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Caros Usuários,

Com base na Resolução nº. 08/2008, e Ofício nº.
222/2008/GP-GS, assinado pelo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
partir da data de 01/01/2009, o Departamento de
Imprensa Oficial do Estado,  não será mais res-
ponsável pela montagem bem como a impressão
do Diário da Justiça. Quaisquer dúvidas e consul-
tas referentes a este Diário, deverão ser sanadas e
realizadas através do site - http://www.tjpr.jus.br.

Atenciosamente,
Eviton Henrique Machado

Diretor Presidente - Imprensa Oficial do Estado
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PROTOCOLO Nº 57456/2003

1. Em data de 12 de maio de 2003, o Excelentíssimo
Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, Desembarga-
dor Oto Luiz Sponholz, autorizou a abertura de concurso público
para provimento de 2 (dois) cargos de Engenheiro do Quadro de
Pessoal da Secretaria (fl. 6), sendo que o respectivo edital (nº 01/
2003) foi expedido em 22 de julho (fls. 20/29) e publicado no Diário
de Justiça de 25 de julho do referido ano (fl. 32).

Findo o certame, o então Presidente desta Corte de Jus-
tiça homologou o seu resultado em data de 4 de maio de 2004 (fls.
115/116) e determinou a nomeação dos candidatos aprovados Ale-
xandre Arns Steiner e Alessandro Odorizzi, cujos respectivos de-
cretos foram assinados em 11 de maio de 2004 (fl. 117) e publicados
no Diário de Justiça de 14 de maio do mesmo ano (fl. 119).

A publicação do ato que homologou o concurso ocor-
reu em 29 de dezembro de 2004 (fl. 173) e, em 21 de junho de 2005,
o Tribunal de Contas do Estado do Paraná decidiu que o concurso
público e a conseqüente contratação dos novos servidores públicos
atendeu aos ditames legais e determinou o respectivo registro (fl.
182).

Antonio Marcos Boeing Costa, em data de 20 de feve-
reiro de 2006, requereu a prorrogação do prazo de validade do con-
curso público (fl. 185), o que foi deferido pelo então Desembargador
Presidente em exercício Moacir Guimarães, o qual definiu como pra-
zo final de validade a data de 29 de dezembro de 2008 (fls. 206/
208), decisão que permanece inatacada.

Em 13 de outubro de 2008, considerando a entrada em
vigor da Lei estadual nº 15.951, de 24 de setembro de 2008, que
transformou cargos do Quadro Efetivo de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça em 6 (seis) cargos de Engenheiro, nível inicial
D9, foi encaminhado expediente ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para o devido estudo quanto ao provimento imediato dos

referidos cargos (fl. 212), cujo parecer favorável foi juntado às fls.
217/218.

Parecer da Secretaria desta Corte de Justiça também fa-
vorável ao aproveitamento do concurso público (fls. 221/223).

O Desembargador Presidente deste Tribunal determinou
a lavratura de ato de nomeação dos candidatos Antonio Marcos
Boeing Costa, Daniele Schneider e Emerson Cooper Coelho (fls.
230/231) e a análise dos critérios de desempate dos candidatos Leo-
nardo Puppi Bernardi, André Marcelo Toncovitch, Aislan Sil-
veira Zapzalka e Ana Tereza Araújo Bruel Wandembruck.

Os candidatos juntaram documentos às fls. 233/238.

É o relatório.

2. Primeiramente, considero válida a prorrogação do cer-
tame determinada pelo então Presidente em exercício deste Tribunal
de Justiça, Desembargador Moacir Guimarães, que atendeu ao dis-
posto no item 1, do Capítulo XVII, do Edital nº 001/2003, assim
redigido: “o prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, con-
tados da data de publicação da homologação do concurso, prorro-
gável por igual período, conforme inciso II, artigo 37 da Constitui-
ção Federal, a critério da Administração do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná” (fl. 207).

Afirmou, na ocasião, ainda que, “A circunstância de, por
equívoco, só ter sido publicada a decisão que homologou o resulta-
do final do certame meses depois, repita-se, em 29 de dezembro de
2004, não pode autorizar outro equívoco, qual seja, a inobservân-
cia de regra explícita contida no edital do certame que, como se
sabe, é a lei do concurso” (fl. 207).

Como se denota, o equívoco da Administração ao não
publicar o ato que homologou o certame antes das respectivas no-
meações não pode vir em prejuízo dos candidatos aprovados.

Considero, portanto, preclusa a questão relativa à vali-
dade da prorrogação do concurso público para 29 de dezembro de
2008, em atendimento ao contido no item 1, do Capítulo XVII, do
Edital nº 001/2003, que considero ser da publicação da homologa-
ção do certame e início da prorrogação do prazo de validade.

No que diz respeito ao desempate dos candidatos, ressal-
to que o edital considera como critérios, sucessivamente, o tempo de
serviço prestado “a Órgão Público do Estado do Paraná”, a maior
nota na prova preambular, a maior nota em contabilidade pública e a
maior prole (fl. 27).

Assim, mostra-se legítima para este efeito a declaração
expedida pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL, na qual
se destaca que o candidato André Marcelo Toncovitch fez parte de
seu quadro de pessoal no período compreendido entre 10 de outubro
de 1989 a 15 de março de 1990 (fl. 233), sobretudo porque o edital,
ao determinar como critério de desempate o maior tempo de serviço
prestado a “Órgão Público do Estado do Paraná”, não distinguiu
entre a administração direta e indireta.

Ao conceituar órgão público, destaca Marcelo Caetano
que é “o elemento da pessoa coletiva que consiste num centro insti-
tucionalizado de poderes funcionais a ser exercido pelo indivíduo
ou pelo colégio de indivíduos que nele estiverem providos, com o
objetivo de exprimir a vontade juridicamente imputável a essa pes-
soa coletiva” (Manual de Direito Administrativo, Ed. Lisboa, p. 154.
Os destaques não constam do original).

Definindo o instituto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro es-
clarece que “é uma unidade que congrega atribuições exercidas pelos
agentes públicos que o integram com o objetivo de expressar a von-
tade do Estado” (Direito Administrativo, Atlas, 2001).

Portanto, considerando que a administração indireta tam-
bém desempenha atividades próprias do Estado, considero como
válida, para efeito de desempate, a declaração firmada pela Compa-
nhia Paranaense de Energia – COPEL em favor do candidato André
Marcelo Toncovitch.

Quanto ao candidato Aislan Silveira Zapzalka, este de-
clarou não possuir filhos e nunca ter exercido cargo público (238),
razão pela qual a candidata Ana Tereza Araújo Bruel Wandem-
bruck, que comprovou o trabalho em órgão público (fl. 237), deve
ser classificada em 8º lugar.

2. Desse modo, a classificação final dos candidatos apro-
vados no concurso público para provimento dos cargos de Enge-
nheiro do Quadro de Servidores do Poder Judiciário vinculado à
Secretaria do Tribunal de Justiça, obtida após a avaliação dos crité-
rios de desempate estabelecidos no item XV do Edital de Concurso
Público nº 001/2003, com redação dada pelo Edital nº 02/2003, fica
assim estabelecida:

6º lugar – ANDRÉ MARCELO TONCOVITCH, mai-
or tempo de serviço público;

7º lugar – LEONARDO PUPPI BERNARDI

8º lugar – ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEM-
BRUCK, maior tempo de serviço público (fl. 237).

9º lugar – AISLAN SILVEIRA ZAPZALKA.

3. Obedecida rigorosamente a ordem classificatória, la-
vre-se o ato de nomeação dos seguintes candidatos no cargo de En-
genheiro Nível inicial D9:

ANDRÉ MARCELO TONCOVITCH
LEONARDO PUPPI BERNARDI
ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEMBRUCK.

4. Publique-se.

5. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N º 866

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o que estabelece o
artigo 17 da Lei Estadual nº 15.750, de 27 de dezembro
de 2007 – Lei Orçamentária anual – LOA,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Demonstrativo da Despesa do Orçamento do
Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS, refe-
rente ao exercício corrente, no valor de R$ 812.000,00 (oitocentos e
doze mil reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto Judi-
ciário.

Art. 2º Fica alterado o Programa de Obras constante do Anexo V da
Lei Orçamentária nº 15.750, de 27 de dezembro de 2007, no valor de
R$ 812.000,00 (oitocentos e doze mil reais), de acordo com o Anexo
III deste Decreto Judiciário.

Art. 3º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008

J.VIDAL COELHO
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 877

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 57456/2003, resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Engenheiro, nível D9, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, obedecida
rigorosamente a ordem de classificação:

ANDRÉ MARCELO TONCOVITCH
LEONARDO PUPPI BERNARDI
ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEMBRUCK

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 878/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 116 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado c/c artigo
7º do Assento nº 01/90 - Órgão Especial e o contido no
protocolado sob nº 305027/2008, resolve
 
I - E X O N E R A R

ANTONIO EMILIANO DE LIMA das funções de Juiz de Paz do
Distrito Sede da Comarca de Pinhão.

II - N O M E A R

REGINA CELI APARECIDA NOGUEIRA para exercer as funções
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Pinhão.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 879

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 349656/2008, resolve

N O M E A R

ANELISE NOGUEIRA REGINATO para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Antonio Loyola Vieira, com eficácia a
partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 880

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 349655/2008, resolve

N O M E A R

CHRISTIANE LORENZO NIECE para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do Ga-
binete do Desembargador Antonio Loyola Vieira, com eficácia a par-
tir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 881

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 349250/2008, resolve

N O M E A R

FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE MUSSI PAIVA para
exercer o cargo em comissão de Assessor de Desembargador, símbo-
lo DAS-4, do Gabinete da Desembargadora Maria Aparecida Blanco
de Lima, a partir de 10 de janeiro de 2009, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes, ficando em conseqüência, exonerada de idên-
tico cargo, do Gabinete do Desembargador Marcos de Luca Fan-
chin.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 882

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 349252/2008, resolve

N O M E A R

MÁRCIA WOLLMANN QUEIROZ para exercer o cargo em comis-
são de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete
da Desembargadora Maria Aparecida Blanco de Lima, a partir de 10
de janeiro de 2009, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
ficando em conseqüência, exonerada de idêntico cargo, do Gabinete
do Desembargador Marcos de Luca Fanchin.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 883

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 349796/2008, resolve

N O M E A R

MARIANA DE BARROS RIBEIRO para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do Ga-
binete do Desembargador Rogério Luiz Nielsen Kanayama, com efi-
cácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 884

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 348705/2008, resolve

N O M E A R

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, com
eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 885

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 347016/2008, resolve

N O M E A R

ANA CAROLINA SPERANDIO para exercer o cargo em comissão
de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do
Desembargador Luiz Mateus de Lima, com eficácia a partir da res-

pectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
ficando em conseqüência, exonerada do cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do referido Gabi-
nete.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 887/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 335602/2008, resolve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 17 de novembro de 2008, RAFAEL RIBEIRO
DE OLIVEIRA do cargo de Oficial de Justiça dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, nível C-11, do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de Campo Mourão, de acordo com o artigo 124,
inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 888/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são legalmente conferidas, considerando ainda o contido
nos autos de concurso público sob nº 330680/2008, re-
solve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 14 de outubro de 2008, ROSA HELENA GA-
LERANI do cargo de Auxiliar Administrativo, nível A-1, do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Nova Fátima, de acordo com
o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 889/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 332660/2008, resolve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 4 de novembro de 2008, LARISSA OBERG
PEREIRA DA CRUZ do cargo de Auxiliar Administrativo dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais, nível A-3, do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, de acordo com o artigo 124,
inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 890/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 342055/2008, resolve
 
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de dezembro de 2008, JOSMAEL RODRI-
GO CAMARGO do cargo de Técnico Judiciário, nível A-8, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, de acordo com o
artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 891/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 116 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado c/c artigo
7º do Assento nº 01/90 - Órgão Especial e o contido no
protocolado sob nº 169148/2003, resolve
 
N O M E A R

EDVALDO TONIN para exercer as funções de 2º Suplente de Juiz
de Paz do Distrito de Santa Terezinha de Itaipu da Comarca de Foz
do Iguaçu.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 892/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 116 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado c/c artigo
7º do Assento nº 01/90 - Órgão Especial e o contido no
protocolado sob nº 328990/2008, resolve
 
I - E X O N E R A R

JOEL GONÇALVES e ANDRÉ LUIZ DA SILVA das funções, res-
pectivamente, de Juiz de Paz e 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito
Sede do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba;

II - N O M E A R

ANDRÉ LUIZ DA SILVA para exercer as funções de Juiz de Paz do
Distrito Sede do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 893/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326216/2008, resolve
 
AUTORIZAR

a progressão funcional, pelo critério de antigüidade, do servidor VIC-
TOR LABHARDT, do nível A-8 para o nível A-9, do cargo de Téc-
nico Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, na forma prescrita pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº 11.719
de 12 de maio de 1997, com efeitos financeiros retroativos a 21 de
outubro de 2008.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1103

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 333939/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora SORAIDE SALTI DA SILVA ocupante do cargo de Ofi-
cial de Justiça, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para prestar servi-
ços junto à Vara de Precatórias Criminais e 9ª Vara Cível, ambas do
Foro Central da mesma Comarca, até ulterior deliberação.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1107

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições regi-
mentais, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
295973/2008, resolve:

D E S I G N A R

I) o Desembargador JUCIMAR NOVOCHADLO, como Presidente,
e os servidores CLÓVIS MÁRIO DE LARA e MARIA ANITA DOS
ANJOS, para atuarem como membros da Banca Examinadora do
Concurso Público para Provimento de Cargos de ESTATÍSTICO do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça;

II) os servidores LUCILÉA TREVISAN ARRUDA, FABÍOLA BAS-
SANI e LEONIR VALMORBIDA, para atuarem na Secretaria do
referido concurso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 

CANCELAMENTO                                                 ANEXO I 

DA DESPESA                                   ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 866    
R$ 1,00 
 

 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO  
 

NATUREZA 
DA DESPESA 

 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

0560 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
 

 
 

 

 

2395 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
PODER JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
4.4.90.51.00 

 

 
250 

 

 
812.000 

  
 

 
 

TOTAL 
 

812.000 

 
 

SUPLEMENTAÇÃO                                                 ANEXO II 

DA DESPESA                                   ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 866   
R$ 1,00 
 

 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO  
 

NATUREZA 
DA DESPESA 

 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

0560 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
 

 
 

 

 

2395 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
PODER JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
4.4.90.92.00 

 

 
250 

 

 
812.000 

  
 

 
 

TOTAL 
 

812.000 

CANCELAMENTO                                                     ANEXO III                                                     

DE OBRAS                                       ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 866   
R$ 1,00 
 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO  
 

FONTE 
 

VALOR 
 

0500 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 
 

 

 

0560 
 
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS 

 

 
 

 

 

2395 
 
FUNDO DE REEQUIPMANETO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS 

 
 

 

 

 

 
272 
0010 

CRUZEIRO DO OESTE 
Reformar e Ampliar o Fórum da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste 

 
250 

 
812.000 

  
 

TOTAL 
 

812.000 

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 663

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

L O T A R

a partir desta data, o servidor THIAGO MENEGHELLO, Analista
de Sistemas do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
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tiça, no Departamento de Informática do Gabinete do Subsecretário.

Curitiba, 24 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 675

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 320688/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de RAQUEL MUHLENHOFF, servidora do Tribunal de
Justiça, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
contribuição de 7 (sete) anos e 163 (cento e sessenta e três) dias, em
que prestou serviços à Prefeitura Municipal de Piraquara, no perío-
do de 16/5/1980 a 24/10/1987, de acordo com o artigo 35, § 9º, da
Constituição Federal, já descontado o tempo em paralelo.

Curitiba, 28 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 676

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 311540/2008, resolve

I - M A N D A R C O N T A R

em favor de ENIO AUGUSTINHO CIOCARI, servidor do Tribunal
de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 270 (duzentos e
setenta) dias sob fundamento do artigo 248 da Lei Estadual nº 6174/
1970, vigente até a data da promulgação da Emenda Constitucional
nº 20/1998, conforme abaixo especificado:

a) 90 (noventa) dias, correspondentes ao dobro dos dias restantes da
licença especial referente ao qüinqüênio ininterrupto do serviço pú-
blico, compreendido entre 21/9/1978 a 23/5/1983;

b) 180 (cento e oitenta) dias, correspondentes ao dobro dos dias da
licença especial referente ao qüinqüênio ininterrupto do serviço pú-
blico, compreendido entre 14/4/1993 a 15/1/1998, antecipado em
virtude da contagem acima.

II - R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 1179/2001, a fim de que passe a constar que
a licença especial concedida ao referido servidor, a partir de 20/7/
2001, refere-se ao qüinqüênio compreendido entre 14/6/1988 a 13/
4/1993, antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de
Serviço nº 1417/1989, e não como constou.

Curitiba, 28 de novembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 678

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 308389/2008, resolve

L O T A R

a servidora ANA MARIA GUIMARAES GUIDES no Departamento
de Engenharia e Arquitetura, com eficácia a partir da respectiva pu-
blicação, ficando em conseqüência, revogadas sua lotação e desig-
nação anteriores.

Curitiba, 1º de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 679

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 324788/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de LEDY PEREIRA DA SILVA MIGUEL, servidora do
Tribunal de Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de 153
(cento e cinqüenta e três) dias, referente ao período de 1º/9/1988 a
31/1/1989, em que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regi-
me geral da previdência social, de acordo com o artigo 201, § 9º, da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/
1998.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 680

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 316699/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de AQUILINO ANSELMO DE ASSIS, servidor do Tribu-
nal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribui-
ção de 8 (oito) anos e 85 (oitenta e cinco) dias, em que prestou
serviços à iniciativa privada, sob o Regime Geral da Previdência So-
cial, referente aos períodos de 23/3/1976 a 13/5/1977, 1º/7/1977 a
31/12/1980, 1º/2/1981 a 31/10/1983 e de 1º/11/1983 a 31/8/1984,
conforme o disposto no artigo 201, § 9º, da Constituição Federal,
descontado o tempo em paralelo.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 681

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 327027/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA, servidora do
Tribunal de Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de 8 (oito)
anos e 110 (cento e dez) dias, correspondente ao período de 2/1/
1977 a 19/4/1985, durante o qual prestou serviços à iniciativa priva-
da, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, de
conformidade com o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 682

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 333081/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de JOYCE MARGUÊ SILVA, servidora do Tribunal de
Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de 311 (trezentos e
onze) dias, correspondente aos períodos de 18/6/1990 a 3/12/1990 e
de 1º/6/1995 a 20/10/1995, durante os quais prestou serviços à inici-
ativa privada, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social –
RGPS, de conformidade com o artigo 201, § 9º, da Constituição
Federal.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 683

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 331356/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de LUIZ CARLOS BOZA, servidor do Tribunal de Justiça,
para efeito de aposentadoria, o tempo de 13 (treze) anos e 17 (de-
zessete) dias, correspondente aos períodos de 26/7/1969 a 27/6/1977,
28/6/1977 a 31/10/1980 e de 1º/11/1980 a 13/8/1982, durante os
quais prestou serviços ao Cartório do Registro Civil da Comarca de
Cambará, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS,
de conformidade com o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 684

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 322786/2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de JANETE NUNES MONTEIRO, servidora do Tribunal
de Justiça, para todos os efeitos legais, de conformidade com o arti-
go 248 da Lei Estadual nº 6174/1970, vigente até a data da publica-
ção da Emenda Constitucional nº 20/1998, os tempos de:

I) 108 (cento e oito) dias, correspondentes ao dobro dos 54 (cin-
qüenta e quatro) dias restantes da licença especial referente ao qüin-
qüênio ininterrupto do serviço público, compreendido entre 17/8/
1983 e 17/2/1988;

II) 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro dos dias da
licença especial referente ao qüinqüênio ininterrupto do serviço pú-
blico, compreendido entre 17/2/1993 a 8/5/1997, antecipado em vir-
tude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 889/1993 e da
contagem a que se refere o item I.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 685

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 345170/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor ALTAMIRO CÉSAR ARRUDA para exercer, em substi-
tuição e a partir de 24/11/2008, as funções de Chefe da Divisão Ad-
ministrativa do Gabinete da Presidência, durante o período de afas-
tamento do titular Rogério Rincoski Baschta, com a atribuição da
gratificação correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 686

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 343875/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora FABIANA ROSSO para exercer, em substituição e a par-
tir de 3/12/2008, as funções de Chefe da Divisão de Autuação e Re-
gistro de Processos Cíveis do Departamento Judiciário, durante o
período de afastamento do titular Roberto Magnus Trotta Telles Fi-
lho, com a atribuição da gratificação correspondente, observado o
efetivo exercício.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 687

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 347172/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora SUELY DE ARAÚJO para exercer as funções de chefe
do Serviço de Controle de Gratificações e Substituições da Seção da
Folha de Pessoal da Secretaria da Divisão da Folha de Pagamento do
Departamento Econômico e Financeiro, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação e atribuição da gratificação correspondente.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 688

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 345915/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora DESIREE BECKER CARNEIRO para exercer, em subs-
tituição e a partir de 28/11/2008, as funções de Chefe da Divisão de
Distribuição do Departamento Judiciário, durante o período de afas-
tamento da titular Luciana Tosi Cruz, com a atribuição da gratifica-
ção correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 4 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 695

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 342563/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO para exer-
cer, em substituição e a partir de 1º/12/2008, as funções de Chefe da

Divisão de Precatórios Requisitórios do Departamento Econômico e
Financeiro, durante o período de afastamento da titular Amarílis Ve-
llozo Machado, com a atribuição da gratificação correspondente,
observado o efetivo exercício.

Curitiba, 2 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 2403-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 340.955/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO, membro
deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 02 de fevereiro de
2009, os 120 (cento e vinte) dias restantes de licença especial, refe-
rente ao período compreendido entre 23/06/1996 e 22/06/2006, as-
segurados pelo item “2” da Portaria nº 1278-D.M., de 04/07/2008,
com sua substituição junto à 4ª Câmara Criminal pelo Doutor LUIZ
CEZAR NICOLAU, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2404-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 345.142/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial,

I - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de novembro do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2008, do Desembargador
JOÃO LUIS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, membro da 3ª
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, concedidas pelo item “I-02”
da Portaria nº 1929-D.M., de 07/10/2008, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

II - T O R N A R S E M E F E I T O

em conseqüência, o item “b” da Portaria nº 2253-D.M., de 18/11/
2008, que interrompeu, a partir de 01/12/2008, as supracitadas féri-
as.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2405-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 344.732/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador PAULO HABITH, membro da 3ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça, a se afastar de suas atividades funcionais,
de 26 de novembro a 03 de dezembro do ano em curso, para partici-
par do Congresso da “ABRACRED”.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2406-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 334.062/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I - A U T O R I Z A R

a Desembargadora LÍDIA MATIKO MAEJIMA, integrante da 16ª
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 08 de
janeiro de 2009, os 115 (cento e quinze) dias restantes de licença
especial referente ao período compreendido entre 20/06/1984 e 21/
12/1993, assegurados pela Portaria nº 2314-D.M., de 25/11/2008.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de janeiro de 2009, a
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supracitada licença especial da referida Desembargadora, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir os 94 (noventa e quatro) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2407-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

o item “ I - a ” da Portaria nº 2082-D.M., de 30/10/2008, referente a
autorização de 37 (trinta e sete) dias restantes de licença especial do
Desembargador FERNANDO WOLFF BODZIAK, membro deste
Tribunal de Justiça, a fim de que nela passe a constar a designação
do Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau, para substituí-lo junto à 11ª Câmara Cível e não o
Doutor ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direi-
to Substituto de Segundo Grau, como ali figurou.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2408-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau abaixo nomina-
dos, para substituírem os Desembargadores infra relacionados:

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2409-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 347.109/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas atividades
funcionais nos dias adiante citados para, sem prejuízo à prestação
jurisdicional, participarem do “V CONGRESSO ESTADUAL DA
MAGISTRATURA”, nesta Capital.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2410-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 342.353/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza de
Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Guarapuava, a se afastar de suas atividades funcio-
nais no dia 24 de novembro do ano em curso, para participar da
reunião da “COMISSÃO DE APRIMORAMENTO DA EXECUÇÃO
E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA NO SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO DO PARANÁ”, nesta Capital.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2411-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 343.857/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas funções,
no dia 04 de dezembro do ano em curso, para participar da reunião
junto à 2ª Vice-Presidência deste Tribunal de Justiça, sobre “OPE-
RAÇÃO LITORAL 2008/2009”, nesta Capital:

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2412-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 340.211/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora LISIANE HEBERLE MATTOS, Juíza de Direito da Co-
marca de Mangueirinha, a celebrar o casamento civil de BRANCA
BERNARDI e DIEISON PICIN SOARES, a realizar-se no dia 07 de
dezembro do ano em curso, na cidade de Barracão/Pr.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2413-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 340.042/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas respectivas
atividades funcionais, no dia 28 de novembro do ano em curso, para:

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2414-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 347.584/2008, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor PEDRO LUÍS SANSON CORAT, Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas atividades
funcionais no período de 01 a 05 de dezembro do ano em curso,
para participar do “VII SEMINÁRIO BRASILEIRO DE ASSIS-
TÊNCIA E PROTEÇÃO A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS”, na
cidade de Brasília/DF., com sua substituição pela Doutora SAYO-

NARA SEDANO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judici-
ária da mesma Comarca.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2415-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 339.835/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, Juíza Substitu-
ta da 41ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Paranaguá, li-
cença para tratamento de saúde no dia 28 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2416-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 314.356/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de dezembro do ano em
curso, as supracitadas férias da Doutora SANDRA DAL MOLIN,
Juíza de Direito da Comarca de Icaraíma, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2417-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 339.851/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Capanema, 02 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 20 de novembro do ano em curso,
de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, com sua
substituição pela Doutora IZA MARIA BERTOLA MAZZO, Juíza
Substituta da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Santo
Antonio do Sudoeste.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2418-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 346.137/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MARIA ROSELI GUIESSMANN, Juíza de Direito da

Vara de Adolescentes Infratores do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2009, a partir de 07 de janeiro de 2009.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2419-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 337.271/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, Juiz de Direito
da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saú-
de, a partir de 18 de novembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2420-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 343.722/2008, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, licença por motivo de doen-
ça em pessoa da família no período da tarde do dia 21 de novembro
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado.

II – D E S I G N A R

o Doutor ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de Direi-
to da 4ª Vara Criminal da mencionada Comarca, para substituí-lo
durante seu afastamento, sem prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2421-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 337.388/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Vara Cível
e Anexos da Comarca da Lapa, 03 (três) meses de licença especial,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto compreendido entre 25/09/2000 e 24/09/2005, a se-
rem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2422-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 342.549/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO, Juíza de Di-
reito da 3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, 08 (oito) dias de licença por motivo de
CASAMENTO a partir de 22 de novembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 97, inciso I, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2423-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 342.028/2008, resolve

D E S I G N A R

 Magistrado Discriminação 
a) LUIZ OSÓRIO MORAES 

PANZA  
de 03 a 19/12/2008, o Desembargador 
PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO, 
junto à 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça, durante o seu afastamento 

b) FERNANDO PAULINO DA 
SILVA WOLFF FILHO 

de 27/11 a 21/12/2008, o Desembargador 
LUIZ TARO OYAMA, junto à 13ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, durante o seu 
afastamento 

c) THÊMIS DE ALMEIDA 
FURQUIM CORTES 

de 27/11 a 21/12/2008, o Desembargador 
EDGARD FERNANDO BARBOSA, junto à 
14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
durante o seu afastamento 

d) LILIAN ROMERO de 07/01 a 05/02/2009, o Desembargador 
MIGUEL KFOURI NETO, junto à 2ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 

 Magistrado período 

1. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, Juíza de Direito da 
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Loanda 

no dia 
28/11/2008 

2. MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA, Juíza de Direito 
da Comarca de Pérola 

no dia 
28/11/2008 

3. JULIANO ALBINO MÂNICA, Juiz de Direito da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Campo Mourão 

no dia 
28/11/2008 

4. TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

nos dias 28 e 
29/11/2008 

Magistrado 
01) JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO, Juiz de Direito do Juizado 

Especial Criminal da Comarca de Maringá 
02) JAQUELINE ALLIEVI, Juíza de Direito do Juizado Especial 

Criminal da Comarca de Cascavel 
03) AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, Juiz de Direito da Vara 

Cível e Anexos da Comarca de Palotina 
04) LETÍCIA GUIMARÃES, Juíza de Direito do Juizado Especial 

Cível e Criminal da Comarca de Paranavaí 
05) BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito da Comarca de 

Barracão 
06) JEANE CARLA FURLAN, Juíza de Direito do Juizado 

Especial Cível e Criminal da Comarca de União da Vitória 
07) FLÁVIA MOLFI DE LIMA, Juíza de Direito da Comarca de 

Salto do Lontra 
08) LUCIANA ASSAD, Juíza de Direito da Vara Criminal e 

Anexos da Comarca de Pitanga 
09) MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO, Juíza de Direito 

da Vara Cível e Anexos da Comarca de Matinhos 
10) SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA, Juíza de 

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Matinhos
11) WALTER LIGEIRI JUNIOR, Juiz de Direito do Juizado 

Especial Cível e Criminal da Comarca de Paranaguá 

 Magistrado Discriminação 
a) MACIÉO CATANEO, Juiz de 

Direito do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca 
de Francisco Beltrão 

participar da “ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
AMAPAR E V CONGRESSO 
ESTADUAL DA MAGISTRATURA”, 
sem ônus ao Poder Judiciário 

b) PAULO ROBERTO 
CAVALHEIRO PEREIRA, Juiz de 
Direito da Comarca de Cidade 
Gaúcha 

participar do “V CONGRESSO 
ESTADUAL DA MAGISTRATURA”, 
sem ônus ao Poder Judiciário 

 Magistrado Período a partir de 
01) DEVANIR CESTARI, Juiz de Direito da Comarca 

de Mandaguari, com sua substituição pela 
Doutora ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI 
AUDI, Juíza Substituta da 47ª Seção Judiciária, 
com sede na Comarca de Sarandi 

1º de 2009 07/01/2009 

02) MARCOS ANTONIO FRASON, Juiz de Direito do 
1º Juizado Especial Cível da Comarca de Foz 
do Iguaçu, com sua substituição pelo Doutor 
RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz de Direito 
Substituto da 5ª Seção Judiciária da mesma 
comarca  

1º de 2009 07/01/2009 

03) LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Toledo, com sua substituição pela Doutora 
PAOLA GONÇALVES MANCINI, Juíza 
Substituta da 49ª Seção Judiciária com sede na 
mesma comarca  

2º de 2007 02/02/2009 

04) SANDRA DAL MOLIN, Juíza de Direito da 
Comarca de Icaraíma 

2º de 2008 01/12/2008 

05) ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível 
e Anexos da Comarca de Ibiporã, com sua 
substituição pelo Doutor EDUARDO VILLA 
COIMBRA CAMPOS, Juiz Substituto da 32ª 
Seção Judiciária, com sede na mesma comarca  

1º de 2009 02/02/2009 
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o Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR, Juiz
de Direito da 12ª Vara Criminal (Vara de Crimes Contra a Criança e
Adolescente) do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, para substituir, sem prejuízo das regulares atribuições, a
Doutora Luciane Bortoleto, Juíza de Direito da 13ª Vara Criminal
(Juizado de Violência Doméstica Contra a Mulher) do mesmo Foro
Central, no dia 24 de novembro do ano em curso, durante o seu
afastamento.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2424-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 340.214/2008, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos infra rela-
cionados:

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2425-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos da Resolução nº 04/
2008 do Tribunal de Justiça do Paraná, resolve

D E S I G N A R

o Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito Substitu-
to da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para atender exclusivamente a Comarca de Wenceslau Braz,
de 01 de novembro a 16 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2426-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 340.047/2008, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “08” da Portaria nº 1840-D.M., de 23/09/2008, que
concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 2º período de 2008 ao
Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, a fim de que nela passe a constar a
fruição a partir de 07 de janeiro de 2009, com sua substituição pelo
Doutor ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, Juiz de Direito Subs-
tituto da 1ª Seção Judiciária da mesma comarca, também a partir
desta data, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 26/01/2009, as supracitadas
férias do referido magistrado, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 11 (onze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 Magistrado Discriminação 
a) HAMILTON RAFAEL 

MARINS SCHWARTZ, Juiz 
de Direito da 2ª Vara 
Criminal do Foro 
Regional de São José dos 
Pinhais da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

de Representação Criminal nº 2008.3413-1, 
em que são requerentes Antonio Amandio 
Castens, Vicente Rando Neto e Comfloresta 
– Cia. Catarinense de Empreendimentos 
Florestais e requerido Salesio Bruning, em 
trâmite na 1ª Vara Criminal do mesmo Foro 
Regional, em decorrência do impedimento 
manifestado pela titular, Doutora Luciani 
Regina Martins de Paula 

b) ALDEMAR STERNADT, 
Juiz de Direito Substituto 
da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

de Carta Precatória nº 2008.2114-5, em que 
figuram como réus Alison André Lopes e 
outros, em trâmite na Vara Criminal e 
Anexos do Foro Regional de Piraquara da 
mesma comarca, em decorrência do 
impedimento manifestado pela titular, 
Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de 
Oliveira 

c) JEANE CARLA FURLAN, 
Juíza de Direito do 
Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de 
União da Vitória 

de Divórcio Direto nº 663/2005, durante o 
afastamento da Juíza Substituta da 51ª 
Seção Judiciária, Doutora Camila Covolo 
de Carvalho, em trâmite na Vara da 
Infância e  Juventude e Anexos da mesma 
comarca, em decorrência da suspeição 
manifestada pelo titular, Doutor Carlos 
Eduardo Mattioli Kockanny 

d) ELIZABETH DE FATIMA 
NOGUEIRA CALMON DE 
PASSOS, Juíza de Direito 
da 1ª Vara Criminal do 
Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana 
de Curitiba 

de Processo Crime nº 2007.16058-2, em 
que figuram como réus Willian Alves da 
Silva e outros, em trâmite na 2ª Vara 
Criminal do mesmo Foro Central, em 
decorrência do impedimento manifestado 
pelo titular, Doutor Ronaldo Sansone 
Guerra 

PORTARIA Nº 2427-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 342.026/2008, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 1655-D.M., de 28/08/2008, que concedeu 30
(trinta) dias de férias alusivas ao 2º período de 2008 à Doutora LA-
RYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão,
a fim de que nela passe a constar a fruição a partir de 07 de janeiro de
2009, com sua substituição pelo Doutor PEDRO SERGIO MAR-
TINS JUNIOR, também a partir desta data, e não como ali figurou.

Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

03/12/2008
RELAÇÃO Nº 35/2008-D.M.

PROTOCOLO: 317.439/2008
INTERESSADO: Doutora ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOT-
TI AUDI, Juíza Substituta  da 47ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Sarandi.
  ASSUNTO: Férias.
DESPACHO: “I.  Indefiro o pedido formulado pela Doutora Ânge-
la Karina Chirnev Pedotti Audi, Juíza Substituta da 47ª Seção Ju-
diciária, de fruição de férias de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de
janeiro de 2009. Não é oportuna a época para o afastamento preten-
dido, tendo em vista que no referido período a Requerente estará em
efetiva substituição dos seguintes Juízes de Direito Titulares: a) Dou-
tora Elaine Cristina Siroti, Juíza de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Sarandi; b) Doutor Devanir Cestari, Juiz de
Direito da Comarca de Mandaguari. Observa-se, ademais, que a li-
cença à servidora gestante pode ter início “no primeiro dia do nono
mês de gestação”, conforme previsto no par. 1º do art. 207 da Lei nº
8.112/90. II. Ao Departamento da Magistratura para os fins devidos.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des. J.Vidal Coelho – Presi-
dente do Tribunal de Justiça.”

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
2ª COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS,

HABILITAÇÃO PRELIMINAR E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES NAS MODALIDADES DE CONVITE,

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 23/2008

PROTOCOLO Nº 32.449/2008
CONCORRÊNCIA Nº 16/2008 – PROPOSTA TÉCNICA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO BÁSI-
CO DE REESTRUTURAÇÃO DA REDE CORPORATIVA, DES-
TINADOS À DIVISÃO DE SUPORTE TÉCNICO DO DEPARTA-
MENTO DE INFORMÁTICA

A 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação Preliminar e
Julgamento de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a proposta técnica da empresa TELTEC
NETWORKS LTDA., por descumprimento ao item 6.2 do Capítulo
6 – Das Propostas Comercial e Técnica, nas alíneas “d”, “d.1” e “d.2”;

II – CLASSIFICAR a proposta técnica da empresa TELETEX
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., por atender às exigênci-
as editalícias, com 1.615 pontos;

III - Decorrido o prazo recursal, pelo retorno à esta Comissão, para
seqüência dos trabalhos.
Curitiba, 04 de dezembro de 2008.

Álvaro Sérgio Rincoski Faria
Presidente da 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação

Preliminar e Julgamento de Licitações nas Modalidades de
Convite, Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
1ª COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS,

HABILITAÇÃO PRELIMINAR E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES NAS MODALIDADES DE CONVITES,

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 25/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dois dias do mês de
dezembro de 2008, em sala própria do Departamento do Patrimônio,
sito na Rua Álvaro Ramos, 157, Centro Cívico.

PROTOCOLO Nº 262.689/2008
CONVITE Nº 29/2008

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES
E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS PARA A OBRA DE REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA
DE CONGONHINHAS

Examinada a proposta comercial das duas empresas licitantes, consi-
derando também o teor do Parecer Técnico, esta Comissão à unani-
midade de votos, resolve: I – CLASSIFICAR as propostas comer-
ciais das duas empresas licitantes, na seguinte ordem: 1º - MIRNA
CORTOPASSI LOBO ARQUITETURA LTDA, no valor global
de R$ 63.453,50 (sessenta e três mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais e cinqüenta centavos), 2º - RADICE ENGENHARIA LTDA,
no valor global de R$ 63.972,50 (sessenta e três mil, novecentos e
setenta e dois reais e cinqüenta centavos), por atenderem às exigên-
cias editalícias. Consultado, o representante da empresa MIRNA
CORTOPASSI LOBO ARQUITETURA LTDA, manifestou seu
interesse em renunciar do prazo recursal, conforme se vê da declara-
ção em anexo. Referido representante ausentou-se antes do término
dos trabalhos. A Comissão, na tentativa de colher a desistência do
prazo recursal da empresa RADICE ENGENHARIA LTDA, não
obteve êxito. Proclamado o julgamento da fase da proposta de pre-
ços, o Sr. Presidente deliberou pelo envio da resenha deste julga-
mento ao Diário da Justiça. Decorrido o prazo recursal prossiga-se a
licitação. Os envelopes nº 02 – HABILITAÇÃO das duas empresas
licitantes permaneceram lacrados, sem que de seu conteúdo fosse
tomado conhecimento, ficando na posse da Comissão até a retomada
dos trabalhos.

Fabio Rui Rodrigues Vaz
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 171.675/2007
DESPACHO: (CONCORRÊNCIA Nºº 23/2008) I – HOMOLO-
GO o julgamento da 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Ha-
bilitação Preliminar e Julgamento de Licitações nas Modalidades
de Convite, Tomada de Preços e Concorrência, constante da ata
de fls. 873/874, devidamente rubricada. II – AUTORIZO a adju-
dicação do objeto do presente procedimento (execução dos servi-
ços de reforma do imóvel situado à Rua Lysimaco Ferreira da
Costa, nº 355, nesta Capital), observadas as disposições legais, à
empresa CONSTRUTORA ABAPAN LTDA. (C.N.P.J.  nº
79.957.791/0001-00), pelo valor total e global de R$ 1.277.050,17
(um milhão, duzentos e setenta e sete mil e cinqüenta reais e de-
zessete centavos).III – Ao Centro de Apoio ao FUNREJUS para
emissão de nota de empenho.IV – À Assessoria Jurídico-Admi-
nistrativa do Gabinete do Secretário para formalização do con-
trato e demais providências.V – Publique-se.Em 4 de dezembro
de 2008. Des. J. VIDAL COELHO (Presidente)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 78.848/2007
DESPACHO: (CONVITE Nº 31/2008) I – HOMOLOGO o jul-
gamento, da 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação
Preliminar e Julgamento de Licitações nas Modalidades de Toma-
da de Preços e Concorrência, constante da ata de fls. 320/321,
devidamente rubricada. II – AUTORIZO a adjudicação do objeto
do presente procedimento, (execução dos serviços de reforma da
13ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba – Juizado de Violência Doméstica e Família
Contra a Mulher), observadas as disposições legais, à empresa
CSC ENGENHARIA LTDA. (CNPJ nº 08.509.235./0001-15) pelo
valor total e global de R$ 39.346,00 (trinta e nove mil, trezentos
e quarenta e seis reais);III – Ao FUNREJUS, para emissão de
Nota de Empenho IV – A Assessoria Jurídico-Administrativa do
Gabinete do Secretário, para as providências cabíveis objetivan-
do a formalização da contratação; V – Publique-se.Em, 4 de de-
zembro de 2008.(Presidente)

TERMO DE ACORDO Nº 05/2008

CONTRATO: LOCAÇÃO.
EXPEDIENTE: protocolado sob o nº 12.527/1988
LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
LOCADORA: ESPÓLIO DE GEORGES SABA MOUCHBAHA-
NI, representado por GALVÃO ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA
DO VALOR DO REAJUSTE: Conforme acordado entre as par-
tes, passará o valor mensal de R$ 5.048,20 (cinco mil e quarenta
e oito reais e vinte centavos) para R$ 5.300,00 (cinco mil e tre-
zentos reais), a partir do dia 01º/09/2008, valor este que perma-
necerá irreajustável até a data de 31/08/2009.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condições e
cláusulas não alteradas pelo presente, contidas no contrato de fls.
35/37, termos de alteração contratual de fls 114/115 e fls 147/148,
além dos demais termos aditivos realizados a respeito deste contra-
to. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Débora Helena Becker (Dire-
tora).

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 02/12/2008

Relação No. 2008.11069

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Uliana Neto 004 0546953-2
Cristina Hatschbach Maciel 002 0540429-7
Eladio Prados Junior 002 0540429-7
Luiz Celso Branco 002 0540429-7
Paula Schmitz de S. d. Barros 001 0540393-2

003 0540516-5
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0540429-7
Rosa Daum Machado 002 0540429-7
Sandra Rita Menegatti de Lima 001 0540393-2

003 0540516-5
Weslei Vendruscolo 004 0546953-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0540393-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314400. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000013 Execução Fiscal. Agravan-
te: Alumicesar Comércio Distribuidora Ltda. Advogado: Sandra Rita
Menegatti de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Paula Schmitz de Schmitz de Barros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando conta que não
houve manifestação da agravante referente ao despacho de fl. 54,
declaro deserto o presente recurso, nos termos do artigo 511, caput,
do Código de Processo Civil, conforme determinação contida no ar-
tigo 132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0540429-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314091. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1999.00035897 Execu-
ção Fiscal. Agravante: L C Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Agrava-
do: Município de Curitiba. Advogado: Eladio Prados Junior, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Cristina Hatschbach Maciel. Despacho:

Cumpra-se a decisão de fl. 64. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
IVAN BORTOLETO Em eventual exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0540516-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314406. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000003 Execução. Agravante: Alu-
micesar Comércio Distribuidora Ltda. Advogado: Sandra Rita Me-
negatti de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Paula Schmitz de Schmitz de Barros. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando conta que não
houve manifestação da agravante referente ao despacho de fl. 65,
declaro deserto o presente recurso, nos termos do artigo 511, caput,
do Código de Processo Civil, conforme determinação contida no ar-
tigo 132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0546953-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337609. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1996.00000036 Executivo Fiscal. Agravante:
Antonio Felix Keiri, Ayrton José Marques. Advogado: Ademar Ulia-
na Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Weslei Vendruscolo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Tendo em vista a informação supra, declaro deserto o presente
recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código de Processo
Civil, conforme determinação contida no artigo 132, parágrafo úni-
co, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-se. Curitiba, 1º de dezembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDEN-
TE

Div. Preparo e Inform.              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11101

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrezza Maria Beltoni 002 0541090-0
Cristina Hatschbach Maciel 001 0540605-7
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Eladio Prados Junior 001 0540605-7
Luiz Celso Branco 001 0540605-7
Rosa Daum Machado 001 0540605-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0540605-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314090. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1999.00035913 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Eladio Prados Junior, Cristina
Hatschbach Maciel. Despacho:

Cumpra-se o despacho de fl. 65. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
IVAN BORTOLETO Em eventual exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0541090-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315592. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001326 Revisional. Agravante: Giancarlo Pienaro Pra-
do. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Agravado: Banco Itaubank
Sa. Despacho:

1. Homologo, para que produza os efeitos jurídicos colimados, o
pedido de desistência formulado pelo agravante. 2. Intimem-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2008. IVAN BORTOLETO Em eventual
exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Preparo e Inform.              Emitido em 04/12/2008

Relação No. 2008.11169

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Carlos Bonfim 001 0548050-4
Carmem Lúcia Bassi 001 0548050-4
Edilson Lopes 001 0548050-4
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 001 0548050-4
Marlene de Castro Mardegam 001 0548050-4
Regina Maria Bassi Carvalho 001 0548050-4
Rita de Cássia Bassi Bonfim 001 0548050-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0548050-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339330. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00000221 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Edilson Lopes. Agravado: Izabel Regina Ribeiro
Puton. Advogado: Regina Maria Bassi Carvalho, Carmem Lúcia Bassi,
Rita de Cássia Bassi Bonfim, Antônio Carlos Bonfim, Marlene de
Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista que o presente agravo de instrumento foi interposto
contra a decisão que julgou deserta a apelação, determino a distri-
buição deste recurso, eis que o pedido deve ser apreciado e julgado
pelo respectivo órgão colegiado. Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11139

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0517433-0

049 0547016-8
Adriana Teixeira de F. Nassar 050 0325418-4/01
Ana Claudia Neves Rennó 020 0539112-0
Andrea Izabel Krasinski 019 0538550-6
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 012 0533754-4
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0537542-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 047 0546826-0

050 0325418-4/01
Cláudia de Souza Haus 049 0547016-8
Cristiano José Baratto 038 0544753-4
Daniel Lourenço Barddal Fava 007 0529639-3
Denise Rosas Nunes 049 0547016-8
Edno Pezzarini Junior 021 0543345-8

022 0543461-7
023 0543504-7
024 0543538-3
025 0543650-4
026 0543902-3
027 0543959-2
028 0544210-4
029 0544232-0
030 0544329-8
031 0544367-8
032 0544431-3
033 0544475-5
034 0544501-0
035 0544581-8
036 0544608-4

037 0544661-1
039 0545178-5
040 0545265-3
041 0545373-0
042 0545415-3
048 0546845-5

Emerson Rodrigues da Silva 046 0546698-6
Estevão Busato 038 0544753-4
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 013 0534775-7
Fábio Marcelo Labatut Bini 050 0325418-4/01
Fernando Martins Gonçalves 004 0519844-1

005 0519846-5
006 0519956-6

Fioravante Buch Neto 049 0547016-8
Francisco Carlos Duarte 050 0325418-4/01
Gilvano Colombo 021 0543345-8

022 0543461-7
023 0543504-7
024 0543538-3
025 0543650-4
026 0543902-3
027 0543959-2
028 0544210-4
029 0544232-0
030 0544329-8
031 0544367-8
032 0544431-3
033 0544475-5
034 0544501-0
035 0544581-8
036 0544608-4
037 0544661-1
039 0545178-5
040 0545265-3
041 0545373-0
042 0545415-3

Gislaine de Carvalho 044 0546027-7
Guilherme Grummt Wolf 044 0546027-7
Jefferson dos Santos 003 0517433-0
João Carlos de Oliveira Júnior 046 0546698-6
Joaquim Mariano P de C. Neto 046 0546698-6
José Roberto Martins 043 0545956-9
Juliano Arlindo Clivatti 003 0517433-0
Luciane Kalamar Martins 049 0547016-8
Lucilene Smith 047 0546826-0
Lucius Marcus Oliveira 046 0546698-6
Marcela Roza Leonardo Zen 019 0538550-6
Marcelo Cesar Maciel 045 0546455-1
Marcelo Gutervil 014 0537456-9

015 0537526-6
017 0537613-4
018 0537951-9

Márcio Rogério Depolli 016 0537542-0
Marcos Wengerkiewicz 003 0517433-0
Maria Elizabeth Jacob 020 0539112-0
Maria Misue Murata 008 0530086-9

009 0530592-2
011 0531142-6

Marina Bueno de Cerqueira Leite 050 0325418-4/01
Mario Luiz Andreassa 007 0529639-3
Mauricio Melo Luize 009 0530592-2
Miryan Siqueira Gonçalves 013 0534775-7
Orlandino Prause da Silva Júnior 048 0546845-5
Patrik Odair de Oliveira 010 0530718-6
Paulo Henrique Berehulka 049 0547016-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 002 0505373-8
Pedro Augusto Bueno 012 0533754-4

013 0534775-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0517433-0
Pedro Vieira Cesar 038 0544753-4
Raquel Santos Champe 001 0503974-7
Rita de Cassia Maistro 016 0537542-0
Roberto Machado Filho 003 0517433-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 045 0546455-1
Sérgio Simão Dias 045 0546455-1
Silmar Ferreira Ditrich 014 0537456-9

015 0537526-6
017 0537613-4
018 0537951-9

Thais Ferraz Martin Robles 001 0503974-7
Virgilio Cesar de Melo 007 0529639-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0503974-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/159832. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000894 Declaratória. Apelante: Antonio
Padua Macarini. Advogado: Raquel Santos Champe. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

A r. sentença julgou extinto a presente demanda diante da falta do
interesse de agir. Conforme foi requisitado às fls. 101 e 107 para que
a COPEL emitisse o histórico de recolhimento de taxa de iluminação
pública a partir do mês de janeiro de 1998 até dos dias atuais, foi
comprovado que os apelantes detêm o direito de restituir os valores
anteriormente pagos. Assim, a tese de ilegitimidade ad causam não
merece prosperar, sendo que basta a comprovação do referido paga-
mento para qualificá-lo como contribuinte. Portanto, inegável, é o
direito a repetição do indébito, pois, a matéria relativa à cobrança da
taxa de iluminação pública encontra-se pacificada nesta CORTE DE
JUSTIÇA, bem como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
sendo objeto inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBU-

NAL DE JUSTIÇA: “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. O serviço de iluminação pública envol-
ve a conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O Códi-
go Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que: “As taxas
cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização,
efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição”. Este mesmo código,
em seu artigo 79, define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que podem “ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas” e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”. Desta maneira, a especi-
ficidade e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos serviços
públicos por meio de taxas; isto independentemente da modalidade
de utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento que
vem sendo adotado, de forma predominante, por esta Corte e pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito: “CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes:
RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). Nesse sentido, já decidiu
o Tribunal de Justiça: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PROVA DO RECOLHIMEN-
TO PELA NOTA FISCAL/FATURA DA COPEL - POSSIBILIDA-
DE DE SE APURAR O QUANTUM NA FASE DE LIQUIDAÇÃO
- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUA-
LIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE DO TRIBUTO - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RES-
TITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - RECURSO DES-
PROVIDO. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 3ª CâMARA CÍVEL, APEL.
CIVIL N.° 356.912-0, REL. MUNIR KARAM, D.O.U 27/10/2006).
Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que a refe-
rida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 -
tem por fato gerador prestação de serviço não específico, imensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Nesse tópico o recur-
so merece ser provido, sendo reduzidos os honorários advocatícios
para R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois além de extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na
jurisprudência dos Tribunais Superiores, devendo os honorários ad-
vocatícios guardar verdadeira relação com o proveito econômico
obtido pelo autor. Como demonstra o Enunciado n.º 02 aprovado
pelas Câmaras de Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. “Enunciado nº 02 TIP - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser
levado em conta também, e principalmente, o fato de que essas ações
são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.”
DECISÃO Ex positis, conheço do recurso e provimento a apelação,
para que os apelantes restituam os valores pagos entre maio de 2001
a dezembro de 2002, e a redução as verbas honorárias, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamen-
tos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0505373-8 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/165722. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000903 Execução Fiscal. Autor: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Réu: Geronimo
Lima de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos. 1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, indiquem fundamentadamente as provas que pretendem
produzir. 2. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 1º de Dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCE-
LOS RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0517433-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/212137. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00130548 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravado: Joalherias Aristides
Ajax Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Cli-
vatti, Jefferson dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. A agravada se vê incluída no pólo passivo de processo de
execução fiscal nº 130.548 que lhe move a agravante por conta de
crédito tributário decorrente de ICMS. Citada, a agravada ingressou
com exceção de pré-executividade onde o MM. Juízo, após rejeitar
as alegações ali contidas, determinou, no entanto, que a penhora re-
caísse sobre os créditos da agravada decorrentes de precatório. Daí
a origem do presente recurso, onde a agravante pretende a reforma

da decisão, sustentando a impossibilidade da penhora recair sobre os
precatórios porque não obedece a ordem prevista no art. 11 da Lei nº
6.830/80 e porque não restou comprovada a homologação da cessão
do referido crédito perante o juízo que fez expedi-lo. O recurso foi
recebido sem o efeito suspensivo pelo i. Desembargador Relator (fls.
84/86) e respondido (fls. 92/98). O juízo de origem prestou as infor-
mações de estilo (fls. 102). A d. Procuradoria Geral de Justiça, em
parecer de lavra do i. Procurador Yedo de Faria Pinto Neto, opinou
pelo não provimento do recurso (fls. 107/112). Em síntese, é o con-
tido nos autos. Decido. A controvérsia se resume à possibilidade ou
não de se admitir que a penhora recaia sobre créditos decorrentes de
precatório adquiridos por cessão. Pois bem. Consoante tem reitera-
damente decidido esta E. Corte, em consonância com o entendimen-
to proclamado pelo STJ, a indicação de precatório à penhora, tal
como feita no processo de execução, deve ser aceita, porque não
importa em desobediência à ordem estabelecida no art. 11 da LEF.
Primeiro porque, a teor do art. 78, § 2º do ADTC, com a redação que
lhe foi dada pela emenda nº 32/2000, a par de permitir a cessão de
crédito, dá ao crédito objeto do precatório poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora. Equipara-se, assim, a di-
nheiro, tal como já decidiu o STJ: EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA - PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE. 1. O Estado não pode
exigir penhora de dinheiro daquele a quem, comprovadamente, está
devendo. A penhora feita sobre precatório              Emitido contra o
Estado-exeqüente é válida. Tal constrição deve ser aceita, de bom
grado, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora realizada
sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e certo contra o
próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da execução
menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Precedentes. 4. Re-
curso provido. (REsp. 365095-ES. Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214). A oferta, portanto, não desa-
tende à ordem estabelecida no art. 11 da lei 6830/80, principalmen-
te porque a execução deve ser feita na forma menos gravosa ao
executado. Sobre o tema, assim decidiu o Egrégio STJ: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CRÉDITOS ORIUNDOS
DE PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSIBI-
LIDADE. 1. A Lei n.º 6.830/80 atribui ao executado a prerrogativa
de nomear bens à penhora, que pode recair sobre direitos e ações
(arts. 9º, III, e 11, VIII). 2. Deveras, a execução deve ser promovi-
da pelo meio menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620
do CPC. 3. Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de
garantia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubs-
tanciado em precatório, máxime por suas características de certeza
e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode afe-
rir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP 434722/SP, Rela-
tor Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; AGA 447126/SP,
Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; e AGRESP
399557/PR, Relator Ministro José Delgado, DJ de 13.05.2002). 4.
Agravo regimental desprovido. (AgRG no REsp 803069-SP. Rel. Min.
Luiz Fux. DJ de 18.12.2006, p. 330). Ocorre, contudo, que o crédito
cedido encontra-se pendente de homologação pelo Juízo que fez ex-
pedir o precatório. E não foi por conta dos mecanismos judiciários,
cuja falta não pode prejudicar o exercício regular de um direito cons-
titucionalmente previsto no ordenamento jurídico. Pelo que se cons-
tata dos documentos de fls. 61/64-TJPR, a agravada requereu ao
juízo competente a homologação do crédito que lhe foi cedido. A
despeito disso a agravante ainda notificou a Fazenda Pública, dando-
lhe ciência da cessão havida, consoante informado no pedido admi-
nistrativo de compensação do débito fiscal com o precatório cedido,
cujo pleito restou indeferido porque os débitos que se pretendiam
compensar ainda não haviam sido inscritos em dívida ativa (fls. 72-
TJPR) Ora, frente aos fatos aqui expostos, a inexistência de homolo-
gação não pode ser alçada à condição de exigibilidade da cessão
como bem passível de penhora. Seria possível argumentar, ainda,
que haveria dificuldade na arrematação. Contudo, o fato é que, na
prática, o exeqüente ficará sub-rogado nos direitos daquele que figu-
ra como credor no precatório. Mais uma vez me valho da preponde-
rante jurisprudência do STJ para demonstrar o acerto da tese espo-
sada pela agravante: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECA-
TÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDIDO CON-
TRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE. POSSI-
BILIDADE. 1. O crédito representado por precatório é bem penho-
rável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exe-
qüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüente, da nomeação feita
pelo executado pode ser justificada por qualquer das causas previs-
tas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabilidade do bem ofe-
recido. 2. O regime aplicável à penhora de precatório é o da penhora
de crédito, ou seja: “o credor será satisfeito (a) pela sub-rogação no
direito penhorado ou (b) pelo dinheiro resultante da alienação desse
dinheiro a terceiro. (...) Essa sub-rogação não é outra coisa senão a
adjudicação do crédito do executado, em razão da qual ele se torna-
rá credor do terceiro e poderá (a) receber do terceiro o bem, (b)
mover ao terceiro as demandas adequadas para exigir o cumprimen-
to ou (c) prosseguir como parte no processo instaurado pelo execu-
tado em face do terceiro” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Institui-
ções de Direito Processual Civil, v. IV, 2ª ed., SP, Malheiros). 3.
Agravo regimental provido, divergindo do relator.” (AgRg no REsp.
826260-RS. Rel. Min. Teori Albino Zavaski. DJ de 7.8.2006, p. 205).
Por fim, tal decidiu o Des. Lauro Laertes de Oliveira, não se vislum-
bra a necessidade de homologação da cessão do crédito de precató-
rio, perante o Juízo da execução porque a imposição legal prevista
no art. 3º do Decreto Estadual nº 5003/01 aplica-se somente aos
casos de pedido administrativo de compensação de créditos tributá-
rios. Não é o caso dos autos. Aqui se cuida de situação diversa, ou
seja, nomeação de bens à penhora. Assim sendo, a decisão recorrida
confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça (Ag. Inst. nº 381472-0 da 2ª CCivTJPR).
Ante o exposto e porque a decisão agravada está em conformidade
com a jurisprudência majoritária do Egrégio STJ, nego provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Oportunamente baixem à origem com a recomendação
de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Conv.
Relator

Divisão de
Processo Cível
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0004 . Processo/Prot: 0519844-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/227443. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1996.00002272 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Fernando Martins Gonçalves.
Apelado: Auto Peças Brasil de Goioere Ltda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Reitere-se a intimação do Município de Goioerê, para que, no prazo
de dez dias, regularize a representação pessoal.

0005 . Processo/Prot: 0519846-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/227330. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1996.00001384 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Fernando Martins Gonçalves.
Apelado: Sebastião Alves Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC -
POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIOS
FINANCEIROS DE 1991 A 1995 - SUSPENSÃO DO PROCESSO
A PEDIDO DO EXEQÜENTE - ART. 40 LEF - ABANDONO DA
CAUSA POR 8 ANOS - INTIMAÇÃO DESNECESSÁRIA NO
CASO - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA Trata-se de recurso
de apelação interposto contra a r. sentença de fls. 11/16 que em,
EXECUÇÃO FISCAL, declarou a prescrição e julgou extinto o pre-
sente processo de execução fiscal com julgamento do mérito. Con-
denou o exeqüente ao pagamento das custas judiciais e deixou de
fixar verbas honorárias, uma vez que não houve constituição de pa-
trono na causa. Irresignado, recorreu o Município de Goioerê, às fls.
17/21, alegando a nulidade da intimação do despacho, pois o manda-
to não foi expedido na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, e uma vez
requerida a suspensão do processo não corre a prescrição. Não foi
apresentada as contra razões por ausência de intimação do executa-
do. A Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às fls. 45/
48, no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso de apela-
ção. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim,
DECIDO. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade,
intrínsecos e extrínsecos, os recursos podem ser conhecidos. A ques-
tão versa sobre prescrição intercorrente. Antes de analisar o mérito,
faz-se necessário um breve relato dos atos processuais dos autos. O
Município de Goioerê propôs a presente execução fiscal em 19 de
janeiro de 1996 a fim de ver satisfeito seus créditos de IPTU dos
exercícios 1991 a 1995. Em 29 de maio de 1996 foi expedido manda-
do de citação ao Oficial de Justiça (fls. 5v), o qual não se manifestou
acerca do cumprimento do mandado. Na data de 08 de junho de
1999 o Município requereu a suspensão do processo diante do artigo
40 da Lei Execução Fiscal, com o arquivamento provisório dos au-
tos. (fls. 6). Em 29 de junho do mesmo ano foi deferido o pedido de
suspensão. (fls. 07). Passados 8 anos do pedido de suspensão sem a
manifestação do exeqüente, em 18 de outubro de 2007 o juiz deter-
minou a retirada dos autos do arquivamento provisório, e a intima-
ção pessoal da Fazenda Pública para que se manifestasse sobre sua
inércia. (fls. 08). Às fls. 10 o contador judicial apresentou as despe-
sas dos autos. Sem qualquer manifestação da Fazenda Pública, em
05 de março de 2008 o juiz proferiu a sentença declarando a prescri-
ção com extinção do processo com julgamento do mérito. (fls. 11/
16). O artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais dispõe que “o juiz
suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o de-
vedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,
nesses casos, não ocorrerá o prazo prescricional.” Destarte, o prazo
elencado no artigo supra mencionado é de 1 (um) ano e decorrido
ele, sem que seja encontrado o devedor ou bens penhoráveis, o pró-
prio artigo determina em seu § 2º que “o juiz ordenará o arquiva-
mento dos autos”, sem prejuízo de serem desarquivados a qualquer
tempo, caso sejam encontrados bens (§3º). Ademais, o disposto no
§1º do mesmo artigo 40 da LEF não pode ser cumprido, pois foi o
próprio município que pediu a suspensão dos autos, não podendo,
portanto, alegar que não foi intimado do arquivamento, sendo que o
próprio Município que requereu. O Superior Tribunal de Justiça su-
mulou a matéria: Súmula 314 STJ: “em execução fiscal, não locali-
zados bens penhoráreis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente” A sus-
pensão dos autos ocorreu em 29 de junho de 1999, por requerimento
do exeqüente. O prazo prescricional do crédito começou a fluir um
ano após, ou seja, 29 de junho de 2000, e foi fulminado pela prescri-
ção em 29 de junho de 2005. Portanto, resta claro a prescrição dos
débitos de IPTU, tendo em vista que o município ficou inerte por
mais de 8 anos, de modo que não há como fugir da prescrição. Acres-
centa-se julgado sobre o tema: EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRES-
CRIÇÃO. ART. 25 DA LEI Nº. 6.830/80. (...) DECURSO DE MAIS
DE CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉ-
DITO SEM A OCORRÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA DO DEVE-
DOR. INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 8º, §2º, E
ART. 2º, §3º, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. PREPONDERÂN-
CIA DO CONTIDO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. INÉRCIA
DO MUNICÍPIO. SUPOSTA VIOLAÇÃO À SÚMULA 106 DO STJ.
INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECI-
DO E IMPROVIDO. (TJ/PR, 3ª CC, Apel. Civ. n.º 526.472-6, Rel.
Des. Manassés de Albuquerque, DOU 21/11/2008). Gn TRIBUTÁ-
RIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU EXER-
CÍCIOS FISCAIS DE 1993 E 1994 - PRESCRIÇÃO - OCORRÊN-
CIA - DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS SEM QUALQUER MA-
NIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - FEITO SUSPENSO A
PEDIDO DO MUNICÍPIO QUE INTIMADO A DAR ANDAMEN-
TO QUEDOU-SE INERTE. ENTENDIMENTO DO § 2º DO ARTI-
GO 219 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. Conforme a atual
redação do §2º do art. 219 do CPC, ocorre a prescrição qüinqüenal
intercorrente prevista no “caput” do art. 174 do CTN, nas execuções
fiscais anteriores a LC 118/2005, se, ordenada a citação, decorre
mais de 5 anos sem que o executado seja citado e sem que o procu-

rador da Fazenda Pública faça qualquer cobrança de providências no
processo almejando a efetivação da citação. Embora tenha havido
pedido de suspensão do feito, era dever do Procurador dar andamen-
to ao mesmo, uma vez que foi devidamente intimado para tanto, ten-
do decorrido mais de oito anos do pedido de suspensão. (TJ/PR, 2ª
CC, Apel. Civ. 519.856-1, Rel. Des. Silvio Dias, DOU 17/10/2008).
Ademais, de nada mudaria intimar o procurador do Município para
se manifestar acerca da paralisação do processo por mais de 8 anos,
pois a decretação da prescrição é matéria de ordem pública podendo
ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição. Conclui-se
portanto, que o recurso deve ser conhecida e negado provimento,
mantendo a r. sentença prolatada. DECISÃO Ex positis, conheço do
recurso e nego provimento a Apelação, mantendo a r. sentença, o
que faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos
fundamentos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0519956-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/227410. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1996.00001363 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Fernando Martins Gonçalves.
Apelado: Marcos Evangelista. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (IPTU). SUSPENSÃO
DO PROCESSO POR MAIS DE CINCO ANOS. SENTENÇA QUE
RECONHECE A PRESCRIÇÃO E EXTINGUE O PROCESSO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
AFASTADA. INTIMAÇÃO REALIZADA NA PESSOA DO PRO-
CURADOR DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. ART. 12, II, DO
CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRO-
CESSO SUSPENSO, COM BASE NO ART. 40, DA LEF, POR MAIS
DE CINCO ANOS. SENTENÇA MANTIDA. ENTENDIMENTO
DOMINANTE NESTA CORTE E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TER-
MOS DO ART. 557, DO CPC. I - Trata-se de apelação contra sen-
tença que, em Execução Fiscal movida pelo Município de Goioerê
contra Marcos Evangelista, buscando o pagamento de IPTU, reco-
nheceu a prescrição e julgou extinto o processo. Por conseqüência,
condenou o Município ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, deixando de arbitrar honorários advocatícios (fls. 11/16). Ma-
nifestando inconformismo, o Município de Goioerê propõe o pre-
sente recurso de apelação (fls. 24/30), alegando: a) nulidade decor-
rente da ausência de intimação pessoal; b) não ocorrência da prescri-
ção, por conta da suspensão da execução com base no art. 40, da Lei
de Execução Fiscal. Pede a reforma da sentença. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça manifestou-se pelo não provimento do recurso
(fls. 45/48). É o relatório. II - O recurso não comporta seguimento,
na forma do art. 557, do CPC, porque em confronto com o entendi-
mento dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. Em
preliminar, o Município sustenta nulidade do processo por ausência
de intimação pessoal do Prefeito, sendo nula a intimação realizada
na pessoa de Everaldo Bughi. Sem razão, todavia. O art. 25, da Lei
de Execução Fiscal estabelece que “na execução fiscal, qualquer in-
timação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pes-
soalmente”. O Código de Processo Civil, em seu art. 12, inciso II,
dispõe que o Município será representado em juízo “por seu Prefeito
ou Procurador”. Pois bem, foi determinada a intimação pessoal da
Fazenda Pública, pelo despacho de fl. 08, que, ao contrário do que
alega o apelante, não fez qualquer menção para que a intimação fos-
se dirigida ao Prefeito Municipal. E a certidão de fl. 09 comprova
que o Município de Goioerê foi intimado pessoalmente por meio de
seu Procurador, atingindo sua finalidade, pelo que válida. No mérito,
alega o Município a não ocorrência da prescrição, pois o a execução
fiscal foi suspensa com base no art. 40, da Lei de Execução Fiscal.
Essa questão da prescrição intercorrente por conta da suspensão do
processo por mais de cinco anos, com base no art. 40, da Lei de
Execução Fiscal, é matéria pacificada tanto no Superior Tribunal de
Justiça quanto nesta Corte: “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CI-
VIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - (...) EXECUÇÃO
FISCAL - PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS - PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - § 4º DO ART. 40 DA LEF - DE-
CRETAÇÃO DE OFÍCIO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA -
INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. 1. Tratam os
autos de execução fiscal de dívida ativa movida em março de 1988.
A sentença reconheceu a prescrição intercorrente da ação executiva
e extinguiu o processo com resolução de mérito, com base no art.
40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. A Fazenda Nacional apelou e, no TRF
da 5ª Região, negou-se provimento ao recurso. Irresignado, o ente
público manejou recurso especial alegando violação dos artigos 535,
II, do CPC; 144 da Lei n. 3.807/60; 2º, § 9º, da Lei n. 6.830/80 e 46
da Lei n. 8.212/91 Sem contra-razões, o recurso especial subiu a
esta Corte. (...) 3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor,
permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho
que ordena a suspensão do feito, cabível a decretação da prescrição
intercorrente. 4. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei n.
11.051, de 29.12.04, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n.
6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, desde que inti-
mada a Fazenda Pública exeqüente para manifestação. 5. Recurso
especial não-provido.” (STJ - REsp n.º 101.533-1/PE - 1ª Turma -
Rel. Min. José Delgado - DJU 04/06/2007). APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO PROCESSO POR MAIS
DE CINCO ANOS - SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE E EXTINGUIU A EXECUÇÃO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - INCONFORMISMO DO MUNICÍ-
PIO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO E DE NÃO
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - INTIMAÇÃO REALIZADA
NA PESSOA DO PROCURADOR DO MUNICÍPIO - POSSIBILI-
DADE - ART. 12, II, DO CPC - ATENDIMENTO AO DISPOSTO
NO ART. 40, § 4º, DA LEF - PROCESSO QUE FICOU PARALI-
SADO POR MAIS DE CINCO ANOS, POR ABSOLUTA NEGLI-
GÊNCIA DO EXEQÜENTE - MOROSIDADE QUE NÃO PODE
SER IMPUTADA AO PODER JUDICIÁRIO - CONFIGURAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ENTENDIMENTO DO-

MINANTE DO STJ - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO
(TJ/PR, 3ª CC, Apelação Cível n. 519.931-9, Rel. Celso Rotoli de
Macedo, DJ 24/09/2008). Ora, da análise dos autos verifica-se que o
Município de Goioerê propôs a presente execução fiscal em 18 de
dezembro de 1995, a fim de cobrar seus créditos de IPTU dos exer-
cícios 1990, 1991, 1992, 1993 e 1994. Em 29 de abril de 1996 foi
expedido mandado de citação ao Oficial de Justiça (fls. 5v), o qual
não se manifestou acerca do cumprimento do mandado. Na data de
08 de junho de 1999 o Município requereu a suspensão do processo
diante do artigo 40 da Lei Execução Fiscal, com o arquivamento
provisório dos autos. (fls. 6). Em 29 de junho do mesmo ano foi
deferido o pedido de suspensão. (fls. 07). Passados 8 anos do pedido
de suspensão sem a manifestação do exeqüente, em 18 de outubro de
2007 o juiz determinou a retirada dos autos do arquivamento provi-
sório, e a intimação pessoal da Fazenda Pública para que se manifes-
tasse sobre sua inércia. (fls. 08). Às fls. 10 o contador judicial apre-
sentou as despesas dos autos. Em 05 de março de 2008 o juiz profe-
riu a sentença declarando a prescrição, com extinção do processo
com julgamento do mérito. (fls. 11/16). O artigo 40 da Lei de Execu-
ções Fiscais dispõe que “o juiz suspenderá o curso da execução, en-
quanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os
quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não ocorrerá o prazo
prescricional”. Destarte, o prazo elencado no artigo supra mencio-
nado é de 1 (um) ano e decorrido ele, sem que seja encontrado o
devedor ou bens penhoráveis, o próprio artigo determina em seu § 2º
que “o juiz ordenará o arquivamento dos autos”, sem prejuízo de
serem desarquivados a qualquer tempo, caso sejam encontrados bens
(§3º). Ademais, o disposto no §1º do mesmo artigo 40 da LEF não
pode ser cumprido, pois foi o próprio município que pediu a suspen-
são dos autos, não podendo, portanto, alegar a própria torpeza. O
Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria: “Em execução fis-
cal, não localizados bens penhoráreis, suspende-se o processo por
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal inter-
corrente” (Súmula 314, do STJ). A suspensão dos autos ocorreu em
29 de junho de 1999, por requerimento do exeqüente. O prazo pres-
cricional do crédito começou a fluir um ano após, ou seja, 29 de
junho de 2000, e foi fulminado pela prescrição em 29 de junho de
2005. Portanto, resta claro a prescrição dos débitos de IPTU, tendo
em vista que o Município ficou inerte por mais de 8 anos, de modo
que não há como fugir da prescrição. III - Por essas razões, nego
seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, “caput”,
do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DE-
VOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. RECURSO DEFICIENTE-
MENTE INSTRUÍDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO
MÉRITO DA CONTROVÉRSIA RECURSAL. INTIMAÇÃO DO
RECORRENTE PARA JUNTAR OS DOCUMENTOS ESSECIAIS
À INSTRUÇÃO. NÃO ATENDIMENTO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. VISTOS. I - Trata-se de apelação cível interposta con-
tra sentença que julgou improcedentes embargos opostos pela ape-
lante à execução fiscal que lhe move o município apelado. Pretende a
recorrente a reforma da sentença sob os seguintes fundamentos: 1º)
- nulidade das CDAs, porque não revelam o fato gerador do tributo,
ou seja, “se era imposto ou taxa”, bem como porque não discrimi-
nam os valores devidos a título de cada tributo; 2º) - inexigibilidade
da multa moratória; 3º) - ilegalidade da utilização da taxa selic para a
correção monetária dos débitos tributários. Apresentadas contra-ra-
zões às fls. 71/78, foi determinada a intimação do apelante para pro-
videnciar “cópia das CDA’s aqui discutidas, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de não-conhecimento do recurso” (fls. 86/87), tendo
decorrido em branco o prazo assinalado (fl. 89). É o relatório. II - O
recurso não merece conhecimento, haja vista que está deficiente-
mente instruído, de forma que torna impossível a análise do mérito
da questão em debate. Infere-se dos autos que a apelação foi recebi-
da somente no efeito devolutivo, nos termos do disposto no art. 520,
V, do Código de Processo Civil (fls. 70), razão pela qual, admitido o
prosseguimento da execução fiscal, os respectivos autos permanece-
ram no juízo singular. A apelação, outrossim, está fundada, dentre
outros argumentos, na irregularidade das CDAs executadas, porque,
segundo alega, não discriminam o fato gerador, nem os tributos e as
taxas agregadas. O município recorrido sustenta, de outra parte, que
“(...) a apelante equivoca-se ao realizar a leitura das certidões de
dívida ativa”. Evidente, assim, a necessidade da juntada das CDAs
ora impugnadas, haja vista que constituem peças essenciais à com-
preensão e correta solução da controvérsia recursal. Todavia, não
obstante a agravante tenha sido intimada para providenciar a juntada
dos aludidos documentos, sob pena de não conhecimento do recurso
(fls. 86/87), a determinação judicial não foi atendida. Ante tais con-
siderações e tendo em vista que a instrução deficiente torna impossí-
vel a análise do mérito do recurso e cuja irregularidade não foi sana-
da pela recorrente, impõe-se o não conhecimento do mesmo. III -
Por tais fundamentos, e com base no art. 557, caput, do CPC, não
conheço do recurso. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO Relator
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I - Trata-se de Execução Fiscal movida pelo Estado do Paraná con-
tra José Aparecido Dias, onde busca o pagamento da importância de
R$ 268,39 (duzentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos),
representada pela Certidão de Dívida Ativa n? 10096539-9 (fl. 03).
Através da r. Sentença (fls. 08/11), o MM. Juiz monocrático, com
fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extinguiu o
processo sem julgamento de mérito, por entender inexistente a con-
dição da ação consubstanciada no interesse processual. Manifestan-
do inconformismo, o Estado do Paraná, propõe o presente recurso
de Apelação (fls. 15/19), alegando, em síntese, que: a) “a dispensa
na cobrança do crédito tributário sob a alegação de falta de interesse
de agir é totalmente equivocada, uma vez que a única forma da Fa-
zenda Pública obter o recebimento de seu crédito é através da via
judicial, independentemente do valor da ação”; b) a sentença prola-
tada ofende o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional
e da indisponibilidade do interesse público; c) “se for considerado
individualizadamente o IPVA pode representar valor de pouca ex-
pressividade, mas a sua arrecadação total é significativa para a recei-
ta tributária do Estado do Paraná”; d) nos termos do art. 141, do
CTN e do Enunciado 14, desta Corte, “somente por meio de lei po-
deria dispensar a exigibilidade do crédito tributário como irrisório,
inclusive delimitar o que seria considerado valor mínimo”. Sem con-
tra-razões, subiram os autos. A douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo provimento do recurso (fls. 31/33). É o relatório. II - A
nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No caso dos autos, o
julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a ex-
tinção do da execução fiscal com fundamento no valor ínfimo da
divida é pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como na
presente CORTE DE JUSTIÇA. Presentes os requisitos de admissi-
bilidade (adequação, tempestividade e preparo), não há obstáculo ao
conhecimento do recurso. O deslinde da questão recursal, tem por
vertente básica, a extinção ou não do crédito tributário em função do
valor considerado ínfimo pelo Juiz a quo, desaparecendo dessa for-
ma o interesse processual pelo alto custo social que acarreta. O re-
curso merece provimento. A sentença, ao julgar extinta a execução
fiscal, anistia o devedor de seu débito tributário perante a Fazenda
Pública Estadual. No entanto, só a lei remissiva do ente político tri-
butante faz desaparecer o tributo já nascido, e, é certo que não há
norma editada pelo Estado do Paraná aplicável ao crédito exeqüen-
do1. Saliente-se que nem a Fazenda Pública nem o juiz são “donos”
do tributo, que é patrimônio público e pertence ao povo. A Fazenda
Pública o lança e o arrecada nos estritos termos da lei, sem que lhe
seja dado abrir mão de seu recolhimento. Pelo contrário, só poderá
deixar de arrecadá-lo em cumprimento a uma lei autorizadora, prati-
cando assim um ato administrativo vinculado. A intromissão do Judi-
ciário só é legítima se os critérios de oportunidade e conveniência da
administração pública mostrarem-se desarrazoados ou desproporci-
onais, o que não é o caso dos autos. Desta forma, não cabe ao Poder
Judiciário apreciar a conveniência ou oportunidade da cobrança do
crédito tributário, bem como compete exclusivamente ao poder dis-
cricionário da autoridade administrativa avaliar a necessidade do pro-
cesso executivo, sob pena de responsabilização nos termos do art.
14, parágrafo 3º, II da Lei Complementar 101/2000. Assim, a exclu-
são do crédito tributário somente pode se operar mediante Lei espe-
cífica autorizadora de remissão, isenção ou anistia de dívida perante
a Fazenda Pública, consoante o princípio da legalidade disposto no
artigo 150, § 6º, da Constituição Federal, e expresso nos artigos
172, 176 e 180 do CTN. Outrossim, a indisponibilidade do crédito
tributário extrai-se também do disposto no art. 141, do CTN e no
parágrafo único do art. 142, do CTN: “O crédito tributário regular-
mente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exi-
gibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora
dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade
funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garanti-
as”. “A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obriga-
tória, sob pena de responsabilidade funcional”. Desse modo, não pode
o Judiciário extinguir a execução fiscal sob o fundamento de que o
crédito exeqüendo é de pequeno valor. Este E. Tribunal de Justiça já
firmou o mesmo entendimento em casos análogos, senão, vejamos:
“É vedado, salvo previsão legal específica na respectiva área federa-
tiva tributária, extinguir a execução fiscal com fundamento no valor
ínfimo da dívida”. (TJPR - AP 497.015-4, 3ª C, rel. Fernando Praze-
res; AP 181.432-2, 1ª C, rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP
303.019-7, 1ª C, rel. Ruy Cunha Sobrinho; AP 369.573-8, 2ª C, rel.
Valter Ressel; AP 302.897-7, 11ª C, rel. Fernando Antonio Praseres;
AP 350.387-3, 3ª C, rel. Manasses de Albuquerque.)”. III - Ex posi-
tis, DOU PROVIMENTO ao recurso, a fim de cassar a r. sentença e
determinar o prosseguimento da Execução Fiscal, o que faço com
fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Desembargador Relator 1 A Lei Estadual 15.354/06, que dispõe que
créditos tributários e não tributários de valores que especifica, ins-
critos em Dívida Ativa após 1º/09/2006, não estão sujeitos ao pro-
cesso de execução fiscal, não se aplica ao caso, pois a inscrição em
dívida ativa aqui se deu em 25/10/2004.
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALTA INTE-
RESSE PROCESSUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL.
POSSIBILIDADE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLI-
CAS. ART. 141 DO CTN. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SEN-
TENÇA CASSADA. DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO. - A ausência de lei específica autorizadora da
dispensa ou o arquivamento da execução em razão do valor ser pe-
queno ou irrisório, não permite ao juiz determinar a extinção da exe-
cução. RELATÓRIO. A Fazenda Pública do Município de Maringá
interpôs recurso de apelação, inconformada com a sentença1 profe-
rida nos autos de Execução Fiscal nº.51/2008, em que o MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Maringá em que julgou extinta
a execução fiscal entendendo irrisória a quantia de R$ 493,74 (qua-
trocentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), pois os
encargos da cobrança ficará superior ao valor do crédito cobrado.
Em suas razões recursais2 o Município de Maringá alega, em sínte-
se, que a) não é possível o reconhecimento da falta da condição da
ação porque a Administração Pública deve se pautar pelos princípios
do artigo 37 da CF e do artigo 141 do CTN; b) a jurisprudência é no
sentido de que não pode ser reconhecida a falta de interesse de agir
na situação ora tratada; c) os julgados que respaldam a decisão são
referentes à aplicação da Lei Federal nº10552/2002. Por fim, requer
o provimento da apelação. Não foram apresentadas contra-razões. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer3 opinou pelo
provimento do recurso, para cassar a sentença e determinar o pros-
seguimento da execução fiscal. Em síntese, é o relatório. DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da
apelação interposta. A Fazenda Pública do Estado do Paraná insur-
ge-se quanto a sentença que extinguiu a execução fiscal, por enten-
der que falta ao exeqüente o interesse processual, considerando irri-
sório o valor do crédito tributário reclamado, de R$493,74. O pre-
sente recurso de apelação merece provimento. Analisando o artigo
26, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº. 6.830/80), verificamos que o
crédito tributário consiste em um direito indisponível, a teor do art.
141 do Código Tributário Nacional: O crédito tributário regularmente
constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilida-
de suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais
não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional
na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. O Judi-
ciário não pode decretar a extinção da ação de execução fiscal, ao
simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisó-
rio, não compensando sequer as despesas da execução. Em casos
semelhantes esta Corte de Justiça já se manifestou, vejamos: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. EXECU-
ÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INTERESSE DE AGIR. CONFIGU-
RAÇÃO. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 5º,
XXXV, DA CF. RECURSO PROVIDO. - Obstar o seguimento do
processo, por ausência de interesse de agir, sob o fundamento de não
ser expressivo o valor a ser executado, importa na supressão da de-
vida prestação jurisdicional, assegurada a todos indistintamente, con-
soante o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Fede-
ral.4 APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. DÍVIDA ATIVA DE VA-
LOR POUCO MENOR DO QUE OS ENCARGOS DE COBRAN-
ÇA. CRÉDITO MUNICPAL. EXISTÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS
EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00.
MONTANTE GLOBAL CONSIDERÁVEL. SENTENÇA ANULA-
DA. RECURSO PROVIDO.5. APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO FEITO - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DO MUNICÍPIO - INOCORRÊNCIA.
O Poder Judiciário não pode decretar, de ofício, a extinção da execu-
ção fiscal, ao argumento de que o valor sob cobrança é irrisório. Nos
termos do artigo 141 do CTN, o crédito tributário é indisponível,
somente podendo ser perdoado à vista de lei expressa do próprio
ente tributante. (art. 150, § 6º, da CF, e art. 172 do CTN). Apelação
Cível provida.6 No mais, implicaria no estímulo à inadimplência dos
contribuintes se fosse reconhecida a impossibilidade do ajuizamento
de execuções fiscais, em razão de se tratar de crédito tributário de
baixo valor, podendo provocar desequilíbrio nas finanças públicas.
Face ao exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, para cassar a decisão monocrática e
determinar o prosseguimento da execução. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. PAULO HABITH Desembarga-
dor Relator 1 Fls. 08/11. 2 Fls. 15/19. 3 Fls. 31/33. 4TJPR. Apelação
Cível 0302819-3. Acórdão 2400. 14ªCC. Des. Relator Jucimar No-
vochadlo. Julgamento 30.11.2005. DJ 7037. 5 TJPR. Apelação Cível
0302817-9. Acórdão 2189. 11ªCC. Relator Convocado Vicente Mi-
surelli. Julgamento 06.03.2006. DJ 7095. 6TJPR. Apelação Cível
0302928-7. Acórdão 2129. 12ªCC. Des. Relator Paulo César Bellio.
Julgamento 18.01.2006. DJ 7085.
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO CÍVEL -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 34 DA LEI 6830/1980 - NU-
LIDADE DA CDA - SENTENÇA QUE EXTINGUE DE PLANO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILI-
DADE - NECESSIDADE DE SE OPORTUNIZAR AO EXEQÜEN-
TE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CONFOR-
ME ART. 2º, §8º DA LEF - DECISÃO QUE CONTRARIA A JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - RECURSO PROVIDO
DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. 1. Mos-
tra-se cabível a apelação em face de sentença que extingue a execu-
ção fiscal de valor inferior a 50 OTN’s, sem a resolução do mérito. 2.
Seguindo a exegese do art. 2º, §8º da LEF, a jurisprudência de ambas
as Turmas da Primeira Seção do STJ é firme no sentido de que, cons-
tatada irregularidade sanável na CDA, deve a Fazenda Pública ser

intimada previamente à extinção do processo, para exercer a facul-
dade de substituição ou emenda da CDA. VISTOS; Volta-se a apela-
ção do Município contra sentença que, sem resolução do mérito,
extinguiu a execução fiscal nº 277/2002 e condenou o exeqüente ao
pagamento das custas processuais, deixando, porém, de condená-lo
em honorários advocatícios por não haver ocorrido oposição de em-
bargos do devedor, tudo com espeque no art. 267, VI do CPC, c.c
com o art. 202, incisos II, III, IV e V do CTN e art. 2º, § 5º, incisos
II, III, V e VI da Lei nº 6.830/80. Entendeu o MM. Juiz “a quo” que
a CDA acostada estava revestida de total nulidade, com base nos
seguintes fundamentos: a) ausência do termo inicial da dívida a im-
possibilitar o cálculo dos juros e correção monetária; b) não especi-
ficação da origem, natureza e fundamento legal da dívida; c) não
apresentação da data de inscrição em dívida ativa; d) não apresenta-
ção do número do processo administrativo ou auto de infração. Em
suas razões recursais o Município sustenta, em síntese, 1) o cabi-
mento da apelação, em que pese o disposto no art. 34 da LEF, bem
como, 2) a validade da CDA, aduzindo que: a) a CDA contém o
termo inicial da dívida e que facilmente se constata que é o ano em
que o imposto restou sem pagamento; b) que quando se trata de
IPTU a informação a respeito da origem, natureza e fundamento le-
gal da dívida vem caracterizada pelo número que acompanha a CDA;
c) que qualquer omissão que a CDA contenha só poderá ser aprecia-
da de ofício quando trouxer prejuízo na defesa do devedor; d) que o
título executivo contém o ano da inscrição, o qual está ao lado do
número de inscrição em dívida ativa e; e) que não consta o número
do procedimento administrativo, pois a cobrança de IPTU indepen-
de de procedimento administrativo. Alega outrossim, que se não era
esse o entendimento do Juízo “a quo”, deveria o mesmo ter determi-
nado a emenda da inicial, nunca porém a extinção da execução de
plano. Por derradeiro, defende que não estaria sujeito ao pagamento
de custas processuais, nos termos dos artigos 26 e 39 da Lei 6.830/
80, e, requer o provimento do recurso para que seja determinado o
prosseguimento da execução fiscal. Em sede de retratação, o Juízo
singular reformou parcialmente a r. sentença, unicamente para extir-
par a condenação ao pagamento das custas processuais, mantendo
os demais fundamentos. Por sua vez a douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso
para oportunizar ao apelante a substituição da certidão de dívida
ativa, restando prejudicado o tópico que trata da condenação em
custas processuais, à medida que foi retificado em juízo de retrata-
ção. É o relatório. DECIDO: “Prima facie”, vale esclarecer que em
execuções como as tais, extintas sem resolução do mérito, deve-se
aplicar o princípio da fungibilidade recursal, admitindo-se a apelação
em lugar do recurso legal, prezando-se mais pela segurança jurídica
em detrimento do interesse econômico. É que nestes casos a decisão
se pauta em questão meramente processual, não sendo nem mais nem
menos relevante o valor atribuído à causa, conforme vem decidindo
esta Corte em todas suas Câmaras de Direito Tributário. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DE APELAÇÃO. CABI-
MENTO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 34 DA LEI 6830/
1980. RECURSO PROVIDO DE PLANO. ARTIGO 557, § 1º - A
DO CPC.1 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CABIMEN-
TO, NO CASO, DE RECURSO DE APELAÇÃO - INAPLICABI-
LIDADE DO ART. 34 DA LEF - PRECEDENTES - AGRAVO
MONOCRATICAMENTE PROVIDO, COM FULCRO NO § 1º-A
DO ART. 557 DO CPC, PARA CASSAR A DECISÃO RECORRI-
DA E DETERMINAR O PROCESSAMENTO DO APELO.2 “(...)O
art. 34 da Lei 6.830/80 só exclui o recurso ao tribunal quando o juiz
examina o mérito, e não quando extingue a execução com base em
questão processual, como a falta de interesse de agir.” 3 Desta forma
não se corre o risco de ferir preceitos constitucionais como o do
duplo grau de jurisdição, o da inafastabilidade do Poder Judiciário, o
do contraditório ou o da ampla defesa. Quanto à irresignação do
apelante em relação à condenação em custas processuais, verifico
que o recurso restou prejudicado. É que o juízo “a quo” exercendo a
faculdade que lhe confere o art. 296 do CPC, reformou a decisão
singular nesta parte, com base no art. 26 da LEF. No mais a apelação
manejada merece ser conhecida e comporta julgamento de plano,
conforme art. 557, §1º-A do CPC, visto que a decisão recorrida se
distanciou do entendimento da jurisprudência dominante do STJ e
do TJ/PR. Ao reverso do que alega o apelante, indubitavelmente, a
CDA em comento está eivada de vícios, afigurando-se nula por falta
dos requisitos do art. 202 do CTN, estes reproduzidos no § 5º do art.
2º da Lei nº 6830/80 e também no Código Tributário Municipal. Veja
que a CDA sequer indica a natureza do tributo executado, ou o em-
basamento legal que pautou o lançamento, o que por si só já impos-
sibilita o pleno exercício de defesa do contribuinte contra eventuais
irregularidades. Mais ainda, a CDA não indica o exercício cobrado
nem o termo inicial da dívida, o que dificulta sobremaneira a análise
em relação à prescrição e contagem dos encargos da mora. Ressalte-
se apenas a desnecessidade de apresentação de processo administra-
tivo prévio, uma vez que se trata de IPTU, tributo este lançado, de
ofício, anualmente, pela autoridade administrativa, através do prévio
cadastro dos contribuintes e presumidamente no 1º dia de cada exer-
cício. “O IPTU é lançado de ofício pelo ente tributante, sem necessi-
dade de interferência do sujeito passivo. Por isso, não há necessida-
de de apresentação de procedimento administrativo prévio”.4 Assim
sendo, de um modo geral, mostra-se escorreita a interpretação do
Juízo singular acerca dos vícios que maculam a CDA, não obstante,
mesmo diante de CDA tão incompleta, equivocou-se o Magistrado
de 1º grau ao extinguir de plano a execução fiscal, sem possibilitar a
emenda ou substituição do título. Deveria o mesmo ter observado o
disposto nos artigos 616 do CPC e 203 do CTN, in verbis: “Art. 616.
Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se
acha acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da
execução, determinará que o credor corrija, no prazo de dez (10)
dias, sob pena de ser indeferida.” “Art. 203. A omissão de quaisquer
dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo
são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela
decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de pri-
meira instancia, mediante substituição da certidão nula, devolvido
ao sujeito passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que
somente poderá versar sobre a parte modificada.” É o que determina

também a lei especial nº 6830/80, que rege as execuções fiscais, no
seu art. 2º, §8º da LEF. “art. 2º, §8º - Até a decisão de primeira
instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou subs-
tituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embar-
gos.” Trata-se de norma de comando cogente, devendo ser obrigato-
riamente aplicada pelo juiz nos casos com o presente em que há pos-
sibilidade de regularização das falhas verificadas, só assim, atende-
se aos princípios da instrumentalidade, celeridade, menor onerosida-
de, efetividade e acesso à Justiça. Desta forma entende o STJ, con-
forme escólios a seguir: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
CDA - VÍCIO SANÁVEL - OPORTUNIZAÇÃO DE PRAZO PARA
SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA, ATÉ A PROLATAÇÃO DA SEN-
TENÇA: OBRIGATORIEDADE. 1. A jurisprudência de ambas as
Turmas da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que,
constatada irregularidade sanável na CDA, deve a fazenda pública
ser intimada previamente à extinção da execução fiscal. Inteligência
do art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80. 2. Recurso especial provido.5
“(...)Não é possível o indeferimento da inicial do processo executi-
vo, por nulidade da CDA, antes de se possibilitar à exequente a opor-
tunidade de emenda ou substituição do título.”6 Nas três Câmaras
de Direito Tributário deste E. Tribunal de Justiça do Paraná, em re-
cursos idênticos, também vem se decidindo nesta mesma toada. Con-
fira-se alguns dos mais recentes julgados. APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NULIDADE DA CDA EVI-
DENCIADA. INOBSERVÂNCIA PELO JUÍZO DE ORIGEM DO
DISPOSTO NO ART. 2º, §8º, DA LEF. DECISÃO QUE CONTRA-
RIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO PROVIDO DE
PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CPC PARA QUE
SEJA DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO FISCAL, POS-
SIBILITANDO AO EXEQÜENTE A SUBSTITUIÇÃO DA CDA,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.7 APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE NÃO PREENCHE REQUI-
SITOS ESSENCIAIS. EXTINÇÃO DE PLANO. IMPOSSIBILIDA-
DE. RAZOABILIDADE EM SE OPORTUNIZAR A SUA SUBSTI-
TUIÇÃO OU EMENDA. Recurso conhecido e provido, nos termos
do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.8 MOSTRA-SE
CABÍVEL O RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA
QUE EXTINGUE EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR INFERIOR A
50 OTNS SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. É DEVER DO
MAGISTRADO CONCEDER AO EXEQÜENTE A OPORTUNI-
DADE DE EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ANTES DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. RECURSO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO
MONOCRATICAMENTE, NA FORMA AUTORIZADA PELO ART.
557, § 1°-A DO CPC.9 Ante o exposto, dou provimento ao recurso,
com base no art. 557, §1º-A do CPC, reformando a sentença “a quo”
a fim de determinar o prosseguimento da execução fiscal e oportuni-
zar ao exeqüente a substituição/emenda da CDA. Publique-se. Inti-
me-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS RELATOR 1 TJPR - 1ªCC, AI 523803-9, Rel. Des.
Ruy Cunha Sobrinho, j. 16/09/2008, DJ 7558. 2 TJPR - 2ª CC, AI
523.885-1, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ 10/09/2008. 3
TJPR - 3ªCC, AI 446462-4, Rel. Juiz Substituto em segundo grau
Espedito Reis do Amaral, j. 12/02/2008, DJ 7558. 4 TJPR - 2ª CC -
Apelação Cível n.º 417982-6, Relator: Des. Valter Ressel, publ. 17/
08/2007. 5 STJ - 2ª Turma - REsp 970.119/RJ, Rel. Minª Eliana Cal-
mon, DJU 18/08/2008. 6 STJ - 2ª Turma - REsp 865643/RS, Rel.
Minª Eliana Calmon, DJU 30.11.2007. 7 TJPR - 3º CC - Apelação
Cível nº 538541-7 - Relator: Juiz conv. Fernando Prazeres, publ.
13.11.2008. 8 TJPR - 3º CC - Apelação Cível nº 538.110-2 - Relator:
Des. Manassés de albuquerque, publ. 17.11.2008. 9 TJPR - 2º CC -
Apelação Cível nº 538915-7 - Relator: Des. Cunha Ribas, publ.
27.11.2008.
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALTA INTE-
RESSE PROCESSUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL.
POSSIBILIDADE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLI-
CAS. ART. 141 DO CTN. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SEN-
TENÇA CASSADA. DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO. A ausência de lei específica autorizadora da
dispensa ou o arquivamento da execução em razão do valor ser pe-
queno ou irrisório, não permite ao juiz determinar a extinção da exe-
cução. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº. 0531142-6, de Maringá, 6ª Vara Cível, onde figuram como ape-
lante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, como
apelado: CELSO MURILO CATROCHI. RELATÓRIO. Na Ação de
Execução Fiscal que o Estado do Paraná ajuizou em face de Celso
Murilo Catrochi, o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Maringá
em sua sentença1 julgou extinta sem julgamento de mérito a presen-
te execução fiscal, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Não se conformando interpôs a Fazenda Pública Es-
tadual, recurso de apelação2, sustentando que a r. sentença ofende
os princípios da legalidade, da indisponibilidade dos interesses públi-
cos e da inafastabilidade do controle jurisdicional. Por fim, requereu
a anulação da r. sentença, a fim de dar prosseguimento à execução
fiscal. A Douta Procuradoria Geral de Justiça em parecer3 de opinou
pelo provimento ao Recurso de Apelação. É o relatório, em síntese.
VOTO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, co-
nheço da apelação interposta. A r. sentença de 1º grau extinguiu o
processo por falta de interesse processual. Entendeu o ilustre julga-
dor singular que falta à exeqüente o interesse processual, porque
considerou irrisório o valor do crédito tributário reclamado - R$
342,38. Analisando o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº.
6.830/80), verificamos que o crédito tributário consiste em um direi-
to indisponível, a teor do art. 141 do Código Tributário Nacional: O
crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou

extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos
previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob
pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação
ou as respectivas garantias. O Judiciário não pode decretar a extin-
ção da ação de execução fiscal, ao simples argumento de que o valor
sob cobrança é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as
despesas da execução. Em casos semelhantes esta Corte de Justiça já
se manifestou, vejamos: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
VI, DO CPC. EXECUÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INTERESSE DE
AGIR. CONFIGURAÇÃO. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. ART. 5º, XXXV, DA CF. RECURSO PROVIDO. - Obstar o
seguimento do processo, por ausência de interesse de agir, sob o
fundamento de não ser expressivo o valor a ser executado, importa
na supressão da devida prestação jurisdicional, assegurada a todos
indistintamente, consoante o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal. (TJPR. Apelação Cível 0302819-3. Acórdão
2400. 14ªCC. Des. Relator Jucimar Novochadlo. Julgamento
30.11.2005. DJ 7037) APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. DÍVI-
DA ATIVA DE VALOR POUCO MENOR DO QUE OS ENCAR-
GOS DE COBRANÇA. CRÉDITO MUNICPAL. EXISTÊNCIA DE
VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE R$ 500,00
E R$ 1.000,00. MONTANTE GLOBAL CONSIDERÁVEL. SEN-
TENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.(TJPR. Apelação Cí-
vel 0302817-9. Acórdão 2189. 11ªCC. Relator Convocado Vicente
Misurelli. Julgamento 06.03.2006. DJ 7095). APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO
FEITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DO MUNICÍPIO - INOCOR-
RÊNCIA. O Poder Judiciário não pode decretar, de ofício, a extin-
ção da execução fiscal, ao argumento de que o valor sob cobrança é
irrisório. Nos termos do artigo 141 do CTN, o crédito tributário é
indisponível, somente podendo ser perdoado à vista de lei expressa
do próprio ente tributante. (art. 150, § 6º, da CF, e art. 172 do CTN).
Apelação Cível provida. (TJPR. Apelação Cível 0302928-7. Acór-
dão 2129. 12ªCC. Des. Relator Paulo César Bellio. Julgamento
18.01.2006. DJ 7085) No mais, implicaria no estímulo à inadimplên-
cia dos contribuintes se fosse reconhecida a impossibilidade do ajui-
zamento de execuções fiscais, em razão de se tratar de crédito tribu-
tário de baixo valor, podendo provocar desequilíbrio nas finanças
públicas. Face o exposto, com base na jurisprudência pacifica deste
Tribunal, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil
dou provimento ao recurso pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, para cassar a decisão monocrática e determinar o prosseguimen-
to da execução. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 10/13. 2
Fls. 15/19. 3 Fls. 32/34.
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJO-
RAÇÃO DO VALOR. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02 DAS
CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO
DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, NOS
TERMOS DO ART. 557, § 1º - A, DO CPC. V i s t o s. GUIOMAR
DA CONCEIÇÃO FONSECA interpôs recurso de Apelação Cível
contra a r. sentença proferida nos Autos nº. 522/2007, de Ação De-
claratória Cumulada com Repetição de Indébito, que julgou proce-
dente o pedido, declarando a inconstitucionalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública, condenando o Município à restituição
dos valores recebidos indevidamente, acrescido de correção mone-
tária pelo INPC/IBGE, a partir de cada pagamento, e juros de mora
de 1% mês, contados do trânsito em julgado da sentença (fls. 44/54).
Condenou o Município, ainda, ao pagamento de custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, estes fixados em
15% (quinze por cento) do valor da condenação. Inconformado com
a r. sentença, Guiomar da Conceição Fonseca alega que a decisão da
douta juíza não observou os requisitos essenciais previstos no art.
458, inciso II, do Código de Processo Civil, ao condenar o réu ao
pagamento de 15% (quinze por cento) do valor da condenação a
título de honorários advocatícios, desmerecendo assim, o trabalho
do advogado do Autor. Ressalta ainda que já é entendimento domi-
nante nesta Egrégia Corte que, nos casos de ação de Repetição de
Indébito da Taxa de Iluminação Pública, os honorários sucumbenci-
ais devem ser fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais) (fls.56/59). Fo-
ram apresentadas contra-razões, pugnando-se pela manutenção da
sentença no tocante aos honorários advocatícios (fls. 72/76). É o
relatório. Em se tratando de Ações de Repetição de Indébito da Taxa
de Iluminação Pública, a fixação dos honorários advocatícios deve
considerar a complexidade, o tempo e a natureza da demanda, bem
como o trabalho desenvolvido. A verba honorária deve ser aplicada
em quantia razoável, de modo a não menosprezar o trabalho desen-
volvido pelo procurador da parte Apelante, mas também deve ser
compatível com o valor atribuído na condenação pela repetição de
indébito. Sobre o tema, o Excelentíssimo Juiz Substituto de 2º grau
Edison de Oliveira Macedo Filho já se manifestou acerca da fixação
dos honorários sucumbências nos casos de Repetição de Indébito da
TIP: “TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DECLA-
RATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MINORAÇÃO - NÃO APRECIAÇÃO EQUITATI-
VA - OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO PODEM COR-
RESPONDER A VALOR AVILTANTE E, OU IRRISÓRIO MAS
DEVE CORRESPONDER A UMA JUSTA REMUNERAÇÃO
EQUIVALENTE AO TRABALHO PRESTADO PELO PROFISSI-
ONAL, BEM COMO O TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVI-
ÇO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02 DAS CÂMARAS ES-



1010101010 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

PECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL, E IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO ARTIGO 20, § 4º do CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.”(TJPR, Apel. Cível nº 513.628-3, Rel. Juiz
Convocado Edison de Oliveira Macedo Filho, DJ 14/11/2008) Perfi-
lhando desse mesmo entendimento, as Câmaras especializadas em
Direito Tributário desta Egrégia Corte, fixaram o seguinte entendi-
mento: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de repeti-
ção da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ati-
vos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras especializadas em
Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Portanto, levando em conta
tais parâmetros, bem como o entendimento deste Egrégio Tribunal
de Justiça, assiste razão à Apelante. Ante o exposto, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso, a fim de alterar o quantum devido a título de hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais),
mantendo-se, no mais, a r. decisão. Publique-se e intimem-se. Curiti-
ba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator

0013 . Processo/Prot: 0534775-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287890. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000909 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Maranhão
Rodrigues Gomes, Miryan Siqueira Gonçalves. Apelado: Luzia Gi-
menez Cassimiro. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA
670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGADA INEXIS-
TÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAS À PROPOSITURA DA
LIDE. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS Nº 01 E 02,
DESTA CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA interpôs recurso de Apelação contra a r. sen-
tença proferida nos Autos nº. 909/2007, de Ação Declaratória cumu-
lada com Repetição de Indébito, que julgou procedente o pedido,
declarando a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública e condenando o Município à restituição dos valores re-
cebidos indevidamente, acrescido de correção monetária pelo INPC/
IBGE, a partir de cada pagamento, e juros de mora de 1% mês, con-
tados do trânsito em julgado da sentença (fls. 35/45). Condenou o
Município, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). Inconformado com a r. sentença, o Município de Ro-
lândia alega, em síntese, quê: a) A recorrida não anexou aos autos
cópia dos comprovantes dos tributos que seriam indevidos, apresen-
tando como prova apenas uma fatura emitida pela COPEL, desa-
companhada de qualquer recibo; b) A Apelada não possui direito à
restituição do tributo, pois não configura os fatos estatuídos no art.
165 do CTN; c) A parte apelada se beneficiou dos serviços prestados
ou colocados à disposição do Município de Rolândia, sendo justo
que o custo seja por ele suportado, sob pena de enriquecimento ilíci-
to; d) O valor arbitrado a título de honorários - R$ 50,00 (cinqüenta
reais) - é excessivo e desconsiderou, para sua fixação, as diversas
ações ajuizadas sobre o mesmo assunto e a simplicidade do trabalho
desenvolvido pelo advogado. Requer, ao final, a reforma do deci-
sum, a fim de que seja julgado improcedente o pleito de restituição
formulado pela Autora, ora Apelada. Foram apresentadas contra-ra-
zões, pugnando-se pela manutenção da sentença (fls. 56/59). É o
relatório. A questão posta em exame comporta análise imediata por
parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Inicialmente, no que tange à
insurgência quanto à constitucionalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação e conseqüente impossibilidade de repetição de indébito,
nenhuma razão assiste ao Apelante. Com efeito, o tema em questão
foi reiteradamente analisado pela jurisprudência, que pacificou o en-
tendimento no sentido de que não se mostra possível a cobrança da
referida taxa pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determi-
nado contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da
arrecadação dos impostos gerais. Em decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também,
a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste ra-
zão ao Município recorrente, pois, no que concerne à cobrança da
taxa de iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto des-
te processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao
julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em análise,
fixou entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específico e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse
tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/
MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel.
Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON
JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel.
Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubs-
tancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF -
RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Não obstante, cumpre salientar que a r. decisão re-
corrida encontra amparo no enunciado da Súmula nº 670, do Supre-
mo Tribunal Federal, que assim dispõe: “Súmula 670: O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. E, uma
vez evidenciada a inconstitucionalidade da cobrança, pela Municipa-
lidade, da taxa de iluminação pública, a repetição de indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, inciso I, do Código Tribu-

tário Nacional. Quanto à alegada ausência de comprovação do paga-
mento das importâncias a serem restituídas, o recurso também não
merece ser provido, já que o extrato fornecido pela Copel às fls. 17/
18 é documento hábil a comprovar a totalidade dos valores pagos
pela Apelada, inexistindo razões para se falar em afronta ao artigo
283, do CPC. Ademais, embora o Apelante alegue a insuficiência dos
documentos acostados aos autos, em momento algum negou tenha
sido feita a cobrança a título de taxa de iluminação pública no perío-
do mencionado na sentença. A questão relativa à necessidade de com-
provante do pagamento da Taxa de Iluminação Pública está ampara-
da em decisões recentes desta Egrégia Corte e dos Tribunais Superi-
ores. E ainda, sobre o tema, as Câmaras Cíveis deste Tribunal de
Justiça, especializadas em direito tributário e fiscal, consolidaram o
seguinte entendimento, consoante se extrai da leitura do Enunciado
nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura men-
sal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior
liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído.” Perfilhando desse mesmo entendimento, confira-se recente
julgado do Superior Tribunal de Justiça: “Processual Civil e Tributá-
rio - Taxa de Iluminação Pública - Documentos indispensáveis à pro-
positura da ação de repetição de indébito - Art. 283 do CPC. 1. Em
sede de repetição de indébito, os documentos indispensáveis à pro-
positura da ação são aqueles hábeis a comprovar a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. 2. Em se tratando de dé-
bitos repetidos e de igual conteúdo, a verificação do quantum debe-
atur pode ser postergada para a liquidação. Embargos de divergência
não providos.” (EREsp 918636/PR, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, 1ª Seção, julgado em 13.02.2008, DJ 25.02.2008 p.1). No
que tange à fixação da verba honorária, considerando a complexida-
de, o tempo e a natureza da presente demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), como comumente vem decidindo esta
Egrégia Corte: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras
especializadas em Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0014 . Processo/Prot: 0537456-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295276. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000138 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Carlos
Alberto Ceccato. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NULIDADE
POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MA-
NUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TER-
MOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE
IRATI interpôs recurso de Apelação contra a r. sentença proferida
nos Autos nº. 138/2006, de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito, que julgou procedente o pedido, declarando a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública e con-
denando o Município à restituição dos valores recebidos indevida-
mente, acrescido de correção monetária pelo INPC/IBGE, a partir
de cada pagamento, e juros de mora de 1% mês, contados do trânsi-
to em julgado da sentença (fls. 42/45). Condenou o Município, ain-
da, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Inconformado com a r. sentença, o Município de Irati alega que não
houve a participação do Ministério Público, incorrendo em nulidade
processual, uma vez que a causa discutida nos autos é de interesse
público. Aduz ainda, o Apelante, que a iluminação pública é um ser-
viço específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição, não existindo qualquer inconstitucionalidade a ser decla-
rada. Não obstante, assevera o Apelante que o valor fixado a título
de honorários advocatícios é excessivo, devendo ser arbitrado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado em fase de
liquidação. Requer, ao final, a reforma do decisum, a fim de que seja
julgado improcedente o pleito de restituição formulado pelo Autor,
ora Apelado. Foram apresentadas contra-razões, pugnando-se pela
manutenção da sentença (fls. 56/60). É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator, conso-
ante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, em relação a alegada nulidade processual, em
decorrência da não intervenção do Ministério Público no caso, não
assiste razão ao Apelante, uma vez que a manifestação ocorreu às
fls.62/64 em sede de segundo grau. Desta forma, tendo em vista se
tratar de ação idêntica a tantas outras, envolvendo questão mera-
mente de direito, não se mostra razoável a remessa do feito para o
Juízo de origem para que o Ministério Público de primeira instância
se pronuncie acerca da matéria, podendo muito bem a sua interven-
ção ser suprida em segundo grau. Sobre o tema, o Excelentíssimo
Desembargador Augusto Lopes Côrtes já se manifestou acerca da
não intervenção do Ministério Público em Ação Declaratória cumu-
lada com Repetição de Indébito da Taxa de Iluminação Pública:
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA. AUSÊNCIA DE INTER-

VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. AÇÃO IDÊNTICA A TANTAS OUTRAS JÁ ANALISADAS.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, INCLUSIVE, SU-
MULADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE NÃO
ENVOLVE DIREITO INDISPONÍVEL OU PERSONALÍSSIMO.
DESARRAZOADA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE ORI-
GEM. MANIFESTAÇÃO QUE PODE SER SUPRIDA EM SEGUN-
DO GRAU. DESPROVIDO.”(TJPR, Agravo Regimental. Cível nº
451.430-5/01, Rel. Des. Augusto Lopes Cortes, DJ 15/08/2008).
Perfilhando desse mesmo entendimento, confira-se recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE ME-
NOR. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRI-
MEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. POSTERIOR INTERVENÇÃO,
EM SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE.
NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 1- Pacificou-se, nesta
Corte entendimento de que, em respeito ao princípio da instrumenta-
lidade das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da fal-
ta de intervenção, em primeiro grau, do Ministério Público, se poste-
riormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdi-
ção, sem ocorrência de qualquer prejuízo à parte. Precedentes.”(STJ,
Agravo Regimental nº 457.407, Rel. Ministra Maria Thereza De As-
sis Moura, DJ 06/10/2008). No que tange à insurgência quanto à
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação e conseqüen-
te impossibilidade de repetição de indébito, nenhuma razão assiste
ao Apelante. Com efeito, o tema em questão foi reiteradamente ana-
lisado pela jurisprudência, que pacificou o entendimento no sentido
de que não se mostra possível a cobrança da referida taxa pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte,
devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em decisão monocrática o Min. Celso de Mello deci-
diu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Município
recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou entendimen-
to no sentido de que, não se tratando de serviço público específico e
divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI
527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel.
Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe
referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse enten-
dimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/
RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05).
Não obstante, cumpre salientar que a r. decisão recorrida encontra
amparo no enunciado da Súmula nº 670, do Supremo Tribunal Fede-
ral, que assim dispõe: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. E, uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da cobrança, pela Municipalidade, da taxa de
iluminação pública, a repetição de indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No
que tange à fixação da verba honorária, considerando a complexida-
de, o tempo e a natureza da presente demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), como comumente vem decidindo esta
Egrégia Corte: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras
especializadas em Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0015 . Processo/Prot: 0537526-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295327. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000109 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João O.
de Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NULIDADE
POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MA-
NUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TER-
MOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE
IRATI interpôs recurso de Apelação contra a r. sentença proferida
nos Autos nº. 109/2006, de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito, que julgou procedente o pedido, declarando a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública e con-
denando o Município à restituição dos valores recebidos indevida-
mente, acrescido de correção monetária pelo INPC/IBGE, a partir
de cada pagamento, e juros de mora de 1% mês, contados do trânsi-
to em julgado da sentença (fls. 41/44). Condenou o Município, ain-
da, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Inconformado com a r. sentença, o Município de Irati alega que não
houve a participação do Ministério Público, incorrendo em nulidade
processual, uma vez que a causa discutida nos autos é de interesse

público. Aduz ainda, o Apelante, que a iluminação pública é um ser-
viço específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição, não existindo qualquer inconstitucionalidade a ser decla-
rada. Não obstante, assevera o Apelante que o valor fixado a título
de honorários advocatícios é excessivo, devendo ser arbitrado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado em fase de
liquidação. Requer, ao final, a reforma do decisum, a fim de que seja
julgado improcedente o pleito de restituição formulado pelo Autor,
ora Apelado. Foram apresentadas contra-razões, pugnando-se pela
manutenção da sentença (fls. 55/59). É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator, conso-
ante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, em relação a alegada nulidade processual, em
decorrência da não intervenção do Ministério Público no caso, não
assiste razão ao Apelante, uma vez que a manifestação ocorreu às
fls.61/63 em sede de segundo grau. Sobre o tema, o Excelentíssimo
Desembargador Augusto Lopes Côrtes já se manifestou acerca da
não intervenção do Ministério Público em Ação Declaratória cumu-
lada com Repetição de Indébito da Taxa de Iluminação Pública:
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA. AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. AÇÃO IDÊNTICA A TANTAS OUTRAS JÁ ANALISADAS.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, INCLUSIVE, SU-
MULADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE NÃO
ENVOLVE DIREITO INDISPONÍVEL OU PERSONALÍSSIMO.
DESARRAZOADA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE ORI-
GEM. MANIFESTAÇÃO QUE PODE SER SUPRIDA EM SEGUN-
DO GRAU. DESPROVIDO.”(TJPR, Agravo Regimental. Cível nº
451.430-5/01, Rel. Des. Augusto Lopes Cortes, DJ 15/08/2008).
Perfilhando desse mesmo entendimento, confira-se recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE ME-
NOR. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRI-
MEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. POSTERIOR INTERVENÇÃO,
EM SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE.
NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 1- Pacificou-se, nesta
Corte entendimento de que, em respeito ao princípio da instrumenta-
lidade das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da fal-
ta de intervenção, em primeiro grau, do Ministério Público, se poste-
riormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdi-
ção, sem ocorrência de qualquer prejuízo à parte. Precedentes.”(STJ,
Agravo Regimental nº 457.407, Rel. Ministra Maria Thereza De As-
sis Moura, DJ 06/10/2008). No que tange à insurgência quanto à
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação e conseqüen-
te impossibilidade de repetição de indébito, nenhuma razão assiste
ao Apelante. Com efeito, o tema em questão foi reiteradamente ana-
lisado pela jurisprudência, que pacificou o entendimento no sentido
de que não se mostra possível a cobrança da referida taxa pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte,
devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em decisão monocrática o Min. Celso de Mello deci-
diu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Município
recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou entendimen-
to no sentido de que, não se tratando de serviço público específico e
divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI
527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel.
Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe
referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse enten-
dimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/
RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05).
Não obstante, cumpre salientar que a r. decisão recorrida encontra
amparo no enunciado da Súmula nº 670, do Supremo Tribunal Fede-
ral, que assim dispõe: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. E, uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da cobrança, pela Municipalidade, da taxa de
iluminação pública, a repetição de indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No
que tange à fixação da verba honorária, considerando a complexida-
de, o tempo e a natureza da presente demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), como comumente vem decidindo esta
Egrégia Corte: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras
especializadas em Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0016 . Processo/Prot: 0537542-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299260. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000295 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Rec.Adesivo: Município de Londrina. Ad-
vogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Mais-
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tro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Intime-se o Banco Banestado S/A para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao recurso adesivo de fls. 105/109, no prazo legal.

0017 . Processo/Prot: 0537613-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295373. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000105 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiz Carlos
Gonçalves dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NULIDADE
POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MA-
NUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TER-
MOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE
IRATI interpôs recurso de Apelação contra a r. sentença proferida
nos Autos nº. 105/2006, de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito, que julgou procedente o pedido, declarando a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública e con-
denando o Município à restituição dos valores recebidos indevida-
mente, acrescido de correção monetária pelo INPC/IBGE, a partir
de cada pagamento, e juros de mora de 1% mês, contados do trânsi-
to em julgado da sentença (fls. 41/44). Condenou o Município, ain-
da, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Inconformado com a r. sentença, o Município de Irati alega que não
houve a participação do Ministério Público, incorrendo em nulidade
processual, uma vez que a causa discutida nos autos é de interesse
público. Aduz ainda, o Apelante, que a iluminação pública é um ser-
viço específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição, não existindo qualquer inconstitucionalidade a ser decla-
rada. Não obstante, assevera o Apelante que o valor fixado a título
de honorários advocatícios é excessivo, devendo ser arbitrado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado em fase de
liquidação. Requer, ao final, a reforma do decisum, a fim de que seja
julgado improcedente o pleito de restituição formulado pelo Autor,
ora Apelado. Foram apresentadas contra-razões, pugnando-se pela
manutenção da sentença (fls. 55/59). É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator, conso-
ante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, em relação a alegada nulidade processual, em
decorrência da não intervenção do Ministério Público no caso, não
assiste razão ao Apelante, uma vez que a manifestação ocorreu às
fls.61/63 em sede de segundo grau. Sobre o tema, o Excelentíssimo
Desembargador Augusto Lopes Côrtes já se manifestou acerca da
não intervenção do Ministério Público em Ação Declaratória cumu-
lada com Repetição de Indébito da Taxa de Iluminação Pública:
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA. AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. AÇÃO IDÊNTICA A TANTAS OUTRAS JÁ ANALISADAS.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, INCLUSIVE, SU-
MULADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE NÃO
ENVOLVE DIREITO INDISPONÍVEL OU PERSONALÍSSIMO.
DESARRAZOADA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE ORI-
GEM. MANIFESTAÇÃO QUE PODE SER SUPRIDA EM SEGUN-
DO GRAU. DESPROVIDO.”(TJPR, Agravo Regimental. Cível nº
451.430-5/01, Rel. Des. Augusto Lopes Cortes, DJ 15/08/2008).
Perfilhando desse mesmo entendimento, confira-se recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE ME-
NOR. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRI-
MEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. POSTERIOR INTERVENÇÃO,
EM SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE.
NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 1- Pacificou-se, nesta
Corte entendimento de que, em respeito ao princípio da instrumenta-
lidade das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da fal-
ta de intervenção, em primeiro grau, do Ministério Público, se poste-
riormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdi-
ção, sem ocorrência de qualquer prejuízo à parte. Precedentes.”(STJ,
Agravo Regimental nº 457.407, Rel. Ministra Maria Thereza De As-
sis Moura, DJ 06/10/2008). No que tange à insurgência quanto à
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação e conseqüen-
te impossibilidade de repetição de indébito, nenhuma razão assiste
ao Apelante. Com efeito, o tema em questão foi reiteradamente ana-
lisado pela jurisprudência, que pacificou o entendimento no sentido
de que não se mostra possível a cobrança da referida taxa pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte,
devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em decisão monocrática o Min. Celso de Mello deci-
diu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Município
recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou entendimen-
to no sentido de que, não se tratando de serviço público específico e
divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI
527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel.
Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe
referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse enten-
dimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode

ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/
RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05).
Não obstante, cumpre salientar que a r. decisão recorrida encontra
amparo no enunciado da Súmula nº 670, do Supremo Tribunal Fede-
ral, que assim dispõe: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. E, uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da cobrança, pela Municipalidade, da taxa de
iluminação pública, a repetição de indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No
que tange à fixação da verba honorária, considerando a complexida-
de, o tempo e a natureza da presente demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), como comumente vem decidindo esta
Egrégia Corte: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras
especializadas em Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0018 . Processo/Prot: 0537951-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295278. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006.00000130 Declaratória. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio
Karopka Primo. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NULIDADE
POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MA-
NUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TER-
MOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE
IRATI interpôs recurso de Apelação contra a r. sentença proferida
nos Autos nº. 130/2006, de Ação Declaratória cumulada com Repe-
tição de Indébito, que julgou procedente o pedido, declarando a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública e con-
denando o Município à restituição dos valores recebidos indevida-
mente, acrescido de correção monetária pelo INPC/IBGE, a partir
de cada pagamento, e juros de mora de 1% mês, contados do trânsi-
to em julgado da sentença (fls. 41/44). Condenou o Município, ain-
da, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Inconformado com a r. sentença, o Município de Irati alega que não
houve a participação do Ministério Público, incorrendo em nulidade
processual, uma vez que a causa discutida nos autos é de interesse
público. Aduz ainda, o Apelante, que a iluminação pública é um ser-
viço específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição, não existindo qualquer inconstitucionalidade a ser decla-
rada. Não obstante, assevera o Apelante que o valor fixado a título
de honorários advocatícios é excessivo, devendo ser arbitrado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado em fase de
liquidação. Requer, ao final, a reforma do decisum, a fim de que seja
julgado improcedente o pleito de restituição formulado pelo Autor,
ora Apelado. Foram apresentadas contra-razões, pugnando-se pela
manutenção da sentença (fls. 55/59). É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator, conso-
ante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Inicialmente, em relação a alegada nulidade processual, em
decorrência da não intervenção do Ministério Público no caso, não
assiste razão ao Apelante, uma vez que a manifestação ocorreu às
fls.61/63 em sede de segundo grau. Sobre o tema, o Excelentíssimo
Desembargador Augusto Lopes Côrtes já se manifestou acerca da
não intervenção do Ministério Público em Ação Declaratória cumu-
lada com Repetição de Indébito da Taxa de Iluminação Pública:
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA. AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. AÇÃO IDÊNTICA A TANTAS OUTRAS JÁ ANALISADAS.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, INCLUSIVE, SU-
MULADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE NÃO
ENVOLVE DIREITO INDISPONÍVEL OU PERSONALÍSSIMO.
DESARRAZOADA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE ORI-
GEM. MANIFESTAÇÃO QUE PODE SER SUPRIDA EM SEGUN-
DO GRAU. DESPROVIDO.”(TJPR, Agravo Regimental. Cível nº
451.430-5/01, Rel. Des. Augusto Lopes Cortes, DJ 15/08/2008).
Perfilhando desse mesmo entendimento, confira-se recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE ME-
NOR. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRI-
MEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. POSTERIOR INTERVENÇÃO,
EM SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE.
NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 1- Pacificou-se, nesta
Corte entendimento de que, em respeito ao princípio da instrumenta-
lidade das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da fal-
ta de intervenção, em primeiro grau, do Ministério Público, se poste-
riormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdi-
ção, sem ocorrência de qualquer prejuízo à parte. Precedentes.”(STJ,
Agravo Regimental nº 457.407, Rel. Ministra Maria Thereza De As-
sis Moura, DJ 06/10/2008). No que tange à insurgência quanto à
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação e conseqüen-
te impossibilidade de repetição de indébito, nenhuma razão assiste
ao Apelante. Com efeito, o tema em questão foi reiteradamente ana-
lisado pela jurisprudência, que pacificou o entendimento no sentido
de que não se mostra possível a cobrança da referida taxa pelos

Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte,
devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Em decisão monocrática o Min. Celso de Mello deci-
diu da seguinte forma: “... Sustenta-se, também, a constitucionalida-
de da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Município
recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas seme-
lhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou entendimen-
to no sentido de que, não se tratando de serviço público específico e
divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI
527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel.
Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe
referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse enten-
dimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/
RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05).
Não obstante, cumpre salientar que a r. decisão recorrida encontra
amparo no enunciado da Súmula nº 670, do Supremo Tribunal Fede-
ral, que assim dispõe: “Súmula 670: O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. E, uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da cobrança, pela Municipalidade, da taxa de
iluminação pública, a repetição de indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No
que tange à fixação da verba honorária, considerando a complexida-
de, o tempo e a natureza da presente demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios
em R$ 50,00 (cinqüenta reais), como comumente vem decidindo esta
Egrégia Corte: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras
especializadas em Direito Tributário e Fiscal do TJPR). Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se a r. decisão. Pu-
blique-se e intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA ALTE-
RAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECUR-
SO. A substituição da CDA é possível antes da prolação da decisão
de primeira instância, apenas quando se tratar de correção de erro
material ou formal, revelando-se inadmissível para a alteração do
sujeito passivo nela constante, por se constituir em alteração do pró-
prio lançamento, providência esta não amparada pela Lei de Execu-
ção Fiscal. I. Trata-se de apelação cível em face de sentença que,
reconhecendo a ilegitimidade passiva do executado, julgou extinta,
sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada pelo Município
de Pinhais em face de Huang Wei Hsin (fls. 19/22). Defende o muni-
cípio recorrente, com fundamento no art. 2º, §8º da LEF, a possibili-
dade de substituição da CDA até a decisão de primeira instância.
Alega que a substituição do sujeito passivo constitui alteração refe-
rente ao aspecto material do CDA e que a extinção da ação executiva
acarretará prejuízos ao interesse público. Requer o provimento do
recurso para o fim de ser determinado o prosseguimento da execu-
ção fiscal, com a retificação do pólo passivo (fls. 23/31). É o relató-
rio. II. O recurso não merece seguimento, ficando dispensada sua
submissão ao colegiado, por força do estatuído no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil. Ajuizada a execução fiscal contra Huang
Wei Hsin e realizada a citação (fl. 07), o município exeqüente reque-
reu a substituição no pólo passivo para figurar como executada a
Administradora de Bens Capela Ltda. (fls. 12/13), haja vista que cons-
tatou ser esta a proprietária atual do imóvel Lote n.º 13, da Quadra
n.º 31, do loteamento “Alphaville Graciosa”, situado no Município
de Pinhais - PR, consoante comprova a certidão imobiliária de fl. 14.
Nos termos do art. 2º, § 8º da Lei n.º 6.830/80 e art. 203 do Código
Tributário Nacional, o Fisco Municipal possui o direito de realizar a
emenda ou substituição da CDA até a decisão de primeira instância.
Entretanto, conforme a atual e pacífica orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça é inadmissível a substituição da CDA para a altera-
ção do sujeito passivo nela constante, por se constituir tal providên-
cia em alteração do próprio lançamento Dentre os múltiplos prece-
dentes a respeito do tema, colacionam-se os seguintes: “TRIBUTÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - MODI-
FICAÇÃO DO PRÓPRIO SUJEITO PASSIVO - IMPOSSIBILIDA-
DE. PRECEDENTES. 1. A substituição da CDA até a decisão de
primeira instância só é possível em se tratando de erro material ou
formal, não sendo possível, entretanto, a alteração do sujeito passi-
vo da obrigação tributária. Inúmeros precedentes da Corte. 2. Re-
curso especial não provido.” (Resp. 1074491/ES, 2ªT, DJ 04/11/2008,
Relora.: Min. ELIANA CALMON); “PROCESSUAL CIVIL E TRI-
BUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IPTU. CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. IM-
POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. 1. A substituição da CDA é possível, antes da prolação

da sentença, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
mas não quando se busca modificar o sujeito passivo da obrigação
tributária, já que isso diz respeito à alteração do próprio lançamento,
providência não amparada pela LEF. 2. Agravo regimental não-pro-
vido.” (AgRg no Ag 1022223/BA, 2ª T, DJ 04/11/2008, Rel.: MAU-
RO CAMPBELL MARQUES); “PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. INCLUSÃO DO NOVEL PRO-
PRIETÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.
RESSALVA DO RELATOR. 1. A emenda ou substituição da Certi-
dão da Dívida Ativa são admitidas diante da existência de erro mate-
rial ou formal, não sendo possível, entretanto, a alteração do sujeito
passivo da obrigação tributária. Precedentes: AgRg no Ag 771386 /
BA, Primeira Turma, DJ 01.02.2007; AgRg no Ag 884384 / BA,
Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ
22.10.2007. 2. Ressalva do entendimento do relator, que alienada a
coisa litigiosa, é lícita a substituição das partes (art. 42 do CPC),
preceito que se aplica à execução fiscal, em cujo procedimento há
regra expressa de alteração da inicial, qual a de que é lícito substituir
a CDA antes do advento da sentença. 3. Recurso Especial desprovi-
do.” (REsp 880724/BA, 1ª T, DJ 25/02/2008, Rel.: Min. LUIZ FUX);
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. CDA. SUBSTI-
TUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. SUB-ROGAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. 1. Não se admite a substituição da CDA para alteração
do sujeito passivo dela constante, por não se tratar de mero erro
formal ou material, mas de alteração do próprio lançamento. Prece-
dentes. 2. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 992425/
BA, 2ª T, DJ 16/06/2008, Rel. Min. CASTRO MEIRA); “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. AL-
TERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.” (AgRg no Ag 983632/BA, 1ª T, DJ 08/05/
2008, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Deste Tribunal de
Justiça, não obstante alguns posicionamentos em contrário lembrem-
se os seguintes julgados: “APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTITUIÇÃO
DA CDA PARA A ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - NOVO
LANÇAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONTRÁ-
RIO A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - APLI-
CAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.” (AC nº 539101-7, j. 18/11/2008,
Rel.: Juiz FABIAN SCHWEITZER); “APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO -
IMPOSSIBILIDADE, NA HIPÓTESE - RECONHECIMENTO EX
OFFICIO - RECURSO DO MUNICÍPIO - PRESCRIÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO STJ - PRECEDENTES - APE-
LAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. Só é cabível a
substituição da CDA para alteração de sujeito passivo em caso de
existência de erro formal ou material, ou nas hipóteses de redirecio-
namento da execução da execução fiscal. Não ocorre a prescrição
intercorrente quando a demora no andamento do feito se deu em
razão de falha do aparato judiciário. Súmula 106 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Precedentes da Corte.” (AC nº 483550-9, 1ª CC, j.
08/07/2008, Rel.: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA); “APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTIMAÇÃO NA
PESSOA DE ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PAS-
SIVO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO QUE CONFIGURA
NOVO LANÇAMENTO. PRECEDENTES DO STJ. CARÊNCIA
DA AÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. APELO PROVIDO.” (AC
nº 461507-4, 1ª CC, j. 20.05.2008, Relora.: Desora. Dulce Maria
Cecconi); “EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O ADQUI-
RENTE. ATUALIZAÇÃO CADASTRO IPTU. RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Consoante a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça é plenamente possível a substituição da CDA
mesmo que o processo de execução fiscal já esteja tramitando, con-
tudo, para que esta substituição seja viável há, necessariamente, que
se averiguar a existência de erro formal ou material no título execu-
tivo, segundo preceitua o art. 2º da Lei de Execuções Fiscais, ou de
hipótese de redirecionamento da execução fiscal, conforme prescre-
vem os art. 134 e 135 do CTN. 2. Caso tivesse ocorrido a substitui-
ção do pólo passivo ocorreria o cerceamento de defesa em relação
ao novo contribuinte. 3. Não existe regulamentação que estabeleça
de qual modo será atualizado o cadastro imobiliário perante a Prefei-
tura não podendo a municipalidade atribuir ao contribuinte o encar-
go da atualização do cadastro.” (AC nº 413178-6, 1ª CC, j.
12.06.2007, Rel.: Juiz FERNANDO CÉSAR ZENI). Assim, tendo
em vista que o recorrente pretende a alteração do sujeito passivo da
CDA e não a sua substituição por erro de valor, o que não se admite,
sob pena de alteração do próprio lançamento, impõe-se o desprovi-
mento do recurso, por estar em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal
de Justiça. III. Diante do exposto e com fundamento no art. 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2008. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SUA INCONSTITUCI-
ONALIDADE Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recor-
rente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pública
encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como no
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclusive da
SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. O serviço de iluminação pública envolve a conservação de
todas as vias do Município e está disponível para todos os muníci-
pes, não podendo ser individualizado. O Código Tributário Nacio-
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nal, em seu artigo 77, determina que: “As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito
de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição”. Este mesmo código, em seu artigo 79, defi-
ne serviços púbicos específicos como sendo aqueles que podem “ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo
os “suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários”. É de pouca importância a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço. Afinal, embora a utili-
zação possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades
de utilização, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alterna-
tivas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível).
Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pú-
blica, assim, não atendem aos requisitos de especificidade e divisibi-
lidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É
este o entendimento que vem sendo adotado, de forma predominan-
te, por esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)
Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que a refe-
rida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/2002 -
tem por fato gerador prestação de serviço não específico, imensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte. DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO E DA LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA Pleiteia o Município apelante o reconhe-
cimento da carência de ação por falta de interesse, ante a ausência de
comprovantes de pagamento dos valores cuja repetição se pretende.
Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que consiste no
trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual se evidencia no
presente caso, vez que, os comprovantes de pagamento somente pas-
sarão a ser essenciais quando da liquidação da sentença, ou seja,
para o cálculo dos valores eventualmente pagos indevidamente. As-
sim, a comprovação pela parte autora, de que a Companhia de Ener-
gia Elétrica S/A - Copel vem fazendo a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública juntamente com a fatura de luz, é suficiente à propositu-
ra da demanda. O autor comprovou por meio do documento de fls.
10/11 que efetivamente é titular da conta de luz em que foram feitos
os descontos referentes à taxa de iluminação pública e sendo ele o
titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a terceiro estra-
nho à lide, por exemplo. É de se ressaltar o enunciado n.º 01 aprova-
do pela 3ª Câmara Cível que dispõe: TIP - PROVA DOCUMENTAL
Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do período
da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já
demonstra os pagamentos dos 12 meses imediatamente anteriores,
ou a listagem de pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído. Sendo relevante transcrever excerto de arestos desta
Corte que tratam do assunto: “(...) 2. O ‘histórico de valor de taxa
de iluminação pública’ fornecido pela concessionária de energia elé-
trica é documento hábil a comprovar os valores recolhidos pelos
contribuintes”. (AC nº 301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo; julga-
do em 30/11/2005). A propósito o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA já se manifestou em questão análoga, decidindo que: PRO-
CESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI
20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDIS-
PENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É qüinqüe-
nal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O
termo a quo do prazo prescricional inicia-se em abril de 1990, a par-
tir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da
prescrição relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4.
Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação
dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde
que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado,
sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão
ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se
o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido. (REsp 644.346/
BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julga-
do em 21.09.2004, DJ 29.11.2004 p. 305) Confira-se ainda o seguin-
te precedente em caso idêntico desta 3ª CÂMARA CÍVEL: AGRA-
VO INOMINADO 1 - DECISÃO QUE JULGOU MONOCRATI-
CAMENTE O RECURSO DE APELAÇÃO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA — ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS
REQUISITOS PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC -
MAJORAÇAO DOS HONORÁRIOS - DESNECESSIDADE - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. AGRAVO INOMINA-
DO 2 - ALEGAÇÃO DE INEXISTENCIA DOS REQUISITOS
PARA APLICACAO DO ARTIGO 557 DO CPC - INEXISTENCIA
DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA CUJA RES-
TITUICAO PRETENDE A CONTRIBUINTE - LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Agravo
n.º 366.073-1/02, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo, D.O.U 13/04/
2007). E ainda, considerando que os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sentença
para fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior.
Ademais, segundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido
genérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se

sabe o ´an debeatur` ( o que é devido), mas não o ´quantum debea-
tur` (o quanto é devido).” (Negrão, Theotonio. Código de Processo
Civil. 37ª ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) Assim, tem-se que,
a determinação do quantum depende tão-somente da realização de
cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença, quando
então serão apresentados os elementos necessários à verificação do
valor do indébito. Destarte “... inexiste óbice à apuração do valor a
ser repetido em liquidação de sentença. Embora se revele possível a
liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode
olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o
que de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se
a aferição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase opor-
tuna, mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel.” (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº
303934-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05)
Isto porque, os comprovantes de pagamento não constituem docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, tão pouco necessários
para a comprovação do direito pleiteado, haja vista que a obrigação
em questão era decorrente de lei e, a presunção, é de que os contri-
buintes pagaram, bastando então, para que, se reconhecida a ilegali-
dade da cobrança da taxa, determinar a devolução daquilo que efeti-
vamente foi pago indevidamente, não prevalecendo os argumentos
tecidos pelo Município de Londrina. DA RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES E DA REPETIÇÃO DO INBÉDITO Alega o Município ape-
lante o descabimento da restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, sob pena de enriquecimento ilícito do
apelado, que teria usufruído do serviço prestado, devendo prevale-
cer o interesse público sobre o particular. Não assiste razão ao recor-
rente, pois diante da fundamentação acima, reconhecendo a ilegali-
dade da remuneração do serviço de iluminação pública mediante taxa,
perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de indébito com
base no art. 165 do Código Tributário Nacional: “Art. 165. O sujeito
passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à resti-
tuição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido
ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou
da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;” DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Nesse tópico o
recurso merece reparo, sendo reduzido os honorários advocatícios
para R$ 50,00 (cinqüenta reais), pois além de extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na
jurisprudência dos Tribunais superiores, devendo os honorários ad-
vocatícios guardar verdadeira relação com o proveito econômico
obtido pelo autor. Como demonstra o Enunciado n.º 02 aprovado
pelas Câmaras de Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. “Enunciado nº 02 TIP - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser
levado em conta também, e principalmente, o fato de que essas ações
são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.”
DECISÃO Ex positis, conheço e dou parcial provimento ao Recurso
de Apelação, reduzindo os honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais), mantendo no mais a r. sentença, o que faço com
fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos
acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2008
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por GERONIMO ROGIL-
SKI em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refe-
re-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a res-
tituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Úni-
ca da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, conde-
nando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à
sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu in-
terpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e

não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a outubro de 2003 (fls.08), ocasião essa em
que a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por DALVINA AMARAL
QUEIROZ em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo plei-
to refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e
a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a abril de 2001 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa não foi cobrada. Não sendo contribuinte do tributo,
carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de repetição
do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE
DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Se-
ção assentou que a divisibilidade e especificidade de taxas referentes
a serviços de limpeza pública e de iluminação pública são insuceptí-
veis de controle no âmbito do recurso especial. As normas ordinárias
sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra constitucional
(art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min. Eliana Cal-
mon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repetição de indé-
bito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do
CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam
do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. 3.
Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado
pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do
tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apu-
ração do montante que se pretende restituir, em sede de liqüidação

do título executivo judicial. Recurso especial improvido. (STJ - T2,
Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Humberto Mar-
tins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por ocasião do
ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade ativa para a
causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o ofício enca-
minhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo ativo da
demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução processu-
al a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda uma só
que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas não
estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do tri-
buto indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por CELSO CASAGRAN-
DE em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refe-
re-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a res-
tituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Úni-
ca da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, conde-
nando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à
sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu in-
terpôs Recurso de Apelação (61/69), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a fevereiro de 2002 (fls.08), ocasião essa em
que a aludida taxa não foi cobrada. Não sendo contribuinte do tribu-
to, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de repe-
tição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Se-
ção assentou que a divisibilidade e especificidade de taxas referentes
a serviços de limpeza pública e de iluminação pública são insuceptí-
veis de controle no âmbito do recurso especial. As normas ordinárias
sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra constitucional
(art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min. Eliana Cal-
mon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repetição de indé-
bito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do
CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam
do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. 3.
Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado
pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do
tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apu-
ração do montante que se pretende restituir, em sede de liqüidação
do título executivo judicial. Recurso especial improvido. (STJ - T2,
Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Humberto Mar-
tins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por ocasião do
ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade ativa para a
causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o ofício enca-
minhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo ativo da
demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução processu-
al a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda uma só
que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas não
estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do tri-
buto indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0024 . Processo/Prot: 0543538-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323733. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000914 Declaratória. Apelante: Município



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 1313131313

de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Doroty Ro-
drigues da Paz. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por DOROTY RODRI-
GUES DA PAZ em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da
Vara Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (61/69), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a novembro de 2003 (fls.08), ocasião essa em
que a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por SIMONE APARECI-
DA DA COSTA ALVES em face do MUNICÍPIO DE GUARANIA-
ÇU, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da
Lei Municipal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O
MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu julgou proce-
dente o pedido, condenando o réu à restituição dos valores pagos
indevidamente, no período de vigência e eficácia da Lei inconstituci-
onal, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão. Bem como ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em 25% à autora
e 75% a parte ré, face à sucumbência recíproca. Irresignado, o Mu-
nicípio de Guaraniaçu interpôs Recurso de Apelação (62/70), pug-
nando pela reforma da r.sentença, alegando que: - o apelado não
comprovou o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos,
vez que não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais,
em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil; -

que a taxa de iluminação pública é constitucional e foi cobrada com
fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal; - a impossibilidade da restituição, face a decisão exa-
rada nos autos nº 29/1999; - a compensação dos honorários advoca-
tícios caso haja manutenção da sentença, alternativamente, a mino-
ração da verba honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o
relatório. O recurso é tempestivo e foi regularmente preparado, es-
tando presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de
admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. A matéria sub-
metida à apreciação comporta julgamento de ofício, pois esbarra na
ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.
Verifica-se dos autos que o autor da ação, ora apelado, não compro-
vou por ocasião da propositura da demanda a sua qualidade de con-
tribuinte da taxa de iluminação pública no período em que houve a
sua incidência e não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da
Copel colacionada aos autos, refere-se a junho de 2004 (fls.08), oca-
sião essa em que a aludida taxa já nem mais existia por força da EC
39/2002. Não sendo contribuinte do tributo, carece o autor de inte-
resse processual quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse
sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA
DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL -
DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divi-
sibilidade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza
pública e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no
âmbito do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e
79 do CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2.
De acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por ANNE CAROLINE
DALSENTER em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da
Vara Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (61/69), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a maio de 2003 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-

CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por LUIZ ALBERTO ORO
em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refere-se
à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, condenando o
réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no período de
vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos monetariamente
pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são. Bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à sucumbência
recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu interpôs Recurso
de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando
que: - o apelado não comprovou o pagamento dos valores que pre-
tende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e
artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da resti-
tuição, face a decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. O recurso é tempestivo e foi
regularmente preparado, estando presentes os demais pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade, razão pela qual deve ser
conhecido. A matéria submetida à apreciação comporta julgamento
de ofício, pois esbarra na ausência de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da
ação, ora apelado, não comprovou por ocasião da propositura da
demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica no período em que houve a sua incidência e não abrangido pela
prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-
se a janeiro de 2004 (fls.08), ocasião essa em que a aludida taxa já
nem mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contribuinte
do tributo, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido
de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de
taxas referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra
constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min.
Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repeti-
ção de indébito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art.
283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad
causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da
exação. 3. Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito
alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhi-
mento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quan-
do da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de
liqüidação do título executivo judicial. Recurso especial improvido.
(STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por
ocasião do ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade
ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o
ofício encaminhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo
ativo da demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução
processual a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda
uma só que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas

não estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do
tributo indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Re-
lator Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 1.029/2005,
que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a in-
constitucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e con-
denar o Município à restituição dos valores recebidos indevidamen-
te, compreendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data
da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da
CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/89, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de agosto de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
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norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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. Protocolo: 2008/324375. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000172 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Amelia Lima
dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por AMELIA LIMA DOS
SANTOS em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a
restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a julho de 2001 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa não foi cobrada. Não sendo contribuinte do tributo,
carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de repetição
do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE
DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE - MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Se-
ção assentou que a divisibilidade e especificidade de taxas referentes
a serviços de limpeza pública e de iluminação pública são insuceptí-
veis de controle no âmbito do recurso especial. As normas ordinárias
sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra constitucional
(art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min. Eliana Cal-
mon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repetição de indé-
bito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do
CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam
do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. 3.
Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado
pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do
tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apu-
ração do montante que se pretende restituir, em sede de liqüidação
do título executivo judicial. Recurso especial improvido. (STJ - T2,
Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Humberto Mar-
tins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por ocasião do
ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade ativa para a
causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o ofício enca-
minhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo ativo da
demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução processu-
al a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda uma só
que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas não

estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do tri-
buto indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por GUILHERME SCHAIA
em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refere-se
à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, condenando o
réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no período de
vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos monetariamente
pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são. Bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à sucumbência
recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu interpôs Recurso
de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando
que: - o apelado não comprovou o pagamento dos valores que pre-
tende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e
artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da resti-
tuição, face a decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. O recurso é tempestivo e foi
regularmente preparado, estando presentes os demais pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade, razão pela qual deve ser
conhecido. A matéria submetida à apreciação comporta julgamento
de ofício, pois esbarra na ausência de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da
ação, ora apelado, não comprovou por ocasião da propositura da
demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica no período em que houve a sua incidência e não abrangido pela
prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-
se a março de 2004 (fls.08), ocasião essa em que a aludida taxa já
nem mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contribuinte
do tributo, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido
de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de
taxas referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra
constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min.
Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repeti-
ção de indébito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art.
283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad
causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da
exação. 3. Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito
alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhi-
mento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quan-
do da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de
liqüidação do título executivo judicial. Recurso especial improvido.
(STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por
ocasião do ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade
ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o
ofício encaminhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo
ativo da demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução
processual a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda
uma só que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas
não estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do
tributo indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Re-
lator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por JOSÉ JAQUES DA
COSTA em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a

restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (63/71), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a maio de 2004 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 327/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias

por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 33/37, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 35). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por LOIDE DE GREGORI
SECCO em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a
restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a dezembro de 2003 (fls.08), ocasião essa em
que a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por GENI APARECIDA
MACHADO em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo plei-
to refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e
a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº

29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a maio de 2003 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por ANTONIO FERRAZ
MISSEL em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito
refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a
restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a abril de 2004 (fls.08), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-

dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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Trata-se de Ação de Declaratória movida por EMILIA DE MATOS
em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refere-se
à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido, condenando o
réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no período de
vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos monetariamente
pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são. Bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à sucumbência
recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu interpôs Recurso
de Apelação (61/69), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando
que: - o apelado não comprovou o pagamento dos valores que pre-
tende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e
artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da resti-
tuição, face a decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. O recurso é tempestivo e foi
regularmente preparado, estando presentes os demais pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade, razão pela qual deve ser
conhecido. A matéria submetida à apreciação comporta julgamento
de ofício, pois esbarra na ausência de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da
ação, ora apelado, não comprovou por ocasião da propositura da
demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica no período em que houve a sua incidência e não abrangido pela
prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-
se a abril de 2006 (fls.43), ocasião essa em que a aludida taxa já nem
mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contribuinte do
tributo, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de
repetição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de
taxas referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra
constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min.
Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repeti-
ção de indébito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art.
283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad
causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da
exação. 3. Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito
alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhi-
mento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quan-
do da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de
liqüidação do título executivo judicial. Recurso especial improvido.
(STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por
ocasião do ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade
ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o
ofício encaminhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo
ativo da demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução
processual a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda
uma só que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas
não estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do
tributo indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor

não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Rela-
tor Convocado

0037 . Processo/Prot: 0544661-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325016. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000556 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Maria Terezi-
nha Maciel. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Trata-se de Ação de Declaratória movida por MARIA
TEREZINHA MACIEL em face do MUNICÍPIO DE GUARANIA-
ÇU, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da
Lei Municipal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O
MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Guaraniaçu julgou proce-
dente o pedido, condenando o réu à restituição dos valores pagos
indevidamente, no período de vigência e eficácia da Lei inconstituci-
onal, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão. Bem como ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em 25% à autora
e 75% a parte ré, face à sucumbência recíproca. Irresignado, o Mu-
nicípio de Guaraniaçu interpôs Recurso de Apelação (62/70), pug-
nando pela reforma da r.sentença, alegando: - PRELIMINARMEN-
TE: que o apelado não comprovou o pagamento dos valores que
pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com
os documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do
Código de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é cons-
titucional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN,
e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da res-
tituição, face à decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. Tratam os autos de Ação Decla-
ratória, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo
réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade e
regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido. O artigo
557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurispru-
dência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz en-
frentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente re-
curso. O apelante alega, preliminarmente, a inépcia da inicial por
ausência dos documentos essenciais à propositura da ação, reque-
rendo a reforma da decisão para o fim de indeferir a inicial. Quanto à
ausência de comprovação do pagamento das importâncias a serem
restituídas, o recurso também não merece ser provido. Neste passo,
a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz
necessário instruir a petição inicial com prova do pagamento. Basta
que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficien-
te a juntada de uma única fatura. É entendimento deste Tribunal,
também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte
autora deverá apresentar todos os comprovantes de pagamentos, a
fim de que determine o quantum a ser restituído. E este entendimen-
to é uniforme, a ponto mesmo de as Câmaras de Direito Tributário
ter pacificado a questão com o enunciado a seguir transcrito: Por se
tratar de valores juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública
- TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anteri-
or à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
dos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475- , do
CPC) a apuração do montante a ser restituído. Calha deixar consig-
nado que a tese desenvolvida neste TJPR tem sido amplamente aco-
lhida pelo Egrégio STJ. Confira-se, a propósito, a decisão proferida
no AgRg no REsp 1063463-PR de relatoria do Min. Humberto Mar-
tins, publicada no DJe de 5.11.2008: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS
OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A INICIAL - EX-
CLUSÃO DA MULTA IMPOSTA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o EREsp 953.369/PR, de
relatoria da Min. Eliana Calmon, de 13.2.2008, assentou orientação
segundo a qual, em ações de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município de Londrina/PR, é prescin-
dível a juntada da comprovação de cada uma das parcelas indevidas
na fase de conhecimento. 2. Verificação de excesso quanto à aplica-
ção da multa, fundada no artigo 557 do CPC. Agravo regimental
parcialmente provido. Lembro por fim, que o documento de fls. 08
demonstra, satisfatoriamente, o pagamento indevido da taxa aqui
questionada, até porque informa o histórico de consumo de energia
elétrica, bem como o valor pago a título de TIP, referente a 12 meses
anteriores ao vencimento da fatura. Outrossim, não há que se falar
em iliquidez do pedido, vez que a determinação do quantum depende
tão-somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado na
fase de cumprimento da sentença, quando, então, serão apresenta-
dos os elementos necessários à verificação do valor do indébito, que
abrangerá os valores indevidamente pagos. DO MÉRITO A r. deci-
são recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF, con-
forme se infere a seguir: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se ma-
nifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibi-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios,
por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, devendo ser
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custeado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do
indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional. Sustenta o apelante, ainda, que a referida taxa
não foi cobrada, frente a liminar concedida em ação civil pública e,
portanto, nada haveria para ser restituído. Ocorre, contudo, que a
questão foi expressamente enfrentada pela r. sentença recorrida e
decidida em favor do Município apelante. Tanto assim é que o dispo-
sitivo da sentença limitou o período da restituição entre setembro de
2001 até a data da vigência da lei municipal que regulamentou o art.
149-A da CF/88. Neste particular aspecto, portanto, o Município
sequer tem interesse em recorrer. Quanto à verba honorária, a sen-
tença merece reforma, pois o magistrado singular fixou-os de forma
inadequada, embora com fundamento no § 4º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil. Esta Câmara tem-se posicionado reiterada-
mente a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição de indébito da taxa de iluminação pública, tendo inclu-
sive editado o Enunciado nº 02, concernente à matéria, que declara:
“Na fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor de
R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se conforme o nú-
mero de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Ante o pos-
to, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço em parte do
recurso e, na parte conhecida, lhe dou parcial provimento, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Curitiba, 28 de novembro de 2008. FERNAN-
DO ANTONIO PRAZERES Juiz Conv. Relator

0038 . Processo/Prot: 0544753-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328089. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000641 Execução Fiscal. Apelan-
te: Municipio de Colombo. Advogado: Estevão Busato, Cristiano
José Baratto. Apelado: Eliza Bento. Advogado: Pedro Vieira Cesar.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. O Município de Colombo interpôs recurso de Apelação,
inconformado com a sentença proferida nos autos de Execução Fis-
cal nº 641/2007 proposta contra Eliza Bento que declarou a ocorrên-
cia de prescrição em exceção de pré-executividade, julgando extinta
a execução, com fulcro no artigo 174 do CTN, condenando a exe-
qüente ao pagamento dos honorários advocatícios. Em razões de
Apelação (fls. 27/34), sustentou a inocorrência do decurso do prazo
prescricional, face à não aplicação do art. 8º, § 2º e art. 2º, § 3º da
Lei nº 6.830/80 e que a Fazenda Pública dispõe do prazo decadencial
de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia útil do ano subseqüente
àquele em que ocorreu o fato gerador, para constituir o crédito tri-
butário, a teor do que dispõe o art. 173, inc. I, do CTN. O recurso foi
recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 37) e respondido
(fls. 39/44). A seguir, subiram os autos a esta E. Corte. É o relatório,
em síntese. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade
intrínsecos e extrínsecos, o recurso deve ser conhecido. Por se tratar
de matéria cujo entendimento é dominante neste tribunal, ao presen-
te recurso deve ser negado seguimento de plano, por decisão isolada
do Relator, conforme autoriza o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Cinge-se a controvérsia recursal ao decurso ou não
do prazo prescricional. O prazo prescricional para propositura da
execução visando à cobrança de crédito tributário é de 5 (cinco)
anos, contados da data da sua constituição definitiva, conforme exe-
gese do art. 174 do CTN. O crédito tributário se constitui pelo lança-
mento (fls. 142 do CTN). A sentença determinou a extinção da exe-
cução fiscal porque quando distribuída, o crédito tributário já estava
fulminado pela prescrição. E com razão o MM. juiz a quo. Prestigi-
osa corrente entende que o referido prazo se inicia desde o momento
em que a Fazenda Pública notifica o sujeito passivo a fazer o paga-
mento do crédito tributário. Mas há quem sustente que não basta a
notificação para pagar, senão a data do vencimento em que o crédito
deve ser pago, porquanto apenas com o inadimplemento nasce a ação
ou a execução fiscal, para que seja reclamado o direito creditório.
HUGO DE BRITO MACHADO se inclina por esta segunda solução:
“E na verdade não se poderia cogitar de prescrição antes do nasci-
mento da ação.” (Curso de Direito Tributário, 12ª ed., págs. 149/150
- SP: Malheiros, 1997). A prescrição tem o seu termo a quo com a
data do vencimento, que torna o débito exigível. Assim, no caso em
apreço, consta da certidão de dívida ativa que o vencimento para o
pagamento da contribuição de melhoria se deu em 05/11/2001. Por-
tanto, a contagem do prazo prescricional de 5 anos iniciou-se a par-
tir do primeiro útil seguinte, ou seja, em 6/11/2001 e encerrou em
06/11/2006. No entanto, a ação foi proposta somente em 29/12/2006,
ou seja, quando já fluido o prazo prescricional por inteiro. Portanto,
tal como consignado pelo juízo sentenciante, quando distribuída a
execução fiscal o crédito tributário já estava fulminado pelo decurso
do prazo prescricional. Desta forma, tornou-se irrelevante a discus-
são acerca das causas interruptivas do prazo prescricional (art. 8º,
§2º e art. 2º, § 3º da Lei nº 6.830/80) suscitadas pelo apelante. Neste
sentido: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTEN-
ÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A EXE-
CUÇÃO - INCONFORMISMO DO MUNICÍPIO - ALEGAÇÃO DE
SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 2º, §
3º, DA LEF - INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO PREVISTA NA
LEF INAPLICÁVEL AO CASO EM TELA, EM FUNÇÃO DA SU-
PERIODADE HIERÁRQUICA DO CTN, QUE FOI RECEPCIO-
NADO PELA CF/88 COMO LEI COMPLEMENTAR - ENTENDI-
MENTO DOMINANTE DO STJ - TRANSCURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO IMPOSTO E O AJUI-
ZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONFI-
GURADA - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.” (TJPR, Ap.

0440113-2, Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, 26/09/2007 - desta-
cado). Ante o exposto, nego seguimento à Apelação Cível, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
baixem à origem. Curitiba, 26 de novembro de 2008. FERNANDO
ANTONIO PRAZERES Juiz Relator - Convocado

0039 . Processo/Prot: 0545178-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325207. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000522 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Edi Luiz
Denega. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por EDI LUIZ DENEGA,
em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo pleito refere-se
à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal e a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de julgou procedente o pedido, condenando o réu à resti-
tuição dos valores pagos indevidamente, no período de vigência e
eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente decisão.
Bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à sucumbência recí-
proca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu interpôs Recurso de
Apelação (62/70), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando
que: - o apelado não comprovou o pagamento dos valores que pre-
tende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e
artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da resti-
tuição, face a decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. O recurso é tempestivo e foi
regularmente preparado, estando presentes os demais pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade, razão pela qual deve ser
conhecido. A matéria submetida à apreciação comporta julgamento
de ofício, pois esbarra na ausência de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da
ação, ora apelado, não comprovou por ocasião da propositura da
demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica no período em que houve a sua incidência e não abrangido pela
prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-
se a maio de 2003 (fls.08), ocasião essa em que a aludida taxa já nem
mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contribuinte do
tributo, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de
repetição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de
taxas referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra
constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min.
Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repeti-
ção de indébito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art.
283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad
causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da
exação. 3. Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito
alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhi-
mento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quan-
do da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de
liqüidação do título executivo judicial. Recurso especial improvido.
(STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por
ocasião do ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade
ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o
ofício encaminhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo
ativo da demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução
processual a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda
uma só que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas
não estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do
tributo indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Re-
lator Convocado

0040 . Processo/Prot: 0545265-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324368. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000465 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Luciane Car-
doso Almeida. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por LUCIANE CARDO-
SO ALMEIDA, em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da
Vara Única da Comarca de julgou procedente o pedido, condenando
o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no período de
vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos monetariamente

pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são. Bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face à sucumbência
recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu interpôs Recurso
de Apelação (62/70), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando
que: - o apelado não comprovou o pagamento dos valores que pre-
tende sejam restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os
documentos essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Có-
digo de Processo Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitu-
cional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e
artigo 145, II, da Constituição Federal; - a impossibilidade da resti-
tuição, face a decisão exarada nos autos nº 29/1999; - a compensa-
ção dos honorários advocatícios caso haja manutenção da sentença,
alternativamente, a minoração da verba honorária; O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. O recurso é tempestivo e foi
regularmente preparado, estando presentes os demais pressupostos
objetivos e subjetivos de admissibilidade, razão pela qual deve ser
conhecido. A matéria submetida à apreciação comporta julgamento
de ofício, pois esbarra na ausência de uma das condições da ação,
qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos autos que o autor da
ação, ora apelado, não comprovou por ocasião da propositura da
demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa de iluminação pú-
blica no período em que houve a sua incidência e não abrangido pela
prescrição, vez que a fatura da Copel colacionada aos autos, refere-
se a maio de 2004 (fls.08), ocasião essa em que a aludida taxa já nem
mais existia por força da EC 39/2002. Não sendo contribuinte do
tributo, carece o autor de interesse processual quanto ao pedido de
repetição do indébito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LE-
GALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DIVISIBILIDADE -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibilidade e especificidade de
taxas referentes a serviços de limpeza pública e de iluminação públi-
ca são insuceptíveis de controle no âmbito do recurso especial. As
normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra
constitucional (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min.
Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repeti-
ção de indébito, os documentos indispensáveis mencionados pelo art.
283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad
causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da
exação. 3. Mostra-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito
alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhi-
mento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quan-
do da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de
liqüidação do título executivo judicial. Recurso especial improvido.
(STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é necessário o autor por
ocasião do ajuizamento da ação provar de plano sua legitimidade
ativa para a causa, sob pena de extinção do processo. Nem mesmo o
ofício encaminhado à Copel serviu para legitimar a apelada no pólo
ativo da demanda. Caberia ao autor comprovar durante a instrução
processual a ocorrência ou não do pagamento da referida taxa, ainda
uma só que fosse, para demonstra sua condição de contribuinte. Mas
não estando demonstrada a efetiva cobrança e nem o pagamento do
tributo indevido, não há outra alternativa senão concluir que o autor
não é contribuinte. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos
termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, (art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus
da sucumbência, com a observação do art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50). Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Re-
lator Convocado

0041 . Processo/Prot: 0545373-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323758. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000218 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Geselda
Gasparini Kufner. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por GESELDA GASPARI-
NI KUFNER em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da
Vara Única da Comarca de Guaraniaçu julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (67/75), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa

de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a fevereiro de 2004 (fls.08), ocasião essa em
que a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0042 . Processo/Prot: 0545415-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324367. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00001177 Declaratória. Apelante: Município
de Diamante do Sul. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Maria
Flora Lopes de Moraes (maior de 60 anos). Advogado: Edno Pezza-
rini Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Declaratória movida por MARIA FLORA LO-
PES DE MORAES em face do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU,
cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei
Municipal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM.
Juiz da Vara Única da Comarca de julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão. Bem como ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios, que arbitrou em 25% à autora e 75% a parte ré, face
à sucumbência recíproca. Irresignado, o Município de Guaraniaçu
interpôs Recurso de Apelação (59/68), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando que: - o apelado não comprovou o pagamento
dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não instruiu a
petição inicial com os documentos essenciais, em ofensa ao disposto
no artigo 283 do Código de Processo Civil; - que a taxa de ilumina-
ção pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos arti-
gos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; - a
impossibilidade da restituição, face a decisão exarada nos autos nº
29/1999; - a compensação dos honorários advocatícios caso haja
manutenção da sentença, alternativamente, a minoração da verba
honorária; O apelado apresentou contra-razões. É o relatório. O re-
curso é tempestivo e foi regularmente preparado, estando presentes
os demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
razão pela qual deve ser conhecido. A matéria submetida à aprecia-
ção comporta julgamento de ofício, pois esbarra na ausência de uma
das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Verifica-se dos
autos que o autor da ação, ora apelado, não comprovou por ocasião
da propositura da demanda a sua qualidade de contribuinte da taxa
de iluminação pública no período em que houve a sua incidência e
não abrangido pela prescrição, vez que a fatura da Copel colaciona-
da aos autos, refere-se a maio de 2004 (fls.098), ocasião essa em que
a aludida taxa já nem mais existia por força da EC 39/2002. Não
sendo contribuinte do tributo, carece o autor de interesse processual
quanto ao pedido de repetição do indébito. Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA -
DIVISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a divisibili-
dade e especificidade de taxas referentes a serviços de limpeza públi-
ca e de iluminação pública são insuceptíveis de controle no âmbito
do recurso especial. As normas ordinárias sob liça (arts. 77 e 79 do
CTN) reproduzem regra constitucional (art.145, CF/1988). 2. De
acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ
10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os documentos indis-
pensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a
comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o pagamento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária,
para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que
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deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se
pretende restituir, em sede de liqüidação do título executivo judicial.
Recurso especial improvido. (STJ - T2, Recurso Especial nº 0158570-
0/07, Rel. Ministro Humberto Martins, j:16/10/2007) Como se vê, é
necessário o autor por ocasião do ajuizamento da ação provar de
plano sua legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do
processo. Nem mesmo o ofício encaminhado à Copel serviu para
legitimar a apelada no pólo ativo da demanda. Caberia ao autor com-
provar durante a instrução processual a ocorrência ou não do paga-
mento da referida taxa, ainda uma só que fosse, para demonstra sua
condição de contribuinte. Mas não estando demonstrada a efetiva
cobrança e nem o pagamento do tributo indevido, não há outra alter-
nativa senão concluir que o autor não é contribuinte. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,
para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, (art. 267,
VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com a observação
do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50).
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0043 . Processo/Prot: 0545956-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334257. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00034757 Declara-
tória. Agravante: Keilly Melisse Zan, Wanderley Natal Gonçalves
Machado. Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Roto-
li de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO. LITISCONSÓRCIO
ATIVO. IRRELEVÂNCIA. PROVIMENTO IMEDIATO AO RE-
CURSO. Consoante orientação do STJ, o benefício da assistência
judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os ren-
dimentos mensais, mas, também, o comprometimento das despesas
do requerente. VISTOS. I - Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por Keilly Melisse Zan e Wanderley Natal Gonçalves Machado
contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária. Ale-
gam que o direito à assistência judiciária independe de comprova-
ção, sendo suficiente para o deferimento do pedido a simples decla-
ração de necessidade. Requerem o provimento do recurso para que
lhes seja deferido o benefício da gratuidade. II. O recurso comporta
provimento de plano. De conformidade com o artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, o recurso merece provimento imediato,
haja vista que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante do STJ, bem como deste Tribunal. É pací-
fico nos tribunais o entendimento de que para a concessão da assis-
tência judiciária gratuita, basta a afirmação do interessado de que
sua situação econômica não lhe permite custear o processo e os ho-
norários do advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. É o que decorre do disposto no parágrafo único do art. 2º da
Lei nº 1.060/50. Nesse sentido, dentre os julgados mais recentes do
STJ, colacionam-se as seguintes ementas (www.stj.gov.br): “É des-
necessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a
fim de lograr a concessão da assistência judiciária, sendo suficiente a
sua afirmação de que não está em condições para arcar com as cus-
tas processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em
contrário.” (AgRg no Ag 908647 / RS, 5ª T, j. 18/10/2007, Relora.
Min. LAURITA VAZ); “O STJ tem entendido que, para a concessão
dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo in-
teressado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo
sem prejuízo de seu sustento e de sua família.” (REsp 723751 / RS,
2ª T, j. 19/06/2007, Relora. Min. ELIANA CALMON). Outrossim,
consoante orientação do mesmo pretório, “(...) o benefício da assis-
tência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas
os rendimentos mensais, mas, também, o comprometimento das des-
pesas” do requerente, conforme decidido no REsp 263781 / SP, 3ª T,
j. 22/05/2001, Rel.: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO). Estabelecidas tais premissas verifica-se, no caso dos autos, que
os autores são servidores públicos estaduais cuja remuneração é
modesta e comprometida não só com o sustento próprio, como tam-
bém com encargos tributários, previdenciários e decorrentes de em-
préstimos bancários. E nem mesmo a formação de litisconsórcio ati-
vo facultativo afasta a afirmação de hipossuficiência de cada um dos
autores, não constituindo óbice, por si só, à concessão da gratuidade
processual. Nesse exato sentido já decidiu este Tribunal em situa-
ções idênticas a dos autos, cujos arestos restaram assim ementados
(www.tj.pr.gov.br): “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDA-
DE DE JUSTIÇA. LITISCONSÓRCIO ATIVO. IRRELEVÂNCIA.
a) A declaração dos Autores, afirmando que não têm condições fi-
nanceiras para arcar com as custas do processo sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de suas famílias, é suficiente para a concessão do
benefício de gratuidade de Justiça. b) O fato dos Autores formarem
litisconsórcio para ingresso em juízo, não afasta a hipossuficiência
financeira de cada um deles, não havendo que se considerar a soma
dos modestos vencimentos dos 3 Autores como argumento para in-
deferir o benefício da gratuidade da justiça.” (AI nº 517815-2, j. 18/
08/2008, Rel.: deas. LEONEL CUNHA); “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIOA GRATUITA. BENEFÍCIO
QUE DEVE SER DEFERIDO CONSIDERANDO NÃO APENAS
OS REDIMENTOS MENSAIS, MAS TAMBÉM O COMPROME-
TIMENTO DAS DESPESAS. RECURSO PROVIDO.” (AI nº
446601-1, j. 20.10.2007, Rel.: Juiz XISTO PEREIRA). No caso dos
autos, portanto, têm os agravantes o direito à concessão da assistên-
cia judiciária. III. Diante do exposto e com fundamento no artigo
557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou PROVIMENTO IME-
DIATO ao presente recurso, para conceder aos agravantes a assis-
tência judiciária. Curitiba, 28 novembro de 2008. Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO Relator

0044 . Processo/Prot: 0546027-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/340013. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Horfran Comercial

Eletro Móveis Ltda. Advogado: Gislaine de Carvalho, Guilherme
Grummt Wolf. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Inspe-
tor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

IMPETRANTE: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MÓVEIS
LTDA. IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZEN-
DA E OUTRO RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO I.
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.. impetra o presente manda-
do de segurança contra ato do Secretário de Estado da Fazenda e
Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná, a fim de obter
liminar para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa,
relativa à GIA-ICMS do mês de outubro/2008. Sustenta a impetran-
te, que protocolou pedido administrativo de compensação de débi-
tos de ICMS com direitos sobre precatórios. Todavia, a princípio o
Estado argumentava o cumprimento das regras do Decreto Estadual
nº 5.154/2001 e após o Decreto 418/07 se vale para o indeferimento
de todos os pedidos de compensação, colocando a empresa em situ-
ação de evidente risco para as atividades essenciais e regulares aos
exercícios de suas atividades, em especial a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa. II. Recebo o recurso, diante do
preenchimento das condições de admissibilidade. As razões apresen-
tadas pela impetrante são relevantes, na medida em que a pendência
dos débitos de ICMS objetos de compensação gera inegável perigo
de dano de difícil reparação às atividades da impetrante. Conforme
consta na inicial, esta ação está conexa ao Mandado de Segurança nº
534.938-4, onde foi concedida liminar em 16/10/08, nos seguintes
termos: “Sendo assim, com base no art. 1º da Lei 1.533/51, concedo
liminarmente a segurança, para deferir o pedido de suspensão do
crédito tributário referente às GIAs de competência dos meses de
outubro/2007, maio, junho, julho, agosto e setembro/2008 e das GIAs
julho/2006, agosto/2006. setembro/2006, outubro/2006, novembro/
2006, dezembro/2006, janeiro/2007, fevereiro/2007, março/2007.
abril/2007, maio/2007, março/2008 e abril/2008, com abstenção de
qualquer medida coercitiva por parte do impetrado, inclusive o for-
necimento de certidão positiva com efeitos de negativa, até final jul-
gamento”. Não há óbice para a concessão liminar também relativa-
mente à GIA do mês de outubro/2008, pois a impetrante está se uti-
lizando, inclusive, de alguns valores excedentes nos créditos de pre-
catórios utilizados para a compensação do ICMS dos meses referi-
dos nos autos supracitados. Concedo a liminar para determinar a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, relativamen-
te ao mês de GIA-ICMS de outubro/2008. III. Oficie-se à autorida-
de coatora, “com a máxima urgência”, informando o conteúdo desta
decisão e solicitando que preste informações no prazo legal. IV. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. V. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2.008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0045 . Processo/Prot: 0546455-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/331819. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000209 Execução Fiscal. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Sérgio Simão
Dias, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Aida Rolon Agui-
lar. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Anto-
nio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Na Ação de Execução Fiscal nº 209/2007 que o Estado
do Paraná ajuizou em face de Aida Rolon Aguilar, o MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, indeferiu a petição inicial
e julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base nos
arts. 598 c/c art. 295, III, ambos do CPC e art. 1º, parte final, da Lei
nº 6.830/80, por entender ser ínfimo o valor em cobrança. Irresigna-
do, o Estado do Paraná apelou (fls. 11/25), pugnando pela reforma
da decisão para dar continuidade ao processo executivo, porque a
decisão guerreada afrontou o princípio da separação dos poderes
(art. 2º, CF), da inafastabilidade do controle jurisdicional, da legali-
dade, da indisponibilidade do interesse público e da moralidade, além
do art. 2º, §1º, da Lei 6.830/80 e arts. 141 e 142 do CTN. É o relató-
rio. DECIDO. O recurso é próprio e tempestivo. Estão presentes os
pressupostos à sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela
qual deve ser conhecido. O artigo 557, §1º-A, do Código de Proces-
so Civil, atribuindo poderes ao relator na prolação de decisões mo-
nocráticas, possibilita que dê provimento de plano a recurso cuja
decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribu-
nal Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara ado-
tou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na
jurisprudência, analiso monocraticamente o presente recurso. Não
há que se falar em falta de interesse de agir por parte do apelante,
pois o crédito tributário consiste em um direito indisponível, não
podendo o magistrado, com base em critérios objetivos, sopesar a
conveniência e oportunidade da cobrança judicial de tributos, maté-
ria vedada até mesmo ao administrador público, uma vez que a fun-
ção arrecadatória é atividade vinculada e não discricionária. Anali-
sando o artigo 26 da Lei de Execução Fiscal (Lei nº. 6.830/80), veri-
ficamos a indisponibilidade do crédito tributário, a teor do art. 141
do Código Tributário Nacional: “O crédito tributário regularmente
constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilida-
de suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais
não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional
na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.” Por-
tanto, o Judiciário não pode decretar a extinção da ação de execução
fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execução e a
movimentação da máquina judiciária. Em caso semelhante esta Cor-
te de Justiça já se manifestou, vejamos: “Execução Fiscal. Sentença.
Valor irrisório. Extinção do processo. Impossibilidade. Oportunida-
de e conveniência quanto ao ajuizamento da ação a cargo do execu-
tivo. Não interferência do judiciário. Recurso provido. - Não pode o
Judiciário decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno ou
irrisório; - Tratando-se de crédito tributário regularmente lançado, o
direito é imponível (art. 141 do CTN), somente podendo ser remiti-

do à vista de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º da
CF e art. 172 do CTN).” (Apelação Cível n.º 310.337-1 - 3ª C.Cível
do TJPR - Rel. Desembargador Paulo Habith - 28/04/2006) “Apela-
ção Cível. Execução fiscal. Valor irrisório. Ausência de interesse pro-
cessual. Extinção do processo. Impossibilidade. Inexistência de lei
específica que conceda a remissão do crédito. Recurso provido. O
crédito tributário regularmente constituído não pode ser modificado
ou extinto, nem sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida
previsão legal, sob pena de responsabilidade funcional, nos moldes
dos artigos 141 e 142, parágrafo único do CTN. Para o caso, tratan-
do-se de direito indisponível, e inexistindo lei Municipal concedendo
remissão do crédito, deve a execução prosseguir, pois que é vedada
a aplicação analógica de legislação de âmbito federal. Recurso pro-
vido.” (Apelação Cível n.º 350.606-3 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel.
Juiz Convocado Péricles Bellusci de Batista Pereira - 04/08/2006)
Desse modo, reforma-se a sentença para declarar o interesse de agir
do Estado do Paraná em promover a execução dos seus créditos
tributários, motivo pelo qual devem os autos retornar ao juízo singu-
lar para o prosseguimento normal da ação. Ante o exposto, dou pro-
vimento ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil, para cassar a sentença e determinar o prosseguimen-
to da execução fiscal nos seus ulteriores termos. Publique-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. FERNANDO ANTO-
NIO PRAZERES Juiz Convocado Relator

0046 . Processo/Prot: 0546698-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339950. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000359 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Emer-
son Rodrigues da Silva, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Mar-
cus Oliveira. Agravado: Chefe da Agência de Rendas da Receita do
Estado Em Maringá - Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Maria-
no P de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO CONTRA ATO CONCRETO DA AUTORIDADE
FISCAL - RELAÇÃO PROCESSUAL JÁ ESTABILIZADA COM A
NOTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES JÁ PRESTADAS - PRETEN-
SÃO DE EXTENSÃO DA LIMINAR A FATOS FUTUROS - IM-
POSSIBILIDADE - NATUREZA PREVENTIVA DA MEDIDA QUE
NAÕ ECONTRA AMPARO NA LEGISLAÇAO PROCESSUAL -
INTELIGÊCIA DO ART. 264 DO CPC - PRECEDENTES DO STJ
- RECURSO DESPROVIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RE-
LATOR (ART. 557, CAPUT, DO CPC). Vistos, etc. Sustenta a agra-
vante, em resumo, que impetrou Mandado de Segurança em face do
Chefe da Agências de Rendas da Receita do Estado - Regional de
Maringá que se negou a expedir Certidão Positiva com Efeito de
Negativa, a despeito de os débitos tributários, já inscritos em dívida
ativa, ou estarem garantidos, ou ainda não ajuizados ou, se já ajuiza-
dos, ainda não se procedeu a necessária citação. O lastro jurídico se
sua pretensão veio deduzida no art. 20, § 1º da Lei Complementar nº
107/2005. A liminar foi deferida. Prestadas as informações e os es-
clarecimentos necessários, a agravante pediu a extensão dos efeitos
da liminar aos débitos que apurou em GIA e que ainda estavam por
vencer, já que a praxe administrativa da autoridade impetrada de-
monstrava que, mais uma vez, a CNEP não seria expedida. O Dr.
Juiz indeferiu a pretensão, sob o argumento de que a pretensão bus-
cava alcançar “novos débitos”, de modo que o ato administrativo
atacado poderia ter outro fundamento. Vem daí o presente recurso
de agravo, sustentando a agravante que a extensão da liminar é direi-
to seu e que está amparada pela Lei Complementar Estadual nº 107/
05, sem olvidar que já prestou caução com precatórios que estão nas
condições estabelecidas pelo art. 78, § 2º do ADCT. É, em suma, o
relatório. O Mandado de Segurança impetrado pela agravante tem
nítido caráter repressivo, isto é, em face de ação concreta da autori-
dade fiscal que lhe negou a expedição da CPEN, valeu-se desta ação
constitucional para afastar ato supostamente ilegal. A pretensão re-
chaçada pelo Dr. Juiz a quo, encerra nítida pretensão preventiva, já
que, não obstante já emitidas as GIA’s, não se tem, ainda, ato con-
creto da autoridade impetrada. O fato equivale, data venia, a alterar
a causa de pedir quando já estabilizada a relação processual, o que se
afigura impossível ante o quanto vem disposto no art. 264 do CPC.
Com efeito, no caso em apreço, a autoridade impetrada já foi notifi-
cada (rectius: citada) e prestou informações, o que demandaria, em
linha de princípio uma prévia consulta sobre a pretensão da agravan-
te. Mas de Mandado de Segurança se trata. Nesta seara, o Egrégio
STJ tem entendimento contrário às pretensões da agravante. Confi-
ra-se: MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ADITAMENTO DO
PEDIDO INICIAL APÓS A PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES.
INADMISSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO DO ATO DE OUTOR-
GA DO SERVIÇO SEM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. OB-
JETO DE OUTRO MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIA-
LIDADE. 1. Impetrado o mandado de segurança, e prestadas as in-
formações pela autoridade apontada coatora, não se admite o adita-
mento do pedido, mormente quando se trata de impugnar outro ato
superveniente. Precedentes. 2. De outro lado, a controvérsia poste-
riormente deduzida, fundada na questão de se saber se há ou não a
obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para a es-
colha de permissionária para a prestação do referido serviço, será
oportunamente examinada nos autos do segundo mandado de segu-
rança, manejado exatamente com esse objetivo. 3. Mandado de se-
gurança prejudicado. (MS 7253-DF. Rel. Min. Laurita Vaz. DJU de
19.12.2002, p. 323) É o caso dos autos. O que quer a agravante é a
prevenção contra ato ainda inexistente, mas no seio de pedido que
encerra pretensão contra ato concreto. Contudo e não obstante a
relevância dos argumentos, agiu coma certo o DR. Juiz. De outro
lado, o presente recurso encerra pretensão divorciada do já pacífico
entendimento do STJ, razão pela qual deve ser, de plano, e monocra-
ticamente, rejeitado, tal como permite o art. 557, caput, do CPC.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Curitiba, 02 de dezem-

bro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0047 . Processo/Prot: 0546826-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343673. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000016 Execução Fiscal. Agravan-
te: Agroindustrial Dois Rios Ltda. Advogado: Lucilene Smith. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos de Execução Fiscal nº 016/08, que indeferiu a
nomeação de precatórios à penhora, deferindo, de outro lado, a pe-
nhora on line. Inconformada, recorre Agroindustrial Dois Rios Ltda.,
sustentando que a exeqüente discordou da nomeação à penhora so-
bre créditos de precatórios adquiridos de terceiro, face à violação
aos artigos 11 da LEF, 655 do CPC e 170 do CTN, requerendo o
prosseguimento do feito com a penhora on line, a qual já se encontra
efetivada, trazendo perigo de dano de difícil reparação às atividades
normais da executada. II. Recebo o recurso, que está devidamente
instruído e é tempestivo. No mérito é de ser dado provimento, de
plano, de acordo com o permissivo no § 1º-A do art. 557 do CPC. A
decisão agravada está assim fundamentada: “... Não partilhamos da
tese integralmente sustentada pelo fisco estadual nem tampouco pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no sentido de que os preca-
tórios vencidos e não pagos emitidos pelo Estado do Paraná ou por
terceiros devam seguir sempre a ordem de gradação legal a título de
direitos de créditos, inciso VIII do artigo 11 da lei 6830/80... Indefi-
ro o pleito, e, de imediato, nos termos do artigo 185-A do CTN c/c
655 e 655-A do CPC e artigo 11 da lei 6830/80 promovo ordem
eletrônica de penhora de valores...” (fls. 30/32). Sem adentrar nas
razões de entendimento pessoal do Magistrado a quo, observa-se
que a decisão agravada está em confronto com jurisprudência desta
Corte, além do que, já houve decisão desta Corte no Agravo de Ins-
trumento nº 522.375-6, da 2ª Câmara Cível, da lavra do e. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira, deferindo a caução de precatóri-
os pela empresa aqui agravante. Após muita polêmica sobre o assun-
to, esta Corte concluiu que o oferecimento de direitos sobre preca-
tórios à penhora é perfeitamente possível, prescindindo inclusive de
homologação judicial, conforme se observa de julgados recentes:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHO-
RA SOBRE CRÉDITOS DECORRENTES DE PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE HOMOLOGA-
ÇÃO JUDICIAL. IRRELEVÂNCIA. RECURSO PROVIDO.” (AC.
29.931, 1ª Câm.Cív., Rel. Dulce Maria Cecconi, DJ 11/07/08). E de
minha relatoria: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -
AÇÃO CAUTELAR - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA
COM EFEITO DE POSITIVA - POSSIBILIDADE - CAUÇÃO
ATRAVÉS DE CRÉDITOS DE PRECATÓRIO QUE SE ASSEME-
LHA A PENHORA - ARTIGO 206 DO CTN. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.(Ac. 31.511, 3ª Câm.Cív., DJ 07/04/2008).
Tendo sido observado, no mínimo, a apresentação do crédito através
do Instrumento Público de Cessão e valores, não há necessidade,
desde logo, da comprovação da homologação judicial de habilitação
nos autos originais do precatório. Em que pese o precatório não se
equiparar a dinheiro ou outros bens que o preferem na ordem legal
do art. 11 da LEF, deve ser aplicado ao caso o princípio da menor
onerosidade ao devedor: “TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO COM CRÉDITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO VENCIDO - NOMEAÇÃO À PENHORA - POSSIBILIDADE
- COMPENSAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO COMO DIREITO - EN-
QUADRAMENTO NO INC. VIII DO ART. 11 DA LEI 6830/80 -
ORDEM DE NOMEAÇÃO - CRITÉRIO NÃO ABSOLUTO - PRIN-
CÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - PRECE-
DENTE DO STJ - RESP 399557/PR. RECURSO PROVIDO. Es-
tando comprovada a titularidade dos créditos cedidos à agravante é
possível que eles sejam nomeados à penhora como direitos, embora
face às peculiaridades do crédito, o princípio da menor onerosidade
ao devedor (art. 620 do CPC) e o entendimento do STJ, não seja
necessária observância estrita da ordem do art. 11 da Lei 6830/80.”
(2ª C.Cível - AI 0482480-8 - Rel.: Des. SILVIO DIAS - J. 10.06.2008)
. Este entendimento é consentâneo com orientação em julgados do
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DE
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA COR-
TE. CRÉDITO DE PESSOA JURÍDICA DIVERSA DA EXEQÜEN-
TE. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. ERESP
826.260/RS. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80 e no artigo 656
do CPC não tem caráter absoluto, devendo-se levar em consideração
as circunstâncias e o interesse das partes em cada caso concreto.
Dessa forma, observando-se o disposto no artigo 620 do CPC, a
jurisprudência desta Corte tem admitido a nomeação à penhora de
crédito oriundo de precatório, para fins de garantia do juízo. 2. A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos
EREsp 826.260/RS, de relatoria do Ministro Humberto Martins,
consignou entendimento no sentido de que não há nenhum óbice a
impedir que a referida constrição judicial recaia sobre precatório
expedido por pessoa jurídica distinta da exeqüente (DJ de 4.6.2007).
3. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag 948742 / SP, 1ª T.
Rel. Min. Denise Arruda, J. 22/04/2008); “EXECUÇÃO FISCAL.
BEM NOMEADO À PENHORA. PRECATÓRIO. (...) 1. A Lei 6.830/
80, art. 9º, III e art. 11, VIII atribui ao executado a prerrogativa de
nomear bens à penhora, que pode recair sobre direitos e ações. 2. O
crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a
entidade dele devedora não seja a própria exeqüente. Enquadra-se
na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em
direito de crédito. Não se confunde com dinheiro, que poderia subs-
tituir o imóvel penhorado independente do consentimento do credor.
Precedente: (REsp 893519/RS, DJ 18.09.2007 p. 287). 3. Conse-
qüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do juízo,
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de crédito consubstanciado em precatório, máxime por suas caracte-
rísticas de certeza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio
exeqüente pode aferir-lhe a inteireza. Precedentes: (REsp. nº 739996/
SP, DJ. 19.12.2005; REsp. nº 757303/SP, DJ. 26.09.2005; AgRg no
REsp 434.722/SP)” (REsp 938087 / RS, 1ª T, Rel. Min. Luiz Fux, J.
25/03/2008). Além disso, pacífico é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, da possibilidade de penhora sobre créditos de pre-
catório              Emitido contra pessoa jurídica diversa da exeqüente
(no caso, o Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER),
conforme sistematicamente esta Câmara tem decidido. Ora, além da
jurisprudência dominante, o perigo de dano de difícil reparação en-
contra-se evidenciado pelo bloqueio de valores de capital de giro de
uma empresa de pequeno porte, que adquire matéria prima (leite in
natura) de pequenos produtores da região. Sendo assim, dou provi-
mento ao recurso conforme o acima exposto, nos termos do § 1º-A
do art. 557 do CPC, para reformar a decisão agravada relativamente
à aceitação da possibilidade de penhora sobre os créditos de preca-
tório e, de conseqüência, o desbloqueio dos valores relativos à pe-
nhora on line efetivada no Banco Brasileiro de Descontos S/A. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Re-
lator

0048 . Processo/Prot: 0546845-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/334320. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000161 Declaratória.
Apelante: Município de Capitão Leônidas Marques. Advogado: Or-
landino Prause da Silva Júnior. Apelado: Valdir José Alves. Advoga-
do: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Ação Declaratória movida por VALDIR JOSÉ ALVES
em face do MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,
cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 292/1983 e a restituição dos valores pagos indevida-
mente. O MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Capitão Leônidas
Marques julgou procedente o pedido, condenando o réu à restitui-
ção dos valores pagos indevidamente, no período de vigência e efi-
cácia da Lei Municipal, não excedentes aos últimos 05 anos conta-
dos da propositura da ação, com exclusão dos valores relativos ao
período pagos a partir do mês de janeiro do ano de 2003, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão, a serem apurados em liquidação de sentença,
bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
arbitrou em R$ 300,00 (trezentos reais). Irresignado, o Município de
Capitão Leônidas Marques interpôs Recurso de Apelação (55/59),
pugnando pela reforma da r.sentença para reduzir a verba honorária.
O apelado apresentou contra-razões (fls.63/75). É o relatório. O re-
curso é próprio e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua
admissibilidade e regularidade formal, razão pela qual devem ser
conhecidos. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões monocráti-
cas, possibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com maté-
ria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. A pretensão do
apelante versa exclusivamente sobre a minoração dos honorários
advocatícios. A sentença proferida merece reforma, pois o magistra-
do singular fixou-os de forma inadequada, embora com fundamento
no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Esta Câmara tem-
se posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos honorários
advocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de ilumina-
ção pública, tendo inclusive editado o Enunciado nº 02, concernente
à matéria, que declara: “Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas pro-
cedentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e
suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos.” Ante o posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso do Município de Capitão Leônidas Marques,
modificando a sentença monocrática para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado - Rela-
tor

0049 . Processo/Prot: 0547016-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335187. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000842 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Denise Rosas Nunes, Cláudia de Souza Haus, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy. Agravado: Mini Mercado Benato Ltda. Advoga-
do: Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto, Luciane Ka-
lamar Martins. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHO-
RA DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. ADMISSIBILIDADE.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. VISTOS. I. Trata-
se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inter-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, con-
tra decisão que, nos autos de execução fiscal autuada sob o nº 842/
2008 movida contra MINI MERCADO BENATO LTDA, deferiu a
nomeação à penhora de precatório requisitório oferecido pela agra-
vada (fls. 125/128). Se insurge a agravante sustentando, em síntese,
ofensa aos artigos 9 e 11 da Lei nº 6830/80 e 655 do CPC, pois o
bem nomeado não obedece a gradação legal, bem como, nos termos

do art. 612 do CPC, a execução se faz no interesse do credor. É o
breve relatório. II - A matéria submetida à apreciação judicial em
grau de recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do
disposto no art. 557, caput, do CPC. Efetivamente, é assente na ju-
risprudência que é possível a constrição judicial sobre crédito relati-
vo a precatório extraído contra a própria Fazenda Pública exeqüen-
te. Pondera-se, para tanto, que a ordem de nomeação de bens à pe-
nhora estabelecida no artigo 11, da Lei 6.830/80 e no art. 655 do
CPC, deve ser relativizada, de modo que, muito embora a execução
deva se realizar no interesse do credor (art. 612 do CPC) deve tam-
bém se processar do modo menos gravoso para o devedor (art. 620
do CPC). Assim, não seria razoável que se penhorassem outros bens
da empresa devedora, importando em inúmeros transtornos às suas
atividades, quando há precatórios que podem garantir o juízo. Re-
gistre-se, ainda, que a Lei nº 6.830/80, nos arts. 9º, III e 11, VIII,
ampara o executado, atribuindo-lhe a prerrogativa de nomear bens à
penhora, a qual pode recair sobre direitos e ações. Por outro lado,
não há que se confundir a nomeação de bem à penhora com o institu-
to jurídico da compensação. Enquanto este visa extinguir o crédito
tributário, aquela visa garantir a execução fiscal. Tanto é assim, que
a homologação judicial da cessão de crédito, habitualmente exigida
para as hipóteses de pagamento e compensação é, conforme entendi-
mento predominante, dispensada para efeito de penhora. Assim, não
há impedimento no oferecimento de precatórios para efeito de ga-
rantia da execução fiscal. Nesse sentido, dentre os julgados mais re-
centes deste Tribunal, lembrem-se as seguintes ementas
(www.tj.pr.gov.br): “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - PRECATÓRIOS SEM HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL -
GARANTIA DO JUÍZO - POSSIBILIDADE- GRADAÇÃO LEGAL
DE BENS À PENHORA - ART. 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FIS-
CAIS - POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO - RECURSO
PROVIDO. 1- É uniforme o entendimento no sentido de possibilitar
a nomeação de penhora, para garantia de juízo, de precatório, mes-
mo que não homologado judicialmente, desde que seja inequívoca a
sua titularidade. 2- A gradação legal não tem caráter absoluto, po-
dendo ser relativizado dependendo do caso concreto.” (3ª C.Cível -
AI 0481809-9 - Rel.: Des. PAULO HABITH - J. 17.06.2008); “TRI-
BUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO,
PELO EXECUTADO, DE CRÉDITO ADQUIRIDO POR MEIO DE
CESSÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, CUJO DEVEDOR
É UMA AUTARQUIA (DER) - PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA
EXEQUENTE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ORDEM PRE-
VISTA NO ARTIGO 11, DA LEI N.º 6.830/80 - ADMISSIBILIDA-
DE - PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 492.137-5 - rel.
Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA - DJ: 11.07.2008). Ainda
deste Tribunal, oportuno citar a decisão recentemente proferida pelo
Desembargador DIMAS ORTÊNCIO DE MELLO, que em situação
idêntica à dos autos, deu provimento imediato ao Agravo de Instru-
mento nº 509.781-6, publicada em 31.07.2008: “Ocorre que, após
muita polêmica sobre o assunto, esta Corte concluiu que o ofereci-
mento de direitos sobre precatórios à penhora é perfeitamente possí-
vel, prescindindo inclusive de homologação judicial, conforme se
observa de julgados recentes: ‘AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE CRÉDITOS DECOR-
RENTES DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. IRRELEVÂNCIA.
RECURSO PROVIDO.’ (AC. 29.931, 1ª Câm.Cív., Rel. Dulce Ma-
ria Cecconi, DJ 11/07/08). E de minha relatoria: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - EXPEDI-
ÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA -
POSSIBILIDADE - CAUÇÃO ATRAVÉS DE CRÉDITOS DE PRE-
CATÓRIO QUE SE ASSEMELHA A PENHORA - ARTIGO 206
DO CTN. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Ac.
31.511, 3ª Câm.Cív., DJ 07/04/2008). Tendo sido observado, no mí-
nimo, a apresentação do crédito através do Instrumento Público de
Cessão e valores, não há necessidade, desde logo, da comprovação
da homologação judicial de habilitação nos autos originais do preca-
tório. Em que pese o precatório não se equiparar a dinheiro ou ou-
tros bens que o preferem na ordem legal do art. 11 da LEF, deve ser
aplicado ao caso o princípio da menor onerosidade ao devedor: ‘TRI-
BUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM CRÉ-
DITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO - NOMEA-
ÇÃO À PENHORA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO -
CLASSIFICAÇÃO COMO DIREITO - ENQUADRAMENTO NO
INC. VIII DO ART. 11 DA LEI 6830/80 - ORDEM DE NOMEA-
ÇÃO - CRITÉRIO NÃO ABSOLUTO - PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE AO DEVEDOR - PRECEDENTE DO STJ - RESP
399557/PR. RECURSO PROVIDO. Estando comprovada a titulari-
dade dos créditos cedidos à agravante é possível que eles sejam no-
meados à penhora como direitos, embora face às peculiaridades do
crédito, o princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 620 do
CPC) e o entendimento do STJ, não seja necessária observância es-
trita da ordem do art. 11 da Lei 6830/80.’ (2ª C.Cível - AI 0482480-
8 - Rel.: Des. SILVIO DIAS - J. 10.06.2008) . Este entendimento é
consentâneo com orientação em julgados do Superior Tribunal de
Justiça: ‘AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PENHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. CRÉDITO
DE PESSOA JURÍDICA DIVERSA DA EXEQÜENTE. ADMISSI-
BILIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. ERESP 826.260/RS.
RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A ordem es-
tabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80 e no artigo 656 do CPC não
tem caráter absoluto, devendo-se levar em consideração as circuns-
tâncias e o interesse das partes em cada caso concreto. Dessa forma,
observando-se o disposto no artigo 620 do CPC, a jurisprudência
desta Corte tem admitido a nomeação à penhora de crédito oriundo
de precatório, para fins de garantia do juízo. 2. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp 826.260/RS,
de relatoria do Ministro Humberto Martins, consignou entendimen-
to no sentido de que não há nenhum óbice a impedir que a referida
constrição judicial recaia sobre precatório expedido por pessoa jurí-

dica distinta da exeqüente (DJ de 4.6.2007). 3. Agravo regimental
desprovido.’ (AgRg no Ag 948742 / SP, 1ª T. Rel. Min. Denise Arru-
da, J. 22/04/2008); ‘EXECUÇÃO FISCAL. BEM NOMEADO À
PENHORA. PRECATÓRIO. (...) 1. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art.
11, VIII atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à pe-
nhora, que pode recair sobre direitos e ações. 2. O crédito represen-
tado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele
devedora não seja a própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do
inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito.
Não se confunde com dinheiro, que poderia substituir o imóvel pe-
nhorado independente do consentimento do credor. Precedente:
(REsp 893519/RS, DJ 18.09.2007 p. 287). 3. Conseqüentemente,
admite-se a nomeação, para fins de garantia do juízo, de crédito con-
substanciado em precatório, máxime por suas características de cer-
teza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode
aferir-lhe a inteireza. Precedentes: (REsp. nº 739996/SP, DJ.
19.12.2005; REsp. nº 757303/SP, DJ. 26.09.2005; AgRg no REsp
434.722/SP).’ (REsp 938087 / RS, 1ª T, Rel. Min. Luiz Fux, J. 25/
03/2008). Por fim, vale ressaltar que a pretensão da agravante de
penhora on line justificar-se-ia somente após o esgotamento negati-
vo de localização de outros bens que pudessem garantir a execução,
sendo medida extrema na circunstância em que se encontram os au-
tos, em conformidade com o entendimento reiterado da jurisprudên-
cia. Portanto, pacificada a admissibilidade de nomeação de precató-
rios à penhora, deve ser negado seguimento ao presente recurso,
com a ressalva de cabe à autoridade fazendária, a todo tempo, veri-
ficar a idoneidade das cessões, especialmente quanto à efetiva exis-
tência do crédito e a sua total ou parcial disponibilidade. III - Por
tais fundamentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. Cu-
ritiba, 01 de dezembro de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO Relator

Vista ao(s) Agravante(s) - para se manifestar sobre os documentos
aqui produzidos, bem como para juntar outros que possam integrali-
zar o processo - Prazo : 5 dias

0050 . Processo/Prot: 0325418-4/01 Pedido de Restauração de Au-
tos (Cam)

. Protocolo: 2008/73134. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 325418-4 Agravo de Instrumento. Au-
tor: Estado do Paraná. Advogado: Francisco Carlos Duarte, Marina
Bueno de Cerqueira Leite, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Interessado: Cláudio Cesar Custódio. Advogado: Fábio Marcelo
Labatut Bini, Adriana Teixeira de Freitas Nassar. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Motivo: para
se manifestar sobre os documentos aqui produzidos, bem como para
juntar outros que possam integralizar o processo. Vista Advogado:
Fábio Marcelo Labatut Bini (PR024798), Adriana Teixeira de Frei-
tas Nassar (PR027445)

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11143

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 004 0523190-7/01

011 0546547-4
012 0546619-5
014 0546971-0
015 0546981-6
016 0546982-3
017 0547175-2
018 0547220-2
019 0547239-1
020 0547285-3
021 0547300-5
022 0547355-0
023 0547360-1
025 0547480-8
026 0547509-8
027 0547516-3
028 0547605-5
029 0547618-2

Bernadete Gomes de Souza 006 0542483-9
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 002 0439561-1
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0523190-7/01

011 0546547-4
012 0546619-5
014 0546971-0
015 0546981-6
016 0546982-3
017 0547175-2
018 0547220-2
019 0547239-1
020 0547285-3
021 0547300-5
023 0547360-1
025 0547480-8
026 0547509-8
027 0547516-3
028 0547605-5
029 0547618-2

Carlos Alberto Nepomuceno Filho 008 0543996-5
Carlos Frederico M. d. S. Filho 024 0547388-9
Carlos Frederico Viana Reis 005 0538122-2
Clecius Alexandre Duran 006 0542483-9
Cleverson José Gusso 002 0439561-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0543996-5
Fabio Zacharias Noto 030 0548122-5
Fabrício Massi Salla 003 0480205-7
Flávia Andréia Redmerski de Souza 004 0523190-7/01

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0171929-7
Flávio Mendes Benincasa 010 0546131-6
Ivan Martins Tristão 006 0542483-9
Jefferson Isaac João Scheer 013 0546827-7
Jefferson Luis Biancolini 007 0542607-9
João Tavares de Lima Filho 003 0480205-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 005 0538122-2
Luiz Henrique Xavier 024 0547388-9
Marcelo Coelho Tavarnaro 008 0543996-5
Marcelo da Silva Garcia Neves 010 0546131-6
Márcio Rogério Depolli 004 0523190-7/01

011 0546547-4
012 0546619-5
014 0546971-0
015 0546981-6
016 0546982-3
018 0547220-2
019 0547239-1
020 0547285-3
021 0547300-5
022 0547355-0
023 0547360-1
025 0547480-8
026 0547509-8
027 0547516-3
028 0547605-5
029 0547618-2

Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0171929-7
Marisa da Silva Sigulo 006 0542483-9
Maurício de Santa Cruz Arruda 009 0545783-6
Natasha de Sá Gomes Vilardo 004 0523190-7/01

017 0547175-2
022 0547355-0
025 0547480-8

Ney Fabiano Knauber Brandão 013 0546827-7
Olivio Gamboa Panucci 004 0523190-7/01

011 0546547-4
012 0546619-5
014 0546971-0
015 0546981-6
016 0546982-3
017 0547175-2
018 0547220-2
019 0547239-1
020 0547285-3
021 0547300-5
022 0547355-0
023 0547360-1
025 0547480-8
026 0547509-8
027 0547516-3
029 0547618-2

Osmann de Santa Cruz Arruda 009 0545783-6
Rafael Cirilo C. A. d. Moura 024 0547388-9
Rafael Justo Rebelato 024 0547388-9
Rafaela Almeida do Amaral 010 0546131-6
Robson Antonio Galvão da Silva 009 0545783-6
Rodrigo Caliani 028 0547605-5
Rogério Distefano 001 0171929-7
Rosângela do Socorro Alves 001 0171929-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0543996-5
Thais Ferraz Martin Robles 003 0480205-7
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0171929-7
Valquiria Bassetti Prochmann 010 0546131-6

013 0546827-7
Valter Adriano Fernandes Carretas 010 0546131-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0171929-7 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/12530. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00020424 Declara-
tória. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Rosângela do Socorro
Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Maria Augusta Corrêa Lobo. Réu: Willian
Train, Erediene do Rocio Carbonar Dura, Maria Gesser Rohling, Iara
Maria Colette Hening, Miramar Salete Camargo Scutlarek, Mirian
Maria Brandalise, Regina Matulaitis Milani, Kinue Hara Aoki, Yaiko
Kimishima Kayukawa, Mioko Fukino, Sebastião Gonçalves, Lydia
Rubiak de Almeida, Olga Durigan, Dilma Sombrio Volpato, Paulo
Alves, Beatriz Mendes Valeriano, Odalisa do Pilar Leal de Borba,
Yumio Yanaze, Suely Gomes Lamberti Monteiro, Maria Josefa Vale
Teixeira, Amália Costa Botelho, Leonilda Baldassari Torres Pereira,
Ilda Bruzzetti, Irma Martoni, Maria Aparecida Botelho Damasceno,
Maria Luiza Phonlor Malaghine, Maria Cleide de Melo Mendonca,
Marlene Tauil da Fonseca, Jocely de Barros Miguel, Maria Helena
Trevisan de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Sobre a certidão de fl. 832, diga o autor. 28.11.2008. desembargador
Luiz Mateus de Lima. Relator.

0002 . Processo/Prot: 0439561-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/20367. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00002698 Ordiná-
ria. Agravante: Itajui Engenharia de Obras Ltda. Advogado: Bernar-
do Duarte Almeida Fonseca. Agravado: Companhia de Saneamento
do Paraná - Sanepar. Advogado: Cleverson José Gusso. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho:
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Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. Tendo em vista as explicações dadas pela SANEPAR às
fls. 769-770, em que se verifica a motivação dada para o não atendi-
mento do despacho exarado por este Magistrado às fls. 688-689;
Revogo o despacho de fls. 754-755, eis que desnecessária a intima-
ção pessoal lá determinada, bem assim superada a necessidade de
manifestação da SANEPAR, ora presente, algo que regulariza tam-
bém a necessidade de garantir o contraditório diante do alegado pela
agravante às fls. 692 e seguintes; Contudo, ainda pendem necessári-
as novas informações a serem prestadas pelo douto juízo a quo, pois
sua ultima informação data de 05 de outubro de 2007 (fl. 574, mais
de um ano, portanto), havendo séria possibilidade de a Ação Ordiná-
ria já ter sido julgada, o que faria perder o objeto da liminar (anteci-
pação de tutela) aqui pleiteada; Assim sendo, determino: Oficie-se
(via fax) novamente o MM. Juiz da causa em 1º grau para saber o
atual estágio do processo, pois já tramita há mais de 1 ano, havendo
séria possibilidade de estar prejudicada a análise de antecipação de
tutela. Intimem-se Dil. Necessárias. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2º Grau. RELATOR DESIGNA-
DO.

0003 . Processo/Prot: 0480205-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57561. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000010 Obrigação de Fazer. Apelante: Lo-
teadora Nova York Ss Ltda. Advogado: Fabrício Massi Salla, João
Tavares de Lima Filho. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Thais Ferraz Martin Robles. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho:

Vistos. 1)- Forme-se novo volume a partir de fls. 200, facilitando o
manuseio dos autos. 2)- Ainda em sede de diligências complementa-
res a ensejar o correto julgamento da demanda, defiro a r. promoção
retro da Procuradoria Geral de Justiça. Assim, determino intime-se a
apelante para, querendo, manifestar-se sobre os novos documentos
juntados aos autos. Prazo de 10 dias. Após, com ou sem manifesta-
ção, retornem os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça para pare-
cer final. Dil. Necessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Juiz
ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2º Grau. RELATOR.

0004 . Processo/Prot: 0523190-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/291857. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 523190-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco
Banestado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Be-
linati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Flávia Andréia
Redmerski de Souza, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Antonio
Carlos Senna. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Interessado: Banco
Itaú SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Despacho: Vistos. Peço Dia Para Julgamento.

1) Reconsidero a decisão de f. 86 em razão dos argumentos do Agra-
vante (fls. 92/93). 2) Peço dia para julgamento. Intime-se. Publique-
se. CURITIBA, 1º de dezembro de 2008. Desembargador LEONEL
CUNHA. Relator.

0005 . Processo/Prot: 0538122-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300461. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000372 Nulidade. Apelante: Ingria Spro-
ger de Almeida. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que
julgou improcedente o pedido deduzido na ação de anulação de ato
administrativo ajuizada pela apelante em face do apelado visando a
declaração de nulidade do ato que a demitiu do cargo de Diretora da
Escola Estadual Tiradentes, por alegada ofensa ao contraditório e à
ampla defesa. 2. O recurso foi originalmente distribuído a esta 5ª
Câmara Cível constando, no termo de registro e autuação, como
matéria de especialização reservada às “demais ações e recursos em
que figure como parte pessoa jurídica de direito público ou respecti-
vas autarquias, fundações de direito público e entidades paraesta-
tais” (f. 389). Trata-se, porém, de ação relativa a direito de servidor,
pois o que se discute é a demissão do cargo de diretora de escola
estadual, ainda que comissionado. E, nos termos da Resolução n. 06/
2008, de 27.08.2008, do Órgão Especial deste Tribunal, a compe-
tência para processar e julgar ações relativas a direito de servidor
passou a ser da 1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis, não mais deste órgão
julgador. 3. Remetam-se os autos a um dos julgadores componentes
da 1ª, 2ª ou 3ª Câmaras Cíveis deste Tribunal, competentes para o
processamento e julgamento do feito. Intimem-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0542483-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322517. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000841 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Victor Simo-
ni Marques. Advogado: Ivan Martins Tristão. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1)- RELATÓRIO. Trata-se de agravo de instrumen-
to - com pedido de efeito suspensivo - interposto contra a decisão
proferida nos autos nº 841/05 de MANDADO DE SEGURANÇA,
que determinou bloqueio via BACEN de valores destinados a aquisi-
ção do medicamento pelo impetrante, o qual estaria sendo negado
(seu fornecimento) pelo Estado do Paraná. Alega o agravante que o

bloqueio não tem amparo legal, eis que não se cuida de desrespeito à
ordem cronológica de pagamento dos precatórios. Pede efeito sus-
pensivo, e ao final a reforma da decisão guerreada. 2)- ADMISSIBI-
LIDADE DO AGRAVO POR INSTRUMENTO. O art. 522 do CPC
admite o agravo por instrumento, interposto diretamente no Tribu-
nal, no prazo de 10 dias, quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a ape-
lação é recebida. No caso em tela, os requisitos legais estão presen-
tes (fase de execução do “mandamus”), de modo que o agravo deve
ser processado por instrumento. 3)- EFEITO SUSPENSIVO. Prevê
o art. 527, III do CPC, que o efeito suspensivo (ou ativo: antecipa-
ção de tutela) poderá ser concedido pelo relator, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara, nos casos em que puder resultar lesão
grave e de difícil reparação (entre outras hipóteses mais específicas),
desde que, sendo relevante a fundamentação, ficar demonstrado pelo
agravante que, não ocorrendo a suspensão, o eventual provimento
do agravo tornar-se-á inútil. Na espécie em exame, o agravante não
demonstrou relevância na sua argumentação recursal a ponto de en-
sejar a concessão do efeito suspensivo, haja vista precedentes do
STJ no sentido da possibilidade do bloqueio de verbas públicas em
casos como o dos autos. Veja-se a seguinte ementa: PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PELO ESTADO - DESCUMPRIMENTO DA DECI-
SÃO JUDICIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - BLOQUEIO
DE VERBAS PÚBLICAS - MEDIDA EXECUTIVA - POSSIBILI-
DADE, IN CASU - PEQUENO VALOR - ART. 461, § 5º, DO CPC
- ROL EXEMPLIFICATIVO DE MEDIDAS - PROTEÇÃO CONS-
TITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA - PRIMAZIA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO FI-
NANCEIRO E ADMINISTRATIVO - NOVEL ENTENDIMENTO
DA E. PRIMEIRA TURMA - 1- O art. 461, §5º do CPC, faz pressu-
por que o legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a requeri-
mento, determinar as medidas assecuratórias como a “imposição de
multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e
coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se
necessário com requisição de força policial”, não o fez de forma ta-
xativa, mas sim exemplificativa, pelo que, in casu, o seqüestro ou
bloqueio da verba necessária ao fornecimento de medicamento, ob-
jeto da tutela deferida, providência excepcional adotada em face da
urgência e imprescindibilidade da prestação dos mesmos, revela-se
medida legítima, válida e razoável. (...) Agravo Regimental despro-
vido. (STJ - AgRg-REsp 1.002.335 - (2007/0257351-2) - 1ª T. - Rel.
Min. Luiz Fux - DJe 22.09.2008 - p. 912). Isto posto, indefiro o
efeito suspensivo recursal. 4)- PROCEDIMENTO. Oficie-se o MM.
Juiz singular comunicando deste despacho, e requisitando informa-
ções circunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cum-
primento do art. 526 do CPC. Intime-se a parte agravada por inter-
médio de seu advogado, para, querendo e em 10 dias, apresentar
resposta ao recurso. Por fim, faça-se vista à Procuradoria Geral de
Justiça para emitir seu parecer. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. ROGÉRIO RIBAS - Relator. Juiz de
Direito Substituto de 2º Grau.

0007 . Processo/Prot: 0542607-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326865. Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000046 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Mauro Sérgio Campos de Souza. Advogado: Jefferson Luis
Biancolini. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. 1 - Defiro o processamento do presente Agravo por
Instrumento, eis que presentes os requisitos do art. 522 e do art. 525
do CPC. 2 - Defiro ainda o efeito suspensivo recursal, para suspen-
der o processo em 1º grau até julgamento deste recurso pelo colegi-
ado, pois vejo relevância no argumento de possível ocorrência de
cerceamento de defesa, visto que o procurador do réu foi constituí-
do no final da tarde da sexta-feira 24.10.08 e por volta de 17h enviou
fax pedindo adiamento da audiência, a qual estava marcada para a
segunda-feira 27.10.08, indicando que pode não ter havido mesmo
tempo suficiente para o novo procurador tomar conhecimento da
causa. O perigo da demora, por outro lado, é evidente, visto a audi-
ência se realizou sem o réu e seu procurador, o que pode caracterizar
prejuízo concreto a respaldar eventual decretação de nulidade do
ato. 3 - Retifique-se a autuação, pois consta erroneamente “Comar-
ca de São Mateus do Sul”, quando o correto é “São João do Triun-
fo”. 4 - Oficie-se o MM. Juiz da causa requisitando informações
circunstanciadas no prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do CPC. 5 - Intime-se a parte agravada por inter-
médio de seu advogado, para, querendo e em 10 dias, responder ao
recurso e juntar documentos. 6 - Após, faça-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça para emitir seu pronunciamento. Intime(m)-
se. Dil. Necessárias. Curitiba, 25 de novembro de 2008 Juiz ROGÉ-
RIO RIBAS - Relator Substituto de 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0543996-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326999. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002356 Impug-
nação. Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Agravado: Niva Khury (maior de 60 anos),
Ricardo Saboia Khury (maior de 60 anos), Ricardo Sabola Khury
Filho, Anibal Khury Junior, Jandira Maranhão Khury, Alexandre
Maranhão Khury, Daniel Cesar Maranhão Khury, Rodrigo Maranhão
Khury, Espólio de Anibal Khury. Advogado: Marcelo Coelho Tavar-
naro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que acolheu, em parte, a impug-
nação oferecida pelo agravante nos autos de cumprimento de sen-
tença n. 2356/2008, e condenou-o ao pagamento de 80% dos hono-

rários advocatícios, estes arbitrados em 10 % sobre o valor atualiza-
do do débito Alega o agravante, em síntese, que a condenação em
verba honorária em 10% (dez por cento) é exorbitante, de um lado,
dada a alta quantia do crédito a ser percebido pelos agravados (R$
441.663,40), e, de outro, em função da baixa complexidade do feito,
que não exigiu maiores esforços do profissional. Requereu, ao final,
o provimento do recurso, para o fim de diminuir os honorários advo-
catícios para o patamar máximo de R$ 1.000,00 (mil reais). 2. Dou
parcial provimento de plano ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil. A despeito de o magistrado ter fixa-
do a obrigação relativa à verba honorária com base no art. 20, § 4º
do Código de Processo Civil, verifica-se que o fez em percentual
previsto no § 3º do mesmo dispositivo, ou seja, em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, que corresponde exatamente ao valor
do débito. Ocorre que a dívida exeqüenda atinge tal valor - R$
441.663,40 (quatrocentos e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta
e três reais e quarenta centavos - f. 79) - que o percentual fixado a
título de honorários advocatícios (10%) foge à “apreciação equitati-
va do juiz, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c”” de que
cuida o aludido § 4º. Esta 5ª Câmara Cível, em casos idênticos, tem
entendido que, em execuções de alto valor, como é o caso, a verba
honorária deve ser arbitrada em montante que não constitua fonte de
enriquecimento sem causa para o procurador, mas, que também não
represente valor aviltante ao trabalho desempenhado pelo causídico.
Assim, tenho como condizente com a atuação do procurador e com
a simplicidade da causa, e os demais requisitos legais, a fixação dos
honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3.
Isto posto, é dado parcial provimento ao recurso para o fim de dimi-
nuir o quantum devido a título de honorários advocatícios para R$
2.000,00 (dois mil reais), ficando mantida a distribuição da sucum-
bência determinada pelo julgador singular (80% para o agravante e
20% para os agravados). Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0545783-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333266. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 34863 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Wilson Geraldo Veloso Filho. Advogado: Robson
Antonio Galvão da Silva, Maurício de Santa Cruz Arruda, Osmann
de Santa Cruz Arruda. Agravado: Representante do Ministério Pú-
blico - Promotoria de Justiça de Proteção Ao Patrimônio Público.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, 1) WILSON GERALDO VELOSO FILHO impetrou MAN-
DADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR, contra ato do
Senhor PROMOTOR DE JUSTIÇA ODONÉ SERRANO JÚNIOR,
alegando que foi instaurado inquérito civil contra sua pessoa pelo
Ministério Público, com base em denúncia anônima, por suposta ob-
tenção de riqueza incompatível com a função pública que exerce,
sem menção ao fato específico e concreto que lhe estaria sendo im-
putado, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Pediu liminar
determinando a suspensão do trâmite do Inquérito Civil nº 52/2008.
2) O pedido liminar não foi deferido pelo Juiz de 1º grau (fls. 115/
117-TJ), porque segundo o art. 129, inciso III, da Constituição Fe-
deral, compete ao Ministério Público promover inquérito civil para a
proteção do patrimônio público, não sendo relevante o fundamento
do Impetrante (fls. 115/117-TJ). 3) Contra essa decisão agrava WIL-
SON GERALDO VELOSO FILHO (fls. 02/19-TJ), sustentando que:
a) é caso de distribuição por prevenção, porque foi interposto agra-
vo de instrumento da decisão que deferiu a quebra do sigilo bancá-
rio; b) é vedado pelo ordenamento jurídico a instauração de inquéri-
to civil com base unicamente em denúncia anônima e sem se lhe im-
putar um fato específico e concreto. Pediu o efeito suspensivo e o
provimento do recurso. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-
se de Mandado de Segurança impetrado pelo Agravante contra ato
do Senhor Promotor de Justiça Odoné Serrano Júnior, visando a sus-
pensão do trâmite do Inquérito Civil nº 52/2008. Todavia, o Juiz de
primeiro grau que proferiu a decisão (fls.115/117) é incompetente
absolutamente para o processamento e julgamento do presente Man-
dado de Segurança. Isso porque a competência para julgar mandado
de segurança decorre da qualificação funcional da autoridade apon-
tada como coatora, sendo definida pela Constituição da República
ou pelas normas de organização judiciária. O art. 87, inciso VIII, do
Regimento Interno deste Tribunal, preceitua: “Às Câmaras Cíveis
Isoladas compete processar e julgar: (...) VIII - os mandados de se-
gurança contra atos do Secretário do Tribunal de Justiça, dos Juízes
de primeiro grau e dos Promotores de Justiça, nas causas de sua
competência.” Assim, levando em consideração que a autoridade
apontada como coatora é Promotor de Justiça do Estado do Paraná
(fl. 22-TJ), a competência para o processamento e julgamento do
presente Mandado de Segurança é deste Tribunal de Justiça, e não
do Juízo de primeiro grau. Nessas condições, e, por isso, determino
a remessa dos autos do Mandado de Segurança a este Tribunal para
que, feitos os devidos registros, venham-me conclusos, juntamente
com o presente Agravo de Instrumento. Intime-se. CURITIBA, 26
de novembro de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA. Relator.

0010 . Processo/Prot: 0546131-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330258. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002429 Manda-
do de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafaela
Almeida do Amaral, Valquiria Bassetti Prochmann. Agravado: Sindi-
cato das Farmácias de Manipulação do Estado do Paraná. Advoga-
do: Valter Adriano Fernandes Carretas, Marcelo da Silva Garcia
Neves, Flávio Mendes Benincasa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1) O SINDICATO DAS FARMÁCIAS DE MANIPULAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ impetrou Mandado de Segurança preventi-
vo com pedido de liminar em face da Sra. CHEFE DO DEPARTA-

MENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA DE
ESTADO DO PARANÁ, a fim de que a Autoridade Impetrada deixe
de autuar e aplicar sanções administrativas às Farmácias sindicaliza-
das, em razão da manipulação de substâncias anorexígenas psicotró-
picas entre si ou com aquelas citadas no art. 3º da Resolução RDC/
ANVISA nº 58/2007. Para tanto, afirmou que o referido dispositivo
afeta o direito dos médicos de prescreverem tais fórmulas para o
tratamento da obesidade, ofende os princípios da isonomia e da pro-
porcionalidade. Formulou, ainda, pedido sucessivo, para a Impetra-
da se abstenha “de qualquer autuação com base no artigo 3ª da RDC
58/2007 da ANVISA, por alegação de manipulação proibida de subs-
tâncias”. 2) A decisão a quo de fls. 362/364 concedeu a liminar plei-
teada “para determinar que a autoridade coatora se abstenha de au-
tuar as empresas associadas à impetrante e as filiais, com base no
artigo 3º da RDC 58/07, até o julgamento final desta lide”. 3) O
ESTADO DO PARANÁ agravou de instrumento contra essa decisão
(fls. 02/25), sustentando que: a) a Autoridade Impetrada não é parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois não é compe-
tente para executar o ato administrativo que se reputa ilegal; b) a
Resolução RDC/ANVISA 58/2007 é constitucional e legal, na medi-
da em que incumbe à ANVISA expedir atos que regulem as ações de
vigilância sanitária, dada a complexidade, vastidão e minúcias ine-
rentes à matéria. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO O Agravante
tem razão quanto à alegada ilegitimidade passiva da Autoridade Im-
petrada. O Sindicato das Farmácias de Manipulação do Estado do
Paraná, visando resguardar o alegado direito líquido e certo de suas
associadas dispensar e aviar fórmulas de dois ou mais medicamen-
tos, em preparação separada ou associados, para tratamento da obe-
sidade, impetrou Mandado de Segurança Preventivo contra a Sra.
Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de
Estado da Saúde do Paraná. Requereu a concessão de liminar a fim
de que a Autoridade Impetrada deixe de aplicar sanções administra-
tivas com base na Resolução nº 58/07 da ANVISA. Todavia, como
se verá, a Impetrada não tem legitimidade para figurar no pólo passi-
vo da demanda, haja vista que não é competente para fiscalizar os
estabelecimentos de interesse à saúde. Acerca da definição da Auto-
ridade Coatora, apta a figurar no pólo passivo do Mandado de Segu-
rança, dispõe o parágrafo 1º do art. 1º da Lei 1.533/51, que “consi-
deram-se autoridades, para os efeitos desta lei, os representantes ou
órgãos dos partidos políticos e os representantes ou administradores
das entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com
funções delegadas do poder público, somente no que entender com
essas funções”. Consoante ensinamentos de Hely Lopes Meirelles,
“autoridade é toda pessoa física investida de poder de decisão dentro
da esfera de competência que lhe é atribuída pela norma legal” (MEI-
RELLES, Hely Lopes; Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação
Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data. Malheiros, 17ª
edição). Portanto, para que se reconheça que uma ou outra autorida-
de pode figurar no pólo passivo da ação mandamental em questão, é
necessário que se verifique, antes de tudo, se a mesma é legalmente
competente para corrigir eventual ofensa a direito líquido e certo do
Impetrante. No caso dos autos, o alegado ato obstativo do livre fun-
cionamento das Farmácias de manipulação sindicalizadas decorre de
uma possível autuação a ser lavrada pelas Secretarias Municipais de
Saúde, cuja competência não abrange a atuação do Departamento
Estadual de Vigilância Sanitária. A Lei Orgânica da Saúde (Lei n.º
8.080/1990), que dispõe sobre as condições para a promoção, prote-
ção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes, estabelece que: “Art. 18 À direção muni-
cipal do Sistema Único de Saúde - SUS, compete: (...) IV - executar
serviços: (...) b- de vigilância sanitária.” No mesmo sentido, conso-
ante determina a Lei Estadual nº 13.331/01, compete à esfera muni-
cipal de saúde, no que tange às ações de vigilância sanitária, “con-
trolar e fiscalizar, nos termos desta lei, os estabelecimentos públicos
e privados de interesse à saúde no município” (cf. artigo 13, inciso
IX). À esfera estadual de saúde caberá, tão-somente, coordenar as
ações de vigilância sanitária, de modo que eventual sentença conces-
siva da segurança, proferida nos presentes autos, não traria qualquer
conseqüência prática ao Departamento Estadual de Vigilância Sani-
tária, a quem, repita-se, cumpre apenas coordenar as ações de vigi-
lância sanitária, não sendo órgão competente para promover a fisca-
lização das empresas, tampouco, aplicar penalidades em caso de des-
cumprimento da norma. E ainda que se entenda que a Autoridade
Coatora “não é apenas aquela que, efetivamente, pode modificar o
ato impugnado, mas também aquela que detém os meios para tal”
(AMS 95.01.07451, DJ 2-24/6/95, p. 40.090 - Juiz Federal Tourinho
Neto, TRF 1ª Região), não compete à Diretora do Departamento de
Vigilância Sanitária do Estado do Paraná impor aos fiscais sanitários
municipais o modo de agir, haja vista que tais funcionários se repor-
tam às autoridades municipais competentes. Assim, pretender que a
Autoridade Impetrada (estadual) seja compelida a impor aos agentes
municipais eventual abstenção no modo de fiscalizar as Farmácias de
Manipulação significa desconsiderar o princípio da autonomia dos
entes políticos e as suas respectivas estruturas organizacionais. Não
é diferente o entendimento desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO EM 1º GRAU. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO ESTADO DO PARANÁ. ATO COATOR DE ATRIBUI-
ÇÃO DO ÓRGÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE
CONDIÇÃO DA AÇÃO. SENTENÇA CASSADA DE OFÍCIO.
EXTINÇÃO DO WRIT SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1- Não
tem legitimidade para figurar no pólo passivo do Mandado de Segu-
rança a autoridade coatora que não goza de atribuição para a realiza-
ção do ato tido como remediável. 2- Impõe-se a extinção do writ ab
initio, mesmo que verificada a ausência de condição da ação apenas
em sede recursal.” (AC e RN Nº 463.362-3. RELATOR: Juiz Con-
vocado ROGÉRIO RIBAS. DJ 23/05/2008). E também: “1. A orga-
nização do nosso sistema de saúde é estruturada de forma descentra-
lizada, ficando cada Estado federado responsável dentro de seus li-
mites territoriais, o que não afasta a responsabilidade da União e dos
Municípios diante da solidariedade existente. 2. Todavia essa ‘soli-
dariedade’ não tem caráter absoluto, pelo que em face de lei e de
convênio, a obrigação de executar os serviços de vigilância sanitária
em farmácias de manipulação é do município. 3. Dirigida a ação
mandamental contra quem não tem responsabilidade pelos atos tidos



2020202020 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

como lesivos, extingue-se o processo sem apreciação de seu núcleo
central.” (Apelação Cível e Reexame Necessário nº 447536-3. Des.
Relator ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA. DJ 13/06/2008) e
demais precedentes (Reexame Necessário e Apelação Cível nº
447536-3 e Reexame Necessário nº 414730-0). ANTE O EXPOS-
TO, com base no art. 557, do Código de Processo Civil e dos prece-
dentes desta Corte, dou provimento ao presente Agravo de Instru-
mento, a fim de que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passi-
va da Autoridade Impetrada, extinguindo-se, de ofício e desde logo,
o processo mandamental, sem julgamento do mérito. Publique-se.
Intimem-se. CURITIBA, 27 de novembro de 2008. Desembargador
LEONEL CUNHA. Relator.

0011 . Processo/Prot: 0546547-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337712. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000604 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Valdivo Pereira
de Souza. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que
rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pelo
agravante (autos n. 604/2008) e condenou-o nas penas de litigância
de má-fé e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Alega o agravante, em síntese, que: o
ajuizamento da execução é indevido, eis que o suposto credor é par-
te ilegítima para tanto; o art. 16 da Lei n. 7.347/85, com a redação
que lhe deu a Lei n. 9.494/97, é claro no sentido de que a sentença
civil faz coisa julgada tão-somente nos limites da competência do
juízo de origem; é equivocada a extensão da abrangência territorial
da decisão para além dos limites territoriais de jurisdição do órgão
prolator; a jurisdição é eminentemente ligada ao território, razão pela
qual a ação ajuizada em Curitiba, nessa comarca tem sua abrangên-
cia; não pode ser esvaziada a modificação trazida pelo legislador ao
art. 16 da Lei de Ação Civil Pública, que adotou o critério da limita-
ção dos efeitos das decisões; deve ser observado o art. 2º-A, da Lei
n. 9.494/97, que exige a comprovação de vínculo associativo com o
autor da ação coletiva à época do seu ajuizamento; o agravado não
demonstrou que residia e tampouco que tinha conta na cidade de
Curitiba, onde foi proferida a decisão da ação civil pública, daí por-
que não pode ser beneficiado pela sentença exeqüenda; o agravado
não comprovou vínculo associativo com a APADECO, autora da ação
civil pública ora executada; inexistiu litigância de má-fé, porque o
agravante apenas exercitou o seu direito de defesa, não tendo agido
com intuito procrastinatório; é indevida a fixação de honorários ad-
vocatícios, eis que incabíveis na espécie, por se tratar de mero inci-
dente processual. Pede o provimento do recurso para que seja refor-
mada a decisão recorrida e reconhecida a ilegitimidade do agravado
para promover o cumprimento da sentença, julgando-se extinto o
procedimento de cobrança, bem como seja afastada a incidência de
multa por litigância de má-fé e excluídos os honorários advocatícios
arbitrados. 2. O recurso é de ser provido, em parte. A APADECO -
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - ajuizou ação ci-
vil pública, cuja sentença teve seus efeitos estendidos a todos os
poupadores do Estado do Paraná, mesmo àqueles que não demons-
trem o vínculo associativo. Conseqüentemente, não há que se falar
em ilegitimidade do agravado pelo fato de não comprovar o vínculo
de associada. Nesse sentido: “Como a sentença proferida na ação
civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Esta-
do do Paraná que mantiveram contas de caderneta de poupança ini-
ciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendi-
dos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupadores vin-
culados à associação proponente da ação. Para a comprovação da
legitimidade ativa do credor-poupador que propõe ação de execução
no título executivo judicial exarado na ação civil pública, despicien-
da se mostra a comprovação de vínculo com a associação proponen-
te da ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos
associados. Precedentes. Agravo no recurso especial desprovido. “1
Tampouco falta legitimidade ao agravado para executar a sentença
por não ter feito prova de possuir conta-poupança em Curitiba à
época dos Planos Bresser e Verão. Não é demais frisar, todos os
poupadores do Estado foram beneficiados pelos efeitos da decisão.
Descabido, portanto, o agravante invocar o conteúdo do art. 16 da
Lei de Ação Civil Pública com o intuito de se eximir da obrigação.
Incide na espécie a previsão contida no art. 98, § 2º, do Código de
Defesa do Consumidor. Sobre o dispositivo mencionado, Hugo Ni-
gro Mazzili, citado por Rodolfo de Camargo Mancuso, esclarece:
“O legislador não soube distinguir competência de coisa julgada. A
imutabilidade erga omnes dos efeitos de uma sentença não tem nada
a ver com a competência do juiz que profere a sentença: se em nome
do Estado, o juiz tem uma parcela da jurisdição (isto é, ele é o órgão
estatal competente para decidir aquela lide), então sua sentença, de-
pois de transitar em julgado, representará a vontade estatal e, com
seu trânsito em julgado, passará a ser imutável entre as partes ou, em
certos casos, imutável para toda a coletividade (como nas ações po-
pulares ou nas ações civis públicas julgadas procedentes). A imutabi-
lidade não será maior ou menor em decorrência da regra de compe-
tência que permitiu ao juiz decidisse a lide; a imutabilidade será mais
ampla ou mais restrita de acordo, sim, com a natureza do direito
controvertido e de acordo com o grupo social cujas relações se des-
tina regular (interesses difusos, coletivos e individuais homogêne-
os). A competência é critério só para determinar qual órgão do Esta-
do decidirá a lide. A imutabilidade do julgado pressupõe, sim uma
válida sentença proferida por órgão jurisdicional competente, mas a
competência não adere à sentença para limitar a imutabilidade do
decisum”2. Esta egrégia Corte de Justiça tem decidido reiterada-
mente como no julgado abaixo: “1. [...]; 2. Pode o correntista execu-
tar as sentenças proferidas em ações coletivas para a correção dos
rendimentos do saldo de caderneta de poupança, tanto no Juízo da
condenação, quanto no da liquidação, que pode se dar no seu domi-
cílio, por serem aplicáveis as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor; 3. A sentença proferida na ação civil pública proposta pela
APADECO surte efeitos em todo o Estado do Paraná e, assim, pode

ser executada por poupadores que residam em cidades do Estado do
Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tribunal de Justiça”3.
Às tutelas coletivas que envolvem direito do consumidor aplica-se o
disposto no art. 103 da Lei n. 8.078/90, estendendo-se seus efeitos a
todos os que se encontrem em idêntica situação. Por todas essas
razões, afastada está a preliminar de ilegitimidade do agravado para
executar a sentença proferida em ação civil pública, restando, em
conseqüência, mantida a decisão recorrida neste aspecto. No tocante
aos honorários advocatícios, igualmente não assiste razão ao agra-
vante, sendo devida a sua fixação em incidente de impugnação ao
cumprimento de sentença. Embora a Lei n. 11.232/05 tenha extin-
guido o processo autônomo de execução, não afastou a possibilida-
de de que sejam fixados honorários advocatícios na fase de cumpri-
mento de sentença ou mesmo, como na hipótese em exame, quando
é rejeitada a impugnação oferecida. A impugnação, na realidade, re-
vela a resistência do devedor ao cumprimento de sentença, a de-
monstrar que o credor teve que ingressar com ação para obter a
satisfação de seu crédito, aplicando-se ao caso, ainda, o princípio da
causalidade: quem deu causa à propositura da demanda ou à instau-
ração do incidente processual responde pelas despesas daí decorren-
tes. Assim, evidente que a atividade profissional do advogado deve
ser remunerada pelo exercício da defesa técnica apresentada tanto
no processo de conhecimento quanto na fase de cumprimento de
sentença, pois em ambos precisou realizar o seu trabalho, com co-
nhecimento técnico e jurídico, a fim de obter o reconhecimento e a
satisfação do direito de seu cliente. Nesse sentido, é dominante o
entendimento da jurisprudência deste Tribunal, especialmente das
Câmaras de Direito Público, como se vê dos seguintes julgados: AI
487422-6, rel. Des. Luiz Mateus de Lima; AI 462736-9, rel. Des.
José Marcos de Moura; AI 424863-7, rel. Des. Leonel Cunha - todos
da 5ª Câmara Cível; AI 483209-7, rel. Desª Regina Afonso Portes; AI
438198-4, rel. Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Portanto, con-
siderando a natureza e a importância da causa e o trabalho desenvol-
vido pelo procurador do agravado, entendo que não merece reparo a
decisão recorrida neste aspecto, mantendo os honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), até porque não há
pleito de redução no recurso. Por fim, no tocante à condenação do
agravante nas penas de litigância de má-fé, assiste-lhe razão em plei-
tear a sua exclusão do decisório agravado. Conforme vem reiterada-
mente decidindo esta Quinta Câmara Cível, em casos análogos, re-
vela-se indevida a condenação do banco agravante ao pagamento da
multa prevista no art. 18 do CPC. Como bem alegado pelo recorren-
te, o simples oferecimento de impugnação ao cumprimento de sen-
tença não configura, por si só, intuito da parte de procrastinar o
feito, e não se traduz em litigância de má-fé. Além disso, nem mesmo
se vislumbra nos autos que a parte tenha conduzido o processo im-
buído de dolo ou culpa a merecer reprimenda legal (art. 17 do CPC),
mas, ao contrário, a conduta observada configura mero exercício do
direito de defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, a fim de se
resguardar as garantias do contraditório e da ampla defesa previstas
na Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes jul-
gados (todos unânimes da 5ª C. Cível): AC 464994-9; AC 477936-2;
AC 467910-5; AC 449112-1; AC 464961-0; AC 460480-4; AC
464905-2; AC 463964-7; AC 459006-1; AC 468645-7; AC 468790-
7 e AC 455732-0. 4. Diante do exposto, com fundamento no art.
557, § 1º A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso tão-somen-
te para excluir a condenação do agravante por litigância de má-fé,
eis que a sua imposição se revela, em casos como o dos autos, con-
trária à jurisprudência dominante deste Tribunal, ficando mantida a
decisão recorrida em seus demais termos. Dê-se ciência ao juízo de
origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de dezembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator. 1 Superior Tribunal de Justiça. AgRg no REsp 641066/PR.
Terceira Turma. Rel Min. Nancy Andrighi. Publ. DJ em 04.10.2004,
p. 296. 2 Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do patri-
mônio cultural e dos consumidores. 9. ed. rev. e atual. São Paulo:
RT, 2004, p. 405. 3 Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apela-
ção Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal do agravado para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono do agravado, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição

financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 32/35 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 610/2008) promovida em face do agravado, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) o agra-
vado é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria o agravado
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-
suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia ao agravado
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associado; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa do agravado para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa do
agravado para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, o agravado tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte do agravado
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,

pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que o agravado não comprovou sua condição de
associado da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal do agra-
vado para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado do agravado. Vale mencio-
nar, também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
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conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, como
adiante de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº
11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDA-
DE. O fato de se ter alterado a natureza da execução de sentença,
que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser
mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é
assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos hono-
rários advocatícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º,
do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção
do referido dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execu-
ções, embargadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em
afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pe-
cuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de hono-
rários na execução (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da
sentença se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão
não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na
fase de cumprimento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada
na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realiza-
do pelo advogado até então. Por derradeiro, também na fase de cum-
primento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condu-
tor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a
multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a
criação de uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o
devedor que não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro
lado, fosse eliminada a fixação de verba honorária, arbitrada no per-
centual de 10% a 20%, também sobre o valor da condenação. Recur-
so especial conhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-
MG, Minª. Nancy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a ins-
tituição financeira tivesse atendido prontamente a decisão judicial
proferida na ação civil pública, determinado o chamamento de todos
os poupadores que possuíam caderneta de poupança junto ao agra-
vante nos períodos abrangidos e efetuado os pagamentos das dife-
renças, o agravado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento
de sentença, motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio
da Causalidade. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o
posicionamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery (“Código de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revis-
ta dos Tribunais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que
deu causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente
processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto por-
que, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório

para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas
despesas do processo. (...) O processo não pode reverter em dano
para quem tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em
vista que a decisão da ação civil pública não foi cumprida espontane-
amente, não restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingres-
sar com cumprimento de sentença, devendo a instituição financeira
arcar com os ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da
Litigância de Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso
de agravo de instrumento interposto pela instituição financeira, a fim
de que esta seja excluída a condenação por litigância de má-fé, ante
o fato desta não ter ocorrido. O simples fato de a instituição finan-
ceira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou mes-
mo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a
grave condenação prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Proces-
so Civil. Ao ter oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu
o direito de defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os
argumentos expostos pelo agravado quando do cumprimento de sen-
tença. Assim, a instituição agravante utilizou-se dos meios legais dis-
poníveis para o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a
sua condenação por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria Andrade definem litigância de má-fé: “A parte ou intervenien-
te que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, cau-
sando dano processual a parte contrária.” (“Código de Processo Ci-
vil Comentado”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese,
não se observa o agir malicioso que implica no descumprimento do
dever de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Pro-
cesso Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às des-
critas nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não
caracteriza litigância de má-fé o exercício de um direito que se en-
tende por legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ade-
mais, só a boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o se-
guinte entendimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais
impugnáveis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condi-
ções de sua validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é
poder jurídico da parte buscar a positivação do direito que entende
ser a devida, em obséquio do que é o assegurado direito de defesa,
com os recursos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Consti-
tuição Federal. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as
hipóteses em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a
imposição de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provi-
do.” (STJ, 6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 22/11/2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO
DE PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
BANCO, PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO
QUESTIONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHE-
CIMENTO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO
COM RELAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/
1916 (atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer
instância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embar-
gos de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É
que nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas
apenas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual
o acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não en-
volve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requi-
sitos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PACIENTE PORTADORA DE DIABETES MELITTUS TIPO I.
PLEITO NA AÇÃO ORIGINÁRIA DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. CONCEDIDA EM SEDE DE TUTELA ANTE-

CIPADA E, APÓS REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDE-
RAL. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE CHAMAMEN-
TO DA UNIÃO AO PROCESSO. RESPOSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO
ESTADO DO PARANÁ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL PARA O JULGAMENTO DO FEITO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. Tendo em vista que a responsabilidade de prestar
assistência à saúde é de competência de todos os entes federados, e
que qualquer dessas entidades têm legitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda, não há falar em chamamento da União para a
composição do pólo passivo da lide, uma vez que os medicamentos
podem ser postulados perante cada um dos entes federados isolada-
mente. A responsabilidade solidária entre os Municípios, Estados-
membros e a União pelo fornecimento gratuito de medicamentos a
doentes decorre do próprio texto constitucional e não impõe o defe-
rimento do pedido de chamamento ao processo, cabendo à parte o
direito de escolher contra quem pretende propor a demanda. Logo,
tendo a parte recorrente escolhido ajuizar ação em face do Estado
do Paraná para o fornecimento de medicamento, é de competência
da Justiça Estadual o julgamento do feito. Eliane Mann Chiocheta se
mostra irresignada com as decisões proferidas às fls. 250 e 269 -
TJPR, tendo a primeira determinado o fornecimento do medicamen-
to na forma pleiteada pela autora, bem como a remessa dos autos à
Justiça Federal, por entender que cabe à Justiça Federal decidir so-
bre a existência de interesse jurídico que justifique a presença da
União Federal no feito e, a segunda decisão, que rejeitou os embar-
gos de declaração, entendendo também necessária a remessa dos autos
à Justiça Federal. Em suas razões, alega, em síntese que: a) é porta-
dora de Diabetes Mellitus tipo I, necessitando fazer uso de uma bomba
de infusão de insulina e seus insumos descartáveis, bem como o uso
diário de 29,5 unidades de insulina ultra rápida Novorapid, sendo 15
unidades para basal e 14,5 unidades para bolus, além de 8 fitas de
controle glicêmico da marca Accu Chek Active por dia, num total de
240 fitas/mês, haja vista que nenhum dos tratamentos dispensados
pelo SUS Municipal respondeu satisfatoriamente a qualquer dos tra-
tamentos; b) ajuizou ação ordinária de obrigação de fazer com pedi-
do de tutela antecipada em face do Estado do Paraná para o forneci-
mento da medicação citada e insumos descartáveis, tendo de pronto
sido concedida a tutela, bem como o fornecimento dos mesmos pelo
Estado; c) a remessa dos autos à Justiça Federal se mostra incoeren-
te ainda mais que os entes da federação têm responsabilidade solidá-
ria, podendo, assim, demandar em face de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente, cabendo à parte escolher, como o fez,
demandando apenas em face do Estado do Paraná. Ainda, discorreu
sobre a presença do perigo de dano grave ou de difícil reparação,
bem como sobre a verossimilhança das alegações. Assim, pleiteou o
provimento do recurso no sentido de que seja reformada a decisão
atacada, a fim de que permaneçam os autos tramitando junto à Justi-
ça Estadual e, caso não seja este entendimento, de remessa à Justiça
Federal, determine ao Estado do Paraná a continuidade ininterrupta
do fornecimento da medicação e insumos até que seja dado início
pela União. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil em
seu artigo 557, § 1º-A autoriza o relator a dar provimento a recurso,
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior, como ocorre neste feito. O presente caso
versa a permanência da tramitação ou não dos autos de Ação Ordi-
nária de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela Antecipada (Au-
tos nº 832/2006) junto à Justiça Estadual, em face do Estado do
Paraná, em cuja ação foi pleiteado o fornecimento de medicamentos
e insumos para a doença que acomete a agravante. Entendeu a Dou-
tora Juíza ser necessária a remessa dos autos à Justiça Federal, a fim
de se possa decidir sobre a existência de interesse jurídico que justi-
fique a presença da União Federal no feito. Sabe-se que a saúde é um
direito público subjetivo fundamental, ligado à dignidade da pessoa
humana, constitucionalmente garantido, cabendo ao Estado imple-
mentar políticas públicas que atendam aos hipossuficientes, como é
o caso do paciente, assegurando-lhes, na prática, a consecução de
seus direitos, conforme consagra o artigo 196 da Constituição Fede-
ral, verbis: Art. 196 - “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-
peração”. Assim, utilizando-se como fundamento o princípio da dig-
nidade da pessoa humana, nenhum cidadão poderá sofrer qualquer
ato que atente contra a sua saúde, sendo que tal garantia abrange o
direito do cidadão ao recebimento de medicamentos, inclusive de
forma gratuita, desde que prescritos por profissional médico, à pes-
soa portadora de doença, e desprovida de recursos financeiros para
custear o tratamento. Ademais, o Sistema Único de Saúde (S.U.S.)
trata-se de rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços,
através da qual o Poder Público implementará o seu dever constitu-
cional, sendo que caberá à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, em razão do Princípio da Descentralização, execu-
tar serviços, visando o atendimento à saúde da população. Neste
sentido, dispõe o artigo 198, parágrafo 1º, da Constituição Federal,
abaixo transcrito: “Art. 198 - As ações e serviços públicos de saúde
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (...)
§ 1º - O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art.
195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos
Estados, do Distrito federal e dos Municípios, além de outras fon-
tes.” Portanto, tendo em vista que o Sistema Único de Saúde é finan-
ciado por recursos do orçamento da seguridade social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cada um destes entes,
como unidades federativas, têm o dever de prestar assistência à saú-
de, de forma integral, sendo que qualquer dessas entidades tem legi-
timidade para figurar no pólo passivo da demanda, ainda que isola-
damente. No sentido de que qualquer dos entes têm legitimidade
para figurar no pólo passivo da demanda, tem-se o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “ADMINISTRATIVO E PROCESSU-
AL CIVIL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - TRATA-
MENTO MÉDICO - SUS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS. 1. O funcionamento do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Esta-
dos-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades

têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda
que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas despro-
vidas de recursos financeiros. 2. Recurso especial provido. Retorno
dos autos ao Tribunal de origem para a continuidade do
julgamento”.(STJ - 2ª Turma - REsp 771537 / RJ - Ministra Eliana
Calmon - DJ: 03.10.2005). No entanto, embora todos os entes te-
nham responsabilidade em prestar assistência à saúde da população,
bem como fornecer medicamentos, é possível o pleito de medicação
perante cada um deles, não sendo necessário que os demais entes
componham o pólo passivo da demanda. Dessa forma, recai sobre
cada um dos entes, de forma integral, o dever de fornecer, gratuita-
mente, medicamentos às pessoas que não tenham condições finan-
ceiras de obtê-los, sendo que em caso de omissão, qualquer um deles
poderá ser acionado. Em razão da responsabilidade integral de cada
um dos entes da Federação, descabe o chamamento ao processo da
União, e por conseqüência à remessa dos autos à Justiça Federal,
como entendeu equivocadamente a Doutora Juíza. Nesse sentido é a
orientação jurisprudencial: “MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS À
SAÚDE. HEPATITE C. DOENÇA CRÔNICA. “INTERFERON
PEGUILADO”. RESTRIÇÃO. PORTARIA/MS Nº 863/02. PRES-
CRIÇÃO MÉDICA QUE DEMONSTRA A NECESSIDADE DA
SUBSTITUIÇÃO. MAIOR EFICÁCIA NO TRATAMENTO. DIREI-
TO À SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL. CHAMAMEN-
TO AO PROCESSO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. 1. É des-
cabido o chamamento da União para integrar o pólo passivo da ação,
em face da inexistência de vínculo entre os entes públicos, porque o
Estado é também responsável pela prestação de serviço saúde à po-
pulação. 2. O Estado não poderá interferir determinando qual o me-
dicamento fornecer ao argumento do que dispõe a Portaria nº 863/
2002, pois a finalidade no fornecimento do medicamento é garantir
maior eficácia no tratamento do paciente, atestado pelo profissional
habilitado. 3. É dever do Estado, por meio de políticas sociais e eco-
nômicas, propiciar aos necessitados não “qualquer tratamento”, mas
o mais adequado e eficaz. APELAÇÃO NÃO PROVIDA”. (TJPR-
18ª Câmara Cível - Ap. Cível nº 296573-3 - Ac 1667 - Rel. Des.
Nilson Mizuta - DJ: 09/09/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DESPACHO CONCESSIVO DE LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - NEGATIVA DE FORNECIMENTO GRATUITO
DE MEDICAMENTO A PESSOA HIPOSSUFICIENTE ECONO-
MICAMENTE PELO MUNICÍPIO - ALEGADA ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO AGRAVANTE POR SE TRATAR DE MEDICA-
MENTO EXCEPCIONAL CUJA COMPETÊNCIA PARA TANTO
SERIA DO ESTADO DO PARANÁ PARA O FORNECIMENTO
DO MEDICAMENTO - NÃO ACOLHIMENTO ANTE O DISPOS-
TO NO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEVER
CONSTITUCIONAL DOS ENTES FEDERADOS ANTE O PRIN-
CÍPIO DA SOLIDARIEDADE - RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. Quanto à incompetência do Município pelo fornecimen-
to do medicamento solicitado, insta salientar que, é de competência
solidária entre a União, os Estados e os Municípios a responsabilida-
de pela prestação do serviço de saúde à população. Deve cada um
dos entes estatais, ainda que de forma individual, garantir a todos os
cidadãos, de modo efetivo, o direito à saúde, e entre outras medidas,
a de fornecer, gratuitamente, medicamentos necessários ao tratamento
às pessoas carentes, ou sem condições de comprá-los. Em caso de
omissão, qualquer um deles pode ser acionado. A responsabilidade
no fornecimento de medicamentos a pessoa carente de recursos fi-
nanceiros é concorrente entre os entes que compõe o Estado Federa-
do, eis que são solidariamente responsáveis pelos serviços de saúde
no país.” (TJ/PR, 4ª Câmara Cível, AI nº 347278/4, Desª Rel. Anny
Mary Kuss DJ 31/08/2006) Por fim, embora existam vários disposi-
tivos constitucionais que incluam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios como responsáveis pela saúde pública, a
demanda pode ser formulada perante qualquer um deles isoladamen-
te, como ocorreu no caso em tela, com o ajuizamento da ação em
face somente do Estado do Paraná. Portanto, uma vez que a respon-
sabilidade de prestar assistência à saúde é de competência de todos
os entes federados, e que quaisquer dessas entidades têm legitimida-
de para figurar no pólo passivo da demanda, não há falar em chama-
mento da União para a composição do pólo passivo da lide, ante ao
fato dos medicamentos poderem ser postulados perante cada um dos
entes federados isoladamente. Desse modo, o Estado do Paraná pos-
sui legitimidade passiva para a demanda, visando ao fornecimento de
medicamento a necessitado, devendo responder integralmente. Cabe
à parte escolher contra quem ajuizar a ação, tornando descabido o
pedido de chamamento ao processo da União, sendo portanto, com-
petente a Justiça Estadual para o julgamento do feito. Em decorrên-
cia da desnecessidade de chamamento ao processo da União, é de
rigor o provimento do recurso, a fim de reformar a decisão atacada,
para que a Ação Ordinária de Obrigação de Fazer cumulada com
tutela antecipada (Autos nº 832/2006) continue o seu trâmite pro-
cessual perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. LUIZ MATEUS
DE LIMA. Desembargador Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
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SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal do agravado para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono do agravado, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 27/30 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 613/2008) promovida em face do agravado, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) o agra-
vado é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria o agravado
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-
suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia ao agravado
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associado; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa do agravado para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa do
agravado para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, o agravado tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior

Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte do agravado
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que o agravado não comprovou sua condição de
associado da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal do agra-
vado para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-

vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado do agravado. Vale mencio-
nar, também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que

não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-
res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,
motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,
não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pelo agravado quando do cumprimento de sentença. As-
sim, a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis
para o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua
condenação por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Ma-
ria Andrade definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente
que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causan-
do dano processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil
Comentado”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese,
não se observa o agir malicioso que implica no descumprimento do
dever de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Pro-
cesso Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às des-
critas nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não
caracteriza litigância de má-fé o exercício de um direito que se en-
tende por legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ade-
mais, só a boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o se-
guinte entendimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais
impugnáveis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condi-
ções de sua validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é
poder jurídico da parte buscar a positivação do direito que entende
ser a devida, em obséquio do que é o assegurado direito de defesa,
com os recursos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Consti-
tuição Federal. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as
hipóteses em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a
imposição de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provi-
do.” (STJ, 6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 22/11/2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO
DE PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
BANCO, PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO
QUESTIONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHE-
CIMENTO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO
COM RELAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/
1916 (atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer
instância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embar-
gos de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É
que nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas
apenas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual
o acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não en-
volve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requi-
sitos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
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parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.

0015 . Processo/Prot: 0546981-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337866. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000531 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: José Geraldo Fa-
brício. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos DecisóriosNEGA SEGUIMENTO quanto a reforma da
decisão agravada para que o pedido de impugnação seja acolhido; b)
DÁ PROVIMENTO para afastar a condenação em multa por litigân-
cia d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-
SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 32/35-TJ, proferida nos autos nº 531/2008,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser

estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação
oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.
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1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão em
que se rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida
pelo agravante (autos n. 738/2008) e condenou-o nas penas de liti-
gância de má-fé e ao pagamento de honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 500,00 (quinhentos reais). Alega o agravante, em síntese,
que: o ajuizamento da execução é indevido, eis que os supostos cre-
dores são parte ilegítima para tanto; o art. 16 da Lei n. 7.347/85,
com a redação que lhe deu a Lei n. 9.494/97, é claro no sentido de
que a sentença civil faz coisa julgada tão-somente nos limites da com-
petência do juízo de origem; é equivocada a extensão da abrangência
territorial da decisão para além dos limites territoriais de jurisdição
do órgão prolator; a jurisdição é eminentemente ligada ao território,
razão pela qual a ação ajuizada em Curitiba, nessa comarca tem sua
abrangência; não pode ser esvaziada a modificação trazida pelo le-
gislador ao art. 16 da Lei de Ação Civil Pública, que adotou o crité-

rio da limitação dos efeitos das decisões; deve ser observado o art.
2º-A, da Lei n. 9.494/97, que exige a comprovação de vínculo asso-
ciativo com o autor da ação coletiva à época do seu ajuizamento; os
agravados não demonstraram que residiam e tampouco que tinham
conta na cidade de Curitiba, onde foi proferida a decisão da ação
civil pública, daí porque não podem ser beneficiados pela sentença
exeqüenda; os agravados não comprovaram o vínculo associativo
com a APADECO, autora da ação civil pública ora executada; ine-
xistiu litigância de má-fé, porque o agravante apenas exercitou o seu
direito de defesa, não tendo agido com intuito procrastinatório; é
indevida a fixação de honorários advocatícios, eis que incabíveis na
espécie, por se tratar de mero incidente processual. Pede o provi-
mento do recurso para que seja reformada a decisão recorrida e re-
conhecida a ilegitimidade dos agravados para promover o cumpri-
mento da sentença, julgando-se extinto o procedimento de cobrança,
bem como seja afastada a incidência de multa por litigância de má-fé
e excluídos os honorários advocatícios arbitrados. 2. O recurso é
manifestamente inadmissível, por estar deficientemente instruído. Da
análise dos autos verifica-se que o agravante deixou de juntar cópia
de peça obrigatória prevista no art. 525, I, do CPC, consistente na
procuração outorgada pelo agravado Antonio Somera ao seu res-
pectivo advogado, o que, nos termos da lei, impede o seu conheci-
mento. A despeito de constar dos autos as procurações dos demais
agravados (f. 20, 29 e 34), o fato é que não se pode conhecer de
recurso que não está instruído com todas as peças obrigatórias pre-
vistas na lei processual civil em vigor, como se deu na espécie - falta
de procuração do agravado Antonio Somera - conforme vem reitera-
damente decidindo este Tribunal, inclusive este Relator. A lei proces-
sual civil em vigor é bastante clara ao exigir do agravante a instrução
completa do recurso de agravo de instrumento no momento de sua
interposição, determinando a juntada, obrigatória, de cópia da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, I).
No caso, o agravante deixou de dar atendimento a referida regra
processual, eis que não trouxe a procuração outorgada por um dos
agravados ao seu respectivo advogado, que figura, efetivamente,
como exeqüente nos autos de origem. A falta de juntada de tal peça
processual acarreta, imperiosamente, a negativa de seguimento ao
recurso, sendo descabida diligência para eventual suprimento. Diga-
se, por fim, que acaso inexista essa procuração nos autos de origem,
cabia ao recorrente alegar e comprovar o fato, por meio de certidão
expedida pela respectiva escrivania de que até o momento da inter-
posição do recurso o agravado indicado ainda não havia constituído
procurador nos autos, mas disso, contudo, não se desincumbiu a parte,
ônus que lhe estava afeto. Neste sentido, confira-se o seguinte julga-
do do STF: “Se, nos autos principais, não há procuração ao advoga-
do do recorrido, esta circustância deve ser comprovada pelo recor-
rente desde logo, mediante certidão expedida pela secretaria do tri-
bunal “a quo” (STF - 1ª Turma, AI 184.295-AgRg-SP, rel. Min.
Moreira Alves, j. 5.11.96, negaram provimento, v.u., DJU 7.2.97, p.
1435) (Theotonio Negrão, 37ª edição, nota 5 ao art. 525, pág. 610).
Diga-se, ainda, que não se trata de hipótese em que as circunstâncias
do processo apontam para a certeza da inexistência de procuração
aos advogados dos agravados, como se dá nos casos em que estes
ainda não foram efetivamente citados, tornando, assim, desnecessá-
ria a exigência de juntada da peça, que inexiste, ou mesmo da certi-
dão do cartório que venha a atestar o fato que se evidencia (STJ - 3ª
Turma, REsp 542.392-ES, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.11.03, não
conheceram, v.u., DJU 10.2.04, p. 253), pois, no caso, os agravados
figuram como exeqüentes, ou seja, estão no pólo ativo da execução
que está sendo processada (f. 08), pelo que se presume que tenham
todos apresentado as procurações em juízo para a defesa de seus
direitos e a propositura da execução, até porque foram trazidas aos
autos as suas procurações, exceto da agravada Walkiria Araujo de
Oliveira. A deficiência de instrução, por falta de peças essenciais,
implica em obstar-se o exame de mérito. Trata-se de requisito da
regularidade formal, pressuposto de admissibilidade que não pode
ser suprido posteriormente, conforme vem reiteradamente decidindo
a jurisprudência desta Corte. Dessa forma, verifica-se que o agra-
vante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação
completa do instrumento, pois deixou de juntar aos autos cópia de
peça obrigatória, assim como de peças necessárias, em desatendi-
mento ao disposto no art. 525, I, do CPC. 3. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível, ficando, portanto, revogado o des-
pacho de f. 94. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal do agravado para que a APADECO pos-

sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono do agravado, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 32/35 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 648/2008) promovida em face do agravado, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) o agra-
vado é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria o agravado
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-
suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia ao agravado
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associado; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa do agravado para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa da
agravada para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, o agravado tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
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da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte do agravado
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que o agravado não comprovou sua condição de
associada da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal do agra-
vado para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado do agravado. Vale mencio-

nar, também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-
res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,

motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,
não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pela agravada quando do cumprimento de sentença. Assim,
a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis para
o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua condena-
ção por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andra-
de definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente que, no
processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano
processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil Comenta-
do”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese, não se
observa o agir malicioso que implica no descumprimento do dever
de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Processo
Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às descritas
nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não caracte-
riza litigância de má-fé o exercício de um direito que se entende por
legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ademais, só a
boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais impugná-
veis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condições de sua
validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídi-
co da parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,
em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os recur-
sos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses
em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a imposição
de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provido.” (STJ,
6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 22/11/
2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO BANCO,
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO QUESTI-
ONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO COM RE-
LAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/1916
(atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer ins-
tância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embargos
de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É que
nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas ape-
nas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o
acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não envol-
ve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requisi-
tos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal da agravada para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono da agravada, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 32/35 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 640/2008) promovida em face da agravada, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) a agra-
vada é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria a agravada
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-
suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia à agravada
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associada; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa da agravada para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa da
agravada para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
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tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, a agravada tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte da agravada
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que a agravada não comprovou sua condição de
associada da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal da agra-
vada para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças

trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado da agravada. Vale mencionar,
também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz

por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-
res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,
motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,
não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pela agravada quando do cumprimento de sentença. Assim,
a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis para
o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua condena-
ção por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andra-
de definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente que, no
processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano
processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil Comenta-
do”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese, não se
observa o agir malicioso que implica no descumprimento do dever
de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Processo
Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às descritas
nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não caracte-
riza litigância de má-fé o exercício de um direito que se entende por
legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ademais, só a
boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais impugná-
veis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condições de sua
validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídi-
co da parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,
em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os recur-
sos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses
em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a imposição
de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provido.” (STJ,
6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 22/11/
2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO BANCO,
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO QUESTI-
ONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO COM RE-
LAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/1916
(atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer ins-
tância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embargos
de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É que
nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas ape-
nas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o
acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não envol-
ve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requisi-
tos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM

CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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. Protocolo: 2008/337831. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000755 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Francisca Avelina
Tomaz. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câ-
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Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos DecisóriosNEGA SEGUIMENTO quanto a reforma da
decisão agravada para que o pedido de impugnação seja acolhido; b)
DÁ PROVIMENTO para afastar a condenação em multa por litigân-
cia d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-
SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 32/35-TJ, proferida nos autos nº 755/2008,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação
oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.
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. Protocolo: 2008/337846. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000615 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
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ção: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal do agravado para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono do agravado, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 31/34 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 615/2008) promovida em face do agravado, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) o agra-
vado é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria o agravado
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-
suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia ao agravado
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associado; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa do agravado para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa do
agravado para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, o agravado tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª

Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte do agravado
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que o agravado não comprovou sua condição de
associado da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal do agra-
vado para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de

sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado do agravado. Vale mencio-
nar, também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
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10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-
res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,
motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,
não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pela agravada quando do cumprimento de sentença. Assim,
a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis para
o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua condena-
ção por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andra-
de definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente que, no
processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano
processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil Comenta-
do”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese, não se
observa o agir malicioso que implica no descumprimento do dever
de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Processo
Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às descritas
nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não caracte-
riza litigância de má-fé o exercício de um direito que se entende por
legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ademais, só a
boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais impugná-
veis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condições de sua
validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídi-
co da parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,
em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os recur-
sos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses
em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a imposição
de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provido.” (STJ,
6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 22/11/
2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO BANCO,
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO QUESTI-
ONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO COM RE-
LAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/1916
(atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer ins-
tância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embargos
de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É que
nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas ape-
nas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o
acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não envol-
ve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requisi-
tos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,

conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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. Protocolo: 2008/337819. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000760 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Durvalina Rodri-
gues de Oliveira, Germina Melo da Silva. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ri-
bas. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosNEGA SEGUI-
MENTO quanto a reforma da decisão agravada para que o pedido de
impugnação seja acolhido; b) DÁ PROVIMENTO para afastar a con-
denação em multa por litigância d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-
SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 33/36-TJ, proferida nos autos nº 760/2008,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-

pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação
oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.
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. Protocolo: 2008/337815. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000637 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Maria Apareci-
da Bordim Rocha, Dulcidio Zerbinatti. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,

conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal dos agravados para que a APADECO
possa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com
esta entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não
representando seus associados. No presente caso, a instituição fi-
nanceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não
cumpriu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública
(Princípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios
fixados em referido decisum não beneficiaram o patrono dos agrava-
dos, pois este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a insti-
tuição financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discu-
tíveis ou mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé
exigida para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de
Processo Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação con-
tra a decisão (fls. 33/36 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cum-
primento de sentença (autos nº 637/2008) promovida em face dos
agravados, que não acolheu os pedidos formulados pela instituição
financeira em referida impugnação. Alega, em suas razões recursais,
que: (a) os agravados não possuem legitimidade para executar a sen-
tença proferida em ação civil pública, tendo em vista que residiam e
possuíam conta poupança na Comarca de Pérola e que a decisão
executada produz efeitos tão somente nos limites da Comarca de
Curitiba; (b) deveriam os agravados ter comprovado que à época da
prolação da sentença residiam e possuíam conta poupança na Co-
marca de Curitiba; (c) cabia aos agravados demonstrar que manti-
nham vínculo associativo com a Apadeco, o que não ocorreu, pois
não trouxeram aos autos qualquer prova de que eram associados; (d)
deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) aplicada por litigân-
cia de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advocatícios em cum-
primento de sentença. Ao final, postula pelo conhecimento e provi-
mento do agravo de instrumento, a fim de que seja reformada a deci-
são agravada, tendo em vista a ausência de alcance pessoal e territo-
rial em relação aos agravados, bem como para que seja excluída a
condenação em honorários advocatícios e afastada a pena por liti-
gância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controvertida nos
autos diz respeito à ilegitimidade ativa dos agravados para a execu-
ção de sentença proferida em ação civil pública relativa às diferenças
devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorários ad-
vocatícios em cumprimento de sentença e a multa aplicada por liti-
gância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida Embo-
ra o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da parte re-
corrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa dos agra-
vados para promoverem a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, os agravados têm domicílio
na Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente,
portanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de
sentença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em
incompetência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar
os seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620,
1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
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entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte dos agrava-
dos de que à época da prolação da sentença residiam e possuíam
conta-poupança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção
do feito, pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa
julgada erga omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito
do Estado do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau
que determinou que a sentença abrangerá todos os poupadores do
Estado do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco
Banestado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Títu-
lo Executivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo
2º-A da Lei nº 9.494/97, que os agravados não comprovaram sua
condição de associados da APADECO, argüindo, para tanto, que a
decisão da ação civil pública atingiria apenas os interesses daqueles
que mantivessem vínculo de associados, quando do ajuizamento da
ação. Primeiramente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com
as instituições financeiras, constituem-se em relações de consumo,
amparadas, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em
se tratando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças
em caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para
pleitear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de
poupança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífi-
co o entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em
defesa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irre-
levante o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco
com os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal dos
agravados para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito
menos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto
que, esta age em nome próprio e não representando seus associados.
Entretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil
pública, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim deta-
lhar a sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APA-
DECO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do
decisum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado
abaixo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de pou-
pança. Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção
monetária. Competência do foro do domicílio do consumidor. Com-
provação de vínculo entre o poupador e a associação proponente da
ação. Desnecessidade. Inocorrência de excesso de execução. Hono-
rários advocatícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O
artigo 98, § 2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor permite que o consumidor opte entre in-
terpor a ação de execução no foro de seu domicílio ou no da senten-
ça, ou ainda, no da ação condenatória. Tal permissão visa à facilita-
ção da defesa do consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já
firmou seu posicionamento no sentido de ser desnecessária a com-
provação de vínculo existente entre o poupador e a associação pro-
ponente da ação. 3- Não há que se falar em excesso de execução,
bem como em limitação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao
ano, uma vez que não existe qualquer previsão legal neste sentido. 4-
A verba honorária deverá ser arbitrada em quantia razoável que,
embora não penalize severamente o vencido, também não seja avil-
tante ao trabalho desenvolvido e à complexidade da causa. 5- A ins-
tituição financeira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos
nos incisos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez
uso dos recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamen-
to para a condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara
Cível, Ap nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, DJ 02/03/2007) (Grifos nossos) Este é o entendimento profe-
rido pelo Superior Tribunal de Justiça: “Processual. Recurso especi-
al. Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença proferida
em ação civil pública contra empresa pública, favoravelmente aos
poupadores do Estado. Extensão da coisa julgada. Comprovação da
legitimidade ativa do credor. Demonstração de vínculo associativo.
Apresentação de relação nominal e de endereço dos associados. Des-
necessidade. - Porquanto a sentença proferida na ação civil pública
estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou reno-
vadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos
da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à associ-
ação proponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ati-
va credor-poupador que propõe ação de execução com lastro no tí-
tulo executivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se
mostra a comprovação de vínculo com a associação proponente da
ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associ-
ados. Recurso especial não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp
651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nos-
sos) Logo, é desnecessária a identificação do associado à APADE-
CO. Dos Honorários Advocatícios No tocante aos honorários advo-
catícios, o agravante entende que estes não são devidos em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, o que não merece guari-
da. Com as novas mudanças trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a
fase de cumprimento de sentença para as obrigações de fazer, não
fazer, dar coisa ou pagar quantia certa (artigo 475, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil). No entanto, ainda que a alteração pela Lei nº
11.232/05 tenha se mostrado silente sobre a possibilidade de deter-
minação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sen-
tença, tal fato não autorizaria à interpretação equivocada de que a
atividade profissional do advogado somente seria remunerada pelo
exercício da defesa técnica na fase de conhecimento, de modo que na
fase de cumprimento de sentença nada lhe seria pago, ainda mais no
caso em apreço. Isto porque, como se observa do caderno processu-
al, os autos de cumprimento de sentença dizem respeito à decisão
proferida na ação civil pública promovida pela Apadeco em face do
Banco Banestado S/A. na qual a associação representou os interes-
ses de todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
conta-poupança com referida instituição financeira nos períodos de

junho de 1987 e janeiro de 1989, a fim de que recebam as diferenças
que lhes são devidas. Dessa forma, o patrono da parte autora do
cumprimento de sentença não participou da ação coletiva, motivo
pelo qual os honorários advocatícios nela fixados se deram em bene-
fício do patrono representante da associação e não do advogado dos
agravados. Vale mencionar, também, que ainda que o mesmo patro-
no tivesse atuado tanto na ação civil pública, quanto no cumprimen-
to de sentença, mesmo assim, faria jus ao recebimento da verba ho-
norária. Como se sabe, embora a fase de cumprimento de sentença
não se trate de ação autônoma de execução, mas sim, fase incidental
do processo principal, seus fundamentos e objetivos (atos executi-
vos) não guardam relação com o processo cognitivo, havendo inde-
pendência quanto aos fundamentos lógico e jurídico entre os dois
procedimentos (ação de conhecimento e cumprimento de sentença).
Cabe mencionar também, que é imprescindível que o patrono do cre-
dor possua habilidade técnica e conhecimentos jurídicos suficientes,
a fim de buscar a satisfação do beneficiário do título executivo, do
que se conclui a importância do trabalho prestado pelo advogado,
tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de cumprimento de
sentença. Portanto, a exclusão do pagamento de honorários na fase
de cumprimento de sentença importaria em dizer que o trabalho do
patrono terminaria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Nes-
te sentido, tem-se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agra-
vo de Instrumento nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi
Giannakos, Julgado em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se
o seguinte trecho: “(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/
05 não haja mais propriamente um “processo de execução”, entendo
que quando o devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento,
na forma do caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorá-
ria para remunerar o advogado pelas atividades tendentes ao cum-
primento - agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do
Des. Araken de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a discipli-
na do ‘cumprimento de sentença’ acerca do cabimento dos honorári-
os advocatícios. No entanto, harmoniza-se com o espírito da refor-
ma, e, principalmente, com a onerosidade superveniente do processo
para o condenado que não solve a dívida no prazo de espera de quin-
ze dias - razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10%
(art. 475-J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente,
senão no ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do
levantamento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos
bens. Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em
todos) se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conheci-
mento, conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, §
3º, para sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o
art. 710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação
do principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, como
adiante de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº
11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDA-
DE. O fato de se ter alterado a natureza da execução de sentença,
que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser
mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é
assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos hono-
rários advocatícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º,
do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção
do referido dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execu-
ções, embargadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em
afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pe-
cuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de hono-
rários na execução (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da
sentença se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão
não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na
fase de cumprimento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada
na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realiza-
do pelo advogado até então. Por derradeiro, também na fase de cum-
primento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condu-
tor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a
multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a
criação de uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o
devedor que não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro
lado, fosse eliminada a fixação de verba honorária, arbitrada no per-
centual de 10% a 20%, também sobre o valor da condenação. Recur-
so especial conhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-

MG, Minª. Nancy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a ins-
tituição financeira tivesse atendido prontamente a decisão judicial
proferida na ação civil pública, determinado o chamamento de todos
os poupadores que possuíam caderneta de poupança junto ao agra-
vante nos períodos abrangidos e efetuado os pagamentos das dife-
renças, os agravados não precisariam ter iniciado a fase de cumpri-
mento de sentença, motivo pelo qual também se aplica ao caso o
Princípio da Causalidade. Em relação ao Princípio da Causalidade,
vale citar o posicionamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery (“Código de Processo Civil Comentado”, 4ª edição,
Ed. Revista dos Tribunais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade,
aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração do
incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes.
Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra insatis-
fatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade
pelas despesas do processo. (...) O processo não pode reverter em
dano para quem tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo
em vista que a decisão da ação civil pública não foi cumprida espon-
taneamente, não restou outra alternativa à parte lesada senão a de
ingressar com cumprimento de sentença, devendo a instituição fi-
nanceira arcar com os ônus sucumbenciais relativos a tal procedi-
mento. Da Litigância de Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial
o recurso de agravo de instrumento interposto pela instituição finan-
ceira, a fim de que esta seja excluída a condenação por litigância de
má-fé, ante o fato desta não ter ocorrido. O simples fato de a institui-
ção financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutí-
veis ou mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé
exigida para a grave condenação prevista nos artigos 16 a 18 do
Código de Processo Civil. Ao ter oferecido a impugnação, o agra-
vante apenas exerceu o direito de defesa que lhe fora oportunizado,
visando rebater os argumentos expostos pelo agravado quando do
cumprimento de sentença. Assim, a instituição agravante utilizou-se
dos meios legais disponíveis para o exercício de sua defesa, não exis-
tindo motivos para a sua condenação por litigância de má-fé. Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria Andrade definem litigância de má-fé: “A
parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com
dolo ou culpa, causando dano processual a parte contrária.” (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p.
367) Na hipótese, não se observa o agir malicioso que implica no
descumprimento do dever de lealdade processual aludido no artigo
14 do Código de Processo Civil. Tampouco, a presença de condutas
assemelhadas às descritas nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex.
Com efeito, não caracteriza litigância de má-fé o exercício de um
direito que se entende por legítimo, mesmo que ao final não seja
reconhecido. Ademais, só a boa-fé pode ser presumida. Neste senti-
do, tem-se o seguinte entendimento jurisprudencial: “RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as
decisões judiciais impugnáveis, daí por que têm, na fundamentação,
uma das condições de sua validade (Constituição Federal, artigo 93,
inciso IX), é poder jurídico da parte buscar a positivação do direito
que entende ser a devida, em obséquio do que é o assegurado direito
de defesa, com os recursos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil
elenca as hipóteses em que se caracteriza a litigância de má-fé, a
determinar a imposição de multa ao autor, réu ou interveniente. 3.
Recurso provido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton
Carvalhido, DJ 22/11/2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO BANCO, PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS.
MATÉRIAS NÃO QUESTIONADAS NO MOMENTO APROPRI-
ADO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO QUE COMPORTA
CONHECIMENTO COM RELAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA
AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “Não
obstante o art. 162 do CC/1916 (atual art. 193) permitir a alegação
da prescrição em qualquer instância, pela parte que aproveita, não
pode ser argüida em embargos de declaração, se não foi levantada
anteriormente à sentença. É que nestes embargos não se admite in-
vocação de matéria nova, mas apenas de questão anteriormente le-
vantada, pela parte, e sobre a qual o acórdão tenha se omitido”. 2.
“O juízo de admissibilidade não envolve a apreciação das questões
recursais, mas apenas os seus requisitos objetivos (tempestividade,
preparo, cabimento e regularidade formal) e subjetivos (interesse em
recorrer, legitimidade, inexistência de obstáculo ao poder de recor-
rer)”. 3. “Para que qualquer das partes sofra condenação por litigân-
cia de má-fé, mister verificar se sua conduta se subsume, primeiro,
em uma das hipóteses previstas no art. 17 do CPC, com a comprova-
ção de dolo ou culpa, ou a atuação temerária e maliciosa, em inob-
servância ao dever de lealdade processual e, segundo, se dessa con-
duta resultou prejuízo, material ou processual, à parte adversa”. (TJ/
PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº 325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Al-
ves, DJ 28/07/2006) “A CONDUTA DA PARTE PARA QUE POSSA
CARACTERIZAR A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTEN-
CIONALMENTE MALICIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSER-
VANDO O DEVER DE PROCEDER COM LEALDADE. SE O
APELANTE UTILIZA-SE DE UM MEIO QUE LHE É FACULTA-
DO EM LEI, PARA DEFENDER TESE DAQUILO QUE ENTEN-
DIA CORRETO, MESMO QUE NÃO VENHA A SER ACEITA,
NÃO CARACTERIZA A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC
165021900, Ac 83, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/
11/2004) “LEVANDO EM CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRE-
SUME, E MAIS, QUE E EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PRE-
JUÍZO PARA A PARTE, IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA
O RECONHECIMENTO DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO
DEMONSTRADOS TAIS ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100,
Ac 2178, 7ª Câmara Cível, Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004)
Assim, não demonstrada a alegada litigância de má-fé, vedada a apli-
cação da penalidade prevista no art. 18 do Código de Processo Civil,
devendo o recurso de agravo de instrumento ser provido neste tópi-
co. Pelos motivos expostos, conheço do recurso de agravo de instru-
mento e lhe dou provimento parcial apenas para afastar a condena-
ção imposta por litigância de má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2008. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembargador Rela-
tor.

0023 . Processo/Prot: 0547360-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337818. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000620 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: João Sardi. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
DecisóriosNEGA SEGUIMENTO quanto a reforma da decisão agra-
vada para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) DÁ PRO-
VIMENTO para afastar a condenação em multa por litigância d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-
SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 32/35-TJ, proferida nos autos nº 620/2008,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 2929292929

sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação
oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.

0024 . Processo/Prot: 0547388-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/345887. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Edinéia Maria Ino-
cente. Advogado: Rafael Cirilo Chiapetti Alves de Moura, Rafael
Justo Rebelato, Luiz Henrique Xavier. Impetrado: Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, O presente mandado de segurança é tempestivo e preenche
os demais requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou segui-
mento. Edinéia Maria Inocente impetrou mandado de segurança con-
tra ato da Secretária de Estado da Educação - SEED, alegando, em
síntese, que: (a) participou de concurso público para o provimento
do cargo de Professor Pedagogo, do Quadro Próprio de Magistério,
atuação nos anos finais do Ensino Fundamental e Médio, Nível I,
Classe 1, regido pelo Edital nº 10/2007 - GS/SEED, o qual compre-
endia a fase de conhecimentos e de títulos; (b) somando a pontuação
obtida na prova objetiva de conhecimentos e na prova de títulos, a
impetrante obteve a 11ª colocação, o que fez com que esta já estives-
se classificada dentre o total de vagas oferecidas; (c) através do Edi-
tal nº 001/2008 tornou-se pública a classificação dos candidatos apro-
vados no concurso, tendo a impetrante se classificado na 11ª posi-
ção; (d) com o Edital nº 15/2008, de retificação da pontuação obtida
pelos candidatos, a impetrante passou a ocupar a 10ª posição; (e) do
anexo I do Edital nº 16/2008 a impetrante confirmou toda a titulação
informada; (f) com Edital nº 17/2008, que tornou pública a reclassi-
ficação após a análise dos títulos apresentados a impetrante conti-

nuou permanecendo na mesma posição; (g) conforme anexo II do
Edital nº 22/2008, o qual visava retificar a classificação publicada
pelo Edital nº 17/2008, a impetrante permaneceu na mesma coloca-
ção; (h) em 25/09/2008 a Secretaria expediu o Edital nº 24/2008,
convocando os candidatos relacionados no anexo II, do qual consta-
va a impetrante, para realizarem o exame de avaliação médica, sendo
que após tal fato foram expedidos os Editais de nº 25/2008 (convo-
cando candidatos para a comprovação de títulos), nºs 26,27 e 28
(retificando informações de alguns candidatos) e nº 32 (divulgando
o resultados da prova de títulos dos candidatos convocados pelo Edital
nº 25); (i) a impetrante já havia sido convocada para a comprovação
dos títulos, tendo referida comprovação sido ratificada pelo Edital nº
16/2008; (j) em 31/10/2008 foi expedido o Edital nº 33/2008 para
tornar pública “(...) a reclassificação, após análise dos títulos apre-
sentados para comprovação das informações na prova de títulos dos
candidatos convocados pelo Edital nº 25/2008...” (fl. 07); (l) do ane-
xo II do Edital nº 33/2008 consta que a impetrante foi indevidamente
reclassificada para 61ª posição; (m) “(...) a impetrante não foi con-
vocada pelo edital nº 25/2008, haja vista que a mesma já havia com-
provado sua titulação por conta da convocação do edital nº 25/2007,
tendo sua pontuação ratificada pelos editais de números 15,16,17 e
22 expedidos peal Secretaria de Estado da Educação...” (fl. 08),
motivo pelo qual não poderia ter sua classificação alterada pelo Edi-
tal nº 33/2008; (n) não há qualquer razão para a redução da pontua-
ção da impetrante, vez que a reclassificação constante do Edital nº
33/2008 toma como parâmetro a análise dos títulos apresentados
pelos candidatos convocados pelo Edital nº 25/2008, do qual a impe-
trante não fez parte, posto que a sua titulação já havia sido compro-
vada em momento anterior; (o) o edital nº 33/2008 é ilegal, pois
carente de motivação. Assim, postula pela concessão de liminar, a
fim de determinar que a comissão do concurso proceda a reserva de
vaga até decisão final do mandado de segurança. Ao final, requer
pela concessão definitiva da segurança, reconhecendo-se o direito
da impetrante de ver a sua pontuação restabelecida. No caso em exa-
me, num juízo provisório, não se mostram presentes os requisitos
para a concessão da liminar pretendida (art. 7º, inciso II, da Lei nº
1.533/51), haja vista que não se vislumbra, prima facie, ofensa a di-
reito líquido e certo da impetrante. Isto porque, em análise prelimi-
nar e superficial, não há qualquer prova de ilegalidade na reclassifi-
cação da impetrante da 10ª para a 61ª posição, vez que não é possí-
vel verificar dos autos os motivos pelos quais a Secretaria de Estado
da Educação agiu de tal forma, não havendo falar, a priori, em qual-
quer ato ilegal por parte da administração. Dessa forma, a fim de se
verificar se as razões para a reclassificação da impetrante se deram
efetivamente de forma desmotivada, ilegal ou arbitrária, como men-
cionado pela impetrante em suas razões, faz-se necessário aguardar
a prestação de informações por parte da autoridade coatora. Ade-
mais, vale dizer que caso ao final seja entendido pela ocorrência de
qualquer ato ilegal ou abusivo, a impetrante terá direito a uma vaga
em referido concurso. Desse modo, indefiro o pedido liminar que
visava à reserva de vaga à impetrante até o julgamento final do pre-
sente mandamus. Notifique-se a autoridade coatora para que preste
as informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias.
Posteriormente, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ
MATEUS DE LIMA. Desembargador Relator.

0025 . Processo/Prot: 0547480-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337707. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000770 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilar-
do. Agravado: Maria José Polizeer Micarelli. Advogado: Olivio Gam-
boa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-
sária a autorização nominal da agravada para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono da agravada, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 31/34 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de
sentença (autos nº 770/2008) promovida em face da agravada, que
não acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em
referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) a agra-
vada é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação
civil pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na
Comarca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão
somente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria a agravada
ter comprovado que à época da prolação da sentença residia e pos-

suía conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia à agravada
demonstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associada; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa da agravada para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa da
agravada para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, a agravada tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte da agravada
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que a agravada não comprovou sua condição de
associada da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-

das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal da agra-
vada para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários ad-
vocatícios nela fixados se deram em benefício do patrono represen-
tante da associação e não do advogado da agravada. Vale mencionar,
também, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na
ação civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo as-
sim, faria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe,
embora a fase de cumprimento de sentença não se trate de ação au-
tônoma de execução, mas sim, fase incidental do processo principal,
seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação
com o processo cognitivo, havendo independência quanto aos fun-
damentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de
conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar tam-
bém, que é imprescindível que o patrono do credor possua habilida-
de técnica e conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a
satisfação do beneficiário do título executivo, do que se conclui a
importância do trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de
conhecimento, quanto na fase de cumprimento de sentença. Portan-
to, a exclusão do pagamento de honorários na fase de cumprimento
de sentença importaria em dizer que o trabalho do patrono termina-
ria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-
se o seguinte entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
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nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho:
“(...) Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais
propriamente um “processo de execução”, entendo que quando o
devedor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do
caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para re-
munerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento -
agora, forçado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken
de Assis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumpri-
mento de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatíci-
os. No entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, princi-
palmente, com a onerosidade superveniente do processo para o con-
denado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias -
razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-
J, caput) -, a fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no
ato que deferir a execução, no mínimo na oportunidade do levanta-
mento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens.
Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos)
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento,
conforme se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para
sua fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art.
710: retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar
o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-
res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,
motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,

não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pela agravada quando do cumprimento de sentença. Assim,
a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis para
o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua condena-
ção por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andra-
de definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente que, no
processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano
processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil Comenta-
do”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese, não se
observa o agir malicioso que implica no descumprimento do dever
de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Processo
Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às descritas
nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não caracte-
riza litigância de má-fé o exercício de um direito que se entende por
legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ademais, só a
boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais impugná-
veis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condições de sua
validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídi-
co da parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,
em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os recur-
sos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses
em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a imposição
de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provido.” (STJ,
6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 22/11/
2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO BANCO,
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO QUESTI-
ONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO COM RE-
LAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/1916
(atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer ins-
tância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embargos
de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É que
nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas ape-
nas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o
acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não envol-
ve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requisi-
tos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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. Protocolo: 2008/337688. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000643 Impugnação. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Eufrosina Ron-
qui. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho: Descrição: Despa-
chos DecisóriosNEGA SEGUIMENTO quanto a reforma da decisão
agravada para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) DÁ
PROVIMENTO para afastar a condenação em multa por litigância d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-

SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 32/35-TJ, proferida nos autos nº 643/2008,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação

oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.
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. Protocolo: 2008/337711. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000612 Impugnação. Agravante: Bano Banesta-
do Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério De-
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1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que
rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pelo
agravante (autos n. 612/2008) e condenou-o nas penas de litigância
de má-fé e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Alega o agravante, em síntese, que: o
ajuizamento da execução é indevido, eis que o suposto credor é par-
te ilegítima para tanto; o art. 16 da Lei n. 7.347/85, com a redação
que lhe deu a Lei n. 9.494/97, é claro no sentido de que a sentença
civil faz coisa julgada tão-somente nos limites da competência do
juízo de origem; é equivocada a extensão da abrangência territorial
da decisão para além dos limites territoriais de jurisdição do órgão
prolator; a jurisdição é eminentemente ligada ao território, razão pela
qual a ação ajuizada em Curitiba, nessa comarca tem sua abrangên-
cia; não pode ser esvaziada a modificação trazida pelo legislador ao
art. 16 da Lei de Ação Civil Pública, que adotou o critério da limita-
ção dos efeitos das decisões; deve ser observado o art. 2º-A, da Lei
n. 9.494/97, que exige a comprovação de vínculo associativo com o
autor da ação coletiva à época do seu ajuizamento; o agravado não
demonstrou que residia e tampouco que tinha conta na cidade de
Curitiba, onde foi proferida a decisão da ação civil pública, daí por-
que não pode ser beneficiado pela sentença exeqüenda; o agravado
não comprovou vínculo associativo com a APADECO, autora da ação
civil pública ora executada; inexistiu litigância de má-fé, porque o
agravante apenas exercitou o seu direito de defesa, não tendo agido
com intuito procrastinatório; é indevida a fixação de honorários ad-
vocatícios, eis que incabíveis na espécie, por se tratar de mero inci-
dente processual. Pede o provimento do recurso para que seja refor-
mada a decisão recorrida e reconhecida a ilegitimidade do agravado
para promover o cumprimento da sentença, julgando-se extinto o
procedimento de cobrança, bem como seja afastada a incidência de
multa por litigância de má-fé e excluídos os honorários advocatícios
arbitrados. 2. O recurso é de ser provido, em parte. A APADECO -
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - ajuizou ação ci-
vil pública, cuja sentença teve seus efeitos estendidos a todos os
poupadores do Estado do Paraná, mesmo àqueles que não demons-
trem o vínculo associativo. Conseqüentemente, não há que se falar
em ilegitimidade do agravado pelo fato de não comprovar o vínculo
de associada. Nesse sentido: “Como a sentença proferida na ação
civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Esta-
do do Paraná que mantiveram contas de caderneta de poupança ini-
ciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendi-
dos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupadores vin-
culados à associação proponente da ação. Para a comprovação da
legitimidade ativa do credor-poupador que propõe ação de execução
no título executivo judicial exarado na ação civil pública, despicien-
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da se mostra a comprovação de vínculo com a associação proponen-
te da ação ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos
associados. Precedentes. Agravo no recurso especial desprovido. “1
Tampouco falta legitimidade ao agravado para executar a sentença
por não ter feito prova de possuir conta-poupança em Curitiba à
época dos Planos Bresser e Verão. Não é demais frisar, todos os
poupadores do Estado foram beneficiados pelos efeitos da decisão.
Descabido, portanto, o agravante invocar o conteúdo do art. 16 da
Lei de Ação Civil Pública com o intuito de se eximir da obrigação.
Incide na espécie a previsão contida no art. 98, § 2º, do Código de
Defesa do Consumidor. Sobre o dispositivo mencionado, Hugo Ni-
gro Mazzili, citado por Rodolfo de Camargo Mancuso, esclarece:
“O legislador não soube distinguir competência de coisa julgada. A
imutabilidade erga omnes dos efeitos de uma sentença não tem nada
a ver com a competência do juiz que profere a sentença: se em nome
do Estado, o juiz tem uma parcela da jurisdição (isto é, ele é o órgão
estatal competente para decidir aquela lide), então sua sentença, de-
pois de transitar em julgado, representará a vontade estatal e, com
seu trânsito em julgado, passará a ser imutável entre as partes ou, em
certos casos, imutável para toda a coletividade (como nas ações po-
pulares ou nas ações civis públicas julgadas procedentes). A imutabi-
lidade não será maior ou menor em decorrência da regra de compe-
tência que permitiu ao juiz decidisse a lide; a imutabilidade será mais
ampla ou mais restrita de acordo, sim, com a natureza do direito
controvertido e de acordo com o grupo social cujas relações se des-
tina regular (interesses difusos, coletivos e individuais homogêne-
os). A competência é critério só para determinar qual órgão do Esta-
do decidirá a lide. A imutabilidade do julgado pressupõe, sim uma
válida sentença proferida por órgão jurisdicional competente, mas a
competência não adere à sentença para limitar a imutabilidade do
decisum”2. Esta egrégia Corte de Justiça tem decidido reiterada-
mente como no julgado abaixo: “1. [...]; 2. Pode o correntista execu-
tar as sentenças proferidas em ações coletivas para a correção dos
rendimentos do saldo de caderneta de poupança, tanto no Juízo da
condenação, quanto no da liquidação, que pode se dar no seu domi-
cílio, por serem aplicáveis as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor; 3. A sentença proferida na ação civil pública proposta pela
APADECO surte efeitos em todo o Estado do Paraná e, assim, pode
ser executada por poupadores que residam em cidades do Estado do
Paraná que não em Curitiba. Precedente deste Tribunal de Justiça”3.
Às tutelas coletivas que envolvem direito do consumidor aplica-se o
disposto no art. 103 da Lei n. 8.078/90, estendendo-se seus efeitos a
todos os que se encontrem em idêntica situação. Por todas essas
razões, afastada está a preliminar de ilegitimidade do agravado para
executar a sentença proferida em ação civil pública, restando, em
conseqüência, mantida a decisão recorrida neste aspecto. No tocante
aos honorários advocatícios, igualmente não assiste razão ao agra-
vante, sendo devida a sua fixação em incidente de impugnação ao
cumprimento de sentença. Embora a Lei n. 11.232/05 tenha extin-
guido o processo autônomo de execução, não afastou a possibilida-
de de que sejam fixados honorários advocatícios na fase de cumpri-
mento de sentença ou mesmo, como na hipótese em exame, quando
é rejeitada a impugnação oferecida. A impugnação, na realidade, re-
vela a resistência do devedor ao cumprimento de sentença, a de-
monstrar que o credor teve que ingressar com ação para obter a
satisfação de seu crédito, aplicando-se ao caso, ainda, o princípio da
causalidade: quem deu causa à propositura da demanda ou à instau-
ração do incidente processual responde pelas despesas daí decorren-
tes. Assim, evidente que a atividade profissional do advogado deve
ser remunerada pelo exercício da defesa técnica apresentada tanto
no processo de conhecimento quanto na fase de cumprimento de
sentença, pois em ambos precisou realizar o seu trabalho, com co-
nhecimento técnico e jurídico, a fim de obter o reconhecimento e a
satisfação do direito de seu cliente. Nesse sentido, é dominante o
entendimento da jurisprudência deste Tribunal, especialmente das
Câmaras de Direito Público, como se vê dos seguintes julgados: AI
487422-6, rel. Des. Luiz Mateus de Lima; AI 462736-9, rel. Des.
José Marcos de Moura; AI 424863-7, rel. Des. Leonel Cunha - todos
da 5ª Câmara Cível; AI 483209-7, rel. Desª Regina Afonso Portes; AI
438198-4, rel. Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Portanto, con-
siderando a natureza e a importância da causa e o trabalho desenvol-
vido pelo procurador do agravado, entendo que não merece reparo a
decisão recorrida neste aspecto, mantendo os honorários advocatíci-
os arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), até porque não há
pleito de redução no recurso. Por fim, no tocante à condenação do
agravante nas penas de litigância de má-fé, assiste-lhe razão em plei-
tear a sua exclusão do decisório agravado. Conforme vem reiterada-
mente decidindo esta Quinta Câmara Cível, em casos análogos, re-
vela-se indevida a condenação do banco agravante ao pagamento da
multa prevista no art. 18 do CPC. Como bem alegado pelo recorren-
te, o simples oferecimento de impugnação ao cumprimento de sen-
tença não configura, por si só, intuito da parte de procrastinar o
feito, e não se traduz em litigância de má-fé. Além disso, nem mesmo
se vislumbra nos autos que a parte tenha conduzido o processo im-
buído de dolo ou culpa a merecer reprimenda legal (art. 17 do CPC),
mas, ao contrário, a conduta observada configura mero exercício do
direito de defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, a fim de se
resguardar as garantias do contraditório e da ampla defesa previstas
na Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes jul-
gados (todos unânimes da 5ª C. Cível): AC 464994-9; AC 477936-2;
AC 467910-5; AC 449112-1; AC 464961-0; AC 460480-4; AC
464905-2; AC 463964-7; AC 459006-1; AC 468645-7; AC 468790-
7 e AC 455732-0. 4. Diante do exposto, com fundamento no art.
557, § 1º A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso tão-somen-
te para excluir a condenação do agravante por litigância de má-fé,
eis que a sua imposição se revela, em casos como o dos autos, con-
trária à jurisprudência dominante deste Tribunal, ficando mantida a
decisão recorrida em seus demais termos. Dê-se ciência ao juízo de
origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de dezembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator. 1 Superior Tribunal de Justiça. AgRg no REsp 641066/PR.
Terceira Turma. Rel Min. Nancy Andrighi. Publ. DJ em 04.10.2004,
p. 296. 2 Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do patri-
mônio cultural e dos consumidores. 9. ed. rev. e atual. São Paulo:
RT, 2004, p. 405. 3 Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apela-

ção Cível nº 337891-4. 5ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Publ. DJ em 17.11.2006.
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Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosNEGA SEGUIMENTO
quanto a reforma da decisão agravada para que o pedido de impug-
nação seja acolhido; b) DÁ PROVIMENTO para afastar a condena-
ção em multa por litigância d

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA NO STJ - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA
PARTES” - DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO NESTA PARTE. APLICAÇÃO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM 1º GRAU - DECI-
SÃO EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DE TRIBUNAL SUPERIOR - AFASTAMENTO - PROVIMENTO
PARCIAL NESSE PONTO. VISTOS. I - RELATÓRIO Trata-se de
recurso de Agravo de Instrumento, manejado pelo banco agravante,
contra a decisão de fls. 34/37-TJ, proferida nos autos nº 774/2007,
de IMPUGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela
qual o Dr. Juiz “a quo” rejeitou a impugnação, condenando o banco
na sucumbência, com honorários advocatícios de R$ 500,00 e ainda
aplicou multa por litigância de má-fé, no montante de 1% sobre o
valor da causa atualizado. Dessa decisão restou interposto o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, em que o agravante alega, em
síntese: a) a sentença da Ação Civil Pública só poderia ser executada
no juízo prolator daquele “decisum”, não na comarca onde reside o
exeqüente; b) o exeqüente não provou ser associado da entidade pro-
movente da Ação Civil Pública, nem que tinha caderneta de poupan-
ça em Curitiba na época do ajuizamento daquela ação; c) ausência de
litigância de má-fé; d) descabimento da condenação em honorários
de advogado na fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Não requereu expressamente o efeito suspensivo no item que trata
dos pedidos de reforma. Pede a reforma da decisão agravada. É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente agravo deve ser re-
cebido na modalidade por instrumento, vez que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. O art. 522 do CPC admite o agravo por ins-
trumento, interposto diretamente no Tribunal, no prazo de 10 dias,
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. Além do mais a nova redação trazida com a Lei
nº 11232/2005 , identificou o Agravo de Instrumento como sendo a
medida recursal cabível para atacar decisão que, enfrentando a im-
pugnação ao cumprimento da sentença, não resolve o processo de
execução. É o caso dos autos. O presente recurso, como adiante será
demonstrado, deve ser parcialmente provido apenas para afastar a
condenação por litigância de má-fé. Pois bem. Passo a análise das
questões postas pelo agravante para reexame em suas razões do re-
curso: DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO JUDICIAL O
entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que defende o
Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença na Ação
Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso o Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art. 98, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente da compe-
tência para os casos de execução da sentença proferida em Ação
Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liquidação
da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da ação
condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenatória, na
Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-II),
mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reconhe-
ce ser competente para a execução individual de sentença “o juízo da
liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei 8078/
90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual, como
se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações cole-
tivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). Pelo exposto, observa-se que a decisão atacada coadu-
nou-se com a norma aplicável ao caso dos autos, qual seja, o micros-
sistema do CDC, razão pela qual, merece integral manutenção nesse
passo, devendo ser desprovido o agravo no que se refere à questão
da competência territorial. DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO
JUDICIAL Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal
que não é preciso ser associado da APADECO (entidade promoven-
te) para poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS
POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGA-
DA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-

res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. Portanto, resta demonstrado que o recurso, na parte em que
o agravante postula pela ausência de alcance territorial do título exe-
cutivo e pela ausência de alcance pessoal do título executivo - sen-
tença proferida em sede de ação coletiva - (necessidade de vínculo
associativo com a APADECO), além de ser manifestamente impro-
cedente, é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão a de lhe ser negado se-
guimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante no respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse tema já foi
controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e praticamente
pacífico é no sentido do cabimento da fixação de honorários advoca-
tícios na fase de cumprimento de sentença, principalmente quando se
julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os seguintes excertos:
“Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o processo autôno-
mo de execução, não afastou a possibilidade de que se fixem honorá-
rios advocatícios na fase de cumprimento de sentença ou mesmo,
como na presente hipótese, em que não seja acolhida a impugnação
oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina Afonso Por-
tes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de honorários
advocatícios em impugnação ao cumprimento de sentença. Cabimen-
to. São devidos honorários advocatícios em face do acolhimento da
impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a fim de redu-
zir significativamente o valor cobrado no procedimento de cumpri-
mento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-
9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante quando re-
clama da condenação em honorários. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Neste
ponto, o pleito deve ser acolhido. Chega-se a essa conclusão porque,
no caso em exame, o ilustre magistrado de primeiro grau decidiu de
forma contrária à orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, pois esta corte tem assentado que o exercício da ampla
defesa mediante utilização dos recursos e incidentes previstos em lei
não caracteriza a deslealdade processual, a qual exige comprovação
do dolo e causação de prejuízo à parte contrária. Este Tribunal de
Justiça tem entendido essa questão da seguinte forma: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E VERÃO. DIFERENÇA DOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPROVAÇÃO DE VÍNCU-
LO ENTRE O POUPADOR E A ASSOCIAÇÃO PROPONENTE
DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO. (...) A instituição fi-
nanceira apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos inci-
sos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos
recursos previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a
condenação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ
02/03/2007). É o mesmo entendimento manifestado pelo STJ, como
se vê do seguinte excerto jurisprudencial retirado de caso análogo:
“(...) Quanto à alegada afronta ao art. 17 do CPC, verifica-se que o
inconformismo da ora recorrente com a decisão proferida pelo juízo
da execução, manifestado perante a Corte de origem por meio de
agravo de instrumento, não se caracteriza, por si só, como litigância
de má-fé. Por tal razão, mostra-se descabida a multa aplicada pelo
Tribunal de origem”. (STJ, 1ª T., REsp 736358 / SC, rel. Min. Deni-
se Arruda, j. em 08/04/2008, DJ 28.04.2008 p. 1). DECISÃO ISTO
POSTO: a) com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento
na parte em que o recorrente postula a reforma da decisão agravada
para que o pedido de impugnação seja acolhido; b) com fulcro no
preceito legal do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
recurso para afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA DECISÃO TERRITORIAL À COMARCA DE CURITIBA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
DOS ASSOCIADOS. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNE-
OS EXISTENTES. PLEITO DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. A decisão pro-
ferida em ação civil pública produziu eficácia erga omnes, abrangen-
do todos os poupadores do Estado do Paraná que mantinham cader-
neta de poupança no Banco Banestado no período em discussão,
conforme art. 16, da Lei nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a in-
terposição da presente execução na Comarca de Pérola. É desneces-

sária a autorização nominal da agravada para que a APADECO pos-
sa ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com esta
entidade associativa, posto que esta age em nome próprio e não re-
presentando seus associados. No presente caso, a instituição finan-
ceira deu causa ao cumprimento da sentença, haja vista que não cum-
priu voluntariamente a decisão proferida em ação civil pública (Prin-
cípio da Causalidade), além disso os honorários advocatícios fixados
em referido decisum não beneficiaram o patrono da agravada, pois
este não integrou a ação coletiva. O simples fato de a instituição
financeira ter oferecido impugnação com fundamentos discutíveis ou
mesmo improcedentes, não caracteriza, por si só, a má-fé exigida
para a grave condenação prevista no art. 18 do Código de Processo
Civil. Banco Itaú S/A. demonstra irresignação contra a decisão (fls.
32/35 - TJ/PR) prolatada em impugnação a cumprimento de senten-
ça (autos nº 634/2008) promovida em face da agravada, que não
acolheu os pedidos formulados pela instituição financeira em referi-
da impugnação. Alega, em suas razões recursais, que: (a) a agravada
é parte ilegítima para executar a sentença proferida em ação civil
pública, tendo em vista que residia e possuía conta poupança na Co-
marca de Pérola e que a decisão executada produz efeitos tão so-
mente nos limites da Comarca de Curitiba; (b) deveria a agravada ter
comprovado que à época da prolação da sentença residia e possuía
conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia à agravada de-
monstrar que mantinha vínculo associativo com a Apadeco, o que
não ocorreu, pois não trouxe aos autos qualquer prova de que era
associada; (d) deve ser afastada a multa de 1% (um por cento) apli-
cada por litigância de má-fé; (e) não são cabíveis honorários advoca-
tícios em cumprimento de sentença. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja
reformada a decisão agravada, tendo em vista a ausência de alcance
pessoal e territorial em relação ao agravado, bem como para que seja
excluída a condenação em honorários advocatícios e afastada a pena
por litigância de má-fé. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa da agravada para a
execução de sentença proferida em ação civil pública relativa às dife-
renças devidas em caderneta de poupança, ao cabimento de honorá-
rios advocatícios em cumprimento de sentença e à multa aplicada
por litigância de má-fé. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida
Embora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da par-
te recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade ativa da
agravada para promover a execução do título oriundo da ação civil
pública. Fundamenta referida ilegitimidade com base no alcance ter-
ritorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcance pessoal (art. 2º-A, da
Lei nº 9.494/97) do título executivo. Entretanto, tais alegações não
merecem prosperar, porque: A) Do Alcance Territorial do Título
Executivo Não há falar em limitação da decisão da demanda à Co-
marca de Curitiba. O art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A
sentença civil fará coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da compe-
tência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná, sendo,
portanto, correto o trâmite do cumprimento de sentença na Comarca
de Pérola. Ademais, de acordo com o entendimento pacífico desta
Corte, a execução individual de sentença condenatória proferida em
ação civil pública deve observar a legislação consumerista, a qual em
seu artigo 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação
da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individu-
al”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575, inciso II
e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do § 2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Código
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do
Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitária - p. 821) As-
sim, referido dispositivo do Código de Defesa do Consumidor obje-
tiva facilitar ao consumidor a defesa de seus interesses em juízo,
oportunizando o ajuizamento da execução individual onde melhor
lhe aprouver, ou seja, tanto no foro da condenação, quanto no foro
do seu domicílio. Nesse sentido já decidiu o Órgão Especial deste
Tribunal no Mandado de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897,
Rel. Des. Lustosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “
(...) Com efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece
ser competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quando
fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibilidade do
consumidor pretender liquidar a sentença no seu domicílio, sendo
esse diverso do juízo da ação condenatória, e isso se explica pelo
permissivo do parágrafo único do artigo 97, o qual, todavia, foi ve-
tado. A concessão dessa opção objetiva aos titulares de direitos indi-
viduais homogêneos, por certo, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judi-
ciário, quando não residam no juízo onde foi prolatada a sentença
condenatória.” Na hipótese sub judice, a agravada tem domicílio na
Cidade de Pérola, sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento de sen-
tença e suas respectivas impugnações, não se podendo falar em in-
competência absoluta de referido juízo. Nesse sentido, vale citar os
seguintes precedentes jurisprudenciais: acórdãos 25750 e 25620, 1ª
Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; acór-
dão 11431, 5ª Câmara Cível, rel. Des. Antônio Gomes da Silva; acór-
dão 12777, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Vale mencionar, ainda, o entendimento proferido pelo Superior
Tribunal de Justiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de pou-
pança. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Le-
gitimidade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Ja-
neiro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabelece
entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é de con-
sumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública para a defesa
do direito individual homogêneo. - O IDEC tem legitimidade para
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promover a ação. - A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário.
- A correção monetária do saldo de poupança em janeiro/89 deve ser
calculada pelo índice de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e
parcialmente provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Dessa
forma, também não há falar em comprovação por parte da agravada
de que à época da prolação da sentença residia e possuía conta-pou-
pança na Comarca de Curitiba, quanto menos em extinção do feito,
pois a sentença proferida em ação civil pública faz coisa julgada erga
omnes nos limites do órgão prolator, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná. Portanto, escorreita a decisão de primeiro grau que de-
terminou que a sentença abrangerá todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Banes-
tado S/A. na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz com base no artigo 2º-A da
Lei nº 9.494/97, que a agravada não comprovou sua condição de
associada da APADECO, argüindo, para tanto, que a decisão da ação
civil pública atingiria apenas os interesses daqueles que mantivessem
vínculo de associados, quando do ajuizamento da ação. Primeira-
mente, cumpre ressaltar que, as relações mantidas com as institui-
ções financeiras, constituem-se em relações de consumo, ampara-
das, portanto, pelo Código de Defesa do Consumidor. E, em se tra-
tando de tutelas coletivas, tal como a cobrança das diferenças em
caderneta de poupança, possui a APADECO, legitimidade para plei-
tear tais diferenças em nome dos poupadores de caderneta de pou-
pança, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico o
entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta em defe-
sa dos direitos e interesses individuais homogêneos, sendo irrelevan-
te o caráter individual de cada contrato celebrado pelo Banco com
os seus clientes, não sendo necessária autorização nominal da agra-
vada para que a APADECO pudesse ingressar com ação, muito me-
nos a existência de vínculo com esta entidade associativa, posto que,
esta age em nome próprio e não representando seus associados. En-
tretanto, uma vez acolhida a pretensão inaugural na ação civil públi-
ca, caberá à cada interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a
sua situação junto à instituição financeira, não cabendo à APADE-
CO, nem à instituição financeira identificar os beneficiários do deci-
sum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão citado abai-
xo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta de poupança.
Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de correção monetária.
Competência do foro do domicílio do consumidor. Comprovação de
vínculo entre o poupador e a associação proponente da ação. Desne-
cessidade. Inocorrência de excesso de execução. Honorários advo-
catícios. Litigância de má-fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, §
2º, combinado com o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor permite que o consumidor opte entre interpor a ação de
execução no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no
da ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa do
consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu posicio-
namento no sentido de ser desnecessária a comprovação de vínculo
existente entre o poupador e a associação proponente da ação. 3-
Não há que se falar em excesso de execução, bem como em limitação
dos juros de mora em 1% (um por cento) ao ano, uma vez que não
existe qualquer previsão legal neste sentido. 4- A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não penalize
severamente o vencido, também não seja aviltante ao trabalho de-
senvolvido e à complexidade da causa. 5- A instituição financeira
apelante não praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do ar-
tigo 17 do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos
previstos em lei, não havendo qualquer fundamento para a condena-
ção por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap nº 375854/
5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/03/2007)
(Grifos nossos) Este é o entendimento proferido pelo Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual. Recurso especial. Ação de execução.
Título executivo judicial. Sentença proferida em ação civil pública
contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa do
credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação de rela-
ção nominal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87
e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e
não somente aos poupadores vinculados à associação proponente da
ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa credor-poupador
que propõe ação de execução com lastro no título executivo judicial
exarado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Recurso especial
não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desnecessária a
identificação do associado à APADECO. Dos Honorários Advocatí-
cios No tocante aos honorários advocatícios, o agravante entende
que estes não são devidos em sede de impugnação ao cumprimento
de sentença, o que não merece guarida. Com as novas mudanças
trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de
sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar
quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se mostra-
do silente sobre a possibilidade de determinação de honorários ad-
vocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal fato não autori-
zaria à interpretação equivocada de que a atividade profissional do
advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técni-
ca na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de
sentença nada lhe seria pago, ainda mais no caso em apreço. Isto
porque, como se observa do caderno processual, os autos de cum-
primento de sentença dizem respeito à decisão proferida na ação ci-
vil pública promovida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/
A. na qual a associação representou os interesses de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com
referida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e janei-
ro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes são devidas.
Dessa forma, o patrono da parte autora do cumprimento de sentença
não participou da ação coletiva, motivo pelo qual os honorários advo-

catícios nela fixados se deram em benefício do patrono representante
da associação e não do advogado da agravada. Vale mencionar, tam-
bém, que ainda que o mesmo patrono tivesse atuado tanto na ação
civil pública, quanto no cumprimento de sentença, mesmo assim, fa-
ria jus ao recebimento da verba honorária. Como se sabe, embora a
fase de cumprimento de sentença não se trate de ação autônoma de
execução, mas sim, fase incidental do processo principal, seus fun-
damentos e objetivos (atos executivos) não guardam relação com o
processo cognitivo, havendo independência quanto aos fundamen-
tos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de conheci-
mento e cumprimento de sentença). Cabe mencionar também, que é
imprescindível que o patrono do credor possua habilidade técnica e
conhecimentos jurídicos suficientes, a fim de buscar a satisfação do
beneficiário do título executivo, do que se conclui a importância do
trabalho prestado pelo advogado, tanto na fase de conhecimento,
quanto na fase de cumprimento de sentença. Portanto, a exclusão do
pagamento de honorários na fase de cumprimento de sentença im-
portaria em dizer que o trabalho do patrono terminaria na fase de
cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-se o seguinte
entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado em
06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se o seguinte trecho: “(...)
Em que pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais pro-
priamente um “processo de execução”, entendo que quando o deve-
dor não efetivar, voluntariamente, o pagamento, na forma do caput
do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária para remunerar
o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento - agora, for-
çado, - da sentença. Veja-se o entendimento do Des. Araken de As-
sis, na obra já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumprimento
de sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatícios. No
entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, principalmente,
com a onerosidade superveniente do processo para o condenado que
não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias - razão pela qual
suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-J, caput) -, a
fixação de honorários em favor do exeqüente, senão no ato que defe-
rir a execução, no mínimo na oportunidade do levantamento do di-
nheiro penhorado ou do produto da alienação dos bens. Os honorá-
rios já contemplados no título judicial (e sequer em todos) se refe-
rem ao trabalho desenvolvido no processo de conhecimento, confor-
me se infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para sua
fixação na sentença condenatória. E continua em vigor o art. 710:
retornam as sobras ao executado somente após a satisfação do prin-
cipal, dos juros, da correção, das despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios. Do contrário, embora seja prematuro apontar o
beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perde-
dor: o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e inci-
dentes, a exemplo da impugnação do art. 475-L, sem a devida con-
traprestação”. No mesmo sentido, a lição de Cássio Scarpinella Bu-
eno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, vo-
lume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda
mais enfática: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual cons-
tante da ‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já exe-
cutado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%, esta
calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo trabalho
desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘etapa’ de conhecimen-
to, pelas atividades que serão, a partir daquele instante, necessárias
ao cumprimento forçado ou, simplesmente, execução, do julgado”.
Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios em harmo-
nia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso
dos percentuais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o
exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo senti-
do, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câmara Cível,
Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado
em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
70022873665, Relator: Breno Pereira da Costa Vasconcellos, Julga-
do em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial acima referi-
da, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante
de verifica: “PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato
de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª. Nan-
cy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a instituição finan-
ceira tivesse atendido prontamente a decisão judicial proferida na
ação civil pública, determinado o chamamento de todos os poupado-

res que possuíam caderneta de poupança junto ao agravante nos pe-
ríodos abrangidos e efetuado os pagamentos das diferenças, o agra-
vado não precisaria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença,
motivo pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalida-
de. Em relação ao Princípio da Causalidade, vale citar o posiciona-
mento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Códi-
go de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda ou à instauração do incidente processual
deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às ve-
zes, o princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para a solu-
ção de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do
processo. (...) O processo não pode reverter em dano para quem
tinha razão para o instaurar (...)”. Portanto, tendo em vista que a
decisão da ação civil pública não foi cumprida espontaneamente, não
restou outra alternativa à parte lesada senão a de ingressar com cum-
primento de sentença, devendo a instituição financeira arcar com os
ônus sucumbenciais relativos a tal procedimento. Da Litigância de
Má-Fé. Por fim, merece provimento parcial o recurso de agravo de
instrumento interposto pela instituição financeira, a fim de que seja
excluída a condenação por litigância de má-fé, ante o fato desta não
ter ocorrido. O simples fato de a instituição financeira ter oferecido
impugnação com fundamentos discutíveis ou mesmo improcedentes,
não caracteriza, por si só, a má-fé exigida para a grave condenação
prevista nos artigos 16 a 18 do Código de Processo Civil. Ao ter
oferecido a impugnação, o agravante apenas exerceu o direito de
defesa que lhe fora oportunizado, visando rebater os argumentos
expostos pela agravada quando do cumprimento de sentença. Assim,
a instituição agravante utilizou-se dos meios legais disponíveis para
o exercício de sua defesa, não existindo motivos para a sua condena-
ção por litigância de má-fé. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andra-
de definem litigância de má-fé: “A parte ou interveniente que, no
processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano
processual a parte contrária.” (“Código de Processo Civil Comenta-
do”, ED. RT, 2ª ed. nota ao art. 17, p. 367) Na hipótese, não se
observa o agir malicioso que implica no descumprimento do dever
de lealdade processual aludido no artigo 14 do Código de Processo
Civil. Tampouco, a presença de condutas assemelhadas às descritas
nos incisos do artigo 17 do mesmo Codex. Com efeito, não caracte-
riza litigância de má-fé o exercício de um direito que se entende por
legítimo, mesmo que ao final não seja reconhecido. Ademais, só a
boa-fé pode ser presumida. Neste sentido, tem-se o seguinte enten-
dimento jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. 1. Em sendo as decisões judiciais impugná-
veis, daí por que têm, na fundamentação, uma das condições de sua
validade (Constituição Federal, artigo 93, inciso IX), é poder jurídi-
co da parte buscar a positivação do direito que entende ser a devida,
em obséquio do que é o assegurado direito de defesa, com os recur-
sos a ela inerentes, pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral. 2. O artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses
em que se caracteriza a litigância de má-fé, a determinar a imposição
de multa ao autor, réu ou interveniente. 3. Recurso provido.” (STJ,
6ª Turma, REsp 401164/RJ, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 22/11/
2004) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO BANCO,
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. MATÉRIAS NÃO QUESTI-
ONADAS NO MOMENTO APROPRIADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSO QUE COMPORTA CONHECIMENTO COM RE-
LAÇÃO ÀS DEMAIS QUESTÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. MULTA AFASTADA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. “Não obstante o art. 162 do CC/1916
(atual art. 193) permitir a alegação da prescrição em qualquer ins-
tância, pela parte que aproveita, não pode ser argüida em embargos
de declaração, se não foi levantada anteriormente à sentença. É que
nestes embargos não se admite invocação de matéria nova, mas ape-
nas de questão anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o
acórdão tenha se omitido”. 2. “O juízo de admissibilidade não envol-
ve a apreciação das questões recursais, mas apenas os seus requisi-
tos objetivos (tempestividade, preparo, cabimento e regularidade
formal) e subjetivos (interesse em recorrer, legitimidade, inexistên-
cia de obstáculo ao poder de recorrer)”. 3. “Para que qualquer das
partes sofra condenação por litigância de má-fé, mister verificar se
sua conduta se subsume, primeiro, em uma das hipóteses previstas
no art. 17 do CPC, com a comprovação de dolo ou culpa, ou a atua-
ção temerária e maliciosa, em inobservância ao dever de lealdade
processual e, segundo, se dessa conduta resultou prejuízo, material
ou processual, à parte adversa”. (TJ/PR, 13ª Câmara Cível, Ai nº
325477/3, Des. Rel. Airvaldo Stela Alves, DJ 28/07/2006) “A CON-
DUTA DA PARTE PARA QUE POSSA CARACTERIZAR A LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVE SER INTENCIONALMENTE MALI-
CIOSA E TEMERÁRIA, NÃO OBSERVANDO O DEVER DE PRO-
CEDER COM LEALDADE. SE O APELANTE UTILIZA-SE DE
UM MEIO QUE LHE É FACULTADO EM LEI, PARA DEFEN-
DER TESE DAQUILO QUE ENTENDIA CORRETO, MESMO
QUE NÃO VENHA A SER ACEITA, NÃO CARACTERIZA A LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ”. (TJPR, AC 165021900, Ac 83, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, DJ 04/11/2004) “LEVANDO EM
CONTA QUE A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, E MAIS, QUE E
EXIGÍVEL A PROVA EFETIVA DO PREJUÍZO PARA A PARTE,
IMPÕE-SE ARREDAR DA SENTENÇA O RECONHECIMENTO
DO IMPROBUS LITIGATOR, SE NÃO DEMONSTRADOS TAIS
ELEMENTOS”. (TJPR, AC 143893100, Ac 2178, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. Mário Rau, DJ 02/03/2004) Assim, não demonstrada a ale-
gada litigância de má-fé, vedada a aplicação da penalidade prevista
no art. 18 do Código de Processo Civil, devendo o recurso de agravo
de instrumento ser provido neste tópico. Pelos motivos expostos,
conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento
parcial apenas para afastar a condenação imposta por litigância de
má-fé. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempestivo e
foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se o agravado na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 3. Dê-se ciên-
cia da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular,
solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator.

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11146

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudio Xavier Petryk 001 0524509-0
Eduardo José Pereira Neves 001 0524509-0
Miguel Antonio Slowik 001 0524509-0
Rafael Boff Zarpelon 001 0524509-0

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0524509-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/248981. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00041402 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Claudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik. Apelado: Ivonne Helena Boff Zarpelon.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11113

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 001 0471222-9

005 0539305-5
Ana Cláudia Finger 011 0490605-0/01
Ana Paula Finger 011 0490605-0/01
André Luiz Bettega D’Ávila 001 0471222-9
Arlindo Menezes Molina 001 0471222-9

002 0490977-1
003 0507806-0
004 0512842-9
005 0539305-5

Atílio Augusto Segantin Braga 006 0467255-9
Beatriz Schiebler 007 0438085-2/04
Carolina Erzinger Peixer 008 0483541-0/01
Clarice Amelia M. C. Teixeira 002 0490977-1
Daniel Hachem 011 0490605-0/01
Eduardo Bastos de Barros 012 0542901-2/01
Estevão Lourenço Corrêa 001 0471222-9

005 0539305-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0487552-9/01

012 0542901-2/01
Fabrício Tapxure Scaramuzza 008 0483541-0/01
Fernanda Mockel Roussenq 006 0467255-9
Fernando Augusto Ogura 006 0467255-9
Franscislaine Rosa Padilha 009 0486713-8/01
Frederico R. d. R. e. Lourenço 001 0471222-9
Iguacimir Gonçalves Franco 007 0438085-2/04
Jair Antônio Wiebelling 003 0507806-0

004 0512842-9
008 0483541-0/01

Jander Luis Catarin 007 0438085-2/04
João Alci Oliveira Padilha 012 0542901-2/01
José Augusto Araújo de Noronha 008 0483541-0/01
José Francisco Pereira 003 0507806-0
Juliano Michels Franco 007 0438085-2/04
Juliano Ricardo Tolentino 011 0490605-0/01
Julio Assis Gehlen 012 0542901-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 003 0507806-0

004 0512842-9
006 0467255-9
008 0483541-0/01
010 0487552-9/01

Karen Dala Rosa 001 0471222-9
Leandro de Quadros 011 0490605-0/01
Leonardo André Gobbo Donoso 006 0467255-9
Lizeu Adair Berto 011 0490605-0/01
Luciane Castilhos Arnold 010 0487552-9/01
Luigi Boeira Locatelli 001 0471222-9
Luiz Fernando Brusamolin 009 0486713-8/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 008 0483541-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 012 0542901-2/01
Lutero de Paiva Pereira 002 0490977-1
Márcia Loreni Gund 003 0507806-0

004 0512842-9
008 0483541-0/01

Maria Regina Zárate Nissel 008 0483541-0/01
Marlúcio Ledo Vieira 006 0467255-9
Mauricio Kavinski 009 0486713-8/01
Newton Dorneles Saratt 006 0467255-9
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Orlando Segundo Colaço Vaz 001 0471222-9
Osli de Souza Machado 004 0512842-9
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 002 0490977-1
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 004 0512842-9
Raimundo Fermino dos Santos 005 0539305-5
Rene Toedter 001 0471222-9
Simara Zonta 007 0438085-2/04
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0542901-2/01
Thiago Conte Lofredo Tedeschi 010 0487552-9/01
Valmir Schreiner Maran 012 0542901-2/01
Valter Carlos Marques 004 0512842-9
Wagner Pereira Bornelli 002 0490977-1

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0471222-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/22661. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00079699 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Acácio Corrêa Filho, Estevão
Lourenço Corrêa. Apelante: Rogério Portari. Advogado: Karen Dala
Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Orlando Segundo Colaço Vaz. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Acá-
cio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Apelado: Rogério Por-
tari. Advogado: Karen Dala Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Orlando
Segundo Colaço Vaz. Apelado: Teledata Informações & Tecnologia
Sa. Advogado: Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço, André Luiz
Bettega D’Ávila, Rene Toedter. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Magnus Venicius Rox. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

0002 . Processo/Prot: 0490977-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/105407. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2002.00000475 Embargos do Devedor. Apelante:
Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda, Artur Sawatzky,
Egon Siemens, Geraldo Hamm, Hardi Harder, Harry Bolt, Sieghard
Epp. Advogado: Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pereira,
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira. Apelado: Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda,
Artur Sawatzky, Egon Siemens, Geraldo Hamm, Hardi Harder, Har-
ry Bolt, Sieghard Epp. Advogado: Wagner Pereira Bornelli, Lutero
de Paiva Pereira, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Vista Advogado:
Arlindo Menezes Molina (PR022424)

0003 . Processo/Prot: 0507806-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35969. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000219 Prestação de Contas. Apelante:
Valdomiro Lunardelli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, José Francisco Pereira. Apela-
do: Valdomiro Lunardelli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, José Francisco Pereira. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

0004 . Processo/Prot: 0512842-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120930. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2003.00000427 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina,
Valter Carlos Marques, Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos. Rec.Adesivo: Domingos Viar. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Domingos Viar. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Arlindo Menezes Molina, Valter Carlos Marques, Osli de Souza
Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

0005 . Processo/Prot: 0539305-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/304035. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001467 Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Acácio Corrêa Filho, Estevão
Lourenço Corrêa. Apelante: Pro-life Administradora e Corretora de
Seguros de Vida Ltda. Advogado: Raimundo Fermino dos Santos.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina,
Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Apelado: Pro-life
Administradora e Corretora de Seguros de Vida Ltda. Advogado:
Raimundo Fermino dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Angelo Zattar). Vista Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na (PR022424)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 15 dias

0006 . Processo/Prot: 0467255-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5236. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000115 Parceria Agrícola. Apelante:

Banco Bradesco SA. Advogado: Newton Dorneles Saratt, Fernando
Augusto Ogura, Fernanda Mockel Roussenq, Atílio Augusto Segan-
tin Braga, Marlúcio Ledo Vieira, Leonardo André Gobbo Donoso.
Apelado: Ajw Lubrificantes Ltda - Me. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Fernando Au-
gusto Ogura (PR038205), Fernanda Mockel Roussenq (PR031095)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre o despacho de
fls. 932 - Prazo : 5 dias

0007 . Processo/Prot: 0438085-2/04 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301040. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 438085-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil Sa (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Jander Luis Ca-
tarin, Beatriz Schiebler. Embargado: Massa Falida de Planalto Pro-
dutos de Borracha Sa, João Baptista Fontana, João Cláudio Fonta-
na, Nina Maria Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco,
Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Interessado: Brazilo Bacellar
Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Motivo: para manifestação sobre
o despacho de fls. 932. Vista Advogado: Simara Zonta (PR027220),
Juliano Michels Franco (PR032538), Iguacimir Gonçalves Franco
(PR007262)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
189 - Prazo : 5 dias

0008 . Processo/Prot: 0483541-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/339967. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 483541-0 Apelação Civel. Embargante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Carolina Erzinger Peixer, Fabrício Tapxure
Scaramuzza. Embargado: Cionek e Cionek Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Motivo: para manifestação sobre despacho de fls. 189. Vista Advo-
gado: Márcia Loreni Gund (PR029734), Júlio Cesar Dalmolin
(PR025162), Jair Antônio Wiebelling (PR024151)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
111 - Prazo : 5 dias

0009 . Processo/Prot: 0486713-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340856. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 486713-8 Apelação Civel. Embargante: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernan-
do Brusamolin. Embargado: Elza Alvim Rosa Me. Advogado: Frans-
cislaine Rosa Padilha. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Motivo: para manifestação sobre despa-
cho de fls. 111. Vista Advogado: Franscislaine Rosa Padilha
(PR037692)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
107 - Prazo : 5 dias

0010 . Processo/Prot: 0487552-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340613. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 487552-9 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Ar-
nold, Thiago Conte Lofredo Tedeschi. Embargado: José Lorenço dos
Santos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Motivo: para mani-
festação sobre despacho de fls. 107. Vista Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin (PR025162)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
200 - Prazo : 5 dias

0011 . Processo/Prot: 0490605-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340547. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 490605-0 Apelação Ci-
vel. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger,
Ana Cláudia Finger. Embargado: Cbv Veículos Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Motivo: para manifestação sobre despacho de
fls. 200. Vista Advogado: Lizeu Adair Berto (PR024752)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
228 - Prazo : 5 dias

0012 . Processo/Prot: 0542901-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/336911. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 542901-2 Agravo de
Instrumento. Embargante: Agrícola Horizonte Ltda. Advogado: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha,
Eduardo Bastos de Barros. Embargado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Moti-
vo: para manifestação sobre despacho de fls. 228. Vista Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier (PR007295), Teresa Arruda Alvim Wambi-
er (PR022129), Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (PR024498)

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11115

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Adelar Hack 016 0544929-8
Albadilo Silva Carvalho 016 0544929-8
Ana Carla Paiva Vicencio 019 0545638-6
Ana Carolina Martins Thadeo 024 0547055-5
Ana Cláudia Finger 005 0490605-0/01
Ana Paula Finger 005 0490605-0/01
Arlindo Menezes Molina 010 0538878-9
Aurasil Ianicelli Rodini 022 0546259-9
Aureliano Pernetta Caron 021 0546208-2
Beatriz Schiebler 001 0438085-2/04
Bruna Maira Rocha Almeida Coelho 028 0548480-2
Bruno Fernando Rodrigues Diniz 017 0545225-9
Bruno Pedalino 013 0543276-8
Bruno Pedreira Poppa 007 0538042-9
Carlos Adolfo Nishida M. Góes 025 0547305-0
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 014 0544319-2
Carlos José Dal Piva 007 0538042-9
Carolina Erzinger Peixer 002 0483541-0/01
Daniel Hachem 005 0490605-0/01
Dario Becker Paiva 014 0544319-2
Edemar Hanusch 028 0548480-2
Eduardo Bastos de Barros 012 0542901-2/01
Eli Pereira Diniz 010 0538878-9
Elisangela Florêncio 025 0547305-0
Elizabeth Rao 025 0547305-0
Érico Hack 016 0544929-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0487552-9/01

011 0539569-9
012 0542901-2/01

Fabiana Guimarães Rezende 008 0538368-8
Fabrício Massi Salla 025 0547305-0
Fabrício Tapxure Scaramuzza 002 0483541-0/01
Fernanda Mockel Roussenq 006 0509088-0
Fernanda Vieira Capuano 026 0547844-2
Fernando Augusto Ogura 006 0509088-0
Franscislaine Rosa Padilha 003 0486713-8/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 023 0547014-4
Igor Rafael Mayer 009 0538414-5/01
Iguacimir Gonçalves Franco 001 0438085-2/04
Jacó Irineu de Pauli Junior 026 0547844-2

027 0548211-7
Jair Antônio Wiebelling 002 0483541-0/01
Janaina Rovaris 016 0544929-8
Jander Luis Catarin 001 0438085-2/04
Joana Paula Chemin de Andrade 024 0547055-5
João Alci Oliveira Padilha 012 0542901-2/01
João Carlos de Lucas 009 0538414-5/01
João Tavares de Lima Filho 025 0547305-0
José Antônio Pavlak 008 0538368-8
José Augusto Araújo de Noronha 002 0483541-0/01
José Dorival Perez 009 0538414-5/01
Juliana Galvão Coser 022 0546259-9
Juliano Michels Franco 001 0438085-2/04
Juliano Ricardo Tolentino 005 0490605-0/01
Julio Assis Gehlen 012 0542901-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 002 0483541-0/01

004 0487552-9/01
011 0539569-9

Lauro Fernando Zanetti 028 0548480-2
Leandro Ambrósio Alfieri 025 0547305-0
Leandro de Quadros 005 0490605-0/01
Levi Rocha 021 0546208-2
Lizeu Adair Berto 005 0490605-0/01
Luciana Perez Guimarães da Costa 009 0538414-5/01
Luciane Castilhos Arnold 004 0487552-9/01
Luciane Mainardes Pinheiro 006 0509088-0
Luis Eduardo Mikowski 019 0545638-6
Luis Oscar Six Botton 016 0544929-8
Luiz Antonio Carvalho de Julio 018 0545519-6
Luiz Antonio de Souza 008 0538368-8
Luiz Fernando Brusamolin 003 0486713-8/01
Luiz Guilherme Meyer 017 0545225-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0483541-0/01
Luiz Marques Dias Neto 023 0547014-4
Luiz Rodrigues Wambier 012 0542901-2/01
Marcelle Guimarães da Mata 007 0538042-9
Marcelo Lamego Carpenter Ferreira 007 0538042-9
Márcia Loreni Gund 002 0483541-0/01
Márcio Antonio Sasso 008 0538368-8

010 0538878-9
Marco Antonio Gonçalves Valle 022 0546259-9
Maria Regina Zárate Nissel 002 0483541-0/01
Marina de Oliveira 022 0546259-9
Mauricio Kavinski 003 0486713-8/01
Mauricio Sprenger Natividade 018 0545519-6
Mônica Dalmolin 011 0539569-9
Moyses Grinberg 019 0545638-6
Nei Luis Marques 027 0548211-7
Paulo Cesar Gonçalves Valle 022 0546259-9
Paulo Roberto Gomes 020 0545964-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 023 0547014-4
Plínio Luiz Bonança 015 0544522-9
Priscila Odete da Silva Machado 025 0547305-0
Ricardo Eli Diniz 010 0538878-9
Robson Ivan Stival 006 0509088-0
Rodrigo de Freitas Garcia 020 0545964-1
Rogério Fernando da Silva 021 0546208-2
Rosane Stédile Pombo Meyer 017 0545225-9
Ruth Maria Guerreiro da Fonseca 013 0543276-8

Samantha Tisserant S. d. Santos 011 0539569-9
Selma Rejane Sternadt 027 0548211-7
Silvia Regina Gazda 028 0548480-2
Simara Zonta 001 0438085-2/04
Simone Boer Ramos 010 0538878-9
Télia Cristiane Oliveira Alves 024 0547055-5
Temis Chenso da Silva Rabelo 022 0546259-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0542901-2/01
Thiago Conte Lofredo Tedeschi 004 0487552-9/01
Valmir Schreiner Maran 012 0542901-2/01
Walter José Mathias Júnior 019 0545638-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0438085-2/04 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301040. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 438085-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil Sa (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Jander Luis Ca-
tarin, Beatriz Schiebler. Embargado: Massa Falida de Planalto Pro-
dutos de Borracha Sa, João Baptista Fontana, João Cláudio Fonta-
na, Nina Maria Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco,
Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Interessado: Brazilo Bacellar
Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de
2008. Des. Claudio de Andrade - Relator

0002 . Processo/Prot: 0483541-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/339967. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 483541-0 Apelação Civel. Embargante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Carolina Erzinger Peixer, Fabrício Tapxure
Scaramuzza. Embargado: Cionek e Cionek Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Despacho:

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2008. Des. Claudio de Andrade - Relator

0003 . Processo/Prot: 0486713-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340856. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 486713-8 Apelação Civel. Embargante: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernan-
do Brusamolin. Embargado: Elza Alvim Rosa Me. Advogado: Frans-
cislaine Rosa Padilha. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2008. Des. Claudio de Andrade - Relator

0004 . Processo/Prot: 0487552-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340613. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 487552-9 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Ar-
nold, Thiago Conte Lofredo Tedeschi. Embargado: José Lorenço dos
Santos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2008. Des. Claudio de Andrade - Relator

0005 . Processo/Prot: 0490605-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340547. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 490605-0 Apelação Ci-
vel. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger,
Ana Cláudia Finger. Embargado: Cbv Veículos Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja atribuído aos
embargos declaratórios efeito modificativo do julgado, intime-se a
parte contrária para, querendo, apresentar resposta em 05 (cinco)
dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2008. Des. Claudio de Andrade - Relator

0006 . Processo/Prot: 0509088-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/183657. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000674 Restituição. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Fernanda Mockel Roussenq, Fernando Augusto Ogura.
Apelado: Agenor Nicolodi (maior de 60 anos). Advogado: Robson
Ivan Stival, Luciane Mainardes Pinheiro. Órgão Julgador: 13ª Câma-
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ra Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DA CORREÇÃO PRETENDIDA E
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. DIREITO ADQUIRIDO À
CORREÇÃO DAS POUPANÇAS SEGUNDO O IPC NOS MESES
DE JUNHO/1987 E JANEIRO/1989. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO, EIS QUE MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ).
Decisão Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que, em sede de ação de cobrança, acolheu a pretensão do autor, ora
apelado (fls. 55/57), apontando o réu, ora apelante, como prejudicial
de mérito, a prescrição dos juros e demais prestações acessórias. No
mérito, aduz, em apertada síntese, que inexiste direito adquirido à
correção monetária pretendida; os índices, à época, aplicados esta-
vam em consonância com aqueles fixados pelo Conselho Monetário
Nacional, cingindo-se ao cumprimento das determinações legais; e
que há que se verificar a data-base/vencimento da conta poupança,
para se saber se o apelado era de fato poupador e mantinha saldo
positivo em sua conta na primeira quinzena de cada mês. Recurso
recebido em ambos os efeitos (fl. 75) e, contra-arrazoado (fls. 77/
82), subiu a esta Corte. É o relatório. Decido. Fundamentação I - As
questões postas a exame se referem, segundo a ordem em que serão
examinadas, à prejudicial de prescrição, ao direito às correções pre-
tendidas e à comprovação da existência da poupança com saldo po-
sitivo na primeira quinzena dos meses de junho/1987 e janeiro/1989.
Prescrição II- O apelante intenta que seja decretada a prescrição da
pretensão de cobrança das diferenças relativas aos expurgos inflaci-
onários e dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), sus-
tentando a sua natureza acessória ao crédito principal. Não assiste
razão ao apelante. É notório, aliás, que sua argumentação esbarra
em antiga e consolidada jurisprudência do STJ, cujos precedentes a
seguir colacionam-se: 1) RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECO-
NÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO
DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL.
PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM” DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PER-
CENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS.
MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA DEPOSITÁRIA. - Nas ações de cobrança de expurgos
inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de
determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio
crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do
prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espé-
cie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintená-
rio.(...) (REsp 149.255/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
QUARTA TURMA, julgado em 26.10.1999, DJ 21.02.2000 p. 128)
2) CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS ME-
SES DE JUNHO/1987, DE JANEIRO/1989 E DE MARÇO/1990 A
JULHO/1991. “PLANO BRESSER”, “PLANO VERÃO” E “PLA-
NO COLLOR”. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDICE DE 42,72%. PRECEDEN-
TES DA CORTE. 1. NAS AÇÕES EM QUE SÃO IMPUGNADOS
OS CRITERIOS DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POU-
PANÇA E SÃO POSTULADAS AS RESPECTIVAS DIFERENÇAS,
A PRESCRIÇÃO E VINTENARIA, EIS QUE DISCUTE-SE O
PROPRIO CREDITO E NÃO OS SEUS ACESSORIOS. 2. A INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR
NO POLO PASSIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA, NA QUAL BUS-
CA O AUTOR RECEBER DIFERENÇAS NÃO DEPOSITADAS
EM CADERNETA DE POUPANÇA NOS MESES DE JUNHO/1987
E DE JANEIRO/1989. (...) (REsp 144.732/SP, Rel. Ministro CAR-
LOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 17.02.1998, DJ 04.05.1998 p. 159). Assim, nas ações de
cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o
pedido de incidência de determinado índice de correção monetária
constitui-se no próprio crédito e não em acessório, não estando su-
jeito à incidência do prazo qüinqüenal previsto no art. 178, § 10, III,
do CC/161. O mesmo se pode dizer em relação aos juros remunera-
tórios. É que os juros remuneratórios da caderneta de poupança,
como se sabe, são capitalizados e, assim, incorporando-se ao princi-
pal mês a mês, perdem sua característica de verba acessória. De con-
seqüência, a prescrição da pretensão, a exemplo da correção, tam-
bém é de vinte anos (art. 177, do CCB/16). Nesse sentido: ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. COR-
REÇÃO. ÍNDICE. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO.
NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO PESSOAL. ART. 2028 DO NOVO CC.
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. “A atualização e remuneração das contas
poupanças devem seguir as normas existentes na data de aniversário
(e início) do contrato de depósito bancário”. 2. “É matéria pacifica-
da nos tribunais o entendimento de que em ação de cobrança de ex-
purgos inflacionários em caderneta de poupança, prescreve no prazo
estabelecido para as ações pessoais, posto que o pedido de incidên-
cia de determinado índice de correção monetária constitui-se no pró-
prio crédito, e não em acessório”. 3. “Os juros de mora, nas ações
em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em caderneta de
poupança, são contados desde a citação (REsp. nº 774612/SP, 4ª
Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 29.05.2006, p. 262) (Ap.
Cív. n.º 0335308-6, da 13ª CC, do TJPR, Des. Airvaldo Stela Alves).
E mais: CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS SOBRE DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO
PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros
sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta
de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso espe-
cial conhecido pelo dissídio, mas desprovido. (STJ. Resp. 466.741/
SP. Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha. Julgamento 15.05.2003). As-
sim, tratando-se de obrigação pessoal, a prescrição é vintenária (art.
177 do CCB/16). Direito adquirido às correções pretendidas III - O
apelante afirma que o apelado possui mera expectativa de direito e
não direito adquirido, no que toca à pretensão declinada na inicial.
Não tem razão o apelante. O critério de atualização estabelecido por

ocasião da abertura ou renovação automática das cadernetas de pou-
pança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a
partir de então, direito adquirido dos poupadores (RSTJ 51/515).
Não se pode perder de vista, ainda, que a natureza da caderneta de
poupança é de um contrato bancário, pelo qual o poupador deposita
dinheiro em mãos da instituição financeira, assumindo esta, em con-
trapartida, a obrigação de remunerá-lo com juros, além da correção
monetária em conformidade com a real desvalorização da moeda pela
inflação. Assim, tem prevalecido na jurisprudência o entendimento
de que as instituições financeiras receptoras têm a obrigação de re-
munerar as cadernetas de poupança em conformidade com as res-
pectivas datas de aniversário mensal que foram originalmente con-
tratadas. De conseqüência, as cadernetas de poupança com aniversá-
rios na primeira quinzena do mês, não podem ser afetadas pelas me-
didas econômicas tomadas por ocasião dos denominados Planos Bres-
ser e Verão, os quais lhes são posteriores. Isso porque, as normas
supervenientes não podem interferir na contratação pré-existente em
prejuízo do apelado, a quem fora assegurado o direito pleno de ren-
dimentos dos juros e correção monetária sobre os depósitos efetua-
dos. Assim, ao contrário do que sustenta o apelante, impõe-se asse-
gurar ao apelado o direito adquirido aos rendimentos dos juros e
correção monetária, em conformidade com o que fora contratado.
Não é outro o entendimento do STJ: CADERNETA DE POUPAN-
CA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER. PLANO
VERÃO. PLANO COLLOR. A nova lei não se aplica aos contratos
em vigor à data de sua vigência. (...). (STJ, RESP 180887/SP, Quar-
ta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 08.02.99). IV - O
apelante afirma, ainda, ter cumprido o determinado pelo Banco Cen-
tral e pelo Conselho Monetário Nacional, o que aqui é irrelevante. É
que são inaplicáveis à espécie as disposições da Resolução n.° 1.338/
1987 do BACEN e da Lei 7.730/1989, já que, com se viu, não pode-
riam retroagir às cadernetas de poupança abertas anteriormente à
data de sua publicação, cujos períodos de aquisição já estavam em
curso, pena de maltrato ao princípio da segurança jurídica. De con-
seqüência, a superveniência do Plano Bresser (Resolução n.º 1.338/
1987) e Verão (MP 32, de 15.01.89 e Lei 7.730, de 31.01.89) não
altera a remuneração das cadernetas de poupança iniciadas ou reno-
vadas no período compreendido entre a primeira quinzena de junho
de 1987 e janeiro de 1989. Por isso, ao apelado é devida a diferença
entre a correção monetária paga e aquela vinculada pelo IPC, mas
nos índices de 26,06% (junho de 1987) e 42,72% (janeiro de 1989).
Nesta senda: CADERNETA DE POUPANÇA - JULGAMENTO
ANTECIPADO - PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - DESNE-
CESSIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - IPC (26,06% E
42,72%) - PLANO BRESSER - RESOLUÇÃO 1.338/87 DO BA-
CEN - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32/89, CON-
VERTIDA NA LEI N.º 7.730/89. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS FIXADOS EM VALOR ELEVADO - REDUÇÃO. I - Sendo su-
ficientes para a formação do motivado convencimento do juiz as pro-
vas já existentes nos autos, não é precipitado o julgamento antecipa-
do do mérito. II - Nas ações que buscam atualização monetária das
cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989,
é somente do banco depositário a legitimidade passiva para a causa.
III - É vintenária (CC/1916, art. 177) a prescrição para a ação em
que se postula diferença de remuneração (correção monetária) de
caderneta de poupança, sem incidência, no caso, a disposição do art.
178, § 10, inc. III, do Código Civil de 1916. IV - É inteiramente
pacífico o entendimento de que no cálculo da correção monetária
para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e re-
novadas até 15 de junho de 1987 e 15 janeiro de 1989, aplica-se o
IPC relativo àqueles meses em 26,06% e 42,72%, respectivamente.
V - Revelando-se, do exame da situação, excessiva a fixação do per-
centual dos honorários advocatícios, sua redução para os limites da
razoabilidade se impõe. (Ap. Cív. n.º 0469068-4 - Rel. Des. Rabello
Filho, 13ª CC., TJPR). V - Em suma, esses planos econômicos aca-
baram por interferir no direito adquirido do apelado, que, assim, teve
os saldos das suas contas de poupança atualizados segundo critérios
que não o IPC, índice realmente devido, daí o direito dele de haver
as respectivas diferenças entre o IPC e o índice efetivamente utiliza-
do pelo apelante. De conseqüência, deve ser aplicado o índice calcu-
lado pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor -, por refletir exata-
mente a inflação verificada no período, já que os índices oficiais di-
vulgados escondiam a verdadeira desvalorização da moeda corrente
no país. Até porque o apelante, ao corrigir as poupanças por índice
outro, obteve um lucro indevido em prejuízo do apelado, que, na
outra ponta, não teve o capital depositado atualizado nos precisos e
exatos termos da inflação ocorrida. Logo, o apelante, em matéria de
caderneta de poupança, é obrigado a pagar o índice real de inflação e
não aquele expurgado pela autoridade governamental, ressalvada a
diferença já depositada. Da existência da poupança e de saldo na
primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 VI - Por fim, no que se
refere à existência da conta e de saldo nos períodos que interessam,
percebe-se que o apelado logrou êxito em demonstrar de que era
titular de poupança à época dos Planos Bresser e Verão, com aniver-
sário nos dias 10/06/1987 (fl. 14) e 12/01/1989 (fl. 15). Dispositivo
VII - Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC e no art. 140,
XXI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improce-
dente e em confronto a jurisprudência majoritária deste Egrégio Tri-
bunal de Justiça, bem como da Corte Superior de Justiça. VIII -
Transitada em julgado esta decisão, dê-se baixa na distribuição e
remetam-se os autos à origem, com as anotações e cautelas devidas.
IX - Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr.
Fernando Wolff Filho - Relator 1 REsp 149255-SP, 4.ª T., rel. Min.
César Asfor Rocha, DJ: 21.02.2000.

0007 . Processo/Prot: 0538042-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/306163. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000103 Carta Precatória. Agra-
vante: Serrarias Campos de Palmas Sa, João de Oliveira Júnior, Jair
Francisco Motter. Advogado: Marcelle Guimarães da Mata, Carlos
José Dal Piva. Agravado: Banco Bbm Sa. Advogado: Marcelo La-
mego Carpenter Ferreira, Bruno Pedreira Poppa. Órgão Julgador:

13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar).
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por Serra-
rias Campos de Palmas S/A, João de Oliveira Júnior e Jair Francisco
Motter, em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Palmas, proferida nos autos de carta preca-
tória extraída dos autos de execução de título extrajudicial nº 103/
2008, ajuizada por Banco BBM S.A. em face dos ora agravantes que
determinou a imediata paralisação dos cortes de pinus na área cons-
trita, fixando multa diária no importe de R$50.000,00, para o caso
de descumprimento, a nomeação do Banco BBM como depositário
judicial da Fazenda Ronda e a intimação do exeqüente para que indi-
que a empresa particular que irá vigiar a área, no prazo de 24 horas,
certificando sua idoneidade para tal mister (fls. 50/51-TJ). Sustenta,
primeiramente, que a penhora realizada é nula, pois a Fazenda Ron-
da na qual são cultivados os Pinus Elliotti e Pinus Taeda está locali-
zada na Comarca de Mangueirinha e os atos processuais - penhora e
diligência - foram realizados na Comarca de Palmas. Afirma que a
nomeação do banco agravado como fiel depositário do bem - Fazen-
da Ronda - significa conferir ao agravado a possibilidade de dispor
da área constrita antes de qualquer decisão ter transitado em julga-
do. Aduz que somente pode ser comprovada a degradação do objeto
da garantia se faz necessária a realização de avaliação pericial, por
perito nomeado judicialmente, providência esta que deve preceder a
qualquer ato expropriatório. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo e, ao final, a reforma da decisão para que seja declarada a nulida-
de da penhora e diligência realizadas e revogada a nomeação do Banco
BBM S.A. como depositário fiel da Fazenda Ronda, nomeando-se
em seu lugar o senhor João de Oliveira Júnior, representante legal da
Serrarias Campos de Palmas S/A e revogar a decisão que imputou
multa diária para o caso de descumprimento do determinado. É o
relatório. Em juízo de cognição sumária, entendo encontrarem-se
presentes os requisitos necessários à concessão do almejado efeito
suspensivo, consistentes no fumus boni iuris, em face da argumenta-
ção recursal dos agravantes no sentido de que a plantação de pinus
sobre a qual recaiu a penhora serve de matéria prima indispensável
para a continuidade de suas atividades, requerendo a substituição da
penhora e ofertando um imóvel avaliado em R$5.598.675,00, e o
periculum in mora, em razão dos danos a serem causados aos agra-
vantes no caso de persistirem os efeitos da decisão combatida no
presente recurso. Portanto, se mostra claramente demonstrada a pos-
sibilidade da decisão agravada vir causar aos agravantes dano grave
e de difícil reparação no caso de persistir a decisão agravada. Diante
do exposto, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil,
defiro o almejado efeito suspensivo a fim de suspender a decisão
agravada até o pronunciamento definitivo deste Órgão Colegiado
com respeito ao julgamento deste recurso. Comunique-se ao Juízo
de origem, requisitando-se-lhe informações (artigo 527, incisos III e
IV, do Código de Processo Civil). Intime-se o agravado para os fins
do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. INTIMEM-
SE. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos
Xavier - Relator

0008 . Processo/Prot: 0538368-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/306019. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000039 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Antonio de Souza, José
Antônio Pavlak, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Vitor Kotarsky.
Advogado: Fabiana Guimarães Rezende. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DO
BRASIL S/A, em face da decisão de fl. 62/64-TJ, dos de revisão
contratual n. 39/2008, em trâmite na Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Manoel Ribas, a qual deferiu produção de prova pericial e,
para tanto, nomeou perito, determinando que a parte ré suporte com
suas custas de realização, em decorrência da inversão do ônus da
prova. Nota-se que a decisão monocrática deu provimento ao agra-
vo e ordenou a comunicação do Juiz da causa, mas se remeteu à Vara
Cível e Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul. Assim, tendo em
vista o petitório de fl. 89, retifique-se a autuação para que conste
como vara de origem a Vara Cível e Anexos da Comarca de Manoel
Ribas, bem como seja comunicado, com urgência, o Juiz da causa
(da Comarca de Manoel Ribas) do teor da decisão de fls. 76/78.
Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Des. Claudio de Andrade - Rela-
tor - Relator

0009 . Processo/Prot: 0538414-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/341863. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 538414-5 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa, José Dorival
Perez, Igor Rafael Mayer. Embargado: Arlindo Silveira Pereira. Ad-
vogado: João Carlos de Lucas. Embargado: Selitra Pereira de Frei-
tas, Marília da Silva Pereira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de embargos de declaração opostos contra a r. deci-
são de fls. 139/145-TJ, que negou seguimento ao recurso, por mani-
festamente inadmissível, com suporte no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil e no artigo 140, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, porque o agravante deixou de apre-
sentar, por ocasião da interposição do recurso, documentos obriga-
tórios, descritos no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Para tanto, o embargante sustenta que a decisão incorreu em
omissão, em razão de ter deixado de analisar o fato de que a agrava-
da Selitra Pereira de Freitas é revel no processo executivo, motivo
pelo qual deixou de juntar procuração outorgada ao seu advogado.
Afirma que apesar de devidamente citados, somente os executados-
agravados Arlindo Silveira Pereira e Marília da Silva Pereira consti-
tuíram advogado. Aduz que a motivação dada na decisão que negou
seguimento ao recurso não pode ser respaldada nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil. Assim sendo, requer o aco-
lhimento dos embargos, para o fim de ver suprida a omissão aponta-
da e dado o devido prosseguimento ao agravo de instrumento. É o
relatório. Os embargos de declaração são tempestivos, todavia, de-
vem ser rejeitados. Consoante dicção do artigo 535 do Código de
Processo Civil, os embargos de declaração somente poderão ser opos-
tos quando houver na decisão ou no acórdão, obscuridade, contradi-
ção, ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se
o juiz ou o tribunal. Na hipótese em exame, não resta configurada
qualquer das hipóteses descritas no dispositivo citado. Ademais, res-
salte-se, por conveniente, que não há necessidade de serem rebatidas
todas as questões suscitadas pelas partes, quando encontrou motivo
suficiente para fundar a decisão. Na realidade, pelo que se pode ob-
servar, o embargante pretende apenas a reforma do decisum. De fato,
apesar de o agravante esclarecer por ocasião da oposição de embar-
gos de declaração que Selitra Pereira de Freitas é revel, quando da
interposição do agravo de instrumento não foi dado qualquer escla-
recimento neste sentido, constando inclusive o nome da mesma em
todas as certidões e documentos apresentados (fls. 18-TJ, fls. 21-TJ,
fls. 29-TJ, fls. 43-TJ, fls. 44-TJ, fls. 91-TJ e fls. 101-TJ). Nem mes-
mo na petição inicial do recurso, ao mencionar os agravados o agra-
vante cita-os como sendo Arlindo Silveira Pereira e outros (fls. 02-
TJ), mencionando como sendo procurador dos agravados, João Car-
los de Lucas, inscrito na OAB/PR nº 2737 (fls. 17-TJ) Resta eviden-
te que não ocorreu qualquer omissão por parte do julgador, e se esta
veio a ocorrer o foi por ausência de esclarecimento do agravante.
Cumpre ao agravante a correta formação do recurso com peças pre-
vistas na legislação processual, devendo apresentá-las por ocasião
de seu ajuizamento em razão da vedação legal existente no sentido
de conversão do agravo de instrumento em diligência a fim de possi-
bilitar que seja sanada qualquer irregularidade. Assim, tem-se que
inexistindo qualquer obscuridade ou contradição a ser aclarada, nem
omissão de matéria sobre a qual devia pronunciar-se o Tribunal, são
inadmissíveis os embargos opostos no intuito de ver modificado o
julgado. Desta forma, não havendo omissão, contradição ou obscu-
ridade a ser suprida, outra alternativa não resta senão a de rejeitar os
presentes embargos de declaração. ANTE O EXPOSTO, rejeito os
embargos de declaração opostos. INTIMEM-SE. Curitiba, 28 de
novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0010 . Processo/Prot: 0538878-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/306239. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000977 Cobrança. Agravante: Luiz Berna-
va Neto. Advogado: Eli Pereira Diniz, Ricardo Eli Diniz. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Simone Boer Ramos, Arlindo Me-
nezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

Diante dos termos constantes na decisão de fls. 70/71-TJ, através da
qual foi concedida a tutela antecipada requerida, para que “...seja o
ora agravante intimado pessoalmente para que deposite os honorári-
os periciais nos autos de origem no prazo de 15 dias.”, determino
seja oficiado ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá para
que informe acerca do cumprimento do então determinado. Curitiba,
28 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Rela-
tor

0011 . Processo/Prot: 0539569-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310067. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001020 Prestação de Contas. Agravante: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sa-
mantha Tisserant Siqueira dos Santos. Agravado: Rodrigues & Lago
Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Não há o que reconsiderar. Intime-se e prossiga-se. 03/12/2008. Des.
Rabello Filho - Relator

0012 . Processo/Prot: 0542901-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/336911. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 542901-2 Agravo de
Instrumento. Embargante: Agrícola Horizonte Ltda. Advogado: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha,
Eduardo Bastos de Barros. Embargado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Des-
pacho:

1. Vistos! 2. Considerando que os presentes embargos por declara-
ção têm como objeto a pretensão de modificação da decisão, dando-
lhe efeito infringente, entendo necessário, de acordo com entendi-
mento jurisprudencial, que se manifeste a parte contrária. 3. Prazo
de cinco dias. 4. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008 De-
sembargadora Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho - Relatora

0013 . Processo/Prot: 0543276-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326085. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001234 Revisão de Contrato. Agravante:
Evandro Ricardo Ortigoza. Advogado: Bruno Pedalino, Ruth Maria
Guerreiro da Fonseca. Agravado: Banco Santander Sa. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zat-
tar). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE DOCUMENTO OBRI-
GATÓRIO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO QUE NÃO PODE SER
AFERIDA. IRREGULARIDADE FORMAL. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. A teor do disposto no art. 525 inc. I do
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CPC, o agravo de instrumento deve necessariamente ser instruído
desde o início com todas as peças obrigatórias, dentre as quais a
cópia da certidão da intimação da decisão agravada, pena de ser ne-
gado seguimento ao recurso. Relatório Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra a decisão proferida pelo juiz da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina que, em sede de ação revisional de con-
trato, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agra-
vante, sob o fundamento de que, para efeito de responsabilidade so-
bre a afirmativa de pobreza, é indispensável que tal declaração seja
firmada de próprio punho pelo interessado ou que a procuração ou-
torgada ao advogado que requer o benefício tenha poderes especiais
para tanto, e, ato contínuo, abriu prazo para que o autor emendasse
a inicial a fim de que atendesse a exigência especificada. O agravan-
te, no entanto, inconformado com essa decisão, afirma, em síntese,
que ela não pode prosperar, na medida em que em “...nenhum mo-
mento a lei condiciona tal concessão à juntada de declaração de pró-
prio punho da parte requerente ou à juntada com poderes especiais
pelo advogado” (fl. 06). Alega, ainda, que a decisão é manifestamen-
te contrária ao entendimento pacificado nesta Corte (fl. 06). Funda-
mentação I - Nego seguimento ao recurso interposto por faltar-lhe
regularidade formal. II - Pois bem. A teor do disposto no art. 525,
inc. I, do CPC, o agravo de instrumento deve necessariamente ser
instruído desde o início com todas as peças obrigatórias, dentre as
quais a cópia da certidão da intimação da decisão agravada, pena de
ser negado seguimento ao recurso. Neste sentido: Agravo de instru-
mento (não-conhecimento). Falta da cópia do acórdão recorrido, da
certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do re-
curso especial, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação, bem como das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado (peças de traslado obrigató-
rio). Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 661093/RJ,
Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 22/08/2005). E, mais: Agravo de Instru-
mento - Ausência de peça essencial que impede a admissibilidade do
recurso - Cópia da certidão de intimação da decisão agravada - Falta
de requisito formal do agravo. Tempestividade, outrossim, que no
caso não é objetivamente aferível - Desobediência ao inciso I do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Recurso a que se nega se-
guimento - CPC, art. 557, caput. (TJ/PR, Agravo de Instrumento n.º
524.397-0, Rel. Des. Rabello Filho, DJ: 22/09/2008). Guardadas as
devidas dessemelhanças, já se decidiu que “entendimento diverso
importaria ofensa ao princípio constitucional da isonomia, que ori-
enta o sistema processual civil e não admite tratamento diverso entre
as partes, de modo que a exigência preconizada no referido artigo
525, inciso I, deve ser aplicada a todos os recursos, não sendo sufi-
ciente a juntada da procuração sem os substabelecimentos, na medi-
da em que sua outorga necessariamente pressupõe o mandato judici-
al validamente outorgado” (TJ/PR, Agravo de Instrumento n.º
417.905-9, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ: 10/08/2007). III - No
caso, porém, o agravante deixou de juntar a certidão de intimação da
decisão agravada, o que, como se viu, era peça obrigatória (CPC,
art. 525, I). É que, não obstante a alegação de tempestividade do
recurso (fl. 04), o agravante, na verdade, não o instruiu com a res-
pectiva certidão que a comprovasse. Vale dizer, ainda, que, mesmo
com base nos outros elementos constantes dos autos, também não é
possível aferir com segurança a tempestividade do recurso. De con-
seqüência, ausente um dos documentos obrigatórios para interposi-
ção do agravo de instrumento e diante da impossibilidade de se aferir
por outros meios a tempestividade dele, negar seguimento ao recur-
so é medida que se impõe. IV - Por fim, vale dizer que não é possível
aos agravantes complementarem o recurso com a juntada tardia das
peças obrigatórias, uma vez que “ao interpor o recurso, a parte pra-
tica ato processual, pelo qual consuma o seu direito de recorrer (...)
por conseqüência, não pode, posteriormente, ‘complementar’ o re-
curso, ‘aditá-lo’ ou ‘corrigi-lo’, pois já se operou a preclusão consu-
mativa” (STJ-RT 745/197). Neste norte: RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBU-
NAL A QUO. INSTRUÇÃO. PEÇA NECESSÁRIA. AUSÊNCIA. A
ausência de peça essencial à compreensão da controvérsia (peça ne-
cessária) enseja o não conhecimento do agravo de instrumento, não
sendo possível, na atual sistemática legal, converter o julgamento em
diligência para complementação do traslado nem ensejar ao agravan-
te a juntada da peça faltante. (STJ, RESP 309763/RJ, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, DJ: 06/12/2001). V - Posto isso, nego seguimento
ao recurso, por ser manifestamente inadmissível - falta de requisito
formal -, nos termos do art. 557, do CPC. VI - Dê-se ciência ao il.
juiz, mediante ofício, dos termos desta decisão; a Chefia da Seção
Cível fica desde logo autorizada a firmar expedientes. VII - Int..
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff
Filho - Relator

0014 . Processo/Prot: 0544319-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326170. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1997.00000305 Ordinária. Agravante: Ana Luiza
Diniz Cintra. Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo. Agrava-
do: Wadji Ibrahim Construções e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Dario Becker Paiva. Interessado: Ademir José Brovino. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de pedido de reconsideração interposto por
WADJI IBRAHIM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA em face da decisão de folhas 107/117, através da qual foi
concedida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal,
a fim de: a) determinar que seja apurado na fase de liquidação de
sentença, já instaurada, o montante atualizado da parcela cabível à
WAJDI IBRHAIM CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS; e b)
autorizar ANA LUIZA DINIZ CINTRA a levantar o restante do va-
lor consignado em Juízo. 3. Sustenta que em virtude de faltarem
pressupostos de admissibilidade o deferimento do pleito antecipató-
rio será impossível, pois ao final o provimento pretendido será nega-
do. 4. Sustenta, ainda, que a agravante instruiu muito mal seu recur-
so, tendo em vista que: a) não informou quais seriam os documentos
que instruíram a petição de agravo de instrumento; b) não apresen-
tou peças necessárias à compreensão da controvérsia. 5. Defende
que o v. Acórdão que julgou as apelações das partes, amplamente

citado pela agravante, negou-lhe o direito ao levantamento das im-
portâncias depositadas enquanto não fossem promovidos os cálcu-
los necessários a apuração dos valores reciprocamente devidos. 6.
Este é o relatório. 7. Através da análise dos autos, verifica-se que a
agravante não fez a juntada de todos os documentos que seriam in-
dispensáveis à perfeita apreciação do presente recurso, todavia isso
não implica em seu não conhecimento. 8. Os documentos que foram
juntados ao presente feito permitem parcial análise da pretensão re-
cursal deduzida, notadamente verificar que não há qualquer motivo
plausível para impedir o levantamento dos valores depositados em
Juízo. 9. Destarte, a priori, constata-se que não se trata de hipótese
de não conhecimento do presente recurso, mas sim de parcial conhe-
cimento, ao passo que algumas questões deduzidas podem ser ade-
quadamente analisadas frente aos documentos juntados. 10. No que
tange à alegação de que a agravante descumpriu o consignado artigo
526 do Código de Processo Civil, não merece acolhimento o presen-
te pedido de reconsideração. 11. Apesar de a relação apontada ser
genérica, o não conhecimento do presente recurso revelaria um for-
malismo excessivo, tendo em vista que o agravante, no corpo do
recurso, indicou a juntada de outros documentos, além dos indica-
dos na relação de folha 08-TJ, dentre eles o acórdão proferido por
este egrégio Tribunal de Justiça no julgamento do recurso de apela-
ção. 12. Desta forma, em princípio, não se verifica ocorrência de
violação ao artigo 526 do Código de Processo Civil. 13. Por fim,
passo à análise da alegação de que o acórdão deste Tribunal de Jus-
tiça negou-lhe o direito ao levantamento das importâncias deposita-
das, enquanto não promovidos os cálculos necessários a apuração
dos valores reciprocamente devidos. 14. No despacho de folhas 107/
117 não foi negada a necessidade de apuração do valor a que faz jus
a pessoa jurídica agravada, mesmo porque o levantamento do mon-
tante consignado foi condicionado à verificação do cabível à WAJDI
IBRHAIM CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS. 15. Expres-
samente foi determinada a apuração na fase de liquidação de senten-
ça do montante atualizado da parcela cabível à WAJDI IBRHAIM
CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS, a fim de que, posterior-
mente, fosse autorizado à agravante ANA LUIZA DINIZ CINTRA
levantar o restante do valor consignado em Juízo. 16. Ora, conside-
rando que o valor consignado em Juízo efetivamente destina-se a
liberar o devedor de obrigação, no caso a empresa jurídica agravada
WAJDI IBRHAIM CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS, con-
seqüentemente o montante depositado pode ser levantado pela agra-
vante. 17. Não há fundamento jurídico apto a impedir o levantamen-
to, ao passo que, com o trânsito em julgado da decisão, foi aceita a
consignação efetiva, passando tal valor a pertencer a ANA LUIZA
DINIZ CINTRA. 18. No caso sob análise, há uma peculiaridade. A
parte que efetivou a consignação em pagamento possui direito a um
montante referente a despesas que efetivou no imóvel. 19. Como
observado no despacho de folhas, este valor foi definido pela senten-
ça de primeiro grau, assim como a forma de atualização à folha 40-
TJ, in verbis: Pelo exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo
procedente em parte o pedido inicial, para o fim de condenar o réu
unicamente ao pagamento das despesas tidas com o defeito decor-
rente da infiltração de água no apartamento, no valor de R$ 12.937,32
(doze mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos),
corrigido a partir do seu efetivo desembolso pela autora, acrescido
de juros de mora desde a citação, devendo ainda arcar com as despe-
sas processuais decorrentes da perícia (grifo meu). 20. Diante disto,
não há qualquer fundamento jurídico a impedir o levantamento do
valor cabível à agravante na hipótese de ser descontado valor atuali-
zado cabível à WAJDI IBRHAIM CONSTRUÇÕES EMPREENDI-
MENTOS. 21. Frente aos argumentos deduzidos, rejeito o pedido
de reconsideração, a fim de manter a decisão de folhas 107/117.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008 Desembargadora Dra. Rosana
Andriguetto de Carvalho - Relatora

0015 . Processo/Prot: 0544522-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330555. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001009 Declaratória. Agravante: Gissepar Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda - Epp, Macle Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda, Phaeuri Comércio de Produtos Alimentícios Ltda
- Me, Pala de Ouro Comércio de Produtos Alimentícios Ltda -me.
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Agravado: Bff Administradora de
Cartões Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIS-
SEPAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -
EPP, MACLE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, PHAEURI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA e PALA DE OURO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA contra a decisão proferida pelo ilustre Juiz de Direito
da 22ª Vara Cível Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, nos autos de “ação declaratória c/c condenatória” nº
1009/2008, indeferiu a formação do litisconsórcio ativo facultativo.
3. Sustentam que está equivocada a r. decisão, na medida em que
além de não haver óbice legal à formação do litisconsórcio proposto,
tampouco óbice de ordem fática, haja vista que o direito pleiteado
tem origem no mesmo fundamento de fato e de direito, quais sejam,
contratos de prestação de serviços de PROCESSAMENTO DE CAR-
TÕES DE AFINADE “SIFRA CARD”, sendo comum o fundamento
jurídico do pedido, que trata da obrigação por parte da administra-
dora de cartão, em cobrir os danos materiais advindos da falta dos
devidos repasses/pagamentos às agravantes. 4. Defendem que se
mostra possível a formação do litisconsórcio em virtude de terem
deduzido pedidos semelhantes, restando semelhantes as situações
fáticas e as conseqüências jurídicas. 5. Argumentam que seus pedi-
dos de indenização são idênticos, com base em idênticos contratos
de prestação de serviços. 6. Destacam que é entendimento da juris-
prudência dominante que litisconsórcio facultativo só deve ser des-
membrado quando sua manutenção possa vir a causar prejuízo ao
regular andamento do feito e/ou dificultar a defesa das partes. 7.
Observam que a inicial delimita o montante correspondente a cada
autora, único fato que diferencia as autoras entre si, sendo que os
demais fatos guardam semelhanças entre as autoras - contrato de

adesão, representação e inadimplência - . 8. Pugnam pela antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal. 9. Este é o relatório. 10. O artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe, in
verbis: Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da
causa”. 11. Através da análise dos autos, verifica-se que o caso em
concreto se enquadra na primeira exceção trazida por este dispositi-
vo legal, tornando-se incabível, portanto, a conversão deste agravo
de instrumento em sua forma retida. 12. Isto porque já determinada
a separação dos litisconsortes, sendo inviável a conversão do agravo
em retido, tendo em vista que não impediria o desmembramento da
demanda. 13. Nesse estado de coisas, recebo o presente recurso como
agravo de instrumento, passando, na seqüência, à apreciação do pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 14. Através da
análise dos autos, verifica-se que perfeitamente compreensível a de-
cisão proferida pelo ilustre Juiz de Direito de primeiro grau ao limi-
tar o litisconsórcio, tendo em vista que efetivamente cada uma das
agravantes manteve uma relação jurídica diversa com agravada BBF
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 15. Todavia, entendo
que se mostra viável a manutenção do litisconsórcio ativo formado,
pois as quatro pessoas jurídicas recorrentes adotam o mesmo nome
fantasia, qual seja SUPERMERCADO AGRICER, firmaram contra-
tos idênticos e possuem o mesmo representante legal - Sr. José Bru-
no, a mesma pessoa indicada nos 04 (quatro) ajustes supracitados
(folhas 28/31-TJ). 16. In casu, o alegada ausência de repasse dos
montantes recebidos pela recorrida é o fundamento fático comum às
quatro pessoas jurídicas agravantes. Desta forma, verifica-se seme-
lhança suficiente entre as demandas que possibilita a admissibilidade
do litisconsórcio. 17. Ademais, razoável que as demandas sejam jul-
gadas conjuntamente, mesmo porque evita a prolação de sentenças
diferentes paras situações jurídicas similares. 18. Sem se aprofundar
na questão, para que não se adentre ao mérito do recurso, impõe-se,
por ora, a manutenção da respeitável decisão a quo, ao menos, até o
julgamento final do presente recurso. 19. Diante do exposto, defiro
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determi-
nar a manutenção do litisconsórcio ativo formado entre os ora agra-
vantes. 20. Oficie-se ao ilustre Juiz de Direito da 22ª Vara Cível Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para que,
em 10 (dez) dias, preste informações que considerar necessárias. 21.
Intime-se o agravado, por ofício dirigido ao seu advogado, sob re-
gistro e com aviso de recebimento, para responder, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma do inciso V do artigo 527 do Códi-
go de Processo Civil. 22. Autorizo o Sr. Chefe de Seção, a subscre-
ver os atos de ofício, para integral cumprimento desta decisão. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2008 Desembargadora Dra. Rosana Andri-
guetto de Carvalho - Relatora
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CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DA CORREÇÃO PRETENDIDA E
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO, EIS QUE MANIFESTAMENTE IMPRO-
CEDENTE E EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA CON-
SOLIDADA DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA (STJ). Decisão Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença que, em sede de ação de cobrança, acolheu a preten-
são dos autores, ora apelados (fls. 82/89), sustentando o réu, ora
apelante, como prejudicial de mérito, a prescrição da pretensão dos
apelados e dos juros remuneratórios deferidos em primeira instância.
No mérito, sustenta que inexiste direito adquirido à correção mone-
tária pretendida; que as Leis de direito econômico têm aplicabilidade
imediata; e que, acaso seja aplicado o entendimento de que os apela-
dos têm direito à correção relativa ao Plano Verão, esta deve ser no
índice de 19,75%, que corresponde à diferença entre os 42,72% do
IPC e os 22,79% aplicados. Recurso recebido em ambos os efeitos
(fl. 109) e, contra-arrazoado (fls. 111/118), vieram os autos a este
Tribunal. É o relatório. Decido. Fundamentação I - As questões pos-
tas a exame se referem, segundo a ordem em que serão examinadas,
à prejudicial de prescrição e, se transposta, ao direito à complemen-
tação monetária das cadernetas de poupança do apelado, bem assim
aos índices de correção adotados e, conforme o caso, às conseqüên-
cias daí advindas. Prescrição II- O apelante intenta que seja decreta-
da a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças relativas aos
expurgos inflacionários e dos juros remuneratórios de 0,5% (meio
por cento), sustentando a sua natureza acessória ao crédito princi-
pal. A ele, no entanto, não assiste razão. É notório, aliás, que sua
argumentação esbarra em antiga e consolidada jurisprudência do STJ,
cujos precedentes a seguir colacionam-se: 1) RECURSO ESPECI-
AL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA.
MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRI-
ÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA “AD CAUSAM” DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NO-
VOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO
DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. - Nas ações
de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o
pedido de incidência de determinado índice de correção monetária

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabi-
da, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III,
do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo
prescricional é o vintenário.(...) (REsp 149.255/SP, Rel. Ministro
CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em
26.10.1999, DJ 21.02.2000 p. 128) 2) CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JUNHO/1987, DE JA-
NEIRO/1989 E DE MARÇO/1990 A JULHO/1991. “PLANO BRES-
SER”, “PLANO VERÃO” E “PLANO COLLOR”. PRESCRIÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INDICE DE 42,72%. PRECEDENTES DA CORTE. 1. NAS AÇÕES
EM QUE SÃO IMPUGNADOS OS CRITERIOS DE REMUNE-
RAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA E SÃO POSTULA-
DAS AS RESPECTIVAS DIFERENÇAS, A PRESCRIÇÃO E VIN-
TENARIA, EIS QUE DISCUTE-SE O PROPRIO CREDITO E NÃO
OS SEUS ACESSORIOS. 2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E
PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DE
AÇÃO DE COBRANÇA, NA QUAL BUSCA O AUTOR RECE-
BER DIFERENÇAS NÃO DEPOSITADAS EM CADERNETA DE
POUPANÇA NOS MESES DE JUNHO/1987 E DE JANEIRO/1989.
(...) (REsp 144.732/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17.02.1998, DJ
04.05.1998 p. 159). Assim, nas ações de cobrança de expurgos infla-
cionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de de-
terminado índice de correção monetária constitui-se no próprio cré-
dito e não em acessório, não estando sujeito à incidência do prazo
qüinqüenal previsto no art. 178, § 10, III, do CC/161. O mesmo se
pode dizer em relação aos juros remuneratórios. É que os juros re-
muneratórios da caderneta de poupança, como se sabe, são capitali-
zados e, assim, incorporando-se ao principal mês a mês, perdem sua
característica de verba acessória. De conseqüência, a prescrição da
pretensão, a exemplo da correção, também é de vinte anos (art. 177,
do CCB/16). Nesse sentido: ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO. ÍNDICE. PLANOS
BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO
PESSOAL. ART. 2028 DO NOVO CC. JUROS MORATÓRIOS.
TERMO INICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A
atualização e remuneração das contas poupanças devem seguir as
normas existentes na data de aniversário (e início) do contrato de
depósito bancário”. 2. “É matéria pacificada nos tribunais o entendi-
mento de que em ação de cobrança de expurgos inflacionários em
caderneta de poupança, prescreve no prazo estabelecido para as ações
pessoais, posto que o pedido de incidência de determinado índice de
correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessó-
rio”. 3. “Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferen-
ças de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a
citação (REsp. nº 774612/SP, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJU de 29.05.2006, p. 262) (Ap. Cív. n.º 0335308-6, da 13ª CC, do
TJPR, Des. Airvaldo Stela Alves). E mais: CADERNETA DE POU-
PANÇA. JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL DE VIN-
TE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção
monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta,
prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio,
mas desprovido. (STJ. Resp. 466.741/SP. Rel. Ministro Cesar Asfor
Rocha. Julgamento 15.05.2003). Assim, tratando-se de obrigação
pessoal, a prescrição é vintenária (art. 177 do CCB/16). Superada a
prejudicial, passa-se à análise do mérito. Mérito III - O apelante afir-
ma que os apelados possuem mera expectativa de direito e não direi-
to adquirido, no que toca à pretensão declinada na inicial. Não tem
razão o apelante. O critério de atualização estabelecido por ocasião
da abertura ou renovação automática das cadernetas de poupança,
para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir
de então, direito adquirido dos poupadores (RSTJ 51/515). Não se
pode perder de vista, ainda, que a natureza da caderneta de poupan-
ça é de um contrato bancário, pelo qual o poupador deposita dinhei-
ro em mãos da instituição financeira, assumindo esta, em contrapar-
tida, a obrigação de remunerá-lo com juros, além da correção mone-
tária em conformidade com a real desvalorização da moeda pela in-
flação. Assim, tem prevalecido na jurisprudência o entendimento de
que as instituições financeiras receptoras têm a obrigação de remu-
nerar as cadernetas de poupança em conformidade com as respecti-
vas datas de aniversário mensal que foram originalmente contrata-
das. De conseqüência, as cadernetas de poupança com aniversários
na primeira quinzena do mês, não podem ser afetadas pelas medidas
econômicas tomadas por ocasião dos denominados Planos Bresser e
Verão, os quais lhes são posteriores. Isso porque, as normas super-
venientes não podem interferir na contratação pré-existente em pre-
juízo dos apelados, a quem fora assegurado o direito pleno de rendi-
mentos dos juros e correção monetária sobre os depósitos efetua-
dos. Assim, ao contrário do que sustenta o apelante, impõe-se asse-
gurar aos apelados o direito adquirido aos rendimentos dos juros e
correção monetária, em conformidade com o que fora contratado.
Não é outro o entendimento do STJ: CADERNETA DE POUPAN-
CA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER. PLANO
VERÃO. PLANO COLLOR. A nova lei não se aplica aos contratos
em vigor à data de sua vigência. (...). (STJ, RESP 180887/SP, Quar-
ta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 08.02.99). IV - O
apelante afirma, ainda, ter cumprido o determinado pelo Banco Cen-
tral e pelo Conselho Monetário Nacional, o que aqui é irrelevante. É
que são inaplicáveis à espécie as disposições da Resolução n.° 1.338/
1987 do BACEN e da Lei 7.730/1989, já que, com se viu, não pode-
riam retroagir às cadernetas de poupança abertas anteriormente à
data de sua publicação, cujos períodos de aquisição já estavam em
curso, pena de maltrato ao princípio da segurança jurídica. De con-
seqüência, a superveniência do Plano Bresser (Resolução n.º 1.338/
1987) e Verão (MP 32, de 15.01.89 e Lei 7.730, de 31.01.89) não
altera a remuneração das cadernetas de poupança iniciadas ou reno-
vadas no período compreendido entre a primeira quinzena de junho
de 1987 e janeiro de 1989. Por isso, aos apelados é devida a diferen-
ça entre a correção monetária paga e aquela vinculada pelo IPC, mas
nos índices de 26,06% (junho de 1987) e 42,72% (janeiro de 1989).
Nesta senda: CADERNETA DE POUPANÇA - JULGAMENTO
ANTECIPADO - PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - DESNE-
CESSIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
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RIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - IPC (26,06% E
42,72%) - PLANO BRESSER - RESOLUÇÃO 1.338/87 DO BA-
CEN - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32/89, CON-
VERTIDA NA LEI N.º 7.730/89. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS FIXADOS EM VALOR ELEVADO - REDUÇÃO. I - Sendo su-
ficientes para a formação do motivado convencimento do juiz as pro-
vas já existentes nos autos, não é precipitado o julgamento antecipa-
do do mérito. II - Nas ações que buscam atualização monetária das
cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989,
é somente do banco depositário a legitimidade passiva para a causa.
III - É vintenária (CC/1916, art. 177) a prescrição para a ação em
que se postula diferença de remuneração (correção monetária) de
caderneta de poupança, sem incidência, no caso, a disposição do art.
178, § 10, inc. III, do Código Civil de 1916. IV - É inteiramente
pacífico o entendimento de que no cálculo da correção monetária
para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e re-
novadas até 15 de junho de 1987 e 15 janeiro de 1989, aplica-se o
IPC relativo àqueles meses em 26,06% e 42,72%, respectivamente.
V - Revelando-se, do exame da situação, excessiva a fixação do per-
centual dos honorários advocatícios, sua redução para os limites da
razoabilidade se impõe. (Ap. Cív. n.º 0469068-4 - Rel. Des. Rabello
Filho, 13ª CC., TJPR). V - Em suma, esses planos econômicos aca-
baram por interferir no direito adquirido dos apelados, que, assim,
tiveram os saldos das suas contas de poupança atualizados segundo
critérios que não o IPC, índice realmente devido, daí o direito deles
de haverem as respectivas diferenças entre o IPC e o índice efetiva-
mente utilizado pelo apelante. De conseqüência, deve ser aplicado o
índice calculado pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor -, por
refletir exatamente a inflação verificada no período, já que os índices
oficiais divulgados escondiam a verdadeira desvalorização da moeda
corrente no país. Até porque o apelante, ao corrigir as poupanças
por índice outro, obteve um lucro indevido em prejuízo dos apela-
dos, que, na outra ponta, não tiveram o capital depositado atualiza-
do nos precisos e exatos termos da inflação ocorrida. Logo, o ape-
lante, em matéria de caderneta de poupança, é obrigado a pagar o
índice real de inflação e não aquele expurgado pela autoridade go-
vernamental, ressalvada a diferença já depositada. VI - Aqui, vale
dizer que o apelante não tem interesse recursal no tocante ao pedido
de correção no índice de 19,75%, que corresponde à diferença entre
os 42,72% do IPC e os 22,79% aplicados, já que, a rigor, é isso que
será feito quando do cumprimento da sentença. Como é sabido, o
interesse recursal, à semelhança do interesse processual, requer a
coexistência de três requisitos, quais sejam, necessidade, utilidade e
adequação, de modo a obstar o aparato judiciário se do recurso não
puder extrair algum resultado útil. No caso, o apelante carece de
interesse recursal, em razão da desnecessidade da insurgência. É que,
se ele foi condenado ao pagamento do índice de 42,72%, mas afirma
já ter aplicado 22,79%, logicamente somente o percentual resultante
da diferença que será corrigido, tudo a ser apurado a posteriori. Dis-
positivo VII - Posto isso, com esteio no art. 557, caput do CPC e no
art. 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente
improcedente e em confronto a jurisprudência majoritária deste Egré-
gio Tribunal de Justiça, bem como da Corte Superior de Justiça. VIII
- Transitada em julgado esta decisão, dê-se baixa na distribuição e
remetam-se os autos à origem, com as anotações e cautelas devidas.
IX - Intimem-se. Curitiba, 01º de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr.
Fernando Wolff Filho - Relator 1 REsp 149255-SP, 4.ª T., rel. Min.
César Asfor Rocha, DJ: 21.02.2000.
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DIREITO BANCÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETAS
DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
HSBC BANK BRASIL S.A. DIREITO ADQUIRIDO À CORRE-
ÇÃO PELO IPC DE JANEIRO/1989 NO PERCENTUAL DE
42,72%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS. RE-
CURSO EM PARTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO.
QUANTO AO MAIS, NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
Decisão Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que, em sede de ação de cobrança, acolheu a pretensão do autor, ora
apelado (fls. 23/33), argüindo o réu, aqui apelante, em preliminar,
sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustenta que deve
ser ressalvado que o apelado somente faz jus às diferenças relativas
ao Plano Verão nas contas poupanças com aniversário na primeira
quinzena; que foi aplicado, à época o IPC de 10,14%, quando já
estava em vigor a MP nº 32 convolada na Lei nº 7.730/89, não ca-
bendo, portanto, qualquer diferença de remuneração nesse período;
e que devem ser minorados os honorários advocatícios. Recurso re-
cebido em ambos os efeitos (fl. 181) e, contra-arrazoado (fls. 189/
197), subiu a esta Corte É o relatório. Decido. Fundamentação I - As
questões postas a exame se referem, segundo a ordem em que serão
examinadas, à ilegitimidade passiva ad causam do apelante, e, se trans-
posta, ao direito à complementação monetária das cadernetas de
poupança do apelado, bem assim ao índice de correção adotado no
mês do plano econômico em debate e, conforme o caso, às conseqü-
ências daí advindas. Ilegitimidade passiva ad causam II - Argúi o
apelante sua ilegitimidade passiva para causa, indicando, como parte
legítima, o Banco Bamerindus S.A., com quem o apelado, à época,
firmou contrato de poupança. A ilegitimidade passiva argüida não
tem como ser acolhida. É que o HSBC Bank Brasil Banco Múltiplo
S.A., como bem lançado na sentença vergastada, é sucessor do Ban-
co Bamerindus S.A., tendo assumido não só os direitos como as obri-
gações do sucedido. Note-se que não é outro o entendimento conso-
lidado da jurisprudência desta Corte: 1) PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO HSBC BANK BRA-

SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. NÃO OCORRÊNCIA. CONDIÇÃO
DA AÇÃO PRESENTE. SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE
PRESTAR CONTAS. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂN-
CIA. PEDIDO GENÉRICO. DESNECESSIDADE DE O CORREN-
TISTA APONTAR OS LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCOR-
DA. DILAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAR CONTAS. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CAUSA JUSTIFICATIVA.
ARTS. 915, §1º E 183 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. “É
pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o Banco HSBC
tem legitimidade para responder pela diferença do IPC não creditado
quando do Plano Verão, na medida em que ao assumir o controle
acionário do Bamerindus deu continuidade às atividades bancárias
deste inclusive no que diz respeito às contas de poupança”. (...) (TJPR
- 13ª C.Cível - AC 0445623-3 - Pato Branco - Rel.: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior - Unanime - J. 05.12.2007). 2) APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO DE CADER-
NETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - LEGI-
TIMIDADE DO BANCO SUCESSOR PARA FIGURAR NO PÓLO
PASSIVO DA LIDE - ILEGITIMIDADE DO BACEN E DA UNIÃO
FEDERAL - APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE ATUALI-
ZAÇÃO - LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - RE-
CURSO IMPROVIDO I - O HSBC Bank Brasil é sucessor do Banco
Bamerindus do Brasil S/A, pois assumiu as obrigações bancárias deste,
devendo honrar com o cumprimento das obrigações decorrentes de
contas poupança (...).(TJPR - 14ª C.Cível - AC 0443025-9 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Rubens
Oliveira Fontoura - Unanime - J. 05.12.2007). Direito adquirido III -
No mérito, como se sabe, o critério de atualização estabelecido por
ocasião da abertura ou renovação automática das cadernetas de pou-
pança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a
partir de então, direito adquirido dos poupadores (RSTJ 51/515).
Não se pode perder de vista, ainda, que a natureza da caderneta de
poupança é de um contrato bancário, pelo qual o poupador deposita
dinheiro em mãos da instituição financeira, assumindo esta, em con-
trapartida, a obrigação de remunerá-lo com juros, além da correção
monetária em conformidade com a real desvalorização da moeda pela
inflação. Assim, tem prevalecido na jurisprudência o entendimento
de que as instituições financeiras receptoras têm a obrigação de re-
munerar as cadernetas de poupança em conformidade com as res-
pectivas datas de aniversário mensal que foram originalmente con-
tratadas. De conseqüência, as cadernetas de poupança com aniversá-
rios na primeira quinzena do mês, não podem ser afetadas pelas me-
didas econômicas tomadas por ocasião do denominado Plano Verão,
as quais lhe são posteriores. Isso porque, as normas supervenientes
não podem interferir na contratação pré-existente em prejuízo do
apelado, a quem fora assegurado o direito pleno de rendimentos dos
juros e correção monetária sobre os depósitos efetuados. Assim, ao
contrário do que sustenta o apelante, impõe-se assegurar ao apelado
o direito adquirido aos rendimentos dos juros e correção monetária,
em conformidade com o que fora contratado. Não é outro o entendi-
mento do STJ: CADERNETA DE POUPANCA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. PLANO CO-
LLOR. A nova lei não se aplica aos contratos em vigor à data de sua
vigência. (...). (STJ, RESP 180887/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ 08.02.99). IV - Note-se, ainda, que, ao con-
trário do que afirma o apelante, são inaplicáveis à espécie as disposi-
ções da Lei 7.730/1989, já que, com se viu, não poderiam retroagir
às cadernetas de poupança abertas anteriormente à data de sua pu-
blicação, cujos períodos de aquisição já estavam em curso, pena de
maltrato ao princípio da segurança jurídica. De conseqüência, a su-
perveniência do Plano Verão (MP 32, de 15.01.89 e Lei 7.730, de
31.01.89) não altera a remuneração das cadernetas de poupança ini-
ciadas ou renovadas no período compreendido entre a primeira quin-
zena de janeiro de 1989. Por isso, ao apelado é devida a diferença
entre a correção monetária paga e aquela vinculada pelo IPC, mas no
índice de 42,72% (janeiro de 1989). Nesta senda: CADERNETA DE
POUPANÇA - JULGAMENTO ANTECIPADO - PRODUÇÃO DE
OUTRAS PROVAS - DESNECESSIDADE. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE
1989 - IPC (26,06% E 42,72%) - PLANO BRESSER - RESOLU-
ÇÃO 1.338/87 DO BACEN - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVI-
SÓRIA N.º 32/89, CONVERTIDA NA LEI N.º 7.730/89. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR ELEVADO -
REDUÇÃO. I - Sendo suficientes para a formação do motivado con-
vencimento do juiz as provas já existentes nos autos, não é precipita-
do o julgamento antecipado do mérito. II - Nas ações que buscam
atualização monetária das cadernetas de poupança pelo IPC de ju-
nho de 1987 e janeiro de 1989, é somente do banco depositário a
legitimidade passiva para a causa. III - É vintenária (CC/1916, art.
177) a prescrição para a ação em que se postula diferença de remu-
neração (correção monetária) de caderneta de poupança, sem inci-
dência, no caso, a disposição do art. 178, § 10, inc. III, do Código
Civil de 1916. IV - É inteiramente pacífico o entendimento de que no
cálculo da correção monetária para efeito de atualização de caderne-
tas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987 e 15
janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àqueles meses em 26,06% e
42,72%, respectivamente. V - Revelando-se, do exame da situação,
excessiva a fixação do percentual dos honorários advocatícios, sua
redução para os limites da razoabilidade se impõe. (Ap. Cív. n.º
0469068-4 - Rel. Des. Rabello Filho, 13ª CC., TJPR). V - Em suma,
esse plano econômico acabou por interferir no direito adquirido do
apelado, que, assim, teve os saldos da sua conta de poupança atuali-
zados segundo critérios que não o IPC, índice realmente devido, daí
o direito dela de haver as respectivas diferenças entre o IPC e o
índice efetivamente utilizado pelo apelante. De conseqüência, devem
ser aplicados os índices calculados pelo IPC - Índice de Preços ao
Consumidor -, por refletirem exatamente a inflação verificada no
período, já que os índices oficiais divulgados escondiam a verdadeira
desvalorização da moeda corrente no país. Até porque o apelante, ao
corrigir a poupança por índice outro, obteve um lucro indevido em
prejuízo do apelado, que, na outra ponta, não teve o capital deposi-
tado atualizado nos precisos e exatos termos da inflação ocorrida.
Logo, o apelante, em matéria de caderneta de poupança, é obrigado
a pagar o índice real de inflação e não aquele expurgado pela autori-

dade governamental, ressalvada a diferença já depositada. VI - Quanto
à suscitada ressalva de que o apelado somente faz jus às diferenças
relativas ao Plano Verão nas contas poupanças com aniversário na
primeira quinzena, observa-se que a única poupança listada na inici-
al, de nº 403275-5, tem aniversário no dia 01º de cada mês, confor-
me documentos de fls. 12/14, daí porque resta irretocável a conclu-
são da sentença. VII - Por fim, com relação aos honorários advoca-
tícios, o recurso deve ser provido. Com efeito, não há nenhuma ra-
zão para que os honorários advocatícios, na presente demanda, se-
jam fixados acima do mínimo legal de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. A causa foi proposta há menos de 01 (um) ano
e sua simplicidade é evidente, já que seu objeto encontra-se pacifica-
do na jurisprudência brasileira. Não por acaso, diga-se de passagem,
que a ação foi prontamente decidida pelo julgador singular em audi-
ência e que, neste momento, julgo monocraticamente o recurso. Sendo
assim, atento aos critérios do art. 20, §3º do CPC, hei por bem mino-
rar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, em consonância com o entendimento já consa-
grado por este Tribunal para este tipo de ação de cobrança, a saber:
1) AÇÃO VISANDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA, NOS
PERÍODOS DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E JANEI-
RO DE 1989 (PLANO VERÃO). SENTENÇA PROCEDENTE. (...).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EXCESSIVA-
MENTE. MINORAÇÃO. CABIMENTO, ANTE A SIMPLICIDA-
DE DO CASUÍSMO. SENTENÇA MODIFICADA APENAS NO
TOCANTE A VERBA HONORÁRIA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO (...) (TJPR - 14ª C.Cível - AC
0487789-6 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Guido Döbeli - Unanime - J. 28.05.2008); 2) APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE JUNHO/87, JANEI-
RO/89. (...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - POS-
SIBILIDADE - FIXAÇÃO DE ACORDO COM ART. 20, §3º, DO
CPC, EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. Necessária se
faz a minoração dos honorários advocatícios do patrono do autor,
porque o valor se mostra inadequado à complexidade da causa, e
deve ser fixado nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. (TJPR - 14ª
C.Cível - AC 0468265-9 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior - Unanime
- J. 30.04.2008); 3) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AR-
GUMENTO REJEITADO. DIREITO ADQUIRIDO. INCIDÊNCIA
DOS JUROS DE MORA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETI-
CIDADE. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. (...). HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. RECUR-
SO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA,
PROVIDO PARCIALMENTE. (...). 5. Fixados de forma exacerba-
da os honorários, impõe-se sua redução. 6. Recurso parcialmente
conhecido e provido parcialmente. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0485669-
1 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - Unanime - J. 21.05.2008). A pro-
pósito, extrai-se do voto condutor do precedente acima citado, de
lavra do il. Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia: “Sob outro aspecto, me-
rece amparo o pleito de revisão dos honorários advocatícios, estipu-
lados na sentença, em 15% sobre o valor do débito. Isto porque,
conforme deduziu o recorrente, levando-se em conta o que estabele-
ce o art. 20, § 3.º, alíneas “a”, “b” e “c”, do CPC, não se pode perder
de vista a pequena complexidade da causa, o conhecimento direto do
pedido (CPC, art. 330) e o relativamente curto tempo de tramitação.
Dessa feita, a some presente na sentença não se mostra adequada e
razoável, a merecer redução, com a ressalva do reconhecido zelo
com que o ilustre advogado desempenhou seu mister; assim, tal soma
se mostra exacerbada, razão pela qual forçoso seja reduzida para
10% sobre o valor da condenação”. Dispositivo VIII - Posto isso,
conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, a ele dou provi-
mento, para minorar os honorários advocatícios para 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, o que o faço com fundamento
no art. 557, §1º-A do CPC e no art. 140, XXII, do Regimento Inter-
no deste Tribunal. Quanto ao mais, com lastro no art. 557, caput do
CPC e no art. 140, XXI, do Regimento Interno, nego seguimento ao
recurso, eis que manifestamente improcedente e em confronto a ju-
risprudência majoritária deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem como
da Corte Superior de Justiça. IX - Transitada em julgado esta deci-
são, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à origem, com
as anotações e cautelas devidas. X - Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator
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. Protocolo: 2008/331600. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001468 Revisão de Contrato. Agravante: Consentino
e Malucelli Representações Comerciais. Advogado: Luiz Antonio
Carvalho de Julio, Mauricio Sprenger Natividade. Agravado: Banco
Itaú SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavi-
er. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE INDEFERE LIMINAR PARA
OBSTAR A INCLUSÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO - PRESENTES OS RE-
QUISITOS ESSENCIAIS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA -
PRECEDENTES DO STJ - ADEMAIS, AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DE CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO QUE
JÁ HAVIA CONCEDIDO LIMINAR PARA SUSPENDER OS EFEI-
TOS DO PROTESTO - QUESTÃO DE COERÊNCIA JURISDICI-
ONAL. Em que pese o pleito de sustação de protesto e o de absten-
ção de inclusão dos nomes dos devedores nos cadastros de mau pa-
gadores serem de naturezas diversas e com finalidades também dis-
tintas, ambos possuem a mesma motivação para concessão de sus-
pensão e observância de requisitos semelhantes. A fim de inexistirem
decisões conflitantes entre o AI nº 499.778-4 e o presente recurso,
deve ser observada as disposições daquele despacho, ou seja, a sus-

pensão dos efeitos do protesto também implica, conseqüentemente,
na impossibilidade de inscrição do nome dos devedores nos cadas-
tros restritivos de crédito, por uma questão de coerência jurisdicio-
nal. PROVIMENTO DO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR (ART. 557, § 1º-A, DO CPC) Vistos, etc. Tra-
ta-se de recurso de Agravo de Instrumento de decisão que indeferiu
a liminar para obstar a inclusão do nome do autor/agravante dos
órgãos de proteção de crédito, na ação de revisão de contrato bancá-
rio c/c pedido de anulação de título de crédito com pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela pretendida (autos nº 1468/08). Relata o
caderno processual em mesa que os sócios e avalistas da empresa
agravante teriam inadimplido com o pagamento referente à uma Le-
tra de Câmbio em razão de práticas abusivas pela instituição finan-
ceira credora. Assim, os devedores manejaram medida cautelar de
sustação de protesto, oferecendo como caução uma área de terra
rural. A nobre magistrada singular teria indeferindo o pedido e, por
conseguinte, a parte interpôs recurso de agravo de instrumento (AI
nº 499.778-4). Recebido o recurso e concedido o efeito suspensivo
pleiteado (sustação do protesto) até decisão final a ser proferida no
presente recurso. (fls. 47/49). Todavia, o nobre magistrado singular,
em análise da ação principal (autos nº 1468/08), entendeu que o re-
querimento de antecipação de tutela para obstar a inclusão do nome
dos devedores dos cadastros restritivos de crédito não teria sido de-
duzido na ação cautelar. Logo, estaria livre para apreciar o pedido,
de natureza diversa, sem incorrer em desobediência à liminar deferi-
da em Segundo Grau de Jurisdição. Destarte, indeferiu a liminar re-
querida. (fls. 35/36 - TJ). Insurge-se a agravante, alegando que a
hermenêutica atribuída à decisão liminar proferida no agravo de ins-
trumento nº 499.778-4 estaria equivocada, porque apesar da referida
decisão não ter literalmente mencionado sobre eventuais anotações
do nome da agravante nos órgãos de proteção ao crédito, seria evi-
dente que a própria natureza da concessão liminar da suspensão dos
efeitos do protesto, encerraria a inquestionável intenção da Corte,
de evitar danos à empresa recorrente e a seus sócios. Por fim, reque-
reu a determinação para que o banco agravado se abstenha de incluir
o nome da parte agravante e seus sócios e avalistas nos órgãos de
proteção ao crédito. (fls. 02/10). Prima facie, ressaltar-se-á o cabi-
mento do presente recurso, vez que se trata de questão que possa
ensejar em caso de lesão grave e de difícil reparação, consoante a
nova redação do artigo 522, do Código de Processo Civil, alterado
pela Lei nº. 11.187/05. Em que pese o pleito de sustação de protesto
e o de abstenção de inclusão dos nomes dos devedores nos cadastros
de mau pagadores serem de naturezas diversas e com finalidades
também distintas, ambos possuem a mesma motivação para conces-
são de suspensão e observância de requisitos semelhantes. Vale des-
tacar que o entendimento atual desta Câmara está de acordo com a
também mais recente orientação do STJ: “(...) a inclusão do nome de
devedores em cadastro de proteção ao crédito, somente fica impedi-
da se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições:
1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência
parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo
a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente à
parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado” (STJ - AgRg no REsp 817.530/RS, Rel. Mi-
nistro Jorge Scartezzini, 4ª T., julgado em 06.04.2006, DJU
08.05.2006 p. 237). Ora, tais requisitos já foram observados em sede
do despacho de recebimento do AI nº 499.778-4 para a concessão da
liminar lá pleiteada, inclusive, com o voluntário oferecimento de pres-
tação de caução. Portanto, a fim de inexistir decisões conflitantes
entre o AI nº 499.778-4 e o presente recurso, devem ser observadas
as disposições daquele despacho, ou seja, a suspensão dos efeitos do
protesto também implica, conseqüentemente, na impossibilidade de
inscrição do nome dos devedores nos cadastros restritivos de crédi-
to, por uma questão de coerência jurisdicional. À luz do exposto,
com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Ci-
vil, dou parcial provimento ao recurso, posto que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de Tri-
bunal Superior. Ex positis, dou parcial provimento ao presente re-
curso, consoante o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, nos termos do fundamento da decisão. INTIMEM-
SE. Após, baixem-se os autos ao Juízo de Direito da 20ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
para arquivamento. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Juiz Conv.
Dr. Luís Carlos Xavier - Relator
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. Protocolo: 2008/331538. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001189 Embargos de Terceiro. Agravante: Ilson Car-
los Schuler, Neyde Luzia Valente Schuler. Advogado: Moyses Grin-
berg. Agravado: Itaú Sa Crédito Imobiliário. Advogado: Luis Eduar-
do Mikowski, Walter José Mathias Júnior, Ana Carla Paiva Vicencio.
Interessado: Jose Fernando Huning. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zattar). Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que,
em sede de embargos de terceiro, indeferiu o pedido de inversão do
ônus da prova (fl. 177-TJ). Os agravantes, inconformados com essa
decisão, submetem-na ao exame deste Tribunal, pretendendo refor-
má-la e, para tanto, aduzem, em apertada síntese: a)- que se aplica o
Código de Defesa do Consumidor ao caso dos autos; b)- que há uma
abismal diferença entre as partes no tocante ao caráter econômico/
financeiro, que reflete necessariamente no equilíbrio de forças da
lide, o que demonstra sua hipossuficiência; c)- que a lei do consumi-
dor visa a que o fornecedor do serviço e do produto esforce-se para
provar que os valores exigidos estão corretos e são legais, simples-
mente porque foi ele próprio quem gerenciou toda a relação desde o
contrato até o último boleto de pagamento, estando, portanto, numa
posição privilegiada; d)- que utilizar do subterfúgio da alegação de
que não se trata de argumento verossímil é negar vigência ao CDC;
e) que, com a inversão do ônus da prova, decorre naturalmente a
inversão do ônus de arcar com o adiantamento dos honorários peri-
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ciais. Pedem assim, já em sede de liminar, a reforma da decisão agra-
vada, alegando estarem sujeitos ao “risco de restar inócua a decisão
a ser proferida neste agravo, na medida em que, com a determinação
da realização da prova pericial e conseqüente determinação para pa-
gamento dos honorários periciais provisórios, a parte agravante já
terá efetivamente arcado com essas despesas, sem que tenha condi-
ções financeiras para tanto” e que, “uma vez não recolhido os hono-
rários arbitrados, poderia ser declarada preclusa a prova requerida”
(fl. 12-TJ). I - O cerne da questão gira em torno da possibilidade de
inversão do ônus da prova na ação originária, bem como a imputa-
ção ao agravado da obrigação do pagamento da prova requerida pela
contraparte, acaso seja favorecida pela inversão. II - Colhe-se da
inicial dos embargos de terceiro originários deste recurso, que em
30/07/1997, mediante instrumento particular, os agravantes adquiri-
ram de JOSÉ FERNANDO HUNNING imóvel dado em garantia hi-
potecária no contrato de financiamento firmado entre o antigo dono
e o agravado. Relata-se que o agravado está promovendo execução
sob nº 923/2007 em face do antigo mutuário, e que o imóvel dado
em garantia estaria prestes a sofrer constrição judicial. Os agravan-
tes defendem que “o contrato de mútuo firmado (...) entre o Sr. José
Fernando Hunning e o banco embargado contém várias irregularida-
des e abusividades que merecem ser revistas pelo Poder Judiciário”
(fl. 20-TJ). Dizem que o agravado impingiu aumentos desproposita-
dos e desvinculado do PES-CP, em virtude da taxa de juros e da
aplicação do CES. Sustentam que não existe previsão da incidência
do CES sobre as prestações do mútuo, que se deu anteriormente à
edição da Lei nº 8.692/93, e que as amortizações não têm observado
o disposto no art. 6º, alínea “c” da Lei nº 4.380/64. Aduzem que os
juros foram capitalizados mensalmente e que foi utilizada a TR como
índice de correção monetária, práticas que eles entendem ilegais.
Afirmam, ainda, que os juros devem ser limitados a 10% ao ano, que
deve ser expurgado o percentual de 84,32% referente ao período de
março/abril de 1990 (plano Collor) e que é inadmissível a cumulação
de comissão de permanência com outros encargos. Informam que o
contrato em questão já é objeto de ação declaratória de nulidade c/c
revisional de contrato, distribuída sob nº 1.182/2006 à 18ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Pedem, ao final, a procedência do pedido, com a revisão do con-
trato de mútuo, nos termos especificados na fundamentação. III -
Pois bem. Não se ignora que os agravantes, na qualidade de possui-
dores do imóvel em questão, detêm legitimidade ativa para a oposi-
ção de embargos de terceiro, ainda que tenham adquirido o imóvel
sem a anuência do agravado. Neste norte: (...) 2. É parte legítima
para opor Embargos de Terceiro quem adquire imóvel financiado
segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação por intermé-
dio de “contrato de gaveta” firmado com os mutuários, sem a anuên-
cia do mutuante. (TJPR - 15ª C. Cível-. - AC 0495673-8 - Cascavel
- Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Unanime - J. 18.06.2008). Isso,
contudo, não lhes autoriza a dar aos embargos a amplitude que foi
dada. Com efeito, resta claro que boa parte da pretensão dos agra-
vantes não é outra senão a modificação de cláusulas do contrato de
financiamento com garantia hipotecária objeto da execução movida
contra terceiro de quem adquiriram o imóvel pelo famigerado “con-
trato de gaveta”, o que, em sede de embargos de terceiro, é absolu-
tamente inviável. Isso porque os embargos de terceiro, como se sabe,
têm “como objeto (...) o mandamento do Juiz para que cesse a cons-
trição ou ameaça de constrição sobre bem de terceiro”1. Eles visam,
em suma, tão-só à recuperação da posse da coisa apreendida ou a
tranqüilidade nela2, mediante a prova da existência da posse, que
deve ser justa, e da sua turbação ou esbulho por ato de apreensão
judicial (art. 1046 do CPC). É absolutamente inapropriada, portan-
to, a tentativa dos agravantes de quererem questionar o contrato de
mútuo por meio dessa estreita via. Neste sentido, é tranqüila a juris-
prudência deste Tribunal: (...) 4. Os Embargos de Terceiro não con-
sistem na via processual adequada para buscar revisão, declaração
de nulidade ou rescisão de contrato do qual o terceiro não fez parte,
merecendo o feito, com relação a tais pretensões, ser extinto sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil, ainda que de ofício pelo Tribunal. (TJPR - 15ª C.
Cível - AC 0495673-8 - Cascavel - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo -
Unanime - J. 18.06.2008); (...) 5. Os Embargos de Terceiro, deman-
da cujo curso está adstrito ao Procedimento Especial, não consistem
na via processual adequada para a promoção de revisão contratual.
Assim, merece ser mantida a extinção do feito sem julgamento do
mérito no tocante a tal pretensão. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0426722-
9 - Apucarana - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia -
Unanime - J. 15.08.2007). Daí segue que a prova pericial que os
agravantes pretendem produzir, a fim de demonstrar irregularidades
no contrato, é, no caso, inútil e desnecessária para o julgamento da
causa. De conseqüência, não há que se falar em qualquer inversão do
ônus da prova, já que as alegações feitas na inicial acerca do contra-
to, por não guardarem correlação com o real objeto dos embargos de
terceiro, são inteiramente inverossímeis. IV - E não é só. Ainda que
se admitissem os embargos de terceiro como sucedâneo para a de-
claração de nulidades no contrato em questão, do que se cogita só
para argumentar, não teriam os agravantes, nessa hipótese, legitimi-
dade para fazê-lo. É que eles, na condição de cessionários, não têm,
segundo tenho decidido, legitimidade ativa para discutir em juízo as
cláusulas contratuais e o cumprimento do contrato cedido porque,
em se tratando de ação que visa à revisão de cláusulas de contrato de
financiamento imobiliário regido pelas normas do SFH celebrado com
JOSÉ FERNANDO HUNNING, ele, no caso, só produz efeitos em
relação às partes contratantes, já que a sua cessão não foi regulariza-
da junto ao agravado. E era necessário que fosse. Isso porque as
normas que regem o Sistema Financeiro de Habitação levam em con-
ta alguns aspectos de ordem subjetiva (p. ex. renda dos mutuários) e
objetiva (p. ex. tamanho do imóvel financiado), para, com base ne-
les, concederem ou não o financiamento, conforme preencha ou não
o proponente tais condições. É que o sistema, como se sabe, foi con-
cebido, na verdade, para facilitar e promover a construção e a aqui-
sição da moradia, especialmente para as camadas sociais de menor
renda. Assim, não é possível aos ora agravantes virem a Juízo pleite-
ar a revisão de contrato do qual não participaram, sem que antes
regularizem essa cessão do financiamento perante o agravado. Do
contrário, seria o mesmo que autorizar que o sistema por via oblíqua
fosse burlado, prejudicando, no particular, não só a instituição finan-

ceira, como também, no geral, todo o sistema de financiamento de
imóveis, já que os recursos destinados a tal fim, por serem bem mais
baratos, são escassos e, por conseguinte, insuficientes para atender a
todos. Portanto, só podem ter acesso a esse financiamento àqueles
que se enquadrem nas condições exigidas pela lei de regência. Nem
se cogite, ainda, na aplicação do art. 20 da Lei nº 10.150/2000, já
que a cessão se deu em julho de 1997 (fl. 54-TJ) e, portanto, poste-
rior à data estabelecida pelo legislador para a possibilidade de regu-
larização dos contratos de gaveta (25/10/1996). V - Há, ainda, outra
questão que não se pode deixar passar. Os agravantes informaram na
inicial dos embargos que protocolaram no ano de 2006 ação revisio-
nal do indigitado contrato, a qual foi distribuída à 18ª Vara Cível do
Foro Central, sob nº 1.182/2006. Desse modo, além de os embargos
de terceiro serem a via inidônea para a discussão das matérias pro-
postas na inicial acerca do mútuo celebrado entre o agravado e o Sr.
José Hunning, tudo indica que, na hipótese de ser possível a discus-
são, haveria então litispendência entre eles e a ação revisional supra-
citada, na parte referente à revisão contratual. Posto isso, seja pela
inadequação dos embargos de terceiro quanto à revisão contratual,
que torna desnecessária a produção das provas requeridas, seja pela
ilegitimidade ativa dos agravantes para discutirem o contrato, ou ain-
da, pela possível litispendência acima apontada, indefiro o pedido de
efeito suspensivo. VI - Comunique-se ao il. juiz, pelo sistema mensa-
geiro e mediante ofício, os termos desta decisão, requisitando-lhe,
na mesma oportunidade, as informações a que se refere o art. 527,
IV, do CPC; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a
firmar expedientes. VII - Oficie-se ao Juízo da 18ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, re-
quisitando cópia da petição inicial da Ação Declaratória de Nulidade
c/c Revisional de Contrato nº 1.182/2006, para fins de verificação de
litispendência. Autorizo a assinatura do expediente pelo chefe da
Seção. VIII - Sem prejuízo, intime-se o agravado para os fins do art.
527, V, do CPC. IX - Oportunamente, voltem. X - Intimem-se. Curi-
tiba, 2 de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho -
Relator 1 RODRIGUES, Ruy Zoch. Embargos de terceiro. São Pau-
lo: RT, 2006, p. 71. 2 Idem, p. 71.

0020 . Processo/Prot: 0545964-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333117. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001205 Cobrança. Agravante: Aparecido Alves de
Oliveira, Haroldo Ferreira, Maria de Lourdes Assuad, Antonio Car-
los Favaro, Antonio Carlos Marques, Ivonete Pereira Pessoa Balta-
zar, Regina Rosaria Giusti. Advogado: Paulo Roberto Gomes, Ro-
drigo de Freitas Garcia. Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Car-
valho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por APA-
RECIDO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS contra decisão profe-
rida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de prestação
de contas nº 1205/2008, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 3.
Sustentam que a decisão deve ser reformada, tendo em vista que a
legislação em vigor não condiciona a concessão dos benefícios da
assistência judiciária a qualquer espécie de comprovação do infor-
mado estado de pobreza. 4. Pleiteiam a antecipação dos efeitos da
tutela recursal. 5. Este é o relatório. 6. O recurso é tempestivo e se
encontra devidamente instruído, na forma do artigo 525 do Código
de Processo Civil. E, com base no permissivo legal contido no pará-
grafo 1º-A do artigo 557, do mesmo diploma legislativo, entendo
que comporta julgamento imediato, nos termos que seguem. 7. Atra-
vés da análise do presente caso, verifica-se que é cogente a reforma
da decisão de primeiro grau, ao passo que a mera alegação de insufi-
ciência econômica para o pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, suficiente para o deferimento do benefício da
justiça gratuita, ante a presunção iuris tantum de veracidade, consi-
derando a ausência de prova em sentido contrário. 8. A Lei nº 1.060/
50 estabelece claramente em seu artigo 2º, parágrafo único, que fa-
zem jus ao benefício da assistência judiciária, todos aqueles que não
possuírem condições de pagar custas processuais e honorários advo-
catícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, bastando para isto a
simples afirmação nesse sentido, que até prova em contrário, assim
serão presumidos, nos termos do disposto no artigo 4º e seu pará-
grafo. 9. Por sinal, dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 05.02.50,
com a redação dada pela Lei nº 7.510, de 04.07.86, que a parte goza-
rá dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio ou de sua família. 10. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL
- AÇÃO ANULATÓRIA DE PENALIDADE DE TRÂNSITO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - ALE-
GADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFI-
CIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. -
Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família. - Hipótese em que a instância ordinária, ao fundamento
de que a declaração de insuficiência financeira prestada pelo recor-
rente não bastava para comprovar sua situação de necessitado, inde-
feriu o pedido. - Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Se-
gunda Turma. REsp 686722 / GO. Relatora Ministro FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS. DJ 03/10/2005 p. 203). 11. Acrescenta o
parágrafo 1º que se presume pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
do décuplo das custas judiciais. 12. Basta, portanto, para o deferi-
mento do pedido, que a parte requeira o benefício, afirmando não ter
condições de pagar as custas do processo e honorários advocatícios,
sem prejuízo próprio ou de sua família. 13. Neste sentido, o entendi-
mento do e. Superior Tribunal de Justiça: (...) 1 - A simples afirma-
ção da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento
do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepci-
onado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2 -
Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência

judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurispru-
dência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4 - Recur-
so especial conhecido e provido. (REsp nº 320019/RS, 6ª T. Rel.
Min. Fernando Gonçalves. DJU 15.04.2002). A Constituição Fede-
ral recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formu-
lada mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação. (REsp 200390/SP. 5ª T. Rel. Min. Edson
Vidigal. DJU 04.12.2000, p. 00085). Para se obter o beneficio da
assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira
mediante simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo des-
necessária a sua comprovação. (Resp nº 121799/RS. 6ª T. Rel. Min.
Hamilton Carvalhido. DJU 26.06.2000, p. 00198). 14. E também o
Supremo Tribunal Federal: A garantia da CF 5º LXXIV - assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da L. 1060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a
declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou
de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se ademais, den-
tro do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o aces-
so a todos à justiça (CF 5º XXXV). (RE 205746-1/RS. 2ª T. Rel.
Min. Carlos Velloso. DJU 28.02.1997). 15. Assim, a gratuidade só
poderá ser negada se estiver comprovada, de maneira irretorquível,
a possibilidade econômica dos agravantes de arcar com as custas do
processo. 16. O fato de um dos agravantes ser comerciante e outro
cirurgião dentista não é circunstância que, por si só, legitime o inde-
ferimento do benefício da gratuidade. 17. Neste sentido: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGA-
ÇÃO DE QUE A MINA, OBJETO DO LITÍGIO, SE ENCONTRA
NA DIVISA DAS PROPRIEDADES. IRRELEVÂNCIA. EFETIVA
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 927, DO CPC.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDA-
DE. FALTA DE INTERESSE PÚBLICO. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO EM PARTE. 1. Há de ser mantida a r. sentença do juízo
a quo, uma vez que em perfeita correlação com as provas coligidas
nos autos, referente à presença dos requisitos previstos no art. 927,
do CPC. 2. Não há intervenção do Ministério Público quando pade-
ce a causa de interesse público. 3. A simples alegação de que o ape-
lante possui piscina em sua moradia e de que o mesmo é comercian-
te, não são fatores capazes de elidir o seu direito de ser beneficiado
com a assistência judiciária gratuita. (TJPR - 18ª C.Cível - AC
0453346-6 - Jandaia do Sul - Rel.: Desª Lidia Maejima - Unânime -
J. 23.01.2008). 18. Assim, imprópria se afigura a decisão de indefe-
rimento proferida pelo Juiz de Direito de primeiro grau, eis que não
há nos autos nenhuma prova contrária à afirmação dos agravantes
capaz de desautorizar tal presunção em seu proveito. 19. Aliás, a
assistência judiciária gratuita, em face do princípio constitucional
(artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República), deve ser
interpretada extensivamente e praticada como um instrumento de
acesso à ordem jurídica justa, e não apenas como defesa técnica pro-
cessual. 20. Ademais, se no futuro, constatada como insubsistente
(não verdadeira) a afirmação dos recorrentes, há a possibilidade de
impugnação pela parte adversa (artigo 7º). 21. Diante do exposto,
considerando que a decisão agravada está em confronto com o en-
tendimento deste Tribunal, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ª-
A, dou provimento ao recurso, deferindo ao autor o benefício da
assistência judiciária gratuita. 22. Comunique-se o Juiz de Direito de
primeiro grau, com cópia desta. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo. 23. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008 Desembargadora Dra. Rosana Andriguetto de
Carvalho - Relatora

0021 . Processo/Prot: 0546208-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/332793. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000465 Embargos a Execução. Apelante: Izabel Cris-
tina Nogueira, Maria da Luz Oliveira. Advogado: Levi Rocha, Rogé-
rio Fernando da Silva. Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.. Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des.
José Cichocki Neto. Despacho:

1. Foi equivocado pensar que a matéria discutida nesta apelação cí-
vel tem a ver com execuções fundadas em título extrajudicial e as
ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas com pedido de
indenização (f. 540) com o que a competência recursal seria desta
13.ª Câmara Cível (RITJPR, art. 88, inc. VI, alínea “b”). 1.1. O de
que aqui se trata é de embargos à execução fundada em contrato de
locação. Daí porque a competência recursal é das egrégias 11.ª e 12.ª
Câmaras Cíveis (RITJPR, art. 88, inc. V, alínea “f”). 2. Assim, resti-
tuo os autos para correta distribuição. 3. Intimem-se. Curitiba, 2 de
dezembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator

0022 . Processo/Prot: 0546259-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335371. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1988.00000217 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Salim Sahião Neto. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini,
Juliana Galvão Coser. Agravado: Banco Brasileiro de Descontos S.A..
Interessado: Vitório Abib. Advogado: Marina de Oliveira. Interessa-
do: Isabel Garcia Araújo. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Val-
le, Paulo Cesar Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por SA-
LIM SAHIÃO NETO contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de execu-
ção de título extrajudicial nº 217/1988, rejeitou a impugnação feita
ao laudo de avaliação de imóveis penhorados e determinou somente
a atualização do valor apontado pelo perito. 3. Requer, preliminar-
mente, a suspensão da execução até o julgamento final do presente
recurso de agravo de instrumento. 4. Afirma que foram penhoradas

02 (duas) chácaras de sua propriedade, cada uma delas com 3.800
m² (três mil e oitocentos metros quadrados). 5. Esclarece que im-
pugnou a avaliação judicial por entender que a mesma não atingiu o
seu objetivo, ou seja, avaliou por menos da metade de seu valor de
comércio. 6. Considera que o MM. Juiz de Direito entendeu que
ambas as áreas correspondiam a uma única. 7. Alega que o ilustre
Juiz de Direito não analisou os documentos que trouxe aos autos e
que dão noção dos valores exatos praticados na região, bem superi-
ores ao valor mencionado pela perícia. Menciona que o valor prati-
cado na região é de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais) o metro
quadrado, enquanto a avaliação é de R$ 99,00 (noventa e nove reais)
o metro quadrado. 8. Considera que houve equívoco do avaliador ao
afirmar sobre ausência de negócios na região há anos. Reporta-se
aos panfletos juntados aos autos. 9. Questiona a decisão agravada e
afirma que ela não observou o caso concreto. Salienta a valorização
significativa de imóveis à margem do lago Igapó 10. Pugna pela an-
tecipação dos efeitos da tutela recursal. 11. Este é o relatório. 12. O
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dis-
põe, in verbis: Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efei-
tos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz
da causa”. 13. Através da análise dos autos, verifica-se que o caso
em análise se enquadra na segunda exceção trazida por este disposi-
tivo legal, tornando-se incabível, portanto, a conversão deste agravo
de instrumento em sua forma retida. 14. Isto porque, como se trata
de execução, nem sempre é possível o apelo - pressuposto necessá-
rio para o conhecimento do agravo retido (artigo 523, do Código de
Processo Civil). Do contrário, poder-se-ia inviabilizar a pretensão
do agravante, em evidente maltrato aos princípios do contraditório e
ampla defesa (artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal). 15. Nesse
estado de coisas, recebo o presente recurso como agravo de instru-
mento, passando, na seqüência, à apreciação do pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal. 16. Através da análise dos autos,
verifica-se que há que se indeferir o pedido de suspensão da execu-
ção de título extrajudicial, em trâmite contra o agravante, tendo em
vista que ausente um dos requisitos imprescindíveis para a conces-
são deste efeito, não vislumbrando, por ora, o fumus boni juris. 17.
Cumpre esclarecer que o Código de Processo Civil prevê as hipóte-
ses em que possível a realização de nova avaliação no artigo 683, in
verbis: Art. 683. É admitida nova avaliação quando: I - qualquer das
partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação
ou dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente à avaliação,
que houve majoração ou diminuição no valor do bem; ou III - houver
fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo
único, inciso V). 18. Sobre as hipóteses de realização de nova avali-
ação, importante mencionar a lição de Luiz Guilherme Marinoni e
Daniel Mitidiero, na obra “Código de Processo Civil comentado arti-
go por artigo”, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo: 2008, p.
666: Hipóteses. O pedido de nova avaliação deve ser um pedido sé-
rio - tem de se argüir “fundamentadamente” erro na avaliação ou
dolo do avaliador; tem de existir “fundada dúvida” sobre o valor
atribuído ao bem pelo executado. A prova documental, por exemplo,
autoriza supor que se trata de pedido sério de nova avaliação. Sendo
o caso, a alegação de oscilação no valor do bem já deve vir compro-
vada pelos indicativos financeiros que autorizam a assertiva da par-
te. 19. No presente caso o recorrente sustenta que o valor do metro
quadrado na região em que se localiza seu imóvel é de aproximada-
mente R$ 305,00 (trezentos e cinco reais) e não R$ 99,00 (noventa e
nove reais), conforme indicado pela Senhora Avaliadora Judicial. 20.
Verifica-se que, em princípio, o agravante não indicou elementos
probatórios aptos a demonstrar a ocorrência de erro na avaliação.
21. Limita-se a defender que a avaliação efetivada pela perita não
está correta. Argumenta que em locais próximos aos terrenos edifi-
cou-se construção de 02 (dois) empreendimentos imobiliários. To-
davia, não demonstrou cabalmente que seus terrenos possuam valor
superior ao indicado pela Avaliadora Judicial. 22. Em primeiro lugar,
a perita judicial, através das informações de folhas 25/26-TJ, escla-
receu que os valores indicados pelo recorrente não refletem a reali-
dade do mercado, nestes termos: “Excelência, a diferença entre as
pesquisas imobiliárias efetivas na região por esta serventia em com-
paração com o apresentado pelo executado é absurda. Não reflete a
realidade do mercado, sendo certo que existem imóveis similares vi-
zinhos, com placas de vende-se há anos, com valores médios de R$
100,00 (cem reais) o m², e não se concretiza a venda de tais lotes.
Outrossim, a Gleba Palhano é imensa, começa no marco da ponte da
Higienópolis no Lago Igapó, e ultrapassa as fronteiras do Shopping
Catuai. Na região do Lago Igapó e adjacência próximas, os imóveis
estão sendo comercializados em até mais de R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), podendo chegar a R$ 300,00 (trezentos reais). Po-
rém, após o marco das Avenidas Madre Leonida Milito, e Ademar de
Barros, no sentido da Rodovia Celso Garcia Cid (localização do imó-
vel à 100 metros da rodovia), o valor de mercado para lotes daquela
região tem sensível desvalorização. Mesmo com novos empreendi-
mentos em construção de duas torres e de dois condomínios hori-
zontais de pequeno porte, a região não teve a valorização extraordi-
nária apresentada pelo executado. Às avaliação elaborados pela imo-
biliária local, fls. 292/293, foi a pedido do executado, e está total-
mente fora da realidade de mercado para o momento, sendo puro
caráter especulatório. Quanto ao valor em si, nada tenho a modifi-
car, considerando-se que a referida cifra fora atingida após pesquisas
imobiliárias, e estudos de mercado atual para a região da localização
do imóvel, não tendo dúvida e não existindo erro aos valores lança-
dos para um imóvel no estado descrito no laudo de avaliação porme-
norizado. 23. Ao contrário do que defende o agravante, na região
onde se localiza seu imóvel existem vários terrenos em que não fo-
ram realizadas quaisquer benfeitorias, circunstância que facilmente
se observa através da análise do foto aérea constante do panfleto de
folha 46. 24. O recorrente afirma que seu imóvel se localiza nas ad-
jacências do Lago Igapó, porém, através da foto aérea supracitada,
constata-se que o terreno por ele assinalado como sendo de sua pro-
priedade, encontra-se à uma considerável distância deste local. 25.
Merece destaque que a foto aérea não permite uma perfeita análise
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do local onde se localizam os lotes penhorados, pois não abrange
toda região. 26. Merece destaque, ainda, que o agravante não elidiu
a afirmação realizada pelo perito judicial no sentido de que: “após o
marco das Avenidas Madre Leonida Milito, e Ademar de Barros, no
sentido da Rodovia Celso Garcia Cid (localização do imóvel à 100
metros da rodovia), o valor de mercado para lotes daquela região
tem sensível desvalorização”. 27. Por fim, importante observar que
o pedido realizado na petição de folha 30-TJ, a fim de que o Sr.
Avaliador informe, num perímetro de 1.000 (mil metros) pelo menos
30 construções que lá existe e qual seu valor, trata-se de providência
que deveria ter sido efetivada pelo próprio recorrente. 28. Diante do
exposto, indefiro o pedido de suspensão da execução por não vis-
lumbrar, por ora, o fumus boni juris. 29. Oficie-se ao Juiz de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina para que, em 10 (dez) dias,
preste informações que considerar necessárias. 30. Intime-se o agra-
vado, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso
de recebimento, para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 31.
Autorizo o Sr. Chefe de Seção, a subscrever os atos de ofício, para
integral cumprimento desta decisão. Curitiba, 27 de novembro de
2008 Desembargadora Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho - Rela-
tora
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. Protocolo: 2008/335539. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000587 Cautelar Inominada.
Agravante: Clelio Montini, Carlos Antonio Brauner, Clair Fatima
Brauner. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Mar-
ques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado:
Banco Cnh Capital Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis
Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÉLIO MONTI-
NI, CARLOS ANTONIO BRAUNER e CLAIR FÁTIMA BRAU-
NER, contra decisão proferida nos autos de ação cautelar inominada
incidental de abstenção de inscrição e/ou de retirada dos nomes dos
autores dos órgãos de restrição ao crédito nº 578/2008, ajuizada pela
ora agravante contra BANCO CNH CAPITAL S/A, que indeferiu o
pedido de antecipação de tutela requerido para o fim de determinar
que o réu se abstenha de incluir o nome dos autores junto aos siste-
mas cadastrais de restrição ao crédito, por não vislumbrar a presença
dos requisitos necessários, nos termos do artigo 273 do Código de
Processo Civil. (fls. 46/47-TJ) Sustenta a agravante que a Ação Cau-
telar Incidental foi ajuizada frente à ação principal - Ação Constituti-
va-Negativa de Nulidade de Cláusulas em Cédula de Crédito Rural -
FINAME AGRÍCOLA - cumulada com Ação Declaratória e Manda-
mental de Prorrogação de Dívida em Decorrência de Frustração de
Safras, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para decla-
rar o direito dos autores à prorrogação do vencimento de sua cédula
rural. Afirma que é inadmissível a manutenção do nome dos agravan-
tes nos órgãos de proteção ao crédito quando comprovada a existên-
cia de litígio judicial sobre o débito. Aduz que todos os requisitos
necessários para a antecipação da tutela restaram configurados, pois
a prova inequívoca capaz de conferir verossimilhança às alegações
dos autores/agravantes consiste na controvérsia acerca da restrição,
diante da discussão acerca do contratado, bem como que foi presta-
da caução real idônea e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação resta configurado nas conseqüências decorrentes da
manutenção do nome dos autores nos cadastros restritivos de crédi-
to. Clama a reversão da decisão, alegando que não sendo declarado
com urgência seu direito à prorrogação conforme a sua real capaci-
dade de pagamento, os agravantes se encontram em vias de serem
considerados em mora e de perderem sua única possibilidade de au-
ferir alguma receita (produção agrícola aviltada pelos baixos preços
de comercialização, não cobrindo o custo de produção), através de
eventuais medidas de arrestos, seqüestro e/ou busca e apreensão. É
o relatório. Primeiramente é de ser observado que a rigor seria o
caso de não conhecimento do recurso, diante de sua intempestivida-
de. A decisão agravada (fls. 46/47-TJ) foi proferida em 20.10.2008;
de acordo com os dados fornecidos pela certidão de fls. 49-TJ a
decisão foi publicada no Diário da Justiça de 28.10.2008; conforme
o acórdão nº 5540, do Conselho da Magistratura, o prazo de dez
(10) dias se iniciou a partir de 06.11.2008 (quinta-feira), terminando
em 15.11.2008 (sábado), prorrogando-se até 17.11.2008 (segunda-
feira), data na qual foi protocolizado o presente recurso. Porém como
pode ser facilmente constatado, a certidão constante de fls. 49-TJ se
mostra equivocada, pois de acordo com o estabelecido no acórdão
nº 5540, do Conselho da Magistratura, para as comarcas do interior
deve ser dado um prazo de três (03) dias úteis para o início do prazo,
a fim de possibilitar a circulação do Diário da Justiça, e não de nove
(09) dias como foi computado. Assim, tendo a decisão agravada sido
publicada no Diário da Justiça de 28.10.2008, o prazo de dez dias
para a interposição de agravo de instrumento se iniciou a partir de
01.11.2008 (sábado), prorrogando-se para 03.11.2008 (segunda-fei-
ra) e terminando em 12.11.2008 (quarta-feira), porém tendo a con-
tagem errônea sido certificada pelo Cartório da Vara Única de São
Miguel do Iguaçu, a parte não pode ser penalizada por tal equívoco,
razão pela qual conheço do recurso, por ter sido interposto dentro
do prazo então estabelecido. A jurisprudência deste Tribunal acom-
panha o entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL - TEMPESTIVIDA-
DE - HAVENDO CERTIDÃO DO ESCRIVÃO APONTANDO O
TERMO ̀ `A QUO`` PARA A CONTAGEM DO PRAZO PARA APE-
LO, NÃO PODE A PARTE SER PREJUDICADA, QUANDO DEN-
TRO DO PRAZO DELA CONTADO AJUIZOU O APELO - DEVE
PREVALECER O IDEAL DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
PROMETIDO NA VOZ DA CONSTITUIÇÃO, SOBRE EVENTU-
AL EQUÍVOCO DA MÁQUINA JUDICIÁRIA. DO EXAME DAS
PROVAS INICIADAS NOS AUTOS TEM-SE A CLARA VERIFI-
CAÇÃO DE NULIDADE INSANÁVEL DO PROCESSO POR
MANIFESTA OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS DA AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO E DO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL - INTERESSE PÚBLICO - CABIMEN-
TO DE EXAME DE OFICIO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA -PECULIARIDA-

DES RARAS NO CASO DOS AUTOS - POSSIBILIDADE DA
EXISTÊNCIA DE CRIME A SER AVERIGUADO - PROCESSO
ANULADO PARA QUE SEJA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO APU-
RANDO, INCLUSIVE, EVENTUAL RESPONSABILIDADE. “Na
nulidade absoluta, via de regra cominada, infringe-se uma norma com
predominante interesse público, a viciar o ato, o procedimento, ou o
próprio processo, sendo presumido o prejuízo. A violação do mode-
lo legal atinge não apenas o interesse da parte mas também, e sobre-
tudo, o interesse público, a ordem jurídica” (Sálvio de Figueiredo
Teixeira in Prazos e Nulidades em Processo Civil. 2ed. P.56)” (acór-
dão nº 5246, 11ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 362689-3, rel.
Des. Cunha Ribas, publicado em 23.03.2007) Quanto ao mérito, a
controvérsia instalada no presente recurso, ao que nos afigura, está a
autorizar a aplicação do disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/
98, e permite ao Relator dar provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com a Súmula ou jurispru-
dência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunal Superior, dis-
pensando, assim, a manifestação do colegiado. Desta forma, o méri-
to do presente recurso pode ser apreciado através de decisão mono-
crática. É inegável que os agravantes têm direito a buscar a operação
de alongamento da dívida que, diga-se de passagem, é subvenciona-
da pelo Poder Público que emitiu títulos para garantia de tal benesse.
Ademais, é inegável a situação lamentável que pairou sobre a agri-
cultura, em especial a frustração das safras de 2004, 2005 e de 2006,
que foi amplamente divulgado em todos os meios de comunicação e,
portanto, fato notório que é, independe de prova, conforme precei-
tua o art. 334, I, do CPC. Neste sentido, os julgados que ora se
colacionam: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DE DÍVIDA EM DECORRÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO
DE SAFRA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. ALTERAÇÕES
CLIMÁTICAS QUE LEVARAM À FRUSTRAÇÃO DA SAFRA.
FATO NOTÓRIO QUE INDEPENDE DE PROVA. LEGISLAÇÃO
ESPECIAL QUE POSSIBILITA A OBTENÇÃO DE TAL PROR-
ROGAÇÃO. A PRORROGAÇÃO, EM CASOS TAIS, É DIREITO
DO DEVEDOR E NÃO MERA FACULDADE DAS INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS. VEROSSIMILHANÇA CONFIGURADA.
RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR, 1.ª Câmara Cível Suplementar
(2006), acórdão nº 85, rel. Juiz Francisco Luiz Macedo Júnior, j.
11.6.2007) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CONSTITU-
TIVA-NEGATIVA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS EM CÉDU-
LAS DE CRÉDITO RURAL C/C AÇÃO DECLARATÓRIA DE
PRORROGAÇÃO DE DÍVIDA EM DECORRÊNCIA DE FRUS-
TRAÇÃO DE RECEITAS. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DA DÍ-
VIDA PARA EVITAR CONFIGURAÇÃO DE MORA E SEUS EFEI-
TOS. TUTELA ANTECIPATÓRIA INDEFERIDA. INSURGÊNCIA.
ACOLHIMENTO. VEROSSIMILHANÇA. CONFIGURAÇÃO. LEI
ESPECIAL SOBRE MÚTUO AGRÍCOLA. PERMISSÃO DE
PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA. DECISÃO REFORMADA. RE-
CURSO PROVIDO.” (TJPR, 14.ª Câmara Cível, acórdão. nº 4809,
rel. Des. Edson Vidal Pinto, j. 13.9.2006) Daí, evidente que estão
presentes os requisitos que autorizam a antecipação da tutela, quais
sejam, a prova inequívoca do direito, a verossimilhança da alegação
(direito dos devedores e obrigação do banco credor a alongar a dívi-
da e prestação de caução idônea) e o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, o qual é patente diante da possibilidade
de serem considerados em mora, da qual advém inúmeros efeitos
nefastos. Ressalta-se que o deferimento de tutela antecipada se dá
em sede de cognição sumária, podendo ser revisto a qualquer tempo.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso ao efeito de reformar a decisão
agravada e determinar, em antecipação de tutela, que o banco reque-
rido se abstenha de inscrever o nome dos agravantes nos órgãos de
restrição ao crédito. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Juiz Conv.
Dr. Luís Carlos Xavier - Relator
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Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que,
em sede de ação declaratória de inexistência de débito e anulação de
título de crédito, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formu-
lado pela autora, ora agravante (fl. 53-TJ). A agravante, no entanto,
inconformada com essa decisão, submete-a ao exame deste Tribunal,
com o propósito de reformá-la, aduzindo que recebeu aviso de pro-
testo expedido pelo 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de
Curitiba, referente ao apontamento de uma duplicata mercantil por
indicação, no valor de R$ 2.600,00, cuja credora seria a agravada,
empresa do ramo de fabricação de placas. Sustenta que, como não
teve nenhuma relação comercial com a agravada que gerasse o saque
da duplicata, é ilegal e nula a emissão do título. Informa que era
parceira comercial da agravada, porque indicava a ela clientes quan-
do precisavam de algum serviço por ela prestado. Relata que, no
presente caso, procurada pela Secretaria Municipal de Turismo de
Guaratuba/PR para a confecção de placa de medidas 6x3m, por não
confeccionar nem instalar placas, indicou os serviços da agravada.
Informa, ainda, que a agravada aceitou o encargo, confeccionando e
instalando a placa, tendo              Emitido a nota fiscal nº 31 em 30/
05/2008, cuja solicitação de pagamento ainda pende de análise pela
Prefeitura de Guaratuba. Assevera que, como a Prefeitura após 04
meses da realização do serviço ainda não realizou o pagamento, a
agravada resolveu emitir outra nota fiscal, desta vez para cobrar dela,
agravante, o serviço que foi prestado para a Prefeitura. Sustenta que,
ao contrário do apontado pelo Juízo agravado, não houve qualquer
subcontratação, já que não recebeu dinheiro algum pela indicação
dos serviços da agravada, tampouco foi beneficiária direta ou indire-
ta do serviço prestado. Afirma que o deferimento da liminar é medi-
da urgente que se impõe para a continuidade das atividades da agra-

vante, que já está quase inviabilizada de operar comercialmente de-
vido ao protesto, ante as restrições no crédito que está sofrendo.
Tece considerações acerca da subcontratação prevista na Lei nº 8.666/
93, reafirmando que ela inexistiu no caso sub judice, e sobre a pre-
sença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e da fun-
gibilidade entre esta e a medida cautelar, pugnando ao final pela re-
forma da decisão agravada, já em sede de liminar, alegando estar
sujeita a risco de dano de difícil reparação. I - Não obstante a agra-
vante tenha formulado pedido de antecipação de tutela, constata-se
que a providência por ela requerida, a rigor, é de caráter cautelar, já
que a sustação do protesto não é o bem da vida buscado na ação,
mas sim a declaração de inexistência da dívida e a anulação do título
cambial. Mas, seja como for, sabe-se que a fungibilidade das tutelas
de urgência expressamente agasalhada pelo diploma processual (art.
273, §7º do CPC) permite ao Juiz deferir medidas cautelares inci-
dentais ao processo de conhecimento, tudo em nome da efetividade
da prestação jurisdicional. II - Feitas essas considerações, observo
que, no caso, restam presentes os requisitos exigidos para o deferi-
mento da medida postulada, a saber: fumus boni iuris e periculum in
mora. III - Pois bem. Como se percebe, o fato constitutivo do direito
da agravante tem por base um fato negativo e, como tal, insusceptí-
vel de ser por ela provado, ao menos de plano. Por isso tal prova
deverá ser feita pela agravada, a quem incumbirá provar que entre
elas houve uma relação jurídica a justificar a emissão da duplicata
ora hostilizada; afinal, basta que junte qualquer documento que com-
prove a efetiva prestação dos serviços e o vínculo contratual que a
autorizou. Então como tal fato para ser provado está a depender da
outra parte, não seria justo e tampouco razoável impor à agravante
que fizesse desde logo prova inequívoca desse fato, sendo por ora
mais do que verossímil a simples asserção aduzida por ela de que
entre as partes não existiu qualquer relação jurídica a justificar a
emissão das duplicatas em questão, até mesmo porque não é crível
que a agravante vá alterar propositadamente a verdade dos fatos,
para com isso obter providência jurisdicional que lhe favoreça, em
evidente maltrato ao disposto no art. 14, incisos I e II, do CPC. III -
Demais disso, apesar de a agravante estar deduzindo sua pretensão
com base na alegação de que a duplicata sacada contra ela é fria,
algo bastante difícil, como visto, para se provar sem a instauração do
contraditório, constata-se, em juízo de cognição sumária, que os
documentos acostados aos autos estão a corroborar a história relata-
da na inicial. Isso porque a nota fiscal de fl. 43-TJ, emitida em nome
da Prefeitura Municipal de Guaratuba, com data de 30/05/2008 dá
conta da confecção e instalação de uma placa nas medidas 6x3m, no
valor de R$ 2.600,00, fatura essa que, de acordo com os documen-
tos de fls. 44/45-TJ, até o mês de setembro de 2008 ainda não havia
sido paga pela municipalidade. A seguir, consta outra nota fiscal
emitida em 13/09/2008, em nome da agravada (fl. 47-TJ), com a
mesma discriminação dos serviços (confecção e instalação de placa
nas medidas 6x3m), o que vai ao encontro dos dizeres da inicial, de
que a agravada, não tendo recebido da Prefeitura, pretende cobrar
os serviços de quem a indicou, a agravante. IV - Calha dizer, por
oportuno, que mesmo que tenha havido subcontratação, como suge-
riu o Il. Juiz na decisão agravada, não se admitiria o saque de uma
duplicata contra a agravante, para quem, a princípio, nenhum servi-
ço teria sido prestado, dada a causalidade do título. É que, em se
tratando de duplicata, adverte FÁBIO ULHOA COELHO (In Curso
de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, 2003, v. 1, p. 447), a sua
emissão somente é possível para representar crédito decorrente de
uma determinada causa prevista por lei (...); somente quando o pres-
suposto de fato escolhido pelo legislador - a compra e venda mer-
cantil ou prestação de serviço - se encontra presente, é que se auto-
riza a emissão do título. Este é o único sentido útil que se pode em-
prestar à causalidade da duplicata mercantil”. V - O perigo da demo-
ra, por sua vez, decorre do fato de que se a providência jurisdicional
que ora se objetiva não for desde logo deferida, para só sê-la eventu-
almente ao final, então ser-lhe-á por certo demais danosa, posto que
são conhecidos os nefastos efeitos que decorrem do protesto, nota-
damente em relação ao crédito, tal como afirma a agravante no re-
curso. Posto isso, defiro a liminar postulada, mediante a caução ofe-
recida pela agravante, a ser tomada a termo pelo Juízo agravado, o
qual também deverá expedir os expedientes necessários à efetivação
desta decisão. VI - Comunique-se ao il. juiz, com urgência, pelo sis-
tema mensageiro e mediante ofício, os termos desta decisão, requisi-
tando-lhe, na mesma oportunidade, as informações a que se refere o
art. 527, IV, do CPC; a Chefia da Seção Cível fica desde logo auto-
rizada a firmar expedientes. VII - Com as informações, voltem. VIII
- Intime-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernan-
do Wolff Filho - Relator
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. Protocolo: 2008/337614. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000223 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Sena Construções Ltda. Advogado: Elisangela Florêncio, Pris-
cila Odete da Silva Machado, Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes.
Agravado: Josiane Nunes de Maia. Advogado: Elizabeth Rao. Inte-
ressado: Royal Loteadora e Incorporadora S/c Ltda. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Al-
fieri. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por SENA
CONSTRUÇÕES LTDA. em face da decisão de fls. 19-TJ, proferida
pelo MM. Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, em autos sob nº 223/2004, no qual Sua Excelência determinou a
expedição da certidão de dívida ativa em desfavor da agravante. Em
suas razões recursais, alega a agravante: i) que caso seja mantida a
decisão atacada, lhe podem sobrevir danos de difícil ou incerta repa-
ração; ii) que existem bens a garantir o feito; iii) que a execução deve
se dar do modo menos gravoso; iv) que deve ser conferido efeito
suspensivo ao presente recurso; v) que o pedido da agravada que
resultou na vergastada decisão não foi fundamentado; vi) que a exe-
cução ainda está em trâmite. Por fim, requer que seja dado provi-
mento ao presente recurso, reformando-se a decisão vergastada. 2.
Em caráter monocrático, nego seguimento ao agravo, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil, por considerá-lo manifesta-

mente inadmissível. 3. Não assiste razão à agravante, senão veja-
mos. Sua irresignação funda-se na possibilidade de a parte agravada
vir a inscrever seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. Toda-
via, não houve até o presente momento referida inclusão, de modo
que é carecedora de interesse recursal a agravante. Assim sendo, não
há prejuízo causado à parte, de modo que se mostra absolutamente
inadequada a via do agravo de instrumento para revogar a determi-
nação judicial ora atacada, vez que esta não acarreta qualquer su-
cumbência à agravante. Ressalte-se que a existência de prejuízo é
requisito do recurso, como lecionado por SANDRO KOSIKOSKI:
“(...) a sucumbência deve ser verificada objetivamente, examinando-
se se a decisão impugnada agravou ou não a esfera jurídica do recor-
rente. A sucumbência, ademais, deve ser verificada no seu aspecto
material e não puramente formal. Ou seja, determinadas decisões
formalmente não geram nenhuma espécie de prejuízo para a parte;
porém, ainda assim tem-se que as mesmas podem frustrar determina-
das expectativas processuais, denotando o interesse recursal na im-
pugnação destas. Em síntese: decorre a sucumbência do desatendi-
mento de uma expectativa juridicamente possível. Não importa a
amplitude maior ou menor do interesse de recorrer: desde que a
modificação da decisão impugnada resulte em benefício ao recorren-
te, terá lugar o recurso, afigurando-se atendido o requisito ora em
comento” (grifou-se). (KOZIKOSKI, Sandro Marcelo. Manual dos
recursos cíveis: teoria geral e recursos em espécie. 4. ed. rev. e atual.
Curitiba: Juruá, 2007, pp. 80-81). Assim sendo, carece de interesse
recursal a agravante, de modo que não deve ser dado seguimento ao
presente agravo de instrumento. 4. Nessas condições, nego segui-
mento ao agravo de instrumento porque manifestamente inadmissí-
vel, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 5. Inti-
mem-se. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente agra-
vo de instrumento. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. Des. Claudio
de Andrade - Relator

0026 . Processo/Prot: 0547844-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342078. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001153 Execução por Quantia Certa. Agravante: Banco
Itaú Bank Sa. Advogado: Fernanda Vieira Capuano, Jacó Irineu de
Pauli Junior. Agravado: Furgosul Ltda, Vanderlei Rogério Gutierrez
Jorge. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento (CPC, art.
522), que também é tempestivo e está preparado. 2. Todavia, da es-
forçada argumentação desenvolvida pelo agravante, não se vê bri-
lhar, desde logo, relevância da fundamentação posta no agravo, em
ordem a autorizar a atribuição de efeito suspensivo, na medida em
que, em princípio, o agravante não traz a este segundo grau de juris-
dição motivos suficientes para infirmar a decisão de f. 72. 2.1. Daí
porque ao presente agravo de instrumento deixo de atribuir o efeito
suspensivo postulado (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558). 3. Ao
digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisitem-se informa-
ções completas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV),
que deverão mencionar, inclusive, se houve reforma da respeitável
decisão agravada (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe da
Seção a subscrever o ofício respectivo. 4. Deixo de ordenar a intima-
ção dos agravados, na pessoa de seus advogados, para apresentarem
resposta, por eles ainda não terem constituído advogados nos autos
(CPC, art. 527, inc. V). 5. Intimem-se. Curitiba, 2 de dezembro de
2008. Des. Rabello Filho - Relator

0027 . Processo/Prot: 0548211-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/349823. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000162 Carta Precatória. Agravante: São
Bentinho Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Nei
Luis Marques, Selma Rejane Sternadt. Agravado: Jacob Irineu de
Pauli. Advogado: Jacó Irineu de Pauli Junior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão da
juíza que, em sede de execução de título extrajudicial, indeferiu (fl.:
entre a 145 e a 146), dentre outros, o pedido de adiamento formula-
do pelo agravante (fls. 136/138) e, assim, manteve a hasta pública de
alguns imóveis, designada para amanhã, 02/12/2008, às 9 hs., e, de
conseqüência, deixou para depois o exame da necessidade, ou não,
de redução da penhora à medida do crédito do exeqüente, ora agra-
vado. A agravante, no entanto, por não se conformar com essa deci-
são, quer reformá-la, afirmando, em apertada síntese, que há exces-
so de execução e que, assim, ela malfere o art. 620 do CPC. Afirma,
ainda, que um dos imóveis é bem de família e que por isso é impe-
nhorável. Por tais razões, ao final, pugna pela concessão de liminar
para suspender a hasta. Pugna, ainda, pela procedência do agravo,
para que a penhora recaia nos bens indicados pelo agravante ou en-
tão pela redução da penhora em tantos bens quantos satisfaçam a
execução. I - Pois bem. O que importa neste momento é a necessida-
de, ou não, de se conceder liminar em favor da agravante, para sus-
pender a hasta, com data designada para amanhã: dia 02/12/2008, às
9 hs. II - Os fundamentos postos no agravo, ao menos por ora, não
se afiguram relevantes. Primeiro, porque a agravante, apesar de ter
sido regularmente intimada da penhora e da avaliação dos bens pe-
nhorados, nada falou a respeito à época, conforme certidão que consta
à fl. 125, e de acordo com o art. 685, do CPC, esse era o momento
apropriado para tanto, não agora, na iminência da realização da has-
ta. E segundo, porque, se não bastasse, mesmo na hipótese de ser
possível em tese a redução a qualquer momento, inclusive de ofício,
como alguns defendem, a suspensão da hasta pública a esta altura
não teria sentido algum, eis que a prática dos atos que se revelariam
desnecessários, se reduzida a penhora, já foram, afinal, todos reali-
zados e os subseqüentes, que ainda não foram, serão realizados de
uma só vez, sem mais delongas. Some-se a isso o fato de que a juíza
bitolou a hasta à necessidade de satisfação do crédito do exeqüente,
ora agravado, de modo a interrompê-la tão logo o valor dela alcan-
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çasse o do crédito. E mais: quanto ao bem sobre o qual há alegação
de ser impenhorável, determinou que ele fosse levado a hasta por
último e que eventuais interessados fossem alertados sobre essa ale-
gação. A propósito, vale lembrar que a agravante não tem legitimida-
de para, em nome próprio, pleitear direito alheio (art. 6º do CPC).
Tudo, portanto, conspira, a princípio, em desfavor da agravante, daí
porque indefiro o pedido de liminar. III - Renumere-se a Secretaria
as folhas do agravo, a partir da fl. 145, certificando. IV - Dê-se ciên-
cia ao il. juiz, mediante ofício, dos termos desta decisão, requisitan-
do-lhe, na mesma oportunidade, as informações a que se refere o art.
527, IV, do CPC; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada
a firmar expedientes. V - Sem prejuízo, intime-se o agravado para os
fins do art. 527, V, do CPC. VI - Oportunamente, voltem. VII - Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando
Wolff Filho - Relator

0028 . Processo/Prot: 0548480-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343388. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000492 Exibição de Documentos. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Bruna Maira Rocha Almeida Co-
elho, Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Josafa Gomes de Souza.
Advogado: Edemar Hanusch, Silvia Regina Gazda. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:

1. Banco Itaú S.A. interpõe o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão interlocutória (f. 37) proferida pelo digno juiz de
direito1 da 3.ª Vara Cível da comarca de Londrina na ação de exibi-
ção de documentos que em face de si move Josafá Gomes de Souza,
consistente, dita decisão, em determinar o cumprimento da sentença,
para que o réu pague, nos termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil, o valor arbitrado a título de multa cominatória. 2. A
sustentação do agravante, resumidamente, é de que no caso não houve
a intimação pessoal da obrigação de fazer, além de que os documen-
tos foram apresentados antes do trânsito em julgado da decisão, sen-
do incabível a fixação da multa antes desse período. 3. Verifico exis-
tir relevância na fundamentação posta no agravo, em ordem a auto-
rizar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, porque caso man-
tida a decisão se estará exigindo do agravante o cumprimento de
uma obrigação que, em tese, não lhe incumbe suportar. 4. Daí por-
que, presente como também está o risco de dano, atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558), até decisão
definitiva desta Corte. 5. Ao digno juiz da causa, com cópia desta
decisão, requisitem-se informações completas, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se
houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529). 5.1.
Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc.
II), autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo.
6. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de até
dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 6.1. Se com a resposta for apresen-
tado documento novo, intime-se o agravante para manifestar-se, no
prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 7. Intimem-
se. Curitiba, 3 de dezembro de 2008. Des. Rabello Filho - Relator 1
Juiz Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11111

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aidée Chelski 012 0542367-0
Airton Peasson 016 0546528-9
Alessandra Gaspar Berger 017 0547098-0
Alexandre de Salles Gonçalves 001 0168831-7
Alexandre Wagner Nester 007 0523523-6
Andre Juliano Bornancim 018 0547656-2
Andrea Caroline Marconatto 004 0515610-9
Andréa Cristine Arcego 017 0547098-0
Andréa Maria Casado Novais 015 0544889-9
Annete Cristina de Andrade Gaio 011 0541646-2

017 0547098-0
020 0529634-8

Antonio Carlos Silva Kuhn 010 0541643-1
Antonio Prudêncio Gabiato 002 0394630-7
Antonio Rampazzo 009 0540308-3
Augusto Stahlschmidt Ribas 002 0394630-7
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 011 0541646-2
Bernardo de Barros Machado 006 0520167-6
Caio Márcio Eberhart 004 0515610-9
Carla Kelli Schöns 010 0541643-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0520167-6
César Augusto Guimarães Pereira 005 0517216-9

007 0523523-6
Christian Barlera 012 0542367-0
Christian Rodrigo Pellacani 014 0544318-5
Cicero Jose Albano 016 0546528-9
Cícero José Zanetti de Oliveira 007 0523523-6
Creusa Roccato Trevisan 019 0547689-1
Denise Sampaio Coelho Ferraz 016 0546528-9
Eduardo Antonio Bergamachi 014 0544318-5
Elis Daniele Senem 016 0546528-9
Evelyn Fabricia de Arruda 008 0528719-2
Fábio Pacheco Guedes 018 0547656-2
Faurlin Narezi 004 0515610-9

005 0517216-9
007 0523523-6

Fernando Augusto de Souza 017 0547098-0
Fernando Pegoraro Rosa 009 0540308-3
Fernando Reis Vianna Filho 007 0523523-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 004 0515610-9

005 0517216-9
007 0523523-6

Fernão Justen de Oliveira 005 0517216-9
Floriano Galeb 005 0517216-9

007 0523523-6
Gabriela de Paula Soares 011 0541646-2

017 0547098-0
Gladimir Adriani Poletto 016 0546528-9
Gléucio Rogério Silva 004 0515610-9

005 0517216-9
007 0523523-6

Jefferson Lins V. d. Almeida 013 0543050-4
João Antônio da Cruz 011 0541646-2
José Dantas Loureiro Neto 005 0517216-9

007 0523523-6
Julio Jacob Junior 005 0517216-9
Kelly Christina Fernandes 008 0528719-2
Kleberton Aparecido Leme Cracco 019 0547689-1
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 018 0547656-2
Marçal Justen Filho 005 0517216-9

007 0523523-6
Marco Antônio de Souza 017 0547098-0
Marco Antônio Lucas 015 0544889-9
Marco Antonio Ribas Rampazzo 009 0540308-3
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0394630-7
Mariana Silva Marquezani 012 0542367-0
Marla Georgia Palma 008 0528719-2
Neri Luiz Cenzi 009 0540308-3
Orlando Moraes 002 0394630-7
Paulo Henrique Pessoa Olivet 020 0529634-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0520167-6

011 0541646-2
017 0547098-0

Plínio Francisco B. Júnior 014 0544318-5
Reginaldo Nogueira Guimarães 003 0487189-6
Reginaldo Nogueira G. Junior 003 0487189-6
Ricardo Soares Mestre Janeiro 014 0544318-5
Rita Maria Lamarão de P. Soares 001 0168831-7
Robert Morandi Ferreira 015 0544889-9
Robson José Evangelista 004 0515610-9

005 0517216-9
Ronaldo da Fonseca 010 0541643-1
Rose Mary Aparecida de Freitas 002 0394630-7
Rose Mary Buffara de C. Vianna 001 0168831-7
Roxana Barleta Marchioratto 017 0547098-0
Rui da Fonseca 010 0541643-1
Sérgio Luiz Zandoná 010 0541643-1
Suzana Valenza Manocchio 018 0547656-2
Sylvia Helena Ferreira Campos 016 0546528-9
Thais Cristina Sentone M. Américo 008 0528719-2
Vagner Marcel Boer 010 0541643-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168831-7 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/206436. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2000.00001254 Ordinária de Cobrança. Autor: Ricardo Gerhar-
dt. Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves. Réu: Consuelo Hart-
mann Peixoto. Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo Vianna,
Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

1- Intime-se o autor Ricardo Gerhardt, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento do valor dos honorários advocatícios,
devidamente corrigidos, sob pena de lhe ser aplicada multa de 10%
(dez por cento), na forma do artigo 475-J do CPC. Curitiba, 28 de
novembro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0002 . Processo/Prot: 0394630-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2006/255157. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2000.00000053 Previdenciária. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Augusto Stahlschmidt Ribas, Maria Cândida Pires Vieira do
Amaral Kroetz. Apelado: Terezinha Lair Araújo de Paula. Advoga-
do: Rose Mary Aparecida de Freitas, Orlando Moraes. Interessado:
Município de Icaraíma. Advogado: Antonio Prudêncio Gabiato. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes. Despacho: Baixem

I- Analisando os autos, verifica-se que o apelo manejado pelo INSS
já foi conhecido e provido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião (fls. 285/290), entendendo ser a autarquia parte ilegítima para
figurar no pólo passivo da demanda, decisão que restou irrecorrida.
Assim, descabida maiores discussões sobre o tema de legitimidade,
passada em julgado. II- Em relação ao reexame necessário, da mes-
ma forma como decidi às fls. 305/307 e 333/340, entendo que o pre-
sente feito não estaria submetido ao mesmo. Ainda, verificando que
a única pessoa componente do pólo passivo da demanda atualmente
(Município de Icaraíma) não se opôs a esse entendimento na oca-
sião, tendo em vista que não manejou qualquer recurso, constata-se
que a sentença transitou em julgado, devendo ser cumprida pronta-
mente. Portanto, como não há matéria alguma a ser apreciada por
esta Corte, devem ser devolvidos os autos ao juízo a quo para que se
promova imediatamente o cumprimento da sentença. Intimem-se.
Curitiba, 1 de dezembro de 2008. Desembargador PRESTES MAT-
TAR - Relator

0003 . Processo/Prot: 0487189-6 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/89318. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 24173 Ordinária. Autor: Julio Cezar de Souza. Advogado:
Reginaldo Nogueira Guimarães, Reginaldo Nogueira Guimarães Ju-
nior. Réu: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros. Advo-

gado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Vistos. I - Indefiro o pedido formulado às fls. 203/229, de integração
da Ultrafértil S/A à lide, na qualidade de litisconsorte necessário,
pois não houve participação desta no processo cuja decisão se pre-
tende rescindir. II - Acerca da contestação, diga o Autor em 10 (dez)
dias. III - Intimem-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2008. SÉRGIO
ROBERTO N. ROLANSKI Relator

0004 . Processo/Prot: 0515610-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/202429. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000402 Ação Monitória. Agravante: Petrobras Distri-
buidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Andrea
Caroline Marconatto. Agravado: Único Combustíveis Ltda, Giarcar-
lo Bibas, Josiane Mayr Bibas, Gentil Nery, Igor Gentil Nery, Chrys-
tie Berta Bacilla Nery. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evan-
gelista, Caio Márcio Eberhart. Agravado: Maria Magdalena Nery.
Advogado: Gléucio Rogério Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 515.610-9 Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação Monitória proposta
por Petrobrás Distribuidora S/A contra Único Combustíveis Ltda,
Giancarlo Bibas, Josiane Mayr Bibas, Gentil Nery, Maria Magdalena
Nery, Igor Gentil Nery e Chrystie Berta Bacilla Nery, que, em despa-
cho saneador, afastou a alegação de ocorrência de prescrição e reco-
nheceu a ilegitimidade passiva dos fiadores, extinguindo a ação mo-
nitória com relação a estes, bem como as reconvenções por eles apre-
sentadas, e determinando o prosseguimento da ação unicamente con-
tra a Único Combustíveis Ltda. Ainda, rejeitou os pedidos de sus-
pensão do feito e de aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor. No mais, fixou os pontos controvertidos e deferiu a
produção de prova pericial (fls. 2181/2194). De acordo com o estu-
do elaborado pelo Poder Judiciário, foram interpostos outros três
recursos de agravo de instrumento sobre a mesma decisão, quais
sejam: 1) AI nº 523.586-3 - interposto por Petrobrás Distribuidora
S/A. 2) AI nº 523.523-6 -interposto por Único Combustíveis Ltda.
3) AI nº 517.216-9 - interposto por Giancarlo Bibas e outros. Ade-
mais, verificou-se que já houve pedido de dia para julgamento do
feito no Agravo de Instrumento nº 523.586-3 pela relatora Juíza
Convocada Ana Lúcia Lourenço. Ressalte-se que ambos os recursos
são voltados contra a mesma decisão interlocutória proferida pelo
Juízo a quo, sendo que a decisão de um poderá interferir no julga-
mento de outro. Assim, imperiosa a remessa dos presentes autos à
relatora Juíza Conv. Ana Lúcia Lourenço para que este recurso seja
apensado ao Agravo de Instrumento nº 523.586-3 para que sejam
julgados simultaneamente a fim de evitar decisões conflitantes. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. RENATO BRA-
GA BETTEGA RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0517216-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/214020. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000402 Ação Monitória. Agravante: Giancarlo Bibas,
Josiane Mayr Bibas, Igor Gentil Nery, Chrystie Berta Bacilla Nery.
Advogado: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Robson José Evangelis-
ta. Agravado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wil-
son Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or. Interessado: Único Combustíveis Ltda. Advogado: Marçal Justen
Filho, Fernão Justen de Oliveira, César Augusto Guimarães Pereira.
Interessado: Maria Madalena Nery. Advogado: Gléucio Rogério Sil-
va. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

Agravo de Instrumento nº 517.216-9 Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação Monitória proposta
por Petrobrás Distribuidora S/A contra Único Combustíveis Ltda,
Giancarlo Bibas, Josiane Mayr Bibas, Gentil Nery, Maria Magdalena
Nery, Igor Gentil Nery e Chrystie Berta Bacilla Nery, que, em despa-
cho saneador, afastou a alegação de ocorrência de prescrição e reco-
nheceu a ilegitimidade passiva dos fiadores, extinguindo a ação mo-
nitória com relação a estes, bem como as reconvenções por eles apre-
sentadas, e determinando o prosseguimento da ação unicamente con-
tra a Único Combustíveis Ltda. Ainda, rejeitou os pedidos de sus-
pensão do feito e de aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor. No mais, fixou os pontos controvertidos e deferiu a
produção de prova pericial (fls. 2181/2194). De acordo com o estu-
do elaborado pelo Poder Judiciário, foram interpostos outros três
recursos de agravo de instrumento sobre a mesma decisão, quais
sejam: 1) AI nº 523.586-3 - interposto por Petrobrás Distribuidora
S/A. 2) AI nº 523.523-6 -interposto por Único Combustíveis Ltda.
3) AI nº 515.610-9 - interposto por Petrobrás Distribuidora Ltda.
Ademais, verificou-se que já houve pedido de dia para julgamento
do feito no Agravo de Instrumento nº 523.586-3 pela relatora Juíza
Convocada Ana Lúcia Lourenço. Ressalte-se que ambos os recursos
são voltados contra a mesma decisão interlocutória proferida pelo
Juízo a quo, sendo que a decisão de um poderá interferir no julga-
mento de outro. Assim, imperiosa a remessa dos presentes autos à
relatora Juíza Conv. Ana Lúcia Lourenço para que este recurso seja
apensado ao Agravo de Instrumento nº 523.586-3 para que sejam
julgados simultaneamente a fim de evitar decisões conflitantes. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. RENATO BRA-
GA BETTEGA RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0520167-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-

Cv))

. Protocolo: 2008/233505. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Edson de Paula, Ke-
ller Devair Muzy, Daniel Alexandre Afonso, Fábio Augusto Martella,
Everton Gomes Oliveira, João Victor Leal, Juliano Orlei Bregoli,
Alisson dos Santos, Vanderlei Marques Machado, Augusto Ferreira
da Rocha, Jefferson Cunha dos Santos, Jobes Rodrigo Garcia, Fábio
Marcelo Gbur, João Osercino da Silva, Natanael Rigoni, Luiz Fer-
nando Rodrigues, Cláudio Roberto Rosa, Marcos Cabral de Lima,
Phelipe Antônio Mazur, Leon Gambetta, Carlos Adriano Buczek,
Geraldo José Adrianczyk Staszyszen, Marcos Alves Martins, Marco
Aurélio de Campos, César Augusto Martins de Oliveira, Wilson
Martins de Oliveira. Advogado: Bernardo de Barros Machado. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Litis:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho:

Reitere-se a intimação dos impetrantes para que providenciem a ci-
tação do litisconsorte necessário, na forma do parecer do MP, assi-
nalando o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, SOB PENA DE
NÃO CONHECIMENTO. Curitiba, 01 de dezembro de 2.008. De-
sembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0523523-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/238204. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000402 Ação Monitória. Agravante: Único Combus-
tíveis Ltda. Advogado: Alexandre Wagner Nester, César Augusto Gui-
marães Pereira, Marçal Justen Filho. Agravado: Petrobras Distribui-
dora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dan-
tas Loureiro Neto, Fernando Reis Vianna Filho. Interessado: Maria
Magdalena Nery. Advogado: Gléucio Rogério Silva. Interessado:
Giancarlo Bibas, Josiane Mayr Bibas, Igor Gentil Nery, Chrystie Berta
Bacilla Nery. Advogado: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José
Zanetti de Oliveira. Interessado: Gentil Nery. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 523.523-6 Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação Monitória proposta
por Petrobrás Distribuidora S/A contra Único Combustíveis Ltda,
Giancarlo Bibas, Josiane Mayr Bibas, Gentil Nery, Maria Magdalena
Nery, Igor Gentil Nery e Chrystie Berta Bacilla Nery, que, em despa-
cho saneador, afastou a alegação de ocorrência de prescrição e reco-
nheceu a ilegitimidade passiva dos fiadores, extinguindo a ação mo-
nitória com relação a estes, bem como as reconvenções por eles apre-
sentadas, e determinando o prosseguimento da ação unicamente con-
tra a Único Combustíveis Ltda. Ainda, rejeitou os pedidos de sus-
pensão do feito e de aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor. No mais, fixou os pontos controvertidos e deferiu a
produção de prova pericial (fls. 2181/2194). De acordo com o estu-
do elaborado pelo Poder Judiciário, foram interpostos outros três
recursos de agravo de instrumento sobre a mesma decisão, quais
sejam: 1) AI nº 523.586-3 - interposto por Petrobrás Distribuidora
S/A. 2) AI nº 517.216-9 -interposto por Giancarlo Bibas e outros. 3)
AI nº 515.610-9 - interposto por Petrobrás Distribuidora Ltda. Ade-
mais, verificou-se que já houve pedido de dia para julgamento do
feito no Agravo de Instrumento nº 523.586-3 pela relatora Juíza
Convocada Ana Lúcia Lourenço. Ressalte-se que ambos os recursos
são voltados contra a mesma decisão interlocutória proferida pelo
Juízo a quo, sendo que a decisão de um poderá interferir no julga-
mento de outro. Assim, imperiosa a remessa dos presentes autos à
relatora Juíza Conv. Ana Lúcia Lourenço para que este recurso seja
apensado ao Agravo de Instrumento nº 523.586-3 para que sejam
julgados simultaneamente a fim de evitar decisões conflitantes. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. RENATO BRA-
GA BETTEGA RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0528719-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/259719. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001089 Indenização. Agravante: Mrv Engenharia e
Participações Sa. Advogado: Kelly Christina Fernandes, Evelyn Fa-
bricia de Arruda, Marla Georgia Palma. Agravado: Ricardo Pereira
Américo. Advogado: Thais Cristina Sentone Mota Américo. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento tirado contra decisão
que, nos autos 1089/2008, de “ação indenizatória, decorrente de danos
materiais e morais, cumulada com obrigação de fazer”, promovida
por Ricardo Pereira Américo em face de MRV Engenharia e Partici-
pações S/A., deferiu “a tutela antecipada para fixar o prazo de 30
(trinta) dias para que a requerida obtenha o certificado de conclusão
de obras junto ao Município, relativamente ao Edifício Spazio Cris-
tallo, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais” (cópia do pronunciamento à fl. 16-TJ). Sustenta, em síntese, a
agravante que “alienou ao agravado imóvel em construção, com au-
torização para construção concedida pela Municipalidade. Contudo,
diante das exigências da Prefeitura, foram realizadas algumas modi-
ficações no projeto original, para a aprovação final do empreendi-
mento. Com isso, um dos requisitos para ser concedida a Certidão de
Habite-se do imóvel adquirido pelo recorrido consistente na anuên-
cia dos moradores das unidades condominiais quanto às referidas
alterações no projeto” (sic, fl. 06). Por isso, “no atual momento, não
há meios para se obter a referida Certidão para realizar a lavratura da
escritura, nem o seu registro, pois, depende-se da sua expedição pela
Prefeitura Municipal de Curitiba, o que só será feito, por meio do
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procedimento administrativo deflagrado, no qual pende a apresenta-
ção por parte da empresa, do termo de anuência assinado pelos con-
dôminos, relativamente à alteração do projeto do empreendimento”
(sic, fl. 09). Ressalta, por fim, que a impossibilidade de cumprir a
obrigação por fato de terceiro afasta a imposição da multa, pugnan-
do, por isso, seja suspensa a decisão recorrida, provendo-se, ao fi-
nal, o recurso. Decidindo, acerca da liminar. O fato de terceiro, como
óbice ao cumprimento do que foi contratado, não serve, neste mo-
mento, para afastar a multa imposta, vez que ausente de comprova-
ção exigência da Prefeitura quanto a modificação/complementação
do projeto originário a que se vinculou a agravante e que estava
obrigada o adimplir no prazo previamente estabelecido entre as par-
tes, notadamente porque confessa que o agravante efetuou o paga-
mento integral da obrigação. Persiste, pois, a argumentação contida
na decisão impugnada no sentido de que “a prova documental dos
autos (e-mails enviados e respondidos pela requerida) demonstra que
a requerida não cumpriu com a promessa de regularização para maio/
2008, descumprindo dever legal do construtor/incorporador que é a
de entregar o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus fiscais
e administrativos. Existe risco de prejuízos de difícil reparação, dada
a impossibilidade do exercício pleno do direito de propriedade” (sic,
fl. 16-TJ). Deixo, portanto, de suspender os efeitos desse pronunci-
amento, cabendo ao colegiado o exame de mérito da insurgência,
que se dará em breve espaço de tempo. Solicite-se ao magistrado
informação, a ser prestada em dez dias, que entender conveniente
em face das razões recursais deduzidas, bem assim se exerceu juízo
de retratação (CPC art. 529). O ofício deverá ser assinado pela Che-
fia da Seção. Sem prejuízo dessa diligência, intimem-se o agravado,
através de sua Advogada (nominada à fl. 14), por meio do DJ, para
que no prazo de dez (10) dias apresente resposta e junte documentos
que entender conveniente. Dê-se ciência, ainda, nessa oportunidade,
do teor desta ao Advogado da agravante. Curitiba 01 dezembro 2008.
Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0540308-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315645. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000422 Cobrança. Agravante: Hospi-
tal São Lucas de Pato Branco Ltda. Advogado: Fernando Pegoraro
Rosa, Neri Luiz Cenzi. Agravado: Simone Marques Moreno, Jandir
Xkelow. Advogado: Antonio Rampazzo, Marco Antonio Ribas Ram-
pazzo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento tirado contra decisão
que, nos autos 422/206, de ação de cobrança (fase cumprimento sen-
tença), indeferiu penhora “on line”. A penhora através desse sistema
somente deve ser realizada quando demonstrada a inexistência de
outros bens passíveis de constrição e que o credor esgotou todas as
diligências objetivando sua localização. Tal situação não ocorre no
caso em análise, conforme ressaltado no pronunciamento recorrido.
Deixo, pois, de conceder a liminar postulada. Solicite-se ao magis-
trado informação, a ser prestada em dez dias, que entender conveni-
ente em face das razões recursais deduzidas, bem assim se exerceu
juízo de retratação (CPC art. 529). O ofício deverá ser assinado pela
Chefia da Seção. Sem prejuízo dessa diligência, intime-se a parte
agravada, na pessoa de seus Advogados (nominados à fl. 13), atra-
vés do DJ, para que no prazo de dez dias ofereça resposta e junte
documentação que entender conveniente. Curitiba 01 dezembro 2008.
Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0541643-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316311. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1998.00000839 Obrigação de Fazer. Agravante: Luiz
Carlos Marcon. Advogado: Carla Kelli Schöns, Sérgio Luiz Zando-
ná, Antonio Carlos Silva Kuhn. Agravado: Oreste Nicolao Inácio,
Lauro Schrader. Advogado: Ronaldo da Fonseca, Vagner Marcel Boer,
Rui da Fonseca. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar
Nicolau. Despacho:

Solicite-se ao magistrado informação, a ser prestada em dez dias, a
respeito das razões da insurgência, em especial se exerceu juízo de
retratação (CPC art. 529). O ofício deverá ser assinado pela Chefia
da Seção. Sem prejuízo dessa diligência, intime-se a parte agravada
através de seus Advogados (nominados à fl. 02), pelo Diário da Jus-
tiça, para que no prazo de dez dias apresente resposta e junte docu-
mentação que entender conveniente. Curitiba 02 fevereiro 2008. Luiz
Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0011 . Processo/Prot: 0541646-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318509. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1992.00010571 Cobran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Pau-
la Soares. Agravado: Avila Teresinha Saporiti Brandalise, Maria de
Lourdes Saporiti Calle. Advogado: João Antônio da Cruz, Aurea
Cristhina de Almeida Cruz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

Insurge-se o Estado do Paraná contra decisão que, nos autos 10571/
92, de ação de cobrança (execução sentença) em que são credoras
Ávila Terezinha Saporiti Brandalise e Maria de Lourdes Saporiti Calle,
determinou que os juros de mora sejam de 1% (um por cento) ao
mês. Sustenta o agravante que no cálculo anteriormente elaborado,
para apuração do valor devido, os juros foram de 0,5% (meio por
cento) ao mês, não podendo, porque contraria a coisa julgada, para
fins de complementação, haver essa alteração, até porque, conforme
regra do art. 1º-F da Lei 9494/97, “os juros de mora, nas condena-
ções impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remune-
ratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão

ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano”. Pede, por isso,
liminar suspendendo esse pronunciamento, provendo-se, ao final, o
agravo para estabelecer os moratórios nesse percentual legal. Deci-
dindo, acerca da liminar. Considerou o magistrado que “os juros
moratórios deve incidir a taxa de 1% (um por cento) ao mês, levando
em consideração que a ação foi ajuizada no mês de setembro do ano
de 1992, portanto antes da MP nº 2.180-35/2001, e a dívida tem
caráter alimentar (benefício previdenciário). Este o entendimento do
Tribunal de Justiça do Paraná (Embargos de Declaração nº 413.833-
2/01 e 413.833-2/92) e do Superior Tribunal de Justiça (Recurso
Especial nº 823.228-SC)” (cópia à fl. 234-TJ). O fato de ter sido
eventualmente contados juros de 0,5% (meio por cento) ao mês por
ocasião do primeiro cálculo, não vincula o pagamento do restante da
dívida a esse percentual, quando esse percentual não se apresenta
adequado. Cumpre anotar que os juros estão compreendidos no pe-
dido principal (CPC art. 293), e mesmo que não haja pedido para sua
incidência ou omissão na sentença, são eles devidos (Súmula 254 do
STF). Como enfatizado na decisão recorrida, é pacífico o entendi-
mento da jurisprudência deste Tribunal e do STJ de que os moratóri-
os no caso de verba de natureza alimentar são de um por cento ao
mês. Ainda, como também ressaltado pelo juízo, a ação foi ajuizada
anteriormente a alteração legislativa que limitaram os juros de mora
a meio por cento ao mês. Deixo, assim, de suspender a decisão re-
corrida. Solicite-se ao juízo informação, a ser prestada em dez dias,
sobre as razões da insurgência e se eventualmente houve retratação
(CPC art. 529). O ofício deverá ser assinado pela Chefia da Seção.
Sem prejuízo dessa diligência, intime-se a parte agravada através de
seus Advogados (nominados à fl. 02), pelo Diário da Justiça, para
que no prazo de dez dias apresente reposta e junte documentação
que entender conveniente. Após, ouça-se a douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba 02 dezembro 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator,
Juiz Substituto de 2º grau

0012 . Processo/Prot: 0542367-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322917. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
2008.00000447 Acidente do Trabalho. Agravante: Edison Hatschba-
ch. Advogado: Mariana Silva Marquezani, Aidée Chelski, Christian
Barlera. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos 447/2008,
de ação acidentária, que não deferiu a antecipação da tutela porque
“em, verdade, inexiste prova inequívoca do direito sustentado pela
parte autora”, vez que “a prova por ela acostada é unilateral e não
pode aqui ser admitida, mesmo porque contra ela há também perícia
médica elaborada pelos profissionais do réu, razão do indeferimento
administrativo do benefício” (cópia fl. 121/122-TJ). Sustenta, em
síntese, que tem direito a receber o benefício previdenciário porque
“juntou aos autos diversos atestados, exames e mesmo a CAT expe-
dida pelo empregador, pelos quais constata-se que, efetivamente, o
obreiro não pode retornar ao trabalho, sem ao menos ser submetido
a processo de Reabilitação Profissional perante a Previdência Social,
até porque, o agravante, em todo retorno ao trabalho é obrigado a
realizar as mesmas atividades que ocasionaram a sua doença e diver-
sos outros afastamentos perante o INSS, nos quais foi reconhecido
não só o direito ao afastamento, como o nexo entre o trabalho e a
lesão” (sic, fl.06). Afirma, por isso, que “estão presentes os requisi-
tos da verossimilhança e da possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação, conforme exigência do art. 273 do CPC”, e “a ante-
cipação dos efeitos da tutela é medida urgente e necessária que de-
verá ser concedida de plano por esta Corte, vez que o presente re-
curso comporta o efeito suspensivo ativo, restando amplamente de-
monstrados os requisitos do fumus boni juris e periculum in mora,
nos termos dos arts. 527, II e 558 do CPC, pelo que devem ser ante-
cipados os efeitos da pretensão recursal”. Decidindo, acerca da limi-
nar. Dos vários atestados médicos juntados pelo agravante, inclusive
em ordem cronológica, fl. 52/81-TJ, o último foi              Emitido em
11/08/2008 retratando que se encontra incapacitado temporariamente
para o trabalho por 10 (dez) dias, a partir dessa data (fl. 81-TJ). O
documento de fl. 93-TJ,              Emitido pelo INSS, retrata que o
pedido de auxílio-doença apresentado em 26/05/2008 foi indeferido
“tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela
perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual”. Não produziu o agravante prova documen-
tal demonstrando que não está apto para retornar ao trabalho e exer-
cer a atividade laborativa, por prazo indeterminado, ou além dos dez
dias contemplados no último atestado, tendo este prazo, inclusive,
fluído. A antecipação da tutela consistente na implantação de benefí-
cio previdência revela-se, desse modo, impossível de ser deferida.
Deixo, assim, de deferir a liminar postulada. Solicite-se informação
ao magistrado, a ser prestada em dez dias, quanto as razões da insur-
gência e, em especial, se exerceu juízo de retratação. O ofício será
assinado pela Chefia da Seção. Intime-se pessoalmente a parte agra-
vada, através de seus procuradores (no endereço conhecido), para
que no prazo de dez dias apresente resposta e junte documentação
que entender conveniente. Ouça-se, após, a douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba 02 dezembro 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator,
Juiz Substituto de 2º grau

0013 . Processo/Prot: 0543050-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326716. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001558 Ordinária. Agravante: Gislayne Nunes de Sou-
za. Advogado: Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida. Agravado:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Gislay-
ne Nunes de Souza contra decisão proferida nos autos 1558/2008,

de ação de obrigação de fazer, promovida em face da UNIMED Cu-
ritiba, que indeferiu pedido antecipação de tutela consistente em sua
imediata inclusão no quadro de cooperados. Sustenta a agravante,
em síntese, o seguinte: (a) seu “inconformismo para com a v. decisão
nasce do patente receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
haja vista que, privar o medido de se tornar associado da Cooperati-
va de médicos, sob o argumento de que não participou de uma mal-
fadada e espúria seleção pública, é o mesmo que aniquilar o seu di-
reito ao livre exercício da profissão e tirá-lo do mercado de traba-
lho” (sic, fl. 07); (b) embora não possa haver “qualquer limitação ou
discriminação para a aceitação de novos membros na cooperativa, ...
é sabido que a UNIMED ao longo dos anos vem ao arrepio da lei,
fazendo uma reserva ilegal de mercado” (sic, fl. 08), contrariando a
finalidade da lei do cooperativismo e a orientação da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal; (c) a UNIMED
alterou seu estatuto social e “extrapolou os objetivos da Lei, e de
uma forma ou de outra limitou o ingresso de novos cooperados atra-
vés da previsão de uma aludida seleção pública”, sendo que a “única
limitação permitida é a contida na referida Lei, ou seja, a impossibi-
lidade técnica da prestação de serviços, o que não é o caso em tela”
(sic, fl. 8/9); (d) é “manifesto o periculum in mora a que está subme-
tida a agravante, vez que a mesma está impedida de exercer sua pro-
fissão eis que em virtude de não fazer parte da maior cooperativa
está fadada a ficar praticamente fora do mercado de trabalho. Em
virtude disto, como conseqüência, não poderá projetar seu nome no
meio profissional pois o mercado de trabalho restará restrito aos
médicos já associados. Importando assim na não associação em pre-
juízos financeiros e morais irreparáveis” (sic, fl. 9). Pede, por isso,
“a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos da funda-
mentação e à luz dos artigos 527, inciso III e 558 do Código de
Processo Civil, no sentido de a agravada promova a imediata inclu-
são da agravante nos quadros de médicos cooperados, podendo a
agravante usufruir os direitos inerentes aos cooperados, sendo ex-
pressamente vedado que a agravada pratique mais atos discriminató-
rios contra a agravante, tendo em vista que o artigo 3º do Estatuto
Social da Cooperativa em questão, não pode ferir a lei de regência
das Cooperativas, limitando o ingresso de associados, sob a alega-
ção da realização de uma malfadada seleção pública da qual sequer
se tem notícia de quando seria realizada” (sic, fl. 13). Decidindo,
acerca da liminar. Para a antecipação da tutela o art. 273, cabeça, e
inciso I, Código de Processo Civil reclama prova inequívoca, veros-
similhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. Esses requisitos não estão presentes no caso em
análise. Conforme consignado no pronunciamento recorrido, o art.
3º do Estatuto da ré prevê a forma de admissão, direitos, deveres e
responsabilidades, revelando-se que um dos requisitos estabelecidos
é a “aprovação prévia em seleção pública de provas e títulos promo-
vida pela Cooperativa, a qual será realizada por instituição idônea
reconhecida nacionalmente...”. Por isso, como enfatizado pela ma-
gistrada, “a permissão de ingresso das autoras sem o cumprimento
dos requisitos estabelecidos no regimento, certamente ofenderá di-
reitos de outros candidatos que se encontram nas mesmas condições
e estão aguardando a oportunidade de participar do processo seleti-
vo”, bem assim de “que não existe nos autos qualquer comprovação
ou mesmo alegação de que a requerida tenha burlado as regras por
ela estabelecidas para ingresso de outros conveniados” (sic, fl. 74).
Ressalte-se, ademais, que a restrição contida no art. 4º, I, da Lei
5764/71, consistente na “impossibilidade técnica de prestação de
serviço”, sequer foi objeto de análise pela requerida por ocasião do
indeferimento do pedido formulado pela autora, que, conforme se
constata da “contra notificação” feita (cópia à fl. 80/81-TJ), teve por
fundamento a exigência estatutária de prévia aprovação em seleção
pública de provas e títulos. Inexiste, ainda, verossimilhança na ale-
gação da agravante de que está sofrendo prejuízo de ordem material
por não se encontrar filiada à agravada. Não há demonstração nesse
sentido. Aliás, contrariamente, afirma em sua petição inicial da ação
ordinária que se encontra “no pleno exercício de suas atividades,
exercendo a medicina em caráter autônomo, conforme demonstram
os alvarás expedidos pela Prefeitura Municipal de Curitiba” (sic, fl.
19-TJ). Quanto a invocação ao art. 5º, incisos XIII e XVII da Cons-
tituição Federal cabe considerar o seguinte: (a) quanto a primeira
hipótese (livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei) se trata de garantia
que não poderá haver qualquer restrição a atividade laborativa legal;
(b) quanto a segunda (é plena a liberdade de associação para fins
lícitos, vedada a de caráter paramilitar) se refere a possibilidade de
escolha da pessoa em se associar. Constata-se, pois, que a menção
feita pela agravante a essas normas constitucionais tem conteúdo
retórico apenas e não estão em sintonia com a sua pretensão de ante-
cipar a tutela para o fim de ingressar no quadro cooperativo da agra-
vada. Esta Câmara, por ocasião do julgamento do AI 471.656-5, em
08/08/2008, por maioria de votos, oportunidade em que fui designa-
do para lavrar o acórdão, em questão similar a aqui tratada, assim
decidiu: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA
OBJETIVANDO O INGRESSO DE MÉDICO À UNIMED CURI-
TIBA. TUTELA ANTECIPADA NÃO DEFERIDA. INSURGÊN-
CIA RECURSAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO
ARTIGO 273, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO NÃO PROVIDO, POR MAIORIA. Não se apresenta
juridicamente possível, em tutela antecipatória, determinar que coo-
perativa médica admita em seus quadros profissional interessado em
dela participar, quando não resta demonstrado, de plano e induvido-
samente, recusa injustificada, carecendo a controvérsia de dilação
probatória adequada para deliberação. Ausência, portanto, de prova
inequívoca acerca da verossimilhança da alegação (CPC art. 273,
cabeça). Ademais, reconhecendo o agravante que “atua em vários
hospitais conceituados da capital e região metropolitana, bem como
atende em seu consultório particular pacientes de outros convêni-
os”, autoriza a concluir a inexistência de eventual prejuízo material
por não se encontrar filiado à agravada. Ausência, pois, de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I, art. 273
CPC). Recurso não provido, por maioria”. Deixo, portanto, de defe-
rir liminar no sentido de antecipar os efeitos da tutela na forma pos-
tulada pela agravante. Solicite-se à magistrada informação, a ser pres-
tada em dez dias, que entender conveniente em face das razões re-

cursais deduzidas, bem assim se exerceu Juízo de retratação (CPC
art. 529). O Ofício deverá ser assinado pela Chefia da Seção. Há
entendimento jurisprudencial no sentido de que quando a parte agra-
vada não está representada nos autos é desnecessária sua intimação
para responder o recurso de agravo. Com o devido respeito a esse
posicionamento, tenho que se apresenta indispensável tal convoca-
ção, não só porque o inciso V, do art. 527 do CPC assim determina,
como também e principalmente em observância aos princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa (inciso LV, art. 5º,
CF). Por isso, proceda-se da seguinte maneira: intime-se a agravada,
via postal com aviso de recebimento (no endereço fornecido, fl. 18-
TJ) para que no prazo de dez dias apresente resposta e junte docu-
mentos que entender convenientes. Curitiba 01 dezembro 2008. Luiz
Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0014 . Processo/Prot: 0544318-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326738. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000260 Ação Monitória. Agravante:
Antonio Sypriano Spoladore. Advogado: Eduardo Antonio Berga-
machi, Plínio Francisco Bergamaschi Júnior. Agravado: Pelespe Co-
mércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Christian Rodrigo Pella-
cani, Ricardo Soares Mestre Janeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos 260/2001,
originariamente de ação monitória, em fase executiva, promovida
pela agravada, que deferiu pedido consistente na “penhora do usu-
fruto existente sobre os bens imóveis cujas matrículas encontram-se
acostadas às fs. 212/225, devendo o exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias, postular como pretende operacionalizar a referida penhora, até
mesmo, se for o caso, postulando a desocupação de parte do imóvel”
(cópia à fl. 265/267-TJ). Sustenta o agravante, em síntese, o seguin-
te: (a) os imóveis foram doados a seus filhos “em data de 20 e 15 de
setembro de 1.995 respectivamente, o que descaracteriza aventada
fraude a credores”, revelando-se, assim, “totalmente descabida e
despropositada a manifestação e requerimento da parte agravada já
que não comprovada existência de fraude, o que, aliás, nos termos
do art. 333, I do Estatuto processual Civil é ônus seu provar o “eventus
damni”” (sic, fl. 05); (b) assim, “devido a falta de pressupostos a
ensejar a fraude a credores, vedado esta a penhora sobre o usufruto,
já que doado os imóveis em 1995 a ação foi ajuizada em 2001, ou
seja quase 06 (seis) anos antes” (sic, fl. 07). Pede, por isso, conces-
são de liminar suspendendo a decisão recorrida, provendo-se, no fi-
nal, o recurso para torná-la sem efeito. Decidindo, acerca da liminar.
Ao apreciar o pedido de penhora sobre usufruto dos imóveis a ma-
gistrada não proclamou que a doação feita pelo agravante a seus
filhos o foi em fraude a credores, reconhecendo, apenas, ante a ine-
xistência de outros, a possibilidade da constrição postulada. Cumpre
ressaltar que a penhora sobre os direitos do usufrutuário (frutos) é
perfeitamente possível, não havendo qualquer restrição no ordena-
mento a respeito, vez que não atinge ou restringe o direito que foi
instituído em favor dos beneficiários. Deixo, portanto, de conceder o
efeito suspensivo postulado. Solicite-se informação ao juízo, a ser
prestada em dez dias, quanto as razões da insurgência e, em especial,
se houve retratação (CPC art. 529). O ofício deverá ser assinado
pela Chefia da Seção. Sem prejuízo dessa diligência, intime-se a par-
te agravada na pessoa de seu Advogado (nominado à fl. 11), através
do Diário da Justiça, para que no prazo de dez dias apresente respos-
ta e junte documentação que entender conveniente. Curitiba 02 de-
zembro 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º
grau

0015 . Processo/Prot: 0544889-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332049. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000096 Obrigação de não Fazer. Agravante: Siqueira
Editora de Revista Ltda Me. Advogado: Marco Antônio Lucas. Agra-
vado: Checktudo.com Sistema de Informações Reservadas Inforau-
to. Advogado: Andréa Maria Casado Novais, Robert Morandi Fer-
reira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos 096/2008,
de obrigação de fazer, promovida em face da agravada, que indeferiu
antecipação de tutela consistente na retirada de informação a respei-
to de veículo de sua propriedade mantida por esta em página na in-
ternet. Sustenta, em síntese, que a manutenção de dados referente ao
automotor, sem sua autorização, está a violar sua intimidade, honra
e imagem, valores protegidos pela Constituição Federal, art. 5º, X,
impondo-se, por isso, sua cessação através de determinação judicial.
Pede, assim, seja deferida liminar “no sentido que a ré se abstenha de
prestar/publicar quaisquer informações acerca da autora ou de seus
bens, sob pena de fixação de multa diária” (sic, fl. 95), provendo-se,
ao final, após regular processamento, o recurso para esse fim. Deci-
dindo, acerca da liminar. A tutela deve ser antecipada quando houver
prova inequívoca do fato e fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação (CPC art. 273, cabeça, e inciso I). Não há, quanto
ao fato (informações em site mantido pela agravada referente ao ve-
ículo adquirido pela agravante) controvérsia. O que não está sufici-
entemente revelado, neste momento, é o temor de lesão a ser evita-
do, até porque nada se refere a agravante quanto a não veracidade
desses dados. Sendo assim, e porque o processo se encontra pronto
para receber decisão de mérito, conforme se constata da parte final
do pronunciamento recorrido (cópia à fl. 111-TJ), deixo de deferir a
liminar postulada. Solicite-se à magistrada informação, a ser presta-
da em dez dias, quanto as razões da insurgência, em especial acerca
de eventual retratação e lançamento de sentença. O ofício será assi-
nado pela Chefia da Seção. Sem prejuízo dessa diligência, intime-se
a parte agravada, na pessoa de seus Advogados (nominados à fl. 05)
para que no prazo de dez dias apresente resposta e junte documenta-
ção que entender conveniente. Curitiba 02 dezembro 2008. Luiz Cezar
Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau
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0016 . Processo/Prot: 0546528-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338530. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00000146 Prestação de Contas. Agravante: João Wasil
Semenieuk. Advogado: Elis Daniele Senem, Sylvia Helena Ferreira
Campos, Denise Sampaio Coelho Ferraz. Agravado: Policlínica San
Tiago Sc Ltda. Advogado: Cicero Jose Albano, Airton Peasson, Gla-
dimir Adriani Poletto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho:

1) Trata-se de Ação de Prestação de Contas, onde o agravante ataca
a decisão de fls. 141/144-TJ, que rejeitou a impugnação apresentada
pelo devedor com base no art. 475-L do CPC, mas deferiu o levanta-
mento, apenas, do valor reconhecido pelo devedor, que seria de R$
10.716,83 (dez mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e três cen-
tavos). O agravante alega, em síntese, que a decisão da ação deter-
minou o pagamento do valor de R$ 92.586,41 (noventa e dois mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos). Aduz que
tal decisão teve confirmação por este Egrégio Tribunal, e que já hou-
ve transito em julgado, não havendo razão para se limitar o levanta-
mento da integralidade do montante depositado (cerca de R$
63.000,00). Alega, ainda, que se trata de cumprimento de sentença,
não podendo o juiz deferir o levantamento somente dos valores que
julga incontroversos. Sustenta que o perigo na demora residiria na
incerteza de ver o seu crédito satisfeito, vez que tenta recebê-lo des-
de 2001, e que haveria fumus boni iures por ter sido julgada impro-
cedente a impugnação ao cumprimento da sentença. Por fim, requer
antecipação de tutela ao presente agravo, para que seja determinado
o levantamento, através de alvará judicial, da integralidade dos valo-
res depositados. 2) Presentes os requisitos legais, de se processar o
Agravo, na forma de instrumento. Verifica-se que o agravante inter-
pôs ação de prestação de contas, em janeiro de 2001, na qual foi
proferida sentença em ambas as fases, sendo que ao final se julgou
procedente o pedido inicial, isto para o fim de condenar a Ré ao
pagamento da importância de R$92.586,41 (noventa e dois mil, qui-
nhentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos). Inconforma-
da a agravada ainda ingressou perante este Tribunal com apelação à
qual se negou provimento, por unanimidade, sendo que esta, ainda,
ingressou com recurso especial e agravo de instrumento perante o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, recursos que foram, todos,
negados. Já em fase de execução, foi deferida a penhora sobre 20%
do faturamento da empresa, que intimada, ofereceu impugnação, ale-
gando que o valor a que teria direito a agravante seria de, tão somen-
te, R$ 10.716,83 (dez mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e
três centavos). Tal impugnação também foi rejeitada, em face do en-
tendimento de que se operou coisa julgada em relação ao quantum
da condenação. Assim, já se esgotaram as fontes para recorrer e to-
dos os pedidos da agravante foram rejeitados. No presente caso, es-
tamos diante de cumprimento de sentença, já transitada em julgado,
através de acórdão unânime deste Tribunal, cf. se verifica às fls. 42/
51-TJ, razão pela qual possui razão a agravante quando alega que
nesta fase em que se encontra a presente demanda, aplica-se o art.
475-I do CPC. É que o valor da condenação já restou demonstrado e
confirmado através de sentença transitada em julgado. Não se en-
contra razão para postergar ainda mais o pagamento ao agravante,
inclusive por se tratar de valor alto e considerável, o que poderia
ensejar a parte lesão grave e de difícil reparação caso não fosse le-
vantado em seu favor o valor que já foi depositado. Ademais, a deci-
são atacada não possui fundamentação, sendo que, inclusive, acaba
sendo contraditória, como bem asseverou a parte agravante. Por tudo
que ficou demonstrado nos autos, concluo que se encontram presen-
tes o periculum in mora, o fumus boni iuris, bem como o risco de
lesão grave e de difícil reparação ao agravante, nos termos do art.
527 do CPC, razões, pelas quais concedo o efeito ativo, equivocada-
mente requerido como tutela antecipada, para determinar o levanta-
mento através de alvará judicial, do valor que se encontra deposita-
do em juízo. 3) Oficie-se ao juízo agravado noticiando esta decisão e
para que forneça as informações que achar convenientes, em 10 (dez)
dias, inclusive sobre o disposto no artigo 526 do CPC. Intimem-se.
O agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo da legal.
4) Autorizo a chefia da seção a assinar os ofícios necessários. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Desem-
bargador - Relator

0017 . Processo/Prot: 0547098-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336529. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00046161 Ordiná-
ria. Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Roxana Barleta Mar-
chioratto, Alessandra Gaspar Berger, Andréa Cristine Arcego. Agra-
vado: Claudia Aparecida dos Santos. Advogado: Marco Antônio de
Souza, Fernando Augusto de Souza. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso contra decisão que determinou a intimação da
Paranaprevidência, em sede de execução, nos termos do art. 475-J,
caput e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para declarar
nula a decisão administrativa (tida como ato jurídico) que cancelou o
pagamento da pensão e re-implantar o benefício, abrangendo os de-
mais direitos previdenciários. Conforme a agravante, o Estado do
Paraná deveria ser intimado para figurar como litisconsorte passivo,
em função da Lei Estadual nº 12.398/98, mesmo quando o interesse
recursal seja exclusivo da Paranaprevidência. Isso em função da pos-
sibilidade de o Estado do Paraná ter sua esfera jurídica atingida, caso
o recurso seja julgado procedente. Alega, também, ser necessária a
unificação do rito executório, pois o Estado do Paraná seria solidari-
amente responsável quanto ao Fundo de Previdência. Sustentou a
inadequação do rito executório, por entender que os valores recla-
mados possuem natureza pública, já que a Paranaprevidência se presta
a serviço social autônomo sem fins lucrativos, e que, assim, deveria
ser aplicado o rito do art. 730, do Código de Processo Civil. Para

tanto, afirmou que apesar de possuir personalidade jurídica de direi-
to privado, o patrimônio por ela administrado teria caráter público,
porque mantido exclusivamente pelas contribuições do servidor pú-
blico e aportes financeiros do Estado do Paraná. Apresentou juris-
prudência do STJ e deste Tribunal, em que se reconheceu a aplicabi-
lidade da execução, sob o regime de precatórios. A fim de reforçar o
caráter público que entende revestir sua atividade, a agravante afir-
mou ser uma entidade paradministrativa, delegatória de serviço pú-
blico, que age em nome do Estado, e que não está sujeita à tributa-
ção, por meio de impostos. Afirmou que, conforme a interpretação
do art. 100, da Constituição Federal; da Lei Estadual nº 12.398/98;
da Lei nº 9717/98; os fundos previdenciários teriam personalidade
jurídica de direito público. Por fim, mencionou diversos julgados deste
Tribunal, no sentido da atribuição da prerrogativa do art. 730, do
Código de Processo Civil, à Paranaprevidência. Assim, requereu a
concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo, com a intimação
do Estado do Paraná, para que se manifeste sobre o rito executivo a
ser adotado, e, ao final, seja conhecido e provido o recurso, ade-
quando-se o rito da execução ao previsto no art. 730, do Código de
Processo Civil. Relatados, DECIDO: Vê-se que a Paranaprevidência
pretende o cumprimento da sentença conforme o rito do artigo 730,
do Código de Processo Civil, e não o do art. 475-J, do mesmo Códi-
go, como determinou a decisão ora agravada. Apesar de a agravante
ter sustentado a aplicabilidade do art. 730, do Código de Processo
Civil, ao presente caso, sob o argumento de que se trata de órgão de
cooperação da Administração Pública, delegatária de serviço públi-
co, é certo que se trata de uma instituição que possui natureza priva-
da. Ora, a própria Lei Estadual nº 12.398/98 transformou o Instituto
de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná
(IPE), autarquia estadual, na Paranaprevidência, expressamente de-
finida como “instituição sem fins lucrativos, com personalidade jurí-
dica de direito privado”. E, há entendimento jurisprudencial maciço
no sentido de que as prerrogativas processuais da Fazenda Pública
não podem ser estendidas a órgãos de caráter privado. Nesse senti-
do, especificamente quanto à agravante, o Supremo Tribunal Federal
já decidiu que: “RECURSO- APLICABILIDADE ESTRITA DA
PRERROGATIVA PROCESSUAL DO PRAZO RECURSAL EM
DOBRO (CPC, ART. 188) - PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDA-
DE PARAESTATAL (ENTE DE COOPERAÇÃO) - INAPLICABI-
LIDADE DO BENEFÍCIO EXTRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO
DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
NÃO CONHECIDO. - As empresas governamentais (sociedades de
economia mista e empresas públicas) e os entes de cooperação (ser-
viços sociais autônomos e organizações sociais) qualificam-se como
pessoal jurídicas de direito privado e, nessa condição, não dispõem
dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública (União, Es-
tados-membros, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarqui-
as), notadamente da prerrogativa excepcional da ampliação dos pra-
zos recursais (CPC, art. 188). Precedentes”1 Da mesma forma, a
jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REQUERIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA FORMULADO CONTRA A PARANAPRE-
VIDÊNCIA. PROCESSAMENTO DETERMINADO PELO RITO
PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. INAPLICABILIDADE. PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM PATRIMÔNIO
PRÓPRIO E PERSONALIDADE JURÍDICA AUTÔNOMA. NÃO
EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS CONCE-
DIDAS À FAZENDA PÚBLICA. ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA
DESTE TRIBUNAL E PRECEDENTE DO STF. DECISÃO AGRA-
VADA CASSADA PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO
À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J E SEGUINTES
DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. A orientação majoritária deste Tribunal é no sentido de que
a Paranaprevidência não faz jus às prerrogativas processuais atribu-
ídas à Fazenda Pública, por se constituir em entidade cuja natureza
jurídica é de direito privado. 2. Agravo de Instrumento conhecido e
provido, para que seja dado prosseguimento ao recurso, nos termos
do art. 475-J, do Código de Processo Civil.” 2 “AGRAVO PREVIS-
TO NO ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR ORIGINÁRIO NE-
GANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
QUERIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA FORMULADO CONTRA A PARANAPREVIDÊNCIA.
PROCESSAMENTO DETERMINADO PELO RITO PREVISTO
NO ART. 730 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO
DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 CPC. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DEDUZIDO COM BASE NA ORIENTAÇÃO MA-
JORITÁRIA DESTE TRIBUNAL E PRECEDENTE DO STF. DE-
CISÃO AGRAVADA CASSADA PARA QUE SEJA DADO SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTER-
NO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A orientação majoritária deste
Tribunal é no sentido de que a Paranaprevidência não faz jus aos
benefícios processuais atribuídos à Fazenda Pública, por se consti-
tuir em entidade cuja natureza jurídica é de direito privado. Nesse
sentido, em decisão monocrática, não se pode negar seguimento ao
Agravo de Instrumento, manifestado contra decisão de primeiro grau,
que determinou a adequação da execução ao rito previsto no artigo
730 do CPC. 2. Recurso de Agravo de Instrumento que não se en-
quadra na previsão constante do artigo 557 caput do CPC. Assim, se
mostra inviável a negativa de seu seguimento, impondo-se o seu res-
pectivo conhecimento e atendimento aos ulteriores termos. 3. Agra-
vo Interno conhecido e provido para que seja dado seguimento ao
Agravo de Instrumento”. (Agravo Interno 0431356-8/01, Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz, maioria, J. 09.10.2007). (grifou-se) “Insur-
ge-se o ora Agravante - Paranaprevidência, contra a douta Decisão
de fls. 37 (TJ), dos autos nº 3144/2004, em fase de Execução de
Sentença, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que deter-
minou que a Agravante deve ser intimada nos termos do art. 475-A,
do CPC... IV - ... A pretensão da Agravante é diretamente contrária
à letra da Lei que a criou (Lei Estadual 12.398/98), pois a mesma
estabelece, em seu art. 2º, que a Paranaprevidência possui personali-
dade jurídica de direito privado... Tal matéria já está assentada, sen-
do decidida reiteradamente pela 7ª Câmara Cível do Eg. Tribunal de
Justiça, sendo um recurso em confronto direto com jurisprudência
dominante deste Tribunal, motivo pelo qual deve ser negado segui-

mento ao mesmo. V - Por estas razões, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento, com fulcro no art. 557, do CPC, por se tra-
tar de recurso diretamente contrário à jurisprudência deste Eg. Tri-
bunal de Justiça...”. 3 “AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR MA-
NIFESTO CONFRONTO COM ENTENDIMENTO DOMINANTE.
PARANAPREVIDÊNCIA. RITO DA EXECUÇÃO. CPC, ART. 475-
J. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 730. ENTE COOPERA-
TIVO DE NATUREZA PRIVADA. ANÁLISE DOS JULGADOS
RECENTES DESTE TRIBUNAL. ENTENDIMENTO DOMINAN-
TE, EMBORA NÃO UNÂNIME. SUFICIENTE PARA A APLICA-
ÇÃO DO CPC, ART. 557, CAPUT. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.”4 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARANA-
PREVIDÊNCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RITO APLICÁ-
VEL. À PARANAPREVIDENCIA, na qualidade de pessoa jurídica
de direito privado (serviço social autônomo), não são aplicáveis os
benefícios processuais reservados às entidades de direito público,
dentre eles a execução com base no art. 730 do CPC (regime de
pagamento por precatório). RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.”5 “Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por PARANÁPREVIDÊNCIA,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública
de Curitiba (fl. 61-TJ), que determinou fosse a Paranáprevidência
intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da intimação
acrescido de multa no percentual de 10%. Como razões de reforma
sustenta, preliminarmente, a necessidade de processamento do re-
curso sob a modalidade instrumental. Alterca que o rito executivo
determinado pelo juízo singular seria inadequado, ante a natureza
pública dos valores reclamados. 2. Cumpre desde logo ressaltar ser
inequívoca a circunstância de que a execução contra a Fazenda Pú-
blica deverá observar, necessariamente, o prescrito no art. 730 do
Código de Processo Civil. Todavia, também assente é que o mencio-
nado dispositivo do Código de Processo Civil é inaplicável na espé-
cie, visto que o Agravante/Executado se trata, em verdade, de pes-
soa jurídica de direito privado. Em conseqüência, incontestável a
inaplicabilidade ao PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autô-
nomo, do rito previsto no art. 730 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, eis que esta se trata de pessoa jurídica de direito privado,
que não se enquadrando, portanto, no conceito de Fazenda Pública.
Por conseguinte, escorreita a decisão singular que determinou o pros-
seguimento da presente demanda, no pertinente ao agravante, pela
fase de execução comum do art. 475-J e seguintes do mesmo diplo-
ma processual. Por tais razões, diante do permissivo insculpido no
caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
pleito recursal, eis que em confronto com jurisprudência dominante
desta Corte e do Supremo Tribunal Federal...” 6 “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO - PRE-
TENSÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/
97, QUE PREVÊ O INÍCIO DA EXECUÇÃO NOS PROCESSOS
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA SOMENTE APÓS O TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - PARA-
NAPREVIDÊNCIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVA-
DO, QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE FAZENDA
PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA. Não se aplica ao PARANAPRE-
VIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo, o artigo 2º-B da Lei nº 9.494/
97, bem como, o rito previsto no art. 730 e seguintes do Código de
Processo Civil, já que se trata uma pessoa jurídica de direito privado,
que não se enquadra no conceito de Fazenda Pública, devendo, por
conseqüência, a presente demanda seguir o cumprimento da senten-
ça pelo art. 475-J e seguintes do mesmo diploma processual, não
havendo necessidade de se esperar o trânsito em julgado da decisão
para o início da execução. RECURSO DESPROVIDO.”7 Convém
mencionar, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não
pode ser tomada como paradigma para as alegações da agravante,
pois, apesar de possuir natureza de direito privado, é equiparada à
Fazenda Pública, unicamente por força de previsão legal (artigo 12,
do Decreto-lei nº 509/69, recepcionado pela Constituição Federal de
1988), o que não ocorre com a Paranaprevidência. Logo, não há
como se aplicar a jurisprudência citada pela agravante, ao presente
caso. E, mesmo que a agravante tenha apresentado julgados deste
Tribunal, pelo reconhecimento de seu caráter de entidade de coope-
ração governamental, e pela determinação da aplicação do rito do
art. 730, do CPC, deve ser analisado que estas são apenas decisões
isoladas. Conforme já visto nas ementas aqui transcritas, a jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Justiça e desta Colenda Câmara
é maciça no sentido da inaplicabilidade da execução, por meio de
precatórios, à Paranaprevidência. Recente julgamento desta Colen-
da Câmara Cível: “AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. RITO DO ARTIGO 730 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO
MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL EM RELAÇÃO À PARA-
NAPREVIDÊNCIA. EXECUÇÃO QUE DEVE OBEDECER A FOR-
MA DO ART. 475-J DO CPC. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁ-
RIA DESTA CORTE. RECURSO NÃO PROVIDO.8 Cabível, por-
tanto, a aplicação do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
que permite que o relator negue seguimento a recurso que esteja em
confronto com a jurisprudência “dominante”, não necessitando que
tal entendimento seja “unânime”, no respectivo Tribunal. Assim, em
vista da interpretação jurisprudencial predominante, no sentido da
impossibilidade de concessão das prerrogativas da Fazenda Pública
(no caso, o rito executivo previsto no art. 730, do Código de Proces-
so Civil) à Paranaprevidência, entidade de direito privado, se revela
aplicável, ao presente Agravo, o art. 557, parágrafo 1º-A, do Código
de Processo Civil, merecendo lhe ser negado provimento. Dessa for-
ma, diante do entendimento jurisprudencial dominante, com fulcro
no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO
PROVIMENTO ao recurso. Feitas as comunicações e anotações ne-
cessárias, arquivem-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. Francisco
Luiz Macedo Junior Desembargador Relator

0018 . Processo/Prot: 0547656-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339934. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-

nária: 2000.00001116 Insolvencia. Agravante: Antônio Marcos Co-
chenski. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manoc-
chio. Agravado: João Raul Gusso. Advogado: Andre Juliano Bor-
nancim, Lineu Acrésio Dalarmi Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1- Recebo o presente agravo na modalidade de instrumento. 2- Ten-
do em vista a ausência de pedido liminar, oficie-se ao MM. Juiz,
solicitando-lhe informações que entender necessárias, no prazo de
10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 3- Em igual pra-
zo, intimem-se o Agravado para que, querendo, apresente resposta
ao agravo de instrumento. 4- A Divisão está autorizada a subscrever
os expedientes. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. ANA LÚCIA
LOURENÇO Relatora

0019 . Processo/Prot: 0547689-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339630. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000139 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Kleberton Aparecido Leme Cracco. Agravado: José
Eduardo dos Santos. Advogado: Creusa Roccato Trevisan. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face
da decisão de fls. 46, prolatada nos autos de Ação Previdenciária sob
o nº. 139/2008 em trâmite perante a Vara da Infância, Juventude e
Anexos de Paranavaí, onde o MM. Juízo ‘a quo’ entendeu pela im-
procedência do pedido de impugnação aos honorários do perito, as-
sim se manifestando: “(...) A impugnação não procede. Não se pode
considerar para a realização de uma perícia médica um valor que,
segundo o apresentado pelo INSS, é o mais compatível com uma
simples consulta médica. Além do exame clínico propriamente dito,
são 14 quesitos formulados pelo autor e 21 quesitos formulados pelo
Réu que devem ser esclarecidos, demandando conhecimento e tem-
po do profissional que justificam o valor fixado. Em razão do expos-
to, arbitro os honorários periciais em 300 reais (...)”. (fls. 46). Dessa
decisão, recorre a ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma
vez que: não há como prevalecer o valor arbitrado pelo Juízo ‘a quo’;
nas demais ações que tramitam no mesmo juízo os honorários são
fixados em R$ 176,10; na Justiça Federal, conforme a Resolução nº
558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os honorários são fixados
nesse valor; há vários outros profissionais da área que podem reali-
zar o trabalho em substituição ao perito nomeado. Assim, requer que
seja atribuído efeito suspensivo, para o final, ser provido o presente
recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Há que se indeferir a liminar
requerida, afastando o almejado efeito suspensivo, uma vez que au-
sentes os requisitos imprescindíveis para a concessão deste, não vis-
lumbrando por ora, o periculum in mora, nem tampouco o fumus
boni júris, pois, em sede de cognição sumária, aparentemente, a de-
cisão agravada apresenta-se escorreita, estando devidamente funda-
mentada. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-lhe informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo
527, IV, do CPC. 4. Em igual prazo, intime-se o Agravado para que,
querendo, apresente resposta ao agravo de instrumento. 5. A Divi-
são está autorizada a subscrever os expedientes. Intimem-se. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2.008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora
Convocada

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0020 . Processo/Prot: 0529634-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268141. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00000900 Manda-
do de Segurança. Apelante: Carolinne dos Santos Fernandes. Advo-
gado: Paulo Henrique Pessoa Olivet. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Interessado: Diretor
da Divisão de Pensões do Paranaprevidência. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Vista Advogado: Paulo Henrique Pessoa
Olivet (PR042724)

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11162
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Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0545702-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330832. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000720 Arresto. Agravante: Super-
mercado Gussi Ltda. Advogado: Guilherme Queiroz. Agravado: Fa-
gundes & Schier Ltda. Advogado: Liza Bianco Castoldi. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc., 1 - O recurso ataca decisão que homologou cálculo da
contadoria - o qual tomou por base os valores apresentados pela
agravada -, e deferiu o pleito da credora de reforço de penhora. Em
apertada síntese, a agravante requer a reforma da decisão, para que
o cumprimento do julgado prossiga sobre o valor previsto no acordo
judicial firmado entre as partes (fls. 47/48-TJ e 692/693 dos autos
originais), ou seja, R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) e não no
valor pretendido pela credora, R$813.000,00 (oitocentos e treze mil
reais). Afirma que em momento algum houve aceitação em relação a
esse valor, tampouco foi convencionado que em caso de desfazimen-
to da avença a execução prosseguiria considerando a aludida quan-
tia. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo
e, ao final, pelo seu provimento. 2 - Em juízo de cognição sumária,
vislumbra-se a plausibilidade do direito alegado pela agravante. Con-
forme se denota do acordo firmado entre as partes, a recorrente se
comprometeu a dar em pagamento um imóvel rural estimado em
R$400.000,00 para por fim ao litígio (47/48-TJ). Ante ao não cum-
primento voluntário do entabulado, a credora/agravada, em petição
de execução do título judicial, houve por bem em pleitear o paga-
mento da quantia certa de R$400.000,00, consoante petitório de fls.
394/96-TJ (fls. 752/54 dos autos originais). Todavia, após a expedi-
ção de mandado de avaliação e penhora (fls. 401-TJ e fls. 759 dos
autos originais), com a constrição de bens da devedora (fls. 443/
444-TJ e fls. 800/801), a exeqüente peticionou pedindo o reforço da
penhora, a fim de garantir o pagamento de R$813.000,00 (oitocen-
tos e treze mil reais), valor este que, segundo a credora/agravada,
deveria ser considerado como o devido, já que a devedora/agravante
não cumpriu o preliminar acordo firmado entre as partes. Ocorre
que, através de uma análise perfunctória do caso, não se aparenta
como possível a alteração do pedido executivo ao talante da parte
credora e a qualquer tempo, consoante interpretação sistemática dos
artigos 475-R e 598 c.c. artigos 263, 264, 293, 294, 475-B caput,

614 inc. II e 615 inc. I, todos do Código de Processo Civil. Ademais,
nos termos do art. 843 do vigente Código Civil, “a transação inter-
preta-se restritivamente”, o mesmo se podendo dizer sobre o pedido
inicial de execução formulado em Juízo (art. 293 do CPC). Outros-
sim, da análise do acordo firmado pelos litigantes, prima facie, não
se pode extrair, com absoluta convicção, o reconhecimento por par-
te da devedora/agravante do débito de R$813.000,00, como alega a
credora/agravada. Ao lado da plausibilidade do direito invocado, vê-
se presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida
em que, em não se concedendo efeito suspensivo ao recurso, ter-se-
á a continuidade da fase executiva do processo em valor superior ao
pedido inicialmente proposto, com a constrição de outros bens para
garantia via reforço de penhora. Registro que, quanto ao reforço de
penhora, a presente decisão em nada interfere com eventual reforço
de penhora para a garantia do débito inicialmente em execução
(R$400.000,00). 3 - Do exposto, defiro o efeito suspensivo, para o
fim de suspender por inteiro a decisão agravada, lançada em fls. 1.067
dos autos originários. Dê-se imediata ciência desta decisão ao Juízo
prolator da decisão agravada, solicitando-lhe que em 10 dias preste
informações. Intime-se a agravada para apresentar resposta, queren-
do, no prazo de 10 dias. ***À Secretaria: quando de nova e posteri-
ores conclusões, sejam feitas ao ilustre Des. Relator originário, pre-
vento em razão dos feitos especificados em fls. 724/27 e já superada
a circunstância certificada em fls. 731. Em Curitiba, 28 de novembro
de 2008. Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0155462-7 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/41624. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 571142- Apelação Civel. Autor: José Rafael
Dalprá, Rosemari Dalprá, Ismaelte Casito Dalprá. Advogado: Luiz
Celso Dalprá. Réu: Aristides Miguel Jacinto Ferreira, Espólio de Odila
Donadello Ferreira. Advogado: Miguel Cesar Setim. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Ação Rescisória nº 0155462-7 1. Sobre a contestação de fls. 751 a
754, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
com ou sem pronunciamento da parte autora, dê-se vista dos autos a
Procuradoria Geral de Justiça. 3. Intimem-se. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2008. Joscelito Giovani Cé - Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0361556-5/01 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/104861. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 361556-5 Apelação Civel. Requerente: India Nara
Padovani, Tyago Padovani Horta, Leonardo Padovani Horta, João
Victtor Padovani Horta Representado(a). Advogado: Marco Anto-
nio Padovani. Requerido: Antério Mânica, Bernadete Mânica. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Face à petição de fls. 163/165, em que os requerentes, Índia Nara
Padovani e Outros, noticiam a sua desistência da presente Medida
Cautelar, homologo a desistência, com a conseqüente extinção do
procedimento, sem resolução do mérito, nos termos do Código de
Processo Civil, artigo 267, inciso VIII, cumulado com o Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XVI.
Intimem-se e baixem-se os autos oportunamente. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convoca-
da Relatora

0004 . Processo/Prot: 0483706-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/75568. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Thomaz Edison Abreu
Schmidt. Advogado: Jefferson Augusto de Paula, Benedito de Paula.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Roxana Barleta Marchioratto, Alessandra Gaspar Berger, Cas-
siano Luiz Iurk. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabri-
ela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Em separado, uma lauda. Int. Ctba., 25/11/08.

1. Defiro o pedido de emenda a inicial e incluo no pólo passivo da
demanda o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Corrija-se a
autuação. 2. Encaminhe-se os autos à redistribuição para o Órgão
Especial, em razão do artigo 83, inciso V, alínea ‘c’ do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Curitiba, 25 de
novembro de 2008.c JOATAN MARCOS DE CARVALHO Relator

0005 . Processo/Prot: 0521712-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/234376. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001084 Embargos a Execução. Agravante:
Amorim Pedrosa Moleirinho. Advogado: Marcos Antônio Piola,
Eustáquio de Oliveira Júnior. Agravado: Rosinda Pedrosa Moleiri-
nho, Maria da Conceição Moleirinho Baptista. Advogado: Raymun-
do do Prado Vermelho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, uma lauda. Int. Ctba., 28/11/08.

Vistos. I - Trata-se de pedido de reconsideração, no qual boa parte
das informações e documentos só vieram aos autos nesta oportuni-
dade. II - Desacolho o pedido de reconsideração ante a ausência de

previsão legal, vez que a negativa de seguimento fundou-se no dis-
posto pelo artigo 557 do CPC. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2008.M JOATAN MARCOS DE CARVALHO Desembargador

0006 . Processo/Prot: 0533928-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/330630. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 533928-4 Agravo de Instrumento.
Agravante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Fernanda Bahl, João Hen-
rique da Silva. Agravado: Milton Vaz. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Vistos, etc... I. A Agravante ajuizou o presente recurso contra a de-
cisão de fls. 62/63, a qual indeferiu o pedido de efeito ativo no Agra-
vo de Instrumento. II. A Agravante, por intermédio de Agravo Regi-
mental, pretende que seja reformada a decisão concedendo o efeito
pretendido. III. Ora, não é cabível o Agravo Regimental contra a r.
decisão. O Agravo Regimental não é admissível contra decisão que
nega ou concede tutela antecipada ou efeito suspensivo/ativo no
Agravo de Instrumento, como se confere no art. 247 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Paraná: Art. 247 - A parte que se
sentir agravada por decisão do Presidente, Vice Presidente ou do
Relator, nas causas pertinentes à competência originária e recursal,
salvo quando se tratar de despacho concessivo ou não de efeito sus-
pensivo a qualquer recurso, poderá requerer, dentro de cinco (05)
dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser a decisão apreci-
ada, mediante processo verbal e sumário, sem audiência da parte
contrária e independentemente de inscrição em pauta. Não se admite
também, a interposição de Agravo, com fulcro no art. 557, do CPC,
porque não houve decisão com base no referido dispositivo. Isto
posto, é incabível o presente recurso e em razão de ser diretamente
contrário ao Regimento Interno do Tribunal de Justiça. IV. Por estas
razões deixo de conhecer o presente Agravo Regimental, ante a ma-
nifesta inadmissibilidade do mesmo. V. Intimem-se. VI. Após, cum-
pra-se o item VII, do despacho de fls. 62/63, de acordo com as infor-
mações de fls. 81. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des. Antenor
Demeterco Júnior Relator

0007 . Processo/Prot: 0533988-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/284477. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000381 Exibição de Documentos. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Daniel Andrade do Vale, Maurício Andrade
do Vale, Sérgio Roberto Vosgerau. Agravado: Geraldo Aparecido
Pratks. Advogado: Rogério Costa, Paulo Ricardo Silva de Souza,
Fábio Gustavo Biz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Josce-
lito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
RECEBIMENTO DE APELAÇÃO NO EFEITO SOMENTE DE-
VOLUTIVO. ART. 520, INC. IV, DO CPC. INCIDÊNCIA AO CASO
CONCRETO. RECURSO NÃO PROVIDO. Relatório A agravante
ataca decisão que recebeu somente no efeito devolutivo apelação
contra sentença proferida em ação cautelar de exibição de documen-
tos. Sustenta, no presente recurso, a ocorrência de lesão grave de
difícil reparação, porque o agravado pode desde logo manejar exe-
cução da sentença e porque na pretensão recursal da apelação está a
discutir a impossibilidade de exibir os documentos. É o relatório, em
síntese. Fundamentos A decisão agravada, prolatada pelo operoso
magistrado Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, recebeu o recur-
so de apelação interposto pela ora agravante apenas no seu efeito
devolutivo. E agiu com acerto, diante da norma contida no artigo
520, inciso IV, do Código de Processo Civil. É irrelevante ao caso a
natureza satisfativa da ação cautelar de exibição de documentos, pois
de igual forma se aplica, quanto aos efeitos do recurso, a norma
citada, conforme reiterada jurisprudência do STJ. Ao argumentar a
ocorrência de lesão grave de difícil reparação, as argüições da agra-
vante não ultrapassam o campo da mera conjectura, limitando-se a
considerações genéricas. Nem mesmo a tese de que o objeto do re-
curso de apelação é a impossibilidade de exibir os documentos pode
ser acolhida, vez que se trata de matéria corriqueiramente lançada
em ações iguais e de regra não acolhida pela jurisprudência deste
Tribunal. De se levar em conta, ademais, que a sentença concedeu
razoável prazo para a exibição (30 dias). Embora possível a incidên-
cia do art. 527 inc. III e 588 do CPC, o presente caso, em sua con-
cretude, não se subsume à liberalidade concedida em tais dispositi-
vos. Nesta Corte há jurisprudência dominante a respeito do tema,
citando-se os seguintes arestos para efeito demonstrativo: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
JUDICIAL. RECURSO DE APELAÇÃO MANIFESTADO CON-
TRA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR.
EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRETENDIDO EFEITO SUS-
PENSIVO. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
DECISÃO AGRAVADA CORRETAMENTE LANÇADA E MAN-
TIDA NESTA SEARA RECURSAL. RAZÕES MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTES. PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO JUL-
GADOR. RECURSO QUE SE NEGA SEGUIMENTO, EM DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO ART.
557 CAPUT DO CPC. 1. Nos termos do artigo 520, inciso IV, do
CPC, o recurso de apelação contra sentença proferida em processo
cautelar, deve ser recebido somente no efeito devolutivo, mesmo que
o feito tenha sido proposto com a natureza satisfativa. 2. É inaplicá-
vel no caso o disposto no artigo 558 e seu parágrafo único do CPC,
eis que não caracterizada a lesão grave e de difícil reparação alegada
pela agravante. 3. Decisão agravada que merece manutenção em grau
recursal, já que corretamente lançada, negando-se seguimento ao
recurso, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil.”
(TJPR, 7ª CC, AI 0537795-1, Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz, j.
24.10.2008) “AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-

MENTO, POR MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL E DOS TRIBUNAIS SU-
PERIORES. INSURGÊNCIA EM RELAÇÃO AOS EFEITOS EM
QUE FOI RECEBIDA A APELAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO SUS-
PENSIVO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO
CONCRETA DE RELEVÂNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO E DE
RISCO DE DANO. DOCUMENTOS QUE, SE EXIBIDOS, SÓ
PODERÃO GERAR EFEITOS EM DEMANDAS FUTURAS. APLI-
CABILIDADE DO CPC, ART. 557, CAPUT AO CASO CONCRE-
TO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR,
7ª CC, Agravo 0527668-6/01, Rel. Juíza Dilmari Helena Kessler,
unânime, j. 14.10.2008) “AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO NEGANDO SEGUIMENTO COM
FUNDAMENTO NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE RE-
CURSO DE APELAÇÃO EM CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO É RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 557, CABEÇA, DO CPC. PRONUNCIAMEN-
TO RATIFICADO PELO COLEGIADO. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO. Tendo em vista que a negativa de seguimento a recurso
de agravo de instrumento objetivando conferir efeito suspensivo à
apelação interposta contra sentença que julgou ação cautelar de pro-
dução antecipada de prova está em conformidade com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, com
base, portanto, no art. 557, cabeça, do Código de Processo Civil,
não merece provimento o agravo interno tirado contra esse pronun-
ciamento, que resta, nesta oportunidade, ratificado. Agravo interno
não provido.” (TJPR, 6ª CC, Agravo 0503118-9/01, Rel. Juiz Luiz
Cezar Nicolau, unânime, j. 22.07.2008) “AGRAVO INTERNO -
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JULGADA PROCE-
DENTE - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NE-
GOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO COM FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DO STJ
NESSE SENTIDO, INDEPENDENTEMENTE DE SUA NATURE-
ZA SATISFATIVA - DEVER DA EMBARGANTE DE APRESEN-
TAR TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS - SUCESSORA
DA TELEBRÁS QUE ASSUME TODAS AS OBRIGAÇÕES E
DEVERES DECORRENTES DA RELAÇÃO CONTRATUAL -
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.” (TJPR, 6ª CC, Agravo 0474873-8/01, Rel. Des. Renato
Braga Bettega, unânime, j. 08.07.2008) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA
AGRAVANTE. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. FALTA DOS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.
RECURSO NÃO PROVIDO” (TJPR, 17ª CC, AI 0454644-1, Rel.
Juiz Albino Jacomel Guerios, unânime - j. 13.08.2008) “AGRAVO
INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PRETENSO EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO
INTERPOSTA EM PROCESSO CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 DO CPC.
DECISÃO MANTIDA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1.
Afigura-se correta a decisão que recebe o apelo interposto contra
sentença exarada em processo cautelar apenas no efeito devolutivo,
a teor do artigo 520, inciso IV do Código de Processo Civil, sendo
licito também ao Relator deixar de atribuir o efeito suspensivo à ape-
lação quando não reunidos os requisitos do artigo 558 do mesmo
‘codex’.” (TJPR, 18ª CC, Agravo 0496134-0/01, Rel. Juíza Lenice
Bodstein, unânime, j. 02.07.2008) “APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO APENAS DEVOLUTIVO... 1. “O recurso de apelação,
em regra, produz efeitos suspensivo e devolutivo. No entanto, a Lei
Processual Civil previu, taxativamente, casos em que não há o efeito
suspensivo, dentre os quais se encontra a hipótese da interposição de
apelação contra sentença que decide o processo cautelar, como, por
exemplo, a ação de exibição de documentos em exame (procedimen-
to cautelar específico previsto no art. 844 do CPC), independente de
sua eventual natureza satisfativa. Incidência do art. 520, IV, do CPC”
(STJ, REsp 668686/SP, 2004/0079148-3, Min. Jorge Scartezzini, 4ª
Turma, DJ 01.07.2005)...” (TJPR, 16ª CC, Ap. 0404539-0, Rel. Des.
Shiroshi Yendo, unânime, j. 18.04.2007) Comanda o caput do art.
557 do CPC que: “O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. É o caso dos
autos. Decisão Posto isto, nego provimento ao recurso. Dê-se ciên-
cia ao douto Juízo prolator da decisão agravada, ficando autorizado
o responsável pela Secretaria a subscrever o expediente. Oportuna-
mente, baixem os autos ao respectivo Juízo. Em Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008. Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0534694-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/320251. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 534694-7 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Roxana Barle-
ta Marchioratto, Cassiano Luiz Iurk, Iuri Ferrari Coccicov. Agrava-
do: Lineu Fernando Silverio. Advogado: Lineu Fernando Silverio.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés
de Souza Filho, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a agravante em face da decisão monocrática de fls. 76/
78-TJ, proferida nos autos de Agravo de Instrumento n.º 534694-7,
por esta Relatora, que deferiu o pedido de antecipação da tutela re-
cursal, para garantir ao ora agravado o recebimento dos valores re-
ferentes às 5.700 (cinco mil e setecentas) quotas, conforme requeri-
do na inicial do agravo de instrumento. 2. O recurso não merece ser
conhecido, eis que ausente requisito intrínseco de admissibilidade,
consubstanciado no cabimento. Não existe recurso cabível em face
de decisão do relator, que defira ou indefira o pedido de atribuição
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de efeito suspensivo a recurso que não o tenha, ou que defira ou
indefira antecipação de tutela recursal. E, no tocante ao Agravo Re-
gimental, que é previsto no Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, art. 247, existe regramento expresso, cons-
tante do §3º, do mesmo dispositivo regimental, vedando a utilização
dessa modalidade recursal em casos como o presente: “Art. 247,
§3º. Não se admitirá o agravo regimental contra a decisão liminar do
Relator no agravo de instrumento e na apelação, a que se referem o
art. 527, inc. III e o art. 558 e parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil.” 3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente
recurso de agravo regimental, nos termos do CPC, art. 557, caput, e
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
art. 140, XXI, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível,
dada a evidente ausência de pressuposto intrínseco da admissibilida-
de recursal, qual seja o cabimento. 4. Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2008. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convoca-
da Relatora

0009 . Processo/Prot: 0536567-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/317995. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 536567-3 Agravo de Instrumento. Embargante: Orual Admi-
nistradora de Bens e Empreendimentos Ltda. Advogado: Rolf Koer-
ner Junior, João Eurico Koerner, Anamaria Jorge Batista. Embarga-
do: Dorothéia Sidor Borges, Pedro Paulo Borges. Advogado: Rui
Dalton Miecznikowski. Embargado: Maria Beatriz Laporte Feijó.
Advogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto. Embarga-
do: Cid Rocha Junior. Advogado: Cleiton Sacoman. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Em separado, nove laudas. Int. Ctba., 28/11/08.

Embargos de Declaração. Erro material. Inocorrência. Omissão. Ine-
xistência. Inconformismo da recorrente. Recurso inadequado. Em-
bargos rejeitados. Vistos estes autos de Embargos de Declaração nº
536.567-3/01, da 16ª Vara Cível de Curitiba, em que é embargante
Orual Administradora de Bens e Empreendimentos Ltda. e embarga-
dos Dorotheia Sidor Borges e outros. 1. RELATÓRIO: Trata-se de
Embargos de Declaração interposto contra a decisão de fls. 236/242,
por Orual Administradora de Bens e Empreendimentos Ltda., emba-
sado no artigo 535 do Código de Processo Civil, alegando omissão e
erro material. Em síntese, é o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO:
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade conheço
do recurso interposto. I - Erro material Não se verifica erro material
na decisão embargada, vez que o pedido do agravante é o seguinte:
“6. Pelas razões acima expostas, requer-se a concessão do efeito
suspensivo pleiteado, bem como o provimento do presente recurso,
para o fim de serem mantidos na lide os denunciados Maria Beatriz
Loporte Feijó e Cid Rocha Júnior, com a reforma da r. decisão agra-
vada”. (grifou-se) E foi deste modo que restou consignado na deci-
são agravada. Veja-se: “Inconformada com o r. despacho (fls. 183-
TJ), Orual Administradora de Bens e Empreendimentos Ltda. Inter-
pôs agravo de instrumento contra decisão que manteve a decisão
que indeferiu o pedido de denunciação da lide de Maria Beatriz La-
porte Feijó e Cid Rocha Júnior nos autos n° 711/2002 (ação anulató-
ria de ato jurídico por falta de outorga uxória). Assim, não havendo
qualquer erro material, rejeito o presente embargos de declaração. II
- Da omissão Na verdade o inconformismo da recorrente trazido
nestes embargos de declaração, não se dá por omissão do julgado,
mas por insatisfação com o resultado da decisão. A ausência de aná-
lise da questão objeto do agravo de instrumento é conseqüência do
não conhecimento do mencionado recurso. É notório que o não pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de qualquer
recurso, obsta a análise do mérito. Logo, não há do que se insurgir a
embargante. E no que se refere ao motivo da não admissibilidade do
agravo de instrumento, a decisão foi clara ao pontuá-lo. Veja-se: “Da
análise dos autos, observa-se que a decisão publicada em 01 de ou-
tubro de 2008 apenas manteve a decisão proferida anteriormente (fls.
128-130/TJ), a qual decidiu: ‘O número de lides secundárias tomou
vulto tal, se ramificou, e incluiu assuntos deveras estranhos à princi-
pal que impedem o normal prosseguimento do feito. Por certo a ma-
nutenção de concatenamentos de ações não pode prejudicar o nor-
mal prosseguimento do feito principal, e é justamente o que ora acon-
tece. A lide principal diz respeito tão somente a um pedido declara-
tório de nulidade, não há pedido de perdas e danos. Ao se questionar
a higidez da escritura de compra e venda, e somente isto, sem perdas
e danos, não existe razão lógica para denunciação da lide dos titula-
res do 4º Tabelionato, Beatriz Laporte Feijó, e do Cartório de Santa
Quitéria, Cid Rocha Júnior. Orual, que iniciou os encadeamentos de
lide, apresentou pedido que toca indenização por danos morais e
materiais, ou seja, são novos fatos que não são previstos na ação
originária, mesmo porque traz à baila a responsabilidade de serven-
tuários da justiça que decorre de relação jurídica própria e diferente
do debate principal. A Tabeliã, por esta denunciada, portanto, não se
enquadra no permissivo do art. 70, I, do CPC, único caso de denun-
ciação obrigatória. Se não é possível a denunciação de Beatriz La-
porte Feijó, as subseqüentes também devem ser indeferidas porque
logicamente vinculadas à antecedente. Tomando-se por base então
novamente o art. 70, I, a única denunciação a restar é aquela feita
por Orual e EME relação a Pedro Paulo Borges, vendedor do imó-
vel, este sim garantidor em caso de evicção e obrigatória. Pedro Paulo
ainda denunciou o titular do Cartório de Santa Quitéria, por certo é
de se indeferir o pleito porque se supostamente a declaração dele é
falsa, por óbvio que não pode imputar a terceiro ato próprio, mesmo
porque, conforme raciocínio anterior, a responsabilidade di Cartorá-
rio envolveria questão de responsabilidade alheia à discussão dos
autos. O mesmo raciocínio deve ser operado em relação a Ivan Fadel
e Antônio César Maluche, a parte traz aos autos fatos completamen-
te divorciados, pedidos sem precedentes na ação originária. No que
toca a argüição de falsidade de fls. 424, só vem a tumultuar mais
ainda o feito. Só quem pode argüir falsidade dele (substabelecimen-
to) é o próprio subscrito, ademais disso nada vem em benefício da
resolução da questão, além de ser intempestivo porque o documento
foi juntado aos autos no início de 2004 enquanto a argüição é de

2007, e, ademais, o incidente deveria vir em autos apartados, respei-
tado o art. 282 do CPC, como se inicial fosse. Diante disso: a) inde-
firo a denunciação da lide de Maria Beatriz Laporte Feijó, e condeno
a denunciante Orual ao pagamento de honorários advocatícios na
ordem de R$ 1.000,00 (mil reais); b) Por via de necessária conseqü-
ência indefiro a denunciação da lide de Cid Rocha Júnior, e condeno
a denunciante Maria Beatriz ao pagamento de honorários advocatí-
cios na ordem de R$ 1.000,00 (mil reais); c) indefiro a denunciação
da lide de Cid Rocha Júnior, Ivan Fadel e Antônio César Maluche,
suscitada por Pedro Paulo Borges; d) indefiro a argüição de falsida-
de. Restaram no feito a lide principal, réus Pedro Paulo Borges e
Orual Administradora de Bens, e secundária entre esta e Pedro Paulo
Borges. A quem restou no feito, determino que em dez dias apresen-
tem proposta de acordo e as provas que entenderem necessárias.
Daí, conforme o caso, o feito será saneado ou sentenciado.’ Fluem
os prazos recursais quando a parte prejudicada toma conhecimento
da decisão desfavorável (fls. 128/130-TJ) e não da decisão que man-
teve o que foi decidido anteriormente (fls. 183/TJ); não havendo re-
novação do prazo, vez que já havia precluído o direito da agravante.
O prazo se inicia da data da decisão que causa gravame à parte, e não
do despacho que mantêm a decisão que indeferiu a denunciação da
lide. Na verdade o prazo recursal para insurgência contra o ato ob-
jurgado iniciou-se na data da publicação da decisão em que a agra-
vante tomou ciência do despacho e não após a reiteração e a conse-
qüente manutenção do mesmo, como ocorreu no caso ora em análi-
se. Neste sentido, é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: ‘AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. RE-
CURSO CONTRA DECISÃO QUE MANTEVE ANTERIOR IR-
RECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHE-
CIDO. A renovação, reiteração ou o pedido de reconsideração não
interrompem nem suspendem os prazos recusais, operando-se a pre-
clusão consumativa, impondo-se o não conhecimento do agravo, di-
ante de sua intempestividade’ (TJPR, 3ª Câm. Cív., Ac. 24215, Rel.
Abraham Lincoln Calixto, publicado em 08/03/2004) ‘AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. RETIRADA DO NOME DA AUTORA DOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDEFERIMENTO. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MANUTENÇÃO DO INDEFE-
RIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO
RECURSAL. AGRAVO INTEMPESTIVO. JUÍZO NEGATIVO DE
ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. (DECISÃO
MONOCRÁTICA -AI 398249-2 - 16ª C. C. - Rel. Maria Mercis
Gomes Aniceto - julg. 10.07.07)’. ‘O pedido de reconsideração de
decisão que manteve a anteriormente proferida, não interrompe, nem
suspende os prazos recursais, operando-se a preclusão consumativa,
impondo-se o não conhecimento do recurso, diante de sua intempes-
tividade’. (TJPR, AI 149113-2, Ac 3887, 8ª C.Cível, Rel. Gamaliel
Seme Scaff, publicado em 11.04.2004, DJ: 6723) Assim, não se pres-
tam os embargos de declaração para o resultado pretendido pela re-
corrente. Desta forma, ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC,
voto no sentido de rejeitar o presente embargos de declaração. 3.
DECISÃO Ante ao exposto, não existindo nenhum vício na decisão
embargada, rejeito o presente embargos de declaração. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.M JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO Relator
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. Protocolo: 2008/297325. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000396 Exibição de Documentos. Agravante: Brasil
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 536.675-0, DA 2ª VARA CÍ-
VEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: BRASIL TELECOM SA
AGRAVADO: JOÃO CARLOS PELEGRIN DIAS RELATOR: DE-
SEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA 1.
Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto com pedi-
do de antecipação de tutela recursal, contra decisão do MM. Juiz da
2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, (fls.95/96-TJ), que, em Ação de Adimplemento Contra-
tual, recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo. Discorre sobre
as premissas norteadoras de sua defesa, dentre elas os prejuízos de-
correntes do processamento do recurso sem a atribuição do efeito
suspensivo com a inequívoca necessidade da apresentação imediata
da solicitada documentação sob pena de multa diária. Diante destas
considerações, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
e, ao final, seu provimento derradeiro. 2. Admito o processamento
do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressupostos de
admissibilidade, eis que foi interposto tempestivamente, regularmente
preparado, além de contém todos os demais pressupostos processu-
ais. Urge desde logo esclarecer que o art. 558, da legislação adjetiva,
autoriza a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento desde que restem demonstrados os requisitos atinentes
á relevância de fundamentação, juntamente com o risco de lesão gra-
ve e de difícil reparação. No caso em apreço, certo é que a não atri-
buição do almejado efeito suspensivo acarretará a perda do abjeto
recursal, razão pela qual reconhecendo demonstrados os requisitos
autorizadores da concessão do pleiteado efeito suspensivo, sua con-
cessão é medida imperiosa. 4. Ao Juiz da causa para as informações
necessárias, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 527, IV, do
CPC. 5. Intime-se o Agravado, através de seu advogado, para res-
ponder, querendo, nos termos do art. 527,V, do CPC. 6. Fica autori-
zado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes necessários. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2008. DESEMBARGADOR LUIZ SÉR-
GIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO
- DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCI-
TO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES - EMBARGOS
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. VISTOS, relatados e discuti-
dos estes autos de Embargos de Declaração nº 539107-9/01, em que
é embargante LUIZ ANTÔNIO TAKAO SUZUKI e embargada HE-
LENA EMIKO NAKAYAMA. 1. LUIZ ANTÔNIO TAKAO SUZUKI
opõe embargos de declaração (fls. 167-176), em face de decisão
monocrática de fls. 100-105, que negou seguimento ao presente
Agravo de Instrumento, ante ao manifesto confronto com o entendi-
mento jurisprudencial dominante nesta Corte. Alega, em síntese, que:
a) da leitura da decisão recorrida percebe-se que houve contradição
na aplicação da norma civil, contradição na fundamentação e no dis-
positivo da decisão embargada (fls. 168); b) não houve manifestação
judicial quanto ao pleito de prescrição da pretensão da agravada con-
soante os termos do arts. 47, 59 e 61 da Lei nº 7.357/1985, “lei do
cheque”; Pugna, por fim, sejam atendidos os pleitos suscitados, os
quais, servirão como requisitos de admissibilidade para recurso pe-
rante às instâncias superiores. É o relatório. DECIDO. 2. Frise-se
que os Embargos de Declaração têm como principal escopo, confor-
me art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, dirimir obscuridade,
contradição ou omissão e, em casos excepcionais, é admissível a atri-
buição de efeitos infringentes, desde que se constate no julgado evi-
dente erro material ou nulidade A decisão agravada de fls. 81-83 TJ,
de lavra do ilustre magistrado de primeiro grau dispôs: “O terceiro
prazo diz respeito à ações pessoais em geral, nas quais se inclui a
ação monitória, sendo o prazo decenal, previsto no artigo 205 do
CC/02. A particularidade que aqui existe é que a causa da dívida
deve ser discutida, por se tratar de ação de cobrança, não se cogitan-
do sobre a extinção do feito, tendo em vista que a parte Autora decli-
nou o negócio jurídico que deu ensejo à emissão do titulo de crédi-
to.” A decisão hostilizada, nestes Embargos de Declaração, consig-
nou: “Da análise da referida decisão, é possível constatar que o ma-
gistrado a quo ao proferi-la, apesar de acertadamente afastar a pres-
crição, a fundamentou de maneira equivocada. É que, não há que se
falar em prazo decenal, pois não se trata de ação monitória, e sim,
ação de cobrança de título particular líquido (cheque prescrito), sen-
do a prescrição regida pelo art. 206, § 5, I, da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.” O que o decisum (fls. 100-105) fez foi esclarecer
que, o prazo prescricional, não deve ser calculado com base no arti-
go 205 (10 anos) do Código Civil de 2002, mas sim com base no art.
206, §5, I (5 anos) do mesmo codex, porquanto a ação ajuizada pelo
agravado é uma Ação de Cobrança e não Ação Monitória, conforme
fundamentou o juízo singular. Salienta-se que, por obvio, com tal
afirmação - de que o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos - houve
o indeferimento tácito das alegações do embargante/agravante, quanto
aos prazos prescricionais constantes nos arts. 47, 59 e 61, respecti-
vamente, Ação de Execução (seis meses) e Ação de Enriquecimento
(dois anos). Não há que se falar, portanto, em omissão do julgado.
Conforme supra mencionado, o art. 206, § 5, I, prescreve: “Art. 206.
Prescreve: § 5o Em cinco anos: I - a pretensão de cobrança de dívi-
das líquidas constantes de instrumento público ou particular;” Im-
portante destacar que é incontroverso que as ações constantes no
arts. 47 e 61 da lei do cheque estão prescritas. No entanto, o direito
do autor de ajuizar a respectiva Ação de Cobrança, fundada em ins-
trumento particular (neste caso, o cheque), não está, exegese do art.
206, § 5, I do CC. Melhor sorte não socorre o embargante quanto a
alegação de que os julgados colacionados na decisão embargada,
estão em confronto aos seus fundamento. Vejamos: O agravante re-
produziu/destacou a ementa colacionada na decisão embargada, ape-
nas no tocante a parte que lhe interessa, pois em uma análise mais
apurada, seria possível constatar que, logo em seguida, a ementa
corroborou com entendimento deste magistrado, in verbis: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COPEL CONTRA AGEN-
TE ARRECADOR. DÍVIDA ORIUNDA DA NÃO REALIZAÇÃO
DO REPASSE DOS VALORES OBTIDOS COM A ARRECADA-
ÇÃO DO PAGAMENTO DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRI-
CA. INSURGÊNCIA QUANTO AO PRAZO PRESCRICIONAL
ADOTADO. FATURA DE ARRECADAÇÃO QUE SE TRATA DE
DÍVIDA LÍQUIDA CONSTANTE DE INSTRUMENTO PARTICU-
LAR. PRAZO PRESCRICIONAL A SER OBSERVADO DE CIN-
CO ANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 206, §5º, I, DO CÓDIGO
CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. 1. Título de crédito é o documen-
to necessário ao exercício do direito literal e autônomo nele contido,
e que somente produz efeito quando preencha os requisitos da lei. A
duplicata, por sua vez, é um título de crédito              Emitido pelo
fornecedor de mercadoria ou serviço, correspondente a uma fatura
de venda mercantil a prazo (da qual é cópia), e que, aceito pelo com-
prador, é em geral descontado num banco, que efetua sua cobrança.
2. Feitas essas considerações, resta evidente que, ao contrário do
que alega o apelante, as faturas de arrecadação de fls. 177/179, não
se tratam de título de crédito, não são duplicatas porque não preen-
chem os requisitos de tal título. São simples faturas decorrentes da
arrecadação de valores pagos pelo consumidor, feita pelo agente ar-
recadador/apelante, e devidos à autora. Não se trata, pois, de dupli-
cata emitida em razão de prestação de serviços ou compra e venda
mercantil. 3. Assim, não se tratando de título de crédito, não se apli-
ca o prazo prescricional de três (3) anos, previsto no art. 206, §3º,
VIII, do Código Civil. A cobrança em questão se sujeita ao prazo
prescricional de cinco (5) anos, previsto no art. 206, §5º, I, do Códi-
go Civil, uma vez que se trata de dívida líquida prevista em instru-
mento particular, ou seja, dívida oriunda da não realização da obri-
gação contratual de repasse dos valores recebidos pelo pagamento
de faturas de energia elétrica. 4. Recurso conhecido e não-provido1.
(grifos nossos) A ementa colacionada deixa claro que a cobrança de
divida liquida prevista em instrumento particular, como no caso em
apreço - cheque -, se sujeita ao prazo prescricional de cinco (5) anos.
Quanto a alegação de que o embargante efetuou o integral pagamen-

to do quantum informado, em que pese o título não ter sido devolvi-
do ao emitente, é ônus do embargante provar tais alegações, por-
quanto inadmissível que este juízo fique a mercê de meras alegações
do ora embargante. Ademais, quanto à necessidade de análise de to-
dos os dispositivos suscitados pelo embargante, destaco que: “tendo
o acórdão resolvido todas as questões controversas suscitadas no
apelo, é despiciendo o preqüestionamento explícito dos dispositivos
legais” (STJ, EdAga 266744-PR). 3. Assim, rejeito os Embargos de
Declaração, nos termos da fundamentação supra. Intime-se Curitiba,
25 de novembro de 2008. Fabian Schweitzer Juiz Substituto em 2º
Grau 1 TJPR. 11ª C.Cível AP. 421331-3. Rel. Fernando Wolff Bodzi-
ak. J. 21/11/2007
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Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante - Cena Um Representa-
ções Comerciais Ltda., contra a douta Decisão 28/30 (TJ), comple-
mentada pela decisão de fls. 40/42 (TJ), dos autos nº 556/2001, de
Ação de Cobrança, em fase de execução de Sentença, em trâmite
perante a 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que esclareceu que, efetivamente, os juros
devem incidir a partir da data da citação, e não da data do encerra-
mento do contrato. II - Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestivida-
de e regularidade formal), conheço do recurso. III - A Agravante
ajuizou o presente recurso, pugnando pela concessão de efeito sus-
pensivo à decisão agravada, alegando que a sentença em liquidação
determinou que os valores devem ser atualizados desde a data em
que foram gerados, ou seja, desde a data do encerramento do contra-
to, e não da data da citação. IV - Mediante análise sumária, a decisão
agravada não merece ser mantida, pelo menos por ora. A sentença
que está sendo liquidada determinou que a correção monetária deve-
ria ser realizada pelo INPC, desde a data do encerramento do con-
trato até a data do efetivo pagamento. Em sede de liquidação de
sentença, não pode haver modificação da sentença que está sendo
executada (Art. 475-G, do CPC). Desta forma, deve ser observado
comando existente na r. decisão, para que a liquidação seja realizada
nos seus devidos termos. Neste sentido, a jurisprudência: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR AR-
BITRAMENTO. LAUDO PERICIAL DO PERITO DO JUÍZO QUE
SEGUIU OS DITAMES CONSTANTES DA SENTENÇA DE CO-
NHECIMENTO. INDENIZAÇÃO REPRESENTADA POR ALUGU-
ÉIS PELA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL CALCULADA DE ACOR-
DO COM OS DITAMES JURÍDICOS. JUROS DE MORA APLI-
CÁVEIS CONSOANTE O ARTIGO 407 CC/2002. DANOS MA-
TERIAIS PELO DESGASTE DO IMÓVEL NÃO COMPROVA-
DOS. PINTURA QUE NÃO SE INSERE NESSA CONCEPÇÃO.
PRETENSÃO DA AGRAVANTE DE MODIFICAR OS CRITÉRI-
OS UTILIZADOS PELO VISTOR OFICIAL COM APLICAÇÃO
DE METODOLOGIA QUE ENTENDE APLICÁVEL. OBJETIVO
DA AGRAVANTE EM ALTERAR O CONTIDO NA SENTENÇA.
INADMISSIBILIDADE. ACOLHIMENTO PELA SENTENÇA DO
LAUDO DO PERITO OFICIAL. DECISÃO CORRETAMENTE
LANÇADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. (TJPR - 7ª C. Cível. - AI 0383252-6 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ruy Francisco Tho-
maz - Unanime - J. 05.06.2007) Assim, a decisão agravada está em
manifesto confronto com jurisprudência e com a regra prevista em
lei. V - Assim, ante o fato da decisão agravada estar em manifesto
confronto com a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, dou provimento ao Agravo de Instrumento, com funda-
mento no art. 557, §1º, do CPC. VI - Intimem-se. VII - Após a publi-
cação desta decisão, e o trânsito em julgado desta, comunique-se o
Juízo ‘a quo’. Curitiba, 13 de novembro de 2.008. DES. ANTENOR
DEMETERCO JÚNIOR Relator

0013 . Processo/Prot: 0543207-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325318. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001328 Ordinária de Cobrança. Agravan-
te: Brasilprev Seguros e Previdências S/a. Advogado: Paulo Sogayar
Júnior, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Renato Tadeu
Rondina Mandaliti. Agravado: Plinio Sezar da Silva Representado(a),
Lisanias Izabel da Silva Representado(a). Advogado: Alexandre Stu-
rion de Paula, Malver Germano de Paula. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante - BrasilPrev seguros e
previdências Ltda, contra a douta Decisão de fls. 121/124, dos autos
nº 1.328/2008, de Ação de Cobrança cumulada com Danos Materiais
e Morais, da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que deferiu o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de de-
terminar que a Agravante promova o pagamento da pensão mensal
contratada, até julgamento final deste processo sob pena de multa
diária . II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade
intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade
formal), conheço do recurso. III - A Agravante ajuizou o presente
recurso, pugnando pela concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, requerendo a reforma da mesma, para o fim de que seja
revogado o despacho que concedeu a tutela antecipada porque o
Agravado deixou de pagar várias parcelas, de tal forma que a cláusu-
la 14 descreve que o não pagamento das parcelas acarreta em auto-
mática suspensão da cobertura. IV - Mediante análise sumária, a de-
cisão agravada merece ser mantida por ora. A decisão que concedeu
a tutela antecipada foi baseada em documentos produzidos de forma
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unilateral, que não atestam o pagamento de todas as parcelas do
plano, mas sim, das mais recentes. A alegação de pagamento de to-
das as parcelas foi impugnada pela Agravante, a qual apresentou
documento unilateral demonstrando que não houve pagamento das
parcelas dos meses de fevereiro, março, abril e agosto de 2006. Tais
pagamentos não foram comprovados pelos Agravados. Inclusive, pelo
documento de fls. 118 (TJ), constata-se que não foi realizado o pa-
gamento do mês de agosto, em razão da falta de saldo na conta do
falecido. Assim, é necessário ouvir os Agravados antes de se pronun-
ciar acerca do tema, para que, não seja tomada uma decisão precipi-
tada, concedendo-se e revogando-se tutelas de urgência, com base
em documentos unilaterais. Desta forma, o pedido de efeito suspen-
sivo será analisado após a manifestação dos Agravados. V - Inti-
mem-se. VI - Comunique-se o Juízo “a quo”, solicitando-lhe as in-
formações de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e possível
reforma da decisão. VII - Intime-se o Agravado, nos termos do art.
527, V, do CPC (se o Agravado não tiver Procurador constituído nos
autos, intimem-se o Agravado mediante carta registrada -AR). Curi-
tiba, 26 de novembro de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO
JÚNIOR Relator

0014 . Processo/Prot: 0544314-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333116. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000402 Cominatória. Agravante: Carlos
Renato Cestari. Advogado: José Marcos Carrasco, Anacleto Giral-
deli Filho. Agravado: Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil. Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcon, Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto, Anna Carolina de Barros. Interessado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Euclides Alves da Rocha Loures Neto,
Márcio Antonio Sasso, Edson Shoiti Fugie. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante - Carlos Renato Cestari,
contra a douta Decisão de fls. 682 (TJ), dos autos nº 402/2001, de
Ação Cominatória, da Vara Cível da Comarca de Mandaguari, que
deferiu o pedido da Agravada para impor ao Autor a multa diária de
R$ 1.000,00, para cada dia de atraso na devolução da quantia levan-
tada, a viger a partir da sua intimação. II - Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, ca-
bimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos
(tempestividade e regularidade formal), conheço do recurso. III - O
Agravante ajuizou o presente recurso, pugnando pela concessão de
efeito suspensivo à decisão agravada, e a posterior reforma da deci-
são alegando que: a) se tratando de execução provisória, deve o pe-
dido de agravado ser instruído nos termos do art. 475-O, do CPC, e
ainda, determinar a prestação de caução idônea e suficiente; b) con-
siderando que se trata de obrigação de dar, não é cabível o arbitra-
mento de multa pecuniária, devendo a mesma ser excluída; c) deve
ser excluída a multa cominatória porque a Agravante não tem condi-
ções de devolver a quantia levantada; d) caso não seja este o enten-
dimento, pugna pela redução da multa arbitrada. IV - Mediante aná-
lise sumária, a decisão agravada merece ser mantida, pelo menos por
ora. Não está presente a verossimilhança das alegações no presente
caso. Em razão da negativa do Agravante em cumprir a determina-
ção judicial, o Juiz ‘a quo’ estabeleceu multa diária para fins de coa-
gir o Agravante ao cumprimento da determinação judicial estabeleci-
da. Tal multa é pertinente, para que a obrigação seja cumprida. Efe-
tivamente, trata-se de obrigação de dar, decorrente da devolução de
quantias indevidamente levantadas. Em que pese a existência de en-
tendimento jurisprudencial que entende ser incabível a fixação de
multa pecuniária nos casos de obrigação de dar, há entendimentos
que admitem essa possibilidade, como se verifica: PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. REGIME DO ART. 461 DO CPC.
INADIMPLEMENTO. MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. AUTORI-
ZAÇÃO DO § 4° DO ART. 461 DO CPC. PRECEDENTES DA 1ª
TURMA. 1. Historiam os autos que os ora recorrentes ajuizaram
ação de execução visando a satisfação de multa fixada em razão do
atraso no cumprimento de ordem judicial que determinava a recom-
posição das contas vinculadas do FGTS. Acórdão que entendeu in-
cabível a fixação de astreintes em razão do atraso no cumprimento
da obrigação de creditar dinheiro em conta vinculada do FGTS, por-
que incompatível com o objeto de obrigação de dar dinheiro, cuja
única sanção legalmente prevista é o pagamento de juros moratóri-
os. Recurso especial no qual se alega violação dos arts. 461, §§ 4° e
6°, e 645, paragrafo único, todos do CPC. Argumenta-se que inexis-
te autorização legal para supressão da astreinte, mas tão-somente
para a sua modificação. Suscita-se dissídio jurisprudencial com jul-
gado advindo do TRF/2ª Região que considerou cabível a imposição
de multa diária, nos termos do art. 461, § 4°, do CPC, em razão da
demora da CEF no cumprimento da obrigação de creditar nas contas
do FGTS as diferenças apuradas nos meses de janeiro/89 e abril/90.
2. A jurisprudência da 1ª Turma deste Sodalício firmou posiciona-
mento no sentido de que “decorrendo da sentença, não a obrigação
de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do
FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do art. 461 do CPC”
(REsp n° 789.287/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ
de 03/04/2006). Consectário lógico da adoção dessa premissa é a
possibilidade da imposição de multa diária (art. 461, § 5°, do CPC)
como meio de compelir o devedor recalcitrante ao cumprimento da
obrigação que lhe foi imposta. 3. Caberá ao juízo de primeiro grau
precisar a quantidade de dias em que incorreu em mora a recorrida,
além do quantum devido a título de astreintes, jamais perdendo de
vista a regra de proporcionalidade estampada no § 6° do art. 461 do
CPC. 4. Recurso especial provido. (REsp 836.349/MG, Rel. Minis-
tro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 17/10/2006, DJ 09/
11/2006 p. 263) No caso em análise, deve ser admitida a exceção,
aplicando a fixação de multa cominatória, em razão de se tratar de
obrigação de devolução dos valores levantados, os quais podem cau-
sar enriquecimento sem causa ao Agravante. O valor da multa tam-
bém é pertinente, até mesmo porque o valor levantado pelo Agra-
vante é referente à multa pecuniária do mesmo valor que o mesmo
está impugnando. Naturalmente, o valor da multa total também não
deve se estender a valor superior a R$ 30.000,00 para não causar
enriquecimento sem causa, nos mesmos termos da decisão promovi-

da no Agravo de Instrumento 435.945-1. Já, no que se refere à im-
possibilidade de cumprimento, chega a ser inimaginável que o Agra-
vante tenha utilizado valor superior a R$ 500.000,00 em pagamento
de dívidas em um período tão curto, além do mais, o mesmo não fez
nenhuma prova das suas alegações. V - Por estas razões, indefiro o
pedido de efeito suspensivo. VI - Intimem-se. VII - Comunique-se o
Juízo “a quo”, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão. VIII - Inti-
me-se o Agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC (se o Agrava-
do não tiver Procurador constituído nos autos, intimem-se o Agrava-
do mediante carta registrada -AR). Curitiba, 01 de dezembro de 2.008.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0015 . Processo/Prot: 0544316-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333385. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000136 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Wilson Antônio Pepino. Advogado: Carlos Augusto
Garcia. Agravado: Guilherme de Paula Xavier Segundo. Advogado:
Jair Felipes, Jurandi Felipes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Joscelito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMA-
ÇÃO. COMARCA DO INTERIOR. ACÓRDÃO 5540 DO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA E ITEM 2.9.8.1 DO CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA. PRAZO RECURSAL. CARÊN-
CIA DE TRÊS DIAS, NA QUAL SE DEVE COMPUTAR A DATA
DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA, SOB PENA DE
ESTENDER-SE O PRAZO DE CARÊNCIA ALÉM DO PERMITI-
DO. IRRELEVÂNCIA DE CERTIDÃO DA ESCRIVANIA EM SEN-
TIDO CONTRÁRIO. RECURSO INTEMPESTIVO. NEGA-SE
SEGUIMENTO. Relatório O agravante se insurge contra a decisão
que, reconhecendo ocorrência de fraude à execução, declarou inefi-
caz a venda do bem penhorado nos autos, condenando o executado/
depositário infiel, ainda, ao pagamento de multa por ato atentatório
a dignidade da justiça, nos termos do art. 600, inciso I do Código de
Processo Civil. O recorrente postula o recebimento do recurso, com
a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seu provimento, para o
fim de tornar eficaz a alienação do bem pelo agravante/executado. É
o relatório, em síntese. Fundamentos O recurso não merece ser co-
nhecido, por intempestivo. Consoante se denota dos autos, a decisão
recorrida foi publicada no Diário da Justiça de 30.10.2008 (quinta-
feira - fls. 201-TJ e fls. 282 dos autos originais). Considerando tra-
tar-se de Comarca do Interior, com a incidência do período de carên-
cia de 03 (três) dias úteis, conforme prevê o item 2.9.8.1 do Código
de Normas e Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura, os dias
30.10, 31.10 e 03.11 (segunda-feira) não se computam para a conta-
gem. Assim, o prazo para a interposição de agravo de instrumento
iniciou-se no dia 04.11.2008 (inclusive). Entretanto, o agravante so-
mente protocolou o presente recurso em 14.11.2008 (sexta-feira -
fls. 02TJ), portando, fora do prazo de 10 dias previsto no art. 522 do
CPC, o qual findou em 13.11.2008 (quinta-feira). Note-se que, mes-
mo em se considerando excluído o primeiro dia e incluído o último,
nos termos do art. 184 do CPC, no caso em comento o termo inicial
do prazo recursal igualmente seria dia 04.11 (inclusive). Jamais, dia
05.11, como consignando pela serventia da 2ª Vara Cível de Campo
Mourão. Interpretar desta forma o Acórdão nº 5540 do Conselho da
Magistratura e o item 2.9.8.1 do Código de Normas, importaria em
conceder à parte 04 (quatro) dias de carência para interpor o recurso
e não 03 (três) como disposto na norma. Esse entendimento encon-
tra respaldo em jurisprudência desta Corte: “AGRAVO INTERNO -
INTERPRETAÇÃO DA NORMA INSERTA NO ITEM 2.9.8.1 DO
CÓDIGO DE NORMAS - COMARCA DO INTERIOR - PRAZO
DE CARÊNCIA - TRÍDUO QUE DEVE COMPUTAR A DATA DA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - DECISÃO MANTI-
DA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (TJPR - 3ª
C.Cível - A 0429133-4/01 - Mamborê - Rel. Juiz Subst. 2º G. Fernan-
do Antonio Prazeres - Unânime - J. 21.08.2007) Ante a pertinência
do aresto supra ao caso, convêm transcrever, em parte, os funda-
mentos esposados pelo ilustre magistrado relator Dr. Fernando An-
tonio Prazeres: “A questão controvertida cinge-se à interpretação
que deve ser dada à benesse inserta no item 2.9.8.1 do Código de
Normas que estabeleceu o prazo de carência de três dias úteis para a
fluência dos prazos processuais decorrentes da intimação das deci-
sões judiciais proferidas pelos Juízes das Comarcas do interior do
Estado. Assim dispõe o referido dispositivo legal: ‘Nas Comarcas do
interior do Estado, além disso, será certificado que o prazo se inicia
após o decurso de três dias úteis, contados da data aposta no Diário
da Justiça que tenha efetuado a publicação, declinando-se com pre-
cisão este dia.’ O que se discute, aqui, é se a data da publicação é
incluída, ou não, no cômputo do tríduo de carência. Entendo que
sim, porquanto a redação do item 2.9.8.1 do CN é bastante clara. A
hipótese aqui tratada versa sobre recurso de apelação interposto con-
tra sentença proferida em embargos à execução fiscal. A sentença foi
publicada no Diário de 9.4.2007 (segunda-feira). Aplicando-se o prazo
de carência de três dias (9, 10 e 11) o prazo se iniciava em 12.4.2007
(quinta-feira) e findaria em 26.4.2007. Portanto, é intempestivo o
recurso protocolado em 27.4.2007. A prevalecer a tese da agravante,
haveria exclusão do dia da publicação e o prazo teria iniciado no
quarto dia após a publicação, de modo que a carência de três dias se
estenderia para quatro. Ademais, a norma é clara: no prazo de três
dias conta-se a data aposta no Diário da Justiça. Ante o exposto,
ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso nos termos da fundamentação supra.”
Por derradeiro, cumpre salientar que a Certidão expedida pela Ser-
ventia do Juízo não vincula as partes nem o magistrado. Tanto o
magistrado (de primeiro e segundo graus) quanto os patronos das
partes devem agir e interpretar os fatos e atos processuais de acordo
com a lei e normativos que regem a matéria, não se deixando levar
por eventuais equívocos de serventuários e funcionários da máquina
judiciária. Comanda o caput do art. 557 do CPC que: “O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-

dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior”. É o caso dos autos. Decisão Posto
isto, nego seguimento ao recurso, por intempestividade. Dê-se ciên-
cia ao douto Juízo prolator da decisão agravada, ficando autorizado
o responsável pela Secretaria a subscrever o expediente. Oportuna-
mente, baixem os autos ao respectivo Juízo. Em Curitiba, 1º de de-
zembro de 2008. Joscelito Giovani Cé Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0546045-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000739 Repetição de Indébito. Agra-
vante: Paranaprevidência. Advogado: Andréa Cristine Arcego, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Adelino Mo-
reira Pereira, Ary Ferreira da Luz, Joselina Albini, Selzo de Freitas
Pereira, Avany de Almeida Fanchin, João Taques Betim Filho, Pedro
Noga, Inácio Volaco Netto, Ismair Rodrigues de Mello, Ruy Ribei-
ro. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc., 1 - O magistrado de primeiro grau, com base no artigo
655-A do Código de Processo Civil, valendo-se do sistema BACEN-
JUD, efetuou “o bloqueio on line de quantia junto a contas e aplica-
ções do(a) Executado(a), para garantir a satisfação do débito princi-
pal e seus acessórios.” (fls. 351, autos originais e fls. 378-TJ). Em
apertada síntese, a agravante sustenta a impossibilidade de penhora
de seus bens, ante o caráter público da verba por si administrada,
bem como que não foi regularmente intimada para o cumprimento
voluntário da decisão, razão pela qual se mostra equivocada a deter-
minação de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o cré-
dito cobrado. Pugnou, então, pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, ao final, seu provimento, reformando-se em definitivo a
decisão recorrida. 2 - Em juízo de cognição sumária, não vislumbro
a plausibilidade do direito alegado pela agravante. O Superior Tribu-
nal de Justiça tem se posicionado reiteradamente pela desnecessida-
de de intimação do devedor para pagar voluntariamente o julgado, a
fim de respaldar a incidência da multa prevista no art. 475-J do Có-
digo de Processo Civil. Nesse sentido: “... PROCESSUAL CIVIL -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ARTIGO 475-J DO CPC -
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSI-
DADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO
LEGAL - MULTA - AGRAVO IMPROVIDO. (...) 2. Tratando-se de
cumprimento de sentença, a intimação pessoal do devedor para efe-
tuar o pagamento da quantia determinada por decisão transitada em
julgado é desnecessária. 3. Agravo regimental improvido.” (AgRg
no Ag 1043744/SP, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma,
DJe 11/11/2008) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N. 11.232/2005. ARTIGO
475-J. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO PESSO-
AL DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-se
mediante publicação pelos meios ordinários, a fim de que tenha iní-
cio o prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é necessário
que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intima-
da para cumpri-la. 3. Deve a parte vencida cumprir espontaneamente
a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida automatica-
mente acrescida de 10%. 4. Agravo regimental desprovido.” (AgRg
no Ag 1046147/RS, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, Quarta
Turma, DJe 06/10/2008) Julgados recentes desta Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça não destoam desse entendimento: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MUL-
TA - INTIMAÇÃO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 475-J, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECE-
DENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.”LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PAR-
TE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença
que condena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante
publicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo
recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transita-
da em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a parte
vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para cum-
pri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em
quinze dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida
de 10%.”. (STJ - REsp 954859/RS - Terceira Turma - rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros - Julgamento: 16.08.2007). 2. Agravo de
instrumento desprovido.” (TJPR - 7ª C.Cível - AI 0471161-1 - Rel.
Des. Guilherme Luiz Gomes - Unânime - J. 27.05.2008) “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. FASE DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DA
MULTA DO ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE OU
DE SEU PROCURADOR PARA QUE SE INICIE O PRAZO PARA
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO PROVIDO. 1.O termo inicial de incidência da
multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil se trata
de matéria controvertida nos Tribunais, por se constituir em altera-
ção legislativa recente, cuja norma não traz, sequer implicitamente, a
partir de que momento deve ser contado o prazo para pagamento
espontâneo sem aplicação da penalidade de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. 2.Conforme decisão há pouco procla-
mada pelo C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, “a reforma da
Lei teve como escopo imediato tirar o devedor da passividade em
relação ao cumprimento da sentença condenatória. Foi-lhe imposto
o ônus de tomar a iniciativa de cumprir a sentença de forma voluntá-
ria e rapidamente. O objetivo estratégico da inovação é emprestar
eficácia às decisões judiciais, tornando a prestação judicial menos
onerosa para o vitorioso” (STJ. 3ª Turma. Rel. Min. HUMBERTO
GOMES DE BARROS. REsp 954.859/RS. J. 16.8.2007. DJ.
27.8.2007). 3.Pensamento contrário ao esboçado pelo Tribunal Su-
perior acarretaria em ineficácia da alteração legislativa, pois, se for

exigida a intimação do advogado para cumprimento espontâneo da
sentença, toda a agilidade trazida pela nova lei estaria obstaculizada
pela criação de novos expedientes burocráticos desnecessários, acar-
retando desperdício econômico e de tempo à parte que tem razão.”
(TJPR - 7ª C.Cível - AI 0451532-4 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Des. José Mauricio Pinto de Almeida -
Unânime - J. 26.02.2008) E, ainda que assim não fosse, denota-se
que a agravante foi efetivamente intimada para o cumprimento vo-
luntário do julgado, mas, contudo, quedou-se inerte (fls. 358-TJ e
fls. 331 dos autos originários). Ademais, e sem adentrar ao mérito da
pretensão recursal, cumpre frisar que esta Corte tem se manifestado
pela aplicação do rito do art. 475-J do Código de Processo Civil,
quando do cumprimento de julgado contra a agravante Paranaprevi-
dência. Ausente, prima facie, a plausibilidade do direito, não há que
se cogitar da ocorrência ou não de lesão grave de difícil reparação.
Não obstante, de se ponderar que a decisão agravada, aliada ao do-
cumento de fls. 379-TJ, indica bloqueio de valor modesto, limitado
ao saldo da execução, e não de todo e qualquer ativo financeiro em
contas da agravante, o que por si não leva à ocorrência de lesão
grave de difícil reparação. 3 - Do exposto, ausentes os requisitos
previstos no art. 558 do Código de Processo Civil, indefiro o efeito
suspensivo pleiteado. Intime-se a parte agravada para contra-razões,
querendo, no prazo de 10 dias. Oficie-se o Juízo de origem, infor-
mando-lhe acerca do teor dessa decisão e solicitando-lhe as informa-
ções que entender oportunas, bem como se houve cumprimento do
art. 526 do Código de Processo Civil pela agravante. Autorizo a Ilustre
Sra. Chefe da Seção Cível competente a subscrever o ofício. Inti-
mem-se. Em Curitiba, 27 de novembro de 2008. Joscelito Giovani
Cé Juiz Relator

0017 . Processo/Prot: 0546302-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335099. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000807 Resolução de Contra-
to. Agravante: Suleide Sonia Scomação Costa, Evandro Oliveira da
Costa. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: M M Incorpo-
rações Ltda, L G S R Empreendimentos Imobiliários Ltda, Bam In-
corporações Ltda, Red Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Wilson Mafra Meiler Filho, Marcello de Souza Taques, Danie-
lle Vicente. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurgem-se os ora Agravantes, contra a douta Deci-
são de fls. 43 a 45 (TJ), dos autos nº 807/2007, de Revisão de Con-
trato, em trâmite perante a 4ª Vara da Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que negou o pedido de
tutela antecipada. II - Presentes os pressupostos recursais de admis-
sibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistên-
cia de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e
regularidade formal), conheço do recurso. III - Após breve análise,
constata-se que o MM. Juiz a quo negou o pedido de antecipação de
tutela por entender que não estavam presentes os requisitos legais
do art. 273, CPC. IV - Mediante análise sumária, que não é caso de
se conceder a antecipação de tutela em sede de Agravo de Instru-
mento. Observa-se em um primeiro momento, que o Agravante fir-
mou contrato de compra e venda de um imóvel com a Agravada. O
valor referente à aquisição do imóvel foi financiado em 144 meses,
entrada de R$ 1.182,00 (mil reais e cento e oitenta e dois), com
prestações mensais e consecutivas de R$ 236,00 (duzentos e trinta e
seis reais). Alegam os Agravantes, embasados em parecer técnico,
que o valor do imóvel não poderia ser superior a R$6.024,00 (seis
mil e vinte e quatro reais). O conjunto probatório é frágil, pois o
laudo técnico foi confeccionado unilateralmente, conseqüentemente
não é prova inequívoca. Também não há verossimilhança das alega-
ções, considerando que o valor à vista de um imóvel não se equipara
ao valor financiado. V - Diante do exposto, não concedo o pedido de
antecipação de tutela. VI - Comunique-se o Juízo da 1ª Vara da Cível
do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe,
em especial sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII. Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC. VIII.
Intimem-se. Em caso de inexistência de procurador apto a defender
a Agravada, intimem-se a mesma mediante Carta Registrada (AR),
no endereço mencionado pelo Agravante. Curitiba, 27 de novembro
de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0018 . Processo/Prot: 0546932-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342813. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00001200 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Jonas de Mello Chueire. Advogado: Ângelo Eduardo
Ronchi, Daniel Prochalski. Agravado: Álvaro José Pereira Severo,
Dorotti Angela Sanson Severo. Advogado: Carlos Roberto Tavarna-
ro, Roberto Ribas Tavarnaro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls. 97/
98-TJ, proferida nos autos de “Nunciação de Obra Nova”, n.º 1.200/
2008, pelo ilustre juiz de direito da 3ª Vara Cível, da Comarca de
Ponta Grossa, que deferiu a antecipação da tutela, determinando a
suspensão da obra apontada pelos autores na inicial. 2. Tendo em
vista o disposto pelo CPC, art. 558, caput, em um juízo de cognição
sumária, nos presentes autos de agravo de instrumento, verifica-se
que as alegações do agravante preenchem os requisitos necessários
ao deferimento do efeito suspensivo ao recurso, quais sejam a rele-
vância da fundamentação (fumus boni iuris) e o risco de lesão grave
e de difícil reparação (periculum in mora), até o julgamento definiti-
vo do recurso. Alega, o agravante, que não há perigo de dano na
continuidade da obra, ante ao seu atual estágio e às medidas preven-
tivas adotadas pelo agravante. Com efeito, da análise das fotos acos-
tadas aos autos (fls. 149/158), bem como do auto de nunciação de
obra nova (fls. 107), vislumbra-se que já foi ultrapassada a fase inici-
al de estacamento, a qual, em tese, poderia ter provocado as trincas
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e rachaduras no imóvel dos agravados, ante os trabalhos que geral-
mente são realizados para a fundação de um imóvel. Outrossim, ante
a notícia das medidas adotadas pelo agravante, no sentido de impe-
dir e prevenir qualquer tipo de dano ao imóvel dos agravados, não se
verifica, a priori, a possibilidade de lesão ou dano em decorrência da
continuidade da obra. De outro giro, o pedido exposto na inicial,
pelos autores, ora agravados, evidencia, a priori, tão somente a in-
tenção de obter indenização pelos danos causados ao imóvel de sua
propriedade, decorrentes, em tese, da obra realizada pelo agravante.
Ressalte-se que, não obstante a determinação, pelo juiz singular, de
emenda à inicial, os autores não esclareceram, efetivamente, qual a
atitude específica que almejam do réu, ora agravante, em caso de
procedência da ação (reconstituição, modificação ou demolição do
prédio). Dessa forma, a continuidade da obra do agravante não ense-
jaria danos ao imóvel vizinho, pertencente aos agravados, seja por-
que a intenção evidenciada por estes se resume a eventual indeniza-
ção, seja porque os danos que seriam supostamente suportados pe-
los agravados (materiais depositados sobre as telhas e entupimento
das calhas e dos condutores de águas pluviais), na fase em que se
encontra a obra atualmente, a princípio, não ocorrerão, ante a notí-
cia das providências tomadas pelo agravante. Insta ressaltar, final-
mente, os danos que poderão advir em virtude da paralisação da obra
do agravante, como desfazimento da equipe de trabalho, custas com
trabalhadores, ainda que em inatividade, deterioração de materiais,
entre outros. Assim, sem se aprofundar na matéria, para que não se
adentre ao mérito recursal, deve ser suspensa a respeitável decisão a
quo, para que o agravante possa dar continuidade à obra em ques-
tão, ao menos, até o julgamento final do presente recurso. 3. Diante
do exposto, defiro o efeito suspensivo requerido, nos termos discor-
ridos. 4. Oficie-se, com urgência, ao juízo a quo, para que preste, no
prazo de 10 (dez) dias, as informações que entender necessárias. 5.
Intimem-se os agravados para, querendo, responderem o recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. 6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assi-
nar os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2008. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Relatora Con-
vocada

0019 . Processo/Prot: 0547376-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337085. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2008.00000647
Declaratória. Agravante: C. E. S.. Advogado: Sergio Luis Hessel
Lopes, Dayana Talyta Cazella. Agravado: M. L. A. S.
Representado(a). Advogado: Ronildo de Oliveira Lima. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho: A redistribuição.

Agravo de Instrumento n.º 547.376-9 Encaminhe-se os presentes
autos à redistribuição para uma das câmaras especializadas (art. 88,
V, “a”), vez que se trata de ação relativa a direito de família. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008.M JOATAN MARCOS DE CARVA-
LHO Relator

0020 . Processo/Prot: 0547539-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/347045. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Patrícia Gameiro Kre-
mer, Letícia Knapik, Elaine Beatriz Knapik, Daniela Knapik, Nelci
Pereira Cadena, Ivânia de Souza Stavasz, Janete Varela da Silva,
Lizenilda da Silva Russe, Aparecida Adriano Alves, Ana Maria No-
vinski da Silva, Michele Szczypior Soczek, Anieli Czelusniak, Eliane
Marli Czelusniak, Simone Lech, Merlin Renata Ferreira da Luz, Joi-
séli Czlusniacki Dybas, Marcela Terezinha Wojcik, Regiane Apareci-
da Kusman, Bruna Russe Hundt, Maria Delair Torres Knapik. Advo-
gado: Rúbia Fabiana Baja. Impetrado: Secretário de Estado da Ciên-
cia Tecnologia e Ensino Superior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar interposto
por Patrícia Gameiro Kremer e outros em face de ato da Sra. Secre-
tária de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Estado
do Paraná. Aduzem as impetrantes, em síntese, que, em razão da
edição de norma posterior a entrada dos autores no Curso de Capa-
citação ofertado pela Universidade Vizivali (Resolução nº 59/2007),
foram obstados, no momento da conclusão do referido curso, de obter
o registro dos seus diplomas em razão dos autores não terem vinculo
formal de trabalho como professores. Informam, ainda, que os art. 2º
e 3º da citada resolução tiveram os seus efeitos suspensos pela limi-
nar no Mandado de Segurança nº 460.643-1. Requerem, ante a ile-
galidade cometida, a emissão e registro dos seus diplomas. Pleiteou,
ainda, que tal medida seja concedida liminarmente. 2. É de ser admi-
tida a petição inicial, ante a presença dos requisitos do art. 282 e ss.,
do CPC. 3. Para melhor análise da presença dos requisitos para a
concessão da liminar, tal requerimento será analisado após prestadas
as informações pela autoridade apontada como coatora. 5. Notifi-
que-se a autoridade coatora, na forma da lei, para que prestem as
informações devidas, adotando-se as diligências necessárias. 6. Fica
autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes necessários.
Intimem-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2008. DESEMBARGADOR
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0021 . Processo/Prot: 0547553-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343060. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00034196 Dissolução de Sociedade. Agravante: Sebas-
tião Delfes. Advogado: Edson Gonçalves, Alexandre Rodrigo Ma-
zzetto. Agravado: Lucimar Maria Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante - Sebastião Delfes, con-
tra a douta Decisão de fls. 83/88 (TJ), dos autos nº 1.229/2008, de
Ação de Dissolução de Sociedade Mercantil, da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que

indeferiu o pedido de tutela antecipada, em razão da sociedade entre
as partes ultrapassar o desiderato mercantil, eis que ostentam um
relacionamento amoroso, e ainda, por se denotar que a Agravada
atua como administradora do negócio. II - Presentes os pressupos-
tos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse,
cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínse-
cos (tempestividade e regularidade formal), conheço do recurso. III
- O Agravante ajuizou o presente recurso, pugnando pela concessão
de tutela antecipada à decisão agravada, requerendo a reforma da
mesma, para o fim de que a Agravada seja afastada do estabeleci-
mento comercial, pois a permanência da mesma pode causa à empre-
sa e ao Agravante danos irreparáveis ou de difícil reparação. IV -
Mediante análise sumária, a decisão agravada merece ser mantida,
pelo menos por ora. Não está presente a prova inequívoca da veros-
similhança das alegações nem o fundado receio de dano irreparável.
Com os problemas havidos entre as partes, houve a degradação da
‘affectio societatis’, e a tentativa de ambos de excluir o outro da
sociedade. A Agravada tentou obstruir o acesso do Agravante atra-
vés da troca dos miolos das fechaduras. Já, o Agravante busca, por
intermédio deste processo, afastar a mesma da administração da so-
ciedade por ser sócio majoritário e administrador, de acordo com o
contrato social. Todavia, pelo que se denota das afirmações realiza-
das, dos documentos juntados, percebe-se que a Agravada é quem
administra os negócios. Mesmo que o Agravante tenha juntado do-
cumentos que visem indicar a má administração da Agravada, tais
fatos só podem ser melhor esclarecidos após a instrução processual
completa, a ouvida de testemunhas e o desenvolvimento regular do
processo. Além do mais, o perigo de dano irreparável restou afasta-
do com a vedação à Agravada impedir o acesso do Agravante ao
estabelecimento comercial (Agravo de Instrumento 519.319-3). Por-
tanto, não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela
antecipada. V - Por estas razões, indefiro o pedido de efeito suspen-
sivo/tutela antecipada, pretendido pela Agravante, mantendo-se a
decisão agravada. VI - Intimem-se. VII - Comunique-se o Juízo “a
quo”, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a
juntada de cópias e possível reforma da decisão. VIII - Intime-se o
Agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC (se o Agravado não
tiver Procurador constituído nos autos, intimem-se o Agravado me-
diante carta registrada -AR). Curitiba, 01 de dezembro de 2.008.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11159
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0447744-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/213977. Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000303 Sequestro. Apelante: Ma-
deireira Rio São Vicente Ltda., Serraria Tapejara Ltda., Luiz Piran &
Cia. Ltda., Nelson Valmini & Cia. Ltda., Bonatto & Cia. Ltda., Car-
lito Moritz, Madeireira Cobema Ltda., Rudolf Riemer & Cia. Ltda.,
Quintino Furlan, Pedro Luiz Marcante, Indústria e Comércio de
Madeiras Vila Nova Ltda., Pelacini & Cia. Ltda., Llr Administração
Florestal Ltda.. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Genésio Felipe de
Natividade. Apelado: Eifler e Mueller Ltda, Distribuidora de Produ-
tos Alimentícios Vendart Ltda, Caiubi Moreira, Smain Joel Moreira,
Jair Perbone, Pedro Lucas de Brito. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00341342

Tendo em vista o imbróglio que se instalou no presente procedimen-
to, intime-se a parte contrária para que se manifeste em 10 (dez)
dias. Curitiba, 28 de novembro de 2008. REL. DES. GUIDO DÖ-
BELI.

0002 . Processo/Prot: 0534733-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/286792. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000582 Embargos a Execução. Agravante: Bancop Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Andréa Cris-
tiane Grabovski. Agravado: Marco Antônio Laio Cabral, Lorrene
Ferreira Iahn Cabral. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 534.733-9, em que é Agra-
vante Banco ABN AMRO Real S/A e Agravados Marco Antonio Laio
Cabral e Outro, proveniente dos autos nº 1572/2008, de ação de
Execução Hipotecária, em trâmite perante o Juízo 21ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba. Insurge-se o agravante contra a decisão que
deferiu o pedido de inversão do ônus da prova formulado pelos agra-
vados. Sustenta, para tanto, em súmula: que não estão presentes os
requisitos para o deferimento da inversão do ônus da prova; que os
agravados têm meios e condições de produzir a prova alegada, seja
porque possuem capacidade econômica, ou porque possuem capaci-
dade postulatória; que os agravados não cumpriram o disposto no
art. 739-A, §5º, do CPC, limitando-se a aduzir, de forma genérica, o
excesso da execução, o que importa na rejeição liminar dos embar-
gos. Pedem ao final, a concessão do efeito suspensivo ao recurso,
para o fim de suspender o prosseguimento do feito até que seja jul-
gada a insurgência. É o relatório. Decido. De acordo com o disposto
no art. 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutóri-
as cabe agravo na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses legais.
No caso, considerando que a insurgência volta-se contra decisão que
deferiu o pedido de inversão do ônus da prova, conclui-se que a
apreciação da matéria apenas como preliminar de apelação tornará
inócua a sua pretensão, o que autoriza o processamento do recurso
pela via instrumental. No que se refere ao pedido de efeito suspensi-
vo, a sua concessão está atrelada a presença da relevância dos funda-
mentos, aliada a hipótese de dano irreparável ou de difícil reparação.
Neste sentido, o cotejo dos termos da insurgência com os termos da
decisão agravada, permite aferir argumentação relevante. De fato, a
inversão foi deferida sob o entendimento de que estariam presentes a
verossimilhança e a hipossuficiência. Quanto à verossimilhança, con-
signa a r. decisão que deriva do fato de ter sido contratada a incidên-
cia da tabela price e por não constar do contrato a taxa mensal de
juros. No entanto, é de se ver que a argumentação recursal coincide
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que a afirmação do ana-
tocismo no sistema “price” não prescinde de evidenciação por meio
de perícia, na medida em que o método, por si só, não induz capita-
lização; quanto ao fato de não constar a taxa mensal de juros, embo-
ra não ventilada a questão de forma direta, sequer constou da argu-
mentação dos embargos, de qualquer forma, tratando-se de questão
pueril, pois que as taxas de juros são sempre anuais, permitida a sua
cobrança com periodicidade diversa, a cujo efeito se faz constar a
existência de uma taxa nominal (anual) e outra efetiva (de acordo
com a periodicidade da cobrança, no caso, mensal). No que pertine à
hipossuficiência, igualmente relevante se mostra a insurgência; de
fato, é singela demais a justificativa contida na r. decisão, no sentido
de que a parte agravada não disporia de documentos e informações
que somente o Banco possuiria. Ora, a como é evidente, a hipossufi-
ciência se traduz na falta de meios do consumidor para resistir ou
opor-se à parte economicamente mais forte da relação de consumo,
notadamente em decorrência de dificuldade objetiva de resguardar
seus direitos. Deveras, a hipossuficiência se caracteriza nos casos
em que o consumidor não tem acesso por meios e diligências ordiná-
rias, para fazer a necessária prova do direito sobre o qual deduz sua
pretensão, ou este acesso é extremamente difícil, por conta de ques-
tões tecnológicas, segredo industrial ou fato outro que se evidencia
impeditivo da produção da prova a seu cargo, caso em que se sub-
verte a ordem natural das coisas para que o fornecedor faça a contra-
prova do fato. Aqui, entretanto, discute-se aspectos de um contrato
de financiamento imobiliário, podendo o consumidor demonstrar com
facilidade as razões pelas quais deduz sua pretensão, inclusive, por-
que o apoio técnico contábil constitui diligência singela possível de
ser realizada sem maior esforço. Enfim, quanto à possibilidade de
dano, resulta certo que o desenvolvimento da instrução sob o viés da
inversão do ônus da prova pode prejudicar sobremaneira o Agravan-
te, se não de forma irreparável traduzindo reparação difícil ou mes-
mo prejuízo injustificado. Em vista dessas considerações, suspendo

a decisão agravada, na parte que concluir pela inversão do ônus pro-
batória, até final deliberação em Câmara. Oficie-se ao juiz da causa
comunicando o teor desta decisão, solicitando as informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre o
cumprimento do disposto no art. 526, do CPC, autorizando-se a subs-
crição do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível. Outrossim, intime-
se parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de
Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0539477-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/309649. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000494 Embargos a Execução.
Agravante: Sulplast do Brasil Ltda, Valdir Barreto da Silva. Advoga-
do: Rozi-mari Apoloni Cionek. Agravado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana
Christie Favoretto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos, ... Tratam os autos de Agravo de Instrumento sob o nº.
539.477-6, em que são agravantes Sulplast do Brasil Ltda e Outro e
agravado Banco Itaú S/A, interposto nos autos de Embargos à Exe-
cução, nº 494/2008, em trâmite perante o Juízo da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Goioerê. Insurgem-se os agravantes contra a
decisão deixou de atribuir o efeito suspensivo aos embargos. Susten-
tam, para tanto, em síntese: que foram cumpridos os requisitos exi-
gidos no §1º, do Art. 739-A, do CPC; que a execução encontra-se
garantida por penhora; que a não atribuição do efeito suspensivo aos
embargos poderá lhes causar danos irreparáveis de difícil reparação,
na medida em que os bens indicados são passíveis de adjudicação ou
alienação; que a execução deve tramitar do modo menos gravoso
aos executado; que a decisão é nula por falta de fundamentação, na
medida em que não expôs as razões para não concessão do efeito
suspensivo.Requer ao final, a antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal, para o fim de atribuir o efeito suspensivo aos embargos. Sen-
do o que consta no essencial, passo a decidir. O efeito suspensivo/
ativo almejado depende do reconhecimento, em síntese, da relevân-
cia dos fundamentos recursais, aliada à hipótese de dano irreparável
ou de difícil reparação. Como se depreende da decisão agravada,
indeferiu o efeito suspensivo aos embargos por entender que aquelas
matérias aventadas na inicial, expressamente referidas na referida
decisão, não encontravam naquele momento, “plausibilidade proba-
tória”. Como se vê, a decisão amparou-se em fundamento concreto,
o que em princípio afasta a mácula da nulidade decorrente da falta de
fundamentação. Por outro lado, partiu de premissa adequada, pois
que a suspensão dos embargos, que na atual sistemática constitui
exceção à regra, somente pode ser deferida em face de argumentos
relevantes, como seriam aqueles devidamente evidenciados nos au-
tos por meio de suporte probatório mínimo. No caso, o sumário exa-
me do instrumento leva à mesma conclusão, pois que além dos argu-
mentos iniciais há somente cópias do processo de execução, nada
porém que demonstre de forma mais particularizada os excessos ale-
gados. Por conta disso, aliás, com prudência, reservou o MM Juiz
oportunidade para decidir sobre a inversão do ônus da prova após a
impugnação, já que até aquele momento não poderia reconhecer a
verossimilhança, por conta dos mesmos aspectos já destacados. As-
sim, considerando mais que a alegação de dano vem amparada em
efeito natural da execução, o que de per si não serve para alimentar a
excepcionalidade pretendida em primeiro grau, indefiro o pedido de
efeito suspensivo ativo. Oficie ao juiz da causa solicitando as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, autori-
zando-se a subscrição do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível.
Outrossim, intime-se parte agravada na forma disciplinada no art.
527, V, do Código de Processo Civil Intime-se. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0543683-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330588. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000233 Execução. Agravante: Alvin Bol-
dt. Advogado: Rene José Stupak. Agravado: Cooperativa de Crédito
Rural Sudeste Paraná. Advogado: Adson Gabino de Moraes Junior,
Leilane Trevisan Moraes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

VISTOS. I - Do interlocutório (fl.61-TJ) que, escorado no fato de
que o embargos à execução foi recebido no efeito devolutivo e con-
firmado pelo Tribunal de Justiça, deferiu o pleito de adjudicação do
bem penhorado pelo valor da avaliação, proferido nos autos da AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
(Instrumento de Confissão e Assunção de Dívida e Ajuste de Paga-
mento) aforada por COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL SU-
DESTE PARANÁ - SICREDI SUDESTE - em face ALVIN BOL-
DT, este interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo como
razões, em síntese, que descabe a adjudicação enquanto pendente os
embargos à execução, porquanto a avaliação do bem está defasada
em 14 meses, não tendo o Avaliador Judicial arbitrado o valor pauta-
do em critérios objetivos e claros, e nem focado no valor de merca-
do, havendo a necessidade de nova avaliação e nomeação de outro
perito; que a mera atualização do preço do maquinário não é sufici-
ente no caso, contudo, caso a “reavaliação” não seja admitida, pelo
“princípio da justa expropriação”, ao menos, que seja procedida a
atualização monetária cabível, devendo a agravada “proceder ao de-
pósito da parte excedente ao seu crédito” e, por isso, espera a refor-
ma do decisum. II - Admito o recurso no seu duplo efeito para sus-
pender os reflexos do interlocutório afrontado, ao menos até o julga-
mento de seu mérito, por transparecer, a primeira vista, certa plausi-
bilidade na insurgência quanto a provável defasagem do valor atribu-
ído a Colheitadeira Auto Propelida de Grãos, marca Massey Fergu-
son, avaliada em R$ 30.000,00 na data de 28 de agosto/07, dada a
inocorrência da devida correção da moeda; e, também, para evitar
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prejuízo irreversível ao Agravante. Comunique-se, com urgência, o
teor deste despacho ao MM. Juiz da Causa, para conhecimento a fim
de determinar as medidas cabíveis para o seu devido cumprimento;
solicitando-se, outrossim, de S. Excia. as informações de estilo no
prazo de cinco (5) dias. III - Intime-se a Agravada para, no prazo de
dez (10) dias, contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 25 de
novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0005 . Processo/Prot: 0545177-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331054. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1997.00000470 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Pressure do Brasil Indústria e Comércio de Equipamen-
tos Industriais Ltda, Sheyla Mayumi Capdebosco Morita Pini. Advo-
gado: Marcos Antônio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: José Gonzaga Soriani. Interes-
sado: Milton Massar Morita, João François Caodebosco. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Tratam os autos de Agravo de Instrumento sob o nº 545.177-8, em
que são agravantes Pressure do Brasil Indústria e Comércio de Equi-
pamentos e agravado Banco do Brasil S/A, interposto nos autos de
Execução de Título Extrajudicial, sob nº 470/97, em trâmite perante
o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Insurge-se o agra-
vante contra a decisão que rejeitou o pedido de nova avaliação do
imóvel penhorado, por não vislumbrar a presença de razões objeti-
vas do inconformismo. Sustenta, para tanto, em síntese: que embora
conste no corpo do laudo a forma pela qual foi realizada a avaliação,
inexiste a indicação dos sites e nomes das imobiliárias que serviram
de base para conclusão alcançada; que o valor atribuído está fora do
CUB da construção civil do Estado do Paraná, sendo necessária a
realização de nova diligência ou o acolhimento do laudo particular
juntado aos autos. Requer ao final, a concessão do efeito suspensivo
ao recurso, para o fim de suspender a execução e demais atos expro-
priatórios até julgamento em Câmara. É o relatório. Decido. De acor-
do com o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, das
decisões interlocutórias cabe agravo na sua forma retida, ressalva-
das as hipóteses legais. No caso, tendo em vista que o agravo é vol-
tado contra decisão que rejeitou o pedido de nova avaliação, con-
clui-se que a apreciação da matéria apenas como preliminar de ape-
lação tornará inócua a pretensão, autorizando o processamento do
recurso pela via instrumental. No concernente ao pedido de efeito
suspensivo ao recurso, não há negar a relevância dos termos da in-
surgência. De fato, tal como alega o Agravante, a avaliação realizada
pelo Oficial de Justiça, embora refira a consulta a imobiliárias e sites
na internet, entre outros, não indica as fontes pesquisadas com a
suficiência mínima necessária. A par disso, o laudo de empresa espe-
cializada indica valor muito superior, induzindo no mínimo dúvida
sobre os valores encontrados pelo Sr. Oficial. Por outro lado, induvi-
dosa é a hipótese de dano de difícil reparação, na medida em que
decorre da sistemática do processo que, dirimido o questionamento
sobre o valor do bem, seguir-se-á com a venda judicial. Portanto,
admito o processamento do agravo em sua modalidade instrumental,
e defiro o efeito suspensivo ao recurso, até final decisão, em Câma-
ra. Oficie ao juiz da causa solicitando que informe o cumprimento do
disposto no art. 526, do CPC, e apresente outras que entender ne-
cessárias, no prazo de 10 (dez) dias; autorizo a subscrição do ofício
pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível. Outrossim, intime-se a parte agra-
vada na forma do art. 527, V, do CPC. Intime-se Curitiba, 24 de
novembro de 2008 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0545308-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331313. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000734 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz
Correia, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina. Agravado:
Julio Cesar Ribeiro D´andréa, Arlete Ronchi D´andréa, Marcio An-
tonio Ribeiro D´andréa, Vilma Aparecida Oliveira D´andréa, Vânia
Ribeiro D´andréa. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter
Meda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des.Glademir Panizzi). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mar-
co Antônio Massaneiro. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 545.308-3, DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO AGRAVANTE: BAN-
CO DO BRASIL S/A AGRAVADOS: JULIO CESAR RIBEIRO
D’ANDREA E OUTROS RELATOR: MARCO ANTONIO MAS-
SANEIRO Tendo-se em conta a natureza da matéria controvertida,
admito a tramitação prioritária do recurso na forma de instrumento.
Como não existe pedido de liminar, colham-se, junto ao juízo recor-
rido, as eventuais informações que julgue oportunas e necessárias,
inclusive em relação ao tempestivo cumprimento do artigo 526 do
CPC. Oficie. A divisão está, desde já, autorizada a subscrever os
expedientes. Intimem-se os Agravados para, querendo, apresenta-
rem contra-razões no prazo de 10 dias. Curitiba, 27 de novembro de
2008. Juiz MARCO ANTONIO MASSANEIRO Relator Convoca-
do

0007 . Processo/Prot: 0545543-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327166. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000588 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Clélio Montini, Carlos Antônio Brauner, Clair Fátima
Brauner. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Mar-
ques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado:
Banco Cnh Capital Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 545.543-2, em que é Agra-

vante Célio Montini e Outros e Agravado Banco CNH Capital S/A,
proveniente dos autos nº 588/2008, de Ação Ordinária Constitutiva,
com pedido de antecipação de tutela, em trâmite perante a Vara Úni-
ca da Comarca de São Miguel do Iguaçu. Insurge-se o agravante
contra a r. decisão que, não vislumbrando a presença da verossimi-
lhança das alegações, indeferiu o pedido de antecipação de tutela
visando a prorrogação do prazo de vencimento da cédula rural, em
razão de frustração de safra e do mercado. Sustenta, para tanto, em
súmula: que o direito de prorrogação compulsória por fato superve-
niente está previsto na legislação de crédito rural e no manual de
crédito rural (art. 14, da Lei 4.829/65 e MCR 2.6.9); que todos os
elementos acostados aos autos, como cópia da cédula revisanda,
denúncia de ilegalidades existentes na relação negocial, oferecimen-
to de laudo de assistência técnica comprovando a frustração da safra
e do mercado e dos baixos preços de comercialização dos produtos
agrícolas, tornam verossímeis as suas alegações; que é notório o co-
nhecimento dos baixos preços de comercialização dos produtos, sendo
por si só prova para sustentar o deferimento da liminar. Requer, ante
a natureza compulsória da prorrogação pleiteada e a hipótese de pre-
juízo, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja defe-
rida a prorrogação provisória da dívida revisanda com o fim de evi-
tar a configuração de sua inadimplência e prevenir os efeitos da mora.
É o relatório. Decido. De acordo com o disposto no art. 522 do
Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias cabe agravo
na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses legais. No caso, tendo
em vista que o agravo é voltado contra decisão que indeferiu pedido
antecipação de tutela, conclui-se que a apreciação da matéria apenas
como preliminar de apelação tornará inócua a pretensão, autorizan-
do o processamento do recurso pela via instrumental. Com relação
ao pedido de antecipação de tutela recursal, não obstante as alega-
ções do agravante sobre a hipótese de prorrogação de dívida, nos
termos do item 9, seção 6, capítulo 2, do Manual de Crédito Rural,
não se afere, nesta análise perfunctória, a existência de prova inequí-
voca que convença sobre o direito alegado. Diz-se isso porque, nos
termos da disposição citada, a prorrogação da dívida se opera desde
que o mutuário comprove a incapacidade do pagamento, por qual-
quer dos motivos dispostos no Manual de Crédito Rural: a) dificul-
dade de comercialização dos produtos; b) frustração de safras, por
fatores adversos; c) eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvol-
vimento das explorações. É evidente que a prova exigida para o de-
ferimento de pedido initio litis não é a mesma do exame de cognição
exauriente, porém, não se demonstra suficiente a mera alegação de
existência do direito. Neste sentido, quando o agravante alega a exis-
tência de laudo de assistência técnica comprovando a frustração da
safra ou ainda sobre os baixos preços na comercialização dos produ-
tos agrícolas, deveria ao menos juntar aos autos o mencionado laudo
ou eventual estudo sobre a queda dos preços, ao ponto de respaldar
o alegado direito à prorrogação. Porém, não se vislumbra neste exa-
me, qualquer destes documentos juntados aos autos, do que se per-
mite concluir pela ausência de prova inequívoca do direito alegado.
Portanto, ante as considerações expostas, admito o processamento
do agravo em sua modalidade instrumental, contudo, indefiro o efei-
to pretendido. Oficie-se ao juiz da causa comunicando o teor desta
decisão, solicitando as informações que entender necessárias, no prazo
de 10 (dez) dias, bem como sobre o cumprimento do disposto no art.
526, do CPC, autorizando-se a subscrição do ofício pelo Chefe da
14ª. Câmara Cível. Outrossim, intime-se parte agravada na forma
disciplinada no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba,
24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0545909-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334609. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000967 Embargos de Terceiro. Agravante: Luiz Mar-
cos Correia. Advogado: Marcos Paulo da Silva. Agravado: Rafael
José Pizzatto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
go Vago (Des.Glademir Panizzi). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marco Antônio Massaneiro. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 545909-0, DA 16ª VARA CÍ-
VEL DE CURITIBA AGRAVANTE: LUIZ MARCOS CORREIA
AGRAVADO: RAFAEL JOSÉ PIZZATTO RELATOR: MARCO
ANTONIO MASSANEIRO Tendo-se em conta a natureza da maté-
ria controvertida, admito a tramitação prioritária do recurso na for-
ma de instrumento. Como não existe pedido de liminar, colham-se,
junto ao juízo recorrido, as eventuais informações que julgue opor-
tunas e necessárias, inclusive em relação ao tempestivo cumprimen-
to do artigo 526 do CPC. Oficie. A divisão está, desde já, autorizada
a subscrever os expedientes. Tão logo existam informações a respei-
to de constituição de procurador pelo Agravado, intime-o para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 dias. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. Juiz MARCO ANTONIO MASSANEIRO Rela-
tor Convocado

0009 . Processo/Prot: 0545960-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333080. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000254 Embargos a Execução. Agravante: C A Salo-
mão & Cia Ltda, Odete Salomão, Corlos Antônio Salomão. Advoga-
do: Carlos Hugo Maravalhas, Cristiane da Rosa Hey. Agravado: Banco
Itaú SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Paulo Antônio
Barca, Elizabeth Maroja Aulicino. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 545.960-3, em que são
Agravantes C.A Salomão & Cia Ltda e Outros e Agravado Banco
Itaú S/A, proveniente dos autos nº 254/2008, de Ação de Execução
de Título Extrajudicial, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba. Insurgem-se os agravantes contra a r. decisão sanea-
dora que, concluindo pela não aplicação do Código de Defesa do

Consumidor ao caso, indeferiu o pedido de inversão do ônus da pro-
va. Sustentam, para tanto, em súmula: que o CDC é aplicável a caso,
tendo em vista a Súmula 297, do STJ; que são hipossuficiêntes tecni-
camente, uma vez que é a instituição financeira que detém toda a
documentação necessária para a comprovação dos fatos alegados;
que a verossimilhança do seu direito está consubstanciada nos cálcu-
los matemáticos juntados aos embargos evidenciando a cobrança de
valores indevidos e práticas abusivas do agravado. Pedem ao final, a
concessão dos efeitos da tutela, para o fim de retirar ou suspender os
efeitos da inclusão dos seus nomes nos cadastros de proteção ao
crédito, bem como o provimento do recurso, mantendo-se os efeitos
da liminar, e ainda, a reforma da decisão para que seja reconhecida a
aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova. É o relatório. De-
cido. De acordo com o disposto no art. 522 do Código de Processo
Civil, das decisões interlocutórias cabe agravo na sua forma retida,
ressalvadas as hipóteses legais. No caso, tendo em vista que o agra-
vo é voltado contra decisão que, ao concluir pela inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao caso, indeferiu o pedido de
inversão do ônus da prova, conclui-se que a apreciação da matéria
apenas como preliminar de apelação tornará inócua a pretensão, au-
torizando o processamento do recurso pela via instrumental. Com
relação ao pedido de antecipação de tutela recursal para o fim retirar
ou suspender os efeitos da inclusão do nome dos agravantes nos
cadastros de restrição ao crédito, verifica-se que a matéria, ainda
que ventilada nos embargos do devedor, não foi apreciada pelo juízo
a quo; ademais, não foram opostos os embargos de declaração para
suprir a mencionada omissão. Diante desta situação, não é o caso de
se deferir os efeitos da tutela almejada, isso porque, em princípio, é
defeso o conhecimento das questões quando elas não foram aprecia-
das em primeiro grau. Portanto, ante as considerações expostas, ad-
mito o processamento do agravo em sua modalidade instrumental,
contudo, indefiro a tutela antecipatória recursal. Oficie-se ao juiz da
causa comunicando o teor desta decisão, solicitando as informações
que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, bem como so-
bre o cumprimento do disposto no art. 526, do CPC, autorizando-se
a subscrição do ofício pelo Chefe da 14ª. Câmara Cível. Outrossim,
intime-se parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil
Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0545982-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333280. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001310 Embargos de Terceiro. Agravante:
Ruben Moris. Advogado: Edson Luis Brandão, Edson Luis Brandão
Filho. Agravado: Pedro R Consolin. Interessado: Eduardo Marques
Leonello, Helena Gimenes Leonello. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

DO COMPÊNDIO Cuidam-se os autos de agravo, maneado na mo-
dalidade instrumental, com pedido de efeito suspensivo por RUBENS
MORIS em face da decisão interlocutória de fls. 136-TJ (original-
mente 119) que em sede de EMBARGOS DE TERCEIRO, apresen-
tada pelo agravante em face de PEDRO R. CONSOLIN, concedeu
parcialmente a liminar pleiteada somente para suspender o prosse-
guimento da execução no tocante ao percentual embargado, e inde-
feriu o pedido liminar de levantamento de 50% do montante deposi-
tada em conta-poupança, valor este que restou penhorado. INCON-
FORMADO, o embargante, em razões de recurso, sustenta que o
levantamento da proporção de 50% (cinqüenta por cento) de penho-
ra recaída sobre valores constantes em conta conjunta se faz imperi-
oso, uma vez que a solidariedade somente se verifica em relação ao
banco, mas jamais em relação a terceiros que sequer figura no pólo
passivo de demanda executiva. Requer a concessão da liminar em
sede de agravo de instrumento, para o fim de que seja procedido em
caráter de urgência o levantamento de 50% (cinqüenta por cento) do
valor penhorado indevidamente na conta poupança conjunta nº
1.002.045-P, agência 0950-4, do Banco Bradesco S/A, reconhecen-
do a ilegalidade da penhora. DO EFEITO SUSPENSIVO A preten-
são de se obter de imediato a suspensividade do agravo de instru-
mento (para o efeito de possibilitar o levantamento de 50% do valor
penhorado) não merece guarida, tendo em vista que, não se vislum-
bra, a priori, relevante fundamentação que leve a suspensão do cum-
primento da decisão, até porque, como bem determinou o juízo sin-
gular o prosseguimento da execução já está suspenso (assim como
restou determinado por este Relator no agravo de instrumento nº
530.089-0), sendo inviável, por ora, a autorização para levantamen-
to de metade do valor penhorado. DA DECISÃO Solicite-se ao Dr.
Juiz de Direito “a quo”, no prazo de (10) dias, informações comple-
tas, inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil. Intime-se, concomitantemente a parte agra-
vada, para que, em igual prazo, ofereça resposta, vez que sua citação
já foi determinada no despacho de fls. 136. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. DES. GUIDO DÖBELI RELA-
TOR

0011 . Processo/Prot: 0546254-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335032. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000795 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Eliane Aparecida Giaretta. Advogado: Henrique Za-
noni. Agravado: Associação Rolandense de Ensino e Cultura - Arec.
Advogado: Lino Massayuki Ito, Marcos Rodrigues da Mata. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo de instrumento, com requeri-
mento de efeito suspensivo manejado por ELIANE APARECIDA
GIARETTA guerreando a decisão monocrática de fls. 15/16-TJ (ori-
ginalmente 26/27), que em sede de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA imposta pela agravante em face da ASSOCIAÇÃO ROLAN-
DENSE DE ENSINO E CULTURA - AREC, indeferiu a petição ini-
cial de exceção interposta pela agravante por entender que o foro
competente para pagamento, como previsto no título executado, é o
de Rolândia. INCONFORMADO, a excipiente, em razões de recur-

so, sustenta que: (a) incide no caso em questão o código de defesa
do consumidor; (b) a competência para processo e julgamento da
execução e dos embargos é o do domicilio da agravante conforme
previsão do art. 6º, VII e VIII, da lei consumerista; (c) requer a con-
cessão do efeito suspensivo/ativo. DO EFEITO SUSPENSIVO A
pretensão de se obter de imediato a suspensividade do agravo de
instrumento não merece guarida, tendo em vista que, não se vislum-
bra, a priori, relevante fundamentação que leve a suspensão do cum-
primento da decisão, isso porque, em sede de cognição sumária, o
título em debate prevê como praça de pagamento a comarca de Ro-
lândia. DA DECISÃO Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”, no
prazo de (10) dias, informações, inclusive quanto ao cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se, con-
comitantemente, a parte agravada, para que, em igual prazo, ofereça
resposta. Oficie-se. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
DES. GUIDO DÖBELI RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0546297-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332817. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000170 Exibição de Documentos. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga
Soriani. Agravado: Pedreira Mauá Ltda. Advogado: Juliano Mique-
letti Soncin, Aparecido Domingos Errerias Lopes, Aparecido Doni-
zetti Andreotti. Agravado: Transmacol Transportes Rodoviários
Materiais e Construção Ltda, Camila Cerâmica Ltda, Mariza Pereira
Ferrari, Olaria Barragan Me, 2 W Distribuidora de Elétrodomésticos
Ltda, Marcos Henrique Wisniewski. Advogado: Elmer da Silva Mar-
ques, Maria Luiza Baccaro, Cesar Augusto Moreno. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Banco do Brasil S.A, contra a r. decisão
de fl. 301-TJ dos autos nº 170/2003, de Exibição de Documentos,
ajuizada por Pedreira Mauá Ltda. e outros contra o ora agravante,
decisão esta que intimou a instituição financeira a pagar, no prazo de
15 dias, “a quantia certa e fixada em liquidação, acrescida das despe-
sas processuais, sob pena de multa no percentual de 10%” (fl. 301).
A sustentação do agravante, em resumo, é de que não está havendo
recusa ou desobediência à ordem judicial, mas que esclareceu, por
diversas vezes, que inexistem outros documentos sob sua posse a
serem anexados aos autos. Argumenta que passou fez levantamento
em seus arquivos e a juntou nos autos os documentos que foram
sendo localizados, numa demonstração de boa-fé, tendo noticiado
que não possuía outros documentos, justificando que, por serem de
longa data e referindo-se a contratos extintos, foram expurgados.
Alega que tendo a multa tem a finalidade coercitiva, sendo que o
Judiciário não conseguirá obter do agravante algo que ele não pos-
sui, resulta inócua a sua execução para o fim pretendido, além de um
enriquecimento dos apelados. Diz ainda que o valor pleiteado é con-
trário à decisão judicial, pois sua incidência deveria se dar a partir da
intimação pessoal do agravante, com o que o valor pleiteado viola
flagrantemente a decisão judicial. Tece considerações acerca da fina-
lidade da multa, asseverando que o seu valor não pode superar o
valor do conteúdo econômico da demanda. Requer a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso e o seu provimento, ao final. 2. Em sede
de cognição sumária e de juízo provisório, observa-se, a princípio,
que há relevância na fundamentação recursal para se ver deferido o
efeito suspensivo pleiteado. Isso porque, verifica-se claramente que
o agravante juntou vários documentos aos autos e suficientes ao pre-
tendido pelos agravados, inexistindo sequer pedido especifico sobre
quais seriam os documentos faltantes, além do esclarecimento do
agravante de não possuir outros documentos. Veja-se que para o
ajuizamento de eventual ação revisional pelos autores-agravados,
“para daí possibilitar análise detalhada dos mesmos com vistas a re-
petir/rever valores indevidamente debitados” (fl. 21), dispensável a
juntada pela parte de todos os documentos firmados com o banco,
mormente se este esclareceu exaustivamente que não mais os possui,
sendo certo que, em eventual ação proposta deverá o banco arcar
com o ônus processual da não apresentação dos documentos neces-
sários, não podendo se transmutar em um ônus pecuniário que, para
tanto, a multa para o caso de descumprimento do comando judicial
não se presta. Também resta evidente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação ao agravante em aguardar a decisão final do presen-
te recurso, uma vez que ao que pode se concluir desta análise prefa-
cial não exauriente, o valor que pretendem receber os agravados é
superior ao valor efetivamente devido, pois contada a multa de data
bastante anterior àquela em que foi proferida a decisão de intimação
pessoal da instituição financeira. Por tais razões, DEFIRO o pedido
de efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao digno juiz da causa,
requisitando-lhe informações completas, que deverão ser prestadas
em até 10 (dez) dias, inclusive mencionando quanto à eventual re-
consideração da decisão agravada. 4. Intimem-se os agravados a res-
ponderem, querendo, em igual prazo (10 dias). Curitiba, 25 de no-
vembro de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direi-
to Substituta em 2º Grau

0013 . Processo/Prot: 0546306-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/340943. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 519805-4 Agravo de Instrumento. Impetrante: Ara-
cimir Marins Costa Filho. Advogado: Adoniram Ribeiro de Castro.
Impetrado: Juiz Substituto Em 2º Grau Magnus Venicius Rox - 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis:
Rovilio Mascarello. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Vistos. I - Contra decisão de Relator (fls. 143/147 - TJ) que conver-
teu recurso de agravo de instrumento em agravo retido por inocorrer
risco de lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, proferido
pelo Juiz Substituto de 2º Grau Dr. MAGNUS VENICIUS ROX,
ARACIMIR MARTINS COSTA FILHO aforou MANDADO DE
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SEGURANÇA aduzindo como razões, em apertada síntese, que a
ação mandamental manejada é o único veiculo jurídico cabível por-
que a decisão afrontada é irrecorrível, nos termos do § único, do art.
527, CPC; que é evidente o prejuízo decorrente do ato judicial agra-
vado que recebeu no efeito suspensivo a AÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO aposta por ROVILIO MASCARELLO em desfavor
do Impetrante, pois além daquele ato não estar fundamentado o que
lhe acarreta nulidade, também não preenche os requisitos que permi-
tam excepcionalmente a suspensão em questão, e por isso, então,
espera o regular processamento do mandamus para ao final julgá-lo
procedente e determinar o processamento do Agravo de Instrumen-
to sob nº 519.805-4, distribuído à 13ª Câmara Cível, na forma origi-
nalmente proposta. II - Anoto que embora o ato judicial objetado
não tenha cunho teratológico, ele acarreta aparente lesividade ao
Impetrante por obstar a satisfação do mesmo alcançar a execução de
seu crédito com maior celeridade, e considerando que o writ é o
único remédio judicial cabível para tentar inverter aquela situação,
ADMITO o processamento da ação mandamental proposta por ARA-
CIMIR MARINS COSTA FILHO contra decisão interlocutória do
Exmº Juiz Relator do Agravo de Instrumento nº 519.805-4, da 13ª
Câmara Cível, deste Tribunal de Justiça, vez que preenchidos os re-
quisitos dos arts. 158 e 159, CPC. III - Suspendo, de oficio, os refle-
xos decorrentes do ato judicial questionado para evitar a ineficácia
da futura decisão reclamada, com a devida notificação do Exmº Juiz
Relator, tido como autoridade judiciária coatora, para que no prazo
de quinze (15) preste as informações que achar necessárias, e mate-
rialize, a suspensão antes referida. IV - Cite-se o litisconsorte neces-
sário ROVILIO MASCARELLO, de conformidade com o art. 19 da
Lei 1.533/51. V - Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça, no prazo de cinco (5) dias. VI - Intime-se. Curitiba,
27 de novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0014 . Processo/Prot: 0546574-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334840. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001675 Embargos a Execução. Agra-
vante: Sagy Deiab Telegnani - Me. Advogado: Maurício José Ma-
tras, Luiz Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach. Agravado: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Rubens de Lima, Roberta Olivei-
ra Faria, Patricia Farah Ibraim. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi). Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 546.574-1 - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PONTA GROSSA AGRAVANTE: SAGY DEI-
AB TELEGNANI - ME AGRAVADO: BANCO ABN AMRO REAL
S/A RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO MASSANEIRO 1. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto contra o despacho do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da comarca de Ponta Grossa, proferido nos autos de Ação de Execu-
ção de sentença, sob nº 1.675/03, que desacolheu as alegações dedu-
zidas na peça inicial daqueles autos que inicialmente tramitou segun-
do o rito da antiga redação do art. 741 do CPC, tendo sido apreciada
pelo juízo recorrido como impugnação, com observância do dispos-
to no art. 475-L do CPC, determinando o prosseguimento da execu-
ção, com condenação da agravante nas custas judiciais e honorários
advocatícios. A Agravante alega, em síntese, que tal decisão se mos-
tra nula na medida em que ao desacolher a primeira matéria suscita-
da, relativa à nulidade da citação na ação de conhecimento, não ob-
servou que houve alegação também de ilegitimidade por parte da
embargante, hoje impugnante em figurar no pólo passivo da ação de
cobrança intentada pelo ora exeqüente, posto que não subscreveu o
contrato em que se funda a ação de cobrança cuja sentença ora se
executa, inocorrendo o necessário pronunciamento judicial acerca
de tal aspecto da matéria suscitada pelo recorrente, acrescendo às
suas razões o inconformismo com os fundamentos adotados para
repelir a assertiva relativa à nulidade de citação e também em relação
à condenação do recorrente aos encargos da sucumbência, posto que
este se encontraria sob os auspícios da assistência judiciária gratuita,
nos termos do contido no acórdão exarado nos autos de agravo de
instrumento sob n.º 143.039-7, citando a doutrina e jurisprudência
que entendeu pertinente, e com base nestes argumentos, pugna pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu provi-
mento. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilher-
me Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses
pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em
decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo
527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o
julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento -
A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a edi-
ção revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais,
pág. 566). Em sede de cognição sumária, tenho que a Agravante
logrou êxito em demonstrar a presença destes requisitos autorizado-
res da concessão do efeito suspensivo pretendido, isto na medida em
que é de se ver, num primeiro momento, que de fato a petição inicial
dos embargos opostos à execução de sentença judicial, que acerta-
damente foi apreciada como impugnação, nos moldes do art. 475-L
do CPC, faz menção, além da matéria processual relativa à nulidade
de citação, à alegada ausência de assinatura do representante legal
do agravante no instrumento contratual que serviu de base para a
ação de cobrança que originou a execução em apreço, aduzindo em
virtude disto ser ela a embargante-impugnante parte ilegítima a figu-
rar no pólo passivo da ação de cobrança. Ocorre que tal matéria,
ilegitimidade de parte, encontra-se no rol daquelas que podem ser
aduzidas em sede de impugnação ao cumprimento da sentença judi-
cial, nos termos do disposto no art. 475-L, IV, do CPC, e neste talan-
te em princípio merecia apreciação judicial o que aparentemente ino-
correu na decisão recorrida, sendo que o prosseguimento do cumpri-
mento da sentença afigura-se, deste modo potencialmente prejudici-
al ao agravado, presentes, portanto, os requisitos processuais que a
doutrina mais abalizada entende necessários para a concessão do efeito
suspensivo ao agravo manejado pela parte, quais sejam o fumus boni

juris e o periculum in mora. Deste modo, presentes pelo menos em
uma análise perfunctória da matéria posta em mesa, a aparência do
bom direito invocado pelo agravante, e a possibilidade de prejuízo
material e processual o deferimento da suspen-são do curso dos au-
tos principais se impõe motivos pelos quais defiro-o neste momento.
3. Oficie-se ao MM. Juiz monocrático, dando-lhe ciência imediata
do deliberado nestes autos, para determinar a suspensão do curso do
cumprimento de sentença nos autos 408/02, da 2.ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa, requisitando-lhe as informações necessá-
rias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. A divisão está desde
já autorizada a subscrever os expedientes. 4. Intime-se o Agravado
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10
(dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. JUIZ
MARCO ANTONIO MASSANEIRO Relator

0015 . Processo/Prot: 0547158-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337577. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1998.00000156 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Fer-
reira, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Agrava-
do: Vermelho Construtora de Obras Ltda. Advogado: Niveo Persio
Ferreira Vieira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. I - Do interlocutório (fls. 224/225 - TJ) que indeferiu pleito
de desconsideração da personalidade jurídica, proferido nos autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL (duplicatas) aforada por PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A em face de VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA, a credora interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo
como razões, em apertada síntese, que não dispondo a executada de
bens é que foi proposta a desconstituição da personalidade jurídica
da empresa agravada para que a penhora recaísse sobre bens particu-
lares do sócio-gerente; que desde fevereiro/98 (data do aforamento
da lide) vem a Agravante perseguindo a satisfação de seu credito
sem qualquer manifestação da devedora que mudou de endereço duas
vezes, sem comunicar o Juízo, utilizando do nome social para frau-
dar credores; que, ao assim proceder, a agravante desenvolve ativi-
dades “de maneira fraudulenta, de modo a beneficiar os sócios que
lucraram com a operação (como demonstram os altos balanços fi-
nanceiros nas declarações de imposto de renda)” (sic): que, a des-
consideração da pessoa jurídica, no caso, revela-se absolutamente
necessária “em face de a sociedade agravada, estar sendo utilizada
de modo fraudulento e com vistas ao prejuízo de terceiros”(sic); e
por isso, propugnou pela reforma do decisum. II - Admito o recurso
apenas no efeito devolutivo, tudo nos limites da própria insurgência.
III - Solicite-se do MM. Juiz da causa as informações de praxe em
cinco (5) dias. IV - Intimem-se o Agravado para, no prazo de dez
(10) dias, contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0016 . Processo/Prot: 0547556-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339744. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00001032 Cautelar. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Thaís Amoroso Paschoal. Agra-
vado: Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra.
Advogado: Carla Fabiana Hermann Zagotto, Luiz Carlos Montans
Braga, Sandra Helena Verona di Benedetto. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo em face de decisão proferida em Medida Cautelar que concedeu
a liminar postulada pela Coopermibra - Cooperativa Mista agrope-
cuária do Brasil (f. 228-230). II - Em cognição sumária, embora re-
levantes os fundamentos invocados, bem fundamentada a decisão
impugnada que concedeu a liminar para o efeito do agravante se
abster de efetuar novos débitos na conta corrente da autora, ora agra-
vada, referente ao contrato de Swap Target Redemption Forward nº
38854, não autoriza por ora, a conceder a medida pleiteada. III -
Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo. IV - Oficie-se ao MM.
Juiz da causa para prestar informações no prazo de dez dias, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC. V - Intime-se. VI -
Intime-se a agravada para responder ao recurso e juntar peças se
quiser, no prazo legal (art. 527, V, do CPC). VII - Autorizo a Chefe
da Seção a assinar o expediente necessário. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11153
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0481653-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/64696. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000809 Prestação de Contas. Apelante: Assiste-
maq Maquinas e Suprimentos Para Escritório Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce. Nº Acórdão:
10864. Nº Livro: 423. Julgado em: 24/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento à apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SE-
GUNDA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE - AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO. DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA - CONTAS APRESENTADAS PELO BANCO
RÉU. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO DA TAXA DE JUROS. APLI-
CAÇÃO DE TAXA MÉDIA DE MERCADO - COBRANÇA DE
TAXAS E TARIFAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE ERAM
VEDADAS PELO BACEN, OU QUE NÃO CORRESPONDEM A
SERVIÇOS PRESTADOS - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DIS-
CUSSÃO EM DEMANDA DE REVISIONAL - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA - SUCUMBÊNCIA. ALTERAÇÃO -
HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 1. Inexiste adequação entre a deca-
dência descrita no artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor e o
objeto da presente lide, eis que este restringe-se ao reconhecimento
da obrigação de prestar contas, independentemente da ocorrência de
vícios aparentes. ( Por maioria ) 2. Ante a ausência de comprovação
de expressa e exata taxa de juros contratada, aplica-se ao presente
caso a taxa média de mercado. ( Por maioria ). 3. A cobrança de
taxas e tarifas pelas instituições financeiras, relativas à prestação de
serviços em geral, é permitida pelo BACEN, sem configurar ofensa
ou desvantagem ao consumidor se houve efetiva utilização dos ser-
viços. 4. A discussão a respeito da possibilidade da cobrança de juros
capitalizados no presente caso deve ser definida em demanda de re-
visional de contrato. ( Por Maioria ). 5. Não estando presentes as
condutas descritas no artigo 17 do CPC, não há que se falar em liti-
gância de má-fé. 6. Considerando que a requerente restou parcial-
mente vencida na segunda fase da demanda, as verbas de sucumbên-
cia devem ser divididas entre as partes. 7. A verba honorária merece
ser reduzida, para atender ao disposto no artigo 20, § 2º do Código
de Processo Civil. Apelação Cível parcialmente provida.

0002 . Processo/Prot: 0445719-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/226313. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000103 Revisão de Contrato. Apelante: Lourdes Xa-
vier do Rego. Advogado: Josiane Rolim de Moura, Anna Vergínia
Pavani. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão:
10865. Nº Livro: 423. Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso. Vencido, em parte,
o Desembargador Renato Naves Barcellos, quanto à decadência.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - REVISIO-
NAL DE CONTRATO BANCÁRIO, AÇÃO CAUTELAR E EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO - PLANO DE FINANCIAMENTO LIGHT (PFL) - PAC-
TUAÇÃO EXPRESSA - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE -
MANUTENÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILI-
DADE DE LIMITAÇÃO EM 10% AO ANO - CONTRATO FIR-
MADO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8692/93, QUE, EM
SEU ART. 25, FIXA EM 12% AO ANO O LIMITE DOS JUROS
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REMUNERATÓRIOS - TABELA PRICE - EXCLUSÃO - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS IMPLÍCITA -RECÁLCULO DOS JUROS
DE FORMA SIMPLES, SEM NECESSIDADE DE SE INDICAR
OUTRO SISTEMA DE CÁLCULO DE PRESTAÇÕES - AMORTI-
ZAÇÃO DA PRESTAÇÃO E JUROS PREVIAMENTE À ATUALI-
ZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º,
C, DA LEI Nº 4.380/64 - CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DL. 70/66 - PERDA
DE OBJETO - EXECUÇÃO JUDICIAL DOS VALORES SUSPEN-
SA EM RAZÃO DO RECEBIMENTO DE EMBARGOS COM
EFEITO SUSPENSIVO - EXTINÇÃO MANTIDA - RECÁLCULO
DA DÍVIDA EM OPORTUNDA LIQUIDAÇÃO POR ARBITRA-
MENTO - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0522228-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/237805. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000403 Prestação de Contas. Ape-
lante: Stumpf Comércio de Auto Peças Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Hellison Eduardo
Alves. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Mae-
jima. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10866. Nº Livro: 423. Julgado
em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em conhecer o recurso de apelação e dar-lhe integral
provimento. EMENTA: Apelação Cível. Demanda de prestação de
contas (1ª fase) julgada parcialmente procedente. Apelação. Prazo
decadencial do art. 26, do CDC afastado. Mérito. Prazo para apre-
sentação das contas. O de 48 horas previsto no art. 915, § 2º, do
CPC. Sentença reformada. Apelação provida. O prazo decadencial
previsto no art. 26 diz respeito à reclamação de vícios aparentes ou
de fácil constatação, e não ao reconhecimento da obrigação de pres-
tar contas, sobre o qual incide as regras do Código Civil “Agiu cor-
retamente o tribunal de origem ao aplicar o art. 915, § 2º, do CPC,
determinando que, se o réu não contestar a ação ou não negar a
obrigação de prestar contas, observar-se-á o disposto no art. 330; a
sentença, que julgar procedente a ação, condenará o réu a prestar as
contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as que o autor apresentar.” (REsp. 182242. Rel.
Min. Luis Felipe Salomão. J. 12/08/2008)

0004 . Processo/Prot: 0485591-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81289. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000023 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Sebastião Seiji Toku-
naga. Apelado: Ana Alice Giovanini Garcia, Claudete Hideco Miyashi-
ro, Elena Handza Mendes Osorio, Maria Aparecida Alves Matheus,
Maria Darci da Costa Camargo, Maria Helena da Silva Coutinho,
Maira Helena Takahashi, Maria Lucia Martins Leme, Marina Yukiko
Kikuta, Nair Coutinho Inácio. Advogado: Maykon Jonatha Richter,
Diego Rafael Richter. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Nº Acórdão:
10867. Nº Livro: 423. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do agravo retido e negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS - AGRAVO RETIDO - RECURSO
NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO NOS TER-
MOS DO ARTIGO 523, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR (AUSÊNCIA DE RECUSA
DO BANCO EM FORNECER OS DOCUMENTOS NA VIA AD-
MINISTRATIVA) - IRRELEVÂNCIA - PRELIMINAR REJEITA-
DA - DIREITO DO CORRENTISTA DE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL PARA EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS RE-
FERENTES À SUA CONTA, MESMO QUE POSSAM SER OBTI-
DOS POR OUTROS MEIOS - PRECEDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
- MODERAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - VALOR
ARBITRADO QUE ATENDE AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO §3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO NÃO PROVIDO

0005 . Processo/Prot: 0485277-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81266. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000541 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Mauricio Kavinski. Apelado: Edson Aparecido Cor-
rea Garcia Landgraf. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revi-
sor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 10868. Nº Livro: 423. Julgado
em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e
dar provimento ao recurso, com redistribuição das verbas de sucum-
bência, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - QUALIFI-
CAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS QUE ESTÁ A CARGO DO JUIZ
- PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA -
AUSÊNCIA DA JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
- CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPOSSIBILITA A ANÁLISE DAS

TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUADAS, EQUI-
PARANDO-SE À FALTA DE ESTIPULAÇÃO - NECESSIDADE
DE LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA
MÉDIA DE MERCADO, PREVALECENDO, CONTUDO, A TAXA
PRATICADA PELO BANCO SE MENOR -PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS CONFESSADA PELO BANCO - PERITO QUE, A DES-
PEITO DE CONSTATAR A CAPITALIZAÇÃO NÃO ELABORA
CONTAS PARALELAS E SEPARADAS PARA OS JUROS E CA-
PITAL - REGRA DE IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO (ART. 354,
DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 (ART. 993, CC/1916) - INCIDÊN-
CIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - REDISTRIBUIÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO 1. A ausência do instrumento contratual obsta
conclusão no sentido de que o montante cobrado pela instituição
financeira corresponde ao valor avençado, o que impõe a limitação
dos juros remuneratórios no contrato faltante à taxa média de mer-
cado, salvo se menor a taxa praticada pela instituição financeira. Pre-
cedentes do STJ. 2. A aplicação pura e simples do artigo 354, do
Código Civil, pode implicar na prática de anatocismo, caso o deve-
dor não consiga quitar integralmente os juros vencidos no período,
pois o que sobejar será agregado ao capital, que voltará a servir de
base para novo cálculo. Para evitar tal situação, mesmo porque o
dispositivo legal está em pleno vigor e não pode ser ignorado, devem
ser realizados dois cálculos paralelos: um referente aos juros não
integralmente quitados e outro ao valor principal. Desta forma, esta-
rá afastada a possibilidade de cobrança de juros sobre juros, evitan-
do-se, assim, qualquer prejuízo ao consumidor/devedor; possibili-
tando, por outro lado, o conhecimento (pelo banco) do montante
exato da capitalização expurgada. 3. As verbas de sucumbência de-
vem ser fixadas em consonância com a vitória e derrota de cada par-
te.

0006 . Processo/Prot: 0483921-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/71432. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001309 Repetição de Indébito. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin. Apelado:
Pedro Juvenal Teixeira Filho. Advogado: Robson Ochial Padilha,
Sérgio Henrique Tedeschi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº
Acórdão: 10869. Nº Livro: 423. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e
dar parcial provimento ao recurso, com redistribuição das verbas de
sucumbência, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO BAN-
CÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
(CHEQUE ESPECIAL) E EMPRÉSTIMO PESSOAL - SENTEN-
ÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE - QUALI-
FICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS QUE ESTÁ A CARGO DO JUIZ
- APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO JURA NOVIT CURIA — PRELI-
MINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA - JUROS
REMUNERATÓRIOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 192, § 3°,
DA CF (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 40/2003) - NORMA CONS-
TITUCIONAL DE EFICÁCIA LIMITADA - SÚMULA 648 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO INCIDÊNCIA DO DE-
CRETO N° 22.626/33 À ESPÉCIE - LEI DA USURA - NÃO SU-
JEIÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SÚMULA 596
DO STF - AUSÊNCIA DA JUNTADA DO INSTRUMENTO CON-
TRATUAL ESPECÍFICO - CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPOSSIBI-
LITA A ANÁLISE DAS TAXAS PACTUADAS, EQUIPARANDO-
SE À FALTA DE ESTIPULAÇÃO - TAXA DE JUROS REMUNE-
RATÓRIOS QUE DEVEM SER LIMITADAS À TAXA MÉDIA DE
MERCADO APURADA PELO BACEN, SALVO SE INFERIOR A
TAXA PRATICADA PELO BANCO NA ESPÉCIE DOS AUTOS -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EX-
PRESSA -IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE JUROS NA
FORMA CAPITALIZADA - MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.963-17
(REEDITADA SOB O N° 2.170-36) - AINDA QUE SE ENTENDA
APLICÁVEL, NÃO DISPENSA O PRÉVIO AJUSTE ACERCA DA
CAPITALIZAÇÃO - REPETIÇÃO (SIMPLES) DO INDÉBITO -
CONSEQÜÊNCIA LÓGICA DOS EXPURGOS E DA READEQUA-
ÇÃO DO CONTRATO - DESNECESSIDADE DA PROVA DO
ERRO - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO COM REDISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS
DE SUCUMBÊNCIA

0007 . Processo/Prot: 0487907-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/87967. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000518 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Valter Lúcio de Oliveira,
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais. Apelado: Alcides Bernardes Fi-
lho. Advogado: Sonia Maria Moreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia
Maejima. Nº Acórdão: 10870. Nº Livro: 423. Julgado em: 05/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS AJUIZADA
PELO CORRENTISTA CONTRA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- PEDIDO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA - FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - FORNECIMENTO DE EXTRA-
TOS BANCÁRIOS - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO ELIDE A
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS PELA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - RECONHECIMENTO DO DEVER DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR AS CONTAS EXIGIDAS PELO

CORRENTISTA NA FORMA MERCANTIL (ARTIGO 917, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - LIMITAÇÃO DO PRAZO
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS - IMPOSSIBILIDADE - DE-
VER DE PRESTAR CONTAS DE TODO O PERÍODO CONTRA-
TUAL REQUERIDO, PORQUE NÃO ALCANÇADO PELA PRES-
CRIÇÃO - DILAÇÃO DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - POSSIBILIDADE NO JUÍZO DE ORIGEM DESDE QUE
COMPROVADA JUSTA CAUSA (ARTIGO 183, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL) - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - POSSI-
BILIDADE EM SEDE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 917, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO NA PRIMEIRA
FASE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO 1. Não há que se falar em pedido
genérico na ação de prestação de contas quando o pedido inicial
delimita o período de gerência que se pretende ter as contas presta-
das, bem como especifica as informações que se pretende obter atra-
vés da demanda, sendo desnecessária a descrição específica dos itens
e lançamentos objeto de discordância. 2.”Esta Corte de Uniformiza-
ção Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de que o
correntista tem direito de solicitar informações acerca dos lançamen-
tos realizados unilateralmente pelo banco em sua conta-corrente, a
fim de verificar a correção dos valores lançados. O titular da conta
tem, portanto, legitimidade e interesse para ajuizar ação de presta-
ção de contas contra a instituição financeira, sendo esta obrigada a
prestá-las, independentemente do envio regular de extratos bancári-
os.” (STJ, REsp 258744/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
DJ 07.11.2005, p. 287). 3. A questão referente ao cabimento da ação
de prestação de contas em relação aos depósitos bancários encontra-
se resolvida pela Súmula nº 259, do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, que assim enuncia: “A ação de prestação de contas pode ser
proposta pelo titular de conta corrente bancária”. 4. O prazo de 48
horas para a prestação de contas decorre da lei (artigo 915, §2º, do
CPC) e, portanto, não pode ser admitida sua dilação. No entanto, no
juízo de origem, na segunda fase da ação de prestação de contas, o
magistrado a quo poderá elastecer o referido prazo, desde que com-
provada justa causa (artigo 183, do Código de Processo Civil). 5. Na
ação de prestação de contas “a exibição de documentos deve ser
entendida como meio de prova, de acordo com o disposto no artigo
355 do Código de Processo Civil, em razão dos documentos em ques-
tão serem de interesse comum às partes” (TJPR, Acórdão nº 6292,
16ª Câmara Cível, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j. 27/
06/2007). Além do mais, basta a simples leitura do artigo 917, do
Código de Processo Civil, para constatar a possibilidade da exibição
dos documentos pertinentes à relação contratual em sede de ação de
prestação de contas. 6. São devidos honorários de sucumbência na
primeira fase da ação de prestação de contas, pois, não tendo o ape-
lante “obtido êxito ao contestar o pedido de reconhecimento do de-
ver de prestar contas formulado pelo apelado, restou caracterizada a
sua sucumbência na primeira fase da presente demanda, circunstân-
cia que autoriza a sua condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios.” (TJPR, Acórdão nº 6000, 11ª Câmara Cível, Rel. Des.
Fernando Wolff Bodziak, j. 17.04.2007).

0008 . Processo/Prot: 0486363-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/308441. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 486363-8 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Embar-
gado: Diny Merlin (maior de 60 anos). Advogado: Gustavo Ribeiro
Langowiski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Nº Acórdão: 10871. Nº Livro: 423. Julgado em:
12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EM-
BARGADO - INOCORRÊNCIA - ÓRGÃO JULGADOR QUE NÃO
ESTÁ OBRIGADO A RESPONDER A TODOS OS FUNDAMEN-
TOS INVOCADOS PELA PARTE QUANDO ENCONTRAR FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA DECIDIR DE MODO IN-
TEGRAL A CONTROVÉRSIA - PRECEDENTES DO STJ - PRE-
QUESTIONAMENTO - INVIABILIDADE NA ESPÉCIE - EM-
BARGOS REJEITADOS

0009 . Processo/Prot: 0486113-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301581. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 486113-8 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem. Embargado: Fernando Fernandes, Nilva
Silvestre. Advogado: Fernando Fernandes. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão:
10872. Nº Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer dos embargos de declaração, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - EMBARGANTE QUE NÃO SE QUEIXA
DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO - OPOSIÇÃO COM FINALIDADE ÚNICA
DE REVISAR O RESULTADO DO JULGAMENTO - INVIABILI-
DADE NA ESPÉCIE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE AD-
MISSIBILIDADE - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS

0010 . Processo/Prot: 0489972-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/316188. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 489972-9 Apelação Civel. Embargante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira. Embargado: Publicidades Scatambulo Sc Ltda. Advo-
gado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete, Marcos Riberto Volpato.

Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Nº Acórdão: 10873. Nº Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO
POR OFENSA AO DISPOSTO NOS ARTS. 128 E 460, AMBOS
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ADMISSIBILIDADE EX-
CEPCIONAL DOS EMBARGOS PARA ANÁLISE DE MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO DE
OFÍCIO - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - ACÓRDÃO QUE
EQUACIONA O RECURSO À LUZ DO PRINCÍPIO DA ADSTRI-
ÇÃO, RESPEITANDO, AINDA, A COISA JULGADA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS

0011 . Processo/Prot: 0520457-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/230562. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000140 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Edson Bat-
tilani. Advogado: Edson Segura Battilani. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Re-
visor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10874. Nº Livro: 424.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INEXISTÊNCIA. DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPEN-
DENTE DO FORNECIMENTO REGULAR DE EXTRATOS. DE-
CADÊNCIA (ARTIGO 26, II, DO CDC). IMPOSSIBILIDADE DE
EXAME DA MATÉRIA NA SENTENÇA QUE JULGA A PRIMEI-
RA FASE DO PROCEDIMENTO, JÁ QUE NESTA A DISCUSSÃO
DEVE FICAR RESTRITA AO EXAME DO DEVER OU NÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS, CONFORME POSTULADO. QUES-
TÃO, ENTRETANTO, QUE PODERÁ SER DISCUTIDA E JUL-
GADA NA SEGUNDA FASE DA DEMANDA, APÓS A REGULAR
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS LEGALMENTE PREVISTO. DILAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA PRIMEI-
RA FASE. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0461457-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/284016. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000931 Embargos a Execução. Apelante: Cezar Fran-
co Martins, Célia de Paula Menezes. Advogado: Valéria de Sousa
Pinto. Rec.Adesivo: Chevron Brasil Ltda.. Advogado: Marcos João
Rodrigues Salamunes. Apelado: Cezar Franco Martins, Célia de Paula
Menezes. Advogado: Valéria de Sousa Pinto. Apelado: Chevron Brasil
Ltda.. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Desª Lidia Maejima. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Jo-
sély Dittrich Ribas. Nº Acórdão: 10875. Nº Livro: 424. Julgado em:
19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo retido e julgar prejudicado o
recurso de apelação e o recurso adesivo. EMENTA: Embargos à
Execução. Agravo Retido. Cerceamento de defesa. Ocorrência. Laudo
pericial incompleto. Recurso provido. Anulação da sentença. Com-
plementação do laudo pericial. Apelação cível. Recurso adesivo.
Análise prejudicada.

0013 . Processo/Prot: 0471462-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/23729. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001152 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda.
Advogado: Elias Mendes, Lissa Cristina Pimentel Nazareth Ferenc.
Agravado: Ana Carolina Mariano Morelli, Gaetano Morelli Filho,
Izabaytsen Aparecida Mariano Morelli. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 10876.
Nº Livro: 424. Julgado em: 01/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Sexta Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao agravo de instrumento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INA-
PLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206,
§ 3°, INCISO VIII, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - EXECUÇÃO
QUE ESTÁ BASEADA EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS - DOCUMENTO PARTICULAR
SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS (ART. 585, INC. II,
DO CPC) - CONTRATO DE EXECUÇÃO CONTINUADA CELE-
BRADO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRESCRI-
ÇÃO ANUAL PARA AS PRESTAÇÕES VENCIDAS SOB A ÉGI-
DE DA LEI ANTERIOR (ART. 178, § 6°, INC. VII, CC/1916) -
CREDOR QUE PROMOVE A EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES
VENCIDAS NA VIGÊNCIA NO NOVO CÓDIGO CIVIL - INCI-
DÊNCIA DA REGRA DA PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 206, § 5°, INC. I, DO CÓDIGO CIVIL DE
2002 - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO

0014 . Processo/Prot: 0519501-1 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/224383. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000898 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Thaís Helena Alves Rossa,
Beatriz Schiebler. Apelado: Airton Cordeiro da Rocha, Izidoro Gre-
bogy (maior de 60 anos), Neiva Igerski Cramar (maior de 60 anos),
Antonio Cramar (maior de 60 anos), Maria Hildagard Petry Sper-
coski (maior de 60 anos), Estanislava Buczko Gayer, Espólio de Polan
Jorge Gayer, Espólio de Luiz Antonio Gayer. Advogado: Gilvan An-
tonio Dal Pont, Jorge Luiz Braga Fortes. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10877. Nº Livro: 424. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CADERNETA DE
POUPANÇA. PLANOS GOVERNAMENTAIS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NATUREZA
PESSOAL DA OBRIGAÇÃO. MÉRITO. DIREITO ADQUIRIDO
DO POUPADOR À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE REFLETI-
RAM A REALIDADE INFLACIONÁRIA. IRRETROATIVIDADE
DA RESOLUÇÃO N°. 1.338/1987 (PLANO BRESSER) E MP N°.
32/1989 (PLANO VERÃO). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO PARA 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO. MATÉRIA JÁ PACIFICADA NOS TRIBU-
NAIS PÁTRIOS E FEITO QUE TEVE BREVE TRAMITAÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0015 . Processo/Prot: 0326498-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166513. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000869 Ordinária. Apelante: União Norte
do Paraná de Ensino Unopar. Advogado: José Roberto dos Santos.
Apelado: Francisco Carlos Viana. Advogado: Adércio Francisco de
Souza. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 10878. Nº Livro: 424. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE TÍ-
TULO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. TRANSFERÊNCIA DE TUR-
NO DO ALUNO. MENSALIDADE PAGA ATRAVÉS DE BOLETO
REFERENTE AO TURNO ANTERIOR. NEGLIGÊNCIA E IMPRU-
DÊNCIA DA INSTITUIÇÃO AO NÃO VERIFICAR A EFETIVI-
DADE DO INADIMPLEMENTO, DETERMINANDO O PROTES-
TO E INCLUSÃO DO NOME DO APELADO JUNTO À SERASA.
DANO MORAL CONFIGURADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0385251-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/211023. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000034 Anulação de Ato Jurídico. Ape-
lante: Allan Toshiyuri Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Ma-
tias Fernandes. Apelado: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do. Nº Acórdão: 10879. Nº Livro: 424. Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 16ª Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DUPLICATAS E CAN-
CELAMENTO DEFINITIVO DE PROTESTOS E PERDAS E DA-
NOS - AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA DE-
CORRENTE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INO-
CORRÊNCIA - ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS SU-
FICIENTES PARA FORMAR A CONVICÇÃO DO JULGADOR -
PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL - DESNECESSÁRIAS -
DECADÊNCIA - ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - CARACTERIZADA - NOTAS FISCAIS E COMPRO-
VANTES DE RECEBIMENTO DA MERCADORIA - INSTRU-
MENTOS HÁBEIS À EMISSÃO DAS DUPLICATAS - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - CONFIGURADA - SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0469073-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/9394. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000263 Cobrança. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Leandro de Quadros, Ju-
liano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Ape-
lado: Hélio Chiapetti. Advogado: Osvaldo Krames Neto. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 10880.
Nº Livro: 424. Julgado em: 23/07/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: Apela-
ção cível. Ação de cobrança. Caderneta de Poupança. Legitimidade
passiva ad causam. Sucessão de empresas, assunção em débitos e
créditos. Legitimidade passiva por parte da instituição financeira, eis

que beneficiária dos depósitos realizados. Inocorrência de prescri-
ção. Correção monetária e juros que integram direito pessoal do cli-
ente. Prescrição vintenária. Inteligência dos artigos 177 do CC/16 e
2.028 do CC/02. Direito adquirido dos depositantes à manutenção
do critério de correção monetária vigente na data do depósito. Perí-
odo relativo aos meses de junho de 1987 e Janeiro de 1989. Diferen-
ça de Rendimentos. Planos Econômicos “Bresser” e “Verão”. Julga-
mento antecipado da lide. Cerceamento de defesa. Inocorrência.
Honorários reduzidos. Recurso parcialmente provido.

0018 . Processo/Prot: 0435292-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293644. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 435292-5 Apelação Civel. Embargante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Embargado: Distri-
buidora Wilson de Calçados, Barreto e Rezende Ltda, Wilson Barre-
to da Silva. Advogado: Daniel Maciel Ribeiro de Campos, Rita Au-
gusta Silva Valim. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 10881. Nº Livro: 424. Jul-
gado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: Embargos de declara-
ção. Obscuridade e omissão. Análise das matérias necessárias para o
julgamento do recurso. Pretensão de complementação da fundamen-
tação. Ausência de obrigação do magistrado. Embargos rejeitados.

0019 . Processo/Prot: 0337598-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2007/266098. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 337598-8 Apelação Civel. Apelante: Casto Jose Pereira, Jose
Joao Pereira. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Embargante: Casto Jose Perei-
ra, Jose Joao Pereira. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho.
Nº Acórdão: 10882. Nº Livro: 424. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher parcialmente o presente recurso de embargos
de declaração. EMENTA: Embargos de Declaração. Obscuridade.
Inexistência. Redistribuição do ônus da sucumbência. Omissão. Sa-
nada. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

0020 . Processo/Prot: 0337598-8/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2007/266403. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 337598-8 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Daniel Hachem. Embargado: Casto Jose Pereira, Jose Joao
Pereira. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
10883. Nº Livro: 424. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar o presente recurso de embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissões e contradições. Ine-
xistentes. Pré-questionamento. Afastado. Embargos de declaração
rejeitados.

0021 . Processo/Prot: 0506993-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/171663. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001052 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Jose Carlos Scagliu-
si dos Santos, Vanessa Alves Cota, Paulo Antônio Barca. Agravado:
Sulmetais - Comércio de Sucatas Ltda. Advogado: Pedro Marcos
Mantovanello. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10884. Nº Livro: 424. Julgado em: 22/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 526, DO CPC. AR-
GUIÇÃO. AGRAVADO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
PROVA PERICIAL. PAGAMENTO. ARTIGO 33, DO CPC. 1. O
parágrafo único, do artigo 526, do CPC., transfere ao agravado o
ônus de verificar se o agravante cumpriu o disposto na determinação
legal, não se conhecendo do recurso se o agravado argüir a ocorrên-
cia da omissão e comprovar a sua ocorrência. 2. A remuneração do
perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo
autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofí-
cio pelo juiz. Agravo de Instrumento provido.

0022 . Processo/Prot: 0512272-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194702. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000030 Carta Precatória.
Agravante: Radi Salman Zahoui, Maria Mercedes Bonato Zahoui.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Agravado: Deni Mateus
dos Santos. Advogado: Daniel Ferreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10885. Nº Li-
vro: 424. Julgado em: 22/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO.
FALTA DE MOTIVAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-

DE. IMPENHORABILIDADE. PROVA. NECESSIDADE. 1. A de-
cisão, para ser válida, não precisa ser prolixa, mas deve ser precisa,
clara, apontando os motivos que formaram o convencimento do
Magistrado. 2. Oferecido bem imóvel como garantia real em confis-
são de dívida homologada judicialmente, sem desfazimento, requer
ampla discussão que não encontra espaço na exceção de pré-execu-
tividade. Agravo de Instrumento desprovido.

0023 . Processo/Prot: 0522363-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/238007. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00032715 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Apelado: Divanir de Jesus Moleta (maior de 60 anos).
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão:
10886. Nº Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível em conhecer parcialmente o recurso e, na parte co-
nhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS GOVERNA-
MENTAIS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA. NATUREZA PESSOAL DA OBRIGAÇÃO. MÉRITO.
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR À APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES QUE REFLETIRAM A REALIDADE INFLACIONÁRIA.
IRRETROATIVIDADE DA RESOLUÇÃO DA MP N°. 32/1989
(PLANO VERÃO) E DA MP Nº 168/1990 (PLANO COLLOR).
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDA.

0024 . Processo/Prot: 0521643-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/232403. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000507 Cobrança. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Antônio Augusto Cruz Porto, Albadilo Silva Carvalho. Apelado:
Osvaldo Luiz Mazotti Arcain. Advogado: Ernani José Pera Junior.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 10887. Nº Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS GOVERNA-
MENTAIS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE
PASSIVA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE ESTA-
DUAL NO SENTIDO DE QUE O UNIBANCO SUCEDEU O BAN-
CO NACIONAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NATUREZA PES-
SOAL DA OBRIGAÇÃO. ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916.
MÉRITO. DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR À APLICA-
ÇÃO DOS ÍNDICES QUE REFLETIRAM A REALIDADE INFLA-
CIONÁRIA. IRRETROATIVIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA
N°. 32/1989 (PLANO VERÃO). MATÉRIA JÁ PACIFICADA NOS
TRIBUNAIS PÁTRIOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0495290-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/123519. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00001063 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite, Juventino
Antônio de Moura Santana. Apelado: Carlos de Campos. Advogado:
Celeni Venete Elias. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet. Nº
Acórdão: 10888. Nº Livro: 424. Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. PRIMEIRA FASE. PEDIDO GENÉ-
RICO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ENVIO REGULAR DE EXTRA-
TOS MENSAIS. IRRELEVÂNCIA. DEVER DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. INDEPENDENTEMEN-
TE DE ENCONTRAR-SE O CONTRATO EXTINTO OU NOVA-
DO. - Na ação de prestação de contas, inexiste pedido genérico se o
autor indica o período e os lançamentos de débito efetuados pela
instituição financeira a serem esclarecidos. - É obrigação legal do
apelante prestar contas, em razão da administração de bens e inte-
resses do correntista, ainda, que tenha remetido os extratos, em ra-
zão de que nestes podem haver dúvidas sob a regularidade das con-
tabilizações de crédito e débito efetuadas na conta corrente. - Os
extratos servem para simples conferência não prejudicando o inte-
resse processual do correntista em ingressar com a prestação de con-
tas. - Consoante o pacífico entendimento jurisprudencial a institui-
ção financeira sempre possui o dever de prestar contas ao cliente,
estando ou não o contrato extinto. (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Apela-
ção Cível nº 430647-0, Relator Desembargador Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima, j. 05/09/07). Apelação Cível desprovida.

0026 . Processo/Prot: 0466775-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3704. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000552 Prestação de Contas. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Reny Angelo Pastre, Ander-
son Reny Heck. Apelante: Livraria Centro Educacional Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni

Gund. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Reny
Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Livraria Centro Edu-
cacional Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 10889. Nº Livro: 424. Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso 1 e dar provi-
mento ao recurso 2. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 01. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. MAJORAÇÃO DO PRAZO
PARA APRESENTAR CONTAS. IMPOSSIBILIDADE - DECA-
DÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. O prazo fixado para a apresentação
das costas é determinado pelo art. 915, § 2º do CPC, não sendo
admissível sua dilação. No entanto, o referido prazo poderá ser ma-
jorado no juízo de origem, na segunda fase da demanda, desde que
comprovada justa causa (artigo 183, do Código de Processo Civil).
2. Inexiste adequação entre a decadência descrita no artigo 26 do
Código de Defesa do Consumidor e o objeto da presente lide, eis que
este restringe-se ao reconhecimento da obrigação de prestar contas,
independentemente da ocorrência de vícios aparentes. Apelação Cí-
vel 01 provida. APELAÇÃO CÍVEL 02. IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO E CARÊNCIA DE INTERESSE PROCES-
SUAL. NÃO CARACTERIZADOS - PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PARA A REPRODUÇÃO DA SEGUNDA VIA. IMPOSSI-
BILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. Na
primeira fase do procedimento de prestação de contas, somente se
discute o dever de prestá-las, dispensando-se a exigência de que o
autor descreva na petição inicial datas, itens e lançamentos feitos em
sua conta, sob pena de negar-lhe o direito ao exercício de ação. 2. O
envio mensal de extratos bancários ao correntista pelo Banco não é
suficiente para inviabilizar a ação de prestação de contas. 4. Cuida-
se da satisfação de uma obrigação pessoal, portanto o prazo prescri-
cional aplicável ao caso é o de 10 ou 20 anos, observado o disposto
no art. 2.208, do NCC, não havendo que se falar em limitação do
prazo de apresentação da documentação aos 5 anos anteriores à data
do ajuizamento da demanda. 5. A emissão de novos extratos da con-
ta, ou de autorizações para débito, não pode ser condicionada ao
prévio pagamento de tarifas, haja vista, que a instituição financeira
tem o ônus de juntar os documentos que estiver de sua posse, em
decorrência de imposição legal. 6. O valor da verba deve ser minora-
do para atender ao contido no artigo 20, parágrafo 4°, do Código de
Processo Civil. Apelação Cível 2 parcialmente provida.

0027 . Processo/Prot: 0523995-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/277459. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 523995-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Ger-
son Gonçalves. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior, Felipe
Krasinski Caddah. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado:
Arivaldo Moreira da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10890. Nº Livro: 424.
Julgado em: 22/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de agravo interno.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. AÇÃO CAUTELAR DE CAU-
ÇÃO. AÇAO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
RETIRADA DO NOME DO AUTOR DE ÓRGÃOS DE RESTRI-
ÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. A orientação da Segun-
da Seção do STJ. recomenda, para impedir o registro do nome do
devedor nos cadastros restritivos de crédito, a presença de três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribu-
nal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. Agravo Interno desprovido.

0028 . Processo/Prot: 0519905-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/229933. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00080970 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Apelado: Espólio de Liberato Fellizzetti, Espólio de Rima
Zonta. Advogado: Ana Carolina Gouvea Gabardo. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Nº Acórdão: 10891. Nº Livro: 424.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso interposto. EMEN-
TA: Apelação Cível. Ação de cobrança. Diferença entre índices de
correção monetária de caderneta de poupança. Plano Econômico
Bresser e Verão. Ilegitimidade passiva afastada. Sucessão do Banco
Bamerindus pelo Banco HSBC. Prescrição do direito de reclamar os
juros remuneratórios. Não ocorrência. Incidência do artigo 177, do
Código Civil de 1.916. Cadernetas de poupança com vencimento na
primeira quinzena de junho/87 e janeiro/89. Direito adquirido à cor-
reção monetária pelo IPC (26,06% para junho/87 e 42,72% para ja-
neiro/89). Incidência de juros moratórios a partir da citação. Enten-
dimento consolidado. Manutenção do ônus da sucumbência. Recur-
so não provido. 1. É reconhecida a legitimidade do HSBC Bank Bra-
sil S/A - Banco Múltiplo para responder pelas obrigações assumidas
pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A, uma vez que se caracterizou
a sucessão. 2. O prazo prescricional nas ações de cobrança de expur-
gos inflacionários em caderneta de poupança é de vinte anos, bem
como para se reclamar o recebimento dos juros remuneratórios. 3.
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Os critérios de atualização monetária estabelecidos pela Resolução
nº 1.338/87 (Plano Bresser) e pela Lei nº 7.730/89 (Plano Verão),
não têm aplicação às cadernetas de poupança cujo período aquisiti-
vo já teve início. 4. Caracterizado o direito do poupador de receber
os rendimentos originalmente contratados, devem incidir juros mo-
ratórios desde a data da citação.

0029 . Processo/Prot: 0507871-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/179371. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000929 Revisional. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Alessandro Henrique Bana Pailo,
Rodrigo Alves de Oliveira. Apelado: Chs Indústria e Comércio de
Móveis Hospitalares. Advogado: Marco Antonio Lemos Dutra. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10892. Nº Livro: 424.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, no sentido de julgar improcedentes os pedidos lançados na
inicial, mantendo-se, contudo, o valor fixado a título de honorários
advocatícios, tudo nos termos do voto do relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. ALEGAÇÃO DE CO-
BRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. ALEGAÇÕES NÃO
DEMONSTRADAS. O RECONHECIMENTO DA APLICABILI-
DADE DAS REGRAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NÃO IMPLICA, AUTOMATICAMENTE, NA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA, QUE INOCORREU NO CASO. PLANI-
LHA UNILATERAL, APRESENTADA COM A PETIÇÃO INICI-
AL, NÃO SE REVELA HÁBIL A DEMONSTRAR A CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA JU-
DICIAL, QUE NÃO FOI REQUERIDA PELO AUTOR. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DENTRO DOS DITAMES
LEGAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0030 . Processo/Prot: 0522561-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/239348. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000879 Med. Caut. de
Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Denio Leite Novaes Junior, Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Apelado: Luciano Salimene. Advogado: Luciano Salime-
ne. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10893. Nº Livro: 424.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, apenas para reduzir os honorários advocatícios
para R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTO. 1 - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILI-
DADE DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS. MATÉRIA RECUR-
SAL QUE NÃO PODE SER CONHECIDA EM SEGUNDO GRAU,
EIS QUE NÃO FOI APRECIADA PELO JUÍZO “A QUO”, SEN-
DO QUE O VÍCIO DEVERIA SER SANADO COM A OPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
2 - MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 3 - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. REDUÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0508429-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/177372. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000703 Indenização. Agravante: Banco Santander
Banespa Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Alexandre Almeida da Silva. Agravado: Maria Go-
retti Ferreira de Almeida. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 10894. Nº Livro: 424. Julgado em: 19/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e dar parcial pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERI-
DO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. EXCLUSÃO DO NOME DO
CONSUMIDOR DOS REGISTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ATENDIDOS. ATRIBUIÇÃO
AO AGRAVANTE DO DEVER DE PROVIDENCIAR A EXCLU-
SÃO DO NOME DA AGRAVADA DOS REGISTROS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
CIO. MEIO EFICAZ. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. MULTA
MANTIDA QUANTO À OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIALMENTE PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0484401-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75585. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000108 Ordinária de Cobrança. Apelante: Rose-
mari S S Zamboni Me. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo
Dalanhol. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Bas-
so, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Rosemari S
S Zamboni Me. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo Dalanhol.

Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Reny Angelo
Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Nº Acórdão: 10895. Nº Livro: 424. Julgado em: 29/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, e dar
provimento parcial ao recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO PARA DESCONTO
DE TÍTULOS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
POR CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - AUTO-
RIZAÇÃO DO CMN PARA APLICAÇÃO DE TAXA DE JUROS
SUPERIOR A 12% - DESNECESSIDADE - TAXA DE JUROS QUE
SE MANTEVE NA MÉDIA DO MERCADO - INEXISTÊNCIA DE
PROVAS EM SENTIDO CONTRÁRIO - SUCUMBÊNCIA MÍNI-
MA DO AUTOR - CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS
PELOS RÉUS. 01. Sendo o juiz o destinatário da prova, a ele in-
cumbe a formação de seu convencimento, cabendo-lhe a condução
do feito nos termos dos artigos 130 e 131, do CPC. Julgamento an-
tecipado da lide que não configura cerceamento de defesa. 02. A
autorização do CMN para a livre contratação dos juros remunerató-
rios só se faz necessária em hipóteses específicas, tais como nas cé-
dulas de crédito rural, industrial ou comercial, sendo dispensada no
caso em tela. 03. A limitação da taxa de juros remuneratórios só será
admitida quando comprovada a injustificada disparidade entre a taxa
contratada e aquelas usualmente praticadas no mercado financeiro.
04. Nos termos do art. 21, do CPC, se um litigante de cair de parte
mínima do pedido, o outro responderá por inteiro, pelas despesas e
honorários. Apelação cível não provida. RECURSO ADESIVO -
APLICAÇÃO DO CDC AO CASO EM TELA - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA - FIXAÇÃO DA VERBA NOS TERMOS DO ART.
20, § 3º, DO CPC . 01. De acordo com o enunciado da Súmula 297
do STJ, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contra-
tos bancários, já que a relação entre cliente e instituição financeira
possui nítidos contornos de relações de consumo. 02. Fixa-se a ver-
ba honorária com espeque no art. 20, § 3º, do CPC nos casos em que
houver condenação, devendo ser observado o limite mínimo de 10%.
Recurso adesivo parcialmente provido.

0033 . Processo/Prot: 0394738-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293670. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 394738-8 Apelação Civel. Embargante: Marcos
Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer. Advogado: Heber Marcelo
Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva
Zaponi. Embargado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advo-
gado: Jairo Antonio Gonçalves Filho. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 10896. Nº
Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: Embar-
gos de Declaração. Omissão, Obscuridade e Contradição. Inexistên-
cia. Inconformismo dos embargantes. Recurso inadequado. Embar-
gos rejeitados.

0034 . Processo/Prot: 0522423-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/238781. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000626 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco Santander S/a. Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Caroline Thon. Apelado: João Batista de Melo (maior de
60 anos). Advogado: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama
Panisio, Sandro Panisio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério
Etzel. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10897. Nº Li-
vro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, conhecer em parte a apelação e, na parte conhecida,
dar-lhe provimento. EMENTA: Apelação Cível. Ação de exibição de
documentos c/c ação de cobrança julgada parcialmente procedente.
Recurso. O apelo não preenche em parte os requisitos de admissibi-
lidade. Art. 514, inc. II, do Código de Processo Civil. Cópia da con-
testação. Princípio da dialeticidade. Honorários advocatícios. Com-
pensação. Possibilidade. Alteração. Sentença reformada. Recurso
conhecido em parte e na parte conhecida dado provimento.

0035 . Processo/Prot: 0521928-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/235854. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00001008 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Saade Hilal, Mary
Carmem Munhoz. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 10898. Nº Livro: 424. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação inter-
posto. EMENTA: Apelação Cível. Ação de cobrança. Diferença en-
tre índices de correção monetária de caderneta de poupança. Plano
Econômico Verão. Caderneta de poupança com vencimento na pri-
meira quinzena de janeiro/89 e na primeira quinzena de fevereiro/89.
Direito adquirido à correção monetária pelo IPC (jan/89 de 42,72%
e fev/89 de 10,14%). Entendimento consolidado. Recurso não pro-
vido.

0036 . Processo/Prot: 0520809-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/231291. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000881 Ordinária de Cobrança. Apelante: Fabiola
Adriane Batista, Vera Lúcia Gusso Wagner, José Leonidas Wagner
(maior de 60 anos), Wilson Pegoraro (maior de 60 anos). Advogado:
Marcos Wengerkiewicz. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicoletti. Ape-
lado: Fabiola Adriane Batista, Vera Lúcia Gusso Wagner, José Leo-
nidas Wagner (maior de 60 anos), Wilson Pegoraro (maior de 60
anos). Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper
Nicoletti. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10899. Nº Livro: 424.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação 1 e dar
parcial provimento ao recurso de apelação 2. EMENTA: Apelação
Cível. Ação de cobrança. Pleito dos autores pelos juros remunerató-
rios capitalizados. Possibilidade. Manutenção dos honorários advo-
catícios. Critério para fixação. Artigo 20, § 4º do CPC. Apelação.
Diferença entre índices de correção monetária de caderneta de pou-
pança. Planos Econômicos Bresser e Verão. Ilegitimidade passiva
afastada. Sucessão do Banco Bamerindus pelo Banco HSBC. Pres-
crição do direito de reclamar os juros remuneratórios. Não ocorrên-
cia. Incidência do artigo 177, do Código Civil de 1.916. Cadernetas
de poupança com vencimento na primeira quinzena de junho/87, ja-
neiro/89 e fevereiro/89. Direito adquirido à correção monetária pelo
IPC (26,06% para junho/87- 42,72% para janeiro/89 e 10,14% para
fevereiro/89) Incidência de juros moratórios a partir da citação. En-
tendimento consolidado. Manutenção do ônus da sucumbência. Re-
curso de apelação 1. Negado provimento. Recurso de apelação 2.
Parcialmente provido. 1. “É possível o recebimento de juros remu-
neratórios capitalizados pela diferença de correção quando não paga
ao correntista, desde o vencimento, cumulada mês a mês.” (Apela-
ção Cível nº 424.267-5 - TJPR - Décima Quinta Câmara Cível - Re-
lator Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - j. 23/04/2008) 2. É
reconhecida a legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múl-
tiplo para responder pelas obrigações assumidas pelo Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, uma vez que se caracterizou a sucessão. 3. O
prazo prescricional nas ações de cobrança de expurgos inflacionári-
os em caderneta de poupança é de vinte anos, bem como para se
reclamar o recebimento dos juros remuneratórios. 4. Caracterizado
o direito do poupador de receber os rendimentos originalmente con-
tratados, devem incidir juros moratórios desde a data da citação.

0037 . Processo/Prot: 0516254-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/214844. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000519 Prestação de Contas. Apelante:
Bonifacio Francisco Hendges (maior de 60 anos). Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Bonifacio Francisco Hendges
(maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão:
10900. Nº Livro: 424. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de ambos os recursos, dar pro-
vimento à Apelação Cível nº. 01 e negar provimento à Apelação Cí-
vel nº. 02, nos termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. APELAÇÃO
CÍVEL 01. DECADÊNCIA. ART. 26, INCISO II, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME
DA MATÉRIA NA SENTENÇA QUE JULGA A PRIMEIRA FASE
DO PROCEDIMENTO, JÁ QUE NESTA A DISCUSSÃO DEVE
FICAR RESTRITA AO EXAME DO DEVER OU NÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS, CONFORME POSTULADO. QUESTÃO,
ENTRETANTO, QUE PODERÁ SER DISCUTIDA E JULGADA
NA SEGUNDA FASE DA DEMANDA, APÓS A REGULAR PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE DILAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 02. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. PEDIDO GENÉRICO. PRELIMINARES AFASTADAS.
ENVIO DE EXTRATOS. INSUFICIÊNCIA AO DEVER DE PRES-
TAR AS CONTAS. RECUSA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0519231-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/224743. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00000194 Execução. Apelante: Evadin Indústria Ama-
zonia S/a. Advogado: Enio Roberto Murara. Apelado: José Ademir
Perego, Berenice de Matos Perego, Júlio Toshigi Hara, Elza Satomi
Maraoka Hara. Advogado: Eros Gil Peters, Irineu José Peters. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão:
10901. Nº Livro: 425. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,

INCISO III, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA DAR ANDAMENTO
AO FEITO (ARTIGO 267, § 1º, CPC). PARTE NÃO ENCONTRA-
DA PELA VIA POSTAL, POR MEIO DE CARTA DE INTIMA-
ÇÃO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO VIA EDITAL. INOCOR-
RÊNCIA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. EXTINÇÃO DECLARADA
DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA PROCESSUAL. APLICABILIDADE DA SÚMULA N°
240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO DA PARTE EX ADVERSA.
ABANDONO DA CAUSA NÃO CONFIGURADO. RECURSO
PROVIDO. A extinção do processo por abandono de causa (art. 267,
III, CPC) tem como pressuposto a intimação pessoal da parte autora
(art. 267, § 1º, CPC), que pode ser feita por mandado ou por carta.
Não localizada a parte, deve haver a intimação por edital, para que
se verifique o real desinteresse no prosseguimento do feito.

0039 . Processo/Prot: 0507921-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/177570. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000559 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Mariana Cristina Scorsin
Teixeira, Blas Gomm Filho. Apelado: Auto Vidros Cascavel Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francis-
co Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Desª Lidia Maejima. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Nº Acórdão: 10902.
Nº Livro: 425. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte e, na parte conhecida,
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. MATÉRIA NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRO
GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO NESTA PARTE. DECADÊNCIA (ARTIGO 26, II, DO
CDC). IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DA MATÉRIA NA SEN-
TENÇA QUE JULGA A PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO,
JÁ QUE NESTA A DISCUSSÃO DEVE FICAR RESTRITA AO
EXAME DO DEVER OU NÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS,
CONFORME POSTULADO. QUESTÃO, ENTRETANTO, QUE
PODERÁ SER DISCUTIDA E JULGADA NA SEGUNDA FASE
DA DEMANDA, APÓS A REGULAR PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 205 C/C O ARTI-
GO 2.028, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL. RECONHECIMENTO
DO DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR AS
CONTAS EXIGIDAS PELA CORRENTISTA NA FORMA MER-
CANTIL (ARTIGO 917, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA PRIMEIRA
FASE. REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NA
PARTE CONHECIDA.

0040 . Processo/Prot: 0513116-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192176. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000079 Embargos a Execução. Agravante: Alaor
Souza Taques. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Agravado:
Credival Participações, Administração e Assessoria Ltda, Banco Ba-
merindus do Brasil SA. Advogado: Rafael Santos Carneiro, Douglas
dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10903. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
AÇÃO REVISIONAL. EFEITO SUSPENSIVO. NECESSIDADE.
Para a concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução de-
verá o embargante preencher todos os requisitos do § 1º, do artigo
739-A., quais sejam: a) requerimento expresso pelo embargante; b)
esteja a execução garantida por penhora, depósito ou caução sufici-
entes; c) sejam relevantes os fundamentos apresentados; d) o pros-
seguimento da execução possa, de forma manifesta, causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação. Agravo de Instru-
mento provido.

0041 . Processo/Prot: 0490293-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96661. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000307 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Régis Alan Bauli. Apelante: Luiz
Fernando de Sena. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva
Marques. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Régis Alan Bau-
li. Apelado: Luiz Fernando de Sena. Advogado: Maria Luiza Bacca-
ro, Elmer da Silva Marques. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor Convocado: Desª Lélia Samardã Giacomet. Nº Acór-
dão: 10904. Nº Livro: 425. Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao primeiro apelo e dar provi-
mento parcial ao segundo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 01 -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - CON-
TRATO DE CONTA CORRENTE - CAPITALIZAÇÃO - ILEGA-
LIDADE - AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO NOS AUTOS COM-
PROVANDO SUA PREVISÃO - CONTRATO FIRMADO ANTES
DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2170-36 - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. É vedada a capitalização mensal de juros no
contrato em apreço, não obstante o advento da Medida Provisória nº
2.170-36. Apelação cível 01 não provida. APELAÇÃO CÍVEL 02 -
CONTAS DO AUTOR PARCIALMENTE ACEITAS PELO JUIZO
- JUROS OSCILANTES - AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRA-
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TUAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -FALTA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA NAS CONTAS DO AUTOR - HONORÁRI-
OS DE SUCUMBENCIA - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Cabe ao julgador analisar as contas apresen-
tadas segundo o prudente arbítrio, nos termos do art. 915, § 3º, do
CPC 2. Não comprovada a pactuação da taxa de juros a ser adotada,
aplica-se a taxa média de mercado em atenção as regras dos arts. 112
e 113, do CC. 3. O autor não indicou precisamente em suas contas
onde reside a cobrança da comissão de permanência, cabendo rejei-
tar, as contas, neste ponto. 4. Majorado o valor dos honorários de
sucumbência para melhor atender aos critérios previstos no art. 20, §
3º, do CPC. Apelação cível 02 parcialmente provida.

0042 . Processo/Prot: 0511569-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/196228. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000153 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Maria de Belém Cubas da Silva. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Apelado: Banco Fininvest Sa. Advogado: Luis Os-
car Six Botton. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 10905. Nº Livro: 425. Julgado em:
22/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEFERIDA NO JUÍZO DE ORIGEM -
PARCELA QUITADA E NÃO OBSERVADA PELA CREDORA -
FATO NÃO EVIDENCIADO PELAS PROVAS PRODUZIDAS -
TAXA DE JUROS - AUTORIZAÇÃO DO CMN - DESNECESSI-
DADE - LIMITAÇÃO DA TAXA PELA APLICAÇÃO DO CDC -
TAXA MÉDIA DE MERCADO - CAPITALIZAÇÃO - OCORRÊN-
CIA - TAXAS DE SEGURO E MANUTENÇÃO DA CONTA -
CONTRATAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - REPETIÇÃO SIM-
PLES DO INDÉBITO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. 01. Já deferida a assistência judiciária
em primeiro grau, desnecessária a renovação do pedido na fase re-
cursal. 02. Da prova produzida, não se pode concluir que houve o
pagamento de uma parcela que não foi considerada pela credora. 03.
A autorização do CMN para a livre contratação dos juros remunera-
tórios só se faz necessária em hipóteses específicas, tais como nas
cédulas de crédito rural, industrial ou comercial, sendo dispensada
no caso em tela. 04. Limita-se a taxa de juros pela média de mercado
porquanto a taxa contratada é manifestamente abusiva, sendo auto-
rizado seu afastamento pela aplicação dos arts. 6º, V e 51, IV, do
CDC. 05. A utilização da Tabela Price implica na capitalização dos
juros, o que é vedado, devendo ser afastada com aplicação de juros
na forma simples. 06. Não foi demonstrada a contratação da taxas de
seguro e manutenção da conta, pelo que devem ser afastadas e repe-
tidos os valores pagos a este título. 07. A devolução em dobro só se
justifica quando demonstrada a má-fé do banco, o que não ocorreu.
No caso, o permitido é, após a liquidação, apenas a restituição dos
valores pagos à maior na forma simples. 08. Pela sucumbência recí-
proca, divide-se proporcionalmente as custas do processo e honorá-
rios advocatícios na razão de 70% para a ré e 30% para a autora.
Apelação cível parcialmente provida.

0043 . Processo/Prot: 0471538-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21784. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000250 Declaratória. Apelante: Miguel
Molina, Regina Célia Miyasaki Molina. Advogado: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth, Jaqueline Zambon. Apelado: Miguel Molina,
Regina Célia Miyasaki Molina. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Gilberto
Stinglin Loth, Jaqueline Zambon. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Nº Acórdão:
10906. Nº Livro: 425. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher a preliminar de incompetência
absoluta argüida no recurso do Banco ABN AMRO Real S/A (apela-
ção 1), restando prejudicado o recurso dos mutuários (apelação cí-
vel 2), tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE QUITA-
ÇÃO DE SALDO DEVEDOR CUMULADA COM REVISIONAL
DE CONTRATO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CELEBRA-
ÇÃO DE DOIS CONTRATOS RELATIVOS AO MESMO IMÓVEL
- DISCUSSÃO QUE ABRANGE AMBOS OS CONTRATOS, SEN-
DO UM DELES COM CLÁUSULA DE COBERTURA DO SALDO
DEVEDOR PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS (FCVS) ADMINISTRADO E GERIDO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO
DA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL COMO LITISCONSORTE
PASSIVA NECESSÁRIA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL - INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECLU-
SÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO ANTERIOR IRRECORRI-
DA QUE NÃO TEM O EFEITO DE PRORROGAR A COMPETÊN-
CIA E CONVALIDAR OS ATOS PRATICADOS POR JUIZ ABSO-
LUTAMENTE INCOMPETENTE - MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA - ATOS DECISÓRIOS NULOS - RECURSO DO BANCO
PROVIDO COM REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL
- RECURSO DOS MUTUÁRIOS PREJUDICADO

0044 . Processo/Prot: 0468717-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293309. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 468717-8 Agravo de Instrumento. Embargante: Daslucca Co-
mércio de Roupas Ltda, Maira Lucca Pinho, Mariana Lucca Pinho.
Advogado: Lucas Fernando Lemes Gonçalves, Anne Carla Gabriel.
Embargado: Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Relator Convocado: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Nº Acórdão: 10907. Nº Livro: 425. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: Embargos de declara-
ção. Omissão. Análise das matérias necessárias para o julgamento do
recurso. Pretensão de complementação da fundamentação. Ausência
de obrigação do magistrado. Embargos rejeitados.

0045 . Processo/Prot: 0467687-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5869. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000035 Embargos a Execução. Apelan-
te: Quirino Köerich. Advogado: Jorge José Gotardi. Rec.Adesivo:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Jairo Basso, Noeli de Souza Macha-
do. Apelado: Quirino Köerich. Advogado: Jorge José Gotardi. Ape-
lado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Jairo Basso, Noeli de Souza
Machado. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Desª Lidia Maejima. Revisor Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Nº Acórdão: 10908. Nº Li-
vro: 425. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e dar provi-
mento ao recurso adesivo. EMENTA: Embargos à execução. Apela-
ção cível. Sentença sucinta, porém fundamentada. Cobrança de ju-
ros capitalizados. Conformidade do cálculo com o acórdão proferi-
do na ação de cobrança. Apelação desprovida. Recurso adesivo. In-
cidência de multa moratória sobre valor principal acrescido de juros.
Matérias decididas no v. acórdão. Coisa julgada. Redistribuição do
ônus sucumbencial. Recurso adesivo provido.

0046 . Processo/Prot: 0421083-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42722. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2000.00000263 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Espólio de Nelson Antonio Zanin. Advogado: Paulo Roberto
Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner. Apelado: C. Vale -
Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Carlos Araúz Filho, Edgar
Kindermann Speck. Rec.Adesivo: C. Vale - Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: Carlos Araúz Filho, Edgar Kindermann Speck. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 10909. Nº Livro:
425. Julgado em: 08/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da DÉCI-
MA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em anular de ofício a r.
sentença e julgar prejudicados os recursos de apelação cível e o re-
curso adesivo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO
FEITO, ANTE O DEFERIMENTO DA COMPENSAÇÃO. INOB-
SERVÂNCIA DO RITO PROCEDIMENTAL. RECEBIMENTO DE
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO COMO IMPUGNAÇÃO AO CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PENHORA NOS AUTOS.
NECESSIDADE PARA APRECIAR O INCIDENTE. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. I - A compensação, como forma de extinção da
obrigação, deve ser argüida por meio da impugnação do cumprimen-
to de sentença, consoante art. 475-L, VI, do Código de Processo
Civil. Contudo, considerando o princípio da fungibilidade, admite-se
o recebimento do pedido veiculado em mera petição como impugna-
ção ao cumprimento de sentença. II - Impõe-se a anulação da deci-
são que aprecia a impugnação do cumprimento de sentença, sem que
esteja seguro o juízo, a teor do disposto no art. 475-J, § 1º, do Códi-
go de Processo Civil. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. APE-
LAÇÃO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS.

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11097

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Martin Alves da Silva 003 0525321-0
Denio Leite Novaes Junior 003 0525321-0

004 0546879-1
Elizeu Mendes da Silva 004 0546879-1
Lauro Fernando Zanetti 001 0510275-0
Lucas Amaral Dassan 003 0525321-0

004 0546879-1
Luis Roberto Ahrens 002 0519055-4
Marcos Antônio Nunes da Silva 004 0546879-1
Sandra Meneghini de Oliveira 004 0546879-1
Sebastião Afonso de Mattos 001 0510275-0
Sebastião Mendes da Silva 004 0546879-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0510275-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/190662. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000763 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Ro-
sangela Caminotto Barbosa, Flávio Abreu Barbosa. Advogado: Se-

bastião Afonso de Mattos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Apelação Cível nº 510.275-0 Considerando-se o pedido de desistên-
cia da ação, formulado pelos Autores da demanda às fls. 226 e a
anuência manifestada pelo Banco Apelante, resta prejudicado o exa-
me deste recurso, por perda de objeto. Em face do exposto, nego
seguimento ao recurso de apelação em apreço, eis que prejudicado,
o que faço com fundamento no art. 557, do CPC. Intimem-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos à origem. Curitiba, 28 de novembro
de 2008. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz
de Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0002 . Processo/Prot: 0519055-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/222328. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000688 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Pinho Past Ltda. Advogado: Luis Roberto Ahrens.
Agravado: Szuster Indústria e Comércio de Artefatos de Papel Ltda,
Henry Szuster Wagman, Danuta Szuster Wagman, Melissa Szuster
Wagman Ferreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Sobre o contido nas certidões de fls. 256, 257, 258 e 260, manifeste-
se o Agravante em cinco dias. Int.

0003 . Processo/Prot: 0525321-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/251012. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000248 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Lucas Amaral Dassan. Ape-
lante: Ingo Mortz, Nair Sgrott Mortiz, Pedro Domingos Rosseto,
Erani Raquel Kloster Ferreira Pinto, Abraao Ghizelli, Claudio Ostro-
vski, José Corominas Garcia (maior de 60 anos). Advogado: Ana
Paula Martin Alves da Silva. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Desª Lidia Maejima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1 - Converto o julgamento em diligência. 2 - Retifiquem-se autuação
e demais registros para que passe a constar como primeiro recurso, a
apelação de fls. 189-204 do Banco Bradesco S/A. 3 - Verifico que a
advogada subscritora do segundo recurso de apelação (fls. 212/219)
não possui procuração referente à apelante NEIDE ROSSETTO. 4 -
Assim, considerando a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no sentido de ser possível a regularização processual em
segundo grau de jurisdição (RESP 711056/AL e RESP 664291/RS);
com fundamento no art. 515, § 4°, do CPC, determino a intimação
da advogada subscritora das razões recursais de fls. 212/219, Dra.
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA (OAB-PR 33.643) para
que regularize a representação processual de sua constituinte, no
prazo máximo de dez dias, sob pena de não conhecimento do apelo
EM RELAÇÃO À SRA. NEIDE ROSSETTO. 5 - Intime-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. RENATO NAVES BARCELLOS De-
sembargador Relator

0004 . Processo/Prot: 0546879-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337650. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00033415 Exceção de Incompetência. Agravante: Vicente
Zavia, Rosa Haruko Okamura Ota, Fernando Fernandes da Silva.
Advogado: Sebastião Mendes da Silva, Elizeu Mendes da Silva. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior,
Lucas Amaral Dassan, Sandra Meneghini de Oliveira, Marcos Antô-
nio Nunes da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FORO DIVERSO DO DO-
MICÍLIO DOS AUTORES. JUÍZ NATURAL. OBSERVÂNCIA.
1.Não havendo qualquer prova que a obrigação contratual tenha se
firmado na comarca escolhida para o processamento e julgamento da
ação de cobrança, não pode o jurisdicionado escolher ao seu bel pra-
zer o juízo que irá julgar sua pretensão. 2. A pretensão do jurisdicio-
nado não pode ser distribuída em desacordo com o princípio do juiz
natural, estabelecido na Constituição Federal - artigo 5º, inciso
XXXVII. Agravo de Instrumento desprovido. 1. Trata-se de agravo
de instrumento interposto por Vicente Zavia, Rosa Haruko Okamura
Ota e Fernando Fernandes da Silva contra decisão de fls. 48 - TJ.,
que acolheu a exceção de incompetência ( autos n.º 448/2008 - A )
interposta pelo Banco Bradesco S/A.. Os agravantes manejam o pre-
sente agravo visando a reforma da decisão interlocutória proferida
pelo MM. Juiz da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. Alegam,
em suas razões, que ingressaram com ação de cobrança nesta Co-
marca em decorrência do § 1º, do artigo 94, do CPC, segundo o qual
é critério do autor da pretensão demandar no foro de qualquer dos
domicílios do réu e tendo em vista que a agravada possui várias agên-
cias nesta Comarca, usou da faculdade que lhe concede a legislação
processual Aduzem sobre a necessidade de recebimento do agravo
na forma de instrumento. Preparo regular. 2. O Código de Processo
Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
Neste sentido, colhe-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC
- RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE. 1. O julgamento monocrático pelo relator
encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimen-
to a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame prelimi-

nar de pressupostos objetivos); b) improcedente (exame da tese jurí-
dica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente pro-
cessual); e d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 2. Legiti-
midade da decisão que, amparada no art. 557 do CPC, negou segui-
mento a recurso especial que não preencheu os requisitos de admis-
sibilidade. 3. Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no Agra-
vo de Instrumento n.º 779.923/BA., Relatora Ministra Eliana Cal-
mon, Segunda Turma, data do julgamento 26/10/2006 ). Trata-se de
agravo de instrumento visando a modificação da decisão de 48- TJ.
que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos
autos para a Comarca de Santo Antônio da Platina Não obstante os
respeitáveis argumentos dos agravantes, a decisão não merece qual-
quer reparo, pois aplicou corretamente os dispositivos legais perti-
nentes a matéria. Em primeiro lugar, observo que os agravantes têm
o seu domicílio nas Cidades de Araucária, Guapirama e Santo Anto-
nio da Platina, bem como, mantinham negócio jurídico com o réu,
através de suas agências n.º 02022 e 01588 ( fls. 08 - TJ. ). Todavia,
a pretensão foi proposta na Comarca de Curitiba, domicílio do pa-
trono dos agravantes ( fls. 18, 23 e 26 - TJ. ). Não havendo qualquer
prova que a obrigação contratual tenha se firmado nesta Comarca de
Curitiba. Ressalto a súmula 363, do Supremo Tribunal Federal, abai-
xo transcrita: “A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
PODE SER DEMANDADA NO DOMICÍLIO DA AGÊNCIA, OU
ESTABELECIMENTO, EM QUE SE PRATICOU O ATO.” De ou-
tro lado, a situação jurídica entabulada nestes autos afronta ao prin-
cípio do juiz natural, estabelecido na Constituição Federal - artigo
5º, inciso XXXVII. Só pode exercer a jurisdição aquele órgão a que
a Constituição atribui o poder jurisdicional, não sendo dado ao legis-
lador ordinário criar Juízes ou Tribunais de exceção, para julgamen-
to de certas causas, nem tampouco dar aos organismos judiciários
estruturação diversa daquela prevista no texto constitucional e mui-
to menos que o jurisdicionado escolha ao seu bel prazer o juízo que
irá julgar sua pretensão. Ao apreciar questão jurídica similar a deste
processo no julgamento do agravo de instrumento n.º 500902-9, a
Décima Sexta Câmara decidiu pela incompetência do Juiz, conforme
ementa abaixo transcrita: “DECISÃO: A CORDAM os Desembarga-
dores da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. CDC. COMPETÊNCIA. JUÍZ NATURAL. OBSERVÂNCIA.
Quando for possível, de imediato, verificar que uma ação foi distri-
buída em desacordo com o princípio do juiz natural, estabelecido na
Constituição Federal - artigo 5º, inciso XXXVII, não há qualquer
irregularidade na declaração de incompetência do Juiz. Agravo de
Instrumento provido.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 500902-
9, Relator Desembargador Paulo Cezar Bellio, Décima Sexta Câma-
ra Cível, acórdão n.º 9976, data da publicação no DJ. em 26/09/2008
). Corroborando o entendimento acima, colaciono o seguinte prece-
dente deste Tribunal de Justiça; DECISÃO: A cordam os Desembar-
gadores integrantes da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento, vencido o Desembargador Ar-
quelau Araújo Ribas, com declaração de voto em separado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO DE SEGU-
RO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DECISÃO QUE ACOLHE EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA E DETERMINA A REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO DE SANTA HELENA, LOCAL QUE É O DO-
MICÍLIO DOS AUTORES. EXCEPTOS QUE AGRAVAM SUS-
TENTANDO QUE O § 4º DO ARTIGO 100 DO CPC LHE OU-
TORGA UMA FACULADE DE ESCOLHA, PODENDO ABDICÁ-
LA EM PROL DA REGRA GERAL QUE DETERMINA O DOMI-
CÍLIO DO RÉU. Mérito PARÁGRAFO 4º, DO ARTIGO 100, DO
CPC, QUE NÃO REGULA APENAS INTERESSES PARTICULA-
RES. NORMA QUE, FAZENDO PARTE DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL, TEM ÍNSITO O INTERESSE PÚBLICO, QUER POR
SER INTRUMENTO DE SOLUÇÃO DA LIDE, QUER PORQUE
A CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL GERARÁ JU-
RISPRUDÊNCIA. INTERESSE PROCESSUAL QUE, NO CASO,
É ASSEGURADO COMO INSTRUMENTO À TUTELA DO IN-
TERESSE PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE ABSO-
LUTAMENTE PRIVADO NO PROCESSO CIVIL. PRETENSÃO
DE FIXAR O FORO EM TERRA BOA QUE IMPLICA EM OFEN-
SA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO JUIZ NATURAL.
RECURSO DESPROVIDO.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º
462973-2, Relator Desembargador Marco de Luca Fanchin, Décima
Câmara Cível, Acórdão n.º 10927, data da publicação no DJ. em 08/
08/2008 ). Outra questão colocada é sobre a facilitação da defesa do
consumidor em juízo, bem se sabe que o correto é que possa ajuizar
a demanda no foro de seu domicílio. O contrário será dificultar-lhe a
defesa; ainda que tenha condições econômicas para se deslocar das
cidades de Santo Antônio da Platina, Araucária e Grapirama para
Curitiba. Em que pese uma possível alegação de tratar-se de questão
de direito, há fatores que escapam à ótica dos operadores do direito,
havendo inúmeros fatos processuais que poderão surgir no procedi-
mento. Assim sendo, entendo que a defesa dos direitos dos agravan-
tes não estará sendo facilitada, mas ao contrário, dificultada. Enten-
dimento neste sentido foi firmado no agravo de instrumento n.º
507186-3, da Décima Quinta Câmara Cível, Relator Desembargador
Hayton Lee Swain Filho, em processo análogo. Por tais motivos e
considerando o recurso manifestamente improcedente, devendo-se
manter a decisão atacada que declinou a competência para a Comar-
ca de Santo Antônio da Platina. Int. Curitiba, 28 de novembro de
2.008. Paulo Cezar Bellio, Relator.

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11131

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 002  2008.00233979
Airton José Alberton 009 0492516-6
Angelo Paulo Fadoni 007 0485495-1
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Antônio Augusto Cruz Porto 003 0407946-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0407946-7
Calisto Vendrame Sobrinho 001 0302607-3
Carlos Alberto Francovig Filho 007 0485495-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0407946-7
Claudio Ribeiro Martins 005 0469383-6
Dani Leonardo Giacomini 011 0520844-8
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0407946-7
Emanuel Vitor Canedo da Silva 011 0520844-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0407946-7
Fernando Pegoraro Rosa 009 0492516-6
Geandro Luiz Scopel 011 0520844-8
Gerson Vanzin Moura da Silva 004 0416747-3
Higor Oliveira Fagundes 012 0525887-3
Jair Antônio Wiebelling 004 0416747-3
Jairo Basso 006 0480791-8

007 0485495-1
Karen Fabrícia Venazzi 012 0525887-3
Keli Rackel Bergamo 007 0485495-1
Kelly Cristina Worm 005 0469383-6
Leonir Maria Garbugio 008 0490237-2
Liliane Gruhn Pagani 010 0511032-9
Lincoln Taylor Ferreira 003 0407946-7
Luciano Anghinoni 004 0416747-3
Luis Oscar Six Botton 003 0407946-7
Luiz Pereira da Silva 006 0480791-8
Lutero de Paiva Pereira 002 2008.00233979
Marcelo Varaschin 009 0492516-6
Márcia Loreni Gund 004 0416747-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 006 0480791-8
Márcio Antonio Sasso 009 0492516-6
Marcus Aurélio Liogi 006 0480791-8
Mariana Esper Nicoletti 005 0469383-6
Marlene de Castro 001 0302607-3
Murilo Celso Ferri 011 0520844-8
Neri Luiz Cenzi 009 0492516-6
Oscar Danilo Maciel 010 0511032-9
Osmar Codolo Franco 004 0416747-3
Rachel Zolet 009 0492516-6
Rudemar Tofolo 010 0511032-9
Sérgio Ricardo Tinoco 012 0525887-3
Silvio Alexandre Fazolli 008 0490237-2
Simone Maria Monteiro Fleig 012 0525887-3
Tomaz Marcello Belasque 008 0490237-2
Vanessa Dias Simas 004 0416747-3
Wagner Pereira Bornelli 002  2008.00233979
Wanderlei Lukachewski 006 0480791-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0302607-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/104104. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000167 Indenização. Apelante: Assis &
Dakkach Ltda. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Apelado:
Ofélia da Silva. Advogado: Marlene de Castro. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00127962

Quando a petição me chegou às mãos, 13.40h, este feito já havia
sido julgado. Assim, prejudicado o pedido. Em 20 de junho de 2007.
(a) Helio Henrique Lopes Fernandes

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 2008.00233979 Petição Geral

Protocolo: 2008.00233979. Objeto: a fim de que seja oficiado o jui-
zo da 2a v cv de Maringá, a suspensao da execucao 533/2005, ate o
julgamento do apelo referido, apelação cível nº 0426935-6. Autor:
Elói José Michels, Fábio Alves Sant’ana. Advogado: Lutero de Paiva
Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio Patussi. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2008.00233979

V.h. Deixo de receber o petitório, por ausência de pressuposto legal.
Devolva-se à parte. Intime-se. Ctba., 27/agosto de 2008.

0003 . Processo/Prot: 0407946-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/62695. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000195 Extinção de Hipoteca. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk,
Antônio Augusto Cruz Porto, Luis Oscar Six Botton. Agravado:
Aroldo França Ciesielski, Daisy Ferreira Ciesielski. Advogado: Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro. Interessado: Construtora Cidadela
Sa. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2008.00264806

1. Junte-se. 2. Manifeste-se o Agravante. Curitiba, 24 de setembro
de 2008. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0416747-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/99112. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000473 Prestação de Contas. Agravante:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Luciano Anghinoni, Vanessa
Dias Simas, Gerson Vanzin Moura da Silva. Agravado: Adriano Jair
Gonçaves. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00265562. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-

sor.

1) O recurso já foi julgado e baixado ao 1º grau. 2) Devolva-se ao i.
advogado.

0005 . Processo/Prot: 0469383-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/7049. Comarca: Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 2007.00000531 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Mariana Esper Nicoletti, Kelly Cristina
Worm. Apelado: Raul Darcy Martins, Maria Aparecida Leal Ribeiro
Martins. Advogado: Claudio Ribeiro Martins. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00161964. Despacho: Bai-
xem ao Juízo de Origem.

Os autos em questão já se encontram na Vara de origem. É para lá
que a Ilustre Procuradora deve encaminhas as informações em ane-
xo. Devolva-se o petitório aos requerentes. Em 08/07/08.

0006 . Processo/Prot: 0480791-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57521. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000167 Indenização. Apelante: R
H Silva Materiais Elétricos Me. Advogado: Wanderlei Lukachewski.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva, Jairo Basso.
Interessado: Real Luz Comercial Elétrica Ltda. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00162059

Junte, oportunamente. A vista só será deferida após o julgamento, já
que o recurso já está incluído na pauta, ou melhor, a carga dos autos.
A vista está deferida, mas somente na seção aonde o recurso se en-
contra. Observar o nome do il. advogado, nas futuras intimações.
Curitiba, 20/6/08- Shiroshi Yendo- Relator

0007 . Processo/Prot: 0485495-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81298. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000221 Med. Caut. de
Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Jairo Basso, Carlos Alberto Francovig Filho, Keli Rackel Berga-
mo. Apelado: Laticínios Costa Ferreira Ltda Me. Advogado: Angelo
Paulo Fadoni. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima. Revisor Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Proferido: no proto-
colado sob nº 2008.00305917. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1) J. aos autos. 2) Diga o banco recorrente sobre o pedido de desis-
tência da ação formulado pela recorrida. Int.

0008 . Processo/Prot: 0490237-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/100908. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000100 Embargos a Arrematação.
Agravante: Luiz de Nardo. Advogado: Silvio Alexandre Fazolli. Agra-
vado: Edivaldo Rodrigues dos Santos. Advogado: Tomaz Marcello
Belasque, Leonir Maria Garbugio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Proferido: no protocolado sob
nº 2008.00249171. Despacho: Baixem ao Juízo de Origem.

Prejudicado o Ag. de Instrumento como o arquivamento dos autos,
encaminhe-se este expediente ao Juízo Cível da Comarca de Marial-
va, por ofício.

0009 . Processo/Prot: 0492516-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115156. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000183 Embargos a Execução. Agra-
vante: Teodosi Balaban, Sérgio Balaban, Lídia Brunetto Balaban.
Advogado: Marcelo Varaschin, Airton José Alberton, Rachel Zolet.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Fer-
nando Pegoraro Rosa, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Proferido: no
protocolado sob nº 2008.00178826. Despacho: Junte-se

1) J. aos autos. 2) Digam os agravantes, querendo, em cinco dias.
Int.

0010 . Processo/Prot: 0511032-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187204. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000527 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Cerâmica Pio X Ltda, Celso Almeida, Dejanira
Furlan Almeirda. Advogado: Oscar Danilo Maciel, Rudemar Tofolo.
Agravado: Banco do Brasil SA, Sadi Luiz Simon - Leiloeiro Desig-
nado. Advogado: Liliane Gruhn Pagani. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Proferido: no protocolado sob
nº 2008.00266265. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Junte-se, se ainda os autos estiverem neste Tribunal. Caso contrário,
tendo em vista que foi negado seguimento ao recurso, arquive-se.

0011 . Processo/Prot: 0520844-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/229074. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00078183 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Ape-
lado: Vera Nadia Romaniuk (maior de 60 anos). Advogado: Dani
Leonardo Giacomini, Geandro Luiz Scopel. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Profe-

rido: no protocolado sob nº 2008.00298114. Despacho: Junte-se

Junte-se. Diga a apelada sobre o pedido e documentos inclusos.

0012 . Processo/Prot: 0525887-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/251372. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000776 Prestação de Contas. Apelante: Luiz
Fernando Fantin. Advogado: Higor Oliveira Fagundes, Sérgio Ricar-
do Tinoco. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Simone Maria
Monteiro Fleig, Karen Fabrícia Venazzi. Apelado: Luiz Fernando
Fantin. Advogado: Higor Oliveira Fagundes, Sérgio Ricardo Tinoco.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Simone Maria Monteiro
Fleig, Karen Fabrícia Venazzi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barce-
llos. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00284575. Despacho:
Junte-se

“ Junte-se. Defiro os pedidos formulados nesta. A vista só será pos-
sível após o julgamento, já na pauta para o dia 8/10/08. Intime-se”.

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11151

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adecir Albino Dybas 012 0530970-6
Adriana de França 050 0197138-6
Adriana Hammerschmidt 041 0518263-2/01
Adriano Muniz Rebello 033 0540254-0/01
Afonso Marangoni Junior 025 0536045-2
Alan Miranda 003 0452916-4/02
Alceu Conceição Machado Filho 016 0516856-9
Alceu Conceição Machado Neto 016 0516856-9
Alcindo Lima Neto 064 0525428-4/01
Alencar Leite Agner 052 0516789-3
Alessandra Labiak 036 0537652-1/01
Alessandra Pancera 016 0516856-9
Alessandro Duleba 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
Alessandro Moreira do Sacramento 058 0518320-2/01
Allyne Pamela Hey 049 0505342-3
Aluisio Pires de Oliveira 003 0452916-4/02
Amauri Garcia Miranda 037 0467753-0/01
Ana Lúcia França 050 0197138-6
Ana Paula Antunes Varela 056 0486608-2
Anderson Daniel Moser 018 0533787-3
Andre Alves Wlodarczyk 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
André Luiz Bonat Cordeiro 016 0516856-9
Angélica Viviane Ribeiro 035 0538031-6/01
Angelo Pilatti Neto 019 0533674-1
Antonio Leal de Azevedo Junior 004 0500826-4
Ariel Ventura de Andrade 048 0516609-0
Arnaldo Alves de Camargo Neto 043 0538341-7/01
Augusto Pastuch de Almeida 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
Benedito dos Santos 062 0519299-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0537552-6
Bruno Fabrício Lobo Pacheco 049 0505342-3
Carlos Alexandre Dias da Silva 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
Carlos Renaux Assis C. d. Silva 039 0533463-8
Carlos Roberto Menosso 056 0486608-2
Caroline Rupel 013 0519195-3
Cezar Augusto Cordeiro Machado 016 0516856-9
Clarel Fernando Ely 040 0519464-3/01
Cláudio Xavier Petryk 050 0197138-6
Cleverson Marcel Sponchiado 033 0540254-0/01

053 0516457-6/01
060 0528995-2/01

Clovis Pinheiro de Souza Junior 003 0452916-4/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 036 0537652-1/01
Cristiane Puchevaillo Souza 064 0525428-4/01
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 058 0518320-2/01
Daiane Tavares de Souza 063 0518847-8
Daisy Tarcisa de Oliveira 055 0516100-2

061 0527629-9
Daniel Quaesner Toledo 006 0520243-1
Daniela da Silva Vieira 014 0531216-1
Daniele Dias dos Reis 013 0519195-3
Davi do Nascimento 010 0532334-8
Debora Fabia do N. Tozatto 048 0516609-0
Denise Regina Ferrarini 028 0537275-4
Diego Rubens Gottardi 021 0534522-6

064 0525428-4/01
Douglas Galvão Vilardo 023 0518360-6
Edemar Fritz Junior 021 0534522-6
Edilson Fernandes 003 0452916-4/02
Edmilson Siqueira E. Barboza 006 0520243-1
Eduardo Victor Abraham 016 0516856-9
Elaine Beatriz Pedroso 018 0533787-3
Elaine Noeli Destro 011 0525676-0
Eliandro Brostolin 018 0533787-3
Emerson Lautenschlager Santana 011 0525676-0

017 0533503-7
020 0533912-6
031 0538150-6
059 0529615-3

Ercilio Rodrigues de Paula 042 0512624-1
Eric Garmes de Oliveira 035 0538031-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0519195-3

015 0466434-6
Evelyn Moreno Weck 015 0466434-6

Everaldo Beraldo 007 0527544-1
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 022 0534571-9
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 063 0518847-8
Fernando Augusto Sperb 016 0516856-9
Fernando Munhoz Ribeiro 034 0539754-8/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 036 0537652-1/01
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 049 0505342-3
Francisco Eduardo de Oliveira 030 0537937-9
Gabriel de Araújo Lima 049 0505342-3
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 047 0519241-0

055 0516100-2
Gentil Guido de Marchi 023 0518360-6
Gilberto Stinglin Loth 004 0500826-4
Gisela Alves dos Santos Trovo 007 0527544-1
Gisele Cristina Mendonça 046 0536328-6/01
Glória Cristina Rocha Braga 044 0518046-1/02
Guida Fernanda P. Bittencourt 005 0520359-4

006 0520243-1
Guilherme Jacques T. d. Freitas 040 0519464-3/01
Gustavo de Almeida Flessak 040 0519464-3/01
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 005 0520359-4

006 0520243-1
Helena Sperandio Misurelli Alonso 039 0533463-8
Helessandro Luis Trintinalio 002 0240576-5/01
Ingrid de Mattos 054 0525481-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 027 0536521-7
Ivone Struck 045 0523454-6
Jair Antônio Wiebelling 027 0536521-7

029 0537552-6
Jair Lima Gevaerd Filho 016 0516856-9
Jaqueline do Espírito S. Patruni 057 0506895-3
Jeferson Cravol Barbosa 007 0527544-1
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 012 0530970-6
João Alci Oliveira Padilha 051 0498146-8
João Bigolin 037 0467753-0/01
João Laerte Ribas Rocha 024 0534961-3
João Leonelho Gabardo Filho 065 0464036-2
Joaquim Quirino Mendes 025 0536045-2
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 061 0527629-9
Josafá Antonio Lemes 039 0533463-8
José Aldrovando Rodrigues Machado 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
José Campos de Andrade Filho 018 0533787-3
José Francisco Pereira 010 0532334-8
José Maria Martins do Nascimento 048 0516609-0
José Raki Theodoro Guimarães 007 0527544-1
Juliana Pianovski Pacheco 008 0540341-8/01
Julio Assis Gehlen 051 0498146-8
Júlio Cesar Dalmolin 027 0536521-7

029 0537552-6
Karine Cristina Costa 064 0525428-4/01
Katiúscia Hirata Coelho 044 0518046-1/02
Kellen Vanessa K. R. d. França 009 0534901-7
Leonilda Zanardini Dezevecki 028 0537275-4
Lílian Penkal 015 0466434-6
Luciana de Cássia S. Morcelli 044 0518046-1/02
Lucimara Plaza 017 0533503-7

020 0533912-6
031 0538150-6

Ludovico Albino Savaris 044 0518046-1/02
Luis Oscar Six Botton 014 0531216-1
Luis Sergio Chemin 038 0539215-6/01
Luiz Carlos da Rocha 050 0197138-6
Luiz Fernando Baldi 056 0486608-2
Luiz Fernando Brusamolin 005 0520359-4

006 0520243-1
032 0538474-1

Luiz Fernando Cachoeira 065 0464036-2
Luzia Aparecida Favetta 051 0498146-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 028 0537275-4
Marcello do Nascimento 010 0532334-8
Marcelo Caron Baptista 038 0539215-6/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 030 0537937-9

058 0518320-2/01
Márcia Loreni Gund 027 0536521-7

029 0537552-6
Márcia Maria Lisboa 032 0538474-1
Márcia Regina Rodacoski 002 0240576-5/01
Marcio Ayres de Oliveira 054 0525481-1
Márcio Rogério Depolli 029 0537552-6
Marco Aurélio Nunes da Silveira 018 0533787-3
Marcos Aurelio Cerdeira 014 0531216-1
Marcos Leate 027 0536521-7
Marcos Paulo Geromini 007 0527544-1
Maria Gladis dos Santos 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
Maribel Andrade de Oliveira 012 0530970-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 028 0537275-4
Marlene Jordao da Motta 043 0538341-7/01
Mauricio Kavinski 005 0520359-4

006 0520243-1
Mauro André Krupp 009 0534901-7
Maylin Maffini 033 0540254-0/01

053 0516457-6/01
060 0528995-2/01

Michel Laureanti 039 0533463-8
Michele Sackser 064 0525428-4/01
Mieko Ito 022 0534571-9
Miguel Hilu Neto 038 0539215-6/01
Milken Jacqueline C. Jacomini 011 0525676-0

036 0537652-1/01
059 0529615-3

Nadia Elisa Bueno 004 0500826-4
065 0464036-2

Narelvi Carlos Malucelli 042 0512624-1
Neide Pereira Gremes 002 0240576-5/01
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Nelson Paschoalotto 035 0538031-6/01
052 0516789-3

Nelson Scarpim Junior 048 0516609-0
Nereu Vidal Cezar 023 0518360-6
Obadias Coutinho dos Reis 026 0536175-5
Odir Antônio Gotardo 009 0534901-7
Oksandro Osdival Gonçalves 005 0520359-4

006 0520243-1
Omires Pedroso do Nascimento 057 0506895-3
Patricia Pontaroli Jansen 036 0537652-1/01
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 012 0530970-6
Paulo Sérgio Winckler 008 0540341-8/01

022 0534571-9
054 0525481-1

Pedro Lopes 034 0539754-8/01
Petúnia Ferreira Romão 010 0532334-8
Regina de Melo Silva 047 0519241-0

055 0516100-2
Rejane Rabelo Cordeiro 063 0518847-8
Renata Cristina Obici 029 0537552-6
Renata Franco Trevisan Guimarães 016 0516856-9
Renata Raposo Schaphauser 044 0518046-1/02
Ricardo do Nascimento 010 0532334-8
Ricardo Menon Esperidião 005 0520359-4

006 0520243-1
Ricardo Tosto de O Carvalho 012 0530970-6
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 015 0466434-6
Roberto de Oliveira Guimarães 062 0519299-6/01
Rodrigo Campos Zequim 002 0240576-5/01
Samuel Martins 040 0519464-3/01

041 0518263-2/01
Sérgio Ricardo Meller 010 0532334-8
Silvestre Dias dos Reis 013 0519195-3
Silvio Nagamine 050 0197138-6
Tatiana Valesca Vroblewski 026 0536175-5

055 0516100-2
061 0527629-9

Thiago Pimentel Zepponi 055 0516100-2
Toni Mendes de Oliveira 022 0534571-9
Ubirajara Costódio Filho 038 0539215-6/01
Victor Geraldo Jorge 005 0520359-4

006 0520243-1
Walter Borges Carneiro 041 0518263-2/01
Walter Brunetta Filho 057 0506895-3
Walter Toffoli 038 0539215-6/01
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 063 0518847-8
Zilandia Pereira 019 0533674-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0530034-5 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

. Protocolo: 2008/271942. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000128 Carta Precatória. Suscitante:
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Inte-
ressado: Banco Finasa S/a, Celio Gardin. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Nº Acórdão: 149. Nº Livro: 6. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os excelentíssimos Desembargadores inte-
grantes da Décima sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná em, por unanimidade de votos, julgar prejudicado o
conflito de competência. EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INFORMAÇÃO DE QUE
HOUVE RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITANTE PELO JUÍZO SUSCITADO. PERDA DE OBJETO.
CONFLITO PREJUDICADO.

0002 . Processo/Prot: 0240576-5/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2005/88725. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 240576-5 Cobrança. Embargante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari. Advogado: Neide
Pereira Gremes, Márcia Regina Rodacoski. Embargado: Benedito
Antonio Barbosa. Advogado: Helessandro Luis Trintinalio, Rodrigo
Campos Zequim. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 150. Nº Livro: 7. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos
embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ACÓRDÃO QUE DE OFÍCIO E
POR MAIORIA RECONHECEU A CARÊNCIA DE AÇÃO E EX-
TINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 530 DO CPC. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. O artigo 530 do Código de Processo Civil, com a
redação imposta pela Lei 10352/2001, limitou o cabimento dos em-
bargos infringentes a duas hipóteses: reforma, em grau de apelação,
de sentença de mérito e procedência do pedido em ação rescisória.
2. “A melhor interpretação do artigo 530 do Código de Processo
Civil, em sua redação atual, indica o não cabimento de embargos
infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão”
(STJ - 4ª T - RESP 503.073/MG - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJU 06.10.2003).

0003 . Processo/Prot: 0452916-4/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/201623. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 452916-4 Reintegração de Posse. Embargante: João

Carlos Salina Sanches, Marta Aparecida Rodrigues Sanches. Advo-
gado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Edilson Fernandes, Alan Mi-
randa. Embargado: Orlando Dib, Santa Filomena de Angelis Dib.
Advogado: Aluisio Pires de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 151. Nº
Livro: 7. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em acolher
os presentes embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS IN-
FRINGENTES - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRE-
LIMINAR ARGÜIDA PELOS EMBARGADOS: DESACOLHI-
MENTO - FUNDAMENTOS QUE ATACAM O ACÓRDÃO EM-
BARGADO. MÉRITO: AUTORES QUE NÃO LOGRARAM ÊXI-
TO EM PROVAR A OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS CONS-
TANTES NO ARTIGO 927 DO CPC - POSSE DE MÁ-FÉ - CON-
JUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE E AMBÍGUO - CONHE-
CIMENTO DO VÍCIO PELOS EMBARGADOS. EMBARGOS IN-
FRINGENTES ACOLHIDOS - POR MAIORIA.

0004 . Processo/Prot: 0500826-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/147998. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00028744 Revisão de Contrato. Apelante: Vilma Regina
Bucco. Advogado: Antonio Leal de Azevedo Junior. Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Nadia Elisa
Bueno. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edgard Fer-
nando Barbosa. Nº Acórdão: 10846. Nº Livro: 328. Julgado em: 12/
11/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes da
17ª Câmara Cível, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -PERÍCIA CONTÁ-
BIL QUE CONCLUIU PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRAN-
CÊS DE AMORTIZAÇÃO OU TABELA PRICE,AFIRMANDO A
INEXISTÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO, NO ENTANTO RECO-
NHECENDO A COMPOSIÇÃO DE JUROS - SENTENÇA FUN-
DAMENTADA NO LAUDO PERICIAL, QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTE A AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - INSURGÊN-
CIA DA RECORRENTE - ALEGAÇÕES VÁLIDAS A RESPEITO
DA IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO - TAXA MENSAL DE JUROS
CONTRATADA - MANUTENÇÃO - PERCENTUAL RAZOÁVEL
- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - ADEQUAÇÃO DAS
VERBAS SUCUMBENCIAIS. RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0520359-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/225681. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000730 Declaratória. Agravante: Renata Carelli dos
Santos Ribeiro. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Helena de
Toledo Coelho Gonçalves. Agravado: Azzura Veículos Ltda. Advo-
gado: Ricardo Menon Esperidião, Guida Fernanda Proença Bitten-
court. Agravado: Audrey Richter Ribeiro. Advogado: Victor Geral-
do Jorge. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão:
10847. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores do egrégio Tribunal de Justiça do estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento aos recursos, nos termos
do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ANULATÓRIA DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO.
TUTELA ANTECIPADA E MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL
PARA MANUTENÇÃO DE POSSE EM FAVOR DA VENDEDO-
RA. PROVIDÊNCIAS DE NATUREZA CAUTELAR (ART. 273,
§7º E ART. 798, CPC). PRESENÇA DOS REQUISITOS. LIMINAR
CONCEDIDA MEDIANTE TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIA DO
JUÍZO. RECURSOS PROVIDOS.

0006 . Processo/Prot: 0520243-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/225678. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000148 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Re-
nata Carelli dos Santos Ribeiro. Advogado: Helena de Toledo Coe-
lho Gonçalves, Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado: Azurra Ve-
ículos Ltda. Advogado: Daniel Quaesner Toledo, Guida Fernanda
Proença Bittencourt, Ricardo Menon Esperidião. Agravado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski, Edmilson Siqueira E. Barboza. Agravado: Audrey Ri-
chter Ribeiro. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 10848. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores do egrégio Tribunal de Justiça do estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento aos recursos, nos termos
do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ANULATÓRIA DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO.
TUTELA ANTECIPADA E MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL
PARA MANUTENÇÃO DE POSSE EM FAVOR DA VENDEDO-
RA. PROVIDÊNCIAS DE NATUREZA CAUTELAR (ART. 273,
§7º E ART. 798, CPC). PRESENÇA DOS REQUISITOS. LIMINAR
CONCEDIDA MEDIANTE TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIA DO
JUÍZO. RECURSOS PROVIDOS.

0007 . Processo/Prot: 0527544-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/262032. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000485 Reintegração de Posse.
Agravante: Admir Rodrigues de Souza. Advogado: Jeferson Cravol
Barbosa, Everaldo Beraldo, José Raki Theodoro Guimarães. Agra-
vado: Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo, Marcos Paulo Geromini.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Nº Acórdão: 10849. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR DEFE-
RIDA EM RELAÇÃO A VÁRIOS IMÓVEIS. POSSE ANTERIOR
DO AGRAVADO NÃO COMPROVADA EM RELAÇÃO A APE-
NAS UM DOS IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE IMISSÃO DE POS-
SE ANTERIOR, COMO NOS DEMAIS, VEZ QUE APENAS ESTÁ
PENHORADO EM JUÍZO, PENDENDO EMBARGOS DE TER-
CEIRO NA EXECUÇÃO. REFORMA PARCIAL DA DECISÃO,
REVOGANDO-A EM RELAÇÃO A ESTE IMÓVEL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0540341-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/333319. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 540341-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Antenor Maciel
de Lima. Advogado: Juliana Pianovski Pacheco, Paulo Sérgio Win-
ckler. Agravado: Bv Finaceira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10850. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargadores e o
Juiz Convocado integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO.
NEGADO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUANTO À MANUTENÇÃO DO BEM EM MÃOS DO DEVE-
DOR. MORA NÃO AFASTADA. IMPOSSIBILIDADE DO PEDI-
DO EM SEDE DE AUTOS DE AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. OFENSA AO DIREITO DE AÇÃO. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0534901-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/287166. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000477 Imissão de Posse. Agravante:
Ana Claúdia Rocha Dallavecchia Kaminski. Advogado: Kellen Va-
nessa Kaminski Rodrigues de França. Agravado: Marcos Vinícius
Batista de Souza, Lurdes Sagan Batista de Souza. Advogado: Mau-
ro André Krupp, Odir Antônio Gotardo. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão:
10851. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO CON-
CESSÃO. CONFIRMAÇÃO DOS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. LIMINAR QUE
FORA REVOGADA. APLICAÇÃO DE AMBOS OS EFEITOS AO
APELO. RECURSO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0532334-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/276331. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000111 Cominatória. Agravante: Ulfer In-
dústria e Comércio de Produtos Eletrodomésticos Ltda. Advogado:
Ricardo do Nascimento, Davi do Nascimento, Marcello do Nasci-
mento. Agravado: Puriplast - Plásticos do Brasil Ltda. Advogado:
José Francisco Pereira, Petúnia Ferreira Romão, Sérgio Ricardo
Meller. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10852. Nº Livro: 328. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. COMINAÇÃO DE NÃO FAZER C/C INDENIZATÓRIA.
ABSTENÇÃO DO USO DE MARCA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO
DE REGISTRO PELA AGRAVADA. SUSPENSÃO DO PROCES-
SO POR UM ANO ATÉ MANIFESTAÇÃO DO INPI A RESPEITO
DO PEDIDO DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ÓR-
GÃO TÉCNICO ESPECIALIZADO QUE MELHOR PODE CA-
RACTERIZAR A ALEGAÇÃO DE CONFUSÃO AO CONSUMI-
DOR ANTE A SEMELHANÇA DAS MARCAS. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0525676-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/250716. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000614 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Bc Financeira S/a - Crédito, Financiamento, Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacque-
line Cenerini Jacomini. Apelado: Marco Antônio Gomes de Oliveira.
Advogado: Elaine Noeli Destro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10853. Nº Livro: 328. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargadores, in-

tegrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISÃO CON-
TRATUAL. AGRAVO RETIDO. NÃO PROVIDO. REQUISITOS
DA TUTELA ANTECIPADA PREENCHIDOS. CAPITALIZAÇÃO
EVIDENCIADA. AFASTAMENTO DEVIDO. COMPENSAÇÃO
DOS VALORES PAGOS A MAIOR. DISTRIBUIÇÃO DA SUCUM-
BÊNCIA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0530970-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/271542. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001144 Declaratória. Agravante: Banco
Fibra Sa. Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Paulo Gui-
lherme de Mendonça Lopes, Ricardo Tosto de O Carvalho. Agrava-
do: Auto Vidro Cascavel Ltda, Acir Albino Dybas, Albino Dybas
(maior de 60 anos), Tereza Dybas (maior de 60 anos), Partvel Admi-
nistração e Participações Ltda. Advogado: Adecir Albino Dybas,
Maribel Andrade de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10854. Nº
Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. OBTENÇÃO
DE CRÉDITO JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
BENEFÍCIO PRÓPRIO DA EMPRESA. RELAÇÃO JURÍDICA
PROTEGIDA PELO DIREITO DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS PROBATÓRIO QUE DEVE SER EXAMNADA EM
MOMENTO OPORTUNO. SUSPENSÃO DO PRAZO PARA PUR-
GAÇÃO DA MORA PREVISTA PELA LEI 9.514/97. IMPOSSIBI-
LIDADE DE EXCLUSÃO DO NOME DOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DO VALOR IN-
CONTROVERSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0519195-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/224925. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000927 Indenização. Apelante: Irandy Ferreira de
Souza. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis.
Apelante: Financeira Alfa Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Ru-
pel. Apelado: Irandy Ferreira de Souza. Advogado: Silvestre Dias
dos Reis, Daniele Dias dos Reis. Apelado: Financeira Alfa Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimentos. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10855. Nº Livro: 328. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação interposta
por Irandy Ferreira de Souza e dar integral provimento ao recurso
interposto por Alfa Arrendamento Mercantil. EMENTA: AÇÃO COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERI-
AL. NEXO CAUSAL: AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE CONTRA ARRENDATÁRIO DE VEÍCULO
(LEASING). CONTRAPRESTAÇÃO DEPOSITADA A MENOR
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VEÍCULO APREENDIDO. DANO
MATERIAL E MORAL. DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO PARA PROMOVER A DEFESA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. Os honorários contratados pela parte visando
promover a sua defesa, não podem ser reclamados a título de indeni-
zação por dano material. 2. O ajuizamento de ação, independente-
mente do seu resultado, caracteriza exercício regular de um direito,
razão pela qual o autor não pode ser condenado à título de dano
moral. Apelação nº 1 parcialmente provida. Apelação nº 2 integral-
mente provida.

0014 . Processo/Prot: 0531216-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/273670. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000535 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Daniela da Silva Vieira. Apelado: Mar-
cos Aurélio Cerdeira. Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10856. Nº
Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL CONSTITUÍDO APÓS O DECRETO DE LIQUIDAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXECUÇÃO EXTINTA. RECURSO
PROVIDO. Pelo princípio da vis attractiva, na liquidação extrajudi-
cial, por força do disposto no artigo 18, alínea “a “ da lei de regência
e aplicação subsidiária das regras da lei falencial, o credor deve habi-
litar o seu crédito perante o liquidante, para ser examinado e, caso
acolhido, ser incluído no quadro geral de credores na classe que lhe
é própria.

0015 . Processo/Prot: 0466434-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1772. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000494 Ordinária. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Apelado:
Marilene Macedo Formann. Advogado: Lílian Penkal. Órgão Julga-
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dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10857. Nº Livro: 328. Jul-
gado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Décima Sétima Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em prover parcialmente a apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA: DIREITO COMERCIAL E DIREITO DO CONSUMI-
DOR. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVES-
TIMENTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO. AÇÕES DE COMPA-
NHIA TELEFÔNICA (ANTIGA TELEPAR, ATUAL BRASIL TE-
LECOM S/A). COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE AÇÕES SUBS-
CRITAS E CRÉDITOS DELAS DECORRENTES (DIVIDENDOS,
BONIFICAÇÕES, JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO E OU-
TROS PROVENTOS). INTERESSE DE AGIR E LEGITIMAÇÃO
ATIVA E PASSIVA PRESENTES. CARÊNCIA DE AÇÃO INEXIS-
TENTE. PRELIMINARES AFASTADAS. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 177 DO CC/1916 E ARTS.
205 E 2028 DO CC/2002. MÉRITO. PRETENSÃO À COMPLE-
MENTAÇÃO DA SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES QUE SE REVELA
PROCEDENTE. ACOLHIDA, ENTRETANTO, A INSURGÊNCIA
ATINENTE AO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO. CÁLCULO
QUE DEVE TER EM CONTA O VALOR APURADO NO BALAN-
CETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO. ACOLHIDA TAMBÉM
A PRETENSÃO A QUE A OBRIGAÇÃO DE FAZER SEJA CON-
VERTIDA EM PERDAS E DANOS, DADA A IMPOSSIBILIDA-
DE DE CUMPRIMENTO DA MESMA (DICÇÃO DO ART. 461, §
1º, CPC). INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA CORRE-
TAMENTE FIXADA. JUROS DE MORA QUE DEVEM INCIDIR
A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 397 E 406 DO
CC/2002 C.C. O ART. 219 DO CPC. DECISÃO REFORMADA
NESTE TÓPICO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O aderente de contrato de partici-
pação financeira, firmado com companhia telefônica, tem interesse
de agir e legitimidade para postular o recebimento de diferenças não
adimplidas pela concessionária. 2. A apelante Brasil Telecom S/A,
por suceder a empresa Telepar S/A nos serviços de telefonia, é parte
legítima para figurar no pólo passivo da ação, assim como cabe res-
ponder por direitos devidos a aderentes dos contratos de participa-
ção financeira anteriormente firmados. 3. Em se tratando de contra-
to de participação financeira para obtenção de serviços de telefonia,
com cláusula de investimento em ações, não há como afastar a inci-
dência do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes do STJ. 4.
Ao caso, é inaplicável a prescrição bienal ou trienal, previstas na Lei
das S/A (arts. 286 e 287, II, “g”, da Lei 6404/76). Em se tratando de
matéria de natureza obrigacional, o prazo é decenal (art. 205 c.c. o
art. 2028, ambos do CC/2002), prazo esse ainda não transcorrido in
casu. 5. Contrato de participação financeira que não foi devidamente
cumprido pela empresa de telefonia, estando correta a determinação
a que seja complementada a subscrição de ações anteriormente rea-
lizada. Para tanto, há que se ter em conta o valor patrimonial da
ação, apurado no balancete do mês da integralização da participação
financeira. 6. Em virtude da impossibilidade fática a que seja cumpri-
da a obrigação de fazer - complementar a subscrição de ações feita
anos atrás - há que se promover a conversão da mesma em perdas e
danos, de acordo com o disposto no art. 461, § 1º, do CPC.

0016 . Processo/Prot: 0516856-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/206898. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000194 Reintegração de Posse. Agravante: Francisco
Cunha Pereira Filho. Advogado: Eduardo Victor Abraham, Jair Lima
Gevaerd Filho, Alessandra Pancera, Renata Franco Trevisan Guima-
rães. Agravado: Paulo Bernardo Camargo da Veiga. Advogado: Al-
ceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, André Luiz
Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado Neto, Cezar Augusto
Cordeiro Machado. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10858. Nº Livro: 328. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
AUTOMÓVEIS ANTIGOS. REVOGADA A LIMINAR QUE HA-
VIA CONCEDIDO A REINTEGRAÇÃO DOS BENS EM FAVOR
DO AUTOR. PARTE QUE, INCONFORMADA, RECORRE. IN-
CONFORMISMO QUE NÃO MERECE ACOLHIDA. ELEMEN-
TOS COLIGIDOS NOS AUTOS QUE NÃO PERMITEM, POR
ORA, A CONCESSÃO DA MEDIDA. VERSÕES COLIDENTES,
AMPARADAS POR RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE QUE HAJA PRONUNCIAMENTO EM FAVOR
DE QUALQUER DOS LITIGANTES. SITUAÇÃO QUE RECO-
MENDA A MANUTENÇÃO DO ESTADO DAS COISAS, ATÉ QUE
DEMAIS PROVAS PERMITAM EVENTUAL PRONUNCIAMEN-
TO DIVERSO. TESES ATINENTES AO MERITUM CAUSAE QUE
DEVEM SER EXAMINADAS NO ÂMBITO DA AÇÃO PRINCI-
PAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não se mos-
tra possível, por ora, o deferimento da liminar de reintegração de
posse dos automóveis antigos descritos pelo agravante. A leitura das
peças trasladadas revela que os litigantes ostentam versões absoluta-
mente colidentes, amparando-as, cada qual, em documentos própri-
os. Destarte, não há como - em sede de cognição sumária - conferir
maior peso a uma versão do que a outra. 2. No que tange às inúme-
ras teses trazidas pelas partes, dizem respeito ao meritum causae.
Logo, não há como analisá-las na via estreita do presente agravo de
instrumento, onde se avalia meramente a possibilidade de concessão
da liminar possessória. Aliás, tais temas sequer fizerem parte da de-
cisão interlocutória recorrida. 3. Por fim, goza de aplicação in casu
entendimento por mim já esposado diversas vezes: “o exame da limi-
nar em ação possessória é decisão personalíssima e de prudente arbí-

trio do juiz processante, suscetível de melhor sopesamento da vanta-
gem da medida, sendo admitido o seu reexame pela via do agravo,
somente em casos excepcionais de manifesta teratologia ou ilegali-
dade.”

0017 . Processo/Prot: 0533503-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/283106. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000042 Ação de Depósito. Apelante:
Banco Finasa de Investimento SA. Advogado: Emerson Lautenschla-
ger Santana, Lucimara Plaza. Apelado: Rubens Gois. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revi-
sor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10859. Nº Livro:
328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. APE-
LO PELA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO. IMPOS-
SIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CONHECI-
DA E DESPROVIDA.

0018 . Processo/Prot: 0533787-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/283808. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001198 Reintegração de Posse. Agravante: Associa-
ção de Ensino Antônio Luis. Advogado: José Campos de Andrade
Filho, Elaine Beatriz Pedroso, Eliandro Brostolin. Agravado: Sig-
mafone Telecomunicações Ltda. Advogado: Anderson Daniel Mo-
ser, Marco Aurélio Nunes da Silveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10860. Nº
Livro: 328. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING OPERACIONAL.
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM OPÇÃO DE COMPRA.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA.
MORA. RECURSO DESPROVIDO. O protesto do título e a notifi-
cação prévia do devedor arrendatário, através de correspondência
encaminhada pelo Oficial do Registro de Título e Documentos, são
suficientes para a comprovação da mora de modo a autorizar o ar-
rendante promover ação com pedido de reintegração de posse dos
bens arrendados. Comprovada a constituição em mora e o inadim-
plemento contratual não subsiste justa causa para a revogação da
liminar.

0019 . Processo/Prot: 0533674-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/286004. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000069 Dissolução de Sociedade. Ape-
lante: Alfredo Cachorroski Filho. Advogado: Angelo Pilatti Neto,
Zilandia Pereira. Apelado: Laidison Andriani. Advogado: Angelo Pi-
latti Neto, Zilandia Pereira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Nº Acórdão: 10861. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso a fim de cassar a
sentença. EMENTA: SOCIEDADE DE FATO. AÇÃO COM PEDI-
DO DE DISSOLUÇÃO E PERDAS E DANOS. PEDIDOS JULGA-
DOS IMPROCEDENTES POR FALTA DE PROVA. PROVA PERI-
CIAL REQUERIDA E INDEFERIDA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. 1. Na ação com pedido de dissolução de sociedade é indispensá-
vel a realização de prova pericial visando apuração do seu ativo e
passivo, bem como definir a responsabilidade pelas obrigações assu-
midas perante terceiros ou haveres de cada um dos sócios. 2. A que-
bra da confiança entre os sócios ou a falta de colaboração com os
objetivos do empreendimento, justificam o ajuizamento da ação cuja
prestação jurisdicional não pode ser negada, sob o pretexto de falta
de provas.

0020 . Processo/Prot: 0533912-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/285204. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000861 Busca e Apreensão. Apelan-
te: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santa-
na, Lucimara Plaza. Apelado: João Maria Cezar Moreira. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Re-
visor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10862. Nº Li-
vro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART.
267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PES-
SOAL DA PARTE AUTORA PARA DAR REGULAR ANDAMEN-
TO AO FEITO. INÉRCIA. ABANDONO DA CAUSA CONFIGU-
RADO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO FORMALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 240 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0534522-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/288251. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001035 Busca e Apreensão.

Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Ape-
lado: Celso Antonio de Borges. Advogado: Edemar Fritz Junior. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10863.
Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cassar a sen-
tença. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO. LIMINAR DEFERIDA. BEM NÃO LOCALIZADO.
PRETENSÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCE-
DENTE SEM A PRÉVIA EXECUÇÃO DA LIMINAR. NÃO OB-
SERVÂNCIA DO RITO PROCESSUAL DISCIPLINADO NO DE-
CRETO LEI N. 911/69. NULIDADE MANIFESTA. SENTENÇA
CASSADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0534571-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289758. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00003113 Indenização. Apelante:
Marcela Aparecida de Souza Correa. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso, Toni Mendes de Oliveira, Mieko
Ito. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão:
10864. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE
MINORAÇÃO COM SUPEDÂNIO NO ART. 20, § 4°, DO CPC.
SENTENÇA DECLARATÓRIA ANTE A AUSÊNCIA DE CONDE-
NAÇÃO. RECURSO PROVIDO. Os honorários advocatícios nas
causas onde não houver condenação, ou seja, naquelas que culmi-
nam em sentenças meramente declaratórias, devem ser fixados con-
soante os critérios objetivos delineados no artigo 20, § 3º do Código
de Processo Civil.

0023 . Processo/Prot: 0518360-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218648. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000097 Embargos. Apelante: Rogério Cha-
gas Muradas. Advogado: Gentil Guido de Marchi, Nereu Vidal Ce-
zar. Apelado: Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão
Vilardo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 10865. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BEN-
FEITORIA. INADMISSIBILIDADE. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. QUESTÃO NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO. MATÉRIA PRECLUSA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0534961-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289650. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1997.00000348 Reintegração de Posse. Ape-
lante: Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
João Laerte Ribas Rocha. Apelado: Simone Dacorégio Miketen. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10866.
Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cassar a sen-
tença. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. ARTIGO 267, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU. SENTENÇA CAS-
SADA. RECURSO PROVIDO. É entendimento do STJ, consolida-
do na Súmula 240, que o pedido de extinção do processo deve ser
formulado pelo réu, não cabendo, portanto, sua declaração de ofí-
cio.

0025 . Processo/Prot: 0536045-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295664. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000461 Reintegração de Posse. Ape-
lante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Afon-
so Marangoni Junior. Apelado: Devair Aparecido Rodrigues. Advo-
gado: Joaquim Quirino Mendes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli. Nº Acórdão: 10867. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em cassar a sentença e declarar prejudicado o
recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. MORA.
PROCESSO EXTINTO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV
DO CPC. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL EFETIVADA POR
CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E ENTREGUE NO
ENDEREÇO DO DEVEDOR FIDUCIANTE. DEVEDOR PRÉVI-
AMENTE NOTIFICADO DO DÉBITO. INTELIGÊNCIA DO ART.
2º, § 2º DO DL Nº 911/69. NULIDADE DA SENTENÇA. SEN-
TENÇA CASSADA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

0026 . Processo/Prot: 0536175-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296438. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000588 Revisão de Contrato. Apelante: Janusa
Aprigio dos Santos. Advogado: Obadias Coutinho dos Reis. Apela-
do: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Tatiana Valesca Vroblewski. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10868. Nº Livro: 329. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO
REVISIONAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INAPLICA-
BILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE
DE LIMITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO DECRETO 22.626/
33 E DO REVOGADO ART. 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. Está consolidada a orienta-
ção no sentido de que é possível pactuar juros remuneratórios em
patamar acima de 12% ao ano.

0027 . Processo/Prot: 0536521-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296538. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000846 Depósito. Apelante: Transrodrigues
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Fina-
sa Sa. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10869. Nº
Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO. PEDIDO JULGADO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE. DECISÃO QUE RECONHECEU A INEXIS-
TÊNCIA DA COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS E DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPROVADA CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO COM-
PROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MINORADOS.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. A capi-
talização mensal - demonstrada na espécie pela diferença existente
entre a taxa anual e a taxa mensal de juros que incidem sobre o valor
financiado - esbarra na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal e
na Lei de usura, já que o seu artigo 4º não contém autorização para
essa prática em periodicidade inferior a um ano. É possível a capita-
lização mensal de juros, autorizada pela regra do artigo 5º da Medi-
da Provisória 2.170, quando expressamente pactuada. É legítima a
capitalização anual.

0028 . Processo/Prot: 0537275-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/297287. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000299 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Denise Regina Ferrarini.
Apelado: Sjb Indústria de Cal Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 10870. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. PURGAÇÃO DA MORA. PRAZO DE 5 DIAS. DE-
PÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E ACRESCIDAS DOS
ENCARGOS MORATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IM-
POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DIVERGÊN-
CIA ENTRE A TAXA DE JUROS MENSAL E ANUAL. AFASTA-
MENTO EM FACE DA NÃO PREVISÃO CONTRATUAL. REPE-
TIÇÃO DO INDÉBITO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBÊN-
CIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. A purgação da mora, para afastar os efeitos
da liminar concedida na ação de busca e apreensão, exige o depósito
integral das prestações em atraso, calculado com base no valor fixa-
do no contrato e acrescido dos encargos moratórios. 2. A capitaliza-
ção mensal - demonstrada na espécie pela diferença existente entre a
taxa anual e a taxa mensal de juros que incidem sobre o valor finan-
ciado - esbarra na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal e na Lei
de usura, já que o seu artigo 4º não contém autorização para essa
prática em periodicidade inferior a um ano. É possível a capitaliza-
ção mensal de juros, autorizada pela regra do artigo 5º da Medida
Provisória 2.170, quando expressamente pactuada. É legítima a ca-
pitalização anual. 3. É permitida a cobrança da comissão de perma-
nência, calculada nas mesmas bases da operação primitiva, desde
que não cumuladas com outros encargos moratórios. 4. Vige em nosso
ordenamento o princípio da causalidade, segundo o qual, deve ser
condenado ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas
àquele que deu causa à instauração da demanda. Considerando que
foi o apelado, porque inadimplente com o pagamento das prestações
contratuais, que deu ensejo à propositura da presente demanda, deve
responder pelas custas e honorários decorrentes da sucumbência.

0029 . Processo/Prot: 0537552-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/298551. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000560 Cobrança. Apelante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio Belinati
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Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici. Apela-
do: Cappeleto & Cia. Ltda.. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10871. Nº Livro: 329. Julga-
do em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação e julgar o proces-
so extinto, com resolução de mérito, em razão da prescrição. EMEN-
TA: ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO ANTECIPADAMENTE A TÍ-
TULO DE VRG (VALOR RESIDUAL GARANTIDO). PRAZO
PRESCRICIONAL REGULADO PELO ARTIGO 206, §3º, IV, DO
CC/2002. TRÊS ANOS CONTADOS A PARTIR DA ENTRADA EM
VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. AÇÃO AJUIZADA EM JU-
NHO DE 2006. PROCESSO EXTINTO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 269, IV, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.

0030 . Processo/Prot: 0537937-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299223. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000643 Anulatória. Apelante: Ford Facto-
ring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Apelado: Maria Aparecida Queiroz Monteiro. Advogado:
Francisco Eduardo de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli. Nº Acórdão: 10872. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NEXO
CAUSAL: AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE “BUSCA E APREEN-
SÃO” CONTRA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE DE IMPEDIR
O CREDOR DE TER LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
FALTA DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE
DE VERIFICAR O OBJETO E CAUSA DE PEDIR DA AÇÃO.
CESSÃO DO CONTRATO A TERCEIRO. AUSÊNCIA DE CONHE-
CIMENTO DO BANCO CREDOR. DANO MORAL NÃO CONFI-
GURADO. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. O ajuizamento de ação, indepen-
dentemente do seu resultado, caracteriza exercício regular de um
direito, razão pela qual o autor não pode ser condenado à título de
dano moral, salvo se demonstrado a má-fé e a intenção deliberada de
causar dano e ofender a honra do réu.

0031 . Processo/Prot: 0538150-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/301022. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000877 Busca e Apreensão. Apelan-
te: Bv Financeira S/a - Cfi. Advogado: Lucimara Plaza, Emerson
Lautenschlager Santana. Apelado: Adão Elierton dos Santos. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10873. Nº
Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRO-
CESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267,
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ABANDONO DA CAU-
SA NÃO CONFIGURADO. FALTA DE CITAÇÃO EM RAZÃO DO
FALECIMENTO DO RÉU. PROCESSO SUSPENSO PARA IDEN-
TIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0538474-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300499. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000165 Busca e Apreensão. Apelante: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apela-
do: Monica Aparecida Alves. Advogado: Márcia Maria Lisboa. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 10874.
Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em cassar a sentença. EMENTA: AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. MORA. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDO DO PROCESSO - CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA DA DEVEDORA FIDUCIANTE. MORA
COMPROVADA. PROTESTO EFETIVADO. INTIMAÇÃO EDI-
TALÍCIA. MEIO EFICAZ PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, § 2º DO DECRETO LEI Nº 911/69.
NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0540254-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/333085. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 540254-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Priscila Apare-
cida Ulbinski da Silva. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Marcel
Sponchiado. Agravado: Banco Panamericano S/a. Advogado: Adria-
no Muniz Rebello. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10875. Nº Livro: 329. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo interno. EMENTA:
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO PARA AFAS-
TAR A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA INDEFERIDO EM PRIMEI-
RO GRAU. REITERAÇÃO DOS MESMOS ARGUMENTOS DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
O agravo interposto em face de decisão proferida pelo relator do
agravo de instrumento, deve voltar-se contra os fundamentos desta.
Impossibilidade de se reexaminar, por esta via escorreita, as mesmas
alegações lançadas no agravo de instrumento. Assim, à míngua de
insurgência expressa ao ponto central da decisão atacada, torna-se
inviável o conhecimento do agravo interno.

0034 . Processo/Prot: 0539754-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/334304. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 539754-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Marcos Anto-
nio do Nascimento. Advogado: Pedro Lopes, Fernando Munhoz Ri-
beiro. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10876. Nº
Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno. EMEN-
TA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E
CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR.
AÇÃO REVISIONAL COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR
INCIDENTAL PARA PERMANÊNCIA DO DEVEDOR NA POS-
SE DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. De acordo com a hodier-
na orientação da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça,
não mais se admite a entrega do bem objeto de alienação fiduciária
ao devedor, enquanto pendente ação discutindo a dívida, pois faz-se
necessário que a postulação esteja envolta na verossimilhança do
direito de que se considera detentor. 2. Hipótese em que, embora
alegue o agravante ser o bem em questão indispensável ao desenvol-
vimento de sua atividade de subsistência, não se vislumbra a verossi-
milhança do direito alegado, de modo a autorizar a tutela de urgên-
cia por ele pretendida. A questão da limitação dos juros praticados
pela instituição financeira à taxa de 12% ao ano já está superada pela
jurisprudência dos nossos Tribunais, inclusive do Superior Tribunal
de Justiça, inexistindo nos autos, até o momento, qualquer prova
razoável de que tenha a instituição financeira cobrado comissão de
permanência cumulada com juros e multa moratória relativamente às
prestações em atraso.

0035 . Processo/Prot: 0538031-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/325269. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 538031-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira. Agravado: Persius A Sampaio e Cia Ltda, Persius Antunes
Sampaio. Advogado: Angélica Viviane Ribeiro. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão:
10877. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO POR DEFICIÊNCIA NA SUA INSTRUÇÃO. FALTA DE JUN-
TADA DE CÓPIA DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, ESSENCIAL PARA O EXAME DA CONTROVÉRSIA.
ÔNUS QUE INCUMBIA AO AGRAVANTE POR FORÇA DO AR-
TIGO 525 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E QUE DEVE SER
CUMPRIDO POR OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO QUE AUTORIZE A REFOR-
MA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0537652-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/327056. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 537652-1 Agravo de Instrumento. Agravante:
Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patricia Pontaroli Jansen,
Alessandra Labiak. Agravado: Ademilson Sebolt. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 10878. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo interno. EMENTA:
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO
RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR SE
TRATAR DE DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. O agra-
vo interposto em face de decisão proferida pelo relator do agravo de
instrumento, deve voltar-se contra os fundamentos desta. Impossibi-
lidade de se reexaminar, por esta via escorreita, de alegações estra-
nhas ao fundamento da decisão. Assim, à míngua de insurgência ex-
pressa ao ponto central da decisão atacada, torna-se inviável o co-
nhecimento do agravo interno.

0037 . Processo/Prot: 0467753-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/320004. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 467753-0 Apelação Civel. Embargante:
Banco de Lage Landen Brasil Sa. Advogado: João Bigolin. Embar-
gado: Disam - Distribuidora de Insumos Sul América Ltda. Advoga-
do: Amauri Garcia Miranda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10879. Nº Livro:
329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE O GRAVAME
ESTAR REGISTRADO NA NOTA FISCAL. REQUERIMENTO DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE PONTO ESPECÍFICO, PRETEN-
DENDO A COMPLEMENTAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO MAGISTRADO. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO NÃO
AMPARADA EM QUAISQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO
ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. “Os embar-
gos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam,
suprir omissão, contradição ou obscuridade, não havendo qualquer
um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos” (STJ/EDcl no AgRg
no RMS 21340/RJ, 5ª Turma, j. 19.10.2006).

0038 . Processo/Prot: 0539215-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/335030. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 539215-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Francois
Abib Filho. Advogado: Luis Sergio Chemin, Walter Toffoli. Agrava-
do: Otoniel Reinhardt Junior, Célia Regina Abib Reinhardt, Karl
Mathias Leh, Telma Eliza Abib Leh, Neusa Maria Abib, Luís Cezar
Abib, Maredy Graeser Abib, Nacere Antônio Abib, Ana Cristina Qua-
dros Abib, Luiz Augusto Ribas Brites, Leila Abib Brites, Mário Sér-
gio Zanon de Almeida, Adélia Abib de Almeida, Águas Minerais
Dorizon Ltda - Me, Irmãos Abib Ltda - Me. Advogado: Miguel Hilu
Neto, Ubirajara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 10880. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo interno. EMENTA:
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTER-
POSTO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE CONVERTEU
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IRRE-
CORRIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. A decisão que determi-
na a conversão de agravo de instrumento em agravo retido é irrecor-
rível, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 527 do
CPC.

0039 . Processo/Prot: 0533463-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/279424. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000641 Habilita-
ção. Agravante: Petrelli, Marconcin, Mesniki & Associados. Advo-
gado: Carlos Renaux Assis Carneiro da Silva. Agravado: Massa Fa-
lida de Hermes Macedo SA. Advogado: Josafá Antonio Lemes, Mi-
chel Laureanti, Helena Sperandio Misurelli Alonso. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 10881. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA. DEC-LEI 7.661/45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
DÍVIDA DA MASSA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. Nas ações decorrentes de
processo falimentar em que se reclama o pagamento de quantia certa
contra a massa falida, não é possível a antecipação de tutela, diante
da possibilidade de violação da ordem de preferência dos créditos.

0040 . Processo/Prot: 0519464-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333281. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 519464-3 Agravo de Instrumento. Embargante: Potencial Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme
Jacques Teixeira de Freitas, Samuel Martins. Embargado: Shell Bra-
sil Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Al-
meida Flessak, Alessandro Duleba. Interessado: Posto Um Comér-
cio e Distribuição de Combustíveis do Vale dos Sinos Ltda, Posto
Axxial Comércio e Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advogado:
José Aldrovando Rodrigues Machado, Maria Gladis dos Santos, Andre
Alves Wlodarczyk. Interessado: Gramd Participações Ltda. Advo-
gado: Clarel Fernando Ely. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 10882. Nº Livro: 329.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE E OMISSÃO. PARTE QUE BUSCA, UNICAMEN-
TE, A REVISÃO DO CONTEÚDO DECISÓRIO. RECURSO MA-
NEJADO EM DESVIO DE FINALIDADE. EVIDENCIADO CA-
RÁTER PROTELATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

0041 . Processo/Prot: 0518263-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333282. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 518263-2 Agravo de Instrumento. Embargante: Potencial Pe-

tróleo Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Samuel
Martins, Adriana Hammerschmidt. Embargado: Posto Axxial Comér-
cio e Distribuidora de Combustiveis Ltda, Posto Um Comércio e
Distribuição de Combustíveis Ltda. Advogado: Andre Alves Wlo-
darczyk, José Aldrovando Rodrigues Machado, Maria Gladis dos
Santos. Interessado: Shell Brasil Ltda. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Walter Borges Carneiro, Alessandro Duleba. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 10883. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBS-
CURIDADE E OMISSÃO. PARTE QUE BUSCA, UNICAMEN-
TE, A REVISÃO DO CONTEÚDO DECISÓRIO. RECURSO MA-
NEJADO EM DESVIO DE FINALIDADE. EVIDENCIADO CA-
RÁTER PROTELATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

0042 . Processo/Prot: 0512624-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195577. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1979.00000193 Manutenção de Posse. Agravante:
Delcino Tavares da Silva, Vera Lúcia Dolenz. Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula. Agravado: Napoleão Luiz Peluso. Advogado:
Narelvi Carlos Malucelli. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10884. Nº Livro:
329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANU-
TENÇÃO DE POSSE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PRO-
CESSO: SUSPEIÇÃO DO MAGISTRADO QUE PROFERIU A
SENTENÇA, FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO E INTI-
MAÇÃO POR EDITAL POR OFENSA AO PRAZO DO ART. 232,
IV, CPC - INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES APONTADAS -
EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS IMPROCEDENTES -
SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE APELAÇÃO - RE-
CURSO ESPECIAL INTERPOSTO A QUE SE NEGOU SEGUI-
MENTO. “Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão
deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte pode-
ria opor assim ao acolhimento do pedido.” RECURSO DESPROVI-
DO.

0043 . Processo/Prot: 0538341-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/325958. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 538341-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Ins-
tituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Arnaldo Alves de Camar-
go Neto. Agravado: Maria da Luz Vieira Sarmento, Neuza Jordão da
Motta. Advogado: Marlene Jordao da Motta. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 10885. Nº Livro: 329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de voto, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO - INTER-
POSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU O EFEITO ATIVO
PRETENDIDO - PREVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ QUE NÃO ADMITE TAL
MODALIDADE RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE CONCE-
DE OU NEGA EFEITO SUSPENSIVO OU ATIVO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 247 DO RITJPR
- PREVISÃO LEGAL DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EX-
PRESSAMENTE PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO AR-
TIGO 527 DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO - POR UNA-
NIMIDADE.

0044 . Processo/Prot: 0518046-1/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293034. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 518046-1 Agravo de Instrumento. Embargante: Ecad
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludo-
vico Albino Savaris, Luciana de Cássia Savaris Morcelli, Glória Cris-
tina Rocha Braga. Embargado: Rádio Difusora Ubiratanense Ltda.
Advogado: Renata Raposo Schaphauser, Katiúscia Hirata Coelho.
Embargado: Maria Helena Fogaça Neto, Adilson Gonçalves Neto.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 10886. Nº Livro: 329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO PELA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DO PREPARO, BEM COMO DO PORTE DE
RETORNO - ALEGAÇÃO DE QUE A GUIA DE PREPARO TE-
RIA DESAPARECIDO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL - CER-
TIDÃO QUE ATESTA QUE O RECURSO “DEU ENTRADA” SEM
A REFERIDA GUIA - DESERÇÃO MANTIDA PELA AUSÊNCIA
DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE RETORNO - INAPLICA-
BILIDADE DO §2º DO ARTIGO 511 DO CPC ÀS NORMAS ES-
PECÍFICAS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILI-
DADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS -
POR UNANIMIDADE.

0045 . Processo/Prot: 0523454-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/241971. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000857 Revisão de Contrato. Agravante: Allan Mar-
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cel Ignácio. Advogado: Ivone Struck. Agravado: Bv Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10887.
Nº Livro: 329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
- CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
PRETENSÃO DE DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO DA
DÍVIDA - INADMISSIBILIDADE - VALOR CALCULADO EM
TAXA DE JUROS QUE DESATENDE AO CONTRATO - CONSE-
QÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE IMPEDIR QUE O CREDOR
INSCREVA O NOME DO DEVEDOR NO ROL DE INADIMPLEN-
TES - INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO DO PLEITO DE
MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - HIPÓTESE EXCEPCIO-
NAL DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO PARA EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL OU IMINÊNCIA DE APREENSÃO - INOCORRÊN-
CIA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0046 . Processo/Prot: 0536328-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/320393. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 536328-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Áu-
reo Alves de Castro. Advogado: Gisele Cristina Mendonça. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10888. Nº Livro: 329. Jul-
gado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - INSURGÊNCIA CONTRA
A DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DO PRE-
PARO JUNTADO AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR À
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EXI-
GÊNCIA LEGAL QUE REFERE-SE AO MOMENTO DO ATO DA
INTERPOSIÇÃO - ARTIGO 511 DO CPC. RECURSO DESPRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.

0047 . Processo/Prot: 0519241-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/222810. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00044658 Consignação em Pagamento. Agravante: Vera
Lucia Meira de Almeida. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela
Cortes Leão de Oliveira. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 10889. Nº Livro: 329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE
CONTRATO DE LEASING - PRETENSÃO DE DEPÓSITO DOS
VALORES INCONTROVERSOS COM A LIMITAÇÃO DE JUROS
EM 1% AO MÊS - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DE-
PÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO OU PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO PARA O IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME
DA DEVEDORA NO CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA - IN-
DEFERIMENTO DO PLEITO DE MANUTENÇÃO DE POSSE,
PORQUANTO NÃO COMPROVADA IMINÊNCIA DE REINTE-
GRAÇÃO DO BEM PELO CREDOR, NEM MESMO ESPECIAL
UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO QUE JUSTIFIQUE A REQUERIDA
MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

0048 . Processo/Prot: 0516609-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/206796. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00033646 Reintegração de Posse. Agravante: Ana do
Carmo Faria. Advogado: Nelson Scarpim Junior, Ariel Ventura de
Andrade. Agravado: Geni Vieira, Luci Aparecida Vieira, Teresinha
de Fátima Vieira Lima. Advogado: José Maria Martins do Nascimen-
to, Debora Fabia do Nascimento Tozatto. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
10890. Nº Livro: 329. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR CONCEDIDA PELO MAGIS-
TRADO A QUO - INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE - NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A
PRETENSÃO RECURSAL PERSEGUIDA - DEPOIMENTO PES-
SOAL DA AGRAVANTE ONDE CONSTA CONFIRMAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DE COMODATO VERBAL ENTRE AS PARTES -
CONFIRMADA A HIPÓTESE DE COMODATO, NOTIFICAÇÃO
REGULAR E ESBULHO DE MENOS DE ANO E DIA - DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO QUE DEVE SER CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0049 . Processo/Prot: 0505342-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/166553. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000371 Manutenção de
Posse. Agravante: Luiz Fernando Stapassoli, Jairo Pieczarka, Ro-
senval Dias da Silva, Djalma Antonio Hey, Sonia de Souza Fumagali,
Aurino Alexandre de Figueiredo. Advogado: Allyne Pamela Hey,
Bruno Fabrício Lobo Pacheco. Agravado: Marino Comazzi Junior.
Advogado: Gabriel de Araújo Lima, Francisco de Assis do Rêgo

Monteiro Rocha Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10891. Nº Livro: 329.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANU-
TENÇÃO DE POSSE - IMÓVEL LOCADO PELO PROPRIETÁ-
RIO, PARA O FIM DE PROTEÇÃO DA ÁREA - VENDA DA POS-
SE PELA LOCATÁRIA E UM TERCEIRO, AOS AGRAVANTES -
AQUISIÇÃO DA POSSE CONTESTADA DESDE O INÍCIO PELO
POSSUIDOR INDIRETO - CARACTERIZAÇÃO DE POSSE IN-
JUSTA - INDEFERIMENTO DO PLEITO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0050 . Processo/Prot: 0197138-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/76559. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 98.0001941-5 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França. Rec.Adesivo: Walter Cor-
deiro dos Santos, Walter Cordeiro dos Santos - Firma Individual.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Naga-
mine. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 10892. Nº Livro: 329. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos
do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CONTA CORRENTE ROTATIVO. CRÉDITO NÃO ELENCADO
COMO TÍTULO EXECUTIVO. EXTRATO DE CONTA CORREN-
TE. CONFECÇÃO UNILATERAL, QUE NÃO CONSUBSTANCIA
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO. AUSÊNCIA DE LIQUI-
DEZ E CERTEZA DO TÍTULO. SÚMULA 233, DO STJ. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO (ART. 267, VI, DO CPC). SENTENÇA CORRETA. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO.

0051 . Processo/Prot: 0498146-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/136909. Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000001 Anulatória. Apelante: Nel-
son Gonçalves, Nair Santana Gonçalves, Luiz Carlos Pereira. Advo-
gado: Luzia Aparecida Favetta. Apelado: Cebrasa - Celulose Brasi-
leira S/a. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Julio Assis Gehlen.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10893. Nº
Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimos Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, in-
tegrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE SEN-
TENÇA DE USUCAPIÃO C/C REIVINDICATÓRIA. CERECEA-
MENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. AUSÊNCIA DE TÍ-
TULO DE PROPRIEDADE. TRANSMISSÃO SUCESSÓRIA NÃO
COMPROVADA. NULIDADE DA CITAÇÃO. POSSIBILIDADE
DE EXAME PELA VIA ANULATÓRIA. NULIDADE INEXISTEN-
TE. APELANTES QUE NÃO COMPROVARAM POSSE OU PRO-
PRIEDADE SOBRE A ÁREA USUCAPIDA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Pelo princípio da persuasão
racional cabe ao juiz apreciar livremente a prova dos autos e a des-
necessidade de sua produção (art. 131/CPC), de modo que não há
necessidade de produção de prova pericial para delimitar a localiza-
ção da área reivindicanda, quando fundamentadamente se reconhece
que a parte não é detentora de título de propriedade que a legitime
reivindicar o bem, não cerceamento de defesa. 2. Não é dado ao
autor que não apresenta prova da propriedade alegada, residir em
juízo reivindicando imóvel cuja propriedade foi reconhecida em fa-
vor de outrem em decorrência da usucapião. 3. Em que pese, a sen-
tença proferida em processo nulo por falta de citação possa ser ata-
cada pela ação prevista no artigo 486 do Código de Processo Civil
(STJ - REsp 113.091 / MG), não se tratando de confinante nem pro-
prietário certo, e muito menos possuidor de área de imóvel usucapi-
endo não há necessidade de citação pessoal de eventual interessado,
em cuja ausência não ocorre nulidade do processo de usucapião. 4.
Apelação à que se dá provimento.

0052 . Processo/Prot: 0516789-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/216914. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000481 Busca e Apreensão. Apelante:
Arthur Pires de Almeida. Advogado: Alencar Leite Agner. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10894. Nº Livro: 329. Jul-
gado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESISTÊNCIA APÓS CON-
TESTAÇÃO E INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO QUE REFORMOU

A LIMINAR MANTENDO O BEM NA POSSE DO REQUERIDO.
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PATRONO DO AU-
TOR. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. OFENSA AO TRATAMENTO
IGUALITÁRIO DAS PARTES. RECURSO PROVIDO. 1. Tratan-
do-se a ação de busca e apreensão de bem alienado em garantia de
mutuo, como executiva “latu sensu”, a fixação dos honorários advo-
catícios deve basear-se, em princípio, no § 4º, do art. 20, observan-
do-se, porém, as alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º, ambos do Código de
Processo Civil. 2. Ante ao disposto na parte final do próprio § 4º, do
art. 20/CPC, prevendo que os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas “a”,
“b” e “c” do parágrafo anterior, é perfeitamente possível fixar-se a
verba honorária entre o os percentuais mínimo o máximo previstos
no caput do § 3º, como é a praxe forense em se de execuções. 3. Ao
fixarem-se os honorários em favor do patrono do réu, ante a desis-
tência da ação por parte do autor, após contestação e interposição de
recurso impugnando a decisão liminar, deve ser observado o mesmo
critério do despacho liminar, condenando-se o desistente ao paga-
mento de honorários em percentual sobre o valor do débito inicial-
mente pleiteado, ante ao tratamento igualitário que merece ser dis-
pensado à ambas as partes. 4. Sentença reformada fixando-se os ho-
norários do patrono do requerido em 10% sobre valor do débito
exigido na inicial.

0053 . Processo/Prot: 0516457-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/240219. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 516457-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Terezinha do
Rocio Barboza. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Marcel Spon-
chiado. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Nº
Acórdão: 10895. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná em negar provimento ao agravo interno, nos ter-
mos do voto do relator convocado. EMENTA: AGRAVO INTER-
NO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INDICADOS PELO STJ
PARA A EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO EM CADASTROS RES-
TRITIVOS DE CRÉDITO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ILE-
GALIDADES ALEGADAS. MANUTENÇÃO DO BEM NA POS-
SE DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NE-
CESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE INDEFERIU
O PEDIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inobstante defenda a
ilegalidade da incidência de juros em percentuais aleatórios bem como
da prática da capitalização, não há que se falar em preenchimento
dos requisitos apontados pelo STJ, quando não se vê qualquer de-
monstração destas supostas ilegalidades, tornando-se incabível a ex-
clusão de registros em cadastros restritivos de crédito. 2. Ainda que
possível a concessão de liminar de manutenção de posse em sede de
sede de revisional de contrato, é da jurisprudência o entendimento
de que para tanto, é necessário o depósito do valor incontroverso, e
principalmente a comprovação da necessidade da utilização do bem
alienado, situação que não se verifica no caso concreto. 3. Agravo
interno a que se nega provimento.

0054 . Processo/Prot: 0525481-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/249400. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00002018 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Eduardo Covalski. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Apela-
do: Banco Bmc SA. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira, Ingrid de
Mattos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Jorge. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10896.
Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Desembargador e os Juízes
Convocados, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA
ANULADA. JUÍZO INCOMPETENTE. REMESSA DOS AUTOS.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. O
reconhecimento da conexão resta prejudicado quando não há ele-
mentos que permitam conhecer qual seria o juízo prevento na hipó-
tese de se admitir a conexão (artigo 219 do Código de Processo
Civil). 2. O foro em que interposta a ação de busca e apreensão tra-
ta-se de foro aleatório, que não tem qualquer relação com o foro de
eleição ou com o foro de domicílio do consumidor. Logo, cabe decli-
nar a competência para o juízo de domicílio do réu (artigo 112, pará-
grafo único do Código de Processo Civil), vez que a hipótese é de
contrato de adesão. 3. Recurso parcialmente conhecido e provido,
para anular a sentença e remeter os autos ao juízo competente.

0055 . Processo/Prot: 0516100-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/213389. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001564 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski, Daisy Tarcisa de Oliveira. Apelado: Antonio
Carlos Antunes de França. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabri-
ela Cortes Leão de Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10897. Nº Livro: 329. Jul-
gado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os

Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IN-
TERESSE DE AGIR. CUMULAÇÂO DA COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE EM FACE DE INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DOS JUROS EM 12% AO ANO. TARIFA DE ABERTURA DE
CRÉDITO. ABUSIVIDADE. RECURSO PARCIALMENTE ACO-
LHIDO. 1. O interesse do autor pode limitar-se a pedido de declara-
ção da validade ou não da relação jurídica pactuada, ainda que a
pactuação não produza efeitos concretos desde logo, de modo que
mesmo pagando em dia as contraprestações à que esta obrigado, tem
interesse em questionar a legalidade da comissão de permanência
estipulada no contrato. 2. A relação jurídica de financiamento bancá-
rio sujeita-se às normas do Código de Defesa do Consumidor, se-
gundo entendimento consolidado no enunciado da Súmula 297/STJ.
3. Os juros pactuados pelas instituições financeiras não se sujeitam à
limitação do art. 1º do Decreto n.º 22.626/33, regulando-se pelas
disposições da Lei 4.595/6, que delegou a competência para sua de-
limitação ao Conselho Monetário Nacional (art. 4, IX, 4.595), mes-
mo porque, nos termos da Súmula Vinculante n. 7/STF: “A norma do
§ 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constituci-
onal 40/03, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar”. 4. Os
custos administrativos da operação de abertura de crédito são ine-
rentes à atividade bancária, de modo que a exigência de Tarifa de
Abertura de Crédito do consumidor é abusiva (51, IV, CDC). 5. Ape-
lação à que se dá parcial provimento.

0056 . Processo/Prot: 0486608-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86905. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000435 Reivindicatória. Apelante: Ger-
son Luiz Brasil Borão, Carlos de Campos. Advogado: Ana Paula
Antunes Varela, Carlos Roberto Menosso. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 10898. Nº Livro: 329. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: Acordam o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recur-
so e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator
Convocado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REIVINDICATÓRIA.
POSSE INJUSTA CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 1. A posse injusta para fins de reivindica-
ção (artigo 1228 do Código Civil), configura-se pela ausência de
título que legitime o exercício de fato, não se confundindo com a
posse injusta para fins de proteção possessória (artigo 1.200 do Có-
digo Civil). 2. Para a procedência da reivindicatória, não se deve
limitar a análise da precariedade, violência ou clandestinidade da
posse, que assim se revela injusta, frente ao direito de propriedade
quando o possuidor não detém título oponível ao proprietário. 3.
Sentença mantida. Recurso não provido.

0057 . Processo/Prot: 0506895-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/172758. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000817 Resolução de Contrato. Apelante: Apoio Con-
sultoria e Assessoria S/c Ltda.. Advogado: Omires Pedroso do Nas-
cimento, Jaqueline do Espírito Santo Patruni. Apelado: Dígitro Tec-
nologia Ltda.. Advogado: Walter Brunetta Filho. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10899. Nº Livro: 329. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO. LOCAÇÃO COM
OPÇÃO DE COMPRA. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO
NÃO PROVADO. INEXIGIBILIDADE DE DUPLICATA POR FAL-
TA DE ACEITE. VERIFICAÇÃO IMPOSSIBILITADA POR AU-
SÊNCIA DO DOCUMENTO. PROVA DE ENTREGA DA MER-
CADORIA. EXIGIBILIDADE CONFIGURADA. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. O vício de consentimento para desconstituir negócio
jurídico celebrado em documento claro e objetivo deve ser provado.
Não havendo prova segura mantém-se hígido o negócio jurídico ce-
lebrado. 2. É exigível a duplicata mercantil em havendo comprova-
ção da entrega da mercadoria, ainda que eventualmente sem a cártu-
la. 3. Apelação não provida.

0058 . Processo/Prot: 0518320-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/316912. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 518320-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Vo-
lkswagen SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Em-
bargado: Enéias Flores. Advogado: Cristóbal Andrés Muñoz Dono-
so. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camar-
go Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Nº
Acórdão: 10900. Nº Livro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
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e os Excelentíssimo Juízes Convocados, integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. PRETENSÃO DE RE-
DISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. SIM-
PLES INCONFORMISMO COM A DECISÃO ADOTADA. REJEI-
ÇÃO.

0059 . Processo/Prot: 0529615-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268396. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000232 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Finasa S/a. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini
Jacomini, Emerson Lautenschlager Santana. Apelado: Edison Borba
Rocha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jor-
ge. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 10901.
Nº Livro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM, o Excelentíssimo Desembargador e os Ju-
ízes Convocados, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉRCIA DO AUTOR APÓS
INTIMAÇÃO PESSOAL. EXCESSO DE FORMALISMO. INO-
CORRÊNCIA. ARTIGO 267, III, CPC. OBSERVÂNCIA. RÉU NÃO
CITADO. SÚMULA 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Observado estritamente os termos da lei,
com a prévia intimação da parte que quedou-se inerte, a extinção do
processo é de rigor, não havendo que se falar em excesso de forma-
lismo. 2. É assente o entendimento de que a Súmula 240, do STJ,
não é aplicável quando o réu não foi citado no processo. 3. Recurso
não provido.

0060 . Processo/Prot: 0528995-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/293242. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 528995-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Inacia Sena Pam-
plona. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Marcel Sponchiado.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Nº Acórdão: 10902. Nº Livro:
330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná em negar provimento ao agravo interno, nos ter-
mos do voto do relator convocado. EMENTA: AGRAVO INTER-
NO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INDICADOS PELO STJ
PARA A EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO EM CADASTROS RES-
TRITIVOS DE CRÉDITO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ILE-
GALIDADES ALEGADAS. DEPÓSITO DA QUANTIA INCON-
TROVERSA. INADMISSÍVEL. MANUTENÇÃO DO BEM NA
POSSE DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
NECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE INDEFE-
RIU O PEDIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inobstante defenda
a ilegalidade da incidência de juros em taxas abusivas, bem como da
prática da capitalização de juros, não há que se falar em preenchi-
mento dos requisitos apontados pelo STJ, quando não se vê qual-
quer demonstração destas supostas ilegalidades, logo, torna-se inca-
bível a exclusão de registros em cadastros restritivos de crédito. 2.
Diante da não demonstração das ilegalidades apontadas, não há como
ser aceito o depósito de valores aleatórios. 3. Ainda que possível a
concessão de liminar de manutenção de posse em sede de revisional
de contrato, é da jurisprudência o entendimento de que para tanto, é
necessário o depósito do valor incontroverso, e principalmente a
comprovação da necessidade da utilização do bem alienado, situa-
ção que não se verifica no caso concreto. 4. Agravo interno a que se
nega provimento.

0061 . Processo/Prot: 0527629-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/259396. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000861 Ação de Cumprimento. Apelante:
Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Daisy Tarcisa de Oliveira, Tatiana Valesca Vroblewski.
Rec.Adesivo: Talita Matias da Silva. Advogado: Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah. Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Daisy Tarcisa de Oliveira, Tatiana Valesca
Vroblewski. Apelado: Talita Matias da Silva. Advogado: Jomah Hus-
sein Ali Mohd Rabah. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Francisco Jorge. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 10903. Nº Livro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Desembargador e os Juízes
Convocados,da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE CUMPRI-
MENTO DE CONTRATO. INEXIGIBILIDADE DE ENCARGOS
MORATÓRIOS E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRA-
SO NO ENVIO DE CARNÊ. INCLUSÃO DO NOME DA DEVE-
DORA NO SCPC E SERASA. CABIMENTO. VALOR. RAZOABI-
LIDADE. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. RECURSO
DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO E RECURSO ADESIVO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. A inscrição indevida do nome da deve-
dora no cadastro restritivo de crédito por si só caracteriza dano mo-

ral, uma vez que abala a idoneidade moral, criando ainda restrições
comerciais que são essenciais ao dia-a-dia do cidadão. 2. O fato pre-
térito de a apelada haver sido incluída nos cadastros restritivos de
crédito não pressupõe liberdade à instituição financeira para inserir
nova restrição sem prévia análise das circunstâncias, tendo-se em
vista, ademais, que os registros anteriores já haviam sido excluídos
muito tempo antes de a credora realizar a indevida inscrição. 3. Têm-
se como corretamente fixado o valor da indenização pro dano moral,
quando observados os parâmetros da capacidade econômica do cau-
sador do dano, a extensão do prejuízo e as circunstâncias do caso
concreto, caso em que não cabe redução, devendo ser mantido inclu-
sive para desestimular a reincidência da atividade nociva praticada.
4. No caso de dano moral, os juros moratórios fluem a partir do
evento danoso (Súmula 54, STJ). 5. Apelação não provida e recurso
adesivo parcialmente provido.

0062 . Processo/Prot: 0519299-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/316897. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 519299-6 Apelação Civel. Embargante: Diofano Felix da Sil-
va. Advogado: Benedito dos Santos. Embargado: Servopa Sa Co-
mércio e Industria. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Nº Acór-
dão: 10904. Nº Livro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Desembargador e os Juízes
Convocados, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDA-
DE. SIMPLES INCONFORMISMO COM A DECISÃO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DO ART. 535, I E
II, CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

0063 . Processo/Prot: 0518847-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/220438. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000373 Falência. Apelante: Cia T Janer
Comercio e Industria. Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarre-
te. Rec.Adesivo: Grafica e Editora Hinos. Advogado: Daiane Tava-
res de Souza, Wilson Luiz Darienzo Quinteiro, Rejane Rabelo Cor-
deiro. Apelado: Cia T Janer Comercio e Industria. Advogado: Fabio
Massao Miyamoto Navarrete. Apelado: Grafica e Editora Hinos.
Advogado: Daiane Tavares de Souza, Wilson Luiz Darienzo Quin-
teiro, Rejane Rabelo Cordeiro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Jorge. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 10905. Nº Livro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Desembargador e os Juízes
Convocados, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento à apelação e não conhecer do recurso adesivo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. DEC-LEI 7.661/45. PRO-
TESTO. INDICAÇÃO DA PESSOA QUE RECEBE A INTIMA-
ÇÃO. CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL DO REQUERENTE
DA FALÊNCIA. ARTIGO 9º, III, “A” DO DEC.-LEI 7661/45. DÉ-
BITO DE PEQUENO VALOR E AUSÊNCIA DE PLURALIDADE
DE CREDORES. DESVIRTUAMENTO DO PEDIDO COMO FOR-
MA DE COBRANÇA FORÇADA DE DÍVIDA. IMPOSSIBILIDA-
DE. RECURSO ADESIVO. VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFICIO APENAS AO PATRO-
NO DA PARTE. DESERÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR FUN-
DAMENTO DIVERSO. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECI-
DO.

0064 . Processo/Prot: 0525428-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/294504. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 525428-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Michele Sackser, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristi-
na Costa. Agravado: Jadir Ribeiro dos Santos. Advogado: Alcindo
Lima Neto, Cristiane Puchevaillo Souza. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Nº Acórdão: 10906. Nº Li-
vro: 330. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam, o Excelentíssimo Senhor Desembargador e os
Excelentíssimo Senhores Juízes Substitutos em Segundo Grau, inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná em não conhecer do agravo interno, nos termos do
voto do relator convocado. EMENTA: AGRAVO INTERNO. AU-
SÊNCIA DO PRESSUPOSTO DA REGULARIDADE FORMAL.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RAZÕES DO
AGRAVO INTERNO QUE NÃO SE REFEREM À DECISÃO DE-
NEGATÓRIA DO RELATOR. NÃO CONHECIMENTO. Não ten-
do o agravante atacado os fundamentos da decisão monocrática re-
corrida, já que não demonstrou as razões de fato e de direito pelas
quais esta decisão deveria ser revista, resta flagrante a ofensa ao
princípio da dialeticidade, não merecendo, portanto, o presente agravo
ser conhecido, já que ausente o pressuposto extrínseco da regulari-
dade formal.

0065 . Processo/Prot: 0464036-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/292752. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000113 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn

Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Nadia Eli-
sa Bueno. Apelado: Dayane dos Santos Fabrício. Advogado: Luiz
Fernando Cachoeira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Designado: Juiz Subst. 2º G.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 10907. Nº Livro: 330. Julga-
do em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, vencido o Desembargador Paulo Ro-
berto Hapner, em não prover o recurso, nos termos deste julgamen-
to. EMENTA: CONTRATO BANCÁRIO. CONTRATO DE CON-
SUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ANATOCIS-
MO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11096

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Negrini 006 0546061-9
Alexandre Nelson Ferraz 008 0547456-2
Benedita Luzia de Carvalho 006 0546061-9
Carlos Eduardo Scardua 007 0547419-9
Célio Aparecido Ribeiro 006 0546061-9
Charles Parchen 004 0541194-3/01
Cleber Marcondes 001 0527677-5
Cleverson Marcel Sponchiado 008 0547456-2
Crystiane Linhares 005 0542847-3
Danielle Tedesko 007 0547419-9
Denise de Jesus F. d. Santos 004 0541194-3/01
Dirceu Bernardi Junior 002 0532380-0/01
Elias Ronchini Montalvão 009 0547832-2
Emerson Lautenschlager Santana 011 0499541-7
Fábio Roberto Colombo 002 0532380-0/01
Georgina Maria Jorge Nicolau 006 0546061-9
Gilberto Adriane da Silva 010 0548058-0
Jair Antônio Wiebelling 011 0499541-7
Janaínna de Cássia Esteves 004 0541194-3/01
Jeferson Alessandro T. Trindade 003 0537687-4/01
João Victor Maranhão de S. Dias 005 0542847-3
Joaquim José Grubhofer Rauli 001 0527677-5
Josleide Scheidt do Valle 006 0546061-9
Júlio Cesar Dalmolin 011 0499541-7
Katia Cristine Pucca 002 0532380-0/01
Luiz Guilherme Guimarães 004 0541194-3/01
Marcelo Zanon Simão 001 0527677-5
Márcia Loreni Gund 011 0499541-7
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0527677-5
Mauricio Izzo Losco 008 0547456-2
Maylin Maffini 008 0547456-2
Milken Jacqueline C. Jacomini 011 0499541-7
Osvaldo Christo Júnior 006 0546061-9
Paulo Roberto Fadel 004 0541194-3/01
Sonia Regina Santos Silveira 009 0547832-2
Valéria Caramuru Cicarelli 008 0547456-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0527677-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/256624. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00044452 Falência.
Agravante: Flora Linda Flor Ltda, Luiz Augusto de Oliveira, Delzeni
Carvalho de Oliveira. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli,
Cleber Marcondes. Agravado: Edison Ribeiro dos Santos. Advoga-
do: Marcos João Rodrigues Salamunes. Interessado: Massa Falida
de Flora Linda Flor Ltda. Advogado: Marcelo Zanon Simão. Inte-
ressado: Marcelo Zanon Simão Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Pela leitura dos autos, observa-se o equívoco da autuação ao constar
como agravante a Massa Falida de Flora Linda Flor Ltda, pois são
recorrentes a Flora Linda Flor Ltda e respectivos sócios, figuras es-
tas que não se confundem com a massa. Por isso acabou não sendo
intimada a Massa Falida na pessoa de seu administrador judicial, Dr.
Marcelo Zanon Simão (fls. 19-TJ). Em face do exposto, converto o
feito em diligência, e determino: a) Seja retificada a autuação para
que conste corretamente o nome dos agravantes e, ainda, da parte
interessada Massa Falida Flora Linda Flor Ltda. b) Em seguida, inti-
me-se a referida Massa Falida, na pessoa de seu administrador judi-
cial, para que se manifeste, se o desejar, no prazo de dez dias. c)
Após, renove-se vistas dos autos à Douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. Consigno urgência para realização dessas providências, tendo-
se em vista a necessidade de se proceder celeremente ao julgamento
do recurso. Curitiba, 27 de novembro de 2008. VICENTE DEL PRE-
TE MISURELLI Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0532380-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/317155. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 532380-0 Apelação Civel. Embargante: Marina Ferro
Andreotti, Flavia Alessandra Andreotti, Gersi Francisco Andreotti.
Advogado: Fábio Roberto Colombo. Embargado: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão Maringá (sicredi Maringá - Pr). Advoga-
do: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc... Através embargos de declaração pretende o recorrente

sanar omissão que diz existente nos despacho proferido na apelação
que declarou a mesma deserta, negando seguimento ao recurso, com
esteio no art. 557, cuput, do CPC. Argumenta que a decisão agrava-
da, ao rejeitar a argumentação e o pedido dos ora agravantes, deu
continuidade à execução, o que depreende da leitura intrínseca da
peça. Não expressou, todavia, com todas as letras, determinação pela
continuidade executiva. Pretende o aclaramento dos efeitos a serem
concedidos à r. decisão embargada, suficientes para evitar eventuais
posteriores tentativas, especialmente da parte da agravada, de conti-
nuar a execução, em desrespeito frontal ao decidido liminarmente
por este e. Tribunal. É o relatório. Ao se apreciar o agravo de instru-
mento, obteve o recorrente a concessão de efeito suspensivo, e ago-
ra dele recorre por entender que o mesmo apresenta-se omisso. Note-
se que o despacho concessivo do efeito suspensivo, analisou o con-
teúdo da decisão agravada e determinou a sua suspensão até final
julgamento deste agravo pelo colegiado. Deste modo, deixando de
ser enfrentado o mérito do agravo de instrumento interposto, não há
como se possa admitir embargos declaratórios lançados para modifi-
cação de mero despacho, já que a via eleita serve apenas para atacar
os termos tratados no art. 535 do CPC, que não é o caso dos autos.
Nestas condições, por manifestamente inadmissível e infundado, não
conheço dos embargos, na forma do disposto no art. 557 do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 05 de junho de 2008. Juiz
Conv. Fabian Schweitzer

0003 . Processo/Prot: 0537687-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/327701. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 537687-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Daniele Ro-
drigues Dias. Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade.
Embargado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jor-
ge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0.537.687-4/01 DA 1ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA RMC Embar-
gante: DANIELE RODRIGUES DIAS Embargado: BV FINANCEI-
RA S/A Relator: (DES. STEWALT CAMARGO FILHO) Relator
Conv.: Juiz DS/2ºG FRANCISCO JORGE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SEREM APRECIADOS TAM-
BÉM POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA EM REVISIONAL DE CONTRATO. FUR-
TO DO BEM. LIBERAÇÃO DO DEVEDOR. PONTO NÃO EXA-
MINADO. OMISSÃO VERIFICADA. PRETENSÃO DE RECEBI-
MENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL EM CASO DE REJEI-
ÇÃO. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
UNICIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1.
Em se tratando de embargos de declaração opostos em face decisão
monocrática, é devido o seu julgamento também por decisão mono-
crática. 2. Apresentando o agravante o argumento de que com o fur-
to do bem alienado em garantia fiduciária do mútuo contraído have-
ria liberação, motivando a impossibilidade inscrição de seu nome em
cadastros restritivos de crédito durante o processamento da revisio-
nal, impera-se o conhecimento dos embargos de declaração para su-
prir-se a omissão da decisão quanto a este ponto. 3. O furto do bem
alienado fiduciariamente pode, quando muito, exonerar o devedor
da obrigação de restituir a coisa (art. 240/CCv), permanecendo hígi-
das as obrigações quanto ao mútuo contraído. 4. A propositura de
embargos de declaração com pretensão de recebimento como agra-
vo interno em caso de sua rejeição é inadmissível, vez que tratam-se
de recursos com finalidades diversas, sob pena de violação ao princí-
pio da unicidade recursal. 5. Embargos de declaração parcialmente
conhecidos e acolhidos sem modificação da decisão. I. Relatório A
agravante opõe os presentes embargos de declaração contra a deci-
são monocrática deste Relator (fls. 79-83), que negou seguimento
ao agravo de instrumento por ele interposto em face da decisão de
primeira instância que indeferiu as providências liminares antecipa-
tórias que postulou, precipuamente no que se refere à exclusão de
seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, e autorizou o depósito
judicial dos valores. Argumentando a ocorrência de obscuridade e
omissões, sustenta que há contradição entre a fundamentação da
decisão e sua parte dispositiva, pois se houve análise do mérito, não
poderia, então, ter sido negado seguimento ao agravo de instrumen-
to. Além do mais aponta que houve omissão quanto à tese apresenta-
da de que houve furto do veículo “como causa liberatória da obriga-
ção contratual, o que caracteriza a injustiça da manutenção do nome
da agravante em órgão restritivo do crédito” (fls. 92), bem como que
não teriam sido analisados os documentos apresentados (fls. 38, 40,
42 e 43). Segue sustentando que, se não recebido o recurso de em-
bargos de declaração, deverá a impugnação ser recebida, então, como
agravo interno, e aduz: - a sua boa-fé; a necessidade de inversão do
ônus da prova que demonstrará a legalidade da cobrança da dívida;
que as partes são induzidas pelo vendedor com promessa irreais; que
assinou o contrato sem ter sido preenchido, o qual se trata de contra-
to de adesão; que a tutela antecipada postulada tem como fundamen-
to a ocorrência do furto e que por isso não haverá prejuízo algum
caso ela lhe seja concedida, mesmo porque a cognição sumária não
exige a demonstração de ilegalidade da cobrança da dívida e por fim,
alega, que não pode ser adotado o procedimento do DL 911/69 e
nem o procedimento sumário em razão da complexidade da prova
pericial a ser realizada. Finaliza, pedindo o conhecimento e provi-
mento do presente recurso (fls. 88-100/TJ). Eis, em síntese, o relató-
rio. II. Fundamentos Presentes os requisitos legais, conheço dos
embargos, que, entretanto não merecem acolhimento. Primeiramen-
te, insta esclarecer que, em se tratando de embargos de declaração
opostos de decisão monocrática, é devido o seu julgamento também
por decisão monocrática, como já decidiu este Tribunal, quando do
seguinte julgamento: AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SEREM APRECIADOS
TAMBÉM POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. PRE-
CEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. I - É cabível o
julgamento de Embargos de Declaração por decisão monocrática
quando a decisão embargada também tiver sido monocrática, con-
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forme precedentes do STJ. O que é vedado é a decisão monocrática
de Embargos de Declaração opostos em face de decisão colegiada.
II - ‘Como alinhado em precedente da Corte Especial, a competência
para julgar embargos de declaração contra decisão do Relator é des-
te e não do órgão colegiado, sob pena de afastar-se a possibilidade
de exame do próprio mérito da decisão. Diversa é a hipótese em que
o órgão colegiado, por economia processual, julga os embargos de
declaração como agravo e enfrenta a matéria objeto do especial, o
que não ocorre neste feito em que o órgão colegiado limitou-se a
rejeitar os embargos de declaração à míngua dos pressupostos do
art. 535 do Código de Processo Civil. (EREsp 332.655/MA, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Corte Especi-
al, julgado em 16.03.2005, DJ 22.08.2005 p. 123).” (Agravo nº
207.105-2/02, Rel. Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff, DJ 04/08/2006)
Vejamos o mérito da impugnação. No agravo de instrumento inter-
posto, a ora embargante, pretendeu a parcial reforma da decisão do
d. juízo de primeiro grau, no sentido de lhe ser concedida a tutela
antecipada pretendida, com intuito de ver excluído seu nome de ca-
dastros restritivos de crédito, na pendência da apreciação da revisio-
nal proposta, uma vez que autorizada apenas a efetuar depósitos dos
valores propostos (fls. 7). Afirmou que o pedido de antecipação da
tutela para exclusão/abstenção de seu nome junto à órgãos restritivo
de crédito tem exatamente como fundamento um fato concreto obje-
tivo: o furto do veículo de propriedade da agravada (propriedade
resolúvel - alienação fiduciária), consoante demonstram os documen-
tos de fls. 35, 37, 30/40, tendo este fato como causa liberatória da
obrigação contratual, considerando que a propriedade do bem é da
agravada e que a agravante é mera possuidora (fls. 8). Além dessa
questão, no entanto, apresentou argumentos no sentido de que ante
as ilegalidades praticadas no contrato, nos termos da pretensão revi-
sional, seria inviável o apontamento ou manutenção de seu nome em
cadastros restritivos (fls. 9 e ss.). A decisão liminar de primeiro grau
passou ao largo da primeira argumentação (fls. 69/70/TJ - 52, autos
originais). Da mesma forma como a decisão monocrática do d. Des.
Relator originário, que limita-se a examinar a questão do ponto de
vista das questões financeiras ordinariamente postas nas revisionais,
como também é a situação dos autos, deixando de analisar a questão
do alegado furto do veículo. Há, portanto, omissão no julgado que
merece sim, ser suprida. A alegação, no entanto, não merece guari-
da. Na avença celebrada entre as partes, a instituição financeira con-
cedeu crédito à agravante, que o tomou em típico mútuo, assumindo
obrigação de pagar o débito e, como garantia entregou-lhe a propri-
edade fiduciária do bem mencionado, recebendo-o em depósito (ain-
da que atípico), assumindo, portanto a obrigação de restituir o bem
ao credor para satisfação do débito em caso deste não ser honrado,
como conseqüência do direito real de garantia. Nessas circunstânci-
as, é verdade que, se a obrigação for de restituir coisa certa, e esta,
sem culpa do devedor, se perder antes da tradição, sofrerá o credor a
perda, e a obrigação se resolverá, ressalvados os seus direitos até o
dia da perda, como impõe o art. 238, do Código Civil. De forma
diversa, se a coisa se perder por culpa do devedor, responderá este
pelo equivalente, mais perdas e danos, nos termos do art. 239, do
mesmo Código (sem os sublinhados no original). Dessa forma será
imperiosa a verificação da existência ou não de culpa por parte do
devedor, para que possa se dizer exonerado ou não da obrigação.
Mas obrigação de restituir a coisa e não de pagar o débito. São duas
modalidades negociais que envolvem as partes. Uma o mútuo con-
traído, pelo qual subsiste a obrigação de pagar o débito, detendo o
credor a garantia geral sobre o patrimônio do devedor, desde a Lex
Paetelia Papira, que já vem de 326 antes da era Cristâ. E, de outro
lado, a relação de garantia, onde o devedor assumiu, como depositá-
rio, a obrigação de restituir a coisa ao credor dessa obrigação, que
no caso coincide com o credor financeiro. Em caso de eventual fur-
to, sem culpa, o devedor poderá até ver-se exonerado desta última
obrigação - de restituir - o que não se confunde, de forma alguma,
com a obrigação de pagar as parcelas do mútuo contraído, pelo que
responde, independentemente da garantia real, com a totalidade de
seu patrimônio. Vale dizer assim, que mesmo que tenha ocorrido
eventual furto do bem alienado em garantia, não há liberação do de-
vedor pelas obrigações decorrentes do mútuo contraído. A obriga-
ção de pagar o débito subsiste mesmo diante do furto sem culpa do
devedor. Nesse sentido, inclusive já reconheceu o Tribunal de Justi-
ça gaúcho, a exemplo da seguinte decisão: APELAÇÃO CÍVEL -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO - NEGLIGÊNCIA DO FIDUCIÁ-
RIO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não pode a instituição financeira,
que cumpriu com sua parte da obrigação delegando a linha de crédi-
to que possibilitou a aquisição do bem, ser lesada pela negligência do
apelante. O furto do bem alienado fiduciariamente não justifica a
exoneração do fiduciário frente às suas obrigações. Caracterizada a
litigância de má-fé, há para o improbus litigator o dever de indenizar.
Recurso conhecido e improvido. Unânime. (TJRS - APC
70001167840 - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Sergio Luiz Grassi Beck - J.
20.12.2005) (“Apud” Juris Síntese IOB, São Paulo, CD-Rom nº 73;
Set-Out/2008), ementa nº ) 1700755721). Assim, o furto do veículo
não é motivo para liberação do devedor quanto as obrigações pecu-
niárias contraídas perante a instituição financeira, de modo que o
agravo, também sob este fundamento, não merece provimento, aliás,
sendo manifestamente inadmissível, merece mesmo ter seu seguimento
negado, nos termo do caput do art. 557/CPC. As demais questões
postas nos embargos não merecem apreciação, porque ora revelam
verdadeiro inconformismo em relação a pontos que não foram ques-
tionados no agravo de instrumento, com pretensão de reforma da
decisão, configuram-se em verdadeira inovação argumentativa que
não pode ser conhecida. A menção a fatos e/ou questões que não
foram oportunamente trazidos à consideração deste órgão julgador
resta efetivamente preclusa, mesmo porque os embargos de declara-
ção não se prestam para mera insurgência da parte com relação ao
julgado. Não é dado por essa via, buscar-se a simples reforma da
decisão, ou mesmo para provocar a análise de novas questões que
não foram debatidas no momento próprio, mas deduzidas apenas nos
embargos. A pretensão de ... “Rediscutir, pois as questões aprecia-
das, com o reforço ou inovação argumentativa, constitui delírio na
via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz
não impõe que expresse razões versando todos os argumentos deli-

neados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (STJ,
EDREsp n. 38.344, Min. Milton Luiz Pereira), como reconheceu o
TJSC (EDcl-AI 2003.029328-0 - 3ª C.Dir.Com. - Rel. Des. Fernan-
do Carioni - DJSC 02.06.2004) (“In” CD Datadez nº 32, Ano VI -
2006 - Ementa DTZ1023001). Por fim, a pretensão da embargante-
agravante, no sentido de que a presente insurgência seja recebida
como agravo regimental ou agravo interno, é inconcebível. Veja-se
que são recursos com finalidades totalmente diferenciadas. Não há
como acatar a pretensão do insurgente, pois há patente violação ao
princípio da unicidade que prevê a interposição de um recurso para
cada decisão, inexistindo total inadequação do pedido ora em análi-
se. Cinge-se referido princípio ao axioma de que, para cada ato judi-
cial, existe um recurso específico, sendo obstado o uso concomitan-
te de dois ou mais recursos contra a mesma decisão. Destarte, exis-
tente mais de um recurso específico previsto para combater determi-
nada decisão, impossível é submetê-la também a outro recurso, sob
pena de desconhecimento do princípio da singularidade, que preside
o sistema recursal pátrio, como a respeito, assinala, LUIZ GUILHER-
ME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHADT: Ao estipular, a lei
processual, quais são os recursos cabíveis evidentemente há de indi-
car, para cada um dos recursos, uma função determinada e uma hi-
pótese específica de cabimento. Dessa forma, o princípio da unirre-
corribilidade (ou também chamado de unicidade) indica que, para
cada espécie de ato judicial a ser recorrido, deve ser cabível um úni-
co recurso.” O Supremo Tribunal Federal já decidiu que: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RE-
CURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRE-
CORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. É intempestivo o
recurso interposto em data anterior à publicação do acórdão recorri-
do. Precedentes. 2. Exercido o direito de recorrer através da primei-
ra interposição, a parte não pode inovar suas razões em nova peça
recursal, em face da preclusão consumativa. 3. A interposição de
mais de um recurso contra a mesma decisão caracteriza violação do
princípio da unirrecorribilidade ou da singularidade. 4. Embargos
rejeitados.” (RE no AgR no ED 421960/RS, 2ª Turma, rel. Min. Eros
Grua, AI no ED 577598/GO, 2ª Turma, rel. Min. Joaquim Barbosa,
13/03/07). Uma vez conhecidos os embargos de declaração, não tem
sentido receber-se a impugnação como agravo interno (dito regi-
mental). A propositura de ambos os recursos, concomitantemente, é
impossível, não havendo que se falar em atendimento ao princípio da
celeridade, numa situação que não tem amparo legal. III. Decisão
ANTE AO EXPOSTO, acolho parcialmente os presentes embargos,
declarando o ponto omisso na forma supra, sem modificação do jul-
gado. Curitiba, em 03 de dezembro de 2008. Juiz Francisco Jorge
Relator - Convocado

0004 . Processo/Prot: 0541194-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/338540. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 541194-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Santander Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel, Janaí-
nna de Cássia Esteves, Luiz Guilherme Guimarães, Charles Parchen.
Agravado: Marcelo Panassol de Lima. Advogado: Denise de Jesus
Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Trata-se de recurso de agravo interposto contra a decisão profe-
rida às fls.90 e 91, a qual negou seguimento ao agravo de instrumen-
to, sob o fundamento de que a decisão objeto do recurso seria o
despacho de mero expediente de fls. 63/TJ e não a decisão interlocu-
tória de fls. 48-51/TJ. II - Todavia, o agravante inconformado com
tal despacho, recorre a esta Corte, em cujas razões sustenta que só
teve ciência da decisão interlocutória que mandou excluir o agrava-
do dos cadastros de maus pagadores e que manteve a posse do bem
mediante o depósito de valor incontroverso, com a juntada do com-
provante de citação, em 23/10/2008. Portanto, com o protocolo em
03/11, o recurso contra a decisão interlocutória é tempestivo. O agra-
vante não recorreu do despacho de mero expediente que negou o
juízo de retratação, até porque claramente se constata que a intima-
ção publicada em 01/10/2008 só saiu em nome do advogado do au-
tor, Denise de Jesus Ferreira, justamente porque a agravante ainda
não havia sido citado, ou seja, não tinha conhecimento da decisão
em que não se exerceu a retratação. Assim, está claro que o recurso
foi interposto contra a decisão interlocutória proferida em prol do
agravado. Requer, assim, a reforma do despacho para que o presente
agravo de instrumento seja processado. III - Analisando-se os argu-
mentos invocados pelo recorrente, constata-se que lhe assiste razão.
De fato, observa-se que a citação do agravante deu-se com a juntada
do AR (fls. 66/TJ), às fls. 65, e que somente neste momento proces-
sual tomou conhecimento da decisão agravada, pois no Agravo de
Instrumento nº 524.941-8, interposto pelo agravado, não houve inti-
mação para manifestação do agravante não citado, ainda que pesso-
al, para se pronunciar no feito. Por óbvio, a decisão agravada so-
mente poderia ser a decisão interlocutória de fls. 48-51/TJ, proferida
em desfavor do recorrente. Reconhece-se, então, dito equívoco. Di-
ante de tal fato, com fundamento no §1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, exerço o juízo de retratação para admitir o processa-
mento do agravo de instrumento interposto pelo agravante, passan-
do a analisar o pleito de concessão de efeito suspensivo. IV - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que o
depósito integral das parcelas, acrescidas de juros de 1% ao mês e
multa de 2%, no caso de parcelas já vencidas, tem sim o condão de
afastar a mora e, assim, permitir que o agravado permaneça na posse
do veículo, bem como não tenha o seu nome inscrito perante os ca-
dastros de inadimplentes. Contudo, tal providência somente é ad-
missível mediante o efetivo depósito das parcelas nos termos deter-
minado pelo Magistrado a quo, cabendo ao embargante fiscalizar se
o agravado está ou não depositando em juízo o valor judicialmente
determinado, momento em que poderá haver a rediscussão dos efei-
tos da mora. V - Solicitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para
que as preste em 10 (dez) dias. VI - Intime-se o agravado para, que-

rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira
Relator

0005 . Processo/Prot: 0542847-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328404. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000550 Reintegração de Posse. Apelante: Osmar Al-
ves Ramos. Advogado: João Victor Maranhão de Siqueira Dias. Ape-
lado: Banco Itaucard Sa. Advogado: Crystiane Linhares. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

1. Em se considerando pedido de assistencia judicial retro, defiro-o.
2. Anote-se. 3. Intime-se. Em,27/11/2008 VICENTE DEL PRETE
MISSURELLI DESEMBARGADOR

0006 . Processo/Prot: 0546061-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334527. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000230 Medida Cautelar. Agravante: Diego de
Oliveira Gil. Advogado: Célio Aparecido Ribeiro, Georgina Maria
Jorge Nicolau, Josleide Scheidt do Valle. Agravado: Arauco Forest
Brasil Sa. Advogado: Benedita Luzia de Carvalho, Adriana Negrini,
Osvaldo Christo Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS -
AFRONTA AOS ARTS. 544, § 1º; 384, 365, INC. III, DO CPC E
246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO TJ/PR - IMPOSSIBI-
LIDADE DE EMENDA - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - ART. 557,
§1º, CPC. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIE-
GO DE OLIVEIRA GIL, em face de decisão interlocutória (fls. 12-
TJ) proferida nos autos de Ação Cautelar de Arresto, sob o nº 230/
2008, que indeferiu o seu pedido de cassação de liminar concedida
no referidos autos, em favor do ora agravado. Em conseqüência,
pleiteou a restituição do bem apreendido, argumentando que não fora
denunciado pelo Ministério Público como um dos autores do crime
de furto contra a agravada, pedido este, que também foi negado.
Entretanto, na guerreada decisão, o agravante recebeu o encargo de
fiel depositário do bem apreendido. Inconformado, o agravante plei-
teia a suspensão da medida cautelar de arresto, com a imediata en-
trega do seu bem, a fim de evitar dano grave e de difícil reparação. É
o breve relato. DECIDO 2. Inicialmente, antes da análise do mérito
recursal, faz-se necessária a realização de juízo de prelibação para o
fim de se verificar a presença dos pressupostos de admissibilidade do
recurso interposto. Do exame acerca da presença dos requisitos de
admissibilidade, verifica-se ser o mesmo manifestamente inadmissí-
vel, nos termos do art. 557, caput, do CPC, razão pela qual, de pla-
no, nego seguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento.
Neste mister, aponto que o agravante não atendeu ao disposto nos
artigos 365, inciso III, e 384, ambos do Código de Processo Civil.
Vejamos: O artigo 246, § 6º do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, determina que as peças que formam o
agravo de instrumento sejam autenticadas ou venham acompanhadas
da declaração do próprio advogado de que as fotocópias são autên-
ticas, sob pena de não ser conhecido do recurso. Também, a Lei nº
10.352/01 que deu nova redação aos parágrafos 1º e 2º do artigo
544, do Código de Processo Civil, concedeu poderes ao advogado
para declarar, sob sua responsabilidade, a autenticidade dos docu-
mentos que formam o agravo de instrumento. No caso dos autos,
não se verifica dita declaração de autenticidade em qualquer parte
dos autos, pelo que, também por esta razão, o recurso não merece
conhecimento. A respeito da cita formalidade do agravo de instru-
mento, o eminente Min. LUIZ FUX, em sua obra Curso de Direito
Processual Civil, assevera que: “Sob o enfoque da sua regularidade
formal, as fotocópias anexadas ao instrumento do agravo devem ser
autenticadas (art. 544, § 1º, combinado com o artigo 384, ambos do
CPC).” (Curso de Direito Processual Civil, 3ª. edição, pág. 1119,
Ed. Forense). Neste sentido, já decidiram, reiteradamente as Colen-
das 17ª e 18ª Câmaras Cíveis deste Tribunal: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS - NÃO HOUVE NEM SEQUER UMA
DECLARAÇÃO QUE AFIRMASSE QUE AS CÓPIAS CONFEREM
COM AS ORIGINAIS - REQUISITO NECESSÁRIO NÃO ATEN-
DIDO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 E ainda, AGRAVO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR INADMISSÍ-
VEL - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS - ARTI-
GOS 384, 544, §1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 246, §
6º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ - ENCARGO DA PARTE AGRAVANTE
DESCUMPRIDO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. “A falta de autenticação ou de declaração de autenticidade pelo
advogado das cópias que instruem o recurso de agravo de instru-
mento acarreta o seu não-conhecimento, por ausência de pressupos-
to formal, ex-vi do disposto no artigo 246, § 6º, do Regimento Inter-
no deste Tribunal. (...)” 2 Concluindo o tema, faz-se mister destacar
a recente e irretocável decisão proferida pelo eminente Juiz ROGÉ-
RIO ETZEL, em caso análogo: DECISÃO: ACORDAM os Senho-
res Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo interposto. EMENTA: AGRAVO INTERNO -
INTERPOSIÇÃO PELA MANEIRA REGIMENTAL - FUNGIBI-
LIDADE - RECURSO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA INADMISSI-
BILIDADE - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO OU DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS - AFRONTA AOS
ARTS. 544, § 1º; 384, 365, INC. III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E 246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - RECURSO NÃO PRO-

VIDO. 3 (destaquei) Pontualmente, destaca-se que a correta forma-
ção do recurso deve ser efetivada por ocasião da propositura da peça
inicial, sendo inadmissível qualquer diligência posterior, pois, resta
caracterizada a preclusão consumativa, ressalvando-se os casos de
provado justo impedimento, o que não ocorreu, no caso. Nas pala-
vras de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY: II:5. Formação deficiente. (...) Não é mais dado ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor ins-
truir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557.
Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão
em diligência, não mais se admite esse expediente. 4 (destaquei) Ante
ao exposto, nego seguimento ao recurso, posto manifestamente inad-
missível, em face da falta de autenticação ou declaração de autentici-
dade das cópias oriundas do processo principal, na forma dos artigos
527, inciso I, e 557, caput, cumulados com os artigos 365, inciso III,
e 384, todos do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 02
de dezembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Relator 1 TJPR -
Ag.Inst. nº 273.498-7, 17ª CC, Rel. Des. Antenor Demeterco Júnior,
j.: 21/06/2005. 2 TJPR - Ag.Inst. nº 444.399-8/01, 18ª CC, Relª.
Desª. Lenice Bodstein, j.: 31/10/2007. 3 TJPR. Agr. Reg. nº 516.432-
9/01. Rel. Juiz Rogério Etzel. DJ. 24.10.08. 4 Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de processo civil comenta-
do, Ed. RT, São Paulo, 2007, pág. 886.

0007 . Processo/Prot: 0547419-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339175. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001221 Revisão de Contrato. Agravante: Amado de
Jesus Borges. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko.
Agravado: Banco Omni Sa - Crédito, Financiamente e Investimento.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encontram-
se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Contudo,
indefiro a pretensão recursal pleiteada, por não vislumbrar na espé-
cie, os requisitos autorizadores para sua concessão. Pondero que
nessa fase processual, ainda não há elementos suficientes para per-
mitir a almejada concessão. Observe-se, como bem argumentou o
Magistrado singular na decisão em face da qual se rebela o agravan-
te, às fls. 66-68-TJ, a ausência da verossimilhança das alegações, até
porque “a fixação prévia dos juros torna questionável a argüição de
capitalização, inexistindo, a princípio incorporação de juros remune-
ratórios sobre juros remuneratórios.” Além disso, o laudo pericial
produzido unilateralmente não comprova que o valor das prestações,
nos moldes avençados, seja inferior aos juros devidos mês a mês.
Por fim, é de se registrar que o autor/agravante não acostou aos
autos o contrato celebrado entre as partes, de modo que não se mos-
tra possível, nesta fase, nem em exame perfunctório, verificar a abu-
sividade, nem a existência (ou não) de pactuação de comissão de
permanência e capitalização. III - Solicitem-se informações ao ilus-
tre Magistrado a quo, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se pessoalmente o agravado, para, querendo, apresentar
contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Re-
lator

0008 . Processo/Prot: 0547456-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337566. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000824 Repetição de Indébito. Agravante: Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Mauricio Izzo Losco.
Agravado: Valdeir Pereira. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson
Marcel Sponchiado. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso, porque em ato de cognição sumária
estão presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Concedo
o efeito suspensivo ora requerido, considerando que a pretensão de
tutela antecipatória de manutenção da posse do veículo alienado fi-
duciariamente não pode ser deferida, porquanto ausente o requisito
de fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação. Vislum-
bra-se que neste momento o agravado detém a posse do bem, a qual
somente estará ameaçada quando do ajuizamento de ação de busca e
apreensão, da qual não se tem notícia nos autos. É certo, que com a
pretensão não há como obstar o direito de ação do credor em buscar
a garantia da dívida, caso ela não seja paga. Ainda, tem-se que a
manutenção pode ser garantida mediante o depósito do valor incon-
troverso da dívida, o que não ocorreu na hipótese dos autos, pois o
valor depositado pelo agravado em juízo, R$ 180,00 (fls.97 e 98/TJ)
não representa valor incontroverso da dívida, nem mesmo coaduna
com o valo indicado na petição inicial: R$ 269,33. III - Solicitem-se
informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10 (dez)
dias. IV - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0009 . Processo/Prot: 0547832-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341331. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001349 Reintegração de Posse. Agravante: Genoefa
Sassala de Paula. Advogado: Elias Ronchini Montalvão. Agravado:
Eronita Maciel de Camargo. Advogado: Sonia Regina Santos Silvei-
ra. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso, porque em ato de cognição sumária
estão presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo requerido, por considerar
que embora seja contestável o cálculo apresentado pelo laudo perici-
al, no que diz respeito a fracionar valores da construção de alvenaria
e da construção de madeira, quando as casas pré-fabricadas disponi-
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bilizam metragem que já engloba madeira e alvenaria em valores in-
feriores ao encontrado no trabalho pericial, é certo que o Magistrado
de primeiro grau não está adstrito à prova pericial, pois os autos
contêm elementos suficientes para a formação do seu convencimen-
to. Desta maneira, pondera-se que não é caso de anulação do laudo
pericial, bem como de substituição de perito, mas sim de interpreta-
ção do material disponível no trabalho pericial produzido, a ser feito
em liquidação de sentença. III - Solicitem-se informações ao ilustre
Juiz a quo, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira - Relator

0010 . Processo/Prot: 0548058-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339951. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001343 Revisão de Contrato. Agravante: Maria José
de Souza. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Banco
Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERI-
MENTO - A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE NÃO PODER SUPOR-
TAR COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SEM
PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA, AU-
TORIZA À GRATUIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA EM CON-
TRÁRIO - ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50 - RECURSO
PROVIDO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - ART.
557, §1°-A, DO CPC. 1. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto em face de decisão interlocutória proferida nos autos de Ação
Revisional de Contrato, sob o nº 1343/2008, que indeferiu o pedido
de assistência judiciária gratuita, argumentando, em síntese, que as
declarações apresentadas pela ora agravante, demonstram situação
econômica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. Alega a agravante, em síntese que: a) está impossibilitada de
arcar com as custas provenientes do processo, por estar passando
por dificuldades financeiras em vista da ciranda consumerista que
assola o país; b) se tiver que despender custos para o financiamento
da demanda, colocará ainda mais em prejuízos os seus negócios co-
merciais e familiares e, c) segundo a Lei 1.060/50, para comprova-
ção da condição de beneficiário da justiça gratuita, basta o interessa-
do afirmá-la na petição inicial, sob as penas da lei. Ao final, requere
a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. É o breve
relatório. DECIDO 2. O presente recurso merece ser provido, com
fulcro no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil. Vejamos:
Com efeito. Merece reforma a decisão que indeferiu o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, formulado pela agra-
vante com base na Lei 1060/50, vez que é auxiliar de enfermagem, e
que notoriamente percebe baixo salário. Vejamos: A simples alega-
ção de pobreza, a qualquer tempo, é suficiente para a concessão in-
tegral do benefício de assistência judiciária gratuita, consoante o teor
da Lei 1.060/50, independente de qualquer prova documental, com-
petindo à parte contrária efetuar a contra-prova da positiva situação
econômica dos beneficiários. Do texto do art. 4º da aludida lei, de-
preende-se que tem direito a tal benefício toda e qualquer pessoa,
cuja condição econômica não lhe permita arcar com as custas e ho-
norários de advogado, sem comprometer seu sustento ou de sua fa-
mília. Importante ressaltar que a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária não dispensa o pagamento das custas, uma vez que fica
apenas sobrestado. Assim, se no período de 05 (cinco) anos possuir
o beneficiário condições de pagar as custas e honorários, se for con-
denado a estas, deverá fazê-lo. De igual modo, o ilustre THEOTÔ-
NIO NEGRÃO1, ensina: Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o
benefício de assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua
pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF -
RT755/182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/
186, ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/19). Por fim, é o entendi-
mento pacífico do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA acerca do
tema: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza
do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sen-
do irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição
inicial ou no curso do processo.2 Daí porque, merece provimento o
presente agravo, a fim de que seja deferido à agravante os benefícios
da assistência judiciária, inclusive no presente feito. 3. Diante do
exposto, com fulcro no art. 557 § 1°-A, do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao recurso, para o fim de conceder o benefício
da gratuidade da justiça, com base na fundamentação acima. 4. Pu-
blique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao
digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito Intimem-se. Curitiba,
03 de dezembro de 2008. FABIAN SCHWEITZER Relator 1 NE-
GRÃO. Theotonio. in Código de processo civil e legislação proces-
sual em vigor, 30º ed., Editora Saraiva. 2 STJ. Resp nº 469594/RS -
Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira Turma - DJ em 30/06/03.

Vista ao(s) Embargado(s) - Para impugnação aos embargos opostos
- Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0499541-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/141821. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000648 Revisão de Contrato. Apelante: Floris-
val Rodrigues. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Bv Financeira S/a C.f.i.. Ad-
vogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cene-
rini Jacomini. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Ed-
gard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Moti-
vo: Para impugnação aos embargos opostos

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11144
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0474884-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/263747. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 474884-1 Conflito de Competência Civel.
Embargante: Luiz Antônio Penteado Setti, Fazenda São Vicente Ltda.
Advogado: Jonny Paulo da Silva. Embargado: Juízo de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Juízo de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Interessado: Rômolo Martinelli. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein.
Nº Acórdão: 173. Nº Livro: 6. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar aos presentes embargos, nos
termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. VÍCIOS FORMAIS INOCORRENTES NO ACÓRDÃO.
REQUISITOS DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NÃO PREENCHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO IM-
PLÍCITO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. O Tri-
bunal, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários
sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamen-
tação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por
si só, achou suficiente para a composição do litígio (Cf. STJ, AgRg
no AI nº 169.073/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, julg.
04.06.98). 2. Suficientemente abordada e debatida a matéria, para
fins de prequestionamento, não se faz necessária a menção expressa
a artigo de lei.

0002 . Processo/Prot: 0419171-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/99046. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000001 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Espólio
de Odette Costa Rebello Representado(a), Joaquim Pinto Rebello
Lacolla. Advogado: Ciro Ceccatto. Apelado: Maria Rita Rebello La-
colla. Advogado: Sandro Marcos Ogrysko. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rober-
to De Vicente. Nº Acórdão: 10722. Nº Livro: 344. Julgado em: 22/
10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento ao recurso de
apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - EMBARGO DA OBRA - IM-
POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA NO SENTIDO DE
QUE A OBRA ESTAVA EM FASE DE CONSTRUÇÃO - DEMOLI-
ÇÃO - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DE PRE-
JUÍZO NO CONJUNTO ARQUITETÔNICO - IRREGULARIDA-
DE DA OBRA - QUESTÃO ADMINISTRATIVA SANÁVEL - PE-
DIDO JULGADO IMPROCEDENTE - SENTENÇA MANTIDA -
APELO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0499973-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/145885. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001172 Ordinária. Apelante: Banco Bmg Sa. Advoga-
do: Érica Hikishima Fraga. Apelado: Ana Paula Nunes Rocha. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Ju-
íza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Jorge de Oliveira
Vargas. Nº Acórdão: 10723. Nº Livro: 344. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em conhecer e negar provimento à Apelação, com
declaração de voto do Eminente Desembargador Carlos Mansur Ari-
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da. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - INADIMPLEMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO JULGADA PROCEDENTE - DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO
ALIENADO - VENDA A TERCEIROS PELO CREDOR - EXIS-
TÊNCIA DE SALDO DEVEDOR REMANESCENTE - AUSÊN-
CIA DE NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR PARA SUA LIQUIDA-
ÇÃO - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - PRECEDENTES - ABALO
MORAL EVIDENCIADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO COR-
RETAMENTE FIXADO - ATENÇÃO ÀS PECULIARIDADES DA
CAUSA - PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOA-
BILIDADE - APLICAÇÃO - MANUTENÇÃO DO DECISUM -
RECURSO POR MAIORIA NÃO PROVIDO, COM DECLARA-
ÇÃO DE VOTO. 1. A ausência de notificação do devedor acerca da
existência de saldo remanescente após a venda extrajudicial do bem
alienado afasta a regularidade de sua negativação pelo valor a ser
liquidado. (art. 43 § 2º do CDC). 2. A ausência de prova de saldo
devedor pelo credor alienante, em face da fidúcia inadimplida, retira
validade a qualquer inscrição no cadastro de inadimplência. 3. Há
proporcionalidade entre o valor buscado pelo credor, R$ 12.500,00
aleatoriamente, como devido pela devedora fiduciária, a título de
saldo remanescente à venda do bem e o valor a ser pago de R$
5.000,00 pela indevida inscrição em órgãos de cadastro de inadim-
plentes, pela razoabilidade de aplicação em menos da metade que a
parte credora anuncia como débito incomprovado.

0004 . Processo/Prot: 0489908-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/230622. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 489908-9 Apelação Civel. Agravante: Bank-
boston Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Aline Murta Galacini.
Agravado: Mineração Andreis Ltda. Advogado: José Carlos Del Gros-
si. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Nº Acórdão: 10724. Nº Livro: 344. Julgado em: 10/09/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NÃO conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos da
fundamentação. EMENTA: EMENTA: AGRAVO. INTEMPESTI-
VIDADE. NÃO CONHECIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MUL-
TA. ART. 557 § 2º DO CPC.

0005 . Processo/Prot: 0497658-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/237790. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 497658-9 Apelação Civel. Agravante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini Jacomini, Patricia Pontaroli Jansen. Agravado:
Edenilson Pereira da Cunha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10725. Nº Livro:
344. Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, com aplicação de multa, nos termos
da fundamentação. EMENTA: I. - AGRAVO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR
INÉRCIA DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 267, III DO CPC.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO POR ESTAR EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. II. - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE ENCONTRA FUNDAMENTO NA CABEÇA
DO ART. 557 DO CPC. III. - RECURSO NÃO PROVIDO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA, POR SER MANIFESTAMENTE IN-
FUNDADO.

0006 . Processo/Prot: 0489912-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/244223. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 489912-3 Ação Rescisória. Agravante: José Marçal Antonio
Caonetto, Eloisa Elena de Moraes Antonio. Advogado: José Marçal
Antonio Caonetto. Agravado: Sofia Winklewski Dyminski. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Nº Acórdão: 10726. Nº Livro: 344. Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. - AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE IN-
DEFERIU DE PLANO A PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCI-
SÓRIA. II. - ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. PRETEN-
SÃO, EM RESCISÓRIA, DE REEXAME DA VALORAÇÃO DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE. IV. - RECURSO NÃO PROVIDO.
A AÇÃO RESCISÓRIA NÃO SUBSTITUI O RECURSO DE APE-
LAÇÃO NÃO INTERPOSTO NO TEMPO E FORMA DEVIDOS.

0007 . Processo/Prot: 0487461-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/89961. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000295 Ação de Divisão. Apelante: Isaura
Furini Cavicchioli, Euclides Cavicchiolli. Advogado: José Barbosa,
Gentil Guido de Marchi. Apelado: Agropecuária Ipê Ltda. Advoga-
do: Renato Fernandes Silva Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola.
Nº Acórdão: 10727. Nº Livro: 344. Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
DAR provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVISÃO
DE IMÓVEL. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. ÔNUS DOS REQUE-

RIDOS. PEDIDO INICIAL PROCEDENTE. RESISTÊNCIA OFE-
RECIDA NA CONTESTAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DE-
FERIDA. PEDIDO FORMULADO NA CONTESTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. APLICAÇÃO DO
ART. 4º DA LEI 1.060. ALCANCE DE HONORÁRIOS DO PERI-
TO. ART. 3º, V DA MESMA LEI. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0531955-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/311022. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 531955-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Rodobens Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio
César Piuci Castilho, Vitor Cesar Bonvino, Marcos Vinicius de La-
cerda. Agravado: Dalita Aparecida Mileski de Paula. Advogado: Fa-
brício Luiz Weschenfelder, Amadeu Alice Netto, Calixto Domingos
de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bo-
dstein. Nº Acórdão: 10728. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL - CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE BEM IMÓ-
VEL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO. NÃO OCOR-
RÊNCIA - PERÍCIA. NECESSIDADE. QUESTÃO QUE NÃO É
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA FORMA COMO APLICADOS OS ÍNDICES CONTRATADOS
- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A possibilidade
de apreciação solitária da pretensão recursal pelo Relator decorre de
expressa disposição legal do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, sem que haja violação dos princípios constitucionais da ampla
defesa e do contraditório, posto que em casos tais a dialética proces-
sual se faz pela interposição do recurso de agravo a que alude o § 1º
do mencionado dispositivo. 2. Não sendo a matéria exclusivamente
de direito e havendo matéria de fato controvertida, a não oportuni-
zação da produção das provas implica em exclusão do direito de
demonstrar os fatos alegados.

0009 . Processo/Prot: 0536456-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/328469. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 536456-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Josemar Silva Jantara. Advogado: Rafhael Pimentel Daniel,
Patrícia Lorega Braga de Morais, Fabiana Batista de Oliveira Pedro-
zo, Rafhael Pimentel Daniel. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
Carine de Medeiros Martins, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10729. Nº Livro: 344. Julgado em:
19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao Agravo In-
terno. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, IN-
CISO I DO CPC - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - NÃO
COMPROVADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0520052-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/225640. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000969 Intervenção de Terceiros. Agra-
vante: Pedro Muffato & Cia Ltda. Advogado: Alexandre Vittorello,
Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto. Agravado: João
Gonçalino de Jesus. Advogado: Fernando Mânica Gobi, Olimpio
Marcelo Picoli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 10730. Nº Livro: 344. Julgado
em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA OITA-
VA CÂMARA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROPOSTA CONTRA O COMO-
DATÁRIO, APÓS REGULAR NOTIFICAÇÃO - LIMINAR DEFE-
RIDA -AJUIZAMENTO DE INTERVENÇÃO DE TERCEIRO POR
EMPREGADO DO COMODATÁRIO - DECISÃO QUE A ACO-
LHE COMO OPOSIÇÃO E REVOGA A LIMINAR DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE, DECLINANDO A COMPETÊNCIA PARA
A JUSTIÇA TRABALHISTA - DESCABIMENTO - INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER RELAÇÃO TRABALHISTA ENTRE A EM-
PRESA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL E O OPOENTE - COMPE-
TÊNCIA EVIDENTE DA JUSTIÇA ESTADUAL - REVOGAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA, MANTENDO A LIMINAR DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE ANTERIORMENTE DEFERIDA. RE-
CURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0436934-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/178104. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000458 Obrigação de Fazer. Apelante: As-
sociação Condomínio Jaú Shopping Center. Advogado: Jeferson de
Amorin, Fausto Pereira de Lacerda Filho, José Milton Giannini, Pe-
dro Paulo Grizzo Serignolli. Apelado: Rudolf de Toledo Kretsh. Ad-
vogado: Celso Araújo Guimarães, Rodrigo Tagliari Helbling, Milton
Coutinho de Macedo Galvão. Rec.Adesivo: Rudolf de Toledo Kretsh.

Advogado: Celso Araújo Guimarães, Rodrigo Tagliari Helbling, Mil-
ton Coutinho de Macedo Galvão. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua. Nº Acórdão: 10731. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA OITA-
VA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, E NÃO CONHECER DO RECUR-
SO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER JULGADA PROCEDENTE.
APELAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO JAÚ SHOPPING
CENTER - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
REJEITADA - QUESTÃO JÁ RESOLVIDA EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE - AUTOR
DETENTOR DE DIREITOS SOBRE A ÁREA QUE PRETENDE
LHE SEJA ESCRITURADA - ALEGAÇÃO DE ESTAREM OS
CONTRATOS RESCINDIDOS PELA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL
- DESCABIMENTO DE RESCISÃO UNILATERAL - DESFAZI-
MENTO DO NEGÓCIO QUE DEPENDERIA AÇÃO DE RESCI-
SÃO - PRETENSÃO RESISTIDA ATRAVÉS DE CONTRA-NOTI-
FICAÇÃO - VALIDADE DA DAÇÃO EM PAGAMENTO REALI-
ZADA EM FAVOR DO AUTOR - ALEGAÇÃO DE POSSIBILI-
DADE DE DECISÕES CONFLITANTES AFASTADA - INOCOR-
RÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE - INAPLICABILIDADE DO
DISPOSTO NO ARTIGO 462 DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. RECURSO ADESIVO DE RUDOLF DE TOLEDO KRETSCH
- PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DA RÉ A INDENIZAR PE-
LOS ALUGUEIS QUE DEIXOU DE AUFERIR - QUESTÃO APE-
NAS AVENTADA, MAS NÃO REQUERIDA NA INICIAL - INO-
VAÇÃO EM FASE RECURSAL IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0012 . Processo/Prot: 0509433-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185820. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000434 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apela-
do: Jorandir Pinto de Pinho. Advogado: Arlei de Mello. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revi-
sor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 10732. Nº Livro: 344.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA OITA-
VA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO
JULGADOS PROCEDENTES - PRETENSÃO RECURSAL DE
AFASTAMENTO DA PENA DE CONFISSÃO - DESCABIMEN-
TO - NÃO COMPARECENDO O REPRESENTANTE LEGAL DO
EMBARGANTE À AUDIÊNCIA ONDE PRESTARIA DEPOIMEN-
TO PESSOAL, CORRETAMENTE APLICADA A PENA DE CON-
FISSÃO - ALEGAÇÃO DE QUE A VENDA FORA CONSIDERA-
DA INEFICAZ, PELA DECLARAÇÃO DE FRAUDE À EXECU-
ÇÃO - DESCABIMENTO -DECLARAÇÃO DE FRAUDE À EXE-
CUÇÃO QUE NÃO ALCANÇA TERCEIRO ADQUIRENTE DE
BOA-FÉ - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ÓBICE À AQUISI-
ÇÃO E TRANSFERÊNCIA PARA O NOME DO TERCEIRO DO
VEÍCULO JUNTO AO DETRAN - CONDENAÇÃO DO VENCI-
DO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS AO ADVOGADO DO
VENCEDOR CORRETA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO AR-
TIGO 20 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0534300-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287714. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000224 Reintegração de Posse. Apelante:
Laredo Engarrafadora de Bebidas Ltda.. Advogado: João Carlos de
Oliveira, Helio Lulu. Apelado: Repinga Representações, Participa-
ções e Comércio Ltda.. Advogado: Jorge Gilberto Schneider. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-
visor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 10733. Nº Livro:
344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA OITA-
VA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM NÃO CO-
NHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - ADMISSÃO PELA RÉ DE QUE PARTE DOS
BENS EFETIVAMENTE PERTENCIAM À AUTORA - PRETEN-
SÃO RECURSAL DE QUE SEJA A RÉ/ RECORRENTE MANTI-
DA NA POSSE DOS DEMAIS BENS PLEITEADOS NA INICIAL
- SENTENÇA QUE DECIDIU EXATAMENTE DESSA FORMA,
DETERMINANDO A REINTEGRAÇÃO DE POSSE DOS BENS
INCONTROVERSAMENTE PERTENCENTES À AUTORA, E
MANTENDO NA POSSE DA RÉ OS BENS RESTANTES - FALTA
DE INTERESSE RECURSAL EVIDENCIADO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0014 . Processo/Prot: 0536461-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/324892. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 536461-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Ihor
Temnik, Valdir Bonini, Valterlei Espindola, Emilio Medeiros, Mario
Zorzenoni Machado, Eduardo Hiroshi Kitahara, Arnaldo Seugling,
Yoshihissu Marumo, Geraldo Cantalisto dos Reis. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bo-
dstein. Nº Acórdão: 10734. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZA-
DA EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO CONSUMI-
DOR E DA PESSOA JURÍDICA REQUERIDA. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO PARA
RECONHECER A COMPETÊNCIA DA COMARCA EM QUE
ESTÁ SEDIADA A PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 100, IV, “A”
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURIPRUDÊNCIA PACÍFI-
CA EM IGUAL SENTIDO - ARTIGO 253, II DO MESMO CO-
DEX. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Com vistas à facilitação de sua
defesa, ainda que outro seja o foro eleito em contrato de adesão, ao
consumidor é facultado ajuizar a demanda na comarca de seu domi-
cílio. Todavia, abrindo mão de tal prerrogativa, a competência se
rege pelas regras do Código de Processo Civil, sendo certo que, em
se tratando a requerida de pessoa jurídica, é competente o foro em
que está sediada, conforme o artigo 100, IV, “a” do mesmo Código.

0015 . Processo/Prot: 0521493-5/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325950. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0521493-5/01 Agravo, 521493-5 Agravo
de Instrumento. Embargante: Luiz Antonio Penteado Setti. Advoga-
do: Jonny Paulo da Silva, José Augusto Lara dos Santos, Sérgio Se-
leme. Embargado: Rosana Dalcanale Martinelli. Advogado: Pedro
Pavoni Neto. Interessado: Denize Dalcanale Martinelli, Rejane Dal-
canale Martinelli, Fazenda São Vicente Ltda. Advogado: Jonny Pau-
lo da Silva, José Augusto Lara dos Santos, Sérgio Seleme. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 10735. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratóri-
os. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA - LIQUIDAÇÃO DE COTAS DE SÓCIO FALECIDO - OMIS-
SÃO. NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0433276-3/01 Agravo

. Protocolo: 2007/188530. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 433276-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Guenter Dress.
Advogado: Edson Antonio Lenzi Filho. Agravado: Abn Amro Real
Sa. Agravante: Guenter Dress. Advogado: Edson Antonio Lenzi Fi-
lho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Nº Acórdão: 10736. Nº Livro: 344. Julgado em: 03/10/
2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo 1 e em co-
nhecer do agravo 2 e negar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO 1 - RECURSO INTERPOSTO
FORA DO PRAZO RECURSAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
§ 1º, CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO. AGRAVO INOMINA-
DO 2 - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PARCIAL PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E MANTEVE A DE-
CISÃO QUE NEGOU A MANUTENÇÃO DO BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE COM O AGRAVANTE — INEXISTÊNCIA
DE DANOS IRREPARÁVEIS OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO
DEVEDOR - DIREITO DE AÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0433276-3/02 Agravo

. Protocolo: 2007/190880. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 433276-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Guenter Dress.
Advogado: Edson Antonio Lenzi Filho. Agravado: Abn Amro Real
Sa. Agravante: Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 10736. Nº Livro: 344.
Julgado em: 03/10/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo 1 e em co-
nhecer do agravo 2 e negar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO 1 - RECURSO INTERPOSTO
FORA DO PRAZO RECURSAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
§ 1º, CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO. AGRAVO INOMINA-
DO 2 - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PARCIAL PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E MANTEVE A DE-
CISÃO QUE NEGOU A MANUTENÇÃO DO BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE COM O AGRAVANTE — INEXISTÊNCIA
DE DANOS IRREPARÁVEIS OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO
DEVEDOR - DIREITO DE AÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0493388-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/114791. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000427 Declaratória. Agravan-
te: Ldv Munck Transportes Ltda, Lázaro Vieira. Advogado: Geison
Melzer Chincoski, Dayana Tedeschi de Abreu. Agravado: Volkswa-
gen do Brasil Ltda, Servopa SA Comércio e Indústria. Advogado:
Ellis Ernani Cechelero, Roberto de Oliveira Guimarães. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão:
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10737. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e em não dar provimento ao recurso de agravo de instrumento,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES C/C TUTELA AN-
TECIPADA - EXTENSÃO DE GARANTIA ADICIONAL ATÉ A
COPA DO MUNDO DE 2010 OU ATÉ 31.07.2010 - IMPOSSIBI-
LIDADE ATRAVÉS DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA QUANTO À AQUISIÇÃO DO VEÍCULO
DENTRO DO PRAZO NECESSÁRIO PARA OBTER A REFERI-
DA GARANTIA - MATÉRIA FÁTICA A SER ESCLARECIDA COM
O CONTRADITÓRIO. 1. Se a questão envolve matéria fática de
natureza complexa, mostra-se imprescindível instrução probatória,
restando ausente a prova inequívoca da verossimilhança das alega-
ções da autora, requisito essencial para deferir a antecipação dos
efeitos da tutela. 2. Recurso conhecido e não provido.

0019 . Processo/Prot: 0499889-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326258. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 499889-2 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Pedro Choma Neto. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimen-
to, Paulo Augusto do Nascimento Schön, Alceu Machado de Miran-
da. Embargado: Massa Falida de Lamil Laminados e Compensados
de Irati Ltda. Advogado: Joaquim Alves de Quadros Síndico da Massa
Falida, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10738. Nº Livro:
344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO - QUESTÕES APRECIADAS E DECIDIDAS DE FORMA
CLARA BEM COMO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS -
INCONFORMISMO - EFEITO INFRINGENTE - VIA INADEQUA-
DA PARA REFORMA DO JULGADO - EMBARGOS REJEITA-
DOS. 1. “Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535
do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento. Inocorrentes as hipóteses de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prospe-
rar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infrin-
gentes” (EEREsp nº 264.277/SC, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
12.08.2002, pág. 168). 2. Recurso conhecido e rejeitado.

0020 . Processo/Prot: 0512219-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191180. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000856 Reintegração de Posse. Agravante: Dirceu
Araújo Farias (maior de 60 anos). Advogado: José do Carmo Bada-
ró, Thaisa Jaqueline Vroblewski, Márcia Severina Badaró. Agrava-
do: Solano da Ros (maior de 60 anos). Advogado: Laert de Oliveira
Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Mug-
giati. Nº Acórdão: 10739. Nº Livro: 344. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE COMODATO -
DENUNCIAÇÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - IMÓVEL
NÃO DESOCUPADO PELO COMODATÁRIO - ESBULHO CA-
RACTERIZADO - PRECEDENTES - MANUTENÇÃO DO DECI-
SUM. 1. “No comodato por prazo indeterminado, tem o comodatá-
rio a posse direta da coisa, mas apenas dela usufrui, eis que empres-
tada temporariamente pelo comodante, que detém a posse indireta, e
pode, a qualquer tempo, independentemente de motivo, rescindir o
contrato, mediante notificação válida para a desocupação, que se
não atendida no prazo assinalado, traduz esbulho, autorizando a ação
possessória” (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0478442-9 - Apucarana -
Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime - J. 07.05.2008). 2.
Recurso conhecido e não provido.

0021 . Processo/Prot: 0534395-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/318218. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 534395-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Santander Banespa Sa. Advogado: Carlos Henrique Zimmermann,
Blas Gomm Filho, Blas Gomm Filho, Silvano Ferreira da Rocha.
Agravado: Orlando Alves. Advogado: Marcel Eduardo Cunico Bach,
Guilherme Augusto Bittencourt Corrêa, José Francisco Cunico Bach.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº
Acórdão: 10740. Nº Livro: 345. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO INOMI-
NADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 557, §1° - A, DO CPC) -
EXTINÇÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA
MORA - PRECEDENTES. 1. O Relator poderá dar provimento a
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior. 2. “Não obstante ser possível a comprova-
ção da mora por meio do protesto do título, efetivado por edital, in
casu, observa-se que o credor não esgotou todos os meios necessá-
rios para se efetivar a citação pessoal do devedor, através de manda-
do, razão pela qual são afastados os pressupostos justificadores da
notificação pela via editalícia.” (AgRg na MC nº 10.556/GO, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, d.j. 13.02.06) 3. O agravante não trouxe qual-
quer argumento novo capaz de afastar os fundamentos da decisão

guerreada ou ilidir a possibilidade de se decidir monocraticamente,
não demonstrando dessa forma, qualquer violação ao artigo 557, §1°
- A, do CPC. 3. Recurso conhecido e não provido.

0022 . Processo/Prot: 0478027-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/49212. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000653 Busca e Apreensão.
Apelante: Margarete Correa Faversani. Advogado: Dagmar Pimenta
Hannouche. Apelado: Banco Bmc SA. Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bods-
tein. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10741. Nº
Livro: 345. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo 478038-5 e
conhecer e dar provimento ao apelo 478027-2, para anular de oficio
a sentença, determinando que antes da prolação de uma nova deci-
são seja apurado o valor efetivamente pago e devido pela apelante,
nos termos do voto da Relatora convocada. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL 478027-2 E 478038-5 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO CONEXA COM AÇÃO REVISI-
ONAL. APELAÇÃO CÍVEL 478027-2 - BUSCA E APREENSÃO -
RECONHECIMENTO DE COBRANÇA DE ENCARGOS EXCES-
SIVOS NA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SENTENÇA
PROFERIDA NA AÇÃO DE DEPÓSITO ANULADA DE OFÍCIO.
NECESSIDADE DE APURAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMEN-
TE PAGOS E DEVIDOS NO PROCESSO REVISIONAL. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 478038-5 -
AÇÃO REVISIONAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATI-
VO PELO JUÍZO A QUO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE IN-
TRUMENTO DE Nº 466657-9. RECURSO NÃO PROVIDO. DE-
CISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO APELO PREJUDICA-
DO. RECURSO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO CÍVEL 478027-
2 CONHECIDA E PROVIDA E APELAÇÃO CÍVEL 478038-5 NÃO
CONHECIDA.

0023 . Processo/Prot: 0478038-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/49354. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000548 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bmc SA. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira.
Apelado: Margarete Corrêa Faverzani. Advogado: Ney Pinto Varella
Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10742. Nº Li-
vro: 345. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo 478038-5 e
conhecer e dar provimento ao apelo 478027-2, para anular de oficio
a sentença, determinando que antes da prolação de uma nova deci-
são seja apurado o valor efetivamente pago e devido pela apelante,
nos termos do voto da Relatora convocada. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL 478027-2 E 478038-5 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO CONEXA COM AÇÃO REVISI-
ONAL. APELAÇÃO CÍVEL 478027-2 - BUSCA E APREENSÃO -
RECONHECIMENTO DE COBRANÇA DE ENCARGOS EXCES-
SIVOS NA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SENTENÇA
PROFERIDA NA AÇÃO DE DEPÓSITO ANULADA DE OFÍCIO.
NECESSIDADE DE APURAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMEN-
TE PAGOS E DEVIDOS NO PROCESSO REVISIONAL. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 478038-5 -
AÇÃO REVISIONAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATI-
VO PELO JUÍZO A QUO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE IN-
TRUMENTO DE Nº 466657-9. RECURSO NÃO PROVIDO. DE-
CISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO APELO PREJUDICA-
DO. RECURSO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO CÍVEL 478027-
2 CONHECIDA E PROVIDA E APELAÇÃO CÍVEL 478038-5 NÃO
CONHECIDA.

0024 . Processo/Prot: 0466657-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/4715. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000548 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bmc SA. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira,
Odécio Luiz Peralta, Romeu Queiroz Dreguer. Agravado: Margarete
Correa Faversani. Advogado: Dagmar Pimenta Hannouche. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 10743. Nº Livro: 345. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0025 . Processo/Prot: 0490075-2/02 Agravo

. Protocolo: 2008/221436. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 490075-2 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Real Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Nadia Celina Aoki, André
Luiz Calvo. Agravado: Donizeti Alves Vieira. Advogado: Cyro Ce-
sar Furtado Araújo, Rociane Furtado Araújo. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Ju-

íza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10744. Nº Livro: 345.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO RECONHECIDA.
NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS - DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO COM-
PROVADO - JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO MESMO CODEX. VIOLA-
ÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO CONTRADITPORIO
E À AMPLA DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO AFAS-
TADA - NULIDADE DE PLENO DIREITO DOS ATOS DECISÓ-
RIOS PROFERIDOS POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOM-
PETENTE. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA COGNOSCÍVEL
EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO, INCLUSI-
VE, DE OFÍCIO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
O não conhecimento do agravo de instrumento em função da não
juntada de cópia da petição de recurso aos autos de processo na
instância a quo nos três dias seguintes à interposição depende de
argüição e prova pelo agravado. 2. A possibilidade de apreciação
solitária da pretensão recursal pelo Relator decorre de expressa dis-
posição legal do artigo 557 do Código de Processo Civil, sem que
haja violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório, posto que em casos tais a instalação do contraditório
se faz pela interposição do recurso de agravo a que alude o § 1º do
mencionado dispositivo. 3. Não é intempestivo o recurso protocola-
do antes do início do prazo recursal. 4. A nulidade dos atos decisóri-
os, porque proferidos por Juízo absolutamente incompetente, é ma-
téria de ordem pública que pode e deve ser conhecida de ofício em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, independentemente da regula-
ridade do recurso que trouxe ao Tribunal o conhecimento da ques-
tão.

0026 . Processo/Prot: 0498155-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/135172. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000527 Revisão de Contrato. Agravante: Antônio
Carlos Bondan. Advogado: Geison Melzer Chincoski. Agravado:
Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10745. Nº Livro: 345. Julgado em: 19/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - TUTELA AN-
TECIPADA INDEFERIDA - ABSTENÇÃO OU EXCLUSÃO DE
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO DÉBITO - LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNE-
RATÓRIOS EM 1% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO
DE VALOR INSUFICIENTE - COMPLEMENTAÇÃO - REQUI-
SITOS DO STJ PREENCHIDOS - MANUTENÇÃO DO BEM NA
POSSE DO DEVEDOR - DEPÓSITO JUDICIAL - LAVRATURA
DE TERMO DE COMPROMISSO NO JUÍZO A QUO. 1. Segundo
entendimento consolidado no âmbito do STJ, para se determinar a
exclusão ou abstenção do nome do devedor dos órgãos de proteção
ao crédito, não basta a simples discussão a cerca do valor do débito,
sendo necessária a presença concomitante de 3 requisitos: a) ação
proposta pelo devedor questionando a existência total ou parcial do
débito; b) comprovação de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito;c) depósito do valor incontro-
verso ou prestação de caução idônea. 2. Ao se constatar que o cálcu-
lo apresentado pelo agravante ignorou o percentual dos juros remu-
neratórios do contrato, o valor requerido para depósito não se revela
suficiente, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado pelo
e. Superior Tribunal de Justiça, devendo ser complementado. 3. “O
bem dado em garantia fiduciária deve ser mantido na posse do deve-
dor, desde que ele deposite em juízo a parte incontroversa da dívida”
(STJ, AgRg no Ag 847226/RS). 4. Recurso conhecido e parcialmen-
te provido.

0027 . Processo/Prot: 0495938-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325393. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 495938-4 Apelação Civel. Embargante: Banco Fiat S/a. Advo-
gado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Embargado: Nivaldo Rodrigues
de Lima. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10746. Nº
Livro: 345. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos em rejeitar os Embargos de Declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CIVEL -
MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE ENTENDEU PELA INAPLI-
CABILIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - OBSCU-
RIDADE - INEXISTÊNCIA - REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO
CPC - AUSENTES - DECISÃO MANTIDA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0519224-9/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325396. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0519224-9/01 Agravo, 519224-9 Apelação Cível.
Embargante: Autolatina Leasing SA Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Embargado: Gilson Guerra
& Cia Ltda. Advogado: Eloi Dias da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10747. Nº
Livro: 345. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratóri-
os. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL. INDE-
XAÇÃO PELA VARIAÇÃO CAMBIAL - RECUSA DA FINAN-
CEIRA EM PROCEDER A ENTREGA DO DOCUMENTO DE
BAIXA DO GRAVAME DO VEÍCULO - ALEGAÇÃO DE EXIS-
TÊNCIA DE RESÍDUO A SER PAGO PELO ARRENDATÁRIO
DECORRENTE DA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA - OBSCU-
RIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
MATÉRIA EXAUSTIVAMENTE ABORDADA - PREQUESTIO-
NAMENTO IMPLÍCITO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CO-
NHECIDOS E REJEITADOS. 1. Ausentes obscuridade, contradi-
ção ou omissão, a rejeição dos embargos de declaração é medida de
rigor, em homenagem aos estreitos lindes do artigo 535, I e II do
Código de Processo Civil.

0029 . Processo/Prot: 0428266-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144465. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000477 Anulatória. Apelante:
Ilmar Miguel Bassa, Alex Sandro Noel Antunes, Sandra Bogusheski.
Advogado: Antonio Sbano. Apelado: Municipio de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Silva. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10748. Nº Livro: 345. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE
REGISTRO DE IMÓVEIS. ÁREA DESTINADA À VIA PÚBLICA
REGISTRADA COMO SE FOSSE BEM DE USO PARTICULAR.
ATO CORROBORADO PELAS PROVAS PRODUZIDAS NOS
AUTOS. TRIBUTAÇÃO SOBRE O IMÓVEL E AFIRMAÇÃO DA
MUNICIPALIDADE DE QUE O BEM NÃO ERA PÚBLICO. IR-
RELEVÂNCIA. INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO. SUPRE-
MACIA SOBRE O PARTICULAR. INDENIZAÇÃO PELAS BEN-
FEITORIAS. MANUTENÇÃO. APELAÇAO 1 CONHECIDA E
NÃO PROVIDA.APELAÇÃO 2 CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
1. Ainda que tenha havido declaração expressa da Municipalidade de
que o bem em questão não era de uso público em autos diversos em
que se discutia sobre muro edificado entre propriedades, as provas
produzidas nestes autos demonstram que a área em questão era des-
tinada à via pública. 2. Deve ser anulado o registro de área resultante
de subdivisão de planta não aprovada pela municipalidade. 3. Ainda
que a tributação sobre o imóvel não possa justificar o pleito do réu,
tal fato justifica a indenização pelas benfeitorias ali erigidas.

0030 . Processo/Prot: 0510015-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/190800. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001119 Obrigação de Fazer. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin. Rec.Adesivo: Ser-
gio Luiz Alvarenga. Advogado: Simone Andreatti e Silva. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin. Apelado: Ser-
gio Luiz Alvarenga. Advogado: Simone Andreatti e Silva. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndo-
la. Nº Acórdão: 10749. Nº Livro: 345. Julgado em: 22/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso
da apelação e negar provimento ao recurso adesivo de SÉRGIO LUIZ
ALVARENGA, por maioria de votos. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E RECURSO ADESIVO - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
REPARAÇÃO DE DANOS - CONSÓRCIO - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - ADIMPLEMENTO CONTRATUAL COMPROVADO.
AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. RECUSA DA FINAN-
CEIRA EM PROCEDER A BAIXA DO GRAVAME - DANO MO-
RAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO
CORRETA - DANO MATERIAL DEVIDO - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA - VERBA HONORÁRIA FIXADA COR-
RETAMENTE - APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA
PARCIALMENTE POR UNANIMIDADE DE VOTOS E APELO
ADESIVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO POR MAIORIA. 1.
Incumbe ao réu o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos
e extintivos do direito do autor, consoante dispõe o artigo 333, II do
Código de Processo Civil. 2. O dano, para ser indenizável, deve ser
certo e atual. O ordenamento jurídico não contempla indenização de
dano hipotético e eventual. 3. Não ofende o artigo 294 do Código de
Processo Civil o aditamento do pedido efetuado após a citação de
reparação de dano que só se tornou conhecido e concreto para o
recorrente após o chamamento do requerido ao processo e após a
financeira ter providenciado a baixa do gravame que pairava sobre o
veículo. 4. Na fixação do dano moral, deve-se ter em conta seu du-
plo caráter de compensação para a vítima e espécie de punição ao
ofensor, de modo a desestimulá-lo à reiteração da conduta, sem olvi-
dar dos critérios da proporcionalidade e da razoabilidade. 5. A verba
honorária não pode ser fixada nem em montante excessivo que onere
demasiadamente o sucumbente e nem em quantia irrisória, sob pena
de aviltamento do nobre exercício da Advocacia, não merecendo
modificação aquela arbitrada com razoabilidade e nos moldes do ar-
tigo 20, § 3º da lei adjetiva civil. 6. A litigância de má-fé, a ensejar
aplicação de multa, deve ser provada, não podendo ser considerada
por mera presunção. 7. A interposição de recurso legalmente coloca-
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do à disposição da parte, por si só, não caracteriza a litigância de
má-fé.

0031 . Processo/Prot: 0515557-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/204249. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00001042 Imissão de Posse. Agra-
vante: Débora de Souza Jaques. Advogado: Moyses Grinberg. Agra-
vado: Fernando Schauerhuber Camargo. Advogado: Milton Teodo-
ro da Silva, Fernanda Nelsen Teodoro da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10750. Nº
Livro: 345. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de agravo de
instrumento e negar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. PRESENTES
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA. POSSIBILIDADE.RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. Cabível a concessão de tutela antecipada de
imissão de posse quando presentes os requisitos ensejadores da me-
dida, consoante dispõe o artigo 273, do CPC.

0032 . Processo/Prot: 0458324-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128997. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000894 Rescisão de Contrato. Apelante:
Guaraci Humberto Ferraro Pires. Advogado: Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos, Susana Valéria Galhera, Wanderlei de Paula Barre-
to. Apelante: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira
dos Santos, Susana Valéria Galhera. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria Galhe-
ra. Apelante: Venuto Benedito Leonardo, Therezinha Franzoi Leo-
nardo, José Luiz Leonardo, Teresinha Meneguetti Leonardo. Advo-
gado: Osmar Margarido dos Santos, Orlando Gremaschi. Apelado:
Guaraci Humberto Ferraro Pires. Advogado: Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos, Susana Valéria Galhera, Wanderlei de Paula Barre-
to. Apelado: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira
dos Santos, Susana Valéria Galhera. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria Galhe-
ra. Apelado: Venuto Benedito Leonardo, Therezinha Franzoi Leo-
nardo, José Luiz Leonardo, Teresinha Meneguetti Leonardo. Advo-
gado: Osmar Margarido dos Santos, Orlando Gremaschi. Apelado:
Glace Borghi Leonardo, Carlos Humberto Leonardo, Maria Alice
Leonardo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10751. Nº Livro: 345.
Julgado em: 22/10/2008

DECISÃO: Acordam os Integrantes da Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento à Apelação 1 e negar provimento às Apelações 2 e 3.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESO-
LUÇÃO DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE IMÓ-
VEL CUMULADA COM PERDAS E DANOS. 1.OMISSÃO, PELA
PARTE VENDEDORA,NO MOMENTO DO CONTRATO, A EXIS-
TENCIA DE DÍVIDA TRIBUTÁRIA E DECRETOS EXPROPRI-
ATÓRIOS QUE RECAEM SOBRE O IMOVEL - DANOS MORAIS-
CABIMENTO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA BOA FÉ E DA CON-
FIANÇA (ARTIGO 411, DO CÓDIGO CIVIL) - Reconhece-se o
dano moral, diante a expectativa criada ao comprador com a omis-
são da existência de dívida tributária e o fato do imóvel ser declarado
como de interesse público,fixando-se valor compatível com o cará-
ter pedagógico da medida proporcional à resistência econômica de
ambas as partes. 2.PRELIMINARES REJEITADAS PELA AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO A JUSTIFICAR CHAMAMENTO EM LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO E/OU DENUNCIAÇÃO DA LIDE DE
TERCEIROS ÑÃO INTEGRANTES DO NEGÓCIO JURÍDICO.
Não havendo provas de prejuízo efetivo no processo, que pudesse
vir a modificar a sorte dos Recorrentes, bem como tendo tido os
mesmos todas as oportunidade de realizarem sua ampla defesa, pelo
princípio da instrumentalidade das formas, não há que se falar em
ausência de notificação dos litisconsortes Não é caso de denuncia-
ção da lide, mormente quando não há comprovação alguma nos au-
tos de lei ou contrato dos Recorrentes com o Município que obrigue
este a indenizar aqueles em caso de perda de demanda. 3.LEGITI-
MIDADE DOS PATRONOS PLEITEAR A VERBA HONORÁRIA
EM NOME PRÓPRIO - ADMISSIBILIDADE 4.JUROS DE 1% A
PARTIR DE 12.01.2003-CABIMENTO. Com fulcro no artigo 406
do Código Civil, a partir da data de 12/01/03, os juros de mora de-
vem incidir na base de 1% (um por cento) ao mês. 5.CORREÇÃO
MONETÁRIA EM 0,5% ATÉ ENTRADA EM VIGOR DO CÓDI-
GO CIVIL, APÓS 1%. - CABIMENTO. 6. SUCUMBÊNCIA .REA-
DEQUAÇÃO -CABIMENTO.. A distribuição dos ônus sucumben-
ciais, deve ser adequada para que sejam os Apelados condenados ao
pagamento da sua totalidade, tendo em vista a sucumbência mínima
(parágrafo único do artigo 21, do CPC) 7.ELEVAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA. DESCABIMENTO Não se admite o aumento dos
honorários advocatícios, por ser o patamar de 15% (quinze por cen-
to) valor adequado, considerando ainda, o valor majorado da conde-
nação pelo pelo recurso de GUARACI HUMBERTO FERRARO
PIRES APELAÇÃO 1: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE PARA CONDENAR AO PAGAMENTO DE
DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 21.000,00 E DETERMINAR
A INCIDÊNCIA DE JUROS DE 1% A PARTIR DE 12/01/03.APE-
LAÇÃO 2 E 3: RECURSOS NÃO PROVIDOS.

0033 . Processo/Prot: 0504831-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/163919. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000672 Reintegração de Posse. Apelante: Kazuo Ka-
wakami. Advogado: Ademir Sene. Apelante: Cooperativa Agrária

Agroindustrial. Advogado: Edison José Sanches, Marcio Augusto
Verboski. Apelado: Cooperativa Agraria Agroindustrial. Advogado:
Edison José Sanches, Raphael Zarpelon, Marcio Augusto Verboski.
Apelado: Kazuo Kawakami. Advogado: Ademir Sene. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Jorge
de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10752. Nº Livro: 345. Julgado em:
29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos em conhecer e julgar prejudicado o Agravo Reti-
do, conhecer e negar provimento a Apelação 1 e conhecer e dar pro-
vimento parcial a Apelação 2 para majorar os honorários advocatíci-
os.. EMENTA: APELAÇÃO CIVEL AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. RITO ORDINÁRIO. OCUPAÇÃO DE AREA LIMÍ-
TROFE À PROPRIEDADE OBJETO DE MATRICULA DIVERSA
DAQUELA QUE FOI OBJETO DE VENDA ENTRE AS PARTES
CONFIGURANDO ESBULHO POSSESSÓRIO. MATRICULA
CUJAS DIVISAS E CONFRONTAÇÕES FORAM INSTITUÍDAS
PELO AUTOR, ENTÃO PROPRIETÁRIO DE TODA A ÁREA.
LEGITIMIDADE DA POSSE AO COMPRADOR RECONHECI-
DA PELA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. NATUREZA REIVINDICATÓRIA DA AÇÃO. PRINCIPIO
DA UTILIDADE. RECURSO PREJUDICADO. APELAÇÃO 1:
RECURSO CONHECIDO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO 2: RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE PARA
MAJORAR A VERBA HONORÁRIA EM R$ 10.000,00. 1.”Embo-
ra autorizado para supri-la o interdito recuperatório, pela maior faci-
lidade e presteza de exercício, é a ação de reivindicação o remédio
próprio e eficiente que se destina a repor nas mãos do proprietário o
bem de que esta desapossado”.1

0034 . Processo/Prot: 0525993-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/285574. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 525993-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Servopa Admi-
nistradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke
Neiva de Lima Filho, Graziela Mottin Dias Batista, Rosane Câmara
Villordo. Agravado: Marcos Roberto de Oliveira. Advogado: Ros-
sandra Monteiro da Cunha Codagnone. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Luis Espíndola. Relator Designado: Des. José Carlos
Dalacqua. Nº Acórdão: 10753. Nº Livro: 345. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INTER-
NO. REVISÃO DE CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA PRESEN-
TE. 1. A hipossuficiência técnica de autores de ações de revisão de
contratos financeiros consiste no fato de que é a insituição finanacei-
ra quem detém toda a documentação necessária para a comprovação
dos fatos, além de ser quem calcula os encargos incidentes nas pres-
tações, sendo de se reconhecer, assim, a hipossuficiência técnica de
tais autores, pois não possuem os mesmos recursos que a instituição
financeira, o que dificulta provar os fatos constitutivos de seus direi-
tos. 2. Agravo conhecido e não provido.

0035 . Processo/Prot: 0493119-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/237796. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 493119-1 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cene-
rini Jacomini, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Patricia Pontaroli Jansen. Agravado: Solo Vivo Indústria e
Comércio de Fertilizantes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10754. Nº Livro:
345. Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, com aplicação de multa, nos termos
da fundamentação. EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE NÃO TER SIDO ENFREN-
TRADA A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA, VI-
OLANDO, ASSIM, O PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RAZÕES
DESTE AGRAVO QUE NADA DEMONSTRAM EM SENTIDO
CONTRÁRIO AO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO MONO-
CRÁTICA. RECURSO NÃO PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA, POR SER MANIFESTAMENTE INFUNDADO.

0036 . Processo/Prot: 0503127-8/02 Agravo

. Protocolo: 2008/239443. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 503127-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Sen-
gés Papel e Celulose Ltda. Advogado: Caroline Thon, Leonardo San-
tos Bomediano Nogueira. Agravado: Valdecir Alves. Advogado: Sér-
gio Vilarim de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10755. Nº Livro: 345.
Julgado em: 10/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
CONHECER parcialmente do recurso e na parte conhecida NEGAR-
LHE provimento, nos termos da fundamentação. EMENTA: I -
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR POSSESSÓRIA MANTIDA
DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE
OU EVIDENTE CONTRARIEDADE A PROVA DOS AUTOS, E

INDEFERIMENTO DOS LIMITES DOS EFEITOS DA LIMINAR
PARA EVITAR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. II - RECURSO
CONHECIDO PARCIALMENTE. RAZÕES DO RECURSO QUE
NÃO ENFRENTAM, DE MANEIRA ESPECÍFICA, A FUNDA-
MENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. REPRODUÇÃO DOS
TERMOS DAS RAZÕES DO AGRAVO DE INTRUMENTO. VIO-
LAÇÃO DO ART. 514, II DO CPC. INOBSERVÂNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE. III - PARTE CONHECIDA. NÃO
PROVIDA. MATÉRIA NÃO ARGÜIDA EM PRIMEIRO GRAU.
POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E VIOLA-
ÇÃO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, POR SE TRATAR DE
INOVAÇÃO RECURSAL.

0037 . Processo/Prot: 0524029-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/244612. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000316 Cobrança. Apelante: Net Londrina
Ltda. Advogado: José Antonio Cordeiro Calvo, Fernando André Sil-
va, Patrícia Helena Marta, Luíz Virgílio Pimenta Penteado Manente.
Apelante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
Advogado: Ludovico Albino Savaris. Apelado: Net Londrina Ltda.
Advogado: José Antonio Cordeiro Calvo, Fernando André Silva,
Patrícia Helena Marta, Luíz Virgílio Pimenta Penteado Manente.
Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Mug-
giati. Nº Acórdão: 10756. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso de Apelação interposto pela requerida e conhecer parcial-
mente e, na parte conhecida, negar provimento ao recurso de Apela-
ção interposto pelo requerente, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO
DE TUTELA ESPECÍFICA. DIREITOS AUTORAIS. SENTENÇA
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE COBRANÇA. APE-
LO DA REQUERIDA: PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE
DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE AUSÊNTE DE
FUNDAMENTAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS.
MÉRITO. ECAD. FIXAÇÃO UNILATERAL DO PREÇO. POSSI-
BILIDADE. DIREITO DE NATUREZA PRIVADA. VERBA HO-
NORÁRIA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDA-
DE E PROPORCIONALIDADE. OCORRÊNCIA. MINORAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APE-
LO DO REQUERENTE: SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA
TRANSMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO NÃO APRE-
CIADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA E VIOLAÇÃO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. ACRÉSCIMO DE 5% SOBRE O VALOR FI-
XADO. IMPOSSIBILIDADE. ACRÉSCIMO JÁ REALIZADO
PELA SENTENÇA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. 1. Se o feito encon-
tra-se instruído com farta prova documental e a questão discutida
trata-se de matéria meramente de direito, mostra-se desnecessária a
realização de prova pericial, não havendo que se falar em cercea-
mento de defesa. 2. O magistrado é o gestor da prova por excelên-
cia, pois a ele cabe escolher as provas necessárias à formação do seu
convencimento, ou seja, como destinatário da prova, somente a ele
cumpre aferir da necessidade ou não de sua realização, e, via de con-
seqüência, valorá-la conforme seu prudente arbítrio. 3. “Suficientes
os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento anteci-
pado da lide não implica cerceamento de defesa”. (STJ, REsp 445.438/
SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em
08.10.2002, DJ 09.12.2002, p. 352). 4. Em se tratando de inépcia da
petição inicial, deve-se observar se estão presentes os requisitos do
rol taxativo do artigo 295, parágrafo único do Código de Processo
Civil. 5. Em se tratando de direitos autorais, é cediço o entendimen-
to de que “os exibidores devem direitos autorais pelas obras musi-
cais incluídas em trilhas sonoras de filmes apresentados em cinemas
e o ECAD é parte legítima para cobrá-los”, conforme precedentes
do Superior Tribunal de Justiça 6. O entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça é no sentido de que é possível o ECAD fixar os
valores que pretende cobrar, sem a necessidade de observar qual-
quer limite legal ou administrativo, uma vez que a natureza dos di-
reitos em questão é meramente privada. 7. A fixação da verba hono-
rária deve sempre observar o grau de zelo do profissional, o lugar de
prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nunca
sendo inferior a 10% ou superior a 20% o valor da condenação, nos
conformes do artigo 20, §3° do Código de Processo Civil. 8. Em se
tratando de matéria que não foi objeto de análise da sentença recor-
rida, não pode o Tribunal conhecer da questão quando do julgamen-
to do recurso de Apelação sob pena de ofensa ao princípio do duplo
grau de jurisdição e supressão de instância.

0038 . Processo/Prot: 0522505-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/237888. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00002455 Usucapião. Apelante: Ede-
nir Fermino Pereira (maior de 60 anos), Laersia Rodrigues Pereira
(maior de 60 anos). Advogado: Reginaldo Martins. Apelado: Imobi-
liária Vera Cruz Ltda.. Advogado: Jurandir Xavier Gonzaga. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10757. Nº Livro: 345.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso interposto, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. USU-
CAPIÃO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. MAJORAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. NÃO
OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS INSERTOS NO ART. 20, §
4º, DO CPC. 1. A verba honorária merece modificação quando não
fixada em consonância com os ditames no artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil, sobretudo, quando não remunera dignamente o
trabalho desenvolvido pelo advogado, devendo ser observado, de
forma eqüitativa, os parâmetros estabelecidos nas alienas “a”, “b” e
“c” do §3º do art., 20, especialmente o grau de zelo profissional e o
tempo exigido para o serviço. 2. Apelação conhecida e provida.

0039 . Processo/Prot: 0516523-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/213511. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000388 Revisão de Contrato. Apelante: José Maria
Ferreira da Silva. Advogado: Alexandre Chemim, Rubens Bortoli
Junior. Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Vanessa Maria Ribei-
ro Batalha, Eduardo Mariano Valezin de Toledo. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10758. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO SUMÁ-
RIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. REVISÃO DE CONTRATO. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. EXISTÊNCIA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS EM 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. É admitida a capitalização mensal dos
juros nos contratos firmados após a edição da MP nº 1.963-17/2000,
desde que exista expressa previsão contratual nesse sentido. 2. A
limitação de juros em 12 % ao ano não se aplica aos contratos cele-
brados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
os quais são regidos pela Lei nº 4.595/04. 3. Inocorre cerceamento
de defesa se a matéria é eminentemente de direito ou as provas con-
tidas nos autos são suficientes para formar o convencimento do ma-
gistrado.

0040 . Processo/Prot: 0467701-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6122. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 2005.00000195 Ordinária. Apelante: Liana Lunar-
delli de Carvalho Daudt D’oliveira. Advogado: José Cid Campelo,
José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade, Elisa Gonçalves Ribei-
ro. Apelado: Albina Maria Muller Cariova Arndt, André Cristiano
Muller Carioba Arndt. Advogado: Luciano Carlos Franzon. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 10759. Nº Livro: 345.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, pelo conhecimento e não provimento do
recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO OR-
DINÁRIA. INDENIZAÇÃO. SENTENÇA QUE JULGOU EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUN-
DA FASE. APURAÇÃO DE SALDO. EXECUÇÃO FORÇADA.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 918 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA POS-
TERIORMENTE COM O MESMO PEDIDO. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO
FEITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Se na ação de prestação de contas for apurado a exis-
tência de saldo devedor, é possível, nos moldes do artigo 918 do
Código de Processo Civil, proceder à execução forçada de tal mon-
tante, não havendo, portanto, o que se falar em pretensão indeniza-
tória, sob pena de “bis in idem”. 2. Uma vez que o pedido da ação
ordinária pode ser perfeitamente obtido na ação de prestação de contas
intentada anteriormente, não há interesse processual em se formular
o mesmo pedido na presente ação.

0041 . Processo/Prot: 0527290-8/02 Agravo

. Protocolo: 2008/335094. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 527290-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Abm Amro Ar-
rendamento Mercantil Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho,
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves, César Augusto Terra. Agrava-
do: Milton Mereniuk. Advogado: Paulo Guilherme Pfau, Cleverson
Aramis Inácio, Karine Simone Pofahl Weber. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão:
10760. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao pre-
sente recurso de Agravo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 1. Para o
provimento do agravo interno o agravante deve demonstrar que não
cabia o julgamento mediante decisão monocrática, por violação ao
artigo 557 do CPC. 2. Agravo conhecido e não provido.

0042 . Processo/Prot: 0442452-2/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2008/268599. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442452-2 Apelação Civel. Requerente: Rosan-
na Cattalini. Advogado: Alessandro Frederico de Paula, Fábio Rigo
Bello, Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Arli Pinto
da Silva. Requerido: Espólio de Maria de Fátima Correia de Gois
Krüger. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 10761. Nº Livro: 345. Julga-
do em: 26/11/2008
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, reconhecer a medida cautelar prejudicada, encaminhado
o feito à Comarca de origem, em virtude da ausência de competência
do segundo grau, sob pena de supressão de apreciação do grau de
instância, ocasionando o seu não conhecimento e de ofício determi-
nando-se a remessa. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA (INCIDENTAL) - RETENÇÃO DE BENFEITORIAS - REME-
TIDO AO SEGUNDO GRAU PARA APRECIAÇÃO EM FUNÇÃO
DA PRESENÇA DE RECURSO DE APELAÇÃO CORRESPON-
DENTE AOS EMBARGOS DE TERCEIROS ENVOLVENDO
MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE DEFERIDO NOS PRÓPRI-
OS AUTOS DA EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA DE APRECIA-
ÇÃO DA MEDIDA DE CAUTELA INCIDENTAL DEVE SER SUB-
METIDA AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - A EXISTÊNCIA DE
RECURSO JUNTO AO TRIBUNAL NÃO TRANSFERE MATÉ-
RIA QUE NÃO SEJA OBJETO DO RECURSO SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - REMESSA DE OFÍCIO AO JUÍ-
ZO COMPETENTE DE 1º GRAU. MEDIDA CAUTELAR PREJU-
DICADA.

0043 . Processo/Prot: 0527658-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/295016. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 527658-0 Agravo de Instrumento. Agravante:
Banco Finasa S/a. Advogado: Lucimara Plaza, Emerson Lautens-
chlager Santana. Agravado: Gasito Sales das Neves Junior. Advoga-
do: Reinaldo Freitas. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 10762. Nº Livro:
345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer o recurso e negar seguimento. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGADO SEGUIMENTO - AU-
SÊNCIA DE RELAÇÃO DO DESPACHO SINGULAR COM AS
FUNDAMENTAÇÕES DO RECURSO - RECURSO INOMINADO
- CÓPIA DA FUNDAMENTAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA AOS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. RECURSO DE AGRA-
VO INOMINADO NÃO CONHECIDO E NEGADO SEGUIMEN-
TO

0044 . Processo/Prot: 0529955-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268418. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000665 Revisional. Apelante: Jorge Paulo de Morais
(maior de 60 anos). Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Marcel
Sponchiado. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Ad-
vogado: Thaís Helena Alves Rossa, Olivio Horacio Rodrigues Fer-
raz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão:
10763. Nº Livro: 345. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INADIMPLÊNCIA - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ - DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
RELATIVILIZAÇÃO DO PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA
PROPICIA A REVISÃO CONTRATUAL DO PACTO NEGOCIAL
FORMADO ENTRE AS PARTES - AUSÊNCIA DE PROVAS CA-
BAIS DE IRREGULARIDADES NO CONTRATO PACTUADO -
COBRANÇA DO VRG EM CONJUNTO COM AS CONTRAPRES-
TAÇÕES - LEGALIDADE - QUANTO EXPRESSA A LIQUIDEZ
DAS OBRIGAÇÕES - NÃO IDENTIFICADO NO CASO EM TELA
- CIRCUNSTÂNCIA PASSÍVEL NO MOMENTO DA EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - SUCUMBÊNCIA DE HONORÁRIOS - ADE-
QUADAS AO CASO EM TELA. RECURSO CONHECIDO E NE-
GADO PROVIMENTO. 1. O magistrado é o destinatário das pro-
vas, incumbe a ele avaliar a presença de elementos de convicção su-
ficientes a autorizar o julgamento antecipado da demanda, não ca-
racterizando, portanto, cerceamento de defesa.

0045 . Processo/Prot: 0527277-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/262919. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000545 Reintegração de Posse.
Agravante: Adolfo Feldmann de Schnaid. Advogado: Mauricio Feld-
mann de Schnaid. Agravado: Giane de Cássia Rodrigues Tonin. Ad-
vogado: Shiroko Numata, Sandro Panisio. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 10764. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18º Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - MEDIDA
LIMINAR REVOGADA - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DIS-
SOLUÇÃO DE SOCIEDADE FATO - NECESSIDADE DE SUS-
PENSÃO DA AÇÃO DE REITEGRAÇÃO DE POSSE - QUESTÃO
DE PREJUDICIALIDADE - IMÓVEL ENVOLVIDO NA PARTI-
LHA DE BENS DA SOCIEDADE DE FATO INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 265, INCISO IV, ALÍNEA ‘A’ DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURA-

DA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0525431-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/245540. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1999.00001956 Cominatória. Agravante: José Zi-
nival Castro. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Agravado: Se-
bastião de Cristo Castro. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Nº Acórdão: 10765. Nº Livro: 345. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECONVENÇÃO ADMITIDA EM PRIMEIRO
GRAU. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE QUE SE ENQUADRA NOS
DITAMES DO ART. 305 DO CPC, POIS HÁ CONEXÃO COM OS
ARGUMENTOS DA DEFESA. RECURSO DESPROVIDO. - No
caso peculiar dos autos, a reconvenção atenderá precipuamente ao
interesse em prevenir eventual desarmonia entre os julgados, além
de ensejar a regulamentação global da situação das partes e evitar
dualidade de processos. - “é razoável o entendimento segundo o qual
o conceito de conexão entre ações, como pressuposto de cabimento
da reconvenção, não pode limitar-se ao perfil estreito que traça o art.
103. Em outras palavras: que são de reputar-se conexas as causas
reconvencional e a primitiva ainda em casos em que não exista iden-
tidade de objeto nem de causa petendi”.

0047 . Processo/Prot: 0519675-6/02 Agravo

. Protocolo: 2008/319878. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0519675-6/01 Agravo, 519675-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Honda Sa. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Agravado: Jackson Basckiera.
Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Marcel Sponchiado. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº
Acórdão: 10766. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agravo.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. DECISÃO SINGULAR QUE
DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM
AMPARO NAS DECISÕES RECENTES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. A NÃO INCLUSÃO DO NOME DO DEVE-
DOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DEPEN-
DE DO CUMPRIMENTO DE DETERMINADAS CONDIÇÕES,
QUAIS SEJAM: 1) O AJUIZAMENTO DE AÇÃO, PELO DEVE-
DOR, CONTESTANDO A EXISTÊNCIA PARCIAL OU INTEGRAL
DO DÉBITO; 2) EFETIVA DEMONSTRAÇÃO DE QUE O PLEI-
TO SOBRE A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊN-
CIA DO BOM DIREITO E EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLI-
DADA DO STF OU DO STJ; 3) QUE, SENDO SUA PRETENSÃO
APENAS DE PARTE DO DÉBITO, VENHA A DEPOSITAR O
VALOR REFERENTE À PARTE TIDA POR INCONTROVERSA,
OU PRESTE CAUÇÃO IDÔNEA, AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO
MAGISTRADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0518974-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/331674. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 518974-0 Apelação Civel. Embargante: Sa-
fra Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Evelyn Cristina Mattera. Embargado: Cassiano
Aparecido Dias Filho. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Nº Acórdão: 10767. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERO INCONFOR-
MISMO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO A SER SANA-
DO. ACÓRDÃO CLARO E PRECISO. EMBARGOS REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot: 0517921-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/216883. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00025723 Indenização. Apelante: Potenza Leasing Ar-
rendamento Mercantil Sa. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Sil-
va, Denio Leite Novaes Junior. Apelado: Maria Ines Torres Caprine.
Advogado: Sandra Regina Figueiredo. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De
Vicente. Nº Acórdão: 10768. Nº Livro: 345. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA E PERDAS E DA-
NOS PELO RITO ORDINÁRIO PROPOSTA PELO APELANTE.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS PROPOSTA PELA APELADA. CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. LEASING. PARCELAS COBRADAS
APÓS O PAGAMENTO E INSCRIÇÃO DO NOME DA APELADA
NO ROL DOS INADIMPLENTES. NÃO COMPROVAÇÃO DO
DANO MATERIAL. DANO MORAL EXISTENTE E INDENIZÁ-
VEL. MONTANTE INDENIZATÓRIO QUE DEVE OBSERVAR
OS CRITÉRIOS ORIENTADORES, BUSCANDO RESSARCIR A
VÍTIMA, SEM CONTUDO CAUSAR-LHE ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. APLICAÇÃO
DE CRITÉRIO JUSTO E ADEQUADO, MORMENTE PARA NÃO
TRANSFORMAR O OFENSOR EM OUTRA VÍTIMA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0492147-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/239203. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 492147-1 Apelação Civel. Agravante: Ban-
co Finasa de Investimento SA. Advogado: Michelly Cristina Alves
Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo Rovel, Patricia Pontaroli
Jansen. Agravado: Manoel Rodrigues de Souza Santos. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº
Acórdão: 10769. Nº Livro: 345. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. - AGRAVO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR INÉRCIA DO
AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 267, III DO CPC. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO POR ESTAR EM CONFRONTO COM JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO STJ. II. - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA QUE ENCONTRA FUNDAMENTO NA CABEÇA DO ART.
557 DO CPC. III. - RECURSO NÃO PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0408768-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/44993. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000021 Embargos a Execução. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René
Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Rec.Adesivo: Samir Ha-
mida Carvalho, Ronaldo Donde Polesso, Cirio José da Silva, Paulo
Roberto Franzoni, Leocrides Pastre, Vitalino Bazzo, Irena Graziani
Popp, Jairo Elizário V. do Prado, Carlos Augusto de Souza, José
Marcos Pereira. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Samir Hamida Carvalho, Ronaldo
Donde Polesso, Cirio José da Silva, Paulo Roberto Franzoni, Leocri-
des Pastre, Vitalino Bazzo, Irena Graziani Popp, Jairo Elizário V. do
Prado, Carlos Augusto de Souza, José Marcos Pereira. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bet-
tega. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 10770. Nº Li-
vro: 346. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
dar parcial provimento ao apelo para o fim de reconhecer a devolu-
ção dos valores de fls. 182 e 183, restando prejudicada a análise do
recurso adesivo. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - PAGA-
MENTO ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA DE MÉRITO - INAPLICABILIDADE DO ART. 741, II,
DO CPC - POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO DA COISA
JULGADA DADAS AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRE-
TO - INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - READE-
QUAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 1.
Não se constata a inexigibilidade do título executivo em função do
trânsito em julgado da sentença condenatória. 2. Possibilidade de
relativização de coisa julgada, dando-se uma interpretação ampliati-
va ao disposto no art. 741, inc. VI, do CPC. A necessária segurança
das relações jurídicas deve ser restringida nesta hipótese excepcional
no escopo de impedir que impere no seio social o sentimento de
ofensa ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 3. Inocor-
rência de litigância de má-fé de ambas as partes. 4. Considerando o
parcial provimento do apelo e a conseqüente readequação da verba
sucumbencial, resta prejudicada a análise do recurso adesivo. Apelo
conhecido e parcialmente provido. Recurso Adesivo prejudicado.

0052 . Processo/Prot: 0387490-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/226384. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00001514 Reivindicatória. Apelante: Yedo de Faria Pin-
to Neto. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Apelante: Conjunto
Residencial Eduar Guérios. Advogado: Nelson João Schaikoski.
Apelante: Romoaldo Antônio D’agostini. Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Apelado: Yedo de Faria Pinto
Neto. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Apelado: Conjunto
Residencial Eduar Guérios. Advogado: Nelson João Schaikoski.
Apelado: Romoaldo Antônio D’agostini. Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Nº Acórdão: 10771. Nº Livro: 346. Julgado em: 19/11/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, negar provimento aos apelos 1 e 2 e não conhecer do apelo 3,
nos termos acima expostos. EMENTA: APELO 1 - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - ESBULHO CARACTERIZADO - LAU-
DO PERICIAL - RESPONSABILIDADE PELO DESFAZIMENTO
DA OBRA APENAS PARA O SEGUNDO RÉU - RECURSO DES-
PROVIDO. APELO 2 - PRELIMINARES AFASTADAS - SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO. APELO 3 - INTERESSE
RECURSAL NÃO DEMONSTRADO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Apelação 1: O esbulho decorreu da construção de um muro
na divisa dos imóveis pelo segundo réu, plenamente comprovado
pelo laudo pericial. Sentença mantida. Recurso desprovido. Apela-
ção 2: As preliminares argüidas (inépcia da inicial, possibilidade jurí-
dica do pedido e denunciação da lide) devem ser rejeitadas. No mé-
rito, reitera-se os argumentos do apelo 1. Apelação 3: Como o binô-
mio necessidade-utilidade não foi demonstrado pelo apelante o re-
curso não deve ser conhecido por ausência de interesse recursal, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.

0053 . Processo/Prot: 0387499-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/207926. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00001515 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Conjun-
to Residencial Eduar Guérios, Jorge Adan Krzyzanowski, Victor Al-
fredo Hoogan. Advogado: Nelson João Schaikoski. Apelado: Yedo
do Faria Pinto Neto. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 10772. Nº Livro:
346. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, negar provimento ao apelo, nos termos acima expostos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA
- AGRAVO RETIDO DESPROVIDO - DUTOS E ACESSOS IR-
REGULARES - AÇÃO IMPROCEDENTE - SENTENÇA MANTI-
DA - APELO DESPROVIDO. 1. O cerceamento de defesa e a de-
nunciação à lide não foram demonstrados, o que implica no despro-
vimento do agravo retido. 2. A ação de nunciação de obra nova (ar-
tigo 934, I, do CPC) tem por finalidade a proteção do prédio vizinho
quando a edificação for regular. De outro vértice, não se admite a
propositura da ação para manter e dar respaldo a uma prática irregu-
lar realizada pelos próprios autores da ação. Apelo desprovido.

0054 . Processo/Prot: 0510568-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/283449. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 510568-0 Apelação Civel. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Embargado: Dirceu Pereira da Rosa,
Geraldo Socorro Batista Barbosa, Antonio Bernardo Cassin, Sebas-
tião Cordeiro da Costa, Ivo Luiz Baldasso, José Fernandes de Faria,
Jeremias Soares da Silva, Amâncio e Filhos Ltda, Carlos Chagas
Móveis Ltda, Brasileirão dos Móveis Ltda. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 10773. Nº Livro: 346. Julgado em: 22/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.
535, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1- Os embargos de declara-
ção, mesmo que com a finalidade de prequestionamento, exige que
reste demonstrado qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de
Processo Civil. 2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0055 . Processo/Prot: 0491922-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/111362. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000676 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira S/a - Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana,
Milken Jacqueline Cenerini Jacomini. Apelado: José Rodrigues da
Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida.
Nº Acórdão: 10774. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
DAR provimento parcial ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - PRO-
CESSO EXTINTO DIANTE DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS -
MORA NÃO CARACTERIZADA. II. - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS E CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
OUTROS ENCARGOS AFASTADAS. III. - A CARÊNCIA DA
AÇÃO DEVE FICAR LIMITADA AOS EXCESSOS. IV. - PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA COM COMPENSAÇÃO. V. - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0493189-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/249057. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 493189-3 Apelação Civel. Agravante: Ban-
co Finasa de Investimento SA. Advogado: Milken Jacqueline Cene-
rini Jacomini, Patricia Pontaroli Jansen, Alessandra Labiak. Agrava-
do: José Pereira da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10775. Nº Livro:
346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I - APELAÇÃO CÍVEL. II - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. NECESSIDADE. SÚMU-
LA 72 DO STJ. III - EDITAL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REALIZADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INADMIS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MORA. III -
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DA
CABEÇA DO ART. 557 DO CPC.

0057 . Processo/Prot: 0492013-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/109427. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000220 Declaratória. Apelante: Clair Zan-
lucchi. Advogado: Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sabadin. Apela-
do: Casa do Rádio Administrasdora de Consórcios Ltda. Advogado:
José Antônio de Almeida. Apelado: Genival Fernandes. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 10776. Nº Livro: 346.
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Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
DAR provimento parcial ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
PEDIDO CONDENATÓRIO. II. - NÃO CABIMENTO DA RES-
PONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO CO-RÉU INDICADO
COMO REPRESENTANTE DA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO QUANTO A RESTITUIÇÃO DA QUANTIA DE R$
22.861,25, POR NÃO TER FICADO DEMONSTRADO QUE O
MESMO SE APROPRIOU OU DESVIOU REFERIDA QUANTIA.
III. - DEVER DO REFERIDO CO-RÉU DE RESTITUIR A IM-
PORTÂNCIA DE R$ 2.427,00, MONTANTE QUE A SEU PEDI-
DO FOI DEPOSITADO NA CONTA DE SUA ESPOSA/COMPA-
NHEIRA, SEM QUALQUER RELAÇÃO COM A CO-RÉ ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO. IV. - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0058 . Processo/Prot: 0508445-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/255139. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 508445-1 Agravo de Instrumento. Agravante: Cnf
- Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto.
Agravado: Paulo dos Santos, Roque do Carmo. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10777. Nº Livro:
346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR ESTAR EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE NO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. TAXA DE JUROS. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA
ANTERIORMENTE A 11 DE JANEIRO DE 2003, DETERMINAN-
DO JUROS LEGAIS OU JUROS DE 6% AO ANO. ADVENTO DO
NOVO CÓDIGO CIVIL ONDE OS JUROS LEGAIS PASSARAM
A SER DE 12% AO ANO. NOVA TAXA A SER ADOTADA A PAR-
TIR DE ENTÃO. APLICAÇÃO DO ART. 406 DO NOVO DIPLO-
MA. AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDEN-
TES. RECURSO NÃO PROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0509490-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/255230. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 509490-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Santander Sa. Advogado: Ana Lúcia França, Marco
Juliano Felizardo, Blas Gomm Filho. Agravado: Valdemir de Almei-
da Babolin. Advogado: Frederich Mark Rosa Santos. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº
Acórdão: 10778. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento recurso, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: I. - AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR NÃO ES-
TAR INSTRUÍDO COM PEÇA ESSENCIAL PARA A COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. CÓPIA DO CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO DE VEÍCULO. II. - ALEGAÇÃO DE AUSÊN-
CIA DE OPORTUNIZAÇÃO PARA JUNTADA DO CONTRATO
REVISANDO, BEM COMO DA DESNECESSIDADE DE SUA
JUNTADA PARA A DECISÃO DO FEITO. III. - PARA A ANÁLI-
SE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS É INDISPENSÁVEL A JUN-
TADA DO CONTRATO, NÃO SE JUSTIFICANDO A RECUSA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM JUNTÁ-LO. V. - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0060 . Processo/Prot: 0508231-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/246049. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 508231-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Miguel Alvir dos Santos, Ivonete Aparecida Batista Santos,
Terezinha Nivair dos Santos, Francisca Eloir Pinto dos Santos. Ad-
vogado: Paulo Angelin Ramos. Agravado: Espólio de José Barbosa,
Irene da Cruz Barbosa. Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos, Lucilene Machado Carlos. Interessado: Miguel Quirino Bar-
bosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Nº Acórdão: 10779. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento recurso, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: AGRAVO. INSURGÊNCIA FRENTE À SUSPENSÃO DO
PROCESSO CUJO PRAZO JÁ SE ESCOOU. PERDA DO OBJE-
TO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0061 . Processo/Prot: 0502026-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/250358. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 502026-2 Agravo de Instrumento. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, José Telles do Pilar, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez, Patricia Pontaroli Jansen, Carine de Medeiros
Martins. Agravado: Elias Oliveira da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão:
10780. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em

NEGAR provimento recurso, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC.

0062 . Processo/Prot: 0488385-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91018. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000332 Busca e Apreensão. Agravante:
Notebook House Informática Ltda. Advogado: Claudemir Molina.
Agravado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerci-
antes de Confecções do Norte do Paraná Sicoob Norte do Paraná.
Advogado: Aulo Augusto Prato, Renata Dequech. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acór-
dão: 10781. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
DAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: I. - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO DE VEÍCULO DADO EM GARANTIA EM CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - CONTA CORRENTE
GARANTIDA. II. - INOCORRÊNCIA DA MORA. AÇÃO PRO-
POSTA APÓS A RENOVAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA A CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. III. - RECURSO
PROVIDO. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 3º DO CPC.

0063 . Processo/Prot: 0499821-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/256123. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 499821-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Carine de
Medeiros Martins, Patricia Pontaroli Jansen. Agravado: Geovane
Rodrigues dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 10782. Nº Livro: 346.
Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. - AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NE-
GOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR SER MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE. II. - ALEGAÇÃO DE QUE A DECI-
SÃO MONOCRÁTICA VIOLOU O ART. 557 DO CPC E QUE
ESTÃO PRESENTES OS REQUISITOS PARA O DEFERIMEN-
TO DA LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO. III. - A COMPE-
TÊNCIA DO RELATOR PARA NEGAR SEGUIMENTO A RECUR-
SO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE ESTÁ PREVISTA NA
CABEÇA DO ART. 557 DO CPC. IV. - FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA NÃO ENFRENTADA. INOBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. V. - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0064 . Processo/Prot: 0514255-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/249060. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 514255-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Emerson Lautenschlager San-
tana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patricia Pontaroli Jansen. Agra-
vado: Eder Camagno. Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone, Anil-
son Geraldo Sguarezi, Kenza Borges Sengik. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão:
10783. Nº Livro: 346. Julgado em: 17/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR provimento recurso, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: I. - AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, POR ESTAR EM CONFRONTO
COM O ENTENDIMENTO DESTA CÂMARA. II. - ALEGAÇÃO
DE QUE A DECISÃO MONOCRÁTICA VIOLOU O ART. 557 DO
CPC. III. - RAZÕES DO RECURSO QUE VÃO DE ENCONTRO
AO ENTENDIMENTO DESTA CÂMARA. HIPÓTESE AUTORI-
ZADORA DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IV. - PURGAÇÃO DA
MORA. DECRETO-LEI 911/69, ALTERADO PELA LEI Nº 10.931/
2004. NÃO INCLUSÃO DAS PARCELAS VINCENDAS. V. - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE A DECISÃO AGRAVA-
DA NÃO ESTÁ DE CONFORMIDADE COM O ENTENDIMEN-
TO DA CÂMARA. VI. - RECURSO NÃO PROVIDO.

0065 . Processo/Prot: 0471706-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/263746. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 471706-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Luiz Antônio
Penteado Setti, Fazenda São Vicente Ltda. Advogado: Sérgio Sele-
me, Jonny Paulo da Silva. Embargado: Denise Dalcanale Martinelli,
Rosana Dalcanale Martinelli, Rejane Dalcanale Martinelli. Advoga-
do: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira,
Robson José Evangelista. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 10784. Nº Livro: 346. Julgado em:
19/11/2008

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar aos presentes embargos, nos
termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. VÍCIOS FORMAIS INOCORRENTES NO ACÓRDÃO.
REQUISITOS DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NÃO PREENCHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO IM-
PLÍCITO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. O Tri-

bunal, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários
sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamen-
tação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por
si só, achou suficiente para a composição do litígio (Cf. STJ, AgRg
no AI nº 169.073/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, julg.
04.06.98). 2. Suficientemente abordada e debatida a matéria, para
fins de prequestionamento, não se faz necessária a menção expressa
a artigo de lei.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0537719-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/299706. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001283 Reintegração de Posse. Agravan-
te: Erica Souza Santana. Advogado: Pedro Borcezi. Agravado: Ban-
co Itaucard Sa. Advogado: Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Verone-
ze, José Carlos Skrzyszowski Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Proferido: no protocola-
do sob nº 2008.00342232

Junte-se. Após, intime-se o autor para que preste os devidos esclare-
cimentos, tendo em vista a decisão já constante dos autos. Curitiba,
28/11/08.

0002 . Processo/Prot: 0323143-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206127. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000316 Cobrança. Agravante: Tv Cabo
Resistência S/c Ltda. Advogado: José Antonio Cordeiro Calvo, Pa-
trícia Helena Marta, Marco Antonio Tillvitz, Luíz Virgílio Pimenta
Penteado Manente. Agravado: Escritóro Central de Arrecadação e
Distribuição - Ecad. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TV CABO
RESISTÊNCIA S/C LTDA em face de decisão proferida pelo Douto
Magistrado da 9ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, “que indefe-
riu a produção de prova pericial contábil requerida pela Agravante.”
(fls. 04-TJ) Ocorre, todavia, que a matéria objeto de discussão do
presente Agravo de Instrumento já foi objeto de análise no recurso
de Apelação Cível n° 524.029-7, tendo o mesmo sido julgado em
data de 26.11.08. Dessa forma, observa-se que o presente recurso
perdeu o objeto em razão de que a matéria nele discutida já foi ana-
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lisada quando do julgamento do recurso de Apelação, motivo pelo
qual, julgo extinto o presente Agravo de Instrumento, em virtude da
perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil. II - À Assessoria do Gabinete para que, mediante
ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da pre-
sente decisão ao MM. Juiz da causa. III- Oportunamente, ao arqui-
vo. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008 JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator

0003 . Processo/Prot: 0507503-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173168. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000417 Manutenção de Posse.
Agravante: Maria Elena Baccarini Mastrorosa. Advogado: Amilcar
Delvan Stühler, Wilson Naldo Grube Filho, Paulo Augusto Grube.
Agravado: Comfloresta - Companhia Catarinense de Empreendimen-
tos Florestais. Advogado: João Agripino de Vasconcelos Maia, Joa-
quim Guilherme Rosário Fusco Pessoa de Oliveira, Francis Augusto
Zica. Interessado: Eurotubos Indústria e Comércio de Metais Ltda.
Advogado: Fernando Macedo Netto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decidi em separado.

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º
507.503-4, da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
Agravante MARIA ELENA BACCARINI MASTROROSA, Agra-
vado COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE EMPRE-
ENDIMENTOS FLORESTAIS e interessado EUROTUBOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a r. decisão que, em Ação de Manu-
tenção de Posse, com pedido de liminar reintegratória (autos nº 417/
2002), proposta por EUROTUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA., contra COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-
NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS, indeferiu o pe-
dido da Agravante de ingresso no pólo ativo da demanda (fls. 20/21-
TJ). Inconformada a Agravante alega, em síntese: que “pretendeu
sua inclusão no pólo ativo no pólo ativo da presente relação proces-
sual”; que “a empresa Eurotubos após sua extinção deixou de pos-
suir personalidade jurídica ou judiciária e nos termos do art. 43, do
Código de Processo Civil somente seus sucessores tem capacidade
de estar em juízo e postular direitos seus”; que seria “incontroversa a
dissolução da sociedade, comprovada pelo destrato anexo’: que a
decisão agravada careceria de fundamentação; que estariam presen-
tes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo. Às
fls. 174/175-TJ restou indeferido o efeito suspensivo pleiteado. Às
fls. 194/196 não foi conhecido agravo regimental. Ás fls. 221/237-
TJ restaram juntadas as informações prestadas pelo Juízo a quo, in-
clusive, cópia da sentença monocrática proferida nos autos em co-
mento. É o relatório. DECIDO Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra a r. decisão que, em Ação de Manutenção de Pos-
se, com pedido de liminar reintegratória (autos nº 417/2002), pro-
posta por EUROTUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS
LTDA., contra COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS, indeferiu o pedido da Agra-
vante de ingresso no pólo ativo da demanda (fls. 20/21-TJ). Em que
pese às alegações do Agravante, o presente recurso resta prejudica-
do em virtude de perda do objeto, conseqüência esta do julgamento
final dos autos principais, conforme sentença monocrática de fls. 222/
237-TJ. Com efeito. Observa-se que, no caso em comento, o Juízo a
quo, em resposta ao solicitado no despacho de fls. 174/175-TJ, de-
clarou: “informo que foi proferida sentença nos presentes autos, tan-
to quanto nos processos em apenso (conexos), conforme cópia que
segue em anexo” (fls. 221-TJ). Assim, tendo em vista a superveniên-
cia de sentença nos autos, inclusive, sendo a mesma pela improce-
dência da demanda, torna-se evidente a perda do objeto do agravo
de instrumento. Nesse sentido vejam-se os seguintes julgados, in
verbis: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO PREJUDICA-
DO. PERDA DO OBJETO. DECISÃO MONOCRÁTICA AMPA-
RADA NO “CAPUT” DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.” (grifei). (TJPR, Agravo de Instrumento nº 408.466-
8, Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, pub. 15/05/2007).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE DE-
CISÃO JUDICIAL QUE DEFERIU PARCIALMENTE ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL. PER-
DA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. Evidenciada a su-
perveniência de sentença nos autos principais, resta sem objeto o
agravo de instrumento interposto perante a decisão de primeira ins-
tância que deferiu parcialmente a tutela antecipada postulada pela
parte autora. Até porque, na tutela antecipatória, o que se antecipa,
provisoriamente, são justamente os efeitos da sentença no plano da
satisfação do direito material litigado no processo de conhecimen-
to.” (grifei). (TJPR, Agravo de Instrumento 272.572-4 - Rel. Lauri
Caetano da Silva - j. 14/04/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- RECURSO RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO -
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PRO-
CESSO - PERDA DO OBJETO. Tendo sido proferida sentença em
processo que originou o agravo, julgando extinto o processo antes
de haver decisão em agravo de instrumento recebido somente em
seu efeito devolutivo, este perde o objeto, ficando prejudicado.” (gri-
fei). (TJPR, Agravo de Instrumento 243.770-5 - Rel. Silvio Vericun-
do Fernandes Dias - j. 03/03/04). ANTE O EXPOSTO, com base no
artigo 557, ‘caput’, do CPC, julgo prejudicado o presente recurso,
em face da perda do objeto, nos termos da fundamentação. Int. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE
Relator

0004 . Processo/Prot: 0514722-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/329453. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 514722-0 Agravo de Instrumento. Agravan-

te: Hilda Mezalira Rizzoto, Andressa Rizzoto, Andréia Rizzoto, Ana
Paula Rizzoto. Advogado: Vanderlei José Follador. Agravado: Vila-
mir Antônio Ricci, Dellse Desem Ricci. Advogado: Arlindo Ferreira
Freitas. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Despacho:

Tendo em conta os documentos juntados pelos Agravantes, intime-
se a parte agravada para querendo, manifestar-se sobre os mesmos.
Em 27/11/2008

0005 . Processo/Prot: 0518028-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/215333. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000822 Busca e Apreensão. Agravante:
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco.
Agravado: Luis Carlos de Oliveira. Advogado: Valdecir Carlos Trin-
dade. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos de ação de busca e apreen-
são, proposta por Aymoré Crédito, Fianciamento e Investimento S/A
em face de Luis Carlos de Oliveira, a qual, considerando o depósito
realizado, determinou que o veículo seja restituído ao agravado. Na
decisão agravada, o Juízo a quo ainda concedeu ao requerido o pra-
zo de 5 dias para que efetuasse o pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios. Alega o agravante, em síntese, que: (i)
ocorreu o vencimento antecipado do contrato, como prevê a legisla-
ção processual civil; (ii) o pagamento para elidir a mora deve ser
realizado no valor total do contrato, acrescido de custas e honorári-
os; (iii) há cláusula resolutória expressa no contrato; (iv) o credor
deve ficar com a posse do bem, salvo se o devedor efetuar o paga-
mento da integralidade do débito. Pugna pela atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e reforma da decisão impugnada. Intimado
para responder ao recurso, o agravado manteve-se silente. É o rela-
tório. DECISÃO 1. Presentes os pressupostos recursais, conheço do
recurso. 2. No mérito, assiste razão ao recorrente. 3. Está pacificado
o entendimento de que, no caso em tela, constitui direito do devedor
a possibilidade de purgar a mora. Com efeito, dispõe o art. 3º, §2º:
“Art. 3º. ... §2º. No prazo do §1º, o devedor fiduciante poderá pagar
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será res-
tituído livre de ônus” Acontece que a expressão ‘integralidade da
dívida pendente,’ que se vê no mencionado artigo, por óbvio, não
contempla prestações vincendas, mas apenas as vencidas. Verifica-se
que a intenção do legislador neste dispositivo foi a de permitir a
purgação da mora das parcelas vencidas, com vistas a que o contra-
tante evitasse o vencimento antecipado das parcelas vincendas, man-
tendo-se hígido, portanto, o instrumento celebrado. Neste sentido,
cabe citar o seguinte acórdão de minha relatoria: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO DA
MORA. EXPRESSÃO “INTEGRALIDADE DE DÍVIDA PENDEN-
TE” PREVISTA NO ART. 3º, §2º DA LEI 10.931/04 QUE DEVE
SER ENTENDIDA COMO AS PRESTAÇÕES VENCIDAS, NÃO
CONTEMPLANDO AS VINCENDAS. FACULDADE DO DEVE-
DOR DE PURGAR A MORA E RESTAURAR O CONTRATO,
IMPEDINDO ASSIM O VENCIMENTO ANTECIPADO DAS PAR-
CELAS. CUSTAS E HONORÁRIOS QUE DEVEM SER INCLUÍ-
DOS NO DÉBITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. No
procedimento da busca e apreensão, as custas e os honorários advo-
catícios são cabíveis para efeito de cálculo para purgação da mora
em virtude do princípio da causalidade, devendo ser fixado pelo Juiz,
atendendo aos princípios do art. 20 do CPC.” (TJPR; Acórdão 4481;
Agravo de Instrumento 0365979-4; 18ª Câmara Cível; Relator: Car-
los Mansur Arida; 10/11/2006) Contudo, cumpre mencionar que as
custas e os honorários advocatícios são cabíveis para efeito de cál-
culo para purgação da mora em virtude do princípio da causalidade.
Ratificando este entendimento, cumpre destacar: “EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DAS PARCELAS VEN-
CIDAS ACRESCIDAS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E
CUSTAS PROCESSUAIS - DECISÃO PROLATADA DE FORMA
ESCORREITA EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DO-
MINANTE NOS TRIBUNAIS - ESTIPULAÇÃO DE PRAZO DE
24 HORAS PARA ENTREGA DO VEÍCULO SOB PENA DE MUL-
TA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) - DESPROPORCIO-
NALIDADE EM RELAÇÃO AO VALOR ARBITRADO - REDU-
ÇÃO PARA R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. I - Nas ações de busca e apreensão fun-
dadas no DL nº 911/69, o devedor esta autorizado a realizar a purga-
ção da mora realizando o pagamento das prestações vencidas, acres-
cidas de honorários advocatícios e custas processuais, não podendo
ser exigido o valor integral do débito. II - Observando o previsto no
art. 461, §4º do CPC o valor imposto a título de multa diária para o
caso de descumprimento de decisão judicial deve ser reduzido para
R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de obedecer-se ao princípio da
proporcionalidade.” (TJ/PR; AI nº 0366877-9; 18ª Câmara Cível, Rel.
Rubens Oliveira Fontoura) “ALIENAÇÃO FIDUCIARIA. BUSCA
E APREENSAO. A PURGAÇÃO DA MORA SE FAZ PELO DÉBI-
TO EXISTENTE NO MOMENTO, ISTO É, PRESTAÇÕES ATRA-
SADAS E ACESSÓRIOS, NÃO SE INCLUINDO AS PRESTAÇÕES
VINCENDAS, CUJOS VENCIMENTOS SÓ SE ANTECIPARIAM
SE A MORA NÃO FOSSE PURGADA. SÃO INACUMULAVEIS A
MULTA CONVENCIONAL E OS HONORARIOS DE ADVOGA-
DO, POIS O ART. 8 DO DECRETO N 22.626/33 NÃO FOI REVO-
GADO PELA LEI NUMERO 4.632/65. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO CONHECIDO MAS NÃO PROVIDO. (STF. REx. 79963.
Rel. Xavier de Albuquerque. EMENT. VOL-00973-02. PG-00693.
RTJ VOL-00072-03 PG-00622) No caso em comento, constata-se
que o agravado não efetuou o pagamento das custas e honorários,
mas tão somente o valor referente às parcelas em atraso. O MM. Juiz
de primeiro grau acolheu a purgação da mora, determinando que a
instituição financeira devolvesse o veículo ao contratante. Entretan-
to, concedeu ao agravado o prazo de 5 dias para que efetuasse a
quitação das despesas processuais e honorários advocatícios. O agra-

vado foi intimado para se manifestar acerca do presente recurso,
oportunizando-se, assim, a comprovação do preenchimento integral
dos requisitos legais necessários à purgação da mora. Contudo, man-
teve-se silente, deixando de comprovar o respectivo pagamento. Vale
ressaltar ainda, que no agravo de instrumento sob nº 521.822-6 en-
volvendo as mesmas partes, foi juntado ofício expedido pelo Juízo
da Comarca de Londrina informando que o recorrido ainda não ha-
via depositado o valor referente às custas e honorários. Assim sendo,
não restam dúvidas de que a purgação da mora não se aperfeiçoou,
razão pela qual o recorrido não faz jus à restituição do veículo, ao
menos até que efetive o pagamento dos valores devidos. Por tais
fundamentos e com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento ao
recurso para o fim de cassar a decisão agravada, reconhecendo que o
requerido não satisfez todos os requisitos exigidos para purgação da
mora, visto que deixou de efetuar o pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e Relator

0006 . Processo/Prot: 0521042-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/229724. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001121 Reintegração de Posse. Agravante: Espaço
Callas Bar Ltda. Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto, Elie-
zer Manoel de Souza. Agravado: Luiz Carlos Amorin Junior, Marcia
de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espín-
dola. Despacho:

Diga a agravante, em 10 dias, sobre a petição e documentos de fls.
307 a 310. Em, 1° de dezembro de 2008. Jorge Vargas Desembarga-
dor

0007 . Processo/Prot: 0521822-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/231202. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000822 Busca e Apreensão. Agravante:
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Adilson Morgado. Agra-
vado: Luiz Carlos de Oliveira. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Com o acolhimento do agravo de instrumento em apenso (sob
nº 518.028-3), o presente recurso ficou prejudicado, pelo que, deter-
mino o seu arquivamento. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0008 . Processo/Prot: 0524568-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/242992. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000307 Indenização. Agravante: Ay-
moré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth.
Agravado: Mauro de Oliveira Moreira. Advogado: Marco Antônio
Rollwagen da Silva. Interessado: Estacionamento Mabibu Ltda. Ad-
vogado: Seishin Yogi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

EMENTA: I. - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS C/C RESCISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO
DE RESCISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. II. -
DECISÃO QUE NÃO É SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, EIS QUE PODE
SER REVISTA, ESTANDO O FEITO JÁ EM FASE DE ALEGA-
ÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 527 DO CPC.
III. - CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
TIDO. Vistos etc ... Insurge-se a agravante frente a r. decisão de fls.
105-108/TJ que, em ação de indenização por danos c/c rescisão de
contrato de financiamento, devolução de valores pagos e pedido li-
minar, concedeu a tutela antecipada para: “a) decretar a rescisão do
contrato de compra e venda celebrado entre o autor e o primeiro réu,
bem como a rescisão do contrato de financiamento celebrado entre o
autor e o segundo réu; b) determinar que o veículo seja entregue em
Juízo, no prazo de 5 dias, e, em seguida, seja entregue ao represen-
tante legal do réu, mediante termo de fiel depositário.” Sustenta, em
síntese, que em razão dos contratos de compra e venda e o de finan-
ciamento serem autônomos, deve ser reconhecida sua ilegitimidade
passiva; que a tutela deve ser revogada e, caso mantida, ser o agra-
vado condenado à restituição do valor integral e corrigido do crédito
concedido. Tal decisão, no entanto, não é suscetível de causar à agra-
vante lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a questão pode
ser revista, estando o feito já em fase de julgamento, ou seja, em fase
de alegações finais, conforme termo de audiência em anexo, razão
pela qual, a teor do inciso II do art. 527 do CPC, converto este agra-
vo de instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao
juiz da causa. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Jorge
Vargas Relator

0009 . Processo/Prot: 0529700-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/265261. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00002937 Reintegração de Posse.
Agravante: Cia Itauleasing Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú.
Advogado: Andréa Hertel Malucelli, Marcio Ayres de Oliveira, Lia
Dias Gregório. Agravado: Alcides Rosa (maior de 60 anos). Advo-
gado: Lílian Lúcia Graciano, Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Re-
gina de Melo Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
529.700-7 do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e Anexos, em que é agravante

CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ, e agravado ALCIDES ROSA. I - Trata-se de agravo de ins-
trumento contra a decisão de fls. 77/78-TJ, proferida pelo MM. Juiz
da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de “Ação de Reinte-
gração de Posse”, sob n° 2987/2008, mediante a qual declinou da
competência e determinou a remessa dos autos para a 10ª Vara Cível
de Curitiba, em razão de prevenção. A agravante alegou, em síntese,
que “... no caso dos (...) autos que compulsando os documentos car-
reados neste instrumento, evidencia-se que o contrato entabulado
entre as partes, é inegável a incidência das normas insertas no Códi-
go de Defesa do Consumidor. E, consoante jurisprudência dominan-
te firmada no Superior Tribunal de Justiça, as ações de reintegração
de posse devem ser propostas no domicílio do réu, tendo em vista o
princípio da facilitação da defesa do consumidor por se tratar de
contrato de adesão submetido às regras do Código de Defesa do
Consumidor, nos termos da Súmula nº 297 STJ.” (fl. 04/TJ). Reque-
reu efeito suspensivo ativo para que, reformando-se a decisão ataca-
da, fosse declarada a competência absoluta do Juízo de Araucária,
bem como lhe fosse restituído o bem. O efeito pleiteado foi parcial-
mente concedido (fls. 91/93). O Juízo da 10ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba prestou
informações sobre a ação revisional proposta pelo agravado (fls. 103/
106). O agravado quedou inerte em apresentar contra-razões (fl. 109).
É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente
estabelece que o Relator pode dar provimento ao recurso se a deci-
são estiver em confronto com a jurisprudência dominante de Tribu-
nal Superior, independentemente de manifestação de órgão colegia-
do (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos, em
que pese seu anterior processamento. Primeiramente, a toda evidên-
cia, resta clara a existência de relação de consumo, inclusive, pela
manifestação do fornecedor, ora agravante, em suas razões de recur-
so. Ocorre que, há muito se encontra pacificado nos Tribunais que,
em se tratando de relação de consumo, a competência é absoluta,
conforme entendimento jurisprudencial pacífico: “PROCESSO CI-
VIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO
PELO JUÍZO DEPRECADO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
DE VEÍCULO OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DO DOMICÍLIO DO RÉU. RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. - A competência do juí-
zo em que reside o consumidor é absoluta, devendo ser declarada de
ofício pelo juízo. (...) A jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça já está pacificada no sentido de reconhecer que, em se tratando de
relação de consumo, a competência é absoluta, podendo ser conhe-
cida até mesmo de ofício, devendo ser fixada no domicílio do consu-
midor. (...)” (Conflito de Competência nº 81.394-RS - Decisão Mo-
nocrática - Relatora Min. Nancy Andrighi - publicado em 27.08.2007).
“(...) 1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o
princípio da facilitação de defesa do consumidor, não prevalece o
foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula abusiva, de-
vendo a ação ser proposta no domicílio do réu, podendo o juiz reco-
nhecer a sua incompetência ex officio. (...)” (Conflito de Competên-
cia nº 81.456-RS - Decisão Monocrática - Relator Humberto Gomes
de Barros - publicado em 24.08.2007). “AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLI-
CAÇÃO DO CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
(...) 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é absolu-
ta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.” (AgRg no Ag 644.513/
RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, publicado em
11.09.2006). “PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CÉDULAS
DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. TEMA
PACIFICADO. (...) II. Nas causas envolvendo relação de consumo,
compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do
domicílio do consumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência. III.
Agravo improvido.” (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Ministro Al-
dir Passarinho Junior, publicado em 21.08.2006). “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 1. Em
se tratando de relação de consumo, tendo em vista o princípio da
facilitação de defesa do consumidor, não prevalece o foro contratual
de eleição, por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser
proposta no domicílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua in-
competência ex officio. (...).” (CC 48.647/RS, Rel. Ministro Fernan-
do Gonçalves, publicado em 05.12.2005). Sobre a questão, o posici-
onamento desta Corte: “CONFLITO POSITIVO DE COMPETEN-
CIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROPOSITURA FORO
REGIONAL DE PIRAQUARA - DOMICÍLIO DO RÉU. COMAR-
CA DE PARANAGUA. INCIDENCIA DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. COMPETENCIA ABSOLUTA. RESIDENCIA
DO DEVEDOR. CONFLITO DE COMPETENCIA ACOLHIDO
PARA DECLINAR A COMPETÊNCIA AO JUÍZO DE PARANA-
GUÁ.” (Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.) nº 495.990-4,
Ac. nº 165, 18ª Câmara Cível em Composição Integral, Rel. Lenice
Bodstein, j.: 15/10/2008, DJ: 7733). “AGRAVO INOMINADO -
RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO QUE SE VOLTA CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVI-
MENTO AO SEU AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE MÍNIMA DEMONSTRAÇÃO NO DESACERTO DE TAL DE-
CISÃO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AJUIZAMENTO
INJUSTIFICADO EM LOCAL ALEATÓRIO - DESRESPEITO
PATENTE DA CLÁUSULA DE FORO E DO CDC. I- Como já dito,
causa estranheza o ajuizamento do pleito de Busca e Apreensão no
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, porquanto, observa-se que
tanto a sede do autor/agravante e foro de eleição contratual quando
a é o Foro Central da Capital (fls. 34 e 58, respectivamente), sendo,
todavia, o domicílio (residencial e comercial) do consumidor em São
José dos Pinhais (fl. 34). II - Repetidas vezes as instituições financei-
ras tem injustificadamente adotado tal procedimento. Por óbvio, ‘...
ajuizada a ação de busca e apreensão em comarca que não é nem a
do foro do domicílio do devedor, nem o de eleição, mas um terceiro
qualquer, aleatoriamente escolhido, resulta óbvio o prejuízo causado
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à defesa do consumidor, questão de competência absoluta, que deve
ser apreciada independentemente do oferecimento de exceção’ (STJ
- REsp 609.237/PB, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 376).
AGRAVO NÃO PROVIDO.” (Agravo nº 436.707-5/01, Ac. nº 7495,
17ª Câmara Cível, Rel. Gamaliel Seme Scaff, j.: 24/10/2007, DJ:
7492). Portanto, há que se reconhecer a competência absoluta do
Juízo da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Araucária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba para julgar a Ação de
Reintegração de Posse proposta pelo agravante em face do agrava-
do. Desta forma, a liminar de reintegração de posse de ser restabele-
cida, reintegrando-se, pois, a instituição financeira na posse do veí-
culo. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao presente agravo de instrumento para declarar a com-
petência absoluta do Juízo do Foro Regional de Araucária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba para julgar a lide em
discussão, bem como para determinar a reintegração do ora agra-
vante na posse do veículo objeto da ação. IV - Intime-se e remeta-se
cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa, bem como ao Ju-
ízo da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba (autos nº 706/2008 - Ação de Consignação em
Pagamento). V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 26 de novembro
de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0010 . Processo/Prot: 0530066-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/263433. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000864 Revisão de Contrato. Agravante: Marta An-
dre Ribeiro. Advogado: Wagner Andre Johansson, Edson José da
Silva. Agravado: Bv Financeira S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO. DECISÃO QUE INDEFERIU OS PEDI-
DOS DE TUTELA ANTECIPADA PARA IMPEDIR A INCLUSÃO
DO NOME DA AUTORA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO E MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM. II - ALEGA-
ÇÃO DE COBRANÇA DE JUROS ILEGAIS. SUPERIORES A 12%
AO ANO. III - INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. SE-
GUNDA SEÇÃO DO STJ. AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
NÃO SE SUJEITAM À LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS ESTIPULADA NA LEI DE USURA. A ESTIPULAÇÃO
DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO,
POR SI SÓ, NÃO INDICA ABUSIVIDADE. A ABSTENÇÃO DA
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SO-
MENTE SERÁ DEFERIDA SE, CUMULATIVAMENTE: A) A
AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO INTEGRAL
OU PARCIAL DO DÉBITO; B) HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE
QUE A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO
BOM DIREITO E EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADE DO
STF OU STJ; E, C) HOUVER DEPÓSITO DA PARCELA INCON-
TROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA CONFOR-
ME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. IV. ADOÇÃO DO RITO
SUMÁRIO. INSURGÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO. O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTERROMPE O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. V. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL E POR ESTAR EM CONFRONTO COM JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. Vistos, etc... Insurge-se a agravante frente a r. decisão de fls.
87/88-TJ, que em ação de revisão de contrato, proposta pela mesma,
indeferiu os pedidos de tutela antecipada para impedir a inclusão de
seu nome nos cadastros restritivos de crédito e manutenção do bem
na posse da agravante. Sustenta, em síntese, impeditivo legal para a
manutenção de seu nome em rol de inadimplentes, manutenção de
posse do bem objeto do contrato e necessidade de tramitação do
feito pelo rito ordinário. É, em resumo, o relatório. Não conheço do
recurso relativamente a questão do rito, pois a decisão a respeito é a
de fls. 64 (82-TJ), cujo prazo recursal, de dez dias, se iniciou em 17
de julho último (fls. 65 e 83-TJ) enquanto que o mesmo foi interpos-
to apenas no dia 15 de setembro e o pedido de reconsideração não
interrompe o prazo recursal. Nesse sentido: O pedido de reconside-
ração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do
recurso cabível (RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348,
833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclusive o do agravo regi-
mental (RTJ 123/470)1. A fumaça do bom direito para que fosse
acolhida a tutela antecipada para impedir a inscrição do nome da
autora de rol de inadimplentes e deferir a manutenção da posse do
bem em nome da mesma, não está demonstrada, porque no caso não
prevalece a pretendida limitação dos juros em 12% ao ano. Nesse
sentido: Orientação 1 - juros remuneratórios. a) As instituições fi-
nanceiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios esti-
pulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remunerató-
rios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o
art. 406 do CC/02. .... Orientação 4 - Inscrição/manutenção em ca-
dastro de inadimplentes a) A abstenção da inscrição/manutenção em
cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou
medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: I) a ação
for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; II)
houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou
STJ); III) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada
a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz; ...2 Não res-
tando descaracterizada a mora, não há que se falar em tutela anteci-
pada para manutenção do bem na posse do autor. Por essas razões, a
teor da cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso por
manifestamente inadmissível e por estar em confronto com a juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. Jorge Vargas Relator

0011 . Processo/Prot: 0530757-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/273109. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001679 Revisão de Contrato.
Agravante: Siumar Alves do Rosario. Advogado: Denise de Jesus
Ferreira dos Santos. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos Insurge-se o agravante em face da decisão do MM. Juiz a quo
que, nos autos de ação de revisão de contrato, indeferiu a antecipa-
ção de tutela pleiteada pelo ora recorrente, por entender que não
houve prova inequívoca que permitisse aferir a verossimilhança das
alegações. Assim, entendeu não ser possível deferir ao autor ser man-
tido na posse do bem e que seu nome seja excluído dos órgãos de
proteção ao crédito, em sede liminar. Não obstante isso, o MM. Juiz
autorizou que o autor efetue depósito em Juízo do valor incontro-
verso, mas sem que signifique que estarão elididos os efeitos da mora.
Alega o agravante que: (i) demonstrou a presença dos requisitos au-
torizadores para a concessão da tutela antecipada com a planilha de
cálculo, demonstrando a abusividade da cobrança que, da simples
análise dos valores, pode se denotar o seu excesso; (ii) no contrato
em questão é aplicada taxa de juros superior a 1% ao mês ou 12% ao
ano, prevista legalmente; (iii) pela aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, faz jus à revisão do contrato; (iv) demonstrou boa-fé
em adimplir o contrato, ao pretender pagar em juízo o valor que
entende devido, não podendo seu nome ser inscrito no rol de inadim-
plentes, pois está discutindo em juízo o débito; (v)está presente o
requisito periculum in mora para a concessão da antecipação da tu-
tela, pois a inscrição de seu nome no rol de inadimplentes lhe causará
danos. Pugna pela reforma da decisão agravada, a fim de que seja
concedida a antecipação de tutela, purgando-se a mora e impedindo
que seu nome seja inscrito ou mantido em cadastros restritivos de
crédito, mediante o depósito judicial dos valores considerados devi-
dos. Requer também a concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita. Considerando que a planilha com a qual o agravante
instruiu a inicial não demonstra como foi obtido o valor incontrover-
so, mostrando-se imprescindível que os mesmo apresente cálculo
detalhado, às fls. 64-TJ, houve despacho determinando a intimação
do recorrente para apresentar novo demonstrativo do cálculo. Inti-
mado, o agravante deixou transcorrer in albis o prazo para cumprir a
determinação judicial. É o relatório. DECISÃO: 1. Inicialmente, im-
pende observar que o MM. Juiz de primeiro grau, na própria decisão
agravada, já deferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, não
tendo o agravante interesse recursal neste aspecto, pelo que deixo de
conhecer este pedido. 2. No mais, presentes os pressupostos recur-
sais do agravo, conheço do recurso. 3. O Superior Tribunal de Justi-
ça já firmou entendimento de que a inclusão do nome de devedores
em cadastro de proteção ao crédito somente fica impedida se imple-
mentadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuiza-
mento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou
integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contesta-
ção apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede
de recurso especial, a reapreciação e desconstituição das premissas
fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda Seção
desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento
de inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao cré-
dito deve ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do
juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-
se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribu-
nal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp 551.682/
SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, jul-
gado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, veri-
fica-se que o devedor ajuizou ação revisional, na qual pugna pelo
depósito em Juízo do valor incontroverso, argumentando que o con-
trato celebrado contém cláusulas abusivas. No entanto, constata-se
que apenas a insurgência relativa à capitalização de juros apresenta-
ria amparo jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores.
Segundo consta da petição inicial e das razões deste recurso, o agra-
vante manifesta também outras insurgências que, em princípio, não
encontram fundamento em jurisprudência consolidada dos Tribunais
Superiores e, como não demonstrou como foi obtido o valor incon-
troverso que pretende depositar, não há como saber se tal valor foi
obtido considerando também essas outras insurgências. A implemen-
tação do terceiro requisito somente se materializa quando o depósito
é efetuado em valor equivalente ao estipulado no contrato, excluídos
unicamente os encargos reconhecidos como abusivos pelos Tribu-
nais Superiores. Tal entendimento constitui corolário lógico das pre-
missas que motivaram a referida decisão do Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça. Por um lado, pretende-se obstar medidas de cunho
protelatório e, por outro, almeja-se proteger o contratante que de-
monstra a efetiva intenção de adimplir o contrato e mais, que apre-
senta indícios subsistentes, dotados de um mínimo de plausibilidade,
da existência de encargos indevidos no instrumento celebrado. Deve-
se ressaltar, ainda, que não há como ser concedida a antecipação de
tutela nos termos requeridos sem que, em contrapartida, seja efetua-
do o depósito em Juízo nos termos assinalados. Contudo, diante das
peculiaridades do presente caso, em que houve pedido expresso do
devedor para efetuar os depósitos, revelando-se a presença parcial
do fumus boni iuris, foi-lhe oportunizada a realização de novo de-
monstrativo de cálculo informando os critérios utilizados para apu-
ração do valor a ser depositado. No entanto, mesmo tendo sido inti-
mado para juntar cálculo nestes termos, o agravante não cumpriu

com o ônus que lhe competia. O cálculo indicando de forma clara os
parâmetros utilizados para alcançar o montante da parcela incontro-
versa é imprescindível para aferir se o montante a ser depositado em
Juízo foi obtido mediante a exclusão somente daquilo que reúne os
pressupostos exigidos para concessão em sede liminar, pois exige-se
do autor a comprovação inequívoca da intenção de adimplir o con-
trato, o que não se verifica no caso em tela. Assim, não tendo sido
juntado cálculo que representaria prova inequívoca a demonstrar a
verossimilhança de que estaria o agravante descontando apenas os
encargos que tenham embasamento jurisprudencial consolidado, dei-
xou de cumprir os requisitos exigidos para a concessão da antecipa-
ção de tutela requerida. Por tais fundamentos e com amparo no art.
557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, ressalvando,
contudo, que nada impede que o agravante, no curso do processo,
juntando novo demonstrativo de cálculo nos termos assinalados, re-
faça o pedido junto ao Juízo de primeiro grau, que então terá ele-
mentos para apreciar se estarão presentes os requisitos autorizado-
res da medida. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Presidente e Relator
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Vistos Isaque de Oliveira Victor ajuizou ação revisional de contrato
em face da Companhia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil, plei-
teando o deferimento liminar dos seguintes pedidos: (i) autorização
para o depósito judicial do montante incontroverso; (ii) que a insti-
tuição financeira, ora agravada, se abstenha de incluir o nome do
recorrente nos cadastros de inadimplentes; (iii) que permaneça na
posse do bem objeto do contrato de arrendamento firmado entre as
partes; (iv) seja invertido o ônus da prova. O MM. Juiz de primeiro
grau deferiu a pretendida antecipação da tutela tão somente para
autorizar o depósito em Juízo dos valores incontroversos, sem que
estes elidissem a mora. Indeferiu os demais pedidos por considerar
que não estavam presentes os requisitos legais exigidos para seu aco-
lhimento (fls. 120/123). Contra esta decisão é que o autor interpôs o
presente agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que: (i) o
pagamento antecipado do valor residual garantido descaracteriza o
contrato de leasing, convertendo-o em operação de compra e venda
a prestação; (ii) estão presentes os requisitos necessários à inversão
do ônus da prova; (iii) a relação estabelecida entre as partes deve se
submeter aos preceitos da legislação consumerista; (iv) os juros re-
muneratórios devem ser limitados ao patamar de 12% ao ano; (v) a
cobrança de juros capitalizados é abusiva, sendo vedada pelo orde-
namento jurídico; (vi) o fato de as parcelas serem pré-fixadas não
impede a cobrança capitalizada de juros; (vii) não se pode admitir a
inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédito enquanto o
débito estiver sendo discutido judicialmente. Pugnou, por fim, pela
concessão de efeito ativo ao recurso e pela reforma da decisão im-
pugnada, para que sejam concedidos os pedidos liminares formula-
dos na inicial da ação revisional. Foi acolhido parcialmente o pedido
de antecipação da tutela recursal (fls.132/136). O agravado respon-
deu ao recurso, aduzindo que: (i) o CDC não pode ser utilizado como
meio de perpetuação de dívidas; (ii) não existe nenhuma abusividade
no contrato celebrado entre as partes; (iii) não foram comprovados
os requisitos para a concessão da antecipação de tutela pleiteada;
(iv) a manutenção do bem na posse do devedor ofende o direito cons-
titucional de acesso ao Poder Judiciário; (v) os depósitos em valor
diverso do contratado não possuem a aptidão de elidir a mora. É o
relatório. DECISÃO 1. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, conheço do recurso. 2. Inicialmente, impende observar que o
Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a inclu-
são do nome de devedores em cadastros de proteção ao crédito so-
mente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contes-
tando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. No presente caso, nota-se
que o contratante ajuizou ação contestando a existência parcial do
débito. No entanto, constata-se que apenas as insurgências relativas
à capitalização de juros apresentam amparo jurisprudencial consoli-
dado dos Tribunais Superiores. Cabe aqui ponderar que, embora a
discussão se volte para as cláusulas do contrato de arrendamento
mercantil, mostram-se verossímeis as alegações do agravante acerca
da capitalização de juros. O contrato de arrendamento mercantil é
um contrato misto, resultante de uma combinação de elementos de
diferentes contratos, como locação, compra e venda e financiamen-
to. Assim, apesar de conter elementos de diversos tipos contratuais,
não se confunde com estes, pois constitui uma nova figura, com ca-
racterísticas próprias. No cálculo das contraprestações do arrenda-
mento temos a incidência de vários elementos, dentre os quais, des-
pesas administrativas, impostos, custo de captação dos recursos para
aquisição do bem, sua depreciação, parcela referente ao uso do bem,
capital investido, riscos do contrato e também os juros. Entretanto,
seria necessário que as instituições financeiras deixassem claro como
chegaram ao valor da parcela, ou seja, todos os valores que a com-
põem deveriam estar especificados detalhadamente no contrato. Isto
deve ocorrer para que o consumidor saiba o que está sendo cobrado:
o que é juros, o que é imposto, o que é depreciação e assim por
diante. Como normalmente não há essa clara especificação, torna-se
impossível identificar o que está sendo cobrando. Assim, levando em
conta uma interpretação mais favorável ao consumidor aderente, re-
vela-se verossímil a alegação da cobrança de juros capitalizados, até
mesmo razão da própria sistemática de formulação das parcelas que
guarda grande semelhança com um contrato de mútuo. Assim, fica

evidenciada a plausibilidade do direito invocado neste ponto. Contu-
do, como se vê da petição inicial da ação revisional de contrato (fls.
32/65) e do demonstrativo de cálculo juntado pelo agravante (fls.
74/75), o valor tido como incontroverso foi obtido mediante a limi-
tação dos juros remuneratórios a uma taxa de 12% ao ano. A limita-
ção de juros, no entanto, está amparada em tese que não apresenta a
aparência do bom direito, estando desprovida de amparo jurispru-
dencial consolidado. Assim, o valor a ser depositado em juízo, no
intuito de implementar a condição necessária para o acolhimento dos
pedidos liminares formulados pelo recorrente, deve ser apurado ex-
cluindo unicamente os encargos derivados da capitalização de juros.
Vale enfatizar que a implementação do terceiro requisito somente se
materializa quando o depósito é efetuado em valor equivalente ao
estipulado no contrato, excluídos unicamente os encargos que sejam
reconhecidos como abusivos pelos Tribunais Superiores. Tal enten-
dimento constitui corolário lógico das premissas que motivaram a
referida decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Por um
lado, pretende-se obstar medidas de cunho protelatório e, por outro,
almeja-se proteger o contratante que demonstra a efetiva intenção
de adimplir o contrato e mais, que apresenta indícios subsistentes,
dotados de um mínimo de plausibilidade, da existência de encargos
indevidos no instrumento celebrado. Em virtude das especificidades
do presente caso em que o agravante pleiteou o depósito em Juízo,
mas que, o “fumus boni iuris” é parcial, entendo que deve ser ofere-
cida à parte a oportunidade de realizar novo cálculo, no qual deverá
excluir do contrato unicamente a capitalização de juros. Deste modo,
realizado novo cálculo e comprovado que os depósitos estão nos
moldes assinalados, segundo me parece, não haverá razão para a
inclusão do nome do agravante nos cadastros de restrição ao crédi-
to. 3. De igual forma, enquanto estiverem sendo realizados os depó-
sitos, o bem poderá ficar na posse do agravante desde que este assu-
ma a condição de depositário judicial. Corroborando este entendi-
mento, vale citar: “Em primeiro lugar, é possível a concessão de
medida liminar ou antecipação de tutela em ação revisional para que
o autor (devedor) seja mantido na posse do bem dado em garantia do
contrato em revisão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO,
REsp 140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO,
AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp 807.994/
NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É certo que o
simples ajuizamento da ação revisional não impede automaticamente
a retomada pelo credor do bem dado em garantia fiduciária. É neces-
sário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a exis-
tência de encargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a sua mora
(REsp 713.329/DIREITO), ou deposite em juízo o valor incontro-
verso da dívida (REsp 564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁL-
VIO e REsp 140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorri-
do (fls. 61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção
do devedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do valor
incontroverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existi-
rem dúvidas sobre a legalidade de determinadas cláusulas contratu-
ais, prudente e adequada a manutenção do devedor na posse do bem
alienado fiduciariamente até a solução final do litígio, desde que o
agravado consigne em juízo o montante incontroverso do débito. O
agravante não trouxe argumentos capazes de desconstituir a decisão
agravada.” (AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Tal decisão não obsta o direito
do credor de pleitear ação visando a obtenção da posse do bem, caso
em que, caberá ao juiz decidir, liminarmente, se mantém ou não o
devedor na posse concedida provisoriamente. Nesta hipótese, surge
então a necessidade da reintegração de posse e da ação revisional
tramitarem conjuntamente, o que propiciará um Juízo de convenci-
mento único acerca da questão discutida, inclusive sobre possível
prejudicialidade entre as ações, ficando, contudo, preservado o di-
reito de acesso ao Judiciário. Cumpre ressaltar, contudo, que incum-
be ao agravante efetuar o depósito mensal referente às parcelas vin-
cendas. 4. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, entendo,
igualmente, que assiste razão ao agravante. Inicialmente, impende
observar que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de
ordem pública, podendo a matéria ser apreciada inclusive de ofício
pelo magistrado. No caso sob análise, não obstante algumas ques-
tões pontuais que geram grande debate doutrinário e jurisprudencial,
grande parte das insurgências do agravante estão amparadas em en-
tendimento consolidado dos Tribunais Superiores. Se não bastasse a
verossimilhança das alegações, temos ainda presente a hipossufici-
ência do contratante. A complexidade da fórmula utilizada para com-
posição da parcelas e a utilização de termos técnicos no instrumento
celebrado tornam a relação contratual desequilibrada. O desconheci-
mento técnico do contratante acerca das informações atinentes à re-
lação contratual impõe a inversão do ônus probatório a fim de con-
cretizar a facilitação da defesa do consumidor, tal como determina a
legislação consumerista. Deste modo, o pedido do agravante deve
ser acolhido quanto a este ponto, ficando o agravado ciente dos ris-
cos de sua inércia quanto à produção de provas. 5. Por tais funda-
mentos, e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento juris-
prudencial consolidado, dou parcial provimento ao recurso, para re-
conhecer que o deferimento dos pedidos liminares formulados pelo
agravante, quais sejam, para que a instituição agravada seja impedi-
da de incluir seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, ou proce-
da a exclusão dele; e pela manutenção do bem na sua posse (median-
te a assinatura de termo de depositário judicial), ficam condiciona-
dos à apresentação de novo cálculo e ao efetivo depósito do montan-
te apurado nos termos desta decisão (excluindo os encargos deriva-
dos da capitalização de juros). Por fim, acolho o pedido de inversão
do ônus da prova. Curitiba, 26 de novembro de 2008. DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator
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Despachos Decisórios

VISTOS: Às fls. 54/56 dos presentes autos, a agravante peticionou
informando que foram quitadas as parcelas pendentes, requerendo
seja atribuído efeito suspensivo ao recurso para impedir o cumpri-
mento da liminar de reintegração de posse. Em contato telefônico
nesta data, a funcionária do Juízo a quo, Sra. Regiane, informou que
às fls. 80 dos autos originários o próprio autor, ora agravado, petici-
onou informando a quitação das parcelas, requerendo a extinção do
feito e que, ante essa petição, em despacho de fls. 81 daqueles autos,
o MM. Juiz determinou o recolhimento do mandado de reintegração
de posse. Para comprovar essas informações, referida funcionária
enviou por fax as mencionadas fls. 80 e 81, que seguem anexas. In-
formou também que o mandado de reintegração de posse já foi de-
volvido e sem cumprimento. Diante do exposto, a análise do presen-
te agravo de instrumento restou prejudicada devido à perda do seu
objeto. Em razão do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo
extinto este recurso, determinando o seu arquivamento. Arquive-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARI-
DA Relator
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Decidi em separado. Em 29/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob nº.
538.583-5, da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, em que é
Agravante SERRARIA VAZ LTDA. e Agravado JOHN WILLIAN
SMYE. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que,
em Ação Anulatória de Decretação de Falência c/c Pedido de Tutela
Antecipada (autos nº 444/2004), indeferiu o pedido de suspensão da
decisão declaratória de falência (fls. 422-TJ). Alega o Agravante:
que “a questão da citação não apreciada é fato concreto”; que “a
suspensão da falência é que, efetivamente nenhum prejuízo causará,
ante os poucos credores, que poderão prosseguir nas demandas para
haverem os créditos que eventualmente lhe cabiam, de forma mais
célere e profícua”; que o argumento de “que não atendeu as intima-
ções para prosseguimento do feito, não se conforma como justifica-
tiva para indeferimento da antecipação de tutela”; que “a citação (...)
no processo que culminou com a falência da agravante não ocorreu
nos termos da lei”; que a citação teria sido efetivada em pessoa que
não estaria mais exercendo o cargo de sócio-gerente da sociedade;
que “as notas promissórias que deram causa ao pedido de falência
foram aceitas por Dario Kuchpel pessoa que nunca figurou no qua-
dro societário da falida”; que estariam presentes os requisitos neces-
sários a concessão da tutela antecipada. Às fls. 436/437-TJ a Procu-
radoria Geral de Justiça exarou parecer manifestando-se pelo deferi-
mento do pedido de antecipação de tutela. É o relatório. Decido A
Lei nº 11.187/2005, em vigor desde o dia 19 de janeiro de 2006, em
seu artigo 1º, traz a seguinte redação: “Art. 1º. Os arts. 522, 523 e
527 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: “Art. 522. Das deci-
sões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.
A partir dessa lei, a regra geral é a de que contra as decisões interlo-
cutórias o recurso cabível é o de agravo retido, e só será de agravo
de instrumento quando ocorrente alguma das ressalvas do artigo su-
pra citado. De recente obra jurídica retira-se: “A Lei 11.187, de 19/
10/2005, (...) pretende proscrever o agravo de instrumento, a ser
permitido somente quando a decisão interlocutória for ́ suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação´, dando essa conota-
ção, desde logo, às decisões de não recebimento da apelação e a que
define seus efeitos. Desse modo, em regra, contra as interlocutórias
o recurso é de agravo, porém na modalidade retida” (In CLITO FOR-
NACIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecuperável Vício. Tribu-
na do Direito, edição de novembro de 2005, p. 22). Assim, a forma
retida transformou-se na modalidade-regra de interposição do agra-
vo. Da análise das razões expostas pelo Agravante, verifica-se que a
decisão recorrida não é “suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação”. Isto porque, a falência restou decretada em junho
de 2003 (fls. 218-227-TJ) e, em que pese ter sido concedido efeito
suspensivo a decisão de quebra, em virtude de Agravo de Instrumen-
to nº 144.507-4 (fls. 254/255-TJ), o recurso, ao fim, deixou de ser
conhecido devido à inobservância do art. 526 do CPC (fls. 270/272-
TJ), situação que culminou na retomada do trâmite falimentar (fls.
273-TJ). Desse modo, transcorridos mais de quatro anos da decreta-
ção da falência, impossível aventar a suspensão do procedimento
sem a devida cautela. Assim, a conversão do presente recurso em
agravo retido é medida que se impõe, tanto por observância dos re-
quisitos legais supra-referenciados, quanto para evitar a preclusão
da matéria ora argüida pelo Agravante, possibilitando que a mesma
seja analisada, caso necessário, em momento oportuno. ANTE O
EXPOSTO, hei por bem em converter em retido o presente agravo
de instrumento, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo
Civil (com a nova redação dada pela Lei 11.187/05), determinando
que estes autos sejam remetidos ao juízo da causa, onde serão apen-
sados aos principais. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0015 . Processo/Prot: 0541809-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320835. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000156 Reintegração de Posse. Agra-
vante: D. V. S. Representado(a). Advogado: Dirceu Alberto da Sil-
va. Agravado: D. A. G. F.. Advogado: Washington Fragoso Veras,

Márcio Henrique Deitos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, Em face dos elementos constantes dos autos, não vejo preju-
ízo em conceder o efeito suspensivo ao recurso, uma vez que será
julgado imediatamente após a resposta. Comunique-se esta decisão
ao MM Juiz, por fax. Intime-se a agravada para que, querendo, res-
ponda ao recurso. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Após voltem. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator

0016 . Processo/Prot: 0542929-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328640. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000285 Busca e Apreensão. Agravante: Roberto
Huinka. Advogado: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Agravado: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Eneida Wirgues, Fernando Luz Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. juiz a quo nos autos de ação de busca e apreen-
são proposta por BV Financeira S/A em face de Roberto Huinka, a
qual determinou que, após cumprida a liminar com a apreensão do
bem, seja citado o réu para apresentar resposta ou pagar a integrali-
dade da dívida, para ver-se restituído na posse do bem. Para o caso
de pronto pagamento, fixou honorários em 10%. Alega o agravante,
em síntese, que: (i) é direito do devedor purgar a mora e ter restitu-
ído o bem; (ii) o entendimento majoritário da jurisprudência é no
sentido de que a purgação da mora se dá com o pagamento das par-
celas vencidas e não das vincendas, (iii) a fixação de 10% de honorá-
rios advocatícios é exorbitante para a espécie versada, devendo ser
reduzida. Pugna pela antecipação da tutela recursal e pelo provimen-
to final do recurso para que seja reconhecida a purgação da mora
mediante o pagamento das parcelas vencidas, mais seus consectários
legais, reduzindo-se a verba honorária fixada. É o relatório. DECI-
SÃO 1. Presentes os pressupostos recursais, conheço do recurso. 2.
No mérito, assiste razão ao agravante. 2.1 Está pacificado o entendi-
mento de que, no caso em tela, constitui direito do devedor a possi-
bilidade de purgar a mora. Com efeito, dispõe o art. 3º, §2º: “Art. 3º.
... §2º. No prazo do §1º, o devedor fiduciante poderá pagar a inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre de ônus” Acontece que a expressão ‘integralidade da dívida
pendente,’ que se vê no mencionado artigo, por óbvio, não contem-
pla prestações vincendas, mas apenas as vencidas. Verifica-se que a
intenção do legislador neste dispositivo foi a de permitir a purgação
da mora das parcelas vencidas e não as de todo o contrato, para que
este evite o vencimento antecipado das parcelas, mantendo hígido o
instrumento celebrado, garantindo-lhe a restituição do bem. Neste
sentido, cabe citar o seguinte acórdão de minha relatoria: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO
DA MORA. EXPRESSÃO “INTEGRALIDADE DE DÍVIDA PEN-
DENTE” PREVISTA NO ART. 3º, §2º DA LEI 10.931/04 QUE
DEVE SER ENTENDIDA COMO AS PRESTAÇÕES VENCIDAS,
NÃO CONTEMPLANDO AS VINCENDAS. FACULDADE DO
DEVEDOR DE PURGAR A MORA E RESTAURAR O CONTRA-
TO, IMPEDINDO ASSIM O VENCIMENTO ANTECIPADO DAS
PARCELAS. CUSTAS E HONORÁRIOS QUE DEVEM SER IN-
CLUÍDOS NO DÉBITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. No procedimento da busca e apreensão, as custas e os honorá-
rios advocatícios são cabíveis para efeito de cálculo para purgação
da mora em virtude do princípio da causalidade, devendo ser fixado
pelo Juiz, atendendo aos princípios do art. 20 do CPC.” (TJPR; Acór-
dão 4481; Agravo de Instrumento 0365979-4; 18ª Câmara Cível;
Relator: Carlos Mansur Arida; 10/11/2006) Contudo, cumpre men-
cionar que as custas e os honorários advocatícios são cabíveis para
efeito de cálculo para purgação da mora em virtude do princípio da
causalidade. Saliente-se, ainda, que o devedor deve adimplir todas
as parcelas vencidas até a data da purgação. Assim sendo, uma vez
constatado que o valor do depósito abrange todos os elementos su-
pracitados, deve-se determinar a restituição do bem ao agravante,
conforme prescreve o art. 3º, §2º já referido. Ratificando este enten-
dimento, cumpre destacar: “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PURGAÇÃO DA MORA
- PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS ACRESCIDAS DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS -
DECISÃO PROLATADA DE FORMA ESCORREITA EM HARMO-
NIA COM O ENTENDIMENTO DOMINANTE NOS TRIBUNAIS
- ESTIPULAÇÃO DE PRAZO DE 24 HORAS PARA ENTREGA
DO VEÍCULO SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 1.000,00
(MIL REAIS) - DESPROPORCIONALIDADE EM RELAÇÃO AO
VALOR ARBITRADO - REDUÇÃO PARA R$ 500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS) - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Nas
ações de busca e apreensão fundadas no DL nº 911/69, o devedor
esta autorizado a realizar a purgação da mora realizando o pagamen-
to das prestações vencidas, acrescidas de honorários advocatícios e
custas processuais, não podendo ser exigido o valor integral do dé-
bito. II - Observando o previsto no art. 461, §4º do CPC o valor
imposto a título de multa diária para o caso de descumprimento de
decisão judicial deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), a fim de obedecer-se ao princípio da proporcionalidade.” (TJ/
PR; AI nº 0366877-9; 18ª Câmara Cível, Rel. Rubens Oliveira Fon-
toura) “ALIENAÇÃO FIDUCIARIA. BUSCA E APREENSAO. A
PURGAÇÃO DA MORA SE FAZ PELO DÉBITO EXISTENTE NO
MOMENTO, ISTO É, PRESTAÇÕES ATRASADAS E ACESSÓ-
RIOS, NÃO SE INCLUINDO AS PRESTAÇÕES VINCENDAS,
CUJOS VENCIMENTOS SÓ SE ANTECIPARIAM SE A MORA
NÃO FOSSE PURGADA. SÃO INACUMULAVEIS A MULTA
CONVENCIONAL E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, POIS
O ART. 8 DO DECRETO N 22.626/33 NÃO FOI REVOGADO
PELA LEI NUMERO 4.632/65. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CONHECIDO MAS NÃO PROVIDO. (STF. REx. 79963. Rel. Xa-
vier de Albuquerque. EMENT. VOL-00973-02. PG-00693. RTJ VOL-
00072-03 PG-00622) 2.2 Quanto à verba honorária fixada em 10%,

entendo que o percentual deve ser mantido, entretanto, deverá inci-
dir sobre o valor a ser pago para purgar a mora nos termos desta
decisão, ou seja, somente sobre as parcelas vencidas até a data da
purgação. Por tais fundamentos e com amparo no art. 557 do CPC e
no entendimento jurisprudencial consolidado, dou provimento ao
recurso, para o fim de reconhecer que a purgação da mora deve ser
entendida como a quitação do valor das prestações vencidas até o
momento do depósito, sobre o qual deve incidir os honorários advo-
catícios em 10%, acrescido das custas processuais, determinando
que, após a constatação pelo Juízo de origem do respectivo paga-
mento, seja restituído o bem ao agravante. Curitiba, 27 de novembro
de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0017 . Processo/Prot: 0543497-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326079. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001299 Exibição de Documentos. Agravante: Wilson
Souza Augustinho. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento de nº
543497-7, da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante WILSON SOUZA
AUGUSTINHO e agravado BANCO ITAÚ S/A. Relatório Trata-se
de recurso voltado contra a r. decisão de fls 11/12-TJ/PR, que condi-
cionou a apreciação do requerimento de concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita ao esclarecimento pelo requerente se
reside em imóvel próprio e o valor de seus rendimentos. Inconfor-
mado, alega o agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão por
carência de fundamentação. Afirma que deu cumprimento aos requi-
sitos exigidos pela lei 1060/50 para a concessão do benefício. Pon-
dera que não há nos autos elementos que retirem a presunção de
hipossuficiência do recorrente. Requer a antecipação dos efeitos da
tutela recursal. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admissi-
bilidade O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e extrínse-
cos de admissibilidade, merecendo conhecimento, comportando, ain-
da, na forma do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
julgamento monocrático pelo Relator, posto que a decisão recorrida
está em confronto com iterativa jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e deste Tribunal. Da preliminar Pleiteia o agravante o re-
conhecimento da nulidade da decisão por carência de fundamenta-
ção. Com efeito. A argüição não tem como prosperar. Sem ainda
entrar no mérito do acerto ou desacerto da decisão, é certo que o
Juízo deixou claro os motivos de seu convencimento, em total obser-
vância ao artigo 93, IX da Constituição Federal, utilizando como
fundamentos o alto número de pedidos de concessão de assistência
judiciária gratuita, a situação das Serventias e a necessidade de mai-
or rigor nos critérios de seleção dos candidatos ao benefício, com
vistas a bem atender os realmente necessitados. Da gratuidade da
Justiça Sobre os requisitos para a concessão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, dispõe o artigo 4º da Lei 1060/50 que “a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo próprio ou de sua família”. E continua em seu §1º: “Presume-
se pobre, até prova em contrário, quem afirmar esta condição nos
termos da Lei, sob pena do pagamento até o décuplo das custas judi-
ciais”. A lei não exige, para a concessão do benefício, a prova da
condição de miserabilidade do requerente. O único requisito para
seu deferimento consiste na afirmação do requerente de que não possui
condições de arcar com as custas e despesas do processo. No caso
em apreço, verifica-se às 20-TJ/PR que o agravante declarou não
possuir “condições de custear as despesas processuais e honorários
advocatícios sem prejudicar o sustento meu e da minha família (...)”,
cumprindo, destarte, com o requisito legal. Há presunção iuris tan-
tum quanto àqueles que afirmarem a condição de necessidade, pelo
que até impugnação pela parte adversa e prova cabal e robusta em
contrário, qualquer cidadão tem direito ao benefício da justiça gra-
tuita, em homenagem ao que dispõe o artigo 5º, LXXIV da Consti-
tuição Federal. Neste sentido: “(...) Para a obtenção do benefício da
assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do in-
teressado de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção
ou de sua família. A declaração prestada na forma da lei firma em
favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que
somente será elidida diante de prova em contrário”. (STJ, REsp
379549/PR) “(...) Consoante estabelece o artigo 4º da Lei 1.060/50,
para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
basta a declaração feita pelo próprio interessado, de que a sua situa-
ção econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manuten-
ção ou de sua família. (...)” (TJPR - 18ª C.Cível - AI 0402568-3)
“(...) 1. O benefício da assistência judiciária gratuita é cabível diante
da declaração de pobreza firmada pela parte, inteligência do artigo
4º, da Lei nº 1.060/50”. (TJ/PR, 18ª Câmara Cível, Agravo de Ins-
trumento 410732-8) “(...) 1. O benefício da assistência judiciária gra-
tuita é cabível diante da declaração de pobreza firmada pela parte,
conforme inteligência do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50” (TJ-PR, 18ª
Câmara Cível, Agravo de instrumento 428336-1) Isto posto: Com
fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se
e dá-se provimento ao recurso, para deferir o benefício da assistên-
cia judiciária gratuita ao ora agravante. Publique-se. Intime-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora con-
vocada

0018 . Processo/Prot: 0544523-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330507. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000407 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Rodobens Adiministradora de Consórcios Ltda. Advogado:
Julio César Piuci Castilho, Vitor Cesar Bonvino. Agravado: Franci-
mar Alves de Oliveira. Advogado: Geraldo Francisco do Nascimento
Sobrinho, Márcio José Negrão Marcelo. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição:

Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º
544.523-6, da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho, em que é agra-
vante Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. e agravado
Francimar Alves de Oliveira. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível da
Comarca de Jacarezinho que, nos autos de ação de Busca e Apreen-
são sob n° 407/2008, determinou a suspensão da liminar anterior-
mente deferida e imediata devolução do bem sob pena de multa diá-
ria no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) (fl. 43 - TJ). Alega o agravan-
te, em síntese, que “(...) somente mediante o pagamento da integra-
lidade da dívida pendente é que o bem será restituído sem o ônus”
(fl. 10 - TJ). Requereu a reforma da decisão para que o devedor seja
intimado para complementar o valor depositado até o patamar infor-
mado pelo agravante na inicial de Busca e Apreensão (fls. 02/16 -
TJ). É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigen-
te estabelece que o Relator poderá dar provimento a recurso quando
a decisão estiver em confronto com a jurisprudência de Tribunal Su-
perior, ou mesmo negar seguimento ao mesmo, quando este for ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou Jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
caput, e § 1º-A do CPC). É o que ocorre nestes autos. De início insta
salientar que a expressão “integralidade da dívida pendente”, estam-
pada no artigo 3º, § 2º, do DL 911/69, deve ser interpretada como a
integralidade da dívida pendente até aquele momento, contemplan-
do, portanto, apenas as prestações vencidas, excluindo-se as vincen-
das, senão vejamos: “Art. 3º. O Proprietário Fiduciário ou credor
poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do
bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente,
desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. §
1º.Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, conso-
lidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no pa-
trimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes,
quando for o caso, expedir novo certificado de registro de proprie-
dade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária. § 2º. No prazo do § 1o, o devedor
fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus. § 3º. O devedor fiduci-
ante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da
liminar. § 4º. A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor
tenha se utilizado da faculdade do § 2o, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição.” (alteração pela Lei nº 10931/
04). Com efeito, o artigo 3º do DL 911/69 é bastante claro ao prever
que o devedor poderá pagar a integralidade da dívida no prazo de
cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor, a fim de
impedir a apreensão do bem (§ 2º.), podendo o devedor, em sua
resposta, requerer a restituição do valor que entenda ter sido pago a
maior (§ 4º.). Nesse sentido: “O entendimento desta Corte é no sen-
tido de que a edição da Lei n. 10.931/2004 permite ao devedor, no
prazo de cinco dias, independente de percentual mínimo de adimple-
mento, pagar a integralidade do débito remanescente. Nesse sentido:
“Ação de busca e apreensão. Decreto-Lei nº 911/69 com a redação
dada pela Lei nº 10.931/04. 1. Com a nova redação do art. 3º do
Decreto-Lei nº 911/69 pela Lein° 10.931/04, não há mais falar em
purgação da mora, podendo o credor (sic), nos termos do respectivo
§ 2º, ‘pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus’. 2. Recurso especial conhecido e
provido, em parte.” (3ª Turma, REsp n. 767.227/SP, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 13.02.2006) - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. VERBETE N.º 182 DA SÚMULA DO STJ.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO DA MORA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
LEI N.º 10.931/2004. INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. VERBE-
TE 284 DA SÚMULA DO STJ SUPERADO. AGRAVO NÃO CO-
NHECIDO. 1. ‘É inviável o agravo do art. 545 que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada’. Verbete n.º
182, da Súmula/STJ. 2. O dissídio jurisprudencial não restou carac-
terizado, tendo em vista que o acórdão colacionado como paradig-
ma, publicado em 1975, além de não refletir entendimento atual, não
está fundamentado nas mesmas premissas que o aresto recorrido; de
fato, o Tribunal a quo decidiu a questão sob a ótica da Lei n.º 10.931,
de 02 de agosto de 2004, circunstância ausente no julgado paradig-
ma. 3. Ademais, o entendimento da Corte de origem está em conso-
nância com recente jurisprudência deste Superior Tribunal de Justi-
ça, segundo a qual, na vigência da Lei n.º 10.931/2004, a purgação
da mora não está mais condicionada ao pagamento de 40% do valor
financiado, uma vez que ‘sob o novo regime, cinco dias após a exe-
cução da liminar, a propriedade do bem fica consolidada com o cre-
dor fiduciário. Todavia, no § 2º autorizou a nova redação que o de-
vedor naquele prazo de cinco dias pague a integralidade da dívida, o
que quer dizer a dívida segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, ‘hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
do ônus’. Ora, com isso, de fato, fica superada a Súmula n.º 284 da
Corte alinhada à redação anterior do § 1º do art. 3º’ (Resp 767.227,
Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
13.02.06). 4. Agravo não conhecido.” (4ª Turma, AgR-REsp n.
772.797/DF, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, unânime, DJU de
06.08.2007. Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,
conheço do recurso e dou-lhe provimento, para reformar a decisão
agravada, de modo que a devolução do bem somente ocorra com o
pagamento integral do débito remanescente. Custas recursais pela
recorrida. Publique-se. Brasília (DF), 30 de outubro de 2008. MI-
NISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR Relator”. (STJ - Resp
1092480 - decisão monocrática - Relator Ministro Aldir Passarinho
Júnior - Publicação: 05/11/2008). Assim sendo, a decisão recorrida
merece reparo para que a devolução do bem somente ocorra com o
pagamento integral do valor apresentado pelo credor na inicial. III -
Pelo exposto, com fulcro no art. 557§ 1º-A do Código de Processo
Civil dou provimento ao presente agravo de instrumento. IV - À
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Assessoria do Gabinete para que, mediante ofício a ser enviado via
fax, comunique com urgência o teor da presente decisão ao MM.
Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0019 . Processo/Prot: 0544745-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334893. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2008.00000771 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Marcelino Castanholi. Advogado: Hugo de Almeida
Barbosa, Anna Lúcia Andrade de Almeida Barbosa. Agravado: João
Maria Savio e Sua Mulher. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos I - O autor, MARCELINO CASTANHOLI ajuizou Recurso
de Agravo de Instrumento contra a decisão (fl. 71/72 - TJ) que inde-
feriu a liminar de manutenção de posse, nos autos nº 771/2.008 de
Ação de Manutenção de Posse, interposta contra os réus JOÃO
MARIA SÁVIO e sua mulher, alegando, para tanto, que mantém a
posse mansa, pacífica e ininterrupta de uma área de terra de 3 alquei-
res e 11 litros, na localidade de Bugre, em Balsa Nova. Referida área
já foi objeto de usucapião, julgada improcedente, sendo que os re-
queridos nunca exerceram a posse sobre a área. No entanto, no final
do mês de abril/2.008, gradearam a fração do imóvel, cerca de 30
litros, e, posteriormente, cercaram a fração do terreno, além do que
passaram a ameaçar-lhe se voltasse à área invadida. Portanto, os re-
queridos turbaram a área, eis que a invadiram, impedindo-lhe do exer-
cício pleno da posse. Contudo, o juiz “a quo” houve por bem indefe-
rir a liminar possessória, considerando não exercer a posse exclusiva
sobre o imóvel, ante a existência anterior de composse, desconside-
rando a declaração de testemunhas. No final, pediu a concessão de
antecipação da tutela recursal, no sentido de mantê-lo na área da
posse turbada. Juntou documentos (fl. 15/86 - TJ). Relatei, em sínte-
se. II - Prevê o artigo 527, III, do Código de Processo Civil, a possi-
bilidade de o relator deferir, em antecipação de tutela, total ou parci-
almente, a pretensão recursal, desde que exista prova inequívoca da
verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. A propósito, constata-se que o agravante
teve reconhecida a posse sobre a área, objeto de ação de usucapião
(fl. 62/64), mas exercida juntamente com seu sogro, José Sávio, ra-
zão pela qual foi o pedido julgado improcedente, ainda que, nesse
ínterim, o compossuidor houvesse falecido. Portanto, à época da sen-
tença de improcedência do pedido de usucapião, em 9.11.84, o Agra-
vante exercia, junto com sua mulher, a posse exclusiva sobre a tota-
lidade da área de 3 alqueires e 11 litros. Por outro lado, não há notí-
cia nos autos de que, após o ano de 1.984, o agravante tivesse deixa-
do de exercer a posse sobre a área total. Contudo, relata que em
maio/2008, os réus invadiram parte da área total, cercando-a, logo
após a colheita de sua safra de milho. Nesse sentido, são as declara-
ções (fl. 31) de que os requeridos gradearam a área e a cercaram, de
acordo com a descrição (fl. 66/67): “A área tem início na divisa com
Alziro Leal (antes Joaquim Leal) e segue por cerca de arame na dis-
tância de 98,86m e com azimute de 294º13’17'’, daí segue novamen-
te por cerca de arame com azimute de 8º58’21'’e distância de
142,84m, até chegar na estrada; e deste canto segue margeando a
estrada e por cerca de arame com distância de 112,54m e daí segue
até seu início, por cerca de arame por azimute de 192º00’41"e dis-
tância de 153,08m, terminando assim esta descrição”. Não há dúvida
que a turbação é nova; menos de ano e dia. O agravante demonstrou
a sua posse. Portanto, estão comprovados os requisitos do artigo
927 do CPC, devendo o agravante ser mantido na posse turbada.
Pelo exposto, ficando evidenciados os requisitos exigidos no art. 527,
III, do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação (posse e sua
turbação) e o receio de dano irreparável (impedimento de usar o solo
para o plantio da safra de verão), defiro a antecipação da tutela para
manter o agravante na posse da área turbada (fl. 66/67), devendo ser
retirada a cerca da área, fixando-se multa diária de R$ 500,00 aos
Agravados, por dia de nova ofensa à posse, com expedição de man-
dado. III - Oficie-se ao juiz da causa, requisitando-lhe informações,
que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; IV - Intime-se. Curitiba
(PR), 1º de dezembro de 2.008. MÁRIO HELTON JORGE Desem-
bargador Relator

0020 . Processo/Prot: 0545537-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334579. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001986 Busca e Apreensão.
Agravante: Claudiney Jhoni Verneck. Advogado: Davi Chedlovski
Pinheiro, Maria Felícia Chedlovski, Valmir Jorge Comerlatto. Agra-
vado: Banco Bmg Sa. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira, Andréa
Hertel Malucelli, Analisa Camargo Simon. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
545.537-2, do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara Cível, em que é agra-
vante Claudiney Jhoni Verneck e agravado Banco BMG S/A. I - Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de fl. 53/
TJ, proferida pelo Douto Magistrado da 2ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de
Ação de Busca e Apreensão sob nº 1996/2007, mediante a qual de-
terminou a busca e apreensão do veículo que se encontrava na posse
do agravante. Alega o agravante, em síntese, que, “Permitindo-se a
manutenção da decisão ora atacada, estar-se-á desrespeitando re-
gras basilares de competência, uma vez que não apenas o ajuizamen-
to da ação ocorreu em foro incompetente, como ainda quando da
distribuição da ação de busca e apreensão, já havia despacho na ação
consignatória c/c revisional da 9ª Vara Cível na Comarca de Curitiba,
aplicando-se também as regras da prevensão.” (sic - fl. 05/TJ). Re-
quer o efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão recorri-

da, seja declarada a competência do juízo de Curitiba, revogando-se
a liminar concedida. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que pode o Relator negar seguimento
ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou em con-
fronto com jurisprudência predominante dos Tribunais, independen-
temente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. Primeiramente, a toda evidência,
resta clara a existência de relação de consumo. Verifica-se dos autos
que o agravante é consumidor e tem seu domicílio na Rua Prefeito
Francisco Quirino dos Santos, nº 182, Bairro Afonso Pena, SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS/PR (fl. 02 e 45-TJ). Ocorre que, há muito se encon-
tra pacificado nos Tribunais que, em se tratando de relação de con-
sumo, a competência é absoluta e é fixada pelo domicílio do consu-
midor, conforme entendimento jurisprudencial pacífico: “PROCES-
SO CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCI-
TADO PELO JUÍZO DEPRECADO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DE VEÍCULO OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO DOMICÍLIO DO RÉU. RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. - A competência do
juízo em que reside o consumidor é absoluta, devendo ser declarada
de ofício pelo juízo. (...) A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça já está pacificada no sentido de reconhecer que, em se tratan-
do de relação de consumo, a competência é absoluta, podendo ser
conhecida até mesmo de ofício, devendo ser fixada no domicílio do
consumidor. (...)” (Conflito de Competência nº 81.394-RS - Decisão
Monocrática - Relatora Min. Nancy Andrighi - publicado em
27.08.2007). “(...) 1. Em se tratando de relação de consumo, tendo
em vista o princípio da facilitação de defesa do consumidor, não pre-
valece o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula abu-
siva, devendo a ação ser proposta no domicílio do réu, podendo o
juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. (...)” (Conflito de
Competência nº 81.456-RS - Decisão Monocrática - Relator Hum-
berto Gomes de Barros - publicado em 24.08.2007). “AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA
PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARA-
ÇÃO DE OFÍCIO. (...) 2. A competência do juízo em que reside o
consumidor é absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.”
(AgRg no Ag 644.513/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros, publicado em 11.09.2006). “PROCESSUAL CIVIL. COMPE-
TÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE ELEI-
ÇÃO DE FORO. TEMA PACIFICADO. (...) II. Nas causas envol-
vendo relação de consumo, compreende-se como absoluta a compe-
tência, definida pelo foro do domicílio do consumidor, se reconheci-
da a sua hipossuficiência. III. Agravo improvido.” (AgRg no REsp
821.935/SE, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, publicado em
21.08.2006). “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA
PRECATÓRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVI-
DADE. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. PRECEDENTES. 1. Em se tratando de relação de consu-
mo, tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumi-
dor, não prevalece o foro contratual de eleição, por ser considerada
cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio do réu,
podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. (...).” (CC
48.647/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, publicado em
05.12.2005). Sobre a questão, o posicionamento desta Corte:
“AGRAVO INOMINADO - RECURSO DO AGENTE FINANCEI-
RO QUE SE VOLTA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO SEU AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE MÍNIMA DEMONSTRAÇÃO NO DE-
SACERTO DE TAL DECISÃO - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - AJUIZAMENTO INJUSTIFICADO EM LOCAL ALEATÓ-
RIO - DESRESPEITO PATENTE DA CLÁUSULA DE FORO E
DO CDC. I- Como já dito, causa estranheza o ajuizamento do pleito
de Busca e Apreensão no Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
porquanto, observa-se que tanto a sede do autor/agravante e foro de
eleição contratual quando a é o Foro Central da Capital (fls. 34 e 58,
respectivamente), sendo, todavia, o domicílio (residencial e comer-
cial) do consumidor em São José dos Pinhais (fl. 34). II - Repetidas
vezes as instituições financeiras tem injustificadamente adotado tal
procedimento. Por óbvio, ‘... ajuizada a ação de busca e apreensão
em comarca que não é nem a do foro do domicílio do devedor, nem
o de eleição, mas um terceiro qualquer, aleatoriamente escolhido,
resulta óbvio o prejuízo causado à defesa do consumidor, questão de
competência absoluta, que deve ser apreciada independentemente
do oferecimento de exceção’ (STJ - REsp 609.237/PB, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 376). AGRAVO NÃO PROVIDO.”
(Agravo nº 436.707-5/01, Ac. nº 7495, 17ª Câmara Cível, Rel. Ga-
maliel Seme Scaff, j.: 24/10/2007, DJ: 7492). Deste modo, o Juízo
do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba é o competente para analisar a demanda,
pois é o do domicílio do ora agravante. III - Pelo exposto, com ful-
cro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo
de instrumento, por estar em confronto com a jurisprudência dos
Tribunais. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0021 . Processo/Prot: 0545551-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327667. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000562 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Bb Leasing Sa - Arrendamento Mercantil Agropecuária Liba-
da. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Salamacha, Carlos
Werzel. Agravado: Agropecuária Libada Ltda, Cesar Pimenta Gui-
marães, Edmea Maria da Silva Reis Guimarães. Advogado: Luis Al-
berto Kubaski, Valdinir Kubaski, Eloisa Maria Reis Guimarães. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob n.º 545.551-4, da Comar-
ca de Ponta Grossa, em que é agravante BB Leasing S.A. - Arrenda-
mento Mercantil e agravado Agropecuária Libada Ltda. e outros.

Agropecuária Libana ajuizou Ação Revisional de Contrato cumulada
com repetição de indébito em face de BB Leasing S.A. - Arrenda-
mento Mercantil, sob nº. 562/1999, objetivando a revisão das cláu-
sulas do contrato de arrendamento mercantil realizado entre as par-
tes. Em fase de execução de sentença, o MM. Juiz da 2ª. Vara cível
de Ponta Grossa proferiu a seguinte decisão: “Correta a conta de fls.
615 e 616, posto que, ao contrário do cálculo apresentado pelo ban-
co executado, partiu do valor incontroverso já determinado nos em-
bargos extintos, com o qual houve concordância de ambas as partes.
Ademais, o cálculo apresentado pelo banco utilizou-se da tabela pri-
ce, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico, posto que impli-
ca em indevida capitalização de juros, para a qual não tem previsão
contratual e foi afastada pela sentença cujo cumprimento se postula.
Assim, baixem novamente os autos ao Contador para atualização do
débito, considerando todos os levantamentos já operados e voltem
para bloqueio on line remanescente”. (fl. 634 - TJ). Insurge-se o
agravante contra a decisão alegando que o cálculo de fls. 615 está
equivocado, eis que partiu do valor inicial de R$ 98.322,63 (noventa
e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos),
não computou os levantamentos atualizados e os honorários inverti-
dos pelo Superior Tribunal de Justiça. Por fim, requereu o efeito
suspensivo para que seja reformada a decisão recorrida, no sentido
de desconsiderar o cálculo de fls. 615 (fls. 02/13 - TJ). II - Presentes
os pressupostos de admissibilidade, merece seguimento o presente
recurso. III - No tocante ao pedido de efeito suspensivo, nos termos
do artigo 558 do Código de Processo Civil, devem estar presentes,
concomitantemente, a relevância da fundamentação e a possibilidade
de que da decisão agravada venha resultar lesão grave e de difícil
reparação ao agravante. No presente caso, afigura-se relevante a ar-
gumentação do agravante, pois caso o cálculo esteja realmente equi-
vocado, terá bloqueado valor maior do que aquele realmente devido.
Portanto, presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, concedo o efeito suspensivo pleiteado até decisão final
deste recurso. IV - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste des-
pacho ao MM. Juízo do Juiz da 2ª. Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa, antes por FAX a ser enviado pela minha assessoria, e depois
por ofício a ser enviado pela Secretaria, solicitando-se, outrossim,
informações acerca de eventual juízo de retratação. V - Após, inti-
me-se o agravado, na forma e para os fins previstos no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. VI- Intimem-se. Curitiba, 24
de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0022 . Processo/Prot: 0545592-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331902. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000899 Embargos de Terceiro.
Agravante: Edison Sydney, Marilda Martinez Sydney. Advogado: Il-
defonso Bernardo Heisler, Gerson Sydney. Agravado: Jaqueline Fran-
cisco Costa. Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin. Interessado:
Jose Alves, Reinaldo Francisco Costa, Indalécio Mendes Subtil. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de recurso voltado contra a r. decisão de fls 72/
74-TJ/PR, que deferiu a liminar pleiteada em embargos de terceiro,
determinando a manutenção de posse da agravada em imóvel objeto
de reintegração de posse ajuizada pelos agravantes, ao argumento
principal de que “o processo e reintegração de posse que deu origem
aos presentes embargos foi extinto em relação ao ex-marido da re-
querente por conta de falta de interesse de agir, o que não autorizaria
a expedição de mandado em face da autora. Inconformados, alegam
os recorrentes que a agravada não comprovou sua posse, visto que
se utilizou de documentos relativos ao lote 15 quando o lote dos
agravantes é o de nº 16. Afirmam que houve a reforma, com trânsito
em julgado, da decisão que excluiu o ex-marido da agravada da lide.
Aduzem, com base no artigo 10, § 2º do Código de Processo Civil,
que é dispensável a participação do cônjuge na ação possessória,
não sendo considerada, por isso, terceira. Reforçam tal argumento
ponderando que o contrato de cessão de direitos firmado com seu
ex-marido é de data posterior à intervenção daquele no feito de rein-
tegração de posse, o que também lhe retira a qualidade de terceira,
haja vista que a coisa já era litigiosa. Anotam que na inicial de embar-
gos a agravada deixou de especificar as benfeitorias que alega ter
feito no imóvel. Rechaçam a alegação de usucapião levada a efeito
pela agravada também na inicial de embargos. Requerem a conces-
são do efeito suspensivo ativo. É o relatório. 2. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, merece conhecimento o recurso. 3. A con-
cessão do efeito suspensivo exige a presença concomitante dos re-
quisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, quais sejam a
verossimilhança das alegações e o perigo de dano irreparável ou de
difícil ou incerta reparação. O caso telado cuida de embargos de ter-
ceiro opostos face à ordem de reintegração de posse, como conseqü-
ência do julgamento procedente daquela lide que objetivava a reto-
mada de área invadida pela recorrida, ocupante do lote contíguo, na
qualidade de cessionária de direitos de seu ex-marido. A hipótese
dos autos não comporta a outorga do efeito almejado, posto que
ausente um de seus pressupostos. Em que pese a irresignação dos
agravantes e as provas carreadas aos autos no intuito de demonstrar
a verossimilhança de seus argumentos, em cognição sumária, o peri-
go de dano à agravada é preponderante sobre a alegada lesividade
aos recorrentes, vez que estes já se encontram privados da posse, ao
passo que a recorrida utiliza parte do imóvel como moradia, confor-
me ficou constatado na prova pericial (fls 165) produzida nos autos
da ação possessória. Tal circunstância recomenda, por ora, a manu-
tenção dos efeitos da decisão recorrida e do status quo das partes até
o julgamento definitivo deste recurso. 4. Do procedimento I - Inti-
me-se a agravada para apresentar resposta no prazo legal; II - Solici-
tem-se informações ao Juízo a quo, que deverão ser prestadas em 10
(dez) dias; III - Autorizo a Secretaria a assinar expedientes necessá-
rios. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2.008.
LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0023 . Processo/Prot: 0545634-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333309. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001036 Revisão de Contrato. Agravante: Edilberto da
Silva Passos, Fabiane da Silva Passos. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler, Juliana Pianovski Pacheco. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado. Relatora Convocada

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
agravo de instrumento de nº 545634-8, da 16ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que
são agravantes EDILBERTO DA SILVA PASSOS E OUTRO e agra-
vado UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Relatório Trata-se de recurso voltado contra a r. decisão de fls 66/
68-TJ/PR, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada
em ação revisional de contrato de financiamento garantido por alie-
nação fiduciária, denegando, destarte, autorização para depósito dos
valores tido como incontroversos, o levantamento do nome do agra-
vante de cadastros de proteção ao crédito e a manutenção na posse
do bem objeto do contrato até o julgamento final da ação. Inconfor-
mado, alega o agravante que há a cobrança de juros em taxa superior
à contratada, anatocismo e exigência de taxa de emissão de carnê e
de abertura de crédito, repousando aí a verossimilhança de suas ale-
gações. Pretende o depósito dos valores tido como incontroversos.
Aduz que estão presentes os requisitos da jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça para a retirada de seu nome do rol de inadim-
plentes. Pleiteia a manutenção na posse do bem até final julgamento
da ação. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. É o
relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibilidade O recurso
preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, merecendo conhecimento, comportando, ainda, na forma do arti-
go 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, julgamento monocráti-
co pelo Relator, posto que a decisão recorrida está em confronto
com a mais recente e dominante jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e deste Tribunal. Do depósito dos valores incontroversos
A decisão está a merecer reparo. A pretensão ao depósito das parce-
las tida como incontroversas pelo devedor há que ser deferida. É
assente que o depósito dos valores tido como incontroversos é uma
faculdade do devedor, hábil a demonstrar sua boa-fé e intenção de
dar continuidade à relação jurídica contratual, sem causar prejuízo
ao banco credor, mormente porque em sendo julgada improcedente
a revisional, haverá ainda o veículo para garantir a dívida. Ademais,
o valor que o agravante apresenta como correto para a parcela é de
R$ 370,97, algo muito perto dos R$ 394,02 mensais contratados, o
que reveste de razoabilidade sua pretensão, demonstra boa-fé em
dar continuidade à relação contratual e recomenda o deferimento do
pleito. Da inscrição em cadastros de inadimplentes Insurge-se o agra-
vante contra o indeferimento de retirada de seu nome de cadastros
de restrição ao crédito. Com efeito. Para que haja a retirada do nome
do devedor do rol de inadimplentes, segundo o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito, efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, que, sen-
do a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do Magistrado, senão vejamos: “(...) II - Para pedir o
cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela an-
tecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhan-
ça e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença
concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração
efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Jus-
tiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte
incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magis-
trado. Nova orientação da Segunda Seção (STJ, REsp. n.º 527.618/
RS). Este também é o posicionamento desta Câmara: “(...) 2. Con-
forme orientação do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do nome
de devedor em cadastro de proteção ao crédito somente fica impedi-
da se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições:
1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência
parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ e 3) que, sendo a
contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente à par-
te tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. 3. Recurso parcialmente provido. (TJ-PR, 18ª
Câmara Cível, Acórdão 7109) O agravante ingressou com a presente
ação revisional de contrato de financiamento garantido por aliena-
ção fiduciária, noticiando o pagamento de 27 parcelas de um total de
36 contratadas na importância de R$ 394,02. Aduziu a abusividade
das cláusulas contratadas, pleiteando sua revisão, notadamente a
exigência de juros acima da taxa contratada, anatocismo, exigência
de TAC e TEC e cobrança cumulada da comissão de permanência
com outros encargos, cumprindo, destarte, sem por ora entrar no
mérito da ação, com o primeiro requisito. Compulsando os autos,
verifica-se a verossimilhança das alegações do agravante. O cálculo
de fls 42-TJ/PR fora elaborado com vistas a adequar o valor das
parcelas à taxa de juros efetivamente contratada de 2,8285% (con-
forme contrato de fls 38), afastando também destarte, a capitaliza-
ção de juros pela aplicação da taxa anual 39,7533% (fls 38), que
importa na aplicação de juros de 3,355 ao mês, acima, portanto, da
taxa linear contratada. Assim, havendo o depósito dos valores incon-
troversos em Juízo, mês a mês, possível o levantamento do nome do
agravante do rol de maus pagadores. Ressalte-se que o levantamento
do nome do agravante dos cadastros de restrição ao crédito, ocorre
somente com motivo para manter o nome da agravante no rol de
inadimplentes. A jurisprudência desta Câmara firmou entendimento
neste sentido: “(...) Conforme entendimento consolidado no Superi-
or Tribunal de Justiça é vedada a inscrição ou manutenção do nome
do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, quando há ação
discutindo o contrato, há depósito do valor incontroverso e a preten-
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são está fundada na aparência do bom direito”. (TJPR Acórdão: 6660,
18ª CC, Curitiba, 0423523-4 Relator: José Carlos Dalacqua J: 08/
08/2007) Da manutenção na posse do bem Pretende ainda o agra-
vante a reforma da decisão que negou o pedido de manutenção da
posse do bem objeto do contrato do financiamento. Com o depósito
dos valores incontroversos, nos termos acima descritos, não há ra-
zão para que o bem deixe de ficar em mãos do agravante, na condi-
ção de depositário judicial. Neste sentido, o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “É certo que o simples ajuizamento da
ação revisional não impede automaticamente a retomada pelo credor
do bem dado em garantia fiduciária. É necessário que o devedor com-
prove, ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal no
pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREI-
TO), ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp
564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/
DIREITO)”. Registre-se que, para que não haja a revogação da ma-
nutenção na posse do bem, é mister que haja o depósito mensal das
parcelas vincendas. A concessão da manutenção da posse do bem em
sede de tutela antecipada em ação revisional não importa em óbice
ao agravado em propor ação que vise a consolidação da propriedade
e em posse em mãos do credor, sendo que neste caso, caberá ao
Magistrado “a quo” decidir em sede liminar a continuação da posse
do bem com o devedor, devendo os feitos (busca e apreensão e revi-
sional) serem reunidos. Isto posto: Com fulcro no artigo 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, conhece-se e dá-se provimento ao re-
curso, ao fim de permitir o depósito judicial das parcelas tida como
incontroversas, determinar a retirada do nome do devedor de cadas-
tros de inadimplentes e permitir a manutenção do bem em sua posse,
na condição de depositário judicial. Publique-se. Intime-se. Curitiba,
24 de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora convoca-
da

0024 . Processo/Prot: 0545665-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334475. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000870 Revisão de Contrato. Agravante: Edilson de
Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko,
Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Santander Banespa S/a. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 64/65 (TJ),
que em autos de ação revisional, sob nº 870/2008, deferiu o depósito
dos valores incontroversos, porém, indeferiu o pedido de manuten-
ção do bem em sua posse e abstenção/exclusão do seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito. 2. Defiro o processamento do re-
curso. 3. A atribuição de efeito ativo ao agravo de instrumento exige
a presença, concomitante, dos requisitos de perigo de dano grave ou
de difícil reparação e de relevância da fundamentação, consoante
estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo Civil. No caso,
a princípio, diante da argumentação recursal, vislumbra-se a possibi-
lidade de lesão grave e de difícil reparação, assim como, a presença
de elementos que conduzem ao convencimento da verossimilhança
das alegações da agravante, no tocante à abusividade dos encargos
contratados. Pelo exposto, em virtude do preenchimento dos requi-
sitos elencados no art. 558 do Código de Processo Civil, defiro ad
cautelam o requerido efeito ativo, mantendo o bem na posse do agra-
vante, até final julgamento do presente recurso. 4. Dê-se ciência des-
te agravo ao MM Juiz da causa, solicitando-lhe informações que achar
necessárias. 5. Intime-se a parte agravada, mediante A. R., para que,
querendo, ofereça resposta ao recurso interposto, nos termos do ar-
tigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0025 . Processo/Prot: 0545668-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333308. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00001024 Reintegração de Posse. Agra-
vante: José Marinho Costa. Advogado: Soraia Araújo Pinholato.
Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado:
Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Veroneze, Lia Dias Gregório. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 27/11/2008.

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
545.668-4, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cambé, em que é
Agravante JOSÉ MARINHO COSTA e Agravado CIA ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em Ação de Rein-
tegração de Posse (autos nº 1.024/2008), proposta por CIA ITAÚ
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, contra JOSÉ
MARINHO COSTA, deferiu liminarmente a reintegração de posse
(fls. 35/36-TJ). Inconformado o Agravante alega, em síntese: que
“atrasou o pagamente das parcelas vencidas em 09.08.08 e 09.09.08”;
que seria seu direito purgar a mora e afastar a reintegração do bem;
que “estava em negociação com o banco Agravado quando foi noti-
ficado”; que “necessita do veículo”; ao final, pleiteia, seja determina-
da a “purgação da mora no valor das prestações vencidas, determi-
nando ainda a devolução do veículo reintegrado, após purgação da
mora, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação da multa diária”.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto contra a r. decisão que, em Reintegração de Posse
(autos nº 1.024/2008), proposta por CIA ITAÚ LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL, contra JOSÉ MARINHO COSTA,
deferiu a liminarmente a reintegração de posse (fls. 35/36-TJ). Em
que pese as alegação do Agravante, não há que se conhecer do pre-
sente recurso, eis que a decisão agravada não se refere à purgação da
mora, posto que tal pleito sequer chegou ao conhecimento do Juízo
a quo. Assim tais alegações não dizem respeito ao presente recurso,
já que o Agravo de Instrumento, conforme artigo 522, do Código de
Processo Civil, restringe-se à análise da decisão interlocutória. Cedi-
ço é o entendimento da inexistência da possibilidade, dentre a siste-
mática do ordenamento jurídico pátrio, de supressão de instâncias,
de acordo com o princípio do duplo grau de jurisdição. Dessa manei-

ra, entendo pela impossibilidade de manifestação acerca da matéria,
nesse sentido é, inclusive, posicionamento jurisprudencial: “(...) 1.
Em nome do princípio do duplo grau de jurisdição, as matérias invo-
cadas pela agravante que não foram objeto de análise da decisão
agravada não comportam conhecimento por este Tribunal via Agra-
vo de Instrumento, sob pena de supressão de instância. 2. Apenas o
depósito integral dos valores previstos no contrato, antes da sua re-
visão e do ajuizamento da ação de retomada do bem pelo credor, é
capaz de afastar a mora”. (Agravo 406717-2/01 Rel. Luis Espíndola
18ªCC Public 01/06/2007) (grifei) EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO - INVOCAÇÃO
DE MATÉRIAS QUE NÃO FORAM OBJETO DE ANÁLISE NA
DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA - NÃO CONHECIMENTO. Em respeito ao princí-
pio do duplo grau de jurisdição, as matérias invocadas pela agravan-
te, porque não foram objeto de análise pela decisão agravada, não
comportam conhecimento por este Tribunal via Agravo de Instru-
mento, sob pena de supressão de instância. (Agravo de Instrumento
366419-7 Rel. Rui Portugal Bacellar Filho 18ª CC Public 20/10/06)
(grifei) ANTE O EXPOSTO, deixo de conhecer o presente recurso,
eis que a matéria objeto do mesmo não foi abordada na decisão agra-
vada. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. DES. ROBER-
TO DE VICENTE Relator

0026 . Processo/Prot: 0545742-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333086. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000946 Revisão de Contrato. Agravante: João Ricar-
do Ferreira Pavin. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Bv Finan-
ceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento de nº
544742-5, da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante JOÃO RICARDO
FERREIRA PAVIN e agravada BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relatório Trata-se de re-
curso voltado contra a r. decisão de fls 48/50-TJ/PR, que deferiu
parcialmente os efeitos da tutela pleiteada, para permitir que o agra-
vante permaneça na posse do bem objeto do financiamento até o
julgamento final da ação revisional, indeferindo, contudo, o depósito
dos valores incontroversos e o levantamento do nome do agravante
de cadastros de proteção ao crédito. Inconformado, alega o agra-
vante que estão presentes os requisitos para a concessão da medida,
máxime o depósito dos valores tido como incontroversos. Requer a
antecipação dos efeitos da tutela recursal. É o relatório. Decisão Dos
pressupostos de admissibilidade O recurso preenche os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimen-
to, comportando, ainda, na forma do artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto que a
decisão recorrida está em confronto com a mais recente e dominante
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Do
depósito dos valores incontroversos A decisão está a merecer repa-
ro. A pretensão ao depósito das parcelas tida como incontroversas
pela devedora há que ser deferida. É assente que o depósito dos
valores tido como incontroversos é uma faculdade do devedor, hábil
a demonstrar sua boa-fé e intenção de dar continuidade à relação
jurídica contratual, sem causar prejuízo ao banco credor, mormente
porque em sendo julgada improcedente a revisional, haverá ainda o
veículo para garantir a dívida. Da inscrição em cadastros de inadim-
plentes Insurge-se o agravante contra o indeferimento de retirada de
seu nome de cadastros de restrição ao crédito. Com efeito. Para que
haja a retirada do nome do devedor do rol de inadimplentes, segundo
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deve haver ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito, efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; e, que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado, senão vejamos:
“(...) II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição
por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor de-
monstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu
direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja
o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a
critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (STJ,
REsp. n.º 527.618/RS). Este também é o posicionamento desta Câ-
mara: “(...) 2. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça,
a inclusão do nome de devedor em cadastro de proteção ao crédito
somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contes-
tando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ e 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. 3. Recurso parcialmente
provido. (TJ-PR, 18ª Câmara Cível, Acórdão 7109) O agravante in-
gressou com a presente ação revisional de contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária, noticiando o pagamento de 28
parcelas de um total de 48 contratadas na importância de R$ 462,26.
Aduziu a abusividade das cláusulas contratadas, pleiteando sua revi-
são, notadamente ao fim de excluir juros capitalizados, limitar a taxa
de juros remuneratórios em 12% ao ano, e excluir a cobrança cumu-
lada da comissão de permanência com outros encargos, cumprindo,
destarte, sem por ora entrar no mérito da ação, com o primeiro re-
quisito. Compulsando os autos, verifica-se o “fumus boni iuris” par-
cial das alegações da agravante . O cálculo de fls 39/40-TJ/PR fora

elaborado com vistas a excluir os juros capitalizados, incluindo, to-
davia, no valor incontroverso os juros de mora de 1% ao mês, multa
contratual de 2% e correção monetária nas parcelas em atraso, em
consonância com a legislação vigente. Embora não haja cópia do
contrato nos autos, as regras ordinárias de experiência ensinam que
se trata de prática comum a existência de juros capitalizados e co-
brança de comissão de permanência cumulada com outros encargos,
repousando aí a verossimilhança hábil a permitir a concessão da me-
dida perseguida. Por outro lado, o cálculo apresentado não permite
compreender como se chegou à conclusão de que a taxa de juros
remuneratórios correta é de 1,50% ao mês (fls 39) e não a de 2,65%,
como alegado na inicial, que aliás, aparentemente, nada parece abu-
siva em face das taxas praticadas no mercado. Considerando o caso
concreto, em que a plausibilidade das alegações do agravante é par-
cial, deve-se proporcionar nova oportunidade para realização e apre-
sentação de cálculo, substituindo a taxa de juros utilizada de 1,50%
pela taxa contratada de 2,65%, mantendo-se no mais, os termos do
parecer apresentado. Ressalte-se que o levantamento do nome do
agravante dos cadastros de restrição ao crédito, ocorre somente com
o depósito do valor previsto em contrato, afastado somente os valo-
res reconhecidos como abusivos pelos Tribunais Superiores. Após,
com o efetivo depósito mensal, não haverá motivo para manter o
nome da agravante no rol de inadimplentes. A jurisprudência desta
Câmara firmou entendimento neste sentido: “(...) Conforme entendi-
mento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é vedada a inscri-
ção ou manutenção do nome do devedor nos cadastros de restrição
ao crédito, quando há ação discutindo o contrato, há depósito do
valor incontroverso e a pretensão está fundada na aparência do bom
direito”. (TJPR Acórdão: 6660, 18ª CC, Curitiba, 0423523-4 Rela-
tor: José Carlos Dalacqua J: 08/08/2007) Isto posto: Com fulcro no
artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se e dá-se
provimento ao recurso, ao fim de permitir o depósito judicial das
parcelas tidas como incontroversas e determinar a retirada do nome
do devedor de cadastros de inadimplentes, tudo condicionado à apre-
sentação de novo cálculo, em que aplicável a taxa de juros remune-
ratórios contratada. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0027 . Processo/Prot: 0545828-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333096. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001438 Revisão de Contrato. Agravante: Terezinha
Pacheco do Nascimento. Advogado: Maylin Maffini, Cleverson Mar-
cel Sponchiado. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos DecisóriosNego e dou provimento

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
545.828-0, da 2ª. Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante TEREZINHA PA-
CHECO DO NASCIMENTO e agravado BANCO ITAÚ SA. I - Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão proferi-
da pela Douta Juíza de Direito da 2ª. Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na Ação Revisi-
onal de Contrato com pedido de tutela antecipada e repetição de
indébito, sob nº 1438/2008, indeferiu a tutela antecipada pretendida
pela autora em todos os seus pleitos, quais sejam, manutenção da
posse do bem em suas mãos, depositar o valor que entende devido e
não ser incluída em cadastros de proteção ao crédito. (fls. 51/54-TJ
) Inconformada, a autora interpôs o presente recurso de Agravo de
Instrumento, alegando, em síntese: a) a existência de prova inequí-
voca e de fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação;
b) que o bem é utilizado para deslocamento ao trabalho e demais
utilidades da vida cotidiana; c) a existência de juros abusivos; d) que
a autora/agravante deve ser mantida na posse do bem a fim de evitar
que o agravado proceda à venda do mesmo no caso de busca e apre-
ensão sem citação pessoal do réu; e) que o depósito dos valores
incontroversos é plenamente possível quando se discute em juízo a
dívida; f) estão presentes os requisitos necessários para a não inscri-
ção do nome da agravante nos órgãos de proteção ao crédito e g) a
possibilidade de depósito dos valores incontroversos tendo em vista
a discussão da dívida em juízo. Ao final, requer a manutenção do
bem às mãos da agravante, a exclusão de seu nome dos cadastros de
proteção ao crédito e ainda, a autorização para que deposite em juí-
zo os valores apontados como corretos no montante de R$ 615,32
por mês. (fls. 02/16 - TJ). É o breve relatório. Decido. II - A sistemá-
tica processual vigente estabelece que o Relator poderá dar provi-
mento a recurso quando a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência de Tribunal Superior, ou mesmo negar seguimento ao
mesmo, quando este for manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou Jurisprudência do-
minante de Tribunal Superior, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, e § 1º-A do CPC). É o que
ocorre nestes autos. Com efeito, a jurisprudência consolidada do
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a concessão de liminar
para o depósito judicial do valor incontroverso, manutenção do bem
na posse do devedor e, até mesmo para vedar a inscrição de seu
nome perante os órgãos de restrição ao crédito nas ações em que se
busca a revisão do contrato. Contudo, isso somente se dá quando
preenchidos, simultaneamente, os seguintes requisitos: a) que exista
ação judicial questionando o valor; b) que a contestação esteja fun-
dada na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do STJ ou do STF, e c) que seja efetuado o pagamento ou o depósito
da parte incontroversa da dívida ou se preste caução. Nesse sentido:
“(...) O STJ, no julgamento do REsp 527.618 decidiu que a conces-
são de medida impedindo o registro do nome do devedor em cadas-
tros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de três
requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou
STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz.”
(REsp 894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
publicado em 16.04.2007). “(...) Na linha da jurisprudência firmada

na Segunda Seção deste Tribunal, afasta-se a possibilidade de inscri-
ção do nome do devedor em cadastros de inadimplentes quando ve-
rificados, simultaneamente, três requisitos, a saber: a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.” (AgRg
no REsp 819.020/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direi-
to, publicado em 05.02.2007). “PROCESSO CIVIL - RECURSO
ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO
- MORA DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMEN-
TO - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO - REQUISITOS NÃO DEMONS-
TRADOS (...) 1 - Resta pacificado no âmbito da Augusta Segunda
Seção desta Corte, o entendimento no sentido de que a inclusão do
nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito somente fica
impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes condi-
ções: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existên-
cia parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que,
sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. 2 - In casu, não tendo sido demons-
trados tais requisitos, resta caracterizada a mora do devedor, inexis-
tindo qualquer ilegalidade na inscrição do nome do devedor em ca-
dastros restritivos de crédito.” (AgRg no REsp 692.455/RS, Rel.
Ministro Jorge Scartezzini, publicado em 02.10.200). II. 1 - Da pos-
se do bem Requer a agravante a manutenção da posse do bem em
suas mãos sob o argumento de que propôs a presente ação a fim de
evitar que o ora agravado proponha ação de busca e apreensão do
bem em questão e ainda, no fato de que o bem é utilizado para deslo-
camento ao trabalho e demais utilidades da vida cotidiana. Entretan-
to, para a manutenção do bem na posse da devedora, exige-se que o
caso seja excepcional e que esteja devidamente demonstrado que o
ato evitará o perecimento da atividade laborativa de subsistência da
mesma, o que não é o caso dos autos, já que a agravante não com-
provou a essencialidade do bem objeto da lide. Além disso, o credor
fiduciário tem direito de ação contra seu devedor, expressamente
assegurado no Decreto-Lei nº 911/69. E quando uma lei assegura o
direito de determinada ação a determinado sujeito, como é o caso
dos autos, onde a Ação de Busca e Apreensão é assegurada ao cre-
dor fiduciário, o que a Constituição Federal garante ao devedor são
os direitos à ampla defesa e ao contraditório. Portanto, a manuten-
ção do bem na posse da devedora fiduciária deverá ser discutida em
sede de Ação de Busca e Apreensão, sob pena de obstar o direito de
ação do credor fiduciário e, ainda, desde que provada a essencialida-
de do bem na atividade laborativa da agravante. Neste sentido, opor-
tuno colacionar os recentes precedentes desta Corte, proferidos, in-
clusive, mediante decisão monocrática: “(...) Nas ações de revisional
de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária, não
cabe a concessão de liminar antecipatória para assegurar a perma-
nência do bem alienado em mãos do devedor, o que somente se ad-
mite, em casos excepcionais devidamente justificados e em ação de
busca e apreensão. Entender o contrário significaria obstar o direito
constitucional de ação do credor.” (Destaquei). (TJPR, Agravo de
Instrumento nº 393.041-6, 1ª Câmara Cível Suplementar, Relator Luis
Espíndola, publicado em 29/06/2007). “(...) A jurisprudência está
pacificada no sentido de, excepcionalmente, manter o devedor na
posse do bem objeto da garantia, incidentalmente em ação de busca
e apreensão. A impossibilidade de manter o devedor na posse do bem
via medida cautelar implica em não cercear o direito do credor de
buscar a satisfação do seu crédito com a propositura da ação de bus-
ca e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-Lei 911/69, preser-
vando o livre acesso ao Poder Judiciário. (...) Concluímos que a per-
manência do bem alienado em mãos dos devedores somente pode ser
requerida excepcionalmente, em sede de busca e apreensão (Enunci-
ado nº 20 CETEPE), e não em ação revisional, já que o bem se acha
na posse e guarda dos autores da ação revisional. Diante de tal qua-
dro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de exemplarmente
fundamentada, está em consonância com a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Estamos, pois, di-
ante de um recurso manifestamente improcedente e contrário à juris-
prudência do Tribunal Superior e desta Casa de Justiça. 4. Posto
isso, aplicando a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso.” (Destaquei). (TJPR,
Agravo de Instrumento nº 422.362-7, 17ª Câmara Cível, Relator Des.
Lauri Caetano da Silva, publicado em 28/06/2007). Sendo assim,
tem-se que o caso em apreço escapa das situações excepcionais tra-
zidas pela jurisprudência pátria, o que, efetivamente, impede que lhe
seja deferida a manutenção da posse no curso desta demanda, moti-
vo pelo qual a decisão agravada deve ser mantida. Ademais, vale
mencionar ainda que, muito embora no presente caso exista uma ação
discutindo o contrato e, também a intenção da devedora em deposi-
tar em juízo a importância que entende devida, a contestação do
valor contratado não se funda em jurisprudência consolidada do STF,
tampouco do STJ. Ora, tanto o Superior Tribunal de Justiça quanto
o Supremo Tribunal Federal já pacificaram entendimento segundo o
qual não se aplica o limite legal de 12% ao ano às taxas de juros
praticadas pelas instituições integrantes do sistema financeiro. Nesse
sentido: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA EM GARANTIA. LIMITAÇÃO (12% A.A). IMPOSSIBILI-
DADE. MATÉRIAS JULGADAS DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM. TEMAS PACIFICADOS. I. Não se aplica a limitação
de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos
contratos bancários não normatizados em leis especiais, sequer con-
siderada excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Prece-
dente uniformizador da 2ª Seção do STJ (...) III. Agravo regimental
desprovido.” (AgRg no REsp 936.210/RS, Rel. Ministro Aldir Pas-
sarinho Junior, publicado em 06.08.2007). “Bancário e processo ci-
vil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão. Busca e apreen-
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são. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remuneratórios (...) -
Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da
taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de aber-
tura de crédito e empréstimo. (...)”. (AgRg nos EDcl no REsp
886.908/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, publicado em
14.05.2007). Por outro lado, embora a capitalização mensal de juros
seja vedada, não há como se reconhecer sua ocorrência apenas com
base em cálculo unilateral produzido pela agravante (fls. 45/49-TJ),
sendo indispensável maior dilação probatória nesse sentido, com a
instalação do contraditório e da devida oportunidade de ampla defe-
sa ao agravado. Portanto, ausente um dos requisitos necessários à
concessão da liminar pleiteada pelo agravante, segundo entendimen-
to consolidado no Superior Tribunal de Justiça, ou seja, que a con-
testação esteja fundada na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do STJ ou do STF, impõe-se a manutenção da
decisão combatida. II. 2 - Da inscrição do nome da devedora nos
cadastros de proteção ao crédito Denota-se dos autos, que a deve-
dora, ora agravante, não efetuou o depósito dos valores que entende
incontroversos, uma vez que consta no caderno somente compro-
vantes relativos aos pagamentos de 32 parcelas do total de 48, nada
havendo acerca dos valores tido como incontroversos, motivo pelo
qual a mora não restou afastada. Dessa forma, diante do não preen-
chimento, de forma concomitante, de todos os requisitos exigidos
pelo Superior Tribunal de Justiça, não há como se abster de inscre-
ver o nome da agravante nos órgãos de proteção ao crédito. Diante
disso, ausente um dos requisitos necessários à concessão da liminar
pleiteada pela agravante em sua exordial, qual seja, “que seja efetu-
ado o pagamento ou o depósito da parte incontroversa da dívida ou
se preste caução”, segundo entendimento consolidado no Superior
Tribunal de Justiça, a manutenção da decisão proferida pelo juízo “a
quo” é medida que se impõe. II. 3 - Da consignação dos valores em
juízo Requer a agravante a autorização para que deposite em juízo
os valores apontados como corretos no montante de R$ 615,32 por
mês. Com efeito, possui razão a agravante. Isso porque, a realização
do depósito dos valores incontroversos, seja em montante inferior
ou não ao contratado é plenamente possível, não causando nenhum
prejuízo ao credor, apenas demonstrando a boa-fé do devedor. Neste
sentido é o entendimento deste Egrégio Tribunal: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. VALOR ‘EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO’. ART. 904, DO CPC. SALDO DEVEDOR EM
ABERTO. ESCOLHA DO MEIO MENOS GRAVOSO AO DEVE-
DOR. DECRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL. INADMISSIBILIDA-
DE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A expressão “equivalente em
dinheiro” a que se refere o art. 904, do Código de Processo Civil não
se reporta exclusivamente ao valor da dívida, podendo o devedor
depositar o valor da coisa dada em depósito quando este for inferior
ao do débito, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça. (...)” (Grifei) (Apelação Cível n° 413.351-5. 18ª. Câmara Cível.
Rel.: Luis Espíndola. Julg.: 02.04.2008) “DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - DIREITO CIVIL CONTRATUAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CU-
MULADA COM REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E
PEDIDO LIMINAR - MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO
DEVEDOR - DESCABIMENTO - DEPÓSITO DO VALOR INCON-
TROVERSO - POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DA BOA-
FÉ DO DEVEDOR NO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGA-
ÇÕES CONTRATUAIS - (...)” (Grifei) (Apelação Cível n° 440.849-
7. 18ª. Câmara Cível. Rel.: Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.:
30.01.2008) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO, CONDICIONADA AO DEPÓSITO DO VALOR IN-
CONTROVERSO, AINDA QUE INFERIOR ÀQUELE APONTA-
DO PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. - Inadmissível a inscrição
do nome do devedor nos Serviços de Proteção ao Crédito quando
pendente ação revisional de cláusulas contratuais, com pedido de
garantia do débito pelo depósito em juízo das prestações considera-
das incontroversas, ainda que em valor inferior àquele cobrado pelo
credor. (...)” (Grifei) (Apelação Cível. n° 406.479-7. 18ª. Câmara
Cível. Rel.: Abraham Lincoln Calixto. Julg.: 16.05.2007) Ademais,
na hipótese de o depósito ser efetuado em valor inferior, a mora não
resta elidida em sua integralidade, mas apenas parcialmente até o
montante pago. Dessa forma, não há razão para não autorizar o de-
pósito do valor incontroverso a ser efetuado pela devedora, ainda
que inferior ao contratado, motivo pelo qual, deve ser modificada a
decisão agravada neste tópico. III - Pelo exposto, com fulcro no art.
557, caput, e §1°-A do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente Agravo de Instrumento, para manter a decisão agravada
no tocante à não manutenção da posse do bem nas mãos da devedo-
ra, bem como, no tocante à inclusão de seu nome nos cadastros de
proteção ao crédito e dou seguimento ao recurso a fim de reformar a
decisão recorrida no tocante à autorização para que a devedora efe-
tue o depósito da quantia que entende incontroversa, eis que a deci-
são está em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais
Superiores. IV - À Assessoria do Gabinete para que, mediante envio
de fax, comunique com urgência o teor da presente decisão à MM.
Juíza da causa. V - Intime-se. VI - Oportunamente, baixem. Curitiba,
25 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0028 . Processo/Prot: 0545870-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335199. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00034083 Revisão de Contrato. Agravante: Karen Chem-
berg. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado: Ban-
co Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Karen Chemberg ajuizou ação de nulidade de cláusulas con-
tratuais abusivas com pedido de tutela antecipada em face de Banco
Finasa S/A, pleiteando o deferimento liminar de seus pedidos, quais
sejam: o depósito das parcelas no montante incontroverso e que a
instituição ora agravada se abstenha de incluir o nome da ora recor-
rente no rol dos inadimplentes ou proceda à exclusão dele, se já tiver

incluído. O MM. Juiz de primeiro grau deferiu apenas o depósito
judicial do montante incontroverso, ressaltando que o mesmo não
tem o condão de elidir a mora, indeferindo o outro pedido. Contra
esta decisão é que a autora interpôs o presente recurso, sustentando,
em síntese, que deve ser deferido o pedido de exclusão ou obstada a
inclusão de seu nome nos órgãos restritivos de crédito, pois estão
presentes as condições exigidas para tanto pela jurisprudência e por-
que o contrato em questão contém cláusulas abusivas. Pugna, por
fim, pelo provimento final do recurso. É o relatório. DECISÃO 1.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
2. No mérito, assiste razão à recorrente. 2.1 O Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento de que a inclusão do nome de deve-
dores em cadastros de proteção ao crédito somente fica impedida se
implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajui-
zamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou
integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contesta-
ção de apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉ-
DITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede
de recurso especial, a reapreciação e desconstituição das premissas
fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda Seção
desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento
de inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao cré-
dito deve ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do
juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-
se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribu-
nal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a con-
testação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp 551.682/
SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, jul-
gado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, veri-
fica-se que a devedora ajuizou ação pleiteando a revisão, na qual
pugna pelo depósito em Juízo do valor incontroverso consoante o
cálculo demonstrativo juntado, argumentando que o contrato cele-
brado contém cláusulas abusivas. Segundo se infere do cálculo (fls.
24/26-TJ) e das razões expostas na inicial da revisional (fls.10/21-
TJ), o valor a ser depositado em Juízo foi obtido mediante a exclu-
são dos valores derivados da cobrança capitalizada de juros, man-
tendo-se, assim, a taxa dos juros remuneratórios na forma pactuada.
Deste modo, fica evidenciada a plausibilidade do direito invocado
pela agravante, haja vista que o cálculo do montante a ser deposita-
do em Juízo foi realizado em consonância com a jurisprudência ma-
joritária dos Tribunais Superiores. Vale observar que a implementa-
ção dos dois últimos requisitos apontados pelo Colendo STJ somen-
te se materializa quando o depósito é efetuado em valor equivalente
ao estipulado no contrato, excluídos unicamente os encargos que
sejam reconhecidamente abusivos pelos Tribunais Superiores. Tal
entendimento constitui corolário lógico das premissas que motiva-
ram a referida decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Por
um lado, pretende-se obstar medidas de cunho protelatório e, por
outro, almeja-se proteger o contratante que demonstra a efetiva in-
tenção de adimplir o contrato e mais, que apresenta indícios subsis-
tentes, dotados de um mínimo de plausibilidade, da existência de
encargos indevidos no instrumento celebrado. Por fim, a agravante
pleiteou o depósito judicial no valor de R$ 298,81, garantindo o Ju-
ízo além de assegurar ao credor a proteção do montante que não é
objeto de discussão. A caução oferecida mostra-se idônea, tendo a
agravante já quitado, no valor integral contratado, 29 das 48 parce-
las assumidas. Assim, não restam dúvidas de que os requisitos foram
devidamente preenchidos, não havendo razão para a inclusão ou
manutenção do nome da agravante nos cadastros de restrição ao cré-
dito. Cumpre ressaltar, contudo, que incumbe à agravante efetuar o
depósito mensal referente às parcelas vincendas, sob pena de ser re-
vogada a medida antecipatória. 2.2 Por tais fundamentos e com am-
paro no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consoli-
dado, dou provimento ao recurso, para o fim de, uma vez comprova-
da a efetivação os depósitos em juízo, determinar que a instituição
ora agravada se abstenha de incluir o nome da ora recorrente no rol
dos inadimplentes ou proceda à exclusão dele, se já tiver incluído. 3.
Intime-se pessoalmente o agravado acerca desta decisão, juntando-
se aos autos, em seguida, o respectivo comprovante da entrega devi-
damente assinado. Curitiba, 26 de novembro de 2008. DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator
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Vistos, Intime-se a parte agravada, para que, querendo, responda ao
recurso. Após voltem. Curitiba, 25 de novembro de 2008. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0030 . Processo/Prot: 0545891-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334672. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1994.00012518 Desapro-
priação. Agravante: Miguel Alvir dos Santos, Miguel Nivair dos San-
tos, Terezinha Nivair dos Santos, Francisca Eloir Pinto dos Santos.
Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos, Zelir Tadeu Massu-
chin, Edson Adir da Cruz. Agravado: Município de Curitiba - Pr.

Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Antônio Moris
Cury, Cesar Antonio da Cunha. Agravado: Espólio de José Barbosa.
Advogado: Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Interessa-
do: Ivonete Aparecida Batista Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento de nº
545891-3 da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que são agravantes Miguel Alvir dos Santos e outros e Agravado
Município de Curitiba Paraná e Espólio de José Barbosa. 1. Trata-se
de recurso voltado contra a r. decisão de fls 09-TJ/PR, que indeferiu
o pedido de suspensão de pagamentos ao espólio de José Barbosa
efetuado pelos ora agravantes nos autos de ação de desapropriação
indireta c/c perdas e danos de nº 12518. JOSÉ BARBOSA e sua
esposa ajuizaram ação de desapropriação indireta c/c perdas e danos
em face do MUNICÍPIO DE CURITIBA, pleiteando o pagamento
de indenização e outros acréscimos pelo uso de terreno pela Munici-
palidade para a criação do Parque Iguaçu. A ação, que tramitou pe-
rante o Juízo agravado, foi julgada procedente, segundo relato dos
agravantes. Paralelamente, perante o Juízo de São José dos Pinhais,
os ora agravantes propuseram ação anulatória de sentença de usuca-
pião reconhecida em favor do falecido JOSÉ BARBOSA, na qual
obtiveram êxito, inclusive quanto aos danos morais pleiteados. Inici-
ada a execução da sentença, os embargos opostos pelo primeiro agra-
vado foram recebidos no efeito suspensivo, paralisando-se a execu-
ção. Contra esta decisão, os ora recorrentes manejaram agravo de
instrumento 413331-3, provido para determinar o prosseguimento
da execução. Na qualidade de credores do primeiro agravado na exe-
cução advinda da ação anulatória, os ora agravantes pleitearam a
penhora do crédito do espólio na execução da sentença de desapro-
priação, ao que o Juízo determinou a expedição de carta precatória
ao Juízo de Curitiba, para “PENHORA DE BENS, AVALIAÇÃO
DE DEMAIS ATOS, DO ESPÓLIO DE JOSÉ BARBOSA, O QUAL
É REPRESENTADO POR IRENE DA CRUZ BARBOSA PARA
GARANTIA DA DÍVIDA DE R$ 92.763,74 (...)” (sic) (fls 91-TJ/
PR). Munido do mandado, o Oficial de Justiça responsável pelo cum-
primento da ordem emanada na Carta, dirigiu-se ao endereço indica-
do na precatória. Todavia, certificou que deixou de proceder a pe-
nhora, posto que informado pela Sra. IRENE da inexistência de bens
a serem penhorados. Diante disso, os ora agravantes peticionaram
ao Juízo agravado requerendo a suspensão dos pagamentos efetua-
dos ao espólio na execução da sentença de desapropriação, sobre-
vindo então a decisão combatida, nos termos seguintes: “I - Indefiro
o pedido de suspensão do pagamento, pois como não há penhora no
rosto dos autos, os exeqüentes têm direito a levantar o valor deposi-
tado; (...)”. Inconformados, alegam os agravantes que o Sr. Oficial
de Justiça se dirigiu indevidamente à Sra IRENE, inventariante do
Espólio, deixando de cumprir o mandado de penhora no rosto dos
autos. Requerem a concessão do efeito suspensivo ao recurso. É o
relatório. DECISÃO Dos pressupostos de admissibilidade O recurso
preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, merecendo conhecimento, comportando, ainda, na forma do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, julgamento monocráti-
co pelo Relator, posto que manifestamente improcedente. Da carta
precatória Pretendem os agravantes a suspensão dos pagamentos
realizados ao espólio nos autos de execução de sentença, que trami-
tam perante o Juízo agravado, ao argumento de que houve equívoco
do Sr. Oficial de Justiça ao se dirigir à inventariante do espólio, para
penhorar bens daquele ente, quando deveria ter procedido à penhora
no rosto dos autos de execução. Sem razão os recorrentes. Denota-
se da leitura da carta precatória expedida que a ordem do Juízo de
São José dos Pinhais foi no sentido de determinar ao Meirinho a
“PENHORA DE BENS, AVALIAÇÃO DE DEMAIS ATOS, DO
ESPÓLIO DE JOSÉ BARBOSA, O QUAL É REPRESENTADO
POR IRENE DA CRUZ BARBOSA PARA GARANTIA DA DÍVI-
DA DE R$ 92.763,74 (...)” (sic) (fls 91-TJ/PR), o que fez o Sr. Ofi-
cial, sem êxito, todavia, conforme a certidão de fls 67-TJ/PR. De-
duz-se do processado, como traduzido à apreciação, que ao exe-
qüendo incumbia provocar o Juízo Deprecado para a exigência do
crédito ora enfocado e requer a penhora no resto dos autos. Não se
trata de ato a ser cumprido de ofício pelo meirinho a quem foi deter-
minada a penhora nos “bens” do espólio. O crédito colecionado não
se inclui no patrimônio liquido verificável por mandado, pelo que o
examinado do ato constritivo ainda não se dêem por ausência de
provocação do exeqüente junto ao Juízo competente. As petições
trazidas não revelam a existência deste especifico requerimento. As-
sim, correta a decisão que indeferiu o pleito de suspensão de paga-
mentos, visto que como penhora no rosto dos autos não existe. Não
há óbice ao levantamento dos depósitos pelo espólio cabendo regu-
lar provocação pelo exeqüendo para tal desiderato. Isto posto: Com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conhece-
se e nega-se seguimento ao recurso. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora con-
vocada

0031 . Processo/Prot: 0545914-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334718. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00002403 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Ivo Silveira Ferreira. Advogado: Leandro Negrelli, Maylin
Maffini, Cleverson Marcel Sponchiado. Agravado: Banco Finasa Sa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivo
Silveira Ferreira contra decisão de ff. 49/50 (TJ), proferida pela MMª.
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colom-
bo da Região Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação de
revisão contratual, sob nº 2403/2008, ajuizada pelo agravante contra
o Banco Finasa S/A, indeferiu a manutenção da posse do bem arren-
dado nas mãos do devedor, sob o argumento de que tal medida ape-
nas é cabível em ação de busca e apreensão, não podendo ser apreci-

ada em ação revisonal, já que tal situação estaria ferindo o direito da
instituição financeira ao livre acesso ao Poder Judiciário. A decisão
ora combatida também deixou de deferir, por ora, o pedido de abs-
tenção da inscrição do nome do agravante nos órgãos de proteção ao
crédito, afirmado que tal pedido seria analisado após o depósito das
parcelas tidas como incontroversas. Afirma, em síntese, que encon-
tram-se presentes os requisitos para obtenção da tutela almejada,
quais sejam, a propositura de ação questionando o débito, a efetiva
demosntração de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada no STF
ou STJ e o depósito do valor incontroverso ou a prestação de caução
idônea. Alega que a ação proposta ataca parte do débito, que este
débito é excessivo em face da capitalização de juros e juros superio-
res a 12% ao ano e que o bem objeto do financiamento que se discute
serve para garantir eventual saldo devedor. Quanto a manutenção do
bem em seu poder enquanto se discute a dívida, alega ser plenamente
possível, já que a eventual propositura de ação de busca e apreensão
causará, se a liminar for deferida, sérios transtornos e prejuízos ao
ora agravnte. Por fim, requereu o provimento do recurso, para refor-
mar a decisão objurgada. O recurso veio acompanhado dos docu-
mentos de ff. 12/54. É o relatório 2. Defiro o processamento do re-
curso. 3. A concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de instru-
mento exige a presença, concomitante, dos requisitos de perigo de
dano grave ou de difícil reparação e de relevância da fundamenta-
ção, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo
Civil. No caso, a princípio, diante da argumentação recursal, vislum-
bra-se a possibilidade de risco de grave e de difícil reparação, assim
como, a presença de elementos que levam ao convencimento da ve-
rossimilhança das alegações do agravante, no tocante à abusividade
dos encargos contratados. Pelo exposto, em virtude do preenchi-
mento dos requisitos elencados no art. 558 do Código de Processo
Civil, defiro, ad cautelam o requerido efeito ativo, obstando a inscri-
ção do nome do agravante nos orgãos de proteção ao crédito e man-
tendo o bem na posse do agravante, até final julgamento do presente
recurso. 4. Dê-se ciência deste agravo ao MM. Juiz da causa, solici-
tando-lhe informações que achar necessárias. 5. Intime-se a parte
agravada, mediante AR, em conformidade com o artigo 527, inc. V,
do Código de Processo Civil para, querendo, apresentar ofereça res-
posta no prazo legal. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os
ofícios necessários. Curitiba, 24 de novembro de 2008. RUY MUG-
GIATI Relator

0032 . Processo/Prot: 0545917-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335200. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2000.00000070 Reintegração de
Posse. Agravante: Nilensa Transporte Para Construção de Obras Ltda.
Advogado: Roberta Castro Naufel, Carlos Roberto Naufel. Agrava-
do: Daimlerchryler Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Hélio Luiz VItorino Barcelos, Sócrates José Niclevisk. Interessado:
Mercedes Bens Leasing - Arrendamento Mercantil Sa. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Vistos. 1. Pleiteia o agravante a suspensão do despacho agravado e a
antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja deferido o
desbloqueio do bem, Caminhão Mercedes Benz LS 2635/40, objeto
do contrato de arrendamento mercantil junto ao DETRAN, aos ar-
gumentos de que não foi intimado da decisão concessiva da liminar e
de que obteve êxito em ação revisional de tal contrato, em que se
reconheceu a realização do pagamento de valores a maior, com sen-
tença confirmada por este Tribunal, de cuja decisão pende recurso
especial. 2. O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e extrín-
secos de admissibilidade, merecendo conhecimento. 3. A concessão
do efeito suspensivo ativo exige a presença concomitante dos requi-
sitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, isto é, o perigo de
dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação e a verossimilhan-
ça das alegações. No caso em apreço, a verossimilhança, ao menos
em cognição sumária, é precária carecendo de juntada de documen-
tos, em especial a decisão que afirme crédito ao agravante e a res-
posta judicial quanto à purga da mora. Com efeito. O recorrente não
trouxe aos autos sequer cópia da sentença e do acórdão dos autos de
ação revisional, não permitindo aferir a plausibilidade de suas afir-
mações. Diz ainda o agravante que foi surpreendido com o bloqueio
do veículo, vez que não teve ciência da liminar. Todavia, nas própri-
as razões de inconformismo, admite que contestou a presente ação,
não sendo crível, assim, que não tinha conhecimento daquela deci-
são. Não prospera a alegação de que a lesividade não se instala se
suspenso o bloqueio junto ao DETRAN. Isto porque favorecerá a
venda do veículo, exaurindo a garantia de cobrança ou o pedido re-
integratório que acobertado pela natureza contratual do arrendamento
mercantil. Ao agravante não se vislumbra lesividade ao bloqueio do
veículo uma vez que este ato judicial não causa gravame ao uso do
veículo que, ad argumentadum, cuida de instrumento de trabalho da
empresa recorrente, conforme suas alegações. Denega-se, portanto,
o efeito suspensivo. 4. Do procedimento I - Intime-se a parte agra-
vada para apresentar resposta no prazo legal; II - Solicitem-se infor-
mações ao Juízo a quo, a serem prestadas em 10 (dez) dias; III -
Autorizo a Secretaria a assinar expedientes necessários. Curitiba, 24
de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0033 . Processo/Prot: 0545942-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332815. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000539 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Ivandi Antônio Ribeiro. Advogado: Rosangela Cristina Barboza
Sleder, Stephanie Michelle Galharde. Agravado: Banco Bmc SA.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho:

VISTOS, 1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 22/23 (TJ),
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Mandaguaçu, que em autos de ação revisional, sob nº 593/2008, houve
por bem indeferir o pedido de antecipação de tutela formulado pelo
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agravante, consistente na autorização para o depósito do valor in-
controverso, bem como o pedido de manutenção na posse do bem,
por não vislumbrar os elementos autorizadores para a antecipação
de tutela. Sustenta o agravante, em síntese, que: a) preenche os re-
quisitos necessários para concessão da tutela pleiteada; b) restou
demonstrada a abusividade da cobrança, através da planilha de cál-
culo anexada aos autos; c) se dipôs a depositar em juízo os valores
incontroversos, o que demonstraria sua boa-fé em cumprir o contra-
to. Requer, por isso, o conhecimento e provimento do recurso, para
que seja permitido ao agravante depositar o valor tido como incon-
troverso, seja obstada a inscrição de seu nome em cadatros de restri-
ção ao crédito e mantido na posse do bem (ff. 02/17). O recurso veio
acompanhado dos documentos de ff. 18/60. É o Relatório 2. Defiro
o processamento do recurso. 3. A atribuição de efeito ativo ao agra-
vo de instrumento exige a presença, concomitante, dos requisitos de
perigo de dano grave ou de difícil reparação e de relevância da fun-
damentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código de
Processo Civil. No caso, a princípio, se vislumbra a presença de ele-
mentos que conduzem ao convencimento da verossimilhança das ale-
gações da agravante, no tocante à abusividade dos encargos contra-
tados. Saliente-se que a verossimilhança, neste caso, deve ser avali-
ada de uma forma mais superficial, de modo a não se adentrar no
mérito da ação revisional. Assim, neste juízo liminar, para que se
verifique a aparência do bom direito, basta que o agravante ofereça
material suficiente para possibilitar a abertura de uma discussão so-
bre a dívida, ou seja, que sua pretensão não se apresente manifesta-
mente improcedente. Por outro lado, verifica-se que, a princípio, res-
taram preenchidos os parâmetros estabelecidos pelo STJ, inclusive
no tocante ao depósito do valor referente à parte tida como incon-
troversa. Observe-se que este depósito não tem o condão de elidir os
efeitos da mora. Registre-se que, no tocante à manutenção do bem
na posse do devedor, a liminar ora concedida não obsta a possibilida-
de do credor ajuizar a ação de busca e apreensão. Em relação ao
segundo requisito de lesão grave e de difícil reparação, encontra-se
configurado na concreta possibilidade de negativa de crédito ao agra-
vante junto às instituições financeiras, ante a inscrição de seu nome
em cadastros de inadimplentes, bem como na possibilidade de ficar
impedida de utilizar o bem. Pelo exposto, em virtude do preenchi-
mento dos requisitos elencados no art. 558 do Código de Processo
Civil, defiro o efeito ativo pleiteado, para fins de determinar que o
agravado se abstenha de inscrever o nome do agravante nos cadas-
tros de proteção ao crédito, relativamente ao débito discutido na
ação principal, ou, se já inscrito, providencie a exclusão, até o final
do julgamento deste agravo, bem como para que o devedor seja man-
tida na posse do bem. Por fim, registre-se que o depósito do valor
incontroverso deve ser efetuado no juízo de origem, nas condições
que este determinar, sob pena de revogação da tutela ora concedida.
4. Dê-se ciência deste agravo ao juiz da causa, solicitando-lhe infor-
mações que achar necessárias, inclusive quanto à efetivação da cita-
ção do agravado para efeito de sua intimação para contra-arrazoar o
recurso. 5. Intimem-se Curitiba, 27 de novembro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator

0034 . Processo/Prot: 0546082-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332988. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001412 Revisão de Contrato. Agravante:
Leonice Fernandes Zanoni. Advogado: Rodrigo Moreira de Almeida
Vieira Neto. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Leonice Fernandes Zanoni ajuizou ação revisional de contra-
to em face de Banco ABN Amro Real SA, pleiteando o deferimento
liminar dos seguintes pedidos: (i) seja autorizado o depósito em Ju-
ízo dos valores incontroversos; (ii) que a instituição financeira, ora
agravada, se abstenha de incluir o nome da recorrente nos cadastros
de inadimplentes, ou retire, se já tiver incluído; (iii) que permaneça
na posse do bem objeto do contrato de arrendamento firmado entre
as partes. Pleiteou, ainda, o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a pretendida antecipação
da tutela por considerar que não eram verossímeis as alegações do
autor (fls. 51/52), deixando de apreciar o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Contra esta decisão é que a autora interpôs o presen-
te agravo de instrumento, sustentando, em síntese, que: (i) necessita
do benefício da assistência judiciária gratuita, pelo que renova o pe-
dido feito na petição inicial para a concessão do mesmo; (ii) não se
furta a quitar a dívida, mas pretende quitar o débito sem as abusivi-
dades cobradas; (iv) o contrato em tela prevê juros e multas exorbi-
tantes, havendo, ainda, capitalização de juros; (v) embora não tenha
o contrato, que está na posse da agravada, pelos documentos que
acostou à inicial, percebe-se a abusividade na cobrança; (vi) o veícu-
lo deve permanecer na sua posse, pois necessita dele para sua ativi-
dade laboral; (viii) não se pode admitir a inclusão de seu nome nos
órgãos restritivos de crédito enquanto o débito estiver sendo discuti-
do judicialmente. Pugnou, por fim, pela concessão da assistência ju-
diciária gratuita e pela reforma da decisão impugnada, para que se-
jam concedidos os pedidos liminares formulados na inicial da ação
revisional. É o relatório. DECISÃO 1. Inicialmente, quanto ao pedi-
do de assistência judiciária gratuita, a mesma foi concedida no âmbi-
to deste recurso (fls. 57). Entretanto, no âmbito da ação revisional,
tal matéria não foi apreciada pelo MM. Juízo a quo. Assim, para se
evitar violação ao princípio do duplo grau de jurisdição, o pedido de
assistência judiciária gratuita com fulcro na Lei 1060/50 deve, pri-
meiramente, ser objeto de discussão em primeiro grau. Razão pela
qual, resta prejudicada a análise deste argumento. 2. No mais, pre-
sentes os pressupostos recursais do agravo, conheço do recurso. 3.
No mérito, assiste parcial razão à recorrente. 3.1 O depósito em Ju-
ízo dos valores incontroversos constitui direito do contratante de
afastar a mora sobre este montante e, ainda, garantia do credor de
ver protegida ao menos a parte que não é objeto de discussão. O
indeferimento do pedido da agravante inevitavelmente acarretaria o
aumento de seu débito em conseqüência dos encargos derivados da
mora. Contudo, não me parece razoável ela arcar com tal acréscimo
se manifesta a intenção de depositar os valores incontroversos e apon-
ta possíveis ilegalidades no instrumento celebrado. Logo, mostra-se

presente a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação. Deste modo, não vejo
qualquer óbice a concessão da antecipação de tutela quanto a este
ponto. 3.2. Quanto ao pedido de exclusão ou impedimento de inclu-
são de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, cumpre ressaltar
que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a
inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao crédito
somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contes-
tando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido: “RECURSO
ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO
RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUI-
SITOS. - Vedada, em sede de recurso especial, a reapreciação e des-
constituição das premissas fáticas firmadas pelas instâncias ordinári-
as, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme recente
orientação da Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n.
527.618-RS, o impedimento de inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, se-
gundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso especial
não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004
p. 205) No presente caso, nota-se que a contratante ajuizou ação
contestando a existência parcial do débito. No entanto, constata-se
que apenas as insurgências relativas à capitalização de juros apre-
sentam amparo jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superio-
res. Cabe aqui ponderar que, embora a discussão se volte para as
cláusulas do contrato de arrendamento mercantil, mostram-se veros-
símeis as alegações do agravante acerca da capitalização de juros. O
contrato de arrendamento mercantil é um contrato misto, resultante
de uma combinação de elementos de diferentes contratos, como lo-
cação, compra e venda e financiamento. Assim, apesar de conter ele-
mentos de diversos tipos contratuais, não se confunde com estes,
pois constitui uma nova figura, com características próprias. “O ar-
redamento mercantil, como percebemos, é formado por um comple-
xo de relações negociais, nas quais podem ser identificadas clara-
mente vislumbres, a locação, promessa de compra e venda, mútuo,
financiamento e mandato.” (VENOSA, Silvio da Sálvio. Direito Ci-
vil - contratos em espécie. São Paulo: atlas, 2007. p. 544) Deste
modo, é certo que não há como considerar o leasing como um sim-
ples financiamento em que há apenas a estipulação de correção mo-
netária e juros. No arrendamento mercantil é diferente, pois no cál-
culo das contraprestações há a incidência de vários elementos, den-
tre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação
dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, parcela refe-
rente ao uso do bem, capital investido, riscos do contrato e também
os juros. Neste sentido é a lição de Arnaldo Rizzardo: “Nas presta-
ções vêm incluídos os encargos, como custos de produção ou despe-
sas. (...) Na verdade, os valores correspondentes à depreciação, aos
juros, impostos, lucros da arrendadora e à correção monetária cons-
tam imbutidos na prestação.” (Leasing: Arrendamento Mercantil no
Direito Brasileiro. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. p. 134/
135) Entretanto, seria necessário que as instituições financeiras dei-
xassem claro como chegaram ao valor da parcela, ou seja, todos os
valores que a compõem deveriam estar especificados detalhadamen-
te no contrato. Isto deve ocorrer para que o consumidor saiba o que
está sendo cobrado: o que é juros, o que é imposto, o que é depreci-
ação e assim por diante. Como normalmente não há essa clara espe-
cificação, não há como separar cada parte e, portanto, levando em
conta uma interpretação mais favorável ao consumidor, revela-se
verossímil a alegação da cobrança de juros capitalizados. Assim, fica
evidenciada a plausibilidade do direito invocado neste ponto. Contu-
do, como se vê do cálculo demonstrativo de fls. 48/49-TJ, o valor
tido como incontroverso foi obtido mediante a redução dos juros
remuneratórios. A redução dos juros remuneratórios, porém, está
amparada em tese que não apresenta a aparência do bom direito,
estando desprovida de amparo jurisprudencial consolidado. Assim, o
valor a ser depositado em juízo, no intuito de implementar a condi-
ção necessária para antecipação de tutela, deve ser apurado excluin-
do os encargos derivados da capitalização de juros. Vale enfatizar
que a implementação do terceiro requisito somente se materializa
quando o depósito é efetuado em valor equivalente ao estipulado no
contrato, excluídos unicamente os encargos que sejam reconhecida-
mente abusivos pelos Tribunais Superiores. Tal entendimento cons-
titui corolário lógico das premissas que motivaram a referida decisão
do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Por um lado, pretende-se
obstar medidas de cunho protelatório e, por outro, almeja-se prote-
ger o contratante que demonstra a efetiva intenção de adimplir o
contrato e mais, que apresenta indícios subsistentes, dotados de um
mínimo de plausibilidade, da existência de encargos indevidos no ins-
trumento celebrado. Em virtude das especificidades do presente caso
em que a agravante pleiteou o depósito em Juízo, mas que, o “fumus
boni iuris” é parcial, entendo que deve ser oferecida à parte a opor-
tunidade de realizar novo cálculo, no qual deverá excluir do contrato
unicamente o encargo supracitado. Deste modo, realizado novo cál-
culo e comprovado que os depósitos estão nos moldes assinalados,
segundo me parece, não haverá razão para a inclusão do nome da
agravante nos cadastros de restrição ao crédito. 3.3 De igual forma,
enquanto estiverem sendo realizados os depósitos, o bem poderá fi-
car na posse da agravante desde que esta assuma a condição de de-
positária judicial. Corroborando este entendimento, vale citar: “Em
primeiro lugar, é possível a concessão de medida liminar ou anteci-
pação de tutela em ação revisional para que o autor (devedor) seja

mantido na posse do bem dado em garantia do contrato em revisão
judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DI-
REITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp
815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg
no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É certo que o simples ajuizamen-
to da ação revisional não impede automaticamente a retomada pelo
credor do bem dado em garantia fiduciária. É necessário que o deve-
dor comprove, ainda que superficialmente, a existência de encargo
ilegal no pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/
DIREITO), ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida
(REsp 564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp
140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls. 61 a
63), em provimento liminar, condicionou a manutenção do devedor
na posse do bem dado em garantia ao depósito do valor incontrover-
so da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas
sobre a legalidade de determinadas cláusulas contratuais, prudente e
adequada a manutenção do devedor na posse do bem alienado fidu-
ciariamente até a solução final do litígio, desde que o agravado con-
signe em juízo o montante incontroverso do débito. O agravante não
trouxe argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.”
(AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ
24.09.2007 p. 291) Cumpre ressaltar, contudo, que incumbe à agra-
vante efetuar o depósito mensal referente às parcelas vincendas, sob
pena de ser revogada a medida antecipatória. 4. Por tais fundamen-
tos, e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento jurispru-
dencial consolidado, conheço parcialmente do recurso, e nesta parte
dou parcial provimento, para reconhecer que o deferimento dos pe-
didos liminares formulados pela agravante, quais sejam, para que a
instituição agravada seja impedida de incluir seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito, ou proceda a exclusão dele; e pela manutenção
do bem na sua posse (mediante a assinatura de termo de depositária
judicial), ficam condicionados à apresentação de novo cálculo e ao
efetivo depósito do montante apurado nos termos desta decisão. 5.
Intime-se pessoalmente o agravado acerca desta decisão, juntando-
se aos autos, em seguida, o respectivo comprovante da entrega devi-
damente assinado. Curitiba, 01 de dezembro de 2008 DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
546.123-4, da 2ª. Vara Cível da Comarca de Guarapuava, em que é
agravante Edison Mamede Rosa Nascimento e agravados Cleber da
Silva Gonem e outros . I - Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão proferida pelo Douto Magistrado da 2ª. Vara
Cível da Comarca de Guarapuava que, na Ação de Reintegração de
Posse com antecipação de tutela c/c perdas e danos e lucros cessan-
tes sob nº 154/2008, indeferiu a tutela antecipada pretendida, sob o
seguinte fundamento: “Compulsando os autos não vislumbro a pre-
sença do fumus boni iure, não logrando a parte autora a comprova-
ção da sua posse bem assim do esbulho praticado pelos requeridos
os quais encontram-se na posse do imóvel desde 2002. (...). A obje-
ção à posse dos requeridos após o decurso de quase seis anos afasta
o alegado perigo de demora, motivo pelo qual indefiro o pedido de
tutela antecipada “. (fl. 215 - TJ). Dessa decisão, insurge-se o agra-
vante, requerendo o provimento do presente recurso para conceder
a reintegração de posse, determinando que os agravados desocupem
o imóvel sob pena de multa diária manter (fls. 02/12 - TJ). É o breve
relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que pode o Relator negar seguimento ao recurso manifestamente
improcedente, inadmissível ou que estiver em confronto com juris-
prudência dominante dos Tribunais, independentemente de manifes-
tação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre
no caso dos autos, pois o agravante pleiteia a reforma da decisão que
indeferiu a tutela antecipada de reintegração, alegando, basicamen-
te, que não restou demonstrado o fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Contudo, não lhe assiste razão. Com efei-
to, tratando-se de demanda de cunho possessório, mais especifica-
mente de Ação de Reintegração de Posse, a defesa da posse impõe a
prova do exercício anterior da mesma, caracterizando-se pela práti-
ca de atos que justifiquem uma concreta ameaça à posse, segundo
normatiza o artigo 927 do Código de Processo Civil, nos seguintes
termos: “Incumbe ao autor provar: I - a posse do autor; II - o esbu-
lho praticado pelo réu; III - a data do esbulho; IV - a perda da pos-
se”. Com relação à concessão da liminar estabelece o artigo 928 do
Código de Processo Civil que: “Estando a petição inicial devidamen-
te instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do manda-
do liminar de manutenção ou reintegração; no caso contrário, deter-
minará que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o
réu para comparecer à audiência que for designada.” A doutrina de
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, na obra Código de
Processo Civil Comentado e legislação processual civil em vigor (São
Paulo; Ed. RT; 9ª ed.; 2006; p. 996), esclarece que: “Liminar posses-
sória. Tem caráter de adiantamento do resultado do pedido de prote-
ção possessória. (...) a única semelhança com a cautelar é o atributo
da provisoriedade, já que o juiz pode revogar a liminar e concedê-la,
novamente, se for o caso, ou a propósito de Juízo de retratação, se
for interposto agravo de instrumento. (Nery, RP 52/170) (...) Se pre-
sentes os pressupostos legais, o juiz não pode deixar de conceder a
liminar (RT 566/161). Não há necessidade de audiência de justifica-
ção se todos os elementos para a concessão da medida já estão pre-
sentes nas provas que acompanham a inicial (RT 571/194).” É certo
que, para concessão de medida liminar, deve o juiz examinar se estão
presentes seus requisitos autorizadores, quais sejam, aparência do
bom direito (fumus boni iuris) e o perigo na demora (periculum in
mora), bem como se há verossimilhança nas alegações propostas pela

parte que pleiteia tal medida. Da análise dos autos e dos documentos
a ele acostados, vislumbro que não é o caso de reforma da decisão
singular. E isto porque, o despacho que indeferiu a liminar pleiteada
não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de forma a justifi-
car reforma neste momento procedimental. Desta forma, é cabível a
concessão de liminar em reintegração de posse quando presentes os
requisitos ensejadores da medida, mostrando-se, portanto, correta a
decisão de primeiro grau, pois o deferimento da referida medida é
ato que se insere na competência discricionária do Juízo onde trami-
ta o feito, detendo ele maiores subsídios para sua concessão ou não,
tendo a jurisprudência se manifestado no sentido de ser permitida a
sua reforma pelos Tribunais desde que fique evidente a ocorrência de
ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de interven-
ção, o que não é o caso dos autos. Theotônio Negrão, por sua vez,
esclarece: “7. Reforma da decisão liminar pelo tribunal. Há mais de
um acórdão entendendo que a decisão que concede ou denega medi-
da liminar em ação possessória fica ao prudente arbítrio do juiz, só
podendo ser reformada pelo tribunal em caso de evidente ilegalidade
(RT 572/223, JTA 91/405, 98/357, 103/383).” Negritos no original.
(in “Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”,
36ª edição, São Paulo, Ed. Saraiva, p. 581). Nesse sentido, cita-se a
posição jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES-
SO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCESSÃO DE LI-
MINAR REINTEGRATÓRIA INAUDITA ALTERA PARTE. DE-
CISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERA-
TOLOGIA. VEREDICTO QUE NÃO SE ALTERA, A PRINCÍPIO,
PELAS CIRCUNSTÂNCIAS NARRADAS PELO ORA AGRAVAN-
TE. RECURSO DESPROVIDO. O exame da liminar em ação pos-
sessória é decisão personalíssima e de prudente arbítrio do juiz pro-
cessante, suscetível de melhor sopesamento da vantagem da medida,
sendo admitido o seu reexame pela via do agravo, somente em casos
excepcionais de manifesta teratologia ou ilegalidade, aqui não vis-
lumbradas”. (grifei). (TJPR - Agravo de Instrumento nº. 509.631-1 -
17ª. Câmara Cível - Relator: Lauri Caetano da Silva - Julgamento:
24/09/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. NECESSIDADE
DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO RECORRIDA
QUE NÃO SE MOSTRA ILEGAL OU TERATOLÓGICA, CIR-
CUNSTÂNCIA QUE INVIABILIZA SEU REEXAME EM SEDE
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO NÃO-PROVIDO. “O exame da liminar em ação possessó-
ria é decisão personalíssima e de prudente arbítrio do juiz processan-
te, suscetível de melhor sopesamento da vantagem da medida, sendo
admitido o seu reexame pela via do agravo, somente em casos ex-
cepcionais de manifesta teratologia ou ilegalidade, aqui não vislum-
bradas”. (TJPR - Agravo de Instrumento nº. 439.158-4. 17ª Câmara
Cível. Rel. Des. Lauri Caetano da Silva. Julg.: 12/12/2007)”. (gri-
fei). (TJPR - Agravo de Instrumento nº 441.095-3 - 17ª. Câmara
Cível - Relator: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira - Julgamen-
to: 20/02/2008). Contudo, nada obsta que, no transcorrer da instru-
ção processual, o magistrado singular venha a conceder a liminar
anteriormente indeferida se vislumbrar que, com novos elementos
produzidos nos autos, restou afastada a possibilidade de manuten-
ção da medida de urgência. Sendo assim, mostra-se acertada a deci-
são do juízo de primeiro grau, queindeferiu a liminar pleiteada pelo
agravante, não merecendo, pois, qualquer reparo neste momento
processual. Assim, o exame de medida liminar em ação possessória é
da competência exclusiva do juiz do feito e somente em caso de evi-
dente ilegalidade é possível o reexame de tal matéria pelo tribunal.
III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento. IV - Intime-se e re-
meta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Opor-
tunamente, baixem. Curitiba, 25 de novembro de 2008. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2008/334887. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001228 Revisão de Contrato.
Agravante: Marisa de Souza Franco Pereira. Advogado: Geison
Melzer Chincoski. Agravado: Banco Finasa Sa. Advogado: Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patricia Pon-
taroli Jansen. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decidi em separado. Em 26/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
546.321-0, da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
Agravante MARISA DE SOUZA FRANCO PEREIRA e Agravado
BANCO FINASA S/A. Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to contra a r. decisão que, em Ação Ordinária de Revisão Contratual
com Pedido de Antecipação de Tutela e Repetição de Indébito (au-
tos nº 1228/2008), proposta por MARISA DE SOUZA FRANCO
PEREIRA, contra BANCO FINASA S/A, determinou, na parte onde
interessa (fls. 103/106-TJ): “Diante do Exposto, não atendidos os
requisitos legais do art. 273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proi-
bição ou suspensão da inscrição nos cadastros de inadimplentes e de
manutenção na posse do bem e, por outro lado, assegurar a consig-
nação do valor incontroverso das prestações vencidas e vincendas,
desde que mediante depósitos judiciais sucessivos e em dinheiro, sem
afastar a constituição em mora e as medidas extrajudiciais e judiciais
de cobrança. DEFIRO os auspícios da justiça gratuita até prova em
contrário das condições financeiras do autor”. Inconformada a Agra-
vante alega, em síntese: que estriam presentes os requisitos necessá-
rios a concessão do efeito suspensivo; que estariam presentes os re-
quisitos exigidos pelo STJ para abstenção de inclusão/exclusão de
seu nome dos cadastros de restrição ao crédito; que deveria ser au-
torizado o depósito em juízo dos valores incontroversos; que “ha-
vendo o respectivo depósito mensal dos valores incontroversos não
há se falar em mora, de tal sorte que deve ser mantida na posse do
bem até o deslinde do feito”. É, em síntese, o relatório. DECIDO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão
proferida em Ação Ordinária de Revisão Contratual com Pedido de
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Antecipação de Tutela e Repetição de Indébito (autos nº 1228/2008),
proposta por MARISA DE SOUZA FRANCO PEREIRA, contra
BANCO FINASA S/A (fls. 103/106-TJ). O presente recurso é passí-
vel de ser decidido monocraticamente, nos termos do artigo 557 §1º-
A, do Código de Processo Civil, eis que, data venia ao Juízo a quo, a
decisão agravada está parcialmente em confronto com jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça. Primeiramente, ne-
cessário destacar que o depósito dos valores incontroverso restou
deferido pelo Juízo a quo, conforme consta expressamente no des-
pacho agravado: “assegurar a consignação do valor incontroverso
das prestações vencidas e vincendas, desde que mediante depósitos
judiciais sucessivos e em dinheiro, sem afastar a constituição em mora
e as medidas extrajudiciais e judiciais de cobrança”. (fls. 106-TJ).
Tal posicionamento não merece qualquer reparo, eis que a jurispru-
dência atual tem entendido que não se deve impedir o depósito dos
valores que o devedor entende como corretos, ainda que inferiores
ao pactuado, pois tal depósito não implica em prejuízo a qualquer
das partes, bem como advêm do juízo de conveniência da parte inte-
ressada. A propósito do tema, o seguinte precedente do Superior
Tribunal de Justiça: EMENTA: PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO.
DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 899, § 1º. APLICABI-
LIDADE. - O § 1º do Art. 899 do CPC outorga ao réu, na ação de
consignação, o direito de levantar, desde logo, a quantia depositada
pelo autor, por se tratar de valor incontroverso. Isto porque, a quan-
tia oferecida é aquela que o autor reconhece como devida e, se o réu
aceita recebê-la, é porque admite ser credor. - O § 2º do Art. 899
nada tem com o § 1º. Ele trata de sentença de mérito que constitui
um título executivo em favor do credor demandado. - Não faz senti-
do devolver à devedora quantia que ela mesma ofereceu em paga-
mento. Tal devolução obrigaria a credora a desenvolver desnecessá-
rio esforço de cobrança. Isso significa: a devolução instaurará lide
em torno de controvérsia inexistente, fazendo tabula rasa da instru-
mentalidade das normas processuais”. (grifei). (STJ, REsp 515976/
GO, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 02/
12/04). Contudo, os depósitos a serem efetivados dessa forma afas-
tam a mora unicamente quanto ao valor incontroverso, visto que o
objetivo do depósito é evitar que o devedor seja considerado em
mora quanto ao valor que entende devido. Outrossim, a consignação
em pagamento dos valores tidos como incontroversos não afasta o
direito do Agravado em pleitear judicialmente o bem, posto que o
depósito efetivado dessa forma cumpre a função de demonstrar a
boa-fé da Agravante no cumprimento das obrigações assumidas con-
tratualmente, relativizando os efeitos da mora apenas no que diz res-
peito aos valores depositados. Vejam-se a propósito do tema os se-
guintes precedentes jurisprudenciais: “(...)- ACOLHIMENTO DO
DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFERTADO, APENAS
RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E DE DETERMINA-
ÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCABIDA A PRETENSÃO DE
MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO, POIS TAL IMPLI-
CARIA EM CERCEAMENTO DO DIREITO DE AÇÃO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. - O depósito dos valores que o
devedor entende devidos, se inferiores ao pactuado, não tem o con-
dão de elidir a mora, servindo apenas para indicar um mínimo de
boa-fé do devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel. Des. Lauri
Caetano da Silva, j. 13/09/06). “(...). O DEPÓSITO DOS VALO-
RES INCONTROVERSOS ELIDEM A MORA NO LIMITE DO
VALOR DEPOSITADO. 1. “ (...) 2.(...) 3. Em ação revisional de
contrato de financiamento, cabível o deferimento de tutela antecipa-
da para o fim de ser efetuado o pagamento do valor que se entende
devido, enquanto se discute judicialmente cláusulas contratuais, con-
tudo, a mora estará elidida apenas até o limite do valor efetivamente
depositado e, quanto a eventual saldo remanescente a mora correrá
por conta e risco da devedora, no caso, autora da ação revisional.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
(grifei). (TJPR, Ag Instr 378289-0, 16ª CCv, Des. Rel. Shiroshi Yen-
do, j. 17/01/07). Entretanto, data venia ao Juízo a quo entendo que,
sendo deferido o depósito dos valores tidos como incontroversos,
igualmente merece prosperar a pretensão de abstenção de inclusão/
exclusão do nome do devedor dos cadastros restritivos de crédito
Veja-se que a Agravante externou sua boa-fé ao pleitear o depósito
dos valores que entende devido, assumindo as conseqüências, em
caso de sentença desfavorável na demanda revisional do contrato
tido como excessivamente oneroso. Há, pois, discussão jurídica pen-
dente sobre o débito, o que é suficiente a convencer da verossimi-
lhança das alegações, estando à decisão agravada, neste ponto, em
desacordo com o posicionamento jurisprudencial sobre o tema. Nes-
se sentido: “(...) 1. Pendente discussão jurídica sobre o débito em
ação revisional, prevalece o entendimento de que não cabe a inscri-
ção da devedora nos cadastros de proteção ao crédito. 2. A manuten-
ção na posse do bem em favor da devedora só é possível em hipóte-
ses excepcionais, quando for essencial para continuidade da ativida-
de laborativa. Ademais, o deferimento de tal medida obstaria o aces-
so da outra parte ao Judiciário, em violação ao artigo 5º, XXXV, da
CF. 3. O depósito das parcelas que a devedora entende devidas não
acarreta prejuízos à parte credora e nem obsta o seu direito de ação.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido”. (grifei). (TJPR, Ag
Instr 405371-2, Rel. Renato Braga Bettega, 18ª CC, j. 08/06/07).
“(...) ‘Versando o litígio sobre revisão de contrato por ser, em tese,
excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, é de se acolher a
antecipação de tutela para que a instituição financeira se abstenha de
incluir o nome do consumidor no rol dos devedores junto aos órgãos
de proteção ao crédito, enquanto pende a lide, bem como para per-
mitir o depósito consignatório das prestações”. (grifei) (TJPR, Ag
Instr 371109-9, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, 13ª CCv, j. 01/12/
06). Contudo, imprescindível destacar que a abstenção de inclusão/
exclusão do nome da Agravante dos cadastros está vinculada ao de-
pósito tanto das parcelas vencidas, quanto ao depósito mensal das
vincendas, ainda que no valor incontroverso. Finalmente, no que diz
respeito ao pleito de manutenção na posse do bem, é correto o en-
tendimento do Juízo a quo, visto que para que seja deferida excepci-
onalmente a manutenção na posse há necessidade de prova de que o
mesmo é de suma importância para o desenvolvimento de sua ativi-
dade laboral, bem como observância dos demais requisitos estabele-
cidos pelo STJ, o que não ocorre no caso. Nesse sentido: “(...). A

manutenção na posse do bem em favor da devedora, como fiel depo-
sitária, é possível em hipóteses excepcionais, quando for essencial
para a continuidade da atividade laborativa. Recurso a que se nega
provimento”. (grifei). (TJPR, Ag Instr 0398709-3, 18ª Ccv, Rel. Des.
Renato Braga Bettega, j. 06/06/07). Não fosse isso, deferir antecipa-
damente a tutela para a manutenção na posse inviabilizaria ao credor
o exercício de seu direito de ação, porquanto seria impossível a con-
cessão de liminar de busca e apreensão em ação própria. Outrossim,
cumpre salientar que a pretensão de permanência da Agravante na
posse do bem poderá ser deduzida e, eventualmente, concedida quan-
do e se proposta pelo credor ação cabível. ANTE O EXPOSTO,
conforme autoriza o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento para, em sendo
realizado o depósito dos valores incontroversos, incluindo parcelas
vencidas e que se forem vincendo no correr do processo, determinar
que o Agravado se abstenha de incluir o nome da Agravante nos
cadastros de proteção ao crédito, ou exclua caso a inscrição tenha
sido efetivada, até o fim da demanda revisional. Comunique-se, via
fax, ao juiz da causa o teor desta decisão. Intime-se. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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. Protocolo: 2008/333749. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000810 Reintegração de Posse.
Agravante: Eliane Rocha de Quadra. Advogado: José Augusto Gu-
terres, Humberto Boaventura da Silva Sá, Roberto de Paula. Agra-
vado: Jorge Rudney Atalla. Advogado: Haroldo Rodrigues Fernan-
des, Fábio Antonio Garcia Fabiani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliane
Rocha de Quadra contra decisão de ff. 19/21 (TJ), proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Poreca-
tu, que em autos de ação de reintegração de posse, sob nº 810/2008,
ajuizada por Jorge Rudney Atalla em face do Movimento dos Traba-
lhadores Rurais Sem Terra (MST), Comissão Pastoral da Terra (CPT),
José Damasceno, Luciano de Tal, e outros de qualificação e endere-
ços ignorados, deferiu a liminar pleiteada, autorizando o uso de for-
ça policial, a aplicação do artigo 172, §2º do CPC e fixou multa por
descumprimento no importe de R$50.000,00 por dia. Afirma, em sín-
tese a agravante, que a liminar foi deferida de forma precipitada, já
que não foi determinada a intimação do Ministério Público e tão pouco
foi realizada audiência de justificação, sendo que por questão de cau-
tela e prudência somente após esta ser realizada poder-se-ia conce-
der a medida liminar. Defende ainda a nulidade da decisão, já que o
Ministério Público não foi chamado a intervir no feito, ferindo assim
o disposto no artigo 82, III, do CPC, além da ausência de fundamen-
tação da liminar concedida. Alega que a agravada não cumpre a fun-
ção social da propriedade, posto que foi flagrada mantendo trabalha-
dores em situação análoga à de escravos, mantendo os empregados
em condições degradantes, sem adequação às normas ambientais,
trabalhistas e até previdenciárias, conforme descrito em ação civil
pública do Ministério Público do Trabalho. Acerca da função social
da propriedade assevera que a agravada, ao utilizar-se da monocul-
tura de cana, promove degradação do solo e do meio ambiente, além
da derrubada de toda a mata nativa. Requer a concessão de efeito
suspensivo, alegando que a propriedade estava desocupada e sem
nenhuma função social, sendo que os ocupantes da área lutam pela
efetivação da reforma agrária. Sobre a reforma agrária, a agravante
defende a aplicação dos princípios constitucionais, que não apenas
garantem o direito à propriedade, mas o limitam e restringem, vincu-
lando o exercício da propriedade e a sua própria existência à neces-
sidade do cumprimento de sua função social. Traz argumentos com
os quais pretende caracterizar o risco de lesão grave e de difícil repa-
ração e a fumaça do bom direito, requerendo, por fim, o provimento
do recurso, para reformar a decisão objurgada. O recurso veio acom-
panhado dos documentos de ff. 17/169. É o relatório 2. Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, seu processamento se
impõe. 3. A concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de ins-
trumento exige a presença, concomitante, dos requisitos de perigo
de dano grave ou de difícil reparação e de relevância da fundamenta-
ção, consoante estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo
Civil. No presente caso a questão não é apenas possessória, indo
muito mais longe, já que se trata de verdadeiro problema social, de-
corrente da incapacidade crônica do governo federal de realizar a
reforma agrária, sem embargo da vastidão de terras cultiváveis exis-
tentes no território da Federação. É fato notório que o Movimento
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra pratica invasões de terra, sob o
pretexto de que as terras invadidas são improdutivas ou ociosas. No
caso em apreço, trata-se de uma invasão praticada por aproximada-
mente 1.500 pessoas, que vieram de vários acampamentos da região,
em área de terras de 1.442,6ha, pertencente ao agravado Jorge Rud-
ney Atalla, o qual afirma produzir cana-de-açúcar e criar gado na
área. Diz que se encontra impedido de desenvolver suas atividades
econômicas na área que lhe pertence, já que ocorreu o esbulho, pra-
ticado pelo MST, apoiado pela CPT e outras pessoas. Sustenta a
recorrente que não participou do procedimento o órgão do Ministé-
rio Público, o que ocasionaria a nulidade do processo e da decisão
impugnada. Diz ainda que deveria ter sido realizada audiência de
justificação, por medida de cautela. Segundo as razões recursais, na
área foram constatados indícios da manutenção de trabalhadores em
situação degradante ou análoga à de escravos, tendo o Ministério do
Trabalho verificado diversas irregularidades na fazenda, o que moti-
vou o ajuizamento, pelo Ministério Público do Trabalho, de Ação
Civil Pública, estando a fazenda, inclusive, interditada pelos motivos
descritos acima, o que inviabilizaria a reintegração liminar. Em pri-
meiro lugar, observa-se que a decisão recorrida se apresenta devida-
mente fundamentada, tendo o ilustre Magistrado indicado os moti-
vos de seu convencimento de modo claro e preciso (cf. fls. 64/66).
Quanto à necessidade de realização de audiência de justificação, cor-
responde a faculdade conferida ao magistrado, não sendo obrigató-
rio esse ato processual quando houver provas suficientes à formação
de seu convencimento do magistrado quanto à satisfação dos requi-
sitos legais concernentes ao deferimento do mandado liminar de rein-
tegração, nos termos do art. 928 do Código de Processo Civil. De

outro lado, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça tem
assentado o entendimento de que, em causas como a presente, confi-
gura-se litígio coletivo pela posse da terra rural, sendo necessária a
intervenção do órgão ministerial. Todavia, para a validade da deci-
são que defere liminarmente o mandado de reintegração, basta que o
Promotor de Justiça seja dela intimado logo a seguir. Confira-se:
“RECURSO ESPECIAL. LITÍGIO COLETIVO PELA POSSE DE
TERRA RURAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO DE
CONCESSÃO LIMINAR DA MEDIDA. DEFERIMENTO. INTER-
VENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Nos
litígios coletivos pela posse da terra rural é obrigatória a intervenção
do Ministério Público (art. 82, III, do CPC). 2. Não é nula, contudo,
a decisão que defere a medida liminar de reintegração de posse sem
que o Ministério Público tenha sido ouvido previamente sobre o pe-
dido. 3. Em tais situações, cabe ao juiz determinar a intimação do
MP logo após apreciar o pedido liminar, como ocorreu no caso con-
creto” (REsp 792130/AC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
Terceira Turma, unânime, j. 14/02/2008, DJe 05/03/2008). No caso
dos autos, verifica-se de plano que, na própria decisão recorrida, o
MM. Juiz “a quo” determinou fosse intimado o Ministério Público
(cf. fls. 21). Passando a examinar o conteúdo da decisão recorrida,
percebe-se que o agravado comprovou satisfatoriamente os requisi-
tos legais exigidos para a concessão da medida liminar. Comprovou
a sua posse, inclusive que vinha nela realizando atividade produtiva
através de plantação de cana-de-açúcar. Tal fato é confirmado inclu-
sive pela agravante, ao alegar que o agravado mantinha na terra tra-
balhadores em condições degradantes, o que motivou a interdição da
atividade econômica pelo Ministério do Trabalho, bem como o ajui-
zamento de Ação Civil Pública, movida pelo Ministério Público do
Trabalho. Pois bem. Os fatos que deram origem à interdição admi-
nistrativa e à Ação Civil Pública não podem ser objeto de discussão
nos presentes autos, uma vez que deverão ser apreciados pelo juízo
competente em ação própria. Por essa mesma razão, não é possível
acolher a alegação de descumprimento da função social da proprie-
dade, uma vez que essa alegação se vincula aos mesmos fatos referi-
dos acima. Além disso, não há nos documentos juntados qualquer
indício de que as irregularidades supostamente praticadas na propri-
edade tenham ocasionado ao agravado a perda da posse sobre o imó-
vel. Com efeito, a referida interdição não afetou o exercício da pos-
se, pois foi limitada à “frente de trabalho”, conforme se lê no Termo
de Embargo/Interdição de fl. 154. Indo adiante, ficou esclarecido na
decisão hostilizada que o esbulho corresponde a ato de conhecimen-
to público, tendo sido noticiado na imprensa regional pelo jornal Folha
de Londrina, além de ter sido causa de lavratura de Boletim de Ocor-
rência na Delegacia de Polícia de Porecatu. A perda da posse da área
invadida é afirmada na própria petição recursal, a qual afirma que “o
agravante e os demais trabalhadores rurais estão na posse de deter-
minada parte da fazenda e não de toda a fazenda” (fl. 05). Assim,
conclui-se que a r. decisão recorrida se reveste de legalidade, além
de apresentar motivos suficientes que a justificam, em conformidade
com o ordenamento jurídico vigente. Em tais circunstâncias, não se
pode reconhecer relevância na fundamentação recursal apta a ense-
jar a concessão do efeito ativo almejado. Pelo exposto, deixo de con-
ceder o requerido efeito suspensivo do ato impugnado. 4. Dê-se ci-
ência deste agravo ao MM. Juiz da causa, solicitando-lhe informa-
ções que achar necessárias. 5. Intime-se a parte agravada, para, que-
rendo, apresentar ofereça resposta no prazo legal. 6. Após, vista á
douta Procuradoria Geral de Justiça 7. Autorizo a Chefia da Divisão
a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
RUY MUGGIATI Relator
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. Protocolo: 2008/335702. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00001088 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Servopa Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Ro-
sane Câmara Villordo, Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho,
Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Agravado: Douglas Santos do
Carmo. Advogado: Thierry Pierre El Omairi. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º
546.454-4, do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Juízo Único, em que é agravante
Servopa Administradora de Consórcios Ltda e agravado Douglas
Santos do Carmo. I - Servopa Administradora de Consórcios Ltda
propôs Ação de Busca e Apreensão em face de Douglas Santos do
Carmo pugnando, em suma, pela apreensão do bem objeto da lide
com a posterior consolidação da posse do mesmo em seu nome, bem
como o pagamento da integralidade da dívida pelo requerido e ainda
sua condenação ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, devendo estes serem fixados em R$ 20% sobre o valor
da dívida.(fls. 26/30-TJ) A liminar foi deferida às fls. 76-TJ, todavia,
às fls.16-TJ, o MM. Magistrado “a quo” entendeu por bem suspen-
der mencionada liminar, por entender que o requerido não estava em
mora no momento da propositura da ação, conforme documentos de
fls. 89-TJ. Inconformado, o requerente interpôs o presente recurso
de Agravo de Instrumento alegando, em síntese: a) a existência de
perigo de lesão grave e de difícil reparação; b) a possibilidade de
interposição do agravo na forma de instrumento; c) a impossibilida-
de de manifestação do devedor fiduciante nos autos antes da efetiva-
ção da liminar; d) que a reforma legislativa afastou a antiga purgação
da mora (...) e com a nova redação, resolve-se a relação negocial; e)
que o interesse de um consorciado não pode se sobrepor ao interesse
da coletividade; f) que o agravado foi regularmente constituído em
mora e g) que os depósitos realizados não possuem o condão de
elidir a mora, uma vez que a dívida já estava integralmente vencida.
Ao final requer o conhecimento e provimento do presente recurso de
agravo de instrumento. (fls. 02/14-TJ) É o breve relatório. Decido.
II - O Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 267, que
se extinguirá o processo sem resolução de mérito quando, dentre
outras circunstâncias, estiverem ausentes os pressupostos de consti-
tuição e de desenvolvimento válido e regular do processo. A decisão
agravada foi proferida em sede de ação de busca e apreensão funda-

da no Decreto-lei nº 911/69, o qual exige, como pressuposto proces-
sual, que reste demonstrada com a inicial a constituição válida do
devedor em mora, senão vejamos: “Art. 2.º (...). § 2.º A mora decor-
rerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser
comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartó-
rio de Títulos e Documentos ou protesto do título, a critério do cre-
dor.” No caso em deslinde, observa-se que o devedor realmente foi
notificado extrajudicialmente acerca da existência de seu débito, con-
forme se denota dos documentos juntados às fls. 72 e 101-TJ. Entre-
tanto, não há o que se falar em mora no caso em comento, tendo em
vista que antes mesmo do ajuizamento da ação, o devedor quitou as
dívidas constantes das notificações. A notificação constante às fls.
72-TJ previa um débito de R$ 2.873,13, o qual foi devidamente pago
em data de 01.09.2008, conforme comprovante de pagamento junta-
do às fls. 89-TJ dos autos. Da mesma forma, o pagamento da quantia
constante da notificação de fls. 101-TJ, qual seja, R$ 1.683,42, tam-
bém foi efetuado em data de 01.09.2008, conforme o comprovante
de fls. 89-TJ. Entretanto, a ação de busca e apreensão foi ajuizada
em data de 03.09.2008, conforme protocolo de fls. 26-TJ, data esta
posterior à quitação da dívida, não havendo, portanto, mora quando
da propositura da presente ação, motivo pelo qual deve se proceder
à sua extinção de ofício em virtude de carência da ação, tendo em
vista que o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 267,
que se extinguirá o processo sem resolução de mérito quando, den-
tre outras circunstâncias, estiverem ausentes os pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Tal situ-
ação se trata de questão de ordem pública, podendo ser conhecida
de ofício em qualquer grau de jurisdição. Sobre o tema, o Superior
Tribunal de Justiça já decidiu: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA CAR-
TA MAGNA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. HIGIDEZ DO TÍTULO. CON-
DIÇÕES DA AÇÃO. CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO TRI-
BUNAL DE 2o GRAU. 1. Não cabe a esta Corte, a quem a Consti-
tuição Federal confia a missão de unificação do direito federal, ana-
lisar violação a dispositivos constitucionais. 2. As questões de or-
dem pública referentes às condições da ação e pressupostos proces-
suais da execução podem ser conhecidas de ofício pelos tribunais de
segundo grau. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.” (AgRg
no Ag 470.319/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma,
julgado em 06.10.2005, DJ: 24.10.2005, p. 328). “PROCESSO CI-
VIL - AÇÃO MONITÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL A QUO - POSSIBILI-
DADE. 1. As questões de ordem pública referentes às condições da
ação e aos pressupostos processuais podem ser conhecidas de ofício
pelos Tribunais de segundo grau. Precedentes. 2. O reconhecimento
da ausência de uma das condições da ação impede a apreciação das
demais questões suscitadas pelas partes, ‘ex-vi’ do disposto no art.
267, VI, do CPC. 3. Um dos pressupostos de admissibilidade da ação
monitória é a existência de documento escrito em que se possa infe-
rir, razoavelmente, a existência de crédito afirmado pelo autor. In
casu, conforme assentado pelas instâncias ordinárias, inexistente o
crédito reclamado. 4. Recurso especial não conhecido.” (REsp
279.295/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado
em 23.08.2005, DJ: 12.09.2005, p. 332). Ressalte-se, todavia que,
no presente caso não há o que se falar em emenda da inicial, em
virtude de não se tratar de invalidade na notificação do devedor, mas
sim, de pagamento efetuado anteriormente ao ajuizamento da ação,
pagamento este que tem o condão de afastar a mora antes constituí-
da. Acerca do tema, é o entendimento deste E. Tribunal de Justiça:
“APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO. LIMINAR DEFERIDA. APREENSÃO DO VEÍCU-
LO. COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUNTADO À CONTESTA-
ÇÃO. PAGAMENTO DA PARCELA DEVIDA EM DATA ANTE-
RIOR À PROPOSITURA DA AÇÃO. INSURGÊNCIA DO CRE-
DOR PELO VENCIMENTO ANTECIPADO DO CONTRATO,
ACRESCIDO DE ENCARGOS. AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA
INFRUTÍFERA. SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE AÇÃO
PARA CONSOLIDAR O BEM EM MÃOS DO CREDOR. PRELI-
MINAR DO APELO PELA CARÊNCIA DE AÇÃO. ACOLHIMEN-
TO. AÇÃO QUE DEVERIA SER EXTINTA QUANDO DE SEU
AJUIZAMENTO. CLÁUSULA DE VENCIMENTO ANTECIPADO
DO CONTRATO. ABUSIVIDADE. POSICIONAMENTO UNÂNI-
ME DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ARRENDAMENTO
MERCANTIL E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DA
AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, IV E VI, DO
CPC. RECURSO PROVIDO” (Grifei) (Apelação Cível n° 238.171-
9. Quarta Câmara Cível (Extinto TA). Rel.: Dulce Maria Cecconi.
Publ.: 06.02.2004) “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO DAS PARCELAS EM ATRASO
EM CONTA BANCÁRIA INDICADA PELO CREDOR. VALIDA-
DE. ADIMPLEMENTO DO SALDO DEVEDOR EM MOMENTO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MORA. INEXISTÊN-
CIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Estando comprovado o pagamento das prestações relacionadas com
a notificação extrajudicial levada a efeito por intermédio de Cartório
de Protesto de Títulos, tem-se por caracterizada a inexistência da
mora, configurando a carência da ação, motivo que enseja a extinção
do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do CPC.” (Grifei) (Apelação Cível n° 218.914-8. Quarta Câmara
Cível (Extinto TA). Rel.: Valer Ressel. Publ.: 19.09.2003) Ademais,
o agravante alega impossibilidade de manifestação do ora agravado
naquele momento processual pelo fato de que “conforme preceituam
os §§ 1°, 2° e 3° do art. 3° do Decreto-Lei n° 911/69, devidamente
constituído em mora, é facultado ao devedor fiduciante se manifetar
na ação de busca e apreensão somente após a efetivação da liminar.”
(fls. 05-TJ) Com efeito, não confere razão ao agravante. Isto porque
a redação legal do artigo 3° do Decreto-Lei n° 911/69, em momento
algum discorre acerca da manifestação do devedor somente após a
efetivação da medida liminar, não havendo, portanto, qualquer óbice
à manifestação do devedor da forma como ocorreu. Cabe salientar,
por fim, que “o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as
alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por
elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já
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encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.” (STJ - EDcl
no AgRg no Ag 690602 / RJ, Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, publicado em 05/05/2008). “O juiz não está obrigado a res-
ponder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207), motivo pelo qual
voto no sentido de negar provimento ao presente recurso, manten-
do-se íntegra a sentença guerreada.” Destarte, não houve constitui-
ção em mora do devedor, estando ausente pressuposto processual de
constituição e desenvolvimento válido do processo, o que leva a ex-
tinção do feito nos termos do artigo 267, IV do CPC. III - Pelo
exposto, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de Processo
Civil, extingo de ofício a ação de busca e apreensão intentada pelo
agravante e o condeno ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 800,00, em conformidade com o
art. 20, § 4º do CPC. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa, para que adote as providência neces-
sárias. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 27 de novembro de
2008 JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0039 . Processo/Prot: 0546591-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335524. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00001087 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Luciano Carlos Landuche. Advogado: Patrícia Borba Taras.
Agravado: Banco Abn Amro Real S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, Luciano Carlos Landuche ajuizou ação revisional de contra-
to c/c repetição de indébito e depósito incidente c/c liminar, pleitean-
do o depósito em juízo do valor incontroverso. O MM. Juiz de pri-
meiro grau indeferiu a consignação incidental postulada, sob o fun-
damento de que os juros remuneratórios não podem ser reduzidos
para 12% ao ano, conforme pretende o autor. Contra esta decisão é
que o autor interpôs o presente agravo de instrumento, sustentando
que o MM. Juiz equivocou-se, pois não atentou para o fato de que
no cálculo que instruiu a inicial foi aplicada a taxa de juros contrata-
da, sendo que a diferença é que a mesma foi aplicada de forma não
capitalizada. Pugna pela concessão da antecipação de tutela recursal
e pelo provimento final do recurso. É o relatório. DECISÃO 1. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 2.
No mérito, assiste razão ao recorrente. O depósito em Juízo dos
valores incontroversos constitui direito do contratante de afastar a
mora sobre este montante e, ainda, garantia do credor de ver prote-
gida ao menos a parte que não é objeto de discussão. O indeferimen-
to do pedido do agravante inevitavelmente acarretaria o aumento de
seu débito em conseqüência dos encargos derivados da mora. Con-
tudo, não me parece razoável ele arcar com tal acréscimo se mani-
festa a intenção de depositar os valores incontroversos e aponta pos-
síveis ilegalidades no instrumento celebrado. Logo, mostra-se pre-
sente a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. Deste modo, não vejo qual-
quer óbice a concessão da antecipação de tutela nesse aspecto. Não
existe qualquer fundamento para o indeferimento do pedido, confor-
me jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se exemplifica com o seguinte julgado: “Bancário e processo
civil. Agravo no recurso especial. Contrato bancário. Fundamenta-
ção deficiente. Disposição de ofício. Capitalização de juros. Comis-
são de permanência. Caracterização da mora. Manutenção da posse.
Depósito em juízo de valores devidos. - Inviável o recurso especial
quando deficiente sua fundamentação. - Resta firmado no STJ o en-
tendimento acerca da impossibilidade de revisão de ofício de cláusu-
las consideradas abusivas em contratos que regulem uma relação de
consumo. Ressalva pessoal. - Admite-se a capitalização mensal dos
juros nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida
Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36). - É admi-
tida a incidência da comissão de permanência desde que não cumula-
da com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária
e/ou multa contratual. Precedentes. - É direito do credor fiduciário,
uma vez comprovada a mora do devedor, postular a busca e apreen-
são do bem dado em garantia de alienação fiduciária. - No tocante à
possibilidade de depósito dos valores tidos como incontroversos, não
há impedimento para que se autorize a sua realização. Agravo no
recurso especial não provido”. (AgRg no REsp 992.182/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/
05/2008, DJe 28/05/2008) Por tais fundamentos e com amparo no
art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consolidado, dou
provimento ao recurso, para autorizar ao agravante a consignação
incidental postulada. Intime-se pessoalmente o agravado acerca des-
ta decisão, juntando-se aos autos, em seguida, o respectivo compro-
vante da entrega devidamente assinado. Curitiba, 28 de novembro
de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0040 . Processo/Prot: 0546752-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335401. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00002108 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Banco Bmg Sa. Advogado: Ingrid de Mattos, Marcio Ayres
de Oliveira, Andréa Hertel Malucelli. Agravado: Amarildo de Souza.
Advogado: Aparecido José da Silva, Arnaldo Fortes Alcântara Filho,
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º
546.752-5, da Vara Cível do Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Banco BMG
S.A. e agravado Amarildo José da Silva. I - Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a decisão proferida pela Douta Juíza
da Vara Cível de Colombo que, nos autos de ação de Busca e Apre-
ensão sob n° 2108/2008, determinou a entrega do bem para o reque-
rido nos seguintes termos: “1. Considerando o depósito realizado,
determino a entrega do bem para o requerido. Comprovado, pelo

requerido, o pagamento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de entrega”. (fl. 59 - TJ). Alega o agravante, em
síntese, que o agravado não efetuou o depósito do valor integral da
dívida e que “deve ainda o valor de R$ 8.946,14, referente às parce-
las 09/11/2008 à 09/02/2010, 21ª à 36ª, (...)” (fl. 05 - TJ). Requereu
a reforma da decisão para que o veículo permaneça na posse do cre-
dor, até a quitação total do contrato pelo agravado (fls. 02/05 - TJ).
É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente
estabelece que o Relator poderá dar provimento a recurso quando a
decisão estiver em confronto com a jurisprudência de Tribunal Supe-
rior, ou mesmo negar seguimento ao mesmo, quando este for mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou Jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
caput, e § 1º-A do CPC). É o que ocorre nestes autos. No que tange
à alegação de que o agravado é responsável pela quitação integral do
contrato, ou seja, pelo pagamento das parcelas vencidas e vincendas,
não assiste razão o agravante. Com efeito, hodiernamente, a expres-
são “integralidade da dívida pendente”, estampada no artigo 3º, § 2º,
do DL 911/69, deve ser interpretada como a integralidade da dívida
pendente até aquele momento, contemplando, portanto, apenas as
prestações vencidas, excluindo-se as vincendas. Nesse sentido: “ALI-
ENAÇÃO FIDUCIARIA. BUSCA E APREENSAO. A PURGAÇÃO
DA MORA SE FAZ PELO DÉBITO EXISTENTE NO MOMEN-
TO, ISTO É, PRESTAÇÕES ATRASADAS E ACESSÓRIOS, NÃO
SE INCLUINDO AS PRESTAÇÕES VINCENDAS, CUJOS VEN-
CIMENTOS SÓ SE ANTECIPARIAM SE A MORA NÃO FOSSE
PURGADA. SÃO INACUMULAVEIS A MULTA CONVENCIO-
NAL E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, POIS O ART. 8 DO
DECRETO N 22.626/33 NÃO FOI REVOGADO PELA LEI NU-
MERO 4.632/65. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO
MAS NÃO PROVIDO.” (grifei). (STF - REx. 79963 - Relator Mi-
nistro Xavier de Albuquerque - EMENT. VOL-00973-02. PG-00693.
RTJ VOL-00072-03 PG-00622). No mesmo sentido, as recentes de-
cisões desta Câmara: “AGRAVO INTERNO. PURGAÇÃO DA
MORA. PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS. EXPRES-
SÃO “INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE” QUE CON-
TEMPLA SOMENTE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS. JURISPRU-
DÊNCIA PREDOMINANTE. POSSIBILIDADE DE O RELATOR
NEGAR SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE NESTA HIPÓ-
TESE. RECURSO DESPROVIDO.” (Agravo nº 505.044-2/01 -
Relator Carlos Mansur Arida - Publicação: 15/08/2008). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PUR-
GAÇÃO DA MORA - POSSIBILIDADE - EXPRESSÃO “INTE-
GRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE” QUE DEVE SER INTER-
PRETADA DE FORMA A ABRANGER AS PRESTAÇÕES EM
ATRASO ACRESCIDAS DOS ENCARGOS DE INADIMPLÊN-
CIA. 1. Segundo entendimento da doutrina e da jurisprudência, a
expressão “integralidade da dívida pendente”, prevista no 3º, 2º, do
Decreto-lei 911/69, quando se trata de relação de consumo, com
incidência do Código de Defesa do Consumidor, deve ser interpreta-
da de forma a abranger apenas as prestações vencidas, sem incluir as
vincendas, acrescidas dos encargos moratórios.” (grifei). (Agravo
de Instrumento nº 505.044-2/01 - Relator Ruy Muggiati - Publica-
ção: 18/07/2008). “I- AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PURGAÇÃO DA
MORA. PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS. II. - MES-
MO APÓS A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA NO ART. 3º DO DEC-
LEI 911/69 PELA LEI Nº 10.931/04, A PURGAÇÃO DA MORA
ENVOLVE APENAS O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES ATRA-
SADAS E ACESSÓRIAS, NÃO SE INCLUINDO AS PRESTAÇÕES
VINCENDAS, CUJOS VENCIMENTOS SÓ SE ANTECIPARIAM
SE A MORA NÃO FOSSE PURGADA. III. - RECURSO QUE SE
SE NEGA SEGUIMENTO, POR ESTAR EM CONFLITO COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTE TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DA CABEÇA DO ART. 557 DO CPC.” (grifei). (Agravo de
Instrumento nº 497.774-8 - Relator Jorge de Oliveira Vargas - Publi-
cação: 19/06/2008). Assim sendo, a decisão recorrida não merece
reparo, eis que o agravado efetuou o depósito no valor das parcelas
vencidas conforme prevê o cálculo de fls. 54/55 - TJ realizado pelo
contador judicial (fl. 57 - TJ). III - Pelo exposto, com fulcro no art.
557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso, para declarar que a purgação da mora deve ser entendida como
a quitação do valor das prestações vencidas, acrescido das custas
processuais e honorários advocatícios, devendo permanecer intacta
a decisão recorrida. IV - À Assessoria do Gabinete para que, medi-
ante ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da
presente decisão ao MM. Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA
Relator

0041 . Processo/Prot: 0546985-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340006. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001261 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Elena
Ellerbrock. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Agravado: Banco Finasa
Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto por MARIA ELENA ELLERBROCK con-
tra decisão que, nos autos de ação de revisão contratual nº 1261/
2008, ajuizada em face de BANCO FINASA S/A, indeferiu o pedido
liminar, consubstanciado na baixa/abstenção de negativação da au-
tora. Alega, em síntese, que: a) muito embora o Magistrado singular
tenha mencionado a falta de cumprimento do despacho de fl. 39-TJ,
em que determina seja feita prova dos depósitos das diferenças das
parcelas depositadas com a exordial e inexistência de ação de busca
e apreensão, a agravante não foi devidamente intimada daquela deci-
são; b) o referido despacho foi recebido em cartório no dia 16/09/
2008 e até a sobrevinda do despacho agravado nenhuma intimação
operou-se; c) não há falar que o depósito de fl. 40-TJ teria suprido a
falta de intimação, pois se destinava ao pagamento da parcela venci-
da em 10/09/2008, que ocorreu seis dias antes do recebimento da

decisão em cartório; d) a própria petição de fl. 42-TJ não supre a
omissão da intimação regular; e) a agravante tem direito de ver obs-
tada/retirada a negativação de seu nome, vez que já depositou e con-
tinua depositando em juízo os valores que entende devidos; f) em
momento algum a agravante postulou a limitação dos juros. Juntou
documentos às fls. 05/47. 2. O artigo 557, § 1º - A, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.756/1998, prevê que
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, pode o Relator dar provimento de plano ao
recurso. No presente caso, extrai-se do despacho de fl. 39, que o
MM Juiz singular informou que “a exclusão do nome da parte autora
dos órgãos de proteção ao crédito pode ser deferida desde que: a)
comprove a parte autora que não há distribuição de ação de busca e
apreensão pelo requerido e, b) proceda ao depósito dos valores con-
tratualmente ajustados, para que fixo o prazo de dez dias (as parce-
las vencidas serão depositadas de uma só vez)”. E constatando a
inércia da parte, sobreveio a decisão agravada, que indeferiu seu pe-
dido liminar. Ocorre, no entanto, que o despacho de fl. 39-TJ foi
recebido em cartório em 16/09/2008, e não houve publicação para
intimação das partes litigantes. A comprovação de depósito judicial
de fl. 40 foi realizada em data anterior ao despacho (10/09/2008) e,
muito embora a petição de fl. 41 tenha sido recebida em 16/10/2008,
pelo seu conteúdo não é possível aferir com segurança que a agra-
vante tenha tomado conhecimento do teor do decisum. Deste modo,
concluindo que houve ofensa aos princípios do contraditório e do
devido processo legal, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil, recebo o recurso e lhe dou parcial provimento,
para cassar a decisão combatida e determinar a publicação do despa-
cho de fl. 39/TJ, reabrindo-se prazo para que as partes possam regu-
larmente exercer seus direitos. 3. Intimem-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa. Curitiba, 27 de novembro
de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0042 . Processo/Prot: 0547160-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337282. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000606 Busca e Apreen-
são. Agravante: Gelson Helmar Oldoni. Advogado: Marco Aurélio
Pellizzari Lopes. Agravado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi, Alessandro Moreira do Sacramento. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
547.160-1 da Comarca de Laranjeiras do Sul - Vara Cível e Anexos,
em que é agravante GELSON HELMAR OLDONI, e agravado BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento con-
tra a decisão de fls. 27/28-TJ, proferida pelo Douto Magistrado da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul, nos autos de
ação de busca e apreensão, sob nº 606/2008, mediante a qual deferiu
a liminar de busca e apreensão. O agravante alega, em síntese, que
há que se dar o efeito suspensivo ao recurso, pois a notificação foi
irregular, bem como inexiste mora, já que o contrato contém cláusu-
las abusivas. Por fim, requer o efeito ativo para que, reformando-se a
decisão agravada, seja mantido como depositário do bem e reconhe-
cida a inexistência da mora, extinguindo-se a ação. É o breve relató-
rio. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que pode
o Relator negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,
independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
caput, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos, pois ausente
pressuposto formal de admissibilidade. Consoante dispõe o art. 525,
I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento
será instruída obrigatoriamente com certidão de intimação da deci-
são recorrida e com cópias da decisão agravada e das procurações
outorgadas aos advogados de ambas as partes. No caso, o agravante
não juntou aos autos certidão de sua intimação pessoal da decisão
agravada. Tampouco a petição de fl. 32/TJ possui a data de sua pro-
tocolização. Ademais, a decisão foi exarada em 09 de outubro do
corrente ano (fl. 28/TJ) e o recurso foi protocolizado em 19 de se-
tembro (fls. 03 e 13/TJ). Portanto, não sendo possível a aferição da
data em que tomou ciência da decisão agravada, e inexistindo nos
autos qualquer outro documento hábil a comprovar a tempestivida-
de do recurso, há que se negar seguimento ao agravo. Sobre o tema,
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE
CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM SEDE DE ACLARATÓRIOS. PEÇA ESSENCIAL.
VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. 1. É
indispensável o traslado de todas as peças obrigatórias à formação
do agravo, importando a ausência de quaisquer delas ou de parte
delas no não conhecimento do recurso, sendo responsabilidade dos
agravantes zelar pela completa formação do instrumento. 2. Conso-
ante entendimento pacificado desta Corte é obrigação do agravante
providenciar a juntada da certidão de intimação do acórdão proferi-
do no julgamentos dos embargos de declaração, com vistas à verifi-
cação da tempestividade do recurso especial. 3. Esta Corte não está
adstrita ao juízo de prelibação exarado pelo Tribunal de origem, pois
na instância especial deve-se verificar novamente a presença dos re-
quisitos recursais. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg no Ag 760.462/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta
Turma, julgado em 11.09.2007, DJ: 24.09.2007, p. 314). “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ART. 544, § 1º, DO CPC.
1. A ausência de cópia do acórdão recorrido e de sua respectiva cer-
tidão de intimação acarreta o não-conhecimento do recurso, ante o
disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 2. Compete ao agravante zelar
pela correta formação do instrumento de agravo. 3. Agravo regi-
mental não provido.” (AgRg no Ag 885.407/RS, Rel. Min. Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 16.08.2007, DJ: 30.08.2007, p.
245). No mesmo sentido o entendimento pacífico desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMEN-
TO PELA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. PEÇA OBRIGATÓRIA. TEMPESTIVIDA-

DE PRESUMIDA INADMISSÍVEL NO CASO EM EXAME. RE-
CURSO DESPROVIDO.” (Agravo nº 432.182-2/01, Ac. nº 28787,
4ª Câmara Cível, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, j.: 25/09/2007,
DJ: 7465). “AGRAVO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO PELA
QUAL O RELATOR NÃO CONHECEU AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO AGRAVADA - FALTA DE REQUISITO DE ADMISIBILI-
DADE DO RECURSO - AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. I - Não deve ser conhecido o recurso de agravo de
instrumento quando não estiver acompanhado, desde o momento de
sua interposição, dos documentos obrigatórios previstos no artigo
525, I, do Código de Processo Civil. II - Não é possível, sem a certi-
dão de intimação da decisão impugnada, verificar a tempestividade,
outra condição de admissibilidade do recurso.” (Agravo Regimental
Cível nº 426.581-8/01, Ac. nº 29705, 2ª Câmara Cível, Rel. Rui Ba-
cellar Filho, j.: 11/09/2007, DJ: 7460). Esse era o posicionamento
seguido também pelo extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECUR-
SO, FACE O MESMO NÃO TER SIDO INSTRUÍDO COM PEÇA
OBRIGATÓRIA, REPRESENTADA PELA CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. Não sendo instruído o recurso de agra-
vo com a certidão de intimação da decisão, é de rigor negar-se segui-
mento ao agravo de instrumento, ante o não cumprimento do dispos-
to no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil, considerando
não ser possível identificar sua tempestividade.” (Agravo Regimen-
tal nº 266.467-1/01, Ac. nº 18862, Oitava Câmara Cível, Rel. Paulo
Roberto Vasconcelos, j.: 31/08/2004, DJ: 6707). Desse modo, não
há como se verificar, no caso, a tempestividade do presente agravo.
III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento, pois manifestamente
inadmissível, em razão da impossibilidade de se aferir a tempestivi-
dade do recurso, por falta de documento obrigatório (art. 525, I, do
CPC). IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão à douta
Juíza da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0043 . Processo/Prot: 0547174-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338005. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000509 Exceção de Incompetência.
Agravante: Altima Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Fer-
nando Munhoz Ribeiro, Pedro Lopes. Agravado: Conseg Adminis-
tradora de Consórcios Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva,
Suzana Bonat. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
ativo, interposto contra decisão que, nos autos exceção de incompe-
tência nº 509/2008, manejada por ALTIMA TRANSPORTE RODO-
VIÁRIOS LTDA, reconheceu sua incompetência para o fim de re-
meter os autos para o Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, mantendo a decisão que concedeu a liminar nos
autos de ação de busca e apreensão nº 1091/2007, ajuizada pela
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Susten-
ta em resumo, que: a) a agravante foi citada na ação de busca e
apreensão e ofereceu exceção de incompetência, pugnando pela re-
messa dos autos para o foro de eleição do contrato, com a revogação
da liminar deferida e restituição do bem apreendido; b) o MM Juiz
singular acolheu a exceção de incompetência, mas indeferiu a pre-
tensão de ser revogada a liminar deferida nos autos de busca e apre-
ensão; c) trata-se no caso de competência absoluta e não relativa,
como disse o magistrado; d) uma vez reconhecida a incompetência
do Juízo com base em contrato de adesão sob regência do Código de
Defesa do Consumidor, impõe-se a revogação dos atos decisórios,
nos termos do art. 113, §2º, do Código de Processo Civil; e) os atos
decisórios do Juiz incompetente são nulos. 2. O art. 557, caput, do
Código de Processo Civil prevê que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmu-
la ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam julgados de plano
pelo Relator. O mérito recursal envolve a possibilidade de se reco-
nhecer a nulidade dos atos decisórios, tendo em vista que o acolhi-
mento da exceção de incompetência, com remessa dos autos para o
Juízo do foro de eleição. Pois bem. A competência, no âmbito do
processo civil, pode ser classificada em absoluta e relativa. Em ter-
mos simples, a absoluta refere-se à competência material e funcional
e tem como principal característica a sua improrrogabilidade. Já a
relativa diz respeito ao valor da causa e ao território e pode ser mo-
dificada pelas partes. No presente caso, verifica-se que o MM Juiz
singular entendeu que deveria prevalecer a cláusula de eleição, uma
vez que ela não se mostrou abusiva1, inexistindo óbice ao acesso à
justiça por uma das partes. O Superior Tribunal de Justiça entende
que a cláusula de eleição de foro, inserida em contrato de adesão,
somente não prevalece se o aderente não tinha a intelecção necessá-
ria para compreender o sentido e os efeitos da estipulação, se a pre-
valência de tal estipulação resulta inviabilidade ou especial dificulda-
de de acesso ao Judiciário e que seja contrato de obrigatória adesão,
tendo por objeto produto ou serviço fornecido com exclusividade
por determinada empresa (RSTJ 62/446). Além disso, a incompetên-
cia não foi reconhecida com base no Código de Defesa do Consumi-
dor, e nem poderia ser diferente, haja vista que a agravante, além de
ser pessoa jurídica, adquiriu os veículos para implementação de sua
atividade comercial. Além disso, quando aplicáveis as disposições
do Estatuto Consumerista ao caso, a competência é definida pelo
domicílio do réu e não pela cláusula de eleição definida no contrato.
Nesse sentido, confira-se: “Conflito de competência. Civil. Carta
precatória. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Cláusu-
la de eleição de foro. Abusividade. Incidência do Código de Defesa
do Consumidor. Reconhecimento de ofício. Precedentes. 1. Em se
tratando de relação de consumo, tendo em vista o princípio da facili-
tação de defesa do consumidor, não prevalece o foro contratual de
eleição, por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser
proposta no domicílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua in-
competência ex officio (...)” (STJ, CC 48647/RS, 2ª Seção, Rel. Min.
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Fernando Gonçalves, DJ 05.12.2005). Deste modo, em se tratando
de competência relativa, inaplicável o disposto no artigo 113, §2º,
do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em nulidade
dos atos decisórios, devendo o Juízo competente decidir acerca de
sua manutenção ou ratificação de acordo com seu livre convenci-
mento. 3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to. 4. Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz
da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 1º de dezembro de
2008. RUY MUGGIATI Relator

0044 . Processo/Prot: 0547197-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336583. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001226 Revisão de Contrato.
Agravante: Adma da Silva Carmo, Odivaldo Fernandes Braz. Advo-
gado: Juliana Pianovski Pacheco, Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

Vistos e analisados estes autos de Agravo de Instrumento nº 547.197-
8, da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, em que são Agravantes Adma da Silva Carmo e
Odivaldo Fernandes Braz e Agravado o Banco Finasa S.A. I - EX-
POSIÇÃO DOS FATOS ADMA DA SILVA CARMO e ODIVALDO
FERNANDES BRAZ interpuseram AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO (fls. 02/09) contra decisão interlocutória (fl. 63-TJ) que, rejei-
tando os Embargos de Declaração opostos em face do despacho de
emenda da inicial, determinou que o valor da causa corresponde ao
total do contrato discutido, com dedução do valor incontroverso,
resultando na quantia de R$ 14.574,32, além de reputar inaplicável o
art. 260 do Código de Processo Civil, eis que o pedido é de revisão
de cláusulas contratuais, e não de condenação ao pagamento de pres-
tações vencidas e vincendas. Os Agravantes pleiteiam, preliminar-
mente, a nulidade da decisão, ante a impossibilidade de alteração do
valor da causa, de ofício. No mérito, alegam que o valor a ser atribu-
ído à demanda deve, tão-somente, refletir o benefício econômico
pretendido, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça. Assim, afirmam que o valor da causa é de R$ 6.731,48, de acordo
com parecer técnico (fl. 44-TJ). No final, diante da possibilidade de
risco de indeferimento da inicial em 10 (dez) dias, pedem a conces-
são do efeito suspensivo, além do acolhimento da preliminar e o pro-
vimento do recurso, a fim de que seja mantido o valor atribuído à
causa, na petição inicial. Juntou documentos (fls. 10/67-TJ). É o re-
latório. II - FUNDAMENTAÇÃO Não existem óbices ao conheci-
mento do recurso, eis que estão presentes os pressupostos processu-
ais de admissibilidade. Pretendem os Agravantes afastar os efeitos da
decisão impugnada (fl. 63-TJ), a fim de manter o valor da causa con-
signado na petição inicial. Inicialmente, cumpre ressaltar a relevân-
cia da questão, porquanto o valor da causa influi, desde o início, em
diversos aspectos do processo (rito procedimental, custas processu-
ais, possibilidade ou não de interposição de determinados recursos),
razão pela qual toda demanda deve ter um valor certo e determina-
do, ainda que não tenha um conteúdo econômico imediato (CPC,
art. 258), sendo requisito da petição inicial (CPC, art. 282, inciso V).
Verifica-se, nos pedidos constantes da petição inicial, que os agra-
vantes pretendem receber valores que teriam sido cobrados indevi-
damente pela agravada, em decorrência de contrato de financiamen-
to de veículo: “requer-se: (...) seja condenada a devolver, corrigidos
(art. 42 do CDC e Lei 10.931/94 Art. 28, §3º), os valores cobrados
indevidamente (repetição do indébito), compensando-os nas presta-
ções remanescentes, conforme planilhas anexas, tutelando antecipa-
damente o direito argüido, para autorizar o depósito consignatório
para discussão do débito, em 38 parcelas de R$ 328,76 (trezentos e
vinte e oito reais e setenta e seis centavos, cada) inibindo a mora até
este montante” (fls. 36 e 37 - TJ). (Em tempo: os demais pedidos
decorrem deste, como os que se referem à manutenção na posse do
bem e à não inscrição nos órgãos de restrição ao crédito). Ou seja, é
certo que a demanda em questão é uma revisional de contrato, tal
qual foi denominada pelos agravantes, haja vista a irresignação, em
face de determinadas cobranças advindas do pacto celebrado. Sendo
assim, é aplicável o disposto no art. 259, V do Código de Processo
Civil: “o valor da causa constará sempre da petição inicial e será:
(...) V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cum-
primento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do
contrato” (grifei). Portanto, acaso fossem acolhidos os argumentos
dos agravantes, estar-se-ia afrontando expressa disposição legal, o
que é inadmissível. Portanto, não se pode atribuir valor aleatório,
inferior ao mínimo, diverso da discussão principal da causa. Ade-
mais, ao contrário do que preconizam os agravantes, não há impedi-
mento legal absoluto à atribuição de valor da causa pelo julgador,
mormente quando há discrepância entre a quantia consignada na ini-
cial e a que realmente é discutida no processo. A propósito, o enten-
dimento doutrinário corrobora a viabilidade de alteração do valor da
causa pelo juiz, desde que haja expressa previsão legal, a exemplo do
comentário de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:
“Nos casos em que há critério fixado em lei, pode o juiz alterar de
ofício o valor da causa”. RT 656/102, 596/119; RJTJSP 128/260, 93/
316; JTACivSP 93/74" (in Código de Processo Civil e legislação ex-
travagante. 9ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 431). O Su-
perior Tribunal de Justiça possui posicionamento semelhante, confi-
ra-se: “VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO
E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. POSSIBILI-
DADE. PRECEDENTES. (...) É pacífico na jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve
corresponder ao do interesse econômico em discussão. 3. Evidenci-
ada a incorreção do valor atribuído à causa em razão da norma pro-
cessual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal deci-
são judicial que altera aquele quantum, adequando-o à correta ex-
pressão pecuniária. Precedentes desta Corte Superior. 4. Agravo re-
gimental não provido” (AgRg nos Edcl no AG 546.546/SP, Primeira
Turma, DJ de 09.08.2004). “PROCESSO CIVIL - VALOR DA CAU-
SA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO EM HIPÓTESE EXCEPCIONAL -

(...) 1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos
fundamentos jurídicos apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que
a decisão seja fundamentada, aplicando o Magistrado ao caso con-
creto a legislação considerada pertinente. 2. O art. 261 do CPC esta-
belece que o valor da causa somente pode ser alterado compulsoria-
mente por provocação do réu, admitindo-se, contudo, a modificação
ex officio do valor da causa em casos excepcionais. (...)” (REsp
757.745/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, julgado em
23.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 228). PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - VALOR DA CAUSA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO
- DISCREPÂNCIA RELEVANTE ENTRE O VALOR DADO A
CAUSA E O SEU EFETIVO CONTEÚDO ECONÔMICO - POS-
SIBILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da juris-
prudência desta Corte, “se existe uma discrepância relevante entre o
valor dado à causa e o seu efetivo conteúdo econômico, de modo a
causar gravame ao direito do erário, que é indisponível, cabe ao Juiz
determinar a correção da disparidade” (REsp 168.292/GO, Rel. Mi-
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 28/05/2001). Igualmente,
verifica-se na jurisprudência desta Corte: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO, COM PEDIDO
LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INCONSISTÊNCIA DO
VALOR DADO À CAUSA NA INICIAL - DESCONFORMIDADE
COM O DISPOSTO NO ART. 259, V, CPC - CONTRATO - OBJE-
TO-CAUSA DA AÇÃO - VALOR QUE DEVE PREVALECER -
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO, PELO MAGISTRADO DE 1º GRAU -
POSSIBILIDADE (...)” (TJPR, Agr. Instr. 479199-7 Rel. Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira DJU 15/08/2008). Em última análise, se o
valor da causa é estabelecido em lei, como ocorre no presente caso,
não é mera faculdade de o Juiz a quo realizar a devida alteração, a
fim de adequar o valor apontado pelo autor aos ditames legais. Tra-
ta-se, pois, de matéria de ordem pública, razão pela qual é dever do
magistrado a fixação de ofício, quando necessário. Portanto, diante
da premissa, correta a decisão do Juiz a quo, que destacou, inclusi-
ve, que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico
da demanda, atentando, ainda, para o fato de que parte do valor do
contrato é incontroverso, devendo ser subtraído do montante total.
Para tanto, levou em consideração que, conforme consta da petição
inicial, os autores-agravantes reconheceram como devidas 38 (trinta
e oito) parcelas de R$ 328,73 (trezentos e vinte e oito reais e setenta
e três centavos) cada (fl. 37). Por conseguinte, não se encontrando a
inicial em conformidade com a legislação processual civil em vigor,
no que tange à indicação do valor da causa, a manutenção da decisão
agravada é medida que se impõe. III - DISPOSITIVO ANTE O
EXPOSTO, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, porquanto
seja manifestamente improcedente. Curitiba(PR), 1º de dezembro de
2008. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0045 . Processo/Prot: 0547211-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338567. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00001511 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Rivair Fernandes. Advogado: Maylin Maffini, Leandro Ne-
grelli. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
547.211-3, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional da Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
agravante RIVAIR FERNANDES e agravada BV FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. I - Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão proferida pela
Douta Magistrada da Vara Cível e Anexos do Foro Regional da Fa-
zenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, na Ação Revisional de Contrato nº 1511/2008, antecipou ape-
nas parcialmente os efeitos da tutela pretendida pelo autor, para au-
torizar o depósito judicial do valor incontroverso e indeferir o pedi-
do de vedação de inscrição de seu nome junto aos cadastros de res-
trição ao crédito, bem como o de manutenção do bem em sua posse
(fls. 54/57-TJ). Dessa decisão insurge-se o agravante, alegando, em
síntese, que a decisão deve ser revista, pois o débito está sob discus-
são judicial em razão das ilegalidades praticadas pela financeira agra-
vada, não sendo razoável que continue com seu nome inscrito nos
cadastros de inadimplentes. Menciona que a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação está centrada na possibilidade de busca e
apreensão do bem e sua conseqüente alienação, requerendo, por fim,
a concessão da tutela antecipada pleiteada (fls. 02/11-TJ). É o breve
relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que pode o Relator negar seguimento a recurso manifestamente im-
procedente ou em confronto com jurisprudência dominante dos Tri-
bunais, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art.
557, caput, do CPC). É o que ocorre no caso em tela. Com efeito, a
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça vem ad-
mitindo a concessão de liminar para o depósito judicial do valor in-
controverso, manutenção do bem na posse do devedor e, até mesmo
para vedar a inscrição de seu nome perante os órgãos de restrição ao
crédito nas ações em que se busca a revisão do contrato originário.
Contudo, isso somente se dá quando preenchidos, simultaneamente,
os seguintes requisitos: a) que exista ação judicial questionando o
valor; b) que a contestação esteja fundada na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada do STJ ou do STF, e c) que
seja efetuado o pagamento ou o depósito da parte incontroversa da
dívida ou se preste caução. Nesse sentido: “(...) O STJ, no julgamen-
to do REsp 527.618 decidiu que a concessão de medida impedindo o
registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito
fica condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a
propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor
referente à parte tida por incontroversa, ou a prestação de caução
idônea ao prudente arbítrio do juiz.” (REsp 894.385/RS, Rel. Minis-
tra Nancy Andrighi, Terceira Turma, publicado em 16.04.2007). “(...)

Na linha da jurisprudência firmada na Segunda Seção deste Tribunal,
afasta-se a possibilidade de inscrição do nome do devedor em cadas-
tros de inadimplentes quando verificados, simultaneamente, três re-
quisitos, a saber: a) que haja ação proposta pelo devedor contestan-
do a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sen-
do a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado.” (AgRg no REsp 819.020/RS, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, publicado em 05.02.2007).
“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGI-
MENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - MORA DO DEVEDOR -
IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO - REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS (...) 1 - Resta
pacificado no âmbito da Augusta Segunda Seção desta Corte, o en-
tendimento no sentido de que a inclusão do nome do devedor em
cadastros de proteção ao crédito somente fica impedida se imple-
mentadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuiza-
mento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou
integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contes-
tação apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. 2 - In casu, não tendo sido demonstrados tais requisitos,
resta caracterizada a mora do devedor, inexistindo qualquer ilegali-
dade na inscrição do nome do devedor em cadastros restritivos de
crédito.” (AgRg no REsp 692.455/RS, Rel. Ministro Jorge Scartez-
zini, publicado em 02.10.200). Ocorre que, muito embora no presen-
te caso exista uma ação discutindo o contrato e, também a intenção
do devedor em depositar em juízo a importância que entende devida,
a contestação do valor contratado não se funda em jurisprudência
consolidada do STF, tampouco do STJ. Ora, tanto o Superior Tribu-
nal de Justiça quanto o Supremo Tribunal Federal já pacificaram en-
tendimento segundo o qual não se aplica o limite legal de 12% ao
ano às taxas de juros praticadas pelas instituições integrantes do sis-
tema financeiro. Nesse sentido: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LIMITAÇÃO (12%
A.A). IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIAS JULGADAS DE OFÍCIO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. TEMAS PACIFICADOS. I. Não
se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista
na Lei de Usura, aos contratos bancários não normatizados em leis
especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média
do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ (...) III.
Agravo regimental desprovido.” (AgRg no REsp 936.210/RS, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior, publicado em 06.08.2007). “Ban-
cário e processo civil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão.
Busca e apreensão. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remu-
neratórios (...) - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica
a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos con-
tratos de abertura de crédito e empréstimo. (...)”. (AgRg nos EDcl
no REsp 886.908/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, publicado em
14.05.2007). Por outro lado, embora a capitalização mensal de juros
seja vedada, não há como se reconhecer sua ocorrência apenas com
base em cálculo unilateral produzido pelo agravante (fls. 51/52 - TJ),
sendo indispensável maior dilação probatória nesse sentido, com a
instalação do contraditório e da devida oportunidade de ampla defe-
sa ao agravado. Portanto, ausente um dos requisitos necessários à
concessão da liminar pleiteada pelo agravante, segundo entendimen-
to consolidado no Superior Tribunal de Justiça, ou seja, que a con-
testação esteja fundada na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do STJ ou do STF, impõe-se a manutenção da
decisão combatida. III - Pelo exposto, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, pois em manifesto confronto com a atual ju-
risprudência dominante dos Tribunais Superiores. IV - Intime-se. V -
Oportunamente, baixem. Curitiba, 28 de novembro de 2008. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator
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Vistos, Insurge-se a agravante em face da decisão do MM. juiz a quo
que, nos autos de ação de revisão contratual, deferiu a antecipação
da tutela, para o fim de autorizar o agravado a efetuar o depósito em
juízo dos valores incontroversos e, por conseqüência, determinou a
exclusão de seu nome dos órgãos restritivos de crédito. Sustenta a
agravante, em suma, que: (i) o agravado não comprovou os requisi-
tos necessários para a antecipação da tutela, em especial a verossi-
milhança do direito invocado, pois suas teses fundam-se na ilegalida-
de de capitalização de juros e na abusividade dos juros remunerató-
rios, as quais não encontram suporte nos fatos e na atual jurispru-
dência consolidada do STJ; (ii) no valor incontroverso, o agravado
calculou juros inferiores aos contratados, bem como, devolução em
dobro dos valores que supõe indevidamente cobrados, o que não
encontra respaldo na jurisprudência atual dos Tribunais Superiores;
(iii) somente o depósito do valor contratado elide a mora e não o
montante pretendido. Sucessivamente, requer a agravante que seja
condicionada a suspensão/exclusão do nome do agravado dos ór-
gãos restritivos de crédito ao efetivo depósito dos valores apurados
em novo cálculo no qual sejam excluídos apenas os encargos deriva-
dos da capitalização de juros e da cobrança de comissão de perma-
nência cumulada com juros, multa e correção monetária. Pugna pela

concessão de efeito suspensivo e pelo provimento do recurso, para o
fim de que seja revogada a antecipação de tutela deferida pelo Juízo
de primeiro grau. Vieram os autos a este e. Tribunal. É o relatório.
DECISÃO: 1. Presentes os pressupostos recursais do agravo, co-
nheço do recurso. 2. No mérito, assiste parcial razão ao agravante.
2.1 O depósito em Juízo dos valores incontroversos constitui direito
do contratante de afastar a mora sobre este montante e, ainda, ga-
rantia do credor de ver protegida ao menos a parte que não é objeto
de discussão. O indeferimento do pedido do agravado inevitavel-
mente acarretaria o aumento de seu débito em conseqüência dos en-
cargos derivados da mora. Contudo, não me parece razoável ele ar-
car com tal acréscimo se manifesta a intenção de depositar os valo-
res incontroversos e aponta possíveis ilegalidades no instrumento
celebrado. Logo, está correta a decisão agravada neste ponto, pois o
autor demonstrou a verossimilhança de sua alegação, bem como o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 2.2 Mis-
ter se faz ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou en-
tendimento de que a inclusão do nome de devedores em cadastro de
proteção ao crédito, somente fica impedida se implementadas, con-
comitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação,
pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sen-
tido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DE-
VEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA
ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de recurso espe-
cial, a reapreciação e desconstituição das premissas fáticas firmadas
pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ.
- Conforme recente orientação da Segunda Seção desta Corte, no
julgamento do Resp n. 527.618-RS, o impedimento de inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se
às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e
concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.
Recurso especial não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro
CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em
11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205) No presente caso, verifica-se que
o contratante ajuizou a devida ação revisional contestando a existên-
cia parcial do débito. No entanto, constata-se que apenas as insur-
gências relativas à capitalização de juros e cumulação de encargos
moratórios com a comissão de permanência apresentam amparo ju-
risprudencial consolidado apresentam amparo jurisprudencial con-
solidado dos Tribunais Superiores. Segundo consta da petição inicial
da ação revisional de contrato (fls. 33/40), bem como do demonstra-
tivo de cálculo juntado pelo agravado (fls. 44), o valor tido como
incontroverso foi obtido considerando também outras insurgências
que não encontram fundamento em jurisprudência consolidada dos
Tribunais Superiores. Assim, o valor a ser depositado em juízo, no
intuito de implementar a condição necessária para a antecipação de
tutela, deve ser apurado mediante a exclusão apenas dos encargos
derivados da capitalização de juros e de eventual cumulação de cor-
reção monetária, juros de mora, juros remuneratórios e multa com a
comissão de permanência. Vale enfatizar que a implementação do
terceiro requisito somente se materializa quando o depósito é efetu-
ado em valor equivalente ao estipulado no contrato, excluídos unica-
mente os encargos que sejam reconhecidamente abusivos pelos Tri-
bunais Superiores. Tal entendimento constitui corolário lógico das
premissas que motivaram a referida decisão do Colendo Superior
Tribunal de Justiça. Por um lado, pretende-se obstar medidas de cu-
nho protelatório e, por outro, almeja-se proteger o contratante que
demonstra a efetiva intenção de adimplir o contrato e mais, que apre-
senta indícios subsistentes, dotados de um mínimo de plausibilidade,
da existência de encargos indevidos no instrumento celebrado. Deve-
se ressaltar, ainda, que o depósito em Juízo dos valores incontrover-
sos constitui direito do devedor de afastar a mora sobre este montan-
te e, ainda, garantia do credor de ver protegida ao menos a parte que
não é objeto de discussão. Assim, entendo que não há como ser con-
cedida a antecipação de tutela para a retirada do nome do contratan-
te dos cadastros de proteção ao crédito sem que, em contrapartida,
seja efetuado o depósito judicial segundo os parâmetros apontados.
Entretanto, diante das peculiaridades do presente caso, em que hou-
ve pedido expresso do agravado para efetuar os depósitos, revelan-
do-se a presença parcial do fumus boni iuris, entendo que deve ser
dada a oportunidade para que ele realize novo cálculo no qual deve-
rá excluir do contrato unicamente os encargos supracitados. Desta
forma, realizado novo cálculo e comprovado que os depósitos estão
nos moldes assinalados, não há razão para a inclusão do nome do
agravado nos cadastros de restrição ao crédito. Também incumbe ao
devedor realizar o depósito judicial referente às parcelas vincendas,
sob pena de ser revogada a medida antecipatória. 2.3 Por tais funda-
mentos e com amparo no art. 557 do CPC e no entendimento juris-
prudencial consolidado, dou parcial provimento ao recurso, para re-
conhecer que a exclusão, ou impedimento de inclusão, do nome do
contratante dos órgãos de proteção ao crédito fica condicionada à
apresentação de novo cálculo e ao efetivo depósito do montante apu-
rado nos termos desta decisão (excluindo unicamente o montante
derivado da capitalização de juros e os encargos moratórios cumula-
dos com a comissão de permanência). Curitiba, 01 de dezembro de
2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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Decidi em separado. Em 02/11/2008

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
547.717-0, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante
CARLOS GRACINDO DA FONSECA e Agravado CIA ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em Ação Revisio-
nal de Contrato c/c Consignação em Pagamento com Pedidos de
Tutela Antecipada (autos nº 2061/2008), proposta por CARLOS
GRACINDO DA FONSECA, contra CIA ITAÚ LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL, indeferiu o pedido de tutela anteci-
pada e autorizou o depósito dos valores incontroversos, ressalvando
que o “depósito parcial, cujo valor foi obtido unilateralmente, não é
suficiente para elidir a mora” (fls. 55/56-TJ). Inconformado o Agra-
vante alega, em síntese: que estariam presentes os requisitos neces-
sários a concessão da tutela antecipada; que “o agravado aplicou às
parcelas do contrato: sobrepôs juros sobre juros; cobrou taxa de aber-
tura de crédito (TAC) e taxa de emissão de carnê (TEC)”; que esta-
riam presentes os requisitos exigidos pelo STJ para abstenção de
inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito; que “para
a concessão de liminar de manutenção da posse do bem ao agravante
não há necessidade de demonstrar que o mesmo esteja na iminência
de ser apreendido”; que “a manutenção da posse do bem a agravante
não fere o direito de ação do agravado”; que deveriam ser afastados
os efeitos da mora. É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em Ação
Revisional de Contrato c/c Consignação em Pagamento com Pedi-
dos de Tutela Antecipada (autos nº 2061/2008), proposta por CAR-
LOS GRACINDO DA FONSECA, contra CIA ITAÚ LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL, indeferiu o pedido de tutela
antecipada e autorizou o depósito dos valores incontroversos, res-
salvando que o “depósito parcial, cujo valor foi obtido unilateral-
mente, não é suficiente para elidir a mora” (fls. 55/56-TJ). O presen-
te recurso é passível de ser decidido monocraticamente, nos termos
do artigo 557 §1º-A, do Código de Processo Civil, eis que, data
venia ao Juízo a quo, a decisão agravada está parcialmente em con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça. Preliminarmente, necessário destacar que as alegações do Agra-
vante acerca do mérito e que implicam na revisão de cláusulas con-
tratuais não são passíveis de ser examinadas por esta instância. Tais
alegações não dizem respeito ao presente recurso, já que o Agravo
de Instrumento, conforme artigo 522, do Código de Processo Civil,
restringe-se à análise da decisão interlocutória. Cediço é o entendi-
mento da inexistência da possibilidade, dentre a sistemática do orde-
namento jurídico pátrio, de supressão de instâncias, de acordo com o
princípio do duplo grau de jurisdição. Além do mais, as referidas
alegações para serem aferidas necessitariam de dilação probatória, o
que não é possível nesta instância. Dessa maneira, entendo pela im-
possibilidade de manifestação acerca das matérias acima menciona-
das. Nesse sentido: “(...) 1. Em nome do princípio do duplo grau de
jurisdição, as matérias invocadas pela agravante que não foram obje-
to de análise da decisão agravada não comportam conhecimento por
este Tribunal via Agravo de Instrumento, sob pena de supressão de
instância. 2. Apenas o depósito integral dos valores previstos no con-
trato, antes da sua revisão e do ajuizamento da ação de retomada do
bem pelo credor, é capaz de afastar a mora”. (Agravo 406717-2/01
Rel. Luis Espíndola 18ªCC Public 01/06/2007) (grifei) EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE ARRES-
TO - INVOCAÇÃO DE MATÉRIAS QUE NÃO FORAM OBJETO
DE ANÁLISE NA DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE
DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO CONHECIMENTO. Em
respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição, as matérias invo-
cadas pela agravante, porque não foram objeto de análise pela deci-
são agravada, não comportam conhecimento por este Tribunal via
Agravo de Instrumento, sob pena de supressão de instância. (Agra-
vo de Instrumento 366419-7 Rel. Rui Portugal Bacellar Filho 18ª CC
Public 20/10/06) (grifei) Superadas as alegações preliminares passa-
se a análise dos pleitos do Agravante atinentes à decisão agravada,
sendo que neste aspecto o recurso merece parcial provimento. Pri-
meiramente, necessário destacar que o depósito dos valores incon-
troverso restou deferido pelo Juízo a quo, conforme consta expres-
samente no despacho agravado (fls. 56-TJ). Tal posicionamento não
merece qualquer reparo, eis que a jurisprudência atual tem entendido
que não se deve impedir o depósito dos valores que o devedor enten-
de como corretos, ainda que inferiores ao pactuado, pois tal depósi-
to não implica em prejuízo a qualquer das partes, bem como advêm
do juízo de conveniência da parte interessada. A propósito do tema,
o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: EMENTA:
PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSITO. LEVANTAMEN-
TO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
CPC, ART. 899, § 1º. APLICABILIDADE. - O § 1º do Art. 899 do
CPC outorga ao réu, na ação de consignação, o direito de levantar,
desde logo, a quantia depositada pelo autor, por se tratar de valor
incontroverso. Isto porque, a quantia oferecida é aquela que o autor
reconhece como devida e, se o réu aceita recebê-la, é porque admite
ser credor. - O § 2º do Art. 899 nada tem com o § 1º. Ele trata de
sentença de mérito que constitui um título executivo em favor do
credor demandado. - Não faz sentido devolver à devedora quantia
que ela mesma ofereceu em pagamento. Tal devolução obrigaria a
credora a desenvolver desnecessário esforço de cobrança. Isso signi-
fica: a devolução instaurará lide em torno de controvérsia inexisten-
te, fazendo tabula rasa da instrumentalidade das normas processu-
ais”. (grifei). (STJ, REsp 515976/GO, Terceira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, j. 02/12/04). Contudo, os depósitos a
serem efetivados dessa forma afastam a mora unicamente quanto ao
valor incontroverso, visto que o objetivo do depósito é evitar que o
devedor seja considerado em mora quanto ao valor que entende de-
vido. Outrossim, a consignação em pagamento dos valores tidos como
incontroversos não afasta o direito do Agravado em pleitear judicial-
mente o bem, posto que o depósito efetivado dessa forma cumpre a
função de demonstrar a boa-fé do Agravante no cumprimento das

obrigações assumidas contratualmente, relativizando os efeitos da
mora apenas no que diz respeito aos valores depositados. Vejam-se a
propósito do tema os seguintes precedentes jurisprudenciais: EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - RECURSO CONTRA A DECISÃO QUE INDE-
FERIU O DEPÓSITO DO VALOR QUE O DEVEDOR ENTENDE
COMO INCONTROVERSO - PRETENSÃO DE QUE SEJA DE-
FERIDO O DEPÓSITO DAS PARCELAS, AFASTANDO-SE OS
EFEITOS DA MORA, MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE
DO DEVEDOR E ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER
SEU NOME NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ACO-
LHIMENTO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFER-
TADO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E
DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR NOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCABIDA A
PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO,
POIS TAL IMPLICARIA EM CERCEAMENTO DO DIREITO DE
AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - O depósito dos
valores que o devedor entende devidos, se inferiores ao pactuado,
não tem o condão de elidir a mora, servindo apenas para indicar um
mínimo de boa-fé do devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel.
Des. Lauri Caetano da Silva, j. 13/09/06). EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO IMOBILIÁRIO. DEPOSITO EM JUÍZO DAS PARCE-
LAS CONTROVERSAS. NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊN-
CIA DE DECISÃO SINGULAR SOBRE O TEMA. PAGAMENTO
DIRETAMENTE AO CREDOR DOS VALORS INCONTROVER-
SOS. RECURSO PREJUDICADO ANTE RETRATAÇÃO DO JUÍ-
ZO ‘A QUO’. MORA. O DEPÓSITO DOS VALORES INCONTRO-
VERSOS ELIDEM A MORA NO LIMITE DO VALOR DEPOSI-
TADO. 1. “As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não
podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu conhecimento
recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do
duplo grau de jurisdição”. (JTA 111/307). Portanto, não comporta
conhecimento a questão atinente ao depósito em Juízo do valor con-
troverso das parcelas do financiamento, posto que não apreciada pelo
magistrado singular. (...) 3. Em ação revisional de contrato de finan-
ciamento, cabível o deferimento de tutela antecipada para o fim de
ser efetuado o pagamento do valor que se entende devido, enquanto
se discute judicialmente cláusulas contratuais, contudo, a mora esta-
rá elidida apenas até o limite do valor efetivamente depositado e,
quanto a eventual saldo remanescente a mora correrá por conta e
risco da devedora, no caso, autora da ação revisional. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. (grifei). (TJPR,
Ag Instr 378289-0, 16ª CCv, Des. Rel. Shiroshi Yendo, j. 17/01/07).
Entretanto, data venia ao Juízo a quo entendo que, sendo deferido o
depósito dos valores tidos como incontroversos, e estando em anda-
mento ação revisional onde esta pendente discussão sobre o valor do
débito, igualmente merece prosperar a pretensão de abstenção de
inclusão/exclusão do nome do devedor dos cadastros restritivos de
crédito Veja-se que o Agravante externou sua boa-fé ao pleitear o
depósito do valor que entende devido, assumindo as conseqüências,
em caso de sentença desfavorável na demanda revisional do contrato
tido como excessivamente oneroso. Há, pois, prova inequívoca que
convence da verossimilhança das alegações, estando à decisão agra-
vada, neste ponto, em desacordo com o posicionamento jurispru-
dencial sobre o tema. Nesse sentido: “(...) 1. Pendente discussão ju-
rídica sobre o débito em ação revisional, prevalece o entendimento
de que não cabe a inscrição da devedora nos cadastros de proteção
ao crédito. 2. A manutenção na posse do bem em favor da devedora
só é possível em hipóteses excepcionais, quando for essencial para
continuidade da atividade laborativa. Ademais, o deferimento de tal
medida obstaria o acesso da outra parte ao Judiciário, em violação
ao artigo 5º, XXXV, da CF. 3. O depósito das parcelas que a devedo-
ra entende devidas não acarreta prejuízos à parte credora e nem obs-
ta o seu direito de ação. 4. Recurso conhecido e parcialmente provi-
do”. (grifei). (TJPR, Ag Instr 405371-2, Rel. Renato Braga Bettega,
18ª CC, j. 08/06/07). “(...) ‘Versando o litígio sobre revisão de con-
trato por ser, em tese, excessivamente onerosa à parte hipossuficien-
te, é de se acolher a antecipação de tutela para que a instituição
financeira se abstenha de incluir o nome do consumidor no rol dos
devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, enquanto pende
a lide, bem como para permitir o depósito consignatório das presta-
ções”. (grifei) (TJPR, Ag Instr 371109-9, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, 13ª CCv, j. 01/12/06). Contudo, imprescindível destacar que
a abstenção de inclusão/exclusão do nome do Agravante dos cadas-
tros está vinculada ao depósito tanto das parcelas vencidas, quanto
ao depósito mensal das vincendas, ainda que no valor incontroverso.
Finalmente, no que diz respeito ao pleito de manutenção na posse do
bem, não há que prosperar o pleito do Agravante, visto que para que
seja deferida excepcionalmente a manutenção na posse há necessida-
de de prova de que o mesmo é de suma importância para o desenvol-
vimento de sua atividade laboral, bem como observância dos demais
requisitos estabelecidos pelo STJ, o que não ocorre no caso. Nesse
sentido: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - MANUTENÇÃO DA DEVEDORA NA
POSSE - FIEL DEPOSITÁRIA - PESSOA JURÍDICA - COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. A manutenção na posse do bem em favor da devedora,
como fiel depositária, é possível em hipóteses excepcionais, quando
for essencial para a continuidade da atividade laborativa. Recurso a
que se nega provimento. (grifei). (TJPR, Ag Instr 0398709-3, 18ª
Ccv, Rel. Des. Renato Braga Bettega, j. 06/06/07). Não fosse isso,
deferir antecipadamente a tutela para a manutenção na posse inviabi-
lizaria ao credor o exercício de seu direito de ação, porquanto seria
impossível a concessão de liminar de busca e apreensão em ação
própria. Outrossim, cumpre salientar que a pretensão de permanên-
cia do Agravante na posse do bem poderá ser deduzida e, eventual-
mente, concedida quando e se proposta pelo credor ação cabível.
ANTE O EXPOSTO, conforme autoriza o artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe parcial pro-
vimento para, em sendo realizado o depósito dos valores incontro-
versos, incluindo parcelas vencidas e que se forem vincendo no cor-
rer do processo, determinar que o Agravado se abstenha de incluir o
nome do Agravante nos cadastros de proteção ao crédito, ou exclua

caso a inscrição tenha sido efetivada, até o fim da demanda revisio-
nal. Comunique-se, via fax, ao juiz da causa o teor desta decisão.
Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. ROBERTO DE
VICENTE Relator

0048 . Processo/Prot: 0548263-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/346178. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000778 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Água Mineral Frescale Ltda. Advogado: Heroldes
Bahr Neto. Agravado: Banco Santander Sa. Advogado: Ana Lúcia
França, Silvano Ferreira da Rocha, Blas Gomm Filho. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Água
Mineral Frescale Ltda contra decisão de ff. 62 (TJ), proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Almirante Tamandaré da Região Metropolitana de Curitiba, que em
autos de ação de busca e apreensão, sob nº 778/2008, ajuizada pelo
Banco Santander S/A contra a agravante, deferiu liminarmente a busca
e apreensão pleiteada. Afirma, em síntese, a mora não resta caracte-
rizada, já que na defesa da ação de busca e apreensão se discutirá a
ilegalidade e abusividade das cláusulas contratuais, além de o bem a
ser apreendido ser indispensável ao desenvolvimento das atividades
econômicas da empresa, ressaltando que a medida implica na inope-
rabilidade da empresa, em prejuízo do faturamento. Aduz ainda que
inexiste o fumus boni iuris e o periculim in mora aptos a concessão
da medida liminar de busca e apreensão. Por fim, requereu o provi-
mento do recurso, para reformar a decisão objurgada. O recurso veio
acompanhado dos documentos de ff. 12/54. É o relatório 2. Defiro o
processamento do recurso. 3. A concessão do efeito suspensivo ati-
vo ao agravo de instrumento exige a presença, concomitante, dos
requisitos de perigo de dano grave ou de difícil reparação e de rele-
vância da fundamentação, consoante estabelece o art. 558, caput, do
Código de Processo Civil. No caso, a princípio, diante da argumen-
tação recursal, vislumbra-se a possibilidade de risco de grave e de
difícil reparação, assim como, a presença de elementos que levam ao
convencimento da verossimilhança das alegações do agravante. Pelo
exposto, em virtude do preenchimento dos requisitos elencados no
art. 558 do Código de Processo Civil, defiro, ad cautelam o efeito
requerido, suspendendo a decisão de fls. 62, até final julgamento do
presente recurso. 4. Dê-se ciência deste agravo ao MM. Juiz da cau-
sa, solicitando-lhe informações que achar necessárias. 5. Intime-se a
parte agravada, mediante AR, em conformidade com o artigo 527,
inc. V, do Código de Processo Civil para, querendo, apresentar ofe-
reça resposta no prazo legal. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assi-
nar os ofícios necessários. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. RUY
MUGGIATI Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11168

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Bohatczuk 012 0532192-0
Andréa Hertel Malucelli 020 0545176-1
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 005 0505751-2
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 006 0509480-4
Claiton Luis Bork 003 0436821-0/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0522124-9
Daniel Hachem 001 0406033-1/01
Emerson Lautenschlager Santana 008 0521596-1

009 0522124-9
014 0541635-9
015 0541984-7
016 0542330-3

Eneida Wirgues 018 0542960-1
Eros Gradowski Junior 012 0532192-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0509480-4
Fabiana Maria Nunes 006 0509480-4
Glauco Humberto Bork 003 0436821-0/02
Henrique Arthur Mass 009 0522124-9
Hildo Alceu de Jesus Júnior 012 0532192-0
Ingrid de Mattos 021 0545304-5
Ionéia Ilda Veroneze 011 0525300-1
Isabel Aparecida Holm 003 0436821-0/02
Ivair Junglos 007 0512653-2
Juliane Toledo dos Santos Rossa 010 0522215-5
Juliano Miqueletti Soncin 013 0534671-4
Kival Della Bianca Paquete Júnior 001 0406033-1/01
Leonel Trevisan Júnior 019 0545036-2
Lucimara Plaza 009 0522124-9

014 0541635-9
015 0541984-7
016 0542330-3

Luiz Rodrigues Wambier 003 0436821-0/02
006 0509480-4

Marcius Nadal Matos 017 0542916-3
022 0546001-3

Maria Ilma Caruso 005 0505751-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 006 0509480-4
Meire Helen Barros Oliveira 007 0512653-2
Milken Jacqueline C. Jacomini 008 0521596-1
Newton José de Sisti 002 0406629-7
Patricia Pontaroli Jansen 010 0522215-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 006 0509480-4
Sandra Evelizi Mendonça 006 0509480-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0509480-4
Wilson Benini 004 0485155-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0406033-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340762. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 406033-1 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem. Embargado: Carlos Marcelo Alberti
Pires. Advogado: Kival Della Bianca Paquete Júnior. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1. Tendo em vista o pedido do embargante de que seja
atribuído aos embargos declaratórios efeito modificativo do julgado,
intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta em
05 (cinco) dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2008. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0002 . Processo/Prot: 0406629-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/44407. Comarca: Foro Regional de Campina Gran-
de do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2005.00000880 Cautelar Inominada.
Apelante: Adilson Luiz Bohatczuk. Advogado: Newton José de Sis-
ti. Apelado: Luiz Carlos Sella. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Luis Espíndola. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, etc. I. - Diante da informação contida na Medida Cautelar nº
404.136-9/02, da nomeação de interventor judicial para a empresa
Holding Ouropar S.A e demais empresas integrantes do grupo eco-
nômico, intime-se o apelante para que informe no que consiste o seu
interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. II. - Intime-se.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Jorge Vargas Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0436821-0/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340646. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 436821-0 Apelação Civel. Embargante: Ada-
ir Luiz Dutra. Advogado: Glauco Humberto Bork, Claiton Luis Bork.
Embargado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm,
Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Embargos de Declaração nº
436.821-0/01, em que é Embargante Adair Luiz Dutra e Embargada
Brasil Telecom S.A. I - Tratam-se de Embargos de Declaração opos-
tos por Adair Luiz Dutra contra Acórdão que, por unanimidade de
votos, deu parcial provimento ao recurso de Apelação por ele inter-
posto, para, dentre outras coisas, determinar que o valor das ações
não subscritas deveria ser o relativo ao valor patrimonial da ação na
data da integralização do valor correspondente pelo ora embargante.
Inconformado, sustenta o embargante, em síntese, que restou con-
signado seu direito de receber a quantidade de ações correspondente
ao valor patrimonial apurado na data da integralização do contrato,
sem, contudo, estabelecer-se o critério a ser utilizado para apuração
das ações devidas. Enfatiza a necessidade de esclarecimento acerca
do critério a ser adotado para apuração do valor das ações, sugerin-
do a observância ao estabelecido na assembléia geral ordinária ime-
diatamente anterior à integralização contratual. Pede, por fim, seja
sanada a contradição existente neste tópico (fls. 463/470). É o breve
relatório II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do recurso. Os embargos, contudo, não comportam acolhimento. Isso,
porque no acórdão embargado ficou bem claro que o critério a ser
utilizado para a aferição das ações não subscritas é o relativo ao
valor patrimonial de cada ação na data da integralização do valor
correspondente. Confira-se: “No mais, a apelante afirma que os cri-
térios adotados para a capitalização da participação financeira esta-
vam calcados em normas de ordem pública, dizendo, também, que a
estipulação de prazo para a emissão das ações não pode ser conside-
rada arbitrária. Por fim, afirma que as regras aplicadas não redunda-
ram em prejuízos aos usuários, não havendo que se falar em conduta
que configure enriquecimento sem causa, tampouco em afronta ao
artigo 884, do Código Civil. Todavia, novamente não lhe assiste ra-
zão, sendo oportuna a citação dos seguintes arestos do Superior Tri-
bunal de Justiça sobre a questão: “ (...) A Segunda Seção do Superi-
or Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 975834/
RS, realizado em 24/10/2007, por unanimidade, firmou entendimen-
to no sentido de que o valor patrimonial da ação, nos contratos de
participação financeira, deve ser fixado no mês da integralização,
com base no balancete a ele correspondente.” (EDcl no Ag 943.415/
RS, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (juiz federal convocado
do TRF 1ª região), Quarta Turma, julgado em 05/08/2008, DJe 25/
08/2008). “(...) O valor patrimonial da ação, nos contratos de parti-
cipação financeira, deve ter por base o balancete correspondente ao
mês da respectiva integralização; nos casos da integralização parce-
lada, considera-se a data do pagamento da primeira parcela” (EDcl
no REsp 1006776/RS, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Tur-
ma, julgado em 05/08/2008, DJe 30/09/2008). Com efeito, o proce-
dimento adotado pela apelante é mesmo lesivo ao contratante, que
fica sujeito à sua vontade unilateral, sendo certo que a mesma deve-
ria ter convertido o valor recebido em ações no momento da integra-
lização do valor correspondente, e não no momento mais convenien-
te aos seus próprios interesses.” (fls. 453/454). Bem se vê, portanto,
que não há contradição alguma no julgado, sendo certo que o crité-
rio a ser utilizado para a aferição do valor das ações não subscritas é
o relativo ao valor patrimonial da ação na data da integralização do
valor correspondente. Os declaratórios, na verdade, refletem o in-
conformismo do embargante quanto à determinação do critério a ser
utilizado para a aferição do valor devido. No mais, em que pese o
julgador não estar obrigado a mencionar os artigos de lei suscitados
pelas partes, com vistas ao prequestionamento, cabe consignar que
tal fato não impede a interposição do recurso cabível às instâncias
superiores. A propósito, confiram-se os seguintes julgados proferi-
dos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: “(...) A Excelsa Cor-
te Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamen-
to no sentido de que, para fins de prequestionamento, a violação de
lei federal não exige, necessariamente, que o dispositivo venha ex-
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pressamente mencionado no acórdão estadual, bastando, a ensejar a
interposição de recurso especial, que a matéria da impugnação tenha
sido argüida, debatida e decidida.” (STJ, EDcl no REsp 546.762/RS,
Rel. Ministro. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, publicado em
09.05.2005). “(...) admite-se a figura do prequestionamento em sua
forma “implícita”, o que torna desnecessária a expressa menção do
dispositivo legal tido por violado. Em contrapartida, torna-se im-
prescindível que a matéria em comento tenha sido objeto de discus-
são na instância a quo, configurando-se assim, a existência do pre-
questionamento implícito.” (STJ, REsp 617.221/RJ, Relator Minis-
tro Gilson Dipp, 5ª Turma, publicado em 09.02.2005). Em conclu-
são, tem-se que os presentes embargos não pretendem eliminar omis-
são, obscuridade e/ou contradição porventura existentes, razão pela
qual devem ser rejeitados. III - Pelo exposto, não havendo omissão,
contradição ou obscuridade na decisão combatida, impõe-se a rejei-
ção dos presentes embargos, mantendo-se na íntegra a decisão mo-
nocrática que deu parcial provimento à apelação anteriormente in-
terposta. IV - Intime-se. VI - Oportunamente, baixem. Curitiba, 28
de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0004 . Processo/Prot: 0485155-2 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/82165. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00030580 Busca e Apreensão. Autor: João Roberto Re-
gula. Advogado: Wilson Benini. Réu: Banco Santander Brasil S/a.
Interessado: Dorotea Lourdes Osatchuk. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy
Muggiati. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Tendo em vista a informação de fls. 253-TJ de que “até a presente
data não retornou a este Tribunal a Carta Precatória n° 1235/2008,
encaminhada ao Tribunal de Justiça de São Paulo, em data de 10/07/
2008”, oficie-se o juízo deprecado a fim de obter informações acerca
do andamento da mencionada carta precatória. II - Após voltem-me
conclusos. III - Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008 JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0005 . Processo/Prot: 0505751-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/169447. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1995.00000142 Reintegração de Posse.
Autor: Marina Santos Leal, Sucessão de Osmario Ribeiro Leal. Ad-
vogado: Maria Ilma Caruso. Réu: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Despacho:

Intime-se a autora para que se manifeste no prazo de 5 dias sobre o
documento trazido pelo requerido, consoante os termos do artigo
398 do CPC. Após, voltem. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0006 . Processo/Prot: 0509480-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/187115. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000389 Cautelar. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos, Fabiana Maria Nunes, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier.
Apelado: Maria de Lourdes Kubalake. Advogado: Carlos Eduardo
da Silva Ferreira, Sandra Evelizi Mendonça. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Helton Jorge. Relator Convoca-
do: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos, relatados e discutidos estes
Autos de Apelação Cível de nº 509480-4 da 7ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é
Apelante Brasil Telecom S/A e Apelada Maria de Lourdes Kubalake.
Relatório Trata-se de apelação cível proposta em Ação de Exibição
Judicial, visando a reforma da r. sentença de fls. 99/105 que julgou
procedentes os pedidos, determinando no prazo de 48 horas a apre-
sentação dos documentos solicitados e especificados na inicial, sob
pena de considerarem-se verdadeiros os fatos que a autora pretendia
comprovar. Condenou ainda, ao pagamento das custas e honorários
arbitrados em R$ 300,00. Cuida a ação de Exibição Judicial da cópia
ou certidão do assentamento existente em nome da parte autora no
livro “Registro das Ações Nominativas” e cópia do contrato de par-
ticipação financeira entabulado entre as partes ou, alternativamente,
a data em que o contrato foi firmado, data e valor da integralização
do contrato, forma de pagamento, data em que as ações foram emi-
tidas e registradas, data a partir da qual passou a participar dos re-
sultados econômicos da companhia e as cláusulas contratuais que
regia o contrato. Aduz que foi vítima de fraude pois, a emissão das
ações se dava em quantidade menor de títulos. Inconformado, re-
quer o apelante a concessão do efeito suspensivo da apelação, uma
vez que a apelada já estará em condição de exigir que lhes seja exibi-
do os documentos, o que tornará inócuo o recurso. Aduz que não
está de posse dos documentos requeridos. Nas razões, alega primei-
ramente ilegitimidade ativa da apelada, pois esta cedeu os direitos
acionários relativos ao contrato de participação financeira firmado
com a apelante para o Banco Sul América S/A, sendo as ações emi-
tidas em nome de terceiro, não se tratando de compra e venda de
ações, mas de cessão do contrato. Alega ainda, falta de interesse de
agir, uma vez que não se negou a exibir os documentos apenas impôs
algumas condições visando resguardar sigilo. Sustenta ilegitimidade
passiva para a exibição, pois a retribuição da participação financeira
foi feita com ações da Telebrás, sendo que somente ela tem os docu-
mentos requeridos. Aponta a prescrição da pretensão da apelada,
como sendo de dois anos (art. 286 lei da S/A) afirmando que os
documentos anexos a contestação bastam para tal verificação. E que,
caso considerado a prescrição vintenária, é de se atentar para regra
de transcrição que prevê a extinção da ação em três anos contados

de 11/01/2003. Entende como suficiente para viabilizar a análise da
regularidade da forma de capitalização da participação financeira e o
montante das ações a que faz jus a apelada, os documentos anexos a
contestação que apontam a data da emissão das ações, valor capita-
lizado e valor unitário das ações, o número do contrato e a portaria a
que se submeteu. Contra-razões às fls 147/167. É o relatório. DECI-
SÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso encontra pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos merecendo, portanto, conhecimen-
to. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a
conhecer e negar provimento ao recurso que se encontra em mani-
festo confronto com a jurisprudência do respectivo Tribunal e Tribu-
nal Superior. Do Efeito Suspensivo Pretende o apelante a concessão
do efeito suspensivo ao recurso. Tratando o recebimento de recurso
em seus efeitos, questão de ordem pública, admite-se a apreciação
do juízo de admissibilidade por esta Corte. Contudo, este Tribunal e
o Superior Tribunal de Justiça, tem entendimento de que nos casos
de apelação contra sentença que julgou medida cautelar de exibição
de documentos, deve ser atribuído apenas o feito devolutivo, inde-
pendente de eventual satisfatividade, nos termos do artigo 520, inci-
so IV do Código de Processo Civil. Neste sentido a jurisprudência:
“Além disso, é assente o entendimento doutrinário e jurisprudencial
no sentido de que, interposta apelação contra sentença que decide o
processo cautelar de exibição de documentos, independentemente
de sua eventual natureza satisfativa, será recebida apenas no efeito
devolutivo.” (TJPR - AI nº 0421139-4 - 6ª C.Cív. - Rel. Salvatore
Antonio Astuti - J. 20/09/2007). “PROCESSO CIVIL - RECURSO
ESPECIAL EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIS-
PENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - RETEN-
ÇÃO LEGAL - AFASTAMENTO - OMISSÃO NO JULGADO RE-
CORRIDO - INEXISTÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - ATRI-
BUIÇÃO DE EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ART. 520, IV,
DO CPC - RECURSO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE
DECIDIU PROCESSO CAUTELAR. (...) 4 - O recurso de apela-
ção, em regra, produz efeitos suspensivo e devolutivo. No entanto, a
Lei Processual Civil previu, taxativamente, casos em que não há o
efeito suspensivo, dentre os quais se encontra a hipótese da interpo-
sição de apelação contra sentença que decide o processo cautelar,
como, por exemplo, a ação de exibição de documentos em exame
(procedimento cautelar específico previsto no art. 844 do CPC), in-
dependente de sua eventual natureza satisfativa. Incidência do art.
520, IV, do CPC. 5 - Precedente (REsp nº 330.224/SP). 6 - Recurso
conhecido e provido para, reformando o v. acórdão recorrido, afas-
tar o efeito suspensivo concedido à apelação.” (grifo nosso). (STJ -
Recurso Especial n.º 668.686/SP, da Quarta Turma. Relator Minis-
tro Jorge Scartezzini. Julg.: 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 553). No
presente caso, o recurso de apelação deve ser recebido apenas no
efeito devolutivo. Da Ilegitimidade Ativa A alegação da apelante de
que o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito ante a disponi-
bilização das ações Banco Sul América S/A pela apelada, ocasionan-
do a extinção do contrato de forma voluntária, não merece prospe-
rar. O fato de as ações já terem sido alienadas não faz com que a
recorrida perca a sua legitimidade de acionista para promover ação
buscando a complementação da subscrição anteriormente efetuada,
conforme entendimento do STJ: “Legitimidade ativa. Ações. Com-
panhia telefônica. Brasil Telecom.Legitimidade do acionista para pro-
mover ação buscando subscrever a diferença de ações a que tem
direito por força do contrato, ainda que já tenham sido alienadas as
inicialmente subscritas. Precedente. Recurso conhecido e provido.”
(REsp 453.603/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,
QUARTA TURMA, julgado em 03.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 308).
“Tratando-se de cumprimento do contrato de participação financei-
ra, a circunstância de ter havido alienação das ações, não desqualifi-
ca a legitimidade do autor para reclamar o seu direito a receber as
ações contratadas.” (REsp 443.376/RS - Rel. Min. Carlos Alberto
de Menezes - DJ 02/12/2002). “AGRAVO REGIMENTAL - RE-
CURSO ESPECIAL PROVIDO - BRASIL TELECOM S/A - DIFE-
RENÇA DE AÇÕES - LEGITIMIDADE ATIVA - PRECEDENTES.
Tratando-se de ação buscando o cumprimento do contrato de parti-
cipação financeira, o fato de a parte autora ter alienado as ações, não
a desqualifica a demandar para reclamar o seu direito a receber as
diferenças das ações contratadas Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no REsp 503.082/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 28.06.2004, DJ 02.08.2004 p. 366)
“Agravo regimental. Recurso especial. Brasil Telecom S/A. Legiti-
midade ativa. Diferenças de ações. Ações alienadas para terceiro.2.
As Turmas que compõem a 2ª Seção desta Corte estão concordes
quanto à legitimidade ativa em demandas como a presente, em que
se postula indenização decorrente de ações societárias não recebidas
pelo adquirente da linha telefônica, sendo irrelevante o fato de o
autor ter alienado as ações recebidas. 3. Decisão monocrática ampa-
rada no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 4. Agravo
regimental desprovido” . (AGREsp n. 473.864-RS, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 20.03.2003, DJU
de 22.04.2003, p. 231). Portanto, permanece a legitimidade ativa da
apelada mesmo que esta já tenha procedido a alienação das ações.
Da Falta De Interesse De Agir A alegação de falta de interesse de
agir tendo em vista a inexistência de recusa para exibir documento
pela via administrativa, não merece prosperar. Compulsando os au-
tos, verifica-se que o apelado requereu a exibição de documentos
pela via administrativa (fls. 15), contudo recebeu como resposta a
solicitação de envio de cópia autenticada de CPF, RG, comprovante
de endereço e cópia autenticada da procuração com firma reconheci-
da do outorgante, no caso de representação. O número do CPF, RG
e endereço da apelada foram fornecidos quando do envio da via ad-
ministrativa, preenchendo a exigência da apelante. No tocante ao
pagamento da taxa prevista no 100, §1º, da Lei nº 6.404/76, para que
pudesse obter os documentos solicitados, denota-se que o dispositi-
vo trata da possibilidade de cobrar custos para que a companhia emita
certidões dos livros de Registro de Ações Nominativas, de Transfe-
rência de Ações Nominativas e de Registro de Partes Beneficiárias
Nominativas. Ante a demonstração do apelado em tentar, pela via
administrativa, os documentos indispensáveis para propor a ação ju-
dicial, resta configurado o interesse de agir da apelante. Ademais, o
direito ao acesso à justiça para a obtenção de qualquer documento
que esteja na posse da parte contrária está previsto constitucional-

mente no artigo 5º, XXXV, da CF. Neste sentido o entendimento
desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA CAUTELAR PRE-
PARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊN-
CIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APE-
LAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA, EIS QUE NÃO FOI
NEGADO O ACESSO AOS DOCUMENTOS. NA VERDADE,
HOUVE NEGATIVA DE ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO, SOB OS ARGUMENTOS DE IRREGULARIDADES NA
REPRESENTAÇÃO E FALTA DE MOTIVAÇÃO. DESNECESSI-
DADE DE MOTIVAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA DEMONS-
TRADA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. (...)” (TJPR
- 7º Câm. Cível - Ap. Cível - nº 305.610-2 - Rel. Juíza Conv. Dilmari
Helena Kessler - j. em 11/09/2007) Da Ilegitimidade Passiva A afir-
mação de que não possui ilegitimidade passiva para a exibição, pois
a retribuição da participação financeira foi feita com ações da Tele-
brás, sendo que somente ela tem os documentos requeridos, não com-
porta colhimento. A recorrente, como sucessora legal da TELEPAR,
assumiu todos os direitos e obrigações decorrentes dos contratos
firmados por sua antecessora, sendo parte legítima para figurar no
pólo passivo da ação Este, é o entendimento do STJ: “APELAÇÃO
CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. CRT - BRA-
SIL TELECOM. ILEGITIMIDADE PASSIVA. A Brasil Telecom,
como sucessora da CRT, é parte legítima para responder pelas obri-
gações remanescentes desta...” (STJ, 4ª Turma, REsp 800086, rela-
tor Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 19.12.2005) Por
força dessas obrigações assumidas pela apelante como sucessora da
TELEPAR, não pode ela se esquivar da obrigação de exibir os docu-
mentos e o contrato entabulado entre as partes. Da Prescrição No
tocante à prescrição, o STJ já firmou entendimento de que a relação
existente entre as partes de um contrato de participação financeira é
obrigacional e não societária, aplicando-se o prazo prescricional pre-
visto no artigo 177, do CC/1916 (20 anos), e artigos 205 (10 anos),
2.028 e 2.035, do CC/2002, e afastando a prescrição trienal da Lei
das Sociedades Anônimas aos feitos que visam a complementação de
ações. O mesmo prazo é aplicado aos pedidos acessórios, quais se-
jam, os juros moratórios, os dividendos e os bônus decorrentes do
requerimento principal. Nesse sentido: “(...) 2 - É que a natureza do
liame existente entre as partes não é societária, mas obrigacional,
decorrente do contrato de participação financeira celebrado pelos
demandantes, o que obsta a incidência da prescrição trienal, aplican-
do-se, por outro lado, aquela prevista na legislação civil - art. 177 do
Código Civil de 1916 e artigos 205, 2.028 e 2.035 do Código Civil
de 2002. 3 -(...). 4 - Agravo regimental desprovido.” (AgRg no REsp
822.248/RS - Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI - QUARTA TUR-
MA - J. 14.11.2006) “(...) 1. Nas demandas que envolvem a comple-
mentação de subscrição de ações, a relação tem cunho de direito
obrigacional, e não societário, pois visa o cumprimento do contrato,
de cuja satisfação decorreria a efetiva subscrição. 2. Inaplicabilidade
do art. 287, “g”, da Lei 6.404/76. Prazo prescricional regido pelo
art. 205 do CC, sendo o lapso temporal decenal, contado da vigência
da nova lei civil. 3. Recurso especial não conhecido.” (REsp 855.484/
RS - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - QUARTA TURMA
- J. 17.10.2006) APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO PELO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE DESATENDIDO - DOCU-
MENTO QUE VEIO AOS AUTOS APÓS A CITAÇÃO - PROCE-
DÊNCIA DA CAUTELAR - SENTENÇA CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. A prescrição para o contratante exercer seu di-
reito de recebimento de reparação pelo inadimplemento do contrato
de participação financeira, firmado com as antecessoras da Brasil
Telecom S/A é a vintenária e conta-se a partir da integralização. Pre-
cedentes do STJ. 2. É de ser julgada procedente a medida cautelar de
exibição de documentos quando demonstrada a tentativa extrajudi-
cial desatendida, e, ademais, quando o documento pretendido vem
aos autos após a citação (TJPR 6ª CC 452.868-3 Rel. Prestes Mat-
tar, d.j. 11/11/2008) Sem aplicação o artigo 286 da Lei das Socieda-
des Anônimas, posto que este trata do prazo para a anulação de de-
cisão tomada em Assembléia, hipótese sobre a qual não versam os
autos. Desse modo, considerando que as ações foram adquiridas em
10/01/1996, o direito da apelada não está prescrito, pois a ação de
exibição de documentos foi proposta em 20 de março de 2007, ou
seja, antes do término do prazo prescricional previsto, pelo que afas-
ta-se todas as formas de prescrição argüidas pelo apelante. Da Obri-
gação de Exibir Documentos Também não prospera a alegação de
que a apelante deve manter por tempo indeterminado os contratos
firmados com os assinantes. Isto porque, assumiu esta responsabili-
dade quando adquiriu os direitos e obrigações da Telepar. Ademais,
a obrigação pela guarda dos documentos não é ad eternum e sim,
somente enquanto não transcorrer o prazo prescricional No que se
refere as informações apresentadas pela apelante, não constam nas
mesmas todos os dados solicitados pela apelada e não substitui o que
foi por esta requerido. Em que pesem, sejam os documentos comuns
as partes, persiste a obrigação da apelante em exibi-los, nos termos
da jurisprudência: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. NÃO COMPROVAÇÃO DE PEDIDO
ADMINISTRATIVO. REJEITADA. CARÁTER SATISFATIVO. (...)
2. O fornecimento dos documentos no momento da celebração do
contrato não elide o direito à posterior propositura de demanda exi-
bitória, pois decorrente do direito do consumidor à informação. 3. É
desnecessária a comprovação do periculum in mora e do fumus boni
juris em cautelar de exibição de documentos, pois se trata de medida
que se exaure em si mesma.” (TJ/PR - Ap. Cível 0409462-4 - Ac.
7944 - 15ª. Câm. Cív. - Rel: Des. Hayton Lee Swain Filho - DJ 7372,
25.05.2007). ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, conhece-se e nega-se provimento ao recurso de ape-
lação. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
Lenice Bodstein Relatora Convocada

0007 . Processo/Prot: 0512653-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/201351. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000171 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Ape-

lante: José Carlos Fernandes, Paulo Fernandes de Almeida, Ilda da
Silva de Almeida. Advogado: Ivair Junglos, Meire Helen Barros Oli-
veira. Apelado: Espólio de Julieta Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convoca-
do: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível n.º 512.653-2, da 10ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que
são apelantes JOSÉ CARLOS FERNANDES e OUTROS e apelado
ESPÓLIO DE JULIETA PEREIRA. Relatório José Carlos Fernan-
des e outros opuseram Embargos de Retenção por Benfeitorias com
pedido de Tutela Antecipada em face de Espólio de Julieta Pereira,
em razão de ação de reintegração de posse (autos nº 853/2003), na
qual se discutiu a posse e propriedade de terreno onde estariam ben-
feitorias que os ora apelantes pretendem ver indenizadas. Os embar-
gantes alegaram, em síntese, que, “... as benfeitorias erigidas no imó-
vel tratam-se de casas residenciais, sendo as únicas moradias dos
Embargantes que, com muita luta e dificuldade conseguiram levan-
tar suas residências, empregando nestas todos os seus recursos fi-
nanceiros, sendo necessário ressaltar que com as construções edifi-
cadas sobre o imóvel valorizou-se sobremaneira, sendo que o valor
do imóvel (sem benfeitorias) de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pas-
sou para cerca de R$ 50.000,00 (cinco mil reais), consistente no
valor médio para a venda (com as edificações).” (sic - fl. 03), e,
portanto, há que serem julgados procedentes os embargos. Por fim,
requereram a condenação dos embargados nos ônus da sucumbên-
cia. Prestando jurisdição, o digno magistrado singular indeferiu a
petição inicial (fls. 22/25) sustentando, em síntese, que: a) “Os pre-
sentes embargos são inadmissíveis, eis que os embargantes sendo
possuidores de má-fé não têm direito à retenção, mas, eventual e tão
somente, à indenização.” (fl. 22); b) “... o pedido de retenção não foi
deduzido na resposta (fls. 51/55 dos autos principais), daí porque
não cabe, agora, a retenção, (...).” (fl. 23). Inconformados, os auto-
res interpuseram recurso de Apelação apresentando os seguintes fun-
damentos: a) que são possuidores de boa-fé; b) que os embargos de
retenção são cabíveis no presente caso. Outrossim, requereram tute-
la antecipada no sentido de obstar, por ora, a execução da ordem de
reintegração. A antecipação de tutela foi concedida pelo relator ori-
ginário, bem como foi determinado traslado de peças da ação de
reintegração de posse (fls. 46/51). O eminente magistrado singular
presta informações e traslada a r. sentença prolatada nos referidos
autos de reintegração, bem como a v. acórdão (fls. 63/88). É o rela-
tório Decisão Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso en-
contra pressupostos intrínsecos e extrínsecos, merecendo, portanto,
conhecimento, comportando, ante na forma do artigo 557, §1º A, do
Código de Processo Civil, julgamento monocrático pela Relatora,
posto que a decisão recorrida está em confronto com iterativa juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Da Emenda
a Inicial Busca o apelante a reforma da r. sentença que indeferiu a
inicial com base no artigo 295 inciso II do Código de Processo Civil,
por falta de interesse processual na via eleita dos embargos de reten-
ção por benfeitorias. Assiste razão aos apelantes. A ação de Reinte-
gração de Posse proposta pelo espólio de Julieta Ferreira em face
dos ora embargantes foi julgada parcialmente procedente para rein-
tegrá-los na posse do bem, deixando de condenar os embargantes em
perdas e danos em face da ausência de prova de eventual prejuízo
(fls. 64/74). Em sede de apelação esta Corte confirmou a r. sentença
exarada que determinou a demolição das casas edificadas sobre o
imóvel reintegrado e não conheceu o requerimento da retenção das
benfeitorias dos embargantes (fls. 75/82). O recurso de apelação dos
embargantes não foi conhecido, por se tratar de inovação recursal, já
que tal questão não havia sido apreciada em primeira instância. As-
sim, os ora apelantes propuseram Embargos de Retenção por Ben-
feitorias com Pedido de Tutela Antecipada visando resguardar o di-
reito sobre a edificação das moradas que edificaram sobre o imóvel
reintegrado. Contudo, escolheram o nomen iuris e fundamentação
jurídica inadequado a ação, pelo que foi indeferida a inicial. Em que
pese não se tratar o caso de retenção de benfeitorias, por revelar o
caso nítida acessão, os fatos, o pedido e os documentos trazidos
pelos apelantes, são claros quanto a pretensão e quanto a tutela ju-
risdicional que postulam. Verifica-se assim, que dentre os requisitos
da petição inicial previstos no artigo 282 do Código de Processo
Civil, apenas não se encontra presente a fundamentação jurídica ade-
quada, pelo que deve ser proporcionado aos apelantes a emenda da
inicial no prazo de dez dias, nos termos do artigo 284 do Código de
Processo Civil. O indeferimento da inicial é medida que só deve ser
aplicado em última hipótese, nos termos da jurisprudência: “(...) pa-
cífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder
prazo ao autor para que emende a inicial e, somente se não suprida a
falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo” (RESP
617629/MG, 5ª Turma, DJU 18/04/2005). “A jurisprudência enten-
de, ainda, que o indeferimento da petição inicial é medida extrema,
devendo ser adotada somente em último caso: “(...). Pacificado na
doutrina e jurisprudência o entendimento segundo o qual o indeferi-
mento da petição inicial, por ausência de documento essencial à pro-
positura da ação, somente se justifica quando desatendida determi-
nação de emenda (CPC, art. 284, § único). O indeferimento da peti-
ção inicial é medida extrema que só deve ser aplicada após a abertura
do prazo de 10 (dez) dias ao autor para emendá-la ou anexar docu-
mento essencial à causa (STJ)” (TJPR, 13ª Câmara Cível, Apelação
Cível 287257-5, rel. des. Mendes Silva, j. 11.05.2005) ISTO POS-
TO: Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, conhe-
ce-se e dá-se provimento ao recurso, mantendo-se a liminar concedi-
da em sede de apelação até a decisão de emenda da inicial, no prazo
legal. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
Lenice Bodstein Relatora Convocada

0008 . Processo/Prot: 0521596-1 Apelação Cível
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Milken Jacqueline Cenerini Jacomini. Apelado: Marcia Aparecida
Freitas. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
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Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Insurge-se o Banco recorrente em face da sentença proferida
nos autos de busca e apreensão que indeferiu a petição inicial e ex-
tinguiu o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 284,
Parágrafo único, 295, VI e 267, I, todos do CPC. Sustenta o recor-
rente, em síntese, excesso de formalismo e que não existiu razão
para o indeferimento da mesma, pugnando pelo deferimento da limi-
nar e prosseguimento da ação. Após, vieram os autos para julgamen-
to. É o relatório. DECIDO: Merece provimento direto o recurso do
Banco autor. Aplicando por analogia o §1º do Art. 267 do CPC, deve
ser declarada a extinção da ação se a parte, devidamente intimada,
não suprir a falta em quarenta e oito 48 horas. Logo, deveria a parte
autora, ter sido intimada, pessoalmente, antes da extinção do pro-
cesso de plano pelo Juízo Monocrático. Neste sentido, é a jurispru-
dência colacionada: “Não basta a intimação do advogado da parte; é
mister a intimação pessoal desta.” (RT 836/242) Por tais fundamen-
tos e com amparo no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recur-
so, anulando a sentença monocrática. Curitiba, 27 de novembro de
2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0009 . Processo/Prot: 0522124-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/236601. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000895 Busca e Apreensão. Apelan-
te: Gilmar Gonçalves Campos. Advogado: Henrique Arthur Mass.
Apelado: Bv Financeira S/a, Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Lucimara Plaza, Emerson Lautenschlager Santana, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho:

Vistos, etc... Transformo este julgamento em diligência para que o
apelante comprove, em dez dias, o pagamento das prestações que se
venceram durante o processo. Publique-se. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2008. Jorge Vargas Relator

0010 . Processo/Prot: 0522215-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/237979. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00033286 Nulidade. Apelante: Celso Braz da Silva. Ad-
vogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Apelado: Bv Financeira
Sa, Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Patricia Pon-
taroli Jansen. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge
de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMENTA: I - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO SUMÁRIA DE NULI-
DADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CÉDULA DE CRÉDI-
TO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. II - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CARACTE-
RIZADA. PERCENTUAL ANUAL SUPERIOR A MULTIPLICA-
ÇÃO POR DOZE DO PERCENTUAL MENSAL. AUSÊNCIA DE
CLÁUSULA ESPECÍFICA AUTORIZANDO A CAPITALIZAÇÃO,
NÃO SERVINDO COMO TAL A MERA REFERÊNCIA DOS PER-
CENTUAIS MENSAL E ANUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 121
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 5º DA MEDIDA
PROVISÓRIA N. 2.176-36/2001 DECLARADA INCONSTITUCI-
ONAL NO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.
0264940-7/01. ACÓRDÃO N. 301 - CORTE ESPECIAL DO EX-
TINTO TA/PR. III - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA EM ÍNDI-
CES DE 12 % AO MÊS, CUMULADA COM MULTA. INADMIS-
SIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA DEVE OBSER-
VAR A TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO, LIMITADA Á
TAXA DE JUROS CONTRATADA PARA O PERÍODO DA NOR-
MALIDADE, SEM CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS
MORATÓRIOS. PRECEDENTES DO STJ. IV - RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557 § 1º-A DO
CPC. Vistos, etc... Insurge-se o apelante frente a r. sentença de fls.
103-106/TJ que, em ação sumária de nulidade de cláusulas de cédula
de crédito bancário, garantida com alienação fiduciária de veículo,
julgou improcedente o pedido inicial, nos seguintes termos: “É fato
incontroverso, além de documentalmente provado, que os litigantes
permanecem jungidos por vínculo contratual consubstanciado no ins-
trumento de fls. 16 a 17, o qual retrata a concessão de um mútuo
feneratício seguido de alienação fiduciária de bem móvel (veículo).
Por força desse ajuste o devedor fiduciário obrigou-se a restituir o
capital acrescido dos juros remuneratórios que livremente pactuou.
Nesta oportunidade, comprometeu-se a honrar o pacto e a respeitar
as datas de vencimento das prestações sob pena de incidir em encar-
gos inerentes à mora. Por isso, em que pese reconhecer que a relação
jurídica subjacente retrate uma relação de consumo, não vislumbro
fundamento plausível para a alteração judicial do que fora livremen-
te pactuado. Vede que o autor direciona a sua pretensão na argüição
de anatocismo e cumulatividade indevida de encargos de mora. To-
davia, conforme analisado na decisão prelibatória de fls. 23 a 31, tal
relato não se mostrou plausível. A principiar pela pactuação dos ju-
ros que inibe a possibilidade de se agregar novos juros remuneratóri-
os sobre os encargos remuneratórios já fixados. Resultou do ajuste
prestações fixas, de modo que sequer pode se falar de fato superve-
niente que impôs onerosidade ao pacto, uma vez que o devedor fidu-
ciário sabia previamente o que deveria pagar da primeira à última
prestação. ... Não há que se falar em anatocismo porque a pré-prefi-
xação dos juros inibe a possibilidade de se agregar novos juros re-
muneratórios sobre aqueles já incluídos na prestação mensal. O mes-
mo se dá em relação aos encargos de mora, pois a cláusula ‘15’ (fls.
17), prevê a incidência de comissão de permanência mas não dispõe
sobre correção monetária, tampouco sobre juros remuneratórios ou
moratórios no período de anormalidade do contrato. Incide tão so-
mente multa de 2%, de modo que não há ofensa ao CDC, tampouco
desrespeito ao entendimento consolidado do STJ no que tange às
Súmulas n. 294 e 296. Nesse contexto não há elemento mínimo que
justifique alterar os elementos básicos do contrato demonstrando que
a pretensão do autor mostra-se de todo improcedente. Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, julgo improcedente o pedi-
do formulado por Celso Braz da Silva, condenando-o ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios que fixo com ful-
cro no art. 20, parágrafo 4° do CPC, em R$ 700,00". Sustenta, em
síntese a existência de vedada capitalização mensal de juros e de
nulidade da cláusula 15 do contrato, relativamente a cobrança exces-
siva da comissão de permanência. Contra-razões às fls. 130-152, pela
manutenção da sentença recorrida. É, em resumo, o relatório. O re-
curso é tempestivo, com dispensa de preparo a teor da parte final do
§ 1º do art. 511 do CPC. A capitalização de juros está demonstrada
pela previsão, no contrato (fls. 16), da taxa mensal de 2,88 e anual
de 40,54, uma vez que esta deveria ser de 34,56%. Essa capitaliza-
ção é indevida a uma, porque não foi expressamente pactuada. Nes-
se sentido, v.g. AgRg no REsp 875420/MS (Agravo Regimental no
Recurso Especial 2006/0171236-1) da Quarta Turma do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, da relatoria do Ministro Carlos Fernan-
do Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região) - data do
julgamento: 12/08/2008 - Dje 15/09/2008, não podendo se conside-
rar como pacto a mera indicação dos percentuais de taxa anual e
mensal constante no contrato; a duas porque afronta a Súmula 121
do Colendo Supremo Tribunal Federal e, a três, porque o art. 5º da
Medida Provisória n. 2170-36/2001 já foi declarado inconstitucional
nos termos do v. acórdão n. 301 da Corte Especial do extinto Tribu-
nal de Alçada deste Estado, pela inobservância dos pressupostos cons-
titucionais de urgência e relevância.1 Quanto ao pleito de nulidade
da cláusula 15 do contrato - comissão de permanência em índices de
12 % ao mês cumulada com multa de 2% sobre o montante devido,
também cabe razão ao apelante porque o Colendo Superior Tribunal
de Justiça consolidou o entendimento que é lícita a cobrança da co-
missão de permanência após o vencimento da dívida, devendo obser-
var a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central
do Brasil, limitada à taxa de juros contratada para o período da nor-
malidade, destacando-se que a mesma não pode ser cumulada com
encargos decorrentes da mora, como os juros moratórios e a multa
contratual” (AgRg no REsp 697588/RS. Agravo Regimental no Re-
curso Especial 2004/0149545-7. Relator Ministro Carlos Fernando
Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região) - (Súmula 294
STJ), portanto a cobrança da mesma deve ficar limitada ao percentu-
al de 2,88% ao mês, sem cumulação com outro encargo moratório,
inclusive multa. Também nesse sentido: AgRg no Recurso Especial
n. 1.020.737 - RS A comissão de permanência não pode ser cumula-
da com correção monetária (Súmula 30/STJ), juros remuneratórios,
moratórios e multa contratual. Precedentes 2 Súmula 294 do STJ:
Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de per-
manência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Ban-
co Central, limitada à taxa de contrato. Por essas razões, com base
no art. 557 § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso, para afastar
a capitalização de juros e limitar a comissão de permanência, previs-
ta no contrato na cláusula 15, nos termos da fundamentação, julgan-
do procedente o pedido inicial, para autorizar os depósitos das pres-
tações nos termos da fundamentação, apurando-se a repetição de
indébito ou compensação, de forma simples, em liquidação por arbi-
tramento, excluindo o nome do apelante do rol de inadimplentes uma
vez feito o respectivo depósito ou demonstrando o direito a repeti-
ção. Fica a apelada condenada no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor da procuradora do autor/apelan-
te, que dado o trabalho desenvolvido pela mesma, fica arbitrado em
20% sobre o valor do quantum correspondente a exclusão da capita-
lização. Publique-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2008. Jorge Var-
gas Relator

0011 . Processo/Prot: 0525300-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/249410. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00001455 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Ionéia Ilda Veroneze. Apelado:
Adilson Gonçalves Miranda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vi-
cente. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Banco Itaú S/A propôs ação de busca e apreensão em face de
Adilson Gonçalves Miranda. No decorrer da ação, instado a se mani-
festar através e seu procurador, o mesmo permaneceu inerte. Intima-
da pessoalmente a parte, transcorreu o prazo “in albis”. O MM. Juiz
de Direito julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 267, III do CPC. Inconformado, o Banco autor in-
terpôs o presente recurso de apelação, alegando ser ilegal a extinção
do feito, sem que tenha sido procedida a intimação pessoal do ape-
lante e que não é possibilitada ao magistrado a extinção do processo
de ofício, quando a sentença viola a Súmula 240 do STJ. Requereu
provimento do recurso, a fim de reformar integralmente a decisão
hostilizada, pugnando pela determinação do prosseguimento do fei-
to. Vieram os autos a este e. Tribunal. É o relatório. DECIDO: Dis-
põe o §1º do Art. 267 do CPC que deve ser declarada a extinção da
ação se a parte, devidamente intimada, não suprir a falta em quarenta
e oito 48 horas. Verifica-se claramente que houve a intimação do
procurador da parte às fls. 44 e não havendo manifestação, fora inti-
mada pessoalmente a parte, o que se confirma às fls. 45 e 48. Portan-
to, diferente do que alega o recorrente, todos os requisitos do art.
267 do CPC foram observados e devidamente cumpridos antes do
MM Juiz extinguir o feito sem julgamento de mérito, por abandono
do autor. Sustenta o apelante não ser possível a declaração do aban-
dono sem o requerimento da parte contrária. Contudo, sem razão. O
que se depreende dos autos é que a parte autora deixou transcorrer o
prazo para se manifestar, in albis, ficando os autos parados por longo
período, configurando o evidente abandono dos autos, razão pela
qual, corretamente decidiu o juízo singular pela extinção do feito.
Além do mais, diferente do que tenta fazer parecer o apelante, não é
o caso de aplicação da Súmula 240 do STJ, pois a parte ré (ora ape-
lada) nem sequer contestou a lide. Neste sentido, o entendimento do
Col. Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO (ART. 267, III, §1º, CPC)
- IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO - ENUNCIA-
DO Nº 240 DA SÚMULA/STJ - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - IN-
TERESSE DO RÉU NA SOLUÇÃO DO CONFLITO - INEXIS-
TÊNCIA - POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO - DOU-
TRINA - PRECEDENTES - RECURSO DESACOLHIDO - I - Não

é dado ao juiz, na hipótese do inciso III do art. 267, CPC, extinguir
o processo de ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu,
dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prossegui-
mento e solução da causa. II - Diversa é a situação, no entanto, quando
se trata de ação na qual não tenha ocorrido a citação. Nesse caso,
não há como presumir eventual interesse do réu na continuidade do
processo. III - Na linha de precedente da Turma, ‘o processo, em sua
visão contemporânea, é instrumento de realização do direito materi-
al e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predomi-
nantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos
de litigantes desidiosos ou de má-fé’ (RESP n. 261.789-MG, DJ 16/
10/2000)”. (STJ - RESP 439309 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira - DJU 14.04.2003 - grifou-se) Quanto à intima-
ção pessoal do autor, esta foi feita corretamente visto que foi reme-
tida carta ao representante legal do banco autor, sendo esta devida-
mente recebida e assinada por algum funcionário de lá, o que é per-
feitamente cabível (fl.47). Assim, não assiste razão à apelante, pois
não existem dúvidas de que o abandono da causa se caracterizou.
Por tais fundamentos e diante do evidente abandono do autor, nego
provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau por
seus termos. Curitiba, 27 de novembro de 2008. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator
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Vistos, etc... I. - O apelante requer, às fls. 719-722, a remessa dos
autos ao Des. Renato Braga Bettega, em vista da decisão proferida
no Agravo de Instrumento nº 476.826-7, de Relatoria da Des. Lidia
Maejima, que declarou a incompetência absoluta do juízo de Campi-
na Grande do Sul para o julgamento da presente medida cautelar,
anulando, por conseguinte, todos os atos decisórios proferidos pelo
juízo incompetente e determinando a remessa dos autos ao relator da
apelação cível 404.136-9, da sentença que decidiu o processo do
qual a presente é medida cautelar incidental. II. - Tendo em vista que
se trata de medida cautelar incidental de competência deste Tribunal,
e não de recurso de apelação, por força do parágrafo único do art.
800 do CPC a mesma deverá ser distribuída por dependência ao rela-
tor da Apelação Cível 404.136-9, nos termos do art. 253 do RITJ.
III. - Isto posto, retifique-se a distribuição do presente feito, para
que seja distribuído por dependência à Apelação Cível 404.136-9, de
relatoria do Desembargador Renato Braga Bettega, na qualidade de
medida cautelar incidental. IV. - Publique-se. Curitiba, 1º de dezem-
bro de 2008. Jorge Vargas Relator
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Vistos, Insurge-se o Banco recorrente em face da sentença proferida
nos presentes autos que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito
sem resolução de mérito nos termos do Artigo 267, III, do CPC.
Sustenta o recorrente que o MM. Juiz de primeiro grau arbitraria-
mente julgou extinto o processo sem antes atender o previsto pelo
§1º do art. 267 do CPC, no sentido de intimar o procurador da parte
para que no prazo de 48 horas desse andamento ao feito, sob pena de
extinção. Requer o provimento ao recurso de apelação, cassando a r.
sentença, uma vez que para o bom cumprimento do §1º do art. 267,
do CPC pressupõe-se que deverão ser intimados tanto a parte auto-
ra, como seu procurador. Vieram os autos para este Tribunal. É o
relatório. DECIDO: Merece provimento direto o recurso do Banco
autor. Conforme alega, os requisitos do §1º do Art. 267 do CPC não
foram observados, pois, deve ser declarada a extinção da ação se a
parte, devidamente intimada, não suprir a falta em quarenta e oito 48
horas. Logo, deveria a parte autora, ter sido intimada, pessoalmente,
antes da extinção do processo de plano pelo Juízo Monocrático. Neste
sentido, é a jurisprudência colacionada: “Não basta a intimação do
advogado da parte; é mister a intimação pessoal desta.” (RT 836/
242) Por tais fundamentos e com amparo no artigo 557 do CPC, dou
provimento ao recurso, anulando a sentença monocrática. Curitiba,
27 de novembro de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Rela-
tor
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
Apelação Cível nº 541.635-9, da 2ª Vara Cível de Toledo, em que é
apelante Banco Finasa S.A. e apelado Rodrigo Horst. Relatório Banco
Finasa S.A. ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de Rodrigo
Horst, alegando, em síntese, que concedeu empréstimo para aquisi-
ção de um veículo ao réu, cujo pagamento deveria ser realizado em
42 prestações mensais. Menciona que esse contrato foi garantido
por alienação fiduciária e, como o devedor foi devidamente constitu-
ído em mora, pleiteou, liminarmente, a busca e apreensão do bem
que lhe foi dado em garantia. O Juízo a quo, constatando que apenas
foram juntadas cópias da procuração e dos demais documentos de

representação processual, viabilizou a emenda à inicial (fl. 20), reite-
rando por duas vezes (fls. 29 e 37) a intimação do Autora para que
regularizasse a representação. Como o vício não foi devidamente
sanado, sobreveio a sentença, mediante a qual o MM. Juiz julgou
extinto o processo sem resolução do mérito, indeferindo a petição
inicial, com fulcro no art. 295, inciso VI do Código de Processo
Civil. Pelo princípio da sucumbência condenou a requerida ao paga-
mento das custas processuais, deixando de arbitrar honorários advo-
catícios, haja vista que a relação processual não se completou (fl.
49). Irresignada, a requerente interpôs recurso de apelação, alegan-
do excesso de formalismo e afronta aos princípios da legalidade, de-
vido processo legal e economia processual. Teceu comentários acer-
ca de seu interesse processual, devido à inadimplência do requerido,
ressaltando que estão presentes os requisitos legais exigidos para a
concessão da liminar pleiteada, e que não é irregular a representação
processual, pois há nos autos cópias autenticadas de procuração e
substabelecimento (fls. 52/62). O recurso foi recebido em ambos os
efeitos (fl. 65) e, em sede de contra-razões, sendo que não houve
oferecimento de contra-razões, em razão da ausência de formação
de relação processual. É o relatório. Decisão Dos Pressupostos de
Admissibilidade Presentes os pressupostos de admissibilidade é de
ser conhecido o recurso. A sistemática processual vigente estabelece
que se a decisão estiver em confronto com a jurisprudência domi-
nante de Tribunal Superior, pode o Relator dar provimento ao recur-
so, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
§ 1º-A, do CPC). Dos Pressupostos de Constituição do Processo O
Código de Processo Civil estabelece em seu artigo 267, que se extin-
guirá o processo sem resolução de mérito quando, dentre outras cir-
cunstâncias, quando o juiz indeferir a petição inicial. No caso, o fun-
damento utilizado pelo juiz a quo para indeferir a inicial foi aquele
disposto no inciso VI do art. 295 do Código de Processo Civil, qual
seja, o não atendimento das prescrições dos arts. 39, parágrafo úni-
co, primeira parte, e 284 (representação processual irregular não
sanada oportunamente, mesmo após intimação para emenda da inici-
al). A decisão consignou que não há capacidade postulatória (art. 36,
CPC), eis que o nome da advogada que assina a petição inicial não
consta de nenhuma procuração juntada aos autos. Com efeito, não
se verifica, neste caso, a existência de regular representação proces-
sual, o que autoriza o indeferimento da inicial. Isso porque, mesmo
após ter sido diversas vezes intimada (fls. 22, 29, 30, 41 verso), in-
clusive pessoalmente (o que sequer constitui exigência legal, vale
dizer), a requerente não logrou corrigir o defeito de representação
processual constatado pelo juiz a quo. Em se tratando de vício passí-
vel de ser sanado, deve ser dada oportunidade ao autor para que
emende a inicial, sob pena de cerceamento de defesa. Exatamente
dessa forma procedeu o juiz a quo, no caso, à luz do art. 284, que
estabelece: “Verificando o juiz que a petição não preenche os requi-
sitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irre-
gularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determina-
rá que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferi-
rá a petição inicial” (sem grifos no original). Destaque-se que o dis-
positivo legal não faculta ao julgador o indeferimento no caso de
permanecer a irregularidade, mas o vincula a dispor de tal medida.
Porém, verificado o reiterado desatendimento dos despachos judici-
ais, o indeferimento da inicial era medida que se impunha. Sobre tal
mote, oportuno o comentário de Nelson Nery Junior e Rosa Maria
de Andrade Nery (in Código de Processo Civil e legislação extrava-
gante, 9ª edição, Editora RT, 2006, p. 481): “Emendas sucessivas.
Embora tenha sido determinada a emenda e o autor haja cumprido o
despacho, é possível que ainda persistam irregularidades na petição
inicial, percebidas posteriormente pelo juiz. Nesse caso é permitido
ao magistrado determinar uma segunda emenda, e assim sucessiva-
mente, pois o deferimento da petição inicial, com a determinação da
citação do réu, somente deve ocorrer se a exordial estiver imune de
vícios que a maculem. Neste sentido: Marcato-Scarpinella, CPCI,
coment. 3 CPC 284, p. 875. Par.ún.: 6. Indeferimento da petição
inicial. Havendo o juiz dado oportunidade ao autor para emendar a
inicial e, depois disso, ainda persistir o vício, deverá indeferir a exor-
dial, sem determinar a citação do réu. V. CPC 295 VI”. Ademais, em
que pese a requerente tenha peticionado sempre que intimada, ten-
tando demonstrar que atendia ao comando judicial, em nenhum mo-
mento regularizou satisfatoriamente sua representação processual.
Em caso semelhante submetido à apreciação desta Corte, adotou-se
o mesmo entendimento, vejamos: “DETERMINAÇÃO DE EMEN-
DA POR TRÊS VEZES CONSECUTIVAS (ART. 284, CPC) - NÃO
ATENDIMENTO PELO AUTOR DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE ADAPTAÇÃO AO TIPO DE PROCEDIMENTO LEGAL
PARA SALVAGUARDAR OS INTERESSES/DIREITOS DO AU-
TOR (ART. 295, VI, CPC) - INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART.
295, I, CPC)” (AC 0411365-1, 16ª Câmara Cível, rel. des. Renato
Naves Barcellos, julg. 01/08/2007, DJ 31/08/2007). Isto Posto: Com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conhece-
se e nega-se seguimento à apelação de BANCO FINASA S.A. Publi-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. LENICE
BODSTEIN Relatora Convocada
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mar Ferreira Claudino. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
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Lenice Bodstein. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
apelação cível de nº 541.984-7, da 4ª Vara Cível da comarca de Pon-
ta Grossa, em que é apelante BV Financeira S/A - C.R.I. e apelado
Jocimar Ferreira Claudino. RELATÓRIO Trata-se de recurso inter-
posto por BV Financeira S/A - C.R.I. com o fito de reformar a r.
sentença de fls 40/43, exarada pela eminente Juíza de Direito da 4ª
Vara Cível de Ponta Grossa, nos autos de ação de busca e apreensão
convertida em depósito de nº 296/2007, que julgou parcialmente pro-
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cedente o pedido inicial, repelindo a possibilidade de prisão civil ao
apelado. Inconformada, recorre BV Financeira S/A - C.R.I., pleite-
ando a cominação de pena de prisão civil ao devedor-fiduciário (fls.
45/58). O apelado não apresentou contra-razões (fl. 64). É o relató-
rio. DECISÂO Dos pressupostos de admissibilidade O recurso pre-
enche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
merecendo conhecimento. Do alcance dos poderes do relator Na for-
ma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o presente
recurso comporta julgamento monocrático pelo Relator, eis que em
confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte. Ao Relator é facultado negar seguimento a
recurso nas hipóteses elencadas no caput do aludido dispositivo, isto
é, quando “manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. A possibilidade de julgamento monocrático, inclusive de
mérito, pelo Relator nos Tribunais, sem necessidade de submeter a
pretensão recursal ao Colegiado decorre de previsão legal e tem como
intentio legis conferir celeridade ao trâmite processual em segunda
instância e destrancar as pautas de julgamento, a fim de reservar à
Câmara Julgadora a análise as questões de maior complexidade e
que demandam maiores questionamentos. Neste sentido, confira-se
o escólio de Mário Teixeira da Silva: “Definitivamente incluído como
uma das soluções para conduzir o processo civil brasileiro a novos
rumos, caberá ao relator e seus poderes ampliados, desempenhar o
papel de aliviar a carga de processos que se acumula nos tribunais. A
idéia proposta permite-lhe, em análise unipessoal, examinar com bre-
vidade os recursos, sem submetê-los ao colegiado e, conseqüente-
mente, deslocando-os daquele rito tradicional e perverso de idas e
vindas (relator, revisor, secretaria, publicações), o que acarreta am-
pla dilação de tempo”.1 E continua: “Em verdade, porém, não há
restrição ou impedimento legal de conferir ao relator poderes para
julgar, por si, qualquer espécie de recurso, mesmo porque ele é, tam-
bém, um dos órgãos dos tribunais”.2 Feitas estas considerações, pas-
sa-se à análise do mérito recursal. Da prisão civil Incabível a prisão
do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito decorrentes de contra-
tos garantidos por alienação fiduciária, vez que não se trata de con-
trato de depósito típico, sendo inaplicável, portanto, o disposto nos
artigos 627 a 652 do Código Civil e 901 a 606 do Código de Proces-
so Civil. A condição de devedor fiduciário não se enquadra, destarte,
no conceito de depositário infiel a que se refere a exceção constituci-
onal do artigo 5º, LXVII da Carta Magna. Ainda, o artigo 7º § 7º do
Pacto São José da Costa Rica, ao qual o Brasil aderiu e incorporou
ao ordenamento pátrio mediante o decreto 591/92, dispõe que “Nin-
guém deve ser detido por dívida”. E mais recentemente, em decisão
de 03.11.2004, a Corte Especial Superior Tribunal de Justiça sumu-
lou, mediante o verbete 304, in verbis: “É ilegal a decretação da
prisão civil daquele que não assume expressamente o encargo de
depositário judicial”. Confira-se outros julgados do Tribunal Superi-
or: “(...) 1. Consoante pacificado pela Corte Especial, em caso de
conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito, torna-
se inviável a prisão civil do devedor fiduciário, porquanto as hipóte-
ses de depósito atípico não estão inseridas na exceção constitucional
restritiva de liberdade, inadmitindo-se a respectiva ampliação. Ade-
mais, descabida, nestes casos, a equiparação do devedor à figura de
depositário infiel “ (...) (STJ, RHC 18794/DF, Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini) “(...) 1 - Conforme pacificado pela Corte Especial não se
admite prisão civil, decorrente de dívida oriunda de contrato de alie-
nação fiduciária, dado que descabida, nesses casos, a equiparação do
devedor à figura do depositário infiel. 2 - Agravo regimental não
provido”. (STJ, AgRg nos EREsp 784.627/DF, Rel. Ministro FER-
NANDO GONÇALVES) “(...) 1. Esta eg. Corte Especial já firmou
posicionamento no sentido de que não cabe prisão civil do devedor
que descumpre o contrato de alienação fiduciária em garantia. (...) 3.
Agravo regimental improvido”. (STJ, AgRg nos EREsp 683.459/RS,
Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) Não é outro o
entendimento desta Corte: “(...) I - A teor do previsto na súmula 304
do Superior Tribunal de Justiça, é ilegal a decretação da prisão civil
daquele que não assume expressamente o encargo de depositário ju-
dicial.(...)”. (TJ-PR, Processo: 380010-6 da 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Rubens Oliveira Fontoura). “(...) ‘Não cabe a prisão do deposi-
tário infiel nas ações de depósito decorrentes de contratos de aliena-
ção fiduciária, por não constituir a espécie contrato de depósito típi-
co’ (Enunciado n. 17 do Extinto Tribunal de Alçada). - Com o ad-
vento do Pacto de São José de Costa Rica, não mais é possível, à luz
da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em caso de
ação de busca e apreensão convertida em depósito do bem fiduciari-
amente alienado. Apelação Cível desprovida.” (Apelação Cível nº
318.659-4, Rel. Des. Paulo Cezar Bellio, 15ª Câm. Cível) “(...) Na
ação de depósito, que se origina da conversão da busca e apreensão,
não é cabível a prisão civil do réu, isto porque o depósito, decorrente
de alienação fiduciária, não se insere na previsão dos artigos 627 e
647 do Código Civil, os quais tratam do depósito voluntário e neces-
sário. Recurso Desprovido.” (Apelação Cível n. 327.308-1, Rel. Des.
Fabio Haick Dalla Vechia, 15ª Câm. Civel, TJPR). Correta, portanto,
a sentença que negou a possibilidade de prisão civil no caso em tela.
Isto posto Com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nega-se seguimento ao recurso. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora con-
vocada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
apelação cível de nº 542330-3, da 2ª Vara Cível da comarca de Ponta
Grossa, em que é apelante Banco BMG S/A e apelado Roberson
Kellner. RELATÓRIO Trata-se de recurso voltado contra a r. sen-
tença de fl 82, exarada em autos de busca e apreensão de nº 121/06,

que extinguiu o feito sem resolução de mérito, ante ao abandono da
causa pelo autor, por não ter promovido o regular andamento do
feito. Inconformado, recorre Banco BMG S/A, alegando, em sínte-
se, que a extinção do processo não pode se dar de ofício, defenden-
do, ainda, a necessidade de intimação via Diário da Justiça. É o rela-
tório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso
preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de. O recurso comporta julgamento monocrático pelo Relator, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, posto que a deci-
são combatida está em manifesto confronto com iterativa jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Do Agravo de
Instrumento De fato, a extinção do processo, por abandono do autor
da causa, pressupõe o requerimento do réu, todavia, somente quan-
do a relação jurídica processual já está instaurada, o que ainda não
ocorreu no caso dos autos, consoante entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “Inconcebível a exigência de requerimento do réu
para que se possibilite a extinção do processo com fundamento no
art. 267, III, do CPC, quando este sequer foi integrado à lide. Inapli-
cabilidade da Súmula 240/STJ. Doutrina e precedentes”. (REsp nº
670.680/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, jul-
gado em 21.11.06). Corroborando este entendimento: “PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO POR ABANDONO DA CAUSA. ARTIGO 267, IN-
CISO III, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUTOR QUE
NÃO PROMOVEU OS ATOS NECESSÁRIOS PARA A CITAÇÃO
- A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor
(art. 267, III, do CPC) tem seu cabimento quando intimada pessoal-
mente a parte, para que pratique o ato processual em 48 horas (art.
267, §1º, do CPC), deixa de atender a determinação. AUSÊNCIA
DE OFENSA À SÚMULA 240 DO STJ. RELAÇÃO JURÍDICO-
PROCESSUAL NÃO REGULARIZADA. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO DO RÉU PARA REQUERER A DECRETAÇÃO DO
ABANDONO - Hipótese dos autos em que se admite a extinção do
processo de ofício, sem que tenha havido requerimento do réu, visto
que ausente citação do requerido. Seria ilógica e despropositada a
necessidade de intimar-se previamente o réu para requerer a extin-
ção, não configurando, assim, ofensa à Súmula 240 do STJ. Portan-
to, não há que se falar em aplicação da referida, quando o réu não foi
citado na demanda, na medida que sequer sabe da existência de de-
manda que lhe foi ajuizada. AUTOR QUE FOI DEVIDAMENTE
INTIMADO, PESSOALMENTE, COM AVISO DE RECEBIMEN-
TO (AR) E ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, VIA DIÁRIO DA
JUSTIÇA. MANIFESTAÇÃO DA PARTE SUFICIENTEMENTE
OPORTUNIZADA.” (TJPR,18ª CC. Ap Cível 382.080-6, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 23/07/2007). “APELAÇÃO CÍVEL. DE-
MANDA MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO POR ABANDONO DA CAUSA. ARTIGO 267,
INCISO III, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUTOR
QUE NÃO PROMOVEU O ATO CITATÓRIO. SÚMULA 240 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ E CONSE-
QÜENTE FALTA DE TRIANGULIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍ-
DICO-PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE NÃO-CUMPRIMENTO
AO REQUISITO DO § 1º DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. AUTORA QUE FOI DEVIDAMENTE INTIMADA
PESSOALMENTE (VIA AR) E ATRAVÉS DE SEU PROCURA-
DOR (VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA). MANIFESTAÇÃO DA PARTE
SUFICIENTEMENTE OPORTUNIZADA. RECEBIMENTO DA
INTIMAÇÃO POR FUNCIONÁRIO DA EMPRESA QUE NÃO
POSSUI PODERES PARA TANTO. IRRELEVÂNCIA. CORRETA
ENTREGA DA CORRESPONDÊNCIA NA SEDE DA EMPRESA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCA-
DOS DEVIDAMENTE OBSERVADOS PELA DECISÃO RECOR-
RIDA. PLENA POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSOS ÀS INSTÂNCIAS SUPERIORES. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1.Não há que se falar em aplicação da Súmula 240 do Colen-
do Superior Tribunal de Justiça quando o réu não foi citado na de-
manda, na medida em que não há como se atribuir a responsabilidade
de prática de ato processual à parte que sequer sabe da existência de
demanda que lhe é ajuizada.” (TJPR. 7ªCC. AC nº 376.639-2 Rel.
Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA. 15/12/2006). Ain-
da, a posição do STJ: “Processual civil. Recurso especial. Extinção
do processo sem julgamento do mérito. Abandono da causa. Intima-
ção pessoal do autor. Ausência de citação do réu. Extinção de ofício.
Possibilidade. - A intimação do autor por meio de carta registrada
não anula a decisão que extingue o processo por abandono da causa,
se o ato cumpriu sua finalidade, isto é, se efetivamente restou com-
provado que o autor tomou conhecimento de que deveria promover
o andamento do feito em 48 horas. - Se a relação processual não se
instaurou, isto é, se não houve a citação do réu, não há que se falar
em divergência com a Súmula 240/STJ, porque impossível presumir
eventual interesse do réu na continuidade do processo. Recurso es-
pecial não conhecido” (STJ. 3ª Turma. REsp 618655/MG. Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI. j. 17.3.2005). Desse modo, afigura-se correta
a atitude do magistrado em extinguir o feito, mormente porque pre-
cedida de intimação pessoal da parte (fl. 80) e de seus advogados via
Diário da Justiça (fl. 78). Portanto, deve ser negado seguimento ao
recurso, por estar em confronto com jurisprudência dominante desta
Corte e do Superior Tribunal de Justiça. Isto posto Com fulcro nos
artigos 140, inciso XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, e 557, do Código de Processo Civil, conhe-
ce-se e nega-se seguimento ao presente recurso, por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça. Publique-se Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2.008.
LENICE BODSTEIN Relatora Convocada
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de
Apelação Cível nº 542.916-3, da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, em
que é apelante Antonio Ademir Rosa e, apelado, BV Financeira S.A.
Relatório Antonio Ademir Rosa ajuizou Ação Sumária c/c Pedido de
Tutela Antecipada em face de BV Financeira S.A., alegando, em sín-
tese, que o contrato de financiamento de veículo por alienação fidu-
ciária celebrado com a Ré está eivado de cláusulas abusivas e nulas
de pleno direito (relativas a taxas exacerbadas, comissão de perma-
nência, despesas com honorários advocatícios), além de não forne-
cer todas as informações necessárias, implicando violação dos arts.
6º, III, 51 e 52 do Código de Defesa do Consumidor. Em sede de
tutela antecipada, pediu a abstenção da cobrança das taxas de análise
de crédito (TAC) e emissão de cobrança (TEC), comissão de perma-
nência cumulada com multa moratória, repasse de honorários advo-
catícios com cobrança extrajudicial e demais ônus indevidos. Plei-
teou, por fim, a declaração de abusividade e nulidade de diversas
cláusulas contratuais, bem como da interrupção da prescrição para a
propositura de eventual ação revisional de contrato, e, ainda, que a
ré forneça cópia do contrato pactuado, com planilha de débitos, e
inversão do ônus da prova. Juntou documentos às fls. 11/15. O Juiz
a quo determinou a intimação do autor para que emendasse a inicial,
a fim de que fosse indicado com precisão o contrato que se pretende
revisar, além da descrição precisa da causa de pedir e do pedido, a
fim de identificar a tutela pretendida, sob pena de indeferimento (fls.
17/18). O autor então peticionou afirmando que o boleto anexo à
inicial é o único documento de que dispõe para comprovar a existên-
cia do contrato em questão, e que a demanda objetiva a declaração
de abusividade das taxas cobradas pela financeira ré, bem como a
suspensão das cobranças que considera indevidas e o fornecimento
de cópia do contrato (fl. 20). O magistrado de primeiro grau proferiu
a sentença de fl. 21, indeferindo a inicial, com extinção do processo
sem resolução do mérito (arts. 284, parágrafo único, e 267, I, ambos
do Código de Processo Civil), observando que a tutela jurisdicional
pretendida não foi delimitada, sendo que a parte autora pretendia
cumular ação revisional, condenatória e de prestação de contas, o
que não é possível em se tratando de procedimento sumário, conde-
nando-a ao pagamento das custas processuais. Irresignado, o autor
interpõe recurso de apelação (fls. 24/27), reafirmando que a ré não
disponibilizou adequadamente as informações relativas ao financia-
mento efetuado, além de cobrar indevidamente taxas, repasse de des-
pesas com advogado e cumular comissão de permanência com juros
moratórios, o que aduz ser fato notório. Alega que ações idênticas à
presente estão sendo processadas em outras varas, inclusive com
deferimento da liminar postulada. Outrossim, afirma que os pedidos
consistem em declaração de nulidade de cláusulas abusivas cumula-
da com obrigações de fazer (juntada do contrato e de planilha de
cobranças), inexistindo qualquer incompatibilidade de ritos. Ressal-
tou que o Código de Defesa do Consumidor (art. 52) protege o direi-
to à informação nos casos de contratos de financiamento, e que a Lei
nº 10.931/04 (art. 28, §2º) preconiza que em Cédulas de Crédito
Bancário a apuração do valor da obrigação deve ser feita por meio
de planilha de cálculo. Postula, ao final, a reforma da sentença, para
que o feito prossiga tramitando. O recurso foi recebido em ambos os
efeitos (fl. 30). É o relatório. Decisão Dos pressupostos de Admissi-
bilidade Presentes os pressupostos de admissibilidade extrínsecos e
intrínsecos, o recurso merece conhecimento, comportando, ainda,
na forma do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, julga-
mento monocrático pelo Relator, posto que a decisão recorrida está
em confronto com iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. Mérito A sentença impugnada julgou extinto o feito sem re-
solução do mérito, indeferindo a inicial, ao entendimento de que o
autor não precisou qual a tutela jurisdicional pleiteada, pretendendo
a cumulação de ação revisional, condenatória e de prestação de con-
tas, o que seria inviável em face de incompatibilidade procedimental.
A questão se limita à análise da extinção do feito sem resolução do
mérito, devido ao indeferimento da petição inicial. Conforme expressa
disposição legal, consiste em uma obrigação do julgador a conces-
são de “prazo ao autor para que emende a inicial e, somente se não
suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo”
(RESP 617629/MG, 5ª Turma, DJU 18/04/2005, pág. 372). No pre-
sente caso, em que pese tenha sido oportunizada a emenda da inicial,
o autor apenas cumpriu em parte o comando judicial, posto que não
esclareceu questões como a identificação inequívoca da tutela plei-
teada (cautelar ou de conhecimento, sendo inviável a cumulação de
pedidos declaratórios com pedido de interrupção da prescrição para
futura e eventual ação revisional de contrato), além da causa de pe-
dir fática e pedidos. De fato, os pedidos se revelam confusos e não
permitem concluir qual provimento, especificamente, pretende obter
o autor. Contudo, considerando que o despacho que ensejou a emen-
da da inicial foi parcialmente atendido, e, à luz do princípio do apro-
veitamento dos atos jurisdicionais, é de se permitir que o autor mani-
feste-se novamente, esclarecendo especificamente o determinado às
fls. 17/18. Depois de deferida esta oportunidade para as correções
necessárias, e, subsistindo a falha da petição inicial, então será o
caso de aplicação do parágrafo único do art. 284 do CPC, com a
conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267,
I). Sobre o tema, oportuno o comentário de Moacyr Amaral Santos:
“(...) pelo exame que o juiz necessariamente fará ao despachar a ini-
cial, indagará de sua regularidade ou irregularidade. No primeiro caso,
a deferirá. No segundo, tal seja a omissão ou vício que ostente, po-
derá desde logo indeferi-la. Mas, considerando tais omissões ou ví-
cios de natureza a serem sanados, supridos, corrigidos, ordenará ao
autor que assim proceda, no prazo de dez dias, trata-se da aplicação
do princípio do aproveitamento dos atos processuais” (Primeiras Li-
nhas de Direito Processual Civil, vol. 1, 18. ed., São Paulo: Saraiva,
1997, p. 139). Cumpre ressaltar, ademais, o caráter de exceção do
indeferimento da petição inicial, o que configura medida extremada.
Ou seja, o julgador não só pode como deve viabilizar a emenda à
inicial, conforme autorização legal. (Art. 284, parágrafo único: “Se
o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”).
Sobre emendas sucessivas, observam Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery que “Embora tenha sido determinada a emen-
da e o autor haja cumprido o despacho, é possível que ainda persis-
tam irregularidades na petição inicial, percebidas posteriormente pelo
juiz. Nesse caso é permitido ao magistrado determinar uma segunda
emenda, e assim sucessivamente, pois o deferimento da petição ini-

cial, com a determinação da citação do réu, somente deve ocorrer se
a exordial estiver imune de vícios que a maculem”. A propósito, con-
fira-se os seguintes julgados, que revelam o firme posicionamento
jurisprudencial sobre a questão: “PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO
INICIAL. INDEFERIMENTO. 1. As regras de indeferimento da
petição inicial recebem interpretação restritiva. 2. O indeferimento
da petição inicial é medida extrema” (STJ, REsp 356.368, rel. Minis-
tro José Delgado, 1ª Turma, DJ 25.03.2002). “Pacificado na doutri-
na e jurisprudência o entendimento segundo o qual o indeferimento
da petição inicial, por ausência de documento essencial à propositu-
ra da ação, somente se justifica quando desatendida determinação de
emenda (CPC, art. 284, § único). O indeferimento da petição inicial
é medida extrema (STJ)” (TJPR, 13ª Câmara Cível, Apelação Cível
287257-5, rel. des. Mendes Silva, j. 11.05.2005). Isto posto: Com
fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se e
dá-se parcial provimento ao presente recurso, para permitir que o
autor proceda à emenda efetiva da petição inicial, cumprindo ex-
pressamente o determinado no despacho de fls. 17/18. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. LENICE BODSTEIN
Relatora Convocada
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do: Juíza Subst. 2º G. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, esses autos de nº 542960-1 em que é apelante BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
RELATÓRIO Trata-se de apelação cível proposta em Ação de Bus-
ca e Apreensão, visando a reforma da r. sentença de fls. 94/100 que
extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso III do CPC e determinou a reversão da liminar concedi-
da. Condenou ainda nas penas da litigância de má-fé em 1% do valor
da causa, bem como a indenizar a parte contrária no montante arbi-
trado de 10% do valor da causa, conforme artigo 18 do CPC. Con-
denou por fim, ao pagamento das custas e honorários arbitrados em
10%. Cuida a ação principal de Busca e Apreensão diante da realiza-
ção de Contrato de Financiamento com alienação fiduciária de um
veículo Gol CL, ano/modelo 1992/1992 placa GTX-2765, no valor
de R$ 5.627,93, em 36 parcelas de R$ 318,79, com início em 08/02/
2003 e término em 08/01/2006, deixando a apelada de pagar a partir
da 2ª parcela. Inconformado, alega a apelante que não agiu com má-
fé, havendo apenas falha de procedimento, já que houve sucessivos
problemas administrativos, sendo designados sucessivos advogados
o que culminou com apresentação de manifestações inconsistentes.
Aduz, que a sentença não faz justiça, até porque, não foi citada a
parte apelada, tendo-se apenas apreendido o bem. Requer a anula-
ção da r. sentença, consolidando-se a posse e propriedade em favor
da apelante e condenação da apelada no ônus da sucumbência. É o
relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade O recur-
so encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos, merecendo, por-
tanto, conhecimento. O artigo 557 § 1º do Código de Processo Civil
autoriza o Relator a conhecer e dar provimento ao recurso, nos ca-
sos em que a decisão estiver em manifesto confronto com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunal Superior. Da
Ação de Busca e Apreensão Buscam os apelantes a reforma da sen-
tença que extinguiu a Ação de Busca e Apreensão sem julgamento
do mérito com base no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil. Para a extinção do processo com base no artigo 267, inciso III
do Código de Processo Civil, é necessário que haja abandono da
causa por mais de 30 (trinta) dias. Não é o que ocorreu no caso
concreto. Compulsando os autos denota-se que, após a apreensão
do veículo (fls. 17), foram realizadas diversas diligências para proce-
der a citação da devedora/apelada. Inicialmente, foram expedidos
ofícios para localizar seu paradeiro (fls. 30/34), após foi requerida a
citação por AR em um dos endereços fornecidos na resposta dos
ofícios. Com a negativa do AR, requereu-se a citação por edital, o
que foi deferido (fls. 55) e então a citação por hora certa (fls. 64/65).
Foi então informado o Juízo acerca da desistência da citação por
edital (fls. 74) e por fim, requerido a decretação da revelia, com a
procedência da ação. O Magistrado “a quo”, concedeu novo prazo
para requerer o que for de direito (fls. 88), peticionando a apelante
no sentido de requerer o julgamento antecipado da lide (fls. 90),
sentenciando no sentido da extinção do feito por abandono da causa.
Em que pese, haver no presente processo uma certa desordem, fato
é, que não houve abandono da causa pelo apelante ou seus patronos.
Sempre que intimados manifestaram-se sobre o feito, embora, ao
que parece, algumas vezes equivocadamente, certamente pela mu-
dança constante dos patronos. O Superior Tribunal de Justiça, tem
se manifestado no sentido de não ser admissível a extinção do pro-
cesso com base no artibo 267, inciso III do Código de Processo Ci-
vil, quando há manifestação anterior da parte, senão vejamos: RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, III, DO CPC.
EXTINÇÃO DO FEITO. ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR.
NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO EXPRESSO DE DESISTÊNCIA
DA PROVA PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO. RECURSO
NÃO CONHECIDO (...) Assim, não há falar em abandono da causa,
nos termos do inciso III do artigo 267 do CPC, quando, prévia e
expressamente, havia o autor se manifestado (...) (REsp 434758 /
DF, Rel Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, d.j 06/11/2007)
Ademais, para que haja a extinção do processo sem resolução do
mérito com base no artigo 267, inciso III do CPC, é necessária a
intimação pessoal do autor para suprir o vício, conforme o posicio-
namento do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ABANDONO. ART. 267, INCISO III E § 1º, DO CPC. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL PRÉVIA. AUSÊNCIA. PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. 1. A extinção do processo por abandono da causa demanda a
prévia intimação pessoal do autor para suprir o vício em 48 (quaren-
ta e oito) horas. (REsp 930170 / SE, Rel. Ministro Castro Meira, d.j.
14/08/2007) Não há nos autos, conduta que justifique a imposição
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de pena por litigância de má-fé, para qual é imprescindível que se
evidencie o dolo com o objetivo de entravar o trâmite processual,
manifestado por conduta intencional maliciosa e temerária, sem pre-
ocupação com a ética e lealdade processual. A confusão no trâmite
processual, ainda que injustificada, não configura nenhuma das con-
dutas referidas no art. 17 do CPC, não restando evidenciada a desle-
aldade processual praticada pelo apelante, Assim considerado, deve
ser anulada a r. sentença proferida, oportunizando o prosseguimento
do curso da Ação de Busca e Apreensão de forma cautelosa e com as
diligência necessárias que a espécie exige. ISTO POSTO: Com ful-
cro no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se e
dá-se provimento ao recurso de apelação, anulando a r. sentença pro-
ferida, com o prosseguimento da Ação de Busca e Apreensão. Publi-
que-se. Intime-se Curitiba, 26 de novembro de 2008 Lenice Bods-
tein Relatora Convocada

0019 . Processo/Prot: 0545036-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328126. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000388 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Jaubert Vinicius Gap-
ski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 545.036-2, do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 10ª
Vara Cível, em que é apelante BANCO ITAÚ S/A, e apelado JAU-
BERT VINICIUS GAPSKI. I - Banco Itaú S/A ajuizou Ação de Bus-
ca e Apreensão em face de Jaubert Vinicius Gapski, alegando que,
em 29/03/2005, teria firmado um Contrato AutoPersonnalite - Prefi-
xado nº 04057098-8, no valor de R$ 21.367,72 (vinte e um mil, tre-
zentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos) com o réu e
que este não cumpriu sua parte na avença, restando inadimplente
com relação às contraprestações contratuais. Sustentou que o con-
trato foi garantido por alienação fiduciária e, como o devedor foi
devidamente constituído em mora, pleiteou, liminarmente, a busca e
apreensão do bem. A liminar foi concedida (fls. 14/15), sendo que o
veículo não foi encontrado conforme certificou o Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls. 20/21 e 29/30. Diante disso, a instituição financeira reque-
reu a conversão do feito em Ação de Depósito (fls. 33/34), o que foi
deferido pelo Juízo (fl. 35). Citado (fl. 40), o réu apresentou não
apresentou defesa (fl. 41). Prestando jurisdição, o magistrado singu-
lar julgou procedente o pedido e condenou o réu a entregar o bem,
ou seu equivalente em dinheiro, que poderá ser o valor do bem ou da
própria dívida, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da dívida
atualizada (CPC, art. 20, §3º). Dessa decisão, o Banco Itaú S/A in-
terpôs o presente recurso de apelação sustentando, unicamente, que
é constitucional a prisão civil do depositário infiel em se tratando de
alienação fiduciária (fls. 52/57). O recurso foi recebido em seu duplo
efeito (fl. 60). É o relatório. II - A sistemática processual vigente
estabelece que pode o Relator negar seguimento ao recurso que for
manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante, independentemente de
manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que
ocorre no caso dos autos. Dos autos, verifica-se que o apelante plei-
teou a reforma da sentença singular tão somente com relação à pos-
sibilidade de prisão civil no presente caso. Sustentou a instituição
financeira apelante que é constitucional a decretação de prisão civil
do depositário infiel decorrente de inadimplemento de contrato ga-
rantido por alienação fiduciária. Contudo, sua tese não merece pros-
perar. O entendimento reiteradamente manifestado pela jurisprudên-
cia deste Tribunal está em consonância com a interpretação pacífica
do Superior Tribunal de Justiça, no plano infraconstitucional, de que
a prisão do depositário em contrato de alienação fiduciária é ilegal,
por inexistir contrato de depósito típico. Entende aquela Corte Su-
perior que a Constituição, ao permitir a prisão civil de depositário
infiel, quis se referir apenas às obrigações concernentes aos depósi-
tos clássicos, àqueles em que o depositário, como ensinou TRABUC-
CHI, receba a coisa para guardar, conservar e restituir (LEX - JTA-
CESP - volume 144/70). Desta forma, não é possível a decretação da
custódia civil, em razão da não entrega do bem em ação de depósito,
objeto de alienação fiduciária, por se tratar de contrato de depósito
atípico, não se inserindo nas possibilidades de prisão civil do artigo
5º, inciso LXVII da Constituição Federal. A partir dessa orientação,
o Tribunal Superior uniformizou esse entendimento, estabelecendo
que o devedor em contrato de alienação fiduciária não pode ser sub-
metido à prisão. (STJ; EREsp n.º 149.518 da Corte Especial do STJ,
j. 12-5-2000). Sobre o tema, eis o teor da Súmula de nº 304 do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “É ilegal a decretação de prisão civil daque-
le que não assume expressamente o encargo de depositário judicial.”
Este era o entendimento do extinto Tribunal de Alçada, pacificado
através de seu Enunciado 17: “Não cabe a prisão do ‘depositário
infiel’ nas ações de depósito decorrentes de contratos de alienação
fiduciária, por não constituir a espécie contrato de depósito típico.”
(STJ - REsp nº 125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº
149.518, rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº 188.462-GO. TAPR - HC
nº 186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha). Nesse sentido, ain-
da, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que: “Processual civil.
Habeas corpus. Prisão civil. Alienação fiduciária. I - Cabível a impe-
tração de ordem de habeas corpus perante o Superior Tribunal de
Justiça contra ato de Desembargador de Tribunal que indefere medi-
da liminar em outro writ, nos termos do art. 105, I, alíneas “a” e ‘c’,
da Constituição da República, no caso de manifesta ilegalidade ou
abuso de poder. II - A falta de devolução do bem alienado fiduciari-
amente, nos termos do entendimento firmado em precedentes da Corte
Especial, não autoriza a prisão civil do devedor que descumpre con-
trato garantido por alienação fiduciária. III - Ordem de habeas cor-
pus concedida.” (negritou-se). (HC 86.619/DF, Rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, Quarta Turma, julgado em 28.08.2007, DJ:
17.09.2007, p. 281). “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
PRISÃO CIVIL DETERMINADA. INADMISSIBILIDADE. AGRA-

VO IMPROVIDO. 1. Prevalece, no âmbito da colenda Corte Espe-
cial deste Sodalício, o entendimento de que ‘não cabe a prisão civil
do devedor que descumpre contrato garantido por alienação fiduciá-
ria.’ (cf. EREsp nº 149.518/GO, DJ de 28/02/2000, Rel. Min. Ruy
Rosado). 2. A Quarta Turma, igualmente, já se posicionou no senti-
do de que ‘consoante entendimento pregado pela Corte Especial, em
caso de conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósi-
to, como verificado na espécie, torna-se inviável a prisão civil do
devedor fiduciário, porquanto as hipóteses de depósito atípico não
estão inseridas na exceção constitucional restritiva de liberdade, inad-
mitindo-se a respectiva ampliação’ (cf. HC nº 55.412-DF, Min. Jorge
Scartezzini, DJ de 01/08/2006). 3. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no Ag 862.037/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta
Turma, julgado em 07.08.2007, DJ: 20.08.2007, p. 291). “HABEAS
CORPUS. PRISÃO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. A falta de
devolução do bem alienado fiduciariamente não autoriza a prisão
civil do devedor. Precedente da Corte Especial (HC 11.918, CE).
Ordem concedida.” (HC 78.915/DF, Rel. Min. Ari Pargendler, Ter-
ceira Turma, julgado em 07.05.2007, DJ: 04.06.2007, p. 339). “RE-
CURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL
DE DEVEDOR EM CONTRATO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - ILEGALIDADE - CARACTERIZAÇÃO - PRECE-
DENTES - EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO EM FAVOR DO
PACIENTE - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 1 - Quanto
à possibilidade de prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária, o Superior Tribunal de Justiça,
por decisão de sua Corte Especial, já firmou o entendimento de que
a constrição é ilegal. 2 - O entendimento sedimentado neste egrégio
Superior Tribunal é de que, no caso específico da alienação fiduciá-
ria, não existe a relação de depósito típico e a prisão civil; assim,
constitui mera garantia mais gravosa para o cumprimento dos con-
tratos de mútuo. 3 - Recurso provido.” (RHC 20.246/SP, Rel. Min.
Massami Uyeda, Quarta Turma, julgado em 13.02.2007, DJ:
05.03.2007, p. 286). Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - CONSTITUIÇÃO EM
MORA DO DEVEDOR - OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO E ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTA-
DA -CONEXÃO - INEXISTÊNCIA - PRISÃO CIVIL -DESCABI-
MENTO - REDISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - (...). 2 - Não há que
se falar em impossibilidade jurídica do pedido pela conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito em virtude de que o bem
não se encontra na posse do demandado. É assente que a referida
ação de depósito não se trata do depósito típico, mas sim da ação
que tem o fito de buscar o bem ou o equivalente em dinheiro. 3 - (...).
4 - (...). 5 - ‘Em caso de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito, torna-se inviável a prisão civil do devedor fiduciá-
rio, porquanto as hipóteses de depósito atípico não estão inseridas
na exceção constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a
respectiva ampliação. Ademais, descabida, nestes casos, a equipara-
ção do devedor à figura do depositário infiel.’” (negritou-se). (Ape-
lação Cível nº 320.402-6, Ac. nº 7674, 14ª Câmara Cível, Rel. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi, j.: 05/09/2007, DJ: 7450). “ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - APELO
- PEDIDO DE PRISÃO CIVIL PELO NÃO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES AVENÇADAS, EM CASO DA NÃO RESTITUI-
ÇÃO DA COISA OU DO EQUIVALENTE EM DINHEIRO - IM-
POSSIBILIDADE - NÃO SE TRATA DE CONTRATO GENUÍNO
DE DEPÓSITO - PRECEDENTES DO STJ. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA. Não é cabível a prisão civil do devedor que não cumpre
com as obrigações contidas em contrato com garantia de alienação
fiduciária porquanto não se trata de contrato típico de depósito a
ensejá-la.” (Apelação Cível nº 395.331-3, Ac. nº 6884, 17ª Câmara
Cível, Rel. Gamaliel Seme Scaff, j.: 25/07/2007, DJ: 7431). “APE-
LAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRETENSÃO DE RE-
FORMA DA SENTENÇA, PARA INCLUIR A POSSIBILIDADE
DE PRISÃO CIVIL PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL E
APLICAÇÃO DA SÚMULA 304 DO STJ. RECURSO DESPROVI-
DO. ‘Consoante entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça (Súmula 304), é ilegal a decretação da prisão civil daquele
que não assume expressamente o encargo de depositário judicial.’
‘Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito de-
correntes de contratos de alienação fiduciária, por não constituir a
espécie contrato de depósito típico.’ (STJ - REsp nº 125.070-RS,
rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº 149.518, rel. Min. Ruy
Rosado).”(Apelação Cível nº 410.294-3, Ac. nº 6599, 18ª Câmara
Cível, Rel. Roberto De Vicente, j.: 25/07/2007, DJ: 7431). Ademais,
há muito, existem Ministros do Supremo Tribunal Federal que se
insurgem contra a prisão civil em ação de busca e apreensão conver-
tida em depósito. Assim: “Prisão civil de depositário infiel (CF, art.5º,
LXVII): validade da que atinge devedor fiduciante, vencido em ação
de depósito, que não entregou o bem objeto de alienação fiduciária
em garantia: jurisprudência reafirmada pelo Plenário do STF - mes-
mo na vigência do Pacto de São José da Costa Rica (HC 72.131,
22.11 .95, e RE 206.482, 27.5.98) - à qual se rende, com ressalva, o
relator, convicto da sua inconformidade com a Constituição.” (des-
tacou-se). (RE 345345/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, j.: 25/02/2003). Em razão disso, o Supremo Tribunal Fe-
deral está mudando seu posicionamento sobre o assunto, como se
pode inferir da decisão monocrática proferida pela Ministra Carmen
Lúcia no HC nº 92.257: “CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS.
EQUIPARAÇÃO DO DEVEDOR-FIDUCIANTE AO DEPOSITÁ-
RIO INFIEL. PRISÃO CIVIL. TESE EM DISCUSSÃO NO PLE-
NÁRIO DESTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO N. 466.343. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA.
PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA. Relatório 1. Habeas cor-
pus, com pedido de liminar, impetrado por JOÃO CARLOS DE LIMA
JÚNIOR e OUTRO em favor de JOSÉ RENATO BEDO ELIAS con-
tra acórdão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça que,
em 7 de agosto de 2007, denegou a ordem no Habeas Corpus n.
73.198, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior. 2. Tem-se, nos autos, que,
na condição de representante legal da empresa Buck Transportes
Rodoviários Ltda., o Paciente foi nomeado fiel depositário, pelo Ju-

ízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Araraquara-SP, nos autos da
ação de busca e apreensão ajuizada pelo Banco CNH Capital contra
a empresa Buck Transportes Rodoviários Ltda., por inadimplemento
do Contrato de Financiamento ao Consumidor Para Aquisição de
Bens ou Créditos Não Direcionados celebrado entre as partes. Em-
bora intimado, o paciente não comprovou o cumprimento da obriga-
ção, nem exibiu em juízo os bens colocados sob sua responsabilida-
de, tendo, por isso, aquele juízo determinado a prisão civil dele (fl.
87). 3. Contra a ordem de prisão, o Paciente interpôs agravo de ins-
trumento para o Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou segui-
mento ao recurso. Foi impetrado, então, habeas corpus no Superior
Tribunal de Justiça, tendo a Quarta Turma daquele Superior Tribunal
denegado a ordem (fl. 113). 4. Essa é a decisão contra a qual se
insurge o Impetrante na presente ação. Sustenta ele, em síntese, que
‘... a prisão civil do depositário fiel de bens dados em alienação fidu-
ciária é impossível em nosso ordenamento jurídico, assim como tam-
bém é impossível a decretação de prisão de depositário fiel, em qual-
quer modalidade de garantia’ (fl. 34 - grifos no original). Afirma,
ainda, que a alienação fiduciária nada tem a ver com o contrato de
depósito (fl. 35). Requer liminar, para ‘... determinar a suspensão do
cumprimento do mandado de prisão, evitando-se a iminente ameaça
de constrangimento ilegal sofrida pelo paciente’, e, no mérito, pede
‘... [a concessão] da ordem confirmando a impossibilidade de prisão
civil do paciente, haja vista que nos casos em que há alienação fidu-
ciária, não cabe a prisão do depositário infiel’. Alternativamente, pede
‘... seja a ordem concedida em razão da impossibilidade de prisão
civil do depositário fiel, haja vista os ditames constitucionais sobre a
matéria’ (fl. 54 - grifos no original). Apreciados os elementos da ação,
DECIDO. 5. A liminar há de ser deferida. Invoco precedente deste
Supremo Tribunal Federal como aquele pelo qual o Ministro Joa-
quim Barbosa deferiu pedido de liminar para suspender a ordem da
prisão civil até o final do julgamento do Habeas Corpus 88.173, DJ
15.3.2006. 6. Da análise dos documentos que instruem a impetração
e dos argumentos articulados na inicial, vislumbro, pelo menos neste
exame prefacial, a presença dos requisitos essenciais ao deferimento
da liminar. 7. A legitimidade da prisão civil do depositário infiel, res-
salvada a hipótese excepcional do devedor de alimentos, está em
plena discussão no Plenário deste Supremo Tribunal Federal. No jul-
gamento do Recurso Extraordinário 466.343, Relator Ministro Ce-
zar Peluso, que se iniciou na sessão de 22.11.2006, este Tribunal,
por maioria que já conta com sete votos, apontou para a possibilida-
de do reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil do ali-
enante fiduciário e do depositário infiel. O julgamento desse recurso
foi suspenso em razão de pedido de vista do Ministro Celso de Me-
llo. Registra o Informativo n. 450 do Supremo Tribunal Federal: ‘O
Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário no qual se dis-
cute a constitucionalidade da prisão civil nos casos de alienação fi-
duciária em garantia (DL 911/69: ‘’Art. 4º Se o bem alienado fiduci-
ariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor,
o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreen-
são, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no
Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Ci-
vil.’’). O Min. Cezar Peluso, relator, negou provimento ao recurso,
por entender que o art. 4º do DL 911/69 não pode ser aplicado em
todo o seu alcance, por inconstitucionalidade manifesta. Afirmou,
inicialmente, que entre os contratos de depósito e de alienação fidu-
ciária em garantia não há afinidade, conexão teórica entre dois mo-
delos jurídicos, que permita sua equiparação. Asseverou, também,
não ser cabível interpretação extensiva à norma do art. 153, § 17, da
EC 1/69 - que exclui da vedação da prisão civil por dívida os casos
de depositário infiel e do responsável por inadimplemento de obriga-
ção alimentar - nem analogia, sob pena de se aniquilar o direito de
liberdade que se ordena proteger sob o comando excepcional. Res-
saltou que, à lei, só é possível equiparar pessoas ao depositário com
o fim de lhes autorizar a prisão civil como meio de compeli-las ao
adimplemento de obrigação, quando não se deforme nem deturpe, na
situação equiparada, o arquétipo do depósito convencional, em que
o sujeito contrai obrigação de custodiar e devolver’. 8. Pelo expos-
to, defiro o pedido de liminar, para assegurar ao Paciente o direito de
permanecer em liberdade até o julgamento de mérito deste habeas
corpus. Se o Paciente estiver preso em decorrência de eventual cum-
primento do mandado de prisão, em razão do caso posto em exame
neste processo, deverá ser posto, imediatamente, em liberdade. 9.
Expeça-se salvo-conduto. 10. Solicitem-se informações ao Superior
Tribunal de Justiça, na pessoa do Ministro Aldir Passarinho Junior,
Relator do Habeas Corpus n. 73.198. 11. Na seqüência, Manifeste-
se a Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 29 de
agosto de 2007. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora.” (in DJ: 06/
09/2007, p.52 - destacou-se). Diante do que se expôs, conclui-se
que o presente recurso não comporta seguimento, devendo ser man-
tida a sentença singular nos termos em que foi proferida. III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
presente recurso de apelação, pois em confronto com Súmula e a
jurisprudência dominante dos Tribunais. IV - Intimem-se. V - Opor-
tunamente, baixem. Curitiba, 26 de novembro de 2008. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator

0020 . Processo/Prot: 0545176-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328167. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001304 Reintegração de Posse.
Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itau.
Advogado: Andréa Hertel Malucelli. Apelado: Antonio Feliciano
Rodrigues. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil ajuizou Ação de Rein-
tegração de Posse em face de Antônio Feliciano Rodrigues, aduzin-
do, em suma, que: a) em 02 de maio de 2006, firmou com a ré con-
trato de financiamento, com garantia de arrendamento mercantil, no
valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais), a ser pago em
50 parcelas mensais e b) o réu deixou de pagar as parcelas vencidas
desde 02 de agosto de 2.006. Requereu, liminarmente, a reintegra-
ção de posse do veículo e, ao final, que a propriedade do bem fosse

consolidada em suas mãos. Juntou documentos (fls.02/06). A liminar
de busca e apreensão foi deferida (fl. 13). Foi determinada a intima-
ção do advogado do autor, pelo Diário da Justiça, para que, em 48
horas, fosse dado regular prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção (fl. 16), decorrendo o prazo sem qualquer manifestação, con-
forme certidão de fl. 17. Após foi realizada a intimação pessoal do
requerente, com o mesmo intuito de dar prosseguimento ao feito,
ocasião em que este permaneceu inerte (fls. 19/21). A Douta Juíza
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por abandono do
autor, condenando-o ao pagamento das custas (fl. 21). Inconforma-
do, interpôs Apelação, alegando, em síntese, que “Merece reforma a
r. sentença ora recorrida, uma vez que o advogado do autor, deveria
ter sido intimado por meio do diário de justiça para providenciar
andamento ao feito, antes mesmo da intimação pessoal do deman-
dante” (fl. 26). O requerido não foi citado para integrar a lide con-
forme despacho de fl. 34. É o relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que o Relator poderá dar provimento
a recurso quando a decisão estiver em confronto com a jurisprudên-
cia de Tribunal Superior, ou mesmo negar seguimento ao mesmo,
quando este for manifestamente inadmissível, improcedente, preju-
dicado ou em confronto com súmula ou Jurisprudência dominante
de Tribunal Superior, independentemente de manifestação de órgão
colegiado (art. 557, caput, e § 1º-A do CPC). É o que ocorre nestes
autos. Com efeito, analisando o presente caderno processual, verifi-
ca-se que houve prévia intimação do procurador do autor para que o
mesmo impulsionasse o feito, nos termos do despacho de fl. 15 e da
certidão de fl. 16. E observa-se também que a parte também foi inti-
mada como determinado pelo mesmo despacho de fl. 15, senão veja-
mos: “1) Intime-se a parte autora que se manifeste sobre o interesse
no prosseguimento do feito no prazo de 5 dias. 2) Permanecendo o
silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora para manifestar-se no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção”. Desse modo, afigura-se
correta a atitude do magistrado em extinguir o feito, sobretudo por-
que precedida de intimação pessoal da parte (fl. 20), bem como da
intimação de seu advogado através de publicação no Diário da Justi-
ça, termos do artigo 236, do Código de Processo Civil (fl. 16). Neste
sentido: “AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL A QUE SE
NEGOU SEGUIMENTO PORQUE EM CONFRONTO COM JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, QUANTO À POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO, DE OFÍCIO, QUANDO CARACTERIZADO O
ABANDONO DE CAUSA, INDEPENDENTE DE REQUERIMEN-
TO DO RÉU. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557, DO CPC. INOCOR-
RÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Não viola o artigo 557, do CPC, a decisão monocrática do relator
que nega seguimento a recurso de apelação cujas teses estão em con-
fronto com jurisprudência consolidada nas Cortes Superiores, tal
como a possibilidade de extinção do processo, de ofício, por aban-
dono de causa, mormente quando não efetivada a citação do réu. 2.
Caracteriza o intuito da parte em abandonar a causa quando intima-
da para dar andamento ao feito, por intermédio de seu advogado, e
pessoalmente, por meio de carta de intimação, deixa de se manifestar
no prazo assinalado”. (TJPR - Agravo Interno nº. 527.578-7/01 -
18ª. Câmara Cível - Relator: Luis Espíndola - Julgamento: 29/10/
2008). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - INÉRCIA DO AUTOR EM DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO - ART. 267, § 1º, CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL -OB-
SERVAÇÃO EXPRESSA DA ADVERTÊNCIA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO, NA CARTA ENVIADA AO AUTOR - IGUAL NE-
CESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
AUTOR VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA PARA DAR ANDAMENTO
AO FEITO - POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO -
DECISÃO MANTIDA. - Se, após a intimação do procurador para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, via publicação no
órgão oficial, bem como da intimação pessoal do autor, através de
carta de intimação com AR, a parte, a despeito disso, quedou silente,
resta devidamente caracterizado o abandono da causa. RECURSO
DESPROVIDO”. (TJPR - Apelação Cível nº. 499.934-2 - 17ª. Câ-
mara Cível - Relator: Edgar Fernando Barbosa - Julgamento: 22/10/
2008). Portanto, deve ser negado seguimento ao recurso, por estar
em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. III - Em face do exposto, com fundamento nos artigos 140,
inciso XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, e 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso, por estar em confronto com jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 28
de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0021 . Processo/Prot: 0545304-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/328128. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00002098 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Bmc SA. Advogado: Ingrid de Mattos. Apelado: Jefer-
son Bento Nunes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Insurge-se o Banco recorrente em face da sentença proferida
nos autos de busca e apreensão que extinguiu o feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, §1º do CPC, tendo em vista o
abandono do autor. ‘ Sustenta o recorrente, em síntese, que: (i) não
abandonou o feito; (ii) houve excesso de rigor e formalismo exacer-
bado; (iii) não foram cumpridos os requisitos do art. 267, §1º; (iv) o
procurador do autor não foi intimado via diário da justiça.Requereu
o provimento do recurso. Após, vieram os autos para julgamento. É
o relatório. DECISÃO Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, conheço do recurso. No mérito, contudo, a sentença não merece
reforma. Diferente do que alega o recorrente, todos os requisitos do
art. 267 do CPC foram observados e devidamente cumpridos antes
do MM Juiz extinguir o feito sem julgamento de mérito, por abando-
no da causa. Os procuradores do autor foram devidamente intima-
dos pelo diário de justiça, na pessoa da signatária da peça inaugural,
conforme se verifica das certidões de fls. 21 (intimação para se mani-
festar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça) e 23 (inti-
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mação para se manifestar sobre o interesse na continuidade do feito).
Também procedeu-se corretamente à intimação pessoal do Banco
autor, conforme de verifica do AR de fls. 26. O que se depreende dos
autos é que a parte autora foi intimada pessoalmente e deixou trans-
correr o prazo para se manifestar in albis, configurando o evidente
abandono, razão pela qual, corretamente decidiu o juízo singular pela
extinção do feito. A Jurisprudência deste Tribunal é unânime quanto
à matéria. Assim, não assiste razão ao apelante, pois não existem
dúvidas de que o abandono se caracterizou. Por tais fundamentos e
com amparo no artigo 557 do CPC, nego provimento ao recurso
diante do evidente abandono do autor, mantendo a sentença por seus
termos. Curitiba, 27 de novembro de 2008. DES. CARLOS MAN-
SUR ARIDA Presidente e Relator

0022 . Processo/Prot: 0546001-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/332764. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000636 Declaratória. Apelante: Nil-
son Ferreira Prestes. Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado:
Banco Bmg Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Nilson Ferreira Prestes
em face do Banco BMG S.A., nos quais alega, em síntese, violação
ao direito básico do consumidor à informação, haja vista que a insti-
tuição financeira deixou de fornecer cópia do contrato no ato de
celebração do mesmo (fls. 02/9). O MM. Juiz da 2ª. Vara Cível de
Ponta Grossa deferiu o pedido de assistência judiciária e determinou
a intimação do requerente para emendar a inicial (fl. 15). Atendendo
a determinação judicial, o requerente emendou a inicial indicando o
contrato que pretende revisar e qual a pretensão que busca na pre-
sente ação (fl. 18). Sobreveio a sentença na qual o juízo monocrático
julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, pela inépcia da
petição inicial, nos seguintes termos: “1. Considerando que a parte
autora, não obstante devidamente intimada para promover a emenda
à inicial, não atendeu às determinações nela declinadas, pelo que,
nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, indefiro a petição inicial, e, conseqüentemente, nos termos do
art. 267, I, também do Código de Processo Civil, extingo o proces-
so, sem julgamento do mérito”. (fl. 18). O requerente interpôs o pre-
sente recurso de Apelação requerendo a reforma da sentença para
dar andamento à ação (fls. 22/24). É o relatório. Decido. II - A siste-
mática processual vigente estabelece que o Relator poderá dar pro-
vimento a recurso quando a decisão estiver em confronto com a ju-
risprudência de Tribunal Superior, ou mesmo negar seguimento ao
mesmo, quando este for manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou Jurisprudência do-
minante de Tribunal Superior, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, e § 1º-A do CPC). É o que
ocorre no caso em tela, visto que nas ações onde a matéria é referen-
te a relações de consumo, deve ser reconhecida a competência do
foro do domicílio do consumidor. Com efeito, o Código de Defesa
do Consumidor traz inúmeros benefícios ao consumidor, estando entre
eles o direito básico de ver facilitada a defesa de seus direitos, com
amplo acesso à justiça da forma menos onerosa. Ora, a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a com-
petência do juízo em que reside o consumidor é absoluta, devendo
ser declarada até mesmo de ofício pelo juiz. Nesse sentido: “PRO-
CESSO CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUS-
CITADO PELO JUÍZO DEPRECADO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DE VEÍCULO OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
COMPETÊNCIA DO DOMICÍLIO DO RÉU. LIMITAÇÕES A ATU-
AÇÃO DE OFÍCIO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE DE SE INVES-
TIGAR QUAL O VERDADEIRO E ATUAL DOMICÍLIO DO RÉU
PARA SE INFIRMAR OS FATOS INDICADOS NA INICIAL. - A
competência do juízo em que reside o consumidor é absoluta, deven-
do ser declarada de ofício pelo juízo. - Entre as faculdades concedi-
das ao juiz, em sua atuação de ofício, não se inclui a de infirmar as
afirmações de fato feitas pelo autor em sua inicial. Assim, se o autor
indica aquele que acredita ser o domicílio do réu, este local deve ser
levado em consideração para fins de fixação da competência. Res-
guardam-se, assim, os princípios de imparcialidade e inércia proces-
sual. - Se, em momento posterior, for demonstrado que o réu reside
em outra comarca, aí surge novo problema de competência a ser
solucionado pelos meios processuais adequados. Conflito de Com-
petência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do
Juízo de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de
São Paulo, ora suscitado, para o julgamento da causa, devendo o
Juízo de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Foz de Iguaçu,
Estado do Paraná, determinar as providências necessárias para o
cumprimento da carta precatória em questão.” (grifei). (CC 82.493/
PR - Relatora Ministra Nancy Andrighi - 2ª. Seção - Julgamento: 08/
08/2007 - Publicação: DJ 16/08/2007). “AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLI-
CAÇÃO DO CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
1. Firme a jurisprudência do STJ ao afirmar que as entidades de pre-
vidência privada estão sujeitas às normas de proteção do consumi-
dor. 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é absolu-
ta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.” (grifei). (AgRg no
Ag 644.513/RS - Relator Ministro Humberto Gomes De Barros - 3ª.
Turma - Julgamento: 24/08/2006 - Publicação: DJ 11/09/2006). No
mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte de Justiça: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRA-
TO DE ADESÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - APLICAÇÃO
DO CDC - HIPOSSUFUCIÊNCIA DO CONSUMIDOR CARAC-
TERIZADA - ART. 6º, VIII, DO CDC - EXERCÍCIO DA DEFESA
DO CONSUMIDOR DIFICULTADA - FORO DE ELEIÇÃO - CLÁ-
USULA ABUSIVA - PREVALÊNCIA DO DOMICÍLIO DO RÉU -
ART. 113, § 2º, DO CPC - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
COMPETENTE - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA CAS-
SADA - ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA. RECURSO PRO-
VIDO - POR MAIORIA.” (grifei). (Apelação Cível nº 471.172-4 -
17ª. Câmara Cível - Relator Fernando Vidal de Oliveira - Julgamen-

to: 04/06/2008 - Publicação: 13/06/2008). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - RELAÇÃO DE CONSUMO - FORO DE
ELEIÇÃO - DOMICÍLIO DO RÉU - COMPETÊNCIA ABSOLU-
TA - AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM FORO REGIONAL -
IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.” (grifei). (Agravo nº 442.128-1/01 - 18ª. Câmara Cível -
Relator Ruy Muggiati - Julgamento: 07/12/2007 - Publicação: 14/
12/2007). Contudo, esse direito não engloba a possibilidade do con-
sumidor propor ações no foro do domicílio dos seus procuradores,
pois além de inexistir fundamento legal para tanto, o destinatário da
proteção seria o próprio advogado, que buscaria, por comodidade
pessoal, a propositura da ação no foro onde reside ou onde mantém
seu escritório. Ocorre que, se assim o fosse, o que restaria facilitado
seria o trabalho do próprio advogado e não a defesa do consumidor,
que teria que se deslocar da Comarca onde reside para atender aos
atos processuais praticados na Comarca onde a demanda tramita.
Por tais razões, ainda que a presente ação tenha sido ajuizada no
foro do estabelecimento do procurador do autor, isso não significa
que o consumidor tenha renunciado ao seu direito de ajuizar a ação
no foro de seu domicílio. Ora, não se tem conhecimento nos autos de
que o ajuizamento da ação na comarca do escritório do advogado foi
realizado com o consentimento do consumidor, o que só assim pode-
ria fazer com que houvesse renúncia desse benefício pelo mesmo.
Feitas tais considerações, tem-se que as decisões de fls. 17 e 20 são
nulas, eis que proferidas por juízo incompetente para apreciar a de-
manda, devendo a ação ser remetida à Comarca de Telêmaco Borba,
pois esse foi o endereço fornecido pelo apelante na inicial (fl. 02). III
- Pelo exposto, declaro nulas as decisões proferidas pelo juízo da 2ª.
Vara cível de Ponta Grossa, e determino a remessa dos autos a Co-
marca de Telêmaco Borba. IV - Intime-se. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 28 de novembro de 2008. JOSÉ CARLOS DALAC-
QUA Relator

III Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 9ª Câmara Cível
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0001 . Processo/Prot: 0546862-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336412. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000623 Execução de Sen-
tença. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischi-
ni do Amaral Vasconcellos, Gilberto Pedriali, Mariana Videira Me-
nezes. Agravado: Joslaine Pacheco Sales Dias. Advogado: Letícia de
Souza Baddauy, Omar José Baddauy. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. BANCO BRADESCO S/A agrava de instrumento em face da
decisão de fl. 28-TJ, proferida nos autos de ação de reparação de
danos morais, em fase de cumprimento de sentença, sob nº 623/2007,
que rejeitou liminarmente a impugnação ofertada. Pretende o agra-
vante a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que a não
apresentação de memória de cálculo do valor que entende como cor-
reto não é motivo para rejeitar a impugnação, já que nesta o pedido
é específico, questiona-se a aplicabilidade ou não da multa de 10%
(dez por cento), prevista no art. 475-J do CPC. Requer a concessão
de efeito suspensivo, até o julgamento pelo mérito do presente Agra-
vo de Instrumento. Deixo de conceder efeito suspensivo ao recurso,
pois não há no presente a demonstração dos requisitos necessários à
imediata concessão da medida, não se evidenciando perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao MM. Juiz da causa
para que preste as informações que entender necessárias. Intimem-
se a agravada para que ofereça resposta no prazo legal. Curitiba, 1º
de dezembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0547544-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347295. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000346 Execução Provisória. Agravante: Condomí-
nio Edifício Rio Oregon. Advogado: Louise Rainer Pereira Gione-
dis, Giovani Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard Palácios. Agravado:
Eveline Gertrudes de Almeida, Paulo Habith. Advogado: Nelson
Batista Pereira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Vistos. CONDOMÍNO EDIFÍCIO RIO OREGON agrava de instru-
mento, em face da decisão de f.1122 (21-TJ), proferida nos autos de
ação ordinária, em fase de execução provisória, sob nº 385/04, que
determinou a intimação da Administradora de Condomínios Paraná
S/C. nos moldes da petição de fls.1119/1121 formulada pelos agra-
vados. Em síntese, alega o agravante que os agravados opuseram
execução provisória, através de simples cálculo aritmético, sem cum-
prir as decisões que determinavam a apuração do valor devido em
sede de liquidação de sentença, tampouco sem base documental ou
técnica, pretendendo o recebimento de R$ 122.273,88 (cento e vinte
e dois mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos).
Relata que para a garantia do juízo ofereceram dois elevadores que
guarnecem o edifício, bens não aceitos pelos recorridos, sendo que a
impugnação apresentada, onde se apontou o excesso de penhora,
não foi aceita pelo Juiz singular pela inexistência de penhora. Anota
que os recorridos peticionaram noticiando que o gerenciamento da
receita auferida pelo condomínio está a cargo da Administradora
Paraná, requerendo a intimação desta empresa para que: “identifi-
que, quantifique e repasse todos os valores correspondentes ao exe-
cutado depositados em suas contas bancárias (...) até o limite total
da execução”. Ressalta o agravante que tais valores são relativos ao
rateio das despesas ordinárias, sem os quais ocorrerão prejuízos ir-
reparáveis aos moradores do edifício, sobretudo porque inviabilizam
o funcionamento do condomínio. Sob esta ótica, invoca a aplicação
do art.620 do CPC. Postula a concessão do efeito suspensivo ao
agravo evitando-se, assim, o repasse imediato dos valores recolhi-
dos (taxas condominiais) aos agravados. Objetiva, ainda, a antecipa-
ção de tutela recursal a fim de que os elevadores ofertados à penhora
sejam aceitos. À primeira vista, as razões de agravo não contêm os
requisitos necessários a antecipação da tutela pretendida, ou seja, a
“prova inequívoca” que convença da “verossimilhança de suas ale-
gações”. Insuficientemente demonstrado o “fundado receio de dano
irreparável” ou de “difícil reparação” a justificar a antecipação. Ou
mesmo, a caracterização do abuso do direito de defesa ou do mani-
festo intuito protelatório pelos agravados (art.273, do CPC). Por
outro lado, embora este Relator entenda que a decisão agravada ca-
rece de lesividade, o mandado de intimação de f.57-TJ demonstra
que a referida Administradora foi intimada para “repassar” valores à
conta judicial, o que, em vista do alegado, pode causar efetivamente
lesão grave e de difícil reparação ao agravante. Nesta medida, enten-
do por bem conceder o efeito suspensivo ao recurso interposto, a
fim de e, tão somente, afastar o “repasse de valores”, providência
que não obsta a manifestação da Administradora em quantificar e
identificar os valores perseguidos pelos agravados, determinando,
neste particular, a suspensão do andamento do feito até que seja de-
finitivamente julgado o presente, na forma do que estabelece o art.
527, III do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as
informações específicas sobre o alcance de sua decisão. Intimem-se
os agravados para que ofereçam resposta no prazo legal. Curitiba, 1º
de dezembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0465301-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302290. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001394 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Real
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexan-
dre Cavenague, Gustavo de Camargo Hermann. Apelante: Global
Oeste Tranportes Ltda. Advogado: Carolina Bernardon Leonardi.
Apelante: Adriana Alves Pacheco. Advogado: Eleni Juliato Piove-
san, Miriam Angela Cavalheiro. Apelado: Real Seguros Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Gusta-
vo de Camargo Hermann. Apelado: Global Oeste Tranportes Ltda.
Advogado: Carolina Bernardon Leonardi. Apelado: Adriana Alves
Pacheco. Advogado: Eleni Juliato Piovesan, Miriam Angela Cava-
lheiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Proferido: no protocola-
do sob nº 2008.00336912. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Defiro. Intime-se como requer no przo de 30 (trinta) dias.

0004 . Processo/Prot: 0509529-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332907. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 509529-6 Apelação Civel. Embargante:
Iracema Stanski Hortemann (maior de 60 anos). Advogado: Marcus
Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira Smuczek. Embargado:
Auto Viação São José dos Pinhais S/a. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Suelen Patrícia Bütten-
bender. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1- Tendo em vista os pedidos de efeitos infringentes dos embargos
de declaração opostos por IRACEMA STANSKI HORTEMANN,
bem como por AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, a fim de
assegurar a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, dê-se vista aos embargados para que apresentem respostas
aos recursos, no prazo de 05 (cinco) dias. Eis a jurisprudência: “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - NÃO
INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA - OFENSA AO CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA - ANULAÇÃO DO JULGAMENTO -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CARACTERIZAÇÃO - ACOLHI-
MENTO PARCIAL DOS DECLARATÓRIOS, COM NOVA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS A CARGO DA FAZENDA. (...)” (TJPR,
2ª Câm. Cív., Ac. 27929, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ:
12/01/2007) “APELAÇÕES CÍVEIS - PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO FEITO - ACOLHIMENTO - DECISÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA - IMPOS-
SIBILIDADE - OCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO - RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDO - RECURSO DO RÉU PREJUDICADO.” (TJPR, 13ª
cãm. Cív., Ac. 9064, Rel. Des. Cláudio de Andrade, DJ: 06/06/2008)
2- Após, retornem conclusos. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0509529-6/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333732. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 509529-6 Apelação Civel. Embargante:
Auto Viação São José dos Pinhais S/a. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Suelen Patrícia Bütten-
bender, Marcelo Antonio Theodoro, Anne Caroline Wendler. Embar-
gado: Iracema Stanski Hortemann (maior de 60 anos). Advogado:
Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira Smuczek. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1- Tendo em vista os pedidos de efeitos infringentes dos embargos
de declaração opostos por IRACEMA STANSKI HORTEMANN,
bem como por AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, a fim de
assegurar a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, dê-se vista aos embargados para que apresentem respostas
aos recursos, no prazo de 05 (cinco) dias. Eis a jurisprudência: “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - NÃO
INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA - OFENSA AO CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA - ANULAÇÃO DO JULGAMENTO -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CARACTERIZAÇÃO - ACOLHI-
MENTO PARCIAL DOS DECLARATÓRIOS, COM NOVA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS A CARGO DA FAZENDA. (...)” (TJPR,
2ª Câm. Cív., Ac. 27929, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ:
12/01/2007) “APELAÇÕES CÍVEIS - PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO FEITO - ACOLHIMENTO - DECISÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA - IMPOS-
SIBILIDADE - OCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO - RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDO - RECURSO DO RÉU PREJUDICADO.” (TJPR, 13ª
cãm. Cív., Ac. 9064, Rel. Des. Cláudio de Andrade, DJ: 06/06/2008)
2- Após, retornem conclusos. Curitiba, 28 de novembro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0517780-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217057. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006426 Indenização. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Agenor Tavares da Silva Junior (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Agenor Tava-
res da Silva Junior (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Tendo em vista que o presente recurso de apelação foi
distribuído em data anterior ao recurso de apelação sob nº 528.529-
8, de relatoria do eminente Desembargador Arno Gustavo Knoerr,
avoco estes autos para verificação acerca da ocorrência de litispen-
dência. 2. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0527027-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/254276. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000537 Cobrança. Agravante: Ouroclin Assistência A
Saúde S/c Ltda. Advogado: Alida Mariana Van Der Laars, Cláudia
Helena Stival, Heitor Wolff Júnior. Agravado: m vogel lavanderia
ltda (Lavanderia Maristela). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descri-
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ção: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r.
decisão de fls. 15/16-TJ, proferida nos autos de ação ordinária de
cobrança sob nº 537/2004, que determinou que o agravante efetue o
pagamento das custas processuais na fase de cumprimento de sen-
tença, entendendo que mesmo com o advento da Lei nº 11.232/2005,
são devidas as custas processuais ao cartório. Pretende o agravante
a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que com as modifica-
ções da Lei nº 11.232/2005, o cumprimento de sentença passou a ser
mera etapa complementar do processo de cognição. Assim, em não
se tratando de processo autônomo, não haveria incidência de novas
custas processuais. É o breve relato, passo a decidir: Cabe esclarecer
que o presente Recurso de Agravo de Instrumento permite a aplica-
ção da sistemática de julgamento dos recursos introduzida pela Lei
nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se
da possibilidade de julgamento singular do recurso, sem manifesta-
ção do Órgão Colegiado, no caso de recurso “manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Tal disposição tem
por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e promover a celerida-
de na prestação jurisdicional, entendimento consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça e inserido expressamente no Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça (artigo 140, inciso XX). Sem embargo da
argumentação da recorrente, o Agravo de Instrumento não merece
seguimento, posto que manifestamente inadmissível. Em 20.05.2008
foi proferida decisão, determinado o pagamento de custas processu-
ais referentes ao cumprimento de sentença (fl. 31-TJ). A ora agra-
vante, diante da determinação judicial, protocolou petição em
22.07.2008, argumentando que tais custas processuais não seriam
devidas, em virtude do advento da Lei 11.232/2005. Assim, diante
do referido petitório, foi proferida outra decisão, novamente deter-
minando o pagamento das custas processuais. Como se vê, a decisão
agravada (fls. 15/16-TJ) que determinou o pagamento das custas
processuais referentes ao cumprimento de sentença, apenas confir-
mou a decisão anterior, a qual não foi objeto de recurso pelo agra-
vante. Desta forma, se pretendia o agravante discutir a respeito da
necessidade de pagamento de custas processuais, deveria tê-lo feito
naquela oportunidade e não somente após o indeferimento de novo
pedido. É pacífico que o pedido de reconsideração de decisão não
suspende nem interrompe o prazo para interposição de recurso, o
qual começa a fluir da data da intimação da decisão hostilizada. Se a
pretensão da parte era modificar questão decidida, deveria, desde
logo, agravar e não efetuar tentativa de reverter a decisão proferida
em 1ª Instância, deixando transcorrer o prazo recursal. Assim proce-
dendo, ocorreu o fenômeno processual da preclusão. Dispõe o art.
473 do Código de Processo Civil: “É defeso à parte discutir, no cur-
so do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão”. Ainda, preceitua o art.183: “Decorrido o prazo, extin-
gue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de prati-
car o ato, ficando a salvo, porém, à parte provar que o não realizou
por justa causa”. Na lição de MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO: “Há, pois, preclusão temporal tanto quando o ato não mais
pode ser praticado por ter-se esgotado o prazo, como no caso em
que a impossibilidade de praticá-lo decorre do estágio em que se
encontra a relação processual. (A Preclusão no Direito Processual
Civil. Ed. Juruá, 1991, pág. 34). Preclusa a matéria levantada neste
instrumento, na esteira dos precedentes jurisprudenciais desta Cor-
te: “O pedido de reconsideração de decisão que manteve a anterior-
mente proferida, não interrompe, nem suspende os prazos recursais,
operando-se a preclusão consumativa, impondo-se o não conheci-
mento do recurso, diante de sua intempestividade”. (TJPR, AI
149113-2, Ac 3887, 8ª C.Cível, Rel. Gamaliel Seme Scaff, publicado
em 11.04.2004, DJ: 6723) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE
MANTEVE ANTERIOR IRRECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO NÃO CONHECIDO. A renovação, reiteração ou o pedi-
do de reconsideração não interrompem nem suspendem os prazos
recusais, operando-se a preclusão consumativa, impondo-se o não
conhecimento do agravo, diante de sua intempestividade” (TJPR, 3ª
Câm. Cív., Ac. 24215, Rel. Abraham Lincoln Calixto, publicado em
08/03/2004) “DECISÃO QUE REVOGOU O BENEFÍCIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA, SEM INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO CABÍVEL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - REJEIÇÃO - IN-
TERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ESTA ÚL-
TIMA DECISÃO - MATÉRIA PRECLUSA. Tendo havido preclu-
são, a reiteração do pedido de assistência judiciária não reabre o
prazo para interposição do recurso correto, que a parte deixou de
interpor na ocasião apropriada.” (TJPR, III Grupo de Câmaras Cí-
veis, Ac. 717, Rel. Leonardo Lustosa, publicado em 05/02/2001)
Operada, pois, a preclusão consumativa e temporal. Do exposto,
considerando a jurisprudência pacífica sobre o tema, e autorizado
pelo disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento. Curitiba,
1º de dezembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA Des. Relator

0008 . Processo/Prot: 0542974-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323023. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000625 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Liberty Paulista de Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Luiz Fernando de Almeida Cabral, Octamyr José Telles
de Andrade Junior. Agravado: Julieta Ana Coelho, Erlania Julieta
Coelho de Amorim, Edivania Coelho de Amorim, Edilania Julieta
Coelho de Amorim. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A,
contra a r. decisão monocrática, proferida em Exceção de Incompe-
tência, a qual transcrevo (fls.53-TJ): “1. Liberty Seguros S/A., que
figura como ré na ação nº 279/2008, autos em apenso, apresentou
exceção de incompetência deste juízo para o julgamento da causa

sob o argumento de que o art. 100, V ‘a’ e §único, do Código de
Processo Civil, prevê a competência do lugar do ato ou do fato para
a ação de reparação de danos. Em resposta, argúi a excepta que esta
amparada pelo contido no art. 100, IV, b, do Código de Processo
Civil, que a ação pode ser proposta onde se acha a agência ou sucur-
sal, e possuindo a ré mais de um domicílio poderá ser demandada em
qualquer um deles. 2. Pese embora os argumentos da excipiente, é de
ser acolhido o argumento de que o processo deve ser julgado neste
Juízo, uma vez que a Liberty Paulista Seguros S/A tem agência na
Avenida Juscelino Kubischek de Oliveira, n. 1496, nesta cidade, de
modo que prevalece a regra insculpida no art. 94, caput e §1º do
Código de Processo Civil. 3. Ante o exposto, rejeito a presente exce-
ção de incompetência interposta pela ré Liberty Seguros S/A. Con-
deno a excipiente ao pagamento das despesas processuais.” Como
razões de sua irresignação, alega a agravante que deve reger o pre-
sente caso a regra contida no art. 100, inciso IV, alínea “a” do CPC,
que estipula que a competência territorial no caso da ré ser pessoa
jurídica é do local onde fica a sede da empresa, in casu, São Paulo-
SP. Eventualmente, sustenta que a demanda deveria ter sido propos-
ta no domicílio da parte autora-agravada, no estado de Pernambuco,
ou ainda, no local do acidente, na cidade de Petrolina - PE. Pede
pelo efeito suspensivo. Requer a procedência do agravo. 2. Pois bem,
presentes os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho que
não assiste razão ao agravante. O ponto controvertido dos autos é
saber o foro competente para julgar a demanda indenizatória ajuiza-
da pelo agravado. Em que pese o art. 100, V do CPC determinar que
seja competente o foro do lugar do ato ou fato, para a ação de repa-
ração de danos, que in casu, seria a comarca de Petrolina - PE, trata-
se de competência relativa, podendo o autor optar pelo domicílio do
réu, sem que este possa recusá-lo. Neste sentido cumpre transcrever
o seguinte julgado colacionado por THEOTÔNIO NEGRÃO, in
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª. ed.,
São Paulo: Saraiva, 2007, p.238: “A regra do art. 100, V, ‘a’ do CPC
é norma específica em relação às dos arts. 94 e 100, inc. IV, ‘a’, do
mesmo diploma, e sobre estas deve prevalecer. Enquanto as duas
últimas definem o foro em razão da pessoa do réu, determinando que
a ação seja em regra proposta no seu domicílio, ou, sendo pessoa
jurídica, no lugar onde está a sua sede, já o disposto no art. 100, V,
‘a’, considera a natureza do direito que origina a ação, e estabelece
que a ação de reparação de dano - não importa contra quem venha a
ser promovida (pessoa física ou pessoa jurídica com domicílio ou
sede em outro lugar) - tem por foro o lugar onde ocorreu o fato”
(STJ-4ª. t. REsp 89.642, REL. Min. Ruy Rosado, j. 25.6.96, não
conheceram, v.u., DJU 26.8.96, p. 29694). MAS O AUTOR PODE
OPTAR PELO DOMICÍLIO DO RÉU, SEM QUE ESTE POSSA
RECUSÁ-LO (STJ-3ª. t., Resp 119.106, Rel. Min. Costa leite, j.
27.5.97, não conheceram, v.u., SJU 18.8.97, p. 37.863). (original
sem destaque) Com efeito, é facultado aos autores, no caso, agrava-
dos, a propor a ação no domicílio do réu, aplicando-se, assim, a re-
gra geral de competência para as ações fundadas em direito pessoal
(art. 94, caput, do CPC), com a disposição constante do parágrafo
1.º do referido art. 94 do CPC que assim prescreve: “Art. 94. A ação
fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre
bens móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.
§ 1º. Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de
qualquer deles.” Acerca da pluralidade de domicílios, OVÍDIO A.
BAPTISTA DA SILVA, em sua obra Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, v. 1, p. 421, assevera: “Pode dar-se que o réu tenha duas
ou mais residências sem explicitar qual delas deve ser considerada
seu domicílio, tendo vários centros de ocupações habituais, caso em
que será demandado em qualquer desses lugares, tal como ocorre
havendo pluralidade de domicílios.” Verifica-se, portanto, que o foro
competente para a propositura da ação em questão é o do domicílio
do réu, e como a agravada possui filiais em diversas cidades, a ação
poderia ser proposta em qualquer uma delas, conforme dispõe o §1º
do artigo supracitado. Logo, não há que se falar em incompetência
relativa do juízo de Maringá, uma vez que a ré possui estabelecimen-
to nessa cidade. Ademais, deve-se ressaltar que se a lei faculta ao
autor a escolha do foro, no caso de ter o réu mais de um domicílio,
não cabe ao réu questioná-la sob o argumento de que tal escolha
prejudica o próprio autor. Parece-me bastante evidente que os auto-
res não optariam por demandar num foro que lhe fosse prejudicial.
Mutatis mutandis, já se decidiu nesta Corte: “AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INAPLICABILI-
DADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 100, DO CPC. NÃO
SE TRATA DE REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO, MAS SIM DE COBRANÇA DE SE-
GURO OBRIGATÓRIO. DIREITO PESSOAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 94, §1º, DO CPC. FORO DO DOMICÍLIO RÉU. TENDO
O RÉU MAIS DE UM DOMICÍLIO PODERÁ SER DEMANDA-
DO EM QUALQUER UM DELES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
PARA A DEFESA DO RÉU, TENDO EM VISTA QUE ESTE POS-
SUI SUCURSAL NO FORO ESCOLHIDO PELO AUTOR. RECUR-
SO DESPROVIDO.” (TJPR, Acórdão n.º 7425, Ag Instr. 459753-5,
IX C Cv., Rel. Eugênio Achille Grandinetti, jul. 28/02/2008, DJPR
14/03/2008). Assim, concluo que a decisão questionada está em de-
sacordo com a mais recente jurisprudência dos Tribunais, e, nos ter-
mos do artigo 557, ‘caput’ do Código de Processo Civil, o presente
agravo merece ser rejeitado de plano. 3. Por tais razões, e com fun-
damento no art. 557, ‘caput’, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 19 de novembro de
2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0547244-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337574. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000215 Indenização. Agravante: Vera Ma-
ria Gouvea de Camargo Akaishi. Advogado: Braulino Bueno Perei-
ra. Agravado: Edmilson Pessoa Montenegro Júnior. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo

Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos
nº 215/2000 de Ação de Indenização por Danos Morais, na qual re-
conheceu a existência da penhora apenas sobre os frutos do imóvel e
não sobre o mesmo (fls. 33-TJ). 2.- Em análise preliminar, a priori,
recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente instru-
ído com as peças obrigatórias previstas na legislação processual (artº.
525 CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos
de admissibilidade, razão pela qual, neste momento, defiro o seu pro-
cessamento. 3. - Pretende a agravante com o presente recurso, a
concessão de efeito suspensivo à decisão para que seja reconhecida
a eficácia da penhora realizada sobre o imóvel, conforme consta do
documento de fls. 245 dos autos originais (fls. 18 do presente recur-
so). 4. - Alega a agravante, estarem presentes os requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora autorizadores a concessão do efei-
to suspensivo, bem como também presentes a prova inequívoca e
verossimilhança dos fatos, posto que a penhora e depósito efetuado
nos autos de ação indenizatória foi sobre todos os direitos referentes
ao bem imóvel e não só sobre os frutos como reconheceu a decisão
atacada (fls. 02/07). 5. - As razões trazidas pela agravante na peça
vestibular recursal e acompanhada de documentos, em cognição pri-
mária, apontam para a possibilidade de prejuízo evidente. Assim,
havendo verossimilhança nos fatos trazidos, porém, deixando mar-
gem a sugerir necessário aprofundamento na análise da matéria em
disceptação, que será definitivamente aclarada a posteriori, na opor-
tunidade do deslinde deste recurso strictu sensu. 6. - Defiro a preten-
são esposada no sentido de CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO a r.
decisão impugnada, no que diz respeito aos efeitos da penhora reali-
zada às fls. 245 dos autos de ação indenizatória, reconhecendo, “in
casu” por cognição sumária, desconstituindo-a provisoriamente di-
ante da relevância dos em que se assenta o pedido recursal pela pos-
sibilidade efetiva da ocorrência de grave lesão ao direito da agravan-
te. 7. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe có-
pias da petição vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as
informações ao Juiz da causa, as quais deverão ser prestadas no pra-
zo de 10 (dez) dias. 8.- Intimem-se o agravado Edmilson Pessoa
Montenegro Júnior, na forma do art. 527, inc. V do Código de Pro-
cesso Civil, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultan-
do-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente, e manifes-
tar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do mesmo Co-
dex. 9.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-
me. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2.008. SERGIO LUIZ
PATITUCCI Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0547467-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/341040. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000276 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi Furtado
Niwa, Israel Liutti. Agravado: Eliseu Gomes Batista. Advogado:
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso, Gustavo Leonel Celli. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZATÓRIA - PRODUÇÃO
DE PROVAS - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - AUSÊNCIA DE
CONTROVÉRSIA SOBRE PONTO A SER PROVADO ATRAVÉS
DA PERÍCIA - RECONHECIMENTO PELO JUIZ DA DESNECES-
SIDADE DA SUA REALIZAÇÃO - PERIGO DE LESÃO GRAVE
OU INCERTA REPARAÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO
DO ARTº. 522 INC. II DO CPC - CONVERSÃO EM AGRAVO
RETIDO. Insurge-se o agravante Hospital Nossa Senhora das Gra-
ças contra despacho do d. Juízo da 22ª Vara Cível do Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 276/2008 de Ação
de Indenização, ajuizada por Eliseu Gomes Batista, no qual indeferiu
a realização de prova pericial pretendida pela agravante, na qual pre-
tende demonstrar quais os procedimentos a serem seguidos desde a
coleta antecipada de amostra de sangue , até as medidas preventivas
tomadas para sanar dúvidas quanto a exames relativos a reagente
identificador do vírus HIV (fls. 82/83-TJ). Pretende a agravante com
o presente a reforma da decisão para que nesta instância determine a
realização da perícia, por entender necessária ao deslinde do caso
(fls. 02/09-TJ). O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o
presente agravo devidamente instruído com as peças obrigatórias
previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, defi-
ro o seu processamento. Trata a espécie de matéria relativa à neces-
sidade de produção de prova pretendida pelo agravante, réu na ação
indenizatória, onde o magistrado “a quo” indeferiu por entender que
a mesma é desnecessária. Da análise da decisão atacada, verifica-se
que na verdade, os argumentos do recurso de agravo de instrumento
pretendem obrigar ao juízo de primeiro grau a produção da prova
pelo agravante indicada. O despacho atacado, e do qual há tempesti-
vidade para apresentação de agravo de instrumento, na parte atinen-
te ao recurso, assim dispõe (fls. 83-TJ): “Desnecessária a produção
da prova pericial, pois não há controvérsia quanto ao procedimento
adotado na coleta do material utilizado para a realização do exame.
Ressalte-se que a controvérsia refere-se a existência ou não de ato
ilícito pela parte ré no sentido de dar ou não diagnóstico equivocado
ao autor. Outrossim, poderá a parte requerida, achando conveniente,
arrolar o médico hematologista como testemunha a fim de que preste
os esclarecimentos que entender necessários. Ressalte-se que a de-
signação pelo Juízo de perito, além de encarecer e retratar a entrega
jurisdicional, será inócua, na medida em que o perito apenas poderá
esclarecer como dever ser o procedimento e não como ocorreu no
caso em questão, e esse é o fato que se pretende perquirir, o que não
será viável por meio de perícia médica”. Em conformidade com a
nova sistemática do agravo de instrumento, estatuída pela Lei nº
11.187, de 19 de outubro de 2.005, o agravo de instrumento tem
cabimento nas hipóteses em que a r. decisão interlocutória causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão da
apelação. Ainda conforme a nova redação dada ao art. 527, II do
CPC, de acordo com a Lei 10.352 de 26 de dezembro de 2.001:
“recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído ‘incon-

tinenti’, o relator poderá converter o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência
ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apen-
sados aos autos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão
colegiado competente”. A regra geral, porém, é de que contra as
interlocutórias é cabível o recurso de agravo na modalidade retida.
E, na hipótese dos autos, em uma análise sumária das razões declina-
das pelo agravante, não é possível constatar que a r. decisão comba-
tida possa causar risco de lesão grave e de difícil reparação, a fim de
viabilizar o processamento do agravo de instrumento, de forma que,
a conversão do presente recurso na sua forma retida é medida impe-
rativa. O prejuízo alegado pelo recorrente limita-se à possibilidade
de prejuízos com a impossibilidade de arrolar testemunha e produzir
a prova pretendida, não sendo o referido prejuízo concreto, de modo
a autorizar a tramitação do recurso na modalidade de instrumento.
Assim, no presente recurso de agravo de instrumento não se verifi-
cam as hipóteses de provisão judicial de urgência ou de perigo de
lesão grave e de difícil reparação, de tal forma que a conversão do
agravo de instrumento em retido, é medida que se impõe. Desta for-
ma, converto o presente recurso em agravo retido, remetendo os
autos à 22ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba para que sejam apensados aos autos principais. Intimem-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0011 . Processo/Prot: 0547645-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/339351. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00001451 Reparação de Danos. Agravante: Sirama -
Participações, Administração e Transportes Ltda. Advogado: João
Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, An-
drea de Paula Xavier de Almeida. Agravado: Bradesco Seguros SA.
Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Maurício Gomm Ferreira
dos Santos, Jonny Paulo da Silva. Interessado: Maria de Lourdes
Cagliari Mundel. Advogado: Eros Gradowski Junior, Denis Grado-
wski Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Anto-
nio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Agravante: Sirama - Participações Administração e Transportes Ltda.
Agravada: Bradesco Seguros S. A. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Vistos e examinados. I - Sirama - Participações Adminis-
tração e Transportes Ltda. interpôs o presente agravo de instrumen-
to contra a r. decisão que indeferiu o pedido da agravante de intima-
ção da litisdenunciada para que promovesse a inclusão dos aludidos
03 (três) salários mínimos devidos à exeqüente Maria de Lourdes
Cagliari Mundel, a título de pensão vitalícia, em sua folha de paga-
mento. Sustenta a parte recorrente, em apertada síntese, que diante
do direito de regresso judicialmente reconhecido, inequívoco o di-
reito dos valores pretendidos serem pagos diretamente pela litisde-
nunciada, ora agravada, mediante inclusão em sua folha de paga-
mento, e não da ora agravante. Dessa forma, pugna pelo efeito sus-
pensivo com a reforma total do decisum, para que a agravada pro-
mova, mensalmente, e independemente do adimplemento prévio da
agravante, o pagamento de 03 (três) salários mínimos devidos à exe-
qüente Maria de Lourdes Cagliari Mundel, mediante a inclusão em
sua folha de pagamento mensal. II - Recebo o recurso para processa-
mento, porém - e sem prejuízo da posterior análise do mérito recur-
sal - concluo pela existência de relevante fundamentação, apta a en-
sejar a concessão do efeito ativo. É que o caso em exame se identifi-
ca com as hipóteses elencadas no art. 558 e seu parágrafo único, do
CPC. Ressalte-se que, prima facie, em sendo determinado o prosse-
guimento do feito, com cumprimento da ordem em desfavor da agra-
vante, o prejuízo é inevitável, em razão da decisão proferida da ape-
lação cível n.º 335.288-9 (fls. 128/174)1, e o desembolso desneces-
sariamente e de forma onerosa, a ponto de contrariar uma das finali-
dades do instituto da denunciação da lide, inspirado pelo princípio
da economia processual, causando lesão a agravante. Nesse sentido:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. A sentença que julga procedente a denunciação da
lide vale como título executivo (CPC, art. 76); o aparelhamento des-
te independe do andamento da execução da sentença proferida na
ação principal, podendo o denunciado à lide ser obrigado a cumprir
sua obrigação, antes de que o réu o faça. Agravo regimental não
provido.” 2 (g.n.). Assim, a concessão de efeito suspensivo em agra-
vo de instrumento constitui exceção, e somente deve ser deferida
quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a auto-
rizam, como na espécie. Ante o exposto, concedo o efeito suspensi-
vo pleiteado. III - Oficie-se ao juízo de origem, para que preste as
informações que entender necessárias, inclusive sobre o cumprimen-
to do disposto no art. 526 do CPC. IV - Intimem-se a agravada para,
querendo, oferecer contraminuta. V - Publique-se. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 28 de novembro de 2.008. Antonio Ivair Reinal-
din Juiz Convocado - Relator agf 1(Fl. 147 - Ante todas as conside-
rações é de se reformar a sentença, para o fim de acolher a denunci-
ação à lide, e condenar a Bradesco Seguros S/A ao pagamento das
verbas a que for condenada a denunciante, até o limite do contrato,
acaso prove a denunciada o valor contratado. Em não provando,
arcará ela com o valor total da condenação, eis que frente a tanto
aplicar-se-á a inversão do ônus probatório). 2 (STJ, AgRg no Ag
247.761/DF, 3.ª T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 20.03.00, p. 74).

0012 . Processo/Prot: 0548214-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/350016. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001791 Declaratória. Agravante: Dalila Gavelik (mai-
or de 60 anos). Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães, Vanessa
Janke de Castro. Agravado: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos Unimed. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.
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1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 1791/2008 de Ação
de Declaratória de Nulidade de Cláusula com Pedido de Tutela Ante-
cipada, na qual indeferiu pedido para determinar à Unimed que cum-
pra obrigação de fazer em fornecer a prótese necessária a cirurgia da
agravante (fls. 63/64-TJ). 2.- Em análise preliminar, a priori, recurso
é próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente instruído com
as peças obrigatórias previstas na legislação processual (artº. 525
CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, razão pela qual, neste momento, defiro o seu pro-
cessamento. 3. - Pretende a agravante com o presente recurso, a
concessão de efeito suspensivo-ativo à decisão para que seja reco-
nhecido direito a assistência médica pela cooperativa de saúde, in-
clusive com a obrigação de arcar com todos os custos de cirurgia
para a troca de prótese já implantada no quadril, sendo que a mesma
não tem condições de efetuar o pagamento da prótese a ser utilizado
na cirurgia, e que a não realização da mesma implicará em risco de
vida (fls. 02/15). 4. - Alega a agravante, estarem presentes os requi-
sitos do fumus boni juris e do periculum in mora autorizadores a
concessão do efeito suspensivo-ativo, bem como também presentes
a prova inequívoca e verossimilhança dos fatos, posto que somente
com a autorização para o implante da prótese na bacia, com os cus-
tos arcados pela agravada é que a cirurgia poderá ser realizada. 5. -
As razões trazidas pela agravante na peça vestibular recursal e acom-
panhada de documentos, em cognição primária, apontam para a pos-
sibilidade de prejuízo evidente. Assim, havendo verossimilhança nos
fatos trazidos, porém, deixando margem a sugerir necessário apro-
fundamento na análise da matéria em disceptação, que será definiti-
vamente aclarada a posteriori, na oportunidade do deslinde deste
recurso strictu sensu. 6. - Defiro a pretensão esposada no sentido de
CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO-ATIVO a r. decisão impugna-
da, no que diz respeito a obrigação de fazer da agravada Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos - Unimed para que forneça ou au-
torize a implantação, arcando com os custos do material de prótese
necessários a substituição da prótese já existente na agravada, e ten-
do em vista a gravidade do caso, deverá fazê-lo em 24 (vinte e qua-
tro) horas após a intimação, quando a partir deste prazo incidirá multa
cominatória de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso. 7. -
Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da
petição vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as infor-
mações ao Juiz da causa, as quais deverão ser prestadas no prazo de
10 (dez) dias. 8.- Intimem-se a agravada Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos - Unimed, na forma do art. 527, inc. V do Código
de Processo Civil, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente, e
manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art. 526 do mes-
mo Codex. 9.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, vol-
tem-me. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2.008. SERGIO
LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

III Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11089
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027 0455877-4
028 0517324-6

André Luiz Bettega D’Ávila 008 0485219-1/01
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 023 0484858-4
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 044 0518976-4/01

059 0531385-1/01
Antonio Carlos Cantoni 035 0461574-5
Antonio Vanderli Moreira 003 0512231-6
Aparecida Sidneia da Silva 045 0510994-0
Arnaldo Conceição Junior 053 0468330-1/01
Aurimar José Turra 059 0531385-1/01
Ayslan Cunha Rocha 006 0448367-2
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 038 0470395-3
Bruna Patrícia dos Santos 044 0518976-4/01
Carlos Alexandre Rodrigues 004 0433145-3
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 057 0525690-0
Carlos Henrique Zimmermann 025 0525081-1
Claiton Luis Bork 058 0470487-6
Cláudia Regina Lima 036 0470770-6
Claudio Roberto Magalhães Batista 030 0424543-0
Clovis José Gugelmin Distéfano 056 0449313-8/01
Conceição Aparecida de Castro 011 0492224-3/01

012 0492224-3/02
Cristiane Uliana 007 0516674-7

019 0517000-1
024 0517185-9
026 0447091-9

Daniela Cristina Kai 022 0508280-0
Daniella Leticia Broering 014 0464028-0

053 0468330-1/01
Darcio Jose da Mota 053 0468330-1/01
Deborah Sperotto da Silveira 022 0508280-0

Douglas Moreira Nunes 041 0509916-9
Dovaní Zangari 008 0485219-1/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 015 0425937-6/01
Egidio Munareto 014 0464028-0
Elida Cristina Mandadori 011 0492224-3/01

012 0492224-3/02
Elisabeth Nass Anderle 006 0448367-2
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 059 0531385-1/01
Ellen Karina Borges Santos 036 0470770-6
Eraldo Luiz Küster 015 0425937-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 057 0525690-0

058 0470487-6
Evelyn Moreno Weck 057 0525690-0
Fabiana de Oliveira Cunha Sech 048 0514173-7
Fabiano Neves Macieywski 009 0383284-8

010 0380772-1
013 0383845-1
016 0375062-7
020 0477616-5
021 0473154-4
027 0455877-4
028 0517324-6

Fábio João da Silva Soito 047 0521731-0
Fabio José Possamai 030 0424543-0
Fábio Martins Pereira 017 0484995-2

052 0432883-4/01
054 0489134-9/01

Fabrício Rocha da Silva 015 0425937-6/01
Fernanda Simões Viotto 041 0509916-9
Fernanda Willie Posniak 030 0424543-0
Fernando Grecco Beffa 033 0513470-7
Fernando Gustavo Knoerr 029 0238806-7
Francis Almeida Vessoni 055 0483288-8
Francisco Ferraz Batista 051 0480542-5/01
Giovana Amates França Tramujas 060 0529441-3/01
Giovani de Oliveira Serafini 060 0529441-3/01
Gladimir Adriani Poletto 030 0424543-0
Glauco Humberto Bork 058 0470487-6
Glauco Iwersen 018 0524680-0

045 0510994-0
Gustavo Viana Camata 054 0489134-9/01
Henrique Alberto Faria Motta 047 0521731-0
Herick Mardegan 045 0510994-0
Heroldes Bahr Neto 009 0383284-8

010 0380772-1
016 0375062-7
020 0477616-5
021 0473154-4
027 0455877-4
028 0517324-6

Jaime Oliveira Penteado 060 0529441-3/01
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 015 0425937-6/01
Jéssica Agda da Silva 011 0492224-3/01
João Alves Barbosa Filho 047 0521731-0
Jorge Durval da Silva 025 0525081-1
José Antônio de Andrade Alcântara 038 0470395-3

040 0509446-2/01
047 0521731-0

José Augusto Araújo de Noronha 043 0515605-8/01
José Carlos Martins Pereira 052 0432883-4/01
José Dantas Loureiro Neto 034 0529784-3
José Fernando Vialle 049 0506156-1

055 0483288-8
José Heriberto Micheleto 006 0448367-2
José Luís Almirão 029 0238806-7
Juliana Ferreira Soares 031 0511778-0
Juliana Gemin Loeper 022 0508280-0
Juliana Wagner 044 0518976-4/01
Juliane Zancanaro 053 0468330-1/01
Júlio Cesar Goulart Lanes 025 0525081-1
Karinne Romani 047 0521731-0
Leandra Diega Wagner 033 0513470-7

034 0529784-3
035 0461574-5
036 0470770-6
037 0426859-1
038 0470395-3
039 0403229-5/01

Leandro Isaías Campi de Almeida 018 0524680-0
Leandro Luiz Zangari 008 0485219-1/01
Leoberto Luís Bazzaneze 040 0509446-2/01
Luana de Fátima Pozzobom 054 0489134-9/01
Lucas Henrique Zandonadi Gomes 059 0531385-1/01
Luciana de Andrade 045 0510994-0
Luciane Flauzino 008 0485219-1/01
Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro 001 0189223-5/05
Luis Eduardo Pereira Sanches 040 0509446-2/01
Luis Roberto Ahrens 002 0502051-5
Luiz Assi 050 0485206-4/01
Luiz Carlos Biaggi 033 0513470-7
Luiz Carlos da Rocha 023 0484858-4
Luiz Carlos do Nascimento 005 0427214-6

032 0479081-0
Luiz Fernando Pozza 039 0403229-5/01
Luiz Guilherme Muller Prado 056 0449313-8/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 043 0515605-8/01
Luiz Henrique Bona Turra 060 0529441-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 058 0470487-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 010 0380772-1

016 0375062-7
Marcelo Alexandre Lopes 015 0425937-6/01
Marcelo Baldassarre Cortez 033 0513470-7

034 0529784-3
035 0461574-5
036 0470770-6
037 0426859-1

038 0470395-3
039 0403229-5/01

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 011 0492224-3/01
012 0492224-3/02
031 0511778-0

Márcio Bellocchi 011 0492224-3/01
Marcione Pereira dos Santos 045 0510994-0
Marco Antonio Joaquim 044 0518976-4/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 042 0512027-2/01
Maria Elizabeth Jacob 004 0433145-3

005 0427214-6
052 0432883-4/01

Mariana Noale Rebelato 015 0425937-6/01
Marisse Costa de Queiroz 046 0470962-4/01
Marli Regina Renoste Vieli 037 0426859-1
Marsal Jungles dos Santos 022 0508280-0
Mauri Marcelo Beveranço Junior 058 0470487-6
Maurício Barbosa dos Santos 043 0515605-8/01
Maurício Borba 031 0511778-0
Maurício Gonçalves Pereira 033 0513470-7
Mauro Seuchuco 003 0512231-6
Michel Aron Platchek 003 0512231-6
Milton Luiz Cleve Küster 018 0524680-0

036 0470770-6
037 0426859-1
040 0509446-2/01
045 0510994-0
055 0483288-8

Moacyr Corrêa Filho 001 0189223-5/05
Moacyr Corrêa Neto 001 0189223-5/05
Mônica Ferreira Mello Biora 055 0483288-8
Murillo Espinola de Oliveira Lima 009 0383284-8

016 0375062-7
Osny Rebello 001 0189223-5/05
Otavio Ernesto Marchesini 006 0448367-2
Ozana Baptista Gusmão 009 0383284-8
Patrícia Ayub da Costa 046 0470962-4/01
Patrícia Borges Guerios 051 0480542-5/01
Paula Roberta Pires 048 0514173-7
Paulo Adriano Borges 044 0518976-4/01
Paulo Cesar Braga Menescal 047 0521731-0
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 057 0525690-0
Paulo Roberto Fadel 050 0485206-4/01
Pedro Marcos Mantovanello 049 0506156-1
Rafael Nogueira da Gama 030 0424543-0
Rafaela Polydoro Küster 036 0470770-6

037 0426859-1
Raul Maia Chapaval 009 0383284-8

016 0375062-7
020 0477616-5
027 0455877-4
028 0517324-6

Régis Alan Bauli 011 0492224-3/01
012 0492224-3/02

Reinaldo Mirico Aronis 050 0485206-4/01
Renata Mondadori Costa 011 0492224-3/01

012 0492224-3/02
Renato Serpa Silverio 056 0449313-8/01
Rene Toedter 008 0485219-1/01
Rodrigo da Rocha Leite 023 0484858-4
Rodrigo de Morais Soares 031 0511778-0
Roxana Barleta Marchioratto 050 0485206-4/01
Saulo Bonat de Mello 009 0383284-8

010 0380772-1
016 0375062-7
020 0477616-5
021 0473154-4
027 0455877-4
028 0517324-6

Saulo Jose Carlos F. Martins 001 0189223-5/05
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0383284-8

016 0375062-7
Silmara Regina Lamboia 017 0484995-2
Silvana Zavodini 055 0483288-8
Suelen Patrícia Büttenbender 060 0529441-3/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 058 0470487-6
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 035 0461574-5
Ulisses Falci Júnior 059 0531385-1/01
Valdecir Carlos Trindade 032 0479081-0
Viviane Burger Balarotti 056 0449313-8/01
Vlamir Emerson Ferreira 042 0512027-2/01
Wagner Cardeal Oganauskas 047 0521731-0
Wagner Munareto 014 0464028-0
Waldir Leske 002 0502051-5
Walter José Petla Filho 043 0515605-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0189223-5/05 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2002/164454. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 189223-5 Reparação de Danos. Embargante: Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moacyr Corrêa
Filho, Moacyr Corrêa Neto. Embargado: José Maria Gomes, Maria
Catarina da Silva Gomes. Advogado: Luis Carlos Giovaneti Cava-
lheiro, Osny Rebello, Saulo Jose Carlos Fornieles Martins. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 141. Nº Livro: 6.
Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA CÂMA-
RA CÍVEL INTEGRAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES. EMENTA:

EMBARGOS INFRINGENTES - RESPONSABILIDADE CIVIL -
ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA FATAL - DANO MO-
RAL - DIVERGÊNCIA NO ARESTO QUANTO AO MONTANTE
INDENIZATÓRIO - QUANTUM REDUZIDO. EMBARGOS PRO-
VIDOS. A fixação do montante devido a título de dano moral fica ao
prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias, a gra-
vidade da culpa, a extensão do dano, a possibilidade de quem deve
repará-lo, e as condições do ofendido, cumprindo levar em conta,
ainda, que a reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito, cons-
tituindo, também, sanção apta a coibir atos da mesma espécie.

0002 . Processo/Prot: 0502051-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/153067. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1987.00000458 Indenização. Agravante:
Nelson Machado. Advogado: Luis Roberto Ahrens. Agravado: Luiz
Rosa da Silva. Advogado: Waldir Leske. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13071.
Nº Livro: 515. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator Convo-
cado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: PRESCRIÇÃO. NÃO CON-
SUMAÇÃO. PROCESSO DE EXECUÇÃO SUSPENSO EX VI
LEGIS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO

0003 . Processo/Prot: 0512231-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191024. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000277 Reparação de Danos. Agra-
vante: Adriana Gavazzoni, Daniele Gavazzoni, Estacionamento Tro-
pical Ltda. Advogado: Mauro Seuchuco, Michel Aron Platchek. Agra-
vado: Omar de Oliveira Júnior. Advogado: Antonio Vanderli Morei-
ra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios. Nº Acórdão: 13072. Nº Livro: 515. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator Convo-
cado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso
e provê-lo o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. RECONVENÇÃO. LITISCONSÓRCIO
ATIVO NA RECONVENÇÃO. TERCEIRO ESTRANHO À DE-
MANDA PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECI-
DO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO

0004 . Processo/Prot: 0433145-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165681. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001161 Declaratória. Apelante: Sercomtel
Sa - Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Apelado: Tercilio Guedes de Araujo Santos. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão:
13073. Nº Livro: 515. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator Convo-
cado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e ao
recurso de apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COM PRECEITO COMINATÓRIO PARA
ENTREGA DE AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE “A” COM
PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO BASEA-
DO NAS LEIS MUNICIPAIS N.ºS 6.419/95 E 6.666/96. SENTEN-
ÇA QUE RECONHECEU O DIREITO DA PARTE AUTORA DE
CONVERTER SEU DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔ-
NICO EM AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE “A” DA RÉ SER-
COMTEL. APELAÇÃO DA RÉ SERCOMTEL. 1. AGRAVO RE-
TIDO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO NOVO (CÓDI-
GO CIVIL DE 2002). TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO
PRAZO. RÉ QUE ALEGA SER A DATA DA OFENSA DE SEU
PRETENSO DIREITO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APLICAÇÃO
DO NOVO PRAZO DECENAL E CONTAGEM DO PRAZO A PAR-
TIR DA VIGÊNCIA DA NOVA LEI. AGRAVO RETIDO DESPRO-
VIDO. 1.1 Entre a data da mudança do sistema de telefonia fixa (que
deu origem ao pedido da parte autora), ocorrido em 02.05.1997, até
a data da entrada em vigor do Novo Código Civil (em 11.01.2003),
decorreram pouco mais de cinco anos, ou seja, menos da metade do
lapso prescricional de 20 anos, estabelecido pela lei anterior para o
caso dos autos. Sendo assim, a teor do que dispõe o artigo 2.028 do
Código Civil de 2002, o prazo prescricional aplicável ao caso passou
a ser o da lei nova. Essa nova lei, entretanto, não traz prazo especial
para a pretensão da parte autora, qual seja, de declaração de partici-
pação acionária junto à ré, aplicando-se, assim, o prazo geral pres-
cricional de 10 (dez) anos, das ações pessoais. 1.2 A despeito da
evidente redução do prazo prescricional pela lei nova, assegurou-se
ao detentor de direito que a fluência desse novo prazo só se opera a
partir da data da vigência da nova lei, com a finalidade de, assim,
evitar-se injustiças e conferir a devida segurança jurídica às partes.
1.3 O termo inicial do novo prazo prescricional (dez anos) ocorreu
na data da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11.01.2003,
pelo que a pretensão da parte autora não restou fulminada pela pres-
crição. 2. PRELIMINARES. 2.1 NULIDADE DO PROCESSO. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DE-
FESA ARGÜIDO. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. MATÉRIA EXCLUSIVA-
MENTE DE DIREITO. PRELIMINAR AFASTADA. Tratando o caso
de matéria exclusivamente de direito e sendo prescindível, para sua
solução, qualquer outra prova além daquela documental já constante
dos autos, não há que se falar, pois, em cerceamento de defesa da ré
e nem tampouco em ofensa ao princípio da ampla defesa. 2.2. PRE-
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LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NECES-
SIDADE DE OPÇÃO DO TITULAR PARA O EXERCÍCIO DO
DIREITO DE CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DE LINHA
TELEFÔNICA EM DIREITO ACIONÁRIO. RÉ QUE IMPOSSI-
BILITOU A TAIS TITULARES O DIREITO LEGALMENTE GA-
RANTIDO DE OPÇÃO PELA CONVERSÃO. PRETENSÃO DE
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA, ADEMAIS, NEGADA PELA RÉ
SERCOMTEL. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. PRELIMINAR
AFASTADA. 2.2.1 Não tendo a ré Sercomtel possibilitado a opção
pelo usuário de converter seu direito de uso de linha telefônica em
direito acionário, nem mesmo disponibilizado os meios próprios para
tanto, como determinado pela Lei Municipal 6.419/95, não há que se
falar em falta de interesse de agir da parte autora. Ação que busca o
reconhecimento do direito à participação acionária, negado pela ré
Sercomtel. 2.2.2 Não fosse isso, a ausência da referida opção não é
suficiente para, por si só, afastar a obrigação da ré em garantir a
conversão do direito de uso em direito acionário, pelo que não é
indispensável à propositura da presente demanda, sob pena de infrin-
gência ao princípio constitucional do acesso à justiça. 3. MÉRITO.
DIREITO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA, ATRAVÉS DA CON-
VERSÃO DO DIREITO DE USO DE LINHA TELEFÔNICA, GA-
RANTIDO PELA LEI MUNICIPAL 6.419/95 E 6.666/96, BEM
COMO PELO PRÓPRIO ESTATUTO DA RÉ. DIREITO GARAN-
TIDO A TODOS OS TITULARES DE TAL DIREITO QUE OPTA-
REM PELA CONVERSÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 3.1 Com a transformação
da SERCOMTEL, de autarquia para sociedade de economia mista,
as Leis Municipais 6.419/95 e 6.666/96 asseguraram aos titulares do
direito de uso de terminal telefônico - direito este que havia sido
adquirido pelo sistema de autofinanciamento - a opção de convertê-
lo em direito acionário, composto exclusivamente por ações prefe-
renciais, o que também restou ratificado pelo Estatuto Social da ré.
3.2 A previsão legal de conversão do direito de uso em direito acio-
nário teve o intuito, justamente, de restituir a participação dos titula-
res do direito do uso de linha telefônica no antigo sistema de autofi-
nanciamento, em razão da abrupta queda de valores das linhas tele-
fônicas gerada pelo novo sistema telefônico. 3.3 O descumprimento
da lei pela ré Sercomtel, através da não disponibilização de meios
para que os titulares de linha telefônica pudessem optar pela conver-
são de seu direito de uso em direito acionário, implica em claro locu-
pletamento ilícito. 3.4 Não houve revogação tácita das Leis 6.419/
95 e 6.666/96 pela Lei 7.347/98. 3.5 O Estatuto Social da ré, com
redação atual, mantém a mesma estrutura originária relativamente
ao seu capital, qual seja, de 2/3 de ações preferenciais, nominativas,
sem direito a voto. Caso tenham sido extintas as ações preferenciais
classe “A” (mantendo-se apenas a denominação “ações preferenci-
ais”, sem a original classificação) - o que teria ocorrido em afronta à
lei e ao direito de milhares de titulares de direito de uso de linha
telefônica - deve a ré constituir novas ações classe “A” a fim de
conferi-las para aqueles que vierem a optar pela conversão do direito
de uso em direito acionário. 3.6 As leis em comento não condicio-
nam a conversão do direito de uso em direito acionário ao aumento
de capital da empresa, mas estabelecem, simplesmente, que o usuá-
rio poderá optar pela conversão em direito acionário, composto ex-
clusivamente por ações preferenciais, até o limite do valor de recom-
pra de linha telefônica pela Sercomtel. 3.7 Direito de conversão do
direito de uso em direito acionário que deve ser cumprido pela ré,
mediante entrega de ações preferenciais classe “A” à parte autora,
conforme assegurado pela legislação municipal, em quantidade a ser
apurada em liquidação de sentença por arbitramento. 3.8 Pedido de
liquidação por arbitramento que não tem respaldo, pois não há ne-
cessidade de prova do momento da opção da parte autora pela con-
versão do direito de uso em direito acionário, isso porque de fato os
titulares do direito não puderam fazer qualquer opção, como garan-
tido pelas leis mencionadas, em razão da indisponibilização pela ré.
Logo, não podem, por isso, ser onerados pela demora no exercício
de tal direito. 4. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO
QUANDO HÁ APRECIAÇÃO DE TODAS AS MATÉRIAS TRA-
ZIDAS COMO DEFESA. DEVER A SER CUMPRIDO PELA PAR-
TE AUTORA, E NÃO PELO JULGADOR. APELO DESPROVIDO
NESTA PARTE. Não é dever do magistrado apontar expressamente
se restaram ou não violados os inúmeros dispositivos legais ou cons-
titucionais apresentados para sustentar a argumentação de recurso.
Necessita, sim, solucionar a lide, expondo na integralidade as razões
de decidir. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. PRELIMINARES
AFASTADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0005 . Processo/Prot: 0427214-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139755. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000767 Declaratória. Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Ape-
lado: Rui Barroso Schimiti. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 13074. Nº Livro: 515.
Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator Convo-
cado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido, co-
nhecer parcialmente da Apelação, negando-lhe provimento nesta par-
te, nos termos deste julgamento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO COM PRECEITO COMINATÓRIO PARA ENTREGA DE
AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE “A” COM PEDIDO ALTER-
NATIVO DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO BASEADO NAS LEIS
MUNICIPAIS N.ºS 6.419/95 E 6.666/96. SENTENÇA QUE RE-
CONHECEU O DIREITO DA PARTE AUTORA DE CONVERTER
SEU DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNICO EM
AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE “A” DA RÉ SERCOMTEL.
APELAÇÃO DA RÉ SERCOMTEL. 1. AGRAVO RETIDO. PRES-
CRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO NOVO (CÓDIGO CIVIL DE
2002). TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO. RÉ
QUE ALEGA SER A DATA DA OFENSA DE SEU PRETENSO
DIREITO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APLICAÇÃO DO NOVO
PRAZO DECENAL E CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
1.1 Entre a data da mudança do sistema de telefonia fixa (que deu
origem ao pedido da parte autora), ocorrido em 02.05.1997, até a
data da entrada em vigor do Novo Código Civil (em 11.01.2003),
decorreram pouco mais de cinco anos, ou seja, menos da metade do
lapso prescricional de 20 anos, estabelecido pela lei anterior para o
caso dos autos. Sendo assim, a teor do que dispõe o artigo 2.028 do
Código Civil de 2002, o prazo prescricional aplicável ao caso passou
a ser o da lei nova. Essa nova lei, entretanto, não traz prazo especial
para a pretensão da parte autora, qual seja, de declaração de partici-
pação acionária junto à ré, aplicando-se, assim, o prazo geral pres-
cricional de 10 (dez) anos, das ações pessoais. 1.2 A despeito da
evidente redução do prazo prescricional pela lei nova, assegurou-se
ao detentor de direito que a fluência desse novo prazo só se opera a
partir da data da vigência da nova lei, com a finalidade de, assim,
evitar-se injustiças e conferir a devida segurança jurídica às partes.
1.3 O termo inicial do novo prazo prescricional (dez anos) ocorreu
na data da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 11.01.2003,
pelo que a pretensão da parte autora não restou fulminada pela pres-
crição. 2. PRELIMINARES. 2.1 NULIDADE DO PROCESSO. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DE-
FESA ARGÜIDO. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. MATÉRIA EXCLUSIVA-
MENTE DE DIREITO. PRELIMINAR AFASTADA. Tratando o caso
de matéria exclusivamente de direito e sendo prescindível, para sua
solução, qualquer outra prova além daquela documental já constante
dos autos, não há que se falar, pois, em cerceamento de defesa da ré
e nem tampouco em ofensa ao princípio da ampla defesa. 2.2. PRE-
LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NECES-
SIDADE DE OPÇÃO DO TITULAR PARA O EXERCÍCIO DO
DIREITO DE CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DE LINHA
TELEFÔNICA EM DIREITO ACIONÁRIO. RÉ QUE IMPOSSI-
BILITOU A TAIS TITULARES O DIREITO LEGALMENTE GA-
RANTIDO DE OPÇÃO PELA CONVERSÃO. PRETENSÃO DE
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA, ADEMAIS, NEGADA PELA RÉ
SERCOMTEL. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. PRELIMINAR
AFASTADA. 2.2.1 Não tendo a ré Sercomtel possibilitado a opção
pelo usuário de converter seu direito de uso de linha telefônica em
direito acionário, nem mesmo disponibilizado os meios próprios para
tanto, como determinado pela Lei Municipal 6.419/95, não há que se
falar em falta de interesse de agir da parte autora. Ação que busca o
reconhecimento do direito à participação acionária, negado pela ré
Sercomtel. 2.2.2 Não fosse isso, a ausência da referida opção não é
suficiente para, por si só, afastar a obrigação da ré em garantir a
conversão do direito de uso em direito acionário, pelo que não é
indispensável à propositura da presente demanda, sob pena de infrin-
gência ao princípio constitucional do acesso à justiça. 3. MÉRITO.
DIREITO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA, ATRAVÉS DA CON-
VERSÃO DO DIREITO DE USO DE LINHA TELEFÔNICA, GA-
RANTIDO PELA LEI MUNICIPAL 6.419/95 E 6.666/96, BEM
COMO PELO PRÓPRIO ESTATUTO DA RÉ. DIREITO GARAN-
TIDO A TODOS OS TITULARES DE TAL DIREITO QUE OPTA-
REM PELA CONVERSÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 3.1 Com a transformação
da SERCOMTEL, de autarquia para sociedade de economia mista,
as Leis Municipais 6.419/95 e 6.666/96 asseguraram aos titulares do
direito de uso de terminal telefônico - direito este que havia sido
adquirido pelo sistema de autofinanciamento - a opção de convertê-
lo em direito acionário, composto exclusivamente por ações prefe-
renciais, o que também restou ratificado pelo Estatuto Social da ré.
3.2 A previsão legal de conversão do direito de uso em direito acio-
nário teve o intuito, justamente, de restituir a participação dos titula-
res do direito do uso de linha telefônica no antigo sistema de autofi-
nanciamento, em razão da abrupta queda de valores das linhas tele-
fônicas gerada pelo novo sistema telefônico. 3.3 O descumprimento
da lei pela ré Sercomtel, através da não disponibilização de meios
para que os titulares de linha telefônica pudessem optar pela conver-
são de seu direito de uso em direito acionário, implica em claro locu-
pletamento ilícito. 3.4 Não houve revogação tácita das Leis 6.419/
95 e 6.666/96 pela Lei 7.347/98. 3.5 O Estatuto Social da ré, com
redação atual, mantém a mesma estrutura originária relativamente
ao seu capital, qual seja, de 2/3 de ações preferenciais, nominativas,
sem direito a voto. Caso tenham sido extintas as ações preferenciais
classe “A” (mantendo-se apenas a denominação “ações preferenci-
ais”, sem a original classificação) - o que teria ocorrido em afronta à
lei e ao direito de milhares de titulares de direito de uso de linha
telefônica - deve a ré constituir novas ações classe “A” a fim de
conferi-las para aqueles que vierem a optar pela conversão do direito
de uso em direito acionário. 3.6 As leis em comento não condicio-
nam a conversão do direito de uso em direito acionário ao aumento
de capital da empresa, mas estabelecem, simplesmente, que o usuá-
rio poderá optar pela conversão em direito acionário, composto ex-
clusivamente por ações preferenciais, até o limite do valor de recom-
pra de linha telefônica pela Sercomtel. 3.7 Direito de conversão do
direito de uso em direito acionário que deve ser cumprido pela ré,
mediante entrega de ações preferenciais classe “A” à parte autora,
conforme assegurado pela legislação municipal, em quantidade a ser
apurada em liquidação de sentença por arbitramento. 3.8 Pedido de
liquidação por arbitramento que não tem respaldo, pois não há ne-
cessidade de prova do momento da opção da parte autora pela con-
versão do direito de uso em direito acionário, isso porque de fato os
titulares do direito não puderam fazer qualquer opção, como garan-
tido pelas leis mencionadas, em razão da indisponibilização pela ré.
Logo, não podem, por isso, ser onerados pela demora no exercício
de tal direito. 4. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO
QUANDO HÁ APRECIAÇÃO DE TODAS AS MATÉRIAS TRA-
ZIDAS COMO DEFESA. DEVER A SER CUMPRIDO PELA PAR-
TE AUTORA, E NÃO PELO JULGADOR. APELO DESPROVIDO
NESTA PARTE. Não é dever do magistrado apontar expressamente
se restaram ou não violados os inúmeros dispositivos legais ou cons-
titucionais apresentados para sustentar a argumentação de recurso.
Necessita, sim, solucionar a lide, expondo na integralidade as razões
de decidir. 5. PEDIDO DE AFASTAMENTO DE CONDENAÇÃO
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NÃO OPOSIÇÃO PELA RÉ. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DA
DECISÃO ALEGADA PELA RÉ. FALTA DE INTERESSE RECUR-

SAL. RECURSO NÃO CONHECIDO NESTA PARTE. AGRAVO
RETIDO DESPROVIDO. PRELIMINARES AFASTADAS. APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA NA PAR-
TE CONHECIDA.

0006 . Processo/Prot: 0448367-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227288. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: Indenização. Apelante: Cassio Luis Lachman. Advogado: Ota-
vio Ernesto Marchesini. Apelado: Organização Médica Clinihauer
Ltda. Advogado: José Heriberto Micheleto, Elisabeth Nass Anderle.
Apelado: Massa Falida Hospital e Maternidade São Carlos. Advoga-
do: Ayslan Cunha Rocha Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13075. Nº Livro: 515. Julgado em:
30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agravo retido
e ao recurso de Apelação Cível interposto por CÁSSIO LUÍS LA-
CHMAN, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. NULIDADE AFASTADA. AGRAVO RETIDO. ROL DE TES-
TEMUNHAS. INTEMPESTIVIDADE. ERRO NO PROCEDIMEN-
TO MÉDICO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE DO
PRONTO SOCORRO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. Não se de-
creta a nulidade do processo só pela ausência do Ministério Público,
se não existe prejuízo à parte que seria defendida por aquele órgão.
2. “Não pode o Juiz colher o depoimento de testemunhas cujo rol
não tenha sido apresentado no momento próprio, com a cobertura
do art. 130 do Código de Processo Civil, sob pena de violentar o
direito da outra parte”. (STJ - REsp 157577 / MG - TERCEIRA
TURMA - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO - DJ 26.04.1999)”. 3. Procedimento adequado ao quadro clínico
da paciente não gera responsabilidade civil, por ausência do requisi-
to nexo de causalidade. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA.

0007 . Processo/Prot: 0516674-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217344. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005814 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Aguinaldo Maciel da Silva. Advogado: Cristiane Ulia-
na. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Aguinaldo Maciel da Silva. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13076.
Nº Livro: 515. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votam no sentido de não conhecer do agravo
retido e dar provimento à apelação interposta pela Petrobrás para
anular a r. sentença e retorno dos autos à origem, para a produção
das provas indispensáveis ao esclarecimento da legitimidade ativa do
autor. Votam, ainda, no sentido de julgar prejudicado o recurso ade-
sivo interposto pelo autor. EMENTA: RESPONSABILIDADE CI-
VIL. DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. NÃO CONHE-
CIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO. ATIVI-
DADE PESQUEIRA EXERCIDA PELO AUTOR. NÃO DEMONS-
TRADA. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO RETIDO NÃO CO-
NHECIDO. APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO PRE-
JUDICADO.

0008 . Processo/Prot: 0485219-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/235352. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 485219-1 Apelação Civel. Embargante: Anecilda
Alves Teixeira do Nascimento. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro
Luiz Zangari, Luciane Flauzino. Embargado: Teledata Informações
& Tecnologia Sa. Advogado: André Luiz Bettega D’Ávila, Rene To-
edter. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios. Nº Acórdão: 13077. Nº Livro: 515. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, OBS-
CURIDADE OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. PRETENSÃO
CLARA DA PARTE DE REDISCUTIR A MATÉRIA. INADMISSI-
BILIDADE. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO QUE
TAMBÉM NÃO PODE SER ATENDIDA, SEM QUE SE APONTE
QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
NA DECISÃO. DEVER DE PREQUESTIONAMENTO A SER
CUMPRIDO PELA PARTE, E NÃO PELO JULGADOR. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot: 0383284-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205218. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000497 Indenização. Apelante: Ciro
dos Santos Filho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Pe-
tróleo Brasileiro S/a Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira,
Ozana Baptista Gusmão, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebas-
tião Seiji Tokunaga. Apelado: Ciro dos Santos Filho. Advogado: Fa-

biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Ozana Baptista Gusmão,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Relator Designado: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 13078. Nº Livro: 516. Julgado em: 06/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em rejeitar a preliminar, vencido o Relator e, no
mérito, por unanimidade de votos, não conhecer do Agravo Retido;
por maioria de votos, dar provimento parcial ao primeiro recurso,
vencido o Relator; por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao segundo apelo (Petrobrás), o Relator em maior extensão. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE ECOLÓGICO PROPOSTA
POR PESCADOR EM FACE DA PETROBRÁS - OLAPA - VAZA-
MENTO DE 52 MIL LITROS DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS
ÁGUAS DOCES INTERNAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS
DE ANTONINA E PARANAGUÁ - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA RÉ POR DANOS AMBIENTAIS - ARTIGO 4º, § 1º
DA LEI 6.938/81 - TEORIA DO RISCO - RESPONSABILIDADE
QUE SUBSISTE MESMO DIANTE DA OCORRÊNCIA DE CASO
FORTUITO E FORÇA MAIOR - INTERDIÇÃO DA ÁREA PARA
PESCA PELO IBAMA E IAP - LUCROS CESSANTES - NECES-
SÁRIA DISTINÇÃO ENTRE DANO EMERGENTE - NOMEN
IURIS QUE NÃO ALTERA O RESULTADO DO JULGAMENTO -
FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO POR 6 MESES - PERÍODO DE
INTERDIÇÃO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES E RECUPE-
RAÇÃO DO ECOSSISTEMA - DANOS MORAIS EXSURGIDOS
DA ANGÚSTIA DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO TRABALHO
E DO SUSTENTO - FIXAÇÃO EM DEZESSEIS MIL REAIS -
MANUTENÇÃO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS -
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA APENAS
PARA: 1. DETERMINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS SEJA REAJUSTADA MONETARIAMENTE E
ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA PARCELA, CONSIDERANDO O SALÁRIO
MÍNIMO EM VIGOR À ÉPOCA DA INTERDIÇÃO; 2. DETER-
MINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SEJA
ATUALIZADA E ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PAR-
TIR DA FIXAÇÃO; 3. FIXAR O INPC COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E 4. CONSIDERAR RECÍPROCA A SU-
CUMBÊNCIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA RÉ NÃO
CONHECIDO - PRECEDENTES. - “Ausente pedido expresso nas
razões do recurso de apelação a apreciação do agravo retido, a con-
seqüência e o seu não reconhecimento. A decisão proferida, quer
rejeite a exceção de incompetência, sujeita-se a impugnação via re-
curso de agravo de instrumento. RECURSOS NAO CONHECIDOS”
(ext. TAPR, 4ª Câmara Cível, Rel. Juiz Idevan Lopes, Apelação Cí-
vel nº 92.019-4, julg. 11.09.1996).

0010 . Processo/Prot: 0380772-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/191956. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000663 Indenização. Apelante: Theo-
dorico Correia de Souza Neto. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Theodorico Correia de Sou-
za Neto. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Relator Designado: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 13079. Nº Livro: 516. Julgado em:
23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em rejeitar a preliminar, vencido o Relator e, no
mérito, por unanimidade de votos, não conhecer do Agravo Retido;
por maioria de votos, dar provimento parcial ao primeiro recurso,
vencido o Relator; por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao segundo apelo (Petrobrás), o Relator em maior extensão. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE ECOLÓGICO PROPOSTA
POR PESCADOR EM FACE DA PETROBRÁS - OLAPA - VAZA-
MENTO DE 52 MIL LITROS DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS
ÁGUAS DOCES INTERNAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS
DE ANTONINA E PARANAGUÁ - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA RÉ POR DANOS AMBIENTAIS - ARTIGO 4º, § 1º
DA LEI 6.938/81 - TEORIA DO RISCO - RESPONSABILIDADE
QUE SUBSISTE MESMO DIANTE DA OCORRÊNCIA DE CASO
FORTUITO E FORÇA MAIOR - INTERDIÇÃO DA ÁREA PARA
PESCA PELO IBAMA E IAP - LUCROS CESSANTES - NECES-
SÁRIA DISTINÇÃO ENTRE DANO EMERGENTE - NOMEN
IURIS QUE NÃO ALTERA O RESULTADO DO JULGAMENTO -
FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO POR 6 MESES - PERÍODO DE
INTERDIÇÃO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES E RECUPE-
RAÇÃO DO ECOSSISTEMA - DANOS MORAIS EXSURGIDOS
DA ANGÚSTIA DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO TRABALHO
E DO SUSTENTO - FIXAÇÃO EM DEZESSEIS MIL REAIS -
MANUTENÇÃO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS -
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA APENAS
PARA: 1. DETERMINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS SEJA REAJUSTADA MONETARIAMENTE E
ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA PARCELA, CONSIDERANDO O SALÁRIO
MÍNIMO EM VIGOR À ÉPOCA DA INTERDIÇÃO; 2. DETER-
MINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SEJA
ATUALIZADA E ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PAR-
TIR DA FIXAÇÃO; 3. FIXAR O INPC COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E 4. CONSIDERAR RECÍPROCA A SU-
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CUMBÊNCIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA RÉ NÃO
CONHECIDO - PRECEDENTES. - “Ausente pedido expresso nas
razões do recurso de apelação a apreciação do agravo retido, a con-
seqüência e o seu não reconhecimento. A decisão proferida, quer
rejeite a exceção de incompetência, sujeita-se a impugnação via re-
curso de agravo de instrumento. RECURSOS NAO CONHECIDOS”
(ext. TAPR, 4ª Câmara Cível, Rel. Juiz Idevan Lopes, Apelação Cí-
vel nº 92.019-4, julg. 11.09.1996).

0011 . Processo/Prot: 0492224-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293633. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 492224-3 Apelação Civel. Embargante: Visa do
Brasil Empreendimentos Ltda. Advogado: Renata Mondadori Cos-
ta, Elida Cristina Mandadori, Jéssica Agda da Silva, Márcio Belloc-
chi. Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Régis Alan Bauli. Embargado: Homero Borba
Passos. Advogado: Conceição Aparecida de Castro. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13080.
Nº Livro: 516. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 01,
E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 02. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ -CONTRADIÇÕES
- INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AU-
TOR - OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU REJEITADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR ACOLHIDOS. 1-
Inexistindo no acórdão as contradições apontadas pela requerida,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda
que para fins de pré-questionamento. 2- Considerando a existência
de omissão quanto aos honorários advocatícios, viável se torna o
acolhimento dos Embargos de Declaração do autor.

0012 . Processo/Prot: 0492224-3/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293711. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 492224-3 Apelação Civel. Embargante: Homero
Borba Passos. Advogado: Conceição Aparecida de Castro. Embar-
gado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Régis Alan Bauli. Interessado: Visa do Brasil Empreendimen-
tos Ltda. Advogado: Renata Mondadori Costa, Elida Cristina Man-
dadori. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Nº Acórdão: 13080. Nº Livro: 516. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 01,
E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 02. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ -CONTRADIÇÕES
- INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AU-
TOR - OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU REJEITADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR ACOLHIDOS. 1-
Inexistindo no acórdão as contradições apontadas pela requerida,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda
que para fins de pré-questionamento. 2- Considerando a existência
de omissão quanto aos honorários advocatícios, viável se torna o
acolhimento dos Embargos de Declaração do autor.

0013 . Processo/Prot: 0383845-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205562. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000585 Indenização. Apelante: Nilson
Pinto das Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Nilson Pinto das Neves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Designado: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 13081. Nº
Livro: 516. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em rejeitar a preliminar, vencido o Relator e, no
mérito, por unanimidade de votos, não conhecer do Agravo Retido;
por maioria de votos, dar provimento parcial ao primeiro recurso,
vencido o Relator; por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao segundo apelo (Petrobrás), o Relator em maior extensão. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE ECOLÓGICO PROPOSTA
POR PESCADOR EM FACE DA PETROBRÁS - OLAPA - VAZA-
MENTO DE 52 MIL LITROS DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS
ÁGUAS DOCES INTERNAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS
DE ANTONINA E PARANAGUÁ - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA RÉ POR DANOS AMBIENTAIS - ARTIGO 4º, § 1º
DA LEI 6.938/81 - TEORIA DO RISCO - RESPONSABILIDADE
QUE SUBSISTE MESMO DIANTE DA OCORRÊNCIA DE CASO
FORTUITO E FORÇA MAIOR - INTERDIÇÃO DA ÁREA PARA
PESCA PELO IBAMA E IAP - LUCROS CESSANTES - NECES-
SÁRIA DISTINÇÃO ENTRE DANO EMERGENTE - NOMEN
IURIS QUE NÃO ALTERA O RESULTADO DO JULGAMENTO -
FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO POR 6 MESES - PERÍODO DE
INTERDIÇÃO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES E RECUPE-
RAÇÃO DO ECOSSISTEMA - DANOS MORAIS EXSURGIDOS
DA ANGÚSTIA DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO TRABALHO
E DO SUSTENTO - FIXAÇÃO EM DEZESSEIS MIL REAIS -
MANUTENÇÃO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS -
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA APENAS
PARA: 1. DETERMINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS SEJA REAJUSTADA MONETARIAMENTE E

ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA PARCELA, CONSIDERANDO O SALÁRIO
MÍNIMO EM VIGOR À ÉPOCA DA INTERDIÇÃO; 2. DETER-
MINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SEJA
ATUALIZADA E ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PAR-
TIR DA FIXAÇÃO; 3. FIXAR O INPC COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E 4. CONSIDERAR RECÍPROCA A SU-
CUMBÊNCIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA RÉ NÃO
CONHECIDO - PRECEDENTES. - “Ausente pedido expresso nas
razões do recurso de apelação a apreciação do agravo retido, a con-
seqüência e o seu não reconhecimento. A decisão proferida, quer
rejeite a exceção de incompetência, sujeita-se a impugnação via re-
curso de agravo de instrumento. RECURSOS NAO CONHECIDOS”
(ext. TAPR, 4ª Câmara Cível, Rel. Juiz Idevan Lopes, Apelação Cí-
vel nº 92.019-4, julg. 11.09.1996).

0014 . Processo/Prot: 0464028-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/292763. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000379 Cobrança. Apelante: Liber-
ty Paulista Seguros Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Danie-
lla Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Rec.Adesivo: Fernando
Mattei. Advogado: Egidio Munareto, Wagner Munareto. Apelado:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Fernando
Mattei. Advogado: Egidio Munareto, Wagner Munareto. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº
Acórdão: 13082. Nº Livro: 516. Julgado em: 04/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso adesivo e em conhecer em parte o recurso de ape-
lação e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do voto
relatado. EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IN-
VALIDEZ PERMANENTE PARA O TRABALHO - PARAPLEGIA
COM PERDA DA SENSIBILIDADE DOS MEMBROS INFERIO-
RES - SEGURO DPVAT - NÃO PAGAMENTO. RECURSO NÃO
CONHECIDO QUANTO AO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO
MONETÁRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REFORMA-
TIO IN PEJUS. A seguradora apela pretendendo que o termo inicial
da correção monetária seja a data da propositura da demanda, pre-
tensão esta que vem em desfavor da própria apelante, caracterizando
uma “reformatio in pejus”, pois fixada na sentença a partir da cita-
ção. APELAÇÃO - PRELIMINAR - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - AUSÊNCIA DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO A ausência de formulação de pedido administrativo não
enseja falta de interesse processual, eis que desnecessário o esgota-
mento da via administrativa, não podendo lesão ou ameaça a direito
ser privada de apreciação pelo Judiciário. UTILIZAÇÃO DO SA-
LÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO
COMO INDEXADOR - ART. 3º, DA LEI 6.194/74, QUE NÃO FOI
REVOGADO. Não há óbice nenhum quanto à utilização do valor do
salário tão-somente como referencial ou parâmetro de fixação da
verba indenizatória, prevalecendo intocada, portanto, a regra inserta
no art. 3.º, da Lei n.º 6.194/74 SUBORDINAÇÃO DAS RESOLU-
ÇÕES DO CNSP AO DISPOSTO NA LEI. O valor determinado pela
Lei n.º 6.194/74 não se trata de índice de correção monetária, mas
do próprio montante a ser indenizado, não se encontrando, portanto,
contrário ao ordenamento jurídico, tampouco revogado pelas cita-
das leis, e deve preponderar sobre as Resoluções do CNSP, à vista
do princípio da hierarquia das leis. TERMO INICIAL DOS JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO - INCIDÊNCIA DE 1%
AO MÊS. Os juros moratórios devem fluir a partir da citação com
porcentagem de 1% ao mês, já sob a égide do novo Código Civil.
RECURSO ADESIVO - “QUANTUM” INDENIZATÓRIO - 40
SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA DO SINISTRO. O “quantum”
indenizatório deve corresponder a 40 salários mínimos vigentes a
época do sinistro, vez que na data da propositura da demanda vigo-
rava o disposto do art. 3º item “b” da lei 6.194/74 MAJORAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA AFASTADA - VERBA HONORÁRIA
MANTIDA EM 15% NO VALOR DA CONDENAÇÃO. APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E NA PARTE CONHECI-
DA DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0015 . Processo/Prot: 0425937-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/237288. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 425937-6 Apelação Civel. Embargante: Sulina Seguradora Sa.
Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Eduardo Alberto Marques
Virmond, Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato. Embar-
gado: Associação Paranaense de Cultura - Apc, Associação Benefi-
cente Mantenedora do Hospital Universitário Cajurú (huc). Advoga-
do: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Nº Acórdão: 13083. Nº Livro: 516. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto
relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE EXPRESSA DA
PRELIMINAR. EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0375062-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164900. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000466 Indenização. Apelante: Már-
cio de Souza Onório. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Manoel
Caetano Ferreira Filho. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Olivei-
ra Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Márcio de Souza Onó-

rio. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebasti-
ão Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Relator Designado: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 13084. Nº Livro: 516.
Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em rejeitar a preliminar, vencido o Relator e, no
mérito, por unanimidade de votos, não conhecer do Agravo Retido;
por maioria de votos, dar provimento parcial ao primeiro recurso,
vencido o Relator; por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao segundo apelo (Petrobrás), o Relator em maior extensão. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE ECOLÓGICO PROPOSTA
POR PESCADOR EM FACE DA PETROBRÁS - OLAPA - VAZA-
MENTO DE 52 MIL LITROS DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS
ÁGUAS DOCES INTERNAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS
DE ANTONINA E PARANAGUÁ - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA RÉ POR DANOS AMBIENTAIS - ARTIGO 4º, § 1º
DA LEI 6.938/81 - TEORIA DO RISCO - RESPONSABILIDADE
QUE SUBSISTE MESMO DIANTE DA OCORRÊNCIA DE CASO
FORTUITO E FORÇA MAIOR - INTERDIÇÃO DA ÁREA PARA
PESCA PELO IBAMA E IAP - LUCROS CESSANTES - NECES-
SÁRIA DISTINÇÃO ENTRE DANO EMERGENTE - NOMEN
IURIS QUE NÃO ALTERA O RESULTADO DO JULGAMENTO -
FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO POR 6 MESES - PERÍODO DE
INTERDIÇÃO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES E RECUPE-
RAÇÃO DO ECOSSISTEMA - DANOS MORAIS EXSURGIDOS
DA ANGÚSTIA DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO TRABALHO
E DO SUSTENTO - FIXAÇÃO EM DEZESSEIS MIL REAIS -
MANUTENÇÃO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS -
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA APENAS
PARA: 1. DETERMINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS SEJA REAJUSTADA MONETARIAMENTE E
ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO VENCI-
MENTO DE CADA PARCELA, CONSIDERANDO O SALÁRIO
MÍNIMO EM VIGOR À ÉPOCA DA INTERDIÇÃO; 2. DETER-
MINAR QUE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SEJA
ATUALIZADA E ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS A PAR-
TIR DA FIXAÇÃO; 3. FIXAR O INPC COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E 4. CONSIDERAR RECÍPROCA A SU-
CUMBÊNCIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA RÉ NÃO
CONHECIDO - PRECEDENTES. - “Ausente pedido expresso nas
razões do recurso de apelação a apreciação do agravo retido, a con-
seqüência e o seu não reconhecimento. A decisão proferida, quer
rejeite a exceção de incompetência, sujeita-se a impugnação via re-
curso de agravo de instrumento. RECURSOS NAO CONHECIDOS”
(ext. TAPR, 4ª Câmara Cível, Rel. Juiz Idevan Lopes, Apelação Cí-
vel nº 92.019-4, julg. 11.09.1996).

0017 . Processo/Prot: 0484995-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/78565. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000339 Declaratória. Apelante: Lazaro
Barbosa Rodrigues (maior de 60 anos), Lourival da Silva, Lucilene
de Albuquerque Silva Mendes. Advogado: Silmara Regina Lamboia.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13085.
Nº Livro: 516. Julgado em: 11/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por UNANIMIDADE de votos, em dar provi-
mento ao apelo, na forma do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - DIREITO ACIONÁRIO - PRECEITO COMINATÓRIO
PARA CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DE TERMINAIS
TELEFÔNICOS EM ENTREGA DE AÇÕES PREFERENCIAIS
CLASSE “A”, OU, INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS -
PEDIDO JULGADO PRESCRITO - RECURSO DA AUTORA.
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO QUE SE INICIA A
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO CIVIL DE 2002
- LAPSO PRESCRICIONAL DE 10 ANOS - APLICAÇÃO DO ART.
205 DO CÓDIGO CIVIL - AÇÃO PESSOAL. 1.1. O pedido de re-
conhecimento do direito da conversão do direito de uso de linha te-
lefônica em direito acionário, é, nos termos do art. 205 do Código
Civil, ação pessoal, que prescreve em 10 (dez) anos, da data de en-
trada em vigor do Código Civil de 2002. Precedentes jurisprudenci-
ais. MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 515, § 3º, DO CPC -
DIREITO DE CONVERSÃO DO DIREITO AO USO DE LINHA
TELEFÔNICA EM AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE “A” DA
SOCIEDADE REQUERIDA ASSEGURADO PELAS LEIS MUNI-
CIPAIS N.º 6.419/95 E 6.666/96, E ESTATUTO SOCIAL - AU-
SÊNCIA DE CONFLITO ENTRE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E
FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO DAS REFERI-
DAS LEIS PELA LEI MUNICIPAL N.º 7.347/98 - VALOR CON-
VERTIDO EM AÇÕES PREFERENCIAIS A SER APURADO EM
FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMEN-
TO - RECURSO PROVIDO. 2.1. No intuito de assegurar aos deten-
tores do direito de uso de linha telefônica a perda de capital, quando
da transformação da SERCOMTEL Autarquia em Sociedade de Eco-
nomia Mista, foram editadas as Leis Municipais n.º 6.419/95 e 6.666/
96, que previram a opção de conversão do direito ao uso em direito
de conversão em ações preferenciais da empresa de economia mista.
Esse direito foi confirmado no Estatuto Social. 2.2. “O descumpri-
mento da lei pela ré Sercomtel, através da não disponibilização de
meios para que os titulares de linha telefônica pudessem optar pela
conversão de seu direito de uso em direito acionário, implica em
claro locupletamento ilícito” (TJPR - Ap. Cível 478.916-4 - 10ª C.
Cível - rel. Des. Marcos de Luca Fanchin - DJ 11.07.2008). 2.3. A
apuração do valor do direito ao uso de linha telefônica e a quantida-
de de ações preferenciais deverão ser realizadas através de liquida-

ção por arbitramento. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS -
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, COM FULCRO NO ART.
20, § 4º, DO CPC - CAUSA DE PEQUENO VALOR. 3. Observado
o pequeno valor da causa, a inexistência de dilação probatória e a
relativa complexidade da matéria abordada nos autos, fixam-se os
honorários advocatícios, eqüitativamente, na forma do art. 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. RECURSO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0524680-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/247705. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000126 Cobrança. Apelante: Unibanco
Aig Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwer-
sen. Apelado: Thiago Fernandes de Almeida. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 13086. Nº Livro: 516. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não prover a apelação, nos termos deste julga-
mento. EMENTA: SEGURO PESSOAL. ACIDENTES PESSOAIS.
EVENTO EXTERNO. REDUÇÃO DA FUNÇÃO DE MEMBRO
INFERIOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO NÃO PRO-
VIDA

0019 . Processo/Prot: 0517000-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218813. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005663 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Maria do Rosario Oliveira. Advogado: Cristiane Ulia-
na. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Maria do Rosario Oliveira. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13087.
Nº Livro: 516. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votam no sentido de não conhecer do agravo
retido e dar provimento à apelação interposta pela Petrobrás para
anular a r. sentença e retorno dos autos à origem, para a produção
das provas indispensáveis ao esclarecimento da legitimidade ativa da
autora. Votam, ainda, no sentido de julgar prejudicado o recurso ade-
sivo interposto pela autora. EMENTA: RESPONSABILIDADE CI-
VIL. DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. NÃO CONHE-
CIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO. ATIVI-
DADE PESQUEIRA EXERCIDA PELA AUTORA. NÃO DE-
MONSTRADA. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO.

0020 . Processo/Prot: 0477616-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47449. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000452 Indenização. Apelante: Divanzir
Isidoro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo
Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Divanzir Isidoro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13088. Nº Livro:
517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, em relação à Apelação Cível nº 0477616-5, por unanimidade vo-
tam no sentido de não conhecer do recurso de agravo retido e em
conhecer e dar parcial provimento a ambos os recursos para: [a]
reduzir o valor do dano moral para R$ 16.000,00, acrescidos de ju-
ros de mora e correção monetária, pelo índice INPC, a partir da data
da r. sentença recorrida; [b] reconhecer a indenização devida a título
de danos materiais, na modalidade de lucros cessantes, no valor de
um salário mínimo mensal, vigente à época do acidente, pelo período
de seis meses, com vencimento da primeira prestação a partir do 30º
(trigésimo) dia da data do sinistro, com correção monetária pelo ín-
dice INPC, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês desde o ven-
cimento de cada parcela. A partir de 11.1.2003, o percentual dos
juros passará para 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN; [c] deduzir do quantum indenizató-
rio o eventual pagamento de ajuda de custo promovido pela Petro-
brás, por ocasião da liquidação; [d] os ônus da sucumbência deverão
ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre
os litigantes, arcando a parte autora com 1/3 (um terço) e a parte ré
com 2/3 (dois terços), das custas e despesas processuais, com os
honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação, observada
a regra prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. Votam ainda, em relação
à Apelação Cível nº 0473154-4, no sentido de julgar extinto o pre-
sente processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, V,
do CPC, com a condenação do autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, obser-
vada a regra prevista no art. 12 da Lei 1.060/50, nos termos do voto
do Des. Relator. EMENTA: APELAÇÃO Nº 0477616-5 RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO.
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.
NÃO CONHECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA, EM RAZÃO
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DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADO. FOR-
ÇA MAIOR COMO EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE.
AFASTADA. ATIVIDADE PESQUEIRA EXERCIDA PELO AU-
TOR. RECONHECIDA. DANOS EMERGENTES. AFASTADOS.
DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES. CONFIGURADOS.
QUANTUM DOS DANOS MORAIS. REDUZIDO. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
AFASTADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO
1 PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0473154-4 RESPONSABILI-
DADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. LITISPENDÊNCIA. CON-
FIGURADA. Existe litispendência quando se reproduz uma ação
idêntica a outra que está em curso, dependendo o seu reconhecimen-
to da tríplice identidade entre partes, causa de pedir e pedido. Preen-
chidos os requisitos, a extinção do processo, sem resolução do méri-
to, nos moldes do art. 267, V, do CPC, é medida que se impõe. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APE-
LAÇÃO 1 PREJUDICADA. APELAÇÃO 2 PREJUDICADA.

0021 . Processo/Prot: 0473154-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31588. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000653 Indenização. Apelante: Divanzir
Isidoro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Divanzir Isi-
doro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Me-
llo, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios. Nº Acórdão: 13089. Nº Livro: 517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, em relação à Apelação Cível nº 0477616-5, por unanimidade vo-
tam no sentido de não conhecer do recurso de agravo retido e em
conhecer e dar parcial provimento a ambos os recursos para: [a]
reduzir o valor do dano moral para R$ 16.000,00, acrescidos de ju-
ros de mora e correção monetária, pelo índice INPC, a partir da data
da r. sentença recorrida; [b] reconhecer a indenização devida a título
de danos materiais, na modalidade de lucros cessantes, no valor de
um salário mínimo mensal, vigente à época do acidente, pelo período
de seis meses, com vencimento da primeira prestação a partir do 30º
(trigésimo) dia da data do sinistro, com correção monetária pelo ín-
dice INPC, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês desde o ven-
cimento de cada parcela. A partir de 11.1.2003, o percentual dos
juros passará para 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN; [c] deduzir do quantum indenizató-
rio o eventual pagamento de ajuda de custo promovido pela Petro-
brás, por ocasião da liquidação; [d] os ônus da sucumbência deverão
ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre
os litigantes, arcando a parte autora com 1/3 (um terço) e a parte ré
com 2/3 (dois terços), das custas e despesas processuais, com os
honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação, observada
a regra prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. Votam ainda, em relação
à Apelação Cível nº 0473154-4, no sentido de julgar extinto o pre-
sente processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, V,
do CPC, com a condenação do autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, obser-
vada a regra prevista no art. 12 da Lei 1.060/50, nos termos do voto
do Des. Relator. EMENTA: APELAÇÃO Nº 0477616-5 RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO.
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.
NÃO CONHECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA, EM RAZÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REJEITADO. FOR-
ÇA MAIOR COMO EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE.
AFASTADA. ATIVIDADE PESQUEIRA EXERCIDA PELO AU-
TOR. RECONHECIDA. DANOS EMERGENTES. AFASTADOS.
DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES. CONFIGURADOS.
QUANTUM DOS DANOS MORAIS. REDUZIDO. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
AFASTADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO
1 PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0473154-4 RESPONSABILI-
DADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. LITISPENDÊNCIA. CON-
FIGURADA. Existe litispendência quando se reproduz uma ação
idêntica a outra que está em curso, dependendo o seu reconhecimen-
to da tríplice identidade entre partes, causa de pedir e pedido. Preen-
chidos os requisitos, a extinção do processo, sem resolução do méri-
to, nos moldes do art. 267, V, do CPC, é medida que se impõe. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APE-
LAÇÃO 1 PREJUDICADA. APELAÇÃO 2 PREJUDICADA.

0022 . Processo/Prot: 0508280-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/179965. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000038 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Vida e
Previdência Sa. Advogado: Juliana Gemin Loeper, Deborah Sperot-
to da Silveira. Apelante: Luciano Souza Silva. Advogado: Marsal
Jungles dos Santos, Daniela Cristina Kai. Apelado: Mapfre Vera Cruz
Vida e Previdência Sa. Advogado: Juliana Gemin Loeper, Deborah
Sperotto da Silveira. Apelado: Luciano Souza Silva. Advogado:
Marsal Jungles dos Santos, Daniela Cristina Kai. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13090. Nº Livro: 517. Julgado em:
30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de

Apelação Cível 1 interposto pela MAPFRE VERA CRUZ VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A e dar provimento ao recurso de apelação 2 in-
terposta por LUCIANO SOUZA SILVA, nos termos do voto do Des.
Relator. EMENTA: AGRAVO RETIDO. REVELIA RECONHECI-
DA. COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. 1. Correta a decisão que reconheceu os efeitos
da revelia quando nenhuma prova foi produzida no sentido de com-
provar o equívoco na data da juntada do Aviso de Recebimento nos
autos. 2. Ainda que reconhecida a revelia, o efeito da confissão pre-
sumida depende de provas e demais elementos circunstanciais que
confirmem os fatos alegados na inicial. 3. Devida a indenização de
seguro quando os documentos apresentados pelo beneficiário con-
firmam o seu direito. 4. A regular notificação extrajudicial constitui
em mora o devedor. APELAÇÃO 1 NÃO PROVIDA. APELAÇÃO
2 PROVIDA.

0023 . Processo/Prot: 0484858-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/77963. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000312 Indenização. Apelante: Carlos Nigro, Gislai-
ne Maria Dal’lin Nigro. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa
Jarletti Gonçalves de Oliveira, Rodrigo da Rocha Leite. Apelante:
Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, Alceu Conceição Machado Neto. Apelado: Carlos
Nigro, Gislaine Maria Dal’lin Nigro. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Rodrigo da Rocha Lei-
te. Apelado: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho, Alceu Conceição Machado Neto. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 13091. Nº Livro: 517. Jul-
gado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em não prover os dois recursos, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA: CONDOMÍNIO. INSTALAÇÃO
DE PLACAS COMERCIAIS E HOLOFOTES NA FACHADA DO
PRÉDIO EM CONDOMÍNIO. CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO
QUE REQUER PARA TANTO A ANUÊNCIA DE TODOS OS CON-
DÔMINOS. AUSÊNCIA DO CONSENTIMENTO DOS AUTORES.
COMPORTAMENTO ILÍCITO DAS RÉS. SENTENÇA VÁLIDA.
CERCEAMENTO DO DIREITO À PROVA NÃO CARACTERI-
ZADO. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. APELAÇÕES
NÃO PROVIDAS

0024 . Processo/Prot: 0517185-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218153. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005752 Indenização. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Lorinel Mariano. Advogado: Cristiane Uliana. Apela-
do: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Lorinel Mariano. Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13092. Nº Livro:
517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votam no sentido de não conhecer do agravo
retido e dar provimento à apelação interposta pela Petrobrás para
anular a r. sentença e retorno dos autos à origem, para a produção
das provas indispensáveis ao esclarecimento da legitimidade ativa do
autor. Votam, ainda, no sentido de julgar prejudicado o recurso ade-
sivo interposto pelo autor. EMENTA: RESPONSABILIDADE CI-
VIL. DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. NÃO CONHE-
CIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO. ATIVI-
DADE PESQUEIRA EXERCIDA PELO AUTOR. NÃO DEMONS-
TRADA. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO RETIDO NÃO CO-
NHECIDO. APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO PRE-
JUDICADO.

0025 . Processo/Prot: 0525081-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/249447. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000040 Indenização. Apelante: Bcp Sa. Advogado:
Carlos Henrique Zimmermann, Júlio Cesar Goulart Lanes. Apelado:
Reginaldo Moreira. Advogado: Jorge Durval da Silva. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
13093. Nº Livro: 517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento à apelação
interposta por BCP S/A para reduzir o valor da condenação para R$
6.000,00, reduzindo igualmente o valor dos honorários advocatícios
para 15% sobre o valor da condenação, nos termos do voto do Des.
Relator. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. LINHA
TELEFÔNICA CANCELADA. DISPENSA DA PROVA DO DANO
MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUÇÃO DEVIDA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Deve ser reconhecida a culpa da
operadora de telefonia pela inscrição do nome do consumidor em
cadastro de restrição ao crédito, em razão de débito originado de-
pois da resolução do contrato. 2. Comprovada a indevida inscrição
do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito, impõe-se a
indenização, independentemente da prova objetiva do abalo à honra
e à reputação sofrida. 3. O quantum indenizatório deve ser fixado
atendendo ao princípio da razoabilidade, na proporção do dano so-

frido, considerando a capacidade financeira das partes envolvidas. 4.
Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a fim de atender o
princípio da razoabilidade, considerando os critérios de tempo, com-
plexidade e o trabalho do profissional com a demanda. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

0026 . Processo/Prot: 0447091-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/229211. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00002859 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Jonecir da Silveira. Advogado: Cristiane Uliana. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jonecir da Silveira. Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 13094. Nº Li-
vro: 517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votam no sentido de não conhecer do agravo
retido e dar provimento à apelação interposta pela Petrobrás para
anular a r. sentença e retorno dos autos à origem, para a produção
das provas indispensáveis ao esclarecimento da legitimidade ativa do
autor. Voto, ainda, no sentido de julgar prejudicado o recurso adesi-
vo interposto pelo autor. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL.
DANO AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. INTERPOSTO CON-
TRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. NÃO CONHECIDO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO. ATIVIDADE
PESQUEIRA EXERCIDA PELO AUTOR. NÃO DEMONSTRADA.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO PROVIDA.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

0027 . Processo/Prot: 0455877-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/266773. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002821 Indenização. Apelante: Jone-
cir da Silveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Jonecir da Silveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13095.
Nº Livro: 517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação interposta
por PETRÓLEO DO BRASIL S/A - PETROBRÁS para reconhecer
o cerceamento de defesa e anular a r. sentença, baixando os autos à
Vara de origem para a instrução do processo. Votam, ainda, no sen-
tido de julgar prejudicada a apelação interposta pela parte autora,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS. ENCALHAMENTO DE NA-
VIO. VAZAMENTO DE NAFTA NO MAR. PROIBIÇÃO DA PES-
CA. DURAÇÃO. NÃO COMPROVADA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE PROVAS. JULGA-
MENTO ANTECIPADO. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁ-
RIA. SENTENÇA ANULADA. Constitui cerceamento de defesa o
julgamento antecipado da lide quando o fato que constitui a causa de
pedir não está devidamente demonstrado. Cumpre ao Juiz permitir
que se produzam as provas pleiteadas, que forem pertinentes para
demonstrar o fato alegado. APELAÇÃO 1 PROVIDA. APELAÇÃO
2 PREJUDICADA.

0028 . Processo/Prot: 0517324-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217051. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002820 Indenização. Apelante: Jone-
cir da Silveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Jonecir da Silveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13096.
Nº Livro: 517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votam no sentido de não conhecer do recur-
so de agravo retido e em conhecer e negar provimento a ambos os
recursos de apelação, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. AGRA-
VO RETIDO. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA
EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA
VIA ELEITA. NÃO CONHECIDO. LEGITIMIDADE ATIVA RE-
CONHECIDA. FORÇA MAIOR COMO EXCLUDENTE DE RES-
PONSABILIDADE. AFASTADA. ATIVIDADE PESQUEIRA
EXERCIDA PELO AUTOR. DEMONSTRADA. DANOS MORAIS.
CONFIGURADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORRETA-
MENTE ARBITRADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTA-
DA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO 1 NÃO
PROVIDA. APELAÇÃO 2 NÃO PROVIDA.

0029 . Processo/Prot: 0238806-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2003/105455. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Regis-

tros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Ori-
ginária: 2001.00000043 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Fernando Gustavo
Knoerr. Rec.Adesivo: Benitis Ferreira Augusto. Advogado: José Luís
Almirão. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13097. Nº Livro:
517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator Convo-
cado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não prover o recurso, nos termos deste
julgamento. EMENTA: AÇÃO ACIDENTÁRIA. INSS. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. LESÃO SOFRIDA EM DOIS DEDOS DE
UMA DAS MÃOS, QUANDO OPERAVA UMA SERRA CIRCU-
LAR. INVALIDEZ. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. INSS QUE NEGA, ADMINISTRATI-
VAMENTE, O BENEFÍCIO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINOU O PAGAMENTO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACI-
DENTÁRIA, NO PERCENTUAL DE 100% DO SALÁRIO DE
BENEFÍCIO, FIXANDO COMO TERMO INICIAL DO BENEFÍ-
CIO A DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL JU-
DICIAL. APELAÇÃO DO INSS. 1. ALEGAÇÃO DE QUE A IN-
VALIDEZ DO AUTOR NÃO É PERMANENTE, PODENDO SER
REVERTIDA MEDIANTE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
INADMISSIBILIDADE. INVALIDEZ QUE RESTOU COMPRO-
VADA. SENTENÇA QUE DEVE SER MANTIDA NESTA PARTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. A verificação da incapacidade do se-
gurado para o desempenho de atividade profissional deve ser feita de
forma criteriosa, examinando suas condições pessoais, como idade,
habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Havendo prova
pericial médica conclusiva e convicta sobre a invalidez permanente
do autor, bem como sobre a impossibilidade de sua reversão, tendo
em vista as condições pessoais do autor (trabalhador braçal e com
idade avançada para o mercado de trabalho em que atuava quando
do acidente), a concessão da aposentadoria se impõe. 2. PRETEN-
SÃO DE REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. PERCENTUAL BEM FIXADO, DE ACORDO COM AS
CIRCUNSTÂNCIAS DO PROCESSO (NATUREZA DA CAUSA,
O TRABALHO E, ESPECIALMENTE, O TEMPO DISPENSADOS
PELO PATRONO DO AUTOR) E DE ACORDO COM A SÚMULA
111 DO STJ. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO NESTA PARTE. RECURSO ADESIVO
DO AUTOR. TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA. PRETEN-
SÃO DE QUE SEJA FIXADA NA DATA DO ACIDENTE GERA-
DOR DE SUA INCAPACIDADE. AUTOR QUE REQUEREU AD-
MINISTRATIVAMENTE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, O
QUE FOI, TODAVIA, NEGADO PELO ÓRGÃO PREVIDENCIÁ-
RIO. INCIDÊNCIA DA LEI 8.213/91, ARTIGO 43, § 1.º, a. TER-
MO INICIAL DO BENEFÍCIO QUE DEVE SER ALTERADO.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ADESIVO PARCIALMEN-
TE PROVIDO NESTA PARTE. Em razão do que dispõe o artigo 43,
§ 1.º, a da Lei 8.213/91, o termo inicial do benefício da aposentado-
ria por invalidez deve ser contado da data do requerimento adminis-
trativo de sua concessão formulado pelo autor. A hipótese de o ter-
mo inicial ser fixado na data da entrega do laudo pericial só incide
quando o segurado não recebeu auxílio-acidente ou não formulou
requerimento administrativo perante o órgão previdenciário. APE-
LAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0424543-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121805. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000042 Cobrança. Apelante: Irb -
Brasil Resseguros Sa. Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio
José Possamai. Apelante: Bradesco Seguros Sa. Advogado: Rafael
Nogueira da Gama, Fernanda Willie Posniak. Apelado: Churrascaria
Ntl Ltda. Advogado: Claudio Roberto Magalhães Batista. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Al-
bino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13098. Nº Livro: 517. Julgado
em: 02/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao primeiro recurso e por maioria dar provimento parcial ao
segundo recurso. Vencido o Juiz Convocado Espedito Reis do Ama-
ral, sem declaração de voto, que entende que os juros de mora de-
vem ser acrescidos a partir do 30ª dia da notificação, como consta na
sentença. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE SEGURO - CLÁUSULA LIMITATIVA DO DIREITO DO
SEGURADO - VÍCIO DE FORMA E CONTEÚDO -AUSÊNCIA
DE DESTAQUE - ÓBICE NA COMPREENSÃO DO SEU SENTI-
DO E ALCANCE - OMISSÃO NA APÓLICE - ABUSIVIDADE -
CLÁUSULA NULA DE PLENO DIREITO - INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL -RESPONSABILI-
DADE DA I.R.B. - BRASIL RESSEGUROS S/A - INSTITUTO QUE
NÃO TEM QUALQUER OBRIGAÇÃO PERANTE O SEGURA-
DO - RESSARCIMENTO NOS LIMITES DO MONTANTE AS-
SUMIDO NO RESSEGURO - AFASTAMENTO DE CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - IMPOSSIBI-
LIDADE - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - REDUÇÃO DO IM-
PORTE DEVIDA 1 - As cláusulas que impliquem em limitação ou
alguma desvantagem ao consumidor, devem ser impressas em desta-
que, e a sua redação, deve ser de fácil compreensão quanto ao senti-
do e alcance. Sem estas características, serão tidas como não escri-
tas ou ineficazes, mesmo que tenham sido aceitas pelo consumidor,
implícita ou explicitamente, a teor dos arts. 54, §§ 3º e 4º e 46, do
Código de Defesa do Consumidor. 2 - Os juros de mora devem ser
acrescidos a partir da recusa da seguradora. 3 - Inexistindo obriga-
ção da resseguradora junto ao segurado, deve a seguradora arcar
com o pagamento integral da indenização securitária, cabendo ao
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IRB - Instituto de Resseguros do Brasil S/A, o ressarcimento da
importância desembolsada, nos limites do montante assumido no res-
seguro. 4 - Restando comprovada a existência de resseguro, figuran-
do a resseguradora na condição de litisconsorte, natural a sua solida-
riedade na condenação sucumbencial, na proporção do seguro con-
tratado. 5 - Considerando que a matéria em discussão não se reveste
de complexidade, e que o feito não demandou a produção de provas
em audiência, a verba honorária deve ser reduzida para 12% sobre o
valor da condenação, percentual esse que se mostra consentâneo com
os requisitos das alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil. APELO 1 PARCIALMENTE PROVIDO.
APELO 2 PARCIALMENTE PROVIDO (MAIORIA).

0031 . Processo/Prot: 0511778-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/196895. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000367 Reparação de Danos. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Maurício Borba. Apelado: Anderson Antunes de Oliveira.
Advogado: Rodrigo de Morais Soares, Juliana Ferreira Soares. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 13099. Nº Livro: 517. Julgado em: 30/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL - REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS - CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO - COMPLE-
MENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA - SUFI-
CIÊNCIA DAS PROVAS COLACIONADAS PARA O JULGAMEN-
TO DA LIDE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE CELEBRA
CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE, COM
PESSOA QUE SE UTILIZA INDEVIDAMENTE DE DOCUMEN-
TO E DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE - EMISSÃO DE
CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - INSCRIÇÃO INDE-
VIDA DO NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - FATO DE
TERCEIRO - INOCORRÊNCIA - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DO QUANTUM -
MANUTENÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Se a prova peri-
cial não traz qualquer dúvida ou omissão passível de complementa-
ção ou reparos, verificando-se que os dados e documentos utilizados
revelaram-se suficientes para que chegasse à conclusão de forma se-
gura, revela-se desnecessária a complementação da perícia, não ha-
vendo que se falar em cerceamento de defesa. 2 - É indevida a inscri-
ção do nome do autor em cadastro de proteção ao crédito quando a
abertura de conta-corrente foi firmada por terceiro, mediante fraude,
de posse dos documentos do autor. Tal fato gera o dever da institui-
ção financeira em indenizar, seja pelo enquadramento da sua ativida-
de como de risco, nos termos do art. 927, parágrafo único do Código
Civil, seja pela sua desídia no momento da contratação. 3 - Não há
que se falar em fato de terceiro, uma vez que a falha na prestação de
serviço da instituição financeira, que celebrou avença com esteliona-
tário, foi o que desencadeou o evento lesivo. 4 - O dano moral de-
corrente da inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito é
presumido e, portanto, prescinde de comprovação. 5 - A fixação do
montante devido a título de dano moral fica ao prudente arbítrio do
Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias, a gravidade e duração da
lesão, a possibilidade de quem deve reparar o dano, e as condições
do ofendido, cumprindo levar em conta que a reparação não deve
gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir
atos da mesma espécie.

0032 . Processo/Prot: 0479081-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52763. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000475 Declaratória. Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Ape-
lado: Jose Bento de Almeida. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 13100. Nº Livro:
517. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E AO
RECURSO DE APELAÇÃO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA - CONVERSÃO DO DIREITO DE USO
DE TERMINAL TELEFÔNICO EM DIREITO ACIONÁRIO -CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -RECONHECI-
MENTO DO DIREITO DE CONVERSÃO, NA FORMA DA LE-
GISLAÇÃO MUNICIPAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊN-
CIA DE CONDENAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPRO-
VIDO. 1 - Não há que se falar em cerceamento de defesa pelo julga-
mento antecipado da lide, se as questões debatidas são meramente
de direito, solucionáveis com vistas à legislação aplicável à espécie.
2 - Enquanto entidade autárquica, os contratantes que adquiriam novas
instalações telefônicas, acabavam por financiar o serviço de telefo-
nia no Município, mas não havia a possibilidade de ser reconhecida a
participação acionária. Com a transformação da autarquia em socie-
dade de economia mista, que ocorreu com a Lei Municipal nº 6.419/
95, restou assegurado pelo artigo 2º, III, o direito dos atuais propri-
etários de direito de uso de linha de telefone, a exercer a opção de
converter tal direito de uso em direito acionário, composto exclusi-
vamente por ações preferenciais, até o limite do valor de recompra
de linha de telefone pela Sercomtel na época em que tal opção for
exercida, o que de igual forma foi previsto na Lei nº 6.666/96 e no
próprio Estatuto da Sercomtel. 3 - A Lei nº 7.347/98 se limitou a
autorizar que o Poder Executivo procedesse à privatização da Ser-
comtel, mediante a alienação de ações possuídas pelo Município no
capital da referida sociedade, com o fim de adequá-la à Lei nº 9.472/

97, não modificando a natureza jurídica da Sercomtel, que continua
a ser uma sociedade de economia mista, não se divisando, assim,
qualquer incompatibilidade entre aquelas leis que autorizaram a con-
versão do direito de uso em direito acionário e esta que, simplesmen-
te autorizou o Executivo Municipal a retirar da sociedade o capital
público. 4 - A assertiva de que as ações preferenciais classe A não
mais existem e que não houve aumento do capital social que, hipote-
ticamente, pudesse gerar o alegado direito à conversão, não pode
obstaculizá-lo, pois, para os suplicantes pouco importa se receberão
ações preferenciais classe A ou outras que vierem a ser emitidas em
decorrência do aumento do capital social, aumento esse, em princí-
pio, plenamente possível, já que o capital social da empresa é “auto-
rizado”, o que implica em dizer que pode haver seu aumento, inde-
pendentemente de reforma estatutária, não se podendo olvidar que,
na comprovada impossibilidade de a requerida cumprir sua obriga-
ção, de converter o direito de uso em direito acionário, a obrigação
converter-se-á em perdas e danos, ex vi do artigo 633, do Código de
Processo Civil.

0033 . Processo/Prot: 0513470-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/204656. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000325 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wag-
ner. Apelado: Josiane Barbosa dos Santos, Jair Barbosa dos Santos,
Jaime Barbosa dos Santos. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício
Gonçalves Pereira, Fernando Grecco Beffa. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13101. Nº
Livro: 517. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO -
LEGITIMIDADE ATIVA DOS HERDEIROS LEGAIS - CIRCUNS-
TÂNCIA NÃO DEMONSTRADA - CERTIDÃO DE ÓBITO NÃO
ELIDIDA - DECLARAÇÃO DE QUE A VÍTIMA MANTINHA
UNIÃO ESTÁVEL - SENTENÇA REFORMADA - EXTINÇÃO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO PROVI-
DO. A união estável é equiparável ao casamento, logo, se consta da
certidão de óbito que a vítima do acidente de trânsito deixou uma
companheira viva, é desta, e não dos filhos, a legitimidade para plei-
tear a indenização decorrente do seguro obrigatório, ex vi do artigo
4º da Lei 6.194/74.

0034 . Processo/Prot: 0529784-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268734. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001295 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apela-
do: Maria Margarida Cadena Good. Advogado: José Dantas Lourei-
ro Neto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Nº Acórdão: 13102. Nº Livro: 517. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGA-
TÓRIO - APRESENTAÇÃO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE - NEXO CAUSAL DEMONSTRADO - VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO QUANTIFICADO COM BASE NO SA-
LÁRIO MÍNIMO NACIONAL, CONSOANTE A LEI Nº. 6.194/74,
ALTERADA PELA LEI 8.441/92. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1 - Se consta da certidão de óbito que a vítima faleceu
em decorrência de acidente de trânsito, torna-se prescindível a junta-
da do Boletim de Ocorrência para comprovar o nexo causal o aci-
dente e o óbito. 2 - A indenização pode ser fixada em salários míni-
mos, tendo em vista que o objetivo da Lei nº. 6.205/75 foi impedir a
vinculação do teto-mínimo como fator de correção monetária, não a
sua utilização como quantificador de montante indenizatório, não se
olvidando, ainda, a hierarquia legislativa, que afasta a competência
do CNSP para regulamentar referido quantum. 3 - O salário mínimo
regional se destina ao pagamento de remuneração a determinadas
categorias profissionais do Estado, não podendo ser utilizado como
parâmetro em demandas indenizatórias.

0035 . Processo/Prot: 0461574-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286072. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000197 Cobrança. Apelante: Iracema Be-
zerra dos Santos (maior de 60 anos), Jose dos Santos (maior de 60
anos). Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni
Manhas. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassar-
re Cortez, Leandra Diega Wagner. Apelado: Iracema Bezerra dos
Santos (maior de 60 anos), Jose dos Santos (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni Manhas.
Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Leandra Diega Wagner. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 13103. Nº Livro: 517. Jul-
gado em: 18/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso da seguradora, e negar provimento ao pedido dos
autores, nos termos do voto relatado. EMENTA: AÇAO DE CO-
BRANÇA - ÓBITO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INDENIZA-
ÇÃO - SEGURO DPVAT APELO DOS AUTORES - PRINCIPIO
DA IRRETROATIVIDADE - ALEGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA LEI
11.482/07 - AFASTADA. Aplica-se a Medida Provisória nº 340/96,
convertida na Lei nº 11.482/07, em seu artigo 8º, inciso “I”, que
alterou os valores de indenização do seguro DPVAT, somente aos
caos ocorridos a partir de sua edição. APELO DA SEGURADORA -

ACIDENTE OCORRIDO EM 11/10/1984 - ÓBITO 16/07/1988 -
NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO - DECLARAÇÃO -
MÉDICO RESPONSÁVEL - ACIDENTE - EVENTO MORTE.
Quanto aos documentos acostados aos autos, comprova-se o nexo
de causalidade, entre o acidente e o óbito, conforme declaração fls
50. IRRETROATIVIDADE DA LEI 8441/92 AFASTADA. Ao prin-
cípio de “tempus regit actum”, deve ser aplicada a lei que vigorava à
época do evento danoso, lei 6.194/74. TERMO INICIAL DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
Fixando excepcionalmente diante de ausência de pedido administra-
tivo a partir do ajuizamento da ação. RECURSO 1 DESPROVIDO.
RECURSO 2 PROVIDO PARCIALMENTE.

0036 . Processo/Prot: 0470770-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21478. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001008 Cobrança. Apelante: Itau Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster,
Ellen Karina Borges Santos, Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra
Diega Wagner. Rec.Adesivo: ana cordeiro dos santos. Advogado:
Cláudia Regina Lima. Apelado: Itau Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster, Ellen Karina Borges
Santos, Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apela-
do: ana cordeiro dos santos. Advogado: Cláudia Regina Lima. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Nº Acórdão: 13104. Nº Livro: 517. Julgado em: 23/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, AFASTAR A PRELIMINAR, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA SEGURADORA RÉ, e DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AUTORA QUE
ALEGA SER BENEFICIÁRIA DO SEGURO EM RAZÃO DA
MORTE DE SEU CÔNJUGE DECORRENTE DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 28.11.1986. SEGURADO-
RA RÉ QUE ALEGA QUE O PAGAMENTO JÁ FOI REALIZADO
AO PROCURADOR DA AUTORA, EM 1987. SENTENÇA QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A SE-
GURADORA AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE OS 40
SALÁRIOS MÍNIMOS DEVIDOS E A QUANTIA COMPROVA-
DAMENTE PAGA DE CZ$ 14,85, VALOR ESSE A SER APURA-
DO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DO PAGAMENTO PARCIAL E, A PARTIR DAÍ, CORRIGIDO
MONETARIAMENTE PELOS ÍNDICES OFICIAS E ACRESCI-
DOS DE JUROS DE MORA, ESTES CONTADOS DA CITAÇÃO.
SENTENÇA QUE AINDA CONDENOU A SEGURADORA NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. APE-
LAÇÃO DA SEGURADORA RÉ. 1. PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA SUPRIDA PELA EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À FENASEG. RESPOSTA ENCAMINHADA PELA FE-
NASEG, QUE AFASTA EVENTUAL CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. PRELIMINAR AFASTADA. 2. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. INO-
CORRÊNCIA. JUIZ QUE DECIDIU A LIDE DE ACORDO COM
O PEDIDO E COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AU-
TOS. ADEMAIS, A DETERMINAÇÃO DE DEDUÇÃO DO VA-
LOR JÁ RECEBIDO PELA AUTORA DAQUELE PRETENDIDO
NA INICIAL VEM A BENEFICIAR A SEGURADORA RÉ. INE-
XISTÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR
AFASTADA. 3. PERDA DO OBJETO DIANTE DA VALIDADE
DA QUITAÇÃO DO VALOR PAGO. RECIBO DE QUITAÇÃO QUE
NÃO IMPEDE OS BENEFICIÁRIOS DE POSTULAREM A COM-
PLEMENTAÇÃO DO SEGURO PAGO A MENOR. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ATO JURÍDICO PERFEITO. RECURSO DES-
PROVIDO NESTE ASPECTO. “O recibo de quitação outorgado de
forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz
em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua comple-
mentação. Precedentes. (3.ª Turma, Resp. nº. 363604/SP, relator
Ministra Nancy Andrighi). (TJ/PR, Ac 407681-1, 10ª Câmara Cível,
relator Luiz Lopes, DJ 18/05/07)”. 4. VALOR DO SEGURO OBRI-
GATÓRIO QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS PELA
LEI 6.194/74. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO QUE
NÃO SE CONFUNDE COM FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA OU ÍNDICE DE REAJUSTE. AUSÊNCIA DE INCOMPATI-
BILIDADE COM O ARTIGO 7º, IV DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. RECURSO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma
especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária. (STJ, REsp 153209/
RS, Segunda Seção, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito,
DJ 01/02/04)”. 5. ALEGAÇÃO DE QUE DEVE SER OBSERVA-
DA RESOLUÇÃO DO CNSP QUE FIXA LIMITE DA INDENIZA-
ÇÃO NO CASO DE DPVAT. ALEGAÇÃO AFASTADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE ALTERAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA POR NOR-
MA HIERARQUICAMENTE INFERIOR. OBSERVÂNCIA DA LEI
Nº 6.194/74 PELA QUAL O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
DEVE SER NO VALOR EQUIVALENTE A 40 (QUARENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES NO PAÍS À ÉPOCA DO SINIS-
TRO. RECURSO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. A Lei nº 6.194/
74 não foi revogada. Portanto, é inadmissível sua alteração por meio
de resoluções, circulares ou portarias, sejam da SUSEP ou do CNSP
- Conselho Nacional de Seguros Privados, pois são disposições de
ordem infralegal, não podendo se sobrepor ao comando contido em
lei ordinária, ainda mais quando diminuem direitos, que estão inti-
mamente ligados à dignidade da pessoa humana. Artigo 3.º, alínea a,
da Lei 6.194/74, que fixa indenização no valor equivalente a 40 salá-
rios mínimos, para casos de morte, que permanece incólume. 6.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PEDIDO DE IN-

CIDÊNCIA SOMENTE A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA DE-
MANDA. PEDIDO QUE NÃO PODE SER ACOLHIDO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA QUE É DEVIDA A PARTIR DO SINISTRO,
COMO CONSEQÜÊNCIA DO PROVIMENTO PARCIAL DO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA (ITEM 1, DO RECURSO ADE-
SIVO). CORREÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SIGNIFICA UM
ACRÉSCIMO À QUANTIA INDENIZATÓRIA PRETENDIDA,
MAS SERVE APENAS PARA ATUALIZAR SEU VALOR EM FACE
DA INFLAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO. APELAÇÃO DES-
PROVIDA NESTE ASPECTO. RECURSO ADESIVO. 1. PRETEN-
SÃO DE PAGAMENTO DO VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE. FENASEG QUE INFORMOU QUE NÃO HOU-
VE PAGAMENTO DE QUALQUER QUANTIA DA INDENIZA-
ÇÃO ADMINISTRATIVAMENTE. DOCUMENTO QUE ACUSA
O PAGAMENTO QUE NÃO PODE SER ACEITO, DIANTE DA
INFORMAÇÃO DA FENASEG. DEDUÇÃO QUE NÃO PODE SER
FEITA. SEGURADORA RÉ QUE DEVE SER CONDENADA A
PAGAR O VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO, CORRESPON-
DENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, VIGENTES À ÉPOCA DO
SINISTRO (ART. 5.º, § 1.º DA LEI 6.194/74), SEM QUALQUER
DEDUÇÃO. DATA DO SINISTRO QUE SERVE, TAMBÉM,
COMO TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO
MONETÁRIA DO VALOR CONVERTIDO. RECURSO QUE DEVE
SER PROVIDO NESTA PARTE. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PERCENTUAL DE 10% SOBRE A CONDENAÇÃO COM-
PATÍVEL COM O TEMPO DESPENDIDO NA DEMANDA E A
SIMPLICDADE DA MATÉRIA. RECURSO DESPROVIDO TAM-
BÉM NESTE ASPECTO. PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO
DA SEGURADORA RÉ DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0426859-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/136037. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000155 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster,
Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apelado: Ira-
cema Borges (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Rec.Adesivo: Iracema Borges (maior de 60 anos). Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes. Nº
Acórdão: 13105. Nº Livro: 518. Julgado em: 04/09/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores que integram
a Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial Provimento ao recurso
adesivo, e, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso da
ré. Vencido o Des. Relator que entende que o valor da indenização
deve ser limitado a 50% dos 40 salários mínimos. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - DPVAT -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - ÓBITO - PAGAMENTO PARCIAL -
COMPLEMENTAÇÃO . APELAÇÃO - PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” REPELIDA - CARÊNCIA
DE AÇÃO FACE A QUITAÇÃO OUTORGADA AFASTADA - VEI-
CULO NÃO IDENTIFICADO - VENCIDO NESTA PARTE O RE-
LATOR - INDENIZAÇÃO DEVIDA - 36,22 SALÁRIOS MÍNIMOS
- ARTIGO 7º, DA LEI Nº 6.194/1974 QUE NÃO FOI REVOGADO
- SUBORDINAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CNSP AO DISPOS-
TO NA LEI - CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DO
PAGAMENTO A MENOR - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA JÁ DE-
FERIDA PELO JUIZO “A QUO” . 1. “A indenização do seguro obri-
gatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora que ope-
re no complexo, mesmo antes da vigência da Lei nº 8.441/92” (STJ,
REsp nº 602165/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j.
18.03.2004). 2. “O recibo de quitação outorgado de forma plena e
geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente asse-
gurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a
este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação.”
(STJ, REsp nº 363604/SP, Rel. Minª. Nancy Andrighi). 3 “O valor da
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma
especial Lei nº 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário míni-
mo como parâmetro de correção monetária.” (REsp 153209/RS,
Segunda Secção, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ. 02.02.2004).
4. O pagamento da indenização do seguro obrigatório, se identifica-
do ou não o veículo causador do acidente, deve corresponder à tota-
lidade da cobertura securitária, mesmo que o acidente tenha ocorri-
do antes da modificação da Lei nº. 6.194/74 pela Lei nº. 8.441/92, já
que esta veio apenas ratificar a legislação anterior, explicitando o
seu conteúdo.(Maioria) RECURSO ADESIVO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR, - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS DEVIDOS - JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS MANTI-
DOS NO GRAU MINIMO - RECURSO ADESIVO PARCIALMEN-
TE PROVIDO PARA APLICAR OS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. 1. Não existe índice de correção monetária referendado pelo
Tribunal de Justiça. O índice deve ser aquele recomendado pelo STJ
em seus julgados, ou seja, o INPC. 2. É correta a incidência dos
expurgos inflacionários em indenização que foi parcialmente paga
em 1990. 3. Os juros de mora são devidos a partir da citação válida
da ré, no percentual de 1%, conforme o art. 406 do CC, cumulado
com o art. 161 §1o do CTN. 4. A verba honorária fixada em 10%
sobre o valor da condenação é quantia suficiente e adequada ao pa-
trono da apelada em razão da pouca complexidade da causa. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PROVIDO EM
PARTE.

0038 . Processo/Prot: 0470395-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/18246. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00078892 Cobrança. Apelante: Ana Maria Rodrigues
Castaldelli. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara
Letícia de Souza Spagnolo. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado:
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Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apelado: Ana
Maria Rodrigues Castaldelli. Advogado: José Antônio de Andrade
Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Apelado: Itaú Segu-
ros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wag-
ner. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Nº Acórdão: 13106. Nº Livro: 518. Julgado em: 16/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso da ré e, conhecer-lhe parcialmente o recurso da autora,
negando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do voto re-
latado. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ÓBITO - PAGAMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO - COM-
PLEMENTAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR - VALI-
DADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA - REPELIDA. O recibo de
quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação
parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/
74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em
juízo a sua complementação. Precedentes. (3ª Turma, Resp. nº.
363604/SP, relator Ministra Nancy Andrighi). (TJ/PR, Ac 407681-1,
10ª Câmara Cível, relator Luiz Lopes, DJ 18/05/07)”. SUBORDI-
NAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CNSP AO DISPOSTO NA LEI.
O valor determinado pela Lei n.º 6.194/74 não se trata de índice de
correção monetária, mas do próprio montante a ser indenizado, não
se encontrando, portanto, contrário ao ordenamento jurídico, tam-
pouco revogado pelas citadas leis, e deve preponderar sobre as Re-
soluções do CNSP, à vista do princípio da hierarquia das leis. UTI-
LIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE INDENI-
ZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO INDEXADOR - ART. 3º, DA LEI
6.194/74, QUE NÃO FOI REVOGADO. Não há óbice nenhum quan-
to à utilização do valor do salário tão-somente como referencial ou
parâmetro de fixação da verba indenizatória, prevalecendo intocada,
portanto, a regra inserta no art. 3.º, da Lei n.º 6.194/74. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR. A
correção monetária deve incidir a partir da data do pagamento a
menor, por se tratar de mera atualização de valores. VERBA HO-
NORÁRIA MANTIDA EM 15%. A verba honorária mantida em 15%
sobre o valor da condenação é quantia suficiente e adequada ao pa-
trono da apelada em razão da complexidade da causa. RECURSO
DA AUTORA - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO.
Os juros moratórios devem fluir a partir da citação realizada já sob a
égide do novo Código Civil, pois foi a ocasião em que a apelante foi
constituída em mora. GRATUIDADE JUDICIÁRIA - NÃO CONHE-
CIMENTO. Não é de se conhecer a concessão da gratuidade judici-
ária vez que já concedida em sede de primeiro grau. APELOS DES-
PROVIDOS.

0039 . Processo/Prot: 0403229-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/58184. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 403229-5 Apelação Civel. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargado: Itaú Seguros Sa.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner.
Embargado: Victor Andre Schmitt Moreira, Marina Maria Mohr.
Advogado: Luiz Fernando Pozza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 13107. Nº
Livro: 518. Julgado em: 16/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTA-
DO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em acolher os Embar-
gos Declaratórios com efeito infringente para afastar o reconheci-
mento da prescrição com relação ao menor, negando provimento a
apelação nos termos do voto relatado. EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ÓBITO - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA
SEGUNDA REQUERENTE - MANTIDA. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - OMISSÃO - ABSOLUTAMENTE INCAPAZ - PRA-
ZO PRESCRICIONAL - ACOLHIMENTO - EFEITO INFRINGEN-
TE. Os embargos declaratórios são tempestivos e devem ser conhe-
cidos, merecendo acolhimento, pois efetivamente contém omissão
vez que a matéria não foi mencionada no acórdão. IMPOSSIBILI-
DADE DE FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL. Nas cau-
sas em que figure pessoa absolutamente incapaz (art. 198 I Cód.
Civil), não correrá o prazo prescricional. ANÁLISE DO MÉRITO -
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - ÓBITO - PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - AFASTADA. A indenização
do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer segu-
radora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei nº
8.441/92" (STJ, REsp nº 602165/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, j. 18.03.2004 VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTOR-
GADA - REPELIDA. “O recibo de quitação outorgado de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmen-
te assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em re-
núncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complemen-
tação. Precedentes. (3ª Turma, Resp. nº. 363604/SP, relator Ministra
Nancy Andrighi). (TJ/PR, Ac 407681-1, 10ª Câmara Cível, relator
Luiz Lopes, DJ 18/05/07)”. UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNI-
MO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO IN-
DEXADOR - ART. 3º, DA LEI 6.194/74, QUE NÃO FOI REVO-
GADO. Não há óbice nenhum quanto à utilização do valor do salário
tão-somente como referencial ou parâmetro de fixação da verba in-
denizatória, prevalecendo intocada, portanto, a regra inserta no art.
3.º, da Lei n.º 6.194/74. SUBORDINAÇÃO DAS RESOLUÇÕES
DO CNSP AO DISPOSTO NA LEI. O valor determinado pela Lei
n.º 6.194/74 não se trata de índice de correção monetária, mas do
próprio montante a ser indenizado, não se encontrando, portanto,
contrário ao ordenamento jurídico, tampouco revogado pelas cita-
das leis, e deve preponderar sobre as Resoluções do CNSP, à vista
do princípio da hierarquia das leis. LIMITE MAXIMO INDENIZÁ-
VEL PELO SEGURO DPVAT. Cabe a respectiva indenização obser-
var as condições e o valor previstos na Lei nº 6.194/74 (art. 3º, “a”).
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO A ME-

NOR. A correção monetária deve incidir a partir da data do paga-
mento a menor, por se tratar de mera atualização de valores. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS
PARA NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO.

0040 . Processo/Prot: 0509446-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293487. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 509446-2 Apelação Civel. Embargante: Leoberto Luis Bazza-
neze, jose antonio de andrade alcantara. Advogado: Leoberto Luís
Bazzaneze, José Antônio de Andrade Alcântara. Embargado: Sul
Amercia Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Luis Eduardo Pereira Sanches. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13108. Nº Livro: 518.
Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO IN-
CONFORMISMO QUANTO AO TEOR DO JULGADO. EMBAR-
GOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão os vícios apontados,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda
que para fins de prequestionamento.

0041 . Processo/Prot: 0509916-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/190971. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000827 Indenização. Apelante: Award Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Douglas Moreira Nunes.
Apelante: Alisson Inácio Franco. Advogado: Fernanda Simões Viot-
to. Apelado: Award Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado:
Douglas Moreira Nunes. Apelado: Alisson Inácio Franco. Advoga-
do: Fernanda Simões Viotto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
13109. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
N. 01, E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO N. 02. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - DEPORTAÇÃO
PELA AUTORIDADE DE IMIGRAÇÃO NO AEROPORTO DO
PAÍS DE DESTINO - “PACOTE” CONTRATADO JUNTO À
AGÊNCIA DE VIAGENS - RELAÇÃO DE CONSUMO - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFIGURADA - NEXO
CAUSAL ENTRE A DEPORTAÇÃO E A CONDUTA DA FORNE-
CEDORA DE SERVIÇOS CONSTATADA - EXCLUDENTES DE
RESPONSABILIDADE AFASTADAS - DEVER DE INDENIZAR
- FIXAÇÃO DO QUANTUM - MANUTENÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL MAJORADO. RECURSO DA
REQUERIDA DESPROVIDO. RECURSO DO REQUERENTE
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Restando configurada a falha na
prestação de serviços da Agência de Viagens, que não matriculou o
consumidor no curso de inglês, tal como contratado, ou demonstrou
que lhe informou de forma clara, precisa, e com antecedência sufici-
ente o alegado indeferimento da matrícula; restando patente o nexo
de causalidade entre a deportação pelo Setor de Imigração do país
de destino, e a ausência de matrícula neste curso; e não se desincum-
bindo a fornecedora de serviços de demonstrar que tendo prestado o
serviço, o defeito inexistiu, ou que o evento lesivo ocorreu por culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiros (art. 14, § 3º, I e II, do
CDC), exsurge o dever de indenizar os danos daí advindos. 2 - Não
se desincumbindo a fornecedora de serviços de demonstrar a sua
tese, no sentido de que orientou o consumidor a retornar ao Brasil e,
ao revés disso, ditando os elementos dos autos que envidou esforços
para que seu cliente fosse aceito no país de destino, numa segunda
tentativa, é evidente que deve arcar com os danos advindos nesse
ínterim. 3 - A fixação do montante devido a título de dano moral fica
ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias, a
gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem deve reparar
o dano, e as condições do ofendido, cumprindo levar em conta que a
reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ain-
da, sanção apta a coibir atos da mesma espécie. 4 - O valor fixado a
título de honorários advocatícios, pelo Juiz Singular, não condiz com
a natureza da causa, com o trabalho prestado pelo advogado, bem
como, com o tempo exigido para o seu serviço, devendo ser majora-
do.

0042 . Processo/Prot: 0512027-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/294093. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 512027-2 Apelação Civel. Embargante: Liria Guan-
dalin. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira. Embargado: Banco Cru-
zeiro do Sul Sa. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acór-
dão: 13110. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INO-
CORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acór-
dão as omissões apontadas, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração, ainda que para fins de pré-questionamen-
to. Do Acórdão nº 12065 desta Câmara, em julgamento na sessão de
11 de setembro de 2008, tempestivamente, contrapõe-se LÍRIA
GUANDALIN, através de Embargos de Declaração, com fulcro no
artigo 535 e seguintes, do Código de Processo Civil. Aduz a embar-

gante, ressaltando os fins de pré-questionamento, que o julgamento
foi omisso ao entender que os danos por ela sofridos não passaram
de mero dissabor, já que não levou em consideração os documentos
de fls. 20/24, que comprovam que insistentemente tentou um em-
préstimo junto ao Banco Real, e de fls. 33/66, que comprovam seus
problemas médicos. É o relatório. Os presentes embargos de decla-
ração não merecem prosperar, haja vista a ausência das alegadas
omissões. Com efeito, o acórdão guerreado bem fundamentou as
razões pelas quais os fatos narrados não passaram de meros aborre-
cimentos e transtornos, analisando todos os documentos acostados
aos autos, desde aqueles que comprovam os problemas de saúde so-
fridos pela embargante, até aqueles que comprovam que tentou bus-
car empréstimo junto ao Banco Real, não havendo provas, contudo,
se este foi, ou não, realizado. In casu, o que se percebe é o mero
inconformismo da embargante com o resultado do julgamento, que
não se resolve com a interposição de embargos declaratórios, deven-
do a parte eleger a via adequada para eventualmente manifestá-lo.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão de questão sobre a qual
deveria ter se pronunciado, mas sendo certo que pretende a embar-
gante a concessão de efeitos infringentes, com a modificação do en-
tendimento exarado no acórdão, por inviável se torna o acolhimento
dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de pré-questiona-
mento. Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.

0043 . Processo/Prot: 0515605-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/294002. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 515605-8 Apelação Civel. Embargante: Cacique Promo-
tora de Vendas Ltda.. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Walter José Petla Filho. Em-
bargado: Darcy Maria da Conceição Rosa (maior de 60 anos). Advo-
gado: Maurício Barbosa dos Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13111. Nº Livro: 518.
Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no
acórdão a contradição apontada, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração.

0044 . Processo/Prot: 0518976-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293332. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 518976-4 Apelação Civel. Embargante: Companhia de
Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari, Juliana Wagner, Bruna Patrícia dos Santos. Embargado: Paulo
Alves do Carmo. Advogado: Marco Antonio Joaquim, Paulo Adria-
no Borges. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 13112. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PROPÓSITO ÚNICO DE PRE-
QUESTIONAR ARTIGOS DE LEI - IMPOSSIBILIDADE. EMBAR-
GOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão a contradição e omis-
são apontadas, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração, ainda que para fins de prequestionamento.

0045 . Processo/Prot: 0510994-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/193245. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000445 Indenização. Apelante: José
Roberto Souza Flaquer. Advogado: Marcione Pereira dos Santos,
Herick Mardegan. Apelante: Brasilveículos Companhia de Seguros.
Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Rec.Adesivo:
Antonio Marques dos Santos, Clóvis Simplicio dos Santos. Advoga-
do: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana de Andrade. Apelado: José
Roberto Souza Flaquer. Advogado: Marcione Pereira dos Santos,
Herick Mardegan. Apelado: Brasilveículos Companhia de Seguros.
Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado:
Antonio Marques dos Santos, Clóvis Simplicio dos Santos. Advoga-
do: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana de Andrade. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 13113. Nº Livro: 518. Julgado em:
30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DES. INTEGRANTES DA DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVI-
MENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO DO RÉU E DA LITIS-
DENUNCIADA, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO ADE-
SIVO DOS AUTORES. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESPON-
SABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CRUZAMEN-
TO SINALIZADO - SEMÁFORO - DINÂMICA NARRADA NA
INICIAL NÃO DEMONSTRADA - PROVA ORAL - VERSÕES
ANTAGÔNICAS - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRI-
OS OBJETIVOS PARA SOLUÇÃO DA LIDE - ÔNUS DA PROVA
- SENTENÇA REFORMADA - IMPROCEDÊNCIA DA LIDE
PRINCIPAL - LIDE SECUNDÁRIA PREJUDICADA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DE AMBAS AS LIDES A SEREM ARCA-
DOS PELO AUTOR. RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU PRO-
VIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA LITISDENUNCIADA PRO-
VIDO. RECURSO ADESIVO DOS AUTORES PREJUDICADO.
Diante do conflito de versões e da inexistência de provas da dinâmi-
ca do acidente, na forma ditada pelos requerentes na inicial, ônus
probatório que lhes competia, ex vi do artigo 333, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, a improcedência da ação se impõe.

0046 . Processo/Prot: 0470962-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/286695. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 470962-4 Apelação Civel. Embargante: Televisão
Londrina Ltda. Advogado: Patrícia Ayub da Costa. Embargado: Jacy
Silveira Cleto. Advogado: Marisse Costa de Queiroz. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13114.
Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no
acórdão a contradição apontada, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração.

0047 . Processo/Prot: 0521731-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/234941. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001669 Cobrança. Apelante: Luci Pinheiro da Silveira
(maior de 60 anos). Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara,
Karinne Romani. Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo
Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas, João Alves
Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João da Silva
Soito. Apelado: Luci Pinheiro da Silveira (maior de 60 anos). Advo-
gado: José Antônio de Andrade Alcântara, Karinne Romani. Apela-
do: Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal,
Wagner Cardeal Oganauskas, João Alves Barbosa Filho, Henrique
Alberto Faria Motta, Fábio João da Silva Soito. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Ju-
íza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão:
13115. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer ambos os recursos e negar-lhes provimen-
to, mantendo-se intacta a sentença objurgada. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - DIREITO CIVIL CONTRATUAL - AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
- SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRELIMINAR DE CARÊN-
CIA DE AÇÃO PELA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REPE-
LIDA - PAGAMENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO INIBE O
BENEFICIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMENTO DA DIFE-
RENÇA QUE LHE É DEVIDA - QUITAÇÃO PLENA - INOCOR-
RÊNCIA - AS RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP NÃO TÊM
O CONDÃO DE REVOGAR LEI ORDINÁRIA - PRINCÍPIO DA
HIERARQUIA NORMATIVA - VALOR DO SEGURO OBRIGA-
TÓRIO - 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - CORRETA
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA CONSO-
ANTE ARTIGO 3º ALÍNEA “B” DA LEI 6.194/74 - CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO
DANOSO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL A PARTIR DA
CITAÇÃO VÁLIDA (ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). AMBOS OS RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVI-
DOS. 1. Direito adquirido da beneficiária desde a ocorrência do fato
gerador - acidente automobilístico. Recibo de quitação de valor pago
a menor não gera quitação rasa e plena de direito anterior e consoli-
dado pela beneficiária. Preexistência desse, em relação ao ato jurídi-
co perfeito alegado, que somente se aperfeiçoa com o pagamento
integral do valor realmente devido - 40 salários mínimos. 2. “O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fi-
xado consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. (STJ, REsp
153209/RS, Segunda Seção, relator Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ 01/02/04)”. 3. “Diante do princípio da hierarquia das
normas, as disposições de ordem infralegal, ou seja, as resoluções
expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, não podem
se sobrepor ao comando contido em Lei Ordinária. (TJ/PR, 400916-
1, 10ª Câmara Cível, relator Ronaldo Schulman, DJ 18/05/07)”. 4. A
lei 6.194/74 no que concerne ao artigo 3º, letra a não foi revogada
pelas leis 6.205/75 e 6.423/77, prevalecendo á quantificação do quan-
tum indenizatório em quarenta salários mínimos, pois não existe afron-
ta a letra do artigo 7º, inciso IV da Constituição Federal. 5. A corre-
ção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia indeni-
zatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da
inflação ocorrida no período, e, portanto, sendo a indenização calcu-
lada com base no salário mínimo vigente à época do evento danoso,
deve incidir desde esta data. 6. Os juros moratórios, in casu, contam-
se a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para
proceder ao pagamento da indenização pleiteada, ou seja, a partir de
sua citação.

0048 . Processo/Prot: 0514173-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/196739. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00030571 Ordinária. Agravante: Celina Flor Navarro
Sagardia de Oliveira. Advogado: Fabiana de Oliveira Cunha Sech.
Agravado: Centro Oeste Comercial de Alimentos Ltda. Advogado:
Paula Roberta Pires. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 13116. Nº Livro: 518. Julga-
do em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to, para reformar da decisão monocrática com a finalidade de ser
desnecessária a intimação pessoal do executado, podendo no máxi-
mo recair sobre a pessoa do advogado, nos moldes do artigo 475-J,
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inciso I do CPC. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA - MULTA - INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475-J, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECEDENTES DO EGRÉGIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. “LEI 11.232/2005. AR-
TIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA.
TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA. DESNE-
CESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao pagamen-
to de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios
ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desnecessária
a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença
condenatória, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou
por seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido
cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de
ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%” 1.

0049 . Processo/Prot: 0506156-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/169580. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000270 Cobrança. Apelante: Bradesco Auto/
re Companhia de Seguros S/a. Advogado: José Fernando Vialle.
Apelado: Jorge Luiz Derossi. Advogado: Pedro Marcos Mantovane-
llo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Nº Acórdão: 13117. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA:
DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CONTRATUAL - AÇÃO
COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO AUTOMOTIVO - ACI-
DENTE - RECUSA DO PAGAMENTO DO SEGURO DEVIDO O
PROPRIETÁRIO SER DIVERSO DO SEGURADO - AGRAVA-
MENTO DO RISCO - ALEGADO PREENCHIMENTO DE INFOR-
MAÇÕES INEXATAS NO QUESTIONÁRIO PERFIL - MÁ-FÉ DO
SEGURADO NÃO DEMONSTRADA - APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, VEZ QUE A CLÁUSULA
PERFIL NÃO PODE SER INVOCADA PARA RECUSA NO PA-
GAMENTO DA INDENIZAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
- PEDIDO ALTERNATIVO PARA DESCONTO FRANQUIA - IM-
POSSIBILIDADE - MATÉRIA NÃO ARGUIDA EM SEDE DE
PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. “Além disso, a prevalecer a tese
da ré, de agravamento do risco, com a restrição de direitos e obriga-
ções fundamentais do contrato, estar-se-ia ferindo o próprio objeto
do seguro, porquanto em hipótese alguma o veículo poderia ser con-
duzido por motorista diverso daquele indicado no contrato, o que,
por certo, afronta à legislação consumerista, que veda a prática de
condutas abusivas por parte das empresas prestadoras de serviços
(art. 51, CDC)” 1.

0050 . Processo/Prot: 0485206-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/258064. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 485206-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Erosita Can-
dida de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Roxana Barleta
Marchioratto. Embargado: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Luiz
Assi, Reinaldo Mirico Aronis, Paulo Roberto Fadel. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 13118. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - OMISSÃO INEXISTENTE - APRECIAÇÃO E
ENFRETAMENTO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RECUR-
SAL - POSTULAÇÃO QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO DE DE-
VOLUTIVIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC - VIA RECURSAL
ESTREITA. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 1. Inexis-
tindo no acórdão as omissões e contradições apontadas, inviável se
torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda que para
fins de pré-questionamento. 2. “Diante da natureza própria dos em-
bargos de declaração, destinados que são ao aclaramento de uma
decisão judicial, sanando omissões ou corrigindo obscuridades ou
contradições, em princípio não se prestam a modificar substancial-
mente a decisão embargada. Tradicionalmente, emprestam-se aos
embargos declaratórios meros efeitos de aperfeiçoamento da deci-
são judicial, sem a possibilidade de alteração do conteúdo substanci-
al desta. Em outras palavras, a finalidade primordial dos embargos
de declaração é revestir a decisão das formalidades intrínsecas e ex-
trínsecas dispostas na lei. Costuma-se asseverar, portanto, que os
embargos de declaração, ao revelarem o verdadeiro conteúdo da
decisão, não podem ocasionar inovação alguma. Vale dizer: como
regra, a decisão integradora proferida no julgamento dos embargos
de declaração deve manter coesão com a decisão embargada” 1. 3.
“Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupos-
tos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado que se embarga, não há como
prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes”. 2

0051 . Processo/Prot: 0480542-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/244458. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 480542-5 Apelação Civel. Embargante:
Márcia Aparecida Montovani, Evandro César Abrantes. Advogado:
Patrícia Borges Guerios, Adelino Venturi Junior. Embargado: Bra-
desco Auto/re Companhia de Seguros. Advogado: Francisco Ferraz
Batista. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson

Mizuta. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 13119. Nº Livro: 518. Julgado em:
30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acolher os embargos de declaração. EMENTA: DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
- ARTIGO 535 DO CPC - ERRO MATERIAL - LAPSO DE DIGI-
TAÇÃO - RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA. EMBARGOS ACOLHI-
DOS.

0052 . Processo/Prot: 0432883-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/262253. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 432883-4 Apelação Civel. Embargante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Car-
los Martins Pereira. Embargado: Paulo Armando Fontes (maior de
60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Ju-
íza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão:
13120. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e rejeitar os embargos. EMENTA: DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
OMISSÃO INEXISTENTE - ENFRENTAMENTO CONTENTÁ-
VEL PELO ACÓRDÃO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RE-
CURSAL - POSTULAÇÃO QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO DE
DEVOLUTIVIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC - VIA RECUR-
SAL ESTREITA - PREQUESTIONAMENTO PROPOSITO ÚNI-
CO DE PREQUESTIONAR ARTIGOS DE LEI - IMPOSSIBILI-
DADE. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 1. Os embargos
declaratórios por sua natureza recursal, possuem relevante papel no
aperfeiçoamento das decisões de conteúdo decisório. Aclarando, in-
tegrando e solucionando dúvidas fundadas das partes. Entretanto,
não se prestam a atrapalhar a efetividade e instrumentalidade do pro-
cesso. 2. Embargos de declaração ou embargos declaratórios, di-
zem-se aqueles que se interpõem ou se aduzem contra a sentença,
para que se esclareçam obscuridades, ambigüidades, contradições
ou omissões nela apontadas1. 3. “mesmo nos embargos de declara-
ção com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes
traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao ree-
xame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP, 23/
11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93, p. 1665).

0053 . Processo/Prot: 0468330-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/294059. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 468330-1 Apelação Civel. Embargante: Marítima Seguros Sa.
Advogado: Darcio Jose da Mota, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Embargado: C. A. Frare Administrações e Participações
Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Juliane Zancanaro. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acór-
dão: 13121. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OBS-
CURIDADE - INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Ine-
xistindo no acórdão as omissões e obscuridades apontadas, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.

0054 . Processo/Prot: 0489134-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/285475. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 489134-9 Apelação Civel. Embargante: Fernanda
Gianelli Quintana Aranda. Advogado: Fábio Martins Pereira. Em-
bargado: Vivo Sa. Advogado: Gustavo Viana Camata, Luana de Fá-
tima Pozzobom. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13122. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OBS-
CURIDADE - INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Ine-
xistindo no acórdão as omissões e obscuridades apontadas, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.

0055 . Processo/Prot: 0483288-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/201494. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2002.00000212 Embargos a Execução. Apelante: Ânge-
lo Felizari. Advogado: José Fernando Vialle, Silvana Zavodini. Ape-
lado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 13123. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APÓLICE DE
SEGURO DE VIDA EM GRUPO E ACIDENTES PESSOAIS CO-
LETIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - DOENÇA PREEXISTENTE -
SEGURADA PORTADORA DE “LINFOMA DE HODGKIN”, ES-

PÉCIE DE NEOPLASIA NO SISTEMA LINFÁTICO - OMISSÃO
DO CONTRATANTE - MÁ-FÉ CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE
EXAMES PRÉVIOS QUE NÃO ILIDE A CONDUTA OMISSIVA
DO PROPONENTE - NEGATIVA DO PAGAMENTO ESCORREI-
TA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Não há que se falar em cercea-
mento de defesa, se a prova documental constante nos autos, se mostra
suficiente para o deslinde da questão. 2 - Para o contrato de seguro
de vida, a veracidade da declaração de saúde é indispensável. Se o
proponente não fizer afirmações verídicas e completas, e/ou omitir
circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta, perderá
o direito ao valor do seguro (art. 1.444, do Código Civil de 1916). 3
- Restando comprovada, de forma inequívoca, a má-fé do segurado,
consubstanciada na omissão deliberada da preexistência de doença
grave, que foi a causa eficiente do óbito de sua esposa, a seguradora
desincumbe-se do pagamento da indenização. 4 - A despeito de a
dispensa de exames clínicos prévios gerar, em regra, a assunção dos
riscos quanto à saúde da segurada, tal carência não isenta as partes
de guardar a estrita boa-fé e veracidade na contratação, de modo
que o direito à indenização encontra óbice quando a má-fé do con-
tratante revela-se configurada de forma inconcussa.

0056 . Processo/Prot: 0449313-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/291246. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 449313-8 Apelação Civel. Embar-
gante: Diógenes Ferreira Dias Gonçalves. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado, Viviane Burger Balarotti. Embargado: Hospital e
Maternidade Dr Paulo Fortes. Advogado: Clovis José Gugelmin Dis-
téfano. Embargado: Tereza da Silva Souza. Advogado: Renato Ser-
pa Silverio. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 13124. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acór-
dão a omissão apontada, inviável se torna o acolhimento dos Embar-
gos de Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.

0057 . Processo/Prot: 0525690-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/250922. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001403 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Eve-
lyn Moreno Weck. Apelado: Ruy Antunes Barbosa (maior de 60 anos).
Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo
de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 13125. Nº Livro:
518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SER-
VIÇO TELEFÔNICO - FUTURA AÇÃO A SER PROPOSTA DE
ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - INCOMPETÊNCIA DA 8ª,
9ª E 10ª CÂMARAS - REDISTRIBUIÇÃO A UMA DAS CÂMA-
RAS RESIDUAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0058 . Processo/Prot: 0470487-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21440. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000557 Ordinária. Apelante: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marce-
lo Beveranço Junior. Apelado: Divonsir Roberto Migliorini. Advo-
gado: Claiton Luis Bork, Glauco Humberto Bork. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 13126. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO
SERVIÇO TELEFÔNICO - COMPETÊNCIA AFERIDA PELO PE-
DIDO PRINCIPAL - INCOMPETÊNCIA DA 8ª, 9ª E 10ª CÂMA-
RAS - REDISTRIBUIÇÃO A UMA DAS CÂMARAS RESIDUAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0059 . Processo/Prot: 0531385-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/302677. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 531385-1 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Lucas Henrique Zandonadi Gomes. Agrava-
do: Reneu Rafael Colferai. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio
Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13127. Nº
Livro: 518. Julgado em: 30/10/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
AGRÍCOLA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO IRB - INSTITUTO
DE RESSEGUROS DO BRASIL - INADIMISSIBILIDADE - RES-
PONSABILIDADE INTEGRAL DA SEGURADORA PERANTE O

SEGURADO, EX VI DO ARTIGO 14, DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 126/2007. RECURSO DESPROVIDO. Em contrato de seguro
com a participação de resseguradora e retrocessionário, a indeniza-
ção é de responsabilidade integral da cedente, in casu, a Companhia
de Seguros Aliança do Brasil, não havendo que se falar na pretendida
denunciação da lide, ex vi do artigo 14, da Lei Complementar nº
126/2007, podendo a seguradora mover ação de regresso em face do
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, oportunamente.

0060 . Processo/Prot: 0529441-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/295806. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 529441-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Hsbc Seguros
Brasil Sa. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Suelen Patrícia
Büttenbender, Jaime Oliveira Penteado, Giovana Amates França Tra-
mujas. Agravado: Angela de Jesus Amaral. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Nº Acórdão: 13128. Nº Livro: 518. Julgado em: 30/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS
- DEMANDA EXECUTÓRIA AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.382/2006, QUE ALTEROU O ARTIGO 585, INCISO
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE. RE-
CURSO DESPROVIDO.

III Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10851

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Muniz Rebello 025 0545461-5
Alessandra dos Reis Cláudio 027 0546135-4

028 0546161-4
Ananias Cézar Teixeira 001 0450329-3

004 0516547-5
005 0516654-5
006 0517326-0
007 0517749-3
008 0517799-3
009 0518580-8
010 0518622-1
013 0530023-2
014 0535148-4
015 0536501-5
018 0540750-7
029 0546515-2
030 0546532-3
031 0547127-6

Andrei de Oliveira Rech 002 0500991-6
003 0500997-8

Cesar Augusto de França 021 0544989-4
Cristiane Uliana 004 0516547-5

005 0516654-5
006 0517326-0
007 0517749-3
008 0517799-3
009 0518580-8
010 0518622-1
013 0530023-2
014 0535148-4
015 0536501-5
018 0540750-7

Cynthia Maria Aparecida de Pina 025 0545461-5
Daniel Andrade do Vale 016 0536649-0
Daniel Laurani Agarie 020 0543043-9
Edmilson Petroski dos Santos 029 0546515-2
Eduardo Alberto Marques Virmond 024 0545411-5
Elise Gasparotto de Lima 027 0546135-4
Eraldo Luiz Küster 024 0545411-5
Fabiano Neves Macieywski 001 0450329-3

002 0500991-6
003 0500997-8
029 0546515-2
030 0546532-3
031 0547127-6

Fabrício Rocha da Silva 024 0545411-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 017 0539923-3
Fernando Murilo Costa Garcia 002 0500991-6

003 0500997-8
Glaucius Ghebur 017 0539923-3
Guilherme Régio Pegoraro 011 0528360-9

028 0546161-4
Gustavo Berto Roça 017 0539923-3
Heroldes Bahr Neto 001 0450329-3

002 0500991-6
003 0500997-8
031 0547127-6

Hugo Francisco Gomes 021 0544989-4
Hugo Richard Iancz 020 0543043-9
Ida Regina Pereira de Barros 002 0500991-6

003 0500997-8
Jair Antônio Wiebelling 020 0543043-9
José dos Santos Caetano 026 0545620-4
José Gilson Javorski 023 0545199-4
Juliano Caldas Pozzo 024 0545411-5
Julio Cesar Abreu das Neves 029 0546515-2

031 0547127-6
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Júlio Cesar Dalmolin 020 0543043-9
Linco Kczam 027 0546135-4
Luciano de Almeida Ghelardi 017 0539923-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 017 0539923-3
Luiz Fernando de Almeida Cabral 027 0546135-4
Marcelo Baldassarre Cortez 027 0546135-4

028 0546161-4
Márcia Loreni Gund 020 0543043-9
Marcio Augusto Verboski 023 0545199-4
Márcio Pereira de Andrade 025 0545461-5
Marcos Roberto Meneghin 021 0544989-4
Marcus Venicio Cavassin 002 0500991-6

003 0500997-8
Mariana Noale Rebelato 024 0545411-5
Mariana Pereira Valério 022 0545162-7
Marino Eligio Gonçalves 021 0544989-4
Maurício Andrade do Vale 016 0536649-0
Milena Sapienza 025 0545461-5
Milton Luiz Cleve Küster 022 0545162-7
Murillo Espinola de Oliveira Lima 030 0546532-3

031 0547127-6
Octamyr José Telles de A. Junior 028 0546161-4
Orival Correa de Siqueira 012 0528605-3
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 012 0528605-3
Rafael Lucas Garcia 022 0545162-7
Rafaela Polydoro Küster 022 0545162-7
Raphael Zarpelon 023 0545199-4
Raul Maia Chapaval 001 0450329-3

030 0546532-3
Robson Ochial Padilha 017 0539923-3
Rogério Costa 016 0536649-0
Romeu Felchak 019 0541240-0
Rosângela Dias Guerreiro 021 0544989-4
Saulo Bonat de Mello 001 0450329-3

029 0546515-2
030 0546532-3
031 0547127-6

Sebastião Seiji Tokunaga 029 0546515-2
030 0546532-3

Sérgio Henrique Tedeschi 017 0539923-3
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 027 0546135-4
Vanessa das Neves Picouto Zolin 012 0528605-3
Veridiana Andrade Silva 011 0528360-9

028 0546161-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0450329-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241963. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005513 Indenização. Apelante: Santi-
no Mauricio de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Santino Mauricio de Oliveira (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Preliminarmente, à requerida para comprovar a alegada litispendên-
cia. Prazo de 15 dias. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Rela-
tor689

0002 . Processo/Prot: 0500991-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149715. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000789 Indenização.
Apelante: Gislaine de Souza dos Santos Representado(a). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio
Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho:

As partes pleiteiam a suspensão do processo sob o fundamento que
houve o ajuizamento de uma ação Civil Pública com o mesmo obje-
to. Sustenta o apelante que está exercendo o direito de optar pela
suspensão da sua ação individual, a fim de que seja beneficiado pelos
efeitos da ação coletiva, nos termos do artigo 104 do Código de
Defesa do Consumidor. Requer, por fim, o apelante, a expedição de
ofício ao Ministério Público, para atuar como custos legis, conforme
o artigo 7º da Lei de Ação Civil Pública. Decido. O artigo 265, inciso
II, do Código de Processo Civil, permite a suspensão do processo
por convenção da partes: “Art. 265. Suspende-se o processo: (...) II
- pela convenção das partes” No caso vertente, tanto o apelante quanto
a apelada protocolaram petições pleiteando a suspensão do processo
diante do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 598/2008, perante o
Juízo do Foro Regional de Campina Grande do Sul. De acordo com
o artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor, é permitido ao
autor da ação individual requerer a suspensão do processo a fim de
seja beneficiado do resultado da ação coletiva, no prazo de 30 dias a
partir da ciência do ajuizamento desta: “Art. 104. As ações coletivas,
previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não indu-
zem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa
julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do
artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva”. Como se nota, a
Ação Civil Pública foi ajuizada em 06 de agosto de 2008 (fl. 172) e o
apelante, autor da ação individual, pleiteou a suspensão do processo

em 12 de agosto de 2008. Assim, a suspensão do processo é medida
que se impõe. Ressalte-se que não se aplica o artigo 265, §5º, do
Código de Processo Civil ao caso vertente, o qual determina que a
suspensão do processo não pode exceder a um ano. Tratando-se de
direito individual passível de proteção coletiva, a suspensão da ação
individual deve ocorrer até o trânsito em julgado da ação coletiva.
Este é o entendimento de Eduardo Arruda ALVIM: “O pedido de
suspensão do processo é faculdade deferida ao autor a título indivi-
dual, sem haver necessidade de anuência da parte contrária. Nesta
hipótese, requerida que seja, opportuno tempore, a suspensão, o pro-
cesso individual ficará suspenso, em princípio, até o trânsito em jul-
gado da decisão a ser proferida no processo coletivo. Não incide
aqui, subsidiariamente, a limitação temporal de 1 (um) ano, prevista,
genericamente, no §5º do art. 265, do CPC” (ALVIM, Eduardo Ar-
ruda. Coisa julgada e litispendência no Anteprojeto de Código Brasi-
leiro de Processos Coletivos. Direito processual coletivo e o ante-
projeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos. Coord.: Ada
Pellegrini Grinover et. al. São Paulo: RT, 2007, p. 187 - sem grifos
no original). Saliente-se que é desnecessária a expedição de ofício ao
Ministério Público, para atuar como custos legis na mencionada Ação
Civil Pública, uma vez que já foi pleiteada a sua intervenção nesse
processo. Ante o exposto, defiro a suspensão do processo até o trân-
sito em julgado da mencionada ação coletiva. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0003 . Processo/Prot: 0500997-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149719. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000758 Indenização.
Apelante: Guilherme Ribeiro da Cruz. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advoga-
do: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin, Andrei
de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

As partes pleiteiam a suspensão do processo sob o fundamento que
houve o ajuizamento de uma ação Civil Pública com o mesmo obje-
to. Sustenta o apelante que está exercendo o direito de optar pela
suspensão da sua ação individual, a fim de que seja beneficiado pelos
efeitos da ação coletiva, nos termos do artigo 104 do Código de
Defesa do Consumidor. Requer, por fim, o apelante, a expedição de
ofício ao Ministério Público, para atuar como custos legis, conforme
o artigo 7º da Lei de Ação Civil Pública. Decido. O artigo 265, inciso
II, do Código de Processo Civil, permite a suspensão do processo
por convenção da partes: “Art. 265. Suspende-se o processo: (...) II
- pela convenção das partes” No caso vertente, tanto o apelante quanto
a apelada protocolaram petições pleiteando a suspensão do processo
diante do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 598/2008, perante o
Juízo do Foro Regional de Campina Grande do Sul. De acordo com
o artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor, é permitido ao
autor da ação individual requerer a suspensão do processo a fim de
seja beneficiado do resultado da ação coletiva, no prazo de 30 dias a
partir da ciência do ajuizamento desta: “Art. 104. As ações coletivas,
previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não indu-
zem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa
julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do
artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da
ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva”. Como se nota, a
Ação Civil Pública foi ajuizada em 06 de agosto de 2008 (fl. 172) e o
apelante, autor da ação individual, pleiteou a suspensão do processo
em 12 de agosto de 2008. Assim, a suspensão do processo é medida
que se impõe. Ressalte-se que não se aplica o artigo 265, §5º, do
Código de Processo Civil ao caso vertente, o qual determina que a
suspensão do processo não pode exceder a um ano. Tratando-se de
direito individual passível de proteção coletiva, a suspensão da ação
individual deve ocorrer até o trânsito em julgado da ação coletiva.
Este é o entendimento de Eduardo Arruda ALVIM: “O pedido de
suspensão do processo é faculdade deferida ao autor a título indivi-
dual, sem haver necessidade de anuência da parte contrária. Nesta
hipótese, requerida que seja, opportuno tempore, a suspensão, o pro-
cesso individual ficará suspenso, em princípio, até o trânsito em jul-
gado da decisão a ser proferida no processo coletivo. Não incide
aqui, subsidiariamente, a limitação temporal de 1 (um) ano, prevista,
genericamente, no §5º do art. 265, do CPC” (ALVIM, Eduardo Ar-
ruda. Coisa julgada e litispendência no Anteprojeto de Código Brasi-
leiro de Processos Coletivos. Direito processual coletivo e o ante-
projeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos. Coord.: Ada
Pellegrini Grinover et. al. São Paulo: RT, 2007, p. 187 - sem grifos
no original). Saliente-se que é desnecessária a expedição de ofício ao
Ministério Público, para atuar como custos legis na mencionada Ação
Civil Pública, uma vez que já foi pleiteada a sua intervenção nesse
processo. Ante o exposto, defiro a suspensão do processo até o trân-
sito em julgado da mencionada ação coletiva. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0004 . Processo/Prot: 0516547-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217578. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005658 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Cristiane Uliana.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Cristiane Uli-
ana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. Luiz Carlos dos Santos ajuizou ação indenizatória contra
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, alegando, em resumo, que:
a) em 16.02.2001, por volta das 10:30 horas, houve o rompimento
do poliduto denominado “OLAPA”, ocasionando o vazamento de

48.500 litros de óleo no litoral de nosso Estado; b) em razão disso, o
IAP e o IBAMA proibiram a pesca nos rios e baías de Antonina e
Paranaguá, até a foz do Rio Nhundiaquara e Ilha do Teixeira, o que
perdurou até 21 de agosto de 2.001; c) sendo pescador, teve prejuí-
zos materiais, haja vista a impossibilidade de auferir seus ganhos,
bem como nos reflexos do fato na produção e reprodução aquática e
no receio no consumo de peixes oriundos da região. Arrematou pe-
dindo a procedência do pedido, para o efeito de condenar a ré a lhe
indenizar todos esses prejuízos. (fls. 02/11) Em contestação, a re-
querida argüiu preliminarmente: litispendência entre a presente ação
e a de nº 537/2003, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir,
tramitando na 1ª Vara Cível de Paranaguá; ilegitimidade passiva; fal-
ta de interesse processual; impossibilidade jurídica do pedido; e au-
sência de provas para amparar o pedido. No mérito, aduziu, em sín-
tese, que: a) o evento decorreu de força maior, daí porque excluída a
sua responsabilidade pelos danos dele decorrentes; b) estão ausentes
os elementos caracterizadores da responsabilidade civil; c) os danos
materiais não estão demonstrados. (fls. 22/38). A lide foi julgada
antecipadamente, sendo rejeitadas as preliminares e acolhida em par-
te a pretensão do autor para o fim de condenar a ré a lhe pagar a
importância de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a guisa de
danos materiais, corrigido a partir da sentença e acrescido de juros
desde a citação. O pedido de indenização por lucros cessantes foi
julgado improcedente. (fls. 47/52) Inconformada, a requerida apre-
sentou apelação. A requerida, inicialmente, reiterou agravo retido
interposto em face da decisão que rejeitou exceção de incompetên-
cia. Alegou litispendência entre a presente ação e a de nº 537/2003,
com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, tramitando na 1ª
Vara Cível da mesma comarca. No mais, sustentou que o julgamento
antecipado importou em inequívoco cerceamento de defesa, sob os
seguintes fundamentos: ausência de prova dos danos alegados; falta
de prova de que o autor, de fato, exerce a atividade de pescador;
falta de prova de que o apelado efetivamente ficou impossibilitado
de pescar, já que a interdição atingiu locais específicos; ausência de
prova da quantidade diária de pesca obtida pelo autor, assim como
quais os valores auferidos com a comercialização dos pescados. Além
disso, afirma não ser possível confundir responsabilidade objetiva
com o dever de indenizar independente da existência de prejuízo.
Assevera, ainda, que o julgamento antecipado importou em violação
ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigos 330, I, e 331,
ambos do CPC. Quanto ao mérito, resumidamente alegou que: a) ao
contrário do que consta na sentença, não cabe a aplicação da teoria
do risco integral, a qual sempre foi repelida em nosso ordenamento
jurídico e, ademais, não se trata de reparação de dano ambiental,
mas de supostos prejuízos sofridos por pessoa física; b) por se tratar
de força maior, não tem responsabilidade pelos alegados danos; c) há
absoluta falta de prova das alegações do apelado, seja no tocante ao
exercício da atividade pesqueira, seja quanto aos danos e o nexo de
causalidade entre estes e o vazamento; d) a sentença é contraditória,
pois apesar de concluir pela inexistência de prova dos danos sofridos
pelo autor e rejeitar o pedido atinente aos lucros cessantes, acolheu
o pedido de danos emergentes; e) é equivocada a adoção do salário
mínimo para a fixação desses prejuízos, pois o dispositivo constitu-
cional relativo à matéria protege apenas os empregados, o que não é
o caso do autor, já que trabalhador autônomo; f) é incoerente adotar
o salário atual e determinar a incidência dos juros desde a citação; g)
é nula a imposição de multa por ofensa ao art. 161 do CPC em em-
bargos de declaração, porque inoportuno o momento de sua aplica-
ção; h) as anotações manuscritas na capa dos autos não caracterizam
ato atentatório à dignidade da justiça; i) são excessivos os honorári-
os advocatícios arbitrados na sentença. Por fim, requereu a inversão
dos ônus sucumbenciais ou, sucessivamente, a aplicação da sucum-
bência recíproca. Arrematou com os requerimentos de praxe. (fls.
58/74). O autor apresentou recurso adesivo, pretendendo a reforma
da sentença para ser acolhido o pleito relativo aos lucros cessantes,
bem assim para ser majorada a indenização por danos materiais e,
por fim, para ser alterado o termo inicial dos juros moratórios. (fls.
80/83) Ambos os recursos foram respondidos. (fls. 84/90 e 93/100).
É o relatório. O processo deve ser extinto em razão de litispendência
com o feito nº 2355/2004 da 1ª Vara Cível de Paranaguá, que gerou,
nesse Tribunal, a Apelação Cível nº 528627-9, distribuída e já vincu-
lada ao Juiz Substituto em Segundo Grau Antonio Ivair Reinaldin,
em razão de lançamento de visto nos autos (art. 147 do Regimento
Interno deste Tribunal). Segundo o artigo 301, § 1º, do Código de
Processo Civil, ocorre litispendência quando se reproduz ação ante-
riormente ajuizada, ou seja, é preciso uma ação anterior em curso,
em que haja identidade de partes, pedido e causa de pedir. Sobre a
matéria cita-se: “A identidade de demandas que caracteriza a litis-
pendência é a identidade jurídica, quando, idênticos os pedidos, vi-
sam ambos o mesmo efeito jurídico.” (STJ-1ª Seção, MS 1.163-DF-
AgRg, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.12.91, negaram provimen-
to, v.u., DJU 9.3.92, p. 2.528). É o que ocorre na espécie, já que
tanto a presente apelação (nº 516547-5) oriunda do processo nº 5658/
2005, quanto o recurso sob nº 528627-9, proveniente do processo nº
2355/2004, possuem as mesmas partes: Luiz Carlos dos Santos e
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS -; idêntico pedido: indeni-
zação por danos materiais; e igual causa de pedir: rompimento do
poliduto denominado “OLAPA”, ocasionando o vazamento de 48.500
litros de óleo no litoral de nosso Estado e impossibilitando a pesca.
Nessas condições, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com base no art. 267, V, § 3º do Código de Processo Civil, restando
prejudicado o recurso adesivo do autor. Em razão do princípio da
causalidade, deve o autor arcar com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerado a baixa complexidade da causa e o trabalho efeti-
vamente exigido do patrono da ré (art. 20, § 4º, CPC), observada a
regra do art. 12 da Lei 1060/50, sem prejuízo de compensação com
as verbas de sucumbência arbitradas no outro feito. Intimem-se. Di-
ligências Necessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2.008. VITOR
ROBERTO SILVA = Relator =

0005 . Processo/Prot: 0516654-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/216988. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006158 Indenização. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.

Rec.Adesivo: Darci Soares. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Darci Soares. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Preliminarmente, à requerida para comprovar a alegada litispendên-
cia. Prazo de 15 dias. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Rela-
tor

0006 . Processo/Prot: 0517326-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218163. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006346 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Ciro Moreira Esquenine. Advogado: Cristiane Uliana.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ciro Moreira Esquenine. Advogado: Cristiane
Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Preliminarmente, à requerida para comprovar a alegada litispendên-
cia. Prazo de 15 dias. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Rela-
tor

0007 . Processo/Prot: 0517749-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/218706. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006143 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Sidalia Pires Matsumoto. Advogado: Cristiane Uliana.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sidalia Pires Matsumoto. Advogado: Cristiane
Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Preliminarmente, à requerida para comprovar a alegada litispendên-
cia. Prazo de 15 dias. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Rela-
tor

0008 . Processo/Prot: 0517799-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217447. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005642 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Fernando Gonçalves Miranda. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Fernando Gonçalves Miranda. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Preliminarmente, à requerida para comprovar a alegada litispendên-
cia. Prazo de 15 dias. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0518580-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217238. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006494 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Eliseu Matias. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Eliseu Matias. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta. Despacho:

O documento de fls. 129 pertence aos presentes autos (fls. 29) , e
portanto, não comprova a alegada litispendência. Concedo a ré novo
prazo para comprovar a alegação. Int. Em, 28.11.2008 Vitor Rober-
to Silva Relator

0010 . Processo/Prot: 0518622-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217227. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00005806 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Rubens Mendes Gonçalves (maior de 60 anos). Advo-
gado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rubens Mendes Gon-
çalves (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em frente. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Vistos, etc. Rubens Mendes Gonçalves ajuizou ação indenizatória
contra Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, alegando, em resu-
mo, que: a) em 16.02.2001, por volta das 10:30 horas, houve o rom-
pimento do poliduto denominado “OLAPA”, ocasionando o vaza-
mento de 48.500 litros de óleo no litoral de nosso Estado; b) em
razão disso, o IAP e o IBAMA proibiram a pesca nos rios e baías de
Antonina e Paranaguá, até a foz do Rio Nhundiaquara e Ilha do Tei-
xeira, o que perdurou até 21 de agosto de 2.001; c) sendo pescador,
teve prejuízos materiais, haja vista a impossibilidade de auferir seus
ganhos, bem como nos reflexos do fato na produção e reprodução
aquática e no receio no consumo de peixes oriundos da região. Arre-
matou pedindo a procedência do pedido, para o efeito de condenar a
ré a lhe indenizar todos esses prejuízos. (fls. 02/13) Em contestação,
a requerida argüiu preliminarmente: litispendência entre a presente
ação e a de nº 808/2003, com as mesmas partes, pedido e causa de
pedir, tramitando na Vara Única de Antonina; ilegitimidade passiva;
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falta de interesse processual; impossibilidade jurídica do pedido; e
ausência de provas para amparar o pedido. No mérito, aduziu, em
síntese, que: a) o evento decorreu de força maior, daí porque exclu-
ída a sua responsabilidade pelos danos dele decorrentes; b) estão
ausentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil; c)
os danos materiais não estão demonstrados. (fls. 24/40). A lide foi
julgada antecipadamente, sendo rejeitadas as preliminares e acolhida
em parte a pretensão do autor para o fim de condenar a ré a lhe pagar
a importância de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a guisa de
danos materiais, corrigido a partir da sentença e acrescido de juros
desde a citação. O pedido de indenização por lucros cessantes foi
julgado improcedente. (fls. 46/51) Inconformada, a requerida apre-
sentou apelação. A requerida, inicialmente, reiterou agravo retido
interposto em face da decisão que rejeitou exceção de incompetên-
cia. Alegou litispendência entre a presente ação e a de nº 808/2003,
com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, tramitando na Vara
Única de Antonina. No mais, sustentou que o julgamento antecipado
importou em inequívoco cerceamento de defesa, sob os seguintes
fundamentos: ausência de prova dos danos alegados; falta de prova
de que o autor, de fato, exerce a atividade de pescador; falta de pro-
va de que o apelado efetivamente ficou impossibilitada de pescar, já
que a interdição atingiu locais específicos; ausência de prova da quan-
tidade diária de pesca obtida pelo autor, assim como quais os valores
auferidos com a comercialização dos pescados. Além disso, afirma
não ser possível confundir responsabilidade objetiva com o dever de
indenizar independente da existência de prejuízo. Assevera, ainda,
que o julgamento antecipado importou em violação ao artigo 5º, LV,
da Constituição Federal e artigos 330, I, e 331, ambos do CPC. Quanto
ao mérito, resumidamente alegou que: a) ao contrário do que consta
na sentença, não cabe a aplicação da teoria do risco integral, a qual
sempre foi repelida em nosso ordenamento jurídico e, ademais, não
se trata de reparação de dano ambiental, mas de supostos prejuízos
sofridos por pessoa física; b) por se tratar de força maior, não tem
responsabilidade pelos alegados danos; c) há absoluta falta de prova
das alegações do apelado, seja no tocante ao exercício da atividade
pesqueira, seja quanto aos danos e o nexo de causalidade entre estes
e o vazamento; d) a sentença é contraditória, pois apesar de concluir
pela inexistência de prova dos danos sofridos pelo autor e rejeitar o
pedido atinente aos lucros cessantes, acolheu o pedido de danos
emergentes; e) é equivocada a adoção do salário mínimo para a fixa-
ção desses prejuízos, pois o dispositivo constitucional relativo à
matéria protege apenas os empregados, o que não é o caso do autor,
já que trabalhador autônomo; f) são excessivos os honorários advo-
catícios arbitrados na sentença. Por fim, requereu a inversão dos ônus
sucumbenciais ou, sucessivamente, a aplicação da sucumbência recí-
proca. Arrematou com os requerimentos de praxe. (fls. 57/71). O
autor apresentou recurso adesivo, pretendendo a reforma da senten-
ça para ser acolhido o pleito relativo aos lucros cessantes, bem assim
para ser majorada a indenização por danos materiais e, por fim, para
ser alterado o termo inicial dos juros moratórios. (fls. 77/80) Ambos
os recursos foram respondidos. (fls. 81/87 e 89/96). É o relatório. O
processo deve ser extinto em razão de litispendência com o feito nº
808/2003 da Vara Única de Antonina, que gerou, nesse Tribunal, a
Apelação Cível nº 481905-6, distribuída e já vinculada a este relator,
em razão do julgamento dos autos (art. 147 do Regimento Interno
deste Tribunal). Segundo o artigo 301, § 1º, do Código de Processo
Civil, ocorre litispendência quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada, ou seja, é preciso uma ação anterior em curso, em que haja
identidade de partes, pedido e causa de pedir. Sobre a matéria cita-
se: “A identidade de demandas que caracteriza a litispendência é a
identidade jurídica, quando, idênticos os pedidos, visam ambos o
mesmo efeito jurídico.” (STJ-1ª Seção, MS 1.163-DF-AgRg, rel. Min.
José de Jesus Filho, j. 18.12.91, negaram provimento, v.u., DJU
9.3.92, p. 2.528). Não obstante o pedido da primeira demanda - au-
tos nº 808/2003 - ser mais amplo do que a presente, resta configura-
da a litispendência entre as ações, já que ambas visam os mesmos
efeitos jurídicos. É o que ocorre na espécie, já que tanto a presente
apelação (nº 518622-1) oriunda do processo nº 5806/2005, quanto o
recurso sob nº 481905-6, proveniente do processo nº 808/2003, pos-
suem as mesmas partes: Rubens Mendes Gonçalves e Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRAS -; idêntico pedido: indenização por da-
nos materiais; e igual causa de pedir: rompimento do poliduto deno-
minado “OLAPA”, ocasionando o vazamento de 48.500 litros de óleo
no litoral de nosso Estado e impossibilitando a pesca. Nessas condi-
ções, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no
art. 267, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o
recurso adesivo do autor. Em razão do princípio da causalidade, deve
o autor arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerado
a baixa complexidade da causa e o trabalho efetivamente exigido do
patrono da ré (art. 20, § 4º, CPC), observada a regra do art. 12 da
Lei 1060/50, sem prejuízo de compensação com as verbas de sucum-
bência arbitradas no outro feito. Intimem-se. Diligências necessári-
as. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. VITOR ROBERTO SILVA =
Relator =
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I - Vistos estes autos de Agravo de Instrumento n° 528.360-9, da
Comarca de Londrina - 2ª Vara Cível, no qual a agravante Lucas
Rosa Barioni e, agravada Vera Cruz Seguradora. O caso envolve
processo de conhecimento da Ação de Cobrança de Seguro de Veí-
culo Automotor de Via Terrestre (DPVAT) n° 1008/2008 proposta
pelo ora agravante. II - A parte agravante interpôs agravo de instru-
mento, contra decisão interlocutória do MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, que considerou não ser neces-
sária a antecipação da pericia judicial, tendo em vista os autos versar
de assunto de interesse privado do agravante, entendendo não ser

razoável a intervenção do juízo na agenda do Instituto Médico Le-
gal. III - Insatisfeito, o agravante pleiteia a reforma da decisão inter-
locutória, sob o argumento de que deve ser expedido ofício ao IML,
haja vista que a demora na realização do ato pericial pode lhe ensejar
prejuízos. Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso, bem como pelo provimento deste. IV - O presente agravo
de instrumento foi regularmente instruído, conforme disposto no ar-
tigo 525 do Código de Processo Civil. Inicialmente, cumpre obser-
var que se trata de recurso de cognição sumária, restrito ao exame
dos requisitos inerentes à possibilidade de expedição de ofício ao
Instituto Médico Legal para a realização de perícia no agravante.
Apreciando o material probatório acostado aos autos, verifica-se que
o agravante foi vítima de acidente automobilístico, do qual sofreu
lesões e, para comprovar a natureza destas, se permanentes ou não,
pretendeu a realização de perícia perante o Instituto Médico Legal,
o qual lhe informara que o ato somente poderia ser designado para
2009. Nota-se que a certidão de fls. 45-TJ, comprova a inexistência
de data para realização de perícia no Instituto Médico Legal de Lon-
drina no ano de 2008, sendo todos os exames marcados para o ano
de 2009, em razão da insuficiência de estrutura funcional apontada.
A fumaça do bom direito consiste na demonstração pelo interessado,
de que seu direito, ainda que não cabalmente demonstrado, apresen-
ta fortes indícios de existência. A Lei 6.194/74, que dispõe sobre o
seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos auto-
motores de via terrestre (DPVAT), garante em seu artigo 3º o paga-
mento de “indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares (...)” às vítimas de acidente
automobilístico. Na peça exordial, relatou o autor que em data de
22/05/2005 sofreu acidente de trânsito, que trouxe como conseqü-
ência a debilidade permanente da função de vários membros, o que
caracteriza a invalidez permanente. Ocasionando a configuração que
em tese o autor tem direito à indenização por invalidez permanente,
prevista no supracitado dispositivo legal. Nesta linha, não há dúvi-
das acerca da presença do requisito da fumaça do bom direito no
caso dos autos. E, ainda, a presença do perigo de mora, reflete a sua
caracterização, tendo em vista o documento de fls.45, que demons-
tra que o Instituto Médico Legal de Londrina só está agendando
perícias para o ano de 2009. Evidencia-se que frente a uma invalidez
permanente decorrente de acidente de trânsito, o ora agravante de-
pende de cuidados especiais, o que implica em inúmeras despesas. E,
ainda, alerta-se que se deve reconhecer que o aparato estatal, muitas
vezes, não tem condições de atender com celeridade os pedidos rea-
lizados, sobretudo em função das condições do local e do reduzido
número de funcionários, porém adiar a realização do ato poderia
prejudicar a parte autora, sobretudo porque acarretaria, inclusive, a
demora no recebimento do seguro obrigatório, se efetivamente com-
provada que a invalidez é permanente. Assim, a falta de realização de
perícia acarretará a demora no pagamento de eventual indenização,
em evidente prejuízo ao agravante. Desta forma, merece reforma a
decisão interlocutória, já que presentes os requisitos autorizadores
da medida. Nota-se que a efetivação da perícia não traz nenhum pre-
juízo ao agravado, já que tem por objetivo apenas a comprovação da
invalidez permanente. É manifesta a interpretação dos julgados: “O
provimento cautelar tem pressupostos específicos para sua conces-
são. São eles: o risco de ineficácia do provimento principal e a plau-
sibilidade do direito alegado (periculum in mora e fumus boni juris),
que, presentes, determinam a necessidade da tutela cautelar e a ine-
xorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles bens ou
direitos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do
provimento jurisdicional principal.” (STJ, 1ª Turma, MC 12983/RS,
Rel. Min. José Delgado, DJ: 28/02/2008) “II - Medida Liminar defe-
rida ante o reconhecimento da presença de fumus boni juris e pericu-
lum in mora. Impossibilidade de reforma da decisão liminar. Súmula
07/STJ”. 1 Ressalte-se ainda que, é possível a concessão de limina-
res inaldita altera parte, quando a audiência da parte contrária puder
frustrar a própria tutela preventiva, seja em razão da má-fé, seja em
razão da urgência da medida. Neste sentido, leciona Humberto The-
odoro Júnior: “De sorte, que a faculdade conferida ao juiz no art.
804 só deve ser exercitada quando a inegável urgência da medida e
as circunstâncias de fato evidenciarem que a citação do réu poderá
tornar ineficaz a providência preventiva. E, pelas mesmas razões, a
decisão, ainda que sucinta, deve ser fundamentada”.2 No caso dos
autos, como visto acima, a demora na realização de perícia acarreta-
rá também a demora no recebimento da indenização, em evidente
prejuízo ao agravante. Desta forma, é perfeitamente possível o de-
senvolvimento do contraditório de forma diferida ou postergada, ten-
do em vista a urgência da medida solicitada. Eis o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “(...). 2. A antecipação de tutela, assim
como as medidas liminares (vinculadas aos pressupostos da plausibi-
lidade jurídica e do perigo na demora), tem exame célere, dada a
urgência natural da demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte
contrária”.3 No mesmo sentido, a orientação desta Corte: “(...). 1.
As medidas liminares têm exame célere, dada à urgência natural da
demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte contrária, que não
constitui ofensa, mas sim limitação imanente do contraditório, que
fica diferido para momento posterior do procedimento”. 4 E, mais:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
DPVAT - DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO LIMINAR PARA
DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EXAME NO IML -
APLICAÇÃO DO ART 5º § 4º E 5º DA LEI Nº6194/74 - RECURSO
DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº. 557 § 1º”A” - DO
CPC - PROVIMENTO”.5 V - Portanto, conforme faculta o disposi-
tivo inserido no artigo 557, § 1º-A do Processo Civil, é imperioso
que se reconheça, neste momento, o provimento do recurso. Opor-
tuna é a lição da professora Maria Berenice Dias acerca do tema:
“(...) o legislador, além de albergar as hipóteses em que se verificava
ausência de pressuposto de admissibilidade ou causas de prejudicia-
lidade, de modo expresso permitiu a rejeição do recurso manifesta-
mente improcedente ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou
tribunal superior. De maneira mais clara foi assegurada a apreciação
singular do mérito do próprio recurso, para julgá-lo improcedente.
Somente o acolhimento do recurso persistia como prerrogativa ex-
clusiva do colegiado. (...) Facultado o julgamento monocrático, quan-
do a decisão recorrida se afasta do pensamento uniforme da corte
julgadora, não há como reputar infringido qualquer direito da parte.
A diretriz política de adotar o sistema colegiado de julgar, quando a

lei impõe o singular, não cria exceção ao princípio, dando origem a
uma interpretação restritiva de tal faculdade. Ao contrário. Nessa
hipótese, o julgamento coletivo não é simples abrir mão de uma fa-
culdade legal, mas, sim, o descumprimento de um dever decorrente
de lei. O fato de a lei ter adotado uma nova modalidade de julgamen-
to não violenta o princípio do devido processo legal. Vale ainda su-
blinhar, como bem observa Athos Gusmão Carneiro, que o relator,
em casos tais, não estará decidindo por ‘delegação’ do colegiado a
que pertence, mas sim exerce poder jurisdicional que lhe foi outor-
gado por lei”.6 Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao presente, para o fim de
deferir a liminar pleiteada, determinando a expedição de ofício ao
Instituto Médico Legal de Londrina para a designação de data para a
realização de perícia na pessoa do agravante. Comunique-se ao d.
Juízo singular, encaminhando-lhe cópia desta decisão. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2.008. ASTRID MARANHÃO DE
CARVALHO RUTHES RELATORA 1 STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp
901536/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ: 17/05/2007. 2 in: Curso
de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense, 2002, pág. 378.
3 STJ, Corte Especial, AgRg na SLS 18/RJ, Rel. Min. Edson Vidi-
gal, DJ: 06/12/2004. 4 TJPR, 11ª Câm. Cív., Ac. 9209, Rel. Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry, DJ: 28/03/2008. 5 TJPR. Despacho em
AI nº 0522663-1. 9ª Câmara Cível. Rel. Sérgio Luiz Patitucci. Publi-
cação: 11/09/2008. 6 DIAS, Maria Berenice. As decisões monocrá-
ticas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Disponível em: site
Mundo Jurídico. URL: (acesso em 18 set. 2008).
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1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho1
proferido em ação de reparação de danos (autos nº 159/2005), que
converteu o julgamento em diligência e determinou a inquirição de
testemunhas indicadas pelo Ministério Público. 2. Os agravantes ale-
gam, em suma, que o Ministério Público participou da fase instrutó-
ria e não requereu a produção de provas, mas depois de encerrada a
instrução postulou a conversão do julgamento em diligência para
inquirição de Agentes Federais, cuja pretensão restou acolhida. 2.1.
Argumentam que está preclusa a fase probatória para o Ministério
Público e, ademais, a produção da prova pretendida em nada irá aclarar
os fatos narrados. 2.2. Sustentam, ainda, que a conversão do julga-
mento em diligência constitui anormal paralisação do processo e,
portanto, será inútil e meramente protelatória. 2.3. Pugnam, pois,
pela reforma da decisão agravada, ao efeito de ser revogada. 3. O
recurso não pode ser conhecido, porquanto interposto contra despa-
cho de mero expediente, que nenhum gravame causou aos recorren-
tes, faltando-lhes, portanto, interesse em recorrer. 4. Com efeito,
está claro que o juízo a quo apenas determinou a inquirição de Agen-
tes Federais que atenderam a ocorrência noticiada nos autos, para
melhor esclarecer os fatos, “... especialmente quanto a permanência
dos autores em Curitiba se por livre e espontânea vontade a fim de
acompanhar o Sr. MAUSSA MUHAMED HASSAN ou por determi-
nação da empresa aérea GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.”. 4.1.
Não há, assim, qualquer carga decisória e muito menos lesividade,
de forma que o despacho, por ser meramente ordinatório, é irrecor-
rível. 4.2. Preleciona NELSON NERY JÚNIOR, ao comentar o art.
504 do Código de Processo Civil: “O CPC 162 § 3º define despacho
como o ato judicial ordinatório destinado a dar andamento ao pro-
cesso. Porque desprovido de conteúdo decisório, não tem aptidão
para causar gravame, sendo, conseqüentemente, irrecorrível” (Códi-
go de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 3ª. ed., pág. 732).
4.3. E THEOTÔNIO NEGRÃO, por seu turno, anota: “... em linha
de princípio, todo ato judiciário preparatório de decisão ou sentença
ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o
recurso pode ser interposto posteriormente” (nota n. 2 ao art. 504,
do CPC, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em
Vigor, 24ª ed.). 4.4. Nesta Corte já se decidiu: “PROCESSUAL CI-
VIL - DESPACHO QUE DEFERE PERÍCIA CONTÁBIL E SE
OMITE QUANTO AO REQUERIMENTO DE PERÍCIA ATUARI-
AL E ECONÔMICO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE -
INSTRUÇÃO QUE NÃO FOI ENCERRADA - JULGADOR QUE
É DESTINATÁRIO DA PROVA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 130
E 437, DO CPC - DESPACHO IRRECORRÍVEL (ART. 504, DO
CPC) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. O
magistrado é o destinatário da prova, somente a ele compete avaliar
se está suficientemente instruída a causa, ensejando a formação de
seu convencimento. Restando dúvidas, é seu dever determinar a rea-
lização das provas necessárias à instrução da causa (art.130, do CPC),
não havendo de se falar em preclusão de seu dever de buscar a ver-
dade material no processo. A decisão que saneia o processo e defere
a realização de apenas uma das perícias solicitadas, qual seja, a con-
tábil, não emitindo qualquer juízo sobre o requerimento de perícia
complexa, em linha de princípio, constitui-se em despacho de mero
expediente, do qual não resulta gravame às partes, sendo, portanto,
irrecorrível”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 241.704-3, Rel.
Juíza ANNY MARY KUSS) 4.5. No mesmo sentido: “AGRAVO.
ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPA-
CHO QUE ORDENOU EMENDA À PETIÇÃO INICIAL, VISAN-
DO VIABILIZAR APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE HOMOLOGA-
ÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO-REQUISI-
TÓRIO. DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO DESPROVIDO. “O ato que determina a conversão do julgamen-

to em diligência é despacho de mero expediente, sendo irrecorrível”
(RJTJSP 134/336). (AGRAVO N° 480743-2/01 - REL. DES. MA-
RIA APARECIDA BLANCO DE LIMA) 5. Ademais, o princípio da
livre persuasão racional autoriza o magistrado a investigar livremen-
te as provas, pois cabe ao juiz, como destinatário da prova, decidir
acerca daquelas necessárias à formação de seu convencimento; por-
tanto, se se considerar inapto para julgar a lide com base nas provas
carreadas aos autos, pode e deve determinar a instrução probatória
suficiente para apreciar o litígio, não ensejando essa decisão qual-
quer gravame à parte. 6. Posto isso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 7. Intimem-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator 1 “Vistos. Diante das razões levantadas à fls. 184,
acolho a manifestação do Ministério Público e converto o julgamen-
to em diligência, determinado a expedição de carta precatória à Co-
marca de São José dos Pinhais para oitiva das testemunhas aponta-
das pelo Ministério Público. Diligências necessárias.”
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Decisão em frente. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Vistos, etc. Orias do Rosario ajuizou ação indenizatória contra Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, alegando, em resumo, que: a)
em 16.02.2001, por volta das 10:30 horas, houve o rompimento do
poliduto denominado “OLAPA”, ocasionando o vazamento de 48.500
litros de óleo no litoral de nosso Estado; b) em razão disso, o IAP e
o IBAMA proibiram a pesca nos rios e baías de Antonina e Parana-
guá, até a foz do Rio Nhundiaquara e Ilha do Teixeira, o que perdu-
rou até 21 de agosto de 2.001; c) sendo pescador, teve prejuízos
morais e materiais, residindo os primeiros na angústia decorrente da
impossibilidade de prover o sustento de sua família, ao passo que os
demais na impossibilidade de auferir seus ganhos, bem como nos
reflexos do fato na produção e reprodução aquática e no receio no
consumo de peixes oriundos da região. Arrematou pedindo a proce-
dência do pedido, para o efeito de condenar a ré a lhe indenizar to-
dos esses prejuízos. (fls. 02/12) Em contestação, a requerida argüiu
preliminarmente: inépcia da inicial; ilegitimidade passiva; falta de in-
teresse processual; impossibilidade jurídica do pedido; e ausência de
provas para amparar o pedido. No mérito, aduziu, em síntese, que:
a) o evento decorreu de força maior, daí porque excluída a sua res-
ponsabilidade pelos danos dele decorrentes; b) estão ausentes os ele-
mentos caracterizadores da responsabilidade civil; c) o fato não ge-
rou danos morais e os danos materiais não estão demonstrados. (fls.
18/37). A lide foi julgada antecipadamente, sendo rejeitadas as preli-
minares e acolhida em parte a pretensão do autor para o fim de con-
denar a ré a lhe pagar a importância de R$ 19.500,00 (dezenove mil
e quinhentos reais) à guisa de danos morais e de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais) como danos emergentes, ambas corrigidas a
partir da sentença e acrescida de juros desde a citação. O pedido de
indenização por lucros cessantes foi julgado improcedente. (fls. 62/
69) Inconformada, a requerida apresentou apelação. A requerida,
inicialmente, reiterou agravo retido interposto em face da decisão
que rejeitou exceção de incompetência. No mais, sustentou que hou-
ve omissão quanto à alegação de falta contaminação da Baía de Pa-
ranaguá; que o julgamento antecipado importou em inequívoco cer-
ceamento de defesa, sob os seguintes fundamentos: ausência de pro-
va dos danos alegados; falta de prova de que o autor, de fato, exerce
a atividade de pescador; falta de prova de que a apelada efetivamen-
te ficou impossibilitada de pescar, já que a interdição atingiu locais
específicos; ausência de prova da quantidade diária de pesca obtida
pelo autor, assim como quais os valores auferidos com a comerciali-
zação dos pescados. Além disso, afirma não ser possível confundir
responsabilidade objetiva com o dever de indenizar independente da
existência de prejuízo. Assevera, ainda, que o julgamento antecipado
importou em violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigos 330, I, e 331, ambos do CPC. Quanto ao mérito, resumida-
mente alegou que: a) ao contrário do que consta na sentença, não
cabe a aplicação da teoria do risco integral, a qual sempre foi repeli-
da em nosso ordenamento jurídico e, ademais, não se trata de repa-
ração de dano ambiental, mas de supostos prejuízos sofridos por
pessoa física; b) por se tratar de força maior, não tem responsabilida-
de pelos alegados danos; c) há absoluta falta de prova das alegações
do apelado, seja no tocante ao exercício da atividade pesqueira, seja
quanto aos danos e o nexo de causalidade entre estes e o vazamento;
d) a sentença é contraditória, pois apesar de concluir pela inexistên-
cia de prova dos danos sofridos pelo autor e rejeitar o pedido atinen-
te aos lucros cessantes, acolheu o pedido de danos emergentes; e) é
equivocada a adoção do salário mínimo para a fixação desses preju-
ízos, pois o dispositivo constitucional relativo à matéria protege ape-
nas os empregados, o que não é o caso do autor, já que trabalhador
autônomo; f) é incoerente adotar o salário atual e determinar a inci-
dência dos juros desde a citação; g) não houve danos morais, cujo
fundamento, ademais, repousa em mero reflexo dos alegados danos
materiais; h) é excessiva a indenização fixada a esse título na senten-
ça, i) na indenização por danos morais, os juros moratórios devem
incidir a partir da decisão que estabelece o dever de indenizar e fixa
o valor da indenização; j) são excessivos os honorários advocatícios
arbitrados na sentença e a sucumbência foi recíproca. Por fim, re-
quer instauração de Incidente de Uniformização de Jurisprudência,
suspendendo-se o feito, haja vista divergência jurisprudencial exis-
tente quanto à prova da qualidade efetiva de pescador do autor, bem
assim quanto ao valor arbitrado a título de dano moral. Arrematou
com os requerimentos de praxe. (fls. 77/102) O autor apresentou
recurso adesivo, pretendendo a reforma da sentença para ser acolhi-
do o pleito relativo aos lucros cessantes, bem assim para ser majora-
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da a indenização por danos morais e materiais e, por fim, para ser
alterado o termo inicial dos juros moratórios. (fls. 108/116) Ambos
os recursos foram respondidos. (fls. 117/130 e 133/145). É o relató-
rio. O processo deve ser extinto em razão de litispendência com o
feito nº 477/2001 da 2ª Vara Cível de Paranaguá, que gerou, nesse
Tribunal, a Apelação Cível nº 375406-9, distribuída e já vinculada ao
Juiz Substituto em 2º Grau José Sebastião Fagundes Cunha, em ra-
zão do julgamento dos autos (art. 147 do Regimento Interno deste
Tribunal). Segundo o artigo 301, § 1º, do Código de Processo Civil,
ocorre litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuiza-
da, ou seja, é preciso uma ação anterior em curso, em que haja iden-
tidade de partes, pedido e causa de pedir. Sobre a matéria cita-se: “A
identidade de demandas que caracteriza a litispendência é a identida-
de jurídica, quando, idênticos os pedidos, visam ambos o mesmo
efeito jurídico.” (STJ-1ª Seção, MS 1.163-DF-AgRg, rel. Min. José
de Jesus Filho, j. 18.12.91, negaram provimento, v.u., DJU 9.3.92,
p. 2.528). É o que ocorre na espécie, já que tanto a presente apela-
ção (nº 530023-2) oriunda do processo nº 2406/2004, quanto o re-
curso sob nº 375406-9, proveniente do processo nº 477/2001, pos-
suem as mesmas partes: Orias do Rosario e Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAS -; idêntico pedido: indenização por danos materiais
e morais; e igual causa de pedir: rompimento do poliduto denomina-
do “OLAPA”, ocasionando o vazamento de 48.500 litros de óleo no
litoral de nosso Estado e impossibilitando a pesca. Nessas condi-
ções, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no
art. 267, V, § 3º do Código de Processo Civil, restando prejudicado o
recurso adesivo do autor. Em razão do princípio da causalidade, deve
o autor arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), considerado a
baixa complexidade da causa e o trabalho efetivamente exigido do
patrono da ré (art. 20, § 4º, CPC), observada a regra do art. 12 da
Lei 1060/50, sem prejuízo de compensação com as verbas de sucum-
bência arbitradas no outro feito. Intimem-se. Diligências necessári-
as. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. VITOR ROBERTO SILVA =
Relator =

0014 . Processo/Prot: 0535148-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/266285. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000160 Indenização. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Rec.Adesivo:
Odair Jose da Silva. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Odair
Jose da Silva. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc... Tendo em conta o teor da petição de fls. 138, julgo
extinto o presente procedimento recursal. Custas e honorários advo-
catícios conforme ajustado pelas partes. Intimem-se. Oportunamen-
te, baixem. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0015 . Processo/Prot: 0536501-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/288710. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000461 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: João do Rosario (maior de 60 anos). Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João do Rosario (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc... Tendo em conta o teor da petição de fls. 141, julgo
extinto o presente procedimento recursal. Custas e honorários advo-
catícios conforme ajustado pelas partes. Intimem-se. Oportunamen-
te, baixem. Curitiba, 27 de novembro de 2.008. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0016 . Processo/Prot: 0536649-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/297337. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000362 Exibição de Documentos. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade
do Vale. Agravado: Kelly Trevisan Penno. Advogado: Rogério Cos-
ta. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios. Despacho: A redistribuição.

§ 1. Brasil Telecom S/A recorre da decisão que recebeu o recurso de
apelação interposto apenas em seu efeito devolutivo. Em resumo,
trata-se ação de Exibição Judicial, onde foi condenada a exibir os
documentos descritos na petição inicial em cinco dias, sob pena de
multa diária no caso de descumprimento. Sustenta a agravante, para
a concessão do efeito suspensivo, que a manutenção da decisão re-
corrida lhe trará prejuízos irrecuperáveis. § 2. Esta Câmara é incom-
petente para apreciar e julgar o presente recurso. A pretensão do
agravado, ao promover a exibição dos documentos, é a discussão,
em futura demanda, de rendimentos acionários a que alega fazer jus.
Reporto-me, neste ponto, ao decidido nos autos de Apelação Cível
500.837-7: Da análise dos autos, entendo não ser da competência
das câmaras especializadas conforme hipóteses do artigo 88, inciso
IV do Regimento Interno deste Tribunal (grupo da Oitava, Nona e
Décima Câmaras Cíveis), de sorte que a competência dos órgãos do
Tribunal se classifica em virtude do pedido principal da ação originá-
ria e da causa de pedir. Consta do pedido inicial do ora apelado, fl.
08: que a ré junte aos autos “1) cópia ou certidão do assentamento
existente em nome da parte autora no livro Registro das Ações No-
minativas; 2) forneça cópia do contrato de participação financeira
firmado com a parte autora (...)”.(fl. 02) Ou seja, a questão central
nestes autos se refere à exibição de documentos referentes a contra-

to de participação financeira, matéria esta absolutamente estranha
ao rol do artigo 88, IV, RI/TJPR, in verbis: IV - às Oitava, Nona e
Décima Câmaras Cíveis: a) ações relativas a responsabilidade civil,
inclusive as decorrentes de acidente de veículo e de acidente de tra-
balho, excetuada a competência prevista na alínea “c” do inciso II,
deste artigo; b) ações relativas a condomínio edilício; c) ações relati-
vas a contrato de seguro de qualquer natureza, inclusive as execu-
ções dele derivadas e as ações decorrentes de plano de saúde. Com
efeito, segundo orientação desta Corte o elemento definidor da com-
petência, em qualquer circunstância, é o pedido principal inserido na
petição inicial da ação. Isto porque nem o pedido sucessivo, nem o
alternativo e nem o complementar atraem a competência, uma vez
que são considerados acessórios, daí, seguindo a sorte do principal.
Neste sentido: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CONTRATO C.C. RESSARCIMENTO POR
DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO PE-
DIDO E CAUSA DE PEDIR. AUTOR QUE NEGA TER PACTUA-
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O BANCO. INE-
XISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO COM QUALQUER AÇÃO EXE-
CUTIVA. IRREVELÂNCIA, OUTROSSIM, DE TRATAR-SE DE
CONTRATO GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
POSTO NÃO SE DISCUTIR SUAS CLÁUSULAS. COMPETÊN-
CIA DA 18ª CÂMARA CÍVEL, EMBORA POR OUTROS FUN-
DAMENTOS (RECURSOS ALHEIOS À ESPECIALIZAÇÃO).
INCIDÊNCIA DA NORMA INSERIDA NO ART. 89, DA RESO-
LUÇÃO NORMATIVA Nº 10/2005. IMPROCEDÊNCIA DA DÚ-
VIDA. COMPETÊNCIA DO DESEMBARGADOR SUSCITANTE.
“1. O sistema que norteia a competência das Câmaras Cíveis deste
Tribunal de Justiça deve ser considerado de forma objetiva, em ra-
zão da pretensão deduzida na inicial, sintetizada pelo seu pedido”.
“2. Se a controvérsia da lide cinge-se a pedido declaratório de nuli-
dade de contrato, com conseqüente pedido indenizatório, a compe-
tência é reservada à apreciação das Sexta, Sétima, Décima Sétima e
Décima Oitava, a teor do art. 89, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça, pouco importando a existência de documento que, so-
mente em tese, poderia ser considerado título executivo, ou estar o
contrato garantido por alienação fiduciária, cujos termos sequer são
discutidos entre os litigantes”. (Duvida de Competência n 421.762/
01). Grifei. DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. RESOLUÇÃO DE
CONTRATO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. DISCUSSÃO PRINCIPAL ATINENTE
AO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO (PEDIDO PRINCI-
PAL). INDENIZAÇÃO PLEITEADA A TÍTULO SUCESSIVO.
DÚVIDA SUSCITADA POR CÂMARA CIVIL (ACÓRDÃO) EM
RELAÇÃO A DECISÃO MONOCRÁTICA . IMPOSSIBILIDADE.
NÃO-CONHECIMENTO (ART. 137, § 7º, RITJPR). APRECIAÇÃO
DE OFÍCIO. PEDIDO PRINCIPAL DE RESOLUÇÃO DE CON-
TRATO DEFINIDOR DA COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA
DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM RESPONSABILIDADE
CIVIL. MATÉRIA DE ANÁLISE DAS CÂMARAS COM COMPE-
TÊNCIA RESIDUAL. DE OFÍCIO DECLARA-SE A COMPETÊN-
CIA DA 17ª CÂMARA CÍVEL. 1.”Cabível seria a suscitação de dú-
vída de competência entre Desembargadores, de forma isolada, ou
entre órgãos colegiados, mas não entre um julgador individual e uma
Câmara. Trata-se de questão de lógica e coerência” - (Dúvida de
Competência nº 340.440-2/01,Rel. Des. AIRVALDO STELA ALVES,
06/11/2006). 2.” (...)o elemento definidor da competência, em qual-
quer circunstância, pois suscitante e suscitado integram Cãmaras de
Direito Privado, é o pedido principal inserido na petição inicial da
ação. Isto porque nem o pedido sucessivo, nem o alternativo e nem o
complementar atraem a competência, de vez que são considerados
acessórios (...)” (Dúv. de Comp. 0317261-0/01, OE, un., Rel. Des.
ÂNGELO ZATTAR, j. em 19.05.2006). 3. Nas demandas de resolu-
ção de contrato cumulada com indenização, a pretensão principal
cinge-se ao exame da inadimplência do pacto, sucessivo, então, o
pedido indenizatório, cuja apreciação ocorrerá apenas se procedente
o pleito primacial. 4. Na cumulação sucessiva de pedidos, “o pedido
formulado em segundo lugar somente será apreciado na hipótese de
procedência do primeiro; o primeiro pedido é prejudicial ao segun-
do. Assim, por exemplo, a ação reivindicatória cumulada com perdas
e danos, ou ainda a ação de resolução de contrato cumulada com
perdas e danos” (SÉRGIO CRUZ ARENHART e LUIZ GUILHER-
ME MARINONI, in “Manual do Processo de Conhecimento”, 4ª ed.,
São Paulo: RT, 2005, p. 100/101). (Dúvida de competência n.
429.246-6/01). Grifei. Logo, não há como concluir que a pretensão
de exibição de determinados contratos firmados entre as partes pos-
sa encaixar-se como pedido de reparação civil, tampouco relativa a
condomínio edilício ou ainda contrato de seguro ou plano de saúde.
Mas trata-se sim de matéria de cunho residual, e, portanto, de com-
petência das Câmaras aptas ao julgamento das ações e recursos alheios
às áreas de especialização, conforme artigo 89 do RI/TJPR. Assim,
por entender não ser de competência desta Câmara a apreciação des-
te recurso, mas sim ser competente as Câmaras enumeradas no arti-
go 89, do Regimento Interno deste Tribunal, voto no sentido de não
conhecer do recurso com a remessa dos autos a câmara competente.
§ 3. Desse modo, redistribua-se a uma das Câmaras competentes.
Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Albino Jacomel Gu-
érios Juiz Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0539923-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311128. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00031170 Indenização. Agravante: Brementur Agência
de Turismo Ltda. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Luiz Fernando Casagrande Pereira. Agravado: Lan Airlines Sa. Ad-
vogado: Gustavo Berto Roça, Glaucius Ghebur, Luciano de Almeida
Ghelardi. Interessado: Pedro Nolaco Lorca Osório, Maria Cecília
Diaz Cardenas. Advogado: Sérgio Henrique Tedeschi, Robson Ochi-
al Padilha. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, interposto por Brementur Agência de Turismo Ltda., objetivan-
do a reforma da decisão do M.M. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

(fls. 31/39-TJ), proferida nos autos n.º 31.170/2006, a qual, com
supedâneo no art. 77, inciso III, do Código de Processo Civil, defe-
riu o chamando ao processo da empresa Agravante. Sustentou, em
síntese, que: a) a deliberação atacada não respeitou os limites do
pedido da Ré, ora Agravada; b) a relação discutida nos autos é de
consumo, logo, nos termos do art. 88 do CDC, há de ser indeferida a
intervenção da Recorrente na lide; c) a determinação do juízo a quo
pode causar grave lesão à Agravante, pois terá de produzir defesa
durante toda a fase instrutória para, somente ao final, ser confirmada
ou não a sua legitimidade; e, finalmente, d) sua manutenção no pólo
passivo da demanda, por certo, acarretará prejuízos financeiros des-
necessários. É o relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade
intrínsecos e extrínsecos, o Agravo merece ser conhecido. A Agra-
vante figura como interessada na ação indenizatória ajuizada por
Pedro Nolaco Lorca Osório e Maria Cecília Diaz Cárdenas, objeti-
vando apurar a responsabilidade da Ré Lan Airlines S/A. no atraso
de sua viagem. Todavia, com o deferimento da intervenção de tercei-
ro, feita pela Requerida, ora Agravada, foi imposto à Agravante um
elevado encargo processual, vez que além de arcar com possíveis
custas processuais, bem como honorários advocatícios, eventualmen-
te, poderá ser compelida ao pagamento de verbas periciais. Assim,
pretendendo discutir a sua legitimidade para figurar no pólo passivo
da demanda, correta se mostra a via recursal eleita, sendo a tutela
jurisdicional pretendida, acima de tudo, adequada a amparar a situa-
ção jurídica apresentada. Até porque, outro não é o entendimento
jurisprudencial em casos semelhantes, cita-se: “AGRAVO (ART. 557,
§ 1º, DO CPC) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (...) O ato pelo
qual o juiz substitui o pólo passivo da demanda por reconhecer, ain-
da que implicitamente, a ilegitimidade da parte que o ocupava, atri-
buindo-a à agravante, na medida em que resolve a questão atinente a
legitimidade de parte e causa evidente gravame a esta, configura de-
cisão interlocutória, passível, portanto, de insurgência através de
agravo de instrumento”. (TJSC - Proc. 2005.030427-1/0001.00 -
Capital - C.Cív.Esp. - Rel. Juiz Jânio Machado - J. 15.12.2005 -
original sem destaque). Não bastasse isso, conforme disposto no art.
558 do Código de Processo Civil: “O relator poderá, a requerimento
do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,
levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo rele-
vante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara” (original sem desta-
que). E, da mesma forma, ensina Nelson Nery Junior: “O relator do
agravo deve analisar a situação concreta, podendo ou não conceder
o efeito suspensivo ao recurso. Se verificar que a execução da deci-
são agravada pode trazer perigo de dano irreparável (periculum in
mora) e se for relevante o fundamento do recurso (fumus boni iuris),
deve dar efeito suspensivo ao agravo (...)” (“Código de Processo
Civil Comentado”. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p.
819 - nota n.º 5. Art. 558 do CPC). No mesmo sentido: “O sistema
permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência
do colegiado, que decida como entender necessário, de acordo com
o seu livre convencimento motivado (CPC art.131)” (Alvim Wambi-
er. “Agravos”, n.º 54, p. 351. comentários ao art. 557 do Código de
Processo Civil apud Nelson Nery Junior. “Código de Processo Civil
Comentado”. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 815).
Destarte, recebido o recurso, constatada a relevância das argumen-
tações tecidas pela Recorrente, atribuo ao mesmo, ad cautelam, o
efeito suspensivo pleiteado, inoperante a douta decisão agravada até
final julgamento pelo Colegiado. Intimem-se a Agravada e os Inte-
ressados (fls. 42-TJ) na forma e para os fins previstos no artigo 527,
V, do Código de Processo Civil. Dê-se ciência deste despacho, antes
por fax e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem. Intimem-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0018 . Processo/Prot: 0540750-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305498. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00003124 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Ednilson Soares. Advogado: Cristiane Uliana. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Ednilson Soares. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Diante da imperiosa necessidade de esclarecer a questão da litis-
pendência, matéria de ordem pública, deve a ré Petrobras informar o
andamento processual da ação autuada sob o nº 650/2001 da 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranaguá/PR, bem como providenciar a junta-
da da fotocópia da respectiva petição inicial ajuizada pelo autor.
Concedo, para tanto, o prazo de 5 dias. II - Ultimada a diligência,
voltem os autos conclusos. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Albi-
no Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0019 . Processo/Prot: 0541240-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/312776. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000232 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Jorge Alves da Cruz, Elvira Alves da Cruz. Advogado: Romeu
Felchak. Apelado: Rio São Francisco Cia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: A
redistribuição.

DESPACHO Compulsando os autos verifica-se que os presentes
Embargos de Terceiros foram opostos em Ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial, ajuizada para a cobrança de valores oriundos de
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, assim, essa Câmara não
possui competência para a análise do recurso interposto. Tendo em
vista que o Regimento Interno deste egrégio Tribunal dispõe, em seu
artigo 88, inciso VI, alínea a, que compete à Décima Terceira, Déci-
ma Quarta, Décima Quinta e Décima Sexta Câmaras Cíveis a apreci-
ação e julgamento das “execuções fundadas em título extrajudicial e

as ações a ele relativas”, as quais inclusive já apreciaram questões
similares, redistribua-se o presente recurso observando o citado co-
mando regimental. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2008.
Desembargador RONALD SCHULMAN Relator

0020 . Processo/Prot: 0543043-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328827. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000913 Indenização. Agravante:
Fertimourão Agrícola Ltda. Advogado: Hugo Richard Iancz, Daniel
Laurani Agarie. Agravado: Olga Ana Pazinato Puton. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Agravo de Instrumento n. 543.043-9 Décima Câmara Cível Vistos,
etc. O agravante não requereu antecipação de tutela recursal. Assim,
recebo o recurso. Solicite-se informações ao MM. Juiz do processo.
Intime-se o agravado para contra-razoar, no prazo de dez dias. Curi-
tiba, 25 de novembro de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator
Convocado

0021 . Processo/Prot: 0544989-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326811. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001295 Ordinária. Agravante: Jorge Ro-
drigues dos Santos, Leda Barbosa Lopes, Luiz Antonio Gomes Can-
cela Cazassa, Maria Aparecida Pereira Chicora, Otavio Roberto, Paulo
Rodrigues dos Santos. Advogado: Hugo Francisco Gomes, Marino
Eligio Gonçalves, Marcos Roberto Meneghin. Agravado: Sul Améri-
ca Cia Nacional de Seguros Gerais S/a. Advogado: Cesar Augusto
de França, Rosângela Dias Guerreiro. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Maringá, que, em ação
de cobrança de indenização securitária, entendeu que há interesse da
Caixa Econômica Federal na lide e, em conseqüência, determinou a
remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 281 - TJ). Argumentam os
agravantes, em síntese, que a competência para o processamento e
julgamento do feito é da Justiça Estadual, sendo desnecessária a in-
clusão na lide da CEF e a remessa dos autos à Justiça Federal. Re-
quereram o provimento de plano do agravo e, alternativamente, a
concessão de efeito suspensivo, para, ao final, ser reformada a deci-
são, ao efeito de ser mantida a competência da Justiça Estadual. (fls.
02/49) É o relatório Pela análise das razões invocadas pelos agra-
vantes, bem assim pela natureza da decisão hostilizada, é manifesta a
possibilidade, em tese, de o provimento judicial agravado acarretar à
parte lesão grave e de difícil reparação, justificando a interposição
do presente agravo na forma de instrumento, de acordo com o artigo
522, do Código de Processo Civil, caput, modificado pela Lei 11.187/
05. Ademais, se trata de questão a ser necessariamente resolvida an-
tes da sentença. Em que pese a súmula 150 do STJ determinar que
“compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse
jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autar-
quias ou empresas públicas”, a questão versada nos autos está paci-
ficada no próprio STJ no sentido que compete à Justiça Estadual
processar e julgar as ações de cobrança de indenização securitária
propostas por mutuários contra a companhia seguradora. Dentre
outras, confira-se: “Vistos. Sem razão o pedido de inespecífico de
ingresso no feito propugnado por terceira (Caixa Econômica Fede-
ral), mormente quando o contrato sob exame é de obrigação securi-
tária, tendo como devedora a recorrente, que responde pela indeni-
zação objeto do pedido. O conexo contrato de mútuo hipotecário,
embora coberto pelo FCVS, mantido coma CEF, não está em discus-
são. Preclusa à recorrente, por outro, a oportunidade de aduzir no-
vas alegações, fora das hipótese legais (art. 303 do CPC). Dessa
forma, indefiro o ingresso no feito da CEF. Publique-se.” (STJ, REsp
815510, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Decisão Monocrática, DJ
16.10.2007) “Recurso especial (alínea “c”) enfrenta acórdão assim
ementado: ‘FINANCIAMENTO HABITACIONAL. LEGITIMIDA-
DE AD CAUSAM. COMPETÊNCIA. Reconhecida a competência
da justiça federal para processamento e julgamento do feito.’ (fl. 533)
O recorrente aponta ofensa aos Arts. 47 e 70 do CPC. Pede a refor-
ma do acórdão recorrido, para que a ação permaneça sob a compe-
tência da Justiça Estadual. Sem contra-razões. DECIDO: Esta ins-
tância superior já se manifestou, de forma definitiva, sobre a compe-
tência da Justiça Estadual nas ações em que se discute a respeito do
contrato de seguro adjecto ao mútuo hipotecário. Confira-se: ‘Pro-
cesso civil. Conflito Negativo de Competência. Execução Hipotecá-
ria. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 1. Em litígio origi-
nado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipo-
tecário, a competência é da Justiça Estadual. (grifos nossos) 2. Pre-
cedentes jurisprudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a
competência da Justiça Estadual.’ (CC 21.412/MILTON). ‘CONFLI-
TO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIO-
NAL. SEGURO. É da competência da justiça estadual processar e
julgar ações propostas contra entidade privada, versando sobre o
contrato de seguro habitacional. conflito conhecido e declarada a
competência do juízo suscitado.’(CC n° 18.198/ROSADO). Dou pro-
vimento ao recurso especial, para determinar que os autos permane-
çam sob julgamento da Justiça Comum Estadual (Art. 557, § 1º-A,
CPC).” (STJ, REsp 973729, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
Decisão Monocrática, DJ 18.09.2007). Logo, não é o caso de inci-
dência da Súmula 150, já que pacificado o entendimento, no âmbito
do próprio STJ, de que não há interesse de ente federal na controvér-
sia. E isso se justifica porque a relação jurídica existente limita-se ao
segurado e a companhia. Assim também têm decidido esse Tribunal:
“MONITÓRIA. SEGURO DE VIDA. COMPETÊNCIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ESTIPULANTE. SASSE. SEGU-
RADORA. CEF. ILEGITIMIDADE DE PARTE. SASSE. FORO
ESTADUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A SASSE Companhia
Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro Federal, nem mesmo
quando está sub-rogada em direitos e ações que lhe foram transmiti-
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dos pela Caixa Econômica Federal. Competência da Justiça Comum
reconhecida. 2. A cobertura securitária que deriva do contrato é,
portanto, única e exclusiva da Empresa Seguradora, no caso, a SAS-
SE, já que a CEF somente figurou como mera estipulante. RECUR-
SO PROVIDO.” (Extinto TAPR, 9ª Câmara Cível, Ap. 270455-0.
rel. Nilson Mizuta, j. em 14.12.2004). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HA-
BITACIONAL DO S.F.H. AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIOS
EM FACE DA SEGURADORA AGRAVANTE, SOB O FUNDA-
MENTO DE OCORRÊNCIA DE DANOS NA EDIFICAÇÃO. DE-
CISÃO AGRAVADA QUE AFIRMOU SER DESNECESSÁRIA A
CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO LITIS-
CONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. 1. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE INCLUSÃO NA
LIDE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA QUALIDADE DE
AGENTE FINANCEIRO E CONSEQÜENTE DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO
AFASTADA. CEF QUE EXERCE APENAS O GERENCIAMEN-
TO DA CONTA. CONTRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE
INTERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO “IN-
TER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL CARACTERIZADO.
AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 1.1. O pedido objeto
da ação principal diz respeito, exclusivamente, ao cumprimento de
contrato de seguro particular existente entre os autores e a agravan-
te, em razão de contrato de financiamento habitacional, sendo o con-
trato autônomo em relação ao contrato de financiamento, configu-
rando obrigação própria, pois seu fundo é constituído do pagamento
dos prêmios pelos segurados e que, portanto, não compromete, em
absoluto, os recursos da Caixa Econômica Federal, pois cuida de
relação direta entre os mutuários e a seguradora agravante. 1.2. É da
competência da Justiça Estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada de seguro, que versam sobre contrato de
seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica seja a gerencia-
dora do FCVS, tendo em vista que esse fato não interfere sobre o
contrato particular de seguro. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
427206-4, rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, j. em 25.10.2007).
“PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL
- RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - DEFEITOS DE CONS-
TRUÇÃO - IMÓVEIS FINANCIADOS PELA COHAPAR - CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL QUE NÃO INTEGRA A LIDE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL E DO STJ - AGRAVO INTER-
NO DESPROVIDO. Tratando-se de contrato de seguro adjeto a con-
trato de mútuo e financiamento de casa própria, e não havendo com-
prometimento dos recursos do SFH, a relação jurídica litigiosa de-
senvolve-se entre a seguradora e os mutuários, afastando a compe-
tência da Justiça Federal para julgamento da questão.”. (TJ/PR, 10ª
Câmara Cível, Agravo 434562-8/01, rel. Des. Ronald Schulman, j.
em 20.09.2007). Desse modo, porque a decisão é dissonante da ju-
risprudência predominante desse Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente agravo para reformar a de-
cisão atacada, ao efeito de indeferir o ingresso da Caixa Econômica
Federal na lide, ficando mantida, em conseqüência, a competência da
Justiça Estadual para a causa. Intimem-se e demais diligências ne-
cessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2.008. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0022 . Processo/Prot: 0545162-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330134. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000603 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Joisse Paula Pereira da Silva Representado(a). Advogado:
Rafael Lucas Garcia. Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mariana Pereira Valério, Ra-
faela Polydoro Küster. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, interposto por Joisse Paula Pereira da Silva, representada por
sua mãe, Maria Inez Pereira, objetivando a reforma da decisão do
M.M. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina (fls.
100/101-TJ) que, acolhendo a Exceção de Incompetência oposta pela
Agravada, determinou a remessa dos autos n.º 603/2008 de Ação
Ordinária de Cobrança de diferença securitária (DPVAT) para a co-
marca de Moema - MG. Sustentou, em síntese, que a Lei faculta a
escolha do foro pelo autor, no caso de ter o réu mais de um domicí-
lio, não cabe a seguradora questioná-lo, sob argumento de que tal
escolha prejudica o próprio autor, é evidente que a autora não opta-
ria por demandar em foro que lhe causasse prejuízo. No mais, disse
que a escolha do domicílio de Londrina em nada prejudica a defesa
da Agravada, que, inclusive, possui sucursal naquela cidade. Presen-
tes os requisitos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, o Agravo
merece ser conhecido. Nos termos do art. 558 do Código de Proces-
so Civil: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos
de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de di-
nheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definiti-
vo da turma ou câmara” (original sem destaque). Da mesma forma,
ensina Nelson Nery Junior: “O relator do agravo deve analisar a situ-
ação concreta, podendo ou não conceder o efeito suspensivo ao re-
curso. Se verificar que a execução da decisão agravada pode trazer
perigo de dano irreparável (periculum in mora) e se for relevante o
fundamento do recurso (fumus boni iuris), deve dar efeito suspensi-
vo ao agravo (...)” (“Código de Processo Civil Comentado”. 9. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 819 - nota n.º 5. Art. 558
do CPC). E, ainda: “O sistema permite ao relator, como juiz prepara-
dor do recurso de competência do colegiado, que decida como en-
tender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motiva-
do (CPC art.131)” (Alvim Wambier. “Agravos”, n.º 54, p. 351. co-
mentários ao art. 557 do Código de Processo Civil apud Nelson Nery
Junior. “Código de Processo Civil Comentado”. 9. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2006. p. 815). Nesses termos, diante das par-
ticularidades do caso concreto, destaca-se que a tutela jurisdicional

pretendida, acima de tudo, é adequada a amparar a situação jurídica
apresentada, logo, merece ser deferida, vez que necessária. Destar-
te, recebido o recurso, constatada a relevância das argumentações
tecidas pela Recorrente, atribuo ao mesmo, ad cautelam, o efeito
suspensivo pleiteado, inoperante a douta decisão agravada até final
julgamento pelo Colegiado. Intime-se a Agravada na forma e para os
fins previstos no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Dê-se
ciência deste despacho, antes por fax e depois por ofício, ao MM.
Juízo de origem. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2008. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0023 . Processo/Prot: 0545199-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332445. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000276 Indenização. Agravante: Coo-
perativa Agrária Agroindustrial. Advogado: Marcio Augusto Verboski,
Raphael Zarpelon. Agravado: Onofre Fagundes dos Santos, Miriam
Aparecida dos Santos. Advogado: José Gilson Javorski. Interessa-
do: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despa-
cho:

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo
interposto por Cooperativa Agrária Agroindustrial, objetivando a
reforma da decisão do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Guarapuava (fl. 17-TJ) proferida na Ação de Indeniza-
ção ajuizada pelos agravados, que indeferiu a inicial em face da Em-
ployer Organização de Recursos Humanos Ltda, ante a sua ilegitimi-
dade passiva. Sustenta, em síntese, que a situação posta nos autos se
refere a trabalho temporário, regido pela Lei nº 6.019/74 e não avul-
so, como entendeu o magistrado singular. Relata que o filho dos au-
tores foi contratado pela primeira ré para prestar serviços junto à ora
agravante, entretanto, ainda que o acidente tenha ocorrido em suas
dependências, a responsabilidade por eventual indenização é da pres-
tadora de serviços, excluída da lide, seja por força da obrigação legal
diante do vínculo empregatício ou da contratual, assumida no pacto
de locação de mão-de-obra firmado entre as requeridas. É o relató-
rio. Presentes os requisitos de admissibilidade intrínsecos e extrínse-
cos, o recurso merece ser conhecido. Nesta fase processual, a ques-
tão em apreço é unicamente a existência - ou não - de perigo de
grave lesão ou de difícil reparação à agravante, caso o efeito suspen-
sivo não seja concedido ao recurso. Conforme disposto no art. 558
do Código de Processo Civil: “O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,
levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo rele-
vante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara” (original sem desta-
que). Ademais, Nelson Nery Junior ensina que: “O relator do agravo
deve analisar a situação concreta, podendo ou não conceder o efeito
suspensivo ao recurso. Se verificar que a execução da decisão agra-
vada pode trazer perigo de dano irreparável (periculum in mora) e se
for relevante o fundamento do recurso (fumus boni iuris), deve dar
efeito suspensivo ao agravo (...)” (“Código de Processo Civil Co-
mentado”. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 819 -
nota n.º 5. Art. 558 do CPC). No mesmo sentido: “O sistema permite
ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do cole-
giado, que decida como entender necessário, de acordo com o seu
livre convencimento motivado (CPC art.131)” (Alvim Wambier.
“Agravos”, n.º 54, p. 351. comentários ao art. 557 do Código de
Processo Civil apud Nelson Nery Junior. “Código de Processo Civil
Comentado”. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 815).
Destarte, presentes os requisitos processuais autorizadores da con-
cessão da medida e sendo relevantes os argumentos utilizados pela
agravante em suas razões, recebo o Recurso e atribuo ao mesmo ad
cautelam, o requerido efeito suspensivo, inoperante a douta decisão
agravada até o definitivo julgamento do Agravo pelo Colegiado, nos
termos do art. 527, III do Código de Processo Civil. Intimem-se os
recorridos na forma e para os fins previstos no artigo 527, V, do
CPC. Transmita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo
a quo, depois por ofício. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de
2008. Desembargador RONALD SCHULMAN Relator

0024 . Processo/Prot: 0545411-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330689. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001054 Cobrança. Agravante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato, Eduar-
do Alberto Marques Virmond. Agravado: Associação Paranaense de
Cultura. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Juliano Caldas Pozzo. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Des-
pacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão prolatada
nos autos de ação de cobrança que deferiu o pedido de tutela anteci-
pada para que a agravante depositasse em juízo os valores relativos
ao seguro DPVAT pretendidos pela agravada. Sustenta a agravante
que não estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação
da tutela, já que se faz necessário analisar todos os documentos con-
feccionados pela parte agravada. Os valores indicados pela autora
são unilaterais e não possuem qualquer parâmetro. Ainda, a agrava-
da sequer colacionou aos autos toda a documentação necessária para
o fim de receber o seguro obrigatório. Assevera a existência de nor-
mas que permitem o pagamento dos valores postulados com parâ-
metros de mercado, devendo o reembolso observar os limites da ta-
bela regulamentada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP. Registra a necessidade de respeitar o limite de indenização
por Despesas de Assistência Médica Suplementares - DAMS - pre-
visto nas Resoluções do CNSP. Reputa, ainda, a ausência de prova
inequívoca da verossimilhança da alegação da agravada, ante a falta
de apresentação dos documentos necessários para o pagamento das
indenizações pleiteadas. Aduz, também, a ausência do fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a agravada já
supostamente desembolsou o valor necessário para a realização de

tais atendimentos, não demonstrando, de forma concreta, qual o pre-
juízo que teria em aguardar o julgamento final da lide. Destaca, ain-
da, “que não existe aqui o perigo de não receber agravada aquilo a
que teria direito, se assim futuramente entender o Judiciário, já que é
notável a solidez do patrimônio da agravante”. Formula pedido de
efeito suspensivo e, no mérito, de reforma da decisão. Decido. A
decisão agravada não merece qualquer reforma, porque não existe
ameaça imediata de lesão grave e de difícil reparação à agravante,
uma vez que o levantamento da importância depositada somente efe-
tivar-se-á mediante caução idônea. O julgador Dr. César Ghizoni
determinou: “(..) o depósito da quantia indicada, sob pena de incidir
em multa pecuniária a ser fixada por este Juízo, condicionando o
levantamento do moantnente a prestação de caução idônea. (...)” (fl.
285-TJ). A Associação Paranaense de Cultura, mantenedora do Hos-
pital Universitário Cajurú, realiza atendimento médico de emergên-
cia a pessoas vitimadas em acidente envolvendo veículos automoto-
res. As vítimas repassam a documentação para a agravada que se
sub-roga no direito de receber o reembolso. Cumpre à seguradora,
portanto, promover o pagamento dessas despesas. O Hospital, sub-
rogando-se nos créditos das vítimas, tem o direito ao recebimento
das indenizações junto à Seguradora participante do consórcio que
administra o seguro obrigatório, desde que preenchidos os requisi-
tos estabelecidos na Lei 6.194/74 que regula essa modalidade de se-
guros. Preceitua o artigo 3º da Lei n. 6.194/74: “Art. 3º - Os danos
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreen-
dem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada: a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário
mínimo vigente no País - no caso de morte; b) até 40 (quarenta)
vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de
invalidez permanente; c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário
mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no caso de des-
pesas de assistência médica e suplementares devidamente compro-
vadas”. Por sua vez, o artigo 5º da mesma lei dispõe: “Art. 5º - o
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsa-
bilidade do segurado. § 1º - a indenização referida neste artigo será
paga no prazo de 15 (quinze) dias a contar da apresentação dos se-
guintes documentos: a) certidão de óbito, registro da ocorrência no
órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiário - no
caso de morte; b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o
seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de
danos pessoais”. O juízo de cognição sumária autoriza a antecipação
da tutela. Os documentos trazidos pela parte autora corroboram com
sua tese de atendimento às vítimas de acidentes automobilísticos.
Esta Corte já decidiu: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRAN-
ÇA SECURITÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. SUB-
ROGAÇÃO DOS DIREITOS INDENIZATÓRIOS. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE RISCO DE IR-
REVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPADO. DECI-
SÃO CORRETA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Pre-
sentes os requisitos autorizadores para a concessão da antecipação
de tutela, quais sejam, a verossimilhança da alegação da autora, em
face de prova inequívoca juntada aos autos e o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, bem como não havendo pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado, deve ser manti-
da a decisão concessiva da antecipação dos efeitos da tutela preten-
dida.” (TAPR, 9ª C.Cív, AI n. 0217241-6, Ac. 1216, Rel. WILDE
DE LIMA PUGLIESES, Julg.: 11/02/2003). Por outro lado, a não
concessão da tutela pelo douto Julgador poderia inviabilizar as ativi-
dades desenvolvidas pela agravada no tocante à prestação de servi-
ços médico-hospitalares essenciais à comunidade, no caso, o aten-
dimento das vítimas de acidente de trânsito. Torna-se evidente o pe-
rigo de dano irreparável decorrente da acentuada possibilidade de
comprometimento da atuação da agravada, cuja capacidade de su-
portar prejuízo é bem inferior à da agravante, até porque não tem, ao
menos em tese, fins lucrativos. Ante o exposto, deixo de conceder o
efeito almejado pela agravante. Dispenso informações. Intime-se a
agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. Com a
resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem. Intime-se. Curitiba, 21
de novembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0025 . Processo/Prot: 0545461-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330351. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001203 Exibição de Documentos. Agra-
vante: Panamericana de Seguros Sa. Advogado: Adriano Muniz Re-
bello, Cynthia Maria Aparecida de Pina, Milena Sapienza. Agravado:
Joselito Paula Souza. Advogado: Márcio Pereira de Andrade. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipa-
da, interposto por Panamericana Seguros S/A, contra a decisão pro-
ferida nos autos n.º 1203/2007 de exibição de documentos, em trâ-
mite na 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá (fl. 75-TJ), onde o
juízo monocrático determinou a exibição de documento no prazo de
20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Sustentou, em síntese, que: a) o Agravado pretende
ajuizar uma ação de cobrança e, para tanto, os documentos apresen-
tados com a contestação já possuem as informações necessárias a
instruir o pedido; b) o contrato de crédito, cuja exibição também foi
determinada, está em posse de terceiro, portanto, o prazo concedido
à Recorrente para apresentá-lo deve ser dilatado; c) in casu, descabe
a imposição de multa diária; e, finalmente, d) mantida a pena pecuni-
ária, deve ser o quantum arbitrado reduzido, atentando-se aos crité-
rios da proporcionalidade e da razoabilidade, considerando o valor
da obrigação principal. É o relatório. Presentes os requisitos de ad-
missibilidade, intrínsecos e extrínsecos, é de se conhecer o recurso.
Como se sabe, em vista da necessidade de se impor ao processo civil
maior objetividade e conseqüentemente maior efetividade na presta-

ção jurisdicional, a Lei n.º 11.187, de 19/10/2005, promoveu algu-
mas modificações à espécie recursal em exame. Enquanto a redação
anterior do art. 522, do Código de Processo Civil admitia a interpo-
sição de quaisquer das modalidades de Agravo (Retido ou por Ins-
trumento), o novo texto daquele dispositivo legal estabeleceu, como
regra geral, o cabimento do Agravo em sua forma Retida, excepcio-
nadas, apenas, as situações em que a decisão atacada puder acarretar
risco de dano grave e de difícil reparação para a parte. Deste modo,
compulsando o caderno processual em mesa, tem-se que a questão
decidida em primeira instância não pode ser interpretada como sus-
cetível de causar lesão grave e de difícil reparação, uma vez que
referida matéria poderá ser reparada por sentença ou, então, reanali-
sada em grau de Apelação. Logo, a insurgência, necessariamente,
deve se dar pela via do Agravo Retido, por meio de petição dirigida
ao próprio Juiz da causa, reiterada por ocasião de eventual Apelo
quando, então, o Tribunal dele conhecerá. Até porque, dispõe o art.
527, inciso II, do Código de Processo Civil, também com redação
dada pela Lei nº. 11.187/2005: “Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído ‘incontinenti’, o relator: (...) II - converterá
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa”. Com efeito, a Agravante não trouxe relevante
fundamentação de que o cumprimento da decisão agravada lhe trará
algum risco, mesmo sabendo que isso era necessário, já que o caso
sub judice não se enquadra nas hipóteses legais de tramitação por
Instrumento. Nesse sentido, cita-se: “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO COM-
PROVADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM
RETIDO. AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍ-
CIL REPARAÇÃO. REJEIÇÃO. (...) Fazendo análise da nova alte-
ração legislativa, é possível concluir que o sistema processual auto-
riza ao relator do agravo de instrumento interposto em face de deci-
são interlocutória o poder de convertê-lo em retido, se entender não
se tratar de provisão jurisdicional de urgência, não havendo perigo
de lesão grave e de difícil reparação, ou não se enquadrar nas situa-
ções envolvendo o recurso de apelação” (TJPR - ED n.º 431.605-6/
01 - 13ª C. Cível - rel. Des. Airvaldo Stela Alves - DJ 06.09.2007).
Ademais, note-se que ao falar da necessidade do deferimento do efeito
suspensivo, a Recorrente sequer explicitou de forma convincente um
possível perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como
não negou a existência de relação contratual com o Agravado, logo,
assumiu o dever de trazer aos autos os termos do pacto celebrado.
Para aferir o perigo de lesão, descabe o argumento de que os docu-
mentos já apresentados são suficientes ao ajuizamento da demanda
principal, pois isso quem decide é a parte interessada, a quem incum-
be o ônus de instruir adequadamente o pleito principal de cobrança.
Ressalta-se, por fim, que o cumprimento da decisão não acarretará
nenhuma lesão imediata. Mesmo que a Agravante não cumpra a de-
liberação, eventual multa não pode ser exigida desde logo e, sim,
somente após o trânsito em julgado da sentença, se confirmada. Des-
ta forma, antes que o Recorrido possa cobrar da Seguradora qual-
quer valor a título de “multa diária”, as questões serão analisadas
como preliminar de Apelação e, caso sejam consideradas pertinen-
tes, admitidas para reformar a determinação atacada, com a conse-
qüente revogação da imposição da pena pecuniária. Confira-se:
“AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO. TUTELA
ANTECIPADA A FIM DE DETERMINAR A EXCLUSÃO DO
NOME DA DEVEDORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO CONCEDIDA. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JU-
DICIAL PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA. FIXA-
ÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA - ASTREINTES. IMPOSSIBI-
LIDADE DE EXECUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO FINAL ANTE O
RISCO DE ALTERAÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL.
A exigibilidade da multa cominatória - astreintes que fora fixada ante
o descumprimento de ordem judicial que concedeu tutela antecipada
a fim de determinar que o nome da autora fosse retirado dos Cadas-
tros de Restrição ao Crédito, está condicionada ao trânsito em julga-
do da sentença no processo de conhecimento, tendo em vista que a
autora pode resultar vencida ao final, de sorte que não sendo o caso
de cogitar-se de condenação de fazer, não fazer ou entregar, cessa
também, a cominação imposta para tal fim. Ademais, o fato de a
multa não poder ser exigida antes do trânsito em julgado, não perde
seu caráter coercitivo, ante a ameaça do pagamento da sanção que
atua sobre o réu” (TJPR - AI n.º 477.63-8 - 16ª C. Cível - Rel.: Des.
Shiroshi Yendo - DJ 04.08.2006). “APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - DECISÃO
QUE SE MOSTRA TERATOLÓGICA, VEZ QUE É CONTRÁRIA
À LEI - DESPACHO QUE AMEAÇA A PARTE A APLICAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA NÃO SE TORNA TÍTULO JUDICIAL LÍQUI-
DO, CERTO E EXIGÍVEL, POR SER MERA COAÇÃO - NECES-
SIDADE DE EFETIVA FIXAÇÃO DAS ASTREINTES PARA EN-
SEJAR EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - NULIDADE DA
EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ POR PARTE DOS APELADOS CONDENAÇÃO DE OFÍ-
CIO - POR ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - RECUR-
SO PROVIDO. 1. A execução de título judicial fundado nas astrein-
tes, aventadas no despacho de fls. 156 não é líquido, certo e exigível,
por se apresentar apenas, como uma mera expectativa, uma coação,
que não foi convalidada, razão pela qual, verifica-se a nulidade da
execução ante a ausência de título. 2. No presente caso, o juiz mono-
crático não convalidou a ameaça de multa diária ao credor recalci-
trante, nos termos do § 5º do art. 461 do CPC, vindo a impor o
arquivamento provisório do feito, conforme normas previstas no
Código de Processo Civil. 3. Ao credor, não existe a punição pelo
descumprimento de ordem judicial com aplicação de multa, com base
no art. 461, § 5° do CPC, a este, em face não atendimento da ordem,
cumpre a observância do artigo 267 e demais incisos do Código de
Processo Civil. 4. A conduta dolosa dos apelados fica evidenciada
pelo fato de ingressarem com execução, sabendo que não havia efe-
tivamente aplicação de multa” (TJPR - Ap. Cível n.º 373.402-3 - 18ª
C. Cível - rel. Juiz Convocado em Segundo Grau Luís Carlos Xavier
- DJ 20.07.2007). De outro norte, mesmo que executada a verba, a
própria legislação exige a prestação de caução pelo interessado, fato
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que em nada prejudica o direito da Recorrente. No mais, quanto ao
pedido de dilação do prazo para o cumprimento da medida, outra
sorte não merece o recurso, destacando, inclusive, que nos autos de
Agravo de Instrumento n.º 493.423-0, de relatoria do eminente De-
sembargador Arquelau Araujo Ribas, outro não foi o entendimento
desta Corte (decisão publicada no Diário da Justiça n.º 7640, em 23/
06/2008). Destarte, não conheço do presente recurso e, com fulcro
no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto-o em
Agravo Retido, determinando a baixa dos autos ao r. Juízo de ori-
gem. Arquive-se, oportunamente. Curitiba, 20 de novembro de 2008.
Desembargador RONALD SCHULMAN Relator

0026 . Processo/Prot: 0545620-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330041. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000386 Medida Cautelar Incidental. Agra-
vante: Adir Mendes. Advogado: José dos Santos Caetano. Agrava-
do: Tilápia Pisces Produtos da Aquicultura Ltda. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Adir Mendes con-
tra a r. decisão monocrática, proferida nos autos de Medida Cautelar
de Indisponibilidade de Bens sob n. 736/2008, em trâmite perante a
2ª Vara Cível de Toledo, que indeferiu o pedido liminar de indisponi-
bilidade do único bem imóvel de propriedade da empresa requerida,
capaz de garantir o crédito do Agravante na Ação de Indenização
sob n. 368/2008, movida contra a ora Agravada. Observa-se do ca-
derno processual (fls. 360/361) e, sobretudo pela informação anexa-
da às fls. 375, que a 8ª Câmara Cível deste Tribunal, tendo como
Relator o eminente Desembargador Carvílio da Silveira Filho já ana-
lisou o Agravo de Instrumento n. 526.848-0, nos autos da Ação de
Indenização n. 368/2008 (ação principal, movida pelo ora Agravan-
te, contra a empresa Agravada), cujo recurso foi interposto contra a
r. decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para determi-
nar que a empresa requerida depositasse, de imediato, em juízo, a
quantia de R$ 810.400,96, que representaria o valor do imóvel refe-
rido na inicial. Diante do exposto, face à prevenção, e, sobretudo,
para evitar decisões conflitantes, não é esta Câmara competente para
analisar o presente feito, motivo pelo qual determino a imediata re-
messa destes autos à 8ª Câmara Cível deste Tribunal, Relator o De-
sembargador Carvílio da Silveira Filho. Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. Desembargador RONALD SCHULMAN Rela-
tor

0027 . Processo/Prot: 0546135-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/3329990. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000160 Exceção de Incompetência.
Agravante: Maria Francisca de Oliveira (maior de 60 anos). Advoga-
do: Elise Gasparotto de Lima, Thaisa Cristina Cantoni Manhas, Lin-
co Kczam. Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Alessandra dos Reis Cláudio, Luiz Fer-
nando de Almeida Cabral. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. § 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Maria Francisca de Oliveira contra decisão que, nos autos
de Ação de Cobrança reconheceu a incompetência do Juízo de Lon-
drina/PR para analisar o referido pleito, determinando o envio dos
autos ao Juízo da Comarca de Uberlândia/MG, local do domicílio da
agravante. Sustenta a agravante, em suma, que em razão da regra
contida no artigo 100, IV, “b”, e artigo 94, do Código de Processo
Civil, possui o Juízo de Londrina competência para julgar o feito. É
o relatório. § 2. Decido singularmente, com base no artigo 557, § 1º
- A, do Código de Processo Civil porque a decisão recorrida está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal
e também dos Tribunais Superiores. Embora com residência e domi-
cílio na Cidade de Uberlândia/MG, tendo o acidente ocorrido na
mesma cidade, a agravante ajuizou ação de cobrança na Comarca de
Londrina. A agravada ingressou em Juízo com Exceção de Incompe-
tência julgada procedente pelo juiz de primeiro grau. Esta Câmara já
tem posicionamento assentado a respeito reconhecendo a competên-
cia do foro da Comarca do domicílio do autor, sem a possibilidade da
escolha, por este, do foro do domicílio do seu advogado: Trata-se de
agravo de instrumento, interposto por Joaquim Ferreira Filho e An-
tonia Augusto Ferreira, por meio do qual é impugnada decisão pro-
ferida pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
por meio da qual foi acolhida exceção de incompetência deduzida
pela agravada em ação de cobrança de seguro obrigatório, determi-
nando a remessa dos autos à Comarca de Lagoa da Prata/MG, domi-
cílio dos autores (fls. 37/45- TJ). Argumentam os agravantes, em
síntese, que: a) a regra geral do legislador é a do foro do domicílio
do réu; b) a prerrogativa de eleição de foro compete aos autores; c)
a opção de ajuizar a ação no foro onde a agravada possui sucursal,
além de observar as regras de competência favorece a própria agra-
vada. Requereram a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a
reforma da decisão reconhecendo o juízo da Comarca de Londrina
como competente para processamento e julgamento da ação de co-
brança. (fls. 02/18) É o relatório. Atendidos os pressupostos de ad-
missibilidade, o recurso deve ser conhecido. A ação de cobrança de
indenização devida por conta do seguro obrigatório não se amolda, a
rigor, a quaisquer das exceções à regra geral de competência, de
modo que deveria ser proposta no foro do domicílio da companhia
eleita para compor o pólo passivo. Com efeito, não se confunde mera
ação de cobrança de cobertura securitária com ação de reparação de
danos decorrente de acidente de trânsito. No caso concreto, porém,
a requerida não pretende que a ação tramite no foro de sua sede, mas
naquele onde residem os autores. Este pleito foi acolhido pelo juízo
e deve ser mantido, eis que não se compreende por que a ação foi
ajuizada em comarca totalmente alheia aos fatos que deram origem à
demanda, até porque, embora não se amolde com exatidão à regra
prevista no artigo 100, parágrafo único, do CPC, dela se aproxima,
pois, ainda que remotamente, o sinistro consiste em acidente de trân-
sito. E assim tem decidido este Tribunal: “AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SEGURO OBRIGA-
TÓRIO - DPVAT. AÇÃO PROPOSTA NO DOMICÍLIO UNICA-
MENTE DOS ADVOGADOS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE.
PESSOA JURÍDICA - FORO DOMICÍLIO DA SEDE - SUCUR-
SAL NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DA OBRIGAÇÃO A SER SATISFEITA. RECURSO DESPROVI-
DO. 1) Na ação de cobrança de seguro obrigatório a competência é
relativa e especial, sendo a escolha do foro opção do autor da de-
manda, que pode propô-la no lugar de seu domicílio ou naquele onde
ocorreu o acidente, segundo preceitua o art. 100, § único, do CPC,
ou ainda pode o autor renunciar às opções conferidas pela norma
precitada, facultando-lhe ajuizar a demanda no foro do domicílio da
ré ou de sua agencia, se a obrigação nesta foi contratada (art. 100,
IV, ‘b’, do CPC). Entretanto, não se admite a interposição da ação
principal em comarca distinta destes foros, sobretudo quando o úni-
co critério é o domicílio de seus advogados, eis que tal escolha sub-
verte as regras de competência estabelecidas na legislação vigente.
2) A aplicação do art. 100, inc. IV, ‘b”, do Código de Processo Civil
e da súmula 363 do STF que determina competente o foro do local
onde se encontra agência ou sucursal nas demandas em que for ré
pessoa jurídica somente se aplica nos casos em que reste comprova-
do que a obrigação foi ali contraída ou nela o ato praticado” (AI
0463875-5, rel. Des. Macedo Pacheco, j. em 13.03.2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT. DECISÃO QUE ACOLHE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA PROMOVIDA PELA SEGURADORA E DE-
TERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE GUARAPU-
AVA. AUTORES QUE AGRAVAM SUSTENTANDO QUE O PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 100 DO CPC TRATA DE COM-
PETÊNCIA RELATIVA, PODENDO O PROCESSO TER SEQÜÊN-
CIA NO JUIZO DE TERRA BOA. Mérito PARÁGRAFO ÚNICO,
DO ARTIGO 100, DO CPC, QUE DETERMINA SER COMPETEN-
TE O FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO LOCAL DO
FATO. JUÍZO DE TERRA BOA QUE NÃO TEM NENHUM RE-
QUISITO ATRATIVO DA COMPETÊNCIA. AUTORES QUE TEM
DOMICÍLIO EM GUARAPUAVA, LOCAL ONDE OCORRU O
ACIDENTE. NORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 100
DO C.P.C. QUE, FAZENDO PARTE DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, TEM ÍNSITO O INTERESSE PÚBLICO, QUER POR SER
INTRUMENTO DE SOLUÇÃO DA LIDE, QUER PORQUE A
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL GERARÁ JURIS-
PRUDÊNCIA. INTERESSE PROCESSUAL QUE, NO CASO, É
ASSEGURADO COMO INSTRUMENTO À TUTELA DO INTE-
RESSE PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE ABSOLU-
TAMENTE PRIVADO NO PROCESSO CIVIL. PRETENSÃO DE
FIXAR O FORO EM TERRA BOA QUE IMPLICA EM OFENSA
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO JUIZ NATURAL. COM-
PETÊNCIA QUE PERTENCE AO JUÍZO DE GUARAPUAVA.
RECURSO DESPROVIDO” (AI 463926-7, rel. Des. Marcos de Luca
Fanchin, j. em 13.03.2008) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SE-
GURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACOLHIMENTO. REMESSA
DOS AUTOS À COMARCA DE DOMICÍLIO DO AUTOR. FOR-
MAL INCONFORMISMO. IMPERTINÊNCIA. PREJUDICADOS
OS EFEITOS DA RENÚNCIA DA FACULDADE EMOLDURADA
NO ARTIGO 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INDICAÇÃO
INCORRETA DO DOMICÍLIO DO RÉU. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Configura-se domicílio do réu local onde possui a sua sede
principal, ou, então, a agência em que se praticou o ato. A mera
existência de uma agência da pessoa jurídica de direito privado, local
estranho à efetivação formal do ato negocial, não possui o condão
para determinar sua competência para abrigar e dirimir o conflito de
interesses” (AI 463866-6, rel. Des. Guimarães da Costa, j. em
06.03.2008). Deste modo, porque o recurso esta em confronto com
a jurisprudência dominante desse Tribunal, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Intimem-
se. Diligências Necessárias. Curitiba, 22 de setembro de 2.008. VI-
TOR ROBERTO SILVA = Relator (Agravo de Instrumento n.
527.346-5) DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes
da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
declarando incompetente para processamento e julgamento da ação
de cobrança nº 371/2007, o juízo da 9º Vara Cível da Comarca de
Londrina, remetendo-se os autos para Comarca de Ourinhos - SP,
local do fato e do domicílio da parte autora. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS - SEGURO DPVAT - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA - “RATIONE LOCI” CRITÉ-
RIO DE COMPETÊNCIA RELATIVA CONCORRENTE - INTE-
LIGÊNCIA LEGAL DO ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEA “B” E
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - PRORROGAÇÃO VOLUNTÁ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA POR PARTE DO RÉU (ARTIGO 112 DO CPC)
- LOCAL DO FATO E DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA - PRE-
VALÊNCIA - ENTENDIMENTO QUE FAVORECE A PARTE BE-
NEFICIÁRIA DO SEGURO DPVAT - REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE OURINHOS-SP. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. “As regras que fixam determinadas modalidades de compe-
tência (relativa) não têm caráter cogente e impositivo, de forma que
podem ser desatendidas, diante a manifestação expressa ou tácita
das partes, ou ainda em razão de outros preceitos, que interferem em
sua aplicação. Dessa forma, as regras que fixam a competência rela-
tiva podem ser modificadas, em razão de outras regras que incidem
sobre elas, fazendo alterar o foro ou juízo que seria competente para
conhecer de determinada causa e, como conseqüência, fazendo pror-
rogar a competência de certo órgão jurisdicional. Fala-se então, em
prorrogação de competência para designar o fenômeno pelo qual o
juiz tem sua competência ampliada, deixando de ser incompetente
para transforma-se em competente para certa causa. O direito brasi-
leiro admite duas formas de prorrogação de competência voluntária
e legal.”1 2. A competência territorial só será prorrogada no caso em
que o juiz não a declinar ou se o réu não opuser exceção declinató-
ria, conforme o artigo 114 do CPC. 3. “O parágrafo único do artigo
100 introduz importante novidade em nosso direito. O aumento da
rede de rodovias e sua interligação, ao lado da decadência das ferro-
vias, trouxe considerável acréscimo no tráfego de automóveis, cami-

nhões e ônibus em todos o País, e, em conseqüência, aumento no
número de acidentes causados por eles. Dada a grande extensão ter-
ritorial do país, veículos pertencentes a pessoa residente em um local
causam dano em acidente ocorrido em outro, a centenas ou milhares
de quilômetros. A regra geral do foro de domicílio do réu não era
capaz de atender as necessidades surgidas dessa nova fonte de de-
mandas, porque a vítima tinha de ajuizar sua ação em distantes co-
marcas, longe de seu domicílio e do local do fato.”2Sendo no caso
concreto o local do fato e domicílio da parte autora - recorrente a
Comarca de Ourinhos - Estado de São Paulo é este foro competente
para processamento e julgamento da demanda de cobrança do segu-
ro DPVAT, foro inclusive que atende melhor os interesses da parte
autora (Agravo de Instrumento n. 495.312-0, Rel. Juíza Convocada
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes). Destarte, é de se negar pro-
vimento ao recurso, para julgar procedente a Exceção de Incompe-
tência, declarando a competência do foro do Juízo de Uberlância/
MG para o processamento e julgamento da Ação de Cobrança nº
1522/07, para onde os autos deverão ser encaminhados. § 3. Desse
modo, em decisão unipessoal e autorizado pela regra do artigo 557,
§ 1º - A do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso
interposto. Informações ao MM. Juiz do processo. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator
Convocado

0028 . Processo/Prot: 0546161-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336527. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000895 Cobrança. Agravante: Cleverson
Moraes dos Santos. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro, Veridia-
na Andrade Silva. Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora. Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez, Alessandra dos Reis Cláudio,
Octamyr José Telles de Andrade Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Cleverson Moraes dos Santos ajuizou a ação de cobrança Mapfre
Vera Cruz Seguradora, objetivando o recebimento do seguro obriga-
tório, em decorrência de acidente de trânsito que lhe causou invali-
dez permanente. Em pedido liminar requereu a expedição de Ofício
ao Instituto Médico Legal de Londrina a fim designar dia e hora para
realização de perícia médica, porque as vagas correspondentes ao
ano de 2008 já estão preenchidas. Contra a r. decisão que indeferiu a
liminar é dirigido o presente recurso. Sustenta o agravante “que a
não realização de perícia é o mesmo que tirar, por vias obliquas, seu
constitucional direito de acesso ao Poder Judiciário. Assim que não
pode concordar que o Poder Judiciário, mesmo constituído Poder
Estatal, que legislou e exigiu que o cidadão se submetesse à perícia
perante IML’s, cuja realização esse mesmo Estado, não oferta condi-
ções de sua realização. Do modo como sugerido pelo despacho, dá-
se a impressão que a parte autora não realizou a perícia por vontade
própria, quando, na verdade, não está o fazendo por falta de estrutu-
ra e organização da parte do mesmo Poder Estatal que, ora pelo
Judiciário, exige que o faça.”. Colaciona jurisprudência favorável à
sua pretensão. Segundo afirma, o perigo da demora reside no fato de
que a falta de realização de perícia médica, que quantifique as lesões
permanentes, poderá acarretar demora no curso do processo e, ainda
maior, no recebimento do seguro. Requer a concessão de efeito ati-
vo a fim de realizar a perícia. Alternativamente, seja nomeado Perito
Judicial para realização do ato. Decido. A concessão do efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 558 do Código
de Processo Civil, exige a constatação sumária de que a decisão re-
corrida possa resultar lesão grave e de difícil reparação ao agravan-
te. No caso, o agravante não expôs as relevantes razões que justifi-
cam a suspensão do cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da Câmara. Denota-se dos autos a inexistência do requisi-
to do perigo da demora para a concessão da liminar buscada pelo
agravante, uma vez que o acidente que causou a invalidez permanen-
te ocorreu em 12 de fevereiro de 2002 e a ação de cobrança somente
foi ajuizada em 15 de julho de 2008. HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR ensina que: “O perigo do dano refere-se, portanto, ao inte-
resse processual em obter uma justa composição do litígio, seja em
favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso
se concretize o dano temido. Esse dano corresponde, assim, a uma
alteração da situação de fato existente ao tempo do estabelecimento
da controvérsia -ou seja, do surgimento da lide- que é ocorrência
anterior ao processo”. (in Processo Cautelar. 21ª ed. São Paulo: 2004.
p. 93). No caso, o dano referente à invalidez permanente alegado
pelo agravante já ocorreu. A perícia apenas quantificará o percentual
da invalidez, tipificando-a como parcial ou total. Não há, portanto,
qualquer urgência a permitir a realização imediata da perícia técnica.
Outrossim, cumpre registrar ao agravante como é largamente conhe-
cido, que os problemas de saúde da população são extremamente
graves em nosso meio, e os serviços de saúde freqüentemente têm
enorme dificuldade para cobrir minimamente a demanda por assis-
tência médica, inclusive, o IML. No caso, o Instituto Médico Legal
declarou expressamente a inexistência de datas para a realização de
perícia no ano de 2008, em razão da sobrecarga nos agendamentos
(fl. 44-TJ). Competia ao Judiciário intervir no caso de negativa da
realização da perícia, todavia, o IML não se nega a realização o ato,
apenas e tão-somente condiciona-o a data futura no ano de 2009.
Como bem afirmou o douto magistrado Dr. José Ricardo Alvarez
Vianna: “A par disso, não pode ser utilizado o Poder Judiciário como
instrumento de burla às filas do Instituto Médico Legal para realiza-
ção de exames/periciais, sob pena de prejudicar outras pessoas que
aguardam o mesmo atendimento.” (fl. 15-TJ). Ante o exposto, deixo
de conceder o efeito almejado pelo agravante até final julgamento do
recurso. Dispenso informações. Intime-se a agravada para que res-
ponda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo
527, do Código de Processo Civil. Com a resposta, ou vencido o
prazo sem ela, voltem. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
NILSON MIZUTA Relator

0029 . Processo/Prot: 0546515-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338381. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000787 Execução Provisória. Agravante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-

ra, Sebastião Seiji Tokunaga, Julio Cesar Abreu das Neves. Agrava-
do: Claudinei Dias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Edmilson Petroski dos Santos. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Não há pedido de efeito suspensivo. Ao agravado para responder,
dispensadas as informações. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Sil-
va Relator

0030 . Processo/Prot: 0546532-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338406. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000799 Execução de Sentença. Agravante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga.
Agravado: Pedro Gonçalves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Não há pedido de efeito suspensivo. Ao agravado para responder,
dispensados as informações. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Sil-
va Relator

0031 . Processo/Prot: 0547127-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338339. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000819 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Julio Cesar Abreu das
Neves. Agravado: Marcos Alves Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Não há pedido de efeito suspensivo. Ao agravado para responder,
dispensados as informações. Int. Em, 27.11.2008 Vitor Roberto Sil-
va Relator

III Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11090

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 050 0539663-2
Ademar Martins Montoro 054 0538149-3
Adiloar Franco Zemuner 039 0537924-2
Adriana Negrini 032 0511791-3/01
Agenor de Oliveira Duarte 020 0534838-9
Alcides Pavan Corrêa 061 0535887-6
Alexandre Foti 058 0536303-9
Alexandre Laska Domingues 004 0508309-0/02
Alexandre Maurios Kuhn 035 0531332-0/02
Alexandre Nelson Ferraz 003 0532612-7

063 0535249-6
Alexandre Sturion de Paula 041 0537751-9
Alexey Gastão Conselvan 064 0534851-2
Almir Machado de Oliveira 079 0533149-3
Ana Carolina Mion Pilati 028 0535662-9
Ana Cláudia Finger 029 0531025-0

030 0531032-5
035 0531332-0/02

Ana Luiza de Paula Xavier 074 0531763-5
Ana Paula Antunes Varela 090 0537579-7
Ana Paula Finger 029 0531025-0

030 0531032-5
035 0531332-0/02
080 0518504-8/02

Ana Raquel dos Santos 078 0520033-5/01
Anderson Luis Pereira Gonzalez 014 0534888-9
André Luís Lisbôa Campaneri 081 0294693-2
André Miranda de Carvalho 055 0538114-0
Andrey Herget 025 0521981-0
Andrigo Oliveira Marcolino 018 0533289-2/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 023 0231596-8/02
Antônio Cláudio Kozikoski Júnior 075 0537372-8
Antonio Luiz de Oliveira 023 0231596-8/02
Antonio Marcos Solera 042 0537740-6
Antonio Roberto Orsi 052 0538758-2
Astrogildo Ribeiro da Silva 027 0536139-9
Aureliano José de Aredes 053 0538559-9
Aurélio Ferreira Galvão 017 0521346-1/01

078 0520033-5/01
Aurino Muniz de Souza 049 0539910-6
Beatriz Schiebler 090 0537579-7
Benedita Luzia de Carvalho 032 0511791-3/01
Bianca Dorneles 084 0525600-6/01
Bianca Machado Cesar Miralha 074 0531763-5
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0526156-7

012 0520295-5/01
014 0534888-9
018 0533289-2/01
047 0536013-0
065 0534610-1
066 0530720-6/01
076 0528481-3
086 0539026-9

Bruno Santos de Lima 084 0525600-6/01
Carlos Alberto Pereira 023 0231596-8/02
Carlos Araúz Filho 094 0515005-8
Carlos Augusto Azevedo Silva 094 0515005-8
Carlos Augusto Rumiato 048 0539972-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 021 0534240-9
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Carlos Joaquim de Oliveira Franco 009 0487535-8/02
Carlos José Dal Piva 035 0531332-0/02
Carolina Erzinger Peixer 057 0536758-4
Celso Alexandre Ferraz Franco 032 0511791-3/01
Celso Coser Junior 028 0535662-9
Celso Fernando Gutmann 084 0525600-6/01
César Eduardo Botelho Palma 007 0520646-2/01

008 0520646-2/02
Claudia Denardin 029 0531025-0

030 0531032-5
Cristiane de Oliveira Azim 090 0537579-7
Cristiane Molina de Albuquerque 005 0524554-5/01
Dalton Bernert Machado Junior 050 0539663-2
Daniel Hachem 007 0520646-2/01

008 0520646-2/02
071 0512137-3/01
072 0512137-3/02

Daniele Silvia de Oliveira 016 0523787-0/01
Dayana Talyta Cazella 036 0536687-0/01
Deizy Christina Vaz 025 0521981-0
Denio Leite Novaes Junior 019 0536670-5

080 0518504-8/02
093 0524110-3

Denise Oliveira Alves Biscaia 055 0538114-0
Douglas dos Santos 006 0523076-2/01

021 0534240-9
051 0539425-2

Edson Antonio Lenzi Filho 033 0505530-3/01
Edson Mitsuo Tiujo 092 0532439-8
Egon Kojima 037 0534919-9
Elis Daniele Senem 070 0516572-8/01
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 015 0535132-6

055 0538114-0
091 0537119-1

Elmer da Silva Marques 045 0537175-9
Enio Expedito Franzoni 036 0536687-0/01
Ernani Kavalkievicz Júnior 034 0527623-7/01
Estevão Lourenço Corrêa 050 0539663-2
Estevão Ruchinski 004 0508309-0/02

074 0531763-5
Evelyn Cristina Mattera 082 0525737-8/03

083 0524307-6/01
Fabiana Cristina Braun 073 0531917-3
Fábio Amaral Nogueira 073 0531917-3
Fábio dos Reis Ruiz 062 0535553-5
Fabíola Cueto Clementi 055 0538114-0
Fabrício Fontana 038 0537964-6
Fabrício Zilotti 022 0533736-6
Fauzi Bakri 073 0531917-3
Fernanda Ehalt Vann 075 0537372-8
Fernando Andreoni Vasconcelos 075 0537372-8
Fernando José Bonatto 026 0533678-9
Fernando Todeschini 041 0537751-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 060 0535975-1
Filipe Alves da Mota 003 0532612-7
Flávia Andréia Redmerski de Souza 018 0533289-2/01
Flávia Cristiane Machado 013 0533237-8
Franceliz Bassetti de Paula 077 0490168-2/01
Francisco Antunes Ferreira 019 0536670-5
Genésio Felipe de Natividade 017 0521346-1/01
George Eduardo Karoleski 086 0539026-9
Geraldo Saviani da Silva 023 0231596-8/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 016 0523787-0/01
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 051 0539425-2
Giovana Christie Favoretto 014 0534888-9

065 0534610-1
076 0528481-3
086 0539026-9

Giovana Harue Jojima Tavarnaro 016 0523787-0/01
Gisele Asturiano Martins 023 0231596-8/02
Gonçalo Marins Farfud 075 0537372-8
Grazziela Picanço de Seixas Borba 040 0537769-1
Grislane Civa 079 0533149-3
Gustavo Henrique da S. Oliveira 044 0537257-6
Gustavo Vissoci Reiche 093 0524110-3
Helen Kátia Silva Cassiano 093 0524110-3
Hellison Eduardo Alves 038 0537964-6
Herick Pavin 013 0533237-8

041 0537751-9
Ilcemara Farias 006 0523076-2/01
Ingrid Cristine Costa Rosa 082 0525737-8/03
Ivo Gomes 032 0511791-3/01
Izalvi Barreto da Silva 065 0534610-1
Jaderson Porto 043 0537455-2
Jaime Oliveira Penteado 016 0523787-0/01
Jair Antônio Wiebelling 001 0526156-7

002 0525261-9
007 0520646-2/01
008 0520646-2/02
010 0520907-0/01
011 0521137-2/01
012 0520295-5/01
057 0536758-4
066 0530720-6/01
067 0540695-1
069 0522414-8/01
078 0520033-5/01
080 0518504-8/02
082 0525737-8/03

Jairo Antonio Gonçalves Filho 068 0536606-5
Jamil Josepetti Junior 068 0536606-5
Janaina Rovaris 090 0537579-7
Jander Luis Catarin 090 0537579-7
João Alberto Serbake 033 0505530-3/01
João Leonel Antocheski 058 0536303-9

061 0535887-6

João Leonelho Gabardo Filho 044 0537257-6
048 0539972-6

João Ligocki 031 0525155-6/01
João Marcelo Keretch 003 0532612-7
João Victor Ribeiro Aldinucci 088 0538439-2
Joaquim Roberto Tomaz 071 0512137-3/01

072 0512137-3/02
Joci Mary Benatto 046 0537311-5
Jorge Luiz de Melo 049 0539910-6
José Altevir Mereth B. d. Cunha 004 0508309-0/02
José Augusto Araújo de Noronha 039 0537924-2

057 0536758-4
José de Alencar Soares Cordeiro 042 0537740-6
José Heriberto Micheleto 064 0534851-2
José Hissato Mori 043 0537455-2
José Ivan Guimarães Pereira 071 0512137-3/01

072 0512137-3/02
Juliano Ricardo Tolentino 029 0531025-0

030 0531032-5
035 0531332-0/02
080 0518504-8/02

Júlio Cesar Dalmolin 001 0526156-7
002 0525261-9
007 0520646-2/01
008 0520646-2/02
010 0520907-0/01
011 0521137-2/01
012 0520295-5/01
057 0536758-4
066 0530720-6/01
067 0540695-1
069 0522414-8/01
078 0520033-5/01
080 0518504-8/02
082 0525737-8/03

Karin Loize Holler Mussi Bersot 002 0525261-9
011 0521137-2/01

Karina Mara Bueno G. Florenzano 015 0535132-6
Katia Naomi Yamada 005 0524554-5/01
Kleber Veltrini Tozzi 090 0537579-7
Lauro Fernando Zanetti 082 0525737-8/03

083 0524307-6/01
092 0532439-8

Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 032 0511791-3/01
Leandro de Quadros 029 0531025-0

030 0531032-5
080 0518504-8/02

Leandro Isaías Campi de Almeida 085 0538653-2
Leandro Ricardo Zeni 090 0537579-7
Lenir Rosa Gobo 054 0538149-3
Leonardo de Almeida Zanetti 052 0538758-2

085 0538653-2
Leondina Alice Mion Pilati 028 0535662-9
Leonel Trevisan Júnior 046 0537311-5

056 0537082-9
077 0490168-2/01

Lincoln Ferreira de Barros 024 0518874-5/02
Lucas Amaral Dassan 019 0536670-5
Luciane Mainardes Pinheiro 037 0534919-9
Luciano Linhares 073 0531917-3
Luis Carlos de Sousa 020 0534838-9
Luis Carlos Lourenço 091 0537119-1
Luis Oscar Six Botton 090 0537579-7
Luis Renato Martins de Almeida 070 0516572-8/01
Luiz Alberto Gonçalves 017 0521346-1/01
Luiz Alberto Leschkau 070 0516572-8/01
Luiz Fernando Brusamolin 031 0525155-6/01
Luiz Fernando Dietrich 013 0533237-8

041 0537751-9
Luiz Guilherme Vanin Turchiari 081 0294693-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 057 0536758-4
Luiz Henrique Bona Turra 016 0523787-0/01
Luiz Lopes Barreto 005 0524554-5/01
Luiz Turchiari Junior 081 0294693-2
Manuel Luis 074 0531763-5
Marcelo Dantas Lopes 078 0520033-5/01
Márcia Loreni Gund 001 0526156-7

002 0525261-9
007 0520646-2/01
008 0520646-2/02
010 0520907-0/01
011 0521137-2/01
012 0520295-5/01
057 0536758-4
066 0530720-6/01
067 0540695-1
069 0522414-8/01
078 0520033-5/01
080 0518504-8/02
082 0525737-8/03

Marcia Wormsbecker 034 0527623-7/01
Márcio Rogério Depolli 001 0526156-7

012 0520295-5/01
014 0534888-9
018 0533289-2/01
047 0536013-0
065 0534610-1
066 0530720-6/01
076 0528481-3
086 0539026-9

Marcos Antônio Nunes da Silva 080 0518504-8/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 093 0524110-3
Marcos João Rodrigues Salamunes 036 0536687-0/01
Marcos José de Paula 083 0524307-6/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 069 0522414-8/01
Maria Cláudia Sancho Moreira 022 0533736-6

Maria Luiza Baccaro 045 0537175-9
Maria Regina Vizioli 055 0538114-0
Maria Zeli Andreazza 094 0515005-8
Mauro Cury Filho 031 0525155-6/01
Mauro Scheer Luis 074 0531763-5
Mikael Martins de Lima 094 0515005-8
Moacyr Corrêa Neto 061 0535887-6
Mônica Dalmolin 057 0536758-4
Nadiége Karina M. Dell’Antonio 018 0533289-2/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 047 0536013-0
Nelson Alcides de Oliveira 081 0294693-2
Oldemar Mariano 043 0537455-2

053 0538559-9
059 0535987-1
062 0535553-5
067 0540695-1

Osvaldo Christo Júnior 032 0511791-3/01
Patricia Danielle C. d. Cruz 028 0535662-9
Patricia França da Silva 089 0534183-9
Paulo Aurélio Perez Minikowski 016 0523787-0/01
Paulo César Siqueira da Silva 045 0537175-9
Paulo Roberto Barbieri 034 0527623-7/01

046 0537311-5
077 0490168-2/01

Paulo Roberto Campos Vaz 047 0536013-0
Paulo Roberto Gomes 063 0535249-6
Paulo Schmitt 004 0508309-0/02
Paulo Vinícius de B. M. Junior 033 0505530-3/01
Pedro Carlos Palma 007 0520646-2/01

008 0520646-2/02
Peterson Martin Dantas 016 0523787-0/01
Plinio Mochi 081 0294693-2
Priscila do Nascimento Sebastião 004 0508309-0/02
Rafael Costa Contador 026 0533678-9
Rafael Rossi Ramos 040 0537769-1
Renata de Araújo Moretzsohn 036 0536687-0/01
Renato Benvindo Frata 060 0535975-1
Renato Oliveira de Azevedo 087 0534575-7
Roberta Sedor Milis 073 0531917-3
Roberto Luiz Pedrotti 056 0537082-9
Robson Ivan Stival 037 0534919-9
Rogerio Dyniewicz 024 0518874-5/02
Ronald Roesner Junior 009 0487535-8/02
Ronaldo Gomes Neves 005 0524554-5/01
Roque Ademir Karoleski 086 0539026-9
Rosa Camila Biava 006 0523076-2/01
Rosa Maria Rigon Spack 081 0294693-2
Rubens Cesar Teles Florenzano 015 0535132-6
Sadi Bonatto 026 0533678-9
Sandra Evelizi Mendonça 021 0534240-9
Santino Ruchinski 074 0531763-5
Sávio Cembraneli 020 0534838-9
Sebastião Mendes da Silva 017 0521346-1/01
Sebastião Seiji Tokunaga 027 0536139-9
Selma Lirio Severi 057 0536758-4
Sergio Luis Hessel Lopes 036 0536687-0/01
Sérgio Luiz Belotto Junior 010 0520907-0/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 088 0538439-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 009 0487535-8/02
Silvio Luiz Barbato Pupo 044 0537257-6
Suelen Patrícia Büttenbender 016 0523787-0/01
Tânia Valéria de Oliveira 005 0524554-5/01
Tatiana Piasecki Kaminski 002 0525261-9

011 0521137-2/01
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 048 0539972-6
Telmo Dornelles 070 0516572-8/01

084 0525600-6/01
Thaís Helena Alves Rossa 090 0537579-7
Ursula Ernlund Salaverry 001 0526156-7

012 0520295-5/01
066 0530720-6/01

Valéria Caramuru Cicarelli 003 0532612-7
063 0535249-6

Vania de Fatima Cesar Luiz 009 0487535-8/02
Vanius Pacheco Pires 089 0534183-9
Victor Hugo Ribeiro F. d. Santos 050 0539663-2
Vivalda Sueli Borges Carneiro 071 0512137-3/01

072 0512137-3/02
Viviane Pomini 040 0537769-1
Wajih El Messane Junior 026 0533678-9
Walmor Adão Schimitt Neto 075 0537372-8
Walmor Junior da Silva 059 0535987-1
Wanderlei de Paula Barreto 040 0537769-1
Wania Maria Barbosa de Jesus 022 0533736-6
Wilian Zendrini Buzingnani 091 0537119-1
Zélia Gianello Oliveira 046 0537311-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0526156-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/255445. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000159 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli. Apelante: Juarez Tiburtino da
Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Er-
nlund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Apelado: Juarez Tiburtino da Silva. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 13312. Nº Livro: 377.
Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao recurso 1 - Banco Itaú S/A,
ficando vencido o Senhor Juiz Raul Vaz da Silva Portugal que aco-
lhia a preliminar de carência de ação e, por unanimidade de votos,
dar provimento parcial ao recurso 2 - Juarez Tiburtino da Silva, nos
termos da fundamentação. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. RE-
CURSO 1. INÉPCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 917 DO CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. FOR-
NECIMENTO PERIÓDICO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA.
MODIFICAÇÃO DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA NECESSIDADE. PRAZO
PREVISTO NA LEI. APLICAÇÃO DO ART. 915, § 2º, DO CPC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. RECURSO 2.
DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE DO ARTI-
GO 168, INCISO IV, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE
DO ARTIGO 145, INCISOS II E V, DO CÓDIGO CIVIL E DO
ARTIGO 51, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. O
pedido de exibição de documentos é inerente à prestação de contas,
por força do disposto no artigo 917 do Código de Processo Civil.
Não se trata, portanto, de cumulação de demandas cujos procedi-
mentos são incompatíveis entre si, mas sim de legítima cumulação de
pedidos, autorizada pela legislação pertinente. 2. Aquele que é titu-
lar de conta corrente tem interesse processual para pedir prestação
de contas em face da instituição bancária, ainda que esta lhe tenha
enviado regularmente os extratos durante a relação contratual. 3.
Não havendo justificativa plausível para aumento do prazo para a
prestação de contas, é de se observar o prazo legal de 48 horas,
previsto no artigo 915, § 2º do Código de Processo Civil. 4. A sen-
tença que julga a primeira fase da Prestação de Contas comporta
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 5. Tratando-
se de vício aparente e de fácil constatação de serviço durável presta-
do pela instituição financeira, a reclamação do consumidor deve ser
realizada até 90 dias a partir do término da execução dos serviços,
conforme determina o artigo 26, I, do Código de Defesa do Consu-
midor. 6. “A decadência atingiu exclusivamente os lançamentos ati-
nentes à prestação de serviços. Assim, além de prevalecerem, neste
aspecto, as disposições insertas na lei especial, o Código de Defesa
do Consumidor, há de ser observado que essa prestação de serviços
pelo banco ao correntista não se confunde com o contrato de depó-
sito entre eles existente, não ocorrendo, portanto, subsunção daque-
la atividade à hipótese invocada”. (TJPR. 0457332-8. 15ª Câmara
Cível. Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho. 30/01/2008). 7. Diante do
fato, de que a ação de prestação de contas não tem como objeto o
questionamento de cláusulas abusivas, inviável é a alegação de ina-
plicabilidade da decadência, sob o fundamento de que afetaria o pró-
prio objeto da ação (art. 145, inc. II e V do CC/16 e art. 51, do
CDC). 8. Segundo o entendimento recentemente firmado por esta
Décima Quinta Câmara Cível, os honorários advocatícios relativos à
primeira fase da Prestação de Contas devem ser fixados no montante
de R$400,00, levando-se em consideração não somente o julgamen-
to antecipado da lide, como também a desnecessidade de realização
de audiência, a extrema simplicidade da causa e o tempo exigido do
advogado para a prestação de seus serviços. Logo, merece majora-
ção o quantum arbitrado em sentença. Apelação Civil 1 - não-provi-
da, por maioria. Apelação Civil 2 - parcialmente provida.

0002 . Processo/Prot: 0525261-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/251279. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000324 Prestação de Contas. Apelante:
Cornélio Antunes. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot.
Apelado: Cornélio Antunes. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 13313.
Nº Livro: 377. Julgado em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em dar provimento parcial ao recurso 1 e negar provi-
mento ao recurso 2. Ficou vencido o Senhor Juiz Raul Vaz da Silva
Portugal no tocante ao prazo para a apresentação das contas e quan-
to à preliminar de carência de ação. EMENTA: CIVIL E PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. APELAÇÃO CÍVEL I - 1. MODIFICAÇÃO
DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. NÃO-DEMONS-
TRAÇÃO DA EFETIVA NECESSIDADE. PRAZO PREVISTO NA
LEI. APLICAÇÃO DO ART. 915, § 2º, DO CPC. 2. DECADÊN-
CIA. APLICAÇÃO DO ART. 26 DO CDC. 3. INAPLICABILIDA-
DE DO ARTIGO 168, INCISO IV, DO CÓDIGO CIVIL. 4. INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 145, INCISOS II E V, DO CÓDI-
GO CIVIL E DO ARTIGO 51, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL II - 1. RECURSO. CONHECI-
MENTO. SENTENÇA QUE FOI ADEQUADAMENTE ATACADA
(ART. 514, INCISO II, DO CPC). 2. PEDIDO GENÉRICO E RE-
CEBIMENTO REGULAR DE EXTRATOS. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR E INÉPCIA DA INICIAL. AFASTADOS. 3. DEVER
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 914 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ARTIGO 333, INCISO II, DO CPC. DESCUMPRIMEN-
TO. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL I - 1.
Não havendo justificativa plausível para aumento do prazo para a
prestação de contas, é de se observar o prazo legal de 48 horas,
previsto no artigo 915, § 2º do Código de Processo Civil. 2.Tratan-
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do-se de vício aparente e de fácil constatação de serviço durável
prestado pela instituição financeira, a reclamação do consumidor deve
ser realizada até 90 dias a partir do término da execução dos servi-
ços, conforme determina o artigo 26, I, do Código de Defesa do
Consumidor. 3. ‘A decadência atingiu exclusivamente os lançamen-
tos atinentes à prestação de serviços. Assim, além de prevalecerem,
neste aspecto, as disposições insertas na lei especial, o Código de
Defesa do Consumidor, há de ser observado que essa prestação de
serviços pelo banco ao correntista não se confunde com o contrato
de depósito entre eles existente, não ocorrendo, portanto, subsun-
ção daquela atividade à hipótese invocada’. (TJPR. 0457332-8. 15ª
Câmara Cível. Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho. 30/01/2008). 4.
Diante do fato, de que a ação de prestação de contas não tem como
objeto o questionamento de cláusulas abusivas, inviável é a alegação
de inaplicabilidade da decadência, sob o fundamento de que afetaria
o próprio objeto da ação (art. 145, inc. II e V do CC/16 e art. 51, do
CDC). APELAÇÃO CÍVEL II - 1. Atende o disposto no artigo 514
do Código de Processo Civil o apelante que ataca, especificamente,
os fundamentos da sentença que desejam rebater, mesmo que, no
decorrer das razões, tenham se utilizado, também, de argumentos já
delineados na outras peças. 2. Aquele que é titular de conta corrente
tem interesse processual para pedir prestação de contas em face da
instituição bancária, ainda que esta lhe tenha enviado regularmente
os extratos durante a relação contratual e o correntista não tenha
especificado na petição inicial os lançamentos com os quais poderia,
eventualmente, discordar. 3. Ao se limitar a invocar que, ao disponi-
bilizar extratos e cópias dos demonstrativos do contrato, não subsis-
te a obrigação de prestar contas, sem, contudo, comprovar que, atra-
vés do envio de tais extratos e demonstrativos, prestou contas de
forma esclarecedora e satisfatória (artigo 917, do Código de Proces-
so Civil), o apelante não se desincumbiu do ônus do artigo 333, inci-
so II, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual a pretensão
formulada pelo apelado merece prosperar. 4. Consoante entendimento
da doutrina e da jurisprudência, a verba honorária na prestação de
contas, primeira fase, deve ser fixada com base no §4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil. Apelação cível 1 parcialmente provida,
por maioria. Apelação Cível 2 não-provida, por maioria.

0003 . Processo/Prot: 0532612-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/277646. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000761 Anulatória. Apelante: Xpert Informática Ltda
- Me. Advogado: Filipe Alves da Mota. Rec.Adesivo: Zulamarx In-
formática Ltda. Advogado: João Marcelo Keretch. Apelado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz. Apelado: Xpert Informática Ltda - Me. Advoga-
do: Filipe Alves da Mota. Apelado: Zulamarx Informática Ltda. Ad-
vogado: João Marcelo Keretch. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 13414. Nº Livro: 381. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 15.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso de apelação e dar-lhe provimento
parcial para reduzir o valor indenizatório a título de danos morais
para o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) e em conhecer do
recurso adesivo e negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. DUPLICATA SEM CAUSA. LEGITIMIDADE PASSI-
VA DA EMPRESA QUE EMITIU O TÍTULO PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.
VALOR DESPROPORCIONAL AO DANO. ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS MANTIDOS. 1. Detém legitimidade para figurar no pólo pas-
sivo da ação a empresa que emitiu a duplicata sem causa que desen-
cadeou os demais acontecimentos e culminou no protesto indevido.
2. O quantum indenizatório é adequado e suficiente quando atende à
finalidade de punir e prevenir sem causar enriquecimento sem causa
por parte do indenizado. 3.As despesas processuais devem ser distri-
buídas proporcionalmente, como prevê o art. 23 do Código de Pro-
cesso Civil, inexistindo solidariedade entre os vencidos. APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0508309-0/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/285114. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 508309-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Bunge Ali-
mentos Sa. Advogado: Paulo Schmitt, José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Embargado: Moinho Carlos Guth Sa. Advogado: Alexan-
dre Laska Domingues, Estevão Ruchinski, Priscila do Nascimento
Sebastião. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13415. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/
11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não-conhecer dos embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. NÃO-CONHECIDOS. REPETIÇÃO DOS
TERMOS DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
JÁ JULGADOS. Não há que se conhecer de embargos de declaração
que se trata de petição original dos primeiros embargos opostos -
estes elaborados em folha sem timbre, devidamente assinado.

0005 . Processo/Prot: 0524554-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/291481. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 524554-5 Apelação Civel. Agravante: Instituto Fi-
ladélfia de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia Nao-
mi Yamada. Agravado: Kleber de Souza Quesada. Advogado: Luiz
Lopes Barreto, Tânia Valéria de Oliveira, Cristiane Molina de Albu-
querque. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-

los Gabardo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 13416. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, desprovê-lo. EMENTA: PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL.
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA AO INVÉS DE BAIXA À VARA
DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. PEDIDO AL-
TERNATIVO DE CONHECIMENTO COMO AGRAVO INOMI-
NADO. DESPROVIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART.
557 DO CPC. DISCUSSÃO DE MATÉRIA SEQUER AVENTADA
NA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRINCÍPIO DO IMPULSO OFI-
CIAL. PODER-DEVER DO MAGISTRADO.

0006 . Processo/Prot: 0523076-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/330146. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 523076-2 Apelação Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Embargado: João
Alci Oliveira Padilha. Advogado: Ilcemara Farias, Rosa Camila Bia-
va. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mus-
si Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 13417. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejei-
tá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA TABELA PRICE COMO
FORMA DE AMORTIZAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO POR JUROS
SIMPLES. POSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Não há
omissão quando o acórdão, ao excluir a aplicação da Tabela Price,
determina a incidência de juros simples, impondo-se a rejeição de
embargos.

0007 . Processo/Prot: 0520646-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333497. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 520646-2 Apelação Civel. Embargante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro Carlos Palma,
César Eduardo Botelho Palma. Embargado: Construcampo Enge-
nharia Civil Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13418. Nº Livro: 381.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos dois embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1). OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO
JUÍZO AD QUEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2). EXPLI-
CITAÇÃO DE SERVIÇOS ABRANGIDOS PELA DECADÊNCIA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. PREQUESTI-
ONAMENTO. REJEIÇÃO DOS DOIS EMBARGOS. 1. O juízo ad
quem não possui o dever de se manifestar a respeito de todas as teses
jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar sua decisão a
respeito da matéria. 2. Não padecendo o acórdão de qualquer vício,
é de rigor a rejeição dos embargos de declaração, até porque estes
não se prestam para reanálise. 3. O cabimento de embargos de decla-
ração para fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando
não se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao
extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas dispo-
sições tidas como violadas.

0008 . Processo/Prot: 0520646-2/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332739. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 520646-2 Apelação Civel. Embargante: Cons-
trucampo Engenharia Civil Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13418. Nº Livro: 381.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos dois embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1). OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO
JUÍZO AD QUEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2). EXPLI-
CITAÇÃO DE SERVIÇOS ABRANGIDOS PELA DECADÊNCIA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. PREQUESTI-
ONAMENTO. REJEIÇÃO DOS DOIS EMBARGOS. 1. O juízo ad
quem não possui o dever de se manifestar a respeito de todas as teses
jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar sua decisão a
respeito da matéria. 2. Não padecendo o acórdão de qualquer vício,
é de rigor a rejeição dos embargos de declaração, até porque estes
não se prestam para reanálise. 3. O cabimento de embargos de decla-
ração para fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando
não se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao
extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas dispo-
sições tidas como violadas.

0009 . Processo/Prot: 0487535-8/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293325. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 487535-8 Apelação Civel. Embargante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte.
Embargado: Belka Adubos e Defensivos Ltda. Advogado: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 13419. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO HÁ NECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDI-
CAS TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MATÉRIA SUFICIEN-
TEMENTE ESCLARECIDA. VALORAÇÃO DE PROVAS. PRIN-
CÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREQUESTIO-
NAMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. O
juízo ad quem não possui o dever de se manifestar a respeito de
todas as teses jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar
sua decisão a respeito da matéria. 2. O magistrado como destinatário
do conjunto probatório, consoante artigo 131 do código de processo
civil, possui a prerrogativa de valorar as provas conforme seu enten-
dimento e, assim, formar seu juízo de valor, não cabendo embargos
de declaração para reanálise das provas contidas nos autos.

0010 . Processo/Prot: 0520907-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332752. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 520907-0 Apelação Civel. Embargante: Iva-
nir Nunes Peres Rosa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 13420. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REANÁLISE DE MA-
TÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIORMENTE. PREQUESTIO-
NAMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
SUFICIENTEMENTE ACLARADA. EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. 1. A figura recursal dos embargos de declaração
possui, no artigo 535 do CPC, rol taxativo dos vícios em decisão
judicial que autorizam o seu manejo. Contudo, observada a ausência
das omissões alegadas pelo recorrente, bem como o intuito de modi-
ficação do que se decidiu na decisão recorrida, a rejeição dos embar-
gos de declaração é de rigor. 2. Não há o que se prequestionar nas
hipóteses em que há “fundamento suficiente para a composição do
litígio..., “pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e não discu-
tir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/
RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). 3. Embar-
gos conhecidos e rejeitados.

0011 . Processo/Prot: 0521137-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332750. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 521137-2 Apelação Civel. Embargante: Ademir Luiz
Bortolotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Tati-
ana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 13421. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REANÁLISE DE MA-
TÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIORMENTE. PREQUESTIO-
NAMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
SUFICIENTEMENTE ACLARADA. EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. 1. A figura recursal dos embargos de declaração
possui, no artigo 535 do CPC, rol taxativo dos vícios em decisão
judicial que autorizam o seu manejo. Contudo, observada a ausência
das omissões alegadas pelo recorrente, bem como o intuito de modi-
ficação do que se decidiu na decisão recorrida, a rejeição dos embar-
gos de declaração é de rigor. 2. Não há o que se prequestionar nas
hipóteses em que há “fundamento suficiente para a composição do
litígio..., “pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e não discu-
tir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/
RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). 3. Embar-
gos conhecidos e rejeitados.

0012 . Processo/Prot: 0520295-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332743. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 520295-5 Apelação Civel. Embargante: Fer-
nando Martins. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13422. Nº Livro: 381. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejei-
tá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPLICITA-

ÇÃO DE SERVIÇOS ABRANGIDOS PELA DECADÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO. EMBARGOS NÃO SE
PRESTAM PARA ELUCIDAR DÚVIDA. ART. 535 DO CPC. RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECI-
DA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1.
Não padecendo o acórdão de qualquer vício, é de rigor a rejeição
dos embargos de declaração, até porque estes não se prestam para
reanálise. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins de
prequestionamento somente pode ocorrer quando não se enfrenta a
tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da Constituição
Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao extremo de se
exigir que a decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como
violadas.

0013 . Processo/Prot: 0533237-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/279271. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000707 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin.
Apelado: Nercy Nunes de Cristo Badotti (maior de 60 anos), Laersi-
on Jorge Badotti, Luciane Badotti, Rosa Vítola (maior de 60 anos).
Advogado: Flávia Cristiane Machado. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior. Nº Acórdão: 13423. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em cassar a r. sentença, de ofício, para que se
oportunize ao autor a emenda à petição inicial, tendo por prejudica-
da a apelação cível. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS
BANCÁRIOS. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. CONTA POUPANÇA. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS
QUANTO À RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. ÔNUS
DO AUTOR. SENTENÇA CASSADA, DE OFÍCIO, A FIM DE QUE
SE DETERMINE A EMENDA À INICIAL. ARTS. 282, 284, E 356,
DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. Não basta o autor alegar
abstratamente a existência de conta poupança junto à instituição fi-
nanceira, mas sim apresentar algum indício de que esta relação exis-
ta, pois, seria inviável impor uma obrigação ao banco para apresen-
tação de documentos referente à determinada conta, se não há qual-
quer sinal de sua existência. Incumbe ao autor, ao menos, o ônus de
indicar o número ou qualquer dado que aponte a existência das con-
tas, para que seja possível a apresentação dos documentos solicita-
dos, circunstância não satisfeita neste caso, consoante o art. 356 do
CPC. E, diante disto, há que se cassar a r. sentença, a fim de oportu-
nizar aos apelantes a emenda à inicial. Precedentes da Câmara.

0014 . Processo/Prot: 0534888-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/290531. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000913 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Giovana Christie Favoretto, Márcio Rogério Depolli. Apelado: José
de Andrade Gois. Advogado: Anderson Luis Pereira Gonzalez. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13424. Nº
Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magistrados
integrantes da Décima Quinta Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, ne-
gando-lhe, no mérito provimento. EMENTA: PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉ-
DITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
REQUISITOS CONTIDOS NO ARTIGO 28, § 2.º, I, DA LEI N.º
10.931/2004. PLANILHA E EXTRATOS QUE NÃO DEMONS-
TRAM DE MODO CLARO, PRECISO E DE FÁCIL ENTENDI-
MENTO E COMPREENSÃO O VALOR TOTAL DA ALEGADA
DÍVIDA. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILI-
DADE DE EXECUÇÃO. 1. É bem verdade que a Lei n.º 10.931/
2004 prevê, em seu artigo 28, que a cédula de crédito bancário é
título executivo extrajudicial. Entretanto, também o é que, no mes-
mo artigo 28, no § 2.º, inciso I, ela versa que é “os cálculos realiza-
dos deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendi-
mento e compreensão” como se chegou ao valor total da dívida. Em
não havendo isso, não como reconhecer à Cédula de Crédito Bancá-
rio a executividade. 2. Apelação cível conhecida e, no mérito, des-
provida.

0015 . Processo/Prot: 0535132-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/292869. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000346 Declaratória. Apelante: Banco
Itaucard Sa. Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho.
Apelado: Juliete Rodrigues de Oliveira. Advogado: Rubens Cesar
Teles Florenzano, Karina Mara Bueno Gurski Florenzano. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13425. Nº Livro:
381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magistrados
integrantes da Décima Quinta Câmara Cível, em não-conhecer do
recurso e determinar a redistribuição do feito, observando-se a Re-
solução 10/2005 (do Órgão Especial), em especial o artigo 88, inciso
IV. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E EXCLUSÃO EM TUTELA ANTECIPADA DE
JUNTO AO SPC. CAUSA DE PEDIR CONCERNENTE À RES-
PONSABILIDADE CIVIL APENAS. MATÉRIA ALHEIA A COM-
PETÊNCIA DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, CONSO-
ANTE ART. 88 DO REGIMENTO INTERNO. NÃO-CONHECI-
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MENTO DOS RECURSOS, COM DETERMINAÇÃO DE REDIS-
TRIBUIÇÃO.

0016 . Processo/Prot: 0523787-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/317157. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 523787-0 Apelação Civel. Embargante: Banco San-
tander Brasil S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Van-
zin Moura da Silva, Suelen Patrícia Büttenbender, Giovana Harue
Jojima Tavarnaro, Luiz Henrique Bona Turra, Daniele Silvia de Oli-
veira. Embargado: Maria Sonia Picotti. Advogado: Paulo Aurélio
Perez Minikowski, Peterson Martin Dantas. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13426.
Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejei-
tá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. Não
padecendo o acórdão do vício de omissão alegado, é de rigor a rejei-
ção dos embargos de declaração, até porque o juízo ad quem não
possui o dever de se manifestar a respeito de todas as teses jurídicas
trazidas pelas partes, bastando fundamentar sua decisão a respeito
da matéria.

0017 . Processo/Prot: 0521346-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/308982. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 521346-1 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves,
Aurélio Ferreira Galvão. Embargado: Dirceu Osmar Trzaskos, Izi-
doro Olbre, Izidoro Pathecki (maior de 60 anos), João Darci Tr-
zaskos, Aleixo Pecybylovicz (maior de 60 anos), João Debas, Anto-
nio Sabino Vita, Lucia de Fátima Rudek. Advogado: Sebastião Men-
des da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13427. Nº Livro: 381. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível em conhecer dos embargos de declaração, rejeitan-
do-os, no mérito. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. VALORAÇÃO DE PROVAS. PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. O magistrado,
como destinatário do conjunto probatório, consoante artigo 131 do
código de processo civil, possui a prerrogativa de valorar as provas
conforme seu entendimento e, assim, formar seu juízo de valor, não
cabendo embargos de declaração para reanálise das provas contidas
nos autos. 2. Não há o que se prequestionar nas hipóteses em que há
“fundamento suficiente para a composição do litígio..., “pois a fina-
lidade da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas
nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). 3. Embargos de declaração
conhecidos e, no mérito, rejeitados.

0018 . Processo/Prot: 0533289-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/315170. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 533289-2 Apelação Civel. Agravante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Agrava-
do: Valdemiro Langner. Advogado: Nadiége Karina Marchetti
Dell’Antonio. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13428. Nº Livro: 381. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento. EMENTA: DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA
SEGUIMENTO AO APELO. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO
BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DECISÃO
RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. POSSIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTI-
CA COM FULCRO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. AGRAVO INTERNO OU INOMINADO DESPROVI-
DO. Não há que se fazer qualquer reparo na decisão ora atacada, vez
que, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil, é dado ao
relator o poder de negar seguimento ao recurso quando a decisão
recorrida está em conformidade com a jurisprudência dominante.
Estando ausente infringência ao mencionado artigo, o desprovimen-
to do recurso de agravo inominado é de rigor.

0019 . Processo/Prot: 0536670-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296200. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000794 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Lucas Amaral Dassan.
Rec.Adesivo: Vita Vicente Martins Ceccon. Advogado: Francisco
Antunes Ferreira. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio
Leite Novaes Junior, Lucas Amaral Dassan. Apelado: Vita Vicente
Martins Ceccon. Advogado: Francisco Antunes Ferreira. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13429. Nº Livro:
381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em: a) conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, a fim de determinar a incidência dos juros moratórios a partir
da citação; b) conhecer e prover o recurso adesivo para reconhecer a
incidência de juros remuneratórios no percentual de 0,5% ao mês,
desde a data em que eram devidos, bem como reconhecer o equivo-
co da sentença e determinar que o período de incidência de correção
monetária seja o assinalado na inicial, nos termos da fundamentação
da sentença fl.81. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DE INDICE PELA TR.
ALEGAÇÃO AFASTADA. INDICE CORRETO A SER APLICA-
DO INPC. JUROS DE MORA. CONTAGEM A PARTIR DA CITA-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
1. “Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de
rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a cita-
ção. 3 - Recurso não conhecido. (STJ/SP - REsp n.º 774612 - 4.ª
Turma - Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI - Julg. 9/5/2006).” 2.
Prevalece o entendimento de que os investimentos das cadernetas de
poupança com data de aniversário até o dia 15/junho/87 (plano bres-
ser) e até o dia 15/janeiro/89 (plano verão) devem ser atualizados
pelo IPC, segundo as resoluções do Banco Central então vigentes. 3.
Recurso conhecido e provido parcialmente. RECURSO ADEVISO.
AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO.
POUPANÇA. OMISSÃO NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
QUANTO AOS JUROS REMUNERATÓRIOS. DEVIDOS DESDE
O DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. EQUÍVOCO TAM-
BÉM NO DISPOSITIVO EM RELAÇÃO AO PERÍODO DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AOS PLANOS BRESSER E
VERÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. É pacífica a
jurisprudência desta Corte, no sentido de que os juros remuneratóri-
os são calculados a partir de quanto eram devidos, isto é, desde a
data em que deveriam redundar em crédito até o efetivo pagamento.
2. Recurso adesivo conhecido e provido.

0020 . Processo/Prot: 0534838-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/291107. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000416 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Agenor de Oliveira Du-
arte. Apelado: Miguel Perez Fernandes. Advogado: Luis Carlos de
Sousa, Sávio Cembraneli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Nº Acórdão: 13430. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TER-
CEIROS. ALIENAÇÃO ANTERIOR À PENHORA POR CONTRA-
TO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA. SÚMULA 84 DO STJ. MÁ-FÉ NÃO-COMPROVADA. APE-
LO CONHECIDO E DESPROVIDO. Os embargos de terceiro, con-
soante art. 1.046 do Código de Processo Civil, têm por finalidade
defender a posse de terceiro ameaça por demanda executiva em que
não se é parte. No caso em tela, restou demonstrada a posse do em-
bargante, bem como a ausência de má-fé quando da celebração do
instrumento particular de compromisso de compra e venda.

0021 . Processo/Prot: 0534240-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287764. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000874 Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apelado: Nadimor Ber-
toncello (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira, Sandra Evelizi Mendonça. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 13431. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em cassar a r. sentença, de ofício, para que se
oportunize ao autor a emenda à petição inicial, tendo por prejudica-
da a apelação cível. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS
BANCÁRIOS. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. CONTA POUPANÇA. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS
QUANTO À RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. ÔNUS
DO AUTOR. SENTENÇA CASSADA, DE OFÍCIO, A FIM DE QUE
SE DETERMINE A EMENDA À INICIAL. ARTS. 282, 284, E 356,
DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. Não basta o autor alegar
abstratamente a existência de conta poupança junto à instituição fi-
nanceira, mas sim apresentar algum indício de que esta relação exis-
ta, pois, seria inviável impor uma obrigação ao Banco para apresen-
tação de documentos referentes a determinada conta, se não há qual-
quer sinal de sua existência. Incumbe ao autor, ao menos, o ônus de
indicar o número ou qualquer dado que aponte a existência das con-
tas, para que seja possível a apresentação dos documentos solicita-
dos, circunstância não satisfeita no caso presente, consoante o art.
356 do CPC. E, diante disto, há que se cassar a r. sentença, a fim de
oportunizar aos apelantes a emenda à inicial. Precedentes da Câma-
ra.

0022 . Processo/Prot: 0533736-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/285146. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000103 Embargos a Execução. Apelante: Renata Nazi
Junior. Advogado: Wania Maria Barbosa de Jesus. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Maria Cláudia Sancho Moreira, Fabrício
Zilotti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla

Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13432.
Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de
excluir a capitalização de juros e readequar a verba de sucumbência.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. IMPOSSI-
BILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. OCORRÊNCIA. DIFERENÇA
ENTRE A TAXA EFETIVA E NOMINAL. DENEGAÇÃO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DA PAR-
TE DE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. REFOR-
MA DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Limitação dos juros. Os juros
contratados por instituições integrantes do sistema financeiro nacio-
nal não estão sujeitos à limitação prevista na lei da usura e tampouco
têm como limite a revogada norma do art. 192, §3º, da CF, que, a
propósito, não era auto-aplicável. Sendo que o abuso só resta carac-
terizado quando violar os limites da taxa média de mercado, o que
não ocorre in casu. 2. Capitalização de juros. É pacífico nesta Câma-
ra o entendimento de que quando observada variação nas taxas de
juros nominal e efetiva, por si só, já está caracterizada a capitaliza-
ção de juros, prática que deve ser repelida. 3. Justiça Gratuita. De-
monstrado que a parte possui plenas condições de arcar com as des-
pesas processuais, deve ser indeferida a concessão de tal benesse.
Isto porque, referido benefício objetiva dar acesso à Justiça aos mais
necessitados, o que não ocorre no presente caso.

0023 . Processo/Prot: 0231596-8/02 Agravo

. Protocolo: 2008/301753. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 0231596-8/01 Embargos de Declaração,
231596-8 Apelação Cível. Agravante: Bradesco Seguros S/a. Advo-
gado: Antonio Luiz de Oliveira, Angelino Luiz Ramalho Tagliari.
Agravado: Jussara Dalla Costa - Me. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Agravado: Irb - Brasil Resseguros S/a. Advogado: Geraldo
Saviani da Silva, Gisele Asturiano Martins. Agravado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 13433. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de agravo inominado nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PROTOCOLO INTE-
GRADO - NÃO UTILIZAÇÃO - RECURSO PROTOCOLADO EM
VARA CRIMINAL DE COMARCA DIVERSA - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE - CARACTERIZAÇÃO
DE ERRO GROSSEIRO DO ADVOGADO - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO. O protocolo interno realizado por qualquer Vara
Cível ou Criminal não pode ser levado em consideração para fins de
verificação da tempestividade de recursos interpostos contra acór-
dão deste egrégio Tribunal, primeiramente por faltar competência a
estas Varas e, segundo, por diferenciar-se do sistema de Protocolo
Judicial Integrado disponibilizado em todas as Comarcas do Estado.

0024 . Processo/Prot: 0518874-5/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/328324. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 518874-5 Apelação Civel. Embargante: Scholli
Transportes Ltda - Me. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Em-
bargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Nº Acórdão: 13434. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejei-
tá-los, com a condenação do embargante à multa de 1% sobre o
valor da causa, tendo em vista o caráter protelatório dos presentes
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. ARESTO CLARO E PERFEITAMEN-
TE FUNDAMENTADO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MUL-
TA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ARTIGO 538, § 1.º,
CPC. EMBARGOS REJEITADOS. Não padecendo o acórdão dos
vícios de omissão alegados, é de rigor a rejeição dos embargos de
declaração, pois as alegações argüidas nos embargos declaratórios
foram enfrentadas pelos dois acórdãos. Sendo os embargos declara-
tórios manifestamente protelatórios, deve haver condenação dos
embargantes à multa de 1% sobre o valor da causa. Embargos rejei-
tados.

0025 . Processo/Prot: 0521981-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/188274. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000065 Prestação de Contas. Apelante: João
Francisco dos Santos - Fi. Advogado: Deizy Christina Vaz. Apelado:
Cooperativa de Crédito Rural de São Cristovão - Sicredi São Cristo-
vão. Advogado: Andrey Herget. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Nº Acórdão: 13435. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
reconhecer, ex officio, a nulidade do processo, cassando a r. senten-
ça, a fim de que seja concedido o prazo de 5 dias para a ré se mani-
festar a respeito da impugnação de suas contas, respeitado o contra-
ditório e a ampla defesa. Ainda, restando prejudicado o apelo inter-
posto. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL PRE-
JUDICADA. RECONHECIDO EX OFFICIO DA NULIDADE DO

PROCESSO. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA. ART. 398, CPC. Deve o juízo a quo oportu-
nizar à parte contrária a defesa a respeito de qualquer documento
juntado pelo outro litigante. In casu, à ré não foi concedida a oportu-
nidade de se defender da impugnação às suas contas prestadas, sen-
do evidente a ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

0026 . Processo/Prot: 0533678-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/284799. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000806 Anulatória. Apelante: Mul-
ti-rental Locações de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado:
Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Apelante: Dermak Serviços
de Escavações e Terraplanagem Ltda. Advogado: Rafael Costa Con-
tador, Wajih El Messane Junior. Apelado: Multi-rental Locações de
Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto. Apelado: Dermak Serviços de Escavações e Terrapla-
nagem Ltda. Advogado: Rafael Costa Contador, Wajih El Messane
Junior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13436.
Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 15.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente da apelação (1) e, na parte co-
nhecida, negar-lhe provimento; e conhecer do apelo (2) e negar-lhe
provimento, mantendo a sentença em sua integralidade. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL (2). AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE DUPLICATA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. 2. PA-
GAMENTO. 3. HONORÁRIOS. 1. O julgamento antecipado tem
lugar toda vez que a prova documental produzida é suficiente para
formar a convicção do juiz, não se cogitando cerceamento de defesa
quando as provas oral e depoimento pessoal mostram-se irrelevan-
tes. Ademais, o comprovante de pagamento da dívida, por se tratar
de documento indispensável para a solução da causa, deveria ser
apresentado obrigatoriamente com a petição inicial. 2. De acordo
com a regra do ônus probatório prevista no art. 333, I, do CPC,
compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito. Diante
de tal circunstância, conclui-se que era ônus da parte autora a produ-
ção da prova de pagamento da dívida, alegação esta que não restou
evidenciada nos autos, impondo-se o julgamento em seu desfavor,
ao reconhecer a existência de débito. 3. Quando não houver conde-
nação, devem os honorários, conforme previsão do artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, ser fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidos os parâmetros das alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo anterior. APELAÇÃO NÃO-PROVIDA. APELAÇÃO CÍ-
VEL (1). AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLI-
CATA. 1. PAGAMENTO. 2. DUPLICATA. NULIDADE. 1. Não tem
a parte interesse de recorrer quando o ponto impugnado lhe foi favo-
rável na sentença, impõe-se, de conseqüência, o não-conhecimento
do recurso nessa parte. 2. Considerando que a extração da duplicata
se dá com base na fatura, deve, portanto, haver perfeita identidade
entre os dados nela constantes e aqueles expressos no título de cré-
dito. No caso concreto, é nula a duplicata, uma vez verificada a exis-
tência de discrepância entre os referidos documentos. APELAÇÃO
CONHECIDA EM PARTE E NÃO PROVIDA.

0027 . Processo/Prot: 0536139-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295587. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000340 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Tonio Watanabe (mai-
or de 60 anos), Mitsuo Onuki, Maria Teixeira dos Santos (maior de
60 anos). Advogado: Astrogildo Ribeiro da Silva. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13437. Nº Livro: 381. Jul-
gado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, para o fim de
cassar a r. sentença, para que se oportunize aos autores a emenda à
petição inicial. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS QUANTO À RELAÇÃO
JURÍDICA ENTRE AS PARTES. ÔNUS DO AUTOR. SENTENÇA
CASSADA, A FIM DE QUE SE DETERMINE A EMENDA À INI-
CIAL. ARTS. 282, 284, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. Não basta o autor alegar abstratamente a existência de
conta poupança junto à instituição financeira, mas sim apresentar
algum indício de que esta relação exista, pois, seria inviável impor
uma condenação ao Banco sobre expurgos inflacionários referente à
determinada conta, se não há qualquer sinal de sua existência. In-
cumbe ao autor, ao menos, o ônus de indicar o número ou qualquer
dado que aponte a existência das contas, circunstância não satisfeita
no caso presente. E, diante disto, há que se cassar a r. sentença, a fim
de oportunizar aos apelantes a emenda à inicial. Precedentes da Câ-
mara. 2. Apelo conhecido e, no mérito, provido.

0028 . Processo/Prot: 0535662-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/292457. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000633 Cautelar Inominada. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati, Leondina Alice Mion
Pilati, Celso Coser Junior. Apelado: Neila Eliza Basso de Figueiredo.
Advogado: Patricia Danielle Claudino da Cruz. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13438. Nº Livro: 381. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magistrados
integrantes da Décima Quinta Câmara Cível, por unanimidade de
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votos, em conhecer parcialmente da apelação cível, negar-lhe provi-
mento na parte conhecida. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APE-
LAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRADI-
ÇÃO NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SE ANALISAR
EM SEDE DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBI-
LIDADE. PRELIMINAR. SENTENÇA EXTRA-PETITA. CONDE-
NAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PEDIDO EXPRES-
SO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, CAPUT,
DO CPC. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO QUANDO ACOLHI-
DA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. JUSTIÇA GRA-
TUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE O MA-
GISTRADO DETERMINAR COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA. HIPÓTESE NÃO OCORRIDA NO CASO CONCRE-
TO, QUE NÃO DESNATURA, PORÉM, A HIGIDEZ DA SENTEN-
ÇA. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA DA MEDIDA CAU-
TELAR E REFERENTE À FASE DO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONDENAÇÃO DE DESPE-
SAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Se há contradição, omissão ou obscuridade em decisão judicial, o
recurso cabível à correção desses vícios são os embargos de declara-
ção. 2. O magistrado, na sentença, independentemente de pedido,
deve condenar a parte vencida ao pagamento das despesas antecipa-
das e os honorários advocatícios. É o que se depreende da interpre-
tação do texto contido no artigo 20 do Código de Processo Civil. 3.
“É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade quando essa for procedente e ensejar a extinção
do processo, bem como quando ocorrer a extinção após a citação do
executado, como é o presente caso” (AgRg no Ag 822.646/MG, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/06/2008, DJe 17/06/2008). 4. De acordo com a Lei 1.060/50,
basta que a parte interessada nos benefícios da justiça gratuita se
declare pobre, não havendo necessidade de comprovação desse esta-
do. Pode, entretanto, o Magistrado, diante do caso concreto, se em
dúvida acerca da pobreza da apelada, elidir tal presunção, exigindo,
conseqüentemente, a comprovação da pobreza para o deferimento/
manutenção da justiça gratuita. 5. Ainda que o artigo 21 do Código
de Processo Civil preveja que “se cada litigante for em parte vence-
dor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas”, se, no âmbito
processual, uma parte for beneficiária da justiça gratuita, é impossí-
vel tal compensação, já que a exigibilidade da condenação fica sus-
pensa até que a parte beneficiada pela gratuidade possa com ela ar-
car. 6. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não
provido.

0029 . Processo/Prot: 0531025-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/269140. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000747 Ação Monitória. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de
Quadros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Agrotrac -
Comercio e Representações Ltda, Valdir Jose Stracke. Advogado:
Claudia Denardin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 13439. Nº Livro: 381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo
a r. sentença em sua integralidade. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO MONITÓRIA. 1. CONTRATO DE CONTA CORRENTE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERIODICIDADE MENSAL.
DEMONSTRAÇÃO POR MEIO DE PROVA PERICIAL. MP 2170-
36. INAPLICABILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À SUA VI-
GÊNCIA E INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA PREVENDO A CO-
BRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. 2. ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA MANTIDOS. 1. Demonstrada, por meio de prova pericial,
a existência de cobrança de juros capitalizados mensalmente, e não
se aplicando a MP 2170-36, porque o contrato foi firmado em data
anterior à sua vigência (31 de março de 2000), bem como por nele
não haver a previsão de cobrança de juros capitalizados em periodi-
cidade mensal, impõe-se a exclusão dos valores cobrados a título de
juros capitalizados. 2. Tendo sido os ônus da sucumbência fixados
de acordo com as vitórias e derrotas de cada uma das partes, impõe-
se a sua manutenção. RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0531032-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/269125. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1998.00001155 Ordinária. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolenti-
no, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Agrotac - Co-
mercio e Representações Ltda. Advogado: Claudia Denardin. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 13440. Nº Livro:
381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
mantendo a sentença em sua integralidade. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. 1. CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERIODICIDA-
DE MENSAL. DEMONSTRAÇÃO POR MEIO DE PROVA PERI-
CIAL. MP 2170-36. INAPLICABILIDADE. CONTRATO ANTE-
RIOR À SUA VIGÊNCIA E INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA PRE-
VENDO A COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. 2. SU-
CUMBÊNCIA FIXAÇÃO CORRETA. MANUTENÇÃO. 1. De-
monstrada por meio de prova pericial a existência da cobrança de
juros capitalizados mensalmente, e não se aplicando a MP 2170-36,
porque o contrato foi firmado em data anterior à sua vigência (31 de
março de 2000), bem como por nele não haver previsão de cobrança

de juros capitalizados em periodicidade mensal, impõe-se a exclusão
dos valores cobrados a esse título. 2. Tendo sido os ônus da sucum-
bência fixados de acordo com as vitórias e derrotas de cada uma das
partes, impõe-se a sua manutenção. RECURSO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0525155-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/317165. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 525155-6 Apelação Civel. Embargante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Embargado: Marcel
Martins Malczewski, Rosicler Vilani de Oliveira Malczewski. Advo-
gado: João Ligocki, Mauro Cury Filho. Embargado: Uni Eletro Co-
mércio de Equipamentos Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13441. Nº Livro:
381. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar a contra-
dição no arbitramento da verba honorária, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: Embargos de declaração. Contradição no arbi-
tramento de verba honorária. Divergência de valor constante na fun-
damentação e conclusão. Correção. Verba considerada insuficiente.
Fim infringente. Acolhimento parcial.

0032 . Processo/Prot: 0511791-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/293960. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 511791-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Se-
bastião Gavioli, Emília Martins Tokarski. Advogado: Adriana Negri-
ni, Benedita Luzia de Carvalho, Osvaldo Christo Júnior. Agravado:
Banco Mercantil Sa Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Celso
Alexandre Ferraz Franco. Agravado: Thk Empreendimentos Imobi-
liários Ltda. Advogado: Ivo Gomes, Lawrence Wengerkiewicz Bor-
dignon. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Nº Acórdão: 13442. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
agravo interposto por Sebastião Gavioli e Emília Martins Tokarski.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MEIO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, DO CPC. AUTOS
ORIGINÁRIOS. AUSÊNCIA. ALEGAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
CERTIDÃO DA ESCRIVANIA. NECESSIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Para o provimento do agravo interno o agravante deve
demonstrar que não cabia o julgamento mediante decisão monocrá-
tica, por violação ao artigo 557 do CPC. 2. Na hipótese de agravo de
instrumento, a ausência, nos autos originários, de documento de jun-
tada obrigatória (art. 525, I, do CPC), deve ser comprovada no mo-
mento da interposição, por meio de certidão da escrivania, sob pena
de não conhecimento do recurso. 3. Agravo Interno conhecido e não
provido.

0033 . Processo/Prot: 0505530-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/331351. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 505530-3 Agravo de Instrumento. Embargante: Gráfica e Edi-
tora Imprimeart Ltda, Eliane Márcia Hintemann, Isabel Renata Hin-
temann. Advogado: Edson Antonio Lenzi Filho. Embargado: Buy
Cash Fomento Mercantil S A. Advogado: Paulo Vinícius de Barros
Martins Junior. Interessado: Flapel Papéis Ltda. Advogado: João
Alberto Serbake. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 13443. Nº Livro: 381. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração opostos por Gráfica e Editora Imprimeart Ltda., Eliani
Maria Hintemann e Isabel Renata Hintemann. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO. 1. Inexistente no acórdão qualquer dos vícios previstos
no art. 535 do Código de Processo Civil, impõe-se a rejeição dos
embargos de declaração. 2. Embargos de declaração conhecidos e
rejeitados.

0034 . Processo/Prot: 0527623-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/324732. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 527623-7 Apelação Civel. Embargante: Eliosibe Moreira da
Silva. Advogado: Ernani Kavalkievicz Júnior, Marcia Wormsbecker.
Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Nº Acórdão: 13444. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração opostos por Eliosibe Moreira da Silva. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PAGAMENTO. DEDUÇÃO. SAL-
DO DEVEDOR. DISCUSSÃO PRETÉRITA. INEXISTÊNCIA.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Não cabe à Corte manifestar-se a
respeito de matérias que não foram objeto de discussão em momento
anterior, sob pena de ofensa aos arts. 128 e 460 do Código de Pro-
cesso Civil, bem como ao princípio da devolutividade. 2. Evidente a
inexistência da omissão apontada, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração. 3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0035 . Processo/Prot: 0531332-0/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/322034. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 531332-0 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: Bordin Materiais de Construção Ltda, Luciano João Bordin (mai-
or de 60 anos), Marcelo Antonio Bordin. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Alexandre Maurios Kuhn. Agravado: Banco Sudameris do Brasil
SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Ana Cláudia Finger, Ana
Paula Finger. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 13445. Nº Livro: 381. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo interpos-
to por Bordin Materiais de Construção Ltda., Luciano João Bordin e
Marcelo Antonio Bordin. EMENTA: AGRAVO INTERNO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. É intempestivo o recurso de
agravo interno interposto fora do prazo de 05 (cinco) dias previsto
no art. 557, § 1º, do CPC, e no art. 247 do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça. 2. Agravo Interno não conhecido.

0036 . Processo/Prot: 0536687-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/318330. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 536687-0 Agravo de Instrumento. Agravante:
Gustavo Mauro Hessel Lopes. Advogado: Sergio Luis Hessel Lo-
pes, Dayana Talyta Cazella. Agravado: Repsol Ypf Distribuidora.
Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes, Enio Expedito Fran-
zoni, Renata de Araújo Moretzsohn. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 13446. Nº
Livro: 381. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em por conhecer e negar provimento
ao agravo interposto por Gustavo Mauro Hessel Lopes. EMENTA:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGA-
MENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO.
ART. 525, I, DO CPC. AUTOS ORIGINÁRIOS. AUSÊNCIA. ALE-
GAÇÃO. COMPROVAÇÃO. CERTIDÃO DA ESCRIVANIA. NE-
CESSIDADE. DECISÃO. DUPLO FUNDAMENTO. IMPUGNA-
ÇÃO. RESTRITA. 1. Para o provimento do agravo interno o agra-
vante deve demonstrar que não cabia o julgamento mediante decisão
monocrática, por violação ao artigo 557 do CPC. 2. Na hipótese de
agravo de instrumento, a ausência, nos autos originários, de docu-
mento de juntada obrigatória (art. 525, I, do CPC), deve ser com-
provada por meio de certidão da escrivania, sob pena de não conhe-
cimento do recurso. 3. A decisão monocrática amparada em dois fun-
damentos diversos não comporta alteração por recurso que impugna
apenas um deles. 4. Agravo Interno conhecido e não provido.

0037 . Processo/Prot: 0534919-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289741. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001204 Sustação de Protesto. Apelante: Erico de Bas-
tos. Advogado: Egon Kojima. Apelado: Ribas Car Veículos Ltda.
Advogado: Luciane Mainardes Pinheiro, Robson Ivan Stival. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 13447. Nº Livro:
382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em: a) extinguir o processo cautelar,
sem resolução de mérito, na forma dos arts. 267, inciso IV, 806 e
808, inciso I, do Código de Processo Civil, suspendendo os seus
efeitos; b) conhecer do recurso de apelação interposto pelo autor,
Érico de Bastos, e: b.1) julgá-lo prejudicado em relação aos temas
nulidade da sentença, necessidade de dilação probatória e pagamen-
to da nota promissória; b.2) dar-lhe parcial provimento, para o fim
de condicionar o pagamento dos encargos sucumbenciais, pelo au-
tor, à hipótese prevista no art. 12 da Lei nº. 1.060/50. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO. LIMINAR. CONCESSÃO. AÇÃO PRINCIPAL. PROPO-
SITURA. PRAZO. 30 (TRINTA) DIAS. TERMO INICIAL. EFE-
TIVAÇÃO DA MEDIDA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA EFICÁ-
CIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, VI C/C ARTS. 806 E
808, II, DO CPC. RECURSO. PREJUDICADO EM PARTE. SU-
CUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONDENAÇÃO.
CABIMENTO. EXIGIBILIDADE. SUSPENSÃO. ART. 12 DA LEI
Nº. 1.060/50. 1. A falta de ajuizamento da ação principal no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do cumprimento da liminar, acarreta a perda
da sua eficácia e a conseqüente extinção do processo cautelar, na
forma dos arts. 267, inciso IV, 806 e 808, inciso I, do CPC. 2. Com
a extinção do processo sem resolução de mérito, por circunstância
até então não aventada nos autos, resta prejudicada a apelação, ex-
ceto em relação à parte em que foi mantida a sentença, e que é objeto
de irresignação (encargos sucumbenciais). 3. A concessão da assis-
tência judiciária gratuita não impede a condenação do beneficiário
ao pagamento dos encargos sucumbenciais, cuja exigibilidade, en-
tretanto, fica condicionada à hipótese prevista no art. 12 da Lei nº.
1.060/50. 4. Apelação conhecida, parcialmente acolhida e, no res-
tante, prejudicada, com a extinção do processo sem resolução de
mérito.

0038 . Processo/Prot: 0537964-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/301396. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001120 Cobrança. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Hellison Eduardo Al-
ves. Apelado: Espólio de Menescal Pereira Malheiros, Aldina Pinto
de Camargo Banks (maior de 60 anos), Carlos Schoemberger, Espó-
lio de Estanislava Schwaj Urba. Advogado: Fabrício Fontana. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Re-

visor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13448. Nº Livro:
382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PLANO VERÃO. DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADER-
NETA DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CONFIGURAÇÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. ARTS. 177, CAPUT, DO CC DE 1916 E
2028 DO CC ATUAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊN-
CIA. CABIMENTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. TERMO
INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 1.
Tendo o Banco HSBC Bank Brasil adquirido o controle acionário do
Banco Bamerindus S.A., substituindo-o na exploração das ativida-
des bancárias, inclusive na que diz respeito às cadernetas de poupan-
ça, é de se reconhecer a sua legitimidade para figurar no pólo passi-
vo da demanda em que se discute a escorreita aplicação de índices de
correção monetária nas poupanças mantidas junto ao banco sucedi-
do. 2. Levando-se em consideração que os valores creditados a títu-
lo de correção monetária e de juros remuneratórios consistem em
rendimentos das cadernetas de poupança que se agregam mensal-
mente ao capital, e, nessa condição, constituem o próprio crédito do
poupador, cujo pagamento decorre de obrigação principal, e não de
acessória, tem-se que o prazo prescricional para a cobrança das dife-
renças apuradas na remuneração das cadernetas de poupança é o de
20 anos, segundo o que dispõem o caput do artigo 177 do Código
Civil de 1916 e o artigo 2028 do Código Civil atual. 3. Apurada a
diferença a menor nos valores creditados a título de remuneração
das cadernetas de poupança, os juros remuneratórios devem incidir
sobre o valor da condenação, uma vez que o saldo sobre o qual até
então incidiram não fora creditado em conta na totalidade devida, e
sim a menor. 4. Os juros moratórios devem incidir sobre o valor
apurado a título de diferenças na remuneração de cadernetas de pou-
pança somente a partir da citação da instituição financeira. Apelação
Cível parcialmente provida.

0039 . Processo/Prot: 0537924-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300321. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000519 Cobrança. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha. Apelado: Serafina Safra. Advogado: Adiloar Franco Ze-
muner. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
13449. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apela-
ção, para o fim de declarar a inépcia da petição inicial, cassando a r.
sentença recorrida, para oportunizar à parte autora a emenda da pe-
tição inicial, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA NA REMUNERA-
ÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE INDI-
CAÇÃO DO NÚMERO DAS CONTAS. DEFICIÊNCIA NA NAR-
RAÇÃO DOS FATOS. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. ARTS.
282, III, E 295, § ÚNICO, I, DO CPC. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 267, §3º, E 284 DO CPC.
SENTENÇA CASSADA. 1. Na demanda em que se pretende obter o
pagamento da diferença entre os valores creditados e os que deveri-
am ter sido creditados a título de remuneração de caderneta de pou-
pança, a petição inicial deve indicar o número da conta ou, em caso
de omissão, vir acompanhada de documentos capazes de suprir a
insuficiência na narração dos fatos que embasam o pedido deduzido.
2. A inobservância dessas condições implica inépcia da petição inici-
al, por força do disposto nos artigos 282, III, e 295, § único, I, do
Código de Processo Civil, na medida em que não se indica de forma
clara e suficiente os fatos que deram origem à pretensão perseguida
em Juízo. 3. Em nome do princípio da economia processual, diante
da omissão do órgão jurisdicional em sede de juízo preliminar, cabe
ao Tribunal conceder ao autor a oportunidade de emenda da petição
inicial, na forma do artigo 284 do Código de Processo Civil. Apela-
ção Cível provida em parte.

0040 . Processo/Prot: 0537769-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300380. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000613 Cobrança. Apelante: Maria Eliza
Torino Peres. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba,
Wanderlei de Paula Barreto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13450. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível. EMEN-
TA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE CONTRA-
TO DE SEGURO DE CARTÃO BANCÁRIO. SAQUE DE VALO-
RES EM CAIXA ELETRÔNICO MEDIANTE COAÇÃO. NÃO-
COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, DO CPC. DESCUMPRIMENTO.
DIREITO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. SENTENÇA MANTIDA. Não comprovada a ocorrência de
coação quando do saque de valores, apta a assegurar o direito ao
recebimento de indenização prevista em contrato de seguro de car-
tão bancário, não há espaço para a condenação do banco ao paga-
mento do respectivo quantum, uma vez que descumprido o ônus pre-
visto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Apelação Cível
não-provida.

0041 . Processo/Prot: 0537751-9 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/300934. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000423 Ordinária. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Fernando Todeschini. Apelado: Abel Francisco da Silva. Advogado:
Alexandre Sturion de Paula. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13451. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em cassar, de ofício, a r. sentença, ficando preju-
dicada a Apelação Cível. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA
DE CORREÇÃO DA POUPANÇA. SENTENÇA QUE CONDICI-
ONA A CONDENAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DO DEPÓSITO NOS PERÍODOS EM QUE HOUVE A CORRE-
ÇÃO A MENOR. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE RECONHE-
CIDA DE OFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 460 DO CPC.
APELAÇÃO PREJUDICADA. “Ao prover o pedido do autor, mas o
condicionando à apresentação posterior, pelo réu, da prova do fato
constitutivo do direito buscado na inicial, qual seja, de apresentar, na
liquidação de sentença, os extratos da conta de poupança existentes
à época dos Planos Bresser e Verão (junho de 1987 e janeiro de
1989), mostrando que em tais períodos os depósitos já existiam, re-
conhece-se o caráter condicional da sentença recorrida e, portanto,
sua violação ao art. 460 do CPC, revestindo-se de nulidade. Senten-
ça cassada de ofício e apelação prejudicada”. Sentença cassada. Ape-
lação Cível prejudicada.

0042 . Processo/Prot: 0537740-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299156. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00001172 Embargos a Execução. Apelante:
Unicred Norte do Paraná. Advogado: José de Alencar Soares Cor-
deiro. Apelado: Elza Sestito Cordeiro. Advogado: Antonio Marcos
Solera. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
13452. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível. EMEN-
TA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO
NÃO-INSTRUÍDA COM DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATU-
ALIZADO. ART. 614 DO CPC. INOBSERVÂNCIA. EMENDA DA
INICIAL. ART. 616 DO CPC. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. CUMPRI-
MENTO DEPOIS DE TRANSCORRIDO O PRAZO DE 10 DIAS.
INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. CABIMENTO. ART. 267, I, DO CPC. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. A petição inicial da demanda executiva deve
ser instruída com o demonstrativo do débito atualizado, na forma do
artigo 614 do Código de Processo Civil. 2. Diante da ausência de tal
peça ou de descrição na petição do cálculo efetuado para a apuração
do quantum exeqüendo, há de ser determinada a emenda da inicial,
conforme o comando previsto no artigo 616 do Código de Processo
Civil. 3. A retirada em carga dos autos pelo procurador da exeqüen-
te, logo depois de determinada a emenda da petição inicial, supre a
ausência de sua intimação, uma vez que configurada a sua ciência
inequívoca acerca desse comando. 4. O não-cumprimento da deter-
minação da emenda da petição inicial no prazo legal acarreta a extin-
ção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
I, do Código de Processo Civil. Apelação Cível não-provida.

0043 . Processo/Prot: 0537455-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300332. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000137 Cautelar. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Agair Aparecida Scaramal. Advogado: Jaderson Porto, José Hissato
Mori. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13453.
Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTE-
LAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CADERNETA DE POU-
PANÇA. EXTRATOS. 1. LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGU-
RADA 2. INTERESSE PROCESSUAL DEMONSTRADO. 3. MUL-
TA DIÁRIA. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

0044 . Processo/Prot: 0537257-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296291. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001020 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Gustavo Henrique da
Silva Oliveira. Apelado: Maria Thereza Bizetto (maior de 60 anos).
Advogado: Silvio Luiz Barbato Pupo. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa. Nº Acórdão: 13454. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIFERENÇA NA REMU-
NERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA. ART. 27 DO CDC.
INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO DE ÍNDICES VIGENTES À
ÉPOCA DA ABERTURA DA POUPANÇA OU DA SUA RENOVA-
ÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR.
APLICAÇÃO RETROATIVA DA RESOLUÇÃO N.º1.338/87 E DA

MEDIDA PROVISÓRIA N.º32/89. DESCABIMENTO. JUROS DE
MORA. INCIDÊNCIA. FORMA SIMPLES. TERMO INICIAL.
DATA DA CITAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. 1. Tratando-se de pretensão de restituição de diferenças entre
os valores creditados e os que deveriam ter sido creditados a título
de remuneração de caderneta de poupança em períodos anteriores à
vigência da Lei n.º 8078 de 11/09/1990, não incide o disposto no
artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. 2. Os poupadores
têm o direito adquirido à vigência durante o todo o período mensal
do índice de atualização estabelecido quando da abertura ou renova-
ção automática da caderneta de poupança. 3. Os juros moratórios
devem incidir de forma simples sobre o valor apurado a título de
diferenças na remuneração de cadernetas de poupança, a partir da
citação da instituição financeira. Apelação Cível parcialmente provi-
da.

0045 . Processo/Prot: 0537175-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299911. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000643 Prestação de Contas. Apelante:
Sicoob Metropolitano de Maringa - Pr (cooperativa de Credito).
Advogado: Paulo César Siqueira da Silva. Apelado: A C C Comercio
de Generos Alimenticios Ltda Me, A Carabeli & Cia Ltda. Advoga-
do: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13455. Nº Livro: 382. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte da Apelação Cível, dando-
lhe parcial provimento, e em dar parcial provimento ao Recurso Ade-
sivo. EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATOS DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA E CÉDULAS DE CRÉDI-
TO BANCÁRIO. TARIFAS E CORREÇÃO DE CRÉDITOS. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO-CONHECIMENTO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO-INCIDÊNCIA.
ATOS FIRMADOS ENTRE COOPERATIVA E COOPERADAS.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. TAXAS
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATAÇÃO. ABUSIVI-
DADE NÃO-DEMONSTRADA. MANUTENÇÃO. PREVISÃO DE
TAXAS UNILATERAIS E VARIÁVEIS. POTESTIVIDADE. LI-
MITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO NAS OPERAÇÕES
DA MESMA ESPÉCIE. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS.
POSSIBILIDADE. ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2170-
36/2000. INCIDÊNCIA EM ALGUNS CONTRATOS. CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DE JUROS. VIABILIDADE. COBRANÇA DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A DE JU-
ROS REMUNERATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS
MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL MORATÓRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE. DESCABIMENTO. RECURSO ADESI-
VO. TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS. OBSERVÂNCIA
AOS PARÂMETROS DELIMITADOS NO JULGAMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO. NECESSIDA-
DE. 1. Carece às apelantes interesse recursal nas matérias em que
não foram sucumbentes em sentença, de modo que com relação a
elas o recurso não comporta conhecimento. 2. O Código de Defesa
do Consumidor não incide sobre as relações jurídicas decorrentes de
atos firmados entre cooperativa e cooperadas. 3. Inexistindo prova
de sua abusividade, devem ser mantidas as taxas de juros remunera-
tórios previamente fixadas em contrato. 4. Por outro lado, devem
ficar limitadas à taxa média de mercado para as operações da mesma
espécie as taxas de juros remuneratórios fixadas de forma unilateral
e variável, com base em cláusula contratual potestativa. 5. É possí-
vel a capitalização anual de juros nos contratos bancários. 6. Já a
cobrança de juros capitalizados mensalmente, com fulcro no artigo
5º da Medida Provisória 2.170-36, é permitida somente nos contra-
tos celebrados após 31 de março de 2000 que contenham expressa e
inequívoca previsão nesse sentido. 7. Só é admissível a cobrança de
comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor,
calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, e desde que limitada à taxa dos juros remunerató-
rios convencionada no contrato e não cumulada com a cobrança de
juros remuneratórios, de correção monetária, de juros moratórios ou
de multa moratória. 8. Estando a cobrança de valores em excesso
pautada em cláusulas contratuais, cujo conteúdo e validade ainda
não se encontravam sob análise judicial, a conduta da instituição fi-
nanceira enquadra-se na hipótese de engano justificável, não poden-
do se falar em má-fé ou tampouco em condenação à repetição em
dobro do indébito. Apelação Cível parcialmente conhecida e, nessa
parte, parcialmente provida. Recurso Adesivo parcialmente provido.

0046 . Processo/Prot: 0537311-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/298554. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000728 Ordinária. Apelante: Gilson Werneck do Car-
mo. Advogado: Zélia Gianello Oliveira, Joci Mary Benatto. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri, Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Gilson Werneck do Carmo.
Advogado: Zélia Gianello Oliveira, Joci Mary Benatto. Apelado:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior,
Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 13456. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à Apelação (1), interposta
por Gilson Werneck do Carmo e em dar parcial provimento Apela-
ção (2), interposta pelo Banco do Estado do Paraná S/A, para o fim
de reformar o aspecto da decisão que permitiu o depósito judicial
dos valores incontroversos, determinando o seu pagamento segundo

a forma pactuada entre as partes, bem como para autorizar a com-
pensação entre os honorários advocatícios. EMENTA: DIREITO
BANCÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO E EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO HIPOTECÁRIA. LITISPENDÊNCIA ENTRE A AÇÃO RE-
VISIONAL E OS EMBARGOS. INOCORRÊNCIA. TABELA PRI-
CE. CAPITALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. LEI
10.931/04. VALORES CONTROVERSOS. DEPÓSITO. DIREITO
POTESTATIVO DO MUTUÁRIO. VALORES INCONTROVER-
SOS. DEPOSITO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMEN-
TO NO TEMPO E MODO CONTRATADOS. CONTRATOS. FOR-
ÇA VINCULANTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILI-
DADE. PEDIDO ALTERNATIVO. REPETIÇÃO EM DOBRO. INO-
CORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. HONORÁRIOS AD-
VOCATICIOS. CRITÉRIO. DECISÃO NÃO-CONDENATORIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILI-
DADE. 1. “Não há que se falar em litispendência entre a ação revisi-
onal e os embargos à execução, eis que se tratam de ações diversas
com pedidos diferenciados, não estando, portanto, preenchidos os
requisitos do art. 301, § 1º e 2º do Código de Processo Civil.” 2. A
utilização da Tabela Price revela capitalização de juros, já que utiliza
a fórmula de juros compostos, identificada em prova técnica. Impos-
sibilidade de capitalizar juros na espécie. 3. “(...)quanto aos valores
controversos, decidiu esta Câmara, em interpretação ao parágrafo
segundo do artigo 50 da Lei 10931/2004, que a decisão sobre a efe-
tivação de seu depósito consiste em direito potestativo do mutuário,
arcando ele com os riscos advindos do não-depósito. Precedentes
desta Câmara.” 4. No que se refere aos valores controvertidos, estes
devem ser pagos no tempo e modo convencionados. 5. A força vin-
culante dos contratos não impede que o Poder Judiciário, mediante
antecipação de tutela, autorize pagamento de valor inferior ao calcu-
lado pela instituição financeira, excluída parcela controvertida, se-
gundo critério de verossimilhança. 6. O pedido do mutuário pela res-
tituição em dobro dos valores pagos a maior não revela pedido alter-
nativo nem pedido cumulado alternativamente. Assim, o seu indefe-
rimento evidencia sucumbência por parte do mutuário. 7. Não é con-
denatória a sentença de parcial procedência de ação revisional que
desconstitui cláusulas ilegais de contrato de mútuo nem tampouco a
sentença de parcial procedência de embargos à execução. Destarte
os honorários advocatícios devem ser fixados à luz dos critérios de-
lineados no artigo 20, parágrafo 4º do CPC e não obrigatoriamente
em percentual sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º do CPC). 8.
“A sucumbência deve ser sopesada tanto pelo aspecto quantitativo
quanto pelo jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e
resistências, respectivamente impostas”. 9. Devem ser compensados
os honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca. Súmu-
la 306 STJ. Apelação (1) não-provida. Apelação (2) parcialmente
provida.

0047 . Processo/Prot: 0536013-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/293731. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000790 Ordinária. Apelante: Jáber Felippe
& Cia Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelante: Ban-
co Banestado SA. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Jáber Feli-
ppe & Cia Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13457. Nº Livro:
382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à Apelação Cível 2 -
Banco Banestado S/A, para o fim de reduzir o valor dos danos mo-
rais ao patamar de R$6.000,00 (seis mil reais), bem como para dar
provimento parcial à Apelação Cível 1 - Jáber Felippe & Cia, tão-
somente no tocante a redistribuição do ônus da sucumbência, nos
termos da fundamentação. EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE CONTA
CORRENTE C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO, REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS. RECURSO 2. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. OCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOS-
SIBILIDADE. RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS DE IOF
TENDO COMO BASE VALOR INCORRETO. CABIMENTO.
DANO MORAL. CHEQUE DEVOLVIDO. SALDO CREDOR NA
CONTA CORRENTE. RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. DANO PURO. NEXO DE CAUSALIDA-
DE DEMOSNTRADO. DEVER DE INDENIZAR. REDUÇÃO DO
VALOR FIXADO A TITULO DE DANO MORAL. PROCEDÊN-
CIA. RECURSO 1. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NÃO INCIDÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO-CONFIGU-
RADA. TEORIA FINALISTA OU SUBJETIVA. MITIGAÇÃO.
PRECEDENTES DO STJ. INVIABILIDADE NO CASO EM APRE-
ÇO. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DA VULNERABILIDA-
DE. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. POSSIBILIDADE.
ART. 4º DO DECRETO-LEI N.º 22626/33. ARGUIÇÃO DE “LE-
SÃO ENORME”. “SPREAD” EXCESSIVO. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO A TITULO DE
DANOS MORAIS. ANÁLISE PREJUDICADA. REDISTRIBUI-
ÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Nos contratos de conta
corrente a idéia de que os juros são re-negociados a cada mês cor-
responde ao próprio conceito de capitalização de juros, pois, eviden-
temente, quando financiados mensalmente, ficam sujeitos à incidên-
cia dos juros previstos sobre o período seguinte. Outra coisa não é se
não a cobrança de juros sobre juros. 2. Levando-se em consideração
que os juros remuneratórios, no caso dos autos, incidirão sobre o
saldo devedor diário, e serão pagos no final de cada mês, se não
houve crédito no dia deste débito, capaz de quitar o montante de
juros remuneratórios (somatórios dos juros remuneratórios diários)
a base sobre a qual incidirão novos juros remuneratórios diários terá
também juros remuneratórios, ocasionando a incidência de juros so-
bre juros 3. A cobrança de comissão de permanência não pode ser

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros mo-
ratórios e multa contratual. 4. Diante da revisão do contrato, com
nulidade de cláusulas que alteram a movimentação da conta corren-
te, correto é a restituição também do valor cobrado a maior de IOF.
5. Presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil,
cabível é a condenação ao pagamento de indenização decorrente de
danos morais, tendo em vista a devolução indevida de cheque. 6. “A
devolução indevida do cheque por culpa do banco prescinde da pro-
va do prejuízo”.(STJ. AgRg no REsp 940.276/MS, Rel. Ministra
Nancy Andrighi) 7. Muito embora o enunciado n° 297 da Súmula do
Superior Tribunal de Justiça, traga a premissa que o Código de De-
fesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, este fato,
por si só, não acarreta a incidência daquelas regras a todo e qualquer
processo que tenha como parte a Instituição, pois se faz necessária a
análise, se a pessoa física ou jurídica que adquire bens ou serviços,
se enquadrada como consumidora final. 8. Tratando-se de relação
jurídica decorrente da concessão de crédito por instituição financei-
ra a pessoa jurídica, com a finalidade de incrementar, fomentar a
atividade por ela exercida, a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor depende da demonstração in concreto da
vulnerabilidade da parte aderente ao contrato. Não demonstrada tal
vulnerabilidade, é de se ter como inviável a aplicação da legislação
consumerista e, de conseqüência, a inversão do ônus da prova, com
fulcro no art. 6, VIII, daquele diploma legal. 9. É possível a capitali-
zação anual de juros nos contratos de abertura de crédito em conta
corrente, segundo o que dispõe o artigo 4º da Lei de Usura (Decre-
to-Lei n.º 22626/33). 10. Diante da inexistência de limitação legal
para o lucro da Instituição Financeira, a simples alegação de que o
“Spread” foi superior a 20% não é capaz de ensejar a configuração
do desequilíbrio contratual, eis que o referido “Spread” é compara-
do ao “lucro bruto”, logo, para se verificar o abuso deve-se demons-
trar cabalmente que retirando-se os custos da capitação permaneça,
ainda, um lucro exagerado, fato este não demonstrado nos autos. 11.
Se ambas as partes sucumbem, ainda que em proporções diferentes,
devem sofrer, proporcionalmente, os ônus da derrota e as vantagens
da vitória, tal como preconiza o artigo 21 do Código de Processo
Civil. Apelação Cível 1 parcialmente provida. Apelação Cível 2 par-
cialmente provida.

0048 . Processo/Prot: 0539972-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/300251. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000267 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabar-
do Filho. Apelado: Maria da Glória Rincolatto Zaros. Advogado:
Carlos Augusto Rumiato, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13458. Nº Li-
vro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos da
fundamentação. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EM-
BARGOS DE TERCEIRO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTELI-
GÊNCIA DO ENUNCIADO N° 303 DA SÚMULA DO STJ. AU-
SÊNCIA DE RESISTÊNCIA QUANTO AO MÉRITO DA AÇÃO.
RISCO DO CREDOR. PREVALÊNCIA DA BOA-FÉ DO MESMO
EM INFORMAR O BLOQUEIO. 1. Nos termos do enunciado n°
303 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça “Em embargos de
terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os
honorários advocatícios”. Todavia, havendo resistência quanto ao
mérito dos embargos afasta-se a incidência do referido enunciado. 2.
Muito embora corra por conta e risco do credor os atos de constri-
ção, e que o registro no DETRAN apenas presume a propriedade do
veículo, esses fatos não ensejam uma suposta irregularidade por par-
te do credor capaz de afastar a responsabilidade da embargante em
não proceder à transferência do veículo junto ao DETRAN. Apela-
ção Cível provida.

0049 . Processo/Prot: 0539910-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/306881. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000655 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Elio Klein. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13459. Nº Livro: 382. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. IN-
TERESSE DE AGIR. PRESENÇA. PEDIDO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA. DELIMITAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA NÃO
CARACTERIZADA. DIREITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS.
LANÇAMENTOS RELATIVOS ÀS TAXAS, TARIFAS E PRÊMI-
OS DE SEGURO. DECADÊNCIA. ART. 26, I, DO CDC. OBSTÂN-
CIA DO PRAZO. ART. 26, § 2º, DO CDC. INOCORRÊNCIA. RE-
CLAMAÇÃO NÃO-COMPROVADA. DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. ENVIO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE FORMA
ESCLARECEDORA E SATISFATÓRIA. ART. 333, II, DO CPC.
DESCUMPRIMENTO. PRAZO PARA PRESTAR CONTAS. 48
HORAS. ART. 915, § 2º, DO CPC. AMPLIAÇÃO. INVIABILIDA-
DE. EXIGÜIDADE NÃO-DEMONSTRADA. VERBA HONORÁ-
RIA. REDUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. SEN-
TENÇA REFORMADA. 1. O ajuizamento de Prestação de Contas é
medida útil e necessária à obtenção pelo correntista de esclarecimen-
tos sobre os lançamentos em sua conta, na forma do artigo 917 do
Código de Processo Civil, bem como adequada para se verificar a
regularidade dos lançamentos efetuados. 2. A possibilidade jurídica
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do pedido deduzido na prestação de contas fundada em contrato de
abertura de crédito em conta corrente não está condicionada à des-
crição específica na petição inicial dos itens e lançamentos objeto de
discordância, bastando, para tanto, que se encontre delimitado o pe-
ríodo de gerência que se pretende ter as contas prestadas. 3. Tratan-
do-se de vício aparente e de fácil constatação de serviço durável
prestado pela instituição financeira, a reclamação do correntista com
relação às taxas, tarifas e prêmios de seguro lançados em sua conta
deve ser realizada até 90 dias a partir do término da execução dos
serviços, conforme determina o artigo 26, inciso I, do Código de
Defesa do Consumidor, sob pena de decadência. 4. Para que o trans-
curso de tal prazo decadencial seja obstado mediante reclamação
pelo consumidor perante o fornecedor, esta deverá estar comprova-
da, na forma do § 2º, I, do mencionado artigo 26. 5. Ao se limitar a
invocar que, ao disponibilizar extratos e cópias dos demonstrativos
do contrato, não subsiste a obrigação de prestar contas, sem, contu-
do, comprovar que através do envio de tais extratos e demonstrati-
vos, prestou contas de forma esclarecedora e satisfatória, o banco
não se desincumbe do ônus do artigo 333, II, do Código de Processo
Civil. 6. Para a ampliação prazo previsto no artigo 915, § 2º, do
Código de Processo Civil para a prestação contas, é necessária a
apresentação de motivo relevante, apto a justificar a exigüidade do
prazo legal. 7. Comporta redução o quantum fixado em sentença a
título de honorários advocatícios que se mostra incompatível com as
circunstâncias do caso concreto. Apelação Cível parcialmente provi-
da.

0050 . Processo/Prot: 0539663-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305489. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001270 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa.
Apelado: Sea Quest Comercio de Aquarios e Peixes Ornamentais.
Advogado: Dalton Bernert Machado Junior, Victor Hugo Ribeiro
Florentino dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 13460. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CARÊN-
CIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. PRE-
SENÇA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA NÃO CARACTERIZADA.
PRETENSÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. DIREITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMEN-
TOS RELATIVOS ÀS TAXAS, TARIFAS E PRÊMIOS DE SEGU-
RO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. ART. 26, I, DO CDC.
OBSTÂNCIA DO PRAZO. ART. 26, § 2º, DO CDC. INOCORRÊN-
CIA. RECLAMAÇÃO NÃO-COMPROVADA. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. ENVIO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
FORMA ESCLARECEDORA E SATISFATÓRIA. ART. 333, II, DO
CPC. DESCUMPRIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. VIABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO. CA-
BIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA. 1. O ajuizamento de Prestação de Contas é me-
dida útil e necessária à obtenção pelo correntista de esclarecimentos
sobre os lançamentos em sua conta, na forma do artigo 917 do Códi-
go de Processo Civil, bem como adequada para se verificar a regula-
ridade dos lançamentos efetuados. 2. Destinando-se a Prestação de
Contas à apuração de haveres entre as partes, diante da gerência de
bens alheios, pode o correntista averiguar a existência de autoriza-
ção para a cobrança de valores, sem que isso importe em revisão
contratual. 3. Tratando-se de vício aparente e de fácil constatação de
serviço durável prestado pela instituição financeira, a reclamação do
correntista com relação às taxas, tarifas e prêmios de seguro lança-
dos em sua conta deve ser realizada até 90 dias a partir do término da
execução dos serviços, conforme determina o artigo 26, inciso I, do
Código de Defesa do Consumidor, sob pena de decadência. 4. Para
que o transcurso de tal prazo decadencial seja obstado mediante re-
clamação pelo consumidor perante o fornecedor, esta deverá estar
comprovada, na forma do § 2º, I, do mencionado artigo 26. 5. Ao se
limitar a invocar que, ao disponibilizar extratos e cópias dos demons-
trativos do contrato, não subsiste a obrigação de prestar contas, sem,
contudo, comprovar que através do envio de tais extratos e demons-
trativos, prestou contas de forma esclarecedora e satisfatória, a coo-
perativa de crédito não se desincumbe do ônus do artigo 333, II, do
Código de Processo Civil. 6. Não tendo o banco obtido êxito ao
contestar o pedido de reconhecimento do dever de prestar contas
formulado pela correntista, na primeira fase da demanda, é possível a
sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas
processuais referentes a essa fase, nos moldes previstos no artigo 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil. 7. Comporta redução o quantum
fixado em sentença a título de honorários advocatícios que se mostra
incompatível com as circunstâncias do caso concreto. Apelação Cí-
vel parcialmente provida.

0051 . Processo/Prot: 0539425-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/304158. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000773 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apela-
do: ieda pinheiro lima batista. Advogado: Gertrudes Lima de Abreu
Pereira Xavier. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 13461. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à Apelação Cível.

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTA POU-
PANÇA. 1. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. 2. APLICA-
ÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONDICIONADA AO DESCUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO. 3. INÍCIO DO PRAZO PARA A EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTIMAÇÃO PESSOAL. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS INALTERADOS. 1 “É remansosa a jurispru-
dência desta Corte no sentido de que se afigura desnecessária a pré-
via demonstração de recusa da instituição financeira a entregar os
documentos pleiteados para o ajuizamento de Medida Cautelar de
Exibição de Documentos”. 2. A aplicação de multa diária é uma con-
denação condicional e para exigi-la torna-se necessária a demonstra-
ção de que a obrigação restou descumprida pelo devedor, quanto
tempo durou o inadimplemento e qual o valor que ela assumiu, não
havendo prejuízo se cumprida imediatamente. 3. “Admite-se a impo-
sição de multa cominatória na medida cautelar de exibição de docu-
mentos, vez que confere à prestação jurisdicional os atributos de
coercibilidade e efetividade, além de servir de desestímulo à institui-
ção bancária na reiteração dessa espécie de conduta (arts. 461 e 461-
A do CPC). Todavia, por ser meio de coerção, sua exigibilidade se
condiciona à intimação pessoal da parte obrigada ao cumprimento
do ato, no prazo assinalado.” Apelação parcialmente provida

0052 . Processo/Prot: 0538758-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300527. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000608 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/
a. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Marina Zulei-
ka Scalassara. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13462. Nº Livro: 382. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIFERENÇA NA REMU-
NERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA. PEDIDO GENÉ-
RICO E INDETERMINADO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DELIMI-
TAÇÃO. CONTESTAÇÃO. APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA.
QUANTUM CONDENATÓRIO. ACOLHIMENTO DO CÁLCULO
DA POUPADORA. DESCABIMENTO. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE VERACIDADE. AFASTAMENTO. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA. 1. Delimitados os períodos cujas diferen-
ças a título de remuneração são reclamadas, bem como apontadas as
cadernetas de poupança que são objeto da pretensão de cobrança,
não há de se falar em pedido genérico e indeterminado. 2. Existindo
prova em sentido contrário, pode ser afastada a presunção relativa
de veracidade decorrente da apresentação intempestiva de contesta-
ção, com a apuração do quantum condenatório conforme o livre con-
vencimento do magistrado. Apelação Cível parcialmente provida.

0053 . Processo/Prot: 0538559-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/303982. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000423 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Ortenila Angelina Silvestri Fuchs (maior de 60 anos). Advogado:
Aureliano José de Aredes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13463. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em cassar, de ofício, a r. sentença, ficando preju-
dicada a análise da Apelação Cível. EMENTA: PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTA POU-
PANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DEMONSTRAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DA CONTA DE POUPANÇA E SALDO NOS PERÍ-
ODOS VINDICADOS. IMPRESCINDIBILIDADE. FATO CON-
TROVERTIDO, PERTINENTE E RELEVANTE. INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOS-
SIBILIDADE. SENTENÇA CASSADA DE OFÍCIO. Havendo ques-
tão de fato, controvertido, pertinente e relevante ao deslinde da cau-
sa, a ser comprovada mediante a produção de prova, não poderia o
magistrado julgar antecipadamente a lide, devendo, por conseqüên-
cia ser cassada, de ofício, a r. sentença. Sentença cassada, de ofício.
Apelação Cível prejudicada.

0054 . Processo/Prot: 0538149-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/298961. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000410 Declaratória. Apelante: Coemrcial
e Mercantil Igauçu Sa - Comisa. Advogado: Lenir Rosa Gobo. Ape-
lado: Divisa - Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Ademar
Martins Montoro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 13464. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos ter-
mos da fundamentação. EMENTA: COMERCIAL, CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. 1. DUPLICATAS.
PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO (ART. 11, LEI 5474/68).
NOVA EMISSÃO DOS TÍTULOS. POSSIBILIDADE. NULIDA-
DE DAS NOVAS DUPLICATAS ANTE A FALTA DE CAUSA SUB-
JACENTE. NÃO RECONHECIMENTO. 2. DANO MORAL. MA-
JORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. INADMISSIBILI-
DADE. 1. Não há que se falar em ausência de causa subjacente para
emissão das duplicatas levadas a protesto, se estas foram emitidas
em substituição aos títulos primitivos, em decorrência da prorroga-
ção dos seus vencimentos (art.11, Lei 5474/68) e, portanto, funda-

das na compra e venda mercantil celebrada entre as partes. Observa-
das as regras da Lei 5474/68, não há nulidade a ser reconhecida. 2.
Descabe falar em majoração do quantum indenizatório fixado a títu-
lo de dano moral, quando o magistrado levou em conta as circuns-
tâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do ofensor e a con-
dição do lesado, pautando-se na razoabilidade e proporcionalidade.
Apelação Cível não-provida.

0055 . Processo/Prot: 0538114-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/301181. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000513 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Citicard Sa. Advogado: Fabíola Cueto Clementi, André Mi-
randa de Carvalho, Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho. Apela-
do: Clarice Shimano Bordini. Advogado: Maria Regina Vizioli, De-
nise Oliveira Alves Biscaia. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13465. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte da Apelação Cível, dando-
lhe parcial provimento. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE
CARTÃO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBI-
TO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. ART. 6º,
V, DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. OCORRÊN-
CIA. COMPROVAÇÃO. AFASTAMENTO. VIABILIDADE. ME-
DIDA PROVISÓRIA N.º2170-36/2000. INAPLICABILIDADE.
MULTA MORATÓRIA CONTRATUAL. INCIDÊNCIA. RESTITUI-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. CABIMENTO. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. 1. Carece ao apelante interesse re-
cursal na matéria em que não foi sucumbente em sentença, de modo
que com relação a ela o recurso não comporta conhecimento. 2. In-
dependentemente da comprovação da ocorrência de fato superveni-
ente, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, V, auto-
riza a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta-
ções desproporcionais. 3. Levando-se em consideração que a co-
brança de juros capitalizados mensalmente, com fulcro no artigo 5º
da Medida Provisória 2.170-36, somente é admitida nos contratos
celebrados após 31 de março de 2000, deve ser afastada tal prática
quando demonstrada a sua ocorrência em relação contratual firmada
anteriormente a essa data. 4. Não há de se falar em exclusão da co-
brança de multa moratória contratual quando o reconhecimento da
cobrança de valores indevidos não implicar descaracterização da mora
solvendi, em decorrência do fato de o débito não ter deixado de exis-
tir, tendo apenas o seu montante reduzido. 5. Constatado via decisão
judicial transitada em julgado o excesso na cobrança de valores, pos-
sível é a restituição simples dos valores dele decorrentes. Apelação
Cível parcialmente conhecida e, nessa parte, parcialmente provida.

0056 . Processo/Prot: 0537082-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/297919. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00001253 Revisão de Contrato. Apelante: Valerio e Al-
ves Ltda, Lourival Alves, Divanir Valerio Alves. Advogado: Roberto
Luiz Pedrotti. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan
Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
13466. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: CIVIL E
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECLARATÓRIA DE
QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRETENSÃO
JÁ ANALISADA E DECIDIDA POR SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO EM AÇÃO MONITÓRIA. AÇÃO IMPROCEDEN-
TE. INCONFORMISMO. 1. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DIS-
CUSSÃO ACERCA DA DÍVIDA QUE NÃO PODE SER ANALI-
SADA. 2. COISA JULGADA MATERIAL. 1. O direito buscado com
a ação revisional, quanto à capitalização de juros, já foi objeto de
análise e decisão nos embargos à ação monitória, reformada em grau
de recurso. 2. Denomina-se coisa julgada material a eficácia que tor-
na imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordi-
nário ou extraordinário. Apelação desprovida.

0057 . Processo/Prot: 0536758-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296517. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000283 Indenização. Apelante: e Lara dos
Santos & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelante: José
Augusto Araújo de Noronha. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Carolina Erzinger Peixer. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Carolina Erzinger Peixer.
Apelado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advoga-
do: Selma Lirio Severi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 13467. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar de ofício a nulidade do procedimen-
to, com retorno dos autos ao juízo de origem para que inicie a fase
de instrução probatória com análise do ônus probandi, nos termos da
fundamentação. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO SERA-
SA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PEDIDO IMPROCE-

DENTE POR AUSÊNCIA DE PROVA POR PARTE DA AUTORA.
AÇÃO COM CAUSA DE PEDIR NEGATIVA. NECESSIDADE DE
VERIFICAÇÃO DA QUESTÃO DO ÕNUS PROBANDI. SENTEN-
ÇA CASSADA. PECULIARIDADES DO CASO. 1. Levando-se em
consideração que a causa de pedir posta nos autos é de caráter nega-
tivo (alegação de desconhecimento do débito que ensejou a inscri-
ção no SERASA), é de se ponderar quanto ao ônus probatório, pois
no caso, foi feito julgamento antecipado da lide, com improcedência
do pedido inicial por ausência de prova, quando era possível e até
menos complexo que o Banco comprovasse que o débito realmente é
lícito. 2. Diante da nulidade no procedimento, com violação ao devi-
do processo legal, é de se retornar os autos a origem, para que se
inicie a fase de instrução com análise até mesmo de uma suposta
inversão do ônus probatório. Procedimento anulado de ofício. Re-
cursos prejudicados.

0058 . Processo/Prot: 0536303-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295682. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000764 Ressarcimento. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Ícaro Arthur Davi.
Advogado: Alexandre Foti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13468. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte da Apelação Cível, negan-
do-lhe provimento. EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIFE-
RENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INAPLICABILIDADE DA MÉDIA ENTRE O INPC E O IGP-
DI PARA A CORREÇÃO DO DÉBITO. INOVAÇÃO RECURSAL.
ART. 515 DO CPC. NÃO-CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. CONFIGURAÇÃO. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 177, CAPUT, DO CC
DE 1916 E 2028 DO CC ATUAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES VI-
GENTES À ÉPOCA DA ABERTURA DA POUPANÇA OU DA SUA
RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO DO POU-
PADOR. APLICAÇÃO RETROATIVA DA RESOLUÇÃO N.º1.338/
87 E DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º32/89. DESCABIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. No que se refere à matéria não argüida
em primeira instância, o recurso não merece ser conhecido, sob pena
de supressão de instância e de violação do princípio do duplo grau
de jurisdição, já que se trata de inovação recursal. 2. A instituição
financeira tem legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda
aforada pelo titular da caderneta de poupança por ela mantida ou
adquirida por sucessão, na qual é pleiteado o pagamento da diferen-
ça apurada, em virtude dos Planos Bresser e Verão, na remuneração
de valores depositados em poupança. 3. Levando-se em considera-
ção que os valores creditados a título de correção monetária e de
juros remuneratórios consistem em rendimentos das cadernetas de
poupança que se agregam mensalmente ao capital, e, nessa condi-
ção, constituem o próprio crédito do poupador, cujo pagamento de-
corre de obrigação principal, e não de acessória, tem-se que o prazo
prescricional para a cobrança das diferenças apuradas na remunera-
ção das cadernetas de poupança é o de 20 anos, segundo o que dis-
põem o caput do artigo 177 do Código Civil de 1916 e o artigo 2028
do Código Civil atual. 4. Os poupadores têm o direito adquirido à
vigência durante o todo o período mensal do índice de atualização
estabelecido quando da abertura ou renovação automática da cader-
neta de poupança. Apelação Cível parcialmente conhecida e, nessa
parte, não-provida.

0059 . Processo/Prot: 0535987-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295665. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000971 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Ad-
vogado: Oldemar Mariano. Apelado: Glonifur Reforma de Furgões e
Ônibus Ltda, Adilson Luiz Staniszewski. Advogado: Walmor Junior
da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
13469. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATOS BANCÁRIOS.
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTOS. INOVA-
ÇÃO RECURSAL. ART. 515 DO CPC. NÃO-CONHECIMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. SUCESSÃO DE BANCOS. MULTA DIÁRIA. REDUÇÃO
PRAZO PARA A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AMPLIAÇÃO.
VERBA HONORÁRIA. MINORAÇÃO. SENTENÇA REFORMA-
DA. 1. No que se refere à matéria não argüida em primeira instância,
o recurso não merece ser conhecido, sob pena de supressão de ins-
tância e de violação do princípio do duplo grau de jurisdição, já que
se trata de inovação recursal. 2. Tendo o Banco HSBC Bank Brasil
adquirido o controle acionário do Banco Bamerindus S.A., substitu-
indo-o na exploração das atividades bancárias, é de se reconhecer a
sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se
busca a exibição de extratos relativos às contas mantidas junto ao
banco sucedido. 3. Comporta redução o quantum fixado em senten-
ça a título de multa diária quando esse se mostra elevado para as
circunstâncias do caso concreto. 4. Diante da apresentação de moti-
vo relevante, apto a justificar a exigüidade do prazo concedido, é
possível a ampliação do prazo fixado em sentença para a exibição de
documentos. 5. Merece redução o montante fixado em sentença a
título de honorários advocatícios que se mostra incompatível com as
circunstâncias do caso concreto, deixando, com isso, de observar, as
normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, conforme determina o seu § 4º. Apelação Cível parcialmen-
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te conhecida e, nessa parte, parcialmente provida.

0060 . Processo/Prot: 0535975-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/283771. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000256 Embargos a Execução. Apelante:
Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão. Apelado: Luana Indústria e Comércio de Velas Ltda, Se-
bastião José Cândido da Silva, Elizabete Santana da Silva. Advoga-
do: Renato Benvindo Frata. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13470. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte da Apelação Cível, negan-
do-lhe provimento. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. DUPLICATAS. INEXIGIBILIDADE. RECONHECIMENTO
EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA OBJETO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REDISCUSSÃO. PRECLUSÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DES-
PROPORCIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO.
DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Há de se ter como
preclusa e insuscetível de conhecimento em sede de Apelação Cível
a matéria já discutida e apreciada em decisão transitada em julgado,
impugnada via Agravo de Instrumento. 2. Não comportam redistri-
buição os ônus da sucumbência quando proporcionalmente distribu-
ídos em sentença. Apelação Cível parcialmente conhecida e, nessa
parte, não-provida.

0061 . Processo/Prot: 0535887-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/294444. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001002 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Antônio Jovino Pa-
van, Dora Nydia Fernandes Pavan. Advogado: Alcides Pavan Cor-
rêa, Moacyr Corrêa Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 13471. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte da Apelação Cível, negan-
do-lhe provimento. EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIFE-
RENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. CONDENAÇÃO COM RELAÇÃO ÀS CADERNETAS RE-
NOVADAS NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. NÃO-CONHECIMENTO. INAPLICA-
BILIDADE DA MÉDIA ENTRE O INPC E O IGP-DI PARA A
CORREÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE.
INOBSERVÂNCIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO-CO-
NHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CON-
FIGURAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS
ARTS. 177, CAPUT, DO CC DE 1916 E 2028 DO CC ATUAL.
APLICAÇÃO DE ÍNDICES VIGENTES À ÉPOCA DA ABERTU-
RA DA POUPANÇA OU DA SUA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA.
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR. APLICAÇÃO RETRO-
ATIVA DA RESOLUÇÃO N.º1.338/87 E DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA N.º32/89. DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Ca-
rece ao apelante interesse recursal na matéria em que não foi sucum-
bente em sentença, de modo que com relação a ela o recurso não
comporta conhecimento. 2. Por força do princípio da eventualidade,
bem como da configuração de preclusão consumativa, não cabe ao
Tribunal, quando do julgamento da Apelação Cível, apreciar matéria
não alegada oportunamente perante a instância inferior, não tendo,
com isso, sido objeto de contraditório. 3. A instituição financeira tem
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda aforada pelo
titular da caderneta de poupança por ela mantida ou adquirida por
sucessão, na qual é pleiteado o pagamento da diferença apurada, em
virtude dos Planos Bresser e Verão, na remuneração de valores de-
positados em poupança. 4. Levando-se em consideração que os va-
lores creditados a título de correção monetária e de juros remunera-
tórios consistem em rendimentos das cadernetas de poupança que se
agregam mensalmente ao capital, e, nessa condição, constituem o
próprio crédito do poupador, cujo pagamento decorre de obrigação
principal, e não de acessória, tem-se que o prazo prescricional para a
cobrança das diferenças apuradas na remuneração das cadernetas de
poupança é o de 20 anos, segundo o que dispõem o caput do artigo
177 do Código Civil de 1916 e o artigo 2028 do Código Civil atual.
5. Os poupadores têm o direito adquirido à vigência durante o todo
o período mensal do índice de atualização estabelecido quando da
abertura ou renovação automática da caderneta de poupança. Apela-
ção Cível parcialmente conhecida e, nessa parte, não-provida.

0062 . Processo/Prot: 0535553-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/294141. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000421 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Olidio Benatti (maior de 60 anos), Eduardo Bergamaschi (maior de
60 anos), Deonizio Guandalini (maior de 60 anos), Yochihalu Iquiuti
(maior de 60 anos), Antonio Moreno Romero (maior de 60 anos),
Amelia Azumi Iquiuti. Advogado: Fábio dos Reis Ruiz. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13472. Nº Livro: 382.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DIFERENÇA NA REMU-

NERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CON-
FIGURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE A ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA EXPURGADA. INCIDÊNCIA. 1. Tendo o
Banco HSBC Bank Brasil adquirido o controle acionário do Banco
Bamerindus S.A., substituindo-o na exploração das atividades ban-
cárias, inclusive na que diz respeito às cadernetas de poupança, é de
se reconhecer a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da de-
manda em que se discute a escorreita aplicação de índices de corre-
ção monetária nas poupanças mantidas junto ao banco sucedido. 2.
A instituição financeira tem legitimidade para figurar no pólo passi-
vo da demanda aforada pelo titular da caderneta de poupança por ela
mantida ou adquirida por sucessão, na qual é pleiteado o pagamento
da diferença apurada, em virtude dos Planos Bresser e Verão, na
remuneração de valores depositados em poupança. 3. É possível cor-
rigir o débito apurado em favor dos poupadores mediante utilização
dos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, contudo, somente
até a data de encerramento dessas. Apelação Cível provida parcial-
mente.

0063 . Processo/Prot: 0535249-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/292804. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000416 Cobrança. Apelante: Banco Nossa Caixa
Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicare-
lli. Apelado: Espólio de Maria Vasconcelos Drumond. Advogado:
Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 13473. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS CO-
LLOR I E II. DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO DA CADERNE-
TA DE POUPANÇA. VALORES MANTIDOS EM CONTA NÃO-
EXCEDENTES A NCz$50.000,00. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
DEPOSITÁRIA. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. CONFIGURAÇÃO. PERÍODO DE ABRIL/MAIO DE
1990. REMUNERAÇÃO PELO IPC DE 44,80%. ARTS. 10 E 17,
III, DA LEI N.º 7730/89. PERÍODO DE JANEIRO/FEVEREIRO
DE 1991. REMUNERAÇÃO PELO IPC DE 21,87%. APLICAÇÃO
DE ÍNDICES VIGENTES À ÉPOCA DA ABERTURA DA POU-
PANÇA OU DA SUA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO
ADQUIRIDO DO POUPADOR. SENTENÇA MANTIDA. 1. A ins-
tituição financeira depositária tem legitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda aforada pelo titular da caderneta de poupança
por ela mantida, na qual este pleiteia o pagamento da diferença na
remuneração de valores mantidos em conta, não-excedentes a
NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), em virtude do Pla-
no Collor I. 2. Para fins de remuneração de valores existentes nas
cadernetas de poupança, no período de abril/maio de 1990, que não
foram transferidos ao BACEN, o índice a ser aplicado é o IPC de
44,80%, por força da incidência da legislação anterior à MP n.º168/
1990, que regulava a matéria, mais precisamente das normas previs-
tas nos artigos 10 e 17, III, da Lei n.º7730/89. 3. Para fins de remu-
neração de valores existentes em cadernetas de poupança cujo perí-
odo aquisitivo tenha se iniciado antes de 01 de fevereiro de 1991, o
índice a ser aplicado é o IPC de 21,87%. 4. Os poupadores têm o
direito adquirido à vigência durante o todo o período mensal do índi-
ce de atualização estabelecido quando da abertura ou renovação au-
tomática da caderneta de poupança. Apelação Cível não-provida.

0064 . Processo/Prot: 0534851-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/291102. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000439 Embargos a Execução. Apelante:
Sementes Conselvan Ltda, Mário Conselvan. Advogado: Alexey
Gastão Conselvan. Apelado: João Lobo de Carvalho. Advogado: José
Heriberto Micheleto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 13474. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível. EMEN-
TA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA PRO-
MISSÓRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PRODU-
TO AGRÍCOLA. VÍCIO NA ORIGEM DO TÍTULO. INOCORRÊN-
CIA. ILIQUIDEZ E INEXIGIBILIDADE. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO NA PETIÇÃO
INICIAL. SUFICIÊNCIA. AVALISTA. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não se pode falar em ocorrência
de vício na origem da nota promissória executada quando não confi-
gurado o invocado descumprimento da obrigação que ensejou a sua
omissão. 2. Tratando-se de nota promissória que representa obriga-
ção certa de pagamento de quantia líquida, cuja exigibilidade se deu
com o advento do termo nele estipulado, não se tem título ilíquido e
inexigível. 3. É de se ter como suficiente a demonstração do cálculo
do débito na própria petição inicial da execução que descreve de
forma satisfatória a evolução do crédito exeqüendo, sem implicar em
obstáculo ao exercício do direito de defesa dos executados. 4. O
avalista tem legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda
em que se busca a execução da nota promissória por ele avalizada,
restringindo-se ao valor nela descrito, sendo irrelevante o fato de
não ter constado como devedor solidário no contrato que originou a
emissão da nota. 5. Não demonstrado o excesso de execução em
sede de embargos, diante da ausência de impugnação específica e
acompanhada de cálculos, há de se manter o índice de correção ado-
tado pelo exeqüente. Apelação Cível não-provida.

0065 . Processo/Prot: 0534610-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/288371. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 2004.00000199 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto.
Apelado: Afonso Celso de Almeida Hruschka, Amélia de Almeida
Hruschka. Advogado: Izalvi Barreto da Silva. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13475. Nº Livro: 382. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO. CABI-
MENTO. TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ. CONFIGURAÇÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AFAS-
TAMENTO. ART. 515, §3º, DO CPC. APLICAÇÃO. MULTA MO-
RATÓRIA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE 10% PARA 2%. ART.
52, § 1º, DO CDC. DESCABIMENTO. CONTRATO ANTERIOR
À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9298/1996. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A nu-
lidade da execução é matéria de ordem pública e, como tal, não só
pode como deve ser apreciada de ofício pelo magistrado, em atendi-
mento ao que dispõe o artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil.
Logo, a sua decretação sem a provocação das partes, com fulcro no
artigo 618, I, do Código de Processo Civil, não configura julgamen-
to extra petita. 2. Tratando-se de cédula rural hipotecária que repre-
senta obrigação certa de pagamento de quantia líquida, não se pode
falar em título ilíquido, ainda que nela contenha previsão de atualiza-
ção monetária com base em preço de produto agrícola, ainda mais se
o respectivo cálculo estiver descrito em demonstrativo de evolução
do crédito exeqüendo. 3. Diante da reforma da sentença que extin-
gue o feito sem apreciar o mérito da lide, encontrando-se a demanda
em condições de imediato julgamento, ao versar sobre matéria que
independe de dilação probatória, cumpre observar o disposto no ar-
tigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 4. Não consiste em
excesso de execução a cobrança de multa moratória contratual de
10% em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei n.º 9298
de 01/08/1996, que alterou a redação do artigo 52, § 1º, do Código
de Defesa do Consumidor, reduzindo essa multa de 10% para 2%,
tendo em vista que, nesse caso, é descabida tal redução. Apelação
Cível parcialmente provida.

0066 . Processo/Prot: 0530720-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332748. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 530720-6 Apelação Civel. Embargante: Sidinei
Balan. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Nº Acórdão: 13476. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte dos Embargos de Declara-
ção, negando-lhes provimento. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. INVIABILIDADE.
VIA PROCESSUAL INADEQUADA. NÃO-CONHECIMENTO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. 1. Os
Embargos de Declaração não consistem na via processual adequada
para rediscutir matéria já satisfatoriamente analisada nos autos. 2.
Inexistindo vícios no v. acórdão embargado, os Embargos Declara-
tórios não comportam provimento. Embargos de Declaração parci-
almente conhecidos e, nessa parte, não-providos.

0067 . Processo/Prot: 0540695-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/309963. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000507 Prestação de Contas. Apelante: Inácio
Cecossi de Lima. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa. Nº Acórdão: 13477. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. DIREITO
À PRESTAÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS RELATIVOS ÀS
TAXAS, TARIFAS E PRÊMIOS DE SEGURO. DECADÊNCIA.
RECONHECIMENTO. ART. 26, I, DO CDC. OBSTÂNCIA DO
PRAZO. ART. 26, § 2º, DO CDC. INOCORRÊNCIA. RECLAMA-
ÇÃO NÃO-COMPROVADA. PRAZO PRESCRICIONAL PREVIS-
TO NO CÓDIGO CIVIL. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBA HONORÁ-
RIA. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Tratando-se de vício
aparente e de fácil constatação de serviço durável prestado pela ins-
tituição financeira, a reclamação do correntista com relação às taxas,
tarifas e prêmios de seguro lançados em sua conta deve ser realizada
até 90 dias a partir do término da execução dos serviços, conforme
determina o artigo 26, inciso I, do Código de Defesa do Consumi-
dor, sob pena de decadência. 2. Para que o transcurso de tal prazo
decadencial seja obstado mediante reclamação pelo consumidor pe-
rante o fornecedor, esta deverá estar comprovada, na forma do § 2º,
I, do mencionado artigo 26. 3. Nesse caso, portanto, não se pode
falar em prazo prescricional previsto no Código Civil. 4. Comporta
majoração o quantum fixado em sentença a título de honorários ad-

vocatícios que se mostra incompatível com as circunstâncias do caso
concreto. Apelação Cível parcialmente provida.

0068 . Processo/Prot: 0536606-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/297471. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1995.00000693 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Jamil Jose-
petti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelado: Tomidi Koshi-
ba. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13478.
Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à Apelação Cível. EMENTA:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA OCOR-
RÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INVIABILIDA-
DE. ART. 199, I, DO CC. PENDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPEN-
SIVA. ART. 791, III, DO CPC. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO A
FIM DE LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. INÉR-
CIA DO EXEQÜENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO. PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. CABIMENTO. SENTENÇA CASSADA. 1. A
suspensão da execução a pedido do exeqüente, a fim de localizar
bens passíveis de penhora, na forma do artigo 791, III, do Código de
Processo Civil, consiste em condição suspensiva que, quando pen-
dente, obsta o transcurso do prazo prescricional, nos termos do arti-
go 199, I, do Código Civil. 2. Nesse caso, não tendo o exeqüente se
mantido inerte quando intimado a se pronunciar em Juízo, não se
pode falar em ocorrência de prescrição intercorrente. Apelação Cí-
vel provida.

0069 . Processo/Prot: 0522414-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325115. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 522414-8 Apelação Ci-
vel. Embargante: Egomar Gerhardt & Cia Ltda. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Em-
bargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13479. Nº Livro: 382. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no mérito rejei-
tá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 1. PRETENSÃO DE
REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE. 2. PRE-
QUESTIONAMENTO. 1. “(...) A pretensão de reexame da matéria
que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegada-
mente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de deci-
são infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos
declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil”
(EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ 10.04.2006;
p. 119). 2. Prequestionamento inviável, pois, “Havendo fundamento
suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de to-
das as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição
é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos
pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ
03.10.2005 p. 203). EMBARGOS REJEITADOS.

0070 . Processo/Prot: 0516572-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/326720. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 516572-8 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda, Ma-
noel da Rocha. Advogado: Elis Daniele Senem, Luis Renato Martins
de Almeida, Luiz Alberto Leschkau. Embargado: Telmo Dornelles.
Advogado: Telmo Dornelles. Interessado: Pedro Kosiski. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 13480. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los, a fim
de que conste da decisão, com efeitos infringentes, o conhecimento
do agravo de instrumento, com o seguimento do recurso, e o reesta-
belecimento do efeito suspensivo concedido pelo ilustre relator ori-
ginário, com comunicação ao juízo a quo, e posterior conclusão para
julgamento do mérito. EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGEN-
TES. NECESSIDADE DE CONHECIMENTO E PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, JÁ QUE
PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. REESTABELECIMEN-
TO DO EFEITO SUSPENSIVO ANTERIORMENTE CONCEDI-
DO.

0071 . Processo/Prot: 0512137-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325995. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 512137-3 Apelação Civel. Embargante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira.
Embargado: Click da Gata Comercio de Confecções Ltda. Advoga-
do: Vivalda Sueli Borges Carneiro, Joaquim Roberto Tomaz. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Nº Acórdão: 13481. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer dos embargos n.º512.137-3/01 e
n.º512.137-3/02, para no mérito rejeitá-los, na forma da fundamen-
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tação acima. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1).
APELAÇÃO CÍVEL. 1. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSI-
BILIDADE. 2. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA.
SOB ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. VEDAÇÃO.
3. PREQUESTIONAMENTO. 1. A inovação recursal é incabível em
sede de embargos declaratórios. Hipótese em que a tese de cabimen-
to da ação de prestação de contas para verificar autorização e legali-
dade de lançamento, com restituição do saldo favorável, não foi adu-
zida no momento oportuno. 2. “(...) A pretensão de reexame da ma-
téria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos
alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca
de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos em-
bargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo
Civil” (EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ
10.04.2006; p. 119). 3. Os declaratórios têm como requisito de ad-
missibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535
do CPC, que maculam o decisum embargado, não se prestando, des-
se modo, ao rejulgamento da matéria debatida, tampouco ao mero
prequestionamento para se alcançar a via especial.EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (2). APELAÇÃO CÍVEL. 1. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. 2. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA SOB A
ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. 1.”(...) Não se conclui por omisso o julgado se a parte,
somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a quo, sus-
cita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de sus-
citá-la na instância seguinte”. (AgRg no REsp 940.622/RS, Rel. Mi-
nistro Humberto Martins, DJ 25.04.2008). 2. “(...) Sobreleva notar
que ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A fun-
ção teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente,
litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, e tampouco destina-se
a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo perici-
al fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia obser-
vada a res in iudicium deducta” (REsp 215.635/SP, Ministro Fran-
ciulli Netto, DJ 09.04.2001 p. 340). EMBARGOS (1) REJEITA-
DOS. EMBARGOS (2) REJEITADOS.

0072 . Processo/Prot: 0512137-3/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325110. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 512137-3 Apelação Civel. Embargante: Click da
Gata Comercio de Confecções Ltda. Advogado: Vivalda Sueli Bor-
ges Carneiro, Joaquim Roberto Tomaz. Embargado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Nº Acórdão: 13481. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer dos embargos n.º512.137-3/01 e
n.º512.137-3/02, para no mérito rejeitá-los, na forma da fundamen-
tação acima. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1).
APELAÇÃO CÍVEL. 1. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSI-
BILIDADE. 2. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA.
SOB ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. VEDAÇÃO.
3. PREQUESTIONAMENTO. 1. A inovação recursal é incabível em
sede de embargos declaratórios. Hipótese em que a tese de cabimen-
to da ação de prestação de contas para verificar autorização e legali-
dade de lançamento, com restituição do saldo favorável, não foi adu-
zida no momento oportuno. 2. “(...) A pretensão de reexame da ma-
téria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos
alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca
de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos em-
bargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo
Civil” (EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ
10.04.2006; p. 119). 3. Os declaratórios têm como requisito de ad-
missibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535
do CPC, que maculam o decisum embargado, não se prestando, des-
se modo, ao rejulgamento da matéria debatida, tampouco ao mero
prequestionamento para se alcançar a via especial.EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (2). APELAÇÃO CÍVEL. 1. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. 2. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA SOB A
ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. 1.”(...) Não se conclui por omisso o julgado se a parte,
somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a quo, sus-
cita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de sus-
citá-la na instância seguinte”. (AgRg no REsp 940.622/RS, Rel. Mi-
nistro Humberto Martins, DJ 25.04.2008). 2. “(...) Sobreleva notar
que ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A fun-
ção teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente,
litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, e tampouco destina-se
a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo perici-
al fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia obser-
vada a res in iudicium deducta” (REsp 215.635/SP, Ministro Fran-
ciulli Netto, DJ 09.04.2001 p. 340). EMBARGOS (1) REJEITA-
DOS. EMBARGOS (2) REJEITADOS.

0073 . Processo/Prot: 0531917-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/274676. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000256 Embargos a Execução. Ape-
lante: Lenoir Antonio Geremia. Advogado: Luciano Linhares. Ape-
lado: Mohamad Abdul Abbas. Advogado: Fauzi Bakri, Fábio Amaral
Nogueira, Fabiana Cristina Braun, Roberta Sedor Milis. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13482. Nº Livro:
382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA: Embargos do devedor. Notas
promissórias com base em contrato de compra e venda. Exceção de
contrato não cumprido. Inexigibilidade das cambiais. Extinção da
execução mantida. De acordo com o artigo 1.092 do Código Civil de
1.916, equivalente ao artigo 476, do novo Código Civil, nos contra-
tos bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua obri-

gação, pode exigir o implemento da do outro. São inexigíveis os
títulos originários de contrato bilateral a que se aplicou a exceção de
contrato não cumprido. Apelação não-provida.

0074 . Processo/Prot: 0531763-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/275447. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000124 Cominatória. Agravante: Glencore
Importadora e Exportadora Sa. Advogado: Manuel Luis, Bianca
Machado Cesar Miralha, Mauro Scheer Luis. Agravado: Espólio de
José Olímpio de Paula Xavier, Miguel de Paula Xavier Neto, Ione
Schwab de Paula Xavier. Advogado: Ana Luiza de Paula Xavier,
Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13483. Nº
Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Agravo de instru-
mento. Inércia do recorrente após ser intimado para apresentar do-
cumentação à realização da perícia. Preclusão da prova pericial. Pra-
zo. Decisão mantida. 1. À parte que, devidamente intimada e sem
justo motivo, deixa de apresentar documentação solicitada pelo Juí-
zo para realização de perícia, descabe insurgir-se contra a decisão
que reconhece a preclusão da produção da prova pericial. 2. Tendo a
relação negocial natureza civil e empresarial é inaplicável o prazo
prescricional qüinqüenal tributário para a guarda de livros contábeis,
mas sim o prazo decenal estabelecido nos artigo 1.194 e 205 do Có-
digo Civil, aplicável em conformidade com o artigo 2.028, do mes-
mo codex, pois quando este entrou em vigor havia transcorrido me-
nos da metade do período da prescrição. Agravo de instrumento co-
nhecido e não-provido.

0075 . Processo/Prot: 0537372-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/297226. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000176 Embargos a Execução. Apelante: Sesi - Servi-
ço Social da Indústria- Departamento Regional do Paraná. Advoga-
do: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: Higie Brás Indútria e Comércio
Ltda. Advogado: Fernando Andreoni Vasconcelos, Antônio Cláudio
Kozikoski Júnior, Gonçalo Marins Farfud, Walmor Adão Schimitt
Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
13484. Nº Livro: 382. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA: Embargos à execução rejeita-
dos. Honorários advocatícios. Arbitramento em causa onde não há
condenação. Artigo 20, § 4º do CPC. Fixação eqüitativa. Nas causas
em que não haja condenação, a fixação dos honorários deverá aten-
der a critérios eqüitativos, na forma do § 4° do artigo 20 do CPC,
não se aplicando os limites percentuais objetivos dados pelo pará-
grafo anterior, muito embora se leve em conta no arbitramento os
parâmetros ditados por suas alíneas quanto ao grau de zelo do pro-
fissional, o trabalho e o tempo exigido para o serviço, a natureza da
causa e o lugar da prestação do serviço. Apelação não-provida.

0076 . Processo/Prot: 0528481-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/265038. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000103 Ação Monitória. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Gil-
son Roberto Conegllian, Lineu Zanetti. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 13485. Nº Livro: 382. Julgado em: 22/
10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dor e Juízes Convocados, integrantes da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA NÃO EMBARGADA - INÉR-
CIA DO AUTOR EM DAR SEGUIMENTO AO PROCESSO - EX-
TINÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA 240 DO STJ - PRECEDENTES. Na ação monitória
não embargada, o abandono de causa pode levar à extinção do pro-
cesso de ofício, independentemente de requerimento, anuência ou
ciência da parte contrária, sendo inaplicável o entendimento dado
pela Súmula 240 do STJ. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PRO-
VIDA.

0077 . Processo/Prot: 0490168-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/316475. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 490168-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú S/a. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Embarga-
do: Tereza Patschiki & Cia. Ltda. - Me. Advogado: Franceliz Bas-
setti de Paula. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis
Junior. Nº Acórdão: 13486. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRAN-
TES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. MERO INCONFORMISMO. PREQUESTIONA-

MENTO DO TEMA. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRES-
SA A ARTIGOS DE LEI. Inexistindo no acórdão embargado contra-
dições, omissões, obscuridades ou dúvidas, inviável se torna o aco-
lhimento dos Embargos de Declaração, máxime quando se mostra
visível que a intenção do embargante é o mero prequestionamento
da matéria com intenção de citação de dispositivos legais, os quais,
todavia, não precisam ser expressamente mencionados pelo julga-
dor, desde que preste a tutela jurisdicional de forma fundamentada,
discorrendo quanto ao tema versado na lei. EMBARGOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.

0078 . Processo/Prot: 0520033-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325159. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 520033-5 Apelação Civel. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcelo Dantas Lopes, Ana Raquel dos San-
tos, Aurélio Ferreira Galvão. Embargado: Estofados Lunardelli Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13487. Nº Livro: 383. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no mérito rejei-
tá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ARGÜIÇÃO DE OBS-
CURIDADE NO ENFRENTAMENTO DE QUESTÃO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA C/C CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍ-
ODO DO INADIMPLEMENTO. NÃO VERIFICADA. Os embar-
gos de declaração somente são cabíveis quando “houver, na senten-
ça ou no acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição” ou “for omi-
tido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (in-
cisos I e II do art. 535 do CPC). Na espécie, os embargos declarató-
rios inquinaram de obscuridade o aresto embargado, ao argumento
de que não fora examinada a questão da aplicação, em decorrência
de disposição legal, da correção monetária. Vício não verificado, pois
tratou o v. acórdão suficientemente do tema. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0079 . Processo/Prot: 0533149-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/280733. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000247 Embargos do De-
vedor. Apelante: Silmar Roberto Koch. Advogado: Grislane Civa.
Rec.Adesivo: Almir Machado de Oliveira. Advogado: Almir Macha-
do de Oliveira. Apelado: Silmar Roberto Koch. Advogado: Grislane
Civa. Apelado: Almir Machado de Oliveira. Advogado: Almir Ma-
chado de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº
Acórdão: 13488. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apela-
ção interposto por Silmar Roberto Koch e ao recurso adesivo inter-
posto pela Cooperativa Agrícola Mista e Industrial Santa Regina Ltda.,
mantendo-se integralmente a sentença, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: Cheque. Embargos do devedor. Eficácia do título.
Presunção não desconstituída. Honorários advocatícios. Litigância
de má-fé não demonstrada. 1. O cheque é um título autônomo que
independe da investigação sobre sua causa debendi, salvo a ilicitude.
A falta de prova que contraponha a presunção de sua exigibilidade
confirma a obrigação por ele representada. 2. Nas causas em que não
haja condenação a fixação dos honorários deverá atender a critérios
eqüitativos, na forma do § 4° do artigo 20 do CPC, não se aplicando
os limites percentuais objetivos dados pelo parágrafo anterior, mas
considerando os parâmetros dados por suas alíneas, quanto ao grau
de zelo do profissional, o trabalho e o tempo exigido, a natureza da
causa e o lugar da prestação do serviço. 3. Sem comprovação da
prática de atos incompatíveis com a lealdade e boa-fé processual,
bem como de conduta intencional e maliciosa da parte a fim de retar-
dar o curso dos autos, não tem lugar a aplicação de multa por litigân-
cia de má-fé. Apelação e recurso adesivo não providos.

0080 . Processo/Prot: 0518504-8/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/293162. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 518504-8 Apelação Civel. Embargante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Leandro de Qua-
dros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Marcos Antônio
Nunes da Silva. Embargado: Richetti Medeiros Ltda.. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 13489. Nº Livro: 383. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos dois embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los. Decisão ratificada na sessão de 19.11.2008. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1). EXPLICITAÇÃO DE SER-
VIÇOS ABRANGIDOS PELA DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE VÍCIO. EMBARGOS NÃO SE PRESTAM PARA
ELUCIDAR DÚVIDA. ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. PREQUESTI-
ONAMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Não padecendo o
acórdão de qualquer vício, é de rigor a rejeição dos embargos de
declaração, até porque estes não se prestam para reanálise. 2. O ca-
bimento de embargos de declaração para fins de prequestionamento
somente pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida
como violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o que im-
pede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a deci-
são recorrida explicite aquelas disposições tidas como violadas.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2). CONTRADIÇÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. MATÉRIA DEVIDAMENTE ESCLARECIDA.

VALORAÇÃO DE PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. 1. O magistrado como destinatário do conjunto probatório,
consoante artigo 131 do código de processo civil, possui a prerroga-
tiva de valorar as provas conforme seu entendimento e, assim, for-
mar seu juízo de valor, não cabendo embargos de declaração para
reanálise das provas contidas nos autos.

0081 . Processo/Prot: 0294693-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54538. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000018 Cobrança. Apelante: Tânia Keiko
Akimoto. Advogado: Luiz Turchiari Junior, Luiz Guilherme Vanin
Turchiari. Apelado: Imobiliária Paiaguás Ltda. Advogado: Plinio
Mochi, André Luís Lisbôa Campaneri. Apelado: Rogério de Freitas
Jesus, Nelson de Freitas Jesus, Helena Emília de Farias Jesus. Advo-
gado: Nelson Alcides de Oliveira, Rosa Maria Rigon Spack. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Nº Acórdão: 13490. Nº Livro: 383. Julgado em: 02/07/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação inter-
posta, para o fim de reconhecer a legitimidade passiva do locatário e
dos respectivos fiadores em relação aos débitos exigidos, nos termos
do voto anteriormente externado, vencido o Desembargador-relator
quanto esta última parte, por entender estarem dispensados os fiado-
res da responsabilidade da garantia quando não a reiteraram no mo-
mento em que ocorrera a prorrogação do contrato de locação. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA DE PARCELAS DE CONDOMÍNIO
E OUTROS ENCARGOS LOCATÍCIOS - RECONHECIMENTO
DA ILEGITIMDIADE PASSIVA DOS LITISDENUNCIADOS, OU
SEJA, DA SEGURADORA, DO LOCATÁRIO E DOS FIADORES
- A PRIMEIRA, POR NÃO TER QUALQUER VÍNCULO JURÍDI-
CO COM OS MENCIONADOS DÉBITOS - OS DEMAIS POR
TEREM ENTREGUADO O IMÓVEL ANTES DOS MESES A QUE
TAIS DÉBITOS SE REFERIAM - APELAÇÃO DA PROPRIETÁ-
RIA QUE SE SUB-ROGOU NOS DIREITOS DO CONDOMÍNIO
POR ACORDO NOS AUTOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
IMOBILIÁRIA - FIADORES QUE EXPRESSAMENTE DECLA-
RARAM RESPONSABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES
- LEGITIMIDADE RECONHECIDA (POR MAIORIA) DOS MES-
MOS ANTE A EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL
PRÓPRIA - SENTENÇA EQUIVOCADA NO QUE SE REFERE A
ESTE PONTO - EQUÍVOCO, TAMBÉM, NO RECONHECIMEN-
TO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO LOCATÁRIO - DOCU-
MENTO ESCRITO, POR ELE FIRMADO, QUE CONFIRMA A
ENTREGA DAS CHAVES AINDA EM BOA PARTE DOS MESES
EM QUE SE DERAM OS DÉBITOS RELCAMADOS - OBRIGA-
ÇÃO DE PAGAR EVIDENCIADA - LIDE SECUNDÁRIA PRO-
CEDENTE EM PARTE - NECESSIDADE DE PARCIAL REFOR-
MA DA SENTENÇA - RECURSO A QUE SE DÁ, POR MAIORIA,
PARCIAL PROVIMENTO, VENCIDO O RELATOR EM RELA-
ÇÃO À ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS FIADORES.

0082 . Processo/Prot: 0525737-8/03 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325114. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 525737-8 Apelação Civel. Embargante: João Car-
los Ramos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa Rosa. Embargado: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Evelyn
Cristina Mattera. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 13491. Nº Livro: 383. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: Embargos de declaração. Inexis-
tência de vícios. Reapreciação da matéria decidida. Fim infringente.
Impossibilidade. Embargos rejeitados. A omissão, contradição ou
obscuridade não se confundem com a interpretação dada à questão
decidida, com a qual o embargante não concorda. Assim, sem que se
tenha identificado algum dos vícios no acórdão, impõe-se a rejeição
dos embargos declaratórios manejados com manifesto fim infringen-
te.

0083 . Processo/Prot: 0524307-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/325803. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 524307-6 Apelação Civel. Embargante: Banco Co-
mercial e de Investimentos Sudameris Sa. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti, Evelyn Cristina Mattera. Embargado: Neila Recanello
Arrebola. Advogado: Marcos José de Paula. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
13492. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em rejeitar os embargos de declaração, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Vício ine-
xistente. Tendo a decisão abordado todos os pontos lançados no re-
curso, com toda a fundamentação necessária para o deslinde da con-
trovérsia, não há que se falar em omissão. Embargos de declaração
rejeitados.

0084 . Processo/Prot: 0525600-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/330113. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 525600-6 Apelação Civel. Embargante:
Edite Nogueira Vestuário - Me - Firma Individual. Advogado: Bruno
Santos de Lima, Celso Fernando Gutmann. Embargado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Telmo Dornelles, Bianca Dorneles. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
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Acórdão: 13493. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em rejeitar os embargos de declaração, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Vício ine-
xistente. Tendo a decisão abordado todos os pontos lançados no re-
curso, com toda a fundamentação necessária para o deslinde da con-
trovérsia, não há que se falar em omissão. Embargos de declaração
rejeitados.

0085 . Processo/Prot: 0538653-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/300641. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001131 Cautelar. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado:
Espólio de Noburo Hirosse. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
13494. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para
reconhecer a prescrição do direito do apelado no período anterior a
setembro de 1.987, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
Medida cautelar. Exibição de documentos. Obrigação. Prescrição.
Multa diária. Sucumbência. 1. É adequada a ação de exibição de
documentos, prevista pelo inciso II do artigo 844, do CPC, destina-
da a compelir o banco à exibição dos documentos que teriam emba-
sado os lançamentos feitos na conta corrente do depositante, a fim
de evitar o risco de uma ação mal proposta ou deficientemente ins-
truída e a possibilidade de deparar-se, no curso do futuro processo,
com uma situação de prova impossível ou inexistente. 2. O banco
deve guardar os documentos de cada correntista, não indefinidamen-
te, mas até que se esvaia o prazo prescricional para propositura da
ação de exibição de documentos que no caso é o de 20 anos previsto
no artigo 177 do Código Civil de 1.916, em observância ao artigo
2.028 do mesmo códex porque quando este entrou em vigor havia
transcorrido mais da metade do prazo prescricional vintenário. 3. É
possível a cominação de multa como medida coercitiva ao cumpri-
mento da determinação judicial em medida cautelar de exibição de
documentos, nos termos do artigo 461, caput e § 4º, do CPC. 4. Nas
causas em que não haja condenação mantém-se a fixação da verba
honorária quando não elevada e fixada em consonância ao § 4º do
artigo 20, do Código de Processo Civil. Apelação provida em parte.

0086 . Processo/Prot: 0539026-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/302865. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000398 Embargos a Execução.
Apelante: Espolio de Ignacio Mammana Netto. Advogado: Roque
Ademir Karoleski, George Eduardo Karoleski. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Giovana Christie Favoretto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Nº Acórdão: 13495. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso para
limitar os juros em 12% ao ano e redistribuir o ônus de sucumbência,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Embargos à execução.
Cédula rural pignoratícia. Securitização. Capitalização de juros. Li-
mitação de juros. Mora. Multa. Limitação. 1. Para o devedor fazer
jus ao alongamento de dívida rural é necessário que comprove o aten-
dimento às condições exigidas pela lei. 2. Tratando-se de cédula de
crédito comercial, industrial ou rural, é admissível a capitalização
mensal quando expressamente pactuada, Súmula 93 STJ. 3. Nas cé-
dulas de crédito rural, industrial ou comercial, os juros estão limita-
dos a 12% ao ano, desde que não haja prova de autorização pelo
Conselho Monetário Nacional ao credor para que este possa exceder
o limite previsto. 4. É devida a incidência de multa contratual em
razão do inadimplemento. 5. A regra limitadora da multa contratual
em 2%, prevista no § 1º do art. 52 do CDC, só incide aos contratos
firmados a partir de 1º de agosto de 1.996, data em que a Lei 9.298
passou a vigorar. Apelação provida em parte.

0087 . Processo/Prot: 0534575-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289750. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000165 Ordinária. Apelante: Amazonas Francisco do
Amaral. Advogado: Renato Oliveira de Azevedo. Apelado: Concre-
pav Sa - Engenharia de Concreto, Betonserv Serviços de Concreta-
gem Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 13496. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA: Ação de inexigibilidade de
títulos. Pedido de extinção formulado pelo autor antes da citação da
parte ré. Desnecessária a intimação da parte contrária. Homologa-
ção por sentença. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. A teor do
art. 219, do CPC, é a citação que torna litigiosa a coisa, de modo que
o pedido de extinção do feito anterior à citação independe de intima-
ção ou manifestação da parte ré para ser homologado por sentença.
Apelação não-provida.

0088 . Processo/Prot: 0538439-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299608. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000211 Embargos a Execução. Ape-

lante: Banco Itaú SA. Advogado: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.
Apelado: Mauricio Morais. Advogado: João Victor Ribeiro Aldinuc-
ci. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13497.
Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: Embargos à execução. Intimação
para impugnação. Inobservância de prescrição legal. Nulidade. É nula
a intimação feita por Diário da Justiça em que não conste o nome do
procurador da parte regularmente constituído, reputando-se sem efei-
to todos os atos subseqüentes, na forma dos artigos 247 e 248, do
CPC. Apelação provida.

0089 . Processo/Prot: 0534183-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287779. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000966 Sustação de Protesto. Apelante: Panificadora
Provence Ltda. Advogado: Patricia França da Silva. Apelado: Eleva
Alimentos Sa. Advogado: Vanius Pacheco Pires. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13498. Nº Livro: 383. Julga-
do em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para decla-
rar a responsabilidade da apelada pelos danos morais sofridos pela
apelante, condenando-a ao pagamento da indenização respectiva no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Condeno a apelada, por conse-
guinte, no pagamento integral do ônus da sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Apelação Cível. Duplicatas. En-
dosso-mandato. Erro na emissão do título. Protesto em local indevi-
do. Responsabilidade do sacador. Dano moral. Honorários advocatí-
cios. 1. Tendo o endosso das duplicatas se dado na modalidade de
mandato, a circunstância do protesto ter sido lavrado em cartório de
município diverso daquele onde se situa o domicílio do sacado e onde
seria a praça do pagamento, persiste a responsabilidade civil do sa-
cador pelo protesto considerando ser este, na condição de mandan-
te, o único responsável pelos atos praticados pelo banco mandatário.
2. O dano moral decorre da simples prova do fato danoso no qual ele
está ínsito, pois o dano extra-patrimonial indenizável não diz respei-
to à existência de prejuízo, mas na lesão a um direito ainda que não
comprovada a repercussão patrimonial. 3. O valor do dano moral
deve ser conjugado à punição do infrator e à satisfação do ofendido,
harmonizando-se com o princípio da razoabilidade e sem constituir
meio de enriquecimento indevido. Apelação provida.

0090 . Processo/Prot: 0537579-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/290943. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00001047 Revisão de Contrato. Apelante: Tattica As-
sessoria Em Comércio Exterior Ltda, Roberto Paulo Fiedler. Advo-
gado: Leandro Ricardo Zeni. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris,
Ana Paula Antunes Varela. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Thaís Helena Alves Ros-
sa, Beatriz Schiebler. Apelado: Tattica Assessoria Em Comércio Ex-
terior Ltda, Roberto Paulo Fiedler. Advogado: Leandro Ricardo Zeni.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Ana Paula Antunes Varela.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jander
Luis Catarin, Thaís Helena Alves Rossa, Beatriz Schiebler. Interes-
sado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Cristiane de Oliveira
Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Nº Acórdão: 13499. Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em a) dar parcial provimento à apelação
interposta por Tattica Assessoria em Comércio Exterior Ltda. e Ro-
berto Paulo Fiedler, apenas para afastar da sentença a parte que apli-
cou o parágrafo único do artigo 21, do CPC e os condenou à integra-
lidade do ônus da sucumbência, distribuindo-o na proporção de vitó-
rias e derrotas de cada parte; b) dar parcial provimento à apelação
interposta por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. para
determinar que o valor da condenação na Ação de Cobrança seja
calculado com os encargos devidos, deduzida a capitalização mensal
de juros e permitida a anual, conforme dispõe a lei da Usura e c) dar
provimento à apelação interposta por HSBC Bank Banco Múltiplo
S/A., para afastar da sentença a parte que determinou o expurgo da
capitalização mensal de juros nos contratos revisados e a repetição
de tais valores, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Con-
trato bancário. Revisional e Ação de Cobrança. Nulidade da senten-
ça. Fundamentação. CDC. Limitação de juros. Capitalização mensal
de juros. Repetição do indébito. Sucumbência. 1. Inexiste nulidade
quando a sentença deixa de aplicar a inversão do ônus da prova defe-
rida por decisão anterior se o indeferimento não implica em prejuízo
à parte. 2. Prevalecem os entendimentos ditados pelas Súmulas 596,
648, e Súmula Vinculante 7, todas do STF, no sentido de não ser
aplicável nem o disposto na Lei da Usura e nem o limite de 12% ao
ano do revogado § 3º do art. 192 da Constituição Federal, o que
impede a limitação dos juros em contratos bancários. 3. Está pacifi-
cado pela Súmula 297 do STJ que “o Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras”, de forma que é inafastá-
vel sua incidência inclusive nas operações de mútuo. 4. A capitaliza-
ção mensal de juros é possível apenas quando expressamente pactu-
ada nos contratos firmados após a Medida Provisória n°. 2.170-36,
de 31.03.2000 ou em cédulas de crédito comercial, industrial ou ru-
ral. 5. Nos contratos de empréstimo onde o consumidor aceita o

valor das parcelas fixas pré-estabelecidas, não é possível a alteração
dos juros ou de sua forma de incidência em observância ao princípio
da boa-fé contratual (art. 422 do Código Civil). 6. Reconhecida a
capitalização dos juros e determinado seu expurgo de contrato ban-
cário objeto de ação revisional e de cobrança, fica afastado o decai-
mento mínimo do credor, devendo a sucumbência ser recíproca e
proporcionalmente distribuída entre as partes. Apelação 1 provida
em parte. Apelação 2 provida em parte. Apelação 3 provida.

0091 . Processo/Prot: 0537119-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299439. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000205 Medida Cautelar. Apelante: Banco
Itaucard S/a. Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros de Caravalho,
Luis Carlos Lourenço. Apelado: Filomena Maria Bernei dos Santos.
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13500. Nº Livro: 383. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso para
fixar o prazo de quinze dias para a exibição de documentos, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA: Medida cautelar. Exibição de
documentos. Obrigação. Taxas. Prazo. Dilação. Necessidade. Hono-
rários advocatícios. 1. É adequada a ação de exibição de documen-
tos, prevista pelo inciso II do artigo 844, do CPC, destinada a com-
pelir o banco à exibição dos documentos que teriam embasado os
lançamentos feitos na conta corrente do depositante, a fim de evitar
o risco de uma ação mal proposta ou deficientemente instruída e a
possibilidade de deparar-se, no curso do futuro processo, com uma
situação de prova impossível ou inexistente. 2. Tendo a instituição
bancária o dever de exibir os documentos necessários à defesa dos
direitos e interesses do seu correntista, não pode condicionar a exi-
bição ao pagamento de taxas, sob pena de violar direito fundamental
do consumidor que não pode ser restringido por condicionantes im-
postas pelo fornecedor. 3. A dilação do prazo para a exibição de
documentos quando houver justa causa é possível, com base no § 2º,
do artigo 183, do CPC. 4. Cabe ao vencido responder pelo ônus da
sucumbência. Apelação provida em parte.

0092 . Processo/Prot: 0532439-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/278342. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000643 Embargos a Execução. Apelante:
Audo Santos, Maria Marlene Santos. Advogado: Edson Mitsuo Tiu-
jo. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 13501.
Nº Livro: 383. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em negar provimento à apelação, reconhe-
cendo ser o título executado, apesar do expurgo reconhecido, líqui-
do, certo e exigível, mantendo a distribuição do ônus da sucumbên-
cia, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação Cível.
Execução hipotecária. Embargos do devedor. Capitalização mensal
de juros. Reconhecimento. Excesso que não altera a certeza, liqui-
dez e exigibilidade do contrato executado. 1. O excesso de cobrança
não retira a força executiva do contrato de financiamento imobiliá-
rio, importando, tão-só, na redução do montante ao valor tido como
devido. 2. A propositura da ação revisional, a teor do art. 585, VII, §
1º do CPC, não impede o credor de dar seguimento à execução, em
especial quando já julgada. Apelação não provida.

0093 . Processo/Prot: 0524110-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/244311. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00001022 Revisão de Contrato. Apelante:
Coplasil Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, Antonio Fernando
de Assis Ávila (maior de 60 anos), Leda Cristina Marques. Advoga-
do: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Denio Leite Novaes Junior, Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos, Gustavo Vissoci Reiche. Apelado: Coplasil Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda, Antonio Fernando de Assis Ávila (mai-
or de 60 anos), Leda Cristina Marques. Advogado: Helen Kátia Silva
Cassiano. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite
Novaes Junior, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gustavo
Vissoci Reiche. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acór-
dão: 13502. Nº Livro: 383. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação1, para reconhecer a aplicabilidade do
CDC ao caso em discussão, e conhecer e dar parcial provimento ao
recurso de apelação2, para reconhecer a legalidade: a) da capitaliza-
ção mensal de juros nos contratos de empréstimos por parcelas fi-
xas; b) das tarifas bancárias cobradas; redistribuindo-se a verba de
sucumbência; observados os fundamentos do voto do Relator. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. RECURSOS. APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CONTRATOS DE MÚTUO-
CAPITAL DE GIRO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁ-
RIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA 297 DO STJ. CONTRATO DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. JUROS. PACTUAÇÃO EXPRES-
SA. AUSÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO.
COMPROVAÇÃO DE ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA. MA-
NUTENÇÃO DAS TAXAS APLICADAS. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ILEGALIDADE. SÚMULA 121 DO STF. RESSALVADA
À VEDAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECIAL DAS CÉDULAS DE

CRÉDITO E MP 2170-36/2001. CAPITALIZAÇÃO ANUAL. EXE-
GESE DO ART. 591 DO CC. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO
POR PARCELAS FIXAS. JUROS. EXPRESSA PACTUAÇÃO.
PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA CONTRATUAL E DA PACTA
SUNT SERVANDA. ABUSIVIDADE OU ILEGALIDADE. INO-
CORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IRRELEVÂNCIA.
CÁLCULO DOS JUROS. FASE PRÉ-CONTRATUAL. PREÇO
CERTO E DETERMINADO. LEGALIDADE. “VENIRE CONTRA
FACTUM PROPRIUM”. BOA-FÉ CONTRATUAL. TARIFAS BAN-
CÁRIAS. LEGALIDADE. PREVISÃO LEGAL E NORMATIZA-
ÇÃO DO BACEN. TARIFAS REMUNERATÓRIAS DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. DECADÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. FORMA SIMPLES. LEGALIDADE. EXEGESE DO ART. 876
DO CC. RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA. MANUTENÇÃO DA VERBA ARBITRADA. Recur-
so de apelação1 parcialmente provido. Recurso de apelação2 parci-
almente provido. 1. Código de Defesa do Consumidor. A Súmula nº
297 do STJ encerrou os debates sobre a aplicabilidade do CDC so-
bre os contratos bancários, estabelecendo que, nesses casos, a legis-
lação consumerista se aplica de forma irrestrita. 2. Taxa de Juros.
Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Pactuação ex-
pressa. Ausência. Constatada a inexistência de pactuação, devem in-
cidir juros à taxa média de mercado. Precedentes do STJ. Entretan-
to, considerando que os autores não comprovaram que as taxas apli-
cadas pelo Banco estavam acima da média praticada no mercado,
ônus que lhes competia, ante a ausência de inversão do ônus da pro-
va, deve-se prevalecer à taxa efetivamente cobrada pela requerida.
3. Capitalização de juros. Contrato de Abertura de Crédito em Conta
Corrente. Tendo em vista que a Medida Provisória nº 2170-36/2001
autoriza a capitalização de juros, é possível o anatocismo nas aven-
ças, realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente
autorizado. Ausente pacto expresso de capitalização, esta será ad-
missível apenas em periodicidade anual, a teor do art. 591 do Código
Civil. 4. Contrato de empréstimo por parcelas fixas. Limitação de
juros. Impossibilidade. Juros pactuados. Em observância ao Princí-
pio da “Pacta Sunt Servanda” e da Autonomia Contratual, é de se
preservar o pactuado pelas partes, considerando a livre escolha e
autonomia dos contratantes referente aos valores a serem fixados,
desde que não abusivos ou ilegais. 5. Capitalização de juros - em-
préstimo por parcelas fixas. Diferentemente do que geralmente ocorre
nos demais contratos bancários, o cálculo realizado pela instituição
financeira ocorreu ainda antes da assinatura do contrato, em fase
pré-contratual. Por essa razão, a capitalização de juros supostamen-
te utilizada teria incidido unicamente na elaboração da proposta da
instituição financeira, a qual, declaração unilateral de vontade que é,
não se condiciona pela vedação legal, mesmo porque não é apta para
gerar obrigações para o consumidor. Do cálculo realizado na pro-
posta, estipulou-se um preço certo e determinado, insuscetível de
variações futuras. 6. Tarifas bancárias. A cobrança de tarifas tem pre-
visão legal e normatização expressa do Bacen, incidindo em opera-
ções financeiras e nas prestações de serviços bancários. Não bastas-
se constituem operações em que a alegação de vício é de fácil cons-
tatação, sujeito à norma de decadência previsto no art. 26, II, do
Código de Defesa do Consumidor. 7. Repetição do indébito. A repe-
tição do indébito é possível na forma simples, não em dobro, se veri-
ficada a cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o princípio que
veda o enriquecimento sem causa do credor. 8. Princípio da sucum-
bência. A sucumbência deve ser sopesada tanto pelo aspecto quanti-
tativo quanto pelo jurídico, em que cada parte decai de suas preten-
sões e resistências, respectivamente impostas.

0094 . Processo/Prot: 0515005-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/210255. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000084 Cobrança. Apelante: Ban-
co Cooperativo Sicredi Sa, Cooperativa de Crédito Rural do Extre-
mo Sudoeste do Paraná - Sicredi Fronteira. Advogado: Carlos Araúz
Filho, Mikael Martins de Lima, Carlos Augusto Azevedo Silva. Ape-
lado: Marli Jung. Advogado: Maria Zeli Andreazza. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 13503. Nº Livro: 383. Julgado
em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação; observados os fundamentos do voto do Re-
lator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. OPERAÇÃO DE
CÂMBIO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. DEFICIÊNCIA. CULPA EXCLUSIVA DO USUÁRIO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. ONUS DA PROVA. EXEGESE DO ART. 330.
INC. II DO CPC. DANO MORAL. DEVER DE INDENIZAR.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO. EQÜIDADE E JUÍ-
ZO DE RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. MANUTENÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA. Recurso de apelação desprovido. 1. Responsabilida-
de. Estão presentes os requisitos para a condenação dos requeridos:
culpa evidenciada, na modalidade negligência, pela inobservância do
dever de prestar informação ao usuário; dano, pois do atraso em
creditar o valor na conta bancária da apelada advieram prejuízos em
face da desvalorização do aporte financeiro; e, por fim, o nexo cau-
sal entre a conduta culposa dos apelantes e o dano ocasionado à
apelada. 2. Ônus da prova. Não juntando aos autos prova cabal de
que a apelada efetivamente foi notificada ou teve ciência inequívoca
quanto ao prazo e rol dos documentos necessários para comprovar a
natureza da operação, verifica-se que os apelantes não cumpriram o
que prescreve o art. 333, inc. II do CPC. 3. Indenização por danos
morais. Quantum indenizatório. O arbitramento da condenação a tí-
tulo de dano moral deve operar-se com moderação, proporcional-
mente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, suas ativi-
dades comerciais, e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz
pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento
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à realidade da vida, notadamente à situação econômico atual, e às
peculiaridades de cada caso. 4. Princípio da Sucumbência. A sucum-
bência deve ser sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo
jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e resistências,
respectivamente impostas.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11112

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0500868-2/01

027 0501869-3
028 0458284-1

Adyr Raitani Júnior 007 0501267-9/01
Alessandro Renato de Oliveira 022 0471119-7
Altivo Augusto Alves Meyer 001 0504652-0
Analu Riesemberg Gleich 003 0490566-8
Andreia Raquel Reis 017 0493234-3

018 0493150-2
019 0492924-8
020 0493366-0
021 0492915-9
025 0493487-4

Bernadete Gomes de Souza 009 0516092-5/02
Bortolo Constante Escorsim 023 0495823-8

024 0513003-6
Camila Simões Martins 009 0516092-5/02
Carlos Augusto Antunes 001 0504652-0

002 0491465-0
003 0490566-8
004 0486402-0
010 0444120-3/01
012 0509891-7
013 0492109-1
015 0485646-8

Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0504652-0
002 0491465-0
003 0490566-8
004 0486402-0
012 0509891-7
013 0492109-1
015 0485646-8

Chirlei Trisotto 027 0501869-3
028 0458284-1

Christine Castanho Jorge 006 0350565-7
Claudiana Maria Cantú Daleffe 002 0491465-0
Cristina Abgail Ivankiw 008 0500868-2/01

013 0492109-1
Daniele Cristina U. Bittencourt 026 0499161-9
Dulce Esther Kairalla 014 0509058-2
Edno Pezzarini Junior 005 0510452-7
Eduardo Digiovanni Filho 006 0350565-7
Elislean Bueno Ravache 004 0486402-0
Fabiana Baptista Silva Caricati 013 0492109-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 014 0509058-2
Fábio Roberto de Almeida Tavares 011 0519581-9/01
Giovanni Jose Amorim 017 0493234-3

018 0493150-2
019 0492924-8
020 0493366-0
021 0492915-9
025 0493487-4

Gisele Jaques Bastos 016 0473547-9
Gislaine de Carvalho 012 0509891-7

015 0485646-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 016 0473547-9
Guilherme Grummt Wolf 008 0500868-2/01

013 0492109-1
015 0485646-8

Helton Diego Ferreira 010 0444120-3/01
Isabella Ilkiu Carneiro 019 0492924-8

021 0492915-9
025 0493487-4

Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 023 0495823-8
João Carlos Daleffe 002 0491465-0
Joel Samways Neto 007 0501267-9/01
Johnson Sade 023 0495823-8

024 0513003-6
Jorge José Domingos Neto 014 0509058-2
Jozelia Nogueira Broliani 027 0501869-3
Laércio Fondazzi 026 0499161-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 009 0516092-5/02
Lucius Marcus Oliveira 010 0444120-3/01
Manoel Henrique Maingué 002 0491465-0

004 0486402-0
008 0500868-2/01
015 0485646-8

Marcelo de Aguiar Coimbra 011 0519581-9/01
Márcio Roberto Gasparelo 005 0510452-7
Marcos Wengerkiewicz 011 0519581-9/01
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 012 0509891-7
Marina Bueno de Cerqueira Leite 014 0509058-2
Mario Gregorio Barz Junior 007 0501267-9/01
Marisa da Silva Sigulo 009 0516092-5/02
Marise Lao 016 0473547-9
Michelli D’ Estefani 023 0495823-8

024 0513003-6
Nelson Castanho Mafalda 016 0473547-9

022 0471119-7
Osmar Margarido dos Santos 026 0499161-9
Pedro Carlos Martello 017 0493234-3

018 0493150-2
019 0492924-8

020 0493366-0
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0504652-0

003 0490566-8
012 0509891-7
013 0492109-1

Pedro Donaiski 008 0500868-2/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 007 0501267-9/01
Penélope de M. S. D. Bianca 024 0513003-6
Ricardo Jamal Khouri 026 0499161-9
Rodrigo Mendes dos Santos 001 0504652-0
Rosalva Rossane Meneghini 007 0501267-9/01
Samantha de Mascarenhas Sade 024 0513003-6
Thaiz Elena de Almeida Prado 008 0500868-2/01

013 0492109-1
Valéria dos Santos Tondato 008 0500868-2/01

013 0492109-1
Vanderlei Lanz 009 0516092-5/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0504652-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/164992. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alimentos Zaeli Ltda.
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frede-
rico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Nº Acórdão: 235. Nº Livro: 8. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em compo-
sição integral, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SEGU-
RANÇA, condenando o Impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA
ADMINISTRATIVA DE COMPENSAÇÃO. PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO DE COMPENSAÇÃO PROTOCOLADO NA VIGÊN-
CIA DO DECRETO ESTADUAL Nº. 418. CONSTITUCIONALI-
DADE DA VEDAÇÃO. O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná declarou a constitucionalidade da vedação trazida
pelo artigo 1º., do Decreto Estadual nº. 418/2007, ao julgar o Inci-
dente de Declaração de Inconstitucionalidade nº. 429.896-6/01. SE-
GURANÇA DENEGADA.

0002 . Processo/Prot: 0491465-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/108713. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ademir Calçados Ltda.
Advogado: João Carlos Daleffe, Claudiana Maria Cantú Daleffe.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Manoel Henrique Maingué, Carlos Frederico Ma-
rés de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acór-
dão: 236. Nº Livro: 8. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua com-
posição integral, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SE-
GURANÇA, em razão da inexistência de direito líquido e certo a ser
amparado por Mandado de Segurança, haja vista a ausência de auto-
rização legal para que se opere a compensação entre débitos tributá-
rios e precatórios de natureza alimentar, condenando o Impetrante
ao pagamento das custas processuais. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DE COMPENSA-
ÇÃO. PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE EXCLUÍDA DO
PERMISSIVO DO ARTIGO 78, DO ADCT. AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO A SER AMPARADO EM SEDE DE
MANDADO DE SEGURANÇA. Conforme regra contida no caput
do artigo 78, do ADCT, os créditos de natureza alimentar foram ex-
pressamente excluídos da moratória trazida pela EC nº 30/00, o que
lhes retira o poder liberatório, que autorizaria a compensação. SE-
GURANÇA DENEGADA.

0003 . Processo/Prot: 0490566-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/104862. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: J F Carvalho e Com-
panhia Ltda. Advogado: Analu Riesemberg Gleich. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 237. Nº
Livro: 8. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua com-
posição integral, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SE-
GURANÇA, em razão da inexistência de direito líquido e certo a ser
amparado por Mandado de Segurança, haja vista a ausência de auto-
rização legal para que se opere a compensação entre débitos tributá-
rios e precatórios de natureza alimentar, condenando o Impetrante
ao pagamento das custas processuais. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DE COMPENSA-
ÇÃO. PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE EXCLUÍDA DO
PERMISSIVO DO ARTIGO 78, DO ADCT. AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO A SER AMPARADO EM SEDE DE
MANDADO DE SEGURANÇA. Conforme regra contida no caput
do artigo 78, do ADCT, os créditos de natureza alimentar foram ex-
pressamente excluídos da moratória trazida pela EC nº 30/00, o que
lhes retira o poder liberatório, que autorizaria a compensação. SE-

GURANÇA DENEGADA.

0004 . Processo/Prot: 0486402-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/87132. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Milplast Embalagens
Ltda. Advogado: Elislean Bueno Ravache. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Manoel
Henrique Maingué, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Manoel Henrique Maingué, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 238. Nº Livro: 8.
Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua com-
posição integral, por unanimidade de votos, em DENEGAR A SE-
GURANÇA, em razão da inexistência de direito líquido e certo a ser
amparado por Mandado de Segurança, haja vista a ausência de auto-
rização legal para que se opere a compensação entre débitos tributá-
rios e precatórios de natureza alimentar, condenando a Impetrante
ao pagamento das custas processuais. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DE COMPENSA-
ÇÃO. PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE EXCLUÍDA DO
PERMISSIVO DO ARTIGO 78, DO ADCT. AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO A SER AMPARADO EM SEDE DE
MANDADO DE SEGURANÇA. Conforme regra contida no caput
do artigo 78, do ADCT, os créditos de natureza alimentar foram ex-
pressamente excluídos da moratória trazida pela EC nº 30/00, o que
lhes retira o poder liberatório, que autorizaria a compensação. SE-
GURANÇA DENEGADA.

0005 . Processo/Prot: 0510452-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182159. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001003 Declaratória.
Agravante: Município de Boa Vista da Aparecida. Advogado: Már-
cio Roberto Gasparelo. Agravado: Ivo de Mello Leite. Advogado:
Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 30712. Nº Li-
vro: 708. Julgado em: 11/11/2008

86DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em dar parcial provimento ao recurso, de acordo com o
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TIP - EXECUÇÃO DE CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE PARA DISCUTIR O VALOR COBRADO -
POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR - EXPE-
DIÇÃO DE RPV - EXCLUSÃO DE CUSTAS REFERENTES À
EXECUÇÃO DE SENTENÇA E TAXA DE FUNREJUS - DESPE-
SAS DO CÍVEL - MANTIDAS DIANTE DA PREVISÃO LEGAL -
REDUÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - POSSIBILIDADE -
ARTIGO 23 DA LEI 6.149/70 - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0006 . Processo/Prot: 0350565-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2006/53156. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00001082 Repetição de Indébito. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Oceanus Agência Marítima S.a. Advoga-
do: Eduardo Digiovanni Filho. Apelante: Município de Paranaguá.
Advogado: Christine Castanho Jorge. Apelado: Oceanus Agência
Marítima S.a. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho. Apelado: Mu-
nicípio de Paranaguá. Advogado: Christine Castanho Jorge. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 30713. Nº Livro: 708.
Julgado em: 04/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar o recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ;
dar provimento parcial ao apelo interposto por OCEANUS AGÊN-
CIA MARÍTIMA S.A. e mantém a sentença, no mais, em REEXA-
ME NECESSÁRIO. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA REPETIÇÃO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. ISS. PRESCRIÇÃO REGRA CONSOLIDADA
PELA TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO A PARTIR DE 09.03.94 ATÉ 31.12.03. PRESCRIÇÃO
SOMENTE DAS PARCELAS ANTERIORES AO TERMO INICI-
AL. AGENCIAMENTO MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL PARA A COBRANÇA NO PERÍODO AN-
TERIOR A PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 116/
2003. A INTERPRETAÇÃO AMPLA E ANALÓGICA NÃO TEM
O CONDÃO DE SUPRIR A AUSÊNCIA DA ATIVIDADE NA LIS-
TA ANEXA DO DECRETO-LEI N.º 406/68. Com a propositura da
ação em 09.03.04, o autor tem direito em ver restituído os valores
pagos indevidamente desde 09.03.94 até a data de 31.12.03, estando
as parcelas referentes ao período anterior ao marco inicial extintas
pela prescrição, inteligência dos arts. 150 § 4º, 156, inc. VII e 168 I
todos do CTN e posição jurisprudencial firmada nos EREsp 327043/
DF; A diversidade da atividade de agenciamento marítimo desenvol-
vida por OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA S.A. das demais ativi-
dades de agenciamento resta confirmada com a alteração legal para
fazer constar expressamente esta modalidade na lista anexa ao De-
creto-Lei n.º 406/68; Com a alteração da referida lista anexa, o
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ somente pode exigir o tributo após
a edição da Lei Complementar Municipal n.º 19, de 15 de dezembro
de 2003, nos parâmetros da Lei Complementar n.º 116/2003 respei-

tado o Princípio da Anterioridade Tributária; Merece reforma a r.
sentença de primeiro grau para alterar a data final para restituição do
tributo para o dia de 31 de dezembro de 2003; Recurso da municipa-
lidade que se nega provimento. Apelação da recorrente OCEANUS
AGÊNCIA MARÍTIMA S.A. e REEXAME NECESSÁRIO que se
dá parcial provimento.

0007 . Processo/Prot: 0501267-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/272665. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 501267-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Joel Samways Neto. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta.
Agravado: Valdar Móveis Ltda. Advogado: Adyr Raitani Júnior,
Rosalva Rossane Meneghini, Mario Gregorio Barz Junior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 30714. Nº Livro: 708. Julgado em: 04/11/2008

DECISAO: Acórdão os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSI-
VO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SO-
BRE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO.
AGRAVO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0500868-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/254523. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 500868-2 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advoga-
do: Valéria dos Santos Tondato, Thaiz Elena de Almeida Prado, Cris-
tina Abgail Ivankiw, Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro Donaiski,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30715. Nº Livro: 708. Jul-
gado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO. AUTARQUIA ESTA-
DUAL. DECISÃO LIMINAR. NÃO CABIMENTO. DECLARA-
ÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO ESTADU-
AL N.º 418/2006. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTI-
TUIÇÃO. FALTA DE RELEVANTE FUNDAMENTO DO DIREI-
TO INVOCADO. ATO ILEGAL INEXISTENTE. FUMUS BONI
IURIS AUSENTE. LIMINAR. REQUISITOS. ART. 7º, INC. II, DA
LEI N.º 1.533/51. REVOGAÇÃO DA DECISÃO. AGRAVO INTER-
NO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0516092-5/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/302547. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 516092-5 Agravo de Instrumento. Agravante: Job
Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Camila Simões Martins,
Vanderlei Lanz. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete
Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Liana Sarmento de Mello
Quaresma. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Cé-
sar Zeni. Nº Acórdão: 30716. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE DO AGRA-
VO INOMINADO INTERPOSTO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. PRO-
TOCOLO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. POSSIBILIDA-
DE. RECURSO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0444120-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/312083. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 444120-3 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Agravante: M A Romanini & Cia Ltda. Ad-
vogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira. Agravado:
Diretor Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Remetente: Juiz de Direito.
Interessado: Diretor Geral da Receita do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 30717. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso como agravo regimental e negar-lhe provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO IN-
TERNO. CONHECIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBAR-
GOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO EM PROCESSO DE
MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº
597/STF E 169/STJ. INOCORRÊNCIA DE “OVERRULING”. INE-
XISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DAS COR-
TES SUPERIORES. RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0519581-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/278799. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
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Anexos. Ação Originária: 519581-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Ampro - Associação de Marketing Promocional. Advogado:
Marcos Wengerkiewicz, Fábio Roberto de Almeida Tavares, Marce-
lo de Aguiar Coimbra. Agravado: Diretor do Departamento de Ativi-
dades Econômicas da Secretaria Municipal de Finaças de Araucária.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Nº Acórdão: 30718. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua com-
posição integral, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER
do recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMEN-
TO DO PLEITEADO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. NÃO CA-
BIMENTO. ARTIGOS 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL E 247, §3º, DO REGIMENTO INTERNO.
Nos termos do artigo 247, §3º, do Regimento Interno deste Tribu-
nal: “Não se admitirá o agravo regimental contra a decisão liminar
do Relator no agravo de instrumento e na apelação, a que se referem
o art. 527, inc. III e o art. 558 e parágrafo único, ambos do Código
de Processo Civil”. Precedentes. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
CONHECIDO.

0012 . Processo/Prot: 0509891-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185402. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00051565 Manda-
do de Segurança. Agravante: Metalsistem do Brasil Indústria Meta-
lúrgica Ltda. Advogado: Maria Aparecida Silva Gomes da Cunha,
Gislaine de Carvalho. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação do
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de
Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 30719. Nº Livro: 708. Julga-
do em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão de Primeiro Grau
nos termos da fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA MEDIDA LIMI-
NAR PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA
DE FUMUS BONI IURIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO AUTORIZADA PELO PEDIDO ADMI-
NISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O pedido
administrativo de compensação equipara-se à reclamação adminis-
trativa, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. PRE-
CEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0492109-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/107448. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000306 Manda-
do de Segurança. Agravante: Fadaleal Supermercados Ltda. Advo-
gado: Thaiz Elena de Almeida Prado, Cristina Abgail Ivankiw, Fabi-
ana Baptista Silva Caricati, Valéria dos Santos Tondato, Guilherme
Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de. Nº Acórdão: 30720. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão de Primeiro Grau
nos termos da fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO AUTO-
RIZADA PELO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSA-
ÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL. O pedido administrativo de compensação
equipara-se à reclamação administrativa, para fins de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do
Código Tributário Nacional. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0509058-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180415. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000426 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Agravado: Jorge José Domingos Neto. Advogado: Jorge José
Domingos Neto. Interessado: Foapar Fomento, Administração e Par-
ticipações Ltda, Kaká Competições Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão:
30721. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO, para manter no pólo passivo da Execu-
ção Fiscal o sócio Jorge José Domingos Neto, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RE-

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO. ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DA DISSOLUÇÃO IR-
REGULAR E COMPROVANTE DA SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA DO CANCELAMENTO DO CAD/ICMS. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Apenas a juntada do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral em nome da empresa MD DO
BRASIL LTDA. não desconstitui a presunção de dissolução irregu-
lar da empresa executada KAKÁ COMPETIÇÕES LTDA, pois, além
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o Agravante juntou extrato da
Secretaria de Estado da Fazenda onde consta o cancelamento do
CAD/ICMS da empresa executada. 2. A Exceção de Pré-Executivi-
dade não comporta dilação probatória, pois para tanto cabíveis os
Embargos à Execução. Assim, apenas matérias de ordem pública e
com prova pré-constituída são admissíveis por esse meio de defesa,
consoante entendimento reiterado deste Tribunal e do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.

0015 . Processo/Prot: 0485646-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84703. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00033569 Manda-
do de Segurança. Agravante: Café Damasco S A. Advogado: Gislai-
ne de Carvalho, Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral
de Arrecadação do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Carlos Augusto Antunes,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão:
30722. Nº Livro: 708. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a decisão de Pri-
meiro Grau nos termos da fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA
MEDIDA LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS AUTORIZA-
DA PELO PROTOCOLO DOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE
COMPENSAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 151, III, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O pedido administrativo de
compensação equipara-se à reclamação administrativa, para fins de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do arti-
go 151, III, do Código Tributário Nacional. PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0473547-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/33710. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000793 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi, Gisele Jaques Bastos. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Marise Lao. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 30723.
Nº Livro: 708. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Magistrados integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - IPTU.
- COPEL. - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA
DE SERVIÇO PÚBLICO. COBRANÇA DOS USUÁRIOS PELO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IMUNIDADE RE-
CÍPROCA RECONHECIDA - ARTIGO 150, 3º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 26, ALINEA
“E”, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (LEI Nº 24/79). Não
se pode descuidar que a COPEL, apesar de não se sujeitar ao regime
jurídico das empresas privadas não se beneficia da imunidade tribu-
tária por cobrar dos seus usuários o fornecimento de energia elétri-
ca. Verificado que o imóvel foi regularmente desapropriado para fins
de utilidade pública, cumprindo assim os requisitos da Lei Municipal
que regulamenta a possibilidade de isenção tributária, descabida a
cobrança de IPTU sobre bens de propriedade da COPEL. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO (MAIORIA).

0017 . Processo/Prot: 0493234-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116448. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00006951 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30724. Nº Livro: 708. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação

do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0018 . Processo/Prot: 0493150-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116646. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00006987 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30725. Nº Livro: 708. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação
do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0019 . Processo/Prot: 0492924-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115721. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00006847 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: An-
dreia Raquel Reis, Giovanni Jose Amorim. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro, Pedro Carlos Marte-
llo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Nº Acórdão: 30726. Nº Livro: 708. Julgado em: 28/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação
do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0020 . Processo/Prot: 0493366-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116992. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00007144 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30727. Nº Livro: 708. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação
do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0021 . Processo/Prot: 0492915-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115614. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00006986 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de

Paranaguá. Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30728. Nº Livro: 709. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação
do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0022 . Processo/Prot: 0471119-7 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/22828. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000666 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Alessandro Renato de
Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N
Rolanski. Nº Acórdão: 30729. Nº Livro: 709. Julgado em: 28/10/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Magistrados integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - IPTU.
- COPEL. - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA
DE SERVIÇO PÚBLICO. COBRANÇA DOS USUÁRIOS PELO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IMUNIDADE RE-
CÍPROCA RECONHECIDA - ARTIGO 150, 3º, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 26, ALINEA
“E”, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (LEI Nº 24/79). Não
se pode descuidar que a COPEL, apesar de não se sujeitar ao regime
jurídico das empresas privadas não se beneficia da imunidade tribu-
tária por cobrar dos seus usuários o fornecimento de energia elétri-
ca. Verificado que o imóvel foi regularmente desapropriado para fins
de utilidade pública, cumprindo assim os requisitos da Lei Municipal
que regulamenta a possibilidade de isenção tributária, descabida a
cobrança de IPTU sobre bens de propriedade da COPEL. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO (MAIORIA).

0023 . Processo/Prot: 0495823-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/124098. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00005685 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos), Wilson Robison Sade
(maior de 60 anos). Advogado: Johnson Sade. Agravado: Município
de Campo Largo. Advogado: Michelli D’ Estefani, Bortolo Constan-
te Escorsim, Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Interessado: Espólio
de Elias Sade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 30730. Nº Livro: 709. Julgado
em: 04/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IPTU
- - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO ANTES DA LC Nº 118/05 -
CITAÇÃO DO DEVEDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 174, PA-
RÁGRAFO ÚNICO , I, DO CTN - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO
- TRANSCURSO DO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS DESDE A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ
A DATA DA CITAÇÃO EFETIVA - FALHA NO MECANISMO
JUDICIÁRIO - INOCORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO PROVIDO. I - Havendo sido
ajuizada demanda executiva fiscal antes da inovação legislativa da
LC 118/05, somente poderá haver interrupção da prescrição ocorre
com a citação pessoal do devedor, aplicando-se, assim, a sistemática
do regramento anterior. II - A contagem do prazo prescricional tem
início com a constituição definitiva do crédito tributário somente
cessando com a citação pessoal do devedor (Art. 174, parágrafo úni-
co, I, do CTN antes da LC nº 118/05). Assim, se transcorrido o lus-
tro legal deve ser decretada a prescrição qüinqüenal, não podendo
haver elisão da decretação, nos termos da Súmula 106 do STJ, se
demonstrada a inocorrência de falha do mecanismo judiciário, mas
sim de desídia do exeqüente.

0024 . Processo/Prot: 0513003-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190221. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00005873 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos). Agravado: Wilson
Robinson Sade. Advogado: Johnson Sade, Samantha de Mascare-
nhas Sade, Penélope de Mascarenhas Sade Della Bianca. Agravado:
Município de Campo Largo. Advogado: Bortolo Constante Escor-
sim, Michelli D’ Estefani. Interessado: Espólio de Elias Sade. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
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Nº Acórdão: 30731. Nº Livro: 709. Julgado em: 04/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IPTU
- - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO ANTES DA LC Nº 118/05 -
CITAÇÃO DO DEVEDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 174, PA-
RÁGRAFO ÚNICO , I, DO CTN - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO
- TRANSCURSO DO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS DESDE A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ
A DATA DA CITAÇÃO EFETIVA - FALHA NO MECANISMO
JUDICIÁRIO - INOCORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO PROVIDO. I - Havendo sido
ajuizada demanda executiva fiscal antes da inovação legislativa da
LC 118/05, somente poderá haver interrupção da prescrição ocorre
com a citação pessoal do devedor, aplicando-se, assim, a sistemática
do regramento anterior. II - A contagem do prazo prescricional tem
início com a constituição definitiva do crédito tributário somente
cessando com a citação pessoal do devedor (Art. 174, parágrafo úni-
co, I, do CTN antes da LC nº 118/05). Assim, se transcorrido o lus-
tro legal deve ser decretada a prescrição qüinqüenal, não podendo
haver elisão da decretação, nos termos da Súmula 106 do STJ, se
demonstrada a inocorrência de falha do mecanismo judiciário, mas
sim de desídia do exeqüente.

0025 . Processo/Prot: 0493487-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116973. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00007113 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30732. Nº Livro: 709. Julgado em: 28/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, vencida a Exma. Sra. Dulce Maria Cecconi,
com declaração de voto. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO -
ÔNUS DO CONTRIBUINTE - IPTU - LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - LOTEAMENTO APROVADO E REGISTRADO - ENVIO DE
CARNÊ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - ILEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Em sendo o
IPTU um tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação
do contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de pagamen-
to. 2. Sendo o loteamento localizado dentro da área urbanizável do
município de acordo com os arts. 32, CTN e 156, I, CF, o sujeito
passivo do IPTU é o proprietário ou o detentor do domínio útil ou da
posse de imóvel situado em zona urbana. 3. A teor da Súmula 106 do
STJ:”Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”

0026 . Processo/Prot: 0499161-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/140723. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000578 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Maringá. Advogado: La-
ércio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ruggeri & Piva S/c
Ltda.. Advogado: Osmar Margarido dos Santos, Ricardo Jamal Khou-
ri. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº Acórdão: 30733.
Nº Livro: 709. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento aos recursos voluntários, alterando a sentença
também em sede de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RECURSAL. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 499 DO CPC E SÚMULA Nº 99/STJ. CER-
TIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSIBI-
LIDADE. AÇÃO DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE
E TRANSITADA EM JULGADO. FATO SUPERVENIENTE NÃO
OBSERVADO PELO JULGADOR DE ORIGEM. APLICAÇÃO DO
ART. 462 DO CPC. RECURSOS PROVIDOS. SENTENÇA ALTE-
RADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0027 . Processo/Prot: 0501869-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/154143. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00049503 Medida
Cautelar. Apelante: Jjm Transportes Rodoviários Ltda. Advogado:
Chirlei Trisotto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Cargo Vago (Des. Sergio Rodrigues). Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 30734. Nº Livro: 709.
Julgado em: 21/10/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento à ambos os recursos, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPEN-
SAÇÃO. PRECATÓRIO ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DO STJ. INAPLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL
Nº 13.213/01. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. MA-

NUTENÇÃO. AMBOS RECURSOS DESPROVIDOS. “(...) Os pre-
catórios que embasam a presente impetração têm natureza alimentar,
circunstância expressamente ressalvada pelo caput do art. 78 do
ADCT, apta a obstar o parcelamento do referido crédito. Assim, ine-
xistindo parcelamento e, conseqüentemente, parcela inadimplida, não
há falar na incidência do § 2º do artigo em comento. (...) (STJ - RMS
26.908/GO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado
em 24.06.2008, DJ 01.08.2008 p. 1)”

0028 . Processo/Prot: 0458284-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277915. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00048239 Ordiná-
ria. Apelante: Jjm Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Chirlei
Trisotto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Sergio Rodri-
gues). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Nº Acórdão: 30734. Nº Livro: 709. Julgado em: 21/10/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento à ambos os recursos, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPEN-
SAÇÃO. PRECATÓRIO ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DO STJ. INAPLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL
Nº 13.213/01. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. MA-
NUTENÇÃO. AMBOS RECURSOS DESPROVIDOS. “(...) Os pre-
catórios que embasam a presente impetração têm natureza alimentar,
circunstância expressamente ressalvada pelo caput do art. 78 do
ADCT, apta a obstar o parcelamento do referido crédito. Assim, ine-
xistindo parcelamento e, conseqüentemente, parcela inadimplida, não
há falar na incidência do § 2º do artigo em comento. (...) (STJ - RMS
26.908/GO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado
em 24.06.2008, DJ 01.08.2008 p. 1)”

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11155

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0527468-6
Alexandre Augusto Loper 013 0442746-9/01
Anamaria Batista 005 0478583-5/03

006 0478583-5/04
007 0478583-5/05

Antonio Roberto Orsi 009 0524535-0/01
Bortolo Constante Escorsim 011 0512993-1
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 003 0494418-3
Carla Margot Machado Seleme 006 0478583-5/04

007 0478583-5/05
Carlos Frederico M. d. S. Filho 010 0518060-1
Claudia Barroso de Pinho Tavares 002 0494810-7/01
Cristina Hatschbach Maciel 013 0442746-9/01
Daniel Prochalski 012 0487576-9
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0489386-3/02
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0489386-3/02
Fábio Lineu Leal Antunes 008 0490180-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 001 0527468-6
Fioravante Buch Neto 010 0518060-1
Gelson Barbieri 004 0489386-3/02
Iria Emília E. B. Barbieri 004 0489386-3/02
Johnson Sade 011 0512993-1
Lilian Acras Fanchin 010 0518060-1
Luciane Camargo Kujo Monteiro 010 0518060-1
Lucilene Smith 002 0494810-7/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 001 0527468-6
Luiz Renato Kniggendorf 003 0494418-3
Manoel Henrique Maingué 002 0494810-7/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0527468-6
Michelli D’ Estefani 011 0512993-1
Nestor Freschi Ferreira 005 0478583-5/03

006 0478583-5/04
007 0478583-5/05

Paulo Henrique Berehulka 010 0518060-1
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0494418-3
Penélope de M. S. D. Bianca 011 0512993-1
Rita de Cassia Maistro 009 0524535-0/01
Rita Pasinato 004 0489386-3/02
Samantha de Mascarenhas Sade 011 0512993-1
Sérgio Vilarim de Souza 008 0490180-8
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 005 0478583-5/03

006 0478583-5/04
007 0478583-5/05

Vanessa Ribas Vargas Guimarães 012 0487576-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0527468-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/259674. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000574 Embargos a Execução.
Apelante: Potenza Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Minicipio de Goioere. Advogado: Luiz Fernando Casagran-
de Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30735. Nº
Livro: 709. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,

em dar parcial provimento ao recurso de Potenza Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/A, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS. OPERAÇÕES DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. INCIDÊNCIA. VI-
GÊNCIA DA SÚMULA Nº 138/STJ. DECADÊNCIA. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. “(...) 7. Quanto ao reconhecimento da incidência
de ISS nas operações leasing, impõe-se a aplicação da Súmula 138/
STJ: “O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas
móveis”. (...)” (AgRg nos EDcl no Ag 855164/SC, Rel. Min. José
Delgado, 1ª T., j. em 02.08.2007) 2. “(...) Caso concreto em que o
tributo foi constituído a partir da lavratura de auto de infração ao
contribuinte omisso, determinando a contagem do prazo decadencial
pela norma do artigo 173, I do Código Tributário Nacional. Nessa
hipótese, o termo inicial da contagem do prazo decadencial é o pri-
meiro dia útil do exercício seguinte àquele da ocorrência do fato
gerador, enquanto a interrupção desse prazo dá-se na data em que o
contribuinte é notificado. 2 (...) (Acórdão nº 29247, 1ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, j. em 11/12/2007)”

0002 . Processo/Prot: 0494810-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/310678. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 494810-7 Apelação Ci-
vel. Embargante: Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Lucilene
Smith, Claudia Barroso de Pinho Tavares. Embargado: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30736. Nº
Livro: 709. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: A Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, rejeita os declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO IN-
FRINGENTE. INEXISTÊNCIA DA OBSCURIDADE OU OMIS-
SÕES QUE AUTORIZASSEM A INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO. PRETENSÃO PROCRASTINATÓRIA. REJEIÇÃO. APLICA-
ÇÃO DE MULTA. Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

0003 . Processo/Prot: 0494418-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/123042. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00000828 Declara-
tória. Apelante: Brasoil Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado:
Carla Afonso de Oliveira Pedroza, Luiz Renato Kniggendorf. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bis-
po. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 30737. Nº Livro:
709. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da 1ªº Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, pelo desprovimento do recurso. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPOSTO INDIRETO. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. ÔNUS DA PROVA DA TRANFERÊNCIA DO EN-
CARGO FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL QUE CABE
AO CONTRIBUINTE DE DIREITO. ART. 166 DO CTN E SÚMU-
LA 546 DO STF. ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O ICMS é tributo de natureza indireta,
porque o contribuinte real é o consumidor da mercadoria objeto da
operação - contribuinte de fato, e a empresa, intitulada como contri-
buinte de direito, repassa no preço da mercadoria o imposto devido,
recolhendo, em seguida, o imposto já pago pelo consumidor. Portan-
to, nesta condição, não assume a carga tributária resultante desta
operação, diversamente do que ocorre, por exemplo, com os impos-
tos diretos, como IPVA e o IPTU, em que o valor econômico do
imposto é suportado exclusivamente pelo contribuinte. 2. Se objeti-
va a empresa a restituição das importâncias indevidamente recolhi-
das a título de ICMS, deve comprovar condição prevista no art. 166
do CTN, que exige a prova de que o contribuinte de direito não
repassou ao contribuinte de fato o encargo financeiro do tributo, ou,
mesmo assim, no caso de tê-lo transferido a terceiro, de que está por
este autorizado a requerer a repetição do indébito ou a compensação
tributária. 3. Incidência do enunciado sumular nº 546 do STF: “Cabe
restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido por
decisão, que o contribuinte “de jure” não recuperou do contribuinte
“de facto” o “quantum” respectivo.”

0004 . Processo/Prot: 0489386-3/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/212236. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0489386-3/01 Agravo, 489386-3 Apelação
Cível e Reexame Necessário. Embargante: Lc Costa Engenharia Ltda.
Advogado: Iria Emília Evangelista Bezerra Barbieri, Gelson Barbie-
ri, Rita Pasinato. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Fabiane
Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 30738. Nº Livro: 709. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos
termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVOGAÇÃO DA SEN-
TENÇA QUE DESCONSTITUIU OS AUTOS DE INFRAÇÃO
LAVRADOS PELO ESTADO. PEDIDO PARA QUE A FAZENDA
PÚBLICA NÃO SE ABSTENHA DE FORNECER CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA ATÉ CONFIRMAÇÃO
DOS DÉBITOS EM AÇÃO DECLARATÓRIA PERANTE O MES-
MO JUÍZO. DEPÓSITO DO MONTANTE DA DÍVIDA. CARÁ-
TER PREVENTIVO DA MEDIDA DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA. OMISSÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA SOBRE

ESTE PONTO. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS IN-
FRINGENTES, PARA CONCEDER PARCIALMENTE A SEGU-
RANÇA.

0005 . Processo/Prot: 0478583-5/03 Agravo

. Protocolo: 2008/256544. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 478583-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Agravante: Att - Armazenagem, Transporte e Transbordo Ltda., Obara
Miyamoto & Cia. Ltda.. Advogado: Nestor Freschi Ferreira. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Sônia Regina
Dias Barata da Costa Bispo. Interessado: Delegado da 8 Delegacia
Regional da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30739. Nº Livro:
709. Julgado em: 21/10/2008

DECISÃO: Acordam os membros integrantes desta 1ª Câmara Cí-
vel, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. DISSIDÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA. PODERES DO RELATOR PARA PRO-
FERIR DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO ART. 557
E PARÁGRAFOS, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0006 . Processo/Prot: 0478583-5/04 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/257784. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 478583-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme, Anamaria Batista, Sônia Regina Dias Barata da Costa Bis-
po. Embargado: Att - Armazenagem, Transporte e Transbordo Ltda.,
Obara Miyamoto & Cia. Ltda.. Advogado: Nestor Freschi Ferreira.
Remetente: Juiz de Direito. Interessado: Delegado da 8 Delegacia
Regional da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30739. Nº Livro:
709. Julgado em: 21/10/2008

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câmara
Cível do TJPR, por unanimidade de votos, em acolher os embargos
de f. 338/340, para sanar a omissão quanto a aplicação da Súmula
271 do STF ao caso e acolher os embargos de f. 342/347, para sanar
a contradição existente na decisão de f. 323/327. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 271 DO STF. OMISSÃO SANADA SEM AL-
TERAÇÃO DO JULGADO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO AFAS-
TADA POR SE TRATAR DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO TRI-
BUTÁRIA E NÃO DE COBRANÇA. CONTRADIÇÃO APONTA-
DA QUANTO A INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE ENERGIA ELÉ-
TRICA E DEMANDA DE POTÊNCIA. CONCLUSÃO DA DECI-
SÃO EMBARGADA ALTERADA PARA ADAPTAÇÃO AO EN-
TENDIMENTO DESTA CÂMARA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0007 . Processo/Prot: 0478583-5/05 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/257780. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 478583-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Sônia
Regina Dias Barata da Costa Bispo, Carla Margot Machado Seleme.
Embargado: Att - Armazenagem, Transporte e Transbordo Ltda.,
Obara Miyamoto & Cia. Ltda.. Advogado: Nestor Freschi Ferreira.
Remetente: Juiz de Direito. Interessado: Delegado da 8 Delegacia
Regional da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 30739. Nº Livro:
709. Julgado em: 21/10/2008

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câmara
Cível do TJPR, por unanimidade de votos, em acolher os embargos
de f. 338/340, para sanar a omissão quanto a aplicação da Súmula
271 do STF ao caso e acolher os embargos de f. 342/347, para sanar
a contradição existente na decisão de f. 323/327. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO A APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 271 DO STF. OMISSÃO SANADA SEM AL-
TERAÇÃO DO JULGADO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO AFAS-
TADA POR SE TRATAR DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO TRI-
BUTÁRIA E NÃO DE COBRANÇA. CONTRADIÇÃO APONTA-
DA QUANTO A INCIDÊNCIA DE ICMS SOBRE ENERGIA ELÉ-
TRICA E DEMANDA DE POTÊNCIA. CONCLUSÃO DA DECI-
SÃO EMBARGADA ALTERADA PARA ADAPTAÇÃO AO EN-
TENDIMENTO DESTA CÂMARA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0008 . Processo/Prot: 0490180-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/99147. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000058 Embargos de Terceiro. Apelante: Valde-
nir de Souza Sobrinho, Didimo Gonçalves de Lima. Advogado: Sér-
gio Vilarim de Souza. Apelado: Município de Arapoti. Advogado:
Fábio Lineu Leal Antunes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 30740. Nº Livro:
709. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recu-
so de apelação a fim de reformar a sentença apenas quanto ao valor
dos honorários advocatícios, mantendo-se a sentença que julgou im-
procedente os embargos de terceiro. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE ROL DE
TESTEMUNHAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCOR-
RÊNCIA, NA HIPÓTESE - PENHORA DE BEM IMÓVEL - AQUI-
SIÇÃO ANTERIOR À EXECUÇÃO - CONTRATO DE GAVETA -
AUSÊNCIA DE REGISTRO EM CARTÓRIO - TESE CONTRA-
DITÓRIA - DIREITO DE PROPRIEDADE NÃO COMPROVADO
- EMBARGOS IMPROCEDENTES - HONORÁRIOS DE SUCUM-
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BÊNCIA - FIXAÇÃO DESPROPORCIONAL - NOVA FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
Inexiste cerceamento de defesa se os fatos alegados haveriam de ser
provados por documentos, não se justificando a designação de audi-
ência. Precedentes do STF. Em sede de embargos de terceiro em
ação de execução fiscal, é ônus do embargante comprovar o seu di-
reito.

0009 . Processo/Prot: 0524535-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/311021. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 524535-0 Apelação Civel. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Agravado: Camillo
Pontes (maior de 60 anos), João Luiz, Josefina Rodrigues Lara, So-
nia Maria Gonçalves, Antonio Carlos Pereira Mello, Auto Freio São
José S/c Ltda.. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão:
30741. Nº Livro: 709. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, na forma do voto
relatado. EMENTA: AGRAVO INOMINADO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS
DOS QUAIS SE UTILIZOU O RELATOR PARA DECIDIR. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO. Cabe ao agravante, em sede de agravo ino-
minado, demonstrar o não cabimento da decisão isolada, ou o des-
compasso desta com a jurisprudência de tribunal superior sob pena
de não ser conhecido.

0010 . Processo/Prot: 0518060-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/216270. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00001389 Ordiná-
ria. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin,
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Agravado: Sato Supermercados Ltda. Advogado: Fioravante
Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 30742. Nº
Livro: 709. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso, na forma do voto
relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁ-
RIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. PRECATÓRIOS DE NA-
TUREZA ALIMENTAR. ARTIGO 78, CAPUT E § 2º, DO ADCT.
DECRETO ESTADUAL N° 418/07. CONSTITUCIONALIDADE.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ELENCADOS PELO ART. 273,
DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. “... o crédito embutido no Pre-
catório 880141 tem natureza alimentar, circunstância expressamente
ressalvada pelo caput do art. 78 do ADCT, apta a obstar o parcela-
mento do referido crédito. Assim, inexistindo parcelamento e, con-
seqüentemente, parcela inadimplida, não há falar na incidência do §
2º do artigo em comento. Assim, ao contrário do que sustenta o re-
corrente, o precatório não-pago não ganha, por si só, poder liberató-
rio para pagamento de tributo. O ‘poder liberatório’ está condiciona-
do ao enquadramento na sistemática prevista no art. 78 do ADCT.”
(STJ - RMS 23354/GO, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18/10/
07). 2. O Decreto Estadual nº 418/07, que veda o pagamento de
ICMS e IPVA mediante compensação com precatórios, teve sua cons-
titucionalidade declarada pelo Colendo Órgão Especial, por ocasião
do julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nº 429.896-6/
01.

0011 . Processo/Prot: 0512993-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190227. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00005880 Execução Fiscal.
Agravante: Johnson Sade (maior de 60 anos), Wilson Robinson Sade.
Advogado: Johnson Sade, Samantha de Mascarenhas Sade, Penélo-
pe de Mascarenhas Sade Della Bianca. Agravado: Município de Cam-
po Largo. Advogado: Michelli D’ Estefani, Bortolo Constante Es-
corsim. Interessado: Espólio de Elias Sade. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
30743. Nº Livro: 709. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IPTU
- - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO ANTES DA LC Nº 118/05 -
CITAÇÃO DO DEVEDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 174, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO
- TRANSCURSO DO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS DESDE A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ
A DATA DA CITAÇÃO EFETIVA - FALHA NO MECANISMO
JUDICIÁRIO - INOCORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO PROVIDO. I - Havendo sido
ajuizada demanda executiva fiscal antes da inovação legislativa da
LC 118/05, somente poderá haver interrupção da prescrição com a
citação pessoal do devedor, aplicando-se, assim, a sistemática do
regramento anterior. II - A contagem do prazo prescricional tem iní-
cio com a constituição definitiva do crédito tributário somente ces-
sando com a citação pessoal do devedor (Art. 174, parágrafo único,
I, do CTN antes da LC nº 118/05). Assim, se transcorrido o lustro
legal deve ser decretada a prescrição qüinqüenal, não podendo haver
elisão da decretação, nos termos da Súmula 106 do STJ, se demons-
trada a inocorrência de falha do mecanismo judiciário, mas sim de
desídia do exeqüente.

0012 . Processo/Prot: 0487576-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/89179. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000897 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Trans-empri Empresa de Ônibus Princesa do Ribeirão Ltda.
Advogado: Daniel Prochalski. Apelado: Secretário Municipal de Fi-
nanças do Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas
Vargas Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernan-
do César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Nº
Acórdão: 30744. Nº Livro: 709. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. ISS. AUTO DE INFRAÇÃO. TRIBUTO RECOLHI-
DO DE MANEIRA IRREGULAR. RECURSO ADMINISTRATI-
VO. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA PELO SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO.
CONSELHO DE CONTRIBUINTES NÃO INSTITUÍDO CON-
FORME DETERMINA A LEI MUNICIPAL N.º 7.500/04. COMPE-
TÊNCIA QUE PERMANECE COM O SECRETÁRIO DE FINAN-
ÇAS, SEGUNDO DISPOSTO NA PRÓPRIA LEI. APELAÇÃO CÍ-
VEL É MEIO INADEQUADO PARA COMPELIR O MUNICÍPIO
A CUMPRIR A LEI. PEDIDO DE INTERVENÇÃO QUE DEVE
SER FORMULADO NOS MOLDES DO DISPOSTO NO ART. 35,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE SE
VALER DA OMISSÃO DO MUNICÍPIO PARA LEGITIMAR O
INCORRETO PAGAMENTO DO TRIBUTO. IRREGULARIDA-
DES NÃO CONSTATADAS NOS AUTOS DE INFRAÇÃO. AM-
PLA DEFESA EXERCIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0442746-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/263328. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 442746-9 Apelação Ci-
vel. Embargante: Uniclinicas Planos de Saude Empresariais Ltda.
Advogado: Alexandre Augusto Loper. Embargado: Município de
Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Nº Acórdão: 30745. Nº Livro: 709. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE NESTA
VIA. REJEIÇÃO.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11092

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0545977-8

011 0547051-7
Alexander Roberto Alves Valadão 003 0514803-0
Amanda Cremonesi 007 0544311-6
Anderson Pezzarini 004 0520521-0
Antônio Augusto Grellert 010 0546967-6
Carlos Augusto Antunes 001 0481833-5/01

009 0545977-8
Carlos Frederico M. d. S. Filho 008 0545309-0

010 0546967-6
Celso Zamoner 002 0510186-8
Cláudia de Souza Haus 001 0481833-5/01
Denise Rosas Nunes 010 0546967-6
Edno Pezzarini Junior 004 0520521-0
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0514803-0
Fioravante Buch Neto 009 0545977-8

010 0546967-6
Francisco Braz Neto 011 0547051-7
Hélio Querino Jost 007 0544311-6
Isabela Christine Dal Bó Lima 003 0514803-0
Jamil Ibrahim Tawil Filho 001 0481833-5/01
Jeanne Marcelle Teixeira Faria 007 0544311-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 008 0545309-0
Josimar Diniz 003 0514803-0
Letícia Ferreira da Silva 010 0546967-6
Luciano Menezes Molina 002 0510186-8
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 006 0532710-8
Luiz Celso Branco 006 0532710-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 010 0546967-6
Márcio Roberto Gasparelo 004 0520521-0
Osmael Lysenko 005 0530199-1
Patrik Odair de Oliveira 005 0530199-1
Paulo Henrique Berehulka 009 0545977-8

010 0546967-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 009 0545977-8
Priscila Kowaltschuk 007 0544311-6
Rafael Augusto Buch Jacob 009 0545977-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 008 0545309-0
Rosa Daum Machado 006 0532710-8
Sílvia Fátima Soares 007 0544311-6
Simone Kohler 006 0532710-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0481833-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/312021. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas. Ação Originária: 481833-5 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Embargante: Vigia Instrumentos Eletrônicos
Sa. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Embargado: Estado do
Paraná, Diretor Geral da Secretaria de Estado da Fazenda. Advoga-
do: Carlos Augusto Antunes, Cláudia de Souza Haus. Remetente:
Juiz de Direito. Interessado: Delegado da Receita Estadual do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos “(...) em face do acór-
dão prolatado, publicado no Diário da Justiça em data de 23 de outu-
bro de 2008 (...)” (sic), para fins de prequestionamento. É o relató-
rio. O recurso não merece acolhimento. Verifica-se que a decisão
publicada no dia 23.10.08 foi a de f. 379, que inadmitiu os embargos
infringentes interpostos, sob o argumento de que são inadmissíveis
no processo de mandado de segurança, conforme dispõem as Súmu-
las nº 597/STF e 169/STJ. Os dispositivos que a embargante preten-
de prequestionar não guardam relação com a decisão embargada,
mas sim com o acórdão que apreciou o mérito do recurso (f. 317/
338), que foi publicado em 22.08.08, e foi objeto dos embargos in-
fringentes inadmitidos. Assim, restou preclusa a oportunidade de a
embargante questionar o acórdão que, supostamente, violou os dis-
positivos que pretendia prequestionar, visto que, quando da publica-
ção do acórdão houve a interposição de embargos infringentes e não
de declaração. Assim, rejeito os embargos de declaração, porquanto
não se verificam os requisitos do art. 535, do CPC. Int. Curitiba, 02
de dezembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Rela-
tor

0002 . Processo/Prot: 0510186-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/190698. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000475 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cipio de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Lourenço
Silveira Martins. Advogado: Luciano Menezes Molina. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Londrina
em face da sentença de fls. 46/52, do Dr. Juiz de Direito da 3º Vara
Cível da Comarca de Londrina - PR, que nos autos n. 475/2002, de
Execução Fiscal, julgou extinta a execução, calcado no reconheci-
mento da prescrição dos créditos exeqüendos, nos moldes do art.
269, IV, do CPC e ainda condenou o exeqüente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
300,00 (trezentos reais). Irresignado, o Município de Londrina in-
terpôs recurso de apelação às fls. 55/63, aduzindo que não prevalece
o entendimento patrocinado pelo magistrado “a quo”, eis que nos
termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 6.830/80, o “despacho do juiz,
que ordenar a citação interrompe a prescrição.” Falou que o despa-
cho ordenatório da citação efetivou-se precedentemente ao termo
final indicado na sentença, é ilícito concluir que o crédito tributário
que ensejou a execução fiscal em comento reveste de plena exigibili-
dade. Sustentou que a intenção do legislador transparece clara no
sentido de criar um especial privilégio em favor da Fazenda Pública,
fixando o despacho inicial do Juiz como causa interruptiva da pres-
crição. Pediu que em caso de mantida a decisão, a redução dos hono-
rários advocatícios em patamar substancialmente inferior ao estabe-
lecido, preservando a regra prevista no § 4º, art. 20 do CPC. Reque-
reu ao final a reforma da decisão, repelindo-se a incidência prescrici-
onal sobre o crédito tributário, com a conseqüente desoneração da
Fazenda Pública ao para das custas processuais. Em contra-razões o
apelado rebateu aos argumentos do apelante e pediu pela manuten-
ção da sentença. (fls. 66/73) A douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso
apenas para reduzir a verba honorária. (fls. 85/92) É o relatório. II -
Pondera-se desde já que decido singularmente o presente feito, em-
basado no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo Município de Londrina contra
decisão proferida nos autos nº 475/2002, de Execução Fiscal, que
julgou extinta a execução, calcado no reconhecimento da prescrição
dos créditos exeqüendos. Pretende o apelante demonstrar a inocor-
rência da prescrição sob o fundamento de que a prescrição foi inter-
rompida pelo despacho que ordenou a citação, conforme estipula o
art. 8º, §2º, da Lei de Execução Fiscal. Esclarece-se primeiramente
que o crédito previsto na CDA de n. 257.228-0 (fls. 03) já se encon-
trava prescrito quando do ajuizamento da presente execução fiscal,
posto que não observado o prazo qüinqüenal preconizado pelo art.
174, caput, do CTN. Isso porque tem-se por definitivamente consti-
tuído o crédito na data de 11/09/1996, dies a quo da data final para
seu pagamento, e, portanto,o prazo máximo para a Fazenda Pública
intentar a execução seria em 11/09/2001, como o ajuizamento se deu
na data de 28/12/2001 forçoso concluir a ocorrência da prescrição
da pretensão executória com relação a este crédito. Com relação aos
demais créditos exeqüendos tem-se que de acordo com as informa-
ções contidas nas Certidões de Dívida Ativa de números 257.229-9;
257.230-2; 257.231-0; 257.232-9 (fls. 04/07 respectivamente), os
créditos foram definitivamente constituídos nas datas de 11/09/1997,
16/12/1998, 13/11/1999, 16/08/2000, e como o aforamento da de-
manda se deu em 28/12/2001, observa-se que foi respeitado o referi-
do prazo prescricional qüinqüenal para o ajuizamento do executivo
fiscal. Destaca-se, no entanto, que descabida as razões da apelante,
no tocante a interrupção do prazo prescricional pelo despacho cita-
tório, posto que, conforme a legislação vigente à época do ajuiza-
mento da ação, apenas a citação, e não o despacho que a determina,
tem o condão de interromper a prescrição. Com efeito, o art. 174, §
Único, I, do CTN em sua redação original, anterior a lei complemen-
tar 118/05, era claro ao determinar que a interrupção da prescrição
apenas se operava com a citação pessoal do devedor. Em que pesem
as alegações do apelante acerca da aplicabilidade do art. 8º, §2º, da
Lei 6830/80, o qual preconiza que a interrupção da prescrição se dá
pelo despacho que a determina, forçoso é concluir pela aplicação do
CTN, recepcionado pela Constituição de 1988 com status de Lei
Complementar, em detrimento daquele, Lei Ordinária. Isso porque,
sendo a prescrição matéria integrante das normas gerais de direto

tributário, e não matéria processual como aventou o apelado, a mes-
ma deve ser regrada por Lei Complementar, conforme disposição
expressa do art. 146, III, “b”, da Constituição Federal. Frise-se, por
oportuno, que com a Lei Complementar 118/05 a redação do art.
174 do CTN foi alterada, superando-se a dicotomia entre a Lei de
Execução Fiscal e o CTN, já que também este passou a determinar
que a interrupção da prescrição se dá com o despacho citatório. Ocor-
re, porém, que deve ser aplicada ao caso sub judice a legislação vi-
gente à época da propositura da ação, ou seja, anterior a lei comple-
mentar 118/05, o que implica no reconhecimento da incompatibilida-
de do preceito esculpido no art. 2º, §3, da Lei 6830/80 com o do art.
174 do CTN, prevalecendo este último, em razão de ser lei comple-
mentar, e, portanto, norma legitimada para dispor sobre prescrição.
Corroborando esse entendimento confira-se o seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRO-
VÉRSIA ACERCA DA PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CON-
FORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A Lei 5.172/
66 (Código Tributário Nacional) foi editada em função da competên-
cia da União para legislar sobre normas gerais de direito financeiro
(art. 5º, XV, b, da Constituição Federal de 1946), sendo recepciona-
da com status de lei complementar pela CF/88 (REsp 3.745/RJ, 2ª
Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 22.10.1990; REsp 114.754/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 1º.9.1997), razão pela
qual “suas regras só podem ser alteradas pelo processo de lei com-
plementar”, entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral na vigência da Constituição anterior (RE 106.217/SP, 1ª Tur-
ma, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 12.9.1986). Desse modo, o §
2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais
de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Comple-
mentar 118/2005".(...) (STJ, Agravo Regimental 936973/SP, Re. Min.
Denise Arruda, 1º Turma, DJ 17/12/07) Salienta-se, ainda, a impos-
sibilidade da aplicação retroativa da lei complementar 118/05, vez
que a lei tributária apenas retroage nos casos previstos no art. 106
do CTN. Nesse sentido também pronuncia-se a Corte Superior: “TRI-
BUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRA-
ZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. APENAS COM A CITA-
ÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DO CTN. 1. A alteração do disposto no artigo
174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o des-
pacho do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da pres-
crição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas
nas hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 2. À época da proposi-
tura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrom-
pia a prescrição a citação pessoal, e não o despacho que a ordenava.
Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação anti-
ga) sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/
RS, DJU de 1º.06.07). 3. Recurso especial não provido”. (STJ, RESP
966989/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2º Turma, DJ 20/09/07). Esta
Corte adota o mesmo posicionamento acerca do tema: “DIREITO
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO COM A NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
ACERCA DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA -
INOCORRÊNCIA - DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO -
AÇÃO AJUIZADA EM 2004 - INTELIGÊNCIA DO ART. 174, I
DO CTN, COM REDAÇÃO ANTERIOR A LC 118/2005 - PRES-
CRIÇÃO QUE SOMENTE SE INTERROMPE COM A CITAÇÃO
PESSOAL DO DEVEDOR - RECURSO NÃO PROVIDO. Não
abrangida a execução fiscal pela alteração legislativa ocorrida em
2005, a interrupção da prescrição ocorre com a citação pessoal do
executado e não com a mera propositura da ação ou despacho orde-
nando a citação”. (TJPR, Acórdão 30544, 3º Câmara Cível, Des.
Rel. Espedito Reis do Amaral, DJ 11/01/2008) “EXECUÇÃO FIS-
CAL - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜI-
ÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO
- INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL INOCORREN-
TE - REDAÇÃO DO ARTIGO 174, § ÚNICO, INCISO I, DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL VIGENTE NA ÉPOCA DA PRO-
POSITURA DA EXECUÇÃO. 1. Em se tratando de execução fiscal
anterior à Lei Complementar 118/2005, a interrupção da prescrição
ocorrerá com a citação pessoal do executado e não com o ajuiza-
mento da ação. Precedentes. 2. Não se aplica o § 2º do artigo 8º da
Lei Ordinária 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais) porque o Código
Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal como
Lei Complementar (art. 146, III, ‘b’), e como tal, goza de prevalên-
cia hierárquica em relação às Leis Ordinárias, incluindo-se aqui a Lei
de Execuções Fiscais.(..)”. (TJPR, Acórdão 29195, 1ª Câmara Cível,
Rel. Juiz Convocado Luis Espíndola, DJ 14/12/2007). Assim, tendo
sido a ação ajuizada anteriormente a vigência da Lei Complementar
118/05, aplica-se o disposto no art. 174, I, do CTN, em sua redação
original, o qual determina que somente com a citação, tem-se por
interrompida a prescrição. Superada essa discussão, resta averiguar
a possibilidade de se imputar ao mecanismo judiciária culpa pela de-
mora no cumprimento do mandado citatório, o que ensejaria aplica-
ção da Súmula 106 do STJ, a qual tem o condão de afastar a caracte-
rização da prescrição. Da análise dos autos verifica-se que o despa-
cho que ordenou a citação é datado de 09/02/2002, fls. 08, e em 13/
05/2002, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixou de proceder a
citação por não ter encontrado o executado, sendo informado ainda
que o mesmo se encontrava em local ignorado(fls. 13). Em 06/08/
2003 foi requerida pela Fazenda a citação por edital (fls. 14), a qual
foi deferida em 28/08/2003 (fls. 15), estando o processo até este
momento seguindo seu curso normal, já que tanto a Fazenda Públi-
ca, como o aparato judiciário desempenhavam corretamente os pa-
péis que lhes são atribuídos no sentido de dar andamento a marcha
processual. Ocorre, todavia que a publicação do edital não ocorreu,
e tal situação foi constatada pelo despacho de fls. 17, sendo o exe-
qüente cientificado de tal informação apenas em 23/07/04 (fls. 17-
v). Após, requereu nova citação por edital, a qual foi deferida em 25/
02/2005 e o edital publicado 24/08/05, quando finalmente teve-se
por interrompida a prescrição. Verifica-se, pois, que a partir do defe-
rimento da citação por edital a demora na efetivação da mesma deve
ser atribuída unicamente ao mecanismo judiciário, razão pela qual
não pode o exeqüente ser punido pela lentidão de seu cumprimento,
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o que acaba por ensejar a aplicação da Súmula 106 do STJ, in verbis:
“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica
o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”. Pelo ex-
posto tem-se que o lapso temporal compreendido entre o despacho
deferiu a citação por edital (28/08/2003) e sua concreta efetivação
(24/08/05) não pode prejudicar a exeqüente, já que não deu ensejo à
demora no andamento processual. Sendo assim, não resta por confi-
gurada a ocorrência da prescrição para as CDAs de números 257.230-
2; 257.231-0; 257.232-9 (fls. 05/07), posto que o crédito das mes-
mas foram constituídos definitivamente nas datas de 16/12/1998, 13/
11/1999 e 16/08/2000, e a demora no andamento processual após
28/08/2003 não pode causar prejuízo à exeqüente tendo-se em vista
que a lentidão para a efetivação da citação deve ser atribuída exclu-
sivamente ao aparato judiciário. Desta feita, a execução merece ter
prosseguimento em relação aos créditos acima referidos. Nesse sen-
tido: “TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO
EXEQÜENTE - FALHAS DECORRENTES DA MÁQUINA JUDI-
CIÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO
DE APELAÇÃO PROVIDO”.(TJPR, Ap. 0497540-2, 1ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Convocado Grau Edison de Oliveira Macedo Filho,
DJ 14/11/2008) “AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECU-
ÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MECANISMO
JUDICIÁRIO. DEMORA. SÚMULA 106 DO STJ. APLICAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONFIRMAÇÃO. NÃO PRO-
VIMENTO. Sem que se identifique inércia do exeqüente para a con-
sumação da citação do executado, não se pode decretar a prescrição,
nos termos da Súmula 106 do STJ. Confirmado que a decisão do
relator segue a posição predominante da jurisprudência do Tribunal,
nos termos previstos no art. 557 do CPC, nega-se provimento ao
agravo inominado (...)”.( TJPR, Agravo 0527984-5/01, 2ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Convocado Pericles Bellusci de Batista Pereira, DJ
21/11/2008) No que tange ao crédito referente a CDA de fls. 03,
relembre-se que como esclarecido anteriormente o mesmo encontra-
va-se prescrito antes do ajuizamento da presente execução. Em rela-
ção a CDA de n. 257.229-9 (fls. 04) observa-se que a data da cons-
tituição definitiva do crédito foi 11/09/1997 e como até a data de 11/
09/2002 (prazo qüinqüenal) não havia se interrompido a prescrição,
já que ainda não efetivada a citação e sem que tal fato possa ser
atribuída a falha do aparato judiciário, já que nesse período o anda-
mento processual prosseguia normalmente, inafastável a caracteri-
zação da prescrição do referido crédito. Pelo exposto, resta dar par-
cial procedência ao recurso para reformar em parte o decisum, afas-
tando-se a prescrição somente no que tange aos créditos constantes
nas CDAs de números 257.230-2, 257231-0 e 257.232-9 (fls. 05/07)
e determinando-se o prosseguimento do executivo fiscal em relação
a tais créditos. Por fim, esclarece-se que ante a determinação do pros-
seguimento do feito a análise dos consectários de sucumbência resta
prejudicada, já que deverão os mesmos ser fixados ao final da execu-
ção. III - Diante dos argumentos acima delineados, e com esteio no
art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso de ape-
lação, para o fim de afastar a declaração de prescrição dos tributos
dos exercícios de 1998 a 2000, representados pelas CDAs nºs.
257.230-2, 257231-0 e 257.232-9 e determinar o prosseguimento da
execução fiscal de n.º 475/2002, da 3º Vara Cível da Comarca de
Londrina. Curitiba, 27 de novembro de 2008 RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA Desembargador
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I - Trata-se de apelação cível interposta por ADÃO CLÍNIO BOR-
GES E OUTROS da sentença de fls. 72/78, do Dr. Juiz de Direito da
2º Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, que nos autos de n.º
279/2007, de Repetição de Indébito, julgou extinto o feito sem jul-
gamento de mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC e, ainda,
condenou os autores ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais foram fixados em 10% (dez por cento) do
valor da causa, observado o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Irre-
signados, ADÃO CLINIO BORGES, FRANCISCO ALVES MAR-
TINS, LOURIVAL JEOVA CHAVES, MARIA CROCETA NURN-
BERG, SEBASTIÃO CABRAL DE OLIVEIRA e TEREZINHA
BARTOSKI MONTEIRO interpuseram o presente recurso (fls. 80/
85) aduzindo primeiramente que foi requerido (item 6.2 da exordial)
que a apelada juntasse os documentos comprobatórios dos pagamen-
tos realizados a título de TIP, razão pela qual a não poderia ter sido
extinto o feito. Salientou, que a comprovação das contribuições pode
ser feita em sede de liquidação de sentença. Pugnou, assim, pela anu-
lação da sentença a fim de que seja determinado o regular processa-
mento do feito, bem como seja oportunizado aos autores a apresen-
tação dos comprovantes de pagamento da referida taxa. Caso não
seja este o entendimento desta Corte, requereu a reforma da senten-
ça para que seja determinado que a requerida apresente tais docu-
mentos ou, ainda, que seja oportunizado aos autores ao aditamento
do pedido, com base nos art. 284 e seguinte do CPC, para compro-
var a condição de contribuinte. Apelação recebida em seus efeitos
legais (fls. 86). Apresentada contra-razões pelo Município de FOZ
DO IGUAÇU (fls. 88/92), postulando pelo não seguimento ou im-
provimento do recurso. Em atendimento ao despacho de fls. 101 foi
oficiada a COPEL para que prestasse informações acerca da existên-
cia de cobranças da referida taxa entre os meses de maio a dezembro
de 2002. Em resposta, foram apresentadas as planilhas de fls. 114/
119. Em parecer de fls. 126/129 manifestou-se a douta Procuradoria
Geral de Justiça pelo conhecimento e provimento do recurso. II -
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-

de conheço do recurso. Vislumbra-se que em suas razões os apelan-
tes buscam demonstrar, em síntese, que a extinção do feito sem jul-
gamento de mérito não merece prosperar, devendo ser anulada, bem
como determinado o prosseguimento do feito a fim de que seja opor-
tunizado aos apelantes, em sede de liquidação de sentença, a apre-
sentação dos comprovantes de pagamento da TIP. Alternativamente,
requereu a reforma da sentença a fim de que seja determinado à ape-
lada a apresentação de tais documentos, ou ainda, que seja oportuni-
zado aos apelantes o aditamento do pedido contido na exordial a fim
de que os mesmos comprovem sua condição de contribuinte. Escla-
rece-se prefacialmente que a inconstitucionalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública em período anterior a Emenda Constitu-
cional 39/2002, que acrescentou o art. 149-A à Constituição Fede-
ral, já é matéria pacífica, tanto deu ensejo a Súmula 670 do STF, in
verbis “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Isso porque, conforme dispõe a Constituição Fede-
ral em seu art. 145, II, as pessoas políticas podem instituir “taxas,
em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados
ao contribuinte ou postos à sua disposição”. Observa-se, contudo,
que para procedência da demanda em que se busca o ressarcimento
dos valores pagos indevidamente a este título, indispensável a com-
provação por parte do autor de sua legitimidade ativa, ou seja, da
titularidade do direito material pleiteado. Dá análise dos autos verifi-
ca-se que em atendimento ao despacho de fls. 101, foi fornecido pela
COPEL histórico dos valores pagos a título de TIP, restando eviden-
ciada a condição de contribuinte dos autores ADÃO CLÍNIO BOR-
GES (fls. 114); FRANCISCO ALVES MARTINS (fls. 115); MARIA
CROCETA NURNBERG (fls. 117) e TEREZINHA B. MONTEIRO
(fls. 119), posto que demonstrada a cobrança da referida taxa em
período anterior a Emenda Constitucional 39/2002, e ainda não atin-
gidos pela prescrição qüinqüenal, haja vista que a mesma não atingiu
o período compreendido entre maio e dezembro de 2002, já que a
demanda foi ajuizada em maio de 2007. Frise-se que os históricos
fornecidos pela Copel são hábeis a ensejar a configuração da quali-
dade de contribuinte, entendimento este pacífico nesta Corte, tanto
que culminou no enunciado de n.º 01 das Câmaras de Direito Tribu-
tário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “TIP prova docu-
mental. Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura men-
sal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da
taxa de iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído”. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C,
rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato
Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª
C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C,
rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto
Jorge Pereira; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG
326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C,
rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de
Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque.). Ain-
da nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE DE TODOS OS COM-
PROVANTES DA EXAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM DE-
BEATUR NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ENTENDIMENTO
FIRMADO PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA SÚMU-
LA 83/STJ. MULTA DO ART. 557, §2º, DO CPC. AFASTADA. 1. A
Eg. Primeira Seção deste STJ firmou o entendimento no sentido de
que para o ingresso da ação de repetição de indébito decorrente de
cobrança de taxa de iluminação pública, declarada inconstitucional
pelo STF, não é necessário que o contribuinte instrua sua pretensão
com todos os comprovantes, basta que comprove ser o titular da
exação. O quantum debeatur pode ser apurado na liquidação de sen-
tença. (q.v., verbi gratia, EREsp nº 953.369/PR, relator Ministro José
Delgado, relatora para o acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado
em 13 julgado em 13/02/2008 e publicado no DJ em 10/03/2008)
(...)”.(REsp 919103/PR, Min. Rel. Carlos Fernando Mathias, 2º Tur-
ma, DJU 15/05/08) Assim, evidenciada a titularidade do direito ma-
terial alegado pelos referidos autores a reforma da sentença é medi-
da que se impõe bem como a procedência da demanda. Ressalta-se,
por oportuno, que o art. 515, §3º, do CPC autoriza o julgamento da
lide, quando da sua extinção sem julgamento de mérito em primeira
instância, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito
e estiver em condições de imediato julgamento, o que ocorre no caso
em tela. Ademais, ainda que os documentos que comprovam a quali-
dade de contribuinte dos apelados tenham sido juntados após a pro-
lação da sentença os mesmos comportam conhecimento neste mo-
mento, em homenagem ao desapego ao formalismo, e aos princípios
da celeridade processual e da instrumentalidade das formas. Desta
feita, presente nos autos documentos que comprovam a qualidade de
contribuinte dos referidos apelantes, cabe ao Município de Foz do
Iguaçu a restituição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa
de Iluminação Pública, ainda não atingidos pela prescrição qüinqüe-
nal, ou seja, do período compreendido entre maio de 2002 e dezem-
bro do mesmo ano, acrescidos de correção monetária (pelo índice do
INPC) contada da data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1%
(um por cento), a incidir do trânsito em julgado da presente decisão,
tudo a ser calculado em sede de liquidação de sentença. No que tan-
ge aos demais apelantes, quais sejam, LOURIVAL JEOVA CHAVES
e SEBASTIÃO C. DE OLIVEIRA tem-se que os históricos de fls.
116 e 118 indicam que não houve a cobrança da referida taxa em
nome dos mesmos, o que implica na manutenção da extinção do feito
em relação a eles, já que ausente a demonstração da qualidade de
contribuinte. Pelo acima delineado observa-se que a sucumbência foi
recíproca, tendo, no entanto, os autores decaído de parte menor do
pedido, já que dos seis que interpuseram a ação, apenas dois resta-
ram vencidos, devendo, assim, ser rateadas as custas processuais, a
fim de que a municipalidade arque com o pagamento de dois terços e
os autores vencidos um terço das custas, observado o disposto no
art. 12 da lei 1.060/50. No tocante aos honorários advocatícios ob-

serva-se que o valor dos mesmos deve ser arbitrado em sintonia com
o preceituado pelo enunciado de n.º 02 das Câmaras de Direito Tri-
butário deste Tribunal, in verbis: “Na fixação dos honorários advo-
catícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública TIP
julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É
adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª
C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laer-
tes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-
8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2.ª C, rel.
Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1.ª C, rel.
Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3.ª C,
rel. Paulo Habith. Nesse sentido já se manifestou esta Câmara: Ap.
511322-8, Juiz Substituto de Segundo Grau Sérgio Roberto Rolanski;
Ap. 528876-2, Desª. Dulce Maria Cecconi; Ap. 529268-4, Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Assim, seguindo o parâmetro utilizado em julgados
análogos e em sintonia com o referido enunciado, pelo provimento
do recurso, em relação aos autores ADÃO CLÍNIO BORGES, FRAN-
CISCO ALVES MARTINS, MARIA COOCETA NURNBERG e
TEREZINHA B. MONTEIRO, condeno a municipalidade ao paga-
mento de R$ 200,00 (duzentos reais) ao patrono dos apelantes, R$
50,00 (cinqüenta reais) por autor vencedor, bem como, em decor-
rência do improvimento recursal no que tange aos autores LOURI-
VAL JEOVA CHAVES e SEBASTIÃO C. DE OLIVEIRA, condeno
os mesmos ao pagamento do montante de R$ 100,00(cem reais), R$
50,00 (cinqüenta reais) por autor vencido, para o Procurador do
Município, sendo que em relação a estes últimos deve ser observado
o disposto no art. 12 da lei 1.060/50, valores estes hábeis a remune-
rar condignamente o trabalho dos patronos da causa, já que se trata
de matéria simples e repetitiva, e tendo em vista o trabalho realiza-
do, com peças processuais idênticas, bem como pelo julgamento an-
tecipado do feito III - Ante ao exposto e com esteio no art. 557 do
CPC, dou parcial provimento ao recurso, reformando-se a sentença
em relação aos autores que comprovaram a qualidade de contribuin-
te, determinado que o município de Foz do Iguaçu restitua os valo-
res da exação nos termos do voto, e mantendo a extinção do feito em
relação aos autores que não comprovaram tal qualidade. No tocante
aos consectários de sucumbência readequa-se sua distribuição nos
termos do voto. Curitiba, 21 de novembro de 2008. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador
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Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO
DE BOA VISTA DA APARECIDA contra a r. sentença que julgou
procedente a Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito sob nº.
986/06, que lhe move JOÃO CARLOS BORGES DE GODOY. Aduz
o apelante, em síntese, que: o apelado não comprovou seu estado de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública - TIP -, sendo que o
ofício enviado pela COPEL demonstra não ter sido cobrado do autor
qualquer valor referente à taxa supracitada; a Lei Municipal nº. 25/
83, por não se tratar de documento novo, deveria instruir a petição
inicial, sendo descabida a sua apresentação em momento posterior.
Com a resposta do apelado, subiram os autos a esta Corte. 2. Em
que pese o respeito devido ao entendimento adotado na r. sentença
recorrida, merece acolhida a irresignação do apelante. A fatura que
instruiu a inicial refere-se a período em que a TIP já não era mais
cobrada no município apelante, Tendo informado a COPEL, em res-
posta ao ofício expedido, que não encontrou registro do cliente, so-
licitando, por conseguinte maiores informações do cliente para uma
busca mais ampla. Ignorando a informação prestada pela COPEL, a
juíza julgou antecipadamente a lide e condenou o apelante à restitui-
ção dos valores cobrados a título de iluminação pública. Nesta Cor-
te, o feito foi convertido em diligência, confirmando-se a inexistên-
cia de histórico de cobrança do tributo. Não comprovada, assim, a
condição de contribuinte da taxa impuganada por parte do apelado,
o que acarreta a ausência de interesse processual para pleitear a re-
petição de supostos indébitos. Cumpre destacar que o posiciona-
mento desta Corte está consolidado no sentido de que, não obstante
seja possível postergar a demonstração do montante a ser restituído
pelo município, por conta de cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca, para a fase de liquidação de sentença, é imprescindível a compro-
vação do estado de contribuinte da taxa, ainda na fase de conheci-
mento. Nesse sentido, julgou-se: “APELANTES: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE ABATIÁ
APELADO: JOSÉ ANDRÉA GUERGOLET INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE ABATIÁ RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA. (...) Observa-se, contudo, que para procedência da
demanda em que se busca o ressarcimento desses valores indevida-
mente cobrados, indispensável é a comprovação pelo autor de sua
legitimidade ativa, ou seja, da titularidade do direito material pleite-
ado. Em que pese o entendimento pacífico deste Tribunal acerca da
desnecessidade da apresentação de todos os comprovantes referen-
tes aos pagamentos indevidos da Taxa de Iluminação Pública - TIP
por parte do autor da ação de repetição de indébito tributário, é cer-
to que ao menos faz-se necessária a comprovação de sua condição
de contribuinte no período da cobrança indevida da referida taxa, o
que lhe conferiria legitimidade ativa ad causam. Da análise dos autos
observa-se que foi juntado aos autos tão somente cópia da fatura de
energia elétrica referente ao mês de novembro de 2003 (fls. 7), o que
por óbvio não comprova a condição de contribuinte no período da
cobrança indevida, qual seja, anterior a Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. Some-se a isso o fato de constar no histórico de va-

lor de Taxa de Iluminação Pública pela COPEL (fls. 14) , referente
ao período de janeiro a dezembro de 2002, que o recorrido não reco-
lheu nenhum valor a este título. Das informações acima descritas,
tem-se que em momento algum foi demonstrado pelo apelado sua
legitimidade para figurar no pólo ativo da presente demanda, o que
acaba por afrontar o disposto no art. 283, do CPC, in verbis: “A
petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensá-
veis à sua propositura”. Desta feita, verifica-se que estando ausente
a comprovação da condição de contribuinte do pagamento indevido
da TIP, o apelado deixou de demonstrar a titularidade do direito
material alegado.” (AC 472.553-3, 1ª C.C., Rel. Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura, decisão monocrática, DJ 12/05/08). A esse respeito já
decidiu o Colendo STJ: “TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFE-
TIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDA-
DE. 1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos
da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública
(CPC,art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC,
art.320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo
autor (CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o
do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A senten-
ça de procedência que delega à fase de liquidação a prova desse fato
constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada
num pressuposto de fato cuja existência é incerta. Precedentes de
ambas as Turmas da 1ª Seção. 2. Recurso especial provido.” (REsp
969472, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 08/10/07). Quan-
to ao fato da inicial não ter sido instruída com a Lei Municipal nº. 25/
83, cumpre rememorar que tal documento não é indispensável, salvo
se solicitado pelo juiz. Assim dispõe o art. 337, do CPC: “A parte,
que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudiná-
rio, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim determinar o juiz.” No
caso em apreço, porém, a douta magistrada, à fl. 26, determinou ao
apelado que juntasse aos autos a referida lei, o que não foi cumprido,
sob o argumento, à fl. 27, da necessidade de celeridade processual,
posto que tal documento teria sido juntado em processo idêntico, e
que deste poderia ser aproveitado. Isso demonstra que o próprio
procurador do apelado reconheceu ter ingressado com inúmeras ações
da mesma natureza, a saber, fato gerador, réu e causa de pedir idên-
ticos, sendo certo que teria ele demonstrado muito mais o apreço
pela celeridade processual se, ao invés de pretender que a i. juíza se
valesse de documentos juntados em outros processos, tivesse forma-
do litisconsórcio entre as partes que perseguem o mesmo direito,
como reiteradamente tem sido recomendado por esta Corte. Não
restando, portanto, demonstrada a condição de contribuinte da Taxa
de Iluminação Pública, o que é corroborado pela ausência da Lei
Municipal a ser declarada inconstitucional, ou omissão na sua junta-
da aos autos, impõe-se seja o recurso provido, com a conseqüente
extinção do feito, ante a falta de interesse processual, bem como
caracterizada a ilegitimidade da parte. 3. Do exposto, com esteio no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso. 4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. DULCE MARIA CECCONI -
Relatora.
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APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NU-
LIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SUBSTITUIÇÃO
DO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO
DE PRIMEIRO GRAU (ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº 6.830/80). SEN-
TENÇA CASSADA PARA SE DETERMINAR O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO DE PLANO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1-A, CPC. 1. Trata-se de apelação
cível oposta em face da decisão de f. 21, que julgou extinta, sem
resolução de mérito a execução fiscal ajuizada pelo Município de
Guarapuava em face de Brasilac Indústrias Químicas Ltda., sob o
argumento de que a CDA que embasa o presente executivo fiscal é
nula, por lhe faltar os requisitos essenciais exigidos pelo CTN e pela
Lei de Execução Fiscal. Em suas razões, o Município de Guarapuava
sustenta o cabimento do recurso de apelação, porquanto não houve
pronunciamento do juiz de origem quanto ao mérito da execução
fiscal. No mérito sustenta a validade da CDA ou, alternativamente,
que deveria ter sido oportunizada à Fazenda Pública a possibilidade
de emendar a inicial ou substituir a CDA, não sendo possível a extin-
ção da execução sem essa providência. Requer, ainda, a reforma da
decisão no que pertine a sua condenação ao pagamento das custas
processuais. No momento do recebimento da apelação, o magistra-
do a quo, em juízo de retratação facultado pelo art. 296 do CPC,
excluiu a condenação do Município ao pagamento das custas pro-
cessuais. Parecer da Procuradoria Geral de Justiça (f. 54/61) pelo
parcial provimento do recurso. 2. Em razão da retratação efetuada
pelo juízo de origem (f. 38/44), resta prejudicada a análise quanto à
condenação do município ao pagamento das custas processuais. 3.
No mérito, assiste razão ao apelante. Analisando-se a CDA encarta-
da à fl. 02, constata-se a ausência de requisitos legais necessários à
sua constituição, mas não há justificativa para a extinção da execu-
ção sem oportunizar à Fazenda Pública a substituição da CDA. Nes-
se sentido, observe-se recente decisão monocrática proferida pelo
Des. Ruy Cunha Sobrinho, em caso análogo: “Trata-se de ação de
execução fiscal extinta de ofício pelo primeiro grau ao fundamento
de que seria nulo o título executivo, devido à falta de requisitos le-
gais no documento apresentado pela Fazenda Pública. Do confronto
da decisão ora atacada com o documento que embasou a execução
fiscal, aliado ao momento em que foi a decisão proferida, tenho que
a irresignação do recorrente merece acolhida, senão vejamos: A Fa-
zenda Pública possui a prerrogativa de formalizar, de forma unilate-
ral, os seus créditos; privilégio que se deve à presunção de legitimi-
dade dos atos praticados pela Administração Pública, uma vez que o
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administrador deve se ater a agir conforme determina lei, ou seja, ao
administrador só é dado agir conforme previsto em lei. Assim, a cer-
tidão de dívida ativa, que é o título executivo extrajudicial, unilate-
ralmente constituído pelo Estado, que aparelha a execução fiscal,
deve observar na sua formação os requisitos legais, previstos no ar-
tigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei 6830/80. Pois bem. Da
análise da CDA encartada à fl. 02, vê-se que de fato estão ausentes
diversos requisitos legais necessários à sua regular constituição.
Contudo, isso não justifica a extinção da execução desde logo. Com
efeito, eventual irregularidade pode ser sanada até a decisão de pri-
meira instância, mediante substituição da CDA, segundo autoriza-
ção expressa na parte final do art. 203 do CTN e art. 2º, § 8º da LEF.
Trata-se de entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justi-
ça, conforme se vê registrado na ementa adiante transcrita apenas na
parte correlata ao presente debate, representativa da orientação das
turmas que compõem a 1ª Seção da Corte de Legalidade sobre a
matéria: “(...) 4. A Fazenda Pública, nada obstante, pode substituir
ou emendar a Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença,
ante o teor do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80, não sendo possível o
indeferimento liminar do processo executivo, por nulidade da CDA,
antes de se possibilitar à exeqüente a supressão do defeito detectado
no título executivo (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag
911.736/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de
31.03.2008; e REsp 837.250/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Se-
gunda Turma, DJ de 14.03.2007). (...) 11. Assim, além da impossibi-
lidade da decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a
Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos
autos, uma vez que a decisão singular confirmada determinou a ex-
tinção do executivo fiscal, por defeito de CDA, sem proceder à aber-
tura de prazo para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substitui-
ção do título executivo”.1 Nesse sentido e exatamente com relação
aos inúmeros recursos que chegaram a este Tribunal da Comarca de
Guarapuava, os magistrados das Câmaras Especializadas em Direito
Tributário estão decidindo. Cito como exemplo: AP 530184-0, rel.
Des. Valter Ressel; AP 530195-3, rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira
e AP 530165-5, rel. juiz conv. Fernando Prazeres. Ou seja, se revela
indiscutível a possibilidade da substituição da certidão de dívida ati-
va, de acordo com a previsão legal, antes de ter sido proferida a
decisão de primeira instância. Ademais, o próprio Código de Proces-
so Civil, em seu artigo 616, prevê a possibilidade de emenda da inici-
al nos casos em que há possibilidade de regularização das falhas nela
verificadas. Tal é uma norma cogente, que, quando for o caso - como
o presente - deve ser obrigatoriamente aplicada pelo juiz. Portanto,
constatadas irregularidades no documento acostado à fl. 02, estas
podem ser sanadas mediante substituição da CDA. Em resumo, a
insurgência do Município apelante deve ser acolhida de plano, para
se cassar a sentença que havia determinado a extinção da execução
fiscal, reconhecendo-se a possibilidade de substituição da certidão
de dívida ativa, a qual deve se dar no prazo de 30 dias, sob pena, aí
sim, de indeferimento da inicial e extinção da execução.” (Apelação
Cível nº 530192-2, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho,
j. em 20/10/2008) 4. Ante o exposto, dou provimento ao presente
recurso, com arrimo no artigo 557, § 1-A do CPC, para cassar a
sentença de primeiro grau, devendo ser oportunizado ao exeqüente
o prazo de 30 dias para substituição da certidão de dívida ativa, so-
mente então, sob pena de extinção. Int. Curitiba, 28 de novembro de
2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRESSI-
VIDADE. NOVO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 08 DAS CÂMARAS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO ANTE-
RIOR NÃO PROGRESSIVA. PRECEDENTES DO STF. TAXAS
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Municí-
pio de Curitiba contra sentença de f. 88/93, que acolheu a exceção
de pré-executividade oposta pelo apelado, para o fim de declarar a
ilegalidade e a inconstitucionalidade da cobrança do IPTU através
de alíquota progressiva sobre o imóvel do apelado, referente ao exer-
cício de 1998. Em suas razões, o Município de Curitiba sustenta que
uma vez declarada a inconstitucionalidade das alíquotas progressi-
vas, é desnecessária a realização de novo lançamento, devendo o
Judiciário mandar aplicar a alíquota correta, procedendo a simples
operação aritmética. Quanto a alíquota a ser aplicada, não é possível
a aplicação da menor alíquota prevista no sistema progressivo, por-
quanto o vício o atinge como um todo, e requer a aplicação da alí-
quota prevista na legislação anterior (Lei nº 2.909/66). Recebido o
recurso (f. 107), não houve resposta (f. 108-verso). Parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça (f. 122/126), pelo provimento parcial do
recurso. É o relatório. Assiste razão ao Apelante. No que pertine à
alíquota a ser aplicada, a jurisprudência desta Corte havia se posici-
onado no sentido de ser aplicada a alíquota mínima (0,20%) prevista
no art. 20 da Lei 6.202/80, com a redação dada pela Lei 7.832/91,
entendimento que estava em consonância com a jurisprudência do
STJ (confira-se o julgamento do RESP 416348-SP, 1ª Turma, Rel.
Ministro José Delgado DJ 10.06.2002, p. 161). No entanto, após ter
sido julgado o AI 408.062/SP, de 02/12/2005, houve alteração neste
entendimento, visto que se a Lei Municipal foi considerada inconsti-
tucional no aspecto do sistema da progressividade do IPTU. Inde-
fectível é a conclusão de que a alíquota de 0,20% também é incons-
titucional. Confira-se o que decidiu o Ministro Sepúlveda Pertence
no recurso acima citado: “... No julgamento do RE 153.771, Morei-
ra, RTJ 162/726, o STF entendeu que: ‘Sob o império da atual Cons-

tituição, não é admitida a progressividade fiscal do IPTU, quer com
base exclusivamente no seu artigo 145, § 1º, porque este imposto
tem caráter real que é incompatível com a progressividade decorren-
te da capacidade econômica do contribuinte, quer com arrimo na
conjugação desse dispositivo constitucional (genérico) com o art.
156, § 1º (específico). - A interpretação sistemática da Constituição
conduz inequivocamente à conclusão de que o IPTU com finalidade
extra fiscal a que alude o inciso II, do § 4º do artigo 182 é a explici-
tação especificada, inclusive com limitação temporal, do IPTU com
finalidade extra fiscal aludido no artigo 156, I, § 1º. - Portanto, é
inconstitucional qualquer progressividade, em se tratando de IPTU,
que não atenda exclusivamente ao disposto no artigo 156, § 1º, apli-
cado com as limitações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do
artigo 182, ambos da Constituição Federal”. Como a declaração de
inconstitucionalidade atinge o sistema de alíquotas progressivas como
um todo, o IPTU deverá ser calculado na forma da legislação anteri-
or, nos termos do raciocínio desenvolvido no julgamento do RE
259339. 09.05.2000, 1ª Turma, Pertence, assim ementado: “ITBI:
progressividade: L. 11.154/91, do Município de São Paulo: inconsti-
tucionalidade. A inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF (RE
234.105), do sistema de alíquotas progressivas do ITBI do Municí-
pio de São Paulo (L. 11.154/91, art. 10, II), atinge esse sistema como
um todo, devendo o imposto ser calculado, não pela menor das alí-
quotas progressivas, mas na forma da legislação anterior, cuja eficá-
cia, em relação às partes, se restabelece com o trânsito em julgado
da decisão proferida neste feito...”. Por isso, como este entendimen-
to também se aplica ao IPTU, as câmaras especializadas em direito
público deste Tribunal passaram a entender que, se foi reconhecida a
impossibilidade de adoção da progressividade, sobretudo porque a
declaração de inconstitucionalidade gera efeitos retroativos (ex tunc),
deve ser adotada, para fins de apuração do IPTU, a alíquota prevista
na legislação anterior, conforme julgamento da Ap. Cível 322471-9,
em que foi relator o Des. Valter Ressel; Ap. Cível 303.486-8, em que
foi relator o Des. Antonio Renato Strapasson, Ap. Cível nº 315414-
3, em que foi relator o Des. Lauro Laertes de Oliveira, todos da 2ª C.
Cível. Na 1ª C. Cível, cito a Ap. Cível 331051-6, em que foi relator o
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Portanto, deve ser observada a alíquota
prevista no art. 12 da Lei Municipal 2.909/66, que tem a seguinte
redação: “Art. 12. O imposto será cobrado na base de: I. 1% (um por
cento) sobre o valor venal do imóvel constituído; II. 2% (dois por
cento) sobre o valor venal do imóvel não construído.” Logo, diante
destas considerações, imperioso o acolhimento desta parte do recur-
so do Município de Curitiba, para ser observada a alíquota prevista
no art. 12 da Lei 2.909/66, no período em que foi declarada a incons-
titucionalidade da Lei Municipal, com manutenção do lançamento e
da CDA, porquanto apesar de ter sido declarada inconstitucional a
progressividade do IPTU e a alíquota, esta parcela é destacável e
não exige novo lançamento. Como forma de aplicação do direito
objetivo na prática, cito a seguinte decisão: “...a jurisprudência desta
Corte orienta-se no sentido de que o excesso na cobrança expressa
na CDA não macula a sua liquidez, desde que os valores possam ser
revistos por simples cálculos aritméticos, entendimento este aplicá-
vel à espécie, consoante perfilha precedente da Primeira Turma, se-
gundo o qual “a retirada da importância devida em razão de Contri-
buição ao Instituto do Açúcar e do Álcool da base do cálculo do
ICMS não subtrai da Certidão de Dívida Ativa - CDA a sua liquidez
e certeza, na medida em que o quantum debeatur a ser efetivamente
excutido pode ser encontrado mediante a realização de simples cál-
culos aritméticos. Precedentes. (REsp 720641/SP, Relator Ministro
José Delgado, Primeira Turma, DJ de 13.06.2005). (STJ - REsp
721751 / SP, 1ª Turma, rel. min. Luiz Fux, j. em 06/04/06).” Além
disso, tem incidência o Enunciado nº 08 das Câmaras de Direito Tri-
butário deste Tribunal: “O reconhecimento do vício da progressivi-
dade no critério de determinação das alíquotas do IPTU e a indica-
ção de outra alíquota substitutiva da obrigação tributária não impli-
cam nulidade do lançamento (art. 142 do CTN), importando apenas
em redefinição do valor da execução.” Ante o exposto, com base na
argumentação acima, dou parcial provimento ao recurso interposto,
com arrimo no art. 557, § 1º-A, do CPC, para que seja mantido o
lançamento efetuado, devendo ser observada a alíquota prevista no
art. 12 da Lei 2.909/66, no período em que foi declarada a inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal. Int. Curitiba, 28 de novembro de
2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º grau

0007 . Processo/Prot: 0544311-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330375. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000014 Execução Fiscal. Agravante: Companhia
de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares,
Priscila Kowaltschuk, Jeanne Marcelle Teixeira Faria. Agravado:
Municipio de Cafelandia. Advogado: Hélio Querino Jost, Amanda
Cremonesi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, contra de-
cisão que indeferiu os pedidos da Exceção de Pré-Executividade por
si oposta, em Ação de Execução Fiscal nº 014/2006, contra si ajuiza-
da por MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA. DECIDO. Sem pleito limi-
nar. I. Oficie-se ao Juízo a quo, para que preste as informações que
julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. II. Intime-se a parte
agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. III.
Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da
Divisão Cível, ou da própria Câmara, a assinar os respectivos ofíci-
os, aos quais deverá ser anexada cópia dessa decisão. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2008. SÉRGIO ROBERTO NÓBRE-
GA ROLANSKI Relator - Juiz Convocado

0008 . Processo/Prot: 0545309-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327549. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000007 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre
Hayami Miranda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Agravado: Mgm Mármores e Gra-

nitos Maringá Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto
N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.
PAGAMENTO INTERCORRENTE. PEDIDO DE EXTINÇÃO
PELO ART. 794, I, DO CPC. ACOLHIMENTO. MAGISTRADO A
QUO QUE DETERMINOU POSTERIORMENTE O PAGAMEN-
TO, PELA FAZENDA, DAS DESPESAS PROCESSUAIS NÃO
PAGAS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ART. 557, §1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO DE PLA-
NO. VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra decisão
que, posteriormente à sentença de extinção do feito pelo art. 794, I,
do CPC, determinou que as custas processuais não pagas recaíssem
sobre a ora agravante, na Ação de Execução Fiscal nº 02/2007, ajui-
zada em face de MGM MÁRMORES E GRANITOS MARINGÁ
LTDA. DECIDO. O feito comporta resolução imediata, com espe-
que no art. 557, §1º-A, do CPC, conforme adiante se verá. A Fazen-
da Pública do Estado do Paraná ajuizou execução fiscal em face de
MGM Mármores e Granitos Maringá LTDA. e, durante o trâmite
processual, houve quitação extrajudicial do crédito fiscal, inclusive
dos honorários advocatícios, porém, as custas processuais não fo-
ram pagas. A decisão agravada merece reforma, na medida em que
acolheu o pleito de extinção da Fazenda (f. 116-TJ), nos termos do
art. 794, I, do CPC, e, posteriormente, determinou que sobre a mes-
ma recaísse o pagamento das custas remanescentes. Em razão do
princípio da causalidade, as custas processuais tem de ser suporta-
das por aquele que deu causa ao ajuizamento da Ação. Vide trecho
de decisão monocrática da Exma. Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende no Agravo de Instrumento nº 504.286-6, julg. 12/11/2008, DJ
7746: “(...) Ademais, pelo princípio da causalidade aquele que deu
causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele
decorrentes, razão pela qual, dúvidas não há quanto à responsabili-
dade do Executado de arcar com o pagamento das custas e honorá-
rios do processo, na medida em que a quitação do principal deu-se
no curso da ação, pelo que a sentença deve ser mantida na sua inte-
gralidade. (...)” grifou-se. Ainda, os seguintes precedentes do STJ:
“Sem embargo do princípio da sucumbência, adotado pelo Código
de Processo Civil vigente, é de atentar-se para outro princípio, o da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do
processo, ou ao incidente processual deve arcar com os encargos daí
decorrentes” (STJ-4ªT. REsp 264.930, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do, j. em 13.09.00, deram provimento). “Os ônus sucumbenciais su-
bordinam-se ao princípio da causalidade: devem ser suportados por
quem deu causa à instauração do processo” (STJ-1ªT., REsp 664.475,
rel. Min. Teori albino Zavascki, j. em 03.05.05, deram provimento).
Ex positis, através do dispositivo do art. 557, §1º-A, do CPC, com
respaldo na jurisprudência deste Tribunal e do STJ, DOU PROVI-
MENTO ao presente recurso, para que as custas processuais sejam
suportadas pela parte exeqüenda, segundo o princípio da causalida-
de. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. SÉRGIO ROBER-
TO NÓBREGA ROLANSKI Relator - Juiz Convocado

0009 . Processo/Prot: 0545977-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335172. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000984 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Pedro de Noronha da Cos-
ta Bispo, Carlos Augusto Antunes. Agravado: Mini Mercado Benato
Ltda. Advogado: Rafael Augusto Buch Jacob, Fioravante Buch Neto,
Paulo Henrique Berehulka. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, nos autos sob nº
984/05, de Execução Fiscal, que move em face de MINI MERCA-
DO BENATO LTDA, contra a r. decisão que deferiu a nomeação de
precatórios requisitórios à penhora. Aduz, em síntese, que: o direito
de crédito indicado à penhora consta em último lugar na ordem de
preferência estabelecida pelo art. 11 da LEF; a jurisprudência deste
Tribunal firmou entendimento no sentido de que a penhora de preca-
tório não é equivalente a penhora de dinheiro; a execução tem como
pressuposto a satisfação do interesse do credor; a discordância no
tocante ao bem penhorado encontra respaldo legal e jurisprudencial.
Requer, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da decisão
agravada, para que seja indeferida a penhora do precatório e deter-
minado o prosseguimento do feito, acolhendo-se o pedido de penho-
ra on line anteriormente formulado. 2. A discussão quanto à possibi-
lidade de indicação, pelo devedor, de precatórios à penhora, é reite-
radamente levantada nesta Corte, e o posicionamento comumente
adotado guarda consonância com o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça. A propósito, confira-se: “TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - PRECATÓRIO JUDICIAL - PENHORA - AD-
MISSIBILIDADE. 1. Admite-se a penhora de precatório judicial,
ainda que              Emitido por pessoa jurídica de Direito Público
diversa da credora. 2. Agravo regimental provido.”. (AgRg no REsp
1001307 / RO, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon DJ 07/10/08) “TRI-
BUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PE-
NHORA DE PRECATÓRIO COM O FIM DE GARANTIA DO JU-
ÍZO EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRECEDENTE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. ALEGADO OFENSA AOS
ARTIGOS 512, 515 E 522 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 4. Re-
gistre-se, ademais, que, em relação à penhora de precatório como
garantia de execução de débito fiscal, é certo que o acórdão aplicou
entendimento que se encontra em sintonia com a jurisprudência des-
ta Corte Superior que reconhece a legalidade desse procedimento,
sendo caso de aplicação da Súmula 83/STJ. Confira-se: RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRECE-
DENTES DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-

DO. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação
jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia. 2. Este Tribunal Superior
firmou entendimento no sentido de que a ordem estabelecida nos
arts. 11, da Lei 6.830/80, e 656 do CPC não tem caráter absoluto,
devendo-se levar em consideração as circunstâncias e o interesse das
partes em cada caso concreto. Dessa forma, observando-se o dispos-
to no art. 620 do CPC, a jurisprudência desta Corte tem admitido a
nomeação à penhora de crédito oriundo de precatório, para fins de
garantia do juízo. 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp
992.524/ES, DJ 24/04/2008, Rel. Min.Denise Arruda).” (REsp
1020735 / RS, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 23/06/08). “A gra-
dação estabelecida no artigo 11 da lei nº 6.830/80 e no artigo 656 do
Código de Processo Civil, tem caráter relativo, por força das cir-
cunstâncias e do interesse das partes envolvidas, que tem admitido a
nomeação de penhor precatório extraído contra a própria Fazenda
estadual, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
(REsp nº 388.602/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de
06.09.2004; AGREsp nº 351.912/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA,
DJ de 10.05.2004; AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, DJ de 03.05.2004; EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 03.11.2003; AgRg no REsp nº
664.100/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.03.2005; AGA
nº 551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004;
REsp nº 365.095/ES, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, DJ de 09.12.2003.” (REsp 811985/RS, 1ª T., Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJU 26/10/06). E desta Corte: “AGRAVO INTERNO
- DECISÃO ISOLADA DO RELATOR QUE DÁ PROVIMENTO A
PRECEDENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º - A, DO
CPC - OFERTA DE PRECATÓRIO À PENHORA - POSSIBILIDA-
DE - EXISTÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS QUE AFASTAM,
DE INÍCIO, A POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS FI-
NANCEIROS (PENHORA ON-LINE) - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (...) Calha deixar
consignado que é possível, sim, a penhora sobre créditos derivados
de precatórios, mas sobre isso o agravante não tece qualquer consi-
deração. Com efeito, pelo que se depreende das razões recursais,
sua pretensão se resume em fazer prevalecer a penhora “on-line” sob
qualquer circunstância. (AInom 505.573-8/01, 3ª C.C., Rel. Juiz Fer-
nando Antônio Prazeres, DJ 28/11/08). “TRIBUTÁRIO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO VENCIDO EXPEDIDO CONTRA O DER - NO-
MEAÇÃO À PENHORA - POSSIBILIDADE - CLASSIFICAÇÃO
COMO DIREITO - ENQUADRAMENTO NO INC. VIII DO ART.
11 DA LEI 6830/80 - ORDEM DE NOMEAÇÃO - CRITÉRIO NÃO
ABSOLUTO - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DE-
VEDOR - PRECEDENTE DO STJ - RESP 399557/PR. RECURSO
PROVIDO. Estando comprovada a titularidade dos créditos cedidos
à agravante, é possível que eles sejam nomeados à penhora como
direito. Em que pese às peculiaridades do crédito, leva-se em conta o
princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 620 do CPC) e o
entendimento do STJ de que não é necessária observância estrita da
ordem do art. 11 da Lei 6830/80.” (AI 519.927-5, 2ª C.C., Rel. Des.
Sílvio Dias, DJ 28/11/08). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHO-
RA DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBI-
LIDADE. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À GRADAÇÃO LEGAL
DO ARTIGO 11 DA LEI 6830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLI-
DADA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA COR-
TE. IRRELEVÂNCIA DE SE TRATAR DE CRÉDITO DE PRE-
CATÓRIO DE RESPONSABILIDADE DO DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM NÃO SIGNIFICANDO RE-
CONHECIMENTO DE COMPENSABILIDADE. RECURSO PRO-
VIDO DE PLANO, NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º - A, DO
CPC.” (AI 530.255-4, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
07/10/08). Por fim, impende observar que o artigo 15, inc. II, da Lei
de Execuções Fiscais, permite à Fazenda Pública, em qualquer fase
do processo, substituir os bens penhorados por outros “independen-
temente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da
penhora insuficiente”. Sendo assim, não convém retardar a marcha
executiva nesse momento, possibilitando ao agravante desde logo
oferecer embargos, o que será feito sem prejuízo da satisfação do
crédito da exeqüente. 3. Do exposto, amparada no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso
para o fim de manter a indicação à penhora efetuada pela agravada.
4. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.

0010 . Processo/Prot: 0546967-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/338068. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00057481 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Letícia Ferreira da Silva, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Agravado: Reginaldo Antonio de
Moraes Ramos - Firma Individual. Advogado: Antônio Augusto Gre-
llert, Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto, Denise Ro-
sas Nunes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que
admitiu a nomeação à penhora de créditos de precatórios formulada
pelo agravado, indeferindo o pedido da agravante de penhora “on
line” (f. 80-TJ). 2. Da análise das argumentações trazida pela parte
agravante, assim como dos documentos que instruem o recurso, ve-
rifico que a penhora sobre precatórios não pode ser feita neste caso.
Ainda que a constrição sobre direitos de crédito seja, sem dúvida,
possível, sendo irrelevante que os créditos sejam devidos por autar-
quia estadual (DER/PR), ou que não estejam homologados no juízo
da execução (Acórdão nº 29931, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Dulce
Maria Cecconi, j. em 24/06/2008), esta nomeação somente é aceitá-
vel desde que seja este o último recurso da empresa. Explico: a pe-
nhora de precatórios não pode ser considerada preferencial, visto
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que a ordem prevista no art. 655 do CPC e art. 11 da LEF, apesar de
relativa, tem recebido forte indicação jurisprudencial no sentido de
que a recusa do credor é legítima quando existirem outros bens pe-
nhoráveis, exatamente o que ocorre no caso em apreço, porquanto,
caso contrário, o juiz estaria preterindo vontade do credor, destaca-
da no art. 646 do CPC e praticamente autorizando, por via transver-
sa, a compensação da dívida na própria execução, porquanto a Fa-
zenda Pública, por ocasião da arrematação terá duas opções, vender
o título ou sub-rogar-se no direito nele contido (art. 673, § 1º, do
CPC). Destaco recente decisão do STJ que se amolda ao caso e ser-
ve de paradigma desta argumentação: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBS-
TITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. O crédito representado por precatório
é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a
própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655
do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se confunde
com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado indepen-
dente do consentimento do credor. Precedente: (REsp 893519/RS,
DJ 18.09.2007 p. 287) 3. Deveras, a substituição da penhora por
outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º
6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo
que precatório não significa dinheiro para fins do art. 11, da LEF. 4.
A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o cre-
dor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadim-
plemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos inte-
resses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o prin-
cípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da
execução para o credor, propiciando que a execução se realize por
meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. “A recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em
precatório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656)” - (AgRg no REsp 826.260, voto-
vencedor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 6. A
verificação do princípio da menor onerosidade demanda análise de
matéria fático-probatória, insindicável nesta Corte, ante o óbice da
Súmula 07/STJ. 7. Recurso especial não conhecido. (REsp 927.025/
SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18.03.2008, DJ 12.05.2008, p. 1)” Em outras palavras: é possível a
penhora sobre precatórios e disto não se dúvida, mas tal somente
poderá ocorrer quando não encontrados outras bens que, diante do
julgamento do credor, tem maior apelo econômico. A penhora sobre
precatório é a última arrolada nos dispositivos acima mencionados,
visto que não equivale a dinheiro e não tem o poder de quitação
neste caso, já que no caso de aceitação do precatório não há indução
à compensabilidade, consoante se infere da jurisprudência: “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ICMS.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DECORRENTE DE CESSÃO
DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. “O reconhecimento da
penhorabilidade de precatório não significa reconhecimento da com-
pensabilidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com
qualquer outra. (...) Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC,
“o credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial
do direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo
de dez (10) dias contados da realização da penhora”. (EREsp 870.428/
RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 13.08.2007).
2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 856.674/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007,
DJ 24.10.2007 p. 206)”. Quanto a possibilidade de penhora on line,
razão assiste à agravante. Conforme tem decidido sido decidido, a
tendência jurisprudencial é admitir a penhora on line como penhora
em dinheiro, abandonando o conceito de medida excepcional. Exem-
plo desta diretriz pode ser observado na seguinte decisão: “Não se
pode, em observância à regra insculpida pelo artigo supramenciona-
do, desatender ao princípio-fim maior do processo executivo que é o
pagamento ao credor do modo mais fácil e célere. (...) A localização
do réu e de seus bens é de interesse público, pois o Estado deve zelar
pela efetiva prestação jurisdicional e pela célere concretização da
justiça. Recomendável a utilização do sistema BACEN JUD, que
permite a penhora on line de valores disponíveis em contas do deve-
dor, sem qualquer discussão acerca de quebra de sigilo. (TJRS -
Agravo de Instrumento nº 70016545683, 9ª CC, rel. Des. Marilene
Bonzanini Bernardi, j. em 23.08.2006)” O art. 655, inc. I e 655-A do
CPC, combinado com o art. 11 da Lei nº 6.870/80, conferiu priorida-
de da penhora sobre dinheiro, em espécie ou em depósito e a penho-
ra on line situa-se como atividade-meio que permite a penhora de
dinheiro depositado ou aplicado. Sua preferência decorre de lei e
não de processo hermenêutico de interpretação - até porque os dis-
positivos acima não permitem elasticidade alguma. Em outras pala-
vras: o termo “preferencialmente” não traduz mera faculdade, mas
direito pleno, líquido e certo. As atenções devem se voltar para os
excessos, como, por exemplo, determinar a penhora de todo nume-
rário de determinada pessoa jurídica, inviabilizando de fluxo de cai-
xa. Mas quando sua finalidade está voltada para penhora de peque-
nas quantias, as quais estão relacionadas com inadimplência fiscal,
dúvida não remanesce no sentido de ser possível seu deferimento. E
a prova de que foi penhorado todo o capital, com exaurimento das
divisas da empresa, é ônus da parte devedora, cuja prova somente
pode ser feita depois de verificada a existência de capital depositado
em seu nome. O Juiz, na condução dos processos sob sua responsa-
bilidade, deve empreender controle de adequação da nomeação de
bens pelo executado. Na sua inércia, ao receber notícias por parte do
credor sinalizando a possibilidade de penhora em dinheiro, tem o
dever legal (art. 656, inc. I e art. 655-A do CPC). Também cito como
exemplo recente decisão do STJ, em que se admitiu a recusa da pe-
nhora tão somente por violação da gradação legal: “(...) 4. A execu-
ção se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no
estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemen-
to. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses
do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da
economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução
para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ine-
ficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. “A recusa, por parte do
exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precató-
rio devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das causas

previstas no CPC (art. 656)” (AgRg no REsp 826.260, voto-vence-
dor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 6. Recurso
especial provido. (REsp 1000261 / RS, rel. Min. Luiz Fux, j. em
25.03.08 - destaquei).” Observo que em momento algum se afirma
que não é possível a penhora sobre precatórios. A lei permite tal
penhora, mas remete tal possibilidade para a última hipótese prevista
no art. 656, ou seja, no inciso X, assim também ocorrendo com o art.
11, inc. VIII, da Lei 6.830/80. A preferência, contudo, é a penhora
sobre dinheiro, não podendo a jurisprudência afastar, mitigar ou al-
terar a ordem legal, sob o argumento de que deve ser feita a penhora
de modo menos gravoso ao devedor (art. 620 do CPC). Este dispo-
sitivo, por seu turno, tem sido mitigado diuturnamente pela jurispru-
dência. Confira-se: “Não merece censura a decisão que defere pe-
nhora on line na conta corrente da parte executada. A penhora de
numerário ou renda tem preferência legal e só em casos especialíssi-
mos deve ser desconsiderada. Por outro lado, se é verdadeiro que a
execução deve ser feita deve fazer pelos meios menos gravosos para
o devedor, nem por isso haver-se-á de impor ao credor meio tortuo-
so de liquidação para a satisfação de seu crédito. Além do mais, a
penhora de numerário ou créditos é menos onerosa do que de bem
móvel ou imóvel, porque evita despesas com avaliação, editais e co-
missão de leiloeiro. (TJRJ - Agravo de Instrumento nº 00216627,
20ª CC, rel. Des. Marco Antonio Ibrahim, j. em 08/08/07)” “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL.
SUBSTITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE
DE PRECATÓRIO EXPEDIDO CONTRA PESSOA JURÍDICA
DISTINTA DA EXEQÜENTE. ART. 656 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O crédito representado por
precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora
não seja a própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI
do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se
confunde com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado
independente do consentimento do credor. 2. “A recusa, por parte
do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em preca-
tório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das cau-
sas previstas no CPC (art. 656)” - Voto vencedor no AgRg no REsp
826.260, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006. 3. A exe-
cução deve ser feita no interesse do credor. Havendo recusa deste
em proceder à substituição da penhora e achando-se esta fundada na
ordem legal prevista no CPC, deve ser acatada. 4. Recurso especial
não provido. (STJ - REsp 893519/RS, 2ª Turma, rel. Min. Castro
Meira, j. em 04.09.07).” Assim, com base nestes argumentos, dou
provimento ao recurso, (art. 557, § 1º-A, do CPC), declarando a
ineficácia da nomeação à penhora de créditos de precatórios e deter-
minando a realização de penhora on line, até o limite da dívida. Int.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto em 2º Grau

0011 . Processo/Prot: 0547051-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336748. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1988.00124479 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Cleusa Pereira de Oliveira Mello. Advogado:
Francisco Braz Neto. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de f.
27/28-TJ que rejeitou a exceção de pré-executividade pela aplicação
da Súmula 106 do STJ. Nas suas razões, a agravante alega que pos-
tulou pela extinção do direito da Fazenda Pública exigir o crédito
tributário em razão de sua retirada do quadro societário em período
anterior e, também, porque a execução permaneceu paralisada de
dezembro de 1988 até setembro de 2008 quando houve o protocolo
da exceção de pré-executividade, motivo pelo qual os créditos tribu-
tários estariam prescritos. Afirmou que a decisão recorrida deve ser
reformada porque era responsabilidade da parte exeqüente promo-
ver a citação após o despacho que a ordenou, o que não fez, não
ensejando a aplicação da Súmula 106 do STJ. Alegou que não há
regra na lei processual que obrigue o juiz ou a serventia judicial a
promover a intimação da parte para que realize a citação, não se
podendo acolher o argumento da Fazenda Pública de que não foi
intimada a se manifestar no feito após a sua propositura, mormente
porque o princípio do impulso oficial não é absoluto e o silêncio do
interessado não pode ser premiado. Vencida a tese da prescrição,
postula pelo reconhecimento de sua responsabilidade somente em
relação aos tributos da época em que pertencia à sociedade. Afirmou
que estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação total
da tutela recursal, que requereu, assim como pediu para que no mé-
rito do recurso fosse declarada a prescrição ou, ao menos, para que
fosse adequada a dívida em relação a ela, levando em conta o perío-
do que participou da sociedade. É o relatório. 2. O recurso não pros-
pera. Dos autos se constata que foi iniciada a execução fiscal em 18/
11/1988, com despacho proferido em 15/12/1988 ordenando a cita-
ção (f. 32-TJ) e, na mesma data, foi expedido mandado de citação (f.
37, verto - TJ) que até o presente momento sequer foi devolvido e
juntado aos autos. Também, não há certidão do oficial de justiça ou
ad hoc relatando os motivos da demora ou da impossibilidade de lhe
dar cumprimento. Não há qualquer intimação pessoal da Fazenda
Pública informando acerca do despacho que ordenou a citação ou da
não devolução do mandado no prazo. Ao contrário do que afirmou a
agravante, o art. 25 da LEF determina que qualquer intimação da
Fazenda Pública em execução fiscal seja feita de maneira pessoal,
que pode se dar por vista dos autos ou por remessa, pela secretaria,
ao representante da Fazenda Pública. Em relação à afirmativa de que
o impulso oficial não é absoluto, em nada se aplica ao presente caso,
dado que o Estado do Paraná sequer tomou conhecimento do anda-
mento do processo para que cobrasse o seu normal prosseguimento.
Conforme o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral
de Justiça deste Tribunal, em seu item 2.4.5, deveria o Escrivão ter
informado ao juiz o não cumprimento do mandado no prazo assina-
do no item 2.4.3 (quinze dias) que ainda estivessem em poder do
oficial de justiça. Sem contar, como já mencionado, a falta de certi-

dão relatando o motivo da demora da entrega do mandado, confor-
me o item 9.2.4.1. Portanto, é patente que nestes autos há falha do
mecanismo da justiça sendo perfeitamente possível a aplicação do
entendimento consignado na Súmula 106 do STJ para afastar a pres-
crição, como acertadamente entendeu o magistrado de primeiro grau.
Na parte do recurso em que afirma a sua ilegitimidade para respon-
der sobre os tributos exeqüendos lançados em momento em que a
agravante não mais fazia parte do quadro societário, este recurso
não pode ser conhecido, haja vista que esta matéria sequer foi apre-
ciada em primeiro grau. 3. Pelo exposto, com fundamento no art.
527, inc. I, e art. 557, caput, ambos do CPC, conheço em parte do
recurso e na parte conhecida nego seguimento liminarmente ao pre-
sente recurso, porque manifestamente improcedente. 4. Int. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto
em 2º Grau

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11094

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cassio Lisandro Telles 004 0530695-8
Cibele Nogueira da Rocha 001 0521860-6
Edno Pezzarini Junior 003 0545770-9
Egidio Munareto 004 0530695-8
Gilson José dos Santos 001 0521860-6
Gilvano Colombo 003 0545770-9
Luiz Fernando Baldi 004 0530695-8
Maria Elizabeth Jacob 002 0537960-8
Sueli Sandra Agostinho R. Botta 001 0521860-6
Thais Ferraz Martin Robles 002 0537960-8
Vitor Cruz Ferreira 004 0530695-8
Wagner Munareto 004 0530695-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0521860-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/236345. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000226 Declaratória. Apelante: Municipio
de Paranavai. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Espólio
de Enoci Rosa da Silva, Isa Rosa da Silva - Inventariante. Advoga-
do: Sueli Sandra Agostinho Rodrigues Botta, Cibele Nogueira da
Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando
César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou proce-
dente o pedido dos autores para reconhecer a inconstitucionalidade
da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, condenando o Município de Paranavaí à repetição dos valores
indevidamente pagos, corrigidos monetariamente pelo INPC e acres-
cidos de juros legais pela taxa SELIC, ambos a partir do pagamento
indevido, bem como ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Nas ra-
zões recursais, o Município de Paranavaí alega a ocorrência do cer-
ceamento de defesa, bem como sustenta a legalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública e a inépcia da inicial, em razão da não
juntada de todos os comprovantes de pagamento. Recebido o recur-
so (f. 97) o apelado apresentou suas contra- razões às f. 99/107.
Parecer da Procuradoria Geral de Justiça, às f. 121/124, pelo des-
provimento do recurso. É o relatório. Com relação à matéria refe-
rente à taxa de iluminação pública, o recurso não pode ser conheci-
do, visto que a matéria se encontra sumulada (Súmula 670 do STF),
prevalecendo o entendimento de que o serviço de iluminação pública
é destinado a toda coletividade, constituindo uma prestação uti uni-
versi e não uti singuli. Da análise percuciente dos elementos cons-
tantes dos autos, verifica-se que este recurso merece o tratamento
estipulado na Lei n° 11.276, de 08 de junho de 2006, que conferiu
nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra proces-
sual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vigor, suas dis-
posições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes”, ou seja,
quando se tratar de alteração legislativa acerca de normas de direito
procedimental, a nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações
no procedimento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto
às alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação imediata
da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modificações que o
novo Código introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de
atos, ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).” Não
ocorreu o alegado cerceamento de defesa. A questão debatida, em-
bora seja de direito e de fato, independe de produção de provas em
audiência, razão pela qual correto o julgamento do processo no esta-
do em que se encontra, não ocasionando qualquer prejuízo ao ape-
lante. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolução
do que foi pago indevidamente. Neste sentido, confira-se a decisão
proferida no Acórdão 1587, da 11ª C. Cível, deste Tribunal, que tam-
bém cito como exemplo. Neste mesmo item, o argumento de que não
foi comprovado o pagamento não prospera, porquanto é desneces-
sário anexar junto ao pedido de repetição de indébito todas as fatu-
ras em que foi agregado o valor da taxa de iluminação. Isto é ponto
pacífico nesta Corte. Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da
11ª CC, Ac. 2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito
somente a título de exemplo. Em recente decisão do STJ, quando do
julgamento do REsp 855.273/PR, deu-se provimento ao recurso do
Município de Londrina, para extinguir o feito sem julgamento do
mérito, em virtude de não ter sido juntada nenhuma prova documen-
tal pelo autor da ação, o que não ocorre no presente caso, visto que
se encontra colacionado a estes autos demonstrativo comprovando
os valores pagos a título de taxa até dezembro de 2002, f. 74. Final-
mente, a decisão do Resp 919.474/PR com relatoria da Ministra
Denise Arruda define que a apresentação de todos os documentos é

desnecessária, visto que são eles meramente úteis para a análise do
processo e não essenciais à propositura da ação: “PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE QUE O AUTOR NÃO JUNTOU À PETIÇÃO INICIAL
TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO RELATIVOS
AO PERÍODO PLEITEADO. VIOLAÇÃO DO ART. 283 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. “São do-
cumentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles
sem os quais o mérito da causa não possa ser julgado” (DINAMAR-
CO, Cândido Rangel. “Instituições de Direito Processual Civil”, Vol.
III, 5ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2005, pp. 381/382). 2. No
caso concreto, os referidos comprovantes apresentam-se como do-
cumentos meramente úteis, pois, conforme consignado na sentença
e no acórdão recorrido, os documentos constantes dos autos são
suficientes para demonstrar de modo inequívoco as alegações do
autor. 3. Recurso especial desprovido”. (STJ-1ª Turma, REsp
919.474-PR, rel Min.ª Denise Arruda, j. 04.6.07, negaram provimen-
to) Observe-se, ainda, recente decisão do Superior Tribunal de Justi-
ça, que confirma a predominância naquela corte do entendimento
acima delineado: “Taxa de iluminação pública. Comprovante de pa-
gamento. Juntada. Documento essencial à propositura da ação. Ino-
corrência na hipótese. I - A Primeira Seção desta Corte, nos EREsp
n. 953.369-PR e 918.636-PR, Relatora para acórdão Ministra Eliana
Calmon, julgados no dia 13.02.2008, firmou o entendimento no sen-
tido de que haveria que se considerar a peculiaridade da demanda. II
- Tratando-se de ação de repetição de indébito de taxa de iluminação
pública, não só a dívida é repetida e de igual conteúdo, mas a deman-
da possui um aspecto social, manifestado pela pouca renda da popu-
lação envolvida, que não pode ser desconsiderado. III - Neste caso,
basta ao autor fazer prova da sua condição de contribuinte para ver
sua pretensão atendida, tendo em conta o posicionamento do Supre-
mo Tribunal Federal de inconstitucionalidade da exação, postergan-
do-se para a fase de liquidação de sentença a definição do quantum
debeatur. IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n.
1.035.247/PR. Relator Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma.
Unânime. Data do julgamento: 22.04.2008- destaquei)” Portanto,
conheço em parte do recurso e na parte conhecida nego seguimento,
com arrimo no art. 557, caput, do CPC. Int. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0002 . Processo/Prot: 0537960-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/298958. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000593 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Robles. Ape-
lado: Edna Cristina Romagnoli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra a r. sentença que julgou parcialmente proce-
dente a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 593/03, contra
si proposta por EDNA CRISTINA ROMAGNOLI. Aduz o apelante,
em síntese, que: a inicial é inepta, ante a falta de comprovação de
pagamento da Taxa de Iluminação Pública; a cobrança da referida
taxa é constitucional, inexistindo direito à repetição de indébito; a
comprovação da condição de contribuinte não pode ser feita na fase
de liquidação de sentença. Prequestiona, a fim de possibilitar conhe-
cimento de recurso que eventualmente venha a ser interposto nas
instâncias superiores, os seguintes dispositivos legais: arts. 333, I;
283; 286, III; 396; 397; e 475-B, todos do CPC; art. 145, § 2º, da
CF; arts. 165, I; e 168, I, ambos do CTN. Com a resposta da apelada,
subiram os autos a este Tribunal. 2. Quanto à alegação de improce-
dência do pedido inicial, ante a ausência de prova do pagamento do
tributo, o pleito revela-se insubsistente. Está consolidado neste Tri-
bunal, seguindo orientação do STJ, o entendimento segundo o qual,
para o ajuizamento da demanda basta a apresentação de apenas uma
fatura de energia elétrica referente ao período de cobrança da taxa,
tendo esta o condão de suprir eventual ausência de comprovante de
pagamento na fase de conhecimento. Transfere-se, assim, a apura-
ção definitiva dos valores efetivamente pagos para a fase de liquida-
ção da sentença quando então, sim, cumpre ao contribuinte provar o
valor que efetivamente pagou a este título; afinal, o que se discute na
ação de repetição de indébito é o pagamento indevidamente efetua-
do, com a posterior condenação da parte que se locupletou com o
recebimento. Bem demonstram tal posicionamento os julgados cujas
ementas vieram assim redigidas: “TRIBUTÁRIO E PROCESSO CI-
VIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LON-
DRINA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DISPENSABILIDADE DA
APRESENTAÇÃODE TODAS AS FATURAS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. 1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o EREsp 953.369/
PR (Min. Eliana Calmon, julgado em 13.02.2008), assentou orienta-
ção no sentido de que, em ações de repetição de indébito da taxa de
iluminação pública instituída pelo Município de Londrina/PR, é pres-
cindível a juntada, na fase de conhecimento, da comprovação de cada
uma das parcelas indevidas. Para tanto, a Seção considerou que se
trata de uma prestação de trato sucessivo e de recolhimento rotinei-
ro, já que acompanha a conta de consumo da energia elétrica. Isso
permite que, com base na demonstração da condição de contribuinte
e do pagamento de algumas parcelas indevidas, seja efetuado um
juízo genérico de procedência ou não do pedido, transferindo-se para
a fase de liquidação a apuração definitiva dos valores a serem repeti-
dos. 2. Recurso especial a que se nega provimento”. (STJ, REsp
985582/PR; Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T, DJ 10/04/08). “I - O
Município de Rolândia recorre da sentença que julgou procedente o
pedido formulado na ação declaratória c/c de repetição de indébito,
para condenar o réu à restituição dos valores indevidamente recolhi-
dos a título de taxa de iluminação pública, sobre os quais incidirá
correção monetária e juros de mora, observada a prescrição qüin-
qüenal.(...) II - (...) Entretanto, o Município alega ausência de com-
provação do pagamento indevido, fato este que não deve ser acata-
do, pois o autor apesar de não ter juntando comprovante de paga-
mento mediante fatura, a comprovação deu-se por meio de docu-
mento apresentado pela Copel (fls. 16/17) no período não prescrito
(05/2002 a 12/2002) em que pretende a repetição do tributo impug-
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nado.” (TJ/PR, AC 491.960-0, 2ª C.C., Rel. Juiz Péricles Bellusci de
Batista Pereira, DJ 15/05/08). “AGRAVO INTERNO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMEN-
TOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉ-
RICO. DECISÃO ILÍQUIDA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a re-
petição do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial prova
da titularidade da conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes
poderão ser juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de
apurar-se o quantum debeatur” (TJ/PR, Agravo nº. 358.829-8/01. 3ª
C.C. Rel. Des. Manassés de Albuquerque, DJ 10/08/06). No caso em
apreço, a condição de contribuinte da Taxa de Iluminação Pública
restou demonstrada através da fatura de energia elétrica que instruiu
a inicial, bem como pelo histórico de cobranças da TIP juntado pela
COPEL às fls. 67/68, o que impõe a condenação à repetição dos
indébitos cujos pagamentos venham a ser comprovados, oportuna-
mente. Acerca da legalidade da referida taxa, já é de sobejo conheci-
do o entendimento consolidado neste Tribunal, bem como nos Tribu-
nais Superiores, de que os serviços de iluminação pública são uti
universi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cidadãos,
razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa, uma vez
ausente a necessária especificidade e divisibilidade, não importando,
portanto, que a apelada tenha se beneficiado do serviço. Nesse sen-
tido, colhem-se os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IPTU. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDA-
DE. (...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviável,
posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, a
ser custeado por meio do produto da arrecadação dos impostos ge-
rais. Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª T., Rel. Min. Eros Grau,
DJ 04/02/05). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO.
DESNECESSIDADE. III - O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes.” (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ 23/04/04). 3. Ante o exposto, certa da inexistência de
qualquer violação aos artigos pré-questionados, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, por ser manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 27
de novembro de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0003 . Processo/Prot: 0545770-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324357. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00001199 Declaratória. Apelante: Município
de Diamante do Sul. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Vicen-
te Pinheiro dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SUMULA Nº 670/STF. APLICAÇÃO DO ART. 518, §
1º, DO CPC. JUNTADA DE TODOS OS DOCUMENTOS. DES-
NECESSIDADE. PROVA DA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE.
EXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 02 DESTE TRIBUNAL. RECUSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE
PROVIDO. No que se refere à matéria da Taxa de Iluminação Públi-
ca, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se encontra sumu-
lada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que o
serviço de iluminação pública é destinado a toda a coletividade, cons-
tituindo uma prestação uti universi e não uti singuli. Da análise dos
elementos constantes dos autos, verifica-se que este recurso merece
o tratamento estipulado na Lei n° 11.276, de 07 de fevereiro de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando
que o juiz não deverá receber o recurso de apelação quando a sen-
tença estiver em conformidade com súmula de Tribunal Superior.
Ademais, por se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dis-
põe que: “Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde
logo aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de altera-
ção legislativa acerca de normas de direito procedimental, a nova lei
tem aplicação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singu-
lar a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respeitados
os atos já praticados. As modificações que o novo Código introduziu
consistem no acréscimo ou na eliminação de atos, ou na modificação
de institutos processuais. (“O Novo Direito Processual civil e os Fei-
tos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).” O art. 165, inc. I, do CTN é
elucidativo e garante a devolução do que foi pago indevidamente.
Neste sentido, confira-se a decisão proferida no Acórdão 1587, da
11ª C. Cível, deste Tribunal, que também cito como exemplo. Neste
mesmo item, o argumento de que não foi comprovado o pagamento
não prospera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de
repetição de indébito todas as faturas em que foi agregado o valor da
taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte. Confira-se:
Ac. 26.400, da 1ª CC, Ac. 2.007, da 11ª CC, Ac. 2.066, da 11ª CC,
que cito somente a título de exemplo. O STJ, quando do julgamento
do REsp 855.273/PR, deu-se provimento ao recurso do Município
de Londrina, para extinguir o feito sem julgamento do mérito, em
virtude de não ter sido juntada nenhuma prova documental pelo au-
tor da ação, o que não ocorre no presente caso, visto que se encontra
colacionado a estes autos fatura de pagamento do período não abran-
gido pela prescrição (f. 09). Observe-se, ainda, recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça, que confirma a predominância naquela
corte do entendimento acima delineado: “Taxa de iluminação públi-
ca. Comprovante de pagamento. Juntada. Documento essencial à
propositura da ação. Inocorrência na hipótese. I - A Primeira Seção
desta Corte, nos EREsp n. 953.369-PR e 918.636-PR, Relatora para

acórdão Ministra Eliana Calmon, julgados no dia 13.02.2008, firmou
o entendimento no sentido de que haveria que se considerar a pecu-
liaridade da demanda. II - Tratando-se de ação de repetição de indé-
bito de taxa de iluminação pública, não só a dívida é repetida e de
igual conteúdo, mas a demanda possui um aspecto social, manifesta-
do pela pouca renda da população envolvida, que não pode ser des-
considerado. III - Neste caso, basta ao autor fazer prova da sua con-
dição de contribuinte para ver sua pretensão atendida, tendo em con-
ta o posicionamento do Supremo Tribunal Federal de inconstitucio-
nalidade da exação, postergando-se para a fase de liquidação de sen-
tença a definição do quantum debeatur. IV - Agravo regimental im-
provido. (AgRg no REsp n. 1.035.247/PR. Relator Ministro Fran-
cisco Falcão. Primeira Turma. Unânime. Data do julgamento:
22.04.2008- destaquei)” A questão referente ao período em que não
foi cobrada a referida taxa em razão da decisão liminar proferida na
ação civil pública nº 29/1999 é matéria afeita à liquidação de senten-
ça, momento em que deve ser verificado qual o período e quais os
valores efetivamente recolhidos, observado o prazo prescricional
qüinqüenal. Se a partir de 22.03.99 até 03.09.01 não houve a co-
brança da referida taxa, por certo que não socorrerá direito de repe-
tição ao apelado, sendo descabida, todavia, qualquer manifestação
sobre estes valores nesta fase, até porque a própria sentença faz
menção à este fato (f. 49). No que se refere à verba honorária, a
decisão deve ser reformada. Os honorários foram fixados com base
no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida contra a
Fazenda Pública. O valor fixado deve ser certo e não sobre uma ex-
pectativa de direito - valor a restituir. Sobre isso, cumpre considerar
que o Enunciado nº 02 das câmaras tributárias deste tribunal deter-
mina que “na fixação dos honorários advocatícios em repetição da
taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor de
R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se conforme o nú-
mero de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes”. Todas as matérias são
de fácil interpretação e estão pacificadas na jurisprudência. Não houve
instrução processual e a prestação serviço foi feita no próprio Muni-
cípio de Guaraniaçu. O zelo profissional foi atendido. Por este moti-
vo, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais) a condenação do Município
de Guaraniaçu no pagamento de honorários. Isto posto, conheço
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, dou parcial provi-
mento, para fixar a condenação em honorários advocatícios para R$
50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 28 de novembro de 2008. Fernan-
do César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

Vista ao(s) Advogado (s) - PARA ESTUDO - Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0530695-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/271079. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000126 Declaratória. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Gráfica e Editora Ulighel Ltda.. Advogado:
Vitor Cruz Ferreira, Cassio Lisandro Telles. Apelante: Município de
Coronel Vivida. Advogado: Egidio Munareto, Wagner Munareto.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Ape-
lado: Gráfica e Editora Ulighel Ltda.. Advogado: Vitor Cruz Ferrei-
ra, Cassio Lisandro Telles. Apelado: Município de Coronel Vivida.
Advogado: Egidio Munareto, Wagner Munareto. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Motivo: PARA ESTUDO. Vista Advogado: Vitor Cruz Fer-
reira (PR022682)

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11091
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0350719-5/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/200373. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 350719-5 Anulatória. Embargante: Muni-
cípio de Palotina. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Embargado: Banco General
Motors S/a. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Designado: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 301. Nº Livro:
11. Julgado em: 04/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível em compo-
sição integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, rejeitar os presentes embargos infringentes. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (LEASING) - NÃO INCIDÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS - VOTO VENCIDO EM SEPARADO.
A regra-matriz do ISS - Imposto sobre Serviços se encontra relacio-
nada de forma clara e inequívoca a obrigação de fazer, de prestar um
serviço, exige-se o esforço humano, embora possa ser auxiliado por
emprego de instrumentos ou aplicação de materiais. Conforme pon-
tifica o Ministro Celso de Mello, por ocasião do julgamento do RE
116.121, “a Constituição, quando atribui competência impositiva ao
Município para tributar serviços de qualquer natureza, não compre-
endidos na competência das outras pessoas políticas, exige que só se
alcancem, mediante incidência do ISS, os atos e fatos que se possam
qualificar, juridicamente, como serviços.” No contrato de arrenda-
mento mercantil inexiste a rigor qualquer prestação de serviço como
atividade-fim, salvo como atividade-meio.

0002 . Processo/Prot: 0463496-4/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/214795. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 463496-4 Embargos a
Execução. Embargante: Concorde Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Embar-
gado: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Nº Acórdão: 302. Nº Livro: 11. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível em compo-
sição integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, rejeitar os presentes embargos infringentes. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - IPTU - PRO-
GRESSIVIDADE DE ALÍQUOTA - EXERCÍCIO DE 1999 - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA N.º 688 DO STF - ANTES DA
EMENDA CONSTITUCINAL N.º 29/2000 - APLICAÇÃO DA ALÍ-
QUOTA DA LEI ANTERIOR - PRECEDENTE DO STF - EMBAR-
GOS REJEITADOS - VOTO VENCIDO EM SEPARADO.

0003 . Processo/Prot: 0368469-5/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/152316. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 368469-5 Declaratória.
Embargante: Gilberto Batistel, Realina Pereira Chaves Batistel, Pa-
raná Administradora de Bens Próprios Ltda. Advogado: Marcelo
Osternack Amaral, Eduardo Talamini. Embargado: Município de
Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias.
Relator Designado: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 303. Nº Livro: 11. Julgado em: 04/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em Composição Integral,
por maioria de votos, em rejeitar os Embargos Infringentes. Vencido
o Desembargador Sílvio Dias, com declaração de voto em separado.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO RESCISÓRIA.
IPTU REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 1996 A 1999. PRO-
GRESSIVIDADE INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL N. 6.202/
80 DECLARADA INCONSTITUCIONAL. ALÍQUOTA A SER FI-
XADA CONSOANTE DISPOSIÇÃO EM LEI ANTERIOR. EM-
BARGOS INFRINGENTES REJEITADOS, POR MAIORIA. ITBI.
Progressividade. L. 11.154/91, do Município de São Paulo. Incons-
titucionalidade. A inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF (RE
234.105), do sistema de alíquotas progressivas do ITBI do Municí-
pio de São Paulo (L. 11.154/91, art. 10, II), atinge esse sistema como
um todo, devendo o imposto ser calculado, não pela menor das alí-
quotas progressivas, mas na forma da legislação anterior, cuja eficá-
cia, em relação às partes, se restabelece com o trânsito em julgado
da decisão proferida neste feito. (RE 259.339/SP - 1ª Turma - Rel
Min. Sepúlveda Pertence. DJU de 16/6/2000).

0004 . Processo/Prot: 0509882-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/191496. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ribeiro Indústria
Metalúrgica Ltda. Advogado: Nailor Aymoré Olsen Neto, Rodrigo
Ramatis Lourenço, Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik, Gustavo Henri-
que da Silva Oliveira. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich
Ribas. Relator Designado: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acór-
dão: 304. Nº Livro: 11. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, conceder par-
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cialmente a segurança, nos termos supra. EMENTA: TRIBUTÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO
DE ICMS COM CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO
ADQUIRIDO DE TERCEIRO. 1. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO INDEFERIDO - NÃO OBEDIÊNCIA DA AD-
MINISTRAÇÃO AO ART. 78, § 2º DO ADCT. 2. DIREITO DE
TER O REGULAR TRÂMITE DOS PEDIDOS DE COMPENSA-
ÇÃO DE DÉBITO DE ICMS, COM CRÉDITO REPRESENTADO
POR PRECATÓRIO ADQUIRIDO DE TERCEIRO, AINDA QUE
TAIS CRÉDITOS POSSUAM NATUREZA ALIMENTAR, CABEN-
DO, ENTRETANTO, À ADMINISTRAÇÃO ANALISAR OS DE-
MAIS REQUISITOS. 3. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - POSSIBI-
LIDADE - PRECEDENTE DO STJ - NOVA ORIENTAÇÃO DA
CÂMARA. 4. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE - VOTO
VENCIDO E DECLARAÇÃO DE VOTO EM SEPARADO.

0005 . Processo/Prot: 0519476-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/229042. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00048994 Manda-
do de Segurança. Apelante: Vivian & Cia Ltda. Advogado: Gilberto
Leal Valias Pasquinelli. Apelado: Diretor Geral da Secretaria de Es-
tado da Fazenda - Nestor Celso Imthon Bueno. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Sérgio Paulo Barbosa. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Val-
ter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 31928. Nº Livro: 735. Julgado em: 18/
11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, dar provimen-
to parcial ao recurso, nos termos supra. EMENTA: TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - PRECATÓRIO. 1. PEDIDO AD-
MINISTRATIVO INDEFERIDO - DIREITO DE TER O REGU-
LAR TRÂMITE DOS PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO DE DÉBI-
TO DE ICMS, COM CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECA-
TÓRIO ADQUIRIDO DE TERCEIRO, CABENDO SOMENTE À
ADMINISTRAÇÃO E NÃO AO JUDICIÁRIO, DEFERIR A COM-
PENSAÇÃO. 2. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM
DÍVIDA ATIVA - IMPOSSIBILIDADE - OBEDIÊNCIA AO ART.
78, § 2º DO ADCT. 3. INAPLICABILIDADE DO DECRETO ES-
TADUAL N.º 5.154/2001 - REGULAMENTO NÃO PODE SE SO-
BREPOR AO TEXTO CONSTITUCIONAL. 4. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0006 . Processo/Prot: 0510159-1 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/190633. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000015 Anulatória. Apelante:
Município de Medianeira. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Apelado: Fibra Asset Management Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários Ltda. Advogado: Nelson Souza Neto,
Luiz Alfredo Boareto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 31929. Nº Livro: 735. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, dar parcial
provimento ao recurso e confirmar a sentença no mais em reexame
necessário. EMENTA: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS (ISS) - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) - EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. DECADÊNCIA - ART. 173,
I DO CTN - LANÇAMENTO EXTEMPORÂNEO (1997, 1998 e
1999). 2. SENTENÇA FUNDAMENTADA DE FORMA CONCISA
- AUSENTE OMISSÃO E NULIDADE POR FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 166 DO CTN. 3.
ART. 156, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CON-
CEITO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - INEXISTÊNCIA DE SERVIÇO COMO ATIVIDADE-FIM,
MAS COMO ATIVIDADE-MEIO - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICO-TRIBUTÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA DO ISS SOBRE
OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. 4. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - MULTA - AUSENTE INTENÇÃO PRO-
TELATÓRIA DO MUNICÍPIO - INAPLICABILIDADE. 5. AÇÃO
ANULATÓRIA PROCEDENTE - RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE - SENTENÇA NO MAIS CONFIRMADA EM REEXAME NE-
CESSÁRIO - VOTO VENCIDO EM SEPARADO. A regra-matriz
do ISS - Imposto sobre Serviços se encontra relacionada de forma
clara e inequívoca a obrigação de fazer, de prestar um serviço, exi-
ge-se o esforço humano, embora possa ser auxiliado por emprego de
instrumentos ou aplicação de materiais. Conforme pontifica o Minis-
tro Celso de Mello, por ocasião do julgamento do RE 116.121, “a
Constituição, quando atribui competência impositiva ao Município
para tributar serviços de qualquer natureza, não compreendidos na
competência das outras pessoas políticas, exige que só se alcancem,
mediante incidência do ISS, os atos e fatos que se possam qualificar,
juridicamente, como serviços.” No contrato de arrendamento mer-
cantil inexiste a rigor qualquer prestação de serviço como atividade-
fim, salvo como atividade-meio.

0007 . Processo/Prot: 0521988-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/234056. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2002.00000095 Ordinária. Apelante: Clotilde Neu-
sa de Oliveira Santos. Advogado: Valéria Aparecida Castilho Olivei-
ra. Apelado: Município de Vera Cruz do Oeste. Advogado: Romeu
Denardi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão:
31930. Nº Livro: 735. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRO-
FESSORA CONTRATO DE 20 HORAS SEMANAIS. “SEGUNDO
PERÍODO” SEM CONCURSO PÚBLICO OU CONTRATO. TRA-
BALHO EXTRAORDINÁRIO CONFIGURADO. ADICIONAL DE
50% DEVIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES RECEBIDOS PELAS HO-
RAS EXTRAS. PRECEDENTES DO STJ E STF. REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O eventual segundo pe-
ríodo de trabalho, imposto à professora, sem o devido contrato, deve
ser remunerado como extraordinário, sem os descontos previdenciá-
rios, pois que tal remuneração não integra os proventos da aposenta-
doria.

0008 . Processo/Prot: 0519606-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/223864. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000016 Anulatória. Apelante: Climede Ltda.
Advogado: Jorge Wadih Tahech, Jaqueline Lubian, Arli Pinto da Sil-
va, Waldir Figueiredo Reccanello. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 31931. Nº Livro: 735. Julgado
em: 25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA
QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A AÇÃO
À LUZ DO ART. 269, IV, CPC. ALEGAÇÃO DA APELANTE DE
QUE SE APLICA AO CASO “TESE DOS CINCO MAIS CINCO”.
DESCABIMENTO, POIS NÃO HOUVE LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO, NÃO SENDO, POR ISSO, APLICÁVEL O ART.
150, § 4º DO CTN. LANÇAMENTO DE OFÍCIO VIA AUTO DE
INFRAÇÃO (ART. 149, II, CTN). PRAZO PRESCRICIONAL
QÜINQÜENAL (ART. 168, I, CTN). PRESCRIÇÃO CONSUMA-
DA. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA POR OUTRO FUNDAMENTO. É certo que o enten-
dimento que se firmou no STJ é de que a LC 118/05 a pretexto de
somente “interpretar” o art. 168, I, do CTN importou em verdadeira
modificação de entendimento a respeito do texto legal sendo, por
isso, descabida a sua aplicação retroativa com base no art. 106, I do
CTN. No presente caso, porém, trata-se de imposto lançado de ofí-
cio, via auto de infração, razão pela qual aplica-se a prescrição qüin-
qüenal prevista no art. 168, I em interpretação conjunta com o art.
149, II, ambos do CTN. Mantém-se, por isso, a sentença extinta,
apenas com alteração de fundamentos, restando prejudicada a análi-
se das demais questões levantadas na ação. Recurso não provido.

0009 . Processo/Prot: 0527124-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/259097. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000592 Embargos a Execução. Apelante:
Teletexto Telecomunicações e Informática Ltda. Advogado: Mônica
Cameron Lavor. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado: Teletexto Telecomunica-
ções e Informática Ltda. Advogado: Mônica Cameron Lavor. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 31932. Nº Livro: 735. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em afastar a preliminar, dar provimento parcial ao recurso
do Estado do Paraná e dar provimento ao recurso da embargante.
Prejudicado o reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. APELO 1 - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO INTERPOSTO PELO EMBARGADO AFASTADA -
PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO A TÍ-
TULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ACOLHIMENTO
PARA BEM ATENDER AOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS
PELO ART. 20 § 4º DO CPC. APELO PROVIDO. APELO 2 - NU-
LIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA AFASTADA -
DÉBITO PARCELADO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL
ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO PARCELAMENTO QUE SE IMPÕE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. REEXAME NECESSÁ-
RIO PREJUDICADO.

0010 . Processo/Prot: 0214063-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/101015. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000086 Cobrança. Apelante: Espólio de
Antônio Desplanches. Advogado: Generoso Vidal de Andrade. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Julio Cesar Melo
Lopes, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 31933. Nº Livro: 735. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA E COMPULSÓRIA. CON-
TRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. FACULTATIVA. FIXADA EM
ASSEMBLÉIA. NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS. LEGITI-
MIDADE ATIVA DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-

CULTURA PARA A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL RURAL. INEXIBILIDADE DE FILIAÇÃO. A Contribuição
Sindical, recepcionada pelo artigo 8º, IV da CF, é exigida de todos
os integrantes da categoria profissional ou econômica e não se con-
funde com a Contribuição Confederativa, prevista no artigo 8º, II da
CF, a qual possui caráter facultativo e tem seus valores fixados por
meio de Assembléia por seus respectivos filiados. Apelo não provi-
do.

0011 . Processo/Prot: 0537861-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/301037. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000931 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista.
Apelante: Z Tec Confecções Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Cas-
tro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Anamaria Batista. Apelado: Z Tec Confecções Ltda. Advogado:
Marcelo de Lima Castro Diniz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 31934. Nº Livro:
735. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso da embargante e
declarar prejudicado o apelo da Fazenda Pública, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA DÍVI-
DA. REFIS/PR. ADESÃO. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS.
EXIGIBILIDADE. PRINCÍPO DA CAUSALIDADE. PEDIDO
SUCESSIVO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ACOLHIDO. PREJUDICADO O RECURSO DA FAZENDA,
QUE PEDE SOMENTE A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA. 1. Nos termos da Lei Estadual n° 14.976/2005 e do Decreto
Estadual nº 5.980/2005, o pedido de parcelamento implica confissão
do débito fiscal, sendo que seu deferimento depende da comprova-
ção do pagamento das verbas da sucumbência da execução, sem pre-
juízo da exigência das obrigações sucumbenciais dos embargos. Tal
conduta gera a extinção dos embargos (por reconhecimento da pre-
tensão contrária - art. 269, II do CPC), com imposição da sucum-
bência prevista no art. 26 do CPC. 2. Considerando que, no caso,
não há necessidade de se observar os limites máximo e mínimo pre-
vistos no § 3º, art. 20 do CPC, que não houve dilação probatória em
juízo ou realização de audiência e ainda levando em conta o pouco
tempo que a causa demandou dos procuradores, inclusive porque os
assuntos levantados nos embargos não relevam grande complexida-
de, o valor fixado a título de honorários advocatícios mostra-se ex-
cessivo, razão pela qual comporta redução. Recurso da embargante
parcialmente provido. Recurso da Fazenda Estadual prejudicado.

0012 . Processo/Prot: 0537057-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/297379. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00003097 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto Lacerda Mar-
tini, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Apelado: Psa Finance Arrendamento Mercantil Sa. Ad-
vogado: Aline Gonçalves Guidorizzi Muniz. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 31935. Nº Livro: 735. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
negar provimento à apelação do Município. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (LEASING). NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊN-
CIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TRIBUTÁVEL. MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. O ISSQN pode incidir no arrendamento mer-
cantil, bastando que se identifique a existência da prestação de servi-
ços como objeto de ajustada remuneração. Entretanto, no caso, a
autuação fiscal tem por objeto apenas contratos de “leasing financei-
ro”, sem identificação da prestação de qualquer serviço tributável,
razão pela qual não deve incidir o tributo. Apelação não provida.
(maioria)

0013 . Processo/Prot: 0518816-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/219313. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00057298 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Ca-
margo Kujo Monteiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 31936. Nº Livro:
735. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO À
PENHORA. APLICAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DA PENHO-
RA DE CRÉDITO. PRECEDENTES DO STJ E ENTENDIMENTO
PREDOMINANTE NESTE TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1º DO
ART. 673 DO CPC QUE FACULTA AO EXEQÜENTE OPTAR
PELA SUB-ROGAÇÃO OU PELA ALIENAÇÃO JUDICIAL DO
DIREITO PENHORADO. Segundo o entendimento do STJ, o regi-
me aplicável à penhora de precatório é o da penhora de crédito. As-
sim, conforme prevê o § 1º do art. 673 do CPC, “o credor pode
preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito pe-
nhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de dez (10)
dias contados da realização da penhora. Recurso não provido.

0014 . Processo/Prot: 0517162-6/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333197. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0517162-6/01 Embargos
de Declaração, 517162-6 Agravo de Instrumento. Embargante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Simone
Kohler, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Embargado: Es-
pólio de Zaki Ibrahim Fauaz. Advogado: Leandro Galli. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 31937. Nº Livro: 735. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição integral,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARI-
EDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. Tendo o acórdão for-
necido fundamentação adequada para solucionar as situações jurídi-
cas suscitadas, descabida é a pretensão da parte de se impor tese
contrária nos presentes embargos. Embargos rejeitados.

0015 . Processo/Prot: 0526403-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/255688. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000293 Declaratória. Apelante: Municipio
de Paranavaí. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lú-
cia Lins Conceição de Medeiros, Smith Robert Barreni. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 31938. Nº Livro: 735. Julgado em: 18/11/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença
como proferida, vencido o Des. Cunha Ribas, com declaração de
voto no sentido de dar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE CONHE-
CIMENTO. ISS - OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (LEASING) - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
SERVIÇO QUE JUSTIFIQUE A TRIBUTAÇÃO - OBRIGAÇÃO
MERAMENTE DE DAR - COBRANÇA DESCABIDA. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Não há que se falar em
incidência de ISS sobre operações de arrendamento mercantil, por
se tratar de leasing financeiro, ou seja, atividade meio para atingir o
objetivo final, sem que haja serviço capaz de ensejar a incidência da
tributação.

0016 . Processo/Prot: 0508020-4 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/177879. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000820 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Cianorte. Advogado: Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães.
Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Paulo Henrique Bornia San-
toro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº
Acórdão: 31939. Nº Livro: 736. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento reformando, contu-
do, a sentença, de ofício, a fim de reconhecer a decadência do direito
do Município de Cianorte em executar os exercícios fiscais de 1999/
2000, mantendo, quanto ao mais, a sentença como proferida, inclusi-
ve em reexame necessário, vencido o Des. Cunha Ribas que no méri-
to dá provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- DECADÊNCIA - CONFIGURAÇÃO - POSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO POR SE TRATAR DE MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA - PRAZO DECADENCIAL COM INÍ-
CIO NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE - INCI-
DÊNCIA DO ARTIGO 173, I DO CTN - EXECUÇÃO FISCAL
AJUIZADA APÓS O DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 5 ANOS
COM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS FISCAIS DE 1999 E 2000.
ISS - OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEA-
SING) - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE SERVIÇO QUE
JUSTIFIQUE A TRIBUTAÇÃO - OBRIGAÇÃO MERAMENTE DE
DAR - COBRANÇA DESCABIDA. RECURSO DESPROVIDO -
SENTENÇA MODIFICADA DE OFÍCIO PARA RECONHECER A
DECADÊNCIA DE PARTE DO CRÉDITO E MANTIDA, QUAN-
TO AO MAIS, EM REEXAME NECESSÁRIO. A decadência é
matéria de ordem pública, passível de reconhecimento em qualquer
momento ou grau de jurisdição, razão pela qual deve ser conhecida
de ofício, em se tratando de prejudicial de mérito. Se não houve
pagamento do tributo, o prazo decadencial deverá obedecer a regra
geral do inciso I do art. 173 do CTN. A decadência operou-se em
relação aos exercícios fiscais de 1999 e 2000, tendo em vista que o
prazo inicial para a cobrança do débito é 01/01/1999, 01/01/2000, e
a execução foi ajuizada em 29/09/2006. Não há que se falar em inci-
dência de ISS sobre operações de arrendamento mercantil, por se
tratar de leasing financeiro, ou seja, atividade meio para atingir o
objetivo final, sem que haja serviço capaz de ensejar a incidência da
tributação.

0017 . Processo/Prot: 0539553-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305340. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000138 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláu-
cia Maria Ascoli, Carolina Silveira Freitag. Apelado: Glaucia M Tre-
mura e Irmãos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
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vio Dias. Nº Acórdão: 31940. Nº Livro: 736. Julgado em: 25/11/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo-se a senten-
ça de primeiro grau. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍ-
VEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CANCELAMENTO DA
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA EM RAZÃO DO RECONHECI-
MENTO PELA FAZENDA DA PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS
EXEQUENDOS - EXTINÇÃO DO EXECUTIVO -OCORRÊNCIA
DA CITAÇÃO DA EXECUTADA - CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
DESPROVIDO. O entendimento do STJ tem sido no sentido de que
a Fazenda Pública deverá arcar com as custas processuais no caso de
cancelamento da certidão de dívida ativa, já tendo ocorrido a citação
do devedor, ainda que sem resposta. Ademais, também conforme o
referido Tribunal Superior, “a extinção da execução ou o cancela-
mento da dívida por iniciativa da Fazenda Pública não a onera com o
pagamento de custas e honorários (art. 26 da Lei n. 6.830/80). No
entanto, tratando-se de serventia não oficializada, em que os serven-
tuários não são remunerados pelos cofres públicos, a Fazenda Públi-
ca deve-se sujeitar ao pagamento das despesas processuais por ela
provocadas” (STJ - Resp. 1022456/PR).

0018 . Processo/Prot: 0536258-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/295422. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000237 Embargos a Execução. Ape-
lante: Gilberto Franzen, Gilberto Golin, Gilmar Francisco Oleczinski,
Glaci Terezinha Bartoski, Gloria Tesser, Grafica Constantini Ltda,
Hans Friesen, Heldon Roberto do Nascimento (churrascaria Laça-
dor), Helena Palaezseski Wysoczynski, Henrique Golon, Idalina
Merlak, Ildo Raimundo Brugnara, Ind. Com. de Confecções Ltda,
Irene Maria Camilo Silva, Itamar Guadalin da Motta, Ivar Moraes,
Jaime Cogo, João Correa, João Correia de Arruda, João Delong,
João Vivian, Joãozinho Simon, Joel Valdir Fagundes, Jose Romeu
Chaves, Judite Zaenlla & Cia Ltda, Laudelino Ortiz da Silva Neto,
Laurindo José Secchi, Lauro Adão Camargo, Leomar Guadalin da
Motta, Lindamir Ceslaki Juraski, Lourdes Ubialli, Lourenço Valotto,
Luiz Antonio Roff Pascoalotto, Luiz Cesar Brugnara, Luiz Carlos
Bevilaqua, Luiz Pavan, Luiz Silvio Pegoraro, Marcelo Mafioneti,
Maria Rochembach, Marcos Vinicius do Nascimento, Maria Eloina
Fragoso, Maria Sangaleti Cavalheiro, Marino Francisco da Silva, Marli
Pereira Voltl, Moacir Lima Prates, Nelsy Padleski do Nascimento,
Nelsa de Andrade Moraes, Neri Miguel Ribas, Neslei Terezinha Ba-
rivier, Neusa de Fatima Marangoni, Nicodemos Syeika, Nizia Deo-
linda Silva Nogueira, N. M. Simonato L & Cia Ltda, Olinto Antonio
Dalmolin, Pedro Altevir Nogueira, Pedro Rebeschini, Pilarski Cia
Ltda, Rogerio Antonio Della Giacoma, Rogerio Frazen. Advogado:
Gilberto Franzen. Apelante: Município de Quedas do Iguaçu. Advo-
gado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado: Gilberto Franzen, Gil-
berto Golin, Gilmar Francisco Oleczinski, Glaci Terezinha Bartoski,
Gloria Tesser, Grafica Constantini Ltda, Hans Friesen, Heldon Ro-
berto do Nascimento (churrascaria Laçador), Helena Palaezseski
Wysoczynski, Henrique Golon, Idalina Merlak, Ildo Raimundo Brug-
nara, Ind. Com. de Confecções Ltda, Irene Maria Camilo Silva, Ita-
mar Guadalin da Motta, Ivar Moraes, Jaime Cogo, João Correa, João
Correia de Arruda, João Delong, João Vivian, Joãozinho Simon, Joel
Valdir Fagundes, Jose Romeu Chaves, Judite Zaenlla & Cia Ltda,
Laudelino Ortiz da Silva Neto, Laurindo José Secchi, Lauro Adão
Camargo, Leomar Guadalin da Motta, Lindamir Ceslaki Juraski,
Lourdes Ubialli, Lourenço Valotto, Luiz Antonio Roff Pascoalotto,
Luiz Cesar Brugnara, Luiz Carlos Bevilaqua, Luiz Pavan, Luiz Sil-
vio Pegoraro, Marcelo Mafioneti, Maria Rochembach, Marcos Vini-
cius do Nascimento, Maria Eloina Fragoso, Maria Sangaleti Cava-
lheiro, Marino Francisco da Silva, Marli Pereira Voltl, Moacir Lima
Prates, Nelsy Padleski do Nascimento, Nelsa de Andrade Moraes,
Neri Miguel Ribas, Neslei Terezinha Barivier, Neusa de Fatima Ma-
rangoni, Nicodemos Syeika, Nizia Deolinda Silva Nogueira, N. M.
Simonato L & Cia Ltda, Olinto Antonio Dalmolin, Pedro Altevir
Nogueira, Pedro Rebeschini, Pilarski Cia Ltda, Rogerio Antonio Della
Giacoma, Rogerio Frazen. Advogado: Gilberto Franzen. Apelado:
Município de Quedas do Iguaçu. Advogado: Edemar Antonio Zilio
Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Nº Acórdão: 31941. Nº Livro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer de ambos os recursos para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, mantendo-se a sentença conforme proferida. EMENTA:
APELAÇÃO 1: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TIP - AUSÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO -
SENTENÇA EXECUTADA ANTES DE SUA DEVIDA LIQUIDA-
ÇÃO - PEDIDO DE INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA JUN-
TADA DOS VALORES DEVIDOS AOS CONTRIBUINTES IM-
POSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO
FEITO EXECUTIVO - NECESSIDADE. RECURSO DESPROVI-
DO. Não havendo comprovação do valor devido pelo Município aos
contribuintes, é necessária a apuração do mesmo em fase de liquida-
ção de sentença, o que inexistiu no caso presente, sendo descabida a
imputação do ente público a obrigação de tal comprovação, em sede
de execução. APELAÇÃO 2: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL
- EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TIP - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS ADEQUADAMENTE EM SENTENÇA - APLI-
CAÇÃO DO §4º DO ART. 20 DO CPC - MATÉRIA AMPLAMEN-
TE DISCUTIDA QUE NÃO DEMANDOU MUITAS INTERVEN-
ÇÕES POR PARTE DO MUNICÍPIO. RECURSO DESPROVIDO.
A verba honorária fixada em sentença mostra-se adequada se consi-
deradas as características do presente caso, como complexidade da
causa, tempo de duração do processo e grau de zelo do profissional.

0019 . Processo/Prot: 0536177-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/290738. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1987.00000021 Executivo Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima
Canteri. Apelado: C. Resende e Araújo Ltda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 31942. Nº Li-
vro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo a sentença como proferida. EMENTA: TRIBU-
TÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - DECURSO
DE MAIS DE 13 ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106
DO STJ - DENECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
PROCURADOR DA FAZENDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A
Súmula 106 era dirigida ao prazo de 10 dias prorrogado para 90,
previstos nos §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC, para que não ocorresse
a hipótese do § 4º da mesma lei, mas o prazo de 5 anos, previsto no
“caput” do art. 174 do CTN não poderia ser ultrapassado cabendo
ao representante judicial do Fisco velar para que isso não aconteces-
se. 2. Após a edição da Lei Federal 8952, de 13.12.1994, que deu a
atual redação do §2º do art. 219 do CPC, ocorre a prescrição qüin-
qüenal intercorrente prevista no “caput” do art. 174 do CTN, nas
execuções fiscais anteriores a LC 118/2005, se, ordenada a citação,
decorre mais de 5 anos sem que o executado seja citado e sem o
procurador da Fazenda Pública fazer qualquer cobrança de provi-
dências no processo almejando a efetivação da citação. 3. Isto por-
que, ao contrário do que dispunha a Súmula 106 (anterior à Lei 8952)
não basta mais o serviço judiciário deixar de praticar os atos de ofí-
cio, mas, se exige que estes serviços não sejam praticados, ainda que
requeridos durante o transcurso do prazo de cinco (5) anos, caso em
que se verificaria culpa exclusiva da máquina judiciária.

0020 . Processo/Prot: 0529297-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/265935. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2007.00000246 Ordiná-
ria. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Bo-
eng. Apelado: Delnik Transportes Ltda. Advogado: Amilcar Cordei-
ro Teixeira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 31943. Nº Li-
vro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo a sentença como proferida. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - IPVA - COMPENSAÇÃO
DE DÉBITOS COM CRÉDITOS DE PRECATÓRIOS DE TITU-
LARIDADE DO APELADO - RESTRIÇÃO IMPOSTA PELO AR-
TIGO 2º DO DECRETO ESTADUAL Nº. 5154/2001 - NECESSI-
DADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E DE HOMOLOGA-
ÇÃO JUDICIAL DO PRECATÓRIO - DESCABIMENTO - PROS-
SEGUIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO SEM A EXI-
GÊNCIA CONSIDERADA ILEGAL. RECURSO DESPROVIDO.
Não pode prosperar a exigência de que o débito do contribuinte es-
teja inscrito em dívida ativa, assim como a homologação judicial da
cessão de crédito, para que possa ser processado o pedido de com-
pensação com créditos de precatórios por ele titulados. Tais exigên-
cias dispostas no Decreto Estadual 5.154/2001 não podem prevale-
cer em face do que dispõe o artigo 78, § 2º do ADCT, razão pela qual
deve prosseguir o pedido administrativo sem as exigências conside-
radas ilegais.

0021 . Processo/Prot: 0485440-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/324834. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 485440-6 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingué, Luyza Marks de Almeida. Remetente:
Juiz de Direito. Embargado: D. Borchath Hoteleira Ltda. Advogado:
Marco Antônio Póvoa Sposito, Fernanda Scheibe Anderson. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão:
31944. Nº Livro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, em rejeitar os embargos, tendo em vista a
inexistência de qualquer omissão na decisão embargada. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA
ACERCA DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS - EMBARGOS
REJEITADOS. Os Embargos de Declaração têm por finalidade es-
clarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se não há,
no acórdão, nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejeição, a teor
do que dispõe o art. 535 do CPC.

0022 . Processo/Prot: 0538092-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299099. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000573 Embargos a Execução. Ape-
lante: Valentino Braun. Advogado: Giovani Andreoli. Apelado: Mu-
nicípio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 31945. Nº Livro:
736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - CÁLCULOS EQUIVOCADOS - LISTAGEM DA

COPEL CONTENDO OUTROS VALORES - ALEGAÇÃO DE
CULPA DE TERCEIRO, QUE NÃO EXCLUI A DO PRÓPRIO
CREDOR/EXEQUENTE - SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE
ANALISADA - REDUÇÃO, CONTUDO, DOS RESPECTIVOS
HONORÁRIOS - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

0023 . Processo/Prot: 0526281-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/295621. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 526281-5 Apelação Civel. Agravante: Évora Co-
mercial de Gêneros Alimentícios Ltda.. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Helton Diego Ferreira. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Marcos André da
Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 31946. Nº Livro: 736. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDA-
DE - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM
DÉBITO TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE NO ÂMBITO DO
INCIDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDI-
TO - NÃO ACOLHIMENTO EM RAZÃO DE JÁ ESTAR INDEFE-
RIDO O PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO (OU,
COMO ALEGA A AGRAVANTE, DE “PAGAMENTO” POR MEIO
DE PRECATÓRIO) - DECISÃO DO RELATOR QUE, COM FUL-
CRO NO ART. 557, § 1º-A, DO CPC, DEU PROVIMENTO AO
APELO DA EXEQÜENTE - MANUTENÇÃO - AGRAVO INTER-
NO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0504183-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/155299. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00001575 Ordiná-
ria. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Car-
cova Gutierrez. Apelado: Aidê Chiesorin Isfer. Advogado: José An-
tônio Gomes de Araújo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 31947. Nº Livro: 736. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do Municí-
pio, com a inversão da sucumbência, restando prejudicado o reexa-
me. EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - IPTU - ISENÇÕES, DE
100% PARA IMÓVEIS ABRANGIDOS POR ÁREA DE PRESER-
VAÇÃO AMBIENTAL (ART. 10º. DA LEI MUNICIPAL DE CURI-
TIBA Nº. 9.806/2000) E, DE 30% EM RAZÃO DA UTILIZAÇÃO
EM ATIVIDADES PECUÁRIAS (ART. 4º., II, “D”, DA LC Nº. 07/
1993) - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DECORRENTE DA
EXISTÊNCIA DE “FAIXAS DE DRENAGEM” (ART. 15 DO DE-
CRETO 1.181/2001) - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM CARÁ-
TER INDIVIDUAL, E NÃO GERAL - APLICABILIDADE DO ART.
179 DO CTN - IMPRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO - PRECEDENTES DESTE TRI-
BUNAL E DO STJ - APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PROVIDA,
COM A CONSEQÜENTE INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA - RE-
EXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

0025 . Processo/Prot: 0520610-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/229038. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2003.00040407 Indeni-
zação. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Bueno. Apelante: Jose Teixeira. Advogado: Nilson
Grigoli Júnior. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Bue-
no. Apelado: Jose Teixeira. Advogado: Nilson Grigoli Júnior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 31948. Nº Livro: 736.
Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e
dar parcial provimento aos recursos de apelação, nos termos postos.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS C.C. LUCROS CESSANTES - OMISSÃO (ESPECÍFI-
CA, NÃO GENÉRICA) DO ESTADO NO CUMPRIMENTO DE
ORDENS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EM FACE DE IN-
TEGRANTES DO MST (MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
RURAIS SEM TERRA) - RESPONSABILIDADE CONFIGURA-
DA - DANOS APURADOS E DEFINIDOS EM LAUDO BEM FUN-
DAMENTADO - LUCROS CESSANTES, TODAVIA, QUE NÃO
PODEM IR ALÉM DO MOMENTO EM QUE SE IMITIU O IN-
CRA NA POSSE DOS IMÓVEIS - AÇÕES POSSESSÓRIAS QUE,
POR ISSO, ACABARAM EXTINTAS - INEXISTÊNCIA DE NO-
VOS PEDIDOS E NOVAS ESPECÍFICAS ORDENS A PARTIR DE
ENTÃO - DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO, COM JUROS DE
MORA A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - PRECE-
DENTES - SÚMULA 54 DO STJ QUE SE APLICA TÃO SOMEN-
TE AOS DANOS MATERIAIS - VERBA HONORÁRIA (R$
100.000,00) - MANUTENÇÃO - AGRAVO RETIDO DESPROVI-
DO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 1 - De acordo
com o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 283989/PR - Rel.
Min. ILMAR GALVÃO) “caracteriza-se a responsabilidade civil ob-
jetiva do Poder Público em decorrência de danos causados, por inva-
sores, em propriedade particular, quando o Estado se omite no cum-
primento de ordem judicial para envio de força policial ao imóvel
invadido. Recursos Extraordinários não conhecidos”. 2 - Como en-
sina o Desembargador e doutrinador SERGIO CAVALIERI FILHO

in PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 5ª ed., págs.
248 e 273, citando o jurista Guilherme Couto de Castro, “não é cor-
reto dizer, sempre, que toda hipótese de dano proveniente de omis-
são estatal será encarada, inevitavelmente, pelo ângulo subjetivo.
Assim o será quando se tratar de omissão genérica. Não quando hou-
ver omissão específica, pois aí há dever individualizado de agir (A
responsabilidade civil objetiva no Direito Brasileiro, Forense, 1997,
p. 37)”. 3 - Os lucros cessantes são devidos até o momento em que o
INCRA foi imitido na posse do bem desapropriado, máxime quando
o próprio autor (nos autos de reintegração de posse) pede a extinção
dos processos, e o Juiz, expressamente, reconhece a perda do objeto
das ações e superveniente perda do interesse processual. 4 - O pro-
cesso expropriatório não anula esta ação de indenização. E posterior
liminar, suspendendo os efeitos da imissão de posse, não tem o con-
dão de prolongar direitos então reconhecidos, especialmente em re-
lação aos lucros cessantes. Isto porque não consta dos autos pedido
superveniente para retomada das ordens de reintegração. 5 - E se
alguma verba, a ser paga naqueles autos, tiver plena identidade com
as deste processo, deve ser excluída, ou compensada, pena de enri-
quecimento sem causa, o que se fará por ocasião da execução da
sentença. 6 - Cabíveis os danos morais, em casos tais, especialmente
quando a invasão e respectiva omissão do Estado causaram grande
sofrimento, transtorno e humilhação ao suplicante, que contava, à
época, com mais de 80 anos de idade. Assim, pelas circunstâncias do
caso concreto, tempo de duração do conflito, peculiar condição das
partes e demais aspectos, relevantes, trazidos na apelação, razoável
o arbitramento em R$ 100.000,00 (cem mil reais), com atualização e
juros de mora a contar da publicação do acórdão. 7 - Quanto aos
danos materiais, incluídos os lucros cessantes, os juros moratórios
são devidos a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ). 8 - Con-
soante entendimento do STJ (Theotonio Negrão - CPC Anotado, 39ª
ed., pág. 156) “vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20
do CPC, fixando-se os honorários de acordo com o critério de equi-
dade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e
mínimo seja da imposição sobre o valor da condenação constantes
do parágrafo anterior”.

0026 . Processo/Prot: 0510286-3 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/191827. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000632 Declaratória. Autor: Muni-
cípio de Ribeirão Pinhal. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia,
Paula Maria Duarte. Réu: Maria Cruz Martins. Advogado: Pedro
Augusto Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 31949. Nº Livro:
736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar procedente o pedido deduzido na inicial, a fim de rescindir
a sentença e julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, por falta
de legitimidade ativa, condenando a parte requerida a arcar com ônus
da sucumbência e observando-se os benefícios da assistência judici-
ária. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA QUE CON-
DENA O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA INDEVIDAMENTE RECOLHIDA - ERRO DE
FATO COMPROVADO - INOBSERVÂNCIA DO DOCUMENTO
DA COPEL - INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO INDEVIDO.
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL. Con-
figurada a existência de erro de fato, consistente na inobservância do
documento fornecido pela COPEL, a inexistência de controvérsia
das partes, nem manifestação do juiz, cumpridos estão os requisitos
do inciso IX do art. 485 do CPC, capaz de rescindir a sentença. Não
havendo comprovação de que a requerida era contribuinte da taxa de
iluminação pública, no período anterior à EC 39/2002, a ação decla-
ratória c/c repetição de indébito deve de ser julgada extinta sem re-
solução do mérito, por faltar legitimidade ativa.

0027 . Processo/Prot: 0511070-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/191811. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000202 Declaratória. Autor: Muni-
cípio de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia, Paula Maria Duarte. Réu: Maria José Ribeiro. Advogado: Pedro
Augusto Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 31950. Nº Livro:
736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar procedente o pedido deduzido na inicial, a fim de rescindir
a sentença e julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, por falta
de legitimidade ativa, condenando a parte requerida a arcar com o
ônus da sucumbência, observando-se os benefícios da assistência ju-
diciária. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA QUE CON-
DENA O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA INDEVIDAMENTE RECOLHIDA - ERRO DE
FATO COMPROVADO - INOBSERVÂNCIA DO DOCUMENTO
DA COPEL - INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO INDEVIDO
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL. Con-
figurada a existência de erro de fato, consistente na inobservância do
documento fornecido pela COPEL, a inexistência de controvérsia
das partes, nem manifestação do juiz, cumpridos estão os requisitos
do inciso IX do art. 485 do CPC, capaz de rescindir a sentença. Não
havendo comprovação de que a requerida era contribuinte da taxa de
iluminação pública, no período anterior à EC 39/2002, a ação decla-
ratória c/c repetição de indébito deve de ser julgada extinta sem re-
solução do mérito, por faltar legitimidade ativa.

0028 . Processo/Prot: 0516089-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/214802. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1980.00082946 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Luiz Fernando Pereira Boscardin. Advogado:
Marcelo Linhares Frehse. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
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Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho. Interessado: Certa Com
de Eletrodomesticos e Empr Rochedo Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 31951. Nº Livro:
736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de reformar a decisão agravada, reconhecendo a prescrição intercor-
rente ao presente caso, e, de conseqüência, extinguir a execução fis-
cal ajuizada pelo Estado, com fundamento no inciso IV do art. 269
do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios no valor de R$400,00, com fulcro no art.
20, §4º do CPC. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - EXERCÍCIOS FIS-
CAIS DE 1977 E 1978 - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - PARA-
LISAÇÃO DO PROCESSO POR MAIS DE CINCO ANOS, POR
DUAS VEZES, SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA - ENTENDIMENTO DO § 2º DO ARTIGO 219 DO
CPC - DECISÃO REFORMADA - EXECUÇÃO EXTINTA - VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA A SEREM ARCADAS PELO ESTADO.
RECURSO PROVIDO. 1. A Súmula 106 era dirigida ao prazo de 10
dias prorrogado para 90, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 219 do
CPC, para que não ocorresse a hipótese do § 4º da mesma lei, mas o
prazo de 5 anos, previsto no “caput” do art. 174 do CTN não pode-
ria ser ultrapassado cabendo ao representante judicial do Fisco velar
para que isso não acontecesse. 2. Após a edição da Lei Federal 8952,
de 13.12.1994, que deu a atual redação do §2º do art. 219 do CPC,
ocorre a prescrição qüinqüenal intercorrente prevista no “caput” do
art. 174 do CTN, nas execuções fiscais anteriores a LC 118/2005,
se, ordenada a citação, decorre mais de 5 anos sem que o executado
seja citado e sem o procurador da Fazenda Pública fazer qualquer
cobrança de providências no processo almejando a efetivação da ci-
tação. 3. Isto porque, ao contrário do que dispunha a Súmula 106
(anterior à Lei 8952) não basta mais o serviço judiciário deixar de
praticar os atos de ofício, mas, se exige que estes serviços não sejam
praticados, ainda que requeridos durante o transcurso do prazo de
cinco (5) anos, caso em que se verificaria culpa exclusiva da máqui-
na judiciária. 4. Tendo sido reconhecida a prescrição intercorrente
do débito, necessária a extinção do feito executivo, bem como a con-
denação do Estado ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios.

0029 . Processo/Prot: 0532019-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/275113. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1998.00000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Glauber Rocha Soares. Advogado: Jesus Soares Martins, Luís
César Pauluk Gerbasi. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Marcos An-
dré da Cunha, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Interessado:
Mauro Plácido Scolari Marin, Lotus - Indústria de Farinha Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acór-
dão: 31952. Nº Livro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso interposto para, no mérito, dar-lhe provimento, refor-
mando-se a decisão agravada para excluir o agravante do pólo passi-
vo da execução fiscal, de acordo com o voto do relator. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - INCLUSÃO DO SÓCIO DA EXECUTADA NO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - ARTIGO 135, III DO CTN -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE ATOS PRATICADOS COM
EXCESSO OU INFRAÇÃO A LEI - CADASTRO DA EMPRESA
BAIXADO NORMALMENTE NO CAD-ICMS - EXCLUSÃO DO
RECORRENTE DO PÓLO PASSIVO DO EXECUTIVO FISCAL.
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO PROVIDO.
Não tendo sido verificados excessos de poderes ou infrações come-
tidas pelo agravante na condição de sócio-gerente da empresa exe-
cutada, não se observando, ainda, irregularidades no encerramento
das suas atividades nem tampouco podendo se presumir tal fato, sen-
do, ainda, cediço que a mera existência de débitos pendentes, como
no presente caso, não enseja a responsabilidade tributária do sócio-
gerente da empresa com base no art. 135, III do CTN, é de se refor-
mar a decisão recorrida para que se retire o agravante do pólo passi-
vo da demanda fiscal em comento. Ademais no caso o agravante
retira-se da empresa transferindo o ativo e o passivo ao sucessor.

0030 . Processo/Prot: 0522480-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/234024. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000020 Execução Fiscal. Agravan-
te: Sgs Agricultura e Industria Ltda. Advogado: Fioravante Buch
Neto, Paulo Henrique Berehulka, Márcia Regina dos Santos. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 31953. Nº Livro: 736. Julgado em: 25/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DO BEM PE-
NHORADO POR PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - IMPOSSIBI-
LIDADE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISI-
TOS DO INCISO I DO ART. 15 DA Lei 6830/80. RECURSO DES-
PROVIDO. O bem penhorado em executivo fiscal somente poderá
ser substituído por depósito em dinheiro ou fiança bancária, como
determina o art. 15, I da LEF.

0031 . Processo/Prot: 0523932-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/240713. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000522 Anulatória. Agravante: Ex-
presso Cidade Foz Transportes Ltda. Advogado: Angélica Tatiana

Tonin, Roberto Gavião Gonzaga, Roberta Pacheco Antunes. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria
Ascoli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 31954. Nº Livro: 736. Julgado em:
25/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA -
AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS PARA CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA - ISS - NÃO PAGAMENTO - IMPOSI-
ÇÃO DE MULTA NA RAZÃO DE 50% DO VALOR DO TRIBUTO
- QUANTUM QUE, A PRIORI, NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO
DO NÃO CONFISCO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - CIRCUNS-
TÂNCIAS QUE, PRIMA FACIE, NÃO A CARACTERIZA - LIMI-
NAR INDEFERIDA - REQUISITOS QUE NÃO SE MOSTRAM
PRESENTES - IMPOSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO
QUANDO NÃO RECONHECIDO TODO O DÉBITO - DECISÃO
FUNDAMENTADA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0032 . Processo/Prot: 0479462-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/59394. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00120125 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Sidney Pinheiro Gonçalves, Clemente Simião
Júnior. Advogado: Carolina Luiza Loyola, Bruna Saddi Barbosa.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Machado Filho, Cynthia Garcez Rabello. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 31955. Nº Livro: 736. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em não
conhecer do recurso, na parte em que pede a exclusão dos ex-sócios
da KSC. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - NOVA EMPRESA QUE ASSUME O ATIVO
E O PASSIVO DA EXECUTADA - ILEGITIMIDADE DA AGRA-
VANTE (KSC) PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXE-
CUÇÃO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS, NESTE ASPEC-
TO, VENCIDO O RELATOR - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO, NO MAIS, ESPECIALMENTE QUANTO AO PEDIDO
DE EXCLUSÃO DOS EX-SÓCIOS DA ORA RECORRENTE.

0033 . Processo/Prot: 0479606-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/59374. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00123771 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Sidney Pinheiro Gonçalves, Clemente Simião
Júnior. Advogado: Carolina Luiza Loyola, Bruna Saddi Barbosa.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cyn-
thia Garcez Rabello, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 31956. Nº Li-
vro: 736. Julgado em: 11/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em não
conhecer do recurso, na parte em que pede a exclusão dos ex-sócios
da KSC. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - NOVA EMPRESA QUE ASSUME O ATIVO
E O PASSIVO DA EXECUTADA - ILEGITIMIDADE DA AGRA-
VANTE (KSC) PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXE-
CUÇÃO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS, NESTE ASPEC-
TO, VENCIDO O RELATOR - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO, NO MAIS, ESPECIALMENTE QUANTO AO PEDIDO
DE EXCLUSÃO DOS EX-SÓCIOS DA ORA RECORRENTE.

0034 . Processo/Prot: 0487369-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/150292. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 487369-4 Apelação Ci-
vel. Embargante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Marcelo Zanon Simão, Josafá Antonio Lemes, Michel Laureanti,
Helena Sperandio Misurelli Alonso. Embargado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Júlio Cesar
Ribas Boeng. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 31957. Nº Livro: 736. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente os Embargos Declaratórios, tão-somente para a corre-
ção de erro material. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO INOCORRENTE. ERRO MATERIAL NO RELATÓRIO
VERIFICADO. PREQUESTIONAMENTO - MENÇÃO AOS DIS-
POSITIVOS DE LEI - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA QUE
NÃO IMPEDE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ÀS INSTÂN-
CIAS SUPERIORES. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS, TÃO-SOMENTE PARA SANAR O ERRO MATERIAL.

0035 . Processo/Prot: 0518591-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/225287. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000110 Execução Fiscal. Agra-
vante: Alceu Marques de Arruda. Advogado: Odilon Martins Júnior,
Leandro Camargo Martins, Karina Camargo Martins Lorenzet. Agra-
vado: Município de Palmas. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago
Röcker. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ri-
bas. Nº Acórdão: 31958. Nº Livro: 736. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM em Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em prover,

em parte, o recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU - TAXAS DE LIMPEZA, ILUMINAÇÃO E DE
COMBATE A INCÊNDIO - INCONSTITUCIONALIDADE. ALE-
GAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBI-
LIDADE - ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - INVIABILIDADE DA VIA
ELEITA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. O critério definidor das matérias que po-
dem ser alegadas em exceção de pré-executividade é o fato de ser
desnecessária a dilação probatória, afastando-se a distinção fincada,
exclusivamente, na possibilidade de conhecimento de ofício pelo Juiz.
É inconstitucional a taxa de limpeza pública e conservação, eis que
cobrada a título de remuneração de serviço prestado uti universi,
não atendendo, assim, aos requisitos de divisibilidade e de especifici-
dade previstos no artigo 145, inciso II, da Constituição do Brasil. A
taxa de combate a incêndio, não pode ser cobrada pelo Município
por se tratar de tributo cuja competência é afeta ao Estado.

0036 . Processo/Prot: 0530860-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/269324. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000232 Embar-
gos a Execução. Apelante: Rimazza Supermercados Ltda. Advoga-
do: Sandro Schauffert Potela Gonçalves. Apelante: Estado do Para-
ná, Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lu-
cena Schussel. Apelado: Rimazza Supermercados Ltda. Advogado:
Sandro Schauffert Potela Gonçalves. Apelado: Estado do Paraná,
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 31959. Nº Livro: 737. Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso do Estado do Paraná e negar provi-
mento ao recurso do Rimazza Supermercados Ltda., nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - DEMONSTRATI-
VO DE CÁLCULO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 202, DO CTN E ART. 2º, § 5º, DA LEF - PRECEDENTES.
ICMS - IMPOSTO DECLARADO EM GIA/ICMS NÃO RECO-
LHIDO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - MULTA -
POSSIBILIDADE - EXEGESE DO ART. 55, § 1º, INCISO I DA
LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 - AUSÊNCIA DE CARÁTER CON-
FISCATÓRIO - INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE DE 2% DO
CDC - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE
COM RELAÇÃO DE CONSUMO. APELO DA EMBARGANTE
DESPROVIDO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC AOS DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS - POSSIBILIDADE - PREVISÃO NA LEI FEDE-
RAL N.º 9.250/95 E LEI ESTADUAL N.º 11.580/96, VEDADA,
CONTUDO, SUA CUMULAÇÃO COM QUALQUER OUTRO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA (COM REGISTRO DE
RESERVAS PESSOAIS DO RELATOR QUANTO À UTILIZAÇÃO
DA TAXA SELIC, QUER COMO TAXA DE JUROS, QUER COMO
INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA). PROVIMENTO
DO APELO DA FAZENDA PÚBLICA NESSE TEMA, E PARA
REDISTRIBUIR AS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. SUCUMBÊN-
CIA - CUSTAS PROCESSUAIS - REDISTRIBUIÇÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDISTRIBUIÇÃO. PROVIMENTO.
O demonstrativo do débito constante da CDA satisfaz os requisitos
do art. 202 do CTN e art. 2º, § 5º da LEF; inaplicável à espécie o art.
614 do CPC. Multa aplicada em razão da inadimplência do recolhi-
mento do ICMS declarado - infração tributária - não se traduzindo
confisco. A aplicação da taxa Selic na atualização dos débitos tribu-
tários encontra amparo na Lei Federal n. 9.250/95 e na Lei Estadual
n. 11.580/96, havendo que ser mantida desde que não cumulada com
correção monetária e juros (reservas pessoais do Relator). Consoan-
te jurisprudência pacífica da eg. 1ª Seção, é legítima a exigência do
recolhimento antecipado do ICMS pelo sistema da substituição tri-
butária para frente, previsto no Convênio 66/88.- Divergência juris-
prudencial superada (Súmula 83/STJ). (STJ - REsp 212.983/ES - 2ª
Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 10.02.2003).
Nego provimento ao recurso do embargante/executado. Dou provi-
mento parcial do recurso da exeqüente/embargada para possibilitar a
incidência da taxa Selic ao crédito tributário e redistribuição dos ônus
da sucumbência.

0037 . Processo/Prot: 0510247-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/188032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00120294 Execu-
ção Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Laura Rosa da Fonseca, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado: Som Nosso Comercial
Eletrônico Ltda.. Advogado: José Carlos da Silva Tristão. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Relator Designado:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 31960. Nº Livro: 737.
Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos supra. EMENTA: TRIBUTÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS DE JUNHO E SETEMBRO
DE 1998 - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MANDADO DE
CITAÇÃO EXPEDIDO E NÃO DEVOLVIDO PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA - ATRASO DECORRENTE DE MECANISMOS DO
PODER JUDICIÁRIO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO - VOTO VEN-
CIDO EM SEPARADO.

0038 . Processo/Prot: 0514670-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/210143. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000087 Executivo Fiscal. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Apelado: Fabio

Campos Mota. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edi-
son de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 31961. Nº Livro: 737.
Julgado em: 18/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, em conformidade com
o voto do relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL
- EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM ES-
TEIO NO ARTIGO 267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- ANTE AO VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE. Enun-
ciado n° 141 aprovado pelas Câmaras especializadas em ações e exe-
cuções relativas à matéria tributária e fiscal: “É vedado, salvo previ-
são legal específica na respectiva área federativa tributária, extinguir
a execução fiscal com fundamento no valor ínfimo da dívida”. RE-
CURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PROCEDENTE.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11100

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0527124-9
Mônica Cameron Lavor 001 0527124-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0527124-9 Apelação Cível e Reexame Neces-
sário

. Protocolo: 2008/259097. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000592 Embargos a Execução. Apelante:
Teletexto Telecomunicações e Informática Ltda. Advogado: Mônica
Cameron Lavor. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto. Apelado: Teletexto Telecomunica-
ções e Informática Ltda. Advogado: Mônica Cameron Lavor. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00329163

1) Recebi hoje. 2) Junte-se. 3)Oportunamente, digo, o apelo ja foi
julgado. 4)Intime-se. Em 17/11/08.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10985

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Arrivabene 001 0515316-6
Edno Pezzarini Junior 003 0543312-9

004 0543355-4
005 0543361-2
006 0543384-5
007 0543397-2
008 0543434-0
009 0543500-9
010 0543514-3
011 0543643-9
012 0543700-9
013 0543854-2
014 0543909-2
015 0544577-4
016 0544677-9
017 0544729-8

Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0515316-6
Gilvano Colombo 003 0543312-9

004 0543355-4
005 0543361-2
006 0543384-5
007 0543397-2
008 0543434-0
009 0543500-9
010 0543514-3
011 0543643-9
012 0543700-9
013 0543854-2
014 0543909-2
015 0544577-4
016 0544677-9
017 0544729-8

José Antonio Trento 002 0526410-6
Marta Richter 002 0526410-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0515316-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/213302. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2000.00038746 Execu-
ção Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier. Apelado: Douglas Horn Borchath. Advogado:
Anderson Arrivabene. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich
Ribas. Relator Designado: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Admito os embargos de fls. Prossiga-se na forma da Lei. Curitiba,
27/11/2008. Juíza Convª Josély D. Ribas, Relatora.

0002 . Processo/Prot: 0526410-6 Reexame Necessário



114114114114114 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

. Protocolo: 2008/257480. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000009 Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Daniel Marques. Advogado: José Antonio Trento. Réu:
Município de Alto Piquiri. Advogado: Marta Richter. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Daniel Marques ajuizou a presente ação de cobrança pleiteando a
condenação do Município de Alto Piquiri ao pagamento das verbas
trabalhistas que elencou, além do reconhecimento de seu direito à
reintegração ao cargo do qual foi demitido. A primeira sentença, que
deu pela improcedência da ação (fls. 118/119), foi cassada em deci-
são da 7ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada (fls. 155/159).
Em nova decisão, deu-se pela procedência parcial dos pedidos (fls.
185/195), com determinação de remessa dos autos a este Tribunal
para fins de reexame. Não houve recurso voluntário (f. 200). A d.
Procuradoria Geral de Justiça opinou pela reforma da sentença ape-
nas no que se refere à sucumbência (fls. 214/218). II - O chamado
“reexame necessário” - que Nelson Nery Júnior1 aponta como “con-
dição de eficácia da sentença, que, embora existente e válida, so-
mente produzirá efeitos depois de confirmada pelo tribunal” - sofreu
mitigação com as recentes reformas levadas a cabo no Código de
Processo Civil. Com efeito, a Lei 10.352, de 26.12.2001, introduziu
três parágrafos no art. 475 do CPC, sendo que o segundo dispõe
que: § 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor. No presente caso, malgrado esteja a decisão a depender de
liquidação para fins de apuração do valor devido ao autor, tem-se
que à causa atribui-se valor inferior a 60 salários mínimos. Note-se
que a ação foi ajuizada em janeiro de 2003, e à causa deu-se o valor
de R$ 10.000,00 (f. 13), sendo que, à época, o salário mínimo era de
R$ 200,00 (Lei 10.525/2002). Esse critério - valor da causa - tem
sido adotado para fins de aferição quanto ao conhecimento ou não
do reexame, conforme a jurisprudência: AGRAVO REGIMENTAL.
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MO-
NOCRÁTICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MA-
TÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO
CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. (...) Não é
cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito con-
trovertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-
mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do
reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, ... (STJ -
AgRg no RESP nº 572.777-PR - 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca, DJ de 14.11.2005). AGRAVO PREVISTO NO ART.
557 § 1º DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
NEGANDO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO MONOCRÁTICA DE
NÃO SEGUIMENTO CORRETAMENTE LANÇADA. PRECE-
DENTES DESTE TRIBUNAL E DO STJ. AGRAVO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. Em se tratando de sentença ilíquida, o valor
da causa é o parâmetro limitador do cabimento do reexame necessá-
rio. 2. Decisão monocrática de negativa de seguimento do reexame
necessário, por estar de conformidade com os precedentes jurispru-
denciais, inclusive deste Tribunal, merece manutenção. 3. Agravo
conhecido e não provido (TJPR - Reex. Nec. nº 0452981-1 - 7ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Ruy Francisco Tomaz, j. em 28.10.2008). III -
Diante do exposto, na forma do art. 557 e diante do que prevê o art.
475, § 2º, todos do CPC, nego seguimento ao presente reexame.
Intimem-se Curitiba, 25 de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles
Bellusci de Batista Pereira Convocado

0003 . Processo/Prot: 0543312-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323819. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000257 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Neiva da
Aparecida Ziembra. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 5.281.291-0, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0543355-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323767. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000456 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Waldemar
Alberto da Silva. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como

prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 978.910-3, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0543361-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323768. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000379 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Antonio Ser-
rano dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 979.608-8, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0543384-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325340. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000016 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Claudete Kgol
Gasperin. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 979.611-8, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des.Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0543397-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325341. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000015 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Ilda Calle-
gari Ribeiro. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.107-3, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
20 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0543434-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324659. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000484 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Dejanira
Goes. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-

ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 3.299.724-8, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Rela-
tor.

0009 . Processo/Prot: 0543500-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324609. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000813 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Tereza Luiz
Moreira. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.605-9, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0543514-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323854. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000969 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Joaquim
Benedito Paiva. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 979.620-7, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
20 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0011 . Processo/Prot: 0543643-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325058. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00001336 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Diamante do Sul. Advogado: Gilvano Colombo. Ape-
lado: Carlos Ney Amaral. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-
se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 3.827.441-8, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0543700-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324998. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000952 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Alfaiataria
Melatti. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
da autora (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte da autora à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.243-6, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,

20 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0013 . Processo/Prot: 0543854-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325080. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000398 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Antonio Fran-
ça da Costa. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 979.766-1, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0543909-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325791. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000243 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Nelson de
Oliveira. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Caberá ao
juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as provas neces-
sárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” 2. Assim, considerando o pedido inicial
do autor (item “b” - fl. 5), bem como, que se faz necessário a apre-
sentação do histórico do valor de taxa de iluminação pública, como
prova da condição de contribuinte do autor à época dos fatos, e a
Copel possui essas informações, impõe-se a requisição dos aludidos
documentos. Posto isso, com fulcro nos arts. 130 e 515, §4º, do
Código de Processo Civil, converto o feito em diligência e determino
que a Copel forneça o histórico do valor de taxa de iluminação públi-
ca, bem como o nome do contribuinte, do período compreendido
entre dezembro de 1999 a dezembro de 2002, da fatura com o núme-
ro de identificação 980.356-4, em 10 (dez) dias. Oficie-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0015 . Processo/Prot: 0544577-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325859. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000515 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Angela
Laskoski Klenke. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos em Ação De-
claratória c/c Repetição de Indébito, proposta pela apelada contra o
apelante, declarando, via controle difuso de constitucionalidade, a
inconstitucionalidade da Lei Municipal 038/92, condenando o ape-
lante a restituir à apelada os valores indevidamente recebidos a título
de taxa de iluminação pública no período de 04 de setembro de 2001
até a data da entrada em vigência da Lei Municipal que porventura
tenha regulamentado o art. 149-A da CF, devidamente corrigidos
pelo IGPM/FGV a partir das datas dos pagamentos indevidos e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da sentença. Por fim, condenou ambas as partes ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento de cinqüenta reais), na proporção de 75% para o ape-
lante e 25% para a apelada, com a devida compensação. Inconfor-
mado, o Município recorreu alegando preliminarmente a inépcia da
inicial, uma vez que não foram juntados documentos hábeis a com-
provar o direito da autora, já que não restou provada a cobrança de
taxa de iluminação pública em data anterior à EC 39/02; que a refe-
rida documentação deveria acompanhar a inicial, de acordo com os
arts. 283 e 386 do CPC. No mérito alega que a iluminação pública é
serviço prestado pelo ente público que necessita de contraprestação
pelos usuários e que preenche os requisitos de especificidade o que
atende ao disposto pelo art. 79 do CTN; que em razão de liminar
concedida em ação civil pública no período compreendido entre 22/
03/1999 a 03/09/2001 não houve qualquer cobrança da referida taxa;
que somente é possível restituir aquilo que a parte comprovou ter
pago. Por fim, pugna pela reforma das verbas de sucumbência a fim
de que a condenação recaia igualmente para ambas as partes, já que
o ganho da apelada não ultrapassa 1/5 de sua pretensão inicial. Pede
a reforma da sentença com o acolhimento da preliminar levantada, a
improcedência do pedido da apelada ou, alternativamente, pugna pela
redistribuição das verbas de sucumbência. A apelada apresentou con-
tra-razões (fls. 81/90) pugnando pelo desprovimento do recurso. É o
relatório. II - Embora tempestivo1, não estão presentes todos os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade do recurso, como se vê a
seguir. Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da especifici-
dade e divisibilidade do serviço. Neste tópico entendo que o recurso
não deve ser conhecido. De acordo com §1º2 do artigo 518 do CPC,
o juiz não receberá o recurso de apelação contra sentença proferida
em conformidade com Súmula do STJ ou do STF. No caso dos au-
tos, o recurso foi recebido integralmente impondo-se então, em ra-
zão do dispositivo retro referido, o seu não conhecimento nesta par-
te, por estar a sentença conforme o disposto na Súmula 670 do STF.
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3 Superada essa questão, da qual não conheço, passo à análise das
demais matérias argüidas no recurso do Município de Guaraniaçu.
Alega o apelante que a autora não carreou à inicial documentos com-
probatórios do efetivo pagamento da taxa de iluminação pública, o
que conduziria à improcedência dos pedidos. Em princípio compete
à apelada anexar os documentos necessários à comprovação de seu
direito à inicial, ou seja, as contas de luz referente ao período não
prescrito. Em não possuindo referido documento, esta Corte tem
aceitado a relação da COPEL. No entanto, no presente caso, a ação
foi ajuizada em 20.12.2004 (fl. 02 verso), iniciando-se o período não
prescrito cinco anos antes, mais exatamente em 20.12.1999. Signifi-
ca dizer que o objeto da ação de repetição são os valores pagos entre
dezembro de 1999 a dezembro de 2002, por força da EC nº 39 de
dezembro de 2002, que instituiu a cobrança da COSIP, considerada
constitucional até a presente data. Porém, a conta de luz anexa à
inicial (fl. 08) é de 25.05.2004, ou seja, período em que a TIP já não
era mais cobrada por conta da referida Emenda Constitucional, sen-
do que não restou comprovado um único pagamento indevido da
taxa em questão, como é aceito por este Tribunal. Assim, no período
não prescrito não fez a apelada prova de que houvesse pago qual-
quer valor a título de Taxa de Iluminação Pública ao apelante, como
lhe competia. Deste modo, a recorrida não provou ter ocorrido o
fato que lhe daria o direito à restituição (art. 333, I do CPC), pois
para requerer a repetição de indébito dos valores pagos indevida-
mente a título de taxa de iluminação pública é necessário comprovar
que realizou tais pagamentos. Sendo assim, ausente tal comprova-
ção, imperioso o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa, extin-
guindo-se o processo sem julgamento do mérito. Nesse sentido: INÉP-
CIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA Verifi-
ca-se de pronto que a Autora da ação, ora Apelada, não comprovou
sua qualidade de contribuinte, quanto menos de ter efetuado os pa-
gamentos referentes a Taxa de Iluminação Pública no período em
que houve a sua incidência ilegal e não abrangido pela prescrição.
(...)a prova da sua condição de Contribuinte, requisito essencial para
a identificação de ser a Apelada detentora de tal Direito, a repetição
do indébito, é obrigatória. (...) Nesse sentido, não é demais lembrar
que o art. 333, I, do Código de Processo Civil, disciplina que é ônus
do Autor a prova do fato constitutivo de seu direito, do qual não se
desincumbiu, o que reforça ainda mais sua ilegitimidade para pleitear
a repetição do indébito. Diante dos aspectos apontados, impõe-se o
reconhecimento da ilegitimidade ativa da Apelada para a propositura
da presente ação, com a extinção do processo, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (...)
(TJPR 1ª CC - AC 458.788-4 - Rel. Desa. Vilma Régia Ramos de
Rezende - j. em 02.04.2008 - DJ7590). Assim, deve a demanda ser
extinta sem resolução do mérito, pela ausência de legitimidade de
parte (artigos 3º e 267, VI, do CPC) e, em decorrência, a apelada ser
condenada à integralidade do pagamento das verbas de sucumbência
fixadas em sentença, restando prejudicado o exame dos demais tópi-
cos do recurso. III - Destarte, tendo em vista que a pretensão do
apelante contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendi-
mento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte
do recurso e na parte conhecida dou-lhe provimento, para cassar a
sentença proferida ante a ilegitimidade de parte e, em conseqüência,
condeno a apelada ao pagamento integral das verbas de sucumbên-
cia, atendido o disposto pelo art. 12 da Lei 1060/50. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0016 . Processo/Prot: 0544677-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/323656. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000191 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Marisa Pe-
reira. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara
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I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos em Ação De-
claratória c/c Repetição de Indébito, proposta pela apelada contra o
apelante, declarando, via controle difuso de constitucionalidade, a
inconstitucionalidade da Lei Municipal 038/92, condenando o ape-
lante a restituir à apelada os valores indevidamente recebidos a título
de taxa de iluminação pública no período de 04 de setembro de 2001
até a data da entrada em vigência da Lei Municipal que porventura
tenha regulamentado o art. 149-A da CF, devidamente corrigidos
pelo IGPM/FGV a partir das datas dos pagamentos indevidos e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da sentença. Por fim, condenou ambas as partes ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento de cinqüenta reais), na proporção de 75% para o ape-
lante e 25% para a apelada, com a devida compensação. Inconfor-
mado, o Município recorreu alegando preliminarmente a inépcia da
inicial, uma vez que não foram juntados documentos hábeis a com-
provar o direito da autora, já que não restou provada a cobrança de
taxa de iluminação pública em data anterior à EC 39/02; que a refe-
rida documentação deveria acompanhar a inicial, de acordo com os
arts. 283 e 386 do CPC. No mérito alega que a iluminação pública é
serviço prestado pelo ente público que necessita de contraprestação
pelos usuários e que preenche os requisitos de especificidade o que
atende ao disposto pelo art. 79 do CTN; que em razão de liminar
concedida em ação civil pública no período compreendido entre 22/
03/1999 a 03/09/2001 não houve qualquer cobrança da referida taxa;
que somente é possível restituir aquilo que a parte comprovou ter
pago. Por fim, pugna pela reforma das verbas de sucumbência a fim
de que a condenação recaia igualmente para ambas as partes, já que
o ganho da apelada não ultrapassa 1/5 de sua pretensão inicial. Pede
a reforma da sentença com o acolhimento da preliminar levantada, a
improcedência do pedido da apelada ou, alternativamente, pugna pela
redistribuição das verbas de sucumbência. A apelada apresentou con-
tra-razões (fls. 80/89) pugnando pelo desprovimento do recurso. É o
relatório. II - Embora tempestivo1, não estão presentes todos os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade do recurso, como se vê a
seguir. Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da especifici-
dade e divisibilidade do serviço. Neste tópico entendo que o recurso

não deve ser conhecido. De acordo com §1º2 do artigo 518 do CPC,
o juiz não receberá o recurso de apelação contra sentença proferida
em conformidade com Súmula do STJ ou do STF. No caso dos au-
tos, o recurso foi recebido integralmente impondo-se então, em ra-
zão do dispositivo retro referido, o seu não conhecimento nesta par-
te, por estar a sentença conforme o disposto na Súmula 670 do STF.
3 Superada essa questão, da qual não conheço, passo à análise das
demais matérias argüidas no recurso do Município de Guaraniaçu.
Alega o apelante que a autora não carreou à inicial documentos com-
probatórios do efetivo pagamento da taxa de iluminação pública, o
que conduziria à improcedência dos pedidos. Em princípio compete
à apelada anexar os documentos necessários à comprovação de seu
direito à inicial, ou seja, as contas de luz referente ao período não
prescrito. Em não possuindo referido documento, esta Corte tem
aceitado a relação da COPEL. No entanto, no presente caso, a ação
foi ajuizada em 15.12.2004 (fl. 02 verso), iniciando-se o período não
prescrito cinco anos antes, mais exatamente em 15.12.1999. Signifi-
ca dizer que o objeto da ação de repetição são os valores pagos entre
dezembro de 1999 a dezembro de 2002, por força da EC nº 39 de
dezembro de 2002, que instituiu a cobrança da COSIP, considerada
constitucional até a presente data. Porém, a conta de luz anexa à
inicial (fl. 08) é de 25.04.2004, ou seja, período em que a TIP já não
era mais cobrada por conta da referida Emenda Constitucional, sen-
do que não restou comprovado um único pagamento indevido da
taxa em questão, como é aceito por este Tribunal. Assim, no período
não prescrito não fez a apelada prova de que houvesse pago qual-
quer valor a título de Taxa de Iluminação Pública ao apelante, como
lhe competia. Deste modo, a recorrida não provou ter ocorrido o
fato que lhe daria o direito à restituição (art. 333, I do CPC), pois
para requerer a repetição de indébito dos valores pagos indevida-
mente a título de taxa de iluminação pública é necessário comprovar
que realizou tais pagamentos. Sendo assim, ausente tal comprova-
ção, imperioso o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa, extin-
guindo-se o processo sem julgamento do mérito. Nesse sentido: INÉP-
CIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA Verifi-
ca-se de pronto que a Autora da ação, ora Apelada, não comprovou
sua qualidade de contribuinte, quanto menos de ter efetuado os pa-
gamentos referentes a Taxa de Iluminação Pública no período em
que houve a sua incidência ilegal e não abrangido pela prescrição.
(...)a prova da sua condição de Contribuinte, requisito essencial para
a identificação de ser a Apelada detentora de tal Direito, a repetição
do indébito, é obrigatória. (...) Nesse sentido, não é demais lembrar
que o art. 333, I, do Código de Processo Civil, disciplina que é ônus
do Autor a prova do fato constitutivo de seu direito, do qual não se
desincumbiu, o que reforça ainda mais sua ilegitimidade para pleitear
a repetição do indébito. Diante dos aspectos apontados, impõe-se o
reconhecimento da ilegitimidade ativa da Apelada para a propositura
da presente ação, com a extinção do processo, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (...)
(TJPR 1ª CC - AC 458.788-4 - Rel. Desa. Vilma Régia Ramos de
Rezende - j. em 02.04.2008 - DJ7590). Assim, deve a demanda ser
extinta sem resolução do mérito, pela ausência de legitimidade de
parte (artigos 3º e 267, VI, do CPC) e, em decorrência, a apelada ser
condenada à integralidade do pagamento das verbas de sucumbência
fixadas em sentença, restando prejudicado o exame dos demais tópi-
cos do recurso. III - Destarte, tendo em vista que a pretensão do
apelante contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendi-
mento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte
do recurso e na parte conhecida dou-lhe provimento, para cassar a
sentença proferida ante a ilegitimidade de parte e, em conseqüência,
condeno a apelada ao pagamento integral das verbas de sucumbên-
cia, atendido o disposto pelo art. 12 da Lei 1060/50. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator
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I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos em Ação De-
claratória c/c Repetição de Indébito, proposta pela apelada contra o
apelante, declarando, via controle difuso de constitucionalidade, a
inconstitucionalidade da Lei Municipal 038/92, condenando o ape-
lante a restituir à apelada os valores indevidamente recebidos a título
de taxa de iluminação pública no período de 04 de setembro de 2001
até a data da entrada em vigência da Lei Municipal que porventura
tenha regulamentado o art. 149-A da CF, devidamente corrigidos
pelo IGPM/FGV a partir das datas dos pagamentos indevidos e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da sentença. Por fim, condenou ambas as partes ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento de cinqüenta reais), na proporção de 75% para o ape-
lante e 25% para a apelada, com a devida compensação. Inconfor-
mado, o Município recorreu alegando preliminarmente a inépcia da
inicial, uma vez que não foram juntados documentos hábeis a com-
provar o direito da autora, já que não restou provada a cobrança de
taxa de iluminação pública em data anterior à EC 39/02; que a refe-
rida documentação deveria acompanhar a inicial, de acordo com os
arts. 283 e 386 do CPC. No mérito alega que a iluminação pública é
serviço prestado pelo ente público que necessita de contraprestação
pelos usuários e que preenche os requisitos de especificidade o que
atende ao disposto pelo art. 79 do CTN; que em razão de liminar
concedida em ação civil pública no período compreendido entre 22/
03/1999 a 03/09/2001 não houve qualquer cobrança da referida taxa;
que somente é possível restituir aquilo que a parte comprovou ter
pago. Por fim, pugna pela reforma das verbas de sucumbência a fim
de que a condenação recaia igualmente para ambas as partes, já que
o ganho da apelada não ultrapassa 1/5 de sua pretensão inicial. Pede
a reforma da sentença com o acolhimento da preliminar levantada, a
improcedência do pedido da apelada ou, alternativamente, pugna pela
redistribuição das verbas de sucumbência. A apelada apresentou con-

tra-razões (fls. 81/90) pugnando pelo desprovimento do recurso. É o
relatório. II - Embora tempestivo1, não estão presentes todos os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade do recurso, como se vê a
seguir. Afirma a municipalidade ser indevida a repetição do indébito,
sob o fundamento de que estão presentes os requisitos da especifici-
dade e divisibilidade do serviço. Neste tópico entendo que o recurso
não deve ser conhecido. De acordo com §1º2 do artigo 518 do CPC,
o juiz não receberá o recurso de apelação contra sentença proferida
em conformidade com Súmula do STJ ou do STF. No caso dos au-
tos, o recurso foi recebido integralmente impondo-se então, em ra-
zão do dispositivo retro referido, o seu não conhecimento nesta par-
te, por estar a sentença conforme o disposto na Súmula 670 do STF.
3 Superada essa questão, da qual não conheço, passo à análise das
demais matérias argüidas no recurso do Município de Guaraniaçu.
Alega o apelante que a autora não carreou à inicial documentos com-
probatórios do efetivo pagamento da taxa de iluminação pública, o
que conduziria à improcedência dos pedidos. Em princípio compete
à apelada anexar os documentos necessários à comprovação de seu
direito à inicial, ou seja, as contas de luz referente ao período não
prescrito. Em não possuindo referido documento, esta Corte tem
aceitado a relação da COPEL. No entanto, no presente caso, a ação
foi ajuizada em 17.12.2004 (fl. 02 verso), iniciando-se o período não
prescrito cinco anos antes, mais exatamente em 17.12.1999. Signifi-
ca dizer que o objeto da ação de repetição são os valores pagos entre
dezembro de 1999 a dezembro de 2002, por força da EC nº 39 de
dezembro de 2002, que instituiu a cobrança da COSIP, considerada
constitucional até a presente data. Porém, a conta de luz anexa à
inicial (fl. 08) é de 23.05.2004, ou seja, período em que a TIP já não
era mais cobrada por conta da referida Emenda Constitucional, sen-
do que não restou comprovado um único pagamento indevido da
taxa em questão, como é aceito por este Tribunal. Assim, no período
não prescrito não fez a apelada prova de que houvesse pago qual-
quer valor a título de Taxa de Iluminação Pública ao apelante, como
lhe competia. Deste modo, a recorrida não provou ter ocorrido o
fato que lhe daria o direito à restituição (art. 333, I do CPC), pois
para requerer a repetição de indébito dos valores pagos indevida-
mente a título de taxa de iluminação pública é necessário comprovar
que realizou tais pagamentos. Sendo assim, ausente tal comprova-
ção, imperioso o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa, extin-
guindo-se o processo sem julgamento do mérito. Nesse sentido: INÉP-
CIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA Verifi-
ca-se de pronto que a Autora da ação, ora Apelada, não comprovou
sua qualidade de contribuinte, quanto menos de ter efetuado os pa-
gamentos referentes a Taxa de Iluminação Pública no período em
que houve a sua incidência ilegal e não abrangido pela prescrição.
(...)a prova da sua condição de Contribuinte, requisito essencial para
a identificação de ser a Apelada detentora de tal Direito, a repetição
do indébito, é obrigatória. (...) Nesse sentido, não é demais lembrar
que o art. 333, I, do Código de Processo Civil, disciplina que é ônus
do Autor a prova do fato constitutivo de seu direito, do qual não se
desincumbiu, o que reforça ainda mais sua ilegitimidade para pleitear
a repetição do indébito. Diante dos aspectos apontados, impõe-se o
reconhecimento da ilegitimidade ativa da Apelada para a propositura
da presente ação, com a extinção do processo, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (...)
(TJPR 1ª CC - AC 458.788-4 - Rel. Desa. Vilma Régia Ramos de
Rezende - j. em 02.04.2008 - DJ7590). Assim, deve a demanda ser
extinta sem resolução do mérito, pela ausência de legitimidade de
parte (artigos 3º e 267, VI, do CPC) e, em decorrência, a apelada ser
condenada à integralidade do pagamento das verbas de sucumbência
fixadas em sentença, restando prejudicado o exame dos demais tópi-
cos do recurso. III - Destarte, tendo em vista que a pretensão do
apelante contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e entendi-
mento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço em parte
do recurso e na parte conhecida dou-lhe provimento, para cassar a
sentença proferida ante a ilegitimidade de parte e, em conseqüência,
condeno a apelada ao pagamento integral das verbas de sucumbên-
cia, atendido o disposto pelo art. 12 da Lei 1060/50. Curitiba, 26 de
novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator
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Marcelo de Lima Contini 023 0497134-4
Marcelo Fernandes Polak 055 0521580-3
Marcelo Oliva Murara 008 0512742-4
Marcelo Szadkoski 035 0507793-8
Marcelo Vinícius Zocchi 070 0505120-7
Márcia Fernandes Bezerra 022 0491610-5

062 0494856-3
Márcio Alexandre Cavenague 061 0490292-3
Marco Antônio Gomes de Oliveira 019 0512384-2/01
Marcos Antonio Silio 084 0496550-4
Marcos Aurélio de Lima Júnior 064 0456820-9
Marcos Rogerio Schmidt 028 0492743-3
Marcus Rodrigo do Nascimento 077 0512065-2
Mari Kakawa 029 0479464-9
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 074 0414112-2
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 014 0515816-1
Maria Noeli Faé 056 0439272-9/01
Marisa da Silva Sigulo 051 0496667-4
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 055 0521580-3
Maurício Sidney Fazolo 070 0505120-7
Melissa Achcar Capriglione 008 0512742-4
Melissa Barbieri de Oliveira 033 0472933-1
Michel Knolseisen 049 0498492-5
Michelly Alberti 040 0474586-0
Miguel Angelo Salgado 009 0535775-1/01
Milton Adriano de Oliveira 050 0458622-1
Milton Luiz Cleve Küster 061 0490292-3
Moises Eduardo Bogo 067 0473488-5
Natália Bitencourt Gasparin 007 0499830-9/02
Natanoel Zahorcak 006 0492879-8
Noeli de Souza Machado 033 0472933-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 038 0536308-4/01
Osmar Nodari 016 0451841-8

082 0447523-6/01
Osmires João Carlos Turra 018 0518147-3
Oswaldo Tondo 073 0479007-4
Paola Ribeiro Nunes de Melo 064 0456820-9
Paulo Cesar Jorge Filho 051 0496667-4
Pedro Fratucci Savordelli 063 0494014-5
Priscila Camargo Pereira da Cunha 024 0520587-8
Rafael Baggio Berbicz 007 0499830-9/02
Raimundo Ferreira Matos 030 0523529-8
Raphael Anderson Luque 020 0468896-4
Raquel Regina Bento Farah 066 0501916-7
Raul Mazza do Nascimento 042 0535343-9
Reinaldo Vinicius G. Vieira 063 0494014-5
Reinaldo Woellner 011 0476847-6
Renan Maciel Brasil 026 0509479-1
Renata Cristina do Lago 065 0506835-7
Ricardo Eppinger 055 0521580-3
Ricardo Francisco Ruani 049 0498492-5
Ricardo Lucas Calderón 066 0501916-7
Rita de Cássia C. d. Oliveira 047 0456526-6
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 079 0452823-4/01

080 0452823-4/02
Roberta Sandoval França 014 0515816-1

025 0514069-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 013 0521218-2
Roberto Aurichio Junior 084 0496550-4
Roberto Eugenio de Oliveira 045 0521361-8
Roberto Eurico Schmidt Junior 075 0463386-3
Roberto Jonas 031 0444691-7
Roberto Shigueo Taki 016 0451841-8
Robson Fari Nassin 064 0456820-9
Rodrigo Gaspar Teixeira 006 0492879-8

018 0518147-3
Rodrigo Jonas Savalhia 040 0474586-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 079 0452823-4/01

080 0452823-4/02
Ronaldo Camilo 050 0458622-1
Rosa Olimpia Maia 074 0414112-2
Rosângela Aparecida dos Santos 011 0476847-6
Rosanna di Luca Melani 045 0521361-8
Rosemeri Pereira da Silva 058 0463447-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 013 0521218-2
Sandra Regina Rodrigues 001 0454229-4/01

003 0442087-5/01
Sandro Luís Tomás B. Romanelli 044 0518965-1
Sandro Mansur Gibran 015 0479837-2
Santiago Losso 046 0509068-8
Sebastião Ferreira do Prado 077 0512065-2
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 016 0451841-8
Simone Ceretta Lima 054 0460478-4
Simone Rocha de Cristo Leite 010 0527274-4/01
Tania Milani S. Eichelberger 083 0466438-4
Tatiana Villardo Calderón 066 0501916-7
Tatyane Priscila Portes Stein 005 0436366-4/02
Terezinha Demartino 068 0466668-2
Thais Fernanda Pimentel do Lago 069 0458100-0
Thiago Caversan Antunes 062 0494856-3
Tirone Cardozo de Aguiar 003 0442087-5/01
Valdeir Borges Santos 013 0521218-2
Valdir Schirlo 041 0514520-6
Vanessa Monique Blavignac 063 0494014-5
Vanete Steil Villatori 012 0507614-2
Vera Alice Szadkoski Porfírio 035 0507793-8
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 034 0507460-4
Vicente de Paulo Estevez Vieira 074 0414112-2
Vicente Magalhães 044 0518965-1
Vilma Thomal 001 0454229-4/01
Vinicios Moro Conque 017 0504662-6/01
Vitor Hugo Rankel 072 0452327-7/01
Viviane Fuchs 044 0518965-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0454229-4/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/80673. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 454229-4 Declaratória. Embargante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, San-
dra Regina Rodrigues, Ana Paula Domingues dos Santos. Embarga-
do: Dirce Ayres da Silva, José Paulo de Almeida (maior de 60 anos),
Josefina Gomes (maior de 60 anos), Manoel Aldigueri, Maria de
Lourdes Alves, Melciades Ferreira dos Santos (maior de 60 anos),
Comercinio Rota (maior de 60 anos), Ângelo Aparecido Tessaro
(maior de 60 anos), João Alves Teixeira (maior de 60 anos), Mario
Teixeira (maior de 60 anos), Egídio Moura Nunes (maior de 60 anos).
Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 201. Nº Livro: 7. Julgado
em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da 11ª Câmara Cível, em composição integral, do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento aos Em-
bargos Infringentes, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES - SERVIÇO PÚBLICO DE TELE-
FONIA POR MEIO DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSI-
CA MENSAL - LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - EN-
TENDIMENTO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - SÚMULA 356 - RECURSO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0466706-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/7308. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Im-
petrante: Dicavel - Distribuidora Catarinense de Veículos Ltda. Ad-
vogado: Léo Angelo Zanella Júnior, Aurino Muniz de Souza, Arnal-
do Zanela. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Barracão -
Corregedor do Foro Extrajudicial. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 202. Nº Livro: 7. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da 11ª Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o processo, sem
resolução de mérito. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
ATO DE JUÍZA CORREGEDORA DO FORO EXTRAJUDICIAL
QUE INDEFERE PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PROTES-
TO POR AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE - CARACTERIZAÇÃO
DE ENDOSSO-MANDATO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

0003 . Processo/Prot: 0442087-5/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/63430. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 442087-5 Declaratória. Embargante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues. Embargado: José dos Reis Muniz (maior
de 60 anos), Jair Araujo da Silva, Celso Lourenço, Rosildo Apareci-
do da Silva, Gerson Dias Lima. Advogado: Tirone Cardozo de Agui-
ar. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 203. Nº Livro: 7. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em composição integral, por
unanimidade de votos, em RECEBER os embargos infringentes, con-
soante o voto minoritário; ficando, conseqüentemente, restabelecida
e sentença de primeiro grau de jurisdição, inclusive no concernente
aos encargos da sucumbência. EMENTA: EMBARGOS INFRIN-
GENTES - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE SUA COBRANÇA - IM-
PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - PROVIMENTO DA
APELAÇÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, EM CONFRONTO
COM A SÚMULA 356 DO STJ - EMBARGOS RECEBIDOS. Con-
soante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, solidificado
em sua Súmula nº 356, “é legítima a cobrança de tarifa básica pelo
uso dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS,
RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP
872.584/RS).

0004 . Processo/Prot: 0452129-1/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/110497. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 452129-1 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira. Embargado: Luzia Pereira Fernandes, Osvaldo Go-
mes da Silva. Advogado: Amanda Goda Gimenes. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 204. Nº Livro: 7. Jul-
gado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em composição integral, por
unanimidade de votos, em RECEBER os embargos infringentes, con-
soante o voto minoritário; ficando, conseqüentemente, restabelecida
e sentença de primeiro grau de jurisdição, inclusive no concernente
aos encargos da sucumbência. EMENTA: EMBARGOS INFRIN-
GENTES - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE SUA COBRANÇA - IM-
PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - PROVIMENTO DA
APELAÇÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, EM CONFRONTO
COM A SÚMULA 356 DO STJ - EMBARGOS RECEBIDOS. Con-
soante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, solidificado
em sua Súmula nº 356, “é legítima a cobrança de tarifa básica pelo
uso dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS,
RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP
872.584/RS).

0005 . Processo/Prot: 0436366-4/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/38824. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 436366-4 Declaratória. Embargan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soares Vargas, Isabel Apa-
recida Holm, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo.
Embargado: Maria de Lurdes Portella, Paulo Kotrich, Carlos Braz
de Almeida Ferraz, Mario Staniszewski (maior de 60 anos), Gilberto
Matoso Cordeiro. Advogado: Tatyane Priscila Portes Stein. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
205. Nº Livro: 7. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em composição integral, por
unanimidade de votos, em RECEBER os embargos infringentes, con-
soante o voto minoritário; ficando, conseqüentemente, restabelecida
e sentença de primeiro grau de jurisdição, inclusive no concernente
aos encargos da sucumbência. EMENTA: EMBARGOS INFRIN-
GENTES - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE SUA COBRANÇA - IM-
PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - PROVIMENTO DA
APELAÇÃO, POR MAIORIA DE VOTOS, EM CONFRONTO
COM A SÚMULA 356 DO STJ - EMBARGOS RECEBIDOS. Con-
soante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, solidificado
em sua Súmula nº 356, “é legítima a cobrança de tarifa básica pelo
uso dos serviços de telefonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS,
RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP
872.584/RS).

0006 . Processo/Prot: 0492879-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/113707. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00073988 Anulatória. Apelante: Luiz Marcelo Pereira.
Advogado: Natanoel Zahorcak. Apelado: Silmara Martins Venâncio.
Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 11907. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - ANULATÓRIA C/C RESPONSA-
BILIDADE CIVIL - DECADÊNCIA OPERADA EM RELAÇÃO À
PRIMEIRA AÇÃO - POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO
DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS EM DECORRÊNCIA DOS ATOS
ILÍCITOS PRATICADOS NA PARTILHA AMIGÁVEL - SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0499830-9/02 Agravo

. Protocolo: 2008/310483. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 499830-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed Curiti-
ba - Sociedade Cooperativa de Médicos. Advogado: Rafael Baggio
Berbicz, Lizete Rodrigues Feitosa. Agravado: Hapner & Kroetz Ad-

vogados, Hapner & Kroetz Participações Ltda, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Advogado: Ivan Xavier Vi-
anna Filho, Natália Bitencourt Gasparin, Fernanda Ferreira da Ro-
cha Loures. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 11908. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo interno, nos termos do voto do Juiz Relator Convocado. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NE-
GOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO VOLTA-
DO CONTRA DECISÃO DO JULGADOR SINGULAR QUE DE-
FERIU A PROVA PERICIAL EM AÇÃO DE ARBITRAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO NEGATÓRIO
DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE SE
DEMONSTRA CORRETA DIANTE DA NECESSIDADE DA RE-
ALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, PARA POSSIBILITAR AO
JUÍZO A ANÁLISE CORRETA DA QUESTÃO POSTA PARA
APRECIAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO.

0008 . Processo/Prot: 0512742-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195343. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000613 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Agra-
vante: Mds Cavalari e Cia Ltda Me. Advogado: Aziz Simão Filho.
Agravado: Chevron Brasil Ltda, Auto Posto Tsj Ltda, Estação I -
Auto Posto Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Murara, Melissa Achcar
Capriglione. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 11909. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo
de Instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - EMBARGOS DE RE-
TENÇÃO POR BENFEITORIA - EFEITO SUSPENSIVO NEGA-
DO EM PRIMEIRO GRAU - EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE
RENÚNCIA AO DIREITO DE RETENÇÃO OU INDENIZAÇÃO
POR BENFEITORIA - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS -
REQUISITO INDISPENSÁVEL - DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0535775-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/318388. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 535775-1 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: Copel Distribuição Sa. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Carlos
Freire Faria, Adriana de Paula Baratto, Miguel Angelo Salgado. Agra-
vado: Odimar Hilgemberg. Advogado: Fabrício Fontana. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11910. Nº
Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Juiz Relator Convocado. EMENTA: RE-
CURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE DÁ PROVIMENTO DE
PLANO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS - RECURSO DESPROVIDO. A declaração
de que não pode prover as custas processuais sem prejuízo do sus-
tento próprio ou da família, é o que basta para o deferimento da
Justiça Gratuita.

0010 . Processo/Prot: 0527274-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/287070. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 527274-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Haidar Bobhi
Omar, Fátima Charchich Omar, Ibrahim Mohamed Charchich. Advo-
gado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Adel El-Tasse. Agravado: Szniter
Administração e Participações Ltda. Advogado: Simone Rocha de
Cristo Leite, Adriano Barbosa, Germano Alberto Dresch Filho. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 11911. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: AGRAVO. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 557, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IN-
SATISFAÇÃO DA PARTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DE PROCU-
RAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA. IN-
FRINGÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 525, INC. i, DO CPC.
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

0011 . Processo/Prot: 0476847-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44174. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001176 Cobrança. Apelante: Adrianinho Comercio de
Fogos Ltda. Advogado: Horacio Nelson de Miranda Coutinho. Ape-
lante: Rodolpho Gazabin Junior. Advogado: Reinaldo Woellner. Ape-
lado: Cejen Engenharia Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II,
Rosângela Aparecida dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
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Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11912.
Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os apelos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DOIS RECURSOS -
AÇÃO DE COBRANÇA - LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - PRE-
LIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO SUSCITA-
DA EM CONTRA-RAZÕES - PRAZO EM DOBRO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 191, DO CPC - RÉUS COM PROCURADORES DI-
VERSOS - BENEFÍCIO QUE INDEPENDE DE REQUERIMEN-
TO PRÉVIO - PRELIMINAR AFASTADA - DESCONTO NO ALU-
GUEL PARA REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS PELO LOCA-
TÁRIO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - BENFEITORIAS NÃO
REALIZADAS - AUSÊNCIA DE PROVA POR PARTE DO LOCA-
TÁRIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0507614-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/179102. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001201 Ação de Despejo. Apelante: Iris Color Ex-
press Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. Advogado: André
Massignan Berejuk. Apelado: Clube Curitibano. Advogado: Vanete
Steil Villatori. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry.
Nº Acórdão: 11913. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO -
DUAS DEMANDAS - PROCEDÊNCIA COM RELAÇÃO A UMA
E PARCIAL PROCEDÊNCIA COM RELAÇÃO À OUTRA - DE-
SOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL - PERDA OBJETO -
MOTIVO PELO QUAL FOI DADO PARCIAL PROVIMENTO -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Tendo o apelante dado
causa à propositura da ação, é de somenos importância o posterior
esvaziamento, em parte, de seu objeto, ainda mais quando sua atitu-
de de reconhecimento do pleito deduzido em juízo é que ensejou a
perda do objeto da demanda, sendo-lhe devido os ônus de sucum-
bência. (...).” (TJPR, Apelação Cível nº 217210-1, 15ª Câmara Cí-
vel, Rel. Juiz Conv. Luis Espíndola, pub. 29/04/2005).

0013 . Processo/Prot: 0521218-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/227451. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000022 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Agravado: Ana Maria Vieira. Advogado: Valdeir Borges San-
tos, Júnior Carlos F. Moreira. Interessado: Matheus Henrique de
Carvalho Vieira, Carlos Adalberto Vieira, Paulo Sérgio Vieira. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 11914. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INVENTÁRIO. CÁLCULO DO ITCMD. DISCORDÂN-
CIA MANIFESTADA PELA FAZENDA PÚBLICA. PRECLUSÃO
TEMPORAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA, QUE IMPÕE O REGULAR PROCESSAMENTO DA IMPUG-
NAÇÃO NA FORMA DO ART. 1.013 DO CPC. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0014 . Processo/Prot: 0515816-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/213589. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00078339 Cobrança. Apelante: R. G. Design Ltda. Ad-
vogado: Roberta Sandoval França, José Arlindo Lemos Chemin.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: R.
G. Design Ltda. Advogado: Roberta Sandoval França, José Arlindo
Lemos Chemin. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
11915. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento a ambos os
apelos, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIÇOS TELEFÔNICOS CO-
BRADOS INDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO. CABIMENTO.
PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENÁRIO. ART. 205, CAPUT DO CC/
02. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 2.028 DO
CC/02. INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO TRIENAL,
QUINQUENAL E VINTENÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 1916, DA SÚMULA 39/STJ E DOS DECRETOS
Nº 20.910/32 E 4.597/42. EMPRESA PRIVADA. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO EM AÇÃO DIVERSA.
INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE. CESSAÇÃO DO CONTRATO NA VIGÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE
DAS NORMAS CONSUMERISTAS. JUROS DE MORA DE 1%
AO MÊS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. SÚMULA 188
DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DES-
CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELOS PROVI-

DOS EM PARTE.

0015 . Processo/Prot: 0479837-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/50086. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00073655 Declaratória. Apelante: Kadima Empreendi-
mentos e Participações Ltda. Advogado: Sandro Mansur Gibran,
Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Apelante: Nibrastur Turismo e
Viagens Ltda. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima. Apelado:
Kadima Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Sandro
Mansur Gibran, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Apelado: Ni-
brastur Turismo e Viagens Ltda. Advogado: Emerson Norihiko
Fukushima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
11916. Nº Livro: 378. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de Apelação de Kadima Empreendimentos e Participações Ltda.
e dar provimento ao recurso de Apelação de Nibrastur Turismo e
Viagens Ltda.. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C
RESTITUIÇÃO DE VALORES - LOCAÇÃO DE SHOPPING CEN-
TER - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO NO FUNDO DE INSTA-
LAÇÃO E DECORAÇÃO (FIDEC) - CLÁUSULA PENAL - PRE-
VISÃO DE PERDA INTEGRAL DOS VALORES PAGOS - PENA-
LIDADE EXCESSIVA - CUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRI-
GAÇÃO - POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO MAGISTRA-
DO - ART. 924 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - DECISÃO MANTI-
DA - APELAÇÃO 2 - INSURGÊNCIA QUANTO À SUCUMBÊN-
CIA - ACOLHIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E
DESPESAS PROCESSUAIS ALTERADOS. APELAÇÃO 1 DES-
PROVIDA. APELAÇÃO 2 PROVIDA.

0016 . Processo/Prot: 0451841-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244917. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000370 Ação de Despejo. Apelante: Varanda Admi-
nistração de Hoteis Ltda. Advogado: Osmar Nodari. Apelado: Abec
- Associação Brasileira de Educação e Cultura. Advogado: Carlos
Cristiano Camargo Aranha, Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Roberto
Shigueo Taki. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11917. Nº Livro: 378. Julgado
em: 29/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA JULGADA PROCEDENTE EM PRIMEIRO GRAU.
IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO IMÓVEL POR BEN-
FEITORIAS. RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO. DECISÃO
CORRETA. RECUSO NÃO-PROVIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 1. Ha-
vendo renúncia expressa no contrato, não há que se falar em indeni-
zação ou retenção por benfeitorias. 2. O mero exercício regular de
direito de ação não caracteriza litigância de má-fé. 3. Recurso co-
nhecido e não-provido.

0017 . Processo/Prot: 0504662-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/303376. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 504662-6 Agravo de Instrumento. Embargante: Neuza Maria
Carmezini. Advogado: Irineu Galeski Junior. Embargado: Aparecido
Bueno de Camargo. Advogado: César Augusto Brotto, Vinicios Moro
Conque, Adriana Moro Conque Prigol. Embargado: Plínio Armando
Zanardi. Advogado: Henrique Schneider Neto. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11918.
Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGADO. INEXISTÊN-
CIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REAPRECIAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PREQUES-
TIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventadas
omissões e contradições, vez que as questões foram suficientemente
analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0018 . Processo/Prot: 0518147-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/222821. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000502 Manutenção de Posse. Agravante: Rosemari
Bernardo. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Agravado: João Al-
berto Rocha Guimarães. Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves,
Osmires João Carlos Turra. Interessado: Éolus Administração Parti-
cipação e Empreendimentos Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11919. Nº Livro:
379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE DESPEJO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SEN-
TENÇA - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO - NECES-

SIDADE DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 64 DA LEI Nº 8.245/91 - MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - RECOLHIMENTO E SUS-
PENSÃO, ATÉ QUE O EXEQÜENTE PRESTE CAUÇÃO NOS
AUTOS - DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0512384-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/300984. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 512384-2 Agravo de Instrumento. Embargante: Francisco As-
sis de Lima. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Embar-
gado: Habib Hachen El Husseine. Advogado: Luiz Fernando de Quei-
roz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 11920. Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração,
sem efeito modificativo. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - DEFEITO SA-
NADO. Constatada a existência de omissão, os embargos de decla-
ração merecem ser acolhidos, sanando-se o defeito. EMBARGOS
ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO.

0020 . Processo/Prot: 0468896-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/8724. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000372 Prestação de Contas. Apelante: Z. A. R..
Advogado: Flávio Steinberg Bexiga. Apelado: F. R. M.. Advogado:
Raphael Anderson Luque. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz An-
tônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão: 11921.
Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS MOVIDA POR HERDEIRO DA MANDANTE
FALECIDA CONTRA A MANDATÁRIA JULGADA PROCEDEN-
TE - APELO CONHECIDO - PRELIMINARE DE INÉPCIA DA
INICIAL REJEITADA - MÉRITO - REQUERIDA QUE MOVI-
MENTOU LIVREMENTE NUMERÁRIO CONSTANTE NA CON-
TA BANCÁRIA DA FALECIDA - DEVER DA APELANTE, NA
QUALIDADE DE MANDATÁRIA E ADMINISTRADORA DE
BENS DE TERCEIROS, DE PRESTAR AS CONTAS SOLICITA-
DAS - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. A quem administra bens e interesses alheios corre o
dever jurídico e ético de oferecer suas contas. Aliás, podem ser cha-
mados a prestar contas todos àqueles que têm sob sua guarda e ad-
ministração bens alheios, estando nesse caso o inventariante, o tutor,
o curador, o testamenteiro, o gestor de negócio, o depositário, o
preposto, o comissário e o mandatário. No caso dos autos a Apelan-
te foi justamente mandatária da genitora falecida do Apelado, atra-
vés de procuração, tendo direito à livre movimentação de sua conta
bancária.

0021 . Processo/Prot: 0435049-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167182. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000311 Retificação. Apelante:
Aurea Aparecida da Silva. Advogado: Fernando Aloísio Hein, Eloi
Antônio Salvador. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 11922. Nº Livro: 379. Jul-
gado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO. PRETENSÃO DE COR-
RIGIR SUPOSTOS EQUÍVOCOS NA CERTIDÃO DO SEGUN-
DO CASAMENTO, SOBRETUDO, COM O OBJETIVO DE OB-
TER APOSENTADORIA. SENTENCA QUE DECLARA, DE OFÍ-
CIO, A NULIDADE DO SEGUNDO REGISTRO CIVIL E DO SE-
GUNDO CASAMENTO. INFRINGÊNCIA AOS ARTIGOS 183, VI,
E 207, DO CC/1916, VIGENTES À ÉPOCA. IMPEDIMENTO
MATRIMONIAL. NÃO PODEM CASAR AS PESSOAS CASA-
DAS. UTILIZAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO VICIA-
DO PARA O FIM DE POSSIBILITAR O SEGUNDO CASAMEN-
TO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DESTE MATRI-
MÔNIO. CERCEAMENTO DE DEFESA E DECISÃO EXTRA
PETITA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. É impos-
sível haver a retificação de dados tomando como base o sobrenome
adotado quando da celebração de casamento nulo. 2. Não há que se
falar em cerceamento de defesa se a prova não produzida em nada
influenciaria no julgamento da lide.Também, não há que se cogitar
em sentença extra petita, uma vez que é dever do juiz decretar as
nulidades de ofício. 3. Recurso conhecido e não-provido.

0022 . Processo/Prot: 0491610-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/109217. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000017 Declaratória. Apelante: Ronaldo
Pereira Rasquito. Advogado: Anderson Pizzólio Lucas. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia Fernandes Bezerra, Ana Paula
Domingues dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11923. Nº Livro: 379.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos

termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DE PROTESTO, MES-
MO APÓS PAGAMENTO DA DÍVIDA. DEVER DE INDENIZAR
CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. É dever do
credor, regularizada a situação de inadimplência, efetuar, imediata-
mente, o cancelamento do protesto junto aos órgãos de proteção ao
crédito. 2. Muito embora a utilização de qualquer critério para men-
surar o dano sofrido possa ser criticável, ao buscar o quantum corre-
to para a compensação do dano moral, deve o julgador procurar a
proteção máxima e integral da pessoa humana, procurando conhecer
a fundo as peculiaridades do caso, o modo de vida da vítima e os
reflexos que lhe sobrevieram com a lesão, para que possa fazer uma
avaliação mais precisa da extensão do dano, e com isso buscar o
valor mais justo 3. Recurso conhecido e provido.

0023 . Processo/Prot: 0497134-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/130620. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2008.00000153 Ordinária. Agravante: N. M. M.. Advogado: Marce-
lo de Lima Contini. Agravado: P. D.. Advogado: José Rodrigues Vi-
eira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 11924. Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

0024 . Processo/Prot: 0520587-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/226833. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000668 Declaratória. Apelante: Vivo Sa. Advogado:
Carmen Glória Arriagada Andrioli, Priscila Camargo Pereira da Cu-
nha. Apelado: Jamal Mestro El Masri. Advogado: Jean Anderson
Albuquerque. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Domingos Ramina Junior. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 11925. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e,
por maioria de votos, em dar parcial provimento à apelação, modifi-
cando a sentença hostilizada quanto ao termo inicial de incidência
dos juros moratórios, que passa a ser a data da publicação da senten-
ça, vencido o Relator neste aspecto, que negava provimento à apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TELEFONIA MÓVEL -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS
MORAIS - AGRAVO RETIDO - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - INEXISTÊNCIA DE PRE-
JUÍZO PARA AS PARTES - AGRAVO DESPROVIDO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - INCLUSÃO INDEVIDA DE VALORES EM FATU-
RA MENSAL - NÃO PAGAMENTO - INSCRIÇÃO DO NOME
DO AUTOR EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -
DANO MORAL - ALEGADA NÃO CONTRATAÇÃO DO SEGUN-
DO TERMINAL TELEFÔNICO - FATO NEGATIVO - ÔNUS DA
PROVA QUE INCUMBIA À REQUERIDA - NÃO COMPROVA-
ÇÃO - DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO - DANO
MORAL PRESUMIDO - QUANTUM FIXADO ADEQUADAMEN-
TE - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA
DO ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO - RECURSO PROVI-
DO, NESTA PARTE, POR MAIORIA. 1 - O julgamento antecipado
da lide não enseja cerceamento de defesa quando dele não decorrem
prejuízos às partes, mormente porque as provas são dirigidas ao Juiz,
que pode sobre elas formar livre convencimento. 2 - Tratando-se de
fato negativo, cabe à parte contrária o ônus de provar a sua ocorrên-
cia, e, uma vez não tendo se desincumbido dele, resta caracterizado
o dever de indenizar. 3 - O dano moral advindo com a inscrição do
nome do Apelado em órgãos de restrição ao crédito independe de
prova, pois é presumido. 4 - A quantia de R$10.000,00 mostra-se
adequada, em vista das circunstâncias do caso, para indenizar o dano
moral sofrido, não podendo ser reduzida. 5 - Os juros moratórios
incidem a partir da data da fixação da indenização devida pelos da-
nos imateriais ocasionados. Agravo retido desprovido e Apelação
Cível parcialmente provida.

0025 . Processo/Prot: 0514069-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/208727. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002453 Execução. Apelante: M. M. K.. Advoga-
do: Roberta Sandoval França. Apelado: C. D. J.. Advogado: Dirceu
Casagrande. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Domingos Ramina Junior. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 11926. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS - REDUÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DO QUANTUM PROVISORIAMENTE FIXADO - CIR-
CUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE, NA CASUÍSTICA, JUSTIFICAM
O RECONHECIMENTO DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO
ALIMENTAR, PELO VALOR POSTERIORMENTE ALTERADO
PELO ACÓRDÃO - SENTENÇA ESCORREITA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0509479-1 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/185434. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2001.00001068 Embargos a Execução.
Apelante: Renan Maciel Brasil, Cleirecy Werneck Brasil. Advogado:
Renan Maciel Brasil. Apelado: João Pedro Barbieri, Telma Rejane
Borcath Barbieri. Advogado: Angélica Borcath Barberi. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina
Junior. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 11927. Nº
Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao Recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO
DE LOCAÇÃO - FIANÇA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INU-
TILIDADE E DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL
PARA DEMONSTRAR FALSIDADE DE ASSINATURA - AUSÊN-
CIA DE OPORTUNO PREPARO DOS HONORÁRIOS DO PERI-
TO - PRECLUSÃO DO DIREITO DE PRODUZIR PROVA TÉC-
NICA - LEGITIMIDADE DA SEGUNDA APELANTE PLENA-
MENTE DEMONSTRADA - FIADORES RESPONSÁVEIS PELA
DÍVIDA DIANTE DA NÃO NOVAÇÃO DESTA E EM FACE DE
SUA PARTICIPAÇÃO NO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO APRESEN-
TADO COM A INICIAL, COM A INDICAÇÃO DE ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE JUROS - AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES - RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0490087-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/100024. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00001106 Declaratória. Apelante: Transbaraldi Trasnpor-
tes Ltda., Ouro e Prata Armazéns Gerais S/a. Advogado: Daniela
Brum da Silva, Camila Cachuba Wojciechowski. Apelado: Anair Motta
Ferreira dos Santos, Tc Administradora de Imóveis Ltda.. Advoga-
do: Deloa Muller. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
11928. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.

0028 . Processo/Prot: 0492743-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/114419. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000962 Embargos a Execução. Apelante:
Edemar Duarte, João Laudelino Duarte. Advogado: Angelo Ovildo
Zanuzo Denardin. Apelado: Alice Hamano. Advogado: Marcos Ro-
gerio Schmidt. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11929. Nº Livro:
379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO
DE LOCAÇÃO - FOTOCÓPIA DO TÍTULO SEM AUTENTICA-
ÇÃO E SEM A ASSINATURA DO LOCADOR - IRRELEVÂNCIA
- AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO CONTEÚDO DO CONTRA-
TO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - PREENCHIMEN-
TO REQUISITOS - LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - Fotocópia
não autenticada equipara-se ao original caso a contraparte não de-
monstre sua falsidade (Código de Processo Civil, art. 372). - A au-
sência de assinatura do locador no título não torna ineficaz ou invá-
lida a relação jurídica locatícia, mesmo porque em nenhum momento
o Apelante negou a vigência do contrato.

0029 . Processo/Prot: 0479464-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/55839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000085 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Mari
Kakawa. Apelado: Henrique Estacheski (maior de 60 anos). Advo-
gado: Fabrício Fontana. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão:
11930. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA - RESTITUIÇÃO
RELATIVA AO PERÍODO DO CONGELAMENTO DE PREÇOS
DETERMINADO PELOS DECRETOS LEIS 2283 E 2284/86 -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELOS AUTORES - ENTEN-
DIMENTO JURISPRUDENCIAL DE QUE NÃO HOUVE AUMEN-
TO DE PREÇOS PARA CONSUMIDOR NÃO-INDUSTRIAL -
SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. - Assiste
razão à Apelante, ante a absoluta ausência de comprovação de au-
mento de energia elétrica no período em que vigorou o congelamen-
to de preços determinado pelos Decretos 2.283, de 27.2.86 e 2.284,
de 10.03.86, vez que os Apelados/Autores carrearam aos autos so-
mente faturas bem posteriores aquele período, não comprovando a
ocorrência de majoração da fatura à época dos decretos.

0030 . Processo/Prot: 0523529-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/246054. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00002704 Execução de Prestação Alimenticia. Im-
petrante: Raimundo Ferreira Matos (advogado), José da Paixão Souza
(advogado). Paciente: E. B.. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R.
M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 11931. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetra-
da, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0031 . Processo/Prot: 0444691-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220202. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000763 Re-
visional de Alimentos. Apelante: M. S. L. Representado(a). Advoga-
do: Gisele Cardoso Piperno Garcia, Andréa Daniella Azevedo. Ape-
lado: S. L. L.. Advogado: Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão:
11932. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos da fundamentação.

0032 . Processo/Prot: 0478210-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/52558. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000151 Dissolução/re-
conhecimento de Sociedade. Agravante: K. C. M.. Advogado: Cami-
la da Silva Rybu, Alexandre Postiglione Bührer, Ana Carolina Kaspr-
zak Zarpelon. Agravado: M. V. M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11933. Nº
Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

0033 . Processo/Prot: 0472933-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29177. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000541 Separação. Agravante: J. A.
R.. Advogado: Noeli de Souza Machado. Agravado: P. R. Z. R..
Advogado: Edimara Sachet Risso, Melissa Barbieri de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Nº Acórdão: 11934. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

0034 . Processo/Prot: 0507460-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172053. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2008.00000342 Ação Alimentar.
Agravante: J. C. (maior de 60 anos). Advogado: Vera Lucia Apareci-
da Antoniassi Veronez. Agravado: J. A. C. Representado(a). Advo-
gado: Jackson Luís Vicente, Angelo Tagliari Torrecilha. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 11935. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

0035 . Processo/Prot: 0507793-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178023. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000082 Execução. Agravante: E.
S.. Advogado: Antônio Augusto Bozzi Ferreira, Marcelo Szadkoski,
Vera Alice Szadkoski Porfírio. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 11936. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

0036 . Processo/Prot: 0462307-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289239. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00003533 Embargos a Execução. Apelante: G. D.
G. O.. Advogado: Fernando Zenato Negrele. Apelado: R. R. D. A.
O., C. M. A.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº
Acórdão: 11937. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto relatado.

0037 . Processo/Prot: 0511686-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190841. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00003845 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: C. G. P.. Advogado: Jimena Cristina Gomes Aranda. Agra-
vado: A. M. S.. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato, Ana Lucia
de Figueiredo Demeterco, Antonio Augusto Castanheira Neia. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Nº Acórdão: 11938. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

0038 . Processo/Prot: 0536308-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/317789. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 536308-4 Agravo de Instrumento. Agravante: P. H. F. B.
M. Representado(a). Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz.
Agravado: P. R. B. M.. Advogado: Irina Moreira da Fonseca. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Nº Acórdão: 11939. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto.

0039 . Processo/Prot: 0528259-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/254926. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2003.00000160
Retificação. Agravante: Martinho Krainovic. Advogado: Elizania
Caldas Faria. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 11940. Nº Livro: 379. Julgado em:
19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores componentes da Dé-
cima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDI-
DO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. NÃO
CONHECIMENTO DE AGRAVO RETIDO. INTERPOSIÇÃO EM
FACE DA DECISÃO QUE DEFERIU A OITIVA DE TESTEMU-
NHAS E O DEPOIMENTO PESSOAL DO RECORRENTE, RE-
QUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. CABIMENTO. APLI-
CAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE RECURSOS PARA DESLOCAMENTO ATÉ A COMARCA.
INTERESSE RECURSAL DEMONSTRADO. DESCABIDA, NO
ENTANTO, A APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITO, SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E VIOLAÇÃO AO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.

0040 . Processo/Prot: 0474586-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/36060. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000340 Indenização. Apelante: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Rodrigo Jo-
nas Savalhia, Michelly Alberti, Josiane Borges. Rec.Adesivo: Gilmar
Pedro Resende. Advogado: Antônio Carlos Alves Pereira. Apelado:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Ro-
drigo Jonas Savalhia, Michelly Alberti, Josiane Borges. Apelado:
Gilmar Pedro Resende. Advogado: Antônio Carlos Alves Pereira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão:
11941. Nº Livro: 379. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recursos,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COBRANÇA INDEVIDA
DE SERVIÇOS. POSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PRESTADORA
DE SERVIÇOS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS SERVIÇOS
COBRADOS MAS NÃO SOLICITADOS. NÃO-CONFIGURAÇÃO
DO DANO MORAL. MERO ABORRECIMENTO, QUE NÃO EN-
SEJA REPARAÇÃO. 1. A opção das operadoras de telefonia em
contratar por telefone lhes impõe o ônus de suportar eventuais frau-
des que possam ocorrer, suportando os riscos da atividade desenvol-
vida. 2. O mero aborrecimento não é fato ensejador de dano moral.
3. Recursos de apelação e adesivo não-providos.

0041 . Processo/Prot: 0514520-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/198270. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000333 Alimentos. Agravante: A. Z.
Representado(a). Advogado: Kiara Cristina Dias Pereira, Luis Car-
los Antonio. Agravado: N. J. Z.. Advogado: Eriton Augusto Popiu,
Valdir Schirlo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11942. Nº Livro: 379. Julgado
em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto.

0042 . Processo/Prot: 0535343-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/292667. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000814 Ação de Despejo. Apelante: Wellington Men-

des. Advogado: Raul Mazza do Nascimento. Apelado: José Emidio
Barão. Advogado: João Ademir Ribeiro Pontes. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
11943. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüída e em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO NÃO-RESIDENCIAL POR PRAZO INDETER-
MINADO. DENÚNCIA VAZIA (LEI Nº 8.245/91, ART. 57). POS-
SIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR FUNDO DE COMÉRCIO.
IMPOSSIBILIDADE NOS CONTRATOS POR PRAZO INDETER-
MINADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1
- Na locação não residencial por prazo indeterminado, a denúncia
vazia é possível desde que precedida de notificação premonitória (Lei
nº 8.245/91, art.57). 2- Segundo orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “(...) a indenização pelo fundo de comércio requer o preen-
chimento dos requisitos atualmente contidos na Lei nº 8.245/91 -
artigo 52, § 3º -, socorrendo apenas a locação não residencial por
prazo determinado sujeira à renovação compulsória” (STJ - Resp. nº
282.473/BA - 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 16-09-2002).

0043 . Processo/Prot: 0516913-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/209283. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000499 Ação de Despejo. Agravante: Edson Biscou-
to. Advogado: Ernani Mancia, Eneide Lucia Bodanese. Agravado:
Aldemar Tadeu Costa Furtado. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11944. Nº Li-
vro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em admitir a instauração de incidente
de uniformização de jurisprudência, sobrestando o julgamento do
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDA-
DE DE PENHORA DE PARTE DA REMUNERAÇÃO DO DEVE-
DOR. DIVERGÊNCIA NO TRIBUNAL ACERCA DA MATÉRIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CPC E 196 DO RITJPR. AD-
MISSÃO DO INCIDENTE. JULGAMENTO DO RECURSO SO-
BRESTADO.

0044 . Processo/Prot: 0518965-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/219635. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000843 Reintegração de Posse. Agravante: Flávia Ri-
bas Ferreira. Advogado: Vicente Magalhães, Sandro Luís Tomás
Ballande Romanelli, Carolina Reis Magalhães. Agravado: Irmãos
Muffato & Cia Ltda. Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis
Bittencourt, Viviane Fuchs, Isabella Cristina Lunelli. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 11945. Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C RESCISÃO CONTRATU-
AL E PERDAS E DANOS. ALEGAÇÃO DE INADEQUAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PARA A RETOMADA DO IMÓVEL. RELA-
ÇÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE LOCAÇÃO CO-
MERCIAL. CABIMENTO DE AÇÃO DE DESPEJO, NOS TER-
MOS DO ART. 5º DA LEI N. 8.245/91. TODAVIA, A DESPEITO
DA IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA, TAL DISCUSSÃO RES-
TA INÓCUA, ANTE O CUMPRIMENTO DA REINTEGRAÇÃO
DE POSSE E O ESVAZIAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR DE
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS, AJUIZADA PELA
AGRAVANTE COM O PROPÓSITO DE RESTABELECER A SUA
POSSE NO IMÓVEL, PARA O CUMPRIMENTO DA CAUTELAR,
COM VISTAS A EMBASAR FUTURA AÇÃO INDENIZATÓRIA,
PELOS PREJUÍZOS QUE ALEGA TER SOFRIDO NO IMÓVEL
ANTE A PERDA DA FUNÇÃO PREVENTIVA DA CAUTELAR.
ASSERTIVA DE INEXISTÊNCIA DE POSSE INJUSTA A AUTO-
RIZAR A REINTEGRAÇÃO ANTE O EXERCÍCIO DE POSSE
PROTEGIDA POR CONTRATO. AUSÊNCIA DE POSSE JUSTA.
REGULAR NOTIFICAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO DAS DISPO-
SIÇÕES CONTRATUAIS PACTUADAS NO COMPROMISSO
PRELIMINAR DE LOCAÇÃO, ENTRE ELAS O PAGAMENTO
DE ALUGUEIS. ARRAZOADO DE INADIMPLEMENTO CON-
TRATUAL PERANTE A AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE OCU-
PAÇÃO DO IMÓVEL PARA OS FINS PROPOSTOS, NOS TER-
MOS DO ART. 22, I E IV, DA LEI DE LOCAÇÕES. JUSTIFICATI-
VA NÃO PLAUSÍVEL. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE
CONSIGNAÇÃO DOS ALUGUEIS EM JUÍZO PARA A BUSCA
DE TUTELA JURISDICIONAL DE SEUS DIREITOS. ARGÜIÇÃO
DE MÁ-FÉ DA AGRAVADA EM VIOLAÇÃO A BOA-FÉ OBJETI-
VA CONTRATUAL PREVISTA NO ART. 422 DO CC. QUESTÃO
NÃO ABORDADA NA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECOR-
RIDA. NÃO-CONHECIMENTO EM GRAU DE RECURSO. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA
NÃO-PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0521361-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/231358. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001623 Prestação de Contas. Agravante: Cândida Rossi
Sales (maior de 60 anos). Advogado: Jane Labes, Evaldo Barbosa,
Roberto Eugenio de Oliveira. Agravado: Rossana Di Luca Melani.
Advogado: Rosanna di Luca Melani. Órgão Julgador: 11ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11946.
Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO PARA LEGITIMAR
A OUTORGA DE PODERES REALIZADA AOS ADVOGADOS
SUBSCRITORES DO RECURSO. PEÇA OBRIGATÓRIA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 525, I, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0046 . Processo/Prot: 0509068-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185728. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000916 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Espólio de Gilberto José Rodrigues. Advogado: Cínthia Parpineli
Leitão, Santiago Losso. Apelado: Luiz Eduardo Muñoz Soto. Advo-
gado: Luiz Eduardo Muñoz Soto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Revisor: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 11947. Nº Livro: 379. Julgado em:
19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EM PRIMEIRO GRAU,
EXTINGUINDO A EXECUÇÃO, EM FACE DA EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. CÂMARA ARBITRAL QUE,
NO ENTANTO, ENTENDEU NÃO SER POSSÍVEL A SOLUÇÃO
DO CONFLITO POR MEIO DE SUA MEDIAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. 1. Se a própria Câmara Arbitral declarou não ter condi-
ções de mediar o conflito, nada impede que o agravante ingresse
com a ação no juízo comum, exercitando, dessa forma, direito cons-
titucional insculpido no artigo 5º, inc. XXXV da Constituição Fede-
ral. 3. Recurso conhecido e provido.

0047 . Processo/Prot: 0456526-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270696. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000310 Alimentos. Apelante: C. W. S. S..
Advogado: Diva Fiore Miotto, Rita de Cássia Cartelli de Oliveira.
Apelado: M. Z. C. S.. Advogado: João Carlos Zafalon. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 11948. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0048 . Processo/Prot: 0445259-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220208. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2004.00000614 Anu-
lação de Ato Jurídico. Apelante: C. C. S.. Advogado: Adalberto An-
tonio da Silva, Fuad Esper Cheida. Apelado: H. C. F. S., E. F. C..
Advogado: Cláudio Evandro Stefano, José Paulo Dias da Silva. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão: 11949. Nº Livro: 379. Julga-
do em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0049 . Processo/Prot: 0498492-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/136952. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00000940 Separação. Agravante: L. G. G.. Advo-
gado: Ricardo Francisco Ruani, Michel Knolseisen. Agravado: O. G.
J.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 11950. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em conhecer em parte do recurso e, na
parte conhecida, dar provimento ao recurso, nos termos do voto.

0050 . Processo/Prot: 0458622-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277967. Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2003.00000989
Divórcio. Apelante: S. R. C.. Advogado: Milton Adriano de Oliveira,
Andreia Carla Mendes de Oliveira Nascimento. Apelado: U. C. C..
Advogado: Ronaldo Camilo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº
Acórdão: 11951. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0051 . Processo/Prot: 0496667-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/128693. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1991.00000092 Inventário. Agravante: Tetsuko Ita-

gushu Marton, Marsílio Lourenço Marton, Kunishige Itakusu, Ta-
mio Itakusu, Hissako Itagusu. Advogado: Paulo Cesar Jorge Filho.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa
da Silva Sigulo, Denise Bibiana Garcia Sapia. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
11952. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INVENTÁRIO. CÁLCULO DO IMPOSTO DE TRANS-
MISSÃO CAUSA MORTIS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA,
DEVIDO AO NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO NO PRAZO DE
30 DIAS, CONTADOS DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A
PARTILHA. EXPEDIÇÃO DO FORMAL, SEM A ANTERIOR
AVALIAÇÃO DO BEM E CÁLCULO DO IMPOSTO. INOBSER-
VÂNCIA DO PROCEDIMENTO LEGAL QUE NÃO PODE SER
IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE ÀS PARTES. CIRCUNSTÂN-
CIA QUE IMPÕE A EXCLUSÃO DOS JUROS DO CÁLCULO DO
IMPOSTO. AGRAVO PROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0453835-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301706. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 453835-8 Agravo de Instrumento. Embargante: Carlos Eduar-
do Pontarolli Piatekoski. Advogado: Luiz Antonio Teixeira, Hermes
Henrique Corrêa Conceição. Embargado: Gustavo Augusto Andra-
de Piatekoski. Advogado: Claudinei Belafronte. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
11953. Nº Livro: 379. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. OMISSÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 1. Os embargos declaratórios
não correspondem à via recursal adequada para a modificação do
mérito das decisões, alterando-se o resultado final obtido através do
julgamento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, con-
tradições ou pontos obscuros que possam existir. 2. Inocorrente a
omissão, a obscuridade e contradição apontadas, os embargos de
declaração devem ser rejeitados, mesmo que para fins de prequesti-
onamento. EMBARGOS REJEITADOS.

0053 . Processo/Prot: 0481149-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60874. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001402 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Evaldo
Siqueira da Silva, Vinícius Soares da Silva Representado(a) por seu
pai. Advogado: Esther Külkamp Eyng. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 11954. Nº Livro: 379. Julgado
em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso de
Apelação, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ
JUDICIAL - AUTOMÓVEL EM NOME DA DE CUJUS - INDENI-
ZAÇÃO SECURITÁRIA - INSURGÊNCIA CONTRA O PERCEN-
TUAL CABÍVEL AO CÔNJUGE SOBREVIVENTE - MAJORA-
ÇÃO PARA 75% DO VALOR DO VEÍCULO - IMPOSSIBILIDA-
DE - INEXISTÊNCIA DE BENS PARTICULARES DO FALECI-
DO - ART. 1.829, INC. I, DO CÓDIGO CIVIL - CONTROVÉRSIA
SOBRE O VALOR DA INDENIZAÇÃO PAGA PELA SEGURA-
DORA (VALOR DE MERCADO DO VEÍCULO, INCIDÊNCIA DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, DESCONTOS DE IPVA) -
INADEQUAÇÃO DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁ-
RIA PARA A DISCUSSÃO DE TAIS QUESTÕES - RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO. 1 - O cônjuge sobrevivente não concorre com os
descendentes quando o “de cujus” não deixou bens particulares, de
acordo com o art. 1.829, inc. I, do Código Civil. 2 - O processo de
alvará, por ser de jurisdição voluntária, é meio inadequado para re-
solução de conflitos surgidos entre os beneficiários da herança e a
Seguradora interessada, respeitantes ao valor da indenização, de-
vendo a questão ser remetida às vias ordinárias. 3 - Recurso parcial-
mente conhecido, e, nesta parte, desprovido.

0054 . Processo/Prot: 0460478-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/285392. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00000395 Alimentos. Apelante: P. R. M. S.. Advo-
gado: Heroldes Bahr Neto. Apelado: L. K. S. Representado(a), C.
K. S. Representado(a). Advogado: Simone Ceretta Lima. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 11955. Nº Livro: 379. Julga-
do em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE ALIMEN-
TOS - APELANTE / RÉU QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE
COMPROVAR OS FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU
EXTINTIVOS DO DIREITO DOS AUTORES - INEXISTÊNCIA
DE PROVAS DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DOS
ALIMENTOS - RECURSO IMPROVIDO. Enquanto não se demons-

trar o contrário, presume-se que o pensionamento vigente é adequa-
do às necessidades do alimentando e às possibilidades do alimentan-
te.

0055 . Processo/Prot: 0521580-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/229006. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000869 Declaratória. Apelante: Carlos Alberto Naui-
ack, Caemem Lúcia Boscardim Nauiack. Advogado: Marcelo Fer-
nandes Polak, Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Marlus Heriberto Arns
de Oliveira, Ricardo Eppinger. Apelado: Cimapar Incorporações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Mara Alessandra Reis de Carva-
lho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
11956. Nº Livro: 379. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
DESONERAÇÃO DE FIANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
ADITIVO CONTRATUAL. SUBSTITUIÇÃO DO LOCADOR.
ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL. FALTA DE ANU-
ÊNCIA DOS FIADORES. IRRELEVÂNCIA. OBRIGAÇÕES E
GARANTIA INALTERADAS. SÚMULA 214 STJ. INAPLICABI-
LIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO.
PROPOSITURA DE AÇÃO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
FULCRADOS EM INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DE QUES-
TÃO JURÍDICA. MULTA AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM
PARTE.

0056 . Processo/Prot: 0439272-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/248314. Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 439272-9 Apelação Civel. Embargante: Ce-
cília Voinarski Micharski (maior de 60 anos). Advogado: Argos Fayad,
Maria Noeli Faé. Embargado: Jonathan Chicanoski Micharski Re-
presentado por sua mãe, Maria José Andrade Micharski. Advogado:
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri, Airton Vida, Célia Luzia Huk Dis-
téfano Gracia. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 11957. Nº Livro: 380. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE RE-
DISCUSSÃO DO MÉRITO - INADMISSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0057 . Processo/Prot: 0525167-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/250895. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001734 Ação de Despejo. Apelante: Flavio José Zani-
ni. Advogado: Alceu Marczynski. Apelado: Rubens Baptista Cit.
Advogado: Jair José de França. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11958. Nº Livro: 380.
Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPE-
JO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ENCAR-
GOS - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL INOCORRÊNCIA - IM-
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO DESCONTO BONIFI-
CAÇÃO E DA MULTA MORATÓRIA. APELAÇÃO PROVIDA.

0058 . Processo/Prot: 0463447-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/292668. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
2005.00000167 Retificação. Apelante: Carlos Eduardo Snitynski,
Irene Leal Snitynski, Judite Aparecida de Souza Zanon. Advogado:
Ana Celia Pires Curuca Lourenção, Rosemeri Pereira da Silva. Ape-
lado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 11959. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do presente
voto. EMENTA: AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚ-
BLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - PARTES INTIMADAS
POR EDITAL, SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DO PROCURADOR -
SENTENÇA NULA - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO - RECUR-
SO PROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0512562-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194373. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000798 Rescisão de Contrato de Locação. Agravante:
Jonas Bernardi Boscardin. Advogado: Daniel Bernardi Boscardin.
Agravado: Paulo Henrique Orige. Advogado: Carolina Borges Cor-
deiro. Agravado: Célia Maria Orige, Maria Aparecida Orige, Henri-
que Lourenço Orige. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 11960. Nº Livro: 380.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de

votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESCISÓ-
RIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO CUMULADA COM INDE-
NIZAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO -
PEDIDO QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVIMENTO POS-
SÍVEL NA SENTENÇA FINAL, CASO PROCEDENTE A PRE-
TENSÃO DO AUTOR - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE (§ 7º
DO ART. 273 DO CPC) - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECES-
SÁRIOS À CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR - RECURSO
DESPROVIDO. “A decisão que antecipa a tutela não pode ir além
da sentença possível, que, por sua vez, está limitada ao pedido inici-
al” (3ª Turma, REsp 194.156-RS, rel. Min. Ari Pargendler, DJU 26/
03/2006, p.350). Por outro lado, para a aplicação do princípio da
fungibilidade é necessário que se façam presentes os requisitos ne-
cessários ao deferimento da medida cautelar - fumus boni iuris e pe-
riculum in mora -, o que não ocorre no presente caso.

0060 . Processo/Prot: 0514564-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/207977. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00030797 Cobrança. Apelante: Duplique Créditos e Co-
branças S/c Ltda. Advogado: André Zacarias Tallarek de Queiroz.
Apelado: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães, Ivy
Manfredini Barbosa, Alessandra Mizuta, Giovana Franzoni Maria.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11961. Nº Li-
vro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - APELANTE QUE ALEGA COBRANÇA INDEVI-
DA PELO FATO DE OUTRA EMPRESA, IRREGULAR, TER CE-
LEBRADO O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA UTILIZANDO-SE DE SEU CNPJ - FATOS NÃO
COMPROVADOS - ART. 333, INCISO II DO CPC - SENTENÇA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0061 . Processo/Prot: 0490292-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/100955. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000904 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cave-
nague, Gustavo de Camargo Hermann. Apelado: A C Souza Cajuru -
Me. Advogado: Francisco Ferraz Batista, Evelise Miotto. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 11962. Nº Livro: 380. Julga-
do em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da décima primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação,
nos termos do presente voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA À SEGURADORA -
COBRANÇA DE REMUNERAÇÃO IMPAGA OU PAGA A ME-
NOR E MULTA - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO RECONHE-
CIDA DE PARTE DO DÉBITO - INOCORRÊNCIA NO CONCER-
NENTE AO RESTANTE - SENTENÇA CORRETA - AGRAVO
RETIDO E APELAÇÃO DESPROVIDOS.

0062 . Processo/Prot: 0494856-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/123056. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000886 Declaratória. Apelante: Keiko Na-
goshi (maior de 60 anos). Advogado: Thiago Caversan Antunes.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia Fernandes Bezerra,
Ana Paula Domingues dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 11963. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROMOÇÃO
DE TARIFAS REDUZIDAS EM DETERMINADAS HORAS DA
NOITE - COBRANÇA, PORÉM, DE TARIFAS NORMAIS - RES-
TITUIÇÃO SIMPLES DA DIFERENÇA COBRADA E DENEGA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO JUÍZO DE
ORIGEM - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO APENAS
PARA ORDENAR A RESTITUIÇÃO EM DOBRO E CORRIGIR
OS ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA.

0063 . Processo/Prot: 0494014-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/117417. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000624 Ação de Despejo. Apelante: Márcio Ribeiro.
Advogado: Pedro Fratucci Savordelli, Reinaldo Vinicius Gonçalves
Vieira. Apelado: Manoel Orestes Cardoso, Sueli de Lima Cardoso.
Advogado: Vanessa Monique Blavignac. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 11964. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONHECER EM PARTE DO RECURSO, e na parte co-
nhecida DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO E COBRANÇA DE ALUGUERES
- LEGITIMIDADE ATIVA DOS PROPRIETÁRIOS - DISPENSA
DE OUTRAS PROVAS POR MEIO DE DECISÃO IRRECORRI-
DA - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE - RENÚN-
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CIA AO DIREITO E RETENÇÃO E DE INDENIZAÇÃO POR
BENFEITORIAS - ENTREVERO ENTRE AS PARTES QUE AS
LEVOU AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, ONDE FOI CE-
LEBRADA TRANSAÇÃO ACERCA DO VALOR E DO PAGA-
MENTO DOS ALUGUERES ATRASADOS, CONSUBSTANCIAN-
DO-SE EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - QUESTÃO CON-
SIDERADA PREJUDICIADA NO PRESENTE RECURSO - RE-
CURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E NA PARTE CONHE-
CIDA PROVIDO EM PARTE PARA, MANTIDO O DESPEJO,
SUJEITAR A SUA EXECUÇÃO PROVISÓRIA À PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO.

0064 . Processo/Prot: 0456820-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267407. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002392 Cautelar Inominada. Agravante: P. A. P.
G.. Advogado: Robson Fari Nassin, Paola Ribeiro Nunes de Melo.
Agravado: A. N. G.. Advogado: Luir Ceschin, Marcos Aurélio de
Lima Júnior, Marcel Eduardo de Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 11965. Nº
Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Magistrados, integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e, na parte co-
nhecida, negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

0065 . Processo/Prot: 0506835-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/170724. Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 1999.00000696
Execução de Sentença. Agravante: I. S. S.. Advogado: Ivo Shizuo
Sooma. Agravado: G. A. N.. Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago. Interessa-
do: J. J. F. S. A. N.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11966. Nº Livro: 380. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do
voto do Relator.

0066 . Processo/Prot: 0501916-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/152426. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00000981 Declaratória. Apelante: G. F. A., S. R. A.
Y., M. A., L. E.. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Tatiana Villar-
do Calderón. Apelado: I. A. S.. Advogado: Raquel Regina Bento
Farah. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domin-
gos Ramina Junior. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 11967. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Décima Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, nos ter-
mos do voto do Relator.

0067 . Processo/Prot: 0473488-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/32593. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2000.00002052 Revisional de Alimentos. Apelante: J. O.
L. S. P.. Advogado: Moises Eduardo Bogo. Apelado: M. C. C. P..
Advogado: Debora Regina Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 11968. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do pre-
sente voto.

0068 . Processo/Prot: 0466668-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/4064. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000095 Alimentos. Apelante: A. C. S. G. J.. Ad-
vogado: Claudiney Alessandro Gonçalves (Curador Especial). Ape-
lante: M. P. E. P.. Apelado: B. G., I. L. S. G., A. C. S. G.. Advogado:
Terezinha Demartino. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 11969. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER do recurso 01 e NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso 02, nos termos do presente voto.

0069 . Processo/Prot: 0458100-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277903. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000145 Reconhecimento
de Sociedade. Apelante: P. R. B.. Advogado: Thais Fernanda Pimen-
tel do Lago. Apelado: C. R. K.. Advogado: Antonio Ronaldo Rodri-
gues Pinto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 11970.
Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.

0070 . Processo/Prot: 0505120-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/163052. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000257 Embargos a Execução. Apelan-
te: E. M. Z., A. L. Z.. Advogado: Daniele Christiane Benetti. Apela-
do: O. Z.. Advogado: Maurício Sidney Fazolo, Marcelo Vinícius
Zocchi, Daniel Carletto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11971.
Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto do relator.

0071 . Processo/Prot: 0459640-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/281269. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 2004.00001915 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: R. A. I.. Advogado: Claudia Denardin.
Rec.Adesivo: M. G. I.. Advogado: Kátia Rejane Sturmer. Apelado:
R. A. I.. Advogado: Claudia Denardin. Apelado: M. G. I.. Advogado:
Kátia Rejane Sturmer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 11972. Nº Livro: 380. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo,
nos termos do presente voto.

0072 . Processo/Prot: 0452327-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/289130. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 452327-7 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: L. C. S.. Advogado: Alan Rubens Silton Savi. Embargado: A.
C. S. Representado(a), L. E. S. Representado(a), N. L. S.
Representado(a), E. P. S. Representado(a). Advogado: Acir Olisko-
wski, Vitor Hugo Rankel, Cecília Laura Galera Abdalla. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 11973. Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher em parte os embargos de
declaração, nos termos do voto do relator.

0073 . Processo/Prot: 0479007-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/56151. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000492 Investigação de Paternida-
de/maternidade. Apelante: I. J. S.. Advogado: Oswaldo Tondo. Ape-
lante: A. B.. Advogado: Edson Ghettino. Apelado: I. J. S.. Advoga-
do: Oswaldo Tondo. Apelado: A. B.. Advogado: Edson Ghettino.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº Acórdão:
11974. Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recursos,
nos termos do voto do Desembargador Relator.

0074 . Processo/Prot: 0414112-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/82774. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2002.00003402 Investigação de Paternidade/Maternida-
de c/c Alimentos. Apelante: N. L. Z.. Advogado: Rosa Olimpia Maia,
Vicente de Paulo Estevez Vieira. Apelado: D. F. J. (assistido(a)).
Advogado: Maria Cibeli Corrêa Ribeiro. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 11975. Nº Livro: 380. Julgado em:
05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do Desembargador Relator.

0075 . Processo/Prot: 0463386-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296159. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004.00000082 Negatória de Paternidade/Maternidade.
Apelante: S. K. (maior de 60 anos), A. O. K. (maior de 60 anos), N.
R. F., N. F. C. (maior de 60 anos), C. K. (maior de 60 anos), E. C. K.,
L. C. K.. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima. Apelado: I. O. K..
Advogado: Roberto Eurico Schmidt Junior. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação. Nº Acórdão: 11976. Nº Livro: 380. Julgado
em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora.

0076 . Processo/Prot: 0464378-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/292618. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00001098 Con-
versão de Separação em Divorcio. Apelante: E. C. D.. Advogado:
Fátima de Cássia Biázio. Apelado: V. A.. Advogado: Aristides Anto-

nio Gianello. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Nº
Acórdão: 11977. Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

0077 . Processo/Prot: 0512065-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/199364. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000324 Ordinária. Apelante: Tim Ce-
lular S.a.. Advogado: Fabiula Schmidt, Danusa Feliz de Luca. Apela-
do: Transcandoi Transportes Rodoviários de Passageiros Ltda - Me.
Advogado: Sebastião Ferreira do Prado, Marcus Rodrigo do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Do-
mingos Ramina Junior. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 11978. Nº Livro: 380. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do Recurso de Apelação e em
negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. DANOS MATERIAIS AFASTA-
DOS. DANOS MORAIS ACOLHIDOS. QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0078 . Processo/Prot: 0449956-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301828. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 449956-3 Apelação Ci-
vel. Embargante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Helio Eduardo
Richter. Embargado: Patricia Rodrigues de Andrade. Advogado: Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Lucia Rodrigues Lima, Karine Pereira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 11979. Nº Livro: 380. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGADO. INEXISTÊN-
CIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REAPRECIAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PREQUES-
TIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventadas
omissões e contradições, vez que as questões foram suficientemente
analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0079 . Processo/Prot: 0452823-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/297621. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 452823-4 Apelação Civel. Embargante: Maria da Luz Martins
Carneiro. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Em-
bargado: Milton Martins Carneiro. Advogado: Luiz Guilherme Mul-
ler Prado. Embargado: Manoel Ribas Netto, Bernardete Weigert Ri-
bas. Advogado: Adrianne Correia Pereira, Carlos Frederico Reina
Coutinho, Marcelo de Bortolo. Embargado: José Henrique Martins,
Marília Maria Kuster Kaminski Martins. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Embargado: Thereza Cristina Ribas Fontana, Francisco Fernando
Fontana. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Embargado: Suzana
Aparecida Martins de Almeida, Edson Ribas Amazonas de Almeida.
Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11980.
Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSOS UM E DOIS. OMISSÕES
NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E
SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSOS REJEI-
TADOS. Ausência das aventadas omissões e contradições, vez que
as questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo julga-
do, sendo sua reapreciação manifestamente inadmissível em sede de
embargos de declaração.

0080 . Processo/Prot: 0452823-4/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/299508. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 452823-4 Apelação Civel. Embargante: Milton Martins Car-
neiro. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Embargado: Maria
da Luz Martins Carneiro. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho. Embargado: Manoel Ribas Netto, Bernardete Weigert Ri-
bas. Advogado: Adrianne Correia Pereira, Carlos Frederico Reina
Coutinho, Marcelo de Bortolo. Embargado: José Henrique Martins,
Marília Maria Kuster Kaminski Martins. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Embargado: Thereza Cristina Ribas Fontana, Francisco Fernando
Fontana. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Embargado: Suzana
Aparecida Martins de Almeida, Edson Ribas Amazonas de Almeida.
Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: 11ª

Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11980.
Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSOS UM E DOIS. OMISSÕES
NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E
SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSOS REJEI-
TADOS. Ausência das aventadas omissões e contradições, vez que
as questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo julga-
do, sendo sua reapreciação manifestamente inadmissível em sede de
embargos de declaração.

0081 . Processo/Prot: 0481807-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/285605. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 481807-5 Apelação Civel. Embargante: Samco
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Daniel Marques Virmond.
Embargado: Digital Gerenciamento e Informação Contábel S/c. Ad-
vogado: José Melquiades da Rocha Junior. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 11981. Nº
Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGADO. INEXISTÊN-
CIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REAPRECIAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PREQUES-
TIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventadas
omissões e contradições, vez que as questões foram suficientemente
analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0082 . Processo/Prot: 0447523-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/266950. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 447523-6 Apelação Civel. Embargante: Nepomuceno Silveira
de Abreu. Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Embargado: Paulo
Arnizaut. Advogado: Osmar Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello
Nodari. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 11982. Nº Livro: 380. Julgado em: 22/10/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGADO. INEXISTÊN-
CIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REAPRECIAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PREQUES-
TIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventadas
omissões e contradições, vez que as questões foram suficientemente
analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0083 . Processo/Prot: 0466438-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1549. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000301 Suprimento Judicial. Ape-
lante: L. F. S. S.. Advogado: Edinaldo Linhares de Oliveira. Apela-
do: L. C. S. H. Representado(a). Advogado: Tania Milani Sabato-
vyck Eichelberger. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 11983. Nº Livro: 380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator.

0084 . Processo/Prot: 0496550-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/130164. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000606 Ação de Despejo. Apelante: Angela Zraik.
Advogado: Roberto Aurichio Junior. Apelado: João Garcia. Advo-
gado: Marcos Antonio Silio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11984. Nº Livro:
380. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C CO-
BRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. TENTATI-
VA DE COMPROVAR AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE
BENFEITORIAS POR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMU-
NHAL. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO CONTRATO QUE EX-
CEDE O DÉCUPLO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPO-
CA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-CARACTERIZADO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR AFASTADA.
PAGAMENTO EFETUADO A TERCEIRO AUTORIZADO. VALI-
DADE. EXCLUSÃO DA COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ E INAPLI-
CABILIDADE DO CDC. SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA. 1. Não se admite prova exclusivamente testemunhal em con-
tratos cujo valor exceda o décuplo do salário mínimo vigente à épo-
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ca da celebração do contrato. 2. O pagamento do aluguel efetuado a
terceiro autorizado, no caso o administrador do imóvel, é válido. 3.
Ante a ausência de má-fé e a inaplicabilidade do Código de Defesa
do Consumidor, incabível a devolução em dobro da parcela cobrada
em duplicidade. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

0085 . Processo/Prot: 0476342-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/308521. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 476342-6 Apelação Civel. Embargante: Aparicio Ferreira.
Advogado: Eliane Maria Marques. Embargado: Vital Home Saúde
Domiciliar Ltda, Roberto Rolim de Moura Junior. Advogado: An-
dreza Cristina Stonoga. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11985. Nº Livro: 380.
Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PREQUESTIONAMENTO.
DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 1. Os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do mérito
das decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradi-
ções ou pontos obscuros que possam existir. 2. Se a questão foi su-
ficientemente enfocada no acórdão, fica implícito o exame das dis-
posições legais invocadas, fazendo-se desnecessária a menção ex-
pressa aos referidos dispositivos. Assim, inocorrendo omissão, con-
tradição ou obscuridade, tem-se que a rejeição dos embargos é me-
dida de rigor, ainda que para o fim de prequestionamento, em vista
da obrigatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 caput
e incisos, do Código de Processo Civil. 3. Embargos rejeitados.

0086 . Processo/Prot: 0471619-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/308316. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 471619-2 Apelação Civel. Embargante: Antonio
Carlos Andrade, Mônica Florentino de Andrade. Advogado: Brauli-
no Bueno Pereira, João Paulo Akaishi Filho. Embargado: Plínio Shi-
gueyoshi Makino. Advogado: Aldivino Alves Pereira. Interessado:
Carlos Alcides de Andrade. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 11986. Nº Livro:
380. Julgado em: 05/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PREQUESTIONAMENTO.
DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 1. Os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do mérito
das decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradi-
ções ou pontos obscuros que possam existir. 2. Se a questão foi su-
ficientemente enfocada no acórdão, fica implícito o exame das dis-
posições legais invocadas, fazendo-se desnecessária a menção ex-
pressa aos referidos dispositivos. Assim, inocorrendo omissão, con-
tradição ou obscuridade, tem-se que a rejeição dos embargos é me-
dida de rigor, ainda que para o fim de prequestionamento, em vista
da obrigatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 caput
e incisos, do Código de Processo Civil. 3. Embargos rejeitados.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11080

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Natalino da Silva Júnior 002 0429016-8
Adriana Moro Conque Prigol 030 0547269-9
Adyr Sebastião Ferreira 001 0330861-8
Alberto Rodrigues Alves 028 0546746-7

029 0546773-4
Alceu Marczynski 013 0533629-6
Alexandre Postiglione Bührer 016 0540440-6
Aluisio Henrique Ferreira 027 0546506-3
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 017 0541456-8
Ana Carla Harmatiuk Matos 033 0547948-5
Ana Carolina Chybior Catto 022 0545796-3
Ana Carolina Kasprzak Zarpelon 016 0540440-6
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 019 0543711-2
Antonio Augusto Castanheira Neia 019 0543711-2
Cândido Mateus Moreira Boscardin 020 0543822-0
Carlos Alberto Frank 019 0543711-2
Carlos Alberto Salgado 025 0546295-5
Carlos Roberto Bastiani 018 0541678-4
Carlos Roberto Naufel 005 0498926-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 010 0521794-7

011 0532903-3
Carlos Werzel 031 0547317-0
Carmen das Graças Silva Marins 024 0546173-4
Carolina Borges Cordeiro 002 0429016-8
Cecílio Maioli Filho 025 0546295-5
Célia Ines da Silva 015 0540104-5/01
Celso Souza Guerra Júnior 004 0485786-7
César Augusto Brotto 030 0547269-9
Cínthia Parpineli Leitão 034 0518506-2/01

Cláudio Nunes do Nascimento 001 0330861-8
Cloves José de Pinho 018 0541678-4
Consuelo Taques F. Salamacha 031 0547317-0
Cristiane de Oliveira Azim 010 0521794-7
Denis Norton Raby 023 0546031-1
Diogo de Araújo Lima 011 0532903-3
Edgard alves da Rocha Júnior 028 0546746-7

029 0546773-4
Edison Roberto Massei 027 0546506-3
Elaine Novaes Falco 023 0546031-1
Elezer da Silva Nantes 025 0546295-5
Elisa Ortolan 004 0485786-7
Fábio Gil Anacleto 033 0547948-5
Fábio Henrique Negrão F. Dias 023 0546031-1
Fábio Martins Pereira 003 0441832-6/02

006 0504690-0
007 0505205-5

Flávia Franciele Gouvêa de Lima 024 0546173-4
Gelindo João Follador 020 0543822-0
Geórgia Sabbag Malucelli 034 0518506-2/01
Giovana Giocondo 017 0541456-8
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 034 0518506-2/01
Henrique Schneider Neto 030 0547269-9
Idevar Campaneruti 009 0515742-6
Ivone Struck 012 0533625-8
Joel Dutra 003 0441832-6/02
Joelcio Santos Madureira 026 0546504-9
Jonny Jeferson Silva Madureira 026 0546504-9
Jose Carlos Alves Bastiani 018 0541678-4
José Cláudio Siqueira 010 0521794-7
José Eli Salamacha 031 0547317-0
José Losso Filho 034 0518506-2/01
José Luiz Nogueira Costa 018 0541678-4
José Vieira da Silva Filho 021 0544705-8
Juliana Aparecida Lima Petri 023 0546031-1
Juliana Marques Santos Oliveira 017 0541456-8
Juliano Huck Murbach 004 0485786-7
Karine Pereira 028 0546746-7

029 0546773-4
Kleber Veltrini Tozzi 010 0521794-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 008 0513543-5
Leonardo Ribas Lovo 022 0545796-3
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 019 0543711-2
Lucillo de Almeida Bueno 032 0547916-3
Luiz Antonio Daros 031 0547317-0
Luiz Carlos do Nascimento 003 0441832-6/02

008 0513543-5
Luiz Dias 026 0546504-9
Luiz Fernando Cortes F. Potier 005 0498926-6
Marco Antônio Busto de Souza 024 0546173-4
Maria Adriana Pereira 034 0518506-2/01
Maria Fernanda Simões Bellei 022 0545796-3
Maria Luíza Loesch 010 0521794-7
Marina de Oliveira 001 0330861-8
Mário Carlos Crivelli Wolff 027 0546506-3
Neudi Fernandes 033 0547948-5
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 018 0541678-4
Oksandro Osdival Gonçalves 034 0518506-2/01
Onesio Machado de Oliveira 012 0533625-8
Paulo Henrique de A. Gonçalves 001 0330861-8
Paulo Roberto Razzolini 033 0547948-5
Paulo Rodrigo Ferreira Pinto 002 0429016-8
Penelopy Tuller O. F. Almirão 013 0533629-6
Ramon de Medeiros Nogueira 011 0532903-3
Renata Silva Brandão 006 0504690-0
Roberta Castro Naufel 005 0498926-6
Sandra Regina Rodrigues 028 0546746-7

029 0546773-4
Santiago Losso 034 0518506-2/01
Shirleny Maria dos Santos Massei 027 0546506-3
Silvia Messias Mendes 017 0541456-8
Tatiana Schmidt Manzochi 004 0485786-7
Vanessa de Mattos Moreno 004 0485786-7
Vilma Thomal 007 0505205-5
Vinicios Moro Conque 030 0547269-9
William Ken Iti Takano 014 0539212-5
William Stremel Biscaia da Silva 016 0540440-6
Wilmar Alvino da Silva 002 0429016-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0330861-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171856. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000961 Embargos. Apelante: Comércio e
Indústria Sahão S.a-em Liquidação, Adyr Sebastião Ferreira. Advo-
gado: Cláudio Nunes do Nascimento, Adyr Sebastião Ferreira. Ape-
lado: Sahão Palace Hotel Ltda., José Cury Sahão. Advogado: Paulo
Henrique de Arruda Gonçalves, Marina de Oliveira. Apelante: Sahão
Palace Hotel Ltda., José Cury Sahão. Advogado: Marina de Olivei-
ra. Apelado: Comércio e Indústria Sahão S.a-em Liquidação, Adyr
Sebastião Ferreira. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Adyr
Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

1. Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 467-8, eis que a
hipótese não se enquadra em nenhuma das situações previstas no
artigo 265, CPC. Além disso, há previsão legal expressa de que “o
ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sen-
tença ou acórdão rescindendo” (art. 489, CPC). 2. Por esses moti-
vos, inclua-se em pauta para julgamento.

0002 . Processo/Prot: 0429016-8 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/150012. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-

go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2004.00000848 Anulatória. Autor:
José Antônio Nabosne, Célia Regina Nabosne. Advogado: Wilmar
Alvino da Silva, Carolina Borges Cordeiro. Réu: Espólio de Bernar-
da Biernaski Jareke, Espólio de Francisco Jareke, Faustino Roque
Jareke - Inventariante, Augusto Jareke, Genoveva Gorski Jareke, Felix
Geraki, Terezinha Jareke Geraki, Miguel Geraki Sobrinho, Ivete Maria
Jareke Geraki. Advogado: Paulo Rodrigo Ferreira Pinto. Réu: Albi-
no Surek, Célia Maria Jareke Surek. Advogado: Adão Natalino da
Silva Júnior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Intimem-se as partes, para que indiquem as provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

0003 . Processo/Prot: 0441832-6/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/129289. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 441832-6 Repetição de Indébito. Embargante: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Luiz
Carlos do Nascimento. Embargado: Milton Vieira da Silva (maior de
60 anos), Antonio Colombo (maior de 60 anos), Edson Jose de Pau-
la, Gelvani Damasceno e Souza, Adair Perez Ruiz (maior de 60 anos),
Saraina Lacerda Lopes, Maria Aparecida Rodrigues, Aparecido de
Carvalho, Doralice Isabel Tavares. Advogado: Joel Dutra. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pela SER-
COMTEL TELECOMUNICAÇÕES S/A., contra o Acórdão nº 8040
(fls. 703/714) da Colenda 12ª Câmara Cível, que, por maioria de
votos deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pe-
los Autores/Embargados. Assim restou ementada a referida decisão:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSI-
VO NECESSÁRIO E INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - REJEIÇÃO
- MÉRITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDADE DA
COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVOLUÇÃO SIM-
PLES DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE - NÃO
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - QUESTÃO CONTROVERTIDA
NOS TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SUSPENSÃO
DA COBRANÇA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Susten-
ta-se o presente recurso (fls. 741/747), na declaração de voto venci-
do de fls. 715/719, que discordando da douta maioria esposou en-
tendimento no sentido de ser legal a cobrança da assinatura básica.
Afirma a Embargante, que a cobrança da tarifa de assinatura básica,
é preço público, possui amparo legal com contrato fixado pela Ana-
tel, bem como representaria a contraprestação da disposição ininter-
rupta das instalações e dos equipamentos exigidos para o funciona-
mento do sistema, independente da realização de chamadas. Aduz
que a cobrança de assinatura básica não ofende os direitos assegura-
dos no Código de Defesa do Consumidor uma vez que o serviço é
prestado de forma adequada, eficiente, segura e contínua, sendo a
cobrança utilizada como forma de remuneração para manter a infra-
estrutura oferecida, cobrir despesas de custeio, melhoramentos e
expansão dos serviços. Apesar de intimada a Embargada deixou de
apresentar contra-razões ao recurso, sendo que a douta Procurado-
ria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento dos Embargos
Infringentes. II - No mérito, verifica-se que o presente recurso tem
por objetivo que seja reconhecida a legalidade da cobrança da assi-
natura residencial básica. É iterativa, atualmente, a jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da legalidade da
cobrança da chamada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica
dos seguintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Deci-
são: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg no Ag. 959845 - Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - Decisão:
12/02/2008; AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007; REsp 919203
- Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Deci-
são: 06/12/2007; REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendi-
mento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribunal de Justi-
ça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referências:
RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP
983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, § 1º-A, do
CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso”. No caso em apreço, a decisão recorrida que julgou pela
ilegalidade da cobrança da assinatura residencial básica, está em
manifesto confronto com referida Súmula e com entendimento do-
minante do Superior Tribunal de Justiça. Razão pela qual DOU PRO-
VIMENTO, monocraticamente, ao presente recurso, com fundamento
no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, modificando a r.
sentença, para julgar improcedente a ação proposta, condenando os
autores, ora embargados, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Todavia, suspensa a conde-
nação, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Intime-se. Curitiba, 02
de dezembro de 2008 Des. MÁRIO RAU - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0485786-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81294. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000391 Embargos a Execução. Agravante:
Gersepa - Gerenciamento de Serviços Patrimoniais Ltda. Advogado:
Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado:
Ferrovia Paraná Sa - Ferropar. Advogado: Juliano Huck Murbach,
Celso Souza Guerra Júnior, Elisa Ortolan. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por GER-
SEPA - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PATRIMONIAIS
LTDA., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
comarca de Cascavel, que, nos embargos opostos por FERROVIA
PARANÁ S/A - FERROPAR, à execução de título extrajudicial de-
flagrada pela ora Agravante, entendeu que o ônus da prova pertence
à embargada/exeqüente. Afirma que o caso versa sobre prestação
parcial de serviços, no qual a embargada discute tão somente o valor
devido, sem negar a realização dos serviços prestados pela exeqüen-
te. Sustenta assim, não haver controvérsia sobre o fato de ter sido
prestado o serviço objeto da execução, devendo tal fato ser excluído
do despacho saneador. Afirma inexistir nos autos pedido de inversão
do ônus da prova, assim como não existe hipossuficiência de uma
parte em relação à outra, ou vulnerabilidade da embargada em rela-
ção à exeqüente. Assim, sendo a ora Agravada e autora dos embar-
gos, o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito é exclusiva-
mente dela. Transcreve jurisprudência a respeito desse tema. Plei-
teou a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo para o fito de
determinar que o ônus da prova seja da embargante, bem como para
excluir do ponto controvertido fixado se houve ou não a prestação
dos serviços contratados. Às fls. 165-167, foi indeferida a concessão
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Às fls. 173-175, o
Agravado apresentou resposta. O douto Magistrado singular, pres-
tou as informações solicitadas (fls. 177/178), sendo que o parecer da
douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 203/205), é pela prejudici-
alidade do recurso. II - O recurso perdeu seu objeto, como muito
bem exposto no parecer de fls. 203/205, da Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, diante da informação do julgador singular (fls. 177/
178), dando conta que converteu-se o processo em diligência, vindo
posteriormente, a informação de que o ato foi realizado, encontran-
do-se os autos do processo conclusos para sentença, nos autos de
embargos a execução (autos nº 391/2006). Nestas condições, tratan-
do-se de recurso prejudicado pela perda de objeto, nego seguimento
ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. III - Intimem-se. IV - Oportunamente,
baixem os autos. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Des. MÁRIO
RAU - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0498926-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/135471. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00081185 Ordinária. Agravante: Acidol Paraná Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier. Agravado: José
Ronaldo Carvalho Saddi. Advogado: Carlos Roberto Naufel, Rober-
ta Castro Naufel. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO inter-
posto por ACIDOL PARANÁ LTDA contra a r. decisão de fls.506/
508 dos autos nº 81185/2007 (fls.37/39-TJ), de Ação Ordinária, ajui-
zada pela agravante em face de JOSÉ RONALDO CARVALHO
SADDI, que deferiu a realização de prova pericial para apurar o va-
lor relativo aos honorários advocatícios. Relatou a agravante, em
suma, que ingressou com Ação Ordinária em face do agravado, vi-
sando o recebimento de valores apropriados indevidamente, por ter
deixado de repassá-los à agravante enquanto atuava como seu pro-
curador em processo que tramitou perante a Justiça Federal. Susten-
tou ser desnecessária e incabível a realização de prova pericial, por-
que se trata de valores indevidamente apropriados pelo agravado, e
não de supostos honorários devidos a ele por outras empresas, que
se constituem em pessoas jurídicas distintas. Acrescentou que em
momento algum o agravado informa qual o suposto valor devido,
inviabilizando qualquer possibilidade de compensação de valores com
créditos de terceiros, com o que discorda veementemente, por ine-
xistir qualquer pactuação nesse sentido. Alegou que se existem valo-
res de honorários advocatícios devidos ao agravado, devem ser co-
brados diretamente das respectivas empresas. Aduziu, por fim, que o
agravado não apresentou reconvenção, nem ingressou com proces-
sos contra as empresas para as quais diz ter laborado e que seriam do
mesmo grupo econômico da agravante. Pugnou, por fim, pelo provi-
mento do recurso, para que seja indeferida a realização de prova
pericial. 2 - Em sede de cognição sumária e de juízo provisório, im-
porta consignar que, em se tratando de ação ordinária, pela qual a
autora pretende o recebimento de valores que diz terem sido indevi-
damente apropriados pelo então procurador, ora agravado, e em não
tendo este apresentado reconvenção nos autos, parece insubsistente,
por ora, a realização de perícia para apurar o valor relativo aos ho-
norários que ele pretende compensar. Por tais razões, determino a
suspensão da realização da perícia, até final julgamento deste recur-
so. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informa-
ções, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agra-
vado a responder, querendo, em igual prazo. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2008. Juiz Conv. LUIZ ANTONIO BARRY Relator

0006 . Processo/Prot: 0504690-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/161564. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000492 Declaratória. Apelante: Antonio
Alvares, Reinaldo Jose Nascimento, Tirson Trizotti. Advogado: Re-
nata Silva Brandão. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Ad-
vogado: Fábio Martins Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
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COBRANÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Recurso
a que se nega seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de re-
curso de apelação interposto por ANTONIO ALVARES E OUTROS
contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de
Londrina que, por considerar legal a tarifa básica mensal cobrada
pela prestação de serviços de telefonia, julgou improcedente o pedi-
do da ação declaratória de inexigibilidade de cobrança de assinatura
básica, bem como condenou os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. Os
apelantes aduzem que a cobrança da assinatura básica é ilegal. Por
tais razões, requerem o provimento do recurso, a fim de que se aten-
da aos aspectos nele delineados. A apelada apresentou contra-ra-
zões. 2. O recurso não comporta seguimento, pois está em confronto
com Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Em que pese a orienta-
ção anteriormente adotada por esta Câmara quanto à ilegalidade da
cobrança de assinatura básica de telefonia, verifica-se que recente-
mente o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acer-
ca da matéria em exame, editando a Súmula nº 356 de seguinte teor:
“É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de tele-
fonia fixa” (referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP
994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). 3. Diante do
exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, em face do mani-
festo confronto com referida súmula, com fundamento no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regimento
Interno desta Corte. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak,
Desembargador Relator.

0007 . Processo/Prot: 0505205-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/163293. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000156 Declaratória. Apelante: Rosimar
Aparecida Faustino, Rossane Iokie Ogama Sitta, Sidney Cesar Sitta,
Sonia Clemente Carrilho, Sonia Marisa Rocha, Tereza de Almeida
Antunes, Valdenir Lins Torres, Vanderlei Aparecido Lopes, Vicente
Hikaru Otsuka, Elza Teixeira Otsuka, Vilson Lemes da Rosa. Advo-
gado: Vilma Thomal. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Fábio Martins Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por ROSIMAR APA-
RECIDA FAUSTINO E OUTROS, contra a r.sentença de fls. 619/
631, que julgou improcedente a ação declaratória de nulidade c/c
repetição de indébito ajuizada pela Apelante contra a requerida SER-
COMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES, em decorrência dos ser-
viços telefônicos prestados, condenando a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00
(quinhentos reais). Referida decisão considerou que a tarifa cobrada
está prevista em lei, portanto não apresenta ilegalidade à luz do Có-
digo de Defesa do Consumidor. Pugna a Apelante (fls. 636/662),
pela reforma da decisão a quo, para que seja reconhecida a conduta
lesiva da Apelada ao violar os direitos dos consumidores, uma vez
que a cobrança de valores sem a respectiva contraprestação do ser-
viço, constituiria enriquecimento sem causa. Ressaltam que não foi
comprovado o argumento da legitimidade da assinatura telefônica
para a manutenção dos serviços e que a tarifa de assinatura mensal
não encontra amparo na Lei 9.472/97. Sustenta seu pedido, afirman-
do que a cobrança não é apenas ilegal, pois não possui nenhuma
previsão em qualquer diploma legislativo, mas principalmente um
abuso de Poder Econômico. Ausente o preparo em razão de ser a
Apelante beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, a Apelada
contra-arrazoou o recurso às fls. 667/673. Enviados os autos a este
Tribunal, foi aberta vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça que, pela manifestação de fls. 686/687, opinou por negar se-
guimento ao apelo. II - É iterativa, atualmente, a jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da legalidade da
cobrança da chamada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica
dos seguintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: - AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Deci-
são: 05/06/2008. - REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008. - AgRg no Ag. 959845 -
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - De-
cisão: 12/02/2008. - AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro HUM-
BERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007. - REsp
919203 - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 -
Decisão: 06/12/2007. - REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE AR-
RUDA, DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu
entendimento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribunal
de Justiça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a co-
brança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (refe-
rências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS,
RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Por isso, como o recurso
está em manifesto confronto com referida Súmula e com entendi-
mento dominante do Superior Tribunal de Justiça, NEGO LHE SE-
GUIMENTO, com fundamento no art. 557, do Código de Processo
Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte. Intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator

0008 . Processo/Prot: 0513543-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/205074. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000094 Declaratória. Apelante: João Ra-
mos Nogueira. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Ape-
lante: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do
Nascimento. Apelado: João Ramos Nogueira. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida. Apelado: Sercomtel S/a - Telecomunica-
ções. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-

as. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de dois recursos de apelação interpostos contra a sentença
de fls. 146/158, que julgou parcialmente procedente os pedidos for-
mulados na ação declaratória de Ilegalidade c/c repetição de indébi-
to, ajuizada por JOÃO RAMOS NOGUEIRA, declarando a ilegali-
dade da cobrança de assinatura básica, condenando a requerida a
restituir, de forma simples, os valores cobrados a esse título. Conde-
nou ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios no montante de R$ 200,00 (duzentos reais). Em sua irresig-
nação (fls. 166/204), requer, inicialmente a apreciação de agravo re-
tido. Alega a Apelante preliminarmente, que a sentença seria nula
por não lhe ter proporcionado produzir provas testemunhais e docu-
mentais, que teriam sido requeridas na contestação. No mérito, res-
salta a necessidade da inclusão da Anatel em litisconsórcio passivo
necessário com o envio da ação para a justiça federal. Sustenta que a
cobrança da tarifa de assinatura básica, é preço público, possui am-
paro legal com contrato fixado pela Anatel, bem como representaria
a contraprestação da disposição ininterrupta das instalações e dos
equipamentos exigidos para o funcionamento do sistema, indepen-
dente da realização de chamadas. Finaliza, requerendo o provimento
do recurso. O Autor recorre às fls. 161/165, insurgindo-se no tocan-
te à procedência do pedido de ilegalidade da cobrança da assinatura
básica mensal e repetição do indébito. Requer o provimento do re-
curso a fim de que seja declarada a ilegalidade da conduta da ré
quanto à cobrança da assinatura básica mensal, devendo haver devo-
lução em dobro de todos os valores pagos, bem como a majoração
dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação.
Preparado o recurso da requerida (fls. 206) e contra-arrazoado o
recurso do requerente (fls. 209/214), a Douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou (fls.227/228) pelo desprovimento do recurso do au-
tor e, conseqüente provimento do recurso da Ré Sercomtel. subiram
os autos a este Tribunal. II - No tocante ao recurso interposto pela
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, inicialmente, deixo de
conhecer de suposto Agravo Retido interposto, eis que sequer foi
manejado pela Apelante. Prosseguindo, afasto a preliminar de cerce-
amento de defesa. Com efeito, a própria Apelante admite que as pro-
vas que pretenderia produzir serviriam apenas para provar que exis-
tem custos correspondentes à infra-estrutura necessária para asse-
gurar a fruição contínua do serviço que devem ser remuneradas à
prestadora dos serviços, através da tarifa assinatura básica. Frise-se
que a existência de gastos com a manutenção e infra-estrutura é evi-
dente, sendo inócua e redundante a determinação da produção de
provas nesse sentido. Quanto à forma de remuneração desses custos,
trata-se na verdade de questão exclusivamente de direito, que inclu-
sive entra no mérito da questão, qual seja, determinar se a tarifa de
assinatura básica representa a contraprestação de algum serviço pres-
tado pela operadora. Assim, afasta-se tal preliminar. Com relação à
alegada incompetência da justiça estadual em decorrência da neces-
sidade da Anatel figurar no pólo passivo da demanda, novamente
razão não cabe a mesma. Trata-se de ação em que se discute a ilega-
lidade da cobrança de assinatura mensal de telefonia. A demanda diz
respeito portanto, exclusivamente à relação de consumo entre a com-
panhia telefônica concessionária de serviço público, no caso, SER-
COMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES, e os consumidores, pre-
tendendo estes a nulidade da cobrança cumulada com repetição de
indébito, alegando abusividade dos valores a título de tarifa básica
mensal em conta telefônica. Dessa forma, é clara a defesa de interes-
se individual, não se percebendo qualquer causa de interesse do po-
der concedente, no caso à União, por meio da ANATEL - Agência
Nacional de Telecomunicações. Não se caracteriza o litisconsórcio
necessário e o conseqüente deslocamento da competência para a Jus-
tiça Federal. Já que inexiste vínculo jurídico entre os autores da de-
manda e a autarquia, sendo da Justiça Estadual a competência para
processamento e julgamento da respectiva ação. A ANATEL apenas
fiscaliza as operadoras, não tendo qualquer interesse jurídico rele-
vante eis que o pedido feito pelos requerentes não irá atingi-la de
qualquer forma, ante o caráter meramente fiscalizador do referido
órgão, não havendo qualquer relação dos requerentes com aquela
agência. Além disso, deve-se ressaltar que em caso de procedência
da ação não seria a ANATEL responsável pelo ressarcimento do va-
lor cobrado indevidamente, emergindo mais uma vez o seu desinte-
resse de assistir a presente lide. Desta feita, tratando-se de ação en-
volvendo questão acerca da legalidade de cláusula relativa à “assina-
tura básica residencial” do contrato de prestação de serviços de tele-
fonia, não emerge nenhum interesse jurídico da ANATEL para inter-
vir no feito, nem mesmo como assistente litisconsorcial. Quanto ao
reconhecimento da competência da Justiça Estadual para julgar o
presente feito igualmente não se justifica o inconformismo da Ape-
lante, não ocorrendo o alegado reconhecimento da legitimidade da
ANATEL pela Justiça Estadual nem tampouco pela Federal, como
será visto a seguir. Sabe-se que a regra de competência cível da Jus-
tiça Federal, estabelecida constitucionalmente, dá-se ordinariamen-
te, pela natureza das pessoas envolvidas no processo. Assim, é de
competência da Justiça Federal a causa em que figurar a União, suas
autarquias ou empresa pública federal na condição de autora, ré, as-
sistente ou opoente, consoante dispõe o art. 109, I, 1. Portanto, não
é da competência federal a causa em que não figuram tais entidades
- a União, suas autarquias ou empresa pública federal - no pólo ativo
ou passivo da ação, ou mesmo como intervenientes, ainda que a con-
trovérsia diga respeito a matéria que, em tese, lhes possa interessar;
sendo que tal competência somente passará à Justiça Federal no caso
de uma das entidades antes mencionadas manifestar seu interesse na
causa, postulando o seu ingresso na relação processual. Em assim
ocorrendo, caberá à Justiça Federal decidir, e não à Justiça Estadual,
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença da
União, suas autarquias ou empresas públicas no respectivo proces-
so, nos termos da Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 150 - Compete a justiça federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da união,
suas autarquias ou empresas publicas. Além disso, se a Justiça Fede-
ral diz que não possui interresse na ação qualquer um dos entes fede-
rais supra mencionados, o que já ocorreu expressamente, tal decisão
não pode ser reexaminada no Juízo Estadual (Súmula 254 do STJ)2.
Assim, a competência para julgar casos como o presente é da Justiça

Estadual, como o demonstra a ementa a seguir transcrita: “CONFLI-
TO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIÇOS DE TELEFO-
NIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL OU COMERCIAL.
COBRANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. UNIÃO. AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. INTE-
RESSE AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N.º 150/
STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Se o Juízo
Federal entende inexistir interesse jurídico da União ou da ANATEL
que justifique o processamento do feito naquela Justiça especializa-
da, não há como afastar-se a competência estadual, a teor do que
enuncia a Súmula 150/STJ, segundo a qual “compete à Justiça Fede-
ral decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas publi-
cas”. 2. Conflito de competência conhecido para declarar-se compe-
tente o Juízo de Direito do Juizado Especial Cível de Criciúma/SC, o
suscitante”. (CC 47016/SC; rel. Ministro Castro Meira; j. 09/03/2005)
Verifica-se do aresto acima que já foi objeto de decisão pela egrégia
Justiça Federal a questão relativa ao interesse da ANATEL nas ações
onde a parte postula a declaração de ilegalidade da cobrança da taxa
de assinatura básica mensal. A conclusão foi a de que a Agência Na-
cional de Telecomunicações não possui interesse na questão versa-
da, razão pela qual não há atração do conhecimento da demanda à
Justiça Federal. Como dito alhures, o fato do serviço de telefonia
fixa e móvel ser fiscalizado por um órgão federal, a ANATEL, não
faz com que as demandas relativas aos serviços telefônicos tornem-
se de competência da Justiça Federal, vez que a cobrança de assina-
tura básica é de natureza econômica e interessa exclusivamente ao
consumidor e à empresa de telefonia, não havendo que se falar em
litisconsórcio necessário com a conseqüente remessa dos autos à
Justiça Federal, pois, sendo a ANATEL um órgão regulador setorial,
não possui interesse direto na presente ação. O Egrégio Superior
Tribunal de Justiça tem ratificado esse entendimento: “CONFLITO
DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. JUÍZO FEDERAL VERSUS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO PROMO-
VIDA CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA (TELE-
MAR NORTE LESTE S/A). ASSINATURA BÁSICA RESIDENCI-
AL. DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL AFAS-
TADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. 1. Examina-se conflito negativo de competência
suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Esta-
do da Paraíba em face do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nos autos de ação declaratória de inexistência de débito c/c repeti-
ção de indébito visando à declaração de ilegalidade da cobrança men-
sal da “Assinatura Básica Residencial” por concessionária de telefo-
nia (Telemar Norte Leste S/A). No Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, o Desembargador Relator, acolhendo preliminar de incom-
petência absoluta da Justiça Comum para apreciar o feito, declarou
nula a decisão liminar proferida em primeira instância e determinou a
remessa dos autos à Justiça Federal. O Juízo Federal, por seu turno,
argumentou que a ANATEL não possui qualquer interesse em ações
que tenham por objeto primordial a suspensão da cobrança da tarifa
de assinatura e a restituição do que foi pago, pois não será essa au-
tarquia que poderá ressarcir o montante indevidamente cobrado. Dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público Federal. 2. A
ação tem como partes, de um lado, consumidor, de outro, a Telemar
Norte Leste S/A, empresa privada concessionária de serviço públi-
co. Ausência da ANATEL em qualquer pólo da demanda. Competên-
cia da Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para declarar a com-
petência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.” (CC 47878 /
PB, Primeira Seção, Min. José Delgado, DJ 23.05.2005 p. 137). Ainda,
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RE-
SIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA CONCESSIONÁ-
RIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS
NO ART. 109 DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL. 1. Ação proposta em face de empresa concessionária de tele-
fonia objetivando o reconhecimento da ilegalidade da “Assinatura
Básica Residencial”, bem como a devolução dos valores pagos des-
de o início da prestação dos serviços. 2. Deveras, tratando-se de
relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária
de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do
poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiriori, compe-
tência à Justiça Federal. 3. Como bem destacou o Juízo Federal:
“(...) Tenho que o presente Juízo é absolutamente incompetente para
processar e julgar o feito, porquanto não vislumbro o interesse da
União no caso em comento. Isto porque o fato de a ANATEL, en-
quanto agência reguladora, ser responsável pela expedição de reso-
luções normativas, não acarreta a responsabilidade jurídica dela ou
da União para responder em ação onde se questiona a validade de
tarifa cobrada pela concessionária, com a devolução dos valores pa-
gos a maior. A função da ANATEL é regular e fiscalizar a qualidade
dos serviços prestados, sendo que a tarifa atacada não é auferida por
ela, tampouco pela União. Portanto, a suspensão de sua cobrança
ocasionará danos exclusivamente à concessionária, que é quem se
beneficia com o recebimento das quantias pagas, de modo que possí-
veis conseqüências de ordem patrimonial que esta última venha a
sofrer serão por esta suportadas e futura revisão no contrato de con-
cessão não altera a competência para o julgamento do presente feito.
A relação jurídica, na hipótese vertente, desenvolve-se entre o usuá-
rio do serviço e a concessionário, a qual é independente da relação
constituída entre a concessionária e o poder concedente.” Ademais,
sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Jus-
tiça Federal. (Súmula 150 do STJ). 4. Conflito conhecido para de-
clarar competente o Juízo de Direito do Juizado Especial Cível de
Criciúma-SC, o suscitante.” (CC 47032 / SC, Primeira Seção, Minis-
tro Luiz Fux, DJ 16.05.2005 p. 222). PROCESSO CIVIL E ADMI-
NISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA CON-
TRA AUMENTO DE TARIFA TELEFÔNICA INTERVENÇÃO DA
ANATEL. 1. Na relação de direito material, a empresa prestadora de
serviço relaciona-se com a agência reguladora e uma outra relação
trava-se entre a prestadora de serviço e os consumidores. 2. No con-
flito gerado na relação entre as prestadoras do serviço e os consumi-

dores, não há nenhum interesse da agência reguladora, senão um
interesse prático que não a qualifica como litisconsorte necessária...
“omissis”... Para que se tenha noção da independência das relações,
observe-se que o consumidor jamais poderia acionar a Anatel pelo
aumento das tarifas. É preciso que se tenha delineada a atuação das
agências reguladoras no campo da administração. Portanto, a ANA-
TEL, Agência Reguladora responsável pela fiscalização da atividade
de prestação do serviço público de telefonia em nosso país, mostra-
se como parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente de-
manda, não havendo, pois, razão para o questionamento da compe-
tência da Justiça Estadual para o julgamento desta causa. (REsp
431.606/SP, 2.ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. 30.09.2002).
Nesta Corte, bem como nos demais Tribunais pátrios, diferente não
tem sido o posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - AJUIZAMENTO POR CON-
SUMIDORES CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA
FIXA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COBRAN-
ÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INE-
XIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER DEVOL-
VIDOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC - IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO ICMS - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA”. (TJPR - Acórdão nº 3840 - 11ª CC. Relator Des. Era-
clés Messias. DJ: 06/10/06). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADORA DE
SERVIÇO DE INICIATIVA PRIVADA. TELEFONIA. (...) COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (...)”. (TJPR - Acórdão nº
3796 - 11ª CC. Relator Des. Fernando Wolff Bodziak. DJ: 29/09/
06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSI-
CA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR
A AÇÃO, CONFORME POSICIONAMENTO ATUAL DO E. STJ
E PRECEDENTES DESTA CORTE - DESNECESSIDADE DE A
ANATEL FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO PROVIDO”. (TJPR
- Acórdão nº 2153 - 11ª CC. Relator Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Julgado em 15/03/06). “AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA.
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. COMPETÊNCIA. A Jus-
tiça Estadual é competente para o julgamento das ações que visam à
declaração de nulidade da cobrança da tarifa básica mensal de linha
telefônica. Não é caso de chamamento ao processo da ANATEL,
tampouco de litisconsórcio passivo necessário. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO IMPROVIDO”. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº
70013640453 - 19ª CC. Relator: José Francisco Pellegrini, Julgado
em 21/03/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRA-
SIL TELECOM S/A. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. 1 - O STJ já decidiu que, nas ações que
tratam da relação de consumo entre as concessionárias de telefonia e
consumidores, não há legitimidade passiva da União ou quaisquer
dos entes elencados no art. 109 da CF/88 - entre eles a ANATEL -,
de modo que não compete à Justiça Federal processar e julgar tais
ações. 2 - Agravo de instrumento improvido”. (TRF - 4ª Região.
Agravo de Instrumento nº 2005.04.01.035795-4 - Primeira Turma
Suplementar. Relator Juiz Federal Joel Ilan Paciornik. DJU:22/02/
2006). Quanto à alegação de decadência, destaca-se que não há no
presente caso qualquer questão referente a vício de fornecimento de
serviços por parte da Apelante. Discute-se sim, meramente a legali-
dade da cobrança da chamada “tarifa de assinatura básica” cobrada.
Assim, não se discutindo qualquer vício de fornecimento de servi-
ços, não há como se falar na aplicação do artigo 26, II do CDC. III -
Quanto as demais questões levantadas no recurso interposto por
SERCOMTEL S\A TELECOMUNICAÇÕES. Verifica-se que o pre-
sente recurso tem por objetivo que seja reconhecida a legalidade da
cobrança da assinatura residencial básica. É iterativa, atualmente, a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
da legalidade da cobrança da chamada tarifa básica de telefonia fixa,
como se verifica dos seguintes arrestos coletados daquela Colenda
Corte: AgRg no REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/
06/2008 - Decisão: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg no Ag.
959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/
2008 - Decisão: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007;
REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/
2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando
seu entendimento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribu-
nal de Justiça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa”
(referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/
RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, §
1º-A, do CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confron-
to com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso”. Desta forma, acatando o entendimento sumulado do
E. Superior Tribunal de Justiça, a Apelação proposta por SER-
COMTEL S\A TELECOMUNICAÇÕES deve ser provida para re-
conhecer a legalidade de cobrança da assinatura básica De conseqü-
ência, resta prejudicada a Apelação interposta por JOÃO RAMOS
NOGUEIRA . V - Assim, DOU PROVIMENTO, monocraticamente,
ao presente recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil, modificando a r. sentença, para julgar improce-
dente a ação proposta, condenando o então autor, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
400,00 (quatrocentos reais), com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Res-
tando PREJUDICADO o recurso imposto pelo autor-apelante. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator 1 Art.
109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Jus-
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tiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 2 “A decisão do Juízo Federal
que exclui da relação processual ente federal não pode ser reexami-
nada pelo Juízo Estadual”

0009 . Processo/Prot: 0515742-6 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/214901. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000153 Revisional de Alimentos.
Impetrante: R. D. T.. Advogado: Idevar Campaneruti. Impetrado: J.
D. V. C. A. C. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1 - R. D. T. impetra Mandado de Segurança contra ato do Dr.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAR E ANEXOS DA VARA
DE CAMBE, consubstanciado na decisão proferida nos autos de Ação
Revisional de Alimentos aforada por N. M. G., que determinou a
apresentação da movimentação bancária do impetrante nos últimos
três anos (fls.273/274-TJ). O impetrante alega, em suma, que a deci-
são viola o direito à privacidade do cidadão, garantia fundamental
erigida pelo art.5º, inc.X da Constituição Federal de 1988. Transcre-
ve precedentes jurisprudenciais e pede a concessão liminar da or-
dem, no sentido de que não seja permitida a quebra do sigilo bancá-
rio do impetrante. 2 - O impetrante fundamenta seu pedido em falsa
premissa, de que o mandamus é sucedâneo do recurso adequado con-
tra decisão interlocutória proferida. Não o é. Já ensinava o mestre
HELY LOPES MEIRELLES, em sua festejada obra ‘Mandado de
Segurança’: “Inadmissível é o mandado de segurança como substitu-
tivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a decisão im-
pugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao
direito líquido e certo do impetrante, até a revisão do julgado no
recurso cabível. Por isso mesmo, a impetração pode - e deve - ser
concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição
parcial), visando unicamente se obstar a lesão efetiva ou potencial
do ato judicial impugnado. Se o impetrante não interpuser, no prazo
legal, o recurso adequado, tornar-se-á carecedor da segurança, por
não se poder impedir indefinidamente, pelo mandamus, os efeitos de
uma decisão preclusa ou transitada em julgado, salvo se a suposta
‘coisa julgada’ for juridicamente inexistente ou inoperante em rela-
ção ao impetrante” (op. cit., 26ª ed., Malheiros: São Paulo, 2003,
pp.43/44). Mais hodiernamente, o Professor CÁSSIO SCARPINE-
LLA BUENO comunga do mesmo entendimento: “Cabíveis os re-
cursos indicados no sistema processual e desde que a ilegalidade ou
abusividade que fundamenta sua interposição não tenha aptidão para
produzir qualquer efeito em prejuízo do recorrente, não cabe o man-
dado de segurança. Não há necessidade - interesse jurídico - na im-
petração, na exata medida em que o recurso descrito e sistematica-
mente cabível tem condições de tutelar eficaz e prontamente o direi-
to do recorrente. É esse o sentido e o alcance que devem ser dados à
Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual ‘Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou cor-
reição’” (in “Mandado de Segurança”, Ed. Saraiva: São Paulo, 2002,
p.48). Não destoa a jurisprudência desta Corte: “AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO QUE INDEFERE LIMINARMENTE A INI-
CIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA - UTILIZAÇÃO DE
MANDAMUS COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 267 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RECURSO DESPROVI-
DO. 1. O mandado de segurança não pode ser utilizado como suce-
dâneo recursal, revelando-se medida excepcional e extrema, somen-
te cabível em casos de ilegalidade ou abuso por parte do prolator do
ato processual impugnado. 2. Nos termos do enunciado da Súmula
267 do STF, não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição” (TJPR, acórdão nº 164 da 11ª Câmara
Cível em Composição Integral, rel. Des. Mário Rau, DJ 20/06/2008).
“MANDADO DE SEGURANÇA - INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO JUDICIAL - NÃO CABIMENTO COMO SUCEDÂNEO
DE RECURSO - ARTIGO 5º DA LEI 1533/51 -PARTE QUE JÁ
COMPÕE A RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL - IMPUGNA-
ÇÃO DA DECISÃO - EXISTÊNCIA DE RECURSO ADEQUADO
- INDEFERIMENTO DO PRESENTE MANDAMUS - ARTIGO 8º
LEI 1533/51 - EXTINÇÃO DO FEITO - ARTIGO 267, I CPC. Uma
vez considerada a impetrante, junto com os demais conselheiros elei-
tos, legitimados a comporem a relação processual, cabe a estes im-
pugnar a decisão proferida nos autos de ação civil pública, por meio
do recurso cabível, pois não é possível através da presente via man-
damental analisar as questões apresentadas” (TJPR, acórdão nº 9486
da 12ª Câmara Cível, rel. D’Artagnan Serpa Sá, DJ 25/07/2008). Na
mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça: “MANDADO DE
SEGURANÇA ATO JUDICIAL EXISTÊNCIA DE VIA RECUR-
SAL ORDINÁRIA DESCABIMENTO DO REMÉDIO HERÓICO
LEI 1.533/51 (ART. 5°, II) SÚMULA 267/STF. 1. Salvante casos
timbrados pela excepcionalidade, hipótese inocorrente na espécie, o
Mandado de Segurança não é ação adequada para ferretar ato sujei-
to a recurso previsto na lei processual ou suscetível de modificação
por via de correição. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso sem
provimento” (Superior Tribunal de Justiça, ROMS n. 10.680, 1ª Tur-
ma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 16.11.99). A toda aparência,
deixou o impetrante de se insurgir no prazo próprio do agravo de
instrumento (a decisão data de 27/03/2008), e agora pretende fazer
prevalecer as suas razões em remédio inadequado. Porém, para que
tenha cabimento o mandado de segurança contra ato judicial é ne-
cessária a coexistência de dois pressupostos, quais sejam, a flagrante
ilegalidade ou teratologia da decisão, somado ao risco de lesão irre-
versível. E não se vislumbra qualquer desses pressupostos na hipóte-
se. Com efeito, a decisão não é ilegal ou teratológica, pois contém a
necessária fundamentação, não se omitindo sobre qualquer ponto do
pedido. E, sem propriamente adentrar no exame do mérito do writ,
não significou a vulneração de direito líquido e certo do impetrante.
Vale conferir os seguintes arestos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS - GENITOR QUE PRE-
TENDE A REDUÇÃO DO VALOR DOS ALIMENTOS DEVIDOS
AOS FILHOS MENORES - ALEGAÇÃO DE DIMINUIÇÃO DA
CAPACIDADE FINANCEIRA - PRODUÇÃO DE PROVAS - QUE-
BRA DO SIGILO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE - PROVA NE-
CESSÁRIA PARA APURAÇÃO DA EFETIVA SITUAÇÃO ECO-

NÔMICA DO ALIMENTANTE - REQUISIÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A TERCEIROS ESTRANHOS À LIDE - DESCABI-
MENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” (TJPR, acór-
dão nº 9834 da 12ª Câmara Cível, rel. Des. Clayton Camargo, DJe
29/08/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS - PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO
BANCO CENTRAL A RESPEITO DE CONTAS OU APLICAÇÕES
FINANCEIRAS DO REQUERIDO - POSSIBILIDADE - RECUR-
SO PROVIDO. - A garantia constitucional do sigilo bancário e fiscal
não é absoluta, e deve ceder ante a necessidade de se dar efetividade
ao processo de execução, em benefício do interesse público e da
própria credibilidade da Justiça” (TJPR, acórdão nº 1467 da 11ª Câ-
mara Cível, rel. Des. Mário Rau, DJ 16/12/2006). “MANDADO DE
SEGURANÇA. PRETENSÃO DE DAR EFEITO SUSPENSIVO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO, SALVO
DECISÃO TERATOLÓGICA, ILEGALIDADE OU ABUSIVIDA-
DE DO ATO IMPUGNADO. 1. Não cabe, conforme tem entendido
a jurisprudência, mandado de segurança contra ato judicial, salvo se
teratológico. O deferimento de pedido de efeito suspensivo em re-
curso de Agravo de Instrumento somente poderia ser feito através
do mandado de segurança, se houvesse ilegalidade manifesta ou o
ato jurisdicional discrepar do direito, o que não se observa na espé-
cie. 2. A apreciação da presença do ‘fumus boni iuris’ e do ‘pericu-
lum in mora’ é feita pelo magistrado (...)” (TJPR, acórdão nº 5524
do Órgão Especial, rel. Des. José Wanderlei Resende, DJ 16/12/02).
“No mandado de segurança há de se verificar, apenas, se o ato apon-
tado é capaz de fazer caracterizar ilegalidade ou abuso de poder de
parte da autoridade, e se o mesmo ato poderia produzir lesão a direi-
to líquido e certo da impetrante. Há um necessário liame entre a
ilegalidade ou abuso de poder e a lesão ou ameaça de lesão a direito
líquido e certo, trazendo como conseqüência um prejuízo irrepará-
vel; se houver eventualmente prejuízo que não decorra da ilegalida-
de ou do ato abusivo não se estará frente a uma situação a ser ampa-
rada pelo remédio constitucional. Por isso se afirma que tal medida
será utilizada contra ato judicial passível de recurso quando se trate
das denominadas ‘decisões teratológicas” (Decisão proferida no
Mandado de Segurança nº 74350-2, rel. Denise Martins Arruda, in
DJE, 03/02/95, pp. 29/30). De tudo se conclui, portanto, que a deci-
são impugnada, prolatada pelo digno magistrado a quo, não se afigu-
ra manifestamente ilegal (discrepante do Direito) ou teratológica (ab-
surda), de modo que este mandado de segurança, ausente direito
líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, está servindo
como mero instrumento recursal para o reexame da decisão impug-
nada, isto é, como verdadeiro recurso, quando efetivamente não é
essa a sua finalidade. 3 - Destarte, por se ter como inviável a ação
mandamental contra ato judicial para o qual existem recursos própri-
os, e por não se vislumbrar ilegalidade, e não sendo tida como tera-
tológica a decisão atacada, com amparo no artigo 8º, da Lei nº 1.533/
1951, indefiro desde logo a petição inicial. 4 - Intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. LUIZ AN-
TONIO BARRY Relator

0010 . Processo/Prot: 0521794-7 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/239312. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001241 Ação de Despejo. Autor: Tatiane Gomes de
Lima, Antoninho Gomes dos Santos. Advogado: José Cláudio Si-
queira, Maria Luíza Loesch. Réu: Ary Mylla. Advogado: Carlos Vi-
tor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini
Tozzi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Face os termos do contido na contestação retro (fls. 307/320), imti-
me-se a parte Autora para, querendo, impugnar, no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.

0011 . Processo/Prot: 0532903-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/279551. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001248 Ação de Despejo. Agravante: Chevron Brasil
Ltda (texaco Brasil Ltda). Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Diogo de Araújo Lima, Ramon de Medeiros Nogueira. Agra-
vado: Posto Lit Sul Ltda (texaco Brasil Ltda). Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

VISTOS, 1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, em face da
não concessão de tutela antecipada, formulada por CHEVRON BRA-
SIL LTDA., nos autos de Ação de Despejo que ajuizou em face de
POSTO LIT SUL LTDA. Assim, ao propor o despejo (ação de des-
pejo, por infração contratual) a ora agravante, requereu a tutela an-
tecipada, visando a desocupação, desde logo, do imóvel sublocado à
ora agravada. Com a não concessão do pretendido efeito, agravou
de instrumento, aduzindo que a pretendida tutela antecipada é possí-
vel fora dos casos enumerados no parágrafo primeiro do art. 1º, da
Lei de Locações, bem como que, ao contrário do afirmado pelo dou-
to juízo a quo, a questão da irreversibilidade não causará prejuízo ao
agravado, uma vez que a própria lei de regência permite o despejo
no início da lide. Ainda, aduziu pela presença da verossimilhança das
alegações invocadas, máxime ante o inadimplemento contratual por
parte do agravado. O relator, com fulcro na norma do art. 557, ca-
put, do CPC, negou seguimento ao recurso, por manifestamente im-
procedente (fls.152-154). Inconformado, o autor interpôs agravo
interno contra a decisão monocrática do relator (fls. 163-174). Hou-
ve reconsideração, entendendo-se que não era o caso de se negar
seguimento ao recurso, sem que tal decisão não implicasse a análise
do mérito. Assim, em reconsiderando o contido naquela decisão, o
relator exerceu o juízo de retratação, para o efeito de ser determina-
do o seguimento do recurso, cumprindo, na seqüência, a análise do
pedido de antecipação da tutela recursal. 2. Recebo, assim, o recurso
para processamento, mas não constato a existência de fundamenta-

ção relevante que justifique a aplicação do disposto no artigo 527,in-
ciso III, e 558, ambos do Código de Processo Civil. 3. Sustenta o
agravante, em linhas gerais, pela possibilidade da concessão da tute-
la antecipada “initio litis”, para se decretar o despejo do requerido,
mesmo fora dos casos arrolados no art. 59, § 1º, da Lei n. 8.245/91.
4. A despeito da argumentação expedida pela agravante, deixo de
atribuir o efeito suspensivo pretendido, mantendo a decisão proferi-
da pelo juízo a quo, nesta oportunidade, pois, não obstante a funda-
mentação deduzida, não existe risco iminente de dano grave ou de
difícil reparação, caso mantido o pronunciamento singular a exigir
pronta intervenção desta, já que neste momento não há possibilidade
de haver julgamento antecipado da lide. Ao contrário, o prejuízo
adviria unicamente ao agravado, no caso de incontinenti atribuição
do pretendido efeito suspensivo, uma vez que ficaria desalojado, de
imediato, da sede e ponto comercial, onde exerce sua atividade co-
mercial, enquanto o agravante, ao não ter de pronto o imóvel, à sua
disposição, não arcará com sérios e fundados prejuízos. Ainda mais
que o julgamento final, dar-se-á tão logo decorrido o lapso temporal
de lei, para a manifestação da parte agravada. Posto isto, sem conce-
der o efeito pretendido, requisitem-se informações ao d. Juízo de
origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros
esclarecimentos considerados pertinentes. Intime-se o agravado, na
seqüência, para que, querendo, responda, no prazo de dez dias, ob-
servando o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 5. Ante o ex-
posto, denego o efeito suspensivo pretendido. Cumpra-se, como se
determina, intimando-se. Curitiba, 28 de novembro de 2.008 Relator
Convocado

0012 . Processo/Prot: 0533625-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/287031. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000176 Ação de Despejo. Apelante: Conceição de
Lima. Advogado: Ivone Struck. Apelado: Valdemar Correa da Silva.
Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Não há porque ser concedido prazo, estando o processo em condi-
ções de julgamento, sendo que a apresentação da declaração inde-
pende de prazo. Portanto, indefiro. Inclua-se em pauta. Int. Ctba,
02.12.08.

0013 . Processo/Prot: 0533629-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/283129. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001422 Ação de Despejo. Agravante: Construtora Cin-
co Estrelas Ltda. Advogado: Alceu Marczynski. Agravado: Catei SA
Comércio Administração Transporte Exportacao e Indústria. Advo-
gado: Penelopy Tuller Oliveira Freitas Almirão. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONS-
TRUTORA CINCO ESTRELAS LTDA., em face da decisão do Dr.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de despejo por ela
ajuizada em desfavor de CATEI S/A - COMÉRCIO, ADMINISTRA-
ÇÃO, TRANSPORTE E INDÚSTRIA, indeferiu o pedido de execu-
ção provisória do despejo da requerida, ora Agravada, mediante cau-
ção. Argumenta que a ação de despejo não se encontra inserida den-
tre as demandas elencadas no artigo 520 do Código de Processo
Civil, sendo que o recurso de apelação interposto contra a sentença
nela proferida possui efeito meramente devolutivo, nos termos do
disposto no artigo 58 da Lei nº 8.245/91. Aduz que na hipótese dos
autos o recurso de apelação foi recebido apenas no efeito devoluti-
vo, o que autoriza a execução provisória do despejo mediante cau-
ção, sendo que a decisão do julgador singular, ao não deferir o pedi-
do de execução provisória, acabou por estender efeito suspensivo
também ao recurso interposto contra a sentença proferida na ação
que visa à desocupação do imóvel. Assevera não importar que a ação
de despejo tenha sido processada em conjunto com ação de consig-
nação em pagamento, ou que uma mesma sentença tenha julgado
ambas as demandas, pois em qualquer situação o recurso será rece-
bido apenas no efeito devolutivo, mesmo que o apelo interposto na
consignatória tenha sido recebido em ambos os efeitos, pois a execu-
ção provisória da sentença proferida na ação de despejo não se faz
nos próprios autos, mas sim através de carta de sentença, consoante
o previsto no artigo 521 do Código de Processo Civil. Pleiteou a
antecipação dos efeitos da tutela para o fito de ser deferido o pedido
de execução provisória da sentença proferida na ação de despejo,
com a imediata desocupação do imóvel objeto dos autos. Às fls. 247-
249, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal. A Agravada apresentou resposta às fls. 257-263, sendo que
às fls. 275 a Agravante informa que houve celebração de acordo en-
tre as partes, nos autos principais. II - O recurso perdeu seu objeto,
diante da informação da Agravante (fls. 275), dando conta que hou-
ve celebração de acordo entre as partes, nos autos de ação de despe-
jo (autos nº 1422/2006). Nestas condições, tratando-se de recurso
prejudicado pela perda de objeto, nego seguimento ao agravo de
instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. III - Intimem-se. IV - Oportunamente, baixem os autos.
Curitiba, 27 de outubro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0539212-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310134. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000800 Cobrança. Agravante: William Ken
Iti Takano. Advogado: William Ken Iti Takano. Agravado: Paulo
Homero da Costa Nanni. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz An-
tônio Barry. Despacho:

Faculto vista dos autos ao Agravante, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
para que se manifeste sobre a contra-minuta e os documentos junta-

dos pelo Agravado. Curitiba, 02 de dezembro de 2008 Des. MÁRIO
RAU - Relator

0015 . Processo/Prot: 0540104-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/335495. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 540104-5 Agravo de Instrumento. Embargante: E. B. S.
L. Representado(a). Advogado: Célia Ines da Silva. Embargado: E.
B. L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- E. B. d. S. L. ingressa com os presentes embargos de
declaração em face da decisão proferida por esta Relatoria que deu
provimento ao recurso de agravo de instrumento, devido à descabi-
da determinação de emenda da inicial para que sejam apresentados
documentos que demonstrem a possibilidade do agravado, bem como
sua profissão (fls. 40/42). Manifesta seu inconformismo (fls. 52/55)
alegando que a decisão monocrática foi omissa ao deixar de apreciar
o pedido de fixação de alimentos provisórios, no valor de um salário
mínimo mensal, pelo que requer o acolhimento dos embargos para
que seja suprida a omissão. II- Com efeito, o recurso de agravo de
instrumento foi interposto em face da decisão que determinou a emen-
da da inicial, a fim de que fossem juntados aos autos documentos
que demonstrassem a necessidade do ora agravante e a efetiva possi-
bilidade do ora agravado, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento. Como o pedido de fixação de alimentos provisórios não foi
objeto de análise na decisão agravada, não tendo, ainda, sequer sido
apreciado pelo Juízo singular, não há como esta Corte se pronunciar
a respeito, sob pena de supressão de instância e violação do princí-
pio do duplo grau de jurisdição, de modo que não que se falar em
omissão. Portanto, como não se vislumbra a alegada omissão na de-
cisão, impõe-se a rejeição dos presentes embargos. III - Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0016 . Processo/Prot: 0540440-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313149. Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000288 Arrolamento. Agravante:
L. V.. Advogado: William Stremel Biscaia da Silva. Agravado: D. A.
P. V.. Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon, Alexandre Posti-
glione Bührer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Diante dos novos documentos trazidos pela agravada, faculto a ma-
nifestação do recorrente, em 05 dias (art. 398 do CPC). Intimem-se.

0017 . Processo/Prot: 0541456-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320974. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000151 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Jjm Transportes Rodoviários Ltda. Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Juliana Marques Santos Oliveira,
Silvia Messias Mendes. Agravado: Aparecida Rosa de Campos Me.
Advogado: Giovana Giocondo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por JJM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., em face da decisão da
Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa
que, na execução de título extrajudicial ajuizada por APARECIDA
ROSA DE CAMPOS ME, deferiu a remoção do bem penhorado (ve-
ículo) ao depósito público (fl.639-TJ). A Agravante sustenta a im-
possibilidade de manutenção da decisão agravada, de vez que o títu-
lo exeqüendo está sendo objeto de ação rescisória; que a decisão do
Dr. Juiz de Direito da Comarca de Londrina, que acatou o pedido da
Agravada de remoção do bem para sua guarda pende de análise de
agravo de instrumento, e que o recurso de apelação, interposto da
decisão que julgou extintos os embargos por ela opostos à execução,
foi recebido em ambos os efeitos, de vez que a extinção dos embar-
gos deu-se sem julgamento do mérito. Assim, não pode a julgadora
singular revogar a decisão que recebeu a apelação também no efeito
suspensivo, pois ao receber o recurso de apelação o juiz encerra seu
poder jurisdicional no feito, sendo que qualquer modificação somen-
te poderia ocorrer em segunda instância. Afirma que as razões pos-
tas pela exeqüente para pleitear a remoção do bem penhorado são
destituídas de fundamentos, pois a afirmação de inexistência de se-
guro do veículo é infundada, de vez que, em se tratando a Agravante
de empresa de transportes, jamais correria o risco de deixar os veí-
culos que compõem sua frota à mercê do acaso, sem efetuar o segu-
ro dos mesmos. Diz ser totalmente descabida a alegação da exeqüen-
te de desvalorização do bem, de vez que se trata de veículo utilizado
para transporte em viagens rodoviárias, e devido exatamente aos ris-
cos da atividade (acidentes, danos), é que existe a possibilidade de
amenizar tais eventualidades através de um contrato de seguro. As-
severa ser inverídica a ocorrência da apontada fraude à execução,
sendo que a simples existência de processo de execução contra si
não implica em demanda capaz de reduzi-la à insolvência. Pleiteia a
concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão recorrida até o julgamento do recurso pela Câma-
ra. II. Vislumbra-se por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação à Agravante, nos moldes a justificar a concessão de
efeito suspensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada
que determinou a remoção dos bens penhorados (veículos), na ação
de execução de título extrajudicial da qual se extraiu este recurso. O
fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na
obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata de um
juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser
acertado e o provável perigo em face do dano ao possível direito
pedido no processo principal.” Ensina CALAMANDREI que para a
providência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa pre-
ver que a providência principal declarará o direito em sentido favo-
rável aquele que solicitara a medida cautelar. O periculum in mora é
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aquele fundado temor de que, enquanto se aguarda a tutela definiti-
va, venha a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tute-
la. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destrui-
ção, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens
ou provas necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal. No caso dos autos, tem-se que se trata de empresa de trans-
portes rodoviários, e a remoção de veículos de sua frota ao depositá-
rio público por certo inviabilizará, ou ao menos dificultará a normal
atividade da empresa. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores
da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o pericu-
lum in mora, já que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela
Câmara, e o fumus boni iuris, pelos motivos acima expostos, hei por
bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso, para o fim de determi-
nar a sustação da decisão esgrimada até o julgamento do agravo de
instrumento pela Câmara. IV - Comunique-se, com a devida urgên-
cia, ao juízo do processo, e lhe solicite que preste as informações
que entender necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do
Código de Processo Civil). V - Intime-se a Agravada para os efeitos
do art. 527, V do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0018 . Processo/Prot: 0541678-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316480. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2000.00000253 Investigação de Paternidade/Maternida-
de c/c Alimentos. Agravante: J. F. R. Representado(a). Advogado:
Jose Carlos Alves Bastiani, Carlos Roberto Bastiani. Agravado: O.
R.. Advogado: Cloves José de Pinho, Nidia Kosienczuk Rosa Gon-
çalves dos Santos, José Luiz Nogueira Costa. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Faxi-
nal, para que preste informações pertinentes no prazo de dez (10)
dias, nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil. II -
Intime-se o Agravado para os fins do art. 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, 02 de dezembro de 2008 Des. MÁRIO RAU -
Relator

0019 . Processo/Prot: 0543711-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330565. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002024 Revisional de Alimentos. Agravante: R.
V. F.. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho.
Agravado: G. S. F. Representado(a). Advogado: Ana Lucia de Fi-
gueiredo Demeterco, Antonio Augusto Castanheira Neia, Carlos Al-
berto Frank. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1 - O recurso traduz inconformismo contra decisão proferida
nos autos de Ação Revisional de Alimentos nº 2024/2007, que inde-
feriu o pedido do agravante no sentido de reduzir os alimentos do
agravado para o equivalente a 16% de seus rendimentos mensais
(fl.31-TJ). O recorrente alega que a decisão ofende as razões de de-
cidir traçadas no agravo de instrumento nº 436.754-4, que concedeu
liminar limitando o pensionamento a 25% da renda líquida do ali-
mentante, mesmo percentual adotado para os alimentos do seu outro
filho (fls.20/21). Argumenta que “...ao caso vinculou-se a igualdade
entre os filhos, aos 25 de setembro de 2008 o ora agravante noticiou
nos autos da ação revisional 2024/2007, que naquele caso paradig-
ma - autos nº 218/2006 da Ação de Alimentos do filho G. P. V. F. -
consolidou-se por sentença que o quantum da pensão alimentícia re-
montará a 16% dos seus vencimentos líquidos” (fl.10). Requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, determinando a fixação dos
alimentos provisórios em favor do recorrido para 16% dos seus ren-
dimentos. 2 - Contrariamente ao que entende o agravante, a decisão
anterior não vincula a fixação dos alimentos por mero critério de
‘isonomia’ entre os filhos, considerando-se a regra precípua do
art.1.694 do Código Civil, que visa estabelecer o quantum em con-
formidade com as necessidades específicas de cada alimentado. Tra-
ta-se de uma regra onde a igualdade formal cede diante dos elemen-
tos fáticos, valendo lembrar que os alimentos provisórios diferem
dos definitivos, pois nestes já foi sopesado o binômio necessidade/
possibilidade em sede de cognição exauriente. 3 - Oficie-se à MM.ª
Juíza a quo, requisitando as informações, em dez dias; e intime-se o
agravado a responder, querendo, em igual prazo. Curitiba, 27 de
novembro de 2008. LUIZ ANTONIO BARRY Juiz Relator

0020 . Processo/Prot: 0543822-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331767. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00003270 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: V. J. F.. Advogado: Gelindo João Follador. Agravado: F. T. C.
F.. Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscardin. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de instrumen-
to interposto por V. J. F., em face de decisão proferida nos autos de
ação de execução de alimentos sob nº. 3270/2005, que revigorou o
decreto prisional do executado pelo prazo de trinta dias. Alega, em
síntese, que: a) a decisão agravada é nula, eis que, na mesma oca-
sião, determinou a apresentação de planilha atualizada do débito e
revigorou o decreto prisional, o que impede o exercício do contradi-
tório e da ampla defesa; b) no momento da decretação da prisão, a
dívida sequer era líquida, o que impede a decretação da prisão. 2.
Com fulcro no art. 557, §1°-A do Código de Processo Civil, passa-se
à análise do mérito recursal. Com efeito. Merece reforma a decisão
que, concomitantemente, determinou a apresentação da planilha atu-
alizada do débito e revigorou o decreto prisional do executado. Isto
porque, evidencia-se que o decreto de prisão civil não apresentou
qual o valor da dívida alimentar que deve ser adimplida para liberar o
paciente da ameaça de prisão. E, como é sabido, é ilegal a prisão por
dívida alimentar fixada sem que seja delimitado o quantum debeatur.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Revisora: “HABEAS
CORPUS - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (ARTIGO 733 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL) - OBRIGAÇÃO ALIMENTAR DE-
VIDA À EX-ESPOSA - DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL - JUS-
TIFICATIVA DE PAGAMENTO DA DÍVIDA - ALEGAÇÃO COR-
ROBORADA POR PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA
- DÚVIDA ACERCA DO EFETIVO VALOR DO DÉBITO - IM-
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SAL-
DO DEVEDOR REMANESCENTE - NECESSIDADE DA APRE-
SENTAÇÃO DE PLANILHA ATUALIZADA - ILEGALIDADE DO
DECRETO PRISIONAL CONFIGURADA - ORDEM CONCEDI-
DA. 1. Resta pacífico o entendimento jurisprudencial quanto ao ca-
ráter excepcional do decreto prisional nos casos de dívida alimentar,
medida extrema a qual somente pode ser adotada em caso de inadim-
plemento voluntário e inescusável da obrigação alimentícia. 2. “In
casu”, tendo o Executado apresentado justificativa de pagamento do
valor que entende devido e existindo dúvida acerca do correto valor
do débito, em razão da ausência de planilha atualizada, impõe-se a
concessão da ordem de habeas corpus.”1 (grifou-se) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL.
(...). EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ.
DECISÃO VAGA, QUE NÃO SE FUNDA EM QUALQUER PLA-
NILHA OU CÁLCULO. ALTERAÇÃO DA GUARDA DE UM DOS
ALIMENTADOS. CONSEQÜENTE MODIFICAÇÃO DO ADMI-
NISTRADOR DA PARCELA DA PENSÃO À ELE DEVIDA. EX-
CESSO DE EXECUÇÃO VERIFICADO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (1) (...) (3) É ilegal a prisão por dívida alimen-
tar fixada sem delimitar o “quantum debeatur”.(...)”2 Portanto, a
decisão monocrática de determinação de pagamento do débito, sob
pena de prisão, sem que conste expressamente o valor do débito,
viola não apenas dispositivos processuais, mas garantias constituci-
onais. Assim, merece provimento o recurso, a fim de que seja exclu-
ído da decisão de primeiro grau o item “2”, que determinou a prisão
do devedor, permanecendo apenas a determinação de apresentação,
por parte do exeqüente, da planilha de débito atualizada. 3. Diante
do exposto, com fulcro no art. 557 § 1°-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os
expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência
do presente feito Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Fernando Wolff
Bodziak Desembargador Relator 1 TJ-PR. HC n° 489.577-4. Rel.
Des. Clayton Camargo. DJ 13/06/2008. 2 TJ-PR. AI n° 410.161-9.
Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira. DJ 14/03/2008.

0021 . Processo/Prot: 0544705-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/333550. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2006.00000605 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: José Vieira da Silva Filho (advoga-
do). Paciente: N. R. B. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. A. C.
L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc I- Prestadas as informações pelo Juízo singular (fls. 42/
45, passo a analisar o pedido de liminar, sendo para tanto necessário
evidenciar as circunstâncias fáticas trazidas aos autos. Em junho de
2004 foi distribuída a ação de execução de alimentos, sob o rito do
art. 733 do CPC, em face do ora paciente, autuada sob o nº 1.042/
2004. Segundo as informações prestadas pelo Juiz da causa, antes
der ter sido decretada a sua prisão civil, o executado efetuou o depó-
sito no valor de R$ 587,00, relativo às prestações alimentícias venci-
das nos meses de abril/04, maio/04 e junho/04. No dia 1º de abril de
2007 foi decretada, no entanto, a sua prisão civil pelo prazo de 60
dias (fls. 08/09), estando o executado preso atualmente na Cidade de
Campina Grande, não se sabendo ao certo desde quando. Posterior-
mente, há um despacho de fl. 12-TJ, consignando que: “face a apre-
sentação dos recibos pelos executados às fls. 228, dando conta que
saldou apenas parcialmente o débito em execução, bem como não
apresentou justificativa plausível para a sua inadimplência, mante-
nho a ordem de prisão de fls. 203/204”. Do cálculo atualizado do
débito apresentado às fls. 44, vislumbra-se que o pagamento parcial
a que faz referência esta decisão, foi referente à prestação alimentí-
cia vencida em março/08 e parte do mês de abril/08, totalizando R$
800,00, valor este que foi descontado do débito executado. Do do-
cumento de fl. 14, datada de 10 de novembro de 2008, verifica-se
que o paciente efetuou, ainda, o pagamento dos meses de agosto,
setembro e outubro de 2008, totalizando R$ 2.490,00. Com base
neste pagamento, o paciente requereu no mesmo dia a revogação da
ordem de prisão às fls. 15/16-TJ, pedido este que foi indeferido pelo
Juízo singular (fl. 27), que entendeu que apenas o pagamento das
três últimas prestações vencidas não é hábil a ensejar a revogação da
prisão. Paralelamente, o paciente ajuizou ação revisional de alimen-
tos (autos nº 1.695/2004), sendo indeferida a liminar pleiteada e,
posteriormente, determinada o arquivamento dos autos, em razão do
autor não ter comparecido à audiência de instrução e julgamento.
Segundo informação prestada pelo Juízo singular, o paciente propôs
nova ação revisional de alimentos, atuada sob o nº 1.696/2008, que
estaria em fase de saneamento. Considerando estas circunstâncias
fáticas, vislumbra-se que o paciente acabou efetuando, ainda que não
integralmente, pagamentos parciais no curso da execução, inclusive,
recentemente no mês de novembro pagou a importância de R$
2.490,00, que atendeu a necessidade premente e atual dos alimen-
tandos Estes pagamentos parciais, em um juízo de cognição sumária,
têm o condão de evidenciar a real impossibilidade financeira do paci-
ente e o seu esforço em efetuar o pagamento de alimentos, demons-
trando a sua intenção de cumprir com a sua obrigação. Desta forma,
atendida as necessidades atuais dos alimentandos, aliada a impossi-
bilidade de arcar com o valor integral da execução, não há que se
falar em imposição da pena de prisão, posto que a dívida alimentar
que dá ensejo a decretação da prisão civil do devedor é apenas a
atual, além do que as informações se mostram incompletas, não se
sabendo quando foi efetivada a prisão e se observado o prazo, não
podendo perdurar indefinidamente a situação. Diante do exposto,
concedo a liminar a fim de que o paciente seja colocado em liberda-
de, devendo ser o Juízo de origem comunicado com a devida urgên-

cia, a fim de que seja dado pronto e integral cumprimento, com a
soltura do paciente. II - Após, vistas à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. III- Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Augusto
Côrtes Relator

0022 . Processo/Prot: 0545796-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333748. Comarca: Foro Regional de Almirante
Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000675 Investigação
de Paternidade/maternidade. Agravante: J. R. N.. Advogado: Leo-
nardo Ribas Lovo. Agravado: C. C. M. P. Representado(a). Advoga-
do: Maria Fernanda Simões Bellei, Ana Carolina Chybior Catto. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão de fls. 57, dos
autos de Impugnação de Paternidade c/c Investigação de Paternida-
de e Alimentos nº 323/2007, que fixou alimentos para a agravada no
montante equivalente a cinqüenta por cento do salário mínimo. Ale-
ga o recorrente, em síntese, que não possui condições para arcar
com o quantum fixado, sendo que os alimentos não correspondem
ao binômio necessidade/possibilidade entre as partes. Pede a conces-
são de efeito suspensivo para que seja suspenso ou diminuído o valor
dos alimentos fixados. 2 - O recurso não merece ser conhecido. Per-
cebe-se da decisão atacada que o magistrado fixou os alimentos ex-
clusivamente com base nas necessidades da recorrida, já que até o
momento da decisão não possuía condições de verificar quanto per-
cebia o réu mensalmente (fl. 117-TJ). Muito embora todos os docu-
mentos obrigatórios do artigo 525, I, do CPC tenham sido juntados
pelo recorrente, deixou esse de juntar os documentos em que se ba-
seou a juíza para fixar os alimentos. Referidos documentos eram pe-
ças necessárias, essenciais para a compreensão da controvérsia, na
medida em que é impossível verificar as necessidades da recorrida, e
ponderar a aplicação do binômio necessidade/possibilidade se as pe-
ças que poderiam auferir esse montante foram estranhamente omiti-
das do corpo do agravo pelo recorrente. Sobre a matéria entende a
jurisprudência que “o agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhe-
cimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). Já para a Corte
Especial do STJ, além das cópias obrigatórias do art. 525, I “a au-
sência de peça essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não conheci-
mento” (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel. Min. Mene-
zes Direito, j. 2.6.04, DJU 6.9.04, p. 155). Assim, não tendo o recor-
rente cumprindo com o dever de instruir o recurso com todas as
peças necessárias para a solução da questão, não há como se conhe-
cer do presente recurso, devendo ser negado seguimento ante a au-
sência de peças necessárias. 3 - Assim, sem mais delongas, com fun-
damento no art.527, combinado com o art.557, ambos do Código de
Processo Civil, e art.140, XXI, do Regimento Interno desta Corte,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Curitiba, 21 de novembro de
2008. Juiz Conv. LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator.

0023 . Processo/Prot: 0546031-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333600. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00001824 Alimentos. Agravante: S. S.. Advogado:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: R. M.. Advo-
gado: Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Aparecida Lima
Petri. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio
Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1 - Volta-se o recurso contra decisão do Juízo da 4ª Vara de
Família de Curitiba, proferida nos autos de Execução de Alimentos
nº 1824/2006, que negou o pedido de suspensão do feito, determi-
nando o imediato cumprimento da decisão que decretou a prisão do
agravante pelo prazo de trinta dias, ou até que sejam pagas as dife-
renças das três últimas parcelas vencidas à época do ajuizamento,
mais as vincendas no curso da execução (fl.167-TJ). O recorrente
alega faltar liquidez, certeza e exigibilidade ao título exeqüendo, na
medida em que obteve decisão favorável na Ação Revisional de Ali-
mentos nº 722/2006, reduzindo o pensionamento da agravada de 04
para 1,5 salários mínimos. Argumenta, em suma, que diante do fato
novo representado pela sentença lançada nos autos nº 722/2006, deve
ser decretada a extinção da ação executiva por falta dos requisitos
essenciais, ou, alternativamente, a suspensão temporária e o arqui-
vamento provisório, no aguardo do trânsito em julgado. Objeta que
a exeqüente, ao seu talante, modificou o pedido originário para in-
cluir compromissos pactuados in natura, atribuindo-lhes unilateral-
mente valorem que implicaram na majoração do débito em mais de
500%. Considera que o fato da magistrada a quo ter condicionado o
exame da exceção de pré-executividade à manifestação da exeqüen-
te configura cerceamento de defesa, e pode levar à prisão ilegal do
alimentante. Requer a concessão de liminar para o fim de suspender
a ordem de prisão, até que sejam apreciadas as questões de mérito
relativas aos requisitos essenciais das ações executivas. 2 - Com efeito,
ao menos nesse momento cognição sumária parece que o cálculo de
fls.123/124 (fls.108/109 dos autos originários) não contemplam a
redução determinada pelo julgado de fls.143/149. Não obstante as
sentenças proferidas em ação de alimentos, de regra, não possuem
efeito suspensivo (art.520, II, do CPC), a própria magistrada prola-
tora da decisão já havia antecipado a tutela (fl.149). Assim, como a
prisão do alimentante é a ultima ratio da execução, hei por bem con-
ceder a liminar, ao menos parcialmente, suspendendo o decreto de
prisão emanado em face do agravante até que o Juízo a quo examine
a exceção de pré-executividade. 3 - Comunique-se à MM.ª Juíza de
Direito, requisitando-lhe informações, que deverá prestar em dez dias;
e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. LUIZ ANTONIO BARRY Rela-
tor

0024 . Processo/Prot: 0546173-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335044. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2006.00001870 Pensão Alimentí-
cia. Agravante: O. C. L.. Advogado: Marco Antônio Busto de Sou-
za, Flávia Franciele Gouvêa de Lima. Agravado: A. I. S. B. C. L..
Advogado: Carmen das Graças Silva Marins. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos. 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido
de outorga de efeito suspensivo, interposto por O. C. L. contra a r.
decisão de fls.168/169 dos autos nº 1870/06 (fls. 180/181-TJ), de
Ação Revisional de Alimentos, ajuizada pelo agravante em face de
M. I. G. S. B. C. L., que indeferiu a minoração dos alimentos da
agravada em sede de antecipação de tutela. Relatou o agravante, em
suma, que possui seis dependentes diretos para os quais contribui
financeiramente, além de outros familiares e agregados que também
auxilia. Considera que, nesse contexto, o desconto de 20% de seus
rendimentos em favor da recorrida é exagerado e onera demasiada-
mente o alimentante. Destaca que a mãe adotiva da agravada, ao
promover a adoção, obrigou-se ao sustento da filha adotada, salien-
tando que a situação financeira dela é suficiente para suportar o en-
cargo. Requer a concessão de liminar, para o fim de reduzir os ali-
mentos para 01 salário mínimo mensal. 2 - O pressuposto básico da
ação revisional de alimentos está contido no art.1.699 do Código
Civil Brasileiro, e é caracterizado pela mudança superveniente da
situação financeira de quem supre os alimentos ou de quem os rece-
be. Compulsando os autos, verifica-se que a sentença que fixou o
pensionamento no valor correspondente a 20% dos rendimentos do
agravante foi proferida em 15/04/2005 (fl.73), quando ele já possuía
todas as outras obrigações alimentares que ora reafirma. Inobstante
as declarações emitidas pelos supostos beneficiários, não logrou o
recorrente provar, de pronto e objetivamente, a diminuição da sua
possibilidade em prestar os alimentos ou da necessidade da agravada
recebê-los. Ao contrário, do cotejo dos contra-cheques de fls.183/
189, emitidos em 2008, com os de fls.44/45 e fls.78/79, referentes ao
ano de 2004 e 2006, respectivamente, encontra-se um substancial
aumento dos seus vencimentos. Na ausência, destarte, de prova ine-
quívoca da verossimilhança do direito alegado (art.273 do CPC),
nego a antecipação da tutela recursal. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de
Direito, requisitando-lhe informações, que deverão ser prestadas em
10 (dez) dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. Intimem-se. 4 - Oportunamente, dê-se vista dos autos à ilus-
trada Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de
2008. LUIZ ANTONIO BARRY Relator

0025 . Processo/Prot: 0546295-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334918. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000607 Ação de Despejo. Agravante:
Jose Carlos Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Salgado. Agravado:
Péricles Cesar Lopes Dutra. Advogado: Elezer da Silva Nantes, Ce-
cílio Maioli Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com
pedido de outorga de efeito suspensivo, interposto por JOSÉ CAR-
LOS OLIVEIRA contra a r. decisão de fls.191 dos autos nº 1607/
2002, de Ação De Despejo c/c Cobrança, ajuizada por PÉRICLES
CESAR LOPES DUTRA em face do ora agravante, que indeferiu o
pedido de desbloqueio do saldo bancário do agravante, determinan-
do o prosseguimento do feito com comunicação on-line ao Banco
Central. Relatou a agravante, em suma, que, efetivado o bloqueio da
importância de R$ 1.978,48, depositado em Conta-Poupança junto a
Caixa Econômica Federal, formulou pedido de desbloqueio, mas este
restou indeferido pelo Juízo a quo. Acrescentou que a conta é utili-
zada para recebimento de seus salários, e está impedido de utilizar
referido valor para o sustento pessoal e de sua família. Sustentou
que houve ofensa ao disposto no inc.X do art. 649 do CPC, pelo qual
é absolutamente impenhorável, até o limite de quarenta salários mí-
nimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. Pugnou, por
fim, pela concessão e efeito suspensivo ao recurso, com seu provi-
mento ao final, para que seja determinado o imediato desbloqueio de
tal valor. 2 - Em sede de cognição sumária e de juízo provisório,
importa consignar que a decisão agravada, ao menos numa primeira
vista, parece afrontar o que dispõe expressamente o art. 649, inc.X,
do CPC, o que é suficiente para caracterizar a existência do alegado
fumus boni júris, sendo evidente o periculum in mora neste caso.
Tratando do tema, esta Corte já decidiu: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CONVÊNIO BACEN-JUD. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. BLOQUEIO JUDICIAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649,
X, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPESTIVOS. REJEI-
ÇÃO LIMINAR. RECURSO DE APELAÇÃO A SER RECEBIDO
SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA, COGNOSCÍVEL PELO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU, PRIMEIRAMENTE. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. As quantias depositadas em caderneta de poupança, que
não sobejem a marca limite dos 40 (quarenta) salários mínimos, são
impenhoráveis, razão pela qual são nulas as contrições nela operadas
(art. 649, X, CPC). 2. (...)” (TJPR - AG 469.471-1, rel. Des. Paulo
Cesar Bellio, j. 09/07/2008, DJ 1º/08/2008). Por tais razões, defiro o
pedido de efeito suspensivo almejado. 3 - Oficie-se ao Dr. Juiz de
Direito, requisitando-lhe informações, que deverão ser prestadas em
10 (dez) dias; e intime-se o agravado a responder, querendo, em
igual prazo. I. Curitiba, 26 de novembro de 2008. Relator Convoca-
do

0026 . Processo/Prot: 0546504-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335550. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00003775 Regulamentação de Visitas. Agravante:
I. M. C.. Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson Silva
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Madureira. Agravado: M. A. B.. Advogado: Luiz Dias. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de instrumen-
to interposto por I. M. C., em face de decisão proferida nos autos de
ação de regulamentação de visitas sob nº. 3775/2007, que deferiu
antecipação de tutela a fim de fixar visitas paternas em relação a uma
das filhas do casal. Alega a agravante, em síntese, que: a) o ex-mari-
do é violento, alcoólatra e tem o hábito de bater nas filhas, o que
causou, inclusive, a repulsa da filha mais velha, que se recusa a sair
em sua companhia; b) a pretensão de levar a filha menor à residência
do agravado, para que conviva com sua atual companheira, pode
trazer sérios prejuízos emocionais à infante. 2. Da acurada análise
dos autos, observa-se que a decisão agravada é suscetível de causar
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, na forma preco-
nizada no artigo 522, do Código de Processo Civil. Daí porque, não
sendo o caso de conversão do agravo de instrumento em agravo re-
tido, defiro o processamento do recurso. Todavia, não se justifica a
concessão de efeito suspensivo ao recurso (ou deferimento em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente da pretensão recursal), pois
a hipótese não se subsume a nenhuma das situações previstas no
artigo 558, do CPC. Vale ressaltar que, de acordo com os estudos
sociais anexados aos autos, não há nada que impeça o genitor de
realizar as visitas. A propósito, vale citar o seguinte trecho do estudo
de fls. 49-TJ: “Cumpre-nos informar que no decorrer das visitas a
postura paterna sempre foi adequada, não havendo nenhuma percep-
ção de conduta agressiva por parte do genitor”. Ademais, a visita só
foi estabelecida com relação a menor B., que evidencia estar ansiosa
pelo convívio com o pai, tendo sido respeitada a vontade da menor
I., que se mostra receosa com essa reaproximação. Assim, as alega-
ções deduzidas junto ao presente recurso dependem de melhor pro-
va. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-
se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e
requisitando-lhe informações que entender oportunas Curitiba, 28
de novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Re-
lator

0027 . Processo/Prot: 0546506-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342843. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000374 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Hotel Maxsinm Doral. Advogado: Edison Roberto
Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei. Agravado: Brascar Lo-
cadora de Automóveis Ltda. Advogado: Aluisio Henrique Ferreira,
Mário Carlos Crivelli Wolff. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hotel
Maxsinm Doral da decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Apucarana que, em ação de execução de título extra-
judicial, proposta por Brascar Locadora de Automóveis Ltda., deter-
minou a citação da parte executada para pagar a dívida em três dias,
sob pena penhora de seus bens, bem como oportunizou a apresenta-
ção de embargos no prazo de 15 dias (fl. 89). Manifesta seu incon-
formismo argüindo, em síntese, a preliminar de carência da ação,
devido à falta de interesse de agir e ausência dos requisitos necessá-
rios para a formação do título executivo, pelo que requer a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento
para que seja declarada extinta a execução, sem julgamento de méri-
to. II- Embora o presente recurso seja tempestivo e tenha sido ins-
truído com as peças obrigatórias, não merece seguimento, devido a
sua manifesta inadmissibilidade. Isto porque, como a decisão agra-
vada limitou-se determinar a citação da parte executada, trata-se de
um despacho de mero expediente, sem qualquer conteúdo decisório,
sendo, portanto, irrecorrível, nos termos do art. 504 do CPC. As
matérias argüidas no presente recurso devem ser suscitadas, primei-
ramente, perante o Juízo singular, através do instrumento processual
adequado, mais especificamente, por meio dos embargos à execu-
ção, não podendo esta Corte conhecer de matéria não apreciada pelo
Juízo singular, sob pena de supressão de instância. III- Desta forma,
a teor do disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, ante a sua manifesta inadmissibilidade. IV-
Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia
desta decisão. V- Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
AUGUSTO CÔRTES Relator

0028 . Processo/Prot: 0546746-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/334787. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000706 Declaratória. Apelante: Iza-
bel Maria da Luz de Brito. Advogado: Edgard alves da Rocha Júni-
or. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Al-
ves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A parte autora ajuizou ação pretendendo o reconhecimento da inexi-
gibilidade da chamada assinatura básica mensal cobrada pela empre-
sa de telefonia, cumulada com a repetição de indébito, sendo que,
regularmente processado o feito, sobreveio a sentença monocrática
que julgou improcedente o pedido inicialmente formulado e conde-
nou a parte demandante ao pagamento das verbas de sucumbência.
Inconformada com os termos da sentença referida, a parte autora
interpôs recurso de apelação pretendendo a reforma do decisum ar-
gumentando, em síntese, a inexistência de respaldo legal para a exi-
gibilidade da chamada assinatura básica mensal, até porque inviável
a cobrança dessa tarifa sem a contraprestação efetiva de serviço,
bem como a violação às disposições do Código de Defesa do Consu-
midor. A parte recorrida, intimada, apresentou suas contra-razões ao
recurso, postulando a integral manutenção da sentença hostilizada. 2

- FUNDAMENTAÇÃO: Segundo dispõe o art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, “o relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunais Superiores”.
No caso, o presente recurso não comporta seguimento, já que mani-
festamente improcedente e em confronto com jurisprudência domi-
nante do colendo Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, dispõe a
Constituição Federal, em seu art. 21, inc. XI, que compete à União
“explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou per-
missão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que dis-
porá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regu-
lador e outros aspectos institucionais” O art. 175 da Carta Magna
prescreve, ainda, ser incumbência do Poder Público a prestação de
serviços públicos, diretamente ou sob regime de concessão ou per-
missão, sempre através de licitação, prevendo o seu parágrafo único
a necessidade de lei posterior dispondo sobre: o regime jurídico das
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão e per-
missão; os direitos dos usuários; a política tarifária; e a obrigação de
manter serviço adequado. A Lei nº 8.987/95 regulamentou o art. 175
da Constituição Federal, traçando normas sobre o regime de conces-
são e permissão de serviços públicos, enquanto as Leis nº 9.295/96 e
nº 9.472/97 trataram da organização dos serviços específicos de te-
lecomunicações, a criação e funcionamento do órgão regulador
(Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel), o qual passaria a
regular e fiscalizar a atuação do prestador de tais serviços públicos,
inclusive com poder normativo sobre a matéria, segundo entendi-
mento de grande parte da doutrina, podendo editar regulamentos
autônomos, dentro de certos limites. Assim, no uso das suas atribui-
ções (art. 175, p.u., I e III, da Constituição Federal), a Anatel cele-
brou, após prévio e necessário procedimento licitatório, contrato de
concessão de serviço de telecomunicação com a Ré (art. 83 e ss., da
Lei n.º 9.472/97) e a autorizou a cobrar tarifa de assinatura, para
manter o direito de uso do serviço (arts. 83, p.u., 93, inc. VII e VIII,
e 103, da Lei n.º 9.472/97), conforme item 2.2, do anexo n.º 03, do
modelo de contrato de concessão do serviço telefônico fixo comuta-
do (www.anatel.gov.br/) e respeitado também o disposto no art. 9º
da Lei nº 8.987/95, verbis: “A tarifa do serviço público concedido
será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preser-
vada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no con-
trato”. Não se pode olvidar aqui que a concessão, decorrente de pré-
vio e necessário procedimento licitatório, tem por escopo “escolher
quem possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime
público com eficiência, segurança e a tarifas razoáveis” (art. 89, inc.
I, Lei nº 9.472/97) e, desde que declarada vencedora e adjudicada no
objeto do contrato, a empresa de telefonia estava legitimada a cobrar
a tarifa prevista na proposta considerada mais vantajosa à Adminis-
tração Pública. De igual forma, a tarifa de assinatura está prevista na
Resolução nº 85/98 da Anatel, que a define como o valor de trato
sucessivo pago pelo assinante à prestadora durante toda a prestação
do serviço, nos termos do contrato de prestação de serviço, dando-
lhe direito à fruição contínua do serviço. Ademais, ao contratar a
prestação de serviço telefônico com a ré, a parte autora, em contra-
partida, obrigou-se a pagar a tarifa ora hostilizada. Tem-se, assim,
que a cobrança da tarifa de assinatura básica tem amparo na Consti-
tuição Federal, na Legislação ordinária, em resolução da Anatel, no
contrato de concessão do serviço público e no contrato de prestação
de serviço celebrado com os assinantes. Neste sentido, a decisão da
12a Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná: “Ação
declaratória c.c. repetição de indébito - Telefonia fixa - Tarifa de
assinatura básica mensal - Possibilidade de cobrança - Cobrança pre-
vista em lei e no contrato de concessão - Lei n.º 9.472/1997 - Deci-
são acertada - Recurso desprovido. Assegurado pelo contrato de
concessão de serviço público e pela Lei n.º 9.472/97 que a Brasil
Telecom tarife os serviços prestados conforme dispõe a Resolução
n.º 85/98 da ANATEL, sua agência reguladora, e as Portarias n.º
217/97 e n.º 226/97 do Ministério das Comunicações, não há que se
falar em ilegalidade da cobrança de assinatura básica mensal nem
incorre tal tarifação em afronta à legislação consumerista”. (12a Câ-
mara Cível, AC nº 331655400, Relator Des. Rabello Filho, julgado
em 05/04/06) E também não é ilegal, agora sob a ótica do Código de
Defesa do Consumidor, porque, ao contrário do que sustentou a par-
te autora, a cobrança da tarifa tem como fundamento fático a manu-
tenção do direito de uso do serviço de telecomunicação, aqui consi-
derado como todos os meios e modos postos à sua disposição, para
que ela tenha o direito à fruição contínua deste serviço, use-o ou
não, e há suporte legal, como visto, para a sua exigibilidade, dentro
dos limites do Direito das Telecomunicações e com vista à manuten-
ção da equação econômico-financeira da relação jurídica estabeleci-
da entre o Poder Concedente e a Concessionária prestadora do ser-
viço público correspondente. Ainda, a cobrança de tarifa básica tem
como justificativa hipótese fática diversa daquela utilizada para a
cobrança do pulso, que remunera especificamente as ligações locais
realizadas. Ambas, portanto, não se confundem, daí não restar ca-
racterizado o “bis in idem”. Pela mesma razão, também não se trata
de venda casada, pois são serviços que não podem ser separados, na
medida em que um complementa o outro, sendo, portanto, indissoci-
áveis. Registre-se, por último, que, por não se tratar de tributo, a
cobrança da tarifa básica está sujeita ao regime de direito privado,
razão pela qual não há que se cogitar da violação do princípio da
legalidade, especificidade e divisibilidade, todos pertinente ao regi-
me tributário (art. 150, da CF). E sobre a distinção entre a tarifa
básica (preço do serviço público) e a taxa (tributo), lembra Hugo de
Brito Machado (Curso de Direito Tributário, Malheiros Editores, 22ª
ed., p. 394) que o STF fixou que elas não se confundem, porque
esta, diferentemente daquela, é compulsória e tem sua cobrança con-
dicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que a
instituiu. Em resumo, o que as distingue é a compulsoriedade. As-
sim, se a ordem jurídica não obriga a utilização do serviço público,
posto que não proíbe o atendimento da correspondente necessidade
por outro meio, como o serviço de telefonia móvel, por exemplo,
então a cobrança da remuneração correspondente não ficará sujeita
às restrições do sistema tributário, caracterizando sim, preço de ser-
viço publico. Portanto, o preço do serviço pode ser fixado livremen-

te pelo Poder Público, pois o seu pagamento resulta de simples con-
veniência do usuário do serviço. A questão principal em discussão
neste processo vem sendo objeto de reiterada apreciação dos Tribu-
nais pátrios e, muito embora a existência de respeitável entendimen-
to em contrário, como se verificou no julgamento deste recurso, o
fato é que a Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça,
na data de 24.10.07, encerrou o julgamento do Resp 911.802/RS,
em que foi Relator o Min. José Delgado, e conclui que pela legalida-
de da cobrança da tarifa de assinatura básica pela prestação do servi-
ço de telefonia fixa comutado. Nesse sentido, é oportuna a transcri-
ção dos seguintes arestos: “ADMINISTRATIVO. RECURSO ES-
PECIAL. SERVIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA DE “ASSINA-
TURA BÁSICA RESIDENCIAL”. RESOLUÇÕES N. 42/04 E 85/
98, DA ANATEL, ADMITINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA
LEI N. 8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊN-
CIA DE OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ AFASTADA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA ASSINA-
TURA BÁSICA DE TELEFONIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO ESPECIAL. 1. A Corte Especial, na questão de ordem
no Ag 845.784/DF, entre partes Brasil Telecom S/A (agravante) e
Zenon Luiz Ribeiro (agravado), resolveu, em 18.04.2007, que, em
se tratando de ações envolvendo questionamentos sobre a cobrança
mensal de “assinatura básica residencial” e de “pulsos excedentes”,
em serviços de telefonia, por serem preços públicos, a competência
para processar e julgar os feitos é da Primeira Seção, independente-
mente de a Anatel participar ou não da lide. 2. A remuneração tarifá-
ria, valor pago pelo consumidor por serviço público voluntário que
lhe é prestado, tem seu fundamento jurídico no art. 175, parágrafo
único, inciso III, da Constituição Federal, pelo que a política adota-
da para a sua cobrança/fixação depende de lei. 3. No contrato de
concessão firmado entre a recorrente e o poder concedente, há cláu-
sula expressa afirmando que, “para manutenção do direito de uso, as
prestadoras estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura”, segun-
do tabela fixada pelo órgão competente. Estabelece, ainda, que a
tarifa de assinatura inclui uma franquia de 90 pulsos. 4. A tarifa men-
sal de assinatura básica, incluindo o direito do consumidor a uma
franquia de 90 pulsos, além de ser legal e contratual, justifica-se pela
necessidade da concessionária manter disponibilizado o serviço de
telefonia ao assinante, de modo contínuo e ininterrupto, o que lhe
exige dispêndios financeiros para garantir a sua eficiência. 5. Não há
ilegalidade na Resolução n. 85, de 30.12.1998, da Anatel, ao definir:
“XXI - Tarifa ou Preço de Assinatura - valor de trato sucessivo pago
pelo assinante à prestadora, durante toda a prestação do serviço, nos
termos do contrato de prestação de serviço, dando-lhe direito à frui-
ção contínua do serviço”. 6. A Resolução n. 42/05 da Anatel estabe-
lece, ainda, que “para manutenção do direito de uso, caso aplicável,
as Concessionárias estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura
mensal”, segundo tabela fixada. 7. A cobrança mensal de assinatura
básica está amparada pelo art. 93, VII, da Lei n. 9.472, de 16.07.1997,
que a autoriza, desde que prevista no Edital e no contrato de conces-
são, como é o caso dos autos. 8. A obrigação do usuário pagar tarifa
mensal pela assinatura do serviço decorre da política tarifária institu-
ída por lei, sendo que a Anatel pode fixá-la, por ser a reguladora do
setor, tudo amparado no que consta expressamente no contrato de
concessão, com respaldo no art. 103, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.472, de
16.07.1997. 9. O fato de existir cobrança mensal de assinatura, no
serviço de telefonia, sem que chamadas sejam feitas, não constitui
abuso proibido pelo Código de Defesa do Consumidor, por, primei-
ramente, haver amparo legal e, em segundo lugar, tratar-se de servi-
ço que, necessariamente, é disponibilizado, de modo contínuo e inin-
terrupto, aos usuários. 10. O conceito de abusividade no Código de
Defesa do Consumidor envolve cobrança ilícita, excessiva, possibili-
tadora de vantagem desproporcional e incompatível com os princípi-
os da boa-fé e da eqüidade, valores negativos não presentes na situ-
ação em exame. 11. Recurso especial conhecido e parcialmente pro-
vido para permitir a cobrança mensal da tarifa acima identificada e
repelir a imposição de multa por litigância de má-fé.” (REsp 1032488/
PB, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 06.03.2008, DJ 27.03.2008 p. 1) “RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO DE
TELEFONIA. COBRANÇA DE “ASSINATURA BÁSICA RESI-
DENCIAL”. NATUREZA JURÍDICA: TARIFA. PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO. EDITAL DE DESES-
TATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES MC/BNDES N. 01/98 CONTEMPLANDO A PERMIS-
SÃO DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA.
CONTRATO DE CONCESSÃO QUE AUTORIZA A MESMA EXI-
GÊNCIA. RESOLUÇÕES N. 42/04 E 85/98, DA ANATEL, ADMI-
TINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI N. 8.987/95. PO-
LÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE OFENSA A
NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. PRECEDENTES DA CORTE ADMITINDO O PAGA-
MENTO DE TARIFA MÍNIMA EM CASOS DE FORNECIMEN-
TO DE ÁGUA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA ASSINATU-
RA BÁSICA DE TELEFONIA. 1. A assinatura básica é remunerada
por tarifa cujo regramento legal legitimante deriva dos seguintes di-
plomas: a) art. 175, parágrafo único, inciso III, da Constituição Fe-
deral; b) art. 2º, II, da Lei n. 8.987/95, que regulamenta o art. 175 da
CF, ao disciplinar o regime de concessão e permissão da prestação
de serviços públicos, exige que o negócio jurídico bilateral (contra-
to) a ser firmado entre o poder concedente e a pessoa jurídica con-
cessionária seja, obrigatoriamente, precedido de licitação, na moda-
lidade de concorrência. 2. Deveras, os concorrentes ao procedimen-
to licitatório, por ocasião da apresentação de suas propostas, foram
instados a indicar o valor e os tipos das tarifas exigíveis dos usuários
pelos serviços prestados. 3. A vinculação do Edital ao contrato tem
como consectário que as tarifas fixadas pelos proponentes servem
como um dos critérios para a escolha da empresa vencedora do cer-
tame, sendo elemento contributivo para se determinar a viabilidade
da concessão e estabelecer o que é necessário ao equilíbrio econômi-
co-financeiro do empreendimento, tanto que o artigo 9º da Lei n.
8.987, de 1995, determina que “a tarifa do serviço público concedi-
do será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação ...”. 4.
Outrossim, no contrato de concessão firmado entre a recorrente e o
poder concedente, há cláusula expressa refletindo o constante no

Edital de Licitação, contemplando o direito de a concessionária exi-
gir do usuário o pagamento mensal da tarifa de assinatura básica. 5.
Destarte, a permissão da cobrança da tarifa mencionada constou nas
condições expressas no Edital de Desestatização das Empresas Fe-
derais de Telecomunicações (Edital MC/BNDES n. 01/98) para que
as empresas interessadas, com base nessa autorização, efetuassem as
suas propostas, razão pela qual as disposições do Edital de Licitação
foram, portanto, necessariamente consideradas pelas empresas lici-
tantes na elaboração de suas propostas. 6. O contrato de concessão,
firmado entre a recorrida e o poder concedente, ostenta cláusula ex-
pressa afirmando que, “para manutenção do direito de uso, as pres-
tadoras estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura”, segundo ta-
bela fixada pelo órgão competente. Estabelece, ainda, que a tarifa de
assinatura inclui uma franquia de 90 pulsos. 7. Sob o ângulo prático,
a tarifa mensal de assinatura básica, incluindo o direito do consumi-
dor a uma franquia de 90 pulsos, além de ser legal e contratual, jus-
tifica-se pela necessidade da concessionária manter disponibilizado
o serviço de telefonia ao assinante, de modo contínuo e ininterrupto,
o que lhe exige dispêndios financeiros para garantir a sua eficiência.
8. A regulação do sistema está assentada na ilegalidade da Resolução
n. 85 de 30.12.1998, da Anatel, ao definir: “XXI - Tarifa ou Preço de
Assinatura - valor de trato sucessivo pago pelo assinante à prestado-
ra, durante toda a prestação do serviço, nos termos do contrato de
prestação de serviço, dando-lhe direito à fruição contínua do servi-
ço”. 9. Ademais, a Resolução n. 42/05 da Anatel estabelece, ainda,
que “para manutenção do direito de uso, caso aplicável, as Concessi-
onárias estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura mensal”, se-
gundo tabela fixada. 10. Em suma, a cobrança mensal de assinatura
básica está amparada pelo art. 93, VII, da Lei n. 9.472, de 16.07.1997,
que a autoriza, desde que prevista no Edital e no contrato de conces-
são, razão pela qual a obrigação do usuário pagar tarifa mensal pela
assinatura do serviço decorre da política tarifária instituída por lei,
sendo certo que a Anatel pode fixá-la, por ser a reguladora do setor,
amparada no que consta expressamente no contrato de concessão,
com respaldo no art. 103, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.472, de 16.07.1997.
11. A cobrança mensal de assinatura, no serviço de telefonia, sem
que chamadas sejam feitas, não constitui abuso proibido pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor, quer sob o ângulo da legalidade, quer
por tratar-se de serviço que é necessariamente disponibilizado, de
modo contínuo e ininterrupto, aos usuários. 12. A abusividade do
Código de Defesa do Consumidor pressupõe cobrança ilícita, exces-
siva, que possibilita vantagem desproporcional e incompatível com
os princípios da boa-fé e da eqüidade, inocorrentes no caso sub judi-
ce. 13. Os serviços de consumo de água adotam prática de cobrança
mensal de tarifa mínima, cuja natureza jurídica é a mesma da ora
debatida, porquanto o consumidor só paga pelos serviços utilizados
(Precedentes do STJ: REsp n.º 759.362/RJ, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, DJ 29/06/2006; REsp n.º 416.383/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
23/09/2002; REsp n.º 209.067/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJ 08/05/2000; REsp n.º 214.758/RJ, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 02/05/2000; REsp n.º 150.137/MG, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJ 27/04/1998, entre outros. Idem do STF: RE n.º
207.609/DF, decisão da relatoria do Ministro Néri da Silveira, DJ
19/05/1999). 14. Os artigos 39, § 6º, I, III e V; e 51, § 1º, III, do
Código de Defesa do Consumidor não restaram violados com a co-
brança mensal da tarifa de assinatura básica nos serviços de telefonia
(REsp 911.802-RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Seção, julgado em
24.10.2007). 15. Recurso especial a que se nega provimento, para
permitir a cobrança mensal da tarifa acima identificada.” (REsp
994.144/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 12.02.2008, DJ 03.04.2008 p. 1) Tanto é assim, que no dia
25.06.08, foi aprovada pelos eminentes Ministros que integram a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Súmula nº 356,
pacificando a orientação daquela Corte a respeito do assunto, que
conta com a seguinte redação: “É legítima a cobrança de tarifa bási-
ca pelo uso dos serviços de telefonia fixa.” Desta forma, o recurso
não merece seguimento, já que se encontra em confronto com o en-
tendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça, inclusive já
sumulado. 3. DISPOSITIVO. Por essas razões, amparado pela nor-
ma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to ao presente recurso, mantendo-se, por conseguinte, integralmente
a r. sentença recorrida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2008. Juiz ANTONIO DOMINGOS RAMI-
NA JUNIOR Relator Convocado
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. Protocolo: 2008/332535. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000651 Declaratória. Apelante: So-
lange de Fátima de Barros Bueno. Advogado: Edgard alves da Ro-
cha Júnior. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de recurso de apelação interposto por Solange
de Fátima de Barros Bueno, da sentença que julgou improcedente o
pedido da ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição de indé-
bito movida em face da Brasil Telecom S/A, reconhecendo devida a
cobrança da assinatura residencial básica e condenando a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários, fixados em R$
300,00, suspensos pelo benefício da assistência judiciária gratuita
(fls. 107/121). Manifesta sua irresignação (fls. 124/140), asseveran-
do a ilegalidade da cobrança da tarifa mensal básica, pois inexiste
serviço prestado pela apelada, constituindo-se a taxa cobrada em
enriquecimento sem causa, eis que há simples disponibilidade do ser-
viço e não do seu uso efetivo; além disso, todas as ligações são tari-
fadas e não há proporcionalidade entre o uso do telefone e o valor da
taxa, ainda, por se aplicar o Código de Defesa do Consumidor, pro-
pugna que seja invertido o ônus da prova e se proceda à restituição
em dobro dos valores cobrados a maior, bem como condenar a ape-
lada a pagar as custas e honorários da apelante no equivalente a 15%
sobre o valor da condenação. Oferecidas as contra-razões (fls. 144/
162), vieram os autos ao exame desta corte. II- Quanto ao argumen-
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to remanescente, da ilegalidade da cobrança da assinatura residenci-
al básica, primeiramente, cumpre salientar que a Constituição da
República de 1988 adotou o modelo regulatório de serviço público,
complementado pela Emenda Constitucional n.º 08/1995, o que, com
o novo modelo de serviço público, deu ensejo à criação da Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), através da Lei Geral de
Telecomunicações (Lei n.º 9.472/97), tornando-se a autarquia a en-
tidade responsável pela fiscalização e regulamentação do setor de
telefonia no país. Foi concedida, então, um campo de autonomia à
ANATEL para regulamentar o serviço de telefonia fixa, através da
edição de atos normativos, sobretudo Resoluções, que disponham
acerca do serviço, contudo, essa autonomia não se pauta em uma
liberdade total para editar normas primárias, posto que esta é atri-
buição da Lei, sendo os atos normativos meras disposições comple-
mentares daquela, já que o direito administrativo encontra-se vincu-
lado ao princípio da legalidade. Deve haver, deste modo, lei infra-
constitucional que disponha acerca do contrato, de sua prorrogação,
bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da
concessão ou permissão, os direitos dos usuários e a política tarifá-
ria. E as leis infraconstitucionais, que dispõem acerca da concessão
do serviço de telefonia, são as Leis n.º 8.987/95 e a 9.472/97, esta
também chamada de Lei Geral das Telecomunicações, que dispõe,
também, acerca da possibilidade da cobrança da assinatura residen-
cial básica, conforme se extrai do art. 93, VII: “Art. 93. O contrato
de concessão indicará: (...) VII - as tarifas a serem cobradas dos
usuários e os critérios para seu reajuste e revisão; VIII - as possíveis
receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as
providências de projetos associados”. O art. 83, parágrafo único, do
mesmo diploma, também possibilita a cobrança ao apresentar, com-
plementarmente ao artigo anterior, a possibilidade da concessionária
auferir receitas alternativas, da qual a tarifa residencial básica seria
uma espécie, nesse sentido segue: “Art. 83.(...) Parágrafo Único.
Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua pres-
tação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime públi-
co, sujeitando-se a concessionária aos riscos empresariais, remune-
rando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas
alternativas e respondendo diretamente pelas suas obrigações e pe-
los prejuízos que causar.” Por sua vez, a legislação geral de Conces-
sões de Serviço Público, a Lei n.º 8.987/95, dispõe em seu art. 9º
que: “Art. 9º. A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo
preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras
de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.” A permissão
legal para a cobrança da assinatura residencial básica encontra-se
respaldada nas leis mencionadas, porém, além delas, há também os
atos normativos editados pela Anatel, que especificam e demons-
tram, ainda mais, a legalidade da cobrança, dispondo como esta se
dará. Segundo a Resolução n.º 85/98, que define tarifa ou preço de
assinatura como sendo o valor de trato sucessivo pago pelo assinan-
te à prestadora durante toda a prestação dos serviços, em conformi-
dade com o contrato, impõe o ônus do pagamento da assinatura resi-
dencial básica ao consumidor, afastando qualquer alegação de que o
contrato de concessão somente vincula o concedente e a concessio-
nária, sendo que isso tudo foi expressamente apresentado na propos-
ta licitatória vencedora. Não se pode olvidar que a licitação é um
processo administrativo em que se expõem as condições do contrato
através de proposta, cuja contratação dar-se-á com aquele que ofe-
recer a mais vantajosa ao poder público e, no caso, observou-se, em
tese, este procedimento, sendo que a empresa de telefonia teve apro-
vada a cobrança da tarifa mensal, tanto que foi declarada vencedora
e adjudicada no objeto do contrato, estando legitimada pela concor-
rência pública a cobrar a referida tarifa. Sobre o tema segue trecho
de julgado do STJ: “O art. 2º da Lei n. 8.987/95, que regulamenta o
art. 175 da CF, ao disciplinar o regime de concessão e permissão da
prestação de serviços públicos, exige que o negócio jurídico bilateral
(contrato) a ser firmado entre o poder concedente e a pessoa jurídica
concessionária seja, obrigatoriamente, precedido de licitação na mo-
dalidade concorrência. Os concorrentes ao procedimento licitatório,
por ocasião da apresentação de suas propostas, devem indicar o va-
lor e os tipos das tarifas que irão cobrar dos usuários pelos serviços
prestados. As tarifas fixadas pelos proponentes servem como um dos
critérios para a escolha da empresa vencedora do certame, sendo
elemento contributivo para se determinar a viabilidade da concessão
e estabelecer o que é necessário ao equilíbrio econômico-financeiro
do empreendimento. No contrato de concessão firmado entre a re-
corrente e o poder concedente, há cláusula expressa refletindo o cons-
tante no Edital de Licitação, contemplando o direito de a concessio-
nária exigir do usuário o pagamento mensal da tarifa de assinatura
básica.” (REsp n.º 911.802/RS; Primeira Seção; Relator Ministro José
Delgado; DJ 24.10.2007) Ainda quanto aos atos normativos e a ne-
cessidade de observância da licitação para a concessão de serviço de
telefonia, a Resolução n.º 78/98 da Anatel dispõe, no seu art. 47, § 3º
que: “Art. 47. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária
dos serviços explorados no regime público. (...) § 3º. As tarifas serão
fixadas no contrato de concessão, ou termo de permissão, consoante
edital ou proposta apresentada na licitação”. Por derradeiro a Reso-
lução n.º 42/04 da Anatel, dispõe, expressamente, sobre a possibili-
dade legal da cobrança da assinatura residencial básica ao estabele-
cer que: “para a manutenção do direito de uso, caso aplicável, as
Concessionárias estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura men-
sal”, isso, em conformidade com a tabela a ser fixada. Dessa feita,
não há irregularidades na cobrança da assinatura residencial básica,
visto que lastreada na Constituição Federal, na Lei Geral de Teleco-
municações e em Resoluções editadas pela Anatel, que regulamenta
o setor, estando observados os requisitos legais para a cobrança da
tarifa. Como não é suficiente a existência de lei e de atos normativos
por parte da Anatel, devendo haver expressa pactuação contratual
para a cobrança, cumpre salientar que o contrato de concessão prevê
as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu rea-
juste e revisão, dentre elas a tarifa mensal. No item 2.2 do anexo 3,
referente ao Plano Básico do Serviço Local de Telefonia Fixa Comu-
tada (STFC), do contrato entabulado entre a Anatel e a Telecomuni-
cações do Paraná - TELEPAR, que posteriormente, com a privatiza-
ção, passou ao controle da Brasil Telecom S/A, estabeleceu-se a
possibilidade de cobrança de tarifa de assinatura residencial básica.
Da mesma forma, o Edital de Desestatização das Empresas Federais
de Telecomunicações (Edital MC/BNDES n.º 01/98), estabeleceu a

possibilidade da cobrança da tarifa mensal básica, permitindo que as
empresas interessadas em disputar o certame efetuassem as suas pro-
postas; por conseqüência, não há que se falar em cobrança indevida,
uma vez que a tarifação mensal tem amparo legal e contratual para
ser efetivada. Nesse diapasão segue trecho de voto da lavra do Mi-
nistro José Delgado, do STJ, que bem explana sobre o tema: “RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. SERVIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA DE ‘ASSI-
NATURA BÁSICA RESIDENCIAL’. NATUREZA JURÍDICA: TA-
RIFA. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO.
EDITAL DE DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS
DE TELECOMUNICAÇÕES MC/BNDES N. 01/98 CONTEM-
PLANDO A PERMISSÃO DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSI-
NATURA BÁSICA. CONTRATO DE CONCESSÃO QUE AUTO-
RIZA A MESMA EXIGÊNCIA. RESOLUÇÕES N. 42/04 E 85/98
DA ANATEL, ADMITINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI
N. 8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE
OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR.PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
A obrigação do usuário pagar tarifa mensal pela assinatura do servi-
ço decorre da política tarifária instituída por lei, sendo que a Anatel
pode fixá-la, por ser a reguladora do setor, tudo amparado no que
consta expressamente no contrato de concessão com respaldo no
art. 103, §§ 3º e 4º da Lei 9.472 de 16.07.1997.” (REsp n.º 911.802/
RS; Primeira Seção; Relator Ministro José Delgado; DJ 24.10.2007)
No que tange à cobrança da assinatura residencial básica e eventual
afronta ao Código de Defesa do Consumidor, entende-se que este
diploma não resta violado, isso, porque a relação de consumo exis-
tente entre a concessionária e o consumidor é apenas para as situa-
ções em que ocorre a efetiva prestação de serviços, da qual a co-
brança da tarifa, por si só, não se trata, vez que é apenas uma retri-
buição pelo uso da linha e do aparato de telefonia, não havendo,
neste ponto, relação de consumo. O diploma consumerista pode ser
aplicado em outras situações decorrentes do contrato, como, por
exemplo, no fornecimento de pulsos para ligações locais, ou de con-
tendas acerca das ligações efetuadas, casos estes em que há presta-
ção efetiva de serviços pela concessionária, entretanto, não há, na
cobrança da tarifa mensal, incidência do Código de Defesa do Con-
sumidor, ainda mais, porque a prestação paga tem a natureza jurídica
de tarifa ou preço público, sendo que o direito consumerista somen-
te se aplica naquelas relações, mesmo dentro de um único contrato,
que não forem objeto de regulação ou quando esta extrapolar os
limites científicos do Direito das Telecomunicações e vier a incidir
na órbita das relações de consumo. Sobre o tema, muito bem lecio-
nou o Ministro Humberto Martins em seu julgado sobre a legalidade
da tarifa, ao dissertar que: “Ora, se essa matéria fosse analisada com
o rigorismo científico, não se chegaria ao absurdo de se confrontar
as normas de Direito do Consumidor com as regras fundadas no Di-
reito das Telecomunicações, como as ora debatidas neste recurso
especial. A cobrança da assinatura básica é tema alheio às relações
de consumo, quando se observa que seu fundamento é o regime tari-
fário advindo da delegação normativa à Anatel, por força da Consti-
tuição, e concretizado em regulamentos, editais de licitação e con-
tratos de concessão. A empresa operadora do STFC - Serviço de
Telefonia Fixa Comutada não exige esses quantitativos com base em
direito seu, mas, como decorrência da equação econômico-financei-
ra que lastreia seu vínculo com a Administração Pública.” (grifamos)
(STJ; Segunda Turma; REsp n.º 872584/RS; Relator Ministro Hum-
berto Martins; DJ 29.11.2007). Ainda que assim não fosse, o paga-
mento reverte em serviço efetivamente utilizado, ao contrário do que
asseveram os usuários, pois quando adere ao pacote de telefonia,
recebe uma franquia de pulsos mensais, que o possibilitam fazer liga-
ções locais sem necessitar pagar mais por elas, havendo contrapres-
tação pela tarifa paga, sendo que o usuário somente pagará pelo va-
lor de pulsos que exorbitar a quantia gratuitamente fornecida. Ocor-
re que, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), pacifi-
cando naquela corte a controvérsia acerca do tema, por ocasião da
apreciação do Recurso Especial de n.º 944.144/RS, editou a Súmula
356 que versa acerca da matéria e que tem a seguinte redação: “É
legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefo-
nia fixa.” (Referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP
994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS) Segundo o art.
557, caput do Código de Processo Civil: “O relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, preju-
dicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. (grifamos) No caso em apreço, como a apelação inter-
posta tem por escopo fazer com que este Tribunal reconheça a ilega-
lidade da cobrança da assinatura residencial básica, o recurso está
em manifesto confronto com a Súmula 356 do STJ, o que permite o
julgamento monocrático para fins de negar seguimento ao apelo. III-
Feitas essas considerações, nego seguimento ao recurso de apelação
por estar em confronto com Súmula do STJ, mantendo íntegra a r.
sentença. IV- Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. AU-
GUSTO CÔRTES Relator
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Vistos. 1 - Cuida-se de agravo de instrumento tirado em face da
decisão proferida na fl.278 dos autos de Ação de Despejo Por Falta
de Pagamento nº 800/2004, que concedeu prazo de cinco dias ao
agravante para o depósito do valor reclamado pelo credor, sob pena
da rejeição liminar da impugnação ao cumprimento da sentença. Ir-
resignado, o recorrente sustenta, em síntese, que a preclara magis-
trada não poderia condicionar o exame da impugnação, na medida
em que o art.475-J, § 1º, do Código de Processo Civil, não sujeita a

oposição do devedor à segurança do Juízo pela penhora. Pede a re-
forma do decisum desde logo, ou, sucessivamente, seja atribuído efeito
suspensivo ao agravo, para sobrestar o cumprimento da sentença até
final decisão da Câmara. 2 - Consoante a lição de NELSON e ROSA
MARIA NERY, “Na execução de sentença, que se faz pelo instituto
do ‘cumprimento da sentença’, a segurança do Juízo se dá pela pe-
nhora, de modo que o devedor só poderá valer-se da impugnação
depois de realizada a penhora, pois o prazo para impugnação só co-
meça a correr depois de o devedor ser intimado da penhora. Como
diz a norma comentada, o executado será intimado para oferecer
impugnação, depois de haver sido realizada a penhora e a avaliação.
Caso não tenha havido, ainda, penhora ou avaliação, isso não impe-
de o devedor de defender-se por meio de exceção ou objeção de pré-
executividade”.1 Não destoa desse entendimento a jurisprudência da
Corte paranaense: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE GARANTIA
DO JUÍZO PELA PENHORA. REJEIÇÃO LIMINAR DA IMPUG-
NAÇÃO. DECISÃO CORRETA. PRETENSÃO ALTERNATIVA EM
SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TRANSFORMAR A
IMPUGNAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OU
COMO PETIÇÃO DE INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA E
PEDIDO ALTERNATIVO DE DECLARAÇÃO SOBRE APLICA-
ÇÃO DO ART. 475-0 DO CPC. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS
NA INSTÂNCIA DE ORIGEM NA DECISÃO AGRAVADA. INAD-
MISSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA RECUR-
SAL. (ART. 515, § 1º CPC). AGRAVO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO. 1. Resta claro suficien-
temente pela redação do art. 475-J e seu § 1º do CPC, que a interpo-
sição de impugnação ao pleito de cumprimento de sentença depende
de prévia segurança de juízo pela penhora. 2. Decisão de rejeição
liminar da impugnação corretamente lançada. 3. Agravo de Instru-
mento parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido” (TJPR,
acórdão nº 11841 da 7ª Câmara Cível, rel. Des. Ruy Francisco Tho-
maz, DJ 19/09/2008). Vale ressaltar, somente na execução fundada
em título extrajudicial não mais se exige a segurança do Juízo para o
aforamento de embargos, providência que era demandada pela anti-
ga redação do art.737 do CPC.2 Assim, não vislumbrando, de pron-
to, o fumus boni juris na pretensão do agravante, nego a antecipação
dos efeitos da tutela recursal e a suspensão do trâmite do cumpri-
mento da sentença. 3 - Requisitem-se informações, que a Dr.ª Juíza
de Direito deverá prestar em dez dias; e intime-se o agravado a res-
ponder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 28 de novembro de
2008. LUIZ ANTONIO BARRY Relator 1 “Código de Processo Ci-
vil Comentado”, 10ª ed., RT, 2007: São Paulo, p.734. 2 Op. cit, idem.

0031 . Processo/Prot: 0547317-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345531. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2008.00001132
Revisional de Alimentos. Agravante: F. L. A.. Advogado: Luiz Anto-
nio Daros. Agravado: V. M. A. P.. Advogado: Consuelo Taques Fer-
reira Salamacha, José Eli Salamacha, Carlos Werzel. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos: I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por F. L. A.
em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e
Acidentes do Trabalho da Comarca de Ponta Grossa que, na ação
revisional de guarda e visitas c/c com revisão de alimentos ajuizada
por V. M. A. P., deferiu a antecipação da tutela para o fito de conce-
der a guarda da criança G. P. A., filho dos litigantes, exclusivamente
à genitora, ora Agravada. Alega que ao receber a ação revisional, o
julgador singular designou data para a realização de audiência conci-
liatória para ao dia 2/11/2008, sendo que, ao ser citado, o requerido
opôs exceção de incompetência de foro, a qual foi protocolada no
dia 19/11/2008, junto ao juízo da 2ª Vara de Família de Ponta Gros-
sa, sendo o pedido autuado e conclusos naquele mesmo dia 19/11/
2008. Afirma que mesmo tendo sido oposta a exceção de incompe-
tência, o julgador deixou de aplicar o disposto no artigo 306 do Có-
digo de Processo Civil, que determina a suspensão da ação principal
e, além disso, deferiu a antecipação da tutela, concedendo a guarda
do menor G. para a mãe, e fixou pensão alimentícia, além de regula-
mentar o direito de visitas ao Agravante. Aduz que seu não compare-
cimento à audiência de conciliação ocorreu porque achou que o Dr.
Juiz suspenderia a tramitação do processo, como determina a lei, e
não por descaso, consoante asseverado na decisão agravada. Asse-
vera que descaso houve do julgador singular, ao não despachar o
pedido de exceção de incompetência (que lhe foi conclusos dois dias
antes da realização da audiência), suspendendo o processo principal.
Aponta serem nulos os atos praticados pelo Dr. Juiz de Direito após
a propositura da exceção de incompetência, sendo que os argumen-
tos nela contidos demonstram que a competência para apreciar a
ação principal é da Comarca de Curitiba, local onde o Agravante e
seu filho sempre residiram. Ademais disso, não existe prova da ve-
sossimilhança das alegações da autora da ação revisional, não exis-
tindo o fundado receio de dano relevante ou de difícil reparação,
existe apenas a vontade da Agravada. Aduz que a concessão da tute-
la causou dano à criança, que foi tirada bruscamente da escola e do
convívio excelente com o Agravante e com os amigos. Pleiteia a con-
cessão de liminar para ser revogada a decisão agravada, por ter sido
proferida após o ingresso do pedido de exceção de incompetência,
sem qualquer motivo justificável, ou a atribuição de efeito suspensi-
vo ao agravo, considerando que o prazo para contestação da ação
finda no dia 05/12/2008. II. Ao Relator, diante do pedido de conces-
são liminar ou de efeito suspensivo ao recurso, cumpre de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência dos
requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário na
hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão gra-
ve ou de difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se pois, que
se ao juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o
direito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presentes o
fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora, também é
mais do que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão
da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estre-
me de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de

que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E
no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o ale-
gado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558),
que estaria sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final
deste recurso, em face da decisão monocrática que deferiu a anteci-
pação da tutela para conceder a guarda do filho dos litigantes à geni-
tora, além de arbitrar alimentos em prol da infante, na ação de altera-
ção de guarda c/c revisão de alimentos da qual se extraiu o presente
recurso. III - Por esses motivos, deixo de deferir a liminar buscada
pelo Agravante para revogar, de plano, a decisão vergastada, ou
mesmo a concessão do colimado efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, para sustar os efeitos da decisão agravada até o julgamen-
to do recurso pela Câmara. IV - Comunique-se esta decisão ao Dr.
Juiz de Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do Código de
Processo Civil). V - Intime-se a Agravada para fins do artigo 527, V,
do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de
2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0032 . Processo/Prot: 0547916-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/348827. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00000735 Execução de Prestação Alimenticia. Im-
petrante: Lucillo de Almeida Bueno (advogado). Paciente: M. J. K.
N. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. L. A. B. em
prol de M. J. K. N. que teve decretada a prisão civil pelo Juízo de
Direito da 3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, na ação de execução de alimentos mane-
jada pelo filho do ora paciente, M. J. K., pelo prazo de trinta dias, e
que segundo consta da inicial se encontra recolhido no Presídio de
Neves, na cidade de São Gonçalo/RJ, desde o dia 25 de novembro de
2008. Alega que o paciente não possui condição alguma de suportar
com o pagamento do encargo alimentar na importância fixada por
esta Corte, que foi reduzida ao montante de 10 (dez) salários míni-
mos mensais, de vez que seus rendimentos atuais são na ordem de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, que se demonstra inferior ao
valor da pensão alimentícia, que atualmente é de R$ 4.150,00 (qua-
tro mil, cento e cinqüenta reais) mensais. Sustenta a desnecessidade
do alimentado em perceber os alimentos no valor estabelecido, de
vez que conta atualmente com 19 anos de idade, e se encontra resi-
dindo nos Estados Unidos, além de que em virtude de seu ótimo
desempenho na prática de golfe, recebeu bolsa integral da Purdue
University, localizada no Estado de Indiana/EUA, onde não precisa
arcar com qualquer tipo de despesa referente à alimentação, mora-
dia, saúde e custos com a pratica do esporte (golfe) pelos próximos
cinco anos. Invoca a impossibilidade do paciente em arcar com o
pagamento dos alimentos no valor fixado, uma vez que teve signifi-
cativa diminuição de seus rendimentos mensais, sendo que, na tenta-
tiva de manter o padrão de vida a que sua família estava acostumada,
necessitou se desfazer do patrimônio deixado por seu pai, e atual-
mente reside na cidade do Rio de Janeiro, morando de favor na casa
de sua genitora, e não consegue obter colocação no mercado de tra-
balho. Aduz que seu único rendimento refere-se à distribuição de
lucros da empresa M. P. Ltda., que gira em torno de R$ 2.348,66 por
mês, e para fazer frente ao sustento do filho, vem obtendo emprésti-
mo de sua mãe. Alude ao parecer do Ministério Público lançado na
execução de alimentos que, ao analisar a documentação por ele apre-
sentada, constatou que não restou comprovada a possibilidade do
requerido em arcar com o pagamento da quantia fixada (10 salários
mínimos mensais) a título de alimentos, cabendo ao juízo proceder à
adequação do valor necessário ao conjunto probatório carreado aos
autos. Pleiteia a concessão de liminar para cassar o decreto prisional,
com a conseqüente expedição de alvará de soltura em favor do paci-
ente. II - Não vislumbro, de antemão, a presença dos requisitos ne-
cessários à concessão liminar do writ, mormente o fumus boni iuris.
Note-se que prisão civil em se tratando de inadimplência de pensão
alimentícia encontra respaldo em nossa legislação, e pode perfeita-
mente ocorrer no caso do não acolhimento da justificativa que vier a
ser apresentada pelo devedor para o não cumprimento da obrigação.
No caso dos autos, a pretensão do Impetrante de obstar o cumpri-
mento do decreto prisional expedido contra o paciente se demons-
tra, em princípio, inviável, de vez que, consoante já examinado e
definido quando do julgamento do agravo de instrumento nº 395.287-
0 (cópia de fls. 183/194-TJ), o alimentante não se desincumbiu do
ônus de demonstrar quais são efetivamente seus reais rendimentos,
sendo que do exame das precárias provas ali apresentadas, concluiu-
se pela redução dos alimentos, que haviam sido fixados em 15 salári-
os mínimos, para 10 salários mínimos mensais. E apesar do denodo
com que atua o procurador do Impetrante, não restou demonstrada,
na presente impetração, razão alguma a justificar a concessão da li-
minar pleiteada. III - Nesse entendimento, e por não vislumbrar, no
momento, ilegalidade ou irregularidade alguma nos autos INDEFI-
RO a liminar buscada pelo impetrante. IV - Oficie-se à Drª. Juíza de
Direito solicitando-lhe que preste as informações que entender ne-
cessárias ao deslinde da questão. V - Após, dê-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. V - Intimem-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0033 . Processo/Prot: 0547948-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340953. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00003356 Exoneração de Alimentos. Agravante: J.
S. D. P.. Advogado: Neudi Fernandes. Agravado: D. B. D. P.. Advo-
gado: Paulo Roberto Razzolini, Ana Carla Harmatiuk Matos, Fábio
Gil Anacleto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Domingos Ramina Junior. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 547.948-5, DA 1ª VARA DE
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FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA.
AGRAVANTE: J. S. D. P. AGRAVADA: DORIS BEDUSCI DELLA
PASQUA RELATOR: DES. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
REL.CONV.: JUIZ ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR 1.
Pretende o agravante a reforma da decisão que, nos autos ação de
exoneração de alimentos nº 3356/2007, por ele ajuizada contra a
agravada, indeferiu o pedido de concessão da medida antecipatória
dos efeitos da tutela requerida. Argumenta, para tanto, que o casal se
separou judicialmente em 1990, obrigando-se o Agravante ao paga-
mento de alimentos à ex-esposa e aos quatro filhos, que permanece-
ram sob a guarda da genitora. No entanto, hoje os filhos são todos
maiores e a Agravada está inserida no mercado de trabalho, obtendo
renda suficiente para o próprio sustento, enquanto o Recorrente pas-
sa por dificuldades financeiras. Requereu, assim, a concessão de efeito
suspensivo (ativo) ao recurso para o fim de exonerá-lo, desde logo,
do pagamento da verba alimentar, com posterior reforma da decisão
agravada. 2. Segundo disposto no art. 527, inc. III, do Código de
Processo Civil, o Relator do agravo “poderá atribuir efeito suspensi-
vo ao recurso (art. 588), ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são”. Para tanto, haja vista a expressa referência à norma do art. 588
do mesmo codex, exige-se do Relator a constatação de que a funda-
mentação do recurso seja relevante e a possibilidade de a decisão
recorrida resultar lesão grave e de difícil reparação. No caso sob
análise, entendo que o Agravante não demonstrou satisfatoriamente
tais requisitos e a liminar pretendida deve ser indeferida. Com efeito,
a medida antecipatória dos efeitos da tutela pretendida pelo Agra-
vante já havia sido indeferida, mediante a decisão do juízo singular
prolatada em 04.12.07 (fl. 40-TJ), contra a qual inexistira tempesti-
vo recurso, por entender o douto Magistrado não ter restado com-
provada a afirmativa de que a beneficiária dos alimentos goza de boa
saúde e aufere renda suficiente para sua subsistência. A reiteração
posterior do pedido de concessão de medida antecipatória seria pos-
sível caso o Agravante demonstrasse, de forma satisfatória, a super-
veniência de algum fato novo relevante para ensejar a reapreciação
da questão. No entanto, fato novo inexistira, tendo o Agravante apre-
sentado, para a reiteração do seu pedido, tão somente alguns docu-
mentos, os quais deveriam ter instruído desde logo a inicial, haja
vista não se tratarem de documentos novos. De qualquer forma,
mesmo com a juntada de tais documentos, persiste a ausência de
demonstração segura da alegada desnecessidade dos alimentos por
parte da Agravada, em especial porque a declaração prestada pelo
filho, obtida de forma unilateral pelo Agravante, não comprova de
forma inequívoca o rendimento mensal obtido pela Agravada, nem
tampouco que essa renda é suficiente para a sua manutenção e sus-
tento. Na verdade, essa declaração revela apenas um indício do fato
afirmado pelo agravante na inicial, mas não reveste a assertiva do
recorrente do necessário grau de certeza exigido para a concessão
da pretendida medida antecipatória, máxime para se determinar a
abrupta interrupção da prestação de alimentos, fixada há cerca de
dezoito anos, quando se presume que diante do decurso desse longo
tempo e do avanço da idade da beneficiária dos alimentos a dificul-
dade natural de recolocação no mercado de trabalho. Por essas ra-
zões, à míngua de maiores elementos elucidativos, entendo que a
decisão recorrida deve ser mantida, por ora, até o julgamento do
recurso pelo Colegiado, motivo pelo qual indefiro o almejado efeito
suspensivo (ativo). 3. Comunique-se sobre esta decisão ao Doutor
Juiz, por ofício, requisitando-lhe as informações que entender perti-
nentes, no prazo de 10 dias. 4. Intime-se a parte agravada para, em
10 dias, responder ao recurso. 5. Após, abra-se vista dos autos à d.
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
Juiz ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator Convoca-
do

Vista ao(s) Embargado(s) - (Para impugnar os Emb. de Declaração)
- Prazo : 5 dias

0034 . Processo/Prot: 0518506-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/340321. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 518506-2 Agravo de Instrumento. Embargante: Rafael Vini-
cius Losso. Advogado: Santiago Losso, José Losso Filho, Cínthia
Parpineli Leitão. Embargado: Fernando Rodrigues de Bairros. Ad-
vogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Helena de Toledo Coelho
Gonçalves, Geórgia Sabbag Malucelli. Interessado: Jorge Roberto
Favretto, Jurema Aparecida Favetto. Advogado: Maria Adriana Pe-
reira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry.
Motivo: (Para impugnar os Emb. de Declaração). Vista Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves (PR024590)

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10933
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José Barbosa 057 0500816-8

José Bento Vidal Filho 026 0466424-0
066 0495710-6/01

José de Oliveira Paes 014 0524157-6
015 0524176-1
016 0523715-4
018 0523604-6
019 0523594-5

José Devanir Frítola 033 0465385-4
José Luiz Nunes da Silva 055 0508555-2
José Romeu do Amaral Filho 007 0490521-9

058 0506248-4
Josiane Borges 041 0509344-3
Juliana de Oliveira Melo Romano 062 0534735-3
Juliana Ferreira Soares 046 0520132-3
Juscélio Nunes de Macedo 008 0490628-3
Jussara Cortes Volpato 025 0435230-5
Karen Dala Rosa 027 0457405-6
Karine Pereira 002 0473985-9/02

010 0474191-1
013 0531124-8
014 0524157-6
015 0524176-1
016 0523715-4
018 0523604-6
019 0523594-5
022 0525286-6

Karoline Lorenz 009 0491017-4
Laércio Nora Ribeiro 057 0500816-8
Larissa Ribeiro Giroldo 006 0512421-0

012 0527624-4
017 0533872-7
046 0520132-3

Lucila de Oliveira Vieira 043 0531061-6
Luigi Boeira Locatelli 027 0457405-6
Luir Ceschin 071 0507179-8
Luiz Carlos do Nascimento 020 0500365-6
Luiz Daniel Felippe 052 0406140-1/01
Luiz Fernando Kazmierczak 065 0506134-5
Luiz Fernando Zornig Filho 052 0406140-1/01

053 0406140-1/02
Luiz Guilherme Muller Prado 056 0497346-4/01
Luiz Gustavo de Andrade 052 0406140-1/01

053 0406140-1/02
Luiz Henrique Zanelatto 034 0484363-0
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 072 0507297-1
Marcelino Bispo dos Santos 007 0490521-9
Marcello Taborda Ribas 002 0473985-9/02
Marcelo Alessandro Berto 045 0494108-2
Márcia dos Santos Barão 034 0484363-0
Márcia Regina dos Santos 073 0509093-1
Márcia Regina Werner 076 0344945-8/01
Márcia Severina Badaró 039 0501522-5
Márcio da Silva Muinõs 042 0509868-8
Marco Antonio Padovani 067 0533215-2/01
Marcos Rodrigo de Oliveira 047 0424595-4

048 0424583-4
Marcos Vinícius R. d. Almeida 045 0494108-2
Marcus Venicio Cavassin 033 0465385-4
Margareth Zanardini 069 0503951-4

074 0506467-9
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 005 0518798-0
Maria Cristina Manella Cordeiro 020 0500365-6
Maria do Carmo Winnik 012 0527624-4
Maria Elizabeth Jacob 021 0455447-6

023 0471743-3
Maria Ilma Caruso 037 0492405-8
Maria Lúcia Sanches Foltran 028 0419896-3
Mario Cezar Tomazoni 041 0509344-3
Maruska Nucia Volcov 010 0474191-1
Mauricio Lopes Tavares 052 0406140-1/01

053 0406140-1/02
Meyre Patrícia Higuti 031 0507787-0
Michele Suckow 063 0498319-1
Miguel Angelo Salgado 030 0507859-1/01
Milton Albuquerque 035 0485239-3
Monica de Moraes Zanelatto 071 0507179-8
Neide Simões Pipa 076 0344945-8/01
Noel Lobo Guimarães Neto 074 0506467-9
Odenir Vital Barbosa 077 0482550-5/01
Orlando Segundo Colaço Vaz 027 0457405-6
Osvaldo Cicero Wronski 059 0514409-2
Patricia Domingues Nymberg 050 0334004-9
Patricia Dutra da Silva 043 0531061-6
Patricia Romero Dias Lima 032 0498559-5
Paula Aparecida Abi Chahine 078 0519137-1
Paulo Bezerra de Menezes Reiff 078 0519137-1
Paulo Celso Costa 055 0508555-2
Paulo Cesar Braga Fernandes 060 0492752-2
Paulo Henrique Berehulka 073 0509093-1
Paulo José Giaretta 071 0507179-8
Paulo Macarini 071 0507179-8
Paulo Sérgio Nied 076 0344945-8/01
Paulo Vinícius Accioly C. d. Rosa 064 0499555-1
Pedro Girolamo Macarini 071 0507179-8
Priscila Santos 036 0488376-3
Rafael Baroni 024 0472082-9
Rafael Laynes Bassil 035 0485239-3
Rafael Tadeu Machado 011 0492709-1
Raquel de Jesus Silva Rebello 029 0453472-1
Renata Cerci Pompermayer Ruschel 054 0506266-2/01
Renata Cristina Paloan Toesca 036 0488376-3
Ricardo De Lucca Mecking 073 0509093-1
Roberto Ribas Tavarnaro 075 0522117-4
Rodrigo Alexandre de Castro 064 0499555-1
Rodrigo de Morais Soares 046 0520132-3
Rogerio Luiz Chamma Gomes 069 0503951-4

Rogério Marcolino 035 0485239-3
Ronaldo da Fonseca 067 0533215-2/01
Ronaldo Leal Rolanski 032 0498559-5
Rose Mary Bastos Lacomini 011 0492709-1
Rute Gill 024 0472082-9
Sandra Mara Nóbile Fernandes 060 0492752-2
Sandra Regina Rodrigues 002 0473985-9/02

004 0359632-9/02
013 0531124-8
014 0524157-6
015 0524176-1
016 0523715-4
018 0523604-6
019 0523594-5

Sandro Panisio 058 0506248-4
Scheila Maria Ciello 039 0501522-5
Sergio Luiz Chaves 063 0498319-1
Sérgio Zadorosny Filho 075 0522117-4
Shiroko Numata 058 0506248-4
Sílvia Assunção Davet Alves 004 0359632-9/02
Silviani Iwerson Barone 004 0359632-9/02

010 0474191-1
Silvio Espindola 031 0507787-0
Susana Tomoe Yuyama 077 0482550-5/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 010 0474191-1
Tatiana Messias da Silva 001 0531167-3/01
Valdemiro Facin Lanzarin 017 0533872-7
Vilma Thomal 004 0359632-9/02
Viviane Burger Balarotti 056 0497346-4/01
Wagner de Melo Volpato 032 0498559-5
Walter Borges Carneiro 052 0406140-1/01

053 0406140-1/02
Wilson Carlos Passos Barboza 038 0498253-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0531167-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/299267. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 531167-3
Mandado de Segurança. Embargante: J. P. C.. Advogado: Cristiano
Augusto Vasconcelos Calixto, Tatiana Messias da Silva. Embarga-
do: D. E. M. 1. C. C. T. J. E. P., C. V. B. V.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Nº Acórdão: 163. Nº Livro: 6. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto e sua fundamentação.

0002 . Processo/Prot: 0473985-9/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/168410. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 473985-9 Declaratória. Embargante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina
Rodrigues, Ana Paula Domingues dos Santos. Embargado: Felicida-
de Maria Millek (maior de 60 anos), Claudia Maria Millek, Adison
Millek, João Thomaz Millek, Simone Ferrarini de Souza. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massanei-
ro. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 164. Nº Livro: 6.
Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná em Composição Integral, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos infringentes, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES
CÍVEL - SERVIÇO DE TELEFONIA - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁ-
SICA MENSAL - EXIGIBILIDADE DA TARIFA - SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PARCIALMENTE REFORMA-
DA EM SEDE DE APELAÇÃO - PREVALÊNCIA DO VOTO MI-
NORITÁRIO, EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA -
SÚMULA 356 DO STJ - RECURSO ACOLHIDO.

0003 . Processo/Prot: 0523977-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/269134. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 523977-4 Ação Rescisória. Embargante: Erotides dos Santos
Quadrini (maior de 60 anos), Maria Shirlei Martins, Alexandre Appa-
recido Coelho. Advogado: André Portugal Cezar, Carina Vaz Abe-
che. Embargado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 165. Nº Livro: 6. Julgado em: 12/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do voto. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRE-
CIAR OS EFEITOS DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração só têm cabimento quando verificada
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, não se prestando
ao reexame de questão já resolvida de forma fundamentada.

0004 . Processo/Prot: 0359632-9/02 Embargos Infringentes Cível
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(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/173901. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 359632-9 Declaratória. Embargante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues, Fabiano Tas-
so, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Embarga-
do: Iva Custodio Munhoz, Vera Lucia de Carvalho Grigoletto, Ceci-
lia Grela Camara, Danieli Avanci da Fonseca, Francisca Pereira da
Conceição (maior de 60 anos), Vagner Aparecido de Oliveira, Bento
Antonio Ferreira, Nadir Francisco Saunitti (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 166. Nº Livro: 6. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar provimento aos embar-
gos infringentes, nos termos do voto. EMENTA: PROCESSO CI-
VIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OBJETO DE DIVERGÊNCIA,
APONTADOS NO VOTO VENCIDO. COBRANÇA POSSÍVEL.
PREVISÃO EXPRESSA NAS LEIS N.º 9.472/97 E 8.987/95. RE-
GULAMENTAÇÃO PELAS RESOLUÇÕES N.º 42/04 E 85/98 DA
ANATEL. PREVISÃO CONTRATUAL E NO EDITAL DE DESES-
TATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES. MC/BNDES N.º 01/98. INAPLICABILIDADE DO CDC.
MATÉRIA AFETA AO DIREITO REGULATÓRIO. APELO DES-
PROVIDO. REFORMA DA DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS
INFRINGENTES RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. “É legí-
tima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa”. (Súmula 356/STJ).

0005 . Processo/Prot: 0518798-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/217556. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2000.00001008 Execução por Quan-
tia Certa. Agravante: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima,
Fabrício Massi Salla. Agravado: E. T. A. M.. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 10608. Nº Livro: 337. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo,
nos termos do voto do relator.

0006 . Processo/Prot: 0512421-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/199639. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000936 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Daniele de Oli-
veira Casara, Felipe Soares Vargas, Fábio Maurício Andreatto. Ape-
lado: Maria Aparecida dos Santos, Marcelo Simão Buiar, Gilce Wo-
troba Ribeiro (maior de 60 anos), Claudenice Maria Ribas Machado,
Edicléia do Rocio Ianchuki, Waldomiro Antônio Leão (maior de 60
anos), Maria José da Silva (maior de 60 anos). Advogado: João Ma-
noel Grott. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10635. Nº
Livro: 338. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - ALEGAÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE
PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMI-
DORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTE-
RESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
- INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL
- PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0490521-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/104134. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00001625 Re-
visional de Alimentos. Apelante: T. S. R. Representado(a), L. F. S.
Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Marcelino Bispo dos San-
tos. Apelado: S. L. R.. Advogado: José Romeu do Amaral Filho.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10636. Nº Livro: 338.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do relator.

0008 . Processo/Prot: 0490628-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/104122. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-

mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00001402 Di-
vórcio. Apelante: M. M. P.. Advogado: Ana Paula Lima Braga. Ape-
lado: N. P.. Advogado: Juscélio Nunes de Macedo. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 10637. Nº Livro: 338. Julgado em: 12/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da décima segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.

0009 . Processo/Prot: 0491017-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/106233. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00000283 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.. Apela-
do: N. S. B.. Interessado: Y. N. B. Representado(a), A. N. B.
Representado(a), A. N. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado:
Adriana Szabelski, Karoline Lorenz. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros.
Nº Acórdão: 10638. Nº Livro: 338. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot: 0474191-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/32132. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00011463 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine Pereira, Sylvia
Helena Ferreira Campos. Apelado: Domingos Rodrigues do Rosario
(maior de 60 anos). Advogado: Maruska Nucia Volcov. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos
S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10639. Nº Livro: 338. Julgado em:
12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao apelo. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ- IMPOSSI-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO
DA ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINEN-
TEMENTE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E
CONSUMIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFE-
TA INTERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0492709-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/112213. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00001883 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.. Apela-
do: C. J. S. R.. Interessado: G. C. R. Representado(a), E. C. Repre-
sentando Seu(s) Filho(s). Def.Público: Rafael Tadeu Machado (De-
fensor Público), Rose Mary Bastos Lacomini (Defensor Público).
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10640. Nº Livro: 338.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da décima
segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos negar provimento nos termos do voto do
relator.

0012 . Processo/Prot: 0527624-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/260703. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000815 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom S/a. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares
Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Apelado: Maria Cristina Kuller,
Luzia de Fátima Paes de Almeida, Estanislau Kudzia, Osmário Mi-
chalowski (maior de 60 anos), José Cacildo Marins Carvalho, Edezir
Roseira Leal (maior de 60 anos), José Ari Gomes Martins. Advoga-
do: Maria do Carmo Winnik. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº
Acórdão: 10641. Nº Livro: 338. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - ALEGAÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE
PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMI-
DORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTE-
RESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

- INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL
- PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0531124-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/273666. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000086 Declaratória. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pe-
reira, Sandra Regina Rodrigues. Apelado: Hilário Desanoski, Aluisio
de Lima. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano
Daros. Nº Acórdão: 10642. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE DO ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSIBI-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA
ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO HÁ
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIONAL,
QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA JURIS-
DICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CONDUTA
INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMEN-
TE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSU-
MIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA IN-
TERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDE-
RAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0524157-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/243734. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000134 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodri-
gues Alves, Karine Pereira. Apelado: Irany Ramalho, Isabel dos An-
jos Zacarias, Irene Azzani da Silva, Ivan Ferreira Braga, Irineu Avila
(maior de 60 anos), Ijasser Alves Sampaio, Irondona de Jesus San-
tos, Iranice Aparecida Sardinha, Ilanda Palmeira Soares (maior de
60 anos), Iracema Campos Franco. Advogado: José de Oliveira Paes.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10643. Nº Livro: 339. Jul-
gado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE DO ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSIBI-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA
ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO HÁ
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIONAL,
QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA JURIS-
DICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CONDUTA
INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMEN-
TE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSU-
MIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA IN-
TERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDE-
RAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0524176-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/243745. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000141 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina
Rodrigues, Karine Pereira. Apelado: Elvira Casasola Fernandes, Leila
Batista Lopes Fiori, Lucilene Cardoso Gaspar, Luis Carlos dos San-
tos, Leila Neves Angieuski Camacho, Eduardo Neto de Araujo, Edu-
arod de Oliveira, Elza Maria dos Santos, Edite da Silva Reis. Advo-
gado: José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acór-
dão: 10644. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE DO ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSIBI-
LIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA
ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO HÁ
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIONAL,
QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA JURIS-
DICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CONDUTA
INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMEN-
TE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSU-
MIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA IN-
TERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDE-
RAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0523715-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/243743. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000111 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira,
Sandra Regina Rodrigues. Apelado: Marta Maria da Silva Nogueira,
Genilda Monteiro da Costa, Gessi Martins, Gaspari Jacinto dos San-
tos (maior de 60 anos), Geni Ornela Braga, Geralda Aparecida Gai-
oski, Gilmar Ramalho, Hideo Minamizawa (maior de 60 anos), Hor-
tencio Martuchi (maior de 60 anos), Galbas Braga (maior de 60 anos).
Advogado: José de Oliveira Paes, Gislaine Gonçalves Paes. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mar-
cos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10645. Nº Livro: 339. Julgado
em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSI-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO
DA ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINEN-
TEMENTE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E
CONSUMIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFE-
TA INTERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0533872-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/285247. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000916 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Daniele de Oli-
veira Casara, Felipe Soares Vargas. Apelado: Albino Sandaka. Advo-
gado: Valdemiro Facin Lanzarin. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº
Acórdão: 10646. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - ALEGAÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE
PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMI-
DORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTE-
RESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
- INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL
- PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0523604-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/243637. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000158 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira,
Sandra Regina Rodrigues. Apelado: Luiz Carlos Peixoto, Shonichi
Nawate (maior de 60 anos), Sonia Maria Cordeiro Baqueta, Sebasti-
ão Benedito Adão, Silvia Maria Consolim Vidotti, Sulene Morais de
Souza Fernandes, Silvia Maria de Giuli, Adevilson Lourenço de Gou-
veia, Sidnei Soares, Mateus Soares Sutil. Advogado: José de Olivei-
ra Paes, Gislaine Gonçalves Paes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº
Acórdão: 10647. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSI-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO
DA ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINEN-
TEMENTE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E
CONSUMIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFE-
TA INTERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0523594-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/243636. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2007.00000135 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
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Sandra Regina Rodrigues. Apelado: Nilza Helena Cruz, Neide Da-
mázio, Nilson Moreira de Lima, Ney Zacarias, Nedy Josefa da Con-
ceição, Nair de Oliveira Lourenço (maior de 60 anos), Neuza Maria
dos Santos, Neivaldo Soares, Neiva Santana, Neide Braite Nunes
(maior de 60 anos). Advogado: José de Oliveira Paes, Gislaine Gon-
çalves Paes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10648. Nº
Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento em parte ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA -
DENUCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ- IMPOSSI-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO
DA ANATEL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO
HÁ VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIO-
NAL, QUE PROÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA
JURISDICIONAL, QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CON-
DUTA INDEVIDA DA DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA COMUM - RELAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINEN-
TEMENTE PRIVADO ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E
CONSUMIDORES - DECISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFE-
TA INTERESSE PRECÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL - PRELIMINARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0500365-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/146891. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000695 Declaratória. Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Ape-
lado: Maria Assunção Marques (maior de 60 anos). Advogado: Ma-
ria Cristina Manella Cordeiro. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº
Acórdão: 10649. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RELAÇÃO
JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE PRIVADO ENTRE
PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMIDORES - DECISÃO
JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTERESSE PRECÍPUO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL - PRELIMINARES DE
CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDA-
DE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0021 . Processo/Prot: 0455447-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263590. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000936 Declaratória. Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela
Zanette Varalta. Apelado: Paulo Quintilhano da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acór-
dão: 10650. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RELAÇÃO
JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE PRIVADO ENTRE
PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMIDORES - DECISÃO
JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTERESSE PRECÍPUO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL - PRELIMINARES DE
CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDA-
DE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0022 . Processo/Prot: 0525286-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/18225. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000892 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Karine Pereira. Apelado: Maria Celia de Lima, Djalma Manabu
Inoue, Marilene Bendlin, Bachour Brahim, Manoel Geni Rocha, Val-
decir Helio Pompermaier, Jose Halluch, Joaquim Alves da Rocha,
Roseli Aparecida Calegari da Silva, Jucelia Schimaikel Rocha. Ad-
vogado: João Batista Klein. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acór-
dão: 10651. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE SENTENÇA AFASTADA - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - INEXIS-
TÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL - POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO HÁ VEDAÇÃO
CONSTITUCIONAL OU INFRACONSTITUCIONAL, QUE PRO-

ÍBA AO PROMOVENTE INVOCAR A TUTELA JURISDICIONAL,
QUANDO SE AFIRMA LESADO POR CONDUTA INDEVIDA DA
DEMANDADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - RE-
LAÇÃO JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE PRIVADO
ENTRE PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMIDORES - DE-
CISÃO JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTERESSE PRE-
CÍPUO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - PRELIMI-
NARES DE CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
LEGALIDADE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0471743-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21782. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000693 Declaratória. Apelante: Sercomtel
S/a - Telecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado:
Madalena Alves Gonçalves. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10652. Nº Livro: 339. Jul-
gado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RELAÇÃO
JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE PRIVADO ENTRE
PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMIDORES - DECISÃO
JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTERESSE PRECÍPUO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL - PRELIMINARES DE
CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDA-
DE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0024 . Processo/Prot: 0472082-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/25802. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000138 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni.
Apelado: Getulio Wauverlanges Rodrigues, Elisa Bernadete de Mi-
randa, Marcos José Tavares, Elenita Vasconcelos Gusmão (maior de
60 anos), Rute Gill. Advogado: Rute Gill. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano
Daros. Nº Acórdão: 10653. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RELAÇÃO
JURÍDICA DE CUNHO EMINENTEMENTE PRIVADO ENTRE
PRESTADORA DE SERVIÇO E CONSUMIDORES - DECISÃO
JURISDICIONAL QUE NÃO AFETA INTERESSE PRECÍPUO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL - PRELIMINARES DE
CONTESTAÇÃO REJEITADAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDA-
DE - SÚMULA 356 STJ - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0025 . Processo/Prot: 0435230-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180090. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2004.00001077 In-
vestigação de Paternidade/maternidade. Apelante: D. K. Z.. Advo-
gado: Emilio Picioli. Apelado: G. A. C.. Advogado: Jussara Cortes
Volpato. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10654. Nº Li-
vro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

0026 . Processo/Prot: 0466424-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/5461. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2003.00001962 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. F.. Advogado: Hiran José
Denes Vidal, José Bento Vidal Filho. Apelado: A. F. S.. Advogado:
Bruno Fernando Martins Migliozzi. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Da-
ros. Nº Acórdão: 10655. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso.

0027 . Processo/Prot: 0457405-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272187. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00003677 Anulação de Casamento. Apelante: S. S.
T. M. H.. Advogado: Karen Dala Rosa, Luigi Boeira Locatelli, Or-
lando Segundo Colaço Vaz. Apelado: C. N. H. J.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Nº Acórdão: 10656. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/

11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em de ofício, declarar a nulidade da sentença, restando
prejudicado o apelo.

0028 . Processo/Prot: 0419896-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/107327. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2005.00001421 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: H. S. S. Representado(a). Advogado:
Maria Lúcia Sanches Foltran. Apelado: I. A. S.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano
Daros. Nº Acórdão: 10657. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto.

0029 . Processo/Prot: 0453472-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244511. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000521 Ordinária. Apelante: I. M. Poncia-
no Pupulin. Advogado: Raquel de Jesus Silva Rebello. Apelante:
Tucuruí Construtora de Obras Ltda. Advogado: Hélio Grott Neto,
Jaime Pego Siqueira. Apelado: I. M. Ponciano Pupulin. Advogado:
Raquel de Jesus Silva Rebello. Apelado: Tucuruí Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Hélio Grott Neto, Jaime Pego Siqueira. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10658. Nº Livro: 339. Julgado em:
12/11/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de votos, em não
conhecer dos recursos, com encaminhamento dos autos à redistri-
buição, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SUBEMPREI-
TADA QUE, ASSIM COMO O DE EMPREITADA, NÃO SE CON-
FUNDE COM O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 89 DO RITJ - INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
MATÉRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. O contrato de subem-
preitada, espécie do contrato de empreitada, não se insere na catego-
ria dos “contratos de prestação de serviços” segundo a orientação
jurisprudencial recentemente pacificada neste Sodalício. Recurso não-
conhecido e autos encaminhados à Seção de Redistribuição (TJPR -
11ª C.Cível - AC 0445986-5 - Foro Central da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak - Unânime - J.
30.04.2008).

0030 . Processo/Prot: 0507859-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/295740. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 507859-1 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: Copel Distribuição Sa. Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto,
Jeferson Luiz de Lima, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Mi-
guel Angelo Salgado. Agravado: José Buiar (maior de 60 anos), Jor-
ge Ferreira (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão:
10659. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR AU-
SÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTOS PARA DESCONSTITUIR DECISÃO MONO-
CRÁTICA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0507787-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/174096. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000344 Cautelar Inominada.
Agravante: S. M. L.. Advogado: Clovis JoséRoncato, Silvio Espin-
dola. Agravado: T. S.. Advogado: Meyre Patrícia Higuti. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 10660. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.

0032 . Processo/Prot: 0498559-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/139435. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000372 Ali-
mentos. Apelante: G. T. M. Representado(a), T. R. T. Representando
Seu(s) Filho(s). Advogado: Wagner de Melo Volpato, Ronaldo Leal
Rolanski, Patricia Romero Dias Lima. Apelado: P. S. M. (maior de
60 anos), S. T. M.. Advogado: Iara Custódio dos Santos Yoneyama.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10661. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento a apelação,
nos termos do voto do Relator.

0033 . Processo/Prot: 0465385-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302237. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1998.00039662 Cobran-
ça. Apelante: José Devanir Frítola. Advogado: José Devanir Frítola.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros, Marcus Venicio Cavassin. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Nº Acórdão: 10662. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VA-
LORES COBRADOS EM FATURAS - IMPOSSIBILIDADE - COM-
PENSAÇÃO E DEVOLUÇÃO, MESMO QUE INDIRETA, DOS
VALORES PLEITEADOS EM FATURAS SUBSEQÜENTES - PRE-
CLUSÃO LÓGICA - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Ocorre preclusão lógica quando a parte pratica ato incompatível com
outro já realizado.

0034 . Processo/Prot: 0484363-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/70647. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001510 Embargos a Execução. Apelante: Associação
de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade Filho. Advogado:
Luiz Henrique Zanelatto, Márcia dos Santos Barão. Apelado: Haxi
Administração e Participações Ltda. Advogado: Amilton Ferreira da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10663. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo
retido e à apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARMENTE - AGRAVO RETIDO -
SUPRESSÃO DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE - CONFIGURA-
ÇÃO DO CARÁTER PROTELATÓRIO - ARTIGO 538, § ÚNICO,
CPC - ESCORREITA CONDENAÇÃO EM MULTA DE 20% DO
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO EM EXECUÇÃO - PRÁTI-
CA DE ATO ATENTÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 600,II, CPC. AGRAVO RETIDO E APE-
LAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1. Estando
os fatos devidamente enfrentados na sentença objurgada, não há con-
fundir omissão com decisão contrária aos interesses da parte, de-
monstrando, assim, o intuito protelatório dos Embargos de Declara-
ção, não sendo possível a supressão da multa aplicada. 2-Caracteri-
zando-se a conduta do executado como ato atentatório à dignidade
de justiça, conforme dispõe o art. 600, II do CPC, correta a imposi-
ção da multa prevista no art. 601, caput, do mesmo diploma.

0035 . Processo/Prot: 0485239-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/78014. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00001015 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Apelante: Margareth Sobrinho Pizzatto. Advogado: Milton Albuquer-
que, Rafael Laynes Bassil. Apelado: Associação dos Motoristas do
Serviço Público do Paraná - Amosp. Advogado: Rogério Marcolino.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10664. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E IM-
PEDIMENTO DE PUBLICAÇÕES DESONROSAS E VEXATÓ-
RIAS EM OFENSA Á SUA IMAGEM - ILEGITIMIDADE DA
PARTE - DEVER DE PRESTAR CONTAS DA COMISSÃO IN-
TERVENTORA - IMPOSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO DOS DO-
CUMENTOS PRETENDIDOS - TUTELA INIBITÓRIA - PERIGO
NÃO DEMONSTRADO - INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS
PARA CARACTERIZAR A CAUTELAR- APELO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Se inexiste, nos autos cotejo probatório suficiente
a indicar o periculum in mora e o fumus boni juris, elementos essen-
ciais do pedido cautelar, impossível modificar a sentença, visto que,
inexiste demonstração para resguardar direito da personalidade, não
ameaçado. O dever de prestar contas, no caso em tela, é da “Comis-
são Interventora”.

0036 . Processo/Prot: 0488376-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/94043. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001163 Cobrança. Apelante: Cem Engenharia e Em-
preendimentos Ltda, Luiz Claudio Mehl, Tania Lacerda Rocha Mehl.
Advogado: Priscila Santos, Ellen Mosquetti. Apelado: Celso Redi,
Maria Lucia Muller Redi. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
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Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10665. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao ape-
lo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO. PRELIMINAR - NULIDA-
DE DA SENTENÇA. DESPACHO. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DO
NOME DO ADVOGADO. PREJUÍZO NÃO CARACTERIZADO.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS
FORMAS. ALEGADA OMISSÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DO
DECISUM - SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART.
458 DO CPC. MÉRITO. CONTRATO DE LOCAÇÃO REDIGIDO
NO PRÓPRIO TERMO DA ESCRITURA PÚBLICA DE “REFOR-
MULAÇÃO DE DÍVIDA”. INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL.
CLÁUSULA RELATIVA À FIANÇA E MULTA - DISPOSIÇÕES
INTEGRANTES DO CONTRATO DE “REFORMULAÇÃO DE
DÍVIDA” - ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS FIADORES-INTER-
VENIENTES RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES LOCATÍCIAS - CONTRA-
TO OMISSO. PRÁTICA REITERADA - PAGAMENTO MENSAL.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0492405-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/112910. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000287 Incidente de Falsidade. Apelante: Paulo Cesar
Garcia, Luiza Ines Klein Garcia. Advogado: Maria Ilma Caruso. Ape-
lado: Fontana Serviços S/c Ltda. Advogado: João Carlos de Mace-
do. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10666. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INCI-
DENTE DE FALSIDADE ARTIGO 390 DO CPC. EXTEMPORA-
NEIDADE. PRAZO PRECLUSIVO - APELO NÃO PROVIDO. O
prazo de 10 dias para proposição do incidente de falsidade de docu-
mento, nos termos do artigo 390 do CPC, é preclusivo.

0038 . Processo/Prot: 0498253-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/138918. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001044 Embargos a Execução. Apelante: Eloi Plom-
bom. Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza. Apelado: José Fra-
zão Pereira, Iolanda Silveira Pereira. Advogado: Bruna Angélica Fer-
reira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10667. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - CONTRATO PRORROGADO POR TEMPO INDETERMI-
NADO - CLÁUSULA NO CONTRATO DE FIANÇA QUE PREVÊ
A RESPONSABILIDADE DOS FIADORES ATÉ A ENTREGA DAS
CHAVES - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 214 DO STJ -
PRORROGAÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM ADITAMEN-
TO CONTRATUAL - DECISUM MODIFICAO - APELO PROVI-
DO. “O fato de o contrato, firmado por prazo determinado, prever
em seu bojo eventuais prorrogações, previsão esta consentida pelo
fiador, revela que este tinha plena ciência da possibilidade de a aven-
ça passar a valer por período indeterminado. Aplicação de simples
cláusula contratual.” (REsp 658157/ PR)

0039 . Processo/Prot: 0501522-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149058. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001218 Embargos a Execução. Apelante: Mirian de
Godoy Senegaglia. Advogado: Jorge Claro Badaró, Márcia Severina
Badaró. Apelado: Maria Aparecida dos Santos Forrações. Advoga-
do: Scheila Maria Ciello. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acór-
dão: 10668. Nº Livro: 339. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO
APELO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 514, INCISO III - INO-
CORRÊNCIA - PEDIDO DE NOVA DECISÃO CONSTANTE NA
PEÇA DE APELAÇÃO - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
LEGAIS - QUESTIONAMENTO ACERCA DAS RESPONSABI-
LIDADES ENTRE LOCADOR E LOCATÁRIO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 22 DA LEI 8245/1991 - IMISSÃO NA POSSE PELO
LOCATÁRIO - INOCORRÊNCIA - NÃO DISPONIBILIZAÇÃO
DO BEM IMÓVEL PELO LOCADOR AO USO E GOZO DO LO-
CATÁRIO - SIMPLES ASSINATURA DO CONTRATO SEM A
TRADIÇÃO DO IMÓVEL NÃO ENSEJA O APERFEIÇOAMEN-
TO DO CONTRATO - RESPONSABILIDADE DOS FIADORES
(APELADOS) QUE TEM SEU TERMO FINAL DA ENTREGA DAS

CHAVES DO LOCATÁRIO AO LOCADOR, POR ANALOGIA
TEM O SEU INÍCIO A PARTIR DA DISPONIBILIZAÇÃO DAS
CHAVES AO AFIANÇADO - PLEITO DE MINORAÇÃO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO §4º DO ARTIGO 20 DO CPC - APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA DO MAGISTRADO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. (...) facultado ao recorrente, qualquer que seja a instância,
devolver ao órgão competente somente a parcela da decisão que pre-
sumir lhe ser desfavorável. In casu, o apelante não recorreu de toda
a matéria decidida singularmente, por resultado, o pedido de refor-
ma parcial é o cabível. 2. (...) se a responsabilidade dos fiadores/
apelados como devedores solidários tem o seu término quando da
data da entrega das chaves pelo locatário ao locador, impõe-se ana-
logicamente concluir que a responsabilidade atribuída aos apelados,
ao contrário, inicia-se do momento da entrega das chaves do locador
ao locatário e permitir o uso do bem. 3. “Nas causas de pequeno
valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver conde-
nação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embarga-
das ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equi-
tativa do juiz atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do pará-
grafo anterior” (artigo 20, §4º do CPC).

0040 . Processo/Prot: 0508639-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/181258. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000485 Cobrança. Apelante: Idá-
lio da Cruz Inácio. Advogado: Carlos Roberto Ferreira. Apelado:
Monsanto do Brasil Ltda. Advogado: Francisco Augusto Mesquita.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10669. Nº Livro: 339.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - CON-
TRATO POR TEMPO INDETERMINADO - RESILIÇÃO UNILA-
TERAL POR PARTE DA LOCATÁRIA - CORRETA DENÚNCIA
DO CONTRATO COM NOTIFICAÇÃO AO LOCADOR — IM-
POSSIBLIDADE DE COBRANÇA DE MULTA DE 03 ALUGUE-
RES - AFRONTA AO ARTIGO 6º DA LEI 8245/91 - FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ESCORREITA - OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS
21 E 20,§ 4º CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0509344-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185892. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000079 Indenização.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Josiane Borges, Danieli
Michelon do Valle, Adriana Christina de Castilho. Apelado: Lidiana
Maria Littmann Kleinhans. Advogado: Mario Cezar Tomazoni. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10670. Nº Livro: 340. Jul-
gado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao apelo, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL - TUTELA ANTECI-
PADA PARA NÃO INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - COBRANÇA INDEVIDA DE TARIFAS - DANO
CARACTERIZADO. - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - CON-
CESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - INDENIZAÇÃO COR-
RETAMENTE FIXADA NO JUIZO A QUO. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. I. A demonstração do dano moral pres-
cinde da efetiva inscrição do nome do consumidor nos cadastros de
proteção ao crédito. Demonstrado está o dano moral, se provado
nos autos a possibilidade de inscrição do nome da autora nos cadas-
tros restritivos de crédito. II. Aplica-se, no caso em tela, a responsa-
bilidade objetiva por tratar-se de concessionária de serviço público
(Art. 37,§ 6º, CF).

0042 . Processo/Prot: 0509868-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/186361. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000029 Embargos do
Devedor. Apelante: José Barboza Filho. Advogado: Márcio da Silva
Muinõs, Alvaro Américo da Silva Barbosa. Apelado: José Tomaz da
Cruz. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa
Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano
Daros. Nº Acórdão: 10671. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DO DEVEDOR - LOCAÇÃO - NULIDADE DA SEN-
TENÇA - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO - INOCOR-
RÊNCIA - COMPETE AO JUÍZO DEPRECADO DIRIMIR ACER-
CA DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA, DEFEI-
TOS E IRREGULARIDADES DA PENHORA - BEM DE FAMÍ-
LIA DO FIADOR - DEVEDOR SOLIDÁRIO - POSSIBILIDADE
DE PENHORA - PRECEDENTES DO STF - BENEFÍCIO DE OR-
DEM - RENÚNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 829 E 275
DO CÓDIGO CIVIL - EXCESSO DE PENHORA - INERTE O APE-
LANTE EM OFERECER OUTRO BEM IMÓVEL - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. “Compete ao Juízo deprecado
analisar as questões relativas à impenhorabilidade do bem de família

e à redução da penhora, argüidas pelo devedor sem qualquer irresig-
nação contra a dívida” (CC n. 35.346-SP); 2. “A penhorabilidade do
bem de família do fiador do contrato de locação, objeto do art. 3º,
inc. VII, da Lei nº 8.009, de 23 de março de 1990, com a redação da
Lei nº 8.245, de 15 de outubro de 1991, não ofende o art. 6º da
Constituição da República.” (STF. REsp nº 407.688/SP); 3. Confor-
me dicção legal do artigo 829, inciso II do Código Civil, não apro-
veita este benefício de ordem o fiador que se obrigou como principal
pagador, ou devedor solidário; 4. Quedou-se o apelante, no caso, de
oferecer bens que poderiam satisfazer o crédito exeqüendo. Sequer
os procedimentos de praxe, tais como avaliação do bem, foram soli-
citados pelo apelante ao Juízo, ficando inerte aos procedimentos que
poderiam transferir a penhora para outros bens.

0043 . Processo/Prot: 0531061-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268616. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001671 Embargos a Execução. Apelante: Gelci da
Rosa. Advogado: Lucila de Oliveira Vieira, Divalmiro Olegário Maia
Pereira. Apelado: Anoar Adura. Advogado: Patricia Dutra da Silva.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 10672. Nº Livro: 340.
Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PE-
NHORA. BEM DE FAMÍLIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LOCA-
ÇÃO SOBRE O IMÓVEL. RENDA PARA MANUTENÇÃO E
MORADIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. FATO CONSTI-
TUTIVO. DIREITO DO EMBARGANTE. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. O fato de ser o bem imóvel o único a com-
por o patrimônio do devedor, isoladamente, não é suficiente para
conferir-lhe impenhorabilidade na forma da Lei 8.009/90

0044 . Processo/Prot: 0475725-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/42045. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00000117
Revisional de Alimentos. Apelante: D. G.. Advogado: Claudimara
Calore de Souza. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: I. A. G.
Representado(a), M. F. S. A. Representando Seu(s) Filho(s). Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Nº Acórdão: 10673. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator.

0045 . Processo/Prot: 0494108-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117084. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00023674 Inventário. Agravante: Décio Jorge de Almei-
da, Maria Suely Rodrigues de Almeida. Advogado: Marcos Vinícius
Rodrigues de Almeida, Marcelo Alessandro Berto. Agravado: Espó-
lio de Maria Zuta Pereira dos Santos. Advogado: Carmen Lucia
Mandelli Moreira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Wanderlei Resende). Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro. Nº Acórdão: 10674. Nº Li-
vro: 340. Julgado em: 19/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: DIREITO CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPRA DE BEM SOB ALEGAÇÃO DE PRE-
ÇO VIL- VALOR OFERECIDO SUPERIOR A 50%- NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. PARCIALMENTE PROCEDENTE. NECESSÁRIA
NOVA AVALIAÇÃO. - Segundo entendimento jurisprudencial do-
minante, inclusive no STJ, preço vil é aquele que não alcança 50%
do valor da avaliação. - Necessária a realização de nova avaliação
tendo em vista o decurso do tempo, para que a execução se faça de
forma menos gravosa ao executado, bem como para que não ocorra
enriquecimento ilícito dos exeqüentes.

0046 . Processo/Prot: 0520132-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/229083. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000789 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares
Vargas, Larissa Ribeiro Giroldo, Fábio Maurício Andreatto. Apela-
do: Silvana de Fatima Amaral. Advogado: Rodrigo de Morais Soa-
res, Juliana Ferreira Soares. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão:
10675. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CU-
MULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS NACIONAIS DE MAUS
PAGADORES - CONTRATO FIRMADO POR TERCEIRO, ME-
DIANTE FRAUDE - TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL - AU-
SÊNCIA DE CAUTELA NA CONFIRMAÇÃO DOS DADOS APRE-

SENTADOS - DANO MORAL CONFIGURADO - NÃO DEMONS-
TRAÇÃO PELO AUTOR DA PROFUNDIDADE E EXTENSÃO
DOS DANOS SOFRIDOS - MODIFICAÇÃO DO QUANTUM FI-
XADO - IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DA CONTAGEM
DOS JUROS DE MORA - SÚMULA 54 STJ. TERMO INICIAL DA
CONTAGEM DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DA FI-
XAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - DECISUM ESCOR-
REITO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I) Não ten-
do a operadora de telefonia se acautelado quanto a confirmação dos
dados que lhe foram fornecidos, assumiu os riscos quanto à concre-
tização eventual de fraude, daí decorrendo sua obrigação de ressar-
cir danos advindos a terceiros. II) Para a quantificação do dano, há
que estarem disponíveis, circunstâncias que permitam ao julgador
aferir a extensão deste dano, atendendo aos critérios da razoabilida-
de e da repercussão da ofensa, para que, além de servir de desestí-
mulo ao causador do dano a incorrer novamente em tal conduta, haja
a reparação à ofensa sofrida, sem, entretanto, servir como forma de
enriquecimento sem causa ao seu beneficiário. III) Súmula 54/STJ
Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual. IV) “Nas indenizações por danos
morais, o termo inicial para a incidência da correção monetária é a
data em que foi arbitado o valor. In casu, a partir da sentença de
primeiro grau (...)” (STJ. REsp 648.312/PB. Rel.: Min. Jorge Scar-
tezzini. Julgado em: 21.09.2006).

0047 . Processo/Prot: 0424595-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124896. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000290 Declaratória. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Olivei-
ra, Adriano Kazuo Goto. Apelado: Garantia Agropecuária Ltda. Ad-
vogado: Marcos Rodrigo de Oliveira, Anna Lúcia da Motta Pacheco
Cardoso de Mello, Angela Shimahara. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Nº
Acórdão: 10676. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO. COBRANÇA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO MÊS DE JANEIRO 2005. IMPERAVA CONTRATO DE
ARRENDAMENTO COM TERCEIRA EMPRESA. INEXISTÊN-
CIA DE CONSUMO POR PARTE DA APELADA, QUE RETO-
MOU SUAS ATIVIDADES EM FEVEREIRO DE 2005. ART. 1146
DO CÓDIGO CIVIL INAPLICABILIDADE. NÃO HOUVE
TRANSFERÊNCIA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0424583-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/128025. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000175 Cautelar Inominada. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton
José Oliveira, Adriano Kazuo Goto. Apelado: Garantia Agropecuá-
ria Ltda. Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki
Neto. Nº Acórdão: 10677. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS RE-
QUESITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DA LIMINAR.
INOCORRÊNCIA. ILEGALIDADE NA COBRANÇA. VALORES
DEVIDOS POR TERCEIRA EMPRESA. ART. 1146 DO CÓDIGO
CIVIL. INAPLICABILIDADE. NÃO HOUVE TRANSFERÊNCIA
DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL NO PRESENTE CASO.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0510733-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/191802. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000225 Medida Cautelar. Apelante:
Luiz Roberto Marcatto Segundo. Advogado: Jean Carlo Paisani.
Apelado: João Antônio Cronemberger Pires. Advogado: Edigardo
Maranhão Soares, Janceline Labegalini. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Bar-
ros. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Da-
ros. Nº Acórdão: 10678. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CAUTE-
LAR PREPARATÓRIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE IN-
TERPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DE 30 DIAS -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 806, CPC - RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. “O não-ajuizamento da ação principal no
prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida
liminar e a extinção do processo cautelar, sem julgamento do mérito.
(ER REsp 327438/DF, Corte Especial, publ. DJ 14/08/06 p.247, rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)”

0050 . Processo/Prot: 0334004-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187590. Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infân-
cia e da Juventude. Ação Originária: 2002.00000477 Representa-
ção. Apelante: T. C. L.. Advogado: Patricia Domingues Nymberg,
Fernando Aloysio Maciel Welter. Apelado: M. P. E. P.. Interessado:
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H. B. N.. Advogado: Eduardo Kutianski Franco, Adolfo Luis de Souza
Góis. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 10679. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recursos.

0051 . Processo/Prot: 0519295-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/224729. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000002 Representação. Apelante: J. M. C.. Ad-
vogado: João Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro.
Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 10680. Nº Livro: 340. Julgado
em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0052 . Processo/Prot: 0406140-1/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/156251. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 406140-1 Apelação Civel. Embargante: Construtora Itaú Ltda.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida,
Gustavo de Almeida Flessak, Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Dani-
el Felippe. Embargado: Cavo Serviços e Meio Ambiente Sa. Advo-
gado: Mauricio Lopes Tavares, Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz
Gustavo de Andrade. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 10681. Nº Livro: 340. Julgado
em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em acolher os embargos, com efeitos modificativos
apenas com relação aos honorários advocatícios, nos termos do voto.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. OCORRÊN-
CIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. COM EFEITOS MODIFICATI-
VOS APENAS PARA ALTERAR A CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

0053 . Processo/Prot: 0406140-1/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/157531. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 406140-1 Apelação Civel. Embargante: Cavo Serviços e Meio
Ambiente Sa. Advogado: Mauricio Lopes Tavares, Luiz Fernando
Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Embargado: Construtora
Itaú Ltda. Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Eduardo Ventura Medeiros.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 10682. Nº Livro: 340. Julgado em: 12/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do voto. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRE-
CIAR OS EFEITOS DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração só têm cabimento quando verificada
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, não se prestando
ao reexame de questão já resolvida de forma fundamentada.

0054 . Processo/Prot: 0506266-2/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/328098. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 506266-2 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Sanepar - Companhia de Saneamento do
Paraná. Advogado: Andrei de Oliveira Rech. Embargado: Osmar Reis
Junior. Advogado: Renata Cerci Pompermayer Ruschel, Fabiano
Assad Guimarães. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10683. Nº Livro: 340. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBSCURI-
DADE - ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLI-
TUOSA DENTRO DAS QUESTÕES DEDUZIDAS PELAS PAR-
TES - PRETENSÃO DO EMBARGANTE DE MANIFESTAÇÃO
SOBRE QUESTÃO NOVA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS

0055 . Processo/Prot: 0508555-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/179118. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000227 Ação Monitória. Agravan-
te: Marçal Candido Silva. Advogado: Edmilson Luiz Sérgio Bona-
che, Audici Augostinho da Silva. Agravado: Osmar Tomé de Jesus,
Sidinei Cândido de Almeida. Advogado: Paulo Celso Costa, José Luiz
Nunes da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10684. Nº Livro: 340. Julgado em:
26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de Agravo de Instrumen-
to. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
AÇÃO MONITÓRIA - DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGADO PREJUÍZO E VIOLAÇÃO
DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ANTE A SUPOSTA
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DE PENHORA -
EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA DA MATÉ-
RIA DEBATIDA - MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SEDE DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INADMISSIBILIDADE DA ANÁ-
LISE VIA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRECLUSÃO
TEMPORAL E PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0497346-4/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/324940. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 497346-4 Agravo de Instrumento. Embargante: C. J..
Advogado: Viviane Burger Balarotti, Luiz Guilherme Muller Prado,
Antonio Alves do Prado Filho. Embargado: A. C. M. J.. Advogado:
Alexandre de Salles Gonçalves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10685. Nº Livro: 340.
Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.

0057 . Processo/Prot: 0500816-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/147139. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2008.00000215 Se-
paração. Agravante: R. A. K. A.. Advogado: Laércio Nora Ribeiro.
Agravado: R. C. K. A., B. B. C. K. A. Representado(a), E. C. C. K.
Representado(a). Advogado: José Barbosa. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10686.
Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0058 . Processo/Prot: 0506248-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/171327. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2007.00002464 Exe-
cução. Apelante: S. A. C., B. C. S. Representado(a), L. C. S.
Representado(a). Advogado: Shiroko Numata, Denise Numata
Nishiyama Panisio, Sandro Panisio. Apelado: E. A. S.. Advogado:
José Romeu do Amaral Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa.
Nº Acórdão: 10687. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso de Apelação.

0059 . Processo/Prot: 0514409-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/210062. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00001504 Separação. Apelante: V. Y. I. B.. Advo-
gado: Osvaldo Cicero Wronski. Apelado: J. C. B.. Advogado: Carlos
Rubens Molli Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 10688. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Apelação.

0060 . Processo/Prot: 0492752-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/113900. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000968 Ação de Despejo. Apelante: Espólio de
Ana Maria Rodrigues Formigoni Ogaki, e C Saviani Rodrigues &
Cia Ltda Me. Advogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara
Nóbile Fernandes. Apelado: Uninvep Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10689. Nº
Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - LOCAÇÃO NÃO
RESIDENCIAL - CONTRATO PRORROGADO POR PRAZO IN-
DETERMINADO - DENÚNCIA VAZIA -OBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS - POSSIBILIDADE - FUNDO DE COMÉR-
CIO - RESSARCIMENTO INDEVIDO, QUANDO NÃO RES-
GUARDADO O DIREITO À RENOVAÇÃO CONTRATUAL - IN-
DENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS - PEDIDO DESACOMPA-
NHADO DE RESPALDO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot: 0525342-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/249371. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001304 Repetição de Indébito. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do
Rocio Kaled Camelo. Apelado: Carlos Roberto Tirapelle. Advoga-
do: Danielle Wantuk. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:

Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10690. Nº Livro: 340. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇAO DE INDÉBITO
CUMULADA COM DANOS MORAIS - COBRANÇA DE SERVI-
ÇOS NÃO UTILIZADOS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM LISTA
DE MAUS PAGADORES - DANO MORAL CONFIGURADO - -
VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO EXCESSIVO -
REDUÇÃO A PATAMAR RAZOÁVEL - FIXAÇÃO EM QUAN-
TIA CERTA DE ACORDO COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. 1. O indevido cadastra-
mento do nome do consumidor no “SERASA” acarreta a responsa-
bilidade de indenizar o dano moral correspondente, pelo indiscutível
vexame social proveniente deste ato e o incômodo advindo das res-
trições de crédito na praça. 2. O magistrado, na fixação do valor da
indenização por danos morais, deve agir com moderação, levando
em conta a conduta dos responsáveis pelo dano, as condições sócio-
econômicas das partes, as atividades que desenvolvem, e o efeito
preventivo da indenização, valendo-se, para tanto, de sua experiên-
cia e bom senso e das peculiaridades de cada caso.

0062 . Processo/Prot: 0534735-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289751. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001340 Reintegração de Posse. Apelante: Sideneo
Estival. Advogado: Juliana de Oliveira Melo Romano. Apelado: Piu
Bella Construções Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 10691. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C
INDENIZAÇÃO - LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL - INSURGÊN-
CIA PELO AUTOR/LOCADOR - PLEITO DE INCLUSÃO NA
CONDENAÇÃO DOS ALUGUÉIS VENCIDOS E INADIMPLIDOS
DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - CABIMENTO - OBRI-
GAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO (artigo 290 do Código de Pro-
cesso Civil) - REQUERIMENTO, ADEMAIS, EXPRESSO NA
EXORDIAL - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DA PRESTAÇÃO
INADIMPLIDA - RECURSO PROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0498319-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/138783. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000089 Interdição. Apelante: M. N.
T. P.. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Apelado: A. A. P.. Advogado:
Michele Suckow. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão:
10692. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Apelação
Cível.

0064 . Processo/Prot: 0499555-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/143197. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002836 Prestação de Contas. Apelante: S. T. J..
Advogado: Paulo Vinícius Accioly Calderari da Rosa. Apelado: M.
C. C. C. T.. Advogado: Rodrigo Alexandre de Castro. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 10693. Nº Livro: 340. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Apelação
Cível.

0065 . Processo/Prot: 0506134-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/167530. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000047 Guarda e Responsabilida-
de de Menor. Apelante: L. C., M. M. G.. Advogado: Luiz Fernando
Kazmierczak. Apelante: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10694. Nº Li-
vro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso de Apelação (1) interposto
por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e ao re-
curso de Apelação (2) interposto por L. C. e M. M. G..

0066 . Processo/Prot: 0495710-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/337654. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 495710-6 Apelação Civel. Embargante: Do-
mingues Dibb & Cia Ltda. Advogado: José Bento Vidal Filho, Hiran
José Denes Vidal. Embargado: Iguaçu Informática & Software Ltda.
Advogado: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro. Órgão Julgador: 12ª

Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 10695.
Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - FINALIDADE DE REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO QUE
EXAMINOU A SITUAÇÃO FÁTICA CONFLITUOSA E DEU-LHE
O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU
COMPATÍVEL - EMBARGOS REJEITADOS. Estando a decisão
devidamente fundamentada, dando à questão a solução que conside-
rou ser a mais correta, não há qualquer omissão a ensejar o acolhi-
mento do recurso.

0067 . Processo/Prot: 0533215-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/311243. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 533215-2 Agravo de Instrumento.
Agravante: M. H. S. Z.. Advogado: Ronaldo da Fonseca. Agravado:
J. Z.. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga, Marco Antonio Padova-
ni. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Nº Acórdão: 10696. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em negar provimento ao agravo de in-
terposto por M. H. S. Z., para manter integralmente a decisão recor-
rida, nos termos do voto do Relator.

0068 . Processo/Prot: 0447919-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/228235. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00000238 Alimentos. Agravante: M. A. O. R., L.
O. A.. Advogado: Eliúd José Borges Júnior. Agravado: L. A.. Advo-
gado: Cristiana Helena Silveira Reis, Angélica Duarte Martinski, Eli-
zandra Ribeiro. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 10697. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/
11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNA-
NIMIDADE de votos em dar provimento ao recurso.

0069 . Processo/Prot: 0503951-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/159227. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00003668 Regulamentação de Visitas. Agravante:
A. C. B.. Advogado: Margareth Zanardini, Fabiana Meira Maia. Agra-
vado: V. L. R.. Advogado: Rogerio Luiz Chamma Gomes. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 10698. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, dar provimento parcial ao recurso de
apelação, nos termos do voto do Relator.

0070 . Processo/Prot: 0504522-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/161024. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000015 Adoção. Agravante: A. S., A. P. W.
S.. Advogado: Edni de Andrade Arruda. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10699. Nº Livro:
340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNA-
NIMIDADE de votos em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.

0071 . Processo/Prot: 0507179-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173641. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1998.00001521 Inventário. Agravante: Norton Zanchet Me-
llo. Advogado: Paulo José Giaretta. Agravado: Maria Saléte Zan-
chet, Selenita Zanchet, Osmar Bernardo Grazziotin, Mário Cesar
Zanchet. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Paulo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini Koehler. Agravado: Cecilia Margarida Zan-
chet, Marcírio Machado Sobrinho. Advogado: Luir Ceschin, Monica
de Moraes Zanelatto. Agravado: Elen Rose Zamchet da Costa Me-
llo, Francisco Zanchet. Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini Koehler. Agravado: Luiz Ma-
rino Zanchet. Interessado: Espólio de Setembrino Victoriano Zan-
chet. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Nº Acórdão: 10700. Nº Livro: 340. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: INVENTÁRIO - AVALIAÇÃO
DO PATRIMÔNIO - IMPUGNAÇÃO - AUTO DE PARTILHA -
HERDEIROS QUE RECEBERÃO EM DINHEIRO E OUTROS EM
PARCELAS OU INTEGRALIDADE DE BENS IMÓVEIS DO
MONTE MOR - VALORES DEFASADOS - NECESSIDADE DE
NOVA AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS. RECURSO PROVIDO. De-
fasada a avaliação dos imóveis constante do auto de partilha, mos-
tra-se necessária uma nova avaliação judicial para verificação da va-
lorização imobiliária sofrida pelos mesmos, sob pena de privilégio de
alguns herdeiros em detrimento de outros.

0072 . Processo/Prot: 0507297-1 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2008/173066. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001045 Alimentos. Agravante: E. M., M. E. M.
Q. Representado(a). Advogado: Mara Rita de Cássia Arias Quaes-
ner. Agravado: J. O. S. Q.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10701. Nº Livro: 341. Julgado
em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do relator.

0073 . Processo/Prot: 0509093-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180762. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1997.00017358 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Mulching Six do Brasil Indústria e Comércio de Corretivos Ltda.
Advogado: Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka,
Emerson Corazza da Cruz, Candice Karina Souto Maior da Silva,
Denise Rosas Nunes. Agravado: Espólio de Juarez Moreira Macedo.
Advogado: Ricardo De Lucca Mecking. Interessado: Leopoldo Her-
mann. Advogado: Márcia Regina dos Santos. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10702. Nº
Livro: 341. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível, por UNANIMIDADE de votos em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
LOCAÇÃO - PENHORA - DEPRECIAÇÃO DO BEM - CARAC-
TERIZAÇÃO DA CONDUTA DE DEPOSITÁRIO INFIEL - BEM
QUE ESTAVA SOB A GUARDA DO CREDOR - RESPONSABILI-
DADE - INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR O BEM OU EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO - DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO -
DETERMINAÇÃO DE ABATIMENTO DO VALOR DO CRÉDI-
TO - PENA QUE SE DEMOSTRA MAIS RAZOAVEL AO CASO -
PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - RECU-
SA PELO SÓCIO AO ENCARGO - POSSIBILIDADE - SÚMULA
319 STJ - NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE UM ADMINIS-
TRADOR - ARTIGO 667 DO CPC - RECURSO PROVIDO. 1. Por
ter o agravado/exeqüente, no encargo de depositário ter agido com
negligência no cumprimento de seu múnus, ante a impossibilidade de
devolução do bem, deve responder pela entrega do valor equivalente
ao mesmo, a época, consistindo tal devolução na subtração do valor
atribuído ao bem, a época, qual seja, de R$ 900,00 (novecentos re-
ais), a ser corrigido pelos mesmos parâmetros em que a dívida vem
sendo corrigida desde a época. 2. Não é possível coagir o sócio da
empresa ao encargo de depositário da penhora realizada sobre o fa-
turamento desta, haja vista o disposto na súmula 319 do STJ, deven-
do ser nomeado um terceiro como administrador, observando-se o
disposto no artigo 677 e seguintes do Código de Processo Civil.

0074 . Processo/Prot: 0506467-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/169306. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2003.00000705 Alimentos. Agravante: I. L.. Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho, Fernanda Ferreira da Rocha Loures, Noel
Lobo Guimarães Neto, Noel Lobo Guimarães Neto. Agravado: G. S.
L. Representado(a), L. R. S.. Advogado: Margareth Zanardini. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 10703. Nº Livro: 341. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 12ª Câma-
ra Cível, por UNANIMIDADE de votos em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

0075 . Processo/Prot: 0522117-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/236624. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000277 Ação de Despejo. Apelante:
Abel Marcos Jensen Reda. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro.
Apelado: Julieta Ferreira Machado, Marco Antonio Popielets. Advo-
gado: Sérgio Zadorosny Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10704. Nº Livro: 341. Jul-
gado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMI-
DADE votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA -
CONTRATO PRORROGADO POR PRAZO INDETERMINADO -
LEGITIMIDADE DO FIADOR RESPONDER POR ESTE PERÍO-
DO - CLÁUSULA QUE PREVÊ A RESPONSABILIDADE ATÉ A
ENTREGA DAS CHAVES - ARTIGO 39 DA LEI 8.245/91 - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 214 STJ - PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO E NÃO ADITAMENTO - RESPONSABILIDADE
QUE PERSISTE - NOVO ENTENDIMENTO DO STJ - RECUR-
SO PROVIDO. De acordo com o entendimento que vem sendo ado-
tado por esta Corte, em consonância com o entendimento do Superi-
or Tribunal de Justiça, a responsabilidade dos fiadores, quando da
prorrogação do contrato, que não se confunde com aditamento, per-
siste até a entrega das chaves.

0076 . Processo/Prot: 0344945-8/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/308680. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 344945-8 Apelação Civel. Embargan-
te: I. C. S.. Advogado: Neide Simões Pipa, Paulo Sérgio Nied. Em-
bargado: A. K.. Advogado: Márcia Regina Werner. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 10705.
Nº Livro: 341. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.

0077 . Processo/Prot: 0482550-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/313946. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 482550-5 Apelação
Civel. Embargante: D. S. L.. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Em-
bargado: S. S. L. Representado(a), D. S. L. J. Representado(a), E.
K. M. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Susana Tomoe
Yuyama. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 10706. Nº Livro: 341. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.

0078 . Processo/Prot: 0519137-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/223765. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00000710 Ação de Despejo. Apelante:
Special Empreendimentos S/c Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner.
Apelado: Pão de Açúcar Sa - Indústria e Comércio. Advogado: Ibere
Eduardo Sasso, Flávio Pereira Lima, Ana Carolina Botto Audi, Pau-
lo Bezerra de Menezes Reiff, Paula Aparecida Abi Chahine. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 10707. Nº Livro: 341. Julgado em: 26/11/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a
UNANIMIDADE de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: Reiteradamente, a
jurisprudência da Corte Superior assevera que a tutela jurisdicional
deve ser prestada de modo a conter os elementos que possibilitem a
compreensão da controvérsia, que deve formá-lo com base em qual-
quer dos meios de prova admitidos em direito material, hipótese em
que não há que se falar em cerceamento de defesa pelo julgamento
antecipado da lide.

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11085

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alvino Aparecido Filho 002 0497422-9/01
Cezar Fernando Pilatti 001 0536597-1
Fabiula Schmidt 001 0536597-1
João de Castro Filho 002 0497422-9/01

Vista ao(s) Agravante(s) - MANIFESTAR-SE SOBRE DOCS. JUN-
TADOS P/AGRAVADO - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0536597-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/294611. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000222 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Thiago Roberto Fabricio Ponta Grossa M.e.. Advogado: Ce-
zar Fernando Pilatti. Agravado: Tim Sul S/a. Advogado: Fabiula Sch-
midt. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Motivo: MANIFESTAR-SE SOBRE DOCS. JUNTADOS
P/AGRAVADO. Vista Advogado: Cezar Fernando Pilatti (PR005228)

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestar-se a Embargo Declara-
tório de natureza infringente - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0497422-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/332949. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 497422-9 Apelação Civel. Embargante: Makoto
Sassaki. Advogado: João de Castro Filho. Embargado: Eduardo Flo-
rentino de Farias. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Moti-
vo: para manifestar-se a Embargo Declaratório de natureza infrin-
gente. Vista Advogado: Alvino Aparecido Filho (PR010147)

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11119

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Feldmann de Schnaid 008 0540251-9
Adriano Barbosa 011 0542612-0
Adriano Henrique Pinheiro 020 0544825-5
Agnaldo Alves Godoi 020 0544825-5
Alberto Ferreira Alvim 020 0544825-5
Alberto Rodrigues Alves 012 0543007-3
Aldivino das Graças Silva 016 0543687-1
Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol 006 0530274-9
Alfredo Marcos Silvério 013 0543064-8
Allan Quartiero 013 0543064-8
Ana Luísa Camargo 005 0530057-8
Ana Paula Domingues dos Santos 012 0543007-3
Angelo Aparecido Degan 023 0545675-9
Antonio Carlos da Veiga 011 0542612-0
Antônio Carlos dos Santos 015 0543532-1
Antonio Rudolfo Hanauer 031 0546433-5
Argemiro Garcia Júnior 026 0545978-5

Ariovaldo Lopes 031 0546433-5
Arleide Regina Ogliari Candal 025 0545958-3
Armando de Souza Santana Junior 002 0467894-6
Beno Fraga Brandão 006 0530274-9
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 001 0445157-4
Carlise Zasso Possebon 028 0546115-2
Carlos Araúz Filho 009 0540478-0
Carlos Eduardo Quadros Domingos 028 0546115-2
Clayton Rodrigues 021 0544951-0
Cloves José de Pinho 021 0544951-0
Danielle Rosa e Souza 029 0546122-7
Débora Cechet Falcone 029 0546122-7
Denise Paczkoski 013 0543064-8
Edemar Antonio Zilio Júnior 029 0546122-7
Edson Elias de Andrade 026 0545978-5
Eliandro Brostolin 011 0542612-0
Elicássia de Arruda j. Siqueira 032 0547213-7
Eurico Ortis de Lara Filho 029 0546122-7
Fabiano Binhara 003 0510579-3
Felisberto Ferreira de Andrade 023 0545675-9
Fernando Rios 029 0546122-7
Flávio Pierro de Paula 022 0545542-5
Germano Jorge Rodrigues 022 0545542-5
Hélio Roberto L. d. Oliveira 001 0445157-4
Herman Bezerra Veloso 032 0547213-7
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 004 0516349-9
Jean Dal Maso Costi 003 0510579-3
José Augusto Rodrigues Formigoni 016 0543687-1
José Campos de Andrade Filho 011 0542612-0
José Gustavo Meneghel Rando 014 0543291-5
José Henrique França Sorrilha 023 0545675-9
Juliana Aparecida Pacheco 032 0547213-7
Julianne Carvalho de Souza Fava 027 0545993-2
Júlio Cesar Bera 004 0516349-9
Karine Pereira 012 0543007-3
Leila Lúcia Teixeira da Silva 027 0545993-2
Leonardo Navarro Thomaz de Aquino 022 0545542-5
Liguaru Espírito Santo Neto 007 0534075-2/01
Luciana Santos Costa 014 0543291-5
Luiz Antônio de Souza 030 0546138-5
Luiz Celso Dalprá 006 0530274-9
Luiz Eduardo da Silva 027 0545993-2
Luiz Renato Kniggendorf 001 0445157-4
Mara Alessandra Reis de Carvalho 028 0546115-2
Marcelo Menezes F. C. Castagin 020 0544825-5
Márcia dos Santos Barão 011 0542612-0
Márcia Leiko da Silva 019 0544755-8
Márcio Alessandro Silvero Aquino 018 0544515-4
Márcio Keiji Sato 026 0545978-5
Maria Alice C. d. Figueiredo 031 0546433-5
Maria Terezinha Navarro 022 0545542-5
Marilia Antonia da Silva 018 0544515-4
Marlus Jorge Domingos 028 0546115-2
Mauricio Feldmann de Schnaid 008 0540251-9
Mauro José Auache 003 0510579-3
Mayra de Miranda Fahur 022 0545542-5
Messias Queiroz Uchôa 026 0545978-5
Mirian Aparecida Gonçalves 003 0510579-3
Nelson Antonio Gomes Junior 015 0543532-1
Nelson Gualberto 019 0544755-8
Oscar Silvério de Souza 029 0546122-7
Patrícia Borba Taras 024 0545682-4
Paulo Celso Costa 008 0540251-9
Paulo Hiroshi Kimura 017 0543747-2
Paulo Rogério Sanches 021 0544951-0
Plinio Aloisio Bach 007 0534075-2/01
Rafael Marques Gandolfi 002 0467894-6
Raffael dos Santos Benassi 010 0541940-5
Renata Cristiane A. d. Medeiros 005 0530057-8
Renata Monteiro de Andrade 012 0543007-3
Ricardo Augusto de Paula Mexia 023 0545675-9
Rita de Cassia Wicthoff Neves 004 0516349-9
Roberto Carlos Bueno 016 0543687-1
Rogeria Dotti Dória 006 0530274-9
Ronaldo Gomes Neves 017 0543747-2
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0467894-6
Sílvio Binhara 003 0510579-3
Simone Rocha de Cristo Leite 011 0542612-0
Stephen Wilson 017 0543747-2
Thalita Bertão dos Santos 010 0541940-5
Vanessa Maria Vecino 005 0530057-8
Vanessa Pedrollo Cani 006 0530274-9
Vilma Thomal 012 0543007-3
Vinicius Teodoro de Oliveira 020 0544825-5
Wilson Ramos Filho 003 0510579-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0445157-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219496. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00001988 Exoneração de Alimentos. Apelante: B.
R. G.. Advogado: Carla Afonso de Oliveira Pedroza, Hélio Roberto
Linhares de Oliveira, Luiz Renato Kniggendorf. Apelado: A. C. F.
C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Bernardo Rath Garcia interpôs recurso de apelação em fase da
sentença proferida pela MM. Juíza da 1ª Vara de Família do foro
central da comarca da região metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de ação de exoneração de pensão alimentícia (nº 1988/2006),
movida pelo ora apelante em face de Anna Carolina Feijó e Cruz,
julgou extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do
artigo 267, inciso VI do código de processo civil. As fls. 477/478

juntaram as partes petição informando a realização de acordo nos
autos nº 2789/2007, requerendo assim a suspensão deste recurso até
o cumprimento do referido acordo. 2. Pois bem, da petição juntada
pelas partes observa-se que no acordo formulado entre as mesmas,
em fevereiro de 2008, restou estipulado o prazo para cumprimento
de 36 (trinta e seis) meses. Este relator, tendo em vista o disposto no
artigo 265, inciso II, § 3º do código de processo civil, determinou a
intimação das partes para se manifestarem a respeito. Estas, entre-
tanto, reiteraram o pedido de suspensão com o envio dos autos ao
arquivo provisório até cumprimento do acordo. O artigo 265, em
seu inciso II e parágrafo 3º, do código de processo civil, veio a esta-
belecer que: Art. 265. Suspende-se o processo: II - pela convenção
das partes: § 3º A suspensão do processo por convenção das partes,
de que trata o n. II, nunca poderá exceder 6 (seis) meses; findo o
prazo, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz, que ordenará o
prosseguimento do processo. Da leitura deste dispositivo, tem-se que
as partes por convenção entre elas requererem a suspensão do feito,
não sendo dado ao juiz rejeitar tal pedido, conforme bem observa
Humberto Theodoro Júnior ao dispor que: “Permite o art. 265 que
as partes convencionem a suspensão do processo, por convenção
das partes, mas seu acordo para produzir efeito depende de ato sub-
seqüente do juiz, posto que, no sistema do código, o impulso do
procedimento é oficial, isto é, o andamento do processo não fica na
dependência da vontade ou colaboração das partes (art. 262). Feito,
por isso, o acordo, as partes devem comunicá-lo ao juiz, para que
este decrete a suspensão ajustada. Mas sua decisão é ato vinculado e
não discricionário, de sorte que, na hipótese do art. 265, nº II, não é
dado ao juiz vetar a suspensão” Entretanto, cumpre-se observar que
não é possível acolher o pedido de suspensão pelo prazo de cumpri-
mento do acordo, qual seja, de 36 (trinta e seis) meses, pois confor-
me o disposto na norma supra-citada, o prazo máximo de suspensão
por convenção das partes é de 6 (seis) meses. A este respeito: (...)
ART. 265, II, CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PROVIDO. I - O requeri-
mento, em petição conjunta, de suspensão do processo até o cumpri-
mento do acordo celebrado entre as partes, não faculta ao juiz a
extinção do feito, mas enseja a suspensão pelo prazo máximo previs-
to no § 3º do art. 265, CPC. II - (...) (STJ REsp 332230/RO 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/02/2002). Diante
do exposto, defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo de 6
(seis) meses, nos termos do artigo 265, inciso II e § 3º do Código de
Processo Civil. VI - Após o decurso do prazo, voltem os autos con-
clusos. Curitiba, 01 de dezembro de 2008 COSTA BARROS Relator

0002 . Processo/Prot: 0467894-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/10483. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002827 Separação de Corpos. Agravante: R. N.
S.. Advogado: Armando de Souza Santana Junior. Agravado: R. G.
V.. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por R. N. S. contra
a respeitável decisão interlocutória (fs. 12/13) proferida pela meri-
tíssima Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Posse e Guarda Provi-
sória de Menor, sob nº 2827/07, ajuizada em face de R. G. V., indefe-
riu o pedido liminar de posse e guarda da menor E. em favor da
genitora, ora Agravante, fixando o direito de visitas em finais de se-
manas alternados. O recurso foi recebido por despacho proferido
(fs. 62/63) por este Desembargador Relator, que indeferiu a postula-
da antecipação de tutela recursal. A Juíza a quo prestou as informa-
ções solicitadas, mantendo a decisão objurgada (f. 69/70). O Agra-
vado apresentou contra-minuta (fs. 100/116), requerendo a manu-
tenção da decisão agravada e juntando documentos (fs. 117/134). A
Agravante, devidamente intimada a se manifestar acerca dos docu-
mentos acostados pelo Agravado (f. 136), deixou o prazo transcor-
rer “in albis” (f. 138). A douta Procuradoria Geral de Justiça mani-
festou-se pelo provimento do recurso (fs. 75/79 e 144). Sobreveio,
então, manifestação do Agravado, o qual informou a realização de
transação entre as partes, razão pela qual postulou fosse considera-
do prejudicado o presente recurso (f. 148). Em anexo, acostou aos
autos petição de acordo, devidamente protocolada em juízo, firmada
conjuntamente pela Agravante, Agravado e respectivos Procurado-
res (fs. 149/151). Devidamente intimada (f. 154), a Agravada silen-
ciou quando instada a manifestar interesse no prosseguimento do
recurso (f. 155). 2. Logo, considerando-se que a realização de tran-
sação entre as partes pôs fim à controvérsia travada no presente re-
curso, este deve ser extinto pela perda do seu objeto. 3. Assim, com
fundamento nos artigos 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo
Civil e 140, inciso XXV, do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça, julgo extinto o presente Agravo de Instrumento em razão da su-
perveniente perda de objeto. Curitiba, 28 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0003 . Processo/Prot: 0510579-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194567. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001809 Anulatória. Agravante: Solo Vivo Indústria e
Comércio de Fertilizantes Ltda(em Recuperação Judicial). Advoga-
do: Fabiano Binhara, Jean Dal Maso Costi, Sílvio Binhara. Agrava-
do: Collatto Serviços Administrativos Ltda, Mauro Roberto Collatto
Júnior. Advogado: Wilson Ramos Filho, Mirian Aparecida Gonçal-
ves, Mauro José Auache. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I - Intime-se o agravante para se manifestar, querendo, em até 05
(cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. Curitiba,
17 de novembro de 2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convo-
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cado Relator

0004 . Processo/Prot: 0516349-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/212083. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001534 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: A. P. C.. Advogado: Jaqueline Todesco Barbosa de Amo-
rim. Agravado: W. C. D., M. L. D.. Advogado: Júlio Cesar Bera,
Rita de Cassia Wicthoff Neves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. . Em face das informações prestadas pelo Juízo a quo (fl.273/
287), sobre a reforma da decisão agravada, revogando o despacho e
determinando a imediata entrega da criança H. à genitora, corrobo-
rado com o pedido formulado pelo agravante (fl. 38/39), julgo extin-
to o procedimento recursal, visto que resta prejudicado o presente o
agravo de instrumento, pela perda do objeto, nos termos do art. 140,
XXV, do Regimento Interno desta E. Corte. 2. Publique-se e inti-
mem-se. 3. Dê-se baixa no registro de pendências do presente feio.
Curitiba, 01 de dezembro de 2008. DES. COSTA BARROS Relator

0005 . Processo/Prot: 0530057-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/267566. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000873 Ordinária. Agravante: Sindicato dos Empre-
gados Em Empresas de Refeições Coletivas Refeições Convênio e
Cozinhas de Industrias de Curitiba. Advogado: Vanessa Maria Veci-
no, Ana Luísa Camargo, Renata Cristiane Araújo de Medeiros. Agra-
vado: Tim Celular Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES
COLETIVAS, REFEIÇÕES CONVÊNIO E COZINHAS DE INS-
DÚSTRIA DE CURITIBA contra decisão exarada nos autos de ação
declaratória de débito cumulada com repetição de indébito e indeni-
zação por danos morais nº 873/2008, que indeferiu o pedido de tute-
la antecipada para que a agravada se abstenha de incluir o nome da
agravante nos cadastros de proteção ao crédito. Em síntese, sustenta
a agravante que propôs a referida ação pelo fato de seu nome ter
sido indevidamente inscrito no SERASA por ordem da agravada,
visando primeiramente a declaração de inexistência do débito, bem
como o cancelamento da restrição, posto que lançada de forma in-
correta, além da condenação da agravada em danos morais. Asseve-
ra que embora discorde das cobranças abusivas e indevidas pratica-
das pela empresa agravada, efetuou a negociação do débito e está
procedendo o pagamento de forma parcelada. Aduz ter se equivoca-
do o magistrado ao negar o pleito antecipatório adotando como ra-
zões de decidir a ausência dos pressupostos autorizadores da anteci-
pação da tutela. Ressalta que os requisitos se consubstanciam na
ausência de notificação prévia da inscrição e na circunstância de existir
controvérsia acerca da restrição materializada em ação de inexistên-
cia de relação jurídica. Pugna, ao final pelo provimento do recurso
para que seja reformada a decisão agravada, revogando em definiti-
vo o r. despacho. É o relatório em breve bosquejo. II - Considerando
haver tempestividade, bem como estando presentes os demais pres-
supostos recursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o co-
nhecimento do presente recurso é medida que se impõe. Em que
pese a agravada alegar que o agravante não colacionou aos autos o
seu endereço, não devendo conhecer do presente recurso, verifica-
se que às fls. 02-TJ constou corretamente o endereço desta. Quanto
ao mérito a situação em tela comporta exame de imediato, eis que
presentes os requisitos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo
Civil, impondo-se modificar a decisão agravada. A razão que susten-
ta a decisão verberada é no sentido de que não estão presentes os
requisitos autorizadores para conceder a tutela antecipada. Cumpre
de pronto esclarecer, por oportuno, que novo entendimento vem sendo
firmado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
manifestar entendimento de que é necessário para a exclusão do re-
gistro do nome de outrem do cadastro de devedores, não só a exis-
tência de ação judicial questionando o valor cobrado, mas também
que esteja fundamentada com amparo em jurisprudência dos tribu-
nais superiores, bem como o pagamento ou depósito da parte incon-
troversa da dívida. Verifica-se nos autos que a agravante às fls. 34-
TJ efetuou a negociação do débito e está procedendo o pagamento
de forma parcelada. Assim presentes os requisitos do artigo 273 do
Código de Processo Civil, que autoriza a antecipar, total ou parcial-
mente, os efeitos da tutela pretendida. A inexigibilidade da dívida
está efetivamente sendo discutidas em juízo, e, se a regularidade da
dívida está sendo colocada em dúvida, o cadastro dos dados da de-
vedora eventualmente lavrados com base nos valores inicialmente
exigidos pela operadora de telefonia celular, manifestamente, não
poderão ser mantidos. Presente, portanto, a prova inequívoca a jus-
tificar a abstenção da inscrição. Outrossim, o perigo de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, caso o nome da agravante seja inserido
nos cadastros de proteção ao crédito resta claro, já que não poderá
renovar contratos com a administração pública, nem participar de
licitações, inviabilizando, assim, a sua atividade econômica. Por ou-
tro lado, nenhum prejuízo recairá sobre a agravada com a concessão
da tutela antecipada posto que, na hipótese de improcedência do
pedido da agravante, a agravada poderá voltar a inscrever o nome da
mesma nos cadastros de proteção ao crédito. Por fim, a verossimi-
lhança da alegação está evidenciada na circunstância de que o débito
está sendo discutido em juízo, através de ação de inexigibilidade de
débito, cumulada com repetição de indébito e danos morais. Cumpre
ainda ressaltar que segundo Enunciado nº. 06, do Centro de Deba-
tes, Estudos e Pesquisas do extinto Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná - CEDEPE mostra-se abusiva e ilegal a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito, havendo discussão da
dívida em juízo. Neste sentido tem se perfilado este egrégio Tribunal
de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO

DA ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES (SERASA E SCPC). DISCUSSÃO DA DÍ-
VIDA EM JUÍZO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES. AGRAVO DESPROVIDO. A discussão da dívida em Juízo in-
viabiliza a inscrição do nome do pretenso devedor nos serviços de
proteção ao crédito1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVE-
DOR EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DIVÍDA
DISCUTIDA EM JUÍZO - INSCRIÇÃO ABUSIVA E ILEGAL -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. “Mostra-se abu-
siva e desprovida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de
proteção ao crédito (SPC-SERASA), havendo discussão da dívida
em juízo” (Enunciado nº. 6 do CEDEPE)2. Diante disso, na forma
do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso, revogando a decisão agravada, com o fim de
excluir o nome do agravante do cadastro dos órgãos de proteção ao
crédito. III - Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da
presente decisão ao digno magistrado singular para que providencie
a expedição dos ofícios necessários à exclusão do nome do agravan-
te dos órgãos de proteção ao crédito. VI - Autorizada a Sra. Chefe
da Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel compri-
mento desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Aten-
dendo-se o disposto no C.N.C.G.J. VII - Dê-se baixa nos registros
de pendência do presente feito. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator 1 AI nº. 314111-
3. 14ª CCv. Relatora Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima. Julgado
em 01.02.2006. 2 AI nº. 310.284-5. 16ª CCv. Relatora Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto. Julgado em 30.11.2005.

0006 . Processo/Prot: 0530274-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/266970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000512 Cobrança. Agravante: Suellen Machado da
Silva Mylla. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Vanessa Pedrollo Cani,
Beno Fraga Brandão. Agravado: Luiz Celso Dalpra. Advogado: Luiz
Celso Dalprá, Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Objetivando preservar recomendações do princípio do contraditó-
rio, cientifique-se a agravante da juntada dos documentos de fls. 345/
448, eis que seu conteúdo pode interferir na decisão do presente
agravo de instrumento, facultando-se-lhe a manifestação em 05 (cin-
co) dias. 2. - Intime-se.Curitiba, 13 de novembro de 2008. Des. JOSÉ
CICHOCKI NETO Relator

0007 . Processo/Prot: 0534075-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/312359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 534075-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Maria Ferreira
da Silva. Advogado: Plinio Aloisio Bach. Agravado: Sônia Cabral
Merlin. Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo regimental interposto por MARIA FERREI-
RA DA SILVA contra decisão exarada às fls. 43/48 que monocratica-
mente deu provimento ao agravo de instrumento. O agravante, em
breve síntese, requereu o provimento do presente recurso para o fim
de reconsiderar a decisão proferida e conceder efeito suspensivo a
apelação. II - Pois bem, analisando detidamente os autos verifica-se
que a decisão de fls. 43/48 foi publicada em 22/10/2008, conforme
certidão de fls. 53. O prazo teve início no dia 23/10/2008, findando-
se no dia 27/10/2008. Entretanto, o recorrente interpôs o presente
recurso somente no dia 28/10/2008, fora do prazo legal estabelecido
pelo Código de Processo Civil no seu artigo 522. Em face do expos-
to, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, por manifestamente inadmissível, nego seguimento ao presen-
te recurso. III - Observe-se o disposto no inciso II, do artigo 155, do
Código de Processo Civil, quanto ao processamento em segredo de
justiça. IV - Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da pre-
sente decisão ao digno magistrado singular. V - Autorizada a Sra.
Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel
comprimento desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de
fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. VI - Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 24 de novembro
de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0540251-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314687. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000730 Cobrança. Agravante: Turbay
& Polonio Ltda. Advogado: Adolfo Feldmann de Schnaid, Mauricio
Feldmann de Schnaid. Agravado: Granosil Silos e Equipamentos Ltda.
Advogado: Paulo Celso Costa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 540.251-9, in-
terposto por TURBAY & POLONIO LTDA contra decisão exarada
nos autos de cumprimento de sentença 727/2008, a qual indeferiu a
petição inicial de cumprimento de sentença, haja vista a instauração
de fase de cumprimento de sentença perante o Juízo da 10ª Vara
Cível de Londrina. A agravante em apertada síntese pugna pela con-
cessão do efeito suspensivo e ao final pelo seu provimento do pre-
sente recurso, tendo em vista que por um lapso não juntou a senten-
ça que extinguiu o cumprimento de sentença em trâmite na 10ª Vara
Cível de Londrina. II - Primeiramente cumpre destacar que segundo
expressa previsão legal do artigo 296 do Código de Processo Civil o
recurso cabível contra decisão que indefere a petição é a apelação:
“Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, faculta-
do ao juiz, no prazo de quarenta e oito horas, reformar sua decisão”.
Destarte, o presente recurso não merece ser conhecido, porquanto

interposto agravo de instrumento ao invés de apelação. Além disso,
importante ressaltar que nesse caso não é possível aplicar o princípio
da fungibilidade recursal por se tratar de erro grosseiro. Nesse senti-
do preceitua Theotonio Negrão: “Constitui erro grosseiro agravar,
em vez de apelar dessa sentença (JTA 32/65), porque a lei é expressa
quanto ao cabimento da apelação. Assim, como apelação não será
possível conhecer do agravo” (Código de Processo Civil, 39ª Ed,
Saraiva, 2008, p. 440) Por oportuno a jurisprudência deste Tribunal:
“Viabiliza-se a incidência do princípio da fungibilidade recursal, ori-
entador do sistema processual vigente, quando caracterizada hipóte-
se de dúvida objetiva na interposição do recurso, decorrente de di-
vergência doutrinária ou jurisprudencial, ou de inexistência de erro
grosseiro na escolha do instrumento processual, evidenciado o últi-
mo, por exemplo, com a violação a dispositivo legal expresso a res-
peito do seu cabimento”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO nº
162.817-3, TJ/PR. Relator RONALD J. MORO. Julgado em 25/10/
2000) Diante do exposto, não conheço do presente agravo de instru-
mento. III - Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da pre-
sente decisão ao digno magistrado singular. IV - Autorizada a Sra.
Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel
comprimento desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de
fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. V - Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 24 de novembro
de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0540478-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314705. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000468 Cobrança. Agravante: Ze-
mair Bastos. Advogado: Carlos Araúz Filho. Agravado: Haroldo
Meirelles Filho Representado(a). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

1. Tratam os autos de agravo de instrumento dirigido contra decisão
que, em sede de ação de cobrança, condicionou o início da fase de
cumprimento de sentença ao pagamento das custas iniciais da
execução.Em suas razões de recurso, salienta o agravante que é des-
cabida a exigência de pagamento de custas iniciais na fase de cum-
primento de sentença, pois após a edição da Lei 11.382/2006, não
houve alteração da Lei Estadual nº 6.149/1970, que trata da exigên-
cia de custas e emolumentos pelo Poder Judiciário deste Estado.Aduz,
ainda, que as custas têm natureza tributária, razão pela qual somente
mediante lei específica poderá haver a instituição das custas devidas
no início da fase de cumprimento de sentença. Pede, finalmente, a
concessão da antecipação da tutela recursal, para determinar o pros-
seguimento do feito sem o recolhimento das custas iniciais.2. A ma-
téria discutida neste recurso diz respeito tão só a possibilidade ou
não de se exigir o pagamento de custas no início da fase de cumpri-
mento de sentença. Sem adentrar no mérito da questão, entendo re-
levantes os fundamentos trazidos pelo agravante, para o fim de con-
ceder efeito suspensivo em relação à decisão recorrida, até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara. Registro que não se constitui,
a hipótese em exame, de antecipação da tutela recursal pretendida,
mas sim de concessão de efeito suspensivo, tal qual já antes afirma-
do. 3 - Comunique-se o Doutor Juiz do inteiro teor desta decisão,
solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal, bem como
para dizer se o agravante cumpriu, ou não, o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil.4 - Intime-se o agravado, na forma e
para os fins do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo
Civil.Curitiba, 05 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0541940-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318626. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2008.00000912 Ne-
gatória de Paternidade/Maternidade. Agravante: N. C. S.. Advoga-
do: Raffael dos Santos Benassi, Thalita Bertão dos Santos. Agrava-
do: V. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Loyola Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por N. C. S., contra
decisão exarada em Ação Negatória de Paternidade nº 15/2008, que
indeferiu o pedido de justiça gratuita. Em suas razões, sustenta o
agravante, em síntese, que é pessoa humilde, de parcos recursos,
fazendo jus, assim, a concessão da justiça gratuita. Afirma que a ju-
risprudência é uníssona no sentido que de basta a simples declaração
do requerente de que não pode arcar com as custas e despesas pro-
cessuais para que seja deferida a benesse. Ao final pediu o provimen-
to do recurso. II - A petição inicial do presente recurso está devida-
mente instruída, preenchendo os requisitos dos artigos 524 e 525, do
Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. Observo,
compulsando os autos, que a situação aqui versada comporta exame
de imediato, impondo-se a modificação da decisão agravada. Pois
bem, compulsando os autos verifica-se que o juízo a quo indeferiu o
pedido do recorrente de Assistência Judiciária Gratuita, tendo em
vista não estar comprovado a hipossuficiência econômica. Entretan-
to, na verdade, o que estabelece o benefício à assistência jurídica
gratuita é a Lei nº. 1.060/50, em seu artigo 4º, assim consignado:”A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”.É o que ocorre no caso dos
autos, em que os agravantes sustentam não ter condições de enfren-
tar as custas e despesas processuais. Diante disso, o Juiz, se não
tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de pla-
no, no sentido do deferimento. Assim, para a concessão da assistên-
cia judiciária gratuita não é necessário que os requerentes sejam po-
bres, mas tão somente que comprovem a sua impossibilidade mo-
mentânea de custear o processo, sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família, mediante simples pedido na petição inicial. Neste
sentido a jurisprudência já se pacifica neste Tribunal: “AGRAVO
INOMINADO. ARTIGO 557, “CAPUT” DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RE-
CURSO. JUSTIÇA GRATUITA. PREPARO DO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. AGRAVO PROVIDO PARA CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. É de se consi-
derar que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser con-
cedido a qualquer tempo, tornando-se possível a admissão do recur-
so sem que o preparo tenha sido efetuado, diante do pedido simultâ-
neo da concessão do benefício da justiça gratuita. Para a obtenção
pelos necessitados da assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de
1950, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua ma-
nutenção ou de sua família. O fato de haver bem imóvel registrado
em nome da parte não implica em reconhecer sua condição para ar-
car com as custas processuais. (TJPR. VIII CCv, Agravo nº. 254568-
2/02, Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima,
data do julgamento 25/05/2004).Outro não é o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE
POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.- A concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação
desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formu-
lado na petição inicial ou no curso do processo. (STJ. RESP 469594/
RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, data do julgamento 22/05/
2003, data da publicação no DJ 30/06/2003).Por fim, importante
anotar que, surgindo provas a respeito da inexistência ou do desapa-
recimento dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios da
assistência judiciária, poderá haver a revogação dos mesmos. Diante
disso, na forma do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de
reformar a decisão agravada, no sentido de que sejam concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante. III - Publi-
que-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao
digno magistrado singular. IV - Autorizada a Sra. Chefe da Seção
Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel comprimento des-
ta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Atendendo-se
o disposto no C.N.C.G.J.V - Dê-se baixa nos registros de pendência
do presente feito. Curitiba, 20 de novembro de 2008. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0542612-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/317211. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000823 Ação de Despejo. Agravante: Associação de
Ensino Antonio Luis. Advogado: Eliandro Brostolin, Márcia dos
Santos Barão, José Campos de Andrade Filho. Agravado: Fernandes
Yutaka Furuta, Walligs Takanobu Furuta, José Dirceu de Moraes.
Advogado: Simone Rocha de Cristo Leite, Antonio Carlos da Veiga,
Adriano Barbosa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Associação de
Ensino Antonio Luis contra a decisão interlocutória proferida às fls.
636 (fls. 26-TJ) dos autos relativos a Ação de Despejo por falta de
Pagamento Cumulada com Cobrança de Aluguéis e Encargos da
Locação sob nº 823/2002, proposta contra o agravante, em trâmite
perante o Juízo da 10ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, visan-
do obter a reforma da r. decisão agravada e, liminarmente, efeito
ativo ao recurso. Alega, em suma, que o despacho que deferiu a inti-
mação da parte ré na pessoa de seus advogados não pode prevalecer,
uma vez que a intimação deve ser pessoal e dirigida aos representan-
tes legais da executada. Assevera que não está sendo observado o
contido no artigo 620, do CPC, o qual dispõe sobre a menor onero-
sidade possível ao executado. Afirma que a decisão objurgada não se
encontra fundamentada, razão pela qual deve ser declarada sua nuli-
dade. Pede, ao final, o provimento do presente Agravo de Instru-
mento, para o fim de que seja reformada ‘in totum’ a decisão mono-
crática, suspendendo-se, liminarmente, seus efeitos. II - A petição
inicial do presente recurso está devidamente instruída, preenchendo
prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525, do Código de Pro-
cesso Civil, a ensejar seu processamento.III - Da atenta leitura da
decisão interlocutória atacada, bem como dos documentos que ins-
truem o presente Agravo de Instrumento, entendo não ser possível a
concessão do efeito suspensivo almejado, para o fim de que sobres-
tada seja a decisão de fls. 636 (26-TJ). Isso porque, não antevejo,
nesse juízo de cognição sumária, o requisito da verossimilhança da
alegação, uma vez que dos autos constata-se que a MMª Juíza avo-
cou e determinou, de acordo com previsto no § 1º do artigo 475-J, a
intimação dos executados na pessoa de seu advogado.Nesse passo,
ao contrário do alegado na petição inicial, não há se falar em prejuí-
zo suportado pelos executados, ora agravantes, uma vez que devida-
mente observado os ditames legais.Nesse passo, NEGO A CONCES-
SÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso.IV - Requisi-
tem-se informações ao MM. Juiz da causa;V - Intime-se a parte agra-
vada para responder, no prazo legal, facultando-lhe a juntada de pe-
ças que entender pertinente.VI - Fica autorizado o Diretor da Divi-
são Cível a assinar o ofício para maior celeridade.VII - Após, voltem
conclusos.Curitiba, 18 de novembro de 2008.ANTONIO LOYOLA
VIEIRA - RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0543007-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/317838. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2004.00000602 Declaratória. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade.
Apelado: Sebastiana Cunha (maior de 60 anos), Sonia de Fatima Pri-
eto Victola, Sonia Maria Zanchin, Tereza Luiz de Oliveira dos Anjos,
Transportadora Cosmo Ltda, Benedita Rosa Cosmo (maior de 60
anos), Valdirene Aparecida da Silva, Vera Lucia de Souza Rocha.
Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a senten-
ça proferida pela Meritíssima Juíza de Direito da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Cambé (fls. 167/174) que, nos autos de Ação
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Declaratória de Inexigibilidade c/c Reparação de Danos Morais sob
nº 602/2004, proposta por Sebastiana Cunha e Outros em face de
BRASIL TELECOM S/A, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial, declarando a ilegalidade e a inconstitucionali-
dade da cobrança da tarifa de assinatura básica mensal, determinan-
do a suspensão imediata da mesma, sob pena de pagamento de multa
diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condenou ainda, a
ora Apelante à restituição em dobro dos valores cobrados indevida-
mente a partir dos cinco anos anteriores a presente demanda, corri-
gidos monetariamente a partir de 01/12/2004, acrescidos de juros de
1% (um por cento) ao mês a partir de cada cobrança, bem como ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Inconformada, em ra-
zões de recurso (fls. 186/207), postula inicialmente a Apelante a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso até o trânsito em julgado da
decisão. Aduz nulidade da sentença, afirmando que não há funda-
mentação que justifique a declaração de inexistência de litisconsór-
cio passivo necessário com a Anatel. Alega, preliminarmente a in-
competência do Juízo, afirmando que competia à Justiça Federal jul-
gar a lide, uma vez que a ANATEL deveria formar com a Apelante
um litisconsórcio passivo necessário, sendo que a sentença afeta a
relação jurídica estabelecida entre a Agência e a Apelante; a compe-
tência da Justiça Federal para dirimir a presente demanda em razão
da matéria, vez que versa sobre serviços prestados por concessioná-
ria do Poder Público. No mérito, sustenta que a cobrança de tarifa
telefônica a título de assinatura mensal tem respaldo legal, que há
autorização da ANATEL para a referida cobrança; que os valores
devem ser restituídos de forma simples; e que o quantum arbitrado a
título de multa, em caso de não suspensão da cobrança da assinatura
básica mensal fere os princípios da proporcionalidade e da razoabili-
dade. Pré-questiona, também, questões acerca do litisconsórcio da
ANATEL, dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, além
da Resolução nº 85 da ANATEL e da Lei 9.472/97. Ao final, pugna
pelo provimento do recurso e pela reforma da decisão de primeiro
grau. Os Apelados apresentaram contra-razões ao recurso (fls. 218/
242), pugnando pela manutenção da sentença. Após, os autos vie-
ram conclusos a este Desembargador Relator. É o relatório. 2. O
entendimento majoritário adotado anteriormente por esta colenda 12ª
Câmara Cível era no sentido da ilegalidade da cobrança da denomi-
nada assinatura básica mensal, sob o fundamento de que referida ta-
rifa somente poderia ser exigida ante a efetiva contraprestação do
serviço ao consumidor, não se impondo pela mera disponibilidade do
serviço. Entretanto, a controvérsia existente nos tribunais pátrios
quanto à legalidade da referida cobrança restou pacificada pelo ex-
celso Superior Tribunal de Justiça mediante a recente edição da Sú-
mula nº 356, através da qual sufragou o entendimento de que “é
legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefo-
nia fixa” (ref. RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/
RS, 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Desta forma, em observância
à supracitada súmula e com fulcro no disposto no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil e artigo 140, XXII, do Regimento In-
terno desta Corte, DOU PROVIMENTO de plano ao recurso, a fim
de reformar a respeitável sentença prolatada em desacordo ao enten-
dimento sumulado de Tribunal Superior, julgando improcedentes os
pedidos deduzidos na petição inicial, invertendo-se os ônus sucum-
benciais, com a condenação dos Autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da Requerida, es-
tes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o arti-
go 20, § 4º do Código de Processo Civil, atendidos o tempo exigido
pelo serviço, o trabalho realizado pelo advogado, o zelo profissional
e a natureza da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei
1060/50. 3. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0013 . Processo/Prot: 0543064-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323106. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2008.00000758
Separação de Corpos. Agravante: C. R. S. S.. Advogado: Alfredo
Marcos Silvério, Allan Quartiero. Agravado: M. L. L. S.. Advogado:
Denise Paczkoski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por C. R. S. S.,
contra decisão exarada em ação cautelar de separação de corpos, nº
758/2008, que confirmou decisão anteriormente prolatada, no que
se refere ao arbitramento do valor dos alimentos provisórios em fa-
vor de cada um dos filhos e da requerente, como também considerou
desnecessária a soma requerida em petição de fls. 20-TJ, suspenden-
do a tramitação do processo para instrução conjunta com a ação
principal. Em suas razões, sustenta o agravante, em síntese, que em
03/05/2008 o juiz a quo fixou alimentos provisórios no importe de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), decisão que transitou
em julgado. Alega que a agravada, intempestivamente, interpôs sim-
ples petição visando modificar o valor arbitrado a título de alimen-
tos. Por fim, pugna pelo provimento do recurso e atribuição de efei-
to suspensivo com o fim de fazer cessar os efeitos do entendimento
efetuado pelo juízo a quo, no referente ao valor dos alimentos. II -
Compulsando os autos verifico que a despeito da argumentação ex-
pendida, o instrumento interposto não merece acolhimento. A situa-
ção em tela comporta exame de imediato, eis que presentes os requi-
sitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Eis a parte
do despacho do qual se recorre: “A decisão de fls. 29/30 é específica
quanto ao arbitramento de alimentos em favor de cada um dos filhos
(R$ 830,00) e da requerente (R$ 450,00), sendo desnecessária a soma
requerida na petição de fl. 251. (...)” Verifica-se que o ato jurisdici-
onal atacado nada decidiu, tratando-se de despacho de mero expedi-
ente. Nestes termos, estabelece o Código de Processo Civil: Art.
162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutó-
rias e despachos. § 1º. Sentença é o ato do juiz que implica alguma
das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. § 2º. Decisão
interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve
questão incidente. § 3º São despachos todos os demais atos do juiz
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo
respeito a lei não estabelece outra forma. §4º. Os atos meramente

ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de
despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos
pelo juiz quando necessários. (grifei). Combinado com o anterior, o
artigo 504, do codex, por sua vez, dispõe que “dos despachos não
cabe recurso”. Trata-se o presente caso de matéria eminentemente
procedimental, sem cunho decisório, incapaz de causar lesividade a
qualquer uma das partes, tendo em vista que a decisão apta a tal fim
é aquela que fixou os alimentos (fls. 15/17-TJ). Observa-se que o
despacho combatido não modificou o valor dos alimentos arbitrados
na decisão de fls. 15/17-TJ, como também, a petição interposta pela
agravada, às fls. 20-TJ, igualmente não requer a alteração, mas ape-
nas a confirmação dos valores fixados pelo juízo a quo, com a decla-
ração da soma dos mesmos. Cumpre ressaltar que se a decisão de fls.
15/17-TJ restou obscura ou contraditória para o agravante, o mesmo
possuía meios adequados, nos prazos legais, para modificá-la. Vez
que esta seria, no entendimento deste relator, a decisão que desafia-
ria o instrumento interposto. Vê-se, portanto, que o presente recur-
so se volta contra despacho sem qualquer conteúdo decisório capaz
de impor prejuízo, um dos pressupostos autorizadores do manejo
recursal. Neste mesmo sentido tem se perfilado este egrégio Tribu-
nal: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCON-
FORMISMO APENAS CONTRA DESPACHO DE MERO EXPE-
DIENTE. IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Não cabe recurso contra despacho que apenas determina o cumpri-
mento de decisão anterior, já transitada em julgado, mesmo que este-
ja inserido no corpo da sentença. (TJPR. XI CCv. Apelação Cível nº
342.453-7. Relator: Mendonça de Anunciação. Data de Julgamento:
30/08/2006). AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESPACHO POR MEIO DA QUAL NÃO SE RECON-
SIDEROU DECISÃO ANTERIOR - DESPACHO DE MERO EX-
PEDIENTE - IRRECORRIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INTERES-
SE RECURSAL - DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. (TJPR. XI CCv. Apelação Cível nº 507.271-7/01. Relator: Era-
clés Messias. Data de Julgamento: 06/08/2008). Não havendo deci-
são sobre o pleito, e não tendo o pronunciamento atacado, por ora,
imposto qualquer prejuízo à recorrente, senão que confirmando a
decisão de cunho decisório anteriormente proferida, o não conheci-
mento do instrumento é medida que se impõe, eis que manifestamen-
te inadmissível. III - Publique-se e intimem-se, com remessa de có-
pia da presente decisão ao digno magistrado singular. IV - Autoriza-
da a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários
ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização do uso do apare-
lho de fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. V - Dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot: 0543291-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326757. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000735 Ordinária. Agra-
vante: C. E. C.. Advogado: Luciana Santos Costa. Agravado: E. M.
P. C. Representado(a), G. M. P. C. Representado(a). Advogado: José
Gustavo Meneghel Rando. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspen-
sivo interposto por C. E. C. contra decisão exarada nos autos de
ação de alimentos sob o nº. 735/2007, promovida por E. M. P. C. E
G. M. P. C., representadas por sua genitora, G. M., a qual fixou ali-
mentos provisórios no valor equivalente a um salário mínimo e meio.
Em síntese, sustenta o agravante que seus recursos financeiros não
suportam o encargo, tendo em vista que está desempregado, não
possuindo rendimento fixo. Assevera que mora em imóvel alugado
juntamente com sua atual companheira, a quem sustenta, posto que
também está desempregada. Ressalta que a genitora das agravadas
mora em casa própria, na companhia de seus pais, sobrevivendo às
expensas destes, razão pela qual, entende que esta não contribui igual-
mente com o sustento das filhas, sendo certo que ambos os genitores
são responsáveis pela prole. Pugna pela atribuição do efeito suspen-
sivo e requerem integral provimento do presente agravo, para que
seja reformada a decisão a quo, reduzindo-se o valor fixado para
30% (trinta por cento) do salário mínimo. II - Presentes os pressu-
postos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, conheço do re-
curso. Entendo serem suficientemente relevantes os argumentos do
agravante para justificar a suspensão da decisão vergastada até o
pronunciamento final desta Câmara, pois ao menos em cognição su-
mária e prévia vislumbro no caso concreto os requisitos essenciais e
conexos - fumus boni iuris e periculum in mora. Como cediço na
doutrina e jurisprudência, o valor dos alimentos deve obedecer ao
binômio necessidade/possibilidade. Descendo, então, ao caso dos
autos, releva considerar que alguns subsídios vieram a favor da pre-
tensão do agravante, demonstrando que o valor da pensão alimentí-
cia dificulta a sua sobrevivência. O mesmo está desempregado desde
julho do corrente ano, não se sabendo ao certo o valor que percebe
mensalmente. Por outro lado, as agravadas contam 02 (dois) e 06
(seis) anos de idade, e suas necessidades são presumidas. Assim,
conveniente reduzir o valor fixado a título de alimentos até que se
possa realizar uma maior instrução probatória da situação alegada
pelo agravante. Isto posto, defiro parcialmente a liminar requerida,
com o fim de fixar os alimentos provisórios no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais). III - Observe-se o disposto no inciso II,
do artigo 155, do Código de Processo Civil, quanto ao processa-
mento em segredo de justiça. IV - Comunique-se de imediato ao
meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste
informações no decêndio legal. V - Intimem-se as agravadas para,
querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo de 10 (dez) dias.
VI - Se na resposta as agravadas apresentarem documento novo,
intime-se o agravante para se manifestar em até 05 (cinco) dias (CPC,
art. 398, e 162, § 4º). VII - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a
assinar os expedientes necessários ao fiel cumprimento desta, bem
como, a utilização do uso do aparelho de fax, atendendo-se o dis-
posto no C.N.C.G.J. VIII - Após, dê-se vista à douta Procuradoria

Geral de Justiça. Curitiba, 18 de novembro de 2008. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0015 . Processo/Prot: 0543532-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327856. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 40371 Intervenção de Terceiros. Agravante: Ivo Shicorki
Blaszcyk. Advogado: Antônio Carlos dos Santos. Agravado: Fran-
cisca Macedo Coimbra Stresser. Advogado: Nelson Antonio Gomes
Junior. Agravado: Claudinei Alves da Silva. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 21/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Marcos S. Galliano- Juiz Relator

1. Tratam os autos de agravo de instrumento, sem pedido liminar,
interposto contra decisão proferida em ação de embargos de terceiro
promovida pelo agravante em face dos agravados, que não recebeu
recurso de apelação em razão da intempestividade. Sustenta o agra-
vante que a decisão deve ser reformada, pois não deu causa ao atra-
so no protocolo do recurso de apelação. Aduz que por causa dos
transtornos ocorridos na agência bancária (para efetuar o preparo do
recurso) chegou ao cartório após as 17h00min, não conseguindo pro-
tocolar o recurso a tempo. Pede a reforma das decisões interlocutó-
rias de fls. 36-TJ e 41-TJ. Com a petição de agravo (fls. 02 a 04)
juntou documentos (fls. 05 a 42). 2. Vale ressaltar, inicialmente, que
o agravante, nas razões de recurso, insurge-se na verdade contra a
decisão cuja cópia se encontra às fls. 36-TJ, que deixou de receber o
recurso de apelação, por ter sido ofertado além do prazo de 15 dias.
Contra esta decisão de fls. 36-TJ, o ora agravante protocolou recur-
so de apelação, pedindo a reconsideração da decisão que não rece-
beu o primeiro recurso. Em seguida, o Doutor Juiz da causa, em
despacho de fls. 41-TJ, não recebeu a nova apelação, por entender
não ser o recurso cabível à espécie. 3. O prazo para oferecimento do
recurso de agravo de instrumento, como se sabe, é de 10 (dez) dias
(artigo 522, caput, do Código de Processo Civil). Como se vê das
peças que instruem este recurso, o ora agravante, após interpor re-
curso de apelação da sentença lançada nos autos e observar o seu
não recebimento, por intempestivo (fls. 36-TJ), protocolou petição
requerendo reconsideração e, ao mesmo tempo, pedido para recebi-
mento de suas razões de apelo. O Doutor Juiz, contudo, salientou,
por nova manifestação, que contra a decisão que não recebe recurso
de apelação cabe agravo de instrumento e reiterou o não recebimen-
to do apelo (fls. 41-TJ). O agravante, em verdade, deveria ter ofere-
cido recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 36-
TJ. Todavia, limitou-se a pedir reconsideração, sem recorrer ao Tri-
bunal, tempestivamente. Não tenho dúvida em afirmar que o presen-
te agravo de instrumento foi interposto sem observância do contido
no artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, impedindo, pois,
o seu seguimento. O recurso de agravo de instrumento poderá ter
seu seguimento negado no caso de ser manifestamente inadmissível
(CPC, artigo 557). Este recurso, pela observação de suas peças e a
certeza de que o ora recorrente deixou transcorrer o prazo para a
interposição do agravo de instrumento e limitou-se a pedir reconsi-
deração, é manifestamente intempestivo. Assim, cabendo ao relator
examinar as questões de ordem pública, de ofício, para fins de ad-
missibilidade do recurso, e observando a ausência de uma delas, con-
sistente no prazo peremptório não respeitado, nego seguimento ao
agravo, o que faço com amparo no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. Intime-se e dê-se ciência ao Doutor Juiz da causa.
Curitiba, 21 de novembro de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros
relator

0016 . Processo/Prot: 0543687-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330505. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000375 Alimentos. Agravante: A.
C. S.. Advogado: Aldivino das Graças Silva, Roberto Carlos Bueno.
Agravado: V. A. G. S. Representado(a). Advogado: José Augusto
Rodrigues Formigoni. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mar-
cos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante em separado. Em, 20/11/08. Juiz Marcos S.
Galliano Daros- Juiz Relator

I - Tratam estes autos de agravo de instrumento com pedido de con-
cessão de efeito suspensivo em relação à decisão que, em sede de
tutela antecipada na ação revisional de alimentos, deferiu a majora-
ção dos valores da pensão, de R$ 300,00 (trezentos reais) para o
valor equivalente a 03 (três) salários mínimos. Por este recurso, se
insurge o agravante sustentando que a sua renda advém da agricultu-
ra, que por sinal está lhe dando prejuízos, em razão da estiagem,
altos impostos, e preços baixos. Afirma que também possui despesas
com transporte, alimentação, energia elétrica, água, esgoto, diarista,
vestuário, bem como a mantença de outro filho. Salienta que enfren-
ta problemas de saúde que lhe proporcionam gastos e ressalta, mais,
que ao contrário do que alega a agravada, além de pagar o plano de
saúde, arca com os débitos alimentares no patamar de R$ 700,00
(setecentos reais) mensais. Aduz que a genitora da agravada ficou
com vários bens quando da separação, que se faziam suficientes para
a mantença da agravada se não tivessem sidos por ela dissipados.
Pugna, por fim, nesta oportunidade, pela concessão do efeito sus-
pensivo, para o fim de reduzir o valor fixado a título de pensão ali-
mentícia para o patamar de R$ 700,00 (setecentos reais). II - Cum-
pre dizer, de início, que o agravante busca a concessão de efeito
suspensivo em relação à decisão que deferiu liminarmente a majora-
ção dos alimentos para o patamar de 3 (três) salários mínimos - fls.
43-TJ, muito embora pretenda, também, a redução dos alimentos
pagos à sua filha. Não há como o relator, em sede de agravo de
instrumento, observado o pedido liminar nele formulado, deferir re-
dução de alimentos, se não houve pedido de concessão de efeito
suspensivo ativo (tutela antecipada recursal pretendida), nesta parte.
Logo, para efeito liminar, tenho por não requerido e, portanto, pre-

judicado, o intento do agravante de reduzir os alimentos provisórios
deferidos em favor de sua filha. No que pertine a concessão de efeito
suspensivo (propriamente dito) à decisão agravada, ressalto que bem
observadas todas as peças e documentos que compõem este recurso,
não se está a vislumbrar, em sede de cognição sumária, os requisitos
essenciais para o deferimento do pedido, até julgamento final pela
Câmara. Como se pode observar, a obrigação alimentar, na hipótese
dos autos, é, até então, incontroversa, já que decorrente de sentença
judicial. O que será necessário verificar na ação, portanto, são as
condições individuais da pessoa que presta os alimentos, sem privá-
la do seu próprio sustento e a necessidade de quem os recebe. Para
tanto é a necessário o exame da matéria concernente a fatos e pro-
vas, tal como a impossibilidade de pagamento ou falta de condições
financeiras do alimentante e a necessidade daquele que recebe os
alimentos, a fim de trazer mais subsídios ao julgador singular para
determinar se é correta a revisão, ou não. Contudo, o só fato de o
agravante também apresentar alguns problemas de saúde, não tem o
condão de autorizar a suspensão da decisão agravada. Ademais, le-
vando em conta que o agravante já vinha arcando com valores supe-
riores àquele acordado no ano de 2001 (fls. 51/52), bem como o fato
de não ter juntado nenhum documento referente ao seu ganho men-
sal, impõe-se reconhecer, pelo menos por ora, a sua possibilidade em
arcar com os valores fixados na decisão agravada. Por outro lado, os
bens que foram partilhados à época da separação do casal e que fica-
ram com a genitora da agravada, não podem ser levados em conside-
ração como parâmetros para a sua manutenção, visto que, por serem
institutos diversos (partilha e alimentos), não se confundem. Ausen-
tes os requisitos ensejadores do pedido liminar de efeito suspensivo
(CPC, art. 527, III), indefiro-o, mantendo a decisão agravada na for-
ma como se encontra posta. III - Intimem-se as agravadas, na pessoa
de seu advogado para, querendo, oferecer contraminuta, em 10 (dez)
dias. Na hipótese de virem aos autos, nesta oportunidade, documen-
tos novos, intime-se o agravante para manifestação, querendo, em
05 (cinco) dias. IV - Comunique-se a Doutora Juíza do inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe as informações que reputar pertinen-
tes, em 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento pelo agra-
vante, ou não, do contido no artigo 526 do CPC. V - Após, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e Cumpra-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros
relator

0017 . Processo/Prot: 0543747-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331226. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000261 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Marcos Roberto de Campos Lemos. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves. Agravado: Cli Ltda, José Carlos Rocha Morroni. Advo-
gado: Paulo Hiroshi Kimura. Interessado: Cereais Marmil Ltda. Ad-
vogado: Stephen Wilson. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Intime-se a parte agravada para se manifestar, querendo, em até
10 (dez) dias.

0018 . Processo/Prot: 0544515-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329120. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00001955 Alimentos. Agra-
vante: C. S. S.. Advogado: Márcio Alessandro Silvero Aquino. Agra-
vado: F. L. S. S. Representado(a). Advogado: Marilia Antonia da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyo-
la Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por C. S. S. contra
a decisão interlocutória proferida à fl. 60-v / TJ dos autos de Ação de
Alimentos c/c Guarda e Visita sob nº 1955/08, proposta contra o
agravante, em trâmite perante o Juízo da Vara da Família e Anexos
da Comarca de Foz do Iguaçu, visando obter a reforma da r. decisão
agravada e, liminarmente, efeito ativo ao recurso. Para tanto, alega
que a MMª. Juíza fixou os alimentos provisórios em R$ 415,00 (qua-
trocentos e quinze reais), a título de alimentos provisórios a seu fi-
lho. Contudo, esclarece que não tendo como suportar o pagamento
da pensão nessa monta, pois tem seu salário comprometido com ou-
tras despesas. Pede, ao final, o provimento do presente Agravo de
Instrumento, para o fim de que seja reformada ‘in totum’ a decisão
interlocutória objurgada, suspendendo-se, liminarmente, seus efei-
tos. II - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525,
do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III - Da
atenta leitura da decisão interlocutória atacada, entendo, neste juízo
de cognição sumária, não ser possível a concessão do efeito suspen-
sivo almejado, para o fim de que sobrestada seja a decisão de primei-
ro grau, porquanto não há documentos nos autos que comprovem a
renda auferida pelo agravante, não sendo possível, assim, aquilatar
se ‘quantum’ fixado na decisão interlocutória de fls. 60-v, é incom-
patível com as possibilidades financeiras do recorrente. Nesse passo,
NÃO CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO almejado. IV - Comu-
nique-se ao MM. Juiz a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitan-
do-lhe a prestação de informações, no decêndio legal; inclusive do
cumprimento, pelo agravante, da disposição insculpida no artigo 526,
do Código de Processo Civil. V - Intimem-se a recorrida para que
responda, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinente, intime-se o agravante para,
querendo, impugná-los., no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autori-
zado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeri-
dade. Curitiba, 20 de novembro de 2008. ANTONIO LOYOLA VI-
EIRA - RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0544755-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331454. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000176 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: M. A. S.. Advogado: Márcia Leiko da Silva. Agravado:
W. M.. Advogado: Nelson Gualberto. Órgão Julgador: 12ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. A. S., que
demonstra irresignação contra a decisão de fls. 41-TJ., proferida pelo
Juiz da Vara Cível e anexos de Ibiporã, nos autos de partilha (nº 176/
2005), que houve por bem em cassar o benefício da assistência judi-
ciária gratuita concedido no anteriormente, condicionando a expedi-
ção do formal de partilha ao pagamento das custas processuais, por
entender que as partes possuem bens passíveis de partilha e ainda
constituíram advogado para atuarem no feito, via de conseqüência
não preenchem os requisitos da Lei 1.050/60. Alega a recorrente, em
apertada síntese, a necessidade da reforma da decisão agravada, pois
não reúne condições financeiras para suportar as custas processuais,
sem prejuízo do próprio sustento. Aduz que já era beneficiária da
assistência judiciária gratuita, conforme demonstra a decisão de fls.
24-TJ, sendo que não houve qualquer alteração em seu patrimônio
ou rendimento, que pudesse dar nova interpretação ao que fora deci-
dido anteriormente. Assim, requer o provimento do presente agravo
de instrumento, a fim de que lhe seja novamente concedido o benefi-
cio. 2. A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada. Na verdade, o que estabelece o bene-
fício à assistência jurídica gratuita é a Lei n.º 1.060/50, em seu artigo
4º, assim consignado: “a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. É o que
ocorre no caso dos autos, em que o agravante, sustenta não ter con-
dições de enfrentar as custas e despesas processuais sem que isso
cause prejuízo ao seu sustento. Asseverando que tanto isso é verda-
de, que tal benefício lhe fora concedido quando da propositura da
ação de partilha. No caso, não parece haver fundadas razões para o
Magistrado cassar o benefício que fora concedido no início do pro-
cesso. Quanto mais, com a alegação de que as partes possuem bens,
e contrataram advogado. Ora, o procedimento principal é o de parti-
lha - de partilha de bem - do único bem que os envolvidos amealha-
ram e procuram dividir, que foi avaliado em R$.40.000,00, isso não
quer dizer que a agravada possui condição de arcar com as custas
processuais, que, diga-se de passagem, conforme o cálculo de fls.
37, é de quase R$.1.000,00. Assim, entendo que para a concessão da
assistência judiciária gratuita não é necessário que o requerente seja
pobre ou miserável, mas tão somente que comprove a sua impossibi-
lidade momentânea de custear o processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família, mediante simples pedido na petição inicial.
Neste sentido a jurisprudência já se pacifica nesta Tribunal: “Agravo
Inominado. Artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil. Deci-
são que negou seguimento a recurso. Justiça gratuita. Preparo do
agravo de instrumento. Agravo provido para conhecer e dar provi-
mento ao agravo de instrumento. É de se considerar que o benefício
da assistência judiciária gratuita pode ser concedido a qualquer tem-
po, tornando-se possível a admissão do recurso sem que o preparo
tenha sido efetuado, diante do pedido simultâneo da concessão do
benefício da justiça gratuita. Para a obtenção pelos necessitados da
assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, basta a declara-
ção, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica
não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. O fato de haver bem imóvel registrado em nome da parte não
implica em reconhecer sua condição para arcar com as custas pro-
cessuais.” (TJPR., Oitava Câmara Cível , Agravo n.º 254568-2/02,
Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, data
do julgamento 25/05/2004, Acórdão n.º 18159). Outro não é enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil. Recurso
especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova.
Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do re-
querente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial
ou no curso do processo.” (STJ. RESP 469594/RS, Terceira Turma,
Relatora Ministra Nancy Andrighi, data do julgamento 22/05/2003,
data da publicação no DJ 30/06/2003, página 243). Por fim, impor-
tante anotar que, surgindo provas a respeito da inexistência ou do
desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária, poderá haver a revogação dos benefíci-
os, de sorte que poderá a parte contrária promover o incidente de
impugnação a concessão de assistência judiciária gratuita. Ressalto
ainda, que me causou certa espécie o fato de constar da decisão agra-
vada, e foi um dos motivos determinantes para a cessação do benefí-
cio, o fato da constituição de advogado para o patrocínio da causa,
ora, ao que consta dos autos a agravante não tem jus postulandi,
necessitando de profissional habilitado para suprir tal capacidade.
Diante disso, na foram do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para o
fim de reformar a decisão agravada, no sentido de que seja concedi-
do os benefícios da assistência judiciária gratuita a agravante, deter-
minando a expedição do competente formal de partilha, sem que haja
o recolhimento das custas processuais. 3. Observe-se o disposto no
inciso II, do artigo 155, do CPC., quanto ao processamento em se-
gredo de justiça. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia
da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 21 de novembro de 2008. DES. COSTA BARROS Re-
lator

0020 . Processo/Prot: 0544825-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330024. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00000716 Alimentos. Agravante: E. U. M.. Advo-
gado: Alberto Ferreira Alvim, Agnaldo Alves Godoi. Agravado: C. F.
M. Representado(a). Advogado: Vinicius Teodoro de Oliveira, Adri-
ano Henrique Pinheiro, Marcelo Menezes Fernandes Caires Casta-
gin. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por E. U. M., con-

tra decisão exarada nos autos de Execução de Alimentos, nº 716/
2008, que não acolheu as alegações do agravante, no que diz respei-
to à impenhorabilidade dos valores bloqueados na conta poupança,
bem como determinou a lavratura do termo de penhora. Em suas
razões, sustenta o agravante, em síntese, que os valores bloqueados
da conta corrente estão alcançados pela impenhorabilidade vez que
são oriundos de crédito referente ao benefício de auxílio doença re-
cebido pelo INSS. Alega que os valores bloqueados tiveram como
subsídios o limite de crédito da conta corrente (cheque especial), o
que não é considerado saldo, também que estão dentro do limite de
40 (quarenta) salários mínimos. Por fim, pugna pelo provimento do
recurso e atribuição de efeito suspensivo com o fim de modificar a
decisão atacada para que seja liberado o bloqueio efetuado na conta
corrente e na conta poupança do agravante, vez que estes valores
são impenhoráveis. II - Considerando haver tempestividade, bem
como estando presentes os demais pressupostos recursais objetivos
e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento do presente recurso
de Agravo de Instrumento é medida que se impõe. Primeiramente,
em que pese a esforçada argumentação trazida aos autos pelo agra-
vante, ao menos em cognição prévia e sumária, não vislumbro a pos-
sibilidade de, liminarmente, conceder a pretendida concessão da li-
minar ao presente recurso. A decisão a quo, que determinou a lavra-
tura do termo de penhora se insere no poder geral de cautela do juiz,
justificando-se pela necessidade de prevenir prejuízos para ambas às
partes. Cumpre ressaltar que o agravante não conseguiu demonstrar
que a determinação da penhora lhe causa prejuízo de natureza eco-
nômica, no entanto, observa-se que poderia vir a causar lesão a agra-
vada se fosse determinado o desbloqueio desses valores. Posto isto,
diante da ausência dos requisitos autorizadores da concessão da li-
minar, cumpre-se manter a decisão recorrida. Diante do exposto, in-
defiro o pedido de concessão do efeito suspensivo ao presente recur-
so, até o pronunciamento definitivo desta Câmara ou ulterior delibe-
ração. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta
decisão, solicitando informações no decênio legal. IV - Intime-se a
agravada, para que responda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V
- Se na resposta a agravada apresentar documento novo, intime-se o
agravante para se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (Có-
digo de Processo Civil, arts. 398 e 162, parágrafo 4º). VI - Autoriza-
da a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessários
ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização do uso do apare-
lho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. VII - Vista a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de novembro de 2.008.
D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0021 . Processo/Prot: 0544951-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330618. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2008.00001794 Alimentos. Agra-
vante: A. H. M.. Advogado: Cloves José de Pinho, Clayton Rodri-
gues. Agravado: M. A. M. Representado(a). Advogado: Paulo Ro-
gério Sanches. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 21/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento dirigido contra decisão
que, em sede de ação de alimentos, deferiu o pedido liminar nela
formulado e fixou os alimentos provisórios no patamar de 1 (um)
salário mínimo. O agravante, nesta fase, pugna pela concessão do
efeito suspensivo e, alternativamente, pela antecipação da tutela re-
cursal pretendida, para efeito de que seja minorado o valor da pen-
são, ao argumento que não suportará a quantia fixada, seja porque
os seus rendimentos não o permitem, seja porque necessita prover
também sua nova família. 2. Pela decisão ora recorrida, o Doutor
Juiz acolheu o pedido liminar formulado na ação de alimentos pelo
agravado e, de conseqüência, fixou os alimentos provisórios em 1
(um) salário mínimo mensal, salientando que assim o fez com base
somente nas alegações deduzidas pela parte autora daqueles autos. A
r. decisão recorrida foi prolatada em sede liminar, observado o con-
tido na legislação especial que trata da matéria. Observo das peças
que instruem este recurso que o agravante, segundo as alegações
feitas pelo agravado nas razões iniciais da ação de alimentos, vinha
pagando a título de pensão alimentícia o valor de R$ 330,00 (trezen-
tos e trinta reais), além de arcar com as despesas advindas do plano
de saúde em que o agravado é beneficiário (fls. 43-TJ). Assim, levan-
do em conta as condições pessoais do agravante, vejo como razoável
acolher-se o pleito liminar, nesta instância, porque presentes os re-
quisitos essenciais para a concessão do efeito aqui pretendido, até
julgamento final pela Câmara. Por ora, observados os documentos
que instruem este recurso, assim como o dever da mãe da agravada
de também contribuir com as despesas alimentícias da criança, e em
sede de cognição sumária, identifico a presença dos requisitos ne-
cessários para antecipar a tutela da pretensão recursal (artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil), não para livrar o agravante,
obviamente, do pagamento de pensão provisória, mas para reduzir o
seu valor para R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), reajustável anual-
mente, a partir desta data, pelo índice INPC/IBGE, em prestígio ao
princípio da proporcionalidade e da capacidade financeira do agra-
vante, até decisão final pela Câmara. O agravante, sem prejuízo do
valor aqui mencionado, deverá continuar arcando com as despesas
relativas ao plano de saúde em que o agravado é beneficiário. 3.
Comunique-se o Doutor Juiz do inteiro teor desta decisão, solicitan-
do de Sua Excelência as informações que reputar necessárias, em 10
(dez) dias. Pelo mesmo expediente, deverá o magistrado esclarecer a
este Tribunal se a parte ora agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do CPC. 4. Intime-se o agravado na forma e para os fins do
disposto no inciso V, do artigo 527, do CPC. 5. Na seqüência, à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e Cumpra-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator
convocado

0022 . Processo/Prot: 0545542-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330143. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-

mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2008.00001607 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Agravante: M. A. G. C.. Advogado:
Maria Terezinha Navarro, Germano Jorge Rodrigues, Leonardo Na-
varro Thomaz de Aquino. Agravado: L. G. C. Representado(a), L. G.
C. Representado(a). Advogado: Flávio Pierro de Paula, Mayra de
Miranda Fahur. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspen-
sivo manejado por M. A. G. C., contra a respeitável decisão interlo-
cutória (fls. 140-TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 2ª
Vara de Família e Acidentes de Trabalho da Comarca de Londrina
que, nos autos de Execução de Alimentos sob o nº 1607/2008, pro-
posta por L. G. C. (REPRESENTADO E OUTRO), determinou pe-
nhora on line das contas do Agravante. Inconformado, através da
presente insurgência recursal (fls. 02/26-TJ), aduz o Agravante que
teve sua conta corrente que é exclusivamente para recebimento de
salários, penhorada no valor de R$ 11.492,47 (onze mil quatrocen-
tos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), o que não é
possível, ex vi do art. 649, VI, do Código de Processo Civil. Por
outro lado, refere que foram apresentados novos cálculos diversos
dos da inicial, o que não é admissível devendo o valor atualizado
corresponder tão somente ao valor dado à causa, por tratar-se de
execução por quantia certa. Sustenta que a jurisprudência aderiu à
mesma linha de raciocínio, sendo vedado qualquer bloqueio judicial
em conta corrente usada exclusividade para recebimento de salários.
Outrossim o Agravante aduz que estão presentes os requisitos do
periculum in mora e fumus boni iuris, requerendo seja concedida
liminar inaudita altera pars para que seja declarada a impenhorabili-
dade da Conta Corrente salário do Agravante, caso seja esse o en-
tendimento deste Tribunal seja declarada a nulidade da penhora on
line deferida. Ainda, sustenta que demonstrou que não foi citado nos
termos do art. 652 do CPC, assim como que não foi observado prin-
cípio de menor onerosidade conforme o art. 620 do mesmo Código.
Por fim, refere que a penhora on line deve ser limitada a valor da
dívida, sendo que na espécie o valor penhorado esta em excesso. 2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agravante,
constatando-se pela Certidão de Intimação (fls. 141-TJ) e Protocolo
incluso (fls.02), que a interposição e o preparo (fls. 173/176-TJ) fo-
ram tempestivos, recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita aná-
lise da causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por
base os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisan-
do os temas suscitados pelo Agravante, não é de ser atribuído o efei-
to suspensivo ao recurso. E isto porque não constato presente, na
espécie, requisito indispensável à suspensão da decisão proferida,
vale dizer, pericumum in mora, máxime porque, em sede de cogni-
ção sumária, pelos documentos de fls. 169/170, denota-se que, a
princípio, o Agravante possuía numerário suficiente em sua conta
corrente para suportar o valor penhorado. Outrossim, há controvér-
sia jurisprudencial quanto à impenhorabilidade de conta salário no
caso de dívida alimentar. 4. Diante do exposto, nego efeito suspensi-
vo ao recurso, na forma do disposto no artigo 527, inciso III do
Código de Processo Civil. 5. Comunique-se ao eminente Juiz da cau-
sa, encaminhando-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda que preste
as informações consideradas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclu-
sive se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo
diploma processual. 6. Intime-se os Agravados (CPC, art. 527, inc.
V) na pessoa do Advogado constituído por meio da procuração in-
clusa (fls. 36/37-TJ) para responder ao presente recurso, em 10 (dez)
dias, facultando-lhes a juntada de peças que entenderem convenien-
tes. 7. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0023 . Processo/Prot: 0545675-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333695. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000345 Dissolução/reconhecimento de Socieda-
de. Agravante: S. S. L.. Advogado: José Henrique França Sorrilha,
Ricardo Augusto de Paula Mexia. Agravado: T. F. O.. Advogado:
Angelo Aparecido Degan, Felisberto Ferreira de Andrade. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despa-
cho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 21/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

1. Tratam os autos de agravo de instrumento dirigido contra decisão
que, em sede de ação de reconhecimento e dissolução de sociedade
de fato, cumulada com alimentos e guarda de menor, fixou os provi-
sórios devidos à criança no montante de um salário mínimo mensal.
Em suas razões de recurso, salienta o agravante que não há a possi-
bilidade de alimentos provisórios, pois já houve acordo entre as par-
tes, homologado perante a Promotoria de Justiça da Comarca de
Iporã, fixando os alimentos devidos ao menor, em R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais) mensais, conforme documento de fls. 37. Aduz,
ainda, que o valor fixado provisoriamente é extremamente elevado,
desequilibrando a proporcionalidade que deve existir entre as neces-
sidades do alimentando e as possibilidades do alimentante. Pugna
pelo deferimento de efeito suspensivo à decisão agravada, até o jul-
gamento definitivo pela Câmara e, a final, pelo provimento do pre-
sente recurso. 2. Alega o agravante que em razão do acordo realiza-
do entre as partes não há a possibilidade de estipulação de alimentos
provisórios. Sustenta que já há a fixação dos alimentos devidos ao
menor, de forma definitiva. Conseqüentemente, a alteração do valor
fixado só seria possível mediante ação revisional, comprovando a
parte requerente a alteração da situação financeira, apta a majorar os
alimentos outrora fixados. Analisando os documentos juntados aos
autos e as alegações da parte agravante, entendo relevantes os fun-
damentos do presente recurso, para o fim de conceder efeito suspen-
sivo em relação à decisão recorrida, até o pronunciamento definitivo
desta Câmara. Saliento que a criança não ficará desamparada finan-
ceiramente, pois, conforme fotocópia do acordo realizado e também
das declarações da parte agravada em sua petição inicial da ação de
alimentos (fls. 26), o agravante vem realizando mensalmente o paga-

mento de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 3 - Comunique-se ao
Doutor Juiz do inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste
informações no decêndio legal, bem como para dizer se o agravante
cumpriu, ou não, o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. .4 - Intime-se a agravada, na forma e para os fins do inciso V,
do artigo 527, do Código de Processo Civil. 5 - Na seqüência, à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de
2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator Convocado

0024 . Processo/Prot: 0545682-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/337596. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000193 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Patrícia Borba Taras (advogado).
Paciente: R. C. B.. Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. S. M. S.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogada P. B. T., que
pretende a concessão de liminar para impedir o integral cumprimen-
to do mandado de prisão expedido em desfavor de R. C. B., face de
decisão proferida nos autos de Execução de Alimentos sob nº 193/
07, promovida por L. M., representada pela sua genitora M. F. M.,
em que foi decretada a prisão do Paciente, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias (fls. 50/51). Alega que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal, já que não tem condições de arcar com o valor cobra-
do, pois se encontra em flagrante dificuldade financeira, pois sua
atividade econômica está enfrentando uma crise, além das chuvas
constantes dificultam a realização do serviço. Por tais razões, enten-
de que não há motivos que justifiquem a prisão civil decretada. 2. De
acordo com o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da República,
“conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de loco-
moção, por ilegalidade ou abuso de poder”. Ressalto que conforme
consta dos próprios autos, o autor vem se furtando de pagar a pen-
são devida, pois somente fez mediante coerção, pois já esteve, certa
feita, no ergástulo pelo mesmo motivo, e o que é pior, não tomou
nenhuma atitude para tentar reverter a sua situação, pois nada veio
aos autos, no sentido de que tenha o paciente intentado ação relativa
a revisão do valor devido, já que assevera que está com dificuldades
financeiras. Assim, como nada veio à colação que demonstrasse a
ocorrência de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no decreto
prisional, ao contrário, existe sim, o reconhecimento quanto a exis-
tência de débito alimentar pendente sem qualquer justificativa plau-
sível quanto a impossibilidade da sua quitação, motivo pelo qual,
não concedo, por ora, a liminar pleiteada. 3. Oficie-se com urgência
ao douto Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta deci-
são e solicitando-lhe as informações que entender oportuna. 4. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intime-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2008. DES. COSTA BARROS Relator

0025 . Processo/Prot: 0545958-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334441. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001334 Exibição de Documentos. Agravante: Silke
Ximenes Brito. Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal. Agrava-
do: Vivo Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com pedi-
do de efeito suspensivo, contra a respeitável decisão interlocutória
(fl. 18 - TJ) proferida pela meritíssima Juíza da 11ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
nos autos de Ação de Exibição de Documentos sob nº 1334/2008,
proposta por SILKE XIMENES BRITO, ora Agravante, em face de
VIVO S/A, ante o pedido de concessão dos benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, determinou à Requerente que comprove que não
possui condições de arcar com as despesas do processo e os honorá-
rios advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta a
Agravante que a afirmação de que não pode suportar as despesas da
ação seria suficiente para o deferimento do benefício, ressaltando ter
carreado à exodial cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soci-
al, documento apto a demonstrar impossibilidade de suportar as cus-
tas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento. Pugna pelo
provimento do recurso, a fim de que seja reformada a decisão agra-
vada com o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, indepen-
dentemente da apresentação de outros documentos. 2. Consideran-
do que a petição inicial veio instruída com os documentos obrigató-
rios, além de outros, juntados a critério dos Agravantes, recebo o
presente recurso. 3. Preliminarmente, registre-se que a reforma do
Código de Processo Civil (Lei nº 8.950 de 13.12.94 e Lei nº 9.756 de
17.12.98) concedeu ao Relator a faculdade de dar provimento de
plano ao recurso manejado contra decisão que contrarie jurisprudên-
cia dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. A tese
desenvolvida no despacho agravado merece reforma, posto que se
encontra totalmente divorciada das normas contidas na Lei nº 1.060/
50, bem como do entendimento jurisprudencial dominante do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. A assistência judiciária gratuita está
inserida como direito e garantia fundamental do cidadão na Consti-
tuição da República, que dispõe que “o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos” (inciso LXXIV do artigo 5º). Como corolário, a Lei 1.060
de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão
de assistência judiciária aos necessitados, dispõe em seu artigo 4º
que: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” Basta, portanto,
para a concessão do benefício, a simples afirmação de que a parte
não possui condições de arcar com as despesas judiciais sem prejuí-
zo do próprio sustento e de sua família, sendo que a veracidade des-
sa afirmação goza de presunção legal, contida no § 1º do mesmo
artigo: “Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais.” Tal presunção de pobreza é juris tan-
tum, somente elidida por prova cabal em contrário. No caso posto



136136136136136 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

nos autos, ao analisar o pedido de assistência judiciária gratuita, o
Juiz de primeiro grau entendeu que tal benefício somente poderia ser
deferido se a Requerente comprovasse que efetivamente não possui
condições de arcar com as despesas do processo. Entretanto, equi-
vocada se revela a decisão impugnada, pois diante da norma contida
no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, impunha-se a imediata concessão do
benefício, não sendo necessária a comprovação inequívoca do alega-
do. Ressalte-se que nada obsta que no curso da ação, se provado que
a Agravante têm condições de arcar com as despesas judiciais, seja
revogado o benefício, conforme artigo 7º da Lei nº 1.060/50. Ade-
mais, se o Superior Tribunal de Justiça, com fulcro na regra contida
no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, adotou a tese de que tem presunção
legal de veracidade a simples declaração da parte de que não possui
condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem pre-
juízo do próprio sustento ou da família, evidentemente que não se
pode contrapor às manifestações da ampla maioria da jurisprudência
nacional. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.” 1 - O v. acórdão, ao examinar o caso, afastou o benefício da
justiça gratuita, essencialmente, sob o argumento de que o artigo 4º
da Lei 1.060/50 não teria sido recepcionado pelo preceito contido
no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Entretanto,
equivocou-se o decisum hostilizado. Com efeito, o STF já declarou
que o referido dispositivo legal foi recepcionado. 2 - Assim sendo,
esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção
legal de veracidade a declaração firmada pela parte, sob as penalida-
des da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais
ensejará prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 - Recurso pro-
vido, para reformando o v. acórdão recorrido,k conceder aos recor-
rentes os benefícios da assistência judiciária gratuita.” (REsp 710624/
SP - 4ª Turma STJ - Rel.: Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 29/
08/05, pág. 362) E, ainda: “RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO
DA ASSITÊNCIA Judiciária Gratuita - IMPUGNAÇÃO AO PEDI-
DO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MI-
SERABILIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO
ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES. O tema não merece digressões, uma vez que já se
encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é necessá-
ria a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a con-
cessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo sufici-
ente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,
inclusive, por seu advogado. Precedentes. Recurso especial improvi-
do (REsp 611478/RN - 2ª Turma STJ - Rel.: Ministro FRANCIULLI
NETTO - DJ 08/08/05, pág. 262) Também nesta Corte de Justiça do
Paraná, pacífica é a jurisprudência consolidada, valendo a pena res-
saltar algumas das reiteradas decisões neste mesmo sentido, inclusi-
ve da lavra deste Desembargador Relator: APELAÇÃO CÍVEL -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIDA - INE-
XISTÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A PRESUNÇÃO
“JURIS TANTUM” DE VERACIDADE QUE GOZA A DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA - DOCUMENTOS QUE NÃO REVELAM
RENDA SATISFATÓRIA DA APELANTE A ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS SEM COMPROMETIMENTO DE
SEU SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA - SENTENÇA REFORMA-
DA - RECURSO PROVIDO. (TJPR - XII Ccv - Ap Civel 0478046-
7 - Pub.: 18/04/2008) APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - APELAÇÃO DA EMBARGADA CONTRA CONCES-
SÃO DA JUSTIÇA GRATUITA BEM COMO PRETENDENDO A
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - APELANTE QUE NÃO
LOGROU ÊXITO EM AFASTAR A PRESUNÇÃO “JURIS TAN-
TUM” DE VERACIDADE QUE GOZA A DECLARAÇÃO DE
POBREZA - VERBA HONORÁRIA - FIXAÇÃO AVILTANTE -
MAJORAÇÃO - RECURSO PROVIDO NESTE ASPECTO - APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. “Para a pessoa física, basta
o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negati-
va do benefício fica condicionada à comprovação de a assertiva não
corresponder à verdade, mediante a provocação do réu. Nesta hipó-
tese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se
encontra em estado de miserabilidade jurídica” (Corte Especial, ED
no REsp 388.045, rel. Min. GILSON DIPP, j. 1.8.03, DJU 22.9.03,
p. 252, apud Theotônio Negrão, em nota ao art. 4º, § 1º, da Lei
1060/50).” 2. (...). (TJPR - XI Ccv - Ap Civel 0388591-8 - Pub.: 28/
03/2008) 4. Desta forma, com fulcro no artigo 557, § 1ºA, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento de plano ao recurso, para o
fim de conceder ao Agravante os benefícios da Justiça Gratuita. 5.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0026 . Processo/Prot: 0545978-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334901. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000195 Despejo Rural. Agravante: Ademir
José Adreassi. Advogado: Edson Elias de Andrade, Messias Queiroz
Uchôa. Agravado: Antonio Marques Marçal Rosa. Advogado: Már-
cio Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 545.978-5 inter-
posto por ADEMIR JOSÉ ANDREASSI contra decisão exarada nos
autos de ação de despejo nº 195/2008, que concedeu a tutela anteci-
pada de despejo. O agravante pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo ao presente recurso. II - Considerando haver tempestivida-
de, bem como estando presentes os demais pressupostos recursais
objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento do pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento é medida que se impõe.
Entendo suficientemente relevantes os fundamentos apresentados com
o escopo de justificar a concessão do efeito suspensivo até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição su-
mária e prévia, vislumbro a presença, no caso concreto, dos requisi-
tos essenciais e conexos, exigidos pelo Código de Processo Civil.
Em uma primeira análise se denota, nas alegações do agravante, a
verossimilhança e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil.

Porquanto, a decretação de despejo, por ora, constitui-se medida
extrema que pode acarretar graves prejuízos ao recorrente, com pe-
rigo de irreversibilidade da medida. Impõe-se, destarte, admitir o
recurso e deferir o pedido de concessão do efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento, a fim de suspender a decisão do juízo a
quo de decretação do despejo, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meritíssimo
Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando informações no decên-
dio legal. IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agravado apresentar
documento novo, intime-se o agravante para se manifestar, queren-
do, em até 5 (cinco) dias (Código de Processo Civil, arts. 398 e 162,
§ 4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expe-
dientes necessários ao fiel cumprimento desta, bem como, a utiliza-
ção do uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J.
Curitiba, 26 de novembro de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado Relator

0027 . Processo/Prot: 0545993-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/336141. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00000578 Separação. Ape-
lante: F. C. C.. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva, Luiz Eduar-
do da Silva. Apelado: J. D. L. C.. Advogado: Julianne Carvalho de
Souza Fava. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Apelação Cível nº. 545.993-2, da Vara de Fa-
mília de Foz do Iguaçu, em que é apelante F. C. C. e apelada J. D. L.
C.. Trata-se de apelação cível interposta por F. C. C., junto aos autos
de separação litigiosa (nº 578/2005), proposta pela apelada contra o
apelante, onde sobreveio cuja sentença reconheceu o pedido formu-
lado na inicial, para o fim de decretar a separação do casal, determi-
nando a partilha do bem descrito na matrícula n.º 15.856, no mon-
tante de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte. Por fim, conde-
nou o apelante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes no montante de R$. 1.000,00 (um mil reais). Aduz
o apelante, nas singelas e desconexas razões de fls. 118/128, que a
decisão proferida não laborou com acerto, necessitando a sua refor-
ma, e pelo que se pode extrair do texto, pretende alterar, talvez, a
condenação em honorários. Recurso foi respondido (fls. 136/140).
O Ministério Público de Primeiro Grau manifestou-se pelo desprovi-
mento do recurso. Após, vieram os autos conclusos a este Relator. É
o relatório DECIDO Em atenção aos pressupostos de admissibilida-
de, não conheço do recurso, porquanto dissociado dos termos da
sentença. Analisando, de forma minuciosa, as razões lançadas na
petição recursal de fls. 118/128, percebo que há um óbice intranspo-
nível, de ordem processual, impedindo o regular processamento do
recurso. Embora adote postura liberal em relação ao tema, procu-
rando dar primazia ao direito material tutelado, no caso em tela, de-
preende-se dos autos que a instância a quo julgou procedente ação
de separação litigiosa, pondo fim ao casamento havido entre as par-
tes e partilhando o único bem amealhado, além de corretamente con-
denar o réu ao pagamento das custas e honorários, utilizando o em-
basamento legal correto do artigo 20, § 4º. Contudo, o recorrente,
na petição recursal, quedou-se silente sobre tal circunstância, isto é,
não atacou a decisão proferida, nem mesmo evidenciou os motivos
de sua insurgência, o que não é admissível. Colhe-se da obra Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotônio
Negrão, 33ª edição, Editora Saraiva, especificamente do art. 514,
nota 10, que “é dominante a jurisprudência de que não se deve co-
nhecer da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas do
que a sentença decidiu.” (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação
equivicada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP
1.679/52) Assim, não se teve atendida, no presente caso, a obrigação
da parte recorrente, no sentido de apresentar, na petição recursal,
argumentação capaz de contrapor-se, diretamente, aos fundamentos
da sentença guerreada, o que impede o regular processamento do
recurso, posto que suas razões dissociam-se, por completo, do teor
da sentença que se objetiva reformar, porquanto, por óbvio, o ape-
lante deve cingir-se a impugnar o que foi decidido na sentença. Des-
sa forma, insurgindo-se uma das partes litigantes contra o teor da
sentença, ao manejar o recurso de apelação, estará jungida a rebater,
nas razões recursais, os fundamentos da decisão. Nas lições de José
Carlos Barbosa Barbosa Moreira, “Todo recurso necessita de funda-
mentação, o que significa que o recorrente deve indicar os motivos
pelos quais impugna a decisão, ou, em outras palavras, o(s) erro (s)
que a seu ver ela contém. Fundamentar recurso nada mais é, em re-
gra, que criticar a decisão recorrida” (“in” “Comentários ao Código
de Processo Civil”, V/287). Na hipótese vertente, as razões recur-
sais mostram-se, claramente, dissociadas do teor da sentença, haja
vista que os recorrentes não procuraram desnaturar o que fora deci-
dido, e, se o objetivo é o de minorar a condenação dos honorários,
isso não ficou devidamente explicitado, além do que, o fato de ter
indicado o § 3º, do artigo 20, do CPC, sem a devida fundamentação,
não tem o condão de alterar a sentença, posto que, como bem salien-
tou o Ministério Público, nas sentenças de cunho declaratório não há
condenação, não se aplicando o disposto no preceito legal acima
citado. Dito isso, insta salientar que a apelante não se observou a
regra do art. 524, inciso II, do CPC., no que diz respeito a funda-
mentação de suas argumentações. Nesse sentido a Súmula n. 4 do 1º
TACSP, que enuncia: “Não se conhece de apelação quando não é
feita a exposição do fato e do direito e das razões do pedido de nova
decisão.” (RT, 624:100). Veja-se também este julgado: “O recurso
sem fundamentação é pedido inepto.” (RT, 507:131). De fato, o re-
curso de apelação é inviável, pois não possui fundamentação nas
razões apresentadas, que possam ensejar por parte deste Tribunal, a
necessidade ou a possibilidade de análise de mérito para um novo
julgamento, tornado-se inepto. O STJ decidiu: “Não se deve conhe-
cer de recurso em que apenas se fez menção aos argumentos da ini-
cial, pois as razões do recurso apelatório são deduzidas a partir do
provimento judicial recorrido, e devem profligar os argumentos des-
te, insubstituíveis (as razões) pelas simples referência a atos proces-
suais anteriores, quando a sentença inexistia. Impende, ademais, que
o Tribunal “ad quem”, pelos fundamentos, se aperceba, desde logo,

de quais as razões efetivamente postas, pelo apelante, acerca do novo
julgamento que lhe seja mais favorável”(RSTJ, 54/192). CPC de
Theotonio Negrão, Saraiva, 37ª edição, nota n. 10 ao art. 514, p.
590. Nelson Nery Junior discorrendo sobre o princípio da dialetici-
dade leciona: “As razões do recurso são elemento indispensável a
que o tribunal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recur-
so, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorri-
da. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista que o
recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a decisão conside-
rada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das razões pelas
quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.
(...) Em nosso sentir, a exposição dos motivos de fato e de direito
que levaram o recorrente a interpor o recurso, bem como o pedido
de nova decisão em sentido contrário ao que restou decidido, são
requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência de ra-
zões ou de pedido de nova decisão realmente não se configura como
causa de nulidade do processo, mas acarreta a sanção de proferir-se
juízo de admissibilidade negativo, não se o conhecendo.” (Teoria
Geral dos Recursos, RT, 6ª edição, 176-177). Ante a fundamentação
acima, entendo que o presente recurso é manifestamente inadmissí-
vel. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código do Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso. Dê-se baixa nos registros e
pendências do presente. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2008. DES. COSTA BARROS Relator

0028 . Processo/Prot: 0546115-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335260. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001426 Ação de Despejo. Agravante: Brasmount Imo-
biliária Ltda. Advogado: Mara Alessandra Reis de Carvalho. Agra-
vado: Auto Posto Pole Position Ltda. Advogado: Carlise Zasso Pos-
sebon, Carlos Eduardo Quadros Domingos, Marlus Jorge Domin-
gos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Da-
ros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em, 26/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

I. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra deci-
são que, em sede de ação de despejo de imóvel não residencial, por
denúncia vazia, designou audiência de instrução e julgamento e de-
terminou a intimação pessoal das partes, bem como das testemunhas
arroladas, para comparecimento ao ato. Sustenta a agravante que
por não encontrar-se mais a locatária na posse do imóvel, pela deso-
cupação, e levando em conta que a questão dos autos é exclusiva-
mente de direito, deve ser modificada a decisão agravada, para que o
Doutor Juiz de primeiro grau julgue antecipadamente a lide. Nesta
oportunidade, pugna pelo provimento monocrático do recurso, nos
termos do artigo 557, §1º-A ou, alternativamente, a concessão do
efeito suspensivo, nos termos do artigo 527, III, ambos do Código
de Processo Civil. Com a petição de recurso (fls. 02 a 19 do Vol. 1/
2), vieram os documentos de fls. 20 a 242 (Vols. 2/2). II. A ação de
onde se origina este recurso, como dito linhas acima, é de despejo
por denúncia. A locação encontra-se fluindo por prazo indetermina-
do e diante do desinteresse na continuidade dela, a agravante dirigiu
à agravada notificação premonitória para desocupação do imóvel,
não atendida. No curso da ação foi concedida tutela antecipada au-
torizando o despejo, contra a qual foi interposto recurso (fls. 35/36).
Observo dos autos que no curso do agravo de instrumento mencio-
nado o despejo foi efetivado, por mandado. Informado o relator da-
quele agravo de instrumento (autuado sob nº 518.157-9) que o imó-
vel havia sido desocupado pela ora agravada, o recurso teve seu se-
guimento negado, por perda de objeto. Em razão desses aconteci-
mentos, em especial a desocupação do imóvel, a agravante, na opor-
tunidade da impugnação à contestação, requereu o julgamento ante-
cipado da lide (fls. 219-TJ), por entender estar-se diante de matéria
exclusivamente de direito. Contudo, o eminente magistrado lançou
despacho nos autos, com carga decisória, afastando o julgamento
antecipado, para o fim de designar audiência de instrução e julga-
mento (fls. 22-TJ). É contra esta r. decisão que se insurge a agravan-
te. Como dito anteriormente, está-se diante de ação de despejo de
imóvel não residencial, por denúncia vazia, antecedida por notifica-
ção premonitória. A desocupação do imóvel já ocorreu, por força do
cumprimento de mandado que antecipou os efeitos da tutela. Com-
pulsando estes autos de recurso, vê-se que a agravada, em contesta-
ção, limitou-se a argüir falta de interesse de agir e ilegitimidade pas-
siva de parte. A primeira, amparada na alegação de que não ocupa
mais o imóvel, e a segunda, decorrente daquela, ao argumento de
que houve cessão do contrato de locação em favor de outra pessoa,
anuída pela locadora. Não cabe a esta relatoria, neste recurso, por
óbvio, imiscuir-se no exame de tais questões processuais, que se cons-
tituem, em verdade, na própria defesa da agravada oferecida na ação.
Contudo, cabe identificar, na esteira do pedido aqui formulado, se a
matéria argüida pela defesa, na ação, exige, ou não, a produção de
provas em audiência. Nesta, a agravada pretende demonstrar a exis-
tência de uma cessão da locação e, por isso, a falta de interesse de
agir e a sua ilegitimidade passiva. Insisto em afirmar que não cabe a
esta relatoria examinar as questões processuais trazidas pela agrava-
da, porque a análise delas será feita pelo douto Juízo da causa. En-
tretanto, é possível dizer, desde logo, que não há razão para a reali-
zação do ato designado, porquanto a matéria é exclusivamente de
direito e a audiência designada para 04.03.2009 só protrairia no tem-
po a solução imediata da causa, em prejuízo das partes, inclusive por
despesas a serem suportadas pelo deslocamento de representante le-
gal da agravante de São Paulo, onde tem sede, para esta Capital.
Registro que a teor do disposto no artigo 330, inciso I, do CPC, é
perfeitamente possível que o juiz julgue antecipadamente a lide quando
a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e
de fato, que não necessite de produção probatória em audiência. O
que será examinado pelo douto Juízo da causa são duas questões
processuais (que na verdade se integram numa única), com aplicação
de normas da legislação processual e da Lei Federal nº 8.245/91. A
propósito, cabe salientar que o julgamento antecipado da lide sobre
questão exclusivamente de direito, não constitui cerceamento de de-

fesa, se feito independentemente de prova testemunhal protestada
pelo réu (RTJ 84/255, in Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, Theotonio Negrão, 38ª ed. Pág. 442. Editora: Sa-
raiva, 2006). O entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal
é no sentido de que o julgamento antecipado da lide, quando a ques-
tão proposta é exclusivamente de direito, não viola o principio cons-
titucional da ampla defesa e do contraditório1. No caso em exame,
atento a documentação existente nos autos, às leis aplicáveis à espé-
cie e independentemente do pedido para produção de provas, pela
agravada, não tenho dúvida em afirmar a desnecessidade da produ-
ção de provas em audiência e, por isso mesmo, a possibilidade do
julgamento conforme o estado do processo. Daí, sem olvidar a ori-
entação da Câmara sobre a matéria aqui contida, bem como a juris-
prudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento
a este recurso de agravo de instrumento, unipessoalmente, atento,
ainda, ao contido no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Ci-
vil, para o fim de afastar a realização da audiência de instrução e
julgamento designada e dar lugar ao julgamento antecipado da lide.
Dê-se conhecimento ao ilustre Doutor Juiz da causa a respeito do
contido nesta decisão. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
Juiz Marcos S. Galliano Daros relator

0029 . Processo/Prot: 0546122-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334256. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000191 Ação de Despejo. Agravan-
te: Carolina da Rosa Pezzi. Advogado: Danielle Rosa e Souza, Oscar
Silvério de Souza, Débora Cechet Falcone. Agravado: Domingos
Kazanovski. Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior, Eurico Ortis
de Lara Filho, Fernando Rios. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por CA-
ROLINA DA ROSA PEZZI contra decisão exarada nos autos de ação
de despejo cumulada com cobrança de alugueres nº 191/2008, que
indeferiu a tutela antecipada de despejo. A agravante pugna pela an-
tecipação dos efeitos da tutela recursal. II - Considerando haver tem-
pestividade, bem como estando presentes os demais pressupostos
recursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento
do presente recurso de Agravo de Instrumento é medida que se im-
põe. Entretanto, em que pese a esforçada argumentação trazida aos
autos pela agravante, ao menos em cognição prévia e sumária, não
vislumbro a possibilidade de antecipar os efeitos da tutela recursal.
Entende este relator, pelo menos por ora, que não é possível anteci-
par os efeitos da tutela recursal para determinar o despejo do agra-
vado, haja vista não estar convencido da verossimilhança das alega-
ções da recorrente, bem como sem que se possa oportunizar o direi-
to a ampla defesa do agravado e a devida instrução probatória nos
presentes autos. Face o exposto, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela recursal, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meritíssimo
Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando informações no decên-
dio legal. IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. Se na resposta este apresentar documento
novo, intime-se a agravante para se manifestar, querendo, em até 5
(cinco) dias (Código de Processo Civil, arts. 398 e 162, § 4º). V -
Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes
necessários ao fiel cumprimento desta, bem como, a utilização do
uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado Relator

0030 . Processo/Prot: 0546138-5 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/339179. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000159 Ordinária de Cobrança. Im-
petrante: Goldenfoz Turismo Ltda. Advogado: Luiz Antônio de Souza.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu. Litis: Condomínio Golden Foz Suíte Hotel. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por GOLDEN-
FOZ TURISMO LTDA contra ato judicial do ilustre Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, em ação sumária de cobrança nº
159/2005, em fase de cumprimento de sentença, que determinou a
penhora e a expedição de mandado de remoção de veículo. Sustenta
o impetrante que antes da publicação do despacho houve a expedi-
ção de mandado determinando a remoção por meirinho e a entrega
do bem ao exeqüente. Evidenciando-se, portanto, afronta aos princí-
pios do contraditório e da ampla defesa. 2. A Lei nº. 1.533/51 em seu
artigo 8º, caput, autoriza o relator a indeferir a inicial, desde logo,
quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar alguns
dos requisitos desta lei. É esta a hipótese no caso em testilha. A nar-
rativa é suficiente para o indeferimento da inicial do mandado de
segurança com fundamento no artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/1951
que dispõe: “Art. 5º Não se dará mandado de segurança quando se
tratar: (...) II - de despacho ou decisão judicial quando haja recurso
previsto nas leis processuais ou possa ser modificado via correição.”
Assim também a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição”. Compulsando os autos verifica-se que o impetrante
impetra mandado de segurança contra decisão interlocutória do juiz
da 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu que determinou a penhora e a
expedição de mandado de remoção de veículo. Constituindo-se, por-
tanto, decisão interlocutória com recurso previsto no ordenamento
(agravo de instrumento) para a hipótese descrita nos autos. Nem
mesmo a argumentação de violação de direito feita pelo impetrante é
suficiente a justificar o mandado de segurança. Tampouco, a alega-
ção de ausência de publicação sustenta o cabimento de mandado de
segurança, porquanto bastaria ao impetrante se Dra por intimado da
referida decisão interlocutória e interpor agravo de instrumento. Neste
sentido tem entendido esta egrégia Corte: MANDADO DE SEGU-
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RANÇA. DECISÃO JUDICIAL. RECURSO PRÓPRIO CABÍVEL,
INCLUSIVE JÁ INTERPOSTO E JULGADO. NÃO CABIMENTO
DO MANDADO DE SEGURANÇA. INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 267 DO STF. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA”. (MS nº.
453.094-7. 6ª CCv. Relatora Juíza Substituta Ana Lúcia Lourenço.
DJ. 22.11.07). “Contra decisão interlocutória proferida em primeiro
grau cabe recurso próprio, que é o Agravo de Instrumento, não se
mostrando correta a impetração do writ com o objetivo de ser suce-
dâneo recursal”. (MS nº. 445.544-7. 12ª CCv. Relator Des. Clayton
Camargo. DJ 22.10.07). Sendo assim, não tendo sido manejado o
recurso cabível e tampouco se podendo aceitar a via excepcional do
mandado de segurança como sucedâneo do recurso adequado, inca-
bível é a sua apresentação na hipótese dos autos. O preclaro civilista
Pontes de Miranda perfilava-se pelo entendimento de que: “direito
líquido e certo é aquele que não desperta dúvidas, que está isento de
obscuridades, que não precisa ser aclarado com exame de provas em
dilações, que é de si mesmo concludente e inconcusso” (Comentári-
os à Constituição de 1946, Rio de Janeiro, Henrique Cahen Editor,
1947, v.4, p.369). Verificando-se, portanto, que o ato impugnado
por sua natureza interlocutória é passível de impugnação por meio
de agravo de instrumento, com a possibilidade de atribuição de efei-
to suspensivo, a pretensão ora deduzida não se insere no contexto de
amparo pela estreita via do mandado de segurança. 3. Destarte, com
fundamento nos artigos 5º, inciso II, e 8º da Lei 1.533/1951, indefiro
a petição inicial do presente mandado de segurança. 4. Intimem-se e
Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0031 . Processo/Prot: 0546433-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334193. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00001096 Execução. Agravante: Cleusa Elizabete Luer-
sen de Camargo. Advogado: Antonio Rudolfo Hanauer, Maria Alice
Carneiro de Figueiredo. Agravado: Ariovaldo Lopes. Advogado:
Ariovaldo Lopes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CLEU-
ZA ELIZABETE LUERSEN DE CAMARGO em face dos termos
da decisão proferida nos autos de Execução, autuado sob n. 1096/
2004, movido por ARIOVALDO LOPES e que indeferiu o pedido de
fls. 376/377. Inconformado, recorre o executado, buscando o des-
bloqueio da penhora on line de valores depositados em sua conta,
alegando que o depósito foi para pagamento de pensão alimentícia,
não podendo, portanto, sofrer penhora, conforme art. 649, § 2º do
CPC. Junta os extratos da conta dos últimos 09 meses, para que não
se tenha dúvidas quanto ao pagamento sucessivo, de mesmo valor e
na mesma conta. Portanto, comprovada a origem dos recursos e con-
figurada sua impenhorabilidade cabe ao juiz ordenar o levantamento
da penhora, posto que a quantia depositada destina-se ao sustento
do devedor e de sua família. Por tais razões, requer a concessão de
efeito suspensivo-ativo para imediato desbloqueio da conta e, ao fi-
nal, seja dado provimento ao agravo, tendo em vista que as quantias
depositadas em conta-corrente são originárias das relações mencio-
nadas no inciso IV do art. 649 do CPC. 2. Defiro o processamento
do recurso. 3. Pois bem, tendo em vista que a questão já foi objeto
de outro agravo interposto anteriormente, e que teve seguimento
negado por ausência de peças, não concedo efeito ativo, para des-
bloqueio dos valores, até o pronunciamento ministerial e da câmara
a respeito. 4. Dê-se ciência da decisão ao juízo “a quo”, solicitando-
lhe que preste as informações que entender cabíveis, inclusive, se
teve conhecimento dos extratos bancários juntados pela agravante
nestes autos as fls. 356/359, referentes aos meses de janeiro a setem-
bro de 2008, haja vista referidas folhas não estarem numeradas pelo
juízo de origem, conforme cópias em anexo. 5. Intime-se o agravado
para querendo apresentar resposta no prazo legal. 6. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de
2008. DES. COSTA BARROS relator

0032 . Processo/Prot: 0547213-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/337535. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000208 Modificação de Guar-
da. Agravante: J. B. R. M.. Advogado: Juliana Aparecida Pacheco.
Agravado: C. K. C. B.. Advogado: Herman Bezerra Veloso, Elicás-
sia de Arruda jaudy Siqueira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto por J. B. R. M. contra a respeitável decisão interlo-
cutória (fs. 12/13) proferida pela meritíssima Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Guaratuba que, nos autos de Ação
de Modificação Judicial de Guarda sob nº 208/2007, ajuizada pelo
Agravante em face de C. K. B./Agravada, revogou decisão liminar
anterior, determinando o retorno dos menores J. C. e G. para o con-
vívio da genitora/Agravada, no Estado do Mato Grosso, em razão
de possuir a guarda judicial dos menores, além de declinar da com-
petência para o julgamento da causa, remetendo os autos à Comarca
de Cuiabá/MT, foro em que tramitaram os autos sob nº 1184/98, no
qual as partes firmaram acordo judicialmente homologado acerca da
guarda dos menores. Inconformado, pretende o Agravante a suspen-
são da decisão agravada. Para tanto, invoca lesão grave ou de difícil
reparação que a decisão recorrida acarretará, ao determinar a remes-
sa dos autos à Comarca de Cuiabá/MT, além de alterar de forma
abrupta o local que atualmente residem os menores, sobretudo em se
tratando de período escolar, ocasionando danos irreparáveis aos in-
fantes. O Agravante noticia que reside na Cidade de Guaratuba e
exerce a guarda de fato dos menores desde o mês de janeiro de 2006,
os quais foram entregues espontaneamente pela genitora e se adap-
taram completamente ao novo ambiente familiar, ressaltando não ter
a Agravada, em momento algum, requerido a apreensão dos meno-
res ou apresentado qualquer fato desabonador da conduta do geni-
tor/Agravante. Sustenta, ainda, inexistir óbice ao trâmite da causa na
Comarca de Guaratuba, que é o foro do local da residência atual dos
menores há quase três anos, o que, inclusive, visa facilitar a oitiva

dos mesmos, evitando o deslocamento desnecessário dos mesmos
até o Estado do Mato Grosso. Ao final, ao argumento de estar bus-
cando o bem estar dos menores, postula o Agravante a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, a fim de que permaneça com a guarda
provisória dos menores, suspendendo-se, também, a determinação
de remessa dos autos à Comarca de Cuiabá/MT. Caso reconhecida a
incompetência do juízo de Guaratuba, requer, sucessivamente, sejam
os autos remetidos à Comarca de Várzea Grande/MT, que é o foro
do local de residência da Agravada. 2. Considerando que a petição
inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de ou-
tros, juntados a critério do Agravante, constatando-se pela Certidão
de Intimação (f. 38/41) e Protocolo incluso (f. 02), que a interposi-
ção e o preparo (f. 169) foram tempestivos, recebo o presente recur-
so. Dentro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede
de liminar, tomando por base os elementos encartados ao instrumen-
to e bem assim analisando os temas suscitados pelo Agravante, ad
cautelam, entendo que deva ser atribuído efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, por vislumbrar, em princípio, a presença dos requisi-
tos constantes no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil, vale dizer, o fumus boni iuris e periculum in mora. Ainda que
compulsando de forma sumária os elementos acostados aos autos,
aliando-se às alegações expendidas pelo Agravante, revela-se pru-
dente, por ora, a suspensão da decisão agravada, a fim de evitar pe-
rigo de incerta ou difícil reparação aos menores, que serão os princi-
pais atingidos com os reflexos de uma alteração repentina do con-
texto familiar ao qual estão habituados, vez que desde o mês de ja-
neiro de 2006, convivem com o Agravante na Cidade de Guaratuba,
inexistindo, até o momento, qualquer fato que desabone a conduta
do genitor em relação aos filhos. Em decorrência da manutenção,
ainda que provisória, da guarda de fato dos menores com o Agravan-
te, impõe-se igualmente suspender o tópico da decisão agravada que
determinou a remessa dos autos à Comarca de Cuiabá/MT, a fim de
evitar transtornos de deslocamento dos menores na instrução do fei-
to e, sobretudo, porque ao que tudo indica, a demanda que originou
o acordo relativo à guarda dos menores e que tramitou na Comarca
de Cuiabá, já se encontra encerrada. 3. Diante do exposto, concedo
o efeito suspensivo recursal, com fulcro no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil. 4. Comunique-se à eminente Juíza da cau-
sa, encaminhando-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda que preste
as informações consideradas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclu-
sive se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo
diploma processual. 5. Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V),
na pessoa dos seus Advogados (f. 42), para responder ao presente
recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes. 6. Após, encaminhem-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça para manifestação. 7. Intimem-se. Curiti-
ba, 1º de dezembro de 2.008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

IV Divisão de Processo Cível              Emitido em 04/12/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11124

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Cichella Goveia 012 0543705-4
Adriano Henrique Pinheiro 011 0543309-2
Alberto Rodrigues Alves 006 0541830-4
Ana Paula Domingues dos Santos 002 0500663-7
Andre Juliano Bornancim 015 0545887-9
Antonio Luiz Pereira Júnior 004 0533336-6
Benvinda de Lima Brenneisen 003 0524501-4
Camila Esmanhotto 015 0545887-9
Camylla do Rocio Kaled Camelo 002 0500663-7
Carlo Renato Borges 015 0545887-9
Christian Augusto Costa Beppler 004 0533336-6
Claudenir de Almeida Teixeira 002 0500663-7
Clinio Leandro Lino Lyra 013 0543998-9
Dorval Angelo Cury Simões 010 0543203-5
Edgard alves da Rocha Júnior 006 0541830-4
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 005 0538260-7
Ellen Mosquetti 004 0533336-6
Emir Calluf Filho 011 0543309-2
Franciele Maria Gemin 004 0533336-6
Hélio Pereira Cury Filho 011 0543309-2
Heron Anderson 007 0542224-0
Jaime Oliveira Penteado 001 0486066-4
Jean Anderson Albuquerque 002 0500663-7
José Luiz Nunes da Silva 005 0538260-7
José Raul Cubas Júnior 014 0544345-2
Judite Andrade dos Santos 013 0543998-9
Karine Pereira 006 0541830-4
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 015 0545887-9
Luciano Leonardo de Lima 012 0543705-4
Luís Gustavo Marcondes Amorese 008 0543077-5
Luiz Fernando Zornig Filho 014 0544345-2
Luiz Gustavo de Andrade 014 0544345-2
Marcelo Menezes F. C. Castagin 011 0543309-2
Marcia Cristina de Paiva 009 0543138-3
Márcia Fernandes Bezerra 002 0500663-7
Márcia Jacqueline Vieira Simões 010 0543203-5
Mariana Duwe Gevaerd 012 0543705-4
Mauro Aparecido Bodezan 007 0542224-0
Rafael Baroni 001 0486066-4
Rafael Viva Gonzalez 007 0542224-0
Risonildes de Jesus Pinheiro 009 0543138-3
Sandra Regina Rodrigues 006 0541830-4
Sebastião Fidelis 002 0500663-7
Sérgio Barros da Silva 001 0486066-4
Sidinei Cândido de Almeida 005 0538260-7
Silvania Aparecida de Souza 010 0543203-5
Vinicius Teodoro de Oliveira 011 0543309-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0486066-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81171. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001016 Declaratória. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni.
Apelado: Antonio Alves Teixeira Filho, Antonio Lopes, Aparecida
Inávio de Lima, Geni Herbele Mesquita, João Benedito Alves (maior
de 60 anos), Jorge Roque Pedebos Kener, Maria Lepeca Nucci (mai-
or de 60 anos), Marina de Souza Lima, Maria Veridiana Paixão, Vi-
tória Cerino Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Sérgio Barros
da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano
Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 11/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros, relator convocado.

I - Tratam estes autos de apelação cível dirigida contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declaratória de
inexigibilidade de cobrança de assinatura básica no âmbito do tema
telefonia/assinatura básica, de conhecimento geral por todo o país e,
de há muito, por esta Câmara.Sustenta a apelante, a incompetência
do juízo e a impossibilidade jurídica do pedido, a decadência e a
prescrição da pretensão dos autores. Aduz, também, a legalidade da
cobrança. Por fim, pleiteia o presente recurso recebido e provido,
para o fim de ver declarada a nulidade da decisão e, no mérito, refor-
mada a sentença para o fim de declarar a legalidade da cobrançaOs
apelados, em contra-razões, pedem pela manutenção da sentença,
sustentando a ilegalidade da cobrança (fls. 166 a 175).A Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento do apelo.II
- Vê-se das razões de recurso que a apelante busca a reforma da
sentença que reconheceu a ilegalidade da cobrança da tarifa de assi-
natura básica, bem como condenou a empresa ora apelante ao paga-
mento da repetição de indébito originário de contrato de prestação
de serviços de telefonia firmado com os apelados. Cumpre salientar,
inicialmente, que a despeito de meu entendimento acerca da matéria
aqui discutida (ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura básica
em hipótese como a dos autos), este voto será fundamentado em
consonância com a orientação desta Câmara, bem como a do Superi-
or Tribunal de Justiça.Após o julgamento dos Recursos Especiais nº
911.802/RS, 870.600/PB, 994.144/RS, 983.501/RS e 872.584/RS,
no sentido de reconhecer a legalidade da tarifa de assinatura básica
nos contratos de prestação de serviços de telefonia, o Superior Tri-
bunal de Justiça editou Súmula nº 356, publicada em 08 de setembro
de 2008, pacificando a discussão acerca do presente tema:”É legíti-
ma a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa.”Assim, tem-se que a sentença ora recorrida é manifestamente
contrária à Súmula 356 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que
reconheceu a ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura básica e
condenou a empresa apelante ao pagamento da repetição dos
indébitos.Destarte, por força do disposto no §1º-A, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para o fim
de declarar a legalidade da tarifa de assinatura básica, uma vez que a
sentença ora recorrida está em manifesto confronto com a Súmula
356 do Superior Tribunal de Justiça. Impõe-se, ainda, inverter os
ônus sucumbenciais, para condenar os apelados no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados na sen-
tença recorrida. Oportunamente, baixem à origem.Intimem-se. Curi-
tiba, 11 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator
convocado

0002 . Processo/Prot: 0500663-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/147032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000896 Declaratória. Agravante: M. F. R. (maior de
60 anos). Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira, Jean Anderson
Albuquerque, Sebastião Fidelis. Agravado: B. T. S.. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo,
Márcia Fernandes Bezerra. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Deferidos os benefícios da assistência judiciária à agravante nos
autos dos quais emanou o presente recurso, dispensável nova con-
cessão do mesmo benefício ou sua reiteração em grau de recurso, eis
que este inconformismo se desenvolve sob a mesma relação proces-
sual instaurada inicialmente, e, portanto, seus efeitos seguem os de-
mais atos procedimentais. 2. - Simples requerimento para que seja
“provido liminarmente” o recurso, desprovido da afirmação ou des-
crição dos requisitos à concessão, impede o conhecimento dessa pre-
tensão recursal, pois carente de elementos à análise e conseqüente
formação do convencimento judicial sobre sua admissibilidade, na
espécie. No caso, toda construção do recurso interposto se direcio-
na, exclusivamente, à obtenção do provimento definitivo de revoga-
ção da decisão que deferiu a denunciação à lide. Diante disso, inde-
firo o efeito suspensivo ao presente recurso. Comunique-se essa de-
cisão ao MMº Juiz da causa, requisitando-se informações circuns-
tanciadas (CPC, art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apresentar
resposta, na forma do artigo 527, V do CPC. Autorizo a Chefia da
Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos ofícios. Curitiba,
18 de novembro de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0003 . Processo/Prot: 0524501-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/243058. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001841 Declaratória. Agravante: R. M. P.. Ad-
vogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Agravado: C. P. B.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Despacho:

1. Acolho a cota ministerial de fls. 246/248. 2. Intime-se a agravante
para que apresente o novo endereço do ex-companheiro a fim de
possibilitar sua intimação. 3. Após, abra-se vistas à douta Procura-
doria Geral de Justiça.

0004 . Processo/Prot: 0533336-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/284642. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001193 Declaratória. Apelante: Global Village Tele-
com Ltda. Advogado: Franciele Maria Gemin, Christian Augusto
Costa Beppler. Apelado: Mar Agencia de Luto Ltda. Advogado: An-
tonio Luiz Pereira Júnior, Ellen Mosquetti. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. José Cichocki
Neto. Despacho:

Intime-se o apelante para regularizar a representação nestes autos,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recur-
so. Curitiba, 21 de novembro de 2008. Des. COSTA BARROS rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0538260-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/303789. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000227 Ação Monitória. Agravan-
te: Sidinei Cândido de Almeida. Advogado: Sidinei Cândido de Al-
meida, José Luiz Nunes da Silva. Agravado: Marçal Candido da Sil-
va. Advogado: Edmilson Luiz Sérgio Bonache. Interessado: Osmar
Tomé Jesus. Advogado: José Luiz Nunes da Silva. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito ativo
interposto por SIDINEI CÂNDIDO DE ALMEIDA contra a respei-
tável decisão (fls. 34 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz da Vara
Única da Comarca de Centenário do Sul que, nos autos de Ação
Monitória sob nº 227/1999 movida contra MARÇAL CÂNDIDO DA
SILVA, determinou a suspensão do feito até o julgamento de Agravo
de Instrumento interposto pelo Agravado contra decisão que rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada. Inconfor-
mado, alega o Agravante que não foi atribuído efeito suspensivo ao
Agravo de Instrumento interposto pelo Agravado, mostrando-se in-
justificada a suspensão do feito originário determinada pelo Juízo de
primeiro grau. Sustenta que o pedido de adjudicação não acarreta
qualquer prejuízo ao Agravado, pois o mesmo poderá argüir a nuli-
dade da execução em embargos à adjudicação. Pugna pela conces-
são de efeito ativo ao recurso, a fim de que seja determinado o pros-
seguimento da ação e dos atos expropriatórios. 2. Considerando que
a petição inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além
de outros, juntados a critério do Agravante, e constatando-se, pela
Certidão de Intimação (fl. 35 TJ), Guia de Recolhimento (fls. 36/37
TJ) e Protocolo (fl. 04 TJ), que a interposição e o preparo foram
tempestivos, recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise
da causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pelo Recorrente, entendo que não deve ser conce-
dido efeito ativo ao presente recurso. E isto porque não constato
presente na espécie requisito indispensável à concessão da medida
pleiteada, qual seja, periculum in mora, capaz de acarretar dano irre-
parável ou de difícil reparação ao Agravante, máxime porque não se
vislumbra, neste momento, a existência de motivos relevantes para a
reforma liminar da decisão proferida em primeiro grau que determi-
nou a suspensão dos atos expropriatórios na ação monitória até o
julgamento de Agravo de Instrumento interposto pelo Agravado, es-
pecialmente em razão de que através de consulta ao Sistema de Con-
trole Processual deste Tribunal - JUDWIN - verifica-se que o referi-
do recurso foi incluído na pauta de julgamento da Sessão do dia 26
de novembro de 2008. 4. Diante do exposto, nego efeito suspensivo
ao recurso. 5. Comunique-se ao eminente Juiz da causa, encami-
nhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando. ainda, que preste as
informações consideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive
se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. 6. Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pes-
soa do Advogado constituído através da Procuração inclusa (fls. 09
TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada das peças que entender pertinentes. 7. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO
Relator

0006 . Processo/Prot: 0541830-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/315329. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000879 Declaratória. Apelante: Ger-
son Souza dos Santos. Advogado: Edgard alves da Rocha Júnior.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a senten-
ça (fls.91/105) proferida pela meritíssima Juíza de Direito Substituta
do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, Vara Única que, nos autos de Ação Declara-
tória de Inexigibilidade de Cobrança de Assinatura c/c Repetição de
Indébito sob nº 879/2007, ajuizada por GERSON SOUZA DOS
SANTOS em face de BRASIL TELECOM S/A, julgou improceden-
tes os pedidos formulados na inicial condenando o Autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.
Inconformado, alega o Apelante (fs. 108/125), que a cobrança da
assinatura básica mensal é ilegal. Afirma a incidência das normas
consumeristas ao caso, sendo que a cobrança de assinatura viola os
ditames contidos no Código de Defesa do Consumidor e colocam o
mesmo em situação de desvantagem, pois o obriga a pagar por servi-
ços que efetivamente não são realizados, provocando enriquecimen-
to sem causa da Apelada. Aduz que, a cobrança da denominada assi-
natura básica constitui afronta aos princípios da universalização e
continuidade dos serviços, trazidos no artigo 79 da Lei 9.472/97.Ao
final, pleiteia o julgamento procedente do pedido contido na exordi-
al, reconhecendo a ilegalidade da cobrança da assinatura básica men-
sal, determinando a imediata suspensão de sua cobrança sob pena de
multa diária, e em caso de descumprimento o acréscimo de juros de
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1% (um por cento) e correção monetária, bem como a condenação
da Apelada à devolução dos valores indevidamente cobrados, de for-
ma simples, dentro do prazo de 5 (cinco) anos da propositura da
ação além do pagamento das custas e honorário do Apelante, no
equivalente a 15% (quinze por cento) do valor da condenação.A
Apelada apresentou contra-razões ao recurso (fls. 129/154), postu-
lando a manutenção da sentença. Após, vieram os autos conclusos a
este Desembargador Relator.É o relatório.2. O entendimento majo-
ritário adotado anteriormente por esta colenda 12ª Câmara Cível era
no sentido da ilegalidade da cobrança da denominada assinatura bá-
sica mensal, sob o fundamento de que referida tarifa somente pode-
ria ser exigida ante a efetiva contraprestação do serviço ao consumi-
dor, não se impondo pela mera disponibilidade do serviço.Entretanto,
a controvérsia existente nos tribunais pátrios quanto à legalidade da
referida cobrança restou pacificada pelo excelso Superior Tribunal
de Justiça mediante a recente edição da Súmula nº356, através da
qual sufragou o entendimento de que “é legítima a cobrança de tarifa
básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (ref. RESP 911.802/
RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, 983.501/RS e RESP
872.584/RS).Desta forma, em observância à supracitada súmula,
NEGO SEGUIMENTO de plano ao presente recurso, com fulcro no
disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo
140, XXI, do Regimento Interno desta Corte, eis que manifestamen-
te em confronto com entendimento sumulado de Tribunal Superior,
mantendo incólume a respeitável sentença impugnada.3. Intimem-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.Des. CLAYTON CAMARGO
Relator

0007 . Processo/Prot: 0542224-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324563. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000561 Separação. Agravante: I. C. N.. Advoga-
do: Mauro Aparecido Bodezan. Agravado: E. A. A. N.. Advogado:
Rafael Viva Gonzalez, Heron Anderson. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I. C. N. contra
a decisão interlocutória proferida à fl. 62-TJ dos autos de Ação de
Separação Judicial Contenciosa c.c Pedido de Fixação Provisória de
Alimentos sob nº 56/2007, proposta contra o agravante, em trâmite
perante o Juízo da Vara Cível de Cianorte, visando obter a reforma
da r. decisão agravada e, liminarmente, efeito ativo ao recurso. Para
tanto, alega, em síntese, que a MMª Juíza, sem qualquer prova docu-
mental de seus rendimentos e sem ouvi-lo, fixou os alimentos provi-
sórios em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), devendo ser pago a
no dia 10 de cada mês. Contudo, esclarece que seu filho mais novo
completou a maioridade em outubro, não fazendo mais jus aos ali-
mentos. Assevera que a não ganha o suficiente para arcar com tal
ônus, além de que todos os bens conseguidos na constância do casa-
mento estão com a agravada. Pede, ao final, o provimento do pre-
sente Agravo de Instrumento, para o fim de que seja reformada ‘in
totum’ a decisão interlocutória objurgada, suspendendo-se, liminar-
mente, seus efeitos. II - A petição inicial do presente recurso está
devidamente instruída, preenchendo prima facie, os requisitos dos
artigos 524 e 525, do Código de Processo Civil, a ensejar seu pro-
cessamento. III - Da atenta leitura da decisão interlocutória atacada,
bem como dos documentos que instruem o presente Agravo de Ins-
trumento, entendo, neste juízo de cognição sumária, ser possível a
concessão do efeito suspensivo almejado, para o fim de que sobres-
tada seja a decisão de fls. 62. Eis que está presente o requisito da
verossimilhança da alegação (maioridade do filho caçula) bem como
o perigo da demora (valor arbitrado nos alimentos provisionais que
se mostra superior ao que poderia ser suportado pela parte embar-
gante sem prejuízo de seu sustendo) Nesse passo, CONCEDO O
EFEITO SUSPENSIVO almejado, fixando os alimentos em R$ 415,00
(quatrocentos e quinze) a título de pensão alimentícia da agravada
até ulterior deliberação. ‘IV - Comunique-se ao MM. Juiz a quo o
teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a prestação de informa-
ções, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo agravante,
da disposição insculpida no artigo 526, do Código de Processo Civil.
V - Intimem-se o recorrido para que responda, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender
pertinente, intime-se o agravante para, querendo, impugná-los., no
prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autorizado o Diretor da Divisão
Cível a assinar o ofício para maior celeridade. VII - Após, abra-se
vistas à douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de
2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0543077-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324981. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000389 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Luiz Antonio de Abreu. Advogado: Luís Gustavo Marcondes
Amorese. Agravado: Darci José Legnani, Alba Terezinha de Souza.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho:

1. LUIZ ANTONIO DE ABREU agrava por instrumento, de decisão
proferida nos autos de Exceção de Incompetência nº 389/2008, pro-
posta pelo mesmo, em que o magistrado, entendeu que não está em
discussão o efeito da decisão trabalhista, mas a relação jurídica pes-
soal entre os litigantes, assim rejeitou a exceção e manteve a compe-
tência do Juízo. Alega o agravante, que: a) a relação havida entre as
partes é relação de trabalho, deve ser julgada pelo juízo trabalhista;
b) a atual competência da Justiça de Trabalho abrange controvérsias
relativas ao pagamento de honorários advocatícios decorrentes da
atuação do advogado em juízo, por se tratar de ação relativa a rela-
ção de trabalho; c) não há lógica processual demandar nos Juízos das
Varas Cíveis questões que versam sobre participação honorária de
feitos que tramitam nas Varas de Trabalho; d) por tais razões, requer
seja recebido e provido o presente agravo de instrumento, para o fim
de seja reformada a r. decisão recorrida, sendo remetido o processo
ao juízo competente. 2. Pois bem, primeiramente, cumpre-se dizer
que a decisão é passível de ser recorrida através de agravo, por ins-
trumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil,
alterado pela Lei 11.187/2005, é a decisão interlocutória, que seja

suscetível de causar a parte lesão grave ou dano de difícil reparação,
e assim, diante da não solicitação do pedido de efeito suspensivo,
defiro o processamento do recurso. 3. Dê-se ciência ao juízo “a quo”,
requisitando-lhe que preste as informações que entender cabíveis. 4
Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no prazo
legal. Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES. COSTA BARROS.
Relator

0009 . Processo/Prot: 0543138-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325702. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00000464 Alimentos. Agravante: E. J.
S.. Advogado: Marcia Cristina de Paiva. Agravado: Y. D. S. S.
Representado(a). Advogado: Risonildes de Jesus Pinheiro. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com pedi-
do de efeito suspensivo, interposto por E. J. S. contra a respeitável
decisão interlocutória (fs. 22) proferida pela meritíssima Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro que, nos autos
de Ação de Alimentos sob nº 464/2008 ajuizada por Y. D. S. S. (re-
presentada por sua genitora J. S.), arbitrou alimentos provisórios em
33% (trinta e três por cento) dos rendimentos líquidos do Réu, ora
Agravante, excetuando-se apenas os descontos obrigatórios, a se-
rem pagos mensalmente à Agravada. Nas razões recursais, alega o
Agravante, em preliminar, inépcia da petição inicial, por não ter a
Agravada relacionado suas necessidades, em descumprimento ao ar-
tigo 2º, da Lei nº 5.408/68, requerendo a extinção do feito sem reso-
lução de mérito. No mérito, afirma que a Agravada tem um ano e
oito meses, tendo o Agravante sempre contribuído com suas necessi-
dades essenciais dentro de suas possibilidades. Afirma que a genitora
da menor é pessoa simples e trabalha como diarista e não possui
outras despesas, pois reside juntamente com a avó da menor, que
também é diarista, tendo o dever de também arcar com as despesas
da filha. Acerca de suas condições financeiras, noticia o Agravante
que é funcionário público municipal e estadual, auferindo renda bru-
ta de R$ 1.782,00 (um mil setecentos e oitenta e dois reais) do Mu-
nicípio de Castro e R$ 1.510,61 (um mil quinhentos e dez reais e
sessenta e um centavos) do Estado do Paraná, cujo valor líquido
total atinge cerca de R$ 2.239,14 (dois mil duzentos e trinta e nove
reais e quatorze centavos), descontando-se INSS e empréstimos ban-
cários. Afirma, ainda, que paga R$ 731,99 (setecentos e trinta e um
reais e noventa e nove centavos) a título de financiamento da casa
própria e também possui outras duas filhas, às quais arca com pen-
são alimentícia no valor de um salário mínimo mensal, valores estes
que, somados à verba alimentar ora arbitrada, comprometerão a to-
talidade de sua remuneração. Postula, ao final, a nulidade da decisão
por falta de fundamentação ou, alternativamente, argumentando não
possuir condições financeiras de arcar com o valor arbitrado, soma-
do ao fato de ter constituído nova família em união estável, requer a
redução da verba alimentar para o valor de R$ 210,00 (duzentos e
dez reais), ou 10% (dez por cento) sobre o salário líquido, abatendo-
se não apenas os descontos legais, mas também, os empréstimos ban-
cários pré-existentes, com a suspensão liminar da decisão agravada.
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agravan-
te, constatando-se pela Certidão de Intimação (f. 20) e Protocolo (f.
13) incluso, que a interposição e o preparo (fs. 68/69) foram tempes-
tivos, recebo o presente recurso. Dentro da estrita análise da causa,
permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas
suscitados pelo Agravante, ad cautelam, entendo que deva ser con-
cedido, ao menos em parte, o postulado efeito suspensivo, por veri-
ficar a presença dos requisitos exigidos pelo artigo 558, do Código
de Processo Civil, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora.
Compulsando os autos em sede de cognição sumária, constato esta-
rem presentes, em princípio, os requisitos indispensáveis à conces-
são parcial do efeito suspensivo recursal, para o fim de reduzir, ainda
que em parte, o valor da obrigação alimentar devida pelo genitor,
ora Agravante, à filha menor. E isto porque, ao menos num juízo não
exauriente, e em que pese sejam presumidas as despesas de uma menor
de um ano e oito meses, os elementos acostados aos autos não de-
monstram a efetiva necessidade da Agravada em receber pensão ali-
mentícia no montante arbitrado pela magistrada “a quo”, sobretudo
considerando que o Agravante ainda responde com verba alimentar
para duas outras filhas (f. 56). Destarte, com supedâneo nos elemen-
tos até então constantes nos autos, revela-se prudente a redução da
verba alimentar para 20% (vinte por cento) do salário líquido do
Agravante, considerando-se apenas os descontos legais. 4. Diante
do exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo recursal. 5.
Comunique-se à eminente Juíza da causa, encaminhando-se-lhe có-
pia desta decisão, solicitando ainda, que preste as informações con-
sideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no artigo 526 do Código de Processo Civil. 6.
Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do seu Advo-
gado (f. 18), para responder ao presente recurso, em dez (10) dias,
facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 7. Após,
encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para mani-
festação. 8. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0010 . Processo/Prot: 0543203-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326609. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00000624 Dissolução. Agravante: L. D.. Advoga-
do: Dorval Angelo Cury Simões, Márcia Jacqueline Vieira Simões.
Agravado: M. A. B.. Advogado: Silvania Aparecida de Souza. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L. D. contra a
decisão interlocutória proferida à fl. 17 - TJ dos autos de Ação nomi-
nada de Declaração e Dissolução da União estável com pedido de
partilha de Bens, Guarda de menores e Alimentos sob nº 624/2008,

proposta contra o agravante, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara
da Família da Comarca de Londrina, visando obter a reforma da r.
decisão agravada e, liminarmente, efeito ativo ao recurso. Para tan-
to, alega que a MMª. Juíza fixou os alimentos provisórios em R$
830,00 (oitocentos e trinta reais), a título de alimentos provisórios a
seus dois filhos. Contudo, esclarece que não tendo como suportar o
pagamento da pensão nessa monta, pois tem seu salário comprome-
tido com outras despesas. Afirmou que há irregularidade processual,
uma vez que a requerente não é parte legítima para pleitear alimen-
tos. Pede, ao final, o provimento do presente Agravo de Instrumen-
to, para o fim de que seja reformada ‘in totum’ a decisão interlocutó-
ria objurgada, suspendendo-se, liminarmente, seus efeitos. II - A pe-
tição inicial do presente recurso está devidamente instruída, preen-
chendo prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525, do Código
de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III - Da atenta leitu-
ra da decisão interlocutória atacada, entendo, neste juízo de cogni-
ção sumária, não ser possível a concessão do efeito suspensivo alme-
jado, para o fim de que sobrestada seja a decisão de primeiro grau,
porquanto o requisito da possibilidade de prejuízo iminente socorre
os alimentados e não o alimentando. Nesse passo, NÃO CONCEDO
O EFEITO SUSPENSIVO almejado. IV - Comunique-se ao MM.
Juiz a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a prestação
de informações, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo
agravante, da disposição insculpida no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil. V - Intimem-se a recorrida para que responda, queren-
do, no prazo de 5 (cinco) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente, intime-se o agravante para, querendo, impugná-
los., no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autorizado o Diretor da
Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade. Curitiba, 14
de novembro de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0543309-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326233. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001301 Cominatória. Agravante: Boris Guiomar Sau-
er. Advogado: Vinicius Teodoro de Oliveira, Adriano Henrique Pi-
nheiro, Marcelo Menezes Fernandes Caires Castagin. Agravado:
Golfinho - Distribuidora de Materiais Educativos Ltda Epp. Advo-
gado: Emir Calluf Filho, Hélio Pereira Cury Filho. Interessado: Ale-
xsandra Waltrick Bitencourt, Mauricio Beger, Golfinho Brinquedos
Pedagógicos Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos da ação cominatória de nº 1.301/2007, ajuizada
por GOLFINHO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCATI-
VOS LTDA. em desfavor de BORIS GUIOMAR SAUER, sua mu-
lher ALEXSANDRA WALTRICK BITENCOURT, MAURÍCIO
BERGER e GOLFINHO BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA.,
pela qual se deferiu a tutela antecipada pleiteada, para o fim de se
determinar “que os requeridos providenciem os atos necessários à
transferência do endereço da quarta requerida junto aos órgãos com-
petentes, tais como Receita Federal, Jucepar, Receita Estadual e
Receita Municipal, para outro endereço que não o da ora requerente,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de lhes ser aplicada multa
diária para o caso de descumprimento”. Nas razões do seu inconfor-
mismo o agravante alega, em síntese, que é parte ilegítima para figu-
rar no pólo passivo da demanda, porque não faz parte do quadro
societário da empresa requerida desde 5 de julho de 2006. Disse que
a ordem proferida em sede liminar, somente poderá ser cumprida
pelo representante legal da 4ª requerida (Golfinho Brinquedos Peda-
gógicos Ltda.), que é o 3º requerido (Maurício Berger), de modo
que eventual multa-diária a ser arbitrada pelo juízo, em razão do
descumprimento da medida não poderá afetar o seu patrimônio. Pug-
nou, então, pela concessão de tutela antecipada para que sejam sus-
pensos os efeitos da decisão recorrida, ante a possibilidade de lhe ser
exigido o pagamento de multa diária. No mérito, requereu pelo pro-
vimento do vertente recurso, a fim de ser excluído dos efeitos da
decisão hostilizada. Decido. 2. A via recursal eleita se mostra inade-
quada para os fins colimados pelo agravante. O artigo 522, caput, do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/
2005 e que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 522. Das
decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.
De modo que, a partir da referida lei, a regra geral para a interposi-
ção do agravo é na forma retida. Assim, não tratando o recurso de
matéria de urgência e não sendo a decisão recorrida capaz de causar
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante, a
insurgência deve se dar, necessariamente, pela via do agravo retido,
através de petição dirigida ao próprio juiz da causa, a qual poderá
ser reiterada por ocasião de eventual recurso de apelação quando,
então, o Tribunal dele conhecerá. Tal entendimento, no processo de
conhecimento, é pacífico e correto, segundo a interpretação dos res-
pectivos comandos legais. Além disso, dispõe o artigo 527, inciso II,
do Código de Processo Civil, também com redação dada pela Lei nº.
11.187/2005, o qual é cogente, que: “Art. 527. Recebido o agravo
de instrumento no tribunal, e distribuído “incontinenti”, o relator:
(...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação
e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando
remeter os autos ao juiz da causa”. No caso em análise, o agravante
limitou-se a alegar que a possível imposição de multa diária por des-
cumprimento da ordem judicial irá acarretar-lhe prejuízo. Observe-
se que na decisão impugnada o Magistrado sequer especificou o va-
lor da multa a ser paga. Ademais, mesmo que já tivesse sido estipula-
do o seu valor, dita multa não pode ser exigida desde logo, mas sim,
após o trânsito em julgado da sentença, se confirmada por ela. A
decisão hostilizada não é, pois, daquelas suscetíveis de causar à par-
te lesão grave e de difícil reparação, o que impõe a conversão deste
agravo em retido. É de se assinalar ainda que o agravo retido, a ser
invocado com as razões de apelação - no caso desta existir -, será

julgado pelo Tribunal. Dessa maneira, antes que a agravada possa
cobrar do agravante qualquer valor a título de “multa diária”, serão
analisadas as questões trazidas neste agravo como preliminar, e se
consideradas pertinentes, serão admitidas para reformar a decisão
agravada com a revogação da imposição da pena pecuniária. Anote-
se, por relevante, que conforme notas de Theotônio Negrão e José
Roberto F. Gouvêa ao artigo 17 do Código de Processo Civil (Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor. 38. ed. São
Paulo: Saraiva, 2006, p. 520), há posicionamentos permitindo a exe-
cução provisória da multa, ficando o exeqüente, porém, sujeito a
responder pelos prejuízos causados ao executado. Tal multa, portan-
to, não obstante incidente a partir da data designada pelo juiz, “so-
mente poderá ser cobrada a partir da data em que a sentença transi-
tar em julgado, ou mesmo pendendo recurso se for permitida a exe-
cução provisória” (RT 810/315). Cassada ao final do processo a de-
cisão impositiva da medida coercitiva e reconhecida a inexistência
do dever anteriormente imposto ao requerido, desaparece o suporte
material para a subsistência da multa. Caso o demandante tenha to-
mado alguma medida para a sua cobrança ele responde pelos prejuí-
zos causados. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: “EXECU-
ÇÃO. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES DE FAZER OU NÃO FA-
ZER. MULTA. PENA COERCITIVA INDIRETA. ASTREINTE.
IMPOSIÇÃO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. TERMO A QUO
DA SUA EXIGÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE DA CITAÇÃO
NO PROCESSO EXECUTIVO (CPC, ARTS. 632/633, 642/643 E
644). INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 610/611,
CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. 1 - Nas obriga-
ções de fazer ou não fazer, vale-se o juiz, com autorização legal, da
imposição de meio coercitivo indireto, as chamadas astreintes, para
forçar o devedor a cumprir a obrigação, nos termos em que foi con-
denado no processo de cognição. 2 - Essa pena pecuniária deverá ser
determinada no título judicial. Omissos a sentença e/ou o acórdão do
processo de cognição em relação à unidade temporal dessa multa
(dia, semana ou mês) e a data a partir de quando devida, caberá ao
juiz da execução fixá-los (CPC, art. 644). Imprescindível, no entan-
to, a instauração do processo executivo pela citação para a sua exi-
gência, mesmo que eventualmente tenha incidência anterior a essa
citação, por força do decidido na decisão trânsita em julgado do pro-
cesso de conhecimento” (STJ - Resp. 115064/MG - 4ª T. - rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ 03.11.99) No mesmo sentido, é a
jurisprudência deste Tribunal de Justiça, senão vejamos: “AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO. TUTELA ANTECI-
PADA A FIM DE DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME DA
DEVEDORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO
CONCEDIDA. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA. FIXAÇÃO DE
MULTA COMINATÓRIA - ASTREINTES. IMPOSSIBILIDADE DE
EXECUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA ANTES DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA DECISÃO FINAL ANTE O RISCO DE
ALTERAÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. A exigibili-
dade da multa cominatória - astreintes que fora fixada ante o des-
cumprimento de ordem judicial que concedeu tutela antecipada a fim
de determinar que o nome da autora fosse retirado dos Cadastros de
Restrição ao Crédito, está condicionada ao trânsito em julgado da
sentença no processo de conhecimento, tendo em vista que a autora
pode resultar vencida ao final, de sorte que não sendo o caso de
cogitar-se de condenação de fazer, não fazer ou entregar, cessa tam-
bém, a cominação imposta para tal fim. Ademais, o fato de a multa
não poder ser exigida antes do trânsito em julgado, não perde seu
caráter coercitivo, ante a ameaça do pagamento da sanção que atua
sobre o réu” (TJPR - AI n.º 477.63-8 - 16ª C. Cível - rel. Des. Shi-
roshi Yendo - DJ 04.08.2006). “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - DECISÃO QUE
SE MOSTRA TERATOLÓGICA, VEZ QUE É CONTRÁRIA À LEI
- DESPACHO QUE AMEAÇA A PARTE A APLICAÇÃO DE MUL-
TA DIÁRIA NÃO SE TORNA TÍTULO JUDICIAL LÍQUIDO, CER-
TO E EXIGÍVEL, POR SER MERA COAÇÃO - NECESSIDADE
DE EFETIVA FIXAÇÃO DAS ASTREINTES PARA ENSEJAR
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - NULIDADE DA EXECU-
ÇÃO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
POR PARTE DOS APELADOS CONDENAÇÃO DE OFÍCIO - POR
ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - RECURSO PROVI-
DO. 1. A execução de título judicial fundado nas astreintes, aventa-
das no despacho de fls. 156 não é líquido, certo e exigível, por se
apresentar apenas, como uma mera expectativa, uma coação, que
não foi convalidada, razão pela qual, verifica-se a nulidade da execu-
ção ante a ausência de título. 2. No presente caso, o juiz monocráti-
co não convalidou a ameaça de multa diária ao credor recalcitrante,
nos termos do § 5º do art. 461 do CPC, vindo a impor o arquivamen-
to provisório do feito, conforme normas previstas no Código de Pro-
cesso Civil. 3. Ao credor, não existe a punição pelo descumprimento
de ordem judicial com aplicação de multa, com base no art. 461, § 5°
do CPC, a este, em face não atendimento da ordem, cumpre a obser-
vância do artigo 267 e demais incisos do Código de Processo Civil.
4. A conduta dolosa dos apelados fica evidenciada pelo fato de in-
gressarem com execução, sabendo que não havia efetivamente apli-
cação de multa” (TJPR - Ap. Cível n.º 373.402-3 - 18ª C. Cível - rel.
Juiz Convocado em Segundo Grau Luís Carlos Xavier - DJ
20.07.2007) Todavia, convém frisar que não se está analisando a
correção ou não da decisão do Juiz de primeiro grau, essa análise só
poderia ser feita, se houvesse sido cumprido o disposto nos artigos
522 e 527, inciso II, do Código de Processo Civil, os quais determi-
nam que o mérito das decisões interlocutórias seja apenas analisado
no bojo de um agravo de instrumento, quando houver decisão susce-
tível de causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante. O que
se pode afirmar é que, em apreciação prévia, a decisão recorrida não
afronta a legislação atinente ao tema, razão pela qual não é o caso de
se atribuir efeito suspensivo nem de se receber o presente recurso na
forma de agravo de instrumento. E essa postura de forma alguma
pode ser considerada facultativa, como demonstra o seguinte prece-
dente: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO. AUSÊNCIA DE RIS-
CO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REJEIÇÃO.
1. “O embargos de declaração é espécie de recurso de rígidos con-
tornos processuais, de modo que a ausência de eventual obscurida-
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de, contradição ou omissão, conduz, necessariamente à sua rejeição,
ainda que os embargantes aleguem intuito de pré-questionamento da
matéria”. 2. “Fazendo análise da nova alteração legislativa, é possí-
vel concluir que o sistema processual autoriza ao relator do agravo
de instrumento interposto em face de decisão interlocutória o poder
de convertê-lo em retido, se entender não se tratar de provisão juris-
dicional de urgência, não havendo perigo de lesão grave e de difícil
reparação, ou não se enquadrar nas situações envolvendo o recurso
de apelação” (TJPR - ED n.º 431.605-6/01 - 13ª C. Cível - rel. Des.
Airvaldo Stela Alves - DJ 06.09.2007) Sendo assim, ausente o requi-
sito autorizador do processamento por via instrumental (risco de le-
são grave e de difícil reparação ao Agravante), com fundamento no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a con-
versão do presente recurso em agravo retido, devendo, após o trân-
sito em julgado desta decisão, ser procedidas as devidas anotações
nos registros e remetidos os autos ao Juízo da causa, onde deverão
permanecer apensados aos autos da ação cominatória nº 1.301/2007,
para os fins previstos na lei. 3. Intimem-se. Curitiba, 19 de novem-
bro de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0012 . Processo/Prot: 0543705-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327712. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2008.00000387 Exoneração de Alimentos. Agravante: F. A. M. W.,
J. V. M. W.. Advogado: Luciano Leonardo de Lima, Mariana Duwe
Gevaerd. Agravado: O. R. W.. Advogado: Adriana Cichella Goveia.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola
Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por F. A. M. W. V.
M. W. contra a decisão interlocutória proferida às fls. 33 -TJ dos
autos relativos aos autos de Exoneração de Alimentos sob nº 387/
2008, proposta contra os agravantes, em trâmite perante o Juízo da
Vara da Família Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, visando obter a reforma da r.
decisão agravada e, liminarmente, efeito ativo ao recurso. Para tan-
to, alegam que na decisão objurgada não estão presentes os requisi-
tos legais à concessão da tutela antecipa, porquanto apenas a maiori-
dade dos alimentados não seria suficiente para comprovar a verossi-
milhança da alegação, sendo temerária a antecipação da tutela juris-
dicional antes da devida instrução probatória. Entendem, assim, que
a decisão de primeiro grau não tem respaldo juridicamente válido,
gerando perigo de lesão e de difícil reparação. Pedem, ao final, o
provimento do presente Agravo de Instrumento, para o fim de que
seja reformada ‘in totum’ a decisão de fls. 33, suspendendo-se, limi-
narmente, seus efeitos. II - A petição inicial do presente recurso está
devidamente instruída, preenchendo prima facie, os requisitos dos
artigos 524 e 525, do Código de Processo Civil, a ensejar seu pro-
cessamento. III - Da atenta leitura da decisão interlocutória atacada,
bem como dos documentos que instruem o presente Agravo de Ins-
trumento, entendo não ser possível a concessão do efeito suspensivo
almejado, para o fim de que sobrestada seja a decisão de fls. 33.
Nesse juízo de cognição sumária, entendo que a decisão proferida
pelo Juízo encontra-se devidamente amparada e fundamentada na
legislação vigente à espécie, não se tratando, portanto, de decisão
teratológica, como quer fazer crer os agravantes. Nesse passo, NEGO
A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso.
IV - Comunique-se ao MM. Juiz a quo o teor inteiro da desta deci-
são, solicitando-lhe a prestação de informações, no decêndio legal;
inclusive do cumprimento, pelo agravante, da disposição insculpida
no artigo 526, do Código de Processo Civil. V - Intimem-se o recor-
rido para que responda, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, fa-
cultando-lhe a juntada de peças que entender pertinente, intime-se o
agravante para, querendo, impugná-los., no prazo de 5 (cinco) dias.
VI - Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade. VII - Após, abra-se vistas à douta Procurado-
ria de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2008. ANTONIO LOYO-
LA VIEIRA - RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0543998-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325098. Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000069 Partilha/sobrepartilha. Agra-
vante: Pedro Ribeiro de Farias. Advogado: Judite Andrade dos San-
tos. Agravado: Tereza Rosa Siqueira de Farias. Advogado: Clinio
Leandro Lino Lyra. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por PEDRO RIBEI-
RO DE FARIAS contra a respeitável decisão interlocutória (fls. 12 -
TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito do Foro Regional de
Bocaiúva do Sul - Comarca Da Região Metropolitana De Curitiba
que, nos autos de Partilha de Bens sob nº 69/08, movida em face do
ora agravante, determinou a manifestação da autora, ora agravada,
no prazo de 05 (cinco) dias, diante do certificado pela Escrivania
Cível daquele Juízo, de que a contestação e a reconvenção foram
apresentadas intempestivamente, uma vez que o mandado de citação
foi juntado aos autos em 22/09/08, expirando-se o prazo em 07/10/
08.Inconformado, sustenta o Agravante (fls. 02/11) que em data de
24/09/08, compareceu ao Fórum de Bocaiúva do Sul, para realizar
audiência de conciliação em ação de alimentos, e ao final desta, diri-
giu-se até a serventia cível, para analisar os autos de Partilha de Bens
sob nº 69/08, a fim de verificar a data da juntada do mandado de
citação cumprido, e conseqüentemente, o início do prazo para apre-
sentação de contestação, observando, na oportunidade, que o man-
dado citatório ainda não havia sido juntado, comentando tal situação
com a funcionária do cartório. No entanto, em 09/10/08, através de
contato telefônico com a serventia cível, foi informada de que o man-
dado citatório foi juntado aos autos em 22/09/08. Alega que a ser-
ventia procedeu á juntada do mandado de citação com data retroati-
va, o que é vedado pela lei processual civil, devendo certificar-se a
data efetiva em que o ato ocorreu, sob pena de violar-se a ampla
defesa da parte, levando-se em consideração que o prazo para apre-

sentação da defesa começa a contar a partir da data de sua aposição
aos autos. Pugnou pela antecipação da tutela recursal, a fim de con-
siderar tempestivas a contestação e a reconvenção protocoladas em
10/10/08.2. O presente recurso não pode ser recebido, por manifesta
inadmissibilidade, ante a ausência de pressuposto fundamental, qual
seja, a existência de ato jurisdicional recorrível; e de declaração de
autenticidade das peças de juntada obrigatória.3. Verifica-se, no pre-
sente caso, que a insurgência recursal se refere à deliberação judicial
(fls. 12-TJ) que determinou à autora, ora agravada, manifestar-se no
prazo de 05 (cinco) dias, diante do teor da certidão expedida pela
Escrivania Cível do Foro Regional de Bocaiúva do Sul, veja-se: “
CERTIDÃO: CERTIFICO que, a contestação de fls. 12/16 e a re-
convenção de fls. 19/21 foram apresentadas intempestivamente, uma
vez que tendo sido o mandado de citação do requerido, juntado aos
autos 22 de setembro de 2.008 o prazo expirou-se aos 07 de outubro
de 2008. (...)Autos nº 69/2008Manifeste-se a Autora, em cinco (5)
dias. Int. “O artigo 162, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
define despacho como ato judicial ordinatório destinado a dar anda-
mento ao processo, incapaz de causar gravame, por não ter qualquer
conteúdo decisório.Com efeito, a deliberação ora atacada não se tra-
ta de decisão interlocutória, mas de manifestação judicial que visa
impulsionar o andamento do processo, não possuindo qualquer car-
ga decisória o despacho ora atacado, uma vez que se limita apenas à
oportunizar à parte autora manifestar no feito, não implicando acei-
tação pelo juízo “a quo” do teor da certidão emitida pela Serventia
Cível. Constata-se, portanto, que a decisão ora impugnada se trata
de despacho de mero expediente, que não comporta recurso, confor-
me disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil. A respeito
do tema, a orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de que não cabe recurso da decisão desprovida de cunho
decisório:PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. ART. 504 DO CPC. 1. Conforme dispõe o art. 522 do CPC,
o cabimento do recurso de agravo de instrumento é restrito às deci-
sões interlocutórias. 2. O despacho que ordena a citação é conceitu-
ado entre os de mero expediente por não conter carga decisória,
sendo incabível o manejo de agravo de instrumento, nos termos do
artigo 504 do Código de Processo Civil. Precedentes. 3. Agravo de
instrumento não conhecido. (STJ - Ag 750910 / PR - 2ª Turma - Rel.
Min. Castro Meira - DJ 27/11/2006, p. 262)Desta forma, o despacho
que determina a manifestação da Agravada/Autora, no processo de
partilha de bens, não pode ser considerado como decisão interlocu-
tória, uma vez que não resolveu qualquer questão incidente ou de
mérito, configurando simples despacho ordinatório de impulso
oficial.Assim, porque a presente irresignação se volta contra mani-
festação judicial desprovida de cunho decisório, resta evidenciada a
ausência de pressuposto fundamental ao conhecimento do presente
recurso de Agravo de Instrumento, já que o despacho agravado se
mostra irrecorrível. Outrossim, a petição recursal está deficientemente
instruída, e em desacordo com o estatuído pelos artigos 365, inciso
III e 384 do Código de Processo Civil, vez que as fotocópias das
peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, car-
readas aos autos pela Agravante, encontram-se desprovidas de de-
claração de autenticidade, não representando, portanto, peças fiéis
do processo em que teria sido proferida a decisão atacada, pelo que
o presente recurso não pode ser conhecido.O artigo 246, § 6º do
Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça prescreve que
“Para a instrução dos recursos, é facultado ao advogado autenticar
as cópias do processo, mediante declaração formulada na própria
petição ou em separado”. Todavia, assim não agiu a procuradora do
Agravante, que formou o instrumento sem declarar a fidelidade das
cópias apresentadas. A esse respeito, confiram-se os precedentes desta
colenda Câmara:”AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO
DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ELEMENTAR - FAL-
TA DE AUTENTICAÇÃO VÁLIDA DE DOCUMENTOS - DES-
CUMPRIMENTO DO ARTIGO 544, § 1º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL E ARTIGO 246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DE-
CISÃO DO RELATOR MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.”
(Agravo Regimental Cível nº 492.022-9/01, 12ª Câmara Cível, rel.
Des. Clayton Camargo, DJ de 27/06/2008);”AGRAVO INOMINA-
DO - APLICABILIDADE DO ART. 557, § 1º DO CPC - CONHE-
CIMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE
SUAS PEÇAS - MANTENÇA - ENTENDIMENTO MAJORITÁ-
RIO DESTE AREÓPAGO - EXIGÊNCIA CONSTANTE DOS AR-
TIGOS 365, III; 384 E § 1º E 2º DO 544, TODOS DO CPC, E, ART.
246, § 5º DO RITJ - AGRAVO IMPROVIDO.”(Agravo nº 365427-
5/01, 12ª Câmara Cível, rel. Des. Rafael Cassetari, DJ de 01/12/2006);
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DO EFEI-
TO SUSPENSIVO - DECISÃO MANTIDA - NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO AGRAVO POR AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO DE SUAS PEÇAS - MANTENÇA - ENTENDIMENTO MA-
JORITÁRIO DESTE TRIBUNAL - EXIGÊNCIA CONSTANTE
DOS ARTIGOS 365, III; 384 E § 1º E 2º DO 544, TODOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E, ARTIGO 246, § 5º DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RITJ - NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO. É dever do agravante a formação
do agravo de instrumento, devendo as peças que compõe serem au-
tenticadas ou declaradas autênticas, de acordo com a faculdade lhe
atribuída pelo § 6°, do artigo 246, do Regimento Interno desta Corte
e pelo § 1°, do artigo 544, do Código de Processo Civil.” (Agravo de
Instrumento nº 433587-1, 12ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sá, DJ de 27/06/2008). Conseqüentemente, en-
contra-se descumprido o artigo 525, inciso I do Código de Processo
Civil, diante da falta de apresentação das peças processuais obriga-
tórias, devidamente formalizadas, verificando-se que o Agravante não
se desincumbiu do ônus que lhe competia, qual seja, o da formação
completa do instrumento.3. Diante do exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso, por ser manifestamente inadmissível.4. Intimem-
se.Curitiba, 20 de novembro de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO
Relator

0014 . Processo/Prot: 0544345-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330422. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001636 Exceção de Incompetência. Agravante:
B. L. T. S.. Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de
Andrade. Agravado: A. E. V.. Advogado: José Raul Cubas Júnior.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Despacho:

1. - Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba em inci-
dente de exceção de incompetência (nº 1636/2008), em autos de pe-
dido de regulamentação de visitas. A decisão agravada tem o seguin-
te teor: “Ingressou a excipiente com a presente, argüindo a incompe-
tência deste juízo, em razão do foro. Alega residir no Município de
Guaratuba. Valendo-se disso, requer sejam remetidos os autos à Vara
de Família daquela comarca, a fim de que lá seja julgado o processo.
O excepto manifestou-se contrário às alegações, afirmando que a
excipiente era domiciliada na cidade de Curitiba, quando ajuizada a
ação de regulamentação de visitas. O artigo 87, CPC, versa que a
competência é determinada no momento da propositura da ação, sen-
do irrelevante as modificações à (“sic”) posteriori. Uma vez que a
excipiente residia neste foro, como se pode verificar nos autos prin-
cipais, inclusive, conforme por ela declarado (fl. 03) à época da pro-
positura da ação, não há como acolher o pedido da exceção de in-
competência. Assim sendo, com fulcro no art. 87, CPC REJEITO a
exceção oposta, condenando a excipiente às custas do incidente. In-
timem-se. ...”. Pretende a agravante a concessão de provimento sus-
pensivo à decisão impugnada. 2. - Em que pese a compreensão, emi-
nentemente técnica, da decisão agravada, transparece inegável que a
norma especial do ECA (art. 147), que estabelece a competência
menorista - “II - pelo domicílio dos pais ou responsável”, - dado seu
caráter especial, sobrepõe-se ao dispositivo geral do Código de Pro-
cesso Civil que infunde no processo instaurado a perpetuatio jurisdi-
cionis. A respeito da alteração de residência dos genitores, já se deci-
diu: “Competência - Conflito - Internação de menor requerida junto
a Vara da Infância e Juventude de Foro Regional - Requerente que se
transferiu para local situado na circunscrição da Vara Central - De-
claração de incompetência do Juiz a quem foi formulado o pedido -
Admissibilidade - Aplicação do princípio do juízo imediato - Inteli-
gência do art. 147 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Confli-
to procedente. Eventual distância entre o juízo e a residência dos
responsáveis pode frustrar os próprios objetivos colimados pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente e tornar inócua a atividade do
Magistrado. O princípio do juízo imediato, regra geral do art. 147 do
mesmo Estatuto deve prevalecer por atender melhor aos objetivos
colimados pela Lei” (Conflito de Competência nº 17.977-0 - São
Paulo - Rel. Nigro Conceição - C. Especial - m.v. - 25-8-94, “apud”
Valter Kenji Ishida. Estatuto da Criança e do Adolescente, 9ª. Ed.
São Paulo. Atlas, 2008, p 230). Essas constatações, nos limites da
cognição sumária, acenam à presença da probabilidade do direito
invocado. Por outro lado, inegáveis os prejuízos processuais que
podem advir à agravante e, principalmente, à proteção do menor cuja
regulamentação de visitas é disputada na demanda que gerou o pre-
sente incidente. De fato, a disputa em juízo de direitos dos pais sem-
pre encontra a parte mais frágil na genitora e seu pupilo que, neces-
sitariam deslocar-se para esta Capital para prática de atos processu-
ais, para os quais se exige ou exigirá suas presenças. Diante disso,
concedo o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento.
Comunique-se essa decisão ao MMº Juiz da causa, requisitando-se
informações circunstanciadas (CPC, art. 527, IV). Intime-se, inclu-
sive para apresentar resposta, na forma do artigo 527, V do CPC.
Autorizo a Chefia da Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respec-
tivos ofícios. Curitiba, 20 de novembro de 2008. Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0015 . Processo/Prot: 0545887-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334634. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2002.00001731 Separação. Agravante: M. P. P.. Advo-
gado: Andre Juliano Bornancim, Lineu Acrésio Dalarmi Júnior, Ca-
mila Esmanhotto. Agravado: R. F. S.. Advogado: Carlo Renato Bor-
ges. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Da-
ros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em, 25/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros

I - Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra deci-
são proferida pela Doutora Juíza da 3ª Vara de Família de Curitiba
(fls. 29 - TJ), em autos de separação judicial, que estabeleceu o pra-
zo de 10 (dez) dias para que a parte agravante deposite as custas
referentes ao trabalho do contador, o qual acompanhará a perícia a
ser realizada nos autos. Com a petição de agravo (fls. 02 a 08) jun-
tou documentos (fls. 09 a 39). Narra a agravante ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, desde a homologação do acordo judi-
cial firmado em audiência, em 05/05/2004. Posteriormente, quando
do pedido de avaliação judicial das quotas da empresa em que o ex-
marido é sócio, foi determinado à agravante o pagamento das custas
referentes à avaliação. Desta decisão houve a interposição de agravo
de instrumento (nº 429.272-6), onde o relator deferiu a liminar, de-
terminando o prosseguimento da perícia independentemente do de-
pósito prévio das custas periciais. O feito continuou sem o pagamen-
to das custas. No entanto, o Sr. Avaliador Judicial, por não possuir
conhecimentos técnicos para a avaliação, solicitou o acompanhamento
de um contador. Em razão desta situação, a parte agravante foi no-
vamente intimada para o pagamento dos honorários do contador,
estimados em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), sob o funda-
mento de que a recorrente, por ter nomeado assistente técnico, pos-
sui condições de suportar as despesas com o acompanhamento do
contador. II - Conheço do Agravo de Instrumento por estarem pre-
sentes os pressupostos recursais extrínsecos e intrínsecos. No méri-
to, o recurso merece ser provido de plano, nos termos do art. 557,
§1º-A do Código de Processo Civil. A questão discutida neste recur-

so diz respeito a possibilidade ou não de se exigir da parte agravante
o pagamento das custas e honorários devidos ao contador, para acom-
panhar a avaliação judicial. Analisando-se os documentos colaciona-
dos aos autos, especialmente a decisão proferida pelo Ilustre De-
sembargador José Cichocki Neto, nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 429.272-6, verifica-se que a agravante é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. A Lei nº. 1060/50, em seu artigo 4º,
autoriza a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça àqueles
que declararem a impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuízo do seu próprio sustento ou o da sua família. A declara-
ção aqui mencionada pode ser feita inclusive na própria petição inici-
al. O tema aqui em discussão já foi objeto de inúmeras decisões por
parte deste Tribunal, sempre no sentido de deferir-se o benefício
quando afirmado pela parte a sua incapacidade financeira para arcar
com as custas do processo. Dentre tantos julgados, e a propósito,
note-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - DES-
PACHO QUE INDEFERE O PLEITO DE GRATUIDADE, LAS-
TREADO NO VALOR PERCEBIDO, PELO AGRAVANTE, A TÍ-
TULO DE APOSENTADORIA - DESACERTO DO JULGADOR -
ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTI-
TUIÇÃO NO ARTIGO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRE-
SUNÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DESSA
C. CORTE E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO EM
DECISÃO MONOCRÁTICA 1 AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
INDEFERE O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA FORMU-
LADO PELA RÉ, DETERMINANDO, AO MESMO TEMPO O
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. RÉ QUE TEM
O DIREITO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA E POR
ISSO, OS HONORÁRIOS PERICIAIS, NESSE CASO, SÃO DE-
VIDOS À FINAL, PELO VENCIDO. Se o autor tem direito ao be-
neficiário da justiça gratuita, a concessão deve ser informada ao pe-
rito, que deverá apresentar o laudo, e, ao final, receber do vencido o
pagamento das respectivas custas. AGRAVO PROVIDO.2 AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE COM PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. PROVA PERICIAL REQUERIDA PELO AUTOR. DE-
CISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA QUE DEFERE A PRODU-
ÇÃO DA PROVA PERICIAL DETERMINANDO À PARTE RÉ QUE
EFETUE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO,
TENDO EM VISTA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CON-
CESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
PELA MAGISTRADA SINGULAR. HONORÁRIOS PERICIAIS.
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO PELA PARTE RÉ. IMPOSSIBI-
LIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INCUMBE AO NÃO-BENEFICIÁRIO, SE VEN-
CIDO, PAGAR AO FINAL OU AO ESTADO ARCAR COM A RE-
MUNERAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. 1. “A inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as
custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as
consequências processuais de sua não produção. (STJ - REsp
435.155/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito)”. 2. Incum-
be à parte que requereu a produção de prova pericial adiantar os
honorários do perito; ou pelo autor, quando requerido por ambas as
partes ou determinado de ofício pelo juiz. Contudo, se o autor for
beneficiário da assistência judiciária, somente cabe ao não beneficiá-
rio o pagamento desse encargo, se vencido; do contrário, o Estado é
quem deve arcar com a remuneração dos auxiliares da justiça. 3. “ À
vista de ser o autor a quem competia o adiantamento das despesas
processuais, beneficiário da justiça gratuita, depreende-se que, as-
sim como o autor está dispensado de preparar os autos, em harmonia
com os mandamentos processuais, também não cabe ao réu imputar-
lhe o preparo, cujo ônus só lhe é devido, caso vencido na demanda.”
(TAPR; Agravo de Instrumento 185750100, 6ª Câmara Cível, rel.
Juíza Anny Mary Kuss, Julg: 17/12/01 - Ac.: 12930 - Public.: 08/02/
02).RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.3 Da mesma forma, é
tranqüila a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, como
adiante se vê: “Para a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza,
até prova em contrário.” 4 Assim, levando em conta que a decisão
agravada está em manifesto confronto com o entendimento domi-
nante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça quanto aos
benefícios da assistência judiciária gratuita, no sentido de concedê-
los mediante simples afirmação pela parte respectiva, de impossibili-
dade, sem prejuízo de seu próprio sustento, que no caso dos autos,
repito, foi feito, penso ser oportuno e pertinente deferir-se o pleito.
Ademais, no caso dos autos não há qualquer prova a elidir a presun-
ção legal decorrente da declaração de pobreza, de maneira que man-
ter a decisão de fls. 29 - TJ implica, obviamente observados os ele-
mentos aqui constantes e já mencionados, na violação de princípios
fundamentais garantidos constitucionalmente (artigo 3º, III e artigo
5º, XXXV e LXXIV, da C.F.). O simples fato de a parte ter nomeado
assistente técnico para a intervenção pericial não é suficiente para
elidir a presunção de insuficiência de recursos. Por essas razões, le-
vando em conta que a matéria aqui em exame não merece digres-
sões, uma vez que se encontra assentada em jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e que a questão já foi objeto de
decisão por parte desta Câmara, dou provimento ao recurso inter-
posto, para o fim de manter os benefícios da assistência judiciária
gratuita à agravante, o que faço com amparo no artigo 557, §1º, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de
2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator Convocado
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0001 . Processo/Prot: 0466475-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6073. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família
e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2002.00001026 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Apelante: N. E. A. S., D. F. S., P.
S. S., J. S., E. S., E. S., E. S., I. S.. Advogado: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes. Apelado: O. R. S., W. A. S..
Advogado: Rosana Rigonato. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por O. R. S. E W. A.
S. contra N. E. A. S. e OUTROS, em face de decisão proferida pelo
Juízo da 2ª Vara de Família e Acidentes de Trabalho da Comarca de
Maringá, nos autos de investigação de paternidade nº 1026/2002,
interposta pelos apelados, em que o Digno Magistrado a quo julgou
procedente a ação, reconhecendo a paternidade dos requerentes/ape-
lados na pessoa de O. F. S., condenando os requeridos/apelantes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Por fim,
determinou transitada em julgado a sentença, nos termos do art. 102
da Lei nº. 6.015/73, a expedição de mandado ao Cartório do Regis-
tro Civil para a devida averbação no registro de nascimento, alteran-
do, os nomes dos apelados, bem como acrescentar o nome do pai: O.
F. S., e respectivos nomes de seus avós paternos. Irresignados sus-
tentam inicialmente os apelantes que: o exame de DNA não foi reali-
zado porque o mesmo não seria apto a comprovar os fatos alegados
nos autos tendo em vista que o Sr. O. já é falecido e que os apelantes
são apenas filhos e esposa do mesmo, e assim somente através dos
irmãos do genitor, o Sr. O., é que tal exame poderia ser realizado;
não há certeza jurídica a respeito da suposta paternidade imputada
ao finado Sr. O., e sendo a prova insuficiente, a melhor e única solu-
ção seria a improcedência do pedido; não há, nos autos, prova algu-
ma de que a genitora dos apelados tenha tido relacionamento sexual
exclusivo com a pessoa do suposto pai; o depoimento das testemu-
nhas de fls. 66/67, são extremamente frágeis, e ainda, a que ser nota-
do uma semelhança quase absoluta nos depoimentos das citadas tes-
temunhas. Pelo exposto acima, requerem o conhecimento do presen-
te recurso e o seu provimento para o fim de reformar a r. sentença e
conseqüentemente julgara a ação totalmente improcedente. O apela-
do apresentou suas contra-razões, fls. 104/110, requerendo a manu-
tenção da decisão recorrida. É o relatório. 2. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na pro-

lação de decisões monocráticas, possibilita que negue seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominan-
te da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Orientado por tais poderes, então, é que passo a apreciar
monocraticamente o presente recurso de apelação cível, para negar-
lhe seguimento em razão de sua manifesta intempestividade. Confor-
me se depreende dos autos, os apelantes foram revéis na ação de
investigação de paternidade promovida pelos apelados (autos nº 1026/
2002), fato este que em nenhum momento foi por eles negado. Ob-
servo que a referida revelia foi preliminarmente argüida pelos apela-
dos na petição de impugnação a contestação, fls. 34/43, e deferida
pelo magistrado de primeiro grau em despacho de fls. 59 no item 2.
Julgado procedente o pedido inicial de investigação de paternidade
em face dos apelantes e ainda condenando-os ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa, a r. sentença, de fls. 87/92, foi
entregue ao escrivão para que efetuasse o registro e publicação da
mesma em Cartório em 31.05.2006, conforme se verifica da certidão
de fl. 92, e ainda com seu devido registro no livro em 02.06.2006,
fls. 92-v, tornando-se, assim, o marco inicial a partir do qual passou
a fluir o prazo de recurso. Ao protocolar sua apelação em 04.10.2006,
(fls. 94/99) por óbvio os apelantes deixaram de observar a disposi-
ção do artigo 508 da lei processual civil, que para tanto lhe reserva
um prazo de 15 (quinze) dias para recurso, mostrando-se o presente,
por isso, notoriamente intempestivo. Destarte, não é da publicação
do órgão oficial que se inicia o fluxo do prazo recursal para o revel,
mas da publicação no Cartório competente, conforme bem descreve
o caput do artigo 322 do Código de Processo Civil: “Art. 322. Con-
tra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos in-
dependentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato
decisório.” Aliás, esse é o entendimento adotado pela doutrina, tanto
que Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery discorrem
que: “Verificada a revelia, dela decorrem os seguintes efeitos: a) pre-
sunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor na petição ini-
cial; b) desnecessidade de o revel ser intimado dos atos processuais
subseqüentes (CPC 322).” (Código de Processo Civil Comentado, 7ª
ed., 2003, p. 708/709). Luiz Rodrigues Wambier, por seu turno, as-
severa que: “Se o réu se coloca na posição de revel, os prazos passa-
rão a ter fluência, independentemente de intimação (art. 322, 1ª fra-
se). Assim, o prazo para recorrer começa a fluir, para o réu, a partir
da publicação da sentença, em audiência ou em cartório, não sendo
necessária a intimação.” (Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1,
3ª ed., p. 439). Sobre a matéria em exame, tem-se o entendimento do
Eg. Superior Tribunal de Justiça, da seguinte forma: “PROCESSU-
AL CIVIL. RÉU REVEL. TERMO INICIAL PARA RECORRER.
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO EM CARTÓRIO, INDEPENDEN-
TE DE INTIMAÇÃO. ART. 322, DO CPC. PRECEDENTES. 1.
Conforme a vasta e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e nos termos do art. 322, do CPC, começa a correr o prazo
recursal para o réu revel a partir da publicação da sentença em cartó-
rio, independentemente da sua intimação. - “De acordo com a orien-
tação da 2ª Seção, ‘Contra o revel corre o prazo desde o momento
em que publicada em cartório a sentença, independentemente, pois,
de intimação (por todo, REsp-48.991, DJ de 2.9.94)”. (AgReg no
AG nº 255419/SP, Rel. Min. Nilson Naves) - “Caracterizada a reve-
lia, tal fato, contudo, não obsta que o réu-revel intervenha no pro-
cesso. De acordo com a norma insculpida no art. 322, do CPC, para
ele, porém, o prazo para interposição de recurso corre, independen-
temente, de intimação e a partir do momento em que o ato judicial é
publicado em cartório, recebendo o processo no estado em que se
encontra”. (REsp nº 50062/RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter). - “No
sistema do Código de 73 não é obrigatória a publicação da sentença
em audiência, mesmo porque, havendo julgamento antecipado da lide
não há lugar para realização daquela. Em tais circunstâncias, tem-se
por publicada com sua entrega em cartório, momento em que ganha
a natureza de ato processual. Coisa diversa é a intimação, ato de
comunicação para dar às partes ciência de que aquela foi proferida.
Ocorre que, tratando-se de revel, os prazos correm independente-
mente de intimação (CPC art. 322). Desse modo, publicada a senten-
ça em cartório, daí fluirá o prazo para apelação”. (REsp nº 48991/
ES, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) No mesmo sentido é o posiciona-
mento desta e. Corte, confira-se: “APELAÇÃO CÍVEL 1. RECUR-
SO INTEMPESTIVO. RÉ REVEL. CONTAGEM DO PRAZO A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO EM CARTÓRIO E NÃO
DA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. RECURSO NÃO-
CONHECIDO. (...)” (Ap. Cível nº 460.550-1, Décima Quinta Câ-
mara Cível, Rel. Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia - j.
09.07.2008). “APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE CONTRATO
C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REVEL - PRAZO PARA RE-
CORRER - INÍCIO COM A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM
CARTÓRIO - INTEMPESTIVIDADE VERIFICADA - RECURSO
NÃO CONHECIDO. A contagem do prazo para oferecimento do
recurso de apelação, para o revel, inicia-se com a publicação da sen-
tença em cartório, independentemente de intimação, nos termos do
artigo 322 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei
n.º 11.280 de 17 de fevereiro de 2006. RECURSO NÃO CONHECI-
DO” (Ap. Cível n° 413.381-3, Sexta Câmara Cível, Rel. Des. Idevan
Lopes - j. 21.08.2007) “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS. PRAZO PARA RECUSO DE RÉU RE-
VÉL SE INICIA DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
EM CARTÓRIO. “O prazo de recurso para o revel começa a correr
a partir da data de publicação da sentença em cartório, independen-
temente de qualquer intimação.” (STJ - Quarta Turma - Resp 236.421/
DF - Rel. Min. Barros Monteiro - j. 14.08.2001 - DJU 19.11.2001 -
p. 279)” (Ap. Cível. nº 411.213-0, Décima Sexta Câmara Cível, Rel.
Des. Shiroshi Yendo - j. 16.05.2007). O prazo recursal para o réu
revel passa a contar da publicação da sentença em cartório, sendo
desnecessária a sua intimação de referido ato, conforme art. 322 do
Código de Processo Civil. E, por isso, o revel não se vale da intima-
ção no Diário de Justiça em relação ao patrono das outras partes.
Por essas razões, havendo uniformidade de interpretação sobre esse
tema, sem dúvida que, pela notória e manifesta intempestividade da
apelação interposta pelos réus/apelantes, não se pode conhecer do
presente recurso. 3. Sendo assim, nos termos dos artigos 527, I e

557, do Código de Processo Civil, nego seguimento do presente re-
curso, por ser manifestamente inadmissível, em face da intempestivi-
dade. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oportunamente, baixem-se os
autos a Comarca de origem. Curitiba, 28 de novembro de 2008. DES.
COSTA BARROS Relator

0002 . Processo/Prot: 0478744-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/53138. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2004.00000792 Exe-
cução. Apelante: P. H. G. S. M. Representado(a), A. D. P. S. Repre-
sentando Seu(s) Filho(s). Advogado: Odilon Alexandre Silveira Mar-
ques Pereira. Apelado: A. M. M.. Advogado: Anselmo Dinarte de
Bessa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Bar-
ros. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto por P. H. G. S.
M., representado por sua genitora A. P. S., contra A. M. M., em face
da decisão proferida na ação de Execução de Alimentos, proposta
pelo apelante (autos nº 792/2004), que julgou extinta a ação, com
fulcro no art. 794, inciso I do CPC, condenando o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Irresignado com a r.
decisão recorre P. H. G. S. M., representado por sua genitora A. P.
S., alegando, em síntese, que: a presente ação de Execução de Ali-
mentos foi proposta adotando-se o rito do art. 732 do CPC e assim
recebida pelo juiz, instaurando-se o processo para execução por quan-
tia certa; o equívoco na confecção do mandado de citação, que citou
o apelado nos termos do artigo 733 do CPC (fls. 29), não pode alte-
rar o pedido tampouco o procedimento adotado, vez que o apelante
pretendeu o recebimento de todos os alimentos atrasados, não po-
dendo ser prejudicado, com o referido erro procedimental; a decisão
configurou violação ao princípio da instrumentalidade, obrigando o
apelante a propor ação idêntica para buscar o mesmo fim. Por tais
razões requer seja conhecido e provido o presente recurso para que
seja anulada a sentença recorrida, determinando-se o prosseguimen-
to da ação até a satisfação do débito. 2. Presentes os pressuposto de
admissibilidade, conheço do presente recurso. Compulsando os au-
tos, verifica-se que o ilustre magistrado a quo, ao proferir a r. deci-
são hostilizada, não cumpriu os dispositivos legais previstos na Car-
ta Magna e na lei processual civil, eis que deixou de apresentar al-
guns dos requisitos essenciais da sentença. O artigo 458 do Código
de Processo Civil dispõe sobre esses requisitos essenciais da senten-
ça, como relatório, fundamentação, e o dispositivo, os quais não es-
tão presentes na r. decisão agravada de fls. 129. In casu, a r.decisão
recorrida infringiu o disposto no artigo 93, inciso IX, da Constitui-
ção Federal e o artigo 165, segunda parte, do Código de Processo
Civil, ao não apresentar o relato dos fatos, a fundamentação adequa-
da e o dispositivo pertinente, sendo, deste modo, nula, sem condi-
ções de produzir efeitos. Estabelecem os referidos artigos e inciso:
“Art. 93. Lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Fede-
ral, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguin-
tes princípios: IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena
de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advoga-
dos, ou somente a estes, (...)”. “Art. 165. As sentenças e acórdãos
serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais
decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso”. Portan-
to, a decisão proferida é nula, pois não atentou aos preceitos legais
no tocante aos requisitos essenciais e obrigatórios para a sua prola-
ção, dispostos no artigo 458 e 165 do CPC. E artigo 93, XI, da Carta
de 1988. Nesse sentido a jurisprudência: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO E
FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 93, IX DA CF., ARTS 165 E 458, I e II DO CPC. PROVI-
MENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA” (TJPR,
Ap. Cível nº. 107.726-9, 1ª Câm. Cível, rel. Des. Antonio do Prado
Filho, DJPR 03/02/2003). Por conseguinte, falta à decisão hostiliza-
da os requisitos legais que lhe dão corpo e feição. É verdade que não
se ignora que o juiz precisa ser prático e dinâmico sem perder a pers-
pectiva de que, por ser a expressão da vontade do Estado, a sentença
(ou decisão judicial), como ato solene, não pode desviar-se das re-
gras que lhe dão forma, podendo fazê-lo de maneira resumida, desde
que se contenha num padrão de clareza e inteligibilidade, possibili-
tando a compreensão da sentença (ou da decisão interlocutória), a
fim de que as decisões se tornem aceitáveis não só pelas partes, mas
pela própria sociedade. Além disso, há de se reconhecer a flagrante
incoerência entre o disposto na decisão objurgada e os fatos proces-
suais, haja vista que o processo se orientou pelo rito do art. 732 do
CPC, jamais pelo art. 733, como considerado pelo juiz “a quo”, tor-
nando a decisão incompreensível. 3. Portanto, é de se decretar de
ofício a nulidade da decisão objurgada, bem como os atos praticados
posteriormente, eis que proferida em desacordo com a Constituição
Federal e o Código de Processo Civil. 4. Dê-se ciência desta decisão
ao juízo “a quo”. 5. Intimem-se. 6. Após, dê-se baixa no registro de
pendência do presente feito. Curitiba, 27 de novembro de 2008. DES.
COSTA BARROS Relator

0003 . Processo/Prot: 0504628-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/161615. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2008.00000377 Se-
paração de Corpos. Agravante: J. L. H.. Advogado: Ana Paula Parra
Leite, Ingrid Giachini Althaus. Agravado: J. H. H.. Advogado: Dou-
glas Vinicius dos Santos, Luiz de Oliveira Neto, Wilson Luiz de As-
sis Teixeira Júnior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AUTOS Nº 504628-4 I. Tendo em vista a composição das partes nos
autos principais, extingo o procedimento recursal, pela perda do ob-
jeto, nos termos do disposto no art. 140, inc. XXV do Regimento
Interno desta Corte. II. Intimem-se. III. Dê-se ciência a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. IV. Baixem-se os registros de pendência
do presente feito, com remessa dos autos à vara de origem. Curitiba,
29 de novembro de 2008. DES. COSTA BARROS relator

0004 . Processo/Prot: 0518794-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/217362. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000344 Declaratória. Agravante: Ja-
queline Melchior, Thj Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda. Ad-
vogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues de
Souza, Ricardo Zampier. Agravado: Tim Celular S/a. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAQUELINE
MELCHIOR E THJ TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIÁRI-
AS LTDA contra a respeitável decisão interlocutória (fls. 21/24 - TJ)
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu que, nos autos de Ação Declaratória c/c
Indenização por Danos Materiais e Morais e Pedido de Tutela de
Urgência sob nº 344/2008, proposta em face de TIM CELULAR S/
A, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para levantamento do
nome da primeira Agravante do cadastro restritivo ao crédito. O re-
curso foi protocolado nesta Corte de Justiça e recebido pelo Relator
Convocado Juiz Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra,
tendo sido concedido o efeito suspensivo pleiteado, determinando a
retirada do nome da primeira Agravante do SERASA, ou de órgãos
assemelhados, tão somente com relação à divida discutida, até ulte-
rior deliberação do Juízo. No juízo de retratação, o eminente Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, reconsiderou
a decisão Agravada nos seguintes termos: “Em face do exposto,
DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar
a retirada do nome da autora dos cadastros do SERASA e órgãos
assemelhados, exclusivamente no que se refere à dívida discutida
neste processo, até ulterior decisão, devendo tal entidade se abster
de fornecer certidão da pendência.Oficie-se.” 2. Tendo em vista que
o Juiz a quo, em juízo de retratação, reconsiderou a decisão agrava-
da, o recurso resta prejudicado. 3. Logo, considerando-se que a de-
cisão atacada foi revista pelo douto juízo monocrático, atendendo ao
pedido da Agravante, o recurso deve ser extinto, pela perda do seu
objeto. 4. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0005 . Processo/Prot: 0520731-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/233877. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000999 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Christian Luiz Rodrigues Sukoski. Advogado: Manoel Rodrigues de
Matos Neto. Agravado: Silvio José Gazda. Advogado: Marcos Ro-
berto dos Santos, Carlos Alberto Costa Machado. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Des-
pacho:

Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advoga-
do constituído através da Procuração inclusa (fl. 57 TJ), para res-
ponder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a junta-
da de peças que entender pertinentes. Curitiba, 01 de dezembro de
2008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0006 . Processo/Prot: 0529120-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/270323. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001272 Obrigação de Fazer. Agravante: Marilda da
Silva Ferreira. Advogado: José Herculano Loyola da Rocha, Simone
Zonari Letchacoski, André Mello Souza. Agravado: Embratel Em-
presa Brasileira de Telecomunicações SA. Advogado: Daniel Willi-
am Granado, José Manoel de Arruda Alvim Neto, Eduardo Pellegrini
de Arruda Alvim. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Despacho:

1. Tendo em vista o teor da certidão de fls. 366, reitere-se, pela últi-
ma vez, o ofício. Em caso de não atendimento, oficie-se por intermé-
dio da douta Corregedoria Geral de Justiça. 2. Fica autorizado o
Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade.

0007 . Processo/Prot: 0532753-3/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333294. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0532753-3/01 Embargos de Declaração,
532753-3 Apelação Cível. Embargante: Marlene Britzke, Castor
Rodrigues Criveletto (maior de 60 anos), Alessandra Aparecida de
Andrade Royer, Vicente Carvalho, Ivo Kammer, Alcione Franz, Di-
narte Lopes da Silva, Ivete Aparecida da Conceição Ribeiro, Pedro
Stolfo. Advogado: Angélica Tatiana Tonin, Roberta Pacheco Antu-
nes, Roberto Gavião Gonzaga. Embargado: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Jaime Oliveira Penteado, Rafael Baroni, Ângela Marina Ar-
sego Leite. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração opostos unicamente para fins
de prequestionamento, contra decisão monocrática proferida por este
Relator que rejeitou os Embargos de Declaração com o mesmo fim.
Entendem os embargantes que a r. decisão apresenta omissões, re-
querendo a manifestação expressa sobre diversos dispositivos legais
(fls. 222/232), dentre eles os artigos 6º, VIII, 22, 39, I e 51 do Códi-
go de Defesa do Consumidor; artigos 105, III, 102, III, 170, V, 5º,
XXXII da Constituição Federal, não tendo sido considerados nos
primeiros aclaratórios opostos. É a síntese do necessário. 2. Não há
óbice ao conhecimento dos Embargos, que foram opostos tempesti-
vamente. No entanto, não merecem acolhimento. Os embargantes
pretendem a manifestação expressa sobre os dispositivos legais, ten-
do em vista que em julgamento monocrático dos embargos de decla-
ração anteriormente opostos, este Relator entendeu pela ausência
das hipóteses que os ensejam. Aduz que toda a matéria argüida para
fins de prequestionamento já havia sido ventilada anteriormente, ra-
zão pela qual foram opostos os primeiros embargos de declaração



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 141141141141141

para este fim. Pois bem, o fato é que a Primeira Seção do colendo
Superior Tribunal de Justiça, na data de 24.10.07, encerrou o julga-
mento do Resp 911.802/RS, em que foi Relator o Min. José Delga-
do, concluindo pela legalidade da cobrança da tarifa de assinatura
básica pela prestação do serviço de telefonia fixa comutado. Nesse
sentido, é oportuna a transcrição dos seguintes arestos: “ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO DE TELEFONIA.
COBRANÇA DE “ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL”. RE-
SOLUÇÕES N. 42/04 E 85/98, DA ANATEL, ADMITINDO A CO-
BRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI N. 8.987/95. POLÍTICA TARI-
FÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE OFENSA A NORMAS E
PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELEFO-
NIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. (REsp
1032488/PB, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06.03.2008, DJ 27.03.2008 p. 1) “RECURSO ESPECI-
AL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SER-
VIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA DE “ASSINATURA BÁSI-
CA RESIDENCIAL”. NATUREZA JURÍDICA: TARIFA. PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO. EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO. EDITAL DE
DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECO-
MUNICAÇÕES MC/BNDES N. 01/98 CONTEMPLANDO A PER-
MISSÃO DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSI-
CA. CONTRATO DE CONCESSÃO QUE AUTORIZA A MESMA
EXIGÊNCIA. RESOLUÇÕES N. 42/04 E 85/98, DA ANATEL,
ADMITINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI N. 8.987/95.
POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE OFENSA
A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. PRECEDENTES DA CORTE ADMITINDO O PAGA-
MENTO DE TARIFA MÍNIMA EM CASOS DE FORNECIMEN-
TO DE ÁGUA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA ASSINATU-
RA BÁSICA DE TELEFONIA. (...) (Precedentes do STJ: REsp n.º
759.362/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 29/06/2006; REsp n.º
416.383/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23/09/2002; REsp n.º 209.067/
RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 08/05/2000; REsp n.º
214.758/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 02/05/2000;
REsp n.º 150.137/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 27/04/1998, en-
tre outros. Idem do STF: RE n.º 207.609/DF, decisão da relatoria do
Ministro Néri da Silveira, DJ 19/05/1999). (REsp 994.144/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.02.2008,
DJ 03.04.2008 p. 1). Como já dito expressamente na decisão embar-
gada (fls. 217): Seguindo esta esteira de entendimento, não se vis-
lumbra qualquer utilidade com discussões a esse respeito, entenden-
do este relator pela absoluta desnecessidade de enfrentar tais ques-
tões ao decidir monocraticamente o recurso de apelação com funda-
mento em súmula que prevê a legalidade da cobrança da assinatura
básica residencial, tendo em vista que toda a matéria que envolve a
lide já foi superada. Diante do exposto, a rejeição dos embargos é
medida que se impõe. Restando indubitável o propósito procrastina-
tório dos embargantes, condeno-os ao pagamento de multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil). 3. Dê-se baixa nos registros de pendên-
cia do presente feito. 4. Cumpra-se, intimem-se, publique-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Con-
vocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0534719-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/320181. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 534719-9 Agravo de Instrumento. Agravante:
Luciane de Fátima Lemos - Me. Advogado: Genilson Pereira, Julia-
no Garcia. Agravado: Roiek e Roiek Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 12/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros, relator convocado.

AGRAVANTE: LUCIANE DE FÁTIMA LEMOS - ME RELATOR
CONV.: JUIZ MARCOS S. GALLIANO DAROS Vistos.I - Tratam
os autos de agravo regimental, interposto por Luciane de Fátima
Lemos - ME, contra a decisão deste relator que, ao identificar ques-
tões de ordem pública, de ofício, julgou extinto o processo originá-
rio do agravo de instrumento, sem resolução do mérito, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Em síntese,
sustenta a agravante que é empresa individual, razão pela qual há
confusão entre a pessoa física e o ente despersonalizado. Afirma,
mais, que houve supressão de instância quando o relator do agravo
analisou a alegada ilegitimidade ativa de parte, visto que não foi se-
quer analisada em primeiro grau de jurisdição. Por derradeiro, pugna
pela reforma da decisão que julgou extinto o processo principal des-
te agravo de instrumento, sem resolução de mérito, para o fim de dar
prosseguimento ao recurso de agravo de instrumento e, de conseqü-
ência, analisar a liminar pretendida.II - Como bem pode se ver da
decisão ora recorrida, a afirmação nela feita é no sentido de que não
se estaria diante de empresa individual, mas de microempresa, vale
dizer, de pessoa jurídica de direito privado.Vê-se, mais, da mesma
decisão, que se houvesse a certeza de que a hipótese dos autos seria
de empresa individual, por evidente que a conclusão seria outra dis-
tinta daquela de fls. 60 a 62. Logo, não está havendo equívoco de
interpretação do que seja empresa individual e micro empresa, para
efeito de extinção do processo, por ilegitimidade ativa de parte. O
que está a acontecer aqui, desde o início, é a falta de demonstração,
pela agravante, de forma cabal, que se constitui ela, como afirma, em
uma empresa individual. Note-se, a propósito, que ela própria, tanto
na petição de agravo de instrumento, como na petição de agravo
regimental, qualifica-se como pessoa jurídica de direito
privado.Ademais, a certidão de fls. 36-TJ, novamente juntada às fls.
77-TJ, não esclarece, por si só, tratar-se a agravante de empresa
individual, mesmo porque nem mesmo a Receita Federal do Brasil
assume a responsabilidade pelas informações contidas em seu sítio
(site), quanto a esta ou aquela empresa ser micro, pequena ou de
grande porte. Caberia à agravante, a rigor, desde o início, juntar com
a petição do agravo de instrumento cópia do Requerimento de Re-
gistro de Empresário (Individual) e respectivo deferimento, ou certi-

dão equivalente da Junta Comercial do Paraná, dando conta que
Luciane de Fátima Lemos Mores - ME é, efetivamente, empresa in-
dividual. Contudo, justamente para evitar uma celeuma eventualmente
desnecessária em torno de questão que caberia, a rigor, maior caute-
la da agravante quanto a sua própria constituição empresarial, re-
considero a decisão de fls. 60 a 62, aceitando os documentos de fls.
36 e 77-TJ, como capazes de demonstrar a natureza empresarial da
agravante. Assim, acolho os argumentos deste recurso e, dando-lhe
provimento, recebo o agravo de instrumento.Quanto à alegada su-
pressão de instância, cumpre dizer que quando se está diante de ques-
tões de ordem pública, a análise pode e deve ser feita, inclusive de
ofício, em qualquer grau de jurisdição.Pois bem. O que efetivamente
interessa, aqui e agora, é o exame do pedido de antecipação da tutela
recursal ora pretendida, para o fim de assegurar a agravante o exer-
cício de suas atividades comerciais nas salas de números 332 e 346,
situadas na Avenida São João, na comarca de Prudentópolis, por ela
locada. Ao contrário do que pretende a agravante fazer crer, e exa-
minada a questão, neste momento, em sede de cognição sumária, os
documentos por ela juntados não asseguram verossimilhança das ale-
gações formuladas no pedido inicial, para fins de antecipar-se a tute-
la pretendida.Por ora, como já mencionado, e observadas todas as
peças que instruem este recurso, não vislumbro, em sede de cogni-
ção sumária e prévia, a relevância necessária nos argumentos da agra-
vante, para os fins ora pretendidos. Assim, indefiro o pedido liminar,
até decisão ulterior pela Câmara.III - Comunique-se a Doutora Juíza
acerca do teor desta decisão, solicitando, ao mesmo tempo, que preste
as informações que reputar necessárias, em dez dias. IV - Intime-se
o agravado, na pessoa de seu advogado, para os fins do disposto no
inciso V, do artigo 527, do CPC.Intimem-se e Cumpra-se.Curitiba,
12 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator con-
vocado

0009 . Processo/Prot: 0536659-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/298401. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00001519 Medida Cautelar. Agravante: L. B. C. V..
Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Agravado: N. G.
V.. Advogado: Rosicleia Gruber. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do contido na petição de fls. 77, HOMOLOGO o pedido de
desistência do recurso formulado pelo agravante. Proceda a Divisão
as baixas necessárias. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Juiz Marcos Galliano Daros relator convocado

0010 . Processo/Prot: 0541656-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315131. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2008.00002005 Alimentos. Agra-
vante: E. Q. V., R. C. V., W. M. V.. Advogado: Cláudio Henrique
Cavalheiro, Hwidger Lourenço Ferreira. Agravado: A. M. V.. Advo-
gado: Gustavo Justus do Amarante, Sandra Matsubara. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por E. Q. V., R. C.
V. E W. M. V. contra decisão exarada nos autos de Ação de Alimen-
tos sob nº. 2005/2008, proposta por A. M. V., que concedeu alimen-
tos provisórios ao agravado, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais) mensais para cada um dos agravantes. Alegam que o agravado,
apesar de separado da primeira agravante, ainda reside com ela e
com o segundo agravante, razão pela qual as necessidades que ense-
jaram o pedido de alimentos sempre foram supridas por ambos. De-
mais disso, ressaltam que o agravado recebe benefício da Previdên-
cia (LOAS) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais),
superando em muito os rendimentos percebidos pelo segundo agra-
vante, eis que se encontra desempregado, contribuindo para a renda
familiar com alguns trabalhos esporádicos. Asseveram que a primei-
ra agravante trabalha como auxiliar de serviços gerais percebendo
remuneração líquida no valor de R$ 532,57 (quinhentos e trinta e
dois reais e cinqüenta e sete centavos) e o terceiro agravante possui
rendimentos no importe de R$ 1.197,70 (um mil cento e noventa e
sete reais e setenta centavos) e sustenta uma família com esposa e
dois filhos. Por fim, pugna pelo provimento do recurso, reformando
a decisão agravada, com o fim de exonerar os agravantes dos ali-
mentos fixados provisoriamente até decisão final de mérito. É a sín-
tese do necessário.II - A despeito da argumentação deduzida na peti-
ção recursal, denota-se que o agravo de instrumento não comporta
seguimento.A admissão de qualquer recurso está sujeita à sua inter-
posição dentro do prazo fixado em lei, sob pena de se operar a pre-
clusão, conforme explica NELSON NERY JÚNIOR (Princípios fun-
damentais - teoria geral dos recursos, 3ª Ed., Revista dos Tribunais,
1996, p. 280): “O recurso para ser admissível, deve ser interposto
dentro de prazo fixado na lei. Não sendo exercido o poder de recor-
rer dentro daquele prazo, se operará a preclusão e, via de conseqü-
ência, formar-se-á a coisa julgada”. Da análise detida dos autos, ve-
rifica-se, às fls. 182v-TJ, certidão de juntada do mandado de citação
e intimação de R. C. V., o único que ainda não havia sido citado,
devidamente cumprido em data de 28/10/08, o que, sem dúvida, con-
feriria tempestividade ao recurso e seu conseqüente conhecimento,
não fosse a contestação apresentada às fls. 107/126, protocolada no
dia 15/10/08, onde todos os réus/agravantes compareceram aos au-
tos, por intermédio de procurador comum, lembrando que o Sr. R.
C. V. o fez espontaneamente, afastando a necessidade da formalida-
de processual prevista para a citação, nos termos do artigo 214, § 1º,
do Código de Processo Civil: “O comparecimento espontâneo do
réu supre, entretanto, a falta de citação.”Não obstante, tem-se que a
decisão foi proferida no dia 05/09/08 (fls. 85-TJ), tendo os agravan-
tes outorgado poderes aos seus procuradores no dia 16/09/08, con-
ferindo-lhes poderes “com fim específico de defender os interesses
do outorgante em AÇÃO CAUTELAR, DE ALIMENTOS E SEPA-
RAÇÃO (...).” (grifei).Sendo assim, verificado que as partes tiveram

ciência da decisão objurgada em data de 15/10/08, ou até mesmo
antes, a interposição do recurso está fora do prazo legal, o que torna
inviável adentrar no exame do mérito, vez que a tempestividade é
requisito de admissibilidade dos recursos.III - Constatada, desta for-
ma, a ausência de pressuposto de admissibilidade do presente recur-
so, consistente em ofensa ao artigo 522, do Código de Processo Ci-
vil, não conheço do recurso.IV - Publique-se e intimem-se, com re-
messa de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular.V -
Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes
necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização do
uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J.VI -
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.Curitiba,
12 de novembro de 2008.D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convoca-
do Relator
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. Protocolo: 2008/323091. Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000092 Adoção. Agravante: O. R.
S., F. S. S.. Advogado: Luciane Munhos. Interessado: S. F.
Representado(a). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento contra a
respeitável decisão interlocutória (fls. 65 - TJ) proferida pela meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Campina da
Lagoa que, nos autos de Ação de Adoção, sob nº 92/2008, proposta
por O. R. S. e F. S. S., ora Agravantes, indeferiu o pedido de guarda
provisória da menor S. F., nascida em 11 de setembro deste ano, a
qual foi retirada da posse dos Agravantes ante a determinação judici-
al de abrigamento exarada nos autos de Pedido de Providência sob
nº93/08. Inconformados, sustentam os Agravantes (fls. 06/19), que a
decisão é contrária ao princípio do interesse do menor, acarretando
na abrupta ruptura do convívio que já perdurava por quase 2 (dois)
meses, podendo acarretar danos psicológicos elevados à infante.
Ponderam que o interesse do menor se sobrepõe a alegada obediên-
cia às filas de adoção, cabendo ao judiciário deferir a adoção àqueles
que se encontrarem em melhores condições de exercê-la.Aduzem que
possuem plenas condições de permanecer com a criança durante o
trâmite da ação, ressaltando que esta lhes foi entregue voluntaria-
mente pela genitora e que no período em que esteve sob a guarda de
fato dos insurgentes recebeu tratamento zeloso e afetivo. Salienta
que no abrigo não terá o tratamento médico adequado para tratar da
infecção de ouvido que lhe acomete. Afirmam que o abrigamento da
menor afeta seu universo bio-psicossocial, vez que as crianças “ins-
titucionalizadas” vivenciam situação de abandono, não permitindo,
ainda, que estabeleçam vínculos afetivos necessários ao seu adequa-
do desenvolvimento.Postulam, desta forma, a concessão de efeito
ativo, a fim de deferir a guarda provisória da infante aos Agravantes,
e, ao final, o julgamento procedente do presente recurso.2. Conside-
rando que a petição inicial veio instruída com os documentos obriga-
tórios, além de outros, juntados a critério dos Agravantes, consta-
tando-se, ainda, pela Certidão de Intimação (fls. 66 - TJ) e protocolo
(fls. 02 - TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso.3. Dentro da estrita análise da causa, per-
mitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os elemen-
tos encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas sus-
citados pelos Agravantes, não é de ser concedida a antecipação de
tutela requerida.E isto porque não constato presente na espécie, em
princípio, requisito indispensável à concessão da liminar requerida,
vale dizer, a verossimilhança das alegações, máxime porque a deci-
são objurgada, ao menos em sede de cognição sumária, não se de-
monstra contrária ao ordenamento jurídico aplicável e ao contexto
dos autos, primordialmente face ao intuito de evitar o estreitamento
do vínculo afetivo passível de ser rompido posteriormente e ante os
indícios de insanidade mental da genitora da menor e de possível
“mercancia”.Outrossim, mister salientar que, embora não se olvide a
prevalência do interesse do menor sobre a ordem existente no cadas-
tro oficial de adotantes, inexistem motivos relevantes, a princípio,
que indiquem a existência de situação excepcional que autorize a
inobservância da referida ordem, bem como a infante, ao que se per-
cebe, não se encontra em situação de perigo, vez que se encontra
abrigada e sob a guarda e responsabilidade do Conselho Tutelar. 4.
Diante do exposto, nego a antecipação de tutela ao recurso, na for-
ma do disposto no artigo 527, inciso III do Código de Processo Ci-
vil.5. Comunique-se ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-
lhe cópia desta decisão, solicitando ainda que preste as informações
consideradas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo diploma processu-
al.6. Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça.7.
Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.008.Des. CLAYTON
CAMARGO Relator
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. Protocolo: 2008/323050. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000925 Renovatoria de Locação. Agravante: Sylvia
Taborda Leal, Espólio de Vasco José Taborda Ribas, Bernardo José
Taborda Ribas Júnior, Maria Lícia Taborda Ribas Trovar, Edeluz
Maria Taborda Ribas Alves, Joaquim Inácio Taborda Ribas Neto,
José Renato dos Santos Taborda Ribas, Manuel Eugênio dos Santos
Taborda Ribas, Ara Taborda Ribar Nardelli. Advogado: Tatiane Par-
zianello. Agravado: Distribuidora Paranaense de Roupas Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alexandre Perin. Interessado: Carolina Taborda Ri-
bas Nardelli, Kwan Ho Song, Boo San Lee, Jean Pierre Akiva Brami.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto por SYLVIA TABORDA LEAL E OUTROS contra
a respeitável decisão interlocutória (fls. 485/487-TJ) proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação
Renovatória de Contrato de Locação sob nº 925/2007, ajuizada por
DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ROUPAS LTDA, com ful-

cro no § 5º do artigo 51 da Lei nº 8.245/91, fixou o aluguel provisó-
rio em R$ 6.467,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais),
quantia esta, muito inferior ao requerido pelos Agravantes. Susten-
tam os Agravantes, em síntese, que se mantida a decisão agravada
lhe causará grandes prejuízos. Afirmam que em audiência de concili-
ação realizada na ação renovatória que antecedeu a presente (nº 55/
2004), o douto Juízo monocrático fixou aluguel provisório em R$
7.508,00 (sete mil quinhentos e oito reais), correspondente a 80%
(oitenta por cento) do valor do aluguel pretendido pelos locadores,
que passou a vigorar a partir de 05/08/2005e que reajustado até a
atualidade, importa em R$ 9.089,16 (nove mil, oitenta e nove reais e
dezesseis centavos). Alega que o valor do aluguel provisório de R$
6.467,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais) não remunera
de forma adequada a locação, sustentando que este valor está muito
aquém do arbitrado há 03 (três) anos e meio atrás. Pugna pela con-
cessão do efeito suspensivo, a fim de que seja determinado que a
Agravada continue pagando o aluguel provisório fixado nos autos
55/2004, reajustado até a presente data. 2. Considerando que a peti-
ção inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de
outros, juntados a critério dos Agravantes, constatando-se, pela Cer-
tidão de Intimação (fls. 490 TJ), Protocolo (fls. 23 TJ) e Guia de
Recolhimento inclusos (fls. 536/537-TJ), que a interposição foi tem-
pestiva, recebo o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da
causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os
elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando os te-
mas suscitados pelo Recorrente, ad cautelam, entendo que deva ser
concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento até o julga-
mento definitivo do presente recurso. E isto porque, pelo menos em
sede de Agravo de Instrumento, onde as questões são analisadas res-
tritivamente, constato presentes, na espécie, os requisitos indispen-
sáveis à concessão do pedido formulado, vale dizer, verossimilhança
das alegações e periculum in mora, com vistas a evitar perigo de
incerta ou difícil reparação aos Agravantes, máxime porque o alu-
guel em questão foi fixado provisoriamente, sendo certo que o valor
definitivo da locação depende de dilação probatória, bem como da
própria procedência do pedido de Renovação da Locação e somente
poderá ser apurado após completa instrução dos autos, portanto,
nesta fase processual, vislumbra-se como justificado que a Agravada
continue pagando a título de aluguel provisório o montante de R$
8.710,42 (oito mil, setecentos e dez reais e quarenta e dois centa-
vos), conforme anteriormente fixado nos autos sob nº 55/2004. 4.
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ora pleiteado, na
forma do disposto no artigo 527, inciso III do Código de Processo
Civil, para o fim de determinar, por ora, que a Agravada continue
pagando o aluguel provisório no montante de R$ 8.710,42 (oito mil,
setecentos e dez reais e quarenta e dois centavos), reajustado até a
presente data e assim sucessivamente. 5. Comunique-se ao eminente
Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando
ainda, que preste as informações consideradas pertinentes (CPC art.
527, IV), inclusive se os Agravantes satisfizeram o prescrito no arti-
go 526 do Código de Processo Civil. 6. Intime-se a Agravada (CPC
art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído através da Pro-
curação inclusa (fls. 34-TJ), para responder ao presente recurso, em
dez (10) dias, facultando-lhe a juntada das peças que entender perti-
nentes. 7. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator
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. Protocolo: 2008/322995. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2000.00002070 Conversão de Se-
paração em Divorcio. Agravante: M. L. S.. Advogado: Jorge Bran-
dalize, Alessandro Brandalize, Marco Antonio Brandalize. Agrava-
do: S. D. S.. Advogado: Rita de Cassia Ferreira Leite. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos.1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por M. L. S.
em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara de família da
comarca de Londrina que, nos autos de ação de separação judicial
litigiosa convertida em divórcio direto litigioso (nº 2070/2000), in-
terposta pela ora agravante em face de S. D. S., determinou que se
expedisse o formal de partilha conforme requerido, e que fossem
efetuados os pagamentos dos alugueres do imóvel pela autora de
acordo com a planilha apresentada.Irresignada com a r. decisão, in-
terpôs a requerente o presente recurso alegando que: em ação de
separação judicial não consensual, por ela interposta, foram relacio-
nados os bens do casal a serem partilhados, quais sejam, um aparta-
mento e dois veículos; que em razão de estar o agravado utilizando-
se do imóvel do casal foi determinado pelo juízo que o agravado
pagasse a agravante metade do valor dos alugueres referente ao imó-
vel residencial do casal; que convertida a separação em divórcio con-
sensual foi homologado acordo pelo juízo quanto a esta questão,
restando pendente apenas a questão de proporção de cada cônjuge
com relação ao bens; que em audiência restou estipulado que haveria
decisão judicial a ser proferida em relação ao patrimônio do casal;
que proferida sentença, com relação ao bem imóvel, entendeu o ma-
gistrado “a quo” teria ficado demonstrado que o agravado arcou com
mais de 50% (cinqüenta por cento) da compra do bem, não se mos-
trando justa a divisão igualitária; que posteriormente, o agravado
veio a alegar que a participação das partes no referido imóvel seria
de 74,5% (setenta e quatro vírgula cinco por cento) para ele e 25,5%
(vinte e cinco vírgula cinco por cento) para a agravante, requerendo
que esta devolvesse as diferenças recebidas a título de aluguel em
importância superior à nova proporção definida; que proferida então
a decisão ora agravada pelo magistrado “a quo”, aduz a agravante
que a mesma merece reforma por estar em desconformidade com a
lei e com o que já restou decidido no processo.Afirma que quando
não há acordo entre as partes, no que diz respeito a partilha, deve ser
aplicado o disposto no artigo 1121, § 1º do Código de Processo
Civil, o qual estabelece em sua parte final, que no caso em que não
há acordo deve se proceder na forma estabelecida no capítulo IX, do
Título I; que de uma leitura do disposto no artigo 982, tem-se que no
caso em que as partes não tiverem de acordo quanto a partilha, o
procedimento a ser observado é o do inventário judicial; que entre-
tanto, tal procedimento não foi observado pelo magistrado “a quo”;
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que os valores que o agravado supõe ser credor deve passar pelo
crivo do contraditório e serem pleiteados dentro do procedimento
do inventário e partilha; que não concorda com a cobrança que está
sendo feita, sendo que sobre a qual deveria haver julgamento especí-
fico; que se o agravado pretende a devolução dos valores recebidos
pela agravante, que extrapolaram a sua quota parte, deve ser consi-
derado que ela também pagou IPTU do imóvel; que tais discussões
deveriam ser formuladas dentro do procedimento de inventário e
partilha, o qual não foi determinado pelo juízo “a quo”; que nos ter-
mos do artigo 1025 do Código de Processo Civil deve ser apurado o
ativo, o passivo e o líquido partível, o que não foi feito no caso; que
nos termos do artigo 1027 do referido diploma legal, somente depois
de existir inventariante, avaliação dos bens, pagamento do quinhão,
quitação dos impostos e sentença, é que poderá ser entregue ao her-
deiro (ou interessado) um formal de partilha; que não existe no pro-
cesso termo de inventariante, bem como, inexiste sentença do proce-
dimento de inventário e partilha; que deve ser anulada a decisão por
inobservância ao princípio do devido processo legal. Por tais razões,
requer a concessão do efeito suspensivo a decisão agravada, haja
vista que a sua não concessão pode causar a divisão incorreta do
acervo patrimonial; que seja, sucessivamente, deferida, em antecipa-
ção de tutela, a pretensão recursal, nos termos do artigo 527, III do
Código de Processo Civil, e ao final que seja anulada a decisão agra-
vada.2. Preliminarmente, cumpre-se analisar da possibilidade do co-
nhecimento do presente recurso. As questões ora apresentada a esta
Corte pela agravante, cingem-se aos seguintes argumentos: que hou-
ve desrespeito ao princípio do devido processo legal pelo magistra-
do “a quo”, pois, uma vez que não houve acordo entre as partes
quanto a partilha de bens, deveria ter sido observado o rito estabele-
cido pelo artigo 1121, § 1º do Código de Processo Civil; que deveria
haver julgamento específico quanto a questão da devolução dos va-
lores dos alugueres recebidos pela agravante, pois não existe ne-
nhum título que determine esta devolução. Pois bem, a se analisar a
primeira questão apresentada pela agravante, tem-se que, é certo
que nos termos do § 1º do artigo 1.121 do Código de Processo Civil,
na ação de separação judicial, assim como no divórcio, não havendo
consenso entre as partes quanto a partilha dos bens, está deverá ser
realizada nos termos do Livro, Título I e Capítulo IX, que dispõe
sobre o rito do inventário e da partilha.No caso em apreço, tem-se
que, interposta ação de separação judicial não consensual (fls. 50/60
- TJ) pela ora agravante, foi a mesma convertida em divórcio direto
consensual em audiência de instrução e julgamento, ocasião em que
o magistrado “a quo” decretou o divórcio das partes. Em razão da
ausência de consenso entre as partes quanto a partilha dos bens, fi-
cou decidido naquela ocasião que a partilha dos bens seria feita por
decisão judicial posterior (fls. 369/370 ou 68/69 - TJ).Em junho de
2004, proferiu então o magistrado “a quo” sentença, na qual parti-
lhou os bens móveis e imóveis do casal (fls. 375/379 ou 70/73 - TJ).
Desta sentença, houve recurso por parte da ora agravante, impug-
nando apenas a forma da divisão do bem imóvel. Tal recurso foi par-
cialmente provido a fim de estabelecer que fosse excluído da comu-
nhão o percentual de 49% (quarenta e nove por cento) do valor pelo
qual o imóvel, devendo o restante, ou seja, 51% (cinqüenta e um por
cento) ser partilhado entre as partes na proporção de 50% (cinqüen-
ta por cento) para cada cônjuge. Deste acórdão, ao que parece, in-
terpôs a ora agravante Recurso Especial o qual não foi conhecido
(fls. 589/592 ou 9194 - TJ).Pois bem, expostos estes fatos, constata-
se que a questão da partilha dos bens do casal já restou devidamente
analisada e decidida, tanto em primeiro e em segundo grau, não ca-
bendo agora, mais de dois anos da prolação do acórdão mencionado
acima, e muito menos por este meio processual, a alegação descum-
primento do rito processual, até porque, ao que consta dos autos, tal
procedimento foi devidamente observado pelo magistrado “a
quo”.Conforme já exposto acima, constou da sentença judicial que
decidiu sobre a partilha, que em razão da discordância das partes
quanto a divisão dos bens, ficou acordado que a mesma se daria por
meio de decisão judicial, o que se deu naquele ato (fls. 377 ou 72 -
TJ).Com efeito, já tendo a questão da partilha sido devidamente ana-
lisada, e ao que parece, por decisões (sentença e acórdão) que já
transitaram em julgado, impossível a análise desta questão no pre-
sente agravo de instrumento, razão pela qual, não conheço do recur-
so no que tange a esses fatos.No que diz respeito a segunda questão
apresentada pela agravante, qual seja, quanto a determinação de de-
volução dos alugueres recebidos do agravado, a mesma merece ser
conhecida.Do exame dos autos tem-se que: em petição de fls. 583/
584 (fls. 66/67 - TJ) requereu o agravado que, em razão da agravan-
te ter recebido, de novembro de 2000 a março de 2008, 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o valor dos alugueres do imóvel, e por fazer
jus a apenas a 25,5 % (vinte e cinco vírgula cinco por cento do imó-
vel) deveria restituí-lo da importância correspondente a 24,5% (vin-
te e quatro vírgula cinco por cento). Assim, requereu a intimação
dela para que lhe pagasse a importância de R$ 29.991,03 (vinte e
nove mil, novecentos e noventa e um reais e três centavos).Deste
pedido, apresentou a ora agravante impugnação, discordando de tal
cobrança, apresentando diversos argumentos (fls. 595/602 ou 97/
104 - TJ). Após nova manifestação do ora agravado, o magistrado “a
quo” proferiu então a decisão ora agravada nos seguintes termos:
“... sejam efetuados os pagamentos dos aluguéis do imóvel pela au-
tora conforme planilha apresentada às fls. 585/587”. Pois bem, do
exame dos fatos apresentados e da decisão proferida pelo magistra-
do “a quo”, tem-se que este não apresentou quais as razões e moti-
vações de seu convencimento a acolher o pedido feito pelo agravan-
te, e devolvesse os alugueres que havia recebido. Como se sabe, o
código de processo civil, em seu artigo 165, dispôs que:Art. 165. As
sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto
no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de
modo conciso. Em comentários a este dispositivo Nelson Nery Júni-
or e Rosa Maria de Andrade Nery, ensinam que:”Fundamentação
concisa. As decisões interlocutórias e os despachos podem ser exte-
riorizados por meio de fundamentação concisa, que significa funda-
mentação breve, sucinta. O juiz não está autorizado a decidir sem
fundamentação (CF 93 IX). Concisão e brevidade não significam
ausência de fundamentação.”1 No caso em comento, sequer houve
fundamentação, ainda que de maneira sucinta, por parte do magis-
trado “a quo” demonstrando as quais seriam as razões para acolher o
pleito do agravado, e por conseqüência, afastar os argumentos da

agravante.O artigo 93, inciso IX da Constituição Federal estabelece
que:IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...É
verdade que não se ignora que o juiz precisa ser prático e dinâmico
sem perder a perspectiva de que, por ser a expressão da vontade do
Estado, a sentença (ou decisão judicial), como ato solene, não pode
desviar-se das regras que lhe dão forma, podendo fazê-lo de maneira
resumida, desde que se contenha num padrão de clareza e inteligibi-
lidade, possibilitando a compreensão da sentença (ou da decisão in-
terlocutória), a fim de que as decisões se tornem aceitáveis não só
pelas partes, mas pela própria sociedade. Entretanto, a total ausên-
cia de fundamentação acarreta a nulidade do ato, conforme já se
pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL -
RECURSO ESPECIAL - DESPACHO COM CONTEÚDO DECI-
SÓRIO - MOTIVAÇÃO - AUSÊNCIA - NULIDADE.É nulo o des-
pacho com conteúdo decisório proferido sem fundamentação. (STJ
REsp 325506, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 23/06/
2003)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXIGÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, ART. 93, IX. CPC, ARTS. 165 E 458. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA SEM FUNDAMENTAÇÃO, QUE SÓ CONS-
TOU DAS INFORMAÇÕES DIRIGIDAS DIRETAMENTE AO
ÓRGÃO JULGADOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - De
acordo com o art. 165, do código de processo civil, que dá efetivida-
de a garantias constitucionais, as decisões judiciais devem ser funda-
mentadas. A exigência impõe-se também para as decisões interlocu-
tórias, cujos fundamentos não podem ser encaminhados apenas quan-
do do oferecimento das informações ao órgão destinatário do agravo
de instrumento. No caso vertente, as razões do agravo apontavam
justamente para a ausência de fundamentos da decisão agravada, os
quais só foram encaminhados diretamente ao órgão ad quem junta-
mente com as informações.II - Recurso especial conhecido e provi-
do. ( STJ REsp 450123/Pr, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁ-
DUA RIBEIRO, julgado em 20/02/03)AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE LIMI-
NAR - DESPACHO “A QUO” PROFERIDO SEM DEVIDA FUN-
DAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECISÃO CASSADA - AGRAVO
PROVIDO.Decisão interlocutória. Fundamentação. Também as de-
cisões interlocutórias devem ser fundamentadas, notadamente quan-
do não se limitam a dispor sobre o processo, mas atingem diretamen-
te o direito material da parte. Nulidade reconhecida.” (STJ REsp
10046/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 04/04/
95)No mesmo sentido, em caso análogo o Desembargador Clayton
Camargo, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 485877-3,
bem elucidou a questão: “verifica-se que não foi cumprido o precei-
to constitucional, vez que o meritíssimo Juiz de primeiro grau não
apresentou qualquer fundamento que justificasse a sua decisão, limi-
tando-se a determinar que se procedesse conforme parecer ministe-
rial, sequer aduzindo que adotava as razões deduzidas pelo parquet,
deixando de expor os pressupostos de fato e de direito que o levaram
a conceder liminar, imprescindíveis à análise da congruência da deci-
são emanada, assim como à plena defesa das partes. Mister salientar
que, no caso em análise, sequer houve escassez na fundamentação
da decisão agravada, mas absoluta ausência de justificativa.” (TJ -
PR Agravo de Instrumento nº 485477-3, 12ª Câmara cível, rel. Clayton
Camargo, DJ 23/04/2008)No mesmo sentido, são as decisões profe-
ridas por este tribunal:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO LIMINAR DE IMIS-
SÃO DE POSSE. DECISÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REVOGADA PELO JUÍZO, ANTE A NOTÍCIA DE QUE SOBRE
O BEM EXISTE UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA ATÉ
ENTÃO DESCONHECIDA PELO JUÍZO. ALEGAÇÃO DE NU-
LIDADE DA DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO PROFERIDA COM BASE
EM FATO NOTICIADO NOS AUTOS PELO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA. PRELIMINAR AFASTADA. (...)1. A fundamentação das deci-
sões judiciais pode ser lançada de forma sucinta, conforme autoriza
o art. 165 do Código de Processo Civil, desde que os pontos jurídi-
cos abordados tenham sido analisados, como o foram no caso em
comento. Fundamentação sucinta não se confunde com ausência de
fundamentação.2. Questões não abordadas no despacho agravado
não podem ser objetos do agravo de instrumento, sob pena da ins-
tância recursal provocar a supressão de instância.3. (...) ( TJ - PR
Agravo de Instrumento nº 465588-5, 7ª Câmara Cível, Rel. Ruy Fran-
cisco Tomaz, DJ 17/01/2008)AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA QUE SE MOSTRA CONCISA - NÃO AFRONTA AO ART.
93, INCISO IX, DA CF/88 E ART. 165 DO CPC - ANÁLISE APÓS
A RESPOSTA DO RÉU - AUSENTE O REQUISITO DO FUNDA-
DO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL, E DE DEFÍCIL REPA-
RAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Se, embora
sucinta, a fundamentação existe, não se pode concluir que tenha ela
sido proferida contrariando o art. 93, IX, da CF/88 e art. 165 do
CPC, sendo que este dispositivo processual, determinando que as
decisões sejam fundamentadas, autoriza sejam de modo conciso. (...).”
(TJ - PR Acórdão nº 27459, 4ª Câmara Cível, Rel. Anny Mary Kuss,
DJ 13/04/2007)Nestes termos, a decisão proferida em primeiro grau,
apenas no que diz respeito a determinação de pagamento de alugue-
res pelo ora agravante, é totalmente carente de fundamentação vio-
lando o comando previsto nos artigos 93, IX, da Constituição Fede-
ral e 165 do Código de Processo Civil, razão pela qual, apenas no
tocante a este ponto, deve ser anulada de ofício por este Relator. 3.
Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, o qual permite o relator proferir decisão monocrática, não
conheço do recurso quanto a impugnação a determinação de expedi-
ção de formal de partilha e, no que tange a segunda questão apresen-
tada, dou parcial provimento ao recurso para decretar a nulidade da
r. decisão no que tange apenas a determinação do pagamento dos
alugueres pela agravante, por estar em total confronto com preceito
constitucional e com a lei processual, haja vista a ausência de funda-
mentação, devendo os autos baixarem ao juízo de origem para que
outra seja proferida, de acordo com os ditames legais. 4. Dê-se ciên-
cia desta decisão ao juízo “a quo”.5. Intimem-se. 6. Após, dê-se bai-
xa no registro de pendência do presente feito. Curitiba, 19 de no-
vembro de 2008.DES. COSTA BARROS 1 NERY, Nelson Jr. _______

Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil comentado e le-
gislação processual extravagante. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2006, p. 378.

0014 . Processo/Prot: 0543714-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330304. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000236 Divórcio. Agra-
vante: V. D. R., R. B. D. R.. Advogado: Maressa Pavlak. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por V. D. R. E OU-
TRO, que demonstra irresignação contra a decisão de fls. 40-TJ,
proferida pela Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos de Laran-
jeiras do Sul, nos autos de divórcio sob nº 236/2008, que considerou
a certidão de fls. 38-TJ, determinou a intimação dos agravantes para
que efetuassem o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento, conforme dispõe o art. 257 do CPC. Alegam os agra-
vantes, em síntese: a) seja concedido os benefícios da assistência
judiciária gratuita, pois não tem condições financeiras para suportar
as custas processuais, sem prejuízo do próprio sustento, conforme
documentos juntados com a inicial, que demonstram que não são
beneficiários do programa “Tarifa Social” para pagar a conta de água
no valor de R$ 5,50, ou seja, o pagamento mínimo legal (fls. 10); b)
seja concedido o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumen-
to, vez que o prosseguimento do feito pode resultar aos agravantes
uma lesão e de difícil reparação; c) seja recebido o agravo na forma
de instrumento, com fulcro no inciso XXXV do art. 5º, da Constitui-
ção Federal e art. 522 do CPC, dano-se provimento ao mesmo, para
o fim de reformar a decisão agravada, de modo a determinar a con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. A situação
em tela comporta exame de imediato, impondo-se modificar a deci-
são agravada. Na verdade, o que estabelece o benefício à assistência
jurídica gratuita é a Lei n.º 1.060/50, em seu artigo 4º, assim consig-
nado: “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. É o que ocorre
no caso dos autos, em que os agravantes, sustentam não ter condi-
ções de enfrentar as custas e despesas processuais sem que isso cau-
se prejuízo ao seu sustento. No caso, não parece haver fundadas
razões para a Douta Magistrada determinar a intimação dos agra-
vantes para que efetuassem o pagamento das custas processuais, sob
pena de cancelamento, conforme dispõe o art. 257 do Código de
processo Civil, tendo em vista a certidão do ofício criminal e Anexos
da comarca de Laranjeiras do Sul às fls. 38- TJ, a qual a Escrivão
discorda do pedido, se justificando: “que possui inúmeras despesas
com funcionários, contribuições previdenciárias, aluguel de casa,
encargos da Carteira de Previdência Complementar, manutenção dos
programas, material de expediente, etc.” E ainda, mencionou: “Por
fim, importante salientar que, ante o requerente sequer procurou a
OAB local para nomeação de advogado, que também não apresenta-
ram atestado de pobreza com fazem aqueles realmente necessitados,
e comprovante de rendimentos, mas sim contratar o ilustre
advogado(a); partindo deste o pedido de Assistência Judiciária;” Desta
forma, ressalta-se que causou certa espécie o fato de constar na jus-
tificativa do escrivão tal argumentação, pois o fato dos agravantes
terem seu procurador constituído não lhe tira o direito de ter seu
benefício de acesso a justiça garantida. Assim, entendo que para a
concessão da assistência judiciária gratuita não é necessário que o
requerente seja pobre ou miserável, mas tão somente que comprove
a sua impossibilidade momentânea de custear o processo, sem preju-
ízo do sustento próprio ou de sua família, mediante simples pedido
na petição inicial. Neste sentido jurisprudência desta Corte: “Agravo
Inominado. Artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil. Deci-
são que negou seguimento a recurso. Justiça gratuita. Preparo do
agravo de instrumento. Agravo provido para conhecer e dar provi-
mento ao agravo de instrumento. É de se considerar que o benefício
da assistência judiciária gratuita pode ser concedido a qualquer tem-
po, tornando-se possível a admissão do recurso sem que o preparo
tenha sido efetuado, diante do pedido simultâneo da concessão do
benefício da justiça gratuita. Para a obtenção pelos necessitados da
assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, basta a declara-
ção, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica
não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. O fato de haver bem imóvel registrado em nome da parte não
implica em reconhecer sua condição para arcar com as custas pro-
cessuais.” (TJPR., 8ª Câmara Cível, Agravo n.º 254568-2/02, Rela-
tor Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, julga-
mento 25/05/2004, Acórdão n.º 18159). Veja-se também entendi-
mento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: “Processual
civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de po-
breza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse es-
tado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo.” (STJ. RESP 469594/RS,
Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgamento 22/
05/2003, data da publicação no DJ 30/06/2003, página 243). Por
fim, importante anotar que, surgindo provas a respeito da inexistên-
cia ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos
benefícios da assistência judiciária, poderá haver a revogação dos
benefícios, de sorte que poderá a parte contrária promover o inci-
dente de impugnação a concessão de assistência judiciária gratuita.
Diante disso, na foram do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para o
fim de reformar a decisão agravada, no sentido de que seja concedi-
do os benefícios da assistência judiciária gratuita aos agravantes. 3.
Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão
ao digno magistrado singular. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 5. Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 28 de
novembro de 2008. DES. COSTA BARROS Relator
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. Protocolo: 2008/329868. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00001204 Reintegração de Posse. Agravante: J. O..
Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal. Agravado: M. O. R., J.
R., L. O.. Advogado: Roberto Balbela. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por J. O. contra a
respeitável decisão (fls. 59-TJ) proferida pela meritíssima Juíza da
Vara Única da Comarca de Arapoti que, nos autos de Ação de Rein-
tegração de Posse sob nº 1204/2008, que move em face de M. O. R.
E OUTROS, ora Agravados, indeferiu a reintegração liminar na pos-
se ao argumento de que não soa verossímil que os réus tenham tur-
bado a posse do Autor em 20.06.08 e este após dois meses procurou
a tutela jurisdicional. Inconformado, aduz o Agravante, em síntese,
que há prova inconteste de sua posse e do esbulho possessório dos
Agravados, assim como que a ação foi ajuizada com menos de ano e
dia, sendo assim perfeitamente aplicável o procedimento especial dos
artigos 926 a 931, do Código de Processo Civil, pelo qual é admitida
a concessão de medida liminar, ex vi do art. 924, do mesmo diploma
processual. Dessa forma, sustenta que não pode ser utilizado como
argumento para o indeferimento da liminar a suposta demora em pro-
curar a tutela jurisdicional. Quanto à prova da posse e do esbulho
possessório (art. 927, I a IV, do CPC), refere que manteve União
Estável com a Agravada até 2004, e com esforço conjunto adquiri-
ram bens imóveis, sendo que o imóvel objeto dos autos, por acordo
entre as partes, ficaria para si; outrossim, alude que residiu no imó-
vel até fevereiro de 2008, tendo o alugado, posteriormente, por seis
meses (contrato de locação de fls. 45 e v. autos originários), manten-
do-se portanto na posse indireta do bem. Informou ainda que na data
de 20/06/2008, logo após a saída do inquilino, os Agravados apro-
veitando-se do fato do imóvel estar sem a sua presença física o inva-
diram, substituindo as chaves da residência ali edificada, passando a
nela residir, fato que pode ser comprovado pela lavratura do Boletim
de Ocorrência nº 2008/462828, juntado aos autos. Ainda como pro-
va da posse junta documentos (fls. 170/173 dos autos originários).
Ao final, requer seja conhecido e provido o presente recurso para
que seja reforma a decisão objurgada concedendo-se a liminar de
reintegração de posse, porquanto plenamente comprovados os re-
quisitos legais, ou determinando-se a realização de audiência de jus-
tificação de posse para oitiva das testemunhas arroladas pelo Agra-
vante com a inicial e nova análise do pedido de liminar.2. Conside-
rando que a petição inicial veio instruída com os documentos obriga-
tórios, além de outros, juntados a critério do Agravante, constatan-
do-se, ainda, que a interposição e o preparo foram tempestivos, re-
cebo o presente Agravo de Instrumento.3. Não foi postulado efeito
suspensivo ao Agravo de Instrumento, tampouco nenhuma provi-
dência do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ao
recurso interposto. 4. Comunique-se ao eminente Juízo da causa,
encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando, ainda, que
preste as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527, IV),
inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526 do Código
de Processo Civil.5. Intime-se os Agravados (CPC art. 527, inc. V),
na pessoa do Advogado constituído através da Procuração inclusa
(fls. 74-TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10) dias,
facultando-lhes a juntada de peças que entenderem pertinentes.6.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para
manifestação. 7. Intime-se.Curitiba, 19 de novembro de 2008.Des.
CLAYTON CAMARGO Relator
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. Protocolo: 2008/330343. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000593 Ação de Despejo. Agravante: Sergio Mansur
Malucelli, Fernando Mansur Malucelli. Advogado: Mara Alessandra
Reis de Carvalho. Agravado: Vitória Terceirização Industrial Ltda,
Paulo Elias da Silva, Nelcy Mara Elias da Silva. Advogado: Edinei
César Scremin, Edemilton Scharnoveber. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SERGIO MAN-
SUR MALUCELLI e FERNANDO MANSUR MALUCELLI con-
tra a respeitável decisão (fls. 20 TJ) proferida pela meritíssima Juíza
da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, nos autos de Ação de Despejo c/c Cobrança,
em fase de Cumprimento de Sentença, sob nº 593/2005, movida em
face de VITÓRIA TERCEIRIZAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, PAU-
LO ELIAS DA SILVA e NELCY MARA ELIAS DA SILVA (Agra-
vados), determinou a intimação dos devedores, através do respecti-
vo Procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do débito, sob pena de incidência da multa prevista no artigo
475-J do CPC sobre o montante da dívida.2. Considerando que a
petição inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além
de outros, juntados a critério dos Agravantes, constatando-se, ainda,
pelo Protocolo (fl. 04 TJ), Certidão de Intimação (fl. 21 TJ) e Guia
de Recolhimento (fls. 22/23 TJ) inclusos, que a interposição e o pre-
paro foram tempestivos, recebo o presente recurso. 3. Analisando os
elementos encartados ao instrumento e sem olvidar os temas suscita-
dos pelos Recorrentes, não se vislumbra a possibilidade de julga-
mento monocrático imediato do presente recurso, conforme postu-
lado, pois a espécie não se amolda às hipóteses previstas no artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.4. Não foi postulado efeito
suspensivo ao Agravo de Instrumento, tampouco nenhuma provi-
dência do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ao
recurso interposto.5. Comunique-se ao eminente Juízo da causa, en-
caminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando, ainda, que pres-
te as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), in-
clusive se os Agravantes satisfizeram o prescrito no artigo 526 do
Código de Processo Civil.6. Intime-se o Agravado (CPC art. 527,
inc. V), na pessoa do Advogado constituído através da Procuração
inclusa (fl. 408 TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10)
dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinentes.7.
Intimem-se.Curitiba, 19 de novembro de 2008.Des. CLAYTON
CAMARGO Relator
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. Protocolo: 2008/325667. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00002817 Alimentos. Agravante: P. B. C. V.
Representado(a), M. B. C. V. Representado(a), J. B. C. V.
Representado(a), P. P. C. V. Representado(a). Advogado: Jair Lima
Gevaerd Filho, Eduardo Victor Abraham, Alessandra Pancera. Agra-
vado: P. B. C. V.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Alceu Concei-
ção Machado Filho, Fernando Augusto Sperb. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento contra a
respeitável decisão interlocutória (fls. 33/36 e 37/38- TJ) proferida
pela meritíssima Juíza de Direito Substituta da 3ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
nos autos de Oferta de Alimentos, sob nº 2817/2006, proposta por P.
B. C. V., ora Agravado, em face de P. B. C. V., M. B. C. V. e J. B. C.
V., representados pela genitora C. M. C. P., e P. B. C. P. C. V., defe-
riu a perícia contábil sobre os imóveis rurais Sítio Quero-Quero e
Fazenda Seara do Semeador, indeferindo-a, entretanto, no que tange
à fazenda São Bernardo, em razão do Alimentante/Requerido ser tão
somente o nu-proprietário do imóvel, não pertencendo ao mesmo a
administração e fruição do bem, direito este atribuído aos
usufrutuários.Inconformados, sustentam os Agravantes (fls. 06/19)
ser a decisão omissa, vez que não foi nomeado perito para realizar a
prova técnica deferida e nem oportunizado às partes apresentarem
quesitos, vício que, embora suscitado através de Embargos de De-
claração, não foi suprido pela magistrada a quo. Aduzem, diversa-
mente, a impossibilidade da prova técnica ser realizada pelo expert
anteriormente nomeado, o qual “não está preparado, à evidência,
para a colheita da prova pericial nas áreas rurais”, bem como a ne-
cessidade de ser oportunizado às partes apresentarem quesitos espe-
cíficos para a prova pericial dos imóveis rurais.Sustentam, ainda, a
necessidade de ser realizada a prova pericial sobre a fazenda São
Bernardo, de forma a possibilitar a exata análise do binômio necessi-
dade/possibilidade, ante a comprovação de que as rendas provenien-
tes do referido imóvel compõem a receita do Requerente/Agravado,
fato este, alegam, reconhecido pelo Alimentante em sua declaração
de rendimentos. Postulam, desta forma, a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, a fim de obstar o prosseguimento do trâmite
processual, e, ao final, o julgamento procedente do presente recur-
so.2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério dos Agra-
vantes, constatando-se, ainda, pela Certidão de Intimação (fls. 40 -
TJ) e protocolo (fls. 25 - TJ), que a interposição e o preparo foram
tempestivos, recebo o presente recurso.3. Dentro da estrita análise
da causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base
os elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pelos Agravantes, não é de ser deferido o efeito
suspensivo postulado.E isto porque não constato presente na espé-
cie, em princípio, requisito indispensável à concessão do efeito sus-
pensivo requerido, vale dizer, o fummus boni iuris, máxime porque a
decisão objurgada, ao menos em sede de cognição sumária, não se
demonstra contrária ao ordenamento jurídico aplicável e ao contex-
to dos autos.Com efeito, ao que se percebe, a decisão impugnada
teve por escopo tão somente determinar que a perícia contábil, defe-
rida em sede de audiência de instrução e julgamento, além de incidir
sobre as empresas urbanas inicialmente indicadas, também teria por
objeto os imóveis rurais Sítio Quero-Quero e Fazenda Seara do Se-
meador. Desta forma, delimitado o âmbito da perícia a ser realizada,
ordenou a digna magistrada o cumprimento do disposto nos itens 6.3
e seguintes do despacho anterior (fls. 1092 - TJ), qual seja, para que
as partes apresentem quesitos e indiquem assistente técnico, no pra-
zo legal, e que o Perito Judicial apresente proposta de honorários, no
prazo de 10 (dez) dias, os quais deverão, indubitavelmente, ser rea-
lizados em consonância ao novo âmbito de incidência da prova téc-
nica, não se configurando o alegado cerceamento de defesa ou ofen-
sa à garantia constitucional do devido processo legal. Outrossim,
igualmente não se vislumbra, neste momento, a deduzida inaptidão
do Perito nomeado para a realização da perícia contábil nos imóveis
rurais indicados, bem como a necessidade de serem nomeados peri-
tos diversos para tal mister.No que concerne ao indeferimento da
realização de perícia na fazenda São Bernardo, igualmente não se
configura, a princípio, a deduzida inadequação da decisão impugna-
da, tendo em vista ser o Alimentante tão somente nu-proprietário do
imóvel, sobre o qual recai usufruto em benefício de seus genitores,
não se evidenciando, nesta sede de cognição não exauriente, que
tenha sido elidido o usufruto existente. 4. Diante do exposto, nego o
efeito suspensivo ao recurso, na forma do disposto no artigo 527,
inciso III do Código de Processo Civil.5. Comunique-se ao eminente
Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando
ainda que preste as informações consideradas pertinentes (CPC, art.
527, IV), inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526
do mesmo diploma processual.6. Intime-se o Agravado (CPC art.
527, inc. V), na pessoa de seu Advogado (fls. 30 - TJ), para respon-
der ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinente. 7. Após, remetam-se os autos à
Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-se.Curitiba, 20 de novem-
bro de 2.008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0018 . Processo/Prot: 0545251-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/332305. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002877 Impugnação. Agravante: J. F. C. C.. Ad-
vogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Agravado: S. M. B., F. B.
C., D. B. C., T. B. C.. Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola
Vieira. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspen-
sivo interposto por J. F. C. C. nos autos de Ação de Revisão de
Alimentos por ele ajuizada, em fase de despacho decisório proferido
em execução de sentença. Argumentou o agravante que há excesso
de execução por parte do filho F., pois estava ele a executar parcelas
de alimentos inexigíveis em razão do atingimento do termo final da
obrigação, com a conclusão de curso superior por esse filho em 2006.

Afirmou, assim, que qualquer parcela cobrada após essa data se ca-
racterizaria como excesso de execução. Pugna pela concessão do
efeito suspensivo, para o fim de reconhecer o excesso de execução
em relação ao filho F. B. C., no que diz respeito as parcelas que está
a executar posteriores ao advento do termo exoneratório da obriga-
ção alimentar definida em sentença, bem como seja invertido o ônus
sucumbencial fixado na decisão agravada para determinar que recaia
sobre os agravados e não sobre o agravante. II - A petição inicial do
presente recurso está devidamente instruída, preenchendo os requi-
sitos dos artigos 524 e 525, do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento. III - Da atenta leitura da decisão interlocutória
atacada, bem como dos documentos que instruem o presente Agravo
de Instrumento, entendo, neste juízo de cognição sumária, não ser
possível a concessão do efeito suspensivo almejado, para o fim de
que sobrestada seja a decisão de fls. 119/122 - TJ. Eis que não se
encontra presente o requisito da verossimilhança da alegação bem
como a possibilidade de prejuízo iminente ao agravante. Nesse pas-
so, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO almejado. IV - Comunique-se
ao MM. Juiz a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a
prestação de informações, no decêndio legal; inclusive do cumpri-
mento, pelo agravante, da disposição insculpida no artigo 526, do
Código de Processo Civil. V - Intimem-se a recorrida para que res-
ponda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinente, intime-se o agravante para, que-
rendo, impugná-los, no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autorizado
o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA -
RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0545384-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330674. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001168 Declaratória. Agravante: Mariza
Rocato Casagrande. Advogado: Abel Ferreira. Agravado: Sercomel
Sa Telecomunicações. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maiza Rocato
Casagrande contra a decisão interlocutória proferida às fls. 28 (43-
TJ) dos autos nominado ‘Ação Declaratória de Direito Acionário,
Restituição de Valores Pagos, com Preceito Cominatório’ sob nº 1168/
2008, proposta contra a agravada, em trâmite perante o Juízo da 9ª
Vara da Cível da Comarca de Londrina, visando obter a reforma da r.
decisão agravada e, liminarmente, efeito ativo ao recurso. Para tan-
to, alega que o Juízo negou seguimento ao recurso de apelação inter-
posto contra a sentença que julgou extinto o processo sem resolução
de mérito, com fulcro nos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Entende
que a decisão objurgada não tem respaldo juridicamente válido, ge-
rando perigo de lesão e de difícil reparação, uma vez que a impossi-
bilita de exercer o duplo grau de jurisdição. Pede, ao final, o provi-
mento do presente Agravo de Instrumento, para o fim de que seja
reformada in totum a decisão combatida, suspendendo-se, liminar-
mente, seus efeitos. II - A petição inicial do presente recurso está
devidamente instruída, preenchendo os requisitos dos artigos 524 e
525, do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III -
Da atenta leitura da decisão interlocutória atacada, bem como dos
documentos que instruem o presente Agravo de Instrumento, enten-
do não ser possível a concessão do efeito suspensivo almejado, para
o fim de que sobrestada seja a decisão atacada. Isso porque, não está
presente o requisito da possibilidade de prejuízo iminente e por en-
tender que o recorrente não indica, de forma clara, qual seria o pre-
juízo incomensurável que decorreria da manutenção da decisão ou
da não atribuição do efeito pretendido, não se vislumbrando, a prin-
cípio, a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difí-
cil reparação. Nesse passo, NEGO A CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO ao presente recurso. IV - Comunique-se ao MM. Juiz
a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a prestação de
informações, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo agra-
vante, da disposição insculpida no artigo 526, do Código de Proces-
so Civil. V - Intimem-se o recorrido para que responda, querendo,
no prazo de 05 (cinco) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente, intime-se o agravante para, querendo, impugná-
los., no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autorizado o Diretor da
Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade. VII - Após,
abra-se vistas à douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0545933-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334471. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000115 Exoneração de
Alimentos. Agravante: N. J. D.. Advogado: Silvana de Mello Guzzo,
Marcos Antonio Hall. Agravado: Z. G. S.. Advogado: Nivaldo Ja-
ques, Glaucea Moretto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de
tutela, interposto por N. J. D. contra os termos da decisão interlocu-
tória (fls. 80 TJ) proferida pela meritíssima Juíza de Direito da Co-
marca de Dois Vizinhos que, nos autos de Ação de Exoneração de
Alimentos, sob nº 115/2006, ajuizada em face de Z. G. S., recebeu o
recurso de Apelação interposto pela Ré, ora Agravada, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Sustenta o Agravante, em síntese, que a
decisão agravada não atende ao disposto na legislação aplicável à
espécie, a qual determina o recebimento do recurso de Apelação ape-
nas no efeito devolutivo (Lei 5.478/68, artigo 14). Afirma que a ma-
téria é sedimentada na doutrina e jurisprudência, e que poderá sofrer
considerável prejuízo com a manutenção da decisão até o julgamen-
to do recurso de Apelação, tendo em vista que o recebimento do
recurso de Apelação em ambos os efeitos prorrogará a obrigação de
pagar os alimentos à ex-esposa, da qual já foi exonerado. Requer por
fim a antecipação da tutela recursal para o fim de que seja recebida a
apelação apenas no efeito devolutivo, desonerando o alimentante do
pagamento dos alimentos até decisão final do recurso (fls. 02/10 -
TJ). 2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os do-
cumentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agra-

vante, constatando-se, pelo Protocolo (fls. 03 TJ), pela Certidão de
Intimação (fls. 83 TJ) e Guia de Recolhimento (fls. 84/85 TJ) inclu-
sos, que a interposição e o preparo são tempestivos, recebo o pre-
sente recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permitida ao
Relator em sede de liminar, tomando por base os elementos encarta-
dos ao instrumento e bem assim analisando os temas suscitados pelo
Recorrente, ad cautelam, entendo que deva ser concedida a anteci-
pação da tutela ao Agravo de Instrumento até o julgamento definiti-
vo do presente recurso. 4. E isto porque constato presentes, na espé-
cie, em princípio, os requisitos indispensáveis à concessão da anteci-
pação da tutela pleiteada, com vistas a evitar perigo de incerta ou
difícil reparação ao Agravante, máxime porque, diante do princípio
da irrepetibilidade dos alimentos, é inconteste o prejuízo que poderá
sofrer o alimentante em continuar cumprindo com a obrigação ali-
mentícia em razão da interposição do recurso de Apelação. Ademais,
o pedido recursal encontra amparo no artigo 14 da Lei de Alimentos,
com redação dada pela Lei 6.014/73. 5. Diante do exposto, concedo
ao recurso a tutela antecipada ora pleiteada, na forma do disposto no
artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, para o fim de que
o recurso de Apelação, em questão, seja recebido apenas no efeito
devolutivo. 6. Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pes-
soa do Advogado constituído através da Procuração inclusa (fls. 74
TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 7. Comunique-se
à eminente Juíza da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta deci-
são, solicitando ainda, que preste as informações consideradas perti-
nentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante satisfez o pres-
crito no artigo 526 do Código de Processo Civil. 8. Intimem-se. Cu-
ritiba, 25 de novembro de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO Rela-
tor

EDITAL Nº 0014/2008 - IVCCR
PARA A INTIMAÇÃO DE JULIO CESAR MACHADO

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS
HOFFMANN, PRESIDENTE DA 4ª CÂMARA CRIMINAL NOS
AUTOS DE HABEAS CORPUS CRIME N° 413324-8, DA 1ª VARA
CRIMINAL DE PARANAGUÁ, EM QUE FIGURA COMO IMPE-
TRANTE JULIO CESAR MACHADO (EM SEU FAVOR),

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele conheci-
mento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita o processo
nº 413324-8, de Habeas Corpus Crime, de Paranaguá, sendo extraí-
do para a intimação de JULIO CESAR MACHADO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que fique ciente da decisão exarada
às fls. 111, pelo excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Hoff-
mann, conforme despacho a seguir transcrito: “1. Estando inviabili-
zada a ciência pessoal do impetrante, em face da certidão negativa
de fl. 109 e da informação de que se encontra foragido, estando,
portanto, em local incerto e não sabido, por analogia ao artigo 392,
inciso VI, § 1º, do Código de Processo Penal, providencie-se a sua
intimação quanto ao acórdão mediante edital, com prazo de 90 (no-
venta) dias.2. O edital deverá ser afixado no local de costume e pu-
blicado no Diário da Justiça, e dele deverão constar o número dos
autos, o nome do impetrante, o nome do paciente, o prazo do edital
e a conclusão do acórdão (denegação da ordem - fl. 59), de tudo
certificando-se nos autos.Curitiba, 26 de novembro de 2008.Des.
Carlos Hoffmann, Presidente”. Fica, pelo presente edital, intimado
Julio Cesar Machado para fins de direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, expede-se o presente edital, que terá publicidade
legal e afixação no local de costume.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e oito
(01.12.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Eu, __________________________ (Bel. Odilon de Oliveira Car-
neiro Filho – Chefe da Seção da Quarta Câmara Criminal) o extraí.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Desembargador CARLOS HOFFMANN
Presidente da Quarta Câmara Criminal

Divisão de Processo Crime              Emitido em 03/12/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11106

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 005 0546018-8
Adolfo Luis de Souza Góis 002 0542111-8

010 0542111-8
Alexsandro Gomes de Oliveira 009 0547626-4

011 0547626-4
Eurolino Sechinel dos Reis 008 0546978-9
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 009 0547626-4

011 0547626-4
Michel Knolseisen 006 0546404-4
Reginaldo Fanchin 003 0544916-1
Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 006 0546404-4
Willian Benini 009 0547626-4

011 0547626-4
Wilson Benini 009 0547626-4

011 0547626-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0396106-4 Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2007/7670. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e

Anexos. Ação Originária: 2006.00000051 Apuração de Ato Infraci-
onal. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: A. A. F. A. (Adolescente).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECA. DEMORA EM LOCALIZAR
O AGRAVADO PARA RESPONDER AO AGRAVO. PERDA DO
INTERESSE RECURSAL EM DECORRÊNCIA DO TRANSCUR-
SO DO TEMPO. CONCORDÂNCIA DO RECORRENTE. RECUR-
SO PREJUDICADO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento - ECA
impetrado por MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ visando à
reforma da decisão prolatada pelo Exmo. Dr. Juiz de Direito da Vara
da Infância e Juventude da Comarca de Ibiporã/PR, que negou se-
guimento ao recurso de apelação interposto pelo Parquet, entenden-
do ser intempestivo. À fl. 48, foram requisitadas informações do ju-
ízo agravado e determinada a intimação do recorrido para responder
ao recurso. Informações do juízo “a quo” às fls. 83/84. A douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça, às fls. 92/94, insistiu pela intimação do
agravado, tendo sido realizadas inúmeras diligências nesse sentido1,
todas sem êxito. Em nova oportunidade, a douta Procuradoria-Geral
de Justiça, às fls. 173/183, manifestou-se inicialmente pela perda do
interesse recursal (o agravado se teria tornado maior de idade) e
conseqüente não-conhecimento do recurso, e, não sendo esse o en-
tendimento, que fosse continuada a busca pela intimação do acusa-
do. Baixaram-se então os autos para colher-se manifestação da agra-
vante, que, às fls. 187, concordou com a falta do interesse recursal.
II. Com efeito, o recurso resta prejudicado, porquanto não persiste
mais o interesse recursal, como bem concordou a agravante (fl. 187).
Observe-se nesse sentido a manifestação da douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça à fl. 173/183: “No caso em análise, como já bem salien-
tado pelo ilustre Procurador de Justiça Dr. Luiz Francisco Fontoura
às fls. 143/146, diante do próprio transcurso do tempo, a finalidade
perseguida com o agravo, de se aplicar aos responsáveis por A. A. F.
A. (nascido em 20.08.1989 - portanto contando atualmente com 19
anos) as medidas previstas no art. 129, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, já não apresenta utilidade de quando da interposição
de referido recurso. Desta forma, forçoso reconhecer que não sub-
siste o interesse em recorrer em relação ao reclamo interposto pelo
Ministério Público de 1º Grau - o qual visa o recebimento de recurso
de apelação que pleiteia aplicação das medidas previstas no art. 129,
II e V, as quais visam, em última análise, a proteção da criança e do
adolescente, condição esta que o agravado, A. A. F. A., já não osten-
ta, vez que nascido em 20.08.1989, contando, portanto, com 19 anos
de idade. Assim, o recurso ora analisado, sequer merece conheci-
mento, porquanto ausente o pressuposto recursal intrínseco, qual seja,
o interesse em recorrer”. Destarte, tendo em vista a ausência do pres-
suposto recursal intrínseco: interesse de recorrer, com a concordân-
cia da agravante, resta assim, conseqüentemente, prejudicado o re-
curso. III. Ante o dito, nos termos do art. 659 do Código de Proces-
so Penal, julgo prejudicado o presente recurso. Dê-se ciência desta
decisão a d. PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. Intimem-
se. Curitiba, 26 de novembro de 2008. José Maurício Pinto de Al-
meida Relator 1 Fl. 100; fl. 134/135; fl. 152; fl. 163; fl. 165; fl 166.

0002 . Processo/Prot: 0542111-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/319092. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Impetrante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente:
Aparecida Menezes Venâncio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

Intime-se o impetrante para que, no prazo de 05 (cinco) dias mani-
feste-se sobre as informações de fls. 47/48. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2008. Jose Maurício Pinto de Almeida. Relator

0003 . Processo/Prot: 0544916-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/334262. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000067-7 Ação Penal. Impetrante: Regi-
naldo Fanchin (advogado). Paciente: Marlene de Oliveira Mattos de
Pádua. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A
de Mello. Despacho:

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em favor da
paciente Marlene de Oliveira Mattos de Pádua, qualificada nos au-
tos, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta da au-
toridade coatora, tendo em vista a inépcia da denúncia, ocorrência
da prescrição antecipada e desobediência ao trâmite previsto pelo
Decreto-lei nº 201/67. Neste primeiro momento, observo que a dis-
cussão cinge-se sobre a possível conduta arbitrária realizada pela
autoridade, ensejando no apontado constrangimento. Da análise dos
documentos trazidos aos autos, verifica-se que a ora paciente foi
denunciada como incursa nas sanções previstas no art. 1º, inciso III
do Decreto-lei nº 201/67 c/c os arts. 29 e 69, ambos do Código Penal
(fls. 10/12-TJ). O impetrante alega que a denúncia é inepta, pois se
resume a três páginas, instruída com aproximadamente 500 (quinhen-
tas) folhas, caracterizando óbvia imperícia técnica e impondo “à de-
fesa o ônus de examinar o calhamaço intitulado “Procedimento In-
vestigatório Preliminar”, ao qual a Promotora simplesmente se re-
porta” (fls. 02-TJ). Ressalte-se que o impetrante não juntou cópia
dos documentos que acompanharam a inicial acusatória. Porém, ana-
lisando-se a denúncia oferecida (fls. 10/12-TJ), não se percebe, a
princípio, qualquer irregularidade nela contida, pois a descrição dos
fatos foi realizada de forma suficiente, bem como foi indicada a con-
duta da paciente, a qual demonstra guardar nexo com os fatos ali
descritos. Desta forma, satisfazendo, a priori, a denúncia os requisi-
tos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a elucidação
dos fatos, em tese delituosos, descritos na peça inicial acusatória,
depende da regular instrução criminal, com o contraditório e a ampla
defesa. Pretende, ainda, o impetrante o reconhecimento da prescri-
ção dos crimes supostamente praticados pela paciente. Para tanto, o
impetrante aduz que o tipo penal descrito na inicial não deve ser
entendido como aquele previsto no art. 1º, inciso III do Decreto-lei
nº 201/67, mas sim aquele constante do art. 315 do Código Penal, já
que as condutas seriam equivalentes. Portanto, o impetrante quer
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modificar a tipificação penal a fim de ver reconhecida a prescrição
antecipada. Descabida é a modificação da tipificação penal em sede
de liminar de habeas corpus, primeiro porque seria óbvia supressão
de instância, já que o juízo de origem não analisou a matéria em
debate; segundo porque seria clara investida no mérito da questão
originária, a qual depende de análise probatória, sendo esta incabível
na via estreita do habeas corpus. Além disso, a princípio, não é cabí-
vel o reconhecimento da prescrição antecipada, ainda mais em um
caso que relata vários fatos e pode ter sua pena fixada acima do
mínimo legal, o que impossibilitaria a análise do quantum correto
para verificação da prescrição. Por fim, quanto ao rito previsto no
Decreto-lei nº 201/67, entendo, ao menos nesta fase de cognição
sumária que o mesmo não foi desrespeitado. Isto porque o impetran-
te pugna pelo reconhecimento da nulidade processual em razão da
não observância do procedimento referente à lei que trata dos crimes
de responsabilidade, tendo havido cerceamento de sua defesa em ra-
zão da ausência de notificação para apresentação de defesa prelimi-
nar. Porém, como bem ressaltou a autoridade impetrada, a paciente
não exercia mais o cargo de prefeito municipal quando do ofereci-
mento da denúncia, sendo despiciendo, portanto, a sua notificação
antes do recebimento da inicial acusatória, pois não seguido o rito
especial afeto só a prefeitos no efetivo exercício. Neste sentido já
decidiu esta Colenda Câmara: “APELAÇÃO CRIMINAL. - CRIME
DE RESPONSABILIDADE TIPIFICADO NO ARTIGO 1º, INCI-
SO XIII DO DECRETO-LEI 201/67. - NULIDADE PROCESSU-
AL. - INOCORRÊNCIA. - NÃO INCIDÊNCIA DE RITO ESPECI-
AL. - APELANTE NÃO MAIS NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
PREFEITO QUANDO DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. -
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. - PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 02 (DOIS) ANOS, ARTIGO 109, INCI-
SO VI, DO CP. - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU. -
TRANSCORRIDOS MAIS DE 06 (SEIS) ANOS ENTRE A DATA
DO FATO E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. - SENTENÇA
REFORMADA. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. Con-
signe-se, primeiramente, não exercer o apelante o cargo de prefeito
municipal quando do oferecimento da denúncia, sendo despiciendo,
portanto, a notificação do apelante antes do recebimento da denún-
cia, pois não seguido o rito especial afeto à prefeitos no efetivo exer-
cício. II. Levando-se em consideração a pena aplicada na sentença
condenatória, de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias, tem-se que, em
consonância com o artigo 109, inciso VI, do Código Penal, o prazo
prescricional opera-se em 02 (dois) anos. O fato delituoso, em tese,
praticado, ocorreu em data de 18/05/1995, sendo a denúncia recebi-
da em 22/03/2002 (fls. 57), ou seja, transcorridos quase 07 (sete)
anos, torna-se inconteste a ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, na modalidade retroativa.” (TJPR - 2ª C.Criminal
- AC 0425311-2 - Irati - Rel.: Des. Lidio José Rotoli de Macedo -
Unânime - J. 25.10.2007) Quanto à prescrição antecipada, entendo
que, ao menos nesta fase de cognição sumária, a mesma não merece
prosperar por três motivos: Primeiro porque a impetrante pretende
modificar o tipo penal imputado à paciente e, conseqüentemente,
sua pena e a prescrição a ela relativa, o que, como dito, não parece
cabível. Segundo porque a denúncia afirma que os crimes foram su-
postamente praticados pela paciente por diversas vezes, o que pode
acarretar num aumento de pena em virtude do concurso de crimes.
Por fim, não há qualquer previsão legal que possibilite o reconheci-
mento da prescrição antecipada em decorrência da pena em perspec-
tiva, já que sequer existe efetiva condenação criminal. Este é o posi-
cionamento já sedimentado por esta Colenda Câmara: “HABEAS
CORPUS. - DENÚNCIA PELA PRÁTICA, EM TESE, DOS DELI-
TOS DO ART. 297, CAPUT (FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO), ART. 29, CAPUT (CO-AUTORIA) E ART. 71, CAPUT
(CRIME CONTINUADO). - INÉPCIA DA DENÚNCIA. - INOCOR-
RÊNCIA. - ANÁLISE DE MATÉRIA INVIÁVEL NA ESTREITA
VIA DO MANDAMUS. - INTELIGÊNCIA AO ART. 43 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL. - PRESCRIÇÃO ALEGADA COM
BASE NA PENA EM PERSPECTIVA, ANTE AS QUALIDADES
DO RÉU. - INADMISSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRAGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I. Inexiste pre-
visão legal que contemple a prescrição antecipada pela pena em pers-
pectiva, pois esta prescrição, pressupõe a efetiva existência de sen-
tença condenatória, que vai conferir ao réu o status de condenado,
com aplicação da pena correspondente, e o trânsito em julgado da-
quela para a acusação. Fora destes critérios legais, não se pode ad-
mitir a ocorrência da prescrição, especialmente quando tem em con-
ta, como no caso da antecipada, ato jurídico inexistente, futuro e
totalmente imprevisível. II. Saliente-se por oportuno, que há viola-
ção, igualmente, das garantias constitucionais da ampla defesa e pre-
sunção da inocência, já que o acusado tem, efetivamente, direito à
sentença de mérito, inclusive com eventual decreto absolutório, com
a proclamação de sua inocência, após o percurso processual devido,
desde que garantida a ampla possibilidade de produção de provas, o
que se revela bem mais benéfico do que pressupor, antecipadamente,
uma condenação. III. Presentes os indícios de autoria necessários ao
oferecimento, e recebimento da denúncia em desfavor do paciente,
porquanto para se apurar a efetiva participação nos graves eventos
noticiados, nos moldes a ensejar em uma decisão de mérito, indis-
pensável se torna a instrução criminal, para que se busque a verdade
real.” (TJPR - 2ª C.Criminal - HCC 0501533-8 - Bela Vista do Para-
íso - Rel.: Des. Lidio José Rotoli de Macedo - Unânime - J.
07.08.2008) Posto isto, não verificando a qualquer constrangimento
ilegal a que tenha sido submetido a paciente, indefiro a liminar pre-
tendida. Importante ressaltar que a presente decisão não possui con-
dão exauriente, visto que o mérito da questão aqui debatida será
levado a julgamento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício, infor-
mações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da situação processual e
da prisão, juntando-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o
Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se
os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem-me
conclusos. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz
Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0545888-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/339398. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00004799-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Cesar da Rosa Carvalho. Paciente: Jor-
ge Bruno de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em favor do
paciente Jorge Bruno de Oliveira, qualificado nos autos, afirmando
que existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade coatora,
tendo em vista a ausência de motivos que justifiquem a manutenção
da prisão do mesmo. Neste primeiro momento, observo que a dis-
cussão cinge-se sobre a possível conduta arbitrária realizada pela
autoridade, ensejando no apontado constrangimento. Da análise dos
documentos trazidos aos autos, verifica-se que o ora paciente é acu-
sado como incurso nas sanções penais previstas no art. 14 da Lei nº
10.826/2003, tendo sido preso em flagrante (fls. 50/59-TJ). Com
relação à prisão em flagrante, percebe-se que o paciente foi preso
após abordagem policial, quando foi presenciado o paciente atirando
um revólver marca Rossi, calibre 38, cano de 2", tambor com capaci-
dade para 05 (cinco) munições, cabo de borracha e número de série
AA566545 pela janela do veículo enquanto este ainda estava em
movimento. Portanto, a princípio, entendo presentes os requisitos
da prisão em flagrante previstos no art. 302 do Código de Processo
Penal diante do contido às fls. 50/59-TJ. Ressalto que o instituto da
prisão em flagrante não fere o princípio da presunção da inocência,
assim como a prisão cautelar, visto que as mesmas se baseiam em
indícios de autoria e de materialidade, ou seja, não necessitam de
prova cabal, a qual só será atingida durante o curso da investigação
criminal. Outro ponto que merece destaque é a alegação de negativa
de autoria. Porém, compulsando os autos, percebe-se que existem
versões divergentes tanto quanto ao porte da arma, bem como com
relação à propriedade da mesma. Assim, a questão prescinde de am-
pla dilação probatória, a qual será realizada no âmbito da ação penal
originária, pelo que não é possível sua discussão na via estreita do
habeas corpus. Muito embora o impetrante tenha apresentado seus
argumentos, o certo é que da análise sobre a decisão ora atacada (fls.
21/23-TJ), extrai-se que o indeferimento do pedido de liberdade pro-
visória foi fundamentado pela necessidade de garantia da ordem pú-
blica, justificado pela reiteração de práticas delituosas, não merecen-
do prosperar, a priori, as alegações trazidas pelo impetrante concer-
nentes à ausência dos pressupostos para manutenção da prisão do
paciente. Isto porque, em que pese a alegação do paciente possuir
residência fixa e ocupação lícita, sabe-se que basta o acusado se en-
quadrar numa das hipóteses previstas no art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal para que seja decretada sua prisão preventiva ou manti-
da sua prisão cautelar, conforme já amplamente solidificado pela ju-
risprudência: “PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 157, §2º,
INCISOS I E II, DO CP, FIXAÇÃO DE PENA. NULIDADES. ALE-
GAÇÕES NÃO APRECIADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO CAUTELAR. GARANTIA
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU FORAGIDO. (...) IV -
Condições pessoais favoráveis como primariedade, bons anteceden-
tes e residência fixa no distrito da culpa, não têm o condão de, por si
só, garantir ao paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos
autos, elementos hábeis a recomendar a sua manutenção. (Preceden-
tes). Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, denegada.” (STJ
- HC nº 62.564-PB - 5ª Turma - Rel. Ministro Felix Fischer - J.:
06.03.2007. DJ.: 28.05.2007, p. 373) Assim, conforme bem salien-
tou o juízo a quo, o indeferimento da liberdade provisória tomou por
base a necessidade de apaziguar o meio social diante da periculosi-
dade trazida pelo paciente, visto que o mesmo já apresentava conde-
nação anterior e estava cumprindo o regime semi-aberto de reclusão
quando foi preso em flagrante por porte ilegal de arma de fogo de
uso permitido. Quanto ao tema, leciona Guilherme de Souza Nucci:
“Antecedentes do indiciado/réu como demonstrativo de periculosi-
dade: é possível considerar, como dissemos na nota anterior, a ne-
cessidade de garantir a ordem pública, através da constatação dos
maus antecedentes do indiciado ou réu, incluindo-se esse fator na
repercussão social causada pelo delito, cometido por pessoa perigo-
sa. Nesse sentido: STF: “Logo, o que se depreende é que o paciente
exibe uma história de vida que se caracteriza pela delituosidade, cui-
da-se de pessoa que já deu mostras de haver optado pela criminalida-
de como estilo de vida”. Em relação à soltura do acusado da prática
de roubo, continuou o relator: “revela-se temerária ou particular-
mente contraditória à garantia da ordem pública” (HC 88114-PB, 1ª.
T., rel. Carlos Ayres Britto, 03.10.2006, v.u., DJ 17.11.2006). STJ:
“a periculosidade do réu, evidenciada pelas circunstâncias em que o
crime foi cometido, e por seus antecedentes penais, por si só, basta
para embasar a custódia” (RHC 8.383-SP, 5ª. T, rel. Edson Vidigal,
18.03.199, v.u., DJ 21.06.1999, p. 174)”.1 “a) tem bons anteceden-
tes aquele que não registra, em sua folha de antecedentes, qualquer
tipo de anotação, tais como indiciamentos, ações em andamento,
sentenças condenatórias, embora sem trânsito em julgado etc; (...)
Confira-se, a propósito, a posição do Superior Tribunal de Justiça:
“Não é possuidor de bons antecedentes quem, embora tecnicamente
primário, é réu em ações em andamento, revelando personalidade
dirigida à atuação criminosa, impondo-se a sua submissão à custódia
processual” (HC 10.768-SP, 5ª. T., rel. José Arnaldo da Fonseca,
04.11.1999, v.u, DJ 29.11.1999, p. 181. Assim também já decidiu o
Supremo Tribunal Federal, considerando maus antecedentes a exis-
tência de vários inquéritos em andamento e uma condenação sem
trânsito em julgado (HC 73.297-SP, 2ª. T., rel. Marco Aurélio,
22.04.1996, v.u)”.2 Portanto, nesta fase de cognição sumária, enten-
do como correta a decisão de não concessão da liberdade provisória,
a fim de que seja garantida a ordem pública. Assim, de momento, há
que se acautelar quanto ao resultado a ser obtido, razão pela qual
indefiro a liminar pretendida. Importante ressaltar que a presente
decisão não possui condão exauriente, visto que o mérito da questão
aqui debatida será levado a julgamento pelo colegiado. Comunique-
se a autoridade apontada como coatora acerca do conteúdo desta
decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessá-
rios. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-

ça. Ao final, voltem-me conclusos. Diligências e intimações necessá-
rias. Curitiba, 28 de novembro de 2008. CARLOS AUGUSTO AL-
THEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator 1 NUCCI, G. S. Có-
digo de Processo Penal Comentado. 6ª Ed. rev. atual. e ampl. Co-
mentário ao art. 312, nota 12, p. 591/592. 2 NUCCI, G. S. Código de
Processo Penal Comentado. 6ª Ed. rev. atual. e ampl. Comentário ao
art. 408, nota 34, p. 694/695.

0005 . Processo/Prot: 0546018-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/331375. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Ademilson dos Reis (advogado). Paciente: Jo-
nas Ruel de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em favor do
paciente Jonas Ruel de Oliveira, qualificado nos autos, afirmando
que existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade impetra-
da, tendo em vista a sua permanência em regime de cumprimento de
pena mais gravoso àquele que possui direito. Neste primeiro mo-
mento, observo que a discussão cinge-se sobre a possível conduta
arbitrária realizada pela autoridade apontada como coatora, ensejan-
do no apontado constrangimento. Apesar das alegações trazidas pelo
impetrante, verifica-se que os autos estão precariamente instruídos,
visto que não há qualquer comprovação por qual crime o paciente
foi condenado, bem como de qual pena foi inmputada ao mesmo.
Além disso, o impetrante sequer juntou cópia do pedido que foi for-
mulado perante o juízo de primeiro grau, sendo colacionadas apenas
notas fiscais apresentadas à autoridade impetrada, o parecer ministe-
rial e o indeferimento datado de 03.11.2008. Ademais, o paciente,
depois do indeferimento de fls. 35-TJ (de 03.11.2008), requereu “au-
torização especial” do juízo de origem a fim de que fosse permitido
que o mesmo pudesse trabalhar em outras cidades durante a semana
e se apresentar somente aos finais de semana para o cumprimento da
pena. Contudo, tal pedido, datado de 05.11.2008, é o último docu-
mento juntado aos autos, não podendo se aferir qual foi a decisão
prolatada pela autoridade impetrada com relação quanto ao mesmo.
Portanto, resta impossibilitada a análise do pedido liminar neste mo-
mento. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade apontada
como coatora, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, acerca da situação processual e do regime de cumprimento de
pena imposto ao paciente, juntando-se cópia da inicial e desta deci-
são. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários.
Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao
final, voltem-me conclusos. Diligências e intimações necessárias
Curitiba, 28 de novembro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0006 . Processo/Prot: 0546404-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/341329. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2008.00002630-9 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Michel Knolseisen (advogado), Rodrigo
Duarte Damasceno Ferreira (advogado). Paciente: Miguel Alves da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos
Augusto A de Mello. Despacho:

Os impetrantes ingressaram com o presente pedido de Habeas Cor-
pus em favor do paciente Michel Alves da Silva, qualificado nos au-
tos, afirmando que existe constrangimento ilegal na conduta da au-
toridade impetrada, tendo em vista a inexistência de requisitos que
justifiquem a segregação do mesmo, além da ausência de fundamen-
tação idônea para o indeferimento do pedido de liberdade provisó-
ria. Verifica-se que a discussão cinge-se sobre a possível conduta
arbitrária realizada pela autoridade apontada como coatora, ensejan-
do no apontado constrangimento. Da análise dos documentos trazi-
dos aos autos, verifica-se que o paciente é acusado como incurso nas
sanções previstas no arts. 14 e 16 da Lei nº 10.826/2003, todos do
Código Penal. Compulsando os autos, vislumbra-se que o paciente
afirmou em seu interrogatório perante a autoridade policial que já foi
indiciado anteriormente pelos crimes de porte ilegal de arma de fogo,
homicídio e estelionato (fls. 35-TJ). Tal informação também foi con-
firmada pelo investigador de polícia quando da apresentação do re-
latório para a Autoridade Policial (fls. 39-TJ). Diante disso, como as
certidões juntadas aos autos pelos impetrantes no coincidem com as
informações trazidas aos autos na fase investigatória, entendo que
há necessidade de requisição prévia de informações à autoridade
impetrada. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade apon-
tada como coatora, a serem prestadas no prazo de 03 (três) dias,
acerca da situação processual e da prisão, juntando-se cópia da inici-
al e desta decisão, devendo ser esclarecida especificamente a infor-
mação de que o paciente já foi indiciado pelos crimes de porte ilegal
de arma de fogo, homicídio e estelionato. Autorizo o Chefe da Seção
a subscrever os ofícios necessários. Após, voltem-me conclusos. Di-
ligências e intimações necessárias. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado -
Relator

0007 . Processo/Prot: 0546636-6 Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/332676. Comarca: Cascavel. Vara: Juizado Espe-
cial Criminal. Ação Originária: 2006.00001246-0 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Juizado Especial Cri-
minal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná, Jocemar Arconti. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Despachei em separado em 03 (três) laudas.

SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL DA COMARCA DE CASCAVEL. SUSCITADO: JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDO-
RIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE CASCAVEL. INTERES-
SADOS: JOCEMAR ARCONTI E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ. Vistos, etc. I. Trata-se de Conflito de Com-
petência em que figura como suscitante o Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal e suscitado o Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios, ambos da Comarca de Casca-
vel/PR. Esta Segunda Câmara Criminal já decidiu, na esteira do que
restou pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que, a este compete o julgamento para dirimir conflito susci-
tado entre o Juizado Especial e a Vara Criminal da Justiça. Eis o
entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUIZADO ESPECIAL E VARA CRIMINAL DA JUSTIÇA COMUM.
INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO JURISDICIONAL ENTRE
JUÍZO ESPECIAL E TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA
DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. 1. Consoante o disposto
no art. 105, inciso I, alínea d da Constituição Federal, compete ao
STJ dirimir conflito entre Juizado Especial e Vara Criminal da Justi-
ça Comum, haja vista a inexistência de vinculação jurisdicional entre
os Juizados Especiais e o Tribunal de Justiça.” (STJ. 3ª Seção. CC
91.984/MG. Relator Ministro Jorge Mussi, Julgado em 13.08.2008)
Destarte, em respeito à decisão ora assentada pelo Superior Tribunal
de Justiça, considerando a função uniformizadora da jurisprudência
a que se atribui às Cortes superiores, e, consoante precedentes desta
Segunda Câmara, reconhece-se a competência daquela Corte superi-
or. Ante o exposto, declino da competência para o Superior Tribunal
de Justiça, para o qual deverão os autos ser oportunamente encami-
nhados. II. Publique-se. Intime-se. Diligências necessárias. Curitiba,
1° de dezembro de 2008 LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Re-
lator

0008 . Processo/Prot: 0546978-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/342038. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justi-
ça Militar. Ação Originária: 2008.00000095 Ação Penal. Impetrante:
Eurolino Sechinel dos Reis (advogado). Paciente: João Luiz Zilli
Porcides, João Jayme Cabral, Ademar Cunha Sobrinho, Rubens Mai-
er dos Santos, Renato de Oliveira Ribas Filho, Luiz Rogério de Frei-
tas, Júlio de Deus Pereira Filho, Josias Soares, Dirlei Pereira da Sil-
va. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Cuida-se de habeas corpus impetrado por EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS (ADV.) em favor de JOÃO LUIZ ZILLI PORCI-
DES E OUTROS, buscando o trancamento do processo-crime nº
095/08, em trâmite perante a Vara da Auditoria Militar do Estado do
Paraná. II. A matéria sob análise não se insere na competência desta
Segunda Câmara Criminal, não havendo, portanto, como se conhe-
cer do recurso. Com efeito, a competência deste Órgão julgador é
aquela prevista nos termos do artigo 90-A, inciso II, alíneas “a” a
“i”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná (altera-
do pela Resolução nº 10/2005). Todavia, no presente caso discutem-
se crimes cometidos por policiais militares, logo, a competência per-
tence à Primeira Câmara Criminal. Diante disso, tendo em vista o
disposto no Regimento Interno desta egrégia Corte de Justiça, a dis-
tribuição deve ser efetuada ao Órgão julgador competente para o
julgamento, nos termos do artigo 90-A, inciso I, alínea “c”, do RITJ-
PR (alterado pela Resolução nº 10/2005). III. Assim sendo, redistri-
bua-se o presente pleito à Câmara competente. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2008. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0009 . Processo/Prot: 0547626-4 Medida Cautelar (Cr)

. Protocolo: 2008/348266. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00015747-8 Ação Penal. Requerente:
Editora Gazeta do Povo S/a. Advogado: Alexsandro Gomes de Oli-
veira. Requerido: Ailton Cardozo Araújo. Advogado: Wilson Benini,
Willian Benini, Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian
Romero. Despacho:

Vistos. A requerente se volta contra decisão da autoridade impetrada
que determinou a veiculação na edição do próximo domingo, dia 30
de novembro (o primeiro após a intimação) de resposta deferida em
favor do ora requerido. Relatou a requerente que publicou no jornal
‘Gazeta do Povo’, edição de 17 de agosto de 2008, matéria alusiva
ao comércio de placas de táxi, em que era narrado o caso do reque-
rido, que teria adquirido placas em nomes de seus familiares. Sentin-
do-se ofendido com a matéria, o requerido ajuizou pedido de direito
de resposta - autos originários nº 15747-8/08 - tendo o Juiz da Vara
de Inquéritos Policiais de Curitiba proferido decisão deferindo o pe-
dido e determinando a intimação da requerente para que veiculasse a
resposta no primeiro domingo após a sua intimação. A requerente
insurge-se contra tal decisão, sustentando que teria se baseado em
premissas equivocadas, posto que o objeto da demanda não era a
legalidade ou ilegalidade das transferências das placas de taxi e res-
pectivas permissões (o que foi analisado na decisão), e sim o cabi-
mento ou não do direito de resposta, cujo julgamento requer a aferi-
ção da veracidade ou não da matéria publicada e dos fatos nela nar-
rados. Concluiu, assim, que a sentença prolatada não observou a
legalidade da conduta da Editora Gazeta do Povo, que teria agido
dentro da estrita legalidade (arts. 5º, IV, IX e 220 da CF, e arts. 27,
VI e VII e 29 da Lei de Imprensa). Por isso, interpôs recurso de
apelação (cópia às fs. 31/44). Contudo, consta da decisão recorrida
que eventual recurso não teria efeito suspensivo, cf. art. 32, §7º da
Lei de Imprensa. Por isso, postulou a concessão de liminar para o
fim de se conferir ao apelo também o efeito suspensivo, aduzindo
que a publicação imediata do texto do direito de resposta, no próxi-
mo dia 30.11.2008 (domingo), sem anterior apreciação do apelo pelo
TJPR, importaria em cerceamento da liberdade de imprensa e esva-
ziaria a pretensão recursal. Isto posto. De início, cabe destacar que
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não se está a discutir, neste feito cautelar, o mérito da decisão singu-
lar, até porque o seu acerto - ou não - deverá ser aferido por ocasião
do exame do recurso de apelação interposto. Incumbe, todavia, a
esta Relatora, no exame do pedido de liminar, aferir se se fazem pre-
sentes os requisitos do periculum in mora e do fumus boni juris. O
primeiro dos requisitos está evidenciado no evidente esvaziamento
da pretensão recursal com a imediata publicação do direito de res-
posta. Já para o exame da plausibilidade do direito invocado pelo
apelante impõe-se apreciar, ainda que de forma sumária, a viabilida-
de do apelo interposto. O art. 29 da Lei da Imprensa dispõe que toda
pessoa, “que foi acusada ou ofendida, em publicação feia em jornal...
ou a cujo respeito os meios de informação e divulgação veicularem
fato inverídico ou, errôneo, tem direito a resposta ou retificação”.
Portanto, a questão a ser dirimida em todo pedido de direito de res-
posta fundado no art. 29 da Lei 5.250/67, é aferir se na publicação
houve acusação ou ofensa ao noticiado, ou ainda se houve a divulga-
ção de fato inverídico ou errôneo. A matéria veiculada pela reque-
rente, no caderno “Vida e Cidadania”, em 17 de agosto de 2008,
narra que há 33 anos a URBS não emite novas permissões para diri-
gir taxi, em Curitiba. Aduz que, segundo dispositivo constitucional,
o permissionário não poderia ceder a sua posição para terceiro. To-
davia, em Curitiba, com base na Lei Municipal nº 3812, de 1970, tem
sido homologadas transferências de permissionários para terceiros.
Desse modo, teria sido criado um intenso comércio de compra e venda
de placas de táxi bem como de arrendamento delas. O ora requerido,
Ailton Cardozo de Araújo, é citado na matéria como adquirente de
três placas de táxi, estando uma em nome da esposa (professora apo-
sentada), outra do filho advogado de 28 anos e a terceira em nome
da filha médica pediatra, de 30 anos. Nenhum deles dirige taxi, limi-
tando-se a recolher o dinheiro dos motoristas colaboradores. A ma-
téria, ainda, transcreve trechos de uma entrevista gravada com o re-
querido. O título da matéria foi “Máfia laranja. Ex-deputado com-
prou placas”, com o subtítulo “Quando vereador e depois deputado,
Ailton Araújo foi mais um a se beneficiar do comércio ilegal de servi-
ços públicos” (f. 47/TJ). Portanto, as questões a serem objeto de
discussão na sentença que aprecia direito de resposta seriam: (I) houve
acusação ou ofensa ao ora requerido?, e (II) a matéria veicula fato
inverídico ou errôneo? No caso, é inequívoco que o requerido foi
acusado de ter se beneficiado de comércio ilegal de serviços públi-
cos, ao adquirir pelo menos três placas de táxi, de forma onerosa, em
nome de seus familiares. O juiz singular entendeu que não há como
se “afirmar que a ação seja ilegal antes que esta passe pela análise do
Poder Judiciário” (f. 25/TJ). Deste modo, concluiu ser inverídica a
assertiva, contida na matéria questionada, de que o ora requerido
teria se beneficiado de comércio ilegal de serviços públicos. Portan-
to, ao contrário do que alega a requerente, a decisão singular, ao
julgar o pedido de direito de resposta, apreciou questões pertinentes
ao feito, tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei de Imprensa.
Assim, de plano e sob uma análise extremamente sumária (nos limi-
tes do admissível em sede de apreciação de pedido liminar em ação
cautelar) e sem prejuízo da necessária e futura apreciação aprofun-
dada da sentença (que deverá ocorrer por ocasião da apreciação do
recurso de apelação interposto pela ora requerente), não se vislum-
bra ilegalidade na decisão singular, ou ainda impropriedade técnica,
ou mesmo conteúdo teratológico que evidenciasse o fumus boni ju-
ris indispensável para a concessão da liminar. Indefiro, por isso, o
pedido de liminar para o fim de dar efeito suspensivo à sentença
proferida no pedido de direito de resposta. Anoto que a Lei 5.250/
67, no seu art. 32, §7º, expressamente afastou do recurso de apela-
ção o efeito suspensivo (“Da decisão proferida pelo juiz caberá ape-
lação sem efeito suspensivo”). O STJ, ao apreciar pedidos de con-
cessão de efeito suspensivo aos apelos interpostos contra decisões
que concedem o direito de resposta, tem assentado que: “RECUR-
SO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEI DE IMPRENSA.
OFENSA A HONRA. DIREITO DE RESPOSTA. APELAÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 32, § 7º, DA
LEI 5.250/67. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO. RECURSO DESPROVIDO. A decisão judicial que concede di-
reito de resposta desafia apelação sem efeito suspensivo (art. 32, §
7º, da Lei de Imprensa), sem que decorra, da ausência da suspensivi-
dade, lesão aos princípios constitucionais da ampla defesa e do con-
traditório, nem tampouco ofensa a direito líquido e certo. Preceden-
tes. Ao dotar a apelação, na hipótese, de efeito apenas devolutivo,
quis o Legislador permitir que o dano causado seja prontamente re-
parado, evitando-se, com isso, maiores prejuízos morais ou patrimo-
niais à parte ofendida.” (STJ-5ª Turma, RMS 13.551/SP, Rel. Min.
Felix Fischer, julg. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 375) “CRIMINAL.
RMS. LEI DE IMPRENSA. DIREITO DE RESPOSTA. RECURSO
DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. EFEITO SUSPENSI-
VO CONFERIDO AO APELO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO. Por disposição expressa da Lei de Imprensa, o recurso
de apelação contra decisão que concede direito de resposta não pos-
sui efeito suspensivo, tendo sido recepcionado pela atual Constitui-
ção da República. A legislação especial que veda o efeito suspensivo
ao recurso de apelação interposto contra decisão que concedeu di-
reito de resposta visa a prestigiar a prestação jurisdicional de forma
eficiente.” (STJ-5ª Turma, RMS 13.155/SP, rel. Min. Gilon Dipp,
julg. 05.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 240) “RECURSO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PENAL. LEI DE IMPRENSA. DIREI-
TO DE RESPOSTA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO
SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE
SER RECEBIDA TAMBÉM NO EFEITO SUSPENSIVO, SEM
QUE, COM ISSO, HAJA INCOMPATIBILIDADE COM OS NO-
VOS DITAMES CONSTITUCIONAIS. O acórdão recorrido bem
constatou que “...emprestar efeito suspensivo ao recurso de apela-
ção em face de decisão concessiva do direito de resposta significa
prestigiar uma jurisdição tardia e desprovida de real eficácia...”. (STJ-
5ª Turma, RMS 10.659/MS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julg.
02.09.99, DJ 04.10.99, p. 72) Intime-se a parte requerente do teor
desta decisão, inclusive para que manifeste seu interesse no segui-
mento do feito, para subseqüente citação da parte requerida. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. LILIAN ROMERO Juíza Relatora
Convocada 1 Em substituição ao Des. Noeval de Quadros

Vista ao(s) Impetrante(s) - para manifestação sobre as informações
de fls. 47/48 - Prazo : 5 dias

0010 . Processo/Prot: 0542111-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/319092. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Impetrante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente:
Aparecida Menezes Venâncio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo: para mani-
festação sobre as informações de fls. 47/48. Vista Advogado: Adolfo
Luis de Souza Góis (PR022165)

Vista ao(s) Requerente(s) - para manifestação - Prazo : 5 dias

0011 . Processo/Prot: 0547626-4 Medida Cautelar (Cr)

. Protocolo: 2008/348266. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Polici-
ais. Ação Originária: 2008.00015747-8 Ação Penal. Requerente:
Editora Gazeta do Povo S/a. Advogado: Alexsandro Gomes de Oli-
veira. Requerido: Ailton Cardozo Araújo. Advogado: Wilson Benini,
Willian Benini, Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian
Romero. Motivo: para manifestação. Vista Advogado: Alexsandro
Gomes de Oliveira (PR040530)

Divisão de Processo Crime              Emitido em 03/12/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.11108

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Swiech 001 0491789-5
Eduardo Casillo Jardim 001 0491789-5
João Casillo 001 0491789-5
Márcio Eduardo Moro 001 0491789-5

Publicação para devolução de autos - nos termos do item 2.10.2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça

0001 . Processo/Prot: 0491789-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/98925. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002.00001291-9 Queixa Crime. Apelante: Al-
berto Abujamra, Empresa Hotleira Mabu Ltda. Advogado: Márcio
Eduardo Moro, Eduardo Casillo Jardim, João Casillo. Apelado: José
Marcos de Almeida Formighieri. Advogado: Ana Paula Swiech. Ape-
lante: José Marcos de Almeida Formighieri. Advogado: Ana Paula
Swiech. Apelado: Alberto Abujamra, Empresa Hotleira Mabu Ltda.
Advogado: Márcio Eduardo Moro, Eduardo Casillo Jardim, João
Casillo. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de Mello.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo: nos termos
do item 2.10.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Jus-
tiça. Vista Advogado: Ana Paula Swiech (PR043737)

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.10717

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 022 0465684-2/01
Alfredo José de Carvalho Filho 007 0421358-9/02
Ana Maria Maximiliano 008 0429171-4/01
Ananias Cézar Teixeira 003 0376417-6/05

014 0443919-6/02
016 0446737-6/02
018 0453054-3/02
019 0455797-1/01
020 0456432-9/02
021 0459807-8/02
023 0475628-7/01
025 0483509-2/01

Andréia Ferraz Martin R. Martelli 017 0451571-1/01
Andreia Raquel Reis 027 0493087-4/02
Andressa Rosa 008 0429171-4/01
Antônio Carrasa de Souza 029 0504417-1/01
Atílio Augusto Segantin Braga 028 0493482-9/01
Carlos Frederico Viana Reis 017 0451571-1/01
Cassiano Luiz Iurk 015 0446160-5/01
Cassio Lisandro Telles 005 0396968-4/01
Cristiane Uliana 016 0446737-6/02

023 0475628-7/01
025 0483509-2/01

Daiane Maria Bissani 004 0384428-4/01
Eduardo Rafael Sabadin 030 0514519-3/01
Elian Prado Caetano 011 0443230-0/02

012 0443237-9/02
013 0443515-8/03

Eliandra Cristina Winck Fernandes 005 0396968-4/01
Eliane Simonini Baltazar 001 0339480-9/01
Fabiano Neves Macieywski 003 0376417-6/05

014 0443919-6/02
018 0453054-3/02
019 0455797-1/01
020 0456432-9/02
021 0459807-8/02

Fábio Martins Pereira 009 0433496-5/01
Fernanda Fortunato Mafra 022 0465684-2/01
Fernando José Bonatto 001 0339480-9/01

Franco de Velasco e Silva 001 0339480-9/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 009 0433496-5/01
Geraldo José Wietzikoski 026 0487973-8/02
Giovanni Jose Amorim 027 0493087-4/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0384428-4/01
Helen Kátia Silva Cassiano 009 0433496-5/01
Heroldes Bahr Neto 003 0376417-6/05

018 0453054-3/02
019 0455797-1/01
020 0456432-9/02
021 0459807-8/02

Humberto Rodacki Gomes 002 0373867-4/02
Isabela Cristine Martins Ramos 015 0446160-5/01
Isabella Ilkiu Carneiro 027 0493087-4/02
Joel Samways Neto 004 0384428-4/01
Jonas Borges 015 0446160-5/01
Jorge Luiz de Melo 030 0514519-3/01
José Albari Slompo de Lara 002 0373867-4/02
José Altevir Mereth B. d. Cunha 002 0373867-4/02
José Basilio Guerrart 004 0384428-4/01
José Carlos Martins Pereira 009 0433496-5/01
José Eli Salamacha 024 0481834-2/02
José Rodrigo Sade 010 0442631-3/04
José Silvio Gori Filho 011 0443230-0/02

012 0443237-9/02
013 0443515-8/03

Jozelia Nogueira Broliani 015 0446160-5/01
Leonardo André Gobbo Donoso 028 0493482-9/01
Leonardo Xavier Roussenq 026 0487973-8/02
Letícia de Souza Baddauy 002 0373867-4/02
Leucimar Gandin 029 0504417-1/01
Luiz Carlos do Nascimento 009 0433496-5/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 001 0339480-9/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0376417-6/05
Marcelo Baldassarre Cortez 007 0421358-9/02
Marcelo Coelho Tavarnaro 015 0446160-5/01
Marcelo Sérgio Pereira 005 0396968-4/01
Marco Antonio Farah 024 0481834-2/02
Maria das Dores V. d. Santos 026 0487973-8/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 001 0339480-9/01
Marley Trevisan 030 0514519-3/01
Omar José Baddauy 002 0373867-4/02
Oswaldo Telles 005 0396968-4/01
Paulo Schmitt 002 0373867-4/02
Raquel Costa de Souza 008 0429171-4/01
Raul Maia Chapaval 018 0453054-3/02

019 0455797-1/01
020 0456432-9/02
021 0459807-8/02

Renato Alberto Nielsen Kanayama 010 0442631-3/04
Renato Golba 006 0397685-4/01
Rita de Cassia Maistro 017 0451571-1/01
Rogégio Marcio Beraldi Biguette 028 0493482-9/01
Sadi Bonatto 001 0339480-9/01
Saulo Bonat de Mello 003 0376417-6/05

018 0453054-3/02
019 0455797-1/01
020 0456432-9/02
021 0459807-8/02

Simone Kohler 028 0493482-9/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 026 0487973-8/02
Suzinaira de Oliveira 024 0481834-2/02
Tatiane Aparecida Lange 030 0514519-3/01
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 006 0397685-4/01
Walter Spena de Macedo 010 0442631-3/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0339480-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263922. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 339480-9 Apelação Civel. Recorrente: Fiat Allis Latino Ame-
ricana Ltda.. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto, Ma-
rili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Recor-
rido: Terra Ronca Construções e Comércio Ltda., Olívio Rodrigues
Rabelo, Diógenes Alberto de Siqueira Amorim. Advogado: Franco
de Velasco e Silva, Eliane Simonini Baltazar. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ADESIVO

0002 . Processo/Prot: 0373867-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/230602. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 373867-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Bunge Alimentos S/a. Advogado: Humberto Rodacki Gomes,
Paulo Schmitt, José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Bar-
bosa da Cunha. Recorrido: Acir Ferreira, Alaerso Ferrucio Dalla
Costa, Alceu Ferreira, Aldo Ferreiro, Antônio Carlos de Souza, An-
tônio Carlos Graciola, Antônio Licorini Sobrinho, Antônio Licorini
(maior de 60 anos), Arnaldo de Souza (maior de 60 anos), Basilio
Prison, Boanerges Aparecido de Carvalho (maior de 60 anos), Cin-
thia Prison, Clóvis Procópio de Souza, Cyro Colmiran, Edimar Hi-
roshi Nishimura, Espólio de Francisco Amâncio de Carvalho, João
Dias (maior de 60 anos), João Grandi (maior de 60 anos), João Os-
mar de Mello, Joaquim Amâncio Neto, José Aparecido Licorini, Le-
andro Rissieri Licorini, Luiz Antônio de Oliveira, Luiz Antônio Lu-
chini, Luiz Colmiran, Luzia Licorini, Márcio Aparecido Carvalho,
Maria Claudete Galafassi Zarpelon, Maria de Lourdes Licorini, Ma-
tayoshi Nishimura (maior de 60 anos), Orlando Licorini Sobrinho,
Espólio de Pascoal Dias Parra (maior de 60 anos), Paulo Emílio Gra-
ciola, Pedro Licorini Sobrinho, Reinaldo Alves das Neves, Ricardo
José Pupim, Rodrigo Lopes Donaire, Santa Angela Rainieri Luchini,
Sérgio Roberto Colmiran, Vicente Lopes Donaire (maior de 60 anos),

Wilson João Salete Pupim, Wilson Messias. Advogado: Omar José
Baddauy, Letícia de Souza Baddauy. Rec.Adesivo: Acir Ferreira,
Alaerso Ferrucio Dalla Costa, Alceu Ferreira, Aldo Ferreiro, Antô-
nio Carlos de Souza, Antônio Carlos Graciola, Antônio Licorini So-
brinho, Antônio Licorini (maior de 60 anos), Arnaldo de Souza (mai-
or de 60 anos), Basilio Prison, Boanerges Aparecido de Carvalho
(maior de 60 anos), Cinthia Prison, Clóvis Procópio de Souza, Cyro
Colmiran, Edimar Hiroshi Nishimura, Espólio de Francisco Amâncio
de Carvalho, João Dias (maior de 60 anos), João Grandi (maior de
60 anos), João Osmar de Mello, Joaquim Amâncio Neto, José Apa-
recido Licorini, Leandro Rissieri Licorini, Luiz Antônio de Oliveira,
Luiz Antônio Luchini, Luiz Colmiran, Luzia Licorini, Márcio Apare-
cido Carvalho, Maria Claudete Galafassi Zarpelon, Maria de Lour-
des Licorini, Matayoshi Nishimura (maior de 60 anos), Orlando Li-
corini Sobrinho, Espólio de Pascoal Dias Parra (maior de 60 anos),
Paulo Emílio Graciola, Pedro Licorini Sobrinho, Reinaldo Alves das
Neves, Ricardo José Pupim, Rodrigo Lopes Donaire, Santa Angela
Rainieri Luchini, Sérgio Roberto Colmiran, Vicente Lopes Donaire
(maior de 60 anos), Wilson João Salete Pupim, Wilson Messias. Ad-
vogado: Omar José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy. Recorrido:
Bunge Alimentos S/a. Advogado: Humberto Rodacki Gomes, Paulo
Schmitt, José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADE-
SIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0376417-6/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/183093, 2008/315001. Comarca: Paranaguá. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 376417-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Recorrido: Vanduir André de Oliveira Martins. Advogado:
Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0384428-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/230196, 2008/245174. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 384428-4
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel Samways
Neto. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bis-
sani. Recorrido: Luiz Fernando dos Santos. Advogado: José Basilio
Guerrart. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0396968-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/225984. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 396968-4 Apelação Civel. Recorrente: Unimed
Regional de Campo Mourão - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Advogado: Marcelo Sérgio Pereira. Recorrido: Geni Dallastra Bor-
satto. Advogado: Oswaldo Telles, Cassio Lisandro Telles, Eliandra
Cristina Winck Fernandes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0397685-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264131. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 397685-4 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira Cfi Sa.
Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Recorrido: Antonio Fer-
nando Ribeiro. Advogado: Renato Golba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0421358-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/279030. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 421358-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Itaú Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Recorrido: Luiz Henrique Nicolau, Helia Aparecida Meireles Nico-
lau. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0429171-4/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/316560. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 429171-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Cleide de Souza Mendes, Fernanda Lopes de Ca-
margo, Monia Karla de Almeida Franco, Vanderlei Marques Macha-
do, Alexsandro Oliveira Lima, Mauro Antonio Holtz. Advogado:
Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0433496-5/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/263628, 2008/263631. Comarca: Londrina. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 433496-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pe-
reira, José Carlos Martins Pereira, Geni Romero Jandre Pozzobom,
Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Angelo Aparecido Monico,
Hidelberth Ferreira da Silva, Inês Novacki, Jandyra de Carvalho Grade
Pavan, Joaquim Pacual Agudo, José Célio Rocha, Luiz Osmar de
Faveri, Nelson Fernandes, Reinaldo Passi, Wilson da Silveira Cam-
pos. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0442631-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238919. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 442631-3 Apelação Civel. Recorrente: Leo Harvey Silva de
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Macedo. Advogado: José Rodrigo Sade. Recorrido: Margareth Grus.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama, Walter Spena de
Macedo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ADESIVO

0011 . Processo/Prot: 0443230-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/235013. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443230-0 Apelação Civel. Recorrente: Syrio
Costa Fernandes Junior. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorri-
do: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Cae-
tano. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Recorrido: Syrio Costa Fernandes Junior. Ad-
vogado: José Silvio Gori Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO

0012 . Processo/Prot: 0443237-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/151583. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443237-9 Apelação Civel. Recorrente: Jandira
Pereira da Silva. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido: Cat-
talini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano.
Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano. Recorrido: Jandira Pereira da Silva. Advogado: José
Silvio Gori Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ADESIVO

0013 . Processo/Prot: 0443515-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/201532. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443515-8 Apelação Civel. Recorrente: Wilson
dos Santos Moreira. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado Caeta-
no. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Recorrido: Wilson dos Santos Moreira. Advo-
gado: José Silvio Gori Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0443919-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/314999. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443919-6 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Lourival Moraes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0446160-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/244179, 2008/245171. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 446160-5
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos, Jozelia Nogueira Broliani. Recorrente: Pa-
raná Previdência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Marcelo Coelho
Tavarnaro. Recorrido: Jucelde Eliete La Banca Meira. Advogado:
Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0446737-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/314997. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 446737-6 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Clodoaldo Pereira. Advogado: Cristiane Uliana. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0451571-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/284480. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 451571-1 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro, Andréia Ferraz Martin Robles Martelli. Recorrido: Claudi-
néia de Carvalho. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0453054-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283438. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453054-3 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Edna Aparecida Santos Alves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Cha-
paval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0455797-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/307400. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 455797-1 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Lourival Moraes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0456432-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/275769. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456432-9 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Jurandir Neves do Nascimento. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0459807-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/315065. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 459807-8 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Leonir Lopes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0465684-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/231002. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 465684-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Toshiaki Saito Filho.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0475628-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283336. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 475628-7 Apelação Civel. Recorrente: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Recorrido: Marcos Alves Estevão. Advogado: Cristiane Uliana.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0481834-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238468. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 481834-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Re-
corrido: Valdir João Preuss. Advogado: Marco Antonio Farah. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0483509-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/307453. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 483509-2 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Milton Dias Pires. Advogado: Cristiane Uliana. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0487973-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/307905. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 487973-8 Apelação Civel. Recorrente: Ma-
ria de Fátima Vieira. Advogado: Geraldo José Wietzikoski. Recorri-
do: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Recorrido: Asserpi - Asso-
ciação dos Servidores Públicos Municipais de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos Santos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0493087-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214980. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 493087-4 Apelação Civel. Recorrente: C. R.
Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Andreia Raquel
Reis, Giovanni Jose Amorim. Recorrido: Município de Paranaguá.
Advogado: Isabella Ilkiu Carneiro. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0028 . Processo/Prot: 0493482-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245374. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 493482-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: Leonardo André
Gobbo Donoso, Rogégio Marcio Beraldi Biguette, Atílio Augusto
Segantin Braga. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Si-
mone Kohler. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0504417-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/312651. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 504417-1 Apelação Civel. Recorrente: Dionísio Roldan Me,
Jurandir Soares. Advogado: Antônio Carrasa de Souza. Recorrido:
Bernadete Silva Fortes, Patrícia Silva Fortes, José Alberi Fortes Ju-
nior, Fernanda Silva Fortes. Advogado: Leucimar Gandin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0514519-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/243149. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 514519-3 Apelação Civel. Recorrente: Paulo
Roberto Virmond. Advogado: Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sa-
badin, Eduardo Rafael Sabadin. Recorrido: Banco Banestado S/a.
Advogado: Jorge Luiz de Melo, Tatiane Aparecida Lange. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 006 0398591-1/02
Alessandro Moreira do Sacramento 023 0463028-6/02
Alex Sander Gallio 013 0418874-3/01
Alexandre Laska Domingues 021 0445683-9/02
Alexandre Postiglione Bührer 004 0377710-6/01
Alziro da Motta Santos Filho 017 0434385-1/02
Ana Maria Maximiliano 006 0398591-1/02
André Luiz Calvo 005 0390125-5/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 018 0435637-4/02
Antonio Celestino Toneloto 020 0442991-4/02
Aparecido Domingos Errerias Lopes 012 0418174-8/02

Arinaldo Bittencourt 021 0445683-9/02
Arlindo Menezes Molina 015 0429226-4/02

021 0445683-9/02
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 018 0435637-4/02
Carlos Alexandre Lima de Souza 012 0418174-8/02
Carlos Frederico Viana Reis 008 0401862-2/03
Carlos Murilo Paiva 021 0445683-9/02
Carlos Renato Cunha 008 0401862-2/03
Celso Paulo Theodoro 017 0434385-1/02
Chymene de Mello C. e. M. Pérez 016 0432866-3/01
Claudemir Capocci 012 0418174-8/02
Cristiano Bernardo Roveda 002 0284700-9/03
Cristina Leitão T. d. Freitas 011 0417397-7/01
Daniele Cristina U. Bittencourt 001 0276419-8/01
Danielle Christianne da Rocha 011 0417397-7/01
Douglas Galvão Vilardo 001 0276419-8/01
Douglas Vinicius dos Santos 023 0463028-6/02
Emerson Carlos da Silva Puglia 023 0463028-6/02
Erika Paula de Campos 007 0401066-0/01
Eros Sowinski 010 0412409-2/03
Estevão Ruchinski 021 0445683-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0441392-7/02
Fábio Luiz Gama de Oliveira 002 0284700-9/03
Fernando Pfeffer 013 0418874-3/01
Fernando Ribas 001 0276419-8/01
Fernando Schlieper 005 0390125-5/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 020 0442991-4/02
Generino Soares Gusmon 005 0390125-5/01
Geórgia Bordin Jacob 006 0398591-1/02
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 003 0351162-0/01
Gerson Luiz Dechandt 022 0459932-6/02
Glauco Iwersen 016 0432866-3/01
Graciane Vieira Lourenço 005 0390125-5/01
Helder Eduardo Vicentini 017 0434385-1/02
Iguacimir Gonçalves Franco 020 0442991-4/02
Jefferson Isaac João Scheer 011 0417397-7/01
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 003 0351162-0/01
Johnny Elizeu Stopa Junior 018 0435637-4/02
José Eli Salamacha 004 0377710-6/01
José Fernando Vialle 013 0418874-3/01
José Ivan Guimarães Pereira 015 0429226-4/02
Juliano Michels Franco 020 0442991-4/02
Karina Locks Passos 022 0459932-6/02
Klaus Schnitzler 014 0424341-6/02
Laércio Fondazzi 001 0276419-8/01
Leonardo Sperb de Paola 010 0412409-2/03
Letícia de Souza Baddauy 009 0407325-8/02
Luciano Alberti de Brito 007 0401066-0/01
Luis Eduardo Mikowski 014 0424341-6/02
Manoel Luiz Garcia Junior 012 0418174-8/02
Marcello Pereira Costa 016 0432866-3/01
Marcelo Dal Pont Gazola 015 0429226-4/02
Marcelo Rayes 005 0390125-5/01
Márcio Antonio Sasso 021 0445683-9/02
Marcio Romano 001 0276419-8/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 019 0441392-7/02
Mariana de Oliveira F. Antunes 005 0390125-5/01
Marlus da Silva Saldanha 007 0401066-0/01
Merlyn Grando Martins 021 0445683-9/02
Milton Luiz Cleve Küster 016 0432866-3/01
Oliveira Martins dos Reis 014 0424341-6/02
Omar José Baddauy 009 0407325-8/02
Oslei Bega Junior 012 0418174-8/02
Patrícia Mombelli Novais 011 0417397-7/01
Paulo Roberto Correa 019 0441392-7/02
Priscila do Nascimento Sebastião 021 0445683-9/02
Reinaldo Chaves Rivera 010 0412409-2/03
Reinaldo Rodrigues de Godoy 001 0276419-8/01
Roberto Altheim 011 0417397-7/01
Rosangela Wolff de Quadros 007 0401066-0/01
Rosimeire Gomes Basilio 007 0401066-0/01
Sergio Luiz Chaves 003 0351162-0/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 008 0401862-2/03
Simara Zonta 020 0442991-4/02
Simone Kohler 002 0284700-9/03

010 0412409-2/03
Suzinaira de Oliveira 004 0377710-6/01
Tércio Amaral de Camargo 006 0398591-1/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0441392-7/02
Valter Carlos Marques 015 0429226-4/02
Walter José Mathias Júnior 014 0424341-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0276419-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/120453. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 276419-8 Apelação Civel. Recorrente: Município
de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Marcio Romano,
Reinaldo Rodrigues de Godoy, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt,
Laércio Fondazzi. Recorrido: Francisco Fuentes Saldanha. Advoga-
do: Fernando Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0284700-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/297075. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 284700-9
Apelação Civel. Recorrente: Terpasul Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Fábio Luiz Gama de Oliveira, Cristiano Bernardo Rove-
da. Recorrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Simone Kohler.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-

ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0351162-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/264787. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 351162-0 Apelação Civel. Recorrente: Mu-
nicípio de Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Noguei-
ra de Carvalho Neto, João Rodrigo Stinghen Alvarenga. Recorrido:
Isolde Catarina de Lima. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0377710-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221593. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 377710-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Re-
corrido: Ivonete Maria Lopes Macgado. Advogado: Alexandre Pos-
tiglione Bührer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamento no
artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, sem prejuízo
das questões suscitadas com base na alínea a do mesmo artigo (Sú-
mula 292/STF), encaminhando-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça, depois de atendidas as formalidades legais. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0390125-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/211828. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 390125-5 Apelação Civel. Recorrente:
Parmalat Brasil S/a Indústria e Comércio de Alimentos. Advogado:
Fernando Schlieper, Marcelo Rayes, Mariana de Oliveira Franco
Antunes, Graciane Vieira Lourenço. Recorrido: Michele Dias Tava-
res, Katia Dias Tavares, Andre Dias Tavares. Advogado: André Luiz
Calvo, Generino Soares Gusmon. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0398591-1/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/282046. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 398591-1 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto Curitiba de Saúde Ics.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Geórgia Bordin Jacob. Re-
corrido: Lauro Leopoldo Millarch. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Interessado: Município de Curitiba. Advogado: Ana
Maria Maximiliano. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0401066-0/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/68268, 2008/68273. Comarca: Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 401066-0 Apelação Civel.
Recorrente: Nobre Seguradora do Brasil S/a. Advogado: Luciano
Alberti de Brito. Recorrido: Dionecir Mattei. Advogado: Rosangela
Wolff de Quadros, Erika Paula de Campos, Rosimeire Gomes Basi-
lio. Interessado: Auto Viação São José dos Pinhais Ltda.. Advogado:
Marlus da Silva Saldanha. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0008 . Processo/Prot: 0401862-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/120493, 2008/123706. Comarca: Londrina. Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 401862-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira
Filho, Carlos Renato Cunha. Recorrido: Zuleide Santos de Oliveira,
Ismael Rebeque, Valdir Gonçalves Neves, Marins Nogueira da Silva.
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial de fls. 348/356, sem
prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela
Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal) e
não conheço do recurso especial de fls. 358/367. Publique-se e, após
cumpridas as formalidade legais, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0407325-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/158522. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 407325-8 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Edison Mazzei Ponti. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar
José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy, Omar José Baddauy. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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0010 . Processo/Prot: 0412409-2/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/288440, 2008/18219, 2008/18223, 2008/42623.
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 412409-2 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Asa Imóveis Ltda, Wilson Muller Carvalho Júnior, Me-
tropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda, Metropolitana
Limpeza e Conservação Ltda, Metronic - Indústria, Comércio, Im-
portação e Exportação de Equipamentos Eletrônicos Ltda, Decosil
Indústria e Comércio de Vestuário Ltda, Francisco Alegre de Paola,
Laércio José Lichelski. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera, Leonar-
do Sperb de Paola. Recorrente: Município de Curitiba. Advogado:
Eros Sowinski, Simone Kohler. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Eros Sowinski. Recorrido: Asa Imóveis Ltda, Wilson
Muller Carvalho Júnior, Metropolitana Vigilância Comercial e In-
dustrial Ltda, Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda, Metronic
- Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos
Eletrônicos Ltda, Decosil Indústria e Comércio de Vestuário Ltda,
Francisco Alegre de Paola, Laércio José Lichelski. Advogado: Rei-
naldo Chaves Rivera. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordinários
interpostos por Asa Imóveis Ltda. e outros e ao extraordinário e
especial interposto pelo Município de Curitiba e admito o recurso
especial interposto por Asa Imóveis Ltda., com fundamento na alí-
nea “a” da norma constitucional autorizadora, sem prejuízo de que
os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte Superi-
or (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). 7. Publique-
se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presiden-
te

0011 . Processo/Prot: 0417397-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/90150. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 417397-7 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Ro-
berto Altheim. Recorrido: Taylor Thomaz. Advogado: Danielle Chris-
tianne da Rocha, Patrícia Mombelli Novais. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0418174-8/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/4792. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 418174-8 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Claudemir Capocci, Manoel
Luiz Garcia Junior, Carlos Alexandre Lima de Souza. Recorrido:
Pedreira Mauá Ltda. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lo-
pes, Oslei Bega Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0418874-3/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/75266, 2008/75270. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 418874-3 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Olivino Pfeffer. Advogado: Fernando Pfeffer, Alex San-
der Gallio. Recorrido: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais Sa. Ad-
vogado: José Fernando Vialle. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o apelo especial, com fundamento na alí-
nea c da norma constitucional autorizadora, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528
do Supremo Tribunal Federal) e nego seguimento ao recurso extra-
ordinário. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 7 de novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0424341-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69930. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 424341-6 Apelação Civel. Recorrente: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler.
Recorrido: Oliveira Martins dos Reis. Advogado: Oliveira Martins
dos Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0429226-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/300391. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 429226-4 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Valter Carlos Marques, José Ivan Gui-
marães Pereira, Arlindo Menezes Molina. Recorrido: Carlos Rober-
to Grana. Advogado: Marcelo Dal Pont Gazola. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com apoio na Súmula 83 do Superior Tribunal
de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curi-
tiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0432866-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/50386. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 432866-3 Apelação Civel. Recorrente: Caixa Se-

guradora S/a. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küs-
ter. Recorrido: Luzia Bernardo da Silva. Advogado: Marcello Perei-
ra Costa, Chymene de Mello Colluço e Monteiro Pérez. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 4 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0017 . Processo/Prot: 0434385-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288066. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 434385-1 Apelação Civel. Recorrente: Via Danielo Comércio
de Roupas Ltda. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho, Helder
Eduardo Vicentini. Recorrido: Creações D’anello Ltda. Advogado:
Celso Paulo Theodoro. Rec.Adesivo: Creações D’anello Ltda. Ad-
vogado: Celso Paulo Theodoro. Recorrido: Via Danielo Comércio
de Roupas Ltda. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho, Helder
Eduardo Vicentini. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por Via
Danielo Comércio de Roupas Ltda., com fundamento na alínea c da
norma constitucional autorizadora, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal) e nego seguimento ao apelo especial adesi-
vo de Creações D’anello Ltda. Publique-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 5 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA Presidente em exercício

0018 . Processo/Prot: 0435637-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61816. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 435637-4 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Recorrido:
Céli Cecília Guimarães. Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 4 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0019 . Processo/Prot: 0441392-7/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/70217, 2008/70220. Comarca: Matelândia. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 441392-7 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank do Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Município de Céu Azul.
Advogado: Paulo Roberto Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0020 . Processo/Prot: 0442991-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/64316. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 442991-4 Apelação Civel. Recorrente: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Recorrido: Georgette Pan-
tazis, Melina Georges Pantazis. Advogado: Juliano Michels Franco,
Simara Zonta, Iguacimir Gonçalves Franco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, remetendo os de-
mais aspectos nele abordados à apreciação da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0445683-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118234. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 445683-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Arinaldo Bit-
tencourt, Carlos Murilo Paiva, Márcio Antonio Sasso. Recorrido:
Milton Sperafico. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião, Ale-
xandre Laska Domingues, Merlyn Grando Martins, Estevão Ru-
chinski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0459932-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74299. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 459932-6 Apelação Civel. Recorrente: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks Passos,
Gerson Luiz Dechandt. Recorrido: Johnny Gomes da Silva. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0463028-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82649. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 463028-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Val-

domiro Aparecido Pinheiro. Advogado: Douglas Vinicius dos San-
tos. Recorrido: Volkswagen Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Emerson Carlos da
Silva Puglia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 013 0432680-3/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 016 0440942-3/01
Afonso Proenço Branco Filho 014 0436574-6/02
Alan Rogério Mincache 012 0432281-0/02
Alexander de Paula Silva 008 0416020-7/02
Alexandre da Silva Moraes 014 0436574-6/02
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 012 0432281-0/02
Ana Paula Magalhães 013 0432680-3/02
Anderson Kleber Okumura Yuge 010 0427486-2/02
Angélica Carnaval Marçola 020 0455024-3/02
Antônio Augusto Grellert 016 0440942-3/01
Antonio Celso C. d. Albuquerque 014 0436574-6/02
Bernardo Strobel Guimarães 005 0383458-8/01
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0441420-6/01

020 0455024-3/02
Carina de Mattos Valle Aguaidas 015 0440291-1/02
Carla Margot Machado Seleme 004 0382668-0/01
Carlos Frederico Viana Reis 006 0393378-8/02

007 0409948-9/03
Carlos Murilo Paiva 018 0441552-3/02
Carlos Renato Cunha 007 0409948-9/03
Celso Mozart Saldanha Júnior 021 0455926-2/01
Cesar Dirlei de Almeida 001 0349202-8/03
Clarice Amelia M. C. Teixeira 022 0456584-8/01
Daniel Hachem 018 0441552-3/02
Daniella Leticia Broering 013 0432680-3/02
Deborah Sperotto da Silveira 015 0440291-1/02
Denise Rosas Nunes 016 0440942-3/01
Diogo Sangalli 001 0349202-8/03
Edgard Cavalcanti de A. Neto 014 0436574-6/02
Ênio Ribas Júnior 002 0365049-1/01
Evaldo Dias de Oliveira 006 0393378-8/02
Fábio Rotter Meda 012 0432281-0/02
Fernanda Coronado F. Marques 013 0432680-3/02
Fernando Borges Mânica 021 0455926-2/01
Filipe Alves da Mota 015 0440291-1/02
Fioravante Buch Neto 016 0440942-3/01
Francielle Maria Rossett Flores 005 0383458-8/01
Generoso Horning Martins 004 0382668-0/01
Genilson Pereira 001 0349202-8/03
Giovana Christie Favoretto 017 0441420-6/01
Guilherme Régio Pegoraro 013 0432680-3/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 019 0442899-5/02
Huderson Alexander Dalla Vecchia 008 0416020-7/02
Idamara Rocha Ferreira 023 0526382-7/01
Iguacimir Gonçalves Franco 005 0383458-8/01
Jair Antônio Wiebelling 020 0455024-3/02
Jairo Basso 012 0432281-0/02
Jeniffer Glass da Silva Ribas 002 0365049-1/01
João Everardo Resmer Vieira 005 0383458-8/01
João Paulo Marin 005 0383458-8/01
José Dias de Souza Júnior 008 0416020-7/02
José Elísio Marques das Portas 021 0455926-2/01
José Mauro Flôres 005 0383458-8/01
José Tadeu de Almeida Brito 019 0442899-5/02
Juliana Gemin Loeper 015 0440291-1/02
Juliano Michels Franco 005 0383458-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 020 0455024-3/02
Lilian Acras Fanchin 016 0440942-3/01
Lineu Eduardo Spagolla 009 0419597-5/01
Lineu Pedro Spagolla 009 0419597-5/01
Márcia Loreni Gund 020 0455024-3/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 006 0393378-8/02
Márcio Rogério Depolli 017 0441420-6/01

020 0455024-3/02
Marco Aurélio Rossett Flores 005 0383458-8/01
Marcos Rogerio Lobo Colli 006 0393378-8/02
Maria Luíza Rosário de Freitas 023 0526382-7/01
Marsal Jungles dos Santos 008 0416020-7/02
Mauricio Souza Bochnia 003 0367022-8/01
Mauro Cury Filho 010 0427486-2/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 010 0427486-2/02

011 0427556-9/02
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 017 0441420-6/01
Miguel Antonio Slowik 008 0416020-7/02
Milton João Betenheuser Junior 023 0526382-7/01
Nelson João Klas Júnior 003 0367022-8/01
Paulo Henrique Berehulka 016 0440942-3/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 004 0382668-0/01
Paulo Vinícius de B. M. Junior 023 0526382-7/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 016 0440942-3/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 019 0442899-5/02
Rafael Marques Gandolfi 010 0427486-2/02

011 0427556-9/02
Renê Pelepiu 004 0382668-0/01
Rogério Falkembach Aneris 022 0456584-8/01
Ronaldo Gusmão 009 0419597-5/01
Sandra Jussara Kuchnir 023 0526382-7/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 008 0416020-7/02
Sergio Antonio Meda 012 0432281-0/02
Silvio André Brambila Rodrigues 010 0427486-2/02

011 0427556-9/02

Simara Zonta 005 0383458-8/01
Valmir Brito de Moraes 014 0436574-6/02
Vania Mara Moreira dos Santos 001 0349202-8/03
Vânya Senegalia Morete Spagolla 009 0419597-5/01
Vinicius da Silva Borba 006 0393378-8/02
Wagner José Coltro 017 0441420-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0349202-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/41013. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0349202-8/02 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira, Di-
ogo Sangalli. Recorrido: Evaldir Alves de Souza. Advogado: Cesar
Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0365049-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/105449. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 365049-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fundiplac
Chumbos e Placas Ltda. Advogado: Ênio Ribas Júnior, Jeniffer Glass
da Silva Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, remetendo os de-
mais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292
e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0367022-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248424. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 367022-8 Apelação Civel. Recorrente: L. C. F. S.. Advo-
gado: Mauricio Souza Bochnia. Recorrido: E. M.. Advogado: Nel-
son João Klas Júnior (Curador Especial). Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0382668-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/12948. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 382668-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Fernanda Batista Nobre. Advogado: Renê Pelepiu,
Generoso Horning Martins. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Ferreira Motta, Carla Margot Machado Seleme.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0383458-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280735, 2007/280881. Comarca: Maringá. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 383458-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Pawlowski & Pawloski Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves
Franco, Juliano Michels Franco, Simara Zonta, José Mauro Flôres,
Marco Aurélio Rossett Flores, Francielle Maria Rossett Flores. Re-
corrente: Rodovias Integradas do Paraná Sa. Advogado: João Eve-
rardo Resmer Vieira, João Paulo Marin, Bernardo Strobel Guima-
rães. Recorrido: Rodovias Integradas do Paraná Sa. Advogado: João
Everardo Resmer Vieira, João Paulo Marin. Recorrido: Pawlowski
& Pawloski Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Juliano
Michels Franco, Simara Zonta, José Mauro Flôres, Marco Aurélio
Rossett Flores, Francielle Maria Rossett Flores. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0393378-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/93776. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 393378-8 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saú-
de. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorrido: Waldir Bu-
eno de Camargo, Claudio Dias Martins, Paulo Roberto Kranich, Luiz
Carlos da Silva, Nivaldo Rabelo. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba, Evaldo
Dias de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0007 . Processo/Prot: 0409948-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/300490. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 409948-9 Apelação Civel. Recorrente: Município
de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Recorrido: João Lima
Correia, Nadir Pereira dos Santos, Carmo Manelito, Maria Lucia
Ramos Tardiolli, Cleuzo Cassemiro. Advogado: Carlos Frederico
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Viana Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0416020-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267432. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 416020-7 Apelação Civel. Recorrente: Anderson Fumagalli
Administração e Participação Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pe-
reira dos Santos, Huderson Alexander Dalla Vecchia, José Dias de
Souza Júnior, Marsal Jungles dos Santos. Recorrido: Slaviero Deci-
são Administradora de Consórcio Sc Ltda. Advogado: Alexander de
Paula Silva, Miguel Antonio Slowik. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0419597-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131929. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 419597-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Superintendente da Acesf Administração dos Cemitéri-
os e Serviços Funerários de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Recorrido: José Moreira. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla, Vânya
Senegalia Morete Spagolla, Lineu Pedro Spagolla. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0010 . Processo/Prot: 0427486-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/98588. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 427486-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Az Imóveis Ltda.
Advogado: Rafael Marques Gandolfi, Silvio André Brambila Rodri-
gues. Recorrido: Daniel Viola, Maria de Lurdes Pereira Viola. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Anderson
Kleber Okumura Yuge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento na
alínea a da norma constitucional autorizadora, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528
do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12
de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0427556-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95442. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 427556-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Az Imóveis Ltda.
Advogado: Rafael Marques Gandolfi, Silvio André Brambila Rodri-
gues. Recorrido: Cristiano Godoi, Reinaldo Ribeiro da Silva. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento na
alínea a da norma constitucional autorizadora, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528
do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12
de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0432281-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288310. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 432281-0 Apelação Civel. Recorrente: Sérgio
Antonio Meda. Advogado: Fábio Rotter Meda, Alan Rogério Min-
cache, Sergio Antonio Meda. Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advo-
gado: Allaymer Ronaldo Regis dos Bernardos Bonesso, Jairo Basso.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0432680-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/303554. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 432680-3 Apelação Civel. Recorrente: Fábio
Zíngaro da Luz. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Recorrido:
Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães, Adil-
son de Castro Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
Presidente em exercício

0014 . Processo/Prot: 0436574-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/62304. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 436574-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado: Antonio Celso Ca-

valcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Edgard Ca-
valcanti de Albuquerque Neto. Recorrido: Rosilene Bispo Bezerra.
Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da Silva Moraes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0440291-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70157. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 440291-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Mapfre Vera
Cruz Vida e Previdência Sa. Advogado: Juliana Gemin Loeper, De-
borah Sperotto da Silveira, Carina de Mattos Valle Aguaidas. Recor-
rido: Marcos da Anunciação. Advogado: Filipe Alves da Mota. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0440942-3/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/75529, 2008/75532. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 440942-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Trajano & Cia Ltda. Advoga-
do: Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Denise
Rosas Nunes, Fioravante Buch Neto. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Acras Fanchin, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0441420-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75879. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 441420-6 Apelação Civel. Recorrente: Elpídio
Bezerra de Melo, José Carlos Bezerra de Melo, Moisés Bezerra de
Melo, Maria Velozo de Melo. Advogado: Wagner José Coltro, Mel-
quiades Arcoverde Cavalcanti. Recorrido: Banco Banestado S/a.
Advogado: Giovana Christie Favoretto, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0441552-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/62331. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 441552-3 Apelação Civel. Recorrente: Martins Car Comércio
de Veículos Ltda, Amauri Martins Costa, Tania Sirlei Gerhrke Costa.
Advogado: Carlos Murilo Paiva. Recorrido: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Daniel Hachem. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando prejudica-
do o pleito de antecipação da tutela formulado. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0442899-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/102749. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 442899-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
André Marcos Takeshi Okubo, Anna Okubo. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco Itaú SA. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528/
STF). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0455024-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/67718. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 455024-3 Apelação Civel. Recorrente: C C
Ferreira & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica
Carnaval Marçola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e, após
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0455926-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74581. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 455926-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Marcos Cláudio Colchão Westphal. Advogado: José
Elísio Marques das Portas, Celso Mozart Saldanha Júnior. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica. Despa-

cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0456584-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/157192. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 456584-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira.
Recorrido: Antonio Roberto Massucato. Advogado: Rogério Falkem-
bach Aneris. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamento no
artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, sem prejuízo
das questões suscitadas com base na alínea a do mesmo artigo (Sú-
mula 292/STF), encaminhando-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça, depois de atendidas as formalidades legais. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0526382-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/302980. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 526382-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: San-
dra Jussara Kuchnir, Milton João Betenheuser Junior, Idamara Ro-
cha Ferreira. Recorrido: Clóvis Adair Bernardi. Advogado: Maria
Luíza Rosário de Freitas, Paulo Vinícius de Barros Martins Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11063

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Soares de Morais Neto 041 0517070-3/02
Adriana da Silva Costa 038 0511495-6/01
Alan Pietraroia Nogueira 013 0477813-4/01
Alessandra Gaspar Berger 031 0500551-2/02

033 0503666-0/02
Alexandre Barbosa da Silva 021 0482241-1/01
Alexandre de Salles Gonçalves 009 0462659-7/02
Alexandre Toscano de Castro 037 0508115-8/02
Ali Zacharias 012 0476749-5/02
Aline Cristina Coleto 009 0462659-7/02
Altivo Augusto Alves Meyer 032 0501576-3/02
Ana Carla Harmatiuk Matos 033 0503666-0/02
Ana Claudia Neves Rennó 028 0495354-8/02

029 0495565-1/02
Ana Lúcia Costa 029 0495565-1/02
Ana Paula de Mattos P. Ribeiro 023 0489558-9/02
Ana Paula Domingues dos Santos 006 0459575-1/01
Ana Paula Lima Braga 007 0459804-7/01
Ana Paula Portes de Miranda 020 0481330-9/02
Anderson Arrivabene 021 0482241-1/01
Anderson Márcio de Barros 026 0493746-8/02
Andréa Cristine Arcego 031 0500551-2/02
Andreia da Rosa Rache 018 0480645-1/01
Andrezza Maria Beltoni 024 0492647-6/02
Andrigo Oliveira Marcolino 019 0480687-9/02

039 0512680-9/02
042 0520017-1/02
043 0522573-2/02

Annete Cristina de Andrade Gaio 018 0480645-1/01
Antonio de Souza C Meyer 008 0462580-7/02
Antonio Ferreira Martins 017 0480014-6/01
Antonio Geraldo Scupinari 036 0506781-4/02
Arlindo Menezes Molina 015 0478166-4/02
Arnaldo Conceição Junior 008 0462580-7/02
Atílio Augusto Segantin Braga 024 0492647-6/02
Augusto Pastuch de Almeida 007 0459804-7/01
Aureo Vinhoti 030 0498006-9/02
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0478395-5/02

019 0480687-9/02
039 0512680-9/02
042 0520017-1/02
043 0522573-2/02

Camylla do Rocio Kaled Camelo 006 0459575-1/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 022 0486779-6/02
Carlos Araúz Filho 035 0504563-8/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0489558-9/02
Carlos Fernando Correa de Castro 022 0486779-6/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 018 0480645-1/01

020 0481330-9/02
031 0500551-2/02
032 0501576-3/02
037 0508115-8/02

Carlos Frederico Reina Coutinho 030 0498006-9/02
Carlos Pzebeowski 003 0444187-8/02
Carmelinda Carneiro 002 0443441-3/01
Cassiano Luiz Iurk 033 0503666-0/02
Claro Américo Guimarães Sobrinho 023 0489558-9/02
Cláudio Mariani Berti 012 0476749-5/02
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 030 0498006-9/02
Daiane Maria Bissani 018 0480645-1/01

031 0500551-2/02
Daniel Hachem 011 0467046-0/04
Daniela Rache Gebran 018 0480645-1/01

Deborah Alessandra de O. Damas 010 0466283-9/01
Denise Queiroz Segantin 006 0459575-1/01
Douglas dos Santos 026 0493746-8/02
Edgar Kindermann Speck 035 0504563-8/02
Edson Menegusso Neves 008 0462580-7/02
Edson Pereira Neves 008 0462580-7/02
Egas Dirceu Moniz de Aragão 012 0476749-5/02
Elisangela Florêncio 013 0477813-4/01

038 0511495-6/01
Ellen Patricia Chini 028 0495354-8/02

029 0495565-1/02
Elso Cardoso Bitencourt 041 0517070-3/02
Emerson Rodrigues da Silva 026 0493746-8/02
Ernani Ori Harlos Júnior 041 0517070-3/02
Estefania Maria de Q. Barboza 031 0500551-2/02
Evandro Luis Pezoti 024 0492647-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0481330-9/02
Evelyn Cristina Mattera 027 0494751-3/01
Evilásio de Carvalho Junior 035 0504563-8/02
Eyder Lucio dos Santos 019 0480687-9/02

039 0512680-9/02
042 0520017-1/02
043 0522573-2/02

Fabiana Eliza Mattos 042 0520017-1/02
Fabio de Paula Yamasaki 009 0462659-7/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 023 0489558-9/02
Fernanda Marotti de Mello 007 0459804-7/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 014 0477919-1/03
Flávia Andréia Redmerski de Souza 039 0512680-9/02

043 0522573-2/02
Flávia Eliza Holleben Piana 009 0462659-7/02
Flávio Steinberg Bexiga 039 0512680-9/02
Francisco Carlos Souza Junior 017 0480014-6/01
Francisco Deradi 037 0508115-8/02
Francisco Duarte Conte 027 0494751-3/01
Francisco Spisla 041 0517070-3/02
Gabriela de Paula Soares 002 0443441-3/01
Geroldo Augusto Hauer 008 0462580-7/02
Giselle Pascual Ponce Bevervanso 033 0503666-0/02
Glauco Iwersen 041 0517070-3/02
Graziela Gomes 009 0462659-7/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 034 0504260-2/01
Ingrid Cristine Costa Rosa 016 0478395-5/02
Irineu Roberto Alves 011 0467046-0/04
Isabela Christine Dal Bó Lima 014 0477919-1/03
Isabelle Gionedis Gulin 040 0514156-6/02
Iuri Ferrari Coccicov 002 0443441-3/01
Jair Antônio Wiebelling 016 0478395-5/02
Jean Carlos Martins Francisco 041 0517070-3/02
Jeferson Luiz Dambrós 004 0454151-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 020 0481330-9/02
Jefferson Kaminski 026 0493746-8/02
João Antônio Pimentel 009 0462659-7/02
João Augusto de Almeida 034 0504260-2/01
João Eduardo Caliani 019 0480687-9/02
João Henrique Portela 009 0462659-7/02
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 009 0462659-7/02
Joelcio Flaviano Niels 020 0481330-9/02
José Abel do Amaral França 035 0504563-8/02
José Cunha Garcia 027 0494751-3/01
José Guilherme Barbosa Leite 017 0480014-6/01
José Luis Ribeiro Brazuna 014 0477919-1/03
José Luiz Pancotte 039 0512680-9/02
José Melquiades da Rocha 001 0442804-6/03
José Melquiades da Rocha Junior 001 0442804-6/03
José Monteiro Gonçalves 013 0477813-4/01
Juliane Zancanaro 008 0462580-7/02
Juliano Luís Zanelato 034 0504260-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 016 0478395-5/02
Julio César Piuci Castilho 014 0477919-1/03
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 034 0504260-2/01
Lauro Fernando Zanetti 027 0494751-3/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 027 0494751-3/01
Leonardo de Almeida Zanetti 027 0494751-3/01
Leuremar Anderson Talamini 001 0442804-6/03
Luciana Haag Alvim Rezende 010 0466283-9/01
Luciana Jordão da Motta Armiliato 012 0476749-5/02
Luciane Borcath 021 0482241-1/01
Luciano Francisco de O. Leandro 005 0455132-0/02
Lucius Marcus Oliveira 026 0493746-8/02
Luis Eduardo Mikowski 036 0506781-4/02
Luiz Fernando Pozza 043 0522573-2/02
Luiz Rodrigues Wambier 020 0481330-9/02
Luiz Sganzella Lopes 026 0493746-8/02
Lutero de Paiva Pereira 015 0478166-4/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 024 0492647-6/02
Marcelo Coelho Tavarnaro 033 0503666-0/02
Marcelo de Bortolo 030 0498006-9/02
Márcia Elizabete de O. Tornesi 022 0486779-6/02
Márcia Loreni Gund 016 0478395-5/02
Márcio Antonio Sasso 015 0478166-4/02
Márcio Rogério Depolli 016 0478395-5/02

019 0480687-9/02
039 0512680-9/02
042 0520017-1/02
043 0522573-2/02

Marcos Antonio de O. Leandro 005 0455132-0/02
Marcos Dauber 010 0466283-9/01
Marcos Henrique Dalledonne 023 0489558-9/02
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 017 0480014-6/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 032 0501576-3/02
Maria Cristina M. d. Rocha 001 0442804-6/03
Maria Eugênia Doin Vieira 008 0462580-7/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 020 0481330-9/02
Mariana Grazziotin Carniel 032 0501576-3/02
Marina Bueno de Cerqueira Leite 037 0508115-8/02
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Mario Marcondes Nascimento 041 0517070-3/02
Marlene Jordao da Motta 012 0476749-5/02
Marlus Roberto Sáber 040 0514156-6/02
Maysa Rocco Stainsack 022 0486779-6/02
Milton Luiz Cleve Küster 041 0517070-3/02
Murilo Giglio de Souza 008 0462580-7/02
Orlando de Luca Junior 022 0486779-6/02
Osmar Codolo Franco 016 0478395-5/02
Paula Kumamoto 014 0477919-1/03
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 015 0478166-4/02
Paulo Francisco de Almeida Lopes 017 0480014-6/01
Paulo Maingue Neto 008 0462580-7/02
Paulo Maurício Branco 006 0459575-1/01
Paulo Renato de Oliveira Shcaira 036 0506781-4/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0443441-3/01
Paulo Roberto Razzolini 033 0503666-0/02
Paulo Sérgio S. Cachoeira 017 0480014-6/01
Paulo Sérgio Winckler 025 0492899-0/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 032 0501576-3/02
Pedro Vieira Cesar 022 0486779-6/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 034 0504260-2/01
Potiguar Alvim Rezende 010 0466283-9/01
Priscila Odete da Silva Machado 013 0477813-4/01

038 0511495-6/01
Rachel Lima Penariol 014 0477919-1/03
Rafael Munhoz de Mello 009 0462659-7/02
Rafael Santos Carneiro 026 0493746-8/02
Raphael Duarte da Silva 034 0504260-2/01
Regiane de Oliveira Andreola 028 0495354-8/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0467046-0/04
Renata Monteiro de Andrade 006 0459575-1/01
Renato Golba 011 0467046-0/04
Ricardo Jorge Rocha Pereira 010 0466283-9/01
Rita de Cassia Ribas Taques 002 0443441-3/01

040 0514156-6/02
Roberto Altheim 037 0508115-8/02
Robson Ivan Stival 022 0486779-6/02
Rodrigo Caliani 019 0480687-9/02
Rodrigo Mendes dos Santos 032 0501576-3/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 009 0462659-7/02
Rubens Sizenando Lisboa Filho 007 0459804-7/01
Sandra Loures Ramos 021 0482241-1/01
Sandra Regina Miranda Santos 007 0459804-7/01
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 004 0454151-1/02
Sérgio Roberto Vosgerau 006 0459575-1/01
Simone Buskei Marino 031 0500551-2/02
Simone Rita Zibetti de Souza 006 0459575-1/01
Tânia Maria das Neves Gapski 031 0500551-2/02
Tarcisio Araújo Kroetz 023 0489558-9/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 020 0481330-9/02
Thelma Hayashi Akamine 018 0480645-1/01
Ursula Ernlund Salaverry 016 0478395-5/02
Vanderlei Antônio de Freitas 042 0520017-1/02
Vera Grace Paranaguá Cunha 020 0481330-9/02
Vera Lucia dos Santos 014 0477919-1/03
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 018 0480645-1/01
Wagner Pereira Bornelli 015 0478166-4/02
Walter Borges Carneiro 007 0459804-7/01
Walter José Mathias Júnior 036 0506781-4/02
Werner Aumann 015 0478166-4/02
Willian Marcondes Santana 007 0459804-7/01
Wilmar Eppinger 008 0462580-7/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 033 0503666-0/02
Zuleika Loureiro Giotto 023 0489558-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0442804-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294939. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 442804-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Renato Leite
Rosa. Advogado: Leuremar Anderson Talamini. Recorrido: José
Melquíades da Rocha, José Melquíades da Rocha Júnior, Maria Cris-
tina Melquíades da Rocha. Advogado: José Melquiades da Rocha,
José Melquiades da Rocha Junior, Maria Cristina Melquiades da
Rocha. Interessado: Condomínio do Edifício Golden Stars. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0443441-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/301782. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 443441-3 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari

Coccicov, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares, Rita de Cassia Ribas Taques. Recorrido: Ivaldecer Martini
da Silva. Advogado: Carmelinda Carneiro. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0444187-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311343. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 444187-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Décio Gose-
nheimer, Danielle Gosenheimer. Advogado: Carlos Pzebeowski. Re-
corrido: Banco Bradesco SA. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
liminar pleiteada em medida cautelar de sustação de protesto. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurispru-
dência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é
justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o
recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba,
25 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0454151-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/310338. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 454151-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Giancarlo Bo-
naccorso. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Recorrido:
Ester Silva Koyama, Nilson Kazumi Koyama. Advogado: Jeferson
Luiz Dambrós. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em ação de resolução contratual. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a miti-
gação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos
para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0455132-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269948. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 455132-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Roselân-
dia Pereira dos Santos. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0459575-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/297586. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas. Ação Originária: 459575-1 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Paulo Maurício Branco, Camylla do Rocio
Kaled Camelo, Renata Monteiro de Andrade, Sérgio Roberto Vosge-
rau, Ana Paula Domingues dos Santos, Denise Queiroz Segantin.
Recorrido: Jucileide Danieli Marcelino Cogrossi, Matheus Vinicius
Marcelino Cogrossi Representado(a). Advogado: Simone Rita Zi-
betti de Souza. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que manteve a decisão agravada, proferida em sede
de ação de responsabilidade civil, indeferindo o pedido de denuncia-
ção à lide. Essa é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “1.
Tratando-se de recurso especial apresentado contra decisão que in-
deferiu pedido de denunciação da lide e considerando que o posteri-
or acolhimento dessa modalidade de intervenção de terceiros poderá
implicar até mesmo a nulidade de todos os atos praticados no pro-
cesso, não faz sentido manter a retenção determinada com funda-
mento no art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil” (Ag 787.821/
GO, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 2.2.2007). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 25 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0007 . Processo/Prot: 0459804-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/310598. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 459804-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda. Advogado: Ana
Paula Lima Braga, Rubens Sizenando Lisboa Filho. Recorrido: Ban-
co Gmac Sa. Advogado: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Sandra Regina Miranda Santos, Fernanda Marotti de
Mello, Willian Marcondes Santana. Interessado: Carlos Roberto Pú-
blio, Fabiane Públio Gasparotto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0462580-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159355. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 462580-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Duke
Energy International, Geração Parapanema Sa. Advogado: Geroldo
Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior, Paulo
Maingue Neto, Maria Eugênia Doin Vieira, Antonio de Souza C
Meyer, Juliane Zancanaro. Recorrido: Município de Diamante do
Norte. Advogado: Edson Pereira Neves, Edson Menegusso Neves,
Murilo Giglio de Souza. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, aco-
lhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes jurispru-
denciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite
temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação
da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se aplica à
decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência” (REsp
nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0462659-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263730. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 462659-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Viação Campos Gerais Sa. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz
de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Fabio de Paula Yamasaki. Re-
corrido: Antonio Laroca Neto, Pascoal Adura. Advogado: Graziela
Gomes. Interessado: Município de Ponta Grossa. Advogado: João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Antônio
Pimentel. Interessado: Péricles de Holleben Mello, Claudimar Bar-
bosa da Silva. Advogado: Aline Cristina Coleto, Alexandre de Salles
Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-

rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0466283-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/145295. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 466283-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Celso
Moreno Bizarro. Advogado: Potiguar Alvim Rezende, Luciana Haag
Alvim Rezende. Recorrido: Aderbal Teixeira Rocha, maristela ama-
ral rocha. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pereira, Deborah Ales-
sandra de Oliveira Damas, Marcos Dauber. Interessado: Edna Capo-
biango Bizarro. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento,
mantendo a decisão interlocutória proferida nos autos de impugna-
ção ao valor da causa. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dominante no Superior Tribu-
nal de Justiça é no sentido de que a regra que determina a retenção
do recurso especial comporta exceções, entre elas, a interlocutória
que aprecie a fixação do valor da causa, que não se inclui nas hipóte-
ses previstas no art. 542, § 3º, do CPC).” (AgRg no Ag 426.684/SP,
Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJU 23.9.2002, p.
360). 2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-ra-
zões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0467046-0/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271101. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 467046-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Itaú SA,
Itaucard Financeira S A Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Irineu
Roberto Alves. Recorrido: Cristina Bembnowski. Advogado: Rena-
to Golba. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que reformando a decisão agravada, não concedeu a
tutela recursal pleiteada em ação revisional de contrato. Nesse senti-
do é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência
dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipa-
ção de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável
a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, an-
tes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso espe-
cial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorri-
da para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0476749-5/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/301917, 2008/301920. Comarca: Cascavel. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 476749-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: M. A. R.. Advogado: Marlene Jordao da Motta, Luciana
Jordão da Motta Armiliato, Cláudio Mariani Berti. Recorrido: I. J.
A.. Advogado: Ali Zacharias, Egas Dirceu Moniz de Aragão. Despa-
cho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto dos presentes
recursos (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processem-se, destarte, os recursos
interpostos. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresen-
tar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação des-
ta decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0477813-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/284618. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477813-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Sena Construções Ltda. Advogado: Elisangela Florêncio, Priscila
Odete da Silva Machado, Alan Pietraroia Nogueira. Recorrido: José
Nilson Lima da Silva. Advogado: José Monteiro Gonçalves. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
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sidente

0014 . Processo/Prot: 0477919-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/254347. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 477919-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Dibens Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: José Luis
Ribeiro Brazuna, Paula Kumamoto, Julio César Piuci Castilho, Ra-
chel Lima Penariol. Recorrido: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Vera Lucia dos Santos, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento,
não acolhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes
jurisprudenciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, que determina a retenção do recurso especial,
admite temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apre-
ciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se apli-
ca à decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência”
(REsp nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU
9.12.2003). 2. Determino, assim, o imediato processamento do re-
curso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar con-
tra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 4. Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0478166-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294695. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 478166-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Alexandre Dalosse, Vergílio Dalosse, Zilda Nunes Dalosse, Valdir
Dalosse, Sonia Maria Trevisan Dalosse, Walter Dalosse, Fátima Apa-
recida Calvo Dalosse. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner
Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Recorrido: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Márcio Anto-
nio Sasso, Werner Aumann. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0478395-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131080. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 478395-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cmn
Universal Química Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Osmar Codolo Franco, Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid
Cristine Costa Rosa. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula
Ernlund Salaverry, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0480014-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303549. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 480014-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Shell do Brasil
Ltda. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite, Antonio Ferreira
Martins, Paulo Francisco de Almeida Lopes, Francisco Carlos Souza
Junior. Recorrido: Auto Posto Santa Eliza Ltda. Advogado: Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Des-
pacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0480645-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/296766. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 480645-1 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristi-
na de Andrade Gaio, Thelma Hayashi Akamine, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho, Vitor Acir Puppi Stanislawczuk. Recorrido:
Maria de Lourdes Pires Gomes Gebran. Advogado: Daniela Rache
Gebran, Andreia da Rosa Rache. Interessado: Paranaprevidência.

Advogado: Daiane Maria Bissani. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em ação de revisão do benefício previdenciário. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurispru-
dência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é
justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o
recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0480687-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286779. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 480687-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Eyder Lucio dos Santos.
Recorrido: Francisco Maior Sequeira. Advogado: João Eduardo Ca-
liani, Rodrigo Caliani. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0481330-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/295134, 2008/295137. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 481330-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco do Estado do Paraná
SA, Banco Itaú SA. Advogado: Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Interessado: Florisvaldo Fier. Ad-
vogado: Joelcio Flaviano Niels, Ana Paula Portes de Miranda. Des-
pacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto dos presentes
recursos (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processem-se, destarte, os recursos
interpostos. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresen-
tar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação des-
ta decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0021 . Processo/Prot: 0482241-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/231368. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 482241-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cezer
Augusto Manica & Cia Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Lu-
ciane Borcath, Sandra Loures Ramos. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0486779-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295940. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 486779-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Marco Aurélio
Campestrini. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Márcia
Elizabete de Oliveira Tornesi, Orlando de Luca Junior, Maysa Rocco
Stainsack. Recorrido: Júlio César Campestrini, Rossana Cantergiani
Campestrini. Advogado: Pedro Vieira Cesar, Carlos Fernando Cor-
rea de Castro, Robson Ivan Stival. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
liminar pleiteada em inventário. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica
no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras
medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo
542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado imedi-
atamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de
30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento do re-
curso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0489558-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247031. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 489558-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fisa Constru-
ções e Agropecuária Ltda, Espólio de Luyr Isfer, Daniel Valente Is-
fer. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula de Mattos
Pessoa Ribeiro, Marcos Henrique Dalledonne. Recorrido: Maria Luiza
Loução. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika
Loureiro Giotto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0492647-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303666. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 492647-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Andrezza Ma-
ria Beltoni. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Recorrido: Bankpar
Banco Múltiplo Sa. Advogado: Evandro Luis Pezoti, Atílio Augusto
Segantin Braga, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
tutela antecipada pleiteada em ação inibitória. Nesse sentido é a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0492899-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/308789. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 492899-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Ondina da Cruz Franco. Advogado: Paulo Sérgio Winckler.
Recorrido: Banco Finasa Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não concedeu a
liminar pleiteada em ação de revisão de contrato. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a miti-
gação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0493746-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286968. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 493746-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rodwilton Pi-
canzo Martins. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Ka-
minski, Emerson Rodrigues da Silva. Recorrido: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Rafael San-
tos Carneiro, Douglas dos Santos, Anderson Márcio de Barros. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que modificando a decisão agravada, não concedeu
efeito suspensivo pleiteado em embargos à execução. Nesse sentido
é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência
dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipa-
ção de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável
a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, an-
tes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso espe-
cial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorri-
do para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 19 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0494751-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263741. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 494751-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, Leonardo de Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte, Evelyn
Cristina Mattera. Recorrido: Eneas Galindo Sereno, Maria Borges
Galindo. Advogado: José Cunha Garcia, Leandro Isaías Campi de
Almeida. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que modificando a decisão agravada, afastou a pre-
liminar de prescrição, em sede de ação declaratória de ilegalidade de
cobrança de valores cumulada com pedido de repetição de indébito e
indenização por perdas e danos. Essa é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “... verifico que a hipótese narrada nos autos
comporta o abrandamento da regra inserida no art. 542, § 3º, do
CPC, pois a controvérsia referente à ocorrência da prescrição em
sede de ação ordinária de cobrança, caso não seja analisada neste
instante, pode trazer prejuízos consideráveis à parte até a decisão
final a respeito” (Ag 773.287, DJU de 14.6.2007). “... o cerne da
questão é se houve ou não a prescrição, e a retenção do recurso
especial poderá, de fato, trazer prejuízo à parte” (Ag 817.230, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 24.11.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção dos recorridos para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1°
Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0495354-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261734. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 495354-8 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Claudia Neves Rennó. Recorrido: Aparecida
de Jesus da Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 19 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0495565-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261741. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 495565-1 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Claudia
Neves Rennó, Ana Lúcia Costa. Recorrido: Selma Vieira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0498006-9/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2008/311956. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 498006-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ple-
novale Florestal Sa. Advogado: Marcelo de Bortolo, Aureo Vinhoti,
Carlos Frederico Reina Coutinho. Recorrido: Angelo Manoel da
Cunha, Jerônymo Brosso Cia Ltda, Joruema Comércio e Indústria
de Madeiras e Agropecuária Ltda, Laranjeiras Indústria e Comércio
de Madeiras e Agropecuária Ltda, Madeiras Marte Ltda, Grando
Argenta e Cia Ltda, Cimpal Com. Ind. Mad e Produtos Agrícolas
Ltda, Madeireira Rghi Ltda, Centro Paraná Madeiras Ltda, Esqua-
drias Dorodel Ltda, Indústria e Comércio de Madeiras Dourados Ltda,
Lamibras Indústria de Laminados de Madeiras Ltda, Comércio In-
dústria Vale do Rio Bom Ltda. Advogado: Cristiane Paraskevi Cam-
pos Kollia. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em medida cautelar de seqüestro. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a miti-
gação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos
para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercí-
cio

0031 . Processo/Prot: 0500551-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286928. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 500551-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar
Berger, Andréa Cristine Arcego. Recorrido: Verônica Strelow Ma-
tos. Advogado: Simone Buskei Marino, Tânia Maria das Neves Gap-
ski. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0501576-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/271300, 2008/271328. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 501576-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos San-
tos, Mariana Grazziotin Carniel. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
postos em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hi-
pótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTER-
LOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542,
§ 3º DO CPC). 1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordiná-
rio, determinada no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutó-
ria proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à
execução. 2. Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a
retenção do especial que a impugna está fora da previsão processual
(art. 542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especi-
al julgada procedente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª
Turma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o
imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0033 . Processo/Prot: 0503666-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/279289. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 503666-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Giselle Pas-
cual Ponce Bevervanso, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz
Iurk, Marcelo Coelho Tavarnaro. Recorrido: Nadir Correa Sawa.
Advogado: Paulo Roberto Razzolini, Ana Carla Harmatiuk Matos.

Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0504260-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/294420. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 504260-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Jai-
me Valério, Fausta Santim Valério. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Campagro Insumos
Agrícolas Ltda. Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de
Almeida, Raphael Duarte da Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que modificando a decisão agravada, não concedeu
o efeito suspensivo pleiteado em embargos á execução de título ex-
trajudicial. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de
urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita
prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém
que o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0504563-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/234121. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 504563-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Adélcio Vicente da Silva, Luiz Vicente da Silva, Jorgina Souza
Silva. Advogado: José Abel do Amaral França. Recorrido: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri - Sicredi. Advoga-
do: Edgar Kindermann Speck, Evilásio de Carvalho Junior, Carlos
Araúz Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento,
não acolhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante precedentes
jurisprudenciais desta Corte, a regra do artigo 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, que determina a retenção do recurso especial,
admite temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apre-
ciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça. É o que se apli-
ca à decisão interlocutória que aprecia exceção de incompetência”
(REsp nº 336.519/DF, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU
9.12.2003). 2. Determino, assim, o imediato processamento do re-
curso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar con-
tra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 4. Publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0506781-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271396. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 506781-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Itaú SA.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior,
Paulo Renato de Oliveira Shcaira. Recorrido: Nilton Darli Franco.
Advogado: Antonio Geraldo Scupinari. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0508115-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/257690. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 508115-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: do All Truck Ltda. Advogado: Alexandre Toscano de Cas-
tro, Francisco Deradi. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite, Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho, Roberto Altheim. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0511495-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/301044. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 511495-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sena Construções Ltda. Advogado: Elisangela Florêncio,
Priscila Odete da Silva Machado. Recorrido: Erika da Cruz Noguei-
ra, Estanilau José da Silva. Advogado: Adriana da Silva Costa. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em ação de rescisão de contrato de compra e venda
cumulada com danos morais. Nesse sentido é a orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no
sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras
medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo
542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado imedi-
atamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de
30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento do re-
curso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0512680-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/286944. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 512680-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flá-
via Andréia Redmerski de Souza, Eyder Lucio dos Santos. Recorri-
do: Mauro Narcizo Rodrigues. Advogado: José Luiz Pancotte, Flá-
vio Steinberg Bexiga. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0040 . Processo/Prot: 0514156-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/273122. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 514156-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Rita de Cassia
Ribas Taques, Isabelle Gionedis Gulin. Recorrido: Adelaide Fernan-
des Siqueira, Aeda de Carvalho Iassaka, Alzira Fernandes da Cunha,
Ivone Laguilo Silva, João Moacir Teixeira, Júlia Sovinski Godoi, Nair
Toyoshima Ruediger, Neuza Maria Bueno da Rosa, Zenho Wutki-
ewics. Advogado: Marlus Roberto Sáber. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0517070-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/301850. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 517070-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Caixa
Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Ernani Ori

Harlos Júnior, Adolfo Soares de Morais Neto, Glauco Iwersen. Re-
corrido: Odair dos Santos, Creusa Fernandes, Dorival da Silveira,
Dilceu Alves de Souza, Dirceu Ribeiro Pires, Ediméria Garcia Vieira
Klain, Isabel Goudak Souza, Irene Carneiro dos Santos, Ivone Ser-
queira Banhos, Jândira Cândido de Oliveira. Advogado: Jean Carlos
Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento, Elso Cardoso Bi-
tencourt. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Fran-
cisco Spisla. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, fi-
xando a competência da Justiça Estadual para julgamento do feito.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a regra de retenção
do recurso especial comporta exceções, mormente quando a aplica-
ção da referida norma pode tornar inócuo o posterior processamento
e julgamento do próprio recurso. Em se tratando de acórdão que
decide a respeito da competência para o julgamento de determinada
ação, tendo em vista a possibilidade de julgamento por juízo incom-
petente, com evidente prejuízo para as partes em litígio, mostra-se
necessário o imediato processamento do recurso especial” (MC nº
10.316, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 23.6.2006). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot: 0520017-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311159. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 520017-1 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Eyder Lucio dos
Santos. Recorrido: Espólio de Adelina Gorges Raitz, Osni Raitz.
Advogado: Fabiana Eliza Mattos, Vanderlei Antônio de Freitas. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot: 0522573-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/311166. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 522573-2 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Flávia Andréia Redmer-
ski de Souza, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez, Eyder Lucio dos Santos. Recorrido:
Espólio de Ronaldo Pelechatti. Advogado: Luiz Fernando Pozza.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11082

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 006 0393960-6/03
Alan Mesniki 019 0417617-4/02
Alexandre Medeiros Regnier 007 0395078-1/04
Ana Paula Magalhães 006 0393960-6/03
Anael Ferrari 017 0409917-4/02
Antônio Carlos Cordeiro 022 0425838-8/02
Antonio Carlos Mangialardo Júnior 004 0383375-4/03
Aparecido Romão Matias Fernandes 004 0383375-4/03
Berenice Rossi Alcântara 004 0383375-4/03
Carlos Antônio Lesskiu 023 0430405-2/03
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Carlos Augusto M. V. d. Costa 019 0417617-4/02
Carlos Frederico Reina Coutinho 006 0393960-6/03
Carlos Henrique Petrelli 019 0417617-4/02
Celso Hideo Makita 018 0409940-3/04
Cesário Ricardo Marconcin 019 0417617-4/02
Christianne Regina L. Posfaldo 005 0391545-1/04
Cibele Koehler 002 0381083-3/05

003 0381083-3/06
Cibelle Diana Mapelli 007 0395078-1/04
Claudinei Dombroski 016 0406476-6/03
Cláudio Guilherme Tesheiner 020 0417640-3/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 018 0409940-3/04
Daiane Maria Bissani 014 0403966-3/02
Daniela Aparecida Rezende 014 0403966-3/02
Eduardo Digiovanni Filho 015 0404083-3/03
Edvan Amorim Paixão 004 0383375-4/03
Emerson Luiz Laurenti 012 0403918-7/03

013 0403918-7/04
Evandro Rafael Morales 015 0404083-3/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0406476-6/03
Fabio Luis Franco 021 0417722-0/03
Fátima Denise Fabrin 010 0403701-2/02
Fernando Almeida de Oliveira 011 0403755-0/02
Filipe Alves da Mota 006 0393960-6/03
Flaviano Belinati Garcia Perez 018 0409940-3/04
Flávio Lauri Becher Gil 020 0417640-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 012 0403918-7/03

013 0403918-7/04
Francielli Scalcon 014 0403966-3/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0349476-8/02
Heizer Ricardo Izzo 021 0417722-0/03
Helton Andreotti Marques Dias 004 0383375-4/03
Irapuan Zimmermann de Noronha 015 0404083-3/03
Iuri Ferrari Coccicov 011 0403755-0/02
Jaime Oliveira Penteado 001 0349476-8/02
Jair Antônio Wiebelling 001 0349476-8/02
Jamil Ibrahim Tawil Filho 005 0391545-1/04
Joaquim Miró 015 0404083-3/03
Joaquim Miró Neto 015 0404083-3/03
Joe Tennyson Velo 007 0395078-1/04
Joel Geraldo Coimbra Filho 004 0383375-4/03
José Antonio Diana Mapelli 017 0409917-4/02
José Pedro de Paula Soares 002 0381083-3/05

003 0381083-3/06
Júlio Cesar Dalmolin 001 0349476-8/02

020 0417640-3/02
Lenita Teresinha Werner Giordani 017 0409917-4/02
Leonardo César Vanhões Gutiérrez 014 0403966-3/02
Lilian Araújo Manso 018 0409940-3/04
Luciane Camargo Kujo Monteiro 005 0391545-1/04
Luiz Alfredo Boareto 023 0430405-2/03
Luiz Alfredo Rodrigues F. Junior 012 0403918-7/03

013 0403918-7/04
Luiz Antonio Zanlorenzi 004 0383375-4/03
Luiz Fabiani Russo 017 0409917-4/02
Luiz Henrique Bona Turra 001 0349476-8/02
Márcia Loreni Gund 001 0349476-8/02
Marco Aurélio Monteiro 016 0406476-6/03
Mariana Carneiro 020 0417640-3/02
Mario Campos de Oliveira Junior 017 0409917-4/02
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 002 0381083-3/05

003 0381083-3/06
011 0403755-0/02

Michele Sackser 022 0425838-8/02
Moacyr Corrêa Neto 007 0395078-1/04
Moisés Batista de Souza 022 0425838-8/02
Neimar Batista 005 0391545-1/04
Orlando Gomes 008 0401517-2/02

009 0401517-2/03
Orlando Jose Corso 020 0417640-3/02
Oséias Martins Barboza 021 0417722-0/03
Paulo Dequech 004 0383375-4/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 008 0401517-2/02

009 0401517-2/03
Pedro de Noronha da Costa Bispo 005 0391545-1/04
Pedro Paulo Pamplona 012 0403918-7/03

013 0403918-7/04
Raul Alberto Dantas Junior 012 0403918-7/03

013 0403918-7/04
Rebeca de Faria Zanlorenzi 004 0383375-4/03
Reinaldo Chaves Rivera 002 0381083-3/05

003 0381083-3/06
Renato Golba 010 0403701-2/02
Ricardo de Oiveira Campelo 002 0381083-3/05

003 0381083-3/06
Rita de Cassia Ribas Taques 014 0403966-3/02
Roberta Horn Troian 020 0417640-3/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 023 0430405-2/03
Rui Barbosa Gamon 004 0383375-4/03
Samantha Tisserant S. d. Santos 016 0406476-6/03
Suelen Patrícia Büttenbender 001 0349476-8/02
Thaís Amoroso Paschoal 016 0406476-6/03
Vanessa Dias Simas 001 0349476-8/02
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 022 0425838-8/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0349476-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/325986. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0349476-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra,
Vanessa Dias Simas, Suelen Patrícia Büttenbender, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Agravado: Flavio Rieger.

Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin

0002 . Processo/Prot: 0381083-3/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326135. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0381083-3/04 Recurso
Especial Civel. Agravante: Gpm - Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: José Pedro de Paula Soares, Ricardo de Oiveira
Campelo, Reinaldo Chaves Rivera. Agravado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Cibele Koehler, Marli Terezinha Ferreira D’Avila

0003 . Processo/Prot: 0381083-3/06 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/326138. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0381083-3/04 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Gpm - Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: José Pedro de Paula Soares, Ricardo de Oivei-
ra Campelo, Reinaldo Chaves Rivera. Agravado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Cibele Koehler, Marli Terezinha Ferreira D’Avila

0004 . Processo/Prot: 0383375-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331478. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0383375-4/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Rosemary Cristina Fonseca Jacinto, José Jacinto. Advogado:
Paulo Dequech, Helton Andreotti Marques Dias, Edvan Amorim Pai-
xão. Agravado: Berenice Rossi Alcantara. Advogado: Berenice Ros-
si Alcântara, Joel Geraldo Coimbra Filho. Agravado: Patricia de Kassia
Alcantara, Pricila Karla Alcantara. Advogado: Rui Barbosa Gamon.
Agravado: Jean Douglas Alcântara, João Homero Alcântara. Advo-
gado: Antonio Carlos Mangialardo Júnior, Aparecido Romão Matias
Fernandes. Agravado: Jaime Rossi. Advogado: Luiz Antonio Zanlo-
renzi, Rebeca de Faria Zanlorenzi

0005 . Processo/Prot: 0391545-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/310526. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0391545-1/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: Ótica Expert Ltda. Advogado: Neimar
Batista, Jamil Ibrahim Tawil Filho. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo

0006 . Processo/Prot: 0393960-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/325537. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0393960-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Roseli de
Almeida Bessa, Hudson Almeida Machado Representado(a). Advo-
gado: Filipe Alves da Mota, Carlos Frederico Reina Coutinho. Agra-
vado: Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de
Capitalização - Fenaseg. Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana
Paula Magalhães

0007 . Processo/Prot: 0395078-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331452. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0395078-1/03 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Pado Sa. Advogado: Alexandre Medeiros Regnier, Moacyr
Corrêa Neto. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Dia-
na Mapelli, Joe Tennyson Velo

0008 . Processo/Prot: 0401517-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/328394. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0401517-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Agrava-
do: Joelson Ramos da Silva. Advogado: Orlando Gomes

0009 . Processo/Prot: 0401517-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/328391. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0401517-2/01 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Agravado: Joelson Ramos da Silva. Advogado: Orlando Gomes

0010 . Processo/Prot: 0403701-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/328018. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0403701-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Josué Spren-
ger Chelesky. Advogado: Renato Golba. Agravado: Banco Itaú Sa,
Banco Banestado Sa. Advogado: Fátima Denise Fabrin

0011 . Processo/Prot: 0403755-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/303662. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0403755-0/01 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Município de Curitiba. Advogado:
Marli Terezinha Ferreira D’Avila, Fernando Almeida de Oliveira.

Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Iuri Ferrari Coccicov

0012 . Processo/Prot: 0403918-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/319006. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0403918-7/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Claudio Mucio Valporto de Sá.
Advogado: Emerson Luiz Laurenti, Luiz Alfredo Rodrigues Farias
Junior, Pedro Paulo Pamplona. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Raul Alberto Dantas Junior, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro

0013 . Processo/Prot: 0403918-7/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/319014. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0403918-7/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Claudio Mucio Valporto de Sá. Advoga-
do: Emerson Luiz Laurenti, Luiz Alfredo Rodrigues Farias Junior,
Pedro Paulo Pamplona. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Raul
Alberto Dantas Junior, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0014 . Processo/Prot: 0403966-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/318443. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0403966-3/01
Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Rita de Cassia Ribas Taques, Daia-
ne Maria Bissani. Agravado: Alessandro da Silva Rodrigues, Cario-
valdo Bento Ferreira, Claudionor Rogério Montanha, José Ademir
Broietti, Marcos Capellari, Paulo Cezar Carneiro, Valdir Severino
da Silva. Advogado: Leonardo César Vanhões Gutiérrez, Daniela
Aparecida Rezende, Francielli Scalcon. Interessado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência

0015 . Processo/Prot: 0404083-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/322956. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0404083-3/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Cargill Agrícola Sa. Advogado: Joaquim Miró, Irapuan Zim-
mermann de Noronha, Joaquim Miró Neto, Evandro Rafael Mora-
les. Agravado: Leader Shipping Ltd. Advogado: Eduardo Digiovan-
ni Filho

0016 . Processo/Prot: 0406476-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/334409. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0406476-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Samantha Tis-
serant Siqueira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Marco Aurélio
Monteiro. Agravado: Leda Simone de Oliveira. Advogado: Claudi-
nei Dombroski

0017 . Processo/Prot: 0409917-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/334890. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0409917-4/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Agropecuária Laffranchi Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: José Antonio Diana Mapelli, Luiz Fabiani Russo. Agravado: Co-
rol Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Mario Campos de Oli-
veira Junior. Agravado: Pioneer Sementes Ltda. Advogado: Lenita
Teresinha Werner Giordani, Anael Ferrari

0018 . Processo/Prot: 0409940-3/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326576. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0409940-3/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Fiel - Comércio e Exportação de Café e Cereais Ltda. Advogado:
Celso Hideo Makita. Agravado: Safra Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Lilian Araújo Manso, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez

0019 . Processo/Prot: 0417617-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/319009. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0417617-4/01 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Magistral Impressora Industrial
Ltda. Advogado: Carlos Henrique Petrelli, Alan Mesniki, Cesário
Ricardo Marconcin. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa

0020 . Processo/Prot: 0417640-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/330075. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0417640-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Idovan
Antonio Gianello Gnoato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Agrava-
do: Randon Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Flávio
Lauri Becher Gil, Orlando Jose Corso, Cláudio Guilherme Teshei-
ner, Mariana Carneiro, Roberta Horn Troian

0021 . Processo/Prot: 0417722-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/307031. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0417722-0/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Ilinor José Cavalli, Nadyeza de Fátima Cavalli
Reinhart, Othoniel Taborda das Neves Reinhardt. Advogado: Fabio
Luis Franco, Oséias Martins Barboza. Agravado: Carlos Cezar Biti-
ni. Advogado: Heizer Ricardo Izzo

0022 . Processo/Prot: 0425838-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/329979. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0425838-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Bv Finan-
ceira S/a Cfi. Advogado: Michele Sackser, Vanessa Maria Ribeiro
Batalha, Moisés Batista de Souza. Agravado: Leocádio José Santa
Ritta Cardoso de Menezes. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro

0023 . Processo/Prot: 0430405-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/316925. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0430405-2/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Luiz
Alfredo Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11083

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Lunardeli Valente 003 0441816-2/02
Angélica Cleisse dos S. Coelho 003 0441816-2/02
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0441816-2/02
Edson Elias de Andrade 002 0417293-4/04
Evandro Lucio Pereira de Souza 001 0409084-0/03
João Guandalin 002 0417293-4/04
José do Carmo Badaró 001 0409084-0/03
José Ivan Guimarães Pereira 002 0417293-4/04
José Roberto Balan Nassif 003 0441816-2/02
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 001 0409084-0/03
Márcia Severina Badaró 001 0409084-0/03
Márcio Rogério Depolli 003 0441816-2/02
Moises Zanardi 002 0417293-4/04
Patrícia Ayub da Costa 003 0441816-2/02
Rafael Roveri Molina 002 0417293-4/04
Roberto Jonas 002 0417293-4/04
Sebastião Seiji Tokunaga 001 0409084-0/03
Virgínia Maria Dalla Flora 003 0441816-2/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0409084-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/335059. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0409084-0/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Hélio Badaró. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaró, Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lucio Pereira de Souza,
Sebastião Seiji Tokunaga

0002 . Processo/Prot: 0417293-4/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/318981. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0417293-4/03 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Cineide Maria dos Santos Alves. Advogado:
Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas. Agravado: Banco do Brasil
Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Agra-
vado: David Morato, Francisca Luiza Cobo Morato. Advogado: Ra-
fael Roveri Molina, João Guandalin

0003 . Processo/Prot: 0441816-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/315472. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0441816-2/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Heloisa Bonato Kümmel. Advogado: Virgínia Maria Dalla Flo-
ra, Patrícia Ayub da Costa, José Roberto Balan Nassif, Alex Lunar-
deli Valente. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Cleisse dos Santos
Coelho

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11105

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 001 0423804-4/02

002 0444928-9/02
003 0423212-6/02
004 0423624-6/02
005 0423768-3/02
006 0423829-1/02
007 0424010-6/02
008 0424143-0/02
009 0424177-6/02
010 0424343-0/02
011 0444847-9/02
012 0444894-8/02
013 0444912-1/02
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Juahil Martins de Oliveira 001 0423804-4/02
002 0444928-9/02
003 0423212-6/02
004 0423624-6/02
005 0423768-3/02
006 0423829-1/02
007 0424010-6/02
008 0424143-0/02
009 0424177-6/02
010 0424343-0/02
011 0444847-9/02
012 0444894-8/02
013 0444912-1/02

Marcos Sergio Jakiemin Martins 001 0423804-4/02
006 0423829-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0423804-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/83648. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 423804-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Castro, Cristian Ricardi Schmitke. Advogado: Emília Dani-
ela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira, Marcos
Sergio Jakiemin Martins, Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira,
Juahil Martins de Oliveira, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de agravos de instrumento inter-
postos de decisões denegatórias de recursos especiais repetitivos,
com fundamento em questão de direito idêntica à contida no presen-
te agravo e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cível ao
STJ nº 423.593-6/03, nº 423.269-5/03 e nº 423.746-7/02, represen-
tativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior Tribunal
de Justiça pela 1ª Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C, §
1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução nº 8,
de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino,
na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0444928-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/272627. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 444928-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Castro, Joel Petrech. Advogado: Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de agravos de instrumento inter-
postos de decisões denegatórias de recursos especiais repetitivos,
com fundamento em questão de direito idêntica à contida no presen-
te agravo e tendo em vista que os Agravos de Instrumento Cível ao
STJ nº 423.593-6/03, nº 423.269-5/03 e nº 423.746-7/02, represen-
tativos da controvérsia, foram encaminhados ao Superior Tribunal
de Justiça pela 1ª Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C, §
1º, do Código de Processo Civil e artigos 1º e 7º da Resolução nº 8,
de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino,
na forma da referida resolução, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo daquela Corte. 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0423212-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/208665, 2008/208666. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 423212-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Maximo Correa da Silva. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0423624-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/90692, 2008/90693. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 423624-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Fátima do Rocio Ambrósio. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e de-
termino o sobrestamento do apelo especial. Certifique-se a suspen-
são nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publique-
se. Curitiba, 30 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0423768-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/216196, 2008/216198. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 423768-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Castro, Carla Cristina Weinert Iezak. Advoga-
do: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-

pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e de-
termino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0423829-1/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/216205, 2008/216207. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 423829-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Angelina da Conceição Alves Simer.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Mar-
tins de Oliveira, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e de-
termino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0424010-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/208653, 2008/208658. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 424010-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Aparecida Canavarro de Oliveira. Advo-
gado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e de-
termino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0424143-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/184303, 2008/184308. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 424143-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Roseli da Silva Borgatto Bim. Advoga-
do: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e de-
termino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0424177-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/145962, 2008/145968. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 424177-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Tilsa Barbosa Ramos. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0010 . Processo/Prot: 0424343-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/192412, 2008/192413. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 424343-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Letícia Martins Weigert. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0444847-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/208671, 2008/209837. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 444847-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Ângela de Fátima Alves. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0444894-8/02 Recurso Extraordinário/Espe-

cial Cível

. Protocolo: 2008/216215, 2008/216219. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 444894-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Eugênia Josefa Nebesniak. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0444912-1/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/216209, 2008/216210. Comarca: Castro. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 444912-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Castro, Josélia Aparecida de Souza. Advogado:
Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de Olivei-
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e
determino o sobrestamento do recurso especial. Certifique-se a sus-
pensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publi-
que-se. Curitiba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11117

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carolina Vianna Ferreira da Costa 001 0353095-2/02
Dante Manoel Proença Júnior 001 0353095-2/02
Ederaldo Soares 002 0385235-3/02
Evandro Lucio Pereira de Souza 002 0385235-3/02
Fabíola Cueto Clementi 003 0388653-3/01
Francieli Lahud de Lima 001 0353095-2/02
Jair Antônio Wiebelling 002 0385235-3/02

003 0388653-3/01
Jairo Basso 002 0385235-3/02
José Augusto Araújo de Noronha 001 0353095-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 002 0385235-3/02

003 0388653-3/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 001 0353095-2/02
Márcia Loreni Gund 002 0385235-3/02

003 0388653-3/01
Maria Fernanda Simões Bellei 001 0353095-2/02
Mauro Zarpelão 002 0385235-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0353095-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/13122. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 353095-2 Apelação Civel. Recorrente: Fininvest S/a Adminis-
tradora de Cartões de Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Francieli Lahud de Lima, Dante Manoel Proença Júnior,
Carolina Vianna Ferreira da Costa, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto. Recorrido: Ivani Grosbelli. Advogado: Maria Fernanda Simões
Bellei. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 385.235-3/02 e
nº 388.653-3/01, igualmente representativos da controvérsia. Ofi-
cie-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio
dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento
simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos
Repetitivos, ficando desde logo autorizado o Chefe de Divisão a as-
sinar o expediente. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0385235-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/48230. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0385235-3/01 Embargos de Declaração. Recorren-
te: Bb Administradora de Cartões de Crédito Sa. Advogado: Evan-
dro Lucio Pereira de Souza, Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Jairo
Basso. Recorrido: José Fior Neto. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 353.095-2/02 e
nº 388.653-3/01, igualmente representativos da controvérsia. Ofi-
cie-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio
dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento
simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos
Repetitivos, ficando desde logo autorizado o Chefe de Divisão a as-
sinar o expediente. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0388653-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/252953. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 388653-3 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Citicard S. A. Advogado: Fabíola Cueto Clementi. Recorrido:
Eliezel Rodrigues Ruela. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 353.095-2/02 e
nº 385.235-3/02, igualmente representativos da controvérsia. Ofi-
cie-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio
dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento
simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos
Repetitivos, ficando desde logo autorizado o Chefe de Divisão a as-
sinar o expediente. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11118

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Hachem 001 0164492-4/04

002 0421207-7/02
003 0444727-2/02

Fernando de Paula Xavier 003 0444727-2/02
Jair Antônio Wiebelling 002 0421207-7/02
Júlio Cesar Dalmolin 002 0421207-7/02
Márcia Loreni Gund 002 0421207-7/02
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 002 0421207-7/02
Nilto Sales Vieira 001 0164492-4/04
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0164492-4/04
Valdemar Morás 001 0164492-4/04
Wilson José de Freitas 002 0421207-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0164492-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/39644. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 164492-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Indústria e Comércio de
Madeiras Manchester Ltda. Advogado: Valdemar Morás. Despacho:

A presente hipótese, de ação de prestação de contas, versa sobre
matéria repetitiva, onde se alega, além de divergência jurisprudenci-
al, violação aos artigos 286, 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo
Civil (pedido genérico) e 26, inciso II, do Código de Defesa do Con-
sumidor (decadência). Diante do exposto, tendo em vista a multipli-
cidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito,
admito o recurso como representativo da controvérsia, com funda-
mento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (acrescen-
tado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º da Resolução nº 8/
2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, para onde também estão sendo encaminha-
dos os Recursos Especiais Cíveis nº 444.727-2/02 e nº 421.207-7/
02, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se ao Superi-
or Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos
especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0421207-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53847. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 421207-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wil-
son José de Freitas. Recorrido: Inácio Cecossi de Lima & Cia Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Despacho:

A presente hipótese, de ação de prestação de contas, versa sobre
matéria repetitiva, onde se alega, além de divergência jurisprudenci-
al, violação aos artigos 286, 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo
Civil (pedido genérico) e 26, inciso II, do Código de Defesa do Con-
sumidor (decadência). Diante do exposto, tendo em vista a multipli-
cidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito,
admito o recurso como representativo da controvérsia, com funda-
mento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (acrescen-
tado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º da Resolução nº 8/
2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, para onde também estão sendo encaminha-
dos os Recursos Especiais Cíveis nº 164.492-4/04 e nº 444.727-2/
02, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se ao Superi-
or Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos
especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0444727-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104311. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 444727-2 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Maria José
Covalski. Advogado: Fernando de Paula Xavier. Despacho:

A presente hipótese, de ação de prestação de contas, versa sobre
matéria repetitiva, onde se alega, além de divergência jurisprudenci-
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al, violação aos artigos 286, 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo
Civil (pedido genérico) e 26, inciso II, do Código de Defesa do Con-
sumidor (decadência). Diante do exposto, tendo em vista a multipli-
cidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito,
admito o recurso como representativo da controvérsia, com funda-
mento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (acrescen-
tado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º da Resolução nº 8/
2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, para onde também estão sendo encaminha-
dos os Recursos Especiais Cíveis nº 164.492-4/04 e nº 421.207-7/
02, igualmente representativos da controvérsia. Oficie-se ao Superi-
or Tribunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos
especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da con-
trovérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando,
desde logo, autorizado o Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 03/12/2008

Relação No. 2008.11121

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcione Luiz Parzianello 017 0474316-8/01
Aurino Muniz de Souza 006 0450937-5/01

007 0450941-9/01
008 0451157-1/01
009 0451261-0/01
010 0452669-0/01
014 0466245-9/01
016 0474210-1/01

Cesar Reiter 007 0450941-9/01
Daniela Vaz Gimenez 013 0466108-1/02
Denio Leite Novaes Junior 013 0466108-1/02
Emiliano Humberto Della Costa 011 0456117-7/01
Jair Antônio Wiebelling 002 0438538-8/01

004 0443932-9/01
005 0447765-4/01
018 0505878-8/01

Jorge Luiz de Melo 001 0394242-7/01
006 0450937-5/01
007 0450941-9/01
008 0451157-1/01
009 0451261-0/01
010 0452669-0/01
014 0466245-9/01
016 0474210-1/01
017 0474316-8/01

José Ivan Guimarães Pereira 013 0466108-1/02
Júlio Cesar Dalmolin 002 0438538-8/01

004 0443932-9/01
018 0505878-8/01

Karin Loize Holler Mussi Bersot 002 0438538-8/01
003 0439741-9/01
004 0443932-9/01
005 0447765-4/01
011 0456117-7/01
012 0456524-2/01
015 0466400-0/01
018 0505878-8/01

Lizeu Adair Berto 012 0456524-2/01
015 0466400-0/01

Marcelo Couto de Cristo 001 0394242-7/01
006 0450937-5/01
008 0451157-1/01
010 0452669-0/01

Márcia Loreni Gund 002 0438538-8/01
004 0443932-9/01
005 0447765-4/01
018 0505878-8/01

Marcos Antônio Nunes da Silva 013 0466108-1/02
Regiane Capelezzo 017 0474316-8/01
Rodrigo Pereira Cuano 002 0438538-8/01
Rogério Guedes Pereira 003 0439741-9/01
Rui Carlos Aparecido Picolo 013 0466108-1/02
Tatiana Piasecki Kaminski 002 0438538-8/01

003 0439741-9/01
004 0443932-9/01
005 0447765-4/01
011 0456117-7/01
012 0456524-2/01
015 0466400-0/01
018 0505878-8/01

Tatiane Aparecida Lange 007 0450941-9/01
008 0451157-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0394242-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20117. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 394242-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Nerico
Bernardes Duarte. Advogado: Marcelo Couto de Cristo. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/

2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0438538-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/124553. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 438538-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mus-
si Bersot, Rodrigo Pereira Cuano. Recorrido: J M Gomes Represen-
tações Comerciais S/c Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0439741-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/183115. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 439741-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot. Recorrido: Osmirio Ambrosio. Advogado: Ro-
gério Guedes Pereira. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0443932-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/166431. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 443932-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Recorrido: Vilibaldo Butzge. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01, nº 475.555-9/02 e nº 480.914-1/01, repre-
sentativos da controvérsia, foram admitidos por esta Presidência e
encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos arti-
gos 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8,
de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino,
com fulcro nos referidos dispositivos legais, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo da Corte Su-
perior. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0447765-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33146. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 447765-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mus-
si Bersot. Recorrido: Terhost & Terhost S/c Ltda.. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0450937-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20109. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 450937-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Rodolfo
Aigner. Advogado: Marcelo Couto de Cristo, Aurino Muniz de Sou-
za. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do

Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0450941-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3538. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 450941-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Tatiane Aparecida Lan-
ge. Recorrido: Jose Clivatti. Advogado: Cesar Reiter, Aurino Muniz
de Souza. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0451157-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3510. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 451157-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Tatiane Aparecida Lan-
ge. Recorrido: Nelson dos Reis. Advogado: Aurino Muniz de Souza,
Marcelo Couto de Cristo. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0451261-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/51598. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 451261-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Renito
Pedro Tomazini. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0452669-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3532. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 452669-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S.a.. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Antonio
Aniceto de Paulo. Advogado: Marcelo Couto de Cristo, Aurino Mu-
niz de Souza. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0456117-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/183077. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 456117-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mus-
si Bersot. Recorrido: Joceli Antonio Zamboni. Advogado: Emiliano
Humberto Della Costa. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-

1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0456524-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199036. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 456524-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Recorrido: Altamiro Ricardo da Silva Junior. Advoga-
do: Lizeu Adair Berto. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0466108-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/108604. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 466108-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, José Ivan Guima-
rães Pereira, Marcos Antônio Nunes da Silva. Recorrido: Paulo Del-
gado Figueiredo. Advogado: Rui Carlos Aparecido Picolo, Daniela
Vaz Gimenez. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0466245-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109483. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 466245-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Ereni Jah-
nel. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0466400-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159836. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 466400-0 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Ho-
ller Mussi Bersot. Recorrido: Alubel Esquadrias Ltda. Advogado:
Lizeu Adair Berto. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01, nº 475.555-9/02 e nº 480.914-1/01, repre-
sentativos da controvérsia, foram admitidos por esta Presidência e
encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos arti-
gos 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8,
de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino,
com fulcro nos referidos dispositivos legais, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo da Corte Su-
perior. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0474210-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109485. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 474210-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorrido: Neusa Maria
Schu Tonel. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Despacho:
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1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0474316-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109481. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 474316-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Re-
corrido: Lindiomar da Rosa. Advogado: Alcione Luiz Parzianello,
Regiane Capelezzo. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01 e nº 480.914-1/01, representativos da contro-
vérsia, foram admitidos por esta Presidência e encaminhados ao Su-
perior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, § 1º, do
Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino, com fulcro nos
referidos dispositivos legais, o sobrestamento do presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo da Corte Superior. 2 - Certi-
fique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0505878-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/277352. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 505878-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Recorrido: Silmar Dries. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

1 - Considerando a multiplicidade de recursos especiais com funda-
mento em questão de direito idêntica à contida no presente apelo
especial e tendo em vista que os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-
1/01, nº 436.128-4/01, nº 475.555-9/02 e nº 480.914-1/01, repre-
sentativos da controvérsia, foram admitidos por esta Presidência e
encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos arti-
gos 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8,
de 7 de agosto de 2008, do Superior Tribunal de Justiça, determino,
com fulcro nos referidos dispositivos legais, o sobrestamento do pre-
sente recurso especial, até pronunciamento definitivo da Corte Su-
perior. 2 - Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da
Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

Divisão do Órgão Especial              Emitido em 03/12/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.11084

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Savio Vargas 005 0342446-2
Alceu Schwegler 021 0542958-1
Altivo Augusto Alves Meyer 017 0546431-1
Altivo José Seniski 020 0547527-6
Ana Claudia Neves Rennó 022 0544267-3
Ana Paula Wentz Cunha 002 0531630-1
Antônio Carlos de Andrade Vianna 005 0342446-2
Antônyo Leal Junior 004 0546927-2
Arnaldo Conceição Junior 020 0547527-6
Arthur Carlos Peralta Neto 007 0451115-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0451115-3

008 0506791-0
010 0517334-2
022 0544267-3

Cristina Abgail Ivankiw 019 0546774-1
Daniel Henning 017 0546431-1
Dirceu Edson Wommer 004 0546927-2
Edilson Avelar Silva 001 0111864-3
Fabiana Baptista Silva Caricati 019 0546774-1
Fabiano Binhara 015 0540987-4/01

016 0540987-4/01
Fábio César Teixeira 022 0544267-3
Flávio Cesar Carniatto 015 0540987-4/01

016 0540987-4/01
Flávio Rosendo dos Santos 002 0531630-1
Francisco Braz Neto 007 0451115-3
Frederico de Moura Theophilo 010 0517334-2
Gazzi Youssef Charrouf 010 0517334-2
Gedião Tulio 010 0517334-2
Geroldo Augusto Hauer 020 0547527-6
Gislaine de Carvalho 014 0540661-5
Guilherme Grummt Wolf 014 0540661-5

019 0546774-1
Isabela Marques Hapner 004 0546927-2
Jair Aparecido Dela Coleta 013 0533821-0
Jefferson Kaminski 018 0546500-1

João de Barros Torres 010 0517334-2
Jorge Luiz Garret 012 0531949-5/01
José Anacleto Abduch Santos 008 0506791-0
Karine Wendt Kroth 003 0545024-2
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 005 0342446-2
Letícia Alves 008 0506791-0
Lucius Marcus Oliveira 018 0546500-1

021 0542958-1
Luiz Carlos Freitas 011 0531660-9/01
Luiz Henrique da Freiria Freitas 011 0531660-9/01
Manoel Henrique Maingué 007 0451115-3
Marcelo Cesar Maciel 002 0531630-1
Marcelo Luiz Hille 021 0542958-1
Marcos Massashi Horita 003 0545024-2
Melissa Marino 021 0542958-1
Myrella Binhara 015 0540987-4/01

016 0540987-4/01
Neilar Terezinha Lourencon 010 0517334-2
Osmar dos Santos 006 0398731-5/03
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 021 0542958-1
Pedro de Noronha da Costa Bispo 007 0451115-3
Regiane de Oliveira Andreola 022 0544267-3
Roberta Soares Cardozo 004 0546927-2
Rodrigo Gaião 020 0547527-6
Rodrigo Mendes dos Santos 017 0546431-1
Ruy José Miranda Ratton 021 0542958-1
Sérgio Simão Dias 002 0531630-1
Sílvio Binhara 015 0540987-4/01

016 0540987-4/01
Valéria dos Santos Tondato 019 0546774-1
Valquiria Bassetti Prochmann 008 0506791-0
Weslei Vendruscolo 003 0545024-2
Wilmar Eppinger 020 0547527-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0111864-3 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2001/89550. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 95.00031376 Precatório Requisitório. Re-
querente: Mazini & Neves Ltda. Advogado: Edilson Avelar Silva.
Requerido: Município de Mirador. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Trata-se de pedido de intervenção estadual julgado procedente por
intermédio do acórdão n. 7130 do Órgão Especial. Oficiado ao juízo
da execução para fins de comprovação do cumprimento da transa-
ção celebrada entre as partes, noticiada às fls. 286, veio aos autos
certidão (fls. 308) e cópia da decisão extintiva da execução (fls. 309),
dando conta que o crédito oriundo do precatório requisitório n.
31.375/95-6 foi satisfeito pelo Município devedor. Vale dizer, desa-
pareceu a causa do pedido interventivo. Diante do exposto, JULGO
EXTINTO o presente feito, com fundamento no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. Pu-
blique-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0531630-1 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/278556. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000390 Ordinária. Requerente:
Estado do Paraná. Advogado: Flávio Rosendo dos Santos, Marcelo
Cesar Maciel, Sérgio Simão Dias. Interessado: Wanderley Cunha.
Advogado: Ana Paula Wentz Cunha. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Despacho:

1.Por ordem Excelentíssimo Senhor Presidente, arquivem-se. 2. In-
time-se

0003 . Processo/Prot: 0545024-2 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/335267. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da Infân-
cia e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2008.00000235 Me-
dida de Proteção. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Karine
Wendt Kroth, Weslei Vendruscolo, Marcos Massashi Horita. Inte-
ressado: Pedro Henrique Ribeiro Spada, Ministério Público do Esta-
do do Paraná (Repres. Processual). Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O Estado do Paraná formulou pedido de suspensão da liminar conce-
dida na Medida de Proteção n° 235/2008, em trâmite perante a Vara
da Infância e Juventude da Comarca de Cianorte, que determinou o
fornecimento gratuito do medicamento Imunoglobin (Imunoglobina
endovenosa), em quantidade mensal de 80 g, para o integral trata-
mento terapêutico de Pedro Henrique Spada, portador da doença
denominada púpura trombocitopênica idiopática (PTI), além do en-
caminhamento, mediante custeio de transporte e alojamento, para
consulta especializada na Capital do Estado. Na inicial, disse o Esta-
do do Paraná que a decisão carece de motivação, desrespeitando o
artigo 93 da Constituição Federal, além de não ter sido antecedida
de prévia citação e do exercício do contraditório e ampla defesa.
Referiu que o tratamento que a aquisição de qualquer espécie de
medicamento pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do
Estado do Paraná fica sujeita à prévia e expressa autorização do
Governador do Estado, conforme determinado pelo Decreto n. 284/
2007, que tem a finalidade de estabelecer o controle de recursos e
obedecer a procedimentos legais na aquisição de medicamentos para
o cumprimento das políticas públicas voltadas para a assistência far-
macêutica prevista constitucionalmente. Destacou que o medicamento
tem custo mensal aproximado de R$ 17.475,52 (dezessete mil, qua-
trocentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) e sua
aquisição para satisfação da liminar, implica em despesa não prevista
no orçamento do ente estatal, trazendo iminente risco à implementa-
ção das políticas públicas voltadas ao fornecimento de medicamen-

tos e oferta de tratamentos previstos nos protocolos clínicos. Acres-
centou que o paciente já se encontra sob tratamento em hospital on-
cológico da cidade de Maringá, com diagnóstico, e que a consulta
determinada visa a tentativa de tratamento alternativo em Curitiba,
sem qualquer indicação específica a respeito dele, do especialista e
do respectivo nosocômio.Alegou que a liminar deferida, somada a
outras tantas compromete o orçamento e impede a implementação
de uma política eficaz de fornecimento de medicamentos que garan-
ta, ao menos, o acesso universal e igualitário das pessoas portadoras
de enfermidade aos tratamentos previstos nos protocolos
clínicos.Discorreu brevemente acerca do juízo mínimo de delibação,
da interpretação do artigo 196 da Constituição Federal e da impossi-
bilidade do Poder Judiciário adentrar na análise do mérito do ato
administrativo. Pugnou, ao final, pela imediata suspensão da liminar
concedida na medida protetiva, até o trânsito em julgado da decisão
de mérito. 2. A base normativa que fundamenta o instituto da sus-
pensão (Leis 4.348/64, 8.437/92, 9.494/97, Lei 7.347/85) permite
que a Presidência do Tribunal de Justiça, para evitar grave lesão à
ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspenda a exe-
cução de decisões concessivas de segurança, de liminar ou de tutela
antecipada, proferidas em primeira instância, pelos juízos de primei-
ro grau. É pacífico, outrossim, que o exame a ser feito nesta estreita
via é de se verificar se da decisão atacada é possível entrever-se a
ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à econo-
mia públicas. Vale dizer, esta medida se limita a analisar qual decisão
tem maior potencial ofensivo ao interesse público, pois o que se pro-
cura é a manutenção da ordem pública com o fim de evitar lesão ao
interesse público protegido pelo sistema jurídico nacional. Assim, a
decisão deve restringir-se à análise de possível lesão aos bens tutela-
dos pela norma de regência, surgida da execução da liminar proferi-
da na medida protetiva. Nesse raciocínio, não há como analisar no
âmbito estreito do pedido de suspensão de liminar, a legalidade da
decisão, que deve ser debatida no recurso apropriado. Com efeito,
“as razões que justificam o pedido de suspensão da execução de pro-
nunciamento judicial não se associam à juridicidade ou antijuridici-
dade da decisão prolatada, isto é, não são conseqüência de uma su-
posta legalidade ou ilegalidade do pronunciamento cuja eficácia se
pretende suspender.”1 Feitas essas considerações preliminares, pas-
sa-se à análise do pedido, o que se faz tão somente com base nas
diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela.
Consta da documentação acostada aos autos que o paciente é porta-
dor da doença hematológica denominada púrpura trombocitopênica
idiopática (PTI), encontrando-se sob tratamento no hospital do cân-
cer de Maringá e necessita do medicamento para conter o processo
de diminuição do número de plaquetas sangüíneas e o aparecimento
de feridas e manchas pelo corpo, em virtude da baixa imunidade (fls.
37 e 39-TJ). É incontroverso que o medicamento não consta no Pro-
tocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e
não é liberado para tratamento da moléstia da espécie. A Constitui-
ção de 1988 dispõe, no artigo 196, que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação. À vista disso, emerge a necessidade de ave-
riguar se, mesmo na condição de direito social fundamental, pode o
particular exigir tutela para pretensões em torno do direito à saúde
apenas com apoio no texto constitucional. É preciso considerar que,
apesar de o artigo 198 da Carta Magna, em encadeamento com o
contido no seu artigo 196, assegurar atendimento integral no Siste-
ma Único de Saúde, a integralidade a que se refere o texto constitu-
cional não constitui garantia de que o doente possa dispor de toda
espécie de tratamento, sem considerar as possibilidades materiais e
econômicas do Estado devendo, pois, serem sopesadas as possibili-
dades do Estado, mais a urgência na manutenção da vida do doente
(situação de extrema necessidade). No caso concreto, consta do re-
latório médico que integra os autos que o paciente não vem respon-
dendo ao tratamento convencional com corticosteróides via oral e
endovenoso. O médico, então, indicou o uso de imunoglobina endo-
venosa para controle da doença. No contexto, o fármaco atua dimi-
nuindo a destruição das plaquetas, evitando a progressão da doença
que, se não tratada devidamente, conduz ao óbito. Constata-se que o
tratamento com o medicamento em questão é o único capaz de asse-
gurar a manutenção da vida da criança, porque, sem o tratamento, é
praticamente certa a morte da doente. É possível afirmar, desse modo,
que, na situação analisada, está em causa a tutela do direito social
fundamental à vida e à saúde porque, sem a ingestão do medicamen-
to, é praticamente certo o desenvolvimento da doença. Em virtude
da situação configurada, e da urgência que lhe é inerente, a liminar
proferida na medida protetiva precisa continuar a produzir efeitos
jurídicos de forma a permitir ao doente acesso à única medicação
que, na ótica do profissional vinculado ao SUS, é capaz de coibir o
desenvolvimento da doença. A tutela do direito fundamental à vida,
neste caso, se justifica para preservação do interesse público. Quan-
do está em causa a tutela de direito fundamental à vida, impõe-se
relevar os efeitos econômicos e financeiros do dispêndio orçamentá-
rio com a aquisição de remédios. Na medida em que sua comerciali-
zação está autorizada no país, abre-se para o Poder Público o dever
de prover o Sistema Único de Saúde com estoques do produto, de
modo a atender a expectativa razoável de que, com a disponibiliza-
ção do remédio no mercado, o Estado, que autorizou a sua comerci-
alização, também realizou a provisão de recursos orçamentários para
colocar ao alcance daqueles que não dispõem de recursos, a medica-
ção que outros, gozando de boa condição financeira, podem obtê-la
no mercado. A chance de tratamento, nestas circunstâncias, por for-
ça do princípio de acesso igualitário inscrito no artigo 196, deve
estar aberta a todos. Aos que podem pagar, o remédio está disponí-
vel no mercado e, àqueles que não dispõem de recursos, como é o
caso do paciente, fica o Poder Público obrigado a fornecer o produto
de forma gratuita. A aplicação do princípio de acesso igualitário fun-
ciona para corrigir eventuais desigualdades nas chances legítimas de
tratamento provocadas pelo mercado. No Estado Democrático de
Direito, resulta atentatório da dignidade da pessoa humana que uma
determinada pessoa que sofra de uma doença porque dispõe de re-
cursos possa ter acesso ao único medicamento capaz de prolongar-
lhe a vida enquanto outra, sem recursos, tem reduzidas as chances de
continuar a viver. Ademais, se referido medicamento foi prescrito

por profissional especializado para a doença que acomete o pacien-
te, certamente é o que melhor lhe trará resultados, possibilitando-lhe
melhor qualidade de vida, restando comprovada, portanto, a neces-
sidade do fornecimento de tal droga pelo Estado. Tal necessidade
resta ainda mais evidente ante o fato do paciente já ter se submetido
a tratamento anterior com outras drogas que não surtiram efeito e de
não ter condições financeiras de arcar com os custos de referida
medicação, sem prejudicar o sustento próprio e de sua família. Dado
o caráter imperativo de tutela de direito fundamental, em consonân-
cia com o interesse público relevante na situação concreta, esmaece
o risco de lesão à ordem pública e à ordem econômica capaz de via-
bilizar, nesta instância, o pedido de suspensão de liminar, na parte
que se determinou o fornecimento do medicamento, nos moldes do
disposto no artigo 4.º da Lei n.º 8.437/1992. No que diz respeito ao
encaminhamento do paciente para consulta especializada na Capital
do Estado, mediante custeio de transporte e alojamento, a liminar
deve ser suspensa. Primeiro, porque o paciente já se encontra sob
tratamento em hospital público na cidade de Maringá, com diagnós-
tico definido. O encaminhamento à Capital do Estado constitui uma
tentativa de busca de tratamento alternativo, não especificado e que
sequer se sabe se existe. Nesse aspecto, a liminar, porque proferida
em termos genéricos, deixa margem para que qualquer tratamento
deva ser custeado pelo Estado do Paraná, e por tempo indetermina-
do, culminando por comprometer a ordem econômica, visto que, além
de desobedecer aos lineamentos básicos de padronização das ações
da saúde, disponibiliza recursos do orçamento público estadual afe-
tos a essa área, sem qualquer previsão orçamentária e prévia análise
dos gastos, acarretando a diminuição de verba para tratamento igua-
litário e universal a outros pacientes. O artigo 196 da Carta Magna é
claro no dizer que é ele um direito vinculado ao acesso universal
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-
peração. E, como dever do Estado, deve ele ser proporcionado aos
cidadãos, com base nos recursos previstos no orçamento. Por aten-
dimento integral do paciente não se deve entender que o Estado deva
fornecer todo e qualquer tipo de tratamento, é sim, oferecer um con-
junto de ações e serviços preventivos e curativos em todas as áreas
da saúde, mas dentro de suas possibilidades.2 Não obstante se reco-
nheça a importância imensurável do direito à saúde, não se pode
admitir que o Estado seja obrigado a custear transporte e estadia de
paciente, por prazo indeterminado, para possibilitar-lhe a tentativa
de tratamento alternativo, quando já vem se submetendo a tratamen-
to disponibilizado gratuitamente para a enfermidade que o acomete.
Cumpre esclarecer, de outro lado, que o SUS é um sistema integra-
do, razão pela qual é denominado como único. Nele, a União, os
Estados e os Municípios possuem competências determinadas. À
União cabe definir regras gerais, inclusive sobre a forma, o tipo e o
nível de integração. No caso dos serviços médicos, a Lei n. 8.080/
90, que definiu a base institucional do Sistema Único de Saúde, pre-
vê a formação de consórcios intermunicipais, visando assegurar o
acesso da população aos serviços de saúde especializados, diminuin-
do, assim os custos e potencializando os recursos disponíveis. Os
consórcios inovam ao oferecer transporte aos pacientes domicilia-
dos nos municípios participantes, através de programa próprio. Ao
Estado compete contribuir com o financiamento de tais consórcios.
Assim, a ordem contida na liminar culmina por obrigar o Estado a
fornecer serviço médico, que não se enquadra em sua atribuição,
segundo os preceitos da política nacional de gestão do sistema de
saúde ditada pelo Ministério da Saúde, comprometendo, também, a
ordem administrativa. Isso porque, a decisão judicial interfere na ação
do Estado de implemento de política de atendimento à saúde da po-
pulação desresponsabilizando politicamente o administrador público
ao mesmo tempo em que, de forma paternalista, deslegitima a ação
política do cidadão de atuar para influir no exercício do poder e de
exigir o implemento de atividade administrativa comprometida com
o direito à saúde tutelado no artigo 6.º da Constituição Federal. A
garantia do direito à saúde não comporta jurisdicionalização de polí-
ticas públicas. Como diz Ovídio Baptista da Silva, na atual paulatina
esterilização do processo democrático, o papel da Justiça também é
o de resgatar o político, de reforçar a atuação da cidadania, de reme-
ter para o espaço político o que reclama solução política. A execução
da decisão liminar, nesta perspectiva, causa lesão à ordem pública e
à ordem administrativa porque em desacordo com o interesse públi-
co. 3. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
suspensão da execução da liminar deferida nos autos de Medida Pro-
tetiva n° 235/2008, que tramita na Vara Cível da Comarca de Cianor-
te, especificamente, no ponto que determina o encaminhamento do
paciente mediante custeio de transporte e alojamento, para consulta
especializada na Capital do Estado. Expeça-se fax ao Juiz da causa
para comunicar-lhe a decisão. Publique-se e intime-se. Curitiba, 21
de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente 1 RODRI-
GUES, Marcelo Abelha - Suspensão de Segurança - Sustação da
Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Público, São
Paulo, Editora RT, 2.ª edição, 2006, p. 170. 2 Nesse sentido Inês A.
Buschel- Direito à Saúde no Brasil após 1988-, in Revista de Direi-
tos Difusos, ano IV. Vol 19- 2003-Ed. Adcoas-pag. 2553.

0004 . Processo/Prot: 0546927-2 Suspensão de Tutela Antecipada

. Protocolo: 2008/343306. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001503 Medida Cautelar Incidental. Re-
querente: Universidade Estadual do Oeste do Paraná Unioeste. Ad-
vogado: Isabela Marques Hapner, Antônyo Leal Junior, Roberta So-
ares Cardozo. Interessado: Selemara Berckembrock Ferreira Gar-
cia. Advogado: Dirceu Edson Wommer. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

STADO DO PARANÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete do Pre-
sidente SUSPENSÃO DE LIMINAR Nº 546.927-2 1. UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, com fundamento no
artigo 274 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, requer
suspensão de medida liminar concedida nos autos nº 1503/2008 em
trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel. Noticia-se
que Selemara Berckembrock Ferreira Garcia, em decorrência de pena
de demissão lhe imposta por abandono de cargo, propusera frente ao
Juízo de 1º grau ação cautelar inominada. Concedida liminar em seu
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favor para que permaneça no cargo até o julgamento final da ação
principal, busca a Universidade a suspensão de tal interlocutória. Para
tanto, sustenta que o magistrado teria incorrido em erro in proce-
dendo, na medida em que não oportunizado o prévio contraditório.
Traz ainda considerações acerca do mérito do ato administrativo.
Por fim, sustenta que a liminar não detém sustentação, na medida em
que por decisão de Juízo outro, qual seja, 1ª Vara Cível de Cascavel,
nos autos nº 1539/08 de Ação Civil Pública, a nomeação de servido-
res decorrentes de concurso interno teria sido suspensa. 2. Pois bem.
O pedido de suspensão de liminar, conforme reiterado pela doutrina
e pela jurisprudência, é medida excepcional de procedimento sumá-
rio e de cognição incompleta. Não se efetua exame de mérito em
relação à lide originária, mas, apenas e tão-somente, aferição da plau-
sibilidade das razões deduzidas pelo requerente, associada à possibi-
lidade de lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas,
conforme inteligência do artigo 4º da Lei nº 8.437/1992 e artigo 4º
da Lei 4.348/64. Nessa linha, a suspensão de segurança funda-se em
juízo de conveniência e oportunidade, em contemplação à suprema-
cia do interesse público. Deve ser considerada, pois, medida de con-
tra-cautela, na salvaguarda de interesses públicos em risco de lesão
grave. De qualquer maneira, não cabe examinar, em sede de suspen-
são de liminar, as questões de fundo envolvidas na lide, visto que o
tema meritório é passível de solução apenas no âmbito de cognição
plena, quando apreciada a legalidade da decisão que se impugna.
Não cabe nessa via estreita de cognição horizontal, a abordagem sob
comento. Com efeito, “as razões que justificam o pedido de suspen-
são da execução de pronunciamento judicial não se associam à juri-
dicidade ou antijuridiciade da decisão prolatada, isto é, não são con-
seqüência de uma suposta legalidade ou ilegalidde do pronunciamento
cuja eficácia se pretende suspender.”1 Logo, no caso concreto, a
análise do pedido de suspensão dever-se-ia ater à possibilidade de
grave e efetiva lesão à ordem pública, sequer deduzida e demonstra-
da pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná. A suspensão de
segurança não se escuda em error in procedendo e/ou error in iudi-
cando como exposto pelo requerente. Isso porque a suspensão de
liminar ou sentença é medida jurídica excepcional e, como tal, só
excepcionalmente deverá ser concedida. Assim, não deve ser trans-
formada em instrumento reformador de decisão de Juízo de 1º grau.
Com efeito, não se deve confundir lesão à ordem pública com lesão à
ordem jurídica, constitucional ou processual. Consoante Marcelo
Abelha Rodrigues, “falar em grave lesão à ordem jurídica é beirar o
absurdo, com nítida pretensão de cerceamento da atividade jurisdici-
onal do juiz a quo. Se se suspendesse a sua execução, o Presidente
do Tribunal estaria dizendo, por via transversa, que a decisão foi
equivocada, extrapolando, pois, na competência, sobre aquilo que
pode ser apreciado neste incidente”.2 In casu, a Universidade em seu
arrazoado apenas tece considerações acerca do desrespeito pelo Ju-
ízo de 1º grau ao imposto nas Leis 8.437/92 e 9.494/97, bem como
acerca do mérito do ato administrativo a justificar o afastamento da
servidora. Ora, tais temas, com a devida vênia, como já dito, são
estranhos a este Juízo de cognição. Deveria ter tecido considerações
e provas acerca da grave lesão a ordem pública, porém não o fez. A
outro giro, mesmo se demonstrada eventual lesão, tal instituto deve-
ria ser sopesado, valorado, porém, o periculum in mora inverso. “Por
vezes a concessão da medida de suspensão poderá ser mais danosa
ao réu, e no presente caso o é, do que a não-concessão ao autor.
Portanto, tudo aconselha o magistrado prudentemente perquirir so-
bre o fumus boni iuris, sobre o periculum in mora e também sobre a
proporcionalidade entre o dano invocado pelo impetrante e o dano
que poderá sofrer o impetrado (ou, de modo geral, o réu em ações
cautelares).”3 Discutindo-se a legalidade do ato administrativo que
culminou na demissão da servidora, não parece razoável o seu afas-
tamento. No exercício de suas funções, prejuízo nenhum será impos-
to à Universidade. Agora, com seu afastamento, prejuízo sim seria
imposto à servidora, caso a decisão liminar de primeiro grau venha a
ser confirmada. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão de
liminar concedida nos autos 1503/2008, em trâmite no Juízo da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel. Expeça-se fax ao Juiz da causa
para comunicar-lhe a decisão. Publique-se e Intime-se. Curitiba, 27
de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente 1 RODRI-
GUES, Marcelo Abelha - Suspensão de Segurança - Sustação da
Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Público, São
Paulo, Editora RT, 2.ª edição, 2006, p. 170. 2 In Suspensão de Segu-
rança-1ª edição-2000-ed.RT 3 CARNEIRO, Athos Gusmão - In Li-
minares na Segurança Individual e Coletiva, R.AJUFE, mar/jun.1992.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0342446-2 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2006/66108. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Autor:
Antônio Wandscheer. Advogado: Airton Savio Vargas. Réu: Geraldo
Cartario Ribeiro. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna,
Leonardo Lobo de Andrade Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Tendo em vista o requerimento formulado na petição de f. 352/353,
com o qual anuiu o Querelado, homologo a desistência apresentada
pelo Querelante na presente ação penal privada e, por conseqüência,
declaro extinto o processo (art. 140, XVI e XXV, RITJ). Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Int. Em 26 de novembro de 2008. Tel-
mo Cherem - Relator

0006 . Processo/Prot: 0398731-5/03 Reclamação (OE)

. Protocolo: 2008/282230. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 398731-5 Apelação Civel. Recla-
mante: M. P. E. P.. Reclamado: 1. C. C. T. J. E. P.. Interessado: M.
R. M. C.. Advogado: Osmar dos Santos. Interessado: M. N. M. C..
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Vistos, etc. I - O Reclamante, Ministério Público do Estado do Para-
ná, apresentou a presente Reclamação contra ato da 12ª Câmara Cí-

vel deste eg. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, alegando que
o acórdão da Reclamada não submeteu matéria constitucional ao
exame do colendo Órgão Especial, desatendendo à exigência de re-
serva de plenário, (art. 97, CF e súmula 10, do STF), ao não cumprir
a decisão do Órgão Especial que julgou pela Constitucionalidade da
Lei 12.241/98. II - A competência para julgamento da Reclamação é
do Órgão Especial, de acordo com o art. 309 do RITJ. II - Não foi
formulado pedido de efeito suspensivo. III - Intime-se a Reclamada,
por intermédio de seu Presidente, para que preste as informações
que entender necessárias no prazo de 10 dias. Curitiba, 11 de no-
vembro de 2008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0007 . Processo/Prot: 0451115-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/246173. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA In-
dústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco Braz Neto,
Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Manoel Henri-
que Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Car-
los Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. I - A Impetrante, Polisul Nutrimental S/A Industria e
Comercio de Alimentos, ajuizou o presente Mandado de Segurança,
pugnando e suma que seja concedida medida liminar para suspender
os créditos tributários apresentados pelo Estado, cancelando/impe-
dindo a inscrição da Impetrante na dívida ativa, reconhecendo o di-
reito líquido e certo da impetrante de proceder a compensação do
débito fiscal com o precatório adquirido. II - Presentes os pressu-
postos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabi-
mento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos
(tempestividade e regularidade formal), conheço do mandamus. III -
A liminar foi concedida para o fim de determinar o recebimento, o
processamento e a análise do pedido de compensação, ficando o
Impetrado impedido, desde a data do protocolo do pedido até res-
posta final de tomar medidas coercitivas, tais como a inscrição na
dívida ativa do ICMS apurado para o mês de 2007 e a não-expedição
de certidão negativa que tenham por referência este mesmo mês de
competência. Posteriormente o Impetrado ajuizou Agravo Regimen-
tal contra a r. decisão, sendo o mesmo julgado desprovido, manten-
do-se a liminar. Em seguida, o Governador do Estado foi incluído no
pólo passivo da demanda, e a competência foi direcionada ao colen-
do Órgão Especial, de tal forma que o processo foi distribuído para o
atual Relator. Opto por manter a liminar concedida. A jurisprudência
mais recente do Supremo Tribunal Federam converge no sentido de
admitir a compensação dos créditos tributários com os débitos da
Fazenda Estadual, conforme se verifica: EMENTA: CONSTITUCI-
ONAL. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO COM DÉBITO DO ESTADO DECORRENTE DE PRECA-
TÓRIO. C.F., art. 100, art. 78, ADCT, introduzido pela EC 30, de
2002. I. - Constitucionalidade da Lei 1.142, de 2002, do Estado de
Rondônia, que autoriza a compensação de crédito tributário com
débito da Fazenda do Estado, decorrente de precatório judicial pen-
dente de pagamento, no limite das parcelas vencidas a que se refere
o art. 78, ADCT/CF, introduzido pela EC 30, de 2000. II. - ADI
julgada improcedente. (STF, ADI 2851, Relator(a): Min. CARLOS
VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2004, DJ 03-12-2004
PP-00012 EMENT VOL-02175-01 PP-00187 RIP v. 6, n. 29, 2005,
p. 243-248 RDA n. 239, 2005, p. 463-467 RF v. 101, n. 378, 2005,
p. 255-259 RTJ VOL-00193-01 PP-00106) IV - Estas considera-
ções, conseqüentemente, levam-me a manter a liminar concedida. V
- Quanto ao pedido de suspensão de fls. 214, indefiro-o. Já houve
julgamento de outros processos pelo Órgão Especial acerca do tema
tratando da matéria em questão, motivo pelo qual não é mais neces-
sária a suspensão do feito para aguardar julgamento dos processos
mencionados pelo Impetrante. VI - Intimem-se. VII - Após, abram-
se vistas à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0008 . Processo/Prot: 0506791-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/175287. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Edilson Vanze-
lla. Advogado: Letícia Alves. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Anacleto Abduch Santos, Valquiria Bassetti Prochmann,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Defiro ambas as providências requeridas a fls. 100. Int. Curitiba,
26.11.2008. Des. Antenor Demeterco Junior

0009 . Processo/Prot: 0516112-2 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2008/209952. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2008.00003665-7 Ação Penal. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Casemiro Belinati,
Cláudia Regina Lima, Eduardo Alonso de Oliveira, Kakunen Kyo-
sen, Lúcia Maria Brandão, Eduardo Dias Pereira da Silva. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

(AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA Nº 516.112-2) A proposição da ilus-
trada Procuradoria-Geral de Justiça deverá ser analisada por ocasião
da deliberação quanto ao recebimento ou rejeição da denúncia. As-
sim, notifiquem-se os acusados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, ofereçam resposta (art. 4º da Lei 8.038/90), encaminhando-
lhes cópias da denúncia, desta decisão e dos documentos fls. 07 us-
que 103 (§ 1º do art. 4º da Lei 8.38/90). Curitiba, 19 de novembro de
2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0010 . Processo/Prot: 0517334-2 Sequestro

. Protocolo: 2008/209167. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1998.00026133 Precató-
rio Requisitório. Requerente: Emisa - Engenharia de Montagens In-
dustriais Ltda, Plaenge Pré-moldados Ltda, Plaenge - Planejamento,
Engenharia e Construções S/a. Advogado: Gedião Tulio, Frederico
de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: João de Barros Torres, Gazzi Youssef Char-
rouf, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1.Por ordem Excelentíssimo Senhor Presidente, arquivem-se. 2. In-
time-se
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. Protocolo: 2008/274271. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 531660-9 Agravo de Instrumento.
Suscitante: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli - 17ª Câma-
ra Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: De-
sembargador Sérgio Arenhart - 6ª Câmara Civel do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Interessado: Associação Bem Aventurada
Imelda - Colégio Nossa Senhora do Rosário. Advogado: Luiz Henri-
que da Freiria Freitas, Luiz Carlos Freitas. Interessado: Wagner Fei-
toza, Associação Bem Aventurada Imelda - Colégio Nossa Senhora
do Rosário. Advogado: Luiz Henrique da Freiria Freitas, Luiz Car-
los Freitas. Interessado: Wagner Feitoza. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de dúvida de competência suscitada em recurso de agra-
vo de instrumento interposto contra a decisão interlocutória que in-
deferiu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
O feito foi primeiramente distribuído para a Sexta Câmara Cível,
contudo, o relator sorteado, Desembargador Sérgio Arenhart, deter-
minou a redistribuição do feito por entender que “não se tem como
causa de pedir matéria de afetação do próprio “ensino público e par-
ticular, senão a pura disputa em torno dos valores cobrados pelos
serviços prestados” (f. 67-68). Redistribuído o feito para a 17ª Câ-
mara Cível, o Desembargador Vicente Del Prete suscitou a presente
dúvida de competência, à f. 74-75, sustentando cuidar-se de matéria
concernente a ensino público e particular, nos termos do art. 88, III,
b, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 2. Inicialmente,
cumpre esclarecer, deixa-se de remeter o feito à Procuradoria-Geral
de Justiça, uma vez que não há previsão legal expressa, nem se veri-
fica interesse público a justificar a intervenção ministerial. Deve-se
aqui determinar qual das Câmaras deste Tribunal detém competência
para o julgamento da apelação cível interposta contra a decisão que
indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita. A despeito do
entendimento exarado pelo Desembargador suscitado, observa-se que
o julgado utilizado como esteio para declinar da competência vem
justamente de encontro ao seu intento. Basta a leitura da ementa ali
transcrita - Dúvida de Competência n. 404409-7/01, julgada pelo
Órgão Especial, e igualmente reproduzida pelo Desembargador sus-
citante - para se concluir que o órgão fracionário competente são as
6ª e 7ª Câmaras Cíveis, senão vejamos: “DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RELAÇÕES DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A ISNTITUIÇÃO DE ENSINO E
ALUNO. DISCUSSÃO RELATIVA À COBRANÇA DE MENSA-
LIDADES. COMPETÊNCIA DA 7ª CÂMARA CÍVEL PARA O
JULGAMENTO DO FEITO. DÚVIDA PROCEDENTE”1. Por cer-
to, a remessa determinada pelo primeiro relator não passou de mero
equívoco, corrigível na via da medida ora examinada. Não resta dú-
vida, portanto, de que, apesar de haver discussão sobre valores co-
brados pelos serviços, estes são/foram prestados por uma instituição
de ensino, motivo suficiente para se decidir pela remessa para a Sex-
ta Câmara Cível, órgão julgador competente para processamento e
julgamento do feito. 3. Assim, ante o julgamento da Dúvida de Com-
petência antes mencionada, pelo Órgão Especial - de observância
obrigatória - revela-se procedente a presente dúvida, eis que compe-
tente o relator suscitado para processar e julgar o feito. Encami-
nhem-se os autos ao eminente Desembargador suscitado. Intimem-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator 1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. DC n. 404409-7/01. Órgão Especial, Rel. Des. Rogério
Kanayama. Publ. D.J. n. 7406, em 13.07.2007.
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. Protocolo: 2008/303711. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 531949-5 Man-
dado de Segurança. Embargante: Maria Ramos Sunaga. Advogado:
Jorge Luiz Garret. Embargado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência, Presidente do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, etc. Insurge-se a ora Embargante - Maria Ramos Sunaga,
contra a douta Decisão de fls. 113/114 (TJ), dos autos nº 531.949-5,
de Mandado de Segurança, que negou a liminar pretendida, manten-
do-se a decisão da Secretaria de Estado de Administração e de Pre-
vidência. A Embargante apresentou os presentes Embargos de De-
claração pugnando pela reanálise da decisão, suprindo a omissão
existente, e que, mediante efeitos infringentes, deferia a medida limi-
nar porque a Embargante possuía os requisitos legais à época de sua
inativação. O recurso é tempestivo. Os embargos merecem ser aco-
lhidos. Após melhor analisar os autos, é possível constatar que foi
concedida aposentadoria à Embargante em 12 de maio de 2003, me-
diante resolução 860/2003. Em 21 de julho de 2008, a Embargante
teve sua aposentadoria cassada pela Secretaria de Estado de Admi-
nistração e da Previdência, por intermédio da Resolução 4691/2008,
depois de manter-se inativa por vários anos. Ante os fatos aduzidos
verifica-se que está presente o requisito do fumus boni iuris, ou seja,

o direito da Embargante em manter a sua aposentadoria anterior-
mente concedida, uma vez que, a princípio, foram preenchidos os
requisitos para a concessão do benefício. Bem como está presente o
periculum in mora, pois se for revogada a aposentadoria da Embar-
gante, o mesmo sofrerá redução no valor dos seus proventos, já que
voltará a contribuir com a previdência, e ainda terá de retornar à
ativa. Deve-se ressaltar que a Adin tramitando perante o STF, pre-
tendendo a declaração de inconstitucionalidade da LC 93/2002 não
tem o condão de sustar os efeitos da referida Lei, uma vez que não
foi concedido o efeito suspensivo à Adin, logo, a Lei deve ser aplica-
da, pois ainda está em vigor. Ressalte-se, ainda, que mesmo que seja
julgada procedente a referida ADIN, é possível que os efeitos da
mesma sejam aplicados a partir do trânsito em julgado da decisão,
nos termos da Lei 9.868/99, em seus arts. 11, §1º, e 27, conforme se
verifica: “Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de ex-
cepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela
declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsi-
to em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.” Por
estas razões, deve ser mantida a referida aposentadoria, pelo menos,
por ora. Concluindo, acolho os embargos, para o fim de determinar
que a Embargante/Impetrante não seja obrigada a voltar a trabalhar
até o julgamento final deste “Mandamus”, suspendendo os efeitos da
Resolução 4691/2008. Curitiba, 28 de novembro de 2.008. DES.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator
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. Protocolo: 2008/289628. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rogério Scatolin de
Barros. Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta. Impetrado: Presi-
dente da Comissão do Concurso Público de Ingresso Na Atividade
Notarial e de Registro do Estado do Paraná, Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de
tutela liminar, interposto por Rogério Scatolin de Barros, Titular do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Fátima-PR, con-
tra ato do sr. Presidente da Comissão de Concurso Público de In-
gresso na Atividade Notarial e de Registro do Estado do Paraná, que
houve bem, através do Edital nº 11/2008, relacionar novas serventi-
as disponíveis, entre elas, o Serviço de Imóveis da Comarca de Ri-
beirão do Pinhal. Aduz, em resenha, que a vaga, em referido serviço,
foi incluída no certame para ser preenchida pelo critério de ingresso
por concurso público, preterindo o de remoção, em flagrante inob-
servância ao princípio da alternância previsto no artigo 16 da Lei
Federal nº 8.935/94, máxime que o SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓ-
VEIS DE RIBEIRÃO DO PINHAL só vagou em Janeiro de 2008.
Logo não houve concurso para acesso à atividade registral de Ribei-
rão do Pinhal por ‘ingresso’. Destarte, prevalece, para este ofício, o
CONCURSO DE REMOÇÃO, preterido no Edital de Re-Ratifica-
ção nº 01/2007 do Edital de Concurso Público nº 01/2006 (sic - fls.
04 - destaques no original). Instruiu a petição vestibular com os do-
cumentos de fls. 07 usque 74. O mandamus foi distribuído, primeira-
mente, para a col. 4ª Câmara Criminal desta Corte de Justiça (termo
de distribuição de fls. 79), tendo a em. Desembargador sorteada,
Regina Afonso Portes, requisitado informações à autoridade coato-
ra, a qual prestou esclarecimentos, juntando, na oportunidade, docu-
mentos (fls. 93/144). Na seqüência a il. Desembargadora, pelo ato
judicial de fls. 146/147, declinou da competência, sob o fundamento
de que a autoridade impetrada é o Presidente da Comissão do Con-
curso Público para Ingresso na Atividade Notarial e de Registro, ou
seja, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nos
termos do art. 83, V, ‘a’ do Regimento Interno, a competência para o
julgamento deste mandamus é o Órgão Especial (fls. 146), sendo o
writ of mandamus a mim redistribuídos (termo de distribuição de fls.
152). POSTO ISTO. 2. Examino, na oportunidade, a pretensão limi-
nar. 3. A liminar, em mandado de segurança, não é uma liberalidade
da Justiça, consoante magistério de Hely Lopes Meirelles, é medida
acauteladora do direito do impetrante, que não pode ser negada quan-
do ocorrem seus pressupostos como, também, não deve ser concedi-
da quando ausentes os requisitos de sua admissibilidade (Mandado
de Segurança, 28ª Edição, Editora Malheiros), sendo ato de livre
arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado
(STJ - RT 674/202). E, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº
1.533/51, é admissível a concessão de liminar, desde que presentes o
periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdici-
onal, no sentido de evitar que quando do provimento final não tenha
mais eficácia o pleito deduzido em juízo e o fumus boni iuris, que
revela-se na plausibilidade do direito alegado, sendo certo que na
sede do mandamus a prova é pré-constituída, devendo o impetrante,
de plano, demonstrar a violação de direito líquido e certo fazendo-se
necessária a existência concomitante, dos dois requisitos legais, con-
soante verbera Adhemar Ferreira Maciel, em artigo intitulado ‘OB-
SERVAÇÕES SOBRE A LIMINAR NO MANDADO DE SEGU-
RANÇA’: Para que seja a liminar concedida, necessária se faz a pre-
sença simultânea dos dois requisitos. Não basta um. Necessita-se
dos dois. Esse o ensinamento de Seabra Fagundes e Hely Lopes
Meirelles. Ora, como um dos requisitos - ‘relevância do pedido’ - é
totalmente de natureza subjetiva, temos uma ‘discricionariedade ju-
dicial’ como resultante. É nesta hora que ressai ainda mais o relevan-
te papel do juiz, que, com a sua boa formação profissional e seu
caráter, saberá encontrar o caminho reto. ‘É o juiz, não o legislado-
res, quem tem ante si o homem vivo’ - já pontificava Carnelutti, fri-
sando que ‘é preferível para um povo ter más regras legislativas com
bons juízes de que maus juízes com boas regras legislativas’ (RT547/
22). Neste diapasão, o Pretório Excelso proclamou que a liminar em
mandado de segurança, pressupõe a ocorrência de dois requisitos
previstos no art. 7º, II, da Lei 1.533/51. Verificado, apenas o primei-
ro, não é de se conceder a medida liminar (RTJ 91/67) e, também, o
col. Superior Tribunal, verbis: PROCESSUAL CIVIL - MANDADO
DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL (LIMINAR). 1. No pódio da
excepcionalidade, somente quando, de modo inequívoco, demons-
trado o fumus boni iuris et periculum in mora, requisitos essenciais e
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conexos, ausentes no caso concreto, a construção pretoriana admite,
na via do Mandado de Segurança, o confronto com o ato judicial
indeferitório, pleiteando a liminar. 2. Indemonstrada a ilegalidade,
nem divisando o abuso de poder, esmaecido o sugerido direito líqui-
do e certo, a pretensão não merece acolhimento. 3. Precedentes da
jurisprudência. 4. Recurso improvido (ROMS nº 6.762-DF, rel. Min.
Milton Luiz Pereira). Assim, somente é possível o deferimento de
liminar, quando verifica-se, concomitantemente, a relevância do pe-
dido e com o fato de que o direito do impetrante, quando reconheci-
do, possa cair no vazio. 4. Na hipótese, o ora impetrante, Titular do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Fátima (fls.
10), afirma estar sendo preterido a concorrer a uma vaga através do
critério de remoção para o Serviço de Registro de Imóveis de Ribei-
rão do Pinhal, com vacância em janeiro de 2008, arrolada no Edital
nº 11/2008 (fls. 64/74), o qual relaciona todos os serviços disponí-
veis ao Concurso de Ingresso na Atividade Notarial e de Registro do
Estado do Paraná, violando o princípio da alternância, consagrado
no artigo nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.935/94, a qual regula-
menta o artigo 236 da Constituição Federal, verbis: Art. 16 - As
vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por con-
curso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de re-
moção, mediante concurso de títulos, não se permitindo que qual-
quer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de
concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de seis me-
ses. 5. Prefacialmente, é importante destacar que a inclusão de todas
as serventias vagas, deu-se em observância a decisão proferida, em
sede de liminar, no Procedimento de Controle Administrativo nº
20080000013474 do Conselho Nacional de Justiça: PROCEDIMEN-
TO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE LIMINAR
- SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS - CONCURSO PÚBLICO -
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO EDITAL. Viola o princípio da
vinculação do edital a decisão de comissão de concurso público que
determine a contenção da oferta das serventias a limite temporal an-
terior àquele estipulado no respectivo edital. Liminar deferida para
observância rigorosa do termo final fixado no edital do concurso.
Assim, o Edital de Concurso Público nº 11/2008 de Ingresso na Ati-
vidade Notarial e de Registro do Estado do Paraná, relacionou todos
os serviços disponíveis até a presente data no Concurso de Ingresso
na Atividade Notarial e de Registro do Estado do Paraná (fls. 64),
entre eles, o Serviço de Registro de Imóveis de Ribeirão do Pinhal
(fls. 71), informando, na oportunidade, as datas das respectivas va-
câncias (fls. 64/74). Outrossim, a autoridade apontada como coato-
ra, em suas informações, elucidou: Em cumprimento a determinação
do Conselho Nacional de Justiça, em data de 28.04.2008, foi expedi-
do o edital de conhecimento n. 01/2008, tornando pública a relação
das funções delegadas no período compreendido entre 08.09.2007 a
19.03.2008, acrescento à lista 22 (vinte e dois) Serviços, nas posi-
ções 182 a 203, dentre eles, o Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Ribeirão do Pinhal, que se encontra vago desde 10/01/
2008, em razão do falecimento da delegatária Marlene Aparecida M.
R. Pinto. Tal serviço assumiu a posição 188, com provimento pelo
critério de ingresso, tendo em vista a ordem cronológica de vacância
e a proporcionalidade ditada pela Lei. Esse edital de conhecimento
deu origem ao Edital n. 11/2008 do Concurso Público, publicado em
18.09.2008, o qual relaciona todos os serviços disponíveis, até aque-
la data, para preenchimento no certame (fls. 95). De fato, dos inúme-
ros documentos trazidos pela autoridade impetrada, notadamente o
de fls. 124/125, vislumbra-se que foi rigorosamente observado os
critérios alternados para provimento na forma definida pelo artigo
16 da Lei nº 8.935/94: dois terços por ingresso (provimento originá-
rio) e um terço por remoção (provimento derivado), remanescendo,
demonstrado que para o Serviço de Registro de Imóveis de Ribeirão
do Pinhal o concurso é por ingresso. O col. Superior Tribunal de
Justiça, em precedente, assentou: ADMINISTRATIVO - SERVIÇO
NOTARIAL E REGISTRAL - VACÂNCIA - DIREITO ADQUIRI-
DO À MODALIDADE DE PROVIMENTO - INEXISTÊNCIA -
ART. 16 DA LEI 8.935/94 - RECURSO ORDINÁRIO IMPROVI-
DO. 1. Nos termos dos arts. 16, parágrafo único, da lei 8.935/94 e
23 da Lei Estadual 11.183/98, as serventias vagas serão preenchidas
alternadamente, duas terços por concurso público de provas e títulos
e uma terça parte por meio de remoção mediante concurso de títu-
los, tomando-se por base a data de vacância da titularidade ou, quan-
do vagas na mesma data, aquela da criação do serviço. 2. Hipótese
em que o pedido da recorrente, de que a vaga pleiteada fosse preen-
chida por concurso de ingresso e não de remoção, dependeria da
prova de que a alternância prevista nos arts. 16, parágrafo único, da
Lei 8.935/94 e 23 da Lei Estadual 11.183/98 não fora observada, o
que não restou demonstrado nos autos. 3. Recurso ordinário impro-
vido (RMS nº 17.723-RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima). Como se
vê, no caso em comento, não está presente a aparência do bom direi-
to (fumus boni iuris), nem tampouco o fundamento relevante para a
concessão da liminar, que quer significar, conforme indica Clóvis
Beznos, uma aparente relação de adequação lógica entre os fatos
descritos e a providência jurisdicional solicitada ao juízo, sendo pas-
sível de contraste judicial o desvio de finalidade, consistente na am-
pliação da realidade que a expressão significa (RDP 65/59) e, con-
forme adverte Hely Lopes Meirelles, é certo que o juiz não pode agir
com sovinaria em matéria de concessão de liminar, mas, também não
pode ser pródigo (Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Ci-
vil Pública, p. 40), devendo proceder sempre com prudência e so-
mente concedê-la quando presentes se fizerem os dois requisitos le-
gais: a) relevância no fundamento do pedido e b) demora no julga-
mento possa advir a ineficácia, ou como assinala Pontes de Miranda,
a ‘ineficiência’ da segurança, caso seja afinal concedida (Comentári-
os ao Código de Processo Civil, 1939, 2ª ed. Editora Forense). Des-
tarte, para o deferimento do provimento urgente, seria imprescindí-
vel a constatação primo icto oculi das ilegalidades apontadas pelo
impetrante, o que não ocorre no caso em questão, razão pela qual,
indefiro a liminar almejada. 6. Proceda-se a intimação do represen-
tante judicial do Estado do Paraná, nos termos do art. 3º, da Lei
4.348/64, instruindo o mandado com cópias integrais da peça inicial
e documentos. 7. Comunique-se a autoridade impetrada, remetendo-
lhe cópia desta decisão. 8. Publique-se. Curitiba, 18 de novembro de
2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator
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. Protocolo: 2008/316904. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Metalsistem do Bra-
sil Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Gislaine de Carvalho,
Guilherme Grummt Wolf. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Ins-
petor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

VISTOS,... 1. METALSISTEM DO BRASIL INDÚSTRIA META-
LÚRGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
cidade de Ponta Grossa, impetrou o presente mandado de segurança
preventivo, com pedido de tutela liminar, visando afastar eventual
ilegalidade das autoridades indicadas - sr. Governador do Estado do
Paraná, Sr. Secretário de Estado da Fazenda e Sr. Inspetor Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná -, consubstanciado no justo re-
ceio que indeferirão o pedido de efetuar a compensação de seus dé-
bitos, com os direitos creditórios adquiridos por meio de escritura
pública de cessão de direitos, do cedente Hugo Renato da Silva So-
ares, no valor que menciona, oriunda do precatório requisitório sob
nº 92.093/03, tendo origem na ação declaratória nº 10.878/92, que
tramitou perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Aduz, que o artigo 78 do ADCT tem vigência e aplicabilidade
ilimitada, sendo inconcebível se admitir que um Decreto Estadual
venha a contrariá-la e a sobrepô-la, vedando direito à extinção de
tributos com créditos precatórios (sic - fls. 08 - TJ), sem olvidar que
os precatórios a que se referem o Decreto 418, não se tratam daque-
les mencionados no artigo 78 e § 2º do ADCT, cuja característica é o
seu poder liberatório para pagamento de tributo, por terem sido in-
cluídos na moratória e, mesmo assim, não honrados pelo Estado,
após orçamentados (sic - idem). Afirma que os créditos alimentares
são compensáveis principalmente pelo seu caráter alimentar e, a res-
salva constitucional limita-se ao parcelamento, máxime que os pre-
catórios de natureza alimentar, após ocorrida a primeira cessão pelo
credor originário - pela sua descrença em receber o seu crédito pe-
rante o Estado devedor -, perdem seu caráter especial de ‘alimen-
tos’, passando a se enquadrar na categoria de precatórios de nature-
za comum (sic - fls. 150). Argumenta, ainda, que a extinção de tribu-
tos com créditos precatórios dotados de poder liberatório não viola
a ordem cronológica prevista no artigo 100 da Carta Política, pug-
nando, daí, pela concessão de liminar, para o efeito de suspender a
exigibilidade do débito de ICMS, bem como, para determinar à auto-
ridade coatora a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Nega-
tiva e a autorização para a confecção de notas fiscais, bem como,
para que as autoridades coatoras se abstenham de indeferir pedidos
de parcelamentos, além de imporem multas ou qualquer outra pena-
lidade à impetrante em relação ao débito fiscal, objeto do referido
pedido de extinção, observado o limite do total do crédito precatório
detido pela impetrante... (fls. 26). Instruiu a inicial com os documen-
tos de fls. 29 usque 54, emendando-a às fls. 66 usque 74. POSTO
ISTO. 2. Examino, na oportunidade, a pretensão liminar. 3. A limi-
nar, em mandado de segurança, não é uma liberalidade da Justiça,
consoante magistério de Hely Lopes Meirelles, é medida acautelado-
ra do direito do impetrante, que não pode ser negada quando ocor-
rem seus pressupostos como, também, não deve ser concedida quan-
do ausentes os requisitos de sua admissibilidade (Mandado de Segu-
rança, 28ª Edição, Editora Malheiros), sendo ato de livre arbítrio do
juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado (STJ - RT
674/202). E, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, é
admissível a concessão de liminar, desde que presentes o periculum
in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, no
sentido de evitar que quando do provimento final não tenha mais
eficácia o pleito deduzido em juízo e o fumus boni iuris, que revela-
se na plausibilidade do direito alegado, sendo certo que na sede do
mandamus a prova é pré-constituída, devendo o impetrante, de pla-
no, demonstrar a violação de direito líquido e certo. 4. A questão
versada no presente mandamus refere-se a possibilidade de compen-
sar dívida tributária com precatório, em razão do poder liberatório
instituído pela Emenda Constitucional nº 30/2000, a qual disciplinou
a forma de pagamento das dívidas públicas consolidadas nos preca-
tórios, estabelecendo no art. 78, § 2º, a possibilidade de, diante da
mora da Fazenda, os precatórios servirem à liberação de débitos tri-
butários. Assim, a partir da Emenda Constitucional nº 30/2000, caso
a Fazenda não proceda o pagamento das parcelas vencidas dos pre-
catórios, ocorre o vencimento antecipado da dívida, que outrora
poderia ser paga de forma parcelada anualmente, conferindo ao seu
titular o direito de utilizá-lo para extinguir o débito tributário que
tiver junto à Fazenda, para fins de quitação de débito fiscal de sua
competência. Segundo magistério de José Otávio de Viana Vaz, por
óbvio, o poder liberatório do valor do precatório somente ocorre
quando não há o seu pagamento. Assim, o poder liberatório dos pre-
catórios mais se assemelha à compensação que se dá pela extinção
das dívidas até o montante em que se compensarem, quando duas
pessoas forem, ao mesmo tempo, credora e devedora uma da outra
(Precatórios - Problemas e Soluções, Editora Del Rey, BH, 2005).
Carlos Henrique Abraão, leciona que referida norma constitucional é
self executing na quase totalidade de suas disposições, haja vista ser
norma de direitos e obrigações (O Precatório na Compensação Tri-
butária, em Revista Dialética de Direito Tributário, nº 64, pág. 54).
O Supremo Tribunal de Justiça, em precedente, assentou: CONSTI-
TUCIONAL - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO COM DÉBITO DO ESTADO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO - CF, ART. 100, ART. 78, ADCT, INTRODUZIDO
PELA EC 30, DE 2000. 1. Constitucionalidade da Lei 1.142, de 2002,
do Estado de Rondônia, que autoriza a compensação de crédito tri-
butário com débito da Fazenda do Estado, decorrente de precatório
judicial pendente de pagamento, no limite das parcelas vencidas a
que se refere o art. 78, ADCT/CF, introduzido pela EC 30, de 2000.
2. ADI julgada improcedente (ADI nº 2.851-1, rel. Min. Carlos Ve-
lloso). Entretanto, a hipótese dos autos apresenta uma particularida-
de relevante: objetiva a ora impetrante a compensação de débito de
ICMS com precatório de natureza alimentar e, relativamente a estes,
o col. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, vem proclaman-
do que inexiste direito líquido e certo de contribuinte compensar
débito tributário para com a administração direta com crédito ali-

mentar adquirido de terceiros (RMS nº 24.450-MG, rel. Min. José
Delgado), ao argumento de que os créditos de natureza alimentar
não se sujeitam à sistemática estabelecida no art. 78 do ADCT, não
autorizando a compensação de débitos tributários. Na mesma dire-
triz: PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLI-
CA ESTADUAL - COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO - INVI-
ABILIDADE. 1. Analisando-se a sistemática prevista no art. 78 do
ADCT, constata-se que, enquadrando-se o crédito em alguma das
hipóteses previstas no caput do artigo referido - precatórios penden-
tes na data de promulgação da EC 30/2000 e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 - e, estabelecido
o parcelamento, o inadimplemento de alguma das parcelas atribui ao
respectivo crédito poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora (§ 2º). 2. No entanto, é distinta a hipótese dos
autos. Os precatórios que embasam a presente impetração tem natu-
reza alimentar, circunstância expressamente ressalvada pelo caput
do art. 78 do ADCT, apta a obstar o parcelamento do referido crédi-
to. Assim, inexistindo parcelamento e, conseqüentemente, parcela
inadimplida, não há falar na incidência do § 2º do artigo em comento.
Assim, ao contrário do que sustenta a recorrente, o precatório não-
pago não ganha, por si só, poder liberatório para pagamento de tri-
buto. O ‘poder liberatório’ está condicionado ao enquadramento na
sistemática prevista no art. 78 do ADCT. 3. Recurso ordinário des-
provido (RMS nº 26.908-GO, rel. Min. Denise Arruda). Daí, o Pre-
tório Excelso, recentemente, reconheceu a existência de repercussão
geral das questões relativas à aplicabilidade imediata do art. 78, § 2º,
do ADCT e à possibilidade de se compensar precatórios de natureza
alimentar com débitos tributários, considerando, na oportunidade, a
relevância econômica e jurídica, dos temas constitucionais, além de
alcançarem uma quantidade significativa de credores titulares de pre-
catórios (Repercussão Geral em Recurso Extraordinário nº 566.349-
3), encontrando-se, o incidente, em trâmite. In casu, consoante alhu-
res aduzido, o precatório tem natureza alimentar, não vislumbrando,
assim, em sede de cognição sumária, violação de direito líquido e
certo. 5. Finalmente, destaque-se, por oportuno, que para a conces-
são de liminar faz-se necessário a presença, concomitante, dos dois
requisitos legais, consoante verbera Adhemar Ferreira Maciel, em
artigo intitulado ‘OBSERVAÇÕES SOBRE A LIMINAR NO MAN-
DADO DE SEGURANÇA’: Para que seja a liminar concedida, ne-
cessária se faz a presença simultânea dos dois requisitos. Não basta
um. Necessita-se dos dois. Esse o ensinamento de Seabra Fagundes
e Hely Lopes Meirelles. Ora, como um dos requisitos - ‘relevância
do pedido’ - é totalmente de natureza subjetiva, temos uma ‘discrici-
onariedade judicial’ como resultante. É nesta hora que ressai ainda
mais o relevante papel do juiz, que, com a sua boa formação profis-
sional e seu caráter, saberá encontrar o caminho reto. ‘É o juiz, não
o legisladores, quem tem ante si o homem vivo’ - já pontificava Car-
nelutti, frisando que ‘é preferível para um povo ter más regras legis-
lativas com bons juízes de que maus juízes com boas regras legislati-
vas’ (RT547/22). Neste diapasão, o Pretório Excelso proclamou que
a liminar em mandado de segurança, pressupõe a ocorrência de dois
requisitos previstos no art. 7º, II, da Lei 1.533/51. Verificado, ape-
nas o primeiro, não é de se conceder a medida liminar (RTJ 91/67) e,
também, o col. Superior Tribunal, verbis: PROCESSUAL CIVIL -
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL (LIMINAR). 1.
No pódio da excepcionalidade, somente quando, de modo inequívo-
co, demonstrado o fumus boni iuris et periculum in mora, requisitos
essenciais e conexos, ausentes no caso concreto, a construção preto-
riana admite, na via do Mandado de Segurança, o confronto com o
ato judicial indeferitório, pleiteando a liminar. 2. Indemonstrada a
ilegalidade, nem divisando o abuso de poder, esmaecido o sugerido
direito líquido e certo, a pretensão não merece acolhimento. 3. Pre-
cedentes da jurisprudência. 4. Recurso improvido (ROMS nº 6.762-
DF, rel. Min. Milton Luiz Pereira). Assim, possível a concessão de
liminar, quando presentes, concomitantemente, a relevância do pedi-
do e com o fato de que o direito do impetrante, quando reconhecido,
possa cair no vazio. No caso em comento, repita-se, não está presen-
te a aparência do bom direito (fumus boni iuris), nem tampouco o
fundamento relevante para a concessão da liminar, que quer signifi-
car, conforme indica Clóvis Beznos, uma aparente relação de ade-
quação lógica entre os fatos descritos e a providência jurisdicional
solicitada ao juízo, sendo passível de contraste judicial o desvio de
finalidade, consistente na ampliação da realidade que a expressão
significa (RDP 65/59) e, conforme adverte Hely Lopes Meirelles, é
certo que o juiz não pode agir com sovinaria em matéria de conces-
são de liminar, mas, também não pode ser pródigo (Mandado de Se-
gurança, Ação Popular e Ação Civil Pública, p. 40), devendo proce-
der sempre com prudência e somente concedê-la quando presentes
se fizerem os dois requisitos legais: a) relevância no fundamento do
pedido e b) demora no julgamento possa advir a ineficácia, ou como
assinala Pontes de Miranda, a ‘ineficiência’ da segurança, caso seja
afinal concedida (Comentários ao Código de Processo Civil, 1939,
2ª ed. Editora Forense). Destarte, para o deferimento do provimento
urgente, seria imprescindível a constatação primo icto oculi das ile-
galidades apontadas pela impetrante, o que não ocorre no caso em
questão, razão pela qual, indefiro a liminar almejada. 6. Notifique-se
a autoridade apontada como coatora para que preste as informações
respectivas, no prazo de 10 (dez) dias. 7. Proceda-se a intimação do
representante judicial do Estado do Paraná, nos termos do art. 3º, da
Lei 4.348/64, instruindo o mandado com cópias integrais da peça
inicial e documentos. 8. Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de
2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator
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. Protocolo: 2008/321802. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 540987-4 Man-
dado de Segurança. Embargante: Net Scan Digital Ltda. Advogado:
Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio Cesar Carniatto, Myrella
Binhara. Embargado: Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

I. Analisando o conteúdo dos autos, nota-se que a decisão embarga-
da foi exarada pelo eminente Desembargador ANTENOR DEME-

TERCO JUNIOR. Portanto, aplica-se ao presente caso o artigo 246,
§ 3º, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça, in ver-
bis: “Art. 246 - Os recursos serão processados segundo as normas
da legislação aplicável e as disposições deste Regimento. (...). § 3º -
Os agravos previstos nos arts. 527, inc. II, e 557, §1º do Código de
Processo Civil, o agravo regimental e os embargos de declaração
serão, após o registro, encaminhados ao relator subscritor do acór-
dão ou da decisão singular impugnados, ainda que tenha sido remo-
vido de Câmara ou Seção ou cessada a convocação, mas, se afasta-
do, a quem o estiver substituindo”. Outrossim, após o julgamento
dos embargos pelo ilustre Desembargador prolator da decisão com-
batida, o presente feito deve ser encaminhado a este Relator, ante o
contido na certidão de fl. 113. III. Desse modo, em vista do acima
exposto, remetam-se os autos ao ilustre Desembargador ANTENOR
DEMETERCO JUNIOR, subscritor do r. pronunciamento judicial
embargado. Curitiba, 10 de novembro de 2008. José Maurício Pinto
de Almeida Relator
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. Protocolo: 2008/321802. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 540987-4 Man-
dado de Segurança. Embargante: Net Scan Digital Ltda. Advogado:
Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio Cesar Carniatto, Myrella
Binhara. Embargado: Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. Insurge-se o ora Embargante - Net Scan Digital Ltda.,
contra a douta Decisão de fls. 115/116 (TJ), dos autos nº 540.987-4,
de Mandado de Segurança, que negou o pedido liminar pretendido,
por entender que não há como declarar a Impetrante, ora Embargan-
te vencedora no certame, e que o ‘mandamus’ foi apresentado após o
início da reunião referente ao certame. A Embargante apresentou os
presentes Embargos de Declaração pugnando pela análise do pedido
alternativo, qual seja, o de sobrestar o andamento do procedimento
licitatório onde fora lançado o ato coator, para o fim de preservação
dos seus direitos. O recurso é tempestivo. Ao negar a liminar preten-
dida, foi negado o pedido a ambos os pedidos. Em razão do tempo
exíguo, considerando o horário em que o ‘mandamus’ foi impetrado,
e considerando ainda, a existência de grande urgência no caso, a
decisão não foi fundamentada de forma detalhada, mas somente, de
forma objetiva, para que a Impetrante não ficasse sem uma resposta
do Judiciário enquanto a reunião estava sendo realizada. Ambos os
pedidos liminares não foram concedidos. Não foram encontrados ele-
mentos suficientes para a concessão da liminar. Não está presente o
direito líquido e certo, nem sequer o ‘fumus boni iuris’ para que a
liminar seja concedida. Além da reunião já ter se passado, deve-se
considerar que não há provas de que o requisito previsto no art. 4.3,
‘b’, foi cumprido. Portanto, não é pertinente a concessão ‘inaudita
altera pars’ da liminar pretendida, seja para fins de determinar a con-
tinuidade da Impetrante no certame, seja para o sobrestamento da a
licitação em questão até julgamento final do ‘mandamus’. Concluin-
do, rejeito os embargos. Curitiba, 24 de novembro de 2.008. DES.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator
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. Protocolo: 2008/341259. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Mercantil Curitiba
Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves
Meyer, Daniel Henning. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. MERCANTIL CURITIBA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na cidade de Curitiba, impetrou o presente
mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, visando afastar
ilegalidade praticada pela autoridade indicada - Sr. Governador do
Estado do Paraná -, consubstanciado no indeferimento dos pedidos
administrativos de compensação de seus débitos, com os direitos cre-
ditórios adquiridos por meio de escritura pública de cessão de direi-
tos, da cedente Auskerry do Brasil Ltda, no valor que menciona,
oriunda do precatório requisitório nº 35.868/96, tendo origem na
ação ordinária nº 9746, que tramitou perante a 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. POSTO ISTO. 2. A
ora impetrante expressamente consigna que o ato coator foi subscri-
to pelo Governador do Estado do Paraná, Sr. Roberto Requião, con-
forme cópia anexa do Diário Oficial em que foi publicado o ato de
indeferimento do pedido de pagamento, em 25 de julho de 2008 (sic
- fls. 05). Contudo, as fotocópias anexadas às fls. 62 usque 64, nota-
damente à de fls. 63, são de pareceres da Comissão de Análise e
Controle de Pagamentos Judiciais, opinando pelo indeferimento do
pedido de compensação de débitos tributários estaduais com preca-
tórios requisitórios, inexistindo, nos autos o pronunciamento do Sr.
Governador do Estado do Paraná, conforme estabelece o artigo 1º,
do Decreto nº 2749/2008, os procedimentos administrativos que ver-
sem sobre o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, me-
diante compensação com precatório, serão analisados e decididos,
exclusivamente, pelo Governador do Estado (grifei), máxime que
não se trata de mandado de segurança preventivo. 3. Revela-se in-
dispensável que a parte impetrante providencie a juntada dos docu-
mentos comprobatórios do crédito que se pretende compensar, con-
siderando-se que o mandado de segurança é remédio constitucional,
de natureza mandamental, conferido a qualquer pessoa e que tem
como escopo a tutela de direito líquido e certo, seja ele individual ou
coletivo, que tenha sido violado ou ameaçado por ato de agente pú-
blico, no desempenho de suas funções, inclusive da certidão passada
pelo Departamento Econômico Financeiro do Tribunal de Justiça,
comprobatório da requisição do pagamento e deferimento do pedido
(artigos 275 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
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ça). De outro vértice, o direito líquido e certo é o direito subjetivo
que se baseia em uma relação fático-jurídica, na qual os fatos, sobre
os quais incide a norma objetiva devem ser apresentados de forma
incontroversa, ou seja, sem sombra de dúvidas. 4. Destarte, concedo
a ora impetrante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial,
instruindo o processo com os documentos indispensáveis para o co-
nhecimento do writ. 5. Int. Curitiba, 28 de novembro de 2008 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0018 . Processo/Prot: 0546500-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/341226. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Pennacchi e Compa-
nhia Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela pessoa jurídica
de direito privado Pennacchi e Companhia Ltda. contra ato pratica-
do pelo Governador do Estado do Paraná. Sustentou a impetrante
que possui débito de ICMS no valor de R$ 3.608.018,53, relativo
aos meses de março a junho e setembro de 2008 e, também, é credo-
ra do Estado do Paraná na importância de R$ 3.944.382,87, havida
por 20 cessões de crédito decorrentes dos precatórios requisitórios
nos 000.479/96, 000.106/96, 000.177/2001, 000.129/2005, 000.333/
2002, 000.491/1998, 000.334/2005, 000.177/2001, 000.355/1999,
000.482/1996, 000.106/1996, 000.329/2001, 000.325/1998, 000.325/
1998, 000.078/2004, 000.644/1999, 000.184/1995, 000.404/2002 e
000.051/1995, todos pendentes de pagamento. Informou que os re-
feridos precatórios estão homologados no Tribunal de Justiça, origi-
nários de ações que ficaram sujeitas à moratória determinada pela
EC 30/2000. Comunicou que protocolou junto à Receita Estadual
pedido de pagamento de débitos fiscais com precatório, autuados
sob os números 9.856.534-5, 9.936.476-9, 9.937.358-0, 7.090.172-
2 e 7.204.578-5. Disse, entretanto, que a Receita os indeferiu sob o
argumento de que a legislação que autorizaria os pagamentos dos
débitos fiscais estaduais com precatórios (Dec. nos 5.003/2001 e
5.154/2001) foi revogada pelo Decreto Estadual nº 418/2007 e tam-
bém porque o precatório apresentado em pagamento é oriundo de
ação que se moveu contra autarquia estadual (DER). Assim, argu-
mentou que possui direito líquido e certo à compensação tributária,
alegando para tanto que o art. 78, do ADCT é bastante claro quanto
a possibilidade da realização da compensação tributária. Disse, tam-
bém, a extinção de tributos com créditos precatórios dotados de po-
der liberatório, na forma do art. 78 e § 2º do ADCT, não viola a
ordem cronológica prevista no art. 100 da CRFB. Aduziu que é pos-
sível pagar tributo com precatório de autarquia do mesmo ente fede-
rado, pois esta posição se harmoniza com a teoria da responsabilida-
de civil do Estado e com a sistemática jurídica que rege as autarqui-
as. Por fim, ofereceu caução até o limite dos débitos tributários para
a garantia do juízo. Pugnou, liminarmente, que: (a) no procedimento
administrativo seja conferida a suficiência do crédito de precatório
imputado em pagamento; (b) seja suspensa a exigibilidade dos crédi-
tos tributários apresentados e, por conseqüência, o impedimento de
que o Estado do Paraná promova execuções das dívidas ativas, bem
como promova qualquer ato de sanção política contra a impetrante,
que impeça ou dificulte o desenvolvimento normal de suas ativida-
des, como, por exemplo, implementação de regime especial de tribu-
tação, indeferimento de pedidos de confecção de notas fiscais, emis-
são de certidões de regularidade fiscal, etc.; ou, sucessivamente, (c)
seja assegurado a impetrante o desenvolvimento regular de suas ati-
vidades, expedindo-se certidão de regularidade fiscal, mediante a
prestação de caução. No mérito, requereu: (a) o reconhecimento do
direito de efetuar o pagamento dos créditos tributários por meio de
precatórios; (b) o prosseguimento dos processos administrativos, com
a observância da determinação contida no art. 78, § 2º do ADCT; e,
(c) a manutenção da suspensão dos créditos tributários em apreço,
ate final decisão no processo administrativo (fls. 02/44). Juntou do-
cumentos (fls. 45/601). É o relatório. Decido. 2. O art. 7º, inciso II,
da Lei nº. 1.533/51 dispõe que para conceder a liminar em sede de
mandado de segurança é necessário que “...sejam relevantes os fun-
damentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a inefi-
cácia da medida, caso seja deferida”. Desta feita, para a “concessão
da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a rele-
vância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibi-
lidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se
vier a ser reconhecido na decisão de mérito - “fumus boni juris” e
“periculum in mora”. (Hely Lopes Meirelles. Mandado de Seguran-
ça, 30ª ed., editora Malheiros, 2007, p.81). No caso, não se vislum-
bra plausível o direito vindicado em sede de cognição liminar, por
ausência de fumus boni juris. Isso porque o Egrégio Órgão Especial,
no dia 01º de agosto de 2008, julgou improcedente o incidente de
inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto 418/2007 (nº 429.896-6/
01, rel. Antonio Lopes de Noronha). Com efeito, a vedação de com-
pensação de débito tributário com precatório requisitório está em
harmonia com a principiologia da Constituição Federal, na medida
em que privilegia a ordem cronológica da apresentação e proporcio-
na o tratamento igualitário entre os interessados. Nesse contexto, os
precatórios protocolizados anteriormente devem ser respeitados,
compatibilizando as regras insculpidas no art. 78, § 2º do ADCT,
com o art. 100 da Constituição Federal, daí porque não há inconsti-
tucionalidade no art. 1º do Decreto Estadual nº 418/2007, que veda
o pagamento de ICMS e IPVA mediante a compensação com preca-
tórios. Outrossim, cumpre ressaltar que havia um entendimento pre-
dominante no sentido de que o pedido administrativo de compensa-
ção não tinha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tribu-
tário, pela ausência de expressa previsão legal. Destarte, o Superior
Tribunal de Justiça, nos recentes julgados, passou a entender pela
possibilidade de suspensão ante a existência de pedido administrati-
vo de compensação. Sob esse viés: “(...) Estando o pedido de com-
pensação sendo discutido na esfera administrativa, impedido está o
fisco de exigir o crédito tributário (Resp nº 988628/RS, rel. Min.
José Delgado, 25/02/2008).” Ainda: “A 1ª Seção desta Corte, no
julgamento do Resp nº774.179/SC, de relatoria da Ministra Eliana
Calmon, em 14/11/2007, publicado no DJ em 10/12/2007, entendeu
que o pedido administrativo de compensação tem o condão de sus-

pender a exigibilidade do tributo, não podendo haver recusa, portan-
to, da expedição de certidão negativa de débito (AgRg no Resp nº
992.138/PR, rel. Min. Francisco Falcão, 28/04/2008).” A 2ª Câmara
Cível dessa Corte, nos seus últimos julgados, também tem revisto
posicionamento anterior e alterado o entendimento. Todavia, diante
da declaração de constitucionalidade do art. 1º do Decreto 418/2007,
a requerida suspensão de exigibilidade, bem como os pedidos de abs-
tenção de inscrição em dívida ativa e suspensão de qualquer execu-
ção fiscal, tornaram-se despiciendos, uma vez que a vedação da refe-
rida compensação foi considerada constitucional, face à necessidade
de obediência à ordem cronológica de apresentação, daí porque a
liminar pugnada não pode ser deferida. Por fim, a caução é exigência
que não consta da lei, e como tal não pode ser imposta ao impetran-
te. “Assim, a liminar acrescida do deposito é uma dupla exigência
que não decorre da lei. Se o juiz condiciona a concessão da liminar à
realização do depósito, está, na verdade, indeferindo a liminar”. (STJ.
EDeclREsp n. 107.450-MG, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 24/03/
97, p. 9003, in Hely Lopes Meirelles. Mandado de Segurança, 30ª
ed., editora Malheiros, 2007, p.82). 3. Diante do exposto, não vis-
lumbrando a presença de fumus boni juris, necessário ao preenchi-
mento dos requisitos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, indefiro
a liminar pleiteada. 4. Notifique-se a autoridade apontada como co-
atora para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que entender
necessárias. 5. Cite-se o Estado do Paraná para, querendo, integrar a
lide na qualidade de litisconsorte passivo, no prazo de 15 (quinze)
dias. 6. Em seguida, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-
Geral da Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
DES. CARLOS HOFFMANN, Relator.
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. Protocolo: 2008/343359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Eletro Maringá Co-
mércio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Valéria dos Santos
Tondato, Fabiana Baptista Silva Caricati, Guilherme Grummt Wolf,
Cristina Abgail Ivankiw. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná, Secretário de Estado da Fazenda, Inspetor Geral de Arrecadação
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. ELETRO MARINGÁ COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
cidade de Maringá, impetrou o presente mandado de segurança pre-
ventivo, com pedido de tutela liminar, visando afastar eventual ilega-
lidade das autoridades indicadas - Sr. Governador do Estado do Pa-
raná, Sr. Secretário de Estado da Fazenda e Sra. Inspetora Geral de
Arrecadação do Estado do Paraná -, consubstanciado no justo re-
ceio que indeferirá o pedido de efetuar a compensação de seus débi-
tos, com os direitos creditórios adquiridos por meio escrituras públi-
cas de cessão de direitos, da cedente Tondato & Wolf Consultoria e
Assessoria Ltda, nos valores que menciona, oriundas dos precatóri-
os requisitórios nºs 59.290/1998 e 73.458/2000, tendo origem na
ação de desapropriação nº 17.641/81, que tramitou perante a 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba e ação or-
dinária de indenização nº 107/1988, da Vara Cível da Comarca de
Santo Antonio da Platina, respectivamente. POSTO ISTO. 2. Do
exame dos documentos que instruem o presente mandamus, inexiste
certidão da homologação realizada pelo Juízo da causa da cessão de
crédito referentemente aos precatórios nºs 59.290/1998 e 73.458/
2000, constando, inclusive, que não houve outras cessões do mesmo
crédito. 3. Revela-se indispensável que a parte impetrante providen-
cie a juntada dos documentos comprobatórios do crédito que se pre-
tende compensar, considerando-se que o mandado de segurança é
remédio constitucional, de natureza mandamental, conferido a qual-
quer pessoa e que tem como escopo a tutela de direito líquido e
certo, seja ele individual ou coletivo, que tenha sido violado ou ame-
açado por ato de agente público, no desempenho de suas funções,
inclusive da certidão passada pelo Departamento Econômico Finan-
ceiro do Tribunal de Justiça, comprobatório da requisição do paga-
mento e prenotação do pedido (artigos 275 e seguintes do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça), relativamente ao Precatório nº
73.458/2000. De outro vértice, o direito líquido e certo é o direito
subjetivo que se baseia em uma relação fático-jurídica, na qual os
fatos, sobre os quais incide a norma objetiva devem ser apresentados
de forma incontroversa, ou seja, sem sombra de dúvidas. 4. Destar-
te, concedo a ora impetrante o prazo de 10 (dez) dias para emendar
a inicial, instruindo o processo com os documentos indispensáveis
para o conhecimento do writ. 5. Int. Curitiba, 28 de novembro de
2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator
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. Protocolo: 2008/346301. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Empresa de Águas
Ouro Fino Ltda. Advogado: Rodrigo Gaião, Arnaldo Conceição Ju-
nior, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de mandado de segurança impetrada por EM-
PRESA DE ÁGUAS OURO FINO LTDA., contra ato que reputa
como sendo ilegal, emanado do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO
DO PARANÁ consistente no indeferimento do pedido de compensa-
ção de débitos tributários com créditos obtidos mediante a aquisição
de precatórios requisitórios havidos pela Impetrante, ao argumento
de atendimento ao Decreto nº 418/2007, bem como pelo fato de tra-
tar-se de precatórios de origem alimentar. Afirma ser ilegal o ato
impetrado, que fere direito líquido e certo seu, e que já vem lhe cau-
sando graves prejuízos em face da impossibilidade de regular con-
cretização do seu objetivo social, pois se encontra em situação difí-
cil, em face das dificuldades em prosseguir com a realização de sua
atividade econômica em virtude de empecilhos concernentes a ob-
tenção de certidões perante o Fisco Estadual, impossibilitada de ob-
ter autorização para impressão de documentos fiscais, podendo até
sofrer prejuízos maiores, com a paralisação de suas atividades. Invo-

ca o poder liberatório e o direito de quitar débitos fiscais com crédi-
tos advindos de precatórios requisitórios, direito esse previsto no
artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que,
em seu § 2º atribuiu aos créditos de particulares contra a administra-
ção pública que não fossem satisfeitos no prazo de dez anos, o cha-
mado “poder liberatório do pagamento de tributos da entidade deve-
dora”. Após transcrever lições doutrinárias e citar jurisprudências
em prol de sua tese, argumenta a inconstitucionalidade da interpreta-
ção empregada ao Decreto 418/2007 na decisão proferida pela auto-
ridade coatora, que confronta jurisprudência de nosso Tribunal de
também do Supremo Tribunal Federal. Sustenta a aplicabilidade do
artigo 78, § 2º do ADTC aos precatórios de natureza alimentar, ao
argumento de que a melhor doutrina e a jurisprudência acenam para
o entendimento de que as normas legais devem ser interpretadas de
maneira sistemática. Torna a transcrever doutrinas e jurisprudências
a respeito desse tema. Aponta serem relevantes os fundamentos in-
vocados na presente impetração, sendo que, no caso dos autos, é
perfeitamente possível a concessão da liminar para determinar a sus-
pensão da exigibilidade dos débitos de ICMS consubstanciados nas
GIA’s de competência dos meses de maio a agosto de 2008, bem
como para ordenar à Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná que
emita certidão positiva com efeitos de negativa e que se abstenha de
indeferir a expedição de autorização para a confecção de notas fis-
cais. II - Conheço do mandamus que está devidamente instruído e é
tempestiva sua impetração. III - Quanto ao cerne da questão, razão
alguma socorre a Impetrante. É certo que o art. 5º, LXIX, da Cons-
tituição Federal, e o art. 1º, da Lei nº 1.533/51, dispõem que será
concedido Mandado de Segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, diante de
ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública. E na
lição de Hely Lopes Meirelles: “Direito líquido e certo é o que se
apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercitado no momento da impetração. (...) Quando a lei
alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apre-
sente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício
no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e cer-
to é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação pos-
terior, não é líquido nem certo, para fins de segurança.” (Mandado
de Segurança. 30ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2007. p. 38).
No caso, contudo, em que pesem as razões expendidas pela Impe-
trante, não se vislumbra a presença dos requisitos da Lei 1.533/51,
bem como não há direito líquido e certo amparável pela via manda-
mental. Com efeito, nada obstante o teor do art. 78, § 2º, do ADCT,
dispõe o art. 1º, do Decreto Estadual n° 418/07, verbis: “Art. 1º.
Fica vedado o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, me-
diante compensação com precatórios.” O Colendo Órgão Especial
desta Corte, em sessão realizada em 1º de agosto de 2008, por oca-
sião do julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nº 429.896-
6/01, manifestou-se, por maioria de votos, pela constitucionalidade
do Decreto Estadual em questão. “INCIDENTE DE DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 1º DO DECRE-
TO ESTADUAL Nº 418/2007 - COMPENSAÇÃO DE PRECATÓ-
RIOS REQUISITÓRIOS COM DÉBITOS DO ICMS - NECESSI-
DADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM CRONOLÓGICA DE APRE-
SENTAÇÃO - ARTIGO 78, § 2º, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, EM CONSONÂNCIA
COM O ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCONS-
TITUCIONALIDADE AFASTADA - DECISÃO POR MAIORIA. -
Inexiste inconstitucionalidade na norma do artigo 1º do Decreto nº
418/2007, na medida em que, interpretada à luz da Constituição Fe-
deral, veda a indiscriminada compensação de débitos do ICMS com
precatórios, prática que vem sendo realizada em afronta à ordem
cronológica de apresentação dos requisitórios e utilizada para ob-
tenção do pagamento de imediato ou antecipado, representando que-
bra da ordem legal e do tratamento igualitário que deve ser dispensa-
do a todo cidadão.” (Inc. Decl. Inconst. n. 429.896-6/01. Rel. desig-
nado Des. Antonio Lopes de Noronha, j. 01/08/08). Em decorrência
do reconhecimento da constitucionalidade do aludido Decreto Esta-
dual, houve alteração no entendimento jurisprudencial desta Corte,
que assim vem decidindo a questão sobre a possibilidade de quitar
débito tributário com crédito decorrente de precatório: “EMENTA:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA REPRESSIVO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO E/OU “PAGAMENTO” DE DÍVIDA DE ICMS COM
CRÉDITOS DE PRECATÓRIO. LIMINAR DE SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INDEFERIDA. DECRETO ES-
TADUAL Nº 418/2007. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE JULGADO IMPROCEDENTE PELO ÓRGÃO ESPECI-
AL. CRÉDITOS DE NATUREZA ALIMENTAR E CRÉDITOS A
QUE SE REFERE O ART. 33 DO ADCT. AUSÊNCIA DO ‘PODER
LIBERATORIO’ DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA LIMINAR NÃO EVIDENCIADOS A
CONTENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.” (AgReg nº
504.641-7/01. 2ª CCv. Rel. Des. Valter Ressel. DJ 05/09/2008).
“AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - LI-
MINAR INDEFERIDA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO COM
PRECATÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO 418/
2007 - DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL - AUSÊNCIA DO FU-
MUS BONI JURIS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Considerando que o Órgão Especial afastou a inconstitucionalidade
do decreto 418/2007, não se vislumbra a fumaça do bom direito a
embasar o deferimento da liminar.” (AgReg. Nº 497.805-8/01 - Rel.
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. DJ 26/09/2008). “TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA COM CRÉDITO
DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO DO DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM. IMPOSSIBILIDADE. INO-
BSERVÂNCIA DO ARTIGO 368 DO CCB. INEXISTÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À SEGURANÇA. JURISPRUDÊN-
CIA MAJORITÁRIA DA CORTE LOCAL. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO. É entendimento majoritário desta Corte consonante com

orientação do STJ, que o crédito de precatório de autarquia estadual
dotada de autonomia administrativa e financeira não é oponível ao
fisco estadual, para fins de compensação de débito tributário. Tal
resulta de inexistir, na espécie, correspondência entre credor e deve-
dor, pressuposto dessa forma de extinção das obrigações, previsto
no artigo 368 do CCB e, ainda, da inexistência de lei estadual atribu-
indo responsabilidade direta ao Estado do Paraná pelo pagamento de
débitos de autarquia. Provimento do recurso voluntário e reforma da
sentença em sede de reexame necessário.” (TJPR - 1ª C.Cível - ACR
0463444-0 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Ruy Cunha Sobrinho - Unânime - J. 07/10/2008). Sopese-
se que, conquanto não tenha sido unânime a referida decisão do ór-
gão Especial a respeito da constitucionalidade do Decreto 418/2007,
e, portanto, não vincule os órgãos fracionários da Corte, (art. 250, §
2º, do RITJ/PR), estes não podem se posicionar, individualmente,
pela inconstitucionalidade do Decreto Estadual, por conta da cláu-
sula de reserva do plenário, constante no art. 97, da CF, e em obser-
vância à Súmula Vinculante nº 10, editada pelo STF, que dispõem,
respectivamente: “Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta
de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial po-
derão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo do Poder Público.” Súmula Vinculante 10. “Viola a cláusula
de reserva de plenário (CF, Artigo 97) a decisão de órgão fracionário
de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua inci-
dência, no todo ou em parte.” IV - Sendo destarte, constitucional a
vedação trazida pelo Decreto Estadual n° 418/2007, tem-se de con-
seqüência como inexistente ato coator ilegal ou abusivo perpetrado
pela autoridade impetrada, bem como ausente direito líquido e certo
a ser tutelado, razão pela qual indefiro liminarmente a inicial, o que
faço com esteio no art. 8º da LMS. V - Intimem-se. Curitiba, 1º de
dezembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto
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Vistos, I- Trata-se de mandado de segurança, de cunho preventivo,
impetrado por BADEN AUTOMOTORES LTDA., contra ato passí-
vel de ser praticado pelo Exmo. Sr. GOVERNADOR DO ESTADO
DO PARANÁ, autoridade apontada coatora, consubstanciado em
indeferimento de pretendida compensação de débito tributário, ati-
nente à ‘ICMS’, com créditos oriundos de precatórios pendentes de
pagamento, segundo previsão do Decreto Estadual nº 2.749, de 04/
06/2008. A impetrante argumenta, em resenha, que apurou passivo
tributário totalizando R$ 283.266,12 (duzentos e oitenta e três mil,
duzentos e sessenta e seis reais e doze centavos), nos termos da ta-
bela abaixo circunstanciada: ITEM AD/ICMS OMPETÊNCIA TU-
ALIZAÇÃO ALOR (R$) 0.170.031-16 4/2008 9/05/2008 6.452,15
0.170.031-16 6/2008 0/07/2008 8.662,89 0.170.031-16 7/2008 1/
08/2008 1.055,95 0.170.031-16 9/2008 7.095,13 OTAL 83.266,12
Acrescenta, ainda, que é credora do ESTADO DO PARANÁ, na
importância de R$ 783.960,57 (setecentos e oitenta e três mil, nove-
centos e sessenta reais e cinqüenta e sete centavos), representada
pelos seguintes precatórios requisitórios, havidos por cessão de cré-
dito: ITEM RECATÓRIO REQUISITÓRIO ALOR (R$) 00.090/1996
6.247,22 00.130/1996 4.720,35 00.090/1996 0.000,00 00.503/1998
00.000,00 00.898/1998 00.000,00 OTAL 83.960,57 Esclarece, ou-
trossim, que formulou na via administrativa, perante a Receita Esta-
dual, quatro pedidos distintos de pagamento dos referidos débitos
fiscais com precatórios, todavia, três deles foram indeferidos: nºs
9.937.277-0 (de 05/05/2008 - doc. 12); 7.091.237-6 (de 10/07/2008
- doc. 13) e 7.203.481-3 (de 11/08/2008 - doc. 14), sob o argumento
de que a legislação que autorizaria dita pretensão (Dec. 5.033/2001
e 5.154/2001), foi revogada pelo Decreto Estadual nº 418/2007. Afir-
ma que é contra a ilegal exigência já contida no processo administra-
tivo, ou que fatalmente advirá (7.277.962-2, de 10/10/2008 - doc.
15), de não poder efetuar o pagamento da dívida com precatório,
sem nenhuma restrição, que se volta a impetração, entendendo afron-
tado o disposto no par. 2º, do art. 78, do ‘ADCT/CF’. Tece conside-
rações, ainda, sobre a peculiaridade dos precatórios serem oriundos
de ações movidas em face de autarquias estaduais, destacando que o
ESTADO DO PARANÁ não pode se esquivar da responsabilidade
pelo pagamento dos precatórios, reclamando eventual “benefício de
ordem”. Assim, requer a concessão de liminar visando a suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários em comento, conferindo-se
a suficiência do precatório em pagamento nos procedimentos admi-
nistrativos, impedindo o ESTADO DO PARANÁ de promover exe-
cuções fiscais fundadas em dívidas ativas, cujo cancelamento objeti-
va, ou mesmo de quaisquer outros atos que impeça ou dificulte o
desenvolvimento regular das atividades da impetrante, tais como:
“implementação de regime especial de tributação; indeferimento de
pedidos de confecção de notas fiscais, emissão de certidões de regu-
laridade fiscal, etc.”. Sucessivamente, postula que seja determinada
ordem de “expedição de certidão de regularidade fiscal (certidão
positiva com efeitos de negativa), mediante a prestação de caução
dos créditos de precatórios”, equivalente a dinheiro dado o poder
liberatório,até final julgamento da segurança impetrada (f. 02/49).
Com a inicial juntou documentos (f. 50/290). II- A liminar, em man-
dado de segurança, “não é ato discricionário, mas vinculado: presen-
tes os requisitos, o juiz é obrigado a conceder a liminar” (NELSON
NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, ‘in’ Códi-
go de Processo Civil Comentado e Legislação Civil Extravagante,
Ed. RT, 6ª ed, p. 1636). Isso porque, o art. 7º, inc. II, da Lei nº
1.533/1951 enumera os pressupostos para a concessão da liminar,
quais sejam: relevância dos fundamentos (‘fumus boni iuris’) e risco
que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso
seja deferida só ao final (‘periculum in mora’). Nesse sentido a juris-
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prudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA
LIMINAR. ‘FUMUS BONI IURIS’. AUSÊNCIA. 1. O deferimento
de medida liminar está condicionado à presença simultânea de dois
requisitos: (a) a verossimilhança do direito alegado e (b) a existência
de risco associado à demora no julgamento da demanda. (...)” (STJ,
1ª Seção, AgRg no MS 11.798/DF, Rel. E. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJU 04/09/0206, p. 205). Portanto, tais pressupostos
devem, necessariamente, estar simultaneamente presentes, o que não
ocorre no caso em apreço. Com efeito, recentemente o E. Des. CAR-
LOS AUGUSTO HOFFMANN proferiu decisão monocrática apre-
ciando tema que guarda singularidade ao debatido nestes autos, as-
sentando que: “(...) O impetrante pleiteou, inicialmente, a suspensão
dos efeitos do art. 1º do Decreto Estadual nº 418/2007, ante a sua
flagrante inconstitucionalidade, ‘in verbis’: ‘Fica vedado o pagamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ‘ICMS’ e do Imposto sobre a Propri-
edade de Veículos Automotores - ‘IPVA’, mediante compensação de
precatórios.’ No caso, não se vislumbra plausível o direito vindicado
em sede de cognição liminar, por ausência de ‘fumus boni juris’. Isso
porque o Egrégio Órgão Especial, no dia 01 de agosto de 2008, jul-
gou improcedente o incidente de inconstitucionalidade do art. 1º do
Decreto 418/2007 (nº 429.896-6/01, rel. Antonio Lopes de Noro-
nha). Com efeito, a vedação de compensação de débito tributário
com precatório requisitório está em harmonia com a principiologia
da Constituição Federal, na medida em que privilegia a ordem cro-
nológica da apresentação e proporciona o tratamento igualitário en-
tre os interessados. Nesse contexto, os precatórios protocolizados
anteriormente devem ser respeitados, compatibilizando as regras ins-
culpidas no art. 78, § 2º do ‘ADCT’, com o art. 100 da Constituição
Federal, daí porque não há inconstitucionalidade no art. 1º do De-
creto Estadual nº 418/2007, que veda o pagamento de ‘ICMS’ e ‘IPVA’
mediante a compensação com precatórios. Outrossim, cumpre res-
saltar que havia um entendimento predominante no sentido de que o
pedido administrativo de compensação não tinha o condão de sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário, pela ausência de expres-
sa previsão legal. Destarte, o Superior Tribunal de Justiça, nos re-
centes julgados, passou a entender pela possibilidade de suspensão
ante a existência de pedido administrativo de compensação. Sob esse
viés: ‘(...) Estando o pedido de compensação sendo discutido na es-
fera administrativa, impedido está o fisco de exigir o crédito tributá-
rio’ (Resp nº 988628/RS, rel. Min. José Delgado, 25/02/2008). Ain-
da: ‘A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do Resp nº 774.179/SC,
de relatoria da Ministra Eliana Calmon, em 14/11/2007, publicado
no DJ em 10/12/2007, entendeu que o pedido administrativo de com-
pensação tem o condão de suspender a exigibilidade do tributo, não
podendo haver recusa, portanto, da expedição de certidão negativa
de débito’ (AgRg no Resp nº 992.138/PR, rel. Min. Francisco Fal-
cão, 28/04/2008). A 2ª Câmara Cível dessa Corte, nos seus últimos
julgados, também tem revisto posicionamento anterior e alterado o
entendimento. Todavia, diante da declaração de constitucionalidade
do art. 1º do Decreto 418/2007, a requerida suspensão de exigibili-
dade, bem como os pedidos de abstenção de inscrição em dívida
ativa e suspensão de qualquer execução fiscal, tornaram-se despici-
endos, uma vez que a vedação da referida compensação foi conside-
rada constitucional, face à necessidade de obediência à ordem cro-
nológica de apresentação, daí porque a liminar pugnada não pode ser
deferida. Lembrando, por fim, que a interpretação do texto do art.
78 do ‘ADCT’ e a exegese realizada pelo Supremo Tribunal Federal
são no sentido da inaplicabilidade do dispositivo aos precatórios de
natureza alimentar, razão pela qual, também não subsiste, a alegada
inconstitucionalidade do Decreto Estadual nº 418/2007.” (TJPR, MS
513.815-6, ‘DJE’ nº 7.691, de 02/09/2008 - destaques). Destarte,
não se vislumbra, ao menos por ora, a presença do requisito atinente
ao ‘fumus boni iuris’, como relevância do fundamento capaz de am-
parar a pretensão inicial da empresa impetrante, no sentido da sus-
pensão da exigibilidade do débito tributário de ‘ICMS’ e demais plei-
tos decorrentes, razão porque indefiro a liminar. III- Notifique-se
Sua Excelência o GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ,
autoridade apontada como coatora (ref. Dec. nº 2.749/2008-PR),
para que preste as informações que entender necessárias, no prazo
de dez (10) dias (‘ex vi’ do inc. I, do art. 7º, da Lei nº 1.533/1951).
IV- Em igual decêndio, com a advertência do disposto no par. único,
do art. 47, do ‘CPC’, cabe ao impetrante promover a citação do
ESTADO DO PARANÁ para integrar a lide na condição de litiscon-
sorte passivo necessário (art. 19, da Lei nº 1.533/1951). V- Int. Cu-
ritiba, 14 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0544267-3 Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2008/331970. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1997.00007240
Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Londrina. Advogado:
Regiane de Oliveira Andreola, Fábio César Teixeira, Ana Claudia
Neves Rennó. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Cura-
dor: PGE Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc. I - Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade for-
mulada pelo Prefeito Municipal de Londrina. Com fulcro no artigo
com fulcro no artigo 125, § 2º da Constituição Federal e artigo 112,
inciso III, da Constituição do Estado do Paraná, objetivando a decla-
ração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.240, de 26 de
novembro de 1997. O texto normativo inquinado altera o Estatuto
dos servidores Públicos Municipais para determinar que a antecipa-
ção da remuneração de férias, a critério do servidor, poderia ser des-
contada em dez (10) parcelas mensais e consecutivas a contar do
mês subseqüente ao do seu retorno, não incidindo sobre elas quais-
quer juros ou correção, tendo sido publicada no Jornal Oficial do
Município de Londrina nº 63, em 11-12-1997 (fls.10). Argumenta o
autor, resumidamente, que a Câmara de Vereadores de Londrina,

arvorando-se na qualidade de administrador e deixando de lado os
mais comezinhos princípios de direito constitucional, visa obrigar o
Município de Londrina a assumir a execução material da referida lei,
consistente no que dispõe sobre as diretrizes de renúncia fiscal do
Município em questão Assevera que o dispositivo legal impugnado é
requisito desproporcional à realidade local, bem como que haverá
prejuízo imediato ao interesse público do Município em questão. Aduz
que ao Legislativo não é dado subtrair ou mesmo avocar para si com-
petência exclusiva do Poder Executivo tal como a esse último não é
assegurado, por exemplo, julgar anualmente suas contas. Alude que
pelos motivos supra mencionados, resta evidente o vício da iniciati-
va da lei municipal ora hostilizada, a criar verdadeiro embaraço ao
princípio da separação dos poderes, contidos no art. 7º da Constitui-
ção do Estado do Paraná, devendo, por isso, ser excluída do ordena-
mento jurídico. Finalmente, reputando presentes os pressupostos
necessários, pede concessão de liminar, com a finalidade de suspen-
der a vigência da Lei Municipal nº 7.240/1997, até o julgamento final
da presente ação. O pedido foi instruído com os documentos de fls.
07/27. II- Observa-se dos autos que a lei impugnada dispõe sobre a
devolução da remuneração correspondente ao período de férias, acres-
centando novo parágrafo ao artigo 128 da Lei nº 4.928 de 17 de
janeiro de 1992 (Estatuto do Servidor Público do Município), no
Município de Londrina, estabelecendo ditames que não são razoá-
veis aos fins pretendidos e que contrariam a ordem constitucional
federal e estadual. Dispõe a citada Lei Municipal: “Art. 1º - O artigo
128 da Lei nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992 (Estatuto do Funcio-
nário Público do Município), passa a vigorar acrescido do seguinte §
1º, remunerando-se o atual parágrafo único para o § 2º, conforme
segue: Art. 128... § 1º - A antecipação da remuneração das férias de
que trata o “caput” deste artigo a critério do servidor, poderá ser
descontada em dez parcelas mensais e consecutivas a contar do mês
subseqüente ao do seu retorno, não incidindo sobre elas quaisquer
juros ou correção. § 2º ...” De outra parte, o art. 7º e seu parágrafo
único da Carta Estadual, em reprodução ao contido no art. 2º da
Carta Magna, consagrando o princípio da harmonia e independência
dos poderes. “Art. 7º - São poderes do Estado, independentes e har-
mônicos entre si, o legislativo, o Executivo e o Judiciário. Parágrafo
único - Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a
qualquer dos poderes delegar atribuições, sendo que quem for inves-
tido na função de um deles não poderá exercer a do outro”. De sorte
que, dentre as atribuições do Chefe do Poder Executivo local encon-
tra-se, segundo a Lei Orgânica do Município de Londrina, a iniciati-
va exclusiva de projeto de lei relativo a “servidores públicos munici-
pais, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade, apo-
sentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reajustes da ad-
ministração direta, autárquica e funcional do Município” (Art. 29,
III, da LOM). III - Assim é que, nos termos do art. 3º da Resolução
nº 03/91, em conta, ainda, dos fatos supra referidos, defiro a suspen-
são dos efeitos da Lei Municipal nº 7.240/1997 do Município de
Londrina, até o julgamento da ação “ad referendum” do Colendo
Órgão Especial. IV - Comunique-se e, pela mesma via, solicitem-se
informações, a serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, em con-
formidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 03/91 deste
Tribunal de Justiça. V- Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2008.
Augusto Côrtes Relator

Divisão do Órgão Especial              Emitido em 03/12/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.11107

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Preisner Junior 001 0438914-8
Angela Regina Ferreira Aparício 004 0547823-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0481044-8
Emmanoel Aschidamini David 002 0481044-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 001 0438914-8
Gabriela de Paula Soares 002 0481044-8
Jaime Javorski 001 0438914-8
Josué Corrêa Fernandes 001 0438914-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 001 0438914-8
Nelson Souza Neto 003 0546683-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0481044-8
Raul Solheid 002 0481044-8
Roberto Catalano Botelho Ferraz 003 0546683-5

Vista ao(s) Impetrante(s) - para se manifestar sobre os documentos
juntados pelo Município de Saudade do Iguaçu, ao prestar suas in-
formações como litisconsorte passivo - P

0001 . Processo/Prot: 0438914-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/198479. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1356 Decreto.
Impetrante: Município de Rio Bonito do Iguaçu. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Alceu Preisner Junior. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Município de Virmond, Município de Foz do Jordão.
Advogado: Jaime Javorski. Litis Passivo: Municipio de Saudade do
Iguaçu. Advogado: Josué Corrêa Fernandes. Litis Passivo: Municí-
pio de Chopinzinho, Município de Mangueinha, Município de Porto
Barreto, Município de Candói. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Eraclés Messias. Motivo: para se manifestar sobre os
documentos juntados pelo Município de Saudade do Iguaçu, ao pres-
tar suas informações como litisconsorte passivo

Vista ao(s) Impetrante(s) - para se manifestar em face dos termos
das decisões de fls. 208 à 210, bem como, de fls. 243 usque 248 -
Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0481044-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/68596. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Cláudio de Oli-
veira Santos. Advogado: Emmanoel Aschidamini David, Raul So-

lheid. Impetrado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Litis: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Motivo: para se manifestar em face dos termos das decisões
de fls. 208 à 210, bem como, de fls. 243 usque 248

Vista ao(s) Impetrante(s) - para manifestar-se acerca da autoridade
apontada coatora - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0546683-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/342832. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Trombini Industrial
Sa. Advogado: Nelson Souza Neto, Roberto Catalano Botelho Fer-
raz. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Motivo: para manifes-
tar-se acerca da autoridade apontada coatora

Vista ao(s) Requerente(s) - para regularizar sua representação pro-
cessual (art. 37, do CPC), sob pena de indeferimento da inicial -
Prazo : 15 dias

0004 . Processo/Prot: 0547823-3 Sequestro

. Protocolo: 2008/343453. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00064800 Precatório Requisitório. Requeren-
te: Sival Aparecido Alves. Advogado: Angela Regina Ferreira Aparí-
cio. Requerido: Departamento de Estradas e Rodagem - Der. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Motivo:
para regularizar sua representação processual (art. 37, do CPC), sob
pena de indeferimento da inicial

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 151/2008
Relação de Publicação

001 2007.0012492-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
AGRAVANTE...........: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
REINALDO MIRICO ARONIS
AGRAVADO............: PAULO CESAR COVOLAN
ADVOGADO............: ELTON SILVA
JOAO MARIA DE GOES JUNIOR
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão
publicada em 01.10.2008, que negou seguimento a recurso extraor-
dinário em que foi satisfeito, ao menos formalmente, o requisito da
demonstração da repercussão geral.II.Remeta-se o presente ao Su-
premo Tribunal Federal, nos termos da Súmula 727 - STF, com as
nossas homenagens. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Moacir An-
tonio Dala Costa - Presidente da Turma Recursal Única

002 2007.0012492-4/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
AGRAVANTE...........: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
REINALDO MIRICO ARONIS
AGRAVADO............: PAULO CESAR COVOLAN
ADVOGADO............: ELTON SILVA
JOAO MARIA DE GOES JUNIOR
Tendo em vista o contido às fls. 202/204, remetam-se os autos à
origem. Curitiba, 25 de novembro de 2008.Moacir Antonio Dala
CostaPresidente da Turma Recursal Única

003 2008.0007246-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: RODRIGO MATHIAS
GUSTAVO RAMOS CHAGAS
ADVOGADO............: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DIONEI SCHENFELD
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH
RECORRIDO...........: SERGIO FILARDO
ADVOGADO............: BENEDITO DE PAULA
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA
Para apresentar contra-razões, em quinze (15) dias. Recdo: Sérgio
Filardo.

004 2008.0010333-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: CLAUDEMIR APARECIDO CASTILHO
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR APARECIDO CASTILHO
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL REALI-
ZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE COMPLE-
MENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA - RECURSO I - DIREITO AO RECEBIMENTO
DO TETO MAXIMO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRI-
GATÓRIO DPVAT - TESE PROCEDENTE - RECURSO II - LEGI-

TIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA ANÁLISE DE
CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA -
TESE AFASTADA - LAUDO APRESENTADO QUE COMPROVA
A DEBILIDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMEN-
TO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBI-
MENTO DA DIFERENÇA - SINISTRO OCORRIDO ANTES DA
VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 - VALOR DA INDENIZAÇÃO
DEVE SER PAGO COM BASE NO VALOR ESTIPULADO PELA
LEI VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CASOS DE INVA-
LIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE -
CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO PAGA-
MENTO A MENOR - SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA - PER-
CENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO
CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/
PR.Recurso I conhecido e provido.Recurso II conhecido e
desprovido.Vistos, Relatados e Discutidos estes Autos de Recurso
Inominado nº 2008.10333-8/0 oriundo do 4 º Juizado Especial Cível
da Comarca de Londrina. I - RelatórioO reclamante ajuizou a pre-
sente demanda, alegando que sofreu acidente automobilístico em 30/
03/2003, resultando invalidez permanente. Assim, em 17/09/2007,
recebeu da reclamada a importância de R$ 1.606,50. Pretende assim
que seja efetuado o pagamento da complementação do valor da in-
denização, postulando a diferença aos R$ 13.500,00 na inicial.Por
meio da sentença prolatada às fls. 73/75, de lavra do Eminente Juiz
de Direito, Dr. Elias Duarte Rezende, o pedido inicial foi julgado
procedente com a condenação da reclamada ao pagamento no valor
de R$ 3.793,50 (três mil, setecentos e noventa e três reais e cinqüen-
ta centavos), equivalente ao grau de invalidez, de 40% do limite do
pedido, valor este corrigido monetariamente a partir do pagamento
parcial e acrescido de juros de mora no percentual de 1% ao mês,
estes contados a partir da citação.Insatisfeito com a decisão recorre
o autor, alegando ter direito à totalidade da indenização buscada,
pleiteando pela complementação.Da mesma forma a reclamada in-
terpôs recurso, onde argüiu em fase preliminar, a extinção do feito
sem julgamento de mérito, em virtude de ser parte ilegítima na de-
manda, já que quem realizou o e por falta de interesse de agir do
reclamante, visto que já deu total quitação á dívida guerreada. No
mérito sustentou que o pagamento do seguro deve ser efetuado de
acordo com as normas da lei nº. 11.482/07, e com base no grau de
invalidez da vítima; a competência do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP para regular as operações de seguro; a impossibili-
dade da vinculação da indenização ao salário mínimo. Atacou a cor-
reção monetária.As contra-razões foram apresentadas às fls.É o re-
latório. II - VotoOs recursos merecem ser conhecidos, eis que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tempesti-
vidade e regular preparo, levando-se em conta ser o autor beneficiá-
rio da justiça gratuita.Ademais, deve se destacar que as razões elen-
cadas nos recursos apresentados tratarem-se de tópicos semelhan-
tes, as mesmas serão analisadas em conjunto, ou seja, sem haver
distinção entre o recurso apresentado pela parte reclamante ou
reclamada.Com referência à alegada incompetência do Juizado Es-
pecial, tendo em vista a necessidade de realização de prova pericial,
assevere-se que o laudo de exame de lesões corporais do IML, junta-
do às fls. 17, é suficiente para demonstrar as lesões que a reclamante
sofreu em decorrência do acidente de trânsito. Trata-se de perícia
feita por dois médicos legistas do Estado, portanto, peritos oficiais.
Nesse sentido, urge citar:”AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENI-
ZAÇÃO SECURITÁRIA. DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO DO INSTITUTO MÉDI-
CO LEGAL (IML). RECUSA INJUSTIFICÁVEL. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE COR-
RESPONDER A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, “B” DA LEI Nº 6.194/1974. PRECE-
DENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Tendo o autor instruído a demanda de cobrança securitária com lau-
do do instituto médico legal, atestando sua incapacidade permanen-
te, revela-se impertinente a exigência da seguradora quanto à apre-
sentação de outros documentos não previstos no artigo 5º da Lei nº
6.194/74 (...)” (TJ/PR - Apelação Cível nº 319.462-5, Relator Des.
Wilde de Lima Pugliese, data do julgamento: 15 de dezembro de
2005). Assim, não há necessidade de se fazer prova pericial comple-
mentar, como quer fazer crer a seguradora, até mesmo porque o va-
lor da indenização não é pago levando em consideração o percentual
de invalidez, mas sim pelo fato da reclamante estar inválida perma-
nentemente. Logo, ao contrário do exposto na sentença proferida e
do sustentado pela reclamada, irrelevante saber qual o grau de inva-
lidez, se total ou parcial, para recebimento integral da indenização,
já que a lei fala em invalidez permanente, não distinguindo o grau.
No recurso inominado 2007.0000906-7, julgado em 01.03.07, tendo
como relator o eminente Juiz José Sebastião Fagundes Cunha, deci-
diu-se: “O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabili-
dade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mí-
nimos, assim fixados consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompati-
bilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção mone-
tária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito, Dj 02/02/2004).7. Súmula 14/ TRURS: “GRADUAÇÃO DA
INVALIDEZ - Descabe cogitar acerca de graduação da invalidez
permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau máxi-
mo ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salá-
rios mínimos.” Resta, pois afastada a alegação de complexidade da
causa e incompetência do Juizado Especial Cível, não havendo ne-
cessidade da realização de prova pericial, já que a invalidez perma-
nente da reclamante resta comprovada através de laudo oficial, ela-
borado por dois médicos legistas. Nem se diga que há violação ao
princípio Constitucional do contraditório e da ampla defesa no inde-
ferimento de perícia complementar, pois, sendo o Juiz o destinatário
da prova, forma sua convicção motivadamente com todos os ele-
mentos que há nos autos e estes restam mais que evidentes que o
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reclamante está inválido, invalidez esta permanente e decorrente de
acidente automobilístico. A prova pericial complementar, se realiza-
da, somente iria confirmar o laudo dos médicos legistas, ou, quando
muito, afirmar o grau de invalidez. Assim, ao contrario do exposto
na r sentença, e como já citado, irrelevante saber o grau de invalidez
do segurado, já que a indenização é paga integralmente, independen-
temente do grau de invalidez. Quanto às outras questões prelimina-
res, argüidas na peça recursal, não merece prosperar o argumento de
que em razão do pagamento realizado na esfera administrativa, a
parte autora não poderia pleitear o pagamento da diferença da inde-
nização em face de outra seguradora. A recorrente deve suportar os
efeitos da pretensão do requerente, isto porque, nos termos do enun-
ciado nº. 26 desta Turma Recursal: “O beneficiário do seguro obri-
gatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora integrante
do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº. 56/2001) o complemen-
to de indenização paga a menor, ainda que o pagamento anterior
tenha sido efetuado por seguradora diversa”. No que diz respeito à
plena validade outorgada pela parte autora, esta, diz respeito somen-
te ao valor efetivamente pago, devendo, para casos como este, ser
aplicado o Enunciado de nº 19 desta colenda Turma Recursal: Enun-
ciado nº. 19 “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à segu-
radora não impede o ajuizamento de ação para o recebimento de
diferença do valor da cobertura”.No mérito, melhor sorte não assiste
à seguradora.Em análise ao conjunto probatório incorporado aos
autos, verifica-se que o acidente que veio a causar a invalidez per-
manente na autora, ocorreu na data de 30/03/2003, momento este
em que ainda se encontrava em vigor a Lei nº. 6.194/74, a qual esta-
belecia que o valor da indenização, no caso de invalidez, deveria ser
equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos ao tempo da liquida-
ção. E, portanto, deve a matéria ora discutida ser regida pelas regras
dispostas na mesma, pois esta foi editada anteriormente ao
acidente.Logo, entendo que a Lei nº. 11482/07, não é aplicável a
sinistros ocorridos antes da sua vigência, tendo em vista a vedação
da retroatividade da Lei nova a fatos pretéritos, em observância ao
direito adquirido pelo autor, como é o caso dos autos. Há ainda que
se esclarecer, que em razão da hierarquia das normas existente em
nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superin-
tendência de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de pre-
valecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74,
reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à
fixação do quantum indenizatório, deve ser observado o disposto no
artigo 3º, alínea b, da mencionada Lei, que determina a indenização
no montante correspondente a 40 salários mínimos, em seu valor
vigente à época da liquidação do sinistro. Enunciado 17/TRUPR:
“Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. O enunciado nº. 18 ainda estabe-
lece: “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo
por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.A correção monetária do va-
lor indenizatório, incide a partir da data do evento danoso, de acordo
com a Súmula nº 43 do STJ. No caso em tela, em se tratando de
correção monetária nas hipóteses de diferença no valor do seguro, é
pacífico na Turma Recursal que seu termo inicial coincida com o
pagamento parcial anteriormente efetuado, situação que bem obser-
va a Súmula 43 do STJ.Todavia, em análise à peça inicial dos autos,
verifica-se que o autor baseou o seu pedido inicial com base na Lei
nº. 11.482/07, a qual estabelece como teto maximo para indenização
o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Art. 8o Os
arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:”Art. 3o Os danos pes-
soais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compre-
endem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada: (...)II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhen-
tos reais) - no caso de invalidez permanente...Assim, para que não
fique caracterizado julgamento ultra petita, deve o teto máximo da
indenização no caso concreto ser fixado em R$ 13.500,00.Neste sen-
tido, deve se dar procedência apenas ao recurso interposto pelo au-
tor, considerando que em 17/09/2007, foi pago ao mesmo a impor-
tância de R$ 1.606,00, e levando-se em consideração o teto máximo
para a condenação R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), faz
jus o autor ao pagamento do valor de R$ 11.893,50 (onze mil oito-
centos e noventa e três reais e cinqüenta centavos), devidamente
corrigido monetariamente a partir da data do pagamento parcial (17/
09/2007). III - DispositivoDiante do exposto, na forma prevista no
artigo 557 do CPC, monocraticamente, conheço de ambos os recur-
sos interpostos, e, no mérito, dou provimento ao recurso apresenta-
do pelo autor, e nego provimento ao recurso apresentado pela segu-
radora, nos exatos termos acima lançados.Tendo em vista o despro-
vimento do recurso apresentado por Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A, fica esta condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor atualizado da condenação. Publique-se e Intime-seCuritiba,
25 de novembro 2008.ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz
Relator

005 2008.0010778-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE
MARCIO ANTONIO SASSO
RECORRIDO...........: CICERO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO............: ALEXANDRA VALENZA ROCHA
FABIANO DA ROSA
ALFREDO MARCOS DO PRADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
- ESPERA NA FILA DO BANCO - TEMPO EXCESSIVO - PROVA
NOS AUTOS (ARTIGO 333, I DO CPC) - LEI ESTADUAL (LEI
Nº 13.400/2001) - APLICAÇÃO DO ESTATUTO DO IDOSO - DIS-
PONIBILIDADE DE ASSENTOS COM ENCOSTO PARA OS
MAIORES DE 60 (SESSENTA) ANOS - SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA - RECURSO DA RÉ - INEXISTÊNCIA DOS DANOS

MORAIS - RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.As razões do recurso, bem como sua fundamenta-
ção, devem ir de encontro à decisão proferida pelo Juiz monocráti-
co. A alteração da própria tese da defesa, na fase recursal, fere o
disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil, aplicável ao
caso, por analogia, motivo que leva ao não conhecimento do recurso
interposto.Recurso não conhecido Vistos, Relatados e Discutidos
estes Autos de Recurso Inominado nº 2008.10778-0/0 oriundo do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de São José dos Pinhais. I - Re-
latórioTrata-se de ação de indenização por danos morais, interposta
por Cícero Augusto da Silva em face do Banco do Brasil S/A, sob o
argumento de que permaneceu na fila de atendimento do reclamado
por 29 minutos, sem que houvesse disponíveis assentos com encos-
tos, conforme estabelece o Estatuto do Idoso.Inconformado com a
sentença de fls. 57/66 que julgou procedente o pedido, para o fim de
condenar o réu a indenizar o autor na importância de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) por danos morais, o recorrente interpôs
o presente recurso, alegando em síntese a inexistência dos danos
morais, ante a falta de comprovação de qualquer conduta, capaz de
gerar uma indenização. Ao final, alternativamente, pugnou pela mi-
noração dos danos morais. Foram apresentadas as contra-razões às
fls. É o relatório.II - VotoEm que pese a argumentação esposada
pelo ilustre procurador do recorrente, o seu recurso não preenche
requisito básico ao seu conhecimento. Inexiste, no arrazoado, im-
pugnação as razões contidas na decisão, que entendeu pela proce-
dência do pedido inicial, condenando o ora recorrente, ao pagamen-
to de danos morais, tendo em vista o desrespeito ao estatuto do ido-
so e a Lei Estadual 13.400/01, uma vez que não foram disponibiliza-
das no mínimo 15 (quinze) assentos para atendimento exclusivo aos
maiores de 60 (sessenta) anos. Todavia, o recorrente, em sede de
recurso, deduziu tese recursal diversa daquela esposada na sentença,
ou seja, as razões do recurso apresentado estão totalmente dissocia-
das do que a sentença decidiu, prestando-se aquele, apenas, a alegar
a inexistência de danos morais ante a não demonstração efetiva de
qualquer conduta capaz de gerar um abalo moral.Dispõe o artigo
514 do Código de Processo Civil, aplicável por analogia, que a ape-
lação conterá os fundamentos de fato e de direito (inciso II). Assim,
os fundamentos do recurso haverão de avaliar e questionar exata-
mente o contido na sentença. A mera reprodução das razões preteri-
tamente expendidas no feito, ou mesmo a inovação de tese recursal
frente à tese esposada “initio litis”, não atende a disposição legal,
não se justificando, pois, o pedido de nova decisão (inciso III), já
que a nova tese sequer foi objeto de análise pelo Juízo “a quo”. A
sentença, pois, decide a lide expondo os fundamentos de convicção
do Magistrado a respeito da controvérsia estabelecida entre as ra-
zões postas na inicial e na contestação. Logo, a parte, desatendida
nas suas pretensões, ao formular pedido de nova decisão, haverá de
apresentar os seus fundamentos de fato e de direito, baseados na tese
inicialmente elencada na peça inicial ou na contestação. A respeito,
transcreva-se a lição de BARBOSA MOREIRA na obra Comentári-
os ao Código de Processo Civil, vol. V, pág. 331: “As razões de
apelação (“fundamento de fato e de direito”), que podem constar da
própria petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como
é intuitivo, a indicação dos “errores in procedendo”, ou “in iudican-
do”, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sen-
tença, e a exposição dos motivos por que assim se hão de conside-
rar.” Ao comentar o artigo 515 do Código de Processo Civil, o mes-
mo autor assim se refere quanto ao alcance do conhecimento de
matéria em recurso (fls. 334): “A exata configuração do efeito devo-
lutivo é problema que se desdobra em dois: o primeiro concerne à
“extensão” do efeito, o segundo a sua “profundidade”. Delimitar a
extensão do efeito devolutivo é precisar o que se submete, por força
do recurso, ao julgamento do órgão “ad quem”; medir-lhe a profun-
didade é determinar com que material há de trabalhar o órgão “ad
quem” para julgar.” E adiante complementa: “Por outro lado, a deci-
são apelada tem os seus “fundamentos”: o órgão de primeiro grau,
para decidir, precisou naturalmente enfrentar e resolver questões,
isto é, pontos duvidosos de fato e de direito, suscitados pelas partes
ou apreciados “ex officio”. Cumpre averiguar se todas essas ques-
tões, ou nem todas, devem ser reexaminadas pelo tribunal, para pro-
ceder, por sua vez, ao julgamento; ou ainda se, porventura, hão de
ser examinadas questões que o órgão “a quo”, embora pudesse ou
devesse apreciar, de fato não apreciou. Focaliza-se aqui o problema
em perspectiva vertical”. Neste sentido, se as razões recursais se
reportam a mote diverso do disposto na peça de defesa, por óbvio,
não constará das razões a análise dos fundamentos da sentença im-
pugnada, uma vez que a mesma enfrentou questão não deduzida em
sede recursal.A respeito, transcreva-se decisão do STJ, constante in
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 28ª Edição, art. 515,
nota 5: “Da mesma forma que se faz necessária à impugnação espe-
cífica na contestação, deve o apelante impugnar ponto por ponto da
sentença, sob pena de não se transferir ao juízo “ad quem”, o conhe-
cimento da matéria em discussão (“tantum devolutum, quantum appe-
llatum”). (STJ - 4ª Turma. Resp. 50.036 -PE, rel. Min. Sálvio de
Figueiredo, j. 8,5.96, não conheceram, v. u., D.J.U. 3.6.96, p. 19.256,
2ª col., em.).” Nesse sentido, dentre vários outros, os seguintes jul-
gados do Superior Tribunal de Justiça: É inadmissível o recurso cu-
jas razões estão dissociadas do fundamento da decisão recorrida,
ante à ausência de pressuposto recursal genérico (AgRg. No REsp.
nº 740096/BA, 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. em 27.09.05).
Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas
dos fundamentos da decisão recorrida (REsp. nº 822.699/PE, 1ª Tur-
ma, Rel. Min. Toeri Albino Zavascki, j. Em 14.11.06). Não é por
demais recordar que é necessária a impugnação específica dos fun-
damentos da decisão recorrida. Com efeito, de nada adianta o incon-
formado veicular no recurso alegações dissociadas das razões de
decidir (Bernardo Pimentel Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e
à Ação Rescisória, 2ª Edição, Maza Edições, Belo Horizonte: p. 94)
(EDcl. No REsp. 501.721/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j.
em 21.06.05). III - ConclusãoDiante do exposto, deixo de conhecer
do recurso interposto, negando seguimento ao mesmo, com funda-
mento no artigo 557 do Código de Processo Civil Brasileiro e con-
deno o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte adversa, fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação,
nos termos do artigo 55, parte final da lei 9.099/95.Curitiba, 24 de
novembro de 2008.ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Re-
lator

006 2008.0011421-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR KUHS
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40 SALÁRI-
OS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO
DA RÉ - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE
PERÍCIA MÉDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESENTA-
DO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA -
DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CASOS DE
INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - RESOLU-
ÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO PA-
GAMENTO PARCIAL - SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA -
PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406
DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/
PR - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovidoVistos, Relata-
dos e Discutidos estes Autos de Recurso Inominado nº 2008.11421-
2/0 oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Toledo. I -
RelatórioTrata-se de recurso interposto pela reclamada, em face de
decisão monocrática de primeiro grau, que a condenou ao pagamen-
to da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor equivalen-
te a 21,51 (vinte e um vírgula cinqüenta e um) salários mínimos,
proveniente da invalidez permanente do reclamante, em decorrência
de acidente ocorrido em 07/08/2004, tendo o pagamento parcial sido
efetuado em 29/05/2006. Argüiu a incompetência do Juizado Espe-
cial, tendo em vista a necessidade de prova pericial, podendo ocorrer
cerceamento de defesa, caso o processo seja dado continuidade ao
julgamento, a extinção do feito por falta de interesse de agir, alegan-
do que já houve o pagamento e a quitação não foi desconstituída. No
mérito, sustentou que o pagamento do seguro deve ser efetuado com
base no grau de invalidez da vítima; a competência do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP para regular as operações de
seguro; a impossibilidade da vinculação da indenização ao salário
mínimo. Sustentou, ao final, que a correção monetária deve ser cal-
culada a partir da data da propositura da demanda, na forma da Lei
nº 6.899/81, e os juros moratórios devem ser de 0,5% ao mês desde
a citação.As contra-razões foram apresentadas às fls..II - VotoO re-
curso merece ser conhecido, eis que presentes os requisitos de ad-
missibilidade, como adequação, tempestividade e regular preparo.
Com referência à alegada incompetência do Juizado Especial, tendo
em vista a necessidade de realização de prova pericial, assevere-se
que o laudo de exame de lesões corporais do IML, juntado às fls. 34,
é suficiente para demonstrar as lesões que o reclamante sofreu em
decorrência do acidente de trânsito. Trata-se de perícia feita por dois
médicos legistas do Estado, portanto, peritos oficiais. Nesse sentido,
urge citar:”AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURI-
TÁRIA. DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AU-
TOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). INVALIDEZ
PERMANENTE. LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL
(IML). RECUSA INJUSTIFICÁVEL. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPON-
DER A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 3º, “B” DA LEI Nº 6.194/1974. PRECEDENTES
DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Tendo o
autor instruído a demanda de cobrança securitária com laudo do ins-
tituto médico legal, atestando sua incapacidade permanente, revela-
se impertinente a exigência da seguradora quanto à apresentação de
outros documentos não previstos no artigo 5º da Lei nº 6.194/74
(...)” (TJ/PR - Apelação Cível nº 319.462-5, Relator Des. Wilde de
Lima Pugliese, data do julgamento: 15 de dezembro de 2005). As-
sim, não há necessidade de se fazer prova pericial complementar,
como quer fazer crer a recorrente, até mesmo porque o valor da
indenização não é pago levando em consideração o percentual de
invalidez, mas sim pelo fato do reclamante estar inválido permanen-
temente. Logo, ao contrário do sustentado pela recorrente, irrele-
vante saber qual o grau de invalidez, se total ou parcial, para recebi-
mento integral da indenização, já que a lei fala em invalidez perma-
nente, não distinguindo o grau. No recurso inominado 2007.0000906-
7, julgado em 01.03.07, tendo como relator o eminente Juiz José
Sebastião Fagundes Cunha, decidiu-se: “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante
critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste
e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).7. Súmula 14/
TRURS: “GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ - Descabe cogitar acer-
ca de graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, de-
simportando se em grau máximo ou mínimo, devida é a indenização
no patamar de quarenta salários mínimos.” Resta, pois afastada a
alegação de complexidade da causa e incompetência do Juizado Es-
pecial Cível, não havendo necessidade da realização de prova perici-
al, já que a invalidez permanente da reclamante resta comprovada
através de laudo oficial, elaborado por dois médicos legistas. Nem se

diga que há violação ao princípio Constitucional do contraditório e
da ampla defesa no indeferimento de perícia complementar, pois, sen-
do o Juiz o destinatário da prova, forma sua convicção motivada-
mente com todos os elementos que há nos autos e estes restam mais
que evidentes que o reclamante está inválido, invalidez esta perma-
nente e decorrente de acidente automobilístico. A prova pericial com-
plementar, se realizada, somente iria confirmar o laudo dos médicos
legistas, ou, quando muito, afirmar o grau de invalidez. Este, como
se disse, é irrelevante, já que a indenização é paga integralmente,
independentemente do grau de invalidez. Quanto à outra questão
preliminar, argüida na peça recursal, não merece prosperar o argu-
mento de que diz respeito à plena validade outorgada pelo autor,
esta, diz respeito somente ao valor efetivamente pago, devendo, para
casos como este, ser aplicado o Enunciado de nº 19 desta colenda
Turma Recursal: Enunciado nº. 19 “O recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”.No mérito,
há que se esclarecer, que em razão da hierarquia das normas existen-
te em nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções ema-
nadas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da
Superintendência de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão
de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei
6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em
relação à fixação do quantum indenizatório, deve ser observado o
disposto no artigo 3º, alínea b, da mencionada Lei, que determina a
indenização no montante correspondente a 40 salários mínimos, em
seu valor vigente à época da liquidação do sinistro. Enunciado 17/
TRUPR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. O enunciado nº. 18 ain-
da estabelece: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.A correção mo-
netária do valor indenizatório, incide a partir da data do evento da-
noso, de acordo com a Súmula nº 43 do STJ, e os juros moratórios
incidem a contar da data de citação do réu, à razão de 1% ao mês, na
forma do artigo 406 do Código Civil, cumulado com o artigo 161 do
Código Tributário Nacional, e Enunciado 27 da TRU. No caso em
tela, em se tratando de correção monetária nas hipóteses de diferen-
ça no valor do seguro, é pacífico na Turma Recursal que seu termo
inicial coincida com o pagamento parcial anteriormente efetuado,
situação que bem observa a Súmula 43 do STJ.Enunciado 27/TRU-
PR: “Os juros de mora da indenização do seguro obrigatório (DPVAT)
incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês”Neste diapasão
deve a decisão guerreada permanecer incólume sobre os seus própri-
os fundamentos, mantendo a condenação da recorrida.III - Conclu-
sãoDo exposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Proces-
so Civil, monocraticamente, conheço e nego provimento ao recurso
inominado interposto, conforme fundamentação acima exposta.Tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da parte recorrida, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, da
LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 25 de novembro de 2008.ALE-
XANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

007 2008.0011426-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS LTDA
ADVOGADO............: ANDREA HERTEL MALUCELLI
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA
MARCELO JOSE ARAUJO
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA
RECORRIDO...........: PLINIO CESAR TIBIRIÇA
ADVOGADO............: ANDREA APARECIDA PINTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
CIVIL E PROCESSO CIVIL - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO -
DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONSÓRCIO - AUSÊNCIA
DE PAGAMENTO DE CARTA DE CRÉDITO - NEGÓCIO DES-
FEITO POR TERCEIRO COM O AUTOR ANTE AUSÊNCIA DE
LIBERAÇÃO DE VALORES - DESPESAS TIDAS COM O VEÍ-
CULO DEVOLVIDO - DANOS MORAIS - SENTENÇA - PROCE-
DÊNCIA - RECURSO RÉU - MATÉRIA DE FATO - LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL - AUSÊNCIA DE DEVER DE INDENI-
ZAR - AUTOR INADIMPLENTE - TESE AFASTADA - AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ALEGADA INADIMPLÊNCIA -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE VALORES - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovidoI - RelatórioTrata-se de
ação ajuizada pelo reclamante, que alega ter sido contemplado em
consórcio em 21.10.2004, e em razão dito, realizou compra e venda
de veículo com terceiro. Realizou despesas no veículo, e após 50
dias, tendo satisfeito todas as exigências, a requerida não realizou o
depósito em nome do proprietário do veículo, em razão de que o
negócio foi desfeito, assumindo o autor o prejuízo com as despesas.
Em 26.09.2006 foi feito pagamento parcial ao autor. Formulou pedi-
do de cobrança de diferença, indenização por danos materiais e
morais.Através de decisão proferida às fls. 68/71, homologada em
fls. 71, o pedido inicial foi julgado procedente, para o fim de conde-
nar o réu ao pagamento do valor de R$ 1.195,32, a título de danos
materiais, R$ 6.673,48, cobrança de diferença de consórcio, e R$
2.000,00, por danos morais.O requerido recorreu da decisão, ratifi-
cando as questões indicadas na peça de defesa, argumentando a au-
sência de dever de indenizar, aduzindo que o crédito não foi liberado
em razão de inadimplência do autor. II- VotoO recurso merece ser
conhecido, eis que presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo.No mérito, outrossim,
não assiste razão ao recorrente.Trata-se de pedido de cobrança, cu-
mulada com indenização por danos materiais e morais, baseado na
ausência de pagamento de carta de crédito contemplada, que acarre-
tou em desfazimento de negócio de compra e venda de carro, com
prejuízos ao autor.Primeiramente, é de ser ressaltado que o recurso
versa exclusivamente sobre a ausência de dever de indenizar, sob
alegação de inadimplência do autor.Observe-se que nenhuma prova
foi colacionada aos autos a demonstrar a alegada inadimplência.Pelo
contrário, juntou o autor, em fls. 25, telegrama informando a con-
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templação, não noticiando qualquer inadimplência, e informando
quanto à necessidade de pagamento de taxa de serviço e lance, o que
foi feito pelo autor, a partir de documento emitido pela ré, conforme
demonstra o pagamento de fls. 26.Neste aspecto, então, bem resol-
vido ficou a questão, inexistindo qualquer demonstração de inadim-
plência, como bem constatou a sentença, restando, pois, patente o
dever de indenizar.Inexistindo impugnação de valores ou qualquer
outra insurgência a ser decidida em sede recursal, devidamente ex-
posta nas razões de recurso, é de se manter a decisão, tal como
lançada.Nestes termos, a decisão vergastada deve permanecer incó-
lume pelos seus próprios fundamentos. III - ConclusãoDo exposto,
conheço do recurso inominado e por ser manifestamente improce-
dente e confrontar com a jurisprudência dominante deste colegiado,
na forma do art. 557 do CPC, nego provimento ao presente, manten-
do a decisão atacada por seus próprios fundamentos. Tendo em vista
o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/
95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Publique-se e inti-
mem-se.Curitiba, 01 de Dezembro de 2.008.Alexandre Barbosa Fa-
biani Juiz Relator

008 2008.0012550-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: UNILANCE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO S/C LTDA.
ADVOGADO............: FERNANDA NAMI PASTUCH
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI
ANDREA CRISTINE MARQUES
RECORRIDO...........: PAULO HENRIQUE DE SOUZA CAM-
POS
ADVOGADO............: CLAYTON RODRIGUES
CLOVES JOSE DE PINHO
CLEVERSON TAVARES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO INSUFICIEN-
TE - IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO - DESER-
ÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUI-
MENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em
até 48 horas após a formalização do apelo.2. O recurso inominado
com o preparo parcial é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO.Vistos, etc.O
recurso é tempestivo, porém inadmissível, visto que desvestido de
preparo regular.A parte recorrente, muito embora tenha instruído o
recurso com o comprovante de pagamento das custas recursais e
processuais, porte de remessa e retorno, e taxa judiciária não reco-
lheu corretamente o valor relativos aos. Desta forma, não cumpriu
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, con-
forme previsto na LJE, art. 42, §1º, que assim estabelece:“O preparo
será feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes à interposição, sob pena de deserção”. E ainda, a
uniformização jurisprudencial dos Juizados Especiais sinaliza na
mesma direção, a exemplo, veja-se o Enunciado Cível nº 80, aprova-
do no XI Encontro, em Brasília-DF:“O recurso inominado será jul-
gado deserto quando não houver o recolhimento integral do prepa-
ro, não admitida a complementação fora do prazo do artigo 42, § 1º
da Lei 9099/95”(grifo nosso).Logo, o presente recurso inominado
não comporta seguimento, por ser manifestamente inadmissível, como
também ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado
(São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071):“2.
Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao pro-
cessamento do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo oca-
siona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada
ao recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...).” “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual
civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício.” Destar-
te, não se tratando de caso de dispensa de preparo de custas recur-
sais, deverá ser considerado deserto o recurso inominado em análise,
diante da ausência de integral preparo.Saliento ainda que, em sede
de Juizados Especiais, não se admite complementação.Do exposto,
não conheço do presente recurso inominado, em face da deserção
acima demonstrada e, com base no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissível,
condenando-se a recorrente, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono do recorrido, estes, fixados
em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, § 2º, da
Lei dos Juizados EspeciaisIntime-se.Curitiba, 21 de Novembro de
2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

009 2008.0014684-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
EMBARGANTE..........: JOSÉ BIANCATO
ADVOGADO............: MOACIR ANTONIO PERAO
MÁRCIA TATIANE ANTUNES DOS SANTOS
INTERESSADO.........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
RONALDO JOSE E SILVA
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes embargos de declaração sob o nº.
2008.0014684-0/1. I - Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 150/
161) com pedido de reconsideração, em face da decisão monocrática
que julgou deserto o recurso inominado interposto às fls.110/122,
alegando o embargante, em síntese, que por equívoco da secretaria,
foi procedido a juntada errônea dos comprovantes de pagamento ati-

nentes as custas processuais.Os embargos foram opostos no prazo
legal.Realmente, assiste razão o embargante.Isso porque, por equí-
voco da secretaria, foi realizada a juntada inversa dos comprovantes
de pagamento das custas processuais. Levando em conta que referi-
das custas foram pagas de maneira correta, de acordo com o valor da
causa, deve o recurso inominado ser conhecido.Ante o exposto, aco-
lho os embargos de declaração opostos, ficando sem efeito a decisão
monocrática de fls. 145/146.Int. Após, retornem os autos conclusos
para elaboração do voto. Curitiba, 21 de novembro de 2008.CRIS-
TIANE SANTOS LEITE - JUÍZA RELATORA

010 2008.0016717-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DIUCEIA BETIM DA TRINDADE
MARIA DONIZETTI DE LIMA SILVA
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

011 2008.0016743-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ESPOLIO DE ANIVALDO CASARIN
REPR. LEGAL.........: IOLANDA MATIA CASARIN
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

012 2008.0016747-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IZAURA BERNARDO MARTINS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao

recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

013 2008.0016757-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JUCELI DE ARAUJO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

014 2008.0016762-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ORLANDO WILL
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

015 2008.0016770-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ESPOLIO DE JOSÉ CABRAL
REPR. LEGAL.........: ALNIRCE RUIZ CABRAL
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

016 2008.0016781-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ILZA SANTANA DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

017 2008.0016784-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VALDELENA AMARO DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

018 2008.0016789-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: INES RISSATO FERREIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

019 2008.0016796-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VERA LUCIA DOMINGOS BRIZOLA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

020 2008.0016801-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
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RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA ZELIA DE ALMEIDA OKAMU-
RA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

021 2008.0016806-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: SOLANGE APARECIDA BARBOSA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

022 2008.0016809-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ARAMIS ALBERTO MAURER
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

023 2008.0016823-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROSIMARA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-

bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

024 2008.0016824-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIO HERCULANO PAES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

025 2008.0016826-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE LUIZ ANGELICO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

026 2008.0016829-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ORLANDO VERUSSA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

027 2008.0016830-7/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: AIRTON LUIZ CARLOS CORDEIRO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

028 2008.0016832-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SEBASTIANA DO CARMO DE SOUZA
PORTE
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

029 2008.0016833-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO DONATO CINTI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

030 2008.0016835-6/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

031 2008.0016836-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: DORALICE PEREIRA DE MORAES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

032 2008.0016837-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: PARÓQUIA SANTO ANTONIO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

033 2008.0016848-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: NEIDE FRIGO FRANCO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
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BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

034 2008.0016849-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: PASCHOAL SASSO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

035 2008.0016852-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROSINEIDE TREVISAN FABIANO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

036 2008.0016854-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA ROZA PASTORI MODENA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

037 2008.0016855-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VICENTE FLORENTINO PEREIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO

EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

038 2008.0016856-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LAERCIO BENEDITO GIOMO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

039 2008.0016859-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIA ROSA GUARE RODRIGUES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

040 2008.0016867-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DE SELES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

041 2008.0016869-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANGELA MARIA GUILHERME
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

042 2008.0016870-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SEBASTIAO ALFREDO UGUCIONI
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

043 2008.0016873-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ABEL ANTUNES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo

simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

044 2008.0016878-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOAO CARLOS MINUCCI
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

045 2008.0016889-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO DA SILVA CUNHA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

046 2008.0016893-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROSA DE FATIMA SANTOS ROCHA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

047 2008.0016900-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA CHICALHONI
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LIMA
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

048 2008.0016904-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO FREDIANI
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

049 2008.0016907-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANGELINA ALBERTINO DOMINGOS
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

050 2008.0016909-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CLEUSA DE FATIMA MORAES
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
MARIANGELA FONSECA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-

mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

051 2008.0016910-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SONIA DE FATIMA NEIVA RODRIGUES
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
MARIANGELA FONSECA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

052 2008.0016913-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOAO LEITE CONCEIÇÃO
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

053 2008.0016915-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANAIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

054 2008.0016920-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: REGINALDO APARECIDO SILVA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

055 2008.0016921-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLAUDIO ALVES BATISTELA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

056 2008.0016929-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA SILVANA NUNES DE LIMA
ADVOGADO............: RODRIGO FAEDA DARIVA
MARISILVIA APARECIDA FONSECA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

057 2008.0016933-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: GENY SCHIAVON RAMBALDE
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

058 2008.0016935-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES

KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

059 2008.0016938-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDIVALDO RODRIGUES BILAR
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

060 2008.0016940-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDIR TOMAZI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

061 2008.0016943-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EVERTON MORAES
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
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Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

062 2008.0016944-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: PEDRO BIANCHI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

063 2008.0016947-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DENISE FABIANO LOPES
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

064 2008.0016948-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: LUCIMAR MENDONÇA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

065 2008.0016949-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO...........: CARLOS HENRIQUE TANABE BERTO-
LI
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

066 2008.0016952-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROZINA FAVA CADAMURO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

067 2008.0016953-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FABIO ROGERIO BETTINI
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

068 2008.0016955-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VIVALDO ERRERO FERRES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida

“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

069 2008.0016959-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

070 2008.0016963-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: HELENA BUENO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

071 2008.0016964-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ELAINE GEBELUKA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

072 2008.0016966-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: CELMA ALVES DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

073 2008.0017013-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA BALDUINO LI-
CHESKI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

074 2008.0017017-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JULIO FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
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de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

075 2008.0017028-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: OSMAR BIANCHI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

076 2008.0017031-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALENTIM MORINI CESNIK
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

077 2008.0017033-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDINEI DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA

BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

078 2008.0017034-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROSA MARIA SEBASTIÃO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

079 2008.0017037-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDOMIRO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

080 2008.0017043-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO BILLÓ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista

o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

081 2008.0017045-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MAUCIR FAZOLINI
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

082 2008.0017047-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARILZA BELINI DE ANDRADE
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

083 2008.0017050-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JESUS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio

Ribas Teixeira Relator

084 2008.0017052-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: FRANCISCO COLOMBO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

085 2008.0017056-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOÃO RIBEIRO SOARES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

086 2008.0017068-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROBERTO DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

087 2008.0017069-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SILVIO ALTRAN
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
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ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

088 2008.0017085-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

089 2008.0017092-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LEONARDO TORRES FERREIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

090 2008.0017119-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ HORACIO SALVADOR
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -

DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

091 2008.0017120-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDIR ROCHA
ADVOGADO............: JOSE HUMBERTO PINHEIRO
LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

092 2008.0017123-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LEONILDE ALVES DIAS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

093 2008.0017127-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOÃO CLÓVIS DOTTO
ADVOGADO............: JOSE HUMBERTO PINHEIRO
LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-

rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

094 2008.0017129-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SUZETE APARECIDA SIRICO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

095 2008.0017131-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: NATALIA BATISTA SZAVARA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

096 2008.0017134-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ORLANDO CESCO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

097 2008.0017137-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: OSWALDO RADI

ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

098 2008.0017141-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IRACI MARQUEZONI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

099 2008.0017144-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

100 2008.0017148-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: DURVALINO CEREDA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
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BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

101 2008.0017149-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MAURÍCIO MENOSSI FILHO
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

102 2008.0017155-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: B.T.S.
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: C.R.
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

103 2008.0017164-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FRANCISCA SANTINHA MERCEDES
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

104 2008.0017165-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: OLIVEIRA FELIX DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

105 2008.0017169-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ADRIANA BERNHART LEITE
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

106 2008.0017171-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MAURÍCIO MENOSSI
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

107 2008.0017174-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LUIZ CELSO MICHELATO
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.

Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

108 2008.0017175-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LAURO DELLA COLLETA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

109 2008.0017181-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CLAUDINIR GUAITA
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

110 2008.0017184-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EVILEZIO PIROZZI
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

111 2008.0017190-1/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: RONY CLEA RODRIGUES BETTINI
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

112 2008.0017200-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: ROMEU HIROSHI KUBOTA
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

113 2008.0017203-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: MARCIO ARCA CARMONA
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

114 2008.0017206-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO FRANCISCO CIA
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
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n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

115 2008.0017210-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: SHINGO FUJIWARA
ADVOGADO............: FERNANDA ANDREIA ALINO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

116 2008.0017213-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: ANTONIO CORDOBA
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
MARCIO AURELIO DO CARMO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

117 2008.0017258-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: NADIR DE FREITAS MUELLER
ADVOGADO............: STELLA MARIS MACHADO NATAL
TATIANA NATAL
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

118 2008.0017261-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: SIDELIA MONTEIRO MARTINS
ADVOGADO............: ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo

simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

119 2008.0017267-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ELZA MARIA SOTERO DE ABREU
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

120 2008.0017270-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: RODRIGO CÉSAR MADEIRA
ADVOGADO............: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
ELIETE MARIA DE MATOS HANEL ANTONIAZZI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

121 2008.0017279-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: LOURIVAL GARCIA RIBEIRO DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

122 2008.0017285-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: LUIS FERNANDO GONÇALVES COR-
DEIRO
ADVOGADO............: ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

123 2008.0017292-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: RICARDO DE CASTRO
ADVOGADO............: FARID MAIRA TROG
ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

124 2008.0017295-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROSEMERI ALVES CORDEIRO
ADVOGADO............: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-

dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

125 2008.0017321-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: OSMAR GOES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

126 2008.0017323-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: OSMARINA DA SILVA MACHADO
JERACI MACHADO DOS SANTOS
JANDIRA FERREIRA LIMA
ADVOGADO............: SIDNEY AZARIAS INACIO
RICARDO PREZUTTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

127 2008.0017330-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ROBERTO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

128 2008.0017331-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
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RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: IZABEL CIDRIM
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

129 2008.0017334-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AGENILIA DINIZ ZIMEISKI
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

130 2008.0017336-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CLAUDIO ROBERTO PENTEADO LAN-
ZARINI
ADVOGADO............: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

131 2008.0017338-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BENEDITO FELIX DA SILVA
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida

“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

132 2008.0017341-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: RIBEIRO HONG TAI
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

133 2008.0017349-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SIMONE DE AZEVEDO E SILVA LIMA
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
LIDIANE HILBERT BRATI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

134 2008.0017350-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LEANDRO METZLER
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

135 2008.0017362-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GRACIANO BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

136 2008.0017365-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NILSON APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

137 2008.0017369-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ALMEIDA & DEL FIOL LTDA.
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

138 2008.0017372-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
LYS MARA PRADO SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução

n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

139 2008.0017375-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: IRINEU CHRESTINIUK
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

140 2008.0017378-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUIZ FRANCISCO GUIMARAES
ADVOGADO............: ROBSON LUIZ TOMAZONI PEREIRA
NARA REGINA POEPPL PEREIRA
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

141 2008.0017380-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: RAFAEL DRABIK
ADVOGADO............: SABRINA NASCHENWENG
LIDIANE HILBERT BRATI
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

142 2008.0017391-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANTONIO DE CAMARGO
ADVOGADO............: EDSON SILVA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
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Horácio Ribas Teixeira Relator

143 2008.0017392-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: VALTER LUCAS PEREIRA
ADVOGADO............: VALMIR TEIXEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

144 2008.0017393-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROGÉRIO DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO............: ALEXANDRE MARTINS CALIL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

145 2008.0017394-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: MAURO DE SOUZA XAVIER
ADVOGADO............: LEANDRO VIZINTINI
SANDRA CALABRESE SIMAO
ROLAND HASSON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

146 2008.0017395-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: IVETE SANTINA STRAMAZO FLO-
RENCIO
ADVOGADO............: RAFAEL LAYNES BASSIL
MILTON ALBUQUERQUE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-

os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

147 2008.0017398-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: ANATANAEL PORCELLI
ADVOGADO............: LEANDRO VIZINTINI
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
ISADORA SELIG FERRAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

148 2008.0017402-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: IRACEMA JOIA RAMOS
ADVOGADO............: FELIPE HASSON
LEANDRO VIZINTINI
SANDRA CALABRESE SIMAO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

149 2008.0017403-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NILO MIGUEL SKARABA
MANOEL BATISTA
ADVOGADO............: ADRIANO NERY KUSTER
FERNANDO DE BONA MORAES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-

tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

150 2008.0017405-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: MARCOS VINICIUS OSTASZEWSKI
ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO
LEANDRO VIZINTINI
ROLAND HASSON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

151 2008.0017407-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: VLADIMIR VITOR ONGARO
ADVOGADO............: JULIANE MIRELA BERTUZZI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

152 2008.0017413-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MAURO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

153 2008.0017416-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MIRNA TEREZINHA OGG
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

154 2008.0017420-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ENNIO MARQUES VIANNA JUNIOR
ADVOGADO............: ANA CAROLINA DE MELO MANO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

155 2008.0017421-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: EDMUNDO DA COSTA NETO
ADVOGADO............: ROLAND HASSON
SANDRA CALABRESE SIMAO
LEANDRO VIZINTINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

156 2008.0017427-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: NILO GOEDERT
ADVOGADO............: LEANDRO VIZINTINI
SANDRA CALABRESE SIMAO
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ROLAND HASSON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

157 2008.0017430-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: FABIA CRISTINA DE FARIA
ADVOGADO............: MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE
SOUZA KLINGENFUS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

158 2008.0017434-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: SIMONE FURLAN
ADVOGADO............: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA
EVELIN OLIVIA FROES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

159 2008.0017435-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANA ANGÉLICA COELHO BASAGLIA
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-

SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

160 2008.0017437-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: RAUL PEREIRA STELLE
ADVOGADO............: ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

161 2008.0017438-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: DIOGENES MARIANO DIAS
ESTER MARTINS
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

162 2008.0017443-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Goioerê - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JAELSON CARLOS PEREIRA
ADVOGADO............: ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS
JEFFERSON LIMA AGUIAR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

163 2008.0017534-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: LUCIA GRADE
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-

AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

164 2008.0017548-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: JURANDIR DE SOUZA PEDROSO
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

165 2008.0017554-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: EDICE ANA TREVIZAN
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

166 2008.0017573-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LAIZ MIRIAN VIDAL SCHMOKEL
JUVENAL DOMINGUES DE SOUZA
ADVOGADO............: ANESIO KOWALSKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

167 2008.0017576-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: ROSIMERI MUGNOL
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

168 2008.0017581-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: TERESINHA MORAES DE CASTILHO
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

169 2008.0017584-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FABIANA GOEDERT
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: IRIANE DEZEM
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

170 2008.0017587-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: IVANI TEREZINHA GONÇALVES
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

171 2008.0017592-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ANA LUCIA PIRES DOS SANTOS HOR-
BATEI
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
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ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

172 2008.0017595-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IDALINA MONTEIRO MUNHOZ DA
SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

173 2008.0017599-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: PIPERNO E JUSTINO LTDA ME
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

174 2008.0017601-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BENEDITA RIBEIRO LEITE
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-

vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

175 2008.0017602-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ADEVANIR TONON MENEGON
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

176 2008.0017609-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
IMPETRANTE..........: DAVID MULLER
ADVOGADO............: PRISCILA CAMPANINI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE C
INTERESSADO.........: VERITA FERREIRA AGUIAR
ADVOGADO............: ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SAN-
TOS
INTERESSADO.........: AIRTON PINTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
em razão de decisão interlocutória na qual a Impetrada indeferiu o
pedido de bloqueio de veículos junto ao DETRAN, por entender ser,
primeiro, necessário realização da penhora. O pedido de liminar não
merece ser deferido. Apesar de relevante o fundamento invocado
pela Impetrante, não se verifica que o ato impugnado possa resultar
na ineficácia da medida, caso não seja deferida. Isso porque, real-
mente, não houve penhora de veículo para garantir a execução, bem
como, caso seja realizada venda do bem móvel pelo devedor, haverá
fraude à execução, e, em conseqüência, a venda realizada é conside-
ra ineficaz perante o exeqüente. Com efeito, caso somente ao final,
seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante não haverá
nenhum prejuízo, posto que o bem móvel pertencente à parte deve-
dora deverá ser constritado para garantir à execução. Ante o expos-
to, através desta sumária cognição e, embasando-se nos fundamen-
tos acima expendidos, indefiro a liminar pretendida.Com fundamen-
to no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, oficie-se à autoridade coatora,
para que, no prazo de 10 dias, preste as informações sobre o alega-
do. Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de
Justiça.Intimem-se.Curitiba, 02 de dezembro de 2.008.Cristiane San-
tos Leite - Juíza de Direito

177 2008.0017611-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JURACY SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

178 2008.0017614-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SUELY APARECIDA DE LIMA BOSSO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-

SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

179 2008.0017615-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ARLINDO FERREIRA ALVES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

180 2008.0017616-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BENEDITO LIMA PIMENTEL
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

181 2008.0017617-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA CECILIA DA SILVA AXIONOV
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

182 2008.0017619-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CARLOS ANTONIO BOSCARIOL
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

183 2008.0017621-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOAO APARECIDO RODRIGUES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

184 2008.0017623-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LUZINETE MACHADO DA CRUZ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
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Ribas Teixeira Relator

185 2008.0017628-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALERIA CRISTINA PEREZ
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

186 2008.0017629-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ESPOLIO DE LAZARO DIMAS DO NAS-
CIMENTO
REPR. LEGAL.........: MARIA DE LOURDES GELINSKI NAS-
CIMENTO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

187 2008.0017634-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IRENE PIHEBELA TUZI
ADVOGADO............: JOSE HUMBERTO PINHEIRO
LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

188 2008.0017635-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CLEVER AUGUSTO RINALDI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

189 2008.0017640-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE ANTONIO MARTINS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

190 2008.0017642-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO DA SILVA CAIRES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

191 2008.0017643-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA DE FÁTIMA LIMA
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

192 2008.0017644-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: EDERVANDO MARTNS VALES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

193 2008.0017645-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIANA VERUSSA DE BITTEN-
COURT
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

194 2008.0017646-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VICENTE DIONÍSIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

195 2008.0017647-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CARMEN AUGUSTA PIMENTEL

ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

196 2008.0017648-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: NIALVA DE JESUS SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

197 2008.0017651-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: PEDRO ORTIZ FALKEMBAK
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

198 2008.0017652-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MANOEL BATISTA NETO
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ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
JOSE HUMBERTO PINHEIRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

199 2008.0017655-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LUCIANE SCHIAVON
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

200 2008.0017656-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: JORGE PELIZZARI MARTINS
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

201 2008.0017657-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: RAQUEL ARAUJO CAMILO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

202 2008.0017658-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROZELENE APARECIDA PIMENTEL
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

203 2008.0017660-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROSELI FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008. Horácio
Ribas Teixeira Relator

204 2008.0017663-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: FRANCISCO CIOSTEK
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

205 2008.0017665-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: VERA LUCIA DOS SANTOS ABREU
SILVA
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-

dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

206 2008.0017669-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ANA ANTUNES CORREIA
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

207 2008.0017677-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: LEODIR NUNES DE PAULA
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

208 2008.0017679-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: CELSO JOSÉ POYER
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

209 2008.0017682-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: OSVALDO OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal

Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

210 2008.0017687-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ANDREIA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

211 2008.0017691-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: IRENE MARIA PIVA LINKE
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

212 2008.0017693-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: VERCI SCHENEIDER PIRES
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator
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213 2008.0017700-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ANAIR REGE
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

214 2008.0017710-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ONOFRE JOÃO FIORAVANSO DEZOR-
DI
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

215 2008.0017714-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: VALDECI BONFIM AIRES
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

216 2008.0017721-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: VERA LUCIA MARCONDES
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

217 2008.0017724-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cantagalo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: CARMELINDA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO............: LUIZ OCTAVIO PAIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

218 2008.0017787-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: CLAUDINEI CREMONINI
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

219 2008.0017788-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: AFONSO FERNANDES SIMON
FERNANDO SAKAMOTO
DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

220 2008.0017794-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC

RECORRENTE..........: OVANDE DE LARA BARBOSA
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

221 2008.0017912-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: CLEUSA MARIA DE GODOY
ADVOGADO............: DILANI MAIORANI
LORENA MARINS SCHWARTZ
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

222 2008.0017918-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ISAURA CHAIJAH
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,

para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

223 2008.0017955-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: FLORA BAPTISTA CORREIA
FLAVIO JOSE CORREIA
AGLEMIR DE SOUZA CORREIA
NILCÉIA CARON CORREIA
JOSÉ RICARDO CORREIA
ADVOGADO............: CARLOS FELISBINO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

224 2008.0017966-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ISALDA XAVIER DE SOUZA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

225 2008.0017988-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO SOUZA ASSUNÇÃO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
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PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

226 2008.0017994-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ROBENS WEISS
ADVOGADO............: CLECIO FERREIRA HIDALGO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

227 2008.0017995-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
WELLYNTON JOSE FRANQUI
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: TUFI CECYN
ADVOGADO............: ROSANA CRISTINA KRUPP
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
25 de novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

228 2008.0018032-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDENIR ARRUDA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

229 2008.0018038-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: AZENAIDE PONTIN FERRAREZI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

230 2008.0018047-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VALDIRENE GIMENEZ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

231 2008.0018058-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IWAO IYAMA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da

LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

232 2008.0018060-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SONIA TEREZINHA AROLDI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao méri-
to, a insurgência da recorrente não merece provimento, nos termos
da ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II -
DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de
sua conformidade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento ao
recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o recor-
rente seja beneficiário da assistência judicial gratuita.Curitiba, 25 de
novembro de 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

233 2008.0018062-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: VERA LUCIA UNGARO BASTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

234 2008.0018063-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

235 2008.0018188-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
IMPETRANTE..........: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE C
INTERESSADO.........: DIOVANI MOCZENSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
Vistos, etc.Pretende a impetrante a concessão, inclusive liminarmen-
te, de Mandado de Segurança para o fim de ver reformada a decisão
da autoridade judicial reputada coatora que não conheceu do recur-
so interposto por considerá-lo deserto ante o preparo incompleto e,
permitir a complementação do valor faltante. Requer ainda a suspen-
são da execução do julgado até final decisão da presente
segurança.DECIDOA liminar não pode ser concedida, isto porque
da narrativa constante na inicial, comparada com os documentos
anexados aos autos não se vislumbra, em tese, qualquer ilegalidade
do ato judicial, que se limitou a considerar a ausência de recolhimen-
to integral do preparo recursal, sendo certo que cumpre ao juiz de
primeira instância a análise provisória dos pressupostos de admissi-
bilidade recursal.No que toca ao pedido de suspensão de eventual
execução do julgado, cumpre ressaltar que o texto legal prevê o re-
cebimento do recurso no efeito devolutivo, sendo indevido obstar o
exercício regular de um direito, qual seja, a execução do
julgado.POSTO ISSO, através desta sumária cognição e, embasan-
do-se nos fundamentos acima expendidos, indefiro a liminar
pretendida.Com fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51,
oficie-se à autoridade coatora, para que, no prazo de 10 dias, preste
as informações sobre o alegado.Após, colha-se o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 01 de dezembro
2.008.TELMO ZAIONS ZAINKO - Juiz de Direito

236 2008.0018248-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Pinhais - JECl
IMPETRANTE..........: PATRICIA GOMES NEVES
ADVOGADO............: LUCIANA CRISTINA RAMOS SCHMI-
DT
ZENI DE SOUZA RIBAS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JEC DO FORO
REGIONAL DE PINHAIS
INTERESSADO.........: NILO CIPRIANE
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO KOLLER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
em razão de decisão homologatória de acordo firmado entre as par-
tes na audiência de instrução e julgamento. Aduz a Impetrante que
foi vítima de litigância de má-fé e de prática de enriquecimento ilíci-
to praticada por Nilo Cipriane, o qual figura como locador de imóvel
e vem recebendo aluguel há cinco anos, sem comprovar o domínio
do imóvel locado. Alega que foi induzida a erro nos termos do artigo
139 do Código Civil, posto que se soubesse desta situação fática não
teria feito acordo em audiência. Entende que houve omissão pela
autoridade apontada como coatora que ao menos deveria ter exigido
prova de propriedade do referido imóvel. Aduz também em relação à
incompetência material a qual deveria ser declarada de ofício. Fir-
mou o acordo para desocupação do imóvel em prazo inferior ao es-
tabelecido na lei, posto que a Impetrante é uma mulher muito sim-
ples e leiga. Agiu com boa-fé. Requer concessão de liminar para que
cesse a ilegalidade abusiva caracterizada pela homologação do acor-
do. O pedido de liminar não merece ser deferido. Isso porque, no
caso em tela, a ora Impetrante, assistida por Advogado, em audiên-
cia de instrução e julgamento realizada no dia 03 de novembro de
2008, firmou acordo com o requerente Nilo Cipriano, o qual foi de-
vidamente homologado pelo Juiz Supervisor. Em cognição sumária,
não se verifica o requisito do “fumus boni iuris”, uma vez que não há
ilegalidade ou abuso de direito praticado pela autoridade apontada
como coatora. Ante o exposto, através desta sumária cognição e,
embasando-se nos fundamentos acima expendidos, indefiro a liminar
pretendida.Com fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, ofi-
cie-se à autoridade coatora, para que, no prazo de 10 dias, preste as
informações sobre o alegado. Após, colha-se o parecer da douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 02 de dezembro de
2.008.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

237 2008.0018293-6/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
IMPETRANTE..........: ORIVALDO LACOVIC
ADVOGADO............: JAIR CANDIDO DE ALMEIDA
SUZANA LAZZARI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO.........: IESDE BRASIL S/A
ADVOGADO............: DIOGO DE ARAÚJO LIMA
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA
INTERESSADO.........: FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO
IGUAÇU - VIZIVALI
ADVOGADO............: JOSE GUNTHER MENZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
em razão de decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária
ao ora Impetrante, em relação ao preparo recursal. O pedido de limi-
nar merece ser deferido. Isso porque, em cognição sumária, real-
mente demonstra o Impetrante que não possui condições financeiras
para arcar com o pagamento do preparo recursal. Com efeito, so-
mente o fato de ser funcionário público, a meu ver, não acarreta o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Assim,
relevante o fundamento invocado, bem como o reconhecimento pos-
terior do direito líquido e certo alegado, acarretará demora na pres-
tação jurisdicional, ferindo o princípio da celeridade previsto no art.
3º. da Lei nº. 9.099/95. Ante o exposto, através desta sumária cogni-
ção e, embasando-se nos fundamentos acima expendidos, defiro a
liminar pretendida.Com fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/
51, oficie-se à autoridade coatora, para que, no prazo de 10 dias,
preste as informações sobre o alegado. A seguir, colha-se o parecer
da douta Procuradoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 02 de
dezembro de 2.008.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

238 2008.0018474-6/0 - Mandado de Segurança Cível
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COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
IMPETRANTE..........: ELAINE GERHARD
ADVOGADO............: MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO
LUIS GUILHERME PEGORARO
WAGNER ROGERIO DE LIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE L
INTERESSADO.........: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA.
ADVOGADO............: ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Vistos etc.É caso de concessão da liminar, isto porque não existe
cotação nos autos dos atos processuais realizados e ou cálculo do
contador judicial quando da interposição do recurso inominado dan-
do conhecimento ao impetrante do valor das despesas processuais
referentes ao cartório distribuidor, descumprindo assim a secretaria
o contido no artigo 40 da Resolução do Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais. . No mandado de segurança nº 2008.0012235-0/
0, tendo como Relatora a eminente Juíza Cristiane Santos Leite, de-
cidiu-se: “Brasil Telecom S/A impetrou o presente mandado de se-
gurança, com pedido de liminar, contra a decisão do Juiz de Direito
do Juizado Especial Cível de Iporã, que julgou deserto recurso ino-
minado apresentado pelo ora impetrante, tendo em vista certidão da
Secretaria.
A liminar foi deferida, através da decisão fundamentada de fls. 214/
215.
O MM. Juiz de Direito prestou informações às fls. 220.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pela denega-
ção da ordem (fls. 223/227), por entender que não houve ilegalidade
ou abuso de poder no ato praticado pela autoridade coatora que fe-
risse direito líquido e certo do Impetrante. É esse o breve relatório.
Passo ao voto. Como é sabido o mandado de segurança é o remédio
destinado a proteger direito líquido e certo que é ferido por ato con-
siderado ilegal ou através de abuso de poder de autoridade coatora.
Não pode ser utilizado como substituto do recurso de agravo e, ex-
cepcionalmente, pode ser impetrado em caso teratológico ou de ma-
nifesta ilegalidade. No presente caso, consoante informação de fl.
220, o MM. Juiz de Direito esclarece que julgou deserto o recurso
inominado apresentado pela ora Impetrante, em razão do não reco-
lhimento das despesas processuais. Nos termos do artigo 22 da Re-
solução nº. 01/2005, o preparo do recurso compreenderá: as custas
processuais; todas as despesas processuais ocorridas até o momento
da sentença, inclusive, aquelas dispensadas em primeiro grau de juri-
dição; a taxa judiciária; as custas recursais; o porte de remessa e
retorno; Em relação às despesas processuais, estas deverão ser cota-
das por ocasião da prática de cada ato processual em formulário pró-
prio, conforme previsto no artigo 40 da referida resolução ou então
pode até ser admitido que seja realizado cálculo judicial destas desde
que apresentado antes da intimação da parte do teor da sentença.
Com efeito, deve-se registrar que a parte deve ter ciência de quais
são os valores correspondentes às despesas processuais antes de ser
intimada do teor da sentença, para que possa assim efetuar o recolhi-
mento destes valores. No caso em tela, caso o MM. Juiz de Direito
entendesse que há valores a serem recolhidos em relação às despesas
processuais, deveria dar ciência a parte recorrente antes desta ter
sido intimada do teor da sentença ou então ter determinado que tais
despesas fossem cotas a cada ato processual. O que não se admite é
que após o decurso do prazo do preparo do recurso recursal, a parte
seja surpreendida com valor referente à despesa processual a qual
não teve previamente conhecimento. Nota-se, pois, que a decisão
atacada, apesar de devidamente fundamentada, fere direito líquido e
certo da ora Impetrante, que efetuou o preparo recursal consoante
disposto na Resolução nº. 01/2005 do Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais do Paraná. Proponho, pois, que a segurança seja
concedida. Do dispositivo: Ante ao exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, CONCEDER A SEGURANÇA
pleiteada, nos termos da fundamentação acima. O julgamento foi
presidido pelo Senhor Juiz Moacir Antonio Dala Costa (com voto), e
dele participaram o Senhor Juiz Everton Luiz Penter Correa e esta
relatora. Curitiba, 26 de setembro de 2008.Cristiane Santos Leite.
Juíza Relatora”. Inexistindo assim cotação nos autos dos atos pro-
cessuais a serem cobrados e ou cálculo do contador judicial por oca-
sião da interposição do recurso inominado, o não recebimento do
recurso, pela deserção, é ato ilegal, passível de ser corrigido através
do mandado de segurança. Do que fora dito, defiro a liminar para os
fins de afastar a deserção do recurso do impetrante nos autos
2008.2114-6, devendo o recurso, após seus trâmites normais, ser
remetido a esta Colenda Turma Recursal. Comunique-se ao Juízo a
quo. Após, vista ao Ministério Público sendo desnecessária a solici-
tação de informações. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 235 2008.0018188-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 142 2008.0017391-3/0

ADRIANO NERY KUSTER 149 2008.0017403-9/0

AFONSO FERNANDES SIMON 219 2008.0017788-5/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 222 2008.0017918-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 125 2008.0017321-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 128 2008.0017331-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 132 2008.0017341-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 224 2008.0017966-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 225 2008.0017988-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2008.0016717-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2008.0016743-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2008.0016747-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2008.0016757-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2008.0016770-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2008.0016781-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2008.0016784-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2008.0016789-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2008.0016796-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2008.0016801-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2008.0016823-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2008.0016826-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2008.0016829-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2008.0016832-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2008.0016833-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2008.0016835-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2008.0016837-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2008.0016848-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2008.0016849-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2008.0016852-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2008.0016854-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2008.0016855-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2008.0016856-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2008.0016859-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2008.0016867-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2008.0016869-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2008.0016870-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2008.0016873-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2008.0016878-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2008.0016889-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2008.0016893-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2008.0016900-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2008.0016904-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2008.0016907-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2008.0016909-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2008.0016910-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2008.0016913-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2008.0016915-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2008.0016920-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2008.0016921-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2008.0016929-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2008.0016933-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2008.0016935-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2008.0016938-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2008.0016940-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2008.0016943-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2008.0016944-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2008.0016947-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2008.0016949-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2008.0016952-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2008.0016953-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2008.0016955-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2008.0016959-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2008.0017013-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2008.0017017-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2008.0017028-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2008.0017031-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2008.0017033-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2008.0017034-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2008.0017037-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2008.0017043-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2008.0017045-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2008.0017047-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2008.0017050-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2008.0017052-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2008.0017056-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2008.0017068-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2008.0017069-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2008.0017085-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2008.0017092-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2008.0017119-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2008.0017120-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2008.0017123-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2008.0017127-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0017129-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2008.0017131-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2008.0017134-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2008.0017137-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2008.0017141-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2008.0017144-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2008.0017148-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2008.0017149-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2008.0017155-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2008.0017164-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2008.0017165-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2008.0017169-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2008.0017171-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2008.0017174-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 108 2008.0017175-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2008.0017181-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2008.0017184-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2008.0017190-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2008.0017200-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2008.0017203-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2008.0017206-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2008.0017210-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2008.0017213-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2008.0017258-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2008.0017261-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2008.0017267-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0017270-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2008.0017279-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2008.0017285-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2008.0017292-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 124 2008.0017295-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2008.0017321-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 126 2008.0017323-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 127 2008.0017330-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2008.0017331-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2008.0017334-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2008.0017336-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2008.0017338-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 132 2008.0017341-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0017349-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2008.0017350-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 135 2008.0017362-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 136 2008.0017365-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2008.0017369-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2008.0017372-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 139 2008.0017375-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 140 2008.0017378-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 141 2008.0017380-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2008.0017392-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2008.0017393-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2008.0017394-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 146 2008.0017395-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 147 2008.0017398-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 148 2008.0017402-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 149 2008.0017403-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 150 2008.0017405-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2008.0017407-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 152 2008.0017413-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 153 2008.0017416-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 154 2008.0017420-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 155 2008.0017421-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 156 2008.0017427-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2008.0017430-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2008.0017434-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 159 2008.0017435-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 160 2008.0017437-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 161 2008.0017438-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 162 2008.0017443-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 166 2008.0017573-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 172 2008.0017595-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2008.0017599-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 174 2008.0017601-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2008.0017602-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 177 2008.0017611-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 178 2008.0017614-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 179 2008.0017615-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2008.0017616-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 181 2008.0017617-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 182 2008.0017619-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 183 2008.0017621-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 184 2008.0017623-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 185 2008.0017628-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 186 2008.0017629-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 187 2008.0017634-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 188 2008.0017635-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2008.0017640-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 190 2008.0017642-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 191 2008.0017643-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 192 2008.0017644-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 193 2008.0017645-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 194 2008.0017646-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 195 2008.0017647-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 196 2008.0017648-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 198 2008.0017652-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 199 2008.0017655-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 201 2008.0017657-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2008.0017658-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 203 2008.0017660-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 220 2008.0017794-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 223 2008.0017955-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 228 2008.0018032-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 229 2008.0018038-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 230 2008.0018047-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 231 2008.0018058-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 232 2008.0018060-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 233 2008.0018062-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 234 2008.0018063-3/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 101 2008.0017149-3/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 102 2008.0017155-7/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 103 2008.0017164-6/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 106 2008.0017171-1/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 107 2008.0017174-7/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 109 2008.0017181-2/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 110 2008.0017184-8/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 114 2008.0017206-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 009 2008.0014684-0/1

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 118 2008.0017261-0/0

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 121 2008.0017279-6/0

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 122 2008.0017285-0/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 005 2008.0010778-0/0

ALEXANDRE MARTINS CALIL 144 2008.0017393-7/0

ALFREDO MARCOS DO PRADO 005 2008.0010778-0/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 154 2008.0017420-5/0

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 158 2008.0017434-3/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 160 2008.0017437-9/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 123 2008.0017292-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 135 2008.0017362-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 137 2008.0017369-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 235 2008.0018188-4/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 162 2008.0017443-2/0

ANDREA APARECIDA PINTO 007 2008.0011426-1/0

ANDREA CRISTINE MARQUES 008 2008.0012550-2/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 007 2008.0011426-1/0

ANESIO KOWALSKI 166 2008.0017573-5/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 009 2008.0014684-0/1

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 238 2008.0018474-6/0

BENEDITO DE PAULA 003 2008.0007246-0/2

CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR 140 2008.0017378-4/0

CARLOS EDUARDO KOLLER 236 2008.0018248-0/0

CARLOS FELISBINO 223 2008.0017955-7/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 237 2008.0018293-6/0

CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA 158 2008.0017434-3/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 129 2008.0017334-3/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 159 2008.0017435-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 001 2007.0012492-4/3

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 002 2007.0012492-4/3

CLAITON LUIS BORK 014 2008.0016762-3/0

CLAITON LUIS BORK 021 2008.0016806-5/0

CLAITON LUIS BORK 022 2008.0016809-0/0

CLAITON LUIS BORK 024 2008.0016824-3/0

CLAITON LUIS BORK 027 2008.0016830-7/0

CLAITON LUIS BORK 031 2008.0016836-8/0

CLAITON LUIS BORK 070 2008.0016963-5/0

CLAITON LUIS BORK 071 2008.0016964-7/0

CLAITON LUIS BORK 072 2008.0016966-0/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 130 2008.0017336-7/0

CLAYTON RODRIGUES 008 2008.0012550-2/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 226 2008.0017994-9/0

CLEVERSON TAVARES 008 2008.0012550-2/0

CLOVES JOSE DE PINHO 008 2008.0012550-2/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 119 2008.0017267-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 136 2008.0017365-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 139 2008.0017375-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 152 2008.0017413-0/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 237 2008.0018293-6/0

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA 221 2008.0017912-8/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 219 2008.0017788-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2008.0016762-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 021 2008.0016806-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 022 2008.0016809-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 024 2008.0016824-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 027 2008.0016830-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 031 2008.0016836-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 070 2008.0016963-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 071 2008.0016964-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 072 2008.0016966-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 163 2008.0017534-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 164 2008.0017548-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 165 2008.0017554-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 167 2008.0017576-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 168 2008.0017581-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 170 2008.0017587-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 171 2008.0017592-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 197 2008.0017651-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 200 2008.0017656-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 204 2008.0017663-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 205 2008.0017665-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 206 2008.0017669-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 207 2008.0017677-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 208 2008.0017679-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 209 2008.0017682-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 210 2008.0017687-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 211 2008.0017691-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 212 2008.0017693-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 213 2008.0017700-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 214 2008.0017710-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 215 2008.0017714-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 216 2008.0017721-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 217 2008.0017724-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 142 2008.0017391-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 235 2008.0018188-4/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 112 2008.0017200-3/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 113 2008.0017203-9/0

DILANI MAIORANI 221 2008.0017912-8/0

DIOGO DE ARAÚJO LIMA 237 2008.0018293-6/0

DIONEI SCHENFELD 003 2008.0007246-0/2

EDSON PINHEIRO GOMES 135 2008.0017362-2/0

EDSON PINHEIRO GOMES 137 2008.0017369-5/0

EDSON SILVA DA COSTA 142 2008.0017391-3/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 007 2008.0011426-1/0

ELIETE MARIA DE MATOS HANEL ANTONIAZZI 120 2008.0017270-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 064 2008.0016948-2/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 218 2008.0017787-3/0

ELTON SILVA 001 2007.0012492-4/3

ELTON SILVA 002 2007.0012492-4/3

ERIKA FERNANDA RAMOS 011 2008.0016743-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 015 2008.0016770-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 016 2008.0016781-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2008.0016789-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 025 2008.0016826-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 026 2008.0016829-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 029 2008.0016833-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 030 2008.0016835-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 033 2008.0016848-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2008.0016849-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 035 2008.0016852-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 036 2008.0016854-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2008.0016855-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2008.0016856-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 041 2008.0016869-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 060 2008.0016940-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2008.0016944-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2008.0016952-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 068 2008.0016955-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 075 2008.0017028-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 076 2008.0017031-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 078 2008.0017034-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 079 2008.0017037-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 081 2008.0017045-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 084 2008.0017052-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 085 2008.0017056-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 086 2008.0017068-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 087 2008.0017069-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 089 2008.0017092-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 092 2008.0017123-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 095 2008.0017131-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 097 2008.0017137-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 098 2008.0017141-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 099 2008.0017144-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 108 2008.0017175-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 189 2008.0017640-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 228 2008.0018032-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 230 2008.0018047-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 231 2008.0018058-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 232 2008.0018060-8/0
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ERIKA FERNANDA RAMOS 233 2008.0018062-1/0

EVELIN OLIVIA FROES 158 2008.0017434-3/0

FABIANA GOEDERT 167 2008.0017576-0/0

FABIANA GOEDERT 169 2008.0017584-8/0

FABIANO DA ROSA 005 2008.0010778-0/0

FABIANO TASSO 112 2008.0017200-3/0

FABIANO TASSO 115 2008.0017210-4/0

FABIANO TASSO 116 2008.0017213-0/0

FARID MAIRA TROG 123 2008.0017292-5/0

FELIPE HASSON 148 2008.0017402-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 014 2008.0016762-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 021 2008.0016806-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 022 2008.0016809-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 024 2008.0016824-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 027 2008.0016830-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 031 2008.0016836-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 070 2008.0016963-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 071 2008.0016964-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 072 2008.0016966-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 163 2008.0017534-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 164 2008.0017548-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 165 2008.0017554-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 168 2008.0017581-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 169 2008.0017584-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 170 2008.0017587-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 171 2008.0017592-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 197 2008.0017651-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 200 2008.0017656-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 204 2008.0017663-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 205 2008.0017665-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 206 2008.0017669-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 207 2008.0017677-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 208 2008.0017679-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 209 2008.0017682-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 210 2008.0017687-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 211 2008.0017691-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 212 2008.0017693-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 213 2008.0017700-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 214 2008.0017710-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 215 2008.0017714-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 216 2008.0017721-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 217 2008.0017724-2/0

FERNANDA ANDREIA ALINO 115 2008.0017210-4/0

FERNANDA NAMI PASTUCH 008 2008.0012550-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 006 2008.0011421-2/0

FERNANDO DE BONA MORAES 149 2008.0017403-9/0

FERNANDO SAKAMOTO 219 2008.0017788-5/0

FRANCELISE ALVES MORKING 218 2008.0017787-3/0

FRANCELISE ALVES MORKING 219 2008.0017788-5/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 008 2008.0012550-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 014 2008.0016762-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 022 2008.0016809-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 024 2008.0016824-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 027 2008.0016830-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 031 2008.0016836-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 070 2008.0016963-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 071 2008.0016964-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 072 2008.0016966-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2008.0016762-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2008.0016824-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2008.0016830-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 163 2008.0017534-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 164 2008.0017548-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 165 2008.0017554-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 167 2008.0017576-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 168 2008.0017581-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 169 2008.0017584-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 170 2008.0017587-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 197 2008.0017651-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 200 2008.0017656-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 204 2008.0017663-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 205 2008.0017665-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 206 2008.0017669-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 207 2008.0017677-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 208 2008.0017679-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 209 2008.0017682-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 210 2008.0017687-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 211 2008.0017691-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 212 2008.0017693-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 213 2008.0017700-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 214 2008.0017710-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 215 2008.0017714-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 216 2008.0017721-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 217 2008.0017724-2/0

ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS 176 2008.0017609-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 147 2008.0017398-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 011 2008.0016743-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 012 2008.0016747-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 013 2008.0016757-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 015 2008.0016770-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 016 2008.0016781-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 018 2008.0016789-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 025 2008.0016826-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 026 2008.0016829-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 029 2008.0016833-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 030 2008.0016835-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 032 2008.0016837-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 033 2008.0016848-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 034 2008.0016849-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 035 2008.0016852-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 036 2008.0016854-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 037 2008.0016855-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 038 2008.0016856-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 060 2008.0016940-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 062 2008.0016944-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 066 2008.0016952-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 068 2008.0016955-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 073 2008.0017013-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 075 2008.0017028-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 076 2008.0017031-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 077 2008.0017033-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 078 2008.0017034-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 079 2008.0017037-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 080 2008.0017043-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 084 2008.0017052-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 085 2008.0017056-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 086 2008.0017068-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 087 2008.0017069-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 088 2008.0017085-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 089 2008.0017092-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 090 2008.0017119-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 092 2008.0017123-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 094 2008.0017129-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 095 2008.0017131-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 096 2008.0017134-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 097 2008.0017137-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 098 2008.0017141-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 099 2008.0017144-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 100 2008.0017148-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 104 2008.0017165-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 105 2008.0017169-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 108 2008.0017175-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 172 2008.0017595-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 173 2008.0017599-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 174 2008.0017601-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 175 2008.0017602-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 178 2008.0017614-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 179 2008.0017615-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 180 2008.0017616-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 181 2008.0017617-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 182 2008.0017619-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 183 2008.0017621-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 184 2008.0017623-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 186 2008.0017629-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 188 2008.0017635-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 189 2008.0017640-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 190 2008.0017642-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 192 2008.0017644-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 193 2008.0017645-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 195 2008.0017647-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 196 2008.0017648-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 199 2008.0017655-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 201 2008.0017657-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 202 2008.0017658-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 203 2008.0017660-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 228 2008.0018032-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 229 2008.0018038-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 230 2008.0018047-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 231 2008.0018058-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 232 2008.0018060-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 233 2008.0018062-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 234 2008.0018063-3/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 130 2008.0017336-7/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 134 2008.0017350-8/0

JAIR CANDIDO DE ALMEIDA 237 2008.0018293-6/0

JEAN CARLOS STORER 039 2008.0016859-5/0

JEAN CARLOS STORER 040 2008.0016867-2/0

JEAN CARLOS STORER 041 2008.0016869-6/0

JEAN CARLOS STORER 042 2008.0016870-0/0

JEAN CARLOS STORER 043 2008.0016873-6/0

JEAN CARLOS STORER 044 2008.0016878-5/0

JEAN CARLOS STORER 047 2008.0016900-4/0

JEAN CARLOS STORER 048 2008.0016904-1/0

JEAN CARLOS STORER 049 2008.0016907-7/0

JEAN CARLOS STORER 069 2008.0016959-5/0

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 003 2008.0007246-0/2

JEFFERSON LIMA AGUIAR 162 2008.0017443-2/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 131 2008.0017338-0/0

JOAO CARLOS DELAY 153 2008.0017416-5/0

JOAO MARIA DE GOES JUNIOR 001 2007.0012492-4/3

JOAO MARIA DE GOES JUNIOR 002 2007.0012492-4/3

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 129 2008.0017334-3/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 159 2008.0017435-5/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 003 2008.0007246-0/2

JOSE GUNTHER MENZ 237 2008.0018293-6/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 074 2008.0017017-7/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 081 2008.0017045-6/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 082 2008.0017047-0/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 083 2008.0017050-8/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 091 2008.0017120-5/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 093 2008.0017127-8/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 185 2008.0017628-0/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 187 2008.0017634-3/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 191 2008.0017643-2/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 194 2008.0017646-8/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 198 2008.0017652-1/0

JOSIANE BORGES 142 2008.0017391-3/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 151 2008.0017407-6/0

JULIANO TOMANAGA 218 2008.0017787-3/0

JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI 127 2008.0017330-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 006 2008.0011421-2/0

KARINE PEREIRA 010 2008.0016717-8/0

KARINE PEREIRA 011 2008.0016743-3/0

KARINE PEREIRA 012 2008.0016747-0/0

KARINE PEREIRA 013 2008.0016757-1/0

KARINE PEREIRA 015 2008.0016770-0/0

KARINE PEREIRA 016 2008.0016781-3/0

KARINE PEREIRA 017 2008.0016784-9/0

KARINE PEREIRA 018 2008.0016789-8/0

KARINE PEREIRA 019 2008.0016796-3/0

KARINE PEREIRA 020 2008.0016801-6/0

KARINE PEREIRA 023 2008.0016823-1/0

KARINE PEREIRA 025 2008.0016826-7/0

KARINE PEREIRA 026 2008.0016829-2/0

KARINE PEREIRA 028 2008.0016832-0/0

KARINE PEREIRA 029 2008.0016833-2/0

KARINE PEREIRA 030 2008.0016835-6/0

KARINE PEREIRA 032 2008.0016837-0/0

KARINE PEREIRA 033 2008.0016848-2/0

KARINE PEREIRA 034 2008.0016849-4/0

KARINE PEREIRA 035 2008.0016852-2/0

KARINE PEREIRA 036 2008.0016854-6/0

KARINE PEREIRA 037 2008.0016855-8/0

KARINE PEREIRA 038 2008.0016856-0/0

KARINE PEREIRA 039 2008.0016859-5/0

KARINE PEREIRA 040 2008.0016867-2/0

KARINE PEREIRA 041 2008.0016869-6/0

KARINE PEREIRA 042 2008.0016870-0/0

KARINE PEREIRA 043 2008.0016873-6/0

KARINE PEREIRA 044 2008.0016878-5/0

KARINE PEREIRA 045 2008.0016889-8/0

KARINE PEREIRA 046 2008.0016893-8/0

KARINE PEREIRA 047 2008.0016900-4/0

KARINE PEREIRA 048 2008.0016904-1/0

KARINE PEREIRA 049 2008.0016907-7/0

KARINE PEREIRA 050 2008.0016909-0/0

KARINE PEREIRA 051 2008.0016910-5/0

KARINE PEREIRA 052 2008.0016913-0/0

KARINE PEREIRA 053 2008.0016915-4/0

KARINE PEREIRA 054 2008.0016920-6/0

KARINE PEREIRA 055 2008.0016921-8/0

KARINE PEREIRA 056 2008.0016929-2/0

KARINE PEREIRA 057 2008.0016933-2/0

KARINE PEREIRA 058 2008.0016935-6/0

KARINE PEREIRA 059 2008.0016938-1/0

KARINE PEREIRA 060 2008.0016940-8/0

KARINE PEREIRA 061 2008.0016943-3/0

KARINE PEREIRA 062 2008.0016944-5/0

KARINE PEREIRA 063 2008.0016947-0/0

KARINE PEREIRA 064 2008.0016948-2/0

KARINE PEREIRA 065 2008.0016949-4/0

KARINE PEREIRA 066 2008.0016952-2/0

KARINE PEREIRA 067 2008.0016953-4/0

KARINE PEREIRA 068 2008.0016955-8/0

KARINE PEREIRA 073 2008.0017013-0/0

KARINE PEREIRA 074 2008.0017017-7/0

KARINE PEREIRA 081 2008.0017045-6/0

KARINE PEREIRA 082 2008.0017047-0/0

KARINE PEREIRA 083 2008.0017050-8/0

KARINE PEREIRA 087 2008.0017069-5/0

KARINE PEREIRA 090 2008.0017119-0/0

KARINE PEREIRA 091 2008.0017120-5/0

KARINE PEREIRA 092 2008.0017123-0/0

KARINE PEREIRA 093 2008.0017127-8/0

KARINE PEREIRA 094 2008.0017129-1/0

KARINE PEREIRA 101 2008.0017149-3/0

KARINE PEREIRA 102 2008.0017155-7/0

KARINE PEREIRA 103 2008.0017164-6/0

KARINE PEREIRA 104 2008.0017165-8/0

KARINE PEREIRA 105 2008.0017169-5/0

KARINE PEREIRA 106 2008.0017171-1/0

KARINE PEREIRA 107 2008.0017174-7/0

KARINE PEREIRA 108 2008.0017175-9/0

KARINE PEREIRA 109 2008.0017181-2/0

KARINE PEREIRA 110 2008.0017184-8/0

KARINE PEREIRA 111 2008.0017190-1/0

KARINE PEREIRA 114 2008.0017206-4/0

KARINE PEREIRA 117 2008.0017258-2/0

KARINE PEREIRA 118 2008.0017261-0/0

KARINE PEREIRA 119 2008.0017267-1/0

KARINE PEREIRA 120 2008.0017270-0/0

KARINE PEREIRA 121 2008.0017279-6/0

KARINE PEREIRA 122 2008.0017285-0/0

KARINE PEREIRA 123 2008.0017292-5/0

KARINE PEREIRA 124 2008.0017295-0/0

KARINE PEREIRA 125 2008.0017321-7/0

KARINE PEREIRA 126 2008.0017323-0/0

KARINE PEREIRA 128 2008.0017331-8/0

KARINE PEREIRA 129 2008.0017334-3/0

KARINE PEREIRA 130 2008.0017336-7/0

KARINE PEREIRA 131 2008.0017338-0/0

KARINE PEREIRA 132 2008.0017341-9/0

KARINE PEREIRA 133 2008.0017349-3/0

KARINE PEREIRA 134 2008.0017350-8/0

KARINE PEREIRA 135 2008.0017362-2/0

KARINE PEREIRA 136 2008.0017365-8/0

KARINE PEREIRA 137 2008.0017369-5/0

KARINE PEREIRA 138 2008.0017372-3/0

KARINE PEREIRA 139 2008.0017375-9/0

KARINE PEREIRA 140 2008.0017378-4/0

KARINE PEREIRA 141 2008.0017380-0/0

KARINE PEREIRA 143 2008.0017392-5/0

KARINE PEREIRA 144 2008.0017393-7/0

KARINE PEREIRA 145 2008.0017394-9/0

KARINE PEREIRA 146 2008.0017395-0/0

KARINE PEREIRA 147 2008.0017398-6/0

KARINE PEREIRA 148 2008.0017402-7/0

KARINE PEREIRA 149 2008.0017403-9/0

KARINE PEREIRA 150 2008.0017405-2/0

KARINE PEREIRA 151 2008.0017407-6/0

KARINE PEREIRA 152 2008.0017413-0/0

KARINE PEREIRA 153 2008.0017416-5/0

KARINE PEREIRA 154 2008.0017420-5/0

KARINE PEREIRA 155 2008.0017421-7/0

KARINE PEREIRA 156 2008.0017427-8/0

KARINE PEREIRA 157 2008.0017430-6/0

KARINE PEREIRA 158 2008.0017434-3/0

KARINE PEREIRA 159 2008.0017435-5/0

KARINE PEREIRA 160 2008.0017437-9/0

KARINE PEREIRA 161 2008.0017438-0/0

KARINE PEREIRA 162 2008.0017443-2/0

KARINE PEREIRA 166 2008.0017573-5/0

KARINE PEREIRA 172 2008.0017595-0/0

KARINE PEREIRA 173 2008.0017599-8/0

KARINE PEREIRA 174 2008.0017601-5/0

KARINE PEREIRA 175 2008.0017602-7/0

KARINE PEREIRA 177 2008.0017611-6/0

KARINE PEREIRA 178 2008.0017614-1/0

KARINE PEREIRA 179 2008.0017615-3/0

KARINE PEREIRA 180 2008.0017616-5/0

KARINE PEREIRA 181 2008.0017617-7/0

KARINE PEREIRA 182 2008.0017619-0/0

KARINE PEREIRA 183 2008.0017621-7/0

KARINE PEREIRA 184 2008.0017623-0/0

KARINE PEREIRA 186 2008.0017629-1/0

KARINE PEREIRA 187 2008.0017634-3/0

KARINE PEREIRA 188 2008.0017635-5/0

KARINE PEREIRA 190 2008.0017642-0/0

KARINE PEREIRA 192 2008.0017644-4/0

KARINE PEREIRA 193 2008.0017645-6/0

KARINE PEREIRA 194 2008.0017646-8/0

KARINE PEREIRA 195 2008.0017647-0/0

KARINE PEREIRA 196 2008.0017648-1/0

KARINE PEREIRA 198 2008.0017652-1/0

KARINE PEREIRA 199 2008.0017655-7/0

KARINE PEREIRA 201 2008.0017657-0/0

KARINE PEREIRA 202 2008.0017658-2/0

KARINE PEREIRA 203 2008.0017660-9/0

KARINE PEREIRA 220 2008.0017794-9/0

KARINE PEREIRA 221 2008.0017912-8/0

KARINE PEREIRA 222 2008.0017918-9/0

KARINE PEREIRA 223 2008.0017955-7/0

KARINE PEREIRA 224 2008.0017966-0/0

KARINE PEREIRA 225 2008.0017988-5/0

KARINE PEREIRA 226 2008.0017994-9/0

KARINE PEREIRA 227 2008.0017995-0/0

KARINE PEREIRA 229 2008.0018038-0/0

KARINE PEREIRA 230 2008.0018047-9/0

KARINE PEREIRA 231 2008.0018058-1/0

KARINE PEREIRA 232 2008.0018060-8/0

KARINE PEREIRA 233 2008.0018062-1/0

KARINE PEREIRA 234 2008.0018063-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 006 2008.0011421-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 021 2008.0016806-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 022 2008.0016809-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 031 2008.0016836-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 070 2008.0016963-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 071 2008.0016964-7/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 072 2008.0016966-0/0

LEANDRO VIZINTINI 145 2008.0017394-9/0

LEANDRO VIZINTINI 147 2008.0017398-6/0

LEANDRO VIZINTINI 148 2008.0017402-7/0

LEANDRO VIZINTINI 150 2008.0017405-2/0

LEANDRO VIZINTINI 155 2008.0017421-7/0

LEANDRO VIZINTINI 156 2008.0017427-8/0

LEILA MATTAR OLIVATO 039 2008.0016859-5/0

LEILA MATTAR OLIVATO 040 2008.0016867-2/0

LEILA MATTAR OLIVATO 041 2008.0016869-6/0

LEILA MATTAR OLIVATO 042 2008.0016870-0/0

LEILA MATTAR OLIVATO 043 2008.0016873-6/0

LEILA MATTAR OLIVATO 044 2008.0016878-5/0

LEILA MATTAR OLIVATO 047 2008.0016900-4/0

LEILA MATTAR OLIVATO 048 2008.0016904-1/0

LEILA MATTAR OLIVATO 049 2008.0016907-7/0

LEILA MATTAR OLIVATO 069 2008.0016959-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 218 2008.0017787-3/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 116 2008.0017213-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 133 2008.0017349-3/0

LIDIANE HILBERT BRATI 141 2008.0017380-0/0

LORENA MARINS SCHWARTZ 221 2008.0017912-8/0

LUCIANA CRISTINA RAMOS SCHMIDT 236 2008.0018248-0/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 039 2008.0016859-5/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 040 2008.0016867-2/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 041 2008.0016869-6/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 042 2008.0016870-0/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 043 2008.0016873-6/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 044 2008.0016878-5/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 047 2008.0016900-4/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 048 2008.0016904-1/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 049 2008.0016907-7/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 069 2008.0016959-5/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 238 2008.0018474-6/0

LUIZ CARLOS RICATTO 074 2008.0017017-7/0

LUIZ CARLOS RICATTO 081 2008.0017045-6/0

LUIZ CARLOS RICATTO 082 2008.0017047-0/0

LUIZ CARLOS RICATTO 083 2008.0017050-8/0

LUIZ CARLOS RICATTO 091 2008.0017120-5/0

LUIZ CARLOS RICATTO 093 2008.0017127-8/0

LUIZ CARLOS RICATTO 177 2008.0017611-6/0

LUIZ CARLOS RICATTO 185 2008.0017628-0/0

LUIZ CARLOS RICATTO 187 2008.0017634-3/0

LUIZ CARLOS RICATTO 191 2008.0017643-2/0

LUIZ CARLOS RICATTO 194 2008.0017646-8/0

LUIZ CARLOS RICATTO 198 2008.0017652-1/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 163 2008.0017534-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 164 2008.0017548-1/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 165 2008.0017554-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 167 2008.0017576-0/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 168 2008.0017581-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 169 2008.0017584-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 170 2008.0017587-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 171 2008.0017592-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 197 2008.0017651-0/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 200 2008.0017656-9/0
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LUIZ OCTAVIO PAIVA 204 2008.0017663-4/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 205 2008.0017665-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 206 2008.0017669-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 207 2008.0017677-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 208 2008.0017679-6/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 209 2008.0017682-4/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 210 2008.0017687-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 211 2008.0017691-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 212 2008.0017693-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 213 2008.0017700-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 214 2008.0017710-4/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 215 2008.0017714-1/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 216 2008.0017721-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 217 2008.0017724-2/0

LYS MARA PRADO SANTOS 138 2008.0017372-3/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 238 2008.0018474-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 004 2008.0010333-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 004 2008.0010333-8/0

MARCELO DA SILVA 138 2008.0017372-3/0

MARCELO JOSE ARAUJO 007 2008.0011426-1/0

MÁRCIA TATIANE ANTUNES DOS SANTOS 009 2008.0014684-0/1

MARCIO ANTONIO SASSO 005 2008.0010778-0/0

MARCIO AURELIO DO CARMO 116 2008.0017213-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 007 2008.0011426-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 138 2008.0017372-3/0

MARI KAKAWA 009 2008.0014684-0/1

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 010 2008.0016717-8/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 161 2008.0017438-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 220 2008.0017794-9/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 120 2008.0017270-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 124 2008.0017295-0/0

MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA

KLINGENFUS 157 2008.0017430-6/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 133 2008.0017349-3/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 141 2008.0017380-0/0

MARIANGELA FONSECA 050 2008.0016909-0/0

MARIANGELA FONSECA 051 2008.0016910-5/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 017 2008.0016784-9/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 019 2008.0016796-3/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 020 2008.0016801-6/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 023 2008.0016823-1/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 028 2008.0016832-0/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 045 2008.0016889-8/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 046 2008.0016893-8/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 050 2008.0016909-0/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 051 2008.0016910-5/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 052 2008.0016913-0/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 053 2008.0016915-4/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 054 2008.0016920-6/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 055 2008.0016921-8/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 056 2008.0016929-2/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 057 2008.0016933-2/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 058 2008.0016935-6/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 059 2008.0016938-1/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 061 2008.0016943-3/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 063 2008.0016947-0/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 065 2008.0016949-4/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 067 2008.0016953-4/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 111 2008.0017190-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 021 2008.0016806-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 024 2008.0016824-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 072 2008.0016966-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 146 2008.0017395-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 2008.0011421-2/0

MOACIR ANTONIO PERAO 009 2008.0014684-0/1

MOACIR TADEU FURTADO 010 2008.0016717-8/0

MOACIR TADEU FURTADO 161 2008.0017438-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 2008.0010333-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 2008.0010333-8/0

NARA REGINA POEPPL PEREIRA 140 2008.0017378-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 014 2008.0016762-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 021 2008.0016806-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 027 2008.0016830-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 070 2008.0016963-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 071 2008.0016964-7/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 003 2008.0007246-0/2

PRISCILA CAMPANINI 176 2008.0017609-0/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 146 2008.0017395-0/0

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 237 2008.0018293-6/0

REINALDO MIRICO ARONIS 001 2007.0012492-4/3

REINALDO MIRICO ARONIS 002 2007.0012492-4/3

RICARDO PREZUTTI 126 2008.0017323-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 006 2008.0011421-2/0

ROBSON LUIZ TOMAZONI PEREIRA 140 2008.0017378-4/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 017 2008.0016784-9/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 019 2008.0016796-3/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 020 2008.0016801-6/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 023 2008.0016823-1/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 028 2008.0016832-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 045 2008.0016889-8/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 046 2008.0016893-8/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 050 2008.0016909-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 051 2008.0016910-5/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 052 2008.0016913-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 053 2008.0016915-4/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 054 2008.0016920-6/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 055 2008.0016921-8/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 056 2008.0016929-2/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 057 2008.0016933-2/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 058 2008.0016935-6/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 059 2008.0016938-1/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 061 2008.0016943-3/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 063 2008.0016947-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 065 2008.0016949-4/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 067 2008.0016953-4/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 111 2008.0017190-1/0

ROLAND HASSON 145 2008.0017394-9/0

ROLAND HASSON 150 2008.0017405-2/0

ROLAND HASSON 155 2008.0017421-7/0

ROLAND HASSON 156 2008.0017427-8/0

RONALDO JOSE E SILVA 009 2008.0014684-0/1

ROSANA CRISTINA KRUPP 227 2008.0017995-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 006 2008.0011421-2/0

RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA 127 2008.0017330-6/0

RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA 127 2008.0017330-6/0

SABRINA NASCHENWENG 133 2008.0017349-3/0

SABRINA NASCHENWENG 141 2008.0017380-0/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 145 2008.0017394-9/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 148 2008.0017402-7/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 150 2008.0017405-2/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 155 2008.0017421-7/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 156 2008.0017427-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 116 2008.0017213-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2008.0016717-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2008.0016743-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2008.0016747-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2008.0016757-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2008.0016770-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2008.0016781-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2008.0016784-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2008.0016789-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2008.0016796-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2008.0016801-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2008.0016823-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2008.0016826-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0016829-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2008.0016832-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2008.0016833-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2008.0016835-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2008.0016837-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2008.0016848-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2008.0016849-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2008.0016852-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2008.0016854-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2008.0016855-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2008.0016856-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2008.0016859-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2008.0016867-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2008.0016869-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2008.0016870-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2008.0016873-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2008.0016878-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2008.0016889-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2008.0016893-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2008.0016900-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2008.0016904-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2008.0016907-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2008.0016909-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2008.0016910-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2008.0016913-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2008.0016915-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2008.0016920-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2008.0016921-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2008.0016929-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2008.0016933-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2008.0016935-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2008.0016938-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2008.0016940-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2008.0016943-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2008.0016944-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2008.0016947-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2008.0016948-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2008.0016949-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2008.0016952-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2008.0016953-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2008.0016955-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0016959-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2008.0017013-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2008.0017017-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2008.0017028-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2008.0017031-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 077 2008.0017033-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2008.0017034-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2008.0017037-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2008.0017043-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2008.0017045-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2008.0017047-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0017050-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2008.0017052-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2008.0017056-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2008.0017068-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 087 2008.0017069-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 088 2008.0017085-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2008.0017092-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2008.0017119-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2008.0017120-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2008.0017123-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2008.0017127-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2008.0017129-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2008.0017131-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2008.0017134-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2008.0017137-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2008.0017141-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2008.0017144-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2008.0017148-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2008.0017149-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2008.0017155-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 103 2008.0017164-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 104 2008.0017165-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2008.0017169-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 106 2008.0017171-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2008.0017174-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 108 2008.0017175-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 109 2008.0017181-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 110 2008.0017184-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2008.0017190-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2008.0017200-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 113 2008.0017203-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2008.0017206-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 115 2008.0017210-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2008.0017213-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2008.0017258-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2008.0017261-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2008.0017267-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0017270-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2008.0017279-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2008.0017285-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2008.0017292-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 124 2008.0017295-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2008.0017321-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 126 2008.0017323-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2008.0017330-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 128 2008.0017331-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2008.0017334-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2008.0017336-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2008.0017338-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 132 2008.0017341-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0017349-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2008.0017350-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 136 2008.0017365-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 138 2008.0017372-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2008.0017375-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 140 2008.0017378-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 141 2008.0017380-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 143 2008.0017392-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 144 2008.0017393-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 145 2008.0017394-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2008.0017395-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 147 2008.0017398-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 148 2008.0017402-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 149 2008.0017403-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 150 2008.0017405-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2008.0017407-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 152 2008.0017413-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 153 2008.0017416-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 154 2008.0017420-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 155 2008.0017421-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 156 2008.0017427-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2008.0017430-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 158 2008.0017434-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 159 2008.0017435-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2008.0017437-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 161 2008.0017438-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 162 2008.0017443-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 166 2008.0017573-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2008.0017595-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 173 2008.0017599-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 174 2008.0017601-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2008.0017602-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 177 2008.0017611-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 178 2008.0017614-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 179 2008.0017615-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2008.0017616-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 181 2008.0017617-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 182 2008.0017619-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 183 2008.0017621-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 184 2008.0017623-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 185 2008.0017628-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 186 2008.0017629-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 187 2008.0017634-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 188 2008.0017635-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2008.0017640-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 190 2008.0017642-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 191 2008.0017643-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 192 2008.0017644-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 193 2008.0017645-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 194 2008.0017646-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 195 2008.0017647-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 196 2008.0017648-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 198 2008.0017652-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 199 2008.0017655-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 201 2008.0017657-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 202 2008.0017658-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 203 2008.0017660-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 218 2008.0017787-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 219 2008.0017788-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 220 2008.0017794-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 221 2008.0017912-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 222 2008.0017918-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 223 2008.0017955-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 224 2008.0017966-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 225 2008.0017988-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 226 2008.0017994-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 227 2008.0017995-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 228 2008.0018032-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0018038-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2008.0018047-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0018058-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 232 2008.0018060-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 233 2008.0018062-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 234 2008.0018063-3/0

SIDNEY AZARIAS INACIO 126 2008.0017323-0/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 117 2008.0017258-2/0

SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 005 2008.0010778-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 221 2008.0017912-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 222 2008.0017918-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 224 2008.0017966-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 225 2008.0017988-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 226 2008.0017994-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 226 2008.0017994-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 227 2008.0017995-0/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 117 2008.0017258-2/0

SUZANA LAZZARI 237 2008.0018293-6/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 069 2008.0016959-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 075 2008.0017028-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 076 2008.0017031-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 077 2008.0017033-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 078 2008.0017034-3/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 079 2008.0017037-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 080 2008.0017043-2/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 084 2008.0017052-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 085 2008.0017056-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 086 2008.0017068-3/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 088 2008.0017085-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 089 2008.0017092-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 095 2008.0017131-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 096 2008.0017134-3/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 097 2008.0017137-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 098 2008.0017141-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 099 2008.0017144-4/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 100 2008.0017148-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 113 2008.0017203-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 185 2008.0017628-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 191 2008.0017643-2/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 228 2008.0018032-9/0

TATIANA NATAL 117 2008.0017258-2/0

TATIANE ABDALLA NEME 119 2008.0017267-1/0

TATIANE ABDALLA NEME 136 2008.0017365-8/0

TATIANE ABDALLA NEME 139 2008.0017375-9/0

TATIANE ABDALLA NEME 152 2008.0017413-0/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 153 2008.0017416-5/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 064 2008.0016948-2/0

THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA 007 2008.0011426-1/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 147 2008.0017398-6/0

VALMIR TEIXEIRA 143 2008.0017392-5/0

VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA 005 2008.0010778-0/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 238 2008.0018474-6/0

WELLYNTON JOSE FRANQUI 227 2008.0017995-0/0

ZENI DE SOUZA RIBAS 236 2008.0018248-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
PRÉDIO ANEXO 2º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
Relação Nº 2008.045
Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNICA, do
dia 12/12/2008 às 09:00 horas ou sessões subseqüentes, no 2º
Andar do Prédio Anexo ao PALÁCIO DA JUSTIÇA, Sala de ses-
são Des. Isaias Bevilaquá, nº 201, CENTRO CIVICO, Curitiba,
PR

001 Recurso Inominado 2007.0011481-2/0
Ação Originária 200620687 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: ALCEU TOIGO
ADVOGADO.............: ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR FILHO
ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ
IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

002 Recurso Inominado 2008.0000746-6/0
Ação Originária 200712609 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: HUGO MARTINS
ADVOGADO.............: MARCIO ANTONIO MIAZZO
SAMARA WALKIRIA CRUZ
RECORRIDO............: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
CAROLINA PEIXER
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

003 Recurso Inominado 2008.0007333-3/0
Ação Originária 200748 do JECl de Chopinzinho
RECORRENTE...........: VIVO S.A.
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............: GERALDO LERMEN
ADVOGADO.............: ELADIO LUIZ ROOS
DIEGO ZANETTI ROOS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

004 Recurso Inominado 2008.0007416-7/0
Ação Originária 200611676 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: ESPÓLIO DE SÉRGIO LAGO
REPR. LEGAL..........: MARCELO VITOLDO LAGO
ADVOGADO.............: RAFAEL SARTORI ALVARES
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
RECORRIDO............: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
RECORRENTE...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
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MARIA REGINA ZARATE NISSEL
RECORRIDO............: ESPÓLIO DE SÉRGIO LAGO
REPR. LEGAL..........: MARCELO VITOLDO LAGO
ADVOGADO.............: RAFAEL SARTORI ALVARES
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

005 Recurso Inominado 2008.0007806-6/0
Ação Originária 2005268 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO.............: ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUN-
DES
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............: VALDIR GUDORSKI
ADVOGADO.............: ADAO FERNANDES DA SILVA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

006 Embargos de Declaração Cível 2008.0008225-5/1
Ação Originária 200617980 do 1º JEC de Maringá
Recurso Inominado 2008.0008225-5/0
EMBARGANTE...........:FAUSTO DIOGO SPERANDIO
ADVOGADO.............: WALDIR FRARES
MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI
INTERESSADO..........: OK BRASIL OPERADORA DE TURIS-
MO LTDA
ADVOGADO.............: LUIZ CONSTANTINO FILIPIN
ODAIR MARIO BORDINI
MANOELLA MANFRONI FILIPIN
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

007 Recurso Inominado 2008.0008711-7/0
Ação Originária 200717380 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO.............: FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
JOAO RICARDO DA SILVA LIMA
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
RECORRIDO............: JOSE PAGANI NETO
ADVOGADO.............: JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

008 Recurso Inominado 2008.0009450-8/0
Ação Originária 200520555 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: WALMIR PERES SOBRINHO
ADVOGADO.............: OSCAR JOAO MUGNOL
MARTA DIAS DE FRANCA
ANA PAULA FEDRIGO
RECORRIDO............: IRENE LEMECK PAES
JORGE PAES
ADVOGADO.............: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI
MARCEL QUEIROZ LINHARES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

009 Recurso Inominado 2008.0009810-4/0
Ação Originária 200434940 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL
ADVOGADO.............: ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI
WAGNER SELENE POSSEBON
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI
RECORRIDO............: EDNA EMILIA DA SILVA
ADVOGADO.............: JORGE HADDAD
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

010 Recurso Inominado 2008.0010005-9/0
Ação Originária 200777664 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............: FABRICIO FABIANI PEREIRA
ADRIANA DE PAULA BARATTO
ADRIANE PIECHNIK BARROS
RECORRIDO............: MARCUS VINICIUS CHAVES OLIVEI-
RA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

011 Recurso Inominado 2008.0010374-3/0
Ação Originária 2007102391 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A
ADVOGADO.............: PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
DANIELA MACHADO
RENE ARIEL DOTTI
RECORRIDO............: PAULO AILTON TIMOTEO
ADVOGADO.............: MARCOS BUENO GOMES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

012 Recurso Inominado 2008.0010810-0/0
Ação Originária 20065956 do JECl de Rio branco do sul
RECORRENTE...........: NATAL JOSE VELOSO PINTO
ADVOGADO.............: RITA DE CASSIA TENCZUK
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: VICTOR HUGO DOMINGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: VICTOR HUGO DOMINGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: NATAL JOSE VELOSO PINTO
ADVOGADO.............: RITA DE CASSIA TENCZUK
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

013 Embargos de Declaração Cível 2008.0010863-0/1
Ação Originária 200756780 do 2º JEC de Maringá
Recurso Inominado 2008.0010863-0/0
EMBARGANTE...........:TFS LTDA
ADVOGADO.............: ANDRE RICARDO FORCELLI
INTERESSADO..........: PEDRO EDUARDO VALÉRIO
ADVOGADO.............: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
LUCIANA ROMANI STADLER
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

014 Recurso Inominado 2008.0010865-4/0
Ação Originária 20083262 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: AMANI DIAS RIBEIRO
VANILZA GOMES VIEIRA
ADVOGADO.............: MICHAEL RAFAEL TORMES
RECORRIDO............: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRENTE...........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: AMANI DIAS RIBEIRO
VANILZA GOMES VIEIRA
ADVOGADO.............: MICHAEL RAFAEL TORMES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

015 Recurso Inominado 2008.0010909-6/0
Ação Originária 2007398 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........: ALAOR PIRES
ADVOGADO.............: MAURICIO SIDNEY FAZOLO
MARCELO VINÍCIUS ZOCCHI
RECORRIDO............: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: FERNANDO PEGORARO ROSA
MARCIO ANTONIO SASSO
ANDREY HERGET
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

016 Recurso Inominado 2008.0010926-2/0
Ação Originária 2007430 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........: JOÃO OSMIR DA LUZ
ADVOGADO.............: RUBIA MARA STORTI
RECORRIDO............: FLAVIO OLDONI
ADVOGADO.............: NILTON LUIZ PACHECO LOURES
ARLINDO FERREIRA FREITAS
JOÃO ALCIONE LORA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

017 Recurso Inominado 2008.0010939-9/0
Ação Originária 2007218 do JECl de Goioerê
RECORRENTE...........: COAGEL COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADVOGADO.............: ABDIAS ABRANTES NETO
RECORRIDO............: NELSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO.............: ISMAEL JOSE DEZANOSKI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

018 Recurso Inominado 2008.0011013-5/0
Ação Originária 200727924 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
(GVT)
ADVOGADO.............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
RECORRIDO............: IVAIR RIBEIRO DE LIMA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

019 Recurso Inominado 2008.0011390-7/0
Ação Originária 200735935 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: FILTRAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADVOGADO.............: ACACIO CORREA FILHO
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA
RECORRIDO............: CARLOS RENATO REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: FELIPE ROSSATO FARIAS
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

020 Recurso Inominado 2008.0011473-0/0
Ação Originária 2007163980 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: TOPBEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADVOGADO.............: SIDNEI GILSON DOCKHORN
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
RICARDO RUSSO
RECORRIDO............: PEDRO FELIPE ARRUDA SANCHEZ
ADVOGADO.............: RODRIGO ARRUDA SANCHEZ
THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

021 Recurso Inominado 2008.0011503-4/0
Ação Originária 2007922 do JECl de Rolândia
RECORRENTE...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO............: ESPÓLIO DE JOSE ORLANDO BOTTE-
GA
REPR. LEGAL..........: MARIA ALVES BOTTEGA
ADVOGADO.............: EVERTON SANTANA ALVES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

022 Recurso Inominado 2008.0011584-3/0
Ação Originária 2007353 do JECl de Palmas

RECORRENTE...........: LEONI SANTOS DA CRUZ
EDIL DE FATIMA TAQUES DA CRUZ
ADVOGADO.............: JULIO CESAR OLIVEIRA
RECORRIDO............: LUIZ EVANDRO CAMBRUSSI
ADVOGADO.............: JAQUILINE LAZZARETTI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

023 Recurso Inominado 2008.0011632-5/0
Ação Originária 200733 do JECl de Terra boa
RECORRENTE...........: JALLUMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO.............: MARCIO KEIJI SATO
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR
RECORRIDO............: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

024 Recurso Inominado 2008.0011762-8/0
Ação Originária 20086630 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: DENILSON SALATINO
ADVOGADO.............: JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

025 Recurso Inominado 2008.0011765-3/0
Ação Originária 2005334357 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: CLAUDIO EIDES OLIVEIRA DO AMA-
RAL
ADVOGADO.............: SIDNEY MARCOS MIRANDA
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA
RECORRIDO............: ADRIANE RENATA DA ROCHA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

026 Recurso Inominado 2008.0011932-5/0
Ação Originária 200747680 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: SIMONE MARIA ALTOÉ PORTO
LUIZ FLÁVIO MONTEIRO PORTO
ADVOGADO.............: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ADVOGADO.............: LAERCIO NORA RIBEIRO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

027 Embargos de Declaração Cível 2008.0012183-0/1
Ação Originária 200311673 do 1º JEC de Londrina
Recurso Inominado 2008.0012183-0/0
EMBARGANTE...........:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO.............: CAROLINE ARAUJO BRUNETTO
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FERNANDA RIBAS LUSTOSA
JOAO CASILLO
INTERESSADO..........: JAMINUS QUEDAROS DE AQUINO
ADVOGADO.............: LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
ANTONIO CARLOS PAIXÃO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

028 Recurso Inominado 2008.0013197-8/0
Ação Originária 2005351076 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: VERA LUCIA DE ALMEIDA
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
RECORRIDO............: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

029 Recurso Inominado 2008.0013246-1/0
Ação Originária 200619551 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO............: OZEAS ALVES DE OLIVEIRA
ODILA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: ODAIR MARTINS
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

030 Recurso Inominado 2008.0013338-4/0
Ação Originária 20084464 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO.............: CELSO DAVID ANTUNES
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO............: MARILENE CARVALHO DA ROCHA
ADVOGADO.............: PLINIO ALOISIO BACH
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

031 Recurso Inominado 2008.0013365-1/0
Ação Originária 2005192343 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: EDSON GONSALVES ARAÚJO
LUIZ CARLOS CHECOZZI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA
RECORRIDO............: VALDO CESAR RIBEIRO TERLUK
ADVOGADO.............: LIRIAM SEXTO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

032 Recurso Inominado 2008.0013514-5/0
Ação Originária 20084945 do JECl de Sarandi

RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
RECORRIDO............: ZILDA SPADA AIDA
ADVOGADO.............: HUGO TETTO JUNIOR
ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO
LARISSA FERNANDA MORAES BUENO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

033 Embargos de Declaração Cível 2008.0013590-5/1
Ação Originária 2006246215 do 1º JEC de Curitiba
Recurso Inominado 2008.0013590-5/0
EMBARGANTE...........:OPERADORA E AGENCIA DE VIA-
GENS CVC TUR LTDA
ADVOGADO.............: LISIE RIBEIRO
PRISCILA DE GOUVÊA
ROSICLEIA ABREU DA SILVA
INTERESSADO..........: ALBERTO PETRI
ADVOGADO.............: ZENAIDE CARPANEZ
INTERESSADO..........: PONTOCOM AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
ADVOGADO.............: JOAO CARLOS MARTINS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

034 Recurso Inominado 2008.0013591-7/0
Ação Originária 200770300 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
ELAINE CRISTINA GABARDO
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
RECORRIDO............: DAVIDSON SANTIAGO TAVARES
ADVOGADO.............: LUCIANA MENDES PEREIRA ROBER-
TO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

035 Recurso Inominado 2008.0013752-5/0
Ação Originária 200733632 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA.- (SUERMERCADOS MERCADORAMA)
ADVOGADO.............: ALEXANDRO FREITAS DA SILVA
LEO MARCOS PAIOLA
RECORRIDO............: INES SESSE DE CARVALHO
ADVOGADO.............: CLAUDIA GIOVANNA PRESENTATO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

036 Recurso Inominado 2008.0013773-9/0
Ação Originária 200751197 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: LEONTINO CARAMANICO
ADVOGADO.............: ALBINO STRIQUER
RECORRIDO............: JEAN CARLO CARAMANICO
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

037 Recurso Inominado 2008.0014081-5/0
Ação Originária 20073797 do JECl de Imbituva
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO............: ADELSON GATTO
ADVOGADO.............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

038 Recurso Inominado 2008.0014088-8/0
Ação Originária 20042563 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........: B.A. DE LIMA LANCHONETE
ADVOGADO.............: RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
RECORRIDO............: EMILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: EMILSON DE OLIVEIRA
EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

039 Recurso Inominado 2008.0014127-0/0
Ação Originária 20081415 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: ADRIANO KAZUO GOTO
LUIZ CARLOS PASQUALINI
MARI KAKAWA
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
RECORRIDO............: WANDIRA DANTAS WANDERLEY
ADVOGADO.............: SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLI-
VEIRA
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

040 Recurso Inominado 2008.0014134-6/0
Ação Originária 200764362 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: MARIA TEREZA LEONELLO
ADVOGADO.............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RECORRENTE...........: MARIA TEREZA LEONELLO
ADVOGADO.............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
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SANDRA REGINA RODRIGUES
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

041 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2008.0014157-3/1
Ação Originária 2005686 do JECl de Irati
Recurso Inominado 2008.0014157-3/0
AGRAVANTE............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FABIO MAURICIO ANDREATTO
FELIPE SOARES VARGAS
AGRAVADO.............: JOSMAR CORDEIRO GONÇALVES
ADVOGADO.............: CELSO APARECIDO RIBAS BUENO
ELTON SCHEIDT PUPO
CELSO BORBA BITTENCOURT
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

042 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2008.0014240-0/1
Ação Originária 200740113 do 3º JEC de Maringá
Recurso Inominado 2008.0014240-0/0
AGRAVANTE............: BCP S.A.
ADVOGADO.............: CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN
JULIO CESAR GOULART LANES
FERNANDA FORTUNATO MAFRA
AGRAVADO.............: NATALINA APARECIDA LAZARIN
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

043 Recurso Inominado 2008.0014242-3/0
Ação Originária 200713660 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: DENISE SCOPARO
RECORRIDO............: APARICIO FERREIRA LEAL
ADVOGADO.............: MARCELO PAES
GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

044 Recurso Inominado 2008.0014301-8/0
Ação Originária 20074797 do JECl de Imbituva
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO.............: ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO
CARLOS FREIRE FARIA
MARI KAKAWA
RECORRIDO............: GILSIMAR SCHENEMANN
ADVOGADO.............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
LARAÍNE CATAPAN
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

045 Recurso Inominado 2008.0014334-6/0
Ação Originária 20085970 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS
ADVOGADO.............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO............: ARILSON FERNANDES NUNES
ADVOGADO.............: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PON-
TES
JANETE MARIA CLASER SILVA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

046 Recurso Inominado 2008.0014385-2/0
Ação Originária 200711254 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: OSEAS FERREIRA DE SOUDA
ADVOGADO.............: GRACIELE KOSTESKI
RECORRIDO............: HDI SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
RECORRIDO............: WILTON GUILHERME DE MATOS
ADVOGADO.............: MARILENE TREVISAN
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

047 Recurso Inominado 2008.0014494-1/0
Ação Originária 20076659 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: LUIZ SIMONIS
ADVOGADO.............: JORGE GILBERTO SCHNEIDER
MURILO DENICOLO DAVID
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

048 Recurso Inominado 2008.0014562-5/0
Ação Originária 200777 do JECl de Palmeira
RECORRENTE...........: AMAURI TERRES DE FRANÇA
ADVOGADO.............: FABIANO TASSO
RECORRIDO............: JOVANI LUGARINI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

049 Agravo Regimental Cível 2008.0014771-4/1
Ação Originária 2004786 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0014771-4/0
AGRAVANTE............: SUELI BORTOLOZO
ADVOGADO.............: GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

050 Agravo Regimental Cível 2008.0014776-3/1
Ação Originária 2004773 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0014776-3/0

AGRAVANTE............: ODILON PILATI
ADVOGADO.............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

051 Recurso Inominado 2008.0014780-3/0
Ação Originária 200772 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
FABRICIO FABIANI PEREIRA
RECORRIDO............: SOLANGE DE JESUS VELOSO DE
LIMA
ADVOGADO.............: FERNANDO ZENATO NEGRELE
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

052 Recurso Inominado 2008.0014804-3/0
Ação Originária 200771033 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
ELAINE CRISTINA GABARDO
RECORRIDO............: ANDRE RODRIGUES DA SILVA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

053 Recurso Inominado 2008.0014808-0/0
Ação Originária 200815920 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CONDOMINIO EDIFICIO MARC CHA-
GAL
ADVOGADO.............: PAULO ROBERTO BONAFINI
MARCIA REGINA DA SILVA
RECORRIDO............: NET LONDRINA LTDA
ADVOGADO.............: JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO
FERNANDO ANDRE SILVA
ANDRÉ MÜLLER BORGES
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

054 Recurso Inominado 2008.0014822-1/0
Ação Originária 200713609 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: SEMP TOSHIBA S/A
ADVOGADO.............: MARCELO MATTOS TRAPNELL
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO
RECORRIDO............: TANIA MARA FERRES
ADVOGADO.............: EDSON RUBENS ANDRADE
INTERESSADO..........: MERCADOMOVEIS LTDA
ADVOGADO.............: ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI
GIL JOSE SIMON ZANETTI
INTERESSADO..........: ELETRONICA SERVITRON
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

055 Recurso Inominado 2008.0014841-1/0
Ação Originária 2007400240 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO............: RICARDO LOPES
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

056 Recurso Inominado 2008.0014846-0/0
Ação Originária 2006540 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S/
S LTDA
ADVOGADO.............: NILZA A. SACOMAN BAUMANN DE
LIMA
THIAGO SIMOES RABELLO
TATIANA SIMÕES RABELLO
RECORRIDO............: FÁTIMA PEREIRA DA SILVA LORA
ADVOGADO.............: DENILSON DE OLIVEIRA SILVA
RECORRENTE...........: FÁTIMA PEREIRA DA SILVA LORA
ADVOGADO.............: DENILSON DE OLIVEIRA SILVA
RECORRIDO............: SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S/
S LTDA
ADVOGADO.............: NILZA A. SACOMAN BAUMANN DE
LIMA
THIAGO SIMOES RABELLO
TATIANA SIMÕES RABELLO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

057 Recurso Inominado 2008.0014862-5/0
Ação Originária 2007281280 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO.............: ALEXANDRO FREITAS DA SILVA
LEO MARCOS PAIOLA
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
RECORRIDO............: ROSANA CLARICE SAFIANO
ADVOGADO.............: ELIANE DE LIMA
JOSE CARLOS CARIGNATO TRAVAGIN
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

058 Recurso Inominado 2008.0014892-8/0
Ação Originária 200779526 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A - TELESP
ADVOGADO.............: ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI
CLÁUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA
GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO
RECORRIDO............: FERNANDO NASSER DE SOUZA

ADVOGADO.............: FERNANDO NASSER DE SOUZA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

059 Recurso Inominado 2008.0014895-3/0
Ação Originária 200755100 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: MILKEN JACQUELINE CENERINI JA-
COMINI
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO............: MAYKEL MARQUES DA SILVA
ADVOGADO.............: JOAO PAULO DE CASTRO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

060 Recurso Inominado 2008.0014899-0/0
Ação Originária 20089096 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: JOSEFINA TIOSSI VOLPONI
NAZARENO PIZZI
ADVOGADO.............: RAUL BARBI
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
RECORRIDO............: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: BRUNO FERNANDO RODRIGUES DI-
NIZ
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

061 Recurso Inominado 2008.0014931-0/0
Ação Originária 200819083 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: EDILSON GRALAK
ADVOGADO.............: TICIANE DALLA VECCHIA
RECORRIDO............: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

062 Recurso Inominado 2008.0015095-2/0
Ação Originária 200522025 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: ADACIR ZAMPOLLI
ADVOGADO.............: ELIANA MARIA COLUSSO
RECORRIDO............: HSBC SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

063 Recurso Inominado 2008.0015138-2/0
Ação Originária 2007269 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ADVOGADO.............: CICERO PIMENTEL DAMIM
VIVIANE MARQUES ELIAS
ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA DE SOUZA
RENATA DE CASTRO CANCIAN
DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR
RECORRIDO............: MARLI APARECIDA DE ANDRADE
ADVOGADO.............: LUIZ FERNANDO POZZA
MIRIAM RITA SPONCHIADO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

064 Recurso Inominado 2008.0015156-0/0
Ação Originária 200819071 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: ANA BORODIAK MACHADO
ADVOGADO.............: TICIANE DALLA VECCHIA
RECORRIDO............: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

065 Recurso Inominado 2008.0015220-7/0
Ação Originária 20071344 do JECl de Jandaia do sul
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: JOSE SEVERIANO DE ALMEIDA FI-
LHO
ADVOGADO.............: EVANDRO RICARDO DE CASTRO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

066 Recurso Inominado 2008.0015244-6/0
Ação Originária 2006257833 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............: CLAUDIA BUENO GOMES
MARCOS BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO............: ANDREA MIRIAM CANAN DE MAT-
TOS
ADVOGADO.............: LUCIO DE MATTOS JUNIOR
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

067 Recurso Inominado 2008.0015257-2/0
Ação Originária 2007125 do JECl de Cambará
RECORRENTE...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: JOSE GLAUCO CARULA
WERNER AUMANN
CARLOS ALBERTO BIAGGI
RECORRIDO............: GUIOMAR NASCIMENTO FIDELIS
ADVOGADO.............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

068 Agravo Regimental Cível 2008.0015318-0/1
Ação Originária 2004781 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0015318-0/0
AGRAVANTE............: NICOLAU CHODOMA
ADVOGADO.............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

069 Recurso Inominado 2008.0015338-2/0
Ação Originária 200710735 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO............: JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO.............: ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBA-
CK
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

070 Recurso Inominado 2008.0015346-0/0
Ação Originária 2006327 do JECl de Rio negro
RECORRENTE...........: JACIR VICENTE CELESTINO DE AL-
MEIDA
ADVOGADO.............: MARCELO PAULO WACHELESKI
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR
RECORRIDO............: TEREZINHA DO CARMO DOS SANTOS
ADVOGADO.............: DANIELA MELZ NARDES
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
JAVEL JAIME VALERIO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

071 Agravo Regimental Cível 2008.0015378-6/1
Ação Originária 2004777 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0015378-6/0
AGRAVANTE............: SANDRA MARIA TERNOSKI
ADVOGADO.............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

072 Recurso Inominado 2008.0015385-1/0
Ação Originária 200811665 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: LOCALIZA RENT A CAR S/A
ADVOGADO.............: LUIZ SERGIO GUBERT
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA
FELIPE ROSSATO FARIAS
RECORRIDO............: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE SO-
ARES
ADVOGADO.............: GERSON LUIZ ARMILIATO
MARCO ANTONIO BARZOTTO
RAFAELA PESSALI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

073 Recurso Inominado 2008.0015469-7/0
Ação Originária 2008225 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........: DEVANIR AURELIANO GODOI
ADVOGADO.............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO............: MARKOELETRO - COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA (LOJAS DUDONY)
ADVOGADO.............: DINO COSTACURTA
JEFFERSON DALLASEN
KELLY CRISTINA DE SOUZA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

074 Recurso Inominado 2008.0015470-1/0
Ação Originária 2007287 do JECl de Matinhos
RECORRENTE...........: GERALDO ROSALINO BARBOSA
ADVOGADO.............: JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR
RECORRIDO............: PEDRO PEREIRA
ADVOGADO.............: LUIZ GUILHERME LEITE
ELIO MASSAO KAWAMURA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

075 Recurso Inominado 2008.0015474-9/0
Ação Originária 200753856 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............: ABEL ANTONIO REBELLO
JULIANO RICARDO TOLENTINO
ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO............: EVANDRO BITENCOURT GUEDES
ADVOGADO.............: RAFAEL PELLIZZETTI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

076 Recurso Inominado 2008.0015483-8/0
Ação Originária 200715407 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: AUREA RIBEIRO MENDONÇA
ADVOGADO.............: MICHAEL RAFAEL TORMES
RECORRIDO............: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/
A
ADVOGADO.............: DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

077 Recurso Inominado 2008.0015521-9/0
Ação Originária 200633358 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BANCO ITAU SA
ADVOGADO.............: ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
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MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO............: OSCAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO.............: RENATO RIBECHI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

078 Recurso Inominado 2008.0015543-4/0
Ação Originária 200753767 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: DILSONILVA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: FABIANA NANTES GIACOMINI
RECORRIDO............: VERA LUCIA LIMA DA SILVA MENE-
GOTTO
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LAR
JEANDRE CLAYEBER CASTELON
MILTON POLISZUK
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

079 Recurso Inominado 2008.0015618-0/0
Ação Originária 200731330 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A
ADVOGADO.............: FLAVIO PIEROBON
SYLVANNA GOMES DE MENDONÇA
RECORRIDO............: MAURÍCIO JOSÉ DUTRA DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO.............: FABIO SOARES MONTENEGRO
DIOGO BROCHARD MENONCIN
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

080 Recurso Inominado 2008.0015658-4/0
Ação Originária 20083340 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO.............: ALEXANDRE DOS SANTOS
ANTÔNIO SÉRGIO MORI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

081 Recurso Inominado 2008.0015699-0/0
Ação Originária 20082225 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: JOÃO KAMIKAWA
ADVOGADO.............: FLAVIO KAMIKAWA
RECORRIDO............: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO.............: CLARISSA MENDES RIBEIRO
REINALDO MIRICO ARONIS
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

082 Recurso Inominado 2008.0015740-9/0
Ação Originária 20073292 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........: BCP S/A - CLARO
ADVOGADO.............: FERNANDA FORTUNATO MAFRA
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA
JULIO CESAR GOULART LANES
RECORRIDO............: JURACY MAZIERI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

083 Recurso Inominado 2008.0015746-0/0
Ação Originária 20084314 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............: ANDRE GUSTAVO TORRES
ADVOGADO.............: ROBSON PEREIRA DOMINGOS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

084 Recurso Inominado 2008.0015788-7/0
Ação Originária 2002221 do JECl de Rio branco do sul
RECORRENTE...........: VALMIRO ANTONIO AMADO
ADVOGADO.............: PEDRO VIEIRA CESAR
RECORRIDO............: INACIO RIBEIRO
ADVOGADO.............: AMAURI CEZAR JOHNSSON
CEZAR GIBRAN JOHNSSON
RAFAEL AMBROSIO DIAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

085 Recurso Inominado 2008.0015816-7/0
Ação Originária 20088553 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO.............: LILLIAN MARA PADUAN SANTOS
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
FERNANDO HENRIQUE ZANONI E FEDEGER
RECORRIDO............: NOELI GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO.............: GILMAR PAVESI
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR
LAERCIO WOSGRAU
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

086 Recurso Inominado 2008.0015817-9/0
Ação Originária 200810212 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: FABIULA SCHMIDT
OTAVIA BORTOTI DALEFFE
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO............: JULIO CEZAR VENTURA DA SILVA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

087 Recurso Inominado 2008.0015834-5/0
Ação Originária 200737900 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: SEBASTIAO SILVESTRE DA LUZ
ADVOGADO.............: ARI BERNARDI
RECORRIDO............: JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO.............: LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

088 Recurso Inominado 2008.0015853-5/0
Ação Originária 2005318 do JECl de Pitanga
RECORRENTE...........: SILVIO KRAICZY
ADVOGADO.............: NICANOR BUENO TEIXEIRA
ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
RECORRIDO............: VALDECY SCHÖN
ADVOGADO.............: VALDECY SCHÖN
HERMANN HENKE
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

089 Recurso Inominado 2008.0015855-9/0
Ação Originária 200710407 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO.............: HAMILTON JOSE OLIVEIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
RECORRIDO............: NAIR DARLIN
ADVOGADO.............: ADELINO GARBÚGGIO
JULIANO GARBUGGIO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

090 Recurso Inominado 2008.0015859-6/0
Ação Originária 2007215893 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO HONDA S.A.
ADVOGADO.............: MARIO SERGIO SPERETTA
FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
JULIANA NOGUEIRA
RECORRENTE...........: NELSON PACHOALOTTO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS
ADVOGADO.............: NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO............: SANDRA REGINA DE ALMEIDA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO.............: LEANDRA MONTENEGRO CAMPA-
NHOLO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

091 Recurso Inominado 2008.0015869-7/0
Ação Originária 200770753 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: MASSATO MORITA
KAZUKO KAYAMA MORITA
ADVOGADO.............: WALTER ALEXANDRINO
RECORRIDO............: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
MOISES ZANARDI
RECORRENTE...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
MOISES ZANARDI
RECORRIDO............: MASSATO MORITA
KAZUKO KAYAMA MORITA
ADVOGADO.............: WALTER ALEXANDRINO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

092 Recurso Inominado 2008.0015875-0/0
Ação Originária 2008541 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO............: PAULO ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO.............: ARLIETA MANSUR FERREIRA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

093 Recurso Inominado 2008.0015883-8/0
Ação Originária 20074089 do JECl de Ibaiti
RECORRENTE...........: CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
ADVOGADO.............: LUIZ RODRIGUES WAMBIER
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO............: VILMA APARECIDA RAMOS ELIAS
ADVOGADO.............: VALDEMIR BRAZ BUENO
GEIEL HEIDGGER FERREIRA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

094 Recurso Inominado 2008.0015884-0/0
Ação Originária 200784 do JECl de Alto paraná
RECORRENTE...........: MARIA DE FATIMA LEANDRO DE
MELO
ADVOGADO.............: ANTONIO BEZERRA SOBRINHO
RECORRIDO............: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO.............: LUCIANE MAINARDES PINHEIRO
MARLENE RAINETE MONTEIRO
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

095 Recurso Inominado 2008.0015897-6/0
Ação Originária 2007221742 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO.............: ALBERTO SILVA GOMES
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
RECORRIDO............: PAULO CESAR STOCCO
ADVOGADO.............: GISELLE FACCHIN DOS SANTOS
MARIA FERNANDA PASCOAL
RECORRIDO............: S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDEN-
SE
ADVOGADO.............: GILBERTO STINGLIN LOTH
CESAR AUGUSTO TERRA
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

096 Mandado de Segurança Cível 2008.0015902-9/0

Ação Originária 200628 do JECl de Nova fátima
IMPETRANTE...........: JOSE FLORIANO MARQUES PEIXOTO
ADVOGADO.............: JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES
MARQUES PEIXOTO
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE NOVA FATIMA
INTERESSADO..........: ADEMIR ANTONIO PAVAN
ADVOGADO.............: PAULO GIOVANI FERRI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

097 Recurso Inominado 2008.0015911-8/0
Ação Originária 20071129 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NÁ S/A
ADVOGADO.............: JULIANA FERREIRA NAKAMOTO
VANESSA MORZELLE PINHEIRO
RECORRIDO............: FABIO HENRIQUE MATIUZZI LEMOS
ADVOGADO.............: CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
CESAR VIDOR
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

098 Recurso Inominado 2008.0015915-5/0
Ação Originária 200750982 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: OVANY DE CASTRO
ORLANDO RIBEIRO
RECORRIDO............: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO.............: ANTONIO NUNES NETO
CLAUDIA CRISTINA FIORINI
ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES
RECORRIDO............: GUSTAVO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO.............: SUELY EMIKO MIYAMOTO
ANA CLAUDIA CERICATTO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

099 Recurso Inominado 2008.0016014-2/0
Ação Originária 2007302 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
DANUSA FELIZ
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............: SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO.............: DENILSON GONZAGA BARRETO
TADEU CANOLA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

100 Recurso Inominado 2008.0016021-8/0
Ação Originária 200718104 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: MATILDE SELL ROCHA
ADVOGADO.............: DENISE PACZKOSKI
RECORRIDO............: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FERNANDA RIBAS LUSTOSA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

101 Recurso Inominado 2008.0016032-0/0
Ação Originária 20071074 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
RECORRIDO............: MARIA KULEK PECHEFIST
LUCAS GUILHERME PECHEFIST
ADVOGADO.............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
ADRIANA WOICIECH0WSKI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

102 Recurso Inominado 2008.0016045-7/0
Ação Originária 200717622 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........: CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS
ADVOGADO.............: LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO............: MARIA APARECIDA BIRI SANTOS
ADVOGADO.............: ADELINO GARBÚGGIO
JULIANO GARBUGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

103 Recurso Inominado 2008.0016066-0/0
Ação Originária 2005166472 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
THAIS BARBOSA ATHAYDE
VALERIA JARUGA BRUNETTI
RECORRIDO............: GERALDO RUCCI DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

104 Recurso Inominado 2008.0016080-1/0
Ação Originária 20081767 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇAO S/A
ADVOGADO.............: DENISE SCOPARO
CARLOS FREIRE FARIA
ADRIANA DE PAULA BARATTO
RECORRIDO............: ROSELENE ALEXANDRE LEITE
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

105 Recurso Inominado 2008.0016082-5/0
Ação Originária 2005280568 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A

ADVOGADO.............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
MARI KAKAWA
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
LUIZ CARLOS PASQUALINI
RECORRIDO............: IRENE CORREIA DE FRANÇA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

106 Recurso Inominado 2008.0016084-9/0
Ação Originária 200770373 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: OLINTO MAXIMINO AMORIM
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
RECORRIDO............: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ALFREDO SCHWENNING
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

107 Recurso Inominado 2008.0016113-0/0
Ação Originária 20082933 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: ADELINO NUNES PIRES
ADVOGADO.............: DANIELE DE LIMA ALVES
GERMANA DE FREITAS PEREIRA
MATOMI YASUDA
RECORRIDO............: EDEVALDO FERREIRA DA VEIGA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

108 Recurso Inominado 2008.0016117-8/0
Ação Originária 2008286 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
DENISE SCOPARO
RECORRIDO............: DORALICE WIENER
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

109 Recurso Inominado 2008.0016157-1/0
Ação Originária 20082605 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO............: VENILDO GIL
ADVOGADO.............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

110 Recurso Inominado 2008.0016165-9/0
Ação Originária 200467 do JECl de Rebouças
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: JEFERSON LUIZ DE LIMA
MARI KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO............: CECILIA SERAFIM MORO
ADVOGADO.............: NARCISO ZANIN
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

111 Recurso Inominado 2008.0016170-0/0
Ação Originária 200740960 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO............: PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: LAERCIO NORA RIBEIRO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

112 Recurso Inominado 2008.0016173-6/0
Ação Originária 2007300 do JECl de Salto do lontra
RECORRENTE...........: MARCELINO ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO.............: MOACIR ANTONIO PERAO
MÁRCIA TATIANE ANTUNES DOS SANTOS
RECORRIDO............: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: RONALDO JOSE E SILVA
CARLOS FREIRE FARIA
MARI KAKAWA
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

113 Recurso Inominado 2008.0016181-3/0
Ação Originária 200771158 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO.............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
ANDREIA CARVALHO DA SILVA
RECORRIDO............: CELIA REGINA MARINHO COSMO DE
SOUSA
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
RECORRENTE...........: CELIA REGINA MARINHO COSMO DE
SOUSA
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
RECORRIDO............: BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO.............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
ANDREIA CARVALHO DA SILVA
VALERIA CARAMURU CICARELLI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

114 Recurso Inominado 2008.0016225-5/0
Ação Originária 200752185 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: LOJAS RENNER S.A
ADVOGADO.............: RAFAEL FURTADO MADI
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GERMANO DE SORDI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO............: RICARDO ALESSANDRO FELTRIN
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

115 Agravo Regimental Cível 2008.0016236-8/1
Ação Originária 2004811 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0016236-8/0
AGRAVANTE............: ALCINDO TURRA
ADVOGADO.............: AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO
VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

116 Recurso Inominado 2008.0016237-0/0
Ação Originária 20085250 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: MIGUEL ARGEMIRO MIRANDA ORTIZ
ADVOGADO.............: WESLEY TOLEDO RIBEIRO
RECORRIDO............: ARISTONALDO BARBOZA
LEONIDIA DA COSTA BARBOZA
ADVOGADO.............: JULIANA TORRES MILANI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

117 Agravo Regimental Cível 2008.0016238-1/1
Ação Originária 2004810 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0016238-1/0
AGRAVANTE............: MOACYR DE MOURA CORDEIRO
ADVOGADO.............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

118 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2008.0016243-3/1
Ação Originária 200521 do JECl de Prudentópolis
Recurso Inominado 2008.0016243-3/0
AGRAVANTE............: VITALINA LABIAK RODRIGUES
ADVOGADO.............: AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO
VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
AGRAVADO.............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

119 Recurso Inominado 2008.0016249-4/0
Ação Originária 200742606 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
RECORRIDO............: OLINDA VICENTE ROSA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

120 Recurso Inominado 2008.0016261-1/0
Ação Originária 200711569 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: VALTER PEREIRA CRUZ
JANEIDE APARECIDA DE JESUS FORTES CRUZ
ADVOGADO.............: JOAO RICARDO BASSORA
CELIA REGINA MARTINS PRANDINI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

121 Recurso Inominado 2008.0016263-5/0
Ação Originária 2007114 do JECl de Castro
RECORRENTE...........: COMÉRCIO DE CALÇADOS E CON-
FECÇÕES DARDARA LTDA
ADVOGADO.............: DULCE MARIA MENDES
MOZAR TADEU LOPES
RECORRIDO............: SIMONE APARECIDA KREMER
ADVOGADO.............: MARCOS ANTONIO FERREIRA BUE-
NO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

122 Recurso Inominado 2008.0016265-9/0
Ação Originária 2007209808 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: WERNER AUMANN
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR
WASHINGTON YAMANE
RECORRIDO............: DIRCE FATIMA CORREA DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

123 Recurso Inominado 2008.0016274-8/0
Ação Originária 2006189691 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDEN-
SE
ADVOGADO.............: GILBERTO STINGLIN LOTH
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

CESAR AUGUSTO TERRA
RECORRIDO............: JOSÉ CARLOS KOVALSKI
ADVOGADO.............: ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
RECORRENTE...........: VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO.............: ELIAS GAZAL ROCHA
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI
RECORRIDO............: JOSÉ CARLOS KOVALSKI
ADVOGADO.............: ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
RECORRIDO............: S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDEN-
SE
ADVOGADO.............: GILBERTO STINGLIN LOTH
CESAR AUGUSTO TERRA
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

124 Recurso Inominado 2008.0016279-7/0
Ação Originária 20082000 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: DURVALINO LAGO
INES MAGGIORA LAGO
REINALDO MAGGIORA LAGO
REINALDO LAGO
ADVOGADO.............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
JOSE VICENTE FERREIRA
CAROLINA FERRI DUTRA DA SILVA
LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

125 Recurso Inominado 2008.0016291-4/0
Ação Originária 2007443 do JECl de Pitanga
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: MARCIO ROGERIO DEPOLLI
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO............: JOAQUIM PEREIRA DE CAMPOS
ADVOGADO.............: EDER JOSE SEBRENSKI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

126 Recurso Inominado 2008.0016310-5/0
Ação Originária 200811172 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO.............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
ANDREA HERTEL MALUCELLI
RECORRIDO............: ERIVALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO.............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

127 Recurso Inominado 2008.0016322-0/0
Ação Originária 200733276 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: CIAMACOL MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA
ADVOGADO.............: ALTIMAR PASIN DE GODOY
RECORRIDO............: CARMEM LUCIA RODRIGUES RAMA-
JO
ADVOGADO.............: MARCELO COCATO STELUTI
RAFAELA DE MATTOS FARION
SERGIO LUIZ TRINDADE RAMAJO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

128 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2008.0016346-9/1
Ação Originária 2004142847 do 8º JEC de Curitiba
Agravo de Instrumento Cível 2008.0016346-9/0
AGRAVANTE............: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO.............: LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
ALBERTO SILVA GOMES
LIZ HELENA RAPOSO
AGRAVADO.............: SUELY DO NASCIMENTO DA LUZ
ADVOGADO.............: MARIA NOELI FAE
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

129 Recurso Inominado 2008.0016363-5/0
Ação Originária 2007365 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........: BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO.............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
MARIA AMÉLIA CECCARELLI DE ANDRADE
RECORRIDO............: PAULO CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: MARCELO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

130 Recurso Inominado 2008.0016376-1/0
Ação Originária 2008274 do JECl de Barracão
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES
MARCELO DAVOLI LOPES
RECORRIDO............: RITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO.............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

131 Recurso Inominado 2008.0016377-3/0
Ação Originária 2006127750 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: CLUBE CURITIBANO
ADVOGADO.............: VANETE STEIL VILLATORI
RECORRIDO............: IZAURA REGINA HILLANI
ADVOGADO.............: MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR

Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

132 Recurso Inominado 2008.0016437-0/0
Ação Originária 20082326 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚ-
JO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO............: FRANCISCO ALVES CABRAL
ADVOGADO.............: OSNI JOSE ZORZO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

133 Recurso Inominado 2008.0016440-8/0
Ação Originária 2007126238 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: ENEIDA MARIA STEIN
ADVOGADO.............: ELADIO PRADOS JUNIOR
DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS
RECORRIDO............: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA
ADVOGADO.............: LETICIA DORNELES LORENSI
CHRISTIANE POSSA MARRONI
LEO MARCOS PAIOLA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

134 Recurso Inominado 2008.0016457-1/0
Ação Originária 200828010 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: RECAMAIS RENOVADORA DE PNEUS
LTDA
ADVOGADO.............: IGOR QUEIROZ FAVARETO
FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO
RECORRIDO............: IRINEU ALVES DA SILVA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

135 Recurso Inominado 2008.0016486-2/0
Ação Originária 200831 do JECl de Ibiporã
RECORRENTE...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............: NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO............: LAZARO RAFAEL DA SILVA FILHO
ADVOGADO.............: FREDERICO AIDAR
FERNANDA CAROLINA ADAM
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

136 Recurso Inominado 2008.0016504-1/0
Ação Originária 20081136 do JECl de Maringá
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: SYLVIA TATIANA CHEROBIM FIGUEI-
REDO
FABIULA SCHMIDT
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
RECORRIDO............: ADELINO NATANAEL DEBOSSAN
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

137 Recurso Inominado 2008.0016517-8/0
Ação Originária 20071093 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
ABEL ANTONIO REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRENTE...........: TECNOMOTOS COMERCIAL VEICU-
LOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO.............: CAMILLO KEMMER VIANNA
RECORRIDO............: DULCILENE APARECIDA MONTA-
NHEIRO DA SILVA
ADVOGADO.............: ISMAEL JOSE DEZANOSKI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

138 Recurso Inominado 2008.0016526-7/0
Ação Originária 200756868 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAU SA
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: ESPOLIO DE JOSE DO ESPIRITO SAN-
TO
REPR. LEGAL..........: NEURDES BUENO DE CAMARGO
NELSON BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO.............: PETERSON MARTIN DANTAS
PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

139 Recurso Inominado 2008.0016541-0/0
Ação Originária 200818022 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: HSBC BANK BRASIL SA
ADVOGADO.............: DOUGLAS DOS SANTOS
LUIZ SGANZELLA LOPES
FERNANDO JOSE GONCALVES
TATIANE BERGER
RECORRIDO............: MARIA DA SILVA CASTRO
ADVOGADO.............: FLORIANO TERRA FILHO
EDUARDO BLANCO
OLINTO ROBERTO TERRA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

140 Recurso Inominado 2008.0016546-9/0
Ação Originária 200740186 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: ODAIR MORAES
ADVOGADO.............: RENATA SILVA CASSIANO
HELEN KATIA SILVA CASSIANO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

141 Recurso Inominado 2008.0016550-9/0
Ação Originária 200828 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............: LUCIANA SOARES DE ARAUJO
ADVOGADO.............: TADEU CANOLA
DENILSON GONZAGA BARRETO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

142 Recurso Inominado 2008.0016565-9/0
Ação Originária 200711897 do JECl de União da vitória
RECORRENTE...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: JOSE ELI SALAMACHA
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO............: BRUNO DENCH
ADVOGADO.............: GRASIELE BARCELOS AMARAL
HELIO BUENO DE CAMARGO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

143 Recurso Inominado 2008.0016623-1/0
Ação Originária 200711254 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ANDREA PEREIRA PINTO
ADVOGADO.............: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
DENISE AKEMI MITSUOKA
RECORRIDO............: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO.............: CLAUDIA BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
CELSO DAVID ANTUNES
RAFAEL SOUZA PEREIRA
ANA ROSA VANUCCI BEEKE
RECORRIDO............: OWER COMPUTADORES LTDA
ADVOGADO.............: MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

144 Recurso Inominado 2008.0016626-7/0
Ação Originária 200750197 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: PAULO AFONSO CORREA NUNES
ADVOGADO.............: VAGNER MARCEL BOER
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
MARIA SALUTE SOMARIVA
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
MARIA SALUTE SOMARIVA
RECORRIDO............: PAULO AFONSO CORREA NUNES
ADVOGADO.............: VAGNER MARCEL BOER
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

145 Mandado de Segurança Criminal 2008.0016627-9/0
Ação Originária 200816737 do 2º JECri de Londrina
IMPETRANTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL DE LONDRINA
INTERESSADO..........: EDUARDO LANZA LOPES
ADVOGADO.............: PAULO ROGERIO SANCHES
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

146 Recurso Inominado 2008.0016629-2/0
Ação Originária 200736098 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
ALESSANDRA CRISTINA MOURO
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: APARECIDA HELENA DO NASCIMEN-
TO
ADVOGADO.............: PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO
ARMANDO MAURI SPIACCI
AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

147 Recurso Inominado 2008.0016631-9/0
Ação Originária 2007277279 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
S/A
ADVOGADO.............: RAFAEL FURTADO MADI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
GERMANO DE SORDI
DIOGO NASCIMENTO BUSSE
SORAYA LOPES GONÇALVES
RECORRIDO............: CARLOS MAGNO DE SOUZA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

148 Recurso Inominado 2008.0016638-1/0
Ação Originária 2007274218 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............: JOSE VENAZIO VOSS
ADVOGADO.............: FRANCIELI CRISTINA MARQUES DE
SOUZA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

149 Recurso Inominado 2008.0016647-0/0
Ação Originária 20071271 do JECl de Mandaguari
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RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
RECORRIDO............: JOÃO ORLANDO PEREIRA DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO.............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
ROBISON CAVALCANTI GONDASKI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

150 Recurso Inominado 2008.0016668-4/0
Ação Originária 200762588 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
WALTER JOSE PETLA FILHO
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO............: FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO.............: JULIO ADAIR MORBACH
FABRICIO GRESSANA
CARLA CRISTINA ARALDI
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

151 Recurso Inominado 2008.0016671-2/0
Ação Originária 200826639 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ANDREA MANSANO RAMOS
ADVOGADO.............: FABIO CESAR TEIXEIRA
RECORRIDO............: LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO.............: RAFAEL FURTADO MADI
GERMANO DE SORDI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

152 Recurso Inominado 2008.0016678-5/0
Ação Originária 200738390 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: SERASA S/A
ADVOGADO.............: IVO PEGORETTI ROSA
AMAURI CARLOS ERZINGER
SELMA LIRIO SEVERI
SANI CRISTINA GUIMARÃES
RECORRIDO............: MARIA RITA BIAVATTI
ADVOGADO.............: EDUARDO BIAVATTI LAZARINI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

153 Recurso Inominado 2008.0016710-5/0
Ação Originária 2006653 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........: ESPOLIO DE ARTHUR EDMUNDO
KONRAD
REPR. LEGAL..........: LORI DORA FREITAG
ADVOGADO.............: FABIO YOSHIHARU ARAKI
CARLOS VICTOR BRUNE
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE
SOUZA
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

154 Recurso Inominado 2008.0016711-7/0
Ação Originária 2008242 do JECl de Tomazina
RECORRENTE...........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: DOUGLAS DOS SANTOS
LUIZ SGANZELLA LOPES
REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
RECORRIDO............: MAURICIO SEBASTIÃO RIBEIRO
ESPÓLIO DE SAMUEL CHOAIRE MORAES E SILVA
REPR. LEGAL..........: ALCIDES MORAES E SILVA NETO
RECORRIDO............: ESPÓLIO DE OTAVIO RIBEIRO DO
VALE
REPR. LEGAL..........: JOÃO RIBEIRO DO VALE
JOSE BATISTA DO VALE
ADVOGADO.............: SALIM GEORGE CHUEIRE
RUBENS JACOPETI CHUEIRE
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

155 Recurso Inominado 2008.0016726-7/0
Ação Originária 200792500 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: ANÍSIA DE MENEGHIN
ADVOGADO.............: HUGO FRANCISCO GOMES
MARCOS ROBERTO MENEGHIN
MARINO ELIGIO GONCALVES
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

156 Recurso Inominado 2008.0016728-0/0
Ação Originária 2007704 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RODRIGO PEREIRA CUANO
RECORRIDO............: MASSAAKI TASHIRO
ADVOGADO.............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
ROBISON CAVALCANTI GONDASKI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

157 Recurso Inominado 2008.0016729-2/0
Ação Originária 200789068 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ROSA LUCILA FERNANDES Y FREI-
TAS
ADVOGADO.............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA
BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

158 Recurso Inominado 2008.0016735-6/0
Ação Originária 200814010 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
TATIANA GAERTNER
RECORRIDO............: TERESINHA CHERBATY VITORAZZI
ADVOGADO.............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
RAUL BARBI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

159 Recurso Inominado 2008.0016803-0/0
Ação Originária 20087553 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: ISAIAS PIRES
ADVOGADO.............: LUÍS OGUEDES ZAMARIAN
NALÚ ALVES SILVEIRA GONÇALVES
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

160 Recurso Inominado 2008.0016883-7/0
Ação Originária 20075053 do JECl de Pinhais
RECORRENTE...........: LOJAS CEM S/A
ADVOGADO.............: EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CAS-
TRO
RECORRIDO............: MARCIA DA SILVEIRA MENEZES CA-
MARGO
ADVOGADO.............: KAREN DALA ROSA
LUIGI BOEIRA LOCATELLI
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

161 Recurso Inominado 2008.0016891-4/0
Ação Originária 20085197 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO
ADVOGADO.............: JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO
RECORRIDO............: LONDRINA MEDICINA NUCLEAR
LTDA
ADVOGADO.............: RODRIGO TOSTA GIROLDO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

162 Mandado de Segurança Cível 2008.0016896-3/0
Ação Originária 200819159 do 2º JEC de Londrina
IMPETRANTE...........: POSITIVO INFORMÁTICA S/A
ADVOGADO.............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA
INTERESSADO..........: IDEVAM INACIO DE PAULA
ADVOGADO.............: IDEVAM INACIO DE PAULA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

163 Recurso Inominado 2008.0016899-9/0
Ação Originária 200761956 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: MARIA ALVES CORDEIRO
ADVOGADO.............: NADIA DE SOUZA IBRAHIM
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO.............: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

164 Recurso Inominado 2008.0016902-8/0
Ação Originária 2007584 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO............: ANELISE SCHWARZ
ADVOGADO.............: VAGNER CELSO GOMES PESSOA
ROBERTO ANTONIO ENDRES
SCHEILA BAU
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

165 Recurso Inominado 2008.0016917-8/0
Ação Originária 20079509 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: AON AFFINITY DO BRASIL SERVIÇOS
E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
ADVOGADO.............: JACKSON LUIS MARQUES
VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA
EDSON RODRIGO DA SILVA
RECORRIDO............: MARIA NILDETE ALVES PENTO
ADVOGADO.............: ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
NELSON CIPRIANI
INTERESSADO..........: DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO.............: DINO COSTACURTA
INTERESSADO..........: ASSURANT SEGURADORA S/A

ADVOGADO.............: ISABEL CUNHA
JOÃO GUIMARO DE CARVALHO FILHO
GLAUCO IWERSEN
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

166 Recurso Inominado 2008.0016934-4/0
Ação Originária 20073053 do JECl de Jacarezinho
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
RECORRIDO............: LEONORA FERNANDES QUINTINI-
LHA BRAGA
ADVOGADO.............: DIRCEU ROSA JUNIOR
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

167 Recurso Inominado 2008.0017026-6/0
Ação Originária 2007469 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: LEANDRO NEVES
ADVOGADO.............: ANDREIA RITA FOLTRAN
ADRIANO MARCOS MARCON
RECORRIDO............: REAL MOLDURAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADVOGADO.............: JOSE MACHADO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

168 Recurso Inominado 2008.0017027-8/0
Ação Originária 200811374 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO.............: REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
JEFFERSON BRUNO PEREIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
RECORRIDO............: DEVANIR BISCOLLA MONTEZOL
ADVOGADO.............: CASSIO LUIZ GOMES MACHADO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

169 Recurso Inominado 2008.0017070-0/0
Ação Originária 20087844 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: ISSAO FUTATA
ADVOGADO.............: HERCULES MARCIO IDALINO
MARCIO ANTONIO MIAZZO
SAMARA WALKIRIA CRUZ
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

170 Recurso Inominado 2008.0017073-5/0
Ação Originária 20082314 do JECl de Ibaiti
RECORRENTE...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO............: ANTONIO PAULO DE AQUINO
ADVOGADO.............: ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

171 Recurso Inominado 2008.0017083-6/0
Ação Originária 200811907 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: ANDERSON PAGNUSSAT
MARLENE ALTMANN
ADVOGADO.............: MARCIA FERNANDA DA CRUZ RICAR-
DO JOHANN
EMERSON DEUNER
FERNANDO LUIZ JOHANN
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE
SOUZA
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

172 Mandado de Segurança Cível 2008.0017113-0/0
Ação Originária 20087 do JECl de Coronel vivida
IMPETRANTE...........: MARIANO BINSFELD
ADVOGADO.............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO..........: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

173 Agravo de Instrumento Cível 2008.0017152-1/0
Ação Originária 20062248 do JECl de Cornélio procópio
AGRAVANTE............: VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A
ADVOGADO.............: SUZANA CORRÊA ARAÚJO
JOSÉ CARLOS DE ALVARENGA MATTOS
LÍVIA PITELLI ZAMARIAN
AGRAVADO.............: IVANILDO DE MORAIS
ADVOGADO.............: LUCIANO SALIMENE
FERNANDA ANDREIA ALINO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

174 Recurso Inominado 2008.0017172-3/0
Ação Originária 200745566 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A
ADVOGADO.............: DANIELI MICHELON DO VALLE
YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚJO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: EDUARDO NOGUEIRA DE MORAIS
ADVOGADO.............: RICARDO ZAMPIER
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA

Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

175 Recurso Inominado 2008.0017216-5/0
Ação Originária 20086654 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO.............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO............: DEONIR SECCO
ADVOGADO.............: GIULIANO ROBERTO CAMPIOL
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

176 Recurso de Apelação 2008.0017224-2/0
Ação Originária 20085336 do JECri de Cascavel
APELANTE.............: JEFFERSON PARODE PEREIRA
ADVOGADO.............: LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

177 Recurso Inominado 2008.0017229-1/0
Ação Originária 200712177 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: SAULO DE SOUZA FREIRE
ADVOGADO.............: WALTER LUIS CARNELOSSI
FABRICIO LUIS AKASAKA TORII
IGOR FABRICIO MENEGUELLO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

178 Mandado de Segurança Cível 2008.0017247-0/0
Ação Originária 200791852 do 3º JEC de Londrina
IMPETRANTE...........: SANDRA MARCIA CESARIO PEREIRA
DA SILVA
ADVOGADO.............: MASSAMI TSUKAMOTO
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA
INTERESSADO..........: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DOS BANCOS S/A
ADVOGADO.............: IVO PEGORETTI ROSA
SELMA LIRIO SEVERI
DELY DIAS DAS NEVES
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

179 Recurso Inominado 2008.0017275-9/0
Ação Originária 200810147 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ADAO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
RECORRIDO............: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
FERNANDO SAKAMOTO
IVY MANFREDINI BARBOSA
RECORRIDO............: CONSTRUMEGA MEGACENTER DA
CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO.............: SUZANNY DE SÁ GARCIA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

180 Recurso Inominado 2008.0017342-0/0
Ação Originária 2007159880 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: ACE SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: PAULO CESAR CARDOSO BRAGA
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

181 Mandado de Segurança Cível 2008.0017387-3/0
Ação Originária 200856 do JECl de Coronel vivida
IMPETRANTE...........: PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO..........: OMNI FINANCEIRA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

182 Recurso Inominado 2008.0017439-2/0
Ação Originária 2007682 do JECl de Astorga
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: LAURA BERNARDES MARQUETO
ADVOGADO.............: TIAGO AZNAR MENDES
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

183 Mandado de Segurança Cível 2008.0017447-0/0
Ação Originária 200834830 do 1º JEC de Ponta grossa
IMPETRANTE...........: OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - CONSAÚDE S/C LTDA.
ADVOGADO.............: JOSE ELI SALAMACHA
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA
INTERESSADO..........: JOAO ROQUE CHOCIAI
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

184 Recurso Inominado 2008.0017449-3/0
Ação Originária 200814831 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
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ADVOGADO.............: BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA CO-
ELHO
EVELYN CRISTINA MATTERA
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: DANILO JOSÉ SILVESTRE
ADVOGADO.............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

185 Recurso Inominado 2008.0017458-2/0
Ação Originária 20061042 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........: COPAVA VEICULOS LTDA
ADVOGADO.............: LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
RECORRIDO............: EIDE MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

186 Recurso Inominado 2008.0017461-0/0
Ação Originária 200865696 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BERNADETE ZAMPIERI
ADVOGADO.............: JOAO CARLOS FLOR JUNIOR
ANTONIO CARLOS BONET
RECORRIDO............: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

187 Recurso de Apelação 2008.0017471-1/0
Ação Originária 20063 do JECri de São joão do triunfo
APELANTE.............: LAUDEMI CARLOS DALAGNOL
DEFENSOR DATIVO......:LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

188 Recurso Inominado 2008.0017492-5/0
Ação Originária 2005363087 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO.............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
MARI KAKAWA
PAULO BATISTA FERREIRA
PAULO SERGIO SENA
RECORRIDO............: MÁRCIO SICURO CERCAL
ADVOGADO.............: PAULO DEQUECH
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

189 Recurso Inominado 2008.0017493-7/0
Ação Originária 2007198332 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO BMG S/A
FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO.............: MIEKO ITO
ERIKA HIKISHIMA FRAGA
RECORRIDO............: MARIA DE JESUS LUVISOTTO
ADVOGADO.............: LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

190 Recurso de Apelação 2008.0017517-7/0
Ação Originária 200612 do JECri de Wenceslau braz
APELANTE.............: NEULI PALMONARI
ADVOGADO.............: DIRCE MARIA MARTINS
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

191 Recurso Inominado 2008.0017518-9/0
Ação Originária 20088630 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR
RECORRIDO............: CLEONICE DA SILVA
ADVOGADO.............: FÁBIO VIANA BARROS
IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA
LUIZ CARLOS DA SILVA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

192 Recurso Inominado 2008.0017521-7/0
Ação Originária 200711986 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: CARLOS ROBERTO LOPES FILHO
ADVOGADO.............: EDER LUIS DAVID
TALITA FAVERO
RECORRIDO............: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO.............: LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO............: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: ARINALDO BITTENCOURT
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

193 Recurso Inominado 2008.0017543-2/0
Ação Originária 2007399 do JECl de Santa mariana
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: LEONOR ROVER DA SILVA
ADVOGADO.............: VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOU-
ZA CALIXTO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

194 Recurso Inominado 2008.0017545-6/0

Ação Originária 2007183 do JECl de Ivaiporã
RECORRENTE...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO.............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
MOACIR JULIANO FERRI
ANDREIA LUCIA DE BARROS TESONI
RECORRIDO............: AMADEUS FORTUNATO
MARIA APARECIDA DE LIMA FORTUNATO
ADVOGADO.............: LINCO KCZAM
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

195 Recurso Inominado 2008.0017583-6/0
Ação Originária 200730276 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO
RECORRIDO............: LUIZ FELIPE BEZERRA
ADVOGADO.............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

196 Recurso de Apelação 2008.0017588-5/0
Ação Originária 200615656 do 2º JECri de Londrina
APELANTE.............: ANTONIO BOSCHETTO LOPES JÚNI-
OR
DEFENSOR DATIVO......:LUCIANA DO CARMO NEVES
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

197 Recurso Inominado 2008.0017701-5/0
Ação Originária 200812 do JECl de Mallet
RECORRENTE...........: LEUCIO PAULO KONOPKA
ADVOGADO.............: ERITON AUGUSTO POPIU
RECORRIDO............: CLAUDIA ROSSANA TALAR DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO.............: CANDIDA GAVA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

198 Recurso Inominado 2008.0017711-6/0
Ação Originária 2006177707 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: REGIANE KUCHENNY DE FREITAS
ADVOGADO.............: EDGAR LUIZ DIAS
RECORRIDO............: COPAVA VEICULOS LTDA
ADVOGADO.............: LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

199 Recurso Inominado 2008.0017729-1/0
Ação Originária 200819515 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ADENILSON JOSÉ MIOTI
ADVOGADO.............: SANDRO ROGERIO PASSOS
FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO
RECORRIDO............: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: JOSE MAREGA
JOSE GONZAGA SORIANI
MARCIO ANTONIO SASSO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

200 Recurso Inominado 2008.0017730-6/0
Ação Originária 200815111 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO.............: ERIKA HIKISHIMA FRAGA
MIEKO ITO
ANGELO ITAMAR DE SOUZA
RECORRIDO............: FERNANDO DIMAN LOPES
ADVOGADO.............: ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
JOSE WALMIR MORO
ALISSON ROBERTO REIS MARTINS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

201 Recurso Inominado 2008.0017744-4/0
Ação Originária 20072672 do JECl de Santo antonio da platina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: LAURO HIDEO UEDA
ADVOGADO.............: HELAINNY MARIA DE LUCENA BRI-
TO
MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

202 Recurso Inominado 2008.0017752-1/0
Ação Originária 20087136 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO
EVELYN CRISTINA MATTERA
RECORRIDO............: JOAO CAETANO ALVES
ADVOGADO.............: FLAVIA FERNANDES NAVARRO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

203 Recurso Inominado 2008.0017759-4/0
Ação Originária 20087150 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ
RECORRIDO............: BENEDITO RIBEIRO DE ASSIS
ADVOGADO.............: ORLANDO GOMES
ANA PAULA LIMA BRAGA

Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

204 Recurso Inominado 2008.0017762-2/0
Ação Originária 20087363 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: VIVO S/A
ADVOGADO.............: LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHA-
DO
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANDRESSA BRANDALISE
RECORRIDO............: FERNANDES & BACH LTDA
ADVOGADO.............: NELSON BUSATO
MARGARETH APARECIDA BREUS
MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

205 Recurso Inominado 2008.0017799-8/0
Ação Originária 20085084 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: CAMILA DONDONI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA
CARMO
ADVOGADO.............: JUSCELINO PIRES DA FONSECA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

206 Recurso Inominado 2008.0017845-6/0
Ação Originária 200758893 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS SANTOS
RECORRIDO............: CLAUDEMIR MARQUES
ADVOGADO.............: AURASIL IANICELLI RODINI
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

207 Recurso Inominado 2008.0017853-3/0
Ação Originária 2006711 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........: IVONE MARIA DA SILVEIRA
ADVOGADO.............: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA
RECORRIDO............: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO.............: WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ
LUDMILA CANGANI HUNGARO
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

208 Recurso de Apelação 2008.0017877-2/0
Ação Originária 200158 do JECri de Prudentópolis
APELANTE.............: MARCELO DIAS DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO......:KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

209 Recurso Inominado 2008.0017964-6/0
Ação Originária 20081528 do JECl de Santo antonio da platina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: MARICLEA BORIO DA SILVA
ADVOGADO.............: RAFAEL FERNANDES DA SILVA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

210 Recurso Inominado 2008.0017984-8/0
Ação Originária 200646 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADVOGADO.............: ROGERIO STEINEMANN DUMKE
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT
RECORRIDO............: GISELE GABARDO DOS SANTOS BAR-
BOSA
ADVOGADO.............: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

211 Recurso Inominado 2008.0018009-9/0
Ação Originária 200812414 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: JOÃO PAULO CÂNDIDO VIEIRA
ADVOGADO.............: HELENA TAMBOSI
SABRINA NASCHENWENG
RENATA VERMELHO MARTINS
Juiz Relator.........: CRISTIANE SANTOS LEITE

212 Correição Parcial Cível 2008.0018203-8/0
Ação Originária 20031771 do JECl de Apucarana
REQUERENTE...........: NINGER OVIDIO MARENA
ADVOGADO.............: CARLOS FERNANDES DA VEIGA
REQUERIDO............: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO..........: VANDERLEI CERANTO
ADVOGADO.............: MARCO AURELIO CERANTO
Juiz Relator.........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABDIAS ABRANTES NETO 017 2008.0010939-9/0

ABEL ANTONIO REBELLO 075 2008.0015474-9/0

ABEL ANTONIO REBELLO 137 2008.0016517-8/0

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 200 2008.0017730-6/0

ACACIO CORREA FILHO 019 2008.0011390-7/0

ADAO FERNANDES DA SILVA 005 2008.0007806-6/0

ADELINO GARBÚGGIO 089 2008.0015855-9/0

ADELINO GARBÚGGIO 102 2008.0016045-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2008.0010865-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2008.0010865-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 076 2008.0015483-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 080 2008.0015658-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 141 2008.0016550-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 179 2008.0017275-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 180 2008.0017342-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 001 2007.0011481-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 047 2008.0014494-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2008.0016437-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 144 2008.0016626-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 144 2008.0016626-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 159 2008.0016803-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 174 2008.0017172-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 205 2008.0017799-8/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 010 2008.0010005-9/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 104 2008.0016080-1/0

ADRIANA WOICIECH0WSKI 101 2008.0016032-0/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 010 2008.0010005-9/0

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 054 2008.0014822-1/0

ADRIANO KAZUO GOTO 032 2008.0013514-5/0

ADRIANO KAZUO GOTO 039 2008.0014127-0/0

ADRIANO KAZUO GOTO 089 2008.0015855-9/0

ADRIANO KAZUO GOTO 168 2008.0017027-8/0

ADRIANO MARCOS MARCON 167 2008.0017026-6/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 075 2008.0015474-9/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 111 2008.0016170-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 137 2008.0016517-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2008.0010810-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2008.0010810-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2008.0011632-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2008.0014134-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2008.0014134-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2008.0014841-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2008.0015875-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 206 2008.0017845-6/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 191 2008.0017518-9/0

ALBERTO SILVA GOMES 095 2008.0015897-6/0

ALBERTO SILVA GOMES 128 2008.0016346-9/1

ALBINO STRIQUER 036 2008.0013773-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 044 2008.0014301-8/0

ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ 001 2007.0011481-2/0

ALESSANDRA CRISTINA MOURO 146 2008.0016629-2/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 162 2008.0016896-3/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 210 2008.0017984-8/0

ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA DE SOUZA 063 2008.0015138-2/0

ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI 170 2008.0017073-5/0

ALEXANDRE DOS SANTOS 080 2008.0015658-4/0

ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO 032 2008.0013514-5/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 031 2008.0013365-1/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 113 2008.0016181-3/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 113 2008.0016181-3/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 129 2008.0016363-5/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 035 2008.0013752-5/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 057 2008.0014862-5/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 149 2008.0016647-0/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 156 2008.0016728-0/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 123 2008.0016274-8/0

ALFREDO SCHWENNING 106 2008.0016084-9/0

ALISSON ROBERTO REIS MARTINS 200 2008.0017730-6/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 127 2008.0016322-0/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 037 2008.0014081-5/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 044 2008.0014301-8/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 146 2008.0016629-2/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 152 2008.0016678-5/0

AMAURI CEZAR JOHNSSON 084 2008.0015788-7/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 088 2008.0015853-5/0

ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUNDES 005 2008.0007806-6/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 098 2008.0015915-5/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 142 2008.0016565-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 014 2008.0010865-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 014 2008.0010865-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 076 2008.0015483-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 080 2008.0015658-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 141 2008.0016550-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 180 2008.0017342-0/0

ANA PAULA FEDRIGO 008 2008.0009450-8/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 203 2008.0017759-4/0

ANA ROSA VANUCCI BEEKE 143 2008.0016623-1/0

ANDRÉ MÜLLER BORGES 053 2008.0014808-0/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 013 2008.0010863-0/1

ANDREA HERTEL MALUCELLI 126 2008.0016310-5/0

ANDREIA CARVALHO DA SILVA 113 2008.0016181-3/0

ANDREIA CARVALHO DA SILVA 113 2008.0016181-3/0

ANDREIA LUCIA DE BARROS TESONI 194 2008.0017545-6/0

ANDREIA RITA FOLTRAN 167 2008.0017026-6/0

ANDRESSA BRANDALISE 204 2008.0017762-2/0

ANDREY HERGET 015 2008.0010909-6/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 164 2008.0016902-8/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 105 2008.0016082-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 195 2008.0017583-6/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 009 2008.0009810-4/0

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 200 2008.0017730-6/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 018 2008.0011013-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 162 2008.0016896-3/0

ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 165 2008.0016917-8/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 028 2008.0013197-8/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 195 2008.0017583-6/0

ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 094 2008.0015884-0/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 143 2008.0016623-1/0

ANTONIO CARLOS BONET 186 2008.0017461-0/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 122 2008.0016265-9/0

ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR 078 2008.0015543-4/0
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ANTONIO CARLOS PAIXÃO 027 2008.0012183-0/1

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 207 2008.0017853-3/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 210 2008.0017984-8/0

ANTONIO NUNES NETO 098 2008.0015915-5/0

ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR 123 2008.0016274-8/0

ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR 123 2008.0016274-8/0

ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR 131 2008.0016377-3/0

ANTÔNIO SÉRGIO MORI 080 2008.0015658-4/0

ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES 098 2008.0015915-5/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 101 2008.0016032-0/0

ARGEMIRO GARCIA JUNIOR 023 2008.0011632-5/0

ARI BERNARDI 087 2008.0015834-5/0

ARINALDO BITTENCOURT 142 2008.0016565-9/0

ARINALDO BITTENCOURT 192 2008.0017521-7/0

ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA 102 2008.0016045-7/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 092 2008.0015875-0/0

ARLINDO FERREIRA FREITAS 016 2008.0010926-2/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 146 2008.0016629-2/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 058 2008.0014892-8/0

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 122 2008.0016265-9/0

AURASIL IANICELLI RODINI 206 2008.0017845-6/0

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 050 2008.0014776-3/1

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 068 2008.0015318-0/1

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 071 2008.0015378-6/1

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 115 2008.0016236-8/1

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 117 2008.0016238-1/1

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 118 2008.0016243-3/1

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 029 2008.0013246-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 077 2008.0015521-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 125 2008.0016291-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 153 2008.0016710-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 163 2008.0016899-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 164 2008.0016902-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 171 2008.0017083-6/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 157 2008.0016729-2/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 184 2008.0017449-3/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 193 2008.0017543-2/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 202 2008.0017752-1/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 211 2008.0018009-9/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 060 2008.0014899-0/0

CAMILA DONDONI 205 2008.0017799-8/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 082 2008.0015740-9/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 137 2008.0016517-8/0

CANDIDA GAVA 197 2008.0017701-5/0

CARLA CRISTINA ARALDI 150 2008.0016668-4/0

CARLOS ALBERTO BIAGGI 067 2008.0015257-2/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 192 2008.0017521-7/0

CARLOS ALBERTO FRANK 028 2008.0013197-8/0

CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS 097 2008.0015911-8/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 027 2008.0012183-0/1

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 100 2008.0016021-8/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 212 2008.0018203-8/0

CARLOS FREIRE FARIA 044 2008.0014301-8/0

CARLOS FREIRE FARIA 051 2008.0014780-3/0

CARLOS FREIRE FARIA 104 2008.0016080-1/0

CARLOS FREIRE FARIA 110 2008.0016165-9/0

CARLOS FREIRE FARIA 112 2008.0016173-6/0

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES 020 2008.0011473-0/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 042 2008.0014240-0/1

CARLOS VICTOR BRUNE 153 2008.0016710-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 062 2008.0015095-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 204 2008.0017762-2/0

CAROLINA FERRI DUTRA DA SILVA 124 2008.0016279-7/0

CAROLINA PEIXER 002 2008.0000746-6/0

CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 027 2008.0012183-0/1

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 004 2008.0007416-7/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 004 2008.0007416-7/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 029 2008.0013246-1/0

CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 168 2008.0017027-8/0

CELIA REGINA MARTINS PRANDINI 120 2008.0016261-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 041 2008.0014157-3/1

CELSO BORBA BITTENCOURT 041 2008.0014157-3/1

CELSO DAVID ANTUNES 030 2008.0013338-4/0

CELSO DAVID ANTUNES 143 2008.0016623-1/0

CESAR AUGUSTO TERRA 034 2008.0013591-7/0

CESAR AUGUSTO TERRA 052 2008.0014804-3/0

CESAR AUGUSTO TERRA 095 2008.0015897-6/0

CESAR AUGUSTO TERRA 109 2008.0016157-1/0

CESAR AUGUSTO TERRA 119 2008.0016249-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 123 2008.0016274-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 123 2008.0016274-8/0

CESAR VIDOR 097 2008.0015911-8/0

CEZAR GIBRAN JOHNSSON 084 2008.0015788-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 018 2008.0011013-5/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 162 2008.0016896-3/0

CHRISTIANE POSSA MARRONI 133 2008.0016440-8/0

CICERO PIMENTEL DAMIM 063 2008.0015138-2/0

CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 165 2008.0016917-8/0

CLAITON LUIS BORK 195 2008.0017583-6/0

CLARISSA MENDES RIBEIRO 081 2008.0015699-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 066 2008.0015244-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 143 2008.0016623-1/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 098 2008.0015915-5/0

CLAUDIA GIOVANNA PRESENTATO 035 2008.0013752-5/0

CLÁUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 058 2008.0014892-8/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 183 2008.0017447-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 059 2008.0014895-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 069 2008.0015338-2/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 039 2008.0014127-0/0

DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA 063 2008.0015138-2/0

DANIELA MACHADO 011 2008.0010374-3/0

DANIELA MELZ NARDES 070 2008.0015346-0/0

DANIELE DE LIMA ALVES 107 2008.0016113-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 041 2008.0014157-3/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 049 2008.0014771-4/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 050 2008.0014776-3/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 068 2008.0015318-0/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 071 2008.0015378-6/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 115 2008.0016236-8/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 117 2008.0016238-1/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 118 2008.0016243-3/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 047 2008.0014494-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 132 2008.0016437-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 144 2008.0016626-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 144 2008.0016626-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 159 2008.0016803-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 174 2008.0017172-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 014 2008.0010865-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 014 2008.0010865-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 076 2008.0015483-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 080 2008.0015658-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 141 2008.0016550-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 180 2008.0017342-0/0

DANUSA FELIZ 007 2008.0008711-7/0

DANUSA FELIZ 099 2008.0016014-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 178 2008.0017247-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 056 2008.0014846-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 056 2008.0014846-0/0

DENILSON GONZAGA BARRETO 099 2008.0016014-2/0

DENILSON GONZAGA BARRETO 141 2008.0016550-9/0

DENISE AKEMI MITSUOKA 143 2008.0016623-1/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 028 2008.0013197-8/0

DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA 025 2008.0011765-3/0

DENISE PACZKOSKI 100 2008.0016021-8/0

DENISE SCOPARO 043 2008.0014242-3/0

DENISE SCOPARO 104 2008.0016080-1/0

DENISE SCOPARO 108 2008.0016117-8/0

DIEGO ZANETTI ROOS 003 2008.0007333-3/0

DINO COSTACURTA 073 2008.0015469-7/0

DINO COSTACURTA 165 2008.0016917-8/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 079 2008.0015618-0/0

DIOGO NASCIMENTO BUSSE 147 2008.0016631-9/0

DIRCE MARIA MARTINS 190 2008.0017517-7/0

DIRCEU ROSA JUNIOR 166 2008.0016934-4/0

DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA 057 2008.0014862-5/0

DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS 133 2008.0016440-8/0

DOUGLAS DOS SANTOS 139 2008.0016541-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 154 2008.0016711-7/0

DULCE MARIA MENDES 121 2008.0016263-5/0

EDER JOSE SEBRENSKI 125 2008.0016291-4/0

EDER LUIS DAVID 192 2008.0017521-7/0

EDGAR LUIZ DIAS 198 2008.0017711-6/0

EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA 192 2008.0017521-7/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 031 2008.0013365-1/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 165 2008.0016917-8/0

EDSON RUBENS ANDRADE 054 2008.0014822-1/0

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND 123 2008.0016274-8/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 152 2008.0016678-5/0

EDUARDO BLANCO 139 2008.0016541-0/0

EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE 102 2008.0016045-7/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 083 2008.0015746-0/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 099 2008.0016014-2/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 148 2008.0016638-1/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 175 2008.0017216-5/0

ELADIO LUIZ ROOS 003 2008.0007333-3/0

ELADIO PRADOS JUNIOR 133 2008.0016440-8/0

ELAINE CRISTINA GABARDO 034 2008.0013591-7/0

ELAINE CRISTINA GABARDO 052 2008.0014804-3/0

ELIANA MARIA COLUSSO 062 2008.0015095-2/0

ELIANE DE LIMA 057 2008.0014862-5/0

ELIAS GAZAL ROCHA 123 2008.0016274-8/0

ELIO MASSAO KAWAMURA 074 2008.0015470-1/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 030 2008.0013338-4/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 077 2008.0015521-9/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 179 2008.0017275-9/0

ELTON SCHEIDT PUPO 041 2008.0014157-3/1

EMERSON DEUNER 171 2008.0017083-6/0

EMILSON DE OLIVEIRA 038 2008.0014088-8/0

EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR 038 2008.0014088-8/0

ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK 069 2008.0015338-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2008.0011632-5/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 189 2008.0017493-7/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 200 2008.0017730-6/0

ERITON AUGUSTO POPIU 197 2008.0017701-5/0

ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA 019 2008.0011390-7/0

EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CASTRO 160 2008.0016883-7/0

EVANDRO RICARDO DE CASTRO 065 2008.0015220-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 093 2008.0015883-8/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 184 2008.0017449-3/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 202 2008.0017752-1/0

EVERTON SANTANA ALVES 021 2008.0011503-4/0

FABIANA NANTES GIACOMINI 078 2008.0015543-4/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 130 2008.0016376-1/0

FABIANO TASSO 048 2008.0014562-5/0

FABIO CESAR TEIXEIRA 151 2008.0016671-2/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 041 2008.0014157-3/1

FABIO SOARES MONTENEGRO 079 2008.0015618-0/0

FÁBIO VIANA BARROS 191 2008.0017518-9/0

FABIO YOSHIHARU ARAKI 153 2008.0016710-5/0

FABIULA SCHMIDT 007 2008.0008711-7/0

FABIULA SCHMIDT 083 2008.0015746-0/0

FABIULA SCHMIDT 086 2008.0015817-9/0

FABIULA SCHMIDT 099 2008.0016014-2/0

FABIULA SCHMIDT 136 2008.0016504-1/0

FABIULA SCHMIDT 148 2008.0016638-1/0

FABIULA SCHMIDT 175 2008.0017216-5/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 010 2008.0010005-9/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 051 2008.0014780-3/0

FABRICIO GRESSANA 150 2008.0016668-4/0

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 177 2008.0017229-1/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 019 2008.0011390-7/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 072 2008.0015385-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 041 2008.0014157-3/1

FELIPE SOARES VARGAS 049 2008.0014771-4/1

FELIPE SOARES VARGAS 050 2008.0014776-3/1

FELIPE SOARES VARGAS 068 2008.0015318-0/1

FELIPE SOARES VARGAS 071 2008.0015378-6/1

FELIPE SOARES VARGAS 115 2008.0016236-8/1

FELIPE SOARES VARGAS 117 2008.0016238-1/1

FELIPE SOARES VARGAS 118 2008.0016243-3/1

FERNANDA ANDREIA ALINO 173 2008.0017152-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 135 2008.0016486-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 029 2008.0013246-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 191 2008.0017518-9/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 054 2008.0014822-1/0

FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 134 2008.0016457-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 042 2008.0014240-0/1

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 082 2008.0015740-9/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 027 2008.0012183-0/1

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 100 2008.0016021-8/0

FERNANDO ANDRE SILVA 053 2008.0014808-0/0

FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS 090 2008.0015859-6/0

FERNANDO HENRIQUE ZANONI E FEDEGER 085 2008.0015816-7/0

FERNANDO JOSE GONCALVES 139 2008.0016541-0/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 171 2008.0017083-6/0

FERNANDO NASSER DE SOUZA 058 2008.0014892-8/0

FERNANDO PEGORARO ROSA 015 2008.0010909-6/0

FERNANDO SAKAMOTO 179 2008.0017275-9/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 051 2008.0014780-3/0

FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO 199 2008.0017729-1/0

FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA 153 2008.0016710-5/0

FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA 163 2008.0016899-9/0

FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA 171 2008.0017083-6/0

FLAVIA FERNANDES NAVARRO 202 2008.0017752-1/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 059 2008.0014895-3/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 069 2008.0015338-2/0

FLAVIO KAMIKAWA 081 2008.0015699-0/0

FLAVIO PIEROBON 079 2008.0015618-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 139 2008.0016541-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 055 2008.0014841-1/0

FRANCIELI CRISTINA MARQUES DE SOUZA 148 2008.0016638-1/0

FREDERICO AIDAR 135 2008.0016486-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 126 2008.0016310-5/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 013 2008.0010863-0/1

GEIEL HEIDGGER FERREIRA 093 2008.0015883-8/0

GENILSON PEREIRA 049 2008.0014771-4/1

GENILSON PEREIRA 050 2008.0014776-3/1

GENILSON PEREIRA 068 2008.0015318-0/1

GENILSON PEREIRA 071 2008.0015378-6/1

GENILSON PEREIRA 115 2008.0016236-8/1

GENILSON PEREIRA 117 2008.0016238-1/1

GENILSON PEREIRA 118 2008.0016243-3/1

GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 058 2008.0014892-8/0

GERMANA DE FREITAS PEREIRA 107 2008.0016113-0/0

GERMANO DE SORDI 114 2008.0016225-5/0

GERMANO DE SORDI 147 2008.0016631-9/0

GERMANO DE SORDI 151 2008.0016671-2/0

GERSON LUIZ ARMILIATO 072 2008.0015385-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2008.0014385-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 101 2008.0016032-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 192 2008.0017521-7/0

GIL JOSE SIMON ZANETTI 054 2008.0014822-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 034 2008.0013591-7/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 052 2008.0014804-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 095 2008.0015897-6/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 109 2008.0016157-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 119 2008.0016249-4/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 123 2008.0016274-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 123 2008.0016274-8/0

GILMAR PAVESI 085 2008.0015816-7/0

GISELLE FACCHIN DOS SANTOS 095 2008.0015897-6/0

GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 175 2008.0017216-5/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 043 2008.0014242-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 195 2008.0017583-6/0

GLAUCO IWERSEN 165 2008.0016917-8/0

GRACIELE KOSTESKI 046 2008.0014385-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 142 2008.0016565-9/0

GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 185 2008.0017458-2/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 114 2008.0016225-5/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 147 2008.0016631-9/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 151 2008.0016671-2/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 109 2008.0016157-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 021 2008.0011503-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 045 2008.0014334-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 186 2008.0017461-0/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 032 2008.0013514-5/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 089 2008.0015855-9/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 112 2008.0016173-6/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 018 2008.0011013-5/0

HELAINNY MARIA DE LUCENA BRITO 201 2008.0017744-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 140 2008.0016546-9/0

HELENA TAMBOSI 211 2008.0018009-9/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 134 2008.0016457-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 142 2008.0016565-9/0

HERCULES MARCIO IDALINO 169 2008.0017070-0/0

HERMANN HENKE 088 2008.0015853-5/0

HUGO FRANCISCO GOMES 155 2008.0016726-7/0

HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 174 2008.0017172-3/0

HUGO TETTO JUNIOR 032 2008.0013514-5/0

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO 001 2007.0011481-2/0

IDEVAM INACIO DE PAULA 162 2008.0016896-3/0

IGOR FABRICIO MENEGUELLO 177 2008.0017229-1/0

IGOR QUEIROZ FAVARETO 134 2008.0016457-1/0

INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR 191 2008.0017518-9/0

IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA 191 2008.0017518-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 049 2008.0014771-4/1

ISABEL APARECIDA HOLM 050 2008.0014776-3/1

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2008.0015318-0/1

ISABEL APARECIDA HOLM 071 2008.0015378-6/1

ISABEL APARECIDA HOLM 115 2008.0016236-8/1

ISABEL APARECIDA HOLM 117 2008.0016238-1/1

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2008.0016243-3/1

ISABEL CUNHA 165 2008.0016917-8/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 017 2008.0010939-9/0

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 137 2008.0016517-8/0

IVO PEGORETTI ROSA 152 2008.0016678-5/0

IVO PEGORETTI ROSA 178 2008.0017247-0/0

IVY MANFREDINI BARBOSA 179 2008.0017275-9/0

JACKSON LUIS MARQUES 165 2008.0016917-8/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 137 2008.0016517-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2008.0014385-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 101 2008.0016032-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 192 2008.0017521-7/0

JANAINA GIOZZA AVILA 021 2008.0011503-4/0

JANAINA GIOZZA AVILA 045 2008.0014334-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 186 2008.0017461-0/0

JANAINA ROVARIS 158 2008.0016735-6/0

JANAINA ROVARIS 195 2008.0017583-6/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 045 2008.0014334-6/0

JAQUILINE LAZZARETTI 022 2008.0011584-3/0

JAVEL JAIME VALERIO 070 2008.0015346-0/0

JEANDRE CLAYEBER CASTELON 078 2008.0015543-4/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 037 2008.0014081-5/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 110 2008.0016165-9/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 168 2008.0017027-8/0

JEFFERSON DALLASEN 073 2008.0015469-7/0

JOÃO ALCIONE LORA 016 2008.0010926-2/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 186 2008.0017461-0/0

JOAO CARLOS MARTINS 033 2008.0013590-5/1

JOAO CASILLO 027 2008.0012183-0/1

JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA 106 2008.0016084-9/0

JOÃO GUIMARO DE CARVALHO FILHO 165 2008.0016917-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 034 2008.0013591-7/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 052 2008.0014804-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 095 2008.0015897-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 109 2008.0016157-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 119 2008.0016249-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 123 2008.0016274-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 123 2008.0016274-8/0

JOAO PAULO DE CASTRO 059 2008.0014895-3/0

JOAO RICARDO BASSORA 120 2008.0016261-1/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 007 2008.0008711-7/0

JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 106 2008.0016084-9/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 094 2008.0015884-0/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 207 2008.0017853-3/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 047 2008.0014494-1/0

JORGE HADDAD 009 2008.0009810-4/0

JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO 053 2008.0014808-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2008.0000746-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 004 2008.0007416-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 004 2008.0007416-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 150 2008.0016668-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 170 2008.0017073-5/0

JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 074 2008.0015470-1/0

JOSE CARLOS CARIGNATO TRAVAGIN 057 2008.0014862-5/0

JOSÉ CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 173 2008.0017152-1/0

JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO 161 2008.0016891-4/0

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 146 2008.0016629-2/0

JOSE ELI SALAMACHA 142 2008.0016565-9/0

JOSE ELI SALAMACHA 183 2008.0017447-0/0

JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO 007 2008.0008711-7/0

JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES MARQUES

PEIXOTO 096 2008.0015902-9/0

JOSE GLAUCO CARULA 067 2008.0015257-2/0

JOSE GONZAGA SORIANI 199 2008.0017729-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 091 2008.0015869-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 091 2008.0015869-7/0

JOSE MACHADO 167 2008.0017026-6/0

JOSE MAREGA 199 2008.0017729-1/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 024 2008.0011762-8/0

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 070 2008.0015346-0/0

JOSE VICENTE FERREIRA 124 2008.0016279-7/0

JOSE WALMIR MORO 200 2008.0017730-6/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 102 2008.0016045-7/0

JOSIANE BORGES 001 2007.0011481-2/0

JOSIANE BORGES 047 2008.0014494-1/0

JOSIANE BORGES 144 2008.0016626-7/0

JOSIANE BORGES 144 2008.0016626-7/0

JOSIANE BORGES 159 2008.0016803-0/0

JOSIANE BORGES 205 2008.0017799-8/0

JULIANA FERREIRA NAKAMOTO 097 2008.0015911-8/0

JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM 194 2008.0017545-6/0

JULIANA NOGUEIRA 090 2008.0015859-6/0

JULIANA TORRES MILANI 116 2008.0016237-0/0

JULIANO GARBUGGIO 089 2008.0015855-9/0

JULIANO GARBUGGIO 102 2008.0016045-7/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 126 2008.0016310-5/0

JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ 207 2008.0017853-3/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 075 2008.0015474-9/0

JULIANO TOMANAGA 179 2008.0017275-9/0

JULIO ADAIR MORBACH 150 2008.0016668-4/0

JULIO CESAR GOULART LANES 042 2008.0014240-0/1

JULIO CESAR GOULART LANES 082 2008.0015740-9/0

JULIO CESAR OLIVEIRA 022 2008.0011584-3/0

JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 024 2008.0011762-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 194 2008.0017545-6/0

JUSCELINO PIRES DA FONSECA 205 2008.0017799-8/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 005 2008.0007806-6/0

KAREN DALA ROSA 160 2008.0016883-7/0

KARINE PEREIRA 040 2008.0014134-6/0

KARINE PEREIRA 040 2008.0014134-6/0

KARINE PEREIRA 092 2008.0015875-0/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 036 2008.0013773-9/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 042 2008.0014240-0/1
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KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 106 2008.0016084-9/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 113 2008.0016181-3/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 113 2008.0016181-3/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 114 2008.0016225-5/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 136 2008.0016504-1/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 073 2008.0015469-7/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 208 2008.0017877-2/0

LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 187 2008.0017471-1/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 026 2008.0011932-5/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 111 2008.0016170-0/0

LAERCIO WOSGRAU 085 2008.0015816-7/0

LARAÍNE CATAPAN 044 2008.0014301-8/0

LARISSA FERNANDA MORAES BUENO 032 2008.0013514-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 041 2008.0014157-3/1

LAURO FERNANDO ZANETTI 065 2008.0015220-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 120 2008.0016261-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 124 2008.0016279-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 138 2008.0016526-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 140 2008.0016546-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 146 2008.0016629-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 149 2008.0016647-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 155 2008.0016726-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 156 2008.0016728-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 157 2008.0016729-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 166 2008.0016934-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 169 2008.0017070-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 177 2008.0017229-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 182 2008.0017439-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 184 2008.0017449-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 193 2008.0017543-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 201 2008.0017744-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 202 2008.0017752-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 203 2008.0017759-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 209 2008.0017964-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 211 2008.0018009-9/0

LEANDRA MONTENEGRO CAMPANHOLO 090 2008.0015859-6/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 124 2008.0016279-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 060 2008.0014899-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 109 2008.0016157-1/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 124 2008.0016279-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 157 2008.0016729-2/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 158 2008.0016735-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 184 2008.0017449-3/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 179 2008.0017275-9/0

LEO MARCOS PAIOLA 035 2008.0013752-5/0

LEO MARCOS PAIOLA 057 2008.0014862-5/0

LEO MARCOS PAIOLA 133 2008.0016440-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 120 2008.0016261-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 124 2008.0016279-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 138 2008.0016526-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 140 2008.0016546-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 146 2008.0016629-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 149 2008.0016647-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 155 2008.0016726-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 156 2008.0016728-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 166 2008.0016934-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 169 2008.0017070-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 177 2008.0017229-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 182 2008.0017439-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 193 2008.0017543-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 201 2008.0017744-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 202 2008.0017752-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 203 2008.0017759-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 209 2008.0017964-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 211 2008.0018009-9/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 027 2008.0012183-0/1

LETICIA DORNELES LORENSI 133 2008.0016440-8/0

LILLIAN MARA PADUAN SANTOS 085 2008.0015816-7/0

LINCO KCZAM 194 2008.0017545-6/0

LIRIAM SEXTO 031 2008.0013365-1/0

LISIE RIBEIRO 033 2008.0013590-5/1

LÍVIA PITELLI ZAMARIAN 173 2008.0017152-1/0

LIZ HELENA RAPOSO 128 2008.0016346-9/1

LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO 204 2008.0017762-2/0

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 180 2008.0017342-0/0

LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 070 2008.0015346-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 003 2008.0007333-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 062 2008.0015095-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 204 2008.0017762-2/0

LUCIANA ROMANI STADLER 013 2008.0010863-0/1

LUCIANA DO CARMO NEVES 196 2008.0017588-5/0

LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO 034 2008.0013591-7/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 094 2008.0015884-0/0

LUCIANO SALIMENE 173 2008.0017152-1/0

LUCIO DE MATTOS JUNIOR 066 2008.0015244-6/0

LUDMILA CANGANI HUNGARO 207 2008.0017853-3/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 160 2008.0016883-7/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 030 2008.0013338-4/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 066 2008.0015244-6/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 143 2008.0016623-1/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 087 2008.0015834-5/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 007 2008.0008711-7/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 136 2008.0016504-1/0

LUÍS OGUEDES ZAMARIAN 159 2008.0016803-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 158 2008.0016735-6/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 195 2008.0017583-6/0

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 189 2008.0017493-7/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 031 2008.0013365-1/0

LUIZ CARLOS DA SILVA 191 2008.0017518-9/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 039 2008.0014127-0/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 102 2008.0016045-7/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 039 2008.0014127-0/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 105 2008.0016082-5/0

LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO 007 2008.0008711-7/0

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 006 2008.0008225-5/1

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 176 2008.0017224-2/0

LUIZ FERNANDO POZZA 063 2008.0015138-2/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 095 2008.0015897-6/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 123 2008.0016274-8/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 128 2008.0016346-9/1

LUIZ GUILHERME LEITE 074 2008.0015470-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 002 2008.0000746-6/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 004 2008.0007416-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 004 2008.0007416-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 150 2008.0016668-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 170 2008.0017073-5/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 046 2008.0014385-2/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 101 2008.0016032-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 192 2008.0017521-7/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 185 2008.0017458-2/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 198 2008.0017711-6/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 182 2008.0017439-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 093 2008.0015883-8/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 183 2008.0017447-0/0

LUIZ SERGIO GUBERT 072 2008.0015385-1/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 139 2008.0016541-0/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 154 2008.0016711-7/0

MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA 100 2008.0016021-8/0

MANOELLA MANFRONI FILIPIN 006 2008.0008225-5/1

MARCEL QUEIROZ LINHARES 008 2008.0009450-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 130 2008.0016376-1/0

MARCELO COCATO STELUTI 127 2008.0016322-0/0

MARCELO COELHO DA SILVA 073 2008.0015469-7/0

MARCELO DAVOLI LOPES 130 2008.0016376-1/0

MARCELO DE OLIVEIRA 129 2008.0016363-5/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 085 2008.0015816-7/0

MARCELO MATTOS TRAPNELL 054 2008.0014822-1/0

MARCELO PAES 043 2008.0014242-3/0

MARCELO PAULO WACHELESKI 070 2008.0015346-0/0

MARCELO VINÍCIUS ZOCCHI 015 2008.0010909-6/0

MARCIA FERNANDA DA CRUZ RICARDO

JOHANN 171 2008.0017083-6/0

MARCIA REGINA DA SILVA 053 2008.0014808-0/0

MÁRCIA TATIANE ANTUNES DOS SANTOS 112 2008.0016173-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 002 2008.0000746-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 169 2008.0017070-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 015 2008.0010909-6/0

MARCIO ANTONIO SASSO 199 2008.0017729-1/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 126 2008.0016310-5/0

MARCIO KEIJI SATO 023 2008.0011632-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 077 2008.0015521-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 125 2008.0016291-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 153 2008.0016710-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 163 2008.0016899-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 164 2008.0016902-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 171 2008.0017083-6/0

MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA 123 2008.0016274-8/0

MARCO ANTONIO BARZOTTO 072 2008.0015385-1/0

MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO 204 2008.0017762-2/0

MARCO AURELIO CERANTO 212 2008.0018203-8/0

MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO 121 2008.0016263-5/0

MARCOS BUENO GOMES 011 2008.0010374-3/0

MARCOS BUENO GOMES 066 2008.0015244-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 040 2008.0014134-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 040 2008.0014134-6/0

MARCOS ROBERTO MENEGHIN 155 2008.0016726-7/0

MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ 203 2008.0017759-4/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 008 2008.0009450-8/0

MARGARETH APARECIDA BREUS 204 2008.0017762-2/0

MARI KAKAWA 032 2008.0013514-5/0

MARI KAKAWA 037 2008.0014081-5/0

MARI KAKAWA 039 2008.0014127-0/0

MARI KAKAWA 044 2008.0014301-8/0

MARI KAKAWA 051 2008.0014780-3/0

MARI KAKAWA 105 2008.0016082-5/0

MARI KAKAWA 108 2008.0016117-8/0

MARI KAKAWA 110 2008.0016165-9/0

MARI KAKAWA 112 2008.0016173-6/0

MARI KAKAWA 188 2008.0017492-5/0

MARIA AMÉLIA CECCARELLI DE ANDRADE 129 2008.0016363-5/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 009 2008.0009810-4/0

MARIA FERNANDA PASCOAL 095 2008.0015897-6/0

MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES 143 2008.0016623-1/0

MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO 201 2008.0017744-4/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 086 2008.0015817-9/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 175 2008.0017216-5/0

MARIA NOELI FAE 128 2008.0016346-9/1

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 002 2008.0000746-6/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 004 2008.0007416-7/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 004 2008.0007416-7/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 144 2008.0016626-7/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 144 2008.0016626-7/0

MARILENE TREVISAN 046 2008.0014385-2/0

MARINO ELIGIO GONCALVES 155 2008.0016726-7/0

MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 131 2008.0016377-3/0

MARIO SERGIO SPERETTA 090 2008.0015859-6/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 067 2008.0015257-2/0

MARLENE RAINETE MONTEIRO 094 2008.0015884-0/0

MARTA DIAS DE FRANCA 008 2008.0009450-8/0

MASSAMI TSUKAMOTO 178 2008.0017247-0/0

MATOMI YASUDA 107 2008.0016113-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 093 2008.0015883-8/0

MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI 006 2008.0008225-5/1

MAURICIO SIDNEY FAZOLO 015 2008.0010909-6/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 014 2008.0010865-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 014 2008.0010865-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 076 2008.0015483-8/0

MICHELLY ALBERTI 144 2008.0016626-7/0

MICHELLY ALBERTI 144 2008.0016626-7/0

MIEKO ITO 189 2008.0017493-7/0

MIEKO ITO 200 2008.0017730-6/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 059 2008.0014895-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 2008.0007806-6/0

MILTON POLISZUK 078 2008.0015543-4/0

MIRIAM RITA SPONCHIADO 063 2008.0015138-2/0

MOACIR ANTONIO PERAO 112 2008.0016173-6/0

MOACIR JULIANO FERRI 194 2008.0017545-6/0

MOISES ZANARDI 091 2008.0015869-7/0

MOISES ZANARDI 091 2008.0015869-7/0

MOZAR TADEU LOPES 121 2008.0016263-5/0

MURILO DENICOLO DAVID 047 2008.0014494-1/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 163 2008.0016899-9/0

NALÚ ALVES SILVEIRA GONÇALVES 159 2008.0016803-0/0

NARCISO ZANIN 110 2008.0016165-9/0

NELSON BUSATO 204 2008.0017762-2/0

NELSON CIPRIANI 165 2008.0016917-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 090 2008.0015859-6/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 126 2008.0016310-5/0

NEWTON DORNELES SARATT 135 2008.0016486-2/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 088 2008.0015853-5/0

NILTON LUIZ PACHECO LOURES 016 2008.0010926-2/0

NILZA A. SACOMAN BAUMANN DE LIMA 056 2008.0014846-0/0

NILZA A. SACOMAN BAUMANN DE LIMA 056 2008.0014846-0/0

ODAIR MARIO BORDINI 006 2008.0008225-5/1

ODAIR MARTINS 029 2008.0013246-1/0

OLDEMAR MARIANO 060 2008.0014899-0/0

OLDEMAR MARIANO 106 2008.0016084-9/0

OLINTO ROBERTO TERRA 139 2008.0016541-0/0

ORLANDO GOMES 203 2008.0017759-4/0

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO 001 2007.0011481-2/0

ORLANDO RIBEIRO 098 2008.0015915-5/0

ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ 160 2008.0016883-7/0

OSCAR JOAO MUGNOL 008 2008.0009450-8/0

OSNI JOSE ZORZO 132 2008.0016437-0/0

OTAVIA BORTOTI DALEFFE 086 2008.0015817-9/0

OVANY DE CASTRO 098 2008.0015915-5/0

PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT 210 2008.0017984-8/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 188 2008.0017492-5/0

PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 011 2008.0010374-3/0

PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA 031 2008.0013365-1/0

PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS SANTOS 206 2008.0017845-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 146 2008.0016629-2/0

PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI 138 2008.0016526-7/0

PAULO BATISTA FERREIRA 188 2008.0017492-5/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 180 2008.0017342-0/0

PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA 032 2008.0013514-5/0

PAULO DEQUECH 188 2008.0017492-5/0

PAULO GIOVANI FERRI 096 2008.0015902-9/0

PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR 085 2008.0015816-7/0

PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES 130 2008.0016376-1/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 053 2008.0014808-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 145 2008.0016627-9/0

PAULO SERGIO SENA 188 2008.0017492-5/0

PEDRO VIEIRA CESAR 084 2008.0015788-7/0

PETERSON MARTIN DANTAS 138 2008.0016526-7/0

PLINIO ALOISIO BACH 030 2008.0013338-4/0

PRISCILA DE GOUVÊA 033 2008.0013590-5/1

RAFAEL AMBROSIO DIAS 084 2008.0015788-7/0

RAFAEL FERNANDES DA SILVA 209 2008.0017964-6/0

RAFAEL FURTADO MADI 114 2008.0016225-5/0

RAFAEL FURTADO MADI 147 2008.0016631-9/0

RAFAEL FURTADO MADI 151 2008.0016671-2/0

RAFAEL PELLIZZETTI 075 2008.0015474-9/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 004 2008.0007416-7/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 004 2008.0007416-7/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 143 2008.0016623-1/0

RAFAELA DE MATTOS FARION 127 2008.0016322-0/0

RAFAELA PESSALI 072 2008.0015385-1/0

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI 009 2008.0009810-4/0

RAUL BARBI 060 2008.0014899-0/0

RAUL BARBI 158 2008.0016735-6/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 168 2008.0017027-8/0

REGINALDO LUIS VITALI GARCIA 154 2008.0016711-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 081 2008.0015699-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 149 2008.0016647-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 157 2008.0016729-2/0

RENATA DE CASTRO CANCIAN 063 2008.0015138-2/0

RENATA SILVA CASSIANO 140 2008.0016546-9/0

RENATA VERMELHO MARTINS 211 2008.0018009-9/0

RENATO RIBECHI 077 2008.0015521-9/0

RENE ARIEL DOTTI 011 2008.0010374-3/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 040 2008.0014134-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 040 2008.0014134-6/0

RICARDO RUSSO 020 2008.0011473-0/0

RICARDO ZAMPIER 174 2008.0017172-3/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 012 2008.0010810-0/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 012 2008.0010810-0/0

ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI 088 2008.0015853-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 060 2008.0014899-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 106 2008.0016084-9/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 164 2008.0016902-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 194 2008.0017545-6/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 082 2008.0015740-9/0

ROBISON CAVALCANTI GONDASKI 149 2008.0016647-0/0

ROBISON CAVALCANTI GONDASKI 156 2008.0016728-0/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 172 2008.0017113-0/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 181 2008.0017387-3/0

ROBSON PEREIRA DOMINGOS 083 2008.0015746-0/0

RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 020 2008.0011473-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 067 2008.0015257-2/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 001 2007.0011481-2/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 156 2008.0016728-0/0

RODRIGO TOSTA GIROLDO 161 2008.0016891-4/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 210 2008.0017984-8/0

RONALDO JOSE E SILVA 112 2008.0016173-6/0

RONISA BISCOLI 172 2008.0017113-0/0

RONISA BISCOLI 181 2008.0017387-3/0

ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 087 2008.0015834-5/0

ROSICLEIA ABREU DA SILVA 033 2008.0013590-5/1

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 045 2008.0014334-6/0

RUBENS JACOPETI CHUEIRE 154 2008.0016711-7/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 038 2008.0014088-8/0

RUBIA MARA STORTI 016 2008.0010926-2/0

SABRINA NASCHENWENG 211 2008.0018009-9/0

SALIM GEORGE CHUEIRE 154 2008.0016711-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 002 2008.0000746-6/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 169 2008.0017070-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2008.0010810-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2008.0010810-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2008.0011632-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2008.0014134-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2008.0014134-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2008.0014841-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2008.0015875-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 206 2008.0017845-6/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 199 2008.0017729-1/0

SANI CRISTINA GUIMARÃES 152 2008.0016678-5/0

SCHEILA BAU 164 2008.0016902-8/0

SELMA LIRIO SEVERI 152 2008.0016678-5/0

SELMA LIRIO SEVERI 178 2008.0017247-0/0

SERGIO LUIZ TRINDADE RAMAJO 127 2008.0016322-0/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 039 2008.0014127-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 040 2008.0014134-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 040 2008.0014134-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 166 2008.0016934-4/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 201 2008.0017744-4/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 157 2008.0016729-2/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 020 2008.0011473-0/0

SIDNEY MARCOS MIRANDA 025 2008.0011765-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 036 2008.0013773-9/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 042 2008.0014240-0/1

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 106 2008.0016084-9/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 113 2008.0016181-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 113 2008.0016181-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 114 2008.0016225-5/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 136 2008.0016504-1/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 113 2008.0016181-3/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 113 2008.0016181-3/0

SORAYA LOPES GONÇALVES 147 2008.0016631-9/0

SUELY EMIKO MIYAMOTO 098 2008.0015915-5/0

SUZANA CORRÊA ARAÚJO 173 2008.0017152-1/0

SUZANNY DE SÁ GARCIA 179 2008.0017275-9/0

SYLVANNA GOMES DE MENDONÇA 079 2008.0015618-0/0

SYLVIA TATIANA CHEROBIM FIGUEIREDO 136 2008.0016504-1/0

TADEU CANOLA 099 2008.0016014-2/0

TADEU CANOLA 141 2008.0016550-9/0

TALITA FAVERO 192 2008.0017521-7/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 027 2008.0012183-0/1

TARCISIO ARAUJO KROETZ 100 2008.0016021-8/0

TATIANA GAERTNER 158 2008.0016735-6/0

TATIANA SIMÕES RABELLO 056 2008.0014846-0/0

TATIANA SIMÕES RABELLO 056 2008.0014846-0/0

TATIANE BERGER 139 2008.0016541-0/0

THAIS BARBOSA ATHAYDE 103 2008.0016066-0/0

THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA 020 2008.0011473-0/0

THIAGO SIMOES RABELLO 056 2008.0014846-0/0

THIAGO SIMOES RABELLO 056 2008.0014846-0/0

TIAGO AZNAR MENDES 182 2008.0017439-2/0

TICIANE DALLA VECCHIA 061 2008.0014931-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 064 2008.0015156-0/0

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 072 2008.0015385-1/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 164 2008.0016902-8/0

VAGNER MARCEL BOER 144 2008.0016626-7/0

VAGNER MARCEL BOER 144 2008.0016626-7/0

VALDECY SCHÖN 088 2008.0015853-5/0

VALDEMIR BRAZ BUENO 093 2008.0015883-8/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 113 2008.0016181-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 113 2008.0016181-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 129 2008.0016363-5/0

VALERIA JARUGA BRUNETTI 103 2008.0016066-0/0

VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR 063 2008.0015138-2/0

VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO 193 2008.0017543-2/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 097 2008.0015911-8/0

VANETE STEIL VILLATORI 131 2008.0016377-3/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 126 2008.0016310-5/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 103 2008.0016066-0/0

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 050 2008.0014776-3/1

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 068 2008.0015318-0/1

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 071 2008.0015378-6/1

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 115 2008.0016236-8/1

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 117 2008.0016238-1/1

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 118 2008.0016243-3/1

VICTOR HUGO DOMINGUES 012 2008.0010810-0/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 012 2008.0010810-0/0

VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO 186 2008.0017461-0/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 105 2008.0016082-5/0

VIVIANE MARQUES ELIAS 063 2008.0015138-2/0

VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA 165 2008.0016917-8/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 207 2008.0017853-3/0

WAGNER SELENE POSSEBON 009 2008.0009810-4/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 174 2008.0017172-3/0

WALDIR FRARES 006 2008.0008225-5/1

WALTER ALEXANDRINO 091 2008.0015869-7/0

WALTER ALEXANDRINO 091 2008.0015869-7/0

WALTER JOSE PETLA FILHO 150 2008.0016668-4/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 177 2008.0017229-1/0

WASHINGTON YAMANE 122 2008.0016265-9/0

WERNER AUMANN 067 2008.0015257-2/0

WERNER AUMANN 122 2008.0016265-9/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 116 2008.0016237-0/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 026 2008.0011932-5/0

YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚJO 132 2008.0016437-0/0

YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚJO 174 2008.0017172-3/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 024 2008.0011762-8/0

ZENAIDE CARPANEZ 033 2008.0013590-5/1
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMO DA SILVA EMERENCIA 0024 072354/2001
ADILSON MENAS FIDELIS 0070 080570/2007

0087 081886/2007
ADRIANA AVILA OLIVEIRA 0149 083589/2008
ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA 0096 082170/2008
ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA 0064 080110/2007
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0009 067466/1998

0010 068202/1999
ADRIANA LERMEN BEDIN 0091 082013/2008
AFONSO NOVAK 0051 077770/2005
AIDÉE CHELSKI 0071 080608/2007
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0012 068979/1999
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0076 080974/2007
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0067 080218/2007
ALENCAR LEITE AGNER 0028 073538/2002
ALESSANDRA LABIAK 0108 082510/2008

0121 082957/2008
0151 083609/2008

ALESSANDRA SCHUTA 0113 082710/2008
ALESSANDRO RAVAZZANI 0048 077473/2005
ALESSANDRO VINICIUS PILAT 0021 071381/2001
ALEXANDRE FURTADO 0013 069238/1999
ALEXANDRE SILVA DE MATTOS 0101 082403/2008
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0065 080114/2007
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0038 074846/2003
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVE 0096 082170/2008
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0011 068965/1999
ALFREDO GONEVINO COSTA FI 0008 066566/1998
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0018 070948/2001
ALINE FERNANDA PEREIRA 0064 080110/2007

0096 082170/2008
ALMIR LAMIN 0031 073904/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0017 070462/2000
AMERICO PALUDO 0001 059447/1991
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0050 077670/2005
ANA LETICIA DIAS ROSA 0055 078484/2005
ANA LETÍCIA DIAS ROSA 0055 078484/2005
ANA LUCIA FRANCA 0099 082243/2008
ANA LUISA V. ABSY 0042 076332/2004
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTO 0043 076429/2004
ANA PAOLA CARNEIRO DE O. 0046 076568/2004
ANA PAULA FERNANDES 0059 079287/2006
ANA PAULA MACIEL COSTA 0105 082439/2008
ANA PAULA VIANA BARMANN 0086 081879/2007
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0009 067466/1998
ANDREA BRANDI DE CARVALHO 0079 081265/2007
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0028 073538/2002
ANISIO DOS SANTOS 0024 072354/2001

0030 073852/2002
ANTENOR DEMETERCO NETO 0111 082596/2008
ANTENOR RAUEN JUNIOR 0025 073008/2002
ANTONIO CLARIDES MODENA 0031 073904/2002
ANTONIO GOMES MOREIRA FIL 0094 082134/2008
ANTONIO RENATO DE AVILA S 0130 083218/2008
ANTONIO SBANO 0015 069682/2000
ANTONIO SBANO JUNIOR 0015 069682/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0010 068202/1999
ARIOVALDO BONGIOVANNI LOP 0006 064682/1996
ARISTIDES A TIZZOT FRANCA 0148 083582/2008
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0031 073904/2002

0032 073942/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0084 081674/2007
AUREO VINHOTI 0056 078569/2006
BENEMEY SERAFIM ROSA 0030 073852/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0055 078484/2005
BLAS GOMM FILHO 0042 076332/2004

0099 082243/2008
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0045 076496/2004
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0029 073677/2002
BRUNO MIRANDA QUADROS 0019 071193/2001
CAMILLA MARANHO RIBAS 0051 077770/2005
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0027 073349/2002
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0108 082510/2008
CARLOS ALBERTO PESSOA SAN 0093 082085/2008
CARLOS ALBERTO STOPPA 0010 068202/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0033 073997/2003

0062 079902/2006

CARLOS ARAÚZ FILHO 0115 082786/2008
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 073349/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0096 082170/2008

0113 082710/2008
CARLOS FREDERICO REINA CO 0056 078569/2006
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0044 076480/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0047 076944/2004
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0076 080974/2007
CARMELA MANFROI TISSIANI 0052 077862/2005
CAROLINA MARCELA FRANCIOS 0139 083345/2008
CESAR AUGUSTO BUCZEK 0145 083512/2008
CESAR AUGUSTO TERRA 0083 081549/2007

0088 081951/2008
0105 082439/2008
0128 083160/2008
0138 083335/2008

CEZAR EUCLIDES MELLO 0011 068965/1999
CHRISTIANE MARRONI 0079 081265/2007
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0103 082422/2008
CINTIA REGINA BREHMER 0009 067466/1998
CLAÚDIO MARCELO BAIAK 0109 082534/2008
CLAUDIO ROTUNNO 0103 082422/2008
CLEBER MAGNOLER 0024 072354/2001
CLEDI ALMEIDA DE OLIVEIRA 0130 083218/2008
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0093 082085/2008
CLEVERSON MARCEL SPONCHIA 0133 083299/2008
CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALH 0090 081961/2008
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0131 083228/2008
CRISTIANA LACERDA DE OLIV 0055 078484/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0108 082510/2008
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0121 082957/2008
CRISTIANO HOTZ 0112 082692/2008
CRISTINA ALLAGE SELEME CA 0140 083368/2008
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0053 077961/2005
DANIEL ANDRADE DO VALE 0081 081389/2007

0086 081879/2007
0102 082405/2008

DANIEL HACHEM 0004 063811/1996
0014 069267/1999
0034 074035/2003

DANIEL HACHEM 0097 082207/2008
DANIEL HACHEM 0143 083421/2008
DANIEL HAJJAR SAGBONI MON 0009 067466/1998
DANIELA FILOMENA DUTRA MI 0099 082243/2008
DANIELE ARAUJO AGNER 0028 073538/2002
DANIELE CARVALHO 0108 082510/2008
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0014 069267/1999
DELOA MULLER 0021 071381/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0014 069267/1999
DIONE VANDERLEI MARTINS 0005 064310/1996
DIRCE PERES ZATTONI 0043 076429/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0123 083012/2008
DOUGLAS MARCEL PERES 0006 064682/1996
EDEMILTON SCHASNOVEBER 0137 083333/2008
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0066 080135/2007
EDINALDO SERGIO CANEDO 0076 080974/2007
EDINEI CESAR SCREMIN 0137 083333/2008
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0090 081961/2008
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0144 083437/2008
EDUARDO MELLO 0131 083228/2008
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0055 078484/2005
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR 0010 068202/1999
ELAINE CRISTINA GABARDO 0082 081507/2007
ELIANE CRISTINA YNAYAMA F 0085 081870/2007
ELIZABETH MARI DA ROSA C. 0001 059447/1991
ELIZABETH MARIA DE TOLEDO 0054 078327/2005
ELOI WALFRIDO ZANIN 0085 081870/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0058 079126/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0125 083056/2008
EMERSON LUIZ VELLO 0080 081324/2007
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0016 069921/2000
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES 0057 078995/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0090 081961/2008
EVERTON CALAMUCCI 0015 069682/2000
FABIANA A. RAMOS LORUSSO 0110 082545/2008
FABIANA JACQUES VASCONCEL 0079 081265/2007
FABIANO DIAS DOS REIS 0103 082422/2008
FABIO FERNANDES LEONARDO 0140 083368/2008
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0027 073349/2002
FELIPE HACK DE BARROS FAL 0079 081265/2007
FELIPE TURNES FERRARINI 0099 082243/2008
FERNANDA CARLA HENRIQUE B 0135 083309/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0037 074542/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0127 083131/2008
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0096 082170/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 0022 071824/2001
FERNANDO RIBAS 0004 063811/1996
FERNANDO RIBEIRO DE OLIVE 0071 080608/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 0056 078569/2006
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0020 071236/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0108 082510/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0121 082957/2008
FLAVIO FERNANDES LEONARDO 0140 083368/2008
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0065 080114/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0040 075550/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0047 076944/2004
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0025 073008/2002
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0083 081549/2007
GERALD KOPPE JÚNIOR 0055 078484/2005
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0021 071381/2001
GERSON LUIZ WENZEL 0102 082405/2008
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0034 074035/2003
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0128 083160/2008
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0116 082795/2008
GISELLE MIRANDA RATTON SI 0078 081086/2007
GIULIANO SADDAY VILARINHO 0001 059447/1991

GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0050 077670/2005
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0010 068202/1999
GRACIANE VIERIA LOURENCO 0018 070948/2001
GUILHERME JACQUES T. DE F 0033 073997/2003

0062 079902/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0011 068965/1999
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0077 080997/2007

0083 081549/2007
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0052 077862/2005
HARRI KLAIS 0009 067466/1998
HELENA MUSSOLINO 0009 067466/1998
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0001 059447/1991
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0021 071381/2001
HERIK CHAVES 0149 083589/2008
HERMINDO DUARTE FILHO 0023 072248/2001
HUGO ZANELLATO 0059 079287/2006
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0076 080974/2007
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0010 068202/1999
INGRID KUNTZE 0114 082730/2008
IRINEU ROVEDA JUNIOR 0091 082013/2008
IVAN SERGIO TASCA 0045 076496/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0043 076429/2004

0089 081956/2008
IVONE STRUCK 0022 071824/2001
JACKSON FERNANDO S.CARVAL 0049 077634/2005
JACKSON NILO DE PAULA 0050 077670/2005
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0140 083368/2008
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0050 077670/2005
JAIR MOSCARDINI 0012 068979/1999

0037 074542/2003
JANAINA ROVARIS 0117 082848/2008

0124 083048/2008
JAQUELINE BALDISSERA 0002 062777/1995
JEAN CARLOS CAMOZATO 0119 082908/2008
JEAN CARLOS ROVARIS 0091 082013/2008

0152 083615/2008
JEFERSON ANTONIO ERPEN 0013 069238/1999
JEFERSON DE AMORIN 0048 077473/2005
JEFERSON WEBER 0068 080341/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0089 081956/2008
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0001 059447/1991
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0028 073538/2002

0075 080924/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0077 080997/2007

0082 081507/2007
0083 081549/2007
0088 081951/2008
0105 082439/2008

JOAO LUIZ COSTA LOPES 0136 083331/2008
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0052 077862/2005
JOREL CURY 0010 068202/1999
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0090 081961/2008
JORGE DURVAL DA SILVA 0048 077473/2005
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0052 077862/2005
JOSE ARI MATOS 0081 081389/2007
JOSÉ DO CARMO BARDARÓ 0076 080974/2007
JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO 0104 082425/2008
JOSÉ GILMAR BERTOLO 0073 080708/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0016 069921/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0037 074542/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0053 077961/2005
JOSUE PEREZ COLUCCI 0117 082848/2008
JOYCE MAUS MISCHUR 0029 073677/2002
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0107 082476/2008
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0051 077770/2005
JULIANA GÓES MILITÃO DA 0015 069682/2000
JULIANE OLIVEIRA 0079 081265/2007
JULIANO CALDAS POZZO 0090 081961/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0091 082013/2008

0152 083615/2008
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0088 081951/2008

0110 082545/2008
0116 082795/2008
0120 082909/2008

JULIO CEZAR KAY 0027 073349/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0015 069682/2000
JUSSARA IRACEMA DE SÁ E S 0024 072354/2001
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0088 081951/2008
KARINA APARECIDA DA CRUZ 0021 071381/2001
KARINE ROMERO ALTHAUS 0095 082135/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0126 083092/2008
KARYME LEITE JOAQUIM 0016 069921/2000
KARYNA JOPPERT LIMA LOPES 0113 082710/2008
KELLY CRISTINA WORM 0063 080029/2007
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0035 074258/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0090 081961/2008
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0001 059447/1991
LEANDRO AYRES FRANÇA 0142 083395/2008
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0118 082873/2008
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0023 072248/2001
LEONEI MARTINS FREITAS 0085 081870/2007
LEONOR MUNHOZ CANTALEJO M 0054 078327/2005
LETICIA DORNELES LORENSI 0079 081265/2007
LILLIAN SIMONE BONETI 0015 069682/2000
LINCON FAGUNDES 0010 068202/1999
LOUISE JULIANE SANDRI 0049 077634/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0098 082219/2008
LUCIA FRANZOLIN 0003 062821/1995
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0092 082047/2008
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0113 082710/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0018 070948/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 065208/1997
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0117 082848/2008

0124 083048/2008
LUIS ROBERTO AHRENS 0014 069267/1999
LUIZ AUGUSTO BAGGIO 0024 072354/2001

LUIZ BRESOLIN 0005 064310/1996
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 0023 072248/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0080 081324/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0114 082730/2008
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0038 074846/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0010 068202/1999
LUIZ SGANZELLA LOPES 0123 083012/2008
MAISA GORETI LOPES SANT‘A 0009 067466/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0041 075694/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0051 077770/2005

0066 080135/2007
MARCELO DE BORTOLO 0056 078569/2006
MARCELO JOSE ARAUJO 0024 072354/2001
MARCELO KALIL 0105 082439/2008
MARCELO LUIZ DREHER 0061 079476/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0129 083209/2008
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0024 072354/2001

0030 073852/2002
MÁRCIA S. BADARÓ 0076 080974/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0010 068202/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0141 083371/2008

0144 083437/2008
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0147 083577/2008
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0023 072248/2001
MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS 0098 082219/2008
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0055 078484/2005
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0016 069921/2000
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0099 082243/2008
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0055 078484/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0019 071193/2001
MARILZA MATIOSKI 0008 066566/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 0053 077961/2005
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0134 083301/2008
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0081 081389/2007

0102 082405/2008
MAURICIO GOMES TESSEROLLI 0142 083395/2008
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0042 076332/2004
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA 0075 080924/2007

0106 082447/2008
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0009 067466/1998

0010 068202/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0060 079445/2006
MAX FERREIRA 0026 073039/2002
MAYLIN MAFFINI 0082 081507/2007

0126 083092/2008
0133 083299/2008

MICHELLE PINTERICH 0055 078484/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0100 082375/2008
MIEKO ITO 0110 082545/2008
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0010 068202/1999
MIKEL MARTINS DE LIMA 0115 082786/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0065 080114/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0084 081674/2007
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 0026 073039/2002
MOLOTOV PASSOS 0003 062821/1995
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0065 080114/2007
MURILO CELSO FERRI 0058 079126/2006
MURILO CELSO FERRI 0125 083056/2008
MURILO CLEVE MACHADO 0065 080114/2007
NAOTO YAMASAKI 0039 074884/2003
NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI 0069 080387/2007

0072 080642/2007
NELSON COUTO DE REZENDE J 0011 068965/1999
NELSON WALTER DA SILVA 0079 081265/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0032 073942/2003
NORBERTO JOSÉ ROSSI 0048 077473/2005
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0010 068202/1999
OKSANDRO GONÇALVES 0074 080734/2007
ORLANDO LUIS S. GONCALVES 0001 059447/1991
OTTO CARLOS POHL 0107 082476/2008
PATRICIA DE CAMARGO 0024 072354/2001
PATRICIA GOMES IWERSEN 0087 081886/2007
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0108 082510/2008

0121 082957/2008
0122 082999/2008
0151 083609/2008

PATRICIA ROHN 0048 077473/2005
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0067 080218/2007
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0101 082403/2008
PAULO CESAR BUSNARDO JÚNI 0055 078484/2005
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0052 077862/2005
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0011 068965/1999
PAULO MOSER 0001 059447/1991
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0086 081879/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 064682/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0107 082476/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0077 080997/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0104 082425/2008
PAULO ROBERTO LOPES 0048 077473/2005
PEDRO HENRIQUE GOBBI MACH 0009 067466/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0055 078484/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0146 083556/2008
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 0103 082422/2008
RAFAEL MACHADO ALVES 0022 071824/2001
RAFAEL MOSELE 0119 082908/2008
RAFAELA E. L. CHAVES 0124 083048/2008
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0139 083345/2008
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0016 069921/2000
REGINA DE MELO SILVA 0083 081549/2007
RENAN MACIEL BRASIL 0095 082135/2008
RENATA RITTER 0094 082134/2008
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0027 073349/2002
RENATO BELTRAMI 0055 078484/2005
RENATO DACILIO FLORES 0031 073904/2002
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0026 073039/2002
RICARDO BALLAROTTI 0029 073677/2002
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RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0107 082476/2008
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0051 077770/2005
ROBERTA ONISHI 0061 079476/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0010 068202/1999
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0060 079445/2006
ROBERTSON SILVA EMERENCIA 0024 072354/2001
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0025 073008/2002
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0010 068202/1999
RODRIGO GUIMARAES 0060 079445/2006
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0048 077473/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0136 083331/2008
ROGERIO COSTA 0086 081879/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0106 082447/2008
ROGERIO MOREIRA MACHADO D 0132 083231/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0092 082047/2008
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0044 076480/2004
ROMY CARRARO BARBOSA 0057 078995/2006
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 0046 076568/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0039 074884/2003
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0096 082170/2008

0113 082710/2008
ROSEMERI STORRER 0001 059447/1991
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0040 075550/2003
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0090 081961/2008
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0094 082134/2008
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0068 080341/2007
RUI CARNEIRO SAMPAIO 0103 082422/2008
SADI BONATTO 0010 068202/1999

0022 071824/2001
SAMUEL MARTINS 0033 073997/2003

0062 079902/2006
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0036 074292/2003
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0052 077862/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0023 072248/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0089 081956/2008
SERGIO LUIZ B PETROCHINSK 0001 059447/1991
SERGIO SCHULZE 0153 083619/2008
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0051 077770/2005
SIDNEY ADILSON GMACH 0142 083395/2008
SILVA LOURDES SOUZA DE BU 0010 068202/1999
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0099 082243/2008
SILVIA ARRUDA GOMM 0099 082243/2008
SILVIANE SCLIAR SASSON 0055 078484/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0016 069921/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0029 073677/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 072248/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 0006 064682/1996
SULLY FERRER DA ROCHA VIL 0001 059447/1991
SULLY VILARINHO 0001 059447/1991
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0016 069921/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0027 073349/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0038 074846/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0025 073008/2002
THAISA JAQUELINE WROBLEWS 0076 080974/2007
THIAGO JOSE MELO SANTA CR 0104 082425/2008
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0076 080974/2007
TOBIAS DE MACEDO 0063 080029/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0110 082545/2008
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNI 0045 076496/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0053 077961/2005
VALERIA GASPARIN 0032 073942/2003
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0063 080029/2007
VANIA KAREN TRENTINI 0038 074846/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0023 072248/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 0024 072354/2001
VINICIUS DE CASTRO MEDEIR 0150 083597/2008
VIVIANE CASTELLI 0099 082243/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 070948/2001
WALTER S. DE MACEDO 0027 073349/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0018 070948/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0003 062821/1995
WILSON SELEME SEGUNDO 0107 082476/2008
WINICIUS RUBELE VALENZA 0011 068965/1999
ZILAUDIO LUIZ PEREIRA 0091 082013/2008

1. INVENTARIO-59447/1991-ORLANDO GONCALVES x EMIR
LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES- Intime-se a advogada do
inventariante para assinar o termo de retificação. -Advs. ORLANDO
LUIS S. GONCALVES, SULLY VILARINHO, HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO MOSER, AMERICO
PALUDO, ROSEMERI STORRER, JOAO HENRIQUE DA SILVA,
SERGIO LUIZ B PETROCHINSKI, LAURO ANTONIO SCHLE-
DER GONCALVES, SULLY FERRER DA ROCHA VILARINHO,
GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT e ELIZABETH
MARI DA ROSA C. L. E SILVA-

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-62777/1995-THISIA
ADMINISTRACAO PART LOC DE BENS MOV IMO FACT x
CATARINA TABORDA RIBAS- 1. Sopesando a ordem estabeleci-
da pelo artigo 655 do Código de Processo Civil, determinei a penho-
ra sobre valores em conta corrente aplicações financeiras em nome
da parte executada, limitado ao valor em execuçao. Aguardou-se res-
posta, a qual se apresentou positiva, conforme o extrato que segue.
Os valores bloqueados foram transferidos para banco oficial (no caso,
Banco do Brasil, agência 3793), que, em seguida, providenciará a
abertura de conta judicial para albergue desses valores. Segue extra-
to. 2. Noticiado o depósito judicial pela instituição financeira, redu-
za-se a penhora a termo e intimem-se as partes para se manifestarem.
3. Não sendo noticiado o depósito judicial em trinta dias, oficie-se à
agência bancária solicitando informações a respeito. 4. Sem prejuí-
zo, considerando que o bloqueio de valores não cobre integralmente
o valor em execução, intime-se a parte exeqüente para indicar outros
bens do devedor passíveis de penhora, para reforço, em dez dias. -
Adv. JAQUELINE BALDISSERA-

3. INSOLVENCIA-62821/1995-BANCO REAL S/A x LUIS EU-

GENIO BAIBICH- I - Nos termos do artigo 771 do CPC, intimem-
se os credores habilitados para que se manifestem sobre o quadro
geral de credores de fls. 181. II - Em que pese o respeito conferido a
atividade desenvolvida pelo Sr administrador judicial, o mesmo de-
verá apresentar uma proposta de remuneraçao. III - Oficie-se ao
Banco do Brasil, agência de Matinhos, conforme manifestação do
Ministério Público às fls. 224, item 3. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
-Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, LUCIA FRAN-
ZOLIN e MOLOTOV PASSOS-

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63811/1996-BANCO
BRADESCO S/A x FURLAN & HERNANDES LTDA e outros-
Defiro o pedido de fls. 218 e suspendo o presente pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. -Advs. DANIEL HACHEM e FERNANDO
RIBAS-

5. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-64310/1996-CLUBCAR
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JOSE ALVES DE MEDEI-
ROS- Preliminarmente, defiro o pedido o pedido de fls. 328 e conce-
do vistas dos autos á parte autora, pelo prazo de 05 dias. - Advs.
DIONE VANDERLEI MARTINS e LUIZ BRESOLIN-

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-64682/1996-BANCO
ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros- Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos do ofício retro. - Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, ARIOVALDO BONGIO-
VANNI LOPES e DOUGLAS MARCEL PERES-

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65208/1997-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SUPER 13 CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE GENEROS ALIM e outro-
Até o momento, apenas a pessoa jurídica executada foi citada (fls.
13v). Intime-se, pois, a parte exequente para se manifestar a respei-
to, requerente o que entender de direito. O pedido de fls. 55/56 será
analisado oportunamente, após a estabilização da demanda. - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

8. COBRANCA (SUMARIO)-66566/1998-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MAMORE x ARLETE MACEDO URBANO- Manifes-
tem-se as partes sobre a certidão de fls. 214. - Advs. MARILZA
MATIOSKI e ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO-

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-67466/1998-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x CLAUDIO PFEIFFER KARAM e
outro- (despacho em resumo) - Indefiro o pedido de reconhecimento
da prescrição intercorrente. Defiro o pedido de fls. 64, item 30 e
concedo 15 dias para a juntada do instrumento de mandado. Defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo de 05 dias, devendo os exe-
quentes se manifestarem-se sobre o prosseguimento. - Advs. MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSO-
LINO, CINTIA REGINA BREHMER, ADRIANA DE ALCANTA-
RA LUCHTENBERG, DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ANDRE LUIS DE ALCANTARA, HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT‘ANA e PEDRO HENRIQUE GO-
BBI MACHADO-

10. MONITORIA-68202/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PAIOL
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros- Considerando que foi
devidamente cumprida a execução relativa aos honorários de sucum-
bencia do advogado da requerida, declaro extinta a execução em
relação aos mesmos nos termos do artigo 794, inciso I do CPC. O
presente feito se encontra suspenso por força do despacho de fls.
288. - Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR, CARLOS ALBERTO STOPPA, LIN-
CON FAGUNDES, LUIZ ROBERTO ROMANO, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, SADI BONATTO, MARCIO ANTONIO SASSO, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, OCTAVIO CAMPOS FISCHER,
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, APARECIDO
JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVA LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
INAE BRUSTOLIN DE MELO e JOREL CURY-

11. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68965/1999-NILDA DE
PAOLA GONCALVES x JOSEPH JAWAD ABDOU e outro-Intime-
se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta precato-
ria. -Advs. GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR e CEZAR EUCLIDES MELLO-

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-68979/1999-RAY CHARLES
MURARO PEREZ x EMPRESA - AUTO VIACAO CURITIBA
LTDA e outro- 1. Sopesando a ordem do art. 655 do CPC, o princí-
pio da celeridade dos atos processuais, bem como a necessidade de
evitar sobrecarga desnecessária à Vara e aos Oficiais de Justiça da
Comarca, determinei diretamente pela internet, via sistema BACEN-
JUD, a penhora sobre valores em conta corrente e aplicações finan-
ceiras em nome da parte executada. Aguardou-se resposta, a qual se
apresentou positiva, mas em valores ínfimos, conforme o extrato que
segue. Desse modo, sopesando-se o art. 659, § 2°, do CPC, os valo-
res foram desbloqueados. 2. Assim, intime-se o credor para indicar
outros bens do devedor passíveis de penhora, devendo, no mesmo
ato, comprovar a propriedade do(s) bem(ns) arrolado(s). -Advs. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA e JAIR MOSCARDINI-

13. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69238/1999-HIPER
CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x SINDICATO
DOS TRAB CONCESS ENERG ELET E ALT DO PR- Defiro o
pedido de fls. 209/210. Expeça-se nova carta precatória, conforme
requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de carta precatória. - Advs. JEFER-
SON ANTONIO ERPEN e ALEXANDRE FURTADO-

14. ORDINARIA DE NULIDADE-69267/1999-DILBERTO CON-

SENTINO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Indefiro o pedido
de fls. 945/947, no que concerne intimação da parte vencido, consi-
derando que a intimação pretendida não tem espeque legal leal. Com
o trânsito em julgado da sentença condenatória, a parte vencida de-
verá diligenciar para efetuar o pagamento devido no prazo de quinze
dias, sob pena de ser compelida a pagar o valor devido já com a
multa de 10% (dez por cento). Assim, intime-se a exequente do teor
desta decisão, bem como para dar prosseguimento ao feito em cinco
dias, requerendo o que entender de rigor. -Advs. LUIS ROBERTO
AHRENS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT e DANIEL HACHEM-

15. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69682/2000-LUCIA-
NE CRISTINA DE MOURA (ASSIST P/IOLANDA MOURA) x
REINALDO PINTO ARANHA e outro- Para o prosseguimento do
feito, o credor deverá indicar o valor atualizado do débito, incluindo
a multa de 10% e honorários advocatícios no valor de 10% (relativos
á fase do cumprimento da sentença, os quais fixo nesta oportunida-
de). - Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR, ANTONIO SBANO,
EVERTON CALAMUCCI, JULIO GOES MILITAO DA SILVA,
LILLIAN SIMONE BONETI e JULIANA GÓES MILITÃO DA
SILVA-

16. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-69921/2000-ALFRE-
DO GULIN FILHO x CID BLANCO FILHO e outro- 2. Ciente da
decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento n° 541.889-7,
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo pleiteado pelos agravan-
te/autor (fls. 386/389). 3. Mantenho a decisão agravada pelos seus
propnos fundamentos, o que deverá ser informado ao Eg. Tribunal
de Justiça, assim como o protocolo de petição para fins do artigo
526 do CPC em 05/11/2008 (fl. 378). 4. Indefiro o pedido de penho-
ra de fls. 369/370, uma vez que mediante a decisão agravada de fls.
362/368 este Juízo já reconheceu que o autor não possui título exe-
cutivo judicial em face dos réus. 5. Defiro o requerimento de penho-
ra feito nas fls. 374/375, mas tão somente de 2% das cotas societári-
as mantidas por Alfredo Gulin Filho junto à empresa Copava Veícu-
los Limitada, uma vez que suficientes para garantir o débito exe-
qüendo. Extraia-se o competente mandado. -Advs. REGIANE BI-
NHARA ESTURILIO, KARYME LEITE JOAQUIM, MARIA CE-
LINA CANTO ALVARES CORREA, TAMAR NANCI CHRIST-
MANN, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NER-
COLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

17. MONITORIA-70462/2000-SINDICATO DOS TRANSP ROD
AUTONOMOS DE BENS DO PR x CELSO PAULO ANDRETA e
outros- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de mandado para intimação da parte
devedora. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

18. ORDINARIA-70948/2001-HAROLDO EWALDO PIEGEL e
outro x BANCO ITAU S/A- Recebo o Recurso de Apelação inter-
posto ás fls. 411/415. Vista dos autos á parte apelada para apresentar
contra-razão no prazo legal. - Advs. GRACIANE VIERIA LOU-
RENCO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MARIA BAR-
BOSA DE JESUS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

19. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-71193/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VANDERLEI ALVES DE MORAES- 1.
Em atenção ao pedido de expedição de ofícios (fl. 151), sopesando o
princípio da celeridade dos atos processuais, bem como para evitar
sobrecarga desnecessária à Vara, requisitei, de antemão, a solicita-
ção de informações a respeito do endereço da parte demandada via
internet (Bacen-Jud2). 2. Portanto, sobre o espelho de consulta que
segue, diga a parte autora, em dez dias. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-

20. SUMÁRIO-71236/2001-TEREZINHA APARECIDA BOCAR-
TE SANTOS e outros x MAHATMA GANDHI BALHASS- Defiro
o pedido de fls. 127. Expeça-se carta adjudicação, conforme reque-
rido. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de carta de citação. - Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

21. INVENTARIO-71381/2001-OSLAINE APARECIDA BUENO
x OLIVIO ANTONIO BUENO- (despacho em resumo): b) conside-
rando a necessidade de aquilatar o montante dos bens do falecido
cuja reserva foi determinada nos autos n. 75.131/2003, para imple-
mentar essa reserva, intime-se a inventariante para, em dez dias, jun-
tar aos autos certidão explicativa dos autos n. 506/1989 e 826/2000
tão-somente em relação aos atos expropriatórios realizados, a fim de
verificar quais bens do falecido foram excutidos naqueles autos, o
motivo do arquivamento dos autos e ao valor do crédito remanes-
cente em favor de MARIA EDITH DE ASSIS (em havendo); c) inti-
mem-se as procuradoras de MARIA EDITH DE ASSIS, já falecida
(fls. 172) para promover a competente habilitação dos herdeiros nos
autos. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSAN-
DRO VINICIUS PILATTI, DELOA MULLER, KARINA APARE-
CIDA DA CRUZ DOMINGUES e HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS-

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-71824/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x RONALDO PEREIRA FONSECA e outros- In-
time-se o requerido do prazo de 05 dias retirada dos autos em carga
conforme pedido de fls. 85. - Advs. SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES e IVONE STRU-
CK-

23. ORD REDIBITORIA C/C INDENIZAC-72248/2001-NILVO
CARMINDO RODIGHERO e outro x GALLO COMERCIO DE
VEICULOS e outro- Defiro o pedido de fl. 134. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de carta de citação. - Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO LIMA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO

TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

24. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-72354/2001-JOAO
GERALDO DE OLIVEIRA DELFINO x FIAT AUTOMOVEIS S/
A- Defiro o pedido de fls. 213 e suspendo o presente pelo prazo de
10 dias, oportunidade em que as partes deverão se manifestar. - Advs.
ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
PATRICIA DE CAMARGO, VILMA SOARES LENARTOVICZ,
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO, LUIZ AUGUSTO BAG-
GIO, CLEBER MAGNOLER, JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCCHI, ROBERTSON SILVA EMERENCIANO e MARCELO
JOSE ARAUJO-

25. ALIENACAO JUD DE COISA COMUM-73008/2002-LENY
THEREZINHA PIAZZETTA TROIAN e outro x LECI PILAR PIA-
ZZETTA PINTO e outro- Ante a informação de fls. 351, manifeste-
se o requerente. - Advs. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON JELI-
TA e ANTENOR RAUEN JUNIOR-

26. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-73039/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO VITTORIA x GUTIERREZ, PAULA, MU-
NHOZ S/A - CONSTRUTORA CIVIL- Recebo o recurso de agravo
retido nos autos de fls. 726/727, posto que tempestivo. Intime-se o
agravado para oferecer contra-minuta no prazo de 10 dias. Em se-
guida, voltem, para fins de eventual aplicação do parágrafo segundo
do art. 523 do Código de Processo Civil. -Advs. MILTON SANTOS
DE OLIVEIRA, MAX FERREIRA e RENATO RIBEIRO SCHIMI-
DT-

27. INDENIZACAO (SUMARIO)-73349/2002-DAIR DEVAIR DOS
SANTOS x HIPERMERCADO CARREFOUR PAROLIN- Em que
pese o teor da certidão de fls. 118, verifica-se que o despacho de fls.
96 até o presente momento não foi cumprido e é indispensável para
proferir a decisão. Desta forma, oficie-se a Vara de Inquéritos Polici-
ais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba solicitando informações sobre a perícia realizada nos tíquetes do
Banco do Brasil, bem como cópia da referida perícia. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de ofício. -Advs. WALTER S. DE MACEDO, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, JULIO CEZAR KAY, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CAMI-
LLA TATIANE PILASTRE MENDES-

28. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73538/2002-JOAO
DELGADO ARTE x ALCEU SEBASTIAO PIRES DE ARAUJO-
Intimem-se as partes para manifestarem-se ante os termos da contes-
tação e documentos da denuniada á lide fls. 197/302. - Advs. AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, ALENCAR LEITE AGNER,
DANIELE ARAUJO AGNER e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

29. MONITORIA-73677/2002-GRAN PARK VEICULOS LTDA x
MIRIAM KAISER RAFAEL DE CARVALHO- 1. Sopesando a or-
dem do art. 655 do CPC, o princípio da celeridade dos atos proces-
suais, bem como a necessidade de evitar sobrecarga desnecessária à
Vara e aos Oficiais de Justiça da Comarca, determinei diretamente
pela internet, via sistema BACEN-JUD, a penhora sobre valores em
conta corrente e aplicações financeiras em nome da parte executada.
Aguardou-se resposta, a qual se apresentou positiva, mas em valores
ínfimos, conforme o extrato que segue. Desse modo, sopesando-se o
art. 659, § 2°, do CPC, os valores foram desbloqueados. 2. Assim,
intime-se o credor para indicar outros bens do devedor passíveis de
penhora, devendo, no mesmo ato, comprovar a propriedade do(s)
bem(ns) arrolado(s). -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR
e RICARDO BALLAROTTI-

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73852/2002-GERSON
LUIZ DE PAULA CRUZ x AGUIA DOURADA - PADRAO SEGU-
RANCA E VIGILANCIA LTDA- Defiro o pedido de fls. 77. Oficie-
se, conforme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição. - Advs. BENEMEY
SERAFIM ROSA, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA
DOS SANTOS-

31. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-73904/2002-MARIA LUI-
ZA WELTER x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Manifeste-se a auto-
ra sobre a petição de fls. 373. - Advs. ALMIR LAMIN, ANTONIO
CLARIDES MODENA, RENATO DACILIO FLORES e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

32. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73942/2003-CAROLINA
MARIA MARQUES MEHL x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Re-
cebo o Recurso de Apelação de fls. 161/168 em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do CPC. Vista dos autos
á parte apelada para apresentar contra-razões no prazo legal. Após,
com ou sem a manifestação da apelada, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

33. COBRANCA (SUMARIO)-73997/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARCO POLO x ANGEL MIRANDA- 1. Sopesando a or-
dem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo Civil, de-
terminei a penhora sobre valores em conta corrente e aplicações fi-
nanceiras em nome da parte executada, limitado ao valor em execu-
çao. 2. Não houve, contudo, sucesso na diligência. Segue extrato
que comprova a inexistência de valores em nome da parte executada
passíveis de satisfazer a execução em curso. 3. Assim, para prosse-
guimento da execução e em atenção ao pedido subsidiário contido às
fls. 136/137, intime-se a parte exeqüente para juntar aos autos certi-
dão atualizada do C.R.I. comprovando a propriedade atual do imó-
vel cuja penhora se pretende (matrícula n. 31.440, do 2° C.R.I. de
Curitiba). -Advs. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 191191191191191

34. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74035/2003-ANTONIO
TIAGO DA PAZ x BANCO ITAU S/A- I - Em que pese a manifesta-
ção de fls. 199, verifica-se que a petição de fls. 189 não cumpriu
integralmente o determinado às fls. 187, posto que somente reque-
reu a intimação do banco para que juntasse o contrato ou indicasse o
motivo de sua não juntada do referido contrato. Contudo, o autor
apenas requereu a intimação do banco requerido para a juntada do
mesmo, sem que justificasse. II - Para evitar controvérsias, intime-se
o banco requerido para que proceda a juntada do referido contrato. -
Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DANIEL HACHEM-

35. COBRANCA (SUMARIO)-74258/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x SCHIRLEY TERESINHA
PIASKOWSKI e outro- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

36. MONITORIA-74292/2003-GEOGRAN - COM. DE GRANITOS
LTDA x PATRICIA DE ANDRADE MENDES- Preliminarmente, o
peticionante deverá eslarecer o pedido de fls. 100. - Adv. SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA-

37. COBRANCA (SUMARIO)-74542/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO MORETTI x MARY KATHLEEN HATSCHBACH- Mani-
feste-se o credor sobre a petição de fls. 215/216. Intime-se a parte
requerente para retirar a carta de arrematação. - Advs. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK, JAIR MOSCARDINI e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-74846/2003-IRACY NOLLI RO-
DRIGUES x BANCO ITAU S/A- (sentença em resumo) - Julgado
extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC. Conta de custas R$ 4,20. - Advs. VANIA KAREN TREN-
TINI, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, TA-
TIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74884/2003-GENE-
RAL LAMPADAS COMERCIAL ELETRICA LTDA x FUNALIBER
- FUNDACAO PAPA PAULO VI- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre o requerimento de custas do Sr. Avaliador Judi-
cial. - Advs. NAOTO YAMASAKI e ROSANA CRISTINA KRUPP-

40. COBRANCA (SUMARIO)-75550/2003-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS COTOLENGO I x JUNIUDSON LUIZ
GARCIA DOS ANJOS e outro- Manifeste-se o autor sobre a petição
de fls. 105 e documento de fls. 106. - Advs. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

41. COBRANCA (SUMARIO)-75694/2004-CONJUNTO MORA-
DIAS SANTA CANDIDA II - COND. II x DIRCE FERRAZ SOU-
ZA- Defiro o pedido de fls. 85. Expeça-se mandado de penhora, ava-
liação e intimação do bem indicado as fls. 09. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expedição
de mandado. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76332/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALCYR BRAS DA SILVA- O exe-
quente deverá juntar aos autos documentos que comprovem que o
Fundo América adquiriu o Banco Santander S/A, no prazo de 05
dias. Após será apreciado o pedido de fls. 95/96. - Advs. BLAS
GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS-

43. CAUTELAR INOMINADA-76429/2004-ALPHA SAN CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA x ACOTELHAS INDUSTRIA
E COM.DE TELHAS GALVANIZADAS-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO, ANA MERI SI-
MIONI LOVIZOTO e DIRCE PERES ZATTONI-

44. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-76480/2004-JOSE TOS-
CHINI x JOAO CARLOS SOUZA SALGADO- Preliminarmente,
intime-se o credor para indicar o valor atualizado do débito, compu-
tando, inclusive, a multa de 10% e honorários advocatícios no valor
de 10% relativos á fase do cumprimento da sentença, os quais fixo
nesta oportunidade. - Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

45. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76496/2004-JOAO CO-
VALENCO JUNIOR e outros x IDILIA SALETE LOPES DE AMO-
RIM e outro- Defiro o pedido de fls. 57 e suspendo o presente pelo
prazo de 180 dias, oportunamente em que as partes deverão se mani-
festar. - Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO
TASCA e VALDEMAR JOAO BOBATO JUNIOR-

46. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76568/2004-MARIA DE
LURDES FREIBERGER x JOSE CARLOS CRUZETA- (sentença
em resumo) - Julgado extinto nos artigos 794, inciso I e 795, do
CPC. Conta de custas R$ 46,21. - Advs. ANA PAOLA CARNEIRO
DE O. CORDEIRO e ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGO-
NI-

47. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-76944/2004-VITOR
FREDERICO MULLER e outro x JOAQUIM NEO SAO MARCOS
e outro- Defiro o pedido de fls. 73 e concedo vistas dos autos pelo
prazo de 05 dias. - Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77473/2005-PANIFI-
CADORA MARQUESIL LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO RE-
SIDENCIAL GABRIELA- Defiro o pedido de fls. 110. Intime-se a
sindica do condominio para que informe quem são os devedores e
quais os valores devidos pelos condôminos. -Advs. JORGE DUR-
VAL DA SILVA, PAULO ROBERTO LOPES, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B.

DRUSZCZ, NORBERTO JOSÉ ROSSI e JEFERSON DE AMO-
RIN-

49. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77634/2005-RAQUEL
DOS SANTOS PORTES x JOSE GONZAGA DE MORAES e ou-
tro- Intime-se a parte requerente para retirar o ofício. - Advs. JACK-
SON FERNANDO S.CARVALHO e LOUISE JULIANE SANDRI-

50. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-77670/2005-EMPRE-
SA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x JOAQUIM
JOSE DE LIMA- Manifeste-se o requerido, o prazo de 05 dias, so-
bre a petição de fls. 125/126. - Advs. JACKSON NILO DE PAULA,
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA, GIUSEPPE LUIS
SCHWALB ROSA e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

51. DESPEJO-77770/2005-SERGIO FRANCISCO PICHORIM e
outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
e outro- Embora as partes tenham informado seu interesse na extin-
ção do processo (fls. 437/438, 429/431, 419/420), posto que foi fir-
mado contrato de compra e venda entre os requerentes e o requeri-
do, saliento que a sua simples extinção não afasta a possibilidade de,
futuramente, ser movida uma eventual execução de título judicial,
posto que já foi proferida sentença por este Juízo. Ante o exposto,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias. - Advs. AFONSO
NOVAK, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ROBERLEI
ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e CAMILLA MARANHO RIBAS-

52. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77862/2005-LYNIX
LUBRIFICANTES LTDA x C.O.C COMERCIO LTDA- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI e
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

53. MONITORIA-77961/2005-DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBA DE VEICULOS LTDA x AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos termos da certi-
dão do correio (não existe o n° indicado). -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAI-
ANE SANTANA RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

54. INTERDICAO-78327/2005-REGIS PEDRO PAIXAO e outro x
ROGERIO DE ANDRADE PAIXAO- Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas remanescentes no importe de
R$ 29,10. -Advs. ELIZABETH MARIA DE TOLEDO LIMA e LEO-
NOR MUNHOZ CANTALEJO MAZZARO-

55. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78484/2005-NATTCA
2006 PARTICIPAÇÕES S.A x AQUATERRA COM.DE CALCA-
DOS CONFECCOES E ART.ESP.LIM- Intime-se a parte requeren-
te para retirar os ofícios. - Advs. ANA LETICIA DIAS ROSA,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JÚNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE
JÚNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PIN-
TERICH, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO, MA-
RIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETÍCIA DIAS ROSA e
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI-

56. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-78569/2006-REVAL - RE-
FLORESTADORA VALE AZUL LTDA x DISTRIBUIDORA DE
PROD.ALIMENTICIOS VENDART LTDA-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se dos termos da certidão do correio (recusa-
do). -Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCELO DE BORTO-
LO-

57. INVENTARIO-78995/2006-NADIEZDA ZAWADZKA e outro
x ALEXANDRE ZAWADZKI FILHO- 1. Intime-se a Sra. Roseli
Matias para, em dez dias, comprovar a propositura da citada ação
capaz de atribuir-lhe a condiçäo de herdeira do de cujus. Após, à
conclusão para análise do pedido de suspensão do curso do inventá-
rio (fls. 88/89). 2. Ciente da renúncia do procurador da inventariante
e dos demais irmãos do de cujus. Não há lugar para a fixação de
honorários advocatícios nesse momento processual, o que não obsta
que o interessado mova a competente ação de conhecimento em face
da parte. 3. Intime-se a inventariante, Miguel Zawadzki eo Espólio
de Valentina Zawadzka Beck (representado por Elizabeth Beck Cou-
go) para constituírem novo patrono, em dez dias. -Advs. EMMA-
NUEL ASSAD GUIMARAES e ROMY CARRARO BARBOSA-

58. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79126/2006-BANCO
BRADESCO S/A x TORNEARIA MECANICA NCA LTDA- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão
do correio (MUDOU-SE). - Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-79287/2006-MOUPYR DO
AMARAL FILHO x LAERCIO EURIDES DE MATOS- 1. Mante-
nho a decisão vergastada. Como apenas o réu reconvinte pediu a
produção de prova pericial, incumbe a ele custeá-la, a rigor do dis-
posto no art. 19 do CPC. O juízo não entende, por ora, imprescindí-
vel a realização da prova pericial, a fim de acolher o pedido formula-
do no agravo de instrumento para determinar a realização da perícia
como prova do juízo, a fim de impor ao autor o ônus de custeá-la
(art. 19, § 2°, do CPC). Assim, incumbirá ao réu reconvinte pagar o
valor dos honorários periciais, desistir da produção da prova ou, quiçá,
pedir o benefício da assistência judiciária gratuita (quando deverá
demonstrar alteração na situação econômica no curso do processo
que inviabilize o pagamento dos honorários periciais sem prejuízo ao
seu sustento próprio ou de sua família, sob pena de responsabilida-
de). Não há, pois, como deslocar o ônus de custear a prova à parte
autora, ao menos nesse momento processual. Uma questão, apenas,
deve ser sopesada. Não se facultou às partes se manifestarem sobre

o valor dos honorários periciais, o que não lhes deve ser sonegado.
2. Presto, nesta data, informações em âmbito de agravo de instru-
mento, em duas vias. 3. Transmitam-se as informações prestadas
imediatamente via fax, e, na seqüência, envie-as por correio à autori-
dade requisitante. 4. Providencie-se a juntada de uma das vias das
informações prestadas nestes autos. 5. Como a decisão do E. Tribu-
nal de Justiça não conferiu efeito suspensivo à decisão combatida,
determino a intimação.das partes para, em cinco dias, manifestarem-
se sobre a proposta dos honorários do perito de fls. 664/665, deven-
do, em caso de discordância, fundamentar e comprovar o excesso. A
rigor, ainda que à parte ré incumba pagar os honorários, à parte au-
tora deve-ser resguardar a possibilidade de se manifestar, uma vez
que, caso sucumbente, terá de restituí-los à parte vencedora. -Advs.
HUGO ZANELLATO e ANA PAULA FERNANDES-

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-79445/2006-IRENE GON-
ÇALVES x RIO BRENTA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA-
Intime-se a requerente para que se manifeste sobre a petição de fls.
189/190. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ROBER-
TO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMA-
RAES-

61. MONITORIA-79476/2006-ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x MIRIAN CONCEIÇAO LEDUR GUIMARA-
ES- Considerando o teor da certidão de fls. 47, intimem-se o reque-
rente para que se manifeste. - Advs. MARCELO LUIZ DREHER e
ROBERTA ONISHI-

62. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-79902/2006-HARONY
LADY CARON GUBERT x AMBRÓSIO DE BARROS FILHO e
outros- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS e SAMUEL MARTINS-

63. ORDINARIA-80029/2007-ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA
DO VALE e outros x BANCO BAMERINDUS S/A. (aTUAL HSBC
BANK BRASIL S/A— Em que pese os presentes autos estarem con-
clusos para sentença, verifico a necessidade de maiores diligências.
Verifico que, no que diz respeito ao Espólio de Antonio Alves de
Oliveira, representado por Clarinda Gonçalves Nunes, somente fo-
ram juntados aos autos os extratos bancários desta, a qual nem ao
menos figura como autora. Sendo assim, concedo à parte autora pra-
zo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos os extratos bancários
de Antonio Alves de Oliveira a fim de que a representante do Espólio
- Clarinda Gonçalves Nunes - possa requerer devidamente os supos-
tos direitos do Espólio de Antonio Alves de Oliveira. -Advs. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-

64. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80110/2007-BANCO
CITIBANK S.A. x EVERTON CRESTANI SCHEFFER- Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos dos ofícios re-
tro. - Advs. ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNAN-
DA PEREIRA-

65. COBRANCA (SUMARIO)-80114/2007-EDISON LUIZ BATIS-
TA DA ROCHA x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a petição de
fls. 159, apresentada pelo Sr. Perito (data da pericia 16/02/2009, ás
15:30 hrs). - Advs. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI e MURILO CLEVE
MACHADO-

66. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-80135/2007-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO AGA-
TA LTDA.- Considerando a informação de fls. 61, nos termos do
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, tendo em vista a simpli-
cidade da causa, o zelo do profissional, o tempo despedido e o local
da prestação de serviços (prestou serviços na Comarca em que tem
escritório profissional) arbitro os honorários advocatícios em R$
1.000,00 (um mil reais). -Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS
e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

67. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80218/2007-CATE-
DRAL IMÓVEIS LTDA x TRIBUNAL DE JUSTIÇA ARBITRAL
BIRÔ DE JUSTIÇA CONTE- Recebo o recurso de agravo retido
nos autos de fls. 161/166, posto que tempestivos. Intime-se o agra-
vado para oferecer contra- minuta no prazo de 10 dias. - Advs. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e ALCIO MANOEL DE SOU-
ZA FIGUEIREDO-

68. COBRANCA (SUMARIO)-80341/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL HENRY FORD x EDSON ROBERTO MORENO- 1. Em
atenção ao pedido de expedição de ofícios (fl. 96), sopesando o prin-
cípio da celeridade dos atos processuais, bem como para evitar so-
brecarga desnecessária à Vara, requisitei, de antemão, a solicitação
de informações a respeito do endereço da parte demandada via inter-
net (Bacen-Jud2). 2. Portanto, sobre o espelho de consulta que se-
gue, diga a parte autora, em dez dias. -Advs. JEFERSON WEBER e
ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA-

69. CUMPRIMENTO DA SENTEÇA ARBITRAL-80387/2007-
SANDRA SPARREMBERGER x LUCI MAIA DOS SANTOS e
outro-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES
JUNIOR-

70. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80570/2007-MARIA
LUIZA BAGGIO ARTIMONTE x LUIZ RENATO BELTRAO AR-
TIMONTE-I. Em que pese os argumentos apresentados para a con-
cessão de novo prazo para apresentação de impugnação a contesta-
ção, verifica-se que o ato da procuradora anterior ter sido desidiosa,
não justifica a reabertura de prazo. II. Manifestem-se as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem

como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua ne-
cessidade e pertinência sob pena de indeferimento. III. Posterior-
mente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma das
seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar; b) sanea-
mento do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se en-
contra. IV. Manifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da
lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. -
Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-

71. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80608/2007-CARLOS
ALBERTO DA COSTA x AZZURA VEÍCULOS LTDA e outro- In-
time-se o exequente para dar prosseguimento ao processo, no prazo
de 05 dias. - Advs. FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA e AI-
DÉE CHELSKI-

72. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80642/2007-ARIETE
OLIVIA BIZZETTO x LUCIANE RAVAGLIO- Defiro o pedido de
fls. 38 e suspendo o processo, conforme requerido. - Adv. NELSON
ANTÔNIO GOMES JUNIOR-

73. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80708/2007-IRONAL-
DO PEREIRA DE DEUS x ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSÉ GILMAR BERTO-
LO-

74. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80734/2007-ESCRI-
TORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS x GIL-
DA COSTAMAGNA DELDOTTO- Não há que se falar em penhora.
A parte executada sequer foi citada. Assim, indefiro o pedido de fls.
117 e revogo o despacho de fls. 113. Intime-se a parte exequente
para comprovar a distribuição da carta precatória para citação da
executada, em dez dias, devendo também informar o estágio atual da
deprecata. - Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

75. COBRANCA (SUMARIO)-80924/2007-JOÃO MARENO RUIZ
x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se o requerido para dar cum-
primento ao item 2 do despacho de fls. 129, no prazo de 05 dias. -
Advs. MAURÍCIO MUSSI CORRÊA e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

76. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80974/2007-DIRCE
LUIZA GALASSINI e outro x JORGE CLARO BADARÓ e outros-
Mantenho a decisão agravada por seus própios fundamentos. - Advs.
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, JOSÉ DO CARMO BAR-
DARÓ, MÁRCIA S. BADARÓ, THAISA JAQUELINE WRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARÓ DE
LIMA, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e EDINALDO SERGIO CANEDO-

77. COBRANCA (SUMARIO)-80997/2007-JOÃO PUPO DUAR-
TE e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.- Em que pese
os presentes autos estarem conclusos para sentença, venfico a ne-
cessidade de maiores diligências. Concedo aos autores prazo de 05
(cinco) dias para que regularizem a sua representação processual a
fim de que tragam aos autos procuraçoes onginais e adequadas à
propositura da presente ação, sob pena de se reputarem inexistentes
os atos praticados em seus nomes. Ante o conteúdo e documentos da
petição apresentada pelo requerido às fis. 131/157, apresentem os
autores João Pupo Duarte, Dirceu Furlan, Tereza Kazumi Aida, Clau-
dia Terumi Kazuma, Eduardo Akira Shimada, Emilia Keico Hirata
Sato, Marina Kazuco Minamihara, Vanessa Mitie Minamihara e Re-
nata Yuri Shimada, no prazo de 15 (quinze) dias, provas, ou ao me-
nos indícios, de que possuíam relação com o banco réu em junho de
1987 e janeiro de 1989. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DA
SILVA OLIVEIRA-

78. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81086/2007-NOR-
CONSIL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. x MARILDA DA SILVA
MONTAZOLLE- Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos da certidão retro. - Adv. GISELLE MIRANDA RATTON
SILVA-

79. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81265/2007-GISELA YALA
GUCKERT x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A- (despacho
em resumo): II - FIXAÇAO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS
Têm-se como pontos controvertidos: a) local em que ocorreu o se-
qüestro relâmpago (no pátio do estacionamento do supermercado
ou em frente ao supermercado); b) nexo de causalidade entre o sa-
que de R$ 1.000,00 constante às fls. 18 e a ação criminosa; c) a
extensão do dano material sofrido pela autora (alegação: R$
1.250,00); d) comprovação dos demais pressupostos da reparação
por danos morais. Competirá à parte autora provar os itens “a”, “b”,
“c” e “d” (art. 330, inciso I, do CPC). III - DELIBERAÇAO ACER-
CA DA PRODUÇAO DE PROVAS Provas postuladas pela parte
autora (fls. 51): indefiro o pedido de depoimento pessoal do prepos-
to da parte ré, porque irrelevante para o deslinde da causa. Defiro a
produção de prova testemunhal. Provas postuladas pela parte ré: não
há (fls. 52). Ademais, não há ônus de prova a recair sobre a parte ré.
IV - DELIBERAÇAO FINAL 1. Para a colheita da prova oral defe-
rida (apenas testemunhal, pel parte autora), designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 14/05/2009, às 15:00. O rol de
testemunhas deverá ser depositado em Cartório no prazo de dez dias
antes da audiência (artigo 407 do Código de Processo Civil). Inti-
mem-se as testemunhas, com as advertências legais, caso não haja
expressa menção ao comparecimento das testemunhas em juízo in-
dependentemente de intimação. -Advs. NELSON WALTER DA SIL-
VA, LETICIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE MARRONI,
ANDREA BRANDI DE CARVALHO, FELIPE HACK DE BAR-
ROS FALÇÃO, JULIANE OLIVEIRA e FABIANA JACQUES VAS-
CONCELOS-

80. COBRANCA (SUMARIO)-81324/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x CLAUDIA AVELINE
LOPES- Defiro o pedido de fls. 71/72. Designo audiencia para o dia
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08/06/2009, ás 13:30 hs. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de mandado. - Advs.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

81. ORDINARIA-81389/2007-EDISON RIBEIRO x BRASIL TE-
LECOM S.A- (sentença em resumo): julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de condenar a empresa ré ao pagamento de indeniza-
ção pecuniária correspondente às açoes que nao foram emitidas, e a
que tinha direito à parte autora com relação aos contratos de n°
3306859852 e n°1226396884 (fls. 77/78), tomando-se por base o
valor patrimonial da ação não emitida na data da integralização do
capital, bem como pagar indenização correspondente aos dividen-
dos, bonificações, juros sobre capital próprio, assim como outras
vantagens legais geradas pela diferença de quantidade de ações subs-
critas. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil. -Advs.
JOSE ARI MATOS, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAURICIO
ANDRADE DO VALE-

82. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-81507/2007-JOEL PEREI-
RA x BANCO ABN AMRO REAL S.A- 1. As partes são legitimas e
encontram-se bem representadas nos autos. O pedido é juridicamen-
te possível eo autor, necessitando da intervenção do Poder Judiciá-
rio para compor a lide, valeu-se do instrumento processual adequa-
do. 2. Não há preliminares a serem analisadas ou nulidades para se-
rem sanadas, nem questões processuais pendentes para serem resol-
vidas. Declaro o feito saneado. 3. Fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: existência de juros capitalizados, comissão de permanên-
cia, despesas administrativas de cobrança, existência de valor a ser
restituído ao autor. A fixação é realizada sem prejuízo do disposto no
artigo 451 do Código de Processo Civil. 4. Relativamente à produ-
ção probatória, inverto o ônus da prova, com base no art. 6°, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). A relação entre
autor e réu é disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor. A
parte autora enquadra-se na definição de consumidor, tal qual é pos-
ta no caput do artigo 2° do Código de Defesa do Consumidor, pois
se utilizou de um serviço prestado pelo banco réu (mútuo) na condi-
ção de destinatária final, o qual, por sua vez, encaixa-se na definição
legal de fornecedor (artigo 3° do Código de Defesa do Consumidor).
Observa-se que além de incidir na espécie o CDC, também a parte
autora é hipossuficiente na relação, pois, vulnerável no mercado de
consumo, não detém o pronto acesso ao conjunto de informações
tendentes a demonstrar o direito alegado, gerando situação de des-
vantagem na produção probatória. Destarte, cabe na espécie a inver-
são do ônus da prova, com base no artigo 6, inciso Vill, do Código
de Defesa do Consumidor. 5. Operada a inversão, intimem-se as par-
tes para, em cinco dias, se insistem na produção das provas postula-
das na inicial e na contestação, sob pena de reputar-se a desistência
na hipótese de não manifestação, conduzindo ao julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. -Advs. MAYLIN MAFFINI,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ELAINE CRISTINA
GABARDO-

83. SUMÁRIO-81549/2007-VALMIR DA APARECIDA ORTIZ x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Relativamente à produção pro-
batória, inverto o ônus da prova, com base no art. 6°, inciso Vlli, do
Código de Defesa do Consumidor (CDC). A relação entre autor e
réu é disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor. A parte
autora enquadra-se na definição de consumidor, tal qual é posta no
caput do artigo 2° do Código de Defesa do Consumidor, pois se
utilizou de um serviço prestado pelo banco réu (mútuo) na condição
de destinatária final, o qual, por sua vez, encaixa-se na definição
legal de fornecedor (artigo 3° do Código de Defesa do Consumidor).
Observa-se que além de incidir na espécie o CDC, também a parte
autora é hipossuficiente na relação, pois, vulnerável no mercado de
consumo, não detém o pronto acesso ao conjunto de informações
tendentes a demonstrar o direito alegado, gerando situação de des-
vantagem na produção probatória. Destarte, cabe na espécie a inver-
são do ônus da prova, com base no artigo 6, inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. 2. Operada a inversäo, intimem-se as par-
tes para, em cinco dias, se insistem na produção das provas postula-
das na inicial e na contestação, sob pena de reputar-se a desistência
na hipótese de não manifestação, conduzindo ao julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. 3. Após, à conclusão para sane-
amento ou julgamento antecipado (caso as partes não postulem pro-
vas). -Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA-

84. SUMÁRIO-81674/2007-IZABEL CORDEIRO ADAD x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Compulsando-se os au-
tos, verifica-se que a sentença foi prolatada por este Juízo dia 15 de
outubro, em audiencia de conciliação, eo Recurso de Apelação foi
interposto apenas no dia 05 de novembro, ou seja, 21 dias após a
sentença. Assim, deixo de receber o Recurso de Apelação interpos-
to, porquanto intempestivo. - Advs. AURELIANO PERNETTA
CARON e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-

85. DESPEJO P/DENUNCIA IMOTIVADA-81870/2007-SOEL
ELIAS BACILA KARDOSH e outro x LAVA FACIL LAVANDE-
RIA AUTOMATICA LTDA.- Recebo o recurso de fls. 71/78, por ser
tempestivo, em efeito devolutivo nos termos do artigo 58, V da Lei
nº 8.245/91. Intime-se a parte apelada para apresentar as contra-
razões no prazo de 15 dias. Após decorrido o prazo, com sem as
contra-razões, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná com as Homenagens de estilo. - Advs. ELOI WALFRI-
DO ZANIN, LEONEI MARTINS FREITAS e ELIANE CRISTINA
YNAYAMA FREITAS-

86. CAUTELAR INCIDENTAL-81879/2007-MARIA FERNANDES
MARTINS x BRASIL TELECOM S/A (SUCESSORA DA TELE-
COMUNICACOES- (sentença em resumo): julgo procedentes os
pedidos da autora, deixando de condenar a ré a proceder a exibição
dos documentos, posto que já colacionados aos autos no curso do

processo (fls. 39). Por fim, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios do patrono da autora que, ante
a complexidade da demanda eo trabalho realizado, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código
de Processo Civil. -Advs. ROGERIO COSTA, PAULO RICARDO
SILVA DE SOUZA, ANA PAULA VIANA BARMANN e DANIEL
ANDRADE DO VALE-

87. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-81886/2007-LUIZ
RENATO BELTRAO ARTEMONTE x MARIA LUIZA BAGGIO
ARTIMONTE- (despacho em resumo) - Julgo procedente o pedido
da inicial, para efeito de negar ao impugnado os benefícios de gratui-
dade o ãmbito da ação processada nos autos principais. Fluído o
prazo recursal cabível á espécie, cumpra-se o item 5.12.4 do CN e
arquivem estes autos com as cautelas ditadas no referido Estatuto. -
Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e PATRICIA GOMES IWER-
SEN-

88. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-81951/2008-EDUAR-
DO AUGUSTO KIMIECHIK x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-
Em que pese os presentes autos estarem conclusos para sentença,
verifico a necessidade do réu regularizar a sua representação proces-
sual. Diante do exposto, concedo ao requerido prazo de 05 (cinco)
dias para a regularização de sua representação processual, sob pena
de se reputarem inexistentes os atos praticados após a sua citação. -
Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, JULIO CEZAR ENGEL
DOS SANTOS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

89. EMBARGOS DO DEVEDOR-81956/2008-JEANETE ME-
TRING DOS SANTOS x IRIO DAS CHAGAS LIMA- Apresentem
os advogados das partes uma petição conjunta para homologação do
acordo (fls. 61 e 64). - Advs. JOAO CARLOS KREFETA, IVO BER-
NARDINO CARDOSO e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

90. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81961/2008-TIAGO AMO-
RIM COSTA x ARY SANTOS NETO e outro- (despacho em resu-
mo): II - Fixação dos pontos controvertidos Têm-se como pontos
controvertidos: a) defeito na prestação do serviço médico-hospita-
lar. Entende- se que o serviço é defeituoso quando há falha na segu-
rança esperada, considerando: o modo de seu fornecimento, o resul-
tado e nscos razoavels e esperados e a época em que foi fornecido o
serviço. b) conduta culposa (imprudência, imperícia ou negligência)
do réu Dr. Ary Santos Neto ou do autor; c) existência e extensão dos
danos materiais; e) nexo de causalidade (entre o dano eo defeito, em
relação ao nosocômio, e entre o dano e a conduta culposa, no caso
do médico). O dano moral e estético por aleijão ou deformidades é
presumido, in re ipsa. III - Deliberação acerca da produção probató-
ria 3.1. Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. O
caso posto em debate deve ser analisado à luz do Código de Defesa
do Consumidor, visto que a parte autora se enquadra no conceito de
consumidor estabelecido no artigo 2° da Lei n°8.078/90, por ser des-
tinatáriä final do serviço médico prestado, e os réus se enquadram no
conceito de fornecedor estabelecido no artigo 3° da mencionada lei,
na condição de prestadores de serviços médicos. Portanto, trata-se
de relação de consumo. 3.2. Da distribuição do ônus da prova, do
pedido de inversão e dos pontos controvertidos. A responsabilidade
civil do profissional liberal é subjetiva, ou seja, depende da aferição
de culpa (artigo 14, § 4°, do Código de Defesa do Consumidor). A
responsabilidade civil do nosocômio, todavia, é objetiva, ou seja,
não há necessidade de se aferir a existência de culpa, bastando veri-
ficar a existência de defeito na prestação do serviço, dano e nexo
causal entre o dano eo defeito na prestação do serviço (artigo 14,
caput, do Código de Defesa do Consumidor). Tendo em vista a hi-
possuficiência da parte autora, inverto o ônus da prova, nos termos
do artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Não
obstante o Código de Defesa do Consumidor excepcionar os profis-
sionais liberais da responsabilidade objetiva, consignando expressa-
mente a exigência de comprovação de culpa, não os afasta da inci-
dência da inversão do ônus da prova. Dessa forma, compete aos réus
o ônus da prova. A inversão, contudo, não abrange a extensão dos
danos materiais, tendo em vista que a parte autora não é hipossufici-
ente para produzir tal prova. Assim sendo, é da parte autora o ônus
da prova apenas no que diz respeito aos danos materiais sofridos.
3.3. Das provas Postuladas pelo autor: não há. O autor pediu provas
às fls. 427, mas, às fls. 428/435 e 436/443 pugnou pelo julgamento
antecipado da lide, o que torna sem efeito o pedido anterior. Indefiro
o pedido de desentranhamento da petição e documentos de fls. 163/
424, visto que é pacífico que a juntada de documentos pode- se dar a
qualquer momento. Postuladas pelo réu Ary Santos Neto (fls. 446):
defiro a colheita do depoimento pessoal do autor e produção de pro-
va testemunhal,
documental e pericial. Postuladas pela ré Sociedade Evangélica Be-
neficiente de Curitiba (SEB): defiro a colheita do depoimento pesso-
al do autor e produção de prova testemunhal, documental e pericial.
Defiro também o pedido de expedição de ofício ao Hospital Cajuru,
requisitando o encaminhamento de cópia de todos os prontuários
médicos relativos ao autor referentes à cirurgia discutida nos autos.
3.3.1. Da perícia médica Para a realização da perícia médica nomeio
perito o Dr. SERGIO ARTHUR MANFREDINI VIANNA (fone:
3223-8595), sob a fé do seu grau. Como quesitos do Juízo o Sr.
Perito deverá responder,
analisando os documentos constantes dos autos: a) o procedimento
adotado pelos réus foi o adequado nas circunstâncias? b) houve, por
parte do médico, imprudência, imperícia,
negligência ou adoção de técnica não recomendada pela literatura
médica? c) ocorreu deformidade física em decorrência da cirurgia? A
ocorrência de deformidade física era fato previsível? Em caso positi-
vo, a ação dos réus contribuiu para o aumento dessa possibilidade?
d) houve falha dos réus na segurança normalmente esperada na pres-
tação daquele do serviço? e) a deformidade física apresentada pela
parte autora pode ser considerada exclusivamente decorrente de fa-
tor imprevisível ou inevitável na ocasião do atendimento médico? 4.
Deliberações finais 4.1. Oficie-se ao Hospital Cajuru, requisitando o
encaminhamento de cópia de todos os prontuários médicos relativos
ao autor referentes à cirurgia discutida nos autos (Prontuário n.

2007021167). Para instruir o ofício, encaminhe-se cópia do docu-
mento de fls. 68. 4.2. Intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, formulem seus quesitos e indiquem, querendo, assisten-
tes técnicos. -Advs. JORGE ABRAO FAIAD NETO, ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG, ERALDO LUIZ KUSTER, CONCEI-
ÇÃO ANGÉLICA RAMALHO CONTE, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA, EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ e JULIANO CAL-
DAS POZZO-

91. PRESTACAO DE CONTAS-82013/2008-SAGEL SORRISO
ARMAZENS GERAIS LTDA x BANCO COORPORATIVO SICRE-
DI S.A-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da contestaçao e documentos de fls. 37/84. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, IRINEU ROVEDA JUNIOR, ZILAUDIO LUIZ
PEREIRA, ADRIANA LERMEN BEDIN e JEAN CARLOS RO-
VARIS-

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82047/2008-BANCO
HONDA S/A x ERONIUDO LEMOS MARIA-Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de ofício. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-

93. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-82085/2008-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII e outro x OSIRIS RIEDEL DE CAM-
POS- 1. Prejudicada a realização da audiência designada para
14.10.2008. 2. Em atenção ao pedido constante na petição de fls. 51/
52 relativamente ao endereço da parte demandada, sopesando o prin-
cípio da celeridade dos atos processuais, bem como para evitar so-
brecarga desnecessária à Vara, requisitei, de antemão, a solicitação
de informações a respeito do endereço da parte executada via inter-
net (BacenJud). Aguardou-se resposta, a qual trouxe aos autos os
endereços que seguem no extrato que segue. 3. Assim, designo nova
audiência de conciliação para o dia 21/05/2009, às 14:30 horas. 4.
Intime-se a parte autora para indicar em que endereço pretende seja
implementada a citação da parte ré. Em seguida, cite-se a parte ré,
observando-se, no mais, o despacho de fls. 36. -Advs. CLEVER-
SON GOMES DA SILVA e CARLOS ALBERTO PESSOA SAN-
TOS JR.-

94. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-82134/2008-MAXIMINO
JOAO ZAGONEL e outro x ANTONIO GOMES MOREIRA e ou-
tro- Recebo o recurso de apelação de fls. 684/713, apenas no efeito
devolutivo tendo em conta do disposto no art. 58, V da Lei nº 8.245/
91. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15
dias. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrério Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. - Advs. ROSSANA MARIA VIEIRA ZA-
NELLA, RENATA RITTER e ANTONIO GOMES MOREIRA FI-
LHO-

95. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-82135/2008-DANTE
JOSE GULIN x HECKEL WERNEK BRASIL e outros-1. Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir, justi-
ficando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento.
2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para que seja tomada
uma das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado em que
se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julgamento antecipa-
do da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para senten-
ça. -Advs. KARINE ROMERO ALTHAUS e RENAN MACIEL
BRASIL-

96. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82170/2008-BANCO
CITIBANK S.A. x GUSTAVO PIEGEL- Intime-se a parte requeren-
te para manifestar-se ante os termos do ofício retro. - Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’ AVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, ALINE FER-
NANDA PEREIRA, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e
FERNANDO ABAGGE BENGHI-

97. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-82207/2008-BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABI ARTE INS-
DUTRIA DE MOVEIS LTDA- 1. Em atenção ao pedido de expedi-
ção de ofícios (fl. 52), sopesando o princípio da celeridade dos atos
processuais, bem como para evitar sobrecarga desnecessária à Vara,
requisitei, de antemão, a solicitação de informações a respeito do
endereço da parte demandada via internet (Bacen-Jud2). 2. Ressal-
te-se, entretanto, que o CPF fornecido pela parte autora como cor-
respondente a ABEL JORGE COSTA MARTINS é inválido. Neste
sentido, a solicitação de informações acima referida incluiu somente
as demais pessoas mencionadas à petição retro, o que, contudo, em
princípio já pode ser suficiente em relação à diligência que se preten-
de realizar. Portanto, sobre o espelho de consulta que segue, diga a
parte autora, em dez dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82219/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARILDA SALETE ALVES DA CRUZ-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA-

99. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82243/2008-BANCO
SANTANDER S/A x VERA LUCIA NOGAROLLE- 1. Sopesando a
ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo Civil,
determinei a penhora sobre valores em conta corrente e aplicações
financeiras em nome da parte executada, limitado ao valor em exe-
cução. 2. Houve, então, sucesso parcial da diligência em decorrência
do bloqueio de quantia relativamente significativa, sob titularidade
da parte executada, inapta, entretanto, a satisfazer a totalidade do
crédito exeqüendo. Neste sentido, segue protocolo de ordem de trans-
ferência de valores. 3. Assim, manifeste-se a parte exeqüente acerca
do prosseguimento da presente execução. 4. Intime-se de imediato a
parte executada da penhora realizada. -Advs. BLAS GOMM FILHO,
ANA LUCIA FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRAN-
DA, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVANO

FERREIRA DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM, VIVIANE
CASTELLI e FELIPE TURNES FERRARINI-

100. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82375/2008-BANCO
FINASA S/A x RONALTY RODRIGUES-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA-

101. DECLARATORIA DE NULIDADE-82403/2008-AMARYLLIS
MISSURELLI LIMA DE SIQUEIRA e outro x JOSE LOUREIRO
DE SIQUEIRA NETO e outro- (sentença em resumo): resolvo o
mérito da demanda para o fim de declarar a decadência do direito
das autoras, o que faço com fulcro no art. 269, IV do Código de
Processo Civil. Condeno as autoras ao pagamento das custas e de-
mais despesas processuais. Deixo de fixar honorários advocatícios
uma vez que sequer os requeridos foram chamados a integrar a de-
manda e, portanto, não constituíram patrono para o feito. -Advs.
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES e ALEXANDRE SILVA DE
MATTOS-

102. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-82405/2008-SO-
LAGEM SALETE PEREZ x BRASIL TELECOM S.A- (sentença
em resumo): julgo procedente o pedido inicial, para o fim de conde-
nar a empresa ré ao pagamento de indenização pecuniária corres-
pondente às ações que não foram emitidas, e a que tinha direito à
parte autora com relação ao contrato de n° 3808081629 (fis. 68),
tomando-se por base o valor patrimonial da ação não emitida na data
da integralização do capital, bem como pagar indenização corres-
pondente aos dividendos, bonificações, juros sobre capital propno,
assim como outras vantagens legais geradas pela diferença de quan-
tidade de ações subscritas. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o va-
lor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. GERSON LUIZ WENZEL, DANIEL ANDRA-
DE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

103. DESPEJO C/C COB DE ALUGUEIS-82422/2008-DARLEDEN
ALVAREZ WANDERLEY ALBERGARIA x RENE OSVALDO
VALDES CABRERA- Considerando o acordo celebrado entre as
partes (fls. 154/157), defiro o pedido e suspenso o processo até o
cumprimento do referido acordo, oportunamente em que deverão as
partes se manifestar. - Advs. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO,
FABIANO DIAS DOS REIS, RAFAEL LOPES KRUKOSKI, RUI
CARNEIRO SAMPAIO e CLAUDIO ROTUNNO-

104. COBRANCA (SUMARIO)-82425/2008-ESPOLIO DE MAR-
CO AMARO DA ROCHA (REP P/ MARLUSE DA x BANCO BRA-
DESCO S/A- (despacho em resumo): conheço dos embargos decla-
ratórios interpostos e dou provimento para complementar e retificar
a decisäo de fls. 36/38, devendo passar a constar do mesmo o se-
guinte: “(...) Julgo procedente o pedido para condenar o requerido
Banco Bradesco S.A ao pagamento das diferenças a titulo de corre-
ção monetária e de juros remuneratórios de 0,5% ao mês (...) A exe-
cução far-se-á em conformidade com o disposto no artigo 475J e
seguintes do Código de Processo Civil” Mantenho inalterado o res-
tante da referida decisäo. II - Recebo o recurso de fls. 79/100, por
ser tempestivo, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo). III -
Intime-se a parte apelada para apresentar as contra- razões no prazo
de 15 (quinze) dias. IV- Após decorrido o prazo, caso não haja a
apresentação das contra-razões recursais, certifique-se a Escrivania
e, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parand
com as homenagens de estilo. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
THIAGO JOSE MELO SANTA CRUZ e JOSÉ EDGAR DA CU-
NHA BUENO FILHO-

105. ORDINARIA-82439/2008-ADELIA APARECIDA DE LARA
DA LUZ e outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A e outro- 1.
Indefiro o pedido de desentranhamento da petição de fls. 62/68, pois
de contestação não se trata. Não há que se duvidar, pois, que a parte
ré é revel, já que não houve contestação ofertada no tempo hábil
(conforme certidão de fls. 55). 2. Com a revelia, presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 319 do CPC). No
entanto, como já pacificou a jurisprudência, “O efeito da revelia não
induz procedência do pedido e nem afasta o exame de circunstâncias
capazes de qualificar os fatos fictamente comprovados” (RSTJ 53/
335) e “O efeito da revelia não dispensa a presença, nos autos, de
elementos suficientes para o convencimento do juiz” (RSTJ 146/396).
Nesse contexto, ainda que a parte autora alegue que efetuou o depó-
sito do valor da prestação bancária questionada em dinheiro, fato é
que o comprovante que acostou aos autos refere-se ao pagamento
da dívida com cheque_(fls. 78). Está claro, ainda, do respectivo com-
provante, que “a quitação somente ocorrerá caso o cheque tenha
fundos”. Não se pode olvidar, de outro lado, que se está diante de
uma relação de consumo. E um dos fornecedores compareceu aos
autos, trazendo informações justamente de que houve pagamento
em dinheiro e em importe menor do que o valor do título. Observa-
se, também, que a parte autora é hipossuficiente na relação, pois,
vulnerável no mercado de consumo, não detém o pronto acesso ao
conjunto de informações tendentes a demonstrar o direito alegado,
gerando situação de desvantagem na produção probatória. A parte
ré, a seu tempo, tem condições de provar o pagamento a menor,
tanto que pôde expor, em petição nos autos, inclusive o quanto teria
sido depositado pela parte autora na instituição financeira. Destarte,
por esses motivos, cabe na espécie a inversão do ônus da prova, com
base no artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Nesse sentido: Não se pode olvidar, ainda, o direito do réu revel de -
intervir no processo em qualquer fase (art. 322, parágrafo único, do
CPC). 3. Diante do exposto, pois, intime-se a parte ré que compare-
ceu aos autos para, em dez dias, juntar aos autos os documentos que
fundam a notícia de pagamento a menor, constantes da petição de
fls. 62/68, sob pena de reputar-se que houve pagamento da dívida
mediante depósito em dinheiro (reputar-se-á ocorrência de erro na
indicação do pagamento via cheque, pelo consumidor, junto ao siste-
ma de auto-atendimento do banco) e em quantia suficiente para sa-
tisfação da prestação bancária. -Advs. MARCELO KALIL, ANA
PAULA MACIEL COSTA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
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e CESAR AUGUSTO TERRA-

106. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-82447/2008-IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA GURIRI LTDA e outro x TKR AL-
PHA SUPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS L- 1. Em
atenção às certidões do Sr. Oficial de Justiça, antes da análise do
pedido de arresto (fl. 47/50), sopesando o princípio da celeridade
dos atos processuais, na tentativa de obtenção de informações acer-
ca do endereço da parte demandada requisitei, de antemão, a respec-
tiva solicitação por via do sistema BACEN JUD2, o que, entretanto,
resultou infrutífera, conforme espelho de consulta que segue. 2. Ato
contínuo, considerando-se a petição retro, defiro o pedido de arresto
a fim de se determinar por via daquele sistema o bloqueio de eventu-
ais ativos financeiros da parte executada, com fulcro no artigo 653
do CPC. 3. A referida constrição abrangerá o valor atualizado do
débito somados aos honorários advocatícios fixados no despacho de
fl. 40, o que representará um montante de R$ 5.123,38 (cinco mil,
cento e vinte e três reais e trinta e oito centavos). 4. Elabore-se mi-
nuta para o bloqueio de valores no sistema BACEN JUD2, vindo os
autos conclusos, na sequencia, para o protocolamento. -Advs. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURÍCIO MUSSI
CORRÊA-

107. INDENIZ.P/PERDAS E DANOS(SUM)-82476/2008-CINTHIA
FERNANDA CARVALHO x UNIDADE PARANAENSE DE EN-
SINO SUPERIOR E INFORMATIC- O presente processo comporta
julgamento no estado em que se encontra. - Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA, RICARDO VINHAS VILLANUEVA, OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e WILSON
SELEME SEGUNDO-

108. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-82510/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES x
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO- Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de
mandado. Defiro o pedido de utilização dos benefícios do artigo 172
do CPC, conforme requerido. - Advs. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, DANIE-
LE CARVALHO, CARINE DE MEDEIROS MARTINS, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA LABIAK-

109. COBRANCA (SUMARIO)-82534/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO SCHMIDLIN TAMM x LUIS HENRIQUE SANTOS DO
PRADO- Considerando o teor da certidão de fls. 35, designo audi-
encia para o dia 03/06/2009, ás 13:30 hs. Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de
mandado. -Adv. CLAÚDIO MARCELO BAIAK-

110. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-82545/2008-VALDECIR
ROBERTO RODRIGUES x HSBC BANK BRASIL S/A- (sentença
em resumo): julgo procedentes os pedidos do autor, deixando de
condenar o réu a proceder a exibição dos documentos, posto que já
colacionados aos autos no curso do processo (fls. 34). Por fim, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono do autor que, ante a complexidade da demanda
eo trabalho realizado, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil. -Advs. JULIO
CEZAR ENGEL DOS SANTOS, MIEKO ITO, FABIANA A. RA-
MOS LORUSSO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

111. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-82596/2008-ADJ AD-
MINISTRACÃO E PARTICIPACAO LTDA. x ARMARINHO ORI-
ENTAL LTDA - ME e outro- Considerando que o feito comporta
julgamento na fase em que se encontra, nos termos do artigo 330, I e
II do CPC. Conta de custas R$ 2,10. - Adv. ANTENOR DEMETER-
CO NETO-

112. SUMÁRIO-82692/2008-NEWBAG COMERCIO DE MATE-
RIAS ODONTOMEDICOS LTDA x SWS EDITORA DE LISTA
TELEFONICAS - ME (LISTATEL LI- Preliminarmente, defiro o
prazo de 10 dias para localização de endereço da requerida. - Adv.
CRISTIANO HOTZ-

113. EMBARGOS A EXECUCAO-82710/2008-GUSTAVO PIEGEL
x BANCO CITIBANK S A- Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da petição de fls. 58/68, apresentada pelo
requerido. - Advs. ALESSANDRA SCHUTA, KARYNA JOPPERT
LIMA LOPES, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROSANA JARDIM RIE-
LLA PEDRAO-

114. COBRANCA (SUMARIO)-82730/2008-CONJUNTO MORA-
DIAS AUGUSTA XX x ANDERSON AUGUSTO VALACH e outro
- Em relação ao pedido de citação por hora certa, caso o Sr. Oficial
de Justiça constate a suspeita de ocultação, deverá o mesmo certifi-
car nos autos e proceder a citação por hora certa, nos termos do
artigo 227 do CPC. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de mandado. - Advs. IN-
GRID KUNTZE e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

115. DESPEJO-82786/2008-JOSE VANIL VOLPATO x EDSON
JOSE DORNELES- Considerando que o acordo foi devidamente
homologado ás fls. 31, o prosseguimento deverá se dar nos termos
do artigo 475J do CPC. Expeça-se mandado de despejo, conforme
requerido e acordado em caso de inadimplemento do acordo. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas refe-
rente a expedição de mandado. - Advs. MIKEL MARTINS DE LIMA
e CARLOS ARAÚZ FILHO-

116. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-82795/2008-VANDER DEL-
GADO DA SILVA x BANCO BANKPAR S/A- O feito comporta
julgamento na fase em que se encontra. -Advs. JULIO CEZAR EN-
GEL DOS SANTOS e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO BOZZI-

117. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82848/2008-BAN-

CO UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
PIZZA JARDIM SOCIAL LTDA e outro- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS
e JOSUE PEREZ COLUCCI-

118. INVENTARIO-82873/2008-VERONICA RUZAKOWSKI x
MIGUEL RUZAKOWISKI e outro- Citem-se os interessados para
os termos do inventário e da partilha, observado o disposto no artigo
999 e seus parágrafos, do Código de Processo Civil, abrindo-se-lhes
vista dos autos para dizerem sobre as primeiras declarações no prazo
de dez (10) dias, dispensando- se a citação dos interessados que se
derem por cientes. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

119. EXECUCAO-82908/2008-CAIXA SEGURADORA S/A x SKT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros- Defiro o pedido de fls.
56/57 nos termos do artigo 653, do CPC. Expeça-se mandado de
arresto sobre os direitos e ações da executada sobre o bem indicado
ás fls. 46/47. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de mandado. - Advs. JEAN CAR-
LOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-

120. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-82909/2008-SILAS SEVE-
RINO x BANCO ITAU S A- O feito comporta julgamento na fase
em que se encontra. -Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS-

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82957/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
ANDERSON LEVANDOSKI BRAGA-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES e ALESSANDRA LABIAK-

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82999/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
FABIO RAMOS CORREIA-Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

123. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83012/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x NATAL COMERCIO
DE CALHAS LTDA ME- Intime-se a parte requerente a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS
SANTOS-

124. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83048/2008-BAN-
CO UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
LYGIA PENNACHIN- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e RAFAELA
E. L. CHAVES-

125. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83056/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x SUCESSO ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA e outros- Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83092/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x JOEL PEREIRA- Os autos vieram con-
clusos para sentença. No entanto, opera-se uma relação prejudicial
entre a presente demanda e a ação de revisão de contrato, que trami-
ta em apenso, a demandar a suspensão do presente feito até julga-
mento da ação revisional, haja vista o disposto no art. 265, inciso IV,
alínea “a”, do Código de Processo Civil. Assim, suspendo o curso da
ação de busca e apreensão, com fundamento no supra citado artigo
de lei, pelo prazo máximo de um ano (art. 265, § 5°, do CPC). -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e MAYLIN MAFFI-
NI-

127. COBRANCA (SUMARIO)-83131/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO AMERICA x JURACI MOREIRA e outro- 1. Acolho a emen-
da à inicial. 2. Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código
de Proces oC gi il), a que deverão comparecer as partes, designo o
dia 02/06/2009, às 14:00 horas. No ato, este juizo será auxiliado
pela conciliadora Fabíola Mauri Pereira (art. 277, § 1°, do CPC).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte requerida, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (artigo 278, caput, do Código de Processo
Civil), desde que o faça por intermédio e acompanhada de advoga-
do. 3. Cite-se a parte requerida, preferencialmente por carta, com
antecedência mínima de dez dias da data da audiência (artigo 277 do
Código de Processo Civil) e sob a advertência de que a ausência
injustificada, bem como a presença sem oferta de defesa por inter-
médio de advogado implicará, sendo o caso, a presunção de veraci-
dade dos fatos narrados na inicial. -Adv. FERNANDA PIRES AL-
VES-

128. EXECUCAO HIPOTECARIA-83160/2008-BANCO ITAÚ x
HELIO LAMEO e outro- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUSTO TERRA-

129. MONITORIA-83209/2008-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x ARILDA DO ROCIO CORTIANO-Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

130. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-83218/2008-HARRISON
DAVID SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Ciente da
decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 542.314-9,
que negou seguimento ao recurso interposto pelo agravante/autor. -
Advs. ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS e CLEDI ALMEI-

DA DE OLIVEIRA-

131. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83228/2008-BUY
CASH FOMENTO MERCANTIL S/A x COLLECTION COMÉR-
CIO DE VEICULOS LTDA e outro- Ciente da interposição do Agravo
de Instrumento nº 536.735-1 (fls. 60/61). Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus própios fundamentos, o que deverá ser informado ao
Eg. Tribunal de Justiça, assim como o protoloco de petição para fins
do artigo 526 do CPC em 15/10/2008 (fl. 44). -Advs. EDUARDO
MELLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

132. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-83231/2008-DAVI NEU-
BAUER x BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I- (despacho em re-
sumo): com fundamento no artigo 273 do CPC, indefiro por ora os
provimentos liminares antecipatórios pleiteados na inicial por não se
fazer presente nesse momento processual a verossimilhança do ale-
gado que deve informá-lo. De outro lado, justamente com o fim de
possibilitar a ampla defesa das partes, com fulcro no artigo 355 do
CPC, determino que o réu, no prazo de 5 (cinco) dias contados da
data de sua citacão, traga aos autos via completa do contrato cele-
brado entre as partes, sob pena de não o fazendo ser-lhe cominada
multa diária para efetivação da medida, nos termos do artigo 461 do
mesmo diploma legal. A presente ordem deverá constar da carta de
citação. 3. Determino a citação do(s) réu(s) para, querendo,
oferecer(em) resposta em 15 dias, com as advertências dos arts. 319
e 285, do Código de Processo Civil. 4. Uma vez contestado o feito
manifeste(m)-se o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 5. Não havendo
questões prejudiciais a serem decididas determino, desde já, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há possibilidade
de conciliação, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. 6. Posteriormente, voltem os autos conclusos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência pre-
liminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 7. Manifestando-se as partes pelo julgamento
antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. -Adv. ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS-

133. DECLARATORIA (SUMARIO)-83299/2008-LUIZ CARLOS
DE MIRANDA x BANCO PANAMERICANO S/A e outro- 1. Man-
tenho a decisão vergastada. Sopesa-se que não há verossimilhança
da alegação de devolução do veiculo à concessionária. A parte agra-
vante diz ter apresentado “recibo de devolução do veículo” (fls. 35),
mas, a esse título, juntou nota fiscal de entrada de veículo onde se lê
que a natureza da operação é “consignação” (fis. 34). Aparentemen-
te, pois, a parte agravante não teria devolvido o veículo à concessio-
nária, mas sim o depositado junto à concessionária para venda a ter-
ceiros, não havendo maiores detalhes (comprovados documentalmen-
te) quanto ao acerto relativamente à baixa do financiamento assim
que essa operação de venda se efetivasse. Nesse viés, entende-se
que, sem existir uma prova robusta de que a responsabilidade para a
quitação do financiamento ou baixa do gravame tenha sido delegada
ao segundo agravado, a suspensão dos efeitos do contrato gerará
prejuízo ao exercício do direito constitucional de ação da primeira
agravada. 2. Presto, nesta data, informações em âmbito de agravo de
instrumento, em duas vias. 3. Transmitam-se as informações presta-
das imediatamente via fax, ao gabinete do Exmo. Relator, e, na se-
quencia, envie- as por correlo a autoridade requisitante. Deverá ins-
truir as informações cópia dos documentos de fis. 34 e 35 dos autos.
4. Providencie-se a juntada de uma das vias das informações presta-
das nestes autos. 5. Como a decisão do E. Tribunal de Justiça apenas
desconstituiu o despacho impugnado no que concerne à suspensão
do contrato de alienação fiduciária, cumpra-se, no mais, a decisão de
fls. 40, promovendo- se a citação da parte ré para a audiência já
designada. -Advs. MAYLIN MAFFINI e CLEVERSON MARCEL
SPONCHIADO-

134. COBRANCA (SUMARIO)-83301/2008-MERCEDES GAM-
PER MIGLIORINI x MAFRE VERA CRUZ SEGUROS S/A- 1.
Reconheço a ilegitimidade ativa das filhas do de cujus para pleitear a
diferença relativa ao seguro DPVAT em nome próprio, haja vista que
a lei que rege a matéria atribui ao cônjuge sobrevivente, com exclu-
sividade, o direito à percepção desse direito. Os herdeiros apenas
teriam legitimidade para postular a indenização no caso da falta do
cônjuge do falecido, o que não é o caso. Desse modo, determino a
exclusão, do pólo ativo, das pessoas de ÂNGELA VALÉRIA GAM-
PER MIGLIORINI SÁTIRO, AMÁLIA CARLA GAMPER MIGLI-
ORINI e AGLAÉ MÔNICA MIGLIORINI CARVALHAL SANTOS.
2. Defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita,
sopesando a declaração de fis. 11. 3. Intime-se a parte autora para,
em dez dias, adequar o pedido inicial, considerando que a demanda
deve ser processada pelo rito sumário, ante o valor dado à causa,
ficando facultado apresentar rol de testemunhas, e, se requerer perí-
cia, deverá formular quesitos, podendo indicar assistente técnico (art.
276 do CPC), tudo sob pena de preclusão. -Adv. MARIVAL CAR-
VALHAL SANTOS-

135. ANULACAO DE ATO JURIDICO(SUM)-83309/2008-LILIA-
NA KAZUMI SHIRAISHI DOS SANTOS e outro x ALDO SILVÉ-
RIO CARDOSO- (despacho em resumo): Diante do exposto, pois,
indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 5. Para a audi-
ência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil), a que
deverão comparecer as partes, designo o dia 19/05/2009 às 13:30
horas. No ato, este juízo será auxiliado pela conciliadora Fabiola
Mauri Pereira (art. 277, § 1°, do CPC). Nessa ocasião será tentada a
conciliação e a parte requerida, não obtida esta, poderá apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (artigo
278, caput, do Código de Processo Civil), desde que o faça por in-
termédio e acompanhada de advogado. 6. Cite-se a parte requerida,
preferencialmente por carta, com antecedência mínima de dez dias
da data da audiência (artigo 277 do Código de Processo Civil) e sob
a advertência de que a ausência injustificada, bem como a presença
sem oferta de defesa por intermédio de advogado implicará, sendo o
caso, a presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do 2º
Ofício Distribuidor, no importe de R$ 1,84, bem como as custas de

expedição de audiência. -Adv. FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI-

136. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-83331/2008-MO-
ACIR RIBEIRO LEAL FILHO x NOGUEIRA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS E MAQUINAS e outro- 1. Acolho o esclareci-
mento de fls. 41, para o fim de fixar, em definitivo, que a parte autora
não postula indenização por danos materiais com a presente deman-
da. 2. Cite-se a parte ré, por carta com AR, para, querendo, respon-
der à demanda, no prazo de quinze dias (art. 297 do CPC), advertin-
do-se que a falta de contestação implicará a presunção de admissão
da veracidade dos fatos afirmados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC).
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas re-
ferente a expedição de carta de citação. -Advs. ROGERIO BUENO
DA SILVA e JOAO LUIZ COSTA LOPES-

137. COBRANCA (SUMARIO)-83333/2008-ANDREY ASSINK x
ELTON DA COSTA GONCALVES PEREIRA- 1. A petição de fis.
45 não atende ao despacho de fls. 43. 2. Intime-se a parte autora
para, em dez dias, adequar o pedido inicial, no que concerne aos
pedidos relativos ao processamento do feito (rito sumário) e à espe-
cificação de provas, dizendo quais provas efetivamente pretende pro-
duzir, vez que no rito sumário não se admite o protesto genérico de
produção de provas. As provas que não forem especificadas em aten-
ção a este despacho não serão admitidas como postuladas. -Advs.
EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHASNOVEBER-

138. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83335/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VALMIR APARECIDA ORTINS- 1. Re-
cebo os autos. 2. Pelo juízo que declinou a competência, foi deferida
a liminar de busca e apreensão, até então não cumprida. Ocorre que
se opera uma relação prejudicial entre a presente demanda e a ação
de conhecimento que tramita em apenso, a demandar a suspensão do
presente feito até julgamento da ação revisional, haja vista o dispos-
to no art. 265, inciso IV, alinea “a”, do Código de Processo Civil. 3.
Assim, revogo, por ora, o despacho que determinou a busca e apre-
ensão do veiculo e suspendo o curso da ação de busca e apreensäo,
com fundamento no supra citado artigo de lei, pelo prazo máximo de
um ano (art. 265, § 5°, do CPC). 5. Aguarde-se o transcurso do
prazo de suspensão ou o julgamento da ação em apenso. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

139. ANULATORIA (SUMARIO)-83345/2008-ROSILENE MA-
CHADO DE JESUS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE
FINANCIAMENTOS- 1. Acolho a emenda retro, na qual inclusive
se frisa que a parte autora näo tem interesse na produção de outras
provas. 2. Este juízo não está convencido da verossimilhança da ale-
gação posta na inicial. No entanto, antes de indeferir o pedido ante-
cipatório formulado e bem considerando a necessidade desse escla-
recimento para fins de julgamento da demanda, determino a intima-
ção da parte autora para juntar aos autos o original do(s)
documento(s) relativo à cópia de fls. 39. 3. Em seguida, à conclusão
para apreciação do pedido de antecipação de tutela e prosseguimen-
to do feito. -Advs. RAPHAELA MAIA RUSSI FRANCO e CARO-
LINA MARCELA FRANCIOSI BITTENCOURT-

140. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83368/2008-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x DHULYENE
KELLY GOLVEIA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. JACK-
SON SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO, FLAVIO FERNANDES LEONARDO e CRISTINA ALLAGE
SELEME CASADO-

141. REINTEGRACAO DE POSSE-83371/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RODRIGO
MAIA ALVES- (despacho em resumo): deixo de conhecer dos pre-
sentes embargos posto que ausente os requisitos de admissibilidade.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

142. DECLARATORIA (SUMARIO)-83395/2008-AZIEL FELIX
DA SILVA (REP. CARINA FELIX DOS SANTOS x BANCO ITAU-
CARD S.A- (despacho em resumo): 1. Intime-se a parte autora para,
em dez dias, apontar todas as provas que efetivamente pretende pro-
duzir. Deste modo, defiro o pedido antecipatório formulado na inici-
al, suspendendo-se a inscrição do nome da parte autora nos órgãos
de proteção ao crédito relativamente à inscrição efetuada pela ré
pelo débito de R$ 125,35 (cento e vinte e cinco reais e trinta e cinco
centavos), vencido em 01.11.2007 (fls. 20). Expeça-se o competente
ofício. 3. Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de
Processo Civil), a que deverão comparecer as partes, designo o dia
02/06/2009, às 13:30 horas. Nessa ocasião será tentada a concilia-
ção e a parte requerida, não obtida esta, poderá apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas (artigo 278, ca-
put, do Código de Processo Civil), desde que o faça por intermédio
e acompanhada de advogado. 4. Cite-se a parte requerida, preferen-
cialmente por carta, com antecedência mínima de dez dias da data da
audiência (artigo 277 do Código de Processo Civil) e sob a advertên-
cia de que a ausencia injustificada, bem como a presença sem oferta
de defesa por intermédio de advogado implicará, sendo o caso, a
presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial. 5. Intime-se a
parte autora do teor deste despacho e para comparecimento ao ato. -
Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, MAURICIO GOMES TES-
SEROLLI e LEANDRO AYRES FRANÇA-

143. MONITORIA-83421/2008-BANCO BRADESCO S.A. x MA-
RIA BERNADETE BELTRAO ARTIMONTE- Defiro o pedido de
fls. 15 e suspendo o presente pelo prazo de 15 (quinze) dias. -Adv.
DANIEL HACHEM-

144. REINTEGRACAO DE POSSE-83437/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A x MARCELO LEON VIEIRA- Defiro o pedido de fls. 20
e suspendo o presente pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

145. INVENTARIO-83512/2008-EVA BRONOSKI e outro x JOAO
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CARLOS CUBAS- Intime-se a parte requerente o Advogado da in-
ventariante César Augusto Buczek para assinar o termo de compro-
misso de inventariante. - Adv. CESAR AUGUSTO BUCZEK-

146. EXECUCAO HIPOTECARIA-83556/2008-EMBRACON AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOSE CARLOS PA-
TRICIO e outro- Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de mandado. - Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

147. MANUTENCAO DE POSSE-83577/2008-ABEL BATISTA DE
ALMEIDA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO
DE CAPANEMA- (sentença em resumo): Não estando, pois, de-
monstrada a aparência do direito à posse das três vagas de garagem
(fumus boni iuris), indefiro a liminar de manutenção de posse preten-
dida. 3. Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de
Processo Civil), a que deverão comparecer as partes, designo o dia
28/05/2009, às 13:30 horas. No ato, este juízo será auxiliado pela
conciliadora Fabíola Mauri Pereira (art. 277, § 1°, do CPC). Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte requerida, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (artigo 278, caput, do Código de Processo Civil),
desde que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. 4.
Cite-se a parte requerida, preferencialmente por carta, com antece-
dência mínima de dez dias da data da audiência (artigo 277 do Códi-
go de Processo Civil) e sob a advertência de que a ausência injustifi-
cada, bem como a presença sem oferta de defesa por intermédio de
advogado implicará, sendo o caso, a presunção de veracidade dos
fatos narrados na inicial. 5. Intime-se a parte autora do teor deste
despacho e para comparecimento ao ato. Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de au-
diência. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

148. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83582/2008-BAN-
CO ITAÚ S/A x LUIS FERNANDO VILLATORE - ME (NOME
FANTASIA VILLAF e outro- Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas referente a expedição de mandado. -
Adv. ARISTIDES A TIZZOT FRANCA-

149. MONITORIA-83589/2008-BANCO CITIBANK S A x ALE-
CKCEY CARLOS SCALONE e outro-Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justiça,
conforme provimento 01/99. -Advs. ADRIANA AVILA OLIVEIRA
e HERIK CHAVES-

150. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-83597/2008-GILSON
CARLOS DE OLIVEIRA ARMSTRONG x BANCO ITAULEASING
S.A.- 1. Intime-se a parte autora para, em dez dias: a) adequar o
valor da causa ao art. 259, inciso V, do CPC, procedendo aos com-
petentes recolhimentos de custas e FUNREJUS incidentes; b) caso o
valor da causa seja delimitado em valor inferior a quarenta salários
mínimos, desde logo emendar a inicial para o fim de adequar o pedi-
do relativamente ao procedimento, bem como para especificar as
provas que pretende produzir (não se admite protesto genérico por
provas no rito sumário). -Adv. VINICIUS DE CASTRO MEDEI-
ROS-

151. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-83609/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x VALDETE DA ROCHA LU-
CIO- Intime-se a parte autora para, em dez dia, acostar aos autos o
original ou cópia autenticada do título executivo. A cópia acostada
aos autos apresenta muitos espaços absolutamente ilegíveis. -Advs.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA LABIAK-

152. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-83615/2008-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SORRISO x SAGEL SORRISO AR-
MAZENS GERAIS LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar
o preparo do feito no prazo de 30 dias sob pena de cancelamento da
petição inicial e fazer o registro do mesmo junto ao distribuidor. -
Advs. JEAN CARLOS ROVARIS e JULIO CESAR DALMOLIN-

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83619/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
DEREK SILVEIRA SONDAHL- Intime-se a parte autora para, em
dez, juntar aos autos o instrumento contratual que formaliza a alie-
nação ficuciária em garantia sobre o veículo descrito na inicial, sob
pena de inderimento da exordial. Frisa-se que nada consta a respeito
no contrato de fls. 55/56. -Adv. SERGIO SCHULZE-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 272/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO COS-
TA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-142/1990-MAR-
COS ALAOR PEREIRA TOLEDO x XEROX INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A e outro- Expeça-se alvara na forma requerida as
fls. 257. Após, arquivem-se os autos com as anotações de estilo,
inclusive na distribuição. A parte para que antecipe as custas para
expedição de alvara. -Advs. NAIARA CERVO, MARCOS ALAOR
PEREIRA TOLEDO e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-346/1992-
MARCO AURELIO BISINELLI x BELA VISTA-CONSTRUTO-
RA CIVIL LTDA-Às partes, sobre o laudo de avaliação, no prazo de
cinco dias. R$ 88.000,00. -Advs. DECIO LUIZ M. ROSARIO, OZI-
RIS MONTEIRO DO ROSARIO e ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-178/1995-TELE-
CENO S/C- INTERM. E SERVIÇOS LTDA x LUIZ ANTONIO
COSTA EPISCOPO-Ciencia a parte interessada face o contido na
certidão de fls. 216 verso. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES, ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE
MELLO, EDUARDO DE ABREU BERBIGIER e INGRID KAROL
CORDEIRO MOURA-

4. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-905/
1995-CARLOS LOZESKI e outros x SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA- Diante do contido na certidão lançada anteriormente,
determino seja expedido alvara em favor da serventia, autorizando o
levantamento do valor das custas, do valor que restou depositado,
cpom a devida correção monetaria. Após, oficie-se ao Banco do Brasil
para que promova a abertura de contas, com a consequente transfe-
rencia de valores, na forma solicitada pelo MP.Ciencia a parte inte-
ressada face o contido na certidão de fls. 876 verso. -Advs. MO-
ZARTE DE QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA e LORENA MORO DOMINGOS-

5. -59/1996-SINDICATO DOS CORRETORES DE SEG CAP PR
SINDICOR x BB CORRETORA DE SEGUROS ADM BENS S/A-
A devedora para que que efetue o preparo das custas processuais da
presente impugnação, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclu-
sos. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CI-
CERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, LINCOLN FAGUNDES,
ANAIR ISABEL SCHAEFER COSTA, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

6. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1309/1998-LAURO RIOTI YOSHIZA-
WA x RUBENS DIAS BARBOSA e outro- Aguarde-se as respostas
dos demais oficios, na forma requerida anteriormente. -Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

7. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-190/
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1999-CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x RE-
GINA CELIA PRADO- Indefiro, pois, o requerimento de fls. 486/
489. — Recebo o recurso de apelação de fls. 491/502, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo
do item anterior, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
para apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS
e MOACIR DE CASTRO FARIA-

8. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO C-1323/1999-CELSO
KAZUTOSHI SATO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Compro-
vado o recolhimento da GRC expeça-se mandado de arresto do bem
mencionado na inicial, bem como a notificação dos eventuais ocu-
pantes para que desocupem o imove em quinze dias, sob pena de
despejo. Oficie-se aos orgãos mencionados anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO, PATRICIA CARLA DE
DEUS LIMA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e DANI-
EL HACHEM-

9. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE-502/2000-ROSEMARI
BERNARDO x JOAO ALBERTO ROCHA GUIMARAES E OUT.-
Sobre o contido na decisão de fls. 448/453, manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias. -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA,
EDIVALDO MERCER GONÇALVES e OSMIRES J. C. TURRA-

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1266/2000-MAR-
CO AURELIO JUSSIANI DA SILVA x BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Sobre o interesse na execu-
cao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anota-
coes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, JOSE RODRIGO SADE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA L. C. DE
MEDEIROS-

11. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-1317/2000-CLAIL-
TON DA SILVA E SILVA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 378. -Advs. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA,
BRUNO LIBONATI ROCHA e THAIS PORTUGAL-

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1398/2000-RODRI-
GO FIRMINO CASTILHO FERREIRA x B.M.G. L. S/A A.M. e
outros- Intimem-se os reus, na pessoa do advogado pelo diario da
justiça, para que promovam o preparo das custas processuais, no
prazo de cinco dias. No mais, sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. JAQUELINE
CENGIA RIBAS, CELSO FERNANDO GUTMANN, CARLOS
ALEXANDRE GUTMANN, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
RES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, MARCEL A HAM-
MOUD e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-220/2001-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA SA x SANCRED - CON-
SULTORIA EMPRESARIAL, AG. DE CRED S/C e outro-Para leil-
çao unico dos bens penhorados designo o dia 03 de março de 2009
às 13 hrs e 30 min.A publicação do edital fica dispensada como dis-
posto no art. 686, § 3º do CPC, devendo, entretanto, ser afixado no
atrio do forum. A arrematação somente podera se dar por preço igual
ou superior ao da avaliação. Expeça-se mandado para intimação pes-
soal dos devedores, desde que antecipadas as custas para tanto. -
Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, ALFREDO DE ASSIS
GONÇALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e ANAMARIA BATISTA-

14. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD-472/2001-IRMA-
OS LEME LTDA x HOSPITAL INFANTIL PEQUENO PRINCIPE-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de oficio. -Advs. LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE e AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

15. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1468/2001-CCV - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x AEROSUL S/A LEVANTAMENTOS AEROESPACIAIS E
CONSULT.- Antes de determinar apenhora on-line, intime-se a re,
na pessoa de seu advogado, pelo Diario da Justiça, para que comple-
mente o valor indicado as fls. 274, no prazo de cinco dias. -Advs.
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES LEO-
NARDO e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-197/2002-ELEVADORES ALFA
S LTDA e outro x BANCO BANESTADO S.A.- Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente os embargos para declarar a nulidade
da clausula que estabeleceu a TBF como indice de atualização mone-
taria, determinando sua substituição pelo INPC. De igual forma ,
para declarar que a multa incidente sobre o valor do debito é de 2%
e não 10% , nos termos da fundamentação, determinando o recalculo
do debito dos embargantes. Considerando que houve sucumbencia
reciproca nos autos dos embargos, condeno as partes no pagamento
das custas e despesas processuais, na proporção de 70% para os
embargantes e 30% para os embargados. Outrossim, fixo os honora-
rios advocaticios em R$ 4.000,00, o que faço com fulcro no § 4º do
art. 20, do CPC, considerando, principalmente, o tempo da demanda
e a necessaria produção de provas. Com base nos mesmos criterios
acima, é devido ao procurador dos embargantes 30% deste valor e
70% deste valor é devido ao procurador do embargado. Os honora-
rios deverão ser compensados. Cumpra-se no que for pertinente o
CN. -Advs. RENATO CORDEIRO DA SILVA, MARCELO RAMON
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-556/2002-JULI-
ANA APARECIDA LIMA PETRI x CARLOS ALBERTO AVENCA
e outro- Aguarde-se eventual manifestação do interessado, com os
autos em arquivo. -Adv. JULIANA APARECIDA LIMA PETRI-

18. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-708/2002-MARINALVA
LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA x INTELIG TELECOMU-
NICACOES LTDA-Ao credor para que efetue o preparo das custas
processuais da execução de sentença (R$ 157,50), no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. PAULO DEQUECH, ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI, VALERIA SUSANA RUIZ, CICERO
PIMENTEL DAMIM, DANIEL HAJJAR S. MONTANHA TEIXEI-
RA, RENATA BROCKELT GIACOMITTI, VIVIANE MARQUES
ELIAS e ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA-

19. AÇÃO MONITÓRIA-1269/2002-BANCO BANESTADO S.A.
x LUIZ ANTONIO SOVINSKI-Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

20. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1350/2002-
MARLON DE SOUZA LOPES x LEOFREDO RIBEIRO DE LIMA
e outro- Diante do exposto, com fulcro no inciso I e II do art. 269 do
CPC, julgo procedente o pedido com o efeito de determinar a adjudi-
cação do bem ao autor, sendo onus dos reus o pagamento de todas
as despesas que se fizerem necessarias para o efetivo cumprimento
desta decisão. Expeça-se a carta de adjudicação, observados os re-
quisitos constantes no paragrafo unico, do art. 685-B do CPC. Ten-
do em vista que o reu deu causa a propositura da presente ação,
condeno-o no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios do patrono do autor que fixo em R$ 800,00, considerando o
grau de zelo do profissional, o trabalho realizado pelo profissional e
o tempo exigido para o seu serviço, com base no § 4º, alineas a, b e
c do art. 20 do CPC, observada o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.
Transitada em julgado, procedam-se as baixas e as anotações neces-
sarias. -Advs. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e RENATO BRUNO
FUHRMANN-

21. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-1397/2002-
ALMIR ROCHA WALTER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Ao que consta o proprio autor assumiu o encargo do pagamen-
to das custas processuais neste feito, conforme acordo por ele enta-
bulado. Assim reporto-me aos termos da decisão preferida anterior-
mente. -Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-

22. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-365/2003-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SOS CE-
LULARES LTDA- A parte autora requereu, as fls. 166/168, a des-
consideração da personalidade juridica da empresa re. Todavia, o
mencionado encerramento irregular das atividades da re paira so-
mente no campo das suposições, visto que não ha no caderno pro-
cessual qualquer elemento probatorio da mencionada condição irre-
gular. Assim, intime-se a autora, novamente, para que comprove,
atraves de certidão atualizada da Junta Comercial, a irregularidade
da dissolução da sociedade, bem como, no mesmo ato, empregue as
diligencias possiveis para localização de bens em nome da referida
empresa, conforme determinado as fls. 179. Prazo legal. Após, vol-
tem conclusos para decisão interlocutoria. -Advs. IDELANIR ER-
NESTI, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

23. AÇÃO MONITÓRIA-598/2003-BANCO ITAU S/A. x ANTO-
NIO MAGALHAES- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido as fls. 159. Aguarde-se a manifes-
tação em arquivo provisorio. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI e RAFAEL FURTADO MADI-

24. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-762/2003-
WAGNER CALISARIO MACHADO e outro x SIRLENE THERE-
ZINHA CALISARIO MACHADO-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 100/103. -Advs. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e LUIZ AN-
TONIO MORES-

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-874/2003-VL -
SEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS VID x
ROSA DOBRZYNSKI DE LARA- Diante da certidão supra, deno-
ta-se que ha custas pendentes de preparo. Considerando que, no acor-
do homologado, a devedora ficou responsavel pelo pagamento das
custas, determino que, após satisfeitas as custas, expeça-se oficio
para a baixa da penhora. No mais, expeça-se o alvara, em favor do
credor, na forma determinada anteriormente. -Advs. DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ, SUE N. DA SILVA e ELEUTERIO J.
DE MELLO-

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1486/
2003-ROMILDE FLAMIA PORTO x BANCO ITAU S/A e outro- A
parte autora para que efetue o preparo das custas do oficial de justi-
ça (R$ 148,50), distribuidor (R$ 22,50) e funrejus (R$ 17,00). -Advs.
STELLA MARIS MACHADO NATAL, TATIANA NATAL, MONI-
CA MINE YAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-28/2004-
MARIA CECILIA DA SILVA WYSOTCHANSKI x TRANSBERTA
- TRANSPORTADORA LTDA.-Aguarda-se a retirada de oficio ex-
pedido. -Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, PIERRE ANDREY RU-
THES, KATLEEN CARNEIRO BAZZO e ALMIR LOPES DE ARA-
UJO JUNIOR-

28. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-132/2004-JUCIMA-
RA HANINEC x CICERO ALEXANDRE CARVALHO DE OLI-

VEIRA DAL LIN e outros- Reporto-me as despacho de fls. 259/
261. -Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e MAR-
QUEZ HUDSON CORES-

29. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-419/2004-
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR x FILINTO JOSE SOVI-
ERZOSKI-A parte interessada, para que se manifeste sobre o retor-
no da carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs.
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e CLEBER MARCONDES-

30. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-869/2004-BANCO
BMG S/A x ISABEL DE FATIMA CUNHA- Expeça-se edital de
citação, com o prazo de vinte dias, na forma requerida as fls. 102/
103. A parte para que antecipe as custas para expedição de edital. -
Adv. MIEKO ITO-

31. AÇÃO ORDINÁRIA-957/2004-LUIZ EDUARDO RATZKE x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - ITAUPREV- Ante o ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial condenando o autor no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como no paga-
mento dos honorarios advocaticios do patrono da requerida, o qual
fixo em 10% do valor atribuido a causa, o que faço com base no art.
20, § 3º do CPC, atendidos os parametros estabelecidos nas letras a
e c, do § 3º, do mesmo dispositivo legal, considerando a media com-
plexidade da demanda, o tempo dispendido e a natureza da causa. -
Advs. EDUARDO CHAMECKI, CHRISTIAN MARCELLO MA-
NAS, SIDNEI MACHADO, VIVIAN DA COSTA GIARDINO e
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-183/2005-ALI-
SUL ALIMENTOS S.A x STAND COMERCIO DE RACOES LTDA-
A credora para que se manifeste sobre a proposta de honorarios do
perito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS FELIPE LEMOS MA-
CHADO, PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAM-
PLONA-

33. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1375/2005-
ROZE MARCIA TILLMANN MEIRELLES x MAX GERARD LUC
VEILLE- Certifique-se se houve resposta ao oficio de fls. 1545. Caso
negativo providencie resposta com urgencia. Ciente dapetição de fls.
1550/1551 firmada pelo administrador. Encartar cópia do parecer
ministerial fls. 496/498 dos autos 646/08. Em seguida, oficie-se ao
Instituto Ambiental do Parana, na forma solicitada na cota ministeri-
al item 4. Para facilitar o manuseio e cumprimento dos despachos,
determino o desapensamento dos processos ate ulterior deliberação,
devendo ser certificado nestes autos os numeros de todos os proces-
sos desapensados. Intime-se a inventariante e/ou herdeiros do faleci-
do administrador Paulo Sergio de Araujo Costa para, no prazo de
dez dias, prestar contas referente ao periodo que o falecido atuou
como administrador judicial nos autos. Em não havendo resposta,
intime-se o administrador atual para igressar, em nome do espolio,
com a pertinente ação de prestação de contas. De ciencia aos herdei-
ros e ao administrador as determinações contidas nestes autos e nos
autos em apenso. Ciencia a parte interessada face o contido no expe-
diente de fls. 1566/1568. -Advs. CAROLINE DE SOUZA TEIXEI-
RA, ANDREA MORAES SARMENTO, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTU-
CH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO DULEBA, FABIO
VACELKOVSKI KONDRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS,
JOEL KRAVTCHENKO, JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNI-
OR, RICARDO ALBERTO ESCHER e DOUGLAS NOBORU NI-
EKAWA-

34. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-426/2006-ROBER-
TO DRANKA x MARGARIDA APPARECIDO- O requerimento de
fls. 190/191 sera analisado por ocasião da alienação do imovel. So-
bre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

35. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-482/
2006-CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS
x RIVELINO RONALDO GALO- Diante da informação de fls. 128
verso, para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa mar-
co o dia 04 de março de 2009, às 10:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, es-
crita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena
de revelia. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs.
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

36. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-647/2006-BANCO ITAU
S.A x TEMA COM RCIO DE PRESENTES LTDA. e outros- Defiro
o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias, na forma requeri-
da as fls. 153. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte
autora para que se manifeste, em cinco dias. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, MARCELO ANTONIO CHRENN MARTINS e HUMBER-
TO VINICIUS RUFINI-

37. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-674/
2006-ARABIAN DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A- A autora para que informe se houve oposição
de embargos a execução que tramita perante a 3ª VC, no prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. CARLOS PZEBEOWSKI
e DANIEL HACHEM-

38. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-688/
2006-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
JOSE DEMETRIO FIRME SANTOS-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo
de cinco dias. -Advs. SERGIO EDUARDO SAYÃO GOMES LO-
BATO e LUCIANE LOPES ALVES-

39. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-768/

2006-V2 TIBAGI FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS CREDI-
TORIOS x ANTONIO COLEPICOLO RIBEIRO- Renovo o prazo
de cinco dias para que a autora promova o preparo das custas pro-
cessuais. -Advs. GUSTAVO PAES RABELLO e JOSE CARLOS R.
DE SOUZA-

40. AÇÃO MONITÓRIA-1026/2006-BANCO BRADESCO S/A x
SERGIO ANTONIO SABATOVITCH e outro- Homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada pelas partes às fls. 89/90 destes autos sob nº 1026/2006 de
Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A
em face de Sergio Antonio Sabatovitch e outra, e via de conseqüên-
cia, julgo extinto este processo, com fulcro no artigo 794, inciso II,
c/c o artigo 269, inciso III, ambos Código de Processo Civil.
Custas pagas. Após, arquivem-se os autos com as anotações de esti-
lo, inclusive na distribuição. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

41. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1412/
2006-SIDNEI DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre
a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

42. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1466/2006-BANCO
ITAU S.A. x CEZAR ESTEVÃO PEREIRA-Aguarda-se retirada de
carta de citação expedida. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1480/
2006-CONDOMINIO EDIFICIO PRINCESS DIANE x ILMA MA-
RISA ZIMERMANN-Ao credor para que efetue o preparo das cus-
tas processuais da execução de sentença (R$ 157,50), no prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. MARILZA MATIOSKI
e LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN-

44. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO-
1491/2006-PEDRO COELHO x BRASIL TELECOM S.A.-Tendo
em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei
11.232 de 22/12/2005, em se tratando de execução de sentença, de-
termino seja o devedor, intimado, através de seu procurador, por
meio do Diário da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no per-
centual de dez por cento. Ocorrendo o cumprimento voluntário, de-
termino que seja expedido alvará em favor do credor, remetando-se
os autos, em seguida ao arquivo, com as anotações necessárias, in-
clusive junto ao distribuidor. Em não havendo o cumprimento na
forma mencionada acima, intime-se o credor para que se manifeste
acerca do interesse na execução, em cinco dias. Após, voltem-me
conclusos. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
EVARISTO ARAGAO SANTOS, RITA DE CASSIA CORREIA
VASCONCELOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-

45. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1505/
2006-BANCO ITA S.A x MANOEL GONSALVES DE LIMA-Aguar-
da-se retirada de carta de citação expedida. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

46. EMBARGOS DO DEVEDOR-1563/2006-ESPOLIO DE PAU-
LO SHIMIZU e outro x BANCO ITAU S.A- ... Em razão disto, com
fulcro nos art. 105 e 106 do CPC, determino a remessa dos autos
195/2006, bem como os autos de embargos a execução 1181/2007
(em apenso), que tramitam perante o juizo da 18ª VC de Curitiba, a
este juizo. Procedam-se as diligencias necessarias ao efetivo cumpri-
mento desta ordem. -Advs. ANA RENATA MACHADO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

47. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-255/2007-
DARCI DE LIMA e outros x ALEIXA ROBERTO ALVES- Ciencia
a parte interessada face o contido na certidão de fls. 66 verso. -Advs.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, JOSE ROBERTO VIEIRA
SIEWERDT e ROBERTO FERRARI-

48. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-508/
2007-SUSANA WEIDLICH x BANCO CITICARD S.A- Tendo em
vista que a parte autora não efetuou o prepara das custas processu-
ais, no prazo que lhe foi assinalado, determino que seja cancelada a
distribuição do feito, o que faço com base no art. 257 do CPC. Defi-
ro o desentranhamento dos documentos, desde que substituidos por
fotocopias autenticadas. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-

49. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
720/2007-RUBENS RENE LOPES x BANCO BRADESCO- Expe-
ça-se alvara na forma requerida as fls. 153. Após,a arquivem-se os
autos com as anotações de estilo, inclusive na distribuição. A parte
para que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs. ADAG-
MAR LORI MERLIN DA CUNHA e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

50. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-1053/2007-MA-
FALDA IDALINA CARON x ADEMIR SOBRAL DE JESUS e ou-
tro-Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. SAMUEL TORQUATO e MAR-
CO ANTONIO SANTOS SCHETTERT-

51. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1079/2007-MICHE-
LE CRISTINE DOS SANTOS SILVA x REDE GLOBO DE TELE-
VISÃO (RPC) - REDE PARANAENSE DE e outro- Renovo ao au-
tor o prazo de cinco dias para que efetue o deposito dos honorarios
periciais, sob pena do feito continuar seu tramite sem a realização da
pericia. -Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, JOR-
GE AUGUSTO KRUGER, RODRIGO XAVIER LEONARDO e
ANDRE FELIPE BAGATIN-
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52. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD-1113/2007-MA-
RISA DA COSTA x VALDECIR MILENO- ...Portanto, converto o
julgamento em diligencia para que, no prazo de cinco dias, a parte
autora junte documentos a fim de comprovar a media dos valores
auferidos com o transporte de taxi nos ultimos seis meses. Após,
voltem conclusos para sentença. -Adv. NEWTON AMARAL FER-
REIRA-

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1202/
2007-PEDRO BORGES JUNIOR e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de
defesa marco o dia 04 de março de 2009, às 09:30 horas. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, es-
crita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena
de revelia. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

54. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - ORDINA-
RIA-1258/2007-ULTRARROZ COMERCIO E BENEFICIAMEN-
TO DE CERAIS x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Sobre o re-
gular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. -Adv. 17607-

55. AÇÃO MONITÓRIA-1299/2007-HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x CESAR AUGUSTO MARIANO FERNAN-
DES- Comprovado o recolhimento das custas devidas, expeça-se a
competente carta de citação. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA
e CAROLINA MARTINS PEDROL-

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1404/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL BANK S/A x WEB GETECH INFORMA-
TICA LTDA e outro- Defiro o requerimento de suspensão do feito
nos termos do art. 791, inciso III do CPC. Aguarde-se em arquivo. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

57. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1454/2007-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CRED. NAO PADR. AMERICA
MULTICARTEIRA x EDNILSON TEIXEIRA GALAGASSA- De-
firo o requerimento de substituição processual requerida as fls. 63/
64, a fim de que passe a figurar no polo ativo da presente demanda,
o fundo de Investimento em Direitos Creditorios não Padronizados
America Multicarteira (Fundo America). Anote-se nos
registros,autuação e distribuição, inclusive a substituição dos procu-
radores. No mais, aguarde-se o retorno da carta precatoria. — Defi-
ro o requerimento retro, desde que preparadas as custas para expe-
dição de oficio. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

58. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1507/2007-
ARISTARCHO HENRIQUE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
x SONIA MARIA FORSTER POMPEU DE SOUZA BRASIL- So-
bre o contido na cota ministerial retro, diga o autor, em cinco dias. -
Adv. MARCEL GRACIA PEREIRA-

59. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1561/2007-NAIR NERIS DE OLIVEI-
RA e outro-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1569/2007-AFG
FACTOTING LTDA x ORION DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- Aguarda-se retirada de documentos desentranhados.
-Adv. CARLISE ZASSO POSSEBON-

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1701/2007-BAN-
CO CITIBANK S/A x NAGIB BALACHE BARBOSA- defiro o de-
sentranhamento do mandado para que o oficial de justiça proceda
citação com hora certa, conforme requerido as fls. 84. A parte para
que antecipe as custas para desentranhamento. -Advs. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-

62. AÇÃO DECLARATÓRIA-1788/2007-RAHMAN SCHMIDT DA
SILVA x CONDOMINO DO EDIFICIO RESIDENCIAL CABRAL-
Sobre a proposta apresentada pelo perito, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. -Advs. JEAN CARLOS CAMAZATO, RA-
FAEL MOSELE e ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

63. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1838/
2007-GIARETTA ASSESSORIA SINISTROS DE SEGUROS LTDA
x CENTAURO SEGURADORA S/A- Renove-se a intimação da au-
tora para que promova o preparo das custas processuais, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se pessoal-
mente por carta AR, devendo ele arcar com as custas do ato. -Advs.
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

64. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-119/2008-BANCO GE
CAPITAL S/A x JOYCE MARIANA CANO-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 45/54. -Advs. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO-166/2008-EUROMONEY FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Con-
siderando que o valor proposto pelo perito encontra-se dentros dos
padroes praticados neste juizo para este tipo de pericia, aliado a con-
cordancia das partes, fixo o valor dos honorarios periciais em R$
1.300,00. Os honorarios deverão ser pagos pela embargante, no pra-
zo de cinco dias, nos termos do art. 33 do CPC, não havendo que se
falar em rateio. Efetuado o deposito, intime-se o perito para que de
inicio aos trabalhos,cientificando as partes nos termos do disposto
no art. 431-A do CPC. -Advs. HENOCH BUSCARIOL e DANIEL
HACHEM-

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-258/
2008-JOSE RAFAEL DA SILVA e outros x BANCO ITAU S.A.-

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta dias, confor-
me requerida as fls. 159. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora
para que se manifeste, em cinco dias. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

67. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2008-
LUIZ ADRIANO PIEKAS x BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANC. E INVEST. (BAN-Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-

68. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-366/
2008-EVELYN PIETROSKI BECKER x BANCO ITAU S.A-Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas concretas para
tanto. Havendo proposta de acordo por uma das partes, abra-se vista
a parte contraria para que se manifeste, em cinco dias. Caso haja
acordo, deverão formular petição conjuntamente. Se inviável a tran-
sação (a ausencia de proposta concreta importara na presunção de
desinteresse na conciliação), venham os autos conclusos para delibe-
rações. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que fo-
rem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam
controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as provas eventual-
mente requeridas -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

69. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
500/2008-MELANIE ALBANO e outros x ASSOCIAÇÃO ATLE-
TICA BANCO DO BRASIL-AABB-SAO PAULO-Aguarda-se reti-
rada de carta de citação expedida. -Advs. JULIO CESAR SCHNEI-
DER PEREIRA e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

70. INVENTÁRIO-648/2008-P.P. x E.C.M.P.- Em atenção aos em-
bargos de declaração de fls. 86, acolho-os para o fim de determinar
que o feito tramite sobre segredo de justiça. Anote-se. Lavre-se ter-
mo de primeiras declarações que devera ser firmado pelo inventari-
ante , no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO FERREIRA-

71. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-701/2008-BANCO FI-
NASA S/A x GUIOVANA DE PAULA FERNANDES-Sobre o regu-
lar prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. -Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

72. ALVARA JUDICIAL-824/2008-JANETE ASTRIGI AUGUSTIN-
Recebo o recurso de apelação de fls. 43/48, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Abra-se vista dos autos ao MP. Após, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso
interposto, com nossas homenagens. -Adv. EDUARDO ZANONCI-
NI MILEO-

73. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-852/2008-GUARARA-
PES ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x GELCINO PEREIRA
GUIMARAES-Oficie-se ao Detran para bloqueio do veiculo. De-
sentranhe-se o mandado de fls. 43/44, na forma requerida as fls. 45.
A parte para que antecipe as custas (R$ 7,00) para expedição de
oficio. -Adv. FERNANDA TROIAN-

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-913/2008-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SOLANGE PALHARIM-
Admito a emenda retro. Anote-se. Concedo liminarmente a busca e
apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para con-
testar em quinze dias ou promover o pagamento integral da divida
pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso.
Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia
conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil. -Advs. CARINE DE MEDEIROS MARTINS, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e ALESSANDRA
LABIAK-

75. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORDINARIO) C/ TUTELA AN-
TECIPADA-956/2008-JOSE ARI MATOS x BANCO ITAU S.A-
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo au-
tor na presente ação e, assim, deixo de condenar o reu no pagamento
da indenização por danos materiais e danos morais, pugnada pelo
autor. Condeno o autor, no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00, considerando as ali-
neas a e c, e § 4º do art. 20 do CPC, considerando o trabalho realiza-
do, o tempo da demanda e a ausencia de complexidade da causa.
Pedido contraposto prejudicado. Após, transitada em julgado, pro-
cedam-se as baixas e as anotações devidas. -Advs. JANE PICKLER
GARCIA MATOS e DANIEL HACHEM-

76. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1049/2008-EDUARDO MARTI SAN GIL e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A.-Sobre a contestacao e documentos apresentados ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. ANA PAULA MAR-
TIN ALVES DA SILVA, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE
MACEDO-

77. INTERDIÇÃO-1135/2008-LUCIA MARTINS DOS ANJOS x
JAYME RODRIGUES DOS ANJOS-A parte interessada para que
antecipe as custas para expedição de de oficio ao exercito Brasileiro.
-Adv. LUCIANA NOTO-

78. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1158/2008-BANCO
FINASA S.A. x SAMOEL FRAGOSO-Concedo liminarmente a busca
e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para con-
testar em quinze dias, podendo, ainda, nos termos do art. 3º, § 2º, do

Decreto-Lei 911/69, dentro do prazo de cinco dias promover o pa-
gamento integral da divida pendente, segundo os valores apresenta-
dos na inicial. Expeca-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º
do Codigo de Processo Civil. -Advs. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

79. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1159/2008-BANCO
FINASA S.A. x RICARDO DOS SANTOS VICARI-Concedo limi-
narmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciaria-
mente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover o pagamento
integral da divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco
dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo
2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO-

80. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1160/2008-BANCO
ITAÚCARD S.A. x JOSIANE DOS SANTOS-A parte interessada
para que se manifeste acerca do contido na certidão de fls. 25 verso.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

81. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1170/
2008-PAULO RODRIGUES NICA x BANCO FINASA S.A.- Inde-
firo, pois, a liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a re
para que apresente contestação, querendo, no prazo de quinze dias,
sob pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. Aguarda-se
retirada de carta de citação expedida. -Adv. GEISON MELZER
CHINCOSKI-

82. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1203/2008-EDI-
VEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA x KLAUSS WERNERA-
RAND e outro- Defiro o requerimento retro, desde que preparadas
as custas. -Adv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA-

83. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1225/2008-ANDERSON BARZOTTO e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-As partes para que se manifes-
tem acerca das provas que pretendem produzir, bem como acerca da
possibilidade de acordo entre as partes. -Advs. ROSEMAR ANGE-
LO MELO e KELLY CRISTINA WORM-

84. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORDINARIO) C/ TUTELA AN-
TECIPADA-1238/2008-CRISTINA MIKOAJEWSKI x BRASIL
TELECOM S.A.- Em razão disso, indefiro o pedido de tutela anteci-
pada. Cite-se o reu, com as advertencias legais, para que apresente
contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Expeça-se
carta AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Advs. JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA e SEDIMARA CHA-
VES MOREIRA-

85. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1330/2008-JOSÉ CLAUDIO DEL CLARO e outro x VERA LUCIA
GOMES SOUZA-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do
AR de fls. 104. -Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO-

86. AÇÃO ORDINÁRIA-1399/2008-RRL COMERCIO DE ROU-
PAS E CONFECÇÕES LTDA x TGM TRANSPORTES LTDA-.
Admito a emenda da petição inicial de fls. 43/44. Para a tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 02 de fevereiro de
2009, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertên-
cia legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acom-
panhar por advogado, sob pena de revelia. A parte para que antecipe
as custas para citação. -Advs. MIRIAM MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

87. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1402/2008-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LUIZ ALE-
XANDRE FELIPE- Admito a emenda da petição inicial de fls. 18.
Os documentos que instruem a inicial, especialmente a notificação
extrajudicial de fls.s 07, demonstra a existência do arrendamento
mercantil e o cometimento de esbulho por parte da ré, que constitu-
ída em mora, não efetuou o pagamento da dívida, nem devolveu o
bem arrendado como se comprometeu contratualmente. De sorte que,
numa análise provisória, por entender configurados os requisitos do
artigo 927,do CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada,
para reintegrar, liminarmente, a autora na posse do bem descrito na
inicial. Cite-se a ré para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências legais. Expeça-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º
do Código de Processo Civil. Concedo o prazo de cinco dias para
que o autor complemente o valor do Funrejus. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

88. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1407/
2008-AYLTON GOMES DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO- renovo o prazo de cinco
dias para que o autor junte aos autos as duas ultimas declarações de
imposto de renda e bens. Após, voltem. -Adv. FÁBIO SILVEIRA
ROCHA-

89. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1441/2008-ADRIANO GEQUELIN e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A-As partes para que se manifestem acerca das provas que
pretendem produzir, bem como acerca da possibilidade de acordo
entre as partes. -Advs. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO e KE-
LLY CRISTINA WORM-

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1447/2008-BANCO

ITAU S.A. x VERA MARTA CASTEX MARQUARDT-Concedo li-
minarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciari-
amente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medi-
da, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover o paga-
mento integral da divida pendente, constante da inicial, no prazo de
cinco dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

91. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-1449/2008-MARIA NILZA DE JESUS e outro x JUNGLE
BOYS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- Indefiro,
pois, o pedido de antecipação da tutela. Para a tentativa de concilia-
ção e oferecimento de defesa marco o dia 02 de fevereiro de 2009, às
16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por
advogado, sob pena de revelia.Expeça-se carta de citação AR/MP.
Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita aos
autores. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

92. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1479/2008-IRDA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA x UNI-
BANCO UNICARD- Defiro, por ora, os beneficios da assistencia
judiciária gratuita a autora. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para con-
testar em quinze dias, querendo, com as advertências dos artigos
285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta de citação expedi-
da. -Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE
SOUZA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

93. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROCEDIMENTO OR-
DINARIO)-1481/2008-JAMIL CHAMAS FILHO x SLS - CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL LTDA- Admito a emenda retro. Anote-se.
Após, inteim-ese o autor para que complemente as custas e funrejus,
em cinco dias. Feito isto, voltem conclusos. -Adv. JOAO INACIO
CORDEIRO-

94. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1482/2008-BANCO
BMG S/A x SELMA LOPES- Ainda que a constituição em mora não
reclame o recebimento pessoal da notificação pelo devedor, deve ser
comprovada, ao menos, a entrega no endereço do devedor, o que
não ocorre no caso dos autos. Assim, reporto-me ao despacho de fls.
17. -Adv. MIEKO ITO-

95. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1503/
2008-BANCO FIAT S/A x ANA PAULA CIRQUEIRA DA SILVA-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

96. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1526/
2008-CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE
ABREU x TANIA MARIA GALVAO PEREZ CENTENO- Diante
da informação de fls. 35, revogo o despacho de fls. 33. Para a tenta-
tiva de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 18 de feve-
reiro de 2009, às 09:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiên-
cia, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta de citação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para cita-
ção. -Adv. MARIA NOELI FAE-

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1531/
2008-IRENE DE BASTOS VIDAL e outros x BANCO BANESTA-
DO S.A. e outro- Pela simples analise das planilhas apresentadas
pelos autores obsrva-se que o valor da causa esta incorreto. Assim,
concedo o prazo de dez dias para que os autores emendem a inicial,
atribuidno a causa o valor correspondente ao proveito economico
buscado com a demanda. Em seguida, complementado o valor das
custas e funrejus, voltem conclusos. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1590/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CFI x EDILSON CORREA LEITE-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1601/
2008-JOSE BORGES DA ROCHA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-Concedo o prazo de dez dias para o autor emendar a inicial,
atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito economico
que busca com a demanda, na forma do art. 259, IIe V do CPC, isto
é, o valor que pretende ser declarado inexigivel dos contratos em
discussão, ou ainda, nos termos do art. 259, inciso V que diz: “o
valor da causa constara sempre da petição inicial e sera...quando o
litigio tiver por objeto a existencia, validade, cumprimento, modifi-
cação ou rescisão de negocio juridico, o valor do contrato, acrescido
do valor referente aos pedidos cumulados na presente demanda. Após,
votlem conclusos. Admito a emenda retro. Anote-se nos registros e
autuação, bem como no distribuidor. No mais, aguarde-se o cumpri-
mento da decisão proferida anteriormente. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1708/2008-EDVAN PEREIRA NUNES x FUNBEP - FUNDO DE
PENSÃO MULTIPATROCINADO-Posto isso, concedo a requeren-
te o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia das duas últi-
mas declarações de imposto de renda, holerite, bem como certidão
do Detran que ateste a inexistência de veículos em nome da parte
autora, de modo a possibilitar a analise do requerimento de justica
gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -
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Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN-

101. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1695/0-SIMONE SDOUKOS e outro x
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA-Petição inicial aguardando prepa-
ro das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$
269,50. -Advs. MARCELO FERNANDES POLAK e LUCAS B.
LINZMAYER OTSUKA-

102. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1696/0-ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES x JORDAO GAZZOLLA DE OLIVEIRA e outros-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 364,00. -Adv. TATIANE PAR-
ZIANELLO-

103. ALVARÁ JUDICIAL-1697/0-SANDRA MARA DA LUZ e ou-
tros-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trin-
ta dias, sob pena de cancelamento. R$ 138,25. -Adv. JOAO BATIS-
TA ATHANASIO-

104. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1698/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE
x ENGEFLEX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 227,50. -Adv. BERENICE DA
APARECIDA GOMES RIBEIRO-

105. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM SU-
MÁRIO)-1699/0-BAYONNE COSMETICOS LTDA x SE ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00. -Adv. CHRISTIAN BORTOLOTTO-

106. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1701/0-GENEZIO ZANONE e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. MAX HERCILIO
GONÇALVES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 221/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.

Petições protocoladas erroneamente:
Proc. 1775/2008 – Dr. Ricardo Augusto M. Yoshida – OAB/PR
35.276
Proc. 22/2008 – Dr. Carlos Eduardo Scardua – OAB/PR 39.636
Dra. Daniele Tedesko – OAB/PR 44.562
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LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0100 000551/2008
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0080 000667/2007
LUCIANA REGINA DOS REIS 0003 001282/1997
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0085 000002/2008

0097 000491/2008
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 0043 001254/2005
LUCIANO DE LIMA 0088 000029/2008
LUCIANO GIACOMET 0058 000567/2006
LUCIO DE MATTOS JUNIOR 0010 000840/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0008 000274/1999
LUIS CARLOS HIGASI NARVION 0044 001487/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0088 000029/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 000405/1998
LUIZ AUGUSTO BAGGIO 0043 001254/2005
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CA 0044 001487/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0067 000122/2007
LUIZ DANIEL FELIPPE 0092 000269/2008

0108 001411/2008
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 0092 000269/2008

0108 001411/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0036 000542/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0052 000291/2006

0105 001081/2008
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0101 000705/2008
LUIZ ROBERTO CADORE 0062 001003/2006
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI 0109 001445/2008
MAGNUS CARAMORI 0045 000058/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0087 000015/2008
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARG 0092 000269/2008

0108 001411/2008
MANUELA DE CARVALHO SANCHES 0105 001081/2008
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0014 001096/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0032 000436/2004

0032 000436/2004
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 0009 000607/1999
MARCELO DE OLIVEIRA 0046 000068/2006
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0009 000607/1999
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0081 001407/2007
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0002 000810/1997
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0039 000956/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0088 000029/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 000058/2006
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL 0027 000232/2004
MARCIO NOVAES CAVALCANTI 0043 001254/2005
MARCIO RUBENS PASSOLD 0005 000234/1998
MARCO ANTONIO JOHNSON 0017 000418/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0050 000210/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA S 0046 000068/2006
MARCO AURELIO SAMPAIO SERGI 0073 000292/2007
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MARCOS ANTONIO BARBOSA 0072 000270/2007
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0074 000345/2007
MARCOS GRABOSKI 0051 000269/2006

0058 000567/2006
MARCOS MATTIOLI 0109 001445/2008
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 0066 000081/2007
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSK 0004 001412/1997
MARIA LUCILIA GOMES 0085 000002/2008
MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0084 001578/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0090 000137/2008
MARIANA STRONA WIEBE 0089 000063/2008
MARILANE TON RAMOS 0009 000607/1999
MARILDA SILVA FERRACIOLI SI 0051 000269/2006

0058 000567/2006
MARILEA CUELBAS SOUTO 0055 000398/2006
MARILZA MATIOSKI 0083 001551/2007

0095 000359/2008
MARILZA TAVARES MARTINELLI 0010 000840/1999
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0074 000345/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0105 001081/2008
MAURICIO DE OLIVEIRA 0091 000241/2008
MAURICIO VIEIRA 0096 000432/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0081 001407/2007
MAYLIN MAFFINI 0029 000387/2004
MELISSA FERNANDES NISHIYAMA 0074 000345/2007
MELIZA COLONNESE 0044 001487/2005
MEYRE PATRICIA HIGUTI 0073 000292/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0030 000402/2004

0030 000402/2004
MIEKO ITO 0080 000667/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0072 000270/2007
MILENA SAPIENZA 0044 001487/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0088 000029/2008
MIRIAM MELLO 0062 001003/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0088 000029/2008
MOISES BATISTA DE SOUZA 0059 000569/2006
MONICA CRISTINA BIZINELI 0049 000182/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0088 000029/2008
MORGANA TARGO DE ARAUJO 0032 000436/2004

0032 000436/2004
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO 0073 000292/2007
MURILO CELSO FERRI 0074 000345/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0088 000029/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0013 000500/2001

0033 000451/2004
0107 001181/2008

NELSON JULIAO GONCALVES JUN 0010 000840/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0022 000805/2003
NEUDI FERNANDES 0043 001254/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0054 000371/2006

0075 000381/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0055 000398/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0022 000805/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0022 000805/2003

0023 000822/2003
OMAR RODRIGUES CHAVES 0056 000461/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0035 000489/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0084 001578/2007
OSNIR MAYER OAB/PR 22.584 0043 001254/2005
PAOLA DANIELI COSTA 0020 000414/2003
PATRICIA GONÇALVES ROCHA 0045 000058/2006

0046 000068/2006
PATRICIA VAILATI 0103 001038/2008

0104 001042/2008
PATRICK FRANCO 0035 000489/2004
PAULO BRANCO 0081 001407/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0073 000292/2007
PAULO CESAR DE CASTILHO 0066 000081/2007
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0040 000075/2005
PAULO HENRIQUE RIBAS 0051 000269/2006

0058 000567/2006
PAULO JOSE GOZZO 0049 000182/2006
PAULO NOGUEIRA 0044 001487/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0039 000956/2004

0041 000613/2005
0042 000958/2005

PAULO ROBERTO GOMES 0099 000532/2008
PAULO ROBERTO JENSEN 0079 000573/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0087 000015/2008
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0051 000269/2006

0058 000567/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0017 000418/2002
RAFAEL PADILHA CALDAS 0106 001126/2008
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0028 000245/2004
RAFAEL TADEU MACHADO 0038 000758/2004

0055 000398/2006
0069 000206/2007
0082 001430/2007

RAMON ANTONIO CALCENA CUENC 0019 000272/2003
0019 000272/2003

RAUL REGIS DE FREITAS LIMA 0054 000371/2006
0075 000381/2007

REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0055 000398/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0055 000398/2006
REGIS TOCACH 0072 000270/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0048 000111/2006

0063 001276/2006
0086 000005/2008

RENATO GALVAO CARRILHO 0014 001096/2001
RENE TOEDTER 0021 000798/2003
RICARDO BALLAROTTI 0020 000414/2003
RICARDO GAZZI 0066 000081/2007
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0022 000805/2003
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAM 0052 000291/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0053 000307/2006
ROBERTO LOPES DA SILVA 0066 000081/2007

RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0079 000573/2007
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0087 000015/2008
RODRIGO FERREIRA 0072 000270/2007
RODRIGO NOSCHANG DA SILVA 0073 000292/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0088 000029/2008
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0040 000075/2005
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI 0032 000436/2004

0032 000436/2004
ROGER SANTOS FERREIRA 0078 000539/2007
ROGERIO IURK RIBEIRO 0037 000735/2004
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0003 001282/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0085 000002/2008

0097 000491/2008
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0055 000398/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0030 000402/2004

0030 000402/2004
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0055 000398/2006
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0102 000888/2008
RUTH COATTI 0003 001282/1997
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0026 000217/2004
RUY BARBOSA JUNIOR 0074 000345/2007
SABRINA MICHELE S DE S CORR 0080 000667/2007
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NE 0043 001254/2005
SANDRA FALCUCCI 0043 001254/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0081 001407/2007
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0024 001153/2003
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA 0056 000461/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0090 000137/2008
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0035 000489/2004
SERGIO AUGUSTO GOMEZ 0060 000592/2006
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0101 000705/2008
SERGIO LUIZ FERNANDES 0034 000484/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0081 001407/2007
SERGIO VANDERLEI MACHADO PI 0054 000371/2006
SILVANA M. GIACOMINI WERNER 0018 000567/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0055 000398/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0081 001407/2007
SILVIO BINHARA 0060 000592/2006
SIMONE BORELLI LIZA 0102 000888/2008
SONIA ITAJARA FERNANDES 0055 000398/2006
SONIA MENDES DE SOUZA 0014 001096/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0024 001153/2003
SUZANA BONAT 0017 000418/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0055 000398/2006

0082 001430/2007
TATIANA CRISTINA FAZOLIN 0102 000888/2008
THAIS BRAGA BERTASSONI 0043 001254/2005
TOBIAS DE MACEDO 0090 000137/2008
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0088 000029/2008
URSULLA ANDREA RAMOS 0087 000015/2008
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0055 000398/2006
VALDO MARQUES DA SILVA JUNI 0073 000292/2007
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0005 000234/1998

0014 001096/2001
0029 000387/2004
0068 000157/2007

VALERIA GASPARIN 0054 000371/2006
0071 000257/2007
0075 000381/2007

VALERIA HATSCHBACH FERREIRA 0101 000705/2008
VANESSA CAPELI PEREIRA 0103 001038/2008

0104 001042/2008
VANESSA GOMES ALVES BORGES 0079 000573/2007
VANIA HELENA DE SOUZA 0102 000888/2008
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0055 000398/2006

0069 000206/2007
VINICIUS MORO CONQUE 0098 000509/2008

0103 001038/2008
0104 001042/2008

VITOR CESAR BONVINO 0012 000218/2001
0066 000081/2007

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0073 000292/2007
WAGNER JANES MORETTE 0090 000137/2008
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0060 000592/2006

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-570/1996-META-
LURGICA BERTOLINI X CASA DO PROJETO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ***Deve a requerente em cinco dias retirar em
cartorio Carta de Intimação, ficando ciente de que o AR deverá re-
tornar a cartório” - Adv(s).JOSE DEVANIR FRITOLA, EDERSON
RAMIRO FOGGIATTO e .

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-810/1997-ESPOLIO DE ADE-
NIR ROGERIO DA SILVA X FREE AMAZON - Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIX.

3.-DECLARATORIA-1282/1997-VANDERLEI FLORIANO GAR-
CIA DONINI X APOLAR IMOVEIS LTDA - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE.

4.-USUCAPIÃO-1412/1997-NOE DE SOUZA e Outro X BREN-
NO PERNETA - Desp. de fls. 203: I - Acolho o parecer ministerial
de fls. 202. II - Defiro a prioridade de tramitação do feito, nos ter-
mos do contido no art. 71 da Lei 10.741/2003. Anote-se. III - Sobre
o pleito e documentos de fls. 139/199, manifestem-se os autores, em
cinco dias. IV - Nomeio ao confrontante Rosalino Carrer citado por

edital, a curadora especial Dra. Josiane Fruet Bettini Lupion, que
deverá ser intimada, nos termos do inciso II, do artigo 9º, do Código
de Processo Civil. V - Intime-se o Município para que manifeste even-
tual interesse na causa (CPC, art. 943), conforme item “4” da cota
ministerial (fls. 202). Intimem-se. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLI-
CA DO PARANA, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, MA-
RIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e .

5.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-234/1998-COMPASS
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X SAVIO TEIXEI-
RA PEREIRA - Desp. de fls. 178: I - Cite-se o réu, através de carta
AR, junto ao endereço indicado às fls. 174. II - Dilgênciaa necessá-
rias. II - Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 20,00 - Carta AR/
MP), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RU-
BENS PASSOLD e .

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-405/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X JOAO BA-
TISTA DA CUNHA - Desp. de fls. 60: I - Ante a preferência contida
no artigo 655, I, do CPC, defiro o pedido de bloqueio on line, via
sistema Bacen Jud. II - Em face do exposto no item “I” supra, foi
realizado nesta data o protocolamento de bloqueio de valores, con-
forme se depreende do recibo adiante encartado. III - Anote-se no
sistema de informatização do cartório quanto à realização do blo-
queio on line. IV - Após, voltem imediatamente conclusos para con-
sulta no sistema Bacen Jud acerca de eventuais respostas das insti-
tuições financeiras no que diz respeito a ordem emanada por este
Juízo, oportunidade em que será deliberado quanto ao pedido de
expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal. V - Diligências
necessárias. Intimem-se.>>>Desp. de fls. 62: I - Realizada a tentati-
va de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, não foram encontra-
dos saldos disponíveis nas contas de titularidade do executado. II -
Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Fede-
ral, porquanto o exeqüente não comprovou a realização de nenhum
ato a fim de demonstrar a busca por patrimônio do executado por
outro meio que não a quebra do sigilo fiscal. III - Intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se quanto ao re-
gular prosseguimento da execução. Intimem-se. - Adv(s).LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e .

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-105/1999-ANTO-
NIO BATISTA RIBAS SOBRINHO X MARCOS JOSE ERNESTO
GUBERT FRANCO GRILLO e Outros - Desp. de fls. 290: I - Inici-
almente, cumpra-se integralmente o despacho proferido às fls. 282,
atentando-se para o termo de penhora já expedido às fls. 218. Inti-
mem-se. - Adv(s).GISELE CRISTINE STEMPNIAK e IVAN GUE-
RIOS CURI,JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER.

8.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-274/1999-BANCO MER-
CANTIL FINASA S.A SAO PAULO X ALVERI GERENAI SARAI-
VA DO PILAR - Desp. de fls. 136: I - Expeça-se nova carta precató-
ria à Comarca de Londrina, conforme se requer às fls. 132. Intimem-
se. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil no valor de R$ 7,00, para a expedição de
Carta Precatória, devendo, na retirada da mesma proceder o recolhi-
mento das custas atinentes à cópias e autenticações “CN 5.7.3”-
Adv(s).LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI e .

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-607/1999-PEDRO RO-
MEU BARBOSA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-
SP) - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apre-
ensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando
da publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).DOUGLAS ROGERIO LEITE.

10.-INVENTARIO-840/1999-MARIA HELENA DE LARA JANKE
TOIGO X ESPOLIO DE LEONILDA ELIZABETH BUDZINSKI -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete
reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da pu-
blicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s)ZELIA MEIRELES ESCOUTO.

11.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1114/1999-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA X DIPETROL COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e Outros - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do
ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cin-
quenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ILDEFONSO JACINTO CESCHIN.

12.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-218/2001-DIBENS LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL X CLAUDIA
LEME DE CARVALHO - Desp. de fls. 145: I - Defiro o pedido de
suspensão do processo, pelo prazo de sessenta dias, conforme se
requer às fls. 144. II - Transcorrido o prazo sem manifestação, inti-
me-se o interessado para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
cinco dias. Intimem-se - Adv(s).VITOR CESAR BONVINO, JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e .

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-500/2001-ES-
MENIA MOREIRA X VERA LUCIA CORDEIRO DE ANDRADE
- Desp. de fls. 109: I - Admito a emenda à petição inicial de fls. 95/
97. Procedam-se as anotações necessárias, se houver. II - Diante do
advento da Lei 11.382/2006, cuja entrada em vigor se deu posterior-
mente à data do despacho inicial, mas antes do aperfeiçoamento da
relação processual, o feito deverá prosseguir observando-se as prescri-
ções nela contidas. III - Cite-se a executada para que, no prazo de

TRÊS DIAS, promova o pagamento da dívida, além dos acréscimos
legais, consoante indicado na petição inicial que acompanha por có-
pia o presente, acrescidas das custas processuais, ciente ainda de que
poderá, no prazo de QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos
autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depó-
sito ou caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). IV
- Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça, mu-
nido da segunda via do mandado, procederá à penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os em
mãos do exeqüente, ou do executado, caso haja expressa anuência
do exeqüente ou seja de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. V - Nos ter-
mos do contido no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em
10% sobre o valor do débito, que será reduzida pela metade em caso
de pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do art.
652-A). VI - Expeça-se nova carta precatória à Comarca de Ponta
Grossa, atentando-se para o endereço indicado às fls. 96, conforme
se requer às fls. 107. Intimem-se. “Fica a exequente intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil no valor de R$
7,00, para a expedição de Carta Precatória, devendo, na retirada da
mesma proceder o recolhimento das custas atinentes à cópias e au-
tenticações “CN 5.7.3”- Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e .

14.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1096/2001-EUGENIO
BURG e Outro X BANCO ITAU S.A (ITAU) - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA.

15.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-272/2002-RIO CAPIM
EMBALAGENS LTDA X BANCO BOAVISTA S/A - Desp. de fls.
146: I - Antes da análise do pedido retro, junte o exequente planilha
atualizada do débtio. II - Int. - Adv(s).ARARINAN KOSOP e DA-
NIEL HACHEM.

16.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-413/2002-AROLDO WEGRZYN
X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete
reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da pu-
blicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY.

17.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-418/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X LUIZ HENRIQUE BAR-
BOSA - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC, art.
19). - Adv(s).MARCO ANTONIO JOHNSON, PLINIO ROBERTO
DA SILVA, SUZANA BONAT e CLAUDINEI
DOMBROSKI,FREDERICH MARK ROSA
SANTOS,CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-567/2002-S.C.A-
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA X VITOR MANUEL DOS SAN-
TOS PIEDADE - Desp. de fls. 66: I - Aguarde-se a efetivação da
avaliação do bem penhorado, dizendo, em seguida, os interessados,
em cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).SILVANA M. GIACOMINI
WERNER e EDSON LUIZ CARDOSO,ERENISE DO ROCIO BOR-
TOLINI.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2003-RAMON AGUSTIN
COLMAN MORINIGO e Outro X ROBERTO TANNER - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
141.” - Adv(s).RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA e CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

20.-MONITORIA-414/2003-GRAN PARK VEICULOS LTDA X
FLAVIO TOLEDO JUNIOR - Desp. de fls. 60: I - Preliminarmente,
cumpre ressaltar que a mera apresentação de petição pelo réu, sem o
oferecimento de contestação, e, inclusive, por meio de advogado sem
procuração com poderes específicos para receber citação, não impli-
ca no comparecimento espontâneo do réu, conforme preceitua o ar-
tigo 214, § 1°, do CPC. II - Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL -
JUNTADA DE PROCURAÇÃO PELO RÉU - AUSÊNCIA DE PO-
DERES ESPECIAIS PARA RECEBER CITAÇÃO - NÃO CONFI-
GURAÇÃO DE COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO CITAÇÃO
VÁLIDA - INOCORRÊNCIA. O art. 214 do CPC estabelece que,
para a validade do processo, é indispensável a citação do réu, pois
sem a sua realização a relação processual não se aperfeiçoa; Não
supre a citação válida mera juntada no processo de procuração que
não concede poderes aos advogados para recebê-la. (Agravo nº
1.0702.03.101517-6/001(1), 15a Câmara Cível do TJMG, Rel. Mota
e Silva. j. 12.04.2007, unânime, Publ. 15.05.2007). III - Ante o ex-
posto, em que pese os argumentos expendidos às fls. 58, não vislum-
bro a possibilidade de considerar válida a citação do réu pelo fato de
ter sido apresentado o pleito de fls. 40. IV - Por conseqüencia, resta
prejudicado o pedido de conversão, neste momento, da presente ação
monitória em título executivo. V - Int.- Adv(s).RICARDO BALLA-
ROTTI e PAOLA DANIELI COSTA,ANDREIA ALVES PERINI.

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-798/2003-TELEDATA
INFORMAÇÕES & TECNOLOGIA S/A (NOME
FANTASIA:TELECHEQUE e Outros X VALDAIR JOSE VENE-
RA DA ROSA - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvi-
do quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente inti-
mação. - Adv(s).ADELCIO CERUTI.

22.-COBRANÇA - SUMÁRIA-805/2003-ROSANE FONTOURA X
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FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com
ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).DIEGO
MARTINS CASPARY.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-822/2003-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
SILVACEU IMP.COMERCIO BRINQUEDOS LTDA e Outro - Ten-
do transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias. - Adv(s).DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e .

24.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1153/2003-SANDRA
OTILIA RIBEIRO X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(AV.PAULISTA/SP) - Devolva em cartório os autos no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (du-
zentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a pre-
sente intimação. - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB
8836.

25.-COBRANÇA - SUMÁRIA-80/2004-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL JATOBA I X BEATRIZ JETELINA MONTEIRO - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com
ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).JOSE
LUIS ALMIRAO.

26.-MONITORIA-217/2004-JOSE ELIAS MIRANDA X ELIZABE-
TE JAINE CHIMIGUELSKI e Outro - Desp. de fls. 93: I - Analisan-
do detidamente os autos verifico que por se tratar de Ação Monitó-
ria, e não tendo o réu efetuado o pagamento no prazo estipulado no
artigo 1.102 - B do CPC, restou constituído de pleno direito o título
executivo judicial, consoante disposto no artigo 1102 - C do mesmo
diploma legal. II - Importante ressaltar que antes do advento da Lei
11.232/2005 o feito deveria prosseguir na forma prevista no Livro
II, Título II, Capítulos II e IV, do CPC, que trata da execução por
quantia certa. Todavia, com a entrada em vigor da referida Lei, deve
ser observado o que dispõe o Livro I, Título VIII, Capítulo X, do
CPC, que se refere ao cumprimento de sentença. III - Assim sendo,
intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, apresente
planilha atualizada do débito, bem como informe os atuais endereços
dos executados, já que estes não residem mais no endereço indicado
anteriormente, conforme se denota da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 87). IV - Após, nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC, intimem-se os devedores, pessoalmente, para que efetuem o
pagamento da dívida, conforme a planilha que será apresentada pelo
credor, no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre este, ser acresci-
da multa no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser ex-
pedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-se - Adv(s).RUTH
DA COSTA GANDOLFO e .

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-232/2004-HOS-
PITAL SANTA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA X MIRTA SUZA-
NA MISZCZUK - I - Defiro o pedido de suspensão do processo,
pelo prazo de cento e vinte dias. II - Transcorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se o interessado para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias. Intimem-se - Adv(s).AMILTON FERREIRA
DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE
M. DA CAMARA FALCAO e .

28.-INDENIZACAO POR DANOS-245/2004-MARIA JOSEFA DA
SILVA X LOJAS RENNER S/A - Desp. de fls. 51: I - Concedo o
prazo de dez dias a fim de que a autora comprove o encaminhamento
da carta de citação da ré já retirada anteriormente, como se vê às fls.
47 - verso. Intimem-se. - Adv(s).AMAURI CEZAR JOHNSSON,
CEZAR GIBRAN JOHNSSON, RAFAEL AMBROSIO DIAS e .

29.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-387/2004-SANDRO
MARCHETTI X BANCO ABN AMRO REAL S/A - I - Levando em
conta que o Juízo ad quem julgou improcedente a presente demanda
e, tendo em vista que ao autor fora deferido o depósito do valor que
entende devido, defiro o pedido autorizando o autor a proceder ao
levantamento daqueles, na forma retro requerida. II - No mais, em
nada mais sendo requerido, arquive-se, observadas as baixas e ano-
tações necessárias. III - Int. ***Fica a parte autora ciente de que o
alvará judicial expedido sob o nº 675/2008 foi encaminhado à Agên-
cia 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível)
para o devido pagamento. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e FERNAN-
DO CESAR SPRADA OAB 36188,ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-402/2004-ADALGISA SIL-
VA BUENO X BANCO FINASA S/A - Desp. de fls. 140: I - Expeça-
se mandado de penhora na “boca do caixa”, até o limite do crédito
exeqüendo, que deverá incidir sobre valores em espécie, osbervan-
do-se o endereço informar às fls. 139. Int. - Adv(s).KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN, JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES,ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ,MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI.

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-416/2004-BOM REGI-
ME PRODUTOS DIETETICOS LTDA X HARAS XARA LTDA e
Outro - Desp. de fls. 184: I - Renovo o prazo de cinco dias a fim de
que o exeqüente informe se dá plena e geral quitação em razão dos
depósitos levantados, conforme determinado no item “II” do depa-
cho de fls. 179. Int. - Adv(s).FABIANO LOPES OAB/PR 31.049,

EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e CARMELIN-
DA CARNEIRO,DALVA MARLI MENARIM.

32.-MONITORIA-436/2004-ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI-
RA X ENIO JOSE PERACCHI - Desp. de fls. 178: I . II - Quanto ao
mais, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de cinco dias,
manifestem-se quanto ao regular prosseguimento da execução. Inti-
mem-se. - Adv(s).ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, MOR-
GANA TARGO DE ARAUJO e MARCELO ALESSANDRO BER-
TO.

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-451/2004-AN-
TONIO CARLOS LOPES X ELONYR ANDRADE e Outros - ***Fi-
cam os executados intimados na pessoa de seu procurador judicial,
da penhora realizada, cfe. Termo de fls. 200, para os fins do artigo
475-J, § 1º, do CPC, com o prazo de impugnação de quinze dias. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e AIRTON PAULO
COSTA.

34.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-484/2004-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL X ALCEU BRE-
DA & CIA LTDA. - Desp. de fls. 238: I - Defiro o pedido de suspen-
são do processo, pelo prazo de sessenta dias. II - Transcorrido o
prazo sem manifestação, intime-se o interessado para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON
THIELLE, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, BRUNO MIRABILE, LAURA
GARBACCIO VIANNA OAB-34674, IVY MANFREDINI BAR-
BOSA e SERGIO LUIZ FERNANDES.

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-489/2004-SER-
GIO AGOSTINHO DRESCH X SUCSSES MONEY LTDA - Desp.
de fls. 185: I - Diante da inércia havida pelo exeqüente e, ainda,
considerando o conteúdo do expediente de fls. 167/182, intime-o
para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre qual prosseguimen-
to pretende dar ao feito, devendo, ao mesmo tempo, juntar planilha
atualizada do débito. II - Int. - Adv(s).SERGIO AGOSTINHO DRES-
CH e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,PATRICK
FRANCO.

36.-COBRANÇA - SUMÁRIA-542/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PORTO SEGURO X VERA LUCIA FERREIRA BRES-
SAN - Desp. de fls. 141: I - Defiro o pedido de suspensão da presen-
te demanda pelo prazo de 48 (quarenta e cinco ) dias, como retro
requer. II - Transcorrifo o prazo sem manifestção, certifique-se e
intime-se para tanto. III - Int. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA OLIVEIRA GOMES,
FERNANDA PIRES ALVES e .

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-735/2004-ALVA-
RO MIGUEL RYCHUV X NIDIA FARINA LAMY e Outro - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com
ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ROGERIO IURK RIBEIRO e .

38.-INTERDICAO-758/2004-MAMEDE APARECIDA FERREIRA
DA SILVA DOS SANTOS X DAVID DOS SANTOS - Desp. de fls.
92: Intime-se a curadora para apresentar a especialização da hipote-
ca legal no prazo de cinco dias sob as penas da lei. Intime-se -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, JORAN PINTO
RIBEIRO, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, RAFAEL
TADEU MACHADO e .

39.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-956/2004-ERNANI
DA COSTA E S/M CHIRLEI T. DA COSTA e Outro X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/CTBA) e Outro - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com
ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).MARCILEY DA SILVA GAVIOLI.

40.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-75/2005-MARIO EDUARDO
LACOMBE X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Desp.
de fls. 132: I - Defiro o pedido de expedição de novo alvará judicial
em favor do réu, conforme se requer às fls. 128. II - Em seguida,
retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. “Fica a parte Ré intimada
a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).CARIME VERAN e
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,CARINA PESCAROLO,EVANDRO LUIS
PEZOTI,RODRIGO THOMAZINHO COMAR,GIZELLE DE
ASSIS,ANA FLAVIA DE LARA MEHL,PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA,LARISSA DEGASPERI BONACIN,LEONARDO MECE-
NI.

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-613/2005-BANCO ITAU S/A -
(SP/PÇA) X JULIO CESAR DE LIZ e Outro - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).JULIO CESAR DE LIZ.

42.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-958/2005-ANA MARIA
ZAGESKI X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).PAULO ROBERTO

BARBIERI.

43.-REPARACAO P/DANOS MORAIS E MT-1254/2005-LUIZ
CARLOS DLUGOSZ X FIAT AUTOMOVEIS S/A e Outro - “Ma-
nifeste-se a parte Autora acerca da correspondencia devolvida.” -
Adv(s).SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, OSNIR MAYER
OAB/PR 22.584, KATIA REGINA ROCHA RAMOS OAB/21.481 e
NEUDI FERNANDES,THAIS BRAGA
BERTASSONI,ALEXANDRE PERICLES I GOMIDE,ADELMO
DA SILVA EMERENCIANO,LUIZ AUGUSTO BAGGIO,JUSSARA
IRACEMA DE SA E SACCHI,ANA PAULA SOARES PEREIRA
GOMES,LUCIANE MAINARDES PINHEIRO,MARCIO NOVA-
ES CAVALCANTI,SANDRA FALCUCCI,JOSE EDUARDO MO-
REIRA DA SILVA NETO,ARLISON ROCHA MEIRA.

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1487/2005-ESTELA
MARIA FERNANDES X BANCO PANAMERICANO S/A-ADM
DE CARTOES CRED S/A LT - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar
a presente intimação. - Adv(s).JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE.

45.-DECLARATORIA-SUM.-58/2006-MARIA JULIA VICENTE
DE LIMA X CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-
GRUPO ITAÚ - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvi-
do quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente inti-
mação. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-68/2006-LUIZ ALBER-
TO MATZENBACHER X PAULO ROBERTO VELOSO e Outro -
Fica o réu intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. -
Adv(s).MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, PATRICIA
GONÇALVES ROCHA e MARCELO DE OLIVEIRA.

47.-INVENTARIO-92/2006-PAULO SERGIO KENDRICK MON-
TEIRO X JAHYR KENDRICK MONTEIRO FILHO (ESPOLIO) e
Outro - Desp. de fls. 64: I - Primeiramente, oficie-se ao Banco Naci-
onal S/A (Unibanco) (fis. 21), solicitando informações quanto ao saldo
existente na conta de titularidade do falecido, encaminhando, ao
mesmo tempo, extrato atualizado daquela. II - Com a resposta, inti-
mem-se o inventariante para manifestação. III - Oportunamente, abra-
se vista a Fazenda Pública. IV - Diligências necessárias. V - Int. Fica
o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem.-
Adv(s).ANTONIO GERALDO SCUPINARI, FABIO LEANDRO
DOS SANTOS e .

48.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-111/2006-BANCO ITAU S.A.
(BOA VISTA N.º 176/SP) X PAULO GUARIZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - “Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
20,00 - Carta AR/MP), no prazo de cinco dias.” - Adv(s).DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

49.-MONITORIA-182/2006-LYRA’S FOMENTO MERCANTIL
LTDA. X GSN SYSTEM DO BRASIL CORP. LTDA. - Desp. de fls.
123: I - Defiro o pedido de expedição de alvará judicial autorizando
a advogada do exeqüente a proceder ao levantamento dos valores
penhorados às fls. 115. II - No mais, diante do pedido e cálculos de
fls. 120/121, intime-se o devedor, através de seu advogado devida-
mente constituído, via imprensa oficial, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue espontaneamente o pagamento da diferença
havida, sob pena de prosseguimento necessárias. IV - Int. “Fica o
exeqüente intimado a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).MONICA CRISTINA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES
PEREIRA e PAULO JOSE GOZZO.

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/2006-NORMA
ROHN SCHMIDT X JOSE VLADIMIR OLIVEIRA e Outro - Desp.
de fls. 168: I - Inicialmente, cumpre destacar que diante do advento
da Lei 11.232/2005, o feito deverá prosseguir observando-se as pres-
crições nela contidas. II - Da análise detalhada dos autos, verifica-se
que a relação processual ainda não se aperfeiçoou, vez que os execu-
tados ainda não foram citados quanto aos termos desta execução. III
- Assim sendo, como não há previsão legal para a efetivação de ar-
resto no procedimento de cumprimento de sentença, não há que se
falar, por ora, em realização de bloqueio on line, via sistema Bacen
Jud, conforme se requer às fls. 165/167. IV - Assim sendo, intime-se
a exeqüente para que, no prazo de cinco dias, dê regular prossegui-
mento ao feito, promovendo as diligências necessárias na tentativa
de localização os atuais endereços dos executados, a fim de que pos-
sam ser devidamente intimado, nos termos do artigo 475-J do CPC.
Intimem-se - Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e .

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-269/2006-LIGIA SAN-
TIAGO FERRO X SOCIEDADE COOP. DE SERVICOS MEDI-
COS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA - UNIMED -
Desp. de fls. 125: I -Primeiramente, intime-se o advogado da autora
do espólio de Ligia Santiago Ferro na pessoa de seus filhos, ou ainda
na pessoa do inventariante, sendo o caso querendo o que entender
de direto. II - Ao mesmo tempo, manifeste-se sobre o pedido retro.
III - Int. - Adv(s).CELINA GALEB NITSCHKE, MARILDA SILVA
FERRACIOLI SILVA, ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, DANIEL
BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, PAULO HENRI-
QUE RIBAS e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

52.-INVENTARIO-291/2006-ANTONIO CESAR BETTEGA RI-
BAS e Outros X NUDIER BENEDICTO RIBAS (ESPOLIO) e Ou-
tro - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apre-

ensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando
da publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e .

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-307/2006-OSIR
MOTTER X VIVIANE CHEMIN IANKAUSKAS - Desp. de fls.
68: I - Certifique-se acerca de eventual manifestação da executada,
já que devidamente intimada, conforme certidão retro. II - Oportu-
namente, voltem conclusos para homologação da adjudicação havi-
da. III - Int.>>>Desp. de fls. 70: I - Diante do advento da Lei 11.382/
2006, a presente execução deverá prosseguir observando-se as pres-
crições nela contidas. II - Analisando detidamente os autos, verifica-
se que a executada, mesmo devidamente intimada quanto aos termos
da adjudicação realizada, como se denota da certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 67, deixou transcorrer in albis o prazo para eventual
apresentação de embargos (CPC, art. 746). III - Todavia, conside-
rando que a nova legislação processual civil, que introduziu o artigo
685- B do CPC, dispõe que em havendo adjudicação será lavrado o
respectivo auto, o qual deverá ser assinado pelo juiz, pelo adjudican-
te, pelo escrivão e, se for presente, pela executada, impõe-se que
esta última seja intimada para tal finalidade. IV - Desta feita, a fim de
evitar futura nulidade processual, intime-se executada a fim de que,
no prazo de cinco dias, compareça em cartório para firmar o auto de
adjudicação de fls. 53. V - Transcorrido o prazo supra sem o compa-
recimento da executada para firmar o referido termo, voltem conclu-
sos para decisão quanto à expedição do respectivo mandado de en-
trega de bens ao adquirente (CPC, art. 685-C, § 2º). Intimem-se. -
Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e .

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-371/2006-LEI-
LA MARQUES SIQUEIRA PRATES e Outro X GBOEX -GRE-
MIO BENEFICENTE e Outro - Desp. de fls. 253: 1) Face o cons-
tante na certidão de fls. 252, intimem-se as exeqüentes para que indi-
quem bens passíveis de penhora a fim de garantir a presente execu-
ção. 2) Intimem-se. Diligências Necessárias. - Adv(s).NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e RAUL REGIS DE FREI-
TAS LIMA,ALBA ELIZABETH PIAS COELHO,SERGIO VAN-
DERLEI MACHADO PILAR,CARLOS MAZERON FONYAT
FILHO,HENRY FLORES DE SOUZA,JOSLAINE MONTANHEI-
RO A. DA SILVA,JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA.

55.-DESPEJO C/C COBRANÇA-398/2006-ESPOLIO DE ANGE-
LO DALLALIBERA e Outros X ALINE CECILIA ESTEVES DA
COSTA - Desp. de fls. 111: I - Sobre o interesse quanto ao prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exeqüente, devendo, ao mesmo
tempo, juntar planilha atualizada do débito. II - Int. -
Adv(s).MARILEA CUELBAS SOUTO e DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA,RAFAEL TADEU MACHADO,ANA LUCIA DE FI-
GUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE DU-
ARTE SILVA MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN,ELENI MORAES BARROS OAB-PR 10060,ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,KARIN HASSE,JORAN PIN-
TO RIBEIRO,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,ROSE MARY
BASTOS IACOMINI,REGINA YURICO TAKAHASHI,REGINA
EUGENIA ARAUJO GARCIA,ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG,SILVIA CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA
FERNANDES,SUZETE DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRI-
GUES.

56.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-461/2006-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA X LAN TECNOLOGIA COM. MA-
NUTENÇAO E INSTALAÇOES DE MATERIAIS ELETROELE-
TRONICOS LTDA - Desp. de fls. 202: I - Sobre o regular prosse-
guimento da execução, manifeste-se a exeqüente, em cinco
dias.Intimem-se. - Adv(s).OMAR RODRIGUES CHAVES, SEBAS-
TIAO CARNEIRO DE SOUZA e KATIA RADOWITZ MENDON-
ÇA.

57.-USUCAPIÃO-544/2006-TCHELLO VINICIUS DE MATTOS
X DANIEL KEMMER e Outro - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar
a presente intimação. - Adv(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

58.-OBRIGACAO DE FAZER-567/2006-LIGIA SANTIAGO FER-
RO X SOCIEDADE COOP.DE SERV.MEDICOS DE CTBA E RE-
GIAO METROP.- UNIMED CURITIBA - Desp. de fls. 116: I -Pri-
meiramente, intime-se o advogado da autora falecida, para que, em
10 (dez) dias, promova a devida habilitação do espólio de Ligia San-
tiago Ferro na pessoa de seus filhos, ou ainda na pessoa do inventa-
riante, sendo o caso querendo o que entender de direto. II - Ao mes-
mo tempo, manifeste-se sobre o pedido retro. III - Int. -
Adv(s).CELINA GALEB NITSCHKE, MARILDA SILVA FERRA-
CIOLI SILVA, ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, DANIEL BARRE-
TO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, PAULO HENRIQUE
RIBAS e PEDRO HENRIQUE XAVIER,LUCIANO GIACOMET.

59.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-569/2006-BANCO
ITAU S.A X MESSALA ALFREDO DE BRITO - Desp. de fls. 67: I
- Com fundamento no § 4º, do Decreto-Lei 911/69, converto a pre-
sente Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. Efetuem-se
as anotações necessárias. II - Cite-se o réu na forma do art. 902 do
CPC, ou seja, para entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consig-
nar o valor do débito, ou o valor do bem, o que for menor, podendo,
ainda, no mesmo prazo, querendo, contestar a ação. III - Consigne-
se no mandado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (CPC, art. 285 e
319), bem como que foi requerido pelo credor, a prisão do devedor
como depositário infiel, de até um ano, na forma do parágrafo 1º do
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artigo 902 do CPC. IV - Diligências necessárias. Intimem-se. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil, no prazo de cinco dias.”- Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

60.-HABILITACAO EM ARROLAMENTO-592/2006-SIOMA DE
CASSIA FARIAS DA SILVA X MARCO AURELIO BUSSE PE-
REIRA (ESPOLIO) - ***Deve a requerente em cinco dias retirar em
cartorio as Cartas de Citação, ficando ciente de que o AR deverá
retornar a cartório” - Adv(s).SERGIO AUGUSTO GOMEZ e WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO,SILVIO BINHARA,ERLON
DE FARIA PILATI.

61.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-700/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP) X JACKELI-
NE RONCHINI MONTALVAO - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar
a presente intimação. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI.

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1003/2006-PAULO CESAR
CAMARGO DE ALMEIDA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apre-
ensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando
da publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA.

63.-REVISAO DE CONTRATO - SUMARIA-1276/2006-ROSELI
GONÇALVES DE MENEZES X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Desp. de fls. 150: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 139/149,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se o apelado, para,
querendo, apresentar as contra-razões no prazo de quinze dias. III -
Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens. Int.” - Adv(s).ALTAIR
DE OLIVEIRA e DANIEL HACHEM,REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM.

64.-ARROLAMENTO-22/2007-AVELINA MARIA PEREIRA
LEAL X WILLIAN CORDOVAL LEAL (ESPOLIO) - Desp. de fls.
29: I - Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Admito a emenda
à petição inicial de fls. 27/28, a fim de que a presente ação tramite
como Arrolamento. Procedam-se as anotações necessárias, inclusive
junto ao distribuidor. III - Nomeio AVELINA MARIA PEREIRA
LEAL inventariante do espólio de WILLIAN CORDOVAL LEAL.
IV - Quanto ao mais, intime-se a inventariante para que, no prazo de
cinco dias, autentique a certidão de óbito encartada às fls. 07, bem
como apresente certidões negativas de débitos atinentes aos fiscos
federal, estadual e municipal. V - No mesmo prazo, deverá compro-
var a existência do crédito em nome do de cujus, bem como o seu
respectivo valor. Intimem-se. - Adv(s).EDLE TATIANA LESSNAU
DE FIGUEIREDO e .

65.-COBRANÇA-79/2007-INEZ ROMANZINI e Outros X CEN-
TAURO SEGURADORA S/A. - ***Deve a requerente em cinco dias
retirar em cartorio Carta de Citação, ficando ciente de que o AR
deverá retornar a cartório” - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e .

66.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-81/2007-TARGO DO
PILAR ALVES DE MENDENÇA MEROS X RODOBENS ADM. E
PROMOCOES LTDA. - Desp. de fls. 143: I - Considerando a com-
plexidade da causa, bem como diante do fato de estar a verba hono-
rária proposta pela Sr. Perita de acordo com os parâmetros adotados
neste juízo, fixo o seu valor em R$ 651,00 (cento e cinqüenta e um
reais), cujo pagamento deverá ser realizado em três parcelas mensais
e consecutivas, a vencer-se a primeira em cinco dias. II - Intime-se o
autor para que, no prazo de cinco dias efetue o pagamento da pri-
meira parcela dos honorários periciais. III - Uma vez efetuado o pa-
gamento da verba honorária pericial, intime-se a perita para que dê
início aos trabalhos, ciente de que terá o prazo de trinta dias para
entrega do laudo pericial. Intimem-se. - Adv(s).ANTONIO RUDOL-
FO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO,PAULO CESAR DE
CASTILHO,FABIO HENRIQUE CAETANO,ADRIANE
OKADA,ROBERTO LOPES DA SILVA,RICARDO GAZZI,VITOR
CESAR BONVINO.

67.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-122/2007-ITAU SEGU-
ROS S/A X SIMIAO JOSE DE SANTANA e Outro - Desp. de fls.
281: I - Intime-se a litisdenunciada para que, no prazo de cinco dias,
informe quanto ao cumprimento da deprecata encaminhada à Co-
marca de Maringá-PR, bem como se manifeste acerca do retorno da
carta precatória de Ivaiporã-PR (fls. 271/278), esclarecendo se in-
siste na oitiva das testemunhas Erasmo Carlos Honorato e Adriana
Rufini Honorato, caso em que deverá informar seus atuais endere-
ços, a fim de que possam ser inquiridos. Intimem-se.>>>Desp. de
fls. 286: I - Considerando que o autor insiste na oitiva de sua teste-
munhas arroladas, expeça-se nova carta precatória à Comarca de
Araguari, Minas Gerais, a fim de ser realizada a oitivida das testemu-
nhas Erasmo Carlos Honorato e Adriana Rufini Honorato, como re-
quer às fls. 282/283. II - No mais, aguarde-se o retorno da deprecaa
expedida à Comarca de Maringá. III - Diligências necessárias. IV -
Int. “Fica a parte Ré intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil no valor de R$ 7,00, para a expedição de
Carta Precatória, devendo, na retirada da mesma proceder o recolhi-
mento das custas atinentes à cópias e autenticações “CN 5.7.3”-
Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, DANIEL SOT-

TILI MENDES JORDAO e CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO,LUIZ CARLOS CHECOZZI,EDSON GONÇALVES
ARAUJO,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,LILIANA
ORTH DIEHL,IZABELA DE CASTRO MARTINEZ.

68.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-157/2007-CER-
VEJARIA SUDBRACK LTDA. X SUMATRA BAR E RESTAU-
RANTE LTDA - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00 no prazo de cinco dias
(CPC, art. 19). - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e .

69.-ARROLAMENTO-206/2007-IVONE MARTINS XAVIER X
THEREZA GUIMARAES (ESPOLIO) - Desp. de fls. 26: I - Despa-
chei nos autos de registro de testamento em apenso. II - Int. -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK,
RAFAEL TADEU MACHADO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES, ANDREZA CRISTINA STONOGA e .

70.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-235/2007-BANCO SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(POA/SP)
X NILTON CESAR ALVES DE RAMOS - Desp. de fls. 80: I - Dian-
te do requerimento, suspenda-se o curso da presente demanda pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até ulterior manifestação do
interessado. II - Transcorrido o prazo sem manifestação, certique-se
e intime-se para tanto. III - Int. - Adv(s).IONEIA ILDA VERONE-
ZE e .

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2007-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS (AV.SETE DE SETEMBRO/PORTO ALE-
GRE) X LEILA MARQUES SIQUEIRA PRATES e Outro - Desp.
de fls. 46/47: 1) Manifestem-se as partes, no prazo comum de dez
dias, sobre as provas que efetivamente pretendem produzir, especifi-
cando a necessidade e oportunidade e, bem assim, quanto a possibi-
lidade de eventual composição amigável. 2) Para que não pairem
dúvidas a respeito da análise da legitimidade da seguradora para fi-
gurar na execução em apenso e a fim de que este Juízo possa real-
mente apreciar o pedido de forma terminativa, sem prejuízo do aci-
ma determinado, intimem-se as embargadas embargadas para que no
mesmo prazo tragam aos autos documentos que comprovem que
ocorreu o pagamento do prêmio de seguro relativo à proposta n.
68950 - Max Seguro e Max Pensão (fIs. 22 dos autos de execução)
no período compreendido entre 1999 à 2002, v.g. comprovantes de
pagamento do salário com os descontos do prêmio em dado período.
3) Através do pedido de fls. 36/40 a parte embargante embarga de
declaração a fim de apontar contradições na decisão que deixou de
receber os embargos à execução no efeito suspensivo, apenas rece-
bendo-os no efeito devolutivo. Recebo os embargos posto que tem-
pestivos. No mérito anoto que não merecem acolhimento, vez que
não existe qualqeur hipótese de omissão, contradição ou omissão
passível de análise através de referido procedimento. A decisão foi
devidamente fundamentada com base no fato de que não existiam
motivos autorizadores da concessão do efeitos suspensivo, cabendo,
ainda, ponderar, que não há qualquer existência de perito de dano ou
de difícil ou incerta reparação que exigisse, desde logo, o recebimen-
to dos embargos em duplo efeito. Note-se que as executadas indica-
ram bens imóveis à penhora e com tal longe está a ocorrência de
qualquer desapossamento, seja porqu permanecem como depositári-
as, seja ainda porque qualquer praça depende de prévia avaliação
dos bens, o que sequer teve início. Portanto, certo está que nada
justifica a concessão do efeito suspensivo buscado. Não bastasse esse
fato, há que se observar que o bem indicado à penhora pela executa-
da Confiança Companhia de Seguros, fls. 233/235 dos autos de exe-
cução está em nome da outra executada GBEOX, enquanto que às
fIs. 239 apresenta um outro imóvel diverso daquele de fls. 235, loca-
lizado em outro Estado da Federação e apesar de lavrado o respecti-
vo termo sobre ambos os bens e intimados para que o assinassem
como fiéis depositárias, nada fizeram, não havendo, pois, formaliza-
ção da penhora. Assim, nego provimento aos embargos de declara-
ção de fIs. 36/40. 4) Ao Cartório para que atente que as intimações
da parte embargante sejam feitas em nome dos procuradores enume-
rados às fls. 39. 5) Intimem-se. Diligências Necessárias.-
Adv(s).JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, JOSLAINE
MONTANHEIRO A. DA SILVA e VALERIA GASPARIN.

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-270/2007-ADRIANA SANCHES
MALINOWSKI e Outro X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A - Desp. de fls. 90: I - Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 81/89 em ambos os efeitos. II - Intime-se o apelado,
para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de quinze dias.
III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens. IV - Intime-se. -
Adv(s).MARCOS ANTONIO BARBOSA, JOSE ROBERTO CA-
VALCANTI e CLAUDIO XAVIER PETRYK,MIGUEL ANTONIO
SLOWIK,REGIS TOCACH,RODRIGO FERREIRA.

73.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-292/2007-BRADESCO
SEGUROS S.A. (COM.ARAUJO) X STEMAC S/A GRUPOS GE-
RADORES - Desp. de fls. 300: I - O prazo para apresentação do rol
de testemunhas e demais atos para intimação daquelas já restou fixa-
do no item III do último despacho de fls. 296, ao qual reporto-me. II
- Int. - Adv(s).PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR,
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO, MARCO AURELIO SAMPAIO
SERGIO, ANA ROSA VIANA LOPES e VALDO MARQUES DA
SILVA JUNIOR,JAIME MARTINS DA SILVA,RODRIGO NOS-
CHANG DA SILVA,CAMILA FERNANDA PADILHA,GUSTAVO
QUEROTTI E SILVA,MEYRE PATRICIA HIGUTI.

74.-COBRANÇA - SUMÁRIA-345/2007-ELIAS FERNADES DA
SILVA X ZOGBI PROMOVEL/SP - EMPREENDIMENTOS E SER-
VICOS LTDA - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvi-

do quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente inti-
mação. - Adv(s).ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR.

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-381/2007-GBOEX -GREMIO
BENEFICENTE X LEILA MARQUES SIQUEIRA PRATES e Ou-
tro - Desp. de fls. 194/197: 1) Intimadas as partes nos moldes do
despacho de fls. 186, pelo embargante foi manifestado o interesse na
produção de provas a fim de se colher o depoimento pessoal das
embargadas, ouvida de testemunhas e juntada de documentos. Por
seu turno, as embargadas requereram o julgamento do feito na fase
em que se encontra. Assim, ponderando que é improvável a concili-
ação e que não há prejuízo na não designação de data para tal fim, na
medida em que pode se buscada a qualquer tempo, deixo de designar
audiência conciliatória, e passo a sanear o feito. 2) Segundo se ob-
serva do conteúdo da petição de embargos de fIs. 02/17 alega a em-
bargante em terreno preliminar a inexistência de título executivo ex-
trajudicial, por considerar que não existe contrato de seguro entre as
partes, mas tão apenas contrato de pecúlio, o qual não pode ser co-
brado via executiva, posto que não se constitui em título executivo
extrajudicial, não podendo ser confundido com a apólice de seguro
que embasa a execução. Lembra que a execução está baseada em
documento que não se lastreia com o título (fls. 22 dos autos de
execução) e, por isso, não existe apólice. No mérito salienta que não
existe hipótese que obrigue ao pagamento vez que o contratante ao
firmar o contrato de pecúlio não informou que possuía doença neu-
rológica pré-existente, vez que era paraplégico, situação essa que a
desobriga do pagamento pretendido. 3) Contra essa preliminar, as
embargadas se contrapõem salientando que o contrato firmado foi
de seguro de vida com previsão de pagamento de R$ 84.453,08 (oi-
tenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e oito centa-
vos) e que tal título foi juntado, havendo, portanto, liquidez, certeza
e exigibilidade. 4) Enfocando, pois, ambas as teses, observa-se cla-
ramente que JOAO MILTON PRATES JUNIOR firmou em 1996
contrato de seguro e pensão. Posteriormente a isso e conforme do-
cumento de fIs. 23 dos autos de execução firmou o plano 209 PEC,
tendo como data de ingresso 01/03/2002 onde se previu expressa-
mente a cobertura por morte natural em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), não se fazendo qualquer menção naquele documento se dada
cobertura se daria via pecúlio ou seguro de vida, embora certamente
induza qualquer leitor de dado documento a concluir que se refere à
seguro de vida, vez que a cobertura se dá para hipótese de morte
natural, mediante contraprestação de prêmio mensal descontado em
folha de pagamento. Contudo, e através do documento de fls. 48,
pondera a embargante que o documento que serve para a cobrança
pretendida pelas embargadas está nele representada e que se refere à
contratação de pecúlio simples GBOEX. Alega que o título que se
pode executar é a apólice de seguro e que esta inexiste no caso em
exame, já que firmaram contrato de pagamento de pecúlio. Em que
pese as alegações da parte embargante com vistas a desnaturar a
possibilidade de execução face a ausência de título executivo, há que
se ponderar que o contrato de fls. 48 dos autos de embargos, intima-
mente vinculado ao documento de fls. 23 dos autos de Execução é
passível de execução como manejada pelas embargantes. Diz-se isso
posto que no caso em estudo devem ser aplicados os princípios in-
formadores do CDC, onde se atribui à prestadora de serviços o de-
ver de informação. Outrossim, não se pode atribuir às embargadas
que saibam a diferença de um contrato de seguro de outro de pecú-
lio, ainda mais quando no caso o pecúlio não se refere propriamente
a uma renda a ser destinada no futuro ao contratante, mas em verda-
de representa uma segurança para a família após a sua morte. Segun-
do a própria embargante: O Pecúlio simples consistirá em uma im-
portância única de valor pré-fixado, para cada faixa do plano, paga
por óbito do associado, de uma só vez, aos seus beneficiários, na
proporção por ele estipulada em sua declaração de beneficiários,
observadas as disposições legais, estatutárias e regulamentares. OBS:
O direito ao benefício do pecúlio dependerá da prova de quitação
das contribuições devidas, antes da ocorrência do fato gerador (mor-
te). Portanto, em verdade, o pecúlio se apresenta como uma modali-
dade de seguro. Ou seja, embora se atribua o nome de pecúlio ao
contratado através do documento de fls. 23 dos autos de execução e
48 dos autos de embargos, o que se vê claramente é uma aparência
de contrato de seguro mediante contraprestação do prêmio descon-
tado mensalmente da folha de pagamento do contratante.Portanto,
não há dúvidas que o contratante ao aderir aos termos do contrato
de fls. 48 o fez como se tivesse aderindo a um contrato de seguro
propriamente dito, onde havia previsão dos prêmios mensais devi-
dos, o importe segurado, a indicação dos beneficiários, a venda atra-
vés de um corretor, e, ainda, o preenchimento de quesitos próprios
ao estudo de hipótese de seguro, vez que atrelados à indagação do
estado de saúde do contratante, o que seria irrelevante em contrato
de pecúlio puro e simples, vez que nesse o dever de pagamento surge
com o preenchimento do requisito atrelado à prazo de carência no
pagamento das mensalidades. Por outro modo, é importante salien-
tar que na medida em que o executado pode manejar os embargos
para se opor à afirmação do estado de saúde do contratante quando
assinou o contrato, certo é que não se faz necessário obrigar-se a
parte detentora de apólice a manejar ação de conhecimento para co-
brar tal valor, mesmo porque a própria embargante reconhece às fls.
04: O valor do benefício legado quando do óbito, pela Faixa 209,
contratada em 2002, as embargadas lançaram corretamente, pois de
fato era R$ 84,453,09, cuja responsabilidade é exclusiva do embar-
gante, inexistindo qualquer outro benefício, seja em nominação ou
valor. Porém este valor não refere-se ao plano contratado pela pro-
posta de fls. 22. Aliás frise-se que as próprias embargadas referem na
peça inaugural, que o benefício pleiteado é o tocante ao plano con-
tratado em 2002. (g.m.). Com isso, conclui-se que o documento de
fls. 23, aliado à negativa de pagamento de fls. 24/26, constitui-se em
título hábil a ser executado, mesmo porque às fIs. 71 dos autos de
execução se vê a juntada do título, qual seja pecúlio simples GBO-
EX, o qual segundo fundamentação supra, aplicando-se o dever de
informação à embargante e, bem assim, a aparência que possuía, apre-
senta-se como se contrato de seguro fosse, autorizando, portanto, o
manejo da execução. Além disso, o título é líquido, não havendo
qualquer discussão quanto ao valor devido, o que inclusive a embar-
gada confessa às fIs. 04, conforme trecho acima transcrito. 5) Por-
tanto, presentes as condições da ação, havendo interesse de agir, e

em especial, verificando-se a existência de tftulo capaz a enibasar a
execução como manejada, o que se fundamenta com base no artigo
585, inciso III do CDC, sendo as partes legítimas e devidamente
representadas, dou o feito por saneado. Possível se passar ao estudo
de mérito através do qual pretende a embargada se ver afastada do
dever de pagar o valor contratado sob o fundamento de que o con-
tratante possuía doença preexistente não declarada. Sob tal tema
necessário é o elastecimento probatório, cabendo à embargante a
prova do que alegou. Assim, fixo como ponto controvertido: a má-fé
do contratante preencher a proposta de pecúlio simples gboex. 6)
Para a comprovação dos fatos alegados pela embargada, defiro a
produção de prova em audiência, consistente na ouvida de testemu-
nhas a serem arroladas pela embargada no prazo de trinta dias antes
da audiência, e bem assim, na colheita dos depoimentos pessoais das
autoras, mesma data em que deverá promover o preparo das custas
relativas às intimações necessárias, sob pena de preclusão na produ-
ção da prova postulada. Defiro, também, a juntada de novos docu-
mentos que se façam imprescindíveis para o estudo da causa. 7) Para
a competente audiência de instrução e julgamento designo a data de
28 de janeiro de 2009 às 15:00 horas. 8) Intimem-se. Diligências
Necessárias. “Ficam as partes intimadas a anteciparem as custas re-
lacionadas às intimações das partes e de suas respectivas testemu-
nhas - Artigo 19, do CPC, no prazo de cinco dias.”- Adv(s).CLEIDI
MONTEIRO MASSCHMANN, JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA, JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA, RAUL
REGIS DE FREITAS LIMA, CARLOS MAZERON FONYAT FI-
LHO e NEY PINTO VARELLA NETO,VALERIA GASPARIN.

76.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-505/2007-TURIN -
ADVOGADOS ASSOCIADOS X SUELI DE FATIMA OLIVEIRA
LIMA - Desp. de fls. 177: I - Considerando o exposto na ata da
audiência de instrução (fls. 161/162) bem como a correspondência
devolvida às fls. 173/174, prossiga-se independentemente de intima-
ção da ré (CPC, art. 13, II). II - Exclua-se do sistema o nomr do
antigo patrono da ré. Certifique-se.III - No mais, desentranhe-se o
competente mandado de avaliação para cumprimento, conforme re-
querido às fls. 169. IV - Diligências necessárias. V - Int. - Adv(s).CIRO
CECCATO e .

77.-ALVARA JUDICIAL-512/2007-MARIA STELA VEIGA X FA-
BIANA DOS SANTOS - Desp. de fls. 35: I - Antes de apreciar o
pedido de fls. 34, deverá a requerente promover a juntada aos autos
da via original do alvará judicial expedido anteriormente. Intimem-
se - Adv(s).CELIA DO ROCIO DE PAULA e .

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2007-CARLOS EDUARDO
TUAN X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Desp. de fls.
174/175: 1. Nos moldes do disposto noa rtigo 1053 c/c 803 do CPC,
necessário o saneamento do feito. Trata-se de embargos de terceiro
opostos em relação autos de Rescisão de Contrato sob o n. 613/
1996 no qual o embargado DM CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA
realiza atos executórios em face de Aspen Park Empreendimentos e
Participações Ltda, onde foi promovido a penhora de vários imóveis
situados na Comarca de Maringá/PR, dentre os quais o constante na
matrícula n. 59.882, representado pelo escritório n. 718. Alega o
embargante que apesar do bem estar registrado em nome do execu-
tado em verdade, o adquiriu mediante contrato particular firmado
em data de 08 de novembro de 2002 de Metódio Krominski e sua
esposa o imóvel, o qual era utilizado pelo casal a muitos anos, inclu-
sive para locação. Afirma que esses vendedores, por sua vez haviam
adquirido o imóvel em 25 de janeiro de 1995, também através de
contrato de promessa de compra e venda. 2. Contestando o pedido o
embargado salienta que não há demonstração da boa-fé do embar-
gante, que este não junta documentos relativos à data em que afirma
que fez aquisição. Pede a improcedência dos embargos e pugna pela
produção de provas em audiência. É o relatório. Decido. 3. O pre-
sente feito tramita com regularidade, inexistindo vícios ou nulidades
a serem declarados nesta oportunidade. Além disso, as partes estão
devidamente representadas e o embargante possui interesse de agir.
Assim, declaro saneado os presentes autos de embargos de terceiro
4. Como pontos controvertidos fixo os seguintes: a) o embargante é
terceiro de boa-fé? b) este exerce ou exerceu a posse sobre o imóvel,
escritório 718 e em caso positivo, quando começou a exercê-la? Pon-
dero que no caso específico dos autos se faz necessário o elasteci-
mento probatório posto que inexistem provas que possam desde logo
atribuir a boa-fé ao embargante, vez que os documentos do IPTU
são recentes -2006, não há nenhum documento que comprove o pa-
gamento do preço pelo embargante aos antigos possuidores e, tão
pouco, prova de locação ou de qualquer exercício da posse por aqueles
que teriam comprado inicialmente o imóvel, Srs. Metódio e Sonia.
Além disso, os contratos são trazidos por simples fotocópias, sendo
que as autenticações mais antigas que se vêem datam de 2002. 5.
Assim, verificando que a matéria deve ser solucionada via compe-
tente audiência instrutória, defiro a produção de provas orais em
audiência consistente na colheita do depoimento pessoal do embar-
gante e do representante do embargado, a ouvida de testemunhas a
serem arroladas pelas partes. Faculto ao embargante que no prazo de
vinte dias comprove desde quando o bem foi registrado perante a
Prefeitura Municipal em nome de Sr. Metódio para efeitos de reco-
lhimento do IPTU, demonstre como efetuou o pagamento pela aqui-
sição do bem realizada em 2002, e, bem assim, apresente demais
provas documentais que sirvam para demonstrar o exercício da pos-
se seja pelo embargante seja por aquele que afirma haver suscedido.
6. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes da data da
audiência, para que as partes promovam o recolhimento das custas
para realização das diligências de intimação das testemunhas. Expe-
çam-se as necessárias cartas precatórias, intimando-se os interessa-
dos para que promovam o seu efetivo cumprimento. 7. Para a audi-
ência instrutória designo a data de 19 de fevereiro de 2009, às 13:15
horas. 8. Diligências necessárias. “Ficam as partes intimadas a ante-
ciparem as custas relacionadas às intimações das partes e de suas
respectivas testemunhas - Artigo 19, do CPC, no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ, CAROLINE CAVAGNARI TRAMUJAS e RO-
GER SANTOS FERREIRA,ANA PAULA ANDRADE LOPES.
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79.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-573/2007-BERLIM
FACTORING LTDA X SANDRA DO ROCIO DE OLIVEIRA BER-
LIM MARTINS - Desp. de fls. 155: 1. Compulsando os presentes
autos, observa-se que inexistem preliminares ou nulidades passíveis
de análise nessa oportunidade. Outrossim, as partes estão regular-
mente representadas em Juízo e o autor possui interesse de agir. As-
sim, declaro saneado o feito. 2. No tocante ao elastecimento proba-
tório pondero que é cabível no caso em estudo devido à natureza do
direito invocado, motivo pelo qual defiro as provas a serem produzi-
das em sede de audiência instrutória e que foram requeridas pelas
partes, quais sejam: depoimentos pessoais das partes e ouvidadas
testemunhas arroladas às fls. 109 e 136. Defiro, também, a juntada
de novos documentos que venham a ser imprescindíveis para a solu-
ção do conflito. 3. Indefiro, porém, a pretensão da ré no sentido de
que seja oficiado ao BACEN e à Receita Federal, vez que novamente
lembro às partes que a causa de pedir no caso em estudo refere-se à
indenização alegada pela empresa ré. Assim, qualquer acerto de con-
tas deve ser manejado através dos meios jurídicos próprios.Além dis-
so, a contestação não se presta ao alargamento da causa de pedir, a
qual é formada pelo que consta da inicial. Desse modo, e pelas mes-
mas que já serviram para indeferir o pedido de antecipação lastreado
pela parte autora, indefiro o pedido de expedição de ofícios expres-
sos às fls. 135/136. 4. Diante disso, fixo corno pontos controverti-
dos os seguintes: a) dever da ré em indenizar pelo valores requeridos
pela empresa autora; h) a destinação das verbas retiradas da conta
corrente da empresa e a propriedade do veículo pegeout.5. Para a
competente audiência de instrução e julgamento designo a data de
04 de fevereiro de 2009 às 14:00 horas, ficando as partes devida-
mente cientificadas que possuem o prazo de até 45 dias antes da
audiência instrurória para o preparo das custas tendentes ao cumpri-
mento das diligências de intimação, sob pena de preclusão na produ-
ção das provas. 6. Diligências necessárias. “Ficam as partes intima-
das a anteciparem as custas relacionadas às intimações das partes e
de suas respectivas testemunhas - Artigo 19, do CPC, no prazo de
cinco dias.”- Adv(s).ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI,
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA e CARLO RENATO
BORGES,VANESSA GOMES ALVES BORGES.

80.-MONITORIA-667/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO S/A (TRAV.OLIV.BELO) X FABIANO PODGURSKI
BORGES - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e qua-
renta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente intima-
ção. - Adv(s).IRECE NASCIMENTO TREIN.

81.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1407/2007-SANDRA
MARA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls. 146/
148: I - Intimadas as partes nos moldes do despacho de fls. 141, a
autora pugnou pelo julgamento antecipado do feito (fl.143), tendo o
réu protestado pelo depoimento pessoal da autora.Diante da nature-
za da causa e uma vez improvável a conciliação e ponderando que
não há prejuízo, na medida em que dada medida pode ser buscada a
qualquer tempo, deixo de designar audiência conciliatória, e passo,
desde já a sanear o feito. II - Quanto à alegação de decadência nos
termos do artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor, não mere-
ce prosperar, porquanto é inaplicável o referido dispositivo ao pre-
sente caso, uma vez que a autora visa a declaração de inexistência de
débitos cumulada com indenização por danos morais pela cobrança
indevida de serviço não utilizado por ela, e não por vício aparente ou
de fácil constatação na prestação do serviço, o que era de rigor para
aplicação do referido dispositivo legal. TJRS-316210) APELAÇÃO
CÍVEL E RECURSO ADESIVO. DIREITO PRIVADO NÃO ES-
PECIFICADO. BRASIL TELECOM SIA. AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS. COBRANÇA POR SERVIÇOS NÃO DISPONI-
BILIZADOS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.Inaplicável o pra-
zo de decadência previsto no art. 26, II, do CDC, visto que a presen-
te ação não visa à reclamação por vícios aparentes ou de fácil cons-
tatação, mas, sim, a declaração de inexigibilidade da cobrança de
serviço não contratado, com repetição de indébito de valores cobra-
dos indevidamente por estes servíços.INEXIGIBILIDADE DA CO-
BRANÇA DE SERVIÇOS (INTERNET TURBO LITE). AUSEN-
CIA DE CONTRATAÇÃO. Evidenciada a emissão de fatura e co-
brança, via débito em conta-corrente, por serviço (intemet - Turbo
Lite) não contratado, impositivo o imediato cancelamento, com a
devolução, em dobro, dos valores cobrados a este título, na forma
do ad. 42 do CDC. (...). Negado provimento ao recurso de apelação.
Recurso adesivo não conhecido. Unânime. (Apelação Cível n°
70022373997, 18 Câmara Cível do TJRS, Rei. Pedro Celso Dai Prá.
j. 13.12.2007, DJ 07.01.2008). Assim, resta afastada a prejudicial de
mérito argüida pela Ré na contestação. III - O feito vem tramitando
com regularidade, sendo certo que inexistem preliminares suscita-
das, nulidades ou prejudiciais passíveis de análise nesta oportunida-
de. Por outro modo, as partes são legítimas, estão devidamente re-
presentadas em Juízo e os autores possuem interesse de agir. Desse
modo, declaro saneado o presente feito. IV - No tocante às provas a
serem produzidas e antes de passar a análise daquelas que se fazem
imprescindíveis, cumpre lembrar que a autora quando da inicial re-
quereu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, bem assim,
a inversão do ônus da prova. No que tange à aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor ao presente caso, cumpre ressaltar que
a relação jurídica trazida a estudo e desenvolvida no plano fático
entre as partes caracteriza-se como sendo de consumo e, como tal,
merece acolhida do ordenamento protecionista. Diz-se isso posto
que demonstrado que a ré foi contratada para prestar serviços, sendo
a autora consumidora final. Assim, inegável a aplicação do Código
de Defesa do Consumidor. Por outro modo, relativamente ao pedido
de inversão do ônus da prova, cumpre ponderar que essa inversão
não decorre da mera aplicação do CDC e exige, para tanto, o preen-
chimento dos requisitos emoldurados no artigo 6°, inciso VIII da-
quela legislação. Ou seja, justifica-se a inversão quando o consumi-
dor está numa posição de hipossuficiência na produção da prova ou
quando se demonstrar verossímil a alegação. No caso há essa veros-

similhança e, por certo, caberá à ré provar que a autora utilizou o
serviço de telefonia cobrado nas faturas telefônicas. Portanto, no
caso em estudo cabível a inversão do ônus da prova, o que defiro
desde logo. Saliento, entretanto, que o ônus da prova relativo a ex-
tensão do dano moral alegado compete a autora, mesmo porque é
esta que detêm os meios de prova adequado para o alegado nesse
tópico específico. V - Fixo como pontos controvertidos a existência
ou não dos débitos lançados nas faturas telefônicas, bem como exis-
tência de danos morais decorrentes da impossibilidade de utilização
do serviço de telefonia. VI - Para a comprovação dos fatos alegados
pelas partes, defiro unicamente a produção das provas consistente
na juntada de novos documentos que sejam imprescindíveis a solu-
ção do feito e o depoimento pessoal da autora, conforme requerido
pela Ré. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes da data
da audiência, para recolhimento das custas relativas à intimação pes-
soal das partes. VII - Para a audiência instrutória designo a data de
30 de janeiro de 2009 às 13:30 horas. VIII - Intimem-se. Diligências
necessárias. “Fica a parte Ré intimada a atender ao contido no art. 19
do Código de Processo Civil, para a intimação da autora, no prazo
de cinco dias.”- Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317,SILVIA-
NI IWERSON BARONE,SANDRA REGINA RODRIGUES,ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA FERNANDA
RAMOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,MARCIA
FERNANDES BEZERRA,PAULO BRANCO.

82.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1430/2007-IVONE MARTINS
XAVIER X THEREZA GUIMARAES (ESPOLIO) - Desp. de fls.
28: I - Primeiramente, cumpra-se, no que pertine, a sentença de fls.
25. II - No mais, aguarde-se o transcurso do pazo para envetual
recurso. III - Após, certifique-se qunto ao trânsito em julgado e vol-
tem conclusos para prosseguimento no inventário em apenso. IV -
Int. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, RAFAEL
TADEU MACHADO, SUZETE DE FATIMA BRANCO e .

83.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1551/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA R CIC III X CLARA ESTHER
GRITES - Fica a parte autora intimada a informar o atual endereço
da Ré, no prazo de cinco dias - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

84.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1578/2007-DIRETRIZ
EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE ANÔNIMA X BRASIL
TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - Desp. de fls. 137: I - Em
sede de pedido de reconsideração, mantenho a decisão de fls. 132/
133, como lançada. II - Assim, recebo o agravo interposto às fls.
135/136, naa retida. Anotes-e. III - Intime-se a agravada para apre-
sentar contra-minuta, no prazo de dez dias, na forma do disposto no
art. 523, §2º do CPC. IV - Intimem-se. “Fica a parte autora intimada
a retirar Carta Precatória, no prazo de cinco dias” -
Adv(s).FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, ANNELISE JUS-
TUS e DANIELA RIANI BRUNO,MARIA LUIZA SOUZA
DUARTE,DANIELA SALOME BORGES DE
FREITAS,CAROLINA DURANS BALBY,CAREN FABIANA
MARTINS,OSCAR SILVERIO DE SOUZA,DANIELLE ROSA E
SOUZA.

85.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2/2008-BANCO FINA-
SA S/A (ALPHAVILLE/SP) X SONIA NARA PEREIRA DE OLI-
VEIRA - Desp. de fls. 38: I - Para análise do pedido de conversão da
presente ação busca e apreensão em ação de depósito, faz-se neces-
sária a comprovação do atual valor de mercado do veículo objeto da
presente, pelo que concedo o prazo de 05 (cinco) dias, devendo o
autor, ao mesmo tempo, juntar planilha atualizada do débito. II - Int.
- Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES e .

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-5/2008-BANCO ITAU
S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X RODRIGO MAR-
TINS N. ANDRADE - Desp. de fls. 48: I - Em face da decisão pro-
ferida pela Superior Instância às fls. 44/47, foi realizado nesta data o
protocolamento de bloqueio on line de valores, via sistema Bacen
Jud, conforme se depreende do recibo adiante encartado. II - Anote-
se no sistema de informatização do cartório quanto à realização do
bloqueio on line. III - Após, voltem imediatamente conclusos para
consulta no sistema Bacen Jud acerca de eventuais respostas das
instituições financeiras no que diz respeito a ordem emanada por
este Juízo. IV - Diligências necessárias. >>>Desp. de fls. 50: I - Di-
ante da determinação de protocolamento de bloqueio on line, via
sistema Bacen Jud, foram bloqueados os seguintes valores nas con-
tas de titularidade do executado, a saber: Instituição Financeira: Banco
IBI S/A - Banco Múltiplo, Banco Citibank S/A, Caixa Econômica
Federal; Saldo Bloqueado: R$ 3.209,18, R$ 754,44, R$ 372,85. II -
Destarte, intimem-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se quanto à efetivação do bloqueio on line, bem como acer-
ca do regular prosseguimento da execução. Intimem-se. -
Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e .

87.-ARROLAMENTO-15/2008-MARILIA LOUREIRO MENDES
X MAX ANTONIO RAHM (ESPOLIO) - Desp. de fls. 57: I - Efeti-
vamente, compulsando os autos, observa-se que não é cabível o pa-
gamento do imposto inter vivos, vez que a única herdeira necessária,
irmã do falecido, Sra Regina Maria Rahm, renuncoiu expressamente
seus direitos hereditários (monte mor), não havendo renúncia em
favor da inventariante, conforme se vê através de escritura pública
juntada às fls. 19, ficando, pois, excluída da sucessão e, conseqüen-
temente, seu quinhão caberá a quem de direito, ou seja, à inventari-
ante Marília Loureiro Mendes. II - Assim ja que comprovado o reco-
lhimento do imposto causa mortis (fls. 49/50), expeça-se a compe-
tente carta de adjudicação, nos termos da sentença de fls. 38. III -
Diligências necessárias. IV - Int. “Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil no valor de R$
105,00, para a expedição de Carta de Adjudicação, devendo, na reti-
rada da mesma proceder o recolhimento das custas atinentes à cópi-

as e autenticações “CN 5.7.10” - Adv(s).CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA,
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, KASSIA RENATE SILVA NOVISKI e .

88.-INDENIZACAO - SUM.-29/2008-PAULO MORDYZIM X
EDUARDO LOURENCO DE TOLEDO e Outro - SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS - “Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários do Sr. Perito (R$ 3.500,00), no prazo de
05 (cinco) dias.” - Adv(s).LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA
DE F NEVES, FABIO LUIS DE LIMA e ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MURILO CLE-
VE MACHADO,MIRIAM PERSIA DE SOUZA,GLAUCO
IWERSEN,MONICA FERREIRA MELLO BIORA,KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA RATTMANN,TRAJANO BASTOS
OLIV.NETO FRIEDRICH,MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES,JUSSARA LEFFE MARTINS,LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES,DEBORAH FRANCIELLE
MESQUITA CLEVE MACHADO,GUSTAVO DE CAMARGO
HERMANN.

89.-USUCAPIÃO-63/2008-NILSON DE SOUZA MACHADO e
Outro X ESPOLIO DE SEBASTIANA NASCIMENTO DA CRUZ
e Outros - Desp. 103: I - Primeiramente, certifique-se quanto a even-
tual apresentação de contestação pelos réus bem como pelos con-
frontantes, já que devidamente citados, conforme certidão de fls. 92.
II - Porém, em que pese constar naquela certidão do Sr Oficial de
Justiça de que Emerson Stange representa os réus Liberty e Ubaldi-
no, deverá ser comprovado o falecimento destes, a uma, porque a
simples alegação não se presta para tanto e, a duas, deve ser verifica-
da a existência de outros herdeiros. III - No mais, certifique-se, ain-
da, quanto a manifestação da Fazenda da União e do Município. IV -
Oportunamente, abra-se vista ao representante do Ministério Públi-
co. V - Diligências necessárias. VI - Int. - Adv(s).MARIANA STRO-
NA WIEBE e .

90.-COBRANÇA - SUMÁRIA-137/2008-ADAO JORGE PAPA e
Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
(AV.LUIZ .XAVIER) - Desp. de fls. 184: I - Recebo o recurso de
apelação de fls. 165/183, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II -
Intimem-se os apelados para, querendo, apresentar as contra-razões,
no prazo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. Intimem-se. - Adv(s).WAGNER JANES MORETTE, ALICIA
CRISTINA CABELLO RODRIGUEZ, SEBASTIAO MENDES DA
SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA e KELLY CRISTINA
WORM,TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,MARIANA
ESPER NICOLETTI.

91.-INVENTARIO-241/2008-MONICA MUCK SIGALA X JAIME
ALEJANDRO CARDENAS SIGALA (ESPOLIO) - Desp. de fls. 77:
I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. II
- Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator que a decisão
foi mantida pelos próprios fundamentos e que o agravante noticiou a
interposição do agravo neste Juízo através de petição protocolizada
em 24 de outubro último. Oficie-se. Intimem-se. - Adv(s).DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, ANIBAL ANTONIO AGUILAR BE-
CERRA, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, IVAN SZABELIM
DE SOUZA, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA,
MAURICIO DE OLIVEIRA e .

92.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-269/2008-NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA X CELSO LUIZ GUSSO
e Outros - Desp. de fls. 74: I - Ante a preferência contida no artigo
655, I, do CPC, defiro o pedido de bloqueio on line, via sistema
Bacen Jud. II - Em face do exposto no item “I” supra, foi realizado
nesta data o protocolamento de bloqueio de valores, conforme se
depreende do recibo adiante encartado. III - Anote-se no sistema de
informatização do cartório quanto à realização do bloqueio on line.
IV - Após, voltem imediatamente conclusos para consulta no sistema
Bacen Jud acerca de eventuais respostas das instituições financeiras
no que diz respeito a ordem emanada por este Juízo. V - Diligências
necessárias. Intimem-se.>>>Desp. de fls. 76: I - Realizada a tentati-
va de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, não foram encontra-
dos saldos disponíveis nas contas de titularidade dos executados. II -
Destarte, intime-se a exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se quanto ao regular prosseguimento da execução. Inti-
mem-se. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/
PR.26.386 e LUIZ DANIEL FELIPPE,MANOEL EDUARDO AL-
VES CAMARGO GOMES,EDSON ISFER.

93.-INVENTARIO-292/2008-ADRIANA MOURA CELLIGOI X
YEDDA PIMENTA DE MOURA (ESPOLIO) - SERGEI CELLI-
GOI - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apre-
ensao com ônus do ato no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quando
da publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ELIUD JOSE BORGES JUNIOR.

94.-CAUTELAR INOMINADA-346/2008-FABIANO DE ALMEI-
DA DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/
CTBA) e Outro - Desp. de fls. 46: I - À escrivania para que dê aten-
dimento ao contido no CN 2.10.1 e seguintes, no que tange aos au-
tos de Busca e Apreensão sob nº 1180/2005. II - À emenda, no prazo
de dez dias, devendo o autor esclarecer acerca da legitimidade de
ambos os réus para figurarem no pólo ativo da demanda, vez que,
conforme se verifica dos documentos encartados aos autos, o con-
trato foi firmado com o Banco ABN Amro Real SIA, bem como a
demanda de Busca e Apreensão foi por este proposta. Int.>>> Desp.
de fls. 52: I - Sobre o contido na certidão retro e documentos de fls.
47/50, manifeste-se o autor, em cinco dias. Intimem-se. -

Adv(s).ARISTON CARLOS GHIDIN, JOAO CARLOS VENAN-
CIO e .

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-359/2008-VERA LUCIA MADU-
REIRA BARZ X CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL DE
MAUA I - Desp. de fls. 39: I - Diante da inércia havida do terceiro
embargante, concedo-lhe o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para
que promova o atos necessários para o regular prosseguimento do
presente, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III). II - Transcorrido
o prazo sem manifestação, certifique-se e intime-se pessoalmente com
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. III - Diligências necessárias. IV
- Int. - Adv(s).CELSO FERREIRA DE CASTRO e MARILZA MA-
TIOSKI.

96.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-432/2008-MAURICIO
VIEIRA X SOLANGE APARECIDA CASTILHO - Desp. de fls. 102:
I - Preliminarmente, certifique-se a serventia quanto ao pagamento
das custas processuais e taxa judiciária pelo autor, conforme deter-
minado no despacho de fls. 86. II - Após voltem conclusos para de-
cisão quanto ao cancelamento da petição inicial. Intimem-se.>>>Desp.
de fls. 104: I - Intime-se o autor para que, no prazo impreterível de
cinco dias, comprove nos autos acerca do julgamento do recurso de
agravo de instrumento interposto, já que não houve qualquer pedido
de informações do egrégio Tribunal de Justiça até a presente data. II
- Após voltem conclusos para decisão. Intimem-se. -
Adv(s).MAURICIO VIEIRA e .

97.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-491/2008-BANCO FI-
NASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X RAFAEL XAVIER - Desp. de fls.
34: I - Diante da inércia havida pelo autor, initime-o para que, em 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre qual prosseguimento pretende dar
ao feito. II - Int. - Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA,
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

98.-ALVARA JUDICIAL-509/2008-ROGERIO DE PAULA KIN-
GERSKI DE OLIVEIRA e Outros X JADVIGA KINGERSKI DE
OLIVEIRA (ESPOLIO) - Desp. de fls. 39: I - Primeiramente, diante
dos novos fatos trazidos através do expediente da Caixa Econômica
Federal (fls. 34/35), oficie-se ao Ministério dos Transportes, para
ciência, com cópia da certidão de óbito encartada às fls.10 - Oficie-
se, ainda, à CEF, na forma retro requerida, qual seja, para que de-
monstre a este Juízo através de extratos das contas de titularidade de
Jadviga K. de Oliveira qual o saldo havido até o momento do faleci-
mento desta (janeiro de 1997), já que há informações que até a pre-
sente data referidas contas vem recebendo créditos do Ministério
dos Transportes.III - Com a resposta, intimem-se os autores para
manifestação. IV - Diligências necessárias. V - Int.. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil. (valor R$ 14,00), no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CON-
QUE, ADRIANA MORO CONQUE e .

99.-COBRANÇA - SUMÁRIA-532/2008-QUINTINO ZORZETTI
e Outros X BANCO BRADESCO S/A (M.DEODORO/168/170/960/
211 -CTBA/PR) - Desp. de fls. 113: 1 - Ante a realização do paga-
mento das custas processuais, contrário ao benefício pleiteado na
petição inicial, deverão ser retiradas as anotações de assistência ju-
diciária junto aos registros e autuação. 2 - Para a audiência de conci-
liação e apresentação de defesa, designo o dia 20 de março de 2009,
às 14:15 horas. 3 - Cite-se o réu para comparecer à audiência conci-
liatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifican-
do-o de que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclu-
sive por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial, assim como para que, juntamente com a defesa, apresen-
te os extratos à época do expurgo pleiteado na petição inicial, com
as advertências constantes do art. 357 e 359, I, do CPC. 4 - Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste po-
derá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil. (valor R$ 20,00 - Carta AR/MP), no prazo de cinco
dias.”- Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e .

100.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-551/2008-ZENY
OPHELHA SMANIOTTO X SOC.COOP..E SERV.MEDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA - UNIMED CURITIBA -
Desp. de fls. 254: I - Faculto à autora o prazo de cinco dias para
eventual manifestação acerca dos documentos encartados às fls. 246/
253. II - Em seguida, voltem conclusos para saneador ou julgamento
antecipado do feito, se for o caso. Intimem-se. - Adv(s).GIANCARLO
SMANIOTTO e LIZETE RODRIGUES FEITOSA,GLAUCO JOSE
RODRIGUES.

101.-REVISIONAL DE CONTRATO-705/2008-SANDRA CAMAR-
GO e Outro X HSBC SEGUROS S/A - Devolva em cartório os au-
tos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA.

102.-COBRANÇA-888/2008-CONCREPAV S.A ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO X MATENGE CONSTR. E SANEA-
MENTO LTDA - “Manifeste-se a parte Autora acerca da correspon-
dencia devolvida.” - Adv(s).ROSIMAR DE FATIMA LOPES, JAI-
RO JACINTO DE MOAES, VANIA HELENA DE SOUZA, SIMO-
NE BORELLI LIZA, DANIEL BARBOSA FREZZARIN, AMIL-
TON ROBERTO LOVATO, DEBORASALVETTI PEZZUOL, TA-
TIANA CRISTINA FAZOLIN, ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA e .

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1038/2008-MARISLE REGINA
ALLES X CITYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDA-
DE LTDA e Outro - Desp. de fls. 48: I - Em face da notícia de deso-
cupação do imóvel em questão nos autos sob nº 524/2008, em apen-



202202202202202 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

so, manifeste-se a embargante, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv(s).KATIE F.CARLESSE DAVET, VANESSA CAPELI PEREI-
RA e CESAR AUGUSTO BROTTO,VINICIUS MORO
CONQUE,ADRIANA MORO CONQUE,PATRICIA
VAILATI,DANIELLE BROTTO.

104.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1042/2008-MARIS-
LE REGINA ALLES X CITYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS
SOCIEDADE LTDA e Outro - Desp. de fls. 11: I - Considerando
que não restou comprovado documentalmente nos autos quanto à
insuficiência de recursos da impugnante para o custeio da demanda,
sendo que, inclusive, sequer apresentou declaração de pobreza, in-
defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita (fls. 10). II - Renovo o prazo de dez dias a fim de que a
impugnante efetue o depósito das custas processuais, sob pena de
cancelamento da petição inicial (CPC, art. 257). Intimem-se. -
Adv(s).KATIE F.CARLESSE DAVET, VANESSA CAPELI PEREI-
RA e CESAR AUGUSTO BROTTO,VINICIUS MORO
CONQUE,ADRIANA MORO CONQUE,PATRICIA
VAILATI,DANIELLE BROTTO.

105.-REP.DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-1081/2008-ALFRE-
DINA NUNCIA MATZEMBACHER DA CRUZ X BANCO CACI-
QUE S/A - Ficam os procuradores da parte Ré intimados a assinar a
Contestação de fls. 49/71, posto que a mesma encontra-se apócrifa,
no prazo de cinco dias - Adv(s).MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO,FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA,CAROLINA ERZINGER PEIXER,BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO,GIANNA
CALDERARI,MANUELA DE CARVALHO
SANCHES,KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI.

106.-ARROLAMENTO-1126/2008-LUIZ MACIOSZEK X VERO-
NICA KLISIEWICZ (ESPOLIO) - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar
a presente intimação. - Adv(s).RAFAEL PADILHA CALDAS.

107.--1181/2008-BUENO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA X CARLOS ALBERTO KURUTZ - Devolva em car-
tório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).IDERALDO JOSE
APPI.

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2008-CELSO LUIZ GUS-
SO e Outros X NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA -
Desp. de fls. 112: I - Sobre a impugnação e documentos de fls. 81/
111, manifestem-se os embargantes, em cinco dias. Intimem-se. -
Adv(s).EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES e JOAO BATISTA PIO
VIEIRA,LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,GIOVANNA LEPRE
SANDRI OAB/PR.26.386.

109.-COBRANÇA-1445/2008-CARLOS DA COSTA COELHO X
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) - Desp. de fls. 31: 1 - Corrija-se a
grafia do nome do autor para CARLOS DA COSTA COELHO junto
aos registros, autuação e distribuição, conforme requerido às fls. 29.
2 - Para a audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo
o dia 21 de janeiro de 2009, às 14:00 horas. 3 - Cite-se o réu para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá
apresentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de advo-
gado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº
01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDA-
DO DE CITAÇÃO. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de
cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).MARCOS MATTIOLI, LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI e .
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0064 001484/3333
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0053 001471/2008
BLAS GOMM FILHO 0009 000427/2005
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0039 001176/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA 0030 000230/2007
BRUNO MARZULLO ZARONI 0011 000693/2005
CAMILA MARIA ALCANTARA 0008 000190/2005
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0007 000174/2005
CARLOS AUGUSTO SILVA SYP 0051 000970/2008
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0036 000990/2007
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0037 001012/2007
CARLOS FREDERICO REINA CO 0015 001516/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0009 000427/2005
CELIO LUCAS MILANO 0053 001471/2008
CELITA ROSENTHAL 0020 000821/2006
CELSO DAVID ANTUNES 0026 001525/2006
CHARLES PARCHEN 0008 000190/2005

0043 001593/2007
CLAUDIA BUENO GOMES 0026 001525/2006
CLAUDINEI DOMBROSKI 0043 001593/2007
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0032 000750/2007

0033 000864/2007
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0012 000738/2005
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0043 001593/2007
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0027 001533/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0044 001774/2007
DAMASSO AIR GOMES 0001 020255/1974
DANIEL HACHEM 0041 001413/2007
DANIELA MACHADO 0008 000190/2005
DANIELE DE BONA 0058 001759/2008
DANIELLA LETICIA BROERING 0023 001299/2006
DANIELLE NASCIMENTO 0010 000516/2005
DANIELLE TEDESKO 0037 001012/2007
DEBORA C. G. M. LOBO 0013 000750/2005
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0013 000750/2005
DENISE KUNG BRUEL 0007 000174/2005
DIEGO DE PAULI PIRES 0038 001123/2007
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0049 000292/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0058 001759/2008
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0021 001167/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0035 000930/2007
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0058 001759/2008
ELIANE DALFOVO 0012 000738/2005
ELIO AVELINO DE REZENDE J 0010 000516/2005
ELISABETH CRISTINA VIANA 0012 000738/2005

0032 000750/2007
0033 000864/2007

ELIZABETH REGINA VENANCIO 0011 000693/2005
EMERSON LUIS DAL POZZO 0038 001123/2007
EMILIA DANIELA CHUERY 0020 000821/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0062 001482/3333
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0034 000922/2007
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0066 001486/3333
FABIANA APRECIDA RAMOS LO 0062 001482/3333
FABIANO BUZETTI MILANO 0053 001471/2008
FABIO FORTI 0054 001594/2008
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0053 001471/2008
FABIO ROGERIO B. F. DOS S 0016 000191/2006
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 0036 000990/2007
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0023 001299/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0008 000190/2005
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0049 000292/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0005 001212/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0006 000016/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0029 000174/2007
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0036 000990/2007
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0049 000292/2008
FERNANDO ANDRE SILVA 0051 000970/2008
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0040 001385/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0021 001167/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0015 001516/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0044 001774/2007
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0007 000174/2005
FRANCINE GABRIELE DA SILV 0052 001461/2008
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0049 000292/2008
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0049 000292/2008
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0025 001466/2006
HEROLDES BAHR NETO 0009 000427/2005
HILDO ALCEU DE JESUS 0046 001783/2007
ISADORA SELIG FERRAZ 0011 000693/2005
IVAN SERGIO TASCA 0039 001176/2007
JAMES BILL DANTAS 0053 001471/2008
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0043 001593/2007
JEFERSON WEBER 0059 001761/2008

0060 001762/2008

JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0051 000970/2008
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0050 000895/2008
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0040 001385/2007
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0051 000970/2008
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0024 001406/2006
JOEL BERTO 0011 000693/2005
JONAS SALOMAO DEQUECH 0001 020255/1974
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0051 000970/2008
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0023 001299/2006
JOSE ARLINDO LEMOS CHEMIN 0022 001250/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0007 000174/2005
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0012 000738/2005

0032 000750/2007
0033 000864/2007

JOSE DEVANIR FRITOLA 0048 000016/2008
JOSE DIAS 0012 000738/2005
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0023 001299/2006
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0049 000292/2008
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 000324/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0020 000821/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0021 001167/2006
JULIO CESAR BROTTO 0049 000292/2008
KARINNE ROMANI 0023 001299/2006
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0007 000174/2005
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0035 000930/2007
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0030 000230/2007
LEILA CECILIA VIDAL 0020 000821/2006
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0020 000821/2006
LEO HENRIQUE DE SOUZA COE 0012 000738/2005

0032 000750/2007
0033 000864/2007

LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0034 000922/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 000663/2006
LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 0016 000191/2006
LUCIANE LAZARETTI B BISTA 0011 000693/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 000324/2001
LUIZ ASSI 0043 001593/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0028 000149/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0005 001212/2004
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0029 000174/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0007 000174/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 000922/2007
MACAZUMI FURTADO NIWA 0010 000516/2005
MAINA OLBERTZ 0014 000988/2005
MANFRED PAULS 0030 000230/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0028 000149/2007
MARA SANTANA 0047 001838/2007
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0044 001774/2007
MARCELO DE BORTOLO 0015 001516/2005
MARCIA ROSANE WITZKE 0012 000738/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0021 001167/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0035 000930/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLI 0030 000230/2007
MARCIUS FONTOURA LASS 0017 000263/2006
MARCO AURELIO GUIMARAES 0011 000693/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0011 000693/2005
MARCO JULIANO FELIZARDO 0009 000427/2005
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0025 001466/2006
MARCOS BLANK ALDRIGHI 0012 000738/2005

0032 000750/2007
0033 000864/2007

MARCOS HENRIQUE DALLEDONN 0036 000990/2007
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0020 000821/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0019 000663/2006
MARIA LUIZA GALIOTTO 0034 000922/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0007 000174/2005
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0009 000427/2005
MARIO DINEY CORREA BITTEN 0001 020255/1974
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0054 001594/2008
MARLEI SEIBEL 0065 001485/3333
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0009 000427/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0056 001729/2008

0057 001741/2008
MICHELE SACHSER 0058 001759/2008
MICHELLE HORLE 0024 001406/2006
MIEKO ITO 0062 001482/3333
MURILO GHELLER 0049 000292/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0042 001497/2007
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0064 001484/3333
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0002 001146/2000
ODORICO TOMASONI 0048 000016/2008
PAOLA BASSO SCALZO 0051 000970/2008
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0049 000292/2008
PATRICIA PONTAROLI JASEN 0044 001774/2007
PATRICIA VALDIVIESO 0054 001594/2008
PAULO CESAR VOLTOLINI 0012 000738/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0023 001299/2006
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0040 001385/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0052 001461/2008
PEDRO IVAN V. HOLLANDA 0024 001406/2006
PEDRO PHILIPE PASCOAL 0051 000970/2008
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0008 000190/2005
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0035 000930/2007
RAFAEL JAZAR ALBERGER 0036 000990/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0037 001012/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0043 001593/2007
RENATO DACILIO FLORES 0002 001146/2000
RENE ARIEL DOTTI 0049 000292/2008
REYMI SAVARIS JUNIOR 0023 001299/2006
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0030 000230/2007
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0020 000821/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0022 001250/2006
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0055 001602/2008
ROBERTO FADE 0026 001525/2006
ROCHELI SILVEIRA 0011 000693/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0009 000427/2005

ROGERIA DOTTI DORIA 0049 000292/2008
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0015 001516/2005
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0017 000263/2006
ROLAND HASSON 0011 000693/2005
ROSEANE RIESEL 0048 000016/2008
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0059 001761/2008

0060 001762/2008
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0001 020255/1974
RUBENS REQUIAO 0001 020255/1974
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0047 001838/2007
SANDRA CALABRESE SIMAO 0011 000693/2005
SCHEILA MACEDO 0009 000427/2005
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0012 000738/2005
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0022 001250/2006
SILVANA TORMEM 0063 001483/3333
SILVIA ELAINE FERELLI PER 0061 001478/3333
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0007 000174/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0036 000990/2007
TATIANA KALKO 0006 000016/2005
TELIA CRISTIANE OLIVEIRA 0050 000895/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0034 000922/2007
THAIS PRETTI 0020 000821/2006
THIAGO LIMA BREUS 0011 000693/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0062 001482/3333
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0011 000693/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000392/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0022 001250/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0049 000292/2008
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0011 000693/2005
VERIDIANE MANOEL 0045 001782/2007
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0032 000750/2007

0033 000864/2007
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0031 000461/2007

0038 001123/2007
VIVIANE FRANZOE 0061 001478/3333
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0045 001782/2007
WILSON BENINI 0016 000191/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0014 000988/2005

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 20255/1974 - TRINDA-
DE URBAN ALVES x ESPOLIO DE IGNACIO DE PAULA FRAN-
CA - Manifestem-se sobre o ofício de fl. 704. - Advs. JONAS SA-
LOMAO DEQUECH, DAMASSO AIR GOMES, MARIO DINEY
CORREA BITTENCOURT, RUBENS REQUIAO e RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO.

2. ACAO DE DEPOSITO - 1146/2000 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MARIA LUIZA WELTER - Providenciem-se, perante o Sr.
Distribuidor e autuação, as anotações com relação a fase de cumpri-
mento de sentença. Observo que, ao montante da condenação, deve-
rá ser acrescida a multa de 10% (dez por cento), nos termos previs-
tos no artigo 475-J do Código de Processo civil. Intime-se para pa-
gamento das custas, bem como para que apresente o cálculo atuali-
zado do débito. Após, voltem para análise do pedido de fl. 300. Inti-
me-se. Deve o Autor apresentar o cálculo atualizado. Deve o Reque-
rido preparar as custas no valor de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais)
pagamento em cartório. - Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ALMIR LAMIN,
ANTONIO CLARIDES MODENA e RENATO DACILIO FLORES.

3. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 324/2001 - CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I III x RICARDO DANBROSKI DA CUNHA -
Considerando que se trata de obrigação “propter rem’, intimem-se
as partes e a COHAB-CT, para que esclareçam, no prazo de 05 (cin-
co) dias, a quem pertence o imóvel e quem está na posse do mesmo.
- Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO.

4. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 392/2004 - REI-
NALDO ALVES DOS PRAZERES x ABN AMRO BANK FINAN-
CIAMENTOS AYMORE -As custas deverão ser recolhidas, de for-
ma individuada, junto a cada órgão. Deve o Requerido preparar as
custas, na prporção de 50%, conforme acordo no valor de R$ 104,93
(pagamento em cartório), Taxa do 2° Distribuidor -fls. 02v°. - 50% e
Taxa do Funrejus - 50 % (pagamento na OAB). - Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1212/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x IVONETE DO ROCIO PEREIRA -
Aguarde-se pelo prazo de acordo. - Advs. FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE.

6. EXECUCAO HIPOTECARIA - 16/2005 - BANCO BANESTA-
DO S/A x MARIA FRANCISCA TEREZA CERVEIRA VALOIS
BOFFI e outro - Deve os Executados/Embargantes, conforme acor-
do preparar as custas no valor de R$ 25,30 (vinte e cinco reais e
trinta centavos). - Advs. TATIANA KALKO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRAP.E SILVA.

7. ACAO ORDINARIA - 174/2005 - ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S.A x LEONIDIA CORDEIRO PASSOS
E CIA LTDA - Considerando os termos da petição de fl. 106, obser-
ve-se e anote-se na autuação e sistema de informática. Intime-se a
parte Requerida para que providencie os atos necessários ao cumpri-
mento da decisão de fl. 103, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido
o prazo sem as providências, intime-se a parte Requerente para que
se manifeste. - Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, CAMILE SANTOS DE SOUZA, KAROLYNE
CRISTINA ALBINO QUADRI e SIRLEI DOMINGUES GAGO.

8. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 190/2005 - CARMEN LU-
CIA OTTMANN FRECCEIRO x MERCADORAMA SUPERMER-
CADOS - Considerando que o acordo juntado às fls. 97-98 não foi
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firmado pela procuradora judicial da Requerente, intime-se-a para
que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. CAMILA
MARIA ALCANTARA, DANIELA MACHADO, RAFAEL GON-
ÇALVES ROCHA, CHARLES PARCHEN, FERNANDA AMERI-
CO DUARTE, ANDREA BRANDI DE CARVALHO e ALESSAN-
DRO DIAS PRESTES.

9. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 427/2005 - RODRIGO
DE FREITAS x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - Alvará
remetido ao Banco do Brasil S/A, o pagamento será feito naquele
estabelecimento. - Advs. HEROLDES BAHR NETO, BLAS GOMM
FILHO, SCHEILA MACEDO, ANA LUISA VASCONCELLOS
ABSY, ALEX LUNARDELLI VALENTE, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA e
ANA LUCIA FRANCA.

10. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 516/2005 - ASSOC HOSP DE
PROT A INFANC HOSP PEQUENO PRINCIPE x COOPERAT DE
CONSUMO E GESTAO DE SERVICOS DE SAUDE - Consideran-
do os termos da petição de fls. 175-176, intime-se novamente o Li-
quidante nomeado, para que preste esclarecimento, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto a existência de créditos em nome da Requeren-
te, já apurados e quais são os valores, sob pena de lhe ser aplicada
multa Diária no valor de R$100,00 (cem reais). - Advs. MACAZU-
MI FURTADO NIWA, ELIO AVELINO DE REZENDE JUNIOR e
DANIELLE NASCIMENTO.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 693/2005 -
WOLNEI MENDES e outro x CONSTRUTORA FORLESS LTDA -
Deve a parte interessada preparar as custas do SR. AVALIADOR no
valor de R$ 650,00. - Advs. BRUNO MARZULLO ZARONI, THI-
AGO LIMA BREUS, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA,
ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE
LAZARETTI B BISTAFA, ELIZABETH REGINA VENANCIO
TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO,
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM
DE CHUEIRI SANCHES, ISADORA SELIG FERRAZ e ROCHE-
LI SILVEIRA.

12. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 738/2005 - JOSE CLAUDI-
NO x CENTAURO SEGURADORA - Com exceção à procuração
de fl. 08, defiro o desentranhamento dos documentos, conforme pre-
tendido à fl. 39. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja cumpri-
do (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) através de guia.
- Advs. PAULO CESAR VOLTOLINI, MARCIA ROSANE WIT-
ZKE, ELIANE DALFOVO, JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE SOUZA, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN, MARCOS BLANK ALDRIGHI, LEO
HENRIQUE DE SOUZA COELHO e ELISABETH CRISTINA VI-
ANA LOPES.

13. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 750/2005 - EDSON LUIZ
GOBBO x LEODIL JOAO STAUT JUNIOR - Considerando que a
consulta ao “Bacenjud” resultou negativa (fls. 163-164) e conside-
rando os termos da petição de fls. 166, oficie-se ao BACEN solici-
tando informações a respeito de contas correntes ou aplicações fi-
nanceiras em nome da parte Executada. Antecipar as custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (pagamento em cartório). -
Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO e DEBO-
RA C. G. M. LOBO.

14. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 988/2005 -
JOSEPH GALIANO e outro x JULIO OTAVIO CRISTOVAO - Inti-
mem-se o peticionário de fl. 69 para que providencie os atos neces-
sários ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e MAINA OLBERTZ.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1516/2005 -
EDITORA GAZETA DO POVO S/A x ISVB INSTITUTO SUPE-
RIOR DE MARKETING E VENDAS DO B e outros - Consideran-
do os termos da petição de fls. 159-160, intimem-se as partes para
que apresentem, no prazo de cinco dias, proposta concreta para a
realização de acordo. - Advs. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCE-
LO DE BORTOLO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

16. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 191/2006 - ELE-
TROBIT COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x LOU-
SANO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro -
Deve o Autor retirar a carta de fl. 166. - Advs. WILSON BENINI,
FABIO ROGERIO B. F. DOS SANTOS e LUCIANA CORDEIRO
D. DE OLIVEIRA.

17. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 263/
2006 - METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x TRANSPORTES ANDRADE LTDA - Deve o Requerido preparar
as custas conforme acordo no valor de R$ 19,00 (pagamento em
cartório). - Advs. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS
e ROGERIO FERNANDO DA SILVA.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 316/2006 -
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ x DICEZAR MARTINS DE LIMA
- Considerando a decisão de fls. 91, expeça-se o competente alvará
na forma pretendida às fls. 120, mediante as cautelas de estilo. Ante-
cipar custas para expedição do alvará no valor de R$ 7,00 (paga-
mento em cartório). - Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

19. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 663/2006 -
SIMONE APARECIDA BARBOSA MASTRANTONIO x BANCO
SUDAMERIS S/A - Tendo em vista a ausência da parte autor, inti-
me-se a mesma a fim de que se manifeste sobre o interesse no pros-
seguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. ANGELA
MARIA MARCELO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-

SA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 821/2006 -
CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT
x MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO - I- Defiro o pedido retro.
Desentranhe-se o mandado cumprimento no endereço indicado pelo
exequente às fls. 125/126. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) atra-
vés de guia. - Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA MEJDALANI
PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA VOLPE GONCALVES,
LEILA CECILIA VIDAL, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
EMILIA DANIELA CHUERY, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS e RITA DE CASSIA ROSA ISQUIERDO.

21. ACAO DECLARAT. NUL. DE TITULO (ORD) - 1167/2006 -
SAGRIM S C SERVICOS DE AGRIMENSURA x BANCO DO
BRASIL S/A - I- Vista ao réu acerca da petição e dos documentos de
fls. 204/217. II- Int. - Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO.

22. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1250/2006 - WILMA RA-
MOS TRINDADE DE ALMEIDA LEANDRO x LEILA REJANE
MARINO BAUER - Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre os ofícios e docuementos juntados às fls. 200-204 e
206-216. Intimem-se. - Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA,
JOSE ARLINDO LEMOS CHEMIN, SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e BARBARA
MEINGAST PIVA.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1299/2006 - IVO MAESTRE-
LLI e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - I- Expeça-se alvará
de levantamento da importância depositada (fls. 209) em favor dos
autores. II- Manifeste-se a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
petição de fls. 212/214. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA,
BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMA-
NI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ANA PAULA MAGALHAES, ANDREA PAULA DA RO-
CHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI
SAVARIS JUNIOR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1406/2006 -
CIA DE CIMENTO ITAMBE x IVANKIO & CIA LTDA e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 147. - Advs. JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN V. HOLLANDA, MICHE-
LLE HORLE e ANDREA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA.

25. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1466/2006 - COLOR PAI-
NEIS LTDA x SASSOAROLLO COM DE ALIMENTOS LTDA e
outro - Mantenho a decisão de fl. 71, por seus próprios fundamen-
tos. Oficie-se na forma pretendida às fls. 74. Diligências necessárias.
Intimem-se. Antecipar custas para expediçao de ofícios no valor de
R$ 28,00 (pagamento em cartório). - Advs. GUSTAVO PEDRON
DA SILVEIRA e MARCOS ARAUJO FERNANDES.

26. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1525/2006 - ANA CRIS-
TINA GABARDO x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA - I- Ciência às partes do retorno dos autos, facultando a man-
fiestação em cinco dias. II- Nada sendo requerido no prazo de seis
meses, com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos,
nos termos do art. 475-J, § 5°, do CPC. Int. - Advs. ROBERTO
FADE, CELSO DAVID ANTUNES e CLAUDIA BUENO GOMES.

27. ACAO DE USUCAPIAO - 1533/2006 - OTACILIO NOGUEI-
RA DE MIRANDA e outro x JORGE ADAO MANIKA e outro -
Deve o autor se manifestar sobre a certidão de fl. 115 verso. - Adv.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

28. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 149/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO PRIVE PRAIA DE LESTE x GERSON RAMOS CA-
BRAL - Deve o autor providenciar as cópias necessárias. - Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 174/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM III x PEDRO CAMARGO DE
OLIVEIRA - Considerando a ausência das partes neste ato, sendo
que a parte requerida não foi intimada, deve o requerente providen-
ciar os atos necessários ao andamento do feito no prazo de 10 (dez)
dias. - Advs. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES.

30. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 230/2007 - ESPOLIO DE
IVAN GUIMARAES LAGOS x BANCO ITAU S/A - Considerando
os termos da petição de fls. 132-133, manifeste-se a parte Requeren-
te, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. ANA PAULA
WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, BERENICE DA A.
GOMES RIBEIRO, BRAULIO BELINATI GARCIA, MARCIO
ROGERIO DEPOLI, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHI-
DA e MANFRED PAULS.

31. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 461/
2007 - FELIPE ROMAN x BANCO FINASA S.A e outro - Deve o
autor preparar as custas no valor de R$ 212,00 (pagamento em car-
tório), 2° Distribuidor de fls. 02v° e Taxa do Funrejus (pagamento na
OAB). - Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

32. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 750/2007 - MARLI GON-
CALVES DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Com
exceção à procuração de fl. 14, defiro o desentranhamento dos do-
cumentos, conforme pretendido à fl. 42. Providencie-se. Antecipar
custas para desentranhamento. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JUNIOR, MARCOS BLANK

ALDRIGHI, LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO e ELISABE-
TH CRISTINA VIANA LOPES.

33. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 864/2007 - MARIA DAS
GRACAS DE ALMEIDA ROCHA x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Com exceção à procuração de fl. 13, defiro o desentra-
nhamento dos documentos, conforme pretendido à fl. 43. Providen-
cie-se. Antecipar custas para desentranhamento. - Advs. JOSE BRU-
NO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAU-
DIO DE FREITAS MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JUNIOR,
MARCOS BLANK ALDRIGHI, LEO HENRIQUE DE SOUZA
COELHO e ELISABETH CRISTINA VIANA LOPES.

34. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 922/2007 - MARGOT BAHN
e outros x BANCO ITAU S.A - Considerando o contido na petição
de fls. 349/350, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se. - Advs. LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA
LUIZA GALIOTTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER.

35. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 930/2007 -
ELAINE SIDNEIA FERREIRA DE LIMA x BANCO ITAUBANK
S/A - Não obstante as alegações e documentos juntados às fls. 119-
127, determino o cumprimento da decisão de fl. 113, pelos motivos
lá expostos. Intime-se. - Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, RA-
FAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, LARISSA DA SILVA
VIEIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

36. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (SUM) - 990/2007 - CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x SUDCOMEX CO-
MERCIO IMPORTACAO DE EXPORTACAO - Retirar o ofício de
fl. 106. - Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, RAFAEL JAZAR ALBERGER, MARCOS
HENRIQUE DALLEDONNE e FERNANDA RIBAS LUSTOSA.

37. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1012/2007 -
JOSUE DA SILVA OLIVEIRA x BANCO ITAUCARD S/A - Mani-
feste-se o autor sobre a contestação de fls. 67/106. - Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FIL-
GUEIRA.

38. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1123/2007
- FELIPE ROMAN x BANCO FINASA S/A e outro - Deve o autor
preparar as custas conforme acordo no valor de R$ 683,00 (paga-
mento em cartório), 2° Distribuidor - fls 02v° e Taxa de Funrejus
(pagamento em OAB). - Advs. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK, DIEGO DE PAULI PIRES e EMERSON LUIS DAL PO-
ZZO.

39. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1176/2007 - ELISABE-
TE PISCKE MONTEIRO x CIBELE SANDRI COUTINHO e outro
- Preliminarmente, deve a parte Requerente comprovar nos autos as
alegações expostas às fls. 64, no que diz respeito a carta precatória
anteriormente expedida. Intime-se - Advs. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA.

40. INVENTARIO E PARTILHA - 1385/2007 - ORLANDO ROLF
SPELTZ WOLINSKI x NAIR DE ALMEIDA WOLINSKI (ESPO-
LIO) - Assinar Termo de Primeiras Declarações. - Advs. FERNAN-
DO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBERTO MIKIO
HEIMOSKI e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1413/2007 -
BANCO BRADESCO S.A x ROSELENE TEREZINHA DE ME-
DEIROS BORYCA - Antecipar as custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00 (pagamento em cartorio). - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

42. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1497/2007 - NIVEA
MARIA GUISSO GUIA x CARLOTA SUZANA BOCCHI e outros -
Dev o autor preparar as custas no valor de R$ 16,00 (pagamento em
cartório). - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

43. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1593/2007 - CLEONICE DE
SOUZA DA SILVA x HSBC SEGUROS S/A - Preliminarmente, inti-
me-se o réu a juntar o original ou fotocópia autenticada da apólice/
contrato de seguro em que conste a indicação dos beneficiários do
pagamento do seguro. - Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA, REINALDO MIRICO ARONIS,
LUIZ ASSI, CHARLES PARCHEN e JANAINA DE CASSIA ES-
TEVES.

44. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1774/2007
- BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINACIAMENTO E INVES-
TIM x SERGIO ANTONIO SCORSIM - Deve o autor Antecipar
custas para expedição de ofícios no valor de R$49,00 (quarenta e
nove reais). - Advs. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e PATRICIA PONTAROLI JASEN.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1782/2007 - JOSE ATAIDES
NICHELE e outro x BANCO ITAU S.A - Intime-se a parte devedo-
ra para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos
já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil. - Advs. ALFREDO LINCOLN PEDROSO,
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS e VERIDIANE MANOEL.

46. ALVARA JUDICIAL - 1783/2007 - LOURDES ORDAKOVSKI
x LUCIA ORDAKOSKI (ESPOLIO) - Retirar o alvará de fl. 18. -
Adv. HILDO ALCEU DE JESUS.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1838/2007 -

OZIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO x EDSON PROCOPIO - Ante
o exposto, julgo procedente a presente exceção de pré-executivida-
de de fls. 17-31. Intimem-se. - Advs. MARA SANTANA e RUY
CARNEIRO TEIXEIRA.

48. ACAO MONITORIA - 16/2008 - MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x RIBAMAR FABIANO ROCHA -ME e ou-
tros - Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela pretendida. Cite-se a parte Requerida para responder em 15
(quinze) dias. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (Código de Processo Civil, artigos 285 e 319). Diligênci-
as necessárias. Intime-se. - Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, ODO-
RICO TOMASONI e ROSEANE RIESEL.

49. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 292/
2008 - UNIEXPERT INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL x
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A - Considerando a natureza
dos bens oferecidos em caução, bem como pelo fato de que não há
nos autos prova de que os bens ofertados em caução ainda existem,
levando em conta, ainda, que o valor constante do documento de fls.
64 é o valor da compra realizada em 2006, indefiro a caução oferta-
da. Porém, oportunizo a Embargante novo prazo para ofereciemento
de caução real ou em dinheiro. Intimem-se. - Advs. DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, MURILO GHELLER, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO ALOY-
SIO MACIEL WELTER e GUSTAVO BRITTA SCANDELARI.

50. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 895/2008
- IRENE KUBLITSKI x BANCO FININVEST S/A - I- A autora,
noticiando sua profissão de empregada doméstica, ajuizou a presen-
te ação contra a ré sob o argumento principal de não ter sido a autora
da emissão dos cheques desprovidos de fundos, tampouco dos débi-
tos que causaram a negativação de seu nome junto a cadastros de
proteção ao crédito, sustentando que anteriormente foi vitima de furto
de seus documentos de RG e CPF, sendo aquelas dividas contraídas
por falsário. A ré é instituição financeira, estando sujeita ao Código
de Defesa do Consumidor nos termos da Súmula n°297, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Considerando que o autor busca pro-
var fato negativo e que é aplicável o CDC no caso em tela, bem
como que se percebe a necessidade de inversão do ânus da prova
ante a natureza da prova necessária à demonstração da veracidade
da alegação da autora, tendo a ré, ao contrário daquela, totais condi-
ções de demonstrar a efetiva celebração de contrato com a autora,
inclusive com a juntada do respectivo instrumento contratual, deter-
mino a inversão do 6nus da prova com fulcro no art. 6°, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, apenas quanto à prova do fato
acima mencionado. II- No que se refere ao pedido de concessão li-
minar da tutela voltada a sustar os efeitos da inscrição do nome da
autora em cadastro de inadimplentes de órgãos de restrição ao crédi-
to, trata-se de verdadeira tutela antecipada de mérito por importar
em antecipação de efeito prático de futura e eventual sentença de
procedência do pedido formulado na inicial, dependendo, portanto,
do preenchimento dos requisitos previstos do “caput”, do artigo 273,
do Código de Processo Civil. Uma vez que os documentos juntados
convencem da verossimilhança das alegações, não se mostra razoá-
vel que, enquanto perdura a discussão judicial sobre o contrato em
questão, tenha a autora o seu nome inscrito em bancos de dados de
devedores inadimplentes, uma vez que há dúvida razoável acerca da
legalidade do valor da dívida ensejadora de eventual inscrição. No
que se refere ao perigo da demora, este decorre de que tal inscrição,
ainda que efetuada há um tempo razoável, pode vir a causar maior
prejuízo à autora pela restrição de seu crédito, havendo fundado re-
ceio de dano de difícil reparação. Cabível, portanto, a tutela pleitea-
da nesse sentido, razão pela qual oficie-se à ré para que promova a
retirada, ao menos até ulterior decisão judicial, do nome da autora
daqueles bancos de dados, sob a cominação de incidência de multa
diária no valor de R$500,00(quinhentos reais) com fulcro no art.
273, §3° e art. 461, §5°, ambos do Código de Processo Civil. III-
Cite-se a ré para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar resposta,
sob a advertência do contido no art. 319 do referido Código. IV- Int.
Antecipar custas para citação. - Advs. JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE, TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES e ANA
CAROLINA MARTINS THADEO.

51. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 970/2008 - ELIZABETH
MENEGOLO LEITE x NET CURITIBA - CABO - 1. Considerando
que até a presente data não houve retorno do Aviso de Recebimento
da carta de citação encaminhada, redesigno o dia 02 de fevereiro, às
14:00h, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma au-
diência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventu-
ais questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. 3. Intimem-
se. - Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFER-
SON JOHNSON BUENO DOS SANTOS, JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO, FERNANDO ANDRE SILVA, CARLOS AUGUS-
TO SILVA SYPNIEWKI, PEDRO PHILIPE PASCOAL e PAOLA
BASSO SCALZO.

52. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1461/2008 -
CRISTIANE PASSOW x BANCO FINASA S/A - I- Segundo se per-
cebe do exame dos autos, a ré é instituição financeira, ao passo que
a autora é pessoa física, tendo a profissão de gerente, buscando dis-
cutir neste processo a legalidade dos encargos financeiros incidentes
sobre o contrato de abertura de crédito para financiamento de veicu-
lo. A inicial veio acompanhada do contrato celebrado entre as
partes(fls. 26/27) e de parecer técnico(fls. 23/25) embasador da pre-
tensão da autora, a qual já depositou as parcelas iniciais, o que, em
princípio, denota a sua boa-fé, estando disposta a consignar, inciden-
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talmente, as prestações vincendas consoante cálculo elaborado na-
quele parecer. II- Assim, vislumbra-se não apenas a verossimilhança
das alegações da autora, mas também que esta figura como destina-
tária final do produto em questão nos termos do disposto no art. 2°
do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual, adotando-se a
corrente finalista a respeito, é de ser tido por consumidora, sendo,
portando, aplicável o mencionado Código, cujo intento é a proteção
de um setor mais vulnerável da sociedade, salientando-se ainda o
teor da Súmula n°297, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se-
gundo a qual “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.” De outro lado, resta evidente hipossufici-
ência da autora em face da ré, a qual tem melhores condições de
demonstrar a legalidade e ausência de abusividade dos valores das
parcelas do financiamento, razão pela qual determino a inversão do
ônus da prova como forma de facilitação da defesa de seus direitos
com fulcro no art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor. III- No que se refere ao pedido de concessão liminar da tutela
voltada a obstar a inscrição do nome da autora em cadastro de inadim-
plentes de órgãos de restrição ao crédito, trata-se de verdadeira tu-
tela antecipada de mérito por importar em antecipação de efeito prá-
tico de futura e eventual sentença de procedência do pedido formu-
lado na inicial atinente ao reconhecimento da abusividade dos encar-
gos financeiros, dependendo, portanto, do preenchimento dos requi-
sitos previstos do “caput”, do artigo 273, do Código de Processo
Civil. Uma vez que os documentos juntados convencem da verossi-
milhança das alegações, não se mostra razoável que, enquanto per-
dura a discussão judicial sobre o contrato em questão, tenha a autora
o seu nome inscrito em bancos de dados de devedores inadimplen-
tes, uma vez que não há certeza sobre a legalidade e correção dos
valores das prestações contratuais ensejadores de eventual inscri-
ção. No que se refere ao perigo da demora, este decorre de que tal
inscrição pode causar prejuízos de grande monta à autora pela restri-
ção de seu crédito, havendo fundado receio de dano de difícil repara-
ção. Cabível, portanto, a tutela pleiteada nesse sentido. IV- Do mes-
mo modo, uma vez que autora pretende consignar, de modo inciden-
tal, os valores que entende devidos das prestações do financiamento,
fundada em parecer técnico de economista, o que confere verossimi-
lhança ao alegado, não é razoável que se veja privada da manutenção
da posse do veículo financiado enquanto não se alcançar a decisão
final acerca de seu presente pleito revisional, a qual, em tese, poderá
lhe ser favorável, sendo certo que a falta da posse do veiculo durante
a demanda será muito mais prejudicial à autora, como consumidora e
destinatária final do bem, do que à ré, estando evidentemente pre-
sente o “periculum in mora”. Uma vez que se afigura mais drástica
para a autora a eventual privação do veiculo financiado, a melhor
solução é que a situação fática permaneça no estado em que se en-
contra, restando elididos os efeitos da mora até o deslinde definitivo
da causa, o que não importa em ofensa ao direito de ação por parte
do credor fiduciário, o qual estará impedido tão somente de obter
liminar, mas não de propor a ação respectiva. V- Ante o exposto,
concedo a tutela antecipada para o fim de, até o julgamento definiti-
vo desta ação revisional, autorizar a efetivação de depósitos judici-
ais, nos valores mensais de R$416,27, referentes às prestações vin-
cendas, o que elidirá os efeitos da mora, devendo a autora ser manti-
da, na qualidade de depositária, na posse do bem financiado, bem
como determinar à ré que se abstenha de incluir o nome da autora em
órgãos de cadastro de restrição de crédito, sob a cominação de multa
diária de R$500,00(quinhentos reais) em caso de descumprimento,
até ulterior deliberação deste Juízo. Lavre-se o termo de depositária,
com os ânus disso decorrentes. VI- Em se tratando de ação que en-
contra adequação ao rito sumário, designo audiência de conciliação,
prevista no art. 277 do Código de Processo Civil, para o dia 17/02/
2009, às 14:10 horas, na qual deverão comparecer pessoalmente as
partes, podendo fazer-se representar por preposto com poderes para
transigir, sendo que, em caso de não obtenção da conciliação, deverá
a ré apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas, cabendo-lhe, caso requeira perícia, formu-
lar seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Cite-
se a ré, com a advertência prevista no art. §2° do art. 277 do referido
Código. Vil- Int. Antecipar custas para citação. - Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER e FRANCINE GABRIELE DA SILVA.

53. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (SUM) - 1471/
2008 - JEAN RICHARD x SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA - I- Indefiro o pedido retro, eis que não vislum-
bro razões para reconsiderar a decisão de fls. 19. II- Cite-se a parte
ré, com antecedência mínima imposta por lei, para a audiência de
conciliação, a qual, desde já, designo para o dia o 03.02.2009, às
15:45 horas. Neste ato deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por preposto com poderes para transigir. Na oca-
sião, não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. III-
Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os quesitos,
devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos pelas par-
tes. IV- E licito ao réu formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, para julga-
mento conjunto. V- Ausente injustificadamente o réu, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319), salvo se
contrário resultar,das provas dos autos. VI- Não sendo o caso de
extinção do processo ou julgamento antecipado, e se houver neces-
sidade de produção de prova oral, será, na audiência, designada data
para sua continuidade. VII- Int. Antecipar custas para intimações. -
Advs. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS, FABIA-
NO BUZETTI MILANO, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES e
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

54. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 1594/2008
- JOSIRENE PATRICIA ALVES PEDRETE FILGUEIRA x CREDI
21 PARTICIPAÇOES LTDA - 1. As declarações apresentadas de-
monstram situação econômica incompatível com a declaração de in-
suficiência de recursos. 2. Assim, indefiro o pedido de justiça gratui-
ta. 3. Intime-se a parte Requerente para providenciar o recolihemen-
to das custas referentes ao depósito inicial, distribuidor e do funre-
jus. Deve o autor preparar as custas no valor de R$164,50 (paga-
mento em cartório), Taxa do 2° Distribuidor e Taxa do funrejus (pa-
gamento na OAB). - Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO

FORTI, FABIO FORTI, ANA PAULA PROVESI DA SILVA e PA-
TRICIA VALDIVIESO.

55. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1602/2008 - ROBER-
TO CHICEV ALBINO x ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL-SUBCES CORN PROCOPIO - 1. Preliminarmente, quanto aos
autos de Exceção de Incompetência em apenso, cumpra a Escrivania
o contido no item 5.13.4 do Código de Normas. 2. Após, manifeste-
se a parte Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contesta-
ção e docuementos juntados às dls. 16-68. 3. Intimem-se. - Adv.
ROBERTO CHINCEV ALBINO.

56. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1729/2008 - ANTO-
NIO BRUNEL x BANCO SAFRA S/A - Deve o autor retirar a carta
de fl. 24. - Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AN-
DERSON CLEBER O. YUGE.

57. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1741/2008 - JOSEFA
DOS SANTOS BORTOLANI x CREFISA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS - Retirar a carta de fl. 23. - Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
O. YUGE.

58. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1759/2008 - BAN-
CO ITAULEANSING S/A x DORACI BERNADETE M. SANTOS
- I- A existência do contrato de arrendamento mercantil é comprova-
da pelo documento de fls. 11/12, sendo que o bem mencionado na
inicial corresponde efetivamente ao bem arrendado. De outro lado, o
réu-arrendatário, em face de seu inadimplemento, foi devidamente
constituído em mora, segundo demonstra a notificação
extrajudicial(fls. 13/14), vislumbrando-se, mediante exame de cog-
nição sumária, a plausibilidade do direito invocado pelo autor e a
continuação da posse desautorizada por parte do réu, caracterizado-
ra de esbulho atinente ao bem arrendado, o que ocorreu a menos de
ano e dia, autorizando, assim, a concessão da liminar pugnada. Isto
posto, concedo, com fundamento no disposto nos arts. 927 e 928 do
Código de Processo Civil, medida liminar de reintegração de posse
do bem indicado na inicial, o qual deverá ser depositado em mãos da
Exeqüente ou de pessoa por ela indicada. II- Após executada a medi-
da liminar, cite-se o réu para, no prazo de 15(quinze) dias, contestar,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
III- Concedo os benefícios do art. 172, §2°, do Código de Processo
Civil. IV- Int. Antecipar custas para citação. - Advs. DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO e MICHELE SACHSER.

59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1761/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BRAGANCA x JOSE BENEDITO
TEODORO DA SILVA e outro - I- Designo audiência de concilia-
ção, prevista no art. 277 do Código de Processo Civil, para o dia 17/
02/2008, às 13:50 horas , na qual deverão comparecer pessoalmente
as partes, podendo fazer-se representar por preposto com poderes
para transigir, sendo que, em caso de não obtenção da conciliação,
deverá o réu apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas, cabendo-lhe, caso requeira perí-
cia, formular seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico. H- Citem-se os réus, com a advertência prevista no art. §2°
do art. 277 do referido Código. HI- Int. Antecipar custas para cita-
ção. - Advs. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1762/2008 - CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x DIONE LEONI - Para a audiência
de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 28 de janeiro de 2009,
às 15horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventu-
ais questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se na
forma pretendida. Antecipar custas para citação. - Advs. JEFERSON
WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA.

61. ACAO MONITORIA - 1478/3333 - EMERSON MARIN x LUIZ
PAULO DE ABREU MARIA - Efetuar o depósito inicial mais autu-
ação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. SILVIA ELAINE FERELLI PE-
REIRA LOBO e VIVIANE FRANZOE.

62. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1482/3333
- HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x OZEIAS DA
SILVA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. FABIANA APRECIDA RAMOS LORUSSO, MIEKO ITO,
TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

63. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1483/3333
- BANCO FINASA S/A x JHONY DE FREITAS - Efetuar o depósi-
to inicial mais autuação no valor de R$385,00 (trezentos e oitenta e
cinco reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. SILVANA
TORMEM.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1484/3333 - CONDOMINIO
EDIFICIO COLONY PARK x ANTONIO KAMINSKI ALVES -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e BERENICE DA A. GOMES RIBEI-
RO.

65. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1485/3333 - NADEJE LO-
PES ADM e outro x BANCO ITAU LTDA - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis re-
ais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. MARLEI SEI-
BEL.

66. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1486/3333 -
RYCHARD DA SILVA CLARA x BANCO ITAU S/A -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. EX-
PEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 228 /2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. EXECUCAO DE TITULO - 853/1989 -
COND.CONJ.RES.EUCALIPTOS III x EDELVINA ALVES VIEI-
RA - Desp. de fls. 396. ... 1- Cumpra-se o item 02 do despacho de
fls. 393. 2- Int. . ... Desp. de fls. 393. ... 1- Mantenho a decisão de fls.
371/372 pelos seus próprios fundamentos. 2- Cumpra-se no que cou-
ber o despacho de fls. 341. 3- Int. ... À parte interessada para efetuar
o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 158,92. Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA.

2. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 1368/1995 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x BLIMPORT COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA. - Desp. de fls. 128. ... 1- Aguarde-se no ar-
quivo provisório manifestação da parte interessada. 2- Int. Advs.
MARTINS GATI CAMACHO, BLAS GOMM FILHO e MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

3. SUMARIA DE COBRANÇA - 14/1996 - J.A. BAGGIO & FI-
LHOS LTDA x JOSE LUIZ NOGUIRA e outro - Manifeste-se o
credor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 262/
verso. Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, LINCOLN E. A. DE CAMARGO FILHO e CLAIRE
LOTTICI.

4. INVENTARIO - 1305/1996 - CLARISSE HAAS x ESP. ALCIR
HAAS - Desp. de fls. 133. ... Manifestem-se os demais herdeiros
sobre o pedido de fls. 131/132. Int. Advs. JOSE VALDECI G.DA
SILVA, MOISES EDUARDO BOGO e INES ZORZATO DE MA-
TOS BOGO.

5. REVISIONAL DE CONTRATO - 1319/1996 - ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO BOZANO SIMON-
SEN S.A - Manifestem-se às partes ante a petição do Sr. Contador às
fls. 708. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LEO C. DE OLIVEI-
RA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e BLAS
GOMM FILHO.

6. EXECUCAO DE TITULO - 57/1998 - HAUER CONSTRUÇO-
ES CIVIS LTDA. x OSVALDO FLOR e outro - Desp. de fls. 234. ...
1- Anote-se como requer às fls. 230/233. 2- Defiro o pedido de vis-
tas pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. 3- Int. Advs.
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTI-
NA DE ALMEIDA, CAROLINA MIZUTA, JOSIANE SIMIONI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA.

7. MONITORIA - 968/1998 - BANCO ITAU S/A. x RODRIGUES
DECORAÇOES LTDA. e outro - 1-Tendo em vista o artigo 655-A
do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.382/06, defi-
ro o pedido do exequente visando o bloqueio de ativos financeiros
dos executados. 2- Nesta data, 11.11.08, encaminhei ordem de blo-
queio ao Sistema BACENJUD, sendo a ocorrência registrada sob o
nº 20080002083854. 3- Aguarde-se resposta da instituição financei-
ra e em caso positivo, voltem conclusos para penhora. 4- Após, de-
corridos 5 dias, cumpra a Escrivania o contido nos itens 5.8.7.1 e
5.8.22.1 do Código de Normas. 4.1 Havendo bloqueio, retorne os
autos à conclusão para transferência para conta judicial. 4.2 Em caso
negativo, intimem-se as partes para manifestação. 5- Defiro a expe-
dição de ofício à Receita Federal, a fim de que remeta a este Juízo
cópia da última declaração de renda e bens do executado, tendo em
vista que o exequente não logrou êxito na localização de bens passí-
veis de penhora. 6- Intimações e diligências necessárias. Advs. DA-
NIEL HACHEM, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO.

8. INDENIZACAO SUM. - 1548/1998 - CHRISTIANE SOUZA
OLIVEIRA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
Manifeste-se o exequente ante o ofício de fls. 565/567. Advs. ALI-
PIO SANTOS LEAL NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU,
ELCIO RICARDO DE MIRANDA, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, CIRO BRUNING, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA,
ELIANI GARCIES CHOTI e EDUARDO BRUNING.

9. BUSCA E APREENSAO - 33/1999 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x IVO METTE - Desp. de fls. 23. ... 1- Intime-se a parte interes-
sada para se manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, PE-
DRO MADALENA e MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA.

10. RESSARCIMENTO - 389/1999 - UAP SEGUROS BRASIL S/
A. x GUILHERME SCHWARTZ CUSTODIO e outro - Interlocutó-
ria de fls. 166. .... 1- Em consulta ao sistema BACENJUD verifiquei
a inexistência do bloqueio de ativos financeiros, conforme determi-
nado em ordem anteriormente encaminhada (fl. 842). 2- Sendo as-
sim, nesta data, 07.11.08, encaminhei nova ordem de bloqueio, sen-
do o ocorrência registrada sob o nº 20080002057796. 3- Aguarde-se
resposta de instituição financeira e em caso positivo, voltem conclu-

sos para penhora. 4- Decorridos 15 dias sem qualquer manifestação
por parte da instituição financeira, voltem para consulta ao sistema
BACENJUD. 5- Intimações e diligências necessárias. Advs. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA e TANIA ELI PEREIRA.

11. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 640/1999 - SHEILA
ROSA SCHNIRMANN x GERVASIO JOSE WINIARSKI - Desp.
de fls. 211. ... 1- Certifique a Escrivania o trânsito em julgado da
sentença proferida nos autos de embargos à execução em apenso. 2-
Int. Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRON-
BERG, LEANDRO RICARDO ZENI, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

12. DESPEJO - 828/1999 - SEME RAAD e outro x IGREJA AS-
SEMBLEIA DE DEUS SHALON ADONAY - Manifeste-se o cre-
dor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 176/
verso. Advs. VALERIA OLSZEVSKI e AUREA CRISTHINA CRUZ.

13. INVENTARIO - 1278/1999 - GILBERTO CITA e outros x ESP.
WALDOMIRO CITA - Desp. de fls. 157. ... 1- Junte-se as certidões
do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal em nome do autor
da herança. 2- À conta e preparo das custas processuais remanes-
centes. Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 156,50. Advs. VANESSA CITA, NEUSA MARIA
GARANTESKI, ADILSON ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE e RUBENS CORREA.

14. DEPOSITO - 184/2000 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRE-
CADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA SILVA -
Manifeste-se o exequente ante o ofício de fls. 470/480. Advs. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, ALEXANDRE
TAKECHI, LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI e MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA.

15. ORDINARIA - 652/2001 - ESP. EMILIO LEAO DE MATTOS
SOUNIS e outros x BANCO BANESTADO S.A. - Sentença de fls.
409. ... Vistos e examinados estes autos de Ação Ordinária em fase
de Execução, em que são credores Espólio de Emílio Leão de Mat-
tos Sounis e outro e devedor Banco Itaú S/A. Considerando o conti-
do na petição de fls. 406,com fulcro no art. 794, inciso I do CPC,
julgo extinto o processo pelo pagamento. Expeça-se alvará em favor
dos credores, como solicitado às fls. 406, para levantamento do va-
lor depositado às fls. 399/400. Após, arquivem-se com baixa na dis-
tribuição. P.R.I. Advs. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, RICAR-
DO PAVAO TUMA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

16. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 1212/2001 - MOLI-
NO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A. x IRATI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros - Manifestem-se às partes ante o Cál-
culo do Sr. Contador às fls. 422. Advs. BENEDICTO CELSO BE-
NICIO, JULIANA ASSOLARI, ODILON MENDES JUNIOR, CA-
MILA SPINELLI GADIOLI, GERMANO DE SARDI, CARLOS
AUGUSTO WEBER e ANTONIO ERNESTO DE LIMA.

17. EMBARGOS DE TERCEIROS - 295/2002 - MIGUEL SHI-
ROSHI EKUNI e outro x BANCO DO PROGRESSO S A - Desp. de
fls. 159. .. 1- Anote-se como requer às fls. 157/158. 2- Intime-se o
requerente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. 3-
Int. Advs. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU, GILMAR
WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO HECKE, MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, FRANCISCO DUARTE, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, ZENAIDE CARPANEZ, MAURICIO GA-
LEB, IERI DO AMARAL S. PORTELA, REINALDO JOSE AN-
DREATTA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

18. EMBARGOS DE TERCEIROS - 674/2002 - MARIA SOLAN-
GE TIBES DOS SANTOS RIBAS e outro x BANCO ITAU S/A -
Desp. de fls. 248. ... 1- Ate o contido na certidão de fls. 247, mani-
feste-se o embargado (“...não consta nos autos qualquer comprova-
ção dos embargantes acerca da efetivação do pagamento das custas
que se refere a certidão de fls. 238/verso”). 2- Int. Advs. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO
BRAZ NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ARCIDES DE DAVID, VANES-
SA FALAVINHA FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, THA-
LES MORAIS DA COSTA, CAROLINA MENKE DOETZER,
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, TATIANA KALKO e
EDUARDO MELLO.

19. EMBARGOS DE TERCEIROS - 268/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x BANCO LLOYDS TSB S/A - Sentença de fls.
153. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de Embargos de
Terceiros, em que é embargante Banco ABN AMRO Real S/A e em-
bargado Banco Lloyds TSB S/A. Considerando o contido na petição
de fls. 150, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinto
o processo pelo pagamento. Pagas eventuais custas, proceda-se a
baixa na distribuição. P.R.I. Advs. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, MILTON SCLAUSER BERTOCHE, DOUGLAS
DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.

20. EMBARGOS A EXECUCAO - 600/2003 -
COND.RESIDENCIAL LUCIANA x W.A.HIDRAULICAS - Desp.
de fls. 344. ... 1- Certifique a Escrivania o trânsito em julgado da
sentença proferida às fls. 331/340. 2- Int. Advs. FARID MAIRA
TROG, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, SILVIA AVELINA
ARIAS MONGELOS e CLARINDA MARQUES DE ANDRADE.

21. EMBARGOS A EXECUCAO - 1359/2003 - ABDO HANNA
TANNOURI e outro x EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPA-
COES - Sent. de fls. 152. ... Proferida sentença que homologou o
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pedido de extinção, o embargante manejou embargos de declaração
sob o fundamento de omissão de decisão quanto ao benefício da as-
sistência judiciária gratuita. Os embargos são tempestivos e no méri-
to merecem guarida. Isto porque a sentença deixou de observar a
regra do art. 12 da Lei 1060/50, que assim diz; “ a parte beneficiada
pela isenção do pagamento das custas ficará obrigaa a pagá-las, des-
de que possa faze-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistindo não
puder satisfazer tal pagamento a obrigação fica prescrita”. Assim,
diante da omissão apontada, declaro a sentença, mantendo a conde-
nação o autor ao pagamento das custas, ressalvando, contudo, o con-
tido no art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se e retifique-se o registro
da sentença, anotando-se. Int. Advs. MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER, DANIEL QUAESNER TOLEDO, DANTE LUIZ
MANZOCHI e FABIO ANTONIO PECCICACCO.

22. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1367/2003 - AYMO-
RE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A x PAULO CESAR DE
SOUZA - Desp. de fls. 82. ... 1- Arquivem-se. 2- Int. Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD.

23. SUMARIA DE COBRANÇA - 319/2004 - COND. EDIFICIO
MILLEENYUM x ADILSON CHRESTANI e outro - Desp. de fls.
205. .... 1- Ao contador Judicial para atualização do cálculo. 2- Cum-
pra-se o item 5.8.8.2 do CNCGJ. 3- Decorrido o prazo de 30 (trinta)
dias, com ou sem resposta aos ofícios (item 5.8.8.3 do CNCGJ),
agende-se, em 48 horas, datas para praça do bem penhorado, com
observãncia das formalidades legais e pertinentes, em especial a ex-
pedição e comprovação da publicação dos editais, bem como a inti-
mação pessoal do(s) executado(s) e de eventuais credores hipotecá-
rios (art. 698 CPC). 4- Na hipótese de praças negativas, diga o exe-
quente. 5- Intimem-se. Diligências necessárias. ... Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 25,64.
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

24. SUMARIA DE COBRANÇA - 620/2004 -
ABAGGE,MOMTANHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA - Desp. de fls. 339. ... 1-
Nos termos do art. 791, inciso III do CPC, determino a suspensão do
presente processo por prazo indeterminado. 2- Cumpra-se o contido
no item 5.8.12 do CNCGJ-PR. 3- Int. Advs. ANDRE LUIS DE AL-
CANTARA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

25. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 689/2004 - SERGIO DE
MORAES SOARES x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S/A e outro - Mnaifestem-se às partes ante o ofício de
fls. de fls. 601/603. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO,
FABIANA B.O. PEDROZO, GIOVANNA BENVENUTTI, FABIA-
NA DE ALMEIDA PASCHOTTO, ABEL ANTONIO REBELLO,
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, SANDRA APARECIDA
BORITZA, JANAINA ROVARIS, SILVIA ROBERTA COSTA SE-
QUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS, CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANI-
ELLA LETICIA BROERING, ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK, ALESSANDRA MIZUTA, ANA PAULA MAGALHAES,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, MARI NEUZA GERWINSKI,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ, CORINA NOGUEIRA PEDRO
BOM e JOAO BOSCO LEE.

26. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 969/2004 - CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA x BIANCO COMER-
CIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRONICOS LTDA - Desp. de fls.
186. ... 1- Sobre a contestação juntada pelo réu às fls. 184, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. AUREO VI-
NHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE AL-
VES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR
VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE e CAROLINE PALU-
DETTO PASCUTI.

27. ORDINARIA - 1016/2004 - M I ALMEIDA SERVICOS DE
INTERMEDIACAO DE IMOVEIS x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 481. ... 1- Expeça-se alvará em
favor do Sr. Perito como solicitado às fls. 376. 2- Manifestem-se as
partes acerca do laudo pericial de fls. 376/480. 3- Int. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA MESSIAS, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE
OLIV, DULCE MARIA GAWLOSKI, KELLY CRISTINA WORM e
TOBIAS DE MACEDO.

28. EMBARGOS A EXECUCAO - 168/2005 - GERVASIO JOSE
WINIARSKI x SHEILA ROSA SCHNIRMANN - Ciência às partes
ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 38/41. Advs. NEL-
SON KNOB, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO
RICARDO ZENI e HELCIO KRONBERG.

29. REVISIONAL DE CONTRATO - 297/2005 - GIOVANI GAVE-
LIK x BANCO ABN AMRO BANK S.A - Desp. de fls. 315. ... 1- À
conta e preparo. 2- Após, voltem conclusos para homologação do
acordo. 3- Int. .. Ao réu para efetuar o preparo das custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 52,20. Advs. ROGERIO JUSSEN
BORGES, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 529/2005 - SINDELPAR - SIND.
DOS TRAB. NAS CONCES. DE ENERGIA x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA - Desp. de fls. 42. ... 1- Intime-se o exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de arquivamento. 2- Int. Adv. MARIA JOSE CARVA-
LHO D. CAVALCANTE.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 740/2005 - LEA
GARRIDO JOERKE x CLEBERSON DE FARIA MOREIRA - Desp.
de fls. 80. ... 1- Ao contador como solicitado às fls. 78. 2- Int. ...

Manifestem-se às partes ante o Cálculo do Sr. Contador às fls. 81/
86. Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e NILSON LEMES
BUENO.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 848/2005 - ODILON CAM-
POS DA SILVA x CREDICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO - Desp. de fls. 181. ... 1- Anote-se como solicitado às fls. 169.
2- Diante do contido na certidão de fls. 171, defiro o pedido de res-
tituição do prazo como solicitado às fls. 168/169. 3- Int. Advs. ALE-
XANDRE ARSENO, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, CAROLINA CORREA GARCIA CA-
RON, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA G.
PAULA BARROS DE CARVALHO.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1005/2005 - CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x ESTHER ANISIA FIGUEI-
REDO SALLES - Ao autor para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$231,00. Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

34. BUSCA E APREENSAO - 1269/2005 - BANCO DIBENS S/A x
JULIAN BERGEL GRITSCH - Desp. de fls. 87. ... 1- À conta e
preparo. 2- Após, voltem conclusos para extinção do feito. 3- Int. ...
Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 10,50. Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

35. SUMARIA DE COBRANÇA - 404/2006 - SEBASTIANA MA-
RIA DAS NEVES x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -
Desp. de fls. 224. ... 1- Defiro a expedição de alvará de levantamento
nominal ao procurador da requerente, Dr. José Antônio de Andrade
Alcântara, conforme pedido formulado às fls. 219/221, para o levan-
tamento dos valores depositados às fls. 211/212. 2- Int. ... À parte
interessada para efetuar o preparo das custas do Sr. Contador no
valor de R$ 39,43. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LEITCIA DE SOUZA SPAGNOLO, DANIE-
LLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

36. COMINATORIA - 823/2006 - PAULO FRANCISCO ARANT
MARTINS x AGUAS DA SERRA PARTICIPACOES E INCORPO-
RACOES LTDA - Desp. de fls. 257. ... 1- Considerando que a tenta-
tiva de penhora online restou negativa (fl. 219), manifeste-se o cre-
dor sobre o prosseguimento do feito. 2- Int. Advs. JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR.

37. SUMARIA DE COBRANÇA - 1204/2006 - SERVIÇOS PRO-
CONDOMINOS S/C LTDA. x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA
SANTOS - Desp.de fls. 166. ... 1- Anote-se o substabelecimento
retro, conforme solicitado às fls. 165. 2- A citação por edital é medi-
da de exceção e, para tanto, devem ser esgotados todos os meios
possíveis de localização do requerido. 3- Oficie-se à COPEL, SA-
NEPAR, BANCO CENTRAL DO BRASIL e RECEITA FEDERAL
solicitando informações sobre o endereço do requerido. 4- Int. ... Ao
autor para efetuar o preparo das custas para expedição dos ofícios
no valor de R$ 28,00. Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

38. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1259/2006 - RUBIA MAR-
CIA BENATTI x FABIOLA ABUMJARA BERNARDELLI SILVES-
TRE e outro - Desp. de fls. 70. ... 1- Intime-se a requerente para
manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Int. Adv. FERNANDO
FERNANDES.

39. REINTEGRACAO DE POSSE - 1518/2006 - ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL x ADENEIDE DA SILVA - Manifeste-
se o autor ante a Certidão de fls. 22/verso (“os autos encontram-se
paralisados há mais de 01 ano”). Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

40. ANULATORIA - 1524/2006 - JOAO BORA & CIA LTDA x
BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 397.. ... 1- Fixo os honorários
periciais em R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais),
por julgar qual quantia condizente com o trabalho a ser realizado,
conforme esclarecido pelo Sr. Perito Judicial às fls. 365/366 e 395/
396, bem como por não ter o requerido impugnado com elementos
satisfatórios a estimativa honorária. 2- Deve o requerido, quem re-
quereu a prova pericial, efetuar o depósito dos honorários periciais
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de restar prejudicada sua pro-
dução. 3- Após o depósito, notifique-se o Sr. Perito para iniciar os
trabalhos, sendo fixado oprazo de 30 (trinta) dias para entrega do
laudo pericial. 4- Int. Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, DAMASSO AIR GOMES, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
THAIS AMOROSO PASCHOAL e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

41. SUMARIA DE COBRANÇA - 1635/2006 - JULIA SCHILIAN
POSSIDORO x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Desp. de fls.
138. ... 1- O acórdão de fls. 117/127 transitou em julgado em 03.09.08
(fls. 129) e o requerido procedeu ao depósito do valor da condena-
ção em 11.09.08 (fls. 130), por tanto, antes do trânsito em julgado.
2- Assim, não há o que se falar em aplicação de multa prevista no art.
475-J do CPC, por tanto, indefiro o pedido de fls. 132/134. 3- Int. ...
Desp. de fls. 141. ... 1- A fim de analisar os embargos declaratórios
de fls. 139/140 e considerando que a certidão de fl. 129 realmente
está incompleta, oficie-se à Superior Instância para que informe a
correta data em que o v. acórdão transitou em julgado. 2- Int. Advs.
LORENA PANKA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1641/2006 - VILMAR CON-
RADO DA SILVA x BANCO SAFRA S/A - Sentença de fls. 80. ...

Vistos examinados estes autos de Ação Revisional de Contrato, sob
o nº 1641/06, em que é autor Vilmar Conrado da Silva e réu Banco
Safra S/A. O autor ajuizou a presente demanda visando a compensa-
ção de seu crédito, decorrente das cobranças excessivas efetuadas
pela ré, aplicando ao contrato uma interpretação integradora. No
despacho inicial (fls. 72/73), foi indeferida as liminares pleiteadas
pelo autor e determinado que emendasse a mora, nos termos do art.
276 do CPC. Devidamente intimado, o autor deixou por duas vezes
o prazo assinalado transcorrer “in albis” (fl. 77 e 79). Diante do ex-
posto, indefiro a inicial, na forma do contido nos artigos 284 do CPC,
julgando via de consequência, extinto o processo, sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do mesmo diploma legal.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Certi-
ficado o trânsito em julgado, façam-se as devidas baixas e arquivem-
se os autos. Adv. MARCOS ANTONIO DA SILVA E SILVA.

43. BUSCA E APREENSAO - 35/2007 - BANCO ITAU S.A x LAU-
DELINO VEIGA DA SILVA - Desp. de fls. 59. ... 1- À conta e pre-
paro. 2- Após, voltem conclusos para extinção do feito. 3- Int. ... Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
14,70. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

44. INDENIZACAO ORD. - 48/2007 - JOEL RIBEIRO DOS SAN-
TOS x TELERJ CELULAR S/A - Manifeste-se o autor ante o Ofício
de fls. 95. Advs. DANIEL PRATES e ANDRE GUSTHAVO MAR-
TINS GOMES FARIAS.

45. INVENTARIO - 589/2007 - MARCOS VAKASSUGUI x ES-
POLIO TELMA VAKASSUGUI - Desp. de fls. 76. ... 1- Intime-se a
ilustre patrona para subscrever a petição de fls. 74/75. 2- Após, vista
ao Ministério Público sobre o esboço da partilha e prestação de con-
tas nos autos de alvará apenso. Int. Adv. SOLANGE A. LEAL PA-
DILHA GIBRIM.

46. MONITORIA - 664/2007 - BANCO ITAU S.A x MARILIS SIL-
VA DE LIMA FI - Manifestem-se às partes ante a petição do Sr.
Perito às fls. 109/110. Advs. DANIEL HACHEM, MARCOS AU-
RELIO NEGRAO MACHADO e MARCIO ANDREY NEGRAO
MACHADO.

47. DECLARATORIA - 765/2007 - ESP. MARCOS KNOPFHOLZ
e outros x GUIOMAR GALPERIN KNOPFHOLZ - Interlocutória
de fls. 619... Os presentes autos visam a anulação de partilha de bens,
sob o fundamento de que a ré, Guiomar Galperin Knopfholz não é
ostenta a real condição de herdeira dos bens de Marcos Knopfholz.
Nos autos que tramitam perante a 2º Vara de Família, busca-se a
declaração de inexistência de vínculo de parentesco entre a Giomar
Galperin e Marcos Knpfholz. Diante disto, fica evidente não se tratar
de caso de litispendência, porque, embora as partes sejam as mes-
mas, o pedido dos feitos não é idêntico. Na verdade, entre os feitos
existe situação de prejudicialidade, ou seja, o presente processo so-
mente terá condições de prosseguir após o julgamento da Ação De-
claratória de Inexistência de Vínculo Familiar. Diante disto, nos ter-
mos do art. 265, IV “a” CPC, suspendo o presente processo até final
decisão dos autos 1259/07 que tramita perante a 2ª Vara de Família.
Intimações e diligências necessárias. Advs. JULIANA PUPO, OK-
SANDRO GONÇALVES, DAVI DEUTSCHER e BRUNO PEDA-
LINO.

48. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 974/2007 - AYMO-
RE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A x IRAJA CARVALHO
- Desp. de fls. 79. ... 1- Esclareça o requerente se o Banco ABN
AMRO Real S/A tem legitimidade para solicitar a desistência da ação,
assim como o fez em fls. 78, uma vez que o item 01 de fls. 73 deter-
minou a substituição do pólo ativo da presente demanda, não sendo
mais o Banco requerente e, sim AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A. 2- Int. Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

49. RESCISAO CONTRATUAL - 988/2007 - ANA PAULA CA-
MARGO x JOSE LUIZ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR - Manifeste-
se o autor ante o ofício de fls. 122. Adv. HAROLDO EUCLYDES
DE SOUZA FILHO.

50. SUMARIA - 1071/2007 - DIANA TREVISAN x BANCO BRA-
DESCO S;A - Desp. de fls. 101 ... 1- À conta e preparo. 2- Anote no
sistema da Escrivania a conclusão o feito para sentença. 3- Int. ... Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
12,60. Advs. RAFAEL MICHEVIZ e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI.

51. BUSCA E APREENSAO - 1143/2007 - BANCO BMC S/A x
RUBENS CAMPOS DA SILVA - Desp. de fls. 31. ... 1- Defiro o
pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias. 2- Após, inti-
me-se o requerente a se manifestar. 3- Int. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

52. SUMARIA DE COBRANÇA - 1319/2007 - MARINETA JOSE-
FA DA CONCEIÇAO x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Parte
dispostiva da r. Sentença de fls. 85/95. ... “ Ex positis e tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido, para condenar a ré
a pagar à autora o importe correspodente à diferença entre o valor
pago a título de indenização do seguro DPVAT, em decorrência do
falecimento de sua filha, conforme processo de sinistro mencionado
no documento de fls. 70 levando-se em conta o seguinte; a) o valor
do pago deverá ser convertido em número de salários mínimos da
data do pagamento e deduzido de 40 (número de salários mínimos
que deveria ter sido pago); b) o resultado de tal operação deverá ser
multiplicado pelo valor mínimo da época do pagamento e dividido
por 50% (percentual a que faz jus a autora) e sofrer, desde então, a
incidência de correção monetária segundo o INPC; c) os juros de
mora incidirão nos termos do artigo 161, parágrafo 1º CTN, a partir
da citação. Pela aplicação do princípio da sucumbência, condeno a
ré ao pagamento das custas processuaise honorários advocatícios da
parte adversa, os quais fixo em 10% do valor da condenação devida-
mente atualizado. Fica consignado que o não cumprimento espontâ-

neo da obrigação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da
presente decisão implicará na incidência de multa de 10% sobre o
valor atualizado do débito, nos termos do art. 475-J do CPC, acres-
cido em razão da Lei 11.232/05. P.R.I. “ Advs. JOAO RODRIGO
STINGHEN ALVARENGA, LUIZ EDUARDO VIRMOND LEO-
NE, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI
JUNIOR.

53. EXECUCAO DE TITULO - 1321/2007 - PRB 1 FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PANE GIORNO COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA - Sentença de fls. 74. ... Vistos e examinados estes
autos de Ação de Execução, sob o nº 1321/07 em que é exequente
PRB 1 Fomento Mercantil Ltda. e executado Pane Giorgio Comér-
cio de Confecções Ltda. Homologo, por sentença, nos termos do
art. 158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência de fls. 70/71, nestes autos. Em consequência,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do art.
267, VIII do CPC. Arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I.
Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO
R.LOURES.

54. EMBARGOS A EXECUCAO - 1409/2007 - MARIO NORBER-
TO BAIBICH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - Desp.
de fls. 204. ... Defiro a produção da prova pericial requerida pela ré,
com observância do que se segue; 1- Intimem-se as partes para que
apresentem quesitos no prazo comum de cinco dias bem como se for
o caso, indicar assistente técnico; 2- Nomeio perito Flavio Tozzin
independentemente de compromisso legal, devendo o mesmo ser in-
timado para que se manifeste quanto à aceitação do encargo bem
como para que efetue proposta de honorários; 3- Apresentada pro-
posta de honorários, digam as partes; 3.1) Em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, intime-se o Sr.
Perito para manifestar-se e v. conclusos; 3.2) Havendo consenso,
intime(m)-se para efetuar o depósito dos honorários periciais. 4- Após
o acertamento e depósito dos honorários periciais, intime-se o Sr.
Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias.
5- Apresentado o laudo pericial intimem-se as partes para manifesta-
ção e os assistentes técnicos para oferecer seus pareceres no prazo
coomum de 10 dias. 6- Int. e dil. necessárias. Advs. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

55. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1515/2007 - ADA DE
MEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRAS. - Ciência às
partes ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 47. ... Ao réu
para efetuar o preparo de 50% das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 159,45. Advs. MIGUEL ANGELO PEDROLLO,
ANGELA RITA PEDROLLO GUERRERO e JANAINA ROVARIS.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 1516/2007 - OLIVINO FARI-
AS TERENCIO x BANCO FIAT S A - Ciência às partes ante o trân-
sito em julgado da r. Sentença de fls. 44. ... Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais no valor de R$ 6,30. Advs. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYS-
TIANE LINHARES.

57. BUSCA E APREENSAO - 1519/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S A x ARISTEU VIRGILIO MORESTONE - Ao autor para
efetuar o preparo das custas no valor de R$4,20. Adv. LUIZ AU-
GUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO.

58. MONITORIA - 1535/2007 - JULIMAR FERRO x CAMBIALE
COBRANÇAS LTDA - Manifeste-se à parte ante a Certidão de fls.
27 (“...os autos encontram-se paralisados há mais de 04 meses”).
Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA.

59. EXECUCAO DE TITULO - 1543/2007 - COTRASA COM.DE
TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA x MARIO EMILIO WA-
CHELKE MORGENSTEIN - Manifeste-se o autor ante os ofícios
de fls.
36/44. Advs. SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA ROCHA.

60. EXECUCAO DE TITULO - 1634/2007 - WILMA BERNERT x
JEAN CLAUDE CARVALHO e outro - Manifeste-se o autor ante os
ofícios de fls. 128/140. Advs. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO
e FABIANO DIAS DOS REIS.

61. INTERDICAO - 1696/2007 - RUTH INGEBORG SCHUETZ
PINTO e outros x ELIE PINTO - Parte dispositiva da r. Sentença de
fls. 57/58. ... “ (...) É o relatório. Decido. Os subsídios carreados
para o bojo dos autos, e o colhido na audiência realizada, evidenciam
que o interditando Elie Pinto, não apresenta condições de reger sua
pessoa e bens, haja vista ser portador de “uma doença mental que é a
Demência Vascular, classificada em F-01 do Código Internacional de
Doenças. 10ª edição, que o torna totalmente incapaz de reger sua
pessoa e administrar seus bens, bem como praticar os demais atos da
vida civil, é permanente e insuscetível de cura”. O interditando Elie
Pinto, como se colhe pelo vencido nos autos, notadamente às con-
clusões a que chegou a perita, o que se conjuga com o colhido na
audiência de interrogatório, apresente incapacidade total e perma-
nente para o exercício dos atos da vida civil. Nestas condições, e
atento ao r. parecer do digno representante do Ministério Público,
hei por bem julgar procedente o pedido, para o efeito de decretar a
interdição absoluta de Elie Pinto, nomeando-lhe curadora plena a
sua esposa Ruth Ingeborg Schuetz Pinto, a qual deverá ser intimada
para prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, bem como
prestar caução em dez dias, ou requerer a dispensa se não houver
bens a acautelar. Proceda-se a inscrição da presente no Registro Ci-
vil, e a publicação pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art.
1.184. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil. Comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral.
P.R.I. “ Advs. SILVIO JACINTHO FERREIRA e MARIA AMELIA
F. TAVARES (PERITA).

62. INVENTARIO - 1749/2007 - LUIZ CARLOS BIADOLA e ou-
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tros x ANA MARIA NOGUEIRA BIADOLA - Desp. de fls. 53. ... 1-
Juntem-se certidões do fisco Municipal, Estadual e da Receita Fede-
ral em nome da autora da herança. 2- Apresente o plano de partilha
com a correta descrição do imóvel inventariado. Int. Advs. NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA e CLAUDIO DE FRAGA.

63. BUSCA E APREENSAO - 1801/2007 - OMNI S.A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDUARDO SOARES -
Ao autor para efetuar o preparo das custas para o desentranhamento
no valor de R$ 49,50. Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA.

64. BUSCA E APREENSAO - 109/2008 - BANCO SAFRA S/A x
OZEIAS GOMES - Desp. de fls. 29. ... 1- Defiro o pedido de sus-
pensão do processo por 30 (trinta) dias. 2- Após, intime-se o reque-
rente a se manifestar. 3- Int. Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

65. PRESTACAO DE CONTAS - 231/2008 - CLOVIS DA ROSA
CRUZ x DULCE MARIA WESTEFAL - Sentença de fls. 110. ...
Ante os documentos juntados e o r. parecer ministerial lançado às
fls. 106, considero boa a prestação de contas apresentada nos pre-
sentes autos de Prestaçãode contas nº 231/2008 em que é requerente
Clóvis da Rosa Cruz, cursador de Dulce Maria Westepal. Diante da
manifestação ministerial de fls. 99 e esclarecimento de fls. 102/103,
defiro o pedido de fls. 108/109. Expeça-se o alvará para que o cura-
dor Clovis da Rosa Cruz possa levantar o valor de R$ 20.232,42 da
conta poupança de titularidade de sua curatelada Dulce Maria Wes-
tepal, sob nº 013.00020186-3 da Caixa Econômica Federal, agência
1078, Mauro Ramos - SC, valor esse que lhe é reembolsado por ter
antecipado para despesas com sua curatelada. Custas de lei. P.R.I.
Adv. CIRO BRUNING.

66. INVENTARIO - 314/2008 - AYRES FELIX RODRIGUES e
outros x ESP. MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX - Desp. de fls. 28.
... Intimem-se as partes para que apresentem o plano de partilha,
bem como as certidões determinadas no item III do despacho de fls.
09. Int. Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO.

67. EXECUCAO DE TITULO - 374/2008 - MONARCA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO HENRIQUE
SPERB - Desp. de fls. 40. ... Defiro a expedição dos ofícios solicita-
dos às fls. 39, para localização do atual endereço do executado. Int.
.... Ao autor para efetuar o preparo das custas para expedição dos
ofícios no valor de R$ 35,00. Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ.

68. MONITORIA - 417/2008 - ATOS IMOVEIS LTDA x JOCELI-
TO BOMFIM DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 44 ... 1- O feito, na
situação em que se encontra pode ser perfeitamente submetido à apre-
ciação de seu mérito, nos termos do art. 330 do CPC, porquanto
inexistem questões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a
serem dirimidas. 2- À conta e preparo e após, conclusos. 3- Int. ...
Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 10,50. Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA e RICARDO VI-
NHAS VILLANUEVA.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 524/2008 - BRADES-
CO VIDA E PREVIDENCIA S.A x OTACILIO TEOBALDO DA
SILVA - Desp. de fls. 77. ... 1- Anote-se a procuração de fls. 75. 2-
Manifeste-se o autor sobre o contido na petição de fls. 74/76. 3- Int.
Advs. FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, SHEILA ISFER RIBAS,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO e MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO.

70. COBRANÇA - 566/2008 - CARLOS GUILHERME GLOOR e
outros x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls. 111. ... 1- Cite-se o re-
querido para contestar em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 2-
Int. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS e
FLORIANO TERRA FILHO.

71. RESCISAO CONTRATUAL - 678/2008 - MARCOS ANTONIO
TULIO- ME x CONCARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
- Desp. de fls. 93. ... 1- Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência.
2- Int. Advs. ADAO NATALINO DA SILVA JUNIOR e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO.

72. BUSCA E APREENSAO - 822/2008 - RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANS GUENZER LTDA
- Desp. de fls. 58. ... 1- Expeça-se Carta Precatória para cumprimen-
to da liminar, com relação ao veículo descrito às fls. 44 ainda não
apreendido, para o endereço indicado às fls. 56. 2- Int. Advs. FLA-
VIO LAURI BECHER GIL e MARIANA CARNEIRO.

73. PRESTACAO DE CONTAS - 824/2008 - RIVELINO JOSE RI-
BAS x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. - BRADES-
CO - Ao autor para retirar, bem como encaminhar via Correio com
AR, a Carta de Citação do requerido, tendo em vista ser beneficiário
da Justiça Gratuita. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

74. INVENTARIO - 853/2008 - ADRIANO RODRIGUES DE JE-
SUS x ESPOLIO DE ALTAIR RODRIGUES DE JESUS - Desp. de
fls. 59. ... Atento ao r. parecer ministerial lançado às fls. 29/31, o
qual acolho, determino; 1- Nomeio como inventariante o herdeiro
Adriano Rodrigues de Jesus, mediante o compromisso legal. 2- Tome-
se por termo as declarações preliminares, excluindo a companheira
Marilene Telles Mendes do rol de herdeiros, uma vez que a mesma
deve buscar seus direitos através de ação declaratória de união está-
vel no juízo de família. 3- Após, vista à Fazenda Pública e ao Minis-
tério Público. Int. Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO.

75. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 857/2008 - ANTONIO ADE-
MAR DA LUZ x BANCO SANTANDER S.A - Desp. de fls. 55. ...
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o re-
querido para, no prazo de 05 dias, promover a exibição, ou contes-
tar, sob pena de revelia. Intimações e diligências necessárias. . ... Ao
autor para retirar, bem como encaminhar via Correio com AR, a Car-
ta de Citação do requerido, tendo em vista ser beneficiário da Justiça
Gratuita. Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS.

76. ALVARA JUDICIAL - 1129/2008 - OSVALDINA ALVES DOS
SANTOS - Desp. de fls. 24. ... 1- Junte-se certidão de existência ou
não de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo
INSS. 2- Considerando o valor a ser levantado pela requerente, in-
defiro o pedido de justiça gratuita, e faculto à mesma o recolhimento
da taxa de distribuição, Funrejus e custas processuais ao final do
processo. Int. Adv. ROBSON MAIOCHI.

77. SUMARIA DE COBRANÇA - 1343/2008 - NORBERTO AN-
TONIO PERIN x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 27. ... 1-
Anote-se como requer às fls. 24/26. 2- Defiro o pedido de vistas pelo
prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 23. 3- Int. Advs.
ANDRE ALEXANDRINI, WASHINGTON YAMANE e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR.

78. DECLARATORIA - 1380/2008 - MARIA HELENA BATISTA x
HSBC BANCO BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO - Interlocutória
de fls. 87/89. ... “ 1- A autora, até o momento, não comprovou que
tem direito ao benefício da assistência judiciária. 2- (...) 3- Diante do
exposto, determino que a autora junte cópia de declaração do im-
posto de renda para se saber quanto ganha mensalmente e avaliar se
realmente é pessoa carente. 4- Int. “ Adv. FRANCISCO FERLEY.

79. EMBARGOS - 1527/2008 - SEMENGE S.A - ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS x ELIAS J. CURI - Desp. de fls. 289/
verso. ... Aguarde-se a segurança do Juízo e após v. conclusos. Advs.
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME MOREIRA RO-
DRIGUES, JOSE CID CAMPELO, KLEBER CAZZARO, OCTA-
VIO ALADIO VAZ, JOSUE CORREA FERNANDES, JOSE RO-
DRIGO SADE, RENATO LUIZ FERNANDES FILHO, DIRCEU
PERTUZATTI, JOSE CID CAMPELO FILHO, JOEL LUIS THO-
MAZ BASTOS, WALTER BORGES CARNEIRO, FERNANDO
PREVIDI MOTTA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA.

80. BUSCA E APREENSAO - 1567/2008 - BANCO ITAU S.A x
LUCIANE MARQUES - Interlocutória de fls. 21. ... 1-Consideran-
do que, nos termos do art. 2º parágrafo 2º do Dec. Lei 911/69, a
mora do devedor encontra-se suficientemente comprovado através
de competente notificação, defiro liminarmente a medida de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado de
busca e apreensão depositando-se os bens com o autor. 2- Executa-
da a liminar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte; 2.1- no prazo
de 05 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído livre de ônus. 2.2- que uma vez decorrido o
prazo sem qualquer manifestação, consolidar-se-ão a propriedade e
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário.
2.3- poderá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias contados
da execução da liminar e ainda que tenha se valido do pagamento,
caso entenda tenha havido pagamento a maior e desejar sua restitui-
ção. 3- Cientifiquem-se eventuais avalistas. 4- Diligências necessári-
as. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 1607/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x CIMAR GALLINA - Desp. de fls. 19. ... Diz a
autora que firmou com o réu contrato de arrendamento mercantil e
deixou de adimplir com as prestações patcuadas. Sustentando que
tal situação, além de implicar no vencimento antecipado da avença
também caracteriza esbulho possessório, pede a concessão de limi-
nar de reintegração de posse do objeto do contrato. Segundo literal
exegese do art. 927 do CPC, cabe ao autor, em casos tais, provas; a
posse, o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou do esbu-
lho; a perda da posse. In casu, todos os elementos se acham eviden-
ciados, quais sejam; a) a existência do contrato entre as partes (fls.
11/12), b) a posse injusta por parte do arrendatário - a mora compro-
vada provocou a rescisão do contrato (fls. 13/14); c) o esbulho pos-
sessório diante da não devolução do bem arrendado. Assim, defiro a
medida requerida liminarmente, com fundamento nos artigos 1210
CC e 928 CPC. Expeça-se mandado de reintegração de posse e ofi-
cie-se ao DETRAN para anotação de restrição. Cite-se o réu para no
prazo de 15 dias contestar a ação, consignando que na falta da mes-
ma considerar-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 247,50. Advs. PATRICIA N. M. DO AMA-
RAL TOLEDO PIZA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

82. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito inicial
no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais - CARLOS COSTA
DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO, no valor de R$378,00 + R$20,00 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Carlos Eduardo Scardua.
2) Ação de Busca e Apreensão - BANCO FINASA BMC S/A x PAU-
LO RODRIGUES NICA, no valor de R$588,00 + R$247,50 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Karine Simone Pofahl We-
ber.
3) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
4) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
5) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
6) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:

7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Adv. .
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JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 001564/2002

0073 001489/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0105 001073/2008
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0005 000536/1998
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0039 000123/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0009 000163/1999

0113 001439/2008
KELLY CRISTINA WORM 0081 000736/2007
KLEBER AUGUSTO VIEIRA 0023 001175/2001
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0084 001019/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0094 000241/2008
LEANDRO GALLI 0052 000367/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0024 001597/2001
LEONARDO CESAR BANA 0072 001471/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001564/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0129 001152/2008
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0012 000595/1999

0020 000189/2001
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0109 001284/2008
LOLINNA CHAN 0015 000888/1999
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0090 001660/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0087 001459/2007
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0044 001449/2004
LUCIANO HINZ MARAN 0059 000993/2005

0093 000055/2008
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0114 001464/2008
LUIS CARLOS BARRETO 0016 000064/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0047 001513/2004

0093 000055/2008
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0025 000936/2002
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0069 001211/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 000853/1998

0007 001081/1998
0074 001684/2006

6ª Vara Cível
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0097 000608/2008
0107 001141/2008

LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0055 000783/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0068 001008/2006
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 0116 001535/2008
LUIZ CARLOS DA SILVA 0016 000064/2000
LUIZ CARLOS GUISELER JUNI 0132 001155/2008
LUIZ CESAR RIBEIRO 0021 000848/2001
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0049 000079/2005
LUIZ FELIPE JANSEN DE MEL 0131 001154/2008
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0080 000605/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0028 001564/2002

0084 001019/2007
LUIZ FERNANDO FABIANE 0036 001687/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0001 000518/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0098 000801/2008

0126 001149/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0064 000471/2006
MARCELO STIVAL 0049 000079/2005
MARCIA ZANIN 0022 000980/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0119 001679/2008
MARCO ANTONIO LANGER 0104 001047/2008
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0098 000801/2008
Marcos Aurelio Mathias d’ 0076 000360/2007
MARCOS BUENO GOMES 0030 000053/2003
MARCOS TON RAMOS 0096 000511/2008
MARIA ADRIANA PEREIRA 0048 001521/2004
MARIA DAS GRAÇAS R. DE ME 0087 001459/2007
MARIA INES DIAS 0124 001761/2008
MARIANNE SARAIVA LIMA 0061 001265/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0098 000801/2008
MARION ARANHA PACHECO MUG 0058 000957/2005
MARLI DA SILVA BRITO 0004 000966/1997
MARY HELENA VARASCHIN 0048 001521/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0076 000360/2007
MAURICIO GOMES TESSEROLLI 0024 001597/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0066 000647/2006
MAURICIO PIOLI 0026 001359/2002
MAURICIO SOUZA BOCHINA 0128 001151/2008
MAURICIO VIEIRA 0032 000939/2003
MAURO CEZAR ABATI 0027 001481/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000936/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0111 001393/2008
MIRIAM BORGES LOCH 0031 000750/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0028 001564/2002
MOYSES GRINBERG 0078 000380/2007
MURILO CELSO FERRI 0100 000820/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0041 000708/2004

0049 000079/2005
0080 000605/2007

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0008 001240/1998
NELSON OLIVAS 0049 000079/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0039 000123/2004
NELSON VENANCIO 0013 000597/1999
NEMO ELOY VIDAL NETO 0076 000360/2007
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0026 001359/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0017 000148/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0116 001535/2008
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0008 001240/1998

0010 000237/1999
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0080 000605/2007
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0108 001174/2008
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0095 000437/2008
PAULO EDUARDO FERNANDES C 0060 001000/2005
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0003 000955/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 001564/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0079 000444/2007
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0014 000850/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0069 001211/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0116 001535/2008
PEDRO ROBERTO ROMAO 0092 001828/2007
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0084 001019/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0124 001761/2008
REINALDO CORDEIRO NETO 0016 000064/2000
RENATO GALVAO CARRILO 0012 000595/1999
RICARDO HUMBERTO ALENCAR 0061 001265/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0042 001208/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 000595/1999
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0023 001175/2001
RICARDO RUSSO 0031 000750/2003
ROBERTA NALEPA 0115 001488/2008
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0082 000783/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0044 001449/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0021 000848/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0008 001240/1998
SABRINA LOPES ERN BROTOLO 0083 000811/2007
SANTIAGO LOSSO 0013 000597/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0023 001175/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0031 000750/2003

0074 001684/2006
SIDNEY ADILSON GMACH 0024 001597/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0008 001240/1998
SILVANA SIMOES PESSOA 0092 001828/2007
SILVIO BINHARA 0036 001687/2003
SILVIO MARCOS DE AQUINO A 0069 001211/2006
SILVIO RORATO 0064 000471/2006
Solange Wuicik Ferreira 0001 000518/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0028 001564/2002

0103 000955/2008
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0075 000066/2007
TANIA CRISTINA MANHAES 0029 001653/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0076 000360/2007
THALES MORAIS DA COSTA 0029 001653/2002
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0076 000360/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0118 001582/2008
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0073 001489/2006

VICENTE MAGALHAES 0020 000189/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0066 000647/2006
VILMAR SARDINHA DA COSTA 0122 001758/2008
VILSON JOSE MALDANER 0131 001154/2008
VILSON STALL 0056 000882/2005
WALDI MOREIRA SOARES 0060 001000/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 001513/2004

0093 000055/2008
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0043 001412/2004

1. COMINATORIA - 518/1992 - ARAFAT ABDEL JALIL x CONS-
TRUTORA SAAVEDRA LTDA - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Advs. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS e Solange Wuicik Ferreira.

2. ARROLAMENTO - 406/1993 - BEATRIZ MACIEL DELY E
OUTROS x ESP. ALIPIO FERREIRA MACIEL - Aguardando reti-
rada do(s) oficio(s). Adv. HUGO MARTINS KOSOP.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 955/1997 - EDGARD
WALTER BREDOW e outro x CHM CONSTRUTORA CIVIL LTDA
- Inicialmente, manifeste-se a parte exequente acerca do alegado na
petiçao de fls. 275 a 278. Int. - Advs. JOSE GUILHERME DUAR-
TE SILVA e PAULO MAURICIO ROCHA TURRA.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 966/1997 - EDEMIR
ALVES DA FONSECA x NEWTON CHEROBIM e outro - Consi-
derando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD
indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte
Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que possa
saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução
poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um
verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de
promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada, en-
tendo necessária a verificação de informações, através do convênio
BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as contas
que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal provi-
dência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Adv. MARLI DA SILVA BRITO.

5. REGRESSIVA - 536/1998 - REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A x J. GRABOSKI E. M. SILVA LTDA - Aguardando retira-
da do(s) oficio(s). Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES
CHOTI, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 853/1998 - UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALCEU OS-
SOSKI e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1081/1998 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MADIEL
JACINTO GOMES FI e outros - Aguardando retirada da carta pre-
catoria. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVA-
RIS.

8. COBRANCA - SUMARIO - 1240/1998 - CONDOMINIO CJ.
RESIDENCIAL MORADIAS CAMPONESA II x ALVINO PEREI-
RA DA SILVA - Primeiramente, devera p Condominio Exequente
juntar nos autos, copia atualizada da matricula do imovel. Int. - Advs.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA.

9. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL - 163/1999 - LOURE-
LY DE FATIMA COSTA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Renove-se a intimação da parte requerente para os
fins do despacho de fls. 159, considerando a possibilidade de exito
na nova diligencia do agente postal. Int.- Advs. GABRIEL BRAGA
FARHAT, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO. - 1530/98

10. COBRANCA - SUMARIO - 237/1999 - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON x JOANI ANTUNES DOS ANJOS e
outro - Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 449/1999 - BANCO
DO BRASIL S.A. x CESAR MANOEL BARRADAS CASTANHO
- FI e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. JAIRO
BASSO.

12. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 595/1999 - NEL-
SON QUEIROZ x ECORA SA EMP. DE CONST. DE RECUPERA-
CAO DE ATIVOS - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no
valor de R$ 1.284.000,00. Advs. RENATO GALVAO CARRILO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA.

13. DESPEJO/FASE DE EXECUCAO - 597/1999 - IMOBILIARIA
LUZMARIA LTDA x HOMERO VIEIRA NETO - Digam as partes,
sobre as contas no valor de R$ 12.500,00, R$ 2.237,29 e calculo de
fl. 389, datado de 21.11.08, no prazo de 5 dias. Advs. SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, NELSON VENANCIO,
HUMBERTO FERREIRA DOS REIS, HOMERO VIEIRA NETO e
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA.

14. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 850/1999 - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x POSTO DE SERVICOS ACALAN-
TO LTDA e outros - A vista da informação de fl. 559 do Sr. Avalia-
dor defiro o pedido de fls. 563, nomeando como perito para proce-

der a avaliçao do imovel referido no petitorio, o Sr. Andre Luiz Car-
neiro de Mello, que devera ser intimado para dizer se aceita o encar-
go e, se positivo, formular proposta de honorarios. Int. - Advs. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, ANDREA CAROLINE MARCONATTO e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

15. EMBARGOS A EXECUCAO/EXECUCAO - 888/1999 - QUEL-
FO ERBIO LIBERA x JOSE CARLOS CAMPOS HIDALGO e ou-
tro - Certificado o preparo de eventuais custas remanescentes, vol-
tem para homologação e extinção. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 470,00, no prazo de 10 dias. Advs. JUCELINA ESCAR-
SO DA SILVA e LOLINNA CHAN.

16. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 64/2000 - INDIANA SE-
GUROS S/A x JOSE DANIEL DOS SANTOS - Defiro o pedido de
fls. 321. Renove-se a intimação conforme postulado pela Segurado-
ra Exequente. —Confr. o art. 19 do CPC ao interessado para adian-
tar as despesas com postagem. Int.- Advs. LUIS CARLOS BARRE-
TO, REINALDO CORDEIRO NETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF.

17. ORDINARIA DE COBRANCA - 148/2000 - A.F. REPARADO-
RA DE CHASSI LTDA x NEW HOME MUDANCAS E TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Advs. ODILON MENDES JUNIOR e ANDREA REGINA CARVA-
LHO DE FREITAS.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 476/2000 - JOSE MARCELINO
EDUARDO e outros x SEBASTIAO CARDOSO RIBEIRO - À vis-
ta do contido no documento de fl. 235 que comprovam o bloqueio e
transferência dos valores, determino seja lavrado termo de penhora,
que deverá ser assinado, tão somente, por esta magistrada. Intime-se
a parte Executada, na forma do artigo 475-J, do Código de Processo
Civil. Consigno que reputo as providências ora determinadas indis-
pensáveis ao bom andamento do feito para evitar eventual e futura
alegação de nulidade. Intimem-se. Advs. JOAO NELSON KINAL e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

19. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1304/2000 -
WILSON OPALINSKI x DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ -
Considerando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-
JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a
parte Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que
possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma exe-
cução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando
um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes
de promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada,
entendo necessária a verificação de informações, através do convê-
nio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as con-
tas que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal pro-
vidência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e GECE SOARES CHAI-
SE.

20. OBRIGACAO DE FAZER - 189/2001 - CREUSA MARIA MA-
ZUQUELLI MAZZETTO e outro x ECORA SA EMP. DE CONST.
DE RECUPERACAO DE ATIVOS - A vista do alegado na petição
de fl. 478, manifestem-se os exequentes em prosseguimento. Int. -
Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OL-
SEN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

21. INDENIZACAO - SUMARIO - 848/2001 - RENATO MON-
TEIRO NEVES x PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - A vista do contido a fl. 262, manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco dias. Int. - Advs. LUIZ CESAR RIBEIRO
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

22. MONITORIA - 980/2001 - PALMITAL SERVICOS TECNICOS
E PARTICIPACOES LTDA x ROBERTO TADEU LEMES BACCO
e outro - Defiro o pedido de fl. 369, de nova suspensao da execução
pelo prazo pretendido. Int. - Advs. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA e MARCIA ZANIN.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1175/2001 - ANTO-
NIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC - Defiro o pedido de fl.
286, de suspensao da execução pelo prazo pretendido. Int. - Advs.
SAULO BONAT DE MELLO, KLEBER AUGUSTO VIEIRA, RI-
CARDO PUSSOLI MARCHETTE e JOSE VERGINIO MARCHET-
TE.

24. COBRANCA - SUMARIO - 1597/2001 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON DE
SOUZA - Inicialmente, manifeste-se o Condomino Executado sobre
o alegado pelo adverso a fl. 211. Int. - Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, SIDNEY ADILSON
GMACH e MAURICIO GOMES TESSEROLLI.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 936/2002 - GILBER-
TO PEREIRA BUENO x CAIXA SEGURADORA S/A e outro -
Considerando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-
JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a
parte Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que
possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma exe-
cução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando
um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes
de promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada,
entendo necessária a verificação de informações, através do convê-
nio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as con-
tas que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal pro-
vidência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta

data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES.

26. COBRANCA - SUMARIO - 1359/2002 - CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outro - Cumpra-
se, inicialmente o despacho de fl. 397. Primeiramente, aguarde-se
eventual insurgencia da parte executada em razao da decisao de fls.
290, o que devera ser certificado pela escrivania. Int. - Advs. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES e MAURICIO PIOLI.

27. PRESTACAO DE CONTAS/EXECUCAO - 1481/2002 - JOSE
RICARDO FREITAS DE MAGALHAES e outros x CARLOS GUI-
LHERME LEITE FIORI - Inicialmente, devera a parte exequente
diligenciar para a intimação dos Executados, da penhora levada a
efeito pelo auto de fl. 399. Int. - Advs. MAURO CEZAR ABATI,
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE e ADEL EL-TASSE.

28. COBRANCA - SUMARIO - 1564/2002 - CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLE DE LYON x LUIZ FERNANDO PEREIRA SIMOES
- Primeiramente, manifeste-se o Condominio Exequente sobre o con-
tido na certidao de fl. 329. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUAR-
DO GRITES MANZOCHI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
CRISTINA POLLI BITTENCOURT, DANIELA VELTRI, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

29. EXECUCAO DE SENTENCA - 1653/2002 - PAULO ROBER-
TO VAMPRE HUMMEL x FINANCIADORE MESBLA S/A - Ci-
encia a resposta do Conselho Monetario Nacional. Int. - Advs. THA-
LES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA,
FREDERICO R. RIBEIRO LOURENCO e TANIA CRISTINA
MANHAES. - 1005/94

30. COBRANCA - SUMARIO - 53/2003 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO PARK DALLEGRAVE x EMERSON NESTOR PINTO BOR-
GES - Inicialmente, manifestem-se as partes e o arrematante quanto
ao alegado na petição de fls. 422. Int. - Advs. ANDRE LUIS DE
ALCANTARA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG,
DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, EMER-
SON LUIS DE MELO, MARCOS BUENO GOMES, GILBERTO
RODRIGUES BAENA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

31. ORDINARIA C/ TUTELA - 750/2003 - 3D CURSO DE COM-
PUTACAO GRAFICA LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A - Manifestem-se as partes sobre os esclare-
cimentos do Sr. Perito. Int. - Advs. RICARDO RUSSO, SIDNEI
GILSON DOCKHORN e MIRIAM BORGES LOCH.

32. INDENIZACAO - SUMARIO - 939/2003 - CARLOS EDUAR-
DO SARNOVSKI x PREVENIR ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO - Primeiramente, devera a parte exequente cumprir o dispos-
to no artigo 475-J e seguintes do Codigo de Processo Civil, confor-
me ja determinado a fl. 303. Int. - Advs. MAURICIO VIEIRA e
GERALDO MOCELLIN.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1065/2003 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MOHAMAD HACHEN OMARI e outros -
A vista do alegado pela Dra. Curadora Especial a fl. 127, manifeste-
se a parte exequente em prosseguimento. Int- Adv. DANIEL HA-
CHEN.

34. COBRANCA - SUMARIO - 1405/2003 - CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL ANTARES x CARLOS ALBERTO DE OLI-
VEIRA e outro - Aguardando retirada da carta precatoria. Adv. JE-
FERSON WEBER.

35. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1436/2003 - RO-
SANE CRISTINA FONTANA x BANCO BRADESCO S/A - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR.

36. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1687/2003 - SI-
RONI ANTONIO CAVAGNOLI x WALTER DAMENHAUER e
outros - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (deixou de intimar Walter
Damenhauer, encontra-se viajando com previsao de retorno para o
dia 12/12/08bem como manifestem-se sobre a avaliação no valor de
R$ 281.600,00”. Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA,
LUIZ FERNANDO FABIANE, CARLOS ALBERTO FORBECK
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI.

37. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1718/2003 - BAN-
CO SAFRA S/A x JORGE LUIZ SCHEURICH - Defiro o pedido de
fl. 163, de arquivamento provisorio do processo ate nova provoca-
ção da parte credora. Int. - Advs. CRYSTIANE LINHARES, IO-
NEIA ILDA VERONEZE e CARLOS ALBERTO FRANK.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1744/2003 - BANCO
ITAU S/A x LIJONJA COMERCIO INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. DANIEL
HACHEN.

39. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-FASE EXECUÇAO - 123/2004
- FRANCISCO ANTENOR DE LIMA x BANCO ITAU S/A - As
partes para no prazo de cinco dias dizer se concordam com a extin-
ção da execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil, certo que, nao havendo pronunciamento sera pro-
ferida sentença extintiva e o processo sera arquivado e baixado na
distribuição. Int. 0 Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, NEL-
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SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 184/2004 - LEDA
LONDERO CORREA x PAULO MAURICIO DE OLIVEIRA DOR-
TA - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal” (deixou de proceder a penhora
no veiculo indicado, em virtude de nao encontra-lo com o devedor).
Int. Advs. ANDREIA DA ROSA RACHE e DANIELA RACHE
GEBRAN.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 708/2004 - LUIS
BRUNO BERTOLDI x PAULO ROBERTO SANTOS DA ROCHA
e outro - Quanto ao alegado as fls. 128 a 130, manifeste-se a parte
exequente. Aguardando retirada da carta precatoria. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1208/2004 - VIDRO-
LAR COMERCIAL DE VIDROS LTDA x M.H.B. IND E COM. DE
VIDROS LTDA - A vista da certidao de fl. 218, defiro o pleito de
restituição do prazo a que se refere a parte executada em seu petito-
rio de fls. 215 a 217. Int. - Advs. JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL, RICARDO LUCAS CALDERON e FERNANDA BASTOS
KAMMRADT.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1412/2004 - ALE-
XANDRE REIF JUNIOR x MARCELO MURILLO E SILVA e ou-
tro - Sobre o alegado na petição de fls. 123/124, manifeste-se a parte
exequente, inicialmente. Int. - Advs. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e AFFONSO VICENTE LOPES.

44. COBRANCA - SUMARIO - 1449/2004 - HABIPAR ASSESSO-
RIA HABITACAO E ADM. DE CONDOMINIOS x CLAUDENI-
CE MEYER e outros - A vista do alegadfo na petição de fls. 279 a
281, manifeste-se a parte requerente, inicialmente. Int. - Advs. RO-
BSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, AL-
BENA MARIA FERREIRA DE MEDEIROS e ALBENA MARIA
FERREIRA DE MEDEIROS.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1472/2004 - GRAZ-
METAL INFORMATICA LTDA x RICHARDSON APARECIDO
SANTOS e outro - Por cautela, manifeste-se a parte exequente quanto
aos documentos de fls. 165/166, que comprova a efetivação de de-
positos em favor da credora e, se ainda assim, insiste na prisao do
representante legal da executada. Int. - Advs. FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE, ECLAIR TAVARES TESSEROLI e ADRIANA
EVELINA PISA GRUDZIEN.

46. ORDINARIA C/ TUTELA - 1491/2004 - BOXTOP LTDA x
VITOR CESAR ANDRADE e outro - Intime-se a parte requerente,
pessoalmente, para os fins do despacho de fl. 100. Int. - Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA.

47. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1513/2004 - BANCO BANES-
TADO S/A x JACQUELINE DRESCH MUNIZ DE REZENDE e
outro - Defiro o pedido de fls. 192. Desentranhe-se o mandado para
cumprimento no endereço indicado, depois de antecipadas as custas
necessarias. Int. - Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1521/2004 - NIL-
SON PEDRO TELLES x MARY HELENA VARASCHIN - Consi-
derando o falecimento noticiado as fl. 31 dos autos de Embargos a
Execução em apenso, manifeste-se a parte exequente em prossegui-
mento, inclusive no que respeita a substituição da parte. Int. - Advs.
BELA MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA ADRIANA PEREI-
RA e MARY HELENA VARASCHIN.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 79/2005 - LA CIT-
TA CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CASA DA COZINHA MOVEIS
LTDA e outros - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor
de R$ 130.000,00. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS e MARCELO STI-
VAL.

50. COBRANCA - SUMARIO - 112/2005 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - Defiro o pedido de fl. 787. Expeça-se al-
vara com as cautelas de praxe. Certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para sentença. Aguardando
rerirada do alvara e preparo de custas no valor de R$ 160,00, no
prazo de 10 dias. Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAI-
NA CIRINO DOS SANTOS.

51. ARROLAMENTO - 333/2005 - IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x ESP. CAROLINA RES-
SETTI - A vista do r. pronunciamento ministerial de fl. 139, defiro o
pedido de suspensao articulado pela inventariante, pelo rpazo de 180
(cento e oitenta) dias. Int. - Adv. CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA. - 1264/03

52. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 367/2005 - HER-
CULANO MARTINS FRANCO FILHO x EVERTON VALDOMI-
RO PEDROSO BRAUM - Aguardando retirada da carta precatoria.
Adv. LEANDRO GALLI.

53. COBRANCA - SUMARIO - 403/2005 - CONDOMINIO EDI-
FICIO PRINCESA GRACE x ESP. DARCY DE ARAUJO MIRAN-
DA e outro - Defiro o pleito de vista articulado as fl. 169, com as
cautelas de praxe. Int. - Adv. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA.

54. MONITORIA - 572/2005 - JONI BORGES x ACYR DE GERO-
NE - Considerando que o bloqueio de valores através do sistema
BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as con-
tas que a parte Executada mantenha em qualquer instituição finan-
ceira e que possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma
mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos ban-

cos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de
cautela, antes de promover o bloqueio de ativos financeiros da parte
Executada, entendo necessária a verificação de informações, através
do convênio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma pre-
cisa as contas que possuem saldos suficientes à garantia da execu-
ção. Tal providência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/
06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil.
Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de eventuais sal-
dos que a parte Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a
parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as deliberações ne-
cessárias. Intimem-se. Adv. JONAS BORGES.

55. DECLARATORIA C/TUTELA - 783/2005 - ROSANGELO AS-
SIONE SANTOS x PREMIO COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS ELETRO. e outro - Considerando que o bloqueio
de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas
bloqueadas em todas as contas que a parte Executada mantenha em
qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente para aten-
der tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros blo-
queios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Dian-
te disto, por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a verifica-
ção de informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas res-
postas indicarão de forma precisa as contas que possuem saldos su-
ficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra
respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a
respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as
respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos
para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. ELIS DANIE-
LE SENEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e JANDIRA G. OLI-
VEIRA.

56. DECLARATORIA DE NULIDADE - 882/2005 - FRANCISCO
PAULO JOSE MINOLI x VITOR ASCANIO CALDONAZO e ou-
tro - Primeiramente, expeça-se alvara conforme o postulado a fl. 396,
com as cautelas de praxe. Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv.
VILSON STALL.

57. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 904/2005 - ELIO
JOAO VENTURA x SAMIR PAULO MAGGI - Considerando que o
bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza
as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte Executada man-
tenha em qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente
para atender tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inú-
meros bloqueios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in
idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de promover o blo-
queio de ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a
verificação de informações, através do convênio BACEN-JUD, cu-
jas respostas indicarão de forma precisa as contas que possuem sal-
dos suficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive,
encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-
A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informa-
ções a respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e,
com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem con-
clusos para as deliberações necessárias. Intimem-se. Adv. JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO.

58. MONITORIA - 957/2005 - DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBANA DE VEICULOS x JAMES ANDRADE MARAFIGO -
Defiro o pedido de fls. 110, de desentranhamento do mandado do Sr.
Oficial de Justiça para cumprimento na data informada na certidao
de fl. 108, todavia, mediante o recolhimento das custas. Int. - Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI.

59. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 993/2005 - JOAO
REGIS DA CRUZ NETO x SEI-SOCIEDADE DE EDUCACAO
INTEGRAL SC LTDA - Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 398,00, no prazo de 10 dias. Advs. LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES, GUSTAVO PEDRON DA SIL-
VEIRA e HEITOR FABRETI AMANTE.

60. EMBARGOS A EXECUCAO - 1000/2005 - MICHELE CHRIS-
TIANE GALVAO x CARLOS RAUL DA COSTA PINTO - Inicial-
mente, manifestem-se as partes acerca da certidao de fls. 178, no
prazo de cinco dias. Int. - Advs. WALDI MOREIRA SOARES, CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO FERNAN-
DES COSTA PINTO.- 422/05

61. INDENIZACAO - SUMARIO - 1265/2005 - JOSIANE ALMEI-
DA COSTA x NIVEA COSMETICOS - Anotem-se os substabeleci-
mentos de fis.176/177 e 178 e, também, para intimação da parte
Requerida conforme o postulado à fl. 175. Considerando que não
houve manifestação das partes quanto ao item “ll” do despacho de fl.
172, há que se presumir que abdicaram da produção de prova oral
em audiência e, portanto, decorrido o prazo para eventual insurgên-
cia das partes, voltem para fixação de prazo para memonais. Inti-
mem-se. Advs. MARIANNE SARAIVA LIMA, RICARDO HUM-
BERTO ALENCAR STOS SILVA e IGOR FILUS LUDKEVITCH.

62. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 35/2006 - PAULO SERGIO
DE FREITAS x BANCO BMG S/A - Intime-se o banco requerido,
na pessoa de seu representante legal, para efetuar o preparo das cus-
tas, sob as penas da lei. Int. - Advs. FABIO ZANON SIMAO e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

63. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 195/2006 - ADELAIDE DE
FATIMA NEGRELLI x ELIEZER DOS SANTOS CAVALHEIRO -
Ciencia a resposta da Receita Federal. Int. - Advs. JAMIL NABOR
CALEFFI e ALXANDRE STADLER CORREA.

64. COBRANCA - SUMARIO - 471/2006 - CELITA LEONTINA
ZENKNER e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -
Postas em prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça para analise dos recursos articulados.

Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 524/2006 - IVONE-
TE CARVALHO DOS SANTOS x SANDRA ROSA DE VASCON-
CELLOS COSTA - Considerando que o bloqueio de valores através
do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em
todas as contas que a parte Executada mantenha em qualquer insti-
tuição financeira e que possa saldo suficiente para atender tal fim.
Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios em
diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto,
por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos fi-
nanceiros da parte Executada, entendo necessária a verificação de
informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas in-
dicarão de forma precisa as contas que possuem saldos suficientes à
garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo
na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de
Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de
eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas,
intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as de-
liberações necessárias. Intimem-se. Advs. ADELSON BATISTA DE
SOUZA e ELDES MARTINHO RODRIGUES.

66. INDENIZACAO - SUMARIO - 647/2006 - INGRAX IND E
COM GRAXAS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A - 1.Recebo a
apelação de fls. 221 e seguintes, nos seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. A parte apelada para resposta no prazo legal. 3. Lance-se
a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.-
Advs. VICENTE PAULA SANTOS, ARMIN ROBERTO HER-
MANN, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

67. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 696/2006 - CB COMER-
CIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x PAULO ACRAS ME -
Postas em prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça para analise do recurso articulado. Int. -
Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, DJANIR PEDRO
PALMEIRA e ITO TARAS.-599/06

68. MONITORIA - 1008/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS x MARIA RITA GUISSANTES ZANETTI -
Concedo o prazo de cinco dias para a parte credora formular pedido
com a execução do julgado. Int. - Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA, JANAINA FELI-
CIANO FERREIRA AKSENEN e EDUARDO KAVASAKI.

69. ORDINARIA - 1211/2006 - UNIMED CURITIBA SOC. COOP.
DE SERV. MED.HOSPITALAR x GLOBAL INVEST ASSET MA-
NAGEMENT LTDA - Digam as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito no valor de R$ 26.760,00. Advs. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, DANIELA PERET-
TI D´AVILA, LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, SILVIO MARCOS DE AQUINO AN-
TUNES, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e DA-
NIELA PERETTI D´AVILA.

70. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1354/2006 - AUDINEUZA
MUNERATTO DE LIMA e outro x MACRO EDIÇÕES LTDA - A
vista da certidao de fl. 1234-vº, arquivem-se ate nova provocação da
parte exequente. Int. - Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e Claris-
sa Santos Farah.

71. ARROLAMENTO - 1463/2006 - DAISYA DE LOURDES GO-
DINHO ZORNING e outros x ESP. JOÃO ALFREDO BLEY ZOR-
NIG FILHO - Aguardando retirada da certidao. Int. - Advs. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS e CRISTINA POLLI BITTEN-
COURT.

72. MONITORIA - 1471/2006 - ZURCHER KANTONALBANK x
PENÍNSULA INTERNACIONAL LTDA - 1.Recebo a apelação de
fls. 322 e seguintes, no seu duplo efeito devolutivo. 2. A parte apela-
da para resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e LEONAR-
DO CESAR BANA.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1489/2006 - BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ANGELA CRISTINA VE-
NANCIO -ME e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS.

74. EMBARGOS A EXECUCAO - 1684/2006 - CARLOS AUGUS-
TO MULLICH x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. - Defiro o pedido de fls. 231. Expeça-se alvara com as
cautelas de praxe. Certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem para extinção da execução destes embargos, com
fundamento no inciso I, do artigo 794 do Codigo de Processo Civil,
contudo, depois de escoado o prazo para eventual insurgencia das
partes. Aguardando preparo de custas no valor de R$ ,108,00 no
prazo de 10 dias. Conforme certiao de fl. 233-vº, foi expedido alvara
o qual encontra-se no Banco do Brasil para levantamento. Int. -Advs.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK. - 1490/98

75. COBRANCA - SUMARIO - 66/2007 - FONTE DAS MALHAS
E TECIDOS LTDA. x STAUT & STAUT LTDA - Indefirodi do de fl.
37, considerando que o processo nao pode permanecer paralisado a
merce dos interesses da parte autora. Int. - Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER.

76. DECLARATORIA - 360/2007 - ROBERT TAYLOR AMORIM
x BETO BATATA LTDA e outros - Antes de qualquer deliberação,

reputo prudente aguardar, pelo prazo de 30 (trinta) dias eventual
manifestação do Juizo da 2ª Vara Civel desta Capital, considerando o
expediente de f. 438. Int. - Advs. Antonio Jose da Luz Amaral Filho,
Marcos Aurelio Mathias d’ Avila, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-PROIBI, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXAN-
DRE DITZEL FARACO, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHE-
CO.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 379/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA DO CARMO SOUZA DA SILVA - Renove-se
a intimação da parte requerida, observado o endereço constante do
documento de fl. 12. Int. - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

78. DECLARATORIA DE NULIDADE - 380/2007 - EDUARDO
FERREIRA PIZZARRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Antes
de proferir despacho saneador, reputo prudente aguardar, pelo prazo
de 30 (trinta) dias eventual manifestação do Juizo da 2ª Vara Civel
desta Capital, considerando o expediente de fl. 206.Int. - Advs.
MOYSES GRINBERG e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

79. COBRANCA - SUMARIO - 444/2007 - AMABILE MARIA
ZUFFO COELHO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Pelos
menos fundamentos do despacho de fl. 140, manifeste-se os Reque-
rentes sobre o alegado na petição de fls. 146/147 e documentos de
fls. 148 a 155. Int. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, ACACIO
CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA.

80. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 605/2007 - ELICEIA
SENKIO x ELVENIR JACINTA SCHMIDT e outros - O pleito de
fl. 123 restou prejudicado ante o decidido as fls. 114/115. Int. - Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA SILVA e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

81. COBRANCA C/ TUTELA - ORDINARIA - 736/2007 - REGI-
NA MARLI IELEN DE FREITAS x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Malgrado o deliberado no termo
de fl. 54, o processo comporta julgamento no estado em que se en-
contra e, portanto, decorrido o prazo para eventual insurgencia das
partes, voltem conclusos para sentença. - Advs. GISELA PINHEI-
RO DE SOUZA DAOU, FRANÇOIS YOUSSEF DAOU e KELLY
CRISTINA WORM.

82. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 783/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x ALEX FERNANDES FERREI-
RA - Concedo o prazo de cinco dias para a parte Requerida anteci-
par as custas necessárias à intimação das testemunhas arroladas.
Considerando a proximidade da audiência e, ainda, a juntada tardia
da petição, eis apresentada em Cartório no dia 07.11.08 e somente
juntada em 24.11.08, deverá intimar, além do DJ, o procurador da
parte pelo meio mais célere, v.g., por telefone, tudo para evitar pre-
juízos à realização da audiência. Intimem-se. Advs. ARIADENE DE
ARAUJO SELLA e ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

83. ARROLAMENTO - 811/2007 - MARINA DALABONA e ou-
tros x ESP. PAULO CESAR TOALDO - Cumpra-se a decisao de fl.
55, com o arquivamento dos autos, observadas as formalidades le-
gais. Int. - Adv. SABRINA LOPES ERN BROTOLON.

84. COBRANCA - SUMARIO - 1019/2007 - CONDOMINIO CONJ.
RES. AMAZONAS IV x CLAUDETE BURATTI - Para a extinção
pelo fundamento legal invocado à fl. 86, indispensável que seja jun-
tado aos autos o acordo celebrado entre as partes; do contrário, o
pleito de fl. 86 será recebido como desistência, e, consequentemen-
te, a extinção se processará com amparo no artigo 267, inciso Vill,
do Código de Processo Civil. Manifeste-se, pois, o Condomínio Au-
tor. Intimem-se. Advs. BEATRIZ SANTI PINHEIRO, POLYANA
RODRIGUES PEDRO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LAIA-
NA CARLA MIRANDA MARTINS.

85. DECLARATORIA C/TUTELA - 1124/2007 - LENITA NOELI
MENEGUSSO x BRASIL TELECOM S/A - 1.Recebo a apelação de
fls. 162 e seguintes, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. A
parte apelada para resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a
que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. CA-
ROLINE SAID DIAS, ELMO SAID DIAS e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

86. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 1191/2007 - BAN-
CO ITAU S/A x MADEIREIRA TEIDER LTDA e outros - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Adv. DANIEL HACHEN.

87. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1459/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO MURARA GARCIA e outro - Aguardando
retirada da carta precatoria. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO MONTERO.

88. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1547/2007 - BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS x ANDREA TEIXEIRA
DA SILVA e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e JULIANA WAGNER.

89. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1615/2007 - WILSON
ITIBERE DA CUNHA e outro x JOAO VASSAN - Sobre o contido
no oficio de fl. 113 e o prosseguimento do processo, manifestem-se
os Requerentes no prazo de cinco dias. Int. - Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO. -594/90

90. ARROLAMENTO - 1660/2007 - LILI RAKSSA e outros x ESP.
MARIO LUIZ RAKSSA e outros - Concedo o prazo de cinco dias
para a juntada da negativa fiscal faltante. Int. - Adv. LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA.

91. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO C/TUTELA - 1696/2007
- EDERSON AUGUSTO ZANETTI x MARCIO ROBERTO GAS-
PARELLO - Aguardando retirada da carta precatoria. Advs. ALE-
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XANDRE FURTADO DA SILVA e CORINE WEIGANG DE CAM-
POS.

92. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1828/2007 - WA-
NITSON DILH x BANCO HSBC - Indefiro opedido de fl. 163, con-
siderando que e providencia que podera ser obtida diretamente pela
parte sem a necessidade da atuação deste Juizo. Portanto, concedo o
prazo de cinco dias para o requerente juntar nos autos, certidao ex-
plicativa da ação de busca e apreensao a que fez referencia em seu
petitorio. Int. - Advs. ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO,
SILVANA SIMOES PESSOA, ANDREA TATTINI ROSA e PEDRO
ROBERTO ROMAO.

93. DECLARATORIA C/TUTELA - 55/2008 - GLENAN LOPES
VIEIRA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros - Ten-
do em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as par-
tes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a
possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questiona-
da, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenoriza-
da, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUCIANO
HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 241/2008 - MUTUA
DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DE ENG. ARQ x SI-
DENIA MARISE WENDPAP - Aguardando retirada da carta preca-
toria. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA.

95. ALVARA JUDICIAL - 437/2008 - CARMEM LUCIA ABREU
FAVARO e outros x ESP. LAUDEMIR ALVES PEREIRA - Aguar-
dando retirada dos alvaras. Int. - Adv. PAULO BENEDITO PAN-
TOJA LOPES.

96. DECLARATORIA DE NULIDADE - 511/2008 - PAULO CE-
ZAR DA SILVA DOS SANTOS e outros x SINJUSPAR - SINDI-
CATO DOS AGENTES PUBLICOS FEDERAI - Tendo em vista o
contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam inti-
madas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilidade
de transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de
05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - Advs.
ADILSON MENAS FIDELIS e MARCOS TON RAMOS.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 608/2008 - UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MERCEA-
RIA MERCANORTE LTDA e outro - Aguardando retirada da carta
precatoria. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVA-
RIS e ANDRE ABREU DE SOUZA.

98. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUTELA - 801/2008 - WI-
LLIAM JURJUS YOUSEF x BANCO TOYOTA DO BRASIL SA -
Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as
partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre
a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TA-
BORDA.

99. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 806/2008 - ANTO-
NIELE SILVEIRA SOARES x DAGO AUTOMOVEIS - Primeira-
mente, devera a parte requerente cumprir o segundo paragrafo do
despacho de fl. 31. Int. - Adv. ANDREZA CRISTINA STONAGA.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 820/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x FERNA SISTEMAS E INFORMATICA
LTDA ME e outro - Defiro os pedidos de fis. 23/24. Desentranhe-se
o mandado para penhora e demais atos, desde que antecipadas as
custas necessárias ao cumprimento do ato, inclusive daquelas neces-
sárias à intimação do credor fiduciário. Oficie-se como pretendido
pela parte Exeqüente e, após, voltem para a verificação junto ao
BACEN, quanto a existência de ativos financeiros em nome da parte
Executada. Intimem-se. Adv. MURILO CELSO FERRI.

101. COBRANCA - SUMARIO - 831/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO B x FERNANDA DE FATIMA BORGES - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

102. EXECUCAO HIPOTECARIA - 925/2008 - BANCO ITAU S/A
x CELINA MARQUES - Defiro o pedido de fls. 70, de deposito do
imovel arrestado em maos do Depositario Publico, devendo a parte
exequente antecipar as custas necessarias. Int. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA.

103. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 955/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RIBAMAR FABIANO ROCHA - ME
- Defiro o pedido de fl. 45. Oficie-se como pretendido, depois de
comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int. - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1047/2008 - CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x PAULO
CEZAR DOS SANTOS e outro - Defiro o pedido de fl. 90. Desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento no endereço indicado, de-
pois de antecipadas as custas necessarias. Int. - Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER.

105. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL C/TUTELA - SUMA-
RIO - 1073/2008 - SERGIO FAGOTTE x DARCI JOSÉ GUBERT -
Aguardando retirada da carta precatoria. Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN.

106. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1074/2008 -
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO x TANIA JACCHELINE MI-
GUEL ALFREDO DOMINGOS - Diga o requerente se pretende
executar a sentença, bem como devera prestar caução. Adv. IZA-
BEL DILOHE PISKE SILVERIO.

107. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1141/2008 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x MARCIA
INES PIANA & CIA LTDA e outro - Considerando que o bloqueio
de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas
bloqueadas em todas as contas que a parte Executada mantenha em
qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente para aten-
der tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros blo-
queios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Dian-
te disto, por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a verifica-
ção de informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas res-
postas indicarão de forma precisa as contas que possuem saldos su-
ficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra
respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a
respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as
respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos
para as deliberações necessárias. Intimem-se. Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

108. BUSCA E APREENSAO - 1174/2008 - BANCO FINASA S/A
x RAYNER FELIPE DA SILVA - “Manifeste-se a parte interessada,
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal
(não existe o n. indicado, e os vizinhos desconhecem o requerido)”.
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

109. OBRIGACAO DE FAZER C/ TUTELA - 1284/2008 - MAR-
CO CÉSAR DE PAULI CORDEIRO x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERV.MEDIC.HOSP.CURITIBA - Diga o requerido so-
bre a impugnaçao, querendo. Adv. LIZETE RODRIGUES FEITO-
SA.

110. CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO - 1368/2008 - JOSE
FERNANDES PEDROSA x JULMAR DOS SANTOS VEIGA e
outro - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (deixou de citar Julmar, fale-
ceu em 20.02.2008)”. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

111. IMISSAO DE POSSE - 1393/2008 - MARCELO CARVALHO
GRANEMANN x MAURO HORST - Recebo o pedido de fl. 77
como desistencia da ação e, portanto, voltem conclusos para extin-
ção com amparo no artigo 267, inciso VIII, do Codigo dO Código
de Processo Civil, se não houver insurgência da parte Autora. Int.
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA.

112. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1407/2008 - M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x MARCOS ANTONIO GOMES DA SIL-
VA e outros - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal” (deixou de citar
MARCOS ANTONIO GOMES DA SILVA e SUELEN APARECI-
DA LEAL, o porteiro desconhece estas pessoas). Advs. ERLON DE
FARIA PILATI e IZABELLA CRISPILIO.

113. BUSCA E APREENSAO - 1439/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x PEDRO AMERICO CAVALCANTI - “Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal” (requerido mudou-se). Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

114. SUSTACAO DE PROTESTO - 1464/2008 - GISELE INGRID
MAIA x C&A MODAS LTDA e outro - Acolho a emenda de fls. 29
a 34; proceda a Escrivania a necessária retificação na autuação e
registros, de forma que passe a constar como. AÇAO DECLARA-
TORIA DE INEXISTENCIA DE DIVIDA. A Requerente alega que
recebeu fatura mensal de cobrança emitida pelos Requeridos C&A e
Banco IBI, relativa a uma suposta compra efetuada por ela em loja
da primeira, com cartão de crédito; que contatou os Requeridos para
informar que nada devia, por não ter efetuado tais compras, mas não
obteve resposta, recebendo comunicado de inclusão de seu nome em
serviços de proteção ao crédito; que novamente procurou os Reque-
ridos, preencheu cadastros informando a inexistência de aquisição
de mercadorias de sua parte, bem como o fato de não ter extraviado
seu cartão, mas tais informações restaram inócuas; assevera assim a
inexistência de débito para com os Requeridos, de forma que não há
motivo para ser incluída em cadastros de inadimplentes; trata-se de
comerciante e qualquer restrição cadastral enseja transtornos para
seu ramo de atuação. Entendo que encontram-se presentes os requi-
sitos ensejadores da concessão de liminar (aplicando-se aqui o § 7°
do artigo 273, do CPC); a Requerente alega que as dívidas cobradas
não são devidas, ante a ausência de relação negocial. Exigir prova,
neste momento, desta alegação não é possível, pois seria imputar à
Requerente prova negativa. A negativação de seu nome sem dúvida
enseja danos à Requerente, porquanto propicia que seu crédito seja
abalado junto a instituições financeiras e comércio. Entendo, assim,
ser possível conceder a almejada liminar, para determinar a suspen-
são das inscrições. Diante do exposto, nos termos do artigo 273, §
7°, do Código de Processo Civil, concedo à Requerente LIMINAR,
para o efeito de determinar a suspensão das inscrições, mediante a
expedição de ofícios à SERASA e ao SPC. O valor dado à causa
reclama rito sumário; a Requerente declinou expressamente que não
tem outras provas a produzir, invocando a inversão do ônus da pro-
va. Em atenção ao rito sumário, designo audiência conciliatória para
o dia 1° de abril de 2009, às 15:30 horas, ocasião em que poderão os
Requeridos apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278, do
Código de Processo Civil). Citem-se os Requeridos para compare-
cer ao ato, com as advertências de praxe. Intimem-se. Aguardando
retirada da carta AR e oficios. Advs. LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA e GUILHERME SCHEDT MADER.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 1488/2008 - ABN AMRO

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DEBORA CRISTINA
MARTINS FERREIRA - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos. Adv. ROBERTA NALEPA.

116. INDENIZAÇAO POR DANOS MATERIAIS-ORD - 1535/2008
- PAULO DALLEGRAVE NETO e outro x ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR - Defiro o pedido de fls. 138/139. Cite-se como reque-
rido, com as advertencias de praxe, depoism de antecipadas as cus-
tas necessarias ao cumprimento. Int. - Advs. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR e ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR. - 1499/07

117. DESPEJO - 1539/2008 - YUKIO SUGUIMOTO x EDSON
MIGUEL RODRIGUES - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal” (reside
outra pessoa no imovel, desconhece o requerido). Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA.

118. BUSCA E APREENSAO - 1582/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSEMIR RODRI-
GUES - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (deixou de proceder a apre-
ensao do veiculo, foi informado que o veiculo foi vendido)”. Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI.

119. REINTEGRACAO DE POSSE - 1679/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA VOSNEI
- Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

120. SUSTACAO DE PROTESTO - 1754/2008 - JORZENO AN-
TONIO CERQUEIRA DILAY x POSTO CANAL VENETO LTDA -
Defiro Justiça Gratuita. Não é pertinente a pretensão deduzida pela
parte autora, porquanto não se está em face de titulos apontados a
protesto, mas sim de três cheques já protestados há muito tempo (no
ano de 2005, fís. 39 e 40). Assim, não se afigura pertinente a preten-
são de sustação de protesto; o que pode a parte autora pretender é
uma declaração de inexigibilidade do débito consubstanciado nos
cheques protestados, pelos argumentos narrados, sendo, então, pos-
sível pugnar por liminar para suspender os efeitos dos protestos.
Faculto, portanto, a emenda, no prazo de dez dias, de sorte que o
Requerente formule pedido compatível com a situação de fato exis-
tente, inclusive porque, podendo valer-se desde logo de ação visan-
do a desconstituição do título, a cautelar se apresenta como meio
inidôneo e mais oneroso. Se deduzido, será então apreciado pleito
de suspensão dos efeitos dos protestos verificados. Caso opte pela
emenda, deverá o Requerente ainda atentar para o fato de que, em
razão do valor da causa, o rito a ser adotado será o sumário e, por-
tanto, deve desde logo indicar as provas que pretende produzir, se
testemunhal ofertando rol e se pericial indicando os quesitos e assis-
tente técnico. Intimem-se. Adv. GERMANO DE SORDI.

121. INDENIZACAO - SUMARIO - 1757/2008 - VALENTINI PRO-
MOTORA DE EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA x LOURIVAL
MALINOSKI FILHO e outros - Intime-se a parte Requerente para,
em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao procedimento
sumário, nos termos do artigo 275 do CPC, tendo em vista o valor
atribuído à causa, sob pena de preclusão na realização de provas.
Intimem-se. Advs. EDSON ISFER e EDUARDO VENTURA ME-
DEIROS.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1758/2008 - ALPI-
NA TERMOPLASTICOS LTDA x SYSTHERM COMÉRCIO DE
SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA - —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. VILMAR SARDINHA DA
COSTA.

123. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1759/2008 - ROAN
ASSESSORIA IMOBILIARIA x ANDREA OGIBOSKI TYHEODO-
RO - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.
Adv. GRAZIELA MASCARELLO.

124. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1761/2008 - CAR-
MEN TOMIO x OSANA ORA DO NASCIMENTO e outros - A
parte impugnada para reposta no prazo legal. Int. - Advs. MARIA
INES DIAS e RAFAEL TADEU MACHADO. - 1186/05

125. REINTEGRACAO DE POSSE - 1148/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x NADIR BUSTO - **INICIAL CADASTRADA em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int -
- CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZO-
WSKI JUNIOR.

126. BUSCA E APREENSAO - 1149/2008 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x ANA CRISTINA SOARES PESSOA - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER.

127. ARROLAMENTO - 1150/2008 - CLAUDETE LAPORTE
AMBROZEWICZ x ESP. MARIA SIGNORINI LAPORTE - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. CA-
SEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ.

128. EMBARGOS A ARREMATACAO - 1151/2008 - ROSIVANE
CRISTINE CORSATO x CONDOMINIO EDIFICIO LUGANO A -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
Advs. MAURICIO SOUZA BOCHINA e JOSELIA APARECIDA
KUCHLER.

129. BUSCA E APREENSAO - 1152/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x LUIZ GONGORA -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
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0070 000092/2007
0122 001311/2008



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 211211211211211

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0018 000683/1999
0078 001031/2007

Lucyanna Jopert Lima Lope 0026 001531/2001
Luis Eduardo MIkowski 0027 000169/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0049 000247/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0046 000009/2005
LUIS RENATO RINCOSKI 0127 001520/2008
Luiz Alberto Fontana Fran 0072 000577/2007
Luiz Alberto Goncalves 0053 001096/2005
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0027 000169/2002
LUIZ ALFREDO ANGELICO SOA 0025 001482/2001
LUIZ ASSI 0090 000051/2008

0110 000764/2008
Luiz Carlos Checozzi 0031 000386/2003

0054 001270/2005
LUIZ EDUARDO CHOMA 0021 001401/1999
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0087 001749/2007
0119 001256/2008

Luiz Fernando Brusamolin 0013 001350/1998
0022 001165/2000
0112 000876/2008

Luiz Fernando de Queiroz 0076 000749/2007
0104 000578/2008
0117 001161/2008
0141 001955/2008

Luiz Fernando Pereira 0036 000663/2004
0055 001287/2005

Luiz Guilherme Carvalho G 0110 000764/2008
LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA C 0101 000424/2008
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0100 000327/2008
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0054 001270/2005

0070 000092/2007
0122 001311/2008

Luiz Henrique Cabanellos 0065 001041/2006
0090 000051/2008

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0111 000840/2008
Luiz Roberto Romano 0110 000764/2008
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 0100 000327/2008
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0007 001223/1995
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0129 001544/2008
Maira Rodrigues da Costa 0090 000051/2008
MAISA GORETTI LOPES SANT 0011 001121/1998

0015 001532/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0005 000163/1986
Manoel de Melo Borba 0001 000701/1977
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0034 001160/2003
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0118 001179/2008
Marcelo Baldasarre Cortez 0066 001565/2006

0068 001591/2006
MARCELO CRIVANO LOPES 0030 001058/2002
Marcelo Mazur 0083 001628/2007
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0131 001699/2008
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0047 000017/2005
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0024 000834/2001
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0043 001275/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0010 001113/1998

0059 000341/2006
0079 001143/2007

MARCIA ZANIN 0015 001532/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 0084 001669/2007
marcio rubens passold 0014 001422/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0030 001058/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0030 001058/2002
Marco Juliano Felizaro 0058 000328/2006
Marcos Antonio Zaitter 0016 000426/1999
Marcos Augusto Malucelli 0018 000683/1999

0078 001031/2007
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0052 001017/2005
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0006 000541/1987
Marcos Roberto Gomes da S 0084 001669/2007
Marcus Aurelio Coelho 0021 001401/1999
Marcus Ely Soares dos Rei 0070 000092/2007
Maria Amelia Cassiana Mas 0114 001111/2008
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0111 000840/2008
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0111 000840/2008
Maria Cristina Melquiades 0102 000497/2008
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0032 000464/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0032 000464/2003
Maria Paula Melquiades da 0102 000497/2008
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0100 000327/2008
MARIA TICIANA ARAUJO DA R 0111 000840/2008
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0049 000247/2005
MARIANA MARÇAL ARAUJO 0084 001669/2007
mariana pereira valerio 0066 001565/2006

0068 001591/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0111 000840/2008
MARICY PORTUGAL WERNECK 0032 000464/2003

0101 000424/2008
Marili da Luz Ribeiro Tab 0129 001544/2008
Marilza Matioski 0033 000538/2003
Marina Blaskovski 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

MARINA FREIBERGER NEIVA 0087 001749/2007
MARINA MICHEL DE MACEDO 0036 000663/2004
MARINA TALAMINI ZILLI 0025 001482/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0029 000429/2002

0039 000948/2004
Mariz Mendes May 0004 000240/1983
MARIZA HELSDINGEN 0125 001414/2008

0137 001951/2008

0138 001952/2008
0139 001953/2008

MARLUS JORGE DOMINGOS 0011 001121/1998
0044 001319/2004

MAURICIO ANDRADE DO VALE 0107 000663/2008
Mauricio Beleski de Carva 0085 001691/2007
MAURICIO GALEB 0031 000386/2003
MAURICIO GOMES DA SILVA 0006 000541/1987
Mauricio Gomm Ferreira do 0058 000328/2006
Mauricio Kavinski 0013 001350/1998

0022 001165/2000
0112 000876/2008

MAURICIO PALU 0074 000633/2007
MAURICIO SCANDELARI MILCZ 0034 001160/2003
MAURO JOSE AUACHE 0028 000427/2002
Mauro Sergio Guedes Nasta 0050 000281/2005

0114 001111/2008
MAURO VIGNOTTI 0084 001669/2007
MAYLIN MAFFINI 0130 001694/2008
MICHELE GEIGER JACOB 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

MICHELE SACHSER 0097 000282/2008
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0094 000166/2008
MICHELI PEREIRA 0120 001282/2008
MICHELLE CHRISTINE DE SIQ 0103 000537/2008
MICHELLE DE PAULA CARVALH 0094 000166/2008
MICHELLE PINTERICH 0025 001482/2001

0111 000840/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0045 001456/2004
MIEKO ITO 0128 001523/2008
Miguel Cesar Setim 0025 001482/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

Milton Luiz Cleve Kuster 0066 001565/2006
0068 001591/2006

MILTON PINHEIRO JUNIOR 0044 001319/2004
MIRIAM BELUCO 0017 000465/1999
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0103 000537/2008
MOISES BATISTA DE SOUZA 0140 001954/2008
Monica Cristina Bizineli 0066 001565/2006

0068 001591/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0066 001565/2006
MURILO TAVORA 0070 000092/2007
NATALLY SOSSAI REYS 0044 001319/2004
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0023 000385/2001
NEI DE OLIVEIRA RODRIGUES 0006 000541/1987
NEIMAR BATISTA 0059 000341/2006

0062 000593/2006
Nelson A. Gomes Jr. 0012 001251/1998
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0102 000497/2008
NELSON COUTO DE REZENDE J 0023 000385/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0025 001482/2001
NEREU MERCER DE LIMA 0063 000714/2006
newton dorneles saratt 0106 000651/2008
NEY BRODBECK MAY 0004 000240/1983
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0080 001271/2007

0085 001691/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0081 001361/2007
Odacyr Carlos Prigol 0050 000281/2005
ORIMAR CROCETTI FREITAS 0036 000663/2004
OTTO CARLOS POHL 0019 000945/1999
Otto Joao Lyra Neto 0057 000190/2006
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0067 001569/2006
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0140 001954/2008
PAULETE TAMIKO SHIMA 0029 000429/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0077 000994/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0025 001482/2001

0111 000840/2008
PAULO EDUARDO ROMANO 0114 001111/2008
Paulo Fernando Paz Alarco 0009 000195/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0136 001950/2008
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0087 001749/2007
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0023 000385/2001
Paulo Mauricio da Rocha T 0038 000917/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0027 000169/2002

0041 001247/2004
0098 000285/2008

PAULO ROBERTO FADEL 0065 001041/2006
0090 000051/2008
0110 000764/2008

Paulo Roberto Gonçalves d 0115 001132/2008
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0019 000945/1999
Paulo Sergio Winckler 0036 000663/2004

0055 001287/2005
0082 001569/2007

PAULO V. DE BARROS M. JR 0071 000121/2007
Pedro Henrique de Finis S 0110 000764/2008
PERCY ARAUJO 0099 000310/2008
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0025 001482/2001

0111 000840/2008
Priscila Camargo Pereira 0085 001691/2007
Priscilla Ramalho Perseke 0019 000945/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0064 000856/2006
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0067 001569/2006
RAFAEL GUSTAVO REINER 0016 000426/1999
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0084 001669/2007
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0094 000166/2008
Rafael Marques Gandolfi 0014 001422/1998
RAFAELA FILGUEIRA 0090 000051/2008
rafaela polydoro kuster 0066 001565/2006
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0068 001591/2006
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0116 001133/2008

REGINA AYRES VILLELA DUTR 0025 001482/2001
Reinaldo Mirico Aronis 0065 001041/2006

0090 000051/2008
0094 000166/2008
0110 000764/2008

RENATA FRANCO TREVISAN 0073 000603/2007
RENATO BELTRAMI 0025 001482/2001

0111 000840/2008
Renato Oliveira de Araujo 0061 000545/2006
Rene Ariel Dotti 0004 000240/1983
RICARDO ANDRAUS 0047 000017/2005
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0016 000426/1999
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0025 001482/2001
RICARDO RONDINELLI MENDES 0111 000840/2008
Roberta Sandoval Franca N 0002 000481/1981
ROBERTO MACHADO FILHO 0024 000834/2001

0067 001569/2006
Roberto Trigueiro Fontes 0028 000427/2002
Roberto Varella Gewehr 0036 000663/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0014 001422/1998
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0118 001179/2008
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0030 001058/2002
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0125 001414/2008

0137 001951/2008
RODRIGO GHESTI 0129 001544/2008
RODRIGO KRAMBECK VALENTE 0122 001311/2008
RODRIGO LAYNES MILLA 0111 000840/2008
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0096 000238/2008
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUE 0023 000385/2001
rodrigo ronaldo martins r 0054 001270/2005

0070 000092/2007
0122 001311/2008

Rogeria Dotti Doria 0004 000240/1983
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0075 000636/2007
ROSANA MARIA FECCHIO 0024 000834/2001
Rosangela Uriarte Riera S 0061 000545/2006
ROSE STROFF DO AMARAL 0123 001345/2008
Rosiane Aparecida Martine 0045 001456/2004
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0009 000195/1997
RUTH COATTI 0010 001113/1998

0059 000341/2006
RUTH PASSOS DE SOUZA 0023 000385/2001
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0044 001319/2004
SAMIRA VOLPATO 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0052 001017/2005
Sandra Regina Rodrigues 0120 001282/2008
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0051 000623/2005
SARAH ZAPELINI MARTINS 0094 000166/2008
SEBASTIAO VERGO POLAN 0009 000195/1997
Selma Cristina Saito Azev 0006 000541/1987
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0029 000429/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0107 000663/2008

0120 001282/2008
SERGIO SCHULZE 0125 001414/2008

0137 001951/2008
Sergio Seleme 0021 001401/1999
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0027 000169/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0049 000247/2005
Sheyla Mayra Alvetti 0061 000545/2006
SIDNEY LAMERS 0001 000701/1977
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0020 001250/1999
SILVANA M. GOMES DA SILVA 0006 000541/1987
SILVIANE SCLIAR SASSON 0025 001482/2001

0111 000840/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0120 001282/2008
SIMÃO BARAN NETO 0026 001531/2001
Simone Fogliato Flores 0023 000385/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0128 001523/2008
SOLANGE C. WUICIK 0007 001223/1995
SONIA MENDES DE SOUZA 0027 000169/2002
Suelen Patricia Buttenben 0054 001270/2005

0070 000092/2007
0122 001311/2008

TANABI REGINA PIVA PERIN 0026 001531/2001
tatiana regina rausch 0066 001565/2006

0068 001591/2006
Tatiana Valesca Vroblewsk 0125 001414/2008

0137 001951/2008
0138 001952/2008
0139 001953/2008

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0107 000663/2008
THAIS MACHADO A. CLARO D‘ 0044 001319/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0059 000341/2006

0079 001143/2007
THIAGO WERNER RAMASCO 0111 000840/2008
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0059 000341/2006

0079 001143/2007
TOBIAS DE MACEDO 0089 000038/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0068 001591/2006
Twink Mendes de Moraes 0124 001392/2008
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0040 001073/2004
VALDECYR BORGES 0122 001311/2008
VALDIR JULIO ULBRICH 0039 000948/2004
VALERIA CICARELLI 0014 001422/1998
VALMIR RIBEIRO 0032 000464/2003

0101 000424/2008
VALTER ROBERTO CASTELO 0025 001482/2001
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0140 001954/2008
Vanessa Queiroz Ponciano 0104 000578/2008
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0100 000327/2008
Vicente Paula Santos 0026 001531/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0044 001319/2004
VILMA DE ALMEIDA 0044 001319/2004

0072 000577/2007
Vilson Ribeiro de Andrade 0070 000092/2007
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0054 001270/2005

0070 000092/2007
0122 001311/2008

VIRGINIA MAZZUCCO 0119 001256/2008
VITOLDO JOSE SIEDLECHI 0004 000240/1983
Vitorio Karan 0005 000163/1986

0017 000465/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0077 000994/2007
Walter Jose Mathias Junio 0027 000169/2002
Washington Mansur Sperand 0071 000121/2007
washington schartz machad 0090 000051/2008

0110 000764/2008
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0014 001422/1998
WILSON SELEME SEGUNDO 0019 000945/1999
Yasmine D’Araujo Maluf Al 0062 000593/2006
ZANDAIRA DA SILVA 0017 000465/1999

1. INVENTARIO - 701/1977 - ANTONIA ZELMA CORREA DOS
SANTO e outros x ANTONIO BARTHOLOMEU DOS SANTOS -
Item “III” do despacho de fls. 389. ( III- Isto feito, intime-se a inven-
tariante para formular esboço de partilha, sendo que no silencio a
partilha será realizada através do Partidor Judicial.) Advs. SIDNEY
LAMERS, JUAREZ BORTOLI e Manoel de Melo Borba.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/1981 - AMA-
DEU SIKORSKI x IND.COM.EXP.PROD.AGRO-PECUARIOS
DENARIO LTDA - “Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, Roberta Sandoval Franca Nogarolli e Alexan-
dre Brown Palma.

3. INVENTARIO - 105/1982 - INGO ALBANUS x EDELTRUDES
ANA LUCIA ALBANUS - Devolver o presente processo em Cartó-
rio no prazo de quarenta e oito (48)horas, sob as penas do art. 196
do CPC. Adv. ARI NICOLAU.

4. PRESTACAO DE CONTAS - 240/1983 - CINYRA CALDEIRA
JASCZERSKI x JOSE CALDEIRA e outro - I - Intime-se o requeri-
do para que se manifeste, dando andamento ao feito, no prazo de dez
dias. II - Após, voltem conclusos. III - Int. Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, Mariz Mendes May, NEY BRO-
DBECK MAY, ANA PAULA DUARTE, GERALDO RIBEIRO N.
DE CARVALHO NETO, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES,
VITOLDO JOSE SIEDLECHI, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Do-
ria e HELOISA HAAS.

5. ARROLAMENTO SUMARIO - 163/1986 - ARACY DA ROSA
AUGUSTO x ATAIDE CASTILHO AUGUSTO - I-Sejam feitas as
anotações necessarias diante das informações de fls. 170. II- Após,
intime-se a inventariante para dar regular andamento ao feito, no
prazo de quinze dias. III- Int. Advs. Vitorio Karan, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA.

6. EMBARGOS DE DECLARACAO - 541/1987 - RAULI NATAIL
DA SILVA E OUTRO x Caixa Economica Federal - CEF - 1- Intime-
se o procurador da parte autora para que, em 05 dias, informe o atual
endereço do requerente, tendo em vista a certidão de fls. 454. 2- Int.
Advs. ARNALDO FERREIRA, ELVO BERTO, Daniel Hachem,
MARCOS JOSE CHECHELAKY, MAURICIO GOMES DA SIL-
VA, Denio Leite Novaes Junior, NEI DE OLIVEIRA RODRIGUES,
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, Selma Cristina Saito Azeve-
do, ADRIANA BASSO, SILVANA M. GOMES DA SILVA, LISIA-
NE MEHL ROCHA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA.

7. RESCISAO DE CONTRATO - 1223/1995 - CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA x EDUARDO KEITI SUZUKI E S/M
- Tratam os autos de ação RESCISÃO CONTRATUAL, promovida
por CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA em desfavor de
EDUARDO KEITI SUZUKI e ROSANE G.C.SUZUKI, todos qua-
lificados nos autos. Às fls. 444 requereu a escrivania a homologação
da conta de custas de fls. 428. É o relatório. Face ao exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
cálculo de fls. 428 destes autos, no valor de R$ 485,80 (quatrocen-
tos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), datado de 1° de março
de 2008, referente às custas desta serventia, que deverá ser acresci-
do das despesas processuais posteriores a sua elaboração, para fins
de execução, de acordo com a solicitação retro. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. Advs. ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE
C. WUICIK, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, CARLA FLEIS-
CHFRESSER e IRACEMA GARCIA VAZ.

8. ARROLAMENTO SUMARIO - 1163/1996 - MARIA LIDIA IG-
NASZEWSKI x CARLOS IGNASZEWSKI - I - Preliminarmente,
intime-se a inventariante para que junte aos autos o antigo formal de
partilha retificado, retirado em junho do presente ano, no prazo de
dez dias. II - Após, voltem conclusos para análise do pedido de fls.
153/154. III - Int. Advs. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
CLAUDIA LUCIA RAMALHO MERCE e CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR.

9. RESTITUIÇÃO - 195/1997 - ALVARO GONCALVES DE ABREU
E OUTROS x FUND. DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS (FUN-
CEF) - 1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. 2. Aguarde-se o processamento do agravo com pedido de
informações. 3. Solicitadas às informações, oficie-se o MM. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, e que a
decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. 4. Inti-
mem-se. 2. Intimem-se.Advs. JOAO FRANCISCO EDUARDO P.
OLIVEIRA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO, SEBAS-
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TIAO VERGO POLAN, ERICKSON DIOTALEVI, Paulo Fernan-
do Paz Alarcon e LUCIANA ANDREA M. DE OLIVEIRA.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1113/1998 -
HERDEIROS DE HELOL LEAL HULTNANN x GELDEMIR MAR-
TINS - 1. Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as partes
requerendo o que for de direito. 2. Int. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI e MARCIA SEVERINA BADARO.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1121/1998 -
NORDICA VEICULOS S/A x EZEQUIEL GONCALVES DE GO-
DOI - ...Foi expedido alvará e carta de citação. Retirar alvara. ( foi
enviada a carta de citação e as despesas postais foram pagas pelo
cartorio. Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FIS-
CHER DE OLIVEIRA JURAS, MAISA GORETTI LOPES SANT
ANA e Harri Klais.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1251/1998 -
FUTAO SUGIURA x WILSON EROS LARA e outro - (CERTIFI-
CO nesta data, que a resposta do ofício expedido à Receita Federal,
às fls. 284, sob nº4166/2008, encontra-se juntada em pasta própria,
conforme o determinado pela MM. Juízade Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do ofí-
cio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos).
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
JOAO NELSON KINAL e Nelson A. Gomes Jr..

13. MONITÓRIA - 1350/1998 - BANCO REAL S/A x OSVALDIR
SORIANI - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.210
.” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. Mauricio Kavinski e Luiz
Fernando Brusamolin.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1422/1998 -
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x
MARIA APARECIDA DIAS SANTUCCI - 1. Defiro o pedido de fls.
161/165, para que, através do sistema do Bacen-Jud, seja efetuado o
bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome do execu-
tado junto às instituições financeiras, até o limite da execução. 2..
Intimem-se. Manifeste-se a parte exequente para se pronunciar quanto
a informação de fls. 167/168 Advs. WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, Rafael Marques Gandolfi, Alexandre Nelson Ferraz, ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA, marcio rubens passold e VALERIA CI-
CARELLI.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1532/1998 -
HARRI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA. x
SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outro - 1. Inti-
me-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre a impugnação
de fls. 517/518. 2. Intimem-se. Advs. Harri Klais, MAISA GORET-
TI LOPES SANT ANA, LAERCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO, JOSE CARLOS LARANJEIRAS e MARCIA ZANIN.

16. DEPOSITO - 426/1999 - MASSA FALIDA DO CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C L x OLERCIO STUCHAR - “Inti-
me-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 330 v, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Marcos An-
tonio Zaitter, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, Carla
Fabiana Evers, JOREL SALOMAO KHURY, GUSTAVO LEAL CI-
CARRELLI e RAFAEL GUSTAVO REINER.

17. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 465/1999 - ZELENITA APA-
RECIDA PINTO E OUTRAS x PAULO BALDO E OUTRO - “Ma-
nifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 568.” (Decorreu o prazo
para pagamento ). Advs. Vitorio Karan, MIRIAM BELUCO, ZAN-
DAIRA DA SILVA e Josiane Fruet Bettini Lupion.

18. REINTEGRACAO DE POSSE - 683/1999 - MERCEDES-BENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x GIOVANNA
SURUGI TARQUINIO - 1-Preliminarmente, afim de que não haja
futura alegação de nulidade, remetam-se os autos ao contador judi-
cial para atualização da dívida. 2-Após, expeça-se mandado de rea-
valiação do imóvel penhorado. 3-Feito isso, manifestem-se as partes
sobre a conta geral e laudo de avaliação, no prazo de 05 (cinco) dias.
4-Com as manifestações das partes, voltem conclusos para designa-
ção de nova praça. 5-Int. Advs. Marcos Augusto Malucelli, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN.

19. ORDINÁRIA - 945/1999 - JOAO NILDO WAMTUCH E MA-
RIA KUCEK WAMTUCH - ESPOLIO x SUELI SIQUEIRA RA-
MOS - I- Manifeste-se o peticionario de fls. 604/607, no prazo de
10(dez) dias. II- Int. Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, Adriano
Muniz Rebello, DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELE-
ME SEGUNDO e Priscilla Ramalho Perseke.

20. RESCISORIA - 1250/1999 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A x TANIA MARA KLECHOVIC - I-Intimem-se as partes acerca
da baixa dos autos do Egregio Tribunal de justiça, requerendo o que
entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias. II- Int. Advs. AN-
TONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
IVAIR JUNGLOS, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e JOSE
ALTAIR CASTANHARA.

21. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1401/1999 - CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x CONCRETON SERVIÇOS DECONCRETA-
GEM LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora para dar o devido pros-
seguimento no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 2-
Int. Advs. Adriana Alves, Marcus Aurelio Coelho, Sergio Seleme,
Josicler Vieira Becker Marcondes e LUIZ EDUARDO CHOMA.

22. COBRANCA - ORDINARIA - 1165/2000 - MARINES MAR-
CELINO GESSNER x MASSA FALIDA DE ECORA S/A-EMP.DE

CONS.E REC. ATIVO - 1. Manifeste-se a parte requerida acerca da
interposição dos embargos de declaração de fls. 536. 2. Intimem-se.
Advs. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, Mauricio
Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, ANDERSON MANIQUE
BARRETO, CARMEN ROBERTA FRANCO e Lincoln Taylor Fer-
reira.

23. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO - 385/2001 - ABILIO
GROFF e outros x SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A - 1.
Primeiramente autue-se a execução provisória em autos apartados,
promova a parte exeqüente, as diligências necessárias. 2. Intimem-se
Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOU-
ZA, Airton Passos de Souza, ALCEU BIANCOLINI FILHO, NA-
TANIEL PINOTTI BROGLIO, RODRIGO RIBEIRO DE CER-
QUEIRA, EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO, ARMS-
TRONG TAVARES DE LINDBERG, ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAULO
HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, Simone Fogliato Flores,
CARLOS JOSE DAL PIVA, Humberto Otto Mahlmann e LUCIA-
NE MARIA CAMPESATTO.

24. MONITÓRIA - 834/2001 - NAGALP ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA x LDG TURISMO LTDA - Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.
(R$ 49,50). Advs. Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, FERNANDO
BINHARA NAVARRO, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLI-
VEIRA, ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE e ROSANA MARIA FECCHIO.

25. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1482/2001 - BENICE JESUS
PEREIRA DA COSTA x WAL-MART BRASIL S/A - I - Antes de
analisar o pedido de levantamento, esclareça a autora se dá a dívida
por quitada. Após, voltem conclusos. II - Int. Advs. CELSO DA SILVA
LABRES, ELISIANE MONARIS, REGINA AYRES VILLELA
DUTRA, LUIZ ALFREDO ANGELICO SOARES CABRAL, GIU-
LIANO ROCHA PAVAN, ANTONIO FABIO CAMPOS MELILLO,
APRIGIO RELLO JUNIOR, EDUARDO ALCARO, CELSO MA-
MORO NISHIO, CARLA ALEXANDRA HAMADA MARQUES,
JOSE EDUARDO LELLIS VIEIRA FILHO, ANTONIO CAMA-
CHO, ITAMAR CARLOS DE AZEVEDO, VALTER ROBERTO
CASTELO, FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL
NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA L. DE O. FRANCO,
MICHELLE PINTERICH, FRANZ NORBERT WIELER, FRANK
RICHARD FAST, Miguel Cesar Setim, RICARDO ONOFRIO CAR-
VALHO, FRANK RICHARD FAST, Miguel Cesar Setim e RICAR-
DO ONOFRIO CARVALHO.

26. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1531/2001 -
DELTEC ADMINISTRACAO, PARTICIPACOES E EMPR. S/C LT
e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Despacho de fls.
792. ( Houve pagamento voluntario das verbas sucumbenciais pre-
tendidas as fls. 782/784, mediante o deposito de fls. 788, quitando
integralmente a divida, pelo que defiro o pedido de levantamento da
quantia formulado as fls. 791. Expeça-se alvará. Esclareçam as par-
tes se pretendem alguma outra diligencias no presente feito ou nos
autos em apenso, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, sem novos
requerimentos, arquive-se. Intimem-se Advs. CRISTIANE ELIZA
VALERIO, SIMÃO BARAN NETO, Vicente Paula Santos, CAR-
LOS ZUCOLLOTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
CARLOS EDUARDO BARTNIK, TANABI REGINA PIVA PERIN,
Lucyanna Jopert Lima Lopes Fatuche, AFONSO CELSO NUNES,
Fernando Wilson Rocha Maranhao, Julio Jacob Junior, Vicente Pau-
la Santos, CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR, LEONARDO ANTO-
NIO FRANCO e JOSE HOTZ.

27. ORDINARIA C/C TUTELA - 169/2002 - LUANA IASKARA
KERUSAUSKAS e outro x BANCO ITAÚ S/A - Manifestem-se as
partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito as fls.
960/961. 2-Int. Advs. CLOVIS TEIXEIRA, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE
SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, Walter
Jose Mathias Junior e Luis Eduardo MIkowski.

28. COBRANÇA - SUMÁRIA - 427/2002 - JOAO CALIJURI JU-
NIOR x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL - 1-Esclareça a parte exeqüente o pedido de fls.469, informan-
do se com o levantamento da parte incontroversa depositada às fls.388
(R$ 9.036,64) dá por quitada a dívida. 2-Após, voltem. 3-Int. Advs.
MAURO JOSE AUACHE, Diego Martins Caspary, ANDRE LUIZ
PRONER, ADROALDO JOSE GONCALVES, Fabio de Possidio
Egashira, Roberto Trigueiro Fontes e Carolina Lago Bahiense.

29. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 429/2002 - E. x M. e outro -
1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, requerendo o
que entender ser de direito. 2. Int. Advs. Josiane Fruet Bettini Lupi-
on, SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e PAU-
LETE TAMIKO SHIMA.

30. ORDINARIA C/C TUTELA - 1058/2002 - C. e outro x A. - 1-
Tendo em vista que o Sr.Perito em sua manifestação de fls.695 não
se opôs ao parcelamento de seus honorários, determino seu paga-
mento em 3 (três) vezes de R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo a
parte autora depositar a primeira parcela no prazo de 10 (dez) dias,
vencendo as demais de 30 em 30 dias. Após a quitação da última
parcela, intime-se o Sr.Perito para dar inicio aos seus trabalhos, que
deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias. Entregue o lau-

do, defiro desde já o levantamento dos valores depositados em seu
favor. 2-Intime-se o requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias
apresente os documentos solicitados pelo Sr.Perito às fls.687/688.
3-Int. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MARCE-
LO CRIVANO LOPES, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA, GEORGIA BORDIN JACOB e
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA.

31. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 386/2003 - GRAZIANNI
BRANCO DA COSTA x HSBC SEGUROS BRASIL S.A. - III -
DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial da presente ação de indenização ajuizada por GRAZIANNI
BRANCO DA COSTA em face de HSBC SEGUROS BRASIL S.A,
para o fim de CONDENAR a ré ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corridos
monetariamente pela média do INPC e IGP-DI, desde a data da sen-
tença, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a data do
evento danoso (súmula 54 STJ). Considerando o princípio da su-
cumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação,
nos termos art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MAURICIO GALEB, ALESSANDRO COTA, Luiz Carlos Checoz-
zi, JOSE MADSON DOS REIS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e HENRY LEVI KA-
MINSKI.

32. COBRANCA - ORDINARIA - 464/2003 - OMNICONS - CON-
SULTORIA EM SISTEMAS DE INF. LTDA x MALISOFT - CON-
SULTORIA E INFORMATICA - 1. Cientifique-se a parte exeqüente
acerca da interposição dos Embargos de Terceiros sob nº. 424/2008,
bem como se manifeste sobre a petição de fls. 64/67 constante na-
queles autos. 2. Intimem-se. Advs. VALMIR RIBEIRO, MARIA
LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS R. DE MELO, AUREO
ZAMPRONIO FILHO, MARICY PORTUGAL WERNECK e MA-
RIA DAS GRACAS R. DE MELO.

33. SUMARIA - COBRANCA - 538/2003 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO NICOLE I x NELMAR DIAS PEREIRA e outro - Homologo o
pedido de desistência de fls. 222, em razão do que julgo extinto o
feito nos moldes do artigo 267, inciso V III, do Código de Processo
Civil. Custas pela parte autora. Autorizo a execução de eventuais
custas remanescentes nestes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. Marilza Matioski e Leandro Luiz Kalinowski.

34. MONITÓRIA - 1160/2003 - AUTOPLAN ADM. DE CONSOR-
CIOS LTDA. x ALBERTO LUIZ KUTIANSKI - 1-Intime-se o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se a petição de fls.146
pertence aos autos, uma vez que a parte ré é diversa daquela contida
na peça vestibular, bem como o pedido nela contido é distinto da-
quele que tramita os autos. Caso a petição não pertença aos autos,
fica autorizado o seu desentranhamento. 2-De qualquer sorte, aguar-
de-se por mais 90 (noventa) dias a manifestação do autor, conforme
pleito de fls.144. 3-Int. Advs. MARCELA MILCZEWSKI BATIS-
TA, Claudio Roberto Magalhaes Batista, MAURICIO SCANDELA-
RI MILCZEMSKI e ALCIONE BASTOS RIBAS.

35. BUSCA E APREENSÃO - 613/2004 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x NILDA BLEDOFF
BONI - 1- Intime-se pessoalmente o autor para que, em 48 horas, dê
andamento ao feito, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267,
parágrafo primeiro do Código de Processo Civil. 2- Int. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

36. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 663/2004 - ARLE-
TE VON RYN e outros x ABACO INCORPORAÇÕES LTDA. - 1.
Intime-se o antigo procurador da Sra. Patrícia Ribeiro dos Santos e
Leonilson de Oliveira Pedroso, o Dr. Paulo Sérgio Winckler, para
que informe qual o valor total depositado em nome dos requerentes
acima citados, conforme requerido às fls. 866. 2. Int. Advs. Paulo
Sergio Winckler, ORIMAR CROCETTI FREITAS, Roberto Varella
Gewehr, Luiz Fernando Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes,
MARINA MICHEL DE MACEDO e LICIANE PRISCILA GE-
LENSKI.

37. SUMARIA DE INDENIZACAO - 808/2004 - JOSE JUARES
CARLIN x DIVA DE MATOS - 1. Da baixa dos autos a este juízo,
manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. 2. Int. Advs.
CELIO MANOEL DA SILVA e IVAIR JUNGLOS.

38. SUMARISSIMA - 917/2004 - CARLOS IESCHECK FILHO x
ASSOCIACAO DE AMIGOS E MOR. DO CONJ. RES. FIRENZI -
I- Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos do Tribunal de
Justiça, requerendo o que entenderem de direito. II- Int. Advs. Paulo
Mauricio da Rocha Turra e Diogo Matte Amaro.

39. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 948/2004 - IRINEO LUIZ
MAESTRELLI x ESPOLIO DE EDGAR FACIN VIANNA - “Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.467 .” (Decorreu o
prazo de suspensão). Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1073/2004 -
IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS x ATILIO BORTOLI LOSS
- Intimem-se as partes quanto ao ofício de fls. 203/205, no prazo de
5 (cinco) dias. Advs. JOSE MELLINGER, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES e JOSE GILMAR BERTOLO.

41. ORDINÁRIA - 1247/2004 - ELOI FAVARO e outro x BANES-
TADO S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO - Manifeste-
se a parte autora para se pronunciar quanto ao deposito de fls. 411 e
se da por quitada a divida. Advs. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, FATIMA DENISE FABRIN e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO.

42. SUMARIA - COBRANCA - 1251/2004 - Serviços Pró - Condô-
mino S/C Ltda. x ODORICO DESCHAMPS - 1-Manifestem-se as
partes acerca do laudo pericil de fls. 501/514. 2-Int. Advs. Leandro
Luiz Kalinowski, Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro e Josiane
Fruet Bettini Lupion.

43. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1275/2004 - TANIA
REGINA DE SOUZA e outros x FUMIO OISHI - 1. Defiro o pedido
de fls. 216/219 para que, através do sistema do Bacen-Jud, seja efe-
tuado o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome do
executado junto às instituições financeiras, até o limite da execução.
2. Intimem-se.Manifeste-se a parte exequente para se pronunciar
quanto a informação de fls. 221/222 Advs. LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO, DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL A. CURY
SIMOES e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMÕES.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1319/2004 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AUTO POS-
TO RICK LTDA e outros - 1-Aguarde-se por mais 180 (cento e oi-
tenta) dias nova manifestação da parte exeqüente. 2-Int. Advs. Jorge
Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNAN-
DO JOSE GONCALVES, SABRINA MICHELE S. DE SOUZA
CORREA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, NATALLY SOSSAI REYS,
THAIS MACHADO A. CLARO D‘OLIVEIRA, ANDERSON MAR-
CIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ADRIANA GI-
ACOMAZZI, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, Aristides Alber-
to Tizzot Franca e MARLUS JORGE DOMINGOS.

45. DEPOSITO - 1456/2004 - BANCO FINASA S/A x DANIEL
KRYZANIWSKIJ - Tendo em vista que o feito está em curso há
cerca de quatro anos sem que ocorresse a citação do réu, estando
paralisado há aproximadamente de dez meses sem o devido anda-
mento por ausência da parte autora, apesar de reiteradamente inti-
mada, inclusive com expedição de carta precatória para intimação
pessoal no endereço informado na inicial, nos moldes do artigo 267,
incisos II e III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito
sem julgamento do mérito. Custas pela autora. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, Rosiane Aparecida Martinez,
Carlos Alberto Araujo Rovel, Jose Telles do Pilar e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

46. EMBARGOS DE DEVEDOR - 9/2005 - JOSE FRANCISCO
DE FREITAS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - III - Dispositivo: Posto isso, julgo procedente o pedido
nestes autos formulado por JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS em
face de Banco Bandeirantes S/A, depois sucedido pelo Banco Uni-
banco - União dos Bancos Brasileiros S/A, para o fim de declaram
impenhorável o bem cuja cópia da matrícula consta de fls. 14/16,
anulando sua penhora realizada no apenso. Pela sucumbência, con-
deno o banco embargado ao pagamento das despesas processuais e a
verba honorária que fixo no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), o
que faço com supedâneo nos arts. 20, §§ 3° e 4.°, todos do Código
de Processo Civil, tendo em consideração o labor efetuado, o tempo
despendido para o trabalho, e a pouca complexidade da causa. Com
o trânsito em julgado, certifique-se nos autos de execução n. 1211/
97 a presente decisão, para regular prosseguimento do feito. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e Andre Abreu de Souza.

47. ORDINÁRIA - 17/2005 - EMILSON MORAES e outros x AL-
CIDES JOSE BRANCO FILHO e outros - 1-Manifestem-se as par-
tes no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo pericial de fls. 1430/
1439. 2-Intimem-se Advs. RICARDO ANDRAUS, JANAINA AL-
VES PEREIRA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA,
Jose Heriberto MIcheleto, Germano Laertes Neves, Adriana Leo-
nardi da Luz Ramos, ELISABETH NASS ANDERLE, Kaio Murilo
Silva Martins, Jivago Klein Garcia e MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA.

48. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 165/2005 - AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. x IMOBI-
LIARIA NOVA JERUSALEM - 1. Intime-se a parte autora para, no
prazo de 05 dias, dar o devido prosseguimento no feito, sob pena de
arquivamento dos autos. 2. Int. Adv. JULIO CESAR PINTO D
AMICO.

49. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 247/2005 - SABA
DAVID NETO x MARIA SALETE DIAS GATTI - 1. Defiro o pedi-
do de fls. 247, para conceder vistas dos autos, fora de cartório, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intimem-se Advs. SERGIO TOSCANO
DE OLIVEIRA, Antonio Carlos da Veiga, EDUARDO FORVILLE,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, Ana Carolina Elaine dos Santos e
MARIANA DOMINGUES DA SILVA.

50. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 281/2005 - BERE-
NICE CELESTINA DOS SANTOS OLIVEIRA e outros x IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. e outros - 1- Manifeste-se a parte requerida
acerca do petitório de fls. 542/543. 2- Int. Advs. Mauro Sergio Gue-
des Nastari, Odacyr Carlos Prigol e Lacir Guarenghi.

51. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 623/2005 - WALDIR WEIN-
FORTNER x BANCO PANAMERICANO S/A - 1Cientifiquem-se
as partes acerca da baixa dos autos. 2-Aguarde-se por 30( trinta)
dias a maniefstação do autor. 3-Após caso inerte, pagas eventuais
custas, cumpridas as disposiçõees do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. arquivem-se. 4-Intimem-se Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA DAMASCENO DA SILVA P.
CAMPOS, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, Adriano Muniz
Rebello, ABEL ANTONIO REBELLO e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES.

52. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1017/2005 -
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ESPOLIO DE EMIR CALLUF e outros x Casteval Construção e
Incorporação Ltda. - Indefiro o rol de testemunhas apresentado às
fls. 657, eis que intempestivo. Proceda-se as diligências necessárias
para a realização da audiência. Advs. ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, MARCOS
AURELIO MATHIAS D AVILA, JORGE FAM NETO, EDGARD
POLCHLOPEK, HELIO PEREIRA CURY FILHO e Caetano Bran-
co Pimpao de Almeida.

53. PRESTACAO DE CONTAS - 1096/2005 - EDENIR POSSE-
BOM x BANCO DO BRASIL S/A - Tratam os autos de AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS em fase de cumprimento de sentença
promovida por EDENIR POSSEBOM em face de BANCO DO BRA-
SIL todos qualificados nos autos. Compulsando os autos, vislumbro
que a parte exeqüente noticiou o pagamento do débito pelo réu às
fls. 292, requerendo a extinção do processo. É o relatório Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, Julgo ex-
tinto o processo, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Expeça-se alvará em favor da parte exeqüente para
levantamento dos valores depositados nas fls. 290. Autorizo, desde
logo a Escrivania fazer uso do item 2.6.8 do Código de Normas para
descontar dos valores dos alvarás eventuais custas remanescentes.
Cumprido o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça, arquivem-se, com as baixas de estilo. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Advs. Jose Carlos Simioni e Luiz Alberto Gon-
calves.

54. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1270/2005 - HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x MARIA JOSE PESSOA - Tendo em
vista o acordo formulado entre as partes na execução em apenso,
autos 980/05, os presentes embargos à execução perdem seu objeto,
em razão do que julgo extinto o feito nos moldes do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela parte embargan-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Não havendo outras custas
remanescentes, valores a serem levantados pelas partes nos embar-
gos ou na execução, ou diligências pretendidas pelas partes, arqui-
ve-se os presentes embargos e a execução em apenso. Advs. Luiz
Carlos Checozzi, Carolina Elisabete Puehringer, Edson Gonsalves
Araujo, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RI-
BEIRO DE ANDRADE, Luciano Anghinoni, rodrigo ronaldo mar-
tins rebelo da silva, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, Amílcare
Scattolin, Suelen Patricia Buttenbender, JAMES WAHL e FERNAN-
DO CHIN FEI.

55. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1287/2005 - VAN-
DERLI APARECIDA DA SILVA e outro x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA. - 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,
requerendo o que entender ser de direito. 2. Int. Advs. Paulo Sergio
Winckler, Fernando Vernalha Guimaraes e Luiz Fernando Pereira.

56. PRESTACAO DE CONTAS - 89/2006 - PEDRO DO NASCI-
MENTO x BANCO ITAÚ S/A - Manifestem-se as partes quanto a
petição e documentos de fls. 1364/1368. Advs. Julio Cesar Dalmo-
lin, Antonio Celestino Toneloto e Gastao F. Paes de Barros Junior.

57. ORDINÁRIA - 190/2006 - JOAO BUENO DE DEUS x CAL-
CIT - CALCARIOS INDUSTRIALIZADOS TAMANDARE S/AR -
“Manifeste-se o exequente quanto a petição e documentos de fls.289/
291, e se dá a divida por quitada . Advs. JULIO CESAR FARIAS
POLI e Otto Joao Lyra Neto.

58. BUSCA E APREENSÃO - 328/2006 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JACKSON ACIR SANTANA - 1. Da baixa dos autos
a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o que for de direito.
2. Int. Advs. Blas Gomm Filho, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, Marco Juliano Felizaro, ANA LUCIA FRANCA, Mauricio
Gomm Ferreira dos Santos, GILBERTO CARVALHO MOURA e
CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA.

59. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 341/2006 - PAVA-
NELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro x LIN-
DAMIR LEVES LEAL - III - Dispositivo: Posto isso, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos nestes autos formulados por PAVA-
NELLO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e ADALBER-
TO PAVANELLO em face de LINDAMIR LEVIS LEAL, para o único
fim de excluir da execução, já que nela se cobra o valor da bonifica-
ção pelo pagamento impontual, o valor da multa moratória. Como a
sucumbência foi em sua maior parte sofrida pelos embargantes, con-
deno-os ao pagamento das despesas processuais e a verba honorária
que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com supedâ-
neo nos arts. 20, §§ 3° e 4.°, todos do Código de Processo Civil,
tendo em consideração o labor efetuado, o tempo despendido para o
trabalho, e a complexidade da causa. Com o trânsito em julgado,
certifique-se nos autos de execução n. 451/03 a presente decisão,
para regular prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA, CELIA MARIA IOMBRILLER, RUTH COATTI e NEI-
MAR BATISTA.

60. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 355/2006 - ALCI-
ONE MARIA NOVELLI DE PAULA LIMA x BANCO BRADES-
CO S/A - 1- Da baixa dos autos a este juízo, manifestem-se as partes
requerendo o que for de direito. 2- Int. Advs. Julio Cesar Dalmolin e
Daniel Hachem.

61. INDENIZACAO - SUMARIA - 545/2006 - Marazull Participa-
ções Ltda. x Banco do Brasi S/A. e outro - 3. Dispositivo. Ante o
exposto, julgo improcedente a presente ação de indenização propos-
ta por Marazull Participações Ltda. em face de Banco do Brasil S.A.
e Estacionamento Estacenter Santa Catarina S/C Ltda. condenando
a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, inclusive hono-
rários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada

um dos réus, considerando a simplicidade da causa e o curto período
de tramitação. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da
douta Procuradoria-Geral da Justiça. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ALMERIN-
DO PEREIRA, Dante Manoel Proença Junior, Renato Oliveira de
Araujo, Rosangela Uriarte Riera Sureda, Sheyla Mayra Alvetti, Clau-
diomiro Prior e Joanes Everaldo de Sousa.

62. ORDINÁRIA - 593/2006 - Ultralab-Com. e Imp. de Prod. p/
Laboratórios Ltda x Abbot Laboratórios do Brasil Ltda. - I - Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre os es-
clarecimentos requeridos pelo Sr. Perito, às fls. 2326/2327. II - De-
termino a reabertura do prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão
dos trabalhos periciais. III - Int. Advs. NEIMAR BATISTA, Yasmine
D’Araujo Maluf Alarcon, Enrico Luiz Pereira de O. Sofiatti e Caro-
lina Viecelli Besen.

63. BUSCA E APREENSÃO - 714/2006 - FLORA CIUMACHEVI-
CZ & CIA LTDA x REGRANDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outro - Tendo em vista que a parte requerente
após o indeferimento da liminar tentada na inicial, há mais de dois
anos não promove qualquer diligência para o andamento da presente
cautelar, apesar dos reiterados esforços e intimações, para que desse
seguimento, inclusive com a expedição de carta precatória pessoal,
julgo extinto o feito nos moldes do artigo 267, incisos II e III, do
Código de Processo Civil. Custas pela autora. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. NEREU MERCER DE LIMA.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 856/2006 -
PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x CAR-
LOS EDUARDO ROSS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, referente
à expedição de ofício no valor de R$ 7,00).Bem como não foram
pagas as custas no valor de R$ 17,50 + acréscimos legais.). Advs.
Emerson Norihko Fukushima, CARLOS ALBERTO DA SILVA,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e RAFAEL BOFF ZAR-
PELON.

65. ORDINARIA C/C TUTELA - 1041/2006 - VALDECI GARBE-
LOTT x HDI SEGUROS S/A - III - DISPOSITIVO Pelo exposto,
com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido nestes autos formulados por VAL-
DECIR GARBELOTT ajuizou a presente ação em face de HDI SE-
GUROS S/A. Ante a sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios dos advogados da ré, que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando o trabalho, a
natureza da ação e o tempo despendido, conforme o art. 20, § 3º, do
Código de Processo Civil. Sendo o autor beneficiário da Justiça Gra-
tuita, porém, fica suspensa a exigibilidade das verbas sucumbenciais,
nos termos da Lei 1060/50, enquanto permanecer o autor na condi-
ção de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. JANE PEREZ KAPAZI, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, Luiz Henrique Cabanellos Schuh, Gizeli Be-
lloli, Gabriel Moreira, Reinaldo Mirico Aronis e PAULO ROBERTO
FADEL.

66. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1565/2006 - MARIA DE LOUR-
DES KIRILOV x ITAU SEGUROS S/A - 1-Manifeste-se o autor
acerca do petitorio de fls. 101/103. 2-Int. Advs. Eraldo Lacerda Ju-
nior, Marcelo Baldasarre Cortez, Milton Luiz Cleve Kuster, MURI-
LO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, mariana pereira
valerio, Monica Cristina Bizineli, cristina barbosa bononi, ETHIA-
NE DE BONA MORAES, gisele dos santos, tatiana regina rausch,
flavia zimmermann, rafaela polydoro kuster e ellen karina borges san-
tos.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1569/2006 - Idenor Valdemar
Dreyer x Xerox Comércio e Indústria Ltda. - 1. Recebo o recurso de
apelação, fls. 139/149, em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte
recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens des-
te Juízo. 4. Intimem-se. 2. Intimem-se. Advs. Fernanda Lopes Mar-
tins, ROBERTO MACHADO FILHO, LEONARDO SANTANA DE
ABREU, LETICIA SANTANA DE ABREU, PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN, DANIELA MACHADO e RAFAEL GONÇALVES
ROCHA.

68. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1591/2006 - AUZIVANI GOMES
BILILIU SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - 1. Da baixa dos autos
a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o que for de direito.
2. Int. Advs. Eraldo Lacerda Junior, Marcelo Baldasarre Cortez,
HUDERSON ALEXANDER DALLA VECCHIA, Milton Luiz Cle-
ve Kuster, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH, mariana pereira valerio, Monica Cristina Bizineli, cris-
tina barbosa bononi, ETHIANE DE BONA MORAES, gisele dos
santos, tatiana regina rausch, flavia zimmermann, RAFAELA PO-
LYDORO KUSTER e ellen karina borges santos.

69. ARROLAMENTO SUMARIO - 3/2007 - MIRIAM ELIZABE-
TH MENDES ANGELUCCI x NEUSA MENDES - Vistos e exami-
nados estes autos de Arrolamento dos bens deixados pelo falecimen-
to de Neusa Mendes. Não vislumbro nulidades ou irregularidades a
serem saneadas ou declaradas. As partes são legítimas (fls.12/14 e
16), mostraram interesse e o pedido é juridicamente possível. Todas
as partes são capazes, portanto estão no livre uso, gozo e disposição
de seus direitos, além de se apresentarem representados nestes autos
demonstrando consenso em relação à divisão patrimonial. Ainda, nota-
se que foram juntadas as certidões negativas dos bens alvo da parti-
lha (fls. 20/30), bem como o comprovante de pagamento do imposto
causa mortis (fls. 104). Dispositivo. Assim sendo, com fundamento
no artigo 1031 do Código de Processo Civil, homologo, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 113/114
de Arrolamento dos Bens deixados por Neusa Mendes, em favor de
seus herdeiros, todos já qualificados nos autos, ressalvado eventual

direito de terceiros. Transitada em julgado esta sentença, expeça-se
formal de partilha. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. Adv. GENI MARIA CRIVELARO.

70. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 92/2007 - BENEDITO MAR-
QUES FERREIRA e outro x WILIAM YAN WEY MAN e outro -
Intime-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias. (R$ 222,75)Advs. Marcus Ely Soares dos
Reis, MURILO TAVORA, FERNANDO CHIN FEI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, Lucia-
no Anghinoni, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEI-
RO DE ANDRADE, ALEXANDRE FOTI, CARLOS HENRIQUE
PIACENTINI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, Vil-
son Ribeiro de Andrade, Luciano Anghinoni, rodrigo ronaldo mar-
tins rebelo da silva, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, Amilcare
Scattolin e Suelen Patricia Buttenbender.

71. REINTEGRACAO DE POSSE - 121/2007 - PONTO DO CAFE
CAFETERIA LTDA - ME x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NA - 1-Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias sobre as
arguições do Sr. Perito nas fls. 1524/1623. 2-Intimem-se Advs. PAU-
LO V. DE BARROS M. JR, Jose Roberto Sperandio, Isabela Man-
sur Sperandio e Washington Mansur Sperandio.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 577/2007 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x IRES LOCA-
TELLI CAVALLIERE FI e outros - 1-Defiro o requerimento de pe-
nhora “on line” de valores depositados em contas bancarias dos exe-
cutados. 2-Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos
valores encontrados e do CPF 321.987.459-34, que é invalido e não
do executado Caetano, conforme verso da folha que segue. Manifes-
te-se a parte exequente para se pronunciar quanto a informação de
fls.52/54 Advs. VILMA DE ALMEIDA, Aristides Alberto Tizzot
Franca, Luiz Alberto Fontana França e JULIANE TOLEDO
S.ROSSA.

73. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 603/2007 - CRISTINA
MARIA CUNHA PEREIRA CAMARGO DA VEIGA x PAULO
BERNARDO CAMARGO DA VEIGA e outro - 1. Defiro o pedido
de fls. 715, para conceder ao Sr. Perito o prazo de 90 (noventa) dias
para a entrega do laudo. 2. Intimem-se. Advs. JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO, ALESSANDRA CRISTINA KSZAN PANCERA, RE-
NATA FRANCO TREVISAN, EDUARDO VICTOR ABRAHAM,
Alanda Monica Baptista, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO e Fernando
Jose Bonatto.

74. ALVARÁ JUDICIAL - 633/2007 - TELMA APARECIDA DE
SOUZA x ESPOLIO DE PAULO RENATO ANDRADE LIMA - 1.
Defiro o pedido de fls. 69. Concedo o prazo de 10 dias para que a
parte autora preste contas do alvará. 2. Int. Adv. MAURICIO PALU.

75. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 636/2007 - ARLIN-
DO RAMOS DE AMORIM x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA- GVT - III - DISPOSITIVO Pelo exposto, com base nos fun-
damentos mencionados, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
exposto nesta ação de preceitos declaratório e condenatório ajuiza-
da por ARLINDO RAMOS DE AMORIM em face de GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM - GVT, para o fim de declarar a inexistência de
relação jurídica entre as partes capaz de ensejar a inscrição do nome
do autor nos cadastros de restrição de crédito, condenando o réu ao
pagamento da indenização por danos morais no importe de R$
4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos monetariamente pela média
do índice INPC e IGP-DI contado a partir da presente sentença e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês devidos desde a data do
evento danoso (súmula 54 do STJ). Ante o princípio da sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento integral das custas processuais e dos
honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA, Christian Augusto Costa Beppler, ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK e ROGERIO STEINEMANN DUMKE.

76. SUMARIA - COBRANCA - 749/2007 - CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO DR. JOÃO CÂNDIDO FERREIRA x DONATILHA APARE-
CIDA MACHADO - 1- Defiro o pedido de fls. 68. Suspenda-se o
presente feito pelo prazo de 60 dias. 2- Int. Advs. Fernanda Pires
Alves e Luiz Fernando de Queiroz.

77. COBRANÇA - SUMÁRIA - 994/2007 - JULIO STANIESKI x
CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - III - DISPOSITIVO Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da presente ação
de cobrança ajuizada por JULIO STANIESKI em face de CIA. EX-
CELSIOR DE SEGUROS, para DECLARAR o direito da autora ao
recebimento do seguro obrigatório, que deveria totalizar valor cor-
respondente a 40 salários mínimo vigentes à época da liquidação do
sinistro e CONDENAR a ré a pagar a quantia de Cz$ 11.312.275,37
(onze milhões, trezentos e doze mil, duzentos e setenta e cinco cru-
zeiros e trinta e sete centavos), devidamente convertida em reais, e
corrigida monetariamente pela média do INPC e IGP-DI desde a
data em que o pagamento deveria ter sido efetuado e acrescida de
juros de mora no patamar de 1% ao mês, a contar da data da citação.
Condeno a ré ao pagamento das custas do processo e dos honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LORENA PANKA, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS.

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1031/2007 - GIOVANNA SU-
RUGI TARQUINIO x MERCEDES BENZ LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - 1. Manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre as argüições do Sr. Perito nas fls. 182/183

2. Intimem-se Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI, Marcos Augusto Malucelli e JOAO
CANDIDO MICHALSKI.

79. LOCUPLETAMENTO ILICITO - 1143/2007 - BLUE STAR SUL
INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA x LUIZ ANTONIO
CORREA VERONESE e outro - 1. Recebo o recurso de apelação,
fls. 64/74, em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte recorrida para
contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Cumpra-se o Código
de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Inti-
mem-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. JOSÉ DA COS-
TA VALIM NETO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA e ALAN ALBER-
TO DE SOUSA.

80. DECLARATORIA - SUMARIA - 1271/2007 - JOAQUINA TE-
RESINHA HORSTMANN x VIVO S/A - Tratam os autos de ação
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C AÇÃO
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS, promovido por JOA-
QUINA TERESINHA HORSTMANN em face de VIVO S/A, todos
qualificados nos autos. No curso do processo, as partes transigiram,
e requereram a homologação do acordo. É o relatório. Face ao ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença o acordo realizado às fls. 134/137, e extingo a ação
com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Custas na forma acordada. Transitada em julgado,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
Após, arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. KLE-
BER SAMPAIO JOFFILY, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLLI e NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE.

81. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1361/2007 - DA PAZ COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA e outros x
BANCO ITAÚ S/A - III - Dispositivo: Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos nestes autos formulados por DA PAZ COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA., PETER MARIA
VAN HEESEWIJK e FÁTIMA COELHO VAN HEESEWIJK em face
do Banco Itaú S/A. Pela sucumbência, condeno os embargantes ao
pagamento das despesas processuais e a verba honorária que fixo no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faço com supedâneo
nos arts. 20, §§ 3° e 4.°, todos do Código de Processo Civil, tendo
em consideração o labor efetuado, o tempo despendido para o traba-
lho, e a pouca complexidade da causa. Com o trânsito em julgado,
certifique-se nos autos de execução n. 1321/06 a presente decisão,
para regular prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. FATIMA COELHO VAN HEESEWIJK, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, Aristides Alberto Tizzot Franca e CAR-
LOS ALBERTO ALVES PEIXOTO.

82. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1569/2007 - ELIA-
NE SOUZA DOS SANTOS e outro x BANCO REAL - ABN AMRO
S/A - III - Dispositivo Posto isso, com fundamento nos art. 269, I,
do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos nestes
autos formulados por ELIANE SOUZA DOS SANTOS e ELLEN
SOUZA E SILVA em face de BANCO REAL ABN AMRO S/A. Em
razão da sucumbência das autoras, condeno-as ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo, com fun-
damento no artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código de Processo Civil, no
importe de R$ 700,00 (setecentos reais), considerando o trabalho e
tempo exigidos dos advogados do réu. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Advs. Paulo Sergio Winckler, Joao Leonelho Gabardo Fi-
lho, Cesar Augusto Terra e Gilberto Stinglin Loth.

83. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1628/2007 -
JULIANA FRANÇA NEVES x ASSOCIACAO DE ENSINO VER-
SALHES - III - DISPOSITIVO Pelo exposto, com base nos funda-
mentos mencionados, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial ex-
posto nesta ação ajuizada por JULIANA FRANÇA NEVES em face
de ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES, para o fim de decla-
rar a inexistência de relação jurídica entre as partes capaz de ensejar
a inscrição do nome do autor nos cadastros de restrição de crédito,
condenando o réu ao pagamento da indenização por danos morais no
importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos monetariamente
pela média do índice INPC e IGP-DI contado a partir da presente
sentença e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês devidos desde
a data do evento danoso (súmula 54 do STJ). Ante o princípio da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento integral das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Anderson Hata-
queiama, Marcelo Mazur e Jose Campos de Andrade Filho.

84. DECLARATORIA - SUMARIA - 1669/2007 - HAVAN LOJAS
DE DEPARTAMENTOS LTDA x FENIX INDÚSTRIA E COM. DE
MÓVEIS E ESTOFADOS LTDA e outro - 3. Dispositivo. Ante o
exposto, julgo procedente a presente ação de cobrança proposta por
Havan Lojas de Departamentos Ltda. em face de Banco do Brasil
S.A. para condenar a segunda ré ao pagamento de R$ 10.000,00
(dez mil reais), reajustados monetariamente pela media entre o INPC
e o IGP-Di a partir da sentença, e acrescido de juros moratórios de
1% ao mês a partir de do protesto. Tendo em vista o princípio da
causalidade, condeno a segunda ré ao pagamento das despesas de
sucumbência, inclusive honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor da causa, tendo em vista sua simplicidade, o curto
período de tramitação e o julgamento antecipado da lide. Julgo im-
procedentes os pedidos inaugurais formulados em face de Fênix In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda., condenando a autora, Havan
Lojas de Departamentos Ltda., ao pagamento de honorários advoca-
tícios em beneficio dos patronos do primeiro réu no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), também considerando a simplicidade da causa
o curto período de tramitação e a supressão da fase instrutória. Cum-
pra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Procuradoria-
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Geral da Justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. RAFAEL MARCAL ARAUJO,
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO, JULIANA MAR-
ÇAL ARAUJO MALHADAS, MARIANA MARÇAL ARAUJO,
MAURO VIGNOTTI, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine
Podanoski Vignotti, IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO
ZILOTTI e MARCIO ANTONIO SASSO.

85. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1691/2007 -
LUCIANO DEMETRIUS LEITE x VIVO S/A - 1. Manifeste-se a
parte autora, requerendo o que entender ser de direito no prazo de
10 dias. 2. Int. Advs. Mauricio Beleski de Carvalho, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON, Priscila Camargo Pereira da Cunha, GIOVANI GIONEDIS,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e NEY GUSTAVO
PAES DE ANDRADE.

86. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1745/2007 - ADI FATIMA
DA SILVA e outros x BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros - 1. Intime-se a parte autora para dar o
devido prosseguimento no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
arquivamento dos autos. 2. Int. Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO.

87. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1749/2007 - SANDRA PAULA PI-
NHEIRO DE CAMPOS e outros x CIA. EXCELSIOR DE SEGU-
ROS - 1- Recebo o recurso de apelação de fls. 101/111 no efeito
suspensivo e devolutivo. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Após, cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. Advs. JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, Adilson de Castro Junior, ANDREA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, PAULO HEN-
RIQUE DA CRUZ, MARINA FREIBERGER NEIVA, ANA PAULA
MAGALHAES e JOAO BOSCO LEE.

88. DECLARATORIA - SUMARIA - 1767/2007 - ALMERINDO
PEREIRA x INFOSYSTEM INFORMATICA LTDA - 1. Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a perti-
nência das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido
julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Int. Advs.
CLAUDINEI DOMBROSKI, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH e DARIO BORGES DE
LIZ NETO.

89. COBRANCA - ORDINARIA - 38/2008 - JORGE ALEXAN-
DRE DE CARVALHO e outros x BANCO HSBC LTDA. - I-Recebo
o recurso interposto pelo autor de fls. 228/233, no seu duplo efeito.
II- Intime-se o requerido, para querendo, apresentar, contra razões,
em 15 (quinze) dias. III- Após, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça IV- Int. Advs. ADRIANO RODRIGUES FERREI-
RA, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ e Kelly Cristina
Worm.

90. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 51/2008 - CLAUDI-
NES CARUSO RAGAGNAN x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV. - 1-Manifeste-se a parte autora acer-
ca do petitorio de fls. 186/187. 2-Int. Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA,
LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN,
janaina de cassia esteves, Maira Rodrigues da Costa Teixeira, wa-
shington schartz machado de oliveira, Reinaldo Mirico Aronis e Luiz
Henrique Cabanellos Schuh.

91. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 69/2008 - EMPRESA DE ONI-
BUS NOSSA SENHORA DA PENHA S.A. x TRANSTAINER SER-
VICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ...foram expedi-
das cartas de citação e intimação. Retirar cartas Adv. ADRIANA DE
PAULA EDUARDO.

92. BUSCA E APREENSÃO - 137/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
JULIA DA SILVA - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.49, no prazo de 05 (cinco)
dias. Advs. Antonio Celestino Toneloto, Gastao F. Paes de Barros
Junior, ANNE CARLA GABRIEL SANT´ANA e Fabio Renato
Sant’Ana.

93. BUSCA E APREENSÃO - 143/2008 - FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA x DIVESA AUTOMOVEIS LTDA. - 1-Intime-se o pro-
curador da parte autora para , em 05 dias, informar o atual endereço
do requerente. 2-Int. Adv. GERALDO DE OLIVEIRA.

94. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 166/2008 -
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS x HDI SEGUROS S/
A - 1. Da decisão de fls. 223/232, do E. Tribuna de Justiça manifes-
tem-se as partes. 2. Cumpra-se o item “5” do despacho de fls. 219/
220, no que tange a intimação do Sr. Perito para apresentação de
honorários periciais. 3. Manifeste-se a parte autora acerca do petitó-
rio de fls. 238/257. 4. Int. Advs. MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA, MICHELLE DE PAULA CARVALHO BATISTA, SARAH
ZAPELINI MARTINS, Reinaldo Mirico Aronis e RAFAEL MAR-
CHIORATO FRANCA.

95. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 171/2008 - DILMA DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA x BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO-
CARTAO C&A (IBI C&A) - III - Dispositivo Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido nestes autos formulado por Dilma das Gra-
ças de Oliveira em face do Banco Ibi S/A - Banco Múltiplo, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de indenização em favor da
autora, por danos morais, no montante de R$ 800,00 (oitocentos
reais), corrigidos monetariamente pela média entre o INPC e o IPG-
DI a partir da data da prolação desta sentença e acrescidos de juros
de mora de 12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c Código Tributá-
rio, art. artigo 161, § 1º) desde a data do início da negativação

(18.10.07 - fl. 21) até a data do efetivo pagamento, consoante dis-
posto nos verbetes 54 e 43 da Súmula do Superior Tribunal de Justi-
ça. Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em prol do procurador do
autor, em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, tendo em
vista a simplicidade da demanda, o grau de zelo do causídico e o
tempo despendido para a prestação do serviço, o que faço com fun-
damento no artigo 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSOM BUENO DOS SAN-
TOS, Claudia Bueno Gomes e ELISA GEHLEN PAULA BARROS
DE CARVALHO.

96. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 238/2008 - MARIA
DA CONCEICAO DOS SANTOS x PARANA BANCO S/A - III -
DISPOSITIVO Pelo exposto e com base na fundamentação acima,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação de exibição de
documentos ajuizada MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS em
face de PARANÁ BANCO S/A para determinar a exibição definitiva
e total de todos os documentos referentes aos contratos celebrados
entre a ré e o autor, nos termos contidos na inicial, quais sejam:
contratos celebrados relativos às anotações de fls. 11/12. Condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, levando em consideração a singeleza da causa, a
desnecessidade de instrução, o tempo exigido e o trabalho efetiva-
mente realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ADEL-
CIO MARTINS DOS SANTOS e RODRIGO NICOLETTI ALVES.

97. BUSCA E APREENSÃO - 282/2008 - B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x MARCIO FERNANDES KARLSON - Manifeste-se a parte
autora sobre interesse na continuidade em dez dias , sob pena de
extinção. Intime-se Advs. MICHELE SACHSER, Daniele de Bona,
Karine Cristina da Costa e Diego Rubens Gottardi.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO - 285/2008 - AURELIO NEGRE-
LLO e outro x BANCO ITAÚ S/A - III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo procedentes os presentes embargos de terceiro, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, nos termos da
fundamentação, para o fim de vedar a alienação do bem arrestado no
apenso em hasta pública, até o trânsito em julgado da decisão final
proferida nos Autos nº 103/2006 da 18ª Vara Cível, mantendo os
embargantes na posse do bem. Uma vez definitiva a decisão final
proferida nos Autos nº 103/2006 da 18ª Vara Cível, deverá a parte
credora elaborar memória discriminada do débito e, sendo a embar-
gada credora, deverá ser concedido prazo razoável para pagamento
do débito pelos embargantes. Caso o prazo para pagamento não seja
objeto da decisão naquela ação revisional, será concedido um prazo
nos autos de execução apensos, sob pena, aí sim, se alienação em
hasta pública do bem arrematado. Pela sucumbência, em conformi-
dade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais destes embargos
e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 700,00 (setecentos
reais), dada a relativa simplicidade da demanda e o trabalho e tempo
exigidos dos advogados dos embargantes. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. Ana Paula Carrano S. Quadros Barros, Flavia
Gomes Loyola Netto, DANIELA VELTRI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

99. NOTIFICACAO JUDICIAL - 310/2008 - IZABEL ANASTA-
CIO AINATI HUMPHREYS x NOEL DA CRUZ SOUZA - Tratam
os autos de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, promovida por IZABEL
ANASTACIO AINATI HUMPHREIS em face de NOEL DA CRUZ
SOUZA ambos qualificados nos autos. No curso do processo a parte
autora requereu a desistência do processo (fls. 31). É o relatório. Em
face do exposto, para sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo autor. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas,
após arquive-se. Adv. PERCY ARAUJO.

100. INDENIZACAO - SUMARIA - 327/2008 - ANA APARECIDA
DOS SANTOS e outro x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A. - 1-Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos, devendo o agravo permanecer retido nos autos para
que dele conheça o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(art. 523, do CPC). 2- Manifeste-se a parte ré acerca da necessidade
de intimação das testemunhas, arroladas às fls. 296, ser feita por este
Juízo. Caso necessária a intimação, deve a ré antecipar as custas do
ato. 3-Int. Advs. LURDES MARIA SOKOLOWSKI, VANI SOKO-
LOVICZ RIBAS, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e BRA-
SILIO VICENTE DE CASTRO NETO.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO - 424/2008 - RONI JOAO KU-
DLAWIEC x OMNICONS - CONSULTORIA EM SISTEMAS DE
INF. LTDA e outro - 1. Após a citação da parte embargada, voltem
os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela.
2. Intimem-se. Advs. MARICY PORTUGAL WERNECK, LUIZ
GUSTAVO RAMALHO DA CUNHA, VALMIR RIBEIRO e AU-
REO ZAMPRONIO FILHO.

102. COBRANÇA - SUMÁRIA - 497/2008 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO SILVERTOWN x OLIVIO BELIN e outro - 1. Diante da
certidão de fls. 100 intime-se o procurador da parte requerida para
que no prazo de 05 (cinco) dias firme a petição de fls. 96/99. 2.
Após, voltem os autos conclusos para deliberações. 3. Intimem-se
Advs. Jose Melquiades da Rocha, Jose Melquiades da Rocha Junior,
Maria Cristina Melquiades da Rocha, Maria Paula Melquiades da
Rocha, Jefferson Oscar Hecke e NELSON CARLOS DOS SANTOS.

103. SUMARISSIMA - 537/2008 - ALTAIR ALVES x FIBRA-FUN-
DACAO ITAIPU-BR PREVIDENCIA E ASSIS. SOC. - 3 - Disposi-
tivo Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos nestes autos por Altair Alves em face de Fibra - Fundação Itaipu

BR de Previdência e Assistência Social, para o fim de DETERMI-
NAR que a ré recalcule o valor inicial da complementação da apo-
sentadoria do autor, incluindo nas remunerações relativas aos 36 úl-
timos meses do contrato de trabalho o valor recebido a título de
horas extras (relativo a este período de 36 meses) reconhecido como
devido por decisão da Justiça do Trabalho. O valor inicial do benefí-
cio deverá ser pela ré reajustado na forma do regulamento (fls. 129/
141), a fim de que sejam pagos nestes termos os valores vincendos e
as diferenças referentes ao valores pagos a menor no período não
prescrito (5 anos antes do ajuizamento desta ação). Para possibilitar
o cumprimento desta sentença o autor deverá comprovar nos autos,
na fase de cumprimento de sentença, qual o valor relativo às horas
extras trabalhadas e não pagas à época pela Itaipu Binacional refe-
rentes aos 36 últimos meses de vigência do contrato de trabalho.
Diante da sucumbência recíproca, condeno cada qual das partes a
arcar com metade das custas processuais e com os honorários advo-
catícios de seus próprios defensores, o que faço com fundamento no
artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Advs. MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA, MOA-
CIR ANTONIO BORDIGNON e LUCIA BORDIGNON.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 578/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x HAROLDO LOPES
MENDES - Homologo o pedido de desistência de fls. 76, em razão
do que julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos moldes do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela
autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Luiz Fernando
de Queiroz e Vanessa Queiroz Ponciano.

105. DECLARATORIA - SUMARIA - 611/2008 - SIMILAR TEC-
NOLOGIA E AUTOMACAO LTDA. x BIELETRO AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA. - 3 - Dispositivo Pelo exposto, com funda-
mento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente o pedido formulado na medida cautelar de sustação de protes-
to e parcialmente procedentes os pedidos exarados na ação princi-
pal, para o fim de (a) declarar a inexistência do débito representado
pela duplicata n. 002856, e, como conseqüência lógica, (b) determi-
nar o cancelamento definitivo do respectivo protesto, autorizando,
ademais, (c) o levantamento pela autora da quantia depositada a títu-
lo de caução (fl. 25) e (d) condenando a ré a pagar as custas proces-
suais e honorários advocatícios referentes à ação cautelar em R$
300,00 (trezentos reais) e os relativos à ação principal em R$ 600,00
(seiscentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ACIR
ALVES COELHO JUNIOR.

106. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 651/2008 - ADMIR DE
SOUZA VENCAO e outros x BANCO BRADESCO S/A - III - DIS-
POSITIVO Diante do exposto, julgo procedente a ação ordinária de
cobrança ajuizada por ADMIR DE SOUZA VENÇÃO, BALBINA
PINTO PECUCH, BENOR PIRES DE OLIVEIRA, CELZIR HER-
MINIO ECKER, DOMINGOS PRATA BARBOSA, LEANDRO
SANCHES, MARCOS LUIZ ADAMCZYK, MOACIR DE LIMA
RODRIGUES e o espólio de EWALDO SYTRISKI em face de BAN-
CO BRADESCO S/A, para o fim de reconhecer aos autores o direito
à diferença de creditamento de correção monetária nas cadernetas
de poupança no período do Plano Verão e condenar o requerido ao
pagamento da referida diferença, devendo-se aplicar em janeiro de
1989 o IPC no percentual de 42,72%. Os valores a serem restituídos
aos autores devem ser, desde fevereiro de 1989, acrescidos de corre-
ção monetária, bem como de juros moratórios legais, observando-se
que de fevereiro de 1989 até a entrada em vigor do Código Civil de
2002 (art. 1.062 do Código Civil de 1916) devem ser aplicados os
juros moratórios legais de 6 % ao ano e, a partir da entrada em vigor
do Código de 2002, de 12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c
Código Tributário, art. artigo 161, § 1º). Condeno o Banco requeri-
do ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Verifico que não há nos
autos documentos suficientes a comprovarem a escorreita represen-
tação do espólio de EWALDO SYTRISKI, devendo o advogado dos
autores juntar aos autos certidão acerca da abertura do inventário,
comprovando quem é o inventariante. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. ANTONIO SAONETTI e newton dorneles saratt.

107. PRESTACAO DE CONTAS - 663/2008 - ODILLA FRANCO
XAVIER x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se a parte autora
quanto a contestação e documentos de fls.99/139. Advs. JOSE ARI
MATOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL ANDRA-
DE DO VALE, Everton alves da SDilva, JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI.

108. RESOLUTIVA - 713/2008 - ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A x MARCELO GRASSIA SERENO e
outros - I-Intime-se o requerente para que se manifeste diante do
retorno do AR´s, no prazo de dez dias. II- Int. Adv. DIONISIO OLIC-
SHEVIS.

109. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 736/2008 - NILVA LUZIA
DA SILVA x HOSPITAL DO TRABALHADOR - Homologo o pedi-
do de desistência de fls. 77, em razão do que julgo extinto o feito nos
moldes do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas
pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. DAL-
VA MARLI MENARIM, FERNANDA GONCALVES PADILHA e
Elias Carmelo Portugal de Lara.

110. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 764/2008 - ANA CA-
ROLINA KREUTZER CRUZ LIMA x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a contestação e documentos de fls.120/132. Advs. Luiz
Roberto Romano, Reinaldo Mirico Aronis, LUIZ ASSI, PAULO
ROBERTO FADEL, janaina de cassia esteves, Andreia Cristina Stein,
Luiz Guilherme Carvalho Guimarães, Pedro Henrique de Finis Soba-
nia e washington schartz machado de oliveira.

111. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 840/2008 - NATT-

CA2006 PARTICIPACOES S.A. x LILIANA DE FATIMA ZAGHI
ROZA - Tratam os autos de despejo por falta de pagamento promo-
vida por NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S.A contra LILIANA DE
FÁTIMA ZAGHI ROZA, todos já qualificados nos autos. No curso
do processo, os autores e a ré transigiram, conforme documento de
fls. 63/678, requerendo a homologação de acordo e a extinção dos
feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em face do exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo
formulado entre as partes, e como conseqüência julgo extinto o fei-
to, com apoio no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas
pela ré, conforme clausula décima primeira do acordo. Publique-se,
registre-se e intime-se. Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA
DIAS ROSA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLI-
AR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA L. DE
O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MARIANA
WEKERLIN MOROZOWSKI, JORGE GOMES ROSA NETO, RI-
CARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA CANDIDA
SANTOS PINHO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR,
MARIA TICIANA ARAUJO DA ROCHA, HENRIQUE CARTAXO
FERNANDES LUIZ, Bruno Marzullo zaroni, Jackson Luis Eble,
THIAGO WERNER RAMASCO, RODRIGO LAYNES MILLA e
Aureliano Coelho Otero.

112. MONITÓRIA - 876/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
JOSE FERNANDO CECHINATO - “Intime-se o autor para se pro-
nunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.56/57, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Andrea Cristiane Grabovski, Luiz
Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski.

113. INTERDICAO - 1051/2008 - MARILI DO ROCIO SIQUEIRA
x CLAUDEMIR SEIDEL - III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de decretar a interdição do réu
CLAUDEMIR SEIDEL (RG à fl. 08), declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando
como curadora a Sra. MARILI DO ROCIO SIQUEIRA, irmã do
interditando (RG à fl. 07). 1. Em obediência ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e no art. 9, inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial 3(três) vezes, com intervalo de 10 dias. 2.
Considerando a inexistência de bens em nome do interditando eximo
a curadora nomeada de efetivar a especialização de bem por hipote-
ca legal. 3. Lavre-se termo e tome-se seu compromisso (art. 1187),
destacando os deveres constantes dos artigos 1740 a 1752 do Códi-
go Civil. 4. Comunique-se ao Cartório Eleitoral conforme disposto
no artigo 15, inciso II da Constituição da República e o art. 3º do
Provimento do TRE/PR n.º 02/03. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. Josiane Fruet Bettini Lupion.

114. PRESTACAO DE CONTAS - 1111/2008 - MARA LUCIA DOS
SANTOS LIMA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO - 1- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No silên-
cio, será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. 2- Int. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa vian-
na, ELME KAREM BAIDO, PAULO EDUARDO ROMANO e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

115. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1132/2008 -
HUGO EVANGELISTA KINAKI x VS TRES COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. - Manifeste-se a parte autora quanto a contesta-
ção e documentos de fls.136/166. Advs. Ciro Bruning e Paulo Ro-
berto Gonçalves de camargo.

116. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1133/2008 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I COND. VII x CARLOS ALBER-
TO SOUSA - I - Redesigno a audiência de conciliação e recebimento
de defesa para o dia 04/02/09, às 09:00. Se necessário for, será mar-
cada outra data para audiência de instrução e julgamento. II - Cite-se
na forma requerida às fls. 60, com as devidas advertências. III - Int.
Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. (R$ 49,50). Adv. RAPHAEL TAQUES
PILATTI.

117. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1161/2008 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PINHEIROS x ANDREILSON REGINALDO POR-
TES e outro - 1-Preliminarmente, desentranhe-se a petição de fls.82,
anexando-a na contra-capa dos autos para fins de contra-fé. 2-Rede-
signo a audiência de conciliação e entrega de defesa para o dia 04/
02/09, às 09:10 horas. 3-Cumpram-se as formalidades legais. Citem-
se os réus nos termos do despacho de fls.69, atentando-se para a
alteração nominal do pólo passivo da demanda, fls.71. 4-Int. Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. INGRID KUNTZE e Luiz Fernando de
Queiroz.

118. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1179/2008 - HAIDE SALETE
GARDINI FAGUNDES x BANCO ITAÚ S/A - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
para retirar carta de citação). Advs. MARCELO AUGUSTO ANGI-
OLETTI e RODOLFFO GARDINI FAGUNDES.

119. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1256/2008 - ROSELITA LOPES
MARQUES DOS SANTOS x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - I
- Oficie-se à Fenaseg informando os dados apresentados às fls. 21,
requerendo informações sobre eventual pagamento de indenização,
data de pagamento, valor pago e beneficiário DPVAT, em se tratan-
do da vítima em questão. II- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00). Advs. JOAO
RODRIGO STINGHEN ALVARENGA, LUIZ EDUARDO VIR-
MOND LEONE, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA
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MAZZUCCO, Claudia Bueno Gomes, JANAINA GIOZZA AVILA,
KELIAN BORTOLINI LIMA e Liziane da Rocha Lacerda.

120. ORDINARIA C/C TUTELA - 1282/2008 - STRATEGOS EN-
GENHARIA, INFORMATICA E CONS. LTDA. x BRASIL TELE-
COM S/A - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
dizendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No silên-
cio, será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. 2. Int. Advs. Aureliano Pernetta Caron, Sandra Regina Rodri-
gues, Alberto Alves rodrigues, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, eri-
ka fernanda ramos e MICHELI PEREIRA.

121. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1302/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x MARIA APA-
RECIDA DA SILVA - “Intimem-se as partes para se pronunciar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41 v, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

122. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1311/2008 - MAR-
CIA KRAMBECK VALENTE x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. - 1. Recebo o agravo retido inter-
posto. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Inti-
me-se a parte contrária para apresentar contra-razões em quinze dias.
3. Int. Advs. VALDECYR BORGES, RODRIGO KRAMBECK VA-
LENTE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, Luciano An-
ghinoni, rodrigo ronaldo martins rebelo da silva, FLAVIO PENTEA-
DO GEROMINI, Amílcare Scattolin, Suelen Patricia Buttenbender
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA.

123. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1345/2008 - RE-
GINA CELIA ABILSK TRENTINI x BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVES. - 1. Trata-se de ação em que
o autor pede a revisão de cláusulas contratuais, sustentando dever
mensalmente à ré valor inferior ao que lhe vem sendo cobrado. Pede
antecipação dos efeitos da tutela para depositar em Juízo as parcelas
mensais, no valor que entende devido, bem como para que o veículo
dado em garantia não seja apreendido em ação de busca e apreensão
e, ainda, para que seu nome não seja inscrito em cadastro restritivo
de crédito. 2. Verifico que o autor narra que o contrato se deu em
março de 2008 (não junta cópia, aduzindo não tê-la), no entanto não
comprovou vir adimplindo as parcelas. Por esta razão, não se fazen-
do presente a verossimilhança das alegações constantes da inicial,
com fundamento do art. 273 do Código de Processo Civil, já que,
estando em mora o autor, a busca e apreensão é autorizada e a ano-
tação do débito em cadastros também, sendo a que a consignação
em pagamento deveria incluir débitos em atraso, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela. 3. Cite-se a ré por AR para,
querendo, apresentar resposta em 15 dias. No mesmo prazo deverá
trazer aos autos cópia do instrumento de contrato celebrado com o
autor. Deverá também desde já especificar as provas que pretende
produzir e informar se tem interesse na designação de audiência para
tentativa de conciliação. 4.Após, intime-se a autora, pela Imprensa
Oficial, para, querendo, apresentar réplica em 10 dias, oportunidade
em que já deverá especificar as provas que pretende produzir e infor-
mar se tem interesse na designação de audiência para tentativa de
conciliação. 3. Intimem-se Advs. ANTONIO RENATO DE AVILA
SANTOS, ROSE STROFF DO AMARAL e CLEDI ALMEIDA DE
OLIVEIRA.

124. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1392/2008 - REGI-
NALDO LEITE PELEGRINO x ASSOCIAÇAO DE POUPANÇA E
EMPRÉSTIMO - POUPEX - 1. Ciente do Agravo de Instrumento
interposto. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. 2. Aguarde-se o processamento do agravo com pedido de
informações. 3. Solicitadas às informações, oficie-se o MM. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, e que a
decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. 4. Inti-
mem-se. Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Twink Mendes
de Moraes e BRUNO FABRICIO LOBO PACHECO.

125. BUSCA E APREENSÃO - 1414/2008 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES. x JOSE ALTEVIR GAL-
VAO - Tratam os autos de ação de BUSCA E APREENSÃO, pro-
movido por BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO em face de JOSE ALTEVIR GALÃO, to-
dos qualificados nos autos. No curso do processo, as partes transigi-
ram, e requereram a homologação do acordo. É o relatório. Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença o acordo realizado às fls. 34/35, e extingo a ação com
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pelo autor. Transitada em julgado, cumpra-se
o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arqui-
ve-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Karine Simone Po-
fahl Weber, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
Alessandra de Carvalho Bento, Aline Borges Leal, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DA-
NIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JU-
LIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SA-
LES, Leila Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
Marina Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER
JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e Tatiana Valesca Vroblewski.

126. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA - 1419/
2008 - CLAUDIO KOCHINSKI x JOSE DO ROCIO AMADO JU-
NIOR e outro - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. ELISANGELA ALVES DA CRUZ PRESTES.

127. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1520/2008 - ALZIRA
WITOSLAWSKI e outros x WILSON IMOVEIS LTDA - “Manifes-

te-se a parte autora quanto ao retorno do AR de fls.81/82, no prazo
de 5 (cinco) dias. Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMA-
RILIS ROCHA NUNES JORGE e LUIS RENATO RINCOSKI.

128. BUSCA E APREENSÃO - 1523/2008 - BANCO BMG S/A x
PAULO SERGIO GABRIEL - “Intime-se o autor para se pronunciar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

129. BUSCA E APREENSÃO - 1544/2008 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x ELAINE CRISTINA DOS SANTOS - Tra-
tam os autos de BUSCA E APREENSÃO, promovida por BANCO
SANTADER BANESPA S/A em face de ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS ambos qualificados nos autos. No curso do processo a parte
autora requereu a desistência do processo (fls. 20). É o relatório. Em
face do exposto, para sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo autor. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas,
após arquive-se. Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza
Rigodanzo Egger, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA,
Denise Regina Ferrarini, IZABELLA CRISPILO e RODRIGO GHES-
TI.

130. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1694/2008 - CE-
LIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A -
Célia Lucia Ferreira dos Santos ajuizou Ação Revisional de Contrato
com Repetição de Indébito e Pedido de Liminar em face de BV Fi-
nanceira alegando, em síntese, que firmou contrato de financiamento
de automóvel com o réu. Alega a autora que após deixar de fazer o
pagamento de 02 parcelas mensais a ré determinou o pagamento de
todas as parcelas em atraso. Constatando a cobrança de encargos
que considera abusivos, o autor requer em sede liminar, o depósito
das parcelas incontroversas, a retirada do nome do autor dos cadas-
tros de inadimplentes, e a manutenção na posse do bem. Decido. 1.
Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 273, para a antecipa-
ção dos efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívoca
para que se convença, em cognição sumária, da verossimilhança da
alegação conjugada com fundado receio de dano ou o abuso de di-
reito de defesa da requerida. 2. Verifico que nos autos estão presen-
tes os requisitos autorizadores da medida, denotando a verossimi-
lhança das alegações. Desta forma, entendo configurados os pressu-
postos que, segundo o disposto no artigo 273, do Código de Proces-
so Civil, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para
AUTORIZAR o depósito dos valores vencidos e vincendos em con-
ta vinculada a este Juízo, liberando a autora dos efeitos da mora,
mantendo a posse do bem em seu poder. E ainda, DETERMINAR
que a ré suspenda eventual protesto do título avençado, porquanto
durem estes autos, e que não inclua e/ou exclua o nome dos autores
nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, entre ou-
tros), até o final julgamento da lide. Entretanto, condiciono a efeti-
vação da liminar ao depósito, em juízo, das parcelas incontroversas,
sob pena de revogação. Contudo, entendo que, ao invés de impor ao
requerido o dever de providenciar a suspensão do registro, com a
fixação de multa para o caso de violação do preceito, o caso é de
determinar-se desde logo a expedição de ofício aos órgãos de prote-
ção ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de acordo com
o que ficou disposto na decisão. Intime-se o autor para, no prazo de
cinco dias, efetuar o primeiro pagamento, em Juízo, dos valores ti-
dos como incontroversos, devendo os demais depósitos serem reali-
zados no mesmo dia dos meses subseqüentes, ressaltando que o
inadimplemento na data de referência acarretará a mora dos autores,
inclusive para fins de eventual restituição do bem pelo réu. Desta
forma, com o depósito dos valores em Juízo mantém-se os efeitos do
contrato avençado entre as partes. 3. No âmbito da busca e apreen-
são, INDEFIRO o pedido de tutela, posto que, não obstante o autor
estar sanando a mora através dos depósitos, reconhece-se a impossi-
bilidade de se deferir liminar no sentido de impedir medida de busca
e apreensão eventualmente movida pela parte ré no presente instante
processual, sob pena de impedir o direito de ação constitucional-
mente garantido ao réu, nos termos do art. 5º, inciso XXXV, da Cons-
tituição Federal. 4. Cite-se na forma requerida para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar defesa, observadas as advertências legais,
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. 5. Intimem-
se Advs. MAYLIN MAFFINI e CLEVERSON MARCEL SPONCHI-
ADO.

131. REPETICAO DE INDEBITO - 1699/2008 - EMPLASPEL
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. x DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT & ROGERIO G. B. ADVS. e
outros - 1. Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285
e 319, ambos do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se “Intime-se
a parte autora para pagar as custas referentes a expedição da(s)
carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .”
Advs. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES e CASSIANE
CUSTODIO JORGE.

132. CONDENATORIA - 1712/2008 - OSIRIS FERNANDES DE
SOUZA x POUPEX - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRES-
TIMO - 1. Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285
e 319, ambos do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. “Intime-
se a parte autora para pagar as custas referentes a expedição da(s)
carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .”
Adv. LESLIE LAYZE BASTOS.

133. OBRIGACAO DE NAO FAZER - 1763/2008 - JULIANA DE
CASSIA PADULLA x TV INDEPENDENCIA S/A - 1. Trata-se de
ação em que a autora narra que ontem recebeu uma ligação telefôni-
ca de uma jornalista da RICTV, dizendo que hoje, às 17:45 h, será
veiculada matéria jornalística na qual o Sr. André Luiz Cordeiro diz
haver contratado os serviços da “TRG Imóveis” para a aquisição de
um imóvel, mas até o presente não haver conseguido adentrar no
imóvel, “alegando ter a autora se locupletado do valor”. Esclarece

que a TRG Imóveis é de propriedade de seu ex-marido (Teobaldo
Rocha Ginar), do qual já se separou de fato, pendendo ação judicial
na qual já obteve o afastamento dele do lar. Conta que trabalhava
para Teobaldo em sua empresa, mas que agora já tem sua própria
empresa, a “Juliana Imóveis”. Afirma que era usada para as ilicitudes
do Sr. Teobaldo, sem receber comissão, mas apenas a qualidade de
“esposa” e, cansada desta situação, montou seu próprio negócio.
Afirma ainda que para explicar que foi usada pelo Sr. Teobaldo para
que ele não fosse responsabilizado pelos atos ilícitos praticados (“la-
ranja”) teria de adentrar no mérito do que se discute em Segredo de
Justiça perante a 4ª Vara da Família. A autora afirma que sua postura
ética pode ser verificada na certidão negativa do CRECI/PR, ao con-
trário da de seu ex-marido. Afirma que “há fatos que estão em segre-
do de justiça” e não podem ser “aventados perante o grande público
expectador da requerida”. Pede a concessão de ordem liminar para
que a ré se abstenha de veicular a matéria jornalística. 2. Em juízo de
cognição sumário verifico que, pelos próprios fatos narrados na ini-
cial, a autora confessa que era “laranja” de seu ex-marido, que a
usava para a prática de ilicitudes na TRG Imóveis. Ao lado disto, a
autora foi previamente procurada pela rede de televisão que coloca-
rá no ar a matéria mencionada, a fim de se manifestar acerca das
declarações do entrevistado. Assim sendo, tem-se dois valores a se-
rem tutelados pelo ordenamento jurídico: a intimidade da autora (que
procura não ter de expor sua relação marital perante seus clientes em
potencial e os telespectadores em geral) e a liberdade de imprensa
(de divulgar reclamação feita por consumidor acerca dos serviços
prestados pela autora, na condição de preposta da TRG Imóveis).
Ocorre que a intimidade da autora não será violada com a divulga-
ção da matéria jornalística, mormente porque, procurada pela jorna-
lista, a autora poderia expor (o que a rede de televisão teria de expli-
car ao fim da matéria) que a ilicitude foi praticada por outrem ou que
- como conta na inicial - teria sido usada por terceira pessoa. Ou
seja, não é necessário que a autora exponha sua vida privada ao grande
público, basta que relate sua defesa da acusação que o consumidor
lhe imputa. Vedar a divulgação da matéria, de outro lado, constitui-
ria censura prévia que não encontra respaldo no ordenamento jurídi-
co pátrio, com garantias a duras penas conquistadas, principalmente
porque não se estará a violar - pelo que deflui da inicial - qualquer
direito fundamental da autora. 3. Por estas razões, não se fazendo
presente a verossimilhança da alegação constante da inicial, com fun-
damento do art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela. 4. Cite-se a ré por AR para,
querendo, apresentar resposta em 15 dias, devendo desde já especi-
ficar as provas que pretende produzir e informar se tem interesse na
designação de audiência para tentativa de conciliação. 5. Após, inti-
me-se a autora, pela Imprensa Oficial, para, querendo, apresentar
réplica em 10 dias, oportunidade em que já deverá especificar as
provas que pretende produzir e informar se tem interesse na designa-
ção de audiência para tentativa de conciliação. Advs. Joao Enrique
H. Sorotiuk e CARLOS RODRIGO ORLANDO VILLALBA.

134. COBRANCA DE AUTOS - 12/2008 - JUIZO DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SAO x ALMIR AIRES
TOVAR FILHO - Considerando que os autos objeto da prtesente
cobrança foram devolvidos somente em 03,/06/2008, ficando em carga
desde 22/12/2005, aplico ao requerido as penas do artigo 196 do
Código de Procesos Civil, com a perda de nova carga dos autos nº
81/2005. Conseqüentemente, julgo extinto o presente feito, pela perda
de objeto, conforme artigo 267, vi, do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se, intime-se. Adv. .

135. COBRANCA DE AUTOS - 32/2008 - JUIZO DA SETIMA
VARA CIVEL x MARIA ILMA CARUSO - I - Sobre o esclareci-
mento da douta advogada òs fis. 07, apontando que não haveria ne-
cessidade de expedição de mandado de intimação para a devolução
dos autos, já anteriormente foi douta procuradora intimada pelo Di-
drio da Justiça para a devolução, não o tendo feito devidamente.
Com isso deu causa à necessidade da expedição do mandado para a
intimaçõo pessoal, sendo seu o ônus pelas custas para as diligências
que foram necessárias na presente cobrança de autos. Cumpriu es-
correitamente a serventia todas as diligências para o regular anda-
mento do feito principal, evitando prejuízo à outra parte interessada.
II - Certifique-se se houve a devolução dos autos. Não ocorrendo
voltem conclusos para a aplicação das penalidades do artigo 196 do
CPC. Caso já devolvido, certifique-se e arquive-se a presente co-
brança, dando ciência aos interessados. Adv. .

136. BUSCA E APREENSÃO - 1950/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SONIA ROSADO -
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

137. BUSCA E APREENSÃO - 1951/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INV. x SIDNEI BRAZ DOS
SANTOS - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 378,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho Bento, Aline
Borges Leal, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFON-
SO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NAS-
CIMENTO B. SALES, Leila Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO ME-
LLER DA SILVA, Marina Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN,
MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RO-
DRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e Tatiana
Valesca Vroblewski.

138. BUSCA E APREENSÃO - 1952/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x EVERTON VINI-
CIUS BORGES - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WIN-
CKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho Bento, CHANDER

ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DA-
NIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JU-
LIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SA-
LES, Leila Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
Marina Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER
JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO e
Tatiana Valesca Vroblewski.

139. RESCISAO DE CONTRATO - 1953/2008 - BANCO FINASA
BMC S/A x TRANSZENITO TRANSPORTES LTDA. - Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Ka-
rine Simone Pofahl Weber, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, Ales-
sandra de Carvalho Bento, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN, Leila
Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, Marina
Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB,
MILTON BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO e Tatiana Va-
lesca Vroblewski.

140. BUSCA E APREENSÃO - 1954/2008 - BANCO FINASA S/A
x DINEVALDO PEREIRA DA CRUZ - Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 441,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. EDUARDO MARIA-
NO VALEZIN DE TOLEDO, Daniele de Bona, Diego Rubens Got-
tardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA.

141. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1955/2008 - CONJUNTO MO-
RADIAS BELEM III x ANTONIO ADELINO DE SOUZA - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 567,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Fer-
nanda Pires Alves e Luiz Fernando de Queiroz.
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ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0018 000152/2002
SADI BONATTO 0033 000970/2003

0088 000562/2008
SAMUEL GAERTNER EBERHARDT 0051 001191/2005
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0056 000143/2006
SANDRA MARA DE OLIVEIRA 0001 000493/1993
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0022 001255/2002
SELMA HERAKI GONCALVES 0012 001469/1999
SERGIO LUIZ CORDONI - PRO 0074 001304/2007
SERGIO VIEIRA PORTELA 0046 001193/2004
SHALOM MOREIRA BALTAZAR 0052 001237/2005
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0004 000245/1999
SILVANA MORAS 0096 001319/2008
SILVIO CESAR BARBOSA 0024 001491/2002
SIMARA ZONTA 0007 000511/1999
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0085 000231/2008
TAYARA PRISCILA XAVIER 0076 001370/2007
TELISMARA A D KLIMIONT 0010 001136/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000288/2003

0028 000647/2003
0062 000190/2007

TOBIAS DE MACEDO 0072 001166/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0004 000245/1999
VALDECI GARCIA 0055 000114/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0031 000870/2003
VALDIR NUNES PALMEIRA 0001 000493/1993
VALERIA CARAMURU CICARELL 0084 000077/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0060 001405/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0008 000683/1999
VICTOR LOBO NETO 0022 001255/2002
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0021 001245/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0021 001245/2002
WAGNER CYPRIANO 0065 000477/2007
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0056 000143/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0047 001362/2004

1. ORDINARIA DE REV CONTRATO-493/1993-SINDICATO DOS
EMP NO COM DE CURITIB x SIEMERC- requeiram as partes o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. MARCELO ALVA-

RENGA PANEZZI, JOSE MARIO MILLER, VALDIR NUNES
PALMEIRA, ANTONIO CLAUDIO MILLER, CIZALE DALL
AGNOL BASSETTI, MARIA LUCIA MILLER BIANCHINI, SAN-
DRA MARA DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

2. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-1100/1996-SINTRA-
CARP x SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RODOVIARIOS DO
EST.DO PR e outro-Requeira a parte autora o que entender de direi-
to em cinco dias. -Advs. AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BOR-
GES e ELENITA BATISTA BORGES-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA DE VIAG.
E TURISMO LTDA e outro- aguarde-se em arquivo provisório ini-
ciativa da parte autora.-Adv. DANIEL HACHEM-

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1999-MANAH S.A x
DOMINGOS GARCIA DIAS-... Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. -Advs. DICESAR BECHES VIEIRA, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN, URSULLA ANDREA RAMOS, SIDNEI APARE-
CIDO CARDOSO, APARECIDO JOSE DA SILVA e MARCELO
ARTHUR GOMES-

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-289/1999-NILO SHINJI
SASSAKI e outro x BANCO ITAU S.A- Recolhida a taxa devida,
diligencie-se junto ao Bacen, Receita Federal e CVM. quanto aos
demais, poderá a própria parte diligenciar junto àqueles órgãos.-Advs.
JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SANTA CRUZ CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA e outros- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. ELIANE MARCIA LASS STANKVICZ, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
BEATRIZ SCHIEBLER e PAULO SERGIO IVANOSKI-

7. EVICCAO-511/1999-BANCO RURAL S.A. x AUTO POSTO
CALLIBRA LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das
custas. Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que
deverá arcar com as despesas da diligência. -Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e NELSON JOAO
SCHAICOSKI-

8. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BANCO DO
BRASIL x MARCIA HIKISHINA e outro- Intime-se a parte reque-
rida diante do contido as fls. 227-Advs. VICTOR GERALDO JOR-
GE, AIMORE OD ROCHA e GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

9. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1049/1999-CINI CONS-
TRUCOES LTDA x CONSTRUTORA ACASTRO e outro-Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. ACYR
BOZA FILHO-

10. DESPEJO-1136/1999-ESPOLIO DE JOSE NOBELL SOLER e
outro x ZEBEDEU DE BASTOS e outro- aguarde-se por cento e
vinte dias o cumprimento da carta precatória.-Advs. RENE JOSE
STUPAK, TELISMARA A D KLIMIONT e RICARDO CESAR PI-
NHEIRO BECKER-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-RENA-
TO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte inte-
ressada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

12. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1469/1999-BENEDITO
FELIPE RAUEM x ANTONIO BASSI- aguarde-se por noventa dias
conforme pleiteado.-Advs. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA, ANTONIO BASSI e SELMA HERAKI GONCALVES-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2000-MOINHO
RIO NEGRO LTDA x COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LAPA LTDA e outros-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA-

14. COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO BRASIL
x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-De acordo com o item 09 da por-
taria 01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs.
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

15. COBRANCA DE ALUGUERES-35/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARANA x VERA REGINA AMORIN
VEIGA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JEFFERSON WEBER,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

16. MONITORIA-1257/2001-LUIZ ANTONIO AMARAL NEVES
x BUFFET DU BATEL LTDA-Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENA-
TO LOPES RAPOSO-

17. MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MULLER x
ARI DA SILVA DIAS-... Manifeste-se o requerente, impulsionando
o feito. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e RAFAEL COS-
TA MONTEIRO-
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18. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-152/2002-ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x ESLI MARIA BASTOS
FURLANETTO- Intime-se a parte executada diante do contido as
lfs. 425 e seguintes.-Advs. MONICA MINE YAO, ROXANA LIGIA
HARIM ANGULSKI, HANNA M. DE SA e MARCOS ANTONIO
PEREIRA BORGES-

19. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1071/
2002-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS
CRAL LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas.
Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deve-
rá arcar com as despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, AMA-
RILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS ANTONIO MALUF,
GILMAR BRITO SANTANA, ANA TERESA SERVA BARBOSA e
ADRIANA MAIA MALUF-

20. PRESTACAO DE CONTAS-1168/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Intime-se a parte autora diante
do contido as lfs. 648/649-Advs. AYRTON CORREIA ROSA e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

21. REVISIONAL DE CONTRATO-1245/2002-VAM PROJ.E INS-
TALACOES DE REDES TELEFONICAS LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- faculto às partes o prazo de dez dias, individuais
e sucessivos, iniciando-se pela parte autora para apresentação de ale-
gações finais. Juntados os memoriais, preparadas as custas, voltem
para decisão.-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ISABEL CRISTINA R.M. CAMPOS, LUIS FERNANDO
DIETRICH, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA DE
OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO IZZO LOS-
CO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO,
FERNANDA BALDOINO DA N. YAMAMOTO, VIVIANE ALE-
XANDRA VIEIRA PEREIRA, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-

22. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1255/2002-NIVAL-
DO ALEXANDRE x BENTOBRAS CONCRETO LTDA e outro-
Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome da parte requerida no
banco de dados dos ofícios distribuidores, em razão do não paga-
mento das custas. -Advs. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES,
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO, ALEXANDRA VALENZA ROCHA, MARCELO
LOPES SALOMAO, VICTOR LOBO NETO, ANA PAULA MA-
GALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, LEILA CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA, JORGE DA SILVA BAIAO, JAIME DA SIL-
VA, CAMILA MARSZALECK, ROBERTA BARROZO BAGLIO-
LI, ROBERTA CARVALHO DE ROSIS e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

23. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1263/2002-SUL-
BATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAIS CRAL
LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não
havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá ar-
car com as despesas da diligência. -Advs. HOMERO FLESCH,
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS ANTONIO MA-
LUF, GILMAR BRITO SANTANA, ANA TERESA SERVA BAR-
BOSA e ADRIANA MAIA MALUF-

24. EXECUCAO-1491/2002-SANDRA MARA FOLTRAN x JOSE
ROBERTO PEGORARO e outro-Aguarde-se por mais cinco dias o
preparo das custas. Não havendo pagamento, intime-se pessoalmen-
te a parte, que deverá arcar com as despesas da diligência. -Advs.
AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES e RICARDO DE OLIVEIRA CAM-
PELO-

25. MONITORIA-288/2003-BANCO BANESTADO S/A x ESTE-
FANO ULANDOWSKI e outro- Indefiro o pedido de fls. 320 e se-
guintes, para devolução de prazo, considerando que a decisão foi
publicada em data de 10.11.2008 e o autor, que tem procuradora
constituída nos autos esteve fora da cidade por quatro dias, sendo
dois deles, sábado e domingo. Certifique-se o trânsito em julgado da
decisão de lfs. 313/318. -Advs. LUCIA ROSSETTO THEODORO,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ALVYR MIGUEL BITEN-
COURT e ESTEFANO ULANDOWSKI-

26. REVISIONAL DE CONTRATO-405/2003-UNT TINTAS E
ACESSORIOS LTDA x ABN AAMRO BANK S/A.-Recolhida a taxa
devida, expeça-se mandado de penhora e avaliaçaõ-Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

27. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-541/2003-RICARDO
BRANDAO DE PADUA e outro x BANCO BRADESCO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão-
Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

28. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-647/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/A-
Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome da parte autora, no
banco de dados dos ofícios distribuidores, em razão do não paga-
mento das custas. -Advs. RAFAEL FURTADO MADI, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

29. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-653/2003-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAIS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-
Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as

despesas da diligência. -Advs. HOMERO FLESCH, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS ANTONIO MALUF, GILMAR
BRITO SANTANA, ANA TERESA SERVA BARBOSA e ADRIA-
NA MAIA MALUF-

30. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-654/2003-
SULBATS COMERCIO DE BATERIAIS LTDA x BATERIAS CRAL
LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não
havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá ar-
car com as despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HOME-
RO FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS AN-
TONIO MALUF, GILMAR BRITO SANTANA, ANA TERESA
SERVA BARBOSA e ADRIANA MAIA MALUF-

31. COBRANCA (SUMARIA)-870/2003-CONDOMINIO PLANTA
CASTEL VERONA x PETER ICKERT-Defiro o pedido de fls, para
inclusão do nome da parte requerida, no banco de dados dos ofícios
distribuidores, em razão do não pagamento das custas. -Advs. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DAN-
TAS e JEFFERSON OSCAR HECKE-

32. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-875/2003-IVETE
DE OLIVEIRA ROSA x BETA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES DE IMOVEIS LTDA-... Manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. -Advs. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, ALOY-
SIO ROA, JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI e REGI-
ANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANÇA-

33. COBRANCA (ORDINARIA)-970/2003-LOURENCO ANTO-
NIO WACHTER e outro x CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL PREVI- Intime-se a parte autora diante do
contido as lfs. 517 e seguintes.-Advs. PEDRO HENRIQUE TOMA-
ZINI GOMES, EDSON SHOITI FUGIE, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON, ANNA CAROLINA DE BARROS e LUCIANA
ANDREA M. DE OLIVEIRA-

34. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1103/2003-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-
Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as
despesas da diligência. -Advs. AMARILIS ROCHA NUNES JOR-
GE, HOMERO FLESCH, CLOVIS ANTONIO MALUF, GILMAR
BRITO SANTANA, JOAO MASSAKI KANEKO, ANA TERESA
SERVA BARBOSA e ADRIANA MAIA MALUF-

35. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1104/
2003-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS
CRAL LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas.
Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deve-
rá arcar com as despesas da diligência. -Advs. AMARILIS ROCHA
NUNES JORGE, HOMERO FLESCH, CLOVIS ANTONIO MA-
LUF e GILMAR BRITO SANTANA-

36. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1126/
2003-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS
CRAL LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas.
Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deve-
rá arcar com as despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HO-
MERO FLESCH e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-

37. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1127/2003-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-
Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as
despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLES-
CH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE e CLOVIS ANTONIO
MALUF-

38. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1285/
2003-SULBATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS
CRAL LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas.
Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deve-
rá arcar com as despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HO-
MERO FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS
ANTONIO MALUF e GILMAR BRITO SANTANA-

39. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-1286/2003-SULBATS CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-Aguar-
de-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo paga-
mento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as des-
pesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH,
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, CLOVIS ANTONIO MA-
LUF e GILMAR BRITO SANTANA-

40. REVISIONAL DE CONTRATO-1288/2003-ANTONIO CAR-
LOS NASCIMENTO DOS SANTOS x ABN AAMRO BANK S/A.-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. ALCINDO LIMA NETO, LUIS FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

41. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1371/2003-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA-
Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as
despesas da diligência. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLES-
CH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE e CLOVIS ANTONIO
MALUF-

42. MONITORIA-112/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/A
x VINIBAN COM. DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

43. REPARACAO DE DANOS-449/2004-CESAR AUGUSTO BU-

ENO KOTVISKI x HONOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA- Intime-se a parte executada, diante do contido as lfs.
210-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE-

44. MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E PER-
FUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO-Aguarde-se por
mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo pagamento, inti-
me-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas da
diligência. -Advs. MARCELO DE LIMA CONTINI e JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO-

45. USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros-Renove-se
a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. RO-
BERTO BOHM, ANELISA MARCOS DE MEDEIROS, JUÇANÃ
MONTEIRO, EDSON LUIZ MEES STRINGARI, LAERCIO FA-
RIA, EDSOB AUGUSTO BUCH e MARIANO MARTORANO
MENEGOTTO-

46. ORDINARIA-1193/2004-A CAIXA DE ASSIS.DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL-CASSI x FERNANDA JOCELINE FRAN-
CO e outros-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. OSMAR NODARI e SERGIO VIEIRA PORTELA-

47. DESPEJO-1362/2004-RAFAEL KEIJI ASSAHIDA e outro x
SOCIEDADE BRAS. DE SEGUROS GERAIS - SOBRASEG e ou-
tros-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.
-Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH
e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

48. ORDINARIA-28/2005-HUGO ANTONIO MAZOCHI x FIBRA
FUNDACAO ITAIPU/BR PREV. E ASSIST. SOCIAL-Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimen-
to das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. AFON-
SO CELSO NUNES, MOACIR ANTONIO BORDIGNON e LU-
CIA BORDIGNON-

49. COBRANCA (SUMARIA)-477/2005-ALTAIR JOSE DAS NE-
VES x SERGIO PAULO TUPAN- Intime-se a parte executada, atra-
vés de seu procurador judicial, via diário da justiça,acerca da penho-
ra realizada e para querendo, apresentar sua defesa noi prazo legal. -
Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e IDERALDO JOSE APPI-

50. EMBARGOS A EXECUCAO-599/2005-PEDRO GIOVANI
NOVAK e outro x RUBENS CORREIA-Aguarde-se por mais cinco
dias o preparo das custas. Não havendo pagamento, intime-se pesso-
almente a parte, que deverá arcar com as despesas da diligência. -
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e DEMOCLES PAULO MACHA-
DO-

51. INVENTARIO-1191/2005-ANA LUIZA CORREA MIRANDA
x ESPOLIO DE RUY ALUIZIO MIRANDA-... Manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. -Adv. SAMUEL GAERTNER
EBERHARDT-

52. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1237/2005-TJP ASSES-
SORIA ADUANEIRA LTDA ME x WELLINGTON ROBERTO
MENDES e outros- ... intime-se a parte requerida, diante do contido
as lfs. 258/260-Advs. NEUDI FERNANDES, JEISEMARA CHRIS-
TINA CORREA, GIOVANNI REINALDIN, IWERSON LUIZ
WRONSKI, GUSTAVO BERTO ROCA, GLAUCIUS GHEBUR,
CESAR LOURENCO SOARES NETO, PAULA NOGARA GUE-
RIOS, SHALOM MOREIRA BALTAZAR, RICARDO COSTA
MAGUETAS e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

53. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1466/2005-J. x M.-
Manifestem-se as partes sobre o contido as fls. 396 e seguintes.-
Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA, EDSON VIEIRA ABDALA
e ANDRELIZE GUAITA DI LASCIO-

54. ADJUDICACAO COMPULSORIA-94/2006-IGREJA EVANGE-
LICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA e outro x ARTHUR
PACHECO e outros- Ao requerente.-Adv. MIGUEL DA SILVA-

55. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-114/2006-MARIA EDVIR-
GES HUZAR BRERO x RAINBOW HOLDINGS DO BRASIL S.A-
Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
-Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA, VALDECI GARCIA e
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS-

56. REINTEGRACAO DE POSSE-143/2006-CLAUDINEI BINDER
x IZVALFREDO ISMERIN BEZERRA DE MENEZES NOGUEI-
RA- defiro o pedido de vista por dez dias.-Advs. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA, SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO,
MARCIA MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA e
MARCELO CESAR PADILHA-

57. INVENTARIO-301/2006-MAURICIO HOEFLICH e outros x
ESPOLIO DE JOAO RENATO HOEFLICH-Ciente da interposição
do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Com a solicitação de informações, oficie-se em resposta,
esclarecendo a data do protocolo da cópia do agravo de instrumen-
to. -Advs. ELINOR JOUKOSKI, EDSON LUIZ GABRIEL e EVAN-
DRO JOECI BORGES-

58. ALVARA JUDICIAL-767/2006-MARIA APARECIDA CORREA
e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. EUGENIO DE LIMA BRAGA e DESIREE WIN-
TER AMARAL-

59. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1246/2006-ITAU SE-
GUROS S.A x CECILIA KEIKO HASEGAWA e outro- ao reque-
rente diante do contido as lfs. 109-Advs. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA e MARICY POR-

TUGAL WERNECK-

60. DEPOSITO-1405/2006-BANCO ITAU S.A x MARIA DA CON-
CEIÇÃO GERONIMO-Aguarde-se por mais cinco dias impulsiona-
mento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em ar-
quivo provisório. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA-

61. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-1502/2006-IVO MÖLLER x
SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Defiro
o pedido de fls, para inclusão do nome da parte autora, no banco de
dados dos ofícios distribuidores, em razão do não pagamento das
custas. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

62. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-190/2007-AUTO POS-
TO HAISI LTDA e outros x BANCO ITAUBANK S.A.-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-285/2007-HILLANI
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA x GUIRADO, PEREIRA & CIA
LTDA- aguarde-se por mais cento e oitenta dias.-Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRA-
FF-

64. COBRANCA (SUMARIA)-427/2007-CRISTINA QUIRINO DE
BARROS e outros x LIBERTY SEGUROS S/A- defiro o pedido de
vista por dez dias.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

65. EMBARGOS-477/2007-CLEVERSON LUIZ SCHURMANN e
outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A-Aguarde-se por mais cin-
co dias o preparo das custas. Não havendo pagamento, intime-se
pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas da diligên-
cia. -Advs. WAGNER CYPRIANO e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

66. REVISIONAL DE CONTRATO-514/2007-ROBERTO SINGER
e outro x BANCO ITAÚ S/A- ... sobre o laudo, manifestem-se as
partes.-Advs. ANDRE ALVES WLODARCZYK, GASTAO FER-
NANDO P.DE BARROS JUNIOR e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

67. COBRANCA (SUMARIA)-641/2007-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL VERDESPACO x ARTUR LUIZ KAPUSTA e ou-
tro- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e IVO BRUGNOLO MACEDO-

68. COBRANCA (SUMARIA)-769/2007-ULISSES ODILON LITZ
x BANCO BRADESCO S.A- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. MANOEL CELIO DZIEDZICK, MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DANIELLE
VICENTE-

69. INVENTARIO-1066/2007-EDUARDO JOSÉ COELHO x ES-
PÓLIO DE MARIA APARECIDA COELHO- Aos interessados di-
ante do contido as lfs. 112-Adv. MARA DENISE VASSELAI-

70. COBRANCA (SUMARIA)-1084/2007-IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x JOSÉ WALFRIDO NAINDORF e outro- Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial.-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, BRUNO WAHL GOEDERT e LUIS CARLOS SMOLEM
FILHO-

71. ORDINARIA-1144/2007-DARCI DUARTE DA SILVA x BAN-
CO ITAU S/A-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK,
RODRIGO RAMATIS LOURENCO e NAILOR AYMORE OLSEN
NETO-

72. COBRANCA (ORDINARIA)-1166/2007-ESPOLIO DE JULIA
KONOPKA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL-Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apre-
sentem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Advs. DESIREE WINTER AMARAL, EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, AQUI-
LES FELDMAN, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MA-
CEDO-

73. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1183/2007-MILENE
BERTHIER NAME x ITAÚ PERSONNALITÉ e outro-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. NAHIMA PE-
RON COELHO RAZUK, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI e
ALESSANDRA CRISTINA MOURO-

74. ACAO CIVIL PUBLICA-1304/2007-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GILSON ROGÉRIO BREDT-
Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de determina-
ção judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs. SERGIO LUIZ
CORDONI - PROMOTOR, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULI-
ANO ARLINDO CLIVATTI e JEFFERSON DOS SANTOS-
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75. INDENIZACAO - SUMARIA-1369/2007-VANESSA CRISTI-
NA DE AMORIM e outros x ENCOVILLE TRANSPORTES LTDA-
Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as
despesas da diligência. -Advs. LUCIANO DE LIMA, CLARISSA
SANTOS FARAH e PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH-

76. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1370/2007-HERMINIO MARQUES
MOLEIRO x UNIMED DO ESTADO DO PARANA FED. EST. DAS
COOP. MED-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas.
Não havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deve-
rá arcar com as despesas da diligência. -Advs. HANELORE MOR-
BIS OZORIO, MAURO CEZAR ABATI, MAURICIO KAVINSKI,
ROBINSON LEON DE AGUERO e TAYARA PRISCILA XAVIER-

77. REPARACAO DE DANOS-1520/2007-PEDRO AUGUSTO
SALVADOR MARASSI GALLI x LOJAS AMERICANAS S.A- de-
signo nova data para realização da audiência par ao dia 04.03.09 às
14:30 horas. providenciar o solicitado as fls. 157-Advs. LEANDRO
GALLI e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

78. BUSCA E APREENSAO-1521/2007-BV FINANCEIRA S.A -
C.F.I. x ALEX LIMA COSTA-Aguarde-se por mais cinco dias im-
pulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se
em arquivo provisório. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA e
LUCIANA BERRO-

79. BUSCA E APREENSAO-1565/2007-BV FINANCEIRA S.A. -
C.F.I. x FELIPE GODINHO DE SOUZA-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-

80. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1576/2007-VIDRA-
ÇARIA ENGENHARE LTDA x TELET S.A- Intimem-se as partes
diante do contido as fls. 222-Advs. RODRIGO VIDAL e JULIO
CESAR GOULART LANES-

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1713/2007-HITACHI ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA ELETRO ELETRÔNICA LTDA x SILVER CRE-
DIT FOMENTO MERCANTIL LTDA-Defiro o pedido de fls, para
inclusão do nome da parte autora, no banco de dados dos ofícios
distribuidores, em razão do não pagamento das custas. -Advs. OS-
VALDO CICERO WRONSKI e ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO-

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1738/2007-C. J. PAR-
TICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA x ROSENILDA MARTINS LEI-
TE TORRES e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Adv. RENATO DACILIO FLORES-

83. PRESTACAO DE CONTAS-58/2008-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x EGON AURÉLIO CAR-
DOSO e outro- renove-se a intimação da subscritora do petitório de
lfs. 204/206 para regularizar sua representação em três dias. Após,
voltem para decisão conforme já determinado.-Adv. GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES-

84. REPARACAO DE DANOS-77/2008-RICARDO PORTES KU-
TACHO x GERINO CORREA DE MELLO-Aguarde-se por mais
cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. ROSANE PABST
CALDEIRA, CLEITON CALDEIRA, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

85. MONITORIA-231/2008-BANCO BMD S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL x GABRIEL DIAS LEITE-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-

86. BUSCA E APREENSAO-347/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S.A - C.F.I. x CELSO TEIXEIRA DA SILVA- aguarde-se por
trinta dias conforme pleiteado.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

87. RENOVATORIA-530/2008-FENICIA COMÉRCIO DE ROU-
PAS TEXTEIS LTDA x CONDOMINIO CIVIL SHOPPING CURI-
TIBA-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, EDUARDO ME-
LLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-562/2008-SILVANA SLAVIERO
GONÇALVES e outro x BANCO DO BRASIL S.A- Intimem-se as
partes diante do contido as lfs. 605 e seguintes -Advs. PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, ANA KEILA SCHELBAUER,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, SADI BONATTO, JOSE CAR-
LOS LEITE JUNIOR, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA-

89. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-714/2008-TRAJANO
GOMES FERNANDES x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.- ... voltem
para decisão...-Advs. ADRIANA CICHELLA GOVEIA e REINAL-
DO MIRICO ARONIS-

90. REINTEGRACAO DE POSSE-939/2008-BANCO ITAUCARD
S.A x LUIZ FERNANDO FUKUSHIMA-Ao requerente. Após, Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

91. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1009/2008-BANCO
FINASA S.A x CARLOS ROBERTO BARBOSA-Conforme item 02
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intima-

ção da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, MAYLIN MAFFINI, CLE-
VERSON MARCEL SPONCHIADO e LEANDRO NEGRILLI-

92. REINTEGRACAO DE POSSE-1078/2008-BANCO ITAUCARD
S.A x CARLOS ROBERTO AMADORI JUNIOR-Mantenho a deci-
são atacada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se-a. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

93. RESC.COMP. COMPRA E VENDA-1179/2008-DIRCÉLIA SIL-
VA LOPES x HERNANI MELANDA e outro-Ciente da interposi-
ção do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Com a solicitação de informações, oficie-se em resposta,
esclarecendo a data do protocolo da cópia do agravo de instrumen-
to. -Advs. CARLOS AUGUSTO SILVA SYPHIEWSKI, JANETE
DE F. S. B. BRINGHENTI, GILBERTO GIGLIO VIANNA e HEN-
RIQUE LEAL VIANNA-

94. PRESTACAO DE CONTAS-1214/2008-MALHARIA ALVORA-
DA LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A-Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias. -Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1247/2008-BANCO
BRADESCO S.A x GERALDO KARAM WESTPHALEN- ao exe-
quente.-Adv. DANIEL HACHEM-

96. ANULATORIA-1319/2008-CRISTIANE ANDREOLA BARRE-
TO e outro x D. MATOS & CIA LTDA-Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Advs. EVELYN THAÍS OZAKI, JULIANO NICOLA
SANGALLI e SILVANA MORAS-

97. COBRANCA (SUMARIA)-1371/2008-CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO SÃO CONRADO x MINERVA INCORPORADORA DE IMÓ-
VEIS LTDA e outros- aguarde-se a realização da audiência.-Adv.
CARLOS EDUARDO SANTOS CARDOSO DERENNE-

98. COBRANCA (SUMARIA)-1442/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL DA TERRA I x JOSÉ CARLOS DE CAMPOS-Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1488/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A x MAICON ROBISON ALVES DE SOU-
ZA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv.
BRUNO MIRANDA QUADROS-

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2008-LUCIANO GIRON-
DI CERQUEIRO e outro x BANCO ITAUBANK S.A.- diante da
proposta de acordo formulada as lfs. 78/79, manifeste-se o embarga-
do.-Advs. MARCIO KRUSSEWSKI e JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-

101. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1549/2008-IZABEL
CRISTINA ALVES x BANCO ITAÚ S/A-Ciente da interposição do
recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Com a solicitação de informações, oficie-se em resposta, escla-
recendo a data do protocolo da cópia do agravo de instrumento. -
Adv. ALEXANDRE PACHECO-

102. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1562/2008-LUIZ CARLOS MORO
REDESCHI e outro x CLUBE CURITIBANO- retirar carta de cita-
ção e intimação.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

103. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1568/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x ISMAEL RODRIGUES-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para comple-
mento das custas do sr. meirinho. -Adv. PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-

104. INDENIZACAO - SUMARIA-1597/2008-JOSÉ ESTEVÃO
DOS SANTOS e outros x ROGÉRIO MADALOZO-Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou to-
talmente infrutífera, independentemente de determinação judicial.
(devolução decorrespondencia) -Adv. ROGERIO HELIAS CARBO-
NI-

105. COBRANCA (SUMARIA)-1599/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x NORBERTO NOEL DA
LUZ-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de de-
terminação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

106. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1647/2008-VALDENIR JOSÉ
BERAGE x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL-Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 30.01.09 às 09:30
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 §
2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora atra-
vés de seu procurador judicial, via diário da justiça para comparecer
à audiência. providenciar o solicitado as lfs. 36-Adv. GIOVANI ZI-
LLI-

107. ALVARA JUDICIAL-1695/2008-LARISSA ANDRADE e ou-
tros- acolho a cota ministerial retro para delcinar da competência
para uma das varas da familia desta comarca.-Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA-

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1766/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x ALYNE SOUZA PAZ-... defiro a busca e
apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv. MICHE-
LE SACKSER-

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1775/2008-BANCO
ITAU S.A x CLEITON DE OLIVEIRA SILVA-O art. 2º do Decreto
Lei 911/69 estabelece textualmente, em seu parágrafo segundo, que
“A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento
e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermé-
dio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título,
a critério do credor”. Assim sendo, intime-se o autor para que cum-
pra a lei, sob pena de indeferimento da inicial. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

110. MONITORIA-1776/2008-PRAIANA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA x JOSÉ DE CASTRO-Recolhida a taxa devida, cite-
se... -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-
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ALTIVO JOSE SENISKI 0025 000948/2000
AMANDO BARBOSA LEMES 0067 000430/2003
AMARILDO PEDRO GULIN 0027 001202/2000
AMORY RIBEIRO PIRES 0023 000483/2000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0064 000123/2003
ANA RENATA MACHADO 0081 000870/2003
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0084 000954/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0061 001435/2002
ANDERSON LOVATO 0029 001277/2000
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0004 000177/1991

0063 000039/2003
ANDRE LUIS GASPAR 0045 000542/2002
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0081 000870/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0040 001554/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0078 000846/2003
ANDRÉIA PIAZZA FONTES 0006 001154/1995
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0002 000635/1990

0008 000297/1996
ANTONIO CARLOS BONET 0096 001280/2007
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0014 001503/1998
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0001 000079/1990
ANTONIO CARLOS RETUMBA CA 0028 001235/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0023 000483/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0033 000815/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0005 000203/1991
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0008 000297/1996
ARISTIDES FELICIANO JUNIO 0030 000004/2001
ARIVALDIR GASPAR 0045 000542/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0046 000558/2002
BABYTON PASETTI 0016 000364/1999
BEATRIZ SANTI 0091 001388/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0018 001247/1999

0052 000935/2002
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0031 000328/2001
BLAS GOMM FILHO 0078 000846/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0034 000947/2001
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0010 000656/1996
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0037 001215/2001
CARLOS ALBERTO DE O. PINH 0098 000222/2008
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0078 000846/2003
CARLOS HENRIQUE ZIMERMANN 0078 000846/2003
CELSO COSER JR 0079 000849/2003
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0075 000719/2003
CIRO BRUNING 0034 000947/2001
CLEONICE MOREIRA FORTES 0068 000487/2003
CRIS CAROLINE FONTANA 0092 001444/2003
DANIEL FERNANDO PASTRE 0097 001779/2007
DANIELA MACHADO 0056 001183/2002
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0073 000619/2003
DANTE PARISI 0082 000919/2003
DENIS NORTON RABY 0025 000948/2000
DIVONZIR VALESI 0015 000208/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0026 001141/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0014 001503/1998

EDSON CENTANINI FILHO 0093 000863/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0002 000635/1990
EDUARDO MARIANO VALENZIN 0080 000868/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0090 001307/2003
ELAINE NOVAES FALCO RABY 0025 000948/2000
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0018 001247/1999
ELISA DE CARVALHO 0079 000849/2003
ELIZETE REGINA AUGUSTO-Cu 0020 000239/2000
EMERSON L. BACHHMANN 0026 001141/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0040 001554/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0031 000328/2001
ERENI INES CASARIN 0092 001444/2003
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0008 000297/1996
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0026 001141/2000

0047 000582/2002
0059 001374/2002
0079 000849/2003
0081 000870/2003

FABIANA DUDEK 0098 000222/2008
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0073 000619/2003
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0081 000870/2003
FABIO MAIER ALEXANDRETTI 0013 000973/1998
FABIO PACHECO GUEDES 0051 000756/2002
FABRICIO FERREIRA 0044 000459/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0081 000870/2003
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0063 000039/2003
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0038 001248/2001
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0093 000863/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0056 001183/2002

0085 000967/2003
0089 001183/2003

FLAVIO CESAR CARNIATTO 0043 000205/2002
FLEUR FERNANDA LENZI 0082 000919/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0008 000297/1996
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0090 001307/2003
FREDY YURK 0038 001248/2001
GABRIEL BRAGA FARHAT 0036 000989/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0023 000483/2000
GEORGE BUENO GOMM 0005 000203/1991
GILBERTO STINGLIN LOTH 0023 000483/2000
GIOVANI MARCOS NEGRESSOLI 0034 000947/2001
GIOVANNA PRICE DE MELO 0101 001532/2008
GUARACI DE MELO MACIEL 0079 000849/2003
HARRY FRANÇOIA 0005 000203/1991
HARRY FRANÇOIA JUNIOR 0005 000203/1991
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0083 000927/2003
IGO IWANT LOSSO 0062 000003/2003
ISADORA SELIG FERRAZ 0072 000606/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0088 001177/2003
IVONE STRUCK 0011 000947/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0059 001374/2002
IZABELA RUCKER CURI 0005 000203/1991
JANAINA BORDUN REMOR 0010 000656/1996
JEAN CARLOS CAMOZATO 0016 000364/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0055 001171/2002
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0003 000645/1990
JEFERSON WEBER 0029 001277/2000
JISLAINE PRUDENTE 0018 001247/1999
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0096 001280/2007
JOAO CASILLO 0002 000635/1990
JOAO HORTMANN 0008 000297/1996
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0028 001235/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0023 000483/2000
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 0095 000623/2007
JOAO PAULO BOMBIM 0027 001202/2000
JOAO PAULO C BARBOSA LIMA 0061 001435/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0005 000203/1991
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0068 000487/2003
JOEL GONCALVES DE LIMA JU 0005 000203/1991
JOICE KORMANN BERALDI 0058 001249/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0077 000750/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0088 001177/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0012 000275/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0044 000459/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 000645/1990
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0097 001779/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0067 000430/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0085 000967/2003

0089 001183/2003
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0073 000619/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0087 001166/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000558/2002

0080 000868/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0080 000868/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0033 000815/2001
LEANDRO VIZINTINI 0072 000606/2003
LEILA RANGEL BARRETO LUZ 0013 000973/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0051 000756/2002
LILIANA ORTH DIEHL 0036 000989/2001
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0069 000527/2003
LIZEU MORA RIBEIRO 0068 000487/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0058 001249/2002
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0079 000849/2003
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0003 000645/1990

0040 001554/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 001141/2000

0047 000582/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0014 001503/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0067 000430/2003
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0006 001154/1995
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JR 0074 000701/2003
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0094 001416/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 000073/2000

0021 000334/2000
LUIZ CARLOS VASSELAI 0076 000730/2003
LUIZ CESAR TREVISAN 0049 000665/2002

9ª Vara Cível
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LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 000459/2002
0045 000542/2002

LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0052 000935/2002
LUIZ MARCELO DA SILVA 0092 001444/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0059 001374/2002
MANIF ANTONIO TORRES 0008 000297/1996
MARCEL A. HAMMOUD 0017 000664/1999
MARCELO CHEDID 0022 000396/2000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0039 001263/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0025 000948/2000
MARCIA A. MANSANO 0024 000573/2000
MARCIA ALVES FERREIRA 0014 001503/1998
MARCIA HELENA DALCOL 0102 001567/2008
MARCIELE ANDREA HENNIG 0077 000750/2003
MARCO ANTONIO RIBAS 0062 000003/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0066 000387/2003
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0042 000018/2002
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0011 000947/1997
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0054 001117/2002
MARCY H. VIDOLIN 0018 001247/1999
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0012 000275/1998
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0014 001503/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0060 001381/2002
MARILZA MATIOSKI 0070 000529/2003
MAURICIO VIEIRA 0020 000239/2000
MELINA BRECKENFELD RECK 0086 001095/2003
MELISSA TELMA 0028 001235/2000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0066 000387/2003
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0103 001647/2008
MIRIAM NASCIMENTO 0073 000619/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0044 000459/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0046 000558/2002
NILZA S. FERREIRA DA SILV 0056 001183/2002
NORBERTO JOSE ROSSI 0065 000138/2003
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0104 001775/2008

0105 001779/2008
OLIVIO FERRAZ 0097 001779/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0018 001247/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0071 000571/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0050 000680/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0058 001249/2002

0077 000750/2003
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0007 000136/1996
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0009 000344/1996
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0056 001183/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0004 000177/1991
PATRICIA ROHN 0077 000750/2003
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0035 000950/2001
PAULO JOSE GOZZO 0085 000967/2003

0093 000863/2004
PAULO MACARINI 0023 000483/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0051 000756/2002
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0015 000208/1999
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0028 001235/2000
PAULO VINICIUS DE B.MARTI 0048 000606/2002
PEDRO LOPES 0038 001248/2001

0066 000387/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0074 000701/2003
PRISCILA C. BARBIERO 0074 000701/2003
RAPHAEL RICARDO TISSI 0084 000954/2003
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0058 001249/2002
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0015 000208/1999
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0068 000487/2003
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0058 001249/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0106 001791/2008
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0013 000973/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0073 000619/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0056 001183/2002

0069 000527/2003
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0021 000334/2000
RODRIGO LUÍS KANAYAMA 0032 000723/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 0041 001563/2001
ROMUALDO PAESE 0030 000004/2001
ROSEMAR ANGELO MELO 0099 001444/2008

0100 001514/2008
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0029 001277/2000
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0042 000018/2002
RUBEN MADINI 0011 000947/1997
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0103 001647/2008
RUI CESAR DE BITTENCOURT 0077 000750/2003
SADI FRANZON 0015 000208/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0053 000978/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0048 000606/2002

0057 001206/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0008 000297/1996
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0007 000136/1996
SANTIAGO LOSSO 0075 000719/2003
SARA CECILIA ROCHA 0006 001154/1995
SELMA PACIORNIK 0072 000606/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0060 001381/2002
SHEILA MACEDO 0078 000846/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0065 000138/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0027 001202/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0014 001503/1998
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 0018 001247/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0078 000846/2003
THEREZA CHRISTINA C. C. C 0007 000136/1996
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0035 000950/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0072 000606/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0032 000723/2001
VALMIR BERNARDO PARISI 0082 000919/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0046 000558/2002

0080 000868/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0052 000935/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0039 001263/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 001141/2000

0047 000582/2002
WILLIAN A.N. PIRES DE SOU 0009 000344/1996
WILTON VICENTE PAESE 0030 000004/2001

1. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-79/1990-CARLOS ROMU-
ALDO RUEFF x BRASILIANO SERGIO ADOLFO DA ROSA-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. ANTONIO CARLOS PERIO-
TO e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-635/1990-EUGENIA MA-
RIA CASILLO x IRIS FREITAS DA FONSECA-Manifeste-se o in-
teressado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Advs. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO
CASILLO e EDUARDO CASILLO JARDIM-

3. ACAO DE COBRANCA-ps-645/1990-
COND.CONJ.RESIDENCIAL PIQUIRI - III x VILSON ROBERT
DA SILVEIRA- 1. A fim de analisar o pedido de fls. 344/345, intime-
se a COHAB-CT, para que informe este Juízo o atual andamento da
Ação de Resolução de Contrato, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda
desta Capital... -Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

4. ACAO DE INDENIZACAO-ps-177/1991-MARA MARGARIDA
CABRAL PIMENTA x MOINHO CURITIBANO- Tendo em vista
que a parte executada alega que foram depisitados valores a maior,
primeiramente, cumpra-se o despacho de fls. 1.616, item ‘1’. Após,
será analisado o pedido de fls. 1.615, reiterado às fls. 1.620. (Mani-
festem-se os interessados, no prazo legal, sobre os cálculos da Con-
tadoria Judicial, juntado aos autos às fls. 1623/1630.) -Advs. ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER, ANDRE CORNELSEN BROF-
MAN, PATRICIA DUTRA DA SILVA e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

5. DISSOL. DE SOC. DE FATO-po-203/1991-ESPOLIO DE AU-
RELIO FONTANA DE PAULI x ANTONIO DE PAULI S/A e ou-
tros- Antes deste Juízo dar seguimento ao feito, intimem-se todos os
interessados para se manifestar sobre o contido às fls. 2426/2427, no
prazo comum de cinco dias. -Advs. ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE, GEORGE BUENO GOMM, IZABELA RUCKER
CURI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, HARRY FRANÇOIA,
HARRY FRANÇOIA JUNIOR e JOEL GONCALVES DE LIMA
JUNIOR-

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1154/1995-LUIZ MARCE-
LO DEL NERO PIRES x SERGIO LOBATO DA MOTA MACHA-
DO-A parte interessada para retirar a carta precatória expedida dos
autos, em 48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente
no digno Juízo Deprecado, bem como o ofício, no prazo legal. -
Advs. LUIZ ALBERTO LESCHKAU, SARA CECILIA ROCHA e
ANDRÉIA PIAZZA FONTES-

7. ACAO DE NULIDADE-po-136/1996-DINAR REPRESENT.
COMERCIAIS LTDA x AGEMAX AGENDAS E EDITORA LTDA-
1. Em face da exceção de pré-executividade apresentada retro, pri-
ma facie já se pode perceber que, de fato (e ainda que dita petição
tenha sido remetida e juntada quando os autos ainda estavam no tri-
bunal), ocorreu a comunicação do substabelecimento de poderes sem
reservas ao advogado Sandro W. Pereira dos Santos, da parte deve-
dora, como se vê de fls. 400/402. Assim, deve-se reconhecer, desde
já, a nulidade da intimação da parte devedora acerca do despacho de
fls. 434 publicado no DJPR (fls. 435). Por conseqüência, não deve
incidir a muita lá cominada, por ora. 2. E como já havia sido determi-
nado o bloqueio via Bacenjud, este Juízo procedeu ao desbloqueio
das quantias bloqueadas (extrato em anexo). 3. Assim, diga a exe-
qüente sobre a exceção, em cinco dias. -Advs. SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS, OSWALDO DE CASTRO RAMOS JU-
NIOR e THEREZA CHRISTINA C. C. CARACIK-

8. ACAO DE INDENIZACAO-po-297/1996-WALDIR STORE e
outro x ANDERSON FUMAGALLI e outros- Intimem-se as partes,
para que se manifestem acerca do contido às fls. 821. -Advs. JOAO
HORTMANN, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ESTEVAN
CAPRIOTTI FILHO, MANIF ANTONIO TORRES, ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS.—.

9. ACAO DE DESPEJO-344/1996-WELINTON MILANI x REI-
NALDO PILOTTO- Intime-se o credor para que diga se possui inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs. OTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR e WILLIAN A.N. PIRES DE SOUZA-

10. RESCISAO DE COMP.COMP.E VENDA-656/1996-LUIZ AN-
TONIO LINS COMINESE x CCA - INCORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. CARLOS A FAR-
RACHA DE CASTRO e JANAINA BORDUN REMOR-

11. ACAO DE COBRANCA-ps-947/1997-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO SHEFFIELD x IVONE STRUCK- Primeiramente, intime-se
o arrematante, para que se manifeste acerca do contido às fls. 801. -
Advs. MARCOS LUCIO C. DE MELLO, RUBEN MADINI e IVO-
NE STRUCK-

12. ACAO MONITORIA-275/1998-COLEGIO DOM BOSCO S/C
LTDA x ARY ZIMMERMANN JUNIOR-Com esteio nos artigos 158,
parágrafo único, 267, inciso VIII, e 569 “caput”, todos do Código
de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte
exeqüente às folhas 126, e julgo extinto o presente processo. Custas
ex lege. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs.
MARIA INAH FERREIRA PEPE e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA-

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-973/1998-FRIGORIFICO

EXTREMO SUL S/A x PARANAFRIO EXP. IMP. IND. COM. DE
CARNES LTDA.-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs.
LEILA RANGEL BARRETO LUZ, ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU e FABIO MAIER ALEXANDRETTI-

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/1998-ESP. DE SAUL P.
PEROTTO e outro x SZNITER ADM. E PARTICIPACOES LTDA-
Intime-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
MARCIA ALVES FERREIRA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, MARIANA DOMINGUES DA
SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BAR-
BOSA-

15. INVENTARIO-208/1999-JEREMIAS TURRA FERRO x ESP.
DE ROBERTO FERRO- Sobre o contido às fls. 348/404, digam os
demais herdeiros, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO ROBER-
TO F.PEREIRA, SADI FRANZON, RICARDO ALIPIO DA COS-
TA e DIVONZIR VALESI-

16. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1999-CAIXA SEGU-
RADORA S. A. x DIRCEU ROSA DE LIMA-Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Advs. BABYTON PASETTI e JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-

17. TUTELA-664/1999-JOICE ELI WAKED MUTTI x ROY ELI
WAKED- Em face do pedido aqui formulado e a concordância do
MP; e ainda considerando que o requerido atingiu a maioridade; jul-
ga-se extinto o presente feito, procedendo-se ao levantamento da
tutela. Procedam-se as comunicações e anotações necessárias.. P.R.I.
Arquivem-se, após. -Adv. MARCEL A. HAMMOUD-

18. ORDINARIA-1247/1999-IOSIYUKI NAKAMURA e outros x
MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA e ou-
tros-Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 85,40, Distribuidor R$ 1,84, Funrejus R$
3,00,cfe, calculo de fls. 683, no prazo legal. -Advs. JISLAINE PRU-
DENTE, MARCY H. VIDOLIN, SIMONE ZONARI LETECHA-
COSKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE
MARCIA L. STANKIEVICZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

19. SUSTACAO DE PROTESTO-73/2000-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS YAMAR x CARAVELAS GUINDASTE LTDA- Intime-
se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2000-JOSNI DOS
ANJOS LUSTOSA x CARLOS SERGIO DOS SANTOS- 1. Indefi-
ro o pedido de bloqueio junto ao sistema DETRAN/Jud, uma vez
que este Juízo não está cadastrado em referido sistema. 2. Quanto ao
bloqueio on line perante o sistema BacenJud, conforme certidão de
fls. 246, verifica-se que foi bloqueada a quantia irrisória de R$ 15,97.
Assim, manifeste-se a parte exeqüente, acerca do prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. MAURICIO VIEIRA e
ELIZETE REGINA AUGUSTO-Curadora Especial-

21. DECLAR.NULIDADE CAMBIAL - po-334/2000-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS YAMAR x CARAVELAS GUINDASTES
LTDA-A parte interessada para retirar a carta precatória expedida
dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Juízo Deprecado. -Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e RODRIGO DA ROCHA LEITE-

22. DEPOSITO-396/2000-B. KRICK IMP. E EXP. DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LT x PALEDSON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA-Em razão do contido no julgamento
dos embargos à execução, ao Sr, Contador Judicial. (Antecipar a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 64,79, valor
sujeito a atualização.)-Adv. MARCELO CHEDID-

23. REVISIONAL DE CONTRATO-483/2000-JOAQUIM ANTO-
NIO MONTEIRO DE ANGELUCCI e outro x ITAU CREDITO
IMOBILIARIO-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes
as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. PAULO MA-
CARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

24. ASSISTENCIA-573/2000-MARCELO SCHIMUDA x FINI-
VEST S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO e outro- Vista dos
autos, pelo prazo legal. -Adv. MARCIA A. MANSANO-

25. REVISIONAL DE CONTRATO-948/2000-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA e outro x IBM BRASIL LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A- 1. Mantém-se a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. 2. Declara-se encerrada a instrução pro-
cessual. 2.1. Faculta-se às partes a apresentação de memoriais, no
prazo de 10 dias para cada parte, a iniciar pelo autor. 2.2. Após,
contados e preparados, voltem conclusos. -Advs. DENIS NORTON
RABY, ELAINE NOVAES FALCO RABY, ALTIVO JOSE SENISKI
e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

26. ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-1141/2000-FRAUZE-
MIR SANTOS LOPES e outro x BANCO ITAU SA CREDITO IMO-
BILIARIO e outro- ...POSTO ISTO, REJEITAM-SE os embargos
de declaração interpostos, devendo permanecer os demais termos da
sentença como foram lançadas nos autos. P.R.I. -Advs. EMERSON
L. BACHHMANN, DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

27. DECLARATORIA-po-1202/2000-JOSE MARTINATTO e ou-
tros x VIENA IMOVEIS LTDA e outro- Antes de dar seguimento ao

feito, intime-se a parte ré para se manifestar sobre o contido às fls.
2197/2213, em cinco dias. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMBIM-

28. ORDINARIA-1235/2000-GLACYR PASQUALIN x REFER-
FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL- 1.
Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 479,
item ‘1’. 2. Intime-se a parte executada, para que implante na folha
de pagamento do credor os valores constantes no item ‘2’ de fls.
479. 3. Cumprido o item supra, encaminhem-se os autos ao Conta-
dor Judicial. -Advs. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, AN-
TONIO CARLOS RETUMBA CARNEIRO MONTEIRO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

29. ACAO DE COBRANCA-ps-1277/2000-EDIFICIO GOLDEN
LYON x C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- 1.
Ciente do agravo interposto pela parte executada. Mantenho inte-
gralmente a decisão recorrida, por seus jurídicos e próprios funda-
mentos. 2. Sobrevindo informações, oficie-se ao E. Tribunal de Jus-
tiça, comunicando que a decisão foi mantida, por ocasião do juízo de
retratação e que a agravante deu cumprimento ao disposto no artigo
526 do CPC. 3. Aguarde-se o julgamento do recurso. -Advs. JE-
FERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA e
ANDERSON LOVATO-

30. ORDINARIA-4/2001-ANTONIO AUGUSTO GUARINGUI e
outros x GEAP FUNDACAO DE SEGURARIDADE SOCIAL-An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 72,76
valor sujeito a atualização. -Advs. ROMUALDO PAESE, ARISTI-
DES FELICIANO JUNIOR e WILTON VICENTE PAESE-

31. INVENTARIO-328/2001-RICARDO DA SILVA BERTHOLDI
e outro x ESP. DE CARMEN AUGUSTA BERTHOLDI- Sobre o
contido na certidão de fls. 58-verso, acerca de que, até a presente
data, não houve manifestação dos interessados, digam, no prazo le-
gal. -Advs. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDITO APA-
RECIDO TUPONI JUNIOR-

32. USUCAPIAO-723/2001-JOSE VIVALDO DE AZEVEDO e ou-
tros x ALCIDIO CUSTODIO e outro-A parte interessada para reti-
rar edital a disposição em Cartório diligenciando na sua respectiva
publicação. -Advs. UMBERTO GIOTTO NETO e RODRIGO LUÍS
KANAYAMA-

33. ACAO DE COBRANCA-ps-815/2001-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ROYAL LIGHT x MARIA ALICE SDROEIWSKI- Manifeste-
se, no prazo legal, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

34. ACAO REGRESSIVA-po-947/2001-PORTO SERGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x CARLOS SERGIO CHIVA e
outro-Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em jul-
gado . -Advs. CIRO BRUNING, GIOVANI MARCOS NEGRES-
SOLI e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

35. ACAO MONITORIA-950/2001-FUJIFILM DO BRASIL LTDA
x FOTO CENTER YAMASAKI LTDA-Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos.
-Advs. UBIRAJARA COSTODIO FILHO e PAULO AFONSO DE
SOUZA SANT´ANNA-

36. EXECUCAO DE SENTENCA-989/2001-MOINHO CURITIBA-
NO S. A. x COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS- In-
time-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA ORTH DIEHL-

37. INVENTARIO-1215/2001-VANDERLI ANDRADE SCHERES
x ESP. DE ANTONIO CARLOS ALVES COELHO-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 173,60, Ministério Público R$ 3,00, cfe, calculo de fls. 230. no
prazo legal. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2001-PARAMETRO
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAHA SKATES WEAR -
PROM. DE EVENTOS LTDA e outros- Manifestem-se os interessa-
dos, no prazo legal, sobre o Laudo de Avaliação juntado aos autos. -
Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, FRE-
DY YURK e ALEXANDRE CHEMIM-

39. ACAO DE INDENIZACAO-po-1263/2001-ROGERIO BER-
NARDO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-1. Em face
de pedido formulado nos autos, é cabível o bloqueio on-line em face
do convênio BACENJUD, mormente em face das novas alterações
legais, com fulcro no artigo 659, § 6º, combinado com os artigos
655, I, e 655-A (e ainda, art. 475-R, se for o caso). 2. Procede-se,
assim, o bloqueio on-line em face do convênio BACENJUD, confor-
me extrato em anexo. Aguarde-se por 30 dias. 3. Após, deve o funci-
onário do cartório credenciado, diligenciar a fim de averiguar even-
tual bloqueio; certificando-se e intimando- se, na hipótese negativa,
para que se manifeste a parte exeqüente. -Advs. ALCIDES DELA-
MURE HESS, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

40. ACAO DE COBRANCA-ps-1554/2001-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL FREI MEGUEL M x JUSSARA DE OLIVEIRA VALVER-
DE-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA-

41. EMBARGOS A EXECUCAO-1563/2001-MANUEL ANTONIO
CHAVES ATHAYDE x ALAIR ESNFF DOS REIS- Vista dos autos,
pelo prazo legal. -Adv. ROLF KOERNER JUNIOR-

42. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-18/2002-ORIENTE FO-
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MENTO COMERCIAL LTDA x MARIA ELIZA DOS SANTOS
FURLANETTO- Digam as partes sobre o contido às fls. 355/356,
em cinco dias. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e
MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

43. ACAO DE INDENIZACAO-ps-205/2002-DIMAS FERREIRA
DE LIMA x VICTOR HUGO SILVA COELHO-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
234,95, Distribuidor R$ 22,50, Funrejus R$ 17,00, e Contador R$
15,03, cfe, calculo de fls. 153, no prazo legal. -Adv. FLAVIO CE-
SAR CARNIATTO-

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA x VITOR
CHUEDE- A decisão de 154, que deferiu o pedido de substituição da
penhora, é passível de recurso de agravo de instrumento, uma vez
que se trata de decisão interlocutória. Ainda, cabe ressaltar, que fica
evidenciada a impossibilidade de receber o agravo retido que foi in-
terposto nos autos, devido à circunstância de que no processo de
execução não haverá interposição de apelação, a fim de que o referi-
do agravo possa ser analisado preliminarmente pela instância superi-
or. Assim, deixo de receber o agravo retido interposto, tendo em
vista não ser o recurso cabível no presente caso. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e FABRICIO FERREI-
RA-

45. ACAO DE COBRANCA-ps-542/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO STILLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO e outro-
Vista dos autos, pelo prazo legal. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE LUIS GASPAR e ARIVALDIR GASPAR-

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-558/2002-MARIA APA-
RECIDA PALMEIRA SILVA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FIN. E INV.-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, KARINE
CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

47. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-582/2002-THAIS
CRISTINA DE OLIVEIRA BRAZ x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Tendo em vista que os autos estavam indisponíveis
ao banco, defere-se o pedido retro (fls. 513). -Advs. ALEXANDRE
C. LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

48. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-606/2002-CLOVIS ADA-
IR BERNARDI x RIO PARANA COMP. SEC. DE CREDITOS FI-
NANCEIROS S.A- Revogo o contido no item 2 de fls. 374 (ao peri-
to), em face do que já foi dito as fls. 338. Diga a parte devedora
sobre a ação rescisória, em trinta dias. -Advs. PAULO VINICIUS
DE B.MARTINS JR. e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

49. INVENTARIO-665/2002-ERNANI RIBAS DO VALLE x ESP.
DE OSORIO DO VALLE FILHO- Sobre o contido na certidão de
fls. 122-verso, acerca de que, até a presente data, não houve mani-
festação dos interessados quanto ao respeitável despacho de fls. 119
e também quanto as publicações de fls. 120v e 121v, diga, no prazo
legal. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-680/2002-POTENCIAL
FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x LAPOLA E
PEROLI LTDA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

51. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-756/2002-ELIZABE-
TH DO ROCIO DE FREITAS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A BANESTADO- Da juntada do cálculo geral aos autos, no
valor total de R$ 3.009,04, manifestem-se os interessados, no prazo
legal. -Advs. FABIO PACHECO GUEDES, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

52. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-935/2002-ELIZABE-
TH MASSUCHETO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Da juntada da proposta de honorários do Perito aos autos,
que importam em R$ 2.000,00, manifestem-se os interessados, no
prazo legal. -Advs. VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ FERNAN-
DO M. DE ALBUQUERQUE e BEATRIZ SCHIEBLER-

53. ACAO DE COBRANCA-ps-978/2002-CONDOMINIO VILLA-
GE CANOAS x RENATO STROPARO e outro-Pagas eventuais cus-
tas remanescentes, ao arquivo provisório, dando-se baixa apenas no
boletim mensal forense. (Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização.) -Adv. SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO-

54. ACAO ANULATORIA-po-1117/2002-BANSERVIS S/C LTDA
BANCO DE SERV.EVENT.E PROMOCOES x SINDICATO DOS
EMP. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO- Vista dos autos,
pelo prazo legal. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

55. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1171/2002-CMB COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x MARCOS PAULO SANTOS RIBEI-
RO- Intime-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimen-
to ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-

56. ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-1183/2002-NEOPRIN-
TE REPRODUCAO DE IMPRESSOS LTDA x XEROX COMER-
CIO INDUSTRIA LTDA- Assiste razão ao Sr. Perito às fls. 561/562.
Intime-se a parte para pagamento dos honorários periciais, no prazo
de cinco dias. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
NILZA S. FERREIRA DA SILVA, RODRIGO BEVILAQUA, DA-

NIELA MACHADO e PABLO PUGLIESE CASTELLARIN-

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1206/2002-FUNDO DE
INVESTIMENTO CRED. N. PADRON. - PCG BRASI x ALDA
TEREZINHA DE SOUZA-Ao interessado para manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

58. RESSARCIMENTO-po-1249/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S.A x ESTACIONAMENTO MILLE SOCIEDADE CIVIL LTDA e
outro-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR,
JOICE KORMANN BERALDI, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS
e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

59. ACAO DE COBRANCA-po-1374/2002-MARCOS ANTONIO
BISPO DE NORONHA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7 51, valor sujeito a atualização. -Advs. IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

60. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1381/2002-OLANDI-
NA BITENCOURT FRANCO x BANCO HSBC S/A-Antecipar a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujei-
to a atualização. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

61. ORDINARIA-1435/2002-MARCOS VINICIUS CUNICO DE
MENDONCA x SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as par-
tes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. JOAO PAULO C
BARBOSA LIMA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

62. USUCAPIAO-3/2003-INGOLF SIEWERDT e outro- Intime-se
a parte autora, para que cumpra integralmente a cota ministerial de
fls. 173. -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS e IGO IWANT LOS-
SO-

63. ORDINARIA-39/2003-JULIO CESAR SA FERREIRA x CRO-
MO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
91,70, cfe, calculo de fls. 442, no prazo legal. -Advs. ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

64. ACAO DE INDENIZACAO-po-123/2003-MARLUCIA ALVES
LUIZ DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Sobre o contido na
certidão de fls. 203-verso, acerca de que, mais uma vez não há como
comprir o expediente de fls. 200, item 2, pois não foi informado a
conta corrente para levantamento e agência bancária, manifeste-se,
no prazo legal. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

65. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2003-OUROPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA
RITA DAL DOLIN GRANDO- Acerca da divergência do valor da
avaliação, a parte executada deveria ter se manifestado perante o
Juízo Deprecado. Assim, tendo sido intimada para tanto, quedou-se
inerte, de forma que preclusa está a discussão da matéria. Assim,
cumpra-se o despacho de fls. 109. -Advs. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e NORBERTO JOSE ROSSI-

66. ACAO MONITORIA-387/2003-IMPACTO COMERCIO DE
EXPLOSIVOS LTDA x BRITA BRASIL MINERACAO E COME-
RIO DE PEDRAS LTDA- 1. Recebo o recurso de apelação no duplo
efeito. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze)
dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se
nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das con-
tra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado. -Advs. PEDRO LOPES, MARCOS
ALBERTO PICOLI e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

67. ORDINARIA-430/2003-JOSE FERNANDO CECHINATTO x
UNIBANCO - UNIAO DE BNCOS BRASILEIROS S/A- Digam as
partes, no prazo de cinco dias. -Advs. ALEXANDRE ARSENO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

68. INCIDENTE DE REM. DE INVENTAR-487/2003-ROSANGE-
LA REGINA CANEDO x RACHEL DE CARLI MACHADO- 1.
Indefiro o pedido referente a designação de hasta pública, reportan-
do-me ao que já foi decidido às fls. 138. Ainda, ressalto que eventual
execução de honorários deverá ser formulada em ação própria, uma
vez que não guarda qualquer relação com o presente feito. 2. Assim,
aguarde-se conforme determinado no despacho de fls. 144. -Advs.
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, LIZEU MORA RI-
BEIRO, RICARDO ANTONIO BALESTRA, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR e CLEONICE MOREIRA FORTES-

69. ACAO DE DESPEJO-527/2003-FEDERACAO PARANAEN-
SE DE FUTEBOL x MED MART COM. DE EQUIPAMENTO ME-
DICOS LTDA- Intime-se a parte autora, para que se manifeste acer-
ca do contido na certidão de fls. 191. -Advs. RODRIGO BEVILA-
QUA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

70. ACAO DE COBRANCA-ps-529/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO NICOLE I x HAMILTON CORREA DO NASCIMENTO-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 28,00, cfe, calculo de fls. 207, no prazo legal. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

71. ORDINARIA-571/2003-ARAY NASCIMENTO DE GARCIA x

BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- Vista dos autos, pelo
prazo legal. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

72. DECLARATORIA-po-606/2003-BHS CORRUGATED - SOU-
TH AMERICA LTDA x PRECIMAQ REF. E MANUTENCOES DE
MAQUINAS DE PREC.-Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, LEANDRO VIZINTINI e
SELMA PACIORNIK-

73. REVISIONAL DE CONTRATO-619/2003-TAGGET - IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S. A-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. AIMORE OD
ROCHA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, JUSSARA DE BAR-
ROS AMORIN ARAUJO, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e MIRIAM NASCIMEN-
TO-

74. DECLARATORIA-po-701/2003-CAVO- SERVICOS E MEIO
AMBIENTE S.A x APTUS ASSESSORIA EM RECURSOS HU-
MANOS LTDA- O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por se
tratar de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o pro-
cesso suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência. Assim, contados e preparados, retornem os
autos conclusos para sentença. (Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 56,70, conforme
cálculo de fls. 200, no prazo legal.) -Advs. PRISCILA C. BARBIE-
RO, PEDRO PAULO PAMPLONA e LUIZ ALFREDO R. FARIAS
JR.-

75. ACAO DE DESPEJO-719/2003-IMOBILIARIA LUZMARIA
LTDA x CLAUDIO BENEDITO ADAO-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Advs. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO-

76. ACAO DE DESPEJO-730/2003-MARCELO ANDRADE DE
LIMA e outro x MARIA VERENICE FERREIRA e outro- Sobre o
contido na certidão de fls. 167, acerca de que, até a presente data, a
parte devedora não se manifestou sobre o r. despacho de fls. 161,
manifeste-se a parte autora, em termos do prosseguimento do feito,
no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS VASSELAI-

77. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-750/2003-SERGIO ELOI
DRUSZCZ e outro x PAULO ROBERTO LOPES e outro-1. Em
face de pedido formulado nos autos, é cabível o bloqueio on line, em
face do convênio BACENJUD, mormente em face das novas altera-
ções legais, com fulcro no artigo 659, § 6º, combinado com os arti-
gos 655, I, e 655-A (art. 475-R, se for o caso). Portanto, este Juízo
solicitou o bloqueio perante o BACEN (convênio do BACENJUD).
2. Assim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio, intimando-
se o(a, os, as) exeqüente(s); devendo o feito aguardar alguma comu-
nicação ou a atuação do funcionário credenciado do cartório, após
15 dias. -Advs. PATRICIA ROHN, JORGE DURVAL DA SILVA,
RUI CESAR DE BITTENCOURT DRUSZCZ, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR e MARCIELE ANDREA HENNIG-

78. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-846/2003-JAMERSON
FRANK ORENCI DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A- 1.
Em relação ao pedido do banco de fls. 368/369, salienta-se o que foi
deliberado às fls. 364. 2. Nada mais sendo requerido ou alegado, no
prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes autos. -Advs. AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, BLAS GOMM
FILHO, SHEILA MACEDO e CARLOS HENRIQUE ZIMER-
MANN-

79. REVISIONAL DE CONTRATO-849/2003-GERSON DO PRA-
DO x BANCO ITAU S A e outro- Intime-se o Banco réu, para que se
manifeste acerca da proposta de acordo de fls. 461. -Advs. GUARA-
CI DE MELO MACIEL, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ELISA DE CARVALHO e
CELSO COSER JR-

80. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-868/2003-BANCO FI-
NASA S/A x ESPÓLIO DE ROSA MARIA DA SILVA CHAGAS-O
feito comporta julgamento antecipado. Assim, após, contados e pre-
parados, voltem conclusos para senença. (Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 35,70,
Distribuidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 76, no prazo legal.) -Advs.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, KARINE CRISTINA DA COSTA e EDUARDO MARI-
ANO VALENZIN DE TOLEDO-

81. DECLARATORIA-po-870/2003-PAULO ROBERTO GEYER x
CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
O contido às fls. 258/260 é totalmente descabido. A prova oral, com
a designação de audiência de instrução e julgamento, só pode ser
produzida após a realização da pericia e nao como quer o banco réu.
Não é a toa que o artigo 452 do CPC elenca uma determinada ordem
na produção das provas quando da realização da audiência de instru-
ção e julgamento, de forma que o inciso I faz presumir que já houve
a produção da prova pericial. Portanto, indefere-se o pedido de fls.
258/260, e determina-se que o banco réu, pela derradeira vez, diga
se pretende produzir a prova pericial, no prazo de cinco dias, sob
pena de ser declarada a falsidade do documento. -Advs. FABIO
HENRIQUE RIBEIRO, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANA RENATA MACHA-
DO e ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO-

82. ACAO MONITORIA-919/2003-JOSE ODAZIR LUVIZOTTO
x COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA e outro-

1-Recebo os embargos de declaração opostos, porém, rejeito-os.
Inexiste omissão ou contradição a ser corrigida. Obviamente que o
despacho de fls. 206/207 declarou a nulidade do feito em razão da
não intimação da esposa do sócio da empresa requerida acerca da
penhora. Entretanto, no mesmo despacho, deu-a por intimada, já que
com procurador constituído nos autos. Assim, com a correta publi-
cação do despacho, com intimação de referido procurador, as nuli-
dades até então existentes foram sanadas, sendo equivocado o en-
tendimento constante dos embargos. 2-Tendo em vista o efeito ativo
deferido no agravo interposto, comunique-se o juízo deprecado, a
fim de que seja suspenso o praceamento designado. Mantenho o a
decisão agravada. Comunique-se inclusive quanto ao cumprimento
do art. 506 do CPC. -Advs. FLEUR FERNANDA LENZI, DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e ADRIANO COELHO
PARISI-

83. EMBARGOS A PENHORA-927/2003-ANTONIO DE ALCAN-
TARA FARRAN x M C S - ONIXTUR AGENCIA DE VIAGENS e
outros- Primeiramente, intime-se a parte exeqüente, para que acoste
aos autos matrícula atualizada do imóvel descrito às fls. 176. -Adv.
HENRY ANDERSEN NAVARETTE-

84. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-954/2003-GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x QUEARIS DE ALMEIDA & CIA LTDA-
Defere-se o contido às fls. 76/77. (Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Advs. ANALICE CASTOR DE
MATTOS e RAPHAEL RICARDO TISSI-

85. ACAO REVISIONAL-967/2003-AUTO POSTO DUFAROL
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 393, cumpra-se o item ‘2’ do despacho de
fls. 315. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
PAULO JOSE GOZZO e JULIO JACOB JUNIOR-

86. ACAO DE COBRANCA-ps-1095/2003-COMPLEXO DE EN-
SINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA. x QUEILLA MARA HEN-
DEN-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em car-
tório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

87. INT. PRESCRICAO-1166/2003-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x COLLECTOR IND E COM
DE PROD HOSPITALARES LTDA e outro-Promova a retirada da
carta de citação a disposição em Cartório, diligenciando no seu res-
pectivo cumprimento, no prazo legal. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI
e JUSSARA ROSA FLORES-

88. ACAO DE INDENIZACAO-po-1177/2003-ILIANE LUCIA
BENEDETTI e outro x ARMANDO JOSE QUADROS DE MELLO-
1. Deixo, por ora, de proceder ao bloqueio perante o sistema Bacen-
Jud, tendo em vista que não encontrei nos presentes autos o número
do CPF da parte executada. 2. Oficie-se, para os fins requeridos às
fls. 369, tão somente a Receita Federal. 3. Fixo os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da execução. 4. Tendo em vista que a
decisão judicial determinou a constituição de capital e a parte reque-
rida quedou-se inerte, oficie-se, para tal intento, conforme requerido
no quarto parágrafo de fls. 369 (A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo cum-
primento.) -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA
e IVO BRUGNOLO MACEDO-

89. ORDINARIA-1183/2003-AMIGAO REVENDEDOR DE DIE-
SEL LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1. Diante da
decisão do E. Tribunal de fls. 488/500, para a realização da perícia,
nomeio o(a) Sr(a). Luiz Tadeu Cava. 2. Intimem-se as partes para,
no prazo comum de 05 (cinco) dias, procedam a indicação de Assis-
tente Técnico e apresentem quesitos. 3. Após, intime-se o perito no-
meado para apresentar proposta de honorários. Em havendo concor-
dância das partes, deverá a parte autora depositar o quantum pro-
posto, tendo em vista o disposto no artigo 33 do CPC. 4. O pedido
de produção de provas orais será analisado oportunamente. -Advs.
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

90. ACAO DE COBRANCA-po-1307/2003-MADEREIRA MIGUEL
FORTE S/A x MATHEWS & ROBERTS LTD- Manifeste-se, no prazo
legal, sobre a contestação juntada aos autos. -Advs. EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA e FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOU-
RENCO-

91. ACAO DE COBRANCA-ps-1388/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CONCORDIA x NERCI NUNES DE CRIS-
TO PEREIRA- Sobre o contido na certidão de fls. 149, acerca de
que, a parte devedora não se manifestou sobre o r. despacho de fls.
146, manifeste-se a parte autora, em termos do prosseguimento do
feito , no prazo legal. -Adv. BEATRIZ SANTI-

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1444/2003-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x ASTROGILDO DE ARAUJO MARIANO E
OUTRA- 1. Dê-se ciência a parte devedora acerca do cálculo efetu-
ado pelo credor, para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco
dias. 2. Ressalte-se a parte credora que suas próximas manifestações
deverão se dar nos autos de execução. -Advs. LUIZ MARCELO DA
SILVA, CRIS CAROLINE FONTANA e ERENI INES CASARIN-

93. ORDINARIA-863/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
x AUTO POSTO MELAN LTDA- Intime-se o autor para, querendo,
impugnar as contestações, no prazo de dez dias. -Advs. FERNAN-
DO ROCHA MARANHAO, PAULO JOSE GOZZO e EDSON CEN-
TANINI FILHO-

94. EMBARGOS A EXECUCAO-1416/2006-LUCY SPRENGER
NATIVIDADE e outro x CIDOMAR BIANCARDI-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 8,40, cfe, calculo de fls. 50, no prazo legal. -Adv. LUIZ ANTO-
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NIO CARVALHO DE JULIO-

95. EMBARGOS-623/2007-IZABEL CANDIDO DE LACERDA x
LAUREANA SANTOS KOBZIK- Da juntada do Laudo de Avalia-
ção às fls. 39/40, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -
Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS-

96. ACAO DE COBRANCA-ps-1280/2007-LUCIANO MORAES
SOARES e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-A parte in-
teressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligencian-
do no respectivo cumprimento. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR e ANTONIO CARLOS BONET-

97. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1779/2007-JOSE SABINO
TRINDADE x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- 1.
Recebo o agravo, na sua forma retida, para que deles conheça a Ins-
tância Superior, em sendo o caso. 2. Sobre ele diga o agravado, em
10 dias. 3. Após, voltem. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA,
DANIEL FERNANDO PASTRE e OLIVIO FERRAZ-

98. ACAO ANULACAO DE TITULO-ps-222/2008-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FABRICADORA DE ESPU-
MAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE- 1. Sobre a proposta
de acordo formulada pelo réu, diga a parte autora, em cinco dias. Na
hipótese de efetuarem acordo, deverão as partes formular pedido em
conjunto com as disposições necessárias. -Advs. FABIANA DUDEK
e CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JUNIOR-

99. ACAO DE COBRANCA-po-1444/2008-ALIR ALBA e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos,
no prazo legal. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

100. ACAO DE COBRANCA-po-1514/2008-ANTONIO ZANDO-
NÁ e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

101. AÇÃO ORDINÁRIA-1532/2008-ALCIDES GUTIERREZ
GARCIA e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-

102. MEDIDA CAUTELAR-1567/2008-AGISA AGRICOLA MER-
CANTIL LTDA x CLARO EMPRESAS - REGIONAL PARANÁ -
SANTA CATARINA-Ao autor para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. MAR-
CIA HELENA DALCOL-

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1647/2008-BANCO
FINASA S.A x LUIZ DE SOUZA NETO- 1. Recebo os presentes
autos de ação de busca e apreensão para que, neste Juízo sejam pro-
cessados e julgados ante a ocorrência da conexão com os autos de
ação revisional de contrato c/c obrigação de fazer com pedido de
antecipação de tutela e, conseqüente prevenção deste... -Advs. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, RUBENS
BORTOLI JUNIOR e ALEXANDRE CHEMIM-

104. INVENTARIO-1775/2008-NEI FERREIRA DE CAMARGO
NETO x ESPÓLIO DE HILDA MOLINARI DE CAMARGO- Re-
cebo os presentes autos para que aqui sejam conhecidos, processa-
dos e julgados ante a competência territorial deste Juízo. Havendo
testamento deixado pela de cujus, aguarde-se o processamento da-
queles autos de registro de testamento nº 1.779/2008, em apenso. -
Adv. OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

105. REGISTRO DE TESTAMENTO-1779/2008-RODRIGO ZA-
NELLATO e outro x ESPÓLIO DE HILDA MOLINARI DE CA-
MARGO- Nos termos do art. 1984 do Código Civil vigente, nomeio
para as funções de testamenteiro Rodrigo Zanellato, diante da au-
sência de indicação pela testadora, que deverá prestar o devido com-
promisso em 05 (cinco) dias. Lavre-se o respectivo auto de apresen-
tação e após manifestação ministerial, venham para deliberações. -
Adv. OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

106. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-1791/2008-DALI-
LA GAVELIK x UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA- 1. Concedo, por ora, à requerente, os benefícios
da assistência judiciária gratuita. 2. Dalila Gavelik ingressou com a
presente ação declaratória de nulidade de cláusula com pedido de
tutela antecipada pelo rito sumário em face de Sociedade Cooperati-
va de Serviços Médicos - Unimed. Sustenta, a autora, que aderiu ao
Plano de Saúde da empresa requerida em 27 de abril de 1994 e, sen-
do pessoa que conta, atualmente, com 70 (setenta) anos de idade, foi
recentemente informada por seu médico que necessita de troca da
prótese implantada, devido ao desgaste e soltura da mesma, eis que
pode a qualquer momento soltar e comprometer seu organismo, as-
sim, o médico assistente responsável pelo procedimento requereu
autorização para realização de procedimento cirúrgico, qual seja, a
colocação de prótese femural (e acessórios), cirurgia esta já marcada
para o dia 1º de dezembro de 2008, mas, apesar de ter a liberação
para realização da cirurgia, se a prótese não for liberada não há nem
que se pensar em internar a Sra. Dalila. Assim, requer em sede de
tutela antecipada que seja a empresa requerida compelida á liberação
da prótese em questão. Através da análise dos documentos vê-se que
realmente foi negado o fornecimento da prótese femural e seus aces-
sórios para que a requerente realizasse a cirurgia, todavia, o pedido
tutelar não merece prosperar. Extrai-se da cláusula VII, 7.1, “m” que
o plano firmado pela autora para com a requerida não possui cober-
tura para o implante de próteses. Ainda, necessário consignar que o
plano fundamental de assistência à saúde não inclui a prótese como
fundamental. Deste modo, não estando a referida prótese incluída no
contrato firmado com a requerida, não há como este Juízo interferir
em negociação livremente constituída entre as partes. Por tais ra-
zões, indefiro o pedido de tutela antecipada. 3. Designo audiência de

conciliação para a data de 04/MARÇO/2009 às 16:00 horas. Cite-se
e intime-se a requerida, com a antecedência mínima de dez dias, ad-
vertindo-a de que deixando injustificadamente de comparecer à au-
diência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. As partes deve-
rão comparecer à audiência pessoalmente. A requerida através de
representantes com poderes para transigir, fim de possibilitar a con-
ciliação. Não obtida a conciliação a requerida poderá oferecer, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº252/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA
FLAVIA DA COSTA VIANA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL A ANDREASSA 0053 001167/2008
ACACIO CORREA FILHO 0041 000167/2008
ADBA CRISTINA HANNUCH 0054 001188/2008
ADELINO VENTURI JUNIOR 0040 000059/2008
ADRIANA ALVES 0051 001061/2008
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0017 000892/2000
ALFREDO COSTA FILHO 0048 000908/2008
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0010 000197/1999
ALTIVO JOSE SENISKI 0007 000822/1997
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0017 000892/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0003 000487/1996
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0044 000565/2008
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0036 001375/2007
ANA LIDIA G DALACQUA 0053 001167/2008
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0004 001084/1996
ANA PAULA CONTI BASTOS 0026 000332/2005
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0042 000190/2008
ANDRE GUILHERME ZAIA 0015 001354/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 000357/2007

0043 000439/2008
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0019 000881/2001
BARBARA ROCHELLE CRESTANI 0019 000881/2001
BLAS GOMM FILHO 0004 001084/1996
CAMILA ENRIETTI BIN 0012 000887/1999
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0015 001354/1999
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0062 001612/2008

0063 001613/2008
CARLA FABIANA EVERS 0011 000706/1999
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0046 000678/2008
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0008 001249/1997
CARLOS ROGERIO SILVA 0012 000887/1999
CAROLINA LUIZA LOYOLA 0069 001620/2008
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0029 000003/2006
CELIA REGINA MACHADO DA C 0002 000029/1995
CESAR AUGUSTO BROTTO 0068 001619/2008
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0010 000197/1999
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0055 001208/2008
CLAIRE LOTTICI 0028 000894/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0020 001247/2001
DANIEL FERNANDO PASTRE 0032 000915/2006
DANIEL HACHEM 0005 001111/1996

0006 001380/1996
0051 001061/2008

DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0031 000873/2006
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0022 000633/2002
ELEVIR DIONYSIO NETO 0002 000029/1995
ELIANE SAPORSKI 0020 001247/2001
ELIAS ED MISKALO 0042 000190/2008
ELIO G GUAREZI 0020 001247/2001
ELIVIR DIONYSIO JUNIOR 0002 000029/1995
ELÓI GONÇALVES DE SOUZA J 0030 000751/2006
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0001 000806/1989
ENILDO DEL PINO 0007 000822/1997
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0061 001611/2008
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0028 000894/2005
ESTEVAO LOURENÇO CORREA 0041 000167/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 000751/2006
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0040 000059/2008
FABIO H. RIBEIRO 0021 000299/2002
FABIO RODRIGUES VEIGA 0043 000439/2008
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0034 000049/2007
FELIPE B. MOTHES 0028 000894/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0028 000894/2005
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0047 000823/2008
FERNANDA SIQUEIRA FIORIN 0028 000894/2005
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0012 000887/1999
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0047 000823/2008

0058 001603/2008
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0014 001304/1999
FERNAO COSTA 0012 000887/1999
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0025 000868/2003
FRANCISCO J. ZAMPOL 0019 000881/2001
GERALDO MOCELIN 0021 000299/2002
GERMANO DE SORDI BATISTA 0028 000894/2005
GIORGIA COELHO KOERICH 0011 000706/1999
GIORGIA ENRIETTI BIN 0012 000887/1999
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0016 001357/1999
GUILHERME CASTANHO 0020 001247/2001
GUILHERMO PARANAGUA E CUN 0028 000894/2005
GUSTAVO FAUSTO MIELE 0028 000894/2005

GUSTAVO PAES RABELLO 0037 001402/2007
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0010 000197/1999
HAMILTON MARTINS RIBEIRO 0019 000881/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0013 001108/1999
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0017 000892/2000
HORACIO MONTESCHIO 0055 001208/2008
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0024 000362/2003
INGRID DE SORDI 0028 000894/2005
IZABELLA CRISPILIO 0010 000197/1999
JOAMIR CASAGRANDE 0052 001157/2008
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0013 001108/1999
JOAO BATISTA VALIN 0050 000984/2008
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0041 000167/2008
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0019 000881/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0067 001618/2008
JOSIEL VACISKI BARBOSA 0034 000049/2007
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0030 000751/2006
JULIANO LAGO SEBBEN 0020 001247/2001

0023 000989/2002
JULIANO M FRANCO 0024 000362/2003
JULIO CESAR GOULART LANES 0028 000894/2005
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0032 000915/2006
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0011 000706/1999
LEO EVANDRO FIGUEIREDO DO 0028 000894/2005
LINALDO MIRANDA MALVEIRA 0012 000887/1999
LINCO KCZAM 0047 000823/2008

0058 001603/2008
LIZEU NORA RIBEIRO 0023 000989/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0017 000892/2000
LUCIANE M. SIGNORI 0017 000892/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 001304/1999
LUIZ CARLOS LIMA 0012 000887/1999
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0026 000332/2005
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0025 000868/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000751/2006
MAGDA LUIZA R. EGGER 0010 000197/1999
MARA ELISABETH TOIGO DETO 0051 001061/2008
MARCELA CARNASCIALI DE MI 0026 000332/2005
MARCELO ANTONIO THEODORO 0010 000197/1999
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0025 000868/2003
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0010 000197/1999
MARCELO LOPES SALOMAO 0008 001249/1997
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0023 000989/2002
MARCIO AURELIO SILVERIO 0021 000299/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0065 001616/2008
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0011 000706/1999
MARCOS BUENO GOMES 0020 001247/2001
MARCOS FELDMAN FILHO 0001 000806/1989
MARCOS LUIZ MASKOW 0026 000332/2005
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0007 000822/1997
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0027 000426/2005
MARIA TEREZA C. MENDONCA 0018 000809/2001
MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0010 000197/1999
MAURICIO LOPES TAVARES 0025 000868/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 000676/2008
MICHELE SACKSER 0066 001617/2008
MIEKO ITO 0061 001611/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 000706/1999
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0010 000197/1999
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0033 001443/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0034 000049/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0049 000913/2008
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0002 000029/1995
NORIYASSU SETO TAKEGUMA 0010 000197/1999
OCTAVIO DE PAULA SANTOS N 0025 000868/2003
OKSANDRO GONCALVES 0008 001249/1997
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0023 000989/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0022 000633/2002
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0029 000003/2006
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0057 001366/2008
PAULO GUILHERME PFAU 0018 000809/2001
PAULO ROBERTO FADEL 0039 000025/2008
PAULO SERGIO GUEDES 0020 001247/2001

0023 000989/2002
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0025 000868/2003
PEDRO LOPES 0014 001304/1999
PERCY ARAUJO 0038 001767/2007
RAFAEL DE PAULA C. RIBEIR 0019 000881/2001
RAFAEL FURTADO MADI 0028 000894/2005
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0060 001664/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0024 000362/2003

0027 000426/2005
0028 000894/2005

RALF GERALDO OLBERTZ 0049 000913/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0006 001380/1996
REINALDO MIRICO ARONIS 0028 000894/2005
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0069 001620/2008
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0003 000487/1996
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0023 000989/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0029 000003/2006
RICARDO GIOVANNETTI 0017 000892/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0011 000706/1999
RODRIGO BARRETO 0033 001443/2006
RODRIGO FONTANA FRANÇA 0035 000357/2007
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0025 000868/2003
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0026 000332/2005
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0011 000706/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0010 000197/1999
ROSEMAR ANGELO MELO 0064 001614/2008
RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTT 0028 000894/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0029 000003/2006
SANDRA M. MAZAIA 0019 000881/2001
SIMARA ZONTA 0024 000362/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0056 001325/2008
TASSIANA MARA CASTILHO 0023 000989/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 001662/2008

THAIS MOURA GARCIA 0004 001084/1996
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0009 000185/1998
URSULA BOENG 0069 001620/2008
VALDIR JULIO ULBRICH 0026 000332/2005
VALÉRIA GASPARIN 0049 000913/2008
VERA REGINA MAURER RANZI 0028 000894/2005
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0019 000881/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0032 000915/2006

1. -806/1989-CLOTILDE MARIA WOSNIAK SEPULVEDA. x
ZANI BACIL WOSNIAK E OUTRO. e outro- Defiro o requerimen-
to de fls.72, concedendo a parte autora vistas dos autos fora de car-
torio, pelo prazo de cinco dias, com base no artigo 40, inciso II do
CPC. Intimem-se. -Advs. MARCOS FELDMAN FILHO e EMIR
MARIA SECCO DA COSTA-

2. INVENTÁRIO-29/1995-ODETE LOPES MERCES x PAULO DA
SILVA TAVARES- Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -
Advs. ELIVIR DIONYSIO JUNIOR, CELIA REGINA MACHADO
DA COSTA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-487/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RUBENS ELEODORO DE
GOES- Defiro o requerimento de fls.113 e suspendo o feito pelo
prazo de 120 dias. APos, manifeste-se a parte autora independente
de nova conclusao. Intimem-se. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1084/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ECLAIR FORTES MARTINS e
outro- l. Da análise do requerimento constante na petição de fls.
345, considerando que se trata de levantamento de valores para qui-
tação do julgado, este Juízo tem acautelado no sentido de determi-
nar aos advogados das partes que juntem instrumento de procuração
com poderes específicos para tais atos. 2. Assim, intime-se o procu-
rador da parte ró para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte instru-
mento de procuração com poderes específicos para levantar quanti-
as por meio de alvará judicial. 3. Após, quando da juntada, defiro a
expedição de alvará, a l’im de autorizar o procurador da parte ex-
cqüente, a promover o levantamento das quotas do fundo 157, conta
n° 6730166, no Banco Unibanco (fls. 338). Fica o interessado devi-
damente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as cus-
tas referentes a expediçao de alvara. Intime-se. -Advs. ANA LUISA
VASCONCELLOS ABSY, BLAS GOMM FILHO e THAIS MOU-
RA GARCIA-

5. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1111/1996-BANCO ITAU
S/A x GLACO APARECIDO NANTES TSUJI e outro- Concedo a
parte autora vista dos autos pelo prazo de cinco dias, nos termos do
artigo 40, inciso II, do CPC. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1380/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ACOS BARRA COM DE METAIS LTDA E OU-
TROS- Defiro o requerimento de fls.110, concedendo a parte autora
vistas dos autos fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias, com base
no artigo 40, inciso II do CPC. Intimem-se. -Advs. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-822/1997-CLAUDIO AN-
TONIO BINATTI x ESP MARIO PIEKARSKI E OUTROS- Antes
de mais, intimem-se os signatarios do petitorio de fls.117/118, para
que, no prazo de cinco dias, esclareçam sobre a referida petiçao e
requerimentos. Intimem-se. -Advs. ENILDO DEL PINO, MARIA
CRISTINA DE ALMEIDA e ALTIVO JOSE SENISKI-

8. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1249/1997-(apenso aos autos 169/
1995)-LAVA RAPIDO E LANCHONETE O BEDUINO LTDA x ESP
MARCOS KNOPHOLZ E OUTROS- Primeiramente, intimem-se os
executados para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre
o requerimento de fls. 215/216. Após, voitem os autos conclusos
para deliberações. Intimem-se. Diligências necessanas. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, MARCELO LOPES SALOMAO e
OKSANDRO GONCALVES-

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-185/1998-(apen-
so aos autos 355/1998)-IVO JOSE SCOTTI x JOSE LUCIANO DO
CARMO e outro- Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de dez dias, manifeste seu interesse no prosse-
guuimento do feito, devendo promover os atos que lhe competir.
Intimem-se. -Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

10. MONITORIA-197/1999-CREDICARD S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI- Arqui-
vem-se provisoriamente estes autos. Aguarde-se manifestação da
parte interessada. Intimem-se. -Advs. MARILI RIBEIRO DA LUZ
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, MARCELO ANTONIO
THEODORO, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABELLA
CRISPILIO, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI, MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI e NORIYASSU SETO
TAKEGUMA-

11. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-706/1999-SLAVIERO
DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS LAR-
GER- Defiro o requerimento de fls.181/182. Cumpra-se integralmente
o item 2 do despacho de fls.178. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, CARLA FABIANA
EVERS, GIORGIA COELHO KOERICH, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-
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12. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-887/1999-JOAO CARLOS JOB
x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Os emborgos
declaratórios opostos por Joäo Carlos Job säo tempestivos, devendo
ser apreciados por este Jufzo. Analisando os argumentos expendidos
às fis. 311/313, concluo que, contrariamente ao entendimento da parte
embargante, não houve qualquer obscuridade na r. decisäo prolatada
às fis. 255/256, tendo sido esta devidamente fundamentada, de acor-
do com o princípio do livre convencimento. Se o ora embargante não
se encontra satisfeito com a decisäo atacada, deve se valer do corre-
to recurso para expor suas pretensões. Ante o brevemente exposto, e
com fundamento no artigo 535 e seguintes do Código de Processo
Civil, conheço os embargos de fls. 255/256, pois tempestivos, porém
no mérito os rejeito. Intimem-se. Após, voltem os autos conclusos
para apreciação do requerimento de fis. 323/324. Intime-se. -Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI BIN, LUIZ CAR-
LOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
CARLOS ROGERIO SILVA, FERNAO COSTA e LINALDO MI-
RANDA MALVEIRA ALVES-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1108/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CHROMIEC & CHROMIEC LTDA- I. Ten-
do em vista tratar-se de execução de título extrajudicial, näo há que
se falar em aplicaçúo de multa de 10% pelo não pagamento voluntá-
rio, consoante se verifica no artigo 475 Je seguintes do Código de
Processo Civil. 2. Assim, intime-se o banco exeqüente para que, em
10 (dez) dias traga nova planilha atualizada do débito, excluindo-se
tal multa processual, devendo inclusive realizá-la observando estri-
lamente os limites impostos na sentença de fls. 105/118. 3. Na mes-
ma oportunidade, indique o exeqüente outros bens que pretende ver
penhorados, tendo em vista que os veículos referidos às fls. 125 fo-
ram também objeto enteriça acima referida. Intime-se. -Advs. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

14. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-1304/1999-ROSEMERI
APARECIDA RIBEIRO x MERIDIONAL FINANCIAMENTOS-
Fica o requerido novamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao
de alvara. Intime-se. -Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO MU-
NHOZ RIBEIRO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

15. INVENTÁRIO-1354/1999-MARIA APARECIDA CAMARGO
e outros x JOAQUIM AMARO DE CAMARGO- Defiro o requeri-
mento de fls.99, com o que concedo a requerente vista dos autos
pelo prazo de cinco dias, com base no artigo 40, inciso II do CPC.
Intimem-se. -Advs. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e AN-
DRE GUILHERME ZAIA-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1357/1999-BE-
ATRIZ ZANELLA GOMES x RAQUEL FERREIRA DE ALMEI-
DA- Despacho de fls.103: Primeiramente, certifique a escrivania se
houve a citaçao da parte re. Apos, voltem os autos conclusos para
deliberaçoes. Intimem-se.
Despacho de fls.105: Intime-se o devedor para que efetue o paga-
mento do debito, conforme requerido as fls.101. Intimem-se. -Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS-

17. DECLARATORIA-892/2000-AMBAR EMPREENDIMENTOS
LTDA x MASSA FALIDA DE BRACOL BRASIL CONSTR E
OBRAS LTDA-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA,
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LUCIANE M. SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSE-
TARI e RICARDO GIOVANNETTI-

18. RESCISAO CONTRATUAL-809/2001-FIBRA LEASING S/A
ARREND MERCANTIL x ELENA DOS SANTOS- Defiro o reque-
rimento de fls.380 e suspendo o feito pelo prazode 90 dias. Apos,
manifeste-se a parte autora independente de nova conclusao. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO GUILHERME PFAU e MARIA TEREZA
C. MENDONCA-

19. DECL NULIDADE DE TITULO-881/2001-SERRALHERIA
MARINGA LTDA e outro x KOBOLD FACTORING LTDA e ou-
tro- Vistos e examinados...Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das cugtas respectivas e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono das rés, no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais) para cada uma, consoante art. 20, g 4° do CPC, considerando
a natureza da causa eo tempo exigido dos profissignais. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE INTIMEM-SE. Cumpra-se, no que for aplicá-
vel, o disposto no Código de Normas da E Corregedoria-Geral da
Justiça. -Advs. WALKYRIA LACERDA ARLANT, JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA, HAMIL-
TON MARTINS RIBEIRO, RAFAEL DE PAULA C. RIBEIRO,
FRANCISCO J. ZAMPOL, SANDRA M. MAZAIA e BARBARA
ROCHELLE CRESTANI-

20. ORDINÁRIA-1247/2001-MARIA HELENA LISBOA DOS SAN-
TOS x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA- Tendo em vista
que, nos termos da certidão de fls. 171, a devedora não procedeu ao
pagamento do valor devido, deverá ser acrescida multa de dez por
cento sobre o valor da condenação, conforme o disposto no artigo
475-J, caput, do Código de Processo Civil. Este Juizo não dispõe do
sistema de penhora online, motivo pelo qual indefiro o pedido for-
mulado às fls. 168/169, porém determino que se oficie ao Banco
Central, solicitando informações sobre a existência de ativos em nome
da executada, sendo que, em caso positivo, deverá a instituiÇão pro-
ceder ao bloqueio dos valores até o limite indicado na e×ecução (fls.
168/169), na forma do artigo 655-A, caput e § 1°, do Código de
Processo Civil. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Retirar oficio. Intime-se.-Advs. ELIO G GUAREZI, ELIA-
NE SAPORSKI, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO SERGIO
GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, GUILHERME CASTANHO
e MARCOS BUENO GOMES-

21. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-299/2002-EDENILZE MOR-
GEROT x JOAO VOLLNI PEREIRA- Vistos e examinados...I. Di-
ante do exposto, julgo improcedente a pretensão da autora, nos ter-
mos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e ainda, com
fulcro no art, 18 do CPC, condeno a autora como litigante de má-fé,
a pagar à ré uma indenização por perdas e danos desde já fixada em
10% do valor da causa atualizado até o efetivo pagamento (§ 2.°do
art. 18) e à multa de 1% (um por cento) do valor do causa atualizado
até o efetivo pagamento. 2. Condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais e também aos honorários advocatíci-
os, fixados ao patrono do réu em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao tempo da lide a à natu-
reza da causa, nos termos do artigo 20 § 4° do Código de Processo
Civil. P.R.I. -Advs. GERALDO MOCELIN, MARCIO AURELIO
SILVERIO e FABIO H. RIBEIRO-

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-633/2002-COM-
PANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO x VALMOR CABRAL E
SILVA COELHO e outro- Diga o exequente no prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. EDIVALDO MERCER GONCALVES e OSMI-
RES JOAO CARLOS TURRA-

23. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-989/2002-MARIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA x ADAIR CASSAROTTI- Intime-se a parte
re para que, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre o requerimen-
to de fls.353/355. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaçao da
re, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO
GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, RICARDO ANTONIO BA-
LESTRA, LIZEU NORA RIBEIRO, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e TASSIANA
MARA CASTILHO-

24. MONITORIA-362/2003-BANCO RURAL S/A x ENZO SCA-
LETTI JUNIOR- Vistos e examinados...1. Diante do exposto, julgo
procedentes em parte os embargos monitórios apresentados por Enzo
Scaletti Junior, nos termos do art. 269, I do Código de Processo
Civil, determinando seja extirpada da cobrança da divida em apreço
a capitalização de juros, conforme fundamentação apresentada, de-
vendo ser apresentado novo cálculo do valor devido, observando as
determinações desta decisão. 2. Por conseqüência, julgo procedente
em parte a ação monitória proposta por Banco Rural S/A, em face de
Enzo Scaletti Junior, para o fim de: a) determinar seja realizado o
novo cálculo do valor devido, nos termos da fundamentação apre-
sentada, extirpando-se a cobrança de juros capitalizados, e, somente
após este cálculo restará constituído o título executivo judicial. 3.
Considerando a sucumbëncia recíproca, condeno o autor ao paga-
mento de 40% das custas eo réu em 60% destas, bem como honorá-
rios advocatícios em favor do autor em R$ 1.000,00 (mil reais) e em
favor do réu em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo
20, § 4° do CPC, podendo os honorários serem compensados com
base no art 21, parágrafo único do CPC e Súmula 306 do STJ. Res-
salte-se que ao réu se aplica o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.
P.R.I. -Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO M FRANCO e RAFAEL TADEU MACHADO-

25. REPARACAO DE DANOS-868/2003-MARCIONILO CARLOS
DA SILVA NETO x CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A e
outros- Vistos e examinados...Com relação à obscuridade, esta tam-
bém não se fàz presente, pois foi determinada a atualização monetá-
ria com base na Taxa Selic’e no Decreto 1544/95, bastando a simples
interpretação da legislação para a realização do cálculo. Nota-se,
apenas, que houve erro material quanto à indicação do artigo de lei,
já que se constou art. 466 do Código Civil, quando o correto seria
art. 406 do Código Civil, ressaltando-se que muito embora foi men-
cionada a aplicação da Taxa Selic, prevista exatamente no art. 406
do CC. Diante disso, recebo os embargos de declaração, porque tem-
pestivos, e os. rejeito, por não haver contradição ou obscuridade na
sentença proferida, reconhecendo, de oficio, erro material no dispo-
sitivo da decisão às fls. 371, item “3”, no qual deve constar que a
correção monetária deve se dar em “(...) conformidade com o art.
406 do Código Civil (SELIC) (.. )”. P.R.I. -Advs. MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI, FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE,
RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILACQUA, PEDRO ALGE-
SI SCHAEDLER JUNIOR, MAURICIO LOPES TAVARES, OC-
TAVIO DE PAULA SANTOS NETO e LUIZ GUSTAVO DE AN-
DRADE-

26. INTERDICAO-332/2005-IVETTE VIEIRA CAMARGO x EDI-
SON LUIZ CAMARGO- Defiro o requerimento de fls.308. Arqui-
vem-se provisoriamente estes autos sob nº332/2005, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (CN 5.8.12). Intimem-se. -Advs.
MARCOS LUIZ MASKOW, VALDIR JULIO ULBRICH, LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS, ANA PAULA CONTI BASTOS,
RODRIGO NICOLETTI ALVES e MARCELA CARNASCIALI DE
MIRO-

27. DESPEJO-426/2005-ESPOLIO DE LEVINO SCHIER x JOR-
GE ELEMAR DIAS- Vistos e examinados...1. Pelo, exposto, julgo
procedente o pedido do autor com resolução de mérito, consoante
artigo 269, I do Código de Processo Civil, para declarar a rescisão
do contrato existente com o primeiro réu Jorge Elemar Dias e decre-
tar o despejo do réu, bem como, de qualquer ocupante do imóvel
objeto do contrato de locação, os quais devem desocupar o imóvel
locado no prazo de 30 dias a contar da intimação da sentença, ou
após vistoria verificada a condição de abandono do imóvel, imitir
imediatamente o autor na posse do imóvel. 2. Condeno os réus ao
pagamento das custas e despesas processuais, mais honorários advo-
catícios ao patrono do autor, que fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, nos termos do artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil
e tendo em conta o tempo da lide, o desempenho do profissional e a
natureza da causa. P.R.I. -Advs. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM e RAFAEL TADEU MACHADO-

28. ANULACAO DE ATO JURIDICO-894/2005-CHARLSTON
FERREIRA CORDEIRO x LOJAS RENNER e outros- Ciente do
agravo retiro interposto as fls.431/442. Intime-se a parte agravada

para contra-minutar (CPC, art.523, §2º), no prazo de dez dias, e
voltem para eventual juizo de retratação. Intimemn-se. -Advs. RA-
FAEL TADEU MACHADO, CLAIRE LOTTICI, REINALDO MI-
RICO ARONIS, FERNANDA SIQUEIRA FIORIN, FELIPE B.
MOTHES, RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO, GUILHERMO
PARANAGUA E CUNHA, EROULTHS CORTIANO JUNIOR,
RAFAEL FURTADO MADI, GERMANO DE SORDI BATISTA,
INGRID DE SORDI, JULIO CESAR GOULART LANES, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, LEO EVANDRO FIGUEIREDO
DOS SANTOS, GUSTAVO FAUSTO MIELE e VERA REGINA
MAURER RANZI-

29. MONITORIA-3/2006-PREMIUM SAUDE OCUPACIONAL
LTDA x ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA- Defi-
ro o requerimento de fls.75 e suspendo o feito pelo prazo de 180dias.
Apos, manifeste-se a parte autora independente de nova conclusao.
Intimem-se. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, CAROLINE DO CARMO FERRAZ COSTA
e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

30. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-751/2006-PAULO LUIZ ZA-
TONI e outros x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados... Ante o
exposto, julgo procedentes todos os pedidos formulados com a inici-
al, extinguindo o processo com solução de mérito, nos termos do
artigo 269, I do Código de Pro6esso Civil, a condenar a ré ao paga-
mento das diferenças entre os valores creditados n c derneta de pou-
pança de titularidade dos autores e os realmente devidos em razao
da remuneração pelo IPC de 26,06% (junho de 1987) e de 42,72%
(janeiro de 1989), cujo valor deverá ser obtido por calculo, bem como
corrigido monetariamente e acrescido de juros, na forma exposta na
motivação. 2. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocaticios que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, a teor do disposto no artigo 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, considerando o grau de zelo do profis-
sional, a natureza e a importância da causa, bem como o tempo eo
trabalho exigidos. P.R.I. -Advs. JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI, ELÓI GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

31. COBRANÇA DE AUTOS-873/2006-GRAVAMETAL FOTO-
GRAVAÇAO LTDA x POSITIVO PROMOÇOES E EVENTOS
LTDA- oficie-se, conforme requerido as fls.51/52. Fica o interessa-
do devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA-

32. EMBARGOS A EXECUÇÃO-915/2006-(apenso aos autos 1547/
2003)-MARIA ANTONIA DE CASTILHO e outro x BANCO ITAU
S/A- Os embargos declaratórios opostos por Maria Antonia de Cas-
tilho e Outros são tempestivos, devendo ser apreciados por este Ju-
Ízo. Analisando os argumentos expendidos às fls. 334/336, concluo
que, contrariamente ao entendimento da parte embargante, não hou-
ve qualquer omissão nas decisões lançadas nos autos às fls. 329 e
333, uma vez que, conforme se pode observar às fls. 330, o Sr. Peri-
to apresentou sua concordância ao parcelamento dos honorários re-
queridos pela embargante às fls. 321. Ainda assim, se o ora embar-
gante não se encontra satisfeito com a decisão atacada, deve se valer
do correto recurso para expor suas pretensões. Ante o brevemente
exposto, e com fundamento no artigo 535 è seguintes do Código de
Processo Civil, conheço os embargos de fls. 334/336, pois tempesti-
vos, porém no mérito os rejeito. Por fim, determino que a parte em-
bargante no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito da 2a, 3a e 4a
parcelas dos honorários pericias, para que, desta forma o Sr. Perito
possa dar início ao seu trabalho, sob pena de restar preclusa a prova
pretendida. Intimem-se. -Advs. JUSCELINO CLAYTON CASTAR-
DO, DANIEL FERNANDO PASTRE e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

33. EMBARGOS DE TERCEIROS-1443/2006-ALMIR HENRIQUE
DOS SANTOS x AMOUTIH IBRAHIM- Defiro o requerimento de
fls.72 e suspendo o feito pelo prazo de 10 dias. APos, manifeste-se a
parte autora, independente de nova conclusao. Intimem-se. -Advs.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e RODRIGO BARRETO-

34. RESCISAO CONTRATUAL-49/2007-PAULO SERGIO ZANI-
COTTI BARAN e outros x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
GONZAGA IMOVEIS LIMITADA- Os embargos declaratórios opos-
tos por Paulo Sérgio Zanicotti Baran e outros são tempestivos, de-
vendo ser apreciados por este Juízo. Analisando os argumentos ex-
pendidos às fis. 174/177, concluo que, contrariamente ao entendi-
mento da parte embargante, não houve qualquer obscuridade na r.
sentença prolatada às fis. 165/169, tendo sido esta devidamente fun-
damentada, de acordo com o princípio do livre convencimento. Se o
ora embargante não se encontra satisfeito com a decisão atacada,
deve se valer do correto recurso para expor suas pretensões. Ante o
brevemente exposto, e com fundamento no artigo 535 e seguintes do
Código de Processo Civil, conheço os embargos de f1s. 174/177,
pois tempestivos, porém no mérÍfo os rejeito. Intime-se. -Advs. FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER, JOSIEL VACISKI BARBOSA
e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-357/2007-BAN-
CO ITAU S/A x TITO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRA-
MENTA LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls.43 (art.40, II
do CPC). Intimem-se. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e RODRIGO FONTANA FRANÇA-

36. INDENIZACAO-1375/2007-MARTA CRISTINA WASCHOWI-
CZ x CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE ASSIST MEDICA
LTDA- Fica a parte requerente intimada para retirar a carta de cita-
çao expedida as fls.137. Int. -Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENÇAO-

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1402/2007-CENIRA PADILHA
ESQUEDINO e outro x JOANA DE LIMA-Face a certidao negativa

do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-1767/2007-JOSE BAR-
BOSA DE OLIVEIRA x TANIA POSTAREK CURI e outro- Tendo-
se em vista a satisfaçäo do crédito exeqüendo, julgo extinta a pre-
sente execuçäo, nos termos do art. 794, I do Código de Processo
Civil. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçâo, façam- se as ano-
tações e comunicações necessárias. PUBUGUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Compra-se, no que for aplicável, o disposto no Có-
digo de Nofmas da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Parana. -Adv. PERCY ARAUJO-

39. RESSARCIMENTO-25/2008-HDI SEGUROS S/A x ADRIA-
NO RODRIGUES AMERICO-Face a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO ROBERTO FADEL-

40. DESPEJO-59/2008-NILCEU ANTONIO ZANLORENCI x
MARCOS ARAUJO DE SOUZA e outro- Intime-se a parte re para
que, no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca do requerimento e
documentos de fls.69/77. Intimem-se. -Advs. FABIO AUGUSTO
ZANLORENCI e ADELINO VENTURI JUNIOR-

41. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-167/2008-ESPOLIO DE RUI
CUNHA x BANCO BRADESCO S/A- Tendo em vista que os em-
bargos declaratórios opostos por Espólio de Rui Cunha às fis. 121/
124, tem caráter infringente, intime-se a parte ré para que, no prazo
de 05 (cinco), manifeste-se sobre a petição de fis. 121/124. Após,
voltem os autos conclusos para deliberações. Intime-se. -Advs. ACA-
CIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENÇO CORREA e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

42. DECLARATORIA-190/2008-PLINIO PALADINO JUNIOR x
DINERS CLUB INTERNATIONAL e outro- Fica o requerente inti-
mado para retirar carta expedida as fls.84/85. Intime-se. -Advs. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED MISKALO-

43. EMBARGOS A EXECUÇÃO-439/2008-(apenso aos autos 357/
2007)-TITO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTA LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A- A escrivania para que atenda a solici-
tação contida as fls.100. Apos, voltem os autos conclusos para deli-
beraçoes. Fia o embargante intimado para antender a solicitaçao do
oficio de fls.100. Intime-se. -Advs. FABIO RODRIGUES VEIGA e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

44. MONITORIA-565/2008-OCIDENTAL DIST DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO RADAR LTDA e outros- Fia o requerente
intimado para retirar carta de citaçao expedida as fls.22/25. Intime-
se. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

45. PRESTACAO DE CONTAS-676/2008-DOMINGOS FRANCIS-
CO DE MELO x BANCO FINASA S/A- Fica requerente intimado
para retirar carta de citação expedida as fls.35. Int., -Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-

46. RESCISAO CONTRATUAL-678/2008-JULIANA BARROS
DIAS e outros x JOBUSA RECURSOS HUMANOS LTDA- Fica
requerente intimado para retirar carta de citaçao reenvelopada as fls.
44. Intime-se. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

47. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-823/2008-AKEMI NAKAO
HARADA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Face a contestaçao
ofertada e documentos as fls.113/125 , manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. LINCO KCZAM, FERNANDO
AUGUSTO OGURA e FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ-

48. INVENTÁRIO-908/2008-JURACI DIAS DA COSTA x OZO-
RIO PADILHA e outro- Mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos. Oficie-se ao Egregio Tribunal de Justiça co-
municando-o acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no
artigo 526 do CPC. Intimem-se. -Adv. ALFREDO COSTA FILHO-

49. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-913/2008-MAXICRED
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x NOVA IDEAL
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS- 1. Acolho a
emenda a inicial, alterando o valor da causa, conforme requerido às
ils. 292/293. 2. Tendo em vista que o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 294/296) não foi homologado por este Juízo, indefiro o re-
querimento formulado às f1s. 292/293, em relação ao acréscimo do
valor da dívida em 20%. 3. Ciente da r. decisão do Agravo de Instru-
mento n°05l3574-0 (cópia às fls. 280/291) 4. Cumpra-se a r. decisão
de f1s. 280/291, em que determina o arresto de bens da parte ré para
garantia de futura execução de titulo extrajudicial. Lavre-se termo,
oportunamente. 5. Após, cumprida a medida liminar concedida, cite-
se a parte ré, na forma postulada, para apresentação de resposta e
indicação de provas, no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade
com o artigo 802 do Código de Processo Civil. 6. Fique a requerida
advertida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos articulados pela requerente,
nos termos dispostos pelo artigo 803 do Código de Processo Civil.
7. Autorizo o Sr. Oncial de Justiça requisitar reforço policial, caso
necessário. 8. Aguarde-se o decurso do prazo de 30 (trinta) dias,
contados de hoje. Se ajuizada a ação principal, apense-se a seu pro-
cesso e voltem conclusos. Se não ajuizada, certificada a não distri-
buição, voltem conclusos igualmente. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALÉRIA GASPARIN e RALF GERALDO OLBERTZ-

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-984/2008-INVE-
BRAS CORRETORA DE IMOVEIS LTDA x NORMA BEATRIZ
GONÇALVES CORDEIRO-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. JOAO
BATISTA VALIN-
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51. MONITORIA-1061/2008-BANCO BRADESCO S/A x AMBI-
ENTAL LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA e outros- Manifeste-
se o autor sobre os embargos apresentado as fls.22/43. Intime-se. -
Advs. DANIEL HACHEM, ADRIANA ALVES e MARA ELISA-
BETH TOIGO DETOFOL-

52. DESPEJO-1157/2008-JOAMIR CASAGRANDE x VILMAR
JOSE GOMES- O feito comporta julgamento antecipado, porquanto
envolve matéria essencialmente de direito, não apresentando ques-
tões fáticas que dependam da produção de prova que não a docu-
mental, já produzida e a parte ré é revel, nos termos do art. 330,
inciso I e II, do Código de Processo Civil. Contados e preparados,
voltem os autos para sentença. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$ 8,40(a Escrivania). Intimem-se -Adv. JOAMIR
CASAGRANDE-

53. ALVARA-1167/2008-REGINA TEREZINHA SINGER GUG-
TAIN x CLAUDIO ANTONIO GUCHTAIN JUSTINIANO- Vistos
e examinados...Diante do exposto, defiro a expedição de alvará em
nome da parte autora, conforme requerido na petição inicial, para
levantamento dos valores depositados na conta corrente da Caixa
Econômica Federal, agência 1565, nesta Comarca, em nome do de
cujgs Cláudio Antônio Guhtain .lustiniano. Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. Observado o trânsito em julgado desta sentença, expeça-
se alvará, com prazo de 20 dias. Cumpra-se, no que for aplicável, o
disposto no Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. -Advs. ANA LIDIA G DALACQUA e ABEL A
ANDREASSA-

54. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1188/2008-ANA CELIA
DE CARVALHO RUSSO x BANCO DO BRASIL S/A- Mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Oficie-se ao Egre-
gio Tribunal de Justiça comunicando-o acerca do cumprimento pelo
agravante do disposto no artigo 526 do CPC. Intimem-se. -Adv.
ADBA CRISTINA HANNUCH-

55. EMBARGOS DO DEVEDOR-1208/2008-(apenso aos autos 420/
2008)-OLIVIO BATISTA e outro x MARCELO DUARTE SILVA e
outro- Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. Oficie-se ao Egregio Tribunal de Justiça comunicando-o acerca
do cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do CPC.
Intimem-se. -Advs. HORACIO MONTESCHIO e CHRISTIANE
RICHTER MINHOTO-

56. DESPEJO-1325/2008-DIODORO E ROSALES SOLETO x IZA-
BEL CRISTINA ADUR FORTES e outros-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1366/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x MARIA LUIZA DA SILVA OLESZYNSKI-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

58. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1603/2008-(apenso aos
autos 823/2008)-BANCO BRADESCO S/A x AKEMI NAKAO
HARADA- Recebo a exceção de incompetência, e por conseqüëncia
suspendo o processamento da ação principal (artigos 306 c/c 265
inciso III do Código de Processo Civil). Manifeste-se o excepto no
prazo de dez (10) dias (artigo 308 do Código de Processo Civil).
intimem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO OGURA e LINCO
KCZAM-

59. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1662/2008-AYMORÉ
CRÉDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x HAMZAH
AHMAD NASSER-1. Primeiramente, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando foto-
cópia autenticada dos documentos que a instrucm ou os originais,
principalmente a procuração e do contrato, nos termos dos artigos
283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se que a autenti-
cação de cópias xerográficas não se trata de mero formalismo, po-
dendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu
grau, certificando que as reproduções conferem com os originais. 3.
Após voltem conclusos. 4. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1664/2008-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x PIGMENTO INTELI-
GENCIAE IMPRESSAO DIGITAL LTDA ME- l. Cite-se a parte
executada para que, no prazo de três dias, promova o pagamento da
dívida, além dos acréscimos legais, acrescidas das custas/ processu-
ais, ciente ainda de que poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data da juntada aos autos do mandado de citação, independen-
temente de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à exe-
cução (CPC, art. 736). 2. Decorrido o prazo legal sem o pagamento,
o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, procederá
a penhora ou arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art.
655) c a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e dernais atos.
3. Nos termos do contido no art. 652-A do CPC, fixo a verba hono-
rária em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que será reduzida pela metade
em caso de pagamento da divida no prazo de trës dias (CPC, artigo
652-A, parágrafo único). Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. RAFAEL GONCALVES ROCHA-

61. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1611/2008-BANCO
BMG S/A x RITA DE CASSIA KLEMZ-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -
Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1612/2008-BANCO

ITAUCARD S/A x ANDERSON GARCIA DA SILVA-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$332,00. Inti-
mem-se. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1613/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x JOSE ALBARDI DA SILVA PEREIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

64. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1614/2008-AMILCAR CAM-
POS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1616/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x TEREZA MARIA BARBOSA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

66. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1617/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x ANDRE DE MELO LEITE NETO-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -
Adv. MICHELE SACKSER-

67. ALVARA-1618/2008-LUCIA HELENA KORNATZKI e outros
x GERALDO VARGENIAK KORNATZKI-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$248,50. Intimem-se. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

68. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1619/2008-MUNIQUE EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICAÇOES SOCIEDADE e outro x PAULA
ANGELA LOPES DE MORAES FIRMA INDIVIDUAL-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Inti-
mem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

69. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1620/2008-JULIO CESAR RIBAS
BOENG e outro x FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PA-
RANÁ FESP-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00 + R$7,00. Intimem-se. -Advs. RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, CAROLINA LUIZA LOYOLA e UR-
SULA BOENG-
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1. REPARACAO DE DANOS-368/1996-SIRLEI DE CASTRO
RODRIGUES e outros x 0V INDEPENDENCIA S/A (CANAL 7)-
Vistos e examinados...Sendo assim, reebo os embargos de declra-
çao, porque tempestivos, e os rejeito, por nao existir omissao na
sentença proferida, ja que embasada nos documentos tempestiva-
mente juntados aos autos. P.R.I. -Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO,
DEBORA CRISTINA GOIS MOREIRA LOBO, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, CLAUS G.
ROTTSCHAIFER, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
e CELIA APARECIDA LOPES-

2. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-900/1996-(apenso aos
autos 368/1996)-LUIZ CARLOS ALBORGHETTI. ASSESSORIA
EMPRESARIAL x SIRLEI CASTRO RODRIGUES E OUTROS-
Vistos e examinados...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
presente Impugnaçao ao Valor da Causa, nos termos do artigop 269,
I do CPC, mantendo o valor dado pelas impugnadas/autoras pelos
motivos expostos na fundamentação. Condeno o impugnante ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, mas deixo de condena-lo
em honorarios advocaticios em virtude do artigo 20, §1º do CPC.
P.R.I. -Advs. ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANNA e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

3. MONITORIA-1141/1998-BANCO REAL S/A x MARIA ELENA
RIBAS PIMPAO E FABIOLA F. FERREIRA.- Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 51/53) e, na forma do art. 269, III, do CPC, julgo extinto
o processo. Custas e honoráriasna forma avençada. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ-

4. USUCAPIAO-399/1999-ISABEL BERTAO SALDANHA- lnti-
mem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se
sobre o requerimento e documentos de fls. 418/423. Em seguida, ao
Ministério Público. Após, voltem os autos conclusos para delibera-
ções. Intimem-se. Dillgências necessárias. -Advs. RODRIGO LUÍS
KANAYAMA, SAULO DE MEIRA ALBACH e ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO-

5. MEDIDA CAUTELAR-1221/2002-(Apenso aos autos 1380/
2002)-DENSO DO BRASIL LTDA x INDUSTRIA METALURGI-
CA ANDRE FODOR LTDA e outro- Vistos e examinados...Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.165/166, com relação ao autor e a requerida Credpri
factoring Fomento Mercantil, que se regera pelas clausulas e condi-
çoes nele contidas. 5. Via de conseqüência, julgo extinto o process
registrado sob n° 1221/2002, com relação à autora e à requerida
Credpri Factoring Fomento Mercantil, com julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. KIYOSHI ISHI-
TANI, PAULO CARVALHO, CRISTINA MENNA BARRETO, ANA
MARIA A PEIXOTO PORCIUNCULA, WAGNER DA MATTA E
CALDAS, JULIANA VALLE VERNASCHI e GILBERTO DUAR-
TE DE ABREU-

6. REPARACAO DE DANOS-611/2003-FRANCISCA APARECI-
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DA SOARES e outro x ROSANY BENITES POLAK e outro- Re-
vogo o despacho de fls. 278 e concedo à parte ré a vista dos autos
pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do
Código de Processo Civil. Após, voltem os autos condusos para apre-
ciação do pedido de fls. 276/277. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Advs. FILIPE ALVES MOTA, MARCOS CESAR VINHOTI,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

7. DEPOSITO-947/2003-BANCO BMG S/A x CLEVERSON PE-
REIRA- 1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência requerida às fls. 96, julgando, de conseqüência,
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo CiviL PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM- SE. 2. Cumpra-se, no que for aplicável, o disposto
no Código de Normas da E. Corregedoria da Justiça do Estado do
Paraná. 3. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MIEKO ITO e DA-
LIZA VARGAS TONON-

8. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1058/2003-FINAUS-
TRIA CIA CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEMTO x IVO
ODORIZZI-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e ANA PAULA VIANA BAR-
MANN-

9. PRESTACAO DE CONTAS-273/2004-VERA YVONE CORA-
DIN NOVACKI e outros x ERICA CORADIN-(apenso aos autos
1561/2001)- lntimem-se a curadora e seu filho Ricardo Fernandes
Luiz para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o
requerimento e documentos de fis. 1376/1379. Após, voltem os au-
tos conclusos para deliberações. Int. -Advs. VIRGILIO CESAR DE
MELO, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, DANTE PARISI e
RAFAEL TADEU MACHADO-

10. RESSARCIMENTO-407/2004-CONFIANÇA COMPANHIA DE
SEGUROS x ELIAS SILVA DE ALMEIDA- Contados e prepara-
dos, ao arquivo provisorio, aguardadno-se a manifestaçao dos inte-
ressados. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$33,60
(a Escrivania). Intimem-se -Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-256/2005-ASSOCIACAO PA-
RANAENSE DE CULTURA APC x BRADESCO SEGUROS S/A-
Vistos e examinados...1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão contida na presente ação de cobrança proposta por AS-
SOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC, contra BRA-
DESCO SEGUROS S/A., para o fim de confirmar a antecipação de
tutela anteriormente deferida e condenar a ré ao pagamento de R$
L249.489,43 (um milhão duzentos e quarenta e nove mil quatrocen-
tos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), valor acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e com correção
monetária pela média do IGP/INPC a partir do 15° dia de cada pro-
tocolo até o efetivo pagamento. Mediante caução idônea, autorizo o
levantamento da quantia já depositada em juízo. 2. Condena-se a ré
ao pagamento de cp despesas processuais, bem como a honorários
advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (percentual
mínimo em face do considerável valor da condenação), com fulcro
no artigo 20, §3º do CPC, fazendo especial anotaçao acerca da qua-
lidade do trabalho desenvolvido pelos procuradores da autora. P.R.I.
-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R R ZANETI, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND e ALESSANDRA MARQUES MARTINI-

12. ALVARA-603/2005-ROSI RICHARD e outro- Vistos e exami-
nados..., Assim, tendo as requerentes preenchido os requisitos do
artigo 1.104 do CPC, acolho a manifestação ministerial de fls. 169/
170, cujos fundamentos adoto para o fim de determinar a expedição
de alvará judicial para a permuta dos imóveis descritos na inicial,
destacando que os valores mencionados na avaliação judicial deve-
rão ser respeitados de modo que atendam aos interesses da interdita-
da. Ainda, depois de efetuada a permuta, a Curadora deverá deposi-
tar o valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos) em uma cader-
neta de poupança vinculada a este Juízo em nome da interditada,
bem como prestar contas do depósito efetuado em 60 (sessenta) dias
e demonstrar que o imóvel localizado em Curitiba/PR também foi
registrado em nome desta. Custas pela parte autora. Cientifique-se o
Ministério Público desta decisão. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Cumpra-se, no que for aplicável o disposto no Códi-
go de Norma da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. -Advs. ADRIANO ANTONIO BETOLIN e ALEXANDRE
CESAR DA SILVA-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1112/2005-
FRANSCISCO RANIEL x H COSTA ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA- l. Tendo em conta a fundamentacão exposta com a im-
pugnação ao cumprimento de sentença e havendo risco de dano de
incerta reparaçúo, concedo efeito suspensivo à impugnaqùo, nos ter-
mos do que dispoe o art. 475-M do Código de Processo Civil. 2.
Adiantadas as custas’ pelo devedor, manifeste-se a parte credora em
10 (dez)) dias sobre a impugnação e documentos juntados. 3. Após,
voltem conclusos para julgamento. Fica o impugnante devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no
valor de R$609,00, referentes a impugnação. Intime-se. -Advs. ARNO
FERREIRA MULLER, EMILIO AUGUSTO PROHMANN, JOSE
OLINTO NERCOLINI e ISABELLA ASSIS DA COSTA-

14. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-1192/2005-RADIACAO
DESIGN GRAFICO LTDA x ARTELUX W & A COMUNICACAO
VISUAL e outro- l. Na forma do art. 331 do Código de Processo
Civil, designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 20/
01/2009, às 14:00 horas, em face da manifestação das partes, às fis.
199/200 e 2001, em que alegam a possibilidade de composição ami-
gável. Int. -Advs. VALERIA SUSANA RUIZ, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

15. ALVARA-1249/2005-ALEXANDRE BONA- Vistos e

examinados...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao do autor, nos termos do artigo 269, I do CPC, para declarar o
direito do autor na venda do imovel descrito na petçao inicial suprin-
do a outorga da re Fabiana Lopes Bona, pelo que determino a expe-
dição de alvara neste sentido. 2. Diante do princípio da sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais)
ao patrono do autor tendo em conta ao tempo da lide e à natureza da
causa, nos termos do artigo 20 § 4° do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Advs. TOMAS NUNES DA SILVA e GIOVANI MIGUEL
LOPES-

16. ORDINÁRIA-1388/2005-LEONILDO CARNEVALLI e outro
x BANCO ITAU S/A- 1. Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade, recebo a apelação de fls. 479/508, tão somente em seu
efeito devolutivo. 2. Abra-se vista à parte apelada, para apresenta-
ção de contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifique-se,
conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5). 4. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Parana, com as homenagens de estilo. Intimem-se. -Advs. FLA-
VIA SANTIN VAZ, BIANCA PEREIRA DIOMEDES, SABRINA
MARCOLLI RUI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17. SUMÁRIA-295/2006-JOAO SCHIMERKI DOS SANTOS x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Dou por encerrada a instrução
processual e faculto às partes a apresentação de suas alegações fi-
nais, na forma de memoriais, no prazo sucessivo e autônomo de 10
(dez) dias, iniciando-se pelo autor. O requerimento de fls. 239 será
apreciado na sentença. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

18. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-583/2006-CASEMIRO DE
BAIRO x BRASIL TELECOM S/A- Os embargos declaratórios opos-
tos por BRASIL TELECOM S/A são tempestivos, devendo ser apre-
ciados por este Juizo. Analisando os argumentos e×pendidos às fis.
155/157, concluo que, contrariamente ao entendimento da parte
embargante, não houve qualquer contradição na sentença prolatada
às fls. 136/152, tendo sido esta devidamente fundamentada, de acor-
do com o princípio do livre convencimento. Se o ora embargante não
se encontra satisfeito com a decisão atacada, deve se valer do corre-
to recurso para expor suas pretensões. Ante o brevemente exposto, e
com fundamento no artigo 535 e seguintes do Código de Processo
Civil, conheço os embargos de fls. 155/157, pois tempestivos, porém
no mérito os rejeito. Intime-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, IZABELA RUCKER CURI, TERESA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

19. OBRIGACAO DE FAZER-885/2006-LEILA ROSARIO DE
FELIX x COND RES EDF CECILIO TONIOLO- Tendo em vista
que foi realizado o isolamento acústico no saläo de festa, conforme
documentos de 292/301, dou por cumprida a determinaçäo liminar
contida às fls. 64/65. Em relaçäo aos demais requerimentos formula-
dos nos presentes autos, estes serão oportunamente analisados após
a realização da perícia. Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, promova o pagamento dos honorários periciais,
intimando-se, na seqüência, o Sr. Perito para que dê início aos traba-
lhos, o qual deveró, em trinta dias efetuar a entrega do respectivo
laudo. Intime-se. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, ARCENDI-
NO SOUZA JUNIOR e SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRI-
NHO-

20. ALVARA-1491/2006-KATRINE MURIEL BRANCO CONTE e
outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 18,90(a
Escrivania). Intimem-se -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA-

21. SUMÁRIA DE COBRANÇA-114/2007-ASSOCIAÇAO CUL-
TURAL SAO JOSE x CRISTIANO SOARES DOS REIS- Vistos e
examinados...I. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pre-
tensão da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo
Civil, para condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 4.490,62
(quatro mil, quatrocentos e noventa reais e sessenta e dois centavos,
a ser atualizado desde janeiro de 2007 até o efetivo pagamento, com
juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, conforme fun-
damentação apresentada. 2. Diante da sucumbência do réu, condeno
o mesmo ao pagamento das custas e despesas processuais e também
aos honorários advocatícios, fixados ao patrono da autora em 15%
sobre o valor da condenação, atendendo-se ao trabalho realizado, ao
tempo da lide a a natureza da causa, nos termos do artigo 20 § 3° do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. MARCELO FERNANDES
POLAK e DAMIANA TRYBUS-

22. EXECUÇÃO CONTRA DEV SOLVENTE-207/2007-DECISÃO
COBRANÇAS LTDA x AUTOMAT ENGENHARIA DE AUTOMA-
CAO LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) exquente. Intimem-se. -Adv. CICERO BARBOSA DOS
SANTOS-

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-299/2007-BANCO ITAU-
BANK S/A x MUNDI TRANSPORTES LTDA e outro- Retirar ofi-
cio. Int. -Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR, RICARDO
COSTA MAGUETAS e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

24. SUMÁRIA DE COBRANÇA-403/2007-EDIFICIO ATLANTA
x NEWTON CESAR BARBOSA DE OLIVEIRA e outro- Vistos e
examinados...1. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pre-
tensão do autor, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo
Civil, para condenar os réus ao pagamento de R$ 3.633,63 (três mil,
seiscentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), valor que
deverá ser atualizado monetariamente com juros de 1% ao mês e
correção monetária pelo INPC desde a propositura da demanda até
o efetivo pagamento. 2. Diante do principio da sucumbência, conde-
no os réus ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-

rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação,
ao patrono do autor, tendo em conta ao tempo da lide e à natureza da
causa, nos termos do artigo 20 § 3° do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Advs. JEFERSON WEBER e DIONE VANDERLEI MAR-
TINS-

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-442/2007-ES-
CRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS x
JOSE CAETANO DOS REIS e outro- 1. Oficie-se novamente ao
Banco Central solicilando informações sobre a exislóncia de ativos
em nome dos executados (limitando-se as informações sobre a exis-
töncia ou não de depósito ou aplicação até o valor da execução) e,
em caso positivo, deverú a instituiquo proceder o bloqueio até o
valor indicado na execuçúo. na forma do art. (55-A , caput e pará-
grafo I”do Código de Processo Civil. Fica o interessado devidamen-
te intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. OKSANDRO O.
GONÇALVES-

26. USUCAPIAO-470/2007-PAULO ROBERTO NEUWALD x
VANDA DE CASTRO GUTIERREZ- Defiro o requerimento de
fls.56, concedendo a parte autora o prazo de 60 dias para que cum-
pra o requerimento da Prefeitura de Curitiba. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e SANDRA APA-
RECIDA BORITZA-

27. RESCISAO CONTRATUAL-504/2007-JADER DE JESUS AL-
VES e outro x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outro- Fica a parte autora intimada para manifestar sobre
a petição de fls.138/139. Int. -Advs. RUY CARNEIRO TEIXEIRA,
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA-

28. USUCAPIAO-566/2007-IVONE DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE
FRANCISCA PLACIDINA DE OLIVEIRA e outros-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Adv. TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

29. MONITORIA-567/2007-TITANIUN EVETOS E DIST DE PE-
RIODICOS S/C LTDA x ASSOCIAÇAO DE ENSINO ANTONIO
LUIS-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$14,70 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. LUCIANO MAIA BASTOS, JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA, NATAN SCHARTZMAN,
MARCIA DOS SANTOS BARAO e REJANE ULIANA ALVES DA
SILVA-

30. DESPEJO-648/2007-INÊS FAÉ SOARES e outros x RAUL
CARLOS LEWEK e outros-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, complemente as custas no valor
de R$290,05, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

31. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-684/2007-SONIA
MARA VIANA E SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o re-
querimento de fls.170/171, a fim de restituir o prazo de dez dias ao
requerido, conforme artigo 180 CPC. Intimem-se. -Advs. MARCIO
JOSE BARCELLOS MATHIAS, GIANCARLO RODRIGUES
MINO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERE-
SA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

32. SUMÁRIA DE COBRANÇA-860/2007-ALEX SANDRO SA-
LES DA COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Defiro o requerimentro de fls.71, com o que reabro o prazo de
15 dias para manifestaçao. Apos, voltem os autos conclusos para
apreciaçao do requerimento de fls.75. Intimem-se. -Advs. PAULO
RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO e KELLY CRISTINA WORM-

33. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-876/2007-CARLOS JAN-
NE SOUTE x CENTAURO SEGURADORAS S/A- l. O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, em conformidade
com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata
de matéria essencialmente de direito, nno apresentando questões fú-
ticas que dependam de producão de prova diversa das já produzidas
nos autos. 2. Contados e preparados, vohem para sentenca. Intime-
se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO
FREITAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-

34. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1170/2007-COND ED CARAJAS
I x MARIA DA GRAÇA DENK BATISTA ROSAS- 1. Antes de mais,
intime-se o subscritor da petição de fls. 53/56 para que em 48 horas
, firme-a. 2. O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, em conformidade com o artigo 330, inciso L do Código de
Processo Civil, eis que trata de matória essencialmente de direito,
nün apresentando questões fúticas que dependam de produqüo de
prova diversa das já produzidas nos autos. 3. Após, contados e pre-
parados, vollem para sentenca. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. TERESI-
NHA DE JESUS HASS e PERICLES RICARDO SOARES SAN-
TOS-

35. PRESTACAO DE CONTAS-1202/2007-JOSE CARLOS NO-
VAES MENDES x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados...1. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar que a ré apre-
sente prestação de contas da conta corrente bancária existente em
nome do autor, acompanhada do contrato de abertura de crédito e
extratos do período compreendido entre 01.01.2002 até a propositu-
ra da demanda, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de não lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, conforme determina o dis-
posto no altigo 915, § 2°, do Código de Processo Civil. 2. Condeno
o réu a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, que

fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), conforme artigo 20, § 4°, do CPC,
ante o grau de zelo do profissional, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado eo tempo exigido. P.R.I. -Advs. MAURI-
CIO VIEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1212/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ALTAIR FÁBIO PEREIRA- Oficiem-se aos orgaos
discriminados as fls.20/21, a fim de localizar o endereço do executa-
do. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de
cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficios. Inti-
me-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37. DESPEJO-1246/2007-COLEGIO DOM BOSCO LTDA x LAN-
CHONETE ALWI LTDA- Dianta da decisao de e. Tribunal de Justi-
ça do Parana, reconhecencdo desde Juizo para o julgamento da pre-
sente demanda, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. KARLA MARIA TREVIZANI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e PAULO ROBERTO JENSEN-

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1284/2007-DIRLENE DE JE-
SUS WALVY x DERLI ROSSETTI- Manifeste-se o autor sobre a
certidao do Oficial de Justiça as fls.76. Intime-se. -Advs. WALTER
CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJA-
MRA, GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA, NANCY NOEMI C.
BRASIL, THEMIS W. BATISTA DA S. JORGE e DENISE BENE-
TOR GIESELER-

39. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1300/2007-MARIA APARECIDA
DE NADAI SOUSA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A- l.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, em con-
formidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,
eis que trata de matória essencialmente de direito, nüo apresentando
questöes fáticas que dependam de produeño de prova diversa das já
produzidas nos autos. 2. Conlados e preparados, vollem para senten-
ça. 3. Intimem-se. Difigências necessárias. -Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-

40. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1362/2007-DAVID DOS
SANTOS WALTRICH e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- 1. lndefiro o requerimento de limitaquo do
litisconsórcio ativo (fls. 183/189), eis que os direitos invocados pe-
los autores versam sobre o mesmo objeto e causa de pedir. 2. Assim,
reabro o prazo para apresentagno de impugnação, com fulcro no
artigo 46, parágrafo único. Intime-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-

41. DEPOSITO-1404/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO CARNEIRO FILHO- Sobre o contido na petiçao de fls.97,
manifeste-se a parte requerida em dez dias. Intimem-se. -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e JULIANE TOLEDO ROSSA-

42. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1618/2007-ANTONIO WAN-
DERLEI RIBAS e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- l. O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, em confor-
midade com o artigo 330, inciso I, do C digo de Processo Civil, eis
que trata de matëria essencialmente de direito, uno apresentando
questões Bilicas que dependam de produçño de prova diversa das já
produzidas nos autos. 2. Contados e preparados, vollem para sen-
tenca. Int. -Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO,
IBERE INDIO DO BRASIL P. DE MORAES e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

43. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-39/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x HELENA MARIA JUNGBLU-
TH- 1. Homologo.para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls. 52/54) e, na forma do art. 269,
III, do CPC, julgo extinto o processo. 2. Custas e honorários pela
parte autora. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

44. MONITORIA-56/2008-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x SILDEL SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA e ou-
tro- Defiro o requerimento de fls.56. Oficiem-se aos orgaos discir-
minados as fls.56, a fim de localizar o endereço do reu, conforme
requerido. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-

45. INDENIZAÇÃO PERDAS E DANOS-84/2008-GLOBAL MA-
RKETING SOLUTIONS LTDA x BRASILCAP CAPITALIZAÇÃO
S/A e outro- 3. Pelo exposto, uma vez que os autos permaneceram
conclusos com este juízo na vigência do prazo para a parte autora
apresentar resposta à contestação e documentos de fis. 109/155, a
fim de evitar futura alegaçäe de nulidade por cerceamento de defesa,
reabro o prazo mencionado na publicação de fls. 158. 4. Assim, co-
nheço dos embargos, porque tempestivos, dando-lhes provimento,
com o que, acrescento à parte inicial do dispositivo de fls. 163, a
seguinte redação: “Antes de mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos de fls.
109/155. Apos, uma vez que as partes ja manifestaram-se sobre a
produçao de provas (fls.159 a 162), passo a sanear o presente feito.
P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES, CRISTHO-
FER PINTO DE OLIVEIRA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE, LUIZ ALBERTO GONCALVES, RAFAEL AZEREDO COU-
TINHO MARTORELLI DE JE e PAULO FERNANDO DE ARAU-
JO CANTELLI-

46. REIVINDICATORIA-161/2008-LUIS TADEU LISBOA RIBEI-
RO e outro x FRANCISCO KRYCHAK- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a petiçao da parte adversa. Intime-se. -Advs. DAIANA
ALLESSI e JOAQUIM LOPES-
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47. DEPOSITO-187/2008-BRADESCO ADMINISTRADORA CON-
SORCIOS LTDA x PAULO JOCELYTO MOLL- ‘ 1. Homologo para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida às,
fls. 43, julgando, de conseqüência, extinto o presente processo, com
fundamento no artigo 267, inciso VII do Cödigo de Processo Civil.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. lNTIMEM- SE. 2. Cumpra-se, no
que for aplicavel, o disposto no Codigo de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana. 3. Oportunamente, arquivem-se.
-Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-248/2008-COND EDIF HERMÍ-
NIO BRUNATTO x FLAVIO JOSE RAMALHO- l. O feito compor-
ta julgamento no esuido em que se encontra, em conformidade com
o artigo 330, inciso L do Código de Processo Civil, eis que trata de
matéria essencialmente de direito, uno apresentando questões fáti-
cas que dependam de produção de prova diversa das já produzidas
nos autos. 2. Contados e preparados, vollem para sentença. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania).
Intimem-se -Adv. FRANCISCO DOS SANTOS-

49. PRESTACAO DE CONTAS-494/2008-JAILSON RODRIGUES
DE SOUZA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
sentença. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, LIZIANE LACERDA e VIRGINIA MAZZUCCO-

50. EMBARGOS DE TERCEIROS-508/2008-(apenso aos autos 778/
2007)-ANDERSEN JORGE SILVA DO PRADO x ADRIANI SOA-
RES PINTO-Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual
prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verifi-
car a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
OSNILDO PACHECO JR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

51. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-522/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x JACKSON PEREIRA DE SENE- 1. Em relação a expe-
dição de offeio ù Sanepar, indefiro, haja vista que nesta empresa nño
consta o nome de clientes em seus cadastros. 2. Oficiem-se aos demais
órgnos discriminados às fls. 35/36, a fim de localizar o endereço do
réu. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA PEREZ-

52. IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-580/2008-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x FERNANDA GAR-
CEZ DUARTE- Fica a impugnada intimada para recolher as custas
devidas conforme certidao expedida as fls.17. Int. -Advs. STELA
MARLENE SCHWERZ e MILTON MIRO VERNALHA FILHO-

53. SUMÁRIA DE COBRANÇA-608/2008-VITÓRIO SOROTIUK
x EDÉSIO FERREIRA- 1. O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, em conformidade com o artigo 330, inciso L do
Código de Processo Civil, eis que trata de matéria de direito e não
sno necessárias outras provas para a decisão da lide. 2. Contados e
preparados, voltem o autos conclusos para prolação de sentánça.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$19,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e EDGAR DAVID GUSSO-

54. SUMÁRIA DE COBRANÇA-654/2008-COND EDIF VERONA
III IV x JOSE EDUARDO PEREIRA FLORIANO e outro- Vistos e
examinados...Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia da parte autoea na pesente ação, tendo em vista
a petiçao (fls.58), bem como a ausencia de citaçao da requerida e, na
forma do art.267, VIII, do CPC, julgo extinto o processo. P.R.I. -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

55. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-677/2008-EDIR GASPARIN e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Fica requeren-
te intimado para retirar carta de citaçao expedida as fls.158. Int. -
Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA-

56. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-776/2008-ARLINDO RIALTO
e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. O feito comporta julgamen-
to no estado em que se encontra, em conformidade com o artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata de matéria
de direito e não são necessárias outras provas para a decisão da lide.
2. Contados e preparados, voltem o autos conclusos para prolação
de sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$8,40
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e
NEWTON DORNELES SARATT-

57. ALVARA-811/2008-(apenso aos autos 297/2006)-LEILA RUTE
GELENSKI e outro x MARIO HENRIQUE LADEHOFF- Vistos e
examinados...Diante do exposto, determino a expedição de alvará
para a formalização de escritura pública de compra e venda em nome
de LEILA RUTE GELENSKI, JÉSSICA LUANA DE OLIVEIRA e
MILTON ANTUNES DE OLIVEIRA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. Observado o trânsito em julgado desta senten-
ça, expeça-se alvará, com prazo de 20 dias. Cumpra-se, no que for
aplicável, o disposto no Código de Normas da E. Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. MESAEL CAETANO
DOS SANTOS e DARIO BORGES DE LIZ NETO-

58. MONITORIA-840/2008-LAERTES RENE RASERA x VALDIR
ABIL RUSS e outro- Oficiem-se aos argaos discriminados as fls.28,
a fim de localizar o endereço do reu. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de oficios. Intime-se. -Adv. FERNANDA SCHOS-
SLAND-

59. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-874/2008-BANCO

DAYCOVAL S/A x MARLI GARCIA ROCHA-Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

60. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-884/2008-LUIZ MI-
GUEL BERBERI e outro x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- Vistos e examinados...defiro a expediçao de alvara, a fim de
autorizar a parte autora a promover o levantamento do deposito ju-
dicial de fls.72, em nome de seus procuradores. P.R.I. -Adv. LUCIO-
LA LOPES CORREA-

61. ORDINÁRIA-968/2008-SANTINO SEBASTIAO DA SILVA x
COMISSAO DO PROCESSO ELEITORAL DO POSTALIS 2008 e
outro- l. Defiro a juntada de fls.1% 205, eis que trata-se de docu-
mentos novos (art. 397, CPC). 2. Manifeste-se a requerida, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fis.192 205. 3.
Após, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e per-
tinöncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. 4. Em
igual prazo, deverno dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de
verificar a viabilidade de designação da audiöncia prevista no artigo
331, CPC. Intimem-se. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI,
EDESIO GOMES CORDEIRO, LUIS SOBREIRA SOARES e
MARCIO OLIVEIRA BRANDAO-

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-977/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x ADRIANO SCHAIA-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

63. ANULATORIA-979/2008-CLAUDECIR DA COSTA x CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Intime-se
a parte autora, por mandado, para, no prazo de 48 horas, promover
o pagamento das custas iniciais, arcando com as despesas da diligen-
cia, sob pena de extinçao do processo e arquivamento dos autos, nos
termos dos artigos 257 e 267, inciso III do CPC. Intimem-se. -Advs.
JULIANE TOLEDO ROSSA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

64. USUCAPIAO-991/2008-RODRIGO TREVIZAN e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. RI-
CARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1082/2008-LUIZ
CARLOS DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Vistos e
examinados...Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia da parte autora na presente ação, tendo em
vista a petiçao (fls.20/21), bem como a ausencia de citaçao da reque-
rida e, na forma do art.267, VIII, do CPC, julgo extinto o processo.
P.R.I. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

66. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1266/2008-CELIO HEITOR SOR-
DI JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S/A- I. Defiro a autora os
beneficios da Assistência Judiciúria Gratuita. 2. Designo audiëncia de
conciliação para o dia 07/05/2009 as 10h30min. 3. Cite-se, com a ad-
vertencia do artigo 277, § 2", do CPC. 4. Não obtida a conciliação, a
resposta deverá ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmente,
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se houver requeri-
mento de pericia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo
haver a indicação de assis1ente lécnico. 5. E licito, na contestação, a
formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referi-
dos na petição inicial. Intime-se. -Adv. ANGELA MARIA TOMASIN-

67. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1271/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C F I x LUCIMARA DE PADUA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

68. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1274/2008-BANCO
SAFRA S/A x ANGELA MARIA DE LIMA ALBERTI-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$ 6,30 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1288/2008-MATTA E CIA LTDA
x CELSO SCHOENBERGER- Cumpra-se o item 3 da determinaçao
de fls.28. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. AUREO VINHOTI-

70. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1303/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x ALEX SANDRO RIBEIRO PEREIRA- 1. Acolho a
emenda à inicial (fls. 31/46). 2. Estando suficientemente comprovada a
mora do devedor, concedo a liminar de busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente, determinando a expedição de mandado. 3. Cien-
tifique-se o devedor de que, após o prazo de 05 (cinco) dias da execu-
ção da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições
competentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de pro-
priedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária. Cientifique-se, ainda, que, no mesmo
prazo, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre de ònus. 4. Efetivada a liminar, cite-se o réu para
oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que será contado a
partir da execução da liminar, inclusive esclarecendo que ela poderá
ser ofertada caso o réu se valha da faculdade de pagar a divida já men-
cionada, se entender ter havido pagamento a maior e desejar restitui-
ção. Intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

71. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1329/2008-MARIA DE LOUR-
DES REGOLIM x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- 1. Acolho a
emenda à inicial (Bs. 65/67). Concedo a parte autora os beneficios

da assistência judiciária gratuita. 2. Cite-se, conforme requerido, para,
no prazo de quinze dias, oferecer resposta, sob pena de revelia (arti-
gos 285 e 319 do CPC). Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs.
ANTONIO ELOY BERNARDIN e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1349/2008-HEN-
RIQUE LENZ CESAR FILHO x CASUALYE COM DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA ME- Manifeste-se o exequente sobre
a petiçao de fls.23/24. Intime-se. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT e REGINA G GUIMARAES LEPREVOST-

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1384/2008-IMOBILIA-
RIA RAZAO x SEBASTIAO DELFES e outro-Face a contestaçao
ofertada e documentos as fls.46/62, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. LEANDRO GALLI e ILDE HELE-
NA GURKEWICZ-

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1417/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JUREMA NUNES DOS
SANTOS- Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas näo
se tratam de mero formalismo, podendo ser feita pelo próprio advo-
gado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os onginais. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

75. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1434/2008-BRADES-
CO ADMINISTRADORA CONSORCIOS LTDA x SAO FRANCIS-
CO COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Vistos e
examinados...Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia da parte autora na presente ação, tendo em vista a
petiçao (fls.29) e, na forma do art.267, VIII, do CPC, julgo extinto o
processo. P.R.I. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

76. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1469/2008-COLLEC-
TION COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A- Fica o procurador da parte autora intimado para dar
cumprimento ao art.45 do CPC. Intime-se. -Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL-

77. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1482/2008-MARIA DAS DORES
PEREIA DUARTE x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Concedo a autora
os benefícios da justiça gratuita. 2. Da análise do presente feito, con-
cluo que se faz necessária ouvir a parte contrária para ‘colheita de me-
lhores elementos de convicção, razão pela qual, embora näo seja a pra-
xe, deixo para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a forma-
ção do contraditório. 3. Para a audiëncia de conciliação, designo o dia
16/04/2009 as 10h00min. 3. Nessa audiëncia será tentada a concilia-
çño e a parte ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanha-
da de advogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas, e, se reque-
rer perícia, formulard seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico, em conformidade com o artigo 278 do Código de Proces-
so Civil. 4. Oriento as partes no sentido que comparegam à audiõncia
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 5. Na mesma oportunidade serà
decidido sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra dala para a instruçúo do feito. 6. Cite-se a parte ré, ciente de que
o seu nao comparecimento à audiência ou o seu comparecimenta sem a
apresentação de defesa, por intermédio de advogado, implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al, nos termos do artigo 319 de Código de Processo Civil. 7. Intimcm-
se. -Adv. EDNA TANIA F SOUZA-

78. MONITORIA-1508/2008-BANCO BRADESCO S/A x JORGE
NICOLAS CANTICAS FI e outro-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
MURILO CELSO FERRI-

79. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1644/2008-(apenso aos autos 932/
2008)-LASERCUT COM DE CHAPAS LTDA ME e outros x BAN-
CO SANTANDER S/A- 1. Certifique-se a apresentação dos presentes
embargos à execução nos autos principais e apensem-se. 2. Recebo os
embargos para discussão, na forma do artigo 740 do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela I,ci n” I 1.382/06. 3. Os fundamentos
do pedido são, ainda que em sede de Juízo sumário, relevantes e mere-
cem discussão com o devido processo legal, seja pela condição em que
se encontram os ora embargantes, seja pela própria determinaçao legal
(art. 739A do CPC) além do que, caso a suspensão da execuçño não
seja determinada. o requerente dos presentes embargos, podern vir a
sofrer danos irreparáveis ou de difícil reparaçäo, porquanto os valores
a que afirma estar na posse, poderão ser transmitidos a lerceiros. 4.
Ocorre que, que sequer foram ofertados bens em caução e, portanto,
impossível efetivar a suspensño da execucão. nos termos do que deter-
mina a legislação processual civil. 5. Assim, somente depois de presta-
da devida canção, com base no art. 739A, parágrafo !” do Código de
Processo Civil, determino a suspensão do processo de execução. 6.
Promovam-se as diligencias necessárias para o cumprimento desta de-
cisão. 7. Cite-se o embargado, na pessoa de seu advogado, para contes-
tar, em 15 dias, constando ainda, as advertencias dos arts. 285, 319 e
803, todos do CPC. 8.Ouanto a alegação de conexão, oficie-se a 183
Vara Cível solicitando informações acerca da acão n” 1064/2006, quais
sejam partes, propositura da ação, despacho inicial e fase atual. Intime-
se. -Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e JANAINA DE
CASSIA ESTEVES-
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0059 032856/2007
0066 033568/2008

LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0038 027141/2004
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0030 025636/2003
LUCIA ANA LAZOF 0016 019999/1999
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0018 021449/2000
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS 0076 034068/2008
LUCIANA LIMA LOPES 0048 030734/2006
LUCIANE LAWIN 0039 027234/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0076 034068/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0067 033588/2008
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0015 019885/1999
LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 0064 033475/2008
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 017554/1997
LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 0002 014986/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 026671/2003

0075 033989/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 014986/1995
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0038 027141/2004
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0022 023186/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0077 034115/2008
MARCELO GELBEKE 0040 027395/2004
MARCIA ADRIANO MASSANO 0013 018579/1998
MARCIA CRISTINA JONSON 0015 019885/1999
MÁRCIA MARIA DE CARVALHO 0072 033923/2008
MARCIA S.BADARO 0042 028317/2005
MÁRCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0017 020151/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0027 024849/2002

0073 033935/2008
MARCOS WENGERKIEWICZ 0056 031891/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0010 017640/1997
MARIA ELZI DE M.TEIXEIRA 0050 031115/2006
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0050 031115/2006
MARIA M. VIEIRA TRISTAO 0021 023037/2001
MARINA BASTOS DA POCIUNCU 0043 028583/2005
MARINO GALVAO 0006 017358/1997
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0083 034369/2008
MARLUS HELIBERTO ARNS DE 0077 034115/2008
MAURICIO BARROSO GUEDES 0078 034147/2008
MAURICIO KAVINSKI 0075 033989/2008
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0029 025500/2003
MAURICIO VIEIRA 0032 026424/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0078 034147/2008
MAURO NOBREGA PEREIRA 0017 020151/1999
MAYLIN MAFFINI 0039 027234/2004
MIGUEL SLOWIK 0022 023186/2001
MOZARA COAS THOME 0045 029685/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0042 028317/2005

0047 030450/2006
0084 034372/2008

NELSON PASCHOALOTTO 0052 031645/2007
NELSON SHIOTI SHIN-IKE JU 0028 025123/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0072 033923/2008

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0002 014986/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 0050 031115/2006
ODÉCIO LUIZ PERALTA 0026 024438/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0069 033866/2008
ONIEL EMMENDOERFER 0012 017695/1997
OSCAR M.MAZUCO GODOY 0040 027395/2004
OSMAR ALFREDO KOHLER 0053 031660/2007
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0037 026794/2004
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 0011 017688/1997
PAULO DEQUECH 0001 012042/1992
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0006 017358/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0059 032856/2007

0066 033568/2008
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0078 034147/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 019885/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0078 034147/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0044 029448/2005

0062 033321/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0065 033557/2008
RENATA BARTH RADAELLI 0083 034369/2008
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0006 017358/1997
RENATO DA COSTA COUTINHO 0012 017695/1997
RENATO DE CAMARGO 0087 034564/2008
RICARDO ANDRE DOS SANTOS 0012 017695/1997
RICARDO DE LUCCA MECKING 0006 017358/1997
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0019 021665/2000
ROBERTO DE CARVALHO PEIXO 0025 024193/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0011 017688/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0055 031773/2007
ROBERTTA S.C. DE ALBUQUER 0068 033842/2008
RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BO 0029 025500/2003
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0028 025123/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0044 029448/2005
RONNIE KOHLER 0053 031660/2007
ROSANA A.ROSS EMMENDOERFE 0012 017695/1997
ROSEMAR ANGELO MELO 0081 034288/2008
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0051 031116/2006

0088 034617/2008
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0036 026739/2004
SAMANTA PINEDA 0055 031773/2007
SAMUEL MARTINS 0023 023375/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0090 034632/2008
SÉRGIO AUGUSTO URBANO FEL 0086 034493/2008
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0021 023037/2001
SERGIO LUIZ CHAEFER 0012 017695/1997
SERGIO SCHULZE 0039 027234/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0010 017640/1997
SILVIA MARIA FERREIRA TRE 0014 019755/1998
SIMONE KOHLER 0053 031660/2007
SOLAINE MARIA BARBIERI 0022 023186/2001
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0005 017352/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0090 034632/2008
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0055 031773/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 027234/2004
TEREZINHA NELCI VENTURINI 0036 026739/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 027234/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0055 031773/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0048 030734/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0087 034564/2008
VITORIO KARAN 0034 026671/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 033588/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 12042/1992 - LU-
XOR COM.DE VEICULOS LTDA x LUIZ RENATO MUELLER -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, DINO ZAMBENEDETTI,
PAULO DEQUECH e ABILIO VIEIRA NETO.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 14986/1995 - JOSE
AUGUSTO BLEGGI DE LEAO x LUIZ CARLOS NUNES MEIS-
TER e outro - I. Defiro a suspensão do feito. II. Ao arquivo provisó-
rio. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ CARLOS NU-
NES MEISTER, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16254/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x JURANDY RANGEL DA SILVA e outro - Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Adv. DANIEL HACHEM.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16605/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x REJANE DA CUNHA NEVES - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv.
DANIEL HACHEM.

5. MONITORIA - 17352/1997 - BANCO BMD S/A x NILDSON
PEREIRA e outro - Sobre a certidão de fls. 50 verso, manifeste-se o
credor.- Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO e ALEXANDRE TOMASCHITZ.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17358/1997 - ESPO-
LIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING SIX DO
BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA e outro - conclusão da
decisão de fls. 552...I. Ante a decisão de fls. 551 com a concessão do
efeito suspensivo, aguarde-se o julgamento do agravo... Intime-se.
Advs. JONATHAN RIBEIRO CILIAO, RICARDO DE LUCCA
MECKING, CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS FOLTRAN, MARINO GALVAO, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17379/1997 - JOSE
CARLOS MAESTRELLI x NELSON ROBERTO MULLER e ou-
tros - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste o exequente no
prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguiemtno do feito.
II. Intime-se. Adv. .

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17512/1997 - OU-
ROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x S.W.S.EDITORA E
PUBLICAÇAO LTDA e outros - I. Ante o contido na certidão retro,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (5) dias, o seu interes-
se no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17554/1997 - TROM-
BINI ARTEF.COM.E BENEF.DE PAPEIS LTDA x ABC CIDADE
EMP.JORNALISTICA DO PARANA LTDA e outro - I - Trata-se de
execução de título extrajudicial no qual é exeqüente Trombini Arte-
fatos, Comércio e Beneficiamento de Papéis Ltda. e executado Odo-
ne Fortes Martins e ABC Cidade Empresa Jornalistica do Paraná
Ltda. II - O exeqüente pretende a penhora dos lucros das empresas
Jornalistica Indústria e Comercio Ltda. e GECAT - Grupo Editorial
Catarinense Ltda. a serem repassados a Odone Forte Martins, dono
de 55% e 99% das cotas das referidas empresas, respectivamente (f.
128 e 136). Da penhora seriam intimados os administradores da Jor-
nalistica e da GECAT, os quais pede-se sejam nomeados fieis deposi-
tários do valores. III - A ineficácia da medida pretendida é evidente,
já que o administrador de ambas as empresas é Odone Forte Martins
(f. 128 e 134). Assim, o lucro futuro fica desprovido da certeza ne-
cessária ao ato de penhora, visto que ele pode ou não se verificar em
determinado exercício ao sabor da vontade do devedor. O lucro, no
primeiro momento, pertence à pessoa jurídica, e nem a Jornalistica I
& C, nem a GECAT são rés no processo, pelo que seu patrimônio
não pode, nesse momento, ser atingido pela constrição. A decisão de
não reinvestir o lucro nas empresas e distribuí-los aos sócios (quan-
do então haveria possibilidade de penhora) está nas mão do devedor
Odone Forte Martins, não sendo crivel que promoverá o repasse de
tais valores estando eles previamente penhorados. IV- Dessa forma,
pela evidente ineficácia da medida pleiteada, indefiro os pedidos de
f. 152/154. Int./Dil. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRES-
SA JARLETTI G.DE OLIVEIRA, JOSE ALZAMORA NETO e DEA
MARIA MORAES KOWALSKI.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17640/1997 - PAN
TELAS IND.E COM.DE TELAS E ARAMES LTDA x VIVARDHA-
NA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - I. Ante o contido na cer-
tidão retro, manifeste-se o exequente no prazo de cinco (5) dias, o
seu interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Advs. MA-
RIA ADRIANA PEREIRA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17688/1997 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EMPRESA CRISTO REI LTDA e outros - I.
Ante o contido na certidão retro, manifeste-se o exequente no prazo
de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito. II.
Intime-se. Advs. ROBERTO LUIZ PEDROTTI, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS-
TRO.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17695/1997 - HE-
MOBLU IND.EQUIP.MEDICO HOSPITALARES LTDA x MUN-
DI COML.IMPORT.EXPORT.EQUIP.P/LABOR.LTDA e outros -
I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito.
II. Intime-se. Advs. RENATO DA COSTA COUTINHO, RICARDO
ANDRE DOS SANTOS, SERGIO LUIZ CHAEFER, ONIEL EM-
MENDOERFER e ROSANA A.ROSS EMMENDOERFER.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18579/1998 - MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x OLAIR JOSE DA
SILVA - Deferido o pedido de suspensão do feito por cento e oitenta
(180) dias. Adv. MARCIA ADRIANO MASSANO.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19755/1998 - GRO-
CHOWICZ & GOMES LTDA x PEDRO PASSETI - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM, SILVIA MARIA FERREIRA TRE-
GLIA e DEODATO DE OLIVEIRA BUENO.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19885/1999 - RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x LUIZ SCHELBAUER FI-
LHO - I. Defiro o requerimento de fl. 158. II. Comunique-se a JU-
CEPAR da penhora realizada (fl. 83), para fins de averbação. Advs.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA e MARCIA CRISTINA
JONSON.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19999/1999 - MOTA
EMPR.IMOB.LTDA x IZABELLE ALVES BISCHOF - I. Prefacial-
mente, apresente o exequente o demonstrativo atualizado do débito.
II. Intime-se. Adv. LUCIA ANA LAZOF.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20151/1999 - CASC
ADM.DE SHOPPING CENTERS S/A x MARCOS CALIXTRO
SCHMITT e outro - Providenciar a parte requerida o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 19,60.-Advs. MAURO NOBRE-
GA PEREIRA, MÁRCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, HE-
LOISE DELLAGIUSTINA, ALESSANDRO D. SOUZA VALE e
JOSE ANTONIO VALE.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 21449/2000 - EDER DONIZE-
TE COVIC DAVID x BANCO CITIBANK S/A - I. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. CARLOS MASSAITI HIGUTI, ALMIR
TADEU BOTELHO, LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 21665/2000 - JULIANO LIS-
BOA DOS SANTOS x LENARDO NERI DE VASCONCELOS -
Em resposta aoe xpediente de f. 145, oficie-se informando os núme-
ros de registro das penhoras a serem canceladas, quais sejam: R-2-
35388 e R-2-35387. Após, procedam-se às baixas e anotações ne-

cessárias e arquivem-se estes autos, bem como os da Execução res-
pectiva e apensa sob n. 21.211/00.-.-.-.-.-.-. Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. JOAO
CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e LE-
NARDO NERI DE VASCONCELLOS.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 21930/2000 - HSBC LEASING
ARREND.MERC.BRASIL S/A x LAYZ MARIA HENRIQUE PE-
REZ - I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.- Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e JOAO JOAQUIM NAZARIO.

21. INDENIZACAO - 23037/2001 - SOM NOSSO
COML.ELETRONICO LTDA x LUIZ CARLOS LOPES e outro - I.
O credor esta sendo açodado, pois apenas com a consolidação do
arresto e avaliação do bem é que se poderá aferir se o imóvel será
insuficiente para quitação da divida. II. Os bens indicados, aparente-
mente, são impenhoráveis (CPC, art. 649, V). III. Incumbe ao cre-
dor ultimar o arresto para convertê-lo em penhora nos moldes do
art. 654 do CPC. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JOSE CARLOS
DA SILVA TRISTAO, MARIA M. VIEIRA TRISTAO e SERGIO
DE MACEDO SALDANHA.

22. INDENIZACAO - 23186/2001 - JOAO JOSE GARCIA x ELE-
VADORES OTIS LTDA - conclusão da sentença de fls. 860/861...Em
face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCES- SO PELO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço com fundamento no arti-
go 475-J, II do CPC. Expeça-se alvará de levantamento consoante
postulado à fl. 858, facultando-se o abatimento de eventuais custas
remanescentes. Desentranhe-se a petição de fls. 831/835, juntando-a
nos autos em apenso (autos 23.186-A/01), voltando em seguida à
conclusão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se. Advs. GELSON BARBIERI, SOLAINE MARIA BARBI-
ERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
IOLANDO MUNHOZ JR e MIGUEL SLOWIK.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23375/2001 - ER-
ROL JOERE FOLTRAN x ESCOLA ESTRELINHA S/C LTDA - I.
Ante a concordância pela parte exequente, aguarde-se o depósito
dos valores. II. Intime-se. Advs. SAMUEL MARTINS, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23882/2002 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SANTOS, DURLI & CIA LTDA e outros - Sobre
o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ANA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24193/2002 - LUIZ
CARLOS LABRES e outros x REINALDO ROCHA e outros - I.
Prefacialmente, esclareça o exeqüente o requerimento de citação de
Renata Ribeiro Com. de Produtos de higiene e limpeza e Renata Ri-
beiro da Silva Betkowski, visto que não são partes no presente feito.
II. Intime-se. Advs. JEFERSON WEBER, JOELSON DOS SAN-
TOS ROCHA, ROBERTO DE CARVALHO PEIXOTO, JOSE COR-
RÊA FERREIRA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24438/2002 -
COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO
FUNCS.CONG.BATTISTELLA x SELMA DO ROCIO DE CAR-
VALHO - Deferido o pedido de suspensão do feito por seis (06)
meses.- Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 24849/2002 -
COND.ED.COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA AGE - I.
Designada a hasta pública, houve pagamento por conta do alegado
“terceiro interessado” às fls. 295 a 298, dando azo ao sobrestamento
da hasta (despacho de fls. 299). II. Instado a se manifestar, diz o
Condominio que o depósito não é integral. Por isso, encaminhem-se
os autos à contadoria para definir o saldo. III. Após, serão intimados
a devedora eo ter- ceiro interessado (fl. 299) para depositar a dife-
rença, sob pena de prosseguir a execução pelo saldo. IV. Tendo em
vista que o imóvel não foi prace- ado, julgo prejudicado o protesto
de preferência manejado às fls. 262 a 265. V. Superado o prazo para
eventual impugnaçao recursal, expeça-se alvará de levantamento em
favor do Condominio Edificio Country Garden, conforme postulado
às fls. 309. Intime-se . Diligencie-se . Advs. MARCO ANTONIO
LANGER, ABEL ANTONIO REBELLO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

28. MONITORIA - 25123/2002 - DILERMANDO PEREIRA DE
ALMEIDA FILHO x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE-
RAIS - I. Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSI-
VO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao
apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se.
Advs. RODRIGO VISSOTTO JUNKES, NELSON SHIOTI SHIN-
IKE JUNIOR, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN e ELIANI GARCIES CHOTI.

29. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE - 25500/2003 -
AV.PAULISTA PIZZA BAR LTDA x ARARUAMA EMPREENDI-
MENTOS E INCORP.LTDA - I. Esclareça o exequente o requeri-
mento de fl. 245, visto que a executada foi devidamente intimada,
conforme certidão de fl. 241. II. Intime-se.- Advs. RODOLFO NO-
GUEIRA PEDRO BOM e MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO.

30. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 25636/2003 - BANCO
ITAÚ S/A x ANTONIO FERNANDES DA CUNHA NETO e outro -
Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs.
DANIEL HACHEM, LILIANA MARIA CERUTI LASS e ADEL-
CIO CERUTI.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 26333/2003 - BANCO
ITAÚ S/A x RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS - Intime-se o(a)
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autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv.
DANIEL HACHEM.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26424/2003 - DIR-
CELIA MARIA ORSO x MARIA DA GLORIA CARVALHO DE
GODOY - I. O parágrafo 6.° do art. 659 do CPC ainda não se encon-
tra regulamentado e a Serventia não tem convênio com o sistema
Detran/Jud, razão pela qual deverá o interessado trazer aos autos a
certidão expedida pelo Detran que corrobore a existência de veiculo
visando propiciar a expedição de oficio para fins de bloqueio. II.
Intime-se. Adv. MAURICIO VIEIRA.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26584/2003 - BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x CRISTIANE SOUZA BASSO - I. Defiro
o bloqueio via Bacenjud. II. Oficie-se à Receita Federal solicitando
informações acerca das três últimas declarações de bens em nome da
executada. III. Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao
Detran por tratar-se de diligência que incumbe à parte. intime-se.
Diligencie-se.-.-.-.-.-. Retirar a parte credora o ofício expedido a
Receita Federal e providenciar sua remessa.- Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e DILANI MAIORANI.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 26671/2003 - ROSIANE FO-
LLADOR ROCHA EGG e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- I. Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e
cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. VITORIO KARAN e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26719/2003 - BAN-
CO ITAÚ S/A x L.MARTINS SANTOS DISTRIBUIDORA e outros
- Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. DANIEL HACHEM e CELSO FERREIRA DE CAS-
TRO.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26739/2004 - LI-
BRA COM.DE PROD.FARMACEUTICOS LTDA x CH ADM.E
PARTICIPAÇAO S/C LTDA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. TEREZINHA NEL-
CI VENTURINI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26794/2004 - RE-
SICRYL IND.DE PRODUTO QUIMICO LTDA x PROJETINTAS
COM.DE TINTAS FERR.LTDA - I. Em conformidade com o item
“IV” do despacho de fls. 229, intime-se o administrador nomeado
para se manifestar, no prazo de 10 dias, quanto ao requerimento de
fl. 256. II. Intime-se. Advs. JACKSON ANDRE DE SA, GILSON
MAREGA MARTINS, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, EDGAR
KINDERMANN SPECK e JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES.

38. SUMARIA DE COBRANÇA - 27141/2004 - COND.EDF.SANTA
TEREZA x PAULO ALBERTO BORGES DOS REIS - Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 49,50. Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO
QUEIROZ e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - 27234/2004 - CLEIA DE
FREITAS x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. -
conclusão da decisão de fls. 373378...Em face ao exposto HOMO-
LOGO POR SENTENÇA O VALOR ARBITRADO NO LAUDO
PERICIAL de fls. 337 a 359, a saber: a) saldo credor de R$ 505,02
(quinhentos e cinco reais e dois centavos) na data base de 22 de abril
de 2.008, em favor da Autora, incidindo, a partir de então, correção
monetária média aritmética entre o INPC eo IGP/DI - artigo 1° do
Decreto 1.544/95) e juros de mora de 1%; e b) honorários advocatí-
cios de R$ 1.351,98 (um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e
noventa e oito centavos), devido pelo Réu à Autora, a ser atualizado
pelos mesmos parâmetros da condenação principal. Outrossim, com-
putem-se no cálculo definitivo, as despesas processuais de ambos os
procedimentos, inexistindo condenação em nova verba honorária no
que tange à liquidação:... Publique-se. Intime-se. Advs. DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN MAFFINI, LUCIANE
LAWIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27395/2004 - LUIZ
QUEZADA x FABIANO PERLY MONTEIRO - Retirar a parte au-
tora a GRC, para pagamento das custas do Sr. Avaliador: R$ 326,00.
Advs. OSCAR M.MAZUCO GODOY e MARCELO GELBEKE.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27966/2004 - NWM-
ENGENHARIA ELETRONICA LTDA x CONEXAO INTERNA-
CIONAL LTDA e outros - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias.- Advs. EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO e HELCIO KRONBERG.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28317/2005 - NEU-
MAR BERGUERAND RIBEIRO DA COSTA x MARIA LUCIA
KERCHER ALVES CORDEIRO DOS SANTOS - conclusão da sen-
tença de fls. 103... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com funda-
mento no artigo 267, III e § 1º do CPC. custas pela Autora, honorá-
rios nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arqui-
ve-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO,
JORGE CLARO BADARO e NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28583/2005 - J.V.J
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x ROSANE DE FATIMA
LOURENCO e outros - Deposite o interessado as custas do Sr. Con-
tador : R$ 50,58, bem como do Sr. Depositário Público no valor de
R$ 72,17.- Advs. LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
POCIUNCULA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES

e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO.

44. ADJUDICACAO DE BEM IMOVEL - 29448/2005 - IGREJA
BATISTA DE BOM RETIRO x ANNA ROHLOFF - Intime-se o pro-
curador da adjudicante para conferir e assinar o termo de retificação
da adjudicação. Advs. EZEQUIAS LOSSO, RODRIGO XAVIER
LEONARDO, ADRIANO BARBOSA, ALEXSANDRO GOMES DE
OLIVEIRA e RAFAEL TADEU MACHADO.

45. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 29685/2006 - VERA LU-
CIA BONATTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - conclusão da sentença de fls. 600/606...III. Ante o exposto, e
com fulcro no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos. condeno a autora ao pagamento ds despesas e custas
processuais, bem como honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), à vista do disposto no artigo 20, parágrafo
4º, do CPC, em especial a natureza singela da causa e ausência de
instrução. Observe-se o contido no artigo 12 da Lei n. 1060/50. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JONAS BORGES, KELLY
CRITINA WORM e MOZARA COAS THOME.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29834/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CMG COM.DE MAQUINAS E GUINDASTES
LTDA e outro - Providenciar a parte autora o pagamento da impor-
tância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30450/2006 - NEL-
SON GEQUELIN x ADELINO DE ALMEIDA VIEIRA e outro - I.
Ante o contido às fls. 173, ao arquivo provisório. II. Intime-se. Dili-
gencie-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

48. EMBARGOS A EXECUCAO - 30734/2006 - AUTO POSTO
PETROBEL LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Sobre
a conta geral de fls. 202/203, no valor de R$ 81.485,98, manifestem-
se as partes.- Advs. VICENTE PAULA SANTOS, IRINEU GALESKI
JUNIOR, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, LUCIANA LIMA
LOPES, LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ, FER-
NANDO ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR, CRISTIANE ELIZA VALERIO e
AFONSO CELSO NUNES.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 30736/2006 - CARLOS EDUAR-
DO CASTRO CHAGAS e outro x PETROBRAS DISTRBUIDORA
S/A - Providenciar a parte autora o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 16,10.-Advs. AFONSO CELSO NUNES, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e CRISTIANE ELIZA
VALERIO.

50. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 31115/2006 - JOSUÉ DE
ANDRADE x IMOBILIARIA LIDELAR LTDA - I. Defiro o desen-
tranhamento da apelação de fls. 245/267. II. Recebo a apelação de
fls. 237 a 244 em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC,
art. 520) . O apelado já apresentou contra-razões às fls. 270/281. III.
Recebo a apelação adesiva interposta por IMOBILIÁRIA LIDELAR
LTDA (fls. 282 a 287) , em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLU-
TIVO (CPC, arts. 500, I c/c 520) . Ao apelado JOSUÉ DE ANDRA-
DE, para responder no prazo de quinze dias. Intime-se. Advs. MA-
RIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, ODACYR CARLOS PRIGOL,
CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE M.TEIXEIRA BAN-
ZATTO.

51. COBRANCA (SUM) - 31116/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO BELMONT x ANTONIETA SERRATO - Retirar a parte autora
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50.
Advs. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.KENSKI MAT-
TA.

52. EXECUCAO DE HIPOTECA - 31645/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x HORACILIO VOLPE JUNIOR e outro - Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Sr. Avaliador: R$
326,00. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

53. INDENIZACAO - 31660/2007 - NIVIA DANILA PINTO x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCA-
NAS - I. Recebo a apelação adesiva interposta por ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS (fls. 106 a
114) , em seu efeito DEVOLUTIVO (CPC, art. 520, VII) . A apelada
NIVIA DANILA PINTO, para responder no prazo de quinze dias. II.
Intime-se. Advs. ENEIDE LUCIA BODANESE, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER, SIMONE KOHLER e RONNIE KOHLER.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31711/2007 - FUN-
DO DE INVEST.EM DIR,CRED.NÃO PADR.AMERICA MULTC
x MARILISA APARECIDA CAMPOS - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. IDELANIR
ERNESTI.

55. EMBARGOS A EXECUCAO - 31773/2007 - CENTRO DE
ASSES., PESQ.E PLANEJ.S/C x URSULINA TONIOLO SCHMI-
DT - Retirar a parte embargada (credora) a(s) carta(s) de citação e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. SAMANTA PINEDA, ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FER-
NANDA LOPES MARTINS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31891/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO MECÂNICA W F LTDA - Providen-
ciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI e JEFFERSON DOS SANTOS.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32078/2007 - AN-

DREA DUTRA REZENDE x MANOEL VALDEMIR VASCONCE-
LOS - Manifestem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida,
fls. 68/87.- Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

58. EMBARGOS A EXECUCAO - 32646/2007 - PEDRO CÉSAR
SAVI x EDMUNDO RYKACZEVSKI PIASECKI - I. Ante a deci-
são de fls. 78 a 82, intime-se o embargante para dar atendimento ao
contido no item “II” da deliberação de fls. 63, no prazo de dez dias.
II. Intime-se. Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32856/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ROSYMERI KERN BARBOSA - I. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33021/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x DORIVAL RIBEIRO - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

61. CARTA DE SENTENCA - 33304/2008 - SEBASTIAO MOTA x
BANCO ITAÚ S/A e outro - Deferido o pedido de suspensão do
feito por trinta (30) dias.- Advs. CARLISE ZASSO POSSEBON,
JORGE JOSE DOMINGOS NETO e CARLOS EDUARDO Q DO-
MINGOS.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 33321/2008 - LUIZ RIZENTAL
NETO e outro x BANCO BRADESCO S/A - conclusão da decisão
de fls. 83/84... I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Acolho a emen-
da de fl. 82. III. Recebo os embargos sem efeito suspensivo tendo
em vista a ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação
(CPC, art. 739-A). Colha-se manifestação do exequente (embarga-
do) No prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 740, caput).... Intime-
se. Diligencie-se. Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

63. SUMARIA - 33457/2008 - ACIR SURMAZ x BV FINANCEI-
RA S/A - I. Observe-se o peticionário (fl. 42), o contido no art. 45 do
CPC, incumbido-lhe notificar seu constituinte da renúncia. II. Inti-
me-se. Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33475/2008 - SIL-
VIO LUIZ BORTOLUZZI x TAIJI MIMURA e outro - conclusão da
sentença de fls. 25/26... Em face ao exposto HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os ter-
mos do acordo supra mencionado e consequentemente JULGO EX-
TINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794,
II do CPC. Custas ex vi lege. Honmorários na forma avençada. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. Publique-se. registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG,
JOSE CARLOS DE MORAES e LUIZ ANTONIO DE ANDRADE.

65. EXECUCAO - 33557/2008 - BANCO ITAÚ S/A x ANTONIO
LOPES - Em complemento a decisão de f. 203/205, e considerando
que houve a conversão do bloqueio e depósito em penhora (f. 130),
proceda-se ao levantamento da referida penhora, com consequente
devolução dos valores e acréscimos legais para conta de origem. Int./
Dil. Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, JANE LABES BRUNO e EVALDO BAR-
BOSA.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33568/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DIPLOMATA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA e
outros - conclusão da decisão de fls. 25/26... em face ao exposto,
HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado às fls. 20/23, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente, nos ter-
mos do artigo 792 do Código de Processo Civil. DETERMINO A
SUSPENSÃO da execução durante o tempo concedido pelo credor,
para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Custas e
honorários na forma avençada. Cumpra-se as diligências necessári-
as. Intime-se. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e ANTONIO SERGIO PALU FILHO.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 33588/2008 - HELIO CHAVES
DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - I. A lide versa sobre direitos
disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurí-
dica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há interes-
se na composição, hipótese em que poderão formular propostas con-
cretas posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facul-
tativa a designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se por-
ventura inexistir interesse na transação, poderão as partes especifi-
car as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüência
para o julgamento conforme o estado do processo (saneamento ou
julgamento de plano). III. Intime-se. Advs. DANIEL FERNANDO
PASTRE, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS
SCHNITZLER.

68. EMBARGOS A EXECUCAO - 33842/2008 - INGA DIESEL
PETROLEO LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A - Manifeste-se o exequente (embargado) no praz de quinze (15)
dias.- Advs. ROBERTTA S.C. DE ALBUQUERQUE BASSI, ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA.

69. COBRANCA (ORD) - 33866/2008 - ANTONIO GARCIA GO-
MES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
- I. O feito comporta julgamento antecipado (art. 330, inc. I, do CPC).
II. Tornem os autos conclusos para sentença. Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA, EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FI-
LHO e KELLY CRISTINA WORM.

70. EXECUCAO DE HIPOTECA - 33874/2008 - BANCO ITAÚ S/

A x CLARINDA TOMÉ DA SILVA - Diga o credor sobre as certi-
dões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 74. Advs. GILBERTO RODRI-
GUES BAENA, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33912/2008 - BAN-
CO CITIBANK S/A x GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
- Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Adv. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 33923/2008 - CONSTRUTORA
PUSSOLI S.A x UNIFRESA SERV.E LOCAÇÕES LTDA - I. Rece-
bo os embargos sem efeito suspensivo, diante da ausência de reque-
rido e porque não se trata de hipótese de grave dano de difícil repa-
ração (CPC, art. 739-A). II. Colha-se manifestação do embargado,
no rpazo de quinze dias (CPC, art. 740). III. Certifique-se na execu-
ção respectiva. int.- Advs. NEWTON JOSE DE SISTI, MÁRCIA
MARIA DE CARVALHO RIBEIRO e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA.

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 33935/2008 - CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA MUSSE e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
METROPOLITAN BUILDING - I. Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se a parte embargante, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA e MARCO
ANTONIO LANGER.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33956/2008 - MA-
PFRE VERA CRUZ VIDA E PREVID. S/A x JOSE GOMES DOS
SANTOS - I. Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o em-
bargante, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA.

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 33989/2008 - NOVA PHASE
IND. E COM. LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I.
Sobre a impugnação apresentada, manifestem-se os embargantes, no
prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. FERNANDO DE BONA
MORAES, ADRIANO NERY KUSTER, GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

76. COBRANCA (ORD) - 34068/2008 - ESC. CENTRAL DE
ARREC.E DIST.ECAD x BOX DC LTDA - MISTURA BRASIL e
outros - conclusão da decisão de fls. 161... I. Ciente da interposição
(fls. 142 a 160), declinando desde já a manutenção da decisão objur-
gada (fls. 115 a 123) pelos seus próprios fundamentos....III. Outros-
sim, dê-se ciência ao agravado quanto a interposição, aguardando,
sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias, informações
quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se. Advs. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS, LUCIANA DE CASSIA SAVARIS e
HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34115/2008 -
ASSOC.CULT. SÃO JOSÉ - MATER.NOSSA SENHORA DE FAT
x KARINA DE FÁTIMA PINTO - Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. Advs. CARLA LUIZA MANNRICH,
DANYELLE GALVÃO, MARCELO FERNANDES POLAK e
MARLUS HELIBERTO ARNS DE OLIVEIRA.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34147/2008 - CONS-
TRUTORA TOMASI LTDA x ESTEVÃO RUCHINSKI - I. Ante o
contido na petição de fl. 32, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO,
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURICIO BAR-
ROSO GUEDES e PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34163/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ERMELINO MARIANO RIBAS NETO -
Diga o exequente sobre o contido às fls. 17.- Adv. DANIEL HA-
CHEM.

80. REVISIONAL DE CONTRATO - 34166/2008 - JOSÉ HERCÍ-
LIO BATTISTI x BV FINANCEIRA S/A - conclusão da decisão de
fls. 82/83... I. Acolho as emendas de fls. 63/65 e 77/78, que dveerá
acompanhar a contra-fé. II. Cite-se a parte Ré para comparecer à
audiência a ser realizada no dia 06/04/2009 às 15:40 horas, ocasião
em que será tentada a conciliação...Intime-se. Adv. IVO BRUGNO-
LO MACEDO.

81. ORDINARIA DE COBRANÇA - 34288/2008 - ESPÓLIO DE
ALPHEL MILLA QUEIROZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - I. Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e KELLY CRISTINA WORM.

82. REINTEGRACAO DE POSSE - 34310/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ADEMAR ANTONIO DE ALMEIDA - Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

83. ORDINARIA DE COBRANÇA - 34369/2008 - WANDIR DALA
COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - I.
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias. II. Intime-se. Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
RENATA BARTH RADAELLI e KELLY CRISTINA WORM.

84. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 34372/2008 - IRLAND
RAMOS TINOCO x MARCO ANTONIO DA SILVA - Providenciar
a parte autora o pagamento da importância de R$ 49,00, para poste-
rior expedição do(s) ofício(s). Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

85. SUMARIA - 34390/2008 - APARECIDO MARTIN x BV FI-
NANCEIRA - conclusão da decisão de fls. 27/38... Em face ao ex-
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posto e mais o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de ante-
cipação de tutela, determinando a CITAÇÃO da parte requerida para
comparecer à audiência a ser realizada no dia 6 de maio de 2009 às
13:40 horas, ocasião em que será tentada a conciliação...Intime-se.-
Adv. JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA.

86. ORDINARIA - 34493/2008 - MARIA ELAINE DO CARMO
CORREA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - conclusão da
decisão de fls. 242/246...Pelo exposto, faculto a indicação da parte
que permanecerá no pólo ativo, no prazo de dez dias (CPC, art. 284),
sob pena pena de prosseguir o feito quanto ao primeiro requerente.
Após a regularização do pólo ativo, tornem. Intime-se. Advs. FABI-
OLA CAMISÃO SCÓZ, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBOR-
GI e SÉRGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL.

87. EMBARGOS A EXECUCAO - 34564/2008 - VICTOR´S IND.E
COM.DE CONF.LTDA x ÁLAMO - ADM.E PART.LTDA - I. Rece-
bo os embargos sem efeito suspensivo tendo em vista a ausência de
hipótese de grave dano de difícil reparação (CPC, art. 739-A). II.
Considerando que os “embargos à execução serão distribuídos por
dependência, autuados em apartado, e instruídos copm cópias (art.
544, § 1º, in fine) das peças processuais relevantes”, deverá a parte
embargante promover a juntada de cópias autenticadas das “peças
relevantes” (manifestações e documentos), podendo se valer da fa-
culdade prevista na parte final do parágrafo primeiro do artigo 544
do CPC, no que tange à autenticação dos documentos... Intime-se.
Diligencie-se. Advs. RENATO DE CAMARGO, CESAR AUGUS-
TO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE e ADRIANA MORO
CONQUE PRIGOL.

88. COBRANCA (SUM) - 34617/2008 - CONDOMÍNIO VILLA-
GIO DI FIORI x JOSÉ BLAUDINOR PORTES - conclusão da deci-
são de fls. 42... Designada audiência de conciliação para o dia 08 de
abril de 2009 às 10:00 horas.- Advs. JEFERSON WEBER e ROS-
SANA MARIA W.KENSKI MATTA.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34621/2008 - AN-
DRÉA FRAGA VIEIRA x ANDRÉ LUIZ RIESENHUBER COSTA
- I. Tratando-se de cumprimento de sentença homologatória obtida
perante o Juízo da Vara de Familia, esclareça a parte credora, no
prazo de 10 dias, a razão de ter deduzido sua pretensão perante este
Juízo Civil (CPC, art. 284). II. Intime-se. Adv. JÉSUM IVANO BA-
GGIO.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34632/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PRIMEPAR IND. DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA e outros - I. Junte o exequente o título execu-
tivo original. II. Intime-se. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN.

91. COBRANCA (ORD) - 34633/2008 - ARLINDO JERONIMO
DE CASTRO e outros x BANCO BRADESCO - I. O litisconsórcio
é fator de tumulto no processo. Assim, para viabilizar a condição do
feito, mister que se elabore relação com a indicação de cada contrato
por autor, indicando o número das folhas em que a comprovação da
relação jurídica (documento) foi juntado, noticiando a data de “ani-
versário” de cada contrato. II. Em cada relação deverá, ainda, infor-
mar o valor pretendido, inclusive para aferição do valor atribuído à
causa. III. Prazo de 10 dias. Intime-se Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.
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MARIA ISABEL SUDALIA TEIX 0094 035594/0000
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0018 021493/0000
MARIO CESAR LANGOWSKI 0027 024739/0000
MARIO GANDARA 0159 043606/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0034 027074/0000

0060 031665/0000
MARLI SALETE PASTORE 0061 031679/0000
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0162 043898/0000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0015 020757/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0017 021292/0000
MAURO CRISTIANO MORAIS 0224 049041/0000
MAURO CURY FILHO 0058 031567/0000

0105 036777/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0058 031567/0000

0105 036777/0000
0200 047362/0000

MAYLIN MAFFINI 0062 031822/0000
MICHEL LAUREANTI 0077 033286/0000
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0029 025711/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0098 036123/0000
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0031 026190/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0126 038049/0000

0131 038569/0000
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0021 022365/0000
MOACI MENDES LEITE 0149 042347/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0023 023378/0000

0082 033898/0000
MONICA DALMOLIN 0086 034425/0000
MOYSES GRINBERG 0040 027764/0000
MUNIR ABAGGE 0048 029814/0000

0066 032233/0000
0087 034850/0000

MURILO CELSO FERRI 0034 027074/0000
0102 036520/0000
0122 037795/0000
0145 042069/0000

MURILO ESPINOLADE OLIVEIR 0017 021292/0000
MURILO MENGARDA 0008 018455/0000
NADIA JEZZINI 0160 043670/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0025 024006/0000
NATHY JARDIM COSTA 0141 041252/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0085 034316/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0115 037518/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0114 037485/0000

0127 038083/0000
NEWTON AMARAL FERREIRA 0172 044441/0000
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0074 032953/0000
ODORICO TOMASONI 0183 044970/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0009 018803/0000
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0005 017429/0000
OSCAR GUISS 0076 033249/0000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0164 044045/0000
OSMAR NODARI 0004 017264/0000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0031 026190/0000
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0075 033187/0000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0193 046363/0000
PAULO CESAR TORRES 0148 042241/0000
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0088 034981/0000
PAULO KNESEBECK 0042 027956/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0007 018361/0000

0017 021292/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0017 021292/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 021292/0000

0019 021876/0000
PAULO ROBERTO NAREZI 0040 027764/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0142 041769/0000
PAULO SERGIO WINCKLER 0063 032009/0000
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0083 033953/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0020 021928/0000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0044 028797/0000
PERCIO ALVES DA SILVA 0090 035153/0000
PETRUCIO GUERRA 0070 032716/0000
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0074 032953/0000
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0100 036297/0000
RAFAEL WESLEY VENCESLAU 0195 046545/0000
REALINA P. CHAVES BATISTE 0064 032125/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0059 031570/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0064 032125/0000
REINALDO VINICIUS GONCALV 0083 033953/0000
RENATA MARIA CANDIDO 0083 033953/0000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0135 039272/0000

REYNALDO ESTEVES 0089 035061/0000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0172 044441/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 016718/0000
ROBERTA ONISHI 0021 022365/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0191 045924/0000
ROBERTO JUSTI WASZAK 0086 034425/0000
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0072 032929/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0174 044557/0000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0095 035730/0000

0188 045432/0000
ROMINA VIZENTM 0019 021876/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0041 027894/0000

0136 039340/0000
RONALDO MARTINS 0121 037778/0000
ROSANA HORNE 0157 043324/0000
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0010 018875/0000
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0019 021876/0000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0021 022365/0000
ROSEANE RIESEL 0183 044970/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0152 042738/0000

0166 044134/0000
0177 044672/0000
0178 044700/0000
0182 044914/0000
0187 045410/0000
0214 048561/0000
0215 048575/0000
0216 048582/0000
0217 048585/0000
0219 048635/0000
0220 048645/0000

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0107 037266/0000
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0013 020363/0000
RUI BARBOSA 0113 037476/0000
RUY CARDOSO FERREIRA 0011 018921/0000
SAIMI SEMIL FURIO 0081 033795/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0002 016718/0000
SANDRA EVELIZE MENDONÇA 0087 034850/0000
SANDRA LOURES RAMOS 0223 048809/0000
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0036 027137/0000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0141 041252/0000
SAULO ARAUJO DE TARSO CAR 0074 032953/0000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0052 030717/0000
SCHEILA MACEDO DE LARA AR 0092 035236/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0022 022929/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0119 037644/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0095 035730/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0005 017429/0000

0043 028705/0000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0054 031184/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0074 032953/0000
SILVANA TORMEN 0207 048270/0000
SILVIO BATISTA 0023 023378/0000
SILVIO MARTINS VIANNA 0053 031100/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0018 021493/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0074 032953/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 0061 031679/0000
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0133 039195/0000
TATIANA RAHUAM AMARAL 0064 032125/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 025300/0000

0137 040061/0000
TEMISE COLAGRANDE 0052 030717/0000
THAIS H. A. ROSSA 0065 032197/0000
THAIS PRETTI 0094 035594/0000
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0047 029653/0000
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0079 033537/0000
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0118 037587/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0031 026190/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0142 041769/0000
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0069 032677/0000
VANESSA MASSARO 0099 036148/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0056 031354/0000

0184 045000/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0018 021493/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0139 040919/0000

0152 042738/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0106 037063/0000
VINICIUS KOBNER 0111 037431/0000
VITORIO KARAN 0153 043000/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0051 030546/0000

0057 031556/0000
0059 031570/0000

WALDIR LESKE 0031 026190/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0071 032793/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0006 017861/0000
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0132 038699/0000
WILLIAN HUMBERTO STIVAL 0083 033953/0000
WILTON VICENTE PAESE 0009 018803/0000
YOITIRO MOROISHI 0073 032937/0000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0039 027618/0000

1. DESPEJO-16212/0-ISIDORO BORA x DONIZETE PEREIRA-
Manifestem-se as partes quanto ao interesse no prosseguimento do
feito.Int.-Advs. MARCELO VICTOR HERZ GRYCAJUK, MAR-
CO ANTONIO LANGER e JOAO BATISTA ATHANASIO-

2. PRESTACAO DE CONTAS-16718/0-COND CONJ RESIDEN-
CIAL MONACO x RENATO MOSCHETTA- Manifeste-se o reque-
rido sobre a contra-proposta apresentada á fl.378.Int.-Advs. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e ARI-
BERT JOAO RANNOW-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-16735/0-ANTONIO ORI-
VALTE JACOMELO x ADEMAR PAZ e outro-Manifeste-se sobre
a certidão de fls.91 - verso.Int. -Advs. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA, ENIO ROBERTO MURARA e LUIS CARLOS
BARRETO-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17264/0-ABDUL KARIM
SALEH x PL COM DE MATERIAIS DE CONSTR LTDA e outros-
Intime-se a parte exequente para promover o prosseguimento do fei-
to, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. OSMAR NODARI e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17429/0-MASTERPLAN
S/A CRED FINAC E INVEST x PARANA LIBRA EQUIP DE PE-
SAGEM LTDA e outro-Ao preparo das custas em execução no valor
de R$.114,26, mais a atualização.Int. -Advs. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

6. CAUTELAR INOMINADA-17861/0-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x POSTO 200 MILHAS LTDA
e outroAPENSO AOS AUTOS Nº.36.145 - -Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.
1.500,00.-Advs. JOSE FRANCISCO DE LARA SCHINDA, LUIZ
HENRIQUE ZANELLO PUNDEK, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO-

7. DECLARATORIA-18361/0-DANIELLA GUIMARAES LOPES
x VOLKSWAGEM SERVICOS S/A-Retornem os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens. -Advs. PAULO R RIBEIRO NALIN e MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

8. ORDINARIA-18455/0-A G DISCOS FITAS E ACESSORIOS
MUSICAIS LTDA x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMBOBILIARIOS LTDA- Manifeste-se o exequente sobre o conti-
do ás fls.288/289.Int.-Advs. FABIANO FREITAS MINARDI, JOR-
GE ANTONIO N CAPRARO, MURILO MENGARDA, LEONAR-
DO CASAGRANDE, LUCIANA OLICSHEVIS e CARLOS ALBER-
TO SZTOLTZ-

9. ORDINARIA-18803/0-MARIA ALZIRA COUTINHO MAR-
QUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
requerente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. FLORI
ANTONIO TASCA, MAGDA D. DA SILVA, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

10. DEPOSITO-18875/0-BANCO CITIBANK S/A x ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIA-
NA D ‘AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO
e ANTONIO DE OLIVERIA TAVARES-

11. MONITORIA-18921/0-SOLANGE APARECIDA DE SOUZA x
JULIO STEPHENS JUNIOR-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$. 1.121,92.-Advs. CLAUDIO PIS-
CONTI MACHADO e RUY CARDOSO FERREIRA-

12. sumaria-18955/0-ANTONIO SARTORELLO x JANINE SOVI-
ERSOSKI e outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 94,95.-
Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e ELCIO KOVALHUK-

13. ORDINARIA-20363/0-GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outro x LUIZ CARLOS SILVA- Manifeste-
se o requerente quanto á certidão de fls.201-verso.Int.-Advs. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS, RUBENS SUNDIN PEREIRA e
EDUARDO PEREIRA POLAK-

14. ARROLAMENTO SUMARIO-20754/0-OLGA WILTENBURG
BRANDALIZE e outros x ANGELO PALHARES- Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.-Advs. GENTIL ALMEIDA CAMPOS,
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS e AYRTON COR-
REA ROSA-

15. DESPEJO-20757/0-NELSON SENFF CORPORACOES LTDA
x SERGIO ZACARIAS-Manifeste-se sobre a certidão de fls.290 -
verso.Int. -Advs. AMARILIO H LEAL DE VASCONCELLOS e
MAURICIO ANDRADE DO VALE-

16. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-21194/0-PESISA
MOOSMAYER INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTA- e ou-
tro x MONTELI - MONTAGENS ELETRICAS LTDA-APENSO
AOS AUTOS Nº.21.366 - Defiro o pedido de fl.657, pelo prazo de
05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -
Adv. JULIANA DE OLIVEIRA MELO ROMANO-

17. CONDENATORIA-21292/0-ANTONIO ERCOLI x MASSA
FALIDA DE ARMDO CONSTRUTOTA DE OBRAS LTDA-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.292 - verso.Int. -Advs. PAULO R
RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CEZAR EUCLIDES ME-
LLO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILO ESPINOLADE
OLIVEIRA LIMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOUREN-
çO MACUCH, PAULO ROBERTO BARBIERI e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21493/0-CRISTINA
KLETEMBERG KILZTYKA x JOSE MARCOS DE CARVALHO e
outro-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos
interessados.Int. -Advs. LUIS GUILHERME DA VEIGA, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, LUCIA HE-
LENA SILVA T DE OLIVEIRA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
MARIA DE LOURDES DE O ABU HANA e ADRIANO BARBO-
SA-

19. ORDINARIA-21876/0-LETSPRINT ENVELOPES LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-

Intime-se a parte requerida para que promova o pagamento das cus-
tas, conforme requerido á fl.576.Int.-Advs. ANTONIO CARLOS
EFING, ROMINA VIZENTM, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI,
PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALE BRA-
GA ARAUJO, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

20. MONITORIA-21928/0-BANCO DE CREDITO NACIONAL x
MARCUS JOAQUIM MARCEL DE A. C. SIMOES e outro-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.325 - verso.Int. -Advs. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER-

21. MONITORIA-22365/0-CREDICARD S/A ADMINSTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO x JOAO CARLOS DE NOVAES-Ar-
quivem-se, observando as formalidades legais. Int. -Advs. MAGDA
LUIZA R. EGGER, MARCELO A THEODORO, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABELLA CRIS-
PILIO, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA e IRIS MARIA ALVES-

22. INTERDICAO-22929/0-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA x
CLEUDOMIRO DE OLIVEIRA- Intime-se o ex-curador Clodoaldo
de Oliveira e Luiz Carlos de Oliveira pessoalmente para que prestem
contas, no termos do parecer de fls.150.Int.-Advs. SEBASTIAO
SERGIO MIRANDA, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-23378/0-ELIANA DA COSTA
LEITE SANTANA x JAIME BATTISTI-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 1.062,31.-Advs.
MOACIR TADEU FURTADO, SILVIO BATISTA e ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG-

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-23434/0-SIDNEI MIL-
LER x SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA e outro- DES-
PACHO DE FLS.489/493 - .1. Gralha Azul Administradora de Bens
Ltda. opos exceçao de pré-executividade alegando: (a) o contrato e
notas promissória que aparelham a execução não foram assinados
por representante legal da empresa, sendo nula a execução, posto
que Nilza Muniz Rastelli nunca pertenceu ao seu quadro social, e
não tinha procuração para atuar como mandatária, além de que tais
atos seriam estranhos ao objeto social; (b) que as instalações comer-
ciais objeto do contrato sempre estiveram à disposição do autor para
retirada, sendo nulo o título porque ausente a certeza sobre a sua
existência. Sobre tais alegações o exeqüente se manifestou às fls.
410/481. Aduziu que a decisão de fls. 390/395 já deixou consignado
que o título é válido para a execução, operando-se a preclusão, inci-
dindo então a regra do arts. 471 e 473 do CPC. Diz ainda que Nilza
é casada com Jairo Rastelli sob o regime de comunhão universal de
bens, na época sócio da empresa, com 50% das cotas, dai porque
poderia representar a sociedade, tendo o credor recebido os títulos
de boa-fé, não se podendo dele exigir o prévio conhecimento de que
o contrato social da empresa previa a assinatura de dois socios para
a assinatura do contrato, não podendo a empresa alegar a pretensa
nulidade a que deu causa. Por fim, pediu a aplÍcação das sanções
decorrentes da litigância de má-fé, com fundamento nos arts. 17, II,
IV, VI e VII, e 18, do CPC. Os argumentos da excipiente são imper-
tinentes. 2. Pelo contrato de fls. 08/11, o autor vendeu para a empre-
sa executada as instalações de duas lojas, em razão do que foram
emitidas as notas promissórias de fls. 12/18 como garantia de divida.
Quem assinou os documentos representando a sociedade foi a Sra.
Nilza Muniz Rastelli. O contrato foi assinado em 15/10/99. Citada, a
empresa compareceu nos autos O com procuração outorgada ao ad-
vogado por Jairo Luiz Rastelli (fl. 32). Conforme o contrato social
(fls. 451/453), Jairo era um dos sócios-gerentes, dispondo a cláusula
nona que a exigência da assinatura de dois socios que representem
70% do capital social seria para “obtenção de empréstimo ou finan-
ciamento de qualquer natureza, bem como na alienação e aquisiçao
de imóveis”. Também consta da cláusula que os dois sócios-gerentes
ali nominados, conjunta ou isoladamente, poderiam representar ex-
trajudicialmente a sociedade, “sendo-lhes vedado o seu emprego, sob
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estra-
nhos ao objetivo social”. Segundo a cláusula segunda, “A sociedade
tem por objeto a Administração de Shopping Center e a participação
no capital social de outras empresas nacionals ou internacionais, na
condição de sócia e, ou investidora.” Em um primeiro momento se
verifica que no contrato em execução não seria necessária a assina-
tura de dois sócios, pois às fls. 10 e 11, onde consta a descrição das
“instalações” objeto do contrato, verifica-se que não se trata de aqui-
sição de bem imóvel nem de contrato de financiamento ou emprésti-
mo, sendo inaplicável, destarte, a cláusula nona do contrato social,
conclusão que se estende às notas promissórias. Não há no contrato
social cláusula proibindo aos sócios-gerentes a outorga de mandato,
pois podiam representar a sociedade extrajudicialmente, ativa e pas-
sivamente, desde que não excedessem o objeto social. A aquisição de
instalações de lojas é vinculada ao objeto social previsto na cláusula
segunda, posto que não é estranha à atividade de administração de
shopping center. Na seqüência do raciocinio, é importante destacar
que a leitura da petição inicial revela que se está executando o con-
trato, e não as notas promissória, às quais é feita apenas breve refe-
rência quando se indica a emissão como garantia do pagamento. O
foco da execução é o contrato. O Código Civil em vigor na época da
contratação dispunha no art. 1.290 que o mandato poderia ser ex-
presso ou tácito, verbal ou escrito. Como o contrato social não ve-
dava a outorga de mandato, e a Sra. Nilza é esposa de Jairo Rastelli,
como deixa clara a cópia da matricula de fl. 246, presume-se a outor-
ga de mandato verbal para que ela exercesse ato em seu nome peran-
te terceiros. Quando Jairo Rastelli outorgou procuração a advogado
para falar em nome da empresa nos autos (fl. 32), e nada alegou
quanto à validade da representação da sociedade, conclui-se que ra-
tificou os atos praticados pela esposa por ato inequivoco de concor-
dância, na forma prevista no art. 1.296, parágrafo único, do CC/
1916, tanto que sequer embargos para tanto foram opostos quando
intimada a empresa da primeira penhora. Outra conclusão levaria a
favorecer injustificadamente a devedora, que inclusive recebeu a posse
dos bens, posto que agora, na exceção de pré-executividade, diz que
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estão à disposição do exeqüente, que nunca quis recebê-los. Jairo
Rastelli só se retirou da sociedade em 06/01/2006, conforme cláusu-
la quarta da 11 alteração do contrato social (fls. 414/416), de sorte
que muitos anos se passaram desde a assinatura do contrato em exe-
cução e mesmo da citação da empresa, que até mesmo nomeou bens
à penhora sem nada alegar, permitindo concluir que ficaram ratifica-
dos por ele todos os atos praticados pela esposa em seu nome. Na
decisão de fls. 389/395 já se firmara o entendimento de que Nilza
Muniz Rastelli firmou o contrato como representante legal da em-
presa e como fiadora, não restando recorrida a decisão quanto a este
ponto. Conquanto se chegue à mesma conclusão para se ter certa a
validade dos títulos em execução, os argumentos enfrentados naque-
la outra decisão são diferentes deste ora apreciados, razão pela qual
não reconheço a preclusão indicada pela excepta. Caso a sociedade
entenda que Jairo Rastelli excedeu dos poderes de sócio-gerente,
contra ele deve demandar. O que não se admite é que terceiro seja
prejudicado por eventual irregularidade na representação da socie-
dade que esta mesma durante os muitos anos de tramitação da exe-
cuçao nao tratou de argüir. Se o exeqüente tinha em mãos contrato
que lhe garantia a possibilidade de execução judicial, não lhe pode
ser imposta a obrigação de receber os bens que vendeu simplesmente
porque a executada diz que estão à sua disposição, na medida em
que a executada se obrigou a entregar-lhe o preço contratado, e o
credor não é obrigado a receber coisa diversa. 3. Por fim, consigno
nao haver no caso litigância de má-fé, pois as teses todas apresenta-
das e cotejadas são plausiveis e seu acolhimento, ou não, depende da
interpretação que se possa fazer do caso concreto diante das normas
jurídicas. Nesta se optou por uma interpretação sistemática que leva
em consideração a boa-fé do exeqüente. 4. Portanto, rejeito a exce-
ção de pré- executividade de fls. 407/412, determinando o imediato
prosseguimento da execução. Custas já récolhidas pelo excipiente.
Incabível condenação em honorários. Tendo em vista que os bens
penhorados são manifestamente insuficientes para garantia da exe-
cução, manifste-se o exequente em 05 (cinco) dias.- DESPACHO
DE FLS.505 - I. Tendo em vista que foi consignado na própria peti-
çäo de fls. 494/495, que deveria ser feita a penhora on line apenas de
50% dos valores da conta do marido da parte devedora, observando
que säo casados em comunhäo universal de bens, indefiro o pedido
de fis. 503/504, posto que näo há possibilidade de interferir em direi-
to de terceiros. II. Assim, manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito. III. Int. - DESPACHO DE FLS.508 - Mantenho a decisão pro-
ferida á fl.505, pelos seus próprios fundamentos.Para análise do pe-
dido deduzido á fl.207, junte aos autos planilha com o valor atualiza-
do do débito.Int.-Advs. ANA CAROLINA COELHO BARROSO,
DANIEL TANAKA, ANA CAROLINA ROHR e JOSIANE RIBEI-
RO-

25. EMBARGOS A EXECUCAO-24006/0-JOAO CARLOS BAU-
AB e outro x BANCO NACIONAL S/A-Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. LEONEL
STEVAM FILHO, NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS A. BAR-
BOSA-

26. SUMARIA-24457/0-CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO TA-
PAJOS x JOSE RESENDE SAMPAIO- Defiro o pedido de
fls.284.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int.-Advs. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, MAISA SALES JACOB
ROSALINSKI e CRISTIANE FERNANDES-

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-24739/0-SYLVIA ROSA
C.DE MENDONCA x SAVIO SERPA SA- Manifeste-se a exequen-
te quanto o cumprimento da carta precatória.Int.-Advs. IVANISE
NEIVA KORNELHUK, GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RA-
MOS, MARIO CESAR LANGOWSKI, CLOVIS A MARTINS, LUIZ
ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO L,INS e EDGAR LUIZ DIAS-

28. DEPOSITO-25300/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x SUZAMAR LUDUVIXAK-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.163 - verso.Int. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES-

29. ORDINARIA-25711/0-AGENCIA DE CORREIO FRANQUE-
ADA JARDIM BOTANICO LTDA x BANCO BANESTADO S/A-
Sobre o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MI-
CHELE TATIANE SOUTO COSTA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

30. INTERDICAO-25714/0-SIDALIA CIDADE TEIXEIRA x WAL-
MIR CIDADE TEIXEIRA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. BARBARA CAROLINA FARINA-

31. ORDINARIA-26190/0-HOTEL DEL REY LTDA x OPC OPE-
RADORA PARANAENSE DE CONGRESSO LTDA e outro-Sobre
o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int.
-Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, EVANDRO
LIMONGI MARQUES DE ABREU, MIGUEL ADOLFO KALA-
BAIDE, BEATRIZ SANTOS MELHEM, WALDIR LESKE e CLAU-
DIA CREPLIVE-

32. SUMARIA-26439/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BOLONGA e outro x MARIO RAFAEL MACHIOSKI e ou-
tro- Intime-se o executado quanto ao pedido de fls.141.Int.-Advs.
FERNANDA PIRES ALVES e FREDERICO A. LOPES L DE OLI-
VEIRA-

33. REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26749/0-HELCIO VON
BORELL DU VERNAY x BANESTADO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED. LTDA- Manifeste-se a parte requerente so-
bre o prosseguimento do feito.Int.-Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

34. NULIDADE DE ATO JURIDICO-27074/0-CLAUDETE SOA-
RES x BANCO BRADESCO S/A - CTBA- Manifestem-se as partes

sobre o contido ás fl.516.Int.-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e MURILO CELSO
FERRI-

35. ARROLAMENTO SUMARIO-27097/0-TEREZINHA BONZAT-
TO e outro x MARIA JOAQUINA QUIAVON e outro-Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação dos interessados.Int. -Adv.
MARCIO CESAR MELECH-

36. MONITORIA-27137/0-LUIZ HENRIQUE BEAUCHAMP WE-
BER x NATANAEL ALVES DE CAMARGO-Ao preparo das custas
no valor de R$. 53,67.-Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, LIGIA
FERNANDA MORETTO DA SILVA e SANDRA MARA FRONZA
DE CAMARGO-

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-27331/0-ANAY COR-
REA PETRYCOVSKI x VALDEIR GALDINO DE ARAUJO-Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação dos interessados.Int. -
Adv. -

38. BUSCA E APREENSÃO-27381/0-BV FINANCEIRA S/A C.F.I
x HELOISA PEREIRA SILVA-Manifeste-se o requerente, quanto
ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, HEITOR SACHSER e IRECE NASCIMENTO TREIN-

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-27618/0-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x A.N. MON-
TAGEM DE BIJOTERIAS LTDA e outros-Republico o despacho,
por não ter sido intimado uns dos Advogados.Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ZELIA
MEIRELES ESCOUTO e DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ-

40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27764/0-DALTON HO-
NORIO DA SILVA FILHO e outro x NORCONSIL CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº.28.173 - Recebo o re-
curso de apelaçãoo colacionado ás fls.166/180, em ambos os efeitos
(art.520, CPC).Ao apelado parar, querendo, contra-arrazoar o re-
curso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. MOYSES GRIN-
BERG, EMERSON J. DA SILVA, PAULO ROBERTO NAREZI e
CAIO MARCIO EBERHART-

41. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-27894/0-IVANDO CAPATO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se os exequentes
sobre o contido ás fls.242/246.Int.-Advs. RONALDO FRANCA DE
ANDRADE, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27956/0-LUIZ GUI-
LHERME DE AZEVEDO RONCATO x CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT GERMAN-Ao preparo das custas no valor de R$. 11,71.-
Advs. PAULO KNESEBECK, MARCOS RENAN SALVATI e MA-
RIA ADRIANA PEREIRA-

43. EMBARGOS DE TERCEIROS-28705/0-GLACIR NEZITA DE
ANDRADE x MARIA MADALENA-Manifeste-se o exequente,
quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, ED-
GAR KINDERMANN SPECK, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
EVERTON LUIZ MOREIRA-

44. DECLARATORIA-28797/0-MOINHO CARLOS GUTH S/A x
F BERTONCELLO IMPORTACAO COMERCIO DE ELETRONI-
COS-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do
feito.Int. -Advs. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

45. COMINATORIA-28839/0-MARIA CARMEN SCHETINO DE
LIMA x BANCO ITAU SA-Arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46. REVISAO DE CONTRATO-29001/0-GERSON DO PRADO x
HSBC BANK BRASIL S/A- Manifeste-se o autor quanto ao pedido
de fls.464.Int.-Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e JANDER
LUIS CATARIN-

47. ORDINARIA-29653/0-ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LIMITADA x AIR LIQUIDE BRASIL S.A.-Defiro o
pedido de fls.454.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. -Adv. THI-
AGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA-

48. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-29814/0-IDA LANCI ZANATTI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº.30.639 - Manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatória.Int.-
Advs. ADEMIR ARMELIN, JOSEMAR CAETANO e MUNIR ABA-
GGE-

49. ORDINARIA-30061/0-MILTON ALVES DE SOUZA x HEL-
VETICA - COMPOSICOES GRAFICAS LTDA e outro- Ante o con-
tido na informação de fls.304, redesigno o dia 18/02/09, ás 10:00
horas, para a colheita do material gráfico do Sr.Milton Alves de
Souza.Intimem-se as partes e o perito da nova data, ressaltando que
incumbia ao autor comunicar via telefone ao cartório, que iria se
atrasar.Int.-Advs. GABRIEL BARDAL, LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, DANIEL MELNIK BLICHARSKI e LEUREMAR AN-
DERSON TALAMINI-

50. -30280/0-ANTONIO CARLOS ZARPELON x BANCO DO
BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.31.169 - Sobre o trânsito
em julgado da sentença, manifestem-se as partes.Int. -Advs. GEL-
SON LUIS CHAICOSKI e ACACIO CORREA FILHO-

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30546/0-ROMILDO
PESARINI x BANCO DO BRASIL S/A-Arquivem-se o presente
feito, com as cautelas e anotações de estilo, conforme determinado

na sentença de fls.148..Int. -Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ,
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES-

52. SUMARIA DE COBRANCA-30717/0-ROSANA BREMM DE
OLIVEIRA x ATHLETIC WAY COM.EQUIP GINASTICA E FISI-
OTERAPIA-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento
do feito.Int. -Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, JORGE
LUIZ CHAVES, TEMISE COLAGRANDE e ALCEU LUIZ ZANE-
LLATO-

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31100/0-BALTHAZAR
AMBROSIO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 38,34.-Advs. AN-
DERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS, JEFFERSON LIMA
AGUIAR, ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE, SILVIO MAR-
TINS VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31184/0-DAVID ZANET-
TIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. SILMAR
FERREIRA DITRICH, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e JULIANA CRISTI-
NA TORRES-

55. SUMARIA DE COBRANCA-31257/0-CONDOMINIO SAN
MARINO RESIDENCIAL I x RENI BLUM ERCOLE- Manifeste-
se o exequente quato á impugnação.Int.-Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, BERENICE AP. GOMES RIBEIRO e JOSE DO
CARMO BADARO-

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31354/0-ILDA VIVAN
TEDESCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 68,50.-Advs.
FABIO ALEX SGOBERO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31556/0-MELITA LE-
MKE x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int. -
Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e MARCELO LUIZ
DREHER-

58. REVISAO CONTRATUAL-31567/0-JORIETE DO PILAR SAN-
TOS ROCHA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA- Manifeste-se o requerente quanto ao pedido de fls.411/
413.Int.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31570/0-AMBROZIO
SLUZOVSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se
as partes.Int. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE-

60. ORDINARIA-31665/0-IRINEO LUIZ MAESTRELLI x ESPO-
LIO DE EDGAR FACIN VIANNA e outros-Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE
CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

61. REPARACAO DE DANOS-31679/0-NIVALDO ANTONIO DE
LIMA x IRMAOS PASSAURA COMPANHIA LTDA. e outro-1.Re-
cebo o recurso (fls.245/256) nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art.520, CPC).II.Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o re-
curso, no prazo de 15 (quinze) dias.Após apreciarei o recurso de
fls.257/271.Int. -Advs. JOSE PASTORE, MARLI SALETE PASTO-
RE, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, STELA MARLENE
SCHWERZ e FERNANDA AMERICO DUARTE-

62. SUMARIA-31822/0-YOLANDA FORMIGLI DE OLIVEIRA x
BANCO PANAMERICANO S/A-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.219 - verso.Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN,
CHRISTIANI M S BARBOSA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

63. REVISIONAL DE CONTRATO-32009/0-GILMAR DE FRAN-
CA ALVES e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr. Perito, no valor de R$. 800,00.-Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, EDUAR-
DO MELLO, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e CRIS-
TIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

64. MEDIDA CAUTELAR-32125/0-THA ENGENHARIA LTDA.
x ALUBAUEN LTDA.-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 259,50 - APENSO AOS AUTOS
Nº.32.443 - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo,
valor a pagar R$.5,40.-Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE
OLIVEIRA, TATIANA RAHUAM AMARAL, REINALDO JOSE
ANDREATTA, REALINA P. CHAVES BATISTEL e GILBERTO
CHAVES BATISTEL-

65. REVISAO DE CONTRATO-32197/0-EDUARDO VILELLA x
BANCO HSBC S/A- Manifeste-se o requerente quanto á petição de
fls.416.Int.-Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, BEATRIZ
SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e THAIS H. A. ROSSA-

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32233/0-JOAO OLIVO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o procurador do
executado para juntar os presentes autos o alvará mencionado nas
fls.216/217.Int.-Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOT-
TE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, MUNIR ABAGGE e ISIS
EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32493/0-CARMEM LU-
CIA DE ALMEIDA BELEM e outro x CONDOMINIO CONJUN-

TO RESIDENCIAL NSªSRª DE FATIMA-APENSO AOS AUTOS
Nº. 44.390 -Manifeste-se a requerente quanto á petição e documen-
tos de fls.111/117.Int.-Advs. EDSON LUIZ NUNES, ALDO JOSE
DE PAULA e EMERSON LUIZ VELLO-

68. SUMARIA-32501/0-VALTER LUIZ DEL VECCHIO e outros x
BRASIL TELECOM-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosse-
guimento do feito.Int. -Advs. KELLY CRISTINA ATHAYDE, JA-
CKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, ALBERTO RODRIGUES
ALVES e KARINE PEREIRA-

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32677/0-CLAUDIO PE-
REIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o execu-
tado quanto ao pedido de fls.129/130.Int.-Advs. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS e CARLOS MURILO PAIVA-

70. DECLARATORIA-32716/0-DENIS MENEGON ROBLES e
outros x BRASIL TELECOM SA-Sobre o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. PETRUCIO
GUERRA, MARCELLA S. DA COSTA PINTO, KARINE PEREI-
RA, ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

71. REINTEGRACAO DE POSSE-32793/0-MARA SALETE ROSS
MESQUITA x GILBERTO CALMON DE BRITTO-Intimação pes-
soal do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-

72. ARROLAMENTO-32929/0-IRENE MATIOLLI MACHADO
ALMEIDA e outros x RICARDO MATTIOLI- Manifeste-se a in-
ventariante quanto ao parecer de fls.94.Int.-Adv. RODRIGO LUIS
KANAYAMA-

73. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-32937/0-ALVARO SCOPARO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.
33.483 - 1.Recebo o recurso (fls.266/275) nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art.520, CPC).II.Ao apelado para, querendo, contra-ar-
razoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Advs. YOITIRO
MOROISHI e MARCELO LUIZ DREHER-

74. DECLARATORIA-32953/0-CELSO PUCHASKI x FRANCIS-
CO FERLEY e outros- Manifeste-se o autor quanto ao prossegui-
mento do feito.Int.-Advs. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS,
EDSON LUIZ DA ROCHA, JOSE RIBEIRO, RAFAEL AUGUSTO
PEREIRA, JOAO PAULO BOMFIM, JOAO CASILLO, EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LE-
TCHOCOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, SAULO ARA-
UJO DE TARSO CARNEIRO e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-

75. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33187/0-ROCATTO AR-
QUITETURA E CONSTRUCOES LTDA x GLOBAL TELECOM
S/A-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 105,51.-Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON-

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33249/0-WAJ
PARTICIPACOES LTDA x OLISERV MAQUINAS E EQUIP.PARA
ESCRIT.E INFORMATICA- Republico o despacho de fls.119, por
não ter sido intimado uns dos Advogados.(Fixo o prazo de 10 (dez)
dias, para a juntada da procuração.Mantenho o percentual fixado ás
fls.56, eis que se afigura adequado ás circunstâncias do caso.Int.-
Advs. OSCAR GUISS, GUSTAV LANGNER e ADILSON MALU-
CELLI-

77. CONDENATORIA-33286/0-DIRCEU ANTONIO GALLEAS x
CLUBE ATLETICO PARANAENSE - CAP-Sobre o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
MICHEL LAUREANTI e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

78. DEPOSITO-33449/0-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x JOSEF
LYKO- Manifeste-se o autor quanto á resposta do oficio.Int.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

79. COBRANCA-33537/0-CONDOMINIO DO EDIFICIO LEAO
HAUQUI x MAURICIO GLEISER- Intime-se o exequente para jun-
tar o demonstrativo atualizado da divida.Int.-Adv. THIERRY PIER-
RE EL OMAIRI-

80. RESCISAO CONTRATUAL-33704/0-REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS SIMOES FORTES LTDA. x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A.- Manifestem-se as partes sobre a petição do Senhor
Perito de fls.374/378.Int.-Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JACKCIELI CIOLA
KAPFENBERGER e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33795/0-ESPO-
LIO DE IVETE JORDANI DEMENECK x ANTONIO OSCAR
SCHULTZ e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$. 60,01.-Advs. MARCIO PASCHENDA
NEVES, BRUNA MARINA MENEGALE BOUCHESKI, ANDREIA
K. F. NEVES e SAIMI SEMIL FURIO-

82. INDENIZAÇÃO-33898/0-LINDAMIR REGINA LOPES x SOU-
ZACRUZ S/A.- Sobre o contido á fl.911, manifeste-se o requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Advs. MOACIR TADEU FURTA-
DO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e JULIANE ZANCANA-
RO BERTASI-

83. RESCISAO DE CONTRATO-33953/0-SOLANGE DE PAULA
CUNHA x DEMOCRITO DE MELO ARAUJO-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RENATA
MARIA CANDIDO, PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI, WILLI-
AN HUMBERTO STIVAL e REINALDO VINICIUS GONCALVES
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VIEIRA-

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34298/0-ODI-
LON CUNICO x ARACELI MARIA SILVEIRA e outro- Intime-se
o exequente, pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar sobre o noticiado ás fls.88 e seguintes.Int.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34316/0-GIL-
SON CESAR PEIRA BRAGA x LAERTES BALLIN VAZ e outro-
Tendo em vista o pedido de desistência á fl.231, promovida a baixa
na distribuição,arquivem-se os presentes autos com as cautelas e
anotações de estilo.Int.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e MARCIA GIRALDI SBARAINI-

86. PRESTACAO DE CONTAS-34425/0-FABIANO AUGUSTO
VALENTE x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-
Ao preparo das custas no valor de R$. 274,51.-Advs. MONICA
DALMOLIN, JULIO CESAR DALMOLIN, FERNANDO JOSE
GONCALVES, ROBERTO JUSTI WASZAK e DOUGLAS DOS
SANTOS-

87. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34850/0-ALCEBI-
ADES DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o exe-
cutado para juntar aos autos a guia de depósito mencionada na peti-
ção de fls.178.Int.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, SANDRA EVELIZE MENDONÇA, MUNIR ABAGGE e
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

88. COBRANCA-34981/0-YOLANDA MAFALDA TULIO x BAN-
CO BRADESCO S/A - CTBA- Tendo em vista que não se sabe se o
valor depositado ás fls.150, refere-se a pagamento ou garantia da
execução, por cautela, intime-se o executado para que no prazo de
15 (quinze) dias, querendo ofereça impugnação.Após apreciarei o
pedido de expedição de alvará.Int.-Advs. JAIR PAULO GULIN,
DENIO LEITE NOVAES JR, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,
MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA e MARCIA CRISTINA
DE ANDRADE-

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35061/0-ASSO-
CIACAO BANESTADO x CONEXAO X3 COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outro-Manifeste-se o exequente quanto a cer-
tidão de fls.105-verso.Int.-Adv. REYNALDO ESTEVES-

90. REVISAO CONTRATUAL-35153/0-FATIMA VENANCIO DE
FREITAS x BANCO ITAU S/A-APENSO AOS AUTOS Nº. 37.081
- Intimação pessoal do autor, para que promova o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int.-Advs. PER-
CIO ALVES DA SILVA e CRYSTIANE LINHARES-

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35218/0-IN
CORP INFORMATICA LTDA x SMARTLINK SISTEMAS ELE-
TRONICOS LTDA- Tendo em vista a certidão de fls.94-verso, ma-
nifeste-se a parte exequente.Int.-Advs. CARLA ANGELICA HERO-
SO GOMES AUST e LEUCIMAR GANDIN-

92. ORDINARIA-35236/0-JOSELITA ALVES DA SILVA SOZI-
NANDO x SANTANDER SEGUROS S/A e outro-Sobre o retorno
dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, SCHEILA MACEDO DE
LARA ARAUJO, EDGAR KINDERMANN SPECK, MARCO JU-
LIANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

93. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-35386/0-BANCO ITAÚ S/A x
RICARDO MOUTA MONTES e outro- Informem os exequentes
sobre o cumprimento do acordo de fls.71/73.Int.-Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

94. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-35594/0-CREFISA S/A-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x JOSE PA-
TROCINIO CARDOSO AZEVEDO-A parte interessada retirar o
oficio (1).Int. -Advs. THAIS PRETTI, LEILA CECILIA VIDAL e
MARIA ISABEL SUDALIA TEIXEIRA-

95. DEPOSITO-35730/0-BRADESCO CONSORCIO LTDA x AU-
TOMOVEIS MAIA LTDA-Intime-se a parte requerente para pro-
mover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

96. BUSCA E APREENSÃO-35890/0-FINANCEIRA ALFA S.A x
MICHAEL LUCIANO CRUZ DA SILVA-A parte interessada retirar
a Carta Precatoria. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

97. PRESTACAO DE CONTAS-36028/0-VILSON ANTONIO JA-
NOTTO x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Converto o julgamento em
diligência. 2. O documento de fls.10, conquanto demonstre haver
uma relacäo juridica entre as partes, näo tem o condão de comprovar
a existëncia do contrato indicado na inicial. As fls.06, juntamente
com o pedido de citacão, requereu o autor fosse o réu intimado para
que exibisse as cópias do contrato firmado entre as partes. Em sede
de contestação, o requerido argüiu, preliminarmente, a carëncia de
acäo em relacäo ao pedido de exibição de documentos. 3. Consigno,
desde já, que a preliminar arguida não merece acolhimento. Isso por-
que, como já dito, o autor requereu na inicial fosse o réu intimado
para que exibisse as cópias do contrato firmado entre as partes. Cabe
ressaltar, neste passo, que a exibição. de documentos näo é incom-
pativel com a prestacão de contas uma vez que, nos termos do artigo
355, do CPC, a exibição de documento comum pode ser determina-
da de oficio pelo juiz.Ademais, sem a cópia do contrato firmado en-
tre as parte não será possivel verificar se os lançamentos efetuados
na conta corrente do autor estão conformidade com o pactuado en-
tre os contratantes.Neste sentido:....Diante do exposto, intime-se o
requerido para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos as cópias do
contrato referentes á conta corrente de titularidade do autor, indica-
da ás fls.03.Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e FABRICIO

ZILOTTI-

98. BUSCA E APREENSÃO-36123/0-BANCO FINASA S/A. e ou-
tros x LILIANE SOBRINHO- Para os fins do art.904 do CPC, junte
o requerente a estimativa do valor do veiculo alienado
fiduciariamente.Após, apreciarei o pedido de conversão.Int.-Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA, MICHELLY CRISTINA ALVES N. TALLE-
VI e ALESSANDRA LABIAK-

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36148/0-GAP-
NET VIAGENS E TRISMO LTDA x AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO MEGA BRASIL LTDA e outros- Manifeste-se o exe-
quente sobre a conta.Int.-Adv. VANESSA MASSARO-

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36297/0-PBR1
FOMENTO MERCANTIL LTDA x PEDRA LIMPA DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-

101. REINTEGRACAO DE POSSE-36317/0-PIEMONTE CONS-
TRUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA. x ALDAIR ANTONIO
ZANEL-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36520/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x G.E. ESPORTES LTDA e outro-A parte in-
teressada retirar o oficio (1).Int. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36589/0-ALA
DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA x
AUTO POSTO RAPOSO CENTER LTDA e outro-Manifeste-se so-
bre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36696/0-MAR-
LUS RAYMUNDO DAMAZIO x TOP AVESTRUZ CRIAÇÃO E
COMÉRCIO IMPOR. E EXPORT.- Tendo em vista a certidão de
fls.80-verso, manifeste-se a parte exequente.Int.-Advs. LUCI R
DAMAZIO e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

105. REVISAO DE CONTRATO-36777/0-MARIA APARECIDA
RAMALHO DOS SANTOS e outro x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIO PARAISO LTDA- Manifeste-se o requerente quanto á
petição de fls.238/241.Int.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT,
CHRISTINA GOUVEIA PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA-

106. SUMARIA-37063/0-PAULO RODRIGUES LOPES x SINTRA-
CON-SIND.DOS TRAB.NAS IND. DA CONT. CIVIL-Ao preparo
das custas no valor de R$. 624,38.-Advs. CARLOS ROBERTO
STEUCK, DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS e VILSON OS-
MAR MARTINS JUNIOR-

107. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37266/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x JOHRC COMERCIO E SER-
VIÇO DE REFEIÇÕES LTDA-Intime-se a parte exequente para pro-
mover o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

108. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-37311/0-TILIBRA
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x THM COMERCIO DE PA-
PELARIA LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. LUIZ FERNANDO MAIA e ANTONIO MAR-
COS TEIXEIRA SILVA-

109. EXECUÇÃO-37365/0-ANACONDA INDUSTRIA E AGRICO-
LA DE CEREAIS S.A x PANIFICADORA FLORENCIO LTDA ME-
Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pagas..Baixas necessari-
as. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

110. COBRANCA-37368/0-EDSON AUGUSTO SANTOS x REAL
SEGUROS S/A-Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor de R$. 2.380,00.-Advs. FERNANDA
PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI, CAMILA ALVES MU-
NHOZ, ELIANI GARCIES CHOTI, CYNTIA BRANDALIZE e
CIRO BRUNING-

111. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-37431/0-CARLOS AL-
BERTO ROMANO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exe-
quente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. VINICIUS
KOBNER e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

112. REINTEGRACAO DE POSSE-37434/0-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA AMABILE PI-
ANARO-Ao preparo das custas no valor de R$. 18,90.-Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-

113. INDENIZAÇÃO-37476/0-ADEMIR JOSE JUNG x REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Manifestem-se as partes sobre o
interesse no prosseguimento do feito.Int.-Advs. GELSON FAITA,
RUI BARBOSA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSAL-
VES ARAUJO, CAROLINA ELISABETE PUERHRINGER e LI-
LIANA ORTH DIEHL-

114. BUSCA E APREENSÃO-37485/0-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x TEREZINHA MILOT-Intimação pessoal do autor, para
que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de
extinção do feito.Int. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ELI-
SANGELA FERNANDES-

115. EXECUÇÃO-37518/0-ARLEI APARECIDA CHAVES x PAU-
LO CESAR CARDOSO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

116. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37524/0-EDINA SCHU-
MANN GALAN x SUNFLOWER INDUSTRIA E LABORATORIO
FITOTERAPICO-Sobre o retorno dos autos da Instância Superior,
manifestem-se as partes.Int. -Advs. EDUARDO F. ROMEIRO,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ISABELA SANTIAGO
DE JESUS-

117. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-37577/0-MAURO GA-
LINARI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exe-
quente quanto á impugnação..Int. -Advs. JES CARLETE JUNIOR e
ACACIO CORREA FILHO-

118. COBRANCA-37587/0-JEFFERSON NOSETE x CENTAURO
SEGURADORA S.A.-Defiro o pedido de fls.129.Vista pelo prazo
de 05 (cinco) dias.Int. -Adv.MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

119. DESPEJO-37644/0-HELEN CHRISTIAN CAVET DE FARI-
AS e outro x VALDOMIRO MRYOLD e outros-Sobre a contesta-
ção de fls.142/185, manifeste-se o autor.Int. -Advs. SERGIO AN-
TONIO CAVET e CRISTIANE FERNANDES-

120. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37721/0-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANGELITA DE JESUS CARVALHO- Antes
de ser decretada a quebra do sigilo fiscal do executado deverá pri-
meiro se feito a citação da parte executada.Intime-se assim o exe-
quente para dar prosseguimento do feito.Int.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

121. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-37778/0-ORESTES
ELIZEU PELANDA x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
exequente quanto á impugnação..Int. -Advs. RONALDO MARTINS,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES-

122. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37795/0-BAN-
CO BRADESCO S/A - CTBA x ANTONIO CARLOS CALLIARI e
outro- Aguarde-se 180 (cento e oitenta) dias.-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

123. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-37849/0-ADEMIR GOMES DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do
autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob
pena de extinção do feito.Int. -Advs. FERNANDO A. SANTIN POR-
TELA e CARLOS MURILO PAIVA-

124. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38027/0-ALTAMIRA-
NO ROCHA x GUILHERMINA VIEIRA DOS SANTOS-Republico
o despacho, por não ter sido intimado uns dos Advogados.Manifeste-
se sobre a certidão de fls.48 - verso.Int. -Advs. MARCELLO VIC-
TOR HERZ GRYCAJUK, CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST
e FABIANO MILANI PIECHINIK-

125. REINTEGRACAO DE POSSE-38034/0-CIA. ITALEASING
DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MARA CRISTINA
ANDRADE DE SOUZA LOBO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

126. COBRANCA-38049/0-IRAI JOEL ALVES x CENTAURO
SEGURADORA S.A.-Defiro o pedido de fls.96.Vista pelo prazo de
05 (cinco) dias.Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

127. BUSCA E APREENSÃO-38083/0-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x LUCILA MARIA FCHAEFER-A parte interessada reti-
rar o oficio (2).Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

128. RESCISAO DE CONTRATO-38256/0-EDUARDO CALAR-
GA GAMA x BANCO SANTADER BRASIL S/A-Sobre o retorno
dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
IGOR DA SILVA SCHMEISKE, ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO
NETO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SIL-
VA GOMES-

129. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38355/0-EDMILSON
MERLI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente, quan-
to ao prosseguimento do feito.Int. -Adv. CÁTIA REGINA REZEN-
DE FONSECA-

130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38413/0-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x EROS SCHEIDT PUPO e
outros-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

131. COBRANCA-38569/0-MARLI LOURENÇO VIEIRA x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A- Defiro o pedido de fls.104.Vista pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias.Int.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38699/0-DIM-
PER COMERCIAL LTDA x SIDERLEY JOSE NEGOZZEKY- De-
firo o pedido de fls.62/63.Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ-

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39195/0-BOM
PASSO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA x
SÔNIA MARIA ANELLI-Manifeste-se sobre a certidão de fls.75 -
verso.Int. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES GASPARET-
TO-

134. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39266/0-MARIA INÊS
C. BUENO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.110 - verso.Int. -Advs. BERNADETE CAZARINI KU-
RAHASHI, CARLOS MURILO PAIVA e ANA CAROLINA MION

PILATI DO VALE-

135. SUMARIA DE COBRANCA-39272/0-ROSEMARI HAMILKO
DE BARROS x BANCO ITAÚ S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 290,11.-Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

136. COBRANCA-39340/0-GERALDO LAURANI x BANCO DO
BRASIL S/A-Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana, com as nossas homenagens. -Advs. RONAL-
DO FRANCA DE ANDRADE, ACACIO CORREA FILHO e ESTE-
VAO LOURENCO CORREA-

137. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-40061/0-BV FINAN-
CEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x GIL-
MAR BUENO-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, IDAMARA ROCHA FERREIRA e LUCIANA
BERRO-

138. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40454/0-EBRA-
SA INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA - ME x
SYN DA AMAZÔNIA LTDA-A parte interessada retirar a Carta Pre-
catoria. -Adv. ALCEU MACHADO NETO-

139. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40919/0-ALTAMIRO
LISBOA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exe-
quente quanto á impugnação..Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE
MELO e VICTOR GERALDO JORGE-

140. BUSCA E APREENSÃO-41201/0-BV FINANCEIRA CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VITOPAN RA-
ÇÕES-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 14,70.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

141. DECLARATORIA-41252/0-AELTON VIEIRA DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, NATHY JAR-
DIM COSTA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA e SANDRA REGINA RODRIGUES-

142. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41769/0-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x BABUSKA CAFÉ E CON-
FEITARIA LTDA e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas cus-
tas, querendo, valor a pagar R$. 29,40.-Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS e PAULO SERGIO PIASECKI-

143. DESPEJO-41876/0-ERMINIO LUIZ DE OLIVEIRA E SOU-
ZA x LUIZ HENRIQUE DA ROCHA VALLE-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 23,55.-Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e
FABIANO DIAS DOS REIS-

144. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42040/0-PEDRO ALVADI
CAMILOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a par-
te exequente para promover o prosseguimento do feito.Int.-Adv.
LEONARDO DELLA COSTA-

145. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42069/0-BAN-
CO BRADESCO S/A - CTBA x COMERCIAL HONY CURITIBA
LTDA e outros-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$. 29,40.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

146. COBRANCA ORDINARIA-42088/0-ADÉLIO CARLOS WI-
EBBELLING e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.30.914,42 (trinta mil, novecentos e quatorze reais e quarenta e
dois centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto
nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que
acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ain-
da, pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamen-
to do feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o
valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo
20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-

147. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42214/0-CO-
MERCIO DE ARTI. PARA MARCE. BICHO CARPINTEIRO x
JOÉSIO MORDASKI HUKAN-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.24 - verso.Int. -Adv. ADRIANO ROSA MARTINS-

148. BUSCA E APREENSÃO-42241/0-OMNI S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIO JOSE BAR-
BOSA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.26 - verso.Int. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-

149. COBRANCA ORDINARIA-42347/0-ANTONIO ESPANHOL
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 29,85.-Advs. DEBORAH NOGUEIRA TRALDI MAG-
GIO, MOACI MENDES LEITE e MARIA AMELIA CASSIANA
M. VIANNA-

150. PRESTACAO DE CONTAS-42351/0-LUIS GERALDO GAR-
CEZ DUARTE x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 31,50.-Advs. FERNANDO JOSE
STOCCO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

151. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42562/0-ARSINDO COR-
BINIANO COLLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-É bem na
verdade que, com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi extinto o
processo autônomo de execução por quantia certa fundamentada em
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titulo judicial, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento de
cumprimento da condenação como mera fase do processo de conhe-
cimento, com o que se pretende conferir mairo efetividade na entre-
ga da prestação jurisdicional perseguida.Não obstante essa alteração
normativa, subsistem os atos de natureza executórios como a intima-
ção da parte para o cumprimento voluntário da obrigação imposta
pela sentença, penhora de seus bens, arrematação para a satisfação
do crédito etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação,
sob pena de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC) e
penhora de bens, não obstante entendimentos em contrário, deve ser
pessoal, já que encerra consequências juridicas de ordem material
para o devedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese
seria de intimação na pessoa do advogado, como costumeiramente
ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º, e art.659, paragrafo 5º, ambos
do CPC).Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza de
processo autônomo, a execução do julgado, ainda que mero proce-
dimento ou fase do processo de conhecimento, continua a exisitir,
máxime se não houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por
outro lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art.475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para os
embargos á execução de tituilo execetivo judicial.Essa impugnalção
se constitui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela
IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece expressamente a in-
cidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas custas são
exigiveis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa
razão, mantenho a decisão exarada e determino a intimação do exe-
cutado para preparar as custas R$.157,50, da impugnação, em 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv.
CLAUDIOMIRO PRIOR-

152. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42738/0-NESTOR SAL-
VATI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente quanto
á impugnação..Int. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e VICTOR
GERALDO JORGE-

153. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43000/0-JA-
NISKI SERVIÇOS E PEÇAS LTDA x ROGERIO HENRIQUE DE
LEMA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.27 - verso.Int. -Advs.
GABRIEL MARCONDES KARAN, VITORIO KARAN e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-

154. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43119/0-ANTONIO PE-
REIRA XAVIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-
se o executado quanto á petição de fls.126/132.Int.-Adv. FABRI-
CIO ZILOTTI-

155. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43215/0-CLARA KAZU-
MI HASHIMOTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-
se o exequente quanto á impugnação..Int. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-

156. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43290/0-ALEXIS MOLIM
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.54 - verso.Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

157. SUMARIA-43324/0-VILSON SILVA DE FARIAS x VIVO S/
A-Ao preparo das custas no valor de R$. 283,36.-Advs. ROSANA
HORNE e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

158. REINTEGRACAO DE POSSE-43574/0-BANCO ITAUCARD
S/A x ALEXANDRE DAVID MARQUES DE ARAUJO-Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.13,20.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

159. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-43606/0-EDSON DOS
SANTOS FERREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
feste-se o exequente quanto á impugnação..Int. -Adv. MARIO GAN-
DARA-

160. COBRANCA ORDINARIA-43670/0-ALBINO STAFIN e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada
a pagar á parte autora a importância de R$.24.252,56 (vinte e quatro
reais e duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos),
corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde
a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a
inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a cita-
ção (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI-

161. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43824/0-ANTONIO
ROBERTO TROVO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
te-se o exequente quanto á impugnação..Int. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

162. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43898/0-MO-
ACIR LOPES x EURO MONTAGENS LTDA-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.35 - verso.Int. -Adv. MARLOS ALEXANDRE COU-
TO COSTA-

163. COBRANCA ORDINARIA-43916/0-EUGENIO OSSAK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária deman-
dada a pagar á parte autora a importância de R$.80.516,08 (oitenta

mil, quinhentos e dezesseis reiais e oito centavos), corrigida moneta-
riamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data de elabora-
ção dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial, acrescida
de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406 do CC
e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em razão da
sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10% (dez
por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigido e
realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de produção
de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, atendidas
assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código de
Processo Civil.P.R.I. -Advs. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA
e ADYR RAITANI JUNIOR-

164. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44045/0-LU-
MAP FOMENTO COMERCIAL LTDA x DECISIVA CONSULTO-
RIA EM RH LTDA e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.31 -
verso.Int. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

165. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44112/0-LAERCIO TESSARI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Republico o despacho de fls.80,
por não ter sido intimado uns dos Advogados.Intime-se o executado
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas do
incidente processual colacionado ás fls.73/79.Int. -Advs. LINCO
KCZAM e CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-

166. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44134/0-AGENOR NO-
VELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Tendo em vista que
intimado o requerido fez o depósito espontaneamente, o prazo para
impugnação passou a correr do depósito, ocorrido em 26/09/2008.
Portanto, certifique-se o não oferecimento de impugnação no prazo
de 15 dias, e expeça-se alvará para levantamento do valor deposita-
do pelos autores. 2. Considerando que o prazo de 15 dias para o
depósito esgotou-se em 28/08/2008, contado da juntada do AR da
carta de intimação, 13/08/2008 (fl. 94v°), defiro a incidência da mul-
ta de 10 , elevando os honorários de execução para 10%. 3. Publi-
que-se esta decisão, e, certificado o prazo de agravo, expeça-se al-
vará como acima determinado. Quanto ao remanescente do débito,
deverão os autores apresentar cálculo em dez dias. Int. -Advs. RO-
SEMAR ANGELO MELO e FABRICIO JESSE BRISOLA DE OLI-
VEIRA-

167. COBRANCA ORDINARIA-44322/0-VICENTE FUGAZZA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária deman-
dada a pagar á parte autora a importância de R$.30.914,92 (trinta
mil novecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos), corrigida
monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data de
elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406
do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em
razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigi-
do e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de pro-
dução de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, aten-
didas assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código
de Processo Civil.P.R.I. -Adv. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYA-
MA-

168. COBRANCA ORDINARIA-44324/0-ISAIRA TROFINO RO-
MÃO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária
demandada a pagar á parte autora a importância de R$.34.290,71
(trinta e quatro mil, duzentos e noventa reais e setenta e um centa-
vos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95
desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanha-
ram a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a
citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. EDUARDO
KAZUAKI KAGUEYAMA-

169. COBRANCA ORDINARIA-44328/0-APARECIDO ANTONIO
RIGOBELLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.47.833,47 (quarenta e sete mil e oitocentos e trinta e três reais e
quarenta e sete centavos), corrigida monetariamente nos termos do
Decreto nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cál-
culos que acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de
1% ao mês a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º,
do Código Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, respon-
de o réu, ainda, pelo pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a con-
denação, tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido pro-
cessamento do feito, a ausência de produção de provas orais em au-
diência e o valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmenda-
ções do artigo 20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -
Adv. KENJI D.P. HATAMOTO-

170. COBRANCA ORDINARIA-44372/0-NATANAEL CARLI BI-
NICONTRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.58.712,68 (cinquenta e oito mil, setecentos e doze reais e sessen-
ta e oito centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decre-
to nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos
que acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao
mês a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o

réu, ainda, pelo pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocaticios, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a conde-
nação, tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido pro-
cessamento do feito, a ausência de produção de provas orais em au-
diência e o valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmenda-
ções do artigo 20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

171. COBRANCA ORDINARIA-44396/0-LAERCIO TESSARI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária deman-
dada a pagar á parte autora a importância de R$.29.512,18 ((vinte e
nove mil, quinhentos e doze reais e dezoito centavos), corrigida
monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data de
elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406
do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em
razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigi-
do e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de pro-
dução de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, aten-
didas assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código
de Processo Civil.P.R.I. -Adv. LINCO KCZAM-

172. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-44441/0-TÉCNICA
PARANAENSE ENG DE OBRAS LTDA x FORMATEC COMPEN-
SADOS LTDA-Republico o despacho de fls.108, por não ter sido
intimado uns dos Advogados. Informe a requerida aonde se encon-
tram os titulos mencionados nas fls.107.Int.-Advs. NEWTON AMA-
RAL FERREIRA e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

173. COBRANCA ORDINARIA-44528/0-ESPOLIO DE ALCEBI-
ADES MARTINS PINTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a
instituição bancária demandada a pagar á parte autora a importância
de R$.59.901.71 (cinquenta e nove mil, noventos e um reais e seten-
ta e um centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto
nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que
acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ain-
da, pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamen-
to do feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o
valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo
20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. CLAU-
DIO MUNHOZ-

174. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44557/0-GABRIEL CASSIMI-
RO DE JESUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.72/73, resguardados eventuais interesses de
terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato con-
tinuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. ANTONIO SAONETTI e RODRIGO PINTO DE CARVA-
LHO-

175. COBRANCA-44576/0-VITALINO EMERICK DE OLIVEIRA
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a contestação
de fls.104/127, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET e ADILSON DE
CASTRO JR-

176. COBRANCA ORDINARIA-44591/0-GABRIEL CASSIMIRO
DE JESUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.99/100, resguardados eventuais interesses de
terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato con-
tinuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. ANTONIO SAONETTI-

177. COBRANCA ORDINARIA-44672/0-OCTACILIO MION x
BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada a pagar
á parte autora a importância de R$. 89.755,79 (oitenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos), cor-
rigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a
data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a
inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a cita-
ção (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

178. SUMARIA COBRANCA-44700/0-ADAO TEIXEIRA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada a
pagar á parte autora a importância de R$.17.972,70, (dezessete mil,
novencentos e setenta e dois reais, e setenta centavos), corrigida
monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data de
elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406
do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em
razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigi-
do e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de pro-

dução de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, aten-
didas assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código
de Processo Civil.P.R.I. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

179. SUMARIA-44794/0-JEREMIAS PETINATI x CETELEM
BRASIL S.A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES- Republi-
co o despacho por não ter sido intimado uns dos Advogados.Recebo
o Agravo Retido (fls.103/113) para posterior apreciação.No mais,
intime-se o Agravado para se manifestar.- CRÉDITO FIMANCIA-
MENTO E INVES- 1. A cópia do contrato apresentado com a con-
testação, revela que no caso de inadimplemento, “ao valor da presta-
ção não liquidada nada data de seu vencimento será aplicada a multa
contratual de 2% (dois por cento), juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês proporcional ao tempo de atraso, e Encargos de Refi-
nanciamento, pela taxa praticada à época do inadimplemento, infor-
mada na fatura mensal”, sendo que das faturas juntadas às fls. 20/24
consta taxa de juros anuais de 369,26%, ai residindo que a contrata-
ção dos uros nao e anterior à execução do contrato mas sim conco-
mitante às conseqüências de seu inadimplemento pelo consumidor,
do que resulta provada a verossimilhança das alegações de juros abu-
sivos e desrespeito ao CDC. Por outro lado, a manutenção da inscri-
ção do nome do autor em cadastros de im6impieTites por conta de
divida cu3a revisao e juridicamente possivel, implica dano de dificil
reparaçao. Assim presentes os requisitos do art. 273, caput, e inc. I,
do CPC, defiro antecipação de tutela e determino ao requerido que
no prazo de 02 (dois) dias retire o nome do autor dos cadastros de
inadimplentes, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).
Intime-se o autor para manifestar sobre constetação e documentos
juntados no prazo de 10 (dez) dias, podendo no prazo emendar como
já determinado á fl.35, já que na publicação de fls.37 não consto a
parte final do Int.-Advs. ALTAMIRO PEREIRA NETO, GILMAR
FERNANDO DE CRISTO e ADILSON DE CASTRO JR-

180. REINTEGRACAO DE POSSE-44798/0-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LENISE ROSSETO DA SIL-
VA-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 12,60.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

181. DECLARATORIA-44830/0-ADRIANO CARREIRA BER-
NARNDINO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.24.505,95 (vinte e quatro mil, quinhentos e cinco reais e noventa
e cinco centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto
nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que
acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ain-
da, pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamen-
to do feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o
valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo
20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. LUIS
FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN CARLOS STORER e CLO-
VIS DOS SANTOS JUNIOR-

182. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44914/0-JOAO MARIA
RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Tendo em vista
que intimado o requerido fez o depósito espontaneamente, o prazo
para impugnação passou a correr do depósito, ocorrido em 09/10/
2008. Portanto, certifique-se o não oferecimento de impugnação no
prazo de 15 dias, e expeça-se alvará para levantemento do valor de-
positado pelos autores. 2. Considerando que o prazo de 15 dias para
o depósito esgotou-se em 08/10/2008, contado da juntada do AR da
carta de intimação, 23/09/2008 (fl. 92v°), defiro a incidência da mul-
ta de 10%, elevando os honorários de execução para 10%. 3. Publi-
que-se esta decisão, e, certificado o prazo de agravo, expeça-se al-
vará como acima determinado. Quanto ao remanescente do débito,
deverão os autores apresentar cálculo em dez dias. Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

183. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44970/0-ALSI
COMÉRCIO DE ALUMINIO LTDA x IZABRUNO COM. DE FER-
RO DE AÇO LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. ODORICO TOMASONI e ROSEANE RIE-
SEL-

184. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-45000/0-ARMANDO GIEHL
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exequente quan-
to á impugnação..Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

185. COBRANCA ORDINARIA-45126/0-ANETTE VIVIEN BE-
CKER DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.47.279,93 (quarenta e sete mil duzentos e setenta e nove reais e
noventa e três centavos), corrigida monetariamente nos termos do
Decreto nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cál-
culos que acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de
1% ao mês a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º,
do Código Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, respon-
de o réu, ainda, pelo pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a con-
denação, tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido pro-
cessamento do feito, a ausência de produção de provas orais em au-
diência e o valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmenda-
ções do artigo 20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -
Adv. ANTONIO SAONETTI-

186. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-45141/0-ANTONIO
SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Manifeste-se o exequente quanto á impugnação..Int. -Advs.
ALAILZA SILVESTRE O. MENDES e FABRICIO ZILOTTI-
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187. SUMARIA DE COBRANCA-45410/0-ADELAIDE CANDI-
DO DA SILVA FARIAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a
instituição bancária demandada a pagar á parte autora a importância
de R$.15.415,74 (quinze mil quatrocentos e quinze reais, e setenta e
quatro centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto
nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que
acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês
a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ain-
da, pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamen-
to do feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o
valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmendações do artigo
20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

188. BUSCA E APREENSÃO-45432/0-BANCO FINASA S/A x
BRAIAN DE OLIVEIRA LEONARDO-Ao preparo das custas no
valor de R$. 10,50.-Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

189. DECLARATORIA-45546/0-DIRCEU BARELA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada a pagar
á parte autora a importância de R$.55.423,51 (cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos), corrigi-
da monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data
de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406
do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em
razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigi-
do e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de pro-
dução de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, aten-
didas assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código
de Processo Civil.P.R.I. -Advs. CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR,
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR e JEAN CARLOS STORER-

190. COBRANCA ORDINARIA-45918/0-ANESIO DOMINGOS
CREMONESE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.32.474,53 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais
e cinquenta e três centavos), corrigida monetariamente nos termos
do Decreto nº1.544/95 desde a data de elaboração dos respectivos
cálculos que acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios
de 1% ao mês a contar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo
1º, do Código Tributário Nacional).Em razão da sucumbência, res-
ponde o réu, ainda, pelo pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios, estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a
condenação, tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido
processamento do feito, a ausência de produção de provas orais em
audiência e o valor atribuido á causa, atendidas assim as reocmenda-
ções do artigo 20, paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

191. SUMARIA DE COBRANCA-45924/0-ANDRE FERNANDO
PELANDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição ban-
cária demandada a pagar á parte autora a importância de R$.16.126,81
(dezesseis mil, cento e vinte e seis e oitenta e um centavos), corrigi-
da monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data
de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial,
acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406
do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em
razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigi-
do e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de pro-
dução de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, aten-
didas assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código
de Processo Civil.P.R.I. -Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES-

192. COBRANCA ORDINARIA-45996/0-ALIPIO HIRT e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada a pagar
á parte autora a importância de R$.28.813,55 (vinte e oito mil, oito-
centos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), corrigida moneta-
riamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde a data de elabora-
ção dos respectivos cálculos que acompanharam a inicial, acrescida
de juros moratórios de 1% ao mês a contar a citação (art.406 do CC
e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional).Em razão da
sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocaticios, estes atribuidos em 10% (dez
por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho exigido e
realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de produção
de provas orais em audiência e o valor atribuido á causa, atendidas
assim as reocmendações do artigo 20, paragrafo 3º do Código de
Processo Civil.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-

193. PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO-
46363/0-BRADESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS x JAS DO
BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LRDA e outro-A
parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

194. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-46487/0-ANTONIO
JOAQUIM REGO x CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA-Ma-
nifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO-

195. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-46545/0-FUTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLTRONAS LTDA x OFFICE STO-
RE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- A parte interessada retirar os

documentos desentranhados.Int.-Adv. RAFAEL WESLEY VENCES-
LAU-

196. INTERDICAO-46855/0-LAZARA DA SILVA FONSECA x
ORMENIO LEITE DA FONSECA- 1. Ciente dos esclarecimentos
de fls. 45. 2. O pronunciamento das limitações para os atos da vida
civil do requerido inequivocamente deve ser declarado pelo Poder
Judiciário, mas, para tanto é necessário que haja atestado médico
onde se descreva ou diagnostique tais limitações. 3. Não ficou sufici-
entemente esclarecido nesta fase processual se o requerido está inca-
pacitado para administrar seus bens e reger sua pessoa. Da mesma
forma, não se sabe qual o grau de tal incapacidade. Os documentos
de fis. 15/38 não permitem concluir que o requerido se enquadre nas
hipóteses do art. 3° ou 4° do Novo Código Civil. Desta forma, não
se afigurando verossímil a alegação da requerente para os fins do art.
273 do CPC, indefiro a concessão de liminar pleiteada às fls. 06, item
“4”. 4. Designo a data de 20/02/09 às 14:00 horas para audiência de
interrogatório do requerido. 5. Cite-se para comparecimento, ciente
de que o prazo de 05 cinco dias para eventual impugnaçao ao pedido
se iniciará a partir da realização do interrogatório. 6. Ciência ao ór-
gão do Ministério Público. Int. -Advs. ALYNE CLARETE ANDRA-
DE DEROSSO e MARCELO PEREIRA DA SILVA-

197. DESPEJO-47093/0-LUIZ GONZAGA FAYZANO NETO x
MANGUIFLEX COM. PRODUTOS HIDRAULICOS E PNEUMA-
TICOS-Ao preparo das custas no valor de R$. 8,40.-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

198. ALVARA JUDICIAL-47284/0-ADI IONE SIQUEIRA DE SOU-
ZA e outros x PEDRO GONÇALVES DE SOUZA-Vistos e exami-
nados estes autos de Alvará Judicial ajuizado por ADIR IONE SI-
QUEIRA DE SOUZA e outros contra ESPOLIO DE PEDRO GON-
ÇALVES DE SOUZA, já qualificados na inicial. Pleiteia a autora a
expedição de alvará para o levantamento de valores referentes à res-
tituição do imposto de Renda do falecido, dos exercícios de 2004,
2007 e 2008. Informa que o valor de R$ 1.623,14, referente ao exer-
cÍcio de 2008, encontra-se disponível na agência 3184 (Juvevê), do
Banco do Brasil, e os valores R$ 259,57 e R$ 698,61, respectiva-
mente dos exercícios de 2004 e 2007, estão disponíveis na Receita
Federal. Conforme se verifica da escritura pública de fls.18 o inven-
tário dos bens do falecido está se processando na esfera extrajudici-
al. Os demais herdeiros do falecido concordam com a expedição de
ofício em nome da autora. Diante do exposto DEFIRO A EXPEDI-
ÇAO DE ALVARA para autorizar a autora Adir lone Siqueira de
Souza a levantar os valores depositados em nome do falecido junto
ao Banco do Brasil (agência 3184) e à Receita Federal, referente à
restituição do Imposto de Renda dos exercícios de 2004, 2007 e
2008, com prazo de 30 dias, a contar de sua retirada do cartório,
dispensando-os da prestação de contas, dado ao valor a ser
levantado.P.R.I.-Adv. ELENI A OLIVEIRA MAURO-

199. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-47286/0-OSVALDO FUR-
LAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Acolho o contido ás fls.65/
66 como emenda, á inicial, dela passando a fazer parte integrante.I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabi-
veis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os
contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifica-
do posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo as-
sim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente cum-
primento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles
deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde
a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data
que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem
contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes
termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do
art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int.Adv. CARLOS R
GOMES SALGADO-

200. PRESTACAO DE CONTAS-47362/0-EMILIA DO CARMO
DE JESUS x HSBC BANK BRASIL S.A-Sobre a contestação de
fls.26/59, manifeste-se o autor.Int. -Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

201. BUSCA E APREENSÃO-47642/0-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x ELIZEU NASCIMENTO DE ALMEIDA-Mani-
feste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

202. INDENIZAÇÃO-47709/0-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x VIDOFER FERRO E AÇO LTDA
e outro-Sobre a contestação de fls.160/437, manifeste-se o autor.Int.
-Adv. ELAINE SANCHES-

203. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-47720/0-LEONARDO
WELTER x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio
ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em
trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remune-
ratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimen-
to da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma expres-
sa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a refe-
rida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação
civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a res-
peito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de juros
moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”.
De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o
disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dispos-
to no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de correção monetária, o IPC, é o indice que melhor reflete a
realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser observado,
nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais
meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado
os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC,
nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP
(Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar as dife-
renças de percentual do rendimento somente das cadernetas de pou-
pança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de
janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sen-
do assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâme-
tros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresen-
tar novo demonstrativo atualizado divida.Int. -Adv. HENRIQUE
ZANUZZO CARNEIRO-

204. CURATELA-47828/0-ROSANGELA CARVALHO x ANTO-
NIO CARVALHO- Defiro, por ora, os beneficios da assistência judi-
ciária gratuita (Lei 1.060/50).Nomeio a Sra. Rosangela Carvalho
como curadora provisória do interditantdo, mediante termo.Para o
interrogatório do interditando, designo o dia 05/02/09, ás 15:30
horas.Int.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

205. COBRANCA-48046/0-LEONI MOREIRA OLIVEIRA x BRA-
SIL TELECOM S/A-Sobre a contestação de fls.82/108, manifeste-
se o autor.Int. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e
LORENA DE CASSIA KLOCK-

206. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-48214/0-LAERTES
TABORDA RIBAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil
pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabi-
veis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os
contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifica-
do posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo as-
sim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente cum-
primento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles
deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde
a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data
que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem
contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes
termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do
art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int. -Advs. LUIS FER-
NANDO BIAGGI JUNIOR e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-

207. BUSCA E APREENSÃO-48270/0-BANCO FINASA S.A. x

ROBSON RIBEIRO DE SOUZA-Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da
ação deduzido á fl.25 e, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do
Código de Processo Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já
recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distribuição,
arquivem-se os autos. -Adv. SILVANA TORMEN-

208. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48305/0-JOSE GABRI-
EL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsor-
cio ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552,
em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Su-
perior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cum-
primento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma
expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis
a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

209. PROTESTO JUDICIAL-48461/0-ANA DE JESUS PEREIRA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A-A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT-

210. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48484/0-ARTUIR MA-
FFESSONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int.. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-

211. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48485/0-ADELAIDE
HOLANDA REBOUÇAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabi-
veis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os
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contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifica-
do posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo as-
sim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente cum-
primento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles
deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde
a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data
que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem
contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes
termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do
art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-

212. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48538/0-LAURO WRU-
BLESKI x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio
ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em
trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remune-
ratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimen-
to da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma expres-
sa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a refe-
rida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação
civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a res-
peito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de juros
moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”.
De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o
disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dispos-
to no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de correção monetária, o IPC, é o indice que melhor reflete a
realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser observado,
nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais
meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado
os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC,
nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP
(Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar as dife-
renças de percentual do rendimento somente das cadernetas de pou-
pança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de
janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sen-
do assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâme-
tros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresen-
tar novo demonstrativo atualizado divida.Int.-Adv. GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL-

213. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48559/0-ANESIO ALVES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio
ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em
trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remune-
ratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimen-
to da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma expres-
sa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a refe-
rida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação
civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a res-
peito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de juros
moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”.
De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o
disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dispos-
to no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de correção monetária, o IPC, é o indice que melhor reflete a
realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser observado,
nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32%

em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais
meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado
os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC,
nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP
(Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar as dife-
renças de percentual do rendimento somente das cadernetas de pou-
pança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de
janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sen-
do assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se não,
façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-

214. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48561/0-ALCIDIO PEREZ
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio
ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em
trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remune-
ratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimen-
to da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma expres-
sa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a refe-
rida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação
civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a res-
peito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de juros
moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”.
De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o
disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dispos-
to no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de correção monetária, o IPC, é o indice que melhor reflete a
realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser observado,
nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de
1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais
meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado
os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC,
nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos
meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP
(Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar as dife-
renças de percentual do rendimento somente das cadernetas de pou-
pança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de
janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sen-
do assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se não,
façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

215. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48575/0-ALCIDIO DE
ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litis-
consorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

216. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48582/0-ILSE ZIESSE
BOSHAMMER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se
o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).

II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int.-Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

217. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48585/0-ADEMAR AN-
DRELINO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabi-
veis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os
contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifica-
do posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo as-
sim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente cum-
primento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles
deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde
a citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data
que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem
contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes
termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do
art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

218. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48603/0-ANA RAQUEL
PUCZYSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima

referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-

219. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48635/0-AMARILDO
COLOMBARI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se
não, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

220. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48645/0-ALEXANDRE
GABOARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever
ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro de
1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em
maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser obser-
vado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de
1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC,
nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses
de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da Ação Civil Pú-
blica em questão condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança com
data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989,
não abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de pou-
panças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os
autores se observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

221. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-48654/0-ANGELO
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VERRI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litis-
consorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int. -Advs. LUIS FER-
NANDO BIAGGI JR e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-

222. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-48656/0-AMARILDO
NARDONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.).
II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimen-
to. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do
Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida
a inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser
contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação
havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem contados
á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma acima
referida.V.Quanto ao incide de correção monetária, o IPC, é o indice
que melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que de-
ver ser observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos
demais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, dever ser ob-
servado os seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994, IPC-R
nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/
IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por último, observer-se qua sentença da
Ação Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cadernetas
de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15
de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de indi-
ces das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas destas.
Sendo assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais pa-
râmetros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apre-
sentar novo demonstrativo atualizado divida.Int.-Advs. LUIS FER-
NANDO BIAGGI JR e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-

223. DESPEJO-48809/0-ADELINDA MARIA PIOLI VENTURI x
SALUSTINA PICULSKI SALDANHA-A parte interessada para re-
tirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. SANDRA LOURES RA-
MOS-

224. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-49041/0-BEMATE-
CH S.A x BANCO INDUSVAL MULTISTOCK e outros-Afigura-se
plausível a alegação da requerente no sentido de que em tese o título
em discussão apontado a protesto pelos requeridos já foi pago antes
do protesto. Assim, em tese não é devido o protesto do referido títu-
lo. O receio de lesão consiste no abalo ao crédito que poderia ocor-
rer caso o título venha a ser protestado. Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 798 do CPC, concedo a liminar pleiteada. Concedi a
presente medida sem oitiva da parte contrária, pois até os requeridos
serem citados, poderá ocorrer a lavratura do protesto.No prazo de
05 dias deverá a requerente prestar caução idônea sob pena de revo-
gação da liminar concedida.A parte interessada para retirar a Carta
de Citação com Ar. Int. -Advs. MAURO CRISTIANO MORAIS e
FLAVIA LOYOLA-
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 740/1994 -
EDISON LUIZ LOPES PEREIRA x DIRCEU BOEIRA - 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-
se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

2. INDENIZAÇÃO - 847/1996 - KHALED ANIS HAJAR x JAIME
GLASS e outro - 1 KHALED ANIS HAJAR move ação de indeniza-
ção por perdas e danos em face de BINGO CENTRAL ( ACM -
PROMOÇOES ESPORTIVAS LTDA) Frustradas todas as tentati-
vas de garantia de seu crédito, a exeqüente pediu a penhora em bens
em nome da pessoa dos sócios da empresa ré, com, então, a descon-
sideração da personalidade jurídica da executada. Analisados os au-
tos, percebe-se que foram esgotados os esforços da exeqüente em
satisfazer o seu crédito, pois providenciou todas as diligências plau-
síveis, conforme amplamente demonstrado na presente ação, de modo
que, conforme resposta ao protocolo de bloqueio, fl. 568, há que se
presumir o estado de insolvência da empresa executada, o que, en-
tão, autoriza desde logo desconsiderar a sua personalidade jurídica
em beneficio da parte exeqüente. Com efeito, a extinção irregular da
sociedade comercial, sem que existam bens para garantir suas dívi-
das, configura desrespeito à lei, e, assim, a possibilidade, da incidên-
cia da norma contida no inciso II do art. 592 do Código de Processo
Civil, cuja qual autoriza a sujeição à execução dos bens do sócio
pelas dívidas da sociedade. A propósito: Penhora - bens particulares
dos sócios - Admissibilidade, uma vez inexistentes bens da pessoa
jurídica para a garantia executória, não estando a mesma extinta.
Aplicação da teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Com efeito,
inexistentes bens da pessoa jurídica sucumbida para a garantia exe-
cutória, não estando a mesma extinta, insta realmente se deferir a
postulação para a salvaguarda dos interesses do exeqüente. Assim,
justo é que seja efetuada a constrição em bens de seus sócios de
molde a garantir o débito judicialmente acatado, agasalhando-se a
teoria da desconsideração da pessoa jurídica. (la.TACSP, Ap. 618.051-
4, rel. Juiz Carlos Luiz Bianco, RT 721/156). Frente a essas conside-
rações, desconsidero a pessoa jurídica da empresa ré, conforme pos-
tulado em fls. 565/566. 2. Requisite-se à autoridade supervisora do
sistema bancário, mediante meio eletrônico (Sistema BACENJUD),
informações sobre a existência de ativos em nome da parte devedo-
ra, consignando-se que, em caso de resposta positiva, a ordem de
indisponibilidade dos saldos até o limite do valor do débito exeqüen-
do, tudo na forma do art. 655-A, do CPC. 3. Anote-se na autuaÇão e
distribuição. 4. Intimem-se. Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD MO-
HAMAD EL TASSE, CLÉMERSON MERLIN CLÉVE, MELINA
BRECKENFELD RECK e ANÍSIO DOS SANTOS.

3. MONITÓRIA - 1110/1996 - TRAFO EQUIPAMENTOS ELÉ-
TRICOS x L.S. CASTRO CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA -
Diferente do que alegado pela parte devedora, este Juízo analisou o
pedido de desbloqueio das contas e aplicações junto ao sistema Ba-
cenjud, conforme despacho lançado às fis. 179 e documentos que
comprovam a ordem de desbloqueio. No mais, passo a analisar ao
pedido de extinção do cumprimento da sentença. Analisados e etc.
Por sentença para que surtam jurídicos e legais efeitos Julgo extinto
o cumprimento de sentença (execução) com fundamento no artigo
794, I do CPC. Custas remanescentes se houverem pela parte deve-
dora. Condiciono a baixa dos autos junto ao distribuidor ao preparo
das custas remanescentes, se houverem. Oportunamente, baixe-se e
arquivem-se. Expeça-se alvará em favor da parte credora, cujo valor
encontra-se depositado em conta judicial vinculada a este processo e
juízo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. JOÃO JOAQUIM
MARTINELLI e LUIR CESCHIN.

4. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - 1128/1998 - BISCAYNE
COMERCIAL LTDA x B. M. TRANS TRANSITARIO INTERNA-
CIONAL LTDA e outro - Em cumprimento da ordem exarada à fl.

172 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE
VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste
Juízo. Adv. CARLOS ROBERTO CLARO.

5. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 917/1999 - EUCLE-
SIO MANOEL FINATTI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Advs.
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e LUÍS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

6. MONITÓRIA - 712/2000 - VIA NOVA VEÍCULOS LTDA x AL-
CEO CELITO RAIMONDI - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 12/2002 - ARAUCÁRIA ADM. DE
CONSÓRCIOS LTDA x EDGAR CORDEIRO MOURA - 1- Defiro
o pedido de fl. 117. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALÉRIO PEREIRA.

8. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 614/2003 - COND. CONJ.
HAB. JARDIM NOVA EUROPA x FILIPINA PIMENTEL PEREI-
RA - Deve a parte interessada retirar a carta de intimação expedida
para a respectiva remessa. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

9. INDENIZAÇÃO - 1067/2003 - SÉRGIO ELOI DRUSZCZ x
EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A - 1- Manifeste-se a parte
exeqüente sobre a certidão de fl. 243. 2- Intime-se. Advs. RODRI-
GO OTÁVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ, JORGE DURVAL
DA SILVA, PATRÍCIA DOMINGUES NYMBERG e VANESSA
SCHEREMETA.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1102/2003 - AGÊNCIA
DE CORREIO FRANQ. MERCADO MUNICIPAL LTDA x MA-
RIO BEATRIZ JUNIOR e outro - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre o contido no ofício de fl. 95. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT.

11. DEPÓSITO - 1185/2003 - FUNDO DE INV. EM DTOS. CRE-
DITÓRIOS NÃO PADRONIZADO x JOACIR JOSÉ ALVES COR-
DEIRO - 1- Deposite a parte exequente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná (R$ 49,50). 2- Intime-se. Advs. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e VERA LÚCIA TOURINHO MATOS.

12. DEPÓSITO - 225/2004 - FINÁUSTRIA - CIA. DE C.F.I. S/A x
RAFAEL DIOGO DOS SANTOS - Em cumprimento da ordem exa-
rada à fl. 137 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o ga-
binete deste Juízo. Advs. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI e FILI-
PE ALVES DA MOTA.

13. REPARAÇÃO DE DANOS - 702/2005 - SAMUEL DE OLI-
VEIRA SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A - ...Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PRODENTE o pedido
do Autor, para de conseqüência condenar o Réu ao pagamento de
indenização por danos morais esta no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), corrigidas pela média do IGP/INPC, acrescida de juros de
1% ao mês, incidentes a partir da data do evento, inclusão do nome
do Réu no rol dos inadimplentes (art. 398 do CCA), e IMPROCE-
DENTE o pedido de danos materiais. Mantenho em definitivo a limi-
nar deferida. Condeno as partes, como foram vencedores e vencidos,
ao pagamento das custas processuais e honorãrios de advogado, sendo
que estes se arbitra a ambas as partes, na forma pro rata, em 15%
sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Adv. MARIA AMÉLIA C. MAS-
TROROSA VIANNA.

14. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 277/2006 - COND.
CONJ. COMERCIAL BRASPANAM x IVETE INEZ FAGUNDES
- ...Assim, considerando que no caso em apreço decorreu o prazo de
quinze dias do transito em julgado, sem o pagamento espontâneo da
obrigação, incidente de forma automática a multa de 10% sobre o
valor da condenação. Expeça-se o r. mandado de penhora e avalia-
ção, nos termos da fundamentação supra. Diligências necessárias. 1-
Deve a parte exeqüente, indicar bens, para a expedição de mandado
de penhora e avaliação, na conformidade com o despacho de fl. 198.
2- Bem como, depositar, as custas do Oficial de Justiça, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Advs. MADELAINE APARECIDA FRIZON e
AMABILON DALCOMUNI.

15. DEPÓSITO - 897/2006 - BANCO ITAÚ S/A x OLIMPIO BA-
TISTA CARLOS FILHO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
correspondência devolvida. 2- Intime-se. Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

16. BUSCA E APREENSÃO - 1291/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
SILVIA MARIA ROSSI - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
correspondência devolvida. 2- Intime-se. Advs. IONÉIA ILDA VE-
RONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

17. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 124/2007 - COND RE-
SIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x CLEUSA DE JESUS FER-
REIRA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício. 2- Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ÉMERSON LUIZ VELLO.

18. CAUTELAR - 339/2007 - D.M. CASTILHO LTDA x FUNDA-
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ÇÃO CHAMPAGNAT - RÁDIO PARANÁ - Analisados, etc... Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, noticiado às fls. 163/168, e, conseqüente-
mente JULGO extinta a presente ação cautelar n° 339/2007, bem
como a ação ordinária registrada sob o n° 597/2007 em apenso, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais na forma da lei. Traslade-se cópia desta decisão aos
autos em apenso. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do
CN. D.N. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente ar-
quivem-se. Advs. MAFUZ ANTONIO ABRÃO e MAURO JÚNIOR
SERAPHIM.

19. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 418/2007 - CEN-
TRO EDUCACIONAL DO BOSQUE LTDA EPP x GRÁFICA E
EDITORA POSIGRAF S/A - … Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES ambos os pedi-
dos (da ação e da reconvenção), tendo em vista não ter sido demons-
trado a responsabilidade por cada qual ao dano moral alegado. Con-
deno, cada qual autor e reconvinte, ao pagamento das custas respec-
tivas das promoções processuais que fizeram, bem como os honorá-
rios de advogado, os quais se arbitra em R$ 2.000,00 (dois mil reais)
respectivamente, conforme preceitua o art. 20, §4°, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs.
ORÍDIO MENDES DOMINGOS JÚNIOR, RAFAEL IRANI DA
SILVA, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO.

20. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 504/2007 - MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A x BANCO BMC S/A - 1.Como se vê o
Sr. perito Judicial apresentou às fls. 253/254 sua proposta, bem como
às fls.262/263, em valores explicativos das custas das horas traba-
lhadas, portanto as alegações das partes nos petitórios de fls. 256/
257 e fls. 259/260, sem qualquer respaldo probatório a respeito, não
é instrumento legitimo para descaracterizar a postulação apresenta-
da. 2.Diante disso, indefiro os pedidos das partes (fls. 266 e 267) e
fixo os honorários periciais naqueles propostos à fls. fls. 262/263, ou
seja, R$6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais). 3,Intimem-
se as partes, para depositar a verba honorária proposta, em cinco
dias, sob pena de preclusão da prova pericial. 2.Intime-se. Advs.
ALEXANDRE LASKA DOMINGUES e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES.

21. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 651/2007 - MARCIA
MICHIKO ICHIKAWA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - ...3. Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conse-
qüência, condeno o réu a pagar à autora as diferenças apuradas com
a utilização do índice de correção monetária de 42,72% às caderne-
tas de poupança com data-base no mês de janeiro de 89 (plano ve-
rão), e o de 26,06% às com data-base no mês de junho de 87 (plano
bresser), acrescidos de correção monetária e juros remuneratórias
de 0,5% ao mês, desde a ‘ata em que deveriam ter sido aplicados os
índices corretos, p de juros de mora 1% ao mês, estes devidos desde
a citação. Pela sucumbência, arcará o réu com custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 10% sobre o valor atualizado da condenação (art. 20, §3° do
CPC) . Publique—se. Registre-se. Intimem-se. Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES e KELLY CRISTINA WORM.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 827/2007 - COND. ED. ROLA-
DO GUSSO x CARLOS AUGUSTO FERNANDES - ...Por estes
argumentos, conheço dos embargos e dou lhes provimento, a fim de
que a presente decisão passe a integrar a sentença anteriormente pro-
ferida. Permanece o restante da decisão, tal como foi lançada. Publi-
que-se, registre-se observando-se o Código de Normas e intimem-
se. Adv. JANDER LUÍS CATARIN.

23. REVISÃO CONTRATUAL - 936/2007 - DENILSON STALER
DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A e outro - Decisão Interlocutória.
Inversão do ânus da prova. Antes de passar ao prosseguimento do
feito, necessário se faz analisar o pedido de inversão do ônus da
prova pleiteado pela parte autora (fls. 104). A inversão do ônus da
prova, prevista no art. 6°, inciso VIll do Código de Defesa do Con-
sumidor, constitui uma subversão ao princípio de que a prova incum-
be a quem alega e, por isso mesmo, trata-se de exceção instituída no
sistema positivo de forma a atender ao consumidor, quando não pos-
sa levar a efeito sua defesa por conta de circunstância objetiva que o
impeça de ter acesso aos meios necessários à sua efetivação, carac-
terizada sua hipossuficiência. Analisando o caso dos autos, defiro a
inversão do ônus da prova, na tentativa de equilibrar a relação pro-
cessual existente entre as partes, por entender que o consumidor não
possui as mesmas condições técnicas e econômicas para fazer prova
de seu direito, dada sua hipossuficiência em relação ao fornecedor.
Observe-se, porém, que a inversão da regra processual que determi-
na o ônus da prova, não significa que o requerido seja obrigado a
efetuar prova em seu desfavor, mas sim, que obrigue a demonstrar,
através de provas concretas, que não há nexo causal entre os atos
por ele praticados e a abusividade sustentadas pela parte autora.
Ressalte-se que caberá ao requerido produzir provas no sentido de
desconstituir as alegações do autor. Por fim, salienta-se que se o réu
não quiser produzir provas, arcará com as conseqüências da inver-
são o ônus da prova, notadamente com o acolhimento de alegações
deduz°’ as pelo autor, que o Juízo entender não rechaçadas pela con-
testação e ela prova documental constante nos autos. Decidida a
questão relativa ao pedido de inversão do ônus da prova, passo a
deliberar acerca do tramite processual. Já houve o deferimento da
prova pericial financeira, com a nomeação de perito para promover
aos trabalhos (despacho de fls. 112), motivo pelo qual determino a
intimação das partes para querendo, apresentem os quesitos e assis-
tentes técnicos, no prazo comum de 5 dias. Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

24. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 941/2007 - GABRIEL
FERREIRA DE CARVALHO x BANCO ITAÚ S/A - 1)Intime-se a
parte requerida para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os

extratos de conta poupança do autor no referido período, sob as
penas do art. 359, I, do CPC. 2) Intime-se. Advs. PAULO ROBER-
TO GOMES e BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 984/2007 - THALES MAREZE
SCARPELINI x BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
ANGÉLICA CARNAVAL MARÇOLA.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1065/2007 -
JOÃO LUIZ COSTA x JONACYR WIUMAR WEBER FERRA-
GENS E FERRAMENTAS e outro - Em cumprimento da ordem
exarada à fl. 93 do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o ga-
binete deste Juízo. Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY e MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

27. REVISÃO CONTRATUAL - 1284/2007 - ROSANA APARECI-
DA DA SILVA x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NAS-
TARI.

28. ALVARÁ JUDICIAL - 1677/2007 - SUELI DO NASCIMENTO
MATOZZO e outro x ESP. DE ARI MATTOZO - …Assim sendo,
JULGO PROCEDENTE para DEFERIR o pedido dos Requerentes,
fl. 4/5, expedindo, então, o respectivo ÞJA9JUk JUDICIAL em nome
das herdeiras, autorizando o levantamento em nome de SUELI DO
NASCIMENTO MATTOZO E AMANDA DO NASCIMENTO
MATTOZO das quantias existentes em nome do “de cujus” ARI
MATTOZO, inscrito no PIS/PASEP n°. 1027383049-7. Alvará com
validade de 30 (trinta) dias. Custas na forma da lei. Ciência ao Minis-
tério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da
Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná. Adv. MARIA ELIZA-
BETH HORMANN RIBEIRO.

29. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL - 1728/2007 - EDUCON SOCI-
EDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA e outro - 1. Re-
nove-se a intimação da parte CONSULT CONSULTORIA E PARTI-
CIPAÇOES LTDA, para que se manifeste ante o contido às fls. 52/
54, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. INT. Advs. ANA CECÍLIA CAR-
NEIRO e JOSMAR DE SOUZA PAGOTTO.

30. CONSTITUTIVA NEGATIVA DE ATO JURÍDICO C/C REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAES - 1808/2007 - ELIZEU TEIXEIRA
DE MORAES x FRIGORÍFICO TULIO LTDA e outros - Manifes-
te-se a parte interessada sobre a manifestação da Fazenda de fls. 61/
62. Intime-se. Advs. DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR e
SIMARA ZONTA.

31. MONITÓRIA - 81/2008 - JOEL MACHADO MARCELINO e
outro x OUROFACTO - FACTORING LTDA e outros - 1.Recebo os
embargos, juntando aos autos, fls. 43/61, processando - se pelo pro-
cedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102 c, § 2° do CPC. 2.Ao
autor, para impugnação, no prazo de 15 dias, estabelecido para o
procedimento ordinário (art. 297). 3. Anote-se fl. 63/64. 4.À Ser-
ventia para que certifique acerca do decurso, ou não, do prazo para
apresentação de embargos das demais requeridas. 5.Intime-se. Advs.
ANTONIO SILVA DE PAULO, IVO DYNIEWICZ e PLÍNIO LUIZ
BONANÇA.

32. BUSCA E APREENSÃO - 107/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x IRAPUA DINIZ DE FIGUEIREDO - 1- Defiro o pedido de
fls. 35/37. 2- Mediante o preparo das competentes custas, expeçam-
se os ofícios conforme pleiteado. 3- Intime-se. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.

33. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 109/2008
- ANTONIO CARLOS CRESTANI x BANCO ITAÚ S/A - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-
se. Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e RICARDO AUGUS-
TO MENEZES YOSHIDA.

34. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS C/C INDENIZAÇÃO - 206/2008 - STRONGDECK
ARTEFATOS EM TECIDOS DESCARTÁVEIS LTDA e outro x
ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JE-
SUS - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. GUARACI DE MELO
MACIEL, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, FAURLLIM NA-
REZI e ROBSON JOSÉ EVANGELISTA.

35. BUSCA E APREENSÃO - 218/2008 - BANCO GENERAL
MOTORS x ALDO DO CARMO MIRANDA - Diga o requerente.
Intime-se. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, REGINA DE
MELO SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA.

36. BUSCA E APREENSÃO - 320/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x DONNY KATSUYUKI TAKETA - 1. Por cautela, intime-se
a parte requerente, através de seus advogados (via DJ), para em 5
dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, nos termos do
despacho de fl. 41. 2. Inexistindo manifestação no prazo acima esti-
pulado, intime-se pessoalmente o requerente, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, prosseguir com o feito, sob pena de extin-
ção, nos moldes do artigo 267, § 1°, do CPC. 3. Intime-se. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

37. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 335/2008 - DANIELLE DE
CÁSSIA HEISE x GERHARD HEISE e outros - Diante do petitório
de fls. 71, manifeste-se a parte contrária. Intime-se. Advs. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA e MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO.

38. BUSCA E APREENSÃO - 360/2008 - BANCO BRADESCO S/

A x MARIA HERMINIA DIGNER CORREIA - ...DECIDO. Este
juízo estava decidindo a presente lide, contudo, verifica-se na con-
testação que o Réu pretende purgar a mora, assim sendo, determino
que sejam estes Autos baixados a contadoria judicial para apurar o
valor efetivamente devido até a presente data, desconsiderando o
vencimento antecipado do contrato, mas somente as parcelas inadim-
plidas, sendo que após, sem que me voltem conclusos, deverá ser
então intimado as partes e o Réu a depositar o valor apurado, no
prazo de 48 horas, sob pena de ser então o feito julgado. - 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre as custas do Sr. Contador de fls.
66v. 2- Intime-se. Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ROMEU
AUGUSTO SIMON JR..

39. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 419/2008 - ANA MAG-
DA DE ASSIS x BANCO DO BRASIL S/A - …Em face do exposto,
julgo procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento da
diferença entre o índice de correção monetária creditada e aquele
devido relativamente ao mês de abril de 1990, no percentual de
44,80%, em relação às quantias que permaneceram livres e deposita-
das na conta poupança da autora junto à instituição requerida, tudo
corrigido monetariamente, e acrescido de juros remuneratórios de
0,5% ao mês, a partir da data em que deveria ter sido procedida a
aplicação da correção plena, e juros moratórios de 1% ao mês a par-
tir da citação. Para fins de correção monetária devem ser observados
os seguintes parâmetros: IPC de 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991; nos demais meses, excluídos, portanto, os aci-
ma referidos, deve ser observado os seguintes índices: BTN nos meses
de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991, INPC nos meses de feve-
reiro de 1991 até julho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994
até junho de 1995 e a partir daí pela média entre o INPC e o IGP-DI
(Decreto 1.544/95). Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios no equivalente a 10% sobre o
valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da causa, bem
como a desnecessidade de instrução, com fulcro no artigo 20, §3° do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR e VICTOR GERALDO JORGE.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 665/2008 - ANTÔNIO CRAVI-
NHOS PAULA SILVA JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Diante da proposta de acordo realizada pela
parte autora, manifeste-se o requerido. Intime-se. Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e MIEKO ITO.

41. BUSCA E APREENSÃO - 688/2008 - BANCO FINASA S/A x
EDENILSON SANTOS DE QUADROS - Foi procedido o bloqueio
do veículo placas AOX-7120 conforme decisão de fl. 26. Manifeste-
se a parte autora ante o prosseguimento do feito. Advs. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO.

42. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 692/2008 - EDE-
MILSON CORREIA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Diante da certidão de fls. 36 verso, manifeste-se a parte autora ante
o prosseguimento do feito. Advs. REGINA DE MELO SILVA e
GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA.

43. COBRANÇA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 703/2008
- ALFREDO FRANCISCO LUDGERO DA SILVA x FUNDAÇÃO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas. 2- Inti-
me-se. Advs. LAURO ÉDSON CORRÊA, LÍGIA MARA LIMA
CORRÊA e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

44. INVENTÁRIO - 801/2008 - MARISTELA TESSEROLI TOZO
WESCHENFELDER x ESP. DE JOÃO TOZO - Diante da certidão
retro, intime-se o procurador da requerente para que forneça o atual
endereço da autora. Intime-se. Advs. FABRÍCIO LUIZ WESCHEN-
FELDER e FERNANDO CÉSAR PLATZ.

45. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 925/2008 - AMANDA
PIEROBON MEZZOMO x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂN-
TARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER.

46. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1180/
2008 - DI BIAZZI EXPRESS TRANSPORTES LTDA x TDK AD-
MINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA - 1. Diante do contido na
certidão supra/retro, por cautela, renove-se a intimação da parte re-
querente, através de seus advogados (via DJ), para em 5 dias, mani-
festar interesse no prosseguimento do feito. 2. Inexistindo manifes-
tação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente o (a) re-
querente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do artigo 267, § 1°, do
CPC. 3. Intime-se. Advs. FABIO TADEU LEMOS WOJCIUK e
CELINA GALEB NITSCHKE.

47. BUSCA E APREENSÃO - 1284/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO ANGELO RICARDO FILHO - Deve a par-
te interessada retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1354/2008 - BANCO FINASA
S/A x EMERSON CRISTIANO DOS SANTOS - 1) Requer BAN-
CO FINASA S/A, o deferimento de l fim de que seja reintegrado na
posse de 01 Automóvel Marca/Modelo Fiat Palio Young, Ano/Mo-
delo 2001/2002, Placa GZN-6342, chassi 9BD17808122310077. 2)
Conforme relatado na exordial, o requerente travou com a parte ad-
versa contrato de Arrendamento Mercantil, que deveria ser pago em
60 (sessenta) parcelas, sendo a primeira com vencimento no dia 07
de março de 2006. Estando convencionado entre as partes, que a
falta do cumprimento de quaisquer das obrigações no contrato acar-
retaria a rescisão e o vencimento antecipado do referido pacto. A
Requerida, contudo, não honrou com as obrigações assumidas, pois

deixou de efetuar o pagamento das parcelas vencidas a partir de março
de 2008, o que acabou por levar à resolução do contrato de pleno
direito, com a obrigação do requerido de devolver o bem. Assim,
requer a liminar, informando, ainda, que efetuou notificação extraju-
dicial, o que comprova a mora (fls. 11). 3) Com fulcro nas alegações
supra mencionadas, DEFERE-SE LIMINARMENTE A REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO
COMPETENTE MANDADO com fulcro no art. 928 do Código de
Processo Civil e conforme antes fundamentado. 4) Cumprindo o
mandado liminar, cite-se o réu, via ARPM, conforme requerido, para
que em quinze dias, apresente contestação ao pedido, bem como
demais defesas que vier, sob pena de revelia. 5) INT. 6) Cumpra-se.
- 1- Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná(R$ 247,50). 2- Deve a parte autora, fornecer cópia da inicial,
para instruir o mandado de reintegração de posse e citação. 3- Inti-
me-se. Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

49. EXECUÇÃO - 1377/2008 - BANCO ITAÚ S/A x VILMAR JOSÉ
OLIVEIRA - 1. Cite(m)-se na forma do artigo 3° da Lei n° 5.741/71.
Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% sobre
o valor do débito. 2. Faça-se constar do mandado que, caso não
pague(m) a divida, a penhora deverá recair sobre o(s) bem(ns) dado(s)
em garantia. 3. Expeça-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2° do
Código de Processo Civil. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

50. MONITÓRIA - 1386/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x FRANCISCO HARDY FILHO - 1- A pretensão
visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem
em petição devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC,
art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de
pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC, art.
1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará
isenta de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o),
fixados, entretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em 10%
(dez por cento) sobre o valor total do crédito corrigido monetaria-
mente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá
oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito,
o título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Expeça-se o com-
petente mandado. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as cus-
tas processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv. MI-
EKO ITO.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1389/2008 - SARA LOUREN-
ÇO x OSÉIAS GASPAR DE ANDRADE - 1. A jurisprudência tem
admitido que a simples afirmação do estado de pobreza é suficiente
para o deferimento da gratuidade processual. Todavia, reserva ao
magistrado a possibilidade de indeferir o beneficio, se houver funda-
das razões para tanto. 2. Mais recentemente, decidiu o STJ que “...
pode o Juiz, como presidente do processo, requerer esclarecimentos
ou até provas antes da concessão”. Igualmente, decisão proferida
em mesmo sentido nos autos de agravo de instrumento n° 363.176-
5, julgado pelo Juiz Convocado, Luiz Osório Moraes Panza. 3. Pos-
to isso, concedo ao executado o prazo de dez dias para que compro-
ve documentalmente a insuficiência de recursos, de modo a possibi-
litar a análise do requerimento de justiça gratuita e de impossibilida-
de de substituição do bem penhorado, sob pena de indeferimento. 4.
Após, voltem-me conclusos. 5. Intime-se. Adv. WELLINGTON
OSÓRIO DE CAMARGO MOSSON.
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DIEGO RUBENS GOTTARDI 0055 000872/2007

0119 001789/2008
0120 001791/2008

DOUGLAS DOS SANTOS 0037 000700/2005
0083 001223/2008

DULCINEA DE S. SCHMIDLIN 0024 000800/2002
EDUARDO MELLO 0075 000837/2008
ELIAS MATTAR ASSAD 0021 000100/2002
ELISABETH CRISTINA VIANA 0052 000613/2007
EMMANUEL ASSAD GUIMARÃES 0021 000100/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0042 000811/2006

0062 001502/2007
0063 001620/2007

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0027 000794/2003
FAURLLIM NAREZI 0032 001306/2004
FERNANDA TROIAN 0009 001020/1997
FERNANDO FERNANDES 0096 001562/2008
FERNANDO JOSE GARCIA 0044 000976/2006
GEISON MELZER CHINCOSKI 0118 001775/2008
GERSON LUIZ WENZEL 0068 000516/2008
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0027 000794/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0059 001139/2007
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0116 001762/2008
GISELLE SANTOS 0076 000929/2008
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0081 001161/2008
GUILHERME AUGUSTO BITTENC 0093 001525/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0046 001038/2006

0117 001767/2008
0121 001795/2008

IDERALDO JOSE APPI 0047 001132/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0101 001610/2008
ITO TARAS 0033 000110/2005
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0090 001379/2008
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0050 000272/2007
JEFERSON WEBER 0045 001029/2006
JOAO CARLOS FLOR 0058 001057/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0058 001057/2007
JONAS BORGES 0026 000717/2003
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0001 000276/1994
JOSE ANTONIO DE SENA JESU 0033 000110/2005
JOSE ARI MATOS 0063 001620/2007

0103 001652/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0027 000794/2003

0076 000929/2008
JOSE BASILIO GUERRART 0028 001468/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0012 000618/2000

0022 000391/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0010 001184/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0044 000976/2006
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OL 0071 000773/2008
JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK 0073 000806/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000772/2001
KARIN HASSE (CURADORA ESP 0015 000677/2001

0060 001316/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0102 001648/2008
KELLY CRISTINA WORM 0059 001139/2007
LAURO EDSON CORREA 0110 001734/2008
LEONARDO VINICIUS PEREIRA 0060 001316/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0015 000677/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0070 000617/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0030 000409/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0025 000509/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0012 000618/2000
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0042 000811/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0013 000847/2000
LUIZ ARMANDO CAMISAO 0072 000783/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0031 001020/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000236/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0005 001338/1996
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0003 000236/1996
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0031 001020/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0040 001220/2005
MARCELO RICARDO S.MARCELI 0032 001306/2004
MARCIA JACQUELINE V. SIMO 0021 000100/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0012 000618/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0089 001368/2008

0098 001574/2008
0104 001692/2008
0112 001743/2008

0122 001809/2008
0123 001810/2008
0124 001811/2008
0125 001813/2008

MARCIUS FONTOURA LASS 0053 000795/2007
0057 001055/2007

MARCOS MATTIOLI 0019 000826/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0043 000829/2006
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0019 000826/2001
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0046 001038/2006
MAURI JOSE ROIKA 0087 001278/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0034 000192/2005

0036 000467/2005
0049 000135/2007
0109 001728/2008
0114 001748/2008

MIEKO ITO 0086 001272/2008
0099 001596/2008

MURILO CELSO FERRI 0069 000579/2008
0097 001572/2008

NEIMAR BATISTA 0014 000523/2001
NERCI DOARTE 0047 001132/2006
ODILON MENDES JUNIOR 0004 001114/1996
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0084 001263/2008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0011 000387/2000
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0007 001420/1996
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 0006 001416/1996
PATRICIA MARCOS DE OLIVEI 0054 000818/2007
PAULO AGUIAR PALACIOS 0058 001057/2007
PAULO AMBROSIO 0001 000276/1994
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0052 000613/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0002 001087/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000800/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0106 001705/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0023 000684/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0049 000135/2007
RENE JOSE STUPAK 0017 000772/2001
RICARDO BAITLER 0078 001047/2008
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0041 001228/2005
RODRIGO SHIRAI 0054 000818/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0024 000800/2002
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0059 001139/2007
RUTH COATTI 0022 000391/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 000252/2005
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0079 001062/2008
SILVIA REGINA RODRIGUES 0033 000110/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0095 001557/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 001087/1995
TATIANA TISSOT BASTOS PRZ 0115 001749/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 001223/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0022 000391/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0025 000509/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0029 000244/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0017 000772/2001
WALTER DOS ANJOS 0045 001029/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 000847/2000

0018 000818/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0025 000509/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0033 000110/2005
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0021 000100/2002

1. DESPEJO - 276/1994 - VILSON LUIZ FERREIRA NATEL x
MARINA MITIKO INOUYE e outro - (Retirar ofícios para as devi-
das postagens) - Advs. PAULO AMBROSIO e JOSE ANTONIO DE
FREITAS.

2. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1087/1995 - REAL LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO ROBERTO COS-
TA - “Procedi, nesta data, a transferência dos valores bloqueados,
aguarde-se a comunicação da instituição financeira. Int.” - Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 236/1996 -
OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x TORREFACAO E MOAGEM
DE CAFE MIGRANTE LTDA. - (Retirar ofício para a devida posta-
gem) - Advs. MARA SILVIA ALVES FERNANDES e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

4. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1114/1996 -
ODAIR CARLOS FERREIRA DOS ANJOS e outros x JAIME GU-
ROVSKI - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ODILON
MENDES JUNIOR.

5. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1338/1996 -
CLECIO VARGAS DE OLIVEIRA x ALMEIDA CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de
R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

6. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1416/1996 - MARLENE GALI-
ACO REIS e outros x IVANETE ALVES BARROS GONCALVES -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Advs. OTONI RODRI-
GUES DA SILVEIRA e ANGELA RIBEIRO VILLATORE.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1420/1996 -
OSCAR LUIZ EIFLER FILHO e outro x JOAO CARLOS MORE-
NO - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 372/1997 - BAN-
CO BRADESCO S/A x RENATO BECKER e outro - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. DANIEL HACHEM.

9. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1020/1997 - META LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA. x LEOMAX WOLFF VIANNA - “Ofi-

cie-se para o bloqueio no DETRAN. Indefiro a expedição de ofício
ao credor fiduciário para que não forneça documentos para a libera-
ção do veículo, uma vez que a financeira não integra a lide e não
cabe obrigá-la a descumprir o contrato. Int.” - Adv. FERNANDA
TROIAN.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 1184/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MAGDA APARE-
CIDA GAVIOLI - (Retirar carta de citaçao para a devida postagem)
- Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 387/2000 - LUIZ HEN-
RIQUE CASARRI e outro x BANCO ITAU S/A - “Oficie-se à 2º
Vara Federal, a fim de informar a este juízo se existe algum valor
depositado pelo ora autor na conta judicial nº 39840402081-6, na
agência da CEF do PAB da Justiça Federal, autos nº 970011354-0
(2º Vara Federal) e, em caso positivo, transferir o valor existente
para este juízo. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 618/2000 - JU-
LIO CEZAR SCREMIN FRANCA x PAULO DE SOUZA - “Intime-
se pessoalmente a parte exequente para, no prazo de dez dias, regu-
larizar a representação processual, face a revogação do mandato
noticiada às fls. 81/83. Int.” - Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS.

13. REVISAO CONTRATUAL - 847/2000 - JORGE LUIZ DA SIL-
VA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - (Re-
tirar ofício para a devida postagem) - Advs. WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

14. DESPEJO - 523/2001 - EVALDO MACIEL PSCHEIDT x MA-
RIA ROSANGELA SOARES - (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
138,00 - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. NEIMAR
BATISTA.

15. ORDINARIA - 677/2001 - B.B.ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO S/A e outro x LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA
- “Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as partes no prazo de
dez (10) dias. Int.” - Advs. LEONDINA ALICE MION PILATI e
KARIN HASSE (CURADORA ESPECIAL).

16. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 724/2001 - URSU-
LA REGINA ULLMANN e outro x HELENISE ZANON e outro -
“Anote-se a prioridade na tramitação, conforme requerido. Dado
provimento ao agravo, manifeste-se a parte credora. Int.” - Adv.
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 772/2001 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FERNANDO AUGUS-
TO DE ALMEIDA e outro - (Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação juntado aos autos) - Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e RENE JOSE
STUPAK.

18. EXECUCAO HIPOTECARIA - 818/2001 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO x WILLIAM MACHADO
MARQUES - (Deverá a parte requerente recolher R$ 609,00 refe-
rente a custas de expedição da carta de adjudicação) - Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 826/2001 - ALBERTO RAMON
BARBOSA e outro x SAUIPE PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS S/A - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. MARIA
ANA DUBRINI DOS SANTOS.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1004/2001 - MARIO AN-
TONIO IACHAK KRUCHELSKI x ESPOLIO DE LUIS FERNAN-
DO DE CASTRO BALLAO - “A parte credora requer às f. 919/920
a intimação do devedor para pagamento da quantia devida, através
do art. 475-J do CPC. Contudo, o devedor já foi intimado para efe-
tuar o pagamento do débito nos termos do art. 475-J conforme f.
915, e não o fez. Assim sendo, intime-se o credor para dar prosse-
guimento ao feito. Int.’ - Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER.

21. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 100/2002 - DIRCE NEIDE
POLACCHINI x YARA LUCIA DARIF SALGADO - “Em vista da
possibilidade de que se atribua efeito infringente aos embargos de-
claratórios, considero necessário ouvir a parte recorrida, em dez dias.
Int.” - Advs. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA,
ELIAS MATTAR ASSAD, EMMANUEL ASSAD GUIMARÃES e
MARCIA JACQUELINE V. SIMOES.

22. MONITORIA - 391/2002 - ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA. x CID ANTONIO H.VERONESE
- (Retirar carta de citaçao para a devida postagem) - Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 684/2002 - ALICE KIYOKO
CIDREIRA KUBO x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES -
(Atender a parte autora ao contido na Instrução nº 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$49,50, para expedição de mandado
para intimação da testemunha Sálvio da Cruz Peixer Filho, bem como
R$ 34,00 referente as custas das cartas de intimação, devendo ainda
manifestar-se sobre a correspondência devolvida) - Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLONA.

24. ORDINARIA - 800/2002 - RENATO CARDOSO DE ALMEI-
DA ANDRADE x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e

outros - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
22,21) - Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ARNALDO FAI-
VRO BUSATO FILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e DULCI-
NEA DE S. SCHMIDLIN - CURADORA.

25. MONITORIA - 509/2003 - MARIA MADALENA RODRIGUES
x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e ou-
tro - “Expeça-se alvará em nome da própria autora para levantamen-
to na forma determinada às f. 328, item 1. Após, intime-se-a para
manifestação sobre os pedidos de f. 331 e 332/333. Int.” - (Retirar
alvará) - Advs. VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
LOURIVAL BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR e CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA.

26. ORDINARIA - 717/2003 - EDNA CAMPOS DE ARAUJO e
outro x ECORA S/A EMPR.DE CONST.E RECUPERACAO DE
ATIVOS - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. JONAS BOR-
GES.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 794/2003 - SANDRA OTI-
LIA RIBEIRO x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A - “Encerrada
a instrução probatória, intimem-se as partes para apresentarem os
memoriais escritos em substituição aos debates orais, no prazo de
dez (10) dias para cada parte, sucessivamente, começando pela au-
tora. Após, anote-se conclusão para sentença. Int.” - Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA e CAROLI-
NA ERZINGER PEIXER.

28. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1468/2003 - ORLAN-
DO VILSON ARSIE e outro x MYKHELLE BIALA GRACHER
ANDRADE e outro - “Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório pelo prazo de 05 dias. Int.” - (Manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida) - Adv. JOSE BASILIO GUERRART.

29. SUMARIA DE COBRANCA - 244/2004 - BANCO ECONOMI-
CO S/A x GISELE CRISTINE WEBER e outro - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 409/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x RONALDO SANTANA DE SOUSA -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS.

31. EMBARGOS A EXECUCAO - 1020/2004 - FRANCISCO CAR-
LOS DE TOLEDO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA - ‘Contados e preparados, arquivem-se com as cautelas de
estilo. Int.” - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 14,70) - Advs. MARCELO ALESSANDRO BERTO e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1306/2004 - FABIO AU-
GUSTO DARELLA DE ASSIS BASTOS e outros x MARCOS AU-
GUSTO PROLIK - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 823,33) - Advs. MARCELO RICARDO S.MARCELINO
e FAURLLIM NAREZI.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 110/2005 - O MUNDO DAS
CONFEITARIA PRODUTOS PARA PANIFICADORA x USAFEST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e outro - “Re-
cebo os Recursos de Apelação de f. 377/391 e de f. 392/406, em
ambos os efeitos. Intimem-se as partes recorridas para, querendo,
apresentarem contra-razões no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. ZENI-
CE MOTA CARDOZO, SILVIA REGINA RODRIGUES, ITO TA-
RAS, JOSE ANTONIO DE SENA JESUS e ADAHILTON DE OLI-
VEIRA PINHO.

34. USUCAPIAO - 192/2005 - JOSE LIMA DE ANDRADE x MA-
TILDE Z. DE OLIVEIRA - (Retirar ofícios para as devidas posta-
gens) - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

35. DEPOSITO - 252/2005 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x GIL-
MAR LUIZ OSTERNACK - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça) - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

36. REVISAO CONTRATUAL - 467/2005 - SIDINEI ANTONIO
DE OLIVEIRA x A.W. EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. - (À parte interessada para que deposite as custas do Sr. Ava-
liador que importam em R$ 900,00) - Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.

37. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 700/2005 -
TRANSITER SERVIÇOS LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUI-
NAS E GUINDASTES LTDA. e outro - (Retirar ofício para a devi-
da postagem) - Adv. ALEXANDRE LAGANA.

38. RESTAURACAO DE AUTOS - 802/2005 - ROBERTO DE
MOURA x CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C
LTDA. - “O feito comporta julgamento antecipado nos termos do
art. 330, II do CPC. Assim sendo, anote-se conclusão dos autos para
sentença. Int.” - Advs. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS e
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

39. DECLARATORIA - 876/2005 - JF GUINDASTES S/C LTDA. x
CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA. e
outro - (Retirar carta de citaçao para a devida postagem) - Adv.
ALEXANDRE LAGANA.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 1220/2005 - MATEUS VICEN-
TE PRESAN DO ROSARIO x BRADESCO SEGUROS S/A - “Após,
intime-se novamente a parte ré a promover o pagamento das custas
finais, no prazo de cinco dias. Int.” - Adv. MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1228/2005 - ADROIR JOAO
GONCALVES DE ARAUJO e outros x VIACAO GRACIOSA
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LTDA. - “No despacho saneador foi estabelecido que a ré antecipa-
ria os honorários do perito e não há nenhuma razão para se postergar
o pagamento ao final do processo. À contestante, que alegou a ine-
xistência de relação de causalidade, cabe a demonstração dos fatos
modificativos ou extintivos do direito da parte autora. Por outro lado,
é evidentemente excessiva a proposta de honorários no montante de
R$ 9.000,00, pois a perícia, não obstante sua importância e grau de
especialização do profissional, consistirá no exame de prontuários e
documentos pertinentes ao atendimento( prestado à vítima. Antes,
porém, de dar oportunidade ao perito para que refaça sua proposta,
considero necessário oficiar aos estabelecimentos hospitalares indi-
cados à f. 112 (o que já foi determinado, mas não cumprido pela
serventia), para que apresentem os documentos requisitados, em dez
dias. Cumpra-se com urgência. Int.’ - Retirar ofícios para as devidas
postagens) - Advs. ALVARO BORGES JUNIOR, ROBERTO JOSE
TAQUES DE NEGREIROS e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR.

42. REPETICAO DE INDEBITO - 811/2006 - ROMILDA NABUKO
A.Y.P. BAPTISTA x BANCO ITAU S/A - “Intime-se o banco reque-
rido para que em 48 horas, dê cumprimento à liminar concedida em
segunda instância, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00.
Após, voltem conclusos para saneamento. Int.” - Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS
ARNOLD.

43. SUMARIA DE COBRANCA - 829/2006 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II x EDNA JOSI VICENTE - “Recebo
o recurso de apelação interposto pelo requerido (f. 124/130), nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para as
contra-razões no prazo de 15 dias. Int.” - Adv. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO.

44. ORDINARIA DECLARATORIA - 976/2006 - FOCA COMER-
CIAL ELETRO FERRAGENS LTDA. x NAMBEI RASQUINI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. - (Efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 16,80) - Advs. JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA e FERNANDO JOSE GARCIA.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 1029/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO ARTHUR BETTES x ABRAAO LINCOLN SALES BAS-
TOS - Vistos, etc... Ante o exposto, , JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial da presente ação de cobrança movida pelo CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO ARTHUR BETTES em face de ABRAÃO LIN-
COLN SALES BASTOS para CONDENAR o requerido ao paga-
mento dos valores condominiais no importe de R$ 4.926,99 (quatro
mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), cor-
rigidos monetariamente pelo índice oficial e acrescidos de juros de
1%ao mês desde 10/07/2006 (data da última atualização). Frente ao
princípio da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das
custas do processo e dos honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com base
no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil considerando a nature-
za da causa, a desnecessidade de instrução, o local de prestação de
serviços e o trabalho efetivamente realizado pelo patrono do autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. JEFERSON WEBER
e WALTER DOS ANJOS.

46. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1038/2006 - ELE-
ODORA LEIORT CHAGAS x CIA ITAULEASING DE ARREND
MERCANTIL - GRUPO ITAU - “Já houve duas determinações para
a exibição do contrato, descumpridas pela requerida. Intime-se a re-
querida, pessoalmente, para apresentar cópia do contrato de arren-
damento mercantil celebrado com a parte autora, no prazo de dez
dias, sob pena de desobediência. Int.’ - (Retirar carta de citaçao para
a devida postagem) - Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CI-
POLLA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 1132/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x HERMENEGILDO
SOUZA DIAS - “Defiro (fl. 122). Int.” - (Intime-se o devedor na
pessoa de seu procurador, Nerci Doarte, para que promova o paga-
mento do débito, na Avenida Brasília nº 4.286, Ap. 82, Bairro Novo
Mundo, Curitiba - PR) - Advs. IDERALDO JOSE APPI e NERCI
DOARTE.

48. SUMARIA ANULATORIA - 1223/2006 - RODRIGO RAFAEL
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CFI - “Defiro (f. 100).
Aguarde-se pelo prazo requerido. Int.” - Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

49. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 135/2007 - PEDRO
PAES DA SILVA x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS
LTDA. - (À parte interessada para que deposite as custas do Sr. Ava-
liador que importam em R$ 900,00) - Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 272/2007 -
BANCO ITAUBANK S/A x FABIANO JUSTUS FERNANDES
COSTA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR.

51. INTERDICAO - 396/2007 - CARMELITA GOMES DE MOU-
RA CAETANO x ESDRAS LOURENÇO DE MOURA - “Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para decretar a
interdição de ESDRAS LOURENÇO DE MOURA, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil. Torno definitiva a
nomeação de CARMELITA GOMES DE MOURA CAETANO como
curadora. Determino a inscrição da sentença no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão
oficial e pela imprensa local por três vezes, com intervalo de dez
dias, contando do edital os nomes do interditado, do Curador e a
causa da interdição. Acolho o Parecer Ministerial de fls. 44/45, a
cujus fundamentos me reporto e adoto como razão de decidir, dis-
pensando a especialização em hipoteca legal. Sem custas. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Adv. CLAIRE LOTTICI.

52. SUMARIA DE COBRANCA - 613/2007 - JOSE MARIA VIL-
SEQUE x CENTAURO SEGURADORA S/A - “Diante do exposto,
com fundamento no art. 269, IV do CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Frente ao princí-
pio da sucumbência, a parte autora arcará com o pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), tendo em conta o tempo da demanda a razoável
facilidade da causa e o trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 3º).
Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, a execu-
ção das verbas de sucumbência fica sujeita às disposições do art. 12
da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs.
ELISABETH CRISTINA VIANA LOPES e PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL.

53. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 795/2007 -
TRANSPORTES MARJACK LTDA. x PETROMEC DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 11,20) - Advs. MARCIUS FONTOURA LASS
e ALMIR TADEU BOTELHO.

54. ORDINARIA DE COBRANCA - 818/2007 - ESPOLIO DE PLI-
NIO SADY FEIX x BANCO BRADESCO S/A - “Vistos, etc. Ho-
mologo por sentença o acordo celebrado entre as partes e instru-
mentalizado às f. 71/73, que está em termos, e julgo extinto o pro-
cesso, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários conforme avençado. Oportunamente, fa-
çam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir,
arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. PATRICIA MARCOS DE
OLIVEIRA, RODRIGO SHIRAI e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR.

55. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 872/2007 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALISON PALAGIO - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 442,17) -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

56. BUSCA E APREENSAO - 969/2007 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x KHALED ABDALLAH
OMER - (Retirar alvará) - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

57. SUMARIA ANULATORIA - 1055/2007 - TRANSPORTES
MARJACK LTDA. x PETROMERC DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
10,50) - Advs. MARCIUS FONTOURA LASS e ALMIR TADEU
BOTELHO.

58. REIVINDICATORIA - 1057/2007 - ESPOLIO DE FRANCIS-
CO ALVES PEREIRA x MESQUITA - (Efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 10,50) - Advs. PAULO AGUIAR
PALACIOS, JOAO CARLOS FLOR e JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 1139/2007 - ANESIO MARTINS
DOS SANTOS x HSBC ADM.DE CARTAO DE CREDITO LTDA e
outros - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
13,30) - Advs. ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, KELLY CRIS-
TINA WORM, DENISE MARIN, GILBERTO STINGLIN LOTH e
ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO.

60. INTERDICAO - 1316/2007 - ENEIDE BECKER DOS SAN-
TOS SAUER e outros x JOANNITA CATHARINA BECKER - “VIS-
TOS, ETC... Pelo exposto e com fundamento nos arts. 1767 e se-
guintes do Código Civil, e1187, do CPC, julgo procedente o pedido
para o fim de; (a) decretar a interdição de JOANNITA CATHARINA
BECKER, nomeando ENEIDE BECKER DOS SANTOS SAUER
como sua Curadora; (b) determinar a inscrição da sentença no Car-
tório de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua publi-
cação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes, com
intervalo de dez dias, constando do edital os nomes do interditado,
do Curador e a causa da interdição. Acolho o parecer Ministerial de
fls. 60/61, a cujos fundamentos me reporto e adoto como razão de
decidir, dispensando a especialização em hipoteca legal. A Curadora
deverá prestar contas da situação do interditado anualmente, sempre
no mês de dezembro, possibilitando ao Juízo a análise do exercício
de sua função, conforme disposto no art. 1757(c/c. Art. 1774) do
CC. Intime-se a Curadora para prestar compromisso, em cinco dias,
após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Advs. LEONARDO VINICIUS PEREIRA e KARIN HASSE
(CURADORA ESPECIAL).

61. MEDIDA CAUTELAR - 1432/2007 - CECILIA TARTARA x
BANCO ITAU S/A - “Diante do exposto, concedo parcialmente a
liminar, para o efeito de determinar a limitação dos descontos a 30%
dos vencimentos líquidos da autora, isto é, de tudo o que é deposita-
do na conta-salário. Intime-se o requerido, via ofício, endereçado ao
gerente da agência 3730, que será encaminhado através do procura-
dor da parte autora. Cite-se e intime-se o réu para oferecer resposta
no prazo de cinco dias, advertido dos efeitos da revelia. Int.’ - (Reti-
rar carta de citaçao e ofício para a devida postagem) - Adv. CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1502/2007 - ACI VIZINI
CORREA SOBEZAK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 18,71) - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

63. ORDINARIA - 1620/2007 - JAIR GARBO MACHADO x BRA-
SIL TELECOM S/A - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido sucessivo (art. 289 do CPC), para condenar a reque-
rida ao pagamento das diferenças entre a quantidade subscrita e inte-
gralizada e o valor das ações parcialmente emitidas em favor da re-
querente, no contrato 76, computando-se correção monetária (pelos
índices do Decreto 1544) desde a data da integralização e juros de
mora desde a citação. O cumprimento da sentença far-se-á em con-
formidade com o art. 475-B, do CPC, requisitando-se, se for o caso,

novos documentos junto à requerida, para viabilizar o cálculo. Em
face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do
autor, os quais, por apreciação eqüitativa, considerando a qualidade
do trabalho, mas sem olvidar a ausência de complexidade, fixo em
10% sobre o valor da condenação atualizada. Publique-se, registre-
se e intimem-se.” - Advs. JOSE ARI MATOS e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

64. BUSCA E APREENSAO - 1637/2007 - BANCO FINASA S/A x
NEUZELI DE LIMA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) - Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS.

65. BUSCA E APREENSAO - 76/2008 - BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x DANIEL ALVES PINHEIRO - (Retirar ofícios para
as devidas postagens) - Adv. BLAS GOMM FILHO.

66. INVENTARIO - 130/2008 - LILIANE CARVALHO DA SILVA
BARREIROS x ESPOLIO DE LOURENÇO JOSE BARREIROS
NETTO - “À avaliação. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$
22,75 referente às despesas de expedição da carta precatória e foto-
cópias autenticadas) - Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA.

67. SUMARIA DE COBRANCA - 214/2008 - GERSON SABINO x
MARIA EUNICE FERREIRA DE ARRUDA - (Retirar ofícios para
as devidas postagens) - Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO.

68. ORDINARIA - 516/2008 - ELLY SCHERNOVEBER TORTA-
TO x BRASIL TELECOM S/A - “Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedente o pedido sucessivo (art. 289 do CPC), para conde-
nar a requerida ao pagamento das diferenças entre a quantidade subs-
crita e integralizada e o valor das ações parcialmente emitidas em
favor da requerente, e também ao pagamento dos dividendos, bonifi-
cações e juros sobre capital próprio, computando-se correção mone-
tária (pelos índices do Decreto 1544) desde a data da integralização
e juros de mora desde a citação. O cumprimento da sentença far-se-
á em conformidade com o art. 475-B, do CPC, requisitando-se, se
for o caso, novos documentos junto à requerida, para viabilizar o
cálculo. Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do
advogado da autora, os quais, por apreciação equitativa, conside-
rando a qualidade do trabalho e tempo exigido pela causa, fixo em
15% sobre o valor da condenação atualizada. Publique-se, registre-
se e intimem-se.” - Advs. GERSON LUIZ WENZEL e DANIEL
ANDRADE DO VALE.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 579/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x ZIRCAO REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros - (Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas de complementação do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 74,25 para cumprimento do mandado) - Adv.
MURILO CELSO FERRI.

70. BUSCA E APREENSAO - 617/2008 - BANCO ITAU S/A x
MILTON MARTINS CENEDESI - ME - (Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

71. ANULACAO DE CONTRATO - 773/2008 - WILLIAN PLE-
FKA x RAMILSON LANDGRAF MONTEIRO e outro - (Retirar
ofícios para as devidas postagens) - Adv. JOSE OTAVIO ANDUJAR
DE OLIVEIRA.

72. ORDINARIA - 783/2008 - NILO PIRES DE BORBA e outros x
BRADESCO SEGUROS S/A - (Deverá a parte requerente recolher
R$ 7,00 referente a custas de expedição da carta de citação) - Adv.
LUIZ ARMANDO CAMISAO.

73. MEDIDA CAUTELAR - 806/2008 - MARINETE MISSAU DA
SILVA x DIRETORIO REGIONAL DO PRTB - (Efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 18,20) - Advs. JOSE RO-
BERTO WANDEMBRUCK FILHO e CRISTIANE FERRER.

74. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 811/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x SANDRO
FAVRETO PAIM - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada)
- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 837/2008 -
NATTCA 2006 PARTICIPAÇOES S/A x DUNP INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) - Adv. EDUARDO MELLO.

76. ORDINARIA DECLAR. INEXISTENCIA DE DEBITO - 929/
2008 - LUIZ PAULO BERTOLDO x HIPERCARD BANCO MUL-
TIPLO S/A - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 705,49) - Advs. GISELLE SANTOS e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

77. ORDINARIA - 939/2008 - ROSÉLIA DE FÁTIMA FURQUIM
x CLAUDIA REGINA ROMERO e outros - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 99,00, bem como R$ 14,00 referente a expedição das
cartas de citação e edital) - Adv. ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO.

78. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1047/2008 - MARIA ELIZA-
BETH BAGGIO e outro x ESPOLIO DE LAURA TISSI MORO -
(Retirar certidão e ofício para a devida postagem) - Adv. RICARDO
BAITLER.

79. ORDINARIA DECLARATORIA - 1062/2008 - MIRA OTM
TRANSPORTES LTDA x MASSIF ARTIGOS MEDIGOD E HOS-

PITALARES LTDA - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00
referente a custas de expedição da carta de citação) - Adv. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS.

80. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1147/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x GETULIO
WENSIBOSKI - “Diante do exposto, defiro liminarmente a reinte-
gração de posse do veículo indicado na inicial. Expeça-se mandado
para a execução da medida no endereço descrito na inicial, citando-
se o réu para, em 15 dias, oferecer resposta, advertido dos efeitos da
revelia. Int.” - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

81. MEDIDA CAUTELAR - 1161/2008 - UNILANCE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GOOGLE BRASIL
INTERNET LTDA - (Retirar carta de citaçao para a devida posta-
gem) - Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

82. INTERDICAO - 1214/2008 - CENIRA MARIA DE ASSIS x
RODRIGO DE ASSIS RAMOS - “Assim, demonstrada a legitimida-
de da autora na condição de mãe, defiro a curatela provisória, medi-
ante termo de compromisso nos autos. Designo o dia 11 de fevereiro
de 2009, às 14 horas, para o interrogatório, a ser realizado na resi-
dência do interditando, tendo em vista as alegações de f. 52/53. Cite-
se o interditando, com a advertência de que poderá ocntestar o feito
em cinco dias, contados a partir da data de audiência. Dê-se ciência
ao Ministério Público. Int.” - Advs. ANTONIO JOSE URIAS e ARI-
ADENE DE ARAUJO SELLA.

83. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1223/2008 - CO-
MERCIAL PEREIRA DE CEREAIS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv.
DOUGLAS DOS SANTOS.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1263/2008 - ESPOLIO
DE HUGO STEINLE e outro x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER
- ADVOGADOS ASSOCIADOS - “1. Dispensa-se a exceção de in-
competência quando se tratar de alegação de conexão com ourro
feito em andamento em juízo diverso. Assim, deixo de suspender o
processo de execução. Diga a parte contrária em 10 dias. Int.” -
Advs. ANTONIO DE JESUS FILHO e OKSANDRO OSDIVAL
GONÇALVES.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1267/2008 - ADRIANO MAU-
RICIO e outros x OSVALDIR BENATO - (Retirar cartas de citaçao
para as devida postagens) - Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO.

86. MONITORIA - 1272/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A x CLAU-
DINEI BATISTA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) - Adv. MIEKO ITO.

87. EMBARGOS A EXECUCAO - 1278/2008 - ESPOLIO DE
HUGO STEINLE e outro x DAVI DEUTSCHER - “1. Recebo os
embargos à execução no seu efeito suspensivo (art. 739-A, §1º do
CPC), haja vista que se encontra garantida pela penhora. Certifique-
se nos autos principais e intime-se o embargado para, querendo, ofe-
recer impugnação, no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. ANTONIO DE
JESUS FILHO e MAURI JOSE ROIKA.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1348/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x STAR GLASS COMERCIO DE
VIDROS LTDA e outro - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça) - Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

89. BUSCA E APREENSAO - 1368/2008 - BANCO BMG S/A x
DANIEL DAMIAO FORTUNATO - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas de complementação do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

90. ORDINARIA DECLARATORIA - 1379/2008 - AUREA GRUS-
COSKI DE PAULA e outros x FUNCEF - FUNDAÇAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - “Diante do exposto, indefiro a tutela
antecipatória. Int.” - (Retirar carta de citaçao para a devida posta-
gem) - Adv. IVETE DA CONCEICAO BORBA.

91. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1382/2008 - BANCO ITAU S/A
x SUZANI APARECIDA BORGES DE FREITAS LAPINSKI e ou-
tro - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

92. SUMARIA DECLARATORIA - 1474/2008 - ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x GUSTA-
VO FENIANOS - “Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido de
desistência formulado à f. 117 e julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC), impondo ao desistente
o pagamento das custas processuais (CPC, art. 26). Defiro o desen-
tranhamento dos documentos, mediante a substituição por fotocópi-
as conferidas. Feitas as anotações, baixas e comunicações necessári-
as, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv.
CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO.

93. SUMARIA DECLARATORIA - 1525/2008 - VANDERLEI JOSE
GREGIO x FININVEST S/A - ADM. CARTOES DE CREDITO
LTDA. - “Há, portanto, nos autos, elementos suficientes para a con-
cessão da medida pleiteada, em face da verossimilhança das alega-
ções, razões pelas quais defiro a tutela antecipatória. Oficie-se dire-
tamente ao SERASA e SPC. Audiência de conciliação (CPC, 277)
em 15/01/09, às 14h30min, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
econcretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientes de
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julga-
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mento do processo nomesmo ato. Cite-se a parte ré com antecedên-
cia mínima de 10 (dez) dias, para que nela compareça pessoalmente,
apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente téc-
nico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advo-
gado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(CPC, arts.285 e 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Int.” (deverá a parte
requerente efetuar o preparo das custas referente a expedição e pos-
tagem da carta de citação do réu, no valor de R$ 17,00). - Adv.
GUILHERME AUGUSTO BITTENCOURT CORREA.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1556/2008 -
JOSE FERNANDO GRZYBOWSKI & CIA LTDA x FLASH WORK
CONSULTORIA EM RHL - ME - (Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA.

95. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 1557/2008 -
ULTRA COLOR LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x WEN-
DLER VIANNA & CIA LTDA - (Retirar carta de citaçao para a
devida postagem) - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

96. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1562/2008 - JAMES MA-
CEDO DOS SANTOS e outro x JOALHERIA BIG BEN - (Retirar
carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. FERNANDO FER-
NANDES.

97. MONITORIA - 1572/2008 - BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CELA AMANDA TRAD FERREIRA - (Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. MURILO CELSO FERRI.

98. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1574/2008 - BANCO ITAU S/
A x DAIANE DUTRA - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50)
- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

99. BUSCA E APREENSAO - 1596/2008 - BANCO BMG S/A x
VALDENE DOMINGOS DOS SANTOS - (Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. MIEKO ITO.

100. PROTESTO JUDICIAL - 1605/2008 - ANTONIO BARRE-
LLA GAMA e outro x BRASIL TELECOM S/A - (Retirar carta de
citaçao para a devida postagem) - Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT.

101. BUSCA E APREENSAO - 1610/2008 - HSBC BANK BRASIL
S/A x JEFERSON DELFINO LEITE - (Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

102. BUSCA E APREENSAO - 1648/2008 - AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x OTENIEL PINTO
ASSERMANN - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1652/2008 - JOSÉ CLO-
VIS RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A - (Retirar carta de
citaçao para a devida postagem) - Adv. JOSE ARI MATOS.

104. BUSCA E APREENSAO - 1692/2008 - BANCO BMC S/A x
GILDERSON JESUS DE SOUZA - (Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1701/2008 - RAFAEL
BERNARDES ROSSETTO e outro x IBERIA LINEAS AEREAS
DE ESPANA S/A - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) -
Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO.

106. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1705/2008 - EDI-
VAN SHARLES FRAGOSO x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - “Dê-se ciência às partes da remessa dos autos a esse juízo. Int.”
- Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e CHARLES PARCHEN.

107. BUSCA E APREENSAO - 1714/2008 - AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCIA MARIA
PEREIRA DE OLIVEIRO - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas de complementação do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 247,00) - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

108. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1720/2008 - BANCO
BRADESCO S/A x JOSE VASQUES BOS FILHO e outros - “1.
Recebo a exceção e determino o seu processamento, suspendendo o
curso do processo principal até seu julgamento definitivo (CPC, arts.
306 e 265, III). 2. Certifique-se nos autos em apenso. 3. Sobre a
exceção de incompetência, ouça-se o excepto, no prazo de dez (10)
dias. Int.’ - Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LINCO
KCZAM.

109. PRESTACAO DE CONTAS - 1728/2008 - GERALDO DIO-
NISIO x HSBC BANK BRASIL S/A - (Retirar carta de citaçao para
a devida postagem) - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

110. ORDINARIA - 1734/2008 - ANDREA SILVA DO PRADO x
BANCO ITAU S/A - “Defiro os depósitos em juízo dos valores das
parcelas do contrato. Após efetuado o depósito voltem para análise
do pedido liminar. Int.” - Adv. LAURO EDSON CORREA.

111. ALVARA - 1737/2008 - MARLI DE JESUS GUIMARÃES RI-
BEIRO e outro x JUAREZ SILVA DOS SANTOS - “Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e autorizo a expedi-
ção de alvará, com prazo de trinta dias, para que os requerentes efe-

tuem o levantamento e saque dos valores depositados na Caixa Eco-
nômica Federal, referentes ao saldo do PIS, de titularidade de JUA-
REZ SILVA DOS SANTOS, que era inscrito no PIS nº 120.94720.25-
1. Fica dispensada a prestação de contas, porque não há interesse de
menores ou incapazes. Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita aos requerentes. Se houver renúncia ao prazo para interpo-
sição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se o
alvará. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Adv. CRISTIANE
TAPEA CONSALTER.

112. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1743/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x CRISTIANE
SANTOS SOUZA PINTO - “Ao autor para emendar a inicial apre-
sentando prova de que a requerida foi constituída em mora, já que
não há comprovante do recebimento da notificação de f. 13, no pra-
zo de 10 dias. Int.’ - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

113. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1746/2008 - BANCO
BRADESCO S/A x HERMANN KARLY - “1. recebo a exceção e
determino o seu processamento, suspendendo o curso do processo
principal até seu julgamento definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). 2.
Certifique-se nos autos em apenso. 3. Sobre a exceção de incompe-
tência, ouça-se o excepto, no prazo de dez (10) dias. Int.’ - Advs.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e GIOVANNA PRINCE DE
MELO.

114. PRESTACAO DE CONTAS - 1748/2008 - LAURINDO CAN-
DIDO MAIA x PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A. CRED
FINAN INVEST - (Retirar carta de citaçao para a devida postagem)
- Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

115. ALVARA - 1749/2008 - JULIA CONCEIÇÃO MOREIRA x
JOSÉ MARIA MOREIRA - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e autorizo a expedição de alvará, com prazo de
trinta dias, para que a requerente efetue o levantamento e saque dos
valores depositados na Caixa Econômica Federal, referentes ao sal-
do de PIS-PASEP, de titularidade de JOSÉ MARIA MOREIRA, nº
de inscrição 108082906450, conforme extrato de f. 06. Fica dispen-
sada a prestação de contas. Concedo o benefício da assistência judi-
ciária gratuita. Defiro desde já eventual pedido de renúncia ao prazo
para interposição de recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se.”
- Adv. TATIANA TISSOT BASTOS PRZBILSKI.

116. ORDINARIA DECLARATORIA - 1762/2008 - ANTONIO
BENEDET MACARINI x LOCALIZA RENT A CAR S/A - “Diante
do exposto, defiro a turela antecipada, para impor à requerida obri-
gação negativa, isto é, se abster de encaminhar a protesto a duplicata
emitida e de promover qualquer anotação restritiva, pertinente ao
título discutido. Cite-se a requerida para, querendo, oferecer respos-
ta, no prazo de 15 dias, com as advertências dos arts. 319 e 285 do
CPC. Int.’ - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a
custas de expedição da carta de citação) - Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET.

117. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1767/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A. x ALEX FRANCO VITORIANO - “Ao autor para
emendar a inicial apresentando prova de que o requerido foi consti-
tuído em mora, já que não há notificação juntada aos autos, bem
como deverá autenticar os documentos de procuração e substabele-
cimento, no prazo de 10 dias. Int.’ - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

118. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1775/2008 - LUIZ
JUAREZ TEIXEIRA x BANCO ITAUCARD S/A - “1. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 2. A inicial ad-
mite que a parte autora já se encontra em mora com a parcela do
financiamento vencida. Não se pode impor ao credor que aceite o
depósito em valor menor e deixe de exercitar o direito de ação cor-
respondente. Por outro lado, em se tratando de contrato com parce-
las fixas, a alegada capitalização, ainda que reste caracterizada, deu-
se na fase pré-contratual, tendo o autor prévia ciência dos valores a
que aderiu. Assim, a manutenção de posse do bem e a exclusão do
nome da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito podem ser
deferidas desde que; a) a parte autora proceda ao depósito dos valo-
res contratualmente ajustados, para que fixo o prazo de dez dias (as
parcelas vencidas serão depositadas de uma só vez). Int.” - Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI.

119. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1789/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A. x EVANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA - “Ao au-
tor para emendar a inicial apresentando prova de que o requerido foi
constituído em mora, já que não há prova de que a notificação de f.
13 tenha sido recebida, bem como deverá autenticar os instrumentos
de procuração que instruem a inicial, no prazo de 10 dias. Int.’ - Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

120. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1791/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A. x VILMAR DOS REIS - “1. Ao autor para emendar
a inicial apresentando prova de que o requerido foi constituído em
mora, já que não há prova de que a notificação de f. 13 tenha sido
recebida, no prazo de 10 dias. 2. No mesmo prazo deverá autenticar
os instrumentos de procuração e substabelecimento que instruem a
inicial. Int.’ - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

121. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1795/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x MARLI KLETTENBERG - “Ao autor para emendar a
inicial devendo autenticar os instrumentos de procuração que instru-
em a inicial, no prazo de 10 dias. Int.’ - Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY.

122. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1809/2008 - CIA.ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x FABIO SAN-
TOS SOUZA - “Ao autor para emendar a inicial apresentando prova
de que o requerido foi constituído em mora, já que não há prova de
que a notificação de f. 13 tenha sido recebida, no prazo de 10 dias.
Int.’ - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

123. BUSCA E APREENSAO - 1810/2008 - BANCO ITAU S/A x
JOSE MIRANDA - “Determino o prazo de dez dias para o autor
regularizar a constituição em mora do réu por quaisquer uma das
formas previstas no artigo 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Int.’ - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

124. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1811/2008 - CIA.ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EDNA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA - “Ao autor para emendar a inicial apre-
sentando prova de que o requerido foi constituído em mora, já que
não há prova de que a notificação de f. 13 tenha sido recebida, no
prazo de 10 dias. Int.’ - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

125. BUSCA E APREENSAO - 1813/2008 - BANCO ITAU S/A x
ARAINA HULMANN BATISTA - “Ao autor para emendar a inicial
apresentando prova de que o requerido foi constituído em mora, já
que não há prova de que a notificação de f. 13 tenha sido recebida,
no prazo de 10 dias. Int.’ - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 93/1995 - OS-
VALDO MALAFAIA x S LVIO CALDAS - À parte interessada para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respecti-
vo encaminhamento, no prazo legal. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

2. DEPÓSITO - 1088/1995 - BANCO BRADESCO S/A. x PRO-
DUTORA DE SEMENTES SÃO LUCAS LTDA. - Sobre a impug-
nação... manifeste-se o exequente, em 15 dias. Advs. DANIEL HA-
CHEM e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

3. MONITORIA - 60/1996 - ANITA TOMAS RASERA x DA ROS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Mantenho a de-
cisão agravada. Comunique-se ao Eminente Relator do AGravo de
Instrumetno, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC.
Vindo o original... promova-se a substituição, ficando suspenso o
curso do feito em razão do efeito suspensivo conferido ao recurso.
... Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ALCEU TAQUES
DE MACEDO, SILVANA FETTER e DEBORA DE FERRANTE
LING CATANI.

4. MONITORIA - 427/1996 - BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. (EXEQU NTE) x GUARAUTO COMÉRCIO DE VE CULOS
LTDA. (EXECUTADO) e outro - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 45,75. - Pagas eventuais custas... aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada. Advs. IDELANIR
ERNESTI e LEANDRO RAMOS GOUVEA.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 685/1996 - BAN-
CO ARAUCÁRIA S/A. x MILTON RAITANI AMARO FERREIRA
- Determinei a transferência do valor bloqueado... Aguarde-se co-
municação do Banco do Brasil acerca da transferência. Intime-se o
credor a se manifestar e dar prosseguimento ao feito. Advs. MAR-
CIA ADRIANA MANSANO, CLEMENCEAU M. CALIXTO e
MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 781/1996 - SER-
GIO FERNANDO ESSENFELDER ABRAHÃO x CELSO LUCCA
e outros - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, LUIZ CARLOS PASQUAL, JOAO CARLOS
HEINZEN e MARIO CEZAR TOMAZONI.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 283/1998 - BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO ROBERTO FURTADO MARTINI
e outros - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
303,54.Advs. MURILO CELSO FERRI, ROBERTO EURICO SCH-
MIDT JUNIOR, MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, LAU-
RO ARTUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO e HUMBERTO A.
LUDOVICO.

8. DESPEJO - 338/1998 - ADIR MOHAMAD HILLANI x ELIANA
DAS GRAÇAS DOS SANTOS KANAK - Defiro o pedido de sus-
pensão, pelo prazo de 120 dias, conforme requerido... Advs. ANTO-
NIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR, MAURO WEGRZYN, ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU e ENELMO ZAGO.

9. MONITORIA - 807/1998 - MASTER DO PARANÁ DOCERIA
LTDA x MAEDA & KOHATSU LTDA e outro - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 46,01.Advs. PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP e GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS.

10. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1074/1998 -
UNIBANCO - UNIÃO BANCOS BRASILEIROS S/A x CESAR
MANOEL BARRADAS CASTANHO e outro - Cumpra a parte final
do despacho de f. 66 (vista dos autos). ...- Ao credor. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1535/1998 -
RICARDO ANTONIO MINIKOVSKI x RUBENS KREDENS e
outro - Ante a inexistência de valores bloqueiados em nome dos exe-
cutados, conforme detalhamento de ordem de bloqueio em anexo,
manifeste-se o exequente em dez dias. Advs. MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, MARCELO CORDEIRO ANDREOLI, JOÃO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE MA-
CEDO FILHO.

12. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1212/1999 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CANANÉIA - COND.III x IZALTINA
FERREIRA DO NASCIMENTO - Em verdade o equívoco se deu
porque ao final da petição de fls. 255 consta: “Diante do exposto,
requer a extinção do feito”. Em todo o caso, para não tumultuar o
feito, houve evidente erro material, porque a parte não desejara a
extinção (muito embora o equívoco da petição de fls.), decreto a
nulidade da extinção... O feito seguirá seus ulteriores termos. Citem-
se os herdeiros... para assumirem o pólo passivo na situação proces-
sual que se encontra o processo. Advs. JEFERSON WEBER, MAR-
CELO MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e KATIA
CRISTINA RIBEIRO.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 265/2000 - CONDOM NIO EDIF
CIO IUACHINI CAMILO x HUMBERTO MOY - Concedo ao réu
o prazo de 05 dias para se manifestar sobre as contas apresentadas
pelo autor. Advs. ORIBES MUSSI CORRÊA e BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA.

14. MONITORIA - 1044/2000 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA -APEC x NATALINA MARTINS FER-
REIRA - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$

85,05.Adv. HELOISA HELENA BAN PEREIRA PERETTI.

15. INVENTÁRIO - 925/2001 - BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO FILHO x EUNICE BLEY VICENTE DE CASTRO - Às partes
sobre a manifestação da PGE de fl. 457. Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO, ZÉLIA
MEIRELES ESCOUTO, WAGNER AZEVEDO CHAVES e DEISE
CORREA M. DE BARROS HINZ.

16. DESPEJO - 69/2002 - COMPTON PARTICIPAÇÕES LTDA x
DIAMANTINA FOSSANESE S/A e outro - Ciência da manifesta-
ção do Sr. Perito Judicial: Fixa a data de 18 DE DEZEMBRO DE
2008, ÀS 14 HORAS NA RUA RIO GRANDE DO NORTE, 2362,
GUAÍRA, NESTA CAPITAL, para o início dos trabalhos periciais.
Advs. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JULIO CESAR
MELO LOPES, WILMAR ALVINO DA SILVA, MARCELO ZA-
NON SIMÃO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e JOSAFA ANTONIO
LEMES.

17. INTERDIÇAO - 372/2003 - ANA NERY DIETZSCH RICETTI
x CARLOS CESAR DIETZSCH - Diante da documentação acosta-
da... julgo corretas as contas prestadas... Aguarde-se a próxima pres-
tação de contas. Advs. ANTONIO CARLOS BONET, MARLOS
GAIO e JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 533/2003 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outro x ROMILDO ERNES-
TO CONTE e outro - Diante da incorporação noticiada... promo-
vam-se as retificações necessárias, inclusive na Distribuição. Deter-
mino seja observado o que dispõe o CN 5.8.8.2, nos itens I e II... - À
parte interessada para retirar ofício em cartório diligenciando no res-
pectivo encaminhamento. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES e MARCIO GABRIELLI GODOY.

19. DECLARATORIA - 607/2003 - MATENG CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA. x ESTAC SONDAGENS E FUNDAÇÕES
LTDA. - Trata-se de execução das verbas de sucumbência promovi-
da pela Dra. Alessandra Takaki... conta a autora-vencida... Assim,
deverá a exequente informar o n. do seu CPC, como já determinado
no item 2.b, bem como dar atendimento ao item 2.c do despacho de
f. 155. Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU ADALA-
MIR JUNIOR, EDILSON GONÇALVES LIBERAL, ALESSANDRA
TAKAKI e MARIO HENRIQUE ALBERTON.

20. REVISIONAL - 1404/2003 - ANGELA CARLA ZANDONA
UBIALLI x CREDICARD BANCO S/A - ... Aguarde-se por vinte
dias, como requerido... Advs. MEURIS JOÃO CARON CASSOU,
CLAUDIA BUENO GOMES, OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH
BRASIL, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA
DE CARVALHO.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 547/2004 - ROMANO ANTO-
NIO ZAMBON e outro x VALDENIR FORCATO - Aguarda prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 168,97. Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e PAU-
LO ROBERTO VIDAL.

22. USUCAPIÃO - 740/2004 - MARLISE LOPES x VICTOR FER-
REIRA DO AMARAL FILHO e outros - À parte interessada para
dar dar atendimento ao contido na certidão de fl. 229. Adv. MAR-
COS AURÉLIO NEGRÃO MACHADO.

23. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1009/2004 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS GIRASSOL I x IVO IVANI DE SIQUEI-
RA e outro - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de até 10 dias. Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e
WILIAM FERREIRA.

24. MONITORIA - 1018/2004 - BANCO ITAU S/A x ROSÁRIO &
MARQUES LTDA. e outros - Efetuei o desbloqueio, conforme in-
formação que segue. Satisfeitas eventuais custas, ... aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada... Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

25. INVENTÁRIO - 1189/2004 - MARIA APARECIDA BOTTARO
MORETTO x ESP. DE JOSE CARLOS MORETTO - Aguarda pre-
paro das custas da Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$ 66,99.
Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANA.

26. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1195/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO DA GLORIA x LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS -
Defiro o pedido de nova tentativa de bloqueio de valores via on-line
como requerido... Junte-se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-
se em cartório por dez dias, após, voltem. Advs. IDERALDO JOSÉ
APPI e LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.

27. DECLARATÓRIA INEXIG.DE DÉBITO - 151/2005 - EMILIA
HOMIAK FILLUS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 738,59. Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RIBAS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e SILVIA ASSUNÇÃO DA-
VET ALVES.

28. EXECUÇÃO - 614/2005 - BANCO BANESTADO S/A x NER-
CI APARECIDA BERALDO - Sobre o integral cumprimento do acor-
do firmado entre as partes... manifeste-se o credor, em cinco dias.
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e RITA DE CASSIA HOS-
TINS FREHSE.

29. DESPEJO - 279/2006 - BRUNO CIDADE MORGADO x SU-
LAMITA SARRAFF e outros - ... Em vista do exposto, julgo em
parte procedente a impugnação apenas e tão-somente para expurgar
do cálculo encargos concernes à cobrança de IPTU, condomínio e
aluguel, relativos a abril e maio de 2007, da mesma forma os alugu-
éis de setembro e outubro de 2005. Condeno as partes ao pagametno
de 50% das custas decorrentes do incidente, e o mesmo percentual

deve ser aplicado sobre R$ 2.000,00, porém devem ser compensa-
dos de acordo com o art. 21 do CPC. Advs. NELSON GONZI MOR-
GADO, BRUNO CIDADE MORGADO e WELINGTON TORRES
COSENZA.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 513/2006 - MARIA MORAIS DE
JESUS x BANCO ITAU S/A - Aguarda manifestação das partes, no
prazo legal, sobre a proposta de honorários do Perito Judicial, no
valor de R$ 2.100,00. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e VERONICA MACHADO CATIVO RIVA.

31. USUCAPIÃO - 974/2006 - ANA LUCIA CAMARGO x FRAN-
CISCO AMADO KRASINSKI e outros - Defiro, como requerido...
- Vista ao Município de Curitiba. Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1074/2006 - IVONE REGINA
FILLA RITTER x BANCO ITAÚ S/A - Sobre o contido as fls. 292,
manifeste-se o embargado, no prazo de cinco dias. Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

33. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1404/2006 - JOÃO RODRI-
GUES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - Aguarda prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 274,96. Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e RITA DE CASSIA CORRÊA VASCON-
CELOS.

34. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1522/2006 - RO-
SILDA DE FATIMA RODRIGUES x MARISA LOJAS VEREJIS-
TAS LTDA - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
26,70. - Satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.Advs. MARCIA REGINA WERNER e SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA.

35. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 126/2007 - BANCO ITAÚ-
BANK S/A x PAULO EDUARDO SAIF - Manifeste-se o réu, em
cinco dias. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, DANIEL BARRETO GELBECKE e ADEMAR
NITSCHKE JUNIOR.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 503/2007 - ROSANE DE FATI-
MA CHEMIN BUSATO x GLOBAL TELECOM - VIVO - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGA-
DO da sentença, no prazo legal. Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

37. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 604/2007 - OMNI S/A -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WAGNER
DA SILVA GOMES - Aguarda manifestação da parte interessada
sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos. Adv. PAULO
CESAR TORRES.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 636/
2007 - KEITIANE BAPTISTA BARBOZA e outro x WMS SUPER-
MERCADOS DO BRASIL S/A e outro - FL. 146: Há dois agravos
retidos, um interposto pela autora... outro pela ré Companhia Pia-
gentini... Consta apenas contra-razões pela autora, acerca do agravo
de Pagentini... Certifique-se, assim, sobre a apresentação de contra-
razões pelas rés em relação ao agravo retido da autora. - FL. Mante-
nho a dcisão hostilizada... por seus próprios fundamentos e determi-
no fique retido nos autos os agravos manifestados por mieo das peti-
ções ... para que deles conheça o tribunal ad quem em caso de even-
tual apelação... Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs.
CLAUDIA FRANCISCO SILVANA, JOAO PAULO ROCHA DE
ASSIS MOURA, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO e LEO MAR-
COS PAIOLA.

39. AÇÃO DE COBRANÇA - 800/2007 - AYRON DE LARA x
BANCO BRADESCO S/A - Expeça-se ofício autorizando o levanta-
mento, pelo credor dos valores depositados... Diante do pagamento
voluntário do débito, ... determino... o arquivamento dos autos. -
Avoquei os autos. Apresente o representante do autor procuração
em seu original, porque aquela juntada... é mera cópia. Advs. OS-
MAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR.

40. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 837/2007 - HERMES
MARTELLI x BANCO DO BRASIL S/A - Diante do depósito efe-
tuado... intime-se a parte credora para manifestar-se sobre a satisfa-
ção do crédito em execução. Em reputando insuficiente o valor, indi-
que desde logo eventual diferença, mediante planilha discriminada.
Sem o atendimento do retro determinado, levantamentos não serão
autorizados. Advs. ENEIDE LUCIA BODANESE e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE.

41. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 944/2007 -
ADEMIR HEBERT DA CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda ma-
nifestação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO
da sentença, no prazo legal. Advs. REGINA DE MELO SILVA,
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, LILIAN LUCIA
GRACIANO e ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

42. AÇÃO DE DESPEJO - 1047/2007 - FABIANA VALENTINA
CAMARGO x MARIA CRISTINA DE MACEDO e outros - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ.

43. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1125/2007 - ROTTE-
RO VIAGENS PROGRAMADAS E TURISMO LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A - Aguarda manifestação das partes, no prazo legal,
sobre a proposta de honorários do Perito Judicial, no valor de R$
6.000,00 a serem pagos na forma indicada às fs. 2189/2190.Advs.
ANDREZA CRISTINA STONOGA e ANGELA SAMPAIO CHICO-

LET MOREIRA.

44. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1132/2007 - BANCO BMC S.A x JU-
CINEI ANTONIO SOARES - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

45. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1189/2007 - BAN-
CO ITAÚCARD S/A x JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

46. AÇÃO DE DESPEJO - 1220/2007 - OLY MIRANDA VAINE x
GILMAR ANTONIO DA SILVA e outro - Manifeste-se o autor... em
cinco dias. Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS.

47. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1242/2007 - BANCO
ITAÚBANK S/A x BALDUÍNO & FERNANDES LTDA e outros -
À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório,
diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR, SILVENEI DE CAMPOS e
SILVIO ALEXANDRE MARTO.

48. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 1351/2007 - S. x J.
- Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 6,30.Advs.
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA, RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e NUREDIN AHMAD
ALLAN.

49. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M - 1376/
2007 - LUIZ CLAUDIO SAMPAIO MENDES e outro x DE RE-
PENTE ANÁLISE PRJETOS DECORAÇÕES E PARTICIPAÇ -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 12,17. -
Contados e preparados, façam-se conclusos ao MM. Juiz de Direito
Titular. Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL FUR-
TADO MADI e LEANDRO RAMOS GOUVEA.

50. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 1532/
2007 - MARIO OSWALDO DA CUNHA TELLES e outro x LUCI-
ANE DE LOURDES RAMALHO e outro - Aguarda antecipação
das custas relativas aos atos a serem praticados pela Serventia (ex-
pedição) no valor de R$ 34,00. Advs. MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, JANAYNA FERREIRA LUZZI, JOSE CLAUDIO SI-
QUEIRA e MARIA LUIZA LOESCH.

51. AÇÃO MONITÓRIA - 1537/2007 - LEDA FEDRIGO x FÁBIO
AUGUSTO KURSCHEIDT - Aguarde-se a realização da audiência.
Advs. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e ZENICE MOTA
CARDOSO.

52. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1559/2007 - BANCO BRADESCO S/
A x VIT MÍDIA PRODUTORA DE OUTDOOR LTDA - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

53. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1578/2007 - BANCO SANTANDER
BANESPA S/A e outro x TATIANE BARBOSA DO PRADO - Dian-
te da documentação acostada, em especial a certidão de f. 79, defiro
a substituição processual do autor por Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios não Padronizados América Multicarreira, como
requerido... À luz do que consta na certidão de f. 65, verso, promova
o autor o andamento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção
por abandono. Adv. BLAS GOMM FILHO.

54. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1645/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN x MARCO MADRID
CALZOLAIO - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 12.01. - Não chegando as partes aoa cordo que aventaram em
audiência, é o caso de julgamento do feito no estado em que se en-
contra, mesmo porque, conforme também consignado em audiência,
não existem mais provas a produzir... Assim, contados e preparados,
voltem. Advs. LUCILENA OLIVEIRA e JOÃO PAULO DO C. B.
LIMA.

55. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1685/2007 - LUIZ HEN-
RIQUE SOBRINHO NASSIF x SILVIA HELENA ELMOR e ou-
tros - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o TRÂNSI-
TO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 14/2008 - BANCO
FINASA S/A x MARIO FERREIRA DE LIMA - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

57. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 203/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S/A x S S EXPRESS SERVIÇOS DE MOTOBOY
LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

58. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 272/2008 - IDE-
ALGRAF EDITORA LTDA x ECO BRASIL COMERCIO EXPOR-
TACAO E IMP. LTDA - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamen-
to, no prazo legal. Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

59. AÇÃO MONITÓRIA - 276/2008 - MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ADG BUSINESS CENTER CONSULTO-
RIA E PARTICIPAÇÕES e outros - Aguarda manifestação acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.
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60. AÇÃO ORDINÁRIA - 364/2008 - DANIEL ALVES x BANCO
DIBENS S/A - Defiro, no stermos e sob as penas da lei, os benefícios
da gratuidade ao autor. Anote-se e arquive-se. Advs. MOYSES GRIN-
BERG e NELSON PASCHOALOTTO.

61. ABSTENÇÃO DE USO DE MARCA - 502/2008 - PST ELE-
TRONICA S/A x SKEI PROJETOS E SERVIÇOS DE AUTOMO-
ÇÕES INDUSTRIAIS - Li as razões do inconformismo e não vi ne-
las nenhum argumetno ou fato que possa infirmar os fundamentos
das decisões tomadas na audiência de conciliação... que mantenho,
pelo que nela se contém. Informe-se de imediato ao Eminente Rela-
tor, encmainhando cópia deste despacho e da decisão agravada, no-
ticiando, inclusive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC,
pela agravante. Suspenda-se o feito conforme determinado na deci-
são de fls. 460/463, até julgamento defintiivo do agravo. Advs. GI-
ORGIA CRISTIANE PACHECO, ALBERTO LUÍS CAMELIER DA
SILVA, DANIEL ADENSOHN DE SOUZA, GABRIEL A. H. NEI-
VA DE LIMA FILHO e ROSANE CÂMARA VILLORDO.

62. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 586/2008 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x MARCO AURELIO KANAK - Ofício de levantamento
expedido e encaminhado à instituição financeira depositária, deven-
do a parte interessada diligenciar junto ao banco para os devidos
fins. Adv. DANIELE CARVALHO.

63. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA - 596/
2008 - IRTHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A x
NADER ALI JEZZINI - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamen-
to, no prazo legal. Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN.

64. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 827/2008 - BAN-
CO ITAÚCARD S/A x DEMERSON MARCELO VIEIRA - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (fl. ). Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA ÁVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

65. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 892/2008 - ADEMIR HAU-
ENSTEIN x BANCO FINASA S/A - Audiência aberta às 14 horas.
Conciliação prejudicada, porque o autor, embora instado a compare-
cer nos moldes explícitos dos despachos lançados no processo, não
compareceu nem justificou sua ausência, nãod ando, sequer, ao que
consta, satisfação à sua própria advogada constituída. É, de se instá-
lo que cumpra com seus deveres processuais e efetivamente dê aten-
dimento à solicitação do juízo. Para isso ficou marcado o DIA 30 DE
MARÇO do próximo ano de 2009, às 14 horas... Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FIL-
GUEIRA.

66. AÇÃO MONITÓRIA - 1111/2008 - CLINIPAN - CLINICA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA MEDIC x ANTONIO CARLOS
CASTAGNOLI - CASA & CONFORTO - Informem os novos pro-
curadores da autora... se há interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. Advs. ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA, ED-
GAR LENZI, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA e
RICARDO DOS SANTOS ABREU.

67. ANULATÓRIA - 1116/2008 - DANIELA BARRANCO OMAI-
RI e outro x ANITA TOMAS RASERA e outros - À parte interessa-
da para dar atendimento ao contido na certidão de fl. 200. Advs.
SILVANA FETTER, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI,
DANIEL MARQUES VIRMOND e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS.

68. DESPEJO - 1226/2008 - CONDOMINIO CIVIL SHOPPING
CURITIBA x LIGIA HELENA RAMOS - Sobre a contestação...
manifeste-se o autor, em cinco dias. Advs. ANA LETICIA DIAS
ROSA, EDUARDO MELLO, LUCIANO DUARTE PERES e RO-
DRIGO DUARTE DA SILVA.

69. EXECUÇÃO - 1308/2008 - CONSTRUTORA ESTRUTURAL
LTDA x RN CONSTRUÇOES CIVIS LTDA - 1. Cite-se a executada
para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias (CPC, art. 652,
Lei 11.382/2006). 2. Fixo os honorários advocatícios em 10 por cen-
to. Para o caso de pagamento no prazo referido no item precedente,
ficam os honorários reduzidos à metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/
2006). 3. Não ocorrendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justi-
ça efetuar a penhora em tantos bens quantos bastem para satisfação
do crédito reclamado, procedendo de imediato à respectiva avalia-
ção, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando o deve-
dor (CPC, art. 652, par. 1o). 4. Por ocasião da citação, deverá ser
cientificado o devedor de que, no prazo de 15 dias (CPC, art. 738,
Lei 11.382/2006), pode se opor à execução mediante embargos, in-
dependentemente da garantia do juízo (CPC, art. 736, Lei 11.382/
2006), sem prejuízo ao prosseguimento da execução, que não se sus-
pende (CPC, art. 739-A, Lei 11.382/2006), ressalvado o disposto no
art. 739-A, par. 1o. do CPC. 5. Dê-se ciência, ainda, ao devedor, de
que lhe incumbe, em caso de não pagamento, indicar ao oficial de
justiça bens passíveis de constrição, consoante dispõe o art. 652,
par. 3o. do CPC. Fica, por fim advertido, de que o não atendimento
à presente determinação caracterizará ato atentatório à dignidade da
Justiça (CPC, 600, inc. IV), o que poderá implicar na aplicação de
multa de até 20% sobre o valor do débito atualizado, sem prejuízo
de outras sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 601,
caput). Adv. EDNA APARECIDA DA ROCHA TESHIMA.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1367/2008 - DIBENS LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON MAS-
SAHIRO TOSSA - Aguarda manifestação acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

71. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1457/2008 - BANCO BMG
S/A x VERA LUCIA LEAL DA CRUZ - Aguarda manifestação acer-

ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. ERICA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO.

72. OBRIGAÇAO DE FAZER - 1554/2008 - SONIA KRONBERG
x UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.DE SERV.MED.HOSP.DE
CTBA. - FL. 75: J. nos autos. Se ainda não citada a parte ré, acolho
como emenda. Adv. LEANDRO RICARDO ZENI.

73. INVENTÁRIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 1570/2008
- ELISABETH ADAMI AMARAL e outro x MARIA CELESTE
AMARAL - Nomeio inventariante Elisabeth Adami Amaral, inde-
pendentemente de compromisso. ... Intime-se a inventariante para
apresentar a certidão negativa federal, providenciando em seguida o
recolhimento dos tributos incidentes, inclusive quanto à alienação
do imóvel feita a Carlos César Baggio. Juntada a guia de recolhi-
mento, abra-se vista à Fazenda Pública a fim de que se manifeste
sobre a suficiência, tempestividade e regularidade do pagamento. Adv.
JULIANA TONELLI KRANZ.

74. AÇÃO DE COBRANÇA - 1590/2008 - SEBASTIÃO RIBEIRO
FIUZA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - In-
clua-se na autuação a segunda postulante: Maria Graci Fiuza... Defi-
ro, provisoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade
ao postulantes, isentando-os do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Faculto aos autores a emenda da inicial, no
prazo de 10 dias, adequando-a ao rito comum sumário... sob pena de
preclusão do direito à produção da prova. Adv. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA.
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1. BUSCA E APREENSAO-1043/1992-GUARARAPES ADM.DE
CONSORCIOS S/C x LUIZ ALBINO ALBANO- I- Manifeste-se a
parte requerida em cinco dias, sobre o petitorio de fls. 283, dizendo
se concorda com o mesmo. II- Intimem-se. -Advs. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, FERNAN-
DA TROIAN, FABIO BIRCKHOLZ e HELOISA BIRCKHOLZ RI-
BEIRO-

2. EXECUCAO DE TITULOS-286/1993-MANOEL VICENTE
MALUCELLI x LUIZ RICARDO PEREIRA E S/M-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ROSICLEYA BARON DE A. BAR-
RADAS-

3. SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND. CONJ. RESID
MORAD. VILAS NOVAS COND. V x VANDER DOS REIS SA e
outro- Não vinga a exceção de pré-executividade apresentada pelos
devedores, na medida em que a alegada nulidade de citação e intima-
ção da excipiente Maria de Jesus Sá não merece guarida senão veja-
mos: Inicialmente cumpre ressaltar que os requeridos eram casados
e por inúmeras vezes o oficial de justiça ao tentar proceder a citação
de ambos, sendo que diversas vezes não foi possível efetivar o ato
pois a requerida Maria supostamente estaria viajando. Ocorre que
após inúmeras tentativas, finalmente em 09 de março de 1999 o Sr.
Oficial de Justiça procedeu a citação de ambos os demandados (fls.
184 verso). Mesmo que assim não tivesse ocorrido ambos os deman-
dados juntaram petição e procuração conjunta o que supriu uma pos-
sível argüição de falta de citação, tendo em vista que houve o com-
parecimento espontâneo da Sra. Maria (artigo 214§ 1°, Código de
Processo Civil). No que tange a alegada nulidade e cancelamento da
penhora, oportuno mencionar que o meio processual adequado §ara
que o requerido se oponha são os embargos à penhora admitidos
quando o interessado venha a dirigir a sua irresignação à simples
regularidade da penhora realizada. Centrado nos fundamentos alhu-
res, DEIXO DE ACOLHER a presente exceção de pré-executivida-
de, prosseguindo a execução seus regulares termos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. VANESSA QUEIROZ PONCIANO,
WALDOMIRO NOGAR e RAFAEL SCHIER GUERRA-

4. COBRANCA-760/1997-AUXILIAR IMOVEIS LTDA x PLM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Defiro o pedido de
fls. 168. Quanto a suspensao por 180 dias. Intime-se. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

5. DESPEJO-786/1998-RUBENS APARECIDO GENARO x JOAO
MORASKI FILHO-Pelo contido as fls. 170, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

6. BUSCA E APREENSAO-1368/1998-BANCO VOLKSWAGEN

17ª Vara Cível
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S/A (SAO PAULO) x ROGERIO NASCIMENTO DA CRUZ- I- Jul-
go extinto o presente processo pelos termos do artigo 267, inciso
VIII do Codigo de Processo Civil conforme o disposto as fls. 193.
II- Custas estao preparadas pela requerente. III- P.R.I.-Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

7. INDENIZACAO ORDINARIO-175/1999-VERONICA TREU x
RITA DE CASSIA PILONI-Pelo contido as fls. 1519/1520, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -
Advs. FLAVIO ARAUJO, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMU-
JAS e YOSHIHIRO MIYAMURA-

8. ORDINARIA DE COBRANCA-711/1999-ARISTOTELES KO-
CHINSKI SMORALEK JUNIOR x CHUBB DO BRASIL CIA DE
SEGUROS-Pelo contido as fls. 396/397, faculto que diga(m) reque-
rido em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Advs. REINALDO
JOSE ANDREATTA e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE-

9. DESPEJO-971/2000-ECLEA CORD HOMME DE AZEVEDO x
SUELI SANDER BALEMBERG e outro- I- Contados e preparadas
as custas remanescentes, defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias
de fls. 218, para a juntada de substabelecimento. R$ 61,60.-Advs.
JOEL KRAVTCHENKO e CRISOSTHOMO RIBEIRO-

10. EXECUCAO DE TITULOS-1080/2000-FACTOMIL FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x MARIA CONCEICAO DOMINGUES
e outro- I- Indefiro o pedido de fls. 82, por se tratar de quebra de
sigilo fiscal, pratica esta vedada a este juizo em açoes desta nature-
za, o que e assegurado pelo legislação patria superior (art. 5º, inc. X,
da Constituição Federal). II- Manifeste-se a parte requerente quanto
ao prosseguimento do feito. III- Intimem-se.-Adv. MARCOS BUE-
NO GOMES-

11. ORDINARIA-1094/2000-ANTONIO LOPES E OUTROS x
REFER- FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL-Ciencia
ao interessado sobre a promoçao do Sra. Contadora. R$ 3.888,07.-
Advs. MAGALI H. RICCI DOS SANTOS, JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e MELISSA TELMA-

12. COBRANCA - SUMARIO-101/2001-SUPER OTICA SAO JOSE
- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ANNA MARIA TABORDA-
I- Indefiro o petitorio de fls. 327/338, uma vez que, em razão da
ocorrencia da coisa julgada formal, encontra-se precluso o direito da
autora. II- Ainda, manifeste-se o Sr. Avaliador sobre o item “3” do
petitorio de fls. 433/437. III- Intimem-se. -Advs. MAURICIO MAR-
QUES CANTO, PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES e VIVIA-
NE DE SOUZA VICENTIN-

13. SUMARIA DE COBRANCA-996/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO ADVANCE x LUIZ CORDEIRO e outro- V teR Uww. HO-
MOLOGO o acordo de fis.184, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas já estão preparadas pelo reque-
rido. Oficie-se o Registro de Imóveis da 6° Circunscrição informan-
do o pagamento das taxas condominlais, a fim de que seja cancelada
a penhora efetivada sobre o imóvel. Proceda-se à devida baixa na
distribuição, arquivando-se os presentes autos e observando-se o
disposto no Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ROQUE SER-
GIO D. RIBEIRO DA SILVA-

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2002-IARA MARGARETH
LOPES x ILDEFONSO DAS NEVES-Pelo contido as fls. 360, fa-
culto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
sra. contadora. R$ 9.771,16. -Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ
e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

15. INDENIZACAO-343/2003-JANAINA RIBEIRO DE LUNA x
ANDAIME LOCACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ou-
tro- I- Intime-se a parte requerente para que manifeste a sua concor-
dancia com o pedido de fls. 215/216. II- Intimem-se. -Advs. JACK
FERNANDO RIBEIRO DE LUNA, ELEVIR DIONYSIO NETO,
VANIA ELYR DE LARA e ANA ELIZA MARQUES SOARES-

16. DESPEJO-695/2003-SOELI TRAPP x ELIETE DO ROCIO
BREMER ESTEVES-Pelo contido as fls. 172/173, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Advs.
ROBERTO ROCHA GOMES, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA e REIMAR TRAPP-

17. DEPOSITO-847/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x MARCOS ELIAS FERREIRA DOS SAN-
TOS-Pelo contido as fls. 146/147, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

18. COBRANCA C/C INDENIZACAO-1033/2003-IRENE BALU-
TA DE OLIVEIRA e outro x FINASA SEGURADORA S/A- Os
embargos são tempestivos porque interpostos no prazo de cinco dias
previsto no artigo 536, do Código de Processo Civil. O artigo 535
do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos
embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou
omissão na decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição
de embargos, o embargante deve indicar os pontos que entende obs-
curo, contraditório ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Aco-
lho os presentes embargos de declaração opostos. E, dessa forma,
segue o novo texto do 1° parágrafo (fls. 365/366) do dispositivo:
“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido da presente ação de cobrança cumulada com pedido de indeni-
zação por danos morais movida por IRENE BALUTA DE OLIVEI-
RA, ANDREA CAROLINA GROHS, PAULO ALEXANDRE GRO-
HS e THIAGO BALUTA NEIVA DE OLIVEIRA em face de FINA-
SA SEGURADORA S/A para o fim de condenar o requerido, ao
pagamento de indenização do seguro de vida em grupo, no importe
de R$ 76.547,94 (setenta e seis mil quinhentos e quarenta e sete

reais e noventa e quatro centavos), sendo que em tal valor deverá
incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês corrigido pelo
índice do INPC desde a data do sinistro até a sentença”. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. SYDNEI MARTINS LECHETA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

19. BUSCA E APREENSAO-1106/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. (CURITIBA) x RODNEI YOSHIAKI HARA- I- Julgo extinto
o presente processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil conforme o disposto as fls. 93. II- Custas ja
estao preparadas pela parte autora. III- P.R.I. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

20. INDENIZACAO-1189/2003-WILSON PEGORARO x RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA e outro- I - O
réu Bradesco Vida e Previdência S/A opôs embargos de declaração
(fis. 712/715) em face da decisão de fl. 703, apontando erro material
quanto ao não conhecimento de anterior recurso de embargos de
declaração (fis. 700/701). Argumentou o embargante, em suma, a
tempestividade do recurso anteriormente apresentado (fis. 700/701).
E a síntese do necessário. II - Recebo os embargos de fis. 712/715,
porque tempestivos, e julgo-os procedentes para o fim de sanar o
erro material apontado e conhecer o recurso de fís. 700/701. Entre-
tanto, deixo de julgar o recurso de fis. 700/701, tendo em vista que
perdeu o objeto, diante do petitório de fis. 712/714. III - Intimem-se.
-Advs. NELSON CARLOS DOS SANTOS, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

21. EXECUCAO DE TITULOS-1252/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLEMENTOS LTDA. e
outro-Pelo contido as fls. 145/147, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI-

22. COBRANCA-1310/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PORTO
SEVILHA x ROBERTO ELIAS MNSU ASSAD e outro-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. LOLINNA CHAN, VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE
e IVAN SECCON PAROLIN-

23. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1371/2003-ALBERTO
CELLI e outro x BANCO ITAU S.A.-Pelo contido as fls. 763, facul-
to que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a petição do sr. peri-
to. -Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

24. ORD. PRECEITO COMINATORIA-412/2004-HELEODORO
BORTOT x LEYNE LOPES-I- Sabe-se que a execução faz-se em
beneficio do credor, sem, todavia, sacrificar o devedor em medida
superior a estritamente necessaria a satisfação do credito executado,
ante a aplicação do principio da menor onerosidade. No presente
caso, entretanto, verfica-se que o bloqueio de conta bancaria e medi-
da excepcional, a qual somente sera deferida apos o esgotamento de
todas as medidas para localização de bens em nome do executado.
II- Assim, considerando-se que o bloqueio judicial de conta bancaria
e medida excepcional e sua concessao so sera admissivel como me-
dida supletiva, defiro a penhora “on line” conforme requerimento de
fls. 301/303. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ ANTONIO GOMES ARA-
UJO e MARCIA S. BADARO-

25. MONITORIA-701/2004-CARLOS GUILHERME LEITE FIO-
RI x AUTO POSTO COPA OURO LTDA.-I- Recebo os embargos
(fls. 170/180), porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que a decisao hostilizada não encerra contradição, omissão ou
obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a responder
a todas as alegações das partes, quando ja tenha encontrado motivo
suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um, todos
os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os presentes em-
bargos possuem nitido carater infringente, o que apenas se admite
em hipoteses excepcionais, como no caso de erro material evidente
ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu.
III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ADEL EL TASSE,
AHMAD MOHAMAD EL TASSE e EDSON CENTANINI FILHO-

26. SUMARIA DE INDENIZACAO-850/2004-PEGASUS DESEN-
VOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA e outros x MAINHOU-
SE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro-I- Recebo os embargos
(fls. 368/372), porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que a decisao hostilizada não encerra contradição, omissão ou
obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a responder
a todas as alegações das partes, quando ja tenha encontrado motivo
suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um, todos
os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os presentes em-
bargos possuem nitido carater infringente, o que apenas se admite
em hipoteses excepcionais, como no caso de erro material evidente
ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu.
III- Publique-se. Registre-se.Intimem-se. -Advs. CAROLINA PI-
MENTEL, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANO HINZ
MARAN e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

27. SUMARIA DE INDENIZACAO-1060/2004-JOSE ALCINDO
JACINTO x SONAE DISTRIBUICAO S.A.- Augos aguardando a
retirada pela parte interessada. -Advs. JULIO CESAR ZIROLDO,
DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e
RAFAEL GONÇALVES ROCHA-

28. INDENIZACAO-1275/2004-JM- COPIADORA LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A e outro-1. Em face do exposto, homologo para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo firmado entre as
partes. 2. Julgo extinto o processo com resolução de merito, nos
termos dos artigos 269, III c/c 794, II do Codigo de Processo Civil.
3. Ainda, manifeste-se a parte requerente em cinco dias, sobre o de-
posito de fls. 271/272, dizendo se com este da por quitada a divida.

4. Oportunamente, arquivem-se com as baixas e anotaçoes necessa-
rias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-

29. DESPEJO-117/2005-MBI ADMINISTRACAO FEIRAS E
EVENTOS S/C LTDA e outros x LU & GUI COMERCIO DE CON-
FECCOES E ACESSORIOS LTDA e outros-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CESAR
AUGUSTO BROTTO, ANDERSON BORCATH BARBERI, ENEL-
MO ZAGO e TATIANA FACCHIM-

30. REINTEGRACAO DE POSSE-473/2005-HAFIL EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. x GELSON EUGENIO-Pelo contido as fls. 126/
138, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a petição
do sr. perito. -Advs. FABIANO TOMAZELI, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e ROBSON LUIZ SANTIAGO-

31. EXECUCAO HIPOTECARIA-594/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x CLEUZA APARECIDA GONCALVES e outro- Manifes-
te-se a parte autora quanto ao termo de penhora. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e RAFAEL SCHIER GUERRA-

32. CONDENATORIA-881/2005-MARIANGELA BUDANT HORT-
MANN x FUNCEP- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS- III - DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido da presente ação ajuizada por MARIANGELA BUDANT
HORTMANN em face da FUNCEF - FUNDAÇAO DOS ECONO-
MIARIOS FEDERAIS, para o fim de declarar como renda mensal
vitalícia, para fins previdenciários, o valor de R$ 3.084,55 (três mil,
oitenta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), bem como para
condenar a ré ao pagamento de R$ 36.686,26 (trinta e seis mil, seis-
centos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos), devidamente
corrigidos pela média dos índices INPC FIPE, desde a citação, e
acrescido de juros moratórios de 1% ao mâs, a contar da data em
que deveriam ter sido pagos. Considerando o princípio da sucum-
bância, condeno a ré ao pagamento integral das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, nos termos art. 20, §3°, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA
CAROLINA DE BARROS-

33. INDENIZACAO-1023/2005-ADRIANO BUDNI GOMES x
UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- HOMO-
LOGO o acordo de fis.173/174, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas já foram preparadas pela reque-
rente. Manifeste-se a parte requerida acerca do pedido n° 3 do peti-
tório de fis. 176. Proceda-se à devida baixa na distribuição, argui-
vando-se os presentes autos e observando-se o disposto no Código
de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EDUAR-
DO IWAMOTO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

34. REVISAO DE CONTRATO-1192/2005-CECY DE OLIVEIRA
e outro x BANCO ITAU S/A- Recebo os embargos, porquanto tem-
pestivos, mas nego- lhes seguimento, eis que a decisão hostilizada
não encerra omissao, porquanto a peça angular em momento algum
impugna a incidência do CES sobre as prestações, antes apenas afir-
ma que houve violação do PES/CP. No mais, sendo julgado parcial-
mente procedente o pedido do autor e não havendo revogação ex-
pressa, permanece íntegra a tutela antecipadamente concedida. No
mais, recebo o recurso de apelação de fls. 280/288 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Abra-se vista à apelada para contra-arrozoar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, JOSIANE ROLIM DE MOURA e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-

35. COBRANCA-1205/2005-NEDIZAR ARRIOLA e outro x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO- Tratam os autos de
AÇÃO DE COBRANÇA promovida por NEDIZAR ARIOLA e ou-
tros em face de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
todos qualificados nos autos. Compulsando os autos, vislumbro que
a parte executada satisfez a obrigação, depositando voluntariamente
a quantia que acreditava correta (fis. 197 e 214) e a exeqüente con-
cordou com tal valor (fis.237), requerendo a extinção do presente
feito tendo-se em vista a quitação do débito. Eo relatório Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, Julgo ex-
tinto o processo, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Após o trônsito e julgado da decisão, expeça-se alva-
rá conforme o solicitado às fis. 237. Cumprido o disposto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, pagas eventuais custas
remanescentes, arquivem- se, com as baixas de estilo. Publique-se.
Registre-se -Advs. ERICO HACK, KELLY CRISTINA WORM e
TOBIAS DE MACEDO-

36. USUCAPIAO-165/2006-ANE VALERIA ALVES GONZALES
x DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA.-I- O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do arti-
go 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

37. BUSCA E APREENSAO-531/2006-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x JANETE ELIAS DOS SANTOS-Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-571/2006-ITAU VIDA E
PREVIDENCIA S/A x ROSELI VARGAS ASSUNCAO e outro- Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o requerido Mauri-
cio Assunção ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como dos honorários advocatícios da parte adversa, fixo em 10%
(dez por cento), sobre o valor total da condenação, na forna do dis-
posto no artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil, atendendo ao

grau de zelo do profissional, a importância e a natureza da causa,
bem como ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para esse
trabalho. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, ADRIANO MINOR UEMA e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-

39. B e A -convertida em DEPOSITO-693/2006-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x FABIOLA FRANCISCO LUIZ-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-

40. ARROLAMENTO SUMARIO-699/2006-EMERSON ROSA
ROSSETO x NILTON CLEMENTE ROSSETTO- I- Considerando
o pedido de desistencia do feito julgo extinto o presente processo
sem resolução de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de
Processo Civil. II- Condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. Considerando que os requerentes sao bene-
ficiarios da Justiça Gratuita (fl. 32), observe-se o art. 12 da Lei 1060/
50. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROSSANNA
ALVES MOURE-

41. EMBARGOS A EXECUCAO-746/2006-KALLIL ABRAO AN-
TUNES-ME x BANCO BRADESCO S.A.-I- Recebo os embargos,
porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao
hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo
certo que “ o juiz não esta obrigado a responder a todas as alegações
das partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um, todos os seus argumentos”
(RT 689/147). II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido
carater infringente, o que apenas se admite em hipoteses excepcio-
nais, como no caso de erro material evidente ou de manifesta nulida-
de do julgado, o que não se vislumbra in casu. III- Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Ap. 1409/05. -Advs. ANTONIO CARLOS
EFING e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

42. ALVARA JUDICIAL-847/2006-EMERSON ROSA ROSSETO-
I- Considerando o pedido de desistencia do feito julgo extinto o pre-
sente processo sem resolução de merito, consoante artigo 267, VIII
do Codigo de Processo Civil. II- Condeno os autores ao pagamento
das custas processuais remanescentes. Considerando que os reque-
rentes sao beneficiarios da Justiça Gratuita, observe-se o art. 12 da
Lei 1060/50. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 699/06.-
Adv. ROSSANNA ALVES MOURE-

43. INDENIZACAO-937/2006-CLEODETE BORGES DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-I- O feito comporta julga-
mento antecipado , nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Indefiro o
pedido de expedição de oficio (fls. 98/99) uma vez que desnecessa-
rio ao deslinde da causa. IV- Intimem-se. -Advs. RODRIGO J. CA-
SAGRANDE, EVARISTO ARAGAO SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-985/2006-LUIZ DA SIL-
VA x MARIA CIRCA VIEIRA DOS SANTOS- I- Considerando que
o autor requereu a desistencia do feito julgo extinto o presente pro-
cesso sem resolução de merito, consoante artigo 267, VIII do Codi-
go de Processo Civil. II- Condeno o autor ao pagamento das eventu-
ais custas processuais remanescentes. III- Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. FERNANDO CEZAR PLATZ e FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER-

45. REINTEGRACAO DE POSSE-1016/2006-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO DE ASSIS
KRUGER-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. JANAINA GIOZZA AVILA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

46. ARROLAMENTO SUMARIO-1217/2006-GLORIA DE JESUZ
DA SILVA e outros x ERNESTO MOREIRA DA SILVA- Assim sen-
do, com fundamento no art. 1.031 do C.P.C., HOMOLOGO, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/05
de Arrolamento dos Bens deixados por ERNESTO MOREIRA DA
SILVA, em favor dos herdeiros e/ou cessionários, ressalvado even-
tual direito de terceiros. Após, cumprido o disposto no item 5.10.4
do Código de Normas, intimando-se, para tanto, a Fazenda Pública,
para eventual recolhimento do ITCMD, expeça-se a carta de adjudi-
cação. Publique-se. Registre-se. Intunem-se. OportunamenteArqui-
vem-se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da Correge-
doria de Justica do Estado do Paraná. -Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS SANT ANNA-

47. EXECUCAO DE TITULOS-1337/2006-FABRIS COMERCIO
DE PNEUS LTDA x TRANSPORTES NSA MOTTIN LTDA-Pelo
contido as fls. 59/60, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a penhora on line. -Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO-

48. MONITORIA-1449/2006-DISFRANCO- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x M3A TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e
outros- Pelo exposto e com base na fundamentação acima, JULGO
PROCEDENTE o pedido monitório, restando constituído em título
executivo judicial os cheques: n.° 000081, vencimento 12/07/2004,
no valor de R$ 4.800,00 (fls. 16); n.° 000083, vencimento 13/07/
2004, no valor de R$ 4.209,00 (fls. 17); n.° 000088, vencimento 13/
07/2004, no valor de R$ 4.800,00 (fls. 18); n.° 000089, vencimento
14/07/2004, no valor de R$ 4.800,00 (fls. 19); n° 000090, vencimen-
to 15/07/2004, no valor de R$ 4.209,00 (fls. 20); n° 000881, venci-
mento 19/07/2004, no valor de R$ 4.900,00 (fls. 21); n° 000882,
vencimento 19/07/2004, no valor de R$ 4.900,00 (fls. 22); n° 000883,
vencimento 19/07/2004, no valor de R$ 4.900,00 (fls. 23); n° 000884,
vencimento 20/07/2004, no valor de R$ 4.900,00 (fls. 24); n° 000885,
vencimento 20/07/2004, no valor de R$ 4.900,00 (fls. 25); n° 000886,
vencimento 20/07/2004, no valor de R$ 3.119,00 (fls. 26); n° 000892,
vencimento 26/07/2004, no valor de R$ 4.600,00 (fls. 27); n° 000893,
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vencimento 26/07/2004, no valor de R$ 4.600,00 (fls. 28); n° 000894,
vencimento 27/07/2004, no valor de R$ 4.609,00 (fls. 29). Todos os
valores deverão, quando da execução, serem corrigidos monetaria-
mente desde a data dos vencimentos das parcelas do contrato pelo
INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
devidos a partir da citação, na forma do artigo 406 do Código Civil,
convertendo, nos termos do artigo 1102c, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil, o mandado inicial em mandado executivo, devende o
feito prosseguir, após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-
se os autos ac Contador para que, proceda-se a liquidação do débito,
a fim de constituir o Títulc Executivo Judicial. Isto feito, intime-se o
devedor conforme previsão do artigo 1102c do Código de Processo
Civil. No mais, frente ao princípio da sucumbência, condeno of re-
queridoslembargantes ao pagamento das custas processuais, bem
como do: honorários advocatícios devidos ao patrono do autor/em-
bargado, os quais fixo er 15% (quinze por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação (artigo 20, §3° di Código de Processo Civil ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO, LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHIUTI e
MARIA ALICE C. DE FIGUEIREDO-

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-363/2007-ELSON PLA-
TNER e outro x BANCO ITAU S.A-I- As partes firmaram acordo de
fls. 171/172. II- Homolgo para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado. III- Sendo assim, julgo extinto o processo
com resolução de merito, nos termos do artigo 269 III do Codigo de
Processo Civil, ante a transação, ficando o mesmo suspenso ate o
cumprimento do referido acordo. IV- Custas remanescentes pelo re-
querido. Apos, proceda-se as baixas e anotações necessárias e arqui-
ve-se. V- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. REGINA DE
MELO SILVA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

50. INDENIZACAO-578/2007-CLAUDIA APARECIDA DO-
MAKOWSKI FELIX e outro x DEMOCLES PAULO MACHADO
e outros- Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido inicial, condenando os autores ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos honorarios
advocaticios dos reus, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
nos termos do artigo 20, par. 4º do Codigo de Processo Civil, fican-
do a execução subordinada aos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. GUIDA FERNAN-
DA PROENCA BITTENCOURT e DEMOCLES PAULO MACHA-
DO-

51. PRESTACAO DE CONTAS-579/2007-VERA LUCIA CHAVES
GOMES x BANCO ITAU S/A- I- Defiro o pedido de levantamento
de fls. 61/62; expeça-se alvara conforme o requerido. II- Intime-se a
parte requerente para que se manifeste quanto ao conteudo de fls.
63/75. III- Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

52. BUSCA E APREENSAO-617/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A. x SIDNEI DALPONTE- BANCO ABN AMRO REAL S/A,
qualificados nos autos, ajuizaram AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO em face SIDNEI DALPONTE. A parte requerente às fis. 64,
pleiteou a desistância da ação, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Eo breve relatório. Decido. Isto posto, com a desistência da ação,
julgo o processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julga-
do, arquivem-se, com as baixas necessárias. Publique-se, registre-se,
intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

53. DESPEJO-661/2007-LAURA TISSI MORO x NEYLOR VAS-
CONCELOS DE ANDRADE NETO-Pelo contido as fls. 74/79, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Adv.
ADRIANA RIOS MENEGHIN-

54. COBRANCA-698/2007-REGINALDO KNUPP COTRIM x
BANCO DO BRASIL S/A- I- Manifeste-se a parte requerida acerca
do teor do petitorio acostado as fls. 69/70. II- Intime-se. -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

55. ORDINARIA DE COBRANCA-737/2007-ESPOLIO DE ED-
MUNDO DAPPER e outro x HSBC BANCO MULTIPLO e outro-
Os embargos sao tempestivos porque interpostos no prazo de cinco
dias previsto no artigo 536, do Codigo de Processo Civil. O artigo
535 do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento
dos embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição
ou omissão na decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na peti-
ção de embargos, o embargante deve indicar os pontos que entende
obscuro, contraditório ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo.
Acolho em parte os embargos de declaração de f Is. 228/229. Confi-
gura-se contradição na decisão embargada, uma vez que os autores
colacionaram aos autos a memória de cálculos (fis. 10/12), não ha-
vendo a necessidade de ser apurado em sede de liquidação de sen-
tença. Segue o novo texto do segundo parágrafo das fls. 224: “3.
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o
réu a pagar ao autor as diferenças apuradas com a utilização do índi-
ce de correção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com
data-base no mês de janeiro de 89 (plano verão), eo de 26,06% às
com data-base no mês de junho de 87 (plano bresser), ou seja, o
pagamento de R$ 37.195,06 (trinta e sete mil cento e noventa e cin-
co reais e seis centavos), acrescidos de correção monetária desde a
data em que deveriam ter sido aplicados os índices corretos e de
juros de 1% ao mês, estes devidos desde a citação”. Quanto a alega-
ção do embargante com relação à representação processual dos em-
bargados, razão não assiste, posto que os embargados/autores estão
devidamente representados nos autos conforme òs fis. 209/211. Di-
ante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de de-
claração opostos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. YOI-
TIRO MOROISCHI e JANDER LUIS CATARIN-

56. COBRANCA-751/2007-LUIZA LUTTI KUCZYNSKI x BAN-
CO ITAU S.A- 3. Face ao exposto e considerando o mais que dos

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conse-
qüência, condeno o réu a pagar a autora as diferenças apuradas com
a utilização do índice de correção monetária de 42,72% às caderne-
tas de poupança com data-base no mês de janeiro de 89 (plano ve-
rão), eo de 26,06% às com data-base no mês de junho de 87 (plano
bresser), valor esse no importe de R$ 16.128,53 (dezesseis mil cento
e vinte e oito reais e cinqüenta e três centavos), acrescidos dos juros
remuneratórios de 0,5% ao mês desde a época que deveriam ter sido
pagos pela instituição financeira, ou seja, pela diferença de correção
que não foi paga ao autor, desde o vencimento, cumulada mês a mês,
considerando-se como termo fmal o pagamento de tais valores. Inci-
dindo-se ainda, correção monetária desde a data em que deveriam
ter sido aplicados os índices corretos e de juros de 1% ao mês, estes
devidos desde a citação”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

57. MONITORIA-792/2007-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS x REGINALDO LINERO- I- Recebo os embargos (fis.
94/106), porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que
a decisão hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscuri-
dade, sendo certo que “o juiz não está obrigado a responder a todas
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufici-
ente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um, todos os seus
argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os presentes embargos pos-
suem nítido caráter infringente, o que apenas se admite em hipóteses
excepcionais, como no caso de erro material evidente ou de manifes-
ta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu. III- Oficie-se
a Unimed Curitiba, conforme requerido no petitório de fls. 88. IV-
Intime-se o requerido para que comprove nos autos a situação justi-
ficadora da concessão do benefício da assistência judicidria gratuita,
conforme requerimento de fls. 67. De tal modo que, cabe ao requeri-
do fazer prova de que não dispõe de recursos, para arcar com o
pagamento das custas do processo, fazendo jus, então, à benesse
legal. Simples declaração de insuficiência econômica não configura
prova convincente de sua situação economica. V- Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA e
HERCULES LUIZ-

58. COBRANCA-897/2007-ELIZETE MARIA VEDOVATO x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A-I- O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Inti-
mem-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

59. REVISAO CONTRATUAL-898/2007-TOSHIHARO ITIKAWA
x BRASIL TELECOM S/A-I- Recebo os embargos (fls. 162/164),
porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao
hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo
certo que “ o juiz não esta obrigado a responder a todas as alegações
das partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um, todos os seus argumentos”
(RT 689/147). II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido
carater infringente, o que apenas se admite em hipoteses excepcio-
nais, como no caso de erro material evidente ou de manifesta nulida-
de do julgado, o que não se vislumbra in casu. III- Publique-se. Re-
gistre-se.Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

60. BUSCA E APREENSAO-943/2007-ANTELMO PEREIRA DOS
SANTOS x CASSICAR VEICULOS LTDA- Os embargos são tem-
pestivos porque interpostos no prazo de cinco dias previsto no arti-
go 536, do Código de Processo Civil. O artigo 535 do Código de
Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos embargos de
declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na
decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embargos,
o embargante deve indicar os pontos que entende obscuro, contradi-
tório ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Razão assiste a
embargante, diante da análise da decisõo, segue o novo texto do
primeiro parágrafo da f l. 67: “Em razão da sucumbência, condeno o
requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Para
tanto, arbitro os honorários em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos
reais), com base no artigo 20, § 4° c/c artigo 21, ambos do Código
de Processo Civil”. Diante do exposto, acolho os presentes embar-
gos de declaração opostos, mantendo a decisão na Integra. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ KNOB e GUILHER-
ME CAPANEMA R. ANDRADE-

61. COBRANCA-951/2007-ROSA BIANCO CIESLAK x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A- Os embargos são tempestivos porque in-
terpostos no prazo de cinco dias previsto no artigo 536, do Código
de Processo Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil delimi-
ta as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, quais se-
jam, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Ainda, o arti-
go 536, estabelece que na petição de embargos, o embargante deve
indicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omisso a
fim de possibilitar o seu reparo. Razão assiste a embargante, diante
da análise da decisão, segue o novo texto do 1° parágrafo do Dispo-
sitivo (fls. 119): “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
da presente ação de cobrança de diferença de seguro movida por
ROSA BIANCO CIESLAK em face de HSBC SEGUROS BRASIL
S/A, para CONDENAR a ré ao pagamento de 30,15 salários míni-
mos, assim totalizando valor correspondente a 40 (quarenta) salári-
os mínimos vigentes à época corrigidos monetariamente pelo índice
do INPC desde a data em que o pagamento deveria ter sido efetua-
do, acrescidos de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao
mês”. Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declara-
ção opostos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

62. BUSCA E APREENSAO-1072/2007-BANCO ABN AMO REAL

S/A x LUIZ GUSTAVO MARKOWICZ- I- Julgo extinto o presente
processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil conforme o disposto as fls. 20. II- Custas pela parte auto-
ra. III- P.R.I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2007-AVIARIO LANZA
LTDA x SARA YOUSSEF-Pelo contido as fls. 616, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a informação da sra. con-
tadora. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e GENESIO SELLA-

64. EXECUCAO DE TITULOS-1196/2007-N.B. FOMENTO S/A x
SATCO TRADING S/A e outros-Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA-

65. INDENIZACAO-1205/2007-PROVINCIA BR. DA CONGREG.
DAS IRMAS CAR. S. VICENT x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO-
I- Recebo o agravo retido de fls. 140/148. II- A agravada para que,
querendo, apresente contra-razões no prazo legal. III- Intimem-se. -
Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDES-

66. ORDINARIA-1325/2007-MARIA ELIZABETE DE AZEVEDO
x BRASIL TELECOM S.A-I- O feito comporta julgamento no esta-
do em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Inti-
mem-se. -Advs. JOSE ARI MATOS, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER-

67. B e A -convertida em DEPOSITO-1334/2007-BANCO FINASA
S/A x LEONICE PEREIRA DA SILVA-Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mes-
ma. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

68. DESPEJO-1409/2007-CONDOMINIO CIVIL SHOPPING CU-
RITIBA x KARY MARLU DE ARAUJO GORIS - ME- Os embar-
gos sao tempestivos porque interpostos no prazo de cinco dias pre-
visto no artigo 536 do Codigo de Processo Civil. O artigo 535 do
Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos
embargos de declaração, quais se jam, obscuridade, contradição ou
omissão na decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição
de embargos, o embargante deve indicar os pontos que entende obs-
curo, contraditório ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Ra-
zão assiste o embargante, diante da análise da decisão, segue o novo
texto do 1° parágrafo do Dispositivo (f is. 371): “Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação de
despejo por falta de pagamento movida por CONDOMINIO CIVIL
SHOPPING CURITIBA em face de KARY MARLU DE ARAUJO
GORIS - ME, para DECLARAR rescindido o contrato de locação
realizado entre as partes”. Diante do exposto, acolho os presentes
embargos de declaração opostos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. ANA LETICIA DIAS ROSA, EDUARDO MELLO e
ROSIMERI GOMES BASILIO-

69. SUMARIA DE COBRANCA-1426/2007-ANTIMO ILLIANO e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- 5. Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o réu
a pagar aos autores que mantiveram contas de caderneta de poulian-
ça, as diferenças apuradas para o período de março, abril e maio de
1990, devendo incidir o IPC nos percentuais de 84,32%, 44,80% e
7,87% respectivamente; acrescidos dos juros remuneratórios de 0,5%
ao mês desde a época que deveriam ter sido pagos pela instituição
financeira, ou seja, pela diferença de correção que não foi paga aos
autores, desde o vencimento, cumulada mês a mês, considerando-se
como termo final o pagamento de tais valores. Incidindo-se ainda,
correção monetária desde a data em que deveriam ter sido aplicados
os índices corretos e de juros de 1% ao mês, estes devidos desde a
citação. Para fins de correção monetária no mês de fevereiro de 1991,
deve incidir o IPC, no percentual de 21,87%. Pela sueumbência, ar-
cara o reu com as custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios da parte contrária, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da condenação (artigo 20, §3° do Código de Pro-
cesso Civil ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA e KELLY CRISTINA WORM-

70. BUSCA E APREENSAO-1518/2007-BANCO ITAU S/A x JO-
SELI CARMO MARTINS AZEVEDO-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. KELIAN
BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-

71. DESPEJO-1555/2007-MARIA CONCEIÇÃO LARA RIBEIRO
x IVONE DE BRITO RAFAEL- Os embargos são tempestivos por-
que interpostos no prazo de cinco dias previsto no artigo 536, do
Código de Processo Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil
delimita as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, quais
sejam, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Ainda, o
artigo 536, estabelece que na petição de embargos, o embargante
deve indicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omis-
so a fim de possibilitar o seu reparo. Sustenta a requerente embar-
gante que houve omissão quanto ao pedido de justiça gratuita. Não
obstante, tal argumento não procede, posto que a embargante, ora
requerida, não apresentou a declaração exigida pela Lei 1060/50,
bem como comprovante de rendimento ou declaração de isento, uma
vez que a Constituição Federal através do princípio da receptivida-
de, recepcionou os termos contidos na referida Lei, porem revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação. Diante do
exposto, deixo de acolher os presentes embargos de declaração opos-
tos, mantendo a decisão na íntegra. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. ALEXANDRE TOMASCHITZ e CLOVIS MOT-
TIN-

72. REPARACAO DE DANOS-1609/2007-LEANDRO ALVES DA

SILVA x BANCO ITAU S.A.-I- O feito comporta julgamento anteci-
pado, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se. -Advs. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

73. DECLARATORIA-1637/2007-LUCIA TOSCAN x ALMIR DA
SILVA CARNEIRO- Pelo exposto, com base nos fundamentos retro
mencionados, julgo procedente o pedido exposto nesta ação para o
fim de: a) DECLARAR PRESCRITO o cheque objeto do protesto,
bem como DECLARAR CANCELADO tal protesto; b) CONFIR-
MAR DEFINITIVAMENTE a liminar deferida às fls. 21/22, ou seja,
a baixa definitiva do protesto; c) CONDENAR o requerido ALMIR
DA SILVA CARNEIRO ao pagamento da indenização devida por
danos morais à LUCIA TOSCAN, o importe de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), corrigidos monetariamente pelo índice INPC e acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a publicação
desta sentença. Condeno, ainda, o requerido ALMIR DA SILVA
CARNEIRO ao pagamento das custas processuais, bem como dos
honorários advocatícios ao patrono do autor, os quais, fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo
20 §3° do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional, ao conteúdo econômico da demanda, à importância e à
natureza da causa, bem como ao tempo e trabalho exigidos. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-

74. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1643/2007-MARLENE
FELISBERTO x BANCO FINASA S.A.-I- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
III- Intimem-se.Ap. 1325/07. -Advs. REGINA DE MELO SILVA e
BRUNO MIRANDA QUADROS-

75. BUSCA E APREENSAO-1670/2007-BANCO FINASA S/A x
TANIA REGINA CHAERKI- Homologo o acordo de fls. 22, julgo
extinto o presente processo, com resolução de merito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas ja estao
pagas. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando-se os
presentes autos e observando-se o disposto no Codigo de Normas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1764/2007-BANCO DO
BRASIL S.A x CLEIDE MARLY BARONI STEGER-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. Ap.
1003/07. -Advs. REGIANE ANTUNES DEQUECHE e ERALDO
LACERDA JUNIOR-

77. DESPEJO-1770/2007-LILIANA SANTOS FERNANDES x
ANTONIO APOLONIO MENEZES-Processos aguardando anteci-
paçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABRICIO COSTA
SELLA-

78. B e A -convertida em DEPOSITO-1780/2007-BANCO SAFRA
S/A x JOYCE JASCHE-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

79. INDENIZACAO-17/2008-ELIAS DOS SANTOS x TROPICAL
CALÇADOS-I- O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. III- Intimem-se. -Advs. VALTER FERRER
COSTA e VICTOR DANIEL MORETTI-

80. INDENIZACAO-23/2008-JAIME BERGAMIN x BRASIL TE-
LECOM S/A- I - Considerando os princípios da economia e celeri-
dade processual, passo a sanear o presente feito. II - O processo está
em ordem e as partes estão bem representadas. III - Não há possibi-
lidade concreta de acordo. IV - A ré argüiu, preliminarmente, ilegiti-
midade passiva, sob o argumento de que os interurbanos foram rea-
lizados mediante linha telef ônica da empresa GVT. Ocorre que, con-
soante documento de f I. 11, a inscrição do nome do autor perante o
Serviço de Proteção ao Crédito foi efetuada pela ré, razão pela qual,
eventual responsabilidade decorrente dessa inscrição recairá sobre
ela. Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. A ré postu-
lou ainda, a denunciação de lide à empresa GVT. Indefiro referido
pedido, uma vez que a denunciação da lide é vedada no caso em tela,
consoante art. 88 do Código de Defesa do Consumidor. Cumpre des-
tacar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor tendo em
vista que a ré é fornecedora nos termos do art. 3° da Lei Consumei-
rista. V - O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
art. 330, inc. I do Código de Processo Civil. VI - Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. VII - Intimem-se. -Advs.
IVAIR JUNGLOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

81. MONITORIA-33/2008-CONCREPAV S/A ENGENHARIA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO x MAURICIO JOÃO GEHR-I- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do
artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se. -Advs. SIMONE BORELLI LIZA e
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO-

82. INDENIZACAO-36/2008-NHF CONSTRUÇOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x MARCELO LASPERG DE ANDRADE e
outro-I- Recebo os embargos (fls. 585/588), porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao hostilizada não encerra
contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não
esta obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando ja
tenha encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga
a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a respon-
der um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais,
os presentes embargos possuem nitido carater infringente, o que ape-
nas se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de erro ma-
terial evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se
vislumbra in casu. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
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RAPHAEL TAQUES PILATTI, ANA PAULA PARRA LEITE, IN-
GRID GIACCHINI ALTHAUS e ROBINSON MARÇAL KA-
MINSKI-

83. OBRIGACAO DE FAZER-97/2008-TATIANA NAOMI OYA-
MA MARTO x UNIMED- CURITIBA- I - A ré opôs embargos de
declaração quanto à decisão de fis. 165/166, argumentando que foi
omissa quanto à apreciação da preliminar de ilegitimidade ativa ar-
güida na contestação. Assiste razão à ré, razão pela qual, passa-se a
sanar a omissão apontada. II - A preliminar de llegitimidade ativa
não merece prosperar, uma vez que, ainda que se trate de plano em-
presarial, a beneficiária do plano de saúde é a autora. Neste sentido,
destaca-se o seguinte julgado: “1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER. NEGATIVA DE FORNECI-
MENTO DE MEDICAMENTO ESPECIFICO PARA QUIMIOTE-
RAPIA (TEMODAL), INCLUSO NO PLANO, DE USO DOMICI-
LIAR. PRESENÇA DOS REQUI-SITOS DO ART. 273 DO CPC.
ANTECIPAÇAO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. [...] . 2) AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAUDE EMPRESARIAL.
ESTIPULAÇAO EM FAVOR DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO BENEFICIARIO. NAO OCORRENCIA. O beneficiário
de plano de saúde firmado entre a Associação dos Funcionários da
Emater-PR e a UNIMED CURITIBA é parte legítima para pleitear
em juízo direito que entende violado, pois é, exclusivamente, a ele
que se destina o objeto da avença. 3) AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO” (TJ/PR - Ac. 1337, Unânime - 10a C. Cível - AI
296028-3 - Rel. Des. LEONEL CUNHA - J. 06/07/2005 - DJ 6942,
grifou-se). III - Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. IV - Intimem-se. -Advs. PAULA NOGARA GUERIOS e ULIS-
SES CABRAL BISPO FERREIRA-

84. REPARACAO DE DANOS-210/2008-RONE VAGNER DOS
SANTOS x SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO-SPC-CHE-
CK CHECK-I- Recebo os embargos (fls. 128/131), porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao hostilizada
não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo que “
o juiz não esta obrigado a responder a todas as alegações das partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para fundar decisão,
nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/
147). II- Ademais, os presentes embargos possuem nitido carater
infringente, o que apenas se admite em hipoteses excepcionais, como
no caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do julga-
do, o que não se vislumbra in casu. III- Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. MAURICIO MACHADO SANTOS e JOAO
BOSCO BOAVENTURA-

85. INDENIZACAO-347/2008-ORIETA BERTOLDI ARTIGAS e
outro x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MED. HOSP. DE CURITI-
BA LT-I- O feito comporta julgamento antecipado , nos termos do
artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se. -Advs. RODRIGO FONTOURA DA
SILVA e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-432/2008-LUVERCI DOS SAN-
TOS x JOAO ALBERTO PANCERI- 1. Tendo em vista que as cir-
cunstâncias da causa indicam ser improvável a conciliação entre as
partes, passo diretamente ao saneamento do feito, nos termos do §3°
do artigo 331 do Código de Processo Civil. 2. No que tange a alega-
da preliminar de intempestividade dos embargos à execução, assiste
razão o embargado, tendo em vista a redação do artigo 738, do Có-
digo de Processo Civil que prevê que o prazo de 15 (quinze) dias
inicia-se com a juntada aos autos do mandado de citação, o que deu-
se em 03/05/2007 (fls. 123 verso). Assim o prazo para oferecimento
dos embargos findou em 18/05/2007. O prazo de 15 (quinze) dias é
preclusivo: não apresentados os embargos dentro dele, a parte não
mais pode fàzê-lo. “Sendo a preclusão a perda de uma faculdade ou
de direito subjetivo processual, inadmite-se a rediscussão de matéria
sepultada em decorrência da reconhecida intempestividade dos em-
bargos do devedor” (STJ- JTAERGS 75/251). Mesmo após o juiz
admitir os embargos “para discussão”, podem ser rejeitados por in-
tempestividade (STJ-3ª T., Ag 62.508-7-GO-AgRg, rel. MIn. Nlson
Naves). Acerca dos pressupostos processuais e das condições da ação,
não há preclusão para o juiz, a que é lícito, em qualquer tempo ou
grau de jurisdição ordinária reexaminá-los, não estando exaurido seu
oficio na causa (RSTJ 54/129). 3. Ante tais premissas julgo EXTIN-
TO o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Conde-
no o autor ao pagamento de eventuais custas processuais remanes-
centes. Intimem-se. Ap. 1496/06.-Advs. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS e MARCIO EDUARDO MORO-

87. ARROLAMENTO SUMARIO-468/2008-BONIFACIA JULIA
HAMMERSCHMIDT x CANIZIO HAMMERSCHMIDT- Homolo-
go, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 10/12, dos bens deixado por falecimento de Canizio
Hammerschimidt, em que é inventariante Bonifácia Julia Hammers-
chimidt, tendo em vista estarem acautelados os interesses dos her-
deiros, ressalvados direitos de terceiros. becorrido “in albis” o prazo
para recurso e recolhido o tributo, expeça-se o formal de partilha.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes
autos. P.R.I. -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO-

88. COMINATORIA-537/2008-BOTICARIO FRANCHISING S/A
x PATRICIA M. NOBRE ME e outros- I- Consoante decisao profe-
rida pelo E. Tribunal de Justiça, acostada as fls. 175/177 dos autos
de exceção de incompetencia em apenso, aguarde-se o julgamento
do recurso de agravo. II- Intmem-se. -Advs. MARCELO M. BER-
TOLDI e ANTHONY FERNANDES OLIVEIRA LIMA-

89. EMBARGOS A EXECUCAO-590/2008-LUIZ GOMES DUAR-
TE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-I-
Recebo os embargos (fls. 38/40), porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que a decisao hostilizada não encerra contradi-
ção, omissão ou obscuridade, sendo certo que “ o juiz não esta obri-
gado a responder a todas as alegações das partes, quando ja tenha

encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os
presentes embargos possuem nitido carater infringente, o que apenas
se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de erro material
evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vislum-
bra in casu. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 738/07.-
Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e LUIZ SGANZELLA LOPES-

90. MONITORIA-850/2008-BANCO CITIBANK S.A. x OSNI
DOLSAN- I- Manifeste-se o embargante acerca do petitorio acosta-
do as fls. 252/260. II- Intime-se. -Advs. ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA e HARRY FRANÇOIA-

91. B e A -convertida em DEPOSITO-930/2008-CASAGRANDE
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x PAULO SER-
GIO SENA-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. THAIS PORTUGAL-

92. ALVARA JUDICIAL-1049/2008-ENOS DE CASTRO DEUS
FILHO- ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o
fim de autorizar, via alvará, o levantamento do numerário residual
em conta vinculada ao Paraná Previdância em nome de Mathilde
Felber de Castro Deus, conforme consta às fis. 03/04, nos termos do
pedido inicial. Expeça-se o Alvará que terá o prazo de 30 dias, de-
vendo o procurador da parte requerente apresentar prestação de con-
tas, dez dias após o levantamento. Oportunamente arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv. ENOS DE CASTRO
DEUS FILHO-

93. EXECUCAO PROVISORIA-1112/2008-ESPOLIO DE WALDE-
MIRO MAGAS x SANTINA MIRANDA SAITO- I- Tome-se por
termo a caução ofertada. Apos expeça-se mandado de despejo, com
prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntaria, sob pena de
mandado coercitivo. II- Intime-se. -Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA
DOS SANTOS-

94. ORDINARIA-1113/2008-REINALDO JOAO GLATZEL x BAN-
CO ITAU S/A- Parte final... Desta forma, entendo configurados os
pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do CPC, auto-
rizam a antecipação dos efeitos da tutela para DETERMINAR a sus-
pensão dos registros dos nomes dos reguerentes nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC, entre outros), até
final julgamento da demanda. Contudo, entendo que, ao invés de
impor ao requerido o dever de providenciar a suspensão do registro,
com a fixação de multa para o caso de violação do preceito, o caso é
de determinar-se desde logo a expedição de ofício diretamente aos
órgãos de proteção ao crédito para ordenar a suspensão dos regis-
tros de acordo com o que ficou disposto na decisão. II - Com o
intuito de se efetuar uma prestação jurisdicional mais célere, ante a
pouca possibilidade de conciliação em ações desta natureza, visando
o encurtamento da extensa pauta de audiências do presente juízo,
converto a presente ação em rito ordinário, devendo ser o réu citado
para respondera presente ação com as diligâncias e cautelas de pra-
xe. III - A inversão do ônus da prova será objeto de análise no mo-
mento oportuno, após a à contestação. IV - Defiro, por hora, os
benefícios da assistância judiciária gratuita. V - Intimem-se. -Adv.
SILVIO NAGAMINE-

95. ALVARA JUDICIAL-1165/2008-OZIR ROST- ISTO POSTO,
DEFIRO o pedido da petição inicial para o fim de autorizar, via al-
vard, o levantamento do numerário residual de FGTS, conforme cons-
ta às fis. 07, nos termos do pedido inicial. Expeça-se o Alvará que
terá o prazo de 30 dias, devendo o procurador da parte requerente
apresentar prestação de contas, dez dias após o levantamento. Opor-
tunamente arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv.
ELIAS GONÇALVES DA LUZ-

96. DECLARATORIA-1278/2008-GILMAR GONCALVES DE
PAIVA x MLF COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA e outro-
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/inti-
maçao ou retirada da mesma. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

97. PRESTACAO DE CONTAS-1290/2008-MANOEL FERREIRA
DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-Pelo contido as fls. 33/56, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

98. EXECUCAO PROVISORIA-1300/2008-ELIAS DE ARAUJO
CLETO x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED. FINAN- I- Ante a informação contida no petitorio de fls. 25/
26, julgo extinto o presente processo com fulcro no artigo 794, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil. II- Defiro a dispensa do prazo
recursal. III- Custas remanescentes pelos segundos transigentes. IV-
Intime-se. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, RICARDO BORTOLOZZI e DANIEL
BARBOSA MAIA-

99. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-1305/2008-JABURITA
LUIZ DE ASSUNCAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- I- Cien-
te do agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisao assim
como proferida. II- Da chegada do oficio do E. Tribunal de Justiça
do Parana prestem-se as informações requeridas, observando que o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de Proces-
so Civil. III- Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

100. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1355/2008-MARCIO AU-
GUSTO PEREIRA DA LUZ x PEDRO CELESTINO LUVIZOTTI
JUNIOR-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap. 807/08. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

101. BUSCA E APREENSAO-1406/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x CLAUDECIR CORREA RODRIGUES- I- Julgo

extinto o presente processo pelos termos do artigo 267, inciso VIII
do Codigo de Processo Civil conforme o disposto as fls. 20. II- Cus-
tas ja preparadas pela parte autora. III- P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

102. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1671/2008-ALLAN
KARDECH CARNEIRO LOBO e outros x BANCO BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO- I- Manifestem-se as partes quanto
ao prosseguimento do feito ante a chegada dos autos ao presente
juizo, no prazo de dez dias. II- Intimem-se. -Advs. PEDRO VIEIRA
CESAR, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-

103. INVENTARIO-1717/2008-OLANDA ESTORER SCHNEPPER
e outro x WALDEMAR SCHNEPPER- Subscrever petição inicial. -
Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI-
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MICHELLY CRISTINA ALVES N 0013 001477/2007
MIEKO ITO 0007 000888/2005

0019 044327/2008
0021 044374/2008

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0036 044859/2008
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0004 000327/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0012 000790/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0026 044568/2008
RUTH COATTI 0001 000075/1998
SILVANA TORMEM 0041 045064/2008
VINICIUS AMORIM 0029 044724/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0037 044885/2008

0038 044888/2008
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0009 000396/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0002 000592/2000

1. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-75/1998-PAULO JOSE
VENTURA E MARCIA OLDEMBERG R. VENTURA x APOLAR
IMOVEIS LTDA-Preparadas as custas, voltem. Valor de R$ 718,20
-Adv. RUTH COATTI, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

2. EXECUCAO HIPOTECARIA-592/2000-BANCO ITAU S/A x
HELINTON KOWALSKI e outro-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 25,90 -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

3. DECLARATORIA INEXISTENCIA-939/2002-ALL-AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x AZIZ TRANSPORTES
PESADOS LTDA.-I- O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 59,50
-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

4. -327/2003-BANCO ITAU S/A x DIVISAO DIVISORIAS E FOR-
RO EM GESSO LTDA. e outro-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 305,20 -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e PATRICIA
MARIN DA ROCHA-

5. EXECUCAO DE TITULOS-495/2004-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x JORNAL FOLHA DO BOQUEIRAO
LTDA e outro-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. R$ 31,50 -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e ANDRE ABREU DE SOUZA-

6. EXECUCAO DE TITULOS-785/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x UNIVERSO COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA e outro-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 29,40 -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ANDRE ABREU DE SOUZA-

7. EXECUCAO HIPOTECARIA-888/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x WILSON DE CARVALHO e outro-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-
se. R$ 42,00 -Adv. MIEKO ITO-

8. ORDINARIA-1132/2005-ICE PACK INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outro x EMBATIBA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.-Preparadas as custas, voltem. Valor de R$ 27,30 -Adv. ADHE-
MAR VALVERDE-

9. EXECUCAO DE TITULOS-396/2006-TELELISTAS (REGIAO
2) LIMITADA x AUTO VIDROS PETRICH LTDA.-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 16,80
-Adv. AFFONSO PERNET, VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK e KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

10. ORDINARIA-769/2006-SHAYENNE GATTAZ e outro x THE-
MIS DE SOUZA-Preparadas as custas, voltem. Valor de R$ 193,90
-Adv. GERMANO LAERTES NEVES-

11. BUSCA E APREENSAO-433/2007-BANCO ITAU S/A x JAI-
RO HOFF MANN-I- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. II- Intimem-se. R$ 16,80 -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

12. SUMARIA DE COBRANCA-790/2007-CONDOMINIO MORA-
DIAS ITATIAIA III x ESPOLIO DE CESARIO CABRAL DE OLI-
VEIRA e outro-I- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. II- Intimem-se. R$ 25,20 -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

13. BUSCA E APREENSAO-1477/2007-BANCO FINASA S/A e
outro x MARIA SONIA VITA-Preparadas as custas, voltem. Valor
de R$ 14,70 -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-895/2008-RICARDO ALE-
XANDRO GYORF x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A.-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. R$ 175,00 -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

15. ORDINARIA DE COBRANCA-44153/2008-LUIZ ALFREDO
DOLINSKI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA-

16. ORDINARIA DE COBRANCA-44178/2008-ANAIDES BOR-
GO SOUVINSKI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de
R$ 616,00. -Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

17. REINTEGRACAO DE POSSE-44290/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MICHELE CRISTINA R. GALDEANO-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

18. REINTEGRACAO DE POSSE-44303/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ROSS MARYE A NESSEL TEIXEIRA-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

19. EXECUCAO DE TITULOS-44327/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MODESTO E PINTO LTDA e
outro-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. MIEKO ITO-

20. BUSCA E APREENSAO-44362/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPO-
SITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de
R$ 616,00. -Adv. DENISE REGINA FERRARINI-

21. BUSCA E APREENSAO-44374/2008-BANCO BMG S/A x
VALMIR MARGOTI-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 616,00. -Adv. MIEKO ITO-

22. BUSCA E APREENSAO-44427/2008-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x RAFAEL GUSTAVO ROBINE-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 385,00. -Adv. MICHELE SACKSER
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23. BUSCA E APREENSAO-44489/2008-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x MARIO DE CASTLHO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

24. RESCISAO DE CONTRATO-44525/2008-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO HENRIQUE
F. DE OLIVEIRA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No va-
lor de R$ 616,00. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

25. BUSCA E APREENSAO-44527/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x BLOCK EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

26. REINTEGRACAO DE POSSE-44568/2008-ABN AMRO
ARENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAICON THIAGO UM-
BELINO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU-

27. ORDINARIA-44628/2008-DIRCEU DE ARAUJO e outros x
HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 532,00. -Adv. ERMINIO GIA-
NATTI JR-

28. DECLARATORIA INEXISTENCIA-44655/2008-JOÃO BA-
RANCELI NETO x ITAUCARD ADM CARTÕES S/A-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
APARECIDO FERREIRA COUTO-

29. DECLARATORIA-44724/2008-RODRIGO LUIZ MENEZES x
BANCO BRADESCO S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 322,00. -Adv. VINICIUS AMORIM-

30. BUSCA E APREENSAO-44753/2008-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MALNEIDES LISSA WILLE-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

31. PROTESTO JUDICIAL-44787/2008-AMARILDO ANTONIO
MOCELIN e outros x BRASIL TELECOM S.A-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 70,00. -Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

32. -44796/2008-NEREU ANTONIO KAILER KAVA x CAROLI-
NA MARTIN-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPO-
SITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de
R$ 164,50. -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

33. BUSCA E APREENSAO-44812/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JORGE WILSON DE
BRITTO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
469,00. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-44823/2008-UBIRAJA-
RA JOSÉ DE LIMA x DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPO-
SITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de
R$ 616,00. -Adv. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO-

35. REINTEGRACAO DE POSSE-44851/2008-REAL LEASING
S/A- ARREND. MERCANTIL x ARTUR ANSELMO ROCHA DA
CRUZ-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

36. ORDINARIA-44859/2008-UDO HEUER S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x BANCO J. SAFRA S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 623,00. -Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-

37. REINTEGRACAO DE POSSE-44885/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x THIAGO ATAIDE DA SILVA-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e VIRGINIA MAZZUCCO-

38. REINTEGRACAO DE POSSE-44888/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x OSMAN PIERRI JUNIOR-PETIÇïES INICIAIS QUE

AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e VIRGINIA MAZZUCCO-

39. ADJUDICACAO COMPULSORIA-44936/2008-MARIA HELE-
NA DE LEAO MÜELLER e outros x SAMUEL ELIS AZULAY
BENOLIEL e outros-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 616,00. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

40. execução contra devedor solvente-44975/2008-BANCO ITAU
S.A x NOVA IDEAL COMERCIO DE CALHAS LTDA e outros-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. DANIEL HACHEM-

41. BUSCA E APREENSAO-45064/2008-BANCO FINASA S.A. x
JOHNATAN VINICIUS NARCISO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 406,00. -Adv. SILVANA TORMEM-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 237/2008.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adauto Pinto da Silva 0055 000109/2008
Adriana Fatima dos Santos 0058 000368/2008
Alessandra Labiak 0061 000657/2008

0067 001381/2008
ALESSANDRO AGNOLIN 0039 001497/2006
Alexandra Danieli A. dos 0037 001445/2006
ALIDO LORENZATTO 0004 000279/1998
ALINE BORGES LEAL 0031 000305/2006
Ana Claudia Finger 0020 001033/2004
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0006 000547/1999
ANDREA GOMES 0010 001205/2001
ANDREA R. BUENO FUSCULIN 0007 000823/1999
Andrey Fernando Klodzinsk 0056 000167/2008
ANNA MARIA ZANELLA 0023 000546/2005
Antonio Augusto Grellert 0038 001491/2006
Antonio Carlos Guimarães 0044 001353/2007
ARNO FERREIRA MULLER 0050 001517/2007
AUREO VINHOTI 0013 000811/2003
Bortolo Constante Escorsi 0003 001161/1996
BRUNO MIRANDA QUADROS 0070 001663/2008
Carine de Medeiros Martin 0061 000657/2008

0067 001381/2008
Carlos Alberto de A. Rove 0015 001329/2003
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0046 001419/2007
Carlos Eduardo Scardua 0068 001499/2008
Carlos Gilberto Warde Jun 0053 000029/2008
Carlos Humberto F. Silva 0003 001161/1996
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0008 000423/2001
Carlyle Popp 0050 001517/2007

0054 000033/2008
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0013 000811/2003
Carmen Gloria A. Andrioli 0052 001655/2007
Célia Inês da Silva 0048 001489/2007
Celso Coser Junior 0043 001057/2007
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0051 001607/2007
Ciro Bruning 0027 001125/2005
Claudia Bueno Gomes 0043 001057/2007
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHES 0017 001523/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0062 000941/2008
Cristiane Belinati Garcia 0061 000657/2008

0067 001381/2008
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0055 000109/2008
Cristóbal Andrés M. Donos 0053 000029/2008

0060 000555/2008
Crystiane Linhares 0034 000751/2006
Dalton José Borba 0003 001161/1996
DANIEL ANDRADE DO VALE 0057 000171/2008
Daniel Hachem 0021 001059/2004
Daniele Carvalho 0061 000657/2008
Danielle Tedesko 0068 001499/2008
Danusa Feliz de Luca 0053 000029/2008

0060 000555/2008
DAVID BESSA ALVES 0002 000781/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0021 001059/2004
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0007 000823/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0062 000941/2008
DJONATHAN DEBUS 0028 001421/2005
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0033 000585/2006
DULCE MARIA GAWLOSKI 0025 000752/2005
EDGAR LENZI 0033 000585/2006
EDILSON GALDINO VILELA DE 0042 000385/2007
EDUARDO CHAVES DE SOUSA 0050 001517/2007
EDUARDO MALUCELLI 0011 001499/2001
Eduardo Mariano V. de Tol 0072 001667/2008
ELISA DOLORES VAROTTO 0027 001125/2005
Elisa Gehlen Paula B. de 0043 001057/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0049 001497/2007
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0040 001505/2006

FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0008 000423/2001
Fabiula Schmidt 0053 000029/2008

0060 000555/2008
FATIMA MARIA MEDEIROS DIT 0015 001329/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0017 001523/2003
Fernando Munhoz Ribeiro 0011 001499/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0013 000811/2003
Flaviano Bellinati G. Per 0015 001329/2003

0061 000657/2008
0067 001381/2008

Francisco Antonio Fragata 0043 001057/2007
Frederico Salles Teixeira 0050 001517/2007
GERSON REQUIAO 0045 001391/2007
Gerson Vanzin Moura da Si 0064 001074/2008
GILMAR DAMASIO SOUZA C.SO 0027 001125/2005
Gilvan Antonio Dal Pont 0010 001205/2001
Giovani de Oliveira Seraf 0037 001445/2006

0047 001427/2007
Giovani Gionédis 0052 001655/2007
GIOVANI SCHLICKMANN 0053 000029/2008
GIZELLE DE ASSIS 0021 001059/2004
GLENDA GONCALVES GONDIM 0010 001205/2001
GUILHERMO PARANAGUA E CUN 0030 000073/2006
GUMERCINDO VEIGA FILHO 0011 001499/2001
Gustavo Saldanha Suchy 0047 001427/2007
HELOISA HELENA BENATO 0051 001607/2007
Henrique Schneider Neto 0004 000279/1998
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 0039 001497/2006
IGUATEMI CATARINENSE DA C 0021 001059/2004
ITO TARAS 0062 000941/2008
IVANDO SANTOS SOUZA 0029 000039/2006
Ivo Bernardino Cardoso 0024 000584/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 000811/2003
Jaime Oliveira Penteado 0064 001074/2008
Jaqueline Lobo da Rosa 0010 001205/2001
JEFERSON A. TEIXEIRA TRI 0028 001421/2005
JEFFERSON SANTOS MENINI 0042 000385/2007
João Carlos Krefeta 0024 000584/2005
JOAO PAULO BONFIM 0048 001489/2007
Joarez da Natividade 0051 001607/2007
Jorge Moreno de Carvalho 0011 001499/2001
JOSE ANTONIO SAVARIS 0002 000781/1995
José Ari Matos 0057 000171/2008
José Cardoso 0035 000948/2006
José Carlos R. de Souza 0032 000323/2006
JOSEMAR PERUSSOLO 0039 001497/2006
Juliana Pistun Montagna 0024 000584/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0055 000109/2008
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0009 001035/2001
Karina Miqueletto Vidal 0022 000299/2005
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0010 001205/2001
Leonel Trevisan Junior 0023 000546/2005
LIANE SLOBODIAN 0008 000423/2001
Liliam Aparecida de Jesus 0071 001665/2008
LILIANE CRISTINA VIANA 0018 000273/2004
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0002 000781/1995
Lorena Panka 0065 001100/2008
Lorena Reck Portela 0044 001353/2007
LOURIVAL BARAO MARQUES 0001 000707/1990
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0025 000752/2005
LUCIANO RASSOLIN 0014 001303/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 000781/1995

0026 000807/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0025 000752/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0021 001059/2004
Luiz Fernando Brusamolin 0006 000547/1999

0041 000073/2007
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0064 001074/2008
Luiz Osório Cardoso Marti 0005 001374/1998
Manoel Alexandre S. Ribas 0019 000803/2004
Marcelo de Souza Teixeira 0054 000033/2008

0062 000941/2008
MARCIA VALEIXO 0012 001222/2002
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0018 000273/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0020 001033/2004
Marcos Augusto Malucelli 0011 001499/2001
MARCOS OTAVIO LUZ 0029 000039/2006
MARIA ALICE C. DE FIGUEIR 0043 001057/2007
Mariana Andreola de Carva 0020 001033/2004
Mariane Cardoso Macarevic 0070 001663/2008
Marlúcio Ledo Vieira 0021 001059/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0057 000171/2008
MAURO NOBREGA PEREIRA 0020 001033/2004
Milton Luiz Cleve Kuster 0037 001445/2006
Mirian Bacchi Camillo 0069 001638/2008
Nelson Antonio Gomes Juni 0046 001419/2007
Nelson João Klas Junior 0066 001284/2008
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0004 000279/1998
OSVALDO CICERO WRONSKI 0027 001125/2005
Patricia Pontaroli Jansen 0061 000657/2008

0067 001381/2008
Patricia Schmidt 0051 001607/2007
Paula Angelica Baek 0020 001033/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0044 001353/2007
PAULO AMBROSIO 0004 000279/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0045 001391/2007
Paulo Cesar Torres 0063 000972/2008
PAULO EDUARDO GUEDES 0025 000752/2005
Paulo Henrique Berehulka 0038 001491/2006
Paulo José Gozzo 0056 000167/2008
Paulo Roberto Barbieri 0023 000546/2005
Paulo Sergio Wincler 0049 001497/2007

0064 001074/2008
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0020 001033/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0030 000073/2006
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0015 001329/2003

REGINA APARECIDA CAMPOS 0035 000948/2006
Renato Dacílio Flores 0001 000707/1990
Ricardo Baitler 0059 000449/2008
Ricardo Kreiss Neto 0052 001655/2007
Robson Carlos Biscoli 0039 001497/2006
Rodrigo Nasser Vidal 0054 000033/2008
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0030 000073/2006
Rosiane Aparecida Martine 0015 001329/2003
Rosimeiri Gomes Basilio 0040 001505/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 001397/2003
Sandra Regina Figueiredo 0003 001161/1996
Sigisfredo Hoepers 0036 001087/2006
SILVIO NAGAMINE 0025 000752/2005
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0055 000109/2008
Tatiana Valesca Wroblewsk 0031 000305/2006
Terezinha Resende Carula 0073 001711/2008
Trajano Bastos de O. Neto 0037 001445/2006
VALDECY ALVES DE GOIS 0001 000707/1990
Valdemir do Carmo da Silv 0059 000449/2008
VICTOR GERALDO JORGE 0022 000299/2005
VITOR CESAR BONVINO 0009 001035/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0045 001391/2007
Walter Bruno C. da Rocha 0045 001391/2007
WALTER FERNANDES COSTA 0011 001499/2001
Wilson Benini 0019 000803/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0023 000546/2005
ZULDEMAR S. QUADROS DE SA 0026 000807/2005

1. REPARAÇÃO DE DANOS-707/1990-MARILENE LOURENCO
x SERGIO OKURA-(Fl. 167) . A parte interessada, a fim de recolher
as custas do Sr. Avaliador, conforme guia apresentada em cartório
R$ 452,00. -Advs. Renato Dacílio Flores, VALDECY ALVES DE
GOIS e LOURIVAL BARAO MARQUES-

2. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-781/1995-ESCRITORIO
CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD x RES-
TAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA- Considerando o dispos-
to no art. 132 do CPC, remetam os autos ao preclaro colega Dr.
Carlos Eduardo Andersen Espínola. Intime-se. -Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JOSE ANTONIO SAVARIS, LILLIANA MA-
RIA CERUTTI LASS e DAVID BESSA ALVES-

3. INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e outros
x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- I - No prazo de
05 dias, esclareçam os peticionários de fls. 936/937 quanto a abertu-
ra de inventário da viúva Leonor Antoniacomi, acostando a respecti-
va certidão. II - Intimem-se. -Advs. Dalton José Borba, Sandra Re-
gina Figueiredo, Bortolo Constante Escorsim e Carlos Humberto F.
Silva-

4. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-279/1998-WAL-
TER LAUERTI x ESPÓLIO DE MARIA VALES SCHILICHITING-
1. Verifico que o pedido de fl. 591 já foi atendido, consoante se veri-
fica do despacho, ofício e demais documentos de fls. 584/589, em
especial a “Certidão de Liberação de Bloqueio de Veículo”, forneci-
da pelo DETRAN/PR. 2. Assim, requeira o autor o que entender de
direito. 3. Intime-se. -Advs. PAULO AMBROSIO, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, Henrique Schneider Neto e ALIDO
LORENZATTO-

5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1374/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA x SEBASTIÃO ANTO-
NIO MACHADO-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. Luiz Osório Cardoso Martins-

6. COBRANÇA - SUMÁRIO-547/1999-BANCO ABN AMRO S/A
x EMBALABRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA e outro- Indefiro o pedido de 151/152, porque o processo já
está extinto, por força da sentença de fls. 106, proferida em 21/10/
2003, ou seja, há mais de 05 anos. Com as baixas devidas, arquivem-
se. Intime-se. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-

7. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-823/1999-SAN-
TISTA ALIMENTOS S.A. x MARCOPAN ALIMENTOS LTDA-(Fl.
263) . A parte interessada, a fim de recolher as custas do Sr. Avalia-
dor, conforme guia apresentada em cartório R$ 326,00. -Advs. AN-
DREA R. BUENO FUSCULIN e DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO-

8. ORDINÁRIA-423/2001-BOLIVAR VIEIRA PINTO e outro x
ANNE CHRISTINE PAULE LERMUSIAU e outros-(Fl. 442) À
contadoria, para cálculo da condenação. Intimes-e. Com base no ar-
tigo 19 do CPC, as partes interessadas para que depositem antecipa-
damente as custas relativas ao 4º Ofício do Contador e Partidor R$
65,60. -Advs. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LIANE SLO-
BODIAN e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

9. RESCISÃO DE CONTRATO-1035/2001-DIBENS LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE LUIZ DOS SAN-
TOS MILITAO- 1. Defiro o pedido formulado em fl.166. Abra-se
vista dos autos pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga
no livro próprio. 2. Intime-se. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1205/2001-SPAIPA S/
A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x EDSON CAMAR-
GO DE SOUZA- Defiro o pedido de suspensão de fl. 270. Ao arqui-
vo provisório até ulterior manifestação das partes. Intime-se. -Advs.
Jaqueline Lobo da Rosa, GLENDA GONCALVES GONDIM, LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI, ANDREA GOMES e Gilvan Antonio
Dal Pont-

11. BUSCA E APREENSÃO-1499/2001-FINASA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x JOÃO ANTONIO DA SILVA e
outros- Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. Marcos Augus-

18ª Vara Cível
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to Malucelli, EDUARDO MALUCELLI, GUMERCINDO VEIGA
FILHO, Jorge Moreno de Carvalho, Fernando Munhoz Ribeiro e
WALTER FERNANDES COSTA-

12. INDENIZAÇÃO-1222/2002-RITA DE CASSIA RODRIGUES
x LOJAS RENOVAR-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIA VALEIXO-

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-811/2003-EDE-
MUR JORGE ABALEM x PHENIX SEGURADORA S.A.- Mani-
feste-se o requerente sobre a petição de fls. 155/156. -Advs. FILIPE
ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, JACKSON GLADSTON
NICOLODI e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

14. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1303/2003-ADEMIR PRANDEL
e outros x ESPÓLIO DE ACHILES PRANDEL e outro- Esclareça o
requerente à qual imóvel se refere na petição de fls. 166. -Adv. LU-
CIANO RASSOLIN-

15. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-1329/2003-MO-
ACIR ANTÔNIO DOS SANTOS x BV LEASING- Autos n° 1.329/
03 e 1.311/03 Vistos e examinados ambos os autos. Considerando a
composição amigável entre as partes, HOMOLOGO por sentença o
acordo de fls. 182/183 destes autos n° 1.329/03, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos e, por conseqüência, EXTINGO este eo
processo em apenso, com resolução do mérito, o que faço com fun-
damento no art. 269, III, do CPC. Translado cópia desta para aque-
les autos Nada mais sendo requerido, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, FATIMA MARIA MEDEI-
ROS DITTRICH, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto de A.
Rovel e Flaviano Bellinati G. Perez-

16. DEPÓSITO-1397/2003-FUNDO DE INV.EM DTOS
CRED.NÃO PAD-PCG BRASIL MULT. x SELSO MARTINS DA
SILVA- Aguarde-se no arquivo as providências do interessado. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1523/2003-
VULCABRÁS DO NORDESTE S/A x CASAGRANDE E ALBU-
QUERQUE LTDA- Aguarde-se no arquivo as providências do inte-
ressado. -Advs. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-273/2004-MÁRCIO
AUGUSTO DE FREITAS e outros x ÁLVARO VIEIRA MOURA e
outros- (Fls. 529) Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que for de seu direito. - Ciência quanto ao
ofício de fls. 530. -Advs. LILIANE CRISTINA VIANA e MARCIO
AUGUSTO DE FREITAS-

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-803/2004-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ILLE DE FRANCE I x JOSÉ ANTONIO CORA-
DIN e outro-(Fl. 304) . A parte interessada, a fim de recolher as
custas do Sr. Avaliador, conforme guia apresentada em cartório R$
326,00. -Advs. Manoel Alexandre S. Ribas e Wilson Benini-

20. DECLARATÓRIA-1033/2004-MULTIFYSYO-CLÍNICA DE
FISIOT. E REABILIT. S/C LTDA x SOC.COOP. SERV.MÉD.E
HOSPIT.DE CTBA.LTDA-UNIMED-(fls.298) Preparar: R$ 22,91.-
Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA, Ana Claudia Finger, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, Mariana Andreola de Carvalho Silva e Paula Angelica Baek-

21. CARTA DE SENTENÇA-1059/2004-ISAMARA MOREIRA
VALASCKI e outros x BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A.- Aguarde-se o retorno dos autos principais. -Advs.
IGUATEMI CATARINENSE DA COSTA, LUIZ CELSO DALPRA,
Daniel Hachem, GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e Marlúcio Ledo Vieira-

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO-299/2005-MARCOS PIERRI e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-(Fls. 211/224) Vistos e examina-
dos etc. “...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados nos Embargos do Devedor, extinguindo o feito com resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino, por conseqüência, o prosseguimento da
execução tão somente em relação ao contrato de crédito direto ao
consumidor, vez que os títulos executivos são líquidos, certos e exi-
gíveis, como acima fundamentado, para o fim de reconhecer excesso
de execução e determinar a apuração do efetivo débito, recalculan-
do-se a planilha de evolução do saldo devedor, excluindo-se a capi-
talização dos juros, devendo ser aplicada na forma simples; a exclu-
são da comissão de permanência e a substituo pela aplicação da cor-
reção monetária pelo índice do INPC, de acordo com as diretrizes
fixadas no corpo desta decisão, cujos cálculos remeto à fase de liqui-
dação de sentença, por simples cálculo matemático. Em razão da
sucumbência recíproca, com fundamento no artigo 21 do Código de
Processo Civil, condeno o embargado ao pagamento das despesas
processuais pró-rata, e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor dos embargantes. Conde-
no os embargantes ao pagamento das despesas processuais pró-rata
e honorários advocatícios em favor do embargado que fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), procedendo-se à compensação de
que trata o art. 21 do Código de Processo Civil e da Súmula 306 do
Superior Tribunal de Justiça. P.R.I. - Obs. Em caso de apelação reti-
rar, em cartório, guia específica para recolhimento diretamente na
agência bancária. -Advs. Karina Miqueletto Vidal e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

23. REVISÃO DE CONTRATO-546/2005-FRANCISCO ALVES e
outro x BANESTADO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO- (Fls. 231)
1. Antes de analisar o pedido da ré de fls. 228/229, proceda-se à
intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe eventual interesse processual no feito. 2. Intime-
se-a, no pessoa de seu representante legal. -Advs. ZENICE MOTA

CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, Leonel Trevisan Junior e
Paulo Roberto Barbieri-

24. DECLARATÓRIA-584/2005-GLÓRIA MARIA CARNEIRO
BERTIN x PERSONAL FINANCE FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Com base no art. 19 do CPC, providenciem as partes o paga-
mento das custas relativas as despesas com A.R.’s, no valor de R$
30,00 (autor) R$ 45,00 (réu. -Advs. Ivo Bernardino Cardoso, João
Carlos Krefeta e Juliana Pistun Montagna-

25. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-752/2005-J. PERES TRANS-
PORTES LTDA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-Mani-
feste-se a parte interessada quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. PAULO EDUARDO GUEDES, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE e
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN-

26. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA-807/2005-ECAD-ESCRITÓ-
RIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUIÇÃO. e outro x ASSO-
CIAÇÃO RENOVATÓRIA CARISMÁTICA e outro- (Fls. 251) 1. A
sentença proferida nos autos remeteu a apuração da condenação para
liquidação de sentença. Muito embora o julgado não tenha sido ex-
plícito em especificar que a liquidação se faça por artigos, o caso dos
autos exige que assim se faça, tendo em vista a necessidade de com-
provação do número de pessoas que participaram do evento, porque
integra o cálculo do valor devido. 2. Desde já afasto os fundamentos
de inexigibilidade do título, apresentadas pela executada em fls. 223/
226, porque trazem questões de mérito da fase de conhecimento da
ação, superada pela sentença, não tendo, então, cabimento agora, na
fase de execução. Outrossim, a alegação de falta de liquidação é des-
cabida, porque o julgado está, justamente, em fase de liquidação. 3.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
comum de 10 dias. 4. Após, voltem-me. 5. Quanto ao pedido de
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à executada,
indefiro-o, porque a devedora possui movimentação bancária em
valores consideráveis, tanto é que a penhora on-line resultou frutífe-
ra, conforme fls. 220. 6. Considerando que não houve manifestação
quanto à execução de fls. 185/187 e penhora de fl. 220, manifeste-se
o exeqüente, requerendo o que entender de direito. 7. Intime-se. -
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ZULDEMAR S. QUA-
DROS DE SANT ANNA-

27. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1125/2005-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO MARAJÓ x PATRIMÔNIO CONDOMÍNIOS LTDA
e outros-Manifeste-se o autor sobre as 02 contestações e documen-
tos apresentados. -Advs. GILMAR DAMASIO SOUZA C.SOARES,
OSVALDO CICERO WRONSKI, ELISA DOLORES VAROTTO e
Ciro Bruning-

28. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1421/
2005-CLÉCIO SINDICI CLEMENTE x MOTO CENTER GARCEZ
LTDA- 1. Defiro o pedido formulado em fl. 174/175. Abra- se vista
dos autos ao advogado Jeferson Alessandro Teixeira Trindade, pelo
prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga no livro próprio. 2.
Intime-se. -Advs. JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e DJO-
NATHAN DEBUS-

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-39/2006-ADENILO JOÃO DE
MORAIS x MARCOS OTÁVIO LUZ- 1. Intime-se a parte vencida,
na pessoa do seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento do débito apontado, acrescido da multa de
10% sobre o montante da condenação (CPC, 475-J) 2. Intime-se. -
Advs. IVANDO SANTOS SOUZA e MARCOS OTAVIO LUZ-

30. REPARAÇÃO DE DANOS-73/2006-MESSALA ARTHUR RO-
CKER x CONCRETIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-
ME- Manifeste-se a requerida sobre a petição de fls. 138/139. Após
retornem-me para decisão. -Advs. RAFAEL FURTADO MADI,
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA e RONALDO PINHEI-
RO PETINATI-

31. BUSCA E APREENSÃO-305/2006-BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO ... e outro x ARNALDO MARTINS
DA CRUZ-Manifeste-se a parte autora, quanto a devolução da carta
de citação com A.R. de fls. 106/107. -Advs. Tatiana Valesca Wro-
blewski e ALINE BORGES LEAL-

32. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-323/2006-V2 TIBAGI
FUNDO INV.DTOS.CRED.MULTIC.NÃO PADRON. x EVERSON
FABIANO REICHARDT- Aguarde-se no arquivo as providências
do interessado. -Adv. José Carlos R. de Souza-

33. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-585/2006-RICARDO
RIBEIRO DE CARVALHO - NESTE ATO REPRES. .. e outro x
RUPRO CONFECÇÕES LTDA- 1. Defiro reabertura de prazo ao
autor, como requerido em fl. 224. 2. Recebo a apelação de fls. 229/
233, somente no efeito devolutivo (art. 58, V, da Lei 8.245/90). Vis-
ta ao apelado para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zões, querendo. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e nossas melhores homenagens. 3.
Intime-se -Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE e EDGAR LENZI-

34. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-751/2006-BANCO
ITAÚ S/A x GERALDO FERRAZ DOS SANTOS- Apresente o re-
querente a minuta do edital, como requereu às fls. 98. -Adv. Crysti-
ane Linhares-

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-948/2006-NEIDE MARIA PAS-
COTTO x CARLOS ROBERTO CARDOSO- O rol juntado às fls.
41/42, é extemporâneo, haja vista ter sido apresentado depois de
escoado o prazo de 20 dias concedidos no despacho de fl. 31 (isto é,
veio ao bojo das autos além dos 40 dias de antecedência da audiên-
cia, designada para instrução e julgamento - CPC, 407, com a reda-
ção da Lei 10.358, de 27 de dezembro de 2001). Portanto, indefiro a
oitiva, tão-somente de MARIA AMELIA GOMES DE AZEVEDO
ROMANZINI, cujo direito, potestativo, foi fulminado pela preclu-

são (CPC, 183). Quanto a testemunha GILMARA CRISTINA COS-
TA REIS, a mesma será ouvida uma vez que encontra arrolada no rol
de fl. 38, ficando, ressalvado, que o seu comparecimento se dará
independentemente de intimação (fls. 41/42 . Intime-se. -Advs. RE-
GINA APARECIDA CAMPOS e José Cardoso-

36. DEPÓSITO-1087/2006-BANCO BMC S.A. x ALESSANDRA
DE ALMEIDA COELHO- Aguarde-se no arquivo as providências
do interessado. -Adv. Sigisfredo Hoepers-

37. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1445/2006-MARIA
MADALENA SEVERINI DA SILVA e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A- 1. Defiro o pedido de fl. 96. 2. Ante o substabe-
lecimento juntado aos autos, SEM reserva de poderes, anote-se a
qualificação dos novos advogados que patrocinam a causa. 3. Abra-
se vista dos autos pelo prazo improrrogável de 05 dias, mediante
carga no livro próprio. 4. Intime-se. -Advs. Giovani de Oliveira Se-
rafini, Alexandra Danieli A. dos Santos, Milton Luiz Cleve Kuster e
Trajano Bastos de O. Neto Friedrich-

38. MONITÓRIA-1491/2006-EVANDRO DE MOURA x CENTRO
DE IDIOMAS SÃO LOURENÇO LTDA-Manifeste-se o autor quanto
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Paulo Henrique Berehulka
e Antonio Augusto Grellert-

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-1497/
2006-CARLOS ANTONIO RODRIGUES SCHLEDER e outro x
MADEIREIRA RETIRO LTDA. EPP ( J.C. MADEIRAS) e outro-
Dê-se ciência às partes do ofício de fl. 442 e documentos que o acom-
panham para que, querendo, se manifestem no prazo comum de 10
dias. Após, voltem-me. Intime-se. -Advs. JOSEMAR PERUSSOLO,
HILDEGARD TAGGESSEL GIOSTRI, Robson Carlos Biscoli e
ALESSANDRO AGNOLIN-

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1505/2006-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x SABOR DE QUEIJO
COMÉRCIO DE FRIOS LTDA- Apresente o requerente a minuta do
edital como requereu às fls. 70. -Advs. ERIKA PAULA DE CAM-
POS e Rosimeiri Gomes Basilio-

41. MONITÓRIA-73/2007-BRASIL TELECOM S/A x D’ABRIL
REP.DE ASS. DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS-Manifeste-se
o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Luiz Fer-
nando Brusamolin-

42. IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL-385/2007-
SERASA S/A x ELIAS LUIZ DE SOUZA-(Fls. 08/09) Vistos e exa-
minados etc. “... ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos
consta, julgo procedente o pedido de impugnação ao pedido de gra-
tuidade processual n° 385/2007, para o fim de revogar os benefícios
da assistência judiciária antes concedida ao impugnado na forma aci-
ma fundamentada. Transitada em julgado, arquive-se. Autorizo a pro-
moção da execução nos autos principais. Publique-se Registre-se
Intime-se - Obs. Em caso de apelação retirar, em cartório, guia espe-
cífica para recolhimento diretamente na agência bancária. -Advs.
JEFFERSON SANTOS MENINI e EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA-

43. DECLARATÓRIA-1057/2007-HILDA TEIXEIRA DOS SAN-
TOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-(Fls. 87/95) Vistos e examinados etc. “... ANTE O EX-
POSTO, e tudo o mais o que dos autos consta, com fulcro no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado por Hilda Teixeira dos Santos em face de Banco
Credicard S/A, para o fim de DECLARAR a inexigibilidade do débi-
to referente ao cartão de crédito da autora, e seus consectários como
multa e juros de mora daí decorrentes, constituídos pela utilização
de terceiros, bem como CONDENAR o réu ao pagamento de R$
4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, acrescidos com
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como correção
monetária pelo INPC, ambos a contar da prolação da sentença.Torno
em definitiva a antecipação de tutela concedida às fls. 37/38. Sucum-
bente, CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais, bem
como honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, devidamente atualizado, nos moldes do ar-
tigo 20, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil. P.R.I. - Obs. Em
caso de apelação retirar, em cartório, guia específica para recolhi-
mento diretamente na agência bancária. -Advs. MARIA ALICE C.
DE FIGUEIREDO, Claudia Bueno Gomes, Celso Coser Junior, Fran-
cisco Antonio Fragata Junior e Elisa Gehlen Paula B. de Carvalho-

44. COBRANÇA-1353/2007-FERNANDA AMÉLIA MINGHINI
DELLAGASSA PASSOS e outro x HELINTON ALAM LOPES-
Manifestem-se as partes sobre a cota ministerial de fls. 83. -Advs.
PAULA NOGARA GUERIOS, Lorena Reck Portela e Antonio Car-
los Guimarães Taques-

45. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1391/2007-JURACI DA LUZ
CLARO x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-
Manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls. 88. -Advs. Walter
Bruno C. da Rocha, GERSON REQUIAO, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

46. DESPEJO C/C COBRANÇA-1419/2007-ANTONIO CARLOS
BARTINIK x SUNSKI DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA-
(f.167) O feito comporta julgamento antecipado da lide, com fulcro
no art. 330, I do CPC. Assim, nada sendo requerido pelas partes no
prazo de 10 dias, conte-se e prepare-se, retornando-me para senten-
ça. Intimem-se. - Preparar custas cotadas na contra capa dos autos:
R$ 16,03. -Advs. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e
Nelson Antonio Gomes Junior-

47. COBRANÇA DE SEGURO-1427/2007-ZULMIRA FERREIRA
VELOSO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Cumpra os
requerentes o determinado pelo Ministério Público às fls. 61 e verso.
-Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Gustavo Saldanha Suchy-

48. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1489/2007-VILMA PIRES
ROEGELIN x MANDATO IMÓVEIS S/C LTDA-(Fls. 49/52) Vis-
tos e examinados etc. “...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, e determino que
o requerido exiba em juízo o contrato sob n. 1.600 (contrato de ces-
são de direitos). Condeno ainda o requerido, no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 700,00 (setecentos reais) com fulcro no art. 20, § 4° do CPC.
Publique-se Registre-se Intime-se - Obs. Em caso de apelação reti-
rar, em cartório, guia específica para recolhimento diretamente na
agência bancária. -Advs. Célia Inês da Silva e JOAO PAULO BON-
FIM-

49. REVISÃO DE CONTRATO-1497/2007-ELIZEU FERREIRA DE
SOUZA x BANCO FINASA S/A-Manifestem-se as partes quanto à
proposta de honorários periciais fls. 148, no valor de R$ 1.200,00,
devendo a parte interessada efetuar o depósito correspondente. Caso
haja discordância, poderá impugná-lo, fundamentadamente, no mes-
mo prazo. -Advs. Paulo Sergio Wincler e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

50. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1517/2007-MARIA
DA GRAÇA FERREIRA JOSLIN x HEDA MARIA BARSKA DOS
SANTOS AMARANTE e outro-Manifestem-se as partes quanto à
nova proposta de honorários periciais fls. 432, no valor de R$
3.250,00, devendo a parte ré efetuar o depósito correspondente. -
Advs. Carlyle Popp, ARNO FERREIRA MULLER, EDUARDO
CHAVES DE SOUSA e Frederico Salles Teixeira-

51. INVENTÁRIO-1607/2007-MARIA JOSÉ CIDRAL x ESPÓLIO
DE ODETTE WENDLER DERVICHE- Em atendimento ao ofício
n.º 1664/2008, da 5ª Vara Cível, remetam-se os àquele Juízo. -Advs.
Joarez da Natividade, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, Patricia Sch-
midt e HELOISA HELENA BENATO-

52. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1655/2007-RICAR-
DO KREISS NETO x WALDIR SIMÕES DE ASSIS FILHO- Dili-
gências necessárias para realização da audiência. -Advs. Ricardo
Kreiss Neto, Giovani Gionédis e Carmen Gloria A. Andrioli-

53. CAUTELAR-29/2008-TELEDATA TECNOLOGIA EM CO-
NECTIVIDADE LTDA x TIM CELULAR S/A e outro- Aguarde-se
julgamento com a ação principal. -Advs. Cristóbal Andrés M. Dono-
so, Carlos Gilberto Warde Junior, Fabiula Schmidt, Danusa Feliz de
Luca e GIOVANI SCHLICKMANN-

54. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-33/2008-P.J. ZONTA ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES.. x VALDETE COELHO
DA CRUZ KAWANO e outros- Considerando que, por verificação
do Oficial de Justiça, ficou constatada que a ré não mais reside no
imóvel, defiro a ordem de despejo, autorizando o reforço policial, se
necessário. Desentranhe-se o mandado. Intime-se. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto
Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do
competente mandado. -Advs. Marcelo de Souza Teixeira, Carlyle
Popp e Rodrigo Nasser Vidal-

55. MANDADO DE SEGURANÇA-109/2008-FRANCIANE MARA
DE CONTO x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU- 1.
Manifeste-se a impetrante acerca do teor petitório de fl. 54/78 e do-
cumentos de fl. 79/229. -Advs. Adauto Pinto da Silva, CRISTIANE
BIENTINEZ SPRADA, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA e
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO-

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-167/2008-JOÃO MARCIO PICE-
LLI e outro x OLÍVIO KLODZINSKI- Aguarde-se a audiência de-
signada. -Advs. Paulo José Gozzo e Andrey Fernando Klodzinski-

57. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-171/2008-MÁRIO RIBEIRO
DE FARIA x BRASIL TELECOM S.A.-”...ANTE O EXPOSTO,
rejeito os presentes embargos, por falta de amparo legal. “ -Advs.
José Ari Matos, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL
ANDRADE DO VALE-

58. SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA-368/2008-CARLOS
EDUARDO DE PAULA x SIRLENE DE PAULA- 1. Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o parecer ministerial de
fls. 29/37. 2. Intime-se. -Adv. Adriana Fatima dos Santos-

59. IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL-449/2008-
AJ MANFRON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x FRAN-
CISCA PINHEIRO FONTOURA- (Fls. 34/37) Vistos e examinados.
“...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido de impugnação a assistência judiciária n.º 449/
2008, na forma acima fundamentada. Transitada em julgado, arqui-
ve-se. Publique-se Registre-se -Advs. Ricardo Baitler e Valdemir do
Carmo da Silva-

60. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-555/2008-TELEDATA TEC-
NOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA x TIM CELULAR S/A e
outro- 1. Faça-se constar nestes e nos autos em apensos o nome da
segunda ré como sendo ALL TELECOM - TRURINGER REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. 2. No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transação
em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. 3. Intime-se. -Advs.
Cristóbal Andrés M. Donoso, Fabiula Schmidt e Danusa Feliz de
Luca-

61. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-657/2008-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x SILVANIA TERRY DA SIL-
VA JOSÉ LOURENÇO- (Fls. 26/27) Vistos e examinados. “...Diante
do exposto, e considerando tudo o que consta dos autos, com base
no artigo 3º do Decreto-lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedi-
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do e declaro consolidada em mãos do proprietário fiduciário a posse
e a propriedade do MARCA/MODELO PEGEOUT/206 1.4 PRE-
SENCE, ANO DE FAB./MOD. 2004/2005, COR VERMELHA,
CHASSI 9362AKFW95BO14974, PLACA AMI-2357, RENAVAM
84.313574-3, valendo a presente sentença como título hábil para a
transferência de eventual certificado de propriedade. Condeno a ré
no pagamento das custas deste processo, bem como no pagamento
de honorários ao patrono do autor que, com base no art. 20, § 4º, do
CPC, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). P.R.I. -Advs. Flaviano
Bellinati G. Perez, Carine de Medeiros Martins, Daniele Carvalho,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patricia Pontaroli Jansen e Alessan-
dra Labiak-

62. ALVARÁ-941/2008-DÉBORAH VENSKE- A advogada da re-
querente narrou-me neste dia, que há bem penhorado e que irá ser
praceado na Justiça do Trabalho, e, porém, verificando os autos, não
vislumbrei constar no Inventário nenhuma notícia neste sentido. As-
sim, por ora, determino que a inventariante se manifeste a respeito.
Após, analisarei sobre o presente alvará. Intimem-se. -Advs. Marce-
lo de Souza Teixeira, ITO TARAS, DJANIR PEDRO PALMEIRA e
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

63. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-972/2008-OMNI S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSÉ
FRANCISCO DA ROSA NETO- (Fls. 30/31) 1. Recebo a petição de
fl.25, bem como os documentos que lhe foram acostados (fls. 26/29)
como emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte inte-
grante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da referida pos-
tulação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé, quando
do ato citatório. ...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...) -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. Paulo Cesar Torres-

64. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1074/
2008-MAYKON HERON DE JESUS x BV FINANCEIRA S.A.-
CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO- (Fls. 140) 1. Decidindo
no chamado juízo de retratação, construção processual fruto da atu-
al sistemática pela conjugação dos arts. 526 e 529 do estatuto pro-
cessual civil, instado pelo agravante, BV FINANCEIRA S.A. - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, que juntou aos flu-
entes autos, tempestivamente, cópia das razões recursais, do agravo
instrumentalizado interposto perante o douto Tribunal de Justiça do
Paraná (fls. 50/63), contra a decisão de fls. 31/33, onde figura como
agravado, MAYKON HERON DE JESUS, mantenho o referido des-
pacho. 2. Ciente do r.despacho do insigne Relator, Desembargador
Lauri Caetano da Silva (fls. 136/139 dos autos), proferido no agravo
de instrumento n° 532.287-4, atribuindo efeito suspensivo à decisão
hostilizada. 3. Portanto, o curso do presente processo está suspenso
até a decisão do recurso interposto. 4. Oficie-se à douta Relatoria,
com cópia deste despacho, noticiando o cumprimento ao que dispõe
o artigo 526 do Código de Processo Civil, pela agravante. 5. intime-
se. -Advs. Paulo Sergio Wincler, Jaime Oliveira Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

65. COBRANÇA-1100/2008-MARIA TEREZA DOS SANTOS x
CIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Fica a parte autora intimada a
retirar a Carta de Citação e Intimação com A.R. e providenciar sua
postagem. -Adv. Lorena Panka-

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-1284/2008-PLINIO ABEL DE
LEMOS PESSOA x RICARDO DOS SANTOS ZANELLA e ou-
tros-Manifeste-se a parte autora, quanto a devolução das cartas de
citação com A.R.’s de fls. 92/98. -Adv. Nelson João Klas Junior-

67. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1381/2008-BANCO
FINASA S/A x IRAN CAVA-(Fl. 25) “(...) deferida a liminar de bus-
ca e apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer em depósito
na mão do Autor ou de preposto por ele indicado. “(...) - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição
do competente mandado. -Advs. Flaviano Bellinati G. Perez, Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Alessandra Labiak, Patricia Pontaroli Jan-
sen e Carine de Medeiros Martins-

68. REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIG. EM PAGTO-1499/
2008-JOÃO LUIZ CORDEIRO BANACH x BANCO ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as des-
pesas com A.R., no valor de R$ 16,05. -Advs. Carlos Eduardo Scar-
dua e Danielle Tedesko-

69. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1638/2008-BANCO CITICARD
S/A x EDMAR BERGAMO MARTINS DO NASCIMENTO- (Fls.
22) 1. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Assim, designo audiência de conciliação para o dia 02 de julho de
2009, às 13h30. (...) -Adv. Mirian Bacchi Camillo-

70. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1663/2008-BANCO
FINASA S/A x SILVANA RAMOS DA CRUZ-(Fl. 20) “(...) deferi-
da a liminar de busca e apreensão do bem indicado na inicial, a per-
manecer em depósito na mão do Autor ou de preposto por ele indi-
cado. “(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Advs. Mariane Car-
doso Macarevich e BRUNO MIRANDA QUADROS-

71. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1665/2008-OMNI S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GILBER-
TO LUIZ BERNARDI- Em face do comando normativo do artigo
1.361, § 1º, do Código Civil, traga a autora, ao bojo dos autos, do-
cumento que comprove a existência de anotação referente à aliena-
ção fiduciária junto ao certificado de registro do veículo. Intime-se.
-Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo-

72. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1667/2008-BANCO

FINASA S/A x JEFFERSON HENRIQUE FERNANDES- Em face
do comando normativo do artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, traga
a autora, ao bojo dos autos, documento que comprove a existência
de anotação referente à alienação fiduciária junto ao certificado de
registro do veículo. Intime-se. -Adv. Eduardo Mariano V. de Toledo-

73. BUSCA E APREENSÃO-1711/2008-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ- Considerando os relatos na inicial de
que a Sra. Laura Borges dos Santos é portadora de deficiência men-
tal, sendo, portanto, incapaz, determino, considerando o disposto na
Resolução 07/2008 - art. 3º, VIII, a baixa na distribuição destes au-
tos e remessa da petição para distribuição em uma das Varas de Fa-
mília desta Comarca. Intime-se. -Adv. Terezinha Resende Carula-
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1. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 44438/2008 - CLAUDI-
NEI HACKER e outro x MOZART TABORDA STOCKLER e ou-
tros - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$
616,00 Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 44487/2008 - BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x OSWALDO LUZ DE OLIVEIRA - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

3. BUSCA E APREENSÃO - 44510/2008 - BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x JANICE LUIZ DO NASCIMENTO - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

4. COBRANÇA - 44512/2008 - WACILO TRUCHEM e outros x
BANCO DO HSBC BANK BRASIL S.A. - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cance-
lamento em trinta dias - Valor R$ 633,00 Adv. RAPHAEL EDUAR-
DO SILVEIRA RIPANI.

5. BUSCA E APREENSÃO - 44564/2008 - AYMORÉ - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x GEVERSON DE
ARAUJO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor
R$ 616,00 Adv. ROBERTA NALEPA.

6. DESPEJO - 44594/2008 - FABIANO CAVASIN e outro x AS-
SOC. CULT. ISRAELITA / CENTRO DE CULT. HEBRAICA - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autua-
ção, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II.

7. DANOS MORAIS POR VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA
- 44694/2008 - LUCIO MAURO STOCO e outros x EVARISTO
BROULLON COUSO MIRANDA - Inicial em Cartorio, aguardan-
do Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - Valor R$ 633,00 Adv. REILOS MONTEIRO.

8. COBRANÇA - 44713/2008 - MOACIR ONEUR ROCHA x BAN-
CO ITAU S.A. - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
Valor R$ 633,00 Adv. LACIR GUARENCHI.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 44717/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S.A. x ANDERSON MARCELO DE MELO - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. JOSE
CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

10. PROTESTO JUDICIAL - 44789/2008 - AMERICO ALVARO
FARINHA MARTINS e outros x TELEPAR - TELECOMUNICA-
ÇÕES DO PARANÁ S.A. - Inicial em Cartorio, aguardando Deposi-
to Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - Valor R$ 70,00 Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT.

11. BUSCA E APREENSÃO - 44819/2008 - OMNI S.A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIO CEZAR
MOREIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor
R$ 448,00 Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

12. EMBARGOS A EXECUCAO - 44826/2008 - JOSE MAURI-

CIO FERREIRA e outro x BANCO ITAU S.A. - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. PAULO PE-
TROCINI.
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ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0026 000010/2007
ANNA CAROLINA DE BARROS 0061 001730/2008
ANTONIO C. BOTINO DOURADO 0007 000768/2001
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0006 000324/2001
APARECIDO SOARES ANDRADE 0018 000395/2006
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0006 000324/2001
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 0012 000040/2004
AURELIANO PERNETTA CARON 0004 000079/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0021 001033/2006
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0046 000605/2008
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0010 001308/2003
CAROLINA GARCETE 0010 001308/2003
CELSO DAVID ANTUNES 0007 000768/2001
CESAR FRANCESCHI 0003 000033/2001
CICERO GONÇALVES DE OLIVE 0044 000585/2008
CIRO BRUNING 0028 000233/2007
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0033 000607/2007
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0050 000929/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0008 001218/2001

0046 000605/2008
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0013 000946/2004
CRYSTIANE LINHARES 0037 001246/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0042 000400/2008
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0009 001215/2003
DEBORA NORMANTON SOMBRIO 0045 000604/2008
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0016 001379/2005
EDINEI CESAR SCREMIN 0016 001379/2005
EDUARDO BRUNING 0028 000233/2007
ELIANE MARIA MARQUES 0029 000388/2007
ELISA G. PAULA BARROS DE 0007 000768/2001
ELISON LUIZ CALEGARI 0056 001353/2008
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0004 000079/2001
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0024 001345/2006
FAJARDO JOSÉ PEREIRA FARI 0003 000033/2001
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0010 001308/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0036 001202/2007

0043 000548/2008
FERNANDA PUNCHIROLLI TORR 0031 000441/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0009 001215/2003
FERNANDA TROIAN 0002 001478/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0046 000605/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0008 001218/2001
FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0021 001033/2006
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0031 000441/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0005 000310/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0010 001308/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0024 001345/2006
GUILHERME KRUGER LIMA 0019 000552/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0017 000328/2006

0025 001440/2006
0054 001061/2008

HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0004 000079/2001
IONÉIA ILDA VERONEZE 0027 000160/2007
IRAE CRISTINA HOLETZ 0026 000010/2007
ISRAEL LIUTTI 0003 000033/2001
IVAN GONCALVES MARTINS 0002 001478/1999
IVO ARY MEIER JR. 0023 001268/2006
IZIDORO FLUMIGNAN 0060 001729/2008
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0022 001148/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0010 001308/2003

0031 000441/2007
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0017 000328/2006

0025 001440/2006
JEFERSON WEBER 0039 001518/2007
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0048 000755/2008
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0047 000638/2008
JOÃO MARIA BAPTISTA PINHE 0030 000403/2007
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NO 0010 001308/2003
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NO 0009 001215/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0012 000040/2004
JOSÉ TELLES DO PILAR 0008 001218/2001
JULIANE CRISTINA CORREA D 0008 001218/2001
JULIANE ROSSA 0046 000605/2008
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0028 000233/2007
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0004 000079/2001
KELLY CRISTINA WORM 0041 000029/2008

0045 000604/2008
LACIR GUARENGHI 0023 001268/2006

LAURO BARROS BOCCACIO 0051 000941/2008
LORENA MARINS SCHWARTZ 0013 000946/2004
LUCIANA OLICSHEVIS 0047 000638/2008
LUCIMAR FRETTA 0053 001055/2008
LUIS CARLOS LAURENÇO 0007 000768/2001
LUIZ BRESOLIN 0020 000625/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0026 000010/2007
LUIZ CARLOS GEMIN 0030 000403/2007
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0001 001149/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 001033/2006

0043 000548/2008
MACAZUMI FURTADO NIWA 0003 000033/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0058 001373/2008
MARCELO DE BORTOLO 0014 001200/2004

0049 000876/2008
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0010 001308/2003
MARCOS ANTONIO SILIO 0020 000625/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0005 000310/2001
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0041 000029/2008
MARIA HELENA KUSS 0003 000033/2001
MARIA ILMA CARUSSO GOULAR 0014 001200/2004
MARLA GEORGIA PALMA 0004 000079/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA 0014 001200/2004
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0019 000552/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 001345/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0059 001684/2008
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0052 000977/2008
PÂMELA SEVES AMADO 0032 000452/2007
PATRÍCIA DE MELLO 0035 000775/2007
PATRÍCIA R. C. GROFF 0035 000775/2007
PAULO CÉSAR TORRES 0040 001684/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0013 000946/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0013 000946/2004
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0044 000585/2008
RICARDO DA SILVA GAMA 0013 000946/2004
RICARDO JOVINO DE MELO JU 0045 000604/2008
ROBERTA NALEPA 0058 001373/2008
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0038 001290/2007
ROGERIO VERAS 0002 001478/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 0003 000033/2001
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0057 001372/2008
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0003 000033/2001
RONALDO MARECA 0010 001308/2003
RONALDO MARTINS 0034 000740/2007
SELMA GONCALVES HERAKI 0007 000768/2001
SERGIO SCHULZE 0008 001218/2001

0015 001462/2004
SÉRGIO VICENTE SPRICIGO 0007 000768/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0001 001149/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0016 001379/2005
SILVIO NAGAMINE 0026 000010/2007
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0016 001379/2005
TAÍS PINHEIRO NÉ 0032 000452/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 001308/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 000740/2007
VITOR CESAR BONVINO 0028 000233/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0010 001308/2003
ZORAIDE BATISTELA 0019 000552/2006

1. COMINATORIA - 1149/1999 - LUBRILEX LTDA. x PIL - CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA. - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio expedido. - Advs. LUIZ FERNANDO C.
F. POTIER e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1478/1999 -
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JORGE OMAR FRANCA SILVA - Alvará expedido à dipo-
sição do exequente. - Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FER-
NANDA TROIAN, ROGERIO VERAS e IVAN GONCALVES
MARTINS.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 33/2001 - ESIDIO AN-
TONIO BOLIS e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS e outros - 1. Aos autores para que se manifestem, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, acerca dos documentos colacionados ao petitó-
rio de fls. 1071/1075 e 1081/1087. 2. Int. - Advs. MARIA HELENA
KUSS, RONALDO ANTONIO BOTELHO, ISRAEL LIUTTI, MA-
CAZUMI FURTADO NIWA, ROLF KOERNER JUNIOR, FAJAR-
DO JOSÉ PEREIRA FARIA e CESAR FRANCESCHI.

4. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 79/2001 -
CLEUSA MARIA GIARETTA x LASSALE JOIAS E RELOGIOS
LTDA. - Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação, apre-
sentado à fl. 253, em cinco dias. Advs. ANDREA CRISTINE ARCE-
GO, AURELIANO PERNETTA CARON, EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA, HELIO GOMES COELHO JUNIOR, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES AVELAR e MARLA GEORGIA PALMA.

5. RESC. CONT. C/C PERDAS E DANOS - 310/2001 - SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x VICTOR
GEORGIEV MERCALDO - Ao credor, para que indique bens passí-
veis de constrição. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

6. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 324/2001 - IVO H.C. PARTICI-
PACOES EMPRESARIAIS LTDA. x GISLANE APARECIDA MAR-
TINS e outro - Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,
para oferecer impugnação no prazo de 15 dias, face o termo de pe-
nhora de fls.286, nos termos do artigo 475-J, § 1º, do CPC. - Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA.

7. ORDINÁRIA - 768/2001 - LUIS EDUARDO LAFFITE RON-
CONI x BANCO ITAUBANK S/A. - Alvará expedido à disposição
da parte autora. - Advs. SELMA GONCALVES HERAKI, SÉRGIO
VICENTE SPRICIGO, ANTONIO C. BOTINO DOURADO, ELI-
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SA G. PAULA BARROS DE CARVALHO, CELSO DAVID ANTU-
NES e LUIS CARLOS LAURENÇO.

8. AÇÃO DE DEPOSITO - 1218/2001 - BANCO BMG S.A. x SO-
NITO BONFIM SANTANA - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, JOSÉ TELLES DO PILAR, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA e SERGIO SCHULZE.

9. REVISIONAL DE CONTRATO - 1215/2003 - ADRIANA RI-
BEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI x BANCO FININVEST
S/A - (...) 2. Intime-se a autora-devedora na pessoa de seu procura-
dor - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias promova o
pagamento dos valores a que foi condenada, sob pena de prossegui-
mento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 3. Int.
- Advs. ALEXANDRE MARTINS CALIL, JOSE AUGUSTO DE
ARAUJO NORONHA, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA e
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR.

10. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 1308/
2003 - CELSO DE SALES FONSECA x BANCO SANTANDER S/
A - Dê-se ciência às partes quanto à baixa dos autos. Nada sendo
requerido, em seis meses, arquivem-se (art. 475, J, § 5º, do CPC). -
Advs. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA, RONALDO MARE-
CA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINA
GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, MARCIO AUGUSTO
VERBOSKI, JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA.

11. - 2000/2003 - - Adv. .

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 40/2004 - UNIMED
SEGURADORA S/A. x ANTONIA SIRLEI REBELLATTO e ou-
tros - 1. Avoquei. Junte a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, o CPF dos executados Antonia Sirlei Rebelatto, Silmara de Fá-
tima Rebelatto Rocha, Valmir Afonso Rebelatto, Nilson Luiz Rebe-
latto e Noeliza do Rocio Rebelatto, para que se possa proceder ao
bloqueio online pelo sistema BacenJud. 2. Int. - Advs. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO.

13. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 946/2004 - CASSEMI-
RO PIONTEK e outro x OLIMPIO SEELING e outros - Ao autor,
para que providencie a retirada das Cartas de Citação. Advs. LORE-
NA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA
SILVA GAMA e PAULO ROBERTO JENSEN.

14. DECLARAT. DE NULID. DE CLÁUSULAS - 1200/2004 -
DEBORA PERES M.E x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. -
Ante a baixa dos autos, manifeste-se a parte interessada em cinco
dias. Advs. MAURILIO VIANA PEREIRA, MARIA ILMA CARUS-
SO GOULART e MARCELO DE BORTOLO.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1462/2004 - BANCO DIBENS S/A.
x ALESSANDRO MACHADO VIEIRA - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio expedido. - Adv. SERGIO
SCHULZE.

16. MONITÓRIA - 1379/2005 - LISOLETE GOMES DE MACE-
DO x CONSTRUTORA SAN ROMAN S/A e outro - Documentos
desentranhados à disposição da parte interessada em cartório. - Advs.
EDINEI CESAR SCREMIN, EDEMILTON SCHARNOVEBER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO.

17. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 328/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x EDGAR MIGUEL ROCHA SCHOLZ - Custas pro-
cessuais a cargo do autor, no valor de R$ 21,00, a serem pagos no
prazo de cinco dias. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA ÁVILA.

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 395/2006 - CARLOS GON-
ZAGA EUZÉBIO x POSTO PORTAL DO SOLAR - NEIVA MARI-
SE A. BONET - (...) 2. Intime-se o autor-devedor na pessoa de seu
procurador - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias promo-
va o pagamento dos valores a que foi condenada, sob pena de pros-
seguimento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC.
3. Int. - Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e AMARILIS
VAZ CORTESI.

19. ADJUDICACAO DO IMOVEL - 552/2006 - JOSE VALENTIM
MOREIRA x MARIA HELENA FERNANDES DALL‘STELLA e
outros - (...) 2. Intime-se o réu-devedor na pessoa de seu procurador
- via diário oficial - para que no prazo de 15 dias promova o paga-
mento dos valores a que foi condenado, sob pena de prosseguimento
do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 3. Int. Advs.
ZORAIDE BATISTELA, MIGUEL ADOLFO KALABAIDE e GUI-
LHERME KRUGER LIMA.

20. DESPEJO C/C COBRANCA - 625/2006 - EDÉSIO JOAQUIM
GOIANO LIMA e outro x ELISABETH LINS - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. MARCOS ANTONIO SILIO e LUIZ BRESOLIN.

21. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1033/2006 - CONJUNTO
RES. MORADIAS JARDIM DAS ARAUCÁRIAS x JOSUÉ COS-
TA DE FARIAS e outro - (...) Concedo o prazo de 10 dias para que
o autor regularize sua representação processual. Nesse interim, de-
vem as partes informar se o acordo noticiado nos autos também in-
clui a ré Vera Lúcia Elias de Farias. Sem prejuízo, contadas e prepa-
radas eventuais custas processuais, voltem conclusos. Int. (Custas a
cargo do requerido no valor de R$ 189,00) - Advs. FLAVIANO C.
PUCCI DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
BEATRIZ SCHIEBLER.

22. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO) - 1148/2006 - EM-
PRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x CAR-
LOS HUMBERTO MACHADO JUNIOR - Manifeste-se a parte in-
teressada sobre as respostas dos oficio expedidos. - Adv. JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1268/2006 - MA-
RIA CARLOTA PINTO DO COUTO ZOTTO x ENELISE VIANA
DA SILVA e outro - Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. 80/83. - Advs. LACIR GUA-
RENGHI e IVO ARY MEIER JR..

24. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIG. - 1345/
2006 - JOSE CARLOS DUARTE e outros x CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1440/2006 - CIA. ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOISES CARDOSO
DE SOUZA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta da
solicitação de pesquisa junto à Copel. - Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

26. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 10/2007 - TEREZA
REBETCHUK CASTRO x NOSSA SAÚDE-OPER. DE PLAN.
PRIV. ASS.À S. S/C LTDA - Manifeste-se a parte interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 157/163. - Advs. ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI
G. DE OLIVEIRA e IRAE CRISTINA HOLETZ.

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 160/2007 - SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INES APARECIDA MA-
TOSO - Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devolvida. Advs.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e IONÉIA ILDA VERO-
NEZE.

28. BUSCA E APREENSÃO - 233/2007 - RODOBENS ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x TRANSPORTES TESOU-
RO LTDA - 1. Verifico que pela sentença de fls. 120/124, transitada
em julgado (fl. 129-v.), foi determinada a expediçäo de alvará em
favor da ré, para levantamento da importância de R$ 6.889,53, com
os consectários legais incidentes desde 09.10.07. 2. Contudo, na es-
teira do atual entendimento jurisprudencial, emanado pelo Superior
Tribunal de Justiça, considerando os poderes especiais mencionados
no instrumento de procuração outorgado pela ré, intime-se-o para
que no prazo de cinco de (5) dias, promova o reconhecimento da
firma do constituinte. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. PRO-
CURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL.
PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTA-
TUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO DE FIRMA DO
CONSTITUINTE. O art. 38, do CPC eo § 2°, do art. 5°, da Lei.
8.906/94, prestigiam a atuação do advogado com dispensar o reco-
nhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante
para a prática de atos processuais em geral. Para a validade, contu-
do, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente
há de ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso
conhecido e provido.” REsp 616435/PE - RECURSO ESPECIAL -
2003/0222019-9 - Relator (a) Ministro JOSÉ ARNALDO FONSE-
CA - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data do Julgamento:
04/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 05/09/2005 p. 461. 3.
Cumprido, expeça-se o respectivo alvará. 4. Intimem-se. Advs. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO,
EDUARDO BRUNING e CIRO BRUNING.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 388/2007 - LUIZ
BOCIAN x CENTRO COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FO-
TOGRÁF. LTDA. e outro - Intime-se a parte interessada a proceder
o complemento do depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 148,50, conforme certidão lançada à fl. 89. - Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES.

30. ALVARÁ - 403/2007 - ROBERTO MASSANEIRO DAS NE-
VES e outro - Custas a cargo do autor no valor de R$ 7,00 para
posterior expedição de alvará. - Advs. JOÃO MARIA BAPTISTA
PINHEIRO e LUIZ CARLOS GEMIN.

31. COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO - 441/2007 -
MAURO JORGE MATTOS MOREIRA x HSBC SEGURO S.A. -
Ante a baixa dos autos, manifeste-se a parte interessada em cinco
dias. Advs. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI,
FLAVIO PENTEADO GEROMINI e JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXEC. EXTRAJUDICIAL - 452/
2007 - AMADOSAN TUBOS E CONEXÕES LTDA. x JOHN
CHARLES GOMES MULINARI - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
TAÍS PINHEIRO NÉ e PÂMELA SEVES AMADO.

33. INTERDIÇÃO - 607/2007 - EDISON DA SILVEIRA x LUIZ
DA SILVEIRA - Manifestem-se as partes quanto a proposta dos ho-
norários periciais. Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

34. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 740/
2007 - ARLINDO ELOY DA CUNHA x BANCO VOTORANTIN
S/A - Custas processuais a cargo do réu, no valor de R$ 277,60, a
serem pagos no prazo de cinco dias. Advs. RONALDO MARTINS e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

35. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 775/2007 - JOSÉ CARLOS
LUIZ x BANCO BRADESCO - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. PATRÍCIA DE ME-
LLO e PATRÍCIA R. C. GROFF.

36. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1202/2007 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ISABEL CRIS-
TIANE WINTER SILVA - Custas a cargo do autor no valor de R$
20,00 para posterior expedição de ofícios. - Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1246/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x PEDRO VALDINEI MACIEL JUNIOR - Manifeste-se
a parte interessada sobre as respostas dos oficios expedidos. - Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

38. ALVARÁ JUDICIAL - 1290/2007 - MARIA DE LUCIA SOUZA
MARTINS e outros x ESPOLIO DE EDISON ANTONIO MAR-
TINS - Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA.

39. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1518/2007 - NÚCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS X x LUCI FATIMA DE CARVA-
LHO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta da solicita-
ção de pesquisa junto à Copel. - Adv. JEFERSON WEBER.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1684/2007 - OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WILLIAN KEPPEN DA
PRUSIA - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 18,90,
a serem pagos no prazo de cinco dias. Adv. PAULO CÉSAR TOR-
RES.

41. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 29/2008 - ZIT-
TA CORRETORA E ADM. DE SEGUROS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Manifestem-se as partes quan-
to a proposta dos honorários periciais. Advs. MARIA ANARDINA
PASCHOAL e KELLY CRISTINA WORM.

42. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 400/2008 - ENIO
ROQUE BARANCELLI x KLEBER ARAUJO FROEHNER - Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos oficios expedi-
dos. - Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

43. COBRANÇA - 548/2008 - CONJUNTO RESIDENCIAL ANA
CECILIA II - COND. MALVA x DANIEL ANTONIO DE SOUZA e
outro - (...) Defiro o sobrestamento do processo pelo prazo de 30
dias. (...) Int. - Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

44. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 585/2008 - ÁLVA-
RO PORFÍRIO SANTANA x FERNANDO JERONIMO BAPTIS-
TETE MATARAZZO - 1. Aguarde-se o cumprimento do item “3” do
despacho de fls. 130/131. 2. Int. (DESPACHO DE FLS. 130/131:
(...) Outrossim, considerando o contido no item “1”, bem como o
elevado montante pecuniário a ser levantado, oficie-se ao Juízo de
Direito da Comarca de Bebedouro - SP, solicitando esclarecimentos
acerca da transferência dos valores exequendos e da existência de
manifestação por parte do herdeiro ora executado, vez que no pre-
sente processo recebeu citação por intermédio de procurador, indi-
cou à penhora os créditos do inventário e após intimado da constri-
ção não apresentou defesa por meio de embargos.) Advs. CICERO
GONÇALVES DE OLIVEIRA e RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI
DE JESUS.

45. REVISAO DE PRESTACAO - 604/2008 - FABIO LOPES APO-
LINARIO e outro x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTI-
PLO - Manifestem-se as partes quanto a proposta dos honorários
periciais. Advs. RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR, DEBO-
RA NORMANTON SOMBRIO e KELLY CRISTINA WORM.

46. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 605/2008 -
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA
- Ficam as partes intimadas da data designada pelo perito para início
dos trabalhos: Dia 22/12/2008 às 09:00 HORAS, sito à Rua Capitão
Souza Franco, 848, cj. 82. - Advs. JULIANE ROSSA, CARINE DE
MEDEIROS MARTINS, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ANA LUCIA DE OLI-
VEIRA BELO.

47. INVENTÁRIO - 638/2008 - ATHOS VINICIUS MARCHIORO
x ESPOLIO DE ADELIA MARCHIORO - Ofício expedido a dispo-
sição da parte interessada. - Advs. JOAO FRANCISCO MONTEI-
RO SAMPAIO e LUCIANA OLICSHEVIS.

48. COBRANÇA - 755/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x ALDO FERNANDES - Considerando a certidão de fl. 47,
suspendo este ato processual. Manifeste-se a parte autora acerca da
referida certidão, em cinco dias. Na sequência, voltem os autos con-
clusos. Int. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.

49. COBRANCA - 876/2008 - EDITORA GAZETA DO POVO S/A
x FIRPO’S COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Manifeste-se a
parte interessada sobre as respostas dos oficios expedidos. - Adv.
MARCELO DE BORTOLO.

50. RESCISÃO DE CONTRATO - 929/2008 - ASSOCIAÇÃO RE-
LIGIOSA PIO XII e outro x JOAO DE SOUZA - 1. Para a realiza-
ção da audiência conciliatória redesigno o dia 02 de março de 2009,
às 15h40min. 2. Cite-se conforme requerido. 3. Int. - Adv. CLE-
VERSON GOMES DA SILVA.

51. BUSCA E APREENSÃO - 941/2008 - BANCO DAYCOVAL S/
A x FERNANDO MAIO DA SILVA - (...) 3. Quanto ao contido no
petitório de fls. 34, consigno que a propriedade do bem apreendido
somente será consolidada por ocasião da sentença caso esta seja no
sentido de dar procedência aos pedidos. - Advs. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO e LAURO BARROS BOCCACIO.

52. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 977/2008 - CONDOMINIO SAO
LUCAS e outro x ATLANTICA - ADM. E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL S/C LTDA e outros - Manifeste-se a parte interessada so-

bre a resposta do oficio expedido. - Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY.

53. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1055/2008 - JOAO MA-
RIA HONORIO e outro x ALFREDO ESTEFANO ISFER e outro -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio expedi-
do. - Adv. LUCIMAR FRETTA.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1061/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x JAIRO PRUDENCIO DE ANDRADE - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

55. REPARAÇÃO DE DANOS - 1302/2008 - GIOVANI PIRROT-
TI MOREIRA x COTRANS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA e
outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte inte-
ressada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. ALVARO DIRCEU DE C.
VIANNA NETO.

56. COBRANÇA - 1353/2008 - CONDOMINIO ED. INTERCON-
TINENTAL x PAULO BRAS DA COSTA e outro - Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 74,25, para posterior expedição do mandado.
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

57. BUSCA E APREENSÃO - 1372/2008 - BANCO FINASA S.A x
KAMILA KASPERSKI ALVES - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

58. BUSCA E APREENSÃO - 1373/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x CLAUDEIR SIL-
VA COQUEIRO - 1. TEndo em vista que o réu purgou a mora, deve
o autor restituir-lhe o bem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 2.
Int. - Advs. ROBERTA NALEPA e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1684/2008 - DIBENS LEA-
SING S.A. x ATR TELECOMINICAÇÕES LTDA - Carta precató-
ria expedida a disposição da parte interessada. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

60. ALVARÁ - 1729/2008 - EIKO HIROKI FLUMIGNAN x ESPO-
LIO DE KIKUE HIROKI - O autor deve esclarecer e apontar o do-
cumento através do qual a Fazenda Estadual apontou o valor unitá-
rio dos bens. Adv. IZIDORO FLUMIGNAN.

61. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1730/2008 - TIA-
GO EUSTAQUIO DE BARROS x CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e outro - 1. Diante dos fatos alegados na inicial,
de adimplemento da relação contratual mantida com o primeiro re-
querido de modo a justificar inexistência da dívida entendo que são
verossímeis as alegações da autora, a indicar a razoabilidade de sua
pretensão à tutela de urgência. Até porque provado situação contra-
ria o requerente arcará com os ônus da má-fé. O perigo da demora e
a possibilidade de dano de difícil reparação reside nos graves preju-
ízos e constrangimentos que a autora poderá vir a sofrer com a res-
trição ao crédito, por ter seu nome inscrito no SCPC. Assim, defiro,
com fulcro no art. 273 do CPC, o pedido de tutela antecipada, para o
fim de determinar a exclusão do nome da autora do cadastro do ser-
viço de proteção ao crédito - SCPC. Oficie-se, como requer. Em
relação a exibição de documentos, fundamentado na verossimilhan-
ça já comentada, atendendo-se aos termos da petição inicial, e com
os corolários dos arts. 358 e 359 do CPC, consistentes na presunção
legal em benefício do autor, defiro a medida liminar e determino que
a parte requerida exiba nos autos os documentos relativos ao negó-
cio jurídico objetos destes autos. Prazo para exibição: 5 (cinco) dias.
Cite-se a requerida para os termos da ação cautelar (CPC, arts. 802
e 803). 2. Cumpra-se. Intime-se. (Custas a cargo do autor no valor
de R$ 10,00 para posterior expedição de ofício). - Adv. ANNA CA-
ROLINA DE BARROS.
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1. DEPOSITO - ESPECIAL - 20/2007 - BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANAIR QUEIROZ MAR-
QUES - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a carta de
citação devolvida as fls. 93. Adv. Luciane Lopes Alves.

2. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 25/2007 - SHIRLEY
DE FÁTIMA PEREIRA DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/
A. - Preparar as custas processuais no valor de R$775,66 e recolher
GRC no valor de R$198,00, em cinco dias. Advs. JOAO MARCELO
KERETCH, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e RODRI-
GO PARREIRA.

3. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 61/2007 - SNAP ON
DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x CIA. METAL-
MECANICA LTDA. - Aguarde-se a iniciativa, com os autos no ar-
quivo. Int. Adv. DINÁ MARCIA GONDIM GALBES.

4. DEPOSITO - ESPECIAL - 67/2007 - BANCO ITAÚ S/A x RE-
NIVALDO GUEDES - Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Karine Cristina da Costa.

5. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 101/2007 - LAURIN-
DO RIBEIRO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Declaro preclusa a produção da prova pericial. Não havendo outras
provas a serem produzidas, anote- se no sistema a fase decisória e
voltem-me conclusos para sentença. Int. Advs. Edemar Fritz Junior
e Luiz Fernando Brusamolin.

6. INDENIZACAO - SUMARIO - 109/2007 - ADELCIO CARVA-
LHO MARQUES x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. e
outros - Intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de quarenta e
oito (48), manifestar-se sobre o contido na informação do Sr. Perito,
bem como demonstrar interesse no feito, cientificando-o da dificul-
dade que o judiciário tem em conseguir peritos que estejam dispos-
tos a atender, sem remuneração, demonstrando o expert empenho e
boa vontade, ao passo que a parte não vem colaborando, sob pena de
responder por litigância de má-fé, conforme disposto no artigo 17,
IV do CPC. Int. Advs. EROL RAMOS, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.

7. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 120/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIOMAR
JOÃO CHAVES FILHO - Retirar os oficios expedidos. Adv. Gusta-
vo Saldanha Suchy.

8. INDENIZACAO - ORDINARIO - 135/2007 - SANDRA BEA-
TRIZ MARION VALARINI x METROPOLITANA SERVIÇOS -
Registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sen-
tença. Int. Advs. ELMO SAID DIAS e Carlos Joaquim de Oliveira
Franco.

9. COBRANCA - SUMARIO - 152/2007 - LARK S/A MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS x WILSON SERVIÇOS DE DESPACHOS e
outro - Preliminarmente, deve o subscritor retro comprovar que agiu
conforme o artigo 45, do Código de Processo Civel, em 10 (dez dias.
Int. - Advs. Luís Oscar Six Botton e DORVAL ANGELO CURY
SIMOES.

10. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO - 162/2007 -
BREKENBROCK COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS LTDA. x
AMADEU ALICE NETTO - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Advs. Luis Perci Raysel
Biscaia e Amadeu Alice Netto.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 185/2007 - DANIE-
LLE SCHRUTT x BANCO DO BRASIL S/A - Ao perito para iniciar

os trabalhos, cuja entrega do laudo está condicionada à integraliza-
ção dos honorários. A liberação dos honorários se dará na forma
usual, ou seja, até 50% inicialmente eo saldo depois da entrega do
laudo. Int. Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e Cláudio Xavier
Petryk.

12. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 193/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MOGAMI & FUKUYAMA LTDA. e outro -
Ciência ao credro sobre o expediente de fls. 115. - Adv. Daniel Ha-
chem.

13. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 203/2007 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMBALI COM. DE ALIMENTOS E
EMBALAGENS LTDA e outro - Aguarde-se em arquivo. Advs. Luiz
Fernando Brusamolin e LUIZ CARLOS.

14. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 214/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x ADIR NUNES DE LARA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre as respostas dos oficios. Advs. Gustavo Salda-
nha Suchy e Arthur Henrique Kampmann.

15. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 247/2007 - BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x MONIBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA - Configurado o desinteresse do réu na res-
tituição do bem, aguarde-se sua provocação. Sobre as provas que
pretendem produzir, digam as partes, no prazo de 5 dias. Int. Advs.
CICERO JOSE ALBANO e ALEXANDER FROEMMING.

16. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 249/2007 - SIC - SIS-
TEMA INFORMATIZADO DE COBRANÇAS S/C LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Mediante antecipação de custas devidas, ex-
peça-se mandado de penhora “na boca do caixa” de uma das agenci-
as do banco requerido, intimando-o para os termos do artigo 475-J,
§ 1º do CPC. Int. - Advs. José Carlos Simioni e Victor Geraldo Jor-
ge.

17. INDENIZACAO - ORDINARIO - 255/2007 - ANTONIO NEL-
SON CALAIDO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS - Aguarde-se o transito em julgado da decisão publicada às
fls. 409 e cumpra-se o que nela se conem. Após decurso do prazo,
defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante os procedimentos de praxe. Int. - Advs. LUIZ FERNAN-
DO M. DE ALBUQUERQUE, Francisco Ferraz Batista e VICTOR
JOSE PETRAROLI NETO.

18. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 279/2007 - VEC-
TOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x ALESSANDRO LUNAR-
DON - Em face do não cumprimento do acordo, o feito deve voltar
ao seu curso normal, conforme determinado. O bloqueio administra-
tivo já foi feito às fls. 34. O credor deverá indicar o local onde o bem
possa se encontrado, visando penhora e avaliação. Int. Advs. Oscar
Massimiliano Mazuco Godoy e ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

19. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 311/2007 - JOSEPHINA MOREI-
RA CESAR ARLATI x UNIMED CURITIBA-SOC. COOP. SERV.
MÉDICOS HOSP. - O valor dos honorários não diverge do pratica-
do por outros profissionais, além do que a impugnação não trouxe
elemento ou fato concreto que possa infirmar a proposta do experi,
razão pela qual a homologo. Intime-se o perito para dar início à pe-
rícia, observando o disposto no artigo 431-A do Código de Processo
Civil. Int. Advs. Andreza Cristina Stonoga e Rafael Baggio Berbicz.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 327/2007 - INES
TEIXEIRA DOS SANTOS x BANCO BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANCEIRO - Manifestem-se as partes em cinco dias so-
bre os honorários periciais no valor de R$820,00. Advs. Ivone Stru-
ck e Tatiana Valesca Vroblewski.

21. COBRANCA - SUMARIO - 329/2007 - MARIA GENI DOS
SANTOS x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Concedo
derradeiros cinco dias para atendimento à ordem de fls. 71. Int. -
Advs. Johnny Elizeu Stopa Júnior e Milton Luiz Cleve Küster.

22. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 403/2007 - AYMORÉ
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/ x FER-
NANDO PEREIRA DE VASCONCELOS - Vistos etc... Por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pe-
dido de desistência formulado pela autora e, consequentemente, JUL-
GO, EXTINTA a ação, sem resolução do mérito, com fundamento
no artigo 267, VIll do CPC. P.R.l. Oportunamente, baixem-se e ar-
quivem-se. Adv. Karine Simone Pofahl Weber.

23. DEPOSITO - ESPECIAL - 404/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ACIR IVO CARAZZAI FILHO - Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de
desistência formulado pelo autor, òs fls. 87 e, conseqüentemente,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Oportunamente, averbe-
se na distribuiçõo e arquivem-se. Adv. Karine Simone Pofahl Weber.

24. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 405/2007 - MARIO
CELSO PETRAGLIA x RENATO SOZZI e outro - Deve o primeiro
requerido recolher as despesas necessárias para a intimação pessoal
da parte autora para comparecimento na audiência de instrução e
julgamento designada. - Advs. Rolf Koerner Junior, Carlos Eduardo
Bley e Haroldo Alves Ribeiro Junior.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 423/2007 - ADILSON CARLOS
FERNANDES x LAR - COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -
Aguarde-se o prazo prescricional de cinco anos disposto na Lei 1060/
50, com os autos em arquivo, considerando que a embargante, ora
executada além de ser beneficiária da assistência judiciária, esta re-
presentada pela Curadora Especial. Int. Advs. REGINA YURICO
TAKAHASHI e MARCELO SILAS RIBEIRO.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 537/2007 - CIA.

ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAIS-
SA MARCONDES RIBEIRO - Vistos etc... Por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo noticiado
nos autos, ás fls. 76/77 e, consequentemente JULGO EXTINTO O
FEITO, nos termos do artigo 269, lIl do CPC. P.R.l. Oportunamente,
baixem-se e arquivem-se. Advs. Ionéia Ilda Veroneze e Carlos Eduar-
do Scardua.

27. DECLARATORIA - ESPECIAL - 539/2007 - LUIZ ANTONIO
CHAGAS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Intime-se o autor,
ora executado, para, no prazo de cinco dias, justificar a omissão quan-
to aos veículos encontrados em seu nome quando da declaração de
bens e rendas sob pena de ser revogado o beneficio de assistência
judiciária concedido. Int. Advs. PAULO FERNANDO PAULUK e
Luiz Rodrigues Wambier.

28. ACAO ORDINARIA - 590/2007 - MASSA FALIDA DE BOS-
CA S/A. TRANSP. COM. REPRES. x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ LEASING ARREND. MERCANTI - Vistos e examina-
dos. I - Assiste razão às partes. Considerando a natureza da perícia a
ser realizada, cingindo-se a um único contrato; as matérias impugna-
das pela autora em sua inicial e os honorários periciais fixados em
outros processos da mesma natureza em trômite neste juízo, arbitro
os honordrios periciais em R.$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
por entender ser valor justo a remunerar dignamente o trabalho que
desenvolve o Senhor Perito nomeado. Ao término dos trabalhos,
apurada a existência de diligências extraordinárias, a necessidade de
resposta de quesitos suplementares que demandem mais trabalho ou
que os honorários ficaram aquém do trabalho desenvolvido, estes
poderão ser majorados. II - Intime-se o réu para efetuar o depósito
dos honorários no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
III - Depositados os honorários, intime-se o Senhor Perito para o
início dos trabalhos, ficando desde logo autorizado o levantamento
de metade da quantia eo restante quando da entrega do laudo, para o
que fixo o prazo de 60 (sessenta) dias. IV - Entregue o laudo digam
as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Havendo impugnação,
diga o Senhor Perito, após intimem-se novamente as partes para
manifestação, a seguir voltem conclusos. Intimações e diligências
necessárias. Advs. Rafael da Rocha Guazelli de Jesus e Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.

29. DESPEJO - ORDINARIO - 637/2007 - TED ABEL PEDRO x
ALCEU DE JESUS PINHEIRO DA SILVA e outros - O procedi-
mento requerido será efetuado por este Juizo, via sistema Bacenjud,
conforme protocolo sob n° 20080002191742. Aguarde-se confirma-
ção, por cinco dias, certificando a Serventia deste Juízo a efetivaçäo
de bloqueio ou näo. Em caso de resposta negativa, intime-se o exe-
qüente para dar prosseguimento ao feito. Se positivado, voltem-me
para pedido de transferência e demais deliberações. Int. Adv. Carlos
Araúz Filho.

30. DECLARATORIA - ESPECIAL - 640/2007 - JOSÉ LEITE BAR-
BOZA x JOSÉ FERNANDO BARBOSA (ESPÓLIO) - Intime-se o
autor para se manifestar, em 10 (dez) dias, nos termos do requeri-
mento ministerial retro. Após, vista ao Ministério Público. Int. - Adv.
DENAIR DE SOUSA BRUNO.

31. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 644/2007 - EDENIL-
SON DA CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Expeça-se
lavará em favor do procurador do requerido para levantamento do
valor depositado às fls. 153 verso. Contados e preparados, arqui-
vem-se, conforme disposto na decisão de fls. 139/149. Int. Ciência a
parte credora acerca do alvará expedido, ficando a mesma intimada
para providenciar o pagamento de R$7,00, referente ao alvará. Advs.
Carlos Eduardo Scardua e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

32. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 646/2007 - SAMIRA
ALI AOUADA x BIDAM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS LTDA. - Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador,
para procedero depósito das chaves, em Juízo, no prazo de cinco
dias. Int. - Advs. Sidnei Gilson Dockhorn e ROGERIO MOREIRA
MACHADO DOS SANTOS.

33. MONITORIA - ESPECIAL - 684/2007 - ZIFF HEALTH DO
BRASIL x VITALMAG COMÉRCIO DE PRODUTOS TERAPÊU-
TICOS LTDA. - Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do
débito apresentado, em 15 (quinze) dias, sob pena de penhora dos
bens. Int. - Advs. FLAVIO MENDES BENINCASA e RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 713/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x CLÁUDIO AUGUSTO TIDEI - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre a carta precatória devolvida. Adv. Gustavo
Saldanha Suchy.

35. COBRANCA - SUMARIO - 729/2007 - ARISTIDES ZANFER-
RARI JÚNIOR e outros x HSBC BAMERINDUS S/A - Defiro a
expedição de alvará em favor do procurador do reu. Após, baixem-
se e arquivem-se. Int. Ciência a parte credora acerca do alvará expe-
dido, ficando a mesma intimada para providenciar o pagamento de
R$7,00, referente ao alvará. Advs. Sidnei Gilson Dockhorn e Kelly
Cristina Worm.

36. DECLARATORIA - ESPECIAL - 777/2007 - MARIA DELZI-
TA FERREIRA DE SOUZA LIMA x BRASIL TELECOM S/A -
Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo conferido no artigo
475-J, § 5° do CPC. Nada havendo, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e KARINE PE-
REIRA.

37. COBRANCA - SUMARIO - 778/2007 - JÚLIO CÉSAR ROS-
SETO x CENTAURO SEGURADORA S/A - Recebo o recurso de
apelação de fls. 99/112, em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).
Ao apelado para apresentação das contra-razões, em (15) quinze dias.
Após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com nos-
sas homenagens. Advs. José Bruno de Azevedo Oliveira, CLAUDIO
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FREITAS MALLMANN e Milton Luiz Cleve Küster.

38. COBRANCA - ORDINARIO - 856/2007 - ARILDO DIRCEU
CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro - Registre-
se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
Advs. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e Kelly Cristina Worm.

39. COBRANCA - ORDINARIO - 857/2007 - CELSO VICENTE
MAUAD e outro x HUGO VIEIRA (ESPÓLIO) - Indefiro o pedido
retro, pelos motivos já expostos às fls. 857. Registre-se no sistema a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int. Advs. Cléa
Mara Luvizotto e HERICK PAVIN.

40. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 885/2007 - BANCO
BMG S/A. x JOSE EDUARDO VIEIRA - Vistos etc... Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido
de desistência formulado pela autora e, consequentemente, JULGO
EXTINTA a ação, sem resolução do mérito, com fundamentó no
grtigo 267, VIll do CPC. P.R.I. Oportunamente baixem-se e arqui-
vem-se. Adv. Érika Hikishima Fraga.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 886/2007 - BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSIMEYRE
CRISTALDO RODRIGUES - Defiro o pedido de vistas dos autos,
por cinco dias. Int. - Adv. Crystiane Linhares.

42. USUCAPIAO - ESPECIAL - 941/2007 - OSIRES DO VALE
BERTHIER FORTES - Ao autor para atender a cota ministerial re-
tro, em dez dias. Após, dê-se nova vista ao Ministério Público. Int.
Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS.

43. MONITORIA - ESPECIAL - 975/2007 - HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO x ASPEN MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA. - Recolher R$99,00 para cumprimento do
mandado de citação nos endereços declinados. Adv. Luiz Alberto
Fontana França.

44. COBRANCA - SUMARIO - 978/2007 - MARCELINO SERA-
FIM x PAULO ROBERTO TODESCHINI e outros - Manifeste-se o
réu sobre o contido às fls. 146, em 05 (cinco) dias. Int. - Advs. Lean-
dro Galli e Ali Feres Messmar Filho.

45. COBRANCA - SUMARIO - 986/2007 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PORTO SEGURO x GLADEMIR LUIZ FRANCO - Pro-
cesso suspenso pelo prazo de noventa dias. Adv. Fernanda Pires Al-
ves.

46. COBRANCA - ORDINARIO - 987/2007 - BANCO CITICARD
S/A x DANIEL MARTINS AMORESE - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. MIRIAN D.
BACCHI CAMILLO e SERGIO HENRIQUE TEDESCHI.

47. COBRANCA - SUMARIO - 991/2007 - CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outro - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a carta de citação devolvida as fls. 87. Adv. Laiana
Carla Miranda Martins.

48. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1003/2007 - ELEUTHER DE
ALENCAR DOS GUIMARÃES VIANNA x EUNICE GUIMARÃES
VIANNA - Defiro a retificação pleiteada. Expeça-se certidão para
aditamento do formal de partilha retirado. Após, arquivem-se. Int.
Fica intimada a parte interessada para retirar a certidão de retifica-
ção, mediante o preparo de R$11,50, referente a certidão, fotocópi-
as e conferências, em cinco dias. Adv. Vitório Karan.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1023/2007 - ROSA
MARINETE IGNACIO x BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Intimadas as partes, mantiveram-se si-
lentes quanto as provas que desejam produzir. Não se pode olvidar,
por outro lado, que cabe à parte ré produzir eventual prova que en-
tenda necessana para contrapor ao direito invocado pela parte auto-
ra, precipuamente diante da inversão do ânus determinada pela lei
consumerista. Ainda, quanto as cláusulas contratuais, possíveis abu-
sos quanto a taxa de juros, sua capitalização e cobranças de outras
taxas ilegais, em tese, é matéria de mérito que dispensa a produção
de outras provas, com exceção da incidência da capitalização ou não,
a qual dependerá da prova técnica. Nesta fase e dado o silêncio das
partes, o julgamento se dará antecipadamente, nos termos do artigo
330, I, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema e,
oportunamente,voltem-me conclusos para sentença. Int. Advs. Ivo-
ne Struck e Mariane Cardoso Macarevich.

50. COBRANCA - ORDINARIO - 1037/2007 - ESTEFANO TEN-
CHAK x BANCO ITAÚ S/A - Baixem-se junto ao 2º Ofício Distri-
buidor e arquivem-se, conforme determinado às fls. 67. Int. Adv.
Eloi Walfrido Zanin.

51. DECLARATORIA - SUMARIO - 1048/2007 - PAULO AUGUS-
TO ALVES MEYER x SANDRO VOLMIR KELMAN e outro - Pro-
cesso suspenso pelo prazo de trinta dias. Adv. ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1049/2007 - THAIS-
SA MARCONDES RIBEIRO x ITAULEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ - Vistos etc... Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo noti-
ciado nos autos e, consequentemente, JULGO EXTINTO o feito,
em fase de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 269, lil do
CPC. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. P.R.I. Advs. Carlos
Eduardo Scardua e Ionéia Ilda Veroneze.

53. COBRANCA - SUMARIO - 1086/2007 - MARIA CONCEIÇÃO
BRANDÃO FERRAZ x BANCO NOSSA CAIXA S/A - Dou a répli-
ca por prejudicada em razão da ausência da parte autora. Venham os

autos conclusos. Advs. Eraldo Lacerda Júnior e Alexandre Nelson
Ferraz.

54. INDENIZACAO - SUMARIO - 1111/2007 - JOÃO FERNAN-
DES CARDOSO x BANCO FINASA S/A - Para audiência concilia-
tória designo o dia 23/07 de 2009, às 14:00 horas. Cite-se, com as
advertências legais. Int. Adv. RUBENS BORTOLI JUNIOR.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1126/2007 - AN-
DRESSA APARECIDA TOMIM x BANCO HSBC - Manifestem-se
as partes em cinco dias sobre a proposta de honorários periciais no
valor R$1.300,00 - Advs. KALIL JORGE ABBOU e MARIANA
ESPER NICOLETTI.

56. DESPEJO - ORDINARIO - 1132/2007 - GILSON LUIS PINHEI-
RO x ELISABETE DRECHSLER e outros - Baixem-se e arquivem-
se. Int. Advs. Nelson Antonio Gomes Júnior e RENATA CRISTINA
WAGNER PANCHENIAK.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1192/2007 - ALBER-
TO LINEU HOINASKI x BANCO FINASA S/A - Considerando que
a procuradora da ré firmou a petição de fls. 111, intime-se o procura-
dor do autor para, no prazo de cinco dias ratificar o pedido ou mani-
festar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito. Int. - Advs.
Valdemar Morás e Flaviano Belinati G. Perez.

58. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1199/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x AROLDO LUIZ RISKA - Processo suspenso pelo
prazo de noventa dias. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

59. COBRANCA - ORDINARIO - 1204/2007 - CENTRO DOS
FERROVIÁRIOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA x PAULO
ANDRÉ LUBI - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a pro-
posta de honorários periciais no valor de R$1.500,00. - Advs. Clau-
dia Basso Carneiro de Siqueira e CLECIO FERREIRA HIDALGO.

60. DECLARATORIA - SUMARIO - 1211/2007 - CAPITAL RE-
ALTY INFRA-ESTRUTURA LOGÍSTICA LTDA x EMEL MATE-
RIAIS ELÉTRICOS S/A - Fica intimada a parte requerida para reti-
rar a carta precatória expedida às fls. 98. Advs. Ivanise Neiva D.
Kornelhuk e OSVALDO FRANCISCO JUNIOR.

61. COBRANCA DE AUTOS - 1225/2007 - C.V.V.C.C. x S.A.M. e
outros - Intime-se o subscritor da peça de fls. 43, para tomar ciência
do documento retro. Certifique-se quanto as devoluções não efeti-
vadas e, no caso de intimação efetivada, comunique-se a OAB/PR,
ficando, ainda, proibidas novas cargas até ulterior deliberação. Cum-
pra-se, no mais, o comando de fls. 44, inclusive quanto a expedição
de mandado de exibição. Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA.

62. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1235/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA e outros -
Certifique a Escrivania o resultado do protocolo de fls. 35. Conside-
rando que o prazo de suspensão requerida pelas partes já decorreu,
manifeste-se o exeqüente se houve o adimplemento da obrigação,
possibilitando a extinção e arquivamento definitivo dos autos. Int.
Adv. Leonel Trevisan Júnior.

63. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1261/2007 - DANIEL CAS-
TILHO FALAVINHA x BANCO FININVEST S/A - Considerando o
depósito de fis. 85, expeça-se alvará em favor da Serventia para o
recebimento das custas de fls. 63. O saldo deverá ser liberado ao
credor, ressaltando que o exercício dos poderes especiais inseridos
na procuração de fls. 24, dentre os quais para receber e dar quitação
dependerá do reconhecimento da firma, nos termos do artigo 38 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido: (...). No que tange a exe-
cução de fls. 73/76, intime-se a parte executada a proceder ao depó-
sito, no prazo de 15 dies. Int. Adv. Darci José Finger.

64. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1262/2007 - MA-
RIA DE LOURDES SANT’ANNA x METROBENS AUTOMÓVEIS
LTDA - Baixem-se e arquivem-se. Int. Adv. Zuldemar Souza Qua-
dros de Sant’anna.

65. REVOGACAO DE MANDATO-ORDINARI - 1277/2007 -
CLAUDETE APARECIDA MATIAS DA SILVA e outro x MAR-
CEL ANTENOR TIBES DE ALMEIDA e outro - Para desentranha-
mento da carta precatória, deverá a parte autora indicar o endereço
correto, face a certidão de fls. 59.. Int. Advs. Maria Inês Dias e GIU-
LIANO SADDAY VILARINHO REINERT.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1343/2007 - JAN-
DAIR DA SILVA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - Defiro a expedição de alvará dos valores depositados em
juízo, em favor do Banco ABN para abatimento da dívida, devendo o
mesmo, de forma objetiva, manifestar-se quanto ao pedido de extin-
ção do feito, formulado pela parte autora, em cinco dias. Int. Ciência
a parte requerida acerca do alvará expedido, ficando a mesma inti-
mada para providenciar o pagamento de R$7,00, referente ao alvará.
Advs. Maylin Maffini e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

67. MONITORIA - ESPECIAL - 1344/2007 - HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x ROSELI DOS SANTOS - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. Maçazumi Furtado Niwa.

68. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1358/2007 - MANOEL MAR-
RA SODRÉ e outros x YANKEE AMERICAN BAR - Deixo de re-
ceber o recurso de apelação de fls. 95/101, por ser intempestivo.
Certifique a Escrevania o trânsito em julgado da sentença. Int. Advs.
Victor Hugo Domingues e NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA.

69. ANULATORIA - SUMARIO - 1377/2007 - ROBERTO DIAS
LINHARES x SERGIO ARI DE SOUZA - ME - Vistos etc. Por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, considerando

que o autor não deu regular andamento ao feito, tendo sido frustrada
a intimação pessoal porquanto mudou de endereço e não noticiou
nos autos seu novo domicílio, porém tendo sido intimado na pessoa
do advogado, julgo extinto os presentes autos, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil.
Revogo a liminar e determino seja oficiado ao Ofício de notas, bem
como ao Serasa. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de
mister, arquivando-se os autos em seguida. P. R. I. Adv. Patricia
Danielle Claudino da Cruz.

70. INTERDICAO - ESPECIAL - 1393/2007 - DIVINA DA SILVA
DOS SANTOS x LAÉRCIO SILVA SANTOS - Corrijo erro materi-
al, para o efeito de acrescentar à decisão de fls. 44/45, na sua parte
dispositiva, a seguinte redação: Em face do exposto, decreto a inter-
dição de Laércio Silva Santos, nomeando sua curadora a requerente
Divina da Silva Santos, Cumpra-se, no mais, conforme determinado.
Averbe-se no registro da sentença, Int. Adv. Carlos Alberto Frank.

71. INTERDICAO - ESPECIAL - 1423/2007 - ANATAN VALEN-
TIM LIMA x ADARLAN VALENTIM LIMA - Intime-se o reque-
rente para se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento. Int.
Adv. Simone Ceretta Lima.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1429/2007 - BANCO
FINASA S/A x CERLI APARECIDA DA ROSA FRANCA - Vistos
etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, con-
siderando que a parte autora não deu andamento, mesmo intimada
pessoalmente, julgo extintos os presentes autos, sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de mister, arquivan-
do-se os autos em seguida P. R. I. Adv. Michelly Cristina Alves No-
gueira Tallevi.

73. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1449/2007 - ERMELINDA
BARRETO DOS SANTOS x PAULO HORMINO DOS SANTOS -
Caracterizar o imóvel, de modo que possa atender à lei dos registros
públicos, não se limita a juntada de documentos, mas descrever o
imóvel utilizando- se dos dados acostados pelos documentos. Nesse
sentido, intime-se novamente a inventariante. Int. Adv. Paulo Yves
Temporal.

74. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1488/2007 - RAIL-
SON HENNEBERG x BV FINANCEIRA S/A - Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo a transação de
fls. 115/116, e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. P.R.I. Expeça-se Alvará conforme es-
tabelecido no item “b” de fIs. 115. Oportunamente, averbe-se na dis-
tribuição e arquivem-se. Adv. Maria Lucia Ribeiro Morando.

75. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1520/2007 - RÁ-
DIO E TELEVISÃO IGUAÇU S/A x ASSOCIAÇÃO PEP TREI-
NAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA - Defiro a citação do execu-
tado por edital, devendo o exequente providenciar resumo da inicial,
de forma escrita e gravada. Int. - Adv. Patrícia Nymberg.

76. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO - 1549/2007 - ASSO-
CIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x JANETE PINA REIS -
Comprove a autora o protocolo do ofício de fls. 55, ciente ainda que,
o sistema bacenjud, possibilita consulta a endereços, desde que plei-
teado pela parte. Int. - Adv. Cleverson Gomes da Silva.

77. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-ORDIN - 1557/2007 - FLÁ-
VIA STELLA SUZUKI x CLAUDETE DE SOUZA MELO - Inti-
me-se o autor pessoalmente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção (art. 267 lil do CPC). Ciente
o procurador, desde já, que, em caso de diligência negativa no ende-
reço declinado na inicial, será aplicado o contido no artigo 238, pa-
rágrafo único do CPC. Int. Adv. Carlos Fernandes Nardine.

78. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1574/2007 - LORE-
DANE ALBERTI x BANCO BRADESCO S/A - ...Ill. DISPOSITI-
VO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedente a
presente ação de prestação de contas proposta por Loredane Alberti,
em face de Banco Bradesco S/A, nos termos do artigo 269, I do
Código de Processo Civil, e condeno a ré a prestar contas quanto
aos valores debitados na conta corrente da autora, bem como dos
demais contratos firmados entre as partes, discriminando os valores
pagos, a finalidade de cada pagamento, a data dos débitos, apontan-
do, ainda, a descrição das siglas e abreviaçöes utilizadas e a origem
de eventual saldo devedor, bem como seu valor com os índices de
atualização monetária utilizados eo período de incidência, no prazo
de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora
apresentar, conforme determina o disposto no artigo 915, § 2°, do
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advoca-
tícios pela ré, estes no importe de Rs 800,00 (oitocentos reais), ten-
do em conta o tempo da lide, o desempenho dos profissionais e a
natureza da causa, nos termos do art. 20, § 4° do Código de Proces-
so Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas
da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.l. Advs.
Edemilson Pinto Vieira e João Leonel Antocheski.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1615/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x IRALOUIS CONFECÇÕES LTDA e outro -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Adv. João Leonel Antocheski.

80. COBRANCA - SUMARIO - 1617/2007 - CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x MARIA ROSÂN-
GELA PINTO - Considerando que a parte ré, devidamente citada,
deixou de comparecer à audiência, ocasião em que também deveria
apresentar defesa, decreto sua revelia. Anote-se no sistema e vol-
tem-me conclusos os autos para sentença. Int. Adv. Marilza Matio-
ski.

81. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1624/2007 - BAN-

CO SANTANDER BANESPA S/A x MARCUS VINICIUS GOBBO
- Processo suspenso pelo prazo de noventa dias. Adv. Blas Gomm
Filho.

82. DECLARATORIA - SUMARIO - 1626/2007 - GIOVANA FER-
RI e outro x BONETTI CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA. - Digam as partes em cinco dias sobre a manifestação do
perito de fls. 124/129. Advs. Simone Moletta e SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO.

83. DECLARATORIA - SUMARIO - 1649/2007 - GEMERSON
MARIANO BONETE x BANCO FIAT S/A - A citação não se per-
fez, porquanto não atendido o último parágrafo do despacho de fls.
50. Para evitar perder mais uma data na pauta, determino em primei-
ro lugar, sejam antecipadas as despesas postais. Int. Adv. Sidnei Gil-
son Dockhorn.

84. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1651/2007 - IDERALDO JOSE APPI
x SOCIEDADE COOP. SERV. MEDICOS HOSP. - UNIMED CTBA
- Recebo as apelações de fls. 197/215 e 220/231, em ambos os efei-
tos. Aos apelados para as contra-razões. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
Int. Advs. Iraê Cristina Holetz e Rafael Baggio Berbicz.

85. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1652/2007 - CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. e
outro - Vistos e Examinados Recebo a petição de fls.163/167 como
agravo retido. Nada há ser reconsiderado. Ciência a parte agravada
para, querendo, oferecer contra-minuta, aguardando-se para apreci-
açao oportuna na Superior Instôncia, se for o caso. No mais, com-
pra-se a decisão de fIs. 155/159. Intimações e diligências necessári-
as. Advs. Marcelo de Souza Teixeira, PAULO HENRIQUE AGUI-
AR CAMPOS, Valéria Caramuru Cicarelli e IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA.

86. DECLARATORIA - SUMARIO - 1667/2007 - LAIR CLIMA-
CO LISBOA x UNIMED ESTADO DO PR - FEDERAÇÃO ESTA-
DUAL DAS COOP. - Em face dos documentos acostados às fls. 234/
237, dê-se vista à ré, para que se manifeste, querendo, no prazo de
cinco dias. Concluída a prova técnica, entendo não haver outras pro-
vas a serem produzidas, porquanto a única prova oral deferida às fis.
178, vale dizer o depoimento pessoal do representante legal da re-
querida, é desnecessária. Após decurso do prazo acima concedido
ao réu, registre- se no sistema a fase decisória e venham conclusos
para sentença. Int. Advs. Nilton Martos e Robinson Leon de Aguero.

87. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1678/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x SILL S STILUS E ARTES LTDA e outros -
Defiro a citação dos executados por edital, devendo e exequente
providenciar resumo da inicial, de forma escrita e gravada. Int. Adv.
Daniel Hachem.

88. COMINATORIA - SUMARIO - 1725/2007 - SEBASTIÃO LE-
VINO x BRASIL TELECOM S/A - Recebo a apelação de fls. 234/
266, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nos-
sas homenagens. Int. Advs. José Ari Matos e Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos.

89. ANULATORIA - ESPECIAL - 1753/2007 - EVA MARIA SOU-
ZA DA COSTA x GAZETA DO POVO S/A e outros - Mantenho a
decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. Mantenha-se o
recurso retido nos autos para apreciação em momento oportuno.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a autora, em cinco
dias. Int. - Advs. Juliana Michele de Assunção e Marcelo de Bortolo.

90. DECLARATORIA - SUMARIO - 1766/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MONTPARNASSE x BANCO DO BRASIL S/A e outro
- Retirar os oficios expedidos. Adv. Carlos Bayestorff Júnior.

91. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1787/2007 - FER-
NANDA CHAVES VEIGA x BANCO CITICARD S/A - Conforme
transacionado, o pagamento deve ser feito ao credor, por depósito
avulso. Portanto, indefiro que os depósitos sejam feitos nos autos,
como requerido às fls. 116. Se o credor não propiciar seja efetivado,
cabe ao mesmo as providências necessárias administrativamente, ou
então ao devedor se socorrer dos caminhos próprios. Ao distribuidor
para as baixas determinadas. Arquivem-se. Int. Advs. Rogério Veras
e Elisa Gehlen Paula Barros de Carvalho.

92. COBRANCA - SUMARIO - 1871/2007 - FERNANDA THAMI-
RES FARINA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Anote-se no sistema a fase decisória, e voltem-me opor-
tunamento para sentença. Int. - Advs. José Antônio de Andrade Al-
cântara e Milton Luiz Cleve Küster.

93. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1875/2007 - CEN-
TRO EDUCACIONAL INFANTIL NOVO TEMPO S/C LTDA e
outros x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - ...Logo, entendo
que estão presentes os requisitos do artigo 6°, inciso VIll, do CDC,
recomendando-se a inversão do ânus probatório em favor dos auto-
res. Ill - Por fim, tendo em vista a nova situação imposta, oportunizo
às partes manifestarem-se, no prazo de cinco dias, com objetividade,
quanto ao interesse na prova pericial. IV - Intimem-se. Advs. Rafael
da Rocha Guazelli de Jesus e Gilberto Stinglin Loth.

94. OPOSICAO - ORDINARIO - 120/2008 - MARIA DE FATIMA
PEREIRA x BRONISLAVA SZAREK e outro - Os autos estão na
fase de julgamento, tendo assim determinado às fls. 97. Nesta fase,
indefiro o pedido da carga requerida às fls. 99, permitindo apenas
vista em Cartório com autorização para extração de cópias. Aguar-
de-se por 5 dias e voltem-me em seguida para decisão. Int. Advs.
Handerson Banks Miranda, Percy Araujo e Luiz Adão De Carli.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 250/2008 - CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x LUCIANI KLEGIN - ...III - DIS-
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POSITIVO Posto isso, rejeito a exceção oposta, determinando, após
seu trânsito em julgado, o processamento dos autos principais sob o
n. 772/2007 no presente Foro. Condeno a parte excipiente ao paga-
mento das custas processuais nos termos do artigo 20, parágrafo 1°
do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. Advs. Adilson de Castro Junior e José Bruno de Aze-
vedo Oliveira.

96. EMBARGOS A EXECUCAO - 581/2008 - STOPOWER SIS-
TEMAS DE SEGURANÇA LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A - Sobre a impugnação de fls. 93/103, manifeste-se os embargan-
tes, em dez dias Advs. Sérgio Toscano de Oliveira e Murilo Celso
Ferri.

97. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1010/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x LAURA LIBORIO - Manifeste-se o requerente em dez
dias sobre a contestação e documentos de fls. 53/78. Advs. Gustavo
Saldanha Suchy e PATRICIA GOMES IWERSEN.

98. PROD.ANTECIP.DE PROVAS - CAUT - 1716/2008 - VILA
GERMÂNIA ALIMENTOS LTDA. x STANDARD LOGÍSTICA E
DISTRIBUIÇÃO LTDA. - Aguarde-se o julgamento da incidental -
autos apensados. Int. Advs. James Andrei Zucco e Mara Rúbia Cat-
toni Poffo.

99. EXCECAO DE SUSPEICAO - INCID. - 1718/2008 - STAN-
DARD LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA. x CARLOS HEN-
RIQUE SEDLACEK - Oportunizo ao perito se manifestar nos au-
tos, em 10 dias, o qual deverá ser intimado por carta postal, median-
te antecipação das respectivas despesas. Int. Adv. Mara Rúbia Cat-
toni Poffo.

100. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 1745/2008 - ATI-
LA ALBERTI x UNIBANCO - UNIÃO BANCO BRASILEIROS S/
A - Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Anote-se. De-
termino, todavia, que o requerente produza prova de rendimentos.
Com relação ao pedido de desbloqueio, indefiro, mantendo-se a cons-
trição até ulterior deliberação. Todavia, defiro em favor do reque-
rente a posse sobre o veículo, mediante caução a ser firmada em 5
dias, sobre aludido veículo. Cite-se o réu, para oferecer resposta,
querendo, no prazo de lei, advertido dos efeitos da revelia. Ressalto
que a expedição e remessa da carta postal se darão depois da anteci-
pação das despesas respectivas, considerando que o Estado não dis-
ponibiliza selos e a EBCT não atende gratuitamente. Int. Advs. Car-
los da Costa e Luís Oscar Six Botton.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
ROGERIO DE ASSIS/NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES
RELAÇAO Nº 235/2008
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CICERO LUVIZOTTO 0148 001543/2008
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0098 001893/2007
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0083 001019/2007
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0025 000893/2003
CLAUDIA REJANE NODARI 0135 001244/2008
CLAUDIO CESAR PINTO 0026 001153/2003
CLAUDIO HENRIQUE SOEBERL 0042 000479/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0003 000493/1996
CLAYTON ALVES DE CARVALHO 0155 001703/2008
CLEBER MARCONDES 0032 000714/2004

0061 000815/2006
CONCEICAO APARECIDA RIBEI 0071 000297/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0081 000950/2007
CRISTIANE CORREA DA SILVA 0170 003222/0000
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0028 001408/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0027 001355/2003

0038 000011/2005
DANIEL HACHEM 0005 001155/1996

0067 000002/2007
0140 001389/2008

DANIEL NUNES ROMERO 0067 000002/2007
DANIEL OTTO BREHM 0130 001085/2008
DANIEL SANTOS BORIN 0039 000133/2005
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS 0106 000308/2008
DANIELE DE BONA 0065 001361/2006

0082 000961/2007
0084 001085/2007
0095 001717/2007
0149 001611/2008
0159 001820/2008

DANIELE NEVES POPIKA 0046 000719/2005
DANIELE POTRICH LIMA 0037 001710/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0053 001451/2005

0077 000623/2007
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0086 001325/2007
DANTE PARISI 0132 001125/2008
DARIANE MARQUES MARTINELL 0039 000133/2005
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0062 001067/2006
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 0114 000638/2008
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0062 001067/2006

0138 001303/2008
DENILSON JANDERSON TROMBE 0031 000542/2004
DENIO LEITE NOVAES JR 0088 001429/2007

0139 001341/2008
0141 001394/2008

DENISE REGINA FERRARINI 0171 003223/0000
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0015 000183/2002
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0050 001322/2005
DESDEMONA TENORIO DE BRIT 0131 001093/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0065 001361/2006

0082 000961/2007
0084 001085/2007
0095 001717/2007
0149 001611/2008
0159 001820/2008

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0036 001579/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0115 000662/2008
DIOGO JOSE GUGELMIN 0078 000806/2007
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 0011 001236/2000
DOUGLAS DOS SANTOS 0078 000806/2007

0079 000857/2007
0096 001731/2007

DOUGLAS SANTOS 0047 000886/2005
DOUGLAS STAMBUK 0104 000125/2008
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0118 000716/2008

0127 001057/2008
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0170 003222/0000
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0098 001893/2007
EDGAR KINDERMAN SPECK 0155 001703/2008
EDILSON GALDINO VILELA DE 0009 001091/2000
EDINEI CESAR SCREMIN 0098 001893/2007
EDISON LUIS PEREIRA FERRA 0112 000606/2008

0114 000638/2008
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0015 000183/2002
EDSON GONSALVES ARAUJO 0035 001531/2004
EDSON LUIZ DA ROCHA 0007 000314/1998
EDUARDO ALVES KONRATH 0043 000608/2005
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 0113 000612/2008
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0116 000685/2008

0151 001626/2008
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0149 001611/2008

0159 001820/2008
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0088 001429/2007
EDUARDO TALAMINI 0118 000716/2008

EDYANA SANS VINOSKI 0131 001093/2008
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0020 001250/2002
ELENI A. OLIVEIRA MAURO 0160 001824/2008
ELIANE SORAY S.POLZIN 0068 000050/2007
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 0066 001461/2006
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0057 000425/2006
ELIS DANIELE SENEM 0120 000795/2008
ELISA G. PAULA BARROS DE 0121 000855/2008

0146 001532/2008
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0047 000886/2005
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0105 000239/2008
ELLIS ERNANI CECHELERO 0087 001415/2007
ELOI WALFRIDO ZANIN 0131 001093/2008
ELTON SCHEIDT PUPO 0018 000794/2002
ELVIO RENATO SEVERO 0022 000123/2003

0059 000664/2006
EMANUEL DE ABREU PESSOA 0074 000521/2007
EMERSON EDUARDY SENKO 0013 000864/2001
EMERSON PASSOS 0044 000627/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0110 000536/2008
ERIKA DOS SANTOS FARIAS O 0138 001303/2008
ERIKA FERNANDA RAMOS 0063 001124/2006

0135 001244/2008
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0169 003221/0000
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0062 001067/2006

0138 001303/2008
ETHIANE DE BONA MORAES 0089 001460/2007
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0097 001849/2007
EUCLIDES R. FACCHI 0132 001125/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0016 000578/2002

0122 000892/2008
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0076 000563/2007
FABIAN RADLOFF 0039 000133/2005
FABIANA PRICIADNITZKI 0125 000974/2008
FABIANO FREITAS MINARDI 0012 000346/2001
FABIANO ROESNER 0150 001619/2008
FABIO JOAO SOITO 0144 001446/2008
FABIO RENATO SANTANA 0101 000024/2008
FABIO VACELKOWSKI KONDRAT 0106 000308/2008
FABÍOLA PAVONI JOSÉ PEDRO 0034 001142/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0128 001069/2008
FELIPE D’ALBERTO RAMOS 0108 000368/2008
FELIPE KRASINSKI CADDAH 0075 000533/2007
FELIPE SCRIPES WLADECK 0118 000716/2008
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0034 001142/2004
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0111 000547/2008
FERNANDO BASTOS ALVES 0118 000716/2008

0127 001057/2008
FERNANDO CESAR RIBEIRO N. 0118 000716/2008

0127 001057/2008
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0068 000050/2007
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0001 000178/1995
FERNANDO JOSE GONCALVES 0035 001531/2004

0047 000886/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0002 000128/1996
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0036 001579/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0118 000716/2008

0127 001057/2008
FILIPE ALVES DA MOTA 0062 001067/2006
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0073 000417/2007
FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0106 000308/2008
FLAVIA MOTTA E CORREA 0125 000974/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0081 000950/2007
FLORIANO TERRA FILHO 0115 000662/2008
FRANCELIZE ALVES MORKING 0063 001124/2006
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0138 001303/2008
FRANCISCO DOS SANTOS 0109 000511/2008
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0141 001394/2008
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0031 000542/2004
FRANCISCO PAULO BRANDAO A 0074 000521/2007
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0037 001710/2004
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0023 000629/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0074 000521/2007

0101 000024/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0035 001531/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0012 000346/2001
GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 0011 001236/2000
GILSON MAREGA MARTINS 0155 001703/2008
GIORGIA CRISTIANE P. DE O 0113 000612/2008
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0113 000612/2008
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0102 000042/2008
GISELE PASSOS TEDESCHI 0080 000896/2007
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0015 000183/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0020 001250/2002
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0096 001731/2007
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0026 001153/2003
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0026 001153/2003
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 0119 000727/2008

0168 003220/0000
GLAUCO IWERSEN 0062 001067/2006

0138 001303/2008
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0073 000417/2007
GUILHERME BABORA DO CARVA 0027 001355/2003
GUILHERME FREDHERICO DIAS 0118 000716/2008
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0106 000308/2008
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0062 001067/2006

0138 001303/2008
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0050 001322/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0089 001460/2007
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA 0042 000479/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0063 001124/2006
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0058 000556/2006
HELEN ZANELLATO DA MOTTA 0161 001825/2008
HELOISE WITTMANN 0114 000638/2008
HELOIZA HELENA VIRMOND 0025 000893/2003
HENRIQUE A F MOTTA 0144 001446/2008
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HENRIQUE LEAL VIANNA 0058 000556/2006
HERMANN SCHAICH IV 0138 001303/2008
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0059 000664/2006
HUGO RAITANI 0092 001666/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0027 001355/2003

0038 000011/2005
IDELANIR ERNESTI 0162 001829/2008
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0014 001022/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0049 001105/2005
INGRID DE MATTOS 0151 001626/2008
IVAN RIBAS 0028 001408/2003
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0142 001396/2008
IVAN XAVIER VIANNA 0058 000556/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0079 000857/2007
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0058 000556/2006
IVONE STRUCK 0034 001142/2004
JACKCIELI C KAPFENBERGER 0063 001124/2006
JACKSON ANDRE DE SA 0155 001703/2008
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0035 001531/2004
JAKSON HOHARA MENDES 0014 001022/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0089 001460/2007
JANAINA ROVARIS 0003 000493/1996

0102 000042/2008
0119 000727/2008
0168 003220/0000

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0110 000536/2008
JANE LUCI GULKA 0080 000896/2007
JANE SALVADOR 0148 001543/2008
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0083 001019/2007
JEAN CARLOS CAMOZATO 0008 000347/1999
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0108 000368/2008
JEFERSON WEBER 0014 001022/2001

0076 000563/2007
JESSICA GHELFI 0050 001322/2005
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0004 001154/1996
JOAO BARBOSA 0144 001446/2008
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0024 000636/2003
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0144 001446/2008
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0124 000948/2008
JOAO MARTINS 0130 001085/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0032 000714/2004

0061 000815/2006
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0017 000711/2002

0019 000812/2002
JOCIMARA MOCHI JORGE 0068 000050/2007
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0148 001543/2008
JONAS BORGES 0060 000685/2006

0063 001124/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0035 001531/2004
JONATAS DIAS SOARES 0043 000608/2005
JONEY DOS SANTOS 0109 000511/2008
JORGE CLARO BADARO 0009 001091/2000

0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

JORGE DURVAL DA SILVA 0023 000629/2003
0073 000417/2007

JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0035 001531/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0007 000314/1998
JOSÉ ALBERTO FERREIRA TRI 0094 001713/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0077 000623/2007

0089 001460/2007
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0068 000050/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0009 001091/2000

0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0077 000623/2007
0089 001460/2007

JOSE HOTZ 0155 001703/2008
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0096 001731/2007
JOSE MADSON DOS REIS 0035 001531/2004
JOSE MAURO DA SILVA PEREI 0094 001713/2007
JOSE PIO GONÇALVES 0143 001419/2008
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0023 000629/2003
JOSUE PEREZ COLUCCI 0119 000727/2008
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0013 000864/2001

0017 000711/2002
0019 000812/2002

JULIANA ANGELICA RENUNCIO 0167 003219/0000
JULIANA DOMINGUES TANCRED 0141 001394/2008
JULIANA MUHLMANN 0039 000133/2005
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0092 001666/2007
JULIANA WERKHAUSER 0062 001067/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0116 000685/2008

0151 001626/2008
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0033 001030/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0037 001710/2004
JULIO CARLOS SAMPAIO NETO 0074 000521/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0158 001805/2008
JULIO CESAR DE LIZ 0020 001250/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0057 000425/2006

0163 001830/2008
JULIO CEZAR N. DIPPE 0042 000479/2005
JURACY ROSA GOIVINHO 0029 000186/2004
JUSSARA GRANDO ALLAGE 0167 003219/0000
JUSSARA LEFFE MARTINS 0062 001067/2006

0138 001303/2008
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0062 001067/2006

0089 001460/2007
0138 001303/2008

KARIN C. PASSOS 0068 000050/2007
KARIN DRONK NACHORNIK 0035 001531/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0065 001361/2006

0082 000961/2007
0084 001085/2007

0095 001717/2007
KARINE PEREIRA 0049 001105/2005

0063 001124/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0166 003218/0000
KARINNE ROMANI 0089 001460/2007
KARLA MARIA TREVIZANI 0103 000107/2008
KATIA REGINA LEITE 0033 001030/2004
KEITY SUTO TROMBELI 0171 003223/0000
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0089 001460/2007
KELLY CRISTINA WORM 0115 000662/2008
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0085 001203/2007
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0156 001788/2008
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0173 003225/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0065 001361/2006
LEANDRO JOÃO LYRA 0129 001072/2008
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0035 001531/2004
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0117 000710/2008
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0050 001322/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0012 000346/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0014 001022/2001

0015 000183/2002
0090 001512/2007

LETICIA MARIA BERETTA 0050 001322/2005
LINCO KCZAM 0139 001341/2008
LOLINNA CHAN 0012 000346/2001
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0123 000938/2008
LUCAS AMARAL DASSAN 0088 001429/2007

0139 001341/2008
0141 001394/2008

LUCAS FERNANDO LEMES GONÇ 0101 000024/2008
LUCIANA BERRO 0027 001355/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0009 001091/2000

0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0061 000815/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0050 001322/2005
LUCIANE MACHADO 0034 001142/2004

0113 000612/2008
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0086 001325/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0153 001655/2008
LUCIANO RASSOLIN 0138 001303/2008
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0051 001367/2005
LUIS CARLOS SMOLEN FILHO 0121 000855/2008
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0064 001172/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0016 000578/2002

0040 000178/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0062 001067/2006

0089 001460/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0087 001415/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000493/1996

0102 000042/2008
0119 000727/2008
0168 003220/0000

LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0015 000183/2002
0120 000795/2008

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0086 001325/2007
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0043 000608/2005
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0017 000711/2002
LUIZ ASSI 0110 000536/2008
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0035 001531/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0096 001731/2007
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0060 000685/2006

0083 001019/2007
LUIZ CARLOS PEREIRA DA CO 0011 001236/2000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0039 000133/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0020 001250/2002

0052 001424/2005
0055 000192/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0046 000719/2005
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0134 001198/2008
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0002 000128/1996
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0051 001367/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0058 000556/2006
LUIZ GUILHERME LEITE 0015 000183/2002
LUIZ LEONARDO DEL NERO 0015 000183/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0106 000308/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 000578/2002

0122 000892/2008
LUIZ SERGIO GUBERT 0001 000178/1995
LUIZ SGANZELLA LOPES 0096 001731/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0003 000493/1996

0171 003223/0000
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0039 000133/2005
MAIRA RODRIGUES DA COSTAT 0110 000536/2008
MARCAL JUSTEN FILHO 0118 000716/2008
MARCAL JUSTEN NETO 0118 000716/2008
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0063 001124/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0110 000536/2008
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0092 001666/2007
MARCELO ANTONIO THEODORO 0003 000493/1996
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0077 000623/2007
MARCELO BENEDETTI DA MOTT 0043 000608/2005
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0024 000636/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0026 001153/2003
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0129 001072/2008
MARCELO LUIZ DREHER 0041 000353/2005
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0118 000716/2008

0127 001057/2008
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0056 000305/2006
MARCELO RAMON 0025 000893/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000893/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0123 000938/2008
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0135 001244/2008
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0011 001236/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0047 000886/2005

MARCIA SEVERINA BADARO 0009 001091/2000
0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

MARCIAL HECULINO DE HOLLA 0154 001698/2008
0162 001829/2008

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0035 001531/2004
0062 001067/2006
0089 001460/2007
0104 000125/2008
0138 001303/2008

MARCIO ANTONIO SASSO 0056 000305/2006
MARCIO ATSUSHI TANIZAKI 0101 000024/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0116 000685/2008

0151 001626/2008
MARCIO BASSO 0050 001322/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0023 000629/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0021 000092/2003
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0054 001604/2005
MARCO JULIANO FELIZARDO 0034 001142/2004
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0054 001604/2005
MARCOS PAULO DA SILVA 0073 000417/2007
MARCOS VENDRAMINI 0046 000719/2005
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0016 000578/2002
MARIA DE LOURDES CARDON R 0034 001142/2004
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0016 000578/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0044 000627/2005
MARIANA ESPER NICOLETTI 0115 000662/2008
MARIANA STRONA WIEBE 0002 000128/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0050 001322/2005
MARILDA H.G. SALLES 0004 001154/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0003 000493/1996

0171 003223/0000
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0071 000297/2007
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0121 000855/2008
MARLENE LILI BREHM SCHMIT 0130 001085/2008
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0068 000050/2007
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0028 001408/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0038 000011/2005
MAURICIO JOSE LOPES 0074 000521/2007
MAURICIO KAVINSKI 0020 001250/2002
MAURICIO PALU 0053 001451/2005
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0015 000183/2002
MAURO CURY FILHO 0044 000627/2005

0046 000719/2005
MAURO SERAPHIN 0172 003224/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0044 000627/2005

0046 000719/2005
0081 000950/2007
0121 000855/2008
0122 000892/2008
0146 001532/2008

MAXIMILIAN ZEREK 0164 001834/2008
MELISSA CRISTINE FACCHI 0132 001125/2008
MICHELE CAROLINE STUTZ TO 0062 001067/2006
MICHELE SACHSER 0095 001717/2007
MICHELE SACHSER 0159 001820/2008
MICHELE SACKSER 0149 001611/2008
MICHELI PEREIRA 0135 001244/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0081 000950/2007
MIEKO ITO 0123 000938/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 000493/1996
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0024 000636/2003
MILTON BAIRROS DA ROSA 0039 000133/2005
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0027 001355/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0053 001451/2005

0062 001067/2006
0070 000257/2007
0089 001460/2007
0104 000125/2008
0138 001303/2008

MILTON TEODORO DA SILVA 0111 000547/2008
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0062 001067/2006

0089 001460/2007
0138 001303/2008

MIRIAN A. GONCALVES 0148 001543/2008
MONICA CRISTINA BIZINELI 0070 000257/2007

0089 001460/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0062 001067/2006

0089 001460/2007
0138 001303/2008

MONICA MERLIN JUSTINO 0025 000893/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0062 001067/2006

0070 000257/2007
0089 001460/2007
0138 001303/2008

NASSER AHMAD ALLAN 0148 001543/2008
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0063 001124/2006
NEILA DA SILVA ROCHA 0113 000612/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0006 001287/1997

0009 001091/2000
0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002
0107 000336/2008

NELSON JUNKI LEE 0034 001142/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0134 001198/2008
NEUDI FERNANDES 0087 001415/2007
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0056 000305/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0115 000662/2008
OSCAR FLEISCHFRESSER 0098 001893/2007
OSMAR ALFREDO KOHLER 0109 000511/2008
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0155 001703/2008
PAOLA MASI CELIBERTO 0050 001322/2005
PATRICIA BOTTER NICKEL 0092 001666/2007
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0027 001355/2003

PATRICIA CHEMIM 0066 001461/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0051 001367/2005
PATRICIA ROHN 0073 000417/2007
PAULA RISSI NOGARI 0119 000727/2008
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0161 001825/2008
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0144 001446/2008

0145 001482/2008
PAULO JOSE GOZZO 0060 000685/2006

0105 000239/2008
PAULO OSTERNACK AMARAL 0118 000716/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0014 001022/2001

0015 000183/2002
0090 001512/2007

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0055 000192/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0035 001531/2004

0110 000536/2008
PAULO ROBERTO JENSEN 0105 000239/2008
PAULO ROBERTO LOPES 0073 000417/2007
PAULO SERGIO DE SOUZA 0099 001895/2007
PAULO SERGIO RIBEIRO DA S 0090 001512/2007
PAULO VIRGILIO DE C CANTE 0096 001731/2007
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0072 000378/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0103 000107/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0086 001325/2007
PERI FERNANDES CORREIA 0050 001322/2005
PETERSON ZANCANELLA 0027 001355/2003
PRISCILA PERELLES 0063 001124/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0086 001325/2007
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0156 001788/2008
RAFAEL MOSELE 0008 000347/1999
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0096 001731/2007
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0118 000716/2008
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0119 000727/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0058 000556/2006
REGINA DUSCZAK 0138 001303/2008
REGINA DUSZCZAK 0089 001460/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0067 000002/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0110 000536/2008
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0015 000183/2002

0120 000795/2008
RENATA MARIN SARI 0063 001124/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0025 000893/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0064 001172/2006
RENATO LAURI BREUNIG 0043 000608/2005
RICARDO BORTOLOZZI 0027 001355/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS 0004 001154/1996
RICARDO DE FREITAS VASCO 0074 000521/2007
RICARDO LUCAS CALDERON 0034 001142/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0064 001172/2006
RICARDO NUNES DE MENDONÇA 0148 001543/2008
RICHARD PAUL SCHOSSIG 0032 000714/2004
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0045 000629/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0102 000042/2008
ROBERTA ONISHI 0041 000353/2005
ROBERTA QUINALI GONÇALVES 0118 000716/2008

0127 001057/2008
ROBSON IVAN STIVAL 0086 001325/2007
ROBSON OCHIAI PADILHA 0030 000271/2004
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0105 000239/2008
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0096 001731/2007
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0018 000794/2002
RODRIGO LAYNES MILLA 0125 000974/2008
RODRIGO MACHADO DE MOURA 0164 001834/2008
RODRIGO MALENO GOULART 0126 000986/2008
RODRIGO PARREIRA 0063 001124/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0062 001067/2006

0089 001460/2007
0138 001303/2008

RODRIGO SIMÕES JOAQUIM 0155 001703/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0148 001543/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0061 000815/2006
ROMERO CEZAR SANTOS DE LI 0010 001204/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0034 001142/2004
RONALDO MARTINS 0054 001604/2005
RONI MARCOS BRANDALIZE 0030 000271/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0030 000271/2004
RONNIE KOHLER 0109 000511/2008
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0027 001355/2003
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0062 001067/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0050 001322/2005
ROSELI MARIA PALTANIN 0138 001303/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0081 000950/2007
RUBEN MADINI 0095 001717/2007

0125 000974/2008
0136 001293/2008

RUBENS BORTOLI JUNIOR 0066 001461/2006
RUTH COATTI 0009 001091/2000

0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0050 001322/2005
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0050 001322/2005
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0035 001531/2004
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0068 000050/2007
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0005 001155/1996
SAMUEL IEGER SUSS 0045 000629/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 000493/1996
SANDRA KHAFIF DAYAN 0125 000974/2008
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0050 001322/2005
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0139 001341/2008

0141 001394/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0049 001105/2005

0063 001124/2006
0135 001244/2008

SANDRO MARCOS OGRYSKO 0004 001154/1996
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0068 000050/2007
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SANTIAGO LOSSO 0098 001893/2007
SARA CECILIA ROCHA 0120 000795/2008
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0087 001415/2007
SCHEILA MACEDO 0034 001142/2004
SEBASTIÃO FIDELIS 0083 001019/2007
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0035 001531/2004
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0071 000297/2007
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0091 001619/2007
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0030 000271/2004
SERGIO ROBERTO R PARIGOT 0039 000133/2005
SERGIO SCHULZE 0093 001708/2007

0165 003217/0000
0166 003218/0000

SHEILA JUSTEN TRISTAO 0118 000716/2008
SHEILA SANTANA DE OLIVEIR 0053 001451/2005
SIDNEY ADILSON GMACH 0052 001424/2005
SILENE HIRATA 0129 001072/2008
SILVENEI DE CAMPOS 0055 000192/2006
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0049 001105/2005

0063 001124/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0049 001105/2005

0063 001124/2006
0135 001244/2008

SILVIO ALEXANDRE MARTO 0055 000192/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0046 000719/2005

0154 001698/2008
0162 001829/2008

SILVIO MARTINS VIANNA 0029 000186/2004
SILVIO NAGAMINE 0096 001731/2007
SIMONE KOHLER 0109 000511/2008
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0048 000891/2005
SIMPLICIO FERREIRA FARO 0077 000623/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0001 000178/1995
STELA MARIS PINTO PETERS 0075 000533/2007
STELLA MARIS MACHADO NATA 0087 001415/2007
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0063 001124/2006

0120 000795/2008
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0056 000305/2006
TANIA ELIZA GARDINI 0039 000133/2005
TATIANA GAERTNER 0119 000727/2008
TATIANA KALKO TURQUETI C 0146 001532/2008
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0039 000133/2005
TATIANA NATAL 0087 001415/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 000133/2005

0093 001708/2007
0165 003217/0000

TATYANE PRISCILA PORTES S 0157 001804/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0016 000578/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0122 000892/2008
THAÍS BRAGA BERTASSONI 0087 001415/2007
THAISA CRISTINA CANTONI M 0139 001341/2008
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0009 001091/2000

0013 000864/2001
0017 000711/2002
0019 000812/2002

THIAGO GARDAI COLLODEL 0098 001893/2007
THIANA GUIMARAES PESSOA 0013 000864/2001
TIAGO MACHADO MARTINS 0118 000716/2008
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0017 000711/2002

0019 000812/2002
TOBIAS DE MACEDO 0115 000662/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0053 001451/2005

0062 001067/2006
0070 000257/2007
0089 001460/2007
0138 001303/2008

VALERIA CARAMURU CICARELL 0080 000896/2007
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0041 000353/2005
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0037 001710/2004
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0092 001666/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0065 001361/2006

0082 000961/2007
0084 001085/2007
0095 001717/2007
0149 001611/2008
0159 001820/2008

VANISE MELGAR TALAVERA 0099 001895/2007
VICENTE PASCHOAL RODACKI 0007 000314/1998
VICTOR ANDRE CONTRIN DA S 0035 001531/2004
VIRGINIA MAZZUCCO 0155 001703/2008
VITOR CESAR BONVINO 0057 000425/2006

0137 001301/2008
0163 001830/2008

VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0045 000629/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0144 001446/2008

0145 001482/2008
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0054 001604/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0106 000308/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 000578/2002

0040 000178/2005
0064 001172/2006

WASHINGTON YAMANE 0029 000186/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0049 001105/2005
WILLIAM OZORIO 0099 001895/2007
WILLIAN HUMBERTO STIVAL 0072 000378/2007
WILSON RAMOS FILHO 0148 001543/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1995-COMECE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA x ITALO ANOTNIO
MINUTILLO- Despacho de fl. 125: 1. Antecipada às custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora como requerido.
2. Deve o Sr. Oficial de Justiça ser alertado que o art. 649, II, do
CPC dispõe que: “Art. 649. São absolutamente impenhoráveis? II -
os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a resi-
dência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem
as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida”.

Deste modo, só poderão ser penhorados bens que correspondam a
elevado valor e que não se configurem como padrão médio da vida
em família. 3. Procedam-se as anotações requeridas na petição de
fis. 124. 4. Intimem-se. Despacho de fl. 127: Intime-se a parte exe-
quente para juntar aos autos planilha atualizada do débito. Int. -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, FERNANDO JOSE
CURI STABEN e LUIZ SERGIO GUBERT-

2. INVENTARIO-128/1996-DIRCE DE SOUZA FERNANDES x
JOSE SILVIO FERNANDES- Dê-se vista dos autos à Fazenda Pú-
blica. Int .-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, MARIANA STRONA WIEBE e ANDRES-
SA AKEMI SAIZAKI-

3. ACAO MONITORIA-493/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS SA x ODACIR MELLO- Manifeste-se o exe-
qüente quanto ao interesse em se proceder à nova solicitação, na
medida em que, consoante impresso em anexo (sistema BACEN-
JUD), algumas instituições financeiras não responderam questiona-
mento aces de existência de valores a serem bloqueados, mesmo que
provocadas a tanto. Intime-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
ANA LUCIA FRANCA, MARCELO ANTONIO THEODORO,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1154/1996-AUTO
PECAS IPE LTDA x AUTO RED LINE IMP DE MANUF LTDA-
Despacho de fl. 363: 1. Antes de expedir mandado de prisão, intime-
se o depositário para que efetue o depósito do equivalente em di-
nheiro dos bens penhorados, no prazo de quinze dias. 2. Não ocor-
rendo o depósito, tornem os autos conclusos para análise do pedido
retro. 3. Intimem-se. Despacho de fl. 364: Avoco os presentes autos
para em complementação ao despacho de fls. 363, consignar que a
intimação deve ser pessoal e com a advertência de que se o depósito
não ocorrer será expedido mandado de prisão por depósito infiel.
Contudo, considerando que varias diligências já restaram negativas,
hei por bem em determinar preliminarmente a expedição de ofício à
Receita Federal, TRE, Copel, Companhias de Telefonia e Banco Cen-
tral, sendo que no caso deste último para que repasse às instituições
financeiras ordem para que informem o endereço do depositário.
Sobrevindo endereço, intime-se pessoalmente nos termos supra. Int.
Custas de oficios R$ 90,00. -Advs. AQUILES MORAES, MARIL-
DA H.G. SALLES, AUREO SIMOES JUNIOR, SANDRO MAR-
COS OGRYSKO, AFONSO CELSO NUNES, ANDREZA CRISTI-
NA STONOGA, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA e RICARDO COSTA MAGUETAS-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1996-BANCO
BOAVISTA SA x RASERA E CIA LTDA e outros- Deve a parte
interessada retirar carta precatória bem como pagar custas . -Advs.
DANIEL HACHEM, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO
e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

6. ACAO MONITORIA-1287/1997-CARLOS EMILIO MATILLA
CARRASCO x TANIA MARIA VON DENTZ e outro- Anote-se a
procuração de fl 254. Defiro o pedido de vista dos autos como re-
querido em fl. 253 pelo prazo de dez dias. Int. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

7. INTERDICAO-314/1998-HELENA CRISTINA DE NEGREIROS
RODACKI x VANDA IRACEMA WERPACHOWSKI DE NEGREI-
ROS- Intime-se na forma pugnada pelo Ministério Público, e com
prazo de dez dias, ressaltando que prestação de contas devem ocor-
rer em autos próprios, os quais devem ser apensados ao presente
feito. Intime-se. (deve a curadora se manifestar minudentemente so-
bre o contido na petição de fl. 122/124 e documentos que a acompa-
nham. Deverá ainda arrolar todo o patrimônio rendas de que é titular
a interditada e comprova-los documentalmente). -Advs. EDSON
LUIZ DA ROCHA, VICENTE PASCHOAL RODACKI e JOSAFA
ANTONIO LEMES-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/1999-CAIXA SE-
GURADORA S/A x CODASUL RESTAURANTE E LANCHONE-
TE LTDA e outros-Segue em anexo o comprovante da nova solicita-
ção de penhora on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias
resposta a tal solicitação, após o que, voltem os autos conclusos. Int.
-Advs. BABYTON PASETTI, JEAN CARLOS CAMOZATO e RA-
FAEL MOSELE-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2000-MARIA DE
LOURDES FREITAS DRESSLER x ALMIR LUIZ SOUZA e ou-
tro- Oficle-se a CEF, como requerido em fl. 459 item 2.d. Caso ainda
não tenha sido feito, extraia-se certidão para registro da penhora
junto ao Oficio Imobiliário competente, intimando o exeqüente para
retirá-lo (art. 659, § 4º do CPC). Atendidas as determinações supra,
remetam-se os autos ao contador judicial para atualização da conta
geral. Sobrevindo as informações e a conta geral, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 dias e, não havendo divergência, expeça-se
mandado para avaliação do imóvel. Int. Custas de oficio R$ 10,00.-
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e EDILSON GALDINO VILE-
LA DE SOUZA-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1204/2000-CONFEC-
COES XODO DA MAMAE LTDA x HOLANDA E.LEITE LTDA-
1. Primeiramente intime-se a parte exeqüente para trazer planilha
atualizada do débito. 2. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que
a lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não
obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do procedi-
mento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento deste
magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. 3.
Expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o bloqueio de

valores existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titula-
ridade da parte executada, até o limite da execuçao. 4. Indefiro o
pedido de expedição de ofício para bloqueio em contas do represen-
tante legal da empresa executada, eis que não faz parte do processo
e não houve a desconsideração da personalidade jurídica. 5. Inti-
mem-se. -Adv. ROMERO CEZAR SANTOS DE LIMA JR.-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-DORVAL
ANGELO CURY SIMOES x INDUSTRIA E COM.DE CONSER-
VAS BARRA DO TURVO LTDA- Despacho de fl. 327: Intimem-se
as partes para se manifestar, em dez dias, sobre o laudo de avaliação.
Int. Despacho de fl. 330: Defiro o pedido de fl. 328/329. No mais,
aguarde-se a publicação e decurso do prazo concedido no despacho
hoje proferido (fl. 327). -Advs. MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES, GILBERTO MA-
THEUS DA VEIGA e LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA-

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI- Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.
Int. -Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE e LOLINNA CHAN-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2001-NAHIR
GAIO DOEHNERT x RUTH MARTINS CANABRAVA e outro-
Procedam-se as anotações necessárias. Defiro o pedido de vista pelo
prazo de dez dias. Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA, JUCELIA CA-
TARINA B CABRAL, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
EMERSON EDUARDY SENKO-

14. SUMARIA DE COBRANCA-1022/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO BRAGANCA x JOAO BOSCO DE OLIVEIRA- Intime-se o
arrematante para se manifestar sobre o pedido feito na petição retro.
Int. -Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

15. ACAO MONITORIA-183/2002-BANCO BANESTADO S/A x
SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e ou-
tro- Despacho de fl. 341: Defiro a produção da prova pericial como
requerido pelo embargado em fl. 340 por entender pertinente ao de-
siderato perseguido no feito. Para a produção da prova pericial no-
meio a contabilista VILMA B. DRAPOYNSKI Faculto às partes a
apresentação de quesitos pertinentes a elaboração do laudo e assis-
tentes técnicos, no prazo comum de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento (art. 426, I do CPC). Após, intime-se a perita para aceitação
do encargo e apresentação de proposta de honorários, devidamente
justificada e com a discriminação das possíveis formas de pagamen-
to. Com a concordância das partes, intime-se a parte embargada para
que efetue o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se a perita
para que dê inicio aos trabalhos, com prazo de 40 dias para entrega
do laudo. Em caso de discordância, desde que devidamente justifica-
da, manifeste-se a petita e voItem para análise. Int. Despacho de fl.
359: Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de infor-
macoes, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informando
que o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de
Processo Civil, bem como este juizo manteve o despacho agravado.
-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, EDSON ANTONIO
LENZI FILHO, LUIZ GUILHERME LEITE, LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO, LUIZ LEONARDO DEL NERO e
RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO-

16. DECLARATORIA-578/2002-SERGIO ZUBEK e outro x BAN-
CO ITAU S/A- 1. Intime-se a Sra. Perita para se manifestar sobre as
impugnações feitas pelas partes. 2. Com o retorno dos autos, inti-
mem-se as partes para se manifestar no prazo comum de dez dias. 3.
Intimem-se. -Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS C.
DE MEDEIROS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/2002-ALDO SIL-
VA JUNIOR x OLGA DO CARMO CORDEIRO DE PAULA- Ano-
te-se a procuração de fl. 155. Defiro o pedido de vista dos autos
como requerido em fl. 154 pelo prazo de dez dias. Int. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMA-
RAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATA-
RINA B CABRAL, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, JOCELINO ALVES DE FREITAS e
ANTONIO FONSECA HORTMANN-

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-794/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x FRANCISCA LUIZA
DA SILVA- Aguarde-se a informação requisitada no item “3” de fl.
151. Int .-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA-

19. EMBARGOS A EXECUCAO-812/2002-OLGA DO CARMO
CORDEIRO DE PAULA x ALDO SILVA JUNIOR- Anote-se a pro-
curação de fl. 88. Defiro o pedido de vista dos autos como requerido
em fl. 87 pelo prazo de 10 dias. Int .-Advs. JOCELINO ALVES DE
FREITAS, ANTONIO FONSECA HORTMANN, JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-

SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B
CABRAL e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

20. ACAO MONITORIA-1250/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LAMIFER LAMINADOS E PAINES DECORATIVOS e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de oficio, conforme requerido à fl. 93
dos autos. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO
CESAR DE LIZ, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

21. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-92/2003-VALDIR JOSE
LORENZON x GUESS CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA e
outros- Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o oficio
juntado às fls. 252/257. Int .-Advs. MARCO ANTONIO LANGER e
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER-

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2003-SYNER-
MED DO BRASIL LTDA x CIENLAB COMERCIO DE PRODU-
TOS P/ LABORATORIOS LTDA- Sobre o contido na petição de fl.
309, manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias. Decorrido
o prazo, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO e ANDREZA CRISTINA
STONOGA-

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GLOBAL
OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA LTDA- Nos ter-
mos do art. 398 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar
sobre o contido em fls. 350/360, no prazo de 10 dias. Decorrido o
prazo, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. -Advs. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, JORGE
DURVAL DA SILVA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-636/2003-CLEUSA VIRGI-
NIA FARIAS - ME x PLANSHOPPING-PLAN.CONS.ADM. SHO-
PPING CENTERS S/A- Defiro o pedido retro, oficie-se como re-
querido. Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI,
AGLAÊ RITA BUCH SOARES e JOAO CARLOS A. ZOLANDE-
CK-

25. ORDINARIA DE COBRANCA-893/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x LAERTES ANTONIO PEREIRA- Pelo
expediente de fls. 165/167, as partes noticiam composição, contudo,
à f. 177, o autor requer tão somente receba o feito decisão final.
Assim, às partes, para que se manifestem quanto ao adimplemento
ou não do acordo mencionado, em assim, em caso negativo, reque-
rerem o que for de seu interesse. Intimem-se. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ANDREIA APA-
RECIDA ZOWTYI, RENATO CORDEIRO DA SILVA, MONICA
MERLIN JUSTINO, HELOIZA HELENA VIRMOND e MARCE-
LO RAMON-

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1153/2003-ANTO-
NIO CARDOSO MATHIAS JUNIOR x NOVABRESO RECAPA-
DORA DE PNEUS LTDA- Ante o contido na certidão de fl. 41,
manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int .-Advs. MARCELO GOMES MOREI-
RA, CLAUDIO CESAR PINTO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

27. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1355/2003-FUNDO DE
INV.EM DIREITOS CRED.NAO PADRONIZADOS-PCG x VA-
NESSA MERILI PEREIRA- Ante o trânsito em julgado da senten-
ça, intime-se a parte autora para dizer sobre seu interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que no silêncio ao
comando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o pra-
zo e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON ZANCANE-
LLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA, RICARDO BORTOLOZZI, PATRICIA
C GOBBI BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, ADONIRAN PEDRO-
SO DE OLIVEIRA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1408/2003-JULIO MARTINS
MARTINEZ e outro x MARILDA DA SILVA QUEIROZ- Acerca da
proposta de acordo diga a parte credora no prazo de dez dias. Res-
tando exitosa, devem as partes apresentar petição em conjunto com
os termos do acordo para posterior homologação.Int. -Advs. CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO, MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e IVAN RIBAS-

29. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-186/2004-IRENI DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Registre-se o feito para
sentença e depois voltem conclusos para decisão. Int. -Advs. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, WA-
SHINGTON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2004-SILK SUL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x MEDWORLD
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA e outro- Ante o pedido
retro, intime-se a parte exequente para dizer se desiste da penhora
anteriormente realizada. Prazo de dez dias. Int.-Advs. SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, RONI MAR-
COS BRANDALIZE e RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CREDI-



254254254254254 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

MAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e outros- 1. Inti-
mem-se as partes para colacionar aos autos o instrumento de acordo,
no prazo improrrogável de dez dias. 2. Nada sendo feito, tornem os
autos conclusos para o seu devido prosseguimento. 3. Intimem-se. -
Advs. ADELCIO CERUTI, —, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

32. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-714/2004-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES x COMERCIAL CORDUTEX
LTDA- Intime-se a parte credora para que no prazo de dez dias dê
prosseguimento ao feito, apresentando memória de cálculo atualiza-
da, requerendo o que entender de direito. -Advs. CLEBER MAR-
CONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e RICHARD
PAUL SCHOSSIG-

33. ACAO MONITORIA-1030/2004-CLAUDIA DO CARMO SAN-
TOS MALANCZUK x CASSIO YAMASAKI e outros- 1. Intimem-
se as partes para informar, em cinco dias, se pretendem produzir
algum tipo de prova nesta fase processual, justificando-a, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. 2. Intimem-se. -Advs.
BRUNO PEROZIN GAROFANI, JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI e KATIA REGINA LEITE-

34. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1142/2004-OSMAR
ALVES FERREIRA x BANCO FIAT- Anote-se na forma pungnada
em fl. 187. Remetam-se os autos ao. Egrégio Tribunal de Justiça,
conforme determinado em fl. 186. Int. -Advs. FERNANDA BAS-
TOS KAMMRADT, MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, IVONE STRUCK, RICARDO LUCAS CALDERON, RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, ANDREA LOPES
GERMANO PEREIRA, MARCO JULIANO FELIZARDO, SCHEI-
LA MACEDO, ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY, BLAS
GOMM FILHO, FABÍOLA PAVONI JOSÉ PEDRO e NELSON
JUNKI LEE-

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1531/2004-OSVAL-
DO LAURETH AVILA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.- Sobre
o contido no petitório de fl. 184/185, manifeste-se a parte executada
no prazo de dez dias. Int. -Advs. SEBASTIAO SERGIO MIRAN-
DA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, VICTOR ANDRE
CONTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MAD-
SON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO, CAROLINA E
PUEHRINGER, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES, SABRI-
NA MICHELE SOUZA DE S CORREA, PAULO ROBERTO FA-
DEL, KARIN DRONK NACHORNIK, LEILA KATIA SANTOS
CARVALHO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1579/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x ELETROPERFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA e outros- Nada sendo requerido no prazo de dez
dias, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverá permanecer aguar-
dando a manifestação da parte interessada. Int.-Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARA-
NHAO-

37. ACAO MONITORIA-1710/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x CONSERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS e
outro- Manifeste-se a parte credora no prazo de dez dias, requeren-
do o que entender de direito. Int. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, DANIELE POTRICH LIMA e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

38. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-11/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x FELIPE ANDRE STOCO- Anotem-se os
substabelecimentos e procuração de fls. 148/151. Intime-se a parte
autora para juntar documento probatório da alegada aquisição do
crédito objeto da lide, a fim de se verificar a possibilidade da substi-
tuição o pólo ativo do feito como requerido. Prazo de 10 dias. No
mesmo prazo , manifeste-se requerendo o que for de seu interesse
para o prosseguimento do feito. Int. -Advs. BLAS GOMM FILHO,
ANA LUISA V. ABSY, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA SAMANGAIA e DANIEL BARBOSA MAIA-

39. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-133/2005-SERGIO
ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA x BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO-Recebo a apelacao de
fls. 419/430 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para,
querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se
os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-
Advs. TANIA ELIZA GARDINI, SERGIO ROBERTO R PARIGOT
DE SOUZA, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHL-
MANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARI-
ANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA
KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ANGELA ESSER
e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

40. REV.CONT. C/C REP.INDEB.E LIM-178/2005-MOACIR DE
FRANCA PINTO e outro x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO (BANESTADO)- 1. Comprovado o pagamento das taxas
devidas, expeça-se ofício à Receita Federal 2. Expeça-se ofício ao
Bacen para que seja procedido o bloqueio de valores existentes em
conta corrente ou ativos financeiros de titularidade da parte executa-
da, até o limite da execução-w.-Advs. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2005-ORGANI-
ZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA. x DALVA REGINA

RAYMANN DE SOUZA-Segue em anexo o comprovante da solici-
tação de penhora on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5
dias resposta a tal solicitação, após o que, voltem os autos conclu-
sos. Int. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e ROBERTA
ONISHI-

42. SUM.IND.DANOS MATERIAIS/MORAL-479/2005-LILSON
GONCALVES x MARGARIDA SAFANELLI DOS SANTOS- Ante
o decurso do prazo, intime-se novamente o perito, consignando pra-
zo de dez dias, para atender o comando judicial. Int. -Advs. HA-
ROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO, CLAUDIO HENRIQUE
SOEBERL FILHO e JULIO CEZAR N. DIPPE-

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2005-CRISLLI
CALCADOS E BOLSAS LTDA x GRETA CALCADOS E BOL-
SAS LTDA- 1. Intime-se a parte exeqüente para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entende de direito, no prazo de dez dias.
2. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo provisorio
até a manifestação da parte interessada. - 3. Intimem-se. -Advs. RE-
NATO LAURI BREUNIG, JONATAS DIAS SOARES, EDUARDO
ALVES KONRATH, MARCELO BENEDETTI DA MOTTA e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-

44. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-627/2005-EDUARDO
JOSE DA ROCHA e outro x RG ADMINSTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se
novamente o perito, consignando prazo de dez dias para atender o
comando judicial. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PAS-
SOS-

45. PRESTACAO DE CONTAS-629/2005-MAURICIO DE NOVA-
ES ARROIO e outros x SAMUEL BARCELOS CORDEIRO- Ante
o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte autora para dizer
sobre seu interesse na e×ecução do julgado, no prazo de 10 dias,
alertando-a que no silêncio ao comando judicial supra os autos serão
arquivados. Decorrido prazo nada sendo requerido, arquive-se. Int.
-Advs. RILTON ALEXANDRE GUIMARAES, SAMUEL IEGER
SUSS e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

46. HABILITACAO-719/2005-SILMARA APARECIDA DA LUZ
SAMPAIO e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Oficie-se ao Banco do
Brasil para apresentação do extrato como requerido. A seguir, inti-
me-se a parte ré para informar se procedeu ao levantamento e, caso
a resposta seja positiva, informe data e valor. Prazo de 10 dias. So-
brevino as informações, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMI-
NI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

47. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-886/2005-EVELI DE
CASSIA WOJCIK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Intimem-se as partes para, em dez dias, se manifestar sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito. Int.-Advs. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, DOUGLAS SANTOS, ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI e FERNANDO JOSE GONCALVES-

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2005-ARLETE
CORREIA ROSS x PAULO ROBERTO MELO HAENISCH e ou-
tros- Intime-se novamente o avaliador para se manifestar sobre o
contido em fl. 361/362 prestando os esclarecimentos ali requerido.
Int. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANA CAROLI-
NA ELAINE DOS SANTOS e ADRIANO BARBOSA-

49. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1105/2005-JOAO FUR-
MAN e outros x BRASIL TELECOM- Ciência às partes da baixa
dos autos da superior instância e nada sendo requerido no prazo de
dez dias, arquivem-se. Int. -Advs. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET AL-
VES e KARINE PEREIRA-

50. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1322/2005-BANCO
DIBENS S/A x DENILSON JOSE RODRIGUES-1. Indefiro o pedi-
do retro, eis que compete a parte autora diligenciar para saber se
houve ou não abertura de inventário. 2. Intime-se a parte autora para
requerer o que entende de direito. 3. Intimem-se. -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES COR-
REIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI
CELIBERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS, GUSTAVO ROCHA
RODRIGUES, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-

51. SUMARIA DE COBRANCA-1367/2005-CONDOMINIO CONJ.
RES. MORADIAS VILAS NOVAS IV x MARA CELI GOMES-
Ante o retorno dos autos em cartório, intime-se a parte exequente
para se manifestar no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int.-Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ FER-
NANDO QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e AJOCIR VICA-
RI-

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2005-JOAQUIM INOCEN-
CIO NERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ante o trânsito em
Julgado da sentença, intime-se a parte embargada para dizer sobre
seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, alertan-
do-a que no silencio ao comando judicial supra os autos serão arqui-
vados. Decorrido o prazo nada sendo requerido, proceda-se o desa-
pensamento e arquivamento deste feito. Int. -Advs. SIDNEY ADIL-

SON GMACH e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

53. SUMARIA DE COBRANCA DE SEGURO-1451/2005-ILTON
LEANDRO DE SOUZA JUNIOR x HSBC SEGUROS S/A-Ciência
às partes da baixa dos autos da Superior Instância. No mais, aguar-
de-se o decurso do prazo para cumprimento do julgado pela parte
vencida, a teor do disposto no artigo 475J do CPC. Int. -Advs. MAU-
RICIO PALU, SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRI-
EDRICH-

54. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1604/2005-JOAO
GUEDES DE MORAIS x AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
e outro- Intime-se o perito para que se manifeste sobre as dúvidas
levantadas pelas partes. Int.-Advs. RONALDO MARTINS, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA BITTEN-
COURT P. LOPEZ HEREK, WALDEMAR LOPEZ HEREK e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA-

55. EMBARGOS A EXECUCAO-192/2006-KEYLA A.C.PEREIRA-
DISTRIBUIDORA DE COLCHOES LTDA x CARLOS ROGERIO
RODRIGUES- Manifeste-se a parte interessada no prazo de dez dias,
dando prosseguimento ao feito,requerendo o que entender de direi-
to. Int. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE
MARTO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JR-

56. SUMARIA DE COBRANCA-305/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x ALEXANDRE EVERSON PETIK- Considerando que o re-
querido devidamente intimado não cumpriu o julgado no prazo legal,
imputo-lhe a multa de 10% sobre o valor do débito, nos termos do
art. 475-j do CPC. Intime-se a parte autora para se manifestar nos
autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse.
Int. -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS SERAFIM SOUZA DA
COSTA, ANELIESE B. M. C. DOS SANTOS e NIVEO PERSIO F.
VIEIRA-

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/2006-CNF- CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x JOSE OLIVEIRA EDIN- Ante o
decurso do prazo, intime-se a parte autora para dizer sobre o interes-
se na execução do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que no
silêncio ao comando judicial supra os autos serão arquivados. De-
corrido o prazo e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

58. INVENTARIO-556/2006-LACI DAGMAR ZOLLER RIBEIRO
e outros x ALWIN ZOLLER- Não obstante a retenção dos autos por
longo período não verifico a presença de documento atestando o
recolhimento do tributo incidente. Assim, concedo o prazo de dez
dias para que a inventariante comprove o respectivo recolhimento.
Cumprido o comando supra, dê-se vista dos autos à Fazenda Públi-
ca. Caso a Fazenda Pública teste a suficiência e a regularidade do
recolhimento proceda-se na forma consignada em fls. 506. -Advs.
IVAN XAVIER VIANNA, LUIZ FRANCISCO BARCELLOS
BOND, HENRIQUE LEAL VIANNA, IVO CEZARIO GOBBATO
DE CARVALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN, HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES, ANTONIO IVANIR GONCALVES
DE AZEVEDO, CARLOS HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RI-
CARDO MARCONCIN e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/2006-BENONY
SOARES DE LIMA x ELVO BERTO- 1. Oficie-se à 2a Vara Fede-
ral, como requerido na petição retro. 2. Somente após a resposta
poderá se analisar eventual pedido de penhora. 3. Primeiramente,
intime-se a parte exeqüente para trazer aos autos planilha atualizada
do débito. Em seguida, expeça-se ofício ao Bacen para que seja pro-
cedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos
financeiros de titularidade da parte executada, até o limite da execu-
ção. 4. Intimem-se. Custas de oficios R$ 10,00. -Advs. ELVIO RE-
NATO SEVERO e HERRMANN EMMEL SCHWARTZ-

60. ORD.OBRIGACAO DE FAZER-685/2006-RICHARD DE ROSA
LOPES (REPRESENTADO) e outro x EMPRESA BALESTROS &
BALESTROS- Defiro o pedido de devolução do prazo para apre-
sentação de memoriais pela parte ré como requerido em fl. 168. De-
corrido o prazo, dê-se vista dos autos ao ministério público. Int. -
Advs. JONAS BORGES, PAULO JOSE GOZZO e LUIZ CARLOS
J. ARBUGERI FILHO-

61. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-815/2006-BRADESCO LE-
ASING S.A - ARREND. MERCANTIL S/A x INDUSTRIA TREVO
LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora para dizer
sobre o interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, aler-
tando-a que no silêncio ao comando judicial supra os autos serão
arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquive-se.
Int. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e CLEBER MARCONDES-

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1067/2006-LEDA-
MIR APARECIDA CARRARO CRUZ x SUL AMERICA SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- Defiro o pedido retro. De-
signo audiência de conciliação para o dia 12/12/08 ,às 15 horas. In-
timem-se os procuradores das partes via teleftme, sem prejuízo da
publicação no diário oficial. Int. -Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA SIL-
VA RATTMANN, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS
DE O. NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH
FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, JUSSARA

LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, DE-
BORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHADO, DAYA MATA
CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE CAROLINE STUTZ TO-
POROSKI, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN e ANDRIELE
KARINE PEDRALLI-

63. ORDINARIA DECLARATORIA-1124/2006-JUCIMARA DE
CAMPOS SOUZA TURRA x BRASIL TELECOM S/A- Remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. Int. -Advs. JONAS
BORGES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERI-
KA FERNANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES,
HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, RENATA
MARIN SARI, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS, RODRI-
GO PARREIRA, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PIN-
TO, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, JACKCIELI C KA-
PFENBERGER, PRISCILA PERELLES, FRANCELIZE ALVES
MORKING, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ALVA-
RO DOS SANTOS MACIEL-

64. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1172/2006-MARCIA
MARIA DA SILVEIRA x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de fl.
432/433, aguarde-se pelo rpazo requerido. Em seguida, abra-se vis-
ta para a perita para se manifestar sobre a impugnação apresentada.
Int. -Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWISKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

65. ORD.DE RESOLUCAO DE CONTRATO-1361/2006-ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDENILDA SAN-
TANA DOS SANTOS- Ante o trânsito em julgado da sentença, inti-
me-se a parte autora para dizer sobre seu interesse na execução do
julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que no silêncio ao coman-
do judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo e
nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, LEANDRO CABRERA GALBIATI e VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-

66. MONITORIA-1461/2006-MAURO LECHETA x UNILOOP SIS-
TEMAS ELETRONICOS LTDA- Intime-se o procurador da parte
ré para que, no prazo de até dez dias, informe o atual endereço do
seu constituinte. Int. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELI-
AZER ANTONIO MEDEIROS, ANDREIA CANDIDA VITOR,
ALEXANDRE CHEMIN, PATRICIA CHEMIM e RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-

67. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-2/2007-BANCO
BRADESCO S/A x H MARTINS E CIA LTDA e outro- Intime-se o
subscritor da petição de fls. 111/123 para que esclareça o seu pedi-
do, eis que em princípio o referido petitório não se refere ao presente
feito, seja porque qualificou como parte o Panamericano, seja por-
que o exeqüente possuía procurador diverso. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DANIEL
NUNES ROMERO-

68. SUMARIA DECLARATORIA-50/2007-CBL COMPANHIA
BRASILEIRA DE LOGISTICA x KALKULO PROJETOS ESTRU-
TURAIS LTDA-Ciência às partes da baixa dos autos da Superior
Instância. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimen-
to do julgado pela parte vencida, a teor do disposto no artigo 475J
do CPC. Int. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICARDO
BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAHMOUD
ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C. PASSOS, JOCIMARA MO-
CHI JORGE, MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, CARLOS EDRI-
EL POLZIN, ELIANE SORAY S.POLZIN e ADRIANO ROSA
MARTINS-

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2007-LUIZ FER-
NANDO DOMBROWSKI x GASTAO RICARDO KRUGER DE
SIQUEIRA e outros- Segue em anexo comprovante de solicitação
de reiteração de desbloqueio relativo à RICARDO DE SIQUEIRA,
bem assim desbloqueio relativo à ELFRIDA SIQUEIRA. Decorrido
o prazo de 05 (cinco) dias em Cartório, voltem-me conclusos. Inti-
me-se o exeqüente apenas. -Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRA-
DE KUMAKURA-

70. SUMARIA DE COBRANCA-257/2007-BENEDITO ADILDON
MONTEIRO e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A- Segue anexo comprovante de solicitação de transferência de
valores pelo sistema BACENJUD, bem assim de desbloqueio de im-
portância que excede a exequenda. Efetuada a transferência e devi-
damente depositado o valor junto à conta-poupança do Banco do
Brasil, intimem-se os devedores nos termos da legislação processual
vigente. Int -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJA-
NO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e MONICA CRISTINA
BIZINELI-

71. SUM.REPARACAO DE DANOS-297/2007-PINHO COMISSA-
RIA DE DESPACHOS S/A x VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se novamente o perito con-
signando prazo de dez dias para atender o comando judicial . Int. -
Advs. CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA e SERGIO AUGUSTO FAGUN-
DES-

72. ORD.REPETICAO DE INDEBITO-378/2007-ARLINDO LE-
MES DE MOURA x ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA- 1. In-
time-se a parte requerida para se manifestar, em cinco dias, sobre a
proposta de acordo apresentada na petição retro. 2. Decorrido o prazo
supra, tornem os autos conclusos para eventual homologação de acor-
do ou saneamento do feito. 3. Intimem-se. -Advs. PEDRO FRA-
TUCCI SAVORDELLI, WILLIAN HUMBERTO STIVAL e ANDRE
MIGUEL SIDOR CORAIOLA-
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73. INVENTARIO-417/2007-ANTONIO SERGIO FAOT e outro x
FRANCISCA FAOT- Sobre o contido em fl. 269/271, manifeste-se o
herdeiro Hilário no prazo de dez dias. Int. -Advs. JORGE DURVAL
DA SILVA, ALEXANDRE MARTINS, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, MARCOS PAULO DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO
ROBERTO LOPES, GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA-

74. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-521/2007-DANIELE
MILLECK x BANCO ITAUBANK S/A- Ante o decurso do prazo,
intime-se novamente a perita consignando prazo de dez dias para
atender o comando judicial. Int. -Advs. FRANCISCO PAULO BRAN-
DAO ARAGAO, JULIO CARLOS SAMPAIO NETO, EMANUEL
DE ABREU PESSOA, RICARDO DE FREITAS VASCO, MAURI-
CIO JOSE LOPES, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO-

75. SUMARIA DE COBRANCA-533/2007-CONDOMINIO DO
EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x WILLIAN JORGE MELO-
Defiro o pedido retro. E×traia-se nova certidão para registro da pe-
nhora junto ao Oficio Imobiliário competente , intimando o exeqüen-
te para retirá-lo (art. 659, § 4º do CPC). No mais, aguarde-se o cum-
primento do mandado anteriormente expedido. Int. Deve a parte re-
tirar certidão para averbação da penhora, bem como pagar custas no
valor de R$ 7,00. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
FELIPE KRASINSKI CADDAH e STELA MARIS PINTO PETERS-

76. SUMARIA DE COBRANCA-563/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO MALIBU II x CREUZA FERREIRA FREIRE e outro- Ante
o decurso do prazo, intime-se a parte autora para dizer sobre o inte-
resse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que
no silêncio ao comando judicial supra os autos serão arquivados.
Decorrido prazo nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. JE-
FERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO-

77. SUMARIA DE COBRANCA-623/2007-OSMARIO DE SOU-
ZA BRANDÃO e outro x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Remetam-
se os autos ao contador judicial para elaboração da conta geral, a
qual deverá considerar os pagamentos realizados no feito. Sobrevin-
do a conta, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, ANA PAULA MAGALHAES, ALDO GALICI-
OLI JUNIOR e SIMPLICIO FERREIRA FARO-

78. ORDINARIA DE COBRANCA-806/2007-REINALDO AUGUS-
TO PAVÃO x HSBC BANK BRASIL S/A-Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 136,50. -Advs.
CAMILA SCHERAIBER, DOUGLAS DOS SANTOS e DIOGO
JOSE GUGELMIN-

79. ORDINARIA DE COBRANCA-857/2007-WAGNER CARIBÉ
DA ROCHA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-Ciência às partes
da baixa dos autos da Superior Instância. No mais, aguarde-se o
decurso do prazo para cumprimento do julgado pela parte vencida, a
teor do disposto no artigo 475J do CPC. Int. -Advs. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA e DOUGLAS DOS SANTOS-

80. ORDINARIA DE COBRANCA-896/2007-ANGELA GAENS-
LY e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Tome-se por termo
a complementação da penhora, com o depósito efetuado pela parte
executada. Intime-se o perito nos termos do despacho de fl. 363. Int.
Termo de penhora lavrado às fl. 390. -Advs. GISELE PASSOS TE-
DESCHI, JANE LUCI GULKA, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

81. PRESTACAO DE CONTAS-950/2007-JOSÉ NUNES DE BAR-
ROS x CIA ITAULEASING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRU-
PO ITAU- 1. Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem
uma proposta concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm inte-
resse na realização da audiência de que trata o art. 331 do CPC.
Saliente-se que para diminuir a pauta de audiências deverão as par-
tes juntar aos autos uma efetiva proposta de solução con.sensual. 2.
No mesmo prazo e sem prejuízo do item supra, indiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa
a oportunidade para tanto. 3. Em seguida tornem os autos conclusos
para saneamento ou julgamento antecipado da lide. 4. Intimem-se. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

82. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-961/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEVANIL FATIMA R.
MORAES- Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte
autora para dizer sobre seu interesse na execução do julgado, no
prazo de 10 dias, alertando-a que o silêncio ao comando judicial
supra os autos serão arquivados. Decorrido prazo e nada sendo re-
querido, arquive-se. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-

83. ORDINARIA DECLARATORIA-1019/2007-MARCIANO APA-
RECIDO ELIAS x JOVA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA-
Registre-se no sistema a fase decisória e voltem os autos conclusos
para sentença. Int. -Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI-
RA, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, SEBASTIÃO FIDELIS
e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2007-BANCO
ITAU S.A x PAULO SERGIO POMPEU DA SILVA- Ante o trânsito
em julgado da sentença, intime-se a parte autora para dizer sobre seu
interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a

que no silêncio ao comando judicial supra os autos serão arquivados.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

85. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1203/2007-EDUARDO
TROJAN MACHADO x MADEBRAL - MADEIREIRA BRASIL
LTDA- Arquive-se o feito. Int. -Adv. LAERT DE OLIVEIRA PE-
REIRA-

86. SUMARIA DECLARATORIA-1325/2007-BLUE CHEMICAL
DO BRASIL IND.E COM.DE DETERG.LTDA x ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA-Recebo a apelacao de fls.315/319 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. —Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR,
ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-

87. ORD.REPARACAO DANOS-1415/2007-EDISON PEREIRA x
CENTER AUTOMOVEIS LTDA e outros- Ante o decurso do pra-
zo, intime-se novamente o perito, consignando prazo de dez dias
para atender o comando judicial. Int. -Advs. TATIANA NATAL,
STELLA MARIS MACHADO NATAL, ELLIS ERNANI CECHE-
LERO, NEUDI FERNANDES, THAÍS BRAGA BERTASSONI,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

88. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1429/2007-WALTER
VICENTE BASSANEZI x VAZ GUIMARÃES BRAGA S/A-COR.
DE CÂMBIO E TÍTULOS e outro- Sobre o contido em fl. 108/109,
manifestem-se os requeridos no prazo de dez dias. Int.-Advs.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, DENIO LEITE NOVAES
JR, LUCAS AMARAL DASSAN e ADEMAR GONZALEZ CAS-
QUET-

89. SUMARIA DE COBRANCA-1460/2007-MARIA HELENA
GOMES VIEIRA e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- Inti-
me a parte interessada para pagar custas de oficial de justiça no valor
de R$ 130,50. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBA-
RA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH, ETHIANE DE BONA MORAES, MURILO CLEVE
MACHADO, MONICA CRISTINA BIZINELI, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, REGINA DUSZCZAK, ANU-
AR RACHID ATIHE NETO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA e KÉLIAN BORTOLINI LIMA-

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1512/2007-BANCO
ITAU S.A x ALLTI TECNOLOGIA LTDA e outro- Manifeste-se a
parte exequente no prazo de dez dias sobre a exceção. Após, diga a
parte executada, voltando os autos por último conclusos. Int. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANDRÉA BENETTI CARVALHO e PAULO SERGIO RIBEIRO
DA SILVA-

91. ARROLAMENTO-1619/2007-PETERSON MOTTA MELO e
outros x HELIO DE JESUS OLIVEIRA MELO- Deve a parte inte-
ressada retirar formal de partilha. -Advs. ANTONIO FERNANDO
SCHLEDER DE MACEDO, ARTUR FRANCO SOUZA DE MA-
CEDO e SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-

92. EXECUCAO DE SENTENCA-1666/2007-CONTREL CONS-
TRUÇÕES LTDA x JORGE THEODOCIO ATHERINO- 1. Diante
da petição retro, bem como do grande número de penhoras que reca-
em sobre o bem indicado a penhora, defiro a dispensa feita pela parte
exeqüente. 2. Comprovado o pagamento das taxas devidas, oficie-se
como requerido na petição retro. 3. Intimem-se. -Advs. HUGO RAI-
TANI, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS, JULIANA PIANOVSKI PACHECO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE RECH, VANESSA
ABU-JAMRA DE CASTRO e PATRICIA BOTTER NICKEL-

93. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1708/2007-LUCIA ARI-
ANE WIESINIESKI FESTA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- Defiro
o pedido retro, expeça-se alvará em nome da parte requerida, tendo
em vista que os valores depositados tratam-se de valores incontro-
versos. Intime-se o perito nos termos do despacho de fl. 137. Int.
Deve o requerido retirar alvará, bem como pagar custas no valor de
R$ 7,00. -Advs. ALINE PATRÍCIA GRACIOTTO MANSO, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-

94. MONITORIA-1713/2007-SOLDEX ESTALEIRO E REP. NA-
VAIS IND. E COM. DE PEÇ. x CEJEN ENGENHARIA LTDA-
Segue em anexo o comprovante de nova solicitação de penhora on
line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias resposta a tal soli-
citação, após o que, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. JOSE
MAURO DA SILVA PEREIRA, JOSÉ ALBERTO FERREIRA TRIN-
DADE e ADRIANA ALVES-

95. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1717/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x AUGUSTA MARIA SANTOS RODRIGUES-
Intime-se a parte ré para apresentar proposta para quitação do con-
trato e ou regularização dos pagamentos, como requerido em fl. 73.
Prazo de dez dias. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, MICHELE SACHSER e RUBEN
MADINI-

96. MONITORIA-1731/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x CORALPAN COMERCIO DE PÃES LTDA e

outro- Deve a parte autora complementar as custas do oficial de jus-
tiça no valor de R$ 99,00, bem como pagar despesas postais no valor
de R$ 15,00. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON
NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, RODRIGO DA ROCHA LEITE, SILVIO NAGAMINE,
ADRIANA DE FRANCA, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEI-
RA e PAULO VIRGILIO DE C CANTERGIANI-

97. INTERDICAO E CURATELA-1849/2007-MARIA ALVES DO
NASCIMENTO FEITOSA x ADRIANO ALVES FEITOSA- Ante o
contido em fl. 76, manifeste-se a parte requerente no prazo de dez
dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos
autos ao ministério público para o mesmo fim. Int.-Adv. EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR-

98. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1893/2007-BARÃO
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x JUAREZ CAR-
DINAL e outros- Despacho de fl. 167: Nessas condições, acolho os
embargos, e no mérito os rejeito, a fim de raanter a decisão, uma vez
que não se verificam quaisquer das hipóteses previstas nos incisos
do art. 535, do CPC. PRI. Despacho de fl. 171: Preliminarmente,
ante o contido em fl. 169/170, defiro o pedido de reabertura do pra-
zo como requerido em fl. 168. -Advs. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA PARPINELI LEITAO, EDINEI CESAR SCREMIN, EDEMIL-
TON SCHARNOVEBER, OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA
FLEISCHFRESSER e THIAGO GARDAI COLLODEL-

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1895/2007-
SERV.NACIONAL DE APREND.COMERCIAL,ADM.REG.PR-
SENAC x EDNA DE OLIVEIRA FARIAS- Intime a parte interessa-
da para pagar custas de oficial de justiça no valor de R$ 148,50. -
Advs. WILLIAM OZORIO, PAULO SERGIO DE SOUZA e VANI-
SE MELGAR TALAVERA-

100. ORDINARIA DE COBRANCA-1897/2007-ESCOLL ENGE-
NHARIA DE SOLOS E CONCRETOS LTDA x PROISONET PRO-
JETOS E SIST.DE TECNOL. DA INFO.LTDA- Converto o feito
em diligência. Considerando-se que o item IV do contrato de loca-
ção de imóvel comercial (fls. 17/20) estabelece prazo determinado,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove que a relação locatícia se prorrogou até a data de 25/09/2007.
No mesmo prazo deverá a autora apresentar memória atualizada do
seu possível crédito, incluindo os alugueres, bem como as despesas
com luz, água, telefone, IPTU e seguro. Após, voltem-me. Int. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

101. EXECUCAO-24/2008-BANCO ITAU S.A x CARLOS AUGUS-
TO CARLETTO CONTE- Considerando que o Sr. Oficial de Justiça
se encontra em licença, expeça-se novo mandado a ser cumprido por
outro oficial de justiça. Ressalte-se, no entanto, que as custas deve-
rão ser ressarcidas pelo oficial que procedeu a primeira diligência.
Int. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANNE CARLA GABRIEL, FA-
BIO RENATO SANTANA, MARCIO ATSUSHI TANIZAKI e LU-
CAS FERNANDO LEMES GONÇALVES-

102. EMBARGOS A EXECUCAO-42/2008-NEUZIR MARIO KU-
TIANSKI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A- Defiro o pedido de reabertura de prazo requerida às fls. 164.
Aguarde-se pelo prazo requerido. Int.-Advs. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA e JANAINA
ROVARIS-

103. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-107/2008-SOCIEDA-
DE COOP SERV MEDICOS HOSP DE CTBA - UNIMED x AFFAP
ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS FAZENDARIOS DO PR- O pedido
de expedição de ofício a Receita Federal já foi deferido, restando a
parte e×eqüente comprovar o recolhimento da taxa devida. Segue
em anexo o comprovante da nova solicitação de penhora on line.
Aguarde-se em cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias resposta a tal
solicitação, após o que, voltem os autos conclusos. Relego a apreci-
ação dos pedidos contidos nos itens a e d. de fl. 155, para após as
respostas das instituições oficiadas. Int. -Advs. PEDRO HENRIQUE
XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2008-DEBO-
RA ANTUNES DE VICENTE SALVIANO x MONGERAL S/A
SEGUROS E PREVIDÊNCIA- Nos termos do art.398 do CPC, inti-
me-se a parte executada para se manifestar sobre o contido em fl.
239/269 no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, voltem os autos
conclusos para as deliberações necessárias. Int. -Advs. DOUGLAS
STAMBUK, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2008-CESAR
DE LARA NATAL x JOSIANE VIDAL GARCIA- Manifeste-se o
exequente quanto ao mteresse em se proceder à nova solicitação, na
medida em que, consoante impresso em anexo (sistema BACEN-
JUD), algumas instituições financeiras não responderam quesdona-
mento acerca de existência de valores a serem bloqueados, mesmo
que provocadas a tanto. Intime-se. -Advs. PAULO JOSE GOZZO,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBER-
TO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e RODRIGO CA-
XAMBU DE ALMEIDA-

106. ORDINARIA DE COBRANCA-308/2008-IRACEMA VENÂN-
CIO RAMOS x CRISTIANO KAMINSKI LARSEN- Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o contido em fl. 180/184 no
prazo de 5 dias. Int. -Advs. WALTER BORGES CARNEIRO, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO DU-
LEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT, DANIELA CARNEI-
RO DE ASSIS, CARLOS MAGNO BRAGA, FLAVIA KURIHARA
NAKAMA e LUIZ RENATO PEDROSO-

107. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-336/2008-PREMI-
ER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS GONZAGA LTDA-Recebo a apelacao de fls. 117/125 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. ABILIO
VIEIRA NETO e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

108. ADJUDICACAO COMPULSORIA-368/2008-SIMONE CRIS-
TINA SERETNI x DILMA CEZAR BRANCO- Despacho de fl. 102:
1. Expeça-se carta de adjudicação como requerido na petição retro.
2. Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a
parte requerida, por seu advogado, para que em quinze dias, faça o
pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e plani-
lha de fls. 101, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
débito (art. 475-J, CPC). Permito, desde logo, que a escrivania rete-
nha os valores relativos às custas processuais remanescentes, de acor-
do com o item 2.6.8 do CN. Revendo posição anterior, deixo de
arbitrar honorários nesta fase processual. Se efetuado o depósito, a
parte deverá informar se é para satisfação do débito ou garantia para
futura unpugnaçao. Escoado o prazo sem pagamento e depois de
adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do
auto de penhora e avaliação, será intimada imediatamente a parte
executada, na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, im-
pugnaçao em 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Despacho de fl. 104:
Aguarde-se a publicação do despacho de fl. 102. Int.-Advs. ANTÔ-
NIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS, JEAN MARCELO DE AL-
MEIDA e FELIPE D’ALBERTO RAMOS-

109. REIVINDICATORIA-511/2008-HILÁRIO VIANA DA SILVA
x BERNADETE OLÍVIA PANEK e outros-Recebo o recurso adesi-
vo de fls. 106/108 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado
para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, reme-
tam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de
estilo. -Advs. FRANCISCO DOS SANTOS, JONEY DOS SANTOS,
OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER e RONNIE
KOHLER-

110. SUMARIA DE COBRANCA-536/2008-GERALDINO RODRI-
GUES PEREIRA x BANCO SANTANDER- 1. Converto o feito em
diligência. 2. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez)
dias, preste informaçöes acerca da conta-poupança n°
0033.60.009200.7, mais precisamente quanto a quem é seu titular.
Em caso de inexistência da conta-poupança, que junte aos autos do-
cumento que comprove a veracidade de tal informação (por exem-
plo: tela do sistema que aponte pela inexistência). 3. Intime-se. -
Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR, REINALDO MIRICO ARONIS, CHARLES PARCHEN,
LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES e MAIRA RODRIGUES DA COSTATEIXEIRA-

111. IMISSAO DE POSSE-547/2008-ROSÂNGELA BASSETTI
MAFRA e outro x SÉRGIO PIASSA e outro- Ante o decurso do
prazo, intime-se a parte autora para dizer sobre o interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que no silêncio ao
comando dicial supra os autos serão arquivados. Decorrido o prazo
e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. MILTON TEODO-
RO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DECESARO-

112. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-606/2008-ELTON CLE-
VER BORDINHÃO DIAS x BANCO FINASA S/A- Intime-se o
subscritor da petição retro para comprovar que seu cliente teve ciên-
cia da renúncia indicada na petição retro. int.-Adv. EDISON LUIS
PEREIRA FERRAZ-

113. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-612/2008-VERA
LÚCIA DE ALMEIDA COSTA x AFF-MARCAS E PATENTES S/C
LTDA- Assiste razão a parte na petição retro. Arquivem-se os autos.
Int. -Advs. NEILA DA SILVA ROCHA, GIORGIA CRISTIANE P.
DE OLIVEIRA, GIORGIA CRISTIANE PACHECO, CELSO HI-
GERT JÚNIOR, LUCIANE MACHADO e EDUARDO GUSTAVO
PACHECO-

114. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-638/2008-DEJANETE
BERNARDO DE PAULA x BANCO BMG S.A-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o procurador da parte autora para que
assine a petição de fl. 102/103, no prazo de 48 horas. -Advs. DAYA-
NA TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO, EDISON LUIS PEREIRA
FERRAZ e HELOISE WITTMANN-

115. ORDINARIA DE COBRANCA-662/2008-REGINA MARIA
ROSSI BORGUEZANI SOINSKI e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de dez dias. Int. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIA-
NO TERRA FILHO, KELLY CRISTINA WORM, MARIANA ES-
PER NICOLETTI, DIOGO FADEL BRAZ e TOBIAS DE MACE-
DO-

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2008-BANCO
BMG S.A x ENIDETE PEREIRA- Ante o trânsito em julgado da
sentença intime-se a parte autora para dizer sobre seu interesse na
execução do julgado, no prazo de 10 dias, alertando-a que no silên-
cio ao comando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido
o prazo e nada sendo requerido, arquive-se. Int. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

117. EXECUCAO DE SENTENCA-710/2008-HELENA PIEGEL
TEIXEIRA SANTOS x JACKSON LUIZ ROVEDA e outros-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de mandado, conforme requerido em fl. 62.Cus-
tas de oficial de justiça R$ 148,50. -Advs. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-



256256256256256 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

118. SUMARIA DE INDENIZACAO-716/2008-SÉRGIO JUSTEN
DE OLIVEIRA x ROBERTO RIBEIRO DE AMORIM BRANDÃO
e outro- Despacho de fl. 261: 1. Retire-se da pauta de audiência o
ato designado. 2. O depoimento das testemunhas que não residem na
região metropolitana de Curitiba deverão ser tomados por intermé-
dio de carta precatória. Expeça-se, carta precatória com prazo de 60
dias. 3. Após a oitiva das testemunhas eo retorno da respectiva carta
precatória, tornem os autos conclusos para redesignação da audiên-
cia de instrução e julgamento. 4. Considerando o equívoco quanto as
intimações, digam as partes, no prazo de cinco dias, se comumcarao
as suas testemunhas de que a audiência designada para o dia 22/01/
2009 não se realizará, posto que será designada para data posterior
ao retorno das deprecatas, possibilitando com isso a prolação de sen-
tença. Em caso negativo, promova a Serventias as diligências neces-
sárias para cientificá-las. Int. Despacho de fl. 269: 1. Tendo em vista
que as testemunhas arroladas pela parte autora devem ser inquiridas
previamente, mantenho a audiência do dia 22/01/09, às 14h e 30
min. 2. Procedam-se as intimações necessárias para a realização do
ato. 3. Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal,
sob pena de quebra de sigilo fiscal, sem qualquer embasamento jurí-
dico. 4. Intimem-se. Despacho de fl. 317: Ante o contido no art. 398
do CPC, manifeste-se a parte ré sobre os documentos acostas em fls.
270/311. Considerando que a parte autora se propõe a antecipar as
despesas da testemunha, deverá diligenciar para viabilizar o desloca-
mento da testemunha arrolada. Intime-se. Deve o autor e o réu reti-
rar precatórias. -Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AU-
GUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALI-
NE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER, MARCAL
JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, ANA LUCIA
IKENAGA WARNECKE, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO
OSTERNACK AMARAL, SHEILA JUSTEN TRISTAO, GUILHER-
ME FREDHERICO DIAS REISDORFER, ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI, BRUNO ANDRADE CÉSAR DE OLIVEIRA,
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, ED NOGUEIRA DE
AZEVEDO JUNIOR, FERNANDO BASTOS ALVES, FERNAN-
DO CESAR RIBEIRO N. DE AZEVEDO, ROBERTA QUINALI
GONÇALVES e TIAGO MACHADO MARTINS-

119. MONITORIA-727/2008-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ELOIZA AMANDA GEISLER-No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade
de producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de
indeferimento (art. 130 do CPC). Int .-Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU
DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, TATIANA GAERTNER, ALI-
NE CRISTINA COLETO, ANA PAULA ANTUNES VARELA, AL-
BADILO SILVA CARVALHO, JOSUE PEREZ COLUCCI, RAFA-
ELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, GLAUCIO JOSAFAT
BORDUN, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e PAULA RISSI
NOGARI-

120. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-795/2008-MARINS,
BERTOLDI, EFING & ROCHA x ULTRECHE-PLANEJ.ADM.E
CONSULT.ECONÔMICA S/C LTDA- Sobre a objeção de pré-exe-
cutividade de fl. 51/57, manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias. Int .-Advs. ELIS DANIELE SENEM, LUIZ ALBERTO
LESCHKAU, RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO, SARA
CECILIA ROCHA, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS e
CAMILA SLONGO PEGORARO-

121. PRESTACAO DE CONTAS-855/2008-CLAUDETE ROSA
FERREIRA DE MORAIS x BANCO ITAUCARD S.A.-Recebo a
apelacao de fls. 79/83 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de
estilo. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE, LUIS CARLOS SMOLEN FILHO,
ELISA G. PAULA BARROS DE CARVALHO e MARIO GREGO-
RIO BARZ JUNIOR-

122. PRESTACAO DE CONTAS-892/2008-WILSON RENATO
ROCHA x BANCO ITAU S.A- 1. O autor ensejou a presente ação
pleiteando a prestação de contas de toda a movimentação financeira
da conta corrente 54243-7. A parte requerida arguiu conexao com a
ação n° 826/08, intentada na 10a Vara Cível de Curitiba, tendo em
vista que naqueles autos pleiteia-se a prestação de contas de contra-
to de empréstimo n° 8434340548, atrelado a mesma conta corrente.
E isto, em suma, a controvérsia surgida nos autos. 2. O caso que se
apresenta é de continência. Dispõe o art. 104 do CPC que “dá-se a
continência entre duas ou mais açoes sempre que há identidade quanto
às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais am-
plo, abrange o das outras”. E justamente isso que ocorre nos presen-
tes autos. As duas ações têm identidade de partes e a mesma causa
de pedir - desconhecimento de todos os encargos impostos ao con-
trato de empréstimo e à conta corrente. O ob.jeto da presente deci-
são é mais amplo, eis que pugna pela prestação de contas de toda
movimentação da conta corrente 54243-7, englobando, inclusive, o
contrato de empréstimo, como informado pelo Juízo da 10a Vara
Cível às fls. 77. 3. Para casos de continência não prevalece a deter-
minação posta no art. 106 do CPC, eis que está relacionado com os
casos de conexão e não continência. O E. STJ já decidiu que “Se há
duas ações com continëncia por uma, a causa maior, causa continen-
te, sempre chamará para si a competëncia, sem ter de prevenir” ((EDcl
nos EDcl no REsp 681.740/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 14/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 219).
Deste modo, diante do fato desta ação ter um objeto maior, oficie-se
para a 103 Vara Cível de Curitiba, para que encaminhe a este Juízo
os autos n° 826/08, para receber julgamento simultâneo. 4. Intimem-
se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-

123. MONITORIA-938/2008-HSBC BANK BRASIL S/A x ROCHA
E MENDONÇA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro- 1.
Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem uma propos-
ta concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na reali-
zação da audiência de que trata o art. 331 do CPC. Saliente-se que
para diminuir a pauta de audiências deverão as partes juntar aos au-
tos uma efetiva proposta de solução consensual. 2. No mesmo prazo
e sem prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. 3. Em seguida tornem os autos conclusos para saneamen-
to ou julgamento antecipado da lide. 4. Intimem-se. -Advs. LORIA-
NE GUISANTES DA ROSA, MIEKO ITO e MARCELO TRAJA-
NO DA ROCHA-

124. ALVARA-948/2008-KENZO MOREIRA AMAZONAS (ME-
NOR REPRESENTADO) e outro- Diga o autor sobre o contido no
parcer do parquet. Em seguida, dê-se nova vista dos autos ao minis-
tério público. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

125. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-974/2008-GILDASIO
PEREIRA DOS SANTOS x BANCO DAYCOVAL S/A- 1. O feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I,
do CPC. 2. Assim sendo, registre-se para sentença e depois tornem
conclusos para decisão. 3. Intimem-se. -Advs. RUBEN MADINI,
ALESSANDRA MICHALSKI VELLOSO, RODRIGO LAYNES
MILLA, FABIANA PRICIADNITZKI, SANDRA KHAFIF DAYAN
e FLAVIA MOTTA E CORREA-

126. ALVARA JUDICIAL-986/2008-FATIMA SOLANGE PADILHA
e outros- Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre o
contido em fls. 28/30, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Pú-
blico para o mesmo fim. Int. -Adv. RODRIGO MALENO GOULART-

127. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1057/2008-CEDRO HO-
TEL LTDA x SÉRGIO JUSTEN DE OLIVEIRA- 1. Ciente da inter-
posição do agravo de instrumento. 2. Quando requisitado informe-
se que foi mantida a decisão agravada, bem como foi cumprida a
determinação posta no art. 526 do CPC. 3. Intimem-se. -Advs. ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA, FERNANDO BASTOS ALVES, FERNAN-
DO CESAR RIBEIRO N. DE AZEVEDO, ROBERTA QUINALI
GONÇALVES, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA e ANA LUCIA
IKENAGA WARNECKE-

128. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1069/2008-MIRIAN
FATIMA BORTOLAZZA WESCHENFELDER x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A-Mantenho o despacho agravado. Sobre-
vindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que o agravante cumpriu com o disposto no
art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo manteve
o despacho agravado. Despacho de fl. 84: Ante a decisão proferida
no AI - 540.938-1 de fls. 80/83, intime-se a parte autora para efetuar
o preparo das custas processuais, no prazo de até 05 dias, pena de
indeferimento da inicial. Int. -Adv. FABRICIO LUIZ WESCHEN-
FELDER-

129. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1072/2008-TERRITORI-
AL BOQUEIRÃO LTDA. x EDVALDO GARCIA GOMES e outro-
1. Antes de sanear o feito, intime-se a parte autora para juntar matrí-
cula atualizada do imóvel indicado na inicial, ou caso não seja pro-
prietário, informe a que título detinha a posse do imóvel. 2. Intimem-
se. -Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRADE, SILENE HIRA-
TA, CARLOS LEANDRO DA COSTA ROSLINDO e LEANDRO
JOÃO LYRA-

130. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1085/2008-OTTO
BREHM x MANOEL RODRIGUES DE LIMA e outros-No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilida-
de de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessida-
de de producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de
indeferimento (art. 130 do CPC).-Advs. MARLENE LILI BREHM
SCHMITH, DANIEL OTTO BREHM, ALFRED OTO BREHM e
JOAO MARTINS-

131. SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-1093/2008-FLAVIO
LOCATELLI x LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA- Transitada em julgado a decisão proferida nos autos a parte
requerida não cumpriu o julgado. Assim, entendo como necessaria a
intimação pessoal da parte executada para o cumprimento da ordem
determinada em sede de antecipação de tutela de fl. 220 item a. Ex-
peça-se mandado. Atendida a determinação supra, oficie-se ao Mi-
nistério Público como determinado em fls. 221/222. A seguir, intime-
se a parte autora para dizer sobre a execução da sentença relativa à
demais condenações, devendo ser observado o contido no item b de
fl. 220 . Prazo de 10 dias. Int. -Advs. EDYANA SANS VINOSKI,
DESDEMONA TENORIO DE BRITO TOLEDO ARRUDA e ELOI
WALFRIDO ZANIN-

132. EMBARGOS DE TERCEIRO-1125/2008-ANAMIR DA SIL-
VA SERAFIM x INDUSTRIAS BETTEGA LTDA- Intime a parte
interessada para pagar custas de oficial de justiça no valor de R$
99,00.-Advs. EUCLIDES R. FACCHI, MELISSA CRISTINE FAC-
CHI e DANTE PARISI-

133. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-1195/2008-ANNY
LEGNA SCHURMANN x FINASA S/A.- Não há no direito brasilei-
ro a figura da reconsideração , salvo nos casos de agravo. Assim,
mantenho a decisão de fl. 90, consignando derradeiro prazo de 5
dias para o cumprimento, pena de indeferimento. Int. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA e ANTONIO NOGUEIRA
DA SILVA-

134. EMBARGOS A EXECUCAO-1198/2008-LUIZ CARLOS
CARMONA x BANCO BRADESCO S/A-No prazo comum de dez

dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao
de provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de indeferimen-
to. (art. 130 do CPC). -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE e NELSON PASCHOALOTTO-

135. SUMARIA DE INDENIZACAO-1244/2008-NELSON BAS-
TOS MALINOSKI x BRASIL TELECOM S/A- Despacho de fl. 60:
1. Intime-se pessoalmente a parte executada para pagar a quantia
apresentada pelo credor no prazo de quinze dias. 2. Efetuado o de-
pósito, desde já, autorizo a titular Serventia proceder a retenção das
custas remanescentes, deduzindo-se do valor depositado, na forma
do item 2.6.8 do CN. 3. Decorrido este prazo e não havendo o paga-
mento da dívida, deverá ser acrescido ao cálculo 10% a título de
multa, bem como, antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo
credor, seja expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art.
475- J). 4. Do auto de penhora e de avaliação, será imediatamente
intimado o executado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste,
o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quin-
ze dias. 5. Na impossibilidade do oficial de justiça proceder a avalia-
ção do bem penhorado, volte concluso para nomeação de avaliador.
6. Diligências necessárias. Despacho de fl. 66: Sobre o depósito efe-
tuado, diga a parte credora no prazo de dez dias requerendo o que
entender de direito. Caso pugnado o levantamento e manifestando
pela suficiência do depósito, expeça-se alvará em favor do credor,
arquivando-se os autos em seguida com as cautelas de estilo .Despa-
cho de fl. 69: 1. Expeça-se alvará como requerido. 2. Intime-se a
parte requerida para efetuar o pagamento das custas indicadas na
petição retro, sob pena de execuçao. 3. Intimem-se. Despacho de fl.
72: Aguarde-se a publicação do despacho de fl. 69. Int. -Advs. CLAU-
DIA REJANE NODARI, SANDRA REGINA RODRIGUES, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e MI-
CHELI PEREIRA-

136. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1293/2008-JOAO COR-
NELIO DA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- A ques-
tão relativa ao pedido de assistência judiciária já restou resolvida
pela decisão de fl. 47 que mantenho. Decorrido o prazo anterior-
mente determinado, com ou sem o cumprimento do comando judici-
al, voltem os autos conclusos. Int. -Adv. RUBEN MADINI-

137. ORDINARIA DE COBRANCA-1301/2008-MAURO CESAR
DE PAULA SILVA x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA- Anote-se a procuração de fl. 62/63. Aguarde-se o cum-
primento da decisão proferida hoje nos autos em apenso, após o que,
voltem ambos conclusos. Int. -Advs. ALISSON STEIN SALTIÉL
SCHIMIDT e VITOR CESAR BONVINO-

138. SUM.REPARACAO DE DANOS-1303/2008-ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR x FRANCISCO RICARDO DRESCH e outro- A
fim de possibilitar busca de informações pelo sistema BACENJUD,
é imperioso ter em mãos o CPF da pessoa cujo endereço se pretende
obter. Ao autor, para que o diligencie. Prazo de cinco dias. -Advs.
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, HERMANN SCHAICH IV,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAGUE, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN, TRA-
JANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, ERNANI ORI HAR-
LOS JUNIOR, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, JUSSARA
LEFFE MARTINS, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHA-
DO, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN, ROSELI MARIA
PALTANIN, REGINA DUSCZAK, FRANCIS ALMEIDA VESSO-
NI, ERIKA DOS SANTOS FARIAS OSTERNAK e LUCIANO
RASSOLIN-

139. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1341/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAQUIM DIAS TRINDADE e outros- A despeito
da manifestação retro, aguarde-se o retorno do AR e o decurso do
prazo determinado após o que, voltem conclusos. Int.-Advs. DE-
NIO LEITE NOVAES JR, LUCAS AMARAL DASSAN, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS e LINCO KCZAM-

140. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1389/2008-BANCO
ITAU S.A x ROZICLER MAZURANA - ME e outro- Na forma de
arresto, defiro o pedido. Devidamente comprovado nos autos o re-
colhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal solicitando
cópia das últimas 03 declarações de imposto de renda da parte exe-
cutada, bem como seu atual endereço. Segue em anexo o compro-
vante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em cartório pelo
prazo de 05 (cinco) dias resposta a tal solicitação, após o que, vol-
tem os autos conclusos. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

141. SUMARIA DE COBRANCA-1394/2008-DINAIR GOMES DE
CAMARGO LEITE x BANCO BRADESCO S/A- Deve a parte au-
tora retirar os autos do cartório, a fim de remete-los ao juízo compe-
tente. Int. -Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA, ANTONIO SA-
ONETTI, JULIANA DOMINGUES TANCREDO, DENIO LEITE
NOVAES JR, LUCAS AMARAL DASSAN, SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA e ANTONIO NUNES DA SILVA-

142. MONITORIA-1396/2008-CANDIDO MAGALHAES TRIN-
DADE x CAMARGO & CORDEIRO MADEIRAS LTDA.-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de oficios, conforme requerido à fl. 36 dos
autos, com exceção da SANEPAR, uma vez que não fornece a infor-
mação desejada. Custas de oficios R$ 30,00. -Adv. IVAN SECCON
PAROLIN FILHO-

143. SUMARIA DE INDENIZACAO-1419/2008-ISABEL CRISTI-

ANE GONÇALVES x ASSOCIAÇAO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SENHOR BOM JESUS- Ante o contido em fl. 95, defiro os
benefícios da assistência judiciária em favor da parte autora. Desig-
no audiência de conciliação e ou entrega de contestação para o dia
04/02/09, às 14 horas. Cite-se com as advertências legais e obser-
vância do prazo de antecedência. Int. Despesas postais R$ 8,00. -
Advs. JOSE PIO GONÇALVES e ADRIANE MARIA GONÇAL-
VES-

144. SUMARIA DE COBRANCA-1446/2008-OZIEL MOREIRA
DESPRINDA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1. Inti-
me-se a parte requerida para informar quais foram as incapacidades
de cada um dos autores, não apenas indicando o grau de incapacida-
de. 2. Com a informação, intime-se a parte autora para se manifestar.
Em seguida, tornem os autos conclusos para saneamento ou deter-
minação de julgamento antecipado. 3. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS BONET, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, JOAO BARBOSA, HENRIQUE A F MOTTA e FABIO JOAO
SOITO-

145. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1482/2008-BRADES-
CO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A x GREEN REE-
FERS ASA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de carta, conforme requerido
à fl. 29 dos autos. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-

146. PRESTACAO DE CONTAS-1532/2008-SAMUEL OLIVEIRA
DO CARMO x BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO- 1. O feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I,
do CPC. 2. Assim sendo, registre-se para sentença e depois tornem
conclusos para decisão. 3. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
ELISA G. PAULA BARROS DE CARVALHO e TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO-

147. ALVARA JUDICIAL-1534/2008-HELIA INES DA CRUZ e
outros- Sobre o contido no parecer ministerial diga a parte autora no
prazo de dez dias. Em seguida, dê-se nova vista dos autos ao Minis-
tério Público. Int. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA-

148. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1543/2008-HSBC SEGU-
ROS ( BRASIL ) S/A e outro x SINDICATO DOS EMPR. EM ES-
TAB. BANC. DE CTBA E REG. e outro-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao
de provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de indeferimento
(art. 130 do CPC). -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, CICERO
LUVIZOTTO, JANE SALVADOR, MIRIAN A. GONCALVES,
NASSER AHMAD ALLAN, WILSON RAMOS FILHO, RICAR-
DO NUNES DE MENDONÇA e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

149. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-1611/2008-BANCO
FINASA S/A x AP LOG ARMAZENAGEM E TRANSPORTE
LTDA- Nos termos do art. 296 do CPC, mantenho a decisão recorri-
da. Recebo a apelação de fls. 26/30 nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Deixo de abrir prazo para contra-razões, considerando que não
houve aperfeiçoamento da relação processual. Remetam se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs.
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e MICHELE SACKSER-

150. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1619/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x AIRTON SIDNEI DE PAULA FERREIRA- Nos
termos do art. 296 do CPC, mantenho a decisão recorrida. Recebo a
apelação de fls. 31/47 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Deixo de
abrir prazo para contra-razões, considerando que não houve aperfei-
çoamento da relação processual. Remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-

151. REINTEGRACAO DE POSSE-1626/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x JOSEFA MATILDE S. TOMAS ASSIS- Defiro o pe-
dido de suspensão do feitot pelo prazo de 30 dias. Int. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

152. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-1638/2008-SIMONE
DIAS MORAIS x BANCO DO BRASIL S.A- Despacho de fl. 25:
Acolho a emenda à inicial. Retificações necessárias. Defiro, por ora,
as benesses da gratuidade de justiça. Anote-se. Cite-se a parte re-
querida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-
se as advertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de até 10 dias. Encerrada a fase postulatória, inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-
se indicando a possibilidade de transação em audiência (apresentan-
do proposta concreta de acordo, sob pena de não ser designada audi-
ência de conciliação) e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
dução de provas, justificando para cada modalidade de meio proba-
tório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Após, venham
os autos conclusos para análise da possibilidade de designação de
audiência conciliatória ou despacho sancador ou julgamento anteci-
pado da lide. Intime-se. Despacho de fl. 28: Intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a certidão retro. Int. -Adv. ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR-

153. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1655/2008-CARLOS
ARNALDO LEAL HAUER e outro x BANCO ITAUBANK S/A-
Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de dez dias o cumpri-
mento do comando judicial. Int. -Advs. ALCEU RODRIGUES CHA-
VES e LUCIANO HINZ MARAN-
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154. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1698/2008-BRITANIA
ELETRODOMESTICOS LTDA. x BICBANCO BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S.A- Despacho de fl. 144: Aguarde-se o
decurso do prazo para contestação. Int. Despacho de fl. 155: Sobre
a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, re-
querendo o que entender de direito. Int .-Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e MARCIAL HECULINO DE HO-
LLANDA FILHO-

155. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1703/2008-CASA FÁCIL
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA x M.E. GONÇALVES INDÚS-
TRIA DE MÓVEIS LTDA- Suspendo o andamento da causa princi-
pal. Intime-se a arte excepta para resposta, com prazo de 10 dias, à
presente exceção de incompetência. Decorrido o prazo, com ou sem
resposta, manifeste-se a parte excipiente. Int. -Advs. CARLOS JU-
AREZ WEBER, JOSE HOTZ, JACKSON ANDRE DE SA, EDGAR
KINDERMAN SPECK, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, GIL-
SON MAREGA MARTINS, RODRIGO SIMÕES JOAQUIM,
CLAYTON ALVES DE CARVALHO e VIRGINIA MAZZUCCO-

156. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1788/2008-IRACI CAR-
LOS DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A- A parte autora ajuizou a
presente ação, objetivando a revisão de um contrato de leasing c/c
consignação em pagamento, alegando de forma genérica, a existên-
cia de juros capitalizados, juros excessivos, abusividade dos juros
moratórios, das taxas de abertura de crédito e da comissão de per-
manência. Pugna preliminarmente pela retirada do nome do autor
dos órgãos de restrição ao crédito, possibilidade de depósito judicial
dos valores que entende como correto, bem como, possibilidade
manutenção na posse do veículo. Nos termos do artigo 273 do CPC,
para que seja reconhecido o pedido liminar, necessário que esteja
presente a plausibilidade do direito do autor eo risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Na presente demanda, não se encontra
presente a plausibilidade do direito do autor. Da mera análise da peça
inicial, denota-se que se trata de uma peça padrão para qualquer
ação revisional, não havendo uma menção especifica ao contrato
celebrado entre as partes. Quanto a pretensão de redução da taxa de
juros e afastamento do anatocismo, sem ingressar no mérito, importan-
te consignar que, por ora não há como reconhecer plausibilidade no
direito pleiteado, visto que em tese, em contrato de arrendamento
mercantil não há cobrança de juros. Explica-se, trata-se o contrato
de leasing de um contrato híbrido onde há uma mescla de contrato
de compra e venda e locação. O valor da parcela do contrato de
leasing não consiste apenas no valor do capital emprestado e mais
uma taxas de juros remuneratórios. Nesta forma de contrato verifi-
ca-se o valor do veículo dividido pelo número de parcelas, acrescido
de uma taxa de depreciação, em virtude do contrato de locação, bem
como um spread, que seria o lucro, porém não uma taxa de juros
remuneratório. Portanto, as conclusões alcançadas pelo autor são
simplistas, e não podem por ora serem acolhidas. A perita nomeada
pela parte autora apresenta um cálculo aplicando uma taxa de juros
de I,84% ao mês, taxa esta que não consta no contrato, pretendendo
que sobre cada parcela incida apenas a referida taxa de juros. Como
já mencionado, trata-se de uma análise simplista visto que sobre o
capital utilizado para a aquisição do bem incide ainda uma taxa de
aluguel e de depreciação, salientando ainda que utiliza-se de uma
fórmula matemática inexata, intitulada de método gauss. Assim, não
há como, por ora, acolher-se a tese do autor de existência de abusi-
vidades no contrato, e, como forma de evitar o apontamento do nome
da parte autora nos órgãos de restrição ao crédito, bem como, even-
tual ação de reintegração de posse, deverá a parte autora estar rigo-
rosamente em dia com o pagamento das parcelas do contrato. Desta
forma, DEFIRO a liminar no sentido de que a parte ré abstenha-se de
inscrever ou manter o nome do autor nos órgãos de restrição ao
crédito, desde que as parcelas estejam sendo depositadas em juízo,
no valor do contrato, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00.
Observa-se que, tendo em vista que as clausulas estão’ sendo revisa-
das, autorizo que o valor da parcela depositada seja sem eventuais
encargos de mora. Ressalta-se que, caso o autor deixe de depositar
as parcelas vencidas ao longo do processo, estará sujeito a eventual
ação de reintegração de posse, na medida em que, não seria justo
garantir-lhe o direito de posse sobre o veículo, caso esteja inadim-
plente. Oportuno, desde já analisar o pedido de inversão do ônus da
prova, sendo que, para isto, primeiramente deve-se tecei comentári-
os quanto a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A juris-
prudência brasileira atual, tem entendido que as operações bancárias
devem ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de boa
fé obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof. Nelson Nery
Jr.(...) Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e do § I°, do
artigo 3, do CDC, não há como não incluir as relações bancárias
entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a
aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a inversão
do ônus da prova. Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei Consumerista que
é direito do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive, com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva menci-
onada foi editada como corolário lógico do comando constitucional
que elevou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa
do consumidor pelo Estado (art. 5", XXXII da CF). É direito básico
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como
visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa determinação
constitucional por se tratar de direito fundamental ao exercício ple-
no da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inver-
são do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil
ou quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordi-
nárias de experiência. Em suma? a lei se contenta, para a inversão do
ônus da prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a
verificação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame, como já fundamentado, a parte autora aponta diversas
ilegalidades no contrato, contudo de forma genérica e confusa, na
verdade, típica de uma petição inicial padrão, utilizável para qual-
quer revisional de contrato de arrendamento mercantil, na medida
em que não aponta como teria ocorrido a suposta capitalização de
juros, demonstrando pois, a completa falta de verossimilhança nas
alegações. Quanto a hipossuficiência, desde que a instituição finan-
ceira apresente a tabela evolutiva da dívida, onde conste todos os

encargos que incidiram sobre a dívida, bem como o contrato, poderá
a parte autora demonstrar através da devida prova pericial, aonde
estariam as ilegalidades alegadas. Assim sendo, INDEFIRO a inver-
são do ônus da prova, apenas determinando que, no mesmo prazo da
defesa a instituição financeira apresente o contrato em revisão e uma
planilha evolutiva da dívida, discriminando todos os encargos que
incidiram sobre a dívida. Para a audiência, a que deverão compare-
cer as partes, designo o dia 12/02/09 às 14 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
médio e acompanhada de advogado. Não se obtendo conciliação,
seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for. Cite-se a parte ré, ficando ela cien-
te de que seu não comparecimento à audiência, ou a sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso, na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Defiro a justiça gratuita. Diligências
necessárias. Despesas postais R$ 8,00. -Advs. ANTONIO SILVA DE
PAULO, LARISSA DA SILVA VIEIRA e RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA-

157. SUMARIA DE COBRANCA-1804/2008-SERZERDELO SAN-
TOS SCREMIM x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Para
melhor se aquilatar sobre a gratuidade deduzida, intime-se o autor
para que no prazo de dez dias esclareça a sua fonte de renda, juntan-
do documento probante (cópia de sua declaração de imposto de ren-
da). Sem prejuízo do comando supra, expeça-se ofício à FENASEG
solicitando informações sobre o pagamento: a) data; b) seguradora
responsável; c) valor; d) percentual tomado como base administrati-
vamente para o pagamento. Int. -Adv. TATYANE PRISCILA POR-
TES STEIN-

158. SUMARIA DE COBRANCA-1805/2008-CLEONIR BATISTA
DOS SANTOS x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e
para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a conces-
são da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a
atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a
T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU
15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do
beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp.
544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p.
168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhi-
mento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. No
mesmo prazo, deverá corrigir o valor atribuído à causa, com obser-
vância do disposto no art. 259 V do CPC.Int -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-

159. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1820/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x IRINEU ALVES RIBEIRO- Intime-se o autor para
que no prazo de dez dias emende a exordial para fins de comprovar a
constituição em mora, posto que há necessidade de que a notificação
ocorra por intermédio de cartório de títulos e documentos ou pelo
protesto do título a critério do autor, conforme assinalado pelo art.
2°, § 2° do Dec. Lei 911/69. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e MICHELE SA-
CHSER-

160. INTERDICAO-1824/2008-SOLANGE MARIA FIORI x GUS-
TAVO AFONSO REIS FIALHO- Entendo não ser possível o pro-
cessamento do presente pedido de interdição, posto que já houve
interdição do requerido, sendo o caso, em princípio, de pedido de
substituição de curador, perante o juízo onde fora declarada a inter-
dição. Assim, intime-se a parte requerente para que esclareça, no
prazo de dez dias, tal questão. Int. -Adv. ELENI A. OLIVEIRA
MAURO-

161. USUCAPIAO-1825/2008-ELIAMAR MACHADO MERELES
e outro-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e
para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a conces-
são da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a
atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a
T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU
15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do
beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp.
544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p.
168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhi-
mento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. No
mesmo prazo, corrija o valor atribuído à causa, dando a esta o valor
venal do imóvel objeto da lide. Int -Advs. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO
e ANNE ZANELLATO DA MOTTA R. DE O. FRANCO-

162. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1829/2008-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x BRITANIA ELETRO-
DOMESTICOS LTDA.- Intime-se a parte autora para que no prazo
de dez dias regularize sua representação processual, bem como pro-
ceda aos recolhimento das taxas e custas processuais. Int. -Advs.
MARCIAL HECULINO DE HOLLANDA FILHO, IDELANIR ER-
NESTI e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

163. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1830/2008-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x MAURO
CESAR DE PAULA SILVA- Intime-se a parte autora da impugna-
ção para que, no prazo de até 10 dias, efetue o preparo das custas
processuais, bem como regularize seu representação processual efe-
tuando a juntada da procuração outorgada ao subscritor da inicial e
cópia do seu ato constitutivo. Int. -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e ALISSON STEIN SAL-
TIÉL SCHIMIDT-

164. ALVARA JUDICIAL-1834/2008-RITA GALANTE ANHAIA e
outros- Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias escla-
reça a divergência de informações entre a inicial e certidão de óbito,
posto que nesta está averbado a existência de bens a inventariar. De
outra sorte, o fato do CPC consignar que independerá de inventário
ou arrolamento o pagamento dos valores previstos na Lei 6.858/80,
não significa que nao e necessario observar os preceitos da referida
lei, ou seja, 500 OTN’s. Assim, faculto à parte autora em igual prazo
emendar a inicial para que o feito passe a ser processado pelo rito de
arrolamento. Int. -Advs. MAXIMILIAN ZEREK e RODRIGO MA-
CHADO DE MOURA-

165. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3217/0-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ROBERTO CORREA PINTO-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES-

166. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3218/0-BANCO FI-
NASA BMC S/A x MATERIAIS DE CONSTRUÇAO ANCAY
LTDA.-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES-

167. ORDINARIA DE COBRANCA-3219/0-VANDERLEI COSTA
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. JUSSARA GRANDO ALLAGE e
JULIANA ANGELICA RENUNCIO-

168. MONITORIA-3220/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x EGRANA PROCESSAMENTOS DE DADOS
LTDA. e outro-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 315,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e GLAUCIO JOSA-
FAT BORDUN-

169. ORDINARIA-3221/0-CARLOS PINTO RIBEIRO x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 504,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -w-Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-

170. SUMARIA DECLARATORIA-3222/0-ORILDO LUIZ SCHE-
FFER x BANCO ITAULEASING S/A e outro-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 157,50 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. EDEMILSON PINTO VIEIRA e CRIS-
TIANE CORREA DA SILVA GRANZOTI-

171. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3223/0-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x KATIA ISUYAKO IOSHIJIRO-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, KEITY SUTO
TROMBELI e DENISE REGINA FERRARINI-

172. INVENTARIO-3224/0-TEODORO JOSE POLEGA JUNIOR
e outro x MIGUEL POLEGA e outros-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -w-Advs. MAURO SERAPHIN e BENEMEY SERAFIM
ROSA-

173. IMISSAO DE POSSE-3225/0-ALEIXO DEMBISKI x ANA
PAULA ALVES FERREIRA-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao.
-w-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, BERENICE DA APARECI-
DA GOMES RIBEIRO e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 213/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
HILDEGARD TAGGASELL GIOSTRI 0001 000328/2007
JOAO CARLOS TAUCHMANN 0001 000328/2007
JOSEMAR PERUSSOLO 0001 000328/2007
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PIN 0001 000328/2007

1.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-328/2007-ANDREIA
SANT’ANNA X FLAMARION DOS SANTOS BATISTA - As par-
tes sobre a data da pericia médica marcada para o dia 16 de dezem-
bro de 2008, as 11:00 horas na Rua Carlos de Carvalho 2320. Int. -
Adv(s).OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES e
JOSEMAR PERUSSOLO,HILDEGARD TAGGASELL
GIOSTRI,JOAO CARLOS TAUCHMANN.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 050/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005220-6
REU: CELSO NEPOMUCENO.
ADV: JUAREZ MACHADO DE BRITO.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE TRES ANOS DE RECLUSAO
E MULTA DE DEZ DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006022-5
REU: CLAYTON MAURO MARCHIORO.
ADV: MIEKO ITO.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBUILIDADE FACE A PRESCRICAO

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001322-9
REU: ROBERTO DIAS, RICARDO KOVALSKI.
ADV: ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000634-7
REU: RUDOLF FROELICH NETO.
ADV: EDUARDO ZANONCINI MILEO.
BJETO: INFORMAR EM CINCO DIAS O ENDERECO DE SEU
CLIENTE, PARA QUE O MESMO SEJA INTIMADO DA SEN-
TENCA

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004051-0
REU: CLODOALDO VAZ DE OLIVEIRA, MARCOS AURELIO
DOS SANTOS.
ADV: JONAS PACHECO DE ARAUJO, BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 16.12.2008 AS 15.30
HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009205-9
REU: MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA.
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 03/02/2009 AS
15.30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002658-9
REU: PAULO SERGIO TIMOTEO DUQUE.
ADV: ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: ABSOLVIDO POR SENTENCA DE 31.10.2008

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009278-6
REU: EDER JARCZENKA.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE DOIS ANOS DE RECLU-
SAO E MULTA DE DEZ DIAS MULTA EM REGIME ABERTO,
SUBSTITUIDA POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003253-0
REU: ALEXSANDER FERRARI.
ADV: THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAS EM CINCO DIAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007909-9
REU: ZELI MEDEIROS.
ADV: ADILSON AMARO ALVES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O NAO COMPARECIMEN-
TO DA TESTEMUNHA DE DEFESA

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008456-4
REU: JOELCI LUIZ DA SILVA MACHADO.
ADV: MICHEL LAUREANTI.
OBJETO: O POSTULANTE DEVE PROCURAR AS VIAS ADMI-
NISTRATIVAS OU JUSTIGA PROPRIA PARA A RESOLUCAO
DO SEU CONFLITO

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011726-8
REU: RODERLEI JORGE DALLAGRANA.
ADV: CAMILA PEDRO BOM.
OBJETO: HABILITADO NA QUALIDADE DE ASSISTENTE DE
ACUSACAO

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001537-8
REU: VANDERLEY RIBEIRO LOPES, LUCIANO MICHAEL
BORGE.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008380-2
REU: BRUNO LUIZ DO NASCIMENTO.
ADV: FABIO ROGERIO B. F. DOS SANTOS.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008708-5
REU: ALEX SANDRO DA ROCHA SCANTAMBURLO, RENATO
VIEIRA PODANOSKI CHAVES.
ADV: GUMERCINDO VEIGA FILHO.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011421-0
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REU: JOAO PAULO CORREIA.
ADV: MUMIR BAKKAR.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS PAR A A INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
DEFESA ARROLADAS NAS FLS. 242.

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012216-6
REU: FABIANO RICARDO VIANA, LEANDRO DOS SANTOS.
ADV: VILSON CORREA.
OBJETO: INFORMAR QUAL TESTEMUNHA DESEJA SUBSTI-
TUIR, ARIANE OU WANDERLEI, JA QUE AMBAS NAO FO-
RAM INQUIRIDAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003525-7
REU: CELSO FERNANDES DE QUADROS.
ADV: OSVALDO DOS SANTOS.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 06.02.2009 AS 14
HORAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008364-2
REU: ANDREIA DO ROCIO SILVA.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO DO
MINISTERIO

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011095-0
REU: RUCIEL JESUS CAZONE FILHO.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 17/12/2008 AS 9
HORAS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013670-3
REU: ANTONIO LAURO RIBEIRO.
ADV: NILTON RIBEIRO.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016599-1
REU: SIDINEI DA SILVA ROSA.
ADV: ROBSON GONCALVES HERBSTER.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE SEIS MESES E VINTE DIAS
DE RECLUSAO E MULTA DE SEIS DIAS MULTA EM REGIME
ABERTO, SUBSTITUIDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREI-
TO. APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO DO MI-
NISTERIO PUBLICO.

23 ACAO PENAL NRO.: 2008.0001292-5
REU: ROBSON TONY RIBEIRO.
ADV: FERNANDO FERREIRA ELIAS.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 11.02.2008 AS
14.30 HORAS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2008.0001435-9
REU: EDSON DE PAULA RIBEIRO FONSECA, ALESSANDRO
DOS SANTOS LUDVIG, LUIS FERNANDO SCHANSKI.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, NELSON SCAR-
PIM JUNIOR,  SILMARA B. DE ANDRADE MOREIRA.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 19/12/2008 AS
156.30 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004946-2
REU: GILMAR CAMARGO.
ADV: ALCEU GIESE.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE DOIS ANOS E DEZ ME-
SES E VINTE DIAS DE RECLUSAO E OITO DIAS MULTA EM
REGIME ABERTO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2008.0008892-1
REU: RONALDO CLEMENTINO DE MORAIS JUNIOR.
ADV: EDGARD GOMES.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS EM CINCO DIAS

27 ACAO PENAL NRO.: 2008.0009974-5
REU: GLAUCIO DERINGOSKI.
ADV: NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 12/02/2009 AS 15
HORAS.

28 ACAO PENAL NRO.: 2008.0011181-8
REU: FABIO RODRIGUES PASSOS, JOAO DJALMA PRESTES
JUNIOR, VIVIANI DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ DA SILVA
GUIMARAES, JUNIOR EUCLIDES OVELAR DOS SANTOS.
ADV: LETICIA LOPES JAHN, ALEXANDRE AUGUSTO LOPER,
AMANDA GIMESES COUTINHO, JOE TENNYSON VELO,
MARDEN ESPER MAUES, ROSELLE ADRIANE SOGLIO.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO 10/12/2008 AS 13.30

29 ACAO PENAL NRO.: 2008.0016574-8
REU: ROSMARIO LOPES CARNEIRO.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 15/12/2008 AS 9
HORAS.
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO DRA. LUCIANE R C LUDOVICO
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS – RELAÇÃO Nº 63/08

01 – AÇÃO PENAL Nº 2008/16984-0
RÉU: JESUEL LUCIANO XAVIER DA SILVA
ADV(S): DR JOSE CARLOS PORTELLA
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI NOMEADO POR ESTE JUIZO
PARA DEFENSER O RÉU BEM COMO PARA APRESENTAR
REPOSTA POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 DIAS.

02 – AÇÃO PENAL Nº 2005/4584-4
RÉU: HELIO RUBENS DE PAULA e WANDERLEI CORDEIRO
ADV(S): DR NORBERTO BONAMIM JUNIOR
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI NOMEADO PARA ATUAR NA
DEFESA DOS REUS, BEM COMO DA AUDIENCIA DESIGNA-
DA PARA O DIA 09/03/2009, ÀS 14:00 HORAS - TESTEMUNHAS
DE ACUSAÇÃO.

03 – AÇÃO PENAL Nº 2004/717-7
RÉU: RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANDRE TAVARES DA
MOTTA, LUIZ CARLOS TREVISAN FAGUNDES e JOAQUIM
NASCIMENTO DOS REIS NETO
ADV(S): DR OSMAN DE OLIVEIRA e DR JOSE CARLOS RI-
CARDO
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR OS MEMORIAS NO
PRAZO LEGAL

04 – AÇÃO PENAL Nº 2008/8520-5
RÉU: MAURICIO FLORES DE OLIVEIRA
ADV(S): DRA VALERIA B. BARBOSA DOS SANTOS
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE INFORME A ESTE JUIZO O
ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU NO PRAZO LEGAL.

05 – AÇÃO PENAL Nº 2007/9328-1
RÉU: IZAAQUE MARTINS DA SILVA
ADV(S): DR ELDES MARTINHO RODRIGUES
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS RAZOES DE
APELAÇÃO NO PRAZO LEGAL EM CONFORMINDADE COM
O DESPACHO DE FOLHAS 193.

06 – AÇÃO PENAL Nº 2006/4191-3
RÉU: ECIO JOSE PEREIRA
ADV(S): DR. LUIZ MARTINS JUNIOR
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR OS MEMORIAS NO
PRAZO LEGAL.

07 – AÇÃO PENAL Nº 2002/5782-0
RÉU: WILTON DINIZ GREGORIO e DALBERO JOSE BRO-
ZONSKI
ADV(S): DR NELMO SILVA JUNIOR e DRA KARINE GRACI e
DRA ANDRELIZE GAITA DILACIO
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE ARARAQUARA/SP PARA OITIVA DA
VITIMA - JOSE ANIBAL

08 – AÇÃO PENAL Nº 1998/3486-2
RÉU: ODETE PAIVA
ADV(S): DR GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: INTIMA-LA DO DESPACHO DE FOLHAS 527 - MA-
NIFESTAR ACERCA DAS TESTEMUNHAS CLEUZA SILVEIRA
E ANTONIO DE (TAL)

09 – AÇÃO PENAL Nº 2005/7199-3
RÉU: CLAUDIO ROGERIO ALVES DE LIMA
ADV(S): DR. GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: /INTIMA-LA DA SENTENÇA DE FOLHAS 147/155 NA
QUAL O REU FOI CONDENADO A PENA DE 02 ANOS DE RE-
CLUSAO E 05 DIAS MULTA - REGIME ABERTO

10 – AÇÃO PENAL Nº 2007/5465-0
RÉU: ANTONIO CARLOS DE SANTA
ADV(S): DR ABILIO VIEIRA NETO
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 192/197 NA

QUAL O REU FOI ABSOLVIDO.

11 – AÇÃO PENAL Nº 2006/2190-4
RÉU: JACQUELINE SILVA DE OLIVEIRA
ADV(S): DR GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENÇA DE FOLHAS 139/145 NA
QUAL A RE FOI ABSOLVIDA.

12 – AÇÃO PENAL Nº 2005/6480-6
RÉU: DIOGO FERNANDO GUIMARAES
ADV(S): DR. DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 110/114 NA
QUAL O REU FOI CONDENADO A PENA DE 02 ANOS E 02
MESES DE RECLUSAO E 20 DIAS MULTA - REGIME ABERTO.

13 – AÇÃO PENAL Nº 2000/2282-9
RÉU: JOAO MARCIO PETROSKI e JOEL CARLISBINO
ADV(S): DRA GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENÇA PROFERIDA JUNTO AS
FOLHAS 165/177. REU JOAO MARCIO CONDENADO A PENA
DE 06 ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E 62 DIAS MULTA -
REGIME SEMI-ABERTO / REU JOEL CONDENADO A PENA
DE 06 ANOS DE RECLUSAO E 45 DIAS MULTA - REGIME
SEMI-ABERTO, SENDO CONCEDIDO AOS REUS O DIREITO
DE APELAR EM LIBERDADE.

14 – AÇÃO PENAL Nº 1998/4595-3
RÉU: GILBERTO MASSARO
ADV(S): DR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 362/376 NA
QUAL O REU FOI CONDENADO A PENA DE UM ANO E 09
MESES DE RECLUSAO E 61 DIAS MULTA - REGIME ABERTO.

15 – AÇÃO PENAL Nº 2006/11701-0
RÉU: LEANDRO DE PAULA RUIZ e FABIANO GUIMARAES
MEDEIROS
ADV(S): DR FERNANDO DE LORGES SOUZA REIS e DR LU-
DEMIR KLEBER MOSER
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TORIA A COAMRCA DO RIO DE JANEIRO PARA OITIVA DA
TESTEMUNHA FRANCIELE.

16 – AÇÃO PENAL Nº 2000/7972-3
RÉU: NILSON HAJIME MORIKAVA
ADV(S): DR FABIO ROGERIO B. F. DOS SANTOS
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 391/400 NA
QUAL O REU FOI CONDENADO A PENA DE 02 ANOS E 09
MESES DE RECLUSAO E 75 DIAS MULTA - REGIME ABERTO.

17 – AÇÃO PENAL Nº 1995/2509-4
RÉU: JONYMAR RIBEIRO DA COSTA
ADV(S): DRA CAROLINE LOPES DOS SANTOS
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA
10/02/2009, AS 13:45 HORAS.

18 – AÇÃO PENAL Nº 2007/17696-9
RÉU: VINICIO MARCO BORBA
ADV(S): DR JOSE CARLOS PORTELA
OBJETO: ITNIMA-LO QUE FOI NOMEADO PARA DEVENDER
O RÉU DEVENDO APRESENTAR RESPOSTA POR ESCRITO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

19 – AÇÃO PENAL Nº 2008/17516-6
RÉU: PAULO ROGERIO ALVES COLAÇO, CAIO DIEGO DA
SILVA, MATEUS GARCIA ANDRADE, MILTON NUNES RODRI-
GUES, MARTINIANO LUCIO ALVES e MAIK FERREIRA SAN-
TOS
ADV(S): DRA IVANI FLORIANI FRARE ASSIS, DR WILSON
ROBERTO e DR OSVALDO CALEZARIO
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAR RESPOTA POR
ESCRITO NO PRAZO DE 10 DIAS.

20 – AÇÃO PENAL Nº 1996/2207-0
RÉU: ELIAS FRANCISCO DE SOUZA
ADV(S): DR GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENÇA DE FOLHAS 278/290 NA
QUAL O REU FOI PRONUNCIADO.

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO DRA. LUCIANE R C LUDOVICO
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS – RELAÇÃO Nº 64/08

01 – AÇÃO PENAL Nº 2001/2792-0
RÉU: CLAUDEIR SIQUEIRA DA SILVA
ADV(S): DR SERGIO BATISTA ENRICHS
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO
DE 03 DIAS DE ACORDO COM O PROCEDIMENTO DA FASE
DO REVOGADO ARTIGO 499 DO CPP.

02 – AÇÃO PENAL Nº 2008/16467-6
RÉU: FERNANDO MARIANO DOS SANTOS
ADV(S): DRA GABRIELA RUBIN TOAZZA
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA PARA DEFEN-
DER O REU E PARA QUE APRESENTE RESPOSTA POR ES-
CRITO NO PRAZO DE 10 DIAS.

03 – AÇÃO PENAL Nº 2006/13819-4
RÉU: JEFFERSON DORCELINO CONCEIÇÃO e ALDO CESAR
DE MELLO
ADV(S): DR JOSE CARLOS PORTELA
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI NOMEADO PARA ATENDER OS
RÉUS E PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS ÓS MEMORIAS.

04 – AÇÃO PENAL Nº 2004/1629-0

RÉU: FERNANDO JOSE BIOLCHI
ADV(S): DR CRISTIAN LUIZ MORAES
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 207/220 QUE
CONDENOU O REU A PENA DE 03 ANOS E 10 MESES DE RE-
CLUSAO E 80 DIAS MULTA - REGIME ABERTO

05 – AÇÃO PENAL Nº 2005/11801-9
RÉU: ARTHUR TIAGO OLIVEIRA SANTOS
ADV(S): DRA CRISTIANE COLODI
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO
PARECER MINISTERIAL DE FOLHAS 127/130.

06 – AÇÃO PENAL Nº 2004/12155-7
RÉU: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA e HELDER CARVA-
LHO FERREIRA
ADV(S): DR. ROSIANE FOLADOR EGG e DR LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENÇA DE FOLHAS 256/266
ONDE O RPEU ROBERTO FOI CONDENADO A PENA DE 02
ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS MULTA - REGIME ABERTO E
ONDE O ACUSADO HELDER FOI ABSOLVIDO.

07 – AÇÃO PENAL Nº 1999/2790-6
RÉU: NILTON PEREGRINI e LOUREDIR JOSE XAVIER
ADV(S): DR. ROBINSON KORNELHUK e DR ALEXANDRE DE
BARBOSA
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAR OS MEMORIAS
NO PRAZO LEGAL.

08 – AÇÃO PENAL Nº 2003/13118-6
RÉU: MARIA DA GLORIA CARVALHO DE GODOI
ADV(S): DR ARTHUR DE ABREU
OBJETO: INTIMA-LO PARA ESCLARECER SE TEM INTERES-
SE EM NOVO INTERROGATORIO DA RE.

09 – AÇÃO PENAL Nº 2001/6637-2
RÉU: SALETE VALER DOS SANTOS
ADV(S): DR. JOSE BASILIO GUERRAT (ASSISTENTE DE ACU-
SAÇÃO) e DR JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 221/228
ONDE A ACUSADA FOI ABSOLVIDA.

10 – AÇÃO PENAL Nº 2002/11247-3
RÉU: PAULO ARAUJO FILHO
ADV(S): DR BENO BRANDAO
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUERENDO SE MANIFESTE
ACERCA DO PARECER MINISTERIAL DE FOLHAS 187, EM
03 DIAS.

11 – AÇÃO PENAL Nº 2007/5473-1
RÉU: WESLEN DAVIRISTON LORBIETE
ADV(S): DR LOURENÇO I. DA SILVA
OBJETO: INTIAM-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 172/183 NA
QUAL O REU FOI CONDENADO A PENA DE UM ANO E 09
MESES DE RECLUSAO E 97 DIAS MULTA - REGIME ABERTO.

12 – AÇÃO PENAL Nº 2008/4398-7
RÉU: CLOVIS RAPHAEL PIRES
ADV(S): DRA CRISTIANE COLODI SIQUEIRA
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR OS MEMORIAS NO
PRAZO LEGAL EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE
FOLHAS 225/226.

13 – AÇÃO PENAL Nº 2008/15551-3
RÉU: SUZANO DA SILVA e VALDEIR TEIXEIRA DA SILVA
ADV(S): DRA CRISTIANO COLODI e DR JOSE CARLOS POR-
TELA
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FORAM NOEMADOS PARA DE-
FENDER OS REUS E PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS APRE-
SENTEM RESPOSTA POR ESCRITO.

14 – AÇÃO PENAL Nº 2004/12154-9
RÉU: ANDERSON MADUREIRA e KELLY CRISTINA RODRI-
GUES DA CRUZ
ADV(S): DR. ROOSEVELT ARRAES
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL APRE-
SENTE OS MEMORIAS.

15 – AÇÃO PENAL Nº 1995/7559-8
RÉU: MARIO ERTHAL, VANDERLEI DA SILVA TEIXEIRA,
PEDRO VOLTMAN MARTINS, BENTO PENAZZO, VANDER-
LEI ILIVINSKI, IZALTINO ALVES e NORIVAL SERGIO PEREI-
RA LISO
ADV(S): DR JULIO CESAR DALMOLIN, DRA MARCIAL GUND
e DR JAIR ANTONIO WIEBELLING
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENÇA DE EXTINÇAÕ DA
PUNIBILIDADE DE FOLHAS 614/616

16 – AÇÃO PENAL Nº 2005/5122-4
RÉU: OSWALDO FERREIRA JUNIOR
ADV(S): DR ALESSANDRO MAURICI
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL APRE-
SENTE OS MEMORIAS.

17 – AÇÃO PENAL Nº 2006/6250-3
RÉU: CARLOS BORGES
ADV(S): MARCO ANTONIO VIEIRA
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENÇA DE FOLHAS 305 QUE
DECRETOU A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU.

18 – AÇÃO PENAL Nº 2006/10343-9
RÉU: DELCIO AUGUSTO RASERA
ADV(S): DR LUIZ FERNANDO COMEGNO
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATO-
RIA A COMARCA DE GUARAPUAVA PARA OITIVA DA TESTE-
MUNHA JOAO MILTON SALLES.
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19 – AÇÃO PENAL Nº 2006/4491-2
RÉU: VALDECIR PASSOS DOS SANTOS
ADV(S): DRA SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENÇA DE FOLHAS 129/141
ONDE O REU FOI CONDENADO A PENA DE 02 ANOS E 06
MESES DE RECLUSAO E 42 DIAS MULTA - REGIME ABERTO

20 – AÇÃO PENAL Nº 2007/14926-0
RÉU: ROGERIO PEREIRA DA SILVA
ADV(S): DR LUIZ CARLOS NUNES MEISTER
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SE HÁ IN-
TERESSE EM NOVO INTERROGATORIO DO RÉU.

COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 046/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000713-6
REU: JOAO BATISTA LORCA GARCIA FILHO,JOAO BATISTA
LORCA GARCIA.
ADV: MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE - OAB/PR 35.165/
B.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05, manifestar se deseja re-inter-
rogar os reus, face ao mudanca de procedimento, caso nao existe
manifestacao, este juizo considerar-se-a que o mesmo ratifica os in-
terrogatorios anteriormente prestados

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000547-9
REU: LUIZ ERNESTO TEODORO.
ADV: LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES - OAB/PR 27.865,
CARLOS HENRIQUE NASSER VEIGA - OAB/SC 22.399.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo de 05 dias, informarem sobre o
atual endereco do reu, sob pena de revogacao da liberdade proviso-
ria

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011056-6
REU: EVERSON LOURENCO,EDSON LOURENCO.
ADV: EDIGARDO MARANHO SOARES - OAB/PR 11930.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal apresentar as alegacoes finais

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007618-1
REU: RODOLFO MIGUEL DE MIRANDA ROSSI.
ADV: FREDERICH MARK ROSA SANTOS - OAB/PR 10.416 E
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE - OAB/PR 32.531.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentar as alegacoes fi-
nais

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004373-4
REU: DIEGO ANDRADE RODRIGUES LEITE.
ADV: CRISTIAN LUIZ MORAES - OAB/PR 25.855.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005307-1
REU: EDGAR PADILHA,DENISIANE ALVES DOS SANTOS.
ADV: DR LUIZ ANTONIO M. BARBOSA JR OAB 17.634; DR
ARLEI AZOLIN OAB 8.859; NUCLEO DE PRATICA JURIDICA
DA PUC..
OBJETO: FICAM INTIMADOS PARA AUDIENCIA DE INQUI-
RICAO TEST. ACUSACAO. CIENTES PARA FORNECEREM O
ENDERECO DAS TESTEMUNHAS DE CLEBER OU COMPA-
RECEREM INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005546-5
REU: PAULO BURLANI.
ADV: DR PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR. OAB PR
47.346.
OBJETO: FICA INTIMADO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2008 AS 16:00
HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006431-6
REU: JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA.
ADV: RICARDO ALBERTO ESCHER - 32.129.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007939-9
REU: ROSELI ROSA DA CONCEICAO,MANOEL PEREIRA DE
LIMA,JEAN ROBERT BORGES,MARIA DOS ANJOS TAVARES
DOS SANTOS,MARCIO APARECIDO FORCATTO DE OLIVEI-
RA.
ADV: DR LAERTES DE SOUZA OAB 10.699. DR IOLANDO
MOTZKO FILHO..
OBJETO: FICAM INTIMADOS PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2008 AS
16:00 HORAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003396-0
REU: DIOGO LINO CASILLI GONCALVES DA SILVA,THIAGO
ORONZO CASILLI GONCALVES DA SILVA.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS - OAB/PR 8.843.
OBJETO: Fica ciente, apresentar no prazo legal, as alegacoes finais

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005647-1
REU: FABIANO MARIANO DOS SANTOS,VICENTE ELIAS
ALVES DA SILVEIRA.
ADV: LOUISE JULIANE SANDRI - OAB/PR 46.975 E EDGAR
STOSKI DE ALBUQUERQUE - OAB/PR 32.531.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as alegacoes
finais

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007399-6
REU: AIRES RIBEIRO.

ADV: ROMEU AUGUSO SIMON JUNUIOR - OAB/PR 33569.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010110-8
REU: ALEXSANDRO DA CUNHA E SILVA.
ADV: VALCIR MULLER - OAB/PR 46.120.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegagcoes finais

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012185-0
REU: RODRIGO LABOR.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO - OAB/PR 12.914.
OBJETO: Fica ciente no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002688-4
REU: ROGERIO JUSTINO DE ASSIS,ARI FRANCISCO DOS
SANTOS,JALDINO DE JESUS DE PAULA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE - OAB/PR
12.403.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005015-7
REU: JACQUES DOUGLAS NOGUEIRA DA SILVA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI - OAB/PR 22.523.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013738-4
REU: ROBSON SOUZA MARIANO,ANDERSON XAVIER DE
OLIVEIRA.
ADV: DR JOSE CORREA FERREIRA OAB 3776 E DR FABIO
ROGERIO B.F. DOS SANTOS OAB 32.155.
OBJETO: FIQUEM CIENTES DA EXPEDICAO DA CARTA PRE-
CATORIA PARA PINHAIS A FIM DE INTIMAR A TESTEMU-
NHA BENEDITO DOS SANTOS FILHO.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007378-7
REU: YURI ROESLER DA CUNHA RODRIGUES.
ADV: DR OSNI DE JESUS TABORDA OAB 18.194..
OBJETO: FICA INTIMADO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2009 AS 15:00
HORAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014379-3
REU: FABIO ROLIN DE OLIVEIRA.
ADV: MAURICIO JOSE DIAS - OAB/SP 112.558.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as razoes de recur-
so

20 ACAO PENAL NRO.: 2008.0008289-3
REU: ANGELA MARIA DE LISBOA MENDES.
ADV: ADRIANO MINOR UEMA -OAB/PR 33.413.
OBJETO: Fica ciente audiencica de testemunhas de acusacao em 03/
12/2008 as 16:15 horas

21 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010718-7
REU: JOSE VINICIUS PAES DE ALMEIDA,CESAR APARECI-
DO GARCIA DOS SANTOS.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH - OAB/PR 29.194 E
PAULO RROBERTO PADILHA - OAB/PR 45.299.
OBJETO: Ficam cientes da r. sentenca que condenou os reus CE-
SAR a pena de 04 anos e 01 mes de reclusao e 192 dias-multa e REU
JOSE a pena de 04 anos e 04 meses e 15 dias de reclusao e 245 dias-
multa nos regimes semi-aberto

22 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010818-3
REU: GILSON IOUNGBLOOD.
ADV: DRA GABRIELA RUBIN TOAZZA OAB 40.497 NUCLEO
DE PRATICA JDCA PUC.
OBJETO: FICAM INTIMADOS PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2008 AS 14:40
HORAS. INTIMADOS PARA SE MANIFESTAREM EM 5 DIAS
SOBRE O ADITAMENTO DA DENUNCIA.

23 ACAO PENAL NRO.: 2008.0014080-0
REU: GUSTAVO GERONIMO DE SOUZA,CARLOS EDUARDO
DIAS.
ADV: DR RAFAEL LUIS NADALINE OAB 32.758 E DRA GA-
BRIELE RUBIN TOAZZA 40.497. NUCLEO DE PRATICA JURI-
DICA DA PUC..
OBJETO: FICAM INTIMADOS DA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2008 AS
13:40 HORAS E CIENCIA DA EXPEDICAO DA CARTA PRECA-
TORIA PARA CAMPINA GRANDE DO SUL.
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TANIA MARA PODGURSKI - OAB/PR 22.523 16 2006.0005015-7
VALCIR MULLER - OAB/PR 46.120 13 2005.0010110-8

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007452-1
REU: PAULO CESAR MORAIS DE RAMOS.
ADV: DRS ADEL EL TASSE E PATRICIA REGINA PIASECKI.
OBJETO: INTIMA-LOS A APRESENTAR AS ALEGACOES FI-
NAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006811-0
REU: MANOEL OLIVINO.
ADV: DR ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE DECLAROU EX-
TINTA A PUNIBILIDADE NA FORMA DOS ARTS.107,IV,C/C 109
E INCISOS, 110 E PARAGRAFOS, TODOS DO CODIGO PENAL

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005881-9
REU: EDILSON ANTONIO TEODORO.
ADV: DR ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART.402, DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005470-7
REU: ILDO DA CRUZ.
ADV: DRA SILVIA LEONTINA MORO PIRES.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTECA QUE CONDENOU O REU
A OITO ANOS E DOIS MESES DE RECLUSAO EM REGIME
FECHADO E AO PGTO DE 35 DIAS-MULTA

05 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010612-0
REU: JEFFERSON ACACIO TAVARES,WALLAS FERREIRA DE
ALMEIDA,NILTON MAXIMINO DOS SANTOS.
ADV: DRS MIGUEL BELTRAN NETO, JORAN PINTO RIBEIRO
E PAULO BENEDITO PANTOSA LOPES.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTECA QUE CONDENOU CADA
UM DOS REUS A OITO ANOS E TRES MESES DE RECLUSAO
EM REGIME INICIAL FECHADO E AO PGTO DE 78 DIAS-
MULTA

06 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012100-5
REU: SILVIO MOURA DE ALMEIDA.
ADV: DRA IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2008.0009325-9
REU: ALISSON ALFREDO SOARES NASCIMENTO.
ADV: DRA SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 15/12/2008, AS 14:30 HS

08 ACAO PENAL NRO.: 2008.0010492-7
REU: HAMILTON DA LUZ JUNIOR,RODRIGO DA SILVA, KLAI-
TON RONALDO TESSARO ZESCHAU,MILTON FERREIRA DE
ALMEIDA,RICARDO MARIANO .
ADV: DRS SERGIO VIEIRA PORTELA, FERNANDO RODRI-
GUES.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 15/01/2009, AS 14:00 HS

09 ACAO PENAL NRO.: 2008.0011026-9
REU: ANDRE BATISTA DIOGO,MAYKON WILLIAM DA SILVA
DOS SANTOS,WILLIAM ALEXANDRE SIQUEIRA.
ADV: DRS GUSTAVO DIAS FERREIRA, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA, JOSE CARLOS SIQUEIRA E MARIA LUIZA LOES-
CH.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 17/12/2008, AS 16:00 HO-
RAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015021-0
REU: LEONI APARECIDA DE RAMOS,MARIA HELENA LUCE-
NA SANTOS.
ADV: DR RODRIGO POLAKOSKI BAUMGART.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE ISNTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 10/12/2008, AS 14:00 HS
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Índice de Advogados relacionados:
ALESSANDRO SILVÉRIO (ITEM 9)
ALESSANDRO MAURICI (ITEM 12)
ALEXANDRE KNOPFHOLZ (ITEM 16)
ANDREY FERNANDO KLODZINSKI (ITEM 5)
ANNELISE MOTTA JOAKINSON (ITEM 21)
BENO BRANDÃO (ITEM 16)
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO (ITEM 3)
DÁLIO ZIPPIN FILHO (ITEM 9)
DGAMAR HERNANDES (ITEM 20)
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE (ITENS 2 E 4)
EDUARDO COSTA SIQUEIRA (ITEM 18)
FERNANDO JOSE CURI STABEN (ITEM 19)
GERALDO TABORDA NASSAR (ITEM 22)
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA (ITEM 7)
MARCOS ANTONIO GERMANO (ITENS 6 E 7)
NILSON MAGALHÃES DOS SANTOS (ITEM 1)
PATRÍCIA DENCK BUQUERA (ITEM 10)
RAQUEL REGINA BENTO FARAH (ITEM 14)
ROBERTO BRZEZINSKI NETO (ITEM 15)
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO (ITEM 11)
SÉRGIO SIU MON (ITEM 8)
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ITEM 17)
TERESA L. P. HAUARI (ITEM 20)
WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID (ITEM 13)
ZANDAIRA DA SILVA (ITEM 18)

1)PROCESSO-CRIME Nº 2008.6277-9 - RÉU: CARLOS EDUAR-
DO MACEDO – OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE FLS. 192
– ADVOGADO: NILSON MAGALHÃES DOS SANTOS.

2)PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 2008.18172-7,
REQUERENTE: ANTONIO MARCOS RODRIGUES – OBJETO
DECISAO NO PEDIDO, INDEFERIDO – ADVOGADA: DEBO-
RA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.

3)PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 2008.2008.18632-
0, REQUERENTE: CLAUDEMIR RODRIGUES DA COSTA –
OBJETO DECISAO NO PEDIDO, INDEFERIDO – ADVOGADO:
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO.

4) PROCESSO-CRIME Nº 2008.14374-4 – RÉU: JOSÉ CARLOS
CORREIA – OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. ADVOGADA: DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE.

5) PROCESSO-CRIME Nº 2002.517-0 – RÉU: HUGO ABOU CHA-
MI – OBJETO: APRESENTAR AS RAZÕES DE RECURSO NO
PRAZO LEGAL. ADVOGADO: ANDREY FERNANDO KLOD-
ZINSKI.

6) PROCESSO-CRIME Nº 2008.13000-6 – RÉU WILSON FER-
NANDO INACIO – OBJETO: SENTENÇA DATADA DE 24/11/
2008, O RÉU FOI CONDENADO A PENA DE 03(TRÊS) ANOS E
04(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E PAG. DE 360(TREZEN-
TOS E SESSENTA) DIAS MULTA, REGIME FECHADO. ADVO-
GADO: MARCOS ANTONIO GERMANO.

7) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18189-1 – RÉU JEAN CARLO
MACHADO E WAGNER CARLOS CAMPOS – OBJETO: APRE-
SENTAR DEFESA PREVIA PRELIMINAR NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS. ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO GERMANO E
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA.

8) PROCESSO-CRIME Nº 2008.8053-0 – RÉ DANIELI DOS SAN-
TOS – OBJETO: INDEFERE-SE O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO AO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA. DESIGNADO
O DIA 08/10/2009 ÀS 14H00 PARA A REALIZAÇÃO DA AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. ADVOGADO: SÉR-
GIO SIU MON.

9) PROCESSO-CRIME Nº 2002.10587-6 – RÉUS: NILTON HAS-
SE E AFONSO ODAIR KONKEL – OBJETO: RECEBE-SE OS
RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO DE FLS. 2127 E 2129.
APRESENTAR AS RAZÕES DE RECURSO NO PRAZO LEGAL.
ADVOGADOS: DÁLIO ZIPPIN FILHO E ALESSANDRO SILVÉ-
RIO.

10) PROCESSO-CRIME Nº 2006.11035-4 – RÉU: JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS – OBJETO: DESIGNADO O DIA 05/10/2009 ÀS
14H00 PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
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E JULGAMENTO. ADVOGADA: PATRÍCIA DENCK BUQUERA.

11) PROCESSO-CRIME Nº 2007.4261-0 – RÉU: DENILSON
IEWUA – OBJETO: DESIGNADO O DIA 05/10/2009 ÀS 14H30
PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, BEM COMO, QUERENDO, APRESENTAR ROL DE
TESTEMUNHAS COM O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. ADVO-
GADO: SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO.

12) PROCESSO-CRIME Nº 2007.1909-0 – RÉU: RAFAEL CESAR
BUENO DE FREITAS E OUTROS – OBJETO: MANIFESTAR-SE
SOBRE O CONTIDO NA COTA MINISTERIAL DE FLS. 320.
ADVOGADO: ALESSANDRO MAURICI.

13) PROCESSO-CRIME Nº 2003.4396-1 – RÉU: JOSÉ CID CAM-
PELO FILHO – OBJETO: VISTA À DEFESA PARA APRESENTA-
ÇÃO DAS RAZÕES DE RECURSO. ADVOGADO: WILLIAM
ESPERIDIÃO DAVID.

14) PROCESSO CRIME Nº 2008.14965-3 – RÉU: WILLIAM LUIZ
DOS ANJOS – OBJETO: INTIME-SE A DEFESA PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FLS. 222,
NO PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
ADVOGADA: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

15) PROCESSO CRIME Nº 2007.15215-6 – RÉU: MARCELO
ALVES DOS SANTOS – OBJETO: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO: 25/11/2008: JULGADO IMPROCEDENTE. ADVOGADO:
ROBERTO BRZEZINSKI NETO.

16) PROCESSO CRIME Nº 2006.11610-7 – RÉU: JOSÉ CAMPOS
DE ANDRADE FILHO – OBJETO: OS AUTOS ENCONTRAM-
SE C/VISTAS PARA FINS DAS ALEGAÇÕES FINAIS. ADVO-
GADO: (ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO): BENO BRANDÃO, E
OU, ALEXANDRE KNOPFHOLZ.

17) PROCESSO-CRIME Nº 2004.4297-5 – RÉU: ANTONIO MAR-
COS LOPES – SENTENÇA: EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
RÉU, TENDO EM VISTA SEU FALECIMENTO EM 14/07/2005,
CONFORME CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 166, COM BASE
NO ART. 107, INCISO I, DO CP E ART. 62 DO CPP. ADVOGA-
DA: SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA.

18) PROCESSO-CRIME Nº 2007.7136-9 – RÉS: TÂNIA ALVES
MOREIRA E RAQUEL DE SOUZA PEREIRA – SENTENÇA: 28/
11/2008 – JULGADA IMPROCEDENTE A DENÚNCIA OFERE-
CIDA CONTRA A RÉ RAQUEL, COM FUNDAMENTO NO ART.
386, INC. V DO CPP, E PARCIALMENTE PROCEDENTE EM
RELAÇÃO À DENUNCIADA TÂNIA, PARA DESCLASSIFICAR
A CONDUTA INICIAL PREVISTA NO ART. 155, § 4º, INC. IV, C/
C O ART. 14, II, AMBOS DO CP, PARA AQUELA PREVISTA NO
ART. 155, CAPUT, C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP – DESPA-
CHO: 02/12/2008 – DETERMINADA A REMESSA DE PEÇAS
PERTINENTES À VEPMA, PARA A PROPOSTA DE SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO, NAS CONDIÇÕES DO ART. 89, § 1º, INCS.
II A IV DA LEI Nº 9.099/95. ADVOGADOS: ZANDAIRA DA SIL-
VA E EDUARDO COSTA SIQUEIRA.

19)PROCESSO-CRIME Nº 2008.18609-5 – REU: FRANCISCO
PAULO DE ARAUJO, OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA
PRELIMINAR NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. ADVOGADO:
FERNANDO JOSE CURI STABEN.

20) PROCESSO-CRIME Nº 18659-1 – RÉUS: CELSO LUCCA
JUNIOR, PAULO HENRIQUE CARDOSO E ROMULO ALVES
FARIAS – OBJETO: APRESENTAREM DEFESAS PREVIAS NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. ADVOGADOS: TERESA L. P. HAU-
ARI E DGAMAR HERNANDES.

21) PROCESSO-CRIME Nº 2003.4716-9 – RÉU: MOISÉS DOS
SANTOS SIQUEIRA – OBJETO: APRESENTAR AS RAZÕES DE
RECURSO NO PRAZO LEGAL. ADVOGADA: ANNELISE MOT-
TA JOAKINSON.

22) PROCESSO-CRIME Nº 2008.15061-9 – RÉU: JOSÉ DA SIL-
VA – OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR NO PRA-
ZO LEGAL. ADVOGADO: GERALDO TABORDA NASSAR.

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
 JUIZA DRA.ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO 59/2008

01 AÇÃO PENAL Nº 2003.11993-3
RÉU: OLIVEIRA LEANDRO SOBRINHO
ADV: OAB/PR 10591 NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA.
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 11/02/2009,
ÀS 15HORAS, PARA
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DE-
FESA.

02 AÇÃO PENAL nº 2005.3584-9
RÉU: JORGE DOS SANTOS
ADV: OAB/PR 16270 ROBERTO GRINES DA SILVA
OBJETO: INTIMÁ-LO, QUE FOI EXPEDIDO MANDADO DE
INTIMAÇÃO AO RÉU JORGE
DOS SANTOS, PARA QUE EFETUE A COMPLEMENTAÇÃO DO
VALOR A SER
PAGO EM SEDE DE MULTA.

03 AÇÃO PENAL Nº 2004.2620-1
RÉU: RICARDO HELAL

ADV: OAB/PR 38826 CAMILA PEDRO BOM, OAB/PR 20589
GILSON BONATO, OAB/PR
39877 RONALDO DOS SANTOS COSTA
OBJETO: INTIMÁ-LOS PARA OFERECIMENTO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, POR
MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

04 AÇÃO PENAL Nº 2007.13268-6
RÉU: DEIVIS RODRIGUES BETIM
ADV: OAB/PR 16456 PETER AMARO DE SOUSA
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE, POR SENTENÇA DE 31/10/2008,O
RÉU DEIVIS
RODRIGUES BETIM FOI CONDENADO A 20(VINTE) ANOS DE
RECLUSÃO E
10(DEZ) DIAS-MULTA, EM REGIME FECHADO.

05 AÇÃO PENAL Nº 2007.15989-4
RÉU: ROBERTO MOURA DE SOUZA
ADV: OAB/SC 22487 ROBSON GONÇALVES HERBSTER
OBJETO: INTIMÁ-LO PARA OFERECIMENTO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, POR
MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

06 AÇÃO PENAL Nº 2005.6296-0
RÉU: RICARDO PEREIRA
ADV: OAB/PR 16456 PETER AMARO DE SOUZA, OAB/PR 46449
ROGÉRIO DE SOUZA
OBETO: INTIMÁ-LOS, NOVAMENTE, PARA OFERECIMENTO
DA ALEGAÇÕES FINAIS,
POR MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

07 AÇÃO PENAL Nº 2008.12784-6
RÉU: DANIEL DE ALMEIDA JORGE
ADV: OAB/PR 30746 ADRIANO MACHADO LANGRAF
OBJETO: INTIMÁ-LO PARA OFERECIMENTO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, POR
MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartó-
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Comarca de Curitiba
11ª Vara Criminal - Relação de 04/12/2008

001 2008.0000488-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Rodrigo Roger de Lima
Advogados: Maria Jussara Fonseca
Réu: Rodrigo Roger de Lima
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Pena final: 10 meses e 20 dias de reclusão e 8 dia-multa, fixado o
valor do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Magistrado: Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho
E para, querendo, apelar

002 2003.0011200-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Cleber de Souza
Advogado: Valdemar Andreatta
Réu: Cleber de Souza
Objeto: Proferida sentença “Absolutória”
Magistrado: Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho
E para, querendo, apelar no prazo legal.

003 2007.0007814-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Elizabeth Terezinha Carboni
Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza
Objeto: Designação de Audiência (Instrução e Julgamento) às 15:40
do dia 19/05/2009

004 2008.0006101-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Marcio Antonio dos Santos Fernandes, Réu: Ozildo Correia
Advogados: Maria Jussara Fonseca, Sonia Regina Santos Silveira
Réu: Marcio Antonio dos Santos Fernandes
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Pena final: 2 anos e 6 meses de reclusão e 15 dia-multa, fixado o
valor do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Fechado
Réu: Ozildo Correia
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Pena final: 5 anos de reclusão e 30 dia-multa, fixado o valor do dia-
multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Fechado
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho
E para, querendo, apelar no prazo legal.

005 2008.0015938-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Antonio Rodrigo Romanichen
Advogado: Carolina de Oliveira Lopes
Objeto: Designação de Audiência (Instrução e Julgamento) às 13:30
do dia 14/01/2009

006 2006.0013479-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Claudia Suzanna dos Santos Ribeiro, Réu: Marcelino Raul da
Silva, Réu: Rafael Afonso Correa, Ré
Advogados: Altair Roberto Ruschel, Gisele de Oliveira Parchen Oab
Pr.19.196, Jose Carlos Portella Junior Oab Pr.34.790, Marcello Tra-
jano da Rocha
Réu: Marcelino Raul da Silva
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “(...)
Com fundamento no artigo 44 do Código Penal, substituo a pena
privativa de liberdade e a de multa ao sentenciado por uma restritiva
de direito - constante em prestacao de serviços à comunidade, a ser

estabelecida e fiscalizada pela Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas, (...)”
Pena final: 2 anos de reclusão e 10 dia-multa, fixado o valor do dia-
multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho
E para, querendo, apelar no prazo legal.

007 2000.0010490-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Adriano Fabienski, Réu: Edison Luiz Woinaroski
Advogados: Paulo Augusto Amaral de Araujo, Rogerio Iurk Ribeiro
Réu: Adriano Fabienski
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “(...)
Com fundamento no artigo 44 do Código Penal, substituo a pena
privativa de liberdade imposta ao sentenciado por uma restritiva de
direito, constante em prestação de serviços à comunidade, a ser fis-
calizado pela VEPMA, (...)
“
Pena final: 1 ano e 5 meses de reclusão e 14 dia-multa, fixado o valor
do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Réu: Edison Luiz Woinaroski
Objeto: Proferida sentença “Condenatória”
Dispositivo: “(...)
Com fundamento no artigo 44 do Código Penal, substituo a pena
privativa de liberdade imposta ao sentenciado por uma restritiva de
direito, constante em prestação de serviços à comunidade, a ser fis-
calizado pela VEPMA, (...)
“
Pena final: 1 ano e 10 meses de reclusão e 18 dia-multa, fixado o
valor do dia-multa à proporção de 1/30 do valor do salário mínimo.
Regime de cumprimento da pena: Aberto
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho
E para, querendo, apelar no prazo legal.

008 2007.0010667-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Gerson Luis Alves Pinto, Leila alves Pinto, Samuel Alves Pinto,
Tiago Alves Pinto e Edson Jerônimo da Cunha
Advogados: Odemiro J. Berbes Farias
Objeto: Fica intimado para apresentar os memoriais, no prazo de 15
(quinze) dias.

009 2008.0008824-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Eliane Leal Barros e Ou Elaine Leal Barros, Réu: Ricardo Ale-
xandre Ferreira
Advogados: Fac.ctba Jose Carlos Portela Jr, Marcos Antonio Ger-
mano - - Oab Pr 36.571
Objeto: FICAM INTIMADOS A APRESENTAR ALEGAÇÕES FI-
NAS NOS TERMOS E PRAZO DO ART 500 DO CPP

010 2004.0002325-3 Pedido de Providências
Réu: Danilo Galeb
Advogados: Claudio Dalledone Junior, Juahil Martins de Oliveira
Réu: Danilo Galeb
Objeto: Proferida sentença “Absolutória”
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho

011 2007.0015904-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Marcos Antonio de Farias
Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Bomfim
Objeto: FICA INTIMADO DO ADITAMENTO DA DENUNCIA
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE 3 DIAS, ART 384, §
UNICO, CPP

012 2007.0004849-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Marcelo Fernando Faria
Advogado: Marise Bini Elias
Objeto: FICA INTIMADA A APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
NOS TERMOS E PRAZO DO ART 500 DO CPP

013 2007.0008753-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Alisson Goncalves Pedroso, Réu: Jackson Gongalves dos San-
tos Pedroso
Advogados: Amir Krachinski, Nivaldo Martins, Onesio Machado de
Oliveira
Objeto: FICAM INTIMADAOS A APRESENTAR ALEGAÇÕES
FINAIS NOS TERMOS E PRAZO DO ART 500 DO CPP

014 2007.0015738-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Uiara Lucia Guimaraes
Advogado: David Daniel Lopes
Objeto: FICA INTIMADO A APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
SUCESSIVAS, NO PRAZO DO ART 403, § 3 DO CPP

015 2002.0000409-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Jair Antonio Piccoli Ferreira
Advogado: Laertes de Souza
Objeto: Designação de Audiência “Instrução e Julgamento” às 13:30
do dia 17/03/2009

016 2004.0007193-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Claudinei da Rosa
Advogado: Oniel Emmendoerfer
Objeto: FICA INTIMADO DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU
O REU

017 2004.0011952-8 Ação Penal de Competência do Júri
Réu: Jurandir de Paula Soares, Réu: Olivio Goncalves Junior
Advogados: Gece Soares Chaise, Joao Batista Valim, Vilson Correa
Objeto: FICA INTIMADO DR JOAO BATISTA VALIM A FIM DE
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 3 DIAS SOBRE INTERESSE
EM OUVIR AS TESTEMUNHAS E FICA INTIMADO DR VIL-
SON CORREA PARA QUE SE JUSTIFIQUE NO PRAZO DE 3
DIAS SOBRE O MOTIVO DA AUSENCIA DO REU JURANDIR
NA AUDIENCIA, SOB PENA DE EVENTUAL DECRETAÇÃO DE
PRISÃO

018 2008.0015247-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Cleilson Saira Cordeiro, Réu: Maicon Ladislau de Rossi
Advogados: Thaiana Bohaczuk, Valmor Antonio Padilha Filho
Objeto: Designação de Audiência “Instrução e Julgamento” às 15:30
do dia 20/01/2009

019 2008.0005297-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Adeodato Jose Alberto Tavares, Réu: Edilma do Prado Ferrei-
ra, Réu: Gilmar Basso de Paula Lima,
Advogados: Auriceia Medeiros, Edson Luiz Borrachini, Jussara Maria
Fonseca, Nilson Magalhães dos Santos
Objeto: FICAM INTIMADOS A FIM DE APRESENTAR ALEGA-
ÇÕES FINAIS NOS TERMOS E PRAZO DO ART 500 DO CPP

020 2006.0009559-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Orli Hillesheim, Réu: Alexandre Gonçalves Miguel
Advogados: Jamil Cury e José Orivaldo de Oliveira
Objeto: Dr. Jamil Kury: audiência para inquirição de testemunha dia
08/01/09, as 17:00 na comarca de Porto Alegre; e Dr. Jose Orivaldo
de Oliveira: audiência para inquirição de testemunha dia 10/02/09,
as 13:30, em Pato Branco/PR.

021 2003.0003004-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Adilson Machado Martins, Réu: Hinaldo Neves de Lara, Réu:
Iran Anderson de Souza, Réu: Jeferson
Advogado: Eridson Pompeu da Silva
Objeto: Fica intimado para efetuar o pagamento das custas do trasla-
do, nos termos do artigo 600, §§ 1º e 2º do CPP.

022 2003.0007135-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Catia Borges, Réu: Joelmir Adilson Valerio, Réu: Marili de Fa-
tima Luvizotte
Advogados: Beno Fraga Brandao, Rubens Correa
Objeto: Ficam intimados para apresentar memoriais, nos termos do
artigo 404, parágrafo único do CPP.

023 2003.0009600-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Dirce Maria Jose dos Santos Silva, Réu: Ruth dos Santos Ra-
mos
Advogado: Maria Jussara Fonseca
Objeto: Fica intimado a apresentar as razões de apelação, nos ter-
mos do artigo 600 do CPP.

024 2006.0005007-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Lucia Moraes Feijo
Advogado: Orlando Silvestre Nunes
Objeto: Designação de Audiência (Instrução e Julgamento) às 15:30
do dia 19/02/2009
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01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003125-1
REU: JOSE CARLOS BUENO,ARILSOM CESAR DA SILVA,
JOAO ADIR DE PAULA,ROBERTO BENTO CLARO,ANTONIO
COLACO.
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ADV: JOSE FELDHAUS, ROBERTO GRINES DA SILVA,RUBIA
TOMICO ONO, JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: FICAM INTIMADOS A APRESENTAREM AS RAZO-
ES DE RECURSO, NO PRAZO E NOS TERMOS DO ARTIGO
600 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002759-8
REU: ANTONIO APARECIDO MORAES.
ADV: CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.
OBJETO: DEFIRO O PEDIDO DE CARGA DE FLS 237

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003004-5
REU: LAERCIO LIMA SILVA.
ADV: ERIDSON POMPEU DA SILVA.
OBJETO: FICA INTIMADO A EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS DO TRASLADO (ART.601,paragrafos 1o. e 2o.)

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007135-3
REU: JOELMIR ADILSON VALERIO,MARILI DE FATIMA
LUVIZOTTE,CATIA BORGES.
ADV: BENO BRANDAO E RUBENS CORREA.
OBJETO: FICAM INTIMADOS A APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS NOS TERMOS E PRAZO DO ART 500 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009600-3
REU: DIRCE MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA,RUTH DOS
SANTOS RAMOS.
ADV: CARLOS HENRIQUE KAMINSKI E ROMEU AUGUSTO
SIMON JUNIOR.
OBJETO: FICAM INTIMADOS A APRESENTAR RAZOES DE
APELACAO, ART 600 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004805-1
REU: ELIAS MARTINS DE ABREU.
ADV: LUIZ MARTINS JUNIOR.
OBJETO: FICA INTIMADO DA SENTENCA QUE CONDENOU
O REU A PENA DE 3 ANOS DE RECLUSAO EM REGIME ABER-
TO E 36 DIAS-MULTA, PARA, QUERENDO, APELAR

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007252-3
REU: MARCOS AURELIO RIBEIRO.
ADV: ECLAIR TAVARES TESSEROLI.
OBJETO: FICA INTIMADA DA SENTENCA QUE CONDENOU
O REU A PENA DE 2 ANOS E 1 MES DE RECLUSAO EM REGI-
ME ABERTO E 25 DIAS-MULTA, PARA, QUERENDO, APELAR

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005007-6
REU: LUCIA MORAES FEIJO.
ADV: DR. ORLANDO SILVESTRE NUNES.
OBJETO: FICA INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 19/02/2009, AS 15:30

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009559-2
REU: ORLI HILLESHEIM,ALEXANDRE GONCALVES MI-
GUEL.
ADV: DR JAMIL CURY E DR JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Dr. Jamil Kury: audiencia para inquiricao de tstemunha
dia 08/01/09, as 17:00 na comarca de Porto Alegre. Dr. Jose Orival-
do de Oliveira: audiencia para inquiricao de testemunha dia 10/02/
09, as 13:30, em Pato Branco/PR.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003305-0
REU: VILSON APARECIDO DE RESENDE.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: FICA INTIMADO DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O
REU

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010667-7
REU: EDSON JERONIMO DA CUNHA,LEILA MARGARIDA
ALVES PINTO,TIAGO ALVES PINTO,SAMUEL ALVES
PINTO,GERSON LUIZ ALVES PINTO.
ADV: ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS.
OBJETO: Fica intimado para apresentar memoriais, no prazo de 15
dias.

12 ACAO PENAL NRO.: 2008.0001729-3
REU: ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS,ARNALDO PEREI-
RA DE FREITAS.
ADV: PABLO AMERICO PEREIRA.
OBJETO: FICA INTIMADO A APRESENTAR RAZOES DE APE-
LACAO, ART 600 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003791-0
REU: CARLOS EDUARDO MACHADO.
ADV: EDUARDO HENRIQUE VAIGA.
OBJETO: DEFIRO O PEDIDO DE FLS.95, PELO PRAZO DE 10
DIAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2008.0006101-2
REU: OZILDO CORREIA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: FICA INTIMADA A APRESENTAR AS RAZOES DE
APELACAO, NO PRAZO E NOS TERMOS DO ARTIGO 600 DO
CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013672-1
REU: ANTONIO VANDERLEI MENDES.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: Para audiencia de Instrucao e Julgamento, designo o dia
19/janeiro/2009, as 15h.

16 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013921-6
REU: REGINALDO LUIZ DE QUEIROZ.
ADV: IVETE M CARIBE DA ROCHA.
OBJETO: FICA INTIMADA A TRAZER AOS AUTOS COMPRO-
VANTE DE RESIDENCIA DO REU E QUE DESENVOLVE ATI-

VIDADE LABORATIVA

17 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015233-6
Réu: Pedro dos Santos, Denise Estevão Niwa.
ADV: Manoel Giovani Abelha
OBJETO: Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
09/dezembro/2008, as 15h.

18 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015272-7
REU: JUAREZ INACIO DOMINGUES.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: FICA INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 14/01/2009, AS 15:00

19 ACAO PENAL NRO.: 2008.0016218-8
REU: SILVANA DOMINGUES,JOAO ANTONIO MARIANO DE
ALMEIDA.
ADV: DR JOSE CARLOS PORTELLA JR.
OBJETO: FICA INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCO E JULGAMENTO DIA 20/01/2009, AS 13:30
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001 2008.0004506-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Emerson Mauricio da Silva
Advogado: Anderson Thadeu Carneiro Romão
Objeto: À defesa para apresentação de alegações finais, no prazo
legal.

002 2008.0020213-1 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Indiciado: Damasio Iatski
Advogado: Gisele Maria Reis
Objeto: Preliminarmente à análise do Pedido de Liberdade Provisó-
ria, intime-se o procurador do requerente para, em cinco dias, juntar
cópia do auto de Prisão em Flagrante respectivo.

003 2008.0015491-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Marcelo Canaver
Advogado: Zenice Mota Cardoso Pinto
Objeto: Cite-se o denunciado para responder à acusação, por escri-
to, no prazo de dez (10) dias. Nesta resposta, deverá arguir prelimi-
nares e alegar tudo que interessar à sua defesa, oferecer documentos
e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualifican-
do-as e requerendo sua intimação, se for necessário.
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MESSIAS ALVES DE ASSIS 0002 029850/1993
MICHEL LAUREANTI 0087 002118/2006
MILTON MIRO VERNALHA FILH 0023 004316/2004
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0009 000984/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0039 003507/2006
NATANIEL RICCI 0024 000410/2005
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0017 002645/2004
NEY MENDES RODRIGUES JR O 0047 002177/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0052 002875/2007
OSEIAS DE CARVALHO 0002 029850/1993
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0021 003936/2004
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0011 001609/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0023 004316/2004

1ª Vara da Fazenda
Pública

13ª Vara Criminal



262262262262262 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0028 003537/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0039 003507/2006
PAULO CORTELLINI 0001 028431/1992

0002 029850/1993
PAULO DONATO MARINHO GONC 0054 003113/2007
PAULO GOMES JUNIOR 0002 029850/1993
PAULO ROBERTO JENSEN 0047 002177/2007
Paulo Vinicio Fortes Filh 0032 000725/2006
PAULO VINICIUS BARROS MAR 0075 001583/2003

0077 001333/2004
0080 000484/2005
0083 003335/2005
0084 000567/2006
0086 000813/2006
0089 002191/2006
0090 002544/2006
0091 002609/2006

RAFAEL COSTA CONTADOR 0049 002536/2007
0063 000714/2008
0064 000720/2008

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0086 000813/2006
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0041 000821/2007
RENATA AP. MARTINS CAMARG 0071 002997/2008
RICARDO BORTOLOZZI 0010 001284/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0024 000410/2005
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0056 003336/2007

0057 003452/2007
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0018 002655/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0068 002609/2008
RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIG 0071 002997/2008
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0041 000821/2007
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0006 041642/1999
ROGERIO DE PAULA ALVES 0080 000484/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0049 002536/2007

0064 000720/2008
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0040 000092/2007
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0049 002536/2007

0064 000720/2008
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0035 000855/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0076 002140/2003

0094 000710/2007
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 0011 001609/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0085 000750/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 004316/2004
THAIS TAKAHASHI 0048 002477/2007
THAYS MARA DA CRUZ ROCHA 0023 004316/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0078 003025/2004
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0065 000982/2008
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0023 004316/2004
VITORIO KARAN 0023 004316/2004
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0026 002742/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0028 003537/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0101 001172/2008
YOITIRO MOROISHI 0029 003722/2005

0050 002669/2007
0051 002853/2007

YOSHIHIRO MIYAMURA 0013 001905/2004

1. ORDINARIA-28431/1992-DORVALINA MACHADO BECKER
x IPE- Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do
débito.Nada sendo requerido, contados e preparados voltem conclu-
sos para sentença de extinção.-Adv. PAULO CORTELLINI-

2. ORDINARIA-29850/1993-MARIA TAVARES VEIGA e outros x
IPE- Primeiramente, anote-se a fl. 1415. Após, manifestem-se as
partes acerca do cálculo do sr. contador de fls. 1413.-Advs. CARLA
MARIA DAMICO COQUEIRO, CARLOS ALBERTO PEREIRA,
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, GIL CESAR DANTAS
BRUEL, MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSEIAS DE CARVALHO,
FABIOLA PAVONI J. PEDRO, PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763,
PAULO GOMES JUNIOR e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-

3. REINTEGRACAO DE POSSE-38648/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMPANHIA DE SERVI-
COS DE ENGENHARIA SEVIENGE- Primeiramente, diante da
petição de fls.175, comprovem os referidos procuradores a ciência
da parte requerente quanto a renúncia ora apresentada.-Advs. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-40717/1999-MIRIAM CHUERI
RAMALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sobre a
informação de fls. 213, manifeste-se a parte executada.-Advs. JOAO
LOIZEL, GIZELLE AMBONI PETRI e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

5. MANDADO DE SEGURANCA-41073/1999-FRAXINUS CO-
MERCIAL EXPORTADORA DE MANUFATURADOS x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA-Estando regulari-
zada a representação da parte exequente, inclusive em relação a even-
tuais espólios, expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou
levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da
parte. Int.-se. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI e JOEL SAMWAYS NETO-

6. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-41642/1999-PARMISA -
PARTICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Defiro o requerimento de sobrestamento do feito de fls. 1174.
Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.Anote-se à fls.
1176.Retificações necessárias.-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA
e CLAUDINE CAMARGO-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42030/1999-BRDE
BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x
REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTEFATOS LTDA. e
outros- Defiro o requerimento de vista de fl.206, pelo prazo de 10
(dez) dias.-Adv.ROGÉRIO FERREIRA -

8. ORDINARIA DECLARATORIA-42694/2000-INOCENTE
TOKARSKI e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- Ciente da decisão da instância superior.Anote-se à fl.225.Defiro
o pedido de vista requerido à fls. 224 pelo prazo de 5 ( cinco) dias..
Após, voltem conclusos para saneador.-Advs. CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-984/2003-NAGIB KAI-
EL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Autos n° 984/2003
1. I endo em vista que a sentença proferida nos 1-mbargos em apen-
so determinou a exclusão de todas as contas-popanca ora executa-
das, restou extinto o presente feito. 2. Assim, expeÇa-se o compe-
tente alvara de levantamento dos valores de fl. 360 em favor do exe-
cutado, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono
da parte que somente poderá possua expressos poderes para tal fina-
lidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá ai-
vará em nome da parte. 3. Apos, nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se. Intimem-se: -Advs. MONIA XAVIER GAMA VALLIM e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1284/2003-BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro x RUY ORLANDO MERENIUK- Vistos e exami-
nados, Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo BAN-
CO BANESTADO S/A, em que aduz eventual omissão quanto ao
pedido de esclarecimento do Sr. Perito. Pois bem. Os embargos de
declaração são um dos recursos previstos taxativamente na lei, os
quais possuem a peculiaridade de devolver ao magistrado proferidor
da própria decisão o reexame da mesma, no que tange a obscurida-
de, omissao ou contradição, possuindo, geralmente, um caráter inte-
grativo- aclaratório. Possuindo natureza recursal, aos embargos de
declaração são extensiveis os pressupostos ou requisitos de admissi-
bilidade comuns àqueles, salvo algumas peculiaridades. A fim de evi-
tar posterior argüição de nulidade, bem como em vista da própria
celeridade processual, dispensando a interposição de agravo de ins-
trumento, acolho os embargos interpostos e dou-lhes provimento para
declarar: “1. Converto o feito em diligência, a fim de que Sr Perito se
manifeste a respeito da impugnação de fls. 298/302, no prazo de 10
(dez) dias. Os pedidos de honorários suplementares e condenação
por lítigância de má fé serão devidamente apreciados por ocasião da
prolação da sentença. 2. Após, voltem conclusos para sentença.” Dil.
necessárias. Intime-se. -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, RICARDO BORTOLO-
ZZI, JOSE DORIVAL PEREZ, GERALDO DONI JUNIOR e JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1609/2003-ESTADO DO PARA-
NA x AUGUSTO ENZO PEROTTI- Primeiramente, defiro o reque-
rimento de fls.58.Anote-se. Após, cumpra-se o despacho de fls. 51-
Advs. JOEL SAMWAYS NETO, SIRLEI TEREZINHA DOMIN-
GUES GAGO, OSVALDO FRANCISCO GASPARIN e CRISTIA-
NE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN-

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-129/2004-ALDO FER-
NANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Frente aos
novos valores apresentados, prudente se mostra o prévio encami-
nhamento dos autos ao Sr. Contador a fim de que, observando-se os
valores já levantados pelo credor, proceda a obtenção do saldo deve-
dor atualizado, incluindo ali eventuais custas processuais remanes-
centes. Apresentado o laudo, dele devem ser ambas as partes intima-
das (prazo de 10 dias), devendo, neste mesmo prazo, o devedor efe-
tuar o depósito daquele saldo obtido.Intime-se, CÁLCULO DE
FLS.70/72 -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1905/2004-NAMIO SU-
ZUKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- Autos n°
1905/2004 Indefiro o requerido à fl. 60 uma vez que conforme cons-
ta da certidão de fl. 61 os autos encontraram-se fora do cartório
somente por quatro dias (de 30/09/2008 a 03/09/2008), sendo que o
prazo de 10 dias para o executado agravar da decisão de fl. 55 come-
cou a contar em 01/10/08 (fl. 56), findando em 10/01/08. Portanto, o
executado teve a sua disposicão o processo em cartório desde o dia
03/10/03. Intimem-se. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

14. ORDINARIA DE COBRANCA-1997/2004-SOFHAR GESTAO
E TECNOLOGIA LTDA x JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARANA- Autos n° 1997/2004 ‘ 1. Houve a nomeação às fls. 341-2
do qual a ré discordou por não ter o perito nomeado conhecimentos
técnicos na área a ser analisada na pericia, sendo que tal alegação foi
reconhecida pelo próprio perito ‘ então nomeado(fl. 355). I A parte
ré requereu, assim, que fosse oficiado CEFET/PR e a UFPR para
que indicasse profissional especializado na área, pedido este deferi-
do à fl. 356. A fl. 364 foi nomeado o perito Marcelo Mikosz Gonçal-
ves, indicação esta que não foi contestada pelas partes. Ademais,
salienta-se que a parte ré não apresentou quesitos a serem respondi-
dos pelo expert. Apresentado o laudo pericial, veio a Junta Comerci-
al do Paraná contestá-los em diversos pontos, ponto em dúvida a
idoneidade e isencão ao Perito. Requereu, assim, que fosse nomeado
novo perito dentre os quadros Departamento Nacional de Registro
do Comércio ou do Ministério dão Desenvolvimento, Industria e
Comércio. Verifica-se, assim, que é totalmente descabida a preten-
são da ré na realização de nova prova pericial uma vez que não hou-
ve comprovação técnica de suas alegações que ponham em dúvida o
agir do Sr. Perito, bem como as análises técnicas por ele realizadas.
Não é possivel que seja realizada nova pericia cada vez que as con-
clusões do Sr. Perito nomeado não forem àquelas que a parte gosta-

ria. É esta atitude que a parte ré está tomando quando quer ora indi-
cação de profissionais de universidades públicas, outra vez de órgão
públicos. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
09/03/2009, às 14:00 horas, única data viável na pauta, na qual serão
inquiridas as testemunhas, desde já arroladas em tempo hábil, e to-
mado o depoimento pessoal do autor e representante legal da ré. 3.
Intimem-se as partes com as advertências no art. 407, 412 e 343, par.
1º do CPC. Int.-se.-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI GIONEDIS e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

15. INQUERITO JUDICIAL-2012/2004-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE MEGA CRED ADM.BENS LTDA- Intime-se o Sr. Sín-
dico para que se manifeste acerca das manifestações de fl. 509-18,
525-9, 538-49, 579-80 e 582-3, conforme requerido no parecer mi-
nisterial.-Adv. ARNO JUNG-

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2425/2004-DENISE
GREIN SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º
Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 58,20 para fins de lavratura
da conta geral. -Adv. MARCOS MATTIOLI-

17. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2645/2004-ALICE KU-
PFER e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher junto ao
Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a
importância de R$ 294,75 para fins de lavratura da conta geral. -
Advs. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, GISELE PASSOS TEDES-
CHI e JANE LUCI GULKA-

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2655/2004-SECILIA
FACHINI DRAGHETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º
Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 36,05 para fins de lavratura
da conta geral. -Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES-

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2753/2004-JAROSLAVA
ENTRES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Tendo
em vista a decisão de fls.77/78, aguarde-se a decisão definitiva do Agra-
vo de Instrumento-Advs. LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEI-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

20. EXECUCAO-3043/2004-CARLOS HENRIQUE PINTO RIBEI-
RO e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Recolher junto
ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º An-
dar, a importância de R$ 67,45 para fins de lavratura da conta geral.
-Adv. ELENITA IGNES BODANEZE-

21. EXECUCAO DE SENTENCA-3936/2004-ESPOLIO DE AU-
GUSTO CESAR VIANA ESPINDOLA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Tendo em vista o levantamento do valor executado
por sentença, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES AUTOS, e o
faço com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil.P.R.I. Decorrido o prazo legal, arquive-se-Advs. EDIVALDO
MERCER GONCALVES, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22. EXECUCAO DE SENTENCA-4201/2004-ESPOLIO DE AFON-
SO PATZSCH e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Re-
colher junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofí-
cio - 14º Andar, a importância de R$ 408,40 para fins de lavratura da
conta geral. -Advs. FLAVIA HEYSE MARTINS (SC) e FABIANE
CRISTINA P.JURQUEVICZ-

23. PERDAS E DANOS-4316/2004-CALCISA - CAMPO LARGO
CIMENTO S/A e outro x JOSE EUDENI MAGALHAES e outros-
Primeiramente, aguarde-se a realização da audiência designada para
o dia 15/12/2008, às 14:00 horas.Apósa, defiro o requerimento de
vista de fls.937, pelo prazo de 10 (dez) dias.Designado o dia 16/12/
2008, às 10:00 horas, na 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu,para o ato deprecado.( ofício de fls. 974).-Advs. MILTON
MIRO VERNALHA FILHO, OTTO JOAO LYRA NETO, VERA
LUCIA SVOBODA MAGALHÃES, ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ENILDO DEL PINO,
THAYS MARA DA CRUZ ROCHA e VITORIO KARAN-

24. REPAR.DANOS MATER.E MORAIS-410/2005-JOSE ALVES
DE MORAES e outros x EMPRESA TRANSBARON e outro- Os
presentes autos encontram-se conclusos para prolação de sentença
com este Magistrado, contudo, observa-se que o Dr. Marcel Guima-
rães Rotoli de Macedo está vinculado ao processo, conforme dispos-
to no artigo 132 do CPC, portanto, remetam-se os autos àquele
Magistrado.-Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO
ALBERTO WEBER, NATANIEL RICCI e ITO TARAS-

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-418/2005-ANTONIO
ZANON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ano-
te-se à fls. 121. Intime-se o executado para que se manifeste acerca
do requerido na petição de fls. 120.Intime-se-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

26. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2742/2005-AUGUSTO
PACHECO DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Sem razão a insurgència do executado Quanto ao termo inicial
da atualização e juros e mudando posição antes assumida, nada de
errado no proceder do contador. E que, independentemente do ter-
mo a quo, resultado diverso não haverá caso adotados índices idên-
ticos, não havendo aqui qualquer indicativo de erro destes índices,
sem se olvidar, ainda, que pela pretensão do exeqüente, poder-se-ia,
indevidamente, cumular duolamente os juros de mora Assim, homo-
logo os cálculos de fls. 187-97 para que surtam seus legais e jurídi-
cos efeitos. Destarte, estando correto o cálculo apresentado, deve o
executado providenciar o pagamento do saldo devedor encontrado,
no prazo de 10 dias, isso sob pena de prosseguimento de execução,
inclusive com penhora “on line”. Intime-se. -Advs. CLAUDIR JOSE

SCHWARZ, VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

27. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2909/2005-PAULO DE
TARSO DE OLIVEIRA ABBAS e outro x BANCO BANESTADO
S/A.- 1. Sem razão o executado ao requerer a intimação do exeqüen-
te para que proceda ao pagamento de 5% do valor do débito relativo
aos honorarios. Conforme se depreende da singela leitura do segun-
do parágrafo do dispositivo da sentenca de embargos, foram fixados
os honorários em 15% sobre o valor atualizado do débito, devendo o
embargante(executado) pagar 10% deste montante ao patrono do
embargado e o exeqüente pagar 5% ao advogado daquele. Ou seja,
com as compensações mútuas a serem feitas, caberá ao executado o
pagamento dos 5% de honorários fixados para os Embargos em apen-
so ao patrono do exeqüente, e não o contrário, como alega a institui-
cão financeira à fl. 77-8. Com relacão à alegação da exeqüente, ela
não procede uma vez que os cálculos do Sr. Contador utilizam os
indices que realmente repõem o valor da moeda no periodo discutido
nesta demanda, que são os seguintes: IPC (junho/87 - 26,06% );
OTN (julho/87 a dezembro/88); IPC (janeiro/89 a fevereiro/89-
42,72% e 10,14% , respectivamente); BTN (março/89 a fevereiro/
90); IPC marco/90 a maio/90 - 84,32% , 44,80% e 7,87% , respecti-
vamente); BTN ( junho/90 a janeiro/91); IPC fevereiro/91 - 21,87%
); INPC (marco/91 a junho/94); IPC-r julho/94 a junho/95); e Média
do INPC e IGP/DI (julho/95 a maio/06). No que pertine à alegacão
da exeqüente acerca da necessidade de correcão monetária até a pre-
sente data dos valores ora executados não procede, uma vez que eles
já foram depositados em conta vinculada a este juizo onde já são
atualizados, não sendo permitido haver a “dupla” atualizacão sobre
este montante. Assim, homologo os cálculos do Sr. Contador para
que surtam seus legais e juridicos efeitos. 2. Expeca-se o competente
alvará de levantamento até montante apurado no cálculo de fl. 61-2,
desde que esteja regularizada a representacão processual dos exe-
qüentes, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono
da parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário
em seu nome desde gue possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá alvará em
nome da parte-Advs. LINEU EDSON TOMASS, LIDSON JOSE
TOMASS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-3537/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S/A. x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Recebo
o recurso de apelação de fls. 130-7 no duplo efeito.Intime-se o ape-
lado para oferecer resposta, no prazo de 15 dias.-Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS e JULIO AUGUSTO GERELUS-

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3722/2005-ANTONIO
GOULART DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador e parti-
dor- 1º Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 223,60 para fins de
lavratura da conta geral. -Advs. YOITIRO MOROISHI e ILMO
TRISTAO BARBOSA-

30. EXECUCAO DE SENTENCA-3745/2005-IDELMO MALVE-
ZZI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher junto ao Car-
tório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a
importância de R$ 43,20 para fins de lavratura da conta geral. -Advs.
FRANCISCO LEITE DA SILVA e MARIA DOLORES MORALES
SANCHES-

31. EMBARGOS A EXECUCAO-600/2006-BANCO BANESTADO
S/A. x BEREND GROENVELD e outros- Vistos estes autos n” 600/
06 1. Da sentença que julgou improcedente os embargos à execução
promovida por Banco Banestado S/A em face de Berend Groenveld
e outros, interpôs o embargante estes embargos de declaração. Na
sua ótica a sentença foi omissa e contraditória no tocante ao excesso
na execução em razão da aplicação equivocada dos índices de corre-
ção monetária, os quais não constaram nos cálculos dos embarga-
dos. Vieram os autos conclusos. 2. Conheço dos embargos, tendo
em vista que foram propostos tempestivamente, mas nào merecem
acolhimento, uma vez que ausente qualquer omissào ou contradição
na sentença. Cabem embargos de declaração, conforme o artigo 535
do diploma processual civil pátrio, quando? “I. houver, na sentença
ou acórdão, obscuridade ou contradição”(grifei). Como se sabe, a
origem dos embargos declaratórios encontra-se no direito Portuguës,
sendo que o Direito Romano deles não conheceu. De fato, consistem
em um singular e específico meio de recurso (veja-se artigo, in Jul-
gados do Tribunal de Alçada, n. 6, p. 23 e seguintes). Todavia, a
decisão recorrida é completa e não encerra contradições, omissões
ou obscuridades, nada havendo a ser aclarado. Assim, eventual in-
surgëncia contra a tese abraçada pelo Juiz de primeiro grau autoriza
recurso outro que não os embargos de declaração. E que o juiz esta-
rá livre na sua investigação para subsumir o fato à norma de acordo
com as provas auferidas na lide. Analisando o embargante não en-
contrando na fundamentação da sentença coerência, caberá a ele
recorrer da decisão e não questionar o Juízo sobre a certeza de sua
decisào. Ao contrário do alegado este Juízo apreciou as questão
embargada de forma clara e adequada com o que continha nos autos
de embargos e execução. 3. Posto isso, rejeito os embargos de decla-
ração. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e GABRI-
ELE POLEWKA-

32. EMBARGOS A EXECUCAO-725/2006-HELENA PAULA HAIN
x MUNICIPIO DE CURITIBA- I - Ao juízo da 3ª Vara da Fazenda
Pública oficie-se solicitando informações acerca dos embargos
n°26.295, apensos aos autos de execução fiscal n°44515/2001, par-
ticularmente, as partes, cópia da exordial e data do despacho inicial,
bem como a fase em que se encontra. Com a resposta, faça-se con-
clusão para a análise da conexão e definição do juízo prevento. II —
Outrossim, apensem-se aos autos n°1673/2003(execução n°40269/
2000) . Intimem-se. -Advs. BERNARDO RUCKER e Paulo Vinicio
Fortes Filho-

33. HABILITACAO DE CREDITO-783/2006-AGOSTINHO RA-
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MOS ALVES x IMOBILIARIA ANDRADE LTDA. e outros- Autos
n”. 783/06 Conheço dos embargos, tendo em vista que foram pro-
postos tempestivamente, bem como deve ser acolhido, uma vez que
assiste razão o embargante, pois a decisão de fis.43/44 é contraditó-
ria com a que foi proferida às fls.13. Assim, revogo a decisão de
fls.43/44 e determino que seja publicada a deliberação de fls.42.
Necessário se faz atentar à Escrivania pelo tumulto processual cau-
sado às partes, pois deveria ter publicado a deliberação de fls.42, ao
invés de fazer nova conclusão. Int.-se. DESPACHO DE FLS. 42? 1.
Anote-se ( f.32). 2- Face a manifestação de fls. 30/31 e os novos
documentos ( fls. 33/34 e fls. 37/41), manifestem-se as partes inte-
ressadas.3-Int.-Advs. ADILSON GABARDO, GERSON SYDNEY,
ILDEFONSO B. HEISLER, JACY GABARDO, JOEL FERREIRA
LIMA e JOEL SAMWAYS NETO-

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-854/2006-NIVA KHURY
e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Tendo em vista que
a impugnação fora julgada parcialmente procedente, defiro a expedi-
ção de alvará da parte incontroversa, mediante recibo nos autos. Após,
remetam-se os presentes autos ao contador.Conforme petitório de
fls. 260.-Advs. MARCELO COELHO TAVARNARO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO-

35. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-855/2006-JOSE SAVO-
GIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher junto ao Car-
tório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a
importância de R$ 129,85 para fins de lavratura da conta geral. -
Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELIZEU MENDES DA
SILVA-

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1226/2006-BANCO BANESTA-
DO S/A. x ESPOLIO DE AGENOR ALVES e outros- Vistos estes
autos n°1226/06 1. Da sentença que julgou improcedente os embar-
gos à execução promovida por Banco Banestado S/A em face de
Espólio de Agenor Alves e outros, interpõs o embargante estes em-
bargos de declaração. Na sua ótica a sentença foi omissa e contradi-
tória no tocante ao excesso na execução em razão da aplicação equi-
vocada dos índices de correção monetária, os quais nào constaram
nos cálculos dos embargados. Vieram os autos conclusos. ‘ 2. Co-
nheço dos embargos, tendo em vista que foram propostos tempesti-
vamente, mas não merecem acolhimento, uma vez que ausente qual-
quer omissào ou contradição na sentença. Cabem embargos de de-
claração, conforme o artigo 535 do diploma processual civil pâtrio,
quando: “1. houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embargos declara-
tórios encontra-se no direito Portuguës, sendo que o Direito Roma-
no deles não conheceu. De fato, consistem em um singular e especí-
fico meio de recurso (veja-se artigo, in Julgados do Tribunal de Al-
çada, n. 6, p. 23 e seguintes). Todavia, a decisão recorrida é comple-
ta e não encerra contradições, omissões ou obscuridades, nada ha-
vendo a ser aclarado. Assim, eventual insurgência contra a tese abra-
çada pelo Juiz de primeiro grau autoriza recurso outro que não os
embargos de declaração. E que o juiz estará livre na sua investigação
para subsumir o fato à norma de acordo com as provas auferidas na
lide. Analisando o embargante não encontrando na fundamentação
da sentença coerëncia, caberá a ele recorrer da decisão e não questi-
onar o Juízo sobre a certeza de sua decisào. Ao contrário do alegado
este Juízo apreciou as questão embargada de forma clara e adequada
com o que continha nos autos de embargos e execução. 3. Posto
isso, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e HELGA ROSEMARI ROX XAVI-
ER-

37. EXECUCAO DE SENTENCA-1355/2006-ALEX SANDRO
DIESEL e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Estando regulari-
zada a representação dos exequentes, inclusive em relação a eventu-
ais espólios, expeça-se o competente alvará de levantamento, medi-
ante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou
levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da
parte. Int.-se. -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOSA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38. INDENIZACAO-1501/2006-RENILDO MEURER x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- AUTOS N.° 1501/06 VISTOS EM SANEA-
DOR Trata-se de ação de indenização manejada por RENILDO
MEURER em face do MUNICIPIO DE CURITIBA, ambos qualifi-
cados, em que aduz o autor ter seu carro sido abalroado em data de
23.05.03, por viatura da guarda municipal de Curitiba, pelo que pug-
nou pelo ressarcimento dos danos. Em contestação, alegou o reque-
rido, preliminarmente, a inadequação do rito e a revogação das be-
nesses da gratuidade processual. No mérito, aduziu não ter seu pre-
posto tido culpa pelo acidente, requerendo a improcedência dos pe-
didos do autor. Manifestando-se a respeito da produçäo de outras
provas, pugnou o requerido pela produção de prova testemunhal,
tendo o autor deixado de se manifestar. Ante as provas produzidas
nos autos e a alegação das partes, entendo desnecessãria a designa-
ção de audiëncia preliminar, uma vez que a mesma se mostra inócua.
Assim sendo, opto pela realização de seu saneamento em gabinete.
Pois bem. DA INADEQUAÇAO DO PROCEDIMENTO Tratando-
se de pedido de ressarcimento de danos decorrentes de acidente de
trãnsito (art. 275, II, d do C.P.C.), deve o mesmo tramitar pelo pro-
cedimento comum sumano, tendo o autor manejado a peça inicial
devidamente adequada. Ocorre que äs fls. 89, vislumbra-se ter o fei-
to sido impulsionado pelo rito ordinãrio, não acarretando prejuizos
äs partes (art. 295, V do C.P.C.), restando ponderado que se tratan-
do de direito indisponivel, inócua se mostra a designação de audiën-
cia preliminar para tentativa de acordo. Assim sendo, tendo o autor
cumprido devidamente os requisitos do artigo 276 c/c 282 ambos do
C.P.C., decorrendo seus pedidos logicamente dos fatos e fundamen-
tos expostos, deixo de acolher a prejudicial argüida. DA JUSTIÇA
GRATUITA Não merece guarida a irresignação do suplicado a res-
peito, deixando o mesmo de ilidir a declaração de fls. 88, único re-

quisito exigido pela lei para concessão das benesses da gratuidade
processual. Ainda, vislumbra-se que eventual impugnação deveria
ser manejada em autos apartados, o que não fez o requerido, deven-
do-se presumir como verdadeira a declaraçäo do autor, até prova em
contrãrio. Desta forma, tendo o autor afirmado a impossibilidade de
arcar com as custas processuais sem prejuizo de seu sustento pró-
prio e de sua familia, por ora, deixo de acolher a preliminar argüida.
Estando presentes as condições da ação e os pressupostos processu-
ais, sendo as partes legitimas e estando regularmente representadas
declaro saneado o processo. PONTOS CONTROVERTIDOS - ato
ilicito; - nexo de causalidade; - prejuizos; DAS PROVAS Defiro o
pedido de produção de prova testemunhal pugnado pelo requerido.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/03/2009,
às 14:00 horas, única data viável na pauta, na qual serão inquiridas
as testemunhas, desde que arroladas em tempo hábil. Atentem as
partes ao que dispõe o art. 407, do CPC. Intime-se com as advertën-
cias do artigo 412 do C.P.C. Diligências necessärias. Intime-se. -
Advs. GERCINO BETT JR e ANTONIO MORIS CURY-

39. USUCAPIAO-3507/2006-ORLANDO CORREA x COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- VISTOS EM
SANEADOR Trata-se de açäo de usucapião manejada por ORLAN-
DO CORREA em face da COMPANHIA DE HABITAÇAO POPU-
LAR DE CURITIBA - COHAB-CT, ambos qualificados, em que aduz
possuir de forma mansa, pacifica e ininterrupta o imóvel descrito na
exordial, desde 1975, pugnando pela sua prescrição aquisitiva. Em
contestação, alegou o requerido a ausência de prova da posse, pug-
nando pelo indeferimento da inicial. Manifestando-se a respeito da
produção de outras provas, pugnaram as partes pela produção de
prova testemunhal e depoimento pessoal do autor. Ante as provas
produzidas nos autos e a alegação das partes, entendo desnecessária
a designaçäo de audiëncia preliminar, uma vez que a mesma se mos-
tra inócua. Assim sendo, opto pela realização de seu saneamento em
gabinete. Pois bem. DO INDEFERIMENTO DA INICIAL Em que
pese as alegações do suplicado, não hã que Áe falar na inobservãncia
dos documentos indispensáveis ã propositura da ação. Vislumbra-se
que a inicial encontra-se devidamente instruida, decorrendo logica-
mente seus pedidos dos fatos e fundamentos articulados, não haven-
do que se falar em prejuizo da defesa. Não se esgotando a prova da
posse com a inicial, bem como sendo a mesma objeto da devida ins-
trução processual vez tratar-se de matéria fãtica, deixo de acolher a
prejudicial argüida. Neste sentido, por oportuno: “A prova docu-
mental não se esgota com a petição inicial; assim, não há que se falar
em indetërimento liminar da peça inicial se o documento é suscetível
de posterior exibição, eis que a prova indispensável não equivale a
documento essencial; ademais, o artigo 283 do C.P.C. não tem o
alcance de substituir a prova de fato do fato no momento processual
próprio”(STJ - RT 757/142). No mesmo sentido não há que se falar
em inépcia da inicial, por ausência de comprovação junto ä inicial.
Sopesando-se o contido nos artigos 396 e 397 do C.P.C., vislumbra-
se que a ausëncia de comprovaçäo das alegações é uma questão de
prova, não impossibilitando, sequer dificultando, a defesa dos reque-
ridos. Neste sentido, pondere-se: “A petição inicial só deve ser inde-
ferida, por inépcia, quando o vicio apresenta tal gravidade que im-
possibilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional” (STJ
- 3. Turma, Resp. 193.100 - RS, rel. Min. Ari Pargendler, j. 15.10.01,
não conheceram, v.u., DJU 4.2.02, p. 345) “É inepta a inicial ininte-
ligível (RT 508/205), salvo se “embora singela, per e la ao réu res-
pondê-la integralmente” (RSTJ 77/134), “inclusive quanto ao mé
(RSTJ 71/363) ou, embora confusa e imprecisa, permite a avaliação
do pedi (JTJ 141/37). Desta forma, estando devidamente instruida a
petição inicial com os documentos indispensáveis e possuindo, ain-
da, fundamento e pedido juridicamente possiveis, os quais decorrem
logicamente da narração dos fatos, deixo de acolher a preliminar ar-
güida. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos
processuais, sendo as partes legítimas e estando regularmente repre-
sentadas, declaro saneado o processo. PONTOS CONTROVERTI-
DOS - posse mansa, pacifica, ininterrupta; - aninums domini; - dura-
ção da posse; - individualização do imóvel; DAS PROVAS Defiro o
pedido de produçäo de prova testemunhal e depoimento pessoal do
autor. Designo audiëncia de instrução e julgamento para o dia 11/02/
2009, às 14:00 horas, única data viável na pauta, na qual serão inqui-
ridas as testemunhas, desde que arroladas em tempo hãbil, bem como,
tomado o depoimento pessoal do autor. Atentem as partes ao que
dispõe o art. 407, do CPC. Intime-se com as advertências do artigo
412 e 341, par. 1º do C.P.C.Diligências necessárias.Intime-se.Defiro
o pedido de fls. 38/39, intime-se o autor para que dê cumprimento
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.FLÁVIO BUENO,PAULO YVES
TEMPORAL, PAULO CESAR BULOTAS, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, FLAVIO BUENO, ANTONIO GABRIEL
SACHSIDA e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

40. EXECUCAO DE SENTENCA-92/2007-EMILIA LISSA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO- Expe-
ça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos au-
tos.-Advs. ROMEU MACEDO CRUZ JR. e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

41. EXECUCAO DE HONORARIOS-821/2007-RONALDO ANTO-
NIO BOTELHO e outro x NHF CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.- Autos n° 821/07 Não há de ser alegado falta de
capacidade por parte do sr. Nelson Hey em celebrar o acordo enta-
bulado e homologado judicialmente entre os exeqüentes e empresa
executada, posto que o documento de f. 190 põe um pá de cal em tal
questionamento. Defiro a produção da prova pericial requerida à f.
274, para realizar a prova técnica nomeio perito o Dr. Flávio Tossim,
intime-se o expert para formular a proposta de honorários no prazo
de cinco (5) dias, contados depois de escoado o prazo para quesita-
ção. Formulem as partes, também no prazo de cinco (5) dias, a que-
sitação e indiquem, querendo, assistentes técnicos.-Advs. RODRI-
GO CASTOR DE MATTOS, RAPHAEL TAQUES PILATTI, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e JULIO JACOB JUNIOR-

42. EXECUCAO DE SENTENCA-1382/2007-JOSE HENRIQUE
DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher
junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º

Andar, a importância de R$ 94,00 para fins de lavratura da conta
geral. -Adv. GABRIELE POLEWKA-

43. EXECUCAO DE SENTENCA-1551/2007-NAIR MELNIK FER-
NANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher junto
ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º An-
dar, a importância de R$ 70,95 para fins de lavratura da conta geral.
-Adv. ELOY MELNIK-

44. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1796/2007-DECIO FORTES
MARCONDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador
e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 295,68 para
fins de lavratura da conta geral. -Adv. ANA PAULA MARTIN AL-
VES DA SILVA-

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1886/2007-DORACI
JOSE TORRES DOS REIS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. e outro- Autos n° 1886/2007 Para que seja possível a
expedição do alvará determinada no despacho de fl. 229, necessário
se faz que os herdeiros de Olívia Rossi Barizon comprovem o reco-
lhimento do imposto de transmissão junto à Receita Estadual (alt.
155, inciso I, da CF) dos direitos decorrentes das contas poupanças
ora executadas em que figura a já falecida titular supramencionada.
Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá efetuar
o levantamento do numerano em seu nome desde que possua expres-
sos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar numerário) pois,
do contrário, sairá alvará em nome da parte. Intimem-se. -Advs.
JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI, JAIME AIRTON HANAU-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

46. EXECUCAO DE SENTENCA-1953/2007-ISIDORIO OCZUST
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. e outro- 1. Nos termos
do art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocorrerá
desde que relevantes os fundamentos invocados eo prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil ou
incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais acurada da im-
pugnaçao percebe-se que questionado também estão sendo os juros
moratórios cobrados pela exeqüente. Em assim sendo, prudente se
mostra atribuir efeito suspensivo à impugnaçao ofertada, até para se
evitar nova, porém eventual, demanda reparatória decorrente de in-
devido levantamento de numerário. Esclareço, entretanto, que o efeito
suspensivo ora atribuido é parcial, de modo a albergar possa a parte
credora dar seguimento à execução em relação à parte tida por in-
controversa, entendida está como aquela apontada pelo executado
em sua impugnação como fruto da exclusão do invocado excesso.
Quanto a este valor, tão-somente, desde já resta autorizado a expe-
dição do respectivo alvará. 2. No mais, e considerando que o proces-
samento da execução nestes autos somente se justificaria em caso do
integral suspensão da execução, o que não é o caso, proceda-se como
disposto no §2° do art.475-M do CPC, desentranhando-se a impug-
naÇão e documentos de fls. 30-48 e a resposta de fl.50-1 para, em
seguida, ser formado autos próprios de impugnação. Lá, e indepen-
dentemente de nova conclusão, contados e preparados, voltem con-
clusos para a decisão.-Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

47. REPARACAO DE DANOS-2177/2007-PARANABUS REFOR-
MADORA DE ONIBUS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
AUTOS N.° 2.177/07 Vistos e examinados, Tratam-se embargos de
declaração interpostos pelo MUNICIPIO DE CURITIBA, em que
aduz suposta contradição do julgado, irresignando-se pelos pontos
controvertidos fixados. Pois bem. Os embargos de declaração são
um dos recursos previstos taxativamente na lei, os quais possuem a
peculiaridade de devolver ao magistrado proferidor da própria deci-
são o reexame da mesma, no que tange a obscuridade, omissão ou
contradição, possuindo, geralmente, um caráter integrativo- aclara-
tório. Possuindo natureza recursal, aos embargos de declaração são
extensíveis os pressupostos ou requisitos de admissibilidade comuns
àqueles, salvo algumas peculiaridades. Em que pese suas alegações,
conheço dos embargos interpostos, mas deixo-lhe de dar lhe provi-
mento, por entender que inexiste qualquer contradição no julgado.
As provas a serem produzidas nos autos que dizem respeito ao méri-
to da demanda, não se encerram com a prova documental apresenta-
da, pelo que irresignado o recorrente com a decisão proferida, devia
o mesmo valer-se de recurso adequado para alteração do
julgado.Assim sendo permanece a sentença como lançada.Intimem-
se.-Advs. NEY MENDES RODRIGUES JR OAB/PR34636 e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

48. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2477/2007-ROSANGE-
LA MARIA HENRIQUE x PARANAPREVIDENCIA e outro-Ano-
te-se à fls. 86.Defiro,por ora, os benefícios da justiça gratuita. Pro-
cedam-se as anotações necessárias.Para efeito de controle interno da
Escrivania, anote-se no sistema de acompanhamento processual a
conclusão destes autos para fins de prolação de sentença. -Advs.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, THAIS TAKAHASHI, FER-
NANDO FOGANHOLE DA SILVA e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

49. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-2536/2007-EVOLUTI-
ON PARTICIPACOES MOBILIARIAS LTDA. x RUBENS LUDE-
VINO TOSATO e outros- Vistos e examinados, Trata-se de embar-
gos de declaração interpostos por EVOLUTION PARTICIPAÇOES
MOBILIARIAS LTDA, em que aduz a contradição existente entre a
decisão de fis. 40 e de fis. 41. Pois bem. Os embargos de declaração
são um dos recursos previstos taxativamente na lei, os quais possu-
em a peculiaridade de devolver ao magistrado proferidor da própria
decisão o reexame da mesma, no que tange a obscuridade, omissao
ou contradição, possuindo, geralmente, um caráter integrativo- acla-
ratório. Possuindo natureza recursal, aos embargos de declaração
são extensiveis os pressupostos ou requisitos de admissibilidade co-
muns àqueles, salvo algumas peculiaridades. Pois bem. Em que pese
à contradição suscetível de ser aclarada seja àquela eventualmente

existente no julgado, e não entre decisões, passo a apreciação do
pedido, vez tratar-se de erro material. Vislumbra-se dos autos que o
despacho de fls. 41/42, foi manifestado de forma equivocada, em
vista do pedido de substituição processual e do despacho de fls. 40.As-
sim sendo, conheço dos embargos e dou-lhes provimento para o fim
de declarar: 1. Revogo o despacho de fls. 41/42.2. Intime-se o ce-
dente e o devedor para manifestação em 05 ( cinco ) dias. Dil. neces-
sárias. Intime-se. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, HEL-
TON DIEGO FERREIRA, LUCIANO TINOCO MARCHESINI,
LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI,
RUY JOSE MIRANDA RATTON, RAFAEL COSTA CONTADOR,
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RI-
BAS, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, ALCEU SCHWEGLER
e CARLOS ABRAO CELLI-

50. EXECUCAO DE SENTENCA-2669/2007-ALBERTO MAHNIC
e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Recolher junto ao
Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a
importância de R$ 246,95 para fins de lavratura da conta geral. -
Adv. YOITIRO MOROISHI-

51. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2853/2007-ASILLA FLO-
RENTINA MARCHIOTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador e parti-
dor- 1º Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 240,95 para fins de
lavratura da conta geral. -Adv. YOITIRO MOROISHI-

52. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2875/2007-ESPOLIO DE
ANTONIO MARCONCINI e outro x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Recolher junto ao Cartório do distribuidor,contador e parti-
dor- 1º Ofício - 14º Andar, a importância de R$ 47,35 para fins de
lavratura da conta geral. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2959/2007-ADRIANO
ANGELO SABINO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1. Nos
termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução somente
ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invocados eo prosse-
guimento da execução possa resultar ao executado “grave” dano de
dificil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais acurada
da impugnaçao percebe-se que questionado também estão sendo os
juros moratórios cobrados pela exeqüente. Em assim sendo, pruden-
te se mostra atribuir efeito suspensivo à impugnaçao ofertada, até
para se evitar nova, porém eventual, demanda reparatória decorren-
te de indevido levantamento de numerário. Esclareço, entretanto,
que o efeito suspensivo ora atribuido é parcial, de modo a albergar
possa a parte credora dar seguimento à execução em relação à parte
tida por incontroversa, entendida está como aquela apontada pelo
executado em sua impugnaçao como fruto da exclusão do invocado
excesso. Quanto a este valor, tão-somente, desde já resta autorizado
a expedição do respectivo alvará. 2. No mais, e considerando que o
processamento da execução nestes autos somente se justificaria em
caso do integral suspensão da execução, o que não e o caso, proce-
da-se como disposto no §2° do art.475-M do CPC, desentranhando-
se a impugnação parae documentos de fls. 30-48 e a resposta de
fl.50-1 para,em seguida, ser formado autos próprios de impugnação.
Lá, e independentemente de nova conclusão,intime-se o exequente
para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação
ofertada.Intimem-se.-Advs. DENIS GRADOWSKI RODRIGUES,
LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-

54. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3113/2007-ZEFERINO
GONCALVES DE OLIVEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- 1. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos
invocados eo prosseguimento da execução possa resultar ao execu-
tado “grave” dano de dificil ou incerta reparacão. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnaçao percebe-se que questiona-
do também estão sendo os indices de correção empregados pelo cre-
dor. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual, de-
manda reparatória decorrente de indevido levantamento de numerá-
rio. Esclareço, entretanto, que o efeito suspensivo ora atribuído é
parcial, de modo a albergar possa a parte credora dar seguimento à
execução em relação à parte tida por incontroversa, entendida está
como aquela apontada pelo executado em sua impugnação como fruto
da exclusão do invocado excesso. Quanto a este valor, tão-somente,
desde já resta autorizado a expedição do respectivo alvará. 3. No
mais, e considerando que o processamento da execuçäo nestes autos
somente se justificaria em caso do integral suspensão da execução, o
que não é o caso, proceda-se como disposto no §2° do art.475-M do
CPC, desentranhando-se a impugnação para, em seguida, ser forma-
do autos próprios de impugnação. Lá, e independentemente de nova
conclusão, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Intimem-se. -Advs. PAULO DONA-
TO MARINHO GONCALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

55. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3186/2007-APARECIDA
VERUSSA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Reco-
lher junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício
- 14º Andar, a importância de R$ 82,00 para fins de lavratura da
conta geral. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

56. HOMOL.CESSÃO DIREITO 24735/1988-3336/2007-CASA
VISCARDI S/A. x JOSE CID CAMPELO FILHO e outros- Vistos e
examinados, Trata-se de embargos de declaração interpostos por
CASA VISCARDI S/A COMERClO E IMPORTACAO, em que aduz
a omissão quanto ao pedido de substituição processual. Pois bem.
Os embargos de declaraçäo são um dos recursos previstos taxativa-
mente na lei, os quais possuem a peculiaridade de devolver ao ma-
gistrado proferidor da própria decisão o reexame da mesma, no que
tange a obscuridade, omissao ou contradição, possuindo, geralmen-
te, um caráter integrativo- aclaratório. Possuindo natureza recursal,
aos embargos de declaração são extensíveis os pressupostos ou re-
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quisitos de admissibilidade comuns àqueles, salvo algumas peculiari-
dades. Pois bem. Assiste razão o recorrente. Assim sendo, conheço
dos embargos e dou-lhes provimento para o fim de declarar: “1. Re-
vogo o despacho de fls. 21. 2. Intime-se o cedente e devedor para
rnanifestação em 05 (cinco) dias. -Advs.JOSÉ CID CAMPELO FI-
LHO, CARLOS ABRÃO CELLI,JOEL SAMWAYS NETO, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, Alceu Schwegler, RITA ELIZABETH CAM-
PELO GANDOLFO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 30166050 e
IZABEL CRISTINA MARQUES-

57. HOMOL.CESSÃO DIREITO 24735/1988-3452/2007-EVOLU-
TION PARTICIPACOES MOBILIARIAS LTDA. x JOSE CID CAM-
PELO FILHO e outros- AUTOS N.° 3452/07 Vistos e examinados,
Trata-se de embargos de declaração interpostos por EVOLUTION
PARTICIPAÇOES MOBlLlARIAS LTDA, em que aduz suposta
omissão decorrente da não apreciação do pedido de substituição pro-
cessual. Pois bem. Os embargos de declaração são um dos recursos
previstos taxativamente na lei, os quais possuem a peculiaridade de
devolver ao magistrado proferidor da própria decisão o reexame da
mesma, no que tange a obscuridade, omissão ou contradição, possu-
indo, geralmente, um caráter integrativo-aclaratório. Possuindo na-
tureza recursal, aos embargos de declaração são extensíveis os pres-
supostos ou requisitos de admissibilidade comuns àqueles, salvo al-
gumas peculiaridades. Merecem guarida as alegações do autor. Vis-
lumbra-se dos autos que o pedido de substituição não foi apreciado,
pelo que conheço dos embargos interpostos e dou-lhes provimento
para o fim de declarar: “1. Revogo os despachos de fls 31 32/33. 2.
Intime-se o cedente e devedor para manifestação em 5 (cinco) dias
sobre o pedido de substituição. Dil. necessárias.” Intime-se.Cumpra-
se.-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER,
HELTON DIEGO FERREIRA, RITA ELIZABETH CAMPELO
GANDOLFO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 30166050, IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOEL SAMWAYS NETO, JOSE CID CAM-
PELO FILHO e CARLOS ABRAO CELLI-

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3821/2007-JAIR CECI-
LIO REINA CARNEIRO x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher
junto ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º
Andar, a importância de R$ 46,70 para fins de lavratura da conta
geral. -Advs. BOGDAN OLIJNYK JUNIOR e BOGDAN OLIJNYK-

59. EXECUCAO DE SENTENCA-201/2008-ANTONIO SICHIER-
SKI x BANCO BANESTADO S/A.-Recolher junto ao Cartório do
distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º Andar, a importância
de R$ 35,80 para fins de lavratura da conta geral. -Adv. ANTONIO
MIOZZO-

60. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-325/2008-SEBASTIÃO
ROSA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Recolher junto
ao Cartório do distribuidor,contador e partidor- 1º Ofício - 14º An-
dar, a importância de R$ 278,80 para fins de lavratura da conta ge-
ral. -Adv. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA-

61. IMPUGNACAO-429/2008-BANCO BANESTADO S/A. x LUIZ
CARLOS MATIAS e outro- III - POSTO ISSO, rejeito esta impug-
nação à execuçao. De conseqüência, deverá o executado arcar inte-
gralmente com as custas processuais da execução e deste incidente,
bem como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da cau-
sa, considerando sua simplicidade eo seu valor (artigo 20, par. 4°, do
CPC), estando neste percentual já incluídos os honorários do pro-
cesso de execução. Após, decorrido o prazo recursal e estando regu-
larizada a representação da parte exeqüente, inclusive em relação a
eventuais espólios, autorizo à parte autora o levantamento do valor
depositado pelo executado, devendo, em seguida, dizer se por satis-
feita se dá do crédito aqui pretendido. Por cautela, lembro ao patro-
no da parte que somente poderá efetuar o Jevantamento do numerá-
rio em seu nome desde que possua expressos poderes para tal finali-
dade (receber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA-

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-483/2008-LAURISSE
MARIA BEVENHO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO- Intime-se o executado para que se manifeste acer-
ca da petição e cálculos de fls. 100-06.Havendo concordância, deve
a instituição financeira depositar, no prazo de 10 ( dez) dias a dife-
rença entre os valores alí apontados e os já depositados à fl. 55.
Intimem-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

63. HOMOL.CESSÃO DIREITO 22.905/1986-714/2008-BADEN
AUTOMOTORES LTDA. x WEP CONSULTORIA E PARTICIPA-
COES LTDA. e outros- ‘ AUTOS N.° 714/08 Vistos e examinados,
Trata-se de embargos de declaração interpostos por LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA, em que aduz suposta omissão decorrente da
não apreciaçäo do pedido de substituição processual. Pois bem. Os
embargos de declaração são um dos recursos previstos taxativamen-
te na lei, os quais possuem a peculiaridade de devolver ao magistra-
do proferidor da própria decisão o reexame da mesma, no que tange
a obscuridade, omissão ou contradição, possuindo, geralmente, um
caráter integrativo-aclaratório. Possuindo natureza recursal, aos
embargos de declaração são extensíveis os pressupostos ou requisi-
tos de admissibilidade comuns àqueles, salvo algumas peculiarida-
des. Merecem guarida as alegações do autor. Vislumbra-se dos autos
que o pedido de substituição não foi apreciado, pelo que conheço
dos embargos interpostos e dou-lhes provimento para o fim de de-
clarar: “1. Revogo o despacho de Ms. 33/34. 2. Intime-se o cedente
e devedor para manifestação em 5 (cinco) dias sobre o pedido de
substituição. Dil. Decessárias.” Intime-se.Cumpra-se.-Advs. LUCIUS
MARCUS DE OLIVEIRA, HELTON DIEGO FERREIRA, RAFA-
EL COSTA CONTADOR, ALCEU BODOT e LUIR CESCHIN-

64. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-720/2008-CASA VIS-
CARDI S/A. COMERCIO E IMPORTACAO x WEP CONSULTO-

RIA E PARTICIPACOES LTDA. e outros- AUTOS N.° 720/08 Vis-
tos e examinados, Trata-se de embargos de declaração interpostos
por CASA VlŠCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO. em que
aduz suposta omissão decorrente da não apreciação do pedido de
substituição processual. Pois bem. Os embargos de declaração são
um dos recursos previstos taxativamente na lei, os quais possuem a
peculiaridade de devolver ao magistrado proferidor da própria deci-
são o reexame da mesma, no que tange a obscuridade, omissão ou
contradição, possuindo, geralmente, um caráter integrativo-aclara-
tório. Possuindo natureza recursal, aos embargos de declaração são
extensiveis os pressupostos ou requisitos de admissibilidade comuns
àqueles, salvo algumas peculiaridades. Merecem guarida as alega-
ções do autor. Vislumbra-se dos autos que o pedido de substituição
não foi apreciado, pelo que conheço dos embargos interpostos e dou-
lhes provimento para o fim de declarar: “1. Revogo o despacho de
fls. 26/27. 2. Intime-se o cedente e devedor para manifestação em 5
(cinco) dias sobre o pedido de substituição. Dil. necessárias.Intime-
se. Cumpra-se.-Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, JEFFER-
SON KAMINSKI, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, LUIZ CAR-
LOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, RUY JOSE
MIRANDA RATTON, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO
DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS, ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR, ALCEU SCHWEGLER e CARLOS
ABRAO CELLI-

65. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-982/2008-CELIA MAR-
CIA DE PAULA E SOUZA LIMA x ESTADO DO PARANA- Pri-
meiramente, defiro o requerimento de fls. 173.Anote-se a fl. 174.Após,
cumpra-se a decisão de Instância Superior de fls. 177/182. Por
fim,manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos de
fls. 77/170-Advs. FABIOLA PAVONI J. PEDRO, FERNANDO
BORGES MANICA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS
e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

66. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1719/2008-EDA VON DER
OSTEN e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ante ao
exposto. rejeito a impugnaçao a execuçao. Condeno os executado.
em conseqüência. a pagar as custas e as despesas processuais. bem
como os honorarios que são devidos ao procurador da parte adver-
sa, mantidos em R$2.500.00 (dois mil e quinhentos reais), conside-
rando a simplicidade da causa eo seu valor (artigo 20. par.4°. do
CPC). Condeno ainda com fundamento no artigo 17. incisos VIII,
artigo 18. §2°. ambos do Código de Processo Civil, a pagar em favor
do impetrado o equivalente a 1% de multa e 20% de indenização sob
o valor da causa a titulo de litigância de má-fe. Decorrido o prazo
recursal sem nada ser apresentado, autorizo à parte autora o levanta-
mento do valor depositado pelo executado. desde que regularizada a
representação processual dos exeqüentes, inclusive em relação a even-
tuais espólios, devendo. em seguida, manifestar-se se houve a satis-
fação integral do crédito ora pretendido. Intimem-se. -Advs. CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

67. ORDINARIA COMINATORIA-2239/2008-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ANAEL DE VARGAS e outro- Revogo os intens 2, 3,
4 e 5 da deliberação de fls.32/33. Não obstante os documentos junta-
dos com a inicial em sumária cognição, verifica-se que a tutela ante-
cipada requerida pode ser concedida a qualquer tempo (art. 273,
§4°, do CPC), reservo-me o direito de analisá-la após o oferecimen-
to da contestação por parte do requerido, de forma que o feito exige
a abertura do contraditório, para se garantir a correta e adequada
solução para o litigio. Saliente-se, ainda, que o Código de Processo
Civil não estipula momento especifico para que o juizo delibere a
respeito. Citem-se, na forma requerida, para que os réus apresentem
resposta no prazo legal. Fiquem os réus advertidos de que a falta de
contestação implicará na presunção de se reputarem verdadeiros os
fatos articulados no petitório inicial. Em seguida, voltem conclusos,
para análise do pedido de tutela antecipada. lntimem-se.-Advs. ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO e ANTONIO MORIS CURY-

68. DECLARATORIA-2609/2008-CLARO S/A x ESTADO DO
PARANA- Avoquei. Autos n° 2609/2008 Tendo em vista que no des-
pacho de fl. 70 não houve análise do requerimento de fl. 56 item “a”,
autorizo que se realizem os depósitos judiciais dos créditos tributári-
os a título de ICMS nas prestações de serviços abrangidos pela cláu-
sula primeira do Convênio ICMS 69/98 e de serviços de valor adici-
onado na modalidade de telefonia móvel pré-paga, a partir do segun-
do periodo de apuração subseqüente ao da distribuição da ação. -
Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

69. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2736/2008-SATICO SUNA-
GA x BANCO BANESTADO S/A.- Autos n° 2736/2008 1. Defiro a
prioridade de julgamento nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/
2003. Procedam-se as anotações necessárias. 2. Considerando que o
espólio é representado em juízo, ativa e passivamente, pelo inventa-
riante (art. 12, V do CPC), necessário se faz que se comprove quem
exerce o cargo, visto que só é possível admitir requerimento por
parte dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar. Emen-
de-se, pois, a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se regulari-
zar a representação do espólio de Takeo Sunaga. Int.-se. -Adv. LU-
CIANA NOTO-

70. MANDADO DE SEGURANCA-2966/2008-EMBALANEWS
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x DIRE-
TOR DO DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR- Não
consta nos autos o comprovante de recolhimento das
custas.Comprovado isso, voltem imediatamente conclusos.-Adv.
FUAD SIMON-

71. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2997/2008-BLAS PENA
LUPIANES e outros x ESTADO DO PARANA-Não obstante os
documentos juntados com a inicial em sumária cognição, verifica-se
que a tutela antecipada requerida pode ser concedida a qualquer tempo
( artigo 273, par. 4º, do CPC), reservo-me o direito de analisá-la
após o oferecimento da contestação por parte do requerido, de for-

ma que o feito exige a abertura do contraditório, para se garantir a
correta e adequada solução para o litígio.Saliente-se, ainda, que o
Código de Processo Civil não estipula momento específico para que
o juizo delibere a respeito.Cite-se, na forma requerida, para que o
réu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu advertido de que a
falta de contestação implicará na presunção de se reputarem verda-
deiros os fatos articulados no petitório inicial.Em seguida, voltem
conclusos, para análise do pedido de tutela antecipada.Intimem-se. -
Advs. RENATA AP. MARTINS CAMARGO e RODOLFO LUIZ
BRESSAN SPIGAI-

72. HABILITACAO DE CREDITO-24078/1987-BANCO CIDADE
S/A. x CONPART ADM. E PARTICIPACAO LTDA.- Diga o Síndi-
co.-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-

73. FALENCIA DECRETADA-27434/1991-INDUSTRIA META-
LURGICA PASIANI S/A. x REFRISSON COM.APAR.DE REFRI-
GERACAO- Intime-se a falida para manifestação sobre relatório fi-
nal de fls. 176/178.-Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

74. AUTO FALENCIA-32112/1995-TINTAS QUIMPAR LTDA-
Defiro o pedido de item “a” de fls. 1060/1061. dessa decisão intime-
se o Sr. Síndico urgentemente. Considerando que a decisão foi sus-
pensa em sua integralidade (fl. 1043) nenhuma providência lá deter-
minada poderá ser tomada até que ocorra o julgamento do referido
agravo. Int-se.-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-

75. FALENCIA-1583/2003-FERGALPLAST IND. E COM. LTDA
x CLASSE TELEINFORMATICA LTDA- Ao Sr. Síndico a fim de
que atenda ao solicitado pelo Ministério Público em fls. 185/186. -
Adv. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR-

76. PRESTACAO DE CONTAS-2140/2003-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA- Intime-se a falida para
manifestação quanto às contas prestadas pelo novo síndico (fls. 5317/
5350) e seja determinada a intimação do novo síndico para análise
das contas prestadas pelo síndico destituído.-Advs. MARCELO
ZANON SIMÃO e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

77. HABILITACAO DE CREDITO-1333/2004-VARA DO TRAB.DE
PARANAGUA (VIVIANE DO R.M.COSTA) x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- Aguarde-se o pagamen-
to em arquivo provisório. Int-se.-Advs. PAULO VINICIUS BARROS
MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-

78. REVOCATORIA-3025/2004-MASSA FALIDA DE ALIANCA
DISTRIB.MEDIC.PERFUMARIA x RR FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTD- Para que pague as cus-
tas de fls. 127. R$ 995,95.-Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

79. HABILITACAO DE CREDITO-3633/2004-SILMARA CARVA-
LHO KOWALSKI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A- Intime-se o Síndico para informar se já houve o trânsito em julga-
do da reclamatória trabalhista. Int-se.-Adv. MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SINDICO)-

80. HABILITACAO DE CREDITO-484/2005-NILCEIA LOPES DE
SANTA ANNA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Arquivem-se.-Advs. CLAUDIA R. LEONE DE
SOUZA ALVES, ROGERIO DE PAULA ALVES, PAULO VINI-
CIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-

81. PRESTACAO DE CONTAS-1989/2005-MASSA FALIDA DE
SOCIEDADE CONST. TAJI MARRAL LTDA.- Sobre contas aqui
prestadas diga o atual Síndico.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO
(ATUAL SINDICO)-

82. HABILITACAO DE CREDITO-2560/2005-EDIMARIO PIN-
TO DA SILVA - VARA DE COLOMBO x MASSA FALIDA DE
DISTRON DIST. IND. DE ALIMS. LTDA.- Sobre documentos jun-
tados, diga o Sr. Síndico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

83. HABILITACAO DE CREDITO-3335/2005-ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA.- Arquive-se. Int-se.-Advs. ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO, PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

84. HABILITACAO DE CREDITO-567/2006-SANDRO ANDRE
FRANCO BICHARA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA.- Arquive-se.-Advs. JOSE ANTONIO
GARCIA JOAQUIM, PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR
e MARCIO GABRIELLI GODOY-

85. HABILITACAO DE CREDITO-750/2006-NELSON HARRI
KRUGER x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Intime-se o decla-
rante conforme requer cota ministerial de fls 36/38 item “1”.-Advs.
FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

86. HABILITACAO DE CREDITO-813/2006-GILMAR ALVES
DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Arquivem-se.-Advs. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, PAULO VI-
NICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-

87. HABILITACAO DE CREDITO-2118/2006-COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S.A.- Defiro o pedido de vistas, aos novos procura-
dores, dos autos fora de cartório, pelo prazo de quinze dias, para que
os mesmos possam tomar ciência dos atos e termos do processo. -
Advs. JOSAFÁ ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

88. HABILITACAO DE CREDITO-2157/2006-MARIA DAS GRA-

CAS SOUZA DE OLIVEIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Sobre atualização apresentada para autora diga o Sr. Síndico.-Adv.
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-

89. HABILITACAO DE CREDITO-2191/2006-MARCILIA NUNES
FERREIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Ao Sr. Síndico para que cumpra o que requer o
Ministério Público em manifestação retro. Int-se.-Adv. PAULO VI-
NICIUS BARROS MARTINS JR-

90. HABILITACAO DE CREDITO-2544/2006-CLEVERSON DOS
SANTOS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA.- Arquive-se.-Advs. ANA CLAUDIA RHODEN, PAU-
LO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI
GODOY-

91. HABILITACAO DE CREDITO-2609/2006-ISAIAS FERREI-
RA DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Para manifestar-se sobre conta de fls. 33. R$456,95.
Int-se.-Adv. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR-

92. HABILITACAO DE CREDITO-680/2007-9 V. TRAB. CTBA. -
SIND.TRAB.VESTUARIO CTBA - x DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A- Intime-se o Sr. Síndico para manifestação sobre os cálculos
sobre os documentos de fls. 27/37.-Adv. MARCELO ZANON SI-
MAO (ATUAL SINDICO)-

93. HABILITACAO DE CREDITO-691/2007-SINDESC SIND.
EMPGS. ESTS. SERVS. SAUDE CTBA. REG. x MASSA FAL.DE
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD- Suspendo o
feito por trinta dias, nos termos em que requerido em fl.57.-Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS-

94. HABILITACAO DE CREDITO-710/2007-8 V. TRAB. CTBA. -
VALDIR TADEU FARIA x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA- Sobre documentos juntados, diga a falida e o Sr.
Síndico.-Advs. MARCELO ZANON SIMÃO e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

95. HABILITACAO DE CREDITO-2364/2007-MARIA ZELIA
HORBUX x MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE
S. CARLOS- Intime-se a falida e o síndico para verificação da plani-
lha a ser acostada aos autos.-Advs. ALCIR SPERANDIO e MAR-
CELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-

96. HABILITACAO DE CREDITO-2370/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS S.A. x MASSA FALIDA DO HOS-
PITAL E MATERNIDADE S. CARLOS- Para atender os requeri-
mentos de fls. 63.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO
KOVALHUK-

97. HABILITACAO DE CREDITO-3642/2007-LUPERCIO DEL-
COL x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro o pedido de ex-
tração de peça formulado pelo Síndico às fls. 17/18, bem como seja
determinada nova intimação do síndico para cumprimento da r. deci-
são de fls. 15, item 2, prestando o esclarecimento requerido às fls.
13/14, item 3.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDI-
CO)-

98. HABILITACAO DE CREDITO-143/2008-JUDITE LEME x
DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro o requerimento de fls.
21, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-

99. HABILITACAO DE CREDITO-328/2008-ITAUTEC PHILCO
S/A - GRUPO ITAUTEC PHILCO x YES BRASIL ELETRO MA-
GAZINE LTDA- Para que atenda cota ministerial de fl. 177 item
“4”.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

100. RESTITUICAO-670/2008-BANCO BRADESCO S/A. x FRIS-
SON ELETRONICOS LTDA.-Diga o Sr. Síndico e a falida, num
prazo sucessivo de cinco dias. -Advs. ARNO JUNG e MARCELO
DE SOUZA TAQUES-

101. HABILITACAO DE CREDITO-1172/2008-JULIO CESAR
MACANEIRO x MASSA FALIDA DE MEGA CRED ADM. BENS
E PARTS. LTDA.- Intime-se a falida e o Síndico para verificação
dos valores a serem lançados.-Advs. ARNO JUNG, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e LUIZ KNOB-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E
RECUPERACOES DE EMPRESAS
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LUCIANA OLIVEIRA CABRAL 0012 020487/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0110 130987/0000

0112 131061/0000
LUCIANO MARCHESINI 0039 028463/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0088 034466/0000
LUIR CESCHIN 0041 029398/0000

0067 032723/0000
0068 032724/0000
0070 032726/0000
0071 032727/0000
0073 032729/0000
0076 032840/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0017 022242/0000
0018 022511/0000
0096 035053/0000

LUIS CARLOS SCHMIDT DE CA 0012 020487/0000
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0030 025611/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0002 009779/0000

0003 010647/0000
0008 015997/0000
0023 025283/0000
0024 025314/0000
0025 025383/0000
0027 025403/0000
0030 025611/0000
0036 028197/0000
0037 028212/0000
0096 035053/0000

LUIS GUSTAVO D AGOSTINI B 0044 030909/0000
LUISA PADOAN 0075 032783/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0009 016674/0000

0013 021450/0000
0055 032449/0000
0080 033905/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0078 033358/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0097 016484/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0020 024272/0000
LUIZ GONZAGA STREHL 0002 009779/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0081 033933/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0004 011078/0000
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0029 025567/0000

0049 031831/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0040 029080/0000

0041 029398/0000
0044 030909/0000
0048 031822/0000
0050 031832/0000
0051 031893/0000
0052 031995/0000
0053 031996/0000
0057 032571/0000
0058 032572/0000
0059 032712/0000
0060 032713/0000
0061 032717/0000
0062 032718/0000
0063 032719/0000
0064 032720/0000
0065 032721/0000
0066 032722/0000
0067 032723/0000
0068 032724/0000
0069 032725/0000
0070 032726/0000
0071 032727/0000
0072 032728/0000
0073 032729/0000
0074 032730/0000
0076 032840/0000
0089 034557/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0092 034810/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0028 025492/0000

0033 026635/0000
MANOEL PINTO DE MELLO 0001 005800/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 009779/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0116 132883/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0011 019468/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0019 023997/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 0012 020487/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0001 005800/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0089 034557/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0020 024272/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0021 024747/0000

0034 026824/0000
0099 115071/0000
0100 125698/0000
0102 127982/0000
0103 129198/0000
0104 129242/0000
0105 130043/0000
0106 130055/0000

0107 130072/0000
0108 130964/0000
0109 130985/0000
0110 130987/0000
0111 130995/0000
0112 131061/0000
0113 131137/0000
0114 131181/0000
0115 132859/0000
0116 132883/0000

MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0032 025750/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0046 031518/0000
MARIA CRISTINA O.P.DOS SA 0097 016484/0000
MARIA DE LOURDES P.CARDON 0019 023997/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0103 129198/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0014 021586/0000
MARIA REGINA DISCINI 0006 013470/0000
MARILEIDI MARCHI MORAES 0031 025668/0000
MARINA NEVES ROTHBARTH 0077 032995/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0006 013470/0000
MARIZ MENDES MAY 0016 022123/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0090 034602/0000
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0082 033963/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0001 005800/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 013470/0000

0019 023997/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0006 013470/0000
NAJARA RICARDO SOARES 0101 126601/0000
NELISSA ROSA MENDES 0032 025750/0000

0042 029927/0000
NELSON GONZI MORGADO 0043 030621/0000
NEY BRODBECK MAY 0016 022123/0000
NILTON BUSSI 0075 032783/0000
OKSANDRO GONCALVES 0007 015461/0000
PAULO CORTELLINI 0006 013470/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 005800/0000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0031 025668/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0001 005800/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0031 025668/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0035 027146/0000

0043 030621/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0082 033963/0000

0086 034065/0000
0097 016484/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0098 072243/2007
PEDRO DONAISKI 0084 034006/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0038 028369/0000
RAPHAEL CHAMORRO 0054 032297/0000
RAQUEL CABRERA BORGES 0023 025283/0000

0024 025314/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0077 032995/0000
RENE PELEPIU 0018 022511/0000
REYNALDO ESTEVES 0099 115071/0000
RICARDO HEGENBERG 0001 005800/0000
RICARDO HEGENBERG NETO 0001 005800/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0019 023997/0000
ROBERTA CORDEIRO MARCONDE 0081 033933/0000
ROBERTO MACHADO 0011 019468/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 005800/0000

0012 020487/0000
0021 024747/0000
0034 026824/0000
0099 115071/0000
0100 125698/0000
0102 127982/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0103 129198/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0104 129242/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0105 130043/0000

0106 130055/0000
0107 130072/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0108 130964/0000
0109 130985/0000
0110 130987/0000
0111 130995/0000
0112 131061/0000
0113 131137/0000
0114 131181/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0115 132859/0000
0116 132883/0000

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0023 025283/0000
0024 025314/0000

RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0077 032995/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0015 021910/0000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0002 009779/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0023 025283/0000

0030 025611/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0005 011670/0000

0105 130043/0000
0106 130055/0000
0107 130072/0000
0108 130964/0000
0109 130985/0000
0110 130987/0000
0111 130995/0000
0112 131061/0000
0113 131137/0000

ROGERIO BUENO DA SILVA 0056 032469/0000
ROGERIO DISTEFANO 0018 022511/0000
ROQUE PORFIRIO 0083 033987/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0115 132859/0000
ROSA DAUM MACHADO 0097 016484/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0005 011670/0000
ROSANA GARCIA QUIZA 0014 021586/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0005 011670/0000

0032 025750/0000
0042 029927/0000

SAMUEL TORQUATO 0002 009779/0000
SANTIAGO LOSSO 0001 005800/0000
SILMARA REGINA LAMBOIA 0027 025403/0000
SILVANA MOREIRA FARIA 0023 025283/0000

0024 025314/0000
SILVIA BENADUCE CASELLA 0027 025403/0000
SILVINO BRANDAO 0104 129242/0000
SMITH ROBERT BARRENI 0103 129198/0000
SOLANGE C. WUILIK 0001 005800/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0030 025611/0000
SYLVIA MOREIRA PINTO 0001 005800/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0020 024272/0000
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0046 031518/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0054 032297/0000
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0042 029927/0000
TSUNEO YASSUMOTO 0001 005800/0000
ULISSES SILVIO GELBERT 0004 011078/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0012 020487/0000
VALMIR CARDOZO BUENO 0014 021586/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0078 033358/0000

0081 033933/0000
0091 034755/0000

VINICIUS KLEIN 0091 034755/0000
WALDIR F RECCANELLO 0084 034006/0000
WANDERSON LAGO VAZ 0031 025668/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0033 026635/0000
WELLINGTON T PEDROSO 0028 025492/0000
WILLYAN ROWER SOARES 0037 028212/0000
WILMAR EPPINGER 0005 011670/0000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0010 019099/0000
ZENAIDE CARPANEZ 0026 025390/0000

1. DESAPROPRIACAO-5800/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MANOEL FONTOURA FALAVINHA e outros- DESPACHO DE
FL. 1799: Sobre os cálculos, manifestem-se as partes em cinco dias.
-Advs. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, EDGAR DAVID GUSSO,
ROBERTO MACHADO FILHO, TSUNEO YASSUMOTO, GER-
SON FOLTRAN, MANOEL PINTO DE MELLO, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI,
ELIZABETH HAISI, RICARDO HEGENBERG NETO, ALCEU
BOLLIS, LAERTES DE CASTRO, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA, ROBERTO MACHADO FILHO, ADILSON LUIS FERREI-
RA, SOLANGE C. WUILIK, SYLVIA MOREIRA PINTO, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, BLAS GOMM FILHO, MAR-
CO JULIANO FELIZARDO, RICARDO HEGENBERG e SANTI-
AGO LOSSO-

2. REVISAO DE PENSAO-9779/0-ESTHER FORSTER MORAES
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 703: A questão referente ao
imposto de renda já restou apreciada, conforme se depreende da de-
cisão de fl. 636. Destarte, defiro o pedido de fl. 699. Expeça-se alva-
rá de levantamento da quantia apurada pelo contador judicial à fl.
662. -Advs. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, JONAS BORGES,
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, LUIZ GONZAGA STREHL, IRI-
NEU TONINELLO, SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

3. REVISAO DE PENSAO-10647/0-DALUZ GERTRUDES BATIS-
TA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- DESPACHO
DE FL. 276: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco
(05) dias. -Adv. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-11078/0-TANIA GOLEBIO-
WSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 559: Sobre os cálculos, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Advs. ULISSES SILVIO GELBERT, ANTONIO MORIS CURY e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

5. DECLARATORIA-11670/0-AGRESTE ENGENHARIA DE
CONSTRUCOES LTDA e outro x DEPARTAMENTO DE ESTR
DE ROD DO PR- DESPACHO DE FL. 886: Sobre o pedido de fls.
883/884, manifeste-se o devedor em cinco dias. -Advs. WILMAR
EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, ALTIVO JOSE
SENISKI, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, ANDERSON AR-
RIVABENE, CHRISTIANE MARIA R. GIANNINI, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI,
JOSEANE LUZIA SILVA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

6. REVISAO DE PENSAO-13470/0-INEZ ANGELICA CUCOLO
SIMINO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE-
DESPACHO DE FL. 299: No que se refere à discussão acerca da
titularidade dos honorários de sucumbência, deverão as partes solu-
cionar a questão nas vias ordinárias, pois embora os honorários de
sucumbência pertençam aos advogados, na forma prevista no art. 23
da Lei nº 8906/94, o presente caso envolver relação de trabalho,
hipótese em que se aplica o disposto no artigo 21 da referida Lei,
bem como a prévia manifestação de vontade das partes. Trata-se,
portanto de questão que demanda produção de provas. Indefiro, por
isso, os pedidos de fls. 291/292 e 295. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a autora em cinco dias. -Advs. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, CLAUDINEI BELAFRONTE,
MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO e MARIO JORGE SOBRINHO-

7. CARTA DE SENTENCA-15461/0-BADEP BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA x NOVA ERA COMERCIO E
INDUSTRIA GRAFICA LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 291:
Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o Autor, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15997/0-IPE INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE ARA-

UJO JUNIOR e outros- DESPACHO DE FL. 270: Defiro o pedido
de vista dos autos, pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

9. RESCISAO DE CONTRATO-16674/0-COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA x CELSO PINHEIRO DA SILVA-
DESPACHO DE FL. 421: Sobre o aduzido às fls. 417/418, manifes-
te-se a autora em cinco dias. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, CASSIANO ROBER-
TO LANGER, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
LADISMARA TEIXEIRA e FERNANDA RODRIGUES CENTE-
NO-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19099/0-BRDE BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x RICARDO
ZANIN DOS REIS - ME e outro-CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Às partes para que tomem ciência da data designada para a praça do
bem penhorado, no Juízo deprecado (04/12/2008, às 13:30 hs e 16/
12/2008, às 13:30 hs). -Advs. ADRIANO M C RANCIARO, EDE-
GARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, JANICE KELLER
ARAUJO e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-19468/0-ESTADO DO PARANA
x DORVALINA GRACIERI DA SILVA e outros- DESPACHO DE
FL. 33: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a embargante
em cinco dias. -Advs. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, FE-
LIPE BARRETO FRIAS, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, ILDEPHONSO G. DE OLIVEIRA, JORGE ELOIR
MAURER e ROBERTO MACHADO-

12. EMBARGOS A EXECUCAO-20487/0-DAILY COMERCIO
LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 401: Sus-
pendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias, findo os quais deve-
rá o Estado do Paraná se manifestar. -Advs. LUCIANA OLIVEIRA
CABRAL, MARCIO LUIZ BERTOLDI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIS CARLOS
SCHMIDT DE CARVALHO Fº, ROBERTO MACHADO FILHO,
JOE TENNYSON VELO, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e FELI-
PE BARRETO FRIAS-

13. INTERPELACAO JUDICIAL-21450/0-COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VERA APARECIDA RIOS-
DESPACHO DE FL. 1274: Registre-se para sentença. -Advs. ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

14. DECLARATORIA-21586/0-BRASMATIC DISTRIBUIDORA
DE RECREATIVOS LTDA x ESTADO DO PARANA e outros-
DESPACHO DE FL. 1353: Defiro o pedido de fls. 1342/1343. Ex-
peça-se carta precatória como requerido. -Advs. ROSANA GAR-
CIA QUIZA, VALMIR CARDOZO BUENO, MARIA MARTA REN-
NER W. LUNARDON, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ANITA CARU-
SO PUCHTA e FELIPE BARRETO FRIAS-

15. DECLARATORIA DE NULIDADE-21910/0-ATTILIO COMO-
DO NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 1415: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
cinco (05) dias. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-22123/0-DANTE LUIZ BILL e
outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- DESPACHO
DE FL. 153: Verificando o resultado da solicitação do bloqueio, o
documento em anexo demonstra que não foram encontrados valores
disponíveis. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
qüente em cinco dias. -Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY BROD-
BECK MAY, ANGELA DORIGO KUCHARSKI H. DE CAMAR-
GO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

17. ORDINARIA-22242/0-DEUSA SANCHES ROSSATO e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1051: Sobre os cál-
culos de fls. 1006/1050, manifeste-se o Executado, no prazo de cin-
co (05) dias. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, GISELE SOARES e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-

18. ORDINARIA DECLARATORIA-22511/0-ZEFERINO ADOLAR
FRIEDRICH e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 388: Suspendo o processo por trinta dias, findo os quais deverá
o Estado do Paraná comprovar o cumprimento integral da obriga-
ção. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, RENE PELE-
PIU, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, ROGERIO DIS-
TEFANO e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

19. REPARACAO DE DANOS-23997/0-ESTADO DO PARANA x
GUSTAVO OLIVEIRA DE ANDRADE e outro- DESPACHO DE
FL. 340: Diante da manifestação de fls. 336/337, suspendo a realiza-
ção da audiência designada para a data de 24 de novembro de 2008,
até que seja noticiado nos autos se foi ou não aceita a proposta de
acordo pela parte autora. -Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES
P.CARDON REINHARDT, ANDERSON HATAQUEIAMA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, FERNANDA BASTOS KAMMRA-
DT, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e GUSTAVO DE CA-
MARGO HERMANN-

20. ORDINARIA DE COBRANCA-24272/0-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CONSTRUTORA CI-
DADELA S.A.- DESPACHO DE FL. 171: Sobre o aduzido às fls.
169, manifeste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI,
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JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, IDA REGINA PEREIRA
DE BARROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ
CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

21. EMBARGOS A EXECUCAO-24747/0-SULMOLDES INDUS-
TRIA DE MATRIZES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 188: Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 176/187, em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. HERMANO ISMAEL EMI-
LIO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO-

22. ANULATORIA-24854/0-MARIA APARECIDA MELLO DA
SILVA x COMISSAO PROC. DO MINIST. PUBL. DO EST. DO
PR. e outros- DESPACHO DE FL. 560: Em virtude do não adimple-
mento da dívida, acresça-se 10% sobre o débito exequendo. Ao exe-
quente para que dê prosseguimento ao feito. -Advs. CARLOS
EDUARDO FRANCO, CLEMERSON MERLIN CLEVE e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

23. REPETICAO DE INDEBITO-25283/0-ALFREDO ZAPEDA
WILLS e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 242: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. FER-
NANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI, ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES, SILVANA
MOREIRA FARIA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
FABIANO JORGE STAINZACK, GABRIELA DE PAULA SOA-
RES, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-

24. REPETICAO DE INDEBITO-25314/0-MARIA DE FATIMA
JEANEGITZ e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 196: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs.
RAQUEL CABRERA BORGES, ROBERTO MURAWSKI RABE-
LLO, SILVANA MOREIRA FARIA, FERNANDA COUTINHO
RABELLO ISOLANI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI, FABIANO JORGE STAINZACK e IURI FERRARI COCICOV-

25. ORDINARIA-25383/0-JOAO NUNES LEMES PINHEIRO x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 257: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. JONAS BORGES, FABIA-
NO JORGE STAINZACK, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, IURI FERRARI COCICOV e ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

26. INDENIZACAO-25390/0-GERMINO MARQUES BONFIM
FILHO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 228: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. ZENAIDE CARPANEZ,
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e EROULTHS CORTIANO
JUNIOR-

27. REPETICAO DE INDEBITO-25403/0-GINEZ IMBERNON e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 230:
Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE, SILVIA BENADUCE CASELLA, SILMARA
REGINA LAMBOIA, ELAINE BEATRIZ PEDROSO, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ IURK e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

28. MANDADO DE SEGURANCA-25492/0-CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO PA-
RANA e outro- DESPACHO DE FL. 313: Manifeste-se o Estado do
Paraná sobre o pedido de fl. 312. -Advs. ALDO MEDEIROS, WE-
LLINGTON T PEDROSO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
ADRIANO M C RANCIARO-

29. REPETICAO DE INDEBITO-25567/0-ZANETI CORREA DA
SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 127: À autora para que recolha as custas devidas ao Sr. Oficial
de Justiça, em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

30. DECLARATORIA-25611/0-GASTAO ANDRADE DOS SAN-
TOS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE
FL. 275: Recebo os recursos de apelação de fls. 257/264 e 265/273,
em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no
prazo de lei. -Advs. FABIO TEIXEIRA, GIL CESAR DANTAS
BRUEL, LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e SUZANE MARIE
ZAWADZKI-

31. ORDINARIA-25668/0-SELMA MARIA SILVA e outros x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 173: Sobre a certidão de
fls. 171, manifestem-se os autores em cinco dias. -Advs. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI MORAES,
WANDERSON LAGO VAZ, JAIR GERALDO PINEZI e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25750/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x GEORGE HENRIQUE SOU-
ZA DO VALLE e outro- DESPACHO DE FL. 87: À exeqüente para
o preparo das custas processuais em cinco dias. -Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO MO-
REIRA e NELISSA ROSA MENDES-

33. MANDADO DE SEGURANCA-26635/0-KARRARO INDUS-
TRIA DE PLASTICOS LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 164: Recebo o
recurso de apelação de fls. 151/163, apenas em seu efeito devoluti-
vo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE e JOAO MATIAK SLONIK-

34. EMBARGOS A EXECUCAO-26824/0-TRIANGULO SOL IN-

DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 190: Sobre a certidão de
fl. 188, manifeste-se a exequente em cinco dias. -Advs. LEONAR-
DO DA COSTA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-

35. ORDINARIA-27146/0-BENEDITO PRESTES CARDOSO x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 92: Recebo o
recurso de apelação de fls. 82/91, em seu duplo efeito. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. ERNES-
TO DIAS DOS REIS FILHO e PAULO ROBERTO JENSEN-

36. REPETICAO DE INDEBITO-28197/0-NEUZA MARIA BLEY
PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
179: Arquivem-se até ulterior manifestação. -Advs. FABRICIO FON-
TANA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE
MARIA BISSANI e CASSIANO LUIZ IURK-

37. REPETICAO DE INDEBITO-28212/0-LEONORA DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 171: Apre-
sente a exequente memória de cálculo atualizada, no prazo de cinco
dias. -Advs. WILLYAN ROWER SOARES, DAIANE MARIA BIS-
SANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

38. SUMARISSIMA-28369/0-OSVALDO MAFUZA FILHO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 162: Arquivem-se até
ulterior manifestação. -Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

39. EXECUCAO FISCAL-28463/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x JOSE BATISTA DA SILVA- DESPACHO DE FL.
40: Manifeste-se o exeqüente. -Advs. LUCIANO MARCHESINI e
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI-

40. CESSAO DE CREDITO-29080/0-ISAIAS RIBEIRO DE AN-
DRADE NETO x PLATTEA REST EVENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA e outro- DESPACHO DE FL 47: Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

41. CESSAO DE CREDITO-29398/0-GLAUCIO JOSE MARCE-
LINO DA SILVA x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURAN-
TES EMPRESARIAIS LT- DESPACHO DE FL. 78: Defiro o pedi-
do de dilação de prazo por 05 (cinco) dias como requerido à fl. 75. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JACIR DOMINGOS CA-
VASSOLA e CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA-

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29927/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S.A x LECI SALETE DOS SANTOS
e outro- DESPACHO DE FL. 92: Suspendo o processo por 180 (cento
e oitenta) dias, findo os quais deverá a Autora se manifestar. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, NELISSA ROSA MENDES
e TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA-

43. INDENIZACAO-30621/0-LAURO LUIZ BUENO DA SILVA e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL.
200: Como os autores interpuseram agravo retido contra o despacho
saneador prolatado, buscando a realização de prova pericial, enten-
do que a audiência marcada para o dia 13 de novembro de 2008 deve
ser adiada, visto que a perícia pode ser deferida. Em caso positivo,
tal prova deve ser produzida anteriormente a prova oral. À parte
agravada para responder, no prazo de dez dias. -Advs. CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN, NELSON GONZI MORGADO, BRU-
NO CIDADE MORGADO e PAULO ROBERTO JENSEN-

44. CESSAO DE CREDITO-30909/0-HUMBERTO FIOR e outro x
IGNEZ BEATRIZ SCARANTE CUNHA e outro- DESPACHO DE
FL. 63: Defiro a emenda à inicail de fls. 46/51, escalrecendo que o
presente feito deverá se desenvolver como procedimento de jurisdi-
ção voluntária. Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita à
cessionária. À cessionária para que, no prazo de cinco dias, junte aos
autos procuração outorgada por ela e pelo cedente, mencionada na
escritura pública de fl. 05, bem como para que junte aos autos cópia
autenticada ou via original das escrituras públicas de fls. 05, 06, 07 e
10. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
e LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO-

45. MANDADO DE SEGURANCA-31506/0-JOAQUINA LENIRA
PINHEIRO LIMA x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDÊNCIA- DECISÃO DE FLS. 92/94: Isso posto, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo sem resolução de mérito. Diante do princípio da su-
cumbência, condeno a impetrante ao pagamento das custas e das
despesas processuais, deixando de condená-la na verba honorária,
tendo em vista a orientação contida na Súmula n. 105 do Superior
Tribunal de Justiça. Por ser a impetrante beneficiária da assistência
judiciária gratuita, a verba decorrente da sucumbência só poderá ser
exigida com a comprovação de que ela perdeu a condição de neces-
sitada, nos termos da disposição contida no artigo 12 da Lei n. 1.060/
50. -Advs. DEBORA REGINA FERREIRA, ADRIANA ELIAS AL-
VES RIBEIRO e CASSIANO LUIZ IURK-

46. INDENIZACAO-31518/0-ALAIZA RIBEIRO DA SILVA x

MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 69: Recebo o
recurso de apelação de fls. 59/68, em seu duplo efeito. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. TAISSA
MARIA SCHUARTZ, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

47. RESOLUCAO DE CONTRATO-31802/0-COHAB-CT - CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OFELIA BRAZ LAU-
REANO-DESPACHO DE FL. 75: Preparados, voltem. R$ 20,30. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JE-
FERSON LUIZ LUCASKI e LADISMARA TEIXEIRA-

48. CESSAO DE CREDITO-31822/0-REGINA MARIA PEREIRA
BUQUERA x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA
LTDA- DESPACHO DE FL 37: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

49. CESSAO DE CREDITO-31831/0-JOANITA BANACHEK SE-
LENKA x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-
DESPACHO DE FL 32: Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-

50. CESSAO DE CREDITO-31832/0-LINDAMIR KLINGENFUS
x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA- DES-
PACHO DE FL 37: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

51. CESSAO DE CREDITO-31893/0-VANESSA CRISTIANE
ORESTEN BASEM x PETROFISA DO BRASIL LTDA- DESPA-
CHO DE FL 37: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

52. CESSAO DE CREDITO-31995/0-MARIA DA GRACA STA-
VIS x INDUSTRIA E COM DE FECULA O LINDA LTDA- DES-
PACHO DE FL 37: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

53. CESSAO DE CREDITO-31996/0-ROSELI CANIZARES GI-
MENEZ KANIA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA OLIN-
DA LTDA- DESPACHO DE FL 37: Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32297/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COM DE CAL-
CADOS CHAMORRO ME e outros- DESPACHO DE FL. 61: Sus-
pendo a execução, com fulcro no art. 792 do CPC, até que seja noti-
ciado nos autos o cumprimento, ou não, do acordo de fls. 45/46. -
Advs. TATHIANA YUMI ARAI, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e RAPHAEL CHAMORRO-

55. COBRANçA-32449/0-MORADIAS CAIUA I COND IX x CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 109: Preparados, voltem. R$ 71,40. -Advs.
INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e KARIN HASSE-

56. DECLARATORIA-32469/0-MARIA CECILIA DE ANGELIS DE
SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
713: Ao requerido para que, em 5 dias, demonstre o cumprimento da
decisão que deferiu a tutela antecipada. -Advs. ROGERIO BUENO
DA SILVA e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

57. CESSAO DE CREDITO-32571/0-JAMES MANOEL PORTU-
GAL DE MACEDO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O
LINDA LTDA- DESPACHO DE FL 20: Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

58. CESSAO DE CREDITO-32572/0-IZABEL PROFHETA RENTZ
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DES-
PACHO DE FL 21: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o

cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

59. CESSAO DE CREDITO-32712/0-ADILTO APARECIDO RI-
BEIRO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL 20: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

60. CESSAO DE CREDITO-32713/0-ANTONIO LUIZ MENDES
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DES-
PACHO DE FL 20: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

61. CESSAO DE CREDITO-32717/0-MADALENA OLANEK CHO-
ROBURA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL 23: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

62. CESSAO DE CREDITO-32718/0-WALTER ANTUNES PEREI-
RA JUNIOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LIN-
DA LTDA- DESPACHO DE FL 22: Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

63. CESSAO DE CREDITO-32719/0-VERA DIAS GOMES x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DESPA-
CHO DE FL 21: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

64. CESSAO DE CREDITO-32720/0-GASTO PIVA FILHO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DESPA-
CHO DE FL 22: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

65. CESSAO DE CREDITO-32721/0-IRES TEREZINHA POLIDO-
RO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL 22: Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

66. CESSAO DE CREDITO-32722/0-ROGERIO LUIZ BOGONI x
INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DES-
PACHO DE FL 22: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-

67. CESSAO DE CREDITO-32723/0-VANTUIR VELASCO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DESPA-
CHO DE FL 22: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

68. CESSAO DE CREDITO-32724/0-MARCOS AURELIO VERO-
NESI x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL 21: Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-



268268268268268 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

69. CESSAO DE CREDITO-32725/0-JOSE SOZZI x INDUSTRIA
E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DESPACHO DE FL
22: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o cessionário em
cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO-

70. CESSAO DE CREDITO-32726/0-ELISAMARA SISLES VO-
DONOS ALVES x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O
LINDA LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

71. CESSAO DE CREDITO-32727/0-EDNA PASSERI DA SILVA
CONNOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

72. CESSAO DE CREDITO-32728/0-ELIEZER CANDIDO LEI-
TE x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FL 21: Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

73. CESSAO DE CREDITO-32729/0-WILSON EMILIO CABRAL
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 21: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

74. CESSAO DE CREDITO-32730/0-AMERICA RODRIGUES
RAMOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL 21: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

75. DECLARATORIA-32783/0-BENTO ILCEU CHIMELLI x ES-
TADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 378: Preparados, vol-
tem. R$ 60,40. -Advs. IBRAHIM H HALABI, JOAO BOAVENTU-
RA DE CRISTO, NILTON BUSSI, LUISA PADOAN e LEILA CU-
ELLAR-

76. CESSAO DE CREDITO-32840/0-LUCIA OTILIA SCISLEVSKI
VERDI x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA
LTDA- DESPACHO DE FL. 22: Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o cessionário em cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

77. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32995/0-URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A - URBS x LEONARDO HENRIQUE MIRAN-
DA- DESPACHO DE FL. 137: Defiro os pedidos de fls. 134/135.
Para a realização da audiência de conciliação e apresentação de res-
posta, designo o dia 02/04/09, às 14:00 horas. Cite-se o requerido,
com as advertências legais, via mandado judicial, independente do
recolhimento de novo numerário para as custas, haja vista o equivo-
co não imputado a parte autora. -Advs. MARINA NEVES ROTH-
BARTH, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-

78. ORDINARIA-33358/0-NELCI PIRES CURUCA e outros x ES-
TADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 158: Em que pese o re-
querimento formulado pelo réu, entendo desnecessária a produção
de prova pericial e de prova oral. Determino, por isso, o julgamento
antecipado da lide, nos termos da disposição contida no art. 330,
inciso I, do CPC. Preparados, voltem. R$ 620,20. -Advs. LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS CALDAS e VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-

79. OBRIGACAO DE FAZER-33387/0-SUSE JANZEN DE PEN-
NER x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 148/149:
Indefiro o pedido de formação de litisconsórcio passivo necessário
requerido porque o fornecimento de medicamentos pode ser postu-
lado em face de qualquer ente federado, pois cada entidade política
possui por si só legitimidade para figurar no pólo passivo... Como o
caso dos autos não é daqueles em que o próprio SUS estabelece
procedimento especial par ao fornecimento de medicamento ou tra-
tamento, em que há o reembolso pelo Ministério da Saúde diante do
gasto, é desnecessária a formação de litisconsórcio passivo necessá-

rio requerido pelo réu. Em sendo assim, denota-se que as partes es-
tão devidamente representadas nos autos. Presentes as condições da
ação e pressupostos processuais, de modo que delcaro o processo
po saneado. Por entender que as provas já produzidas são suficientes
para o deslinde do feito, determino o julgamento antecipado da lide,
nos moldes do artigo 330, inciso I, do CPC. Revogo a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, pois sequer foram re-
queridos pela autora. Contados e preparados, voltem. R$ 47,80. -
Advs. HANELORE MORBIS OZORIO e EUNICE FUMAGALLI
M E SCHEER-

80. COBRANçA-33905/0-CONJUNTO RESIDENCIAL PARATI II
CONDOMINIO I x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 72: Face o de-
curso do prazo da suspensão do processo, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. -Advs. BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LADISMARA TEIXEIRA-

81. MANDADO DE SEGURANCA-33933/0-DANIELI MARIA
MENON x COMANDANTE CHEFE DO CENTRO DE RECRU-
TAMENTO E SEL-DESPACHO DE FL. 332: Preparados, voltem.
R$ 28,20. -Advs. ROBERTA CORDEIRO MARCONDES, LUIZ
GUILHERME B. MARINONI e VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN-

82. EMBARGOS A EXECUCAO-33963/0-BANCO ALVORADA SA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a im-
pugnação de fls. 32/257. . -Advs. MARLUCIO LEDO VIEIRA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

83. ORDINARIA-33987/0-CLARA LIDIA DAL PRA x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 81: Seguindo o rito sumário no
caso, designo a data de 02/04/09, às 14:15 horas, para a realização
da audiência de conciliação. Cite-se o requerido, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, II, 224 e 225, todos do
CPC, para que compareça ao ato, oferecendo defesa, atento ao dis-
posto no artigo 277, § 2º, do CPC. As partes deverão comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderão ser representadas por preposto. -
Adv. ROQUE PORFIRIO-

84. DECLARATORIA-34006/0-LACERDA E CIA LTDA x ESTA-
DO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 690: Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. JORGE WA-
DIH TAHECH, JAQUELINE LUBIAN, WALDIR F RECCANELLO,
KELI CRISTINA DOS REIS e PEDRO DONAISKI-

85. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34025/0-MARIA
APARECIDA REINO DE CASTRO VIEIRA x ROBERTO ROSA
DE SOUZA-DESPACHO DE FLS. 15/16: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial de
jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida no arti-
go 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o
cessionário proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa, bem como efetuar
o pagamento das custas iniciais e da taxa do funrejus; . Após a reali-
zação da emenda, o promover a citação do cedente, a fim de que,
querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos termos da
disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106, ambos do CPC. O ato
de citação do cedente poderá ser substituído pela declaração dele
com firma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que a cessionária
cumpra as seguintes determinações: a) promova a retificação da es-
critura pública de cessão de crédito a fim de que passe a constar o
valor, bem como o percentual cedido, sob pena de indeferimento do
pedido. b) comprove por certidão a existência ou inexistência de
outros pedidos de habilitação ou de homologação decorrentes de
cessões relativas ao mesmo cedente originário, em trâmite neste juí-
zo, sob pena de indeferimento. -Advs. JOSE VIANA BONFIM,
ANAURELINA PIRES CREMA, LETICIA SEVERO SOARES e
ANTONIO RENE CASTANHEIRA-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-34065/0-ANDERSON FUMA-
GALLI x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 119:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

87. EXECUCAO FISCAL-34400/0-DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM/PR x VIACAO UMUARAMA LTDA-
DESPACHO DE FL. 16: Preparados, voltem. R$ 22,40. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

88. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34466/0-LUIZA
MACHADO DA SILVA x METALPARTS MANUFATURADOS DE
METAIS LTDA- DESPACHO DE FL. 25 (item III): Sobre a cessão,
manifestem-se o Estado do Paraná e o Sindijus, no prazo de dez dias.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JEFFERSON KA-
MINSKI e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

89. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34557/0-JOEL
RODRIGUES DOS SANTOS e outros x NCA NEGOCIOS CON-
SULTORIA E ASSESSORIA LTDA e outros-DESPACHO DE FL.
49: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial

para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor
à causa, bem como complemente o depósito da taxa do funrejus.
Concedo o mesmo prazo para que as cessionárias promovam a reti-
ficação das escrituras públicas de fls. 38/40 e 41/43, por instrumento
público, para que conste o percentualc edido que nao ultrapasse 94%
do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servido-
res do Poder Judiciário do Estado do Paraná. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e MARCOS WENGERKIEWICZ-

90. EMBARGOS DO DEVEDOR-34602/0-ESTADO DO PARANA
x LILIAN TEREZINHA BAGGIO- DESPACHO DE FL. 17: Sobre
a manifestação de fls. 12/16, diga o Embargante, no prazo de cinco
dias. -Advs. ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
CELSO LUCINDA e MARLENE PAES GUARESCHI-

91. DECLARATORIA-34755/0-ROSELI DE FATIMA CLARIS-
MUNDO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 218: Con-
siderando-se os termos da manifestação de fls. 126/150, informando
da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar a audiência pre-
vista no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs. FATIMA MIRIAN
BORTOT, VINICIUS KLEIN e VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN-

92. EMBARGOS A EXECUCAO-34810/0-IPMC - INST DE PREV
DOS SERV DO MUN DE CURITIBA e outro x HILDEBRANDO
PINTO LUZ-DESPACHO DE FL. 14: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY e ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

93. COBRANçA-34933/0-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS ABAETÉ II COND. III x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 30: Se-
guindo o rito sumário no caso, designo o dia 05/02/09, às 14:30
horas, para a realização da audiência de conciliação. Citem-se os
requeridos, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos
221, II, 224 e 225, todos do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, §2º, do CPC.
As partes deverão comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rão ser representadas por preposto. -Adv. INGRID KUNTZE-

94. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35020/0-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x HERDEIROS DE ALEXAN-
DRE GUTIERREZ BELTRAO e outros- DESPACHO DE FLS. 67/
68: Cumpridos, assim, os requisitos legais, liminarmente, depois de
realizado o depósito em nome dos réus em conta bancária vinculada
ao juízo a ser aberta no Banco do Brasil S.A., determino que se
proceda à imediata imissão prévia da posse à autora para a constitui-
ção da servidão mencionada na inicial. Após a realização do depósi-
to, expeça-se o mandado de imissão provisória. Citem-se os réus,
por mandado, para, querendo, oferecerem contestação, no prazo de
quinze dias, sob pena de confissão e revelia. -Adv. KATIA CRISTI-
NA GRACIANO JASTALE-

95. DECLARATORIA-35043/0-ADEIR SIMIONI FLORES e ou-
tro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 25:... Portanto,
indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial e determino
o pagamento das custas inicia,s nos moldes legais, sob pena de apli-
cação do artigo 257 do CPC. -Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-

96. EMBARGOS A EXECUCAO-35053/0-ESTADO DO PARANA
x SHIRLEY GARCIA DE CARVALHO TURETA e outros-DESPA-
CHO DE FL. 11: Recebo os Embargos. Ao Embargado para impug-
nação, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GI-
SELE SOARES e DENISE MARTINS AGOSTINI-

97. EXECUCAO FISCAL-16484/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
L C BRANCO EMP IMOB LTDA.- DESPACHO DE FL. 130: Em
face da inércia do Exeqüente, determino que se aguarde no arquivo a
manifestação da parte interessada. -Advs. ELIANE CRISTINA ROS-
SI CHEVALIER, PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARIA CRIS-
TINA O.P.DOS SANTOS, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM
MACHADO-

98. EXECUCAO FISCAL-72243/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REINALDO SERTA- DECISÃO DE FL. 09: Ante a manifesta-
ção de fl. 07, Julgo Extinta a presente execução fiscal, em relação ao
débito de 2005 e 2006, o que faço com base no art. 26, da Lei nº
6830/80. Sem custas, em virtude do que dispõe a norma legal retro
apontada. Diga a parte exeqüente o que pretende com o prossegui-
mento do feito, tendo em vista a notícia de que houve parcelamento
em relação ao débito remanescente (fls. 05/06), estando, portanto,
em relação a este, suspensa a execução. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

99. EXECUCAO FISCAL-115071/0-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO x FRIGOCEL COM DE ALIMENTOS LTDA.- DESPACHO
DE FL. 110: Sobre o pedido de levantamento da penhora de fls. 104/
107 e 38/42, manifeste-se o exequente, bem como sobre o prosse-
guimento do feito. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, GRACIANE VIEI-
RA LOURENCO, REYNALDO ESTEVES e BRUNO SCHROE-
DER-

100. EXECUCAO FISCAL-125698/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x ILSE LILIAN KLINGER DARTORA- DESPACHO DE
FL. 107: Defiro o pedido de fl. 100. Expeça-se o respectivo alvará
em nome da executada como requerdio às fls. 83. Após, aguarde-se
o pagamento. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e

MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

101. EXECUCAO FISCAL-126601/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x DISTRIBUIDORA DE TINTAS MARINA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 38: Ao procurador da executada para que informe o
atual endereço da empresa. -Adv. NAJARA RICARDO SOARES-

102. EXECUCAO FISCAL-127982/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUSTRIA DE
COLCHOES LTD- DESPACHO DE FL. 68: Defiro o pedido de fl.
64. Expeça-se o respectivo alvará. Designem-se novas datas para
leilão como requerido. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

103. EXECUCAO FISCAL-129198/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x BANCO BANDEIRANTES- DESPACHO DE FL. 82:
Defiro o pedido de fl. 73. Expeça-se o respectivo alvará. Após, aguar-
de-se o pagamento. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS C. DE
MEDEIROS e SMITH ROBERT BARRENI-

104. EXECUCAO FISCAL-129242/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x STEJENI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao Executado para que se manifeste
sobre a petição retro, no prazo legal. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e SIL-
VINO BRANDAO-

105. EXECUCAO FISCAL-130043/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 53: Não há que se falar em intempestividade da nome-
ação à penhora, uma vez que, quando foi a executada citada para
efetuar o pagamento ou nomear bens à penhora, a exigibilidade do
crédito em questão já estava suspensa por conta da liminar deferida
em mandado de segurança, portanto, naquela oportunidade nenhum
prazo corria contra a executada. Portanto, o despacho de fl. 40 foi
equivocado, pelo que hei, por bem, revogá-lo. A penhora de crédito
decorrente de precatório reuqisitório é possível, visto que a execu-
ção deve se dar da maneira menos gravosa ao devedor. Assim, deter-
mino que se proceda a penhora do crédito oriundo de precatório
requisitório (fls. 52/54). Lavre-se o respectivo termo de penhora,
assumindo a executada os encargos de depositário, com a apreensão
da escritura pública original representativa do título. Deve ser pro-
cedido o registro da penhora nos autos de origem dos créditos de
precatório requisitório oferecido. -Advs. LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS e DANIEL HENNING-

106. EXECUCAO FISCAL-130055/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a
nomeação de bens à penhora, bem como sobre o parcelamento noti-
ciado nos autos. . -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL HEN-
NING-

107. EXECUCAO FISCAL-130072/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a
nomeação de bens à penhora, bem como sobre o parcelamento noti-
ciado nos autos. . -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL HEN-
NING-

108. EXECUCAO FISCAL-130964/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 72:.. Destarte, diante da ausência de impugnação da
parte exequente com o bem ofertado à penhora, bem como que a
penhora de crédito decorrente de precatório requisitório é possível,
visto que a execução deve se dar da maneira menos gravosa ao deve-
dor (artigo 620 do CPC - aplicável na hipótese, determino que se
proceda a penhora do crédito oriundo de precatório requisitório (fls.
55/58). Lavre-se o respectivo termo de penhora, assumindo a execu-
tada os encargos de depositário, com a apreensão da escritura públi-
ca original representativa do título. Deve ser procedido o registro da
penhora nos autos de origem dos créditos de precatório requisitório
oferecido. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL HEN-
NING-

109. EXECUCAO FISCAL-130985/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a
nomeação de bens à penhora, bem como sobre o parcelamento noti-
ciado nos autos. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

110. EXECUCAO FISCAL-130987/0-FAZENDA PÚBLICA DO
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ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre
sobre a nomeação de bens à penhora, bem como sobre o parcelamen-
to noticiado nos autos. . -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e DANIEL HEN-
NING-

111. EXECUCAO FISCAL-130995/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 53:.. Destarte, diante da ausência de impugnação da
parte exequente com o bem ofertado à penhora, bem como que a
penhora de crédito decorrente de precatório requisitório é possível,
visto que a execução deve se dar da maneira menos gravosa ao deve-
dor (artigo 620 do CPC - aplicável na hipótese, determino que se
proceda a penhora do crédito oriundo de precatório requisitório (fls.
42/44). Lavre-se o respectivo termo de penhora, assumindo a execu-
tada os encargos de depositário, com a apreensão da escritura públi-
ca original representativa do título. Deve ser procedido o registro da
penhora nos autos de origem dos créditos de precatório requisitório
oferecido. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

112. EXECUCAO FISCAL-131061/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 67: Não há que se falar em intempestividade da nome-
ação à penhora, uma vez que, quando foi a executada citada para
efetuar o pagamento ou nomear bens à penhora, a exgibilidade do
crédito em questão já estava suspensa por conta da liminar deferida
em mandado de segurança, portanto, naquela oportunidade nenhum
prazo corria contra a executada. A penhora de crédito decorrente de
precatório requisitório é possível, visto que a execução deve se dar
da maneira menos gravosa ao devedor... Assim, determino que se
proceda à penhora do crédito oriundo de precatóio requisitório (fls.
41/43). Levre-se o respectivo termo de penhroa, assumindo a execu-
tada os encargos de depositário, com a apreensão da escritura públi-
ca original representativa do título. Deve ser procedido o registro da
penhora nos autos de origem dos créditos de precatório requisitório
oferecido. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARIA AUGUSTA COR-
REA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e DANIEL HENNING-

113. EXECUCAO FISCAL-131137/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 42:.. Diante da ausência de impugnação da parte exe-
quente com o bem ofertado à penhora, bem como que a penhora de
crédito decorrente de precatório requisitório é possível, visto que a
execução deve se dar da maneira menos gravosa ao devedor (artigo
620 do CPC - aplicável na hipótese, determino que se proceda a
penhora do crédito oriundo de precatório requisitório (fls. 32/34).
Lavre-se o respectivo termo de penhora, assumindo a executada os
encargos de depositário, com a apreensão da escritura pública origi-
nal representativa do título. Deve ser procedido o registro da penho-
ra nos autos de origem dos créditos de precatório requisitório ofere-
cido. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIA
AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER
e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

114. EXECUCAO FISCAL-131181/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x HERBALIFE INTERNETIONAL DO BRASIL LTDA-
DESPACHO DE FLS. 178/182:.. Posto isso, REJEITO a exceção de
pré-executividade instaurada, devendo a execução continuar normal-
mente. Condeno a parte executada ao pagamento das despesas pro-
cessuais oriundas do incidente, deixando contudo de haver condena-
ção em verba honorária, porque estamos diante de um simples inci-
dente, não incidindo aqui a norma contida no artigo 20 do CPC. À
exequente para dar prosseguimento. -Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e
FABIOLA CARLIM ARAUJO-

115. EXECUCAO FISCAL-132859/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x FERTIRICO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA.- DESPACHO DE FL. 53:.. Assim, determino que se proceda
à penhora do crédito oriundo de precatório requisitório, acolhendo o
pedido de fls. 06/07. Lavre-se o respectivo termo de penhora, assu-
mindo a executada os encargos de depositário, com a apreensão da
escritura pública original representativa do título. Deve ser procedi-
do o registro da penhora nos autos de origem dos créditos de preca-
tório requisitório oferecido. -Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ROQUE SER-
GIO D ANDREA RIBEIRO SILVA-

116. EXECUCAO FISCAL-132883/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x A ANGELONI & CIA LTDA- DESPACHO DE FLS.
132/139:.. Posto isso, REJEITO a exceção de pré-executivida ins-
taurada, devendo a execução continuar normalmente. Condeno a parte
executada ao pagamento das despesas processuais oriundas do inci-
dente, deixando contudo de haver condenação em verba honorária,
porque estamos diante de um simples incidente, não incidindo aqui a
norma contida no art. 20 do CPC... Portanto, não proceda a impu-
ganção da exeqüente, não havendo óbice à nomeação feita pela exe-
cutada. Nota-se que a penhora de precatórios deverá ser submetida
ao regime de direito de crédito, aplicando-se aí o regime dos artigos
671 e seguintes do CPC. Assim, para prosseguimento do feito, de-
termino que se proceda a penhora do crédito oriundo de precatório
requisitório, acolhendo o pedido de fls. 06/10. Lavre-se o respectivo

termo de penhora, assumindo a executada os encargos de depositá-
rio, com a apreensão da escritura públcia original representativa do
título. Deve ser procedido o registro da penhora nos autos de origem
dos crédtios de precatório requisitório oferecido. -Advs. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO e MARCELO LUIZ DREHER-
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LUCIANO MARCHESINI 0057 046577/0000
LUCIANO T.Y. SATO 0093 051621/0000
LUCILENE SMITH 0113 052394/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0018 036639/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0116 052526/0000

0118 052536/0000
0130 052566/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0123 052549/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0050 043750/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0131 052570/0000
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0023 039232/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 045318/0000

0069 048762/0000
0084 050740/0000
0100 052140/0000

LUIZ BRESOLIN 0037 042281/0000
0046 043299/0000

LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0015 034861/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0007 030998/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0022 039192/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0021 038605/0000

0027 040487/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0027 040487/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0036 041992/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0035 041922/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0007 030998/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0026 040454/0000

0040 042750/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0041 042759/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0043 042930/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0053 044042/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0077 049192/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0008 031115/0000

0023 039232/0000
0052 043922/0000
0075 049024/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 017005/0000
0101 052197/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0029 040600/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0062 047669/0000
MARCELO COELHO TAVARNARO 0056 045612/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0018 036639/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0013 034532/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0114 052436/0000
MARCELO FONSECA GURNISKI 0098 052023/0000
MARCELO OSTERNACK AMARAL 0072 048854/0000
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0124 052553/0000
MARCIA A. MANSANO 0083 050704/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0076 049140/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0095 051802/0000
MARCIA S. BADARO 0028 040540/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0095 051802/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0001 017005/0000

0038 042310/0000
0064 048005/0000

MARCOS WENGERKIEWICZ 0050 043750/0000
0120 052539/0000
0121 052541/0000

MARCUS AURELIO COELHO 0002 019836/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0124 052553/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0003 019936/0000

0025 039864/0000
MARIA EMILIA ELEUTÉRIO LO 0129 052565/0000
MARIA FRANCISCA A. MOHR 0058 046661/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0017 035291/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0026 040454/0000
MARINA CODAZZI DA COSTA 0030 040796/0000
MARISE LAO 0107 052326/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0020 038312/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0107 052326/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0004 028576/0000
MELINA BRECKENFELD RECK 0123 052549/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0020 038312/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0049 043421/0000
MIGUEL HILU NETO 0129 052565/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0076 049140/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0021 038605/0000
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0119 052538/0000
MIRIAN ZEMPULSKI 0128 052563/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0066 048579/0000

0099 052104/0000
MUIRAQUINTAN Sá CHAVES 0021 038605/0000
NEIVALDO BERNARDO BIEREND 0092 051600/0000
NELISSA ROSA MENDES 0005 030802/0000

0060 046896/0000
0087 050876/0000

NELSON PASCHOALOTTO 0048 043393/0000
NEZIO TOLEDO 0115 052503/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0017 035291/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0088 050912/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0028 040540/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0010 033151/0000
ORLANDO MOISÉS FISCHER P 0093 051621/0000
OSEIAS ANDRADE BRAGA 0086 050870/0000

OSMANN DE OLIVEIRA 0015 034861/0000
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0128 052563/0000
PAULO ASTETE DA SILVA 0051 043826/0000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0115 052503/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0001 017005/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0049 043421/0000

0095 051802/0000
0122 052547/0000
0133 001110/2008

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0021 038605/0000
PAULO RICARDO SCHIER 0123 052549/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0108 052349/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0021 038605/0000

0074 048964/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0004 028576/0000

0009 032389/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0073 048932/0000

0107 052326/0000
0110 052354/0000
0123 052549/0000

PEDRO DONAISKI 0131 052570/0000
0133 001110/2008

RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB 0133 001110/2008
RAFAEL GONCALVES DA ROCHA 0094 051662/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0131 052570/0000

0133 001110/2008
RAFAEL SCHIER GUERRA 0018 036639/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0021 038605/0000

0085 050835/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0012 033893/0000
REINALDO WOELLNER 0030 040796/0000
RENATA AP. MARTINS CAMARG 0127 052558/0000
RENATA BAIXO DE SA MARTIN 0103 052234/0000
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0031 041349/0000
RENE PELEPIU 0061 047428/0000

0116 052526/0000
0118 052536/0000
0130 052566/0000

RICARDO BORTOLOZZI 0002 019836/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0021 038605/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0021 038605/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0021 038605/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0131 052570/0000
ROBERTO FERRAZ 0131 052570/0000
ROBERTO NUNES DE LIMA FIL 0102 052213/0000

0104 052279/0000
ROBERTO ROCHA 0021 038605/0000
RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIG 0127 052558/0000
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0081 050517/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0013 034532/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0032 041375/0000

0037 042281/0000
0038 042310/0000
0070 048812/0000
0078 049348/0000
0080 050228/0000
0119 052538/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0029 040600/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0075 049024/0000
ROGERIO DISTEFANO 0001 017005/0000
ROMAO GOLAMBIUK 0010 033151/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0036 041992/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0008 031115/0000

0052 043922/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0037 042281/0000

0098 052023/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0067 048721/0000

0083 050704/0000
0096 051982/0000

RUTH DE GODOY MACHADO 0113 052394/0000
RUY ORLANDO MERENIUK 0005 030802/0000

0006 030991/0000
SAMUEL TORQUATO 0024 039507/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0002 019836/0000
SANDRA MARIA MARCHALL ROM 0005 030802/0000

0006 030991/0000
SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 0003 019936/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0105 052284/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0080 050228/0000
SERGIO SELEME 0002 019836/0000
SERGIO SOUZA 0093 051621/0000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0021 038605/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0031 041349/0000
SILVIO MARTINS VIANA 0083 050704/0000
SIMONE KOHLER 0033 041660/0000
SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0019 037182/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0020 038312/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0048 043393/0000

0062 047669/0000
0067 048721/0000
0082 050668/0000
0083 050704/0000
0096 051982/0000

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0031 041349/0000
SINDICO. OSNI MARCOS LEIT 0051 043826/0000
SORAIA AL FARAH MARQUES 0003 019936/0000
STEFANIE GROENWOLD CAMPOS 0003 019936/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0029 040600/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0086 050870/0000
TATIANY ZANATTA S. FOGAÇA 0060 046896/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0058 046661/0000
THIAGO SALDANHA MACORATI 0088 050912/0000
UILDE MARA ZANICOTTI OLIV 0010 033151/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0059 046788/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0076 049140/0000

0090 051123/0000

0093 051621/0000
VANDERLEI SILVA PEREZ 0074 048964/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0062 047669/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0026 040454/0000
VERIDIANA TAVARES MARTINS 0082 050668/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0117 052531/0000
VILSON STALL 0019 037182/0000
VINICIUS KOBNER 0109 052351/0000
WALLACE SOARES PUGLIESE 0132 045398/2000
WASHINGTON YAMANE 0083 050704/0000
WELINGTON TORRES CONSENZA 0003 019936/0000
WELLINGTON LUIZ AFORNALI 0094 051662/0000
WILTON VICENTE PAESE 0094 051662/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0024 039507/0000

0034 041874/0000
0037 042281/0000
0056 045612/0000
0098 052023/0000

ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0021 038605/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17005/0-MARIA DE
LOURDES INACIO x IPE e outro- “Julgo, por sentença, extinta a
execução, tendo em vista o pagamento noticiado às fis.444 e o faço
com fundamento no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil
Brasileiro. Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento em
favor do credor. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, ELOI-
NA DA CRUZ MACHADO, ROGERIO DISTEFANO, DARCI
KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES
JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF e GABRIELA DE PAULA SOARES-

2. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-19836/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro x CEJEN ENGENHARIA LTDA
e outro-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs.
GILBERTO RODRIGUES BAENA

3. RESSARCIMENTO DE DANOS-19936/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ CARLOS PIAZZETTA- “Manifeste-se a parte Exe-
quente”. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, AIR-
TON LUIZ PADILHA, SORAIA AL FARAH MARQUES, SANDRA
MARIA ZOTTO DE ALMEIDA ZEM, WELINGTON TORRES
CONSENZA, STEFANIE GROENWOLD CAMPOS e GLAUCIA
LORENZO S. BOZZI-

4. REIVINDICATORIA-28576/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ROSA MARIA DE SOUZA BORBA- “II - Todavia, antes de deferir
a expedição do mandado de imissão na posse do imóvel sobre o qual
versa a açäo, localizado na confluência das ruas Lima Barreto e Ana
Berta Roskomp, com a área de 50,00 metros quadrados, indevida-
mente ocupado pelos réus, conforme reconhecido pela r. sentença e
v. Acórdão, nos moldes do art. 461-A, § 2°, do CPC, o caput do
citado artigo permite ao Julgador fixar o prazo para o cumprimento
da obrigaçäo imposta por aquelas decisões. Assim, utilizando-se dessa
faculdade, concedo o prazo de trinta dias aos réus para que desocu-
pem o imóvel, entregando-o ao Municipio. Decorrido o prazo sem o
devido cumprimento, expeça- se mandado de imissão na posse na
forma pretendida pelo Município. II - Sobre o contido na petição de
fls. 323, manifeste-se o Município. Diligências necessárias”. -Advs.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, MARLY BORGES
DOMINGUES e JOSE DOMINGOS-

5. ACAO ORDINARIA-30802/0-GENERALI COMERCIO E
TRANSP INTERNACIONAL LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “I-Defiro o item “a” da petição de fls. 2035/
2043. II-Os demais pedidos serão apreciados após a manifestação
do Banco do Estado do Paraná S/A e Banestado Leasing S/A. III-
Solicitem-se informações ao egrégio Tribunal de Justiça deste Esta-
do sobre eventual decisão proferida no agravo de instrumento nº
0505.936-5. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. SANDRA
MARIA MARCHALL ROMANELLI, GERALDO DONI JUNIOR,
RUY ORLANDO MERENIUK, JOSE MADSON DOS REIS, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM
e NELISSA ROSA MENDES-

6. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-30991/0-GENERALI
COMERCIO E TRANSPORTES INTERNACIONAL LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- “Defiro (fls.265).
Aguarde-se a realização da pericia nos autos principais, como pre-
tendido. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. GERALDO
DONI JUNIOR, SANDRA MARIA MARCHALL ROMANELLI,
JOSE MADSON DOS REIS, RUY ORLANDO MERENIUK, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e DANIEL HACHEM-

7. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-30998/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JACKSON CARLOS GONSCHO-
ROSKI e outro- “Sobre a manifestação de fls. 120/124, diga o exe-
quente”. -Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
FERNANDA FORTUNATO M. SILVA, CAMILA PRADO REGA-
DA TREGLIA e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

8. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-31115/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GIROTTO E THOMAZETTI LTDA
e outros-”Anote-se (fls.368). O bloqueio on-line de ativos do deve-
dor é ordenado manual e pessoalmente pelo Juiz em cada processo,
individualmente, sendo direcionado a todas as instituições integran-
tes do sistema financeiro nacional, indisponibilizando, em cada uma
delas, em relação a cada um dos devedores (caso haja mais de um), a
integralidade do valor do débito. Assim, deve o exequente instruir o
pedido informando em uma única peça; o valor total líquido a ser

disponibilizado, com as verbas que o integram decompostas, conten-
do destacadamente, seus acréscimos, de igual forma, eventual abati-
mento por conta de valores pagos ou extirpados no caso de reforço
de penhora, bem como a indicação clara do número do CPF ou CNPJ
da Executada. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. DEISE
A. BORBA M. E SILVA, ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PIN-
TO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JOEL GERALDO
COIMBRA, DULCE E. KAIRALLA, MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES-

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-32389/0-PAULO
GERHARD TIGGES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “O pedido de
fls. 247/248 não comporta deferimento, na medida em que já foi ob-
jeto de exame e restou indeferido, ocorrendo a preclusão (fls. 225/
226). Importante ainda salientar a impossibilidade de partição do
precatório, já que a verba honorária engloba o total da condenação,
nos termos do artigo 100, § 4º, da Constituição federal. Sobre o
pagamento efetuado, manifeste-se o credor. Intimem-se”. -Advs.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO, LEOMEL ANANIAS DA SIL-
VA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA-

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33151/0-ITACIR CAR-
LOS DAL BOSCO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
e outros- “Quanto ao depósito de fls.410/411, manifeste-se o credor.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR, EDGARD K.
SPECK, ROMAO GOLAMBIUK e UILDE MARA ZANICOTTI
OLIVEIRA-

11. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-33315/0-BRDE S/A
x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros- “Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto a devolução da carta prtecatória de fls. 248/260”. -
Advs. EDEGARD A. C. LESSNAU e JANICE KELLER ARAUJO-

12. REVISIONAL DE CONTRATO-33893/0-MAURO JOAO SA-
LES DE A. MARANHAO e outro x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “Sobre o contido nas petições apresentadas pelo
Banco Itau S/A sobre a cisão parcial do Banco Banestado (substitui-
ção processual), e a juntada do recálculo do débito (fls.476/520 e
521/538), manifestem-se os autores Mauro João Sales de A. Mara-
nhão e sua esposa. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

13. DECLARATORIA DE NULIDADE-34532/0-FAISSAL ASSAD
RAAD e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a manifesta-
ção do Município de Curitiba (fls.1433/1502), digam os autores.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, MARCELO CRIVANO LOPES, CINTIA ESTEFANIA
FERNANDES, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

14. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-34786/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GILES SANTIAGO JUNIOR e ou-
tro- “1. O Banco Banestado opôs embargos de declaração em face
do despacho proferido as folhas 113/114 apontado omissão. Alegou
que não houve manifestação com relação ao pedido de prossegui-
mento do feito, tendo em consideração que o executado não efetuou
os depósitos na ação revisional. E o breve relatório. Decido. Enten-
do que não há qualquer omissao a ser suprida uma vez que o despa-
cho é claro. Observe-se que a decisão de folhas 113/114 reformou o
despacho de folhas 104/105, no sentido de revogar a remessa anteri-
ormente determinada e, ainda, determinou a suspensão do feito exe-
cutivo, aduzindo para tanto que o juízo já está garantido com a pe-
nhora. Por certo que o exeqüente pretende a reforma da decisão, no
entanto, o recurso adotado não se presta a tanto. Pelo exposto, au-
sentes quaisquer dos vícios previstos artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil, impõe-se rejeitar os embargo.s de declaração. Apensem-
se os presentes autos de revisao contratual nº 45.012 e após, voltem
conclusos para sentença”. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e GILES SANTIAGO
JUNIOR-

15. DESCONSTITUVA DE ATO ADMINIST-34861/0-MATHEUS
PAULINO DA ROCHA x TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO
PR e outro-”Intime-se o(s) procurador(es) do autor, para que se
manifestem quanto ao contido as fls. 238. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, IRINEU
TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF e FABIO BERTOLI ESMANHOTO-

16. COMINATORIA-35020/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x BOR-
BA IMOVEIS LTDA- “Manifeste-se o requerente quanto o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.178”. -Advs. JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

17. AÇÃO DE INDENIZACAO-35291/0-RAUL ALCATARA DE
SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Ano-
te-se (fls.170). Aguarde-se o retorno das demais cartas precatórias
expedidas. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. NORBER-
TO TREVISAN BUENO, LETICIA PELEGRINO DA ROCHA,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS-

18. PROCEDIMENTO ORDINARIO-36639/0-ACIR PEPES ME-
ZZADRI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outro- “Manifes-
te-se o exequente”. -Advs. MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA, RAFAEL SCHIER GUERRA, LUDOVINA LUCIANE DERING,
ALCIONE BASTOS RIBAS, ELIZABETH BERTINATO e IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA-

19. HABILITACAO DE CREDITO-37182/0-MARIO ADAO BAR-
BOSA x METALURGICA LIDER S/A- “Aguarde-se o pagamento
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no Quadro Geral de Credores. Diligências necessárias. Intimem-se”.
-Advs. CLAIR DA FLORA MARTINS, VILSON STALL e
SIND.MAURICIO DE PAULA S. GUIMARAES-

20. EMBARGOS À EXECUCAO-38312/0-MASSA FALIDA DE
FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-”Recebo a presente execução de sentença, iniciada as fls.
274/277 nos próprios autos, atento à memória do cálculo apresenta-
da. Anote-se, seguindo o Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s),
na forma do artigo 730, do CPC. Diligências e intimações necessári-
as”. (custas processuais R$ 609,54) (Intime-se o autor para recolher
as custas do Sr. Oficial de Justiça) -Advs. SINDICO. CLEBER DA
SILVA BARBOSA, GERALDO MOCELLIN, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA, IZABEL CRISTINA MARQUES, MARIZA
ZANDONAI MOREIRA, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

21. ACAO POPULAR-38605/0-ROBERTO ROCHA e outro x GO-
VERNO DO ESTADO DO PARANA e outros-”Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razões, em quinze dias. Após, ao Ministério Pú-
blico. Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesi-
va). Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MUIRAQUINTAN
Sá CHAVES, ROBERTO ROCHA, JOSE CID CAMPELO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO, ZULMI-
RA CRISTINA LEONEL, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY
BASTOS MARCONDES, CARLOS ARAUZ FILHO, EDSON PE-
REIRA CARDOSO, GEORGE BUENO GOMM, PAULO HENRI-
QUE DE ANDRADE E SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,
JOE TENNYSON VELO, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH CA-
VALLIN CAMPELO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

22. PRECEITO COMINATORIO-39192/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARNALDO ESTRELA MENDES - FI- “Intime-se o reque-
rente para recolher as custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$
328,05, conforme requerimento de fls.159”.-Advs. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, ANTONIO MORIS CURY e AIRTON SA-
VIO VARGAS-

23. OPOSICAO-39232/0-EYTHYMIOS IOANNIDIS x JORGE
NOBILE e outro- “Sobre o contido nas petições de fls. 450/472 e
473/474, manifeste-se o Estado do Paraná. Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Advs. LUIZ ANTONIO LUNARDI, ADRIANA RIOS
MENEGHIN, LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS e MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-

24. REVISIONAL DE VENCIMENTOS-39507/0-VALMIR LUIZ
PETERS x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Quanto ao recurso
de agravo de instrumento interposto, mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. Oportunamente, comunique-se o aten-
dimento ao disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil,
pela agravante e a manutenação da decisão agravada. Manifeste-se o
exequente sobre a nomeação em penhora efetuada pela Paranaprevi-
dencia. Expeça-se mandado de citação ao Estado do paraná, na for-
ma do artigo 730, do Código de Processo Civil. Intimem-se”. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, SAMUEL TORQUATO, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS, ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR-
BOZA, CASSIANO LUIZ IURK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

25. REIVINDICATORIA-39864/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
REGINALDO MILAO e outros- “I - Em que pese os argumentos
expostos pelo Município de Curitiba, os honorários periciais devem
ser fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando-se o valor
da causa, as exigências técnicas e profissionais relativas à realização
da perícia, além de remunerar condignamente o nomeado, sem ofen-
sa ao princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesse senti-
do. “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFE-
RE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DE HONORÁRIOS PERICIA/S
APRESENTADO PELO PERITO - QUANTUM ARBITRADO
PELO JUÍZO QUE, NO CASO CONCRETO, HÁ DE SER CONSI-
DERADO RAZOÁVEL - RECURSO CONHECIDO E DEPROVI-
DO - Embora não existam critérios legais para o arbitramento de
honorários do perito, o magistrado, para tanto, deve levar em consi-
deração as circunstâncias do caso concreto. E, in casu, tendo em
vista a quantidade de contratos e quesitos a serem enfrentados, e
ainda considerando que sao seis anos de movimentações bancárias a
serem analisadas, é razoável o valor fixado para remunerar o traba-
lho a ser desenvolvido pelo expert.” (TJPR - Al 0367595-6 - 15a
C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - J. 01.11.2006).
II - Intime-se o Município de Curitiba para depositar a importância
ora arbitrada. Diligências necessárias”. -Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-

26. REVISAO DE PROVENTOS-40454/0-CARLOS ANTONIO
SENK x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e outro-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JO-
NAS BORGES, VERA LUCIA S. BITTENCOURT, MARILENA
INDIRA WINTER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

27. ORDINARIA DECLARATORIA-40487/0-MARICI FRANZ x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Sobre o contido na petição do Estado do Paraná (fls.460),
manifeste-se a autora”.-Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEI-
RO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-

28. FALENCIA-40540/0-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA x CIR-
CULO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- “Tendo em vista o depósito
realizado às fls.133/134, não há razão para que seja dada continuida-

de ao bloqueio solicitado às fls.132. Desta feita, desbloqueio e can-
celamento das não respostas solicitadas através do convênio Bacen-
Jud, conforme extrato em anexo. Manifeste-se a parte exequente ante
ao depósito retro. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
OMAR RODRIGUES CHAVES, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S. BADARO-

29. ACAO DE COBRANCA-40600/0-LEONILDA BRIZOLA GRA-
LIK e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre os cálculos apresentados pelos
exequentes (fls.662/707), manifestou a Paranáprevidência arguindo
a existência de excesso de execução (fls.811/841). Instado, o Estado
do Paraná concordou com os cálculos apresentados pelos exequen-
tes (fl.843). os exequentes refutaram os argumentos expendidos pela
Paranáprevidencia (fls.849/855). Para apurar a eventual existência
de execesso de execução os autos deverão ser remetidos ao Conta-
dor Judicial a fim de apurar o real valor devido, em obediência aos
comandos contidos na r. sentença e no v. Acórdão exequendos. Após,
abra-se vista às partes litigantes. Diligências necessárias. Intimem-
se”. -Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO
DE SOUZA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IURI FER-
RARI COCICOV e ROGER OLIVEIRA LOPES-

30. MEDIDA CAUTELAR-40796/0-TRANS IGUACU EMPRESA
DE TRANSPORTES RDOVIARIOS LTD x SECRETARIA DE EST
DA FAZENDA - 1ª DELEG REG REC ES- “A autora formulou pe-
dido de levantamento da penhora (fls.334/360). Instado a manifes-
tar, o Estado do paraná concordou com o pedido da autora (fl. 363).
Sendo assim, defiro o pedido de fls.334/360 para fins de levantamen-
to da caução de fls. 74/75. Diligências necessárias. Intimem-se”. -
Advs. REINALDO WOELLNER, JAMES HENRIQUE CASTRO
DE SOUZA, ADRIANA DE FRANCA, ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO DE BARROS TOR-
RES, MARINA CODAZZI DA COSTA e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-

31. FALENCIA-41349/0-SANDIEGO COMERCIO DE TINTAS
LTDA x QUADRATUM CONSTRUCOES LTDA- “Cumpra-se a cota
ministerial (fls. 347/348). Intime-se a requerente conforme pretendi-
do”. -Advs. LEONARDO SOUZA, SILVENEI DE CAMPOS, SIN-
DICO. MARCELO ZANON SIMAO e RENATO LUIZ DE AVE-
LAR BANDINI-

32. ACAO ORDINARIA-41375/0-IRACEMA FERNANDES BO-
TELHO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “A questão do rito executivo a
que se sujeita a Paranaprevidência já foi objeto de decisão anterior,
inclusive confirmada em instância superior. Quanto a legitimação
ativa, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que subsiste
legitimação concorrente, para execução da verba de sucumbência
fixada, tanto da parte quanto do próprio advogado. Assim, inocorre
o aventado vício, no ajuizamento do pedido de execução, em nome
das partes (fls. 445). Assiste razão à Paranaprevidência, todavia,
quanto à limitação de sua responsabilidade na condenação. De acor-
do com o título executivo (fls. 180), a condenação dos vencidos foi
na forma pro rata, de onde a Paranaprevidência foi condenada ape-
nas na metade do valor fixado pela condenação. Pelo exposto, aco-
lho em parte a impugnação oposta, para consignar a responsabilida-
de da Paranaprevidência apenas na metade do valor da condenação,
relativamente à verba honorária. Intime-se”. -Advs. JONAS BOR-
GES, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS, KATIA REGINA LEITE e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-

33. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41660/0-ANTONIO DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro (fls.110). Expeça-se
Certidão de Pequeno Valor conforme requerido, excluindo da requi-
sição a parcela atinente ao FUNREJUS, em razão da imunidade tri-
butária recíproca. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. GAS-
TAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI e SIMONE KOHLER-

34. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41874/0-ILDA OLIVEI-
RA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Expeçam-se alvarás para liqui-
dação das custas e pagamento ao credor. Indefiro o pedido de fixa-
ção de verba honorária (fls. 281), pois revendo a controvérsia, ob-
serva-se que a Fazenda Pública é obrigada a se sujeitar ao procedi-
mento de execução, mesmo nas obrigações de pequeno valor e, des-
tarte, não tem a faculdade de cumprir voluntariamente a obrigação,
como ocorre com o particular. Assim, a fixação de verba honorária
para essa fase somente tem cabimento, quando há resistência na pre-
tensão deduzida pelo exequente, o que não é o caso. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, FABIANO JORGE STAINSACK, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

35. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41922/0-ADRELINO
FARIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Expeça-se certidão de
pequeno valor, para o fim do art. 100, § 3º, da Constituição Federal.
Indefiro o pedido de fixação de verba honorária (fls.158), pois re-
vendo a controversia, observa-se que a Fazenda Pública é obrigada a
se sujeitar ao procedimento de execução, mesmo nas obrigações de
pequeno valor e, destarte, não tem a faculdade de cumprir voluntari-
amente a obrigação, como ocorre com o particular. Assim, a fixação
de verba honorária para essa fase somente tem cabimento, quando
há resistência na pretensão deduzida pelo exequente, o que não é o
caso. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-

36. REPETICAO DE INDEBITO-41992/0-LINEU CARLOS MA-
RINONI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ROQUE SER-
GIO D ANDREA R. DA SILVA e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-

37. RESTITUICAO-42281/0-TIAGO FERNANDO PALUCH x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Expeça-se certidão de pequeno
valor, pelo montante indicado pelo Estado do Paraná (fls.271/271),
para o fim do art. 100, § 3º, da Constituição Federal. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, YEDA VARGAS
R. BONILHA, FABIANO JORGE STAINSACK, ROXANA BAR-
LETA MARCHIORATTO e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

38. RESTITUICAO-42310/0-LEIDE RODRIGUES x PARANA-
PREVIDÊNCIA e outro- “Sobre os cálculos apresentados pela exe-
quente (fls. 234/235), conforme determinação de fl.242, manifestou
a Paranaprevidência pela “homologação dos cálculos apresentados
por esta instituição”. (fl. 245). Todavia, tais cálculos não se fazem
juntados neste feito. Assim, esclareça a Paranáprevidência sobre quais
os cálculos que pretende a homologação. Diligências necessárias”. -
Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

39. EMBARGOS À EXECUCAO-42338/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONIDAS SPISLA- “Defiro o pedido de fls.140. Expe-
ça-se alvará de levantamento em favor da parte Exequente conforme
requerido. Após, arquive-se o feito, com as baixas e anotações ne-
cessárias. Diligências necessárias. Intimem-se” -Advs. JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO e JAIME LUIZ SCHLUGA-

40. REPETICAO DE INDEBITO-42750/0-OLINDO ANTONIO
ORSO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Diante do contido
na decisão retro, expeça-se Requisição de Pequeno Valor em favor
da Exequente, na quantia de R$ 308,38 (trezentos e oito reais e trin-
ta e oito centavos). Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, HYPERIDES ZA-
NELLO NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

41. REPETICAO DE INDEBITO-42759/0-EDUARDO ROCHA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o exequente. Intimem-se”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO,
LIDSON JOSE TOMASS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

42. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-42843/0-CAFE ALVO-
RADA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
“Defiro (fls.267), observe-se e anote-se (fls.268/269). Aguarde-se
por 30 dias o impulso processual da parte interessada. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. KLEBER SCHONEWEG WOLF,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e JULIO CESAR RIBAS BOENG-

43. REPETICAO DE INDEBITO-42930/0-MARIA ALBERTINA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre os cálculos apresenta-
dos pelo Município de Curitiba (fls.199/203), manifeste-se a autora.
Diligências e initmações necessárias”. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

44. RECLAMACAO TRABALHISTA-43011/0-ANTONIO HENRI-
QUE DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ao Sr. Perito,
para que agende nova data para o ato postergado. Recomenda-se
que a comunicação em Juízo se dê com a antecedência mínima de
sessenta dias, possibilitando-se assim a intimação das partes em tem-
po hábil. A responsabilidade por informar o advogado de seu para-
deiro é da própria parte/cliente, razão pela qual indefiro o pedido de
intimação pessoal do autor, para que informe seus endereços. Inti-
mem-se”. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA, ANA MARIA MAXI-
MILIANO e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

45. DECLARATORIA DE DIREITOS-43230/0-MARIA JOSE DA
ROCHA x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-”Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, FA-
BIANO JORGE STAINSACK, IURI FERRARI COCICOV e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

46. RESTITUICAO-43299/0-IZABEL RAMOS NUNES e outros x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Sobre os esclarecimentos de
fls.245/247, manifestem-se os requeridos. Intimem-se”. -Advs. LUIZ
BRESOLIN, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

47. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43300/0-ANTONIA
DA SILVA RAMOS x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Sobre o
pedido formulado pela autora Antonio da Silva Ramos para fixação
da verba honorária de seu douto procurador (fls. 246/247), manifes-
tem-se o Estado do Paraná e a Paranaprevidência. Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, DAIANE MARIA BISSANI, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

48. HABILITACAO DE CREDITO-43393/0-FIBRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial de fls.181. Inti-
me-se a parte Habilitante como determinado para os devidos fins”. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, CARLOS ROBERTO CLARO,
JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-

49. ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE-43421/0-COOPERLIT
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- “Para a audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 25/03/09 às 14.30 horas, na sede deste juizo. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, MIGUEL ANGELO SALGA-
DO, CARLOS FREIRE FARIA e CAMILA ALVES MUNHOZ-

50. HABILITACAO DE CREDITO-43750/0-UNIBANCO - UNI-

AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x POLIPLAST INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.
101/102. II-Determino o sobrestamento do feito conforme requeri-
do. III-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e COM. MAU-
RICIO DE PAULA S. GUIMARAES-

51. FALENCIA-43826/0-TAKANO EDITORA GRAFICA LTDA x
EPTI EDITORA DE PUBLICACOES CIENTIF INTERN LTDA-
“Defiro (fls. 268). Oficie-se para os fins pretendidos. Diligências e
intimações necessárias”. (Intime-se a parte interessada para retirar e
conferir o oficio expedido). -Advs. ANTONIO CESAR FERREIRA
PINTO, SINDICO. OSNI MARCOS LEITE e PAULO ASTETE DA
SILVA-

52. CAUTELAR DE ARRESTO-43922/0-ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x D. GUARIZA &
FILHOS LTDA e outro- “Defiro os pedidos formualdos do Estado
do Paraná na petição de fls. 492. Cite-se, intime-se, e oficie-se na
forma pretendida. Anote-se e observe-se a Escrivania o último pará-
grafo de fl. 492”. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

53. REPETICAO DE INDEBITO-44042/0-SEBASTIANA VALTER
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Denota-se dos autos que o
executado Municipio de Curitiba concordou com os cálculos apre-
sentados pela exequente (fl.158). Sendo assim, acolho a pretensão
da parte exequente, homologando, para que surta os juridicos e le-
gais efeitos, o valor de R$ 106,60 (cento e seis reais e sessenta cen-
tavos), atento aos patamares legais aceitos. Em seguida, expeça-se
certidão de pequeno valor para o fim do art. 100, § 3º, da Constitui-
ção federal. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

54. EMBARGOS À EXECUCAO-44598/0-ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x ANTONIO CE-
ZAR FREITAS E OUTROS- “Autorizo o levantamento em favor do
credor (fls.184). Expeça-se alvará para tal fim. Diligências e intima-
ções necessárias”. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES, ANITA
CARUSO PUCHTA, GAZZI YOUSSEF CHARROUF e GENOVE-
VA FREIRE D`AQUINO-

55. RESCISAO CUMUL C PED INDENIZ-45318/0-COHAB CT x
ROSELI PISSATO e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN, LEILA
MIRANDA e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

56. MANDADO DE SEGURANCA-45612/0-SOLANGE ELISA-
BETH LUDER x DIRETORIA DE PREV DA PRPREV SERV SO-
CIAL AUT e outro- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 289). Arqui-
vem-se estes autos, com as baixas e anotações necessárias. Diligên-
cias e intimações necessárias”. -Advs. JOSIANE TRINKEL, CAS-
SIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA BISSANI, YEDA VARGAS
R. BONILHA e MARCELO COELHO TAVARNARO-

57. EXECUÇÃO FISCAL-46577/0-IAP - INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x ANDERSON PARCIANELIO- “Manifeste-se
o exequente quanto o contido na certidão do Sr oficial de Justiça de
fls. 30”-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

58. ACAO ORDINARIA-46661/0-DIOBALDO FERREIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “SENTENÇA.
Vistos. Posto isso, atento aos fundamentos ora colocados, após afas-
tar a preliminar levantada nesta demanda, enfrentando o mérito da
causa. a) julgo extinto o pedido de declaração de ilegalidade de des-
contos previdenciários e restituição de indébito, dirigido em face do
IPMC, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI (carên-
cia de ação), do Código de Processo Civil, e b) julgo improcedente o
pedido, por entender que é constitucional e legal a incidência dos
descontos compulsórios impugnados sobre a aposentadoria em tela.
Ante a sucumbência havida por parte do autor, condeno-o ao paga-
mento das despesas processuais, mais os honorários advocatícios dos
patronos dos réus, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para
cada um, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.°, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando o trabalho exigido e grau de dificuldade,
mais a condição econômica do autor. Lembro que o requerente está
isento desta condenação, pois beneficiário da justiça gratuita, não se
olvidando, porém, das normas contidas nos artigos 11, §2.° e 12,
ambos da Lei n.° 1.060/50. PRI”. -ADV. JONAS BORGES, MARIA
FRANCISCA A. MOHR, TERCIO AMARAL DE CAMARGO e
LEONARDO BENETON THIELE-

59. MANDADO DE SEGURANCA-46788/0-GERSON MOACYR
SILVA x COMISSAO DE CONCURSO DA UNIDADE RH DA
SANEPAR e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciên-
cia às partes”. -Advs. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e KA-
TIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

60. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-46896/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x SERGIO JOCA DE SANTANA
e outro- “Defiro (fls.55/56). Observe-se e anote-se (fls.57). Suspen-
do este feito por noventa dias. Diligências e intimações necessárias”.
-Advs. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, FABRI-
CIO JOSE BABY, NELISSA ROSA MENDES e TATIANY ZANAT-
TA S. FOGAÇA-

61. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
47428/0-DANIELE GOMES DOS SANTOS x DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP e outro-
“Pretende a impetrante a imediata nomeação ao cargo para o qual foi
aprovada em concurso público (fis.241/244). Instado o Estado do
Paraná informou que deu cumprimento ao julgado. Ainda, não há
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que se falar em aguardar a nomeação da impetrante, pois trata-se de
providência de cunho administrativo que extrapola o objeto do pre-
sente writ (fis.253/254). O douto representante do Ministério Públi-
co manifestou-se pelo indeferimento do pedido da impetrante. Deci-
do. O pedido formulado pela impetrante não merece acolhida, por-
que o egrégio Tribunal de Justiça apenas e tão somente reformou a
sentença que julgou improcedente o pedido formulado na petição
inicial do mandamus, “para o efeito de garantír à impetrante, ora
apelante, o direito de partícipar das dernais etapas do concurso a
partir do estabelecido no Edítal n° 119/2006.” (fl.206). O Estado do
Paraná cumpriu o julgado, inclusive, a impetrante prosseguiu nas
etapas seguintes e obteve aprovaçäo no certame. A nomeação pre-
tendida não consta daquela decisão. Assim, não pode o Judiciário de
imediato determiná-la. Como sabido, ao Poder Judiciário cabe tão-
somente o controle dos atos praticados pela administração pública.
Tal exame, porém, restringe-se à legalidade do ato, sem a interferên-
cia nos motivos de conveniência e oportunidade em relação aos quais
ela decide livremente. No caso, a ilegalidade do ato já foi afastada,
permitindo que a impetrante continuasse no concurso. Nesse senti-
do, HELY LOPES MEIRELLES leciona que. “Em tais atos (discri-
cionários) desde que a lei conña à Administração a escolha e valora-
ção dos motivos e do objeto, não cabe ao Judiciário rever os critéri-
os adotados pelo administrador porque não há padrões de legalidade
para apreciar essa atuação.” (Direito Administrativo Brasileiro, 27ª
edição, São Paulo, Malheiros, 2002, pág. 151). Ademais conforme
bem asseverou o ilustre agente ministerial “não se tem notícia nos
autos da atual situação do concurso público em relação à convoca-
ção dos apovados para assumir o cargo, não sendo possível a deter-
minação judicial de nomeação da impetrante, em eventual detrimen-
to de outros candidatos com melhor aprovação”. Oportunamente
arquive-se. Int.Dil”. -Advs. RENE PELEPIU, CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

62. HABILITACAO DE CREDITO-47669/0-9ª VARA DO TRABA-
LHO DE CURITIBA e outro x CIA. ESTEARINA PARANAENSE
S/A- “Cumpra-se a cota ministerial de fls.53. Manifestem-se a Falida
e o Síndico acerca do contido nos documentos de fls.25/47. Após,
dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público”. -Advs. VANETE
STEIL VILLATORI, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO, AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

63. CESSAO DE CREDITOS-47970/0-FRIGORÍFICO MARGEN
LTDA x ARIOVALDO ALVES NERY JUNIOR- “I-Em razão do efei-
to infringente postulado nos embargos de declaração (fls. 66/68),
manifeste-se o Estado do Parana, conforme registra o proprio ente
público “as manifestações diligentes em cessão de crédito além de
resguardar o erário, resguardam a tutela jurisdicional adequada, por-
tanto é também de interesse do Poder Judiciário que se homologuem
cessões não eivadas de vícios de consentimento”. (fl. 51). II-Após,
retornem para decisão. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
ALDO DE MATTOS SABINO JR., ANITA CARUSO PUCHTA,
JOSE CID CAMPELO, JOAO DE BARROS TORRES e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

64. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - RITO SUMÁRIO-48005/0-DE-
BORA MORAES DA SILVA e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e
outro- “I-Intime-se a parte executada, Paranaprevidencia na forma
pretendidas as fls. 179, para que no prazo de quinze dias, efetue o
pagamento da divida espontaneamente, conforme o disposto no arti-
go 475-J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/
05. Fixo os honorários advocaticios em 10% (dez por cento), caso
não haja pronto pagamento. II-Cite-se o Estado do Paraná na forma
do artigo 730, do CPC. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, DAIANE MARIA BISSANI e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

65. MANDADO DE SEGURANCA-48471/0-COSMOS DISTRI-
BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x DELEGADO DA 1ª DELE-
GACIA REGIONAL DA REC DA SEC ES-”Recebo o recurso de
apelação, no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razões, em quinze dias. Em seguida, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não
seja interposto recurso na forma adesiva). Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. ANDERSON GASPAR e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

66. EXECUÇÃO-48579/0-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO EST / PR x LUIZ CEZAR CARDOSO- “Observe-
se e anote-se. (fls.36). Sobre a Exceção de pré-executividade (fls.
29/33), manifeste-se o exequente. Diligências e intimações necessá-
rias”. -Advs. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ARIANE
FERNANDES DE OLIVEIRA-

67. HABILITACAO DE CREDITO-48721/0-MARLI TEREZINHA
WOZNIAK LIPKA x BANCO ARAUCARIA S/A- “Aguarde-se o
pagamento no quadro geral de credores. Diligências necessárias. In-
timem-se”. -Advs. ILIA DE MOURA E COSTA, RUBENS DE AL-
MEIDA, ARNO JUNG e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-

68. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
48728/0-B. G. V. ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA x DELE-
GADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL- “O Estado
do Paraná interpôs embargos de declaraçäo alegando a existência de
omissão acerca da incidência da Lei Estadual n° 15.291/06, bem como
de contradição verificada entre a prova documental constante dos
autos e a conclusão da sentença (fis. 100/106). A embargada refutou
os argumentos expostos pelo embargante. Requereu a aplicação de
multa ao ente público, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC (fls. 111/113). Decido. 1 - Os embargos de declaração ora in-
terpostos não merecem acolhida. A sentença embargada enfrentou as
questões jurídicas propostas, fundamentando-as. Assim, nao e ne-
cessário ao magistrado enfrentar os dispositivos legais citados pelas
partes, ou obrigatória a menção dos dispositivos legais em que fun-
damenta as pretensões da partes. A noção de “fundamentação jurídi-
ca”, exigência constitucional das decisões judiciais para o primado

do Estado Democrático dde Direito (art. 93, IX, da Constituiçäo
Federal), não se confunde com a de “fundamentação jurídico-legal”,
vale dizer, com a indicação ou menção dos dispositivos legais ou
constitucionais incidentes na solução da causa pelo órgão jurisdicio-
nal, não havendo, destarte, omissão a ser suprida, pela via recursal
declaratória. Nesse sentido. “EMBARGOS DE DECLARAÇAO -
LDE EQUACIONADA - AUSÊNCIA DE EXPRESSA MENÇÃO A
DETERMINADOS para interpor outros recursos” (In. Comentários
ao Código de Processo Civil. Vol. V. Rio de Janeiro? Forense, 2003.
p. 561). No caso em tela, todavia, não se vislumbra o caráter prote-
latório dos embargos. O recurso não possui por objetivo procrasti-
nar o andamento do feito, mas sanar defeito da sentença pela não
incidência da Lei Estadual n° 15.291/06, segundo alega o embargan-
te. Sendo assim, não há justificava plausível para aplicação da multa.
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. JOSE CID CAMPELO
FILHO, JOSE RODRIGO SADE e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

69. RESOLUCAO DE CONTRATO-48762/0-COMPANHIA DE
HAB. POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x CESAR SEBRAO
e outros- “Defiro (fls.126). Aguarde-se no arquivo provisório. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

70. EMBARGOS À EXECUCAO-48812/0-PARANAPREVIDÊN-
CIA x EDITH FREIRE RODRIGUES- “Aguarde-se por trinta dias o
preparo das custas processuais”. -Advs. RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e JONAS BORGES-

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48824/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x RENI APARECIDA AL-
VES BARRETO - ME e outros- “Manifeste-se o autor quanto o
contido na resposta do oficio de fls.84”. -Advs. CAMILE CLAU-
DIA H. PAULA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-

72. AÇÃO DE INDENIZACAO-48854/0-MARIA EDITHE WOLF
NEVES x MUNICIPIO DE CURITIBA- “I-Defiro o pedido de habi-
litação do espólio de Maria Edithe Wolf Neves (fls. 326/334). II-
Uma vez concluida a prova pericial e por não haver mais necessidade
de procuração de provas no feito, declaro encerrada a instrução. III-
Faculto às partes a apresentação de memoriais, por escrito, no prazo
legal e sucessivo de dez dias, a iniciar pela parte autora. IV-Decorri-
do o prazo, preparadas as custas, registre-se para sentença. Diligên-
cias necessárias. Intimem-se”. -Advs. MARCELO OSTERNACK
AMARAL e DJALMA MULLER GARCIA-

73. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-48932/0-JOHNSON
SADE x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. JOHNSON SADE e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

74. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-48964/0-ALEXANDRE
MARTINS DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. VANDERLEI
SILVA PEREZ e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

75. ACAO CAUTELAR-49024/0-ESTADO DO PARANÁ x DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- “Admito o agravo, tempestiva-
mente interposto. Anote-se na autuação. O agravo permanecerá retido
nos autos a fim de que dele conheça o e.Tribunal de Justiça do Paraná,
se requerido, expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,
sua apreciação pelo Tribunal (art. 522 do Código de Processo Civil).
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO e ROGER SANTOS FERREIRA-

76. AÇÃO DE NULIDADE E COBRANÇA-49140/0-RENATO
GERMANO DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANÁ-
“Diante do depósito de fis. 649/650 referente aos honorários perici-
ais contábeis, abra-se vista dos autos ao expert para dar inicio aos
trabalhos. Autorizo o levantamento de 50% do valor depositado em
favor do perito. Expeça-se alvará. Fixo o prazo de trinta dias para a
entrega do laudo pericial, em cartório”. -Advs. CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, VALQUI-
RIA BASSETI PROCHMANN e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

77. ACAO ORDINARIA-49192/0-ALTEVIR GONÇALVES SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e LEILA
CUELLAR-

78. RESTABELECIMENTO DE PENSAO-49348/0-SABRINA
SABOIA x PARANAPREVIDÊNCIA- “1.Defiro (fls.118). Obser-
ve-se e anote-se. (fls.119). 2.A fim de evitar-se futura alegação de
nulidade por cerceamento de defesa, revogo o despacho de fls. 128,
eis que laborado em equívoco. Em verdade, sobre as contestações
apresentadas pelos requeridos, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. 3.Diligências e intimações necessárias”. -Advs. JOSE ROBER-
TO MARTINS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IURI
FERRARI COCICOV e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

79. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-49968/0-MARIA IGNEZ
MARINI x ESTADO DO PARANÁ- “Sobre o expediente retro,
manifestem-se as partes. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
ANDREIA CANDIDA VITOR e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

80. ACAO ORDINARIA-50228/0-AVELINO JOSÉ TIBURCIO x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atentan-
do-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e
intimaçoes necessárias”. -Advs. LEILANE TREVISAN MORAES,
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-

81. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-50517/0-URBS - URBA-

NIZAÇAO DE CURITIBA S.A x MARCOS AUGUSTO TEIXEI-
RA-”Intime-se o interessado para retirar ofício da Paranaprevidên-
cia”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA, RODRIGO BINOT-
TO GREVETTI e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-

82. HABILITACAO DE CREDITO-50668/0-JOÃO HENRIQUE
RIBAS x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Cumpra-se a
cota ministerial de fls. 285/288. Intime-se a parte habilitante como
determinado para os devidos fins”. -Advs. LUCAS DA SILVA BAR-
BOSA, ARTUR CESAR DE SOUZA, VERIDIANA TAVARES
MARTINS, JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-

83. ORDINÁRIA-50704/0-MASSA FALIDA DE BANCO ARAU-
CARIA S/A e outro x RECREPAR RECUPERADORA DE CREDI-
TO DO PARANA S/C- “Cumpra-se integralmente a cota ministerial
(fls.138/139), abrindo-se nova vista após. Int.Dil”. (Deve a ré regu-
larizar sua identificação nos autos, declinando o endereço de sua
sede, que não consta nem da resposta de fls. 80, nem da inicial do
processo autuado em apenso (fls. 2, autos nº 40188), nem do instru-
mento do mandato conferido ao subscritor da resposta (fls. 5, dos
Autos nº 40188). -Advs. RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG,
ARNO JUNG JUNIOR, GEORGE BUENO GOMM, SINDICO.
CLEMENCEAU CALIXTO, MARCIA A. MANSANO, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANA e WA-
SHINGTON YAMANE-

84. RESOLUCAO DE CONTRATO-50740/0-COMPANHIA DE
HAB.POPULAR DE CURITIBA-COHAB x JOSE VILMAR SAU-
ER e outros- “Intimem-se os procuradores para firmarem a petição
inicial”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-

85. ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-50835/
0-EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ x ESTADO DO PARANÁ-
“Vistos em saneador. Processo em ordem, não remanescendo ques-
tões processuais pendentes. Fixo como único ponto controvertido,
se o autor sagrou-se ou não aprovado, no exame de capacidade físi-
ca que prestou no concurso público para preenchimento de cargo de
investigador de polícia. Defiro a produção de prova testemunhal.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 23/03/09, às
14.30 horas”. -Advs. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ e RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL-

86. ACAO MONITORIA-50870/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANÁ S.A x DIONISIO ALVES TORRES e outro- “Ante ao
contido no petitório de fls. 59/60, manifeste-se a parte requerente”. -
Advs. TATHIANA YUMI ARAI, FABRICIO JOSE BABY e OSEI-
AS ANDRADE BRAGA-

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50876/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x ANGELA APARECIDA
ANTUNES e outros- “Defiro o pedido de fls. 43/44. Suspenda-se o
feito poelo prazo de 90 (noventa) dias”. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e FABRICIO JOSE BABY-

88. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50912/0-HAMILTON DE ALMEIDA NETO x COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO PARANA e outro-”Recebo o
recurso de apelação, no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, su-
bam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligências e
intimaçoes necessárias”. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, THIAGO SALDANHA MACORATI, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA MACORATI e JACINTO NELSON DE M
COUTINHO-

89. RESSARCIMENTO DE DANOS-50974/0-MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA- “Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários do perito (R$3.280,00)”. -Advs. JOHNNY
ELIZEU STOPA JUNIOR, ANTONIO NUNES NETO e IRA NE-
VES JARDIM-

90. DECLARATORIA DE NULIDADE-51123/0-ROSELI FROE-
SE x ESTADO DO PARANÁ- “SENTENÇA. Vistos. Posto isso,
atento aos argumentos legais ora colocados, na forma do artigo 269,
I, do CPC, julgo improcedente o pedido inaugural formulado pela
autora em face do Estado do Paraná, pelas razões acima aduzidas.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora o pagamento das
despesas processuais e honorários advocaticios do procurador do
requerido, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4.°, do Código de Processo Civil, considerando
a natureza da causa e o grau de dificuldade imposto à demanda, não
se olvidando do tempo de duração da lide. Ficará, contudo, a autora
isenta da presente condenação, por ser beneficiária da justiça gratui-
ta, não se olvidando do disposto nos artigos 11 e 12, §2.°, ambos da
Lei n.° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
ADAUTO PINTO DA SILVA, LEILA CUELLAR e VALQUIRIA
BASSETI PROCHMANN-

91. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51357/0-PEPSI-COLA
ENGARRAFADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ- “Diante do depósito de fis. 137/138, referente aos
honorários periciais, abra-se vista dos autos os expert para dar início
aos trabalhos. Autorizo o levantamento de 50% do depósito efetua-
do em favor do perito. Expeça-se alvará. Fixo o prazo de 30 dias
para a entrega do laudo pericial, em cartório”. -Advs. ALESSAN-
DRO DULEBA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT,
LETICIA FERREIRA DA SILVA e ISABEL CRISTINA MARQUES-

92. INDENIZ POR DANOS MAT E MOR-51600/0-PAULO MI-
GUEL AMARAL DE MACEDO x COMEC - COORDENACAO DA
REGIAO METROPOLITANA CTBA e outros- “Atenta as contesta-

ções apresentadas, bem como os documentos carreados aos autos,
em especial os decretos expropriatórios de fls. 172/175 e a licença
concedida pelo IAP (Instituto Ambiental do Paraná) às fls. 220/221,
indefiro a tutela antecipatória postulada pelo autor, vez que entendo
inexistentes os requisitos legais para tal mister. Nesse sentido é o
ensinamento de Athos Gusmão Carneiro. “A antecipação de tutela
depende de que prova inequívoca convença o magistrado da verossi-
milhança das alegaçoes do autor. Mas tais pressupostos não são bas-
tantes. É mister que aos mesmos se conjuque o fundado receio, com
amparo em dados objetivos, de que a previsível demora no andamen-
to do processo cause ao demandante dano irreparável ou de difícil
reparação; ou, alternativamente, de que fique caracterizado o abuso
do direito de defesa, abuso que inclusive se pode revelar pelo mani-
festo propósito protelatório revelado pela conduta do réu no proces-
so ou, até, extraprocessualmente. Como pressuposto negativo, a
norma legal proíbe a antecipação de tutela quando sua efetivação
deva acarretar conseqüências irreversíveis; mas cumpre anotar, des-
de logo, a “relatividade” do conceito de reversibilidade e a possibili-
dade de que em determinados casos se apresente uma “irreversibili-
dade recíproca”. A provisoriedade do provimento está evidente da
norma legal, quer porque revogável ou modificável a qualquer tem-
po durante o iter ·processual, quer porque, proferida a sentença de
mérito, irá esta, se procedente a demanda, implicar “subsunção” dos
efeitos antecipados; se improcedente a demanda, tais efeitos serão
cassados e o statu quo ante restabelecido, com decorrente a respon-
sabilidade objetiva do autor (porque postulara a providência anteci-
patória) pelos prejuízos que a efetivação de tal providência tenha
causado ao demandado ao final vitorioso” (CARNEIRO, Athos Gus-
mão. Da antecipação de tutela. 5. ed. Rio de Janeiro? Forense, 2004,
pp. 19-20) - destaque de agora. A princípio, pelos documentos acima
citados, restou comprovado que os decretos expropriatórios autori-
zaram a desapropriação do imóvel em questão por motivo de utilida-
de pública, bem como demonstrou-se a licença concedida pelo IAP
para proceder a obra viária necessária. Ademais, eventual responsa-
bilidade ambiental deverá ser apurada, oportunamente, em procedi-
mento próprio, como já aposto na decisão de fls. 86. No mais, em
prosseguimento, sobre as contestações apresentadas pelos requeri-
dos, manifeste-se a parte autora no prazo legal. Diligências e intima-
ções necessárias. -Advs. NEIVALDO BERNARDO BIERENDE e
JOAO RODRIGO S ALVARENGA-

93. DECLARATORIA DE NULIDADE-51621/0-AHMAD ISSA x
ESTADO DO PARANÁ e outro- “SENTENÇA. Vistos. Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
do feito formulado às fls. 395, pelo que julgo extinto o presente feito
sem conhecimento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
267, inciso Vlll, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das despesas processuais e honorários de sucumbência
ao procurador do requerido, que fixo por equidade em R$ 450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -
Advs. LUCIANO T.Y. SATO, SERGIO SOUZA, ORLANDO MOI-
SÉS FISCHER PESSUTI, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN
e JOAO DE BARROS TORRES-

94. RESCISÃO DE CONTRATO-51662/0-ESTADO DO PARANÁ
x MICROSENS INFORMÁTICA LTDA e outros- “I - A única preli-
minar argüida no feito refere-se à ocorrência de prescrição, alegada
pela Xerox Comércio e Indústria Ltda. na contestação (fls. 252/277).
A prescrição, como fundamento para a extinção do processo com
resolução de mérito, habilita o Julgador a apreciá-la quando do jul-
gamento do mérito da demanda, após a fase instrutória do feito. Por
isso, postergo sua apreciação. II - Por inexistirem preliminares pen-
dentes de apreciação, vícios processuais a serem sanadas, e pelo fato
das partes estarem devidamente representadas, declaro saneado o
feito. Ill - Fixo como ponto controvertido o defeito de fabricação
dos equipamentos, objetos do contrato firmado entre as partes. IV -
Defiro a produção de prova pericial (fl. 292). Para exercer o múnus
de Perito nomeio CARLO SIMO MORO, que deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários. Apresentada a proposta, in-
timem-se as partes. Faculto as partes a indicaçäo de assistente técni-
co e apresentação de quesitos, nos moldes do art. 421, § 1°, le II, do
CPC. V - A prova oral postulada pelas partes será objeto de delibera-
ção após a realização da prova pericial. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. WILTON VICENTE PAESE, RAFAEL GONCAL-
VES DA ROCHA, WELLINGTON LUIZ AFORNALI e ALESSAN-
DRO DIAS PRESTES-

95. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51802/0-IME S INDUS-
TRIA METALURGICA STORI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-”Mantenho a decisao objurgada que, por
seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Opor-
tunamente, comunique-se ao Eminente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Processo Civil”
-Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

96. EMBARGOS DE TERCEIRO-51982/0-LEO HENRIQUE WO-
ELLNER e outros x MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA
S/A- “Primeiramente proceda-se o desentranhamento da fl. 1158,
corrigindo-se a autuação em relação à petição de fls. 1159/1160.
Após, sobre o oferecimento da caução pretendido (fls. 1159/1160),
manifeste-se o Ministério Público e o síndico”. -Advs. GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIE-
RI, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG e SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

97. CESSAO DE CREDITOS-51994/0-HORFRAN COMERCIAL
ELETRO MOVEIS LTDA e outros x GGW CONSULTORIA E AS-
SESSORIA LTDA e outro- “Sobre a manifestação de fls. 86/92, diga
o Estado do Paraná”. -Advs. GISLAINE DE CARVALHO, DAVI
DEUTSCHER e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

98. AÇÃO DE COBRANÇA-52023/0-ROSELANI DE FÁTIMA
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DONAINSKI x ESTADO DO PARANÁ e outro- “Manifeste-se o
autor sobre as contestaçoes”. -Advs. MARCELO FONSECA GUR-
NISKI, ALCEU ALBINO VON DER OSTEM NETO, ROXANA
BARLETA MARCHIORATTO e YEDA VARGAS R. BONILHA-

99. EXECUÇÃO FISCAL-52104/0-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO - DETRAN/PR x JEFERSON VARGAS DE
LIMA-”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

100. RESOLUCAO DE CONTRATO-52140/0-COMPANHIA DE
HABITAÇAO POP. CURITIBA - COHAB-CT x GRAZIELLE PE-
REIRA SILVA DOS SANTOS e outro- “Sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 37), manifeste-se a autora”. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e HASSAN SOHN-

101. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52197/0-EDENILSON JOSÉ KNOEPKE e outro x DIRETORA
DEPARTA. DE R.H. DA SEC. ADM. PREV -SEAP e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. Posto isso, atento aos argumentos legais ora colo-
cados, na forma do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o
pedido inaugural formulado. Condeno a impetrante ao pagamento
das despesas processuais, ressalvada a exigibilidade, na forma do
artigo 12, da Lei 1.060/50. Sem condenação em honorários de su-
cumbência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. ADAU-
TO PINTO DA SILVA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

102. DECLARATORIA-52213/0-JOSUE PEREIRA ROSA e outro
x ESTADO DO PARANÁ- “Como o requerido apresentou contesta-
ção (fls. 33/41), sendo certo que não se faz acordo nestas questões
(direito indisponível), perdeu a sua razão de ser a audiência designa-
da para 1°/12/2008, às 14 hrs. e 30 min., razão pela qual determino
seu cancelamento. Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a
parte autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério Público. -Advs.
JOSÉ ROBERTO MARTINS e ROBERTO NUNES DE LIMA FI-
LHO-

103. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-52234/0-TRADENER
LTDA x COPEL GERAÇAO E TRANSMISSAO S.A e outros- “1.
Ciente da decisão exarada pelo e. TJPR (fls. 126/130), que indeferiu
o pedido de antecipação de tutela formulado pelo agravante. 2. Con-
siderando a informação da certidão acima, revogo o despacho de fis.
139, eis que laborado após a data da citação dos requeridos, conso-
ante ciência demonstrada às fls. 140. Assim, sem tempo hábil para
emenda da inicial nos moldes pretendidos pelo requerente, expeça-
se alvará para levantamento do valor da GRC de fls. 187, sem a
expedição do mandado. Sobre as contestaçoes apresentadas, mani-
feste-se o autor no prazo legal”. -Advs. CAROLINA G. GARCEZ
CASTELLANO NAHUZ, BERENICE MULLER DA SILVA, FA-
BIANO MARCOS ZWICKER, RENATA BAIXO DE SA MARTINS
e FABIOLA RIBAS FACHINI-

104. ACAO DECLARATORIA-52279/0-CARLINDO ANTONIO
POSSER e outro x ESTADO DO PARANÁ-”Como o requerido apre-
sentou contestaçao (fls. 30/40), sendo certo que nao se faz acordo
nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a
audiência designada para 01/12/2008, Às 14.00a qual determino o
cancelamento. Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a parte
autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério Público”. -Advs. JOSÉ
ROBERTO MARTINS e ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO-

105. INTERDITO PROIBITORIO-52284/0-ITAJUI ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA e outro x EDSON SANTOS e OUTROS- “Defiro
(fls.220). Suspendo este feito por trinta dias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA,
SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, CELIO LUCAS MILANO,
JAMES BILL DANTAS e FABIANO BUZETTI MILANO-

106. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-52304/0-
CAFE DAMASCO S/A x INSPETOR GERAL DE ARRECADA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ- “Para fins integral cumprimento
às decisões de fls. 109, 161 e 188, solicito da parte impetrante, o
cumprimento do contido no artigo 9.4.6 do Código de Normas
(G.R.C., relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de
Justiça - R$ 49,50), bem como, que apresente cópia da última emen-
da à inicial e documentos que à instrui, os quais deverão acompanhar
o ofício a ser expedido”. -Advs. GISLAINE DE CARVALHO e
GUILHERME GRUMMT WOLF-

107. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52326/0-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs.
MARISE LAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D’AVILA-

108. PRECEITO COMINATORIO-52349/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA MARGARETE MAGAGNIN- “Cite-se comas
advertências legais. (Intime-se o autor para cumprir o contido no
artigo 9.4.6 do CN, relativo as custas do Oficial de Justiça”. -Advs.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA e ANTONIO MORIS CURY-

109. RESTABELECIMENTO DE BENEFICIO C/ INDENIZACAO
POR DANO MATERIAIS E MORAIS-52351/0-ALEXSANDRA
CABRAL SOARES x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Defiro-
fls. 95. Mantenho a decisao objurgada que, por seus próprios funda-
mentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente, comuni-
que-se ao Eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agra-
vante, do art. 526 do Código de Processo Civil. Prossiga-se o feito
com a citação dos requeridos”. -Advs. FERNANDO O`REILLY C.
BARRIONUEVO e VINICIUS KOBNER-

110. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52354/0-BANCO DO

BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a impugnação
de fls. 26/119, manifeste-se o embargante”. -Advs. AURELIO FER-
REIRA GALVAO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

111. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-52380/0-
SUELI SALLES ESMANHOTO e outros x DIRETOR PRESIDEN-
TE DO PARANAPREVIDENCIA e outro- “Defiro o pedido de emen-
da, pelo que o feito deverá seguir pelo rito sumário. O entendimento
já consolidado na jurisprudência é da manifesta ilegalidade da contri-
buição previdenciária de servidor público, no importe de 14% (qua-
torze por cento) sobre seus vencimentos, importando referido des-
conto em confisco. No mesmo sentido. “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PROGRESSIVA, CUMULADA CO,M REPE-
TIÇAO DE INDÉBITO. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. ALI-
QUOTA PROGRESSIVA DE 14% (QUATORZE POR CENTO).
PRETENSÄO À SUA ADEQUAÇÃO PARA O PATAMAR DE 10%
(DEZ POR CENTO). DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU NEGAN-
DO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA. VEROSSI-
MILHANÇA DA ALEGAÇAO E FUNDADO RECEIO DE DANO
DE DIFICIL REPARAÇÃO PRESENTES. ILEGALIDADE DA
DECISÃO RECORRIDA. RECURSO ACOLHIDO PARA A CON-
CESSAO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A
jurisprudência posiciona-se no sentido de que a contribuição previ-
denciária calculada progressivamente e na taxação de 14% (quator-
ze po cento) reveste-se de llegalidade. 2. Assim, no caso, acha-se
presente a verossimilhança do alegado pelos agravantes, ao se insur-
girem contra essa alíquota. 3. O desconto previdenciário calculado
progressivamente, por incidir sobre os proventos do servidor, possui
nítido caráter alimentar, resultando, em conseqüência, na presença
do periculum in mora. 4. Presentes os requisitos do artigo 273, inci-
sos e §§, do Código de Processo Civil, não se reveste de correção a
decisão de primeiro grau, que negou a antecipação dos efeitos da
tuteta, merecendo reforma. 5. Agravo de Instrumento conhecido e
provido” (TJPR. 7a Câmara Cível. Agravo de Instrumento n° 438.790-
8. Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba. Rel. Des. Ruy
Francisco Thornaz. Unânime. Julg? 22/01/2008) - destaque de ago-
ra. Destarte, presente o requisito processual da verossimilhança do
alegado, conjugado ao fundado receio dos autores, defiro o pedido
de antecipação de tutela formulado, para o fim de determinar à Para-
naprevidência, que proceda desde já o desconto de 10% (dez por
cento) dos vencimentos dos autores, a título de contribuição previ-
denciária. Para audiência preliminar, designo o dia 17.03.2009, às
13.45 horas. Citem-se os requeridos com as advertências dos artigos
277 e 278, do Código de Processo Civil. Diligências e intimações
necessárias”. -Adv. EMMANOEL ASCHIDAMINI DAVID-

112. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PEDIDO LIMINAR-52383/
0-URBS - URBANIZAÇAO DE CURITIBA S.A x EMILE CICLES-
PORTE COMERCIO DE PECAS LTDA e outro-”Mantenho a deci-
sao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às
razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Eminente Rela-
tor, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se o mandado de citação” -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e ANNE MARIE FERREIRA DA CU-
NHA-

113. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52394/0-ANDERSON MARCOS CHICHOSKI x DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS-SEAP-”Mantenho
a decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste
às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Eminente
Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do
Código de Processo Civil”. -Advs. DAYANA CHRISTINA M.
BRANDALISE BOARETO, LUCILENE SMITH e RUTH DE GO-
DOY MACHADO-

114. REPETICAO DE INDEBITO-52436/0-MARCELO FERNAN-
DES POLAK x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR- “Defiro a emenda à inicial fls. 96/104. Para audiência
prelimianr designo dia 05/03/2009, às 13.45 horas. Cite-se com as
advertências legais”. -Advs. MARCELO FERNANDES POLAK e
DANYELLE DA SILVA GALVAO-

115. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52503/0-BOIADEIRO MANUTENÇÃO DE POSTOS LTDA x DE-
LEGADO DE POLICIA DO ESTADO DO PARANA- “Para fins de
atendimento ao determinado no r. despacho retro, deve o impetrante
apresentar cópia dos documentos, que instruíram a petição inicial, os
quais deverão acompanhar o ofício a ser expedido, para notificação
da autoridade(s) tida(s) como coatora(s) (Artigo 7°, inciso 1°, da
Lei n° 1533), bem como proceder o cumprimento do contido no ar-
tigo 9.4.1. do Código de Normas, referente a GRC, relativo a(s)
diligência(s) a ser realizada pelo Oficial de Justiça 01 notificação”. -
Advs. PAULO CESAR HOROCHOSKI e NEZIO TOLEDO-

116. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA-
TIVO-52526/0-IRANIR DO NASCIMENTO PEIXOTO x ESTA-
DO DO PARANÁ- “.... 3. Assim e inexistindo risco de irreversibili-
dade na concessão da medida defiro, neste momento, o pleito de
antecipação de tutela, na forma do artigo 273 e inciso I, do CPC,
determinando a reconvocação do. autor no prazo estabelecido no
edital em questão bem como a sua participação nas etapas seguintes
do certame, determinando sua nomeação em caso de aprovação. 4.
Designo audiência de conciliação para o dia 10 de março de 2009, às
13.45 horas. 5. Cite-se o requerido, na pessoa de seu representante
legal para comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-
se, ficando ciente de que, não comparecendo ou não se representan-
do (art. 277, § 3° CPC), ou não se defendo , presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (art. 277, § 20 CPC). 6. Eventuais teste-
munhas que o requerido vier arrolar tempestivamente (art. 407 CPC)
comparecerão à audiência de instrução e julgamento a ser designada
oportunamente por este juízo, não sendo o caso de julgamento ante-
cipado da lide, independentemente de intimação, salvo se pelo me-

nos cinco dias antes da data da audiência for requerida a intimação
pessoal ou expedição de carta precatória. 7. Defiro, por ora os bene-
ficios da assistência judiciária gratuita, a autora, nos termos da lei n°
1.060/50, não se olvidando do disposto nos artigos 12 e 13 da mes-
ma Lei. Cientifique-a, pessoalmente, de que tal concessão a isenta
do pagamento de honorários advocatícios porventura contratados.
Ciência ao ilustre representante do Ministério Público. Int.Dil”. -
Advs. RENE PELEPIU, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, FATIMA MIRIAN BORTOT e GENEROSO HOR-
NING MARTINS-

117. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA-52531/0-ASSOC. DOS NOTÁRIOS E REGISTRADO-
RES DO PR - ANOREG x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “.....
Posto isso, concedo a medida liminar postulada em sede de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para determinar que a Paranaprevidência
emita carnês de pagamento das contribuiçoes dos serventuários ins-
critos no IPE até a dta de 16/12/1998. Citem-se com as advertências
legais.(Intime-se o autor para cumprir o contuido no artigo 9.4.6 do
CN, referente as custas do Oficial de justiça”. -Advs. VICENTE
PAULA SANTOS e CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-

118. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA-
TIVO-52536/0-CRISTIANO CANCELA DA CRUZ x ESTADO DO
PARANÁ- “... 3. Assim e inexistindo risco de irreversibilidade na
concessão da medida defiro, neste momento, o pleito de antecipação
de tutela, na forma do artigo 273 e inciso I, do CPC, determinando a
reconvocação do autor no prazo estabelecido no edital em questão
bem como a sua participação nas etapas seguintes do certame, deter-
minando sua nomeação em caso de aprovação. 4. Designo audiência
de conciliação para o dia 10 de março de 2009, às 13? horas. 5. Cite-
se o requerido, na pessoa de seu representante legal para compare-
cer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, ficando ciente
de que, não comparecendo ou não se representando (art. 277, § 3°
CPC), ou não se defendo , presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (art. 277, § 20 CPC). 6. Eventuais testemunhas que o re-
querido vier arrolar tempestivamente (art. 407 CPC) comparecerão
à audiência de instrução e julgamento a ser designada oportunamen-
te por este juízo, não sendo o caso de julgamento antecipado da lide,
independentemente de intimação, salvo se pelo menos cinco dias antes
da data da audiência for requerida a intimaÇão pessoal ou expedição
de carta precatória. 7. Defiro, por ora os benefícios da assistência
judiciária gratuita, a autora, nos termos da lei n° 1.060/50, não se
olvidando do disposto nos artigos 12 e 13 da mesma Lei. Cientifi-
que-a, pessoalmente, de que tal concessão a isenta do pagamento de
honorários advocatícios porventura contratados. Ciência ao ilustre
representante do Ministério Público. Int.Dil”. -Advs. RENE PELE-
PIU, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
FATIMA MIRIAN BORTOT e GENEROSO HORNING MARTINS-

119. EMBARGOS À EXECUCAO-52538/0-PARANAPREVIDÊN-
CIA x JONAS BORGES- “Recebo os embargos para discussão. Inti-
me-se o embargado para apresentar impugnação, querendo, no pra-
zo legal. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MIRIAM
RENATA SILVEIRA, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e
JONAS BORGES-

120. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52539/0-JOALHERI-
AS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-”Recebo os embargos para discussao. Intime-se o
embargado para apresentar impugnaçao, querendo, no prazo legal.
Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e JOSE FERNAN-
DO PUCHTA-

121. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52541/0-JOALHERI-
AS ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-”Recebo os embargos para discussao. Intime-se o
embargado para apresentar impugnaçao, querendo, no prazo legal.
Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

122. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52547/0-IME S IN-
DUSTRIA METALURGICA STORI LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-”Recebo os embargos para discussao.
Intime-se o embargado para apresentar impugnaçao, querendo, no
prazo legal. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. DENISE
ROSAS NUNES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, CAMILA
ALVES MUNHOZ, FIORAVANTE BUCH NETO, PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

123. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA-52549/0-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x A.C.M. PROMOÇÕES ESPORTIVAS
LTDA-”Recebo os embargos para discussao. Intime-se o embargado
para apresentar impugnaçao, querendo, no prazo legal. Diligências e
intimaçoes necessárias”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUITIERREZ, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO SCHIER e MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

124. HABILITACAO DE CREDITO-52553/0-2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MARINGA e outro x KEEPER TECNOLOGIA ELE-
TRÔNICA LTDA e outros- “Primeiramente, intime-se o Sr. Síndico
para que informe em que fase se encontra o processo falimentar da
empresa”. -Advs. MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO,
ADMINIST. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARIA AUGUSTA COR-
REA LOBO-

125. ACAO ORDINARIA-52555/0-HÉLIO ELIAS DE SIQUEIRA
x ESTADO DO PARANÁ- “À emenda da inicial, pois de acordo
com o valor atribuído à causa (R$2.000,00), deverá o feito seguir o
rito sumário, competindo ao autor dar atendimento ao disposto no

artigo 276, do Código de Processo Civil, pena de preclusão. Após,
voltem conclusos, face pedido de antecipação de tutela. Diligências
necessárias. Intimem-se”. -Advs. LUCIANA HAAS e ANA LUCIA
RIBEIRO CARVALHO-

126. ALVARA JUDICIAL-52557/0-DIRCEU TAVARNARO- “So-
bre o contido na informação retro, manifeste-se o autor”. -Advs.
GEROLDO AUGUSTO HAUER e JULIANE ZANCANARO-

127. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-
52558/0-LOURENÇO GONÇALVES e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ- “A emenda da inciial, pois de acordo com o valor atribuído à
causa (R$1.000,00), deverá o feito seguir o rito sumário competindo
ao autor dar atendimento ao dieposto noa rtigo 276, do Código de
Processo Civil, pena de preclusao. Após, voltem conclusos, face pe-
dido de antecipação de tutela, Intimem-se”. -Advs. RENATA AP.
MARTINS CAMARGO e RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI-

128. ANULATORIA DE LANCAMENTO FISCAL-52563/0-AUTO
POSTO QUINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ- “A emenda da inicial, pois de acordo com o valor atribu-
ído à causa (R$1.000,00), deverá o feito seguir o rito sumário, com-
petindo ao autor dar atendimento ao disposto no artigo 276, do Có-
digo de Processo Civil, pena de preclusão. Após, voltem conclusos,
face pedido de antecipação de tutela. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. PAULO AFONSO M. NOLASCO e MIRIAN ZEM-
PULSKI-

129. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-52565/0-PROFORTE S/
A TRANSPORTE DE VALORES x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Trata-se de AÇAO ANULATORIA DE DEBITO FISCAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA (de natureza cautelar) ajui-
zada por PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES em face
do MUNICIPIO DE CURITIBA, requerendo a concessão de liminar
para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discuti-
do no presente procedimento (auto de infração n° 109.954) bem como
abster-se da adoção de medidas coercitivas costumeiras. Os argu-
mentos cinzelados na inicial, mais o conjunto probatório documental
acoplado com a peça inaugural, deixam patente, a título de cognição
sumária, presentes os pressupostos contidos no caput e inciso I, do
artigo 273, do CPC, face impossibilidade de interpretação extensiva
ou anatógica das listas anexas as legislaÇões Federal (DL 406/68) e
Municipal (lei municipal 6.202/80), conforme reiteradamente vem
decidindo nossos tribunais. Conclui-se que, somente incide o ISS
sobre serviços de transporte de valores sendo os demais (contagem,
envelopamento e conferência de valores) inerentes a atividade/servi-
ço de transporte, ou seja, acessonos. Ademais, evidente o dano à
autora que sendo empresa prestadora de serviços (transporte de va-
lores), executada e inscrita em dívida ativa, terá credibilidade afeta-
da e ficará inviabilizada em suas atividades regulares. Assim e inexis-
tindo risco de irreversibilidade na concessão da medida defiro, neste
momento, o pleito de antecipação de tutela, na forma do artigo 273 e
inciso I, do CPC, para suspender a exigibilidade do crédito tributário
ora questionado, conforme prevê o artigo 151, inciso V do CTN,
bem como abstenção de medidas coercitivas como recusa a emissao
de Certidão positiva de débitos com efeito de negativa. Cite-se o
requerido, na pessoa de seu representante legal, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigo 221, inciso I e 223 do CPC, para
que ofereça defesa no prazo legal, seguindo o rito ordinário no caso
concreto. Ciência ao ilustre representante do Ministério Público.
Int.Dil”. -Advs. MARIA EMILIA ELEUTÉRIO LOPES e MIGUEL
HILU NETO-

130. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA-
TIVO-52566/0-FRANCISCO ANTONIO BACIL DE SOUZA x
ESTADO DO PARANÁ- “..... 3. Assim e inexistindo risco de irre-
versibilidade na concessão da medida defiro, neste momento, o plei-
to de antecipação de tutela, na forma do art.273 e inciso I, do CPC,
conforme requerido. 4. Designo o dia 24/03/2009 às 13.45 horas,
para a realização da audiência de conciliação, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso. Cite- se o requerido, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos
221, II e 222, “c”, do CPC, para que compareÇa ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, §2.°, do CPC. As partes
deverão comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderão ser re-
presentadas por preposto. 5. Defiro por ora os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, ao autor, nos termos da lei n° 1.060/50,
não se olvidando do disposto nos artigos 12 e 13 da mesma Lei.
Cientifique-o, pessoalmente, de que tal concessão o isenta do paga-
mento de honorários advocatícios porventura contratados. Diligên-
cias e intimações necessárias”. -Advs. GENEROSO HORNING
MARTINS, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, FATIMA MIRIAN BORTOT e RENE PELEPIU-

131. CESSAO DE CREDITOS-52570/0-TROMBINI INDUSTRI-
AL S.A. x BANCO BANESTADO S/A- “Manifeste-se a Fazenda
Pública e o cedente. Após, ao Ministério Público”. -Advs. ROBER-
TO FERRAZ, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, LUIZ
ALFREDO BOARETO, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA,
PEDRO DONAISKI, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

132. EXECUÇÃO FISCAL-45398/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x RODOPARANA IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA- “Defiro o pedido de fls. 128. II.Abra-se vista
dos autos à Fazenda Pública do Estado do Paraná. III-Diligências
necessárias. Intimem-se”. -Adv.WALLACE SOARES PUGLIESE-

133. CESSAO DE CREDITOS-1110/2008-SATO SUPERMERCA-
DOS LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumprimen-
to do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -
Advs. RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB e PAULO HENRIQUE
BEREHULKA.

134. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-1113/2008-MARCO
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ANTONIO DA SILVA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM DO PR-”Intime-se o embargante para que pro-
ceda a devida distribuição dos embargos, bem como o recolhimento
das custas iniciais”. -Adv. GUSTAVO HENRIQUE BOURGES-

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS CIVEIS E CORREGEDORIA
EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO
JUNIOR - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 321/2008

1. CARTA PRECATORIA-8896/2006-Oriundo da Comarca de BELO
HORIZONTE - MG - 1ª VARA CIVEL DE-MGI MINAS GERAIS
PARTICIPACOES S/A x IESA CONSTRUTORA E ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/A e outro-”A parte interessada para que retire as
guias e proceda ao pagamento das custas para avaliação no valor de
R$660,00.” -Advs. ALCIDES J. ANDRADE FILHO, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, RICARDO TADEU DIAS ANDRADE,
CICERO DA SILVA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e
CICERO JULIANO STAUT DA SILVA-

2. CARTA PRECATORIA-10189/2006-Oriundo da Comarca de NI-
TEROI - RJ - 1ª VARA CIVEL-ANA PAULA BARREIROS WAK-
NIN x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE - FABRICADAS-
Sobre o contido na petição e documentos de fs.08/15, diga a credora
no prazo legal. -Advs. MARIA LUCINDA DE FARIA BARREIROS,
DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO-

3. CARTA PRECATORIA-10776/2006-Oriundo da Comarca de
FRAIBURGO - SC - 1 VARA-FRUDECK COMERCIAL IMPOR-
TADORA x MARCELO ROBERTO HOLTMANN-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...deixo de proceder com a penhora tendo em vista não loca-
lizar bens em nome do devedor, bem como o reu Marcelo Roberto
Holtmann, afirmar não ter mais os bens indicados, bens que não fo-
ram localizados por este oficial, e que conforme declarações do Sr.
Vladimir, proprietario do Box 318 e 319, de que o mesmo não é
funcionario, apenas presta serviços...). -Adv. ANTONIO CARLOS
RIBEIRO-

4. CARTA PRECATORIA-11837/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 5ª VARA CIVEL-WALTER TENAN x MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Ante o contido na manifestação re-
tro, antecipadas as custas inerentes ao ato, desentranhe-se e adite-se
o mandado para a efetivaçãi de penhora na forma requerida. Quanto
ao pedido contido no ultimo paragrafo de fl.70, observe a credora o
disposto no artigo 615-A e par.1º do CPC. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, MARCO AURELIO C. MARCONDES e DIOGO
MATTE AMARO-

5. CARTA PRECATORIA-14759/2006-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x KATIA DAL TOSO-Deve a parte interes-
sada efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador no valor de
R$326,00 atraves de guia a ser retirada em cartorio. -Advs. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, MARCELO ANTONIO O.
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, HUMBERTO VINICIUS
RUFINI, ADYR RAITANI JUNIOR e DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO-

6. CARTA PRECATORIA-16691/2006-Oriundo da Comarca de PAS-
SO FUNDO - RS - 2ª VARA CIVEL -MARIA OLISIA PINHEIRO
FAIT x EDI MARIA PEREIRA- Atenda-se (fl.28). Antecipadas as
custas inerentes ao ato, desentranhe-se e adite-se o mandado para
seu integral cumprimento na forma requerida (fl.27). -Adv. ROBER-
SON FARIAS AZAMBUJA-

7. CARTA PRECATORIA-17123/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x PAULO GRUPEMACHER-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...dirigi-me ao endereço indicado, e ai sendo,
fui informado que Paulo Grupemacher não reside nesse local, mas
reside, sim, o Sr. Paulo Zelter Grupemacher. Isto posto, devolvo o
mandado para que a parte autora informe se o executado é mesmo
Paulo Zelter Grupemacher e se for, que se modifique o polo passivo
da ação, informando, se possivel, o numero do Registro Geral do
executado. O fato é que no local indicado, reside o Sr. Paulo Zelter
Grupemacher...). -Advs. EMERSON PASSOS, EMIDIO BUENO
MARQUES e LUCIMARA GONÇALVES DA SILVA-

8. CARTA PRECATORIA-17124/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x JOSE CLODOMIRO NOGUEI-
RA RUSSOMANNO-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de intimar o
executado Jose Clodomiro Nogueira Russomano, tendo em vista que
o imovel indicado como endereço dle encontra-se vazio, desocupa-
do, e o executado esta em local não sabido...). -Advs. EMERSON
PASSOS, EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA GONÇAL-
VES DA SILVA e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

9. CARTA PRECATORIA-17128/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x ARTHUR STEDILE-Em dez dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (...deixei de intimar o executado Arthur Stedile, tendo em
vista que o mesmo não reside, não trabalha, e tampouco é conhecido
no local, conforme informações dadas pela Sra. Terezinha Galdino
Pereira, zeladora do predio. O apartamento indicado esta desocupa-

do ha mais de 6 meses, e a pessoa que morava ali não era o executa-
do que é desconhecido no local. Isto posto, deixei de intimar o exe-
cutado Arthur Stedile, tendo em vista que o mesmo se encontra em
local não sabido...). -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

10. CARTA PRECATORIA-575/2007-Oriundo da Comarca de SAO
JERONIMO DA SERRA - PR - VARA CIVEL-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outro x ESPOLIO DE JOAO
FELIPE CHAVES LOUREIRO e outro-Sobre o prosseguimento do
feito diga o credor no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, apos
contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, devolva-se
com as cautelas usuais. -Advs. PAULO GIOVANI FERRI, JOAO
EDUARDO LOUREIRO, JOSE SILVERIO SANTA MARIA e LUIS
PERCI RAYSEL BISCAIA-

11. CARTA PRECATORIA-3050/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 7ª VARA CÍVEL-ANA JULIA VALADAO RON-
DON x AUGUSTO GUILHERME URIAS RONDON- A proposito
no contido na manifestação de fl.77, anoto que com a instituição do
sistema de penhora on-line via BACEN-JUD, o acesso as informa-
ções acerca de aplicações financeiras em nome da parte executada
para fins de efetivação de penhora tornou-se mais agil, pratico e efi-
caz em relação a burocratica pratica do ato mediante oficio. Entre-
tanto, em prol da economia e agilidade processual, é aconselhavel
que a penhora on-line, via BACEN-JUD seja implementada direta-
mente nos autos de origem, nada impedindo, entretanto, que os atos
subsequentes (intimações) sejam efetivados nestes autos, razão pela
qual o pedido para a expedição de oficio na forma requerida, não
merece ser aqui deferido, exceto melhor entendimento do juizo de
origem, que pode la, deferir e realizar a medida, ainda que mediante
expedição de oficio. Assim, intime-se o exequente, na pessoa de seu
procurador, via Diario da Justiça, para indicar a penhora outros bens
de propriedade do(a) executado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de devolução no estado em que se encontra. No silencio, certi-
fique-se e devolva-se com as cautelas de estilo. -Advs. THALITA
TUMA, REINALDO JOSE ANDREATTA, SILVIA RIBEIRO e
VALDEMAR ANDREATTA-

12. CARTA PRECATORIA-4338/2007-Oriundo da Comarca de
VALINHOS - SP - 3ª VARA CIVEL-JEANETE LEANZA x RENEE
FATUCH ACHCAR- Sobre e ventual interesse no prosseguimento
do feito, diga a parte requerente no prazo de ate 05 (cinco) dias. No
silencio, certifique-se e, apos contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais. -Adv. ATALIBA
ANTONIO FILIGOI-

13. CARTA PRECATORIA-8197/2007-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO-SP - 1ª VR DE FAMIL.STO AMARO-V.S.S. x A.C.G.S.-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder com a prisão de Anto-
nio carlos Gomes Saltini, tendo em vista não o localizar e que junto
a casa por interfone, apos sempre insistir esse oficial não é atendi-
do...). -Adv. JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA-

14. CARTA PRECATORIA-13167/2007-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL S/A x MI-
NERACAO IRAPURU LTDA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de
proceder com a Apreensão do veiculo descrito na inicial, tendo em
vista não localiz-lo, bem como com informações no local, onde pos-
sue o Edificio Residencial Torre Barigui, junto ao Sr. Jorge portaria,
e que apos contato, junto ao apartamento requerido, 1403, Sra. Ire-
ne empregada, afirmar, novamente, de que a requerida Maisa Coim-
bra Xavier Gonçalves, não se encontra, que apesar de ser a emprega-
da da casa, afirmar que não a ve, não sabe dela, e que este oficial
requisitou junto a portaria a presença da sindica, Sra. Roberta, mo-
radora 203-B, e que atraves da mesma junto com o zelador Sr. João,
me dirigi a garagem não o encontrando, fui informado que a requeri-
da não possue mais veiculo no predio, que atualmente se desloca de
taxi, e que houve confusão no predio pois o veiculo da requerida foi
transformado para gas, e que havia vazamento de gas, bem como
vazamento no chão da garagem e mesma retirou o veiculo da gara-
gem, e que seugndo a empregada irene, foi para Castro, onde ela tem
propriedades. Informo ainda que ha uma segunda confusão a respei-
to do veiculo, pois na petição informa ser uma Land Rover Freelan-
der, preta, e junto a sindica e ao zelador tal carro seria uma Pajero
preta...). -Advs. HELLISON EDUARDO ALVES, LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO e OLDEMAR MARIANO-

15. CARTA PRECATORIA-13577/2007-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 1ª VARA CIVEL-STELLA DA SILVA LEAL x
CASEMIRO FERNANDES MARKENTING ESPORTIVO e outro-
1.Regularmente intimada a parte interessada, por seu procurador,
deixou de atender a determinação deste juizo; não obstante a regula-
ridade dos atos deprecados e diligencias praticadas pela serventia e
auxiliares deste juizo. 2.Determino, pois, nova intimação, por carta
com AR, agora diretamente a parte, no endereço constante dos au-
tos, para que em ate dez (10) dias, proceda ao regular preparo, sob
pena de execução pelos credores, a qaul, devera ser acrescido as
despesas em face dela incidentes. 2.1.Por cautela, de-se ciencia des-
te ao(s) procurador(es) das partes, via DJPR. -Adv. STELLA DA
SILVA LEAL-

16. CARTA PRECATORIA-14501/2007-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 2ª VARA CIVEL-DISTELBRAS TELECOMU-
NICACOES LTDA x GILTEXTIL DERIVADOS TEXTEIS LTDA-
1.Ante ao contido no pedido retro (fls.43), redesigno o ato para o
dia 11 de março de 2009, as 15:00 horas. 2.Faculto a parte autora, o
prazo de 30 (trinta) dias para indicação do paradeiro do requerido.
3.Apos, expeça-se mandado para intimação da parte requerida Gil-
textil, para que compareça ao ato designado no item 1. 4.No silen-
cio, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se, retirando-se o feito de pauta. 5.Oficie-se a origem comuni-
cando o aqui ordenado. -Advs. MARCOS GRUTZMACHER, MA-
RIA GARDENIA MADERS GARCIA, RUBENS GARCIA, LAER-
TES NARDELLI, JAMES ANDREI ZUCCO, MARCIA

S.M.KLEMZ, TATIANE YARA ODEBRECHT, ALICE VIVIEN
ZADROZNY, JULIANA GERMER, CAROLINA SCHMIDT, ARI-
EL VENTURA DE ANDRADE e NELSON SCARPIN JUNIOR-

17. CARTA PRECATORIA-2278/2008-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 50º VARA CÍVEL-CENTURY DE INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x BEATRIZ SOUZA
COSTA SOTER DA SILVEIRA- Sobre eventual interesse no pros-
seguimento do feito, diga a parte credora no prazo de ate 05 (cinco)
dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs.
FLAVIO ZVEITER, SERGIO ZVEITER, RENATO LUIZ GAMA
DE VASCONCELLOS, RAFAELLA MUNDIM NOGUEIRA DE
CARVALHO, ANA LUIZA SA e ANDRE LUIS DE ALCANTARA-

18. CARTA PRECATORIA-2475/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-WILSON ROQUE
BRAGA DA COSTA e outro x ROGERIO MENDES DOS SAN-
TOS-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de notificar o requerido Ro-
gerio Mendes dos Santos, posto que na rua indicada, não localizei o
numeral 320 como indicado, pois a referida rua começa no numeral
400...). -Adv. JOSELIR MINOSSO-

19. CARTA PRECATORIA-2671/2008-Oriundo da Comarca de FLO-
RIANOPOLIS - SC - 3ª VARA CIVEL-NILTON LUIS DE SOUSA
x LUIZ CARLOS DIAS DE MOURA-”A parte interessada para que
retire as guias e proceda ao pagamento das custas para avaliação no
valor de R$326,00.” -Advs. SERGIO LEAL MARTINEZ e SER-
GIO EDUARDO MARTINEZ-

20. CARTA PRECATORIA-2678/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3ª VARA CIVEL-ENGEPASA
AMBIENTAL LTDA x ADEMIR ARMELIM e outros-Em dez dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (...dirigi-me a Rua Mario Tourinho, no bairro Seminario,
nesta Capital, onde não localizei o nº1036 (do nº1010, passa para o
nº1082, diligenciando junto aos moradores proximos, estes informa-
ram desconhecer o requerido) pelo que deixei de citar Celso Antonio
Rossoni que se encontra, para esta oficiala, em local incerto e não
sabido, pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos fins, solicitan-
do que caso a parte autora tenha outros meios que facilitem sua loca-
lização que os forneça a esta oficiala...). -Advs. NATALIA CRISTI-
NA ANDRADES DA SILVA, JUCELIA PAGGI FILIPINI, CHAR-
LES PAMPLONA ZIMMERMANN, NATALIA CRISTINA AN-
DRADES DA SILVA e SCHEILA FRENA-

21. CARTA PRECATORIA-3508/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 4ª VARA CIVEL-METALURGICA MUS-
SKOPF LTDA x MEGAGIRO FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...dirigi-me a Rua Adolfo Bertholdi, nº179,
no bairro Campo do Santana, nesta capital, onde fui informada pela
Sr. Erondina Moes, esposa do intimando, que este, embora se encon-
tre de licença medica para tratamento de saude, havia saido, deixan-
do recados com telefones para contato, não tendo havido resposta,
retornei em data de 17 de outubro, as 09:00 horas, tendo novamente
obtido a mesma informação, novo recado deixado; retornei em data
de 11 de novembro, as 08:00 horas, tendo a Sra. Erondina informado
que novamente ele não se encontrava, novo recado deixado, sem
obter resposta; em data de hoje retornei ao endereço, onde nova-
mente a Sra. Erondina informou que ele não se encontrava, mas in-
quirida, disse ter-lhe entregue os recados deixados anteriormente
havendo indicios de que Aldo Ocoli Moes se esconde para evitar a
intimação...). -Advs. CLAUDIA GUICHARD PINTO RIBEIRO,
LETICIA OLIVEIRA DA CUNHA, CLAUDIA LARRATEA ECHE-
VERRIA, RENATO DONADIO MUNHOZ, SOLANGE DONADIO
MUNHOZ e DEIVI TROMBKA-

22. CARTA PRECATORIA-3509/2008-Oriundo da Comarca de
UBERABA - MG - 2 VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A x
WASHINGTON FELIX CAETANO-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de citar a Washington Felix Caetano e outro, tendo em vis-
ta não localizar o nº186 conforme indicado mesmo percorrendo a
referida rua em sua extensão e que pela sequencia numerica pula do
nº164, Sr. Lauro, não conhece, para 194...). -Advs. HEVERTON
ALVIM NASCIMENTO, KELEN CRISTINA DE SOUZA, VE-
RUSKA APARECIDA CUSTODIO, KENIO SILVA ALVES e LO-
RENA RESENDE DOS SANTOS ANJO-

23. CARTA PRECATORIA-3813/2008-Oriundo da Comarca de PA-
RANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-DANIEL LUCIO OLIVEIRA
DE SOUZA x LEOPOLDO DE CASTRO CAMPOS-Em dez dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (...dirigi-me a Rua Atilio Borio, 120, Cristo Rei, nesta
capital, e sendo ai constatei que no local esta situado um edificio, e
em contato com o porteiro Sr. Ailton Bueno fui informado pelo mes-
mo que o requerido morava no apto 302, entretanto, mudou-se, sen-
do que o mesmo realizou contato via telefone com o respectivo apto,
sendo atendido pela Sra. Mara a qual declarou que o reu não mais
reside no local. Não obtendo mais informações razões pelas quais
deixei de citar Leopoldo de Castro Campos...). -Advs. MAURICIO
VITOR DE SOUZA e ROGERIO DE PAULA ALVES-

24. CARTA PRECATORIA-5127/2008-Oriundo da Comarca de
BARRACAO - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-PEDRO WILMAR
MAFALDA x EUROPE VEICULOS LTDA.-A parte interessada para
efetue o pagamento das custas complementares do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$148,50. -Advs. ANTONIO CARLOS ALVES
PEREIRA, MARCOS AURÉLIO ZANDONÁ, ARCIDES DE DA-
VID, LEILA REGINA VIEIRA DE SOUZA, MARISTELA RA-
BUSKE, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING e ALCIDES
DE DAVID-

25. CARTA PRECATORIA-5139/2008-Oriundo da Comarca de

MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S.A. x
ANSELMO GERONASSO e outro-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...dirigi-me ao endereço indicado, Rua João Mehry, 212, e ai sendo,
apos inumeras diligencias, consegui localizar uma senhora que disse
ser sogra do e xecutado Anselmo Geronasso, e a mesma falou-me
que o executado trabalha nos dias de semana na cidade de São paulo,
na empresa Renault, e retorna a Curitiba somente nos finais de sema-
na. Vem no sabado a noite e ja retorna no domingo. Isto posto, faz-
se encessaria a autorização para diligenciar nos horarios previstos
no artigo 172 e paragrafos do CPC...). -Advs. LEONDINA ALICE
MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e ANA CAROLI-
NA MION PILATI DO VALE-

26. CARTA PRECATORIA-5370/2008-Oriundo da Comarca de
MONTES CLAROS - MG - 4ª VARA CIVEL-ROSEIDE ALVES
ALMEIDA x JOAO FADIR BORGES-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de citar o Sr. João Fadir Borges, por não residir neste ende-
reço. Esta informação foi prestada pelo Sr. Tibor Borotz, atual pro-
prietario deste endereço, que não soube informar seu paradeiro...). -
Advs. GRACIETT NUNES e MURILO CARDOSO OLIVEIRA-

27. CARTA PRECATORIA-5465/2008-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 24º VARA CIVEL-BANCO ITAU S.A.
x JORGE SILVA SANTANA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...não foi
possivel localizar o bem a ser apreendido. O porteiro deste endere-
ço, Sr. Luiz declarou não conhecer o executado...). -Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI-

28. CARTA PRECATORIA-5571/2008-Oriundo da Comarca de
TUBARAO - SC - 1 VARA CIVEL-TRANSZAPE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA x ESPÓLIO LEONARDO HANSEN-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de intimar o Cd. Sibicheski, por estar
aposentado e residindo em Ponta Grossa. Esta informação foi pres-
tada pelo Soldado Cesar, que não soube informar seu paradeiro...). -
Advs. JUAREZ BITTENCOURT JR, CLAUDIO SCARPETA BOR-
GES, CRISTIANI WERNKE, ADRIANE MARCON, REGISSON
JOSÉ DE CASTRO, GRAZIELA FELIPETTO BOUCHARDET,
LUIZ TRINDADE CASSETTARI, ANA CRISTINA DA ROSA,
RAQUEL MARTENDAL, HELIO CESAR BAIRROS e MARIA
CHRISTINA ALVES PEREIRA-

29. CARTA PRECATORIA-5602/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 6ª VARA CIVEL-BANCO LUSO BRASILEIRO S/A
x REGINALDO MAFARELLI e outros-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de citar Reginaldo Mafarelli, Fabio Andrade Carmello e
Pagertel Ltda, em razão de não ser atendido no local, e em contato
com vizinho, fui informado que no local moraria senhor de nome
Nelson, sendo que o mesmo não possui horario certo para chegar em
casa. Não obtendo mais informações...). -Adv. HEDILA DO CAR-
MO GIOVEDI-

30. CARTA PRECATORIA-5774/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3ª VARA CIVEL-CONEVILLE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA e outro x JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e outro-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de
citar ao Dr. Julio Barbosa Lemes Filho, visto o mesmo nunca se en-
contrar presente...). -Adv. JUCELIA PAGGI FILIPINI-

31. CARTA PRECATORIA-6294/2008-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 3º VARA CIVEL-BANCO ECONOMICO S/A
x ARI JOSE COELHO FILHO-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixo de
proceder com a penhora tendo em vista não localizar o bem indicado
(fls.125), bem como por varias vezes em dias e horarios alternados
ao endereço indicado encontrar a casa (sobrado marrom) fechado,
varias vezes junto a compainha, não atendem...). -Adv. CELSO
GARCIA-

32. CARTA PRECATORIA-6849/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA x LUZITRANS TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA e outros-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido nas certidões do Sr. Oficial de Jus-
tica as fls.19/22 (...dirigi-me a Rua João Alexandre Koop, no bairro
Santa Helena, onde deixei de proceder a medida determinada por, ali
sendo, em diligencias realizadas, não ter localizado o veiculo objeto
da apeensão, nem a casa de nº012, diligenciando junto aos morado-
res proximos, estes informaram desconhecer o requerido Valdocir
Isareal Mizzuno, pelo que encontra-se para esta oficiala em local
incerto e não sabido, pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos
fins, solicitando que caso a autora tenha outros endereços que os
forneça a esta oficiala...); (...dirigi-me a Rua Municipio de Eneas
Marques, nº558, casa 01, no bairro Santa Helena, onde deixei de
proceder a medida determinada por ali sendo, em diligencias realiza-
das, não ter localizado o veiculo objeto da apreensão, sendo que
diligenciando junto ao Sr. Pedro Barbosa, este informou residir ali ha
um ano e o requerido Valdocir Isareal Mizzuno, era o antigo mora-
dor, mas mudou-se para Santa Catarina, desconhecendo seu endere-
ço atual, pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos fins, solici-
tando que caso a autora tenha outros endereços que os forneça a
esta oficiala...); (...dirigi-me a Rua Osorio Damas de Oliveira, no
bairro Pinheirinho, onde deixei de proceder a medida determinada
por ali sendo, em diligencias realizadas, não ter localizado o veiculo
objeto da apreensão, nem a casa de nº096, diligenciando junto aos
moradores proximos, estes informaram desconhecer o requerido Ales-
sandro da Rosa, pelo que encontra-se para esta oficiala em local in-
certo e não sabido, pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos
fins, solicitando que caso a autora tenha outros endereços que os
forneça a esta oficiala...) e (...dirigi-me a Rua Orestes Codega, nº1507,
no bairro Pinheirinho, onde deixei de proceder a medida determina-
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da por ali sendo, em diligencias realizadas, não ter localizado o vei-
culo objeto da apreensão, diligenciando junto ao requerido Alessan-
dro da Rosa, este informou que os veiculos a serem apreendidos,
encontram-se com Valdocir Isarel Mizzuno, que mudou-se para San-
ta Catarina, desconhecendo seu endereço atual, pelo que encontra-
se para esta oficiala em local incerto e não sabido, solicitando que
caso a autora tenha outros endereços que os forneça a esta ofici-
ala...). -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

33. CARTA PRECATORIA-6911/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO -SP- 2 VR FAM.-SÃO M. PAULISTA-J.H.S.S. x J.M.G.S.-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixo de proceder com a penhora indica-
da, tendo em vista não constar o numero da matricula, bem como
copia do Registro Geral do Imovel...). -Advs. RAUL RIBEIRO LEI-
TE, ROBSON RIBEIRO LEITE e VANESSA RIBEIRO LEITE-

34. CARTA PRECATORIA-7395/2008-Oriundo da Comarca de JUN-
DIAI - SP - 2 VARA CIVEL-LABORO ASSESSORIA ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LT x JOSE LUIZ DELAMUTA-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar a Jose Luiz Dalamuta, visto o
mesmo não residir mais neste endereço a proprietaria do imovel Sra.
Real Dina Buzarello informou que ele mudou-se em julho e não dei-
xou novo endereço...). -Adv. EDSON PAULO LIMA-

35. CARTA PRECATORIA-7425/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 2ª VARA CIVEL-CONEVILLE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e outro x DANIEL J. AL-
BERTI-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar a Elyamara Han-
nuch, tendo em vista informações no local, Sr. Osiel, portaria, de que
não mora mais no local, mora somente seu pai, Sr. Emir, não sabe
informar seu atual endereço, não consegui falar com o pai...). -Adv.
JUCELIA PAGGI FILIPINI-

36. CARTA PRECATORIA-7580/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3ª VARA CIVEL-CARLOS NO-
GUEIRA JUNIOR e outro x JAQUES ALLAGE e outro- Ao exe-
quente para que se manifeste-se ante a resposta dos oficios expedi-
dos e juntado as fls.31/38, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
devolução. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

37. CARTA PRECATORIA-7907/2008-Oriundo da Comarca de CI-
DADE GAUCHA - PR - VARA CIVEL-E.M.G. e outro x M.D.G.-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a prisão civil do Sr.
Mauricio Domingos Gomes, pois o mesmo apresentou copia de com-
provante de pagamento do debito. Em contato com a escrivã da co-
marca deprecante, Sra. Cleide maria Corrales, a mesma informou
estar os autos conclusos, para ser extinto. Neste ato fui acompanha-
do pelos soldados Edison e Batista, da policia Militar do Parana...). -
Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

38. CARTA PRECATORIA-8516/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -HERMINIO THOMAZI x
AZEVEDO BENTO S/A-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...para dar cumpri-
mento ao respeitavel mandado retro, requer-se que a parte autora
efetue o pagamento antecipado das custas no valor de R$49,50 para
intimação de Benedito Costa, (novo endereço fornecido) conforme
disposto no provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná...). -Advs. SANDRO RAFAEL BARIONI
DE MATOS, JURGEN JAKOBS PULS, JULIANE BATISTA VIA-
NA SANTOS, FRANCISCO CARLOS GAIGA e CESAR AUGUS-
TO DA SILVA PERES-

39. CARTA PRECATORIA-8817/2008-Oriundo da Comarca de JO-
INVILLE - SC - 1ª VARA FAZENDA PUBLICA-GUNNAR VIEI-
RA GOSCH e outros x URSULA ROMANUS HARDT e outro-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar o Sr. Isaias Barboza Gonçal-
ves, por não localizar o numero 314 nesta rua, sendo que os vizinhos
de numeração proxima não souberam informar seu paradeiro...). -
Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

40. CARTA PRECATORIA-8818/2008-Oriundo da Comarca de JO-
INVILLE - SC - 1ª VARA FAZENDA PUBLICA-GUNNAR VIEI-
RA GOSCH e outros x URSULA ROMANUS HARDT e outro-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar o Sr. Isaias Barboza Gonçal-
ves, por não localizar o numero 314 nesta rua, sendo que os vizinhos
de numeração proxima não souberam informar seu paradeiro...). -
Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

41. CARTA PRECATORIA-8847/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 9ª VARA DA FAZENDA-FUNDACAO DE AMPA-
ROS A PESQUISA DO ESTADO DE SP x ROBERTA MARA ZUGE-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar a requerida Roberta Mara
Zuge pelo fato de que diligencia em toda a extensão da Rua Algacyr
Munhoz Mader e lá pedindo informações junto a diversos moradores
ninguem soube informar sobre a referida pessoa...). -Adv. MARCO
AURELIO BARBOSA CATALANO-

42. CARTA PRECATORIA-8917/2008-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 8ª CIVEL CASTELO-BRADESCO SEGUROS
S.A. x JOVIT TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA
LTDA.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...dirigi-me a Rua Atilio Brunetti,
nº2274, no bairro Capão Raso, nesta capital, onde fui informada por
um senhor de idade, magro, cerca de 70 anos, estatura e compleição
medianas, cabelos brancos, o qual informou ser pai da requerida, a
qual não se encontrava, recusando-se a dizer seu primeiro nome,
dizendo ser o Sr. Meira, o qual informou que a intimanda não se
encontrava, deixando recados com telefones para contato, não tendo

havido resposta, retornei em data de 15 de setembro, as 09:00 horas,
tendo o mesmo senhor atendido e informado que ela não se encon-
trava, novo recado deixado; retornei em data de 16 de outubro, as
08:00 horas, estando sem moradores presentes, novo recado deixa-
do, sem obter resposta; em data de hoje retornei ao endereço, onde
novamente não havia morado presente, havendo indicios de que Maria
Lucia Meira se esconde para evitar a intimação...). -Advs. ANA BE-
ATRIZ CONDE GALVAO ZENHA e ALIANE MARIA BARROS
SILVA-

43. CARTA PRECATORIA-8992/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA CIVEL-A.C.F.I.S. x M.C.P.-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...me dirigi a rua Monsenhor Manoel Vicente, nº565, ap 27/
bl 02, por diversas vezes em dias e horarios sempre antevendo o
elemento surpresa a fim de localizar o veiculo descrito na inicial e ai
sendo em dia de hoje e como as diligencias anteriores foram infruti-
feras, me dirigi ao apartamento e ai deixei de proceder com a apreen-
são do veiculo, tendo em vista não localiza-lo, bem como com infor-
mações da Sra. Maria Cristiane Protski, de que não possue mais tal
veiculo, de que vendeu o mesmo a terceiros e desconhece o atual
paradeiro do mesmo...). -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

44. CARTA PRECATORIA-8995/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
GISBRACOM INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA.-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de proceder com a apreensão do veiculo,
tendo em vista não localiza-lo, bem como com informações no local,
onde possue o Edificio Residencial GreenVile, junto ao Sr. Miguel,
portaria, e com o Sr. Rogerio, zelador, de que desconhecem a em-
presa requerida, não sabem quem seria seu representante, possivel
morador do predio, bem como não consta nas dependencias das ga-
ragens, como sen;do de algum morador o veiculo requerido, sendo o
mesmo desconhecido...). -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

45. CARTA PRECATORIA-9100/2008-Oriundo da Comarca de
CONTAGEM - MG - 1 VARA DA FAMILIA-A.A.M. e outros x
P.F.M.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a prisão civil
do Sr. Paulo Frederico Martin, pois o mesmo não reside ou trabalha
neste endereço que encontra-se ocupado pelo canteiro de obras da
Curitiba Construtora de Obras. Devolvo o presente mandado, aguar-
dando nova indicação do paradeiro do Sr. Paulo Frederico Martin...).
-Advs. HUMBERTO ONOFRE CORREA e JUAREZ DA COSTA
DIAS-

46. CARTA PRECATORIA-9107/2008-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS-L.A.C. e outro
x J.C.D.S.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder com a
prisão de Julio carlos dos Santos, etndo em vista não o encontrar e
com informações da moradora, Katiane Souza, a 06 meses no local,
de que era o antigo morador, não conhece...). -Advs. CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e
ESTEVAO LOURENÇO CORRÊA-

47. CARTA PRECATORIA-9739/2008-Oriundo da Comarca de JO-
INVILLE - SC - 2ª VARA CIVEL -EMERSON EDEL e outro x
AIRTON ANTONIO GASPAR-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de
citar o requerido Airton Antonio Gaspar tendo em vista que o mes-
mo não reside nesse local. No local indicado reside a Sra. Rosa Mar-
tich, e não consegui localizar o atual endereço do requerido. Os vizi-
nhos confirmaram que o requerido Airton Antonio Gaspar não reside
no local indicado...). -Advs. MARCOS JUNIOR JAROSZUK e FER-
NANDA GAZONI-

48. CARTA PRECATORIA-10103/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR- VR DE FAMILIA-A.C.K. x M.B.P.-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar intimar e notificar o Sr.
Marcio Brasilio Pereira, por estar de licença medica, sem data para
retorno. Esta informação foi prestada pelo Sargento Reis, que infor-
mou ainda que o mesmo será apresentado pelo comando na audien-
cia...). -Adv. KAROLINE LORENZ-

49. CARTA PRECATORIA-10145/2008-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO - SP - 5ª VARA CIVEL-COOPERATIVA NA-
CIONAL AGRO INDUSTRIAL -COONAI x STELLA
COM.REPR.MANUF.LTDA e outros-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de intimar o Sr. Sergio de Tella Junior, por não trabalhar
neste endereço. Esta informação foi prestada pela Sra. Rosana Ap.
Moraes, recepcionista da Receita Federal com sede neste endereço,
que não soube informar seu paradeiro...). -Adv. EDUARDO SIL-
VEIRA MARTINS-

50. CARTA PRECATORIA-10168/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL -ANTONINHO TRENTO FI-
LHO x VALMIR JOSÉ DE SOUZA-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...dirigi-me a Rua Jaci L Campos, s/nºno bairro Centro Civico, nesta
capital, onde fui informada pelo Sr. Leonidas , assessor juridico do
Palacio do Governo, que o notificando não se encontra, deixando
reca;dos com telefones para contato, não tendo havido resposta, re-
tornei em data de 22 de setembro, as 09:00 horas, sendo atendiada
pela mesma pessoa, que novamente disse que ele não se encontrava ,
novo recado deixado sem haver resposta; retornei em data de 20 de
outubro as 10:50 horas, tendo novamente obtido a mesma informa-
ção, e confirmando que os recados anteriores lhe haviam sido entre-
gues, novo recado deixado sem haver resposta; retornei em data de
29 de outubro, as 10:00 horas, sendo informada que o governador
Roberto requião viajara para o exterior, d evendo retornar ao Brasil
somente na metade do mes de novembro, pelo que deixei de notifica-

lo...). -Adv. CARMELA MANFRONI TISSIANI-

51. CARTA PRECATORIA-10233/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 3ª VARA CIVEL -BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A. x COMÉRCIO DE DERIVADOS DE COMB.
SANTO ANGELO LTDA.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de pro-
ceder a penhora, visto o requerido alegar não ser possuidor de bens,
e não ter encontrado bens passiveis de penhora em nome do mes-
mo...). -Advs. RENATO V. GUASQUE, ADRIANE QUASQUE e
DANIEL HACHEN-

52. CARTA PRECATORIA-10448/2008-Oriundo da Comarca de
TELEMACO BORBA - PR - VARA CIVEL E ANEXO-COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO DOS EMPRESÁRIOS DE TELEMACO x
FERNANDES FERREIRA INDUSTRIAL LTDA e outros-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora por não ter locali-
zado bens penhoraveis, bem como ter o requerido resistido, alegan-
do ter efetuado composição com a requerente e peticionado junto a
este cartorio, pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos fins,
solicitando que a parte autora indique bens a penhora...). -Advs. SIL-
VIO CESAR DE MEDEIROS e OSVANE ADOLFO MENDES-

53. CARTA PRECATORIA-10451/2008-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - RS - 4ª VARA CIVEL DE-CENTRO DE CÓPI-
AS SÃO PELEGRINO LTDA x SUPRY SIGNS DO BRASIL LTDA-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de intimar o Sr. Agnaldo Perilli,
por não trabalhar neste endereço. Esta informação foi prestada pelo
Sr. Adriano Brasil Jose Soares, funcionario da Fillink do Brasil com
sede neste endereço, que informou que o mesmo pode ser encontra-
do a rua Rui Carnassiali 213, Jd. Liberdade, Maringá - Pr...). -Advs.
REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION, FERNANDA BONET-
TO, VALTER BATISTA DE SOUZA GALVANI, IVANDRO RO-
BERTO POLIDORO e JANES TERESINHA ORSI-

54. CARTA PRECATORIA-10731/2008-Oriundo da Comarca de
SOMBRIO - SC - 2 VARA-N.C.Y. e outro x N.Y.-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...deixei de citar o executado Nelson Yank, tendo em vista
que não o encontrei. O executado é caminhoneiro, viaja constante-
mente, e somando-se a isso, pode ser que o mesmo quando esta em
Curitiba esconda-se muito bem...). -Adv. ANDREO ADRIANE TA-
VARES-

55. CARTA PRECATORIA-10865/2008-Oriundo da Comarca de
REGISTRO - SP - 3ª OFICIO JUDICIAL-R.F.P.M. x G.M.-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de proceder a prisão civil do Sr. Gerson
Moreira, pois o mesmo não reside neste endereço. Esta informação
foi prestada pelo Sr. Reginaldo Luques (3275-7767), proprietario
deste endereço, que não soube informar seu endereço. Devolvo o
presente mandado, aguardando nova indicação do paradeiro do Sr.
Gerson Moreira...). -Adv. DENISE MARIA MANZO-

56. CARTA PRECATORIA-11340/2008-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 15ª VARA CIVEL-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CARLOS AL-
BERTO LEONARDI- Sobre eventual interesse no prosseguimento
do feito, diga o autor no prazo de ate 05 (cinco) dias, ocasião em que
devera, sem sendo o caso, antecipar as custas relativas as diligencias
a serem implementadas pelo Sr. Meirinho. No silencio, certifique-se
e, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se com as cautelas usuais. -Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, LEONARDO RAMOS PINTO e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR-

57. CARTA PRECATORIA-11680/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 2ª VARA CIVEL-OSWALDO
HORONGOZO x GERSON EVANGELISTA DOS PASSOS-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de citar a viuva e as herdeiras do exe
cutado Gerson Evangelista dos Passos, Viveca e Jessica Evangelista
dos Passos, atrves de Reny Vieira Passos, tendo em vista que as
mesmas não residem, não trabalham, e tampouco são conhecidas nesse
local, conforme informações dadas pelo Sr. Afranio Spolador, res-
ponsavel pela atual empresa ali estabelecida, Centro de Estudos e
Pesquisa Cientifica. Isto posto, deixei de proceder as citações, tendo
em vista que os requeridos encontram-se em local não sabido...). -
Adv. OSWALDO HORONGOZO-

58. CARTA PRECATORIA-11879/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 24ª VR CIVEL CENTRAL -VALPAMED SER-
VIÇOS DE ASSITÊNCIA À SAÚDE LTDA x COOPERATIVA DE
CONSUMO E GESTAO DE SERV. DE SAUDE-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...deixei de citar a Cooperativa de Consumo e Gestão de
Serviços da Saude, visto que a mesma não esta mais operando e o Sr.
Heitor Wolff Junior, diz não ser mais o procurador da requerida,
conforme ata de reunião apresentada pelo mesmo que vai em ane-
xo...). -Adv. CONSTANTINO SALVATORE MORELLO JUNIOR-

59. CARTA PRECATORIA-11985/2008-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA CIVEL -SEBASTIAO DE MEN-
DONCA XAVIER RIBEIRO x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixo de citar aos Srs Carlos Afonso Teixeira
de Freitas bem como a Lauro Klas Junior, tendo em vista afirmações
do Sr. Marcus Cavassim, Depto. Juridico, de que não fazem mais
parte do quadro de pessoal, estando aposentados...). -Adv. WALDI-
QUE BISPO PEREIRA-

60. CARTA PRECATORIA-12098/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE - SC - 2ª VARA CIVEL -FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIRETO CREDITÓRIOS NÃO PA x JOAO CLEBER OLIVEI-

RA GARCIA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar o reu João
Cleber Oliveira Garcia, tendo em vista que o mesmo não reside, não
trabalha, e tampouco é conhecido no local, conforme informações
dadas pelo atual morador, Sr. Claiton Rodrigues. Isto posto, deixei
de citar o reu João Cleber Oliveira Garcia, tendo em vista que o
mesmo se encontra em local não sabido...). -Advs. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e CLAUDIA ANDREA ASSIS-

61. CARTA PRECATORIA-12783/2008-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 28ª VARA CIVEL -FINANCEIRA
BEMGE S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTI x EDEMAR
FRITZ JUNIOR-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de intimar Ede-
mar Fritz Junior, por ali sendo, ter sido informada pelo Sr. Jorge, que
o requerido mudou-se, desconhecendo seu endereço atual, pelo que
se encontra para esta oficiala em local incerto e não sabido...). -Advs.
CRISTIANA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO e MARCIO0
FERNANDES PEREIRA RESENDE-

62. CARTA PRECATORIA-12817/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 3ª VARA CIVEL -STAROI DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA x LEONARDO NORMANHA BE-
NEDETTI-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar a Leonardo
Normanha Benedetti, tendo em vista ninguem atender ao interfone, e
com informações no apto 03, com Thais Carolina, de que o ap 02
esta vazio...). -Adv. IVO PERICLES CALDAS-

63. CARTA PRECATORIA-12948/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 35ª VR CIVEL CENTRAL-CASSIO SILVANIR BIR-
QUE x J.A. MOSSON LTDA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar
Esquadri System Esquadrias Ltda, por ali sendo, ter sido informada
pelo Sr. Carlos, administração do Shopping Agua Verde, que desco-
nhece a requerida, pelo que se encontra para esta oficiala em local in-
certo e não sabido...). -Adv. GIL PEREIRA DE MATTOS-

64. CARTA PRECATORIA-12949/2008-Oriundo da Comarca de
BRUSQUE - SC - 3ª VARA CIVEL-TECELAGEM BRAUMGART-
NER LTDA x CONTE & CIA LTDA ME-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de citar a re Conte & Cia Ltda Me, tendo em vista que a
mesma não esta estabelecida nesse endereço, encontra-se em local
não sabido, conforme informações dadas pela Sra. Denarci Amorim
Glonica. Isto posto, deixei de citar a ré, tendo em vista que a mesma
se encontra em local não sabido...). -Advs. PAULO DA SILVEIRA
MAYER e RICARDO JOSE DE SOUZA-

65. CARTA PRECATORIA-13109/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC - 2ª VARA CIVEL-EDMOND
GEORGES HADDAD BAROUKI JUNIOR x MOUSTACHE BAR,
RESTAURANTE E DISCOTEQUE LTDA- 1.Preliminarmente, inti-
me-se, via DJPR, a parte interessada para que junte aos autos, certi-
dão das matriculas dos imoveis a serem avaliados (atualizadas), em
ate dez (10) dias. 2.Com as peças, encaminhem-se os autos a corre-
gedoria para distribuição a um dos avaliadores judiciais, para que
proceda a avaliação como deprecado, com urgencia. -Advs. RICAR-
DO IZIDORO KOCH, LILIANE GEORGES HADDAD BAROU-
KI, SANDRO SCHAUFFERT PORTELA GONÇALVES, LUCIA-
NO SCHAUFFERT DE AMORIM e JACQUES MARCELLO AN-
TUNES STEFANES-

66. CARTA PRECATORIA-14060/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - VARA CÍVEL PARTENON-DECIO MAR-
TINS DA COSTA x ELOISA DROCHNER- 1.Preliminarmente, apen-
sem-se estes autos aos autos da Carta Precatoria nº12.956/2008,
mediante as certidões e anotações necessarias. 2.Em seguida, inti-
me-se o exequente, via DJPR, para que em ate dez (10) dias, se
manifeste acerca da informação acima prestada pela serventia, pois
ha razoavel possibilidade de se estar diante de uma duplicidade de
deprecação, não obstante os objetos ligeiramente diversos. Anoto,
de qualquer forma, que as Cartas Precatorias devem ser regularmen-
te instruidas (petição executiva, procuração, despacho judicial, con-
ta geral da divida e titulo executivo), com copia suplementar para a
contrafe executiva, alem de tres vias da carta precatoria em si (ros-
to). -Adv. ANA LUCIA JESUS DOMINGUES-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 037/2008

001 - 1996.0002463-5/0 - Execução de Título Judicial: ROMILDA
ULBANO X JOSE PEDRO URBANO   (...)verifica-se ainda, que
realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os atos
determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados todos
os meios de localização de bens a penhora. Em face do exposto,   na
forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95,
JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) DR. IRAJA DE
OLIVEIRA BASTOS, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

002 - 1996.0003599-8/0 - Execução Título Extrajudicial: VANES-
SA C R TULESKI X PAPELARIA   AQUARIES LTDA (E OUTRO)
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) ROSE MARY GRAHL, ROSE MARY GRAHL

003 - 1996.0008401-8/0 - Execução de Título Judicial: ROMON
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AGOSTINHO SOBRINHO X JOSE   JACIEL RIBEIRO BORGES
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) OSIRES CARBONI

004 - 1998.0004606-0/0 - Execução de Título Judicial: ANA MA-
RIA RIFISKI X MARCOS   SCHEIDWELLER   (...)verifica-se ain-
da, que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e
os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados
todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do expos-
to,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) ERNES-
TO MOREIRA

005 - 1998.0013852-5/0 - Execução de Título Judicial: DIOGENES
ANTONIO CRACO X ENGRENE   STEEL USINAGEM INDUS-
TRIAL LTDA   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências
requeridas pela parte exeqüente e os atos determinados por   este
juízo, efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização
de bens a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º
combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a
presente execução.   Adv(s) DIOGENES ANTONIO GRACO, LUIZ
CARLOS PILOTO

006 - 1998.0015566-7/0 - Execução de Título Judicial: RONALDO
DIAS VALENZA (E OUTRO) X   AQUECEDORES CHAVES LTDA
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA   LOURES
DEMCHUK, WINICIUS RUBELI VALENZA

007 - 1999.0007225-7/0 - Execução de Título Judicial: DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ANTONIO   GERSON MARTINS (E
OUTRO)   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências re-
queridas pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juí-
zo, efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização de
bens a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º com-
binado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução.   Adv(s) DORVAL MACEDO SIMOES

008 - 1999.0007572-8/0 - Execução de Título Judicial: JAIR BLAU
X REVISTA INJUSTICA EDITORA   TINIS LTDA (E OUTRO)
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) MARIA CRISTINA AVELES, CYRO CESAR FURTADO
ARAUJO

009 - 2000.0004407-5/0 - Execução de Título Judicial: FELIPE BIT-
TENCURT POTRICH X ANTONIO   MANUEL SERAFIM (E
OUTRO)   No caso dos autos observa-se que não foi lavrada ade-
quadamente a penhora de fl. 62, não havendo depósito do   bem e,
consequentemente, não havendo depositário do bem (art. 665, IV do
CPC). Logo, não tendo sido lavrado   corretamente o auto de penho-
ra de fl. 62 não há que se dizer em depositário infiel.   Ainda, denota-
se que o veículo em questão encontrava-se alienado pela Servopa
ADM Cons. S/C LT (77), não   havendo possibilidade de penhora,
conforme já exposto no despacho de fl. 149.   Entrementes, dada a
notícia do credor de que não há ônus fiduciário sobre o bem, confor-
me documento de fl. 154,   ao autor para que esclareça, trazendo
documentos idôneos, se o executado ainda tem a propriedade do
bem, e   onde este se encontra, uma vez que o documento de fl. 154
traz apenas dados do veículo, e não de seu   proprietário.   Adv(s)
MURILO GHELLER

010 - 2000.0005501-8/0 - Processo de Conhecimento: GUILHER-
ME CAMPOS HIDALGO X JACIRA   GODOI DA COSTA   (...)ve-
rifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte
exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, fo-
ram esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em
face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51,
§1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
MARCUS VENICIO CAVASSIN, LEONI JOSE GALLI

011 - 2000.0008353-4/0 - Execução de Título Judicial: ALICE MAR-
LENE GRIMM X NELSON LEPCA   (...)verifica-se ainda, que rea-
lizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os atos
determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados todos
os meios de localização de bens a penhora. Em face do exposto,   na
forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95,
JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) SIDNEI GILSON
DOCKHORN, PETER AMARO DE SOUSA

012 - 2000.0008944-3/0 - Execução de Título Judicial: JAIR ZIM-
MERMANN X VERA LUCIA VALE DE   CASTRO E COSTA
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH

013 - 2000.0011528-2/0 - Execução de Título Judicial: ANTONIO
TADEU DA CRUZ X PAULO   ROBERTO ANTUNES SIMAO
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-

ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) SANDRA CARRILHO FERREIRA

014 - 2000.0015945-0/0 - Execução de Título Judicial: CESAR
DOMINGUES CARVALHO X RAMON   SANTIAGO ALFONSO
PIREZ   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências reque-
ridas pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo,
efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização de bens
a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado
com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução.   Adv(s) ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

015 - 2000.0018055-6/0 - Execução Título Extrajudicial: CARLITO
VELAME DE SILVA X GERMANO   ODIR BANAK   (...)verifica-
se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH

016 - 2001.0002453-8/0 - Execução de Título Judicial: GLOBAL
TELECOM LTDA X SUELI DE PAULA   PEREIRA   (...)verifica-
se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

017 - 2001.0002932-7/0 - Execução de Título Judicial: MARLI SCH-
NEIDER DE SOUZA X OTACILIO   RODRIGUES BORGES
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) JANAINA CLAUDIA FELICIANO

018 - 2001.0004120-3/0 - Execução de Título Judicial: VILMAR
PEDRO DOLENZA X VALDIR GOMES   (...)verifica-se ainda, que
realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os atos
determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados todos
os meios de localização de bens a penhora. Em face do exposto,   na
forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95,
JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) SIMON GUSTA-
VO CALDAS DE QUADROS

019 - 2001.0004747-3/0 - Processo de Conhecimento: OSNI FIR-
MINO GOMES X CRISTINA PIRES   ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas
pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetiva-
mente, foram esgotados todos os meios de localização de bens a
penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado
com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução.   Adv(s) RICARDO CHEANG

020 - 2001.0006666-4/0 - Execução de Título Judicial: AFFIFI SADO
X SONIA REGINA MURRAY DE   MIRANDA PINTO (E OU-
TRO)   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeri-
das pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo,
efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização de bens
a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado
com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução.   Adv(s) MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO

021 - 2001.0007059-9/0 - Execução de Título Judicial: HELIER
MACHADO X WILSON RAMAO   PINHEIRO (E OUTRO)   (...)ve-
rifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte
exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, fo-
ram esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em
face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51,
§1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
IVAN KRUGER

022 - 2001.0007236-2/0 - Execução de Título Judicial: IRMA DO-
MINGUES BARBOSA X DIRCEU   DONIZETE MARQUES
Defiro o prazo requerido pela requerida para que encontre imóveis
em nome do executado, porém, observando que   já decorreu o pra-
zo, à autora para que em 48 horas de prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção.   Adv(s) JULIO STOROZ

023 - 2001.0010085-4/0 - Processo de Conhecimento: PAULO RO-
BERTO DE LARA X RENOVAR   ELETRODOMESTICOS E
MOVEIS LTDA   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providênci-
as requeridas pela parte exeqüente e os atos determinados por   este
juízo, efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização
de bens a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º
combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a
presente execução.   Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI, LEANDRO GALLI, CARLOS AUGUSTO ZENI

024 - 2001.0011917-2/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA X ALSELIR   LAMBERT DA SILVA   Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória   Adv(s) FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA

025 - 2001.0013913-0/0 - Processo de Conhecimento: SONIA MARA
FERTONANI X JUCINARA   CRISTINA BORGES   (...)verifica-se
ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüen-
te e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgo-
tados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do
exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da

Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) CE-
RIS DE FATIMA BORGES BRANCO, SERGIO HENRIQUE TE-
DESCHI, ADRIANO DE OLIVEIRA

026 - 2001.0017228-6/0 - Execução de Título Judicial: JOEL NERY
X ORLANDO ROSA (E OUTRO)   (...)verifica-se ainda, que reali-
zadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os atos de-
terminados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados todos os
meios de localização de bens a penhora. Em face do exposto,   na
forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95,
JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) CILENE MARIA
SKORA, NEY PINTO VARELLA NETO, MARIA DE M. TEIXEI-
RA BANZATTO

027 - 2001.0018845-0/0 - Execução Título Extrajudicial: SYMONE
CRISTINA KOERNER (E OUTRO) X   SPEEDWORK COMER-
CIO E MANUTENÇÃO   DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATI-
CA   LTDA-ME   Sentença julgando improcedentes os embargos -
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS fe fls. 58/60,   decla-
rando a inexistência de qualquer nulidade, ante a manifesta execução
de título judicial que se realiza nestes   autos conforme acordo ho-
mologado de fl. 48, determino ainda, que seja retificado o nome da
requerida para   Speedwork comercio e manutenção de equipamen-
tos de informática LTDA - ME, visto ser claro a alteração da   deno-
minação social. Finalmente, condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais, a serem calculadas   nos termos da resolução
01/2005 do CSJEs de 18/04/05. Mantenho a penhora dos bens cons-
tantes do Auto de fls.   62, e avaliados às fl.s 65, devendo os atos de
Leilão serem novamente promovidos diante da nulidade   anterior-
mente declarada.   Adv(s) JOSE MAURO LANGER, FREDY YURK

028 - 2001.0019747-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ AL-
BERTO BUBA X LUCI MARIA WOSCH   (E OUTRO)   (...)verifi-
ca-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI

029 - 2001.0021635-6/0 - Processo de Conhecimento: NILDICEIA
PEREIRA PEDROSO X ANTONIO   GROCHOVSKI   (...)verifica-
se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA, LUCIANA CALVO WOL-
FF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA,   DRA. PATRICIA DU-
TRA DA SILVA

030 - 2001.0022917-2/0 - Processo de Conhecimento: ARIOSTO
DIAS LUSTOSA (E OUTRO) X   MARCO AURELIO CARNEIRO
(...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela
parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamen-
te, foram esgotados todos os meios de localização de bens a penho-
ra. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o
art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.
Adv(s) MARCELO AUGUSTO MACHADO , FREDERICO FER-
RAZ LEWIN

031 - 2002.0001790-6/0 - Processo de Conhecimento: NILZA B
FERREIRA MENDONCA X CIDADELA   S/A   (...)verifica-se ain-
da, que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e
os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados
todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do expos-
to,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) ANDRE
LUIZ CALVO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

032 - 2002.0004088-6/0 - Execução de Título Judicial: ALDORY
BENTHIEN X IMOBILIARIA PARIS   LTDA   Ante a inexistência
ou absoluta insuficiência de ativos financeiros a serem bloqueados
por este Juízo, à parte   exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique outros bens passíveis de penhora ou diligencie junto ao
DETRAN e aos Cartórios de Registro de Imóveis, para encontrá-
los, sob pena de extinção da presente execução,   ante o contido no
artigo 53, da Lei 9.099/95.   Adv(s) RENATO DACILIO FLORES

033 - 2002.0016742-8/0 - Execução de Título Judicial: MARCELO
ABAGGE (E OUTRO) X KERSTIN   TANIGUCHI ABAGGE
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito -
HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, in-
formado às fl. 385/387,   passando referido pacto a ter efeito de
título executivo.    Considerando que a obrigação pactuada já foi
devidamente cumprida (fl 390), JULGO EXTINTO o processo na
forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) MARILISE TEIXEIRA,
MARIA FERNANDA GIACOMAZZO ALVES MEYER, LETICIA
PELLEGRINO DA   ROCHA ROSSI

034 - 2002.0017770-9/0 - Processo de Conhecimento: CLEMENTE
HREHOROVITCH X JAIME DE   FRANCA PADESKI   (...)verifi-
ca-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI, TATIANE DOS
SANTOS CHAVES

035 - 2002.0020987-2/0 - Execução de Título Judicial: ULYSSES
DOS SANTOS BOND X FABIO   FIORINI SANTOS   (...)verifica-
se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram

esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
ALFREDO MARCOS DO PRADO, ELIZIANE CRISTINA MA-
LUF

036 - 2003.0006034-7/0 - Execução de Título Judicial: ROBSON
SELEME (E OUTRO) X ELETRÔNICA   TV COSMOS (E OU-
TRO)   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeri-
das pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo,
efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização de bens
a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado
com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução.   Adv(s) ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

037 - 2003.0008068-5/0 - Processo de Conhecimento: DIRLENE
GONÇALVES DA SILVA X PARANA   INTERNET LTDA   (...)ve-
rifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte
exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, fo-
ram esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em
face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51,
§1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
CLAUDIA HELENA STIVAL, CLAUDIA HELENA STIVAL

038 - 2003.0009585-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA ALI-
CE CORREIA PEDOTTI X CIA   BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO   Sentença julgando procedente o pedido do requerente - JUL-
GO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido   formulado, para o
fim de condenar a reclamada ao pagamento de indenização no quan-
tum de R$ 6.000,00,   corrigidos monatariamente além de juros de
mora de 1% ao mês a partir da data da publicação desta sentença. No
tocante ao cumprimento da sentença, fica desde logo cientificada a
parte condenada ao pagamento voluntário, na   forma do artigo 475-
J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje, sob pena de ser acresci-
do a multa de 10% na   liquidação da sentença, desde que decorrido
o prazo de 15 dias, e não havendo pagamento voluntário.Sem   con-
denação em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9099/95.   Adv(s) RENATA CELIA SOUZA LOPES, MAR-
CELO LOPES, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO , MARCE-
LO   MARTINS

039 - 2003.0010919-8/0 - Processo de Conhecimento: CLOVIS
NUNES X ASSOCIACAO DE LUTO   UNIAO   (...)verifica-se ain-
da, que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e
os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados
todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do expos-
to,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, FERNANDA ZANELLATO DO-
MINGUES

040 - 2003.0011815-0/0 - Execução de Título Judicial: TIBIRICA
FATUCH LEAL X JAIME TROJAN   Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) PAULO DEQUECH

041 - 2003.0012118-4/0 - Processo de Conhecimento: ABEL LO-
PES X GILBERTO FLORENCIO DE   LIMA   (...)verifica-se ainda,
que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os
atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados
todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do expos-
to,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO

042 - 2003.0012487-9/0 - Execução de Título Judicial: CLOVIS
APARECIDO MARTINS X IRIS COLOR   EXPRESS COMERCIO
DE MATERIAIS   FOTOGRAFICOS LTDA   (...)verifica-se ainda,
que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüente e os
atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgotados
todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do expos-
to,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da Lei
9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) IVANI-
SE N. KORNELHUK, ROGERIO STEINEMANN DUMKE, YARA
EJCZIZ HENRIQUES, ROBERTO   CARLOS GOLDMAN

043 - 2003.0013273-0/0 - Execução de Título Judicial: GISELE
SPREA X MELISSA DOS SANTOS PES   (E OUTRO)   (...)verifi-
ca-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exe-
qüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram
esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face
do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º
da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, DI-
OGO ANTONIO MACIEL BELLO

044 - 2003.0013951-4/0 - Processo de Conhecimento: ALMIR AN-
TONIO FERREIRA X ALEDISON   MONTE MACHADO (E OU-
TRO)   Defiro o prazo requerido para apresentação de comprovante
de ausência em audiência do dia 24/11/08.   Adv(s) RONE MAR-
COS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE

045 - 2003.0016329-3/0 - Execução de Título Judicial: MARIO
CONTIM RIBEIRO X PAULO C BLUM   MULLER (E OUTRO)
Decisões interlocutórias - Trata-se de manifestação apresentada pe-
los devedores PAULO BLUM MULLER e DAYSI   DE ARAÚJO
SEBASTIÃO MULLER incidentalmente ao feito, por meio do peti-
tório de f. 169/173 e documentos de   fl. 174/206 em que argumenta
tratar-se de bem de família o apartamento residencial sob nº 102,
localizado no 10º   andar do Edifício Antúrio, e matriculado no CRI
sob nº 32.321, e que foi realmente objeto de penhora nestes autos
(fl. 167).   Ocorre, entretanto, que sob este lote está edificada a resi-
dência do executado atendo aos documentos de fl.   191/205.   Des-
tarte é de ser acolhida a alegação de impenhorabilidade o que faço na
forma da Lei 8009/90, art. 1º,   independente da necessidade de em-
bargos, eis que já se assentou orientação jurisrpudencial de que tal
manifestação poderá ser formalizada à qualquer tempo, nos próprios
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autos, de modo que DECLARO NULA a   penhora de fl. 167, e o seu
cancelamento no cartório do Registro de Imóveis, junto à matrícula
32.321.   Ante o exposto, ciente o exeqüente do cancelamento da
penhora sobre o apartamento residencial sob nº 102,   localizado no
10º andar do Edifício Antúrio, e matriculado no CRI sob nº 32.321.
Ainda, indique bens passíveis de   penhora, observando que, confor-
me contido no artigo 53 §4º da Lei 9099/95, pode o processo ser
extinto pela não   localização do executado ou ausência de bens pe-
nhoráveis.   Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO, LUIZ
RENATO PEDROSO, GISELE CARTA RIBEIRO

046 - 2003.0017053-4/0 - Execução de Título Judicial: ESPÓLIO
DE ARY ARRUDA X DEOLINDO   ESTURILIO   Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente - Diante do exposto, e com
fundamento no art. 20 da Lei nº   9099/95, JULGO PROCEDENTE
o pedido contido na inicial, para o fim de condenar o reclamado ao
pagamento de   R$588,64.   Tal quantia deve se atualizada com cor-
reção monetária (média aritmética do INPC e IGPM) desde a data da
retirada de alvará, conforme fl. 36 qual seja dia 24 de junho de 1996,
acrescido de juros moratórios correspondentes   a 1% ao mês (artigo
406 do CC e artigo 161 do CTN), assim incidentes desde a data da
citação (20/01/2005).   Fica desde logo ciente o Reclamado, ora con-
denado, que haverá a incidência de multa de 10% caso não houver o
cumprimento voluntário do pagamento, dentro do prazo de 15 dias
(Enunciado nº 105 do Fonaje) contado da data   do trânsito em julga-
do, atento ao art. 457 - J “caput” do CPC.   Adv(s) REGINALDO
PELECHATI

047 - 2003.0018618-9/0 - Execução de Título Judicial: ROSELI
ARAUJO DE AGUIAR X FUNERARIA   ZANCAN   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito   Adv(s) CELIA MAZZAGARDI, ADRIA-
NA GLÜCK CAMARGO

048 - 2003.0020205-8/0 - Execução Título Extrajudicial: LEILA
PORTO DE SOUZA X ANTONIO   CARLOS DE OLIVEIRA BAS-
TOS   comprove a parte exequente a propriedade do veiculo indica-
do as fls. 58.   Adv(s) LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA,
IVAIR CARLOS DA SILVA

049 - 2003.0021815-8/0 - Execução de Título Judicial: FERNAN-
DA ZANELATTO DOMINGUES X   EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL   Ao reclamado para que
se manifeste quanto a impugnação ao cumprimento de sentença apre-
sentado pela autora   às fl. 56/58, com os documentos juntados às fl.
59/66. Prazo de 10 dias.   Adv(s) CRISTIANE CAVALIERI, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ROSANE   PABST CALDEIRA

050 - 2003.0026198-6/0 - Processo de Conhecimento: ELEN CAR-
LA MORAES BAPTISTELLA X   PAULO ROBETO TODESCHI-
NI   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s)
ARNALDO OLICHEVIS, EMERSON LUIZ DE MELO

051 - 2003.0026663-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA DA
CONCEIÇÃO ALVES   WLODARCZYK X EMPRESA BRASILEI-
RA DE   TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL   Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente - Diante de todo o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido   formulado pela autora, con-
denando a reclamada a pagar uma indenização pelo dano moral so-
frido pelo autor,   sendo arbitrada no valor de R$4.000,00.   No
tocante a atualização, em se tratando de dano moral, a parte obriga-
da ao ressarcimento incide em mora   somente após a estipulação
pelo juiz do valor devido, porquanto, antes disso, desconhecia-o,
não se concebendo   tenha efeito retroativo o arbitramento porque,
até então, não era líquida a obrigação, sequer sendo certo fosse
devida. Assim, o valor da indenização deve ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC, e com juros de mora de 1%   ao mês, na forma do
art. 406 do CC, contados a partir da data de publicação da sentença.
Transitada em julgado a decisão, e não sendo cumprida voluntaria-
mente a sentença desde logo fica ciente a   reclamada da incidência
da multa de 10% na forma do art. 475-J do CPC.   Adv(s) ANDRE
ALVES WLODARCZYK, ANDRE ALVES WLODARCZYK, AN-
DREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE   CARVALHO, MARIA
CRISTINA ÇONÇALVES SILVA BONITO

052 - 2004.0001628-3/0 - Execução de Título Judicial:  CLEIDE
ROCIO MENDES DOS SANTOS DE   SOUZA X GEAN CARLOS
FREDER (E   OUTRO)   A parte exequente para retirar certidão em
cartório.   Adv(s) CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, EDUARDO BRUNING

053 - 2004.0002289-0/0 - Processo de Conhecimento: LAZARO
APARECIDO DOS SANTOS X   LEONARDO LIMA MELO (E
OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Adv(s) JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO, ALEXANDRE
RECH, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JACKSON   FERNANDO
DA SILVA CARVALHO, HENRY HASSE

054 - 2004.0003778-6/0 - Execução de Título Judicial: LAURO
KUSS X MARCOS VINICIUS CUNICO   DE MENDONÇA   Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito   Adv(s)
RAPHAEL LACERDA GARCIA, MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONCA

055 - 2004.0009666-6/0 - Processo de Conhecimento: FRANCIS-
CO XAVIER FIGUEIREDO X CARLOS   ALBERTO XAVIER (E
OUTRO)   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências re-
queridas pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juí-
zo, efetivamente, foram esgotados todos os meios de localização de
bens a penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º com-
binado com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução.   Adv(s) ROBSON NASSIF RIBAS, ANA OLIVIA
BELEM DE FIGUEIREDO, SANDRA MARA CARTA RIBEIRO

056 - 2004.0011579-8/0 - Execução Título Extrajudicial: PAULO

FERNANDO PAULUK X AVERLY   MEHRET   Extinto com base
no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Tendo em vista a
satisfação do crédito da parte   exeqüente, observada pelo depósito
de fl. 49, devidamente acostado ao feito, e a manifestação contida no
petitório   retro, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos
do art. 794, I do CPC diante do integral pagamento.   Adv(s) PAULO
FERNANDO PAULUK

057 - 2004.0012458-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
SERGIO CEZARIO DA SILVA X   JORGE LUIZ SCHREIBER   Ao
executado para que, em 15 dias, comprove nos presentes autos o
pagamento integral do acordo realizado as fls.   92/93, com acrésci-
mo da cláusula penal de 10%, sob pena de prosseguimento da execu-
ção, de acordo com o artigo   475-J, CPC.   Adv(s) PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JUNIOR, ROXANA LIGIA DE ARAU-
JO HAKIM, MARIA ANGELA   DE SOUZA

058 - 2004.0014835-4/0 - Execução Título Extrajudicial: KARINA
MANSUR CHUCHENE X SOLANGE DE   PAULA   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito   Adv(s) RAFAEL DE BRITEZ COSTA
PINTO, HILGO GONÇALVES JUNIOR, GUILHERME DE LARA
JANKE   TOIGO

059 - 2004.0014966-9/0 - Execução de Título Judicial: HELOISA
VERA DEMARIO MENON X FORD   FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA   Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito - Tendo em vista a satisfação do crédito da
parte   reclamante, JULGO EXTINTA a presente reclamação nos
termos do art. 269, III do CPC. (...)   Por derradeiro, quanto ao valor
apurado às fls. 217, informo, desde logo, que poderá ser requerida
sua restituição   pela parte interessada, desde que requerida na forma
devida.   Adv(s) MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, EMERSON AUGUSTO
DE OLIVEIRA FELIPE, JOSE VALTER RODRIGUES, IVONE
STRUCK

060 - 2004.0020169-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIO ICHI-
KAWA X RESTAURANTE SAO   ROQUE LTDA   À reclamada
para que promovam o pagamento da diferença entre o valor já depo-
sitado e o valor corrigido,   conforme cálculo de fl. 111, no montante
de R$1.193,31, no prazo máximo de 03 dias a contar da ciência des-
te   despacho sob pena de prosseguimento da execução.   Adv(s) DR.
JOAO INACIO CORDEIRO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA E SOUZA, ROBERTO   LUIZ PEDROTTI, DR.
JOAO INACIO CORDEIRO

061 - 2004.0020177-3/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
CARLOS DIORIO X MAXIMO VINICIUS   DE BASSI   (...)veri-
fica-se ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte
exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, fo-
ram esgotados todos os meios de localização de bens a penhora. Em
face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51,
§1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s)
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

062 - 2004.0021403-9/0 - Execução de Título Judicial: ROBERTO
SERGIO BENATTO X GLOBAL   VILLAGE TELECOM LTDA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) CHRISTIAN AU-
GUSTO COSTA BEPPLER

063 - 2004.0024771-9/0 - Processo de Conhecimento: AURELIO
ADACIR HONORIO X CENTRO   UNIVERSITARIO CAMPOS
DE ANDRADE   À parte reclamada para que em 15 dias formalize o
pagamento voluntariamente, sob pena de execução e inclusão   no
valor da sentença liquidada da multa de 10% prevista no art. 475-J
do CPC.   Adv(s) JULIANA LUCIANO, CARLA REGINA MOREI-
RA, CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA, NATAN
SCHWARTZMAN

064 - 2004.0025867-8/0 - Processo de Conhecimento: DENISE
RAUBER TAVARES X RODOVIA DAS   CATARATAS S/A   À
parte reclamada para que no prazo de 5 dias manifeste-se em relação
a aconfirmação do endereço que possa ser   encontrada a testemunha
a fim de que seja ouvida , ou até mesmo a possibilidade de que seja
ouvida neste juízo,   independentemente de carta precatória sob pena
de não havendo manifestação neste sentido presume-se que   houve
desistência de sua oitiva.   Adv(s) VANELIS M. MUCELIN

065 - 2005.0001191-2/0 - Execução de Título Judicial: DORED
MECANICA DE PRECISAO ME X   VALDENI DANIEL DE PAU-
LA   (...)verifica-se ainda, que realizadas as providências requeridas
pela parte exeqüente e os atos determinados por   este juízo, efetiva-
mente, foram esgotados todos os meios de localização de bens a
penhora. Em face do exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado
com o art. 51, §1º da Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente
execução.   Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS

066 - 2005.0005211-1/0 - Processo de Conhecimento: PATRICIA
MAIA WUNDER DE OLIVEIRA X   BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
com base no art. 3 º e 51, II da Lei 9099/95, face   a evidente neces-
sidade de produção de extrema complexidade para deslinde da lide.
Determino o   desentranhamento dos documentos apresentados pe-
las partes após efetivado o trânsito em julgado. Isento de   custas e
honorários na forma do que dispõe o artigo 55, caput da Lei nº 9.099/
95.   Adv(s) LUIS FELIPE CUNHA, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA   FERNANDA
RAMOS, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

067 - 2005.0007284-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA TA-
VEIRA DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM S/A (E OUTRO)
À EMBRATEL para que comprove que retirou o nome da inscrição
no SPC, referentes às faturas de fl. 17 a 20   segundo determinação
da sentença de fl. 119/124.   Adv(s) JONATHAS ALVES DO NAS-
CIMENTO PEREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, KARI-

NE PEREIRA,   FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, ANA PAU-
LA MAGALHAES, Ivy Manfredini Barbosa

068 - 2005.0008939-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE MA-
CANEIRO X GOLDEN CROSS   SEGURADORA S/A   À parte
reclamada para que em 15 dias formalize o pagamento voluntaria-
mente, sob pena de execução e inclusão   no valor da sentença liqui-
dada da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.   Valor atuali-
zado em 25/11/08: R$5.056,31.   Adv(s) IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, MARCOS
JOSE   CHECHELAKY

069 - 2005.0009624-4/0 - Processo de Conhecimento: MONIQUE
CURY FOLLADOR X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente - JULGO IMPROCEDENTE
com resolução do mérito os   pedidos da recamante, uma vez que
não houve prática de ato ilícito capaz de gerar o dever de reparar.
Por outro   lado, acolho o pedido contraposto, JULGANDO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE para o fim de condenar a   reclamada ao
pagamento da quantia de R$ 613,00, o que corresponde ao inadim-
plemento de cinco parcelas do   acordo firmado, valor este a ser
corrigido monetariamente (média INPC/IGPM) e juros de mora de1%
ao mês,   ambos contados de 28/06/05, data da interposição do pedi-
do contraposto. Em face à condenação pela litigância de   má-fé, nos
termos do art. 17, II e 18, §2º do CP , fixo a multa em 1% sobre o
valor atualizado da condenação, bem   como, ainda, à indenização
que estimo em 20% do mesmo valor da condenação devida à recla-
mada Brasil   Telecom, valores estes que estimo a serem oportuna-
mente liquidados quando do cumprimento da sentença. Desde   logo
consigno que não havendo pagamento voluntário da condenação
imposta e decorrido 15 dias do trânsito em   julgado desta sentença,
será aplicada multa de 10% na forma do artigo 475-J do CPC.   Adv(s)
IVONE STRUCK, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, ANA PAULA   DOMINGUES DOS SAN-
TOS

070 - 2005.0009809-1/0 - Processo de Conhecimento: DANIELLE
FURTADO RITTER VON JELITA (E   OUTROS) X GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM   LTDA   Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente - (...) Ante todo o exposto, JULGO TOTAL-
MENTE   IMPROCEDENTE a presente reclamação, o que faço com
resolução do mérito na forma do art. 269, I do Código de   Processo
Civil, para o fim de reconhecer como legítima a cobrança mensal da
assinatura básica de telefonia   efetivada pela empresa ré, GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA (GVT). Sem condenação em verbas
de   sucumbência, consoante a previsão do art. 55 “caput” da Lei
9099/95.   Adv(s) MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ, MOA-
CIR TADEU FURTADO, ANNE ELIZE PUPPI   STANISLA-
WCZUK, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

071 - 2005.0014274-1/0 - Execução de Título Judicial: NOEL NAS-
CIMENTO (E OUTRO) X   CONDOMINIO EDIFICIO CABRAL
(E OUTROS)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.   Adv(s) IVAN KRUGER, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA

072 - 2005.0014622-3/0 - Processo de Conhecimento: ESMAEL
DENIS X SONAE DISTRIBUICAO   BRASIL S/A   À reclamada
para que promovam o pagamento da diferença entre o valor já depo-
sitado e o valor corrigido,   conforme cálculo de fl. 138, no montante
de R$613,30, no prazo máximo de 03 dias a contar da ciência deste
despacho sob pena de prosseguimento da execução.   Adv(s) ANA
LUIZA MATTOS DOS ANJOS, DANIELA MACHADO, FERNAN-
DA AMERICO DUARTE,   ALESSANDRO DIAS PRESTES, ro-
berta lopes maciel

073 - 2005.0015782-8/0 - Execução de Título Judicial: REINHOLD
BREHM X LEONIDA MARIA   MAGERL   Diante da eminente
expedição de mandado de penhora, compareça a parte autora para
indicar bens do executado,   comprovando a propriedade com docu-
mentos idôneos.   Adv(s) MARLENE LILI BREHM, DANIEL OTTO
BREHM

074 - 2005.0017980-2/0 - Processo de Conhecimento: OSCARE-
LIZ CORDEIRO DA SILVA X   CONJUNTO VENUS   Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente - Diante do exposto,
JULGO TOTALMENTE   IMPROCEDENTE o pedido de ressarci-
mento por danos materiais formulado devidamente qualificado em
face da   ré, o que faço na forma do art. 269, I do CPC, com resolu-
ção do mérito.   Sem condenação em custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) ISIONE STE-
ENBOCK FIM

075 - 2005.0020307-2/0 - Processo de Conhecimento: MARLIES
KARLY X GLOBAL VILLAGE   TELECOM LTDA   Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente - (...) Ante todo o ex-
posto, JULGO TOTALMENTE   IMPROCEDENTE a presente re-
clamação, o que faço com resolução do mérito na forma do art. 269,
I do Código de   Processo Civil, para o fim de reconhecer como
legítima a cobrança mensal da assinatura básica de telefonia   efetiva-
da pela empresa ré, GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA (GVT).
Sem condenação em verbas de   sucumbência, consoante a previsão
do art. 55 “caput” da Lei 9099/95.   Adv(s) IVONE TERESINHA
JUNG, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA   BEPPLER

076 - 2005.0022067-6/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
AUGUSTO COSTA FERREIRA X   SIMONE MIERS   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Observa-se nos fundamentos expostos pela parte embargante, que
não se trata de nenhum dos pressupostos   elencados na lei e, sim, a
busca pela modificação da decisão. Ressalto que não são cabíveis
tais embargos quando   busca a modificação do julgado tendo natu-
reza infringente, devendo para este fim ser manejado o recurso pró-

prio.   Deste modo somente quando realmente tal situação prevista
na regra do art. 48 estivar contemplada é que caberá   seja examina-
do pelo Juízo.   Assim, nota-se no caso dos autos que a embargante
na verdade pretende a modificação no próprio mérito da   decisão
que foi proferida, e não ensejar que seja sanada alguma divergência
entre aquelas autorizadas na lei.   Em face do exposto rejeito os
presentes embargos de declaração de fl. 77/82, por serem protelató-
rios, visto que   tratam de matéria que deve ser discutida em recurso
inominado.   Finalmente, em conformidade com o parágrafo único
do art. 538 do CPC, sendo julgados protelatórios os   embargos,
condeno o embargante SIMONE MIERS ao pagamento de multa de
1% sobre o valor da condenação,   ficando condicionada a interposi-
ção de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.
Adv(s) GELSON BARBIERI, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI, IRIA EMILIA   EVANGE-
LISTA BEZERRA

077 - 2005.0022563-9/0 - Processo de Conhecimento: MARCOS
SEBRAO X PREMIO COMERCIO DE   MAQUINAS APARELHOS
E EQUIPAMENTOS   ELETROELETRONICOS LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Ante tudo
exposto, JULGO EXTINTO sem resolução do   mérito a pretensão
de inexigibilidade do título, em relação à requerida Prêmio Com.
Maq. Equip. Eletr. Ltda.. Mas,   no que resta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido do autor, para condenar o damandado Banco Itaú S/A
ao pagamento   compensatório no importe de R$ 5.000,00, acresci-
do de correção monetária (média INPC/IGP-DI) e juros de mora,
contados da data da sentença que reputo como liquidado o dano
moral. No mais, ainda advirto o reclamado Banco   Itaú, na esteira
do artigo 475-J do CPC, quanto à possibilidade de imposição de
multa de 10% do valor da   condenação para o caso de não cumpri-
mento da sentença em 15 dias, contados do trânsito em julgado. Isento
de   custas e honorários de advogado conforme previsto no artigo 55
da Lei nº 9.099/95. Ao autor para retirar ofício em   cartório.   Adv(s)
Cláudia Maria Lima Scheidweiler, WELLINGTON SONEHARA
RENAUD, TERESA ARRUDA ALVIM   WAMBIER, DR. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

078 - 2005.0024301-8/0 - Processo de Conhecimento: JEFFERSON
ANTONIO SILVA X MARCO   AURELIO GUSSO (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) ADILSON FER-
REIRA, CLAUDIO MARCELO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS
SANTOS

079 - 2005.0026228-0/0 - Processo de Conhecimento: BELKIS
BORGES DO CANTO KOTOVEI (E   OUTRO) X GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA   Sentença julgando improcedente o pe-
dido do requerente - (...) Ante todo o exposto, JULGO TOTAL-
MENTE   IMPROCEDENTE a presente reclamação, o que faço com
resolução do mérito na forma do art. 269, I do Código de   Processo
Civil, para o fim de reconhecer como legítima a cobrança mensal da
assinatura básica de telefonia   efetivada pela empresa ré, GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA (GVT). Sem condenação em verbas
de   sucumbência, consoante a previsão do art. 55 “caput” da Lei
9099/95.   Adv(s) MAURICIO DE JESUS TOZETTI, ALESSAN-
DRA DE PAULA SOUZA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA   BE-
PPLER, MAURICIO DE JESUS TOZETTI, ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK

080 - 2005.0027198-6/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ KOS-
TCOSKI X MARIO ANTONIO   MONTRUCCHIO   (...)verifica-se
ainda, que realizadas as providências requeridas pela parte exeqüen-
te e os atos determinados por   este juízo, efetivamente, foram esgo-
tados todos os meios de localização de bens a penhora. Em face do
exposto,   na forma do art. 53, §4º combinado com o art. 51, §1º da
Lei 9099/95, JULGO EXTINTA a presente execução.   Adv(s) JOSE
DA SILVA CARNEIRO, MANOEL GIOVANI ABELHA

081 - 2005.0027259-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CAR-
LOS ROSSETTE X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - (...) Ante o exposto, JULGO
TOTALMENTE   IMPROCEDENTE a presente reclamação, o que
faço com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC, para
o fim de reconhecer como legítima a cobrança mensal da assinatura
básica de telefonia efetivada pela empresa ré   BRASIL TELECOM
S/A. Na forma do art. 285-A do CPC, a presente decisão será aplica-
da nos demais processos   em tramitação perante este Juízo, eis que
firmada a posição no tocante a total improcedência de tais demandas
repetitivas, em casos absolutamente idênticos ao já solucionado, e se
tratando de questão controvertida   exclusivamente de direito. Sem
condenação em verbas de sucumbência. P. R. I.   Adv(s) VANESSA
DA COSTA PEREIRA RAMOS

082 - 2005.0027450-8/0 - Processo de Conhecimento: ILSA DE
FATIMA JACINTO JONER X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

083 - 2005.0027494-9/0 - Processo de Conhecimento: MARCILIO
ANTONIO DA SILVA X JOSE   DONIZETE (E OUTRO)   Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) DR.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, GANDURA M. DA MAIA
ABOU FARES
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084 - 2005.0027913-0/0 - Execução de Título Judicial: RENATO
CRUZETTA X JAMES ANDRADE   MARAFIGO   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) MARDEM MAR-
CELO LEITE CORDEIRO, JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GHETTO, JEFFERSON   JOHNSON BUENO DOS SANTOS

085 - 2005.0028494-8/0 - Processo de Conhecimento: MARCO
CESAR NEVES DE QUADROS X   BRASIL TELECOM S/A   Sen-
tença julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos
de declaração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscurida-
de, contradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48
da LJE. Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca
a modificação do julgado tendo natureza infringente, devendo para
este fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há au-
sência de condenação em custas e honorários   advocatícios confor-
me o art. 55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que
nos Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do paga-
mento de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda
que o   autor estivesse desempregado ou em condições plenas de
suportar o pagamento das custas processuais, não   haveria tal exi-
gência diante da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito
os presentes embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG
FERRAZ, LEANDRO VIZINTINI

086 - 2005.0028497-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE ARES-
TIDES PADILHA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

087 - 2005.0028533-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSEANE
DE FATIMA SIMOES X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença jul-
gando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de decla-
ração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

088 - 2005.0028537-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAQUIM
BARBOSA DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

089 - 2005.0029031-6/0 - Execução de Título Judicial: CLEUSA
MORAES X ELZA DO ROCIO   TAVARES   Ao autor para retirar
certidão em cartório.   Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS

090 - 2005.0029169-3/0 - Processo de Conhecimento: NICOLAU
ZEGHBI X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando improce-
dentes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão
ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que   não
são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser manejado o
recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação em
custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei 9.099, o
qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Especiais, o
seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas, taxas ou
despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor estivesse de-
sempregado ou em condições plenas de suportar o pagamento das
custas processuais, não   haveria tal exigência diante da expressa
previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VI-
ZINTINI

091 - 2005.0029189-5/0 - Processo de Conhecimento: ALEIXO
SANDESKI X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando impro-
cedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão
ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que   não

são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser manejado o
recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação em
custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei 9.099, o
qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Especiais, o
seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas, taxas ou
despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor estivesse de-
sempregado ou em condições plenas de suportar o pagamento das
custas processuais, não   haveria tal exigência diante da expressa
previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VI-
ZINTINI

092 - 2005.0029754-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE LUIZ
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM   S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

093 - 2005.0030516-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSILEI
BRESSANIN DE SIQUEIRA X MARIO   JOSE BRAS   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que não são cabíveis tais embargos quando busca a modifi-
cação do julgado tendo natureza infringente,   devendo para este fim
ser manejado o recurso próprio. Deste modo somente quando real-
mente tal situação prevista   na regra do art. 48 estivar contemplada
é que caberá seja examinado pelo Juízo. (...)   Em face do exposto
rejeito os presentes embargos de declaração.   Adv(s) REINALDO
MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL

094 - 2005.0031392-9/0 - Execução de Título Judicial: CARLOS
EDUARDO BERTON X NELSO   BALDIN   Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes nos presentes autos, passando referido acor-
do a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EX-
TINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) ELE-
NITA APARECIDA FERNANDES, GENEZI GONCALVES NEHER

095 - 2005.0031643-6/0 - Processo de Conhecimento: ROSEMARI
HURIN X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando improce-
dentes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão
ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que   não
são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser manejado o
recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação em
custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei 9.099, o
qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Especiais, o
seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas, taxas ou
despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor estivesse de-
sempregado ou em condições plenas de suportar o pagamento das
custas processuais, não   haveria tal exigência diante da expressa
previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VI-
ZINTINI

096 - 2005.0031668-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCIMARA
GULBINO CHAVES DOS SANTOS   X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos - Só caberão embar-
gos de declaração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscu-
ridade, contradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art.
48 da LJE. Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando
busca a modificação do julgado tendo natureza infringente, devendo
para   este fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há
ausência de condenação em custas e honorários   advocatícios con-
forme o art. 55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de
que nos Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do
pagamento de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja,
ainda que o   autor estivesse desempregado ou em condições plenas
de suportar o pagamento das custas processuais, não   haveria tal
exigência diante da expressa previsão legal. Em face do exposto re-
jeito os presentes embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA
SELIG FERRAZ, LEANDRO VIZINTINI

097 - 2005.0032639-5/0 - Processo de Conhecimento: MARLENE
PEREIRA MARIO X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

098 - 2005.0032810-7/0 - Processo de Conhecimento: ESTEL PE-
REIRA DE CARVALHO X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

099 - 2005.0033078-6/0 - Processo de Conhecimento: GEISON
ETELLE DOS SANTOS X ELCIO   BERTI   Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado pelo   reclamante não admitindo a pretensão
indenizatória de natureza moral, o que faço com fulcro no art. 269, I
do CPC.   Isento de custas e honorários de advogado conforme pre-
visto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) YARA ALEXANDRA
DIAS

100 - 2005.0033418-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA HE-
LENA ZERBINI AGOSTINETTO (E   OUTRO) X UNIBANCO
AIG SEGUROS S/A   Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfa-
ção da obrigação) - Tendo em vista a satisfação do crédito da parte
exeqüente, observada pelo depósito de fl. 137 e 193, JULGO EX-
TINTA a presente execução nos termos do art.   794, I do CPC.
Adv(s) TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS, WILSON SA-
ENZ SURITA JUNIOR, ANDRIELE KARINE PEDRALLI,   KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA, TELMA MARIA ZIBARTH DE
MORAIS

101 - 2005.0033849-5/0 - Processo de Conhecimento: IRENE CA-
SAROTTO RODRIGUESO X VIACAO   CRISTO REI LTDA   Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente - Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente   reclamação, o que
faço com fundamento no art. 269, I do CPC. Isento de custas e ho-
norários na forma do que   dispõe o artigo 55, caput da Lei nº 9.099/
95.   Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JOSE
MARCAL ANTONIO CAONETTO, EDUARDO   O’REILLY CA-
BRAL COVAS BARRIONUEV

102 - 2005.0034045-7/0 - Processo de Conhecimento: NELICE
APARECIDA DA CRUZ X JOSE DE   MORAIS   Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido con-
traposto - JULGO   PROCEDENTE, condenandoo reclamado a pa-
gar ao reclamante a quantia de R$1.190,00, referente à franquia e
despesa do guincho a qual deverá ser atualizada com correção mo-
netária (média INPC/IGPM) desde a data do   evento danoso (10/11/
2005), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação
(02/05/2007). Por outro   lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contraposto com fundamento no art. 269, I do CPC.Transitada em
julgado   a decisão e não havendo pagamento voluntário no prazo de
15 dias incidirá multa de 10% sob o valor do débito   atualizado,
conforme previsto no art. 475-J do CPC.   Adv(s) IVAN SERGIO
TASCA

103 - 2005.0034356-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA PAULA
FERREIRA X FABIO COELHO   Manifestar-se sobre o retorno do
ofício   Adv(s) SANDRA REGINA FIGUEIREDO

104 - 2005.0034395-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ CAR-
LOS BONIM X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando im-
procedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração quan-
do, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que
não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do jul-
gado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser maneja-
do o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação
em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei
9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Es-
peciais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas,
taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor esti-
vesse desempregado ou em condições plenas de suportar o paga-
mento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante da
expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

105 - 2005.0034396-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ GON-
ZAGA LEITE X BRASIL TELECOM   S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

106 - 2005.0034506-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDE-
MIR FLOR DA SILVA DA CRUZ X   BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E   CHOPARIA LTDA   À parte requerente para manifestar-

se sobre petitório retro.   Adv(s) VALMIR LEAL GRITEN, JORGE
CLARO BADARO, JOSE DO CARMO BADARO

107 - 2005.0035179-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA JO-
ANA SOARES DE LIMA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ

108 - 2005.0035183-6/0 - Processo de Conhecimento: DIRCEU
CASAGRANDE X BRASIL TELECOM   S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

109 - 2005.0035954-5/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO RU-
FINO DE OLIVEIRA X COPEL   DISTRIBUICAO S/A   Ante a
decisão proferida no V. Acórdão, intimem-se as partes para que se
manifestem no que for pertinente no   prazo de dez dias.   Adv(s)
JULIO AUGUSTO GERELUS, VIVIAN QUIMELLI ROSA, MA-
RIA ZILA CORREA VEIGA, CRISTINA   KAKAWA

110 - 2005.0036171-0/0 - Processo de Conhecimento: ONESIMO
MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando impro-
cedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão
ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que   não
são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser manejado o
recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação em
custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei 9.099, o
qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Especiais, o
seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas, taxas ou
despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor estivesse de-
sempregado ou em condições plenas de suportar o pagamento das
custas processuais, não   haveria tal exigência diante da expressa
previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VI-
ZINTINI

111 - 2005.0036173-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA OLIN-
DA DIAS DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

112 - 2005.0036175-8/0 - Processo de Conhecimento: ELZA TE-
REZINHA PORDECTE BOHN X   BRASIL TELECOM S/A   Sen-
tença julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos
de declaração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscurida-
de, contradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48
da LJE. Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca
a modificação do julgado tendo natureza infringente, devendo para
este fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há au-
sência de condenação em custas e honorários   advocatícios confor-
me o art. 55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que
nos Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do paga-
mento de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda
que o   autor estivesse desempregado ou em condições plenas de
suportar o pagamento das custas processuais, não   haveria tal exi-
gência diante da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito
os presentes embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG
FERRAZ, LEANDRO VIZINTINI

113 - 2005.0036327-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO MA-
TURINO DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
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fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

114 - 2005.0036350-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIO PE-
RES DA ROSA X BRASIL TELECOM   S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

115 - 2006.0001096-7/0 - Execução de Título Judicial: IVONE
MARIA TIMM ANDRIGNETO X REVEST   SUL REVESTIMEN-
TOS ACRILICOS LTDA   Esclareça se quer adjudicar o bem avalia-
do de fls. 28 ou se deseja que o bem vá para leilão.   Adv(s) SOLAN-
GE TEIXEIRA CARRILHO FILON

116 - 2006.0001572-8/0 - Processo de Conhecimento: DANIEL DE
OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando proce-
dentes os embargos - Ante tudo exposto, ACOLHO INTEGRAL-
MENTE OS EMBARGOS   DE DECLARAÇÃO opostos por DA-
NIEL DE OLIVEIRA na forma do art. 48 da Lei 9099/95, para dar
efeito   infringente e revogo a sentença de fls. 103/106, ficando por
conseguinte a parte dispositiva cfr expresso nesta nova   decisão: “
Assim, JULGO PROCEDENTE a presente reclamação proposta por
DANIEL DE OLIVEIRA, contra a   reclamada BRASIL TELECOM
SA, reconhecendo-se a indevida inscrição de débito perante o SE-
RASA e o SPC,   nos termos desta decisão, e, por conseguinte, con-
denar ao pagamento de DANOS MORAIS, os quais arbitro em R$
3.000,00 a ser devidamente atualizado monetariamente pela varia-
ção dos indices do INPC-IGPM e acrescido de   juros legais a partir
da publicação desta decisão. Outrossim, desde logo determino o can-
celamento da inscrição   junto ao SERASA e SPC, relativo ao con-
trato 8146612987, referente ao débito de R$ 2.536,35, datado de
27/07/05,   referente a BRASIL TELECOM o que faço na forma do
art. 273 parag. 3º e 461 “caput”, ambos do CPC, ficando   ainda a
reclamada impedida de promover a cobrança e inscrição junto aos
órgãos de proteção de crédito, diante da   ilegalidade de tais valores.
Estando transitada em julgado a decisão, intime-se a reclamada para
que   voluntariamente promova o pagamento do débito no prazo de
15 dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% na   forma do art.
475-J do CPC, na hipótese da necessária execução da sentença.”
Adv(s) JOAO ARTUR CARDON BERNARDES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, RODRIGO PARREIRA,   MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICARDO LUCAS CAL-
DERON, TATIANA VILLORDO CALDERÓN,   FERNANDA IZA-
BEL DE FINO

117 - 2006.0001924-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MARIA
TEREZA GUBERT MULLER X ARCA   LTDA   À parte autora
para retirar ofício em Cartório   Adv(s) MARIA CLAUDIA DE SEI-
XAS PINTO, JOAO RENATO DO NASCIMENTO

118 - 2006.0002486-5/0 - Processo de Conhecimento: HELENA
BECKER X BANCO DO BRASIL S/A (E   OUTRO)   Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente - (...) Posto isso, nos
termos do art. 269, I do CPC, JULGO   IMPROCEDENTE o pedido
indenizatório por danos morais formulado pela reclamante, extin-
guindo-se o processo   com resolução do mérito, dada a ausência de
prática de conduta ilícita dos reclamados, além da inexistência de
dano moral decorrente dos eventos reclamados, que dessem azo à
verba indenizatória pleiteada.   Adv(s) VALDIR NUNES PALMEI-
RA, ANA PAULA UEMURA, KARYNA CIOTA ZAMBONIN,
JOÃO FRANCISCO   MONTEIRO SAMPAIO, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE

119 - 2006.0002815-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE FLO-
RIANO APARECIDO X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença jul-
gando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de decla-
ração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

120 - 2006.0002838-4/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA HUC
PIRES X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando improceden-
tes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando, na
sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou

dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto que   não
são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser manejado o
recurso próprio. No caso dos autos há ausência de condenação em
custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da Lei 9.099, o
qual está corroborado com o fato de que nos Juizados Especiais, o
seu acesso independe no 1º grau do pagamento de custas, taxas ou
despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   autor estivesse de-
sempregado ou em condições plenas de suportar o pagamento das
custas processuais, não   haveria tal exigência diante da expressa
previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VI-
ZINTINI

121 - 2006.0002870-3/0 - Processo de Conhecimento: MARGARE-
TE DE FÁTIMA NASCIMENTO X   BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos - Só caberão embar-
gos de declaração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscu-
ridade, contradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art.
48 da LJE. Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando
busca a modificação do julgado tendo natureza infringente, devendo
para   este fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há
ausência de condenação em custas e honorários   advocatícios con-
forme o art. 55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de
que nos Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do
pagamento de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja,
ainda que o   autor estivesse desempregado ou em condições plenas
de suportar o pagamento das custas processuais, não   haveria tal
exigência diante da expressa previsão legal. Em face do exposto re-
jeito os presentes embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA
SELIG FERRAZ, LEANDRO VIZINTINI

122 - 2006.0003906-7/0 - Processo de Conhecimento: AFONSO
LUCIANO DE OLIVEIRA LINDOLPHO   X BANCO IBI S/A
BANCO MULTIPLO   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) GUILHERME DALOCE CASTANHO, CLAUDIA BUENO
GOMES, ARTUR ABREU, FRANCISCO ANTONIO   FRAGATA
JUNIOR, ELISA GEHLEN

123 - 2006.0003941-1/0 - Processo de Conhecimento: IRAEL FER-
NANDES DIAS X BRASIL TELECOM   S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

124 - 2006.0003943-5/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN CRUZ
LUCHTENBERG X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI, SANDRA CALABRESE, FELIPE HAS-
SON, SANDRA   REGINA RODRIGUES

125 - 2006.0004199-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDRÉ
OCTAVIO BROTTO CRUZ X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o
autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

126 - 2006.0004984-0/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
MOTONOBU TANAKA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.
Ressalto que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modi-
ficação do julgado tendo natureza infringente, devendo para   este
fim ser manejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência
de condenação em custas e honorários   advocatícios conforme o art.
55 da Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos
Juizados Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamen-
to de custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o

autor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI

127 - 2006.0005401-6/0 - Processo de Conhecimento: MOEMA
CARNEIRO SOLHEID X HELOISA   VERA DEMARIO MENON
(E OUTRO)   Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente - para o fim de condenar solidariamente os   Reclama-
dos ao pagamento do valor devido à reclamante por esta ter cumpri-
do com o acordo junto ao locador na   figura de fiadora, totalizando
a quantia de R$ 4.000,00 com correção monetária pela média do
INPC-IGPM, a partir   do acordo celebrado, qual seja em 10 de
agosto de 2004 e com atualização que deverá ser feita com juros
legais de

1% ao mês a partir da citação efetivada em 06 de abril de 2006.
Isento de honorários de advogado conforme   previsto no artigo 55
da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) MARILIS DE CASTRO MULLER,
JOSE VALTER RODRIGUES

128 - 2006.0006594-9/0 - Processo de Conhecimento: ALBINO
PRESTINI (E OUTRO) X BRASIL   TELECOM S/A   (...) Ante o
exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente re-
clamação, o que faço com resolução do   mérito na forma do art.
269, I do CPC, para o fim de reconhecer como legítima a cobrança
mensal da assinatura   básica de telefonia efetivada pela empresa ré
BRASIL TELECOM S/A. Na forma do art. 285-A do CPC, a pre-
sente   decisão será aplicada nos demais processos em tramitação
perante este Juízo, eis que firmada a posição no   tocante a total
improcedência de tais demandas repetitivas, em casos absolutamen-
te idênticos ao já solucionado, e   se tratando de questão controver-
tida exclusivamente de direito. Sem condenação em verbas de su-
cumbência. P. R.   I.   Adv(s) JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO

129 - 2006.0008581-0/0 - Processo de Conhecimento: JAIME NO-
LLI X MARIO RAZERA MACHADO   Para que compareça nesta
secretária para a retirada dos ofícios solicitados.   Adv(s) FABIO
ALEXANDRE NEITZKE

130 - 2006.0008717-5/0 - Processo de Conhecimento: PAULO SÉR-
GIO BAZAN X ELEANDRO TERSI   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente - JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o   pedido formulado, condenando o reclamado
ao pagamento de R47.424,27, atualizado com juros de 1% ao mês
desde de (26/04/2006) e correção monetária(média INPC/IGPM)
desde 30/03/2006. No tocante ao cumprimento da   sentença, fica
desde logo cientificada a parte condenada ao pagamento voluntário,
na forma do artigo 475-J do   CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje,
sob pena de ser acrescido a multa de 10% na liquidação da sentença,
desde que decorrido o prazo de 15 dias, e não havendo pagamento
voluntário.   Adv(s) DYEGO ALVES CARDOSO

131 - 2006.0008984-6/0 - Processo de Conhecimento: VALTER
JULIO LIPPEL SEGUNDO X   CONCESSIONÁRIA ECOVIA
CAMINHO DO   MAR S/A   Às partes para que se manifestem no
que for pertinente no prazo de 10(dez) dias.   Adv(s) JACKSON
GLADSTON NICOLODI, VANELIS M. MUCELIN, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI

132 - 2006.0009076-8/0 - Processo de Conhecimento: RODRIGO
RAMIRES SZLACHTA X ESPAÇO   CALLAS BAR   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, passando refe-
rido acordo a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s)
RENATO AMERICO DE OLIVEIRA, VALDEMIR ANSELMO
PONTES, ROGERIO MOREIRA MACHADO   DOS SANTOS

133 - 2006.0009162-0/0 - Execução de Título Judicial: SIMONE
VALERIA CHEMIM X GLOBAL   VILLAGE TELECOM LTDA
Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de
multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de   bens   Adv(s) CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK, ALESSANDRA DE   PAULA SOUZA, GRACIE-
LLE MARISLEY BERTOLLI

134 - 2006.0009883-3/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDINEI
FELIZARI X NET COBRANCAS   LTDA (E OUTRO)   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - JULGO PROCEDEN-
TE para condenar solidariamente os   demandados a compensarem
moralmente o autor em R$2.000,00 acrescidos de correção
monetária(média   INPC/IGP-DI) e juros de mora (1% ao mês) con-
tados da data da sentença que reputo como liquidado o dano moral.
Registra-se a extinção em relação à reclamada Mosteiro Dekavan
Produtos Naturais e Alimnetícios Ltda. consoante   decisão de fl. 32.
Por fim, ainda advirto aos demandados, na esteira do artigo 475-J do
CPC, quanto à possibilidade   de imposição de multa de 10% (dez
por cento) do valor da condenação para o caso de não cumprimento
da   sentença em 15 dias, contados do trânsito em julgado. Isento de
custas e honorários de advogado conforme   previsto no artigo 55 da
Lei nº 9.099/95.   Adv(s) CLAUDIA FRANCISCA SILVANO

135 - 2006.0010989-0/0 - Processo de Conhecimento: CASSIA GI-
SENE TEIXERA X C&A MODAS   LTDA (E OUTRO)   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - Deste modo, diante
dos preceitos legais e fundamentos   expostos, julgo procedente a
pretensão deduzida na inicial para condenar a demandada Real Pro-
vidência e   Seguros S/A ao pagamento das verbas referentes à obri-
gação securitária e compensatória, a primeira no valor de   R$2.760,00
e a segunda de R$3.000,00, mas julgo improcedente o pleito em re-
lação à demandada C&A Modas   Ltda.   Ambas as verbas acrescidas
de correção monetária e juros de mora, mas na primeira, a correção

se dará de janeiro   de 2006 (fl. 52) e os juros serão da citação.
Enquanto que o na segunda verba, a correção e os juros serão conta-
dos   da data da sentença que reputo liquidado o dano moral. O que
faço, respectivamente, nos termos dos artigos 405 e   407 do CC.   A
correção monetária será calculada pela média do INPC e IGP-DI
(artigo 1º do Decreto 1.544/1995) e os juros   moratórios serão de
1% ao mês (artigo 406 do atual Código Civil, combinado com o
artigo 161, §1º do CTN).   No mais, tendo em vista a revelia da
compenhia seguradora, após o transito em julgado, deve cumprir a
sentença   nos termos do artigo 475-J do CPC, inclusive, quanto à
possibilidade de imposição de multa em 10% do valor da   condena-
ção.   Isento de custas e honorários na forma do que dispõe o artigo
55, caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) JOAO HAROLDO RUIZ
MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDIA BUENO
GOMES

136 - 2006.0011025-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSELI DE
OLIVEIRA COSTA DALA-ROSA X   BANCO GE CAPITAL S/A
Ante a decisão proferida no V. Acórdão, intimem-se as partes para
que se manifestem no que for pertinente no   prazo de dez dias.
Adv(s) Marcos Rezende de Andrade Júnior, MARCELO RAYES,
CAMILA SCHERAIBER, DIOGO JOSE   GUGELMIN

137 - 2006.0011409-2/0 - Processo de Conhecimento: OLIVETTI
BIGUETTI (E OUTROS) X   CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A   Ante a decisão proferida no V. Acórdão, intimem-se as
partes para que se manifestem no que for pertinente no   prazo de
10(dez) dias.   Adv(s) CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
CARLA CAROLINA FRITZEN NASCIMENTO, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

138 - 2006.0012974-9/0 - Execução de Título Judicial: JOSE CAR-
LOS ROBLE X NS COMERCIO DE   PRODUTOS PARA INFOR-
MATICA LTDA   Para prosseguimento da execução com a análise
do seu pedido de desconsideração da personalidade jurídica,   deve o
autor apresentar certidão a ser obtida na Junta Comercial, demons-
trando a atual situação da empresa   requerida, bem como cópia da
última alteração contratual, comprovando a responsabilidade dos
sócios indicados.   Adv(s) ANDREA MARIA SOARES QUADROS

139 - 2006.0013347-0/0 - Processo de Conhecimento: ALLAN
CHARLES SOARES CARDOSO X   COLEGIO JOAO PAULO II
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE   PROCEDENTE o
pedido de restituição formulado pelo autor para condenar a ré na
obrigação de restituir em favor   do autor, o valor de R$ 288,00, o
que faço na forma do art. 269, I do CPC, com resolução do mérito.
A atualização deverá ser feita pela média do INPC-IGPM, desde 06/
02/2006 e, acrescido dos juros legais de 1% ao   mês, desde a data de
citação em 18/10/2006.   Finalmente, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido, condenando a ré na obrigação de entrega de coisa certa, qual
seja o   documento de cancelamento de matrícula, no prazo de 10
dias após a publicação desta decisão.   Não sendo adimplida volunta-
riamente a presente execução no prazo de 15 dias do trânsito em
julgado da sentença,   nos termos do art. 475-J do CPC, incidirá o
acréscimo de multa de 10%.   Sem condenação em custas e honorá-
rios advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s)
JOSE INACIO COSTA FILHO

140 - 2006.0014074-7/0 - Processo de Conhecimento: AGNALDO
MOURA X SOCIEDADE   PARANAENSE DE CULTURA PON-
TIFICIA   UNIVERSIDADE CATOLICA CAMPUS   CURITIBA
Às partes para que se manifestem no que for pertinente no prazo de
10(dez) dias.   Adv(s) LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, IVAN
SERGIO BONFIM

141 - 2006.0015267-0/0 - Processo de Conhecimento: CREUZA
APARECIDA SANTOS DA SILVA X   BANCO FININVEST S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE   PROCEDENTE a
ação de cobrança indevida c/c danos morais para declarar como in-
devida a cobrança do saldo   relativo à diferença entre o valor da
parcela original (R$627,88), vencida em 11/10/2005, do contrato nº
90762115.2315.4014 (cartão de empréstimo), e o valor creditado de
forma indevida (R$255,57), devendo ainda ser   calculados os juros
advindos dessa diferença, a paritr da data da citação, que se deu em
20/07/2006 (fl. 05-verso) e   correção monetária, pela média do INPC/
IGPM.   Determino ainda que se proceda a retirada imediata do nome
da reclamante dos cadastros de proteção ao crédito,   devendo ser
dada baixa em qualquer inscrição que porventura ainda se encontre
pendente.   Ademais, JULGO IMPROCEDENTE a indenização por
danos morais, o que faço amparada nos art. 333, I c/c com   art. 269,
I ambos do CPC.   Sem condenação em custas e honorários advoca-
tícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, LUIZ HECKE

142 - 2006.0015669-4/0 - Processo de Conhecimento: PAULO ROSA
DE OLIVEIRA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença julgando
improcedentes os embargos - Só caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE. Ressalto
que   não são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do
julgado tendo natureza infringente, devendo para   este fim ser ma-
nejado o recurso próprio. No caso dos autos há ausência de conde-
nação em custas e honorários   advocatícios conforme o art. 55 da
Lei 9.099, o qual está corroborado com o fato de que nos Juizados
Especiais, o   seu acesso independe no 1º grau do pagamento de
custas, taxas ou despesas (art. 54, caput). Ou seja, ainda que o   au-
tor estivesse desempregado ou em condições plenas de suportar o
pagamento das custas processuais, não   haveria tal exigência diante
da expressa previsão legal. Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de   declaração.   Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
SANDRA CALABRESE, LEANDRO VIZINTINI

143 - 2006.0016205-0/0 - Processo de Conhecimento: RODOLFO
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ALVES DE OLIVEIRA NETO X ITAU   SEGUROS S/A   Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente - Diante do exposto,
considerando a prescrição do direito   de cobrar indenização securi-
tária, na forma do art. 269, IV do CPC, julgo improcedente o presen-
te feito,   determinando sua extinção, procedidas às baixas necessári-
as e consequente arquivamento.   Adv(s) JOSE OLINTO NERCO-
LINI

144 - 2006.0019064-1/0 - Processo de Conhecimento: SIMONE DOS
SANTOS FERREIRA X CARLOS   RENATO SAMPAIO PEREI-
RA PINTO DA SILVA   Sentença julgando procedente o pedido do
requerente e improcedente o pedido contraposto - JUGLO   PRO-
CEDENTE o pedido , condenando o Réu a indenização por dano
moral no valor de R$ 14.000,00, corrigidos   monetariamente pelo
INPC e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da publicação
desta sentença. .   Finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
contraposto nos termos do art. 269,I, do CPC, com resolução do
mérito. Não sendo adimplida voluntariamente a presente execução
no prazo de 15 dias do trânsito em julgado da   sentença, nos termos
do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%. Sem
condenação em custas e   honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) RODRIGO CAXAMBU DE ALMEI-
DA, MARGARETH ZANARDINI, MARIA LUIZA BASSO

145 - 2006.0019649-9/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
MARA DOS PASSOS DE ALMEIDA X   CENTRO EDUCACIO-
NAL DE CURITBA LTDA -   SEDUC   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido
contraposto - JULGO   PARCIALMENTE PROCEDENTE a recla-
mação, para condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$
2.179,23 - valor este, referente a devolução dos valores comprova-
damente pagos a reclamada - em favor da   autora. O valor a ser
restituído deverá ser corrigido monetariamente pela média do INPC-
IGPM, a partir do   ajuizamento desta ação (06.09.2006), incidindo
ainda juros de 1% a partir da citação (22.09.2006). Mormente pela
ausência de demonstração da ocorrência de continuidade do curso
ofertado contratualmente, JULGO   IMPROCEDENTE o pedido
contraposto postulado pela Reclamada. Isento de custas e honorári-
os de advogado   conforme previsto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Adv(s) RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA

146 - 2006.0020379-8/0 - Processo de Conhecimento: GILMAR
FATUCHE X TAM LINHAS AEREAS   S/A   Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Deste modo, com amparo
nos preceitos legais e   fundamentos expsotos, julgo improcedente
com resolução de mérito a pretensão de reparação de cunho moral
do   autor. e, no mais,julgo extinto sem resolução do mérito o pleito
afeto ao dano material, com fundamento no art. 14,   III, c/c art. 51,
II da Lei 9099/95. Sem condenação em custas e honorários advoca-
tícios nos termos do art. 55 da Lei   nº 9099/95.   Adv(s) LEVY
LIMA LOPES NETO, JULIANE ZANCANARO

147 - 2006.0020799-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR PLA-
CAS COMERCIO DE PLACAS   AUTOMOTIVAS VISTORIAS E
SERVICOS   LTDA X AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS (E
OUTRO)   Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obri-
gação) - Tendo em vista a satisfação do crédito da parte   exeqüente,
observada pelo acordo de fl. 154/156, bem assim pelo comprovante
de pagamento da obrigação   pactuada (fl. 158), JULGO EXTINTA
a presente execução nos termos do art. 794, I do CPC.   Adv(s)
NEWTON CASTRO TEIXEIRA DE CASTRO, ANA PAULA TOR-
RES, ALCEU RODRIGUES CHAVES,   LAMA IBRAHIM, LUCI-
ANO HINZ MARAN, CIRO BRUNING

148 - 2006.0021100-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI LU-
CIA DOS SANTOS GRITTEN X   INSTITUTO DE EDUCACAO
SAO BRAZ S/C   LTDA DATA BYTE   Verificado erro material de
digitação na publicação nº 036/2008, do Diário da Justiça nº 7753,
em 28/11/2008   quanto ao valor da condenação, constando da mes-
ma R4250,00, ficando neste momento corrigido para R$250,00.
Adv(s) INESSA KAMINSKI BIERMAYR, CESAR ANTONIO
TUOTO SILVEIRA MELLO

149 - 2006.0021146-9/0 - Execução de Título Judicial: NORBER-
TO BRIXI X LUANE CRISTINA   VICENTE   Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) DIONE MARA SOUTO
D ROSA, PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO, IVAN SZABELIM
DE SOUZA

150 - 2006.0022032-0/0 - Execução Título Extrajudicial: INACIO
CHUDEK X SONIA MARIA MORAIS   Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) PAULO CESAR HORO-
CHOSKI

151 - 2006.0025230-3/0 - Processo de Conhecimento: NIXON ALE-
XSANDRO FIORI X BANCO DO   BRASIL S/A   Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente - para condenar
o reclamado ao pagamento   dos danos materiais referentes à recusa
na compensação do cheque nº 8501831, a gencia 0316, conta 96.007-
1,   em nome de Alexandre Luzardo da Silva, no importe de R$ 110,00,
valores que deverão ser corrigidos   monetariamente (média INPC/
IGP-DI) e com juros de mora de 1% ao mês, contados a partir de 14/
11/2006, data do   evento danoso. Mas, considerando os argumentos
expostos, indefiro a pretensão a respeito do dano moral. No   tocante
ao cumprimento da sentença, fica desde logo cientificada a parte
condenada ao pagamento voluntário, na   forma do artigo 475-J do
CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje, sob pena de ser acrescido a
multa de 10% na   liquidação da sentença, desde que decorrido o
prazo de 15 dias, e não havendo pagamento voluntário. Sem   conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9099/95.   Adv(s) WASHINGTON YAMANE

152 - 2006.0026019-7/0 - Processo de Conhecimento: VILMAR
CASALI X GLOBAL TELECOM S/A   Ante a decisão proferida no
V. Acórdão, intimem-se as partes para que se manifestem no que for
pertinente no   prazo de dez dias.   Adv(s) PRISCILA CAMARGO P.

DA CUNHA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, FLO-
RENCE DE SOUZA   BIAGGI, ELME KAREM BAIDO, RONY
DREGER, MAURO CRISTIANO MORAIS, LIZIANE BLAESE
CARDOSO   MACHADO, LOUISE DA COSTA E SILVA, JORGE
KITZBERGER, ALBERTO XAVIER PEDRO, RONY DREGER

153 - 2006.0026397-0/0 - Execução de Título Judicial: RUBIANA
SILVA PEREIRA X DROGARIAS RIO   BRANCO (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s)
WILSON DE PAULA CAVALHEIRO

154 - 2007.0000063-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE MARI-
LAND GUIMARAES X NIVALDO   RAMOS JUNIOR   Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Art. 267, VI
do CPC   Adv(s) ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, ANNA MA-
RIA ZANELLA

155 - 2007.0000149-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIA IRE-
NI FERREIRA DOS SANTOS (E   OUTRO) X EMPRESA DE
ONIBUS SAO BRAZ   LTDA (E OUTRO)   Esclarece-se que so-
mente após a comprovação da efetiva realização da operação é que
será possível a liberação   dos valores e extinção do feito.   Informo
ainda que o desbloqueio das contas correntes já foi realizado.   Adv(s)
RICARDO REIMANN, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JU-
NIOR, ANTONIO CARLOS GUIMARAES   TAQUES

156 - 2007.0000374-8/0 - Processo de Conhecimento: LEANDRO
PIFFEN DOS SANTOS X SUL   AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS   Sentença julgando improcedente o pedido do requeren-
te - em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a   presente
ação diante da falta de provas, o que faço com fulcro no art.333, I e
art. 269, I, ambos do Código de   Processo Civil, com resolução do
mérito.   Adv(s) CAROLINE MARTINS PITON

157 - 2007.0000914-2/0 - Processo de Conhecimento: ARLINDO
ANGELO VOLTOLINI X BANCO ITAU   S/A (E OUTRO)   Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente - com fulcro no
art. 269, I c/c art. 333, I do CPC.   Adv(s) MAÍRA RODRIGUES
DA COSTA TEIXEIRA, LUCIANA BITTENCOURT GOMES SIL-
VA, NELSON   PASCHOALOTTO

158 - 2007.0001535-5/0 - Processo de Conhecimento: ESQUADRI-
AS METALICAS MSM LTDA X M   BAZANI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA (E   OUTRO)   Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - para condenar solidariamente as reclamadas
a pagarem R$   9.990,00, corrigido monetariamente desde 29/11/
2004, data da emissão da nota fiscal e acrescida de juros de mora
desde a data da citação. Não sendo adimplida voluntariamente a pre-
sente execução no prazo de 15 dias do trânsito   em julgado da sen-
tença, nos termos do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de
multa de 10%. Sem condenação   em custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA,
DR. DANIEL LOURENCO   BARDDAL FAVA, VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

159 - 2007.0001791-3/0 - Processo de Conhecimento: JUAREZ
CARNEIRO GUIMARAES X GETULIO   FERREIRA DUARTE
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
e improcedente o pedido contraposto - JULGO   PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar a indenização
por danos materiais no valor   de R$535,84. JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido do autor quanto à pretensão de receber a desvalo-
rização do   veículo e, ainda, JULGO INTEGRALMENTE IMPRO-
CEDENTE o pedido do Reclamado no tocante a condenação   pela
litigância de má-fé. A condenação supra fixada será corrigida mone-
tariamente pela média do INPC e IGP-DI a   partir do orçamento e
os juros moratórios de 1% ao mês da data da citação (05.06.2007).
Desde logo consigno que   não havendo pagamento voluntário da
condenação imposta e decorrido 15 dias do trânsito em julgado des-
ta   sentença, será aplicada multa de 10% na forma do artigo 475-J
do CPC.Isento de custas e honorários na forma do   que dispõe o
artigo 55, caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) JUAREZ CARNEIRO
GUIMARAES, MARCIA MORO OLIVEIRA

160 - 2007.0002610-3/0 - Processo de Conhecimento: ALINE NA-
GEL DE VASCONCELOS X GOL   TRANSPORTES AEREOS S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente - (...) Nos
termos do art. 269, I do CPC, JULGO   IMPROCEDENTE a preten-
são deduzida na inicial pela Reclamante contra a empresa GOL Trans-
portes Aéreos   Ltda. Por fim, isento de custas e honorários de advo-
gado conforme previsto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Adv(s)
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, RODRIGO KRAMBECK VALENTE

161 - 2007.0003494-7/0 - Processo de Conhecimento: SEBASTI-
AO DELFES X NEOMAR JOSE   GELHEN   Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Ante tudo exposto,
diante dos preceitos legais   apontados e da fundamentação acima
exposta, nos termos do inc. I do art. 267 do CPC e dos inc. II e IV do
art. 51   da Lei 9099/95 julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, restando prejudicado os demais pedidos feitos na   lide, pois
com o simples pedido contraposto não se instaura relação processu-
al diferente daquelas instaurada pelo   autor. Ressalto que a teor do §
1º do art. 1.215 do CPC é lícito, porém, às partes, às suas expensas,
requerer o   desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos. Por fim, isento de custas e honorários de advogado   conforme
previsto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.      Adv(s) CIRSO TEODO-
RO DA SILVA, GELSON AREND

162 - 2007.0003733-0/0 - Processo de Conhecimento: EDUARDO
CARDOSO ALVES X LAR   COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
e improcedente o pedido contraposto - JULGO   PARCIALMENTE
PROCEDENTE para declarar a inexigibilidade do título de crédito
sob o nº 000207 sacado contra   a conta corrente nº 23858, da agên-

cia 0879, do Banco Itaú S/A, no valor de R$ 700,00, bem como
determinar   desde logo, a título de tutela incidental, que seja oficia-
do o Banco Itaú para cancelar em definitivo o referido   cheque.
Ainda. considerando os argumentos expostos, indefiro a pretensão a
respeito do dano morla. Ademais   JULGO IMPROCEDENTE o
pedido cotraposto. Não sendo adimplida voluntariamente a presente
execução no   prazo de 15 dias do trânsito em julgado da sentença,
nos termos do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de   multa de
10%. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) PAULO JOSE GOZZO,
EDSON CENTANINI FILHO, CARLOS PZEBEOWSKI

163 - 2007.0004058-0/0 - Processo de Conhecimento: GILSON
WILMAR ALBERTONI JUNIOR X   ROSIEL GODOY DE PAULA
(E OUTRO)   Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente e improcedente o pedido contraposto - JULGO   PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para o fim de con-
denar os requeridos solidariamente ao   pagamento em favor do au-
tor da quantia de R$4.184,70, corrigida monetariamente (média INPC/
IGP-DI) a partir do   evento danoso e juros de mora de 1% ao mês a
contar da citação. Ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido   con-
traposto, o que faço igualmente com resolução do mérito. Ficam os
requeridos advertidos quanto à possibilidade   de imposição de multa
no percentual de 10% do valor da condenação, para o caso do não
cumprimento da   sentença, no prazo de 15 dias do trânsito em julga-
do.   Adv(s) GILSON WILMAR ALBERTONI, EDLE TATIANA
LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES

164 - 2007.0004221-4/0 - Processo de Conhecimento: RONAN RI-
NALDI DE SOUZA SALGUEIRO (E   OUTRO) X LUCI IRENE
VASEN (E OUTRO)   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente - para o fim de reconhecer o direito dos   recla-
mante ao ressarcimento das obrigações assumidas e quitadas relati-
vas à sociedade Inova Internet e Design   Ltda, com a condenação
solidária dos reclamados a restituição dos valores adimplidos pelos
ex-sócios, até o limite   de R$ 8.300,00, que é o valor total pago
menos as obrigações sociais do Autores (R$10.000,00 menos 17%).
Os   valores serão atualizados pela média INPC-IGPM a partir do
ajuizamento desta ação (26/02/2007). Os juros de   mora serão de
1% ao mês contado da citação (05/03/2007). Ficam desde logo cien-
tes os Reclamados, ora   condenado, que haverá a incidência de mul-
ta de 10% caso não houver o cumprimento voluntário do pagamen-
to,   dentro do prazo de 15 dias contado da data do trânsito em
julgado, atento ao art. 457 - J “caput” do CPC. Isento de   custas e
honorários de advogado conforme previsto no artigo 55 da Lei nº
9.099/95.   Adv(s) MARCOS BUENO GOMES, AURELIO CAN-
CIO PELUSO, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA

165 - 2007.0004479-3/0 - Processo de Conhecimento: ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA X NET   PARANA COMUNICACOES
LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do requerente -
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a   reclamação cível
formulada, o que faço amparada no artigo 269, I do CPC.   Sem
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
MARIA REGINA STORI CALVO, JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO,   FERNANDO ANDRE SILVA

166 - 2007.0004486-9/0 - Execução de Título Judicial: GILGREI-
CE NUNES DE SOUZA X BRASIL   TELECOM S/A   Extinto com
base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)   Adv(s) ARTUR
GABRIEL FERREIRA, CARLOS EDUARDO BLEIN, SANDRA
REGINA RODRIGUES

167 - 2007.0004602-4/0 - Processo de Conhecimento: ONESIMO
MARGOTI X ANA MARIA DE   OLIVEIRA MOREIRA   Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 17:30 do dia 30/
03/2009   Adv(s) ELISON LUIZ CALEGARI, LUCAS ALEXAN-
DRE DROSDA

168 - 2007.0004665-5/0 - Processo de Conhecimento: ROSELY DOS
SANTOS ALVES X CENTAURO   VIDA E PREVIDENCIA S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- Portanto, diante de toda a fundamentação   exposta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE condenando a reclamada ao paga-
mento referente à diferença   entre o valor já pago à autora e o valor
que lhe é devido de direito,(...) sendo o valor devido o montante de
R$   5.173,80. Tal valor deve ser atualizado desde a data do paga-
mento parcial verificado, efetuado em agosto de 2004   pela atualiza-
ção média do INPC-IGPM, e acrescidos de juros legais de 1% desde
a citação, realizada em   05/03/2007. No tocante ao cumprimento da
sentença, fica desde logo cientificada a parte condenada ao paga-
mento   voluntário, na forma do artigo 475-J do CPC e do Enunciado
nº 105 do Fonaje (...). Assim, uma vez decorrido o   prazo de 15 dias
e não havendo pagamento voluntário, será incluída multa de 10% na
liquidação da sentença.   Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA,
CARLOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

169 - 2007.0005804-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
RIBEIRO ME X JULIO CESAR   PACHECO   Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes nos presentes autos, passando referido acor-
do a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EX-
TINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

170 - 2007.0005808-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
RIBEIRO - ME X ILAIR DA SILVA   FARIAS   Audiência “Una”
redesegnida para o dia 04/02/2009 às 10:15, conforme dispõe o art.
27 da lei 9099/95 e o art. 30 da   referida Lei.   Adv(s) MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

171 - 2007.0005861-7/0 - Processo de Conhecimento: THIAGO
LESCANO GUERRA X VARIG S/A   VIACAO AEREA RIOGRAN-

DENSE (E OUTRO)   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução do mérito em face da segunda Ré VRG LINHAS AÉRE-
AS S/A, na forma do art. 267, VI do CPC.   Outrossim, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos de indenização por danos materiais e
morais formulados pelo   autor em face da primeira ré VARIG S/A, o
que faço na forma do art. 269, I co CPC, com resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) THIAGO LESCANO GUERRA,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH,   LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI, Gustavo
Antonio Feres Paixão

172 - 2007.0005873-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA CLO-
TILDE DE ALBUQUERQUE   RICHTER CORDEIRO X CCV
COMERCIAL   CURITIBANA DE VEICULOS S/A (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE   PROCEDENTE os
pedidos da reclamante e condeno as reclamadas solidariamente ao
pagamento da importância   de R$1.675,80, a ser corrigida moneta-
riamente com base no Índice Nacional de Preços ao Caonsumidor
(INPC)   desde 02 de outubro de 2006; e juros moratórios de 1% ao
mês, contados da data da citação, a título de danos   materiais.
Condeno, ainda, as reclamadas solidariamente ao pagamento da im-
portância de R$8.000,00, por danos morais, a   ser corrigida moneta-
riamente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC) e juros de mora de

1% ao mês, ambos contados da data da presente decisão, com fulcro
na Súmula 362 do STJ.   Fica desde logo ciente o Reclamado, ora
condenado, que haverá a incidência de multa de 10% caso não hou-
ver o   cumprimento voluntário do pagamento, dentro do prazo de
15 dias (Enunciado nº 105 do Fonaje) contado da data   do trânsito
em julgado, atento ao art. 457 - J “caput” do CPC.   Adv(s) RICAR-
DO GRACIOLLI CORDEIRO, FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA,   BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT

173 - 2007.0006507-1/0 - Processo de Conhecimento: TELMARI
DO PILAR BERO BATISTA X BRASIL   TELECOM S/A   Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - para
condenar a reclamada na importância de   R$ 5.000,00, referente à
indenização por danos morais, acrescida de correção monetária pela
média INPC/IGPM e   com juros de mora de 1% ao mês, a partir da
data de publicação desta sentença, bem como a providenciar a   ex-
clusão imediata do nome da reclamante de todos os serviços de res-
trição ao crédito em que seu nome tenha sido   inscrito. Não sendo
adimplida voluntariamente a presente execução no prazo de 15 dias
do trânsito em julgado da   sentença, nos termos do art. 475-J do
CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%.Sem condenação em
custas e   honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº
9099/95.   Adv(s) MARCELO COUTO DE CRISTO, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

174 - 2007.0006694-4/0 - Processo de Conhecimento: ANDERSON
ROHR X RICARDO LUIZ   FERREIRA (E OUTRO)   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - (...) Isso posto, com
fulcro no art. 927 do CC e no art. 269, I   do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido de reparação de danos materiais formulado pelos
reclamantes, para   condenar o primeiro reclamado NEI CARLOS
ROCHA DIETERICH a pagar ao primeiro reclamante EDSON LUIS
ABILHOA a importância de R$ 4.400,00, a título de indenização
por danos materiais decorrentes de acidente de   trânsito, corrigida
monetariamente pela média aritmética dos indices INPC-IGPM, acres-
cidos de juros moratórios de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, combinado com art. 161,
parag. 1º do CTN, ambos os consectários   contados a partir da data
do efetivo prejuízo (12/12/06) até o seu efetivo pagamento. No caso
de não cumprimento   espontâneo desta decisão pelo devedor, no
prazo legal de 15 dias, o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10 % - art. 475-J do CPC. Outrossim, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos formulados   pelo primeiro re-
clamado, por estar convencido de que ele foi o causador exclusivo
do acidente automobilistico   devido a sua conduta imprudente de
transitar com o veículo acima da velocidade sinalizada para a via.
Finalmente,   com relação ao segundo reclamado, RADIO TAXI
FAIXA VERMELHA, JULGO EXTINTO o processo com   funda-
mento no art. 267, VI do CPC, por ser manifestamente parte ilegiti-
ma para responder pela demanda.   Adv(s) EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS, ALEIXO MENDES NETO, ALEIXO MENDES NETO

175 - 2007.0006857-6/0 - Execução de Título Judicial: INGRID
MARIA DESCHAMPS JUSTEN   NAUMANN X HIPERCARD
BANCO MULTIPLO   S/A (E OUTRO)   Aos procuradores da re-
clamada HIPERCARD BANCO MÚLTIPOL S/A, para que no pra-
zo de 48 horas, de baixa no   saldo devedor existente no contrato do
cartão n°1216602490043 conforme acordo, sob pena de ser incluída
multa   de 10%, e a consequente execução de sentença.   Adv(s)
CLODOALDO NAUMANN FILHO, FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA, MELISSA DE ALBUQUERQUE   SCHULHAN VI-
DAL, CAROLINA ERZINGER PEIXER, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA

176 - 2007.0007005-7/0 - Processo de Conhecimento: ALEXAN-
DRE PEREIRA KOWALEWSKI X B2W -   COMPANHIA GLO-
BAL DO VAREJO   Sentença julgando improcedentes os embargos -
Trata-se de embargos de declaração em face à sentença proferida
por este Juízo conforme consta de fl. 67/70 e homologada às fl. 71,
sob argumento de ter havido omissão no   tocante a obrigação de
devolução do bem, ante a rescisão do contrato.   Não assiste razão
ao embargante, tendo em vista que houve a devolução do bem con-
forme se verifica às fl. 43 e   44 (comprovante de envio pelo correio),
assim, é fato incontroverso que o produto foi devolvido.   Em face
do exposto rejeito os presentes embargos de declaração de fl. 73/75
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e mantenho a sentença de fl. 67/70.   Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, VALERIA SUSANA RUIZ

177 - 2007.0007023-5/0 - Execução de Título Judicial: PAULO
CESAR DE OLIVEIRA X OMNI   INTERNACIONAL COMER-
CIO IMPORTACAO E   EXPORTACAO LTDA   Ante a inexistência
ou absoluta insuficiência de ativos financeiros a serem bloqueados
por este Juízo, à parte   exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique outros bens passíveis de penhora ou diligencie junto ao
DETRAN e aos Cartórios de Registro de Imóveis, para encontrá-
los, sob pena de extinção da presente execução,   ante o contido no
artigo 53, da Lei 9.099/95.   Adv(s) PLINIO LUIZ BONANCA, JOÃO
VITOR DE MORAES, CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES, RA-
QUEL   GRION FRIAS BRANDLI

178 - 2007.0007253-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE FER-
NANDO KOSIAK X LUIZ MARCIO   FORMIGHIERI RIBAS (E
OUTRO)   Ao RECLAMADO para que no prazo de 5 ( cinco ) dias
,às suas expensas junte aos autos certidão explicativa das   execu-
ções fiscais mencionadas em sua peça contestatória ,contendo os
valores nominais e atualizados dos débitos,   inclusive as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios , referentes ao IPTU de 2004 e
2005   Adv(s) LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS

179 - 2007.0007559-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIDIONE
MONTEIRO VALERIO X BANCO   CITICARD S/A   Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 22/06/2009
Adv(s) CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON, KEITY SUTO
TRONBELI

180 - 2007.0007587-8/0 - Processo de Conhecimento: DANIELA
VIEIRA RUNSCHKA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença jul-
gando improcedentes os embargos - Não assiste razão a embargante,
tendo em vista que ela se refere   a parecer de juiz leigo e este só terá
efetividade após a homologação por juiz togado. observa-se que o
parecer   juntado aos autos (fls. 74/79) foi o homologado, registrado
e publicado, assim, é o valor desta condenação que será   executada.
(...)Em face do exposto rejeito os presentes embargos de declaração,
mantendo a sentença.   Adv(s) ANTONIO BUENO, SILVANA DA
SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, PAULO MAURICIO   BRANCO

181 - 2007.0007590-6/0 - Processo de Conhecimento: AROLDO
FREDERICO HAUFFE X BANCO ITAU   S/A   Extinto com base
no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - (...)Assim, ante o
exposto, tendo em vista a   satisfação do crédito da parte da Autora,
observada o depósito judicial efetuado (fls. 57) pelo Reclamado e,
diante   do que foi manifestado pelas partes (fls. 55 e 60) JULGO
EXTINTA a presente execução.   Adv(s) ELOI WALFRIDO ZA-
NIN, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS   SANTOS, FABRÍCIO COIMBRA CHESCO

182 - 2007.0007686-6/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
FERNANDO MOCELIN CECCON X   ASSOCIACAO RADIO
TELE TAXI   Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - com fulcro no art. 51, II e art. 6º da Lei 9099/95,   pois
envolve matérias que demandam prestação de contas, análise em li-
vros contábeis, sendo inadmissível seu   procedimento no âmbito dos
juizados especiais.   Adv(s) HEGLISSON TADEU MOCELIN NE-
VES, ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

183 - 2007.0008160-2/0 - Processo de Conhecimento: MARGARE-
TH FARIAS DE ANDRADE X   ANTONIO LEONEL ELIAS   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente -
(...) julgo parcialmente procedente os pedidos   contidos na inicial,
para o fim de condenar o requerido a indenizar a requerente, no im-
porte de R$3.028,03,   corrigidos monetariamente (média aritmética
do INPC/IGPM) - desde 04/04/2007, acrescidos de juros moratórios
(contados a partir da citação). Alerta-se a parte vencida nos termos
do art. 475-J do CPC que o não pagamento do   valor condenatório
no prazo de 15 dias a partir do trânsito da sentença importará na
multa cumulativa de 10% sobre   o total da condenação.   Adv(s)
JOSE CARLOS D. MACHADO, ALCIO M. S. FIGUEIREDO,
ROBERTO CEZAR CORSO

184 - 2007.0008188-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE GAR-
CIA DE FREITAS X   MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
de   indenização por dano moral e o reconhecimento da cobrança
indevida.   Rejeito ainda o pedido de litigância de má-fé consoante os
argumentos supra-aludidos e, também o pedido   contraposto por
contrariar dispositivo do art. 14, III da Lei 9099/95 pelo fato da
reclamada não esclarecer qual seria   o valor do pedido de cobrança.
Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios por força do artigo 55 da   Lei 9099/95.
Adv(s) SOLANO DE CAMARGO, EDUARDO LUIZ BROCK,
ADRIANO HENRIQUE GOHR

185 - 2007.0008275-2/0 - Processo de Conhecimento: OLENYR
HENRIQUETA JANOSKI X RAFAEL   BREITMEYER   Extinto
com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)   Adv(s) DR.
DAVI LIPSKI, GUSTAV LANGNER

186 - 2007.0008867-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
AUGUSTO DALL’AGNOL X BANCO   ITAUCARD S/A   Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - Dian-
te do exposto, JULGO PARCIALMENTE   PROCEDENTE a ação
de repetição de indébito para condenar o reclamado à devolução em
dobro da parcela   indevidamente cobrada, portanto, na quantia de
R$360,04, na forma do art. 42, parágrafo único da Lei 8078/90.
Condeno ainda a reclamada a proceder a restituição do valor de
R426,78, o que corresponde às seguintes verbas:   a) encargos finan-
ceiros, no valor de R421,80; b) multa de 2% por atraso, no valor de
R$4,23; c) juros moratórios de 1%, no valor de R$075, cobrados em

virtude da desconsideração do pagamento efetuado pelo reclamante,
na   fatura de 26/04/2005 (fl. 10-verso).   Todos os valores acima
deverão ser corrigidos pela média do INPC/IGPM, desde a data do
pagamento indevido,   em 28/03/2005, e ainda juros de mora de 1%
ao mês, na forma do art. 406 do CC, a partir da citação.   No tocante
ao cumprimento da sentença, fica desde logo cientificada a parte
condenada ao pagamento voluntário,   na forma do artigo 475-J do
CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje, sob pena de ser acrescido a
multa de 10% na   liquidação da sentença, desde que decorrido o
prazo de 15 dias, e não havendo pagamento voluntário.   Sem conde-
nação em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9099/95.   Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, Rosa
Maria Calabria, ROGERIO MISSATO, THIAGO CANTUÁRIA
NOVAIS RIBEIRO

187 - 2007.0009328-2/0 - Processo de Conhecimento: PRISCILA
MAGGI (E OUTRO) X PARK KANG   LTDA   À Autora para que
se manifeste sobre o petitório retro, no qual é informado a inativida-
de da instituição indicada.   Adv(s) FREDERICO AUGUSTO MU-
NHOZ DA ROCHA LACERD, JEFERSON SAKAI PINHEIRO,
MARCEL TULIO,   MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA,
KELLY CRISTINA WORM

188 - 2007.0009356-1/0 - Processo de Conhecimento: LEDA CRIS-
TINA LISBOA DE MIRANDA X   ESTACIONAMENTO DORAL
PARK   Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
23/03/2009   Adv(s) GUSTAVO BERTO ROÇA, GLAUCIUS GHE-
BUR, HAMILTON BONATO

189 - 2007.0009359-7/0 - Processo de Conhecimento: LEONIDAS
ARANTES IRALA X CLARO   EMPRESA DE TELEFONIA (E
OUTRO)   Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido   de inde-
nização por dano moral, o que faço amparada nos art. 333, I c/c com
art. 269, I ambos do CPC.   Sem condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) WI-
LLIAN VAN ERVEN DA SILVA, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA, IVO PEGORETTI ROSA, JOAO   LEONELHO GABARDO
FILHO

190 - 2007.0009395-3/0 - Execução Título Extrajudicial: SERGIO
LUIZ JOEKEL X MIX CAR COMERCIO   DE AUTOMOVEIS
LTDA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça   Adv(s)
OZIMO COSTA PEREIRA

191 - 2007.0009434-6/0 - Processo de Conhecimento: NASHALY
FERNANDA DA SILVA ALVES X   COLEGIO DOM BOSCO LTDA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Deste modo,
com amparo nos preceitos legais e   fundamentos expostos, julgo
procedente a pretensão deduzida na inicial para condenar a deman-
dada a devolver os   valores pagos pela autora e a compensá-la mo-
ralmente, a primeira verba no valor de R$1.360,00 e a segunda em
R$1.500,00. Ambas as verbas acrescidas de correção monetária e
juros de mora, mas na primeira, a correção se   dará a partir des
respectivos desembolso e os juros serão da citação. Enquanto que na
segunda, a correção e os   juros, serão contados da data da sentença
que reputo como liquidado o dano moral. O que faço, respectiva-
mente,   nos termos dos artigos 405 e 407 do CC.   Registre-se que a
correção monetária será calculada pela média do INPC e IGP-DI
(artigo 1º do Decreto 1.544/1995) e os juros moratórios serão de
1% ao mês (artigo 406 do atual Código Civil, combinado com o
artigo

161, §1º do CTN).   No mais, ainda advirto a demandada, na esteira
do artigo 475-J do CPC, quanto à possibilidade de imposição de
multa de 10% do valor da condenação para o caso de não cumpri-
mento da sentença em 15 dias, contados do   trânsito em julgado.
Isento de custas e honorários na forma do que dispõe o artigo 55,
caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA, JULIANO MARQUES DE SOUZA

192 - 2007.0009928-2/0 - Processo de Conhecimento: AMILTON
PERES X LUIZ ADOLFO BRONNER   Ante a inexistência ou abso-
luta insuficiência de ativos financeiros a serem bloqueados por este
Juízo, à parte   exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indi-
que outros bens passíveis de penhora ou diligencie junto ao   DE-
TRAN e aos Cartórios de Registro de Imóveis, para encontrá-los,
sob pena de extinção da presente execução,   ante o contido no arti-
go 53, da Lei 9.099/95.   Adv(s) ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
GLEIDSON DE MORAES MUCKE, LEIRSON DE MORAES
MUCKE

193 - 2007.0010065-7/0 - Execução de Título Judicial: ILDETE
FUCK X OKSANA MARIA WOLOCHYN   Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s) CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, RICARDO DA SILVA GAMA, FAIGA DAYENA
GRANDO, NEWTON   AMARAL FERREIRA

194 - 2007.0010792-4/0 - Processo de Conhecimento: DJALMA
COSTA PALMEIRA X HSBC BANK   BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO   Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito   Adv(s) ITO TARAS, MARCOS ANTONIO FUGANTI DE
OLIVEIRA, SAMIR NAQUAF HALABI, JANDER LUIS   CATA-
RIN, BEATRIZ SCHIEBLER

195 - 2007.0011324-0/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE
MARA PAGAN X PCH   TELECOMUNICACOES LTDA (E OU-
TRO)   Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
16/03/2009   Adv(s) SUZANE CHRISTIE DONATO

196 - 2007.0011336-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIANE
CARLA RITZMANN X PONTO FRIO   COMERCIO DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA   Sentença julgando procedente o pedido do
requerente - (...) Posto isso, com fulcro no art. 269, I do CPC, JUL-
GO   PROCEDENTES os pedidos formulados pela reclamante MA-
RIANE CARLA RITZMANN, para condenar o   reclamado PONTO

FRIO COM. DE ELETRODOMÉSTICOS, a proceder: a) ao IME-
DIATO cancelamento da   inscrição existente em nome da reclamada
no órgão de proteção ao crédito, no valor de R$ 829,80 de 26/05/06,
referente ao contrato 284011584; b) ao pagamento de indenização a
título de danos morais no valor de R$ 5.000,00   atualizado moneta-
riamente pela média aritmética do INPC-IGPM e juros de mora de
1% ao mês. No caso de não   cumprimento voluntário desta decisão
pelo devedor, no prazo legal, o montante da condenação será acres-
cido de   multa no percentual de 10% - art. 475-J do CPC.   Adv(s)
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA   PENTEADO, ALEXANDRE
ALMEIDA DA SILVA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI

197 - 2007.0011383-4/0 - Processo de Conhecimento: VALDEMEI-
RE FIEKER DE MELLO X AYMORE   FINANCIAMENTOS   Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - com
fulcro no art. 51, II da Lei 9099/95, deixando   de condenar em
custas e honorarios advocatícios nos termos do art. 55 da Lei 9099/
95.   Adv(s) MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN

198 - 2007.0011423-9/0 - Processo de Conhecimento: KAREN CRIS-
TINA BARBOSA X TRES   COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente - Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente   reclamação, com
resolução do mérito, o que faço com o fundamento do art. 269, I do
CPC. Isento de custas e   honorários de advogado conforme previsto
no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) HILDEGARD ANGEL
SICHIERI

199 - 2007.0011799-6/0 - Processo de Conhecimento: THIAGO
DARIE FERREIRA ADORNO X BANCO   ABN AMRO REAL S/A
Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes para que requeiram o que
entenderem pertinente.   Adv(s) MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO, KYZE DE MORAES ROSA

200 - 2007.0011928-8/0 - Processo de Conhecimento: EUNICE
FRANCISCA WROBEL NASCIMENTO   ROSA X PENHA AU-
TOMOVEIS LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente - Art. 269, I e 333, I do CPC e art. 26, II do CPC   Adv(s)
ALCIO M. S. FIGUEIREDO, JOSE CARLOS D. MACHADO,
ROBSON GONÇALVES HERBSTER,   NIVALDO MORAN

201 - 2007.0012081-0/0 - Processo de Conhecimento: SEBASTI-
AO MEIRA PORTES X MARCOS   ELIAS FERREIRA DOS SAN-
TOS   Ao autor para juntar aos autos o contrato de compra e venda
no prazo de 10 dias, bem como informe se já houve   ação de busca e
apreensão do automóvel, tendo-se em vista o tempo decorrido.
Adv(s) REGINALDO SANDRINI

202 - 2007.0012211-3/0 - Processo de Conhecimento: JOB MAU-
RICIO DA SILVA X BANCO   SANTANDER S/A   Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Ante tudo ex-
posto, na forma do art. 51,II da Lei   9099/95, c/c arts. 46 e 77,
caput, e art. 267,IV do CPC, JULGO EXTINTO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MERITO os   presentes autos.   Adv(s) BLAS GOMM
FILHO

203 - 2007.0012306-1/0 - Processo de Conhecimento: MOACIR
RODRIGO COSTA X SONAE   DISTRIBUICAO BRASIL S/A
(MERCADORAMA)   Às partes para que se manifestem no que for
pertinente no prazo de 10(dez) dias.   Adv(s) LEO MARCOS PAIO-
LA, ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

204 - 2007.0012323-8/0 - Execução de Título Judicial: MARILZE
DO ROCIO PERDIGAO MAIA X   MARCIO BASSANI   Indefiro
o petitório retro tendo em vista que o acordo foi celebrado às fl. 36/
37 foi com a Sra. Maria Rita Bassani,   não podendo, portanto, recair
a penhora sobre bens de propriedade de terceira pessoa como requer
o exeqüente ao   indicar bem de João Maria Bassani que, apesar de
fiador do contrato em teste, é terceiro estranho ao acordo.   Cabe ao
credor indicar bens pertencentes à pessoa da parte executada, sob
pena de extinção conforme artigo 55   §4º da Lei 9099/95.   Adv(s)
DJONATHAN DEBUS, MAURICIO TUCUNDUVA BLANCO

205 - 2007.0012406-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSANE
NUNES DA SILVA X CREDICARD S/A   ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE   CREDITO (E OUTRO)   Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - a ação de cobrança de seguro
hospital c/c indenização   por danos morais, apenas em relação à
segunda reclamada, Metil Life Vida e Previdência S/A. Com relação
ao   Banco Citicard S/A, JULGO EXTINTO sem exame do mérito
com fulcro no art. 267, IV, ante o reconhecimento da   ilegitimidade
passiva deste reclamado. Sem condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55   da Lei nº 9099/95.   Adv(s)
LIBIAMAR DE SOUZA, JULIANO REBONATO BONA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, Thais Titze   Scorsin, CLAU-
DIA BUENO GOMES

206 - 2007.0012882-1/0 - Processo de Conhecimento: PAULO HEN-
RIQUE RIBEIRO DE MORAES X   BANCO ITAU S/A (E OU-
TROS)   Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente - Deste modo, diante dos preceitos legais e   fundamentos
expostos, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na
inicial, pelo qual extingo o feito sem   resolução de mérito em rela-
ção ao quarto e quinto demandados, mas condeno solidariamente os
três primeiros ao   pagamento das verbas referentes à repetição do
indébito e a compensação moral. Aquela verba no valor de
R$2.127,53 e a outra de R$6.000,00.   Ambas acrescidas de corre-
ção monetária e juros de mora, mas na primeira, a correção se dará
do pagamento   indevido e os juros serão da citação, enquanto que
na segunda, a correção e os juros, serão contados da data da   sen-
tença que reputo como liquidado o dano moral. O que faço, respec-
tivamente, nos termos dos artigos 405 e 407   do CC.   A correção
monetária será calculada pela média do INPC e IGP-DI (artigo 1º do
Decreto 1.544/1995) e os juros   moratórios serão de 1% ao mês

(artigo 406 do atual Código Civil, combinado com o artigo 161, §1º
do CTN).   No mais, ainda advirto a reclamada, consoante ao artigo
475-J do CPC, quanto á possibilidade de imposição de   multa no
percentual de 10% do valor da condenação para o caso de não cum-
primento da sentença no prazo de 15   dias, contados do trânsito em
julgado.   Isento de custas e honorários na forma do que dispõe o
artigo 55, caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) GERALDO BONNE-
VALLE BRAGA ARAUJO, CLAUDIA BUENO GOMES, CESAR
AUGUSTO TERRA, IVO   PEGORETTI ROSA, MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, GUILHERME DALOCE CASTANHO,
MIRIAN   DORETTO BACCHI CAMILLO

207 - 2007.0012893-4/0 - Processo de Conhecimento: EDUARDO
SCHIFFLER ANDERSEN ESPINOLA   X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A (E   OUTRO)   Sentença julgando improceden-
te o pedido do requerente - com resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, I do   CPC, a presente ação em relação à reclamada Mapfre
Vera Cruz Seguradora. Ademais, em relação à reclamada   Mega
Administradora e Corretora de Seguros Ltda, em face do acolhimen-
to do pedido de ilegitimidade passiva,   JULGO EXTINTO, o pre-
sente feito, com fundamento no art. 51 caput da lei 9099/95 c/c art.
267, IV do CPC. Sem   condenação em custas e honorários advoca-
tícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) HERR-
MANN EMMEL SCHWARTZ, MANOELA LAUTERT CARON,
JULIANA GEMIN LOEPER

208 - 2007.0013352-8/0 - Processo de Conhecimento: HENRIQUE
RIBEIRO DE OLIVEIRA X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - para condenar a Re-
clamada à restituição da importência de   R$ 399,00, corrigido mo-
netariamente (média INPC/IGPM) a partir de 12/04/2007. Condeno,
ainda, ao pagamento   da importância de R$1.000,00, corrigida mo-
netariamente (média do INPC/IGPM) e acrescida de juros de mora
de   1% ao mês, contados da presente decisão.Fica desde logo ciente
o Reclamado, ora condenado, que haverá a   incidência de multa de
10% caso não houver o cumprimento voluntário do pagamento, den-
tro do prazo de 15 dias   contado da data do trânsito em julgado,
atento ao art. 457 - J “caput” do CPC.   Adv(s) LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES

209 - 2007.0013421-3/0 - Processo de Conhecimento: EVILYN
MOUTINHO SCARDUA X ANTENOR   FRANCISCO TELLES
MATTA   À parte autora para retirar ofício em Cartório   Adv(s)
ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO

210 - 2007.0014120-0/0 - Processo de Conhecimento: WILLIAN
PLEFKA X TIM CELULAR S/A   Sentença julgando improcedentes
os embargos - Só caberão embargos de declaração quando, na sen-
tença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.   Ressalto que não
são cabíveis tais embargos quando busca a modificação do julgado
tendo natureza infringente,   devendo para este fim ser manejado o
recurso próprio. Deste modo somente quando realmente tal situação
prevista   na regra do art. 48 estivar contemplada é que caberá seja
examinado pelo Juízo. (...)   Em face do exposto rejeito os presentes
embargos de declaração.   Adv(s) JOSE OTAVIO ANDUJAR DE
OLIVEIRA, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO, DANUSA FE-
LIZ, IZABEL   CRISTINA KRAVETZ, FERNANDA CÓRDOVA
BETTEGA, FABIULA SCHMIDT

211 - 2007.0014458-8/0 - Processo de Conhecimento: AMILTON
PIERRE X ADRIANO MORO   BITTENCOURT   Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente - (...) Deste modo, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão   do autor, seja devido ao fenômeno
da prescrição, ou naquilo que ela não se operou, por falta de elemen-
tos hábeis a   caracterizar a ocorrência do dano reclamado e por
ausência de provas que o caso ensejava.Isento de custas e   honorá-
rios de advogado conforme previsto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Adv(s) ADRIANO MORO BITTENCOURT

212 - 2007.0014475-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
CARLOS WANDERLEY (E OUTRO)   X BANCO DO BRASIL S/
A (E OUTRO)   Sentença julgando improcedentes os embargos - Só
caberão embargos de declaração quando, na sentença ou   acórdão,
houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, conforme dis-
posição do art. 48 da LJE.   Observa-se nos fundamentos expostos
pela parte embargante, que não se trata de nenhum dos pressupostos
elencados na lei e, sim, a busca pela modificação da decisão. Ressal-
to que não são cabíveis tais embargos quando   busca a modificação
do julgado tendo natureza infringente, devendo para este fim ser
manejado o recurso próprio.   Deste modo somente quando realmen-
te tal situação prevista na regra do art. 48 estivar contemplada é que
caberá   seja examinado pelo Juízo. (...)   Em face do exposto rejeito
os presentes embargos de declaração.   Adv(s) CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY, SIDNEY GMACH, RENE TOEDTER,
FERNANDO WILSON   ROCHA MARANHAO, RAFAEL KNORR
LIPPMANN, DIMITRYA PIRIH MARANHAO, SIDNEY GMACH,
ANDRÉ   LUIZ BETTEGA D’ÁVILA, FREDERICO RICARDO
DE RIBEIRO E LOURENCO, ADRIANA CRISTINA   GUIMA-
RAES

213 - 2007.0014520-0/0 - Processo de Conhecimento: EDUARDO
ARZUA X PONTIFICIA   UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA PUC   Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente - (...) Posto isso, com fulcro no art. 269, I do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido indenizatório de danos materiais for-
mulado pelo reclamante EDUARDO ARZUA, em   virtude da inexis-
tência de responsabilidade civil da reclamada PUC/PR.   Adv(s) JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, GENI WERKA, IVAN SERGIO   BONFIM, NOURMIRIO
BITTENCOURT TESSEROLI FILHO

214 - 2007.0014578-0/0 - Processo de Conhecimento: ODAIR TOZI
JUNIOR X FACULDADES   INTEGRADAS DO BRASIL UNI-
BRASIL   Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
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14:30 do dia 22/06/2009   Adv(s) MELINA BRECKENFELD RECK

215 - 2007.0014715-9/0 - Execução Título Extrajudicial: CLINICA
DE RECUPERACAO NOVA   ESPERANCA LTDA X ROMILDO
ALVES   ROCHA   Ao autor para manifestar-se quanto ao retorno
do AR negativo   Adv(s) REGINALDO CELSO GUIDOLIN

216 - 2007.0014776-6/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
FRANCISCO DOS SANTOS X HITACHI   ASSISTENCIA TEC-
NICA ELETRO   ELETRONICA LTDA (E OUTRO)   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - (...) Posto isso, com
fundamento no art. 269, I do CPC,   JULGO PROCEDENTE o pedi-
do indenizatório por dano moral formulado pelo reclamante OSMAR
FRANCISCO   DOS SANTOS em face das reclamadas HITACHI
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ELETRO ELETRÔNICA LTDA e PIN-
TE   E TINTAS LTDA, condenação essa solidária nos termos do art.
7º paragrafo único do CDC, fixando-se a   indenização no valor de
R$ 500,00 com atualização monetária pela média INPC-IGPM e ju-
ros moratórios de 1 % ao   mês. No mais, advirto as reclamadas, na
esteira do art. 475-J do CPC e inc. III do art. 52 da Lei 9099/95,
quanto a   possibilidade de imposição de multa de 10 % do valor da
condenação para o caso de não cumprimento da sentença   no prazo
de 15 dias.   Adv(s) NELSON JULIAO GONCALVES

217 - 2007.0015024-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MARYA
JOSELY BACILA SAHD X MARCELO   LUIZ DREHER (E OU-
TRO)   Sentença julgando procedentes os embargos - parcialmente,
reconhecendo, por conseguinte, a ausência de liquidez   da dívida
ora exigida pelos motivos supra aludidos, tornando nula a execução
na forma 586, caput e 618, I, ambos   do CPC. Declaro sem efeito a
penhora formalizada por meio do depósito judicial de fls. 63, assegu-
rando o oportuno   levantamento pelos devedores/Embargante, e,
desde logo deferindo a expedição de Alvará Judicial. Isento de   cus-
tas e honorários de advogado conforme previsto no artigo 55 da Lei
nº 9.099/95.   Adv(s) MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, ROBERTA ONISHI, ABELARDO   EVANGE-
LISTA DE FARIA, CRISTIANA HELENA REIS MUELLER

218 - 2007.0015070-4/0 - Processo de Conhecimento: CRYSTIA-
NE FRANCO CAVALARI X CONDOR   SUPER CENTER LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- a fim de condenar a reclamada ao pagamento   de R$ 3.000,00 à
título de indenização moral corrigido monetariamente (média INPC/
IGPM)e juros de mora de 1%   ao mês, ambos a contar da publicação
desta sentença.   Adv(s) CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, FERNANDO H. Z. FEDEGER,
Ilnar   Schweitzer

219 - 2007.0015098-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA SALE-
TE DE SOUZA DOS SANTOS X   BANCO ITAU S/A   A Requerida
para que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no pra-
zo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAI-
TON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

220 - 2007.0015105-7/0 - Processo de Conhecimento: MITIO NATU-
ME (E OUTRO) X BANCO ITAU   S/A   A Requerida para que, apre-
sente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cinco)
dias.   Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAITON LUIS
BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES   WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CLAITON LUIS
BORK, MARILEIA BOSAK, GLAUCO   HUMBERTO BORK

221 - 2007.0015448-6/0 - Processo de Conhecimento: TERESA
RODRIGUES MADEIRA X BANCO   ITAU S/A   A Requerida para
que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de
05 (cinco) dias.   Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAI-
TON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

222 - 2007.0015493-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIO YO-
SIO ENDO X BANCO ITAU S/A   (...) faculto a requerida ... apresente
suas razões finais por memoriais escritos no praxo de 5 (cinco) dias.
Adv(s) LUIZ ANTONIO MARIANO, DR. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS   SANTOS

223 - 2007.0015981-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAQUIM
NEGRI FILHO X CONDOMINIO DO   EDIFICIO ST REGIS FLAT
SERVICE (E   OUTRO)   Aos requeridos para que tragam aos autos
cópia da convenção condominial e, após, que o reclamante, queren-
do,   se manifeste quanto ao documento, ambos no prazo sucessivo
de 05 dias.   Adv(s) PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEI-
ROS, ELISON LUIZ CALEGARI, ELISON LUIZ CALEGARI

224 - 2007.0016302-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
AUGUSTO MARCON X MEDSTOCK   COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICOS   HOSPITALARES LTDA (E OUTRO)   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, passando refe-
rido acordo a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s)
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, JAQUE-
LINE BARBOSA DE AMORIN

225 - 2007.0016636-0/0 - Execução Título Extrajudicial: CLELIA
RESE GARBIN X JERUSALEM   COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.   Adv(s) FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

226 - 2007.0016929-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MARGARIDA VIEIRA TRISTAO X   BANCO SANTANDER S/A
A Requerida para que, apresente suas razões finais por memoriais
escritos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) MARIA MARGARI-
DA VIEIRA TRISTAO, REINALDO MIRICO ARONIS

227 - 2007.0016948-5/0 - Processo de Conhecimento: EMERSON
LUIS BERGOSSI X TIM SUL S/A   Sentença julgando extinto o

processo sem julgamento do mérito - (...)Diante do exposto, reco-
nheço a ilegitimidade   ativa de Emerson Luis Bergossi, o que faço
com fulcro no art. 267, VI e 6º, ambos do CPC. Sem condenação em
custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº
9099/95.   Adv(s) CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, FERNAN-
DA CÓRDOVA BETTEGA

228 - 2007.0017006-7/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE DO
ROCIO DIAS FERNANDES X   CONDOMINIO MORADIAS
BANDEIRANTES   Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente - JULGO IMPROCEDENTE a ação de indenização por
danos morais por entender não existir no caso dos autos direito a
reparação por dano moral, o que faço amparada   no art. 269, I do
CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº   9099/95.   Adv(s) LISIE RIBEIRO, MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART

229 - 2007.0017104-3/0 - Processo de Conhecimento: JORGE ORI
DOS SANTOS OLIVEIRA X CELL   MANIA W E W EQUIPA-
MENTOS DE   COMUNICACAO LTDA (E OUTRO)   Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado   Adv(s) ANISIO DOS SANTOS

230 - 2007.0017358-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ CAR-
LOS FERREIRA GRITTEN X GLOBAL   VILLAGE TELECOM
LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do requerente -
(...) Ante todo o exposto, JULGO TOTALMENTE   IMPROCE-
DENTE a presente reclamação, o que faço com resolução do mérito
na forma do art. 269, I do Código de   Processo Civil, para o fim de
reconhecer como legítima a cobrança mensal da assinatura básica de
telefonia   efetivada pela empresa ré, GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA (GVT). Sem condenação em verbas de   sucumbência,
consoante a previsão do art. 55 “caput” da Lei 9099/95.   Adv(s)
CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE   PUPPI STANIS-
LAWCZUK

231 - 2007.0017415-6/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
MARIA CLAUSI X BANCO DO BRASIL   S/A   Sentença julgando
procedente o pedido do requerente - Ante tudo exposto, diante dos
preceitos legais apontados e   da fundamentação acima exposta, nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC, com resolução de mérito,
JULGO   PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial pela autora
pelo qual declaro indevida a cobrança procedida pela   reclamada no
importe de R$2.137,72, referentes às operações realizadas no dia
27/04/2007, descritas no   documento de fl. 07.   Devendo a institui-
ção proceder à devolução dos valores eventualmente pagos pela au-
tora durante o curso da   demanda, mediante comprovação em pedi-
do de cumprimento de sentença, se for o caso, inclusive com corre-
ção   monetária e juros de mora contados da data do desembolso (já
que posteriores a citação).   A correção monetária será calculada
pela média do INPC e IGP-DI (artigo 1º do Decreto 1.544/1995) e
os juros   moratórios serão de 1% ao mês (artigo 406 do atual Códi-
go Civil, combinado com o artigo 161, §1º do CTN).   Ainda advirto
a demandada, consoante ao artigo 475-J do CPC, quanto à possibili-
dade de imposição de multa em   10% do valor da condenação para o
caso de não cumprimento da sentença no prazo de 15 dias.   No mais,
isento de custas e honorários de advogado conforme previsto no ar-
tigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) ADYR RAITANI JUNIOR, LUIGI
MIRÓ ZILIOTTO

232 - 2007.0017468-6/0 - Processo de Conhecimento: RONALDO
ESTEVES GOMES X COPEL   DISTRIBUICAO S/A   Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente - o pedido de ressar-
cimento por danos materiais, o que   faço com fulcro no art. 269, I,
do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos
termos do art. 55   da Lei nº 9099/95.   Adv(s) DENISE CANOVA

233 - 2007.0017721-0/0 - Processo de Conhecimento: CELSO CO-
SER JUNIOR X TIM CELULAR S/A   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente - Deste modo, diante dos
preceitos legais e   fundamentos expostos, julgo parcialmente proce-
dente a pretensão do autor para declarar resolvido o contrato   havi-
do entre as partes independente de pagamento de multa e sem impu-
tação de culpa, condenando a demandada,   no entanto, ao pagamen-
to dos créditos prometidos no importe de R$200,00 monetariamente
corrigidos desde   setembro de 2007, acrescidos de juros de mora
contados da citação inicial (405, CC). No mais, julgo improcedente
o pedido de dano moral e as demais pretensões deduzidas.   A corre-
ção monetária será calculada pela média do INPC e IGP-DI (artigo
1º do Decreto 1.544/1995) e os juros   moratórios serão de 1% ao
mês (artigo 406 do atual Código Civil, combinado com o artigo 161,
§1º do CTN).   Ainda advirto a demandada, na esteira do artigo 475-
J do CPC, quanto à possibilidade de imposição de multa de   10% do
valor da condenação para o caso de não cumprimento da sentença
em 15 dias, contados do trânsito em   julgado.   Isento de custas e
honorários na forma do que dispõe o artigo 55, caput da Lei nº 9.099/
95.   Adv(s) CELSO COSER JUNIOR, DANUSA FELIZ, FERNAN-
DA CÓRDOVA BETTEGA, FABIULA SCHMIDT

234 - 2007.0017758-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSIANE
PLAKITKA X NOVA CLINICA   HOSPITAL E MATERNIDADE
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente e proce-
dente o pedido contraposto - Diante do exposto,   JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido de indenização por danos morais e declaração
de que a cobrança é indevida   formulados pela autora, o que faço na
forma do art. 269, I do CPC, com resolução do mérito.   Outrossim,
JULGO PROCEDENTE o pedido contraposto, condenando JOSIA-
NE PLAKITKA ao pagamento do valor   de R$159,35 referente a
nota promissória, vencida em 14/06/2007, de fl. 14, valor este que
deverá ser devidamente   corrigido desde a data de vencimento (14/
06/2007) e acrescidos de juros legais a partir da apresentação de
pedido   contraposto (01/10/2007), nos termos do art. 1º §2º da Lei
6.899/91.   Não sendo adimplida voluntariamente a presente execu-
ção no prazo de 15 dias do trânsito em julgado da sentença,   nos
termos do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) VANESSA JANKE DE CASTRO

235 - 2007.0018067-3/0 - Processo de Conhecimento: GLEISON

BLEY VICILLI X FINACREDITO   COBRANCAS GARANTIAS
S/C LTDA   Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido   de inde-
nização por danos morais, o que faço na forma do art. 269, I do
CPC, com resolução do mérito.   Sem condenação em custas e hono-
rários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s)
MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUZIA MARGARETE VOL-
TARELLI, EWERTON LUIZ RIBEIRO   MATOSO

236 - 2007.0018124-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ AN-
TONIO JANZ X BANCO ABN AMRO   REAL S/A   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente - condenan-
do o requerido ao pagamento das   diferenças entre os índices credi-
tados na caderneta de poupança nº 10826152 e 9690743, em 42,72%
referente ao   mês de janeiro/1989. Rejeita-se qualquer pedido refe-
rente à eventual aplicação de caderneta de poupança em   outros
períodos, senão aquele ao plano verão, no mês de janeiro de 1989.
Com relação aos expurgos subsequentes   neste período, desde logo
deverão ser reconhecidas as seguintes diferenças na atualização mo-
netária em favor do   autor, pelo IPC, observando em relação aos
meses de março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991,   respec-
tivamente, nos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, até a
data do ajuizamento da ação, que se deu   em 16/08/2007. Os valo-
res, ora reconhecidos, serão acrescidos de juros remuneratórios a
partir da data de   aniversário de poupança até seu efetivo pagamen-
to e de juros moratórios de 1% ao mês. No tocante ao   cumprimento
da sentença, fica desde logo cientificada a parte condenada ao paga-
mento voluntário, na forma do   artigo 475-J do CPC e do Enunciado
nº 105 do Fonaje (...). Assim, uma vez decorrido o prazo de 15 dias
e não   havendo pagamento voluntário, será incluída multa de 10%
na liquidação da sentença.   Adv(s) GUILHERME LUIZ SANDRI,
LUIZ FERNANDO DIETRICH

237 - 2007.0018363-6/0 - Processo de Conhecimento: PAOLA GE-
ANE FACHIN X ARTHUR   LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS
PERNAMBUCANAS   Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente - Assim, julgo parcialmente procedente o
pleito   da autora para condenar a demandada ao pagamento de
R$600,00 com correção monetária (média do INPC e   IGP-DI) e
juros de mora (1% ao mês) contados a partir desta data nos termos
do artigo 407 do CC.   No mais, ainda advirto a reclamada, consoan-
te ao artigo 475-J do CPC, quanto á possibilidade de imposição de
multa no percentual de 10% do valor da condenação para o caso de
não cumprimento da sentença no prazo de 15   dias.   Isento de
custas e honorários na forma do que dispõe o artigo 55, caput da Lei
nº 9.099/95.   Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR

238 - 2007.0018370-1/0 - Processo de Conhecimento: CLEITON
BASSANI X INTELIG   TELECOMUNICACOES LTDA   Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente - para condenar a
reclamada ao pagamento de R$ 2.500,00   corrigido monetariamente
pelo INPC e com juros legais contados a partir da publicação desta
sentença. Não sendo   adimplida voluntariamente a presente execu-
ção no prazo de 15 dias do trânsito em julgado da sentença, nos
termos   do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de
10%. Sem condenação em custas e honorários advocatícios   nos
termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) MOISES DE JESUS
TEIXEIRA JUNIOR

239 - 2007.0018451-1/0 - Processo de Conhecimento: NERCY BE-
NEDITO MACHADO ZOELLNER (E   OUTROS) X AECIO FLA-
VIO DA SILVA   Sentença julgando improcedentes os embargos -
Não assiste razão a embargante, tendo em vista que a sentença   não
apresenta contradição. Caso o embargante tivesse verificado o intei-
ro teor da sentença constataria que houve   erro material na publica-
ção. Em face do exposto rejeito os presentes embargos de declara-
ção.   Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, JOSE BASILIO GUER-
RART, JOSE BASILIO GUERRART, MARCELO JOSE   ARAUJO

240 - 2007.0018516-7/0 - Processo de Conhecimento: EKTOR
MENEGHINI MARTINS X BRASIL   TELECOM S/A   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, passando refe-
rido acordo a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s)
VICTOR HUGO DOMINGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES,   PRISCILA KORN FRIGGO

241 - 2007.0018551-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
DA SILVA X SCHNEIDER IMOVEIS   LTDA   Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - com fundamento no art. 269,I
do CPC. Isento de custas e   honorários na forma do que dispõe o
artigo 55, caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) JEFFERSON GREY
SANTANNA, OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTU-
NES

242 - 2007.0018620-7/0 - Processo de Conhecimento: MARCO
AURELIO ALVES DE ALMEIDA X WMS   SUPERMERCADOS
DO BRASIL LTDA   Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
reclamação formulada, diante da manifesta ilegitimidade passiva, o
que faço com fulcro no artigo 51 caput da Lei   9099/95 combinado
com o artigo 267, IV do CPC, sem resolução de mérito.   Adv(s)
LEO MARCOS PAIOLA, DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAI-
OLA

243 - 2007.0018625-6/0 - Processo de Conhecimento: ISLANDIA
MARIA DEIMLING X ELIANE ADAMO   PERINI   Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente - JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido de ressarcimento por   danos materiais, o que faço
na forma dos art. 393 do CC e 269, I do CPC, com resolução do
mérito. Sem   condenação em custas e honorários advocatícios nos
termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) Jean Cesar Xavier

244 - 2007.0018663-6/0 - Processo de Conhecimento: VERA LU-
CIA BERNO X INDIANA SEGUROS   S/A   Sentença julgando
procedente o pedido do requerente - a ação de cobrança para conde-
nar a reclamada a pagar a   importância de R$ 4.200,00 referentes à

parte de indenização secundária por furto qualificado não ressarcida,
acrescida de correção monetária pela média do INPC/IGPM e com
juros de mora de 1% ao mês a partir da data do   pargamento parcial
(19/06/2007). Não sendo adimplida voluntariamente a presente exe-
cução no prazo de 15 dias   do trânsito em julgado da sentença, nos
termos do art. 475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%.
Sem   condenação em custas e honorários advocatícios nos termos
do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s) PAULO ROBERTO FADEL,
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI

245 - 2007.0018676-2/0 - Processo de Conhecimento: TANIA MARA
MAREZE SILVEIRA X PONTO   FRIO GLOBEX UTILIDADES
S/A (E OUTROS)   À autora para que esclareça como se deu a tran-
sação de fl. 24 (TED do Banco Schain para a reclamante, no valor
de R$4.000,00) entre ela e a reclamada para que se verifique se hou-
ve a satisfação do pleito inicial para com esta   reclamada, qual seja
Banco Schain.   Adv(s) ANDREIA GANDIN, ALEXANDRE AL-
MEIDA DA SILVA, RODRIGO AUGUSTO DE SOUZA, ADRIA-
NO   MUNIZ REBELLO, FERNANDA IZABEL DE FINO

246 - 2007.0019107-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA LU-
CIA CARNEIRO LEAO X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A   À parte autora para que, querendo, apresente a sua
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro   no art.
398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95, fazendo-se
ainda suas razões finais sob a forma de   memorial escrito.   Adv(s)
SILVIA CARNEIRO LEAO, LUÍS OSCAR SIX BOTTON

247 - 2007.0019124-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTONIO
RUBENS BARATO X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A   À parte autora para que, querendo, apresente a sua im-
pugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro   no art.
398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95, fazendo-se
ainda suas razões finais sob a forma de   memorial escrito.   Adv(s)
Cláudia Maria Lima Scheidweiler, LUÍS OSCAR SIX BOTTON

248 - 2007.0019138-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDIONOR
CARVALHO X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A   À parte autora para que, querendo, apresente a sua impugnação
no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro   no art. 398, do
CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95, fazendo-se ainda suas
razões finais sob a forma de   memorial escrito.   Adv(s) ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, LUÍS OSCAR SIX BOTTON

249 - 2007.0019286-2/0 - Processo de Conhecimento: WALDA DU-
ARTE DE OLIVEIRA X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A   À parte autora para que, querendo, apresente a sua
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro   no art.
398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95, fazendo-se
ainda suas razões finais sob a forma de   memorial escrito.   Adv(s)
JOSEANE ARAUJO GOUVEA, LUÍS OSCAR SIX BOTTON

250 - 2007.0019294-0/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR
FURMANN DE LIMA X OMNI   INTERNACIONAL BRASIL
COMERCIO   IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente e impro-
cedente o pedido contraposto - JULGO   PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE para declarar rescindidos os contratos de concessão de
uso de mega loja virtual e   site institucional com sistema de autoges-
tão e contrato de agente de vendas por indicação, ambos firmados
em   19/11/2006 e por consequência condenar a Ré na importância
de R$ 4.469,00, referentes aos valores pagos pelo   descumprimento
contratual, acrescido de correção monetária a partir das datas de
desembolso, 19/11/2006 e juros   legais a partir da citação. Outros-
sim, condeno a reclamada ao pagamento R$ 3.000,00, a título de
danos morais,   atualizado monetariamente e acrescido de juros le-
gais ambos desde a data da publicação desta sentença. Não   sendo
adimplida voluntariamente a presente execução no prazo de 15 dias
do trânsito em julgado da sentença, nos   termos do art. 475-J do
CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%. Outrossi, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido   contraposto. Sem condenação em custas
e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, Volnei Si-
mões Pires de Matos Todt, Sérgio Luis Falcochio,   Romeu Ribeiro
Lopes

251 - 2007.0019295-1/0 - Processo de Conhecimento: ARLETE
PEREIRA CECATTO X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A   À parte autora para que, querendo, apresente a sua
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro   no
art. 398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95, fazen-
do-se ainda suas razões finais sob a forma de   memorial escrito.
Adv(s) DIDIO MAURO MARCHESINI, LUÍS OSCAR SIX BOT-
TON

252 - 2007.0019303-0/0 - Processo de Conhecimento: GLACI MA-
RIA ROSA MIRANDA ROSA X   UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS   S/A   À parte autora para que, querendo,
apresente a sua impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço
com fulcro   no art. 398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei
9.099/95, fazendo-se ainda suas razões finais sob a forma de   me-
morial escrito.   Adv(s) ODAIR SABOIA CORDEIRO, LUÍS OS-
CAR SIX BOTTON

253 - 2007.0019414-2/0 - Processo de Conhecimento: BENTO
MARTINS COIMBRA X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A   À parte autora para que, querendo, apresente
a sua impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, o que faço com fulcro
no art. 398, do CPC e art. 29, parágrafo único, da Lei 9.099/95,
fazendo-se ainda suas razões finais sob a forma de   memorial escri-
to.   Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES, CLAITON LUIS
BORK, LUÍS OSCAR SIX BOTTON

254 - 2007.0019455-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA DO
CARMO SANTOS X BANCO IBI S/A   BANCO MULTIPLO (E
OUTRO)   Sentença julgando procedente o pedido do requerente -
JULGO PROCEDENTE o pedido de dano moral para   condenar as
Reclamadas solidariamente, no valor de R$ 7.600,00, o que faço na
forma do art. 269, I, do CPC. O   valor deverá ser atualizado mone-
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tariamente pelo INPC e acrecido de juros de mora de 1% ao mês,
ambos a contar   da publicação da sentença. Defiro a expedição de
ofícios ao SERASA e SCPC para excluir em definitivo a   restrição.
Não sendo adimplida voluntariamente a presente execução no prazo
de 15 dias do trânsito em julgado da   sentença, nos termos do art.
475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%. Sem condena-
ção em custas e   honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9099/95.   Adv(s) IZAURA DIAS MOREIRA, LILIAN LU-
CIA GRACIANO, CLAUDIA BUENO GOMES, GUILHERME
DALOCE   CASTANHO

255 - 2007.0019488-6/0 - Execução de Título Judicial: BEATRIZ
DO ROCIO ROGACHESKI X MARCIO   ALGEU BENAZZI RI-
BEIRO   Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes au-
tos, passando referido acordo a ter   efeito de título executivo e de
conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do art. 269,
III do CPC.   Adv(s) JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA
DA SILVA

256 - 2007.0019584-9/0 - Processo de Conhecimento: SUSAN DOS
SANTOS X HSBC BANK BRASIL   S/A BANCO MULTIPLO
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente - Diante do
exposto JULGO IMPROCEDENTE a presente   reclamação propos-
ta, com resolução do mérito o que faço com fundamento no art. 269
do CPC.   Adv(s) PAULO ROBERTO AZEREDO, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO

257 - 2007.0020216-2/0 - Processo de Conhecimento: WAGNER RO-
BERTO MONTEIRO PIOTTO X   ITAUCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES   DE CREDITO   Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - para condenar a reclamada na importância de
R$ 3.000,00,   referentes à indenização por danos morais, acrescida de
correção monetária pelo INPC/IGPM e com juros legais de   1% ao
mês, a partir da data de publicação desta sentença. Não sendo adimpli-
da voluntariamente a presente   execução no prazo de 15 dias do trânsi-
to em julgado da sentença, nos termos do art. 475-J do CPC, incidirá o
acréscimo de multa de 10%.Sem condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº   9099/95.   Adv(s) GIO-
VANI ZILLI , CLAUDIA BUENO GOMES

258 - 2007.0020417-4/0 - Processo de Conhecimento: JOHNATA
SILVA DOS SANTOS X BANCO   CITIBANK S/A   Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente - JULGO PROCEDENTE
a pretensão para condenar o   reclamado na importência de
R$1.500,00, referente à indenização por danos morais, acrescidos
de correção   monetária (média do INPC/IGP-DI) e juros de mora de
1% a partir da publicação desta sentença. Não sendo   adimplida
voluntariamente a presente execução no prazo de 15 dias do trânsito
em julgado da sentença, nos termos   do art. 475-J do CPC, incidirá
o acréscimo de multa de 10%. Sem condenação em custas e honorá-
rios advocatícios   nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95.   Adv(s)
ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES,
GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI

259 - 2007.0021061-7/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO CASAGRANDE X   UNILANCE ADMINISTRADORA
DE   CONSORCIOS S/C LTDA   Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente - Assim, com amparo nos preceitos legais e funda-
mentos   expostos, julgo procedente a pretensão do autor para conde-
nar a demandada a restituí-lo em R$1.338,75, valores   estes que serão
monetariamente corrigidos desde fevereiro de 2006 (fl. 14 e 24), com
acréscimo de juros de mora   contados da citação (fl. 16) nos termos do
artigo 405 do CC.   A correção monetária será calculada pela média do
INPC e IGP-DI (artigo 1º do Decreto 1.544/1995) e os juros   morató-
rios serão de 1% ao mês (artigo 406 do atual Código Civil, combinado
com o artigo 161, §1º do CTN).   No mais, ainda advirto a reclamada,
consoante ao artigo 475-J do CPC, quanto á possibilidade de imposi-
ção de   multa no percentual de 10% do valor da condenação para o
caso de não cumprimento da sentença no prazo de 15   dias.   Isento de
custas e honorários na forma do que dispõe o artigo 55, caput da Lei nº
9.099/95.   Adv(s) GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, FERNANDA
NAMI PASTUCH, ANDREA CRISTINE MARQUES

260 - 2007.0021096-9/0 - Execução de Título Judicial: VICENTE
GONCALVES DO AMARAL X PAULA   ANDREA DAL MOLIN (E
OUTRO)   Ao REQUERIDO para que no prazo de 10 (dias) ,comprove
o adimplemento pontual da obrigação ,juntando os   respectivos com-
provantes, sob pena , de não o fazendo prosseguir-se com a execução,
sobre o montante referente   à clausula penal compactuada.   Adv(s)
WALBER PYDD, ROBERT CARLON DE CARVALHO

261 - 2007.0021933-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIS BERTAS-
SO X PROFORTE S/A   TRANSPORTE DE VALORES   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE   para condenar a reclamada a pa-
gar ao autor: a)R$ 395,00 corrigidos monetariamente (média INPC/
IGPM), desde o   desembolso(12.07.2007) e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês a partir do orçamento apresentado   (12/07/2007). b) R$
2.500,00 a títulos de anos morais, corrigidos monetariamente e com
juros de mora a aprtir da   sentença. Transitada em julgado a decisão e
não havendo pagamento voluntário no prazo de 15 dias incidirá multa
de 10% sob o valor do débito atualizado, conforme previsto no art.
475-J do CPC.   Adv(s) IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO
CARLOS KREFETA, LUCIANO EHLKE RODRIGUES

262 - 2007.0022224-8/0 - Processo de Conhecimento: ORACI AL-
VES X SENFFNET LTDA   Sentença julgando procedente o pedido
do requerente - o pedido de indenização por dano moral no valor de
R$   1.900,00, corrigido monetariamente pelo INPC e com juros de
mora de 1% ao mês ambos a contar da publicação   desta sentença.
Não sendo adimplida voluntariamente a presente execução no prazo
de 15 dias do trânsito em   julgado da sentença, nos termos do art.
475-J do CPC, incidirá o acréscimo de multa de 10%. Sem condena-
ção em   custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9099/95.   Adv(s) NELSON BELTZAC JUNIOR

263 - 2007.0022305-8/0 - Processo de Conhecimento: GISELE

CRISTINA BOGO DE FREITAS X   BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A (E OUTROS)   Indefiro o pedido de extinção dos autos em
relação a reclamada Brasil Telecom, uma vez que se verifique   clara-
mente pelo AR de fl. 44 que a parte autora sequer foi intimada, pes-
soalmente, para a audiência de conciliação.   Adv(s) BRUNO MAR-
TIN BATISTA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, CAMILA
PRADO REGADAS TREGLIA,   SANDRA REGINA RODRIGUES,
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO

264 - 2007.0023037-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULO FER-
NANDO CHERUBIN X BERENICE   BENIN IMOVEIS LTDA (E
OUTRO)   Sentença julgando procedente o pedido do requerente -
Deste modo, com amparo legal nos preceitos legais e   fundamentos
expostos, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para
cancelar o protesto atinente à   certidão defl. 93 e condenar os de-
mandados solidariamente a compensarem o autor em R$ 5.000,00
acrescidos de   correção monetária (média inpc/IGP-DI) e juros de
mora (1% ao mês) a contar da presente data que reputo como   liqui-
dado o dano moral nos termos do art. 407 do CC.No mais, ainda
advirto ao segundo reclamado, consoante ao   artigo 475-J do CPC e
inciso III do artigo 52 da lei 9.099/95, quanto á possibilidade de
imposição de multa no   percentual de 10% do valor da condenação
para o caso de não cumprimento da sentença no prazo de 15 dias.
Isento de custas e honorários de advogado conforme previsto no
artigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Ao autor para retirar ofício em cartó-
rio.   Adv(s) LUÍS OSCAR SIX BOTTON, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZATTO

265 - 2007.0023248-6/0 - Processo de Conhecimento: CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARAMOUNT X   BANCO ITAU S/A   Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para condenar o   demandado ao pagamento das despe-
sas condominiais conforme os documentos de fls. 26/51, sobre os
quais   incidirão correção monetária (média INPC/IGP-DI) e juros
de 1% ao mês, mais multa de 2%, contados da data de   seus respec-
tivos vencimentos. No mais, advirto a demandada, na esteira do arti-
go 475-J do CPC, quanto à   possibilidade de imposição de multa de
10% do valor da condenação para o caso de não cumprimento da
sentença   em 15 dias, contados do trânsito em julgado. Isento de
custas e honorários de advogado conforme previsto no   artigo 55 da
Lei nº 9.099/95.   Adv(s) EWALDINO PINTO MACEDO, ANTO-
NIO CESLETINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR

266 - 2007.0023631-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ FER-
NANDO LOBO LOUREIRO X   ORTEGA IMOVEIS   À parte
autora para que que junte aos autos o contrato de administração ou
documento idôneo que comprove o   negócio entre as partes e os
valores alegados na inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção.   Adv(s) LUIZ CESCHIN, ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI,
LARISSA RIBEIRO GIROLDO, ARAKEN SANTOS   PILATI,
MARCEL EDUARDO DE LIMA

267 - 2007.0024102-0/0 - Processo de Conhecimento: AFONSO
CESAR FARIAS DA COSTA   GUERIOS X BRASIL TELECOM
S/A   Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - (...)Diante do exposto, com base nos arts. 282, III   e 284 do
CPC, indefiro a petição inicial, JULGANDO EXTINTA a presente
reclamação, sem julgamento do mérito,   nos termos do art. 267, I do
CPC.   Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES

268 - 2007.0024563-8/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
TADEU FERNANDES X EDILSON   SOUZA CAMPOS   Manifes-
tar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

269 - 2007.0024581-6/0 - Processo de Conhecimento: MARCELO
DOS SANTOS X KG INFORMATICA   Redesignação de Audiência
de Conciliação as 16:30 do dia 16/03/2009   Adv(s) JULIANO SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRIS-
TIANE BIENTINEZ SPRADA

270 - 2007.0024866-3/0 - Processo de Conhecimento: GLEIDIS-
MERI PELLISSARI GRANDE X BANCO   ABN AMRO REAL S/
A   À Autora para que traga aos autos comprovantes da(s) referida(s)
conta(s) e aplicação efetivamente existente no   período pleiteado,
ficando ciente que não havendo cumprimento desta providencia no
prazo de 30(trinta) dias, o   processo será extinto, conforme previsto
no art.267 inc.3 do CPC (ABANDONO).   Adv(s) MARCOS AN-
TONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

271 - 2007.0025036-0/0 - Processo de Conhecimento: LEONAR-
DO ALVES DOS SANTOS DE   ALENCAR GUIMARAES X B2W
CIA GLOBAL   DE VAREJO   Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente - Deste modo, diante dos preceitos legais e
fundamentos   expostos, julgo improcedente a pretensão do autor,
pois contrária a Política Nacional de Relação de Consumo e   atenta-
tório aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. No mais,
isento de custas e honorários de   advogado conforme previsão do
artigo 55 da Lei 9099/95.   Adv(s) REGINA CELIA GOMES GUI-
MARAES, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, BLAS GOMM
FILHO, FABIOLA   P. J. PEDRO

272 - 2007.0025105-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MASIKIV STOCKLENER (E OUTRO) X   BANCO ITAU S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- condenando o requerido ao pagamento das   diferenças entre os
índices creditados na caderneta de poupança nº 041,392-9 E 043.444-
3, em 44,80% referente   ao mês de abril/1990. Rejeita-se qualquer
pedido referente à eventual aplicação de caderneta de poupança em
outros períodos, senão aquele ao plano verão, no mês de abril de
1990. Com relação aos expurgos subseqüentes   neste período, des-
de logo deverão ser reconhecidas as seguintes diferenças na atuali-
zação monetária em favor do   autor, pelo IPC, observando em rela-
ção aos meses de março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991,
respectivamente, nos índices de 7,87% e 21,87%, até a data do ajui-
zamento da ação, que se deu em 08/11/2007.   Os valores, ora reco-
nhecidos, serão acrescidos de juros remuneratórios a partir da data

de aniversário de poupança   até seu efetivo pagamento e de juros
moratórios de 1% ao mês. No tocante ao cumprimento da sentença,
fica   desde logo cientificada a parte condenada ao pagamento volun-
tário, na forma do artigo 475-J do CPC e do   Enunciado nº 105 do
Fonaje (...). Assim, uma vez decorrido o prazo de 15 dias e não ha-
vendo pagamento   voluntário, será incluída multa de 10% na liqui-
dação da sentença.   Adv(s) GUILHERME LUIZ SANDRI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DR. LUIZ RODRI-
GUES   WAMBIER

273 - 2007.0025873-8/0 - Processo de Conhecimento: ADELICE
MORAES DE CERQUEIRA X SUL   AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS   Ante a decisão proferida no V. Acórdão, às partes
para que se manifestem no que for pertinente no prazo de   10(dez)
dias.   Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL   OGA-
NAUSKAS

274 - 2007.0025960-1/0 - Processo de Conhecimento: HELIOSA
TEIXEIRA DA CRUZ X ITAU   ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA   Ao requerente para que apresente impugnação à
contestação, no prazo de 10 dias (art. 31 da Lei 9099/95).   Adv(s)
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, FABRÍCIO COIMBRA   CHESCO, DR.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

275 - 2007.0026221-9/0 - Processo de Conhecimento: JOAO CAR-
LOS FARINIUK X CIA DE   SANEAMENTO DO PARANA SA-
NEPAR   Sentença julgando procedente o pedido do requerente -
Ante todo o exposto JULGO PROCEDENTE a presente   reclama-
ção, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I do CPC
para o fim determinar seja o requerente   indenizado pela requerida
no importe de R$6.820,80 valor este a ser corrigido monetariamente
desde 17/07/2007   pela média INPC-IBGE e com juros legais de 1%
ao mês desde a citação (19/12/2007).   nos termos do artigo 475-J
do CPC, ciente desde logo a reclamada para o cumprimento voluntá-
rio desta sentença   no prazo de 15 dias do trânsito em julgado sob
pena de multa de 10% sobre o valor atualizado da indenização.   Isento
de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/95.   Adv(s) FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MA-
ZUR, ANA PAULA STADNIK

276 - 2007.0026382-6/0 - Processo de Conhecimento: CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE III X   ALEXANDRE SOARES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.   Adv(s)
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, DANILO EMILIO   BERNARTT, FERNANDO
CASTRO GARCIA, ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO

277 - 2007.0026539-4/0 - Processo de Conhecimento: NIVALDO
MORAN X GLOBAL VILLAGE   TELECOM LTDA GVT   Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado   Adv(s) NIVALDO MORAN,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

278 - 2007.0026861-2/0 - Processo de Conhecimento: DULCELI-
NA APARECIDA FREDOLLI X BRASIL   TELECOM CELULAR
S/A   Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to - HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes au-
tos, passando referido acordo a ter   efeito de título executivo e de
conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do art. 269,
III do CPC.   Adv(s) MARCIUS FONTOURA LASS, DENISE QUEI-
ROZ SEGANTIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS SANTOS

279 - 2007.0026869-7/0 - Execução Título Extrajudicial: WALE-
RIA CHIBIOR X MARINES RIBAS   Indicar bens pertencentes ao
executado passíveis de penhora, no prazo de 10 dias, ante o previsto
no art. 475-J, §   3º do Código de Processo Civil, sob pena de não
sendo encontrados bens penhorados, ser o feito imediatamente   ex-
tinto com baixa na distribuição e eventual expedião de certidão de
dívida( item 17.2.9.4 do Código de normas e   artigo 53 § 4 da Lei
9099/95)   Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS

280 - 2007.0027152-2/0 - Processo de Conhecimento: MARLI OLI-
VEIRA VEIGA X CIA ITAU LEASING   DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL   Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos pre-
sentes autos, passando referido acordo a ter   efeito de título execu-
tivo e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do
art. 269, III do CPC.   Adv(s) ANDREA HERTEL MALUCELLI,
VINICIUS GANÇALVES

281 - 2008.0000069-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSIAS
MARCOLINO DA SILVA X SPR   AUTOMOVEIS LTDA (E OU-
TRO)   Preliminarmente, INDEFIRO a condenação em honorários
tendo em mente o disposto no art. 55 da Lei 9099/95.   Logo, tendo
em vista que a sentença de fl. 33/36 condenou o autor ao pagamento
dos cheques sustados no valor   de R$200,00 cada um, totalizando
R$600,00, não há que se falar em condenação por litigância de má-fé
no caso   destes autos.   Ao exeqüente para que indique bens passí-
veis de penhora, de acordo com o art. 475-J, §3º do CPC, sob pena
de   não sendo encontrados bens penhorados por ocasião de manda-
do a ser expedido, ser o feito imediatamente extinto   com eventual
expedição de certidão de dívida.   Adv(s) ELIEL DIAS MARCOLI-
NO, RODOLFO MONTEIRO JACOMEL, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, SONIA   MARIA SCHROEDER VIEIRA, CLÓVIS
DELLA TORRE

282 - 2008.0000394-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CAR-
DOSO DE MORAES FILHO X VIVO   S/A   Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes nos presentes autos, passando referido acor-
do a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EX-
TINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) JOSE
VICENTE DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,

GIOVANI GIONEDIS, CARMEN   GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LI, JOSE CARLOS FAGUNDES CUNHA

283 - 2008.0000603-5/0 - Processo de Conhecimento: RICARDO
ZAIDOVICZ X BRADESCO   ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA   Ao requerente para que apresente impugnação à con-
testação no prazo de 10 dias.   Adv(s) KARIN BERGIT JAKOBI,
JULIANE ANDREA DE MENDES HEY, SILVIA GALESI CAM-
PELO, JOAO   LEONEL ANTOCHESK

284 - 2008.0000650-4/0 - Processo de Conhecimento: JOEL BA-
ZZO X SINDICATO DOS   TRABALHADORES RODOVIARIOS
AUTONOMOS DE BENS DO ESTADO DO   PARANA   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLO-
GO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, passando refe-
rido acordo a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s)
GABRIEL MARCONDES KARAN, ALZIRO DA MOTTA S FILHO,
ANELISE ROBERTA BELO BUENO

285 - 2008.0000685-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIS AN-
TONIO PAWUK X UNIBANCO AIG   SEGUROS S/A   Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Diante do
exposto, considerando o princípio da   simplicidade que deve orien-
tar todo o processo no âmbito do Juizado Especial, declaro a incom-
petência do Juizado   Especial Cível e julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito em razão da complexidade da causa (art. 51, II
da Lei 9099/95).   Isento de custas.   Adv(s) WILSON CARLOS
BARBOSA, ANA CAROLINA TIGRINHO, Fábio de Souza

286 - 2008.0000868-0/0 - Processo de Conhecimento: ANGELINA
GARCIA PACHECO X BRADESCO   AUTO/RE COMPANHIA
SEGUROS S/A   Ante a decisão proferida no V. Acórdão, intimem-
se as partes para que se manifestem no que for pertinente no   prazo
de 10(dez) dias.   Adv(s) ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

287 - 2008.0000873-1/0 - Processo de Conhecimento: ELENICE
KLEINA DA SILVA (E OUTROS) X   ESPOLIO DE JORDAO
ROSSA   Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - (...) Assim, não caberá a este Juizado Especial   Cível exami-
nar qualquer indenização sobre os mesmos fatos discutidos na Ação
sob nº 229/2005, eis que a solução   desta controvérsia deve ser
discutida naquele mesmo feito, ou por meio de outra ação a ser pro-
posta atento a   questão da prevenção, nos termos do art. 106, do
CPC, não sendo possível afastar a conexão.   Diante de tais motivos,
com fundamento no art. 51, caput da Lei 9099/95 c/c arts. 106, 267
VI e 462, ambos do   CPC, JULGO EXTINTO o presente feito sem
exame do mérito.   Adv(s) WASHINGTON LUIZ DA SILVA, WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA, WASHINGTON LUIZ DA SILVA,
THAIS   HELENA ALVES ROSSI

288 - 2008.0001205-8/0 - Processo de Conhecimento: VALDEMAR
WAGNER JUNIOR X JONASON   Sentença julgando improceden-
tes os embargos - Só caberão embargos de declaração quando, na
sentença ou   acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida, conforme disposição do art. 48 da LJE.   Quanto a alegada
revelia não assiste razão ao embargante, tendo em vista que só pode
ser considerado os efeitos   da revelia se do contrário não resultar da
convicção do Juiz, e observa-se que o demandado compareceu nas
audiências, tanto de conciliação como de instrução e julgamento não
podendo ser declarado a sua revelia.   Observa-se nos fundamentos
expostos pela parte embargante, que não se trata de nenhum dos
pressupostos   elencados na lei e, sim, a busca pela modificação da
decisão. Ressalto que não são cabíveis tais embargos quando   busca
a modificação do julgado tendo natureza infringente, devendo para
este fim ser manejado o recurso próprio.   Deste modo somente quan-
do realmente tal situação prevista na regra do art. 48 estivar contem-
plada é que caberá   seja examinado pelo Juízo. (...)   Em face do
exposto rejeito os presentes embargos de declaração.   Adv(s) VAL-
DEMAR WAGNER JUNIOR, RENATA MARIA CANDIDO, RAUL
DE CASSIUS MARCIUS BATISTA   RANGEL

289 - 2008.0001472-9/0 - Processo de Conhecimento: AMAURI
RIBEIRO X MAPFRE VERA CRUZ   SEGURADORA S/A   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente -
condenando a reclamada ao pagamento   referente à diferença entre
o valor já pago à autora e o valor que lhe é devido de direito,(...)
sendo o valor devido o   montante de R$ 2.985,00. Tal valor deve ser
atualizado desde a data do pagamento parcial verificado, efetuado
em   outubro de 2007 pela atualização média do INPC-IGPM, e acres-
cidos de juros legais de 1% desde a citação,   realizada em 23/01/
2008. No tocante ao cumprimento da sentença, fica desde logo cien-
tificada a parte condenada   ao pagamento voluntário, na forma do
artigo 475-J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje (...). Assim,
uma vez   decorrido o prazo de 15 dias e não havendo pagamento
voluntário, será incluída multa de 10% na liquidação da   sentença.
Adv(s) VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ
SZWESM, MONICA CRISTINA BIZINELI, MILTON   LUIZ CLE-
VE KUSTER

290 - 2008.0001488-0/0 - Processo de Conhecimento: ADELINA
DOS SANTOS (E OUTRO) X BANCO   NOSSA CAIXA S/A   A
Requerida para que, apresente suas razões finais por memoriais es-
critos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) CLAITON LUIS BORK,
MARILEIA BOSAK, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MA-
RILEIA BOSAK,   CLAITON LUIS BORK

291 - 2008.0001601-0/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
BUABSSI X BANCO SANTANDER   BANESPA S/A   A Requerida
para que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no pra-
zo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, REINALDO MIRICO ARONIS

292 - 2008.0001605-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA NE-
RIS BENATTO X BANCO ITAU S/A   A Requerida para que, apre-
sente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cin-
co) dias.   Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAITON LUIS
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BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES   WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

293 - 2008.0001737-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
TONKIO (E OUTRO) X BANCO   BRADESCO S/A   À REQUE-
RIDA para que, facultativamente , apresente suas razões finais por
memoriais escritos no prazo de 5 (   cinco) dias.   Adv(s) CLAITON
LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, CLAITON LUIS BORK, MA-
RILEIA BOSAK, DENIO LEITE   NOVAES JUNIOR, LUCAS
AMARAL DASSAN

294 - 2008.0001839-8/0 - Processo de Conhecimento: RICHARD
ALEXANDRE MOTA DINKCHAYSEN   X BANCO SANTANDER
BANESPA S/A   A Requerida para que, apresente suas razões finais
por memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) ANA
PAULA M. ALVES DA SILVA, REINALDO MIRICO ARONIS

295 - 2008.0002013-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA KRU-
GER X BANCO BRADESCO S/A   A Requerida para que, apresente
suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) CLAITON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

296 - 2008.0002027-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSEMA-
RIE HOFMANN X BANCO BRADESCO   S/A   A Requerida para
que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de
05 (cinco) dias.   Adv(s) MARILEIA BOSAK, CLAITON LUIS
BORK, NEWTON DORNELES SARATT

297 - 2008.0002033-6/0 - Processo de Conhecimento: ZILDA MA-
DALOSSO DE FREITAS BARBOSA X   BANCO BRADESCO S/
A   A Requerida para que, apresente suas razões finais por memoriais
escritos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) MARILEIA BOSAK,
CLAITON LUIS BORK, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI

298 - 2008.0002043-7/0 - Processo de Conhecimento: PAULO SER-
GIO DOS SANTOS X CENTAURO   VIDA E PREVIDENCIA S/A
Tendo em vista que o reclamante comprovou motivo de sua ausência
na audiência do dia 24 de março, ocasião em   que esteve presente a
reclamada, designar nova data de audiência.   Adv(s) LUCIA HELE-
NA F. STALL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA CRIS-
TINA BIZINELI, WAGNER LUIZ   FERRONATO

299 - 2008.0002043-7/0 - Processo de Conhecimento: PAULO SER-
GIO DOS SANTOS X CENTAURO   VIDA E PREVIDENCIA S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 16/03/
2009   Adv(s) LUCIA HELENA F. STALL, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA CRISTINA BIZINELI, WAGNER LUIZ   FER-
RONATO

300 - 2008.0002249-8/0 - Processo de Conhecimento: LINO AN-
TONIO COLLA X BANCO BRADESCO   S/A   A Requerida para
que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de
05 (cinco) dias   Adv(s) CLAITON LUIS BORK, MARILEIA BO-
SAK, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LUCAS AMARAL DAS-
SAN

301 - 2008.0002254-0/0 - Processo de Conhecimento: FRANCIS-
CO ZUNKIEWICZ X BANCO   BRADESCO S/A   A Requerida
para que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no pra-
zo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) CLAITON LUIS BORK, MARILEIA
BOSAK, JOAO LEONEL ANTOCHESK

302 - 2008.0002309-4/0 - Processo de Conhecimento: DORA LU-
CIA NASCIMENTO DA ROCHA   LOURDES DE SOUZA X CEN-
TAURO VIDA E   PREVIDENCIA S/A   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente - condenando a reclamada
ao pagamento   referente à diferença entre o valor já pago à autora e
o valor que lhe é devido de direito,(...) sendo o valor devido o   mon-
tante de R$ 10.110,00. Tal valor deve ser atualizado desde a data do
pagamento parcial verificado, efetuado   em agosto de 2007 pela
atualização média do INPC-IGPM, e acrescidos de juros legais de
1% desde a citação,   realizada em 24/03/2008. No tocante ao cum-
primento da sentença, fica desde logo cientificada a parte condenada
ao pagamento voluntário, na forma do artigo 475-J do CPC e do
Enunciado nº 105 do Fonaje (...). Assim, uma vez   decorrido o prazo
de 15 dias e não havendo pagamento voluntário, será incluída multa
de 10% na liquidação da   sentença.   Adv(s) JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, ANTÔNIO CARLOS BONET, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, TRAJANO   BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH, CRISTINA BARBOSA BONONI REBUSSI

303 - 2008.0002359-9/0 - Processo de Conhecimento: LEIA CIRA
MENEZES LOUREGA (E OUTRO) X   BANCO BRADESCO S/A
A Requerida para que, apresente suas razões finais por memoriais
escritos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) WILSON CARLOS
BARBOSA, WILSON OLANDOSKI BARBOZA, WILSON CAR-
LOS BARBOSA, WILSON   OLANDOSKI BARBOZA, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, LUCAS AMARAL DASSAN

304 - 2008.0002626-0/0 - Execução Título Extrajudicial: EZEQUI-
EL ALVES PESSOA E CIA LTDA X   AROLDO WALDEMIRO
MARTINS FILHO   Ao Autor para se manifestar sobre retorno de
AR NEGATIVO.   Adv(s) SILVIO ALEXANDRE MARTO

305 - 2008.0002868-8/0 - Processo de Conhecimento: GLORIA
MOREIRA DA CUNHA X BANCO   SANTANDER BANESPA S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito -
HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes autos, pas-
sando referido acordo a ter   efeito de título executivo e de conseqü-
ência JULGO EXTINTO o processo na forma do art. 269, III do
CPC.   Adv(s) BLAS GOMM FILHO, ANA LUCIA FRANCA

306 - 2008.0003326-0/0 - Processo de Conhecimento: JONAS BOR-
GES X FRIDA SCHULTZ DE   SOUZA (E OUTRO)   Autos dispo-
níveis em Secretaria para carga ao autor.   Adv(s) Fagner Shneider,
JONAS BORGES

307 - 2008.0003634-7/0 - Processo de Conhecimento: EUGENIO
RETIKA X BANCO BRADESCO S/A   A Requerida para que, apre-
sente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cin-
co) dias.   Adv(s) GERMANO LAERTES NEVES, JOAO LEONEL
ANTOCHESK

308 - 2008.0003815-7/0 - Processo de Conhecimento: OSMARIO
TADEU KRUSZIELSKI BREDOW X   BANCO BRADESCO S/A
A Requerida para que, apresente suas razões finais por memoriais
escritos no prazo de 05 (cinco) dias.   Adv(s) MARILEIA BOSAK,
CLAITON LUIS BORK, NEWTON DORNELES SARATT

309 - 2008.0003949-7/0 - Processo de Conhecimento: ALCIDES
CARDOSO X BANCO BRADESCO   S/A   A Requerida para que,
apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05
(cinco) dias.   Adv(s) MARILEIA BOSAK, CLAITON LUIS BORK,
JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, GIOVANA P. DE
OLIVEIRA FRANCO BOZZI

310 - 2008.0004504-3/0 - Processo de Conhecimento: CLEVER-
SON MIRANDA X BANCO DAYCONAL   S/A   Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes nos presentes autos, passando referido acor-
do a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EX-
TINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) DA-
NUSA FELIZ

311 - 2008.0004599-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ CAR-
LOS JOAO ARBUGERI FILHO X   NEIDE CONSOLATA FOLA-
DOR   Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
- Isto posto, não havendo condições para o   prosseguimento desta
reclamação, desde logo reconhecendo a ilegitimidade de parte passi-
va, julgo extinto com   base no art. 267, IV c/c art. 51 caput da lei
9099/95.   Adv(s) PAULO JOSE GOZZO, LUCILIA FELICIDA-
DES DIAS

312 - 2008.0004679-9/0 - Processo de Conhecimento: DANIEL DO
VALE X MAPFRE VERA CRUZ   SEGURADORA S/A   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - conde-
nando a reclamada ao pagamento   referente à diferença entre o valor
já pago (R$ 8.910,00) à autora e o valor que lhe é de direito (R$
15.200,00). Ou   seja , o valor devido é no montante de R$ 6.290,00.
Tal valor deve ser atualizado (média INPC/IGPM) desde a data   do
pagamento parcial verificado, efetuado em fevereiro de 2008, e acres-
cido de juros legais de 1% ao mês desde a   citação, realizada em
07.04.2008. No tocante ao cumprimento da sentença, fica desde logo
cientificada a parte   condenada ao pagamento voluntário, na forma
do artigo 475-J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje (...).   As-
sim, uma vez decorrido o prazo de 15 dias e não havendo pagamento
voluntário, será incluída multa de 10% na   liquidação da sentença.
Adv(s) VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ
SZWESM, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,   MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO

313 - 2008.0005123-2/0 - Processo de Conhecimento: RICARDO
SCORSIN KRUGER X CONTEJO   AUTO CENTER LTDA   Sen-
tença julgando improcedentes os embargos - Só caberão embargos
de declaração quando, na sentença ou   acórdão, houver obscurida-
de, contradição, omissão ou dúvida, conforme disposição do art. 48
da LJE.   Ressalto que não são cabíveis tais embargos quando busca
a modificação do julgado tendo natureza infringente,   devendo para
este fim ser manejado o recurso próprio. Deste modo somente quan-
do realmente tal situação prevista   na regra do art. 48 estivar con-
templada é que caberá seja examinado pelo Juízo. (...)   Em face do
exposto rejeito os presentes embargos de declaração.   Adv(s) JE-
FERSON DE AMORIN, SERGIO DAL’LIN

314 - 2008.0005243-4/0 - Processo de Conhecimento: VALDECIR
RIBEIRO DA SILVA X BANCO ITAU   S/A   Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente - condenando o re-
querido ao pagamento das   diferenças entre os índices creditados na
caderneta de poupança nº 09187-3, em 42,72% referente ao mês de
janeiro/1989. Rejeita-se qualquer pedidoreferente à eventual aplica-
ção de caderneta de poupança em outros   períodos, senão aquele ao
plano verão, no mês de janeiro de 1989. Com relação aos expurgos
subsequentes neste   período, desde logo deverão ser reconhecidas
as seguintes deiferenças na atualização monetária em favor do   au-
tor, pelo IPC, observando em relação aos meses de março, abril e
maio de 1990, e fevereiro de 1991,   respectivamente, nos índices de
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, até a data do ajuizamento da
ação, que se deu   em 04/03/2008. Os valores, ora reconhecidos,
serão acrescidos de juros remuneratórios a partir da data de   aniver-
sário de poupança até seu efetivo pagamento e de juros moratórios
de 1% ao mês. No tocante ao   cumprimento da sentença, fica desde
logo cientificada a parte condenada ao pagamento voluntário, na for-
ma do   artigo 475-J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje (...).
Assim, uma vez decorrido o prazo de 15 dias e não   havendo paga-
mento voluntário, será incluída multa de 10% na liquidação da sen-
tença.   Adv(s) RENATO JOSE BORGET, ROBERTA B. BITTEN-
COURT T. RIBAS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS   SAN-
TOS

315 - 2008.0005259-6/0 - Processo de Conhecimento: LEZIR DA
SILVA X BANCO BRADESCO S/A   A Requerida para que, apre-
sente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cin-
co) dias.   Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI

316 - 2008.0005300-5/0 - Execução Título Extrajudicial: SANTINA
RODRIGUES X SIDNEI CORASSI (E   OUTRO)   Sentença jul-
gando improcedentes os embargos - (...) Observa-se, no entanto,
que não há garantia deste Juízo na   presente execução, motivo pelo
qual REJEITO os embargos à execução, por ora, o que faço com
fundamento no   art. 737, I do CPC.   Adv(s) SIDNEY CORADAS-
SI, ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS

317 - 2008.0005351-1/0 - Processo de Conhecimento: CARMEM
FERRARINI X BANCO BRADESCO   S/A   À REQUERIDA para

que , facultativavemnte apresente suas razões finais por memoriais
escritos no prazo de 05   (cindo ) dias.   Adv(s) CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

318 - 2008.0005636-9/0 - Execução Título Extrajudicial: W VIANA
E CIA LTDA X NEILA CHEREGATI   BARCELONI   Ao autor
para manifestar-se quanto ao retorno negativo do AR   Adv(s) MO-
NICA RIEKES MAJEWSKI

319 - 2008.0005715-5/0 - Processo de Conhecimento: EMILIO
KARACZOK X BANCO BRADESCO S/A   A Requerida para que,
apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05
(cinco) dias.   Adv(s) CLAITON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK,
NEWTON DORNELES SARATT

320 - 2008.0006059-5/0 - Execução Título Extrajudicial: W. VIA-
NA E CIA LTDA X ALMIR ROGERIO DE   QUADROS   Manifes-
tar-se sobre o retorno do AR NEGATIVO   Adv(s) MONICA RI-
EKES MAJEWSKI

321 - 2008.0006659-5/0 - Processo de Conhecimento: RUBIA MARA
THIEDEMANN X CENTAURO   VIDA E PREVIDENCIA S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
- condenando a reclamada ao pagamento   referente à diferença entre
o valor já pago à autora e o valor que lhe é devido de direito,(...)
sendo o valor devido o   montante de R$ 8.517,18. Tal valor deve ser
atualizado desde a data do pagamento parcial verificado, efetuado
em   julho de 2007 pela atualização média do INPC-IGPM, e acres-
cidos de juros legais de 1% desde a citação, realizada   em 14/04/
2008. No tocante ao cumprimento da sentença, fica desde logo cien-
tificada a parte condenada ao   pagamento voluntário, na forma do
artigo 475-J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje (...). Assim,
uma vez   decorrido o prazo de 15 dias e não havendo pagamento
voluntário, será incluída multa de 10% na liquidação da   sentença.
Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA

322 - 2008.0006722-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO HO-
NORATO X CENTAURO VIDA E   PREVIDENCIA S/A   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - conde-
nando a reclamada ao pagamento   referente à diferença entre o valor
já pago à autora e o valor que lhe é devido de direito,(...) sendo o
valor devido o   montante de R$ 12.110,00. Tal valor deve ser atua-
lizado desde a data do pagamento parcial verificado, efetuado   em
agosto de 2007 pela atualização média do INPC-IGPM, e acrescidos
de juros legais de 1% desde a citação,   realizada em 14/04/2008. No
tocante ao cumprimento da sentença, fica desde logo cientificada a
parte condenada   ao pagamento voluntário, na forma do artigo 475-
J do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje (...). Assim, uma vez
decorrido o prazo de 15 dias e não havendo pagamento voluntário,
será incluída multa de 10% na liquidação da   sentença.   Adv(s)
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

323 - 2008.0007575-9/0 - Execução Título Extrajudicial: D F VIA-
NA SUPERMERCADO LTDA X   MARLENE APARECIDA LINS
Ao autor para manifestar-se quanto ao retorno do AR negativo, dan-
do conta da inexistência do número indicado no   endereço da reque-
rida/executada   Adv(s) MONICA RIEKES MAJEWSKI

324 - 2008.0007775-9/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
BATISTA ATHANASIO X ADEMAR BLAK   Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
JOAO BATISTA ATHANASIO

325 - 2008.0008790-0/0 - Processo de Conhecimento: MARCELO
SVOBODA X ANA CAMILA IZABEL   Redesignação de Audiência
de Conciliação as 13:30 do dia 23/03/2009   Adv(s) JOSE OSWAL-
DO HORNUNG

326 - 2008.0010068-8/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO CE-
SAR PILONETO X TIM S/A   Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente - (...)para o fim de declarar totalmente indevida a
cobrança   relativa à fatura no valor de R$ 35,00, com data de 13/02/
2007 e condenando a reclamada TIM Celular S/A ao   pagamento de
uma indenização a título de danos morais no valor de R$4.000,00,
corrigidos monetariamente (média   do INPC/IGPM)e juros de 1%
ao mês, ambos a contar da publicação da sentença, sendo este sufici-
ente para   compensar o ato praticado e até mesmo a devolução de
valor indevidamente pago. Deixo de expressamente   determinar a
eventual restituição em dobro do pagamento indevido efetuado eis
que não foi objeto do pedido inicial.   Fica desde logo ciente o Recla-
mado, ora condenado, que haverá a incidência de multa de 10% caso
não houver o   cumprimento voluntário do pagamento, dentro do
prazo de 15 dias contado da data do trânsito em julgado, atento   ao
art. 457 - J “caput” do CPC.   Adv(s) GABRIEL JOCK GRANADO
, FILIPE AUGUSTO PIAZZA, FABIULA SCHMIDT, HEITOR
HEDEKE

327 - 2008.0010336-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ALBER-
TINO ALVES DE OLIVEIRA FILHO X   ALICE DE LATRE (E
OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Adv(s) ELEDIR HELENA PASSOS

328 - 2008.0010445-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI
MARIA TREVISANI X   ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
GONZAGA   LTDA   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a   presente demanda condenando a reclamada ao pagamento da im-
portância de R$ 1.522,06 dos danos emergentes   corrigidos moneta-
riamente (INPC) a contar da citação e juros de mora de 1% contados
da citação. Julgo   improcedente os pedidos de restituição de valores
gastos com reparo eletrico, conserto de box, reposição de   toalhas,
etc. Julgo, por fim, improcedentes o pedido de condenação da recla-
mante em pena litigância de má-fé por   entender não haver se confi-
gurado nenhuma das hipóteses no caso dos autos. Desde logo con-
signo que não   havendo pagamento voluntário da condenação im-
posta e decorrido 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta   sen-
tença, será aplicada multa de 10% (dez por cento) na forma do arti-
go 475-J do CPC. Isento de custas e   honorários na forma do que
dispõe o artigo 55, caput da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) INAJARA

MESSIAS VEIGA, DEBORAH SIMONS BITTENCOURT, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR,   INAJARA MESSIAS VEIGA

329 - 2008.0010607-0/0 - Processo de Conhecimento: ALEX RUD
DOS SANTOS LOURENCO X   CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A   Sentença julgando improcedentes os embargos - Rejeito
liminarmente os embargos de declaração de fls. dado o   fato de que
atento a leitura dos motivos que compeliram a propositura desta
medida está evidenciada   exclusivamente modificação da sentença
proferida por este juízo, conforme consta de fls., decisão proferida
por   este juízo, não sendo possível a utilização para este fim.   É
cediço que os embargos de declaração apenas são cabíveis nas hipó-
teses aludidas no art. 48 da Lei 9099/95.   Hipóteses estas, não pre-
vistas no caso em análise, ocorrendo basicamente inconformismo e,
portanto, o que se   deseja é modificar o julgado.(...)   Não se verifi-
ca, portanto, nenhum erro ou omissão, mas contrariedade da vonta-
de de uma das partes com a   interpretação que faz dos fatos e da lei,
circunstância que não autoriza alteração por meio de embargos de
declaração. (...)   Por tais motivos deixo de acolher os presentes
embargos.   Adv(s) JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTÔNIO
CARLOS BONET, ALDO GALICIOLI JUNIOR, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

330 - 2008.0010685-4/0 - Processo de Conhecimento: ALGACIR
DE CARVALHO (E OUTRO) X   CLAUDETE KLAS REBONATO
(E OUTRO)   Ao autor para que se manifeste quanto à consulta ao
site da Copel. Prazo de 10 dias.   Adv(s) CRISTIANE MARIA AG-
NOLETTO, MAURILIO MARTINIANO GOMES, GUILHERME
LUIZ SANDRI,   MAURILIO MARTINIANO GOMES

331 - 2008.0010789-1/0 - Processo de Conhecimento: ARMINDO
AVER X BANCO ITAU S/A   A Requerida para que, apresente suas
razões finais por memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAITON LUIS BORK,
MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES   WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

332 - 2008.0010840-1/0 - Processo de Conhecimento: MARCIA
NUNES DA SILVA X TIM CELULAR   S/A   Sentença julgando
procedente o pedido do requerente - JULGO PROCEDENTE a pre-
sente demanda para   condenar a reclamada ao pagamento da impor-
tância de R$ 3000,00 a título de danos morais, devendo esta   indeni-
zação indenização ser corrigida a partir da data de publicação desta
sentença. Fica o requerido advertido   quanto à possibilidade de im-
posição de multa no percentual de 10% do valor da condenação,
para o caso do não   cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias
do trânsito em julgado, na forma do art. 475-J do CPC e inciso III do
artigo 52 da Lei 9099/95.   Adv(s) NIVALDO MORAN, FABIULA
SCHMIDT, FERNANDO SCHUMAK MELO

333 - 2008.0011263-8/0 - Processo de Conhecimento: ANA PAULA
GOMES X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por sentença
para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes nos presentes autos, passando referido acordo a ter
efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EXTINTO o
processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) ANDRE JULI-
ANO BORNANCIM, ARYON J. SCHWINDEN, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS,   SILVANA DA SILVA

334 - 2008.0011272-7/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
MORO BIENTINEZ X BANCO ITAU S/A   A Requerida para que,
apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de 05
(cinco) dias.   Adv(s) DÉBORA CRISTINA DE GÓIS LOBO, DR.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO   FERREI-
RA DOS SANTOS

335 - 2008.0011277-6/0 - Processo de Conhecimento: PATRICIA
DA SILVA SANTOS X BCP S/A   Sentença julgando improcedente
o pedido do requerente - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE, com   resolução do mérito, na forma doa rt. 269, I do CPC, a
ação proposta. Isento de custas e honorários de advogado   confor-
me previsto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.   Adv(s) IVAN RIBAS,
BLAS GOMM FILHO, SILVANO FERREIRA DA ROCHA, JULIO
CESAR GOULART LANES

336 - 2008.0011857-4/0 - Processo de Conhecimento: JORGE SI-
POLI MORALES X BANCO DO   BRASIL S/A   A parte autora
para que traga aos autos comprovantes da(s) referida(s) conta(s) e
aplicação efetivamente existente   no período pleiteado, ficando ci-
ente que não havendo cumprimento desta providencia no prazo de
30(trinta) dias, o   processo será extinto, conforme previsto no art.267
inc.3 do CPC (ABANDONO).   Adv(s) DINO ZAMBENEDETTI

337 - 2008.0012455-0/0 - Processo de Conhecimento: MARCIO
LUIZ GROSSI X MARLI APARECIDA   NOBREGA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 16/03/
2009   Adv(s) JOSUE DYONISIO HECKE, GERARD KAGHTA-
ZIAN JUNIOR, CRISTINA VELLO, SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA

338 - 2008.0012872-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO SER-
GIO BERNARDO PINTO X   ALIANCA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS   ELETRODOMESTICOS LTDA   Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito - HOMOLOGO por
sentença para que surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes nos presentes autos, passando referido acor-
do a ter   efeito de título executivo e de conseqüência JULGO EX-
TINTO o processo na forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) ALE-
XANDRE ZOLET, LUCIANO MORAIS E SILVA

339 - 2008.0013038-2/1 - Processo de Conhecimento: BRUNA
MALINOWOSKI SHCARF X POLYNDIA   EVENTOS E PRO-
MOCOES LTDA   Sentença julgando improcedentes os embargos -
Só caberão embargos de declaração quando, na sentença ou   acór-
dão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, conforme
disposição do art. 48 da LJE.   Não assiste razão à embargante, ten-
do em vista que o fato de estar em outra audiência não justifica o
atraso,   ademais, se tinha outra audiência nesta data deveria ter in-
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formado este juízo e pedido a redesignação. Conforme   prevê o art.
453, II do CPC. (...)   Ademais, observa-se que a reclamação foi
ajuizada em 28/05/2008 e a audiência foi marcada para 11/08/2008
às   14:15 horas, tempo mais que suficiente para intimar as partes
reclamantes, não podendo ser aceita dificuldades de   comunicação
entre as partes para suprir a ausência em audiência de conciliação.
E ainda, observa-se que a audiência no Fórum Cível de Curitiba esta-
va marcada para às 13:30 horas o que   comprova a impossibilidade
de comparecer no horário designado, no entanto, a lei é clara em
prever que nestes   casos deve a parte requerer o adiamento. de-
monstrando qual audiência foi em primeiro intimado.   Portanto, acei-
tar os argumento aduzidos pela parte embargante é violar o princípio
da celeridade e da economia   processual, pois, as partes quando
litigam em juízo devem ser diligentes quanto aos prazos a serem cum-
pridos   conforme prevê a legislação.   Em face do exposto rejeito os
presentes embargos de declaração de fl. 71/72 e mantenho a decisão
de fl. 67.   Adv(s) FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,   JANAY-
NA FERREIRA LUZZI, ANE GONCALVES DE RESENDE, FA-
BIANA TEREZA CRISTINA PIMENTEL

340 - 2008.0013433-3/0 - Processo de Conhecimento: NEREU CO-
LLINI FILHO X CELIA MARIA   MELLO SOUSA   Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito   Adv(s) AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, ALLAN MURARO ROCHA,
ANDRÉ MELLO SOUZA

341 - 2008.0013674-9/0 - Processo de Conhecimento: DANIELLI
LEONEL DOS SANTOS X OMNI   INTERNACIONAL BRASIL (E
OUTRO)   Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgo extinta a presente reclamação em relação a   ARIANE
RIZATO RIGUETTO, MARIA LUIZA RIBEIRO PINTO e LUIZ
FRANCISCO RIBEIRO PINTO nos termos   do art. 267, VIII do CPC.
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA, LEIA MARIA DE FATI-
MA MELECH, STELLA MARIS MACHADO NATAL

342 - 2008.0014626-7/0 - Processo de Conhecimento: ESPOLIO DE
ROBERVAL NATAL X HSBC   BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO   A parte autora para que traga aos autos: a) documentos que
comprovem a sua qualidade de inventariante; b)   comprovantes da(s)
referida(s) conta(s) e aplicação efetivamente existente no período plei-
teado, considerando que   a solicitação dos extratos já fora feita a insti-
tuição financeira há vários meses e ainda não se encontra juntada aos
autos, ficando ciente que não havendo cumprimento desta providencia
no prazo de 30(trinta) dias, o processo será   extinto, conforme previsto
no art.267 inc.3 do CPC (ABANDONO).   Adv(s) RENATO MELNIK
BLICHARSKI, DANIEL MELNIL BLICHARSKI

343 - 2008.0015110-4/0 - Processo de Conhecimento: LEVI OLI-
VEIRA DOS SANTOS X OMNI S/A   CREDITO FINANCIAMEN-
TO E   INVESTIMENTOS   Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito - HOMOLOGO por sentença para que
surta seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes nos presentes autos, passando referido acordo a ter   efeito de
título executivo e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo na
forma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO

344 - 2008.0015625-4/0 - Processo de Conhecimento: JULIA VAN-
DERLEI FARIA LOUREIRO X HSBC   BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO   Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito   Adv(s) PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVE-
DO, KELLY CRISTINA WORM

345 - 2008.0016593-6/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO LUIZ
FERREIRA GARCIA X BANCO   ITAU S/A   A Requerida para
que, apresente suas razões finais por memoriais escritos no prazo de
05 (cinco) dias.   Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, CLAI-
TON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

346 - 2008.0016941-8/0 - Processo de Conhecimento: GISELE
MARA DURIGAN (E OUTRO) X SAN   GENNARO MOVEIS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 23/03/
2009   Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, ANISIO DOS SANTOS

347 - 2008.0017010-2/0 - Processo de Conhecimento: INDUSTRIA
DE REBOQUES GODOY LTDA X   IVO BATISTA SCHEURMAN
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 16/03/
2009   Adv(s) RENATO DE OLIVEIRA

348 - 2008.0017150-6/0 - Processo de Conhecimento: SZLOMA
CHAIM KAC X BANCO BRADESCO   S/A   À REQUERIDA para
que, facultativamente,apresente suas razões finais por memoriais es-
crritos no prazo de 05   (cinco ) dias.   Adv(s) MILTON ALBU-
QUERQUE, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LUCAS AMARAL
DASSAN

349 - 2008.0017534-1/0 - Processo de Conhecimento: EMILENE
ARNDT DA SILVA X INDYCAR   COLLECTION COMERCIO
DE VEICULOS LTDA   Sentença julgando improcedentes os em-
bargos - Só caberão embargos de declaração quando, na sentença ou
acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, con-
forme disposição do art. 48 da LJE.   Quanto a alegação da Indy Car
acerca da obscuridade em relação ao termo “lamentável” esclarece
este julgador   que detém aproximadamente 17.000 mil processos
para julgar e o termo utilizado é uma forma de dizer que   lamenta ser
o caso de extinção, pois, um processo a mais ou a menos não lhe faz
diferença. Ademais, esclarece   ainda, que este juízo não está obriga-
do a utilizar termos que satisfariam às partes. Enfim, o que se lamen-
ta é que   ante a vedação dalei conforme justificado na decisão não há
como examinar o feito no âmbito do Juizado Especial   Cível.   Quan-
to a alegação de omissões alegadas pela parte embargante Emilene
ressalto que não são cabíveis tais   embargos quando busca a modifi-
cação do julgado tendo natureza infringente, devendo para este fim
ser manejado   o recurso próprio. Deste modo somente quando real-
mente tal situação prevista na regra do art. 48 estivar   contemplada
é que caberá seja examinado pelo Juízo.   Nota-se no caso dos autos
que o termo utilizado na narração fática em nada altera a decisão

prolatada. Uma vez   que, o valor da causa ultrapassa o teto deste
Juizado. (...)   Em face do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração de fl. 60, interpostos por INDY CAR e os   embargos de
declaração de fl. 62/66, interposto por EMILENE ARNDT DA SIL-
VA por não apresentarem as causas   elencadas no art. 48 da Lei
9099/95.   Adv(s) GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA, RITA PASINATO, MARCELO JOSE   ARAU-
JO

350 - 2008.0017577-0/0 - Processo de Conhecimento: CLEITON
RODRIGUES X CASAS BAHIA (E   OUTRO)   Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 23/03/2009   Adv(s) JO-
NES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, WALDIR LESKE

351 - 2008.0018032-7/0 - Processo de Conhecimento: MARCOS JOSE
DE FREITAS (E OUTRO) X   INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
CAMOES   Aos autores para que juntem a estes autos comprovante do
não cumprimento do acordo, trazendo extratos das   respectivas contas
no período fixado para o depósito.   Adv(s) MARY CAROLINE DOS
SANTOS, CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI

352 - 2008.0018118-6/0 - Processo de Conhecimento: SHOW BA-
NHO LTDA X VIVO S/A (E OUTRO)   Tendo em vista o requeri-
mento de fl. 101, em que a parte autora informa a desistência e soli-
cita a extinção do feito   apenas em relação a reclamada COMPLETA
SOLUÇÕES LTDA, em face à dificuldade para intimação desta,
desde logo indefiro a exclusão desta reclamada do pólo passivo des-
tes autos, uma vez tenha sido esta reclamada   inclusive intimada,
conforme AR de fl. 99, estando ainda presente na audiência de con-
ciliação de fl. 102.   Aguarde-se a audiência de instrução e julgamen-
to de 08/06/09, às 15:30.   Adv(s) ANA CAROLINA DE TOLEDO
PISA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, JORGE LUIZ
DE MELO,   TATIANE APARECIDA LANGE

353 - 2008.0018308-5/0 - Processo de Conhecimento: NILSON NEY
PEREIRA DA SILVA X UNIBANCO   UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A   Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos pre-
sentes autos, passando referido acordo a ter   efeito de título execu-
tivo e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do
art. 269, III do CPC.   Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOTTON, Albadi-
lo Silva Carvalho

354 - 2008.0018887-0/0 - Processo de Conhecimento: SILVESTRE
CHRUSCINSKI JUNIOR X FAST   SHOP COMERCIAL LTDA (E
OUTRO)   Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes au-
tos, passando referido acordo a ter   efeito de título executivo e de
conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do art. 269,
III do CPC.   FICA CANCELADA A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 30/03/09, ÀS 17:30H.
Adv(s) SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, ADRIANO HEN-
RIQUE GOHR, MONICA PERLINGEIRO   BELTRAME, ALE-
XANDRE STADLER CORREA

355 - 2008.0018935-2/0 - Processo de Conhecimento: MARINO
TADEU MARINHO (E OUTRO) X ANA   APARECIDA COSTA
AIACHE (E OUTRO)   Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta
seus   jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
nos presentes autos, passando referido acordo a ter   efeito de título
executivo e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo na for-
ma do art. 269, III do CPC.   Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART,
DENISE DA SILVA GUERRART

356 - 2008.0019358-9/0 - Execução Título Extrajudicial: DYOGO
CARDOSO MENDES X WAGNER   AUGUSTO DE OLIVEIRA
Ao autor para manifestar-se quanto ao retorno do AR negativo, dan-
do conta de que não existe o número indicado   no endereço do
executado   Adv(s) DYOGO CARDOSO MENDES

357 - 2008.0019762-9/0 - Execução Título Extrajudicial: ARNAL-
DO TRELINSKI X COMERCIO DE AGUA   MINERAL REQUIN-
TE LTDA   Ao autor para indicar endereço atualizado do réu/execu-
tado, haja vista o retorno do AR citação negativo, dando   conta que
a parte “mudou-se”.   Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

358 - 2008.0019838-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDE-
MAR CARLOS MENEGUEL X JOAO   CANDIDO DA CONCEI-
CAO (E OUTRO)   Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:15 do dia 23/03/2009   Adv(s) ETHELMA PEZARINI, VITO-
RIO KARAN, GABRIEL MARCONDES KARAN

359 - 2008.0020091-6/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
SAMPAIO DE ARAUJO X BRADESCO   AUTO RE CIA DE SE-
GURO LTDA   Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito - HOMOLOGO por sentença para que surta seus   jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presen-
tes autos, passando referido acordo a ter   efeito de título executivo
e de conseqüência JULGO EXTINTO o processo na forma do art.
269, III do CPC.   Adv(s) VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI,
JOAO LEONEL ANTOCHESK

360 - 2008.0021343-4/0 - Processo de Conhecimento: HUMBER-
TO KOS ERBANO X CARLOS   ALBERTO VIDAL   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 16/03/2009   Adv(s)
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

361 - 2008.0021361-2/0 - Processo de Conhecimento: ROBERTO
SAWADA X ERMELINDA ROMERO   VILLASANTI   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 16/03/2009   Adv(s)
JONAS BORGES

362 - 2008.0021459-6/0 - Processo de Conhecimento: MAGNO
AUGUSTO DE QUADROS X MARCIO   JOSE STUPP   Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 16/03/2009
Adv(s) HERBERT ALMEIDA

363 - 2008.0021713-1/0 - Processo de Conhecimento: CRISTIANE
DE MATTOS JUNQUEIRA   GASPARIN X MONICA TRAMU-
JAS   SNIECIKOSKI   Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:45 do dia 16/03/2009   Adv(s) CRISTIANE DE MATTOS JUN-
QUEIRA GASPARIN

364 - 2008.0021737-0/0 - Processo de Conhecimento: MARCIA
ROMANIO X FUNERARIA BONFIM   LTDA (E OUTRO)   Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 16/03/2009
Adv(s) JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN, JOAO DE SI-
QUEIRA ALEXANDRE, EDUARDO FRANCA   ROMEIRO

365 - 2008.0021836-9/0 - Processo de Conhecimento: JEFFERSON
BERBERT MOCELIN X CIA   BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
(E OUTROS)   Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 13:30 do dia 22/06/2009   Adv(s) JEFFERSON BERBERT MO-
CELIN, FERNANDA AMERICO DUARTE, FERNANDO PORTU-
GAL

366 - 2008.0022323-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSICLER
BARRACA PALHANO X GILSON   HERMAN (E OUTRO)   Re-
designação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 16/03/2009
Adv(s) JULIANA GONCALVES PUPO, JORGE JOSE JUSTI WA-
SZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK,   FERNANDO JOSE
GONCALVES

367 - 2008.0022468-4/0 - Processo de Conhecimento: APARECI-
DA GONCALVES VIEIRA X CIA   ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO   MERCANTIL GRUPO ITAU   REJEITO o pedido de
revelia feito em audiência retro, haja vista que este outorgou pode-
res para, entre   outros,”nomear e constituir prepostos”, conforme
documento de fl. 35-verso, permanecendo perfeitamente válida a
nomeação de Sérgio Roberto Urbano como preposto, motivo pelo
qual não há que se falar em revelia.   Aguarde-se a audiência de
instrução e julgamento de 03/08/09, às 13:30.   Adv(s) MAURICIO
BELESKI DE CARVALHO, CRYSTIANE LINHARES

368 - 2008.0022468-4/0 - Processo de Conhecimento: APARECI-
DA GONCALVES VIEIRA X CIA   ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO   MERCANTIL GRUPO ITAU   Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 03/08/2009   Adv(s)
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, CRYSTIANE LINHARES

369 - 2008.0022979-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO SAN-
TOS DE MELO X FORD MOTOR   COMPANY BRASIL LTDA
Tendo em vista a prevenção em relação aos autos 2008.15832-0,
determino a remessa dos presentes ao 7º Juizado   Especial Civel.
Fica cancelada a audiência designada para 17/04/09, às 15 horas.
Adv(s) ELLIS ERNANI CECHELERO

370 - 2008.0023085-0/0 - Processo de Conhecimento: CRISTINA
ALVES DOS SANTOS X ESPOLIO   DE FREDERICO JULIO
REGINATO NETO   Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Em face do exposto, JULGO EXTINTA ESTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, diante da ocor-
rência de coisa julgada, o que faço na forma do   art. 267, V do CPC
e art. 51 “caput” da Lei 9099/95.   Adv(s) GUSTAVO GIOVANINI
MARINHO ALMEIDA, RAFAEL BOFF ZARPELON, DANIEL
HENNING

371 - 2008.0023301-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO FERREIRA DA SILVA   FILHO (E OUTRO) X RO-
DRIGO CESAR   GASPAR (E OUTRO)   Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:00 do dia 23/03/2009   Adv(s) JAIRO LO-
PES DE OLIVEIRA

372 - 2008.0023509-0/0 - Processo de Conhecimento: GUILHER-
ME SCHIMMELPFENG DE SOUZA X   MERCADORAMA   Re-
designação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 16/03/2009
Adv(s) PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS

373 - 2008.0023551-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE TO-
MAZ TEIXEIRA X BANCO BRADESCO   S/A   Reconsidero por
ora a deliberação de fl. 26, quanto ao julgamento antecipado, uma
vez que não tendo sido sequer   apresentada a contestação, não há
como este juízo analisar a matéria e a questão controvertida trazida
ao presente   feito.   Outrossim, ressalvo que a tutela antecipada foi
indeferida por a parte autora não ter trazido documentos que   de-
monstrem a verossimilhança de seu direito e a apresentação de con-
trestação não tem utilidade para esta fase,   pois, não há nos autos
nenhum documento, assim, com fundamento no art. 283 e 333 do
CPC, deverá o autor   apresentar todas as provas documentais na
audiência de instrução e julgamento.   Adv(s) DIONE SCHENFELD,
MAURICIO K. DE OLIVEIRA, ADRIANA HELLER RAMOS,
ADRIANO NERY   KUSTER, GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRAN-
CO BOZZI

374 - 2008.0023551-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE TO-
MAZ TEIXEIRA X BANCO BRADESCO   S/A   Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 22/06/2009
Adv(s) DIONE SCHENFELD, MAURICIO K. DE OLIVEIRA,
ADRIANA HELLER RAMOS, ADRIANO NERY   KUSTER, GIO-
VANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI

375 - 2008.0023583-6/0 - Processo de Conhecimento: BRASIL
MEGA MODEL ESTUDIO   FOTOGRAFICO LTDA X GICELIA
ROSA ALVES   Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:15
do dia 23/03/2009   Adv(s) CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA

376 - 2008.0023597-4/0 - Processo de Conhecimento: BRASIL
MEGA MODEL ESTUDIO   FOTOGRAFICO LTDA X VERA LU-
CIA   RODRIGUES   Observa-se que o cotrato juntado à fl.28 per-
tence a parte diversa destes autos. Portanto, à autora para que junte
aos autos o contrato correspondente à requerida, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção.   Adv(s) CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA, HELIO ROBERTO LINHARES DE OLIVEIRA

377 - 2008.0023718-9/0 - Processo de Conhecimento: VITAGRAF

GRAFICA E EDITORA LTDA X TIM   CELULAR S/A   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito   Adv(s) GI-
ANNA ANDREATTA ROSSI, DANUSA FELIZ

378 - 2008.0023860-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA CRIS-
TINA BACILA DE FREITAS X   BANCO ITAU S/A   Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito   Adv(s) IRE-
CE NASCIMENTO TREIN, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER

379 - 2008.0025836-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE ADIL-
SON CARVALHO X FININVEST   Decisões interlocutórias - A par-
te autora pretende a antecipação de tutela para suspensão de inscri-
ção indevida no   sistema de proteção de crédito.   No entanto, este
Juízo oportunamente verificou nos autos que não consta qualquer
registro perante autoridade   policial ou outro que indicasse ter havi-
do roubo de seus documentos, ou fraude na utilização de seu nome e
CPF   para utilização dos serviços de crédito mencionados nos autos.
Ademais, verifica-se a existência de outras inscrições em nome da
parte autora, a pedido de outras empresas.   Assim, não pode ser
concedida a tutela antecipada para baixa da restrição de crédito re-
querida, sendo que existem   outras pendências financeiras em nome
da parte autora.   Ademais, tendo este Juízo verificado que pode a
referida inscrição ser fruto do mesmo objeto constante destes   au-
tos, ou seja, a fraude em face aos documentos do autor deve a parte
autora juntar aos autos cópia das principais   peças daqueles autos
contra o Banco Bradesco e a Brasil Telecom, para que seja analisada
eventual conexão.   Verifico, assim, que não há o pressuposto neces-
sário à parte autora quanto à concessão de ordem judicial, ainda   que
sob a forma provisória da tutela antecipada, razão pela qual deixo de
deliberar por ora sobre a liminar.   Adv(s) ALOYR MARIO SAB-
BAG NETO

380 - 2008.0027185-6/0 - Processo de Conhecimento: RAMPANE-
LLI E RAMPANELLI COMERCIO DE   FERRO E ACO LTDA X
MARIZELMA   DELIBERALI   Audiência “Una” desegnida para o
dia 04/02/2009 às 11:00, conforme dispõe o art. 27 da lei 9099/95 e
o art. 30 da   referida Lei.   Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE
ANDRADE, ANA CAROLINA MARTINS THADEO

381 - 2008.0028123-6/0 - Processo de Conhecimento: ROBERTO
WILLY WISCHRAL X TIM SUL   PARANÁ S/A   À parte autora,
para que junte aos autos as contas telefônicas recebidas com os valo-
res discutidos nestes autos,   relativas aos meses de setembro e outu-
bro de 2008. Ademais, não se encontra juntado aos autos qualquer
documento comprobatório da inscrição realizada junto aos órgãos
de proteção ao crédito. Ainda é necessário   esclarecimento acerca
dos documentos juntados ao feito á fl.14, uma vez que se tratam de
um extrato de depósito   em cheque no valor de R$ 17.107,32, e um
protocolo aberto em abril de 2008, documentos estes aparentemente
diversos à matéria discutida. Em face do exposto, deixo de conceder
a tutela antecipada, devendo a parte autora   prestar tais esclareci-
mentos.   Adv(s) MARJORIE AZEVEDO FORTI

382 - 2008.0028132-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO CAR-
LOS DE MATOS X BRASIL   TELECOM S/A   Decisões interlocu-
tórias - Em vista do exposto, independentemente da tramitação do
feito,inclusive com a data da   audiência inicial marcada, concedo em
favor da parte Autora, a tutela antecipada para determinar seja expe-
dido   ofício ao SCPC e ao SERASA, para suspensão da alegada
inscrição negativa.   Adv(s) SONIA MARIA ANRELINK

383 - 2008.0028197-0/0 - Processo de Conhecimento: NUTROLO-
GIA & NUTRIÇÃO CLÍNICAS   MÉDICAS LTDA X VINNEA
VINHOS   Independentemente da audiência de conciliação designa-
da, e do pedido de tutela antecipada apresentado, à parte   autora
para que traga aos autos documento idôneo comprobatório do seu
direito de figurar no pólo ativo da presente   demanda, uma vez que
somente terá tal condição estiver constituída como micro empresa
ou empresa de pequeno   porte.   Adv(s) JOSÉ HALLEY FERNAN-
DES SULIANO

384 - 2008.0028318-4/0 - Processo de Conhecimento: AMAURI
COSTA DE SOUZA X GUGAS CAR   COMERCIO DE VEICU-
LOS ( HS GONÇALVES   E AMARAL LTDA) (E OUTRO)   Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - (...)Não
há dúvida de que, em se tratando do   pedido de consignação de
valores a fim de impedir eventual lançamento de débitos, aliás, sem
que esteja juntado   ainda o contrato firmado com a empresa, não se
tem demonstrado de forma satisfatória as cláusulas efetivamente
firmadas entre as partes, portanto, sequer admitindo-se pela ausên-
cia de prova inequívoca a concessão de tutela   antecipada ante os
pressupostos do art. 273 do CPC. Em face do exposto. na forma do
art. 51, II da Lei 9099/95,   JULGO EXTINTO o presente feito, com
o respectivo arquivamento. Igualmente, torno sem efeito desde logo
a   designação da audiência para 09/03/2009 às 13:45, devendo ser
anotada na pauta.   Adv(s) OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANI-
ELLE ROSA E SOUZA, FRANCINE DE FATIMA OLIVEIRA

385 - 2008.0028970-5/0 - Execução Título Extrajudicial: ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI X ROSA E   GARANHANI LTDA   Intima-
ção do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0028970-5/
0, e distribuído para o 1 º Juizado   Especial Cível. Fica o exeqüente
ciente de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens
a serem   penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º.
Da lei 9.099/95).   Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

386 - 2008.0029000-8/0 - Processo de Conhecimento: JORGE LUIS
PROFETA DOS SANTOS (E   OUTRO) X EMERSON KUSTER
DE AZEVEDO   (E OUTROS)   Designação de Audiência de Conci-
liação as 13:30 do dia 16/03/2009   Adv(s) JOSE BASILIO GUER-
RART

387 - 2008.0029003-3/0 - Execução Título Extrajudicial: MARCE-
LO JOÃO AMADEO AMARAL   MANGIALOLARDO X VANES-
SA JULIANNE   CASTELHANO   Intimação do autor, que seu pe-
dido foi registrado sob nº 2008.0029003-3, e distribuído para o 1º
Juizado Especial   Cível. fica o exequente ciente de que não sendo
encontrado o devedor ou não havendo bens a serem penhorados   os
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autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95   Adv(s)
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, FERNANDO MELO CAR-
NEIRO, EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS   SANTOS, JAIME
RAFAEL ALARCÃO, LEILA CRISTIANNE SAO MIGUEL, LU-
CIANA SBRISSIA E SILVA

388 - 2008.0029017-1/0 - Processo de Conhecimento: DIEGO RI-
CARDO DE SOUZA X DIONEA   CAMARGO CARRARO (E
OUTRO)   Designação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia
16/03/2009   Adv(s) JEFFERSON BARBOSA

389 - 2008.0029021-1/0 - Processo de Conhecimento: LUZIA BE-
NEDITA FERREIRA X BANCO ITAU   S/A   Intimação do autor
que os autos foram registrados sob nº 2008.0029021-1/0, distribuí-
do para 1º Juizado Especial   Cível e excluído do sistema a audiência
de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano
Econômico      Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

390 - 2008.0029047-4/0 - Execução Título Extrajudicial: CLAU-
DIO ANDREATTA X LUIS HENRIQUE   SANTOS DO PRADO
Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008.0029047-4/0, e distribuído para o 1º Juizado Especial   Cível.
Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados   os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95).   Adv(s) CLAUDIO ANDREAT-
TA

391 - 2008.0029124-7/0 - Processo de Conhecimento: ISABELA
SCHIFFLER NOBELL DORN X ALFA   ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.   Designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do
dia 16/03/2009   Adv(s) CESAR LINHARES WALLBACH, MA-
RIA TEREZA LINHARES WALLBACH, FERNANDA LINHARES
WALLBACH, LEANDRO LEITE CARVALHO CAMPOS

392 - 2008.0029138-5/0 - Processo de Conhecimento: PALMYRA
PICCOLOTTO SIMON X UNIMED   Designação de Audiência de
Conciliação as 15:00 do dia 16/03/2009   Adv(s) IVETE M. CARI-
BE DA ROCHA, NÁDIA PACHER FLORIANI

393 - 2008.0029158-7/0 - Processo de Conhecimento: REIKO TAKI-
GUTI DE LIMA X HSBC BANK   BRASIL S.A.   Intimação do
autor que os autos foram registrados sob nº 2008.0029158-7/0, dis-
tribuído para 1º Juizado Especial   Cível e excluído do sistema a
audiência de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação
de Plano   Econômico      Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

394 - 2008.0029185-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CAR-
LOS TEIXEIRA CRUZ X CLAUDEMIR   GAMA ALVES (E OU-
TROS)   Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
16/03/2009   Adv(s) MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEI-
RA

395 - 2008.0029213-4/0 - Processo de Conhecimento: ADRIANO
DALEFFE X CONDOMINIO EDIFICIO   KOH-I-NOOR   Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 16/03/2009
Adv(s) MARINELI DE SAMPAIO

396 - 2008.0029287-8/0 - Processo de Conhecimento: ADRIANA
MARIA CÂNDIDA DE CASTRO X   BRASIL TELECOM S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 16/03/2009
Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, TÉLIA CRISTI-
ANE OLIVEIRA ALVES, ANA CAROLINA MARTINS   THADEO

397 - 2008.0029407-0/0 - Processo de Conhecimento: MARCIA
RODRIGUES DELFIOL X RAFAEL   SILVA MAIA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 16/03/2009
Adv(s) TATIANA TOMZHINSKI DE AZEVEDO

398 - 2008.0029410-9/0 - Processo de Conhecimento: NILSON
IDELVINO BIAVATTI X PAULO   ROSARIO DE LIMA   Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 16/03/2009   Adv(s)
PATRICIA ABUJAMRA DE CASTRO

399 - 2008.0029431-2/0 - Processo de Conhecimento: CELSO PAS-
QUAL X HSBC BANK BRASIL S/A   Intimação do autor que os
autos foram registrados sob nº 2008.0029431-2/0, distribuído para
1º Juizado Especial   Cível e excluído do sistema a audiência de con-
ciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano   Econô-
mico      Adv(s) SEDIMARA CHAVES MOREIRA

400 - 2008.0029433-6/0 - Processo de Conhecimento: THIAGO
CELSO STRANO PASQUAL X   UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS   BRASILEIROS S/A   Intimação do autor que os autos foram
registrados sob nº 2008.0029433-6/0, distribuído para 1º Juizado
Especial   Cível e excluído do sistema a audiência de conciliação
designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano   Econômico
Adv(s) SEDIMARA CHAVES MOREIRA

401 - 2008.0029458-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA ADRI-
ANA PEREIRA X BRASIL   TELECOM   Designação de Audiência
de Conciliação as 13:15 do dia 23/03/2009   Adv(s) MARIA ADRI-
ANA PEREIRA

402 - 2008.0029551-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSE APA-
RECIDA DE JESUS PINHEIRO X   SPC-SERVICO DE PROTE-
CAO AO CREDITO   (E OUTRO)   Designação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 23/03/2009   Adv(s) DALTON BER-
NERT MACHADO JUNIOR, VÍVIAN AMARO, VICTOR HUGO
RIBEIRO FLORENTINO DOS   SANTOS

403 - 2008.0029559-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA BE-
ATRIZ GARCEZ DE OLIVEIRA   MELLO X BRAGALAR IN-
DUSTRIA DE   ESTOFADOS E COLCHOES LTDA   Designação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 23/03/2009   Adv(s)
BEATRICE MELLO DE MACEDO

404 - 2008.0029574-1/0 - Processo de Conhecimento: RODRIGO
VITOR CALISARIO X LOJAS   COLOMBO S/A   Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 23/03/2009   Adv(s) KE-

LLY KRÜGER CARVALHO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ

405 - 2008.0029583-0/0 - Processo de Conhecimento: CARMEN
LUCIA DE MORAES X BANCO   CITICARD S/A   Designação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 23/03/2009   Adv(s) SI-
MONE STOIANI NERCOLINI

406 - 2008.0029601-0/0 - Processo de Conhecimento: VERA LU-
CIA GONÇALVES SPELTZ X   URBANIZAÇÃO DE CURITIBA/
URBS   Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 23/
03/2009   Adv(s) EDUARDO ZANONCINI MILÉO, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

407 - 2008.0029608-2/0 - Processo de Conhecimento: VALDECI
WENCESLAU BARÃO MARQUES X   APARECIDO DOS SAN-
TOS   Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 23/
03/2009   Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

408 - 2008.0029630-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCIANO
A. SANTOS E NEILA S. DOS   SANTOS LTDA X UNIBANCO -
UNIÃO DE   BANCOS BRASILEIROS S.A   Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:45 do dia 23/03/2009   Adv(s) MARIA
TEREZA LINHARES WALLBACH, CESAR LINHARES WALL-
BACH, FERNANDA LINHARES   WALLBACH, LEANDRO LEI-
TE CARVALHO CAMPOS

409 - 2008.0029722-3/0 - Processo de Conhecimento: NEWTON
LUIS MARA X A. J DOS SANTOS -   AUTO CENTER   Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:45 do dia 23/03/2009   Adv(s)
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN

410 - 2008.0029724-7/0 - Processo de Conhecimento: ISAURA ISAI-
AS GUEDES X JOSE ADEMIR   ALVES DOS SANTOS   Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:45 do dia 23/03/2009   Adv(s)
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN

411 - 2008.0029737-3/0 - Execução Título Extrajudicial: ALMEI-
DA & TORRES SERVICOS DE   ANESTESIA LTDA ME X MAR-
CIO JOSE   BERTAO ME   Intimação do autor, que seu pedido foi
registrado sob nº 2008.0029737-3/0, e distribuído para o 1º Juizado
Especial   Cível. Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontra-
do o devedor ou não havendo bens a serem penhorados   os autos
serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95).   Adv(s) DAI-
ANA ALLESSI

412 - 2008.0029738-5/0 - Execução Título Extrajudicial: GENELIZ
MENDES X ORLANDO RICOBOM (E   OUTRO)   Intimação do
autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0029738-5/0, e dis-
tribuído para o 1º Juizado Especial   Cível. Fica o exeqüente ciente
de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a se-
rem penhorados   os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da
lei 9.099/95).   Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II

413 - 2008.0029744-9/0 - Processo de Conhecimento: MARCELO
SOLTOSKI PONTE X ITAIM   COMERCIO DE VEICULOS LTDA
(E OUTRO)   Designação de Audiência de Conciliação as 15:45 do
dia 23/03/2009   Adv(s) CESAR AUGUSTO RICHTER ROSS

414 - 2008.0029784-2/0 - Processo de Conhecimento: JULIO CE-
SAR DA SILVA PEREIRA X A. R. J.   ASSESSORIA DE COBRAN-
ÇA S/C LTDA   Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do
dia 23/03/2009   Adv(s) FELIPE REDDIN WERKA

415 - 2008.0029803-3/0 - Processo de Conhecimento: ORLEY PE-
REIRA DIAS X NELMAR JOEL   SCHEIDT   Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:00 do dia 23/03/2009   Adv(s) PLINIO
ALOISIO BACH

416 - 2008.0029812-2/0 - Execução Título Extrajudicial: MIRIAN
LAIS F. DA COSTA HAUARE X   DENNER ALEX DE MELLO (E
OUTRO)   Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008 29812-2/0 e distribuído para o 1º Juizado Especial   Cível. Fica
o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou não
havendo bens a serem penhorados   os autos serão extintos (art. 53,
parágrafo 4º. Da lei 9.099/95).   Adv(s) BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE

417 - 2008.0029828-4/0 - Processo de Conhecimento: ELIANA
ESCUISSATO (E OUTROS) X   FEDERAL SEGUROS S.A.   De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 23/03/2009
Adv(s) ARNALDO OLICHEVIS

418 - 2008.0029842-5/0 - Processo de Conhecimento: ADIJACIR
OLIVEIRA DA FONSECA (E OUTRO)   X BANCO J SAFRA S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 23/03/2009
Adv(s) MIRIAM BISPO CARDOSO CARVALHO

419 - 2008.0029858-7/0 - Processo de Conhecimento: DENER JOSE
BOIKO X BRADESCO SEGUROS   S/A   Designação de Audiência
de Conciliação as 16:15 do dia 23/03/2009   Adv(s) LUCIANO DE
LIMA

420 - 2008.0029862-7/0 - Processo de Conhecimento: EDUARDO
QUIXABEIRA ANTONIO DOS   SANTOS X BRADESCO SEGU-
ROS S/A   Designação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia
23/03/2009   Adv(s) LUCIANO DE LIMA

421 - 2008.0029881-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSEMARI
LOPES DE CARVALHO X BRASIL   TELECOM S/A   Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 23/03/2009   Adv(s)
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES

422 - 2008.0029890-6/0 - Processo de Conhecimento: SANTINA
DE JESUS X BRADESCO SEGUROS   S/A   Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:30 do dia 23/03/2009   Adv(s) LUCIANO
DE LIMA

423 - 2008.0029913-4/0 - Processo de Conhecimento: ENRIKSON

ANTONIO FALABRETTI X BANCO   BANKPAR S.A. (AMERI-
CAN EXPRESS   COMPANY)   Designação de Audiência de Conci-
liação as 16:30 do dia 23/03/2009   Adv(s) EDSON FELIPE MU-
CHOLOWSKI

424 - 2008.0029930-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAUDIA
REGINA FERREIRA X HOSPITAL   VITA CURITIBA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 23/03/2009
Adv(s) CLOVIS MARTINS

425 - 2008.0029965-2/0 - Processo de Conhecimento: ELOY OLI-
VEIRA X BANCO ITAUCARD S/A   Designação de Audiência de
Conciliação as 16:45 do dia 23/03/2009   Adv(s) JANAINA MON-
TEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN

426 - 2008.0029986-6/0 - Processo de Conhecimento: THAIS GON-
ÇALVES X IORC (INSTITUTO DE   ORTODONTIA DE CURITI-
BA)   Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 23/
03/2009   Adv(s) DANIEL BERNARDI BOSCARDIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 008 1999.0007572-8/0

CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 227 2007.0016948-5/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 212 2007.0014475-4/0

ABEL ANTONIO REBELLO 343 2008.0015110-4/0

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 217 2007.0015024-7/0

ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS 316 2008.0005300-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 049 2003.0021815-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 067 2005.0007284-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 168 2007.0004665-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 237 2007.0018363-6/0

ADILSON FERREIRA 078 2005.0024301-8/0

ADRIANA CRISTINA GUIMARAES 212 2007.0014475-4/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 409 2008.0029722-3/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 410 2008.0029724-7/0

ADRIANA GLÜCK CAMARGO 047 2003.0018618-9/0

ADRIANA HELLER RAMOS 373 2008.0023551-0/0

ADRIANA HELLER RAMOS 374 2008.0023551-0/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 271 2007.0025036-0/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 184 2007.0008188-9/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 354 2008.0018887-0/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 248 2007.0019138-1/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 025 2001.0013913-0/0

ADRIANO MORO BITTENCOURT 211 2007.0014458-8/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 245 2007.0018676-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 343 2008.0015110-4/0

ADRIANO NERY KUSTER 258 2007.0020417-4/0

ADRIANO NERY KUSTER 373 2008.0023551-0/0

ADRIANO NERY KUSTER 374 2008.0023551-0/0

ADYR RAITANI JUNIOR 231 2007.0017415-6/0

Albadilo Silva Carvalho 353 2008.0018308-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2005.0009624-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2007.0006507-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2007.0007587-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 208 2007.0013352-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 240 2007.0018516-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 267 2007.0024102-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 278 2007.0026861-2/0

ALBERTO SILVA GOMES 160 2007.0002610-3/0

ALBERTO SILVA GOMES 171 2007.0005861-7/0

ALBERTO XAVIER PEDRO 152 2006.0026019-7/0

ALCEU RODRIGUES CHAVES 147 2006.0020799-0/0

ALCIO M. S. FIGUEIREDO 183 2007.0008160-2/0

ALCIO M. S. FIGUEIREDO 200 2007.0011928-8/0

ALDO GALICIOLI JUNIOR 329 2008.0010607-0/0

ALEIXO MENDES NETO 174 2007.0006694-4/0

ALEIXO MENDES NETO 174 2007.0006694-4/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 079 2005.0026228-0/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 133 2006.0009162-0/0

ALESSANDRA PRESTES MIESSA 029 2001.0021635-6/0

ALESSANDRA SPREA PETRI 043 2003.0013273-0/0

ALESSANDRO DIAS PRESTES 072 2005.0014622-3/0

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 286 2008.0000868-0/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 196 2007.0011336-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 245 2007.0018676-2/0

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 165 2007.0004479-3/0

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 164 2007.0004221-4/0

ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA 158 2007.0001535-5/0

ALEXANDRE RECH 053 2004.0002289-0/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 354 2008.0018887-0/0

ALEXANDRE ZOLET 338 2008.0012872-6/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 203 2007.0012306-1/0

ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO 006 1998.0015566-7/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 171 2007.0005861-7/0

ALFREDO MARCOS DO PRADO 035 2002.0020987-2/0

ALLAN MURARO ROCHA 340 2008.0013433-3/0

ALOYR MARIO SABBAG NETO 379 2008.0025836-5/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 284 2008.0000650-4/0

ANA CAROLINA DE TOLEDO PISA 352 2008.0018118-6/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 380 2008.0027185-6/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 396 2008.0029287-8/0

ANA CAROLINA TIGRINHO 285 2008.0000685-6/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 061 2004.0020177-3/0

ANA LUCIA FRANCA 305 2008.0002868-8/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 066 2005.0005211-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 180 2007.0007587-8/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 072 2005.0014622-3/0

ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO 055 2004.0009666-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 069 2005.0009624-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 116 2006.0001572-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 180 2007.0007587-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 278 2007.0026861-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 333 2008.0011263-8/0

ANA PAULA M. ALVES DA SILVA 294 2008.0001839-8/0

ANA PAULA MAGALHAES 067 2005.0007284-1/0

ANA PAULA STADNIK 275 2007.0026221-9/0

ANA PAULA TORRES 147 2006.0020799-0/0

ANA PAULA UEMURA 118 2006.0002486-5/0

ANDERSON HATAQUEIAMA 172 2007.0005873-1/0

ANDRE ALVES WLODARCZYK 051 2003.0026663-4/0

ANDRE ALVES WLODARCZYK 051 2003.0026663-4/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 333 2008.0011263-8/0

ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA 212 2007.0014475-4/0

ANDRE LUIZ CALVO 031 2002.0001790-6/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 038 2003.0009585-0/0

ANDRÉ MELLO SOUZA 340 2008.0013433-3/0

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 279 2007.0026869-7/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 076 2005.0022067-6/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 266 2007.0023631-2/0

ANDREA CRISTINE MARQUES 259 2007.0021061-7/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 280 2007.0027152-2/0

ANDREA MARIA SOARES QUADROS 138 2006.0012974-9/0

ANDREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE CARVALHO 051 2003.0026663-4/0

ANDREIA GANDIN 245 2007.0018676-2/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 385 2008.0028970-5/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 100 2005.0033418-0/0

ANE GONCALVES DE RESENDE 339 2008.0013038-2/1

ANELISE ROBERTA BELO BUENO 284 2008.0000650-4/0

ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA 036 2003.0006034-7/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 205 2007.0012406-1/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 297 2008.0002033-6/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 315 2008.0005259-6/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 317 2008.0005351-1/0

ANISIO DOS SANTOS 229 2007.0017104-3/0

ANISIO DOS SANTOS 346 2008.0016941-8/0

ANISIO DOS SANTOS 346 2008.0016941-8/0

ANNA MARIA ZANELLA 154 2007.0000063-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 070 2005.0009809-1/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 075 2005.0020307-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 079 2005.0026228-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 133 2006.0009162-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 230 2007.0017358-5/0

ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO 276 2007.0026382-6/0

ANTONIO BUENO 180 2007.0007587-8/0

ANTÔNIO CARLOS BONET 302 2008.0002309-4/0

ANTÔNIO CARLOS BONET 329 2008.0010607-0/0

ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES 155 2007.0000149-4/0

ANTONIO CESLETINO TONELOTO 265 2007.0023248-6/0

ARAKEN SANTOS PILATI 266 2007.0023631-2/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 192 2007.0009928-2/0

ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO 209 2007.0013421-3/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 049 2003.0021815-8/0

ARNALDO APARECIDO CORACAO 340 2008.0013433-3/0

ARNALDO OLICHEVIS 050 2003.0026198-6/0

ARNALDO OLICHEVIS 417 2008.0029828-4/0

ARTUR ABREU 122 2006.0003906-7/0

ARTUR GABRIEL FERREIRA 166 2007.0004486-9/0

ARYON J. SCHWINDEN 333 2008.0011263-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 164 2007.0004221-4/0

BEATRICE MELLO DE MACEDO 403 2008.0029559-9/0

BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE 416 2008.0029812-2/0

BEATRIZ SCHIEBLER 194 2007.0010792-4/0

BLAS GOMM FILHO 202 2007.0012211-3/0

BLAS GOMM FILHO 271 2007.0025036-0/0

BLAS GOMM FILHO 305 2008.0002868-8/0

BLAS GOMM FILHO 335 2008.0011277-6/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 412 2008.0029738-5/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 172 2007.0005873-1/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 281 2008.0000069-1/0

BRUNO MARTIN BATISTA 263 2007.0022305-8/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 263 2007.0022305-8/0

CAMILA SCHERAIBER 136 2006.0011025-7/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 068 2005.0008939-5/0

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 375 2008.0023583-6/0

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 376 2008.0023597-4/0

CARLA CAROLINA FRITZEN NASCIMENTO: 137 2006.0011409-2/0

CARLA REGINA MOREIRA 063 2004.0024771-9/0

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 137 2006.0011409-2/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 101 2005.0033849-5/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 291 2008.0001601-0/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 212 2007.0014475-4/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 158 2007.0001535-5/0

CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI 351 2008.0018032-7/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 023 2001.0010085-4/0

CARLOS EDUARDO BLEIN 166 2007.0004486-9/0

CARLOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA 168 2007.0004665-5/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 268 2007.0024563-8/0

CARLOS PZEBEOWSKI 162 2007.0003733-0/0

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 177 2007.0007023-5/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 131 2006.0008984-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 016 2001.0002453-8/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 152 2006.0026019-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 282 2008.0000394-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 352 2008.0018118-6/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 179 2007.0007559-9/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 175 2007.0006857-6/0

CAROLINE MARTINS PITON 156 2007.0000374-8/0

CELIA MAZZAGARDI 047 2003.0018618-9/0

CELSO COSER JUNIOR 233 2007.0017721-0/0

CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO 025 2001.0013913-0/0

CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO 148 2006.0021100-4/0

CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO 230 2007.0017358-5/0

CESAR AUGUSTO RICHTER ROSS 413 2008.0029744-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 206 2007.0012882-1/0

CESAR LINHARES WALLBACH 391 2008.0029124-7/0

CESAR LINHARES WALLBACH 408 2008.0029630-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 062 2004.0021403-9/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 070 2005.0009809-1/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 075 2005.0020307-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 079 2005.0026228-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 133 2006.0009162-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 230 2007.0017358-5/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 277 2007.0026539-4/0

CILENE MARIA SKORA 026 2001.0017228-6/0

CIRO BRUNING 052 2004.0001628-3/0

CIRO BRUNING 147 2006.0020799-0/0

CIRSO TEODORO DA SILVA 161 2007.0003494-7/0

CLAITON LUIS BORK 219 2007.0015098-0/0
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CLAITON LUIS BORK 220 2007.0015105-7/0

CLAITON LUIS BORK 220 2007.0015105-7/0

CLAITON LUIS BORK 221 2007.0015448-6/0

CLAITON LUIS BORK 253 2007.0019414-2/0

CLAITON LUIS BORK 290 2008.0001488-0/0

CLAITON LUIS BORK 290 2008.0001488-0/0

CLAITON LUIS BORK 292 2008.0001605-8/0

CLAITON LUIS BORK 293 2008.0001737-4/0

CLAITON LUIS BORK 293 2008.0001737-4/0

CLAITON LUIS BORK 295 2008.0002013-4/0

CLAITON LUIS BORK 296 2008.0002027-2/0

CLAITON LUIS BORK 297 2008.0002033-6/0

CLAITON LUIS BORK 300 2008.0002249-8/0

CLAITON LUIS BORK 301 2008.0002254-0/0

CLAITON LUIS BORK 308 2008.0003815-7/0

CLAITON LUIS BORK 309 2008.0003949-7/0

CLAITON LUIS BORK 319 2008.0005715-5/0

CLAITON LUIS BORK 331 2008.0010789-1/0

CLAITON LUIS BORK 345 2008.0016593-6/0

CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 063 2004.0024771-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 122 2006.0003906-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 135 2006.0010989-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 205 2007.0012406-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 206 2007.0012882-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 254 2007.0019455-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 257 2007.0020216-2/0

CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 134 2006.0009883-3/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 037 2003.0008068-5/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 037 2003.0008068-5/0

Cláudia Maria Lima Scheidweiler 077 2005.0022563-9/0

Cláudia Maria Lima Scheidweiler 247 2007.0019124-3/0

CLAUDIO ANDREATTA 390 2008.0029047-4/0

CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 387 2008.0029003-3/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 078 2005.0024301-8/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 193 2007.0010065-7/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 218 2007.0015070-4/0

CLODOALDO NAUMANN FILHO 175 2007.0006857-6/0

CLÓVIS DELLA TORRE 281 2008.0000069-1/0

CLOVIS MARTINS 424 2008.0029930-0/0

CRISTIANA HELENA REIS MUELLER 217 2007.0015024-7/0

CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA 269 2007.0024581-6/0

CRISTIANE CAVALIERI 049 2003.0021815-8/0

CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN 363 2008.0021713-1/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 089 2005.0029031-6/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 317 2008.0005351-1/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 330 2008.0010685-4/0

CRISTINA BARBOSA BONONI REBUSSI 302 2008.0002309-4/0

CRISTINA KAKAWA 109 2005.0035954-5/0

CRISTINA VELLO 337 2008.0012455-0/0

CRYSTIANE LINHARES 367 2008.0022468-4/0

CRYSTIANE LINHARES 368 2008.0022468-4/0

DAIANA ALLESSI 411 2008.0029737-3/0

DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR 402 2008.0029551-4/0

DANIEL BERNARDI BOSCARDIN 426 2008.0029986-6/0

DANIEL HENNING 370 2008.0023085-0/0

DANIEL MELNIL BLICHARSKI 342 2008.0014626-7/0

DANIEL OTTO BREHM 073 2005.0015782-8/0

DANIELA MACHADO 072 2005.0014622-3/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 071 2005.0014274-1/0

DANIELLE ROSA E SOUZA 060 2004.0020169-6/0

DANIELLE ROSA E SOUZA 384 2008.0028318-4/0

DANILO EMILIO BERNARTT 276 2007.0026382-6/0

DANUSA FELIZ 210 2007.0014120-0/0

DANUSA FELIZ 233 2007.0017721-0/0

DANUSA FELIZ 310 2008.0004504-3/0

DANUSA FELIZ 377 2008.0023718-9/0

DÉBORA CRISTINA DE GÓIS LOBO 334 2008.0011272-7/0

DEBORAH SIMONS BITTENCOURT 328 2008.0010445-0/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 293 2008.0001737-4/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 300 2008.0002249-8/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 303 2008.0002359-9/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 348 2008.0017150-6/0

DENISE CANOVA 232 2007.0017468-6/0

DENISE DA SILVA GUERRART 355 2008.0018935-2/0

DENISE QUEIROZ SEGANTIN 278 2007.0026861-2/0

DIDIO MAURO MARCHESINI 251 2007.0019295-1/0

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 212 2007.0014475-4/0

DINO ZAMBENEDETTI 336 2008.0011857-4/0

DIOGENES ANTONIO GRACO 005 1998.0013852-5/0

DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 043 2003.0013273-0/0

DIOGO JOSE GUGELMIN 136 2006.0011025-7/0

DIONE MARA SOUTO D ROSA 149 2006.0021146-9/0

DIONE SCHENFELD 373 2008.0023551-0/0

DIONE SCHENFELD 374 2008.0023551-0/0

DJONATHAN DEBUS 204 2007.0012323-8/0

DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA 242 2007.0018620-7/0

DORVAL MACEDO SIMOES 007 1999.0007225-7/0

DR. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA 158 2007.0001535-5/0

DR. DAVI LIPSKI 185 2007.0008275-2/0

DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 001 1996.0002463-5/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 060 2004.0020169-6/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 060 2004.0020169-6/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 077 2005.0022563-9/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 181 2007.0007590-6/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 219 2007.0015098-0/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 220 2007.0015105-7/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 221 2007.0015448-6/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 222 2007.0015493-1/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 272 2007.0025105-5/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 274 2007.0025960-1/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 292 2008.0001605-8/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 331 2008.0010789-1/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 334 2008.0011272-7/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 345 2008.0016593-6/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 378 2008.0023860-9/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 083 2005.0027494-9/0

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 045 2003.0016329-3/0

DRA. PATRICIA DUTRA DA SILVA 029 2001.0021635-6/0

DYEGO ALVES CARDOSO 130 2006.0008717-5/0

DYOGO CARDOSO MENDES 356 2008.0019358-9/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 174 2007.0006694-4/0

EDISON DE MELLO SANTOS 065 2005.0001191-2/0

EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES 163 2007.0004058-0/0

EDSON CENTANINI FILHO 162 2007.0003733-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 423 2008.0029913-4/0

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND 171 2007.0005861-7/0

EDUARDO BRUNING 052 2004.0001628-3/0

EDUARDO FRANCA ROMEIRO 364 2008.0021737-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 184 2007.0008188-9/0

EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV 101 2005.0033849-5/0

EDUARDO ZANONCINI MILÉO 406 2008.0029601-0/0

EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS SANTOS 387 2008.0029003-3/0

ELEDIR HELENA PASSOS 327 2008.0010336-1/0

ELENITA APARECIDA FERNANDES 094 2005.0031392-9/0

ELIANI GARCIES CHOTI 052 2004.0001628-3/0

ELIEL DIAS MARCOLINO 281 2008.0000069-1/0

ELISA GEHLEN 122 2006.0003906-7/0

ELISON LUIZ CALEGARI 167 2007.0004602-4/0

ELISON LUIZ CALEGARI 223 2007.0015981-7/0

ELISON LUIZ CALEGARI 223 2007.0015981-7/0

ELIZIANE CRISTINA MALUF 035 2002.0020987-2/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 369 2008.0022979-7/0

ELME KAREM BAIDO 152 2006.0026019-7/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 181 2007.0007590-6/0

EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE 059 2004.0014966-9/0

EMERSON LUIZ DE MELO 050 2003.0026198-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2005.0005211-1/0

ERNESTO MOREIRA 004 1998.0004606-0/0

ETHELMA PEZARINI 358 2008.0019838-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 031 2002.0001790-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 181 2007.0007590-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 219 2007.0015098-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 220 2007.0015105-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 221 2007.0015448-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 222 2007.0015493-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 272 2007.0025105-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 274 2007.0025960-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 292 2008.0001605-8/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 314 2008.0005243-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 331 2008.0010789-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 334 2008.0011272-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 345 2008.0016593-6/0

EWALDINO PINTO MACEDO 265 2007.0023248-6/0

EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO 235 2007.0018067-3/0

FABIANA TEREZA CRISTINA PIMENTEL 339 2008.0013038-2/1

FABIO ALEXANDRE NEITZKE 129 2006.0008581-0/0

Fábio de Souza 285 2008.0000685-6/0

FABIOLA P. J. PEDRO 271 2007.0025036-0/0

FABIULA SCHMIDT 210 2007.0014120-0/0

FABIULA SCHMIDT 233 2007.0017721-0/0

FABIULA SCHMIDT 326 2008.0010068-8/0

FABIULA SCHMIDT 332 2008.0010840-1/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 181 2007.0007590-6/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 274 2007.0025960-1/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 175 2007.0006857-6/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 172 2007.0005873-1/0

Fagner Shneider 306 2008.0003326-0/0

FAIGA DAYENA GRANDO 193 2007.0010065-7/0

FELIPE HASSON 124 2006.0003943-5/0

FELIPE REDDIN WERKA 414 2008.0029784-2/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 067 2005.0007284-1/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 072 2005.0014622-3/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 365 2008.0021836-9/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 210 2007.0014120-0/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 227 2007.0016948-5/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 233 2007.0017721-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 189 2007.0009359-7/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 263 2007.0022305-8/0

FERNANDA IZABEL DE FINO 116 2006.0001572-8/0

FERNANDA IZABEL DE FINO 245 2007.0018676-2/0

FERNANDA LINHARES WALLBACH 391 2008.0029124-7/0

FERNANDA LINHARES WALLBACH 408 2008.0029630-0/0

FERNANDA NAMI PASTUCH 259 2007.0021061-7/0

FERNANDA ZANELLATO DOMINGUES 039 2003.0010919-8/0

FERNANDO ANDRE SILVA 165 2007.0004479-3/0

FERNANDO CASTRO GARCIA 276 2007.0026382-6/0

FERNANDO DE BONA MORAES 258 2007.0020417-4/0

FERNANDO GUSTAVO KNOERR 339 2008.0013038-2/1

FERNANDO H. Z. FEDEGER 218 2007.0015070-4/0

FERNANDO JOSE GONCALVES 366 2008.0022323-1/0

FERNANDO MELO CARNEIRO 387 2008.0029003-3/0

FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA 029 2001.0021635-6/0

FERNANDO PORTUGAL 365 2008.0021836-9/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 225 2007.0016636-0/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 360 2008.0021343-4/0

FERNANDO SCHUMAK MELO 332 2008.0010840-1/0

FILIPE AUGUSTO PIAZZA 326 2008.0010068-8/0

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR 275 2007.0026221-9/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 024 2001.0011917-2/0

FLAVIO PENTEADO GEROMINI 196 2007.0011336-5/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 152 2006.0026019-7/0

FRANCINE DE FATIMA OLIVEIRA 384 2008.0028318-4/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 122 2006.0003906-7/0

FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERD 187 2007.0009328-2/0

FREDERICO FERRAZ LEWIN 030 2001.0022917-2/0

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO 212 2007.0014475-4/0

FREDY YURK 027 2001.0018845-0/0

GABRIEL JOCK GRANADO 326 2008.0010068-8/0

GABRIEL MARCONDES KARAN 284 2008.0000650-4/0

GABRIEL MARCONDES KARAN 358 2008.0019838-7/0

GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES 083 2005.0027494-9/0

GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 265 2007.0023248-6/0

GELSON AREND 161 2007.0003494-7/0

GELSON BARBIERI 076 2005.0022067-6/0

GELSON BARBIERI 349 2008.0017534-1/0

GENEZI GONCALVES NEHER 094 2005.0031392-9/0

GENI WERKA 213 2007.0014520-0/0

GERALDO BONNEVALLE BRAGA ARAUJO 206 2007.0012882-1/0

GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 337 2008.0012455-0/0

GERMANO LAERTES NEVES 307 2008.0003634-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 196 2007.0011336-5/0

GIANNA ANDREATTA ROSSI 377 2008.0023718-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 171 2007.0005861-7/0

GILSON WILMAR ALBERTONI 163 2007.0004058-0/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 258 2007.0020417-4/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 309 2008.0003949-7/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 373 2008.0023551-0/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 374 2008.0023551-0/0

GIOVANI GIONEDIS 282 2008.0000394-5/0

GIOVANI ZILLI 257 2007.0020216-2/0

GISELE CARTA RIBEIRO 045 2003.0016329-3/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 256 2007.0019584-9/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 259 2007.0021061-7/0

GLAUCIUS GHEBUR 188 2007.0009356-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 219 2007.0015098-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 220 2007.0015105-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 220 2007.0015105-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 221 2007.0015448-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 292 2008.0001605-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 331 2008.0010789-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 345 2008.0016593-6/0

GLEIDSON DE MORAES MUCKE 192 2007.0009928-2/0

GRACIELLE MARISLEY BERTOLLI 133 2006.0009162-0/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 122 2006.0003906-7/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 206 2007.0012882-1/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 254 2007.0019455-8/0

GUILHERME DE LARA JANKE TOIGO 058 2004.0014835-4/0

GUILHERME KLOSS NETO 006 1998.0015566-7/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 236 2007.0018124-4/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 272 2007.0025105-5/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 330 2008.0010685-4/0

GUSTAV LANGNER 185 2007.0008275-2/0

Gustavo Antonio Feres Paixão 171 2007.0005861-7/0

GUSTAVO BERTO ROÇA 188 2007.0009356-1/0

GUSTAVO GIOVANINI MARINHO ALMEIDA 370 2008.0023085-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 312 2008.0004679-9/0

HAMILTON BONATO 188 2007.0009356-1/0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 182 2007.0007686-6/0

HEITOR HEDEKE 326 2008.0010068-8/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 273 2007.0025873-8/0

HELIO ROBERTO LINHARES DE OLIVEIRA 376 2008.0023597-4/0

HENRY HASSE 053 2004.0002289-0/0

HERBERT ALMEIDA 362 2008.0021459-6/0

HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 207 2007.0012893-4/0

HILDEGARD ANGEL SICHIERI 198 2007.0011423-9/0

HILGO GONÇALVES JUNIOR 058 2004.0014835-4/0

Ilnar Schweitzer 218 2007.0015070-4/0

INAJARA MESSIAS VEIGA 328 2008.0010445-0/0

INAJARA MESSIAS VEIGA 328 2008.0010445-0/0

INESSA KAMINSKI BIERMAYR 148 2006.0021100-4/0

IRECE NASCIMENTO TREIN 378 2008.0023860-9/0

IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA 076 2005.0022067-6/0

IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA 349 2008.0017534-1/0

ISADORA SELIG FERRAZ 082 2005.0027450-8/0

ISADORA SELIG FERRAZ 085 2005.0028494-8/0

ISADORA SELIG FERRAZ 086 2005.0028497-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 087 2005.0028533-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 088 2005.0028537-8/0

ISADORA SELIG FERRAZ 090 2005.0029169-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 091 2005.0029189-5/0

ISADORA SELIG FERRAZ 092 2005.0029754-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 095 2005.0031643-6/0

ISADORA SELIG FERRAZ 096 2005.0031668-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 097 2005.0032639-5/0

ISADORA SELIG FERRAZ 098 2005.0032810-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 104 2005.0034395-1/0

ISADORA SELIG FERRAZ 105 2005.0034396-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 107 2005.0035179-6/0

ISADORA SELIG FERRAZ 108 2005.0035183-6/0

ISADORA SELIG FERRAZ 110 2005.0036171-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 111 2005.0036173-4/0

ISADORA SELIG FERRAZ 112 2005.0036175-8/0

ISADORA SELIG FERRAZ 113 2005.0036327-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 114 2005.0036350-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 119 2006.0002815-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 120 2006.0002838-4/0

ISADORA SELIG FERRAZ 121 2006.0002870-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 123 2006.0003941-1/0

ISADORA SELIG FERRAZ 124 2006.0003943-5/0

ISADORA SELIG FERRAZ 125 2006.0004199-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 126 2006.0004984-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 142 2006.0015669-4/0

ISIONE STEENBOCK FIM 074 2005.0017980-2/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 001 1996.0002463-5/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 014 2000.0015945-0/0

ITO TARAS 194 2007.0010792-4/0

IVAIR CARLOS DA SILVA 048 2003.0020205-8/0

IVAN KRUGER 021 2001.0007059-9/0

IVAN KRUGER 071 2005.0014274-1/0

IVAN RIBAS 335 2008.0011277-6/0

IVAN SERGIO BONFIM 140 2006.0014074-7/0

IVAN SERGIO BONFIM 213 2007.0014520-0/0

IVAN SERGIO TASCA 102 2005.0034045-7/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 149 2006.0021146-9/0

IVANISE N. KORNELHUK 042 2003.0012487-9/0

IVETE M. CARIBE DA ROCHA 392 2008.0029138-5/0

IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 068 2005.0008939-5/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 261 2007.0021933-8/0

IVO PEGORETTI ROSA 189 2007.0009359-7/0

IVO PEGORETTI ROSA 206 2007.0012882-1/0

IVONE STRUCK 059 2004.0014966-9/0

IVONE STRUCK 069 2005.0009624-4/0

IVONE TERESINHA JUNG 075 2005.0020307-2/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 052 2004.0001628-3/0

Ivy Manfredini Barbosa 067 2005.0007284-1/0

IZABEL CRISTINA KRAVETZ 210 2007.0014120-0/0

IZAURA DIAS MOREIRA 254 2007.0019455-8/0

JACKSON FERNANDO DA SILVA CARVALHO 053 2004.0002289-0/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 131 2006.0008984-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 196 2007.0011336-5/0

JAIME RAFAEL ALARCÃO 387 2008.0029003-3/0

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 371 2008.0023301-5/0

JANAINA CIRINO DOS SANTOS 078 2005.0024301-8/0

JANAINA CLAUDIA FELICIANO 017 2001.0002932-7/0

JANAINA MONTEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN 425 2008.0029965-2/0

JANAYNA FERREIRA LUZZI 339 2008.0013038-2/1

JANDER LUIS CATARIN 194 2007.0010792-4/0

JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN 224 2007.0016302-0/0

Jean Cesar Xavier 243 2007.0018625-6/0

JEFERSON DE AMORIN 313 2008.0005123-2/0

JEFERSON SAKAI PINHEIRO 187 2007.0009328-2/0

JEFFERSON BARBOSA 388 2008.0029017-1/0

JEFFERSON BERBERT MOCELIN 365 2008.0021836-9/0

JEFFERSON GREY SANTANNA 241 2007.0018551-1/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 084 2005.0027913-0/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 128 2006.0006594-9/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 380 2008.0027185-6/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 396 2008.0029287-8/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 341 2008.0013674-9/0

JOAO ARTUR CARDON BERNARDES 116 2006.0001572-8/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 324 2008.0007775-9/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 053 2004.0002289-0/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 302 2008.0002309-4/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 322 2008.0006722-0/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 329 2008.0010607-0/0

JOAO CARLOS KREFETA 261 2007.0021933-8/0

JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE 364 2008.0021737-0/0

JOÃO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO 118 2006.0002486-5/0

JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 135 2006.0010989-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 283 2008.0000603-5/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 295 2008.0002013-4/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 301 2008.0002254-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 307 2008.0003634-7/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 359 2008.0020091-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 189 2007.0009359-7/0

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO 084 2005.0027913-0/0

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO 128 2006.0006594-9/0

JOAO MARCELO KERETCH 012 2000.0008944-3/0

JOAO MARCELO KERETCH 041 2003.0012118-4/0

JOAO RENATO DO NASCIMENTO: 117 2006.0001924-7/0

JOÃO VITOR DE MORAES 177 2007.0007023-5/0

JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR 155 2007.0000149-4/0

JONAS BORGES 306 2008.0003326-0/0

JONAS BORGES 361 2008.0021361-2/0

JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK 366 2008.0022323-1/0

JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA 067 2005.0007284-1/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 350 2008.0017577-0/0

JORGE CLARO BADARO 106 2005.0034506-5/0

JORGE JOSE JUSTI WASZAK 366 2008.0022323-1/0

JORGE KITZBERGER 152 2006.0026019-7/0

JORGE LUIZ DE MELO 352 2008.0018118-6/0

JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 213 2007.0014520-0/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 165 2007.0004479-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 141 2006.0015267-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 175 2007.0006857-6/0

JOSE BASILIO GUERRART 239 2007.0018451-1/0

JOSE BASILIO GUERRART 239 2007.0018451-1/0

JOSE BASILIO GUERRART 239 2007.0018451-1/0

JOSE BASILIO GUERRART 355 2008.0018935-2/0

JOSE BASILIO GUERRART 386 2008.0029000-8/0

JOSE CARLOS D. MACHADO 183 2007.0008160-2/0

JOSE CARLOS D. MACHADO 200 2007.0011928-8/0

JOSE CARLOS FAGUNDES CUNHA 282 2008.0000394-5/0

JOSE DA SILVA CARNEIRO 080 2005.0027198-6/0

JOSE DO CARMO BADARO 106 2005.0034506-5/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 309 2008.0003949-7/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 015 2000.0018055-6/0

JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO 383 2008.0028197-0/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 139 2006.0013347-0/0

JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO 053 2004.0002289-0/0

JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO 101 2005.0033849-5/0

JOSE MAURO LANGER 027 2001.0018845-0/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 143 2006.0016205-0/0

JOSE OSWALDO HORNUNG 325 2008.0008790-0/0

JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA 210 2007.0014120-0/0

JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 224 2007.0016302-0/0

JOSE VALTER RODRIGUES 059 2004.0014966-9/0

JOSE VALTER RODRIGUES 127 2006.0005401-6/0

JOSE VICENTE DA SILVA 282 2008.0000394-5/0

JOSEANE ARAUJO GOUVEA 249 2007.0019286-2/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA 255 2007.0019488-6/0

JOSUE DYONISIO HECKE 337 2008.0012455-0/0

JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 159 2007.0001791-3/0

JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN 364 2008.0021737-0/0

JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 339 2008.0013038-2/1

JULIANA GEMIN LOEPER 207 2007.0012893-4/0

JULIANA GONCALVES PUPO 366 2008.0022323-1/0

JULIANA LUCIANO 063 2004.0024771-9/0

JULIANE ANDREA DE MENDES HEY 283 2008.0000603-5/0

JULIANE ZANCANARO 146 2006.0020379-8/0

JULIANO MARQUES DE SOUZA 191 2007.0009434-6/0

JULIANO REBONATO BONA 205 2007.0012406-1/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 269 2007.0024581-6/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 109 2005.0035954-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 335 2008.0011277-6/0

JULIO STOROZ 022 2001.0007236-2/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 100 2005.0033418-0/0

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 028 2001.0019747-5/0

KARIN BERGIT JAKOBI 283 2008.0000603-5/0

KARINE PEREIRA 067 2005.0007284-1/0

KARYNA CIOTA ZAMBONIN 118 2006.0002486-5/0

KEITY SUTO TRONBELI 179 2007.0007559-9/0

KELLY CRISTINA WORM 187 2007.0009328-2/0

KELLY CRISTINA WORM 344 2008.0015625-4/0

KELLY KRÜGER CARVALHO 404 2008.0029574-1/0

KYZE DE MORAES ROSA 199 2007.0011799-6/0

LAMA IBRAHIM 147 2006.0020799-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 266 2007.0023631-2/0

LEANDRO GALLI 023 2001.0010085-4/0

LEANDRO LEITE CARVALHO CAMPOS 391 2008.0029124-7/0

LEANDRO LEITE CARVALHO CAMPOS 408 2008.0029630-0/0

LEANDRO VIZINTINI 082 2005.0027450-8/0

LEANDRO VIZINTINI 085 2005.0028494-8/0

LEANDRO VIZINTINI 086 2005.0028497-3/0

LEANDRO VIZINTINI 087 2005.0028533-0/0

LEANDRO VIZINTINI 088 2005.0028537-8/0

LEANDRO VIZINTINI 090 2005.0029169-3/0

LEANDRO VIZINTINI 091 2005.0029189-5/0
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LEANDRO VIZINTINI 092 2005.0029754-3/0

LEANDRO VIZINTINI 095 2005.0031643-6/0

LEANDRO VIZINTINI 096 2005.0031668-7/0

LEANDRO VIZINTINI 097 2005.0032639-5/0

LEANDRO VIZINTINI 098 2005.0032810-7/0

LEANDRO VIZINTINI 104 2005.0034395-1/0

LEANDRO VIZINTINI 105 2005.0034396-3/0

LEANDRO VIZINTINI 108 2005.0035183-6/0

LEANDRO VIZINTINI 110 2005.0036171-0/0

LEANDRO VIZINTINI 111 2005.0036173-4/0

LEANDRO VIZINTINI 112 2005.0036175-8/0

LEANDRO VIZINTINI 113 2005.0036327-7/0

LEANDRO VIZINTINI 114 2005.0036350-7/0

LEANDRO VIZINTINI 119 2006.0002815-7/0

LEANDRO VIZINTINI 120 2006.0002838-4/0

LEANDRO VIZINTINI 121 2006.0002870-3/0

LEANDRO VIZINTINI 123 2006.0003941-1/0

LEANDRO VIZINTINI 124 2006.0003943-5/0

LEANDRO VIZINTINI 125 2006.0004199-0/0

LEANDRO VIZINTINI 126 2006.0004984-0/0

LEANDRO VIZINTINI 142 2006.0015669-4/0

LEIA MARIA DE FATIMA MELECH 341 2008.0013674-9/0

LEILA CRISTIANNE SAO MIGUEL 387 2008.0029003-3/0

LEIRSON DE MORAES MUCKE 192 2007.0009928-2/0

LEO MARCOS PAIOLA 203 2007.0012306-1/0

LEO MARCOS PAIOLA 242 2007.0018620-7/0

LEONARDO DA COSTA 339 2008.0013038-2/1

LEONEL TREVISAN JUNIOR 208 2007.0013352-8/0

LEONI JOSE GALLI 010 2000.0005501-8/0

LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 033 2002.0016742-8/0

LEVY LIMA LOPES NETO 146 2006.0020379-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 205 2007.0012406-1/0

LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA 048 2003.0020205-8/0

LILIAN LUCIA GRACIANO 254 2007.0019455-8/0

LISIE RIBEIRO 228 2007.0017006-7/0

LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO 152 2006.0026019-7/0

LOUISE DA COSTA E SILVA 152 2006.0026019-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 282 2008.0000394-5/0

LOURENCO IACZINSKI DA SILVA 191 2007.0009434-6/0

LUCAS ALEXANDRE DROSDA 167 2007.0004602-4/0

LUCAS AMARAL DASSAN 293 2008.0001737-4/0

LUCAS AMARAL DASSAN 300 2008.0002249-8/0

LUCAS AMARAL DASSAN 303 2008.0002359-9/0

LUCAS AMARAL DASSAN 348 2008.0017150-6/0

LUCIA HELENA F. STALL 298 2008.0002043-7/0

LUCIA HELENA F. STALL 299 2008.0002043-7/0

LUCIANA BITTENCOURT GOMES SILVA 157 2007.0000914-2/0

LUCIANA CALVO WOLFF 029 2001.0021635-6/0

LUCIANA NOTO 041 2003.0012118-4/0

LUCIANA SBRISSIA E SILVA 387 2008.0029003-3/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 028 2001.0019747-5/0

LUCIANO DE LIMA 419 2008.0029858-7/0

LUCIANO DE LIMA 420 2008.0029862-7/0

LUCIANO DE LIMA 422 2008.0029890-6/0

LUCIANO EHLKE RODRIGUES 261 2007.0021933-8/0

LUCIANO HINZ MARAN 147 2006.0020799-0/0

LUCIANO MORAIS E SILVA 338 2008.0012872-6/0

LUCILIA FELICIDADES DIAS 311 2008.0004599-0/0

LUIGI MIRÓ ZILIOTTO 231 2007.0017415-6/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 269 2007.0024581-6/0

LUIS FELIPE CUNHA 066 2005.0005211-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 353 2008.0018308-5/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 246 2007.0019107-7/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 247 2007.0019124-3/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 248 2007.0019138-1/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 249 2007.0019286-2/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 251 2007.0019295-1/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 252 2007.0019303-0/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 253 2007.0019414-2/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 264 2007.0023037-3/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 274 2007.0025960-1/0

LUIZ ANTONIO MARIANO 222 2007.0015493-1/0

LUIZ ASSI 093 2005.0030516-0/0

LUIZ CARLOS PILOTO 005 1998.0013852-5/0

LUIZ CESCHIN 266 2007.0023631-2/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 197 2007.0011383-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 236 2007.0018124-4/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 160 2007.0002610-3/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 171 2007.0005861-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 406 2008.0029601-0/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO 263 2007.0022305-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 141 2006.0015267-0/0

LUIZ HECKE 141 2006.0015267-0/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 015 2000.0018055-6/0

LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS 178 2007.0007253-8/0

LUIZ RENATO PEDROSO 045 2003.0016329-3/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 140 2006.0014074-7/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 213 2007.0014520-0/0

LUZIA MARGARETE VOLTARELLI 235 2007.0018067-3/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 157 2007.0000914-2/0

MANOEL GIOVANI ABELHA 080 2005.0027198-6/0

MANOELA LAUTERT CARON 207 2007.0012893-4/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 076 2005.0022067-6/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 266 2007.0023631-2/0

MARCEL TULIO 187 2007.0009328-2/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 357 2008.0019762-9/0

MARCELO AUGUSTO MACHADO 030 2001.0022917-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 286 2008.0000868-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 329 2008.0010607-0/0

MARCELO COUTO DE CRISTO 173 2007.0006507-1/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 218 2007.0015070-4/0

MARCELO JOSE ARAUJO 239 2007.0018451-1/0

MARCELO JOSE ARAUJO 349 2008.0017534-1/0

MARCELO JOSE CISCATO 043 2003.0013273-0/0

MARCELO LOPES 038 2003.0009585-0/0

MARCELO LUIZ DREHER 217 2007.0015024-7/0

MARCELO MARTINS 038 2003.0009585-0/0

MARCELO RAYES 136 2006.0011025-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 059 2004.0014966-9/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI 023 2001.0010085-4/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI 034 2002.0017770-9/0

MARCIA MORO OLIVEIRA 159 2007.0001791-3/0

MARCIUS FONTOURA LASS 278 2007.0026861-2/0

MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA 394 2008.0029185-4/0

MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS 089 2005.0029031-6/0

MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA 194 2007.0010792-4/0

MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA 270 2007.0024866-3/0

MARCOS BUENO GOMES 164 2007.0004221-4/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 199 2007.0011799-6/0

MARCOS JOSE CHECHELAKY 068 2005.0008939-5/0

Marcos Rezende de Andrade Júnior 136 2006.0011025-7/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 039 2003.0010919-8/0

MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 276 2007.0026382-6/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 010 2000.0005501-8/0

MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO 084 2005.0027913-0/0

MARGARETH ZANARDINI 144 2006.0019064-1/0

MARIA ADRIANA PEREIRA 401 2008.0029458-7/0

MARIA ANGELA DE SOUZA 057 2004.0012458-3/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 070 2005.0009809-1/0

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 117 2006.0001924-7/0

MARIA CRISTINA AVELES 008 1999.0007572-8/0

MARIA CRISTINA ÇONÇALVES SILVA BONITO 051 2003.0026663-4/0

MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT 116 2006.0001572-8/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 206 2007.0012882-1/0

MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO 026 2001.0017228-6/0

MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 169 2007.0005804-7/0

MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 170 2007.0005808-4/0

MARIA FERNANDA GIACOMAZZO ALVES MEYER 033 2002.0016742-8/0

MARIA ILMA CARUSO GOULART 228 2007.0017006-7/0

MARIA ILMA CARUSO GOULART 235 2007.0018067-3/0

MARIA LUIZA BASSO 144 2006.0019064-1/0

MARIA MARGARIDA VIEIRA TRISTAO 226 2007.0016929-5/0

MARIA REGINA STORI CALVO 165 2007.0004479-3/0

MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA 054 2004.0003778-6/0

MARIA TEREZA LINHARES WALLBACH 391 2008.0029124-7/0

MARIA TEREZA LINHARES WALLBACH 408 2008.0029630-0/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 109 2005.0035954-5/0

MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA 187 2007.0009328-2/0

MARILEIA BOSAK 219 2007.0015098-0/0

MARILEIA BOSAK 220 2007.0015105-7/0

MARILEIA BOSAK 220 2007.0015105-7/0

MARILEIA BOSAK 221 2007.0015448-6/0

MARILEIA BOSAK 290 2008.0001488-0/0

MARILEIA BOSAK 290 2008.0001488-0/0

MARILEIA BOSAK 292 2008.0001605-8/0

MARILEIA BOSAK 293 2008.0001737-4/0

MARILEIA BOSAK 293 2008.0001737-4/0

MARILEIA BOSAK 295 2008.0002013-4/0

MARILEIA BOSAK 296 2008.0002027-2/0

MARILEIA BOSAK 297 2008.0002033-6/0

MARILEIA BOSAK 300 2008.0002249-8/0

MARILEIA BOSAK 301 2008.0002254-0/0

MARILEIA BOSAK 308 2008.0003815-7/0

MARILEIA BOSAK 309 2008.0003949-7/0

MARILEIA BOSAK 319 2008.0005715-5/0

MARILEIA BOSAK 331 2008.0010789-1/0

MARILEIA BOSAK 345 2008.0016593-6/0

MARILIS DE CASTRO MULLER 127 2006.0005401-6/0

MARILISE TEIXEIRA 033 2002.0016742-8/0

MARINELI DE SAMPAIO 395 2008.0029213-4/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 059 2004.0014966-9/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 381 2008.0028123-6/0

MARLENE LILI BREHM 073 2005.0015782-8/0

MARY CAROLINE DOS SANTOS 351 2008.0018032-7/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 367 2008.0022468-4/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 368 2008.0022468-4/0

MAURICIO DE JESUS TOZETTI 079 2005.0026228-0/0

MAURICIO DE JESUS TOZETTI 079 2005.0026228-0/0

MAURICIO K. DE OLIVEIRA 373 2008.0023551-0/0

MAURICIO K. DE OLIVEIRA 374 2008.0023551-0/0

MAURICIO KAVINSKI 197 2007.0011383-4/0

MAURICIO TUCUNDUVA BLANCO 204 2007.0012323-8/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 330 2008.0010685-4/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 330 2008.0010685-4/0

MAURO CRISTIANO MORAIS 152 2006.0026019-7/0

MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI 244 2007.0018663-6/0

MELINA BRECKENFELD RECK 214 2007.0014578-0/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 175 2007.0006857-6/0

MILTON ALBUQUERQUE 348 2008.0017150-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 135 2006.0010989-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 176 2007.0007005-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 289 2008.0001472-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 298 2008.0002043-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 299 2008.0002043-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 302 2008.0002309-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 312 2008.0004679-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 322 2008.0006722-0/0

MIRIAM BISPO CARDOSO CARVALHO 418 2008.0029842-5/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 206 2007.0012882-1/0

MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO 020 2001.0006666-4/0

MOACIR TADEU FURTADO 070 2005.0009809-1/0

MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR 238 2007.0018370-1/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 289 2008.0001472-9/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 298 2008.0002043-7/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 299 2008.0002043-7/0

MONICA PERLINGEIRO BELTRAME 354 2008.0018887-0/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 318 2008.0005636-9/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 320 2008.0006059-5/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 323 2008.0007575-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 312 2008.0004679-9/0

MURILO GHELLER 009 2000.0004407-5/0

NÁDIA PACHER FLORIANI 392 2008.0029138-5/0

NATAN SCHWARTZMAN 063 2004.0024771-9/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 328 2008.0010445-0/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 262 2007.0022224-8/0

NELSON JULIAO GONCALVES 216 2007.0014776-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 157 2007.0000914-2/0

NEWTON AMARAL FERREIRA 193 2007.0010065-7/0

NEWTON CASTRO TEIXEIRA DE CASTRO 147 2006.0020799-0/0

NEWTON DORNELES SARATT 296 2008.0002027-2/0

NEWTON DORNELES SARATT 308 2008.0003815-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 319 2008.0005715-5/0

NEY PINTO VARELLA NETO 026 2001.0017228-6/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 186 2007.0008867-5/0

NIVALDO MORAN 200 2007.0011928-8/0
NIVALDO MORAN 277 2007.0026539-4/0

NIVALDO MORAN 332 2008.0010840-1/0

NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES 421 2008.0029881-7/0
NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FILHO 213 2007.0014520-0/0

ODAIR SABOIA CORDEIRO 252 2007.0019303-0/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 182 2007.0007686-6/0
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 404 2008.0029574-1/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 060 2004.0020169-6/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 384 2008.0028318-4/0
OSIRES CARBONI 003 1996.0008401-8/0

OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES 241 2007.0018551-1/0

OZIMO COSTA PEREIRA 190 2007.0009395-3/0
PATRICIA ABUJAMRA DE CASTRO 398 2008.0029410-9/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 253 2007.0019414-2/0

PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS 223 2007.0015981-7/0
PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS 372 2008.0023509-0/0

PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS SANTOS 278 2007.0026861-2/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 137 2006.0011409-2/0
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 273 2007.0025873-8/0

PAULO CESAR HOROCHOSKI 150 2006.0022032-0/0

PAULO DEQUECH 040 2003.0011815-0/0
PAULO FERNANDO PAULUK 056 2004.0011579-8/0

PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK 006 1998.0015566-7/0

PAULO JOSE GOZZO 162 2007.0003733-0/0
PAULO JOSE GOZZO 311 2008.0004599-0/0

PAULO MAURICIO BRANCO 180 2007.0007587-8/0

PAULO ROBERTO AZEVEDO PONZI 256 2007.0019584-9/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR 057 2004.0012458-3/0

PAULO ROBERTO FADEL 093 2005.0030516-0/0

PAULO ROBERTO FADEL 244 2007.0018663-6/0
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO 344 2008.0015625-4/0

PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO 149 2006.0021146-9/0

PETER AMARO DE SOUSA 011 2000.0008353-4/0
PLINIO ALOISIO BACH 415 2008.0029803-3/0

PLINIO LUIZ BONANCA 177 2007.0007023-5/0

PRISCILA CAMARGO P. DA CUNHA 152 2006.0026019-7/0
PRISCILA KORN FRIGGO 240 2007.0018516-7/0

RAFAEL BOFF ZARPELON 370 2008.0023085-0/0

RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO 058 2004.0014835-4/0
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO 210 2007.0014120-0/0

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 276 2007.0026382-6/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 212 2007.0014475-4/0
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA 145 2006.0019649-9/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 054 2004.0003778-6/0

RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI 177 2007.0007023-5/0
RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL 288 2008.0001205-8/0

REGINA CELIA GOMES GUIMARAES 271 2007.0025036-0/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 215 2007.0014715-9/0
REGINALDO PELECHATI 046 2003.0017053-4/0

REGINALDO SANDRINI 201 2007.0012081-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 093 2005.0030516-0/0
REINALDO MIRICO ARONIS 226 2007.0016929-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 291 2008.0001601-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 294 2008.0001839-8/0
RENATA CELIA SOUZA LOPES 038 2003.0009585-0/0

RENATA MARIA CANDIDO 288 2008.0001205-8/0
RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 132 2006.0009076-8/0

RENATO DACILIO FLORES 032 2002.0004088-6/0

RENATO DE OLIVEIRA 347 2008.0017010-2/0
RENATO JOSE BORGET 314 2008.0005243-4/0

RENATO MELNIK BLICHARSKI 342 2008.0014626-7/0

RENE TOEDTER 212 2007.0014475-4/0
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 264 2007.0023037-3/0

RICARDO CHEANG 019 2001.0004747-3/0

RICARDO DA SILVA GAMA 193 2007.0010065-7/0
RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO 172 2007.0005873-1/0

RICARDO LUCAS CALDERON 116 2006.0001572-8/0

RICARDO REIMANN 155 2007.0000149-4/0
RITA PASINATO 349 2008.0017534-1/0

ROBERT CARLON DE CARVALHO 260 2007.0021096-9/0

ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS 314 2008.0005243-4/0
roberta lopes maciel 072 2005.0014622-3/0

ROBERTA ONISHI 217 2007.0015024-7/0

ROBERTO CARLOS GOLDMAN 042 2003.0012487-9/0

ROBERTO CEZAR CORSO 183 2007.0008160-2/0

ROBERTO LUIZ PEDROTTI 060 2004.0020169-6/0

ROBSON GONÇALVES HERBSTER 200 2007.0011928-8/0

ROBSON NASSIF RIBAS 055 2004.0009666-6/0

RODOLFO MONTEIRO JACOMEL 281 2008.0000069-1/0

RODRIGO AUGUSTO DE SOUZA 245 2007.0018676-2/0

RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 144 2006.0019064-1/0

RODRIGO KRAMBECK VALENTE 160 2007.0002610-3/0

RODRIGO PARREIRA 116 2006.0001572-8/0

ROGERIO MISSATO 186 2007.0008867-5/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 132 2006.0009076-8/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 042 2003.0012487-9/0

Romeu Ribeiro Lopes 250 2007.0019294-0/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 044 2003.0013951-4/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 044 2003.0013951-4/0

RONY DREGER 152 2006.0026019-7/0

RONY DREGER 152 2006.0026019-7/0

Rosa Maria Calabria 186 2007.0008867-5/0

ROSANE PABST CALDEIRA 049 2003.0021815-8/0

ROSE MARY GRAHL 002 1996.0003599-8/0

ROSE MARY GRAHL 002 1996.0003599-8/0

ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM 057 2004.0012458-3/0

SAMIR NAQUAF HALABI 194 2007.0010792-4/0

SANDRA CALABRESE 124 2006.0003943-5/0

SANDRA CALABRESE 142 2006.0015669-4/0

SANDRA CARRILHO FERREIRA 013 2000.0011528-2/0

SANDRA MARA CARTA RIBEIRO 055 2004.0009666-6/0

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 103 2005.0034356-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2005.0005211-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2005.0009624-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 124 2006.0003943-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 166 2007.0004486-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 173 2007.0006507-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2007.0007587-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 208 2007.0013352-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 240 2007.0018516-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 263 2007.0022305-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 267 2007.0024102-0/0

SEDIMARA CHAVES MOREIRA 399 2008.0029431-2/0
SEDIMARA CHAVES MOREIRA 400 2008.0029433-6/0
SERGIO DAL’LIN 313 2008.0005123-2/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 025 2001.0013913-0/0
Sérgio Luis Falcochio 250 2007.0019294-0/0
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA 337 2008.0012455-0/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 011 2000.0008353-4/0
SIDNEY CORADASSI 316 2008.0005300-5/0
SIDNEY GMACH 212 2007.0014475-4/0
SIDNEY GMACH 212 2007.0014475-4/0
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 118 2006.0002486-5/0
SILVANA DA SILVA 180 2007.0007587-8/0
SILVANA DA SILVA 333 2008.0011263-8/0
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 335 2008.0011277-6/0
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR 354 2008.0018887-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 066 2005.0005211-1/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 246 2007.0019107-7/0
SILVIA GALESI CAMPELO 283 2008.0000603-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 278 2007.0026861-2/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 304 2008.0002626-0/0
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 018 2001.0004120-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 405 2008.0029583-0/0
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON 115 2006.0001096-7/0
SOLANO DE CAMARGO 184 2007.0008188-9/0
SONIA MARIA ANRELINK 382 2008.0028132-5/0
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA 281 2008.0000069-1/0
STELLA MARIS MACHADO NATAL 341 2008.0013674-9/0
SUZANE CHRISTIE DONATO 195 2007.0011324-0/0
TATIANA TOMZHINSKI DE AZEVEDO 397 2008.0029407-0/0
TATIANA VILLORDO CALDERÓN 116 2006.0001572-8/0
TATIANE APARECIDA LANGE 352 2008.0018118-6/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 034 2002.0017770-9/0
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 396 2008.0029287-8/0
TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 100 2005.0033418-0/0
TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 100 2005.0033418-0/0
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 077 2005.0022563-9/0
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 221 2007.0015448-6/0
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 378 2008.0023860-9/0
THAIS HELENA ALVES ROSSI 287 2008.0000873-1/0
Thais Titze Scorsin 205 2007.0012406-1/0
THIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 186 2007.0008867-5/0
THIAGO LESCANO GUERRA 171 2007.0005861-7/0
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 302 2008.0002309-4/0
TRICIANA CUNHA PIZATTO 264 2007.0023037-3/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 250 2007.0019294-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 407 2008.0029608-2/0
VALDEMAR WAGNER JUNIOR 288 2008.0001205-8/0
VALDEMIR ANSELMO PONTES 132 2006.0009076-8/0
VALDIR NUNES PALMEIRA 118 2006.0002486-5/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 290 2008.0001488-0/0
VALERIA SUSANA RUIZ 176 2007.0007005-7/0
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 217 2007.0015024-7/0
VALMIR LEAL GRITEN 106 2005.0034506-5/0
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 016 2001.0002453-8/0
VANELIS M. MUCELIN 064 2004.0025867-8/0
VANELIS M. MUCELIN 131 2006.0008984-6/0
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 081 2005.0027259-4/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 234 2007.0017758-5/0
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI 359 2008.0020091-6/0
VICTOR HUGO DOMINGUES 240 2007.0018516-7/0
VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS SANTOS 402 2008.0029551-4/0
VILMOR PICCOLOTTO 315 2008.0005259-6/0
VILMOR PICCOLOTTO 389 2008.0029021-1/0
VILMOR PICCOLOTTO 393 2008.0029158-7/0
VINICIUS GANÇALVES 280 2007.0027152-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 158 2007.0001535-5/0
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM 289 2008.0001472-9/0
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM 312 2008.0004679-9/0
VITORIO KARAN 358 2008.0019838-7/0
VÍVIAN AMARO 402 2008.0029551-4/0
VIVIAN QUIMELLI ROSA 109 2005.0035954-5/0
Volnei Simões Pires de Matos Todt 250 2007.0019294-0/0
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 137 2006.0011409-2/0
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 273 2007.0025873-8/0
WAGNER LUIZ FERRONATO 298 2008.0002043-7/0
WAGNER LUIZ FERRONATO 299 2008.0002043-7/0
WALBER PYDD 260 2007.0021096-9/0
WALDIR LESKE 350 2008.0017577-0/0
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 196 2007.0011336-5/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 287 2008.0000873-1/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 287 2008.0000873-1/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 287 2008.0000873-1/0
WASHINGTON YAMANE 151 2006.0025230-3/0
WELLINGTON SONEHARA RENAUD 077 2005.0022563-9/0
WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA 189 2007.0009359-7/0
WILSON CARLOS BARBOSA 168 2007.0004665-5/0
WILSON CARLOS BARBOSA 285 2008.0000685-6/0
WILSON CARLOS BARBOSA 303 2008.0002359-9/0
WILSON CARLOS BARBOSA 303 2008.0002359-9/0
WILSON CARLOS BARBOSA 321 2008.0006659-5/0
WILSON DE PAULA CAVALHEIRO 153 2006.0026397-0/0
WILSON OLANDOSKI BARBOZA 303 2008.0002359-9/0
WILSON OLANDOSKI BARBOZA 303 2008.0002359-9/0
WILSON SAENZ SURITA JUNIOR 100 2005.0033418-0/0
WINICIUS RUBELI VALENZA 006 1998.0015566-7/0
YARA ALEXANDRA DIAS 099 2005.0033078-6/0
YARA EJCZIZ HENRIQUES 042 2003.0012487-9/0
YOSHIHIRO MIYAMURA 012 2000.0008944-3/0
YOSHIHIRO MIYAMURA 041 2003.0012118-4/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 154 2007.0000063-5/0

4º Juizado Especial Criminal do Foro Central de Curitiba/PR
Intimação de Advogados
Relação 08/2008

01 – Termo Circunstanciado nº 2008.3843-9 – Noticiado Paulo Si-
las Taporosky e Noticiante Adjalma Aparecido Suman. Sentença
de 17/11/2008: “Considerando que o (a) noticiante renunciou ex-
pressamente ao direito de queixa e representação, com fundamento
nos artigos 104 e 107, V, ambos do Código Penal, JULGO EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE de Paulo Silas Taporosky”. Adv. João Batis-
ta Athanásio, OAB/PR nº 25.239.
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Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/nº
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax –0xx -44-3447-1124
RELAÇÃO Nº 037/08
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01-Ordinária de Cobrança 460/07. Maria de lUrdes Lauro Lunz x
Banco Bradesco S.A. Recebido o recurso no duplo efeito. Ao recor-
rido para oferecer contra-razões no prazo legal. ADv. Dr. José Ivan
Guimarães Pereira.

02-Declaratória 552/06.LEONICE ADAUtO DOS SANTOSDiasx
Adijus Assessoria de Cobrança SC Ltda. E outro. Indeferiu o reque-
rimento de fl. 62 item 4. Adv. .dr. Juarez Lopes França.

03-Despejo019/08. Jesus Antonio Muccio Baruzzi x Dinarte Marci-
ano de Morais. Julgou extinto. ADv. Dr. Ideval Inácio de Paula.

04- Declaratória 236/08. Alex Sandro Guadanhini x Vivo S.A. Aguar-
da pagamento de custas para homologação R$-362.50. Adv. Dr.
Gustavo Viana Camata.

05-Ordinária 419/06. Lucas Calixto Pereira x Estado do Paraná. Jul-
gou extinto. ADv. Dr. Waldur Trentini.

06-Declaratória 138/08. Osvaldo Maria x Denílson Paulo da
Silva.Saneou o processo. Estabeleleceu os seguintes pontos contro-
vertidos. L-Forma de contrato de arrendamento. 2 montante devido
pelo arrendatário.3-recusa do autor em receber o que o requerido
afirma haver lhe ofertado. Deferiu o prova oral requerida pelas par-
tes. Indeferiu as demais pretensões, no que tange a coleta de provas,
eis que, não teriam qualquer utilidade no julgamento da cuasa. Audi-
ência de Instrção e Julgamento, designo o dia 14/04/2.009, às 13.00
horas. ADv. Dr. Renato Benvindo Frata e Angélica C. .Marçola.

07- Cautelar de Separação de Corpos 386/08. I.da S.S. .x E.O.dos S.
Determinou a separação de corpos. Adv. Dr. Dizonir Coan.

08-Previdenciária025/05. Pureza Da Silva x I.n.S. S. Indefiro o pe-
dido de fl. 93. a providência pretendida incumbe, , obviamente, a
parte interessada. ADv. Dra. Giorgia Enrietti Bin e Camila Enrietti
Bin.

09-Declaratória 588/06. Leonice Adauto dos santoa Dias x Sonae
Dist. Brasil S.A.; Ao requerente. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

10-Exceção de Impedimento 397/08 –Raulino Xavier Nunes e outra.
Renovou o prazo para especificar provas nos autos 556/07. Adv. Dr.
Carlos da Costa Florêncio e Dizonir Coan.

11-Declaratória 158/08. Cicera Leandro de Melo x Posto de Gazoli-
na Ringo Ltda. Ao requerido para se manifestar acerca dos docu-
mentos de fls. 38 a 78. Adv. Dr. Walter AROCA Silvestre.

12-INTERDIÇÃO 162/05. I.F. DA S.x M.de S. G. da S. Julgou pro-
cedente. Adv. Dra Cyntia Luciana Néri Boregas e Cristiano Cripa.

13-Fiscal022/06. Município de Alto Paraná x Valdemar Mazini. De-
correu o prazo de suspensão. Ao autor. ADv. Dr. Rogerio Cezar Molin.

14-Declaratória 406/06. Hilda da Silva Olandi Freire x KALLAN
modas Ltda. Ao autor para se manifestar acerca dos documentos de
fls. 91 131. DV. .DR. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI.

15-Declaratória 535/07. Claudia Neves da Silva x Leory Merin Cia.
Brás de Bricolagem e outro. Indeferiu o pedido ded fl. 170. Suspen-
deu o processo até a conclusão do inquérito.. ADv. Dr. Juarez Lopes
França.

16-Separação 170/07. C.C. de B. x E.C. da B. Julgou procedente.
Adv. Dra. Ilanda Maria Rossa Bravin.

17-INDENIZAÇÃO064/08. jayme de Souza x Marco Antonio Pratti
e outro. REdesignou audi~encia para o dia 28/01/09, às 15.30 horas.
ADv. Dr. MARCOS Antonio Lucas de Lima

18- Prrevidenciária 129/06. Jonathan Pereira Ribeiro de Souza x
I.N.S.S. Julgou parcialmente procedente. ADv. Dr. Alécio Apareci-
do Frasson.

19- Ação de Divisão 405/08. .Roger Guimarães e outros x Consuelo
Guimarães Pinto e outro. Concedida a dilação de prazo. ADv. Dra.Iara
C. dos Santos Yoneyama.

20- Previdenciária 310/08. Genivaldo dos Santos Góis x I.N.S.S.
Aguarda especificar provas, justificando-as. Adv. Dr. Lauri Trentini.

21- Declaratória 247/08. Elaine Neves da Silva x Banco Bradesco
S.A. A requerida para se manfestar dos documentos de fls. 43 a 82.
Adv. Dr. NEWTON DORNELES SARATT.

22- usucapião097/06. Maria Lupis Fernandes x Cia. Melhoramento
Norte do Paraná. Aguarda retirar edital. ADv. Dra. Iolanda Maria
Rossato Bravin.

23- Declaratória 241/08. Jane Ferreira dos santos x Cpafer Comerci-
al Ltda. A requerido para se manifestar acerca dos documentos de
fls. 47 a 87. aDv. Dr. Dino de Piccoli.

24- Declaratória 459/06.Edna Maria Dias x Tim Celular.Ao autor
para se manifestar acerca dos documentos de fls. 115 1 155. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi.

25- Declaratória 550/07. Solange Silva da Costa x Banco Comercial
Multibank Ltda. Ao autor para se manifestar acerca dos documentos
de fls. 104 a 144. ADv. Dr. Juarez Lopes França.

26-Declaratória 502/07. Hilda da Silva Olandi Freire x MK Brasil
Jeans e Acessórios Ltda. Ao autor para se manifestar acerca dos do-
cumentos de fs. 99 a 139, em 48,00 horas. Adv. Dr. Valdinei Apare-
cido Marcossi.

27-Ddeclaratória 552/07. Eduardo dos santos Frerire x Banco Co-
mercial Multibank. Ao autor para se manifestar acerca dos docu-
mentos de fls. 105 a 145, em 48,00 horas. Adv. Dr. .JUAREZ Lopes
França.

28-Declaratória 454/06.. Fátima Martins de Arruda x Banco Mer-
cantil S.A. Ao autor para se manifestar acerca dos documentos de
fls. 122 a 162. Adv.dR. Valdinei Aparecido Marcossi.

29-indenização 321/08. Jhonatan Barbosa Sobrinho x Odair Batista
Peres. Aguarda retirar a Carta Precatória. Adv. Dr. Jorge Gualberto
dos Anjos.

30-INDENIZAÇÃO 407/08 Marinez Aparecida Correia gonçalves x
Joaquim Moreira da Silva. Acerca da resposta e documentos, mani-
feste-se a requerente. Adv. Dr. Alceu Luiz Pilonetto.

31-Declaratória 366/07. Jocelia Januário dos santos x Banco do Brasil
e outro. Ao autor para se manifestar acerca dos docuementos de fls.

149 a 189, em 48.00 horas. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

32-Declaratória 605/;07. Rosely Marques da Silva x Banco Itaú S.A.
HOMOLOGOU O ACORDO. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcos-
si. E Bráulio Belinati Garcia Peres.

33-OBRIGAÇÃO DE Fazer 2q38/05. Felipe Gavioli Razente x Es-
tado do Paraná. JULGOU EXTINTO. AdV. Dra. Maria Ângela Bar-
bosa da Silva.

34-Execução 482/07. Percival Ereno x I.N.S.S. ao requerente. ADv.
Dr. Percival Ereno.

35-Busca e apreensão013/07. Banco Finasa x Alderly Silva Lima.
Julgou procedente. Adv. Dr. Ivan Pegoraro Pedrosa.

36- Extinção de Poder Família.036/04. M.P. x J.B.d a S. Julgou pro-
cedente. ADv. Dr. Alécio Aparecido Frasson.

37- Busca e Apreensão 362/08. Banco Itucard x Vagner Aparecido
Martins Silva. JULGOU EXTINTO. Adv. Dr. Emerson L. santana.

38- Desapropriação 253/08. Município de Alto Paraná x Taira Su-
gahara e outros. Aguarda retirar edital Adv. Dr. Rogedrio Cezar Molin.

39- Reintegração de Posse 119/08. Banco Itaucard x José Messias
Ribeiro. Decorreu o prazo de suspensão. aDv. Dra. Cristiane Belina-
ti Garcia Lopes.

40-Indenização039/04. Alberto bilheiro de Lima x Dukee Energy
Internacional Geração Paranapanema. Manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias. Antonio Marcos Solera, Edmar José Cha-
gas e Wagner Grau Neto.

41-Execução042/96. Banco do Estado do Paraná S.A. x JOSÉ Apa-
recido Alves Pereira. JULGOU EXTINTO. AdV. Dr. Antonio de Je-
sus Moriggi.

42-Declaratória 610/07. Gisvan Rodrigues da Silva x Banco Itaú e
outro. Julgou extinto, quanto ao BAn co Itaú . ADv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Bráulio Belinati Garcia Perez.

43-Declaratória 110/07. Fátima Martins de Arruda x Shemil ind. e
Com. De vestuário. Decretou a suspensão do processo até a conclu-
são do inquérito polilcia. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e
David Breher.

44-Declaratória 165/08. Marta Valentin Freman x CDL Assessolria
de Cobrança S.S. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito
policial. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Luciene Otero Fer-
reira.

45-Declaratória 481/06. IZABEl de Souza dos santos x Telecomuni-
cações de São Paulo. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.
Adv. Dr. Dolvani Zangari e Willian Marcondes santana.

46-Declaratória 154/08. Maria Joana de Oliveira x Avon Cosmeticos
Ltda. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial Adv.
Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e PAULO Gulherme de Mendonça
Lopes

47-DEDclaratória 255/07. Vanilda de Oliveira x Seisho Smizato.
Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial. ADv. Dr.
Valdinei APARECIDO Marcossi e Viviane Medina

48 – ORDINÁRIA DE Anulaão de Ato Adm. 318/08. Acerca da res-
posta, manifeste-se o requerente. aDv. Dr. JES CARLETE JUNIOR.

49-Concessão de Salário Maternidade 172/08. Elaine Natalícia Rais
de Lima x I.N.S.S. As partes para especificar provas, justificando-as.
ADv. Dr. Antonio Bezerra Sob rinho.

50- OBRIGAÇÃO DE Fazer 385/08. Silmara Oliveira Alves x Muni-
cípio de Santo Antonio do Caiuá. Acerca da resposta e documentos,
manifeste-e o autor. ADv. Dr. Jorge Gualberto dos Anjos.

51- Arrolamento 431/08 Ana Paula Dias Pedroso Aguero x Elizabete
Dias da Silva Pedroso. Aguada prestar o compromisso. ADv. Dr.
Vinicius Valmor Brero

52- Cobrança 375/05.Corina Martins dos santos x APS SEGURA-
DORA s.a. Ao requerente. Adv. Dra.
Adriana Aparecida Martinez.

53- Declaratória 641/07. Cristiane Gonçalves de Oliveira x VIVO S/
A. Aguarda pagamento de custas para homologação. R$ 403,50. Adv.
Dr. Gustavo Viana Camata.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 43/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ORNELA CASTANHO .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ORNELA CASTANHO.
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CARINA DO CARMO CASTILHO 0002 000158/2002
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CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS 0047 000698/2007
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DEBORA ZANETTINI BERARDO 0055 000808/2007

0076 000486/2008
DELMARI SANDRA RIVELINI MAR 0019 000551/2005
DEUSDERIO TORMINA 0106 000865/2008
DIB KFROURI NETO 0062 000917/2007
DIOGO PICINATTO 0089 000762/2008
DIOGO SCOLARI DE ARAUJO - A 0010 000527/2004

0065 000013/2008
DOUGLAS DOS SANTOS - Ctba. 0023 000556/2006
EDISON ROBERTO MASSEI 0062 000917/2007

0067 000043/2008
0071 000149/2008

EDIVAL MORADOR 0018 000545/2005
0035 000531/2007
0037 000582/2007
0101 000824/2008

EDSON CARLOS PEREIRA 0022 000504/2006
0044 000690/2007

EDUARDO CAETANO LEMOS 0113 000130/2008
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0005 000134/2003

0029 000080/2007
EDUARDO LUIZ CORREIA - LOND 0033 000407/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0011 000558/2004
ELIZETE MORETTI DOS SANTOS 0031 000384/2007
ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 0027 000043/2007
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JACQUELINE STAWINSKI RODRIG 0025 000725/2006
0026 000730/2006

JAMIL SONI JUNIOR 0030 000162/2007
JAQUELINE FRANCESCHETTI 0113 000130/2008
JOAO APARECIDO MICHELIN 0044 000690/2007
JOAO BATISTA CARDOSO 0015 000418/2005

0040 000658/2007
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0062 000917/2007
JOAO CARLOS ZAFALON - MANDA 0019 000551/2005
JOAO NUNES GOMES 0004 000088/2003
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIM 0024 000643/2006
JOAO VELOSO GUIMARAES 0068 000049/2008
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0033 000407/2007

0072 000244/2008
JOAQUIM DA CRUZ 0040 000658/2007
JOEL TRAVAS BRAGA 0053 000788/2007

0083 000706/2008
JONATHAN RIBEIRO CILIAO 0096 000785/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 0111 000046/2006
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA C 0111 000046/2006
JOSE ANTONIO FRANZIN - SP 0055 000808/2007

0076 000486/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0072 000244/2008
JOSE CARLOS SABATKE SABOIA 0004 000088/2003

0006 000730/2003
0048 000714/2007

JOSE EDUARDO WIELEWICKI - A 0023 000556/2006
JOSE GONZAGA SORIANI - MARI 0026 000730/2006
JOSE MAREGA - MARINGA - PR 0026 000730/2006
JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES 0114 000149/2008
JOSE TEODORO ALVES 0009 000185/2004
JULIANA GLADE FERRACINI SAN 0005 000134/2003

0051 000743/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 0042 000670/2007

0059 000876/2007
0087 000734/2008

JULIO CESAR GONCALVES 0044 000690/2007
KARINE SIMONE POFAHI WEBER 0078 000569/2008
KATRUS TOBER SANTAROSA - SP 0055 000808/2007

0076 000486/2008
LAUDO ALVES PICANCO 0072 000244/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0020 000121/2006
LEONARDO FRANCIS 0063 000925/2007
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO - 0010 000527/2004

0065 000013/2008
LEOPOLDO M. AZUMA - MS 0032 000385/2007
LETICIA MARIA CUNHA PEREIRA 0068 000049/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0011 000558/2004

0077 000536/2008
LUCIANE FARIA SILVA CURY 0067 000043/2008
LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ 0037 000582/2007

0101 000824/2008
LUIS GUILHERME VANIN TURCHI 0029 000080/2007
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEI 0114 000149/2008
LUIS HASEGAWA 0054 000804/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000340/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA (C 0028 000078/2007
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0065 000013/2008
LUIZ CARLOS LIMA - CURITIBA 0002 000158/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 0086 000731/2008

0107 000875/2008
MARCIO GENOVESI MARQUES 0105 000852/2008

0106 000865/2008
MARCIO LOUZADA CARPENA 0113 000130/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MA 0003 000406/2002

0043 000685/2007
0112 000104/2007

MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI 0069 000115/2008
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0043 000685/2007
MARCOS ROBERTO DE PAIVA 0084 000714/2008
MARIA BEATRIZ P. VALENTE TE 0089 000762/2008
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0023 000556/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0030 000162/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACOMI 0052 000771/2007

0070 000142/2008
0071 000149/2008

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000158/2002
MOACIR BORGES JUNIOR - MARI 0031 000384/2007

0039 000623/2007
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIR 0044 000690/2007

0046 000693/2007
NEWTON DORNELES SARATT 0032 000385/2007
NEY SALLES 0007 000141/2004
NILSO PAULO DA SILVA 0030 000162/2007

0060 000877/2007
0068 000049/2008

OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPONG 0024 000643/2006
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - 0102 000826/2008
OSCAR IVAN PRUX 0012 000035/2005

0025 000725/2006
0080 000606/2008

OSMAR CORREA 0073 000255/2008
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 0034 000439/2007
PABLO JOSE DE BARROS LOPES 0012 000035/2005
PAULO CESAR TORRES 0056 000837/2007

0058 000862/2007
PAULO SERGIO VITAL 0074 000298/2008
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNT 0064 000926/2007
PETRONIO CARDOSO 0015 000418/2005
RAPHAEL CHAMORRO 0062 000917/2007

0103 000835/2008
REINALDO CHAVES RIVERA - Ct 0109 000027/1997
RENATA VARGAS QUERINO 0084 000714/2008
RENATO FERNANDES SILVA JUNI 0007 000141/2004
RICARDO DE ABREU ARAMBUL 0113 000130/2008
RIVALDO RIBEIRO 0082 000646/2008

ROBISON CAVALCANTI GONDASKI 0037 000582/2007
RODRIGO COELHO DE LIMA 0054 000804/2007
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0030 000162/2007
SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 0074 000298/2008
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0011 000558/2004
SERGIO SOUZA - Ctba. 0013 000264/2005
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS M 0001 000417/1996

0067 000043/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0078 000569/2008
THAILA ANDRESSA NAKADOMARI 0108 000876/2008
VALDIR JUDAI 0033 000407/2007

0038 000592/2007
0072 000244/2008

VANDERLEI CARLOS SARTORI JU 0023 000556/2006
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE 0069 000115/2008
WILSON MARCONDES PINTO 0091 000771/2008

1.-INVENTARIO-417/1996-APARECIDO DE ARAUJO e Outros
X JOAO MIGUEL DE ARAUJO e Outro - À manifestação do autor
acerca da carta precatória devolvida. - Adv(s).ALBINO STRIQUER,
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e .

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-158/2002-LUIZ CARLOS ROSA
X CAIXA SEGURADORA S/A. - Ao executado para que, queren-
do, apresente impugnação no prazo de 15 dias, nos termos do artigo
475-J, par. 1º do Código Processual Civil. - Adv(s).CIRINEU DIAS,
CARINA DO CARMO CASTILHO e LUIZ CARLOS LIMA - CU-
RITIBA - PR,FERNANDO ANTONIO M. FIALHO SILVA,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,ANDERSON HATAQUEIAMA - CURI-
TIBA.

3.-AÇÃO MONITÓRIA-406/2002-BANCO BANESTADO S.A X
JESUS VICENTINI e Outro - Retirar em Cartório, Carta Precatória
para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).MARCIO ROGERIO DE-
POLLI - MARINGA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e .

4.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-88/2003-ELISIO ANTONIO VEN-
TURA X DEUSDERIO TORMINA - Nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do Código Civil, julgo extinto o processo em epígrafe... -
Adv(s).JOAO NUNES GOMES, IVAN SERGIO RIBEIRO e JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA.

5.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-134/2003-RITA MARIA DA SIL-
VA X MUNICIPIO DE APUCARANA - Intime-se a exequente so-
bre a informação trazida pelo executado (fl. 281/284)... -
Adv(s).JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES, EDUARDO
HENRIQUE TOMAZ, ADRIANO JAMUSSE.

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-730/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
MCB LTDA. - ME e Outro - Ao autor para que atualize o débito. -
Adv(s).JOSE CARLOS SABATKE SABOIA.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2004-A. G. FONSECA & CIA
LTDA. X COOPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO
BRASIL - Isto posto, nos termos do artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, com resolução de mérito, JULGO IMPROCEDEN-
TE a pretensão da embargante A. G. FONSECA & CIA. LTDA. em
face de COOPERMIBRA, diante da ocorrência da decadência. Di-
ante da sucumbência da embargante, CONDENO-a, ainda, ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
que fixo no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consi-
derando a natureza da ação, não complexa, o que implica num menor
dispêndio de tempo para elaboração do trabalho, o local da atuação
do profissional que é diverso do em que tramita o feito, sem descon-
siderar o trabalho desenvolvido pelo profissional e o próprio valor
da causa. Translade-se cópia desta decisão para os autos de execu-
ção e após o trânsito em julgado desapensem-se estes autos daque-
le... - Adv(s).NEY SALLES e RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR(CAMPO.

8.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-157/2004-GILMAR PEREIRA X
RENATO PNEUS S/A - Ao preparo das custas no valor de R$
1.331,75. - Adv(s). e ERNESTO DE CUNTO RONDELLI.

9.-DECLARATÓRIA-185/2004-LUZIA IZIDORO DE LACERDA
X MAICO PASCHOALINO - À manifestação do autor. -
Adv(s).JOSE TEODORO ALVES e .

10.-DECLARATÓRIA-527/2004-MASTER KEP INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X MILENIUM MARCAS
E PATENTES. e Outro - ...Sendo assim, por ora, indefiro o pedido
do credor...Outrossim, quanto ao protesto dos cheques dados para
pagamento do acorto, devem ser providenciados pelo próprio exe-
quente. - Adv(s).EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR. e ADRIANO
SCOLARI DE ARAÚJO,DIOGO SCOLARI DE ARAUJO -
ARAPONGAS,LEONEL EDUARDO DE ARAUJO - ARAPONGAS.

11.-BUSCA E APREENSÃO-558/2004-OMNI S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOAO ANTONIO BO-
AMORTE - ...Tendo em vista que o autor intimado pelo Diário da
Justiça e, após, pessoalmente, deixou de manifestar-se, JULGO EX-
TINTO o presente feito movido por OMNI S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de JOÃO ANTO-
NIO, o que faço com fulcro no artigo 267, III c/c seu §1º, ambos do
Código de Processo Civil. CONDENO, ainda o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa nos autos e arquive-se... - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA e .

12.-REVISIONAL-35/2005-LUCIO CHORATTO X BANCO BRA-
DESCO S/A - Intimem-se as partes da baixa dos autos, ficando cien-
te, o réu, que a partir desta intimação começa a correr o prazo de 15
dias (art. 475-J do CPC) para pagamento voluntário e isento de mul-
ta de 10 % e honorários advocatícios, da parte condenatória da deci-

são que não necessitar de liquidação... - Adv(s).ARNOLDO IGNA-
CIO GIAVARINA e OSCAR IVAN PRUX,PABLO JOSE DE BAR-
ROS LOPES.

13.-RESCISAO CONTRATUAL-264/2005-PAULO ROGERIO
MACHADO X ATAKAGIL AVIAMENTOS LTDA. - ...Por todo o
acima exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE a pretensão contida na lide principal
e PROCEDENTE a pretensão contida na ação cautelar, ambas movi-
das pelo autor PAULO ROGÉRIO MACHADO, por tanto: a) DE-
CRETO a rescisão de ambos os contratos de compra e venda enta-
bulados pelas partes, voltando ao status quo ante, de acordo com as
alíneas abaixo; b) CONFIRMO a liminar concedida de busca e apre-
ensão/seqüestro, tornando definitiva sua posse e propriedade; c)
CONDENO o réu, ATAKAGIL AVIAMENTOS LTDA., ao paga-
mento de indenização, a título de aluguel pelo uso das máquinas, no
valor mensal de R$1000,00 (mil reais), entre o período de 09 de
setembro de 2004 a 08 de abril de 2005, acrescido de correção mo-
netária pela média entre o INPC/IGP-DI e juros de mora, no percen-
tual de 1%, ambos a partir do vencimento de cada aluguel. CONDE-
NO, diante da sucumbência, ainda, o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, que FIXO
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, levando-se
em conta que se realizou audiência de instrução e julgamento, que a
matéria é de média complexidade; o trabalho exercido pelo advoga-
do que não despendeu muito tempo, não pela dificuldade da matéria
jurídica, mas pela desnecessidade de várias intervenções; e, por fim,
que a ação tramitou em local idêntico ao do domicílio do profissio-
nal. AUTORIZO, ainda, ao réu, após o trânsito em julgado, que de-
sentranhe todos os cheques emitidos em favor do autor e que foram
juntados aos autos, pois com a rescisão contratual têm direito a rea-
ver tais cártulas, mesmo para que possa dar baixa nas Instituições
Financeiras respectivas. Após o trânsito em julgado, proceda-se à
liberação da caução prestada pelo autor na ação cautelar. Fique cien-
te o réu que depois do trânsito em julgado terá 15 (quinze) dias para
pagamento voluntário da dívida, independentemente de nova intima-
ção, sendo que decorrido tal prazo haverá incidência de multa de
10% e de honorários advocatícios no mesmo percentual. Após o trân-
sito em julgado, proceda-se à baixa registral e, se não houver pedido
de cumprimento de sentença no prazo de 6 (seis) meses, arquive-se o
feito... - Adv(s).CIRINEU DIAS, CARINA DO CARMO CASTI-
LHO, SERGIO SOUZA - Ctba. e AMARO DONISETE NOGUEI-
RA.

14.-falência-340/2005-VICUNHA TÊXTIL S/A X STOP JEANS
COM. CONFS. LTDA - Sobre a baixa dos autos, intimem-se as par-
tes. Em não havendo manifestação no prazo de 10 dias, voltem para
impulso oficial, vez que se trata de falência.. - Adv(s).LUIS OSCAR
SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA e .

15.-ORDINARIA-418/2005-CARTORIO DE PROTESTO E REGI-
TRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE APUCARANA e Outro
X JOSE DOMINGOS SCARPELINI - ...Assim, por ora indefiro o
pedido de bloqueio junto ao Bacen... Retirar em Cartório, Carta Pre-
catória para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).JOAO BATISTA
CARDOSO, PETRONIO CARDOSO, ANTONINA MARIA CASI-
NI, FABIANI MONTINI GARCIA.

16.-AÇÃO MONITÓRIA-460/2005-BANCO DAIMLERCHYSLER
S/A X MATEUS DIAS DE MOURA e Outro - 1. Recebo a apelação
em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, vez que presentes os
pressupostos processuais, já que a parte é legítima, tem interesse
recursal, vez que sucumbente e o recurso é tempestivo, visto que o
prazo iniciou-se em 11 de dezembro de 2007 e a apelação foi inter-
posta no dia 20 de dezembro seguinte. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 dias, nos termos
do artigo 508 do Código Processo Civil. 3. Após, com ou sem tais
contra-razões, remetam-se ao Tribunal de Justiça do Paraná, com as
nossas homenagens. - Adv(s).HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS e ARMANDO GRACIOLI,GIANCARLO GRACIOLI,ALICIO
FERNANDES GRACIOLI.

17.-DECLARATÓRIA-475/2005-RUPESTRE IND. E COM.DE
CONFECÇÕES LTDA e Outros X ROSSI, KALVAN & CIA lTDA e
Outros - ...Assim, sendo desnecessária nova intimação, expeça-se de
imediato mandado de penhora e avaliação, no valor do débito princi-
pal, acrescido da multa e dos honorários advocatícios... Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. - Adv(s).AMARO
DONISETE NOGUEIRA.

18.-DECLARATÓRIA-545/2005-ADEMIR GONÇALVES GOMES
POLIZELI X SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Intimem-
se as partes da baixa dos autos, ficando ciente, o réu, que a partir
desta intimação começa a correr o prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC) para pagamento voluntário e isento de multa de 10 % e hono-
rários advocatícios, da parte condenatória da decisão que não neces-
sitar de liquidação... - Adv(s).EDIVAL MORADOR e ALENCAR
LEITE AGNER - GUARAPUAVA,DANIELE ARAUJO AGNER -
GUARAPUAVA.

19.-ORDINARIA-551/2005-JANDAIA INDUSTRIA LTDA. X ALI-
MENTOS JANDAIA LTDA - 1. Recebo ambas as apelações, em
seus duplos efeitos, devolutivo e suspensivo, vez que presentes os
pressupostos processuais, já que a parte é legítima, tem interesse
recursal, vez que sucumbentes e os recursos são tempestivos. 2. Como
de apelação interposta pela ré já houve apresentação de contra-ra-
zões ao recurso de apelação da parte autora, no prazo de 15 dias,
nos termos do artigo 508 do Código Processo Civil. 3. Após, com ou
sem tais contra-razões, remetam-se ao Tribunal de Justiça do Para-
ná, com as nossas homenagens. - Adv(s).DELMARI SANDRA RI-
VELINI MARTINS e JOAO CARLOS ZAFALON - MANDAGUA-
RI.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2006-BANCO ITAU S/A -
APUCARANA X CLAUDIO FERREIRA NUNES e Outro - Inti-
mem-se as partes da baixa dos autos, ficando ciente, o réu, que a

partir desta intimação começa a correr o prazo de 15 dias (art. 475-
J do CPC) para pagamento voluntário e isento de multa de 10 % e
honorários advocatícios, da parte condenatória da decisão que não
necessitar de liquidação... - Adv(s).LAURO FERNANDO ZANET-
TI e CELSO HANNUN GODOY.

21.-ARROLAMENTO-312/2006-ANTONIO BONIFACIO TIRA-
DENTES X HELENA DE SOUZA TIRADENTES - Diante do acú-
mulo involuntário de serviço, os autos não foram despachados até a
presente data. Outrossim, não houve maifestação do inventariante,
memo tendo transcorrido lapso temporal além do solicitado pelo
mesmo (fl. 45).Assim, intime-se o inventariante para que apresente o
recolhimento dos tributos devidos devidos, para prosseguimento do
feito... - Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS, CLEBER RI-
CARDO BALLAN e .

22.-AÇÃO MONITÓRIA-504/2006-COMERCIAL IVAIPORA
LTDA. X JOAO MAURO FRANCISCONI - ...Sendo assim, indefi-
ro o pedido de fls. 99-100. - Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA.

23.-INTERDITO PROIBITORIO-556/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE APUCARANA -
Intimem-se as partes da baixa dos autos, ficando ciente, o réu, que a
partir desta intimação começa a correr o prazo de 15 dias (art. 475-
J do CPC) para pagamento voluntário e isento de multa de 10 % e
honorários advocatícios, da parte condenatória da decisão que não
necessitar de liquidação... - Adv(s).MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, DOUGLAS DOS SANTOS - Ctba. e VANDERLEI CAR-
LOS SARTORI JUNIOR,JOSE EDUARDO WIELEWICKI - ARA-
PONGAS.

24.-MANDADO DE SEGURANCA-643/2006-ILSON JOSE CAM-
PANA X DIRETOR DA FACULDADE ESTADUAL DE CIENCI-
AS ECONOMICAS DE APUCARANA - Sobre a baixa dos autos,
intimem-se as partes. Em não havendo manifestação no prazo de 10
dias, arquive-se o feito. - Adv(s).JOAO PAULO RODRIGUES DE
LIMA e OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPONGAS - PR.

25.-REVISIONAL-725/2006-HUANFER - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERRO LTDA. X BANCO BRADESCO S/A - Especifi-
quem, as partes, as provas que pretendem produzir, indicando a per-
tinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias.
Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a possibilidade de
conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos controvertidos ou o
julagamento antecipado, para que o Juízo designe audiência, saneie
o processo ou julgue o feito. - Adv(s).JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES e OSCAR IVAN PRUX.

26.-REVISIONAL-730/2006-PEDRO ZAPPIELLO X BANCO DO
BRASIL S/A - AG. APUCARANA - Especifiquem, as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada uma,
sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo,
devem as partes acenar sobre a possibilidade de conciliação ou suge-
rirem, querendo, os pontos controvertidos ou o julagamento anteci-
pado, para que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou jul-
gue o feito. - Adv(s).JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES e
JOSE MAREGA - MARINGA - PR,JOSE GONZAGA SORIANI -
MARINGA.

27.-ARROLAMENTO-43/2007-MARGARIDA LOURENCO DE
FARIAS GARBE X JOSE GARBE - Com razão a parte autora em
petitório à fl. 96, assim, nomeio inventariante a Sra. Margarida Lou-
renço de Farias Garbe. Lavre-se termo e expeça-se a certidão reque-
rida. Outrossim, intime-se a inventariante, sobre o retorno da Carta
Precatória. - Adv(s).ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA e .

28.-DEPÓSITO-78/2007-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. X GIULIANO ANGELUCI - ...Isto posto,
nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE, por conta da revelia, o pedido do autor ARAUCÁ-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. e, portanto,
DETERMINO que a parte ré GIULIANO ANGELUCI, entregue o
bem descrito na inicial ou pague o valor de R$7.171,23 (sete mil,
cento e setenta e um reais e vinte e três centavos), acrescidos de
juros e correção monetária, a partir de 24/04/2007 (fl.46), visto que
até esta data o valor está atualizado, nos moldes do contrato de fi-
nanciamento juntado aos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão do bem ou execução de título judicial. Expeça-se
o competente mandado. Observo, mais uma vez, como já feito no
momento da conversão da ação de busca e apreensão em depósito,
que deixo de declarar a ré como depositário infiel e decretar sua
prisão, vez que apesar da Lei considerá-la como tal, esta norma vai
de encontro à Constituição Federal, não podendo, portanto, ser aco-
lhida. Isto porque, não se trata de depósito propriamente dito, mas
sim equiparado, consoante entendimento reiterado do Superior Tri-
bunal de Justiça e, ainda, ensinamento doutrinário que reza que na
alienação fiduciária, “o devedor não recebe o bem de terceiro em
depósito. Ele o adquire. Não se trata de coisa alheia, mas dele pró-
prio”. CONDENO, ainda, a parte ré a pagar as custas processuais e
os honorários do advogado do autor, que, atento ao zelo do profissi-
onal, à natureza e valor da causa e seu prematuro julgamento, o que
diminui o tempo gasto de dedicação à causa, arbitro em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,
§3º, do Código de Processo Civil... Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00. - Adv(s).LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA (CURITIBA) e .

29.-RESCISAO CONTRATUAL-80/2007-L. M. SIMOES E CIA
LTDA. X TIM CELULAR S.A. - À manifestação das partes acerca
do cálculo. - Adv(s).EDUARDO HENRIQUE TOMAZ e FABIULA
SCHMIDT - CURITIBA,LUIS GUILHERME VANIN TURCHIA-
RI - MARINGÁ.

30.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-162/2007-AGUINALDO ANA-
CLETO DE PAULA e Outro X MUNICIPIO DE APUCARANA e
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Outro - Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir,
indicando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no pra-
zo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre
a possibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos
controvertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo desig-
ne audiência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).JAMIL
SONI JUNIOR e MAURICI ANTONIO RUY,NILSO PAULO DA
SILVA,RUBENS HENRIQUE DE FRANCA.

31.-COBRANÇA-384/2007-HENRIQUE ALVARO SAITO e Outros
X BANCO REAL/ ABN AMRO REAL S/A. - ...Destarte, JULGO
PROCEDENTE o pedido de HENRIQUE ÁLVARO SAITO, ANA
PAULA SAITO e RODRIGO SAITO e CONDENO o réu, BANCO
ABN AMRO REAL S/A, ao pagamento da diferença de atualização
monetária que deixou de creditar na conta-poupança, relativa ao sal-
do existente na primeira quinzena de junho de 1987 e de janeiro de
1989, nos seguintes índices, a partir de 01/06/87, considerada a data
de aniversário da poupança: IPC, até fevereiro/91, sendo que em
junho de 1987 o índice é de 26,06%, em de janeiro/89 o índice é de
42,72%, em fevereiro/89 é de 10,14%, em março de 1990 é de 84,32%
e em abril de 1990 é 44,80%; INPC de março/91 a junho/94; IPCR
de julho/94 a junho/95; e, finalmente, de julho/95 em diante, a média
entre o INPC e IGP; mais juros contratuais e capitalizados de 0,5%
ao mês, a partir de junho de 1987, e juros de mora de 1% (um por
cento) à partir da citação. CONDENO, ainda, diante da sucumbên-
cia, o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que FIXO no montante de 10% sobre o valor da condenação,
considerando a simplicidade causa, mesmo porque já há entendimen-
to praticamente pacífico sobre o assunto, o rápido deslinde do feito e
que o causídico tem domicílio profissional no mesmo foro do trâmite
da causa, nos termos do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.
Fique ciente a parte requerida que depois do trânsito em julgado terá
15 (quinze) dias para pagamento voluntário da dívida, independente-
mente de nova intimação, sendo que decorrido tal prazo haverá inci-
dência de multa de 10% e de honorários advocatícios no mesmo per-
centual... - Adv(s).ELIZETE MORETTI DOS SANTOS, ANA CA-
ROLINA GOUVEA GABARDO e MOACIR BORGES JUNIOR -
MARINGA - PR.

32.-REVISIONAL-385/2007-MARLENE INES STEFFENES CILI-
AO X BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
- Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de
cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a pos-
sibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos contro-
vertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe au-
diência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).LEOPOLDO
M. AZUMA - MS e NEWTON DORNELES SARATT.

33.-RESTITUICAO-407/2007-LUIZ FAGUNDES X BANCO DO
BRASIL S/A - AG. APUCARANA - ...Isto posto, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido de LUIZ FAGUNDES e CONDENO o
réu, BANCO DO BRASIL S/A, ao pagamento da atualização mone-
tária e juros remuneratórios, que deixou de creditar no depósito ju-
dicial efetuado em favor do autor, a partir de 06 de junho de 1987,
sendo os índices da correção monetária os seguintes: IPC, até feve-
reiro/91, sendo que em junho de 1987 o índice é de 26,06%, em
janeiro/89 o índice é de 42,72%, em fevereiro/89 é de 10,14%, em
março de 1990 é de 84,32% e em abril de 1990 é 44,80%; INPC de
março/91 a junho/94; IPCR de julho/94 a junho/95; e, finalmente, de
julho/95 em diante, a média entre o INPC e IGP; mais juros remune-
ratórios e capitalizados de 0,5% ao mês e juros de mora, no percen-
tual de 0,5% ao mês (art. 1062 do CC/16), até a data de 12/01/2003,
data da vigência do atual Código Civil e, a partir daí, de 1% ao mês
(art. 406 do CC/02). CONDENO, ainda, diante da sucumbência re-
cíproca, o réu ao pagamento de 50% das custas processuais e hono-
rários advocatícios que FIXO no montante de 10% sobre o valor da
condenação, considerando a razoável complexidade da causa, o des-
linde precoce do feito, sem necessidade de instrução probatória e
que o causídico tem domicílio profissional no mesmo foro do trâmite
da causa, nos termos do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, diante dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Fique ciente a parte re-
querida que depois do trânsito em julgado, se desnecessária a liqui-
dação, terá 15 (quinze) dias para pagamento voluntário da dívida,
independentemente de nova intimação, sendo que decorrido tal pra-
zo haverá incidência de multa de 10% e de honorários advocatícios
no mesmo percentual... - Adv(s).VALDIR JUDAI, JOAQUIM AG-
NELO CORDEIRO e EDUARDO LUIZ CORREIA - LONDRINA-
PR.

34.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-439/2007-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE MANDAGUARI
- SICREDI TERRA FORTE X COMERCIO DE SAL OURO FINO
LTDA. e Outros - ...Assim , por ora, indefiro o pedido de bloquei
junto ao Bacen... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 351,00. - Adv(s).OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
- ARAPONGAS, ALEXANDER VIEIRA - ARAPONGAS e .

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-531/2007-N. F. SILVA E
CIA. LTDA X LUCIANA MAGON - ...Assim, nos termos do art.
1.102-C, 2ª parte, do CPC, converto o mandado inicial em mandado
executivo... Intime-se o autor para prosseguimento do feito. -
Adv(s).EDIVAL MORADOR e .

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-536/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU X SERGIO
ROBERTO GODOY - Especifiquem, as partes, as provas que pre-
tendem produzir, indicando a pertinência de cada uma, sob pena de
preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as
partes acenar sobre a possibilidade de conciliação ou sugerirem, que-
rendo, os pontos controvertidos ou o julagamento antecipado, para
que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou julgue o feito. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA e ARMANDO CAR-
LOS D. S. E GUADANHINI.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-582/2007-ARTHUR FERREIRA
DA COSTA X FORQUIMICA AGROCIENCIA LTDA. - Nos ter-
mos do artigo 331 do CPC, designo audiência de conciliação e sane-
amento para o dia 09/12/2008, às 15:30 horas... - Adv(s).ROBISON
CAVALCANTI GONDASKI, ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e
IGOR FABRICIO MENEGUELLO,EDIVAL MORADOR,LUCIO
RICARDO FERRARI RUIZ.

38.-DESPEJO-592/2007-SILVIO DE JESUS GASPAR X THAE-
REH ABDEL RAHMAN ABDALLA SADEH - Especifiquem, as
partes, as provas que pretendem produzir, indicando a pertinência de
cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse
mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a possibilidade de con-
ciliação ou sugerirem, querendo, os pontos controvertidos ou o jula-
gamento antecipado, para que o Juízo designe audiência, saneie o
processo ou julgue o feito. - Adv(s).ADEMIR BATISTA BRAGA e
VALDIR JUDAI.

39.-COBRANÇA-623/2007-ANANIAS BITTENCOURT e Outros
X BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Especifiquem, as partes, as
provas que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada uma,
sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo,
devem as partes acenar sobre a possibilidade de conciliação ou suge-
rirem, querendo, os pontos controvertidos ou o julagamento anteci-
pado, para que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou jul-
gue o feito. - Adv(s).CLEBER RICARDO BALLAN e MOACIR
BORGES JUNIOR - MARINGA - PR.

40.-INVENTARIO-658/2007-CISSA PRANTL DE LIMA X NIL-
SON SILVA - ...Destarte, em razão da maifestação de fls. 31 e ss.,
dando conta de que há mais um imóvel que era de propriedade do
falecido, bem como de sldo trabalhista, deve a inventariante incluir
tal bem e direito em suas primeiras declarações, bem como incluir
Iracema como Meeira de tal imóvel, retificando-se, as portanto, nos
termos da primeira parte do parágrafo único do artigo 1000 do Códi-
go de Processo Civil... - Adv(s).JOAQUIM DA CRUZ, ANTONIO
GARCIA e JOAO BATISTA CARDOSO.

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-667/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU X IZAURA
DE FATIMA IRENO LEANDRO - ...Tendo em vista que a parte
autora noticiou não ter mais interesse no feito, HOMOLOGO a de-
sistência e, por conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito,
sem julgamento do mérito, em que são partes CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL E IZAURA DE FÁTIMA
IRENO LEANDRO, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Diante do pedido de desistência, as custas
remanescentes são de responsabilidade do autor... -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA e .

42.-BUSCA E APREENSÃO-670/2007-BANCO ITAU S.A - AG.
SAO PAULO X MARIA JOSE MENEZES ASSANUMA - ...Tendo
em vista que a parte autora noticiou não ter mais interesse no feito,
HOMOLOGO a desistência e, por conseqüência, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, sem julgamento do mérito, em que são partes
BANCO ITAÚ S/A E MARIA JOSÉ MENEZES ASSANUMA o faço
com fulcro 267, VIII, do Código de Processo Civil. Diante do pedi-
do de desistência, as custas remanescentes são de responsabilidade
do autor. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, após decorrido
o prazo sem interposição de recurso. O pedido de desistência do
prazo recursal, resta deferido... - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI
SONCIN - MARINGA e .

43.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUAL-685/2007-ANTO-
NIO RICARDO DO PRADO X BANCO ITAU S/A - APUCARANA
- Sobre a contestação e documentos juntados pelo réu, intime-se o
autor para que, querendo, ofereça impugnação no prazo de 10 dias
(art. 327 do CPC). Após, nos termos do art. 398 do CPC, dê-se
ciência ao réu sobre a documentação juntada às fls. 128/131 pelo
autor. - Adv(s).MARCOS KAZUHIRO KISHINO e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI - MARINGA,BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

44.-REPARACAO DE DANOS-690/2007-ALEX RODRIGO RI-
CARDO X TRIBUNA DO NORTE - EDITORA TRIBUNA DO
NORTE S/A - Especifiquem, as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão,
no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar
sobre a possibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos
controvertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo desig-
ne audiência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA e EDSON CARLOS PEREIRA,JULIO
CESAR GONCALVES,JOAO APARECIDO MICHELIN.

45.-ALVARÁ-691/2007-CARLOS REI DA FRANCA X JUIZO
DESTA - ...Isto posto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem jul-
gamento do mérito, por inadequação do procedimento, o que faço
com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Diante
da presente decisão e após o trânsito em julgado, oficie-se à Segura-
dora para que tome ciência da ilegalidade da exigência de alvará ju-
dicial para pagamento de seguro DPVAT. Após o trânsito em julgado
desta decisão dê-se baixa na distribuição e arquivem-se esses autos.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, diante do benefí-
cios da assistência judiciária gratuita... - Adv(s).ELZA RIBEIRO
VALIM e .

46.-REPARACAO DE DANOS-693/2007-ALEX RODRIGO RI-
CARDO X ESTADO DO PARANA - Especifiquem, as partes, as
provas que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada uma,
sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo,
devem as partes acenar sobre a possibilidade de conciliação ou suge-
rirem, querendo, os pontos controvertidos ou o julagamento anteci-
pado, para que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou jul-
gue o feito. - Adv(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e .

47.-ALVARÁ-698/2007-JOANITA ROESLER DA SILVA X JUIZO

DESTA - Analisando-se os autos para sentença, verificou-se que so-
mente a mãe do falecido pleiteou o lvantamento do numerário do
PIS, entretanto, como, pelo que se vê dos autos, o pai é vivo e,
portanto, como herdeiro, tem direito à metade de tal saldo, vez que
não há dependentes habilitados. Assim, intime-se a autora para uq
junte renúncia do genitor do falecido ou procuração nos uatos re-
querendo sua parte, sob pena de resguardar-se a metade em favor
deste. - Adv(s).CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS e .

48.-BUSCA E APREENSÃO-714/2007-MHM COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP X MIRTES LILIAN
UHLMANN MARCATO - Preliminarmente, pelo que se vê da certi-
dão de publicação de fl. 52, não houve intimação da parte ré, portan-
to, a certidão de fl. 52-v deve ser cancelada, pois não houve trânsito
em julgado. Assim, proceda-se a intimação da parte ré... Diante do
exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, movido por MHM
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - EPP em
face de MIRTES LILIAN UHLMANN MARCATO. Custas proces-
suais e honorários advocatícios, pela parte ré, que deu causa a pre-
sente ação, sendo que fixo os honorários no montante de R$200,00
(duzentos reais), diante do precoce deslinde do feito e da desneces-
sidade de muitas intervenções, portanto, no feito, além de que se
trata de matéria de pouco dificuldade, levando-se em conta, ainda,
que seu domicílio é o mesmo do do trâmite da causa. Decorrido o
prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se estes autos e desapensem-se... - Adv(s). JOSE CARLOS
SABATKE SABOIA.

49.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-727/2007-ANDRE
MARCOS PESENTI e Outros X JOSE LUIZ LOPATA e Outro - À
manifestação das partes acerca da proposta de honorários. -
Adv(s).EMILIA MORIBE NAKADOMARI e FERNANDA HIL-
GENBERG.

50.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-734/2007-BONEON ACESSORI-
OS PARA CONFECCOES LTDA X C.A. DOS SANTOS BORRA-
CHAS - ME e Outro - Avoquei os autos para nova deliberação... Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00. -
Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS e .

51.-BUSCA E APREENSÃO-743/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S.A. X ALESSANDRO ELFODORO DE OLIVEIRA - ...Diante do
exposto, nos termos do art. 330, inciso II, do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, entregando ao autor, em definitivo, a posse do
bem descrito na petição inicial, para os fins do artigo 2º, do Decreto-
lei nº 911/69, e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução de mérito, o que faço sob a égide do art. 269, inciso I,
do CPC. Por fim, DEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita
requerida pelo réu, isentando o mesmo do pagamento dos honorári-
os advocatícios e das custas processuais... - Adv(s).ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES.

52.-BUSCA E APREENSÃO-771/2007-BANCO FINASA S/A. X
MARIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA -... Isto pos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido, entregando ao autor, em defi-
nitivo, a posse do bem descrito na petição inicial, para os fins do
artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, ainda, a ré a pagar as
custas processuais e os honorários do advogado do Autor, que, aten-
to ao zelo do profissional, à natureza e valor da causa e seu prematu-
ro julgamento, o que diminui i tempo gasto de dedicação à causa,
arbitro em R$600,00 (seiscentos reais)... - Adv(s).MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI e .

53.-DESPEJO-788/2007-JOAO REIS X ASSOCIACAO LIBERDA-
DE - Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor. -
Adv(s).JOEL TRAVAS BRAGA.

54.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-804/2007-I. G. AUTO SERVICO
LTDA X COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTOS RURAIS
DE MINAS GERAIS LTDA - Especifiquem, as partes, as provas
que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada uma, sob
pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, de-
vem as partes acenar sobre a possibilidade de conciliação ou sugeri-
rem, querendo, os pontos controvertidos ou o julagamento antecipa-
do, para que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou julgue
o feito. - Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS, CLEBER RI-
CARDO BALLAN e RODRIGO COELHO DE LIMA,LUIS HASE-
GAWA.

55.-AÇÃO MONITÓRIA-808/2007-CLIMATEX INDUSTRIA
TEXTIL LTDA X VIGENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e Outros - ...Assim, defiro o pedido da exe-
quente e, por consequência, desconsidero a personalidade jurídica
da executada, com o fito de alcançar os bens do sócios. Incluam-se
no pólo passivo da lide MARCO ANTONIO DA CUNHA E MARIA
DE FÁTIMA DOS SANTOS. Intime-se a autora, para que no prazo
de 05 dias, informe o endereço dos sócios para realização do ato
citatório. - Adv(s).JOSE ANTONIO FRANZIN - SP, KATRUS TO-
BER SANTAROSA - SP, DEBORA ZANETTINI BERARDO e .

56.-BUSCA E APREENSÃO-837/2007-OMNI S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CARLOS ROBERTO
SOBRAL DE CARVALHO - ...Tendo em vista que a parte autora
noticiou não ter mais interesse no feito, HOMOLOGO a desistência
e, por conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julga-
mento do mérito, em que são partes OMNI S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO E CARLOS ROBERTO
SOBRAL DE CARVALHO, o que faço com fulcro no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Diante do pedido de desistência, as
custas remanescentes são de responsabilidade do autor... -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

57.-BUSCA E APREENSÃO-845/2007-BANCO ITAU S.A - AG.
SAO PAULO X ANGELICA CRISTINA FERNANDES - À mani-
festação do autor. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA
e .

58.-BUSCA E APREENSÃO-862/2007-OMNI S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X SILVANA APARECI-
DA PEREIRA - Tendo em vista que a parte autora noticiou não ter
mais interesse no feito, HOMOLOGO a desistência e, por conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do méri-
to, em que são partes OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO E SILVANA APARECIDA PEREIRA, o que faço
com fulcro 267, VIII, do Código de Processo Civil. Diante do pedi-
do de desistência, as custas remanescentes são de responsabilidade
do autor... - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

59.-BUSCA E APREENSÃO-876/2007-BANCO ITAU S.A - AG.
SAO PAULO X JOSE VALDEVINO DE CAMARGO - ...Tendo em
vista que a parte autora noticiou não ter mais interesse no feito,
HOMOLOGO a desistência e, por conseqüência, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, sem julgamento do mérito, em que são partes
BANCO ITAÚ S/A E JOSÉ VALDEVINO DE CAMARGO, o que
faço com fulcro 267, VIII, do Código de Processo Civil. Diante do
pedido de desistência, as custas remanescentes são de responsabili-
dade do autor. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, após de-
corrido o prazo sem interposição de recurso... - Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SONCIN - MARINGA e APARECIDO CARLOS
PINHO BELTONI.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2007-SERGIO LUIZ CAN-
DEO X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA
- Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de
cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a pos-
sibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos contro-
vertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe au-
diência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).ABEL ABE-
LARDO STADNIKY e NILSO PAULO DA SILVA.

61.-REPARACAO DE DANOS-886/2007-COLOMBINO APARE-
CIDO DA SILVA X IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA - Especifi-
quem, as partes, as provas que pretendem produzir, indicando a per-
tinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias.
Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a possibilidade de
conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos controvertidos ou o
julagamento antecipado, para que o Juízo designe audiência, saneie
o processo ou julgue o feito. - Adv(s).CESAR VIDOR e GLAUCE
KELLY GONÇALVES.

62.-CAUTELAR INOMINADA-917/2007-ANTONIO BETTANIN
X CLINICA OTORRINOLARINGOLOGIA MANTINE SC LTDA.
- Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de
cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a pos-
sibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos contro-
vertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe au-
diência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).CLAYTON
TEIXEIRA BETTANIN, RAPHAEL CHAMORRO e EDISON RO-
BERTO MASSEI,JOAO CARLOS DE OLIVEIRA,DIB KFROURI
NETO.

63.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-925/2007-RMA - TRANSPOR-
TES LTDA X COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S/A -
...Defiro o pedido retro. Designo audiência de conciliação para o dia
07 de abril de 2009, às 16h. Intime-se a parte ré, vez que a citação já
foi feita, por seu procurador, observando-se a antecedência mínima
de 10 dias (art. 277, do CPC), para comparecer a audiência, cientifi-
cando-a, expressamente, de que deixando injustificadamente de com-
parecer à audiência reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial, e de que, na ocasião, não havendo acordo, poderá apresentar
defesa oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas e pedido de perícia, se necessário, com apresentação de que-
sitos. Intimem-se, ainda, as partes para que compareçãm à audiência
pessoalmente ou representadas por procuradores com poderes para
transigir, bem como acompanhadas de seus advogados. -
Adv(s).EZILIO HENRIQUE MANCHINI e LEONARDO FRAN-
CIS.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2007-LE’FREI INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVI-
DUAL LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, indi-
cando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de
cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a pos-
sibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos contro-
vertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe au-
diência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).EMILIA MO-
RIBE NAKADOMARI e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA.

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2008-LILIAN MARA MAR-
TINELLI X MARIA MARY DELGADO - Especifiquem, as partes,
as provas que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada
uma, sob pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo
prazo, devem as partes acenar sobre a possibilidade de conciliação
ou sugerirem, querendo, os pontos controvertidos ou o julagamento
antecipado, para que o Juízo designe audiência, saneie o processo ou
julgue o feito. - Adv(s).LUIZ ANTONIO MANCHINI e LEONEL
EDUARDO DE ARAUJO - ARAPONGAS,DIOGO SCOLARI DE
ARAUJO - ARAPONGAS.

66.-DESPEJO-32/2008-JAIR RODRIGUES X NILVA APARECI-
DA GOMES SOUZA - ...Isto posto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pretensão do
autor e, portanto, DECRETO o despejo do réu, bem como a rescisão
contratual e CONDENO-o ao pagamento dos aluguéis em atraso mais
a multa no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) e mais os
aluguéis que se vencerem até a efetiva desocupação (art.290 do CPC),
devidamente corrigidos monetariamente, pela média entre o INPC e
IGP-DI, e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, quanto aos
aluguéis vencidos e, a partir da impontualidade de cada pagamento,
quanto aos aluguéis que se venceram no curso da demanda e até a
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efetiva desocupação. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias (art. 63, § 1º,
letra “b”, da Lei nº 8.245/91) para a desocupação voluntária do imó-
vel. Findo o prazo de desocupação voluntária sem a saída do réu do
imóvel, depois de decorrido o prazo de recurso voluntário, sem sua
interposição, expeça-se mandado de despejo forçado, conforme pre-
visão do artigo 65 da referida lei. Se houver recurso voluntário, o
mandado só poderá ser executado, após a prestação de caução, no
valor do aluguel de 12 (doze) meses, nos termos do §4º, do artigo 63
c/c 64 caput da citada Lei. Por fim, CONDENO o réu, ainda, diante
da sucumbência, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$600, 00 (seiscentos reais), conside-
rando-se a natureza simples da causa, o local de prestação do servi-
ço que é o mesmo em que o nobre causídico tem domicílio, e o traba-
lho realizado pelo advogado do autor que, apesar de muito bem feito
não exigiu muito dispêndio de tempo, na forma do contido no artigo
20, § 3º, do CPC. Após o trânsito em julgado, procedam-se às baixas
e arquive-se o feito. Fique ciente a parte requerida que, após o trân-
sito em julgado, independentemente de nova intimação, começará a
fluir o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento voluntário da
sentença, após o que incidirá multa de 10%, além de novos honorá-
rios advocatícios, na fase de cumprimento de sentença (art. 475-J do
CPC). O réu não precisa ser intimado, diante da revelia... -
Adv(s).EZILIO HENRIQUE MANCHINI e .

67.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-43/2008-UNINGA - UNI-
DADE DE ENSINO SUPERIOR INGA S/A X FABRICIO CAVAL-
CANTE TAMBANI - ...Isto posto, indefiro a pretensão do excipien-
te e declaro competente este Juízo do Comarco de Apucarana para
procvessar e julgar a ação principal autuada sob nº 761/2007. As
custas serão pagas pelo excipiente, a seremcomputadas juntamente
com as custas da ação principal. Prossiga-se a ação principal... -
Adv(s).LUCIANE FARIA SILVA CURY, EVA APARECIDA LEMES
e SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI,EDISON ROBER-
TO MASSEI.

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2008-BMG LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNICIPIO DE APUCARA-
NA - Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir,
indicando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no pra-
zo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre
a possibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos
controvertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo desig-
ne audiência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, JOAO VELOSO GUIMARAES e NILSO
PAULO DA SILVA,CLAUDIO NUNES GOLGO,LETICIA MARIA
CUNHA PEREIRA - CTBA..

69.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-115/2008-ROSIMEI-
DE MOLERO PUGLIESE X RODGER RAFAEL FORTUNA PRO-
ENCA - A manifestação do exeqüente. - Adv(s).MARCOS AURE-
LIO ALVES TEIXEIRA, VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLI-
VEIRA e .

70.-BUSCA E APREENSÃO-142/2008-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X VINICIUS
BASILIO BARBOSA - Isto posto, diante da perda superveniente do
objeto, o que implica na ausência de uma das condições da ação,
qual, interesse de agir, JULGO EXTINTO o presente feito movido
por BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, em face de VINICIUS BASILIO BARBOSA, sem
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil e, por conseqüência, REVOGO a liminar concedida.
Observo, todavia, que a revogação não terá o condão de devolver a
posse ao réu, em virtude do acordo extrajudicial em que entregou
espontaneamente o bem à autora. Custas pela parte ré, que deu cau-
sa à presente ação... - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI e .

71.-CONSIGNATÓRIA-149/2008-MARINES DA SILVA X BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I - HOMOLOGO o acordo entabulado entre as
partes e, portanto, JULGO EXTINTO o presente processo movido
por MARINES DA SILVA em face de BV FINANCEIRA S/A, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios nos termos do acor-
do. - Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI e MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI.

72.-REPARACAO DE DANOS-244/2008-NEUSA APARECIDA
FERREIRA X AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A.
- ALL - ... Designo a data de 19 de fevereio de 2009, às 13h30', para
audiência de instrução e julgamento.Intimem-se as partes, por seus
procuradores, bem como pessoalmente, a autora, para depoimento
pessoal com as advertências do Par. 1º, do art. 343 do Código de
Processo Civil e as testemunhas. Intime-se ambas as partes da deci-
são acima e cumpram-se as demais determinações... -
Adv(s).JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, VALDIR JUDAI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LAUDO ALVES PICANCO.

73.-COBRANÇA-255/2008-LUIZ CORDEIRO MAGALHAES FI-
LHO X ALPRA PARTICIPACOES SOCIEDADE CIVIL LTDA -
Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, indican-
do a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no prazo de
cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre a pos-
sibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos contro-
vertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe au-
diência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).ADRIANO
JAMUSSE e OSMAR CORREA.

74.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-298/2008-ROZILDA CAMPOS
DE MELLO e Outro X ALEXSANDRO ALFREDO PEREIRA e
Outro - Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir,
indicando a pertinência de cada uma, sob pena de preclusão, no pra-
zo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes acenar sobre
a possibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos
controvertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo desig-
ne audiência, saneie o processo ou julgue o feito. - Adv(s).IRMO

CELSO VIDOR e PAULO SERGIO VITAL,SEBASTIAO FERREI-
RA DO PRADO(ARAPONG.

75.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA X JOSE DECINEO CATANEO e Ou-
tro - ...Mantenho a decisão agravada, por seus prórpios fundamen-
tos, haja vista que os fundamentos invocados pela agravante, em
nada alteram a decisão prolatada e, também, porque não há fato novo
que possibilite a retratação... - Adv(s). e FABIANA AKIKO OMU-
RA VIANA PEREIRA.

76.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-486/2008-MIRATEX
COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DU-
PLA FACE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- À manifestação do autor acerca da certidão do oficial de justiça. -
Adv(s).JOSE ANTONIO FRANZIN - SP, KATRUS TOBER SAN-
TAROSA - SP, DEBORA ZANETTINI BERARDO e .

77.-BUSCA E APREENSÃO-536/2008-OMNI S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X LUCIANE DE FATI-
MA PEREIRA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 215,00. - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e .

78.-RESCISAO CONTRATUAL-569/2008-BANCO FINASA BMC
S.A. X MARIA APARECIDA LOPES POMBAL - À manifestação
do autor. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHI WEBER, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e .

79.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-603/2008-MCS COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X EURICO LUIZ SILVEIRA -
...Assim, nos termos do art. 1.102-C, 2ª parte, do CPC, converto o
mandado inicial em mandado executivo... Intime-se o autor para pros-
seguimento do feito. - Adv(s).ANDRIJA LIZZIEH LUCENA e .

80.-AÇÃO MONITÓRIA-606/2008-AGRICOLA NIAGARA LTDA.
X DELLY SERET DE OLIVEIRA - À manifestação do autor. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

81.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-641/2008-ELETRAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA X ALE-
XANDRE CESAR REZENDE - A manifestação do exeqüente. -
Adv(s).CLEBER RICARDO BALLAN, ANDREA CARBONI BA-
RATO e .

82.-COBRANÇA-646/2008-FREDERICO HAUSELMANN e Ou-
tros X BRASIL TELECOM S/A. - Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor. - Adv(s).RIVALDO RIBEIRO.

83.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-706/2008-LIGIA
LOURECY CARRARO X ANDRE LUIS DO ESPIRITO SANTO e
Outros - A manifestação do exeqüente. - Adv(s).JOEL TRAVAS
BRAGA e .

84.-USUCAPIÃO-714/2008-DALGISA DE JESUS CARAN X JO-
AQUIM VICENTE DE CASTRO - ...Sendo assim, concedo o prazo
derradeiro de 10 dias, para que traga aos autos estas informações,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 295, VI,
CPC. Ainda para citação do réu, na pessoa do inventariante, deve a
autora comprovar que o inventário ainda está em andamento... -
Adv(s).RENATA VARGAS QUERINO, MARCOS ROBERTO DE
PAIVA e .

85.-COBRANÇA-719/2008-MAURONEY APARECIDO DE AN-
DRADE X UNIMED APUCARANA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA. - Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se o autor. - Adv(s).GERALDO HENRIQUE GUARIENTE.

86.-BUSCA E APREENSÃO-731/2008-AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X RODRIGO ANDREY
DO NASCIMENTO - À manifestação do autor. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN - CTBA. e .

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-734/2008-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU X THERE-
ZINHA BALTHAZAR SANTANA - ...Tendo em vista que a parte
autora noticiou não ter mais interesse no feito, além de que não hou-
ve citação, HOMOLOGO a desistência e, por conseqüência, JULGO
EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, em que são
partes CIA. ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - GRUPO ITAÚ e THEREZINHA BALTHAZER SANTA-
NA, o que faço com fulcro 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Diante do pedido de desistência, as custas remanescentes são de res-
ponsabilidade do autor... - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN - MARINGA e .

88.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-759/2008-RODOGRAN-
DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X RACOES RAINHA
DO BRASIL LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 129,00. - Adv(s).CARLOS ROBERTO DE ASSIS e .

89.-COBRANÇA-762/2008-MARIA DOLORES DARU PEDROSO
X BANCO DO BRASIL S/A - AG. APUCARANA - ...Diante do
exposto, intime-se a parte autora, a fim de que proceda com a emen-
da à inicial, para querendo, oferecer rol de testemunhas e/ou formu-
lar quesitos, e indicar assistente técnico, sob pena de preclusão des-
sas provas (CPC, art. 276), no prazo de 10 dias. Ademais, afim de
não procrastinar o andamento do presente feito, designo a audiência
de conciliação para o dia 07 de abril de 2009. às 15 horas... -
Adv(s).DIOGO PICINATTO, MARIA BEATRIZ P. VALENTE TE-
DARDI e .

90.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-764/2008-SANEAQUA
AMBIENTAL SANEAMENTO BASICO LTDA X MARCIA MAR-
TINS FINOTI - LAVANDERIA INDUSTRIAL - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 129,00. -

Adv(s).HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e .

91.-ALVARÁ-771/2008-ANTONIA NOGUEIRA e Outros X JUI-
ZO DESTA - ...Isto posto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
julgo procedente, o levantamento dos valores existentes na conta
poupança, em nome de josé Nogueira Araújo... - Adv(s).WILSON
MARCONDES PINTO e .

92.-BUSCA E APREENSÃO-773/2008-AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X AILTON DE CAR-
VALHO ARAUJO - À manifestação do autor. - Adv(s).GILBERTO
STINGLIN LOTH - CURITIBA e .

93.-EMBARGOS TERCEIROS-776/2008-ANTONIO RODRIGUES
ALMEIDA X BANCO ITAU S/A - APUCARANA - Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor. - Adv(s).GEISON JOSE
SIMOES SANTOS.

94.-EMBARGOS TERCEIROS-777/2008-AGROPECUARIA RE-
NASCER LTDA X BANCO ITAU S/A - APUCARANA - Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor. - Adv(s).GEISON
JOSE SIMOES SANTOS.

95.-ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-784/2008-DIVULGUE BONES
PROMOCIONAIS LTDA - ME X EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - Recebo a emenda que fi-
cam fazendo parte da inicial... Diante da informação retro, comple-
mento a decisão inicial e determino a expedição de ofício ao Serasa
para que proceda-se à baixa de restrição de crédito da autora em
razão dos débitos nos presentes autos. - Adv(s).CLEBER RICAR-
DO BALLAN, ANDREA CARBONI BARATO e .

96.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-785/2008-JONATHAN RIBEIRO
CILIAO X BANCO BRADESCO S/A - À manifestação do autor
acerca do ofício de fls. 52. - Adv(s).JONATHAN RIBEIRO CILIAO
e .

97.-RESSARCIMENTO DE DANOS-787/2008-CLEBER DA SIL-
VA RIBEIRO CARDOSO X LUIZ VIEIRA - À manifestação do autor
acerca da reconvenção. - Adv(s).HENRIQUE ORLANDO GASPA-
ROTTI.

98.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-788/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. X COUROMAX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COUROS LTDA ME e Outros - ...Quanto ao pedido descri-
to no item “c”, de fl. 03, indefiro... Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00. - Adv(s).ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e .

99.-DECLARATÓRIA-802/2008-GERALDO BARBOSA e Outro X
FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR e Outro - Retirar em
Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas. -
Adv(s).ANDREZA GOMES DARE NAVARRO e .

100.-REINTEGRACAO DE POSSE-812/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X PAULO JOSE MACIEL DE BRI-
TO - Em princípio, pelo fato de não estar comprovada satisfatoria-
mente a notificação extrajudicial, deveria ser negada a liminar. Toda-
via, buscando a efetividade do processo e em homenagem ao princí-
pio da instrumantalidade das formas, intime-se o autor para que emen-
de a inicial, no prazo de 10 dias e comprove a notificação extrajudi-
cial no endereço que consta do contrato juntado aos autos, explique
e comprove a razão da diferença de endereços os junte a assinatura
da ré na notificação extrajudicial, já que pela certidão do Cartório e
do Correio não é possível saber quem recebeu a notificação e, por-
tanto, se a devedora, efetivamente, tomou ciência prévia da ação de
reintegração de posse que contra si poderia ser movida. -
Adv(s).FLAVIO SANTANNA VALGAS, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA - MARINGA e .

101.-OBRIGAÇAO DE FAZER-824/2008-GUILHERME HENRI-
QUE ALVES X REGIONAL DE SAUDE DO ESTADO DO PARA-
NA - ...Isto posto, concedo a antecipação de tutela, liminarmente e
determino ao réu que forneça à autora, no prazo de 5 dias, amedida
pleiteada na inicial, sob pena de multa diária, no valor de R$ 700,00
reais... - Adv(s).EDIVAL MORADOR, LUCIO RICARDO FERRA-
RI RUIZ e .

102.-DECLARATÓRIA-826/2008-VEGA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X RAUDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Pelas mes-
mas razões esposadas inicialmente, às quais me reporto, por brevi-
dade, estendo seus efeitos à duplicata ora juntada aos autos, bem
como às outras, eventualmente, colacionadas aos autos e que digam
respeito à mesma situação fática. - Adv(s).ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO - ARAPONGAS e .

103.-DESPEJO-835/2008-CELIA CRISTINA DA FONTE e Outro
X ALZIRA NUNES - Não estando presente qualquer das hipóteses
previstas no art. 59, par. 1º, incisos I a V, da Lei nº 8.245/91, indefiro
a medida liminar. Ademais, a parte interessada não ofereceu cau-
ção... Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 ho-
ras. - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO e .

104.-INTERDIÇÃO-841/2008-NEUSA VIEIRA DE SOUZA X
MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA - ...Cite-se a interditan-
da para seu interrogatório, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de
2009, às 13h30 min., nos termos do artigo 1.181 do CPC. Para fins
de citação, se porventura certificado pelo SR. Oficial de Justiça a
hipótese prevista no artigo 218 do CPC, desde já dou à citanda a sua
mãe NEUSA VIEIRA DE SOUZA como curadora para o ato, o que
faço sobre o prisma do par.2º do mencionado artigo... Ao autor para
que providencie cópia da inicial. - Adv(s).CELSO HANNUN GO-
DOY e .

105.-DECLARATÓRIA-852/2008-LEANDRO NICARETTO e Ou-
tros X DERCIO NICARETTO - Em que pese não ter sido concedida

a curatela provisória, diante do fato de a prescrição estar próxima
parra cobrança dos expurgos inflacionários, autorizo que seja reque-
rido por Leandra Nicaretto os extratos da conta do réu. -
Adv(s).MARCIO GENOVESI MARQUES e .

106.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-865/2008-ASSOCIACAO DE MO-
RADORES DO RESIDENCIAL VILA NOVA II X MUNICIPIO DE
APUCARANA e Outros -...Isto posto, concedo a liminar pleiteada
pelo autor... Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em
48 horas. - Adv(s).DEUSDERIO TORMINA, MARCIO GENOVE-
SI MARQUES e .

107.-BUSCA E APREENSÃO-875/2008-AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X REINALDO DE JE-
SUS CORREIA - Preliminarmente, diante da certidão retro, intime-
se o autor para que providencie o pagamento das custas e Funrejus,
sob pena de cancelamento da distribuição...Todavia, buscando a efe-
tividade do processo e em homenagem ao princípio da instrumenta-
lidade das formas, intime-se o autor para que emende a inicial, no
prazo de 10 dias e regularize a notificação extrajudicial...Assim, inti-
me-se, o autor para comprovar a entrega do Ar enviado ao réu, com-
provando, a mora. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN -
CTBA. e .

108.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUAL-876/2008-ANTO-
NIO CESAR DE ABREU X BANCO PAULISTA S/A - ...Assim, nos
termos do artigo 105 e 106 do Código de Processo, o Juízo prevento
é o da 1ª Vara Cível desta Comarca, vez que lá houve despacho em
primeiro lugar, razão pela qual determino a remessa do presente fei-
to para tal juízo... - Adv(s EMILIA MORIBE NAKADOMARI,
THAILA ANDRESSA NAKADOMARI e .

109.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-27/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X T.B. TRANSPORTADORA
DE BETUMES LTDA. - ...Intime-se a parte executada, para, que-
rendo, oferecer embargos, no prazo de 30 dias (art. 16,inciso III, da
Lei 6.830/80)... - Adv(s). e REINALDO CHAVES RIVERA - Ctba..

110.-EXECUÇÃO FISCAL-79/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X RECAUCHUTAGEM RANK LTDA. -
Efetivamente, a escritura pública juntada aos autos demonstra que
outro é o cessionário do precatório oferecido à penhora, entretando,
como pode ter havido um equívoco do executado, intime-se-o para
esclarecimento... - Adv(s). e INGINACIS MIRANDA
SIMAOZINHO,ANDRE ZANQUETTA VITORINO.

111.-CARTA PRECATORIA-46/2006-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DE PONTA GROSSA X MERCANTIL DE CAFE E SACA-
RIA TRINDADE LTDA - À manifestação do autor acerca da certi-
dão do oficial de justiça. - Adv(s).JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e .

112.-CARTA PRECATORIA-104/2007-CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU X MERCEA-
RIA FORASTIERE LTDA e Outros - À manifestação do autor. -
Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI - MARINGA e .

113.-CARTA PRECATORIA-130/2008-CURTUME TAQUARI S/A
X SERVINOR MONTAGENS LTDA - Para oitiva da testemunha,
designo a data de 18/02/2009, às 15:30 horas... - Adv(s).MARCIO
LOUZADA CARPENA, EDUARDO CAETANO LEMOS, JAQUE-
LINE FRANCESCHETTI e RICARDO DE ABREU ARAMBUL.

114.-CARTA PRECATORIA-149/2008-MUNICIPIO DE ROSARIO
DO IVAI X ARILDO BRITO SIMOES - Informa a Comarca de Gran-
des Rios que foi redesignada a audiência de instrução e julgamento
para o dia 19/11/2008, às 14:30 horas... - Adv(s).GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JR. e LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES,JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO P
CARTORIO CIVEL, COM•RCIO E ANEXOS
RELA•AO N§ 54/2008
Dr. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
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ROZELI MARIA PALTANIN 0011 000169/2007
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0004 000093/2000
VALERIA SANTOS TONDATO 0001 000141/1988
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0007 000286/2005

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-141/1988-SEVERINO DA
MOTA NUNES x DER - DPTO. ESTR. RODAGEM - PR.-I- estâo
presentes os requisitos necessarios para a validade das cessoes de
creditos. Ante a concordancia do requerido reto, HOMOLOGO a
substitui‡ao do polo ativo da presente a‡ao, em razao das cessoes de
creditos realizadas entre as partes, VOLFFER MANUFATURA E
DISTRIBUINDORA DE PE•AS LTDA, tendo como cedentes SE-
VERINO DA MOA NUNES, TEREZA COMETA NUNES e ANA
SANTINA DA SILVA, conforme cessors de creditos de fls. 751/757,
passando a serem exequentes e beneficiarios do precatoria requisito-
rio protocolado sob 46.959/93, conforme valor mencionado acima
correspondente as cessoes realizadas. Adv. KIYOSHI ISHITANI,
LEANDRO J. CABULON, VALERIA SANTOS TONDATO e GIS-
LAINE DE CARVALHO-

2.-A•AO CIVIL PUBLICA-341/1995-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ALTAIR MACHADO-I- intime-se o
requerido para se manifestar no prazo de 20 dias. Adv. JOSE BOLI-
VAR BRETAS e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

3.-USUCAPIAO-192/1996-LUIZ MORIS e outros x ESTE JUIZO-
I- Intimem os requerente para se manifestarem sobre a contesta‡ao
apresentada as fls. 286/286. Desde de j , designo para continua‡ao
da audiencia de instru‡ao e julgamento para dia 09 de junho de 2009,
as 13:30 horas. Adv. ANTONIO R. DOS SANTOS-

4.-INDENIZACAO-93/2000-MARIA APARECIDA MUNHOZ
MANCHINI x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL-I- Intimem-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias manifes-
tar sobre a conta. Adv. MARCELO E. BRUNHARA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLLIARI e SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO-

5.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-78/2005-ARLINDO
PASINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS-
I- Intime-se o exeuente para se manifestar sobre o pedido de fls. 244/
246, no prazo de 10 dias. Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

6.-EXECUCAO P/ENTREGA C/CERTA-199/2005-PLANTAR
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x GERMANO BERTO NETO e
outros- I- Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, se mani-
festar quanto a peti‡ao de fls. 113. Adv. ANTONIO MINORU AS-
SAKURA-

7.-RESSARCIMENTO-286/2005-BRADESCO SEGUROS S/A x
FATIMA APARECIDA DIAS CAMPOS-I- Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, o pedido de resarcimento dos danos feito por BRA-
DESCO EGUROS S/A em face de FATIMA APARECIDA DIAS
CAMPOS, qualificados nos autos, condenando-a ao pagamento de
R$ 35.389,83 ao autor BRADESCO SEGUROS S/A, cujo valor de-
vera incidir corre‡ao monetaria pela media do INPC e IGPI conta-
dos a partir da data do pagamento ocorrido em 06/08/04, bem como
juros de mora devidos a razao de 0,5% ao mes a partir da data da
cita‡ao. Condeno a requerida FATIMA APARECIDA DIAS CAM-
POS ap pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
ao procurador da autora que fixo, considerando o disposto no art.
20, paragrafo 3§ e 4§ do CPC, levando-se em considera‡ao o traba-
lho realizado pelo advogado e o tempo exigidom em 12% do valor
da causa. JULGO IMPROCEDENTE A DENUNCIA•AO DA LIDE
feita por FATIMA APARECIDA DIAS CAMPOS em face de MA-
FRE VERA CRUZ SEGURADORS, qualificados nos autos, diante
da ausencia de responsabilidade contratual entre as partes, por nao
haver cobertura abrangida pela apolice de seguro e ,em consequen-
cia, condeno a requerida FATIMA APARECIDA DIAS CAMPOS ao
pagamento das custas processuais da denunciado que fixo, conside-
rando o trabalho realizado, a simplicidade da causa, o numero de
atos praticados, em 10% do valor da causa. ADv. PAULO CESAR
B. MENESCAL, WILSON JOSE ASSUMPCAO, ANTONIO NU-
NES NETO e FABIANO JOSE BORDIGNON-

8.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-442/2006-MARIA
APARECIDA DO MARAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-I- Ante o exposto, com fulcro no art. 29, inciso I, do
CPC, julgo procedente o pedido inicial para o fim de condenar o
INSS a conceder em favor de MARIA APARECIDA DO MARAL, o
beneficio de aposentadoria por idade a trabalhador rural em regime
de economia familiar, bem como a lhe pagar as parcelas vencidas de
atualiza‡ao monetaria de acordo com os mesmos idices utilizados na
atualiza‡ao dos beneficio previdenciarios, e jutos de mora de 1% ao
mes, a partir da cita‡ao nos termos da sumula 3§ do Tribunal Regio-
nal Federal da 4§ Regiao e Sumula n 204, do Superior Tribunal de
Justi‡a. Por conseguinte, condeno o INSS no pagamento das custas
judiciais, despesas processuais, e honorarios advocaticios arbitrados
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas ( Sumula 111, do Supe-
rior Tribunal de Justi‡a), na forma do art. 20, paragrafo 3§ e 4§, do
CPC. Considerando o contido no paragrafo 2§ do CPC, a causa nao
esta sujeita a remessa necessaria ( artigo 475 do CPC). Adv. GIL-
BERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO
BULLA-

9.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-476/2006-JOSE LUIZ
VITURIANO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-I- As provas a serem produzidas em audiencia ja forma
deferidas as fls. 115/116, intimem-se as partes para depoimento pes-
soal advertindoa da pena de confissao caso nao compare‡a ou se
comparecendo recuse em responder as perguntas eftuadas ( art, 343,
paragrafo 1§, do CPC) e a oitiva das testemunhas que forem arrola-
das no prazo de 20 dias anteriores a data da audiencia, devendo as
partes esclarecerem se as testemunhas comparecerao independente-
mente de intima‡ao ou nao no mesmo prazo. Designo o dia 19 de
maio de 2009, as 14:20 horas para audiencia de tentativa de

concilia‡ao e instru‡ao e julgamento. Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL e ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

10.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-91/2007-DJALMA
ALVES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-I- Ante o exposto, julgo extinto, sem resolu‡ao do merito, a
presente a‡ao ordinaria de aposentadoia, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais remanescentes, porem concedo o beneficio da Assisten-
cia judiciaria gratuita, nos termos do art. 12 da lei 1.060/50. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL e ANDREIA CRISTINA CAREG-
NATO BULLA-

11.-DEMARCATORIA-169/2007-EDTVIN ALFREDO DIERINGS
x MARIANA DA SILVA- I- Intimem-se as partes da proposta de
honorarios e havendo aceita‡ao ficam cientes que deverao depositar
cada parte 50% dos honorarios periciais. Adv. CLOVES LUIZ AN-
GELELI, RONIZE FANTIN, ROZELI MARIA PALTANIN e CAR-
LOS ALBERTO FURLAN-
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1. HABILITACAO EM FALENCIA - 28/1995 - MAURO FRANCO
DE OLIVEIRA e outros x LEMES E LOPES LTDA - POSTO ISSO,
julgo procedente o pedido, para o fim de declarar habilitado, perante
a massa falida da empresa LEMES E LOPES LTDA., o crédito dos
requerentes, Mauro Francisco de Oliveira, José Rodrigues e Juris-
valdo Nery Santiago, no valor de R$ 1.711,40 (um mil, setecentos e
onze reais e quarenta centavos). Determino a inclusão desse crédito
no quadro geral de credores, na categoria de crédito trabalhista.
Custas pelo requerente. P.R.I. - Adv. NEUSA MOLITOR DE MELO.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 156/1996 -
BANCO ITAU S/A x MARIA SILVANA RUY ZANIN - Diga a parte
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI.

3. ARROLAMENTO SUMARIO - 386/1996 - THEREZA ALVES
RIVOLLI x MARIO RIVOLLI - Diante das informações prestadas à
fl. 103, intime-se a inventariante para efetuar o pagamento da dife-
rença devida ao FUNREJUS, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. JOSE
CARLOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN.

4. RECLAMACAO TRABALHISTA - 616/1997 - GERALDO CAR-
DOSO DA SILVA FILHO x FUNDACAO FACULDADE DE AGRO-
NOMIA LUIZ MENEGHEL - Posto isso, com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil, julgo com resolução de mérito
improcedente o pedido formulado por Geraldo Cardoso da Silva Fi-
lho em face de Fundação Faculdade de Agronomia Luiz Meneghel.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorá-

rios advocatícios em favor dos advogados do réu, os quais, com ful-
cro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
2000,00 (dois mil reais), tendo em vista, de um lado, a singeleza da
causa, mas de outro, o tempo para o seu deslinde, de que fica dispen-
sado do pagamento, por ser beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita. P.R.I. - Advs. ESTER DE MELO e REGINALDO TICIANEL.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 529/1998 - CLARINA
RODRIGUES FERREIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ciente da interposição do agravo. Em
juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

6. ANULATORIA - 239/1999 - WLAMIR WAGNER WADA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Homologo a proposta hono-
rária apresentada às fls. 130/131. Por força da decisão de fls. 108/
109, contra qual não se insurgiu o autor, determinou-se que a ele
incumbe o pagamento dos honorários periciais. Deve o autor, por-
tanto, providenciar o deposito da verba honoraria pericial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de, não o fazendo, reputar-se que desistiu
da produção da prova técnica. Advs. JORGE W. NOBREGA SAL-
LES FILHO, JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO
CAPELIN e ARNALDO JOSE DA SILVA.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 274/1999 - ADAUTO
FRANCISCO MATHEUS x JOAO CARLOS PEREIRA e outros -
(...) Não obstante, considerando a nova sistematica das ações de exe-
cução de título extrajudicial, dando prosseguimento ao feito, deter-
mino a intimação do exequente para se manifestar sobre seu interes-
se na adjudicação (artigo 685-A, CPC) ou alienação por iniciativa
particular (artigo 685-B, do CPC) do bem penhorado, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES.

8. MONITORIA - 316/1999 - MERIANE DA GRACA SANDER x
RODRIGO CRAVO FERRO - Intime-se o devedor através do Pro-
curador Judicial do executado pelo Diário da Justiça, para que assine
o termo de fiel depositário do bem. Adv. GUSTAVO PELEGRINI
RANUCCI.

9. ACAO DE COBRANCA - 191/2001 - MARCIO APARECIDO
GONCALVES x BRADESCO SEGUROS - POSTO ISSO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o réu ao pagamento de R$
7.000,00 (sete mil reais), devidamente corrigidos pelos índices do
INPC desde o ajuizamento da ação e acrescidos de juros legais de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios, fixados estes em 10% do valor da condenação, ten-
do em vista a singeleza da causa e o valor do débito. P.R.I. - Advs.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

10. ACAO CIVIL PUBLICA - 60/2003 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outro x VALDEMAR PAGLIACI e
outros - Homologo a proposta honorária apresentada às fls. 90. Ten-
do em vista que a prova pericial foi requerida pelos réus, a eles in-
cumbe o pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 33,
CPC. Devem os réus, portanto, providenciar o depósito da verba
honorária pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, reputar-se que desistiram da produção da prova técnica.
Advs. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ANDRE
AUGUSTO GONCALVES VIANNA.

11. SUSTACAO DE PROTESTO - 255/2003 - PRISCILLA F. SCUL-
THEIS REFRIGERANTES x NARITA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - Da baixa dos autos do egregio Tribunal, manifestem-se
as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. Advs. ROBERTO
MELLO SEVERO, GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI e HUM-
BERTO COSTA BARBOSA.

12. ACAO ORDINARIA - 374/2003 - ITAPUA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PRODUTOS x MUNICIPIO DE
BANDEIRANTES - Quanto aos pontos controvertidos, a solução
da controvérsia está a depender da verificação do seguinte: cumpri-
mento ou não, pelo autor, do encargo estipulado na doação pelo réu.
Para a comprovação do alegado, defiro unicamente a produção de
prova pericial e, para tanto, nomeio perito o Sr. Paulo Afonso Rodri-
gues, sob a fé de seu grau, fixando-lhe desde já o prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias para a entrega do laudo.
Desta nomeação, intimem-se as partes por seus advogados, que po-
derão, em cinco dias, formular seus quesitos e indicar assistentes
técnicos. - Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI, JOSE GLAUCO
CARULA e ROGERIO KANEYUKI TANAKA.

13. MONITORIA - 402/2003 - BANCO ITAU S/A x EMPRESA DE
TRANSPORTES ALIANCA LTDA e outros - Da baixa dos autos do
egregio Tribunal, manifestem-se as partes no prazo comum de 05
(cinco) dias. Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e PAULO BUZA-
TO.

14. DESPEJO - 705/2003 - JOSE PEREIRA MOREIRA x FRAN-
CISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA - Digam as partes se
pretendem esclarecimentos do senhor perito em audiencia, formu-
lando desde logo as perguntas sob forma de quesitos, nos termos do
art. 435, CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. Advs. LUIZ GUSTAVO LEME,
HELIO HATSUKA e REGINALDO TICIANEL.

15. CONHECIMENTO CONDENATORIA - 90/2004 - ALZIRA
DOS SANTOS DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - (...) Dessa forma, INDEFIRO o pedido
de fixação de honorários na fase de execução de sentença formulado
pelo procurador da autora. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA.

16. MANUTENCAO DE POSSE - 112/2004 - ALDACI CAROBA
DA SILVA e outro x ANTENOR JOSE TEIXEIRA e outros - Expe-
dido mandado de IMISSAO NA POSSE do(a) requerido(a). Deve a
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parte interessada instrui-lo com as pecas necessarias, bem como pro-
ceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica Advs. MAR-
COS HENRIQUE MENDES VILELA, SILVIA FATIMA SOARES,
ODAIR BUZATO, HELIA PAULA NOGUEIRA DE SOUZA e GI-
SAH MYARA MAYSONNAVE.

17. COBRANCA-SUMARIO - 138/2004 - ANITA BALDUINO x
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES - Da baixa dos autos do egre-
gio Tribunal, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias. Advs. GUILHERME DALOCE CASTANHO, VALDIR BIT-
TENCOURT e MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA.

18. RESTAURACAO DE AUTOS - 11/2005 - JOSE CARLOS
MARTINS x TOSHIHICO HASSEGAWA - Expedido mandado de
citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-lo com
as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da GRC
do Sr. Oficial de Justica Advs. JOSE CARLOS PEREIRA e JOSE
DOUGLAS PINILHA MONTOYA.

19. PRESTACAO DE CONTAS - 107/2005 - MAURILIO TEIXEI-
RA DE ALCANTARA e outros x LUIZA TEIXEIRA DE ALCAN-
TARA - Da baixa dos autos do egregio Tribunal, manifestem-se as
partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. Advs. VANDERLEI DI-
NIZ DA LUZ e IVONEI STORER.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 247/2005 -
CATSUMI FUSHIMI & CIA LTDA x WASHINGTON JOSE SETTI
- Expedido mandado de PENHORA dos bens do(a) requerido(a).
Deve a parte interessada instrui-lo com as pecas necessarias, bem
como proceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica
Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO, LANA MEIRI NAVARRO
e NELSON ROSA DOS SANTOS.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 352/2005 - CLEIDE DE JESUS
VIEIRA e outro x ITAU SEGUROS S/A - Da baixa dos autos do
egregio Tribunal, manifestem-se as partes no prazo comum de 05
(cinco) dias. Advs. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, ALVARO FER-
NANDO DE SOUZA e JOSE CARLOS DIAS NETO.

22. EXTINCAO DE CONDOMINIO - 78/2006 - RAFAEL LOPES
SALOMAO CURY x NEUSA APARECIDA CURY TORRES e ou-
tro - Conforme verbalmente requerido a esta Magistrada, em 26/11/
08, abra-se vista dos autos ao autor. Adv. CONRADO RODRIGUES
SEGALLA.

23. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 169/2006 - JOSE DO
CARMO LUDUGERIO e outro x MUNICIPIO DE SANTA AME-
LIA e outro - Indefiro o pleito de fl. 143, vez que o feito tramita pelo
rito sumário e aos réus incumbia trazer o rol de testemunhas com a
contestação, o que não ocorreu. Quanto ao despacho de especifica-
ção de provas (fl. 111), é equivocado e não tem condão de alterar o
rito procedimental e abrir oportunidade para arrolamento de teste-
munhas, porque, como é cediço, não existe para as partes ou para o
juiz a faculdade de substituir o rito sumário pelo ordinário. Advs.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e NELSON ROSA DOS SANTOS.

24. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 230/2006 - ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE ASSISTENCIA SOCIAL e outro x NADIR
PINTO - Manifeste-se a parte promovente sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

25. INDENIZACAO E PERDAS E DANOS - 398/2006 - PAULO
SERGIO DA ROSA x MUNICIPIO DE SANTA AMELIA e outro -
Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. Intime-se o ape-
lado para apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. Advs. SER-
GIO PEREIRA DA SILVA, TANIA MARTA RABUSKE DA SILVA,
MIRIAM MATIAS DE SOUZA, FABIANA POLICAN CIENA,
LORIVAL DE SOUZA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, MAR-
CIA LUZIA JOKOWISKI, MARCIO GOBBO COSTA, MARIZA
HELENA TEIXEIRA, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA, REGI-
NA GUTIERREZ ARBALLO, RONY MARCOS DE LIMA, VAL-
MOR ANTONIO PADILHA FILHO, VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO, VANDERLEI DINIZ DA LUZ, MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e ADRIANO BORGONOVO GOULART.

26. USUCAPIAO - 432/2006 - ISAAC MARCELINO SILVA x AVE-
LINO FERNANDES DA SILVA - Para que não se alegue nulidade
processual, intime-se o requerente para que apresente a outorga uxó-
ria, no prazo de 10 (dez) dias. (...) Adv. JOAO ANTONIO SARTO-
RI JUNIOR.

27. ACAO PREVIDENCIARIA - 482/2006 - VANDERLEI STO-
RER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
POSTO ISSO, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor.
Consequentemente, CONDENO o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), nos termos do art. 20, § 4º, CPC, de que fica dispensa-
do do pagamento por estar sob as beneses da assistência judiciária
gratuita.
Sentença não sujeita a reexame necessário, por força do disposto no
artigo 475, parágrafo segundo do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 81/2007 - APARECIDO DONI-
ZETI DE QUEIROZ x ITAU SEGUROS S/A - Da baixa dos autos
do egregio Tribunal, manifestem-se as partes no prazo comum de 05
(cinco) dias. Advs. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, LUIZ
GUSTAVO LEME, JULIANO MARTINS e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

29. MONITORIA - 120/2007 - AUTO POSTO GUAIRA BANDEI-
RANTES LTDA e outro x LUIZ CARLOS DE BRITO e outro -
POSTO ISTO, rejeito os embargos apresentados e julgo procedente
o pedido inicial formulado por Auto Posto Guaira Bandeirantes Ltda.

nesta ação monitória ajuizada em face de Luiz Carlos de Brito e de
Sérgio Bitencourt, condenando-os, solidariamente, ao pagamento dos
cheques relacijonados às fl.s 12/13, com a seguinte numeração:
850695; 850781; 850763; 850807; 850822; 850906, sacados contra
o Banco do Brasil, agência n. 0426, conta corrente n. 10.255-5, cor-
rigidos monetariamente, pelo índice do INPC, a partir das respecti-
vas datas de apresentação - 15/03/06, 22/03/06, 07/04/06, 10/04/06,
13/04/06 e 25/04/06, acrescido de juros de mora, na taxa legal de
1,0% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, por força do
artigo 219 do Código de Processo Civil e do artigo 406, do Código
Civil.
Condeno os réus/embargantes, ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, os quais, com bnase no artigo 20, § 3º,
do Código de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação, tendo em vista, de um lado, a singeleza da
causa, mas de outro o valor relativamente baixo da quantia reclama-
da. Advs. HELIO HATSUKA e DINARTE BITENCOURT.

30. ACAO PREVIDENCIARIA - 206/2007 - MARIA DAS GRA-
CAS PEREIRA COSTA x INSTITUTO NACIOANL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO para DECLARAR à parte autora o direito de receber o benefício
previdenciário do artigo 74 da Lei 8.213/91, a saber: a PENSÃO
POR MORTE, no valor de UM (1) SALÁRIO MÍNIMO MENSAL.
Conseqüentemente, CONDENO a requerida ao pagamento das pres-
tações mensais devidas (1 Salário Mínimo), a partir da data do re-
querimento administrativo (04/12/1998), acrescido das gratificações
natalinas respectivas, corrigidas monetariamente a partir do ajuiza-
mento da ação (Lei 6.899/81, art. 1º, § 2º, STJ, Súmula 148), e dos
juros de mora de 1% a/m, devidos a partir da citação, que incidem
também sobre a soma das prestações vencidas (TRF; 4ª Região, Sú-
mula nº 3).
Outrossim, CONDENO a Autarquia requerida, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% so-
bre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (STJ,
Súmula, 111).
Sentença não sujeita a reexame necessário. P.R.I. - Advs. ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS, JULIANO MARTINS e LUIZ GUS-
TAVO LEME.

31. REINTEGRACAO DE POSSE - 243/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MARIA DE
FATIMA DE ASSIS - Ante o pedido de desistência retro, formulado
pelo requerente, CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - GRUPO ITAÚ, e a inexistência de citação da reque-
rida, MARIA DE FATIMA DE ASSIS, julgo EXTINTO o presente
feito com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. P.R.I. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

32. DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG. - 305/2007 - MARIA
CONSUELO RUTOWITSCH DE ARAUJO x CARMELO COMEG-
NO NETO e outro - Designo a audiencia preliminbar prevista no
artigo 331 do CPC, para o proximo dia 13/01/2009, AS 16:30 . Nao
obtida a conciliacao, serao deferidas as provas a serem produzidas e
fixados os pontos controvertidos, e/ou analisada a possibilidade de
julgamento antecipado Advs. ALESSANDRO MAGNO MARTINS,
LUIZ GUSTAVO LEME, JULIANO MARTINS e ALEXANDRE
ROUCO FRAGA.

33. EMBARGOS A EXECUCAO - 315/2007 - JOSE CARLOS PE-
DROSO x BANCO DO BRASIL S/A - Os embargos declaratórios
merecem conhecimento, dado que interposto tempestivamente, aten-
dendo-se aos demais requisitos - extrínsecos e intrínsecos - recur-
sais.
Quanto ao mérito, porém, razão não assiste ao embargante porque, a
título de contradição/omissão no r. julgado, pretende reiterar teses já
afastadas, e, ainda, se utilizar de linha argumentativa própria a recur-
so a ser apreciado perante o Tribunal as quem.
Ante o exposto, conheço, porém, nego seguimento aos embargos.
P.R.I. - Advs. MARCIO AURELIO DO CARMO, LENICE ARBO-
NELLI MENDES TROYA, SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY e
JOSE CARLOS DIAS NETO.

34. INVENTARIO NEGATIVO - 352/2007 - ADAZIO FRANCIS-
CO MATHEUS x ADELAIDE PEDRO MATHEUS - Digam as par-
tes no prazo do artigo 1000, do CPC. Advs. EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO e JOAO LUIZ DO PRADO.

35. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 397/2007 - DIGI-
MARTIN - INFORMATICA LTDA e outro x TIM SUL S/A - Adv.
FABIULA SCHMIDT. Para homologação do acordo firmado, deve
a parte requerida comprovar a quiotação, bem como o preparo das
custas e despesas processuais no prazo de 05 (cinco) dias.

36. INDENIZACAO - 424/2007 - NIVALDO SERGIO e outro x
METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDEN-
CIA - Bem analisando os autos, verifico que ao réu não se oportuni-
zou manifestar-se sobre os documentos novos trazidos às fls. 112/
166. Assim, intime-se o réu para o que faça no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 477/2007 -
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ZA-
NATTA e outros - Posto isso, CONHEÇO da presente exceção, mas
julgo improcedente o pedido nela contido, na forma do artigo 269, I,
do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o excipiente ao pagamento da verba honorária
advocatícia (...). P.R.I. - Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA, MA-
CIEL TRISTAO BARBOSA, THIAGO TRISTÃO BARBOSA e
IVONEI STORER.

38. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 559/2007 - ALES-
SANDRO HIROSHI SAKAMOTO x BANCO DO BRASIL S.A. -
AGENCIA BANDEIRANTES (PR) - (...) 3. Para tanto, reputo ne-
cessária apenas produção de prova DOCUMENTAL, consistente nas
faturas anteriores do respectivo cartão de crédito, onde, certamente,

há menção quanto à existência ou não de autorização para débito
automatico ou qualquer outro documento similar, que as partes de-
verão apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias. Advs. JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR e EVALDO GONCALVES LEITE.

39. ACAO PREVIDENCIARIA - 590/2007 - VALDEMOR NO-
GUEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Inexistindo questões processuais pendentes, pre-
sentes os pressupostos de constituição e regular desenvolvimento do
processo e as condições da ação, declaro saneado o feito. dos pontos
controvertidos: a) se a parte autora é portadora de alguma enfermi-
dade ou deficiência; b) se a parte autora está incapacitada para o
trabalho e qual grau de incapacidade. Existindo nos autos inicio de
prova material, reputo necessária a produção de prova pericial para
a verificação dos pontos acima citados. Por isso, defiro unicamente a
realização da prova pericial, e nomeio o Dr. JULIO DE CASTRO
NETO, sob a fé de seu grau, fixando-lhe desde já o prazo de 30
(trinta) dias para a entrga do laudo. Desta nomeação, intiem-se as
partes, por seus advogados, que poderão, em cinco dias, formular
seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Adv. ROGER PIAZZA-
LUNGA.

40. ACAO ORDINARIA - 678/2007 - MARIA AMELIA LORDANI
DE SOUZA x ESTADO DO PARANA - Inexistindo questões pro-
cessuais pendentes, presentes os pressupostos de constituição e re-
gular desenvolvimento do processo e as condições da ação, declaro
saneado o feito.
Dos pontos controvertidos: a) se a parte autora realmente necessita
do uso da medicação sildenafil 50 mg para o tratamento de sua doen-
ça, de modo que este medicamento não possa ser substituído por
nenhum outro; b) se, havendo a necessidade do uso específico deste
medicamento pela parte autora, qual a dosagem indicada e qual a
duração do tratamento.
Para a comprovação do alegado defiro a realização da prova pericial
e nomeio perito o Dr. Julio de Castro Neto, sob a fé de seu grau,
fixando-lhe desde já o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo.
Desta nomeação, intimem-se as partes, por seus advogados, que po-
derão, em cinco dias, formular seus quesitos e indicar assistentes
técnicos. - Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA.

41. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 34/2008 - RICAR-
DO DOS PASSOS x LOJAS DUDONY LTDA - Encerrada a
instruç~çao, abra-se vista às partes para que apresentem suas alega-
ções finais, por memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ini-
ciando-se pelo autor. Advs. RICARDO OSSOVSKI RICHTER,
DINO COSTACUTTA e KELLY CRISTINA DE SOUZA.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 43/2008 - BANCO
FINASA S/A x ADMIR IRACY VILELA - De uma atenta análise
dos autos, verifico que os presentes embargos de declaração são in-
tempestivos porque a certidão de fls. 45 informa que o prazo para o
recurso se iniciava no dia 7 de julho e, sendo o prazo de 5 dias con-
forme o artigo 536 do CPC, terminava no dia 11 de julho deste ano,
sexta-feira. Todavia, o embargante somente veio a interpor os em-
bargos em 14 de julho deste ano, segunda-feira, ou seja, fora do
prazo.
Portanto, não conheço dos embargos de declaração.
Se a parte autora já tiver pago as custas, dê-se baixa e arquive-se.
P.R.I. - Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e ADMIR IRACY VILELA.

43. ALVARA - 372/2008 - ESPOLIO DE FRANCISCO TEIXEIRA
RIBEIRO e outro x O JUIZO - Solicitamos a parte interessada seu
comparecimento em Cartorio para a retirada do respectivo Alvara,
dentro de seu prazo de validade. Adv. VINICIUS OSSOVSKI RI-
CHTER.

44. USUCAPIAO - 418/2008 - JOSE ALVES CONCENTINO x
APARECIDO JOSE DE SOUZA - Para que não se alegue nulidade
processual, intime-se o requerente para que apresente a outorga uxó-
ria, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. VALDIR ROSSATO.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 492/2008 - JOSE ROBERTO
MARTINS e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Advs. IVONEI
STORER e GUSTAVO SALDANHA SUCHY. manifeste-se a parte
autora sobre o oficio de fls. 29/33, no prazo legal.

46. INVENTARIO - 534/2008 - IRACI VIEIRA DA SILVA x AL-
MIRO JOSE DA SILVA - Digam as partes no prazo do artigo 1000,
do CPC. Advs. JULIANO MARTINS, LUIZ GUSTAVO LEME e
ALESSANDRO MAGNO MARTINS.

47. ACAO PREVIDENCIARIA - 568/2008 - ADAO BENVINO DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Inexistindo questões processuais pendentes, presentes os pres-
supostos de constituição e regular desenvolvimento do processo e as
condições da ação, declaro saneado o feito. dos pontos controverti-
dos: a) se a parte autora é portadora de alguma enfermidade ou defi-
ciência; b) se a parte autora está incapacitada para o trabalho e qual
grau de incapacidade. Existindo nos autos inicio de prova material,
reputo necessária a produção de prova oralem audiencia de instru-
ção e julgamento. Defiro, pois, a produção de prova oral consistente
no deopimento pessoal da parte autora, pena de confesso, e a oitiva
da testemunhas arrolada na inicial. Antes, entretanto, de se designar
audiencia de instrução e julgamento, a produção da prova pericial
mostra-se necessária, para a verificação dos pontos acima citados.
Por isso, defiro a realização da prova pericial, e nomeio o Dr. JULIO
DE CASTRO NETO, sob a fé de seu grau, fixando-lhe desde já o
prazo de 30 (trinta) dias para a entrga do laudo. Desta nomeação,
intiem-se as partes, por seus advogados, que poderão, em cinco dias,
formular seus quesitos e indicar assistentes técnicos. Advs. MAYKON
JONATHA RICHTER e DIEGO RAFAEL RICHTER.

48. ACAO DE COBRANCA - 686/2008 - IZAULINA MOREIRA
DE SOUZA x SUL AMERICA SEGUROS COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS - Para audiencia, a que deverao comparecer as
partes, designo o dia 13/01/2009, as 13:30 horas, primeira data de-
simpedida da pauta (CPC, art. de conciliacao (artigo 277, do CPC),
importando sua ausencia nas penas da Lei). Nessa ocasiao sera ten-
tada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (art.
278, caput, do CPC), desde que o faca por intermedio e acompanha-
da de documentos. Nao se obtendo a conciliacao, seguir-se-a, sendo
o caso, instrucao e julgmento, designando-se outra data para tanto,
se necessario (CPC, art. 278, paragrafo 2º). Cite-se e intime-se a
parte requerida Adv. ADRIANO ANDRES ROSSATO A.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 798/2008 - FERNANDA FER-
REIRA TELINI e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Advs. IVO-
NEI STORER e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES. manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 70, juntado
pela Fenaseg. no prazo legal.

50. ACAO PREVIDENCIARIA - 805/2008 - ARCIDILIA DIAS
MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.fica vsa
intimada de que a peticao de protocolizada em data de 17/11/2008,
fora jutnada aos autos a cópia, a via original dos autos encontra-se
em seu poder, favor providenciar substituição no razo de 05 (cinco)
dias.

51. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS - 862/2008 - PAVAN
CONSULTORIA AGROPECUARIA LTDA x PRODUTORA E CO-
MERCIAL AGRICOLA ARAPONGAS LTDA - Solicitamos ao re-
querente seu comparecimento em Cartorio para retirar a deprecata,
instrui-la com as pecas necessarias e providenciar seu cumprimento
junto ao juizo deprecado. Advs. ANTONIO CARLOS PAIXAO, RUI
SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA.

52. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 872/2008 - JOAO
CARLOS VILELA JUNIOR x CLARO - BCP S/A - Para audiencia,
a que deverao comparecer as partes, designo o dia 13/01/2009 as
13:45 horas, primeira data desimpedida da pauta (CPC, art. de con-
ciliacao (artigo 277, do CPC), importando sua ausencia nas penas da
Lei). Nessa ocasiao sera tentada a conciliacao e a parte re, nao obti-
da esta, podera apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faca por
intermedio e acompanhada de documentos. Nao se obtendo a conci-
liacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgmento, designan-
do-se outra data para tanto, se necessario (CPC, art. 278, paragrafo
2º). Cite-se e intime-se a parte requerida Advs. MAYKON JONA-
THA RICHTER e DIEGO RAFAEL RICHTER.

53. ACAO PREVIDENCIARIA - 875/2008 - MARIA APARECIDA
MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestação apresentada manifeste-se o requerente,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA.

54. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 927/2008 - LUCIA-
NO JOSE CASTELAR x GRABER MOBISAT SISTEMAS DE
RASTREAMENTO LTDA - Defiro parcialmente o pedido de tutela
de urgencia formulado. Para audiencia, a que deverao comparecer as
partes, designo o dia 13/01/2009, as 13:00 horas, primeira data de-
simpedida da pauta (CPC, art. de conciliacao (artigo 277, do CPC),
importando sua ausencia nas penas da Lei). Nessa ocasiao sera ten-
tada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (art.
278, caput, do CPC), desde que o faca por intermedio e acompanha-
da de documentos. Nao se obtendo a conciliacao, seguir-se-a, sendo
o caso, instrucao e julgmento, designando-se outra data para tanto,
se necessario (CPC, art. 278, paragrafo 2º). Cite-se e intime-se a
parte requerida Adv. PAULO AUGUSTO MOREIRA BIAGGI.

55. EXECUÇÃO - 1090/2008 - VUOLO & CIA LTDA e outro x
CARLA GIOVANA DECARLI - Expedido mandado de citacao do(a)
requerido(a). Deve a parte interessada instrui-lo com as pecas neces-
sarias, bem como proceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial
de Justica Adv. SEBASTIAO MORBI CLAUDINO.

56. EMBARGOS A EXECUCAO - 1099/2008 - JOSE LUIZ FER-
REIRA E CIA LTDA x SUPERCAP RECAUCHUTADORA DE
PNEUS LTDA - Melhor analisando os autos, diante do depósito do
valor integral do débito, na importância admitida pelo embargante,
tenho que o pedido de antecipação de tutela formulado, para o fim
de determinar a suspensão dos efeitos do protesto das duplicatas,
merece acolhimento. Oficie-se determinando o cumprimento da me-
dida, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por dia de descumprimento da liminar concedida, que pas-
sa a incidir a partir do decurso do prazo ora fixado. (...). Advs. EVAN-
DRO GUSTAVO DE SOUZA e FABIO JUNIOR CRAVO.

57. DECLARATORIA - 1107/2008 - THEREZA LOPES FERREI-
RA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - (...) 2- Por-
tanto, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, de-
monstre sua qualidade de herdeira, em atenção às disposições que
regem a sucessão legítima, sob pena de incidência do artigo 13, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Advs. LUIS FERNANDO BIAG-
GI JUNIOR, JEAN CARLOS STORER e CLOVIS DOS SANTOS
JUNIOR.

58. EXECUÇÃO - 1119/2008 - RENCAP RECAPAGEM DE PNEUS
LTDA x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. - Expedido
mandado de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada
instrui-lo com as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhi-
mento da GRC do Sr. Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE CUN-
TO RONDELLI.

59. EXECUÇÃO - 1120/2008 - PNEUS INGÁ LTDA x ACUCAR E
ALCOOL BANDEIRANTES S.A. - Expedido mandado de citacao
do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-lo com as pecas
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necessarias, bem como proceder ao recolhimento da GRC do Sr.
Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE CUNTO RONDELLI.

60. EXECUÇÃO - 1121/2008 - LONDRICAP COMÉRCIO DE
PNEUS LTDA x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. -
Expedido mandado de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte inte-
ressada instrui-lo com as pecas necessarias, bem como proceder ao
recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE
CUNTO RONDELLI.

61. EXECUÇÃO - 1122/2008 - PNEUS APUCARANENSE LTDA
x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. - Expedido man-
dado de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-
lo com as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE CUNTO RON-
DELLI.

62. EXECUÇÃO - 1123/2008 - PNEUS SANTO ANTÔNIO LTDA
x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. - Expedido man-
dado de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-
lo com as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE CUNTO RON-
DELLI.

63. EXECUÇÃO - 1124/2008 - PNEUS PROCOPENSE LTDA x
ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. - Expedido manda-
do de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-lo
com as pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica Adv. ERNESTO DE CUNTO RON-
DELLI.

64. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1125/2008 - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA APA-
RECIDA MONTEIRO - Recebo a presente impugnação ao valor da
causa. Intime-se o impugnado, para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

65. INDENIZACAO - 1127/2008 - MARIA JOSÉ BATISTA x LO-
SANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA - Tendo em vista que
o valor da causa não ultrapssa sessenta salários minimos, o procedi-
mento a ser obedecido é o sumário, na forma do artigo 275, inciso I,
do CPC. (...) Assim, emende o autor a petição inicial, para o fim de
compatibilizar o pedido ao disposto no artigo 276, do CPC, em dez
(10) dias, sob pena de preclusão. Adv. ADRIANO ANDRES ROS-
SATO.

66. DECLARATORIA - 1133/2008 - JAILTON DE JESUS ROCHA
x SILVIA REG. GIACOM BOLDRIN DANIEL - Tendo em vista
que o valor da causa não ultrapassa sessenta salários minimos, o
procedimento a ser obedecido é o sumário, na forma do art. 275,
inciso I, do CPC. (...). Assim, emende o autor a petição inicial, para
o fim de compatibilizar o pedido ao disposto no artigo 276, do CPC,
em dez (10) dias, sob pena de preclusão. Advs. EVANDRO GUSTA-
VO DE SOUZA e FABIO JUNIOR CRAVO.

67. ARROLAMENTO - 1136/2008 - NADIR DOS SANTOS SAN-
GUINI e outros x BENEDITO MARIO SANGUINI - 1. A Lei 1.060/
50 estabelece que o benefício da assistência judiciária seja concedido
a aquele que comprove sua condição de necessitado, cuja situação
financeira não lhe permita pagar as custas do processo sem prejuízo
do sustento próprio e da família, (parágrafo único, do art. 2º). 2. Não
havendo, nenhum indício de que o autor preencha os requisitos exi-
gidos pela Lei, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária. 3. Inti-
me-se o autor para providenciar o recolhimento das custas processu-
ais, inclusive FUNREJUS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da exordial. Adv. PAULO AUGUSTO MOREIRA BI-
AGGI.

68. OBRIGACAO DE FAZER - 1141/2008 - ROBERTO GRANA-
DO MARTINS x E. M. DE MATTOS MOTOPEÇAS - 1. A Lei 1.060/
50 estabelece que o benefício da assistência judiciária seja concedido
a aquele que comprove sua condição de necessitado, cuja situação
financeira não lhe permita pagar as custas do processo sem prejuízo
do sustento próprio e da família, (parágrafo único, do art. 2º). 2. Não
havendo, nenhum indício de que o autor preencha os requisitos exi-
gidos pela Lei, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária. 3. Inti-
me-se o autor para providenciar o recolhimento das custas processu-
ais, inclusive FUNREJUS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da exordial. Adv. PATRICIA DE OLIVEIRA PEDRO-
SO.

69. INDENIZACAO - 1142/2008 - SIMONE ROSA RAGAZZI x
ADMIR IRACY VILELA - 1. A Lei 1.060/50 estabelece que o bene-
fício da assistência judiciária seja concedido a aquele que comprove
sua condição de necessitado, cuja situação financeira não lhe permi-
ta pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio e da
família, (parágrafo único, do art. 2º). 2. Não havendo, nenhum indí-
cio de que o autor preencha os requisitos exigidos pela Lei, INDEFI-
RO o pedido de assistência judiciária. 3. Intime-se o autor para pro-
videnciar o recolhimento das custas processuais, inclusive FUNRE-
JUS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exor-
dial. Adv. SIMONE ROSA RAGAZZI.

70. EXECUCAO FISCAL-OUTROS - 173/2003 - UNIAO x DAN-
SER COMERCIO DE MATERIAIS LTDA - Advs. VALERIA LU-
CIANI NUNES e VALDIR BITTENCOURT.Vistos etc. Por força
da regra do caput do artigo 113, do Código de Processo Civil, “a
incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e deve ser ale-
gada em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de
exceção”. Desse dispositivo se extrai que, em se tratando de incom-
petência absoluta, não há que se falar em preclusão. Aliás, a incom-
petência absoluta é capaz de ensejar, até, a propositura de ação res-
cisória, ante a dicção do artigo 485, II do estatuto processual. Com
efeito, a Emenda Constitucional n. 45, promulgada em 08.12.2004,
ampliou a competência da Justiça Especializada do Trabalho, dis-
pondo expressamente o inciso VII, do artigo 114 competir à Justiça

do Trabalho processar e julgar “as ações relativas às penalidades
administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscali-
zação das relações de trabalho”. Do exame da inicial dos autos prin-
cipais constata-se que se referem justamente de uma ação de execu-
ção fiscal, ainda pendente de julgamento de mérito. Segundo orien-
tação do Supremo Tribunal Federal, a Emenda Constitucional 45 al-
cança os processos em tramite perante a Justiça comum, desde que
não tenha havido apreciação de mérito, deslocando a competência
para a Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram. De con-
seguinte, na forma do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil,
declaro, de ofício, a incompetência deste juízo da Vara Cível para o
julgamento desta ação, e determino que, após decorrido o prazo para
interposição de recurso da presente decisão, sejam os autos remeti-
dos ao respeitável juízo da Vara Especializada do Trabalho. Cumpra-
se rigorosamente o contido no item 5.12.4, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Intimem-se. Cumpra-se.

71. CARTA PRECATORIA (CIVEL) - 80/2005 - Oriundo da Co-
marca de ANDIRA-PR VARA CIVEL - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DE AGRICULTURA E OUTROS x JOSE CLAUDIO ME-
LETTO - O pleito de fl. 35 deve ser deduzido perante o r. Juízo
Deprecante vez que dele parte a conta de fl. 32/33. Advs. JOSE
CARLOS DIAS NETO e ALLAYMER RONALDO R. B. BONES-
SO.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 604/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA REGINA LU-

CIANO RODRIGUES PINTO - Recebo o recurso de apelação em
seu duplo efeito. Tendo em vista que a executada não constituiu pro-
curador nos autos, observadas as formalidades legais e certificadas a
regularidade das intimações, tomadas as devidas cautelas, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 495/2001 -
PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA x
KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e ou-
tros - Diga a parte exequente, no prazo de05 (cinco) dias. Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA.

3. USUCAPIAO - 161/2002 - MILSON DOS ANJOS FERMINO e
outro x ESTE JUIZO - Advs. CARLOS ROBERTO FERREIRA e
RICARDO OSSOVSKI RICHTER. Sobre o oficio de fls. 141/143,
manifestem-se as partes no prazo de05 (cinco) dias.

4. ACAO ORDINARIA - 373/2003 - TABAPUA FERRANGENS E
FERRAMENTAS LTDA x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -
Sobre a Petição do Sr. Perito juntado nos autos, manifestem as par-
tes no prazo de 10 (dez) dias. Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI,
JOSE GLAUCO CARULA e MARCOS HENRIQUE MENDES VI-
LELA.

5. CONHECIMENTO CONDENATORIA - 578/2003 - SOLOM
ALVES MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Advs. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA
e SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FURTADO. ciencia a par-
te autora no contido nas petições e decisões fls. 175/195.

6. CONHECIMENTO CONDENATORIA - 607/2003 - NAIR AL-
VES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
(...). Dessa forma, INDEFIRO o pedido de fixação de honorários na
fase de execução de sentença formulado pelo procurador da autora.
Advs. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e SILVANA
MARANHAO DE LOYOLA FURTADO.

7. CONHECIMENTO CONDENATORIA - 92/2004 - AIDA FI-
GUEIREDO BARRETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ciente da interposição de agravo de instru-
mento, mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamen-
tos. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

8. EXECUÇÃO - 164/2004 - IVONEI STORER x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Na forma do artigo 475-J, intimem-se
a parte devedora, na pessoa de seu advogado Dr. Jose Carlos Dias
Neto, para que pague a quantia apontada pelo credor, no valor de R$
54.231,25 (cinquenta e quatro mil duzentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo cons-
tar a advertencia de que a falta de pagamento no referido prazo,
implicara na incidencia de multa de 10% (dez) por cento sobre o
valor do debito. (...). Advs. IVONEI STORER e JOSE CARLOS
DIAS NETO (procurador do reu).

9. ACAO PREVIDENCIARIA - 332/2004 - EVANIL APARECIDA
ESCHIEZARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.
ciencia a parte autora da juntafa dam petição de fls. 132 e seguintes.

10. ACAO CIVIL PUBLICA - 612/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x LINO MARTINS - Intime-se o réu, a
quem incumbirá remunerar o Sr. Perito, na forma do artigo 33, do
CPC, para se manifestar sobre a proposta honorária, no prazo de05
(cinco) dias. Advs. LUIZ GUSTAVO LEME e CARLOS ALBERTO
PEDROTTI DE ANDRADE.

11. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 249/2005 - MARTINS
CONSULTORES ASSOCIADOS S/A LTDA x JULIO CEZAR ROS-
SATO - Diga a parte exequente, no prazo de05 (cinco) dias. Adv.
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA.

12. ACAO PREVIDENCIARIA - 153/2006 - MARIA APARECIDA
VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
- Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA. ciencia a parte
autora da petição de fls. 132 e seguintes.

13. ACAO PREVIDENCIARIA - 255/2006 - JORGINA EVAN-
GELISTA CURITIBANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA. ciencia a parre autora do contido as fls. 148-verso, e seguin-
tes.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 385/2006 - PAULO ROBERTO
SANGUINE x BANCO ITAU S/A - Solicitamos a especial gentileza
por parte do nobre causidio, no sentido de ser devolvido o presente
feito em Cartorio, no prazo de 24 horas, na forma preconizada no
C.N. 2.10.2.1. Se os autos ja foram devolvidos antes da data desta
intimacao queira por favor desconsidera-la. Grato. Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI.

15. ACAO PREVIDENCIARIA - 491/2006 - ANDRELINA MICI-
ANO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SO-
CIAL - INSS - Intimamos as parte para o comparecimento na peri-
cia, no dia 12/12/08, às 16:30, no consultorio do Sr. Perito, na Av.
Duque de Caxias N.1980 - sala 204 - Edificio Angelo Meranca, Na
Cidade de Londrina-Pr, para que possam acompanhar a Pericia. Advs.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ELVIS GALLERA
GARCIA.

16. ACAO PREVIDENCIARIA - 27/2007 - APARECIDA FRAN-
CISCO PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Intimamos as Partes, para a audiência de Instrução e
Julgamento, no dia 11/03/2009, às 14:00 horas. No Edífio do Fórun
Local. Advs. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ELVIS
GALLERA GARCIA.

17. IMISSAO DE POSSE - 504/2007 - KARLA FERNANDES x

PAULO ROBERTO CARNEIRO - Considerando que, nestes autos
de imissão de posse, o réu não nega a aquisição do imóvel por parte
da autora, e que, nos autos de manutenção de posse o fundamento
do pedido é a prescrição aquisitiva, a solução de toda controvérsia
está a depender da análise, apenas, da configuração dos requisitos da
usucapião extraordinária, quais sejam: o tempo, a continuidade, a
tranquilidade da posse (elemento subjetivo) e o ânimo de dono por
parte dos réus (elemento objetivo) na área adquirida pelos autores.
Defiro a produção de prova documental e oral, consistente nos de-
poimentos pessoais das partes, pena de confesso e de testemunhas,
que deverão ser arroladas pelas partes em até 10 (dez) dias antes da
audiência de instrução e julgamento.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 10/03/2009,
às 14:00 horas.
Intimem-se as partes, pessoalmente, com as advertências do § 1º, do
artigo 343, do Código de Processo Civil e, seus procuradores, pelo
Diário de Justiça. - Advs. HELIO HATSUKA, IVONEI STORER,
VALDIR BITTENCOURT e JOSE CARLOS PEREIRA.

18. ACAO PREVIDENCIARIA - 709/2007 - IVANI PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Intime-
se o Procurador da autora para que, no prazo de05 (cinco) dias, jun-
te aos autos a certidão de óbito a que se alude às fls. 119. Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 622/2008 -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL PARANAPANEMA x
FRANCISCO FAUSTINO DE PROENÇA JUNIOR e outro - Mani-
feste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal, sobre o retorno da car-
ta Precatória. Advs. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY e ROSA
MARIA STRADIOTO.

20. EMBARGOS A EXECUCAO - 811/2008 - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ELSA BRANDAO MA-
CHADO - Para que não se alegue eventual cerceamento de defesa,
determino que as partes, no prazo de05 (cinco) dias, esclareçam
quais as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA.

21. ACAO PREVIDENCIARIA - 818/2008 - MAGNOLIA DE SOU-
SA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Advs. VAGNER
LUCIO CARIOCA e FERNANDA ANDREIA ALINO.

22. ACAO PREVIDENCIARIA - 935/2008 - MARIA DA LUZ AL-
MEIDA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requeri-
da, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

23. ACAO PREVIDENCIARIA - 937/2008 - TEREZINHA DE FA-
TIMA FRANCISCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte reque-
rida, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

24. ACAO PREVIDENCIARIA - 939/2008 - FLORINDO VIZOTO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre
a contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA.

25. ACAO PREVIDENCIARIA - 941/2008 - ADELINA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre
a contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA.

26. ACAO PREVIDENCIARIA - 942/2008 - ADILSON GONCAL-
VES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se
a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA.

27. ACAO PREVIDENCIARIA - 946/2008 - FABIANA PEREIRA
DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida,
manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. FER-
NANDA ANDREIA ALINO.

28. ACAO PREVIDENCIARIA - 963/2008 - MARIA LUCIA BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se
a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Advs. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA e ANDRE RICARDO SIQUEIRA.

29. ACAO PREVIDENCIARIA - 996/2008 - MARIA LUIZA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. PEDRO AU-
GUSTO BUENO.

30. ACAO PREVIDENCIARIA - 997/2008 - SELMA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a
contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

31. ACAO PREVIDENCIARIA - 999/2008 - TATIANA SOARES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. PEDRO AU-
GUSTO BUENO.

32. ACAO PREVIDENCIARIA - 1006/2008 - MARIA JOSÉ DE
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ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Advs. MAYKON
JONATHA RICHTER e DIEGO RAFAEL RICHTER.

33. ACAO PREVIDENCIARIA - 1035/2008 - MARIA DE JESUS
DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao apresentada pela
parte requerida, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias Advs. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ANDRE
RICARDO SIQUEIRA.

34. ACAO PREVIDENCIARIA - 1062/2008 - PEDRINA OGAWA
VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Sobre a contestacao apresentada pela parte requerida, manifeste-se
a parte autora no prazo de 10 (dez) dias Adv. ALESSANDRA CAR-
LA ROSSATO.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1087/2008 - BANCO
FINASA BMC S/A x DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTIN -
Intime-se a parte autora para que, no prazo de05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre o depósito do valor do débito (fl. 62), bem como,
acerca da manifestação de fls. 54/58 e documentos de fls. 59/61.
Adv. KARINE SIMONI POFAHL WEBER.

36. RESCISAO DE CONTRATO - 1129/2008 - ANTONIO DIAS x
INGAZAO MATERIAL DE CONSTRUCAO - Intime-se a parte
autora para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, eis
que, embora a causa de pedir se refira à indenização por danos mate-
riais e morais, além da rescisão contratual, não há pedido expresso
com suas especificações neste sentido, o que torna parcialmente inep-
ta, na forma do artigo 295, paragráfo único, inciso I, ensejando o
julgamento de extinção, sem resolução do mérito, na hipótese de não
ser corrigida esta irregularidade. Tendo em vista que o valor da cau-
sa não ultrapassa sessenta salários minimos, o procedimento a ser
obedecido é o sumário, na forma do artigo 275, inciso I, do CPC.
(...) Portanto, da mesma forma, deve o autor emendar a petição ini-
cial para o fim de compatibilizar o pedido ao disposto no artigo 276,
do CPC, em dez (10) dias, sob pena de preclusão. Analisando a peti-
ção inicial verifica-se que não consta nos autos qualquyer documen-
to comprobatório que o nome do requerente encontra-se inscrito nos
orgãos de proteção ao crédito, assim, intime-o para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte aos autos documento que comprove a alegada
restrição em seu nome. Adv. ADMIR IRACY VILELA.

37. INVENTARIO - 1174/2008 - VENINA EMÍDIO e outro x CUS-
TODIA DA CUNHA EMIDIO - 1. A Lei 1.060/50 estabelece que o
benefício da assistência judiciária seja concedido a aquele que com-
prove sua condição de necessitado, cuja situação financeira não lhe
permita pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento pró-
prio e da família, (parágrafo único, do art. 2º). 2. Não havendo, ne-
nhum indício de que o autor preencha os requisitos exigidos pela
Lei, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária. 3. Intime-se o
autor para providenciar o recolhimento das custas processuais, in-
clusive FUNREJUS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da exordial. Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER.

38. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 505687/2008 - JOSE CAR-
LOS DE ALVARENGA x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES - Da
baixa dos autos do egregio Tribunal, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de05 (cinco) dias. Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUC-
CI.

39. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 522726/2008 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MUNICIPIO DE
BANDEIRANTES - Da baixa dos autos do egregio Tribunal, mani-
festem-se as partes no prazo comum de05 (cinco) dias. Advs. SIL-
VIA FATIMA SOARES e MARCOS HENRIQUE MENDES VILE-
LA.

40. EXECUCAO FISCAL-OUTROS - 57/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VERITEX IND. E COM.
CONFECCOES LTDA e outro - (...) Posto isso, REJEITO a presen-
te exceção e determino o prosseguimento do processo de execução.
(...) Adv. NELSON ROSA DOS SANTOS.

41. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 431/2002 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA GENILZA NO-
RONHA - (...). Posto isso, REJEITO a presente execução e determi-
no o prosseguimento do processo de execução. (...). Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA.

42. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 47/2004 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARVALHO & GUSMAO
LTDA - (...). Não se observa a ocorrência de prescrição, vez que a
inscrição em dívida ativa foi efetivada em 28/10/2003, antes de exau-
rido o prazo de05 anos que ocorreria em 2004. (...). Posto isso,
REJEITO a presente exceção e determino o prosseguimento do pro-
cesso de execução. Adv. JOSE CARLOS PEREIRA.

43. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 10/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COBESA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - (...) Posto isso, REJEITO a presente exceção e
determino o prosseguimento do processo de execução. (...) Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA.

44. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 37/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FATIMA APARECIDA
MANTOVANI DA SILVA - (...). Posto isso, REJEITO a presente
execução e determino o prosseguimento do processo de execução.
(...). Adv. MAYKON JONATHA RICHTER.

45. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 116/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFCCOES SANTA AMELIA LTD - (...) Posto isso,
REJEITO a presente exceção e determino o prosseguimento do pro-

cesso de execução. (...) Adv. JOSE CARLOS PEREIRA.

46. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 147/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE L. J. ROCHA E CIA
LTDA - (...) Posto isso, REJEITO a presente exceção e determino o
prosseguimento do processo de execução. (...) Adv. JOSE CARLOS
PEREIRA.

47. EXECUCAO FISCAL-ESTADUAL - 152/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSILEI APARECIDA
APOLINARIO - (...) Posto isso, REJEITO a presente exceção e de-
termino o prosseguimento do processo de execução. (...) Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA.

48. EXECUCAO FISCAL-OUTROS - 3/2006 - DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x LEANDRO BRES-
SAN SILVA - Levamos ao conhecimento das partes que por este
Juizo foi deferido a suspensao do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.
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prossiga a revelia dos mesmos. Intimem-se. Em, 11/08/2008”. Luiz
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RINDUS DO BRASIL S.A. - “Respondi através do ofício nº086/08-
GJ, o qual determino seja remetido ao eminente relator, juntando-se
cópia aos autos. Ciente do agravo interposto, mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Int. Em,03/11/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs.
GERALDO DONI JUNIOR, RUY ORLANDO MERENIUK, OLI-
VIO H R FERRAZ e THAIS HELENA ALVES ROSSA.
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RANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS x
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04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.
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feste-se o exequente.Int. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA e WILSON J. ANDERSEN BALLAO.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 217/1999 - CREDI-
MASTER FACTORING LTDA. x POTINGA MADEIRAS E PAS-
TAS MECANICAS LTDA. e outro - “Intime-se a parte autora a re-
tirar a carta precatória que encontra-se na contracapa dos presentes
autos. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito. Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e LAZARA DANIELE G. BIONDO.
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pelo prazo requerido. Int. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. SALVADOR
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HEUSI BOEHM.
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os efeitos. Ao apelado, para contra-razões, no prazo legal. Int. Em,
24/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Advs. INACIO HIDEO SANO, IDA REGINA PE-
REIRA, WALDIR COELHO DE LOIOLA, TADEU DONIZETE
BARBOSA RZNISKI e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTA-
LE.

9. MANDADO DE SEGURANCA - 81/2000 - NESTOR REDMER
e outro x POSTO FISCAL MARCHANJO BIANCHINI. - “Requei-
ra a parte interessada o que entender de direito. Int. Em, 04/11/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 163/2000 - ALCOA
ALUMINIO S/A. x SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA -
“Sobre o detalhamento de bloqueio de valores, manifeste-se o exe-
quente. Int. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e ALEXANDER DE PAULA SILVA.

11. ORD.DECL.C/C CONDENATORIA - 920/2000 - MOZART

GAIA JUNIOR e outros x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A e outros - “Dê-se ciência as partes da decisão de fls.
544/548. ////////// “APELAÇÃO CÍVEL Nº. 470.896-5... ACORDAM,
os Desembargadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Parti-
ciparam do julgamento e acompanharam o voto do Relator, os De-
sembargadores Fernando Vidal de Oliveira (presidente com voto) e
Stewalt Camargo Filho) . Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. ALTIVO JOSE
SENISKI, ADELCIO CERTUTTI, LILLIANA MARIA CERUTI
LASS, TELM0 DORNELLES - SINDICO, LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN e ROBERTO CARLOS GOLDMAN.

12. DEPOSITO - 927/2000 - BANCO FINASA S.A. x JOAO CAR-
LOS TURECK. - “Sobre as correspondências devolvidas, manifes-
te-se a parte autora. Int. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. BRUNO MIRANDA
QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

13. RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN. - 651/2001 - IMOVEIS
BASSOLI LTDA x EVERALDO DOLIZETE BURKNER E MA-
RIO CORDEIRO. - “Tendo em vista o julgamento da ação rescisória
com a manutenção da sentença deste juízo e havendo a parte desisti-
do da execução, arquive-se. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. ODACYR
CARLOS PRIGOL, ISAIAS DA SILVA, JOSIAS CHROMIEC, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e JAIR MOSCARDIM.

14. REINTEGRACAO DE CARGO - 661/2001 - HAMILTON RI-
BEIRO DE GODOI. x MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS - “Re-
cebo os agravos de fls. 447 e 454 e mantenho a decisão agravada.
Com relação ao primeiro, deverá ser mantido nos autos para que
dele conheça a superior Instância caso seja requerido em grau de
recurso. Em,04/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito. Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
FLAVIO WARUMBY LINS e CRIS CAROLINE FONTANA.

15. RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN. - 281/2003 - SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JAIR DE JE-
SUS DA SILVA e outro - “Revogo o despacho de fls. 97. Manifes-
tem-se as partes seu interesse na audiência de conciliação. Havendo
interesse, apresentem proposta de acordo na forma escrita, bem como
especifiquem as provas que pretendem produzir. Int. Em,04/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

16. REP.DANOS MAT.MOR.C/P/ANT.TUT - 379/2003 - RODO-
MODAL LOCAÇOES E LOGISTICA LTDA x NEXTEL TELECO-
MUNICACOES LTDA. - “Dê-se ciência as partes da decisão de fls.
522/531”. ////////// “APELAÇÃO CÍVEL Nº 486.299-3... DECISÃO.
ACORDAM os integrantes da Décima Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao primeiro recurso de apelação e negar provimento ao
segundo apelo, nos termos da fundamentação. Presidiu o julgamen-
to, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador IVAN BOR-
TOLETO dele participou o Excelentíssimo Senhor Desembargador
JOSÉ CICHOCKI NETO. /////// Em,04/11/2008”. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO, FELIPE CORDELLA RIBEIRO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

17. USUCAPIAO - 438/2003 - ELIZABETH CORDEIRO DA ROSA
e outro x ESTE JUIZO. - (A parte interessada deverá retirar Manda-
do de Registro, o qual encontra-se disponível neste Cartório). Adv.
LEANDRO ZANETTI.

18. USUCAPIAO - 1059/2003 - JOAO JOAQUIM NAZARIO x
ESTE JUIZO - (A parte interessada deverá retirar Mandado de Re-
gistro, o qual encontra-se disponível neste Cartório). Adv. EVER-
SON NAZARIO.

19. USUCAPIAO - 742/2004 - FRANCISCO FERREIRA PIRES e
outro x ESTE JUIZO - (A parte interessada deverá retirar o Manda-
do de Registro, o qual encontra-se disponível neste Cartório). Adv.
LEANDRO ZANETTI.

20. CONVERSAO EM DIVORCIO - 943/2004 - J.DA L.DE L.x
M.E.A.DE L.- “Expeça-se mandado como requerido. Arquive-se. (A
parte interessada deverá retirar o mandado de averbação que encon-
tra-se disponível neste cartório). Em,08/09/2008”. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 533/2005 - BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. e outro x BRA-
VO DIESEL LTDA e outro - “Indefiro o pedido retro uma vez que
diz respeito a documentos que comprovam os requisitos da ação
executiva. Em,03/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA.

22. INDENIZACAO - 367/2006 - EDMILSON JOSE CAPOTE. x
IMOBILIARIA JARDIM LTDA e outro - (As partes deverão mani-
festar-se sobre a conta de fls. 193 e ss, bem como deverão efetuar o
recolhimento das custas no valor total de R$ 824,42 - Oitocentos e
vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos, na proporção de 50%
cada parte). Advs. CAMILA MARIA ALCANTARA e ROBERTO
MOROZOWSKI..

23. INTERDICAO - 529/2006 - S.M.DA S.G.x S.S.L.- (Fica a parte
interessada devidamente intimada a retirar o Mandado de Averba-
ção, o qual encontra-se disponível neste Cartório). Adv. PEDRO
ESTEFANO CAMARGO.

24. INDENIZACAO P/DAN.MOR.C/T.ANT - 1457/2006 - JKS
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INDUSTRIAL LTDA. x GLOBAL SPORTS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. - “Diante do contido na petição de fls. 441 e ss.
manifeste-se a parte requerida. Na mesma oportunidade, manifeste-
se sobre a proposta de fls. 413. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. ROGERIO
PRADO DE C.MONTEIRO OAB/SP, FERNANDA ALTVATER
RICHTER e EDUARDO GUSTAVO PACHECO.

25. MONITORIA - 1603/2006 - COOPERLOG (COOPERATIVA
DE TRANSPORTES E LOGISTICA e outro x RODOMODAL LO-
CAÇOES E LOGISTICA LTDA - “Vistos e examinados estes autos
nº 1454/2006 e autos nº 1603/2006... DISPOSITIVO. Ante o expos-
to, frente as normas legais perfilhadas, JULGO PROCEDENTE a
ação cautelar de sustação de protesto proposta por Rodomodal Lo-
cações e Logística Ltda confirmando a liminar anteriormente deferi-
da. REJEITO os embargos opostos por Rodomodal Locações e Lo-
gística Ltda à ação Monitória proposta por Cooperlog Cooperativa
de Tansportes e Logística, constituindo de pleno direito o título exe-
cutivo judicial e determinando que o feito prossiga na forma prevista
nos artigos 646 e ss. do Código de Processo Civil. Como houve su-
cumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus
respectivos patronos, devendo as custas e despesas processuais se-
rem suportadas pro rata na proporção de 50% (cinqüenta por cento)
para cada uma das partes, com supedâneo no artigo 21, do Código
de Processo Civil. Oficie-se ao Cartório de Protesto de Título dando
ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em, 25/
08/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Advs. MARIANO CIPOLLA, FELIPE CORDELLA RI-
BEIRO, LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE e ALESSANDRA
SCHUTA.

26. SEPARACAO CONSENSUAL - 15/2007 - R. R. e outro x ESTE
JUIZO. - (A parte autora deverá dar prosseguimento ao feito). Adv.
BIHL ELERIAN ZANETTI.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 232/2007 - E. M.DA S.S.e
outro x E.DE O.S.- (A parte interessada deverá retirar a Carta de
Adjudicação que encontra-se disponível neste Cartório). Adv. MA-
RIO ROGERIO DIAS.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 955/2007 - GABRIEL VINI-
CIUS CARRARO e outro x ANTONIO CARRARO. - 955/2007 - G.
V.C.e outro x A.C.- “Homologo para os devidos fins do artigo 449
do Código de Processo Civil, o acordo de vontade das partes às fls.
38, destes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS pro-
posta por G.V.C.(MENOR) neste ato representado por sua genitora
M.J.DE S.M. contra A.C.julgando, em conseqüência extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em,08/10/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. ZANDAIRA DA SILVA.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 2144/2007 - CAETANA DE
SOUZA JOPPERT e outro x JUAREZ DELL ANHOL e outro - “Vis-
tos etc... 1- Sobre a resposta e documentos, digam os embargantes.
Intimem-se. Em, 11/08/2008”. Luiz Claudio Costa - MM. Juiz de
Direito Designado. Adv. ALCEU BODOT.

30. MONITORIA - 2217/2007 - POTENCIAL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x QUATRO BARRAS - COM. DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA - “Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 05/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. OSCAR MASSILIANO MAZUCO GODOY e SIMARA ZON-
TA.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR - 537/2008 - CRIS TRANSPOR-
TES LTDA. e outro x JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIE-
SEL LTDA - “Diante do contido na certidão retro, comprovando a
juntada dos títulos originais e instrumentos de protesto, não haven-
do a embargante logrado comprovar o pagamento parcial e, ainda,
sendo adequada a via eleita, bem como não se afigurando o excesso
alegado, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Recebo os embar-
gos para discussão e determino seu processamento. Intime-se a em-
bargada, para impugnação no prazo legal. Em,03/11/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs.
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA e CARLA ELISA DOS SAN-
TOS.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 736/2008 - VETOR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BRAVO DIESEL LTDA
- “Não tendo sido deferido efeito suspensivo aos embargos, desen-
tranhe-se o mandado de fls. 36 para integral cumprimento observan-
do-se o bem indicado na inicial. Autorizo a remoção dos bens indica-
dos já que se trata de produto perecível. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA.

33. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 762/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x ERALDO ZEMPULSKI - “Vistos. Documentalmente
provada como está a mora, autorizo liminarmente a busca e apreen-
são do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para, em 15(quin-
ze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que, no prazo de
cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar, poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse pagamento, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciaria-
mente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo que se o
débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus (art. 3º,
parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação que lhe
foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências necessárias. /
///////// (A parte interessada deverá primeiramente efetuar o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimento
do Mandado de Busca e Apreensão e Citação). /////////// Em, 22/10/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Adv. MICHELE SACKSER.

34. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 790/2008 - BANCO BRA-
DESCO S.A x IZAEL MORAES DE OLIVEIRA ME - —Fls. 110
“Considerando o ajuizamento de ação revisional em data anterior ao
ajuizamento da presente ação, já havendo despacho, o que torna pre-
vento o juízo, revogo a decisão de fls. 16 e, em face da conexão,
determino a remessa dos autos ao Juízo da 8ª Vara Cível desta Co-
marca, competente para julgamento do feito. Em, 31/10/2008”. //
Tendo em vista o contido no despacho de fls. 110, providencie-se a
restituição do bem. Em,03/11/2008". (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

35. ARROLAMENTO - 799/2008 - SHIRLENE DA SILVA x AL-
TAIR SILVA e outro - “Alega a autora... Ante o exposto, defiro a
liminar pretendida para o fim de determinar o arrolamento do esto-
que da sociedade nos endereços referidos na inicial (sede da empresa
e residencial). Efetivada a medida, cite-se. Int. Em, 23/10/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS.

36. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 806/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A. x JOSE MARIA DA SILVA - “Vistos. Documentalmen-
te provada como está a mora, autorizo liminarmente a busca e apre-
ensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para, em 15(quin-
ze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que, no prazo de
cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar, poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse pagamento, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciaria-
mente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo que se o
débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus (art. 3º,
parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação que lhe
foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências necessárias.
Em, 22/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO - 811/2008 - EVALINA MAUS x
SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - “Rece-
bo os embargos para discussão e determino seu processamento. Sen-
do inequívoca a possibilidade de dano irreparável para a autora e
tendo em vista a iminência de cumprimento do mandado de reinte-
gração de posse, defiro o pedido de efeito suspensivo para o fim de
impedir o cumprimento da ordem de reintegração de posse nos autos
principais. Cite-se para contestação no prazo legal. Int. Em, 24/10/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Advs. JOYCE MAUS MISCHUR e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

38. REINTEGRACAO DE POSSE - 812/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIO CORDEI-
RO RODRIGUES - “BANCO ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ ingressou com o presente pedido
de Reintegração de Posse Alegando o inadimplemento pela ré das
contraprestações mensais ajustadas no contrato de arrendamento
mercantil celebrado pelas partes. Requereu a concessão de liminar e
juntou documentos. Apreciando a documentação juntada com a ini-
cial, vislumbro que em 14/01/2008 as partes firmaram contrato de
arrendamento mercantil pelo qual a requerida assumiu o compromis-
so de pagamento de 74 parcelas mensais, estando inadimplente des-
de 14/07/2008. O autor notificou extrajudicialmente o requerido,
constituindo-o em mora. Há provas suficientes nos autos do fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da probabi-
lidade do veículo sofrer um sinistro ou pela deterioração natural. De
tal forma, comprovada a presença dos requeridos legais, é de rigor o
deferimento do pedido. Ante o exposto, defiro a liminar pretendida,
determinando a expedição de mandado de reintegração do autor na
posse do veículo referido na inicial. Defiro o pedido de reforço poli-
cial se necessário for, bem como autorizo o Sr. Oficial de Justiça a
usufruir dos benfícios do art. 172, §2°. Efetivada a medida, cite-se.
Int. /////// (A parte interessada deverá primeiramente efetuar o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimen-
to do Mandado de Reintegração de Posse/Citação.) /////// Em, 24/
10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

39. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 813/2008 - BANCO BMG S/
A CGC/MF 61.186.680/0001-74 x MARCOS AURELIO ALBERS
DE JESUS - “Vistos. Documentalmente provada como está a mora,
autorizo liminarmente a busca e apreensão do bem discriminado na
inicial. Cite-se o réu para, em 15(quinze) dias, oferecer resposta,
com a advertência de que, no prazo de cinco(05) dias a contar do
cumprimento da liminar, poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial e que, na falta desse pagamento, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem alienado fiduciariamente consolidar-se-ão no pa-
trimônio do credor, ao passo que se o débito for quitado, o bem lhe
será restituído livre de ônus (art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto
Lei nº 911/69, com a redação que lhe foi introduzida pela Lei n.º
10.931/04). Int. Diligências necessárias. Em, 24/10/2008”. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

40. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 818/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A. x TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS - “Vistos.
Documentalmente provada como está a mora, autorizo liminarmente
a busca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu
para, em 15(quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de
que, no prazo de cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar,
poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse
pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem aliena-
do fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo
que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus
(art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação
que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências ne-
cessárias. Em, 24/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-

gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

41. COBRANCA C/C INDENIZACAO - 819/2008 - SIDMARCIO
ZIROLDO x TOKIO MARINE SEGURADORA S/A - “Por tratar-
se de relação de consumo, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova. Cite-se, feitas as advertências legais. Em, 24/10/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
MARIO ROGERIO DIAS.

42. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 823/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CFI. x ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS - “Vistos.
Documentalmente provada como está a mora, autorizo liminarmente
a busca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu
para, em 15(quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de
que, no prazo de cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar,
poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse
pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem aliena-
do fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo
que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus
(art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação
que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências ne-
cessárias. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

43. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 824/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x GUILHERME DA SILVA CUNICO - “Vistos.
Documentalmente provada como está a mora, autorizo liminarmente
a busca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu
para, em 15(quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de
que, no prazo de cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar,
poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse
pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem aliena-
do fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo
que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus
(art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação
que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências ne-
cessárias. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

44. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 828/2008 - AYMORÉ CRE-
DITO, FINANCIAMNETO E INVESTIMENTO S/A. x CARMEM
LUCIA DE O NASCIMENTO DE LIMA - “Vistos. Documental-
mente provada como está a mora, autorizo liminarmente a busca e
apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para, em
15(quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que, no
prazo de cinco(05) dias a contar do cumprimento da liminar, poderá
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário na inicial e que, na falta desse paga-
mento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado
fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo
que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus
(art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação
que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências ne-
cessárias. Em, 30/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

45. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM. - 837/2008 - AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMNETO E INVESTIMENTO S/A. e outro
x R W PEREIRA TRANSPORTES LTDA - “AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A formulou... Ante o
exposto, defiro a liminar pretendida, determinando a expedição de
mandado de reintegração do autor na posse do veículo referido na
inicial. Efetivada a medida, cite-se. Int. Em,03/11/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

46. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 206/2008 - Oriundo da Co-
marca de JD.COMARCA DE TERRA DE AREIA/RS - MARLENE
ESPINDULA DA SILVA JUSTO x RODOMODAL LOCAÇOES E
LOGISTICA LTDA - “Para o ato deprecado, designo o dia 14/09/
09, às 15h00m. Diligências necessárias. Em, 14/10/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. JOSE
ADILCO DE SOUZA, FELIPE CORDELLA RIBEIRO e LUCYAN-
NA LIMA LOPES FATUCHE.

47. INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO - 525/2008 - R.A.P. x
M.S. - “Inexistente a comprovação do vínculo do parentesco, não há
que se falar em verossimilhança do alegado que justifique a antecipa-
ção dos efeitos da tutela com vistas à definição do direito de visitas,
pelo que indefiro o pedido neste sentido. Cite-se. Int. Em, 16/10/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO.
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1. RESTITUICAO - 652/1999 - SILVIO DE CARVALHO. x CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C. e outro -
“Intime-se para pagamento voluntário no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10%. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ARLYVAN PROBST.

2. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 655/1999 - DIRCEU JOSE
TAVERNA E LENI DOS SANTOS TAVERNA. x LURDES ALVES
DOS SANTOS CORADIN. - “Defiro o pedido de fls. 289 pelo prazo
de 05 dias. Em,04/11/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS.

3. MONITORIA - 170/2000 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x ROBERTO KELLER E JOSE RUBENS KELLER. - “Sobre a
proposta de honorários, manifestem-se as partes. (Propsta - valor de
R$ 1.400,00). Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. DANIEL HACHEM,
HARRY FRANÇOIA JR e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT.

4. COBRANCA - 511/2000 - INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
x TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA - “Recebo a apela-
ção de fls. 284 e ss., em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-
razões, no prazo legal. Intime-se. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. JOSE
MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO.

5. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM. - 532/2000 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x JONAS ARRUDA. -
“Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em, 04/11/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
MICHELLE APARECIDA GANHO.

6. RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN. - 656/2000 - IMOVEIS
BASSOLI LTDA x FRANCISCO DE OLIVEIRA SOARES. - “Ex-
peça-se mandado de reintegração de posse como requerido. /////// (A



298298298298298 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

parte interessada deverá primeiramente efetuar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimento do Manda-
do de Reintegração de Posse). //////// Em,04/11/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL.

7. COBRANCA (SUMARIA) - 877/2000 - CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS e outro x JOSE ANTONIO GARCES
DUARTE. - “Dê-se ciência as partes da decisão de fls. 403/409. Int”.
//////// VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação cível
nº 320.458-8... Diante do exposto, voto no sentido de dar provimen-
to à apelação interposta, declarando nulos os atos posteriores à pu-
blicação de fls. 281. ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Oitiva Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso
interposto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Desembargador
ARNO GUSTAVO KNOERR, e dele acompanhou o Senhor Desem-
bargador MACEDO PACHECO. //////// Em,06/11/2008". (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e UMBERTO GIOTTO NETO.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 905/2000 - HOSPI-
TAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON LTDA x NILZA
MARTINS SAVELA. - “Sobre os ofícios juntados, manifeste-se o
exequente. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING.

9. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 280/2001 - JOSE ROBERTO
DE OLIVEIRA e outro x JOAO VARGAS. - “Requerira a parte re-
querida o que entender de direito. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. SAMIR
THOME.

10. DEPOSITO - 116/2002 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO e outro x WANDERLEY ALFRE-
DO PIRES DE OLIVEIRA. - “Intime-se ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

11. DEPOSITO - 188/2002 - BANCO BRADESCO S/A. x LUCIA-
NO PACHECO LIMA. - “Sobre a devolução da deprecata, manifes-
te-se a parte autora. Int. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e ROMARA COSTA BORGES.

12. MONITORIA - 241/2002 - GRAFICA CAPITAL LTDA. x PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS PEJOR LTDA. - “Dê-se ciência as partes
da decisão de fls. 130/139. Int. ///////// “APELAÇÃO CÍVEL Nº
360.002-8... ACORDAM os magistrados integrantes da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
presente voto. Participaram do julgamento, acompanhando o voto
da Relatora, os Excelentíssimos Senhores Magistrados Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira e Francisco Luiz Macedo Junior. //////// Em,
07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR.

13. EXECUCAO - 448/2002 - FUNDO DE INVEST EM
DIR.CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x ALCEU CORDEIRO DA
ROSA. - “Intime-se o exeqüente ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. DANIEL BARBOSA
MAIA, IGOR RAFAEL MAYER, MIRNA LUCHMANN, LUCIA-
NA BERRO, CASSIA CRISTINA H. PARRA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, GUSTAVO PAES RABELLO, RICARDO BORTOLO-
ZZI e DANIELE SCARANTE.

14. USUCAPIAO - 719/2002 - ARISTEU BATISTA DO NASCI-
MENTO x ESTE JUIZO - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

15. USUCAPIAO - 734/2002 - NELSON GONCALVES e outro x
ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

16. USUCAPIAO - 735/2002 - NILTON ARRUDA RAMOS e outro
x ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

17. USUCAPIAO - 426/2003 - SERGIO ALVES PEREIRA e outros
x ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

18. USUCAPIAO - 441/2003 - OSNI LIMA DE SOUZA e outro x
ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

19. USUCAPIAO - 447/2003 - JOAO DE OLIVEIRA LUIZ e outro
x ESTE JUIZO. - “Defiro o prazo de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

20. USUCAPIAO - 450/2003 - JORGE DE GODOI E SILVA x ESTE
JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Int.
Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

21. USUCAPIAO - 459/2003 - LEONEL CORDEIRO DA SILVA. x

ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

22. USUCAPIAO - 466/2003 - MANOEL RIBEIRO DE SOUZA e
outro x ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

23. USUCAPIAO - 467/2003 - MANOEL RIBEIRO SANTANA. x
ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

24. USUCAPIAO - 468/2003 - MARIA APARECIDA DE SALES
ROBAERT e outro x ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

25. USUCAPIAO - 473/2003 - INES DOS SANTOS DE JESUS
MACEDO e outro x ESTE JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

26. RESSARCIMENTO DE DANOS - 621/2003 - SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A. x TRANSPORTADORA
RODOMODAL LTDA - “Manifeste-se a parte autora seu interesse
no prosseguimento do feito. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIE-
DRICH.

27. REPARACAO DE DANOS - 759/2003 - TRANSPORTADORA
RODOMODAL LTDA x EXPRESSO MERCURIO S/A. - “Diante
do silêncio da requerida, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 05/
11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Advs. ALESSANDRA SCHUTA, JAEME GONCALVES
DOS SANTOS e LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE.

28. DEPOSITO - 790/2003 - FUNDO DE INVEST EM
DIR.CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x NADJAN DE OLIVEIRA
SANTOS - “Intime-se a parte autora ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, DANIELE SCARANTE,
IGOR RAFAEL MAYER, MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BER-
RO, CASSIA CRISTINA H. PARRA, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA e GUSTAVO PAES RABELLO.

29. COBRANCA - 1031/2003 - IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A. x RESIBRIL IND E COM DE TINTAS VERNIZES LTDA
e outros - “Manifeste-se a parte autora. Int. Em,04/11/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs.
JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

30. ORDINARIA DE COBRANCA - 1155/2003 - SHV GAS BRA-
SIL LTDA. x MARIA SANDRI - “Dê-se ciência as partes da decisão
de fls. 239/243. Int”. ///////// “VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de Embargos de Declaração Cível nº 441059-7/01.. DISPOSI-
TIVO. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julga-
mento os Excelentíssimos Desembargadores Sérgio Arenhart (Presi-
dente) e Marco Antônio de Moraes Leite”. /////////// Em, 05/11/
2008". (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Advs. JOAO R. F. MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS
S.CHRISTO DE QUEIROS, LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA e PAULO SERGIO BANDEIRA.

31. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 1157/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MARCOS ANTONIO BRAVO - “Defiro o pe-
dido de suspensão pelo prazo requerido. Int. Em,05/11/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 1339/2003 - WALTER ANTO-
NIO SCHWARTZ e outro x JOSE DOMINGOS SCARPELLINI -
“Intime-se os interessados a proceder o depósito dos honorários.
Em,06/11/2008”. Luiz Claudio Costa - MM. Juiz de Direito Desig-
nado. Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO.

33. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 538/2006 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS. x EDENISE FERREIRA
DOMINGOS. - “Intime-se a parte através de seus procuradores de
fls. 50 ao recolhimento das custas processuais. Em, 04/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

34. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 1206/2006 - J. M.x M.R.M.-
“Vistos e examinados estes autos... Isto posto e por tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido, decretando o divórcio
do casal com fundamento no artigo 226, parágrafo 6º, da Constitui-
ção Federal combinado com os artigos 1.571, inciso IV e 1.580, pa-
rágrafo 2º, do Código Civil e artigo 40, caput, da Lei 6.515/77. A
requerida voltará a usar o nome de solteira, qual seja, M.R.G.Com o
trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o competente mandado
e a seguir, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 22/
10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1471/2007 - JOAO ANTONIO
SANTOS e outro x CEZAR RICARDO ECHS - “Manifeste-se o
embargante. Int. Em,05/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-

dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. DANIELE A. JUNGLES
DE CARVALHO.

36. SUSTACAO DE PROTESTO - 517/2008 - JORGE LUIZ BA-
RON x NOVA IDEAL COMERCIO DE CALHAS e outro - (A parte
interessada deverá primeiramente efetuar o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimento do Mandado de
Citação). Advs. LEONARDO DA COSTA e FABIANA PIMENTEL.

37. DECL.INEX.REL.JURID.C/C T/ANT - 628/2008 - JORGE LUIZ
BARON x NOVA IDEAL COMERCIO DE CALHAS e outro - (A
parte interessada deverá primeiramente efetuar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimento do Manda-
do de Citação). Adv. FABIANA PIMENTEL.

38. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 833/2008 - BANCO ITAU
S.A x ILSON LAGO - “Após o pagamento das custas, voltem con-
clusos. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

39. ARROLAMENTO - 841/2008 - JECIELLE CARLA JACINTO
x ESPOLIO DE FABIO CORDEIRO RODRIGUES - “Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Defiro o arrolamento e nomeio inven-
tariante a requerente. Intime-se a inventariante a juntar as certidões
negativa de débitos. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. JOSE MARIO RA-
BELLO FILHO.

40. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 843/2008 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A. x CIRLEI CORREA - “Após o pagamen-
to das custas, voltem conclusos. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. MARILI
RIBEIR0 TABORDA.

41. CAUTELAR INOMINADA - 850/2008 - ASSOC. DOS SERVI-
DORES PUBL. MUN. DE C.G.DO SUL x NELISE CRISTIANE
DALPRA. e outro - “...Por todo o esposto, defiro a liminar pretendi-
da para o fim de determinar a suspensão da licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 118/08 (Processo nº 289/2008), para “Contra-
tação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, para a prestação
de serviços de pagamento de vencimentos, salários, proventos e si-
milares, dos servidores ativos da administração pública municipal
direta, do Município de Campina Grande do Sul”. Expeça-se o com-
petente mandado. Efetivada a medida, cite-se para contestar o pedi-
do no prazo legal. Int. Em,05/11/2008". (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ALEXANDRE PO-
LATI.

42. PROCESSO ADMINISTRATIVO - 1/2007 - ESTE JU ZO x
FRANCINE MIHALSKI GOMES - “Defiro o requerido às fls. 64.
Int. Em,07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. Advs. WALTER HELIO DE L. MARTINS e
MARINA APARECIDA MARTINS.

43. REVISAO PENSAO ALIMENTICIA - 446/2008 - J.G.S.M. e
outro x S.E.M. - “Defiro a Justiça Gratuita. Cite-se, feitas as adver-
tências legais. (O advogado da parte autora deverá juntar procura-
ção aos autos, bem como deverá instruir a Carta Precatória com có-
pias da inicial, procuração e despacho, a fim de que a mesma possa
ser encaminhada). Em, 17/09/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. JOSE MARIO RABE-
LLO FILHO.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA,
JUVENTUDE,
REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL. DO FORO
REGIONAL DE CAMPO LARGO.
GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO – JUIZ DE DI-
REITO
RELAÇÃO Nº 01/2008 – REGISTROS PÚBLICOS

01- Retificação de Documentos nº 98/2008
Requerente/Requerido: Rosilene Ribeiro x Este Juízo
Advogado(a): Dra. Márcia Jacqueline Vieira Simões OAB/PR 17.801
Objeto: Vistos. Considerando o constante dos autos e a manifesta-
ção do Ministério Público, defiro o pedido inicial para determinar
que se proceda a retificação do registro de óbito de Francisco Reis
da Cruz (fls. 10), passando a constar a sua profissão como lavrador,
com as anotações devidas. Sem custas. Diligências necessárias. Opor-
tunamente expeça-se o competente mandado, que deverá ser instru-
ído com a certidão de óbito referida, permanecendo nos autos cópia
autêntica. Em seguida, arquivem-se. P.R.I.

02- Alteração de Regime de Bens nº 12/2008
Requerente/Requerido: Marlene Aparecida Ferreira Wenceloski e
Ronaldo Wenceloski
Advogado(a): Dr. Edson Gonçalves OAB/PR 38.291
Objeto: 1. Tendo em vista que o autor não tem mais interesse no
prosseguimento do feito, como informado às fls. 38, homologo a
desistência da presente, para os fins do artigo 158 do Código de
Processo Civil. 2. Em conseqüência, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. 3. Custas finais pelo autor. PRI. 4. Transi-
tado em julgado e procedidas as baixas necessárias e feitas as demais
anotações, arquive-se.

03- Suprimento de Registro Civil nº 45/2006
Requerente/Requerido: João Maria Machado x Este Juízo
Advogado: Dra. Márcia Jacqueline Vieira Simões OAB/PR 17.801
Objeto: 1. Intime-se a parte autora para promover o andamento dos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Dil.

04- Retificação de Registro Civil nº 102/2008
Requerente/Requerido: Clovis dos Santos Filho x Este Juízo
Advogado(a): Dra. Márcia Jacqueline Vieira Simões OAB/PR 17.801
Objeto: Diante da certidão de fls. 11, intime-se a parte requerente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe os endereços dos Car-
tórios de Registro Público, a fim de possibilitar a remessa dos ofícios
solicitados. Intimem-se. Diligências necessárias.

05- Retificação de Documentos nº 50/2006
Requerente/Requerido: Terezinha Mocochenski dos Santos x Este
Juízo
Advogado(a): Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi OAB/PR 19.347
Objeto: Em análise às razões invocadas nas fls. 55/57, vê-se que elas
não são suficientes para dar ensejo à reforma da decisão hostilizada,
notadamente porque, em que pese as informações das quais se pre-
tende retificação tratem da pessoa da própria autora, certo é que ela
não poderá requerer alteração de documento que não lhe pertence,
cabendo aos interessados a providência em feito próprio (C P C, art.
6º). Assim, fica o decisum hostilizado mantido por seus próprios fun-
damentos. Mantenha retido o agravo nos autos, para que dele co-
nheça a instância superior, em sendo o caso. Tratando-se de direito
pessoal da parte postular a retificação de seus registros civis, o que
se fará segundo os elementos probantes contidos nos autos e nos
termos da Lei nº 6.015/73, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 dias, indicar as testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Ju-
ízo, sob pena de preclusão. Na mesma oportunidade, deverá esclare-
cer a existência de documentação relativa ao período laboral, em
especial anotações em CTPS. Int.Dil.

06- Ação de Suscitação de Dúvida nº 182/2004
Requerente/Requerido: Manoel Nunes Filho x Cartório de Registro
de Imóveis
Advogado(a): Dr. Miguel M. Fernandez OAB/PR 5.454
Objeto: Vistos etc. Considerando que a parte deixou de promover o
andamento do feito, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, o
que faço com esteio no artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

07- Alteração de Regime de Bens de Casamento nº 46/2008
Requerente/Requerido: Celestino Krupa e Andréia Aparecida Wisni-
ewski Kutski Krupa x Este Juízo
Advogado(a): Dr. Luiz Marlo de Barros Silva OAB/PR 14.607
Objeto: Vistos, etc.Celestino Krupa e Andréia Aparecida Wisniewski
Kutski Krupa ingressaram com o presente pedido, para o fim de ser
retificado o seu registro de casamento quanto ao regime matrimoni-
al, ao argumento de que, por ocasião da celebração, foi-lhes obstada
a manifestação do regime então pactuado entre os nubentes. O Mi-
nistério Público não se opôs ao pedido, conforme se observa do pa-
recer de fls. 34 – verso, não havendo ainda qualquer óbice ao pedido
formulado pelos requerentes, com o que defiro a retificação do as-
sento constante na Certidão de Casamento, livro B-003, folha 145,
termo 526 (Cartório de Registro Civil deste foro regional), para o
efeito de alterar o regime matrimonial dos requerentes para constar
como sendo o de comunhão universal de bens, observando-se os ter-
mos da Lei nº 6.015/73. Transitada em julgado, expeça-se o compe-
tente mandado para cumprimento. Oportunamente, lançadas as bai-
xas necessárias, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

08- Retificação de Registro Civil nº 27/2006
Requerente/Requerido: Maria Helena Pedro dos Santos Cordeiro x
Este Juízo
Advogado(a): Dra. Márcia Jacqueline Vieira Simões OAB/PR 17.801
Objeto: Vistos etc. Maria Helena Pedro dos Santos Cordeiro ingres-
sou com o presente pedido para o fim de ser retificado o seu registro
civil na sua Certidão de Casamento. O Ministério Público não mani-
festou oposição ao pedido da requerente, não havendo ainda óbice
ao seu pleito, porque não é capaz de ferir dispositivo encartado em
lei, ou de provocar lesão a interesse considerado público. Dessa for-
ma, defiro a retificação do assento constante na Certidão de Casa-
mento, livro B-021, folha 064, termo007888 (Cartório
de Registro Civil do Município de Coronel Vivida – Estado do Para-
ná), para o efeito de retirar o nome da requerente o patronímico
advindo do primeiro matrimônio, fazendo constar como nubente
“Maria Helena Pedro Mesquita”, observando-se os termos da Lei nº
6.015/73. Averbe-se o presente termo também na certidão de Casa-
mento de livro 0020-B, folha052, termo 1086
perante o Cartório de Registro Civil de Campo Comprido do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR. Tran-
sitada em julgado, expeçam-se os competentes mandados para cum-
primento. Oportunamente, lançadas as baixas necessárias, arquivem-
se os presentes autos. P.R.I.

09- Retificação de Registro Civil nº 216/2007
Requerente/Requerido: Renildes do Carmo Scritori x Este Juízo
Advogado(a): Dr. Evaldo Pissaia OAB/PR 38.199
Objeto: Vistos etc. Renildes do Carmo Scritori ingressou com o pre-
sente pedido, para o fim de ser retificado o seu registro civil para
constar o nome de solteira na averbação da sua Certidão de Casa-
mento. Na linha de raciocínio da ilustre agente ministerial (fls. 34/
35), o pleito formulado pela autora não é capaz de ferir dispositivo
encartado em lei, ou de provocar lesão a interesse público, com o
que se conclui inexistir óbice a sua pretensão. Dessa forma, defiro a
retificação do assento constante na Certidão de Casamento nº 307,
livro B-005, folha 533, termo000307 (Cartório de Registro Civil do
Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná), para o efeito de
devolver à requerente o seu patronímico de solteira, passando a “Re-
nildes do Carmo Nichele”, observando-se os termos da lei nº 6.015/
73. Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado para
cumprimento. Oportunamente, lançadas as baixas necessárias, arqui-
vem-se os presentes autos. P.R.I.

10- Ação de Retificação de Nome em Documentos Registrais Públi-
cos nº 123/2008
Requerente: João Dallagrana

Campo Largo
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CARKIS KALCKMANN - Intime-se a procuradora da autora para,
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venham. Int. Dil. - Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e PAU-
LO EDUARDO BREVE-.
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ORG e outros x ERALDO JOSE MARTINCOSKI - Da petição e
cálculo apresentado pelos autores às fls. 526/533, manifeste-se a re-
querida, em05 (cinco) dias e venham para deliberações. Int. Dil. -
Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, JORGE ELOIR
MAUBER, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANA EMILIA GUIMARÃES GROLLMANN DE MELLO-.
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e venham. Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

6. INDENIZACAO-1007/2003-CLAUDIA APARECIDA RODRI-
GUES x GRUPO DE COMUNICACOES TRES S/A e outro - De-
corrido o prazo pactuado entre as partes para cumprimento do acor-
do noticiado às fls. 296/297, intime-se a parte credora para se mani-
festar acerca da satisfação de seu credito, em 10 (dez) dias. Int. Dil.
- Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA, ALEXANDRE ZOLET,
RAFAEL MARÇAL ARAUJO e CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON-.

7. INDENIZACAO-952/2004-MARIBEL FONTANA BARIDOTTI
x EDICARLOS SOKULSKI e outro - Recebo os apelos interpostos
- fls. 390/447 e 469/485 - em seus efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520 do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo e no
prazo legal, oferecer contra-razões de recurso (CPC, art. 508). Opor-
tunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas de praxe. Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs.
DOMICIO P. RIBEIRO Fº, GILBERTO GAESKI, ISAURA PAU-
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tros - Aguarde-se o retorno da carta Precatória. Int. Dil. - Advs. ALI
MUSTAFA ATYEH e CARLOS JUAREZ WEBER-.

9. CAUTELAR INOMINADA-599/2005-BERNADETE DE LOUR-
DES FERNANDES BASSO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -
Indefiro o pedido de fls. 606, eis que os questionamentos formulados
pela parte requerida (11s. 599) não se tratam de novos quesitos, mas
de mero pedido de esclarecimento. A fim de evitar eventual alegação
de cerceamento de defesa, defiro a realização de nova perícia, nos
moldes do artigo 437, do CPC, com a ressalva constante do § único,
artigo 439, do CPC. Para realização da segunda perícia, nomeio o
Dr. Hamilton Grabowski (fone: 3332-3939), concedendo-lhe o pra-
zo de 30 dias para a apresentação do laudo. Dê-se vista dos autos ao
Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, formulando, desde logo, a
sua proposta de honorários, a qual será paga pela parte requerida
(CPC, art. 19). Int. Dil. - Advs. REALINA P CHAVES BATISTEL e
MARCIO TADEU BRUNETTA-.

10. REINTEGRAÇAO DE POSSE-829/2005-PANAMERICANO

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELEANDRO ANDRE
AIRES - Ao autor para que se manifeste acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça de fls. 86 (...deixei de proceder a reintegração e demais
atos...) - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA
PREIS VARASCHIN-.

11. BUSCA E APREENSÃO-718/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x RONALDO DIAS DA COSTA - Diante da petição de fls. 95,
defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias)
dias, promovendo-se a baixa no boletim forense. Decorrido o prazo,
independentemente de nova intimação, diga a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

12. ORD DE COBRANCA-735/2006-HIROMI FUZINO x BRA-
DESCO SEGUROS SA - Ofícios à disposição (02), valor de R$ 7,00
cada. - Advs. JOSE CLOVIS DE ALMEIDA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.

13. MONITORIA-869/2006-LUMAP FOMENTO COMERCIAL
LTDA x NEGRELLO´S COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA -
Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, promo-
vendo-se a baixa no boletim forense. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora para dar prosseguimento, em05 (cinco) dias. Intime-se.
- Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e WALDE-
MAR DE ARAUJO FILHO-.

14. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-1012/
2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAE-
PAR x MAYUMI MATSUDA e outros - Ofícios à disposição (06),
valor de R$ 7,00 cada. - Adv. TADEU DONIZETI BARBOSA RZ-
NISKI-.

15. BUSCA E APREENSÃO-1030/2006-BANCO MERCANTIL DE
SÃO PAULO S/A e outros x JOCIANE APARECIDA VERNEKI -
Edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, JULIANE CRISTINA
CORRÊA DA SILVA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-34/2007-U.B.B.
x T.M.B.L. - Republiquem-se (fls. 791). Int. Dil. (fls. 791: “Intime-
se o Sr. Administrador Judicial para que se manifeste em 10 (Dez)
dias, sobre os documentos de fls. 785/790. Em seguida, venham para
deliberações. Int. Dil.”) - Advs. MARCOS CAVALCANTE OLIVEI-
RA, THIAGO MARINHO NUNES, MARIA LUCIA L. C. DE ME-
DEIROS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, SMITH ROBERT BARRENI, JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA, VERA LUCIA DE PAULI, MAURILIO MULLER, MARIA
LUCIA STROPARO BERALDO e MARCELO MARCO BERTOL-
DI-.

17. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-231/2007-T.M.B.L. x I. - Desen-
tranhem-se a petição e documentos de fls. 4952/5009, autuando-se
em apartado. Defiro o pedido de vista formulado às fls. 5012/5013,
pelo prazo improrrogável de cinco dias. A respeito dos embargos de
declaração manejados às fls. 5043/5048, embora não seja praxe pro-
cessual, em vista dos argumentos tecidos pela empresa em recupera-
ção, manifeste-se o Sr. Administrador Judicial sobre a citada petição,
em cinco dias. Em seguida, venham para deliberações. Int. Dil. Ou-
trossim, documentos desentranhados à disposição do Dr. Osvaldo
Francisco Junior. - Advs. VERA LUCIA DE PAULI, JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO,
ROBINSON MARÇAL KAMINSKI, ANTONIO SILVA DE PAU-
LO, ANA PAULA HUBINGER ARAÚJO, LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER, DECIO FRIGNANI JUNIOR, MARCELO M. BERTOL-
DI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROMUALDO
DEVITO, MICHEL GUERIOS NETTO, ALEXANDRE BLEY R.
BONFIM, ODACYR CARLOS PRIGOL, MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO, GERMANO LAERTES NEVES,
PATRICIA DA LUZ CHILÓ BERNARDI, JEFFERSON RENATO
R ZANETI, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, VILMAR
SARDINHA DA COSTA, ACELVES ANTONIO DA SILVA, DA-
NIEL HACHEM, ELMIRA MULLER, MARCIO TADEU BRUNET-
TA, KARINE ZVOBODA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO VALEN-
TE DE PAIVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIULIANO COLOMBO, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARCUS AURELIO COELHO,
SERGIO SELEME, ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA, PAU-
LO TEIXEIRA MORINIGO, JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN-
TOS, JONNY PAULO DA SILVA, SILVIA ARRUDA GOMM, DAI-
ANA DA SILVA OLIVEIRA, FILIPE COUTINHO MELCO, CLA-
RISSA DIAS YOSHINO, GUILHERME DE A.C. ABDALLA,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, WILMAR ALVINO DA
SILVA, MAURILIO MULLER, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, RENATA DE SOUZA FIRMINO, RODRIGO U.F.
FERRAZ CAMARGO, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK, WILLIAN CLEBER ZOLANDECK, RUBEN JOSE DA
SILVA ANDRADE VIEGAS, SMITH ROBERT BARRENI, ISA-
BELLA LÍVERO, MARCELO RAYES, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, CARLOS HAMILTON GENRO BINS, ATILA SAUNER
POSSE, RODRIGO COSTENARO CAVALI, JEFERSON RENA-
TO ZANETI, LENI BRANDÃO MACHADO POLLASTRINI, ERIK
REGIS DOS SANTOS, LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY, VI-
VIAN FELDENS CETENARESKI, BENEDICTO CELSO BENÍ-
CIO, JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNI-
OR, JULIO CESAR L. COELHO, CHRISTIAN SARA FRACARO,
SOLAINE MARIA BARBIERI, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES,
ANA LUIZA PIVA, CIBELE CONTE CARBONI, ADELINO VEN-
TURI JUNIOR, MAICON DE ABREU HEISE, MICHEL SALIBA
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OLIVEIRA, RAFAEL VICENTE D´AURIA, ALEXSANDRA ISA-
BEL PRUDLIK, PAULO MAURICIO BELINI, NILZA SALLETE
FERREIRA PICONE, NELSON SCHIAVON RACHINSKI, GABRI-
EL DE ARAUJO LIMA e DIRCE PERES ZATTONI-.

18. BUSCA E APREENSÃO-262/2007-HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO x PATRICIA LEDOUX HIGA TAVARES - Ao
autor para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 87 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

19. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-
344/2007-LEONOR PYTEL DE ANDRADE DE OLIVEIRA e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S/A - Diante da petição de fls. 761,
reabro prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação
apresentada ás fls. 478/759. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. AIRTON CESAR HINTZ, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS, MICHELE DE CASSIA T. S. BELLOTTO e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

20. USUCAPIÃO-572/2007-JOAO EDIVALDO DE OLIVEIRA x
VICENTE SURECK - Sobre a certidão retro, diga o procurador da
parte autora, em 10 (dez) dias. Int. Dil. (Certifico que a carta oficial
AR de intimação de JOÃO EDIVALDO DE OLIVEIRA retornou
com a informação dos correios que não existe o nº indicado) - Adv.
MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

21. BUSCA E APREENSÃO-589/2007-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x WAGNER JOSÉ LEMOS CARNEIRO - Ao autor para que
se manifeste acerca do retorno sem cumprimento das cartas com AR
de citação do requerido (retornaram com a informação dos correios
com desconhecido) - Adv. MICHELE SACKSER-.

22. USUCAPIÃO-618/2007-SILVIO CORREA x - Ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 83
(providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. LUIZ MAZZA-.

23. INDENIZACAO-990/2007-LOURDES MIRANDA SILVA x
DARLEI COELHO DOS SANTOS e outro - Registre-se para sen-
tença e venham. Int. Dil. - Advs. MARIANA ALVES BARBOSA,
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, EVALDO PISSAIA e
RENATO CELSO BERALDO JR-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1022/2007-BANCO
BRADESCO S/A x INFOVILLE INFORMÁTICA LTDA e outro -
Diante dos documentos trazidos pelo exequente, dando conta do
exaurimento das formas do credor obter bens em nome da parte exe-
cutada passíveis de penhora, é possível que o Juíz determine a que-
bra do sigilo bancário do devedor. Assim, defiro a penhora on-line às
fls. 34/35, no entanto, primeiramente, intime-se o exequente para
que traga aos autos planilha analítica atualizada do crédito reclama-
do. Int. Dil. - Advs. DANIEL HACHEM e CRISTIAN VALASKI-.

25. BUSCA E APREENSÃO-428/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I
x JOSE ALBERTO DE QUADROS - Ao autor para que se manifeste
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 60 (...deixei de intimar
a Sra. Maria J. P. de Quadros, em virtude de haver sido informado,
pelo Sr. Lauro Pietzack, ex-vizinho da mesma, que esta havia se
mudado, há mais ou menos um ano, indo residir, possivelmente na
cidade de Araucária...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

26. BUSCA E APREENSÃO-608/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x VALDERES APARE-
CIDA PEREIRA - Ao autor para que se manifeste acerca da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 54 (providenciar artigo 19 do CPC) -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

27. COBRANÇA-879/2008-DEOLINDO ROSSA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Concedo à parte ré o prazo de quinze dias para
a apresentação dos extratos, sob pena de cominação de multa diária
a ser arbitrada oportunamente em caso de descumprimento. Intimem-
se. Diligências necessárias. - Advs. JULIANA DO ROCIO VIEIRA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOANITA FARY-
NIAK-.

28. BUSCA E APREENSÃO-936/2008-HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MULTIPLO x DANIELA LOBO DA FONTE GOIS -
Ofícios à disposição do autor (09), valor de R$ 7,00 cada. - Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

29. BUSCA E APREENSÃO-944/2008-BANCO FINASA BMC S/
A x MARISE JACI SERRATO - 1. Presentes os requisitos do artigo
3° do DL 911/69, defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se man-
dado de busca e apreensão, depositando o bem em mão do represen-
tante do credor. 3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias,
requerer a purgação da mora, pagando a integralidade da dívida pen-
dente, nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, altera-
do pela Lei 10.931/2004. 4. Defiro os benefícios do parágrafo 1° do
art. 172 e 173 do CPC, bem como, as demais providências requeri-
das na inicial, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização
de tais diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor
para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
37 (...deixei de efetuar a busca e apreensão do bem descrito na inici-
al....) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

30. BUSCA E APREENSÃO-1059/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x VALDIR ALVES MA-
CHADO - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69,
defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando o bem em mão do representante do credor.
3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purga-
ção da mora, pagando a integralidade da dívida pendente, nos ter-
mos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei

10.931/2004. 4. Defiro os benefícios do parágrafo 1° do art. 172 e
173 do CPC, bem como, as demais providências requeridas na inici-
al, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais
diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 34
(...deixei de proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

31. BUSCA E APREENSÃO-1231/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ZENAIDE GONÇAL-
VES DE ARAUJO - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL
911/69, defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando o bem em mão do representante do
credor. 3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de
15 (quinze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer
a purgação da mora, pagando a integralidade da dívida pendente,
nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela
Lei 10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172
e 173 do CPC, bem como, as demais providências requeridas na ini-
cial, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais
diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossiam, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33
(...deixei de proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

32. BUSCA E APREENSÃO-1263/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x CARLOS EDUARDO
CASSOU - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69,
defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando o bem em mão do representante do credor.
3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purga-
çäo da mora, pagando a integralidade da divida pendente, nos ter-
mos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei
10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172 e
173 do CPC, bem como, as demais providências requeridas na inici-
al, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilizaçäo de tais
diligëncias (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33
(...deixei de proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

33. BUSCA E APREENSÃO-1267/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x SILVIO DE MATOS -
1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defiro, liminar-
mente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apreensão, de-
positando o bem em mäo do representante do credor. 3. Executada a
liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purgação da mora,
pagando a integralidade da divida pendente, nos termos dos §§ 2° e
3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004. 4.
Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172 e 173 do CPC, bem
como, as demais providências requeridas na inicial, ficando a critério
do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais diligëncias (reforço po-
licial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33 (...deixei de proceder a
busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

34. BUSCA E APREENSÃO-1269/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x LUIZ ALCEU SILVEI-
RA JUNIOR - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69,
defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e
apreensäo, depositando o bem em mão do representante do credor.
3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purga-
ção da mora, pagando a integralidade da divida pendente, nos ter-
mos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei
10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172 e
173 do CPC, bem como, as demais providëncias requeridas na inici-
al, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilizaçäo de tais
diligëncias (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33
(...deixei de efetuar a busca e apreensão do bem descrito na inicial...)
- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

35. BUSCA E APREENSÃO-1282/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ROSILDA RIBAS - 1.
Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defiro, liminar-
mente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apreensäo, de-
positando o bem em mäo do representante do credor. 3. Executada a
liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purgação da mora,
pagando a integralidade da divida pendente, nos termos dos §§ 2° e
3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004. 4.
Defiro os beneficios do parâgrafo 1° do art. 172 e 173 do CPC, bem
como, as demais providëncias requeridas na inicial, ficando a critêrio
do Sr. Oficial de Justiça, a utilizaçäo de tais diligëncias (reforço po-
licial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33 (...deixei de proceder a
busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

36. BUSCA E APREENSÃO-1310/2008-AYMORÉ CRED FINANC
E INVESTIMENTOS S.A x SIMONE CRISTINA MIGUEL - 1.
Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defiro, liminar-
mente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apreensão, de-
positando o bem em mão do representante do credor. 3. Executada a
liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purgação da mora,
pagando a integralidade da divida pendente, nos termos dos §§ 2° e
3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004. 4.
Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172 e 173 do CPC, bem
como, as demais providências requeridas na inicial, ficando a critério
do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais diligëncias (reforço po-
licial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca

da certidão do Oficial de Justiça de fls. 26 (...deixei de proceder a
busca, apreensão e depóssito...) - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

37. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIARIA-1340/2008-
CARTÓRIO DO CÍVEL E COMÉRCIO DE CAMPO LARGO x
ADRIANA LARA DE CASTRO - Tendo em vista a petição e os
documentos de fls. 15/22, concedo à autora os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Certifique-se a presente decisão nos autos
de demanda declaratória de falsidade c/c indenização por danos mo-
rais registrados sob o n° 1239/2008. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. - Adv. GABRIEL MARCONDES KARAN-.

38. BUSCA E APREENSÃO-1354/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JUAREZ VARGAS DE
LIMA - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defiro,
liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apreensäo,
depositando o bem em mäo do representante do credor. 3. Executa-
da a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purgaçäo da
mora, pagando a integralidade da divida pendente, nos termos dos
§§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/
2004. 4. Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172 e 173 do
CPC, bem como, as demais providências requeridas na inicial, fican-
do a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais diligências
(reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se mani-
feste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33 (...deixei de
proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

39. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-1361/
2008-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAE-
PAR x ALDIRA MARA DO BONFIN - Ao autor para que se mani-
feste acerca do Laudo de Avaliação de fls. 65. - Adv. ANDREIA A.
ZOWTYI TANAKA-.

40. BUSCA E APREENSÃO-1369/2008-BANCO BRADESCO S/
A x CLAUDIONOR DOMINGUES - Ao autor para que se manifes-
te acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 50 (...deixei de
proceder a presente medida, pelos motivos expostos) - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

41. USUCAPIÃO-1389/2008-ARESTIDES PSCHEIDT e outro x -
Acolho a emenda à peça inicial de fls. 32. Citem-se, na forma reque-
rida, os confinantes, e, por edital com prazo de quarenta (40) dias
(CPC, arts. 232, IV e 942, fine), os réus em lugar incerto e não sabi-
do bem como os terceiros interessados, para contestarem o pedido,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores. Intimem-se, por via postal, os representantes
da Fazenda Pública da União, dos Estados e do Município, para que
manifestem se têm interesse na causa. Intime-se pessoalmente o ór-
gão do Ministério Público (CPC, art. 944, c/c art. 236, §2°). Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Outrossim, edital à disposição, va-
lor de R$ 7,00 - Adv. ADÃO NATALINO DA SILVA JUNIOR-.

42. BUSCA E APREENSÃO-1411/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x CARLOS LEANDRO
LOPES - 1. Presentes os requisitos do artigo 3° do DL 911/69, defi-
ro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensäo, depositando o bem em mão do representante do credor. 3.
Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, requerer a purgação
da mora, pagando a integralidade da divida pendente, nos termos
dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/
2004. 4. Defiro os benefïcios do parãgrafo 1° do art. 172 e 173 do
CPC, bem como, as demais providências requeridas na inicial, fican-
do a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilizaçäo de tais diligências
(reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se mani-
feste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 32 (...deixei de
proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

43. BUSCA E APREENSÃO-1495/2008-AYMORÉ CRED FINANC
E INVESTIMENTOS S.A x NELSON DOS SANTOS - Ofícios à
disposição (07), valor de R$ 7,00 cada. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

44. BUSCA E APREENSÃO-1588/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MARINETE ALVES
DA SILVA NORBERTO - 1. Presentás os requisitos do artigo 3° do
DL 911/69, defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado
de busca e apreensäo, depositando o bem em mão do representante
do credor. 3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo
de 15 (quinze) dias, contestar ou, no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rer a purgaçäo da mora, pagando a integralidade da divida pendente,
nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69, alterado pela
Lei 10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do parágrafo 1° do art. 172
e 173 do CPC, bem como, as demais providências requeridas na ini-
cial, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais
diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 23
(...deixei de proceder a busca, apreensão e depósito...) - Adv. PA-
TRICIA PONTAROLI JANSEN-.

45. BUSCA E APREENSÃO-1598/2008-AYMORÉ CRED FINANC
E INVESTIMENTOS S.A x LEONARDO BIGUNHAS - Ofícios à
disposição (05), valor de R$ 7,00 cada. - Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

46. EMBARGOS DE TERCEIROS-1617/2008-CARLOS ALBER-
TO QUEIROZ CHEREM x BANCO DO BRASIL S/A. - Ao autor
para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
68 (...deixo de dar cumprimento ao presente mandado, em virtude
de que o autor não providenciou o que diz o artigo 19 do CPC,
provimento01/99 da Corregedoria da Justiça. Certifico finalmente
que, a parte autora não providenciou o valor integral das custas.

Nada mais) - Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-.

47. REINTEGRAÇAO DE POSSE-1628/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIDIONIR HOFFMANN
- Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú ajuizou a
presente demanda em face de Cidionir Hoffmann, pretendendo, limi-
narmente, que seja reintegrada na posse do veículo de sua proprieda-
de que se encontra com o réu, tendo em vista o contrato de arrenda-
mento mercantil firmado entre as partes eo inadimplemento do pac-
tuado. Pelos documentos apresentados verifica-se que as partes fir-
maram contrato de arrendamento mercantil (fls. 44/45), no qual o
réu se obrigou a efetuar o pagamento das contraprestações pelo uso
do veículo de propriedade da autora, tendo, no entanto, deixado de
cumprir com suas obrigações, conforme se evidencia pelo recebi-
mento da notificação de fls. 52 juntado às fls. 46, fazendo-se operar
a cláusula resolutória expressa no contrato. Assim, diante dos fatos
narrados na inicial, bem como considerando a documentação acosta-
da nos autos, defiro o pedido liminar para determinar a expedição de
mandado de reintegração da parte autora na posse do veículo, des-
crito às fls.03 da peça inicial. Após, efetivada a liminar, cite-se o réu
para apresentação de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, com as
advertências legais previstas nos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessário, de acordo com o que prevê o artigo 172 § 2°, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. Ou-
trossim, ao autor para que se manifeste acerca da certidão do Oficial
de Justiça de fls. 58 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

48. HABILITACAO DE CREDITO-1664/2008-MARCELO JOSÉ
BENATO e outros x TMT MOTOCO DO BRASIL LTDA - Intime-
se a requerida para que se manifeste nos autos, no prazo de 10 dias.
Int. Dil. - Advs. CAROLINA BORGES CORDEIRO, JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPARO BERAL-
DO e MARCELO MARCO BERTOLDI-.

49. REVISAO DE CONTRATO-1667/2008-ALBINO PIOTRO-
WSKI x BANCO FINASA S/A - Vistos e etc. Acolho a emenda à
peça inicial de fls. 54/57. Trata-se de demanda de revisão contratual
proposta por Albino Plotrowski em face de Banco Finasa S/A, na
qual pretende o autor a concessão de tutela antecipatória para o fim
de impedir o banco réu de inscrevê-lo nos cadastros dos serviços de
restrição ao crédito, bem como que lhe seja autorizada a manutenção
na posse do bem até o final da demanda, sob a alegação de que cons-
tatou abusividade contratual e a utilização de encargos indevidos no
contrato de fmanciamento firmado com o réu. Requereu também o
depósito judicial dos valores que entende devidos, a partir de cálculo
elaborado. Com efeito, na forma do entendimento já pacificado no
Superior Tribunal de Justiça, para o deferimento do pleito tutelar,
deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença de três ele-
mentos, quais sejam: a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. (Recurso Especial n° 551.682/SP,
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 4a Turma, julgado em 11/11/2003,
DJ 19.04.2004, p. 205). Assim, os requisitos supracitados foram de-
vidamente implementados, eis que, com o presente feito revisional, a
parte devedora (ora autor) contesta a existência parcial do débito;
restou demonstrada a hipótese de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito, vez que aponta ilega-
lidades no contrato com cálculos de demonstração do alegado; pre-
tendendo ainda o autor perfazer o depósito, ao menos da parte in-
controversa, das parcelas vencidas e vincendas. Frise-se que as ale-
gações constantes da peça inaugural e a documentação apresentada
permitem a visualização, ainda que em um juízo sumário de cogni-
ção, de abusividade contratual, sendo plausível, portanto, não só a
manutenção do bem em sua posse, como também o depósito mensal
das parcelas, cuja providência demonstra, inclusive, o interesse e a
boa-fé em manter-se adimplente com as suas obrigações contratuais.
A inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, por
sua vez, mostra-se injustificada frente aos depósitos das parcelas
mensais na forma supramencionada e, indubitavelmente, trará abalo
no crédito e danos a ele, por vezes incontáveis, de modo que não há
razão para a inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao
crédito. Assim, resta deferida a tutela antecipatória pretendida, para
o efeito de obstar a inscrição do nome do autor dos bancos de dados
dos serviços de proteção ao crédito e mantê-lo sob a posse do veícu-
lo, objeto da presente demanda; devendo ele, todavia, promover, em
até 30 dias, o depósito judicial das prestações eventualmente venci-
das, observando os encargos moratórios, dentro dos parâmetros en-
tendidos corretos, bem como as vincendas, na data originariamente
pactuada entre as partes e de forma mensal, sob pena de revogação
da tutela ora concedida. Para o fim de auxiliar ao melhor exercício
do direito do autor, mormente porque ao presente faz-se aplicável o
Código de Defesa do Consumidor, determino a apresentação pelo
réu, no prazo de defesa, de todos os documentos relativos ao contra-
to ora em apreço, em especial, o extrato de evolução da dívida, com
indicação da data dos efetivos pagamentos, discriminando ainda os
encargos cobrados, sob pena de cominação de multa diária a ser ar-
bitrada oportunamente. Cite-se a parte ré na forma requerida, para
resposta no prazo de quinze (15) dias, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, arts.
285 e 319). Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. CARLOS
BASILIO CORRÊA-.

50. BUSCA E APREENSÃO-1670/2008-BANCO ITAÚ S.A x MI-
CHEL PORTELA DOS SANTOS - 1. Presentes os requisitos do ar-
tigo 3° do DL 911/69, defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se
mandado de busca e apreensäo, depositando o bem em mão do re-
presentante do credor. 3. Executada a liminar, cite-se o devedor para,
no prazo de 15 (quinze) dias, contestar ou, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerer a purgaçäo da mora, pagando a integralidade da divida
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pendente, nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL 911/69,
alterado pela Lei 10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do parâgrafo
1° do art. 172 e 173 do CPC, bem como, as demais providências
requeridas na inicial, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a
utilizaçäo de tais diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outros-
sim, ao autor para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 26 (...deixei de proceder a busca, apreensão e depósi-
to...) - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

51. DECLARATÓRIA DE INEX. DE TITULO-1709/2008-PROCÓ-
PIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x MARCOS MAURICIO
FISTEL - ME - À Sra. Elizabeth Procópio para que compareça em
cartório a fim de assinar o Termo de Caução. - Adv. SHEILA CA-
ROL CHRIST-.

52. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1760/2008-NELSON DU-
RAES DA SILVA x BANCO FINASA S/A - Intime-se a parte excipi-
ente para que cumpra a segunda parte da deliberação de fls. 09. Em
seguida, venham conclusos para deliberação. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. - Advs. ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO e KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

53. BUSCA E APREENSÃO-1843/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x NOELI CECILIA DA SILVA - 1. Presentes os requisitos
do artigo 3° do DL 911/69, defiro, liminarmente, a medida. 2. Expe-
ça-se mandado de busca e apreensäo, depositando o bem em mão do
representante do credor. 3. Executada a liminar, cite-se o devedor
para, no orazo de 15 (auinze) dias, contestar ou, no prazo de 0 5
(cinco) dias, requerer a purgaçäo da mora, pagando a integralidade
da divida pendente, nos termos dos §§ 2° e 3°, do artigo 3° do DL
911/69, alterado pela Lei 10.931/2004. 4. Defiro os beneficios do
parâgrafo 1° do art. 172 e 173 do CPC, bem como, as demais provi-
dências requeridas na inicial, ficando a critério do Sr. Oficial de Jus-
tiça, a utilizaçäo de tais diligências (reforço policial). 5. Int. Dil.
Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 22 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

54. REVISAO DE CONTRATO-1871/2008-PATRICIA FERREIRA
x BANCO BMG S/A - Recebo os presentes autos, com o que reco-
nheço a competência deste Juízo para apreciação e julgamento da
presente ação de revisão contratual. Trata-se de demanda de revisão
contratual proposta por Patrícia Ferreira em face de Banco BMG, na
qual pretende a autora a concessão de tutela antecipatória para o fim
de impedir o banco réu de inscrevê-la nos cadastros dos serviços de
restrição ao crédito, bem como que lhe seja autorizada a manutenção
na posse do bem até o final da demanda, sob a alegação de que cons-
tatou abusividade contratual e a utilização de encargos indevidos no
contrato de financiamento firmado com o réu. Requereu também o
depósito judicial dos valores que entende devidos, a partir de plani-
lha confeccionada. Com efeito, na forma do entendimento já pacifi-
cado no Superior Tribunal de Justiça, para o deferimento do pleito
tutelar, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença de
três elementos, quais sejam: a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. (Recurso Especial n° 551.682/SP,
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 4a Turma, julgado em 11/11/2003).
Assim, os requisitos supracitados foram devidamente implementa-
dos, eis que, com o presente feito revisional, a parte devedora (ora
autora) contesta a existência parcial do débito; restou demonstrada a
hipótese de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito, vez que aponta ilegalidades no contrato com
cálculos de demonstração do alegado; pretendendo ainda a autora
perfazer o depósito, ao menos da parte incontroversa, das parcelas
vencidas e vincendas. Frise-se que as alegações constantes da peça
inaugural e a documentação apresentada permitem a visualização,
ainda que em um juízo sumário de cognição, de abusividade contra-
tual, sendo plausível, portanto, não só a manutenção do bem em sua
posse, como também o depósito mensal das parcelas, cuja providên-
cia demonstra, inclusive, o interesse e a boa-fé em manter-se a parte
autora adimplente com as suas obrigações contratuais. A inscrição
do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, por sua vez,
mostra-se injustificada frente aos depósitos das parcelas mensais na
forma supramencionada e, indubitavelmente, trará abalo no crédito e
danos a ele, por vezes incontáveis, de modo que não há razão para a
inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito. Assim,
resta deferida a tutela antecipatória pretendida, para o efeito de obs-
tar a inscrição do nome da autora dos bancos de dados dos serviços
de proteção ao crédito e mantê-la sob a posse do veículo, objeto da
presente demanda; devendo ele, todavia, promover, em até 30 dias,
o depósito judicial das prestações eventualmente vencidas, obser-
vando os encargos moratórios, dentro dos parâmetros entendidos
corretos, bem como as vincendas, na data originariamente pactuada
entre as partes e de forma mensal, sob pena de revogação da tutela
ora concedida. Para o fim de auxiliar ao melhor exercício do direito
da autora, mormente porque ao presente faz-se aplicável o Código
de Defesa do Consumidor, determino a apresentação pelo réu, no
prazo de defesa, de todos os documentos relativos ao contrato ora
em apreço, em especial, o extrato de evolução da dívida, com indica-
ção da data dos efetivos pagamentos, discriminando ainda os encar-
gos cobrados, sob pena de cominação de multa diária a ser arbitrada
oportunamente. Cite-se a parte ré na forma requerida, para resposta
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos ar-
tigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. - Adv. CARLOS BASILIO CORRÊA-.

55. RESCISAO DE CONTRATO-1874/2008-ANTONIO CARLOS
FILA x LAZARETTI & SERENATO LTDA - Antonio Carlos Fila
ingressou com a presente demanda de rescisão de contrato em face
de Lazaretti e Serenato Ltda., requerendo, em sede de liminar, a rein-

tegração na posse do ônibus Mercedes Benz, placas CRY 1695, ano
1999, de sua propriedade, ao argumento de que firmou contrato ver-
bal com o requerido para consignação do bem, o qual posteriormen-
te se propôs à adquiri-lo, sem, entretanto, efetuar qualquer contra-
prestação, estando, inclusive, proferindo ameaças de encaminhar o
bem para outro país. Com a inicial, vieram os documentos de 118.
10/29. Eo relatório. Para a concessão de tutela antecipada o pedido
deve vir acompanhado dos requisitos autorizadores da medida, o que,
na hipótese levantada pelo autor, restou devidamente demonstrado,
já que da análise dos elementos contidos nos autos, em um juízo
sumário de cognição, há prova inequívoca da verossimilhança das
alegações, uma vez que está configurada a propriedade efetiva do
ônibus, bem como o alegado descumprimento do acordo entabulado
com o réu. Ainda, não há que se duvidar que sem a providência initio
litis pleiteada, poderá o autor vir a sofrer consideráveis prejuízos,
notadamente porque o indeferimento do pleito liminar trará um efei-
to prejudicial muito maior a ele, que sofrerá o risco de perder o bem.
De fato, a manutenção do bem na posse do réu acarreta graves pre-
juízos à parte autora, uma vez que o ônibus está sujeito ao desgaste
natural pela utilização e, ainda, passível de ocultação. Assim, com
amparo no artigo 273 do Código de Processo Civil, concedo a ante-
cipação da tutela, com o que determino a expedição de mandado de
reintegração do autor na posse do bem descrito às fls. 05. Cite-se a
parte ré, conforme requerido, para resposta no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de
Processo. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, sendo neces-
sário, conforme o que prevê o § 2° do artigo 172 do Código de
Processo Civil Intimem-se. Diligências necessárias. Outrossim, ao
autor para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 38 (...deixei de proceder a reintegração de posse do bem des-
crito no verso, uma vez que fui informado pelo Sr. José Carlos Laza-
retti, proprietário da requerida, que não vendeu o bem, porém, não
soube, ou não quiz informar, onde o bem estaria, visto que, na busca
efetuada no pátio da requerida, não foi por mim avistado o bem.) -
Adv. RODRIGO DA ROCHA STREMEL TORRES-.

56. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1876/2008-RICHIUCKI COMER-
CIO DE AREIA LTDA e outros x HIPERCELL LTDA e outro -
Vistos e etc. Richiucki Comércio de Areia Ltda ingressou com a pre-
sente medida cautelar, em face de Hipercell Ltda e Mark Fomento
Mercantil Ltda, requerendo a concessão de liminar para o fim de
sustar o protesto da duplicata de n° 1808, distribuída no Tabelionato
de Protesto de Títulos e Documentos deste Foro Regional, aduzin-
do, em síntese, que a permanência do título ao protesto é indevida,
porque a dívida que deu ensejo a sua ernssao foi quitada, mediante
transação celebrada com a primeira requerida. Do alegado, aliado à
documentação acostada, autoriza-se a concessão da liminar pleitea-
da, uma vez que se verifica, mesmo que de forma perfunctória, a
verossimilhança e a plausibilidade do direito invocado, notadamente
pelas cartas de anuências firmadas pelas requeridas (fls. 12/13). O
perigo da demora, a sua vez, decorre do fato de que, se a providên-
cia jurisdicional ora pleiteada não for deferida desde logo, para só
sê-la eventualmente por ocasião do julgamento da ação principal,
então ser-lhe-á inócua e danosa, na medida em que são por demais
conhecidos os nefastos efeitos que decorrem do protesto, sobretudo
no que pertine aos bens imateriais, considerados como tais o bom
nome eo crédito da requerente. Por outro lado, verifica-se que o
protesto já havia sido efetivado quando da proposição da presente
ação, não sendo, portanto, cabível a sua simples a sustação. No en-
tanto, em homenagem ao princípio da fungibilidade, para o fim de
resguardar os direitos da autora, concedo a liminar para o efeito de
suspender os efeitos do protesto efetivado, até ulterior deliberação
judicial. Oficie-se. Como garantia da liminar concedida, determino a
prestação de caução pela autora no valor correspondente ao título e
na forma dos artigos 826 e seguintes do Código de Processo Civil.
Cite-se a parte ré para responder a presente medida, no prazo de
cinco dias, constando da ordem as advertências legais (CPC, art.
802). Int. Dil. - Advs. EVALDO PISSAIA e RENATO CELSO BE-
RALDO JR-.

57. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1905/2008-RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Trata-se de demanda de revisão contratual pro-
posta por Ricardo Luiz de Oliveira em face de Dibens Leasing S/A,
na qual pretende o autor a concessão de tutela antecipatória para o
fim de impedir o banco réu de inscrevê-lo nos cadastros dos serviços
de restrição ao crédito, bem como que lhe seja autorizada a manu-
tenção na posse do bem até o final da demanda, sob a alegação de
que constatou abusividade contratual e a utilização de encargos in-
devidos no contrato de financiamento firmado com o réu. Requereu
também o depósito judicial dos valores que entende devidos, a partir
de cálculo elaborado. Com efeito, na forma do entendimento já paci-
ficado no Superior Tribunal de Justiça, para o deferimento do pleito
tutelar, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença de
três elementos, quais sejam: a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado. (Recurso Especial n° 551.682/SP,
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 4a Turma, julgado em 11/11/2003,
DJ 19.04.2004, p. 205). Assim, os requisitos supracitados foram de-
vidamente implementados, eis que, com o presente feito revisional, a
parte devedora (ora autor) contesta a existência parcial do débito;
restou demonstrada a hipótese de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito, vez que aponta ilega-
lidades no contrato com cálculos de demonstração do alegado; pre-
tendendo ainda o autor perfazer o depósito, ao menos da parte in-
controversa, das parcelas vencidas e vincendas. Frise-se que as ale-
gações constantes da peça inaugural e a documentação apresentada
permitem a visualização, ainda que em um juízo sumário de cogni-
ção, de abusividade contratual, sendo plausível, portanto, não só a
manutenção do bem em sua posse, como também o depósito mensal

das parcelas, cuja providência demonstra, inclusive, o interesse e a
boa-fé do autor em manter-se adimplente com as suas obrigações
contratuais. A inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao
crédito, por sua vez, mostra-se injustificada frente aos depósitos das
parcelas mensais na forma supramencionada e, indubitavelmente, trará
abalo no crédito e danos a ele, por vezes incontáveis, de modo que
não há razão para a inclusão de seu nome nos cadastros de restrição
ao crédito. Assim, resta deferida a tutela antecipatória pretendida,
para o efeito de obstar a inscrição do nome do autor dos bancos de
dados dos serviços de proteção ao crédito e mantê-lo sob a posse do
veículo, objeto da presente demanda; devendo ele, todavia, promo-
ver, em até 30 dias, o depósito judicial das prestações eventualmente
vencidas, observando os encargos moratórios, dentro dos parâme-
tros entendidos corretos, bem como as vincendas, na data originari-
amente pactuada entre as partes e de forma mensal, sob pena de
revogação da tutela ora concedida. Para o fim de auxiliar ao melhor
exercício do direito do autor, mormente porque ao presente faz-se
aplicável o Código de Defesa do Consumidor,determino a apresen-
tação pelo réu, no prazo de defesa, de todos os documentos relativos
ao contrato ora em apreço, em especial, o extrato de evolução da
dívida, com indicação da data dos efetivos pagamentos, discriminan-
do ainda os encargos cobrados, sob pena de cominação de multa
diária a ser arbitrada oportunamente. Considerando que o valor da
causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, isto
é, ao benefício econômico que se pretende auferir, nos moldes do
artigo 258 do Código de Processo Civil, não se justificando, portan-
to, o arbitramento desprovido de parâmetro, intime-se a parte autora
para, em dez dias, esclarecer o valor atribuído à causa, adequando-o,
se for o caso. Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. RENATO
GALVÃO CARRILLO-.

58. EXECUTIVO FISCAL-1350/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x VILARIO FERREIRA DE MATOS - 1. Os incisos I e II,
do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposi-
ção de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, hou-
ver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejei-
ção do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias
mencionadas. Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado,
pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes
embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado
somente será alcançado perante as superiores instâncias, se cabível
na espécie. A decisão ora embargada - decisão de fls. 62/66, decidiu,
ainda que implicitamente, sobre todos os pontos alegados no curso
processual. Igualmente, não há qualquer contradição explícita nota-
da dos fundamentos utilizados com sua parte dispositiva. O que exis-
te é a clara irresignação da parte, ora embargante, com o resultado
obtido na ação - procedência parcial - cabendo assim manejar recur-
so propno para a finalidade almejada. 2. Registre-se finalmente que,
a jurisprudência pátria já pacificou a impossibilidade de manejo de
embargos de declaração exclusivamente para fins de prequestiona-
memto de dispositivos legais ou constitucionais, visando a interposi-
ção de recurso especial e/ou extraordinário, senão vejamos pela se-
guinte ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - APEIAÇAO
CIVEL - 1. EFEITOS INFRINGENTES - 1MPOSSIBILIDADE - 2.
EKPRESSA MENÇÃO DE QUE A FINALIDADE PERSEGUIDA
COM OS EMBARGOS É O PREQUESTIONAMENTO -
IN4DMISSÍFEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA POR-
QUE O ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEM4.
VL4 IMPROPRL4 - HIPOTESES DO ARTIGO 535 DO CPC NAO
PERIFIC4DAS - 1. Os embargos de declaração possuem âmbito de
cognição restrito, destinando-se tão-somente a sanar contradição,
omissão ou obscuridade, vedada a rediscussão da causa com modifi-
cação do julgado. 2. “Observa-se, aimkr, que mesmo para fins de
prequestionamento, somente sâo cabíveis os embargos de declara-
ção nas hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil
Não havendo omissão contradição ou obscuridade a serem sanadas
deve o recurso ser rejeitado, pois nao é ele meio hábil para o reexa-
me da causa” (STJ; Recurso Especial n° 503049/SC; Ministra Lau-
hta Vaz; DJ:07/05/2004). EMBARGOS REJEITADOS. (TAPR - ED
0257118-4/01 - (223539) - Cuntiba - 3a C.Civ. - Rel. Juiz Hayton
Lee Swain Filho - JPR 03.12.2004)
Assim ocorrendo, conclui-se que nenhuma omissão ou contradição
resta para ser declarada, devendo a decisão embargada ser manitida
taln qual foi lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos.
Intimem-se. - Advs. MARCIO TADEU BRUNETTA e ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR-.

59. EXECUTIVO FISCAL-1413/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ALTAIR ANTONIO BIANCO - O executado apresentou
exceção de pré-executividade às fls. 34/38, sustentando a ocorrência
da prescrição do direito de cobrar o crédito em execuçao. Desta for-
ma requereu a extinção da presente demanda executiva. Intimado,
manifestou-se o exeqüente refutando os argumentos da exceção. Eo
relatório, decido. A prescrição consiste na perda do direito de ação,
pelo decurso de prazo, visando a cobrança de crédito tributário, cujo
prazo começa a fluir a partir da constituição definitiva do crédito
tributário. Sobre o tema vejamos através da seguinte ementa juris-
prudencial, o entendimento do nosso Tribunal de Justiça: DIREITO
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ISSQN - EXCEÇAO DE PRE-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO
- TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - NAO INCIDEN-
CIA DA SUSPENSAO PREVISTA NO § 3°, DO ART 2°, DA LEF.
EM SE TRATANDO DE CREDITO TRIBUTARIO - APERFEIÇO-
ADO O PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTIVA -
PRESCRIÇÃO DECRETADA - SENTENÇA ALTERADA EM
GRAU E REEXAME NECESSÁRIO, EM RELAÇÃO AOS HO-
NORÁRIOS - APELO DA FAZENDA PUBLICA DESPROVIDO -
APELO DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE PROVIDO PARA
MAJORAÇAO DA VERBA HONORARIA. A norma contida no art.
2°, § 3°, da Lei 6.830/80, pela qual a inscrição em dívida ativa sus-
pende a prescrição por 180 dias, aplica-se tão somente às dívidas de
natureza não-tributárias, porque a presençao das dívidas tributárias
regula-se por lei complementar, no caso o art. 174, do CTN. (N° do
Acórdão: 27435, Orgão Julgador: 3a Câmara Cível, Comarca: Ma-
ringá, Processo:0336863-6, Recurso: Apelação Cível e Reexame

Necessário, Relator: Munir Karam, Revisor: Manassés de Albuquer-
que, Julgamento: 18/07/2006, Decisão: Unânime, Dados da Publica-
ção: DJ: 7181) Isso visto, estabelece-se como início do prazo pres-
cricional a data de vencimento da dívida, o que conforme se verifica
através das certidões de dívida ativa (fls.06/10) ocorreram respecti-
vamente em: 16/07/2001, 30/06/2001, 30/06/2000, 31/05/2000, 25/
11/1999, 28/08/1998, 31/07/1998 e 25/07/1997. A presente execu-
ção foi distribuída em05/12/2002, sendo que a citação não ocorreu
dentro do prazo prescricional devido a mecanismos da Justiça, os
quais acabaram retardando o andamento do processo, motivo este
que o executado não pode se utilizar para justificar a ocorrência da
prescrição, conforme o teor súmula 106 do STF, senão vejamos:
Sumula 106 STF: Proposta a ação no prazo fixado para seu exerci-
cio, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou de-
cadência. Desta forma o prazo prescricional deve ser analisado entre
a data da propositura da ação eo vencimento do débito, pois quando
devidamente intimado o exeqüente foi diligente. Assim na data da
propositura da ação, em05/12/2002, não havia ocorrido a prescrição,
em relação aos valores constantes das CDAs n° 44/2002 e 46/2002
(fls.06/08). No entanto, em relação à CDA n°. 41/2002, acostada às
fls. 10, observa-se a ocorrência da prescriçao pois, o vencimento da
dívida se deu em 25/07/1997, enquanto que a ação foi proposta so-
mente em 05/12/2002, ou seja, mais de 05 anos após o
vencimento da dívida. Ante o exposto, acolho em parte a presente
exceção de pré-executividade, para declarar extinto o processo rela-
tivamente à CDA n°.41/2002, devendo a execução prosseguir em
seus ulteriores termos em relação às CDAs n°.s 44/2002 e 46/2002
(fis.06/08). Por ora, sem condenação em custas e honorários. Inti-
mem-se. Dil. necessárias. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO, ALEJANDRO PATINO SEGUNDO e LUIZ ADAO
MARQUES-.

60. EXECUTIVO FISCAL-3174/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x RUBENS BAILAO LEITE - 1. Tendo em vista a petição
acostada às fls. 125/128 que comprova a tempestividade dos embar-
gos de declaração revogo a decisão de fls. 121. 2. No entanto, con-
siderando o contido na petição de fls. 122, constata-se a perda do
objeto superveniente dos embargos de declaração, em razão do pa-
gamento do débito. 3. Considerando a informação da exeqüente de
fl. 122, com fundamento no artigo 26 da Lei n°. 6830/80, declaro
por sentença, extinta a presente execução. 4.. Custas pelo executa-
do. 5. Após, procedidas as baixas necessárias, arquivem- se os autos.
P.R.I. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

61. EXECUTIVO FISCAL-5272/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x CRECHE ANJO DA GUARDA - 1. Considerando a in-
formação da exequente de fl. 115, com fundamento no artigo 26 da
Lei 6830/80, declaro por sentença, extinta a presente execução. 2.
Custas já pagas. 3. Após, procedidas as baixas necessárias, arqui-
vem-se os autos. P. R. I. - Advs. FABIANO LUIZ ANDREASSA e
MAURO SOVIERSOSKI TATARA-.

62. EXECUTIVO FISCAL-5871/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o exeqüente
para que no prazo de05 dias indicar o endereço para cumprimento
da penhora eo valor atualizado da dívida. 2. Após, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação conforme requerido às fls. 109. 3. Reali-
zada a penhora, intime-se o executado, para, querendo, opor embar-
gos a execução, no prazo de 30 dias. 4. Se a penhora recair sobre
bem imóvel, far-se-á a intimação do cônjuge, observadas as normas
previstas para citação (art. 12, §3° da Lei n° 6830/80) 5. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

63. EXECUTIVO FISCAL-6008/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 2. Após intime-se o execu-
tado para no prazo de05 dias manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo. 3.
Int. Dil. - Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

64. EXECUTIVO FISCAL-6230/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ESPOLIO DE ELIAS SADE - 1. Intime-se o exeqüente
para que no prazo de05 dias indicar o endereço para cumprimento
da penhora eo valor atualizado da dívida. 2. Após, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação conforme requerido às fls. 109. 3. Reali-
zada a penhora, intime-se o executado, para, querendo, opor embar-
gos a execução, no prazo de 30 dias. 4. Se a penhora recair sobre
bem imóvel, far-se-á a intimação do cônjuge, observadas as normas
previstas para citação (art. 12, §3° da Lei n° 6830/80) 5. Int. Dil. -
Advs. SILVIO SEGURO e JOHNSON SADE-.

65. CARTA PRECATORIA-110/1998-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA 1º. FAZENDA PUBLICA DE F C-DETRAN x ANTONIO
EVANGELISTA CAMPOS SILVA - Defiro a suspensão do feito, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, promovendo-se a baixa no boletim fo-
rense. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar prosse-
guimento, em05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. FERNANDA FRAN-
CO e PATRICIA STROBEL PIAZETTA-.

66. CARTA PRECATORIA-81/2004-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA 10º VARA CIVEL - PR-AGIP DO BRASIL S.A x CERA-
MICOL PORCELANAS ARTISTICAS LTDA - Aguarde-se em ca-
ertório a resposta ao Ofício expedido às fls. 121. Int. Dil. - Advs.
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURO FON-
SECA DE MACEDO-.

67. CARTA PRECATORIA-69/2005-Oriundo da Comarca de CO-
MARCA DE CURITIBA - 16º VARA CIVEL-NEREU VIEIRA DE
GODOI x ALTEVIR SANTO BRONHOLO e outro - Sobre a certi-
dão retro, diga a parte exequente, em 10 dias. Intimações e diligênci-
as necessárias. (Certifico que, deixo de dar cumprimento aos atos
necessários para realização da hasta pública, tendo em vista a não
averbação da penhora no Registro de Imóveis, até a presente data,
conforme fls. 48. Nada mais) - Advs. EDVAR FERES JUNIOR, GIL-
MAR CORREA LEMES e ALANDESON DE JESUS VIDAL-.



302302302302302 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - ES-
TADO DO PARANA
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-765/1987-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIOVANI ANDRA-
DE-A parte autora para dar prosseguimento no feito. -Adv. OLDE-
MAR MARIANO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/1993-JOSE OLI-
VEIRA ARAUJO x OSWALDO BATISTA DA SILVA-
Vistos...Determino o arquivamento do feito, facultando ao exequen-
te a ele dar prosseguimento, se encontrados bens em nome do deve-
dor e desde que pagas as custas havidas até o momento. -Advs. JOAO
CARLOS GOMES e JOAO MARCOS BOGDANOVICZ-.

3. INVENTARIO-406/1994-MUSETE PARIGOT DE SOUZA DIAS
x SADY PARIGOT DE SOUZA-A parte autora para dar prossegui-
mento no feito. -Adv. TANIA ELIZA GARDINI-.

4. ACAO ANULATORIA-153/1998-ELIZIA MARIA DA SILVA e
outros x OTACHILHO FERNANDES DA SILVA e outros-Designo
o dia 14/01/2009, às 9:00 horas, para realização da audiência de ins-
trução e julgamento.As partes para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida, bem como recolher a guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI,
PEDRO KHATER FONTES, GILBERTO JUSTINO FERREIRA,
MARIANGELA CUNHA e JOSE LUIZ GURGEL-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/1999-CHOCOLA-

TES GAROTO S/A x CACAUS DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA-A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JOSE EDE-
SIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-.

6. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-344/1999-DIRCEU AL-
BERTO DA SILVA x COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RU-
RAL DE CAMPO MOURAO-A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS
HENRIQUE SANTILI, PAULINO EVANGELISTA, MOSHE LA-
BIAK EVANGELISTA e NAIR LABIAK EVANGELISTA-.

7. INDENIZACAO-42/2001-MARIA APARECIDA DOS SANTOS
MORAES x GILBERTO CARNIATI-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito. -Advs. SANDRA HELENA V. SILVA BENE-
DETTO e CARLA LILIANE WANDOW-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-385/2002-TAPOWIK
ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA x ANTONIO B. LODI
CONFECÇÕES-ME e outro- Ante o contido no oficio de fl. 93/94,
manifeste-se o autor.-Advs. JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-
.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-309/2003-MICHELI
FERNANDES DA SILVA x FABIO ROBERTO DE CAMPOS-Ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. PEDRO TEIXEIRA PINTO-.

10. PRESTACAO DE CONTAS-347/2003-CESAR STRADA & CIA
LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- A parte autora para
requerer o que for de direito.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

11. REPARACAO DE DANOS-414/2003-CARLEI-DISTRIBUIDO-
RA DE COSMÉTICOS LTDA x BIOS TEX COMERCIAL DE AR-
TIGOS DE TOUCADOR LTDA-A parte autora para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. KEILA CRISTI-
NA RODRIGUES DA COSTA-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-510/2003-MANASSES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-O Sr. Perito nomeado apresentou proposta de hono-
rários fl. 1.111, considerando o trabalho a ser desenvolvido, após a
análise dos quesitos formulados e dos documentos
apresentados.Foram as partes intimadas para manifestação, as quais
impugnaram o valor pleiteado (fls. 1113 e 1115), tendo o perito ma-
nifestado às fls. 1117/1120, reduzindo a proposta.O Requerido ape-
sar de impugnar o valor pleiteado, o fez de forma generica, não ten-
do demonstrado estar fora da tabela da classe ou muito fora das pro-
postas apresentadas em outros feitos por outros peritos.Assim, con-
siderando a certidão retro da Escrivania, fixo os honorários do Sr.
Perito em R$ 3.000,00 (três mil reais).Tendo em vista a decisão de fl.
1093 e verso e manifestação da Requerente de fl. 1127, intime-se
Requerido para dizer do interesse na produção da prova pericial,
face inversão do ônus da prova.Em caso positivo, deverá efetuar o
depósito da verba correspondente.-Advs. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2004-CLAUDIA
SANTOS DE OLIVEIRA FERREIRA CONFECCOES x TET CON-
FECCOES LTDA-A parte autora para providenciar o cumprimento
da carta precatoria expedida. -Adv. MARCELO PINEZE PEREI-
RA-.

14. INDENIZACAO-207/2005-VALDECIR SOUZA COELHO e
outro x SILVIO GEMENTI-A parte autora para providenciar o re-
colhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ALAN CLEI-
TON DE ARAUJO E SOUZA e EIDES GUEDES-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-303/2005-CUNHADO
DIESEL LTDA x JOSE CARLOS ROMAGNOLI-Ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA-.

16. INDENIZACAO-316/2005-ANDRE SOARES ANDRADE x
IVANIR JOSE FERRI-Ciência as partes sobre a baixa dos autos,
bem como para a parte vencedora requerer o que for de direito. -
Advs. LIDIA SA DA SILVA e ROBERTO RIVELINO VECCHI-.

17. COBRANCA-444/2005-LAURA CONCEICAO GRASSO x
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Ciência as partes sobre a baixa dos autos, bem como para a parte
vencedora requerer o que for de direito. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

18. REPARACAO DE DANOS-567/2005-MARCELO ALEIXO DE
BASTOS x SARA BATISTA MATILDES e outro-A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. WALDOMIRO BARBIERI, JOSE CARLOS SEVERINO e
CARLOS AURELIO BANCKE-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-584/2005-SINDICATO PROFIS-
SIONAL DOS FUNC. E SERV. PUB. C.M x MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO e outro-A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIRCEU ALBERTO
DA SILVA-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-724/2005- x BANCO BRADESCO
S/A-A parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. JULIANO CESAR IBA-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/2006-JOSE VITAL
SABAINI x BANCO DO HSBC BANK BRASIL S/A-A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça.

-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

22. USUCAPIAO-203/2006-MARIA DA CONCEICAO DE PAU-
LA x SLOMP INVESTIMENROS IMOBILIARIOS S/C LTDA-Ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-415/2006-JOAO GUEDES DA SIL-
VA DIAS x BANCO ITAU S/A-Ciência as partes sobre a baixa dos
autos, bem como para a parte vencedora requerer o que for de direi-
to. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

24. REPARACAO DE DANOS-453/2006-DILZA FERREIRA DOS
SANTOS x VIACAO MOURAOENSE LTDA- Face do contido no
laudo pericial, intime-se a Requerente para realização de nova resso-
nância magnética, devendo levar o resultado diretamente ao Sr.
Perito.Devendo informar o valor.-Advs. PEDRO CARLOS PALMA.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-537/2006-BOSIO E CAMPANHO-
LLO LTDA e outro x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-Ciência as partes sobre a baixa dos autos, bem
como para a parte vencedora requerer o que for de direito. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX e CLEVERSON JOSE GUSSO-.

26. INDENIZACAO-575/2006-GLICERIO JOSE FONSECA x
BANCO UNIBANCO S/A e outro- Manifeste-se o autor sobre o
deposito realizado.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-579/2006-ANTONIO MARCOS
STANISZEWSKI x BANCO ITAU S/A-Ciência as partes sobre a
baixa dos autos, bem como para a parte vencedora requerer o que
for de direito. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-697/2006-JOAO GOMES DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A-Ciência as partes sobre a baixa dos autos,
bem como para a parte vencedora requerer o que for de direito. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

29. HABILITACAO DE CREDITO-757/2006-LUCIA FERREIRA
DOS SANTOS x MANASSES INDUSTRIA E COM. DE CHOCO-
LATES E OUTROS- Ante o contido no oficio de fls. 66/74, manifes-
te-se o autor.-Adv. DAVID CAMARGO-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-805/2006-BANCO
BRADESCO S/A x COTRAMO COOPERATIVA DOS TRANSPOR-
TES RODO. AUT.C.M e outros-A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-.

31. REVISONAL DE CONTRATO-840/2006-TRANSWORD
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTD x COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NORO.DO PARANA SICOOB-
Sobre a informação do Sr. Contador, manifestem-se as partes no prazo
de05 (cinco) dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e RENA-
TO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-853/2006-LUIZ CARLOS RAM-
PANI x BANCO ITAU S/A-Ciência as partes sobre a baixa dos au-
tos, bem como para a parte vencedora requerer o que for de direito.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

33. MONITORIA-44/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL IN-
TEGRADO LTDA x SANDRO ALUISIO BEHRENS-A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-96/2007-DELMAR JOSE DE LIMA
x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais). -Advs. FERNANDO DE
PAULA XAVIER, HELLISON EDUARDO ALVES e SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR-.

35. REVISONAL DE CONTRATO-138/2007-MARCIO ROBER-
TO SILVA x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JULIANO REBONATO BONA, CLAUDIA BUENO
GOMES e CELSO COSER JR.-.

36. ORDINARIA-195/2007-JAIR BERTOTTI x BANCO ITAU S/
A-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). -Advs. LINDOMAR
ALVES JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-308/2007-FRANCISCO RAI-
MUNDO MAFRA x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS-Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 17/02/2009, às
13:30 horas.As partes para providenciar o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justiça, bem como para retirar a carta precatória expe-
dida.-Advs. ALIKAN ZANOTTI e JULIANO LUIS ZANELATO-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-342/2007-JAIME ZAGO x BAN-
CO UNIBANCO S/A-A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CESAR AURELIO

Campo Mourão
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CINTRA-.

39. COBRANCA-378/2007-DARLY NUNES DA SILVA e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre o pedido
retro, manifestem-se os Requerentes. -Advs. MARIANGELA CU-
NHA.-.

40. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-536/2007-BANCO
ITAU S/A x ROBSON DA SILVA RAMOS-A parte autora para pro-
videnciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-783/2007-BARIGUI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FLORI-
ANO CHACOROWSKI JUNIOR-A parte autora para providenciar
o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-.

42. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-837/2007-COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x PAULO
CELSO PERIN e outro-A parte autora para providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. -Advs. LUIZ CARLOS MON-
TANS BRAGA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e
SANDRA HELENA V. SILVA BENEDETTO-.

43. CAUTELAR DE EXIBICAO-880/2007-MARIA DIVINA RO-
DRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A-A parte autora para retirar o
alvará expedido. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-889/2007-BANCO
BRADESCO S/A x L A DISTRIBNUIDORA DE PECAS LTDA-A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-.

45. COBRANCA-895/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL IN-
TEGRADO LTDA x ELSO MARANGONI e outro-A parte autora
para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Advs.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e HUGO RICHARD IANCZ-.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-904/2007-MIRIAN PEDRO-
SO STRADA x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor sobre o
depósito realizado.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING.-

47. ORDINARIA-1026/2007-EDIR ISABEL BOTELHO x BAN-
CO ITAU S/A-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais). -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

48. ACAO CIVIL PUBLICA-22/2008-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x TAUILLO TEZELLI-As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. CARLOS
ALBERTO RHODEN e ARNO VALERIO FERREIRA-.

49. MONITORIA-78/2008-A A SANTOS - PNEUS x RUBENS
ANTONIO LAVERDE e outro-As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. KEILA
CRISTINA RODRIGUES DA COSTA e MARCIO SERMANOVI-
CZ-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-109/2008-CASA DO
ASFALTO DISTRIB.IND. E COM. DE ASFALTO LTD x CONS-
TRUTORA CH LTDA-A parte autora para providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. -Adv. JULIANO LUIS ZANE-
LATO-.

51. REVISONAL DE CONTRATO-120/2008-LEONICE FORTINI
SPOLADORE x BANCO ITAU SA-Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 18/03/2009, às 13:30 horas.A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça.
-Advs. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO, ANDRE RICAR-
DO BALDO PACHOLEK e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

52. DECLARATORIA-132/2008-NOVA ERA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES DE HABITACAO x TIM CELULAR S/A- Sobre
o documento retro juntado, diga Requerente em05 (cinco) dias.—
Advs. ANDERSON CARRARO HERNANDES.-

53. USUCAPIAO-203/2008-JOSE FRANCISCO RODRIGUES e
outro x WILHEKM HANS E ESPOSA-A parte autora para provi-
denciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça, bem retirar
o edital expedido.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-.

54. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-251/2008-BANCO FI-
NASA S/A x VALDECIR DOS SANTOS PINHEIRO-Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

55. REVISONAL DE CONTRATO-366/2008-MARLENE BERTOL-
DO SILVA x BANCO REAL ABN AMRO S/A-As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Advs. ANDERSON CARRARO HERNANDES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

56. ORDINARIA-428/2008-HIPOLITO E MACEDO LTDA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais). -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA
e OLDEMAR MARIANO-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-434/2008-CAMPA-
GRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ ROBERTO RODRI-

GUES-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor. -Advs. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AU-
GUSTO DE ALMEIDA-.

58. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-449/2008-BANCO
ITAU S/A x HELTON RODRIGUES DE ALMEIDA-A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-470/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A GRUP x RONALDO DE
SOUZA- Ante o contido no oficio de fl. 30/33, manifeste-se o au-
tor.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

60. MONITORIA-489/2008-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x L A CERNEV VEICULOS e outro-As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e GRASIELA CRISTI-
NA NASCIMENTO-.

61. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-551/2008-BANCO FI-
NASA S/A x JEFFERSON GONCALVES DA SILVA-Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

62. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-554/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VILMAR
SCHIAVON-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

63. REPARACAO DE DANOS-581/2008-ALXANDRE BARBO-
SA LEMES x BANCO DO BRASIL S/A-As partes, para especifica-
ção das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs.
MARINS ARTIGA DA SILVA e WALDOMIRO BARBIERI-.

64. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-589/2008-EUCLERI DE CAS-
SIA TROMBINI DASSI x BANCO ITAU S/A- Sobre os documen-
tos juntados, manifeste-se Requerente.-Advs. JOSE ANTUNES TEI-
XEIRA.-

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-593/2008-GERDAU
ACOS LONGOS S/A x CONSTRUTORA CH LTDA-Defiro o pedi-
do retro.Oficie-se na forma requerida, devendo a Requerente arcar
com os custos da diligência.- -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-601/2008-JOSE MARIO JUN-
QUEIRA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO BARBIE-
RI-.

67. INDENIZACAO-626/2008-VERALICE DAVINI NAITZKE e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. ADEMAR
KENHITI ISSI e EDSON MONTOR OZORIO-.

68. DESPEJO-636/2008-NIVALDO RIBEIRO TAQUES x SILVA-
NA DE SOUZA NAYA-As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. ALEX PANERARI e
EVANDRO VICENTE DE SOUZA-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-655/2008-SEIKE UMEKI x BAN-
CO BRADESCO S/A-As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. RODRIGO NUNES
COLETTI e PEDRO CARLOS PALMA-.

70. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-668/2008-BANCO DE
LAGE LANDEN BRASIL S/A x JOAQUIM QUINTINO RIBEI-
RO-As partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e PERI-
CLES L. ARAUJO DE OLIVEIRA-.

71. CAUTELAR DE EXIBICAO-677/2008-AUTO PECAS LITA
LTDA x BANCO ITAU S/A-As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs. WALMOR
JUNIOR DA SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

72. EXECUCAO DE COISA INCERTA-683/2008-COOPERMIBRA
- COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x MARCOS CE-
ZAR SALMAZO e outros-A parte autora para providenciar o cum-
primento da carta precatoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-758/2008-PARANA
DIESEL VEICULOS LTDA x KURT RODER-A parte autora para
providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv.
ALESSANDRO DA SILVA HOSHIO-.

74. PROTESTO C/ALIENACAO DE BENS-761/2008-ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA x JOSE LUIZ LEANDRINI-A parte
autora para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedi-
da. -Adv. MARCIO BERBET-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-764/2008-JOSÉ CARLOS BAR-
RETO x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o contido na petição re-
tro, manifeste-se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-

LLING-.

76. DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-854/2008-ANTONIO
LAERTE ROZINHA x BANCO ITAU S/A-Ante o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-890/2008-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ESPOLIO DE ANTONIO
DE SÁ RAVAGNANI e outros-A parte autora para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. WANDENIR DE
SOUZA-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-915/2008-FRIGORI-
FICO CRISTAL LTDA x LEANDRO PRADO- Esclareça o Exequen-
te o fundamento para a cobrança da verba honorária de 20%, aplica-
da na planilha de calculo apresentada.-Adv. IZAEL SKOWRONSKI-
.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-928/2008-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x JUAREZ MARTINS e ou-
tros-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta preca-
toria expedida. -Adv. WANDENIR DE SOUZA-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-929/2008-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ANTONIO FERNANDO
BARCO e outros-A parte autora para providenciar o cumprimento
da carta precatoria expedida, bem como providenciar o recolhimen-
to da guia do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. WANDENIR DE SOUZA-
.

81. MONITORIA-938/2008-IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA x
SPORT CLUB CAMPO MOURÃO-A parte autora para providenci-
ar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RÉGIS
PANIZZON ALVES-.

82. COBRANCA-949/2008-JOSÉ BENEDITO MOREIRA x POR-
TO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-A parte autora para pro-
videnciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
RONALDO LUIZ PEREIRA-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-975/2008-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA x EDSON
KUNGEL-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGO-
TO CONSALTER-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-977/2008-COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA x ROBERTO
KUNGEL JUNIOR e outros-A parte autora para providenciar o cum-
primento da carta precatoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTO CONSALTER-.

85. EXECUCAO DE COISA INCERTA-978/2008-COOPERMIBRA
- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA x IVO KUNGEL e
outros-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTO
CONSALTER-.

86. EXECUCAO DE COISA INCERTA-979/2008-COOPERMIBRA
- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA x EDSON KUNGEL
e outros-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGO-
TO CONSALTER-.

87. EXECUCAO DE COISA INCERTA-980/2008-COOPERMIBRA
- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA x EDSON KUNGEL
e outros-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGO-
TO CONSALTER-.

88. EXECUCAO DE COISA INCERTA-995/2008-LINCOLN ALE-
XANDRE FERNANDES RODRIGUES x ROMEU VALENTIN
MAGGIONI-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-.

89. CARTA PRECATORIA-30/2008-Oriundo da Comarca de JZ. DE
DTPO. DA COM. DE MARINGA - PR-COOP. DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO MARINGA-SICREDI x NIVALDO LIMA DE
OLIVEIRA E OUTRO-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. DIRCEU BERNARDINI JUNI-
OR-.

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - ES-
TADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 99/2008.
JUIZA DE DIREITO- LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREI-
RA
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0074 000712/2008

CAETANO EDUARDO OTAVIANO 0004 000259/2000
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0017 000534/2005
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO 0045 000860/2007
CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0036 000439/2007
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0031 000259/2007
CLAUDIO FORTUNATO DOS REI 0044 000820/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0046 000878/2007
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 0055 000226/2008
CRISTIANO JOSE BARATTO 0014 000340/2005
DANIA VANESSA DE MELLO 0060 000400/2008
DONIZETE NUNES DA SILVA 0059 000388/2008
DORIMAR CLEBER TARGA PERE 0036 000439/2007
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0023 000068/2006
EDGARD RUBENS RIEKE 0002 000281/1992
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0007 000002/2003
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0043 000790/2007
EDSON MONTOR OZORIO 0004 000259/2000
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0019 000586/2005
ELIZANGELA AMERICIO CASAL 0048 000955/2007
ERICA CRISTINA B. DA SILV 0018 000555/2005
FABIANA ARAUJO TOMADON 0004 000259/2000

0017 000534/2005
FABIANA GARCIA AMARAL DE 0060 000400/2008
FABRICIO ZIR BOTHOME 0073 000685/2008
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0021 000654/2005

0027 000069/2007
0041 000687/2007
0072 000615/2008

FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0026 000018/2007
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 0001 000193/1992
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0035 000353/2007

0043 000790/2007
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0009 000257/2004

0010 000258/2004
0021 000654/2005
0072 000615/2008

GILMAR APARECIDO CARDOSO 0008 000158/2004
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0020 000646/2005
IDELANIR ERNESTI 0029 000103/2007
IDUARTE FERREIRA LOPES JU 0047 000884/2007
ILSON EDUARDO FELICIO SAN 0018 000555/2005
IRAN NEGRAO FERREIRA 0008 000158/2004
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0044 000820/2007
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 0002 000281/1992
IVO PEGORETTI ROSA 0040 000671/2007
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0017 000534/2005
JAIME DE OLIVEIRA PENTEAD 0035 000353/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0043 000790/2007
JAIME PEGO SIQUEIRA 0018 000555/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0012 000372/2004

0013 000488/2004
0020 000646/2005
0022 000684/2005

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0032 000262/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0040 000671/2007

0051 000058/2008
0054 000177/2008
0057 000279/2008
0065 000510/2008
0068 000558/2008
0069 000600/2008

JAIR FELIPES 0004 000259/2000
0005 000126/2002
0006 000396/2002
0027 000069/2007
0051 000058/2008

JANAINA MONTENEGRO 0066 000514/2008
JOAO ALVES DA CRUZ 0019 000586/2005
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0052 000140/2008
JOAO PAULO STRAUB 0004 000259/2000

0047 000884/2007
JOAQUIM QUIRINO MENDES 0046 000878/2007
JOAQUIM QUIRINO MENDES 0048 000955/2007
JOAQUIM QUIRINO MENDES 0079 000279/2003
JOB PERDONCINI 0070 000603/2008
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0015 000428/2005
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE 0049 000959/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0056 000247/2008
JOSE CARLOS SEVERINO 0033 000276/2007
JOSE ELMO ALVARES LINHARE 0006 000396/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0044 000820/2007
JOSE LUIZ GURGEL 0055 000226/2008
JOSE MAREGA 0032 000262/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0034 000335/2007
JOSUE HOFF DA COSTA 0073 000685/2008
JUAREZ S. NOGUEIRA 0073 000685/2008
JULIANO CESAR IBA 0007 000002/2003

0016 000482/2005
0025 000637/2006

JULIANO LUIS ZANELATO 0052 000140/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0039 000512/2007

0058 000326/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0012 000372/2004

0013 000488/2004
0040 000671/2007
0051 000058/2008

JURANDI FELIPES 0004 000259/2000
0006 000396/2002
0027 000069/2007
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KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0071 000609/2008
LUCILENE SMITH 0017 000534/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0037 000451/2007
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0033 000276/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0052 000140/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 000137/2006

0040 000671/2007
LUIZ HENRIQUE TORTOLA 0047 000884/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0013 000488/2004
MARCELO HENRIQUE BOTELHO 0036 000439/2007
MARCELO PINEZE PEREIRA 0053 000149/2008
MARCELO SERGIO PEREIRA 0004 000259/2000

0048 000955/2007
0049 000959/2007

MARCIA LORENI GUND 0012 000372/2004
0013 000488/2004
0020 000646/2005
0022 000684/2005
0040 000671/2007
0051 000058/2008
0054 000177/2008

MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0035 000353/2007
MARCIO BERBET 0034 000335/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0028 000102/2007

0030 000163/2007
0057 000279/2008
0061 000474/2008
0062 000496/2008
0067 000533/2008

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0070 000603/2008
0074 000712/2008

MARCIO YUJI OGATA 0056 000247/2008
MARCO ANTONIO FERNANDES T 0044 000820/2007
MARILSA DIAS PINTO 0018 000555/2005
MARINS ARTIGA DA SILVA 0023 000068/2006

0064 000509/2008
MAURICIO KAVINSKI 0024 000137/2006
MAXMILIAN GOMES COLHADO 0004 000259/2000
MAXWELL MENDES DE OLIVEIR 0043 000790/2007
MILENA MARA DA SILVA RICC 0050 000979/2007

0060 000400/2008
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0046 000878/2007
NADIA JEZZINI 0014 000340/2005
OLDEMAR MARIANO 0054 000177/2008

0065 000510/2008
OLEMAR MARIANO 0007 000002/2003
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0047 000884/2007
PAULO CESAR TORRES 0019 000586/2005
PAULO FERNANDO ALARCON 0073 000685/2008
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0001 000193/1992

0061 000474/2008
0062 000496/2008

PAULO VANI COSTA 0005 000126/2002
0074 000712/2008

PAULO VINICIUS ALVES PERE 0066 000514/2008
PEDRO CARLOS PALMA 0003 000161/1996

0004 000259/2000
0012 000372/2004
0016 000482/2005
0075 000740/2008

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0038 000458/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0004 000259/2000

0022 000684/2005
0031 000259/2007

ROBERTO A. BUSATO. 0007 000002/2003
0020 000646/2005

RODOLFO MONTEIRO JACOMEL 0063 000502/2008
0067 000533/2008

RODOLFO MONTEIRO JACOMEL 0075 000740/2008
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0011 000348/2004

0025 000637/2006
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0015 000428/2005
RUBENS DE OLIVEIRA 0034 000335/2007
RUBENS SANCHES HERNANDES 0008 000158/2004
RUBENS SANCHES HERNANDES 0059 000388/2008
SERGIO DALBEN 0042 000735/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0054 000177/2008
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0001 000193/1992
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0076 000081/1991

0077 000276/1995
0078 000144/1998

WALDOMIRO BARBIERI 0018 000555/2005
0033 000276/2007

WALDOMIRO BARBIERI 0048 000955/2007
0068 000558/2008
0069 000600/2008

WALMOR JUNIOR DA SILVA 0004 000259/2000
0024 000137/2006
0028 000102/2007
0030 000163/2007

WANDENIR DE SOUZA 0042 000735/2007
WANESSA CAROLINE SONE 0014 000340/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0048 000955/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1992-JOEL TADEU
GARCIA COITINHO x ILMA SOARES FERREIRA e outro- Ten-
do em vista que não se atribuiu efeito suspensivo ao recurso penden-
te de julgamento indefiro o pedido de fls. 159, sendo que em ocor-
rendo arrematação poderá ser suspenso o levantamento do produto
da arrematação pelo Juízo deprecado.É de se considerar também que
a suspensão do praceamento se deu em razão do contido na decisão
de fls. 161 e não pelo motivos contidos no pedido de fls. 159.-Advs.
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS, FLAVIO RUFINO SIEWER-
DT e TATIANA MESSIAS DA SILVA-.

2. ACAO CIVIL PUBLICA-281/1992-ADEAM-ASSOCIACAO DE

DEFESA E ED.AMBIENTAL DE MAR. x ANTONIO SABINO
GUANDALIM- O Decreto nº 3.320/04 e a Portaria nº 233/04 do
IAP, na tentativa de aperfeiçoar a gestão do SISLEG, instituído pelo
Decreto nº 387/99, não vedaram a possibilidade da compensação,
mas apenas acrescentaram requisitos para tanto, o que é permitido
tanto pela Constituição Federal quanto pela legislação ambiental
aplicável.Assim, não foi suprimida a possibilidade de compensação
da área relativa à reserva florestal legal, mas introduzidas novas exi-
gências, havendo necessidade de provar que a área cedida está inse-
rida no mesmo ecossistema e na mesma microbacia.A Portaria 233/
2004/IAP busca não causar desmatamentos com desertificação em
extensas áreas e conseqüente extinção da diversidade ambiental, pois
prima pela conservação e reabilitação dos processos ecológicos e a
conservação da biodiversidade.Certo é que a regra é a de que todo o
imóvel tenha sua própria área de reserva legal dentro das confronta-
ções de suas terras, de forma demarcada e devidamente averbada à
margem da inscrição de matrícula do imóvel, junto ao Registro Imo-
biliário competente, conforme art. 16, § 8º, do Código
Florestal.Entretanto, o Código Florestal permite sua compensação
por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde
que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma
microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento (arti-
go 44, Inciso III, do Código Florestal).A competência para legislar
sobre matéria ambiental é concorrente entre a União, os Estados-
membros e o Distrito Federal, conforme previsto no artigo 24, Inci-
so VI, da Constituição Federal. E, segundo os Parágrafos 1º, 2º e 3º,
do mesmo artigo, cabe à União estabelecer normas gerais, enquanto
ao Estado-membro possui competência legislativa suplementar ou
plena, se não houver lei federal.Conforme argumentado pelo Execu-
tado, o Estado do Paraná, mediante o Decreto Estadual 387/1999,
instituiu o SISLEG (Sistema de Manutenção, Recuperação e Prote-
ção da Reserva Florestal Legal e Área de Preservação Permanente),
em observância ao artigo 16 do Código Florestal, tendo como “...
diretrizes básicas a manutenção dos remanescentes florestais nati-
vos, a ampliação da cobertura florestal mínima visando a conserva-
ção da Biodiversidade e o uso dos recursos florestais e o estabeleci-
mento das zonas prioritárias para a conservação e recuperação de
áreas florestais pela formação dos corredores de
Biodiversidade.”Desta forma, entendo não haver razão para não se
permitir a compensação pleiteada, desde que observados os requisi-
tos previstos no Decreto Estadual 387/99, 3.320/04, bem como na
Portaria do IAP 233/04.Entretanto, é do IAP - entidade autárquica -
órgão da administração indireta, a legitimidade para deferir ou não
os pedidos apresentados em sede administrativa, verificando se es-
tão sendo atendidos ou não referidos requisitos e procedendo o ca-
dastro do Executado junto ao SISLEG para o fim de compensar a
área de reserva legal dos imóveis descritos na sentença em execu-
ção. A decisão deverá ser motivada, cabendo ao Poder Judiciário o
controle dos atos que estejam em dissonância com a legalidade ad-
ministrativa, no âmbito dos motivos, da finalidade e da causa do
ato.Intime-se Executado para dizer do interesse no pedido prorroga-
ção do prazo para cumprimento da obrigação, apresentado às fls.
495/502. Em caso positivo, colha-se a manifestação do Ministério
Público.-Advs. ALBERTO CONTAR, EDGARD RUBENS RIEKE,
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e ARNO VALERIO FERRARI-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1996-BANCO
BRADESCO S/A x ALDO DE PAULA XAVIER- (...).Diante do
exposto, acato a exceção de pré-executividade, para o fim de reco-
nhecer e declarar a prescrição intercorrente, julgando, de consequ-
ência, extinto o processo de execução.Pela sucumbência arcará o
Excepto com o pagamento das custas e despesas processuais, e dos
honorários advocaticios a favor do Patrono do Excipiente que, con-
siderados o grau de zelo profissional, o local da prestação e o tempo
de serviço, a natureza da demanda, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais).Acerca da possibilidade de fixação de honorários advocatícios
em exceção de pré-executividade.(...).-Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA e JAIR ANTONIO WIEBELLING.

4. REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-259/2000-MANASSES
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- (...).Isso posto, acolho o pedido de fls. 1302/1304,
determinando que seja transferido para os autos 265/2000 o valor
depositado no presente feito, após contados e preparadas as custas
processuais, levantando-se as penhoras.Tendo em vista que no pre-
sente feito o Executado quitou o débito, julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamento do
processo, observadas as formalidades legais.-Advs. WALMOR JU-
NIOR DA SILVA, PEDRO CARLOS PALMA, RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR, JAIR FELIPES, JOAO PAULO STRAUB,
FABIANA ARAUJO TOMADON, EDSON MONTOR OZORIO,
JURANDI FELIPES, CAETANO EDUARDO OTAVIANO, MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e MAXMILIAN GOMES COLHADO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2002-HSBC BAN-
CK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO MARCOS BI-
SOL- (...).A fraude à execução pode ser declarada incidentalmente
no processo de execução, não havendo necessidade de ajuizamento
de ação específica para tanto.Nos stermos do art. 593, II, do CPC,
caracteriza-se a fraude à execução pela alienação de bens pelo deve-
dor, na pendência de um processo capaz de reduzi-lo à insolvência,
sem a reserva - em seu patrimônio - de bens suficientes a garantir o
débito objeto de cobrança.No caso presente, é de se observar que a
dívida do Executado atinge o montante de R$ 18.320,09, conforme
conta de fls. 99/100.A citação se deu em janeiro de 2003, conforme
publicações de fls. 46/48, sendo que Executado e esposa foram inti-
mados na oportunidade do arresto, ocorrido em09/08/2002, averba-
do na matrícula em 19/08/2002, convertido em penhora, o que tam-
bém restou averbado, como se vê do Documento de fl. 122.Assim,
embora ciente o Executado e esposa que o bem estava garantindo a
execução, desde09/08/2002, procederam a partilha da parte ideal
penhorada, isso em 13/11/2007, em fraude à execução, vez que não
há notícias da existência de outros bens capazes de garantirem o
débito objeto do presente feito.Deste modo, configurada a ocorrên-
cia de fraude á execução, a alienação de imóvel não produz efeitos
em relação ao credor, porque ineficaz com relação a ele.(...).Isso

considerado, declaro ineficaz a partilha do imóvel, objeto da matrí-
cula nº 12.395 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
determinando que se oficie para constar do R-7-12.395 a presente
decisão.-Advs. JAIR FELIPES e PAULO VANI COSTA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-396/2002-JAIR FELI-
PES e outro x PENUCAMPO COMERCIO DE PNEUS LTDA- Os
Exeqüentes Jair Felipes e Jurandi Felipes, às fls. 350/352, requerem
a desconsideração da pessoa jurídica Executada, Pneucamp - Co-
mércio de Pneus Ltda., a fim de ser alcançado o patrimônio pessoal
do sócio Sebastião Pereira, vez que não está mais a empresa execu-
tada em funcionamento, e tampouco é possuidora de bens passíveis
de penhora. Que encontra-se caracterizado o desvio de finalidade do
sócio ao transferir sua empresa, ocasionando uma confusão patrimo-
nial entre a pessoa jurídica o sócio.Com efeito, o artigo 50 do Códi-
go Civil acolheu a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, per-
mitindo que em hipóteses onde a personalidade da pessoa jurídica
for utilizada para desviar suas finalidades, ou lesar terceiros, o juiz
no caso concreto, não considere os efeitos da personificação, atin-
gindo a personalidade dos sócios.Tratando-se de hipótese de exce-
ção à regra da distinção da pessoalidade jurídica da pessoalidade
natural, deve ser aplicada em casos excepcionais, exigindo-se, por-
tanto, a prova robusta da existência do abuso da personalidade jurí-
dica caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial.É de se ressaltar que o Código Civil adotou a Teoria
Maior da Desconsideração da Pessoa Jurídica, pela qual a mera in-
solvência, não é motivo suficiente para se desconsiderar a personali-
dade da pessoa jurídica, devendo, necessariamente, ser demonstrado
o abuso da personalidade jurídica.(...).In casu, além da insolvência,
caracterizado está, também, o abuso na personalidade. Note-se que
a empresa Executada Pneucamp Comércio de Pneus Ltda., quando
da 1ª tentativa de penhora (certidão de fl. 326-verso), já não mais
estava em atividade, restando constatado que foi sucedida pela em-
presa Auto Centro Pneucamp Ltda., que funcionava no mesmo es-
tabelecimento comercial.É crível que a empresa Auto Centro Pneu-
camp Ltda., estava sob a administração do mesmo sócio da empresa
Executada, Sr. Sebastião Pereira, uma vez que para pagamento do
acordo referente a condenação sofrida pela empresa Pneucamp Co-
mércio de Pneus Ltda., foram dados cheques da conta corrente da
empresa Auto Centro Pneucamp Ltda, como se vê pelo cheque jun-
tado à fl. 339.Veja-se, que o cheque dado para pagamento da última
parcela do acordo feito entre os Exeqüentes e a Executada, foi de-
volvido em razão de contra ordem dada pelo correntista (motivo
alínea 21).Na última tentativa de penhora, certidão de fl. 348, foi
constada que no local em que era instalada a Executada encontra-se
em funcionamento a empresa de nome ATDL Pneus.Portanto, ao
encerrar as atividades de modo irregular, proceder a sustação de or-
dem de pagamento que sabia ser devida, bem como pelo fato de não
mais ser encontrados bens em nome da Executada, e de que no local,
utilizando-se das mesmas instalações, estavam funcionando outras
firmas, com inscrições diversas da Executada, caracterizada está a
conduta abusiva da personalidade jurídica, apta a ensejar sua
desconsideração.(...).Isso considerado, acolho o pedido de fls. 350/
352, a fim de determinar que a penhora se dê em bens do sócio Se-
bastião Pereira, o que faço com fulcro no art. 50 do Código
Civil.Oficie-se ao BACEN, buscando a existência de ativos perante
instituições financeiras, em nome do sócio Sebastião Pereira, con-
forme requerido à fl. 352.
-Advs. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES, JOSE ELMO ALVA-
RES LINHARES e ALEXANDRE QUEIROZ LINHARES-.

7. REVISONAL DE CONTRATO-2/2003-OSVALDO CINTRA x
HSBC BANK BRASIL S/A- Tendo em vista o contido na informa-
ção do Sr. Contador Judicial de fls. 633/634, nomeio Perito o Cona-
tdor Jaime Narciso Salvadori que apresentou laudo pericial na fase
de conhecimento, a quem deverá ser oficiado para apresentação de
proposta de honorários.Com a proposta no feito, intimem-se as par-
tes para manifestação.Não havendo impugnação, intime-se o Impug-
nante para o depósito.Feito o depósito, intime-se o Sr. Perito para
dar início aos trabalhos, devendo informar dia e horário, a fim de
possibilitar a intimação das Partes.O laudo deverá vir aos autos no
prazo de 30 (trinta) dias.Com o laudo no feito, intimem-se as partes
para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão
ser juntados os pareceres técnicos.Faculto às partes a formulação de
quesitos e indicação de Assistente Técnico no prazo de 05(cinco)
dias.Indefiro o pedido de fls. 517, item “b” vez que não se pode
determinar que o Expert trabalhe sem remuneração.Quanto ao novo
pedido de liberação de valores formulado pelo Requerente, reporto-
me a primeira parte do despacho de fl. 632.Advs. JULIANO CESAR
IBA, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO A. BUSATO. e
OLDEMAR MARIANO-.

8. DESAPROPRIACAO-158/2004-MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO x PISMEL - ADM. DE BENS PROPRIOS LTDA- (...).Isto
posto, julgo procedente ação, acolhendo o pedido de desapropria-
ção do imóvel descrito na matrícula sob nº 28.368 do 1º Ofício do
CRI desta Comarca, de propriedade de Pismel Administradora de
Bens Próprios Ltda, declarando dito imóvel incorporado ao patri-
mônio do Requerente, mediante o pagamento da quantia representa-
da pela diferença entre o valor depositado às fls. 32 e o valor total
apurado à fl. 215, no laudo pericial, acrescida de juros compensató-
rios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da imissão na
posse, calculados sobre a diferença entre o valor da indenização,
corrrigida monetariamente, e o valor depositado pelo expropriante,
igualmente corrigido, bem como juros moratórios, contados à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º janeiro do exercício
seguinte áquele em que o pagamento deveria ser feito, 4e ainda, de
custas, despesas processsuais, honorários periciais, e honorários ad-
vocatícios ao Douto Procurador do Requerido, que fixo em 5% da
diferença entre o valor depositado e o valor da indenização, conside-
rando a natureza da demanda, o trabalho realizado, o valor da causa,
o zelo profissional.A partir da data da avaliação constante do laudo,
deverá a indenização ser calculada com correção monetária.Satisfeito
o preço, servirá esta sentença de título hábil para a transferência do
domínio ao expropriante, devendo ser, para tanto, expedida a carta
de adjudicação.Decorrido o prazo do recurso voluntário, deverá o

presente feito ser encaminhado ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, vez que em sendo o valor fixado para a indenização superior
ao dobro do valor ofertado, deve ser submetido ao duplo grau de
jurisdição.-Advs. RUBENS SANCHES HERNANDES, IRAN NE-
GRAO FERREIRA e ANTONIO CARLOS GOMES-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-257/2004-JAIME RO-
HLING x ROMART ARTEF. MOLDURAS LTDA-A parte autora
para dar prosseguimento no feito. -Adv. GILBERTO JUSTINO FER-
REIRA-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2004-JAIME RO-
HLING x JOAO MARTINS OURIQUES-A parte autora para dar
prosseguimento no feito. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-
.

11. ACAO DE DEPOSITO-348/2004-BANCO SANTANDER ME-
RICIONAL S/A x LETICIA FRIGO-Ao devedor para que pague no
prazo de 15 dias, o valor de R$ 850,47 (oitocentos e cinquenta reais
e quarenta e sete centavos).Em não efetivando o pagamento incidira
multa de 10% sobre o valor da devido (art. 475-J do CPC), custas e
verba honorária que desde já fixo em 5% sobre o valor da execução.-
Advs. BLAS GOMM FILHO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-372/2004-JOSE HENRIQUE BE-
NEDITO PAREJA x BANCO BRADESCO S/A-Sobre o laudo com-
plementar, apresentado pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de dez (10) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
PEDRO CARLOS PALMA-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-488/2004-EDSON MIGUEL DE
ASSIS x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- (...).Isto posto, desacolho as contas apresentadas pelo Reque-
rido, reconhecendo em favor do Requerente um saldo credor de R$
95,65 (noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), que deverá
ser corrigido pelo índice utilizado para os cálculos judiciais desde a
data de cada lançamento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a
contar da citação, referente aos juros cobrados acima de 0,5% ao
mês, somado à quantia de R$ 281,42 (duzentos e oitenta e um reais
e quarenta e dois centavos), a ser corrigida desde 29.02.2008 até a
data do efetivo pagamento, pelo índice utilizado para os cálculos
judiciais, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da cita-
ção, referente aos débitos indevidos.Em razão da sucumbência, con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais referente à
segunda fase, bem como da verba honorária aos Doutos Patronos do
Autor, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço em
atenção à natureza da demanda, local da prestação dos serviços, zelo
profisssional, com fulcro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

14. INDENIZACAO-340/2005-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- (...).Ante o exposto julgo
procedente a ação e acolhendo os pedidos nela inseridos
para:a)condenar o Requerido a pagar aos Requerentes, a título de
danos materiais, a quantia de três mil duzentos e quarenta e quatro
reais (R$ 3.244,00), corrigida de acordo com índice utilizado para
os cálculos judiciais, da data do desembolso até efetivo pagamento,
acrescida de juros de mora de0,5% ao mês, a contar da
citação;b)condenar o Requerido a pagar à Requerente Construtora
Piacentini Ltda, atítulo de indenização por danos morais, a quantia
de cinquenta mil reais (50.000,00(, que deverá ser corrigida da pre-
sente data até a data do efetivo pagamento, de acordo com o índice
utilizado para os cálculos judiciais, acrescida de juros de mora de
0,5% ao mês, a contar da data do evento danoso;c)condenar o Re-
querido a pagar a cada um dos demais Requerentes, Namir Alcides
Piacentini e Nilmar José Piacentini, também a título de danos morais,
a quantia de trinta mil reais (30.000,00), que deverá ser corrigida de
acordo com índice utilizado para os cálculos judiciais, acrescida de
juros de mora de0,5% ao mês a contar da data do evento
danoso;d)condenar o Requerido, a madar divulgar, às suas expensas,
nos jornais “Gazeta do Povo”, “O Estado do Paraná”, “Folha de
Londrina” e Tribuna do Interior de Campo Mourão, e no site “boca
santa”, notas, em dimensões iguais às anteriores publicações, por
uma vez, o erro contido do laudo técnico elaborado pelo chefe do
Decon.Assim, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios a
favor dos patronos dos Requerentes que, levados em conta a nature-
za da demanda, o grau de zelo profissional, local da prestação de
serviços, tempo de duração da demanda, fixo em dez por cento (10%)
do valor da condenação (danos morais e material).A presente sen-
tença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, em razão do que, de-
corrido o prazo para interposição de recurso voluntário, encamihem-
se os autos ao Egrégio tribunal de Justiça do Paraná, com as home-
nagens deste Juízo.-Advs. CRISTIANO JOSE BARATTO, WANES-
SA CAROLINE SONE, NADIA JEZZINI e ANA CLAUDIA RHO-
DEN-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-428/2005-IRENO LOCATELLI
e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL COOOPERATIVA-
(...).Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos à execu-
ção, condenando, de consequência, os Embargantes, ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como da verba honorária que
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos honorários
fixados no feito executivo, o que faço considerando a natureza da
demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, com ful-
cro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.Face da improcedência dos
Embargos, revogo despacho que concedeu efeito suspensivo à Exe-
cução.-Advs. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-482/2005-JOSE DE SOUZA NETO
x BANCO BRADESCO S/A-O Sr. Perito nomeado apresentou pro-
posta de honorários fl. 670, considerando o trabalho a ser desenvol-
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vido, após a análise dos quesitos formulados e dos documentos
apresentados.Foram as partes intimadas para manifestação, tendo o
Requerido impugnado o valor pleiteado (fls. 674/675), sobre a qual
se manifestou o Sr. Perito fl. 676.O Requerido apesar de impugnar o
valor pleiteado, o fez de forma generica, não tendo demonstrado
estar fora da tabela da classe, ou muito fora das propostas apresenta-
das em outros feitos por outros peritos.Assim, considerando a certi-
dão retro da Escrivania, fixo os honorários do Sr. Perito em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), quantia que entendo razoável
com o trabalho a ser desenvolvido.Tendo em vista a decisão de fl.
657 e verso e manifestação da Requerente de fl. 672, intime-se Re-
querido para dizer do interesse na produção da prova pericial, face
inversão do ônus da prova.Em caso positivo, deverá efetuar o depó-
sito da verba correspondente.-Advs. PEDRO CARLOS PALMA-.

17. INDENIZACAO-534/2005-ESCRITORIO CONTABIL SALVA-
DORI LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- Às fls. 270.272
a Requerente impugna parcialmente o cálculo de fls. 228/237, argu-
mentando que o Sr. Contador Judicial deixou de incluir a cobrança
indevida da assinatura básica realizada pela Requerente a partir de
04.07.2008.Os documentos de fls. 172,212/218, 246/248 e 252/257,
demonstram que a Requerida persiste na cobrança mensal da taxa de
assinatura básica.Assim, razão assiste à Requerente, de modo que
determino sejam os autos remetidos ao Sr. Contador Judicial, para
que acrescente no cálculo de fls. 228/237, os valores cobrados à
título de assinatura básica mensal especificados nas faturas de fls.
192, 212/218, 246/248 e 252/257, em dobro, com os acréscimos
determinados na sentença de fls. 107/115, e o valor da multa diária
até a data da realização do cálculo, descontando-se o valor levanta-
do à fl. 214.Quanto a petição apresentada pela Requerida à fl. 287, é
de se esclarecer que a impugnação apresentada em 11.09.2007, já foi
julgada pela decisão de fls. 220/224, proferida em 28.11.2007.-Advs.
FABIANA ARAUJO TOMADON, LUCILENE SMITH, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS.-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-555/2005-MARIA LUCIA MO-
ARES STADLER DE PAULA x COMERCIAL DE VIDROS GUA-
PORE LTDA- À fl. 87, o Procurador Judicial da Requerida requereu
a intimação da Requerente para, no prazo de 15 dias, pagar o valor a
que foi condenada na sentença de fls. 80/83, a título de honorários
advocatícios.Intimada, a Requerente apresentou impugnação, adu-
zindo que é beneficiária de assistência judiciária gratuita, e que não
houve qualquer modificação em seu estado econômico que viabiliza
a cobrança, sendo o título inexigível.Às fls. 96/98, o Requerido se
manifestou acerca da impugnação, afirmando que a presunção de
pobreza trazida pela Lei 1060/50 é relativa. Que a Requerente pos-
sui renda mensal considerável, em torno de R$ 2.213,00, não poden-
do ser tida como uma pessoa pobre. Que a Requerente não se utili-
zou de instituição que promovesse a assistência judiciária aos neces-
sitados, o que demonstra que possui condições financeiras.Relatei.
Decido.Inicialmente, é de se salientar que o fato de ser a Requerente
beneficiária da gratuidade da justiça, não afasta a imposição de su-
cumbência. Todavia, a exigibilidade da condenação imposta ao be-
neficiário da justiça gratuita fica suspensa até a modificação de sua
situação financeira, limitada ao lapso de cinco anos, oportunidade
em que considerar-se-á prescrita, conforme disposto no artigo 12 da
Lei 1.060/50.Em sendo assim, a execução da verba de sucumbência
fica condicionada à melhoria da situação econômica do assistido.
Nesse sentido a jurisprudência do TJPR:(...).E, cabe a parte contrá-
ria o ônus de demonstrar a mudança na condição financeira do bene-
ficiário, que o possibilitaria arcar com o pagamento da
condenação.Alega o Procurador da Requerida que pela renda men-
sal da Requerente, e por não ter se utilizado de instituições que pres-
tam o serviço de advocacia de forma gratuita aos necessitados, não
pode a mesma ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Nos
termos do parágrafo único do art. 2º da Lei 1.060/50, considera-se
necessitado todo aquele, cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo
do sustento próprio ou de sua família.Portanto, mesmo se estivesse
comprovado nos autos que a Requerente percebesse uma renda mensal
de mais de R$2.000,00, o que não se deu, tal fato por si só, não seria
apto a comprovar que não poderia a mesma ser considerada
necessitada.Veja-se que a Requerente quando da inicial afirmou que
sua fonte de renda consistia em uma aposentadoria de R$ 1.200,00,
uma salário de R$ 400,00, sendo que com tal quantia tinha de pagar
um aluguel de R$ 500,00, tendo, ainda, de ajudar no sustento de
seus três filhos que cursam faculdade, juntando prova do alegado às
fls. 20/28.Quanto a ter a Requerente se utilizado dos serviços de
advogado contratado, firmou-se na jurisprudência o entendimento
de que: “O fato de ter o requerido contratado advogado particular
não lhe retira o direito ao benefício da assistência judiciária.” (Ape-
lação Cível nº 1.0596.07.041733-9/001(1), 17ª Câmara Cível do
TJMG, Rel. Eduardo Mariné da Cunha. j. 19.12.2007, unânime, Publ.
23.01.2008).Assim, não tendo o Procurador Judicial da Requerida
demonstrado modificação na condição financeira da Requerente, que
a permita pagar as verbas de sucumbência sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, a condenação nos ônus da sucumbência
deve ficar sobrestada até e se, no prazo de05 anos, a parte contrária
comprovar não mais subsistir a situação que autorizou o benefício da
gratuidade da Justiça.Isto posto, acolho a impugnação para o fim de
declarar, por ora, a inexigibilidade do título em execução.Advs. IL-
SON EDUARDO FELICIO SANCHES, MARILSA DIAS PINTO,
JAIME PEGO SIQUEIRA, ERICA CRISTINA B. DA SILVA e
WALDOMIRO BARBIERI-.

19. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-586/2005-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EUGENIO
OLIVEIRA DA SILVA- (...).Isto posto, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC, determinan-
do o seu desapensamento e arquivamento, observadas as formalida-
des legais.Fica o Requerente autorizado a proceder o levantamento
do valor depositado.Custas e honorários conforme conta de fls. 61/
62, valores já depositados.-Advs. PAULO CESAR TORRES,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e JOAO ALVES DA
CRUZ-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-646/2005-ADEMAR SOTO CLA-

VISSO x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO- (...).Isto posto, acolho parcialmente as contas apresentadas
pelo Requerido, reconhecendo em favor do Requerente um saldo
credor de R$ 2.968,16, que deverá ser corrigido pelo índice utiliza-
do para os cálculos judiciais desde a data da perícia até a data do
efetivo pagamento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a con-
tar da citação, referente aos juros cobrados acima de 0,5% ao mês,
somado à quantia de R$ 5.597,43, a ser corrigida desde 12.07.2007
até a data do efetivo pagamento, pelo índice utilizado para os cálcu-
los judiciais, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação, referente aos débitos indevidos.Em razão da sucumbência
recíproca, cada parte arcará com o pagamento de 50% das custas e
despesas processuais da segunda fase, e na mesma proporção da ver-
ba honorária que fixo em 20% do valor do saldo credor, o que faço
em atenção à natureza da demanda, local da prestação dos serviços,
zelo profissional, cum fulcro no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e ROBERTO A. BUSATO.-
.

21. PRESTACAO DE CONTAS-654/2005-KVITSCHAL E RIEKE
LTDA x LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimen-
to. -Advs. FERNANDO DE PAULA XAVIER e GILBERTO JUS-
TINO FERREIRA-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-684/2005-M.R. DUTRA - ME x
CREDI NORDESTE-COOP.DE CREDITO RURAL NOROESTE
DOPR-A Sra. Perita nomeada apresentou proposta de honorários fl.
549/550, considerando o trabalho a ser desenvolvido, após a análise
dos quesitos formulados e dos documentos apresentados.Foram as
partes intimadas para manifestação, tendo estas impugnado o valor
pleiteado (fls. 552/554), sobre as quais se manifestou o Sr. Perito fl.
556/667, tendo esta reduzido a proposta.Em novas manifestações as
partes continuaram irresignadas a nova proposta.As partes apesar de
impugnarem o valor pleiteado, o fizeram de forma genérica, não ten-
do demonstrado estar fora da tabela da classe ou muito fora das
propostas apresentadas em outros feitos por outros peritos.Assim,
considerando a certidão retro da Escrivania, fixo os honorários do
Sr. Perito em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que entendo razo-
ável com o trabalho a ser desenvolvido.Intime-se a perita para dizer
se aceita realizar o trabalho pelo valor ora fixado.Face do contido na
decisão retro, intime-se a autora para o depósito dos honorários
periciais.Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND.-

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-68/2006-CLEUZA ALICE FER-
RARI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- O advogado da
Requerente, fls. 153/155, pugna pela substituição processual do Re-
querido pelo HSBC Bank Brasil S/A sob o fundamento de que este é
daquele sucessor.O caso assemelha-se a tantos outros nos quais an-
tigos credores do Banco Bamerindus do Brasil S/A, dizendo-se pre-
judicados com o processo de liquidação, buscam o recebimento de
seus créditos junto ao HSBC Bank Brasil S/A.É de se observar que o
processo de liquidação se arrasta por mais de dez (10), ainda sem
solução, além do que o HSBC Bank Brasil SA deve ser visto como
sucessor do banco quebrado, segundo os próprios termos da negoci-
ação entre eles praticada.Os fundamentos expostos no Acórdão cita-
do na manifestação de fls. 153/155 e abaixo transcrito, que adoto
como razão de decidir, encerram a controvérsia a respeito do
assunto:”VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 366.165-4, oriundos da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa, em que é apelante HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, sendo apelado JORGE LUIZ
MARTINS.Relatório.Trata-se de recurso de apelação cível interpos-
to contra a sentença que julgou improcedentes os embargos de ter-
ceiro opostos pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - em
face de Jorge Luiz Martins, objetivando impugnar a penhora efetua-
da na execução de título judicial que lhe foi promovida pelo apelado,
por entender o Dr. Juiz que “o embargante é parte legítima para so-
frer os efeitos da execução promovida pelo embargado, não sendo
terceiro, de modo a serem aceitos os presentes embargos por ele
apresentados.”Como razões para a reforma da sentença, sustenta o
apelante que não houve sucessão entre HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo e Banco Bamerindus do Brasil S/A, pois este continua ten-
do personalidade jurídica própria, devendo responder pela referida
execução, não podendo ser considerado parte no processo executi-
vo, mas terceiro, com legitimidade para opor os presentes
embargos.Pediu a reforma da sentença para o fim de ser reconhecida
a sua legitimidade ativa e serem julgados procedentes os embargos
de terceiro, declarando-se insubsistente a penhora.Regularmente pro-
cessado o recurso, vieram os autos a este Tribunal para reapreciação
da lide.Voto.Como visto do relatório o apelante requereu a reforma
da sentença, alegando que o Banco Bamerindus é quem deve res-
ponder pela demanda executiva, devendo ser afastada a penhora so-
bre o numerário do ora apelante.Em que pesem os argumentos ex-
postos pelo patrono do recorrente no sentido de que não houve su-
cessão do Bamerindus pelo HSBC por possuírem personalidade jurí-
dica e patrimônios distintos, tal entendimento está superado no âm-
bito deste Tribunal.Com efeito, embora já tenha me manifestado em
sentido contrário quando ainda integrava o extinto Tribunal de Alça-
da, a jurisprudência do Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de
que o Banco Bamerindus do Brasil S/A foi “sucedido nas atividades
bancárias” pelo HSBC, assumindo este todas as obrigações e res-
ponsabilidades relativas às negociações celebradas com seus corren-
tistas e poupadores.Por isso, considerando a teoria da aparência (haja
vista que o HSBC assumiu todas as agências do Bamerindus, seu
pessoal e seus clientes), bem como que o apelante não trouxe aos
autos qualquer prova que o eximisse de responsabilidade perante os
antigos credores do Banco Bamerindus, deve-se reputá-lo como le-
gitimado para responder pela dívida reclamada.Ademais, já tive opor-
tunidade de analisar o contrato firmado entre as instituições finan-
ceiras Bamerindus e HSBC, no julgamento da Apelação Cível nº
167.444-0, cuja fundamentação igualmente se aplica no presente caso?
Particular de Contrato de Compra e Venda de Ativos, Assunção de

Direitos e Obrigações e outras avenças” (fls. 21 a 68), firmado entre
o Banco HSBC S/A e o Banco Bamerindus do Brasil S/A, na época,
sob intervenção, que o primeiro adquiriu e recebeu do segundo os
ativos listados sumariamente no Anexo I (cláusula 2, item 2.1, fl.
23), dentre outros, as operações de crédito - carteira comercial, fi-
nanceira, de investimentos, crédito imobiliário, de câmbio - , opera-
ções de arrendamento mercantil, outros créditos e outros valores (fl.
65).A cláusula 7, desse instrumento, expressamente ressalta que houve
“TRANSFERÊNCIA DO NEGÓCIO BANCÁRIO”, constando do
item 7.1 que:”Em face das operações mencionadas nas Cláusulas 2,
3 e 4 e observadas as limitações contidas no presente Contrato, o
Banco HSBC assume imediatamente o negócio bancário do Banco
Bamerindus e compromete-se a operar integralmente e sem interrup-
ções as agências, escritórios e unidades de prestação de serviços
administradas pelo Banco Bamerindus no Brasil, bem como a condu-
zir as atividades que vinham sendo conduzidas pelo Banco Bamerin-
dus de acordo com as licenças, autorizações e permissões outorga-
das pelo Banco Central e por outras autoridades brasileiras ao Ban-
co Bamerindus ou que são inerentes ou suplementares ao negócio
bancário do Banco Bamerindus. (...)” (fl. 32).Ora, se assumiu o ne-
gócio bancário e adquiriu os bônus dos investimentos, aplicações e
depósitos bancários dos poupadores do Banco Bamerindus; também
deverá assumir os ônus quanto a essas atividades bancárias de crédi-
to, sendo por isso parte legítima para responder perante os poupado-
res e investidores do Bamerindus.Ademais, os bancos HSBC e Ba-
merindus estipularam também, na cláusula 18a do contrato de com-
pra e venda de ativos, sob o título Indenização (fl. 47), que:”18.1
Sem prejuízo de outras indenizações previstas neste Contrato, o Banco
Bamerindus obriga-se a indenizar o Banco HSBC por quaisquer pre-
juízos, custos, danos, despesas e obrigações sofridos ou incorridos
pelo Banco HSBC, assim como por pagamentos por ele efetuados
(incluindo juros, penalidades e correção monetária, despesas advo-
catícias e custas processuais) (cada um deles referido como “Prejuí-
zos”) decorrentes?) de insubsistências ativas ou supervenientes pas-
sivas resultantes de ações ou omissões cujos fatos geradores tenham
ocorrido na gestão do Banco Bamerindus e no caso de cada Compa-
nhia Adquirida até a data de sua aquisição;(h) de qualquer disputa ou
reivindicações contra o Banco HSBC por parte de credores do Ban-
co Bamerindus relativa a obrigações e passivos do Banco Bamerin-
dus que não foram assumidos ou adquiridos pelo Banco HSBC de
acordo com o presente Contrato, incluindo qualquer disputa ou rei-
vindicação em que qualquer pessoa argumente que o Banco HSBC é
sucessor do Banco Bamerindus;”Ou seja, no próprio contrato já se
estabeleceu a obrigação do HSBC responder perante os clientes cre-
dores do Bamerindus por juros ou correção monetária devidos na
época da gestão de suas contas pelo Bamerindus, e, em contraparti-
da, a obrigação do Bamerindus em ressarci-lo nesses
prejuízos.Portanto, o investidor e poupador estão legitimados a bus-
car seu crédito perante o HSBC, que assumiu os investimentos e
cadernetas de poupança mantidos antes no Bamerindus, podendo
aquela instituição financeira, com base no indigitado contrato de as-
sunção de ativos se ressarcir dos prejuízos perante o
Bamerindus.”(...)”Com efeito, não se cogita de nulidade do contrato
de aquisição pelo HSBC da atividade bancária do Bamerindus, reali-
zada pelo interventor “No resguardo da economia pública e dos inte-
resses dos depositantes e investidores” uma vez que foi “prévia e
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil”.Outrossim,
eventual ilegalidade no contrato poderia ser objeto de análise pelo
Poder Judiciário, sem ofensa à independência dos Poderes, em con-
formidade, inclusive, com a Súmula 473 do STF.Todavia, no caso, o
próprio contrato firmado entre HSBC e Bamerindus dá respaldo aos
investidores e depositantes (cujos interesses devem ser resguarda-
dos - art. 6oda Lei 9.447/97) a buscarem seu crédito perante o HSBC
(que assumiu essa atividade bancária compreendendo também depó-
sitos e investimentos), podendo este posteriormente se ressarcir pe-
rante o Bamerindus (conforme cláusula 18a).”Isto posto, constata-
se que o HSBC é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação
de execução de sentença, porquanto é o sucessor do Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, e como tal, adquiriu por força do contrato de
compra e venda, assinado em 26 de março de 1997, todos os direitos
e obrigações anteriormente assumidas, aí inclusos os honorários ad-
vocatícios fixados em decisões judiciais proferidas em desfavor do
estabelecimento bancário sucedido.Nesse sentido é o entendimento
deste Tribunal? (AC-321.825-3, 15ª C.Cív., Rel. Des. Hayton Lee
Swain Filho, j. 18/01/2006).”É notório que o apelante vem, reitera-
damente, colocando-se na posição de credor, diante de contratos
inadimplidos, firmados pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A. As-
sim, se tem legitimidade para figurar no pólo ativo de execuções e
cobranças relativas a contratos firmados por clientes com o seu su-
cedido, deve ser também parte legítima nas execuções movidas con-
tra este.”(AC-308.834-4, 16ª C.Cív., Rel. Dês. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima, j.07/12/2005).De igual forma, vêm decidindo
outros tribunais pátrios? (Apelação Cível Nº 70011144144, Décima
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator? Orlando
Heemann Júnior, Julgado em 16/06/2005).”Sendo público e notório
haver o HSBC Bank Brasil S/A assumido o patrimônio do Banco
Bamerindus do Brasil, configurada está a sucessão de empresas, tor-
nando a instituição financeira sucedente legitimada para integrar o
pólo passivo das ações ingressadas contra a sucedida, bem como
para sofrer os percalços das execuções das sentenças nelas proferi-
das”. (TJSC-AC- 2004.027619-9, de Lages, rel. Des. Trindade dos
Santos, j. em 18-11-2004).Por outro prisma, como a execução foi
dirigida contra o HSBC e não em face do Banco Bamerindus, aquele
integra a relação processual e, por conseguinte, não pode ser consi-
derado terceiro, de modo que sua defesa deveria ser realizada por
meio dos embargos à execução.O art. 1.046, do Código de Processo
Civil esclarece quem estaria legitimado a propor embargos de tercei-
ro para defender seus bens?, se o banco-recorrente não se enquadra
em nenhuma das hipóteses listadas no dispositivo legal acima trans-
crito, conseqüentemente não possui legitimidade para opor embar-
gos dessa natureza.Assim já decidiu este Tribunal?).Em conclusão, o
Banco HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para responder ao
processo de execução de título judicial que o apelado lhe dirigiu,
mesmo que não tenha figurado no processo que deu origem ao títu-
lo, não tendo, portanto, legitimidade para opor embargos de terceiro
objetivando impugnar a penhora, em razão de não atender aos requi-

sitos do artigo 1.046 do Código de Processo Civil.Por isso, voto no
sentido de negar provimento à apelação, não obstante a sentença
recorrida ter resolvido o mérito da lide.(...).Também, não parece ra-
zoável submeter ao referido processo de liquidação, que se arrasta
indefinidamente, verba honorária que, por sua natureza, possui cará-
ter alimentar.Defiro, pois, por sucessão, a substituição
processual.Procedam-se as anotações.Depois, intime-se, pessoalmen-
te, o HSBC para pagar em quinze dias, o valor pleiteado, sob pena
de incidir em multa de dez por cento (10%) sobre o valor devido
(art. 475-J do CPC), além das custas e de verba honorária, que desde
logo fixo em cinco por cento (5%) do valor da execução.Não efetu-
ado o pagamento expeça-se mandado de penhora e de avaliação.-
Advs. MARINS ARTIGA DA SILVA e DOUGLAS RENATO BR-
ZEZINSKI-.

24. ORDINARIA-137/2006-ELENICE TEREZINHA JAVORSKI
PEREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- O Requerido às fls.
705/707 disse ter interesse na produção da prova pericial, mas tão só
para esclarecimento do ponto controvertido de nº08, aduzindo que a
Requerente deveria reformular seus quesitos, limitando-os, também,
ao esclarecimento do referido ponto controvertido.Pela decisão de
fl. 708 foi o pedido indeferido, entendendo-se que a prova pericial
deveria ser produzida para esclarecimento de todos os pontos con-
trovertidos levantados, decisão essa declarada nula em grau de re-
curso, por falta de fundamentação.Face de tal pronunciamente, en-
tendo por bem em tecer as seguintes considerações:Na inicial a Re-
querente alegou existência de cobrança abusiva pelo Requerido, de-
corrente da cobrança de juros capitalizados mensalmente; estipula-
ção unilateral de juros pelo Requerido, com possibilidade de modifi-
cação a qualquer tempo, época e ferma; bem como lançamentos in-
devidos em sua conta, vez que não autorizados, pugnando pela repe-
tição em dobro.Em sua contestação o Requerido, visando desconsti-
tuir os fatos alegados pela Requerente, disse não haver abuso na
cobrança de juros; inexistir lançamento sem autorização; ser desca-
bida a pretensão à repetição de indébito.Diante de tais alegações,
foram levantados os pontos controvertidos em saneador, fl. 435 e
verso, quais sejam:1-taxa de juros remuneratórios e moratórios pre-
vistos em todos os contratos firmados entre as partes;2-taxa de juros
praticada;3-existência no feito de autorização do CMN para cobran-
ça dos juros acima de 12% ao ano;4-cobrança de juros capitaliza-
dos;5-existência de cláusula prevendo alteração unilateral da taxa de
juros pelo Requerido;6-alteração unilateral da taxa de juros pelo
Requerido;7-cobrança de comissão de permanência c/c correção
monetária, juors e/ou multa;8-autorização da Requerente para a co-
brança dos valores descritos no anexo III, do relatório juntado às fls.
46/65.Portanto, os pontos controvertidos levantados dizem respeito
ao que foi alegado pela Requerente e rebatido pelo Requerido, razão
pela qual foi indeferido pedido deste para a prova pericial se limitas-
se ao esclarecimento do ponto controvertido de nº08, pois caso
contrário e em razão da inversão do ônus da prova, seria aceito como
correta a alegação da Requerente que houve cobrança de juros abu-
sivos, fixados unilateralmente pelo Requerido, capitalizados, isso
porque para se saber se os juros são abusivos ou não, necessário se
saber qual a taxa praticada (se de acordo com o contrato e legislação
aplicável) e se foram capitalizados.É de se considerar, também, que
na inicial a Requerente pede a repetição dos valores cobrados acima
do limite legal, especificando-os no anexo II, o qual deveria ser con-
ferido pelo Sr. Perito, pleiteando, também, a devolução dos valores
correspondentes à capitalização mensal de juros.Por outro lado, os
quesitos apresentados pela Requerente às fls. 440/441 tem relação
com os pontos controvertidos levantados, na medida em que preten-
de ver esclarecido quais os juros cobrados; a diferença dos juros
debitados caso fosse adotada a taxa de 12% ao ano; qual o valor
correspondente aos lançamentos indevidos; se foi contratada taxa de
juros e para qual período e se o Requerido estava autorizado a efetu-
ar os lançamentos constantes da relação do anexo III.Isso considera-
do, intime-se Requerido para dizer se insiste na manifestação de fls.
705/707, pretendendo com a produção da prova pericial apenas es-
clarecimento quanto ao ponto controvertido de nº08.-Advs. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-637/2006-CURTIMOURAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL- O Requerido apresentou as contas, as
quais vieram acompanhadas de documentos.Se são boas ou não, tal
será decidido ao final.Tendo em vista o contido no § 3º do art. 915,
do CPC, entendo por bem em deferir a produção da prova pericial, a
fim de serem esclarecidos os seguintes pontos: 1.- se todos os lança-
mentos efetuados na conta do requerente estavam autorizados: em
caso positivo qual a cláusula do contrato ou qual o documento em
que consta a autorização;Em caso negativo, qual o valor cobrado;2.-
Se houve pactuação entre as partes quanto a taxa de juros em todos
os contratos; em caso positivo, qual o percentual pactuado, e se foi
observado; Em caso negativo qual o saldo negativo/positivo em se
aplicando juros de0,5% ao mês;3.- se houve autorização para co-
brança de juros capitalizados; Em caso negativo qual o montante
cobrado a titulo de capitalização;4. Se houve pactuação quanto a
seguro, em caso positivo se foi apresentada apólice; Em caso negati-
vo, qual o valor cobrado a esse titulo.Já se pacificou entendimento
no sentido da aplicação do CDC aos contratos bancários, na medida
em que as relações se enquadram no amplo conceito de prestação de
serviços, trazido pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante
os arts. 2º e 3º, § 2º, conforme Súmula 297 do STJ e enunciado 5 do
TAPR.Em tendo aplicação o CDC ao contrato firmado entre as par-
tes, possível a inversão do ônus da prova, vez que o correntista se
encontra em situação de hipossuficiência em relação ao Requerido,
tanto financeira quanto técnica, havendo verossimilhança em suas
alegações.Entretanto, os custos na produção da prova pericial deve-
rão ser suportados pela parte que a requereu, nos termos do caput
do art. 33 do CPC, no caso o Requerente, como se vê às fl. 12,
conforme reiteradas decisões do TJPR. Mas, se este desistir de sua
produção, arcará o Requerido com as conseqüências da não produ-
ção, face da inversão do ônus da prova.Isto considerado, Nomeio
Perita a Contadora Célia Aparecida Goes, com curriculum arquivado
em Cartório, a quem deverá ser oficiado para apresentação de pro-
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posta de honorários.Com a proposta no feito, intimem-se as partes
para manifestação.Não havendo impugnação, intime-se a Requeren-
te para o depósito.Feito o depósito, intime-se o Sr. Perito para dar
início aos trabalhos, devendo informar dia e horário, a fim de possi-
bilitar a intimação das Partes.O laudo deverá vir aos autos no prazo
de 30 (trinta) dias.Com o laudo no feito, intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser
juntados os pareceres técnicos.Faculto às partes a formulação de
quesitos e indicação de Assistente Técnico no prazo de 05(cinco)
dias.As partes deverão disponibilizar todos os documentos solicita-
dos pelo Sr. Perito, inclusive os livros fiscais da Requerente por se
tratar de pessoa jurídica, a fim de que possam ser esclarecidos os
pontos controvertidos e responder os quesitos apresentados, sob pena
de incidirem nas disposições do art. 359 do CPC.DR. JULIANO
CESAR IBA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

26. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-18/2007-BANCO ITAU
S/A x RAFAEL BRANCO COIMBRA- (...).Isto posto, julgo extinto
o feito, o que faço com fulcro no art. 267, III, parágrafo 1º do CPC,
determinando o seu arquivamento, observadas as formalidades
legais.De consequência, revogo a liminar de fl. 18/verso.-Adv. FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-69/2007-EDSON HOFFMANN x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao devedor para que pague no prazo de
15 dias, o valor de R$ 351,12 (trezentos e cinquenta e um reais e
doze centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da
condenação (art. 475-J do CPC), sendo que a necessidade ou não de
autuação em apartado, para se evitar tumulto processual, será verifi-
cada após a intimação e manifestação do executado. -Advs. JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-.

28. ORDINARIA-102/2007-NERY JOSE THOME x BANCO ITAU
S/A-Para apuração do valor correspondente à capitalização de juros
e verificação se já foram incorporados ou não no pagamento efetua-
do, entendo por bem em determinar a produção da prova pericial.Para
tanto nomeio Perito o Contador Jaime Narciso Salavdori, a quem
deverá ser oficiado para apresentação de proposta de honorários.
Com a proposta do feito, intimem-se as partes para manifestação.
Não havendo impugnação, intime-se o Exequente para o deposito,
face do contido na última parte do art. 33, do CPC.Feito o deposito,
intime-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, devendo infor-
mar dia e horário, a fim de possibilitar a intimação das Partes.O lau-
do deverá vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Com o laudo no
feito intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez)
dias, prazo em que deverão ser juntados os pareceres ténicos. Facul-
to as partes a formulação de quesitos e indicação de Assistentes téc-
nicos no prazo de05 (cinco) dias. cã -Advs. WALMOR JUNIOR DA
SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

29. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-103/2007-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MARCOS DA SILVA MAR-
TINS- (...).Isto posto, julgo extinto o feito, o que faço com fulcro no
art. 267, III, parágrafo 1º do CPC, determinando o seu arquivamen-
to, observadas as formalidades legais.De consequência, revogo a li-
minar de fl. 17/verso.-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

30. ORDINARIA-163/2007-ARLINDO PIACENTINI FILHO x
BANCO ITAU S/A-Face do contido na manifestação de fls. 341,
para a produção da prova pericial, nomeio Perito o Contador Aga-
menon Telêmaco Soares, com curriculum arquivado em Cartório, a
quem deverá ser oficiado para apresentação de proposta de
honorários.Com a proposta do feito, intimem-se as partes para mani-
festação. Não havendo impugnação, intime-se o requerido para o
deposito.Feito o deposito, intime-se o Sr. Perito para dar início aos
trabalhos, devendo informar dia e horário, a fim de possibilitar a in-
timação das Partes. O laudo deverá vir aos autos no prazo de 30
(trinta) dias. Com o laudo no feito intimem-se as partes para mani-
festação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser junta-
dos os pareceres ténicos. Faculto as partes a formulação de quesitos
e indicação de Assistentes técnicos no prazo de05 (cinco) dias.-
Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-259/2007-CLAUDIO CAMAR-
GO ARRUDA e outro x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL- Entendo por bem em suspender o presen-
te feito até que ocorra a prestação de contas nos autos 264/07, tendo
em vista que também nos presentes embargos se discute a origem da
dívida e destinação dos valores e bem dados em pagamento, sendo
que as demais matérias em discussão (juros e multa) são de direito e
independem de produção de prova.Deste modo, aguarda-se a pres-
tação de contas nos autos 264/07 e sua apreciação judicial, juntan-
do-se neste, cópia da sentença proferida em segunda fase naquele
feito, vindo após conclusos para decisão.-Advs. CLAUDIO CAMAR-
GO DE ARRUDA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

32. COBRANCA-262/2007-COCAMAR COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x JOAO NELSON GUADAGNIN- Às fls. 23/25, a
Requerente Cocamar Cooperativa Agroindustrial apresentou reque-
rimento de cumprimento da sentença proferida às fls. 17/20, juntan-
do demonstrativo de cálculo.O Requerido, às fls. 33/36, apresentou
impugnação, alegando a nulidade da citação efetuada no processo de
conhecimento, argumentando que não tinha conhecimento do pre-
sente processo, até que recebeu uma ligação do Oficial de Justiça
para comparecer ao Fórum, oportunidade em que foi citado da
execução.Que não morra no endereço para o qual foi enviada a cor-
respondência de citação, há mais de 10 anos.Que na citação de pes-
soa física por correio, é indispensável a entrega de correspondência
diretamente ao destinatário.Que não conhece a pessoa que recebeu a
citação Luzia Alves. Requereu a declaração de nulidade do proces-
so, retornando à fase de citação.A Requerente se manifestou às fls.
45/47, sustentando que o Requerido em ficha cadastral preenchida
em 22.07.2003 declarou como sendo seu endereço, o endereço para
o qual foi enviado o mandado de citação por AR. Que estando o

Requerido em paradeiro desconhecido a citação era de ser feita por
edital, não havendo o que se falar em nulidade da citação.Pelo des-
pacho de fl. 56, se determinou que o Sr. Oficial de Justiça prestasse
esclarecimentos, o que foi cumprido à fl. 57.Vieram-me conclusos os
autos.Relatei. Decido.Com a presente impugnação, pretende o Re-
querido, a declaração de nulidade do processo, alegando nulidade da
citação no processo de conhecimento.A falta e nulidade da citação
ocorrida na fase cognitiva, se este correu à revelia, é matéria que
pode ser argüida mediante impugnação ao cumprimento de senten-
ça, conforme prevê o artigo 475-L, inciso I, do CPC.Com efeito, o
processo de conhecimento correu à revelia do Requerido. A citação
para o Requerido comparecer em audiência de conciliação, oportu-
nidade em que poderia apresentar defesa, se deu por via postal, como
se vê pelo aviso de recebimento de fl. 13.A citação foi encaminhada
para o endereço constante da inicial, como sendo o do Requerido,
qual seja: Avenida João Bento, 889, Centro, Campo Mourão/PR, ten-
do sido recebida por pessoa denominada Luzia Alves.Conforme cer-
tificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 57, quando da intimação do
Requerido para o cumprimento da sentença, diligenciou no endereço
constante da inicial, não o tendo encontrado, já que o Requerido
reside há mais de04 anos na localidade de Campina do Amaral, Mu-
nicípio de Luiziana, nesta Comarca.Assim, é crível que o Requerido
não tenha tido conhecimento da demanda até ser intimado pessoal-
mente pelo Sr. Oficial de Justiça, para a fase de cumprimento de
sentença, vez que a correspondência que continha o mandado de
citação foi entregue no referido endereço aos 21.05.2007, e, confor-
me certificado, o Requerido já não reside naquele endereço há mais
de04 anos.Por outro lado, pelo nome da pessoa que recebeu o man-
dado, Sr.ª Luzia Alves, não há como se vislumbrar qualquer ordem
de parentesco com o Requerido.Nos termos do parágrafo único do
art. 223 do CPC, na citação de pessoa física pelo correio, a carta
deve ser entregue diretamente ao citando, o qual deverá assinar pes-
soalmente o aviso de recebimento.Portanto, nula é a citação, via cor-
reio, se a entrega da correspondência que contém o mandado não é
feita pessoalmente ao citado.Nesse sentido a jurisprudência do STJ e
TJPR(...).Como é cediço, a ausência de citação implica em nulidade
insanável do feito, por violação ao princípio constitucional do con-
traditório e da ampla defesa.Desse modo, acolho a impugnação para
o fim de decretar a nulidade do processo desde a expedição da carta
de citação com aviso de recebimento, desconstituindo a sentença de
fls. 33//36.Nos termos do parágrafo 2º, do art. 214, do CPC, consi-
derar-se-á feita a citação na data da intimação de seu Procurador da
presente decisão.Redesigno a audiência preliminar para o dia 29/01/
2009, às 14:00 horas, devendo ser o Requerido intimado pessoal-
mente e cientificado que sua ausência injustificada implicará em re-
velia e confissão quanto a matéria de fato, oportunidade em que po-
derá oferecer contestação escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e de rol de testemunhas.A parte autora para recolher a guia
do Oficial de Justiça.-Advs. JOSE MAREGA e JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-276/2007-GONCAL-
VES E TORTOLA LTDA x L C TAGLIARI- A Executada L C Tagli-
ari (firma individual), alega às fls. 91/92 a impenhorabilidade do bem
penhorado à fl. 72, argumentando para tanto, que embora não seja
mais casado, o Executado Luiz Carlos Tagliari mora no imóvel jun-
tamente com seu irmão e a família dele. Que seu irmão também é
proprietário do imóvel. Que em razão de dificuldades financeiras o
imóvel penhorado passou a ser a residência do Executado, além de
ser a residência de seu irmão, com sua companheira e filhos. Juntou
a declaração de fl. 93.Por sua vez, a Exeqüente manifestou-se às fls.
97/100, argumentando que o executado não é proprietário de apenas
um imóvel, mas, de03, uma vez que são03 as matrículas existentes
no registro mobiliário. Que o entendimento do STJ é de que são
passíveis de penhora os imóveis contíguos ao bem de família, se cons-
tantes de outra matrícula. Que o fato de que dois dos imóveis não
possuem acesso à via pública não serve para afirmar que se trata de
apenas um imóvel, tendo em vista o contido no art. 1285 do CC. Que
o Sr. Oficial de Justiça certificou que a residência onde residiriam o
executado e seu irmão ocupa uma área de 272m2 de uma área de
mais de 1.200m2, sendo perfeitamente possível que a penhora recaia
apenas no restante do imóvel. Que naquele local há um campo parti-
cular de futebol suíço. Que o executado não comprovou que ele e
seu irmão residiam no imóvel. Que não se encontra demonstrado nos
autos que o imóvel penhorado seja o único imóvel de propriedade de
seu irmão.Vieram-me conclusos os autos.Relatei. Decido.Conforme
auto de fl. 72, para garantir a presente execução foi penhorado 50%
da quota parte correspondente a 1/6 do imóvel descrito na matrícula
n.º 32.323 do 1o Ofício do CRI desta Comarca.Os imóveis descritos
nas matrículas n.º 32.323, 32.217, 22.152 (fls. 58/60), pertencem ao
executado Luiz Carlos Tagliari, em condomínio com outros quatro
irmãos, sendo que os lotes descritos nessas três matrículas formam o
imóvel situado na Rua Brasil, 1619, Centro, nesta cidade, que totali-
za uma área de 1.200m2.A quota parte do Executado que se encon-
tra penhorada, está contida no imóvel descrito na matricula de n.º
32.323, onde conforme constatado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl.
73, existem duas edificações residenciais, uma de 272m2, e outra de
73m2, contendo ainda um campo de futebol suíço.Constatou, ainda,
o Sr. Oficial de Justiça que no referido imóvel reside o irmão do
executado Sr. Itamar Tagliari, o qual também é proprietário do
imóvel.O executado informou às fls. 91/92, que em virtude de difi-
culdades financeiras, se viu impossibilitado de pagar aluguel, e teve
de mudar para o referido imóvel. É de se ver ainda que juntou decla-
ração firmada pelo Sr. Carlos Henrique Thuiller dando conta que o
Executado mantém atualmente como residência.É certo que o artigo
1o da Lei n.º 8.009/90, dispõe que o imóvel urbano ou rural que
serve de residência da família é impenhorável.Todavia, in casu, a
penhora de fração ideal do bem não prejudica o direito de moradia
do executado.Conforme informado pelo Sr. Oficial de Justiça, o imó-
vel como um todo, constituído pelas três matrículas totaliza uma
área de 1200 m2, sendo que apenas o imóvel pertencente a matrícula
n.º 32.323 tem saída para a rua (fl. 57). A parte penhorada diz respei-
to somente ao lote descrito na matrícula n.º 32.323, o qual detém
1000m2, onde estão localizadas duas residências, uma com 272m2 e
outra com 73m2, ou seja, a edificação residencial ocupa apenas a
área de 345m2 do total 1000 metros. Por outro lado, também, se

encontra nesse lote um campo de futebol suíço.Note-se que a parte
penhorada corresponde a 83,33 m2. Portanto, é possível a realização
de penhora na parte do imóvel independente da parte residencial,
como na área do campo de futebol.Assim, sendo possível a divisão e
resguardando as edificações residenciais, é possível a penhora de
parte não residencial bem, quando não prejudique a moradia. Nesse
sentido os seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
PENHORA EM IMÓVEL PARA GARANTIR INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO - PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA - POSSIBILIDADE DE PENHORA EM BEM DE FAMÍLIA (IN-
CISO VI DO ART. 3º, DA LEI 8.009/90) - PENHORA QUE NÃO
ATINGE A RESIDÊNCIA DO DEVEDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1 - Não está a salvo da penhora o
bem de família, quando esta é feita para garantir indenização pela
prática de ato ilícito, no caso, ato de improbidade administrativa do
apelante, frente à Prefeitura Municipal de Dores do Campo (art. 3º,
VI da Lei 8.009/90). 2 - Por outro lado, não ofende à impenhorabili-
dade do bem de família, se a penhora incide em parte do imóvel,
divisível da parte residencial do bem de família e se foi respeitada a
meação da esposa. 3 - Penhora feita em 50% do imóvel, parte inde-
pendente da parte residencial mantida. 4 - Apelação desprovida. 5 -
Sentença mantida. (TJMG, Apelação Cível nº 1.0527.04.911519-1/
001(1), 8ª Câmara Cível, Rel. Fernando Bráulio. j.09.11.2006, unâ-
nime, Publ. 17.01.2007). PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA - BEM DE FA-
MÍLIA. PISCINA LOCALIZADA EM IMÓVEL CONTÍGUO - PE-
NHORABILIDADE. I - Se a residência do devedor abrange vários
lotes contíguos e alguns destes suportam apenas acessões voluptuá-
rias (piscina e churrasqueira) é possível fazer com que a penhora
incida sobre tais imóveis, resguardando-se apenas aquele em que se
encontra a casa residencial. II - Imóveis distintos, ainda que contí-
guos, podem ser desmembrados, para que se faça a penhora. III -
Interpretação teleológica da Lei 8.009/90, Art. 2º, parágrafo único,
para evitar que o devedor contumaz se locuplete e utilize o benefício
da impenhorabilidade, como instrumento para tripudiar sobre o cre-
dor enganado. (STJ, Recurso Especial n.º 624355/SC (2003/0222613-
7), 3ª Turma, Rel. Humberto Gomes de Barros. j.07.05.2007, unâ-
nime, DJ 28.05.2007). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. INDIVISIBILIDADE DO IMÓVEL. BEM DE FAMÍ-
LIA. IMPENHORABILIDADE. NÃO CARACTERIZADO. INE-
FICÁCIA DA DOAÇÃO. PRESUNÇÃO DE FRAUDE. 1. Não há
óbice legal à constrição judicial do pavimento superior da edifica-
ção, porque tal medida não implica o fracionamento do imóvel, des-
de que a distinção entre os pavimentos e as características de suas
utilizações constaram da própria matrícula imobiliária. 2. Tendo sido
penhorada a parte não residencial do imóvel, não resta configurada
hipótese que autorize o reconhecimento do benefício da impenhora-
bilidade do bem de família. (TRF 4ª Região, Apelação Cível nº
2005.72.10.000450-0/SC, 1ª Turma, Rel. Vivian Josete Pantaleão
Caminha. j. 13.12.2006, unânime, DE 30.04.2007).É de ver ainda
que o fato de que a parte penhorada (50% de 1/6 do imóvel), é infe-
rior ao módulo urbano exigido pelas normas Municipais, que no pre-
sente Município é de 250m2 para os imóveis localizados no Centro,
como é o caso, não impede a penhora.Todavia, em sendo caso de
adjudicação, o Exeqüente deve ficar ciente de que será proprietário
da parte adjudicada em condomínio com o Executado e seus irmãos.
Caso o imóvel for à arrematação deverá constar do edital, a referida
situação.Assim, desacolho o pedido de fls. 91/92, mantendo a pe-
nhora de fl. 72.-Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETO, JOSE CAR-
LOS SEVERINO e WALDOMIRO BARBIERI-.

34. REPARACAO DE DANOS-335/2007-IRONIR GOMES DE
ALMEIDA e outros x CHARLES HENRI RAIS FILHO e outro-
(...).Isso posto,I-julgo parcialmente procedente a lide principal
para:a)condenar o Requerido ao pagamento de pensão ao Requeren-
te Balduíno Gomes Filho, correspondente a 1/3 do salário mínimo
vigente à època dos fatos, devidamente corrigido pelo índice adota-
do para os cálculos judiciais até a data do efetivo pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do evento
danoso,05/09/1992, até05/03/1993, data em que disse ter arrumado
emprego e contraído núpcias, sendo que as prestações deverão ser
pagas em parcela única, vez que já vencidas;b)condenar o Requerida
ao pagamento da quantia de R$200.000,00 (duzentos mil reais) aos
Requerentes a título de danos morais, cabendo ao Requerente Bal-
duíno a quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que a
diferença deverá ser repartida entre os demais Requerentes, valor
este que deverá ser corrigido da presente data até a data do efetivo
pagamento de acordo com o índice utilizado para os cálculos judici-
ais, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do
evento danoso;c)face da sucumbência recíproca, cada partes arcará
com o pagamento de 50% das custas e na mesma proporção da verba
honorária que fixo em 15% do valor da condenação, o que faço con-
siderando a natureza da demanda, local da prestação dos serviços,
zelo profissional, com fulcro no parágrafo 3º, do art. 3º, do art. 20,
do CPC, vedada a compensação, face disposição do EA.II-Julgo pro-
cedente a lide secundária, condenando a Denunciada à Lide a reem-
bolsar o Denunciante das quantias a que foi condenado, dano mate-
rial e moral/pessoal, no limite da apólice, e verbas de
sucumbência.(...).Condeno, ainda a Denunciada ao pagamento das
custas processuais correspondentes à lide secundária, bem como da
verba honorária ao Douto Procurador do Denunciante, que fixo em
10% do valor da indenização do dano moral, o que faço consideran-
do as disposições do parágrafo 3º, do art. 20, do CPC.-Advs. RU-
BENS DE OLIVEIRA, MARCIO BERBET e JOSE OLINTO NER-
COLINI-.

35. INDENIZACAO-353/2007-ANA RODRIGUES DE ALMEIDA
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Foi agendado pericia medica
com o Dr. Edmundo Santos Sampaio, para o dia 12/12/2008, às 12:30
horas, junto ao Ciscomcam-Advs. MARCIANA RODRIGUES DA
SILVA, JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-439/2007-MARIA DA CONCEI-
CAO KALAU LOPES DA SILVA x ACIR BORGES MONTEIRO-
Vistos e examinados estes autos nº 439/07.Acir Borges Monteiro, já

qualificado, interpôs Embargos de Declaração da decisão de fls. 176,
aduzindo existir na mesma contradição, vez que o recurso de Apela-
ção da sentença de fls. 130/138 foi recebido nos dois efeitos, quando
o correto seria o recebimento apenas no efeito devolutivo, possibili-
tando a continuidade da execução, vez sucumbente a parte recorren-
te em 90%.Os Embargos são tempestivos, de modo que os recebo,
merecendo acolhimento, visto existir contradição entre a decisão de
fl. 176 com a sentença de fls. 130/138.É de se observar que à fl. 137
deixou-se de conceder efeito suspensivo aos Embargos, enquanto
que na decisão de fl. 176 foi a Apelação recebida no efeito devoluti-
vo e suspensivo, contrariando o que havia sido antes deferido.Isso
considerado, declaro a decisão de fl. 176 nos seguintes
termos:”Recebo a Apelação de fls. 141/157 apenas no efeito devolu-
tivo, visto que o STJ assim tem julgado?).-Advs. MARCELO HEN-
RIQUE BOTELHO PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO PAL-
MA e DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-.

37. REVISONAL DE CONTRATO-451/2007-JOVENTINO RODRI-
GUES DE ARAUJO FILHO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- (...).Isto posto, julgo procedente a ação,
para:a)declarar a nulidade da cláusula do contrato firmado entre as
partes, que permite a cobrança da comissão de permanência e juros
abusivos, bem como a ilegalidade da capitalização de juros, determi-
nando a revisão do contrato, a fim de incidir juros remuneratórios de
12% ao ano, substituição da comissão de permanência pela correção
monetária pelos índices utilizados para os cálculos judiciais, juros
moratórios à taxa de 1% ao mês e multa de 2%.b)determinar que o
valor a ser repetido de forma simples, corrigido de acordo com índi-
ce adotado para os cálculos judiciais, acrescido de juros de mora de
1% ao mês, seja compensado com o saldo devedor.Em razão da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento da verba honorária, a
qual fixo em 10% do valor atribuído à causa, considerando a nature-
za da demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, e
julgamento antecipado da lide, com fulcro no parágrafo 4º, do art.
20, do CPC.Fica mantida a decisão de fls. 46/50.-Advs. ANDER-
SON CARRARO HERNANDES, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

38. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-458/2007-BANCO
ITAU S/A x VALDECIR NUNES PEREIRA-(...).Isto posto, julgo
extinto o feito, o que faço fulcro no art. 267, III, parágrafo 1º, do
CPC, determinando o seu arquivamento, observadas as formalidades
legais.De consequência, revogo a liminar de fl. 30/verso.-Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

39. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-512/2007-BANCO
ITAU S/A x AUTO PECAS MAXFORD LTDA- (...).Isto posto, face
desídia do Requerente, julgo extinto o processo, o que faço por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no
art. 267, III, parágráfo 1º do CPC, determinando o seu arquivamen-
to, observadas as formalidades legais.Custas pelo Requerente.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

40. INDENIZACAO-671/2007-JAIR ROBERTO ZARPELON x
BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro- (...).Isso posto, julgo im-
procedente a presente ação, condenando o Requerente ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como da verba honorária
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), devendo ser distribuída entre os
Doutos Procuradores dos Requeridos, o que faço considerando a
natureza da demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissi-
onal, valor atribuído à causa, julgamento antecipado da lide, com
fulcro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e IVO PEGORETTI
ROSA-.

41. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-687/2007-BANCO
ITAU S/A x REGINALDO ALVES DOS SANTOS- Ao Agravado
para contra-razões, querendo.-Adv. FERNANDO DE PAULA XA-
VIER-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-735/2007-AFONSO KOSINSKI
e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA LTDA-
(...).Isso posto, ficam desacolhidas as preliminares arguidas por am-
bas as partes, sendo de se reconhecer, entretanto, carência de ação
por falta de interesse de agir em relação ao pedido de alongamento
da dívida, vez que os Embargantes não comprovaram ter sido apre-
sentado o pedido à Embargada e recusa desta, nem tampouco o pre-
enchimento dos requisitos necessários.No mérito, julgo parcialmen-
te procedentes os presentes embargos para reconhecer o excesso de
execução face cobrança cumulativa da multa moratória e cláusula
penal no Contrato Particular de Fornecimento de Insumos, devendo
incidir tão somente a multa no percentual pactuado de 2%.Em razão
da sucumbência recíproca, condeno os Embargantes ao pagamento
de 80% e a Embargada de 20% das custas e despesas processuais.Fixo
a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sem prejuízo da
fixada no feito executivo, cabendo 80% desse valor ao Douto Procu-
rador da Embargada e 20% ao Douto Procurador dos Embargantes,
o que faço considerando a natureza da demanda, local da prestação
dos serviços, zelo profissional, julgamento antecipado da lide, com
fulcro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.Considerando que os
Embargantes restaram vencidos na maior parte, além do que foi re-
conhecida a responsabilidade no pagamento da dívida pelos proprie-
tários dos bens penhorados, deixo de atribuir efeito suspensivo aos
Embargos.-Advs. SERGIO DALBEN e WANDENIR DE SOUZA-.

43. REPARACAO DE DANOS-790/2007-EVERCINO DA SILVA
REIS x BRASIL SUL INHAS RODOVIARIAS LTDA-A demanda
não comporta julgamento na fase em que se encontra, se fazendo
necessária a instrução para esclarecimento do controvertido do fei-
to, de modo que passo a proferir o saneador.Em contestação a Re-
querida Brasil Sul S.A. alegou a preliminar de falta de interesse de
agir quanto ao autor Diemes da Silva Reis, eis que teria firmado
acordo extrajudicial com a Seguradora Hannover Internacional Se-
guros S.A., recebendo a quantia de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhen-
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tos reais), dando plena e total quitação quanto aos danos materiais,
morais e estéticos causados pelo acidente em discussão.Todavia, em
sede de impugnação à contestação a parte autora alega que a referi-
da Seguradora não efetuou o depósito do pagamento acordado em
conta corrente do Requerente Diemes da Silva Reis, além do que
alegou este existência de vício quando da assinatura de referido do-
cumento, de modo que para a solução da questão se torna necessária
a instrução, motivo pelo qual deixo para apreciar a referida prelimi-
nar em decisão final.Alega, ainda a Requerida a prescrição, afirman-
do que nos termos do artigo 206, § 3º do Código Civil, a prescrição
da pretensão indenizatória se daria no prazo de03 anos, prazo este
já decorrido da data do acidente à data do ajuizamento da
ação.Todavia, a prestação de serviços de transporte de passageiro
caracteriza-se como relação de consumo, por se inserir perfeitamen-
te nos conceitos de consumidor e fornecedor trazidos pelos artigos
2º e 3º, § 2º, do CDC, já que a empresa transportadora figura como
autêntico prestador de serviços, pelos quais é remunerada.(...).Assim,
em tendo aplicação o Código de Defesa de Consumidor é de se apli-
car o prazo prescricional trazido pelo art. 27 do referido Codex, qual
seja, o de cinco anos, o qual não decorreu entre a data do evento
danoso e o ajuizamento da ação, de modo que afasto a prejudicial de
mérito.Em se aplicando o CDC, possível a inversão do ônus da pro-
va, desde que presentes os requisitos previstos no art. 6º, VIII, o que
é o caso, eis que há verossimilhança nas alegações contidas na inici-
al, o que se depreende dos documentos juntados, os quais dão conta
de ter o preposto da Requerida batido na traseira de um caminhão
parado no acostamento, havendo relato de estar conduzindo o veí-
culo em velocidade incompatível com o local. Por outro lado, são os
Requerentes hipossuficientes economicamente, tanto que beneficiá-
rios da justiça gratuita.Assim, não havendo irregularidades a suprir
ou nulidades a decretar, dou por saneado o feito, levantando como
pontos controvertidos os que seguem:
1 - ocorrência dos danos alegados na inicial; em caso positivo, ex-
tensão; 2- natureza da responsabilidade da Requerida;3 - culpa do
preposto da Requerida;4- Culpa de terceiro;5 - Nexo da Causalidade
entre o evento danoso e o ato do preposto da Requerida;6- - Exis-
tência de depósito realizado pela Seguradora Denunciada, do valor
pactuado no acordo de fl. 85/86, na conta corrente do Autor Diemes
da Silva Peres e interesse de agir deste;7- existência de vício quando
da assinatura do termo de acordo de fls. 85/86.Lide Secundária -
Requerida/Sul América Companhia Nacional de Seguros:1 - Limites
da apólice;Para esclarecimento dos pontos controvertidos, defiro a
produção da prova documental e oral, esta consistente nos depoi-
mentos pessoais das partes da lide principal e das testemunhas tem-
pestivamente arroladas.Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 17/02/09, às 14:00 horas.Depreque-se a inquirição das
testemunhas arroladas residentes fora da Comarca.Intimem-se as
partes, sendo que as da Lide Principal pessoalmente, sendo cientifi-
cadas que deverão comparecer à audiência para prestarem seus de-
poimentos, sob pena de confesso; Procuradores e testemunhas
arroladas.A parte autora para recolher a guia do Oficial de Justiça,
bem como para Requerida providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida.-Advs. MAXWELL MENDES DE OLIVEIRA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e EDMUNDO MANOEL SANTANA-.

44. INDENIZACAO-820/2007-AMADOR PROENCA x TRANS-
MEDEIROS TRANSPORTES LTDA-A demanda não comporta jul-
gamento na fase em que se encontra, se fazendo necessária a instru-
ção para esclarecimento do ponto controvertido do feito, de modo
que passo a proferir o saneador.Não foram alegadas preliminares,
não havendo irregularidades a suprir ou nulidades a decretar, de modo
que dou por saneado o feito, levantando como pontos controverti-
dos os que se seguem:1-Culpa da Requerida pelo acidente, por ato
de seu motorista;2-culpa exclusiva da vítima;3-nexo de causalida-
de;4-existência de ciclovia no local do acidente em 13.01.2007;5-
ocorrência de dano material;6-efetivo exercicio de labor pela vítima,
e o valor da renda auferida;7-dependência econômica do requerente
com relação à vitima;8-recebimento do seguri obrigatório (DPVAT)
pelo Requerente;9-Dano moral.Lide secundária - Requerida/Brades-
co Auto/RE Companhia de Seguros:1-coberura e limites da
apólice;Para esclarecimento desses pontos, ora levantados =, defiro
a produção da prova documental e oral, esta consistente nos depoi-
entos pessoais das partes da lide principal e das testemunhas arrola-
das às fls. 17 e 79.Para audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 13/01/2009, às 14:30 horas.As partes para providenciar o cum-
primento da carta precatoria expedida. -Advs. IRINEU CHIQUETO
JUNIOR, MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES, CLAU-
DIO FORTUNATO DOS REIS e JOSE FERNANDO VIALLE-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-860/2007-ADRIANO GUARNI-
ERI MENDES e outro x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL-Ao apelado, para contra-arrazoar, no pra-
zo de quinze (15) dias. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER-.

46. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-878/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTOS x ANTO-
NIO PACELLI DONATO- (...).Isso posto, acolho as preliminares de
ausência de interesse de agir e de pressuposto válido e regular do
processo para revogar a liminar de fls. 20 e verso e julgar extinto o
feito, o que faço com fulcro no art. 267, IV, do CPC, determinando o
seu arquivamento, observadas as formalidades legais.Condeno a Re-
querente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
da verba honorária ao D. Procurador do Requerido, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), o que falço considerando a natureza da
demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, com ful-
cro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.-Advs. MILKEN JACQUE-
LINE CENERINI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JO-
AQUIM QUIRINO MENDES-.

47. INDENIZACAO-884/2007-SARI RIBEIRO DOS SANTOS x
JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR- A demanda não comporta jul-
gamento na fase em que se encontra, se fazendo necessária a instru-
ção para esclarecimento do ponto controvertido.A Requerida alega
na contestação de fls. 25/36, prescrição em razão do contido no arti-

go 56 da Lei de Imprensa, e sua ilegitimidade passiva, sob o orgu-
mento de que apenas descreveu os fatos ocorridos.No que se refere
a preliminar de ilegitimidade passiva é de se ver que se afirma a Re-
querente que o dano moral que alega ter sofrido decorreu de publi-
cação da empresa jornalistica.Assim, a Requerida é parte legítima
para figurar no pólo passivo da demanda, conforme entendimento
sumulado no Enunciado 221 da Súmula do STJ:”São civilmente res-
ponsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela
imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo
de divulgação.”Assim, afasto a preliminar.Entretanto, se dano ocor-
reu e se foi a Requerida a responsável, é matéria a ser apreciada com
o mérito, após regular instrução.Quanto à prescrição, é de se ver que
o art. 56 da Lei de 5.250/67, efetivamente, estabelece o prazo de03
meses para que se busque a pretensão da reparação por danos mo-
rais decorrentes de matéria jornalística.Todavia, firmou-se entendi-
mento na jurisprudência de que referido dispositivo não foi recepci-
onado pela ordem constitucional trazida com a Constituição Federal
de 1988, a qual em seu art. 5º, incisos V e X estabeleceu ampla pro-
teção à imagem e à honra.Assim, é incompatível o estabelecimento
de prazo prescricional exíguo quando comparado ao prazo estabele-
cido pelo Código Civil, para que se busque a indenização por dano
moral quando a ofensa seja veiculada pela imprensa.Nesses termos o
seguinte precedente do STJ:(...).No mesmo sentido a jurisprudência
do TJPR e TJMG:(...).Desse modo, há se aplicar o art. 206, parágra-
fo 3º, inciso V, do Código Civil, que estabelece o prazo prescricional
de03 anos para a pretensão da reparação civil.Considerando que da
data do fato danoso até o ajuizamento da presente ação não decor-
reu o prazo de anos, afasto a prejudicial de mérito.Não há irregulari-
dades a suprir ou nulidades a decretar, de modo que dou saneado o
feito, levantandoos eguintes pontos controvertidos:1-ocorrência do
dano alegado; em caso positivo, extensão;2-conduta culposa da Re-
querida;3-Nexo causal;4-capacidade financeira das partes.Para es-
clarecimento desses pontos, ora levantados, defiro a produção de
prova documental e oral, esta consistente nos depimentos pessoais
das partes, sob pena de confesso, e das testemunhas tempestivamen-
te arroladas.Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
26/02/2009, às 14:00 horas.-Advs. IDUARTE FERREIRA LOPES
JUNIOR, JOAO PAULO STRAUB, LUIZ HENRIQUE TORTOLA
e OLIVALDO BATISTA DA SILVA-.

48. DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-955/2007-MARIA VIR-
GINIA MOREIRA GALEAZZO x CEREALE IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA e outro- A demanda não comporta julgamento
na fase em que se encontra, se fazendo necessária a instrução para
esclarecimento do controvertido do feito.A Requerida Cereale Ind. e
Com. de Alimentos Ltda., alega na contestação de fls. 49/55, sua
ilegitimidade passiva, sob o argumento de que não foi a responsável
pelo protesto do título, o qual foi realizado negligentemente pelo
Requerido Banco do Brasil S.A.Em pese não ter sido a primeira Re-
querida a responsável pelo protesto que se alega indevido, é de se
ver que foi ela a emitente da duplicata levada a protesto, o que a
legitima a figurar no pólo passivo da demanda. Se ocorreu ou não a
negociação com a Requerida é matéria a ser apreciada com o
mérito.Nesse sentido: “Na ação que visa anular título de crédito por
inexistência de relação jurídica e recebimento de indenização por
danos morais, devem figurar no pólo passivo tanto a empresa emi-
tente da cártula, como o banco endossatário que enviou a cambial a
protesto.” (TJMG, Apelação Cível nº 1.0024.05.627909-4/002(1),
14ª Câmara Cível, Rel. Renato Martins Jacob. j. 29.03.2007, unâni-
me, Publ.07.05.2007).Portanto, afasto a preliminar.O Requerido
Banco do Brasil S.A., também alega ser parte ilegítima vez que efe-
tuou o protesto em razão do endosso mandato, agindo como mero
mandatário da primeira Requerida .Alega o segundo Requerido que
a duplicata lhe foi endossada, na modalidade endosso mandato ou
impróprio.No endosso mandato o sacador apenas concede a tercei-
ros poderes necessários para em seu nome desempenhar certa in-
cumbência, não transmitindo a propriedade do título como ocorre
com o endosso translativo.Todavia, firmou-se entendimento na ju-
risprudência, no sentido da possibilidade da responsabilização da ins-
tituição financeira, que agindo culposa ou dolosamente, ciente do
pagamento, realiza o protesto, ou caso tenham agido sem a cautela
devida no que diz respeito à existência dos pressupostos de validade
do título, como no caso das duplicatas frias.”No endosso-mandato,
só responde o endossatário pelo protesto e pela sua manutenção quan-
do o fez, a despeito de advertido da irregularidade havida, seja pela
falta de higidez, seja pelo seu devido pagamento. Hipótese em que
os bancos endossatários não foram comunicados a respeito do paga-
mento dos títulos diretamente à sacadora endossante. Recurso es-
pecial conhecido e provido.” (STJ - Recurso Especial n.º 576174/RS
(2003/0139679-5), 4ª Turma do STJ, Rel. Min. Barros Monteiro. j.
06.10.2005, unânime, DJ 19.12.2005).No mesmo sentido a decisão
do TJMG:”O banco endossatário que recebe por endosso-mandato
ou endosso-translativo e envia a protesto duplicata sem causa com-
provada e sem aceite, é parte legítima para figurar no pólo passivo
da ação declaratória de inexistência de obrigação cambial cumulada
com pedido de indenização por danos morais decorrentes do protes-
to do título.” (TJMG, Apelação Cível nº 1.0145.06.298030-8/001(1),
12ª Câmara Cível do TJMG, Rel. José Flávio de Almeida. j.
16.01.2008, unânime, Publ.02.02.2008).Portanto, como no caso dos
autos além da declaração da inexistência de débito busca a Reque-
rente a indenização por danos morais, é o Banco do Brasil parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Se agiu ou não
com culpa é matéria de mérito a ser apreciada em decisão final.Assim,
desacolho a referida preliminar.Não há irregularidades a suprir ou
nulidades a decretar, de modo que dou por saneado o feito, levantan-
do os seguintes pontos controvertidos:1 - Existência de negociação
relativa a compra e venda mercantil ou prestação de serviços entre a
Requerente e a Requerida Cereale Ind. e Alimentos Ltda;2 - Conduta
culposa da Requerida Cereale Ind. e Alimentos Ltda.;3 - Conduta
culposa do Requerido Banco do Brasil S.A.;4 - Dano moral sofrido
pela Requerente;5 - Nexo causal;6 - Negativa de compra junta a loja
M.A. Pequito, e de abertura de conta corrente junto ao Banco Sicre-
ed, em razão de inscrição no SERASA realizada pelos
Requeridos;Para esclarecimento desses pontos, ora levantados, defi-
ro a produção de prova documental e oral, esta consistente nos de-
poimentos pessoais das partes, sob pena de confesso, e das testemu-

nhas tempestivamente arroladas pelas partes.Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 12/02/2009, às 14:00
horas.Intimem-se as partes pessoalmente, sendo cientificadas que
deverão comparecer à audiência para prestarem seus depoimentos,
sob pena de confesso; Procuradores e testemunhas arroladas.As par-
tes para providenciaro recolhimento da guia do Oficial de Justiça.-
Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA, ELIZANGELA AMERICIO
CASALI, WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, JOAQUIM QUI-
RINO MENDES e WALDOMIRO BARBIERI-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-959/2007-HORLEY TADEU CA-
SALI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determi-
nar que o Requerido preste contas ao Requerente, na forma mercan-
til, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente
nº 113551-3, agência0426, desde Setembro de 1998 até os dias de
hoje, devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem como
suas alterações e respectivos extratos.Em não apresentando as con-
tas, não lhe será lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresenta-
das pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da ver-
ba honorária aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais) com fuclro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC,
considerando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido. - -Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA e
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA-.

50. RESTAURACAO DE AUTOS-979/2007-BONIFACIO JOSE DE
SOUZA x MARIA EDINALDA DE SOUZA DIAS- (...).Assim, face
da concordância com o pedido por parte do Ministério Público, bem
como a juntada das peças que se encontravam em poder do Reque-
rente e reprodução dos atos produzidos no feito extraviado até a
fase em que se encontrava quando extraviado, julgo por snetença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, restaurados os autos
sob nº 508/2006 de Ação de Interdição e Curatela, onde é Requeren-
te Bonifácio José de Souza, tendo como advogados os orientadores
do Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Integrado de Campo
Mourão e Interditanda maria Edinalva de Souza Dias.Prossiga-se
nestes autos, conforme disposição do art. 1067 do CPC, devendo ser
procedidas as anotações e baixa devidas, comunicando-se o
Distribuidor.Em aparecendo os autos principais, certifique-se e apen-
sem-se.Sem custas, vez que o Requerente está sendo atendido pelo
Núcleo de Prática Jurídica, beneficiário da Justiça Gratuita.-Adv.
MILENA MARA DA SILVA RICCI-.

51. CAUTELAR INCIDENTAL DE SEQUES-58/2008-RIO DA
PRATA CAMINHOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- (...).Isto
considerado, entendo que presentes se encontram os requisitos para
acolhimento do pedido de abstenção e exclusão da inscrição do nome
da Requerente em órgãos de crédito, até julgamento da ação
principal.Isto posto, julgo procedente a presente medida cautelar,
confirmando a liminar deferida à fls. 14 e verso, ficando suspensa a
inscrição do nome da Requerente em órgãos de crédito, até ulterior
deliberação.Em razão da sucumbência condeno o Requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como da verba ho-
norária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a
natureza e dificuldade da demanda, local da prestação dos serviços,
zelo profissional, valor atribuído à causa e julgamento antecipado da
lide, o que faço com fulcro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e JAIR FELIPES-.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-140/2008-EDILSON SOUZA E
SILVA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Os Embargantes
Edilson Souza e Silva e Valdir Lettrari, suscitam na inicial, dentre
outras matérias preliminares, a conexão dos presentes embargos com
a ação de revisão de contrato sob n.º 906/06 que tramita junto à 1ª
Vara Cível desta Comarca, e, visa a declaração de nulidade de cláu-
sulas constantes na cédula de produto rural financeira, a qual embasa
a ação de execução de título extrajudicial sob n.º 862/07, em
apenso.Razão assiste aos Embargantes na medida em que há inegá-
vel vinculação entre as referidas ações, o que impõe o processamen-
to e julgamento conjunto.Nos termos do artigo 103 do CPC são co-
nexas as ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.A
causa de pedir remota de todas as ações é a mesma, vez que os fun-
damentos de fato das demandas remontam à cédula de produtor ru-
ral financeira sob n.º 27126214-1, celebrada entre as partes.Embora
a causa de pedir próxima das ações sejam diferentes, quais sejam:
inadimplemento na ação de execução, e ilegalidade/nulidade de cláu-
sulas na revisional e nos embargos, é de se ver que: “Para existir
conexão, basta que a causa de pedir em apenas uma de suas manifes-
tações seja igual nas duas ou mais ações. Existindo duas ações fun-
dadas no mesmo contrato, onde se alega inadimplemento na primeira
e nulidade de cláusula na segunda, há conexão. A causa de pedir
remota (contrato) é igual em ambas as ações, embora a causa de
pedir próxima (lesão, inadimplemento), seja diferente.” (NERY JÚ-
NIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de A. Código de Processo Civil
Comentado. 10.ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 360).Anterior-
mente ao ajuizamento da execução n.º 862/07 pela Embargada, os
Embargantes ajuizaram ação de revisão de contrato sob n.º 906/2006,
que tramita junto a 1ª Vara Cível desta Comarca, discutindo a legali-
dade das cláusulas que dispõem sobre a correção monetária, cobran-
ça de juros abusivos e de juros capitalizados, bem como sobre a co-
missão de permanência.É certo que a propositura de ação relativa ao
débito constante no título executivo pelo devedor, não inibe o credor
de ajuizar a execução do título, nos termos do §1º do art. 585 do
CPC. No entanto, entre a ação que discute a obrigação contida no
título e a ação de execução há nítida prejudicialidade, caracterizando
a conexão.Esse é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:(...).Desse modo, em se verificando a identidade da causa de
pedir remota, é de se reconhecer a conexão de modo a evitar deci-
sões contraditórias, já que o próprio valor em execução pode ser
alterado dependendo do resultado da ação de revisão
contratual.Ademais, foram ajuizados os presentes embargos à exe-
cução, nos quais são repetidas as matérias alegadas na ação de revi-
são de contrato que tramita perante a 1ª Vara Cível, o que acarreta,

também, a conexão entre os embargos e a referida ação.(...).Assim,
com a posterior oposição de embargos do devedor versando sobre a
mesma matéria discutida na ação revisional, há risco de decisões
contraditórias, de modo a ser reconhecida a conexão até mesmo por
questão de economia processual, uma vez que a instrução de uma
servirá para a outra causa.Conforme se depreende das fotocópias
juntadas às fls. 58/275, a ação de revisão de contrato que tramita
junto a 1ª Vara Cível ainda não foi julgada, estando na fase de
instrução.A conexão tem por efeito a modificação da competência
relativa e a reunião dos processos para julgamento conjunto perante
o juízo prevento.Nos termos do art. 106 do CPC: “Correndo em
separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competên-
cia territorial, considera-se prevento aquele que despachou em pri-
meiro lugar.”O despacho inicial da ação revisional foi proferido pelo
Juízo da 1ª Vara Civil em01.12.2006 (fls. 122/126), ou seja, antes
mesmo da distribuição dos autos da execução que se deu em
16.10.2007.Isso posto, reconheço a conexão entre os presentes em-
bargos do devedor e da ação de execução de título extrajudicial sob
n.º 862/2007, para com a ação de revisão de contrato 909/2006, em
tramite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, determinando a reu-
nião dos processos para julgamento conjunto, com a remessa desses
autos e dos autos sob n.º 862/07, ao Juízo da 1ª Vara Cível.Junte-se
cópia da presente decisão nos autos de execução de título extrajudi-
cial sob n.º 862/07.-Advs. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

53. INDENIZACAO-149/2008-PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
(...).Isso posto, julgo procedente a ação pra condenar o Requerido
ao pagamento de indenização pelo dano moral experimentado pelo
Requerente, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este que
deverá ser corrigido da presente data atá a data do efetivo pagamen-
to, de acordo com o índice utilizado para os cálculos judiciais, acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a contar da data do bloqueio -
05/10/2007.Em razão da sucumbência, condeno o Requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como da verba ho-
norária ao Patrono do Requerente que fixo em 20% do valor da con-
denação, o que faço considerando a natureza da demanda, local da
prestação dos serviços, zelo profissional, com fulcro no parágrafo
3º, do art. 20, do CPC.-Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-177/2008-AGUINALDO ALVES
FERNANDES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-O Requerido apresentou as contas, as quais vieram
acompanhadas de documentos.Se são boas ou não, tal será decidido
ao final.Tendo em vista o contido no § 3º do art. 915, do CPC, enten-
do por bem em deferir a produção da prova pericial, a fim de serem
esclarecidos os seguintes pontos: 1.- se todos os lançamentos efetu-
ados na conta do requerente estavam autorizados: em caso positivo
qual a cláusula do contrato ou qual o documento em que consta a
autorização;Em caso negativo, qual o valor cobrado;2.- Se houve
pactuação entre as partes quanto a taxa de juros em todos os contra-
tos; em caso positivo, qual o percentual pactuado, e se foi observa-
do; Em caso negativo qual o saldo negativo/positivo em se aplicando
juros de0,5% ao mês;3; se houve autorização para cobrança de juros
capitalizados; Em caso negativo qual o montante cobrado a titulo de
capitalização;4; Se houve pactuação quanto a seguro, em caso posi-
tivo se foi apresentada apólice; Em caso negativo, qual o valor co-
brado a esse titulo.Já se pacificou entendimento no sentido da apli-
cação do CDC aos contratos bancários, na medida em que as rela-
ções se enquadram no amplo conceito de prestação de serviços, tra-
zido pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante os arts. 2º e
3º, § 2º, conforme Súmula 297 do STJ e enunciado 5 do TAPR.Em
tendo aplicação o CDC ao contrato firmado entre as partes, possível
a inversão do ônus da prova, vez que o correntista se encontra em
situação de hipossuficiência em relação ao Requerido, tanto finan-
ceira quanto técnica, havendo verossimilhança em suas
alegações.Entretanto, os custos na produção da prova pericial deve-
rão ser suportados pela parte que a requereu, nos termos do caput
do art. 33 do CPC, no caso o Requerente, como se vê às fl.08, con-
forme reiteradas decisões do TJPR. Mas, se este desistir de sua pro-
dução, arcará o Requerido com as conseqüências da não produção,
face da inversão do ônus da prova.Isto considerado, Nomeio Perito
o Contador Marcio Miguel Chornobay, com curriculum arquivado
em Cartório, a quem deverá ser oficiado para apresentação de pro-
posta de honorários.Com a proposta no feito, intimem-se as partes
para manifestação.Não havendo impugnação, intime-se a Requeren-
te para o depósito.Feito o depósito, intime-se o Sr. Perito para dar
início aos trabalhos, devendo informar dia e horário, a fim de possi-
bilitar a intimação das Partes.O laudo deverá vir aos autos no prazo
de 30 (trinta) dias.Com o laudo no feito, intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser
juntados os pareceres técnicos.Faculto às partes a formulação de
quesitos e indicação de Assistente Técnico no prazo de 05(cinco)
dias..Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR-.

55. DESAPROPRIACAO-226/2008-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA-Tendo em vista que a Requerida não concordou com o valor
ofertado na inicial e complementado à fl. 80, juntando parecer tecni-
co contendo valor bem acima do depositado, entendo por bem em
instruir o feito, deferindo, por ora, a realização da prova
pericial.Nomeio Perito o Engenheiro Erikson Camargo Chandoa, o
qual deverá ser intimado para dizer se aceita a nomeação e, em acei-
tando, apresentar proposta de honorários. Com a proposta do feito,
intimem-se as partes para manifestação. Não havendo impugnação,
intime-se o Requerida para o deposito.Feito o deposito, intime-se o
Sr. Perito para dar início aos trabalhos, devendo informar dia e horá-
rio, a fim de possibilitar a intimação das Partes. O laudo deverá ser
juntado no prazo de 30 (trinta) dias, devendo o Sr. Perito apurar o
valor do imóvel à época da imissão na posse, considerando a área
como um todo e também lote por lote, face do alegado em
contestação.Com o laudo no feito intimem-se as partes para mani-
festação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão ser junta-
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dos os pareceres ténicos.Após, em igual prazo, colha-se manifesta-
ção do Ministério Público.Faculto às partes e Ministério Público a
indicação de Assistente Técnico e formulação de quesitos no prazo
de05 (cinco) dias.Esclareça a Requerida a finalidade da prova
testemunhal.Defiro o pedido de levantamento pela Requerida de 80%
do valor depositado.-Advs. JOSE LUIZ GURGEL e CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO-.

56. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-247/2008-IVANI DE ALMEI-
DA COVALSKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Vistos e examinados estes Autos nº 247/2008 em
Embargos de Declaração.Ivani de Almeida Covalski, inicialmente
qualificada, interpôs Embargos de Declaração da sentença de fls. 175/
181 aduzindo existir na mesma omissão, vez que não fixou prazo
exibição dos documentos faltantes e nem fixou multa para o caso de
não cumprimento.Os embargos são tempestivos, de modo que os
recebo, e merecem acolhimento.Conforme se vê da inicial, a ora
Embargante pugnou pela exibição de fotócopia do contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente nº 113.822-08, extratos e contra-
tos de empréstimos, caso existentes.Após contestação a Requerida/
Embargada exibiu cópia do contrato de abertura de crédito em conta
corrente; cópia da proposta de abertura de conta poupança; cópia do
cartão de autógrafos; termo de autorização - tarifas bancárias e ex-
tratos da conta corrente.Em referidos extratos existem lançamentos
a débito de empréstimos e financiamentos, o que autorizava o aco-
lhimento do pedido contido na inicial de exibição de cópia dos res-
pectivos contratos.No que se refere à fixação da multa, entendo ser
cabível, isso porque se trata de Medida Cautelar Preparatória, onde
o provimento almejado tem natureza de obrigação de fazer, servindo
como forma de coerção processual para garantia do cumprimento da
decisão.O disposto no art. 359 do CPC tem aplicação em se tratando
de pedido incidental, o que não é o caso.(...).Isso considerado, de-
claro a parte dispositiva da sentença nos seguintes termos:”Isto pos-
to, julgo procedente a presente Medida Cautelar de Exibição de Do-
cumentos, determinando que o Requerido proceda a exibição de có-
pia dos contratos de empréstimos e financiamentos firmados com a
Requerente, no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de incidir em mul-
ta diária de R$ 200,00 (duzentos reais).”No mais, pemanece a sen-
tença tal qual lançada.-Advs. MARCIO YUJI OGATA e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

57. CAUTELAR DE EXIBICAO-279/2008-DINARTE SIVIRINO
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados estes
autos nº 279/2008 em Embargos de Declaração.Banco Itaú S/A, já
qualificado no feito, interpôs Embargos de Declaração da sentença
de fls. 252/261, aduzindo existir na mesma obscuridade, na medida
em que não se definiu até quando incidirá a multa; se deverá o Em-
bargante arcar indefitivamente com a mesma, ante a inexistência de
eventual documentação; ser desarrazoada a aplicação de multa em
razão do previsto no art. 359 do CPC.Os Embargos são tempestivos,
de modo que os recebo.Entretanto, não merecem
acolhimento.Conforme constou da decisão embargada, o ora Em-
bargante procedeu a juntada de parte dos documentos solicitados,
tendo obrigação de existir todos aqueles mencionados na inicial por
se tratarem de documentos comuns, tendo o Requerido obrigação de
mantê-los em sua guarda, mesmo que microfilmados, não podendo
haver recusa, respondendo pela multa fixada enquanto não cumprir
o que restou determinado na sentença.Quanto à multa, restou escla-
recido que por ter a ordem de exibição natureza de obrigação de
fazer, autorizado, está o Juiz a fixá-la, visando garantir a eficácia da
determinação judicial, não se aplicando ao processo cautelar de exi-
bição a pena do art. 359 do CPC.Isso considerado, permanece a de-
cisão tal qual lançada.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

58. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-326/2008-BANCO
ITAU S/A x AUTO PECAS MAXFORD LTDA- Isto posto, face
desídia do Requerente, julgo extinto o processo, o que faço por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no
art. 267, III, parágrafo 1º, do CPC, determinando o seu arquivamen-
to, observadas as formalidades legais.Custas pelo Requerente.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

59. ACAO CIVIL PUBLICA-388/2008-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x TAUILO TEZELLI- Isto considerado:a) julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimidade do
Requerente, no que tange ao pedido de condenação do Requerido
por prática de ato de improbidade, consistente na concessão de uso
efetuada pelo Município à particular, de terreno de propriedade a
União, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC;b) rejei-
to a ação, no que se refere a verba doada, a título de incentivo, à
empresa Tonello Machado da Luz Ltda., com fulcro no parágrafo 8º,
do art. 17, da Lei nº 8.429/92, face do convencimento da inexistên-
cia do ato de improbidade administrativa atribuído ao
Requerido.Deixo de condenar o Requerente nas verbas de sucum-
bência, em razão do disposto no artigo no art. 18 da Lei 7.347/85, e
por entender que não se encontra configurada nenhuma das hipóte-
ses descritas nos incisos do art. 17 do CPC, apesar de se mostrar
contraditória a atitude do Requerente ao ajuizar a presente ação civil
pública, e ao mesmo tempo, buscar administrativamente a retomada
do domínio dos lotes de terras descritos no termo de cooperação
técnica de fls. 165/166, a fim de efetivar a doação dos terrenos a
empresa Tonello e Machado da Luz Ltda.-Advs. DONIZETE NU-
NES DA SILVA, RUBENS SANCHES HERNANDES e ARNO
VALERIO FERRARI-.

60. CAUTELAR DE EXIBICAO-400/2008-VLADMIR HEITKO-
ETTER BARROS x BANCO PANAMERICANO e outro- (...).Isso
posto, julgo procedente a ação, determinando que os Requeridos
procedam a exibição do contrato firmado entre as partes, no prazo
de05 (cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob
pena de incidir em multa diária de R$ 200,00, até a data da
exibição.Em razão da sucumbência, condeno os Requeridos ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como da verba ho-
norária, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a

natureza da demanda, o local da prestação do serviço, o zelo profis-
sional, o julgamento antecipado da lide, o valor atribuído à causa,
com fulcro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.-Advs. MILENA
MARA DA SILVA RICCI, DANIA VANESSA DE MELLO, FABI-
ANA GARCIA AMARAL DE CASTRO e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-.

61. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-474/2008-IDEVALCI FER-
REIRA MAIA x BANCO ITAU S/A- (...).Isto posto, julgo proce-
dente a ação, determinando que o Requerido exiba os documentos
faltantes, relacionados às fls. 337/338, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de incidir em multa diária de R$ 200,00 até a juntada de
todos os documentos, exceto cópia das autorizações para todos os
lançamentos, face do contido na informação de fl. 333, e dos extra-
tos a partir de01/12/2006, face alegação de que a partir de então o
saldo ficou gerado, não tendo havido movimentação da conta.Em
razão da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como da verba honorária, a qual fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação do serviço, o zelo profissional, o julga-
mento antecipado da lide, o valor atribuído à causa, com fulcro no
parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.Oportumente, arquivem-se, obser-
vadas as formalidades legais, ficando desde já autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo Requerente.-Advs. PAULO ROBER-
TO MERLIN RIBAS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

62. CAUTELAR DE EXIBICAO-496/2008-ARQUIMEDES TEO-
DORO BARETA x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados estes
autos nº 496/08 em Embargos de Declaração.banco Itaú S/A, já qua-
lificado no feito, interpôs Embargos de Declaração da sentença de
fls. 74/82, aduzindo existir na mesma omissão e obscuridade, vez
que se determinou a juntada de documentos quando já havia infor-
mado no feito que após realizar buscas em seus arquivos não logrou
êxito em localizar a conta corrente de número fornecido pelo Reque-
rente, oportunidade em que solicitou fosse intimado o mesma para
confirmar o número do CPF, da conta e agência e período em que a
movimentou, petição que sequer foi apreciada.Assim, deverá ser es-
clarecido porque foi condenado a exibir os documentos sob pena de
multa, por quanto tempo a multa incidirá e a razão da não aplicação
do art. 359 do CPC.Os Embargos são tempestivos, de modo que os
recebo.Entretanto, não merecem acolhimento, vez que inexiste omis-
são ou obscuridade na sentença recorrida.A petição que alega o
Embargante não ter sido apreciada foi protocolada após publicação
da sentença, o que era de conhecimento do Embargante quando da
interposição dos presentes embargos.No que se refere à aplicação de
multa e não penalidade prevista no art. 359 do CPC restou claro na
sentença, fl. 78, que tal se deu por se tratar de Medida Cautelar Pre-
paratória, onde o provimento almejado tem natureza de obrigação
de fazer, servindo como forma de coerção processual para garantia
do cumprimento da decisão, sendo que o disposto no art. 359 do
CPC tem aplicação em se tratando de pedido incidental, o que não é
o caso.Também decidido restou que a multa tem aplicação até a data
da efetiva exibição dos documentos, tendo o ora Embargante obri-
gação de manter os documentos referentes à movimentação bancária
do Embargado pelo prazo de 20 anos (fl. 79 e 81), mesmo que em
microfilme.Em não concordando o Embargante com a decisão, deve
utilizar-se do recurso próprio para manifestar o inconformismo, que
não os presentes embargos.Assim, face inexistência de omissão ou
obscuridade, fica a decisão tal qual lançada.-Advs. PAULO ROBER-
TO MERLIN RIBAS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-502/2008-CELIO MAQUES RU-
ELA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. RODOLFO MONTEIRO JACOMEL-.

64. PRESTACAO DE CONTAS-509/2008-PNEUMAX ACESSO-
RIOS E PECAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARINS
ARTIGA DA SILVA-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-510/2008-DIONISIO HERSEN x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de
determinar que o Requerido preste contas ao Requerente, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº 23811-
3.1, agência0016, no período de Janeiro de 1988 até os dias atuais,
devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem como suas
alteraçõe e respectivos extratos.Em não apresentando as contas, não
lhe será lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo
Requerente.Por ter o Requerente decaído em parte mínima do pedi-
do, condeno o Requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honorária aos Patronos
do Requerente, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) com
fuclro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza
da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, va-
lor este que deverá ser corrigido pelo índice utilizado para os cálcu-
los judiciais até a data do efetivo pagamento.-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-.

66. CAUTELAR DE EXIBICAO-514/2008-IRACI MOREIRA x TV
SISTEMA DE COMUNICACAO CARVALHO - TV CARAJAS-
(...).Isso posto, julgo improcedente a presente medida cautelar de
exibição de coisa.Em razão da sucumbência, condeno a Requerente
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como da verba
honorária ao Patrono da Requerida a qual fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), o que faço considerando a natureza da demanda, lo-
cal da prestação dos serviços, zelo profissional, valor atribuído à
causa e julgamento antecipado da lide, com fulcro no parágrafo 4º,
do art. 20 do CPC.Por ter sido deferido pedido de justiça gratuita à
Requerente, as verbas de sucumbência a que foi condenada só pode-
rão ser cobradas se houver mudança em sua situação financeira, ob-
servado o prazo prescricional.-Advs. JANAINA MONTENEGRO e
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-533/2008-MARIA LUCIA GAL-
DINO SOUTO ALVARES x BANCO ITAU S/A-(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o Reque-
rido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, referente à conta corrente nº 29.954-4, agência0013, do Ban-
co Itaú, desde a sua abertura até os dias atuais, observado o prazo
prescricional, devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem
como suas alterações e respectivos extratos, esclarecendo quais os
percentuais de juros cobardos; a origem deles; os indices de corre-
ção monetária utilizados e seus percentuais; existência ou não de
capitalização; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando
a cláusula e norma em vigor entre as partes; o significado dos códi-
gos indicados, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos,
indicar cláusula do contrato em que se embasou e legitimidade da
cobrança; se houve débito diverso do da emissão de cheques, sendo
que em caso positivo, justificar; se existe cláusula prevendo a co-
brança de comissão de permanência c/c correção monetária e ou multa
contratual; existência de autorização para compra de seguro, apre-
sentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apre-
sentando as contas, não lhe será lícito impugnar aquelas que vierem
a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno
o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honorária aos Patronos do Requerente, a qual
fixo em R$ 500,00 quinhentos reais) com fuclro no parágrafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor atri-
buido à causa, o trabalho desenvolvido.-Advs. RODOLFO MON-
TEIRO JACOMEL, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-558/2008-A D ZANETTI & VAS-
CONCELOS LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de deter-
minar que o Requerido preste contas ao Requerente, na forma mer-
cantil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta cor-
rente nº 634-5, agência 2205-5, do Banco do Brasil S/A, desde
24.12.2001, até os dias atuais, devendo juntar o contrato firmado
entre as partes, bem como suas alterações e respectivos extratos.Em
não apresentando as contas, não lhe será lícito impugnar aquelas que
vierem a ser apresentadas pelo Requerente.Por ter a Requerente de-
caído em parte mínima do pedido, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais,, bem como da verba honorária aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) com fuclro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvol-
vido.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO BAR-
BIERI-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-600/2008-JOSE FELICIANO CI-
OLA x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido
preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 9.940-6, agência0406-5, desde 21/02/
1992 até os dias atuais, devendo juntar o contrato firmado entre as
partes, bem como suas alterações e respectivos extratos.Em não apre-
sentando as contas, não lhe será lícito impugnar aquelas que vierem
a ser apresentadas pelo Requerente.Por ter o Requerente decaído em
parte mínima do pedido, condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais, bem como ao pagamento da verba honorária aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) com fuclro no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvol-
vido.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO BAR-
BIERI-.

70. COBRANCA-603/2008-ALICE DOMBORSKI PARAPINSKI e
outros x BANCO ITAU S/A- Isto posto, julgo procedente a ação,
condenando o Requerido ao pagamento das diferenças reclamadas
na inicial decorrentes da aplicação de índice incorreto na conta pou-
pança, a serem apuradas em liquidação de sentença, com incidência
dos índices de 42,72% para o Mês de janeiro de 1989, a fim de remu-
nerar o Mês de fevereiro de 1989; 44,80% para o mês de abril de
1990 a fim de remunerar a poupança no mês de maio de 1990; e de
7,87% para o mês de maio de 1990, diferenças essas que deverão ser
corrigidas mês a mês, desde as datas em que deveriam ter sido pagas
até o efetivo pagamento, com base nos índices estabelecidos e juros
remuneratórios de0,5% ao mês, capitalizados, e, ainda, juros de mora
de 1% ao mês, a partir da citação, até a data do efetivo pagamento.Em
razão da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como da verba honorária, a qual fixo
em 10% do valor da condenação, considerando a natureza da de-
manda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, julgamen-
to antecipado da lide, com fulcro no parágrafo 3º, do art. 20, do
CPC.-Advs. JOB PERDONCINI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

71. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-609/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CFI x VALENCIO PEREIRA ANTUNES-(...).Isto pos-
to, julgo procedente a ação, acolhendo o peido contido na inicial
para consolidar a posse e propriedade do bem descrito à fl. 27 a
Requerente, confirmando a liminar de fl. 22/verso, possibilitando a
venda do mesmo, judicial ou extrajudicialmente, aplicando-se o va-
lor no pagamento do crédito e das despesas decorrentes, entregan-
do-se ao devedor o saldo apurado, se houver.Em razão da sucumbê-
nia condeno a Requerida a reembolsar ao Requerente no valor das
custas e despesas processuais, bem como no pagamento da verba
honorária a qual fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço
com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, considerando o trabalho
realizado, a natureza da demanda, o local da prestação de serviço, o
valor atribuído à causa e a ausência de contestação. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/2008-KVIS-
TCHAL E RIEKE LTDA x LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR-Verifico que o acordo apresentado preserva os interesses das
partes.Isto posto, homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.Nos termos do artigo 269, inciso III, do

CPC, julgo extinto o presente feito, o que faço com fuclro no artigo
269, III, do CPC.-Advs. FERNANDO DE PAULA XAVIER e GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA-.

73. ORDINARIA-685/2008-SANTO SCOPARIM NETO x CAIXA
PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-PREV-
(...).Isto posto, julgo procedente a ação, acolhendo os pedidos nela
contidos, para a) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, de-
terminando que a Requerida inclua o auxílio cesta alimentação na
complementação da aposentadoria do Requerente, a qual deverá ser
definitivamente integrado nos moldes dos acordos coletivos de tra-
balho, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), no prazo de
24 horas, a contar da intimação da sentença, caso ainda não tenha
incluído, sob pena de incidir em multa diária correspondente a um
salário mínimo;b)condenar a Requerida a restituir os valores dos au-
xílios cesta alimentação dos últimos05 (cinco) anos, retroativos à
data do ajuizamento da ação, nos valores definidos pelos Acordos
Coletivos de Trabalho juntados com a inicial, bem como referente ao
período em que tramitou a presente ação, nos meses em que foi o
benefício incluído na complementação da aposentadoria do Reque-
rente, valores estes que deverão ser corrigidos monetariamente, de
acordo com o índice adotado para os cálculos judiciais, desde o mo-
mento em que devida cada parcela, acrescido de juros de mora de
1% ao mês a contar da citação.Sobre os valores do auxilio cesta
alimentação incidirão os descontos previdenciários e de IR, confor-
me fundamentação.Em razão da sucumbência, condeno a Requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como da verba
honorária que fixo em 10% do valor da condenação (parcelas venci-
das até a prolação da sentença), o que faço considerando a natureza
da demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional e jul-
gamento antecipado da lide, com fulcro no parágrafo 3º, do art. 20,
do CPC.-Advs. JUAREZ S. NOGUEIRA, FABRICIO ZIR BOTHO-
ME, JOSUE HOFF DA COSTA e PAULO FERNANDO ALARCON-
.

74. COBRANCA-712/2008-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SOL VERMELHO x BANCO ITAU S/A- (...).Isso pos-
to, julgo procedente a presente ação de cobrança para condenar o
Requerido ao pagamento das taxas condominiais devidas ao Autor,
vencidas e vincendas no curso da demanda, de acordo com o artigo
290 do CPC, multa de 2% sobre o valo devido, como dispõe o art.
1.336 do Código Civil, valores devidamente corrigidos e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o art.
24, parágrafo 1º da Lei 4591/64, a contar do vencimento de cada
prestação.Em razão da sucumbência, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como da verba hono-
rária em favor do Patrono do Requerente, a qual fixo em 15% do
valor da condenação, considerando a natureza da demanda, o local
da prestação dos serviços, o zelo profissional, o julgamento anteci-
pado da lide, com fulcro no parágrafo 3º, art. 20, do CPC.-Advs.
PAULO VANI COSTA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-740/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x PEDRO HENRIQUE SOUTO ALVARES- (...).Isso
considerado, acolho a exceção, reconhecendo a incompetência des-
de Juízo e determinando a remessa do feito principal ao Juízo da
Comarca de Maringá, observadas as formalidades legais.-Advs. PE-
DRO CARLOS PALMA e RODOLFO MONTEIRO JACOMEL-.

76. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS CAMPO MOU-
RAO LTDA- (...).Isso considerado, acolho a exceção de pré-execu-
tividade para reconhecer a prescrição intercorrente em relação ao
Excipiente, sendo que, em relação ao mesmo, julgo extinta a execu-
ção, o que faço por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, determinando sua exclusão do pólo passivo da demanda
e retificação da autuação e demais registros, comunicando-se o
Distribuidor.Em razão da extinção da execução em relação ao Exci-
piente, condeno a Excepta ao pagamento da verba honorária ao Douto
Procurador do mesmo, a qual fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que faço considerando a natureza da demanda, local da prestação
dos serviços, zelo profissional, o valor do débito, com fulcro no pa-
rágrafo 4º, do art. 20, do CPC.(...).-Advs. BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO e VALTER FRANCISCO DA SILVA-.

77. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-276/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS CAMPO MOU-
RAO LTDA- (...).Isso considerado, acolho a exceção de pré-execu-
tividade para reconhecer a prescrição intercorrente em relação ao
Excipiente, sendo que, em relação ao mesmo, julgo extinta a execu-
ção, o que faço por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, determinando sua exclusão do pólo passivo da demanda
e retificação da autuação e demais registros, comunicando-se o
Distribuidor.Em razão da extinção da execução em relação ao Exci-
piente, condeno a Excepta ao pagamento da verba honorária ao Douto
Procurador do mesmo, a qual fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que faço considerando a natureza da demanda, local da prestação
dos serviços, zelo profissional, o valor do débito, com fulcro no pa-
rágrafo 4º, do art. 20, do CPC.(...).-Adv. VALTER FRANCISCO
DA SILVA-.

78. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-144/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS CAMPO MOU-
RAO LTDA- (...).Isso considerado, acolho a exceção de pré-execu-
tividade para reconhecer a prescrição intercorrente em relação ao
Excipiente, sendo que, em relação ao mesmo, julgo extinta a execu-
ção, o que faço por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, determinando sua exclusão do pólo passivo da demanda
e retificação da autuação e demais registros, comunicando-se o
Distribuidor.Em razão da extinção em relação ao Excipiente, conde-
no a Excepta ao pagamento da verba honorária ao Douto Procura-
dor do mesmo, a qual fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que
faço considerando a natureza da demanda, local da prestação dos
serviços, zelo profissional, o valor do débito, com fulcro no parágra-
fo 4º, do art. 20, do CPC.(...).-Adv. VALTER FRANCISCO DA SIL-
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79. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-279/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x SILVIO PIRES
RAMOS- Vistos e Examinados estes Autos sob n.º 279/03 em Exce-
ção de Pré-Executividade. Executado Silvio Pires Ramos, às fls. 54/
57, apresentou exceção de pré-executividade, alegando, preliminar-
mente, a nulidade da citação editalícia, dizendo que, em que pese
não ter sido o executado encontrado no endereço descrito na inicial,
em contrato juntado aos autos existe a indicação de endereço diver-
so, como sendo o do Executado, não tendo a Exequente envidado
esforços no sentido de esgotar a tentativa para localizar o devedor.Em
prejudicial de mérito argüiu a prescrição relativa à certidão corres-
pondente ao exercício de 1998.No mérito sustentou o excesso de
execução no que tange a cobrança de contribuição para o Custeio de
Iluminação Pública, em razão de ser indevida. Que a mesma foi ins-
tituída pela Emenda Constitucional 39 de 19 de dezembro de 2002,
sendo que só passou a ser passível de cobrança a partir do exercício
de 2003, em razão do princípio da anterioridade. Aduziu a ilegalida-
de da cobrança da taxa de inscrição de dívida ativa.Requereu o aco-
lhimento da exceção com a suspensão da execução fiscal, e a conde-
nação da Exequente nas verbas de sucumbência.Por sua vez, a Exe-
qüente se manifestou às fls. 59/63, aduzindo que a exceção de pré-
executividade não é o instrumento adequado para conhecer das ma-
térias alegadas pelo Executado. Quanto a nulidade de citação, argu-
mentou que houve tentativa de citação do Executado mediante Ofi-
cial de Justiça, não tendo logrado êxito em localizá-lo, não restando
outra alternativa a não ser a citação por edital. Que a prescrição do
crédito tributário se dá em05 (cinco) anos, devendo ser acrescido do
prazo de 180 dias, nos termos do § 3º, do art. 2º, da Lei de Execução
Fiscal, prazo este que não decorreu, não havendo que se falar em
prescrição. Que as CDA’s que fundamentam a execução contêm to-
dos os requisitos exigidos pelo art. 2º, da Lei 6830/80, enquanto que
o art. 145 da CF/88 autoriza a cobrança de taxas. Que a cobrança de
referidas taxas estão na mais perfeita harmonia com a Legislação
vigente, não havendo que se falar em cobrança ilegal e
inconstitucional.Chamado a se manifestar, o Ministério Público à fl.
65, informou o desinteresse em intervir na presente demanda.Pelo
despacho de fl. 66, se determinou a realização de diligência buscan-
do a citação pessoal do Executado, a qual se mostrou infrutífera,
como se vê da certidão de fl. 67-verso.É O RELATÓRIO.PASSO A
DECIDIR.O Excipiente mediante exceção de pré-executividade pre-
tende o reconhecimento de nulidade de citação editalícia, de prescri-
ção e da inconstitucionalidade da cobrança da COSIP e da taxa de
inscrição em dívida ativa.Inicialmente, é de se observar que a apre-
sentação de exceção de pré-executividade não tem o condão de sus-
pender o curso da execução. Isso ocorre, pois a exceção de pré-
executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial,
não tendo previsão expressa na lei.Portanto, não é apta a suspender
a execução, vez que as hipóteses em que se verifica a suspensão
estão taxativamente elencadas no artigo 791 do CPC.Nesse sentido
a doutrina de Araken de Assis: “O oferecimento da exceção não tra-
va a marcha do processo executivo. E isso porque os casos de sus-
pensão do processo, em geral (art. 265), e da execução, em particu-
lar (art. 791), encontram-se taxativamente previstos.” (ASSIS, Araken
de. Manual da Execução.11.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p.1075).Desse modo, fica desacolhido o pedido de
suspensão da execução.Inicialmente é de se ver que, embora se trate
de forma de defesa não legalmente prevista, a exceção de pré-execu-
tividade tem sido admitida pela doutrina e jurisprudência, permitin-
do ao devedor invocá-la para alegar a inviabilidade ou nulidade da
execução, ao invés de fazê-lo via embargos.É uma mitigação ao prin-
cípio da concentração da defesa, que rege os embargos do
devedor.Além da argüição de ausência das condições da ação e dos
pressuposto de constituição válida e regular do processo, é possível
alegação de prescrição por meio de exceção de pré executividade,
ou seja, dentro dos próprios autos de execução.Tratam-se de matéri-
as passíveis de serem argüidas, sem necessidade de ajuizamento de
embargos, por existir a possibilidade de sua verificação de plano,
não se fazendo necessária dilação probatória.Pacificou-se no Supe-
rior Tribunal de Justiça o entendimento de ser cabível tal modalidade
de defesa em sede de execução fiscal:(...).Veja-se que as matérias
alegadas pelo Excipiente, quais sejam, nulidade da citação, prescri-
ção, e inconstitucionalidade de taxas, são matérias de ordem pública
que podem ser conhecidas ex officio, sendo que para suas aprecia-
ções não se necessita de dilação probatória.Quanto a preliminar de
nulidade de citação editalícia, é de se observar que é possível a rea-
lização de citação por edital quando estiver o réu em lugar
incerto.Alega o Excipiente que a Excepta não realizou qualquer es-
forço para a sua citação pessoal.Todavia, tal alegação deve ser afas-
tada, vez que a Excepta informou na inicial da execução, o endereço
do Excepto que constava em seus cadastros, como se vê das própri-
as CDA´s de fls.03/07.Foi expedido mandado de citação pessoal, não
tendo sido o Excepto encontrado para a citação pessoal, tendo o Sr.
Oficial de Justiça certificado à fl.40, estar o Embargante em local
incerto, tanto que lhe foi nomeado curador especial.Portanto, não se
pode falar que o Exequente não envidou esforços para a citação pes-
soal da Embargante, o qual mudou de endereço sem informar ao
Exeqüente.Em caso análogo assim entendeu o TJDFT:(...).Note-se
que com a alegação do curador especial de que havia informação do
atual endereço do Excipiente nos autos, diligenciou-se no respectivo
endereço constatando o Sr. Oficial de Justiça, que o Excipiente lá
não reside, estando o mesmo em local incerto e não sabido.O edital
foi publicado no Diário da Justiça e afixado no fórum, local de costu-
me, conforme fls. 21 e certidão de fl. 19-verso.Desnecessária a pu-
blicação em jornal local, como se vê da disposição do inciso IV, do
art. 8º, da Lei de Execução Fiscal: “o edital de citação será afixado
na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuita-
mente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos
co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o ende-
reço da sede do juízo”, requisitos estes que foram observados, de
modo que afasto dita preliminar.A preliminar de prescrição não me-
rece acolhida.É de se ver que o crédito que está sendo exigido na
presente ação se refere a crédito tributário da Fazenda Pública

Municipal.A ação para cobrança de dito crédito prescreve em 0 5
(cinco) anos, conforme art. 174 do CTN.Por força do contido no §
3º, do art. 2º, da Lei de Execução Fiscal, soma-se a esse prazo o
prazo de 180 dias, causa de suspensão da prescrição.(...).Pela nova
redação dada pela Lei Complementar n.º 118/2005 ao art. 174, pará-
grafo único, inciso I, do CTN, tal prazo só será interrompido com o
despacho do Juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Todavia,
in casu, há de se aplicar a redação antiga do parágrafo único do art.
174, do CTN, vigente à época dos fatos, pela qual o prazo de pres-
crição, só seria interrompido com a efetiva citação.Deste modo, em
tendo sido os créditos das certidões de fls.03/08 constituídos em 31/
12/1998, 31/12/1999, 31/12/2000, 31/12/2001 e 31/12/2002, sus-
pensos por 180 dias, acrescentado o prazo prescricional de 05 (cin-
co) anos, é de se ver que a citação deveria ter se dado no primeiro
caso, que é o mais antigo até 31/06/2004, no segundo caso até 31/
06/2005, no terceiro, 31/06/2006, no quarto até 31/06/2007, e no
último até 31/06/2008. Como a citação ocorreu em 13/10/2003 (fl.
21), não transcorreu prazo suficiente para o reconhecimento da pres-
crição em relação às CDA’s de fls.03/08, de modo que afasto a ale-
gação da prescrição.Passo ao mérito.No que se refere à COSIP -
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, encontra a mesma
amparo no artigo 149-A da Constituição Federal.Embora já tenha
esta julgadora entendido pela sua inconstitucionalidade, o TJPR já se
posicionou pela legalidade da cobrança.(...).(Apelação Cível nº
0336827-0 (26729), 2ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Luiz Cezar de
Oliveira. j. 20.06.2006, unânime).Porém, é necessário observar que
a COSIP foi criada pela Emenda Constitucional n.º 39 de 19 de de-
zembro de 2002, a qual acrescentou ao texto constitucional o artigo
149-A, que dispõe: “ Os Municípios e o Distrito Federal poderão
instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio
do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150,
I e III.”(Grifei).Portanto, por expressa disposição constitucional a
cobrança da COSIP deve observar os princípios constitucionais tri-
butários, dentre eles, o da irretroatividade da lei tributária mais gra-
vosa e o da anterioridade.O artigo 150, inciso III, alínea “a”, estabe-
lece ser vedado aos entes federados cobrar tributo “em relação a
fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os
houver instituído ou aumentado”.As CDA’s de fls.03/07 dizem res-
peito aos exercícios tributários de 1998 a 2002. Todavia, em todas
elas é veiculada a cobrança da COSIP, ou seja, a Fazenda Pública
Municipal está exigindo a referida contribuição em relação a fatos
geradores ocorridos antes da vigência da Emenda Constitucional que
a instituiu.É de se ver ainda, que a Administração Municipal deve
obedecer ao contido no artigo 150, III, aliena “b”, pelo qual o tribu-
to só pode ser cobrado no exercício financeiros subsequente ao da
publicação da lei que o instituiu ou aumentou. Portanto, a COSIP,
somente poderia ser cobrada a partir do exercício de 2003.Salienta-
se que antes da edição da referida Emenda Constitucional, os Muni-
cípios veiculavam a cobrança do serviço de iluminação pública, me-
diante a denominada taxa de iluminação pública, no entanto, a in-
constitucionalidade da referida cobrança já havia sido reconhecida
pela Súmula 670 do STF: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa.”Assim, a cobrança da COSIP anteri-
or ao ano de 2003, é inconstitucional, devendo ser considerada
nula.Alegou ainda o Excipiente a ilegalidade da cobrança da taxa de
inscrição em dívida ativa.Razão assiste ao Excipiente, sendo que a
cobrança há que ser considera ilegal, vez que não demonstrou a Ex-
cepta com base em que foram emitidos.A Excepta aduz que a co-
brança da referida taxa está autorizada por Lei Municipal, no entan-
to, não faz prova do texto e da vigência de Direito Municipal, ônus
que lhe incumbia, nos termos do artigo 337 do CPC.Ademais, é in-
devido à Administração repassar aos contribuinte, eventuais despe-
sas que possa vir a ter com as atividades relacionadas à cobrança de
tributos.(...).Portanto, o alegado excesso existe e deve ser reconhe-
cido, não para se extinguir o feito executivo, vez que os valores refe-
rentes às taxas estão discriminados, mas para se determinar que se-
jam abatidos.(...).Isto posto, acolho parcialmente a presente exce-
ção de pré-executividade, para o fim de:desacolher a alegação de
nulidade da citação editalícia e de prescrição;declarar a nulidade da
cobrança da COSIP e da taxa inscrição em dívida ativa pelas CDA’s
de fls.03/07, cujos valores deverão ser deduzidos dos valores cobra-
dos, prosseguindo-se a execução pela diferença.Em razão da sucum-
bência recíproca, fixo a verba honorária em R$700,00 (setecentos
reais), 50% a ser pago pela Excepta ao Douto Curador, e 50% a ser
pago pelo Excipiente para o D. Procurador da Excepta, o que faço
considerando a natureza da demanda, o local da prestação dos servi-
ços, o zelo profissional, o valor atribuído à causa, com fulcro no
parágrafo 4º, do art. 20 do CPC, vedada a compensação face dispo-
sição do EA.Quanto ao cabimento da fixação de verba honorária em
exceção de pré-executividade, os seguintes entendimentos jurispru-
denciais.(...).-Adv. JOAQUIM QUIRINO MENDES-.
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0081 001624/2007
0082 001625/2007
0083 001626/2007
0084 001627/2007

DR. OLIMPIO MARCELO PICOL 0068 000798/2007
0093 000140/2008

DR. ORILDO VOLPIN 0010 001116/1998

Cascavel
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DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0010 001116/1998
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 0043 000023/2006
DR. PAULO EGIDIO SEABRA S 0052 000605/2006
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0003 001347/1995
DR. PAULO ROBERTO ABRAO 0004 000663/1996
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0085 001667/2007
DR. PAULO SERGIO WINCKLER 0063 000194/2007
DR. PEDRO IVO MELO DE OLI 0016 000081/2003

0093 000140/2008
DR. PEDRO MARCOS MANTOVAN 0018 000305/2003

0100 000760/2008
DR. RAFAEL BARONI 0060 001195/2006

0101 000844/2008
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0021 000484/2003

0055 001002/2006
DR. RAFAEL SARTORI ALVARE 0109 001272/2008
DR. RAFAEL VIEIRA FORSELI 0027 000679/2004
DR. RAFAEL VINICIUS MASSI 0060 001195/2006

0101 000844/2008
DR. RENATO GALVAO CARRILL 0072 000956/2007
DR. RICARDO ZANLORENZI CE 0037 001089/2005
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0108 001267/2008
DR. ROBSON ADRIANO DE OLI 0054 000966/2006
DR. RODRIGO CORONA MENEGA 0065 000457/2007
DR. RODRIGO SILVESTRI MAR 0038 001157/2005
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0015 000842/2002
DR. RUDI HERINGER 0014 000768/2002
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0006 000628/1998
DR. SERGIO LUIZ BELOTTO J 0080 001623/2007

0081 001624/2007
0082 001625/2007
0083 001626/2007
0084 001627/2007

DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0003 001347/1995
0007 000776/1998

DR. SERGIO ROBERTO VOSGER 0103 000904/2008
0104 000905/2008

DR. SERGIO SCHULZE 0032 000709/2005
0053 000946/2006
0071 000939/2007
0074 001305/2007
0092 000105/2008
0102 000874/2008
0105 000917/2008

DR. SIGISFREDO HOEPERS 0062 000190/2007
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0045 000167/2006

0079 001591/2007
DR. VALMIR SCHREINER MARA 0045 000167/2006
DR. VILMAR COZER 0017 000190/2003
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0048 000228/2006
DR. WILSON SEBASTIAO GUAI 0020 000455/2003
DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS 0023 000685/2003
DRA. ALAIDE RODRIGUES BAL 0037 001089/2005
DRA. ALESSANDRA MACHADO D 0055 001002/2006
DRA. ALINE BORGES LEAL 0071 000939/2007
DRA. ANA CLAUDIA FINGER F 0028 001038/2004
DRA. ANA PAULA FINGER MAS 0015 000842/2002

0023 000685/2003
0028 001038/2004
0041 001182/2005
0059 001155/2006

DRA. BEATRIZ DRANKA DA VE 0048 000228/2006
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0003 001347/1995
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0109 001272/2008
DRA. CAROLINE MARIA DE CA 0062 000190/2007
DRA. CIRLENE LIBRELATO SA 0016 000081/2003

0024 000978/2003
0113 000453/2007

DRA. CLAUDIA CRISTINA DE 0011 000070/2000
DRA. CLAZANCIA LUCIA ESTE 0094 000155/2008
DRA. CRISTIANE BELINATI G 0078 001528/2007
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0067 000651/2007

0076 001353/2007
DRA. DAIANI REGINA PARREI 0069 000807/2007
DRA. ELIETE APA. KOVALHUK 0009 001015/1998

0058 001152/2006
DRA. ELISANDRA PEREIRA DA 0025 001000/2003
DRA. ENEIDE LUCIA BODANES 0042 000003/2006

0056 001019/2006
DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDE 0035 001020/2005
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAV 0050 000322/2006

0113 000453/2007
DRA. HELOISA INEZ DE JESU 0014 000768/2002
DRA. IOLANDA INES OSTROWS 0096 000622/2008
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0106 001058/2008
DRA. IZABELLA CRISPILIO 0036 001042/2005
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0038 001157/2005
DRA. JANAINA ROVARIS 0026 000584/2004

0100 000760/2008
DRA. JAQUELINE DE ALMEIDA 0079 001591/2007
DRA. JOSIANE GODOY 0030 000159/2005
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0010 001116/1998
DRA. KARINE SIMONE POFAHL 0071 000939/2007

0074 001305/2007
0102 000874/2008
0105 000917/2008

DRA. KELLY CRISTINA DE SO 0017 000190/2003
DRA. LUCIANA CARLA SUTILE 0044 000112/2006
DRA. LUCIANY K. T. SMARCZ 0039 001179/2005

0040 001180/2005
0041 001182/2005
0047 000192/2006

DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0036 001042/2005
DRA. MARCIA LORENI GUND 0026 000584/2004

0030 000159/2005
0077 001503/2007

DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0096 000622/2008
DRA. MONALISA MICHEL 0014 000768/2002
DRA. NADIA MAZUREK 0033 000870/2005
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0002 000602/1995

0009 001015/1998
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0070 000926/2007
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0017 000190/2003
DRA. NILDA MARIA DE OLIVE 0013 000215/2001
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 0020 000455/2003
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0035 001020/2005

0051 000326/2006
DRA. ROBERTA SOARES CARDO 0106 001058/2008
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0037 001089/2005
DRA. ROSSANDRA P. NAGAI 0089 000022/2008
DRA. ROZELI BRESSIANI 0027 000679/2004
DRA. SILVANIA GONCALVES D 0079 001591/2007
DRA. SILVIA FATIMA SOARES 0024 000978/2003
DRA. SILVIA R. MASCARELLO 0022 000673/2003
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0115 000193/2008
DRA. SONIA MARIA GONCALVE 0011 000070/2000
DRA. TATIANA VALESCA VROB 0074 001305/2007
EDILAINE MANFRED 0044 000112/2006
EDSON PEREIRA DE SOUZA 0086 001696/2007
ELCIO KOVALHUK 0009 001015/1998

0058 001152/2006
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0055 001002/2006
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0055 001002/2006
FERNANDO MANICA GOBBI 0068 000798/2007
FERNANDO TODESCHINI 0091 000087/2008
FRANCIELLY TIBOLA 0043 000023/2006
GIBSON MARTINE VICTORINO 0096 000622/2008
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0095 000170/2008
HORACIO MONTESCHIO 0107 001235/2008
JAQUELINE FATIMA ROMAN 0095 000170/2008
JULIANA GEMIN LOEPER 0044 000112/2006
LEONARDO PARZIANELLO 0068 000798/2007
MAICO AGOSTINETO 0091 000087/2008
MARLENE B. PAMPLONA 0044 000112/2006
MATHEUS DIACOV 0090 000045/2008
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0103 000904/2008

0104 000905/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0078 001528/2007
MILTON MACHADO 0093 000140/2008
NADIA CELINA AOKI BORGUEZ 0041 001182/2005

0046 000191/2006
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0086 001696/2007
PAULO CESAR TORRES 0070 000926/2007
PAULO CESAR TORRES 0087 001751/2007
RENATO GOMES LEAL 0072 000956/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0080 001623/2007

0081 001624/2007
0082 001625/2007
0083 001626/2007
0084 001627/2007

RUBENS JOSE DE SOUZA JUNI 0066 000459/2007
SIMONE MINASSIAN LUGO 0068 000798/2007

0100 000760/2008
TATIANA GAERTNER 0026 000584/2004
VANESSA DALFOVO 0091 000087/2008
WERNER AUMANN 0069 000807/2007

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-29/1993-ELIDIA DOMIN-
GUES CAPELETTE x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA-
VEL - PR-Vista as partes da informacao de fls. 301, pelo Sr. Conta-
dor Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e DR. ANTONIO LINARES FILHO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-602/1995-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x JULIETA MACANHAO e outros- HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
de fls. 137, celebrada entre as partes nestes autos, onde AGRÍCOLA
SPERAFICO LTDA move em face de JULIETA MACANHAO,
EDENIR MACANHAO e PEDRO MACANHAO SOBRINHO. Em
conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC., já distribuídas entre as
partes, custas e honorários de advogado. Custas de lei, ficando res-
salvada sua cobrança, para as devidas baixas. P.R.I. Oportunamente
arquive-se.-Advs. DR. DARIO GENNARI, DR. DAYRO GENARI,
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA-.

3. REPARACAO DE DANOS - SUM.-1347/1995-FAISA - FESTU-
GATO AGRO. - INDUSTRIAL LTDA x LUIZ CARLOS MARCON-
“O requerimento da autora, quanto à preclusão da produção da pro-
va testemunhal restante solicitada por parte do réu, apresenta funda-
mentos aceitáveis, pois não houve qualquer justificativa para a au-
sência do advogado do demandado à audiência nem apresentação da
testemunha que viria independentemente de intimação. Mas, afora
tais motivos, existe outro para que não se realizem outros atos de
instrução, ao menos perante este juízo. É que depois do encerramen-
to da prova pericial não se atentou para fato novo, isto é, a edição da
Emenda Constitucional nº 45, de08/12/2004, que alterou e ampliou
significativamente a competência da Justiça do Trabalho, o que, ao
ver do juízo, abarcou a competência para conhecer e julgar esta ação
e a reconvenção. O art. 114, incisos I, VI e IX, da Constituição Fe-
deral, na nova redação, contempla a competência da Justiça Traba-
lhista para julgar todos os pleitos derivados da relação de emprego,
e, no caso, as pretensões da autora contra o réu se concentram em
atos que ele praticou enquanto era funcionário da empresa, exercen-
do o cargo de gerente de vendas, quando teria cometido deslealda-
des que prejudicaram financeiramente a empregadora, inclusive va-
lendo-se de informações privilegiadas. Mesmo as reparações reque-
ridas sobre lucros possíveis após a demissão do réu são pretendidas
como conseqüências ou reflexo dos atos que ele praticou enquanto
empregado. O fato de este juízo ter impulsionado o processo para a
audiência de instrução e julgamento, depois de concluída a perícia,

sem atentar para a EC nº 45, inclusive colhendo depoimentos, não
impede o reconhecimento da incompetência absoluta, por tratar-se
de matéria de ordem pública e capaz de causar a nulidade da senten-
ça se aqui a demanda fosse julgada (CPC, artigos 87, parte final, 113
e 301, inciso II, § 4º). A prova, aliás, poderá ser aproveitada no juízo
competente, mesmo porque as partes em momento algum reclama-
ram de sua eficácia (CPC, art. 113, § 2º). Por último, a decisão ante-
cedente sobre a competência do juízo (fls. 452/453) foi proferida
antes da alteração constitucional. Sendo assim, de ofício declino da
competência para uma das Varas da Justiça do Trabalho desta co-
marca, determinando a remessa dos autos com as baixas e anotações
de estilo, também junto ao Distribuidor. O advogado da parte autora
fica intimado, intimando-se da deliberação o advogado do réu”.-Advs.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JO-
AQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, DRA. CARMELA MANFROI
TISSIANI, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA e DR. ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-663/1996-UNIBANCO
- S/A - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GERSON SIL-
VA PROCOPIO e outro- 1. Ante a peticao e documentos juntados as
fls. 49/58 pelo DETRAN, intime-se o exequente para se manifestar
no prazo de05 (cinco) dias. 2. Apos, voltem conclusos para aprecia-
cao.-Adv. DR. PAULO ROBERTO ABRAO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-805/1997-EDI SILIPRAN-
DI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR- Defiro o pedido de fls. 347
e concedo o prazo de (30) trinta dias para comprovacao do paga-
mento da obrigacao.-Advs. DR. LOURIVAL CAETANO, DR. CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO, DR. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e DR. ANTO-
NIO LINARES FILHO-.

6. REVISIS. CEDULA DE CRED. IND.-628/1998-SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR x RECUPERADORA DE PLASTICOS CASCA-
VEL LTDA e outros- 1. Ante a peticao de fl. 575, pelo requerido,
intime-se o autor para se manifestar no prazo de05 (cinco) dias. 2.
Aps, voltem para apreciacao.-Advs. DR. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e DR. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR-.

7. COMINATORIA-776/1998-ANSELMO REFFATTI x NORTOX
S/A e outro-1. Defiro o pedido de fls. 537, de-se vistas ao procura-
dor do autor, no prazo de (05) cinco dias, para atualizacao da conta,
conforme requerido. 2. Apos, prossiga-se em cumprimento ao des-
pacho de fls. 531, item 3.====>Juntada pelo procurador do autor as
fls. 539/541.-Advs. DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. SER-
GIO LUIZ ZANDONA, CARLA KELLI SCHONS, DR. LENIR
ROSA GOBO, DR. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e DR.
JOAO FERNANDO ALVARENGA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-857/1998-TEREZINHA RAMOS
BEAL x AMAURI CARLOS ERZINGER- 1. Defiro o pedido de fls.
231/238 pela embargante-credora. 2. Intime-se o embargado-deve-
dor para os devidos fins, sob pena de penhora de bens para satisfa-
cao da divida, com a aplicacao da multa de 10% prevista no artigo
475-J, do CPC, tendo em vista o decurso do prazo para pagamento
voluntario.-Advs. DR. MILTON DE LUCA e DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER-.

9. ACAO MONITORIA-1015/1998-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSIMARA SARAIVA CARVA-
LHO-Vista ao autor da certidao de fls. 79 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. ARMANDO
LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER, ELCIO
KOVALHUK, DRA. ELIETE APA. KOVALHUK e DR. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-1116/1998-GUILHERME FER-
NANDES ENGELKE e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A-... 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, proceda-se bloqueio
“on line”, sistema BACEN-JUD, para garantia do debito, ate o seu
limite, acrescido da multa de 10% (dez por cento). 4. Feito o blo-
queio, reduza-se a penhora, e de imediato intimem-se o executado,
na pessoa de seu advogado para oferecer impugnacao, querendo no
prazo de 15 (quinze) dias. (CPC, artigos 475-J, § 1º). ====>Fica o
executado, intimado do termo de penhora lavrado as fls. 392, ciente
que terá o prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer impugnação, na
forma do art. 475-J, § 1º do CPC. -Advs. DR. ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA e DR.
ORILDO VOLPIN-.

11. ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-70/2000-CHRISTIANO
FERREIRA NUNES x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL-... 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao
vencedor, para promover a execução de sentença, querendo, no pra-
zo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-
se. -Advs. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCE-
LO HONJO, DR. FABIO MOREIRA CONSTANTINO, DRA. SO-
NIA MARIA GONCALVES LEITAO e DRA. CLAUDIA CRISTI-
NA DE O. SILVA-.

12. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-258/2000-WILSON
FERNANDES BARROS x MILTON POLISZUK-Vista as partes,
para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC). -
Advs. DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DR. JALCEMIR DE
OLIVEIRA BUENO, DR. MILTON POLISZUK e DR. ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILAR-.

13. ORDINARIA-215/2001-R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA x MARCOS ANTONIO DE ABREU- 1. Defiro o pedido de
fls. 171, pelo autor-credor. 2. Intime-se o reu-devedor, na pessoa de
seu advogado para cumprir voluntariamente o julgado (CPC, artigo
475-A, § 1º), fazendo o pagamento do debito apresentado, conforme

planilha em anexo, mais custas e despesas processuais remanescen-
tes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicacao do disposto
no artigo 475-J do CPC. 2. Decorrido o prazo, sem manifestacao,
intime-se o autor para prosseguimento.-Advs. DR. MILTON CO-
NINCK e DRA. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-.

14. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-768/2002-IEDA MARIL-
DA BORGES DE LIMA ZUCATTI x PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGUATU - PR e outro- Ante a certidao de fls. 321, manifeste-se
a autora no prazo de05 (cinco) dias.-Advs. DR. ANTONIO DE JE-
SUS, DRA. HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, DRA. MONALISA
MICHEL, DR. FERNANDO MARIOT e DR. RUDI HERINGER-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-842/2002-MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-1. Ante o transito em julgado da sentenca retro, digam os inte-
ressados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo, arquive-se. -Advs.
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DRA. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

16. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-81/2003-CLAUDI-
MAR PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-
DESPACHO DE FLS. 462 VERSO=>... 3. INDEFIRO, portanto, a
objecao de pre-executividade de fls. 428/433 e determino o paga-
mento do principal e dos honorarios advocaticios, conforme requeri-
mento e calculos de fls. 399/420, mais atualizacao monetaria e juros
vencidos desde entao. O pagamento devera ser feito independente-
mente de expedicao de precatorio requisitorio, diante do baixo va-
lor, realizando-se mediante RPV (requisicao de pequeno valor), ex
vi do art. 100, § 3º, da CF/88. 4. Faca-se tambem a conta das custas
processuais, devidas em razao da sucumbencia, igualmente a serem
satisfeitas pelo vencido. Providencias necessarias. Intimem-se.-Advs.
DR. MARCELO HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS, DR. ANTONIO LINA-
RES FILHO, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e DR.
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-.

17. INDENIZACAO POR DANO MORAL-190/2003-MAGALI
FATIMA AQUINO x BANCO CACIQUE S/A e outro-EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO=> REJEITO os embargos de declaração a sen-
tença opostos as fls. 126/132 porque desvirtuados do propósito do
recurso, que e de completar ou aclarar o julgado embargado. A re-
discussão do mérito da causa não e apropriada nos embargos decla-
ratórios e inexiste, também, a omissão apontada na sentença, que
justificou suficiente a solidariedade passiva das rés. 2. RECEBO a
apelação de fls. 121/124, da autora, em ambos efeitos, determinando
a intimação das apeladas para contra-razoes. -Advs. DR. VILMAR
COZER, DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA, DR. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DR. DINO COSTACURTA
e DRA. KELLY CRISTINA DE SOUZA-.

18. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-305/2003-MURIEL
DE SOUZA x JAIRO SOETHE e outro- Declaro extinta a presente
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO P/ DANO MATERIAL E MORAL em
fase de EXECUÇÃO DE SENTENÇA que MURIEL DE SOUZA
move em face de JAIRO SOETHE e COPOBRAS - INDUSTRIAL
PLÁSTICOS LTDA, onde é denunciada a lide BRADESCO SEGU-
ROS S/A, em virtude do cumprimento da obrigação, e das transa-
ções de fls. 269/270 e de fls. 272/274, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC., e determino o levantamento de eventual penhora
efetuada. Custas de lei, pagas pela denunciada.-Advs. DR. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO, DR. ADILSON WARMELING
ROLING e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-.

19. IMISSAO DE POSSE C/TUT.ANTEC.-363/2003-VILMA CO-
PELLI BORDIGNON x FRANCINE MELISSA BARBOSA-SEN-
TENCA DE FLS. 65/68->... Ante o exposto, diante da supervenien-
te perda do interesse processual, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos dos artigos 3º, 267, VI, 329 e 462 do
Código de Processo Civil. Pelo fato de a ré ter dado causa à propo-
situra da ação e à extinção do processo sem julgamento do mérito,
condeno-a a suportar as custas processuais e os honorários advoca-
tícios do advogado da parte contrária, que arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), em valore atuais (CPC, art. 20, § 4º).
Arbitro, em prol do curador especial nomeado à revel, honorários de
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), exigíveis contra o Estado
do Paraná, extraindo-se certidão para esse fim, se for requerida.-
Advs. DR. MARCO ANDRE S. BACELAR e DR. EDUARDO OLEI-
NIK-.

20. ACAO DE DEPOSITO-455/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x VANDERLEIA FERREIRA DOS SANTOS SZADURA- 1. Ante
a peticao de fl. 229 pelo autor-credor, intime-se para que cumpra o
disposto no artigo 475-B, do CPC, com a juntada da memoria discri-
minada e atualizada do credito, no prazo de05 (cinco) dias. 2. Apos,
voltem para apreciacao.-Advs. DR. OKSANDRO GONCALVES,
DRA. REGINA TANIA BORTOLI, DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK e DR. WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR-.

21. REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-484/2003-VALDIR DOS
SANTOS FIALHO x JOAO CESAR DOS SANTOS-SENTENCA
DE FLS. 61/64->... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
pretensão contida na petição inicial, ao fim de confirmar a decisão de
antecipação de tutela à fl. 24, de decretar a resolução do contrato de
compra e venda com reserva de domínio de fls. 13/14 e de consolidar
em mãos do autor a propriedade e a posse plena da motocicleta Hon-
da XLX 250R, placas ABR-5822, ano/modelo 1988, liberando-o do
encargo de depositário judicial, mas de rejeitar os pedidos indeniza-
tórios. Condeno cada parte ao pagamento de 50% das custas do pro-
cesso e o réu ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono
do autor, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigíveis pela
média do IGP-DI e do INPC desde o ajuizamento da ação. Condeno
o Estado do Paraná a pagar honorários ao Curador Especial, pela
intervenção de fl. 53, que supriu atuação da Defensoria Pública, que
arbitro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), em valores de hoje (EOAB,
artigos 22 e 23). A cobrança da parte das custas devidas pelo autor
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deve respeitar ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950. -Advs.
DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO, DR. MARCELO BARZOTTO
e DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

22. INTERDITO PROIBITORIO-673/2003-LUIZ BENJAMIN
CRESPI e outro x M. S. T. INTEGRANTES DO MOVIMENTO
DOS SEM TERRAS-SENTENCA DE FLS. 87/90->... Ante o ex-
posto, julgo procedente a pretensão dos autores, confirmando a an-
tecipação da tutela de interdito proibitório de fl. 68/verso e conde-
nando os integrantes do MST à obrigação de não fazer, ou seja, de
não invadir as propriedades dos autores, sob pena de multa diária
(CPC, art. 461) “per capita” (por invasor desobediente) de R$ 200,00
(duzentos reais). Ante a sucumbência, condeno os réus - determiná-
veis apenas se houver desrespeito ao preceito - ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais) ante a baixa complexidade da causa e núme-
ro de intervenções (CPC, art. 20, § 4°). Condeno o Estado do Paraná
a pagar honorários ao Curador Especial, pela intervenção de fls. 80/
81, que supriu atuação da Defensoria Pública, que arbitro em R$
120,00 (cento e vinte reais), em valores de hoje (EOAB, artigos 22 e
23), expedindo-se certidão, se for requerida.-Advs. DRA. SILVIA
R. MASCARELLO MASSARO, DR. EDSON LUIZ MASSARO e
DR. ADRIANO DE QUADROS-.

23. INTERDITO PROIBITORIO-685/2003-BANCO SUDAMERIS
S/A x SINDICATO DOS EMPR.EM EST.BANCARIOS CVEL E
REGIAO-SENTENCA DE FLS. 82/85->... . Ante o exposto, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, diante da superveni-
ente perda do interesse processual, nos termos dos artigos 3º, 267,
VI, 329 e 462 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado da
parte ré, que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), em valores de
hoje, tendo em vista o bom trabalho realizado, a única intervenção
feita (contestação), o tempo exigido para tanto e a ausência de audi-
ência (CPC, art. 20, § 4 ).-Advs. DRA. ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS e DR. ELZI MAR-
CILIO VIEIRA FILHO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-978/2003-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL- DESPACHO DE FLS.
132 VERSO=>... 3. INDEFIRO, portanto, a objeção de pre-executi-
vidade de fls. 117/123 e determino o pagamento dos honorarios ad-
vocaticios e das custas processuais, conforme requerimento e calcu-
lo de fl. 111, e mais o valor do recibo de fl. 120, referente a citacao
do Municipio na fase de “execucao” do julgado (fls. 114/115). O
pagamento devera ser feito independentemente de expedicao de pre-
catorio requisitorio, diante do baixo valor, realizando-se mediante
RPV (requisicao de pequeno valor), ex vi do art. 100, § 3º, da CF/
88. Providencias necessarias. Intimem-se.-Advs. DRA. SILVIA FA-
TIMA SOARES, DR. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e
DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS-.

25. COBRANCA-1000/2003-CREDICOOPAVEL-COOP. CRED.
RURAL COOPAVEL LTDA x ELIAS ADADA NETO e outro-SEN-
TENCA DE FLS. 55/57->... Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido e condeno os réus, solidariamente, a pagar à autora o valor de
R$ 37.472,71 (trinta e sete mil quatrocentos e setenta e dois reais e
setenta e um centavos), a ser corrigido pela média do IGP-DI/FGV e
do INPC/IBGE e a contar juros de mora de 1% ao mês tudo desde
31/10/2003, inclusive, e ser acrescida de multa de mora de 2%. Con-
deno os réus a pagar as custas processuais e os honorários advocatí-
cios do patrono da parte ex-adversa, os quais arbitro em 10% do
total da condenação acima imposta, ante a não impugnação da pro-
cedência do pedido e a ausência de produção de provas em audiência
(CPC, art. 20, § 3º). -Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR.
JOSE FERNANDO MARUCCI e DRA. ELISANDRA PEREIRA DA
SILVA-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-584/2004-OLIVO NATALINO
BEAL - FI x BANCO UNIBANCO S/A- Defiro o peddo de fls. 663
pelo autor. Concedo o prazo de mais (15) quinze dias para que o
mesmo se manifeste da juntada do laudo pericial.-Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN,
DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DR. ELCIO LUIZ KOVALHUK,
DRA. JANAINA ROVARIS, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEI-
RO e TATIANA GAERTNER-.

27. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-679/2004-SALETE
RAZINI e outro x HOSPITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA-
1. Intime-se igualmente a re do despacho de fls. 485, em face da
transacao de fls. 440/441, item07, lhe dando ciencia da manifesta-
cao de fls. 487 pelos autores, no prazo de05 (cinco) dias. 2. Apos,
voltem para ser apreciado.-Advs. DRA. ROZELI BRESSIANI, DR.
RAFAEL VIEIRA FORSELINI e DR. LENIR ROSA GOBO-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-1038/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO VALMIR PEREIRA DE FREITAS e ou-
tros-1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelos embargados
as fls. 59/66, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a
parte contrária, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de
estilo . -Advs. DRA. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, DRA.
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e DR. ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-104/2005-RUBENS
TAVARES x LUIZ ROBERTO FERREIRA-Oficio a disposição do
Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no
valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartorio para cumprimento. -Adv. DR. MARCIO ROBER-
TO GASPARELO-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-159/2005-ALTAIR SEBBEN x
BANCO HSBC DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Junte-se.

1. Intimem-se as partes. 2. Liberação de honorários na entrega do
laudo.=====>Vista as partes da juntada de fls. 549 pelo Sr. Perito,
marcando o dia 10/12/2008 para inicio da pericia. (telefone do perito
3038-8488). (art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA.
JOSIANE GODOY-.

31. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-302/2005-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LORENO LUIZ
BEGOTTO-Ante as certidoes de fl. 94, verso e 95 verso, e ainda o
decurso de mais 90 (noventa) dias, sem que houvesse a manifesta-
ção, intime-se o autor, por seu advogado, para impulsionar o feito,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II
e III. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o autor pes-
soalmente por oficio AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§
1º, do artigo 267, do CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
3. Decorrido o prazo não havendo impulso processual, voltem para
extinção. -Advs. DR. ALBERTO LIMA CARNEIRO e DR. FLA-
VIO LAURI BECHER GIL-.

32. ACAO DE DEPOSITO-709/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x VALDINEI CARLOS DE FREITAS-Oficio ARMP a disposi-
ção do autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocó-
pias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. ANTO-
NIO GABRIEL DE LIMA JR. e DR. SERGIO SCHULZE-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-870/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x PAULO SERGIO CODAGNONE-1. Ciente da deci-
sao de fls. 162/168, pela 15ª CC do Tribunal de Justica, do agravo
interposto pelo exequente, do despacho de fls. 132. 2. Prossiga-se
em cumprimento ao despacho de fls. 160.=========>Oficio a dis-
posição do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, DR. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA e DRA. NADIA MAZUREK-.

34. ACAO MONITORIA-902/2005-UNIVEL - FACULDADE DE
CIENCIAS APLICADAS DE CVEL x ADEMIR DE OLIVEIRA- 1.
Ante a relevancia dos fatos noticiados pela terceira adquirene do
bem penhorado, as fls. 94/104, suspendo a realizacao da praça. 2.
Diga a exequente, em 5 dias. INT.-Advs. DR. MARCEL QUEIROZ
LINHARES e DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

35. ACAO DE DEPOSITO-1020/2005-BANCO FINASA S/A x
DANILO ANTONIO LIMA MACIEL- 1. Deixo de apreciar o pedi-
do de fls. 53/54 para desentranhamento do mandado para citacao do
reu, tendo em vista que referida diligencia ja foi cumprida conforme
certidao de fls. 33 verso. 2. Assim, prossiga-se em cumprimento ao
despacho de fls. 40, itens 2 e 3.-Advs. DR. JOSE TELLES DO PI-
LAR, DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA, DR. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-
.

36. SUMARIA DE INDENIZACAO-1042/2005-CREDICARD
BANCO S/A x LEONIR ANTUNES DE ALMEIDA-Ante as certi-
does de fl. 77 verso e 78 verso, e ainda o decurso de mais 120 (cento
e vinte) dias, sem que houvesse a manifestação, intime-se o autor,
por seu advogado, para impulsionar o feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II e III. 2. Decorrido o
prazo sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente por oficio
AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§ 1º, do artigo 267, do
CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Decorrido o pra-
zo não havendo impulso processual, voltem para extinção. -Advs.
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e DRA. IZABELLA
CRISPILIO-.

37. DECLARATORIA DE AUSENCIA-1089/2005-CLACIR DE
BORBA x JOELSON ANTONIO FOLTZ- Intime-se a requerente
para dar cumprimento ao solicitado pela Dra. Promotora de Justica,
em seu parecer de fls. 93/94. Prazo de (10) dez dias.-Advs. DR.
RICARDO ZANLORENZI CERANTO, DR. JOSE BOLIVAR BRE-
TAS, DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN, DRA. ALAIDE RO-
DRIGUES BALIERO e DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WI-
LLE-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1157/2005-EXECUTIVOS S/A
ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS x EDINE
MARTINS- 1. A prova pericial determinada pelo despacho saneador
de fls. 79/80, foi realizada conforme laudo pericial juntado as fls.
119/124, e as partes foram devidamente intimadas e nao houve im-
pugnacao. 2. Em referido despacho foi deferida a prova pericial e a
prova oral. 3. A embargada em sua manifestacao e concordancia com
o laudo pericial de fls. 130, pede o julgamento antecipado do feito,
por entender que nao ha necessidade da producao de outras provas
em audiencia. 4. Como referida prova oral ja foi deferida no despa-
cho saneador citado (fls. 79/80), intime-se a embargante para se
manifestar, se concorda com o pedido, no prazo de 05 (cinco) dias.
5. Nao havendo discordancia, o feito sera julgado antecipadamente,
pela ordem, no estado em que se encontra. Int.-Advs. DR. RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES, DR. ERNANI ORI HARLOS JU-
NIOR, DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DR. LUIZ FERREI-
RA LEITE e DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO-.

39. EMBARGOS DO DEVEDOR-1179/2005-VITOR JOSE SMAR-
CZEWISKI e outros x BANCO REAL S/A-Vista as partes da infor-
macao de fls. 163, pelo Sr. Contador Judicial. (art.162, paragrafo 4º
do CPC). -Advs. DR. JOSE SMARCZEWSKI FILHO, DRA. LUCI-
ANY K. T. SMARCZEWSKI, DR. ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA e DR. ALDO JOSE PARZIANELLO-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1180/2005-BANCO
REAL S/A x ESPOLIO DE JOSE SMARCZEWISKI e outro-Vista
as partes da informacao de fls. 106, pelo Sr. Contador Judicial.
(art.162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. ANTONIO MINORU

ASHAKURA, DR. ALDO JOSE PARZIANELLO, DR. JOSE SMAR-
CZEWSKI FILHO e DRA. LUCIANY K. T. SMARCZEWSKI-.

41. REVISAO DE CONTRATO-1182/2005-JOSE SMARCZEWISKI
e outros x BANCO REAL S/A-Vista as partes da informacao de fls.
1117, pelo Sr. Contador Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. DR. JOSE SMARCZEWSKI FILHO, DRA. LUCIANY K. T.
SMARCZEWSKI, DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR.
ALDO JOSE PARZIANELLO, DR. JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, DRA. ANA PAULA FINGER MASCARELLO e NADIA
CELINA AOKI BORGUEZAN-.

42. ACAO MONITORIA-3/2006-HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA x LUCIANO APARECIDO VIEIRA- 1. Intime-se
o requerido-embargante da impugnacao de fls. 68/70, apresentada
pela requerente-embargada, ao deposito efetuado para quitacao do
debito, no prazo de05 (cinco) dias. 2. Apos, voltem para ser delibe-
rado a respeito.-Advs. DRA. ENEIDE LUCIA BODANESE e DR.
CALISTO VENDRAME SOBRINHO-.

43. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-23/2006-MARIA
MARLI KREMER x LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS-1. Defiro o
pedido de fls. 133/134, pelo reu-credor. 2. Intime-se a autora-deve-
dora, na pessoa de seu advogado para cumprir voluntariamente o
julgado (CPC, artigo 475-A, § 1º), fazendo o pagamento do débito
apresentado, conforme planilha em anexo, mais custas e despesas
processuais remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de aplicação do disposto no artigo 475-J, do CPC. 3. Decorrido o
prazo sem cumprimento, expeca-se mandado de penhora de bens da
devedora, para garantia do debito, ate o seu limite, acrescido da multa
de 10% (dez por cento). 4. Feito a penhora, e de imediato intime-se
a executada, na pessoa de seu advogado para oferecer impugnação,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias. (CPC, artigo 475-J, § 1º). -
Advs. FRANCIELLY TIBOLA, DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA e
DR. OSCAR JOAO MUGNOL-.

44. REPARACAO DE DANOS - SUM.-112/2006-TEREZINHA
SILVEIRA RAMOS DE OLIVEIRA x FERNANDO MARIA e ou-
tro- 1. Ante a certidao de fls. 199 verso, e ainda o decurso do prazo
de mais de (60) sessenta dias, da realizacao da pericia, designada as
fls. 198, intimem-se as partes para informarem se a mesma foi reali-
zada, e em caso positivo, diligenciarem junto ao Sr. Perito para en-
trega do laudo pericial. Prazo de (15) quinze dias. 2. De-se igual-
mente ciencia aos reus da juntada pelo autor de fls. 200/201.-Advs.
DR. ALEX SANDRO SONDA, DRA. LUCIANA CARLA SUTILE
SONDA, DR. GILBERTO MARIA, JULIANA GEMIN LOEPER,
EDILAINE MANFRED e MARLENE B. PAMPLONA-.

45. DESCONSTITUTIVA DE NEG. JURID-167/2006-ELIANA
CRISTINA MOMBLACH DA MOTTA x TINTAVEL TINTAS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-1. Recebo o recurso de
apelacao interposto pela autora as fls. 84/91, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Vista a parte contrária, para responder, queren-
do, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justica, com as cautelas de estilo . -Advs. DR. TADEU KARASEK
JUNIOR e DR. VALMIR SCHREINER MARAN-.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/2006-BANCO
REAL S/A x JOSE SMARCZEWISKI e outro-Vista as partes da
informacao de fls.112, pelo Sr. Contador Judicial. (art.162, paragra-
fo 4º do CPC). -Advs. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA,
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN, DR. JULIANO RICARDO
TOLENTINO e DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS-.

47. EMBARGOS DO DEVEDOR-192/2006-ESPOLIO DE JOSE
SMARCZEWISKI e outros x BANCO REAL S/A-Vista as partes da
informacao de fls. 228, pelo Sr. Contador Judicial. (art.162, paragra-
fo 4º do CPC). -Advs. DR. JOSE SMARCZEWSKI FILHO, DRA.
LUCIANY K. T. SMARCZEWSKI e DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-.

48. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-228/2006-IDELVINO
BERGAMO e outro x IRIS TELEKEN- ... 3. Decorrido o prazo sem
cumprimento, dê-se vista ao vencedor, para promover a execução de
sentença, querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J).
4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. MARCELO MANOEL,
DRA. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e DR. VITOR
HUGO SCARTEZINI-.

49. ALVARA JUDICIAL-316/2006-FRANCISCO ROTTA NETO e
outro x ESTE JUIZO-Vista as partes da resposta do oficio de fls. 54/
57. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. ELVIS BITTEN-
COURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

50. RESCISAO DE CONTRATO- SUMARIO-322/2006-GILMAR
ANTONIO MAINARDI x CELIO RIBEIRO ALVES e outro-Vista
as partes da resposta do oficio de fls. 57/58. (art. 162, paragrafo 4º
doCPC). -Advs. DR. JOSE CARLOS MARQUES, DR. LUIS FER-
NANDO MOSER e DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-326/2006-BANCO
ITAU S/A x EDIRCEU VARGAS FILHOS-Oficio a disposição do
Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no
valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. RENATA PE-
REIRA C. DE OLIVEIRA, DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e DR. JOSE TELLES DO PILAR-.

52. ACAO MONITORIA-605/2006-GUERREIRO INDUSTRIA E
COMERCIO, IMP. E EXP. LTDA x A E ALMEIDA BRITO ME-
Ante a certidao de fls. 86 verso, renove-se a intimacao da autora
para dar cumprimento ao item 3 do despacho de fls. 85, sob pena de
extincao. (CPC, art. 267, II e III). Prazo de (10) dez dias.-Advs. DR.
PAULO EGIDIO SEABRA SUCCAR e DR. BRENO FAGUNDES
RAMOS-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-946/2006-BANCO ABN

AMRO REAL S/A x NOEMI SCHAEFER FARIAS-Intime-se a par-
te interessada, para em (05) cinco dias anexar aos autos a publicacao
do edital expedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar
o prosseguimento do feito. -Advs. DR. SERGIO SCHULZE e DR.
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-.

54. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-966/2006-SOLANGE CRIS-
TINA KOVALECHUKI x MILTON NOVAK- 1. De0se vista ao reu-
liquidante da manifestacao de fls. 84 pela autora, bem como para
cumprimento do julgamento, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma
prevista no artigo 475-J, do CPC. 2. Apos, voltem para ser aprecia-
do e ser dado prosseguimento a liquidacao da sentenca de fls. 70/
73.-Advs. DR. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, DR. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e DR. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1002/2006-VALDE-
MAR ANTONIO PARIS x BANCO BRADESCO S/A-Intimação do
autor para que providencie o pagamento da diligência do Sr.Oficial
de Justiça, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -Advs. DR. RAFAEL CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO, DRA. ALESSANDRA MACHADO DE
OLIVEIRA, DR. MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA, DR.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. NEWTON DORNELES
SARATT, FERNANDO AUGUSTO OGURA, FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ, DR. GILBERTO FIOR, DR. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

56. CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-1019/2006-HOTEL
BOURBON DE FOZ DO IGUACU LTDA x LUCIANO APARECI-
DO VIEIRA-O presente processo sera instruido e julgado simulta-
neamente com a causa principal.-Advs. DRA. ENEIDE LUCIA BO-
DANESE e DR. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-.

57. OPOSICAO DE TERCEIRO-1122/2006-SILVANIRA OLIVEI-
RA FAGUNDES x SONIA MARIA SCHUMACHER e outro-1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. (CPC, art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR. ARMAN-
DO RICARDO DE SOUZA, DR. ALEXANDRE VETTORELLO e
DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

58. REVISIONAL C REP.INDEBITO-ORD-1152/2006-JOAO CE-
ZAR MEASSI x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1. Ante a manifestacao de fls. 325/326 pelo
reu, cumpra-se como determinado na decisao de fls. 319, item 3,
com a conclusao dos autos para decisao, que sera julgado no estado
em que se encontra, na ordem de antiguidade. 2. Intimem-se.-Advs.
DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DRA. ELIETE APA. KOVA-
LHUK-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1155/2006-BANCO
BRADESCO S/A x OTTOMARCA REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA e outros-Intime-se a parte interessada, para informar
a este Juizo a respeito da Carta Precatoria expedida que lhe foi en-
tregue para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do
feito. -Advs. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO e DRA. ANA
PAULA FINGER MASCARELLO-.

60. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO-1195/2006-ANTONIO
MARCOS LEPREDA x COMERCIAL DESTRO LTDA- 1. Intimem-
se as partes para diligenciarem junto ao Sr. Perito, a respeito da jun-
tada do laudo da pericia designada para o dia01/07/2008, como in-
formado as fls. 193. Prazo de (10) dez dias. 2. Caso referida pericia
nao tenha se realizado, intimem-se as partes para se manifestarem no
prazo legal.-Advs. DR. MARCO ANDRE S. BACELAR, DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, DR. RAFAEL BARONI e DR.
MARCELO ZACHARIAS-.

61. ACAO MONITORIA-77/2007-UNIPAR - UNIVERSIDADE
PARANAENSE x RAFAEL PILATTI-Intime-se a parte interessada,
para informar a este Juizo a respeito da Carta Precatoria expedida
que lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito. -Advs. DR. LINO MASSAYUKI ITO e DR.
MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-190/2007-BANCO BMC
S/A x PAULO CESAR VIEIRA-Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR.
SIGISFREDO HOEPERS e DRA. CAROLINE MARIA DE CAR-
VALHO NEVES-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-194/2007-MARCIA
DOS SANTOS x EDI SILIPRANDI e outro-Ante as certidoes de fl.
183 verso e 184, verso, e ainda o decurso de mais 90 (noventa) dias,
sem que houvesse a manifestação, intime-se o autor, por seu advo-
gado, para impulsionar o feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção, CPC, artigo 267, II e III. 2. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-se o autor pessoalmente por oficio AR(ou man-
dado), como diligencia do Juizo (§ 1º, do artigo 267, do CPC), com
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Decorrido o prazo não haven-
do impulso processual, voltem para extinção. -Advs. DR. PAULO
SERGIO WINCKLER e DR. GELSON JOAO SAROLLI-.

64. ARROLAMENTO-256/2007-SHEILA WAMMES x VANICE DA
SILVA-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162,
paragafo 4º do CPC). -Adv. DR. FRANCISCO SMARCZEWSKI-.

65. ACAO MONITORIA-457/2007-BANCO ITAU S/A x W C SAN-
TOS & SOUZA MOREIRA LTDA e outro-Oficio ARMP a disposi-
ção do autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocó-
pias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas
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depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. JORGE
LUIZ DE MELO e DR. RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

66. REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-459/2007-VICENTE
DE PAULA ARAUJO E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- 1.
INDEFIRO a alegação de decadência, pois o artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor trata da decadência nos casos de vícios apa-
rentes ou de fácil constatação no produto ou na prestação de servi-
ços, matéria esta alheia ao objeto desta lide, que versa sobre “supos-
tas” nulidades ou abusos do banco, na feitura e no cumprimento do
contrato (STJ - Ag 972.343). 2. INDEFIRO também as preliminares
de ausência de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pe-
dido, que têm o mesmo fundamento, pois não há como se negar à
parte o direito de vir a Juízo para discutir as cláusulas firmadas em
contrato de abertura de crédito em conta corrente, mesmo que já
extinto, quando sente que o que pagou e/ou lhe foi cobrado é abusi-
vo e ilegal, sob pena de se estar afastando a tutela jurisdicional (CF,
art. 5º, inciso XXXV). Neste sentido, é que o extinto Egrégio Tribu-
nal de Alçada deste Estado, por unanimidade de votos, decidiu:
“AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - CONTRATO FINDO - IRRELEVÂNCIA - CLÁU-
SULAS ABUSIVAS - NULIDADE CONTRATUAL - APELAÇÃO
PROVIDA. ADMISSÍVEL A AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRA-
TO, COM A FINALIDADE DE SE OBTER A RESTITUIÇÃO DE
VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS, AINDA QUE FIN-
DO, POIS EVENTUAL NULIDADE DECORRENTE DA APLICA-
ÇÃO DE SUAS CLÁUSULAS NÃO GERA NENHUM EFEITO
(QUOD NULLUM EST, NULLUM EFFECTUM PRODUCIT).”
(Apelação Cível0156959-9 - AC. 13563 - Juiz Rogério Coelho - 3ª
Câmara Cível - Julgado em05/09/2000). A razão maior de ser da re-
lação contratual é que o pacto cumpra com sua função social e que
as partes estejam (devido à sua consensualidade) em certo pé de
igualdade. Vale dizer: do contrato se espera um equilíbrio dos con-
tratantes, cabendo ao juiz, muitas vezes, reatar esta paridade. Quan-
to à alegação de ausência de prova de que o pagamento tivesse sido
efetuado mediante erro, por constituir matéria relativa ao mérito da
causa, será analisada quando da prolação da sentença. 3. No mais, o
feito comporta julgamento antecipado, pois não era auto-aplicável a
limitação de juros constitucional (Súmula 648 do STF) e os contra-
tos firmados com o réu são posteriores à vigência da MP 1.963-17/
2000 (fl. 174). Além disso, a alegação de ilegalidade quanto ao per-
centual cobrado a título de juros moratórios, da aplicação de comis-
são de permanência, aplicação do INPC, e da cobrança de encargos
ilegais, são matérias de direito e que dispensam outras provas para
ser conhecidas, inclusive prova pericial. Não bastasse isso, diante da
tramitação do feito pelo procedimento sumário, a autora, intimada à
fl. 171/172 para emendar a petição inicial, apesar de ter requerido
prova pericial (fls. 173/174), deixou de formular quesitos e de indi-
car assistente técnico (CPC, art. 276), tornando o pedido meramente
pró-forma. Por fim, inexiste pedido de repetição de indébito. 4. IN-
TIMEM-SE as partes e voltem conclusos para sentença, a ser profe-
rida “a priori” na ordem de antiguidade dos feitos. -Advs. DR. AR-
MANDO RICARDO DE SOUZA, RUBENS JOSE DE SOUZA JU-
NIOR, DANIELI CRISTINA MARCON e DR. MARCO DENIL-
SON MEULAM-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-651/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x WILSON
MAINARDI-Oficios a disposição do Autor, mediante o preparo das
despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio,
(com exceção das despesas depostagem) em Cartorio para cumpri-
mento. -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI
G. LOPES-.

68. DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-798/2007-EDEGAR
SCHMIDT PROENÇA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO-Oficio a disposição do Autor, em Cartorio para
cumprimento. -Advs. DR. OLIMPIO MARCELO PICOLI, FER-
NANDO MANICA GOBBI, DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, DR. FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, SIMO-
NE MINASSIAN LUGO e LEONARDO PARZIANELLO-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-807/2007-MAURICIO SILVA DOS
ANJOS e outro x BANCO DO BRASIL S.A- 1. INDEFIRO o pedi-
do de fls. 207/208 de exclusão do nome dos autores da SERASA,
renovando os argumentos da decisão de fl. 34, não agravada, além
do que, por ora não se pode dizer que os autores nada estejam de-
vendo ao réu, nem que a inscrição tenha sido abusiva. 2. Apesar de o
réu ter apresentado os documentos de fls. 60/194 (extratos bancári-
os e contratos), já havia apresentado contestação às fls. 38/52, de
forma que para evitar tumulto processual, torna-se necessária a pro-
lação de sentença que ateste se realmente existia dever do réu de
realizar a prestação, razão pela qual INDEFIRO o pedido dos auto-
res de fls. 207/208, de produção imediata de prova pericial. É preci-
so julgar a 1ª fase da ação, acrescentando que a exibição de docu-
mentos não é igual à prestação de contas. 3. Conforme já anunciado
à fl. 204, o feito comporta julgamento antecipado. INTIMEM-SE as
partes desta deliberação e voltem conclusos para sentença que será
proferida, “a priori”, na ordem de antiguidade.-Advs. DRA. DAIA-
NI REGINA PARREIRA, WERNER AUMANN, DR. MARCIO
ANTONIO SASSO e DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-926/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSALVO
PACHECO DE FARIAS-1. INDEFIRO a preliminar de incompeten-
cia do Juizo porque o que a autora pretende, nesta acao, é ser ressar-
cida das perdas e danos que afirma ter sofrido pelo fato do reu nao
ter desocupado imovel de propriedade dela, a que estaria obrigado
por decisao judicial. Nao esta discutindo o seu direito de proprieda-
de, pelo que nao ha que se falar em acao de direito real, nao tendo
aplicacao, in casu, o artigo 95 do CPC. Poder-se-ia falar em incom-
petencia territorial pela aplicacao do disposto no artigo 100, inc. V,
aliena “a”, do CPC, mas que por se tratar de incompetencia relativa
deveria ter sido arguido atraves de peticao de excecao, em apartado
(CPC, art. 112), nao podendo o Juizo, diante do equivoco na via

processual eleita, reconhecer a incompetencia relativa. 2. INDEFI-
RO tambem a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam arguida
pelo reu, pois, como ja dito, a presente lide nao versa sobre direito
de propriedade, razao pela qual é irrelevante o fato da autora ter
alienado o imovel de que era titular. Pretende a autora ser ressarcida

-Advs. PAULO CESAR TORRES e DRA. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-939/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x LEAN-
DRO JORGE DE SOUZA- . HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 49, manifestada pelo
autor AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A em face de LEANDRO JORGE DE SOUZA. Em conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobrança. -Advs. DR. SERGIO SCHULZE, DRA. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER e DRA. ALINE BORGES LEAL-.

72. RESTITUICAO-956/2007-SONIA APARECIDA GUEDES x
GENESIO DE MELO- 1. INDEFIRO preliminar de incompetencia
do Juizo porque o que a autora pretende, nesta ação, é ser ressarcida
das perdas e danos que afirma ter sofrido pelo fato do reu nao ter
desocupado imovel de propriedade dela, a que estaria obrigado por
decisao judicial. Nao esta discutindo o seu direito de propriedade,
pelo que nao ha que se falar em acao de direito real, nao tendo apli-
cacao, in casu, o artigo 95 do CPC. Poder-se-ia falar em incompe-
tencia territorial pela aplicacao do disposto no artigo 100, inc. V,
aliena “a”, do CPC, mas que por se tratar de incompetencia relativa
deveria ter sido arguida atraves de peticao de excecao, em apartado
(CPC, art. 112), nao podendo o Juizo, diante do equivoco na via
principal eleita, reconhecer a incompetencia relativa. 2. INDEFIRO
tambem a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam arguida pelo
reu, pois, como ja dito, a presente lide nao versa sobre direito de
propriedade, razao pela qual é irrelevante o fato da autor ter aliena-
do o imovel de que era titular. Pretende a autora ser ressarcida das
perdas e danos que afirma ter sofrido quando ainda era proprietaria
do imovel. 3. INDEFIRO a preliminar de coisa julgada tambem ar-
guida pelo reu, pois o Termo de Entrega e Recebimento firmado
entre as partes e homologado judicialmente nos Autos nº 1905/2005
(fls. 118/122), ao contrario do que afirma do reu, nao implicou em
renuncia a eventual direito da autora quanto ao ressarcimento das
perdas e danos em razao do descumprimento do acordo de fl. 118.
Pela clausula segundo do referido Termo de Entrega, a autora ape-
nas se deu por satisfeita em relacao ao compromisso firmado pelo
reu na audiencia do dia 23 de novembro de 2006, isto é, de fixar
prazo para desocupar o imovel. No compromisso, firmado em audi-
encia, nada constou acerca da renuncia de direitos, de modo que a
presente lide nao é ofensiva a coisa julgada. 4. Visando a concilia-
cao, designo audiencia preliminar para o dia 26 de novembro de 2009,
as 14:00 horsa (CPC, art. 331).-Advs. DR. ANTONIO CARLOS
CASTELLON VILAR, DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, DR. ANDRE VINICIUS BECK
LIMA, DR. RENATO GALVAO CARRILLO e RENATO GOMES
LEAL-.

73. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-1000/2007-EDSON
GONÇALVES DA SILVA x RIPPEL E CIAL LTDA - ME- 1. De-se
vista a re da juntada de documentos pelo autor, na impugnacao a
contestacao de fls. 70/78, no prazo de05 (cinco) dias. (CPC, artigo
398). 2. Apos, venham conclusos para deliberacao, como determina-
do no termo de audiencia de fls. 41.-Advs. DR. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA e DR. ANTONIO TARCISIO MATTE-.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1305/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CESARIO CESAR SANTA CRUZ-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo4º do CPC). -Advs. DRA. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
DRA. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DR. SERGIO
SCHULZE-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1324/2007-VIDROCAP
COMERCIAL DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO D0 PARANA-1. O feito comporta
julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I, do CPC. 2.
De-se ciência as partes. 3. Voltem conclusos para sentença, quando
será julgado por ordem de antiguidade. -Advs. DR. CARLOS JOSE
DAL PIVA, DR. ALEXANDRE MAURIOS KUHN e ADONIAS
RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

76. ACAO DE DEPOSITO-1353/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JULIANO MARCONDES-
Ante as certidoes de fl. 28 verso e 29 verso e 31 verso, e ainda o
decurso de mais05 (cinco) meses, sem que houvesse a manifestação,
intime-se a autora, por seu advogado, para impulsionar o feito, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II e
III. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o autor pesso-
almente por oficio AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§ 1º,
do artigo 267, do CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3.
Decorrido o prazo não havendo impulso processual, voltem para
extinção. -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-1503/2007-ARCY LUIZ WAZI-
LWSKI x BANCO ITAU S.A- Face à revelia do réu e aparentando
que a citação aconteceu validamente, o processo comporta julga-
mento antecipado (CPC, art. 330, inciso II). INTIME-SE, e voltem
conclusos para prolação de sentença que será proferida, “a priori”,
na ordem de antiguidade.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. JULIO CESAR
DALMOLIN-.

78. ACAO DE DEPOSITO-1528/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x E J DE BRITO ALVES E

CIA LTDA-Oficios a disposição do Autor, mediante o preparo das
despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio,
(com exceção das despesas depostagem) em Cartorio para cumpri-
mento. -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e DR.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

79. COBRANCA-1591/2007-CONDOMINIO NUCLEO DE PRO-
DUCAO INDUSTRIAL II-CATARA x METALURGICA ALAMO
LTDA e outro-1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art.130). 2. Intimem-
se. -Advs. DRA. SILVANIA GONCALVES DE MORAES, DR.
TADEU KARASEK JUNIOR e DRA. JAQUELINE DE ALMEI-
DA-.

80. CAUTELAR DE EXIBICAO-1623/2007-IVONE SCHMOLLER
VALERIO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1.
REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida
pelo réu, pois ao assumir os negócios do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, inclusive as contas-poupança, obviamente passou a ter aces-
so aos documentos de arquivo de movimentação de tais contas/ope-
rações, inclusive aqueles em microfilmes. Não somente lhe é possí-
vel exibi-los, como lhe é devido, em havendo interesse manifestado
pelo cliente ou ex-cliente nesse sentido. 2. REJEITO a preliminar de
ausência de interesse de agir argüida pelo réu, pois está claro, pelo
teor da defesa, que existe resistência em atender ao pedido do autor,
ou seja, em exibir os documentos pretendidos. 3. Em apoio, veja-se
decisão do Tribunal de Justiça do Paraná sobre esses temas, relativa,
especificamente à situação do HSBC: APELAÇÃO CÍVEL. MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1 - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO SUCESSOR.
INOCORRÊNCIA. 2 - INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURA-
DO. 3 - MULTA COMINATÓRIA. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM
PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. 4 - REDUÇÃO DA
MULTA DIÁRIA. PEDIDO NÃO FUNDAMENTADO. NÃO CO-
NHECIDO. 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO
DEVIDA. 1 - “O HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para figu-
rar no pólo passivo de ação de prestação de contas, em decorrência
de ter assumido o controle e a administração das contas correntes do
Banco Bamerindus do Brasil”. (TJ/PR - 5ª CC - Apelação Cível nº
176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha - DJ 30.09.2005). 2 -
Há interesse processual de uma parte quando esta necessita da inter-
venção do Judiciário para obter resultado, que não alcançou por re-
sistência ou inércia da outra em atender sua pretensão. Além disso,
exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja adequado a reparar
a lesão que ensejou a procura ao Poder Judiciário. 3 - As questões
não impugnadas ou alegadas em primeiro grau não podem ser co-
nhecidas em sede de recurso, por caracterizar inovação recursal, vi-
olando art. 515 do CPC. 4 - Não basta que o recorrente formule
pedido de reforma da decisão, sendo imprescindível que aponte suas
razões de inconformismo, nos termos do art. 514, II, do CPC. 5 -
“Nas causas em que não há condenação, cabe ao julgador fixar o
valor da verba honorária, dentro do conjunto das situações fáticas e
jurídicas do processo, entre as quais o grau de zelo do profissional, a
natureza e importância, e o tempo exigido para o serviço.” (TJPR -
13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - j. 14.07.2006).
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE,
NÃO PROVIDA (TJPR - 16ª Câmara Cível - AC0503553-8 - Lon-
drina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime - J.03.09.2008). 3. Por-
tanto, concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, a contar da
intimação desta decisão, para que o réu cumpra a exibição determi-
nada à fl. 14. Efetivada, dê-se vista à parte autora para manifestação.
4. Cumprido o item acima ou quedando inerte o réu, voltem conclu-
sos para prolação de sentença, pois, em qualquer caso, o feito com-
portará julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). INTIMEM-SE.-
Advs. CLEBER HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO, DR.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., DR. OLDEMAR MARIANO e DR.
HELLISON EDUARDO ALVES-.

81. CAUTELAR DE EXIBICAO-1624/2007-ANTONIO DA RO-
CHA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1. RE-
JEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pelo
réu, pois ao assumir os negócios do Banco Bamerindus do Brasil S/
A, inclusive as contas-poupança, obviamente passou a ter acesso aos
documentos de arquivo de movimentação de tais contas/operações,
inclusive aqueles em microfilmes. Não somente lhe é possível exibi-
los, como lhe é devido, em havendo interesse manifestado pelo cli-
ente ou ex-cliente nesse sentido. 2. REJEITO a preliminar de ausên-
cia de interesse de agir argüida pelo réu, pois está claro, pelo teor da
defesa, que existe resistência em atender ao pedido do autor, ou seja,
em exibir os documentos pretendidos. 3. Em apoio, veja-se decisão
do Tribunal de Justiça do Paraná sobre esses temas, relativa, especi-
ficamente à situação do HSBC: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1 - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO SUCESSOR. INO-
CORRÊNCIA. 2 - INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO.
3 - MULTA COMINATÓRIA. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM
PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. 4 - REDUÇÃO DA
MULTA DIÁRIA. PEDIDO NÃO FUNDAMENTADO. NÃO CO-
NHECIDO. 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO
DEVIDA. 1 - “O HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para figu-
rar no pólo passivo de ação de prestação de contas, em decorrência
de ter assumido o controle e a administração das contas correntes do
Banco Bamerindus do Brasil”. (TJ/PR - 5ª CC - Apelação Cível nº
176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha - DJ 30.09.2005). 2 -
Há interesse processual de uma parte quando esta necessita da inter-
venção do Judiciário para obter resultado, que não alcançou por re-
sistência ou inércia da outra em atender sua pretensão. Além disso,
exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja adequado a reparar
a lesão que ensejou a procura ao Poder Judiciário. 3 - As questões
não impugnadas ou alegadas em primeiro grau não podem ser co-
nhecidas em sede de recurso, por caracterizar inovação recursal, vi-
olando art. 515 do CPC. 4 - Não basta que o recorrente formule

pedido de reforma da decisão, sendo imprescindível que aponte suas
razões de inconformismo, nos termos do art. 514, II, do CPC. 5 -
“Nas causas em que não há condenação, cabe ao julgador fixar o
valor da verba honorária, dentro do conjunto das situações fáticas e
jurídicas do processo, entre as quais o grau de zelo do profissional, a
natureza e importância, e o tempo exigido para o serviço.” (TJPR -
13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - j. 14.07.2006).
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE,
NÃO PROVIDA (TJPR - 16ª Câmara Cível - AC0503553-8 - Lon-
drina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime - J.03.09.2008). 3. Por-
tanto, concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, a contar da
intimação desta decisão, para que o réu cumpra a exibição determi-
nada à fl. 16. Efetivada, dê-se vista à parte autora para manifestação.
4. Cumprido o item acima ou quedando inerte o réu, voltem conclu-
sos para prolação de sentença, pois, em qualquer caso, o feito com-
portará julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). INTIMEM-SE.-
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAEFLIGER, DR.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., DR. OLDEMAR MARIANO e DR.
HELLISON EDUARDO ALVES-.

82. CAUTELAR DE EXIBICAO-1625/2007-ILMA ALIATE AR-
CONTI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1.
REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida
pelo réu, pois ao assumir os negócios do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, inclusive as contas-poupança, obviamente passou a ter aces-
so aos documentos de arquivo de movimentação de tais contas/ope-
rações, inclusive aqueles em microfilmes. Não somente lhe é possí-
vel exibi-los, como lhe é devido, em havendo interesse manifestado
pelo cliente ou ex-cliente nesse sentido. 2. REJEITO a preliminar de
ausência de interesse de agir argüida pelo réu, pois está claro, pelo
teor da defesa, que existe resistência em atender ao pedido do autor,
ou seja, em exibir os documentos pretendidos. 3. Em apoio, veja-se
decisão do Tribunal de Justiça do Paraná sobre esses temas, relativa,
especificamente à situação do HSBC: APELAÇÃO CÍVEL. MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1 - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO SUCESSOR.
INOCORRÊNCIA. 2 - INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURA-
DO. 3 - MULTA COMINATÓRIA. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM
PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. 4 - REDUÇÃO DA
MULTA DIÁRIA. PEDIDO NÃO FUNDAMENTADO. NÃO CO-
NHECIDO. 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO
DEVIDA. 1 - “O HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para figu-
rar no pólo passivo de ação de prestação de contas, em decorrência
de ter assumido o controle e a administração das contas correntes do
Banco Bamerindus do Brasil”. (TJ/PR - 5ª CC - Apelação Cível nº
176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha - DJ 30.09.2005). 2 -
Há interesse processual de uma parte quando esta necessita da inter-
venção do Judiciário para obter resultado, que não alcançou por re-
sistência ou inércia da outra em atender sua pretensão. Além disso,
exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja adequado a reparar
a lesão que ensejou a procura ao Poder Judiciário. 3 - As questões
não impugnadas ou alegadas em primeiro grau não podem ser co-
nhecidas em sede de recurso, por caracterizar inovação recursal, vi-
olando art. 515 do CPC. 4 - Não basta que o recorrente formule
pedido de reforma da decisão, sendo imprescindível que aponte suas
razões de inconformismo, nos termos do art. 514, II, do CPC. 5 -
“Nas causas em que não há condenação, cabe ao julgador fixar o
valor da verba honorária, dentro do conjunto das situações fáticas e
jurídicas do processo, entre as quais o grau de zelo do profissional, a
natureza e importância, e o tempo exigido para o serviço.” (TJPR -
13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - j. 14.07.2006).
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE,
NÃO PROVIDA (TJPR - 16ª Câmara Cível - AC0503553-8 - Lon-
drina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime - J.03.09.2008). 3. Por-
tanto, concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, a contar da
intimação desta decisão, para que o réu cumpra a exibição determi-
nada à fl. 14. Efetivada, dê-se vista à parte autora para manifestação.
4. Cumprido o item acima ou quedando inerte o réu, voltem conclu-
sos para prolação de sentença, pois, em qualquer caso, o feito com-
portará julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). INTIMEM-SE.-
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAEFLIGER, DR.
OLDEMAR MARIANO, DR. HELLISON EDUARDO ALVES e DR.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-.

83. CAUTELAR DE EXIBICAO-1626/2007-MARIA DO CARMO
DOS SANTOS TOSTES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- 1. REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam argüida pelo réu, pois ao assumir os negócios do Banco Ba-
merindus do Brasil S/A, inclusive as contas-poupança, obviamente
passou a ter acesso aos documentos de arquivo de movimentação de
tais contas/operações, inclusive aqueles em microfilmes. Não somente
lhe é possível exibi-los, como lhe é devido, em havendo interesse
manifestado pelo cliente ou ex-cliente nesse sentido. 2. REJEITO a
preliminar de ausência de interesse de agir argüida pelo réu, pois está
claro, pelo teor da defesa, que existe resistência em atender ao pedi-
do do autor, ou seja, em exibir os documentos pretendidos. 3. Em
apoio, veja-se decisão do Tribunal de Justiça do Paraná sobre esses
temas, relativa, especificamente à situação do HSBC: APELAÇÃO
CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. 1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO
SUCESSOR. INOCORRÊNCIA. 2 - INTERESSE PROCESSUAL
CONFIGURADO. 3 - MULTA COMINATÓRIA. MATÉRIA NÃO
ALEGADA EM PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. 4 -
REDUÇÃO DA MULTA DIÁRIA. PEDIDO NÃO FUNDAMEN-
TADO. NÃO CONHECIDO. 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. REDUÇÃO DEVIDA. 1 - “O HSBC Bank Brasil S/A tem legiti-
midade para figurar no pólo passivo de ação de prestação de contas,
em decorrência de ter assumido o controle e a administração das
contas correntes do Banco Bamerindus do Brasil”. (TJ/PR - 5ª CC -
Apelação Cível nº 176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha -
DJ 30.09.2005). 2 - Há interesse processual de uma parte quando
esta necessita da intervenção do Judiciário para obter resultado, que
não alcançou por resistência ou inércia da outra em atender sua pre-
tensão. Além disso, exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja
adequado a reparar a lesão que ensejou a procura ao Poder Judiciá-
rio. 3 - As questões não impugnadas ou alegadas em primeiro grau
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não podem ser conhecidas em sede de recurso, por caracterizar ino-
vação recursal, violando art. 515 do CPC. 4 - Não basta que o recor-
rente formule pedido de reforma da decisão, sendo imprescindível
que aponte suas razões de inconformismo, nos termos do art. 514,
II, do CPC. 5 - “Nas causas em que não há condenação, cabe ao
julgador fixar o valor da verba honorária, dentro do conjunto das
situações fáticas e jurídicas do processo, entre as quais o grau de
zelo do profissional, a natureza e importância, e o tempo exigido
para o serviço.” (TJPR - 13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves - j. 14.07.2006). APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECI-
DA E, NESTA PARTE, NÃO PROVIDA (TJPR - 16ª Câmara Cível -
AC0503553-8 - Londrina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime - J.
03.09.2008). 3. Portanto, concedo prazo suplementar de quinze (15)
dias, a contar da intimação desta decisão, para que o réu cumpra a
exibição determinada à fl. 22. Efetivada, dê-se vista à parte autora
para manifestação. 4. Cumprido o item acima ou quedando inerte o
réu, voltem conclusos para prolação de sentença, pois, em qualquer
caso, o feito comportará julgamento antecipado (CPC, art. 330, I).
INTIMEM-SE.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER
HAEFLIGER, DR. SERGIO LUIZ BELOTTO JR., DR. OLDEMAR
MARIANO e DR. HELLISON EDUARDO ALVES-.

84. CAUTELAR DE EXIBICAO-1627/2007-ROSA COUTINHO
MIRANDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
1. REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida
pelo réu, pois ao assumir os negócios do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, inclusive as contas-poupança, obviamente passou a ter aces-
so aos documentos de arquivo de movimentação de tais contas/ope-
rações, inclusive aqueles em microfilmes. Não somente lhe é possí-
vel exibi-los, como lhe é devido, em havendo interesse manifestado
pelo cliente ou ex-cliente nesse sentido. 2. REJEITO a preliminar de
ausência de interesse de agir argüida pelo réu, pois está claro, pelo
teor da defesa, que existe resistência em atender ao pedido do autor,
ou seja, em exibir os documentos pretendidos. 3. Em apoio, veja-se
decisão do Tribunal de Justiça do Paraná sobre esses temas, relativa,
especificamente à situação do HSBC: APELAÇÃO CÍVEL. MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1 - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO SUCESSOR.
INOCORRÊNCIA. 2 - INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURA-
DO. 3 - MULTA COMINATÓRIA. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM
PRIMEIRO GRAU. INOVAÇÃO RECURSAL. 4 - REDUÇÃO DA
MULTA DIÁRIA. PEDIDO NÃO FUNDAMENTADO. NÃO CO-
NHECIDO. 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO
DEVIDA. 1 - “O HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para figu-
rar no pólo passivo de ação de prestação de contas, em decorrência
de ter assumido o controle e a administração das contas correntes do
Banco Bamerindus do Brasil”. (TJ/PR - 5ª CC - Apelação Cível nº
176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha - DJ 30.09.2005). 2 -
Há interesse processual de uma parte quando esta necessita da inter-
venção do Judiciário para obter resultado, que não alcançou por re-
sistência ou inércia da outra em atender sua pretensão. Além disso,
exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja adequado a reparar
a lesão que ensejou a procura ao Poder Judiciário. 3 - As questões
não impugnadas ou alegadas em primeiro grau não podem ser co-
nhecidas em sede de recurso, por caracterizar inovação recursal, vi-
olando art. 515 do CPC. 4 - Não basta que o recorrente formule
pedido de reforma da decisão, sendo imprescindível que aponte suas
razões de inconformismo, nos termos do art. 514, II, do CPC. 5 -
“Nas causas em que não há condenação, cabe ao julgador fixar o
valor da verba honorária, dentro do conjunto das situações fáticas e
jurídicas do processo, entre as quais o grau de zelo do profissional, a
natureza e importância, e o tempo exigido para o serviço.” (TJPR -
13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - j. 14.07.2006).
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE,
NÃO PROVIDA (TJPR - 16ª Câmara Cível - AC0503553-8 - Lon-
drina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime - J.03.09.2008). 3. Por-
tanto, concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, a contar da
intimação desta decisão, para que o réu cumpra a exibição determi-
nada à fl. 14. Efetivada, dê-se vista à parte autora para manifestação.
4. Cumprido o item acima ou quedando inerte o réu, voltem conclu-
sos para prolação de sentença, pois, em qualquer caso, o feito com-
portará julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). INTIMEM-SE.-
Advs. CLEBER HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO, DR.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., DR. OLDEMAR MARIANO e DR.
HELLISON EDUARDO ALVES-.

85. DECLARAT. C/C CANC. PROTESTO-1667/2007-RODOVIA
DAS CATARATAS S/A x VALENTE FOMENTO MERCANTIL
LTDA- HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação de fls. 65/66, celebrada entre as partes nestes autos,
onde RODOVIA DAS CATARATAS S/A move em face de VALEN-
TE FOMENTO MERCANTIL LTDA. Em conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do arti-
go 269, III do CPC., já distribuídas entre as partes, custas e honorá-
rios de advogado. Defiro a expedição de alvará judicial para levanta-
mento da quantia depositada, em favor da autora. Custas de lei, fi-
cando ressalvada sua cobrança. -Advs. DR. ADELINO MARCON,
DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e
DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1696/2007-SAROLLI
& CIA LTDA x VALDECIR GOMES DA SILVA- 1. Ante a certidao
de fls. 33 verso, intime-se a exequente para apresentar calculo atua-
lizado do debito, com aplicacao de multa, deferida pelo despacho de
fls. 32, no prazo de05 (cinco) dias. 2. Apresentada, cumpra-se o des-
pacho de fls. 29, itens 1 e 2.-Advs. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE e
EDSON PEREIRA DE SOUZA-.

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1751/2007-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VAGNER
JOSE BORTOLOTO- 1. Indefiro o pedido de fls. 22/23, devendo a
propria autora diligenciar no sentido de localizar o reu, pois encon-
tra-lo nao significa localizar o veiculo a ser apreendido. 2. Se a acao
foi convertida em deposito, em que a citacoa do reu acontece inde-
pendentemente da apreensao do bem, o pedido podera ser reexami-
nado, ainda que se oficie apenas a alguns orgaos ou empresas.-Adv.

PAULO CESAR TORRES-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2008-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
MAZUM LTDA e outro-Vista ao autor da certidao de fls. 46.(arti-
go162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JULIANO RICARDO
TOLENTINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

89. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-22/2008-ASTERIO AN-
TONIO PRITSCH e outros x BRASIL TELECOM S/A- 1. De-se
vista ao autor da contestacao e documentos apresentados pela ré de
fls. 97/134, no prazo de 10 (dez) dias. (CPC, artigos 327 e 398). 2.
Apos, voltem para serem apreciados as preliminares alegadas na con-
testacao. -Advs. DRA. ROSSANDRA P. NAGAI e DR. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-45/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ADE-
MILSON VERONEZZI-HOMOLOGO, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência de fls. 39, manifestada pelo autor
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A em face de ADEMILSON VERONEZZI. Em conseqüência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua
cobrança. P.R.I. Oportunamente arquive-se. -Advs. DR. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e MATHEUS DIACOV-.

91. REVIS.CONTR.C/PEDIDO LIMINAR-87/2008-ZIGMUNDO
DUBAY x ABN AMRO BANK-1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art.130).
2. Intimem-se. -Advs. ARLINDO ORO, VANESSA DALFOVO,
MAICO AGOSTINETO, FERNANDO TODESCHINI e DR. MAU-
RICIO IZZO LOSCO-.

92. ACAO DE DEPOSITO-105/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LEANDRO MAURICIO DE MORAIS- HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 76,
manifestada pelo autor BANCO ABN AMRO REAL S/A em face de
LEANDRO MAURICIO DE MORAIS. Em conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na forma do art.
267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua co-
brança. P.R.I. Oportunamente arquive-se.-Advs. DR. LUIZ GUS-
TAVO LOPES FERIANI e DR. SERGIO SCHULZE-.

93. DECLARATORIA DE NULIDADE-140/2008-JOSEMAR
FRANCISCO LAVARDA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-
1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. (CPC, art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR.
OLIMPIO MARCELO PICOLI, DR. MARCELO DE OLIVEIRA
NICOLAU, MILTON MACHADO, DR. CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIRED, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e DR.
ANTONIO LINARES FILHO-.

94. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-155/2008-ERCILIA
APARECIDA F. ZANLUCKI x MARIA CELINA C. DE PAIVA
NOGUEIRA e outro- Ante a certidao de fls. 53, manifeste-se a auto-
ra no prazo de (05) cinco dias. 2. Igualmente, da juntada dos oficios
ARs de fls. 51/52, eis que nao assinados pelos reus.-Adv. DRA. CLA-
ZANCIA LUCIA ESTEVES-.

95. REVISAO CONTRATUAL-R. SUMARIO-170/2008-HAMIL-
TON MARTINS DE SOUZA x AYMORE FINANCIAMENTOS S.A-
Ante as certidoes de fl. 58 verso e 59 verso, e ainda o decurso de
mais 90 (noventa) dias, sem que houvesse a manifestação, intime-se
o autor, por seu advogado, para impulsionar o feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II e III. 2. Decor-
rido o prazo sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente por
oficio AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§ 1º, do artigo
267, do CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Decorri-
do o prazo não havendo impulso processual, voltem para extinção. -
Advs. GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO e JAQUELINE
FATIMA ROMAN-.

96. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-622/2008-EL-
BIO JOSE SCHOFFEN x KONRAD CASCAVEL COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA-1. No prazo comum de (05) cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art.130). 2. In-
timem-se. -Advs. GIBSON MARTINE VICTORINO, DR. EDER
WAINE CUARELLI, DRA. IOLANDA INES OSTROWSKI e DRA.
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

97. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-647/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MA-
RIA DE FATIMA SCARPAT DE OLIVEIRA-Oficio a disposição do
Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no
valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. CESAR AUGUS-
TO TERRA e DR. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

98. ACAO MONITORIA-699/2008-UNIPAR - UNIVERSIDADE
PARANAENSE x JULIANA JOICE MIRANDA MIOLA-1. O feito
comporta julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I, do
CPC. 2. De-se ciência as partes. 3. Voltem conclusos para sentença,
quando será julgado por ordem de antiguidade. -Advs. DR. LINO
MASSAYUKI ITO, DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA e
DAIANY FRANCIELI ANGONESI SOARES-.

99. ACAO MONITORIA-701/2008-UNIPAR - UNIVERSIDADE
PARANAENSE x JAIRO COSTA DE OLIVEIRA-Oficio a disposi-
ção do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-

cópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. LINO
MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

100. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-760/2008-LAFAVI
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC,
art.130). 2. Intimem-se. -Advs. DR. PEDRO MARCOS MANTO-
VANELLO, DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DRA. JANAINA
ROVARIS e SIMONE MINASSIAN LUGO-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-844/2008-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x MARCELO NONAKA FRADE-O manda-
do encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo AUTOR, de acordo com o
Provimento n.01/99, na quantia de R$ 99,00 (noventa e nove reais).
-Advs. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, DR. RAFAEL
BARONI e DR. MARCELO ZACHARIAS-.

102. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-874/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x OS-
MAR DA ROSA LEAL-Intimação do autor para que providencie o
pagamento da diligência do Sr.Oficial de Justiça, no prazo de (30)
trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, §
4º do CPC) . -Advs. DRA. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
DR. SERGIO SCHULZE e ADILSON MORGADO-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-904/2008-NEVIO JOSE PETER-
LE e outros x BRASIL TELECOM S/A-1. O processo comporta
julgamento antecipado, pois a matéria debatida é exclusivamente de
direito. 2. Na primeira fase da ação de prestação de contas as preli-
minares de carência de ação arguidas pela ré se confundem com o
mérito, pois cabe apenas decidir se realmente existe dever da ré em
realizar a prestação (CPC, art. 330, I c/c art. 915, § 2º). 3. INTI-
MEM-SE as partes, e voltem conclusos para prolação de sentença
que será proferida, a priori, na ordem de antiguidade. -Advs. DR.
MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILI-
ATO, DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE, DR. DANIEL ANDRADE DO VALE e DR.
SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-905/2008-ISAURA ELAINE GRI-
GOLIN e outros x BRASIL TELECOM S/A-1. O processo compor-
ta julgamento antecipado, pois a matéria debatida é exclusivamente
de direito. 2. Na primeira fase da ação de prestação de contas as
preliminares de carência de ação arguidas pela ré se confundem com
o mérito, pois cabe apenas decidir se realmente existe dever da ré em
realizar a prestação (CPC, art. 330, I c/c art. 915, § 2º). 3. INTI-
MEM-SE as partes, e voltem conclusos para prolação de sentença
que será proferida, a priori, na ordem de antiguidade. -Advs. DR.
MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. GILMAR ANTONIO OL-
TRAMARI, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DR. DANIEL
ANDRADE DO VALE e DR. SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

105. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-917/2008-BANCO
FINASA BMC S/A x OSMI MORAES TEIXEIRA-Vista ao autor
da certidao de fls. 36 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162,
paragrafo 4º do CPC). -Advs. DRA. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e DR. SERGIO SCHULZE-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-1058/2008-SIND.DOS
TRAB.DA UNI.EST.DO OESTE DO PR-SINTEOESTE x REITOR
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR-SENTEN-
CA DE FLS. 139/144->... Ante o exposto, reconhecendo a ilegitimi-
dade da autoridade impetrada para responder pelo writ, julgo extinto
o processo sem analise do merito, condenando o impetrante ao pa-
gamento das custas processuais. Descabe condenar em honorarios
(Sumula nº 105 do STJ).-Advs. DR. ADRIANO ARCOS MARCON,
DRA. ISABELA MARQUES HAPNER e DRA. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO-.

107. DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-1235/2008-LYNIX
LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 15,00, em Cartorio para ser
devidamente cumprida. -Advs. DR. OGIER ALBERGE BUCHI e
HORACIO MONTESCHIO-.

108. EMBARGOS A ADJUDICACAO-1267/2008-ANTONIO BAR-
BOSA DA CRUZ e outro x ARMANDO RIGOTTE-Vista as partes
da impugnacao de fls. 38/49 apresentada pelo embargado. (artigo
162, § 4º do CPC) . -Advs. DR. ALEXANDRE VETTORELLO,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER, DR. ANTONIO RANGEL DOS REIS e DR. LENIR ROSA
GOBO-.

109. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ENIO
CASTRO VASCONCELOS-O mandado encontra-se expedido em
Cartório, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça, pelo AUTOR/REU, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). -Advs. DR. RAFAEL SARTORI ALVARES, DRA. CA-
ROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e ADILSON MORGADO-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1546/2008-LYNIX
LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- SENTENCA DE FLS. 58=>... 3. Portanto, em razao da
intempestividade (LEF, art. 16, III, § 2º, CPC, art. 739, I), rejeito os
embargos, condeno a embargante nas custas processuais e dou prazo
de quinze (15) dias para que regularize sua representacao, juntando
procuracao ao advogado (CPC, artigos 36 e 37).-Advs. DR. OGIER
ALBERGE BUCHI e ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO-

.

111. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1584/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JU-
AREZ VIEIRA DA SILVA- HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 19, manifestada pelo
autor BV FINANCEIRA S/A em face de JUAREZ VIEIRA DA SIL-
VA. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem aprecia-
ção de mérito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobrança. P.R.I. Oportunamente arquive-
se. -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. MARCELO AUGUS-
TO DE SOUZA e DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-
.

112. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2006-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA - IAP x MARIO PACENTCHUG- ante a
certidao retro, manifeste-se a exequente.-Adv. DR. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

113. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-453/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x FABIANO LIMA
DE SOUZA-... 3. Nomeio a DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVI-
LLA, para atuar como curadora especial em favor do executado
FABIANO LIMA DE SOUZA, apresentando defesa em seu favor,
nem que seja por negativa geral, nos termos do § unico do artigo 302
do CPC. Int. -Advs. DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS e DRA.
HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

114. CARTA PRECATORIA-275/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOAO CAR-
LOS BARBOSA-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art.
162, paragafo 4º do CPC). -Adv. DR. LOURIVAL CAETANO-.

115. CARTA PRECATORIA-193/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CAMPINA DA LAGOA - PR-PAULO DONI-
ZETTI DE LIMA x IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-1. Expeca-se
oficio de intimacao da testemunha, por AR, no endereço declinado a
fl. 39, mas com a observacao de que ela só estara obrigada a compa-
recer na audiencia neste Juizo se efetivamente tiver domicilio (mora-
dia) em Cascavel e estiver em Rondonia por razoes de trabalho. 2.
No mais, aguarde-se a audiencia (fls. 33). Intime-se.=====>Oficio
ARMP a disposição da ré, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. EDISON
BUENO, DR. EDSON LUIZ MASSARO e DRA. SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO-.

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 77 /2008
JUIZ DE DREITO - FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO.
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1. REVISIONAL DE ALIMENTOS-226/1989-N.B.P. x V.J.O.- Em
vista do que é requerido na petição de fls. 301/302, bem como tendo
em conta o teor do documento de fls. 313, intime-se a parte exe-
quente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-.

2. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-452/1994-
C.V.S. x A.C.S.- (...). Diante disso, intime-se a exequente, por sua
procuradora judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se
tem interesse no prosseguimento das ações de execução por ela ajui-
zadas, esclarecendo detalhadamente sua pretensão em cada um dos
autos, sob pena de extinção-Adv. DULCINEIA DAS NEVES CER-
QUEIRA-.

3. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-144/
1996-A.S. x I.N.S.S.(.- Ante a certidão de fls. 262 e concordância de
ambas as partes, expeça-se novo precatorio requisitorio obseranva-
do os valores indicados observando os valores indicados como cor-
retos, em substituição ao anterior-Adv. ANTONIO CELSO DE OLI-
VEIRA FIGUEIREDO-.

4. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-69/2000-G.S.Z. x L.H.Z.- Inti-
me-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para que re-
gularize a repsentação processual de A.e G., tendo em vista que atin-

giram a capacidade civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção. Intime-se tambem a parte requerente C., para que, no pra-
zo de 10(dez) dias, traga nos autos cópia de documento de identifi-
cação.-Adv. REOVALDO A. BARBOSA-.

5. ALIMENTOS-425/2000-N.E.S. e outros x N.A.S.- (...), indefiro
o efeito suspensivo à impugnação. (...). Intimem-se os exequentes,
por seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 10 (dez)
dias,regularizem sua representação processual, eis que atingiram a
maioridade, nao mais necessitando estarem representados ou assisti-
dos para demandar em Juizo (arts. 36 e 37, paragrafo unico, do CPC)-
Advs. EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSÉBIO
DE PAULA e MARCO DENILSON MEULAM-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-868/2000-K.V.S. e outro x R.L.-
(...) intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da conti-
nuidade do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na sequencia, vista dos
autos ao Ministerio Publico. Saliento, desde logo, que a extinção da
presente ação nos moldes do art. 794, inciso II, do CPC ficará vincu-
lada à remissão total da dívida, fato este que deverá ser inforado pela
parte exequente.-Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-.

7. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1215/
2003-F.D.O. e outro x O.P.-Sobre o laudo pericial acostado, mani-
feste-se as partes. -Advs. JAIME MARIANO, JOSE RICARDO
MESSIAS e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

8. ALIMENTOS-2584/2003-H.C.Z. e outro x C.J.Z.- manifeste so-
bre fls. 126-Advs. RONALDO LUIZ BARBOZA e JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO-.

9. ALIMENTOS-401/2004-J.D.P. e outro x J.P.- Intime-se o adv.
signatario Dr. Marcelo René Reinhardt -OAB/PR n. 10.356, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte o instrumento de mandato
procuratorio em favor do requerente, a fim de que seja homologado
o acordo de fls. 55-Adv. MARCELO RENÊ REINHARDT-.

10. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-570/2004-S.A.R.V. x
O.D.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço para a realização do
Estudo Social (fls. 29, item 2). (...)-Advs. OTAVIO GUTKOSKI e
NEUSA FATIMA REFATTI-.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-865/2004-P.K.R. e outros x
J.C.D.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requerente,
por seu procurador judicial, para que promova o andamento do feito
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aproveite -
Adv. MONALISA MICHEL-.

12. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1016/2004-B.C.F. x P.S.-
Considerando que os procuradores das partes, devidamente cientes
da baixa dos autos (certidao de publicação de fls. 620), arquivem-se,
medianteas baixas e anotaçoes necessárias, inclusive junto ao Carto-
rio Distribuidor.-Advs. MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA, VITOR
HUGO SCARTEZINI e OLAVO DAVID JUNIOR-.

13. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1234/2004-L.S.P. x N.S.P.-
(...) intime-se a parte autora por seus procuradores judiciais, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca do petitorio de
fls. 111-Advs. ALTAIR MACHADO e ALEXSANDER BEILNER-.

14. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-2473/
2004-O.V. x I.N.S.S.(.- Intime-se a parte exequente, por seu procu-
rador judcial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sua
pretensão de fls. 243, tendo em vista que a implantação do benefício
ja foi efetuada (conforme documento de fls. 238), bem como o paga-
mento jafoi requisitado, conforme fls. 241/241-Adv. ELIEL JOSÉ
ALBERTIN BERTINOTTI-.

15. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-642/2005-V.M. x
F.N.P.M.-Recebo o recusro de fls. 272 e ss nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao recorrido para contra-razoes. Apos, vista ao Minis-
terio Publico. Na sequencia, remetam-se os autos ao E.Tribunal de
Justiça-Advs. VANDIRA COSER e ROZELI BRESSIANI-.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1655/
2005-M.G.G. e outro x A.S.M.- Ciencia as partes acerca do julga-
mento do recurso do agravo de instrumento (v. decisão com cópia às
fls. 97/102).-Advs. TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA,
JANE MARA DA SILVA PILATTI, SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-.

17. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1827/
2005-E.C. x I.N.S.S.(.- (...), intimem-se as partes para, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, oferecerem alegaçoes finais, inciando-se
pela parte autora-Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-.

18. ALIMENTOS-2752/2005-D.O. x N.P.D.- Intimem-se as partes
para se manifestarem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias.-Advs. SHIRLEI DALVA BENTO e CARLOS
ROBERTO FERRAREZI-.

19. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-2819/2005-R.S. x J.A.- (...), in-
time-se a parte exequente, por seu procurador judicial para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos que confiram liquidez
à obrigação ora exigida, bem como proceda a adequação de seu pe-
dido à sistematica do cumprimento de sentença estabelecida pela Lei
n. 11.232/2005-Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

20. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-63/
2006-L.P. x I.N.S.S.(.- (...) Posto isso, em face da incompetencia
absoluta da Justiça Estadual, declino a competencia para o Juizo de
origem, ou seja, a Vara do Juizado Especial Federal Cível e Previ-
denciario da subseção de Cascavel - Pr, para processar e julgar a
presente. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certi-

fique a Escrivania tal fato nos autos e, procedidas as devidas baixas
e anotaçoes remetam-se os autos à Vara do Juizado Especial Federal
Civel e Previdenciario da subseção de Cascavel-Pr-Adv. MARCOS
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

21. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-84/2006-D.T.S.F. x
K.C.T.S.F.- (...).(...).(...) Diante disso, intime-se o requerente, por
sua procuradora judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proce-
da a adequação de seu peddo com observancia no disposto no item
1, retro, sob pena de indeferimento-Adv. ROZELI BRESSIANI-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-274/2006-T.T.D.S. e outro x
J.D.S.- (...) Indefiro, portanto, o requerimento de fls. 67. Intime-se o
exequente para que informe se pretende a suspensão do processo até
o julgamento defintivo do recurso ou se pretende a extinção do pro-
cesso-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-905/2006-A.V.S. e outro x
M.D.S.- Tendo em vista a transação levada a efeito entre as partes,
como se observa das fls. 51/52, a qual é de execução prolongada no
tempos, com fulcro no art. 792 do CPC, declaro a suspensão da exe-
cução até o adimplento integral do ajuste, o que se verificará em data
de 10 de outubro de 2012(...)-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-926/2006-E.C.D. e ou-
tro x I.V.L.- Considerando que nao é possivel a suspensao sine die
da presente açao, suspendo-a pelo prazo certo de 90 (noventa) dias.
-Adv. EUCLIDES SAMPAIO-.

25. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1118/
2006-D.O. x I.N.S.S.(.- Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 05(cinco) dias, se manifeste sobre seu interesse no prosseguimen-
to do feito,requerendo o que melhor lhe aprovuer-Adv. PATRICIA
REGINA PEREIRA-.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1181/2006-L.F.S. x
R.S.C.S.- Na forma do art. 267, §4, do CPC, intime-se o réu, por seu
procurador judicial, para se manifestar sobre o pedido de desistencia
formulado pela parte autora (fls. 63), no prazo de 05 (cinco) dias,
advertidno-o que será presumida sua concordancia em caso de nao
manifestação-Advs. ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA e MIRI-
AM S. R. SCUZZIATO-.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1188/2006-B.A.K.C. e outro x
R.A.C.- Intime-se novamente a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento, apresente petitorio que contenha os fundamentos jurídicos e
legais de seu pedido, bem como que tenha requerimentos especificos
para o prosseguimento do feito, pois a petição de fls. 37/38, em sua
parte final, sequer esclarece a forma de chamamento do executado
para o adimplmento da obrigação-Adv. ROSSANA DO NASCIMEN-
TO SCHREINER-.

28. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1249/2006-V.R.B. x L.G.B.- (...).
Apos, efetivada ou nao a penhora referida no item II, intime-se a
parte exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 05 (cinco) dias-Advs. ROGER DEIVIS LEITE e GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1983/2006-L.L.G. x W.G.- (...),
intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, especifique de forma clara quais são os
meses relativos aos alimentos devidos que se encontram em aberto,
haja vista a apontada divergencia entre o periodo devido e aquele
efetivamente pago.-Adv. LAZARO BRUNING-.

30. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2723/2006-R.C.D.O. x
J.R.O.- (...). Nao foi arguida na contestação nenhuma preliminar de
inépcia da incial, e com relação as materias de mérito, estas serão
analisadas no momento processual oportuno e mediante cognição
exauriente. Ante a inexistencia de outras preliminares a serem anali-
sadas ou questões processuais pendentes, declaro o feito saneado.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que efetivamente
pretendam produzir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclu-
são-Advs. ALINE SOPELSA BISINELLA e ANTONYO LEAL JU-
NIOR-.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-42/2007-G.C.V. e outro x A.V.-
(...). Após, efetivada ou nao a penhora referida no item II, intime-se
a parte exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LEILA REGINA FUSINAT-
TO-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-263/2007-D.C.C.S. e outro x
A.C.S.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça acerca do cumprimen-
to integral da obrigação (compesação do cheque de fls. 33), reque-
rendo o que melhor lhe aprouver-Adv. JANAINA DOCKHORN
MACHADO-.

33. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-708/
2007-A.A.G. x I.N.S.S.(.- (...), intimem-se as partes para, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, oferecerem alegaçoes finais, inciando-se
pela parte autora, que em igual prazo deverá se manifestar sobre o
odcumentod e fls. 94(...)-Adv. PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-761/2007-O.C.
e outro x D.S.R.- Conforme se obsera do contido as fls. 61/62 os
apelantes manifestaram desistencia do recurso de apelação interpos-
to às fls. 45/52, com o que nao se opos o Ministerio Publico (fls.63).
Quanto ao apelado, nos termos do art. 501 do CPC, desnecessária
sua manifestação a respeito. Diante disso, homologo a desistencia
do recurso formalizada as fls. 61/62. Após o transito em julgado da r.
sentença de fls. 43, certifique-se e remetam-se os autos ao Cartorio
Distribuidor para as devidas baixas e anotações-Advs. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

35. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-996/2007-S.F. x A.F.C.-
Para a realização da audiencia de instrução e julgamento, designo o
dia 03/06/09, às 13:30 hrs, na qual serao tomados os depoimentos
pessoais das partes e inquiridas as testemunhas arroladas pelo reque-
rido as fls. 213, as quais deverão comparecer independentes de inti-
mação. manifeste-se a parte autora sobre fls. 215/217-Advs. GIB-
SON MARTINE VICTORINO e CLAUDIA DENARDIN DONA-.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1040/2007-L.K.L.H. e outros x
A.L.H.- Intimem-se as patronas das exequentes para que informem o
endereço atualizado do executado, a fim de que possibilite sua inti-
mação pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção-
Advs. CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSSO e CHAIANY BATIS-
TA-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1102/2007-M.G. e outros x
J.G.G.-Defiro o pedido de fls. 41, determinando, todavia, a suspen-
são do feito por 90 (noventa) dias. -Adv. ANDRÉIA BELO ROSSO-
.

38. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1371/
2007-J.V.P.M. x I.N.S.S.(.- Manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. EDGAR INGRÁCIO DA SILVA-.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1697/2007-M.R.P.N.
e outro x -.J.- Intime-se a procuradora das partes para que informe
se houve o cumprimento do acordo ou para postular o que melhor
lhe aprouver-Advs. ADRIANA RAQUEL VIANA DE ASSUNÇÃO
e PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

40. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1717/
2007-P.P. x I.N.S.S.(.- Visando coibir eventuaisnulidades, intime-se
a parte autora, por seu procurador judicial para que se manifeste
acerca dos documentos de fls. 155/158, no prazo de 05 (cinco) dias
(art. 398 do CPC)-Advs. EDUARDO OLEINIK e DORALICE FA-
GUNDES MARCHIORO-.

41. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1790/2007-L.A.S. x
J.C.P.-Para realização da audiencia de instrução e julgamento, desig-
no o dia 08/07/09 , às 14:30 hrs, oprotunidade na qual ser[a tomado
o depoimento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas ja arro-
ladas pela requrente e as que eventualmente venham a ser arroladas
no prazo do art. 407, caput, do CPC, No que tange à prova pericial,
será deliberado nesse sentido por ocasião da audiencia. (...). -Advs.
EWERTON DA SILVA MATTOS e JOSE SMARCZEWSKI FILHO-
.

42. ALIMENTOS-1930/2007-J.M.F. e outros x J.R.F.- Intime-se o
requerido para se manifestar sobre o seu interesse na extinção do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, presumindo-se sua concordancia
em caso de inércia-Advs. ROZELI BRESSIANI e TIAGO MEDEI-
ROS FERRAZ-.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-2047/
2007-R.C. e outro x I.P.S.- Tendo em vista o contido na certidao de
fls. 28, intiem-se a requerente, por sua procuradora judicial, para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que me-
lhor lhe aprouver-Advs. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA e WAN-
DERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI-.

44. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2175/2007-W.C.B. e outro x
V.B.- Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que melhor he aprouver-Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO SCHREINER-.

45. NEGATORIA DE PATERNIDADE-2176/2007-E.P.S. x D.R.S.
e outros- Na forma do art. 267, §4, do CPC, intime-se o procurador
judicial das requeridas, para se manifestem sobre o pedido de desis-
tencia formulado pela parte autora, no ptrazo de 05 (cinco) dias,
advertindo-o que será presumida sua concordancia em caso de nao
manifestação-Adv. REOVALDO A. BARBOSA-.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2366/2007-L.C.D. e outro x
G.S.D.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre o cumprimento
do acordo e seu interesse no prosseguimento da presente ação-Advs.
MICHEL ARON PLATCHEK e ELVIS BITTENCOURT-.

47. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2401/2007-
A.M.S. x M.C.J.- (...)Deixo de designar a audiencia de conciliação
com base no art. 331,§3, do CPC, pos do que consta nos autos resta
evidenciada a impossibilidade de composição amigavel entre as par-
tes. A contestação de fls. 119/121, é absolutamente intempestiva,
haja vista a data de realização da audiencia de conciliação previa (fls.
105), o que faz da ré revel. Todavia, por se tratar de direitos indispo-
niveis, a revelia nao induz seus efeitos materiaris de rpesunção de
vercidade dos fatos nao impugnados, mas apenas os efeitos formais
(art. 320, II, do CPC). Diante disso, deve ser desentranhada a con-
testação dos autos e mantida na contracapa, nao havendo necessida-
de de se renumerarem as folhas dos autos. (...). Nao havendo ques-
toes processuais pendentes ou preliminares, declaro o feito saneado.
Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, apra que, no
prazo de 05 (cinco) dias, indique as provas que pretende produzir
em audiencia de instrução, sob pena de preclusao-Advs. KATIA
REJANE STURMER e DONIZETI DE JESUS STORTI-.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2415/2007-J.P.M. e outro x
V.O.- Ante o teor da petição de fls. 36/37, tendo em vista a reitera-
das suspensões infrutíferas defiro a suspensao do feito, todavia, ape-
nas pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. NEUSA FATIMA REFAT-
TI e OTAVIO GUTKOSKI-.

49. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2663/2007-E.L.S. x S.K. e
outros- Defiro o pedido de fls. 107, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por 15 (quinze) dias-Adv. ANA MARIA MARTINS
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GRANZOTTO-.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2742/2007-M.D.G. e outro x
C.D.G.- Tedo em vista a transação levada a efeito entre as partes,
como se observa das fls. 28/29, a qual é de execução prolongada no
tempo, com fulcro no art. 792, do CPC, declaro a suspensão de exe-
cução até o adimplemento integral do ajuste, o que se verificará em
data de fevereiro de 2009.(...)Saliento, desde logo, que a extinção da
presente ação nos moldes do art. 794,II, do CPC ficará vinculada à
remissão total da divida fato este que deverá se informado pela parte
exequente.-Adv. ALINE SOPELSA BISINELLA-.

51. ALIMENTOS-2824/2007-A.A.V. e outros x M.F.V.- (...) Diante
disso, intime-se a parte autora para noticiar se irá propor a ação de
alimentos em face do genitor, sendo que neste caso será suspensa a
presente demanda até o julgamento final da referida ação de alimen-
tos, com base no art. 265, IV, alinea a, do CC. Caso contrario, este
Juizo analisará a preliminar de ilegitimidade passiva arguida na con-
testação.-Advs. ARMANDO RICARDO DE SOUZA e RUBENS
JOSÉ DE SOUZA JUNIOR-.

52. GUARDA-308/2008-F.Z. x T.R.-Defiro o pedido de fls.87/88,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 30 (TRINTA) dias.
-Adv. NADIA MAZUREK-.

53. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-416/2008-N.P.
x -.J.-Deve o subscritor da petição de fls.26 comparecer em cartorio
para a devida assinatura. -Advs. NEUSA FATIMA REFATTI e OTA-
VIO GUTKOSKI-.

54. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-419/2008-
B.D.S.P.F. e outro x M.D.F.- (...) - No presente caso, visa a parte
requerida que o Juízo indique qual seria a omissão da petição inicial
que impede sua admissibilidade, sendo os embargos de declaração a
via processual inadequada para tal pretensao. Por essa razão, rejeito
os embargos de declaração de fls. 24/32. Saliento à parte exequente
que, uma vez pretendendo a execução dos alimentos pelo rito do art.
732 do CPC, deve observar a reforma deste diplomo legal pela Lei n.
11.232/2005, especificamente quanto ao contido no art. 475-J do
CPC, o qual trata de cumprimento de sentença (titulo judicial). (...).
Diante disso, intime-se a parte exequente para que atenda à emenda
já determinada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to-Adv. JANETE M. CLASER SILVA-.

55. ALIMENTOS-470/2008-A.P. x R.I.- (...), intime-se o autor-re-
convindo, por seu procurador judicial, para que se manifeste no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Advs. CAROLINA CELICIA PICCININ BOR-
GES e EVALDO XAVIER DOS SANTOS-.

56. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-514/2008-C.C.S.A. x
J.G.R.- (...) Nao ha questoes processuais pendentes ou nulidades a
sanar, pelo que declaro o feito sanado. Como pontos controvertidos,
sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a existencia de união esta-
vel entre a requerente e o requerido, seu rompimento, a existencia de
patrimoio partilhavel, a guarda da criança, o direito de visitas, bem
como a necessidade deste em receber alimentos e a possibilidade do
requerido em presta-los. Intimem-se as partes, por seus procurado-
res, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem a sprovas
que pretendemproduzir em audiencia, sob pena de preclusão-Advs.
VICTOR DANIEL MORETTI e LUIZ FELIPE XAVIER DE ARA-
UJO-.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-561/2008-P.M.M. x I.C.- (...).
Diante disso, intime-se a parte exequente, por seu procurador judici-
al, para que prosseguimentono feito, requerendoo que melhor lhe
aprouver, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. JULIANA APARECIDA
COLETH FELIPPI-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-686/2008-C.I.S.C. e outro x
J.C.F.- Indefiro o pedido de fls. 28. Inviável a penhora on line na
forma como pretende a parte exequente sem a prévia ciência do de-
vedor acerca dos termos da presente ação de execução, bem como
que lhe seja possibilitado o cumprimento voluntario da obrigação.
Diantedisso, intime-se novamente a parte exequente, por seu procu-
rador judicial, para que diga de que modo pretende o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. -Adv.
NEUSA FATIMA REFATTI-.

59. GUARDA-703/2008-J.M.B. e outros x -.J.- (...) Diante disso,
ante a caracterização da situação de risco da infante envolvida, o que
implica na incompetencia absoluta deste Juizo, acolho o parecer mi-
nisterial de fls 33/34 para o fim de declinar a competenciapara o
Juizo da Vara da Infancia e Juventude desta Comarca. Em precluin-
do a presente decisão, remetam-se os autos ao Juizo da Vara da In-
fancia e Juventude desta Comarca, comunicando-se ao Cartorio Dis-
tribuidor para as devidas baixas e anotaçoes pertinentes.-Adv. SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO-.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-802/2008-A.A.V. e outros x
M.F.V.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, especificando se preten-
de o prosseguimento do feito, ou extinção, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ARMANDO RICARDO DE SOUZA-.

61. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-843/2008-E.L.R.N.M. x
G.M.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias -Advs. ALINE SOPELSA BISINELLA e VIVIA-
NA BIANCONI-.

62. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-992/
2008-R.C. e outros x I.P.S.- Tendo em vista o contido na certidao de
fls. 46, intime-se a requerente, por sua procuradora judicial, para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que me-
lhor lhe aprouver-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

63. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1000/

2008-A.B.D.S. x I.N.S.S.(.-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Advs. GISELE CAETANO
PINTO MAFESSONI e CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

64. ALIMENTOS-1125/2008-C.G.A.A. e outro x C.A.C.- Diga a
parte interessada, no prazo de dez dias, se tem interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que melhor lhe aprouver, sob pena
de arquivamento. -Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

65. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1486/
2008-A.L. e outro x A.A.P.-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. JULIO TADEU COR-
TEZ DA SILVA-.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1517/2008-A.C.A.S. e outros x
A.A.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE RICARDO MESSIAS-.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1698/2008-F.J.B.F. e outros x
J.F.- Intime-se a parte exequente, novamente em seede de emenda á
inicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to, esclareça acerca da pretensão ora formulada, tomando como base
o teor do item 1 do despacho de fls. 185-Advs. NEUSA FATIMA
REFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-.

68. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1709/2008-R.C.B.S. x A.G.S.-
Nomeio curadora a Dr(a). Veridiane Thomazinho , que atuará sob a
fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste os termos
da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral
-Adv. VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO-.

69. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-1723/
2008-J.C.D.S.N. x L.A.F.-Nomeio curadora a Dr(a). Aline Sopelsa
Bisinella , que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação
para que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral -Adv. ALINE SOPELSA BISINELLA-
.

70. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-1785/
2008-A.B.N. x I.N.S.S.(.-(...), concedo a liminar requerida na exor-
dial ao efeito de determinar o restabelecimento do auxilio-doença
até a efetiva recuperação do autor a ser constatada através de pericia
medica ja designada as fls. 68(...)Intime-se para pericia a ser realiza-
da no dia 15/12/12, as 08:30 hrs, sito rua Antonina, 2523, esquina
com rua Afonso Pena (DR. CESAR YOSHIO KAWAKAMI) -Adv.
ALEX GRANDO-.

71. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1850/2008-R.R.S. x V.R.-
Nomeio curadora a Dr(a). Marcelo Barzotto , que atuará sob a fé de
seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste os termos da
presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral -
Adv. MARCELO BARZOTTO-.

72. DIVÓRCIO DIRETO-1891/2008-A.F.P. x I.S.P.-Nomeio cura-
dora a Dr(a). Aline Sopelsa, que atuará sob a fé de seu grau. Intime-
se da nomeação para que conteste os termos da presente ação no
prazo legal, ainda que o faça por negativa geral -Adv. ALINE SO-
PELSA BISINELLA-.

73. ALVARA JUDICIAL-1893/2008-J.Z. x M.H.S.Z.- Com base no
art. 331, §3, do CPC de deixo de designar audiencia de conciliação e
saneamento em razão das manifestaçãoes das partes ao longo do
feito evidenciarem a impossibilidade de composição amigavel. No
que tange ao pedido da ré em contestação para que se risquem deter-
minadas expressões da petição inicial, tenho que as frases por ela
mencionadas como sendo injuriosas, embora traduzam sentimentos
negativos do requerente em relaçao a pessoa da requerida, nao pro-
vaocam ofensa pessoal que justifique a providenci reclamada. Diante
disso, indefiro o pedido. Ante a inexistencia de preliminares a serem
analisadas ou mesmo outras questoes processuais pendentes, decla-
or o saneado. Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, epsecificarem as provas que
pretendam produzir emaudiencia, sob pena de preclusao.-Advs. GIL-
BERTO NALON GONZAGA e RONALDO DA FONSECA-.

74. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1903/2008-I.M.P.C. x J.G.C.-
Nomeio curadora a Dr(a).Aline Sopelsa , que atuará sob a fé de seu
grau. Intime-se da nomeação para que conteste os termos da presen-
te ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral -Adv.
ALINE SOPELSA BISINELLA-.

75. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1921/2008-F.D.D.R. x
W.G.D.R.-Nomeio curadora a Dr(a).Marcelo Barzotto , que atuará
sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste os
termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por negati-
va geral -Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MARCELO BAR-
ZOTTO-.

76. ALIMENTOS-1961/2008-M.E.B.L. e outro x M.A.L.-sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv.
HELEM TALITA LIRA FONTES BEDIN-.

77. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1980/2008-N.S.R. x
J.S.R.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. MARCIA FERNANDA C. R. JOHANN-.

78. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2048/2008-L.S.L. x
E.F.L.-(...), Diante disso, defiro o bloqueio dos veiculos(...)desde
que estejam eles registrados em nome da parte autora ou em nome
da parte ré, (...). Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 26/03/09 as 14:30 , ficando desde logo ciente a reque-
rida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance exito na
tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição incial. (...).-
Advs. VAGNER MARCEL BOER, OLIMPIO MARCELO PICOLI

e MILTON MACHADO-.

79. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2227/2008-M.A.V. e outro x
P.V.- intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez0 dias, novamente a sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, apresente o demonstrativo de debito
atualizado (art. 614, II, do CPC) referente, apenas, às tres ultimas
parcelas vencidas, quando da propositura da açao, haja vista a opção
de processamento da presente demanda pelo rito do art. 733 do CPC.-
Adv. DENIS LISBOA COSTA-.

80. ALIMENTOS-2296/2008-S.R.M. e outros x J.A.M.-(...), fixo
os alimentos provisorios em 30% dos rendimentos liquidos do réu(...).
Para realização de audiencia de conciliação designo o dia 28/04/09
às 13:30 horas, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solu-
ção consensual da lide, deverão os requeridos apresentar contesta-
ção, através de advogado regularmente constituido, sob pena de re-
velia. (...) Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10
(dez) dias, o numero da conta bancaria a serem depositados os valo-
res relativos às prestações alimenticias.-Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2315/2008-L.B.P. e outro x
E.L.Z.P.- (...), intiem-se a parte exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente petição que contenha a forma e rito adequa-
ddos à presente ação de execução, sob pena de indeferimento. Em
igual prazo, deverá a parte exequente esclarecer acerca dos valores
atribuidos a titulo de pensão alimenticia devida pelo executado as
fls. 06-planilha de calculo -, bem como para que apresente aos docu-
mentos cabal transferindo liquidez com relação a estes valores. Des-
de já, indefiro o peido de fls. 05, item j, tendo em vista que cabe a
parte interessada apresentar calculo atualizado do quantum devido
pelo devedor-Adv. FRANCIELLY TIBOLA-.

82. ALIMENTOS-2322/2008-J.S.S. e outro x F.S.- Intime-se a par-
te autora, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, regula-
rize o instrumento procuratorio de fls 06, tendo em vista que a ou-
torgante dos poderes da procuração deve ser o menor J.S.S., repre-
sentado por sua genitora-Adv. ARI DE OLIVEIRA JUNIOR MAR-
TINS-.

83. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-2327/2008-
D.G.E.T. e outro x E.L.T.- considerando a nova sistematica introdu-
zida no CPC pela Lei nl 11.232/2005 - cumprimento de sentença,
intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente petição que contenha a forma e rito adequados a presente
ação de execução, sob pena de indeferimento-Advs. SOLANGE DA
SILVA MACHADO e HENRIETHE CAROLINE COVATTI-.

84. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-2337/2008-J.V.J. e ou-
tro x E.E.J.C. e outros- Intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, regualarize o polo passivo da pre-
sente ação, excluindo o espólio de E.J.C, devendo permanecer ape-
nas os herdeiros necessários-Adv. MARIA JOSE DA SILVA-.

85. GUARDA-2340/2008-D.R. e outro x A.D.S.P.- Intime-se a par-
te autora, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, em sede de emenda a inicial, sob pena de indeferiemto, proceda
a adequação do polo ativo da presente demanda, visto que a criança
sobre a qual versa o pedido de guarda e regulamentação de visitas
nao deve figurar como autora, sendo que, neste caso, tal polo da
ação deve ser ocupado apenas pela genitora que detem a guarda de
fato mesmo que haja pedido de alimentos em favor da infante-Adv.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA-.

86. ALIMENTOS-2341/2008-R.R.B.S.S. e outro x C.D.S.S.- Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 10 (dez)dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de indeferi-
mento, regularize o instrumento procuratorio de fls. 08, tendo em
vista que a outorgante dos poderes da procuração deve ser o menor
R.R.B. S.S., representada por sua genitora -Advs. PATRÍCIA LILI-
ANA SCHOROEDER TAKAQUI e ALINE SOPELSA BISINELLA-
.

87. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2346/2008-G.A.A. e outro x
A.A.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial, sob pena
de indeferimento, apresente copia do acordo homologado por sen-
tença nos autos 1085/2006 com as devidas assinaturas(juíza, promo-
tor, parte e advs).-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

88. ALIMENTOS-2361/2008-B.J.B.C. e outro x V.M.C.- Intime-se
a parte autora, por sua procuradora judicial para que, no prazo de 10
(dez) dias, em se de emenda à inicial, sob pena de
indeferimento,regularize o instrumento procuratorio de fls. 04, haja
vista que neste documento consta a Sra. Paulo Andréa Pavón Munoz
como outorgante dos poderes-Adv. PAULA ANDRÉA PAVON
MUNÕZ-.
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JEFFERSON KENDY MAKYAMA 0185 000873/2008
JOANITA FARYNIAK 0013 000349/2002
JOAO BOSCO LEE 0070 000845/2005
JOAO CARLOS DE MACEDO 0117 001300/2007
JOAO DOMINGOS TONELLO 0049 000377/2005
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0105 000308/2007
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0105 000308/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0014 000475/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0078 000932/2005

0125 001717/2007
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0035 000165/2004
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 0083 001010/2005
JOICE KELER DE JESUS 0022 000244/2003
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0013 000349/2002

0038 000904/2004
0117 001300/2007
0129 000050/2008
0149 000867/2008

JONATHAN MICHELSON ESTEVE 0099 001076/2006
JORGE APPI DE MATTOS 0012 000340/2002
JORGE LUIZ DE MELO 0156 000986/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0082 001009/2005
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0082 001009/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 000134/2003

0026 000514/2003
0047 000235/2005
0114 000957/2007

JOSE BORRELLAS NOGUEIRA 0004 000293/2000
JOSÉ CARLOS LOPES 0175 000142/2008
JOSE FERNANDO VIALLE 0021 000166/2003

0029 000654/2003
0097 000867/2006
0128 001796/2007

JOSE FONTES SOBRINHO 0074 000892/2005
JOSE HENRIQUE ASTOLFI 0080 000988/2005
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0041 000091/2005
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0126 001750/2007
JOSE ROSELANO MORETTO 0029 000654/2003
JOSE SMARCZEWSKI FILHO 0084 001105/2005
JOSE VALNIR ZAMBRINI 0013 000349/2002
JOSE VICENTE GUTIERRES 0077 000909/2005
JOSETE MARIA DOS SANTOS B 0050 000401/2005
JOSIANE BORGES 0090 000219/2006
JOSIANE GODOY 0045 000178/2005

0092 000684/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0006 000551/2000
JUAREZ JOSE DA SILVA 0096 000747/2006
JULIANA MARACCINI HERNAND 0041 000091/2005
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 0048 000254/2005

0065 000734/2005
0078 000932/2005

JULIANA WERKHAUSER 0007 000681/2000
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0005 000313/2000

0042 000095/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0007 000681/2000

0163 001212/2008
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0033 000972/2003

0038 000904/2004
0039 001058/2004
0048 000254/2005
0053 000445/2005
0063 000705/2005
0064 000717/2005
0074 000892/2005
0137 000336/2008
0165 001314/2008

JULIO CESAR DALMOLIN 0053 000445/2005
0054 000446/2005
0055 000448/2005
0063 000705/2005
0085 001129/2005
0086 001167/2005
0088 001196/2005
0091 000661/2006
0093 000729/2006
0132 000089/2008
0138 000366/2008
0139 000372/2008
0140 000375/2008
0141 000381/2008
0155 000978/2008
0156 000986/2008

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0007 000681/2000
0051 000413/2005

JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 0076 000905/2005
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0076 000905/2005
JUSSARA LEFFE MARTINS 0007 000681/2000
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0007 000681/2000
KAREN MANSUR CHUCHENE 0003 000830/1999

0005 000313/2000
KARIN LOISE HOLLER MUSSI 0055 000448/2005

0087 001194/2005
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0047 000235/2005
KATIA MARIA ALVES HERMISD 0089 000070/2006
KATIA VALQUIRIA BORILLE B 0128 001796/2007
KATYA MARIA ALVES HERMISD 0153 000944/2008
KELLY REGINA P. VULPINI D 0014 000475/2002
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 0112 000787/2007
KENNEDY MACHADO 0046 000201/2005
KEYLA MONQUERO 0105 000308/2007
KLEBER DE OLIVEIRA 0037 000700/2004

0041 000091/2005
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0012 000340/2002
LARISSA ELIDA SASS 0183 000871/2008

LARISSA KARLA DE PAULA E 0010 000906/2001
LAURA GARBACCIO VIANNA 0070 000845/2005
LAURI DA SILVA 0004 000293/2000

0110 000666/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0013 000349/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0081 001006/2005
LEANDRO DE OLIVEIRA 0109 000650/2007

0136 000244/2008
LEANDRO DE QUADROS 0039 001058/2004

0048 000254/2005
0053 000445/2005
0063 000705/2005
0064 000717/2005
0074 000892/2005
0137 000336/2008
0165 001314/2008

LEANDRO JOSE CABULON 0072 000859/2005
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0013 000349/2002
LEONARDO PARZIANELLO 0124 001673/2007
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0154 000950/2008
LUANA DE SOUSA COSTA ZANA 0068 000802/2005
LUCIANA ANDRÉA M. DE OLIV 0153 000944/2008
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0142 000386/2008

0157 001001/2008
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0150 000870/2008

0160 001141/2008
LUCIANO ANGHINONI 0047 000235/2005
LUCIANO MADEIROS PASA 0089 000070/2006
LUCIANO MEDEIROS PASA 0108 000628/2007

0115 001139/2007
LUCIANY KATHIA T. SMARCZE 0084 001105/2005
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0016 000562/2002

0095 000743/2006
LUCILENE SMITH 0167 000245/2008
LUCIO MAURO NOFFKE 0063 000705/2005

0091 000661/2006
0112 000787/2007

LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0007 000681/2000
LUIS OSCAR S.BOTTON 0030 000731/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0024 000415/2003

0037 000700/2004
0101 001343/2006

LUIZ ANTONIO DUARESKI 0102 001364/2006
LUIZ ASSI 0006 000551/2000

0108 000628/2007
LUIZ CARLOS PROVIN 0021 000166/2003

0128 001796/2007
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0073 000863/2005
LUIZ FERNANDO FABIANE 0039 001058/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0020 000154/2003

0146 000548/2008
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0009 000872/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0058 000595/2005
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0130 000064/2008
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0114 000957/2007
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0108 000628/2007
LUIZ PAULO WILLE 0006 000551/2000
MAGDA LUIZA ROGODANZO EGG 0068 000802/2005
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0027 000527/2003

0159 001102/2008
MANOEL CEZAR DO VALLE RIB 0171 000330/2008
MANUELA BARBOSA PEREIRA 0039 001058/2004
MARCELO BARZOTTO 0025 000510/2003

0028 000558/2003
0067 000795/2005

MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0015 000549/2002
0036 000572/2004

MARCELO FABIANO GRESKIV 0007 000681/2000
MARCELO HONJO 0017 000841/2002

0077 000909/2005
0142 000386/2008

MARCELO LOCATELLI 0159 001102/2008
0164 001213/2008
0177 000864/2008
0179 000866/2008
0180 000867/2008

MARCELO MANOEL 0120 001421/2007
MARCELO MOÇO CORREA 0166 001734/2008
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 0099 001076/2006
MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 0104 000202/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0067 000795/2005
MARCELO VENDRUSCULO 0169 000176/2008
MARCIA LORENI GUND 0026 000514/2003

0033 000972/2003
0045 000178/2005
0053 000445/2005
0054 000446/2005
0055 000448/2005
0060 000615/2005
0063 000705/2005
0085 001129/2005
0086 001167/2005
0088 001196/2005
0091 000661/2006
0093 000729/2006
0132 000089/2008
0138 000366/2008
0139 000372/2008
0140 000375/2008
0141 000381/2008
0155 000978/2008
0156 000986/2008

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0007 000681/2000
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 0056 000509/2005
MARCIO LEANDRO GARCIA FON 0040 000022/2005
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0103 001425/2006



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 317317317317317

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0042 000095/2005
0043 000150/2005
0054 000446/2005

MARCIO SETENARESKI 0031 000823/2003
MARCO ANDRÉ RAMOS TINOCO 0041 000091/2005
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0043 000150/2005

0064 000717/2005
0087 001194/2005
0158 001081/2008

MARCO ANTONIO PADOVANI 0118 001360/2007
MARCO AURELIO BARATO 0168 000076/1999
MARCO DENILSON MEULAM 0011 000001/2002

0058 000595/2005
0084 001105/2005

MARCO TULIO MACHADO 0020 000154/2003
MARCOS OSMAR MION 0135 000199/2008
MARCOS SERON 0021 000166/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0132 000089/2008

0138 000366/2008
0139 000372/2008
0140 000375/2008
0141 000381/2008
0155 000978/2008
0182 000869/2008
0186 000874/2008
0187 000875/2008
0192 000880/2008

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 0049 000377/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0049 000377/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0019 000134/2003

0026 000514/2003
MARIA SALUTE SOMARIVA 0127 001791/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0111 000786/2007
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0070 000845/2005
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0018 000040/2003

0051 000413/2005
MARILI DAZLU RIBEIRO TABO 0068 000802/2005
MARLENE JORDAO DA M. ARMI 0162 001211/2008
MARTA DIAS DE FRANÇA 0034 000162/2004
MATHEUS DIACOV 0133 000097/2008
MAURO SEUCHUCO 0104 000202/2007
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0014 000475/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 0009 000872/2001

0104 000202/2007
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0007 000681/2000
MICHELLY ALBERTI 0090 000219/2006

0106 000517/2007
MIGUELITO CARGNIN 0114 000957/2007
MILKEN JACQUELLINE C. JAC 0164 001213/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 000681/2000
MILTON POLISZUK 0001 000042/1995

0134 000167/2008
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0068 000802/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0007 000681/2000
MOISES BATISTA DE SOUZA 0081 001006/2005
MONICA DALMOLIN 0091 000661/2006

0093 000729/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0007 000681/2000
MORIANE PORTELLA GARCIA 0114 000957/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0007 000681/2000
NADIA CARENINA PARCIANELL 0017 000841/2002
NADIA MAZUREK 0013 000349/2002

0117 001300/2007
0129 000050/2008
0149 000867/2008

NAMUR DANIEL VANZIN 0012 000340/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0037 000700/2004
NELSON FAGUNDES 0010 000906/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0071 000857/2005

0111 000786/2007
0144 000520/2008

NERILDA BITTENCOURT VENDR 0056 000509/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0069 000816/2005
NEWTON DORNELES SARATT 0039 001058/2004

0074 000892/2005
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0023 000280/2003
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0109 000650/2007

0136 000244/2008
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0032 000936/2003
OLAVO DAVID JUNIOR 0151 000889/2008
OLDEMAR MARIANO 0045 000178/2005

0060 000615/2005
0088 001196/2005
0093 000729/2006

OLICIO ALVES BENI 0083 001010/2005
OLIMPIO MARCELO PICOLI 0152 000906/2008
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0003 000830/1999

0005 000313/2000
0042 000095/2005

ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0009 000872/2001
OSCAR JOAO MUGNOL 0034 000162/2004
OSMAR CODOLO FRANCO 0026 000514/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0110 000666/2007
PATRICIA FURLAN DE OLIVEI 0172 000336/2008
PATRICIA GESUALDO P. DE O 0103 001425/2006
PATRICIA K. S. J. CASTELA 0074 000892/2005
PATRICIA KARINA CASTELANI 0039 001058/2004
PATRICIA NANTES MARCONDES 0081 001006/2005
PATRICIA REGINA PEREIRA 0073 000863/2005
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0084 001105/2005
PAULO FERNANDO BRAGHINI 0044 000155/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0153 000944/2008
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0035 000165/2004

0158 001081/2008
PAULO HENRIQUE WENDT 0014 000475/2002
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0075 000894/2005

0166 001734/2008
PAULO ROBERTO BOND REIS 0034 000162/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0108 000628/2007
PAULO ROBERTO NACHTYGAL 0083 001010/2005
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0099 001076/2006
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0015 000549/2002

0036 000572/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0025 000510/2003

0101 001343/2006
0119 001384/2007

PETRONIUS BRASIL LUCONI 0017 000841/2002
PRISCILA CAMARGO P. DA CU 0023 000280/2003
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0008 000227/2001
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0167 000245/2008
RAFAEL BARONI 0086 001167/2005

0095 000743/2006
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0048 000254/2005

0050 000401/2005
0065 000734/2005
0078 000932/2005

RAFAEL LENIESKY 0176 000143/2008
RAFAEL SARTORI ALVARES 0061 000679/2005

0089 000070/2006
0154 000950/2008

RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0095 000743/2006
RAFAELA DENES VIALLE 0128 001796/2007
RAFAELA PESSALI 0158 001081/2008
RAPHAEL FARIA MARTINS 0117 001300/2007

0129 000050/2008
0149 000867/2008

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0066 000786/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0094 000739/2006

0110 000666/2007
0184 000872/2008

REINALDO MIRICO ARONIS 0006 000551/2000
0108 000628/2007

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0081 001006/2005
RENATO LAINER SCHWARTZ 0041 000091/2005
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0012 000340/2002

0020 000154/2003
RENY ANGELO PASTRE 0174 000141/2008
ROBERTA SOARES CARDOZO 0041 000091/2005
ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 0021 000166/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0092 000684/2006
ROBERTO TRES 0135 000199/2008
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0030 000731/2003

0076 000905/2005
ROBSON LUIZ FERREIRA 0185 000873/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0163 001212/2008
RODRIGO PEREIRA CUANO 0054 000446/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0007 000681/2000
RODRIGO TESSER 0095 000743/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0150 000870/2008

0160 001141/2008
RONALDO NEVES DE MOURA FI 0116 001245/2007
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0007 000681/2000
ROSANGELA M. FONSECA 0068 000802/2005
ROSILEI NUNES DOS ANJOS 0126 001750/2007
ROSILENY VANZELLA DE ASSI 0070 000845/2005
ROSSANA DO NASCIMENTO SCH 0006 000551/2000
ROSSANDRA P. NAGAI 0112 000787/2007
ROZELI BRESSIANI 0108 000628/2007
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0092 000684/2006
RUI DA FONSECA 0191 000879/2008
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0039 001058/2004

0105 000308/2007
SALETE ZANON PERIN 0009 000872/2001
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0009 000872/2001

0016 000562/2002
SANDRO LUIZ WERLANG 0012 000340/2002
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0136 000244/2008

0158 001081/2008
SANTINO RUCHINSKI 0012 000340/2002

0035 000165/2004
0037 000700/2004

SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0013 000349/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0069 000816/2005
SERGIO BOND REIS 0034 000162/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0092 000684/2006
SERGIO LUIZ ZANDONA 0007 000681/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 0006 000551/2000

0146 000548/2008
SERGIO SCHULZE 0061 000679/2005
SERGIO VULPINI 0014 000475/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0013 000349/2002
SILVANA MAGRI 0044 000155/2005
SILVANA ZAVODINI VANZ 0128 001796/2007
SILVIA ALBARELLO 0074 000892/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0015 000549/2002

0036 000572/2004
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0020 000154/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0107 000558/2007
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0059 000599/2005

0065 000734/2005
0183 000871/2008

SOLANGE DA SILVA MACHADO 0122 001523/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 000349/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0013 000349/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 0080 000988/2005

0124 001673/2007
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0016 000562/2002

0095 000743/2006
TADEU KARASEK JUNIOR 0116 001245/2007

0123 001659/2007
TANIA CRISTINA DE PAULA S 0097 000867/2006
TANY ROCHA DE CASTILHO 0004 000293/2000

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0055 000448/2005
0087 001194/2005

TATIANE ACHCAR 0069 000816/2005
TATIANE APARECIDA LANGE 0156 000986/2008
TELSON J. FERNANDES 0168 000076/1999
THAIANNA KLAIME 0152 000906/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0092 000684/2006
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0007 000681/2000
ULISSES FALCI JUNIOR 0170 000321/2008
VAGNER FERNANDO DE FREITA 0050 000401/2005
VAGNER MARCEL BOER 0152 000906/2008
VALDIR PACINI 0106 000517/2007
VALDIR VANZIN 0012 000340/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0003 000830/1999

0005 000313/2000
0057 000562/2005

VALERIANO APARECIDO MEDEI 0099 001076/2006
VANDIRA COSER 0106 000517/2007
VANESSA BARROS DE SOUSA 0056 000509/2005
VANESSA TREZZI 0106 000517/2007
VERGINIA BERNARDO JORGE 0024 000415/2003

0004 000293/2000
0143 000483/2008

VINICIUS TORRES DE SOUZA 0161 001189/2008
VITOR CESAR BONVINO 0007 000681/2000

0051 000413/2005
VITOR HUGO SCARTEZINI 0151 000889/2008
VIVIANA BIANCONI 0099 001076/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0016 000562/2002

0095 000743/2006
WANDERLEIA PEREIRA GOMES 0098 000962/2006
WELTON DE FARIAS FOGAÇA 0036 000572/2004
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0104 000202/2007
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0004 000293/2000

1. REPARACAO DE DANOS-42/1995-THIAGO LINO DO PRA-
DO x O ESTADO DO PARANA-1. Recebo os embargos (fls.) e sus-
pendo a execuçao em parte, apenas pela quantia controvertida. A
execuçao poderá prosseguir pela quantia expressamente admitida
como incontroversa pelo Estado, R$-87.460.62 (fls.16), e o respec-
tivo precatório terá caráter alimentar. Cartorio: intimar desta deci-
sao o exequente, o Estado, e o MP. No mais, diga o exequente/em-
bargado em trinta dias. -Advs. MILTON POLISZUK e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-.

2. DEPOSITO-1211/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x SAPONE INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.
QUIM. LTDA e outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls.
), negativa de PENHORA e AVALIAÇAO, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Advs. ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICE-
RO JOSE ALBANO, ARLINDO FRARE NETO, CAROLINE MAR-
TINS PITON e ISABELLE TARAZI VALETON-.

3. EXECUÇAO CREDITO HIPOTECARIO-830/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO ROCHA DE OLIVEIRA
e outro-Homologo, a transação noticiada pelas partes à fl.74/77 e
nos termos do art. 794 II do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO o processo. Custas pelo (a) . Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Advs. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KAREN
MANSUR CHUCHENE e ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR-.

4. DECLARATORIA-293/2000-VALDEVINO RODRIGUES DA
SILVA e outro x ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE EDUCAÇAO E
CULTURA- 1. Encerrada a instruçao, faculto a cada uma das partes,
a começar pelos Autores, o prazo de vinte (20) dias, individual e
sucessivos, para que apresentem , por memoriais, suas alegaçoes.
Após, ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Advs. YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO, ADRIANO CONSENTINO CORDEIRO, JOSE
BORRELLAS NOGUEIRA, TANY ROCHA DE CASTILHO, AN-
TONIO CARLOS DE CASTILHO, ELVIS BITTENCOURT, LAU-
RI DA SILVA, VERGINIA BERNARDO JORGE PATERNO e AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-313/2000-RICARDO ROCHA DE
OLIVEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Tendo em vista o
acordo nos autos principais de Açao de Execuçao 830/1999, julgo
extinto o presente Embargos à Execuçao, ante a perda do objeto.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e KAREN MANSUR CHUCHENE-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-551/2000-TRIUNFANTE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x NERCI HERMINIO LI-
BARDONI-Contados e preparadas as custas pelo requerido, voltem
conclusos para homologaçao. R$-401.97 . -Advs. ROSSANA DO
NASCIMENTO SCHREINER, LUIZ PAULO WILLE, LUIZ ASSI,
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, JOSUE DYONI-
SIO HECKE, SERGIO RICARDO TINOCO, REINALDO MIRI-
CO ARONIS e LUIZ ASSI-.

7. ORDINARIA DE COBRANÇA-681/2000-BASEGGIO & JACO-
BOWSKI LTDA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e ou-
tros- 1. HOMOLOGO o respectivo acordo entre as partes as fls.
421/425, para que este produza seus juridicos e legais efeitos. Em
consequencia JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de
mérito, na forma do art. 269 III do CPC, em relacao ao autor Basse-
gio & Jacobowski Ltda e o réu Dibens Leasing S/A - aArrendamento
Mercantil. 2. Intime-se o executado Real Previdencia e Seguros S/A
(fls. 428/434) para o pagamento em 15 dias. Caso não o faça, sobre
o débito incidira multa de 10% (art. 475-J do CPC). Nesta hipótese,
proceda-se a penhora e avaliacao, intimando-se o executado, que
podera oferecer impugnação em 15 dias (art. 475-J, § 1º do CPC).
P.R.I.-Advs. ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, SERGIO LUIZ

ZANDONA, CARLA KELLI SCHONS, ANGELO DENARDIN,
ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAUCO
IWERSEN, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRAJANO BAS-
TOS DE O.NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, MICHELLE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI, DEBORAH FRANCIELLE M.CLEVE MA-
CHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-227/2001-JOSE
GILBERTO DA SILVA x LUIZ FONTANELA- Assim, indefiro o
pleito dos terceiros ADELIO VASATA e ADELIR DOS SANTOS. -
Advs. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e FLAVIO FER-
NANDES-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-872/2001-JUREMA CAR-
NEIRO DA SILVA MATIELLO x HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO JUDAS TADEU e outros-Sobre os documentos juntados pela
autora às fls. 559/578 e 614/615, digam as partes. Digam as partes se
persiste o interesse na prova oral, devendo justificar a pertinencia.
Intimem-se. -Advs. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, SALETE
ZANON PERIN, ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR,
MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS MACHADO, LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, SALETE ZANON PERIN e
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-.

10. USUCAPIAO-906/2001-IRILDA RETTMANN x JOSE CAR-
LOS HENRIQUE E S/M-Ciência às partes sobre a juntada do ofício
retro, podendo se manifestar no prazo de cinco (05) dias. Após, vista
ao ilustre representante do Ministério PÃblico. Intimem-se. -Advs.
NELSON FAGUNDES, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA-.

11. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1/2002-HENRIQUE JOSE
MOMBLANCH DA MOTTA e outros x IVO BILIBIU e outro- Sal-
vo quanto ao bloqueio do saldo da poupança, cuja impenhorabilida-
de é manifesta, é necessário ouvir o exequente a respeito do pedido
de desbloqueio de fls. 255/258. -Advs. ANTONIO AMADO ELIAS
FILHO, MARCO DENILSON MEULAM e ELVIS BITTENCOURT-
.

12. ORDINARIA DE COBRANÇA-340/2002-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO WEST SHOPPING LTDA
e outros- 1. Depreque-se a inquirição da testemunha. A audiência
para inquirir as testemunhas será designada oportunamente. 2. Ante
o resultado da ação que tramitou na 3ª Vara Cível, e a manifestação
da autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ART.
267, VI, CPC, em relação ao réu Jacob Alfredo Kaefer. Condeno a
autora a pagar 1/6 das custas, mais os honorários do patrono do
referido réu, os quais arbitro com base no art. 20, §4º, CPC, em R$
10.000,00. 3. Fixo desde logo em igual valor os honorários do patro-
no da ré Geneci. Publicada em audiência, intimadas as partes na for-
ma do art. 242, §1º, CPC, registre-se. 4. Defiro a dilação de prazo
requerida a fls. 526. -Advs. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO
RUCHINSKI, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, JORGE APPI
DE MATTOS e LAERCION ANTONIO WRUBEL-.

13. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-349/2002-
P. GASPAR DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS S/A-So-
bre a proposta de honorários de fls., digam as partes. R$-4.200.00. -
Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRINI, SHEAL-
TIEL L.PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE
CONTE, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, BRU-
NO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH e ANA PAULA
SWIECH MALTA-.

14. AÇAO MONITORIA-475/2002-HIDROINGA POÇOS ARTE-
SIANOS LTDA x LATICINIOS RIO DO SALTO LTDA-1. Baixem
para a conta de custas, cumprimento de sentença. Intime-se a execu-
tada (fls.139/144 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
1.457.03 + R$-179.85. Caso não o faça, sobre o débito incidirá mul-
ta de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a pe-
nhora e avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer
impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expe-
ça-se mandado ou precatória. -Advs. PAULO HENRIQUE WEN-
DT, FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA, JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI, ANA CARLA MENDONÇA, SERGIO VUL-
PINI, KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES e MICHAEL
HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-.

15. EXECUÇAO CREDITO HIPOTECARIO-549/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA
SUELI SOARES- Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se
carta de arremataço em favor do interessado. Intimem-se. -Advs.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES,
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU, ILDO FORCELINI e PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA-.

16. INDENIZACAO-562/2002-IVALDO FORNAZIERI x ITAU
SEGUROS S/A-Diga o Autor, se o débito foi totalmente satisfeito .
-Advs. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES e GRAZZIELA PI-
CANCO DE SEIXAS BORBA-.

17. DECLARATORIA-841/2002-ELZA BATISTA FRANCISCO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Manifestem-se as



318318318318318 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

autoras. -Advs. MARCELO HONJO, PETRONIUS BRASIL LU-
CONI, CIRLENE LIBRELATO SANTOS, NADIA CARENINA
PARCIANELLO e ANTONIO LINARES FILHO-.

18. AÇAO MONITORIA-40/2003-A. GRINGS & CIA LTDA x
BRILHOS COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO-1. Intime-se a
executada (fls.112/113 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
9.864,20. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10%
(Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e ava-
liação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação
em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se manda-
do ou precatória. -Advs. FABIO JOSE POSSAMAI, HERIVELTO
PAIVA e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

19. COBRANÇA-134/2003-ANTONIO PEDRO NOGUEIRA FI-
LHO x SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A- 1. Ao autor para
apresentar seus quesitos no prazo de dez (10) dias. 2. Para realiza-
çao da pericia nomeio Jose Dantas Neto CRM/PR. 4703, para que,
aceitando o encargo, apresente no prazo de dez (10) dias a proposta
de honorarios. 3. Após, intime-se o réu para efetuar o pagamento
dos honorarios periciais. Intimem-se. -Advs. CLAUDEMIR GOMES
GONÇALVES, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

20. ORDINARIA-154/2003-ABACO PARTICIPAÇOES LTDA x ELI
CHAVES-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, MARCO TULIO MACHADO, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO SIDERLEI BRAUNA e GIRLEI
MARIA KLEIN O. GUEDES-.

21. COBRANÇA-166/2003-VEICAR TRANSPORTES LTDA x
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS-Vistos e examinados.
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo realizado pelas partes às fls. 270/272 e, nos
termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem.
Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, ROBERTO ALMEI-
DA DA SILVA e MARCOS SERON-.

22. DECLARATORIA C/C SUST. PROT.-244/2003-ANGELA AN-
TONIA SCHMITT MENDES x DALMIR BONAVIGO-Vistos e
examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado pelas partes às fls.110/
111 e, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs.
EDILSON DE ALMEIDA e JOICE KELER DE JESUS-.

23. DECLARATORIA-280/2003-GRANDO ENGENHARIA TER-
RAPLANAGEM LTDA x GLOBAL TELECOM S/A-1. Baixem para
a conta de c ustas, cumprimento da sentença. Intime-se a executada
(fls.398/405 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-7.665.10
+ R$- 541.67 de honorários + R$-430.45 de custas. Caso não o faça,
sobre o débito incidirá multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta
hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executa-
do, que poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Artigo
475-J, § 1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs.
FRANCIELLE CRISTIANE SILVA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, JAQUELINE POLIZEL, NEY GUSTAVO PAES
DE ANDRADE e PRISCILA CAMARGO P. DA CUNHA-.

24. AÇAO MONITORIA-415/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros- Nomeio em substituiçao o Sr. Paulo Afonso
Rodrigues, CRC/PR n. 020713/0-0, cujos honorarios arbitro desde
já em R$-1.500.00. Intime-se o autor para efetuar o depósito em dez
(10) dias. Intimem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, VERGI-
NIA BERNARDO JORGE, AMAURI CARLOS ERZINGER e ALE-
XANDRE VETTORELLO-.

25. DECLARATORIA-510/2003-LAFFI TRANSPORTES LTDA x
REGIONAL TINTAS LTDA - FOZ TINTAS-Ante a juntada da de-
precata, diga a autora. -Advs. HAMILTON LOPES RIBEIRO, MAR-
CELO BARZOTTO e PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-514/2003-PEDOTT TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS x BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

27. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-527/2003-KELLY
REGINA ZANG x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PARANA-Ciência às partes sobre a juntada do ofício retro, podendo
se manifestar no prazo de cinco (05) dias. Após, vista ao ilustre re-
presentante do Ministério PÃblico. Intimem-se. -Advs. IVON PAN-
CARO DA CUNHA, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, CLAU-
DIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-558/2003-SILVANA DE CASTRO
SCHUMANN x BIG MOVEIS - ORLANDO BEDIN E CIA LTDA-
Encerrada a instruçao, faculto a cada uma das partes, a começar pela
autora, o prazo de dez (10) dias, individuais e sucessivos, para que
apresentem, por memoriais. -Advs. EDSON RODRIGO DA SILVA,
MARCELO BARZOTTO e CARLA FABIANA H. ZAGOTTO-.

29. RESSARCIMENTO DE DANOS-654/2003-SILVIO BISCHO-
FF WOICIECHOSKI x VALDIR GRAPEGIA- Para a realizaçao da
pericia nomeio Dr. Jose Dantas Neto, CRM/n.4703. Intimem-se as
partes para apresentarem seus quesitos no prazo de dez (10) dias. -
Advs. JOSE ROSELANO MORETTO, JANAINA ARIADNE MO-

RETO FORNAZARI, ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENAR-
DIN DONA, JOSE FERNANDO VIALLE e ADRIANA TONET-.

30. DECLARATORIA-731/2003-EDILIO POLETO x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1. Intime-se a execu-
tada (fls.116/117 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
8.144.85 + R$-421.15 de custas. Caso não o faça, sobre o débito
incidirá multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, pro-
ceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executado, que pode-
rá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do
CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, ALEXANDRE VETTORELLO, AMAURI
CARLOS ERZINGER, DANIELLE DE CASSIA MEASSI, ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR S.BOTTON e
JANAINA ROVARIS-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-823/2003-WLA-
DIMIR DUARTE MENEZES x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A.-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. DANIELLE D.
S. ENCENHA, EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI, MAR-
CIO SETENARESKI e ANTONIO MINORU ASHAKURA-.

32. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE-936/2003-SUPER
LIVRO LTDA x EDITORA MODERNA LTDA-Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, ANA LUCIA MACEDO MANSUR e NO-
EMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-972/2003-N. F. SEVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-.

34. OBRIGACAO DE FAZER-162/2004-ERCILIO GIACOMEL x
VITORINA BONATTO CORDOURO e outro- Intime-se o executa-
do da penhora realizada através de seu Procurador pelo DJ. Int. -
Advs. OSCAR JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE FRANÇA,
PAULO ROBERTO BOND REIS e SERGIO BOND REIS-.

35. EMBARGOS DO DEVEDOR-165/2004-DEMERVAL VIEIRA
DE SA e outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-Diga a
requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. ESTEVAO
RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-.

36. EMBARGOS EXEC.FISCAL-572/2004-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-xecutada (fls.212/214 ) para o
pagamento em quinze (15) dias - R$-782.96 + R$-206.90 de custas.
Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (Artigo 475-
J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, inti-
mando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em quinze
(15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se mandado ou pre-
catória. -Advs. GISAH MYARA MAYSONNAVE, SILVIA FATI-
MA SOARES, MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-. -Advs. GI-
SAH MYARA MAYSONNAVE, SILVIA FATIMA SOARES, PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA NI-
COLAU e WELTON DE FARIAS FOGAÇA-.

37. REVISIONAL-700/2004-IRMAOS SCUSSIATO LTDA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS MULTIPLOS S/A- Nomeio em
substituiçao o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, CRC/PR n. 020713/0-0,
cujos honorários arbitro desde logo em R$-2.000.00. Intime-se o
autor para efetuar o depósito em dez (10) dias. Intimem-se. -Advs.
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-904/2004-L. L. COMUNICAÇO-
ES E MARKETING S/C LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA, JULIANO RICARDO TOLENTI-
NO e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

39. DECLARATORIA-1058/2004-MANUEL DOS REIS PEREIRA
x CENTRAL - DISTRIBUIDORA DE CORRETIVOS DE SOLO
LTDA e outro-1. Recebo o recurso adesivo de fls. 463/474. Vista ao
recorrido para apresentaçao das contra-razoes.Int. 2. Após, subam
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as
nossas homenagens. -Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ
FERNANDO FABIANE, MANUELA BARBOSA PEREIRA, CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR, SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
NEWTON DORNELES SARATT, FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA, ETIENNE SABINO DE ANDRADE, GILBERTO FIOR, PA-
TRICIA KARINA CASTELANI FIOR, JULIANO RICARDO TO-
LENTINO, LEANDRO DE QUADROS e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-.

40. REPARACAO DE DANOS-22/2005-ISMAR ANTONIO PAWE-
LAK x ORLANDO VASCELAI- Ciência aos réus de fls.243/251,
252/269 e 276/280. -Advs. ELISABETE KLAJN e MARCIO LE-
ANDRO GARCIA FONSECA-.

41. ANULACAO DE TITULOS-91/2005-PATRICIA FERRARI DE
CARVALHO x D ORO CONFECÇOES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outro- 1. Intime-se o execuatdo Lego Fomento Mer-
cantil Ltda. para cumprir a execuçao (fls. 123/125), no prazo de quinze
(15) dias, conforme artigo 475-J do CPC. 2. Em nao havendo paga-
mento, proceda-se à penhora pelo sistema BACEN-JUD, até o limite
do débito, acrescido os honorarios do advogado em 10%. -Advs.
ROBERTA SOARES CARDOZO, ELISA ORTOLAN, ANTONYO
LEAL JUNIOR, JOSE LUIS DIAS DA SILVA, BRUNA BETOLI
BEZERRA, RENATO LAINER SCHWARTZ, KLEBER DE OLI-

VEIRA, MARCO ANDRÉ RAMOS TINOCO, AGOSTINHO RO-
DRIGUES CALDEIRA e JULIANA MARACCINI HERNANDES-
.
42. EMBARGOS A EXECUCAO-95/2005-RAQUEL LEOTILDES
ZEMBRZUSKI VIANA x BANCO BANESTADO S/A- O Perito é
qualificado e goza da confiança do Juiz, além do mais a proposta de
honorarios apresentada é razoável pelo trabalho que este vai desem-
penhar. Posto isso, deposite o autor os honorarios do Perito. -Advs.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, FRANCIELY RITA VIEL e ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO-.

43. AÇAO MONITORIA-150/2005-BANCO ITAU S/A x VEICAR
TRANSPORTES LTDA- 1. Designo audiência de conciliação (art.331
CPC) para o dia 10/02/2009, às 16:00 horas, oportunidade na qual,
em não havendo conciliaçao, serão apreciados os requerimentos pro-
batórios justificados no ato. 2. É dever dos procuradores, providen-
ciar o comparecimento de seus constituintes. Intimem-se.-Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ
ARMILIATO e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

44. ORDINARIA-155/2005-TERMOAVES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x AVITOL e outros-Sobre a contestação apresenta-
da, diga o autor. -Advs. SILVANA MAGRI e PAULO FERNANDO
BRAGHINI-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-178/2005-CLAUDIA WIRTTI SIL-
VA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
1. Cuida-se da segunda fase da ação de prestação de contas que Clau-
dia Wirtti Silva move contra Banco HSBC Bank Brasil S.A. na qual
este foi condenado a prestar contas de forma contábil. O Banco pres-
tou as contas e juntou aos autos os extratos bancários da conta cor-
rente do autor, as quais foram impugnadas pelo autor, que juntou
parecer contábil. Pede o autor sejam julgadas boas as contas que
apresentou, ou seja, nomeado perito (art. 915 §2º CPC). 2. Ante a
complexidade dos cálculos e a controvérsia a seu respeito, faz-se
necessário a realização de prova técnica, e para realização da perícia
nomeio Paulo Afonso Rodrigues, CRC/PR n.020713/0-0, cujos ho-
norários arbitro desde logo em R$-2.000.00. Justifico o valor dos
honorários pelo volume do serviço a ser realizado, que envolve a
movimentação financeira da parte pelo período de 12 anos, movi-
mentação esta que se mostrou extensa, segundo se verifica dos ex-
tratos juntados. Intimem-se as partes para apresentarem seus quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo no prazo comum de dez
(10) dias. 3. Da inversão do ônus da prova: O Banco foi vencido na
primeira fase e tem o dever de demonstrar que o seu cálculo está
correto, pois é ele Banco quem elabora os contratos, cálculos, plani-
lhas, emite extratos, segundo seus próprios critérios, em regra, im-
postos ao correntista. É inegável a condição do Banco a esclarecer
se são devidos os encargos cobrados, e trazer aos autos todos os
documentos indispensáveis para elidir a pretensão do agravante. Se
não demonstrar a legalidade dos reajustes do pactuado, bem como a
taxa de juros e os índices de amortização do saldo devedor aplica-
dos, resultará na presunção de que os valores cobrados não foram
autorizados, autorizando ser acolhido como correto os valores apu-
rados pelo autor, ora agravante. 4. Da responsabilidade pelos hono-
rários do Perito: A inversão do ônus da prova não implica se transfira
para o Banco a obrigação de suportar os honorários do Perito, mas
se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiras e corretas as contas apre-
sentadas pelo autor. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ. PRO-
CESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do
Perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conheci-
do e parcialmente provido. 5. Por fim, caso o Banco concorde com
as contas prestadas pelo autor fica prejudicada a realização da perí-
cia. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JOSIANE GODOY e OLDEMAR MARIANO-.

46. COBRANÇA-201/2005-TRANS RODOV DE CARGA TARO-
BA LTDA - TRANSTAROBA x HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S/A- Os argumentos trazidos pelo douto procurador da
parte ré nao elidem os fundamentos da deliberaçao judicial expendi-
da, já que, como consignado, a ausencia de um dos procuradores da
parte, ainda que justificada, nao autoriza a redesignaçao da audien-
cia quando constituido, nos autos, mais de um procurador para atuar
conjuntamente. Noutra esteira, depreende-se de informaçoes colaci-
onadas junto ao Cartório Distribuidor de Foz do Iguaçú, que a Carta
Precatória, expedida, sequer foi protocolada perante aquele Juízo, o
que denota a inviabilidade de se acolher o pedido, por seu carater
procrastinatório. Consigne-se, por fim, consoante deliberaçao judi-
cial precedente, que a controvérsia restringe-se exclusivamente à in-
terpretaçao de cláusula contratual restritiva, sendo que a prova oral
pretendida, nao tem o condao de alterar o quadro jurídico incidente
ao caso, sendo, pois, efetivamente, o caso de julgamento conforme o
estado do processo. Int. Dil. -Advs. ALEX SANDER GALLIO, FER-
NANDO PFEFFER, KENNEDY MACHADO e CLARI MARIA
SOARES-.

47. REPARACAO DE DANOS-235/2005-ANTONIO PEDRO NO-
GUEIRA FILHO x BANCO SANTANDER S/A- Desapensem-se os
autos. Após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado, com nossas homenagens. -Advs. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, BIANCA MERES SILVA THEER,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER
PEIXER, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA e LUCIANO ANGHINONI-.

48. REVISIONAL-254/2005-SERGIO LUIS LEMES DE CAMPOS
x CONTINENTAL BANCO S/A-1. Recebo o recurso adesivo do

Autor às fls. 129/132 . Vista ao recorrido para apresentação das con-
tra-razões. Int. 2. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. RAFA-
EL CRISTIANO BRUGNEROTTO, JULIANA PAULA BRUGNE-
ROTTO, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, LEAN-
DRO DE QUADROS e ANA CLAUDIA FINGER-.

49. ALVARA JUDICIAL-377/2005-PALOMA STEIN LEAL x JUI-
ZO DESTA COMARCA e outro-Manifeste-se o Requerente sobre
fls. 59/74 - pedido do Unibanco. -Advs. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO, MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO e MARIA LU-
CILIA GOMES-.

50. COBRANÇA-401/2005-C. LEPERA - REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA x AGEL - ANEIS GAXETAS EQUIPAMEN-
TOS LTDA-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-840.17 .
-Advs. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, ALESSANDRA
M. DE OLIVEIRA, VAGNER FERNANDO DE FREITAS e JOSE-
TE MARIA DOS SANTOS BARRADAS-.

51. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-413/2005-BANCO DI-
BENS S/A x LENI BEATRIZ VOGEL CAMPOS-1. Providencie a
parte interessada o preparo das custas do Sr. Contador às fls.139 -
R$-32.22 . Após será enviado o calculo das custas. Intime-se. -Advs.
ANDREIA VERANO, VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

52. ALVARA JUDICIAL-431/2005-MARISANGELA PAES DOS
SANTOS e outros x JUIZO DESTA COMARCA-Diga o exequente,
se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER e GISELE CAETANO PINTO MAFESSO-
NI-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-445/2005-JOSE CARLI TORRES
DA COSTA x BANCO ITAU S/A- 1. A apresentaçao da conta é
atitude contraria ao ato de recorrer. Assim, reputo a desistencia do
recurso de apelaçao de fls. 361/380. Intime-se. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, GENESIO NAILOR FINGER, LEANDRO DE QUA-
DROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-446/2005-IRMAOS WIRTTI LTDA
x BANCO ITAU S/A-1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela-
ção manejado pelo réu às fls. 172/183. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RODRIGO PEREIRA CU-
ANO-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-448/2005-LUIZ CARLOS SOA-
RES & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER MUSSI BERSOT-.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-509/2005-NEIDE
GOMES CLEMENTE e outro x SIASG ELETRONICA E MONI-
TORAMENTOS LTDA e outros-1. Intime-se a executada (fls.57/61
) para o pagamento em quinze (15) dias ´- R$-7.541,86 + R$-725.81
de custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10%
(Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e ava-
liação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação
em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se manda-
do ou precatória. -Advs. VANESSA BARROS DE SOUSA, NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME e MARCIO ELEANDRO BRU-
NHARA-.

57. EXECUÇAO-562/2005-BANCO BANESTADO S/A x LINEU
ROMULO TORTTATO e outro-Diga o exequente sobre o oficio de
fls. 70. Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAS e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

58. MEDIDA CAUTELAR-595/2005-HARRINGTON GARNIER
GERLACH E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A-Ante ao trân-
sito em julgado da sentença de fls. , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior,
pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -
Advs. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e MARCO DENIL-
SON MEULAM-.

59. DECLARATORIA-599/2005-MARIA HILDA DE OLIVEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A- O Perito é qualificado e goza da confian-
ça do Juiz, além do mais a proposta de honorarios apresentada é
razoável pelo trabalho que este vai desempenhar. Posto isso, deposi-
te a ré os honorarios do perito, sob pena de reputar desistida a pro-
va. Intime-se. -Advs. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG-.

60. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-615/2005-JAIR AN-
TONIO WIEBELLING x HSBC BANK BRASIL S/A-1. Recebo no
duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo Autor às fls.69/77.
2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
com as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e OLDEMAR MARIANO-.

61. DEPOSITO-679/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x MA-
RILISE MARIA PRANDO-Junte o Autor o edital devidamente pu-
blicado em cinco (05) dias. -Advs. SERGIO SCHULZE, CAROLI-
NE KOVARA SAROLLI VILAR e RAFAEL SARTORI ALVARES-
.

62. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-700/2005-INTERAVES
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AGROPECUARIA LTDA x FIGUEIREDO E OLIVEIRA LTDA-
Sobre a resposta ao ofício, da Receita Federal, diga o Autor. -Adv.
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-705/2005-BADOTTI ALIMENTOS
LTDA e outro x BANCO BANESTADO S/A-Sobre o depósito efe-
tuado, diga o exequente. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, JULIO
CESAR DALMOLIN, ANA PAULA FINGER, ANA CLAUDIA FIN-
GER, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-.

64. REVISAO DE CONTRATO-717/2005-NEIVO BARZOTTO x
BANCO BRADESCO S/A-Ciência às partes sobre a baixa dos au-
tos. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

65. COBRANÇA-734/2005-BANCO DO BRASIL S/A x HENCI-
MA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-1. Recebo
no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo autor às fls.656/
707. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3.
Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado com as nossas homenagens. -Advs. SIMONE MONTEIRO
FLEIG, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e JULIANA PAU-
LA BRUGNEROTTO-.

66. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-786/2005-
ASSOC.EDUC. BENEF.COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILI-
ADORA x JHOANNES ERIVELTO GRELAK-Sobre a resposta ao
ofício, da Receita Federal, diga o Autor. -Adv. REGINA MARIA
TONNI MUGNOL-.

67. REGRESSIVA-795/2005-REGENCE VEICULOS LTDA x BAN-
CO FORD S/A-1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação
manejado pelo Réu às fls. 97/113. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. MARCELO BARZOTTO, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-802/2005-CREDICARD BANCO
S/A x ANDREIA CLAUDIA MADUREIRA-Sobre a proposta de
honorários de fls.186, digam as partes - R$-1.500.00. -Advs. MARI-
LI DAZLU RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA ROGODAN-
ZO EGGER, ROSANGELA M. FONSECA, IZABELLA CRISPI-
LIO, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ELIANE CRISTINA DE LIMA
BOMBARDELLI e LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA-.

69. DEPOSITO-816/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x CLAU-
DIO ZANETTE-Manifeste-se o Requerente sobre fls. 39/47. -Advs.
TATIANE ACHCAR, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA
MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA-.

70. COBRANÇA-845/2005-JOAO VITOR CAMPOE GALESCKY
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Recebo no duplo efeito
o recurso de apelação manejado pelo Réu às fls.76/93. 2. Intime-se o
apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as
nossas homenagens. -Advs. JANETE MARIA CLASER SILVA,
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETTO, ANA PAULA
MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN,
GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS
VIEIRA e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

71. REVISIONAL-857/2005-ALEX CELSO MICHELS x BANCO
BRADESCO S/A- Pelo exposto e mais que dos autos constam, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente açao ordinária de
revisao de contrato, para o efeito de, tao somente, determinar a ex-
clusao da capitalizaçao de juros com periodicidade inferior a um ano,
mantendo os demais encargos. Havendo sucumbencia recíproca, e
nao sendo, qualquer delas, de parte minima do pedido, por força do
que dispoe o art. 21 do CPC, devem as custas e despesas do proces-
so serem rateadas entre as partes, compensada a verba honoraria dos
respectivos patronos (Sumula 306 do STJ). P.R.I. -Advs. EDUAR-
DO BIAVATTI LAZARINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

72. DECLARATORIA-859/2005-NEIDE DE FATIMA ALVES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-1. Recebo no duplo efeito o
recurso de apelação manejado pelo Réu às fls.199/205. 2. Intime-se
o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as
nossas homenagens. -Advs. FABIO MOREIRA CONSTANTINO,
LEANDRO JOSE CABULON e ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-.

73. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-863/2005-ARY
MYLLA x CELIRIO DA SILVA-1. Intime-se a executada (fls.49/66
) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-4.441,85 + R$-329.63
de custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de 10%
(Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e ava-
liação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação
em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expeça-se manda-
do ou precatória. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ e PATRICIA
REGINA PEREIRA-.

74. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-892/2005-DENIZE
APARECIDA FORCELINI SANOTO - GELOS BELTIM x MYCOM
SUL AMERICA LTDA-1. Recebo no duplo efeito o recurso de ape-
lação manejado pelo Réu às fls.97/108. 2. Intime-se o apelado para

as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homena-
gens. -Advs. CLAUDIA DENARDIN DONA, ANGELO OVILDO
ZANUZO DENARDIN, JOSE FONTES SOBRINHO, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, SILVIA ALBARELLO, CARLOS LEAL
S. JUNIOR, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, NEWTON DORNELES SARATT, FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA, GIL-
BERTO FIOR, PATRICIA K. S. J. CASTELANI FIOR e ETIENNE
SABINO DE ANDRADE-.

75. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-894/2005-MA-
CICO COMERCIO DE CALCADOS LTDA x MARISA PIT NU-
NES- Junte-se cópia do resultado da ordem de bloqueio. Indefiro o
desbloqueio liminar, pois os documentos juntados às fls. 28/29 nao
demonstram de plano que os valores existentes na conta corrente
sao oriundos de salário. Ouça-se o exequente sobre o pedido de des-
bloqueio em cinco (05) dias. -Adv. PAULO RENEU S. DOS SAN-
TOS-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-905/2005-OLINDA SILIPRAN-
DI x JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA e outro- Aguarde-se a ma-
nifestaçao das partes. -Advs. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI,
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e ALEXANDRE VETTORELLO-.

77. REINTEGRAÇAO AO CARGO-909/2005-SIMONE CONTER-
NO x MUNICIPIO DE CASCAVEL-1. Manifeste(m)-se a requerida
sobre o contido às fls. 449/450 . -Advs. FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HON-
JO e JOSE VICENTE GUTIERRES-.

78. REVISIONAL-932/2005-IVETE VALEZI GONCALVES x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- A execuçao provisória deve ser
feita em autos apartados. Intimem-se. -Advs. RAFAEL CRISTIA-
NO BRUGNEROTTO, JULIANA PAULA BRUGNEROTTO,
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA,
GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-.

79. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-942/2005-ADAO
ALVES BUENO x JORNAL GAZETA DO PARANA-REDE EQUA-
TORIAL e outro-1. Nomeio Curador(a) Especial a(o) Dr.(a) Ana
Paula Swiech, OAB/PR. 43.737, sob a fé de seu grau, independente-
mente de compromisso por termo. Oficie-se JORNAL GAZETA DO
PARANA - REDE EQUATORIAL, informando da nomeaçao. 2.Apre-
sente o autor o endereço de Claudete Karmierczak ou providencie a
sua citaçao por edital. -Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO,
‘-. -Advs. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e ANA PAULA
SWIECH-.

80. INTERDITO PROIBITORIO-988/2005-EDUARDO SBARAI-
NI e outro x CLAUDETE DE FATIMA TOMMOLICH- Nomeio
Perito o Eng. Carlos Antunes, CREA 63.394, CRECI 10.935. No
mais, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
para o dia 19 de agosto de 2009, às 14:00 horas.-Advs. JOSE HEN-
RIQUE ASTOLFI, SUELI MARIA OLTRAMARI e GILMAR AN-
TONIO OLTRAMARI-.

81. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1006/2005-BANCO FI-
NASA S/A x GILMAR PEREIRA-Defiro o prazo de trinta (30) dias
para que o requerente promova a juntada dos exemplares dos editais
devidamente publicado. Intime-se. -Advs. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL e
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

82. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1009/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x DIRCEU INDRAS e outros-Digam as
partes em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de bens no
valor de R$-241.956,60 . -Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

83. ARROLAMENTO-1010/2005-ZULEMA BEZ FONTANA DA
SILVA x FELISMINO FERREIRA DA SILVA-Diga a inventariante
sobre o contido às fls. 74/77. Intime-se. -Advs. PAULO ROBERTO
NACHTYGAL, CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEI-
RA e OLICIO ALVES BENI-.

84. REPARACAO DE DANOS-1105/2005-DOUGLAS TOMAZ
FERREIRA x CONDOMINIO EDIFICIO TORRE ALTA-Sobre os
documentos juntados, digam as partes. Intime-se. -Advs. PATRICIA
SILVANA EINHARDT MEULAN, MARCO DENILSON MEU-
LAM, JOSE SMARCZEWSKI FILHO e LUCIANY KATHIA T.
SMARCZEWSKI-.

85. PRESTACAO DE CONTAS-1129/2005-DIRCEU FRES DE
MOURA x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA-Sobre o depósito efetuado, diga o exequente. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

86. REVISAO DE CONTRATO-1167/2005-PAULO SERGIO JUS-
TINO x BANCO ITAU/S/A - ITAUCARD MASTERCARD-1. Re-
cebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo Autor às
fls.167/173. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo
legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND e RAFAEL BARONI-.

87. REVISIONAL-1194/2005-NIVALDO ALMIR PARZIANELLO
e outro x BANCO ITAU S/A-1. O Perito é qualificado e goza da
confiança do Juiz. Posto isso, arbitro desde logo os honorarios em
R$-2.000.00, justifico o valor dos honorários pelo volume do servi-

ço a ser realizado, que envolve a movimentação financeira pelo perí-
odo de cinco (05 ) anos dos 2 autores. 2. Assim, deposite o(a) autor(a)
os honorários do Perito, sob pena de reputar desistida a prova. Inti-
me-se. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ
ARMILIATO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE
HOLLER MUSSI BERSOT-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-1196/2005-ALZIRO MANFROI x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Sobre
a prestaçao de contas apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e OLDEMAR MARIANO-.

89. DESPEJO-70/2006-VALENTIM ALVARES e outro x JOAO
ANILSON ALVES DE MELO e outros-Digam os autores sobre o
pedido de habilitaçao do administrador do imóvel (fls.228/247). Ao
autor faz-se necessário o depósito de R$ 99,00, referente a diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça. Ao reu, faz-se necessário o depósito de
R$ 25,00, referente intimação pessoal do autor ADEMIR GERAL-
DO KIENEN. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES, CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR, FERNANDO BARBIERI BRANDI,
ANTONIO CARLOS SEGATTO, LUCIANO MADEIROS PASA,
KATIA MARIA ALVES HERMISDORFF e ANTONIO MINORU
ASHAKURA-.

90. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-219/2006-MARISA KRE-
MER x BRASIL TELECOM S/A e outro-Vistos e examinados. HO-
MOLOGO os respectivos acordos celebrados entre as partes às fls.
29/31 e 99/101, para que este produza seus legais efeitos. Em conse-
quencia, JULGO EXTINTO, o processo, com julgamento de mérito,
na forma do art. do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor. Tendo em vista o recebimento de valores substan-
ciais, indefiro a gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem. Cus-
tas pelo autor R$-280.10. -Advs. EMERSON ALFREDO FOGACA
DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, ADRIANA
CHRISTINA DE C. ANDREA, MICHELLY ALBERTI, IVO HEN-
RIQUE BAIRROS, JOSIANE BORGES, ALESSANDRA DE PAU-
LA SOUZA ANDRETTA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

91. PRESTACAO DE CONTAS-661/2006-SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A-O Autor, requerente da gratuidade,
recolheu R$-370.79 de CPMF no ano de 2007, o que corresponde a
um movimento financeiro de R$-97.576.31, (movimento = tributo :
0,0038), o que indica possuir uma renda mensal de R$-8.131.35, ou
seja, condiçao financeira suficiente para arcar com as custas. Além
disso, o Autor escusou-se de vir em Juízo para prestar maiores escla-
recimentos, o que indica a intenção de sonegar informações, lem-
brando que o comportamento da parte também é meio de prova. Por
esses motivos, INDEFIRO A GRATUIDADE. Recolha as custas e
FUNREJUS em trinta (30) mdias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE e MONICA DALMOLIN-.

92. REVISAO DE CONTRATO-684/2006-JORGE LUIZ BRAGE x
BANCO HSBC S/A-Vistos e examinados. Homologo o pedido de
desistencia da açao. Em consequencia JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo autor
conforme art. 26 do CPC. Deduzidas as custas e despesas do proces-
so, expeça-se alvará do remanescente. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. -Advs. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA, HELLISON EDUARDO ALVES, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR., RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO
FERNANDO RODRIGUES MARTINS e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

93. REVISAO DE CONTRATO-729/2006-JONIR MOGNOL x
BANCO HSBC OPENCARD S/A-1. Recebo no duplo efeito o re-
curso de apelação manejado pelo Autor às fls.145/155. 2. Intime-se
o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as
nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA
DALMOLIN e OLDEMAR MARIANO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-739/2006-GTC DISTRIBUIDO-
RA MEDICAMENTO LTDA - ME x LABORATORIO SANOBIOL
LTDA-1. Intime-se a executada (fls. 21/23) para o pagamento em
quinze (15) dias - r$-1.021.55. Caso não o faça, sobre o débito inci-
dirá multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-
se a penhora e avaliação, intimando-se o executado, que poderá ofe-
recer impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC).
Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. REGIS PANIZZON AL-
VES e JAIME SILVA TUBARAO-.

95. ORDINARIA DE COBRANÇA-743/2006-LENIR TEREZINHA
ZULPO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Recebo no du-
plo efeito o recurso de apelação manejado pelo Autor às fls.181/205.
2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
com as nossas homenagens. -Advs. RAFAEL VINICIUS MASSIG-
NANI, RAFAEL BARONI, RODRIGO TESSER, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONCAL-
VES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZI-
ELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-747/2006-JOTA ELE CONS-
TRUCOES CIVIS x OLIMAR SALMORIA e outro-1. Defiro os
benefícios da Justiça gratuita para fins recursais. 2.Recebo no duplo
efeito o recurso de apelação manejado pelo Réu às fls.110/120. 3.
Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 4. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
com as nossas homenagens. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTEN-

COURT e JUAREZ JOSE DA SILVA-.

97. COBRANÇA-867/2006-ANGELA MARIA APOLINARIO x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A-1. Recebo no duplo efeito
o recurso de apelação manejado pelo Réu às fls.110/124. 2. Intime-
se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após, subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as
nossas homenagens. -Advs. TANIA CRISTINA DE PAULA SOMA-
RIVA, JOSE FERNANDO VIALLE e JANE MARA DA SILVA PI-
LATTI-.

98. ALVARA JUDICIAL-962/2006-FELIPE DE GODOY MAGA-
LHAES e outro x JUIZO DESTA COMARCA- A prestaçao de con-
tas deve atender o contido às fls. 23/24, ítem “b”, ou seja, compro-
vaçao documental do depósito em nome do menor requerente. Inti-
mem-se. -Advs. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER, GISELE
CAETANO PINTO MAFESSONI e WANDERLEIA PEREIRA
GOMES GAIDARJI-.

99. REPARACAO DE DANOS MORAIS-1076/2006-ALEX JUNI-
OR MENEZES VIEIRA e outros x LENIR DALL GNOL e outro-
Sobre o pedido de desistencia da açao em relaçao à segunda requeri-
da, digam as Rés. Int. -Advs. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA, JONATHAN MICHELSON ESTEVES, ALINE SOPEL-
SA BISINELLA, VIVIANA BIANCONI, MARCELO NAVARRO
DE MORAIS, GERCI LIBERO DA SILVA e VALERIANO APA-
RECIDO MEDEIROS-.

100. COBRANCA C/C/PERDAS E DANOS-1273/2006-ALFONSO
ALVES DOS SANTOS x NEIDE BOHEM- 1. Publicada a sentença
e interposto o recurso o pedido de tutela antecipada deve ser dirigi-
do ao Tribunal (art. 800, paragrafo único, CPC). 2. Remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas home-
nagens. -Advs. GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PE-
RUFFO e GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

101. REVISAO DE CONTRATO-1343/2006-DEVAIR BORTOLA-
TO x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO-1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo Réu às
fls.341/363. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo
legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. PEDRO MAR-
COS MANTOVANELLO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK e ISABELLE TARAZI VALETON-.

102. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-1364/2006-MELA-
NI E HARTLEBEN LTDA - ME x E.F.G. PLASTICOS LTDA e ou-
tro- Sobre a resposta do ofício, diga o autor.-Advs. HILARIO OR-
LANDI, LUIZ ANTONIO DUARESKI e EVERTON LUIZ SAN-
TOS-.

103. AÇAO MONITORIA-1425/2006-MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO x RENATA GESUALDO PARANHOS DE OLIVEIRA-1. Inti-
me-se a executada (fls.53/66 ) para o pagamento em quinze (15) dias
- R$-4.596,79 + R$-277.65. Caso não o faça, sobre o débito incidirá
multa de 10% (Artigo 475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a
penhora e avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer
impugnação em quinze (15) dias (Artigo 475-J, § 1º do CPC). Expe-
ça-se mandado ou precatória. -Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS,
CERINO LORENZETTI e PATRICIA GESUALDO P. DE OLIVEI-
RA-.

104. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-202/2007-IVANDU-
IL MACIEL x JORNAL GAZETA DO PARANA- Intime-se o patro-
no do réu para providenciar a procuraçao em dez (10) dias. Após,
voltem conclusos. -Advs. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI, MI-
CHEL ARON PLATCHEK, WILSON SEBASTIAO GUAITA JU-
NIOR e MAURO SEUCHUCO-.

105. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-308/
2007- RODOTELMA TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTADO-
RA TORLIM LTDA.-1. A CONTROVÉRSIA se resume a saber: (1)
tempo necessário para os reparos do caminhao; (2) faturamento -
possível lucro líquido do caminhao; (3) despesas extras (remoçao do
caminhao); (4) desvalorizaçao do bem. O ÔNUS DA PROVA é do
autor. Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que preten-
dam produzir, em funçao do que aqui foi decidido, justificando sua
pertinência (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam
produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o rol de teste-
munhas. Intimem-se. -Advs. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, KEYLA MONQUERO, AN-
TONIO NUNES NETO, FABIANO JOSE BORDIGNON, ANA
CLAUDIA CERICATTO, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e DE-
BORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-.

106. DESPEJO-517/2007-COSME NASCIMENTO DA HORA e
outro x JOÃO JOSÉ DA SILVA e outro- Ao autor para retirar as
correspondências e providenciar a devida postagem. Ao réu para re-
tirar a Carta Precatória e providenciar a distribuição, bem como, para
retirar as correspondências no prazo de 10 dias.-Advs. VANDIRA
COSER, VALDIR PACINI, ADRIANA CHRISTINA DE C. AN-
DREA, MICHELLY ALBERTI, GREICE DA SILVA NUNES MA-
ZUREKI e VANESSA TREZZI-.

107. DEPOSITO-558/2007-AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x AVELINO MASKOSKI-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR-.

108. ORDINARIA DE COBRANÇA-628/2007-ESPOLIO DE LIN-
DOMAR ANDRADE e outros x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA e outro-Vistos e examinados. Homologo o
pedido de desistencia da açao. Em consequencia JULGO EXTINTO
o processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VIII
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do Código de Processo Civil. Custas pelo autor conforme art. 26 do
CPC. Desentranhem-se conforme requerido às fls. 70. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Cus-
tas pelo autor - R$-727.50. -Advs. ROZELI BRESSIANI, LUCIA-
NO MEDEIROS PASA, LUIZ ASSI, LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO ROBER-
TO FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAÍNA DE CÁSSIA ES-
TEVES e GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-.

109. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-650/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES J V SILVA LTDA ME e outro-Diga o exequen-
te, se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-.

110. INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-666/2007-A L BACARIN
& CIA LTDA x ALAIRTON CESAR DE OLIVEIRA- ASSIM, CON-
VERTO O PROCEDIMENTO PARA O ORDINÁRIO. ITIME-SE
O RÉU DO INICIO DO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA A
RESPOSTA. -Advs. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA e REGIS PANIZZON ALVES-.

111. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-786/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ALEX CELSO MICHELS- Pelo exposto e mais
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido inserido
na presente açao para: (A) consolidar a posse e propriedade do vei-
culo apreendido em maos da autora, autorizando desde logo a sua
venda extrajudicial: (B) manter os encargos e valores cobrados pela
autora, nos termos da decisao proferida nos autos em apenso. Con-
deno a demandada, como consectário da presente deliberaçao judici-
al, ao pagamento das custas e despesas processuais além da verba
advocaticia que arbitro, consoante apreciaçao equitativa, em R$-
800.00, atentando-se para os criterios de lei (art. 20, §4º do CPC).
P.R.I. Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARIANA GAMBA MARZOCHI e EDUARDO BIA-
VATTI LAZARINI-.

112. AÇAO DE COBRANÇA-787/2007-ALEX SANDRO PEREI-
RA SCHEREDER e outro x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A-1. Defiro os beneficios da justiça gratuita para fins recursais. 2.
Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo Autor
às fls.72/93. 2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo
legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. ROSSANDRA P.
NAGAI, FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, LUCIO MAURO NOFFKE, GIOVA-
NI WEBBER e CARLOS FERNANDO PERUFFO-.

113. INVENTARIO-898/2007-NEUSA MARIA CRISTOFOLI x
ROSA CRISTOFOLI- Intime-se a Inventariante pessoalmente, e seu
procurador via DJ, para dar andamento no feito, sob pena de nome-
açao de inventariante dativo. Int. -Adv. FILADELFO DE ALMEI-
DA GOSCH-.

114. INDENIZACAO-957/2007-MARIO ARAI DE CARVALHO x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES CREDITO
e outro-Contados e preparadas as custas pelo requerido, voltem con-
clusos. R$-303.65 . -Advs. MIGUELITO CARGNIN, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e MORIANE PORTELLA GARCIA-.

115. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1139/2007-
ALISSON CASSIO PFEFFER e outros x HSBC SEGUROS S/A-
Aguarde-se a decisao dos embargos 1552/2007. Intime-se. -Advs.
FERNANDO PFEFFER, ALEX SANDER GALLIO e LUCIANO
MEDEIROS PASA-.

116. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1245/2007-VIAÇAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x NACIONAL EX-
PRESSO LTDA.- 1. Tramita perante a 4ª Vara Civel da Comarca de
Goiania açao de consignaçao em pagamento envolvendo as mesmas
partes e o mesmo objeto - prestaçao do serviço em funçao do qual
foi sacada a duplicata objeto do protesto aqui discutido, e o seu va-
lor. Como a citaçao ocorreu por primeiro no Juizo de Goiania, este
Juiz está prevento. Assim, remetam-se os autos à 4ª Vara Civel da
Comarca de Goiania-GO. -Advs. TADEU KARASEK JUNIOR e
RONALDO NEVES DE MOURA FILHO-.

117. CAUTELAR INOMINADA-1300/2007-GRANDCASE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA. x GILMAR DAROLT-Homologo, a
transação noticiada pelas partes à fl. 469/471 e nos termos do art.
792 do Codigo de Processo Civil, SUSPENDO o processo, até cum-
primento do acordo. Custas pelo (a) . Publique-se. Registre-se e In-
timem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Advs. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, NADIA MAZUREK, DARCY NASSER DE MELO,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, JOAO CARLOS DE
MACEDO e RAPHAEL FARIA MARTINS-.

118. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1360/2007-PLANTAR
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JUAREZ ZARDO-1.
Manifeste(m)-se o(s) executado(s) sobre fls. 174/179. Intime-se. -
Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA, GILBERTO NALON
GONZAGA e MARCO ANTONIO PADOVANI-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-1384/2007-DEVAIR BORTOLA-
TO x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-Manifes-
te-se o embargado sobre fls.102/130 . Intime-se. -Advs. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO e HELLISON EDUARDO ALVES-
.

120. AÇAO DE COBRANÇA-1421/2007-ESPOLIO DE JEAN CAR-
LOS JOSE SCHIMITZ e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-1.
A CONTROVÉRSIA se resume a saber: (1) Houve agravamento do
risco devido a vítima nao ter habilitaçao para dirigir. O ÔNUS DA
PROVA é . Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que

pretendam produzir, em funçao do que aqui foi decidido, justifican-
do sua pertinência (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pre-
tendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o rol de
testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs. MARCELO MANO-
EL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e FLAVIO PENTEADO GE-
ROMINI-.

121. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-1462/2007-JU-
CELINO MARIANO DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A-1. Rece-
bo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo Autor às
fls.86/114. 2. Mantenho a sentença. 3. Cite-se o requerido para res-
ponder o recurso. 4. Após, subam os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs.
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO e JAQUELINE FÁTI-
MA ROMAN-.

122. EMBARGOS DE TERCEIRO-1523/2007-IRACI BORGES DA
FONSECA x ALCEU LUIZ NEZELLO- 1.Cuida-se de embargos
opostos à decisao de fls. 57, alegando nulidade do processo pois nao
foi intimado da decisao que declinou a competencia ao Juizo depre-
cado. 2. A falta de intimaçao do embargante nao torna nulo o proces-
so, pois a decisao interfere apenas no prazo recursal. 3. Desentra-
nhe-se a exceçao e autue em autos apartados. 4. Intime-se o excepto
para se manifestar. -Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO e IVO
CEZARIO GOBBATTO DE CARVALHO-.

123. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1659/2007-OLGA ALLIEVI
MOCELIN x ADEMIR PESSI- 1. Diga o réu sobre os documentos
juntados com a impugnação às fls. 99/129. 2. Nos termos do art.
331, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia 04/03/2009, às 14:00 horas, cumpridas as diligências. In-
timem-se.-Advs. TADEU KARASEK JUNIOR e BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER-.

124. DECLARATORIA DE NUL. DE ATO JURIDICO-1673/2007-
ADELIO FRANCISCO VASATA e outro x JOSE GILBERTO DA
SILVA e outros-1. Aos Requeridos citados por edital, nomeio
Curador(a) Especial a(o) Dr.(a) LEONARDO PARZIANELLO ,
OAB/PR. n. 42.143 e telefone 3037-5306, sob a fé de seu grau, inde-
pendentemente de compromisso por termo. 2. Arbitro os honorarios
da Curadora Especial em R$-600.00, os quais devem ser pagos à
final. 3. Intime-se-a, para oferecimento de defesa, no prazo de vinte
(20) dias. Int. -Advs. ELISABETE KLAJN, ISMAR ANTONIO
PAWELAK, SUELI MARIA OLTRAMARI, FLAVIO ANTONIO DE
ALBUQUERQUE FERNANDES e LEONARDO PARZIANELLO-
.

125. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1717/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JEFERSON GUELBARI-Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

126. REINTEGRACAO DE POSSE-1750/2007-CONSTRUTORA
ANDRADE RIBEIRO LTDA x VILSON PEDROSO-Sobre a certi-
dão de fls.39, manifeste-se o autor. Intimem. -Advs. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e ROSILEI NUNES DOS ANJOS-.

127. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1791/2007-MARIA
SALUTE SOMARIVA x RUDSON FERNANDO DA SILVA e ou-
tro-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
RESCINDIR O CONTRATO DE LOCAÇAO CELEBRADO EN-
TRE AS PARTES COM BASE NO ART. 9º, III, DA LEI N. 8.245/
91, CONFIRMANDO A LIMINAR DE FLS. 48, BEM COMO CON-
DENAR OS RÉUS A PAGAREM A AUTORA AS PRESTAÇOES
VENCIDAS E AS QUE VENCERAM DESDE A PROPOSITURA
DA AÇAO ATÉ A EFETIVA DESOCUPAÇAO E OS ACESSÓRI-
OS DEVIDOS. Sucumbencia: Condeno os réus a pagar as custas e
despesas do processo. P.R.I. -Adv. MARIA SALUTE SOMARIVA-
.

128. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE-1796/2007-AUTO
MECANICA DONATTI LTDA-ME x POSSOLI CAMINHOES
LTDA.-Sobre o depósito efetuado, diga o requerido. -Advs. JOSE
FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, KATIA VALQUI-
RIA BORILLE BUSETTI, RAFAELA DENES VIALLE, SILVANA
ZAVODINI VANZ e FABIANE POSSOLI-.

129. AÇAO DE COBRANÇA-50/2008-GRANDCASE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA. x GILMAR DAROLT-Homologo, a transação
noticiada pelas partes à fl.15/17 e nos termos do art. 792 do Codigo
de Processo Civil, SUSPENDO o processo, até cumprimento do acor-
do. Custas pelo (a) . Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Oportu-
namente. arquivem-se. -Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA,
NADIA MAZUREK e RAPHAEL FARIA MARTINS-.

130. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-64/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAQUELINE CRISTINA CHICORSKI-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. LUIZ GUSTAVO LOPES FE-
RIANI-.

131. BUSCA E APREENSAO (CAUTELAR)-76/2008-COMERCIO
DE MOTOCICLETAS MOTO FACIL LTDA. x ANA KARINA
SCHIMIDT-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ELVIS BIT-
TENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

132. PRESTACAO DE CONTAS-89/2008-AUTO VIDROS CAS-
CAVEL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-1. Recebo no duplo efeito
os recursos de apelação manejado pelo Réu às fls.88/109 e pelo Au-
tor às fls. 110/137. Int. 2. Intimem-se para as contra-razões no prazo
legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

133. DEPOSITO-97/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x SIL-
MARA STACHESKI-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls.
), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e MATHEUS DIACOV-.

134. EMBARGOS A EXECUCAO-167/2008-ESTADO DO PARA-
NÁ x THIAGO LINO DO PRADO-Sobre a impugnação apresenta-
da, diga o embargante. -Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA, ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR, JEANDRE
CLAYEBER CASTELON e MILTON POLISZUK-.

135. AÇAO DE COBRANÇA-199/2008-FRANCISCO DIRCEU
MACANHAO x JOSE ALCEU GAIO- Ante a alegação de falsidade
da assinatura na cédula rural pignoratícia, defiro a produção de pro-
va pericial. Designo perito o Sr. DEMETRIO GULAK. intime-se da
nomeação, bem como para apresentação deproposta de honorários,
os quais deverão ser arcados pelo réu, postulante da prova. Após,
intime-se a parte ré para efetuar o depósito do valor referente aos
honorários periciais, no prazo de 10 dias. Oficie-se à 3ª Vara cível
para que encaminhe a este juízo o original (se acostado aos autos) da
cédula de crédito pignoratícia juntada a fls. 07 dos autos nº 203/93. -
Advs. MARCOS OSMAR MION, ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN e ROBERTO TRES-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-244/2008-CELSO LUIZ TISSI-
ANI e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-
Assim, para se evitar decisoes conflitantes em que a decisao de uma
causa influa no destino da outra e apoiado nos artigos 103 e 105 do
CPC, determino a remessa dos autos à 2ª Vara Civel desta Comarca,
promovendo-se as baixas e anotaçoes devidas. -Advs. SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LE-
ANDRO DE OLIVEIRA-.

137. AÇAO DE COBRANÇA-336/2008-MARIA DE LOURDES
SIOLIM e outros x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se o procura-
dor do requerido a fim de que regularize a petiçao de fls. 33/50. (1)
Indefiro a ilegitimidade ativa, pois restou comprovado, através da
certidao de óbito, que o autor Artur da Piedade Dias é o único her-
deiro do falecido, portanto tem legitimidade para figurar na presente
açao. (2) Indefiro a ilegitimidade passiva, pois conforme entendi-
mento consolidado, os bancos depositários sao responsáveis pela
atualizaçao monetária dos saldos de caderneta de poupança. “Os
bancos depositários sao partes legítimas exclusivas para as açoes que
objetivam a atualizaçao das cadernetas de poupança no período do
Plano Verao”. (3) Indefiro a alegaçao de prescriçao, vez que os juros
remuneratórios de conta poupança agregam-se ao capital, perdendo
o carater acessório, em consequencia a prescriçao será vintenária. -
Advs. EDSON LUIZ DE FREITAS, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

138. PRESTACAO DE CONTAS-366/2008-AFONSO CELSO TES-
CHIMA - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BAN-
CO DO BRASIL S.A. A PRESTAR AO AUTOR AFONSO CELSO
TESCHIMA EPP NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CON-
TAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORREN-
TE Nº 24.881-9, AGÊNCIA 1180, A PARTIR DE SETEMBRO DE
2000 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FOR-
MA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art.
917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos en-
cargos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito em
conta corrente e os demais que foram firmados durante todo o perí-
odo e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de serem
aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo
resistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a conde-
nação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos
honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com
base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-800.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

139. PRESTACAO DE CONTAS-372/2008-REI PARTS DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS E MOTORES LTDA. x BANCO DO BRA-
SIL S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO DO BRASIL S.A. A PRES-
TAR AO AUTOR REI PARTS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E
MOTORES LTDA. NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS
CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA COR-
RENTE Nº 20.438-2, AGÊNCIA 1180-0, A PARTIR DE MARÇO
DE 2002 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debita-
dos na referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores
dos encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em ha-
vendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a
condenação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase
e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº
258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbi-
tro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-600.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI-.

140. PRESTACAO DE CONTAS-375/2008-GEPAUTO COMÉR-
CIO DE PEÇAS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-1. Recebo no
duplo efeito os recursos de apelação manejado pelo Réu às fls.85/
106 e pelo Autor às fls. 107/135. Int. 2. Intimem-se para as contra-
razões no prazo legal. 3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JU-

LIO CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-
.

141. PRESTACAO DE CONTAS-381/2008-MARTA TESCHIMA -
EPP x BANCO DO BRASIL S/A-1. Recebo no duplo efeito os re-
cursos de apelação manejado pelo Réu às fls.84/106 e pelo Autor às
fls. 107/134. Intimem-se para as contra-razões no prazo legal. 3.
Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado com as nossas homenagens. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

142. REPARACAO DE DANOS-386/2008-JOANA ROMILDA
THIESEN e outros x CLAUDEMIR FRANCISCO BORDIGNON-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. ALEX SAN-
DRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, MARCELO
HONJO e FABIO MOREIRA CONSTANTINO-.

143. EMBARGOS DE TERCEIRO-483/2008-CLASSI SOTILLE
DAMASCENO x ENOR MASSONI-1. A CONTROVÉRSIA se re-
sume a saber: (1) Da simulaçao da separaçao. O ÔNUS DA PROVA
é do embargado. Especifiquem as partes em trinta (30) dias as pro-
vas que pretendam produzir, em funçao do que aqui foi decidido,
justificando sua pertinência (indicando o fato a ser demonstrado); e,
caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo
o rol de testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs. ANDRE VI-
NICIUS BECK LIMA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE PATERNO-.

144. REINTEGRACAO DE POSSE-520/2008-BRADESCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x M F S OLIVEIRA
PECAS ME-Deposite o réu as parcelas vencidas, até o momento,
atualizadas e acrescidas de juros de mora de 1.0% a.m., multa de
2%; e, ainda, custas e honorários, que fixo em 10% sobre o total do
montante em aberto. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e IVO-
MAR CESAR DE ALMEIDA-.

145. AÇAO DE COBRANÇA-537/2008-JOÃO PASTORE x GLO-
BOAVES AGRO AVÍCOLA LTDA e outro- Remetam-se os autos à
3ª Vara Civel da Comarca de Chapecó, S/C. -Advs. JANETE MA-
RIA CLASER SILVA, HENRIQUE PEDRO BREMM, IZAIAS
AURELIO MEZADRI, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e JAK-
SON REIS-.

146. ORDINARIA-548/2008-OLI SAROLLI x UNIMED DE CAS-
CAVEL - COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA-1. A CONTRO-
VÉRSIA se resume a saber: (1) se havia necessidade do exame médi-
co solicitado; (2) a interpretaçao do contrato. O ÔNUS DA PROVA
é do autor quanto ao ítem 1 e da ré quanto ao ítem 2. Especifiquem
as partes em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em
funçao do que aqui foi decidido, justificando sua pertinência (indi-
cando o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova
testemunhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-
se. -Advs. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, SERGIO RICARDO
TINOCO e CAMILA DE SOUZA ALBINO SOBOCINSKI-.

147. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-737/2008-LA-
BORATORIO ALVARO LTDA x LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS RA S/S LTDA-Vistos e examinados. Homologo por sen-
tença, a desistência manifestada pelo requerente à fl. 46 e, nos ter-
mos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. -Adv. FLAVIO ANTONIO DE
ALBUQUERQUE FERNANDES-.

148. ACAO DE ATENTADO-768/2008-MASAYUKI INOMATA x
ANTONIO ATALIBA MACHADO e outro- Os réus estao na posse
do imóvel, objeto de pretensao declaratória de dominio, e o ato de
edificar e/ou ceder parte da posse a terceiros se insere no exercicio
regular dos direitos do possuidor, e as acessoes edificadas após o
ajuizamento da açao de usucapiao nao influem na soluçao da lide.
Assim, nao há sequer inovaçao, no estado de fato, quanto mais ino-
vaçao ilegal, pelo que INDEFIRO A LIMINAR. -Advs. ERNESTO
SHINJIRO INOMATTA e ARNALDO COSTA FARIA-.

149. CONSTITUTIVA NEGATIVA-867/2008-GILMAR DAROLT
x GRANDCASE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.-Sobre a con-
testação apresentada, diga o autor. -Advs. RAPHAEL FARIA MAR-
TINS, JONAS ADALBERTO PEREIRA e NADIA MAZUREK-.

150. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-870/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x RAUL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA-Vistos e exa-
minados. Homologo por sentença, a desistência manifestada pelo
requerente à fl.17/18 e, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar
inicialmente deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA-.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-889/2008-BRINQUEDOS ZA-
NELLA LTDA e outro x MATTEL DO BRASIL LTDA-Sobre a im-
pugnação apresentada, diga o embargante. -Advs. VITOR HUGO
SCARTEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR, ABRAO SCHERKERKE-
VITZ e CLARA CHAITZ SCHERKERKEVITZ-.

152. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-906/2008-ERENILDA
PERUSSULA DE MENEZES BASTOS x MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZA DO OESTE-Sobre a contestação apresentada, diga o au-
tor. -Advs. OLIMPIO MARCELO PICOLI, FERNANDO MANICA
GOBI, VAGNER MARCEL BOER e THAIANNA KLAIME-.

153. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONHECIMENTO CONDENATÓ-
RIO-944/2008-ELCIO YAMASHIRO x PREVI - CAIXA DE PRE-
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VIDENCIA DOS FUNC.BCO BRASIL-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. KATYA MARIA ALVES HERMIS-
DORFF, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, ANNA CAROLI-
NA DE BARROS e LUCIANA ANDRÉA M. DE OLIVEIRA-.

154. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-950/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ GUS-
TAVO LUZ SAVELLI-Ao cálculo geral e digam. R$-2.899,35. -Advs.
RAFAEL SARTORI ALVARES, CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

155. PRESTACAO DE CONTAS-978/2008-O. F. MELLO E CIA
LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

156. PRESTACAO DE CONTAS-986/2008-EDSON ANTONIO
GONÇALVES x BANCO ITAU S.A-Sobre a contestação apresen-
tada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JORGE LUIZ
DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-.

157. AÇAO DE COBRANÇA-1001/2008-DÉBORA KIEISEL COS-
TA e outro x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A-Sobre a
contestação apresentada, diga o autor. -Advs. ALEX SANDRO SON-
DA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

158. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-1081/2008-DES-
TRO CONSTRUÇOES, LOCAÇOES E VENDAS LTDA. x BAN-
CO RURAL S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMI-
LIATO, RAFAELA PESSALI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO-.

159. MANDADO DE SEGURANÇA-1102/2008-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x COORDE-
NADOR DO PROCON DE CASCAVEL - DR. MANOEL B.- Vista
ao Impetrante. Após, vista ao MP. -Advs. MARCELO LOCATELLI
e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

160. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1141/2008-BANCO
FINASA S/A x EDSON RODRIGUES PEREIRA-Sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-
se o(a) Requerente. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA
e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

161. REINTEGRACAO DE POSSE-1189/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x JOSE VITAL DA SILVA NETO-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de REINTEGRAÇAO DE POS-
SE, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. CARLA ROBERTA DOS
SANTOS BELEM e VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

162. REINTEGRACAO DE POSSE-1211/2008-MASAYUKI INO-
MATA x ANTONIO ATALIBA MACHADO e outros-Sobre a certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de citaçao de JOAO DA
SILVA, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. ERNESTO SHINJI-
RO INOMATTA e MARLENE JORDAO DA M. ARMILIATO-.

163. REINTEGRACAO DE POSSE-1212/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JESSE LUIZ
BAHIA- ASSIM, INDEFIRO A LIMINAR. -Advs. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRI-
GO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON e FERNAN-
DA HELOISA ROCHA DE ANDRADE-.

164. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1213/2008-BANCO
FINASA S/A x KELI CRISTINA DE SOUZA-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se
o(a) Requerente. -Advs. MARCELO LOCATELLI, MILKEN JAC-
QUELLINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

165. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1314/2008-BANCO
ABN AMRO BANK BANCO REAL S/A x VALTER PEREIRA-So-
bre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREEN-
SAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

166. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
ESTÉTICOS- 1734/2008-MOACYR PAULO DAHLEM x V BEN-
DER TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros- 1. Por en-
quanto, recebo a inicial apenas em relaçao aos dois primeiros réus. 2.
Emende a inicial em dez (10) dias, especificando a causa de pedir em
relaçao ao terceiro réu. 3. No mais, o parágrafo setimo do art. 273
CPC autoriza a concessao de tutela cautelar no procedimento ordi-
nário. A tutela cautelar protege a aparencia do direito para resguar-
dar a sua efetividade. Para a concessao, basta que o direito alegado
seja verossimil e haja risco da ocorrencia de danos de incerta repara-
çao com a demora na tramitaçao do processo; e, em sede de liminar,
basta que exista risco de a futura sentença tornar-se ineficaz caso a
antecipaçao nao seja de pronto deferida. Na espécie, o autor preten-
de o bloqueio administrativo de um veiculo para satisfazer futura
indenizaçao. O direito à indenizaçao é plausível, ante o atual estado
da prova, pois consta que o caminhao da ré invadiu a pista por onde
trafegava o veiculo do autor, desrespeitando norma de conduta. De
outro lado, há risco na demora, pois o veiculo automotor pode ser
facilmente vendido no curso do processo, e a caracterizaçao da frau-
de à execuçao e a recuperaçao do bem nem sempre é exitosa. 4.
Assim, DEFIRO A LIMINAR para ordenaro bloqueio para transfe-
rencias do veiculo de placas ALG-9859, de propriedade da ré V
BENDER Transportes Rodoviários Ltda. Intime-se. Oficie-se. -Advs.
PAULO RENEU S. DOS SANTOS e MARCELO MOÇO CORREA-
.

167. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-245/2008-FAZENDA PU-
BLICA DO EST, DO PARANA x IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA- 1. De fato, apesar de anacrônica, a LEF ainda mantém o
direito à nomeaçao de bens, pelo que reformo a decisao em sede de
Juizo de retrataçao. 2. Comuniquei o Tribunal nesta data pelo Siste-
ma Mensageiro (dispensável oficio). 3. Diga o Estado sobre a nome-
açao. -Advs. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e LUCI-
LENE SMITH-.

168. CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/1999-Oriundo da Comar-
ca de -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELE-
TRO MÓVEIS IMPERIAL LTDA- 1. Retifique-se a autuaçao. Nova
razao social da executada: ELETRO MOVEIS IMPERIAL LTDA.
2. A executada foi intimada do leilao nas pessoas relacionadas na
certidao de fls. 638, as quais, aparentemente, nao respondam mais
pela empresa, segundo o documento de fls. 582/583. Como o docu-
mento referido nao foi impugnado pelas partes, reputa-se-o autênti-
co, de modo que o leilao foi nulo por falta de intimação do devedor.
Intimem-se. 3. Preclusa a decisao; - devolva-se o lanço aos arrema-
tantes; - comunique-se o Juizp deprecante e o Juizo trabalhista; -
diga o exequente sobre o prosseguimento do feito. -Advs. MARCO
AURELIO BARATO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, ALDO
DE MATTOS SABINO JR., TELSON J. FERNANDES e HEMER-
SON CARLOS B. DE AGUIAR-.

169. CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2008-Oriundo da Comarca
de ESPIGAO DO OESTE - RO-JULIANA TURATTI e outro x ES-
TADO DO ACRE e outro- Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
redesigno o ato para o dia 05 de março de 2009, às 14:45 horas.-
Adv. MARCELO VENDRUSCULO-.

170. CARTA PRECATORIA - CIVEL-321/2008-Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO - PARANA - 2A VARA CIVEL-VINICIUS DE
ROSSI e outro x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A- 1.
Para a oitiva da testemunha, designo o próximo dia 05/03/09, às
14:15 horas. 2. Intimem-se. 3. Por ofício, dê-se notícia ao juízo de
origem.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNI-
OR, CARLOS WERZEL e CEZAR BASSO-.

171. CARTA PRECATORIA - CIVEL-330/2008-Oriundo da Comarca
de -DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD. DA PARAÍBA
(DER-PB) x DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Para in-
quirição das testemunhas, designo o dia 05/03/2009, às 14:30 horas.
Intime-se o Ministério Público se necessário. Requisite-se, se for o
caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato
deprecado, devolva-se. -Advs. GLAUCO CAMPOS, GEORGE
MORAIS, EUNICE PEDRO DE CARVALHO, INÁCIO BENTO DE
MORAIS JÚNIOR, HILTON MARCELO PERES ZATTONI e
MANOEL CEZAR DO VALLE RIBEIRO-.

172. CARTA PRECATORIA - CIVEL-336/2008-Oriundo da Comarca
de COTIA - SAO PAULO - 1A VARA-TRANSVELTINS TRANS-
PORTADORA LTDA x SCANIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS SC LTDA- Para inquirição das testemunhas, designo o
dia 05/03/2009, às 14:00 horas. Intimem-se. Por oficio, dê-se notícia
ao juízo de origem.-Advs. PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA
MENDES e CHAIANY BATISTA-.

173. CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2008-Oriundo da Comarca
de -LPR LTDA. x KONRAD & KONRAD LTDA-Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-105.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00
de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. ANGELA KARINA
CHIMEV PEDOTTTI-.

174. CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2008-Oriundo da Comarca
de -BANCO DO BRASIL S/A x R.T.S. COMERCIO DE PEÇAS
LTDA.-Aguardando custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00
de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$-99.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Advs. RENY ANGELO PASTRE e ANDERSON RENY
HECK-.

175. CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2008-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PARANA - 2A VARA CIVEL-SANDALO IMÓ-
VEIS LTDA. x CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA-Aguardando
custas iniciais no valor de R$-105.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. JOSÉ
CARLOS LOPES-.

176. CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2008-Oriundo da Comarca
de VIDEIRA - SC - 1ª VARA-AUTO POSTO POSITIVO LTDA. x
JURANDIR LUIZ BONAVIGO-Aguardando custas iniciais no va-
lor de R$-105.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo legal de trin-
ta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. RAFAEL LENIESKY-.

177. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-864/2008-BV FINAN-
CEIRA - CRÉDITO, FINANCIMANETO E INVESTIME x LUIS
RIBEIRO DE JESUS-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
483.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$- 247.50, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

178. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-865/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A. x APARECIDO FIGUEREDO DA CRUZ-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-567.00 + R$-7.00 de au-
tuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

179. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-866/2008-OMNI S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RENATO
RAFAEL SCARABELOTTO- Aguardando custas iniciais no valor
de R$-305.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências

do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

180. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-867/2008-BV FINAN-
CEIRA - CRÉDITO, FINANCIMANETO E INVESTIME x PRIS-
CILA VALERIA DA SILVA CANO-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

181. COBRANÇA-868/2008-FRANCISCO LUIZ GHIGGI x BAN-
CO ABN AMR0 REAL S.A.-Aguardando custas iniciais no valor de
R$- 609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligên-
cias do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

182. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-869/2008-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x VALDENIZIO REWAY-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-148.50 , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-.

183. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-871/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x VALMIR DOMINGOS TONATTO e outros-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação
+ R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 ,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG e LARISSA ELIDA SASS-.

184. ORDINARIA DE COBRANÇA-872/2008-INTERVENT - CLI-
NICA DE HEMODINÂMICA CARDIOLOGIA E x ESPÓLIO DE
RUMILDA DIEHL FERNANDES e outro-Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-158.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-74.25 , no prazo legal de trin-
ta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. REGIS PANIZZON AL-
VES-.

185. REIVINDICATORIA-873/2008-JURANDIR LUIZ BONAVI-
GO x EDNA RUFATI-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Advs. ROBSON LUIZ FERREIRA e JEFFER-
SON KENDY MAKYAMA-.

186. REVISAO DE CONTRATO-874/2008-L. FAGUNDES JUNI-
OR & CIA LTDA x BANCO ITAÚ S.A-Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio
+ diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-.

187. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-875/2008-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x GILMAR
DORNELES e outro-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-198.00 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-
.

188. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-876/
2008-SIDNEI JOSE DE LIMA x ELCIO FERRARI- Aguardando
custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-
25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.GERCI LIBERO
DA SILVA -.

189. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-877/2008-CO-
OPERATIVA CRED. EMPRESARIOS CASCAVEL - SICOOB x
ALCIDES BRAZ MARTINS- Aguardando custas iniciais no valor
de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$-148.50 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extinção. -Adv. DANIEL QUAESNER TOLEDO-.

190. COBRANÇA-878/2008-ANDRE ZANINI x BANCO BRA-
DESCO DE INF. S/A-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligências
do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA-.

191. AÇAO MONITORIA-879/2008-UNIPAN - UNIAO PAN-AME-
RICANA DE ENSINO LTDA x VANDERSON BELEGANTE-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-200.00 + R$-7.00 de au-
tuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
49.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
RUI DA FONSECA-.

192. AÇAO MONITORIA-880/2008-UNIÃO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL x WAGNER MORAES DA SILVA-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação
+ R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO - DRA. JUREMA C. DA S. GOMES
RELAÇÃO 057/2008 – Vara Cível e Anexos

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Adirson de Oliveira Júnior
Dr. Aurino Muniz de Souza
Dra. Ana Carolina Couto Paiva de Oliveira
Dr. Andrey Herget

Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Arlindo Bortolini Neto
Dr. Carlos Marcelo S. Bocalon
Dr. Carlos Roberto Naufal
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dr. Cilmar Francisco Pastorello
Dr. Cláudio Mariani Berti
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolin
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincesi
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jair Antonio Wiebelling
Dr. Jânio Santos de Figueiredo
Dr. João Edson Lopes Peixoto
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dr. José Antonio Marcondes Pacheco
Dr. José Leocir Finatto Valério Neto
Dra. Karine Simone Pofahl Weber
Dr. Laércio Antonio Vicari
Dra. Luciana Perez Guimarães da Costa
Dr. Luciano Lunardelli
Dr. Luiz Antonio de Souza
Dr. Luiz Fernando Tesserolli de Siqueira
Dr. Luiz Oscar Six Botton
Dr. Marcelo Conte
Dr. Marcelo Varaschin
Dr. Maurício de Freitas Silveira
Dr. Maurício Sidney Fazolo
Dr. Neri L. Cemzi
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jeqeutibá Marques
Dr. Paulo César Torres
Dr. Péricles Landgraf Araújo de Oliveira
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dr. Silvio Smijevski
Dra. Sandra Mara manfredi Picoloto
Dra. Tatiana Valesca Vroblewski
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 119/03 – Roque Olimpio Paludo
X Banestado S/A. Sobre o laudo pericial, digam as partes, no prazo
sucessivo de 10 dias. Adv. Marcelo Conte e Jorge Luiz de Melo.

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 066/02 – Euclides José Zampieri
& Cia Ltda X Banestado S/A. Sobre o laudo pericial, digam as par-
tes, no prazo sucessivo de 10 dias. Adv. Valdemar Morás e Jorge
Luiz de Melo.

03. CIVIL PÚBLICA – 286/05 – MP X Jupira Martins de Oliveira e
outros. Sobre o laudo pericial, diga o réu Luiz Alberto M. Oliveira,
no prazo de 10 dias. Adv. Cláudio Mariani Berti.

04. EXECUÇÃO – 130/05 – Banestado S/A X Paulo Juarez Sintz e
outro. O exeqüente deve apresentar memória atualizada do débito.
Adv. Jorge Luiz de Melo.

05. MONITÓRIA – 049/07 – Mista Ind. Com. De Rodos e Caixas
Ltda X Cooperativa Sicredi e outros. Audiência preliminar em data
de 03/02/09, às 14h30min. Adv. Laércio Antonio Vicari, Andrey Her-
get e João Edson Lopes Peixoto.

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 355/07 – Leomar da Silva Portes
dos Santos X Viação Dialitur Ltda. Audiência de I. e J. em data de
17/02/09, às 14h00min. Adv. Aurino Muniz de Souza e Carlos Mar-
celo S. Bocalon.

07. NULIDADE – 535/07 – Maurício Carvalho X Município de
Mariópolis. Deferido a produç~~ao da prova testemunhal e colheita
do depoimento pessoal do autor. Aduiência de I. e J. em data de 19/
02/09, às 13h30min. Adv. Fabiana Eliza Mattos e Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

08. REPARAÇÃO DE DANOS – 356/07 – Leonice Chiarani Mattei
X Siviero Cereais e Transpores Ltda. Deferido prova documental,
testemunhal e depoimento pessoal das partes. Audiência de I. e J. em
03/03/09, às 13h30min. Adv. Salustiano R. R. Pacheco e Ivone Bi-
golin Siviero.

09. INDENIZAÇÃO – 389/07 – Antonio Maciel X Ricardo Maciel e
outros. A fim de evitar eventual alegação de nulidade, deferido a
prova testemunhal requerida pelo autor, designando audiência de I. e
J. em data de 24/02/09, às 13h30min. Adv. Sandra Mara Manfredi
Picoloto e Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.

10. PREVIDENCIÁRIA – 345/08 – Selmira Graeff da Cruz X INSS.
A preliminar de falta de interesse de agir, não merece acolhimento.
Deferido a produção de prova testemunhal e colheita do depoimento
pessoal da parte autora. Audiência de I. e J. em data de 10/02/09, às
14h30min. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

11. EXECUÇÃO – 183/03 – San Genaro Defensivos Ltda X Dorva-
lino Busato Neto. Indeferido o pedido formulado pelo executado.
Adv. Maurício de Freitas Silveira.

12. PREVIDENCIÁRIA – 343/08 – Antonio Carlos Borges Fernan-
des X INSS. Afastado a preliminar de falta de interesse de agir. No-
meado perito na pessoa do Dr. José Alfredo Wittmann, fixando os
honorários em R$200,00. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

13. COBRANÇA – 080/95 – Rejane Terezinha Cantelle X Município
de Clevelândia. Homologado o cálculo apresentado pelo autor, no
valor de R$146.961,28 para a data de 21/08/2007, determinando a
expedição de precatório-requisitório. Adv. Ângelo Pilatti Neto e Olím-
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pio Guilherme Jequetibá Marques.

14. CARTA PRECATÓRIA – V. F. Francisco Beltrão – Pr – 140/03 –
CEF X Ideal Com. De Madeiras Ltda. Esclareça a exeqüente, em
que termos pretende o prosseguimento do feito. Adv. Luiz Antonio
de Souza.

15. BUSCA E APREENSÃO – 402/08 – Banco Panamericano S/A X
Marcos Bonfante da Silva. Manifeste-se o autor. Adv. Tatiana Vales-
ca Vroblewski.

16. EXECUÇÃO – 225/03 – Distribuidora Farmaceutica Panarello
Ltda X Conceição Geanete Ávila. Preparadas as custas remanescen-
tes, deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 90
dias. Adv. Carlos Roberto Naufel.

17. DECLARATÓRIA – 511/08 – Rosina Gotz Albani X José Fran-
cisco Gotz Albani. Sobre a contestação, diga o autor, em 10 dias.
Adv. Jânio Santos de Figueiredo.

18. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 219/06 – Alceu de Lima X
Camisc Ltda. O executado deve complementar o cumprimento de
sentença efetuando o pagamento da diferença de R$7.163,15 + cus-
tas processuais, no valor de R$609,00, sob pena de multa de 10%.
Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

19. INDENIZAÇÃO – 141/07 – Graciolino Cagnini X INSS. Ás par-
tes, para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 dias. Adv. Vol-
ney Sebastião Spricigo.

20. PREVIDENCIÁRIA – 511/03 – Angelina Lúcia F. Camilotti X
INSS. Determinado o arquivamento dos autos. Adv. Volney Sebasti-
ão Spricigo.

21. BUSCA E APREENSÃO – 453/08 – BV Financeira S/A X Rose-
mara Ferreira Lima. Manifeste-se o autor. Adv. Karine Simone Po-
fahl Weber.

22. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. Pato Branco – Pr – Banco do
Brasil S/A X Farmácia Pato Branco e outros. Manifeste-se o exe-
qüente. Adv. Nerii L. Cemzi.

23. RESCISÓRIA – 524/08 – Gilson Francisco Crema e outra X
Espólio de Moacir Granemann Costa. Facultado ao autor o derradei-
ro prazo de 10 dias para emenda à inicial. Adv. Cilmar Francisco
Pastorello.

24. REVISIONAL – 170/05 – Valdelirio Borba da Silva X Coopera-
tiva Sicredi. Julgado parcialmente procedente o pedido inicial para o
fim de: a-) declarar a nulidade das cláusulas contratuais que autori-
zam a cumulação de comissão de permanência com juros de mora e
multa contratual; b-) determinar a exclusão do contrato e da dívida
da capitalização de juros; c-) afastar a comissão de permanência para
incidir, em seu lugar, a correção monetária pela média do INPC +IGP-
DI. e-) declarar, em favor do réu, o saldo credor de R$48.032,41, na
data de 11.04.2005.Condenado o réu no pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados
estes em R$3.000,00. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Andrey
Herget.

25. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 098/90 – Homero de Jesus
Ferreira X Airto Rodrigues Pereira e outro. Julgado por sentença o
pedido de extinção, em relação ao executado Airto Rodrigues Perei-
ra, determinando o prosseguimento do feito em relação ao outro.
Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

26. EMBARGOS DE 3º. – Nelson Camilo X Cooperativa Sicredi.
Julgado extinto, sem resolução de mérito, reconhecendo sua intem-
pestividade. Condenado o embargante no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados
estes em R$600,00. Adv. Valdemar Morás e Andrey Herget.

27. DECLARATÓRIA – 381/08 – Celi Clotilde de Farias X Meridi-
ano Fidc Multisegmentos. Julgado procedente o pedido inicial, para
o fim de declarar a inexistência do débito de R$396,79, bem como
condenar o réu no pagamento do valor de R$3.967,90 a título de
indenização por danos morais, corrigidos a partir da citação pela
media do INPC+IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês desde a ins-
crição indevida. Condenado o réu no pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados estes
em 15% sobre o valor atualizado da condenação. Adv. Maurício de
Freitas Silveira.

28. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 223/08 – Neri Antonio
Fasolo X Danilo Fasolo. Determinado o arquivamento dos autos.
Adv. Maurício Sidney Fasolo.

29. EMBARGOS DE 3º. – 385/06 – Leonel Roncatto X Cooperativa
Sicredi. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao recorrido. Após
ao TJ. Adv. José Leocir Finatto Valério Neto e Andrey Herget.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 084/05 – Elizangela Marcelo X
Banestado S/A. a autora deve efetuar o preparo das custas processu-
ais, consoante já determinado no despacho de fl. 659. Adv. Jair An-
tonio Wiebelling.

31. EXECUÇÃO – 587/03 – Lavoura Insumos Ltda X Alder Anto-
nio Cambruzzi. Considerando o resultado negativo das ordens de
bloqueio, diga a exeqüente, em 10 dias. Adv. Marcelo Varaschin.

32. EXECUÇÃO – 274/08 – Cooperativa Sicredi X Anselmo Bugs
Junior. Considerando o resultado negativo das ordens de bloqueio,
diga a exeqüente, em 10 dias. Adv. Andrey Herget.

33. EXECUÇÃO – 296/04 – Cooperativa Sicredi X Francieli Vede-
lago e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

34. EXECUÇÃO – 430/96 – Banestado S/A X Citranspal e outros.
Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o exeqüente. Adv. Jorge
Luiz de Melo.

35. USUCAPÍÃO – 157/05 – Sonia Maria Bortolini X Lauro Leão
Sobrinho e outros. Decorrido o prazo suspensivo, diga a autora. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

36. INDENIZAÇÃO – 318/07 – Priscila Ester Pacheco X Fabiano
Lazzari e outro. Decorrido o prazo suspensivo, diga o autor. Adv.
Ângelo Pilatti Neto.

37. EMBARGOS – 099/08 – Alessandro Velozo de Paula ME X
COAPEL. Sobre a proposta de honorários periciais R$1.100,00, diga
o embargante e, havendo concordância deverá efetuar o depósito.
Adv. Aurino Muniz de Souza.

38. EMBARGOS DE 3º. 113/08 – Darcirio Danilo Erbes X Roseli
das Graças Palhowski Pontes. Sobre a proposta de honorários peri-
ciais R$1.980,00, diga a embargada, e, havendo concordância deve-
rá efetuar o depósito. Adv. Arlindo Bortolini Neto.

39. INDENIZAÇÃO – 158/08 – Serena Rolling X Marcos Pelegri-
no. Especifique a autora, as provas que pretende produzir, no prazo
de 10 dias. Adv. Fabiana Eliza Mattos.

40. DIVISÃO JUDICIAL – 528/03 – Reinoldo de Ramos Alves e
outros X Ayrton Alves e outra. Determinado a expedição das cartas
para registro (R$119,70 cada uma). Adv. Vitor Eduardo Huffner Par-
dal e Silvio Smijevski.

41. EXECUÇÃO – 420/05 – Oliveira e Olivi Advogados Associados
Ltda X Cavag Ltda. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a
exeqüente. Adv. Adirson de Oliveira Junior.

42. EXECUÇÃO – 122/94 – Policlínica Pato Branco Ltda X Antoni-
no Thevenet. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o autor.
Adv. Cássio Lisandro Telles.

43. BUSCA E APREENSÃO – 359/07 – OMNI S/A X Anselmo Bugs
Junior. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o autor. Adv. Paulo
César Torres.

44. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 084/93 – Cláudio de Jesus
Ferreira e outro X Banestado S/A.Rejeitado os embargos de decla-
ração, determinando a expedição de alvará judicial, nos termos do
item III, do despacho de fl. 328. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures e
Luciana Perez Guimarães da Costa.

45. PREVIDENCIÁRIA – 098/05 – Eva Zulian X INSS. Determina-
do a expedição do precatório requisitório. Adv. Volney Sebastião
Spricigo.

46. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 475/04 – Ervateira Portal do Su-
doeste Ltda X Banco Bamerindus S/A. Ciência às partes, da baixa
dos autos. Ad. Valdemar Morás e Luiz Oscar Six Botton.

47. INDENIZAÇÃO – 178/01 – Luiz Carlos Ramalho X Artesanato
de Fogos Vulcão Ltda. Inquiridas as testemunhas arroladas pelo au-
tor. Deferido o pedido de desistência no depoimento pessoal do re-
presentante da parte ré. Concedido às partes o prazo de 10 dias para
alegações finais. Adv. Ana Carolina do Couto Paiva de Oliveira.

48. EXECUÇÃO – 183/03 – San Genaro Defensivos Ltda X Dorva-
lino Busato Neto. Homologado por sentença o acordo realizado en-
tre as partes, determinando o arquivamento dos autos. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal e Maurício de Freitas Silveira.

49. COBRANÇA – 502/04 – Sthael Guadalupe Motta Bello X Co-
missão executiva do PFL e outros. Julgado procedente o pedido ini-
cial para condenar os réus no pagamento à autora do valor de
R$8.700,00, corrigido monetariamente pela média do INPC + IGP-
DI e acrescido de juros de mora d 1% ao mês, ambos a partir da
citação. Condenado ainda o réu no pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, fixados estes em
10% sobre o valor da condenação. Adv. Luciano Lunardelli e José
Antonio Marcondes Pacheco.

50. EMBARGOS – 345/07 – Anildo Postal X União Federal. Reco-
nhecido a existência de conexão e, consierando a prevenção da Sub-
seção Judiciária Federal de Pato Branco, determinado a remessa dos
autos àquele juízo. Adv. Péricles Landgraf Araújo de Oliveira.

Relação n.º 030/2008
Juiz Titular: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

Advogado Índice

Elvio Renato Severo 001
Renato Cordeiro da Silva 001

001. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Sem prejuízo, designo audiência de instrução de jul-
gamento para o dia 16/12/2008, às 13:30h. Intimações e diligencias
necessárias.”
Autos nº 335/2004 – Anulação de Ato Jurídico – V.P.S. x o Juízo
Advogado: Elvio Renato Severo e Renato Cordeiro da Silva

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 167/2008
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 308/1984 - FLOREN-
ÇA VEICULOS S/A x JOAO PEDRO CUTCHMA - Manifete-se
sobre o oficio juntado. - Adv. FERNANDO JOSE STOCCO.

2. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 47/1994 - ROSA CARRAO
MOREIRA x JOAO MOREIRA DOS SANTOS - Considerando a
diligencia negativa junto ao sistema Bacenjud, conforme detalhame-
to em anexo, manifeste-se credor. - Advs. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO e NEWTON TRINDADE.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 326/1995 - AGNAL-
DO BARBOZA DE BRITO x ALTAMIRO ANTUNES ALANO
RAMOS ME. - Manifeste-se sobre os oficios juntados. - Adv. AL-
CEU GIESE.

4. - 675/1998 - MARIA JUVITA LOURENCO DOS SANTOS x
PEDRO ALVES - 1. Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls. 28/30),
por conseqüência julgo extinto este processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, inc. III do CPC, observando que o
acordo é causa de extinção do processo. 2. Pagas as custas, proceda-
se baixa na distribuição e arquivem- se. P. R. I. - Adv. MARCELO
JUNIOR GONCALVES.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 326/2000 - HELCIN PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ADAO APARECIDO
LEITE e outro - Intime-s os executados, na pessoa do seu procura-
dor, para efetuar o pagamento relativo a execução, de acordo com o
cálculo de fls. , na forma do artigo 475-j do CPC (em 15 dias), sob
pena de inclusão de multa de 10% do valor devido. - Advs. MARCO
ANTONIO ZANETTI HELLER, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MARCOS RE-
NAN SALVATI.

6. ACAO DECLARATORIA - 725/2000 - ADRIANO MOREIRA
DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE COLOMBO e outro - Reti-
rar alvará. - Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, ADRIANA CHAVES DE PAULA, PAULO BA-
TISTA FERREIRA, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARUGA
BRUNETTI, MONICA LEBOIS, MARISE LAO, RAQUEL DE
JESUS SILVA REBELLO, VENINA HENRIQUES GUERCIO, LEI-
LA MASSAKO HASHIGUCHI, MARCIA TODESCHINI BOR-
GHETTI, CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO.

7. EMBARGOS A EXECUCAO - 411/2001 - FERMAX IND DE
COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - 1. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando, de forma concreta e
específica, sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
2. Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio o
feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipado da
lide, conforme o caso. 3. Intimem-se. - Advs. NEWTON JOSE DE
OLIVEIRA NEVES, LUIZ ALFREDO BIANCONI, PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES, ALEXANDRE TOSCANO DE CAS-
TRO, MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR, KAREM OLI-
VEIRA, HELOISA BOT BORGES e MARISA LEOPOLDINA DE
M C CORDEIRO.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 1193/2001 - VALERIA CABRAL
ROMANUS x FATIMA VALQUIRIA BATISTA FONTOURA e ou-
tro - 1) Considerando a carta AR devolvida de fis. 43, julgo extinto a
presente sem resolução do mérito,nos termos do artigo 267, II, lil do
CPC, considerando o artigo 238, § único da nova redação dada ao
CPC com a Lei 11382/2006. 2) Proceda-se à baixa na distribuição.
3) Sem custas. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5) P.R.I. - Advs.
SAMIR THOME e ROGERIO GONÇALVES THOME.

9. REINTEGRACAO DE POSSE - 1284/2001 - TEREZA DE JE-
SUS SANTILLI x ELENI SIQUEIRA MARTINS e outros - Consi-
derando a diligencia negativa junto ao sistema Bacenjud, conforme
detalhamento em anexo, manifeste-se o credor. - Advs. JEFERSON
LUIZ DAMBROS e MARCOS RENAN SALVATI.

10. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1307/2001 - JOAO BELNI-
AKI x HELMUTH BREHM e outros - 1) Defiro o pedido de fis.
215. 2) Deve a parte autora comprovar a distribuição da Carta Pre-
catória de fis. 134. 3) Considerando a certidão de fls. 142, manifes-
te-se a parte autora. 4) Certifique-se a Escrivania a ausência de apre-
sentação de defesa pelo requerido Reinaldo Nichak. - Advs. ARLE-
TE ANA BELNIAKI SARTORI, JOAO PAULO BOMFIM e AL-
FREDO OTO BREHM.

11. ACAO DE DEPOSITO - 454/2002 - CONTINENTAL BANCO
S/A x JOAREZ BARBOSA - 1) Homologo o pedido de desistência,
na forma do Art. 158, § único do CPC, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, determinando a extinção do processo sem reso-
lução de mérito, na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas
pelo autor. 3) P.R.I 4) Oportunamente, arquivem-se. - Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

12. BUSCA E APREENSAO - 509/2002 - BANCO ITAU S/A x JOSE
LAERCIO TRINDADE - 1. Homologo a desistência da ação (fls.
102) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil. 2. Julgo, em conseqüência, extinto o proæsso, com funda-
mento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 3. Condeno a
parte requerente ao pagamento das custas e despesas processuais na
forma do art. 26 do mesmo Código. 4. Oficie-se aos órgãos compe-
tentes para desbloqueio do bem. P. R. I. - Advs. ODECIO LUIZ

PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

13. ACAO DE COBRANCA SUMARIA - 694/2002 - MARCOS
EDUARDO LETTY e outros x SUL AMERICA AETNA SEGU-
ROS E PREVIDENCIA e outro - O pedido inicial visava o recebi-
mento de seguro referente à invalidez permanente da requerente.
Trata-se de uma ação personalíssima e considerando que a requeren-
te faleceu antes mesmo da realização da perícia que comprovaria seu
direito a receber tal beneficio o pedido inicial perdeu o objeto. Even-
tual pedido de danos materiais ou morais deverá ser manejado em
demanda própria não cabendo a alteração da causa de pedir ou do
pedido após o saneamento do processo conforme art. 264 parágrafo
único do CPC. Neste sentido: CONTRATO DE FINANCIAMENTO
- JUROS - TAXA - LIMITE - CAPITALIZAÇÃO - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - 1. As instituições financeiras, desde que autori-
zadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4° e 9°, da I.
4.595/64). 2. Não demonstrado que houve capitalização mensal de
juros, não é possível reconhecê-la. 3. É vedado, após o saneador,
sobretudo nas razões de recurso, modificar o pedido (CPC, art. 264,
§ único, e art. 517). 4. Apelação não provida. (TJDFT - APC
20040110675963 - Rel. Des. Jair Soares - DJU 07.12.2006 - p. 215).
(grifo nosso). Pelo exposto julgo extinta a presente demanda, sem
resolução do me’n’to, com base no art. 267 inc. IX do Código de
Processo Civil. Custas finais pela requerida. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Advs. DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACE-
RES, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
ANDERSON HATAQUEIAMA e CATLEIA LAZAROTTO.

14. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 971/2002 - MA-
RODEFE INDUSTRIA DE ARTIGOS DECORATIVOS LTDA x
INNAMA INSTITUTO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 1)
Defiro o pedido de fls. 110. 2) Expeça-se o competente mandado na
forma requerida. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
ALEXANDRE MARCOS GOHR e JOSE HOLTZ.

15. DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO - 6/2003 - MARODEFE
INDUSTRIA DE ARTIGOS DECORATIVOS LTDA x INNAMA
INSTITUTO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - 1) Defiro o pe-
dido de Fls. 90. 2) Cite-se a executada, observando o endereço indi-
cado. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ALEXANDRE
MARCOS GOHR e JOSE HOLTZ.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 35/2003 - AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA x SILVIA CRISTINA DE SOUZA -
1) Considerando o petitório de fis.77/78, bem como o falecimento
da parte requerida conforme demonstra o documento de fls.75, julgo
extinto os presentes autos, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, IV do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3)
Custas ex lege. 4) Oportunamente, arquivem-se. 5) P.R.I. - Adv.
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI.

17. ACAO DE DEPOSITO - 56/2003 - BANCO PANAMERICANO
S/A x SAMUEL DA SILVA DENIZ - 1) Homologo o pedido de de-
sistência, na forma do Art. 158, § único do CPC, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, determinando a extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2)
Custas pelo autor. 3) P.R.I 4) Oportunamente, arquivem-se. - Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER.

18. BUSCA E APREENSAO - 68/2003 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x FABIA PEREIRA DA SILVA - O pedido se acha suficiente-
mente instruído com o contrato, demonstrativo do débito, bem como
a notificaçâo por edital da ré. O feito comporta julgamento antecipa-
do da lide, a teor do art. 330, II do mesmo Codex. Os fatos mencio-
nados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente, seu direito,
e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem alienado, para
satisfação de seu crédito, assegurando a procedência do pedido. Face
ao exposto, com fundamento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispo-
sitivos do Decreto-Lei n. 911/69, julgo procedente a ação e declaro
consolidado, nas mãos da autora BANCO VOLKSWAGEN S/A,o
domínio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na inicial,
cuja apreensão torno definitiva. Faculto a venda pelo autor, na forma
dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a transfe-
rência do veículo à terceiros que indicar. Condeno a requerida Fábia
Pereira da Silva ao pagamento das custas processuais, reembolsando
as antecipadas pela autora, devidamente corrigidas, e honorários
advocaticios ao patrono do suplicante, que arbitro, nos termos do §
4°, do art. 20/CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Condeno a
parte autora ao pagamento dos honorários do defensor nomeado a
parte requerida no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). - Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e MARCOS RENAN SAL-
VATI.

19. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 102/2003 - FRANCISCO
GONÇALVES DE ASSUNÇAO x ENIELCIO MARCONDES - In-
time-se o exeqüente para que indique o número do CPF do executa-
do a fim de possibilitar a diligência junto ao sistema Bacenjud. - Advs.
NELSON WALTER DA SILVA e DAISY PETRONA MAVEL DOS
S. CACERES.

20. ACAO DE DEPOSITO - 513/2003 - FUNDO DE INVEST. EM
DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADO x ELIZABETH MON-
TEIRO DOS SANTOS - 1) Defiro o pedido de fls. 112, para a ad-
missão do Fundo de investimento em Direitos Creditórios Não-pa-
dronizados PCG- Brasil Multicarteira no pólo ativo da presente de-
manda, em substituiçâo da BV Financeira S/A, Crédito, Financia-
mento e investimento. 2) Certifique-se nos autos a substituição das
partes e dos representantes legais, alterando os nomes da capa dos
autos e demais registros. 3) Defiro o pedido para que as intimaçðes
sejam realizadas em nome dos advogados indicados no item d. 4)
Anotem-se os substabelecimentos de fls. 113/114. 5) No mais, diga a
parte autora. - Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JOANNA DE ANGELIS GALDINO SILVA.

21. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE - 677/2003 - BAN-
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CO PANAMERICANO S/A x NILTON ANTONIO DE JESUS - 1.
Homologo a desistência da ação (fls. 49) para os fins do art. 158,
par:igrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em conse-
qüência, extinto o puresso, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. 3. Condeno a parte requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais na forma do art. 26 do mes-
mo Código. P. R. I. - Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

22. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO - 747/2003 - AZ IMO-
VEIS LTDA e outro x VERONICA DE AZEVEDO e outro - Mani-
feste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA.

23. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO - 161/2004 - MARKUT-
TER INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outro x DANIEL RAMOS
DE ALMEIDA ME - 1) O pedido de fls. 114, não merece prosperar,
haja vista que não houve citação por edital do réu. 2) Assim, consi-
derando o petitório de fls. 102/103, expeça-se o edital de citação. -
Advs. ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA LISE.

24. DECLARATORIA - 627/2004 - PAULO CEZAR BARA e outro
x GEORGIA DE CASSIA YALIS MARQUES e outros - Os Embar-
gos de declaração tem a fialidade de complememtar a decisão omissa
ou ainda de aclara-lá, disssipando obscuridades ou contradições. Não
tem caráter substitutivo da decisâo embargada, integrativo ou acla-
ratório. Näo vislumbro qualquer omissâo na sentença embargada,
sendo que o que resta evidenciado pela simples leitura do pedido do
Embargante que este pretende através de Embargos de Declaração
alterar decisão que the foi desfavorável, finalidade estranha ao insti-
tuto. Assim considerando o acima exposto corroborado ao fato de
que os Embargos de Declaraçäo não se prestam para que se adéqüe
a decisão ao entendimento do embargante decido por rejeitar o pre-
sente. Persiste a decisão tal como está lançada. - Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, tiago cado-
re, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, MARCELA PEGORARO e TIAGO CADORE.

25. BUSCA E APREENSAO - 1061/2004 - BANCO FORD S/A x
JOSE JAMIL NUNES - Compulsando os autos vislumbro que em-
bora tenha sido deferida a liminar de busca e apreensão na data de
14.04.2000, ainda não foi localizado o veículo para apreensâo. Ante
a não localização do bem e pretendendo regularizar o andamento do
feito determino a intimação do réu para requerer o que lhe é de direi-
to nos termos do art 4° do Decreto-Lei n° 911/69 no prazo de cinco
dias sob pena de extinção e julgamento. - Advs. MARCOS MIGUEL
CWIERTNIA, ADERLAN ANGELO CAMARGO e ANDERSON J.
ADAO.

26. ACAO DE INDENIZACAO - 1218/2004 - ANTONIO JOSE
FERNANDES DE SOUZA JUNIOR x BANCO HSBC - 1) Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo elaborado pelas partes (fis.128/129), por conseqüência julgo
extinto este processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção
do processo; 2) Defiro o pedido de dispensa recursal. 3) Pagas as
custas, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes
autos; 4) P. R. I. - Advs. MARCIA PICANÇO PROCKMANN e
OLDEMAR MARIANO.

27. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1431/2004 - HELIO PO-
LLI e outros x TRANSPORTADORA IVAMIL LTDA e outro - 1)
Considerando a certidão supra, intimem-se, novamente os interessa-
dos para apresentarem contra-razões, de modo a evitar alegações de
cerceamento de defesa. 2) Após, remetam os autos ao TJ/PR. - Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JE-
FFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS, JOSE OLINTO
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE
STOIANI NERCOLINI e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO
KROET.

28. INVENTARIO - 38/2005 - ANTONIA PEPLINSKI x JOAO
PEPLISNKI - Retirar carta de Adjudicação. - Advs. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO e ANA ELIZA PEREZ SOUZA-PROC ESTA-
DO.

29. ACAO MONITORIA - 40/2005 - ARY SEBASTIAO QUINOR
x L KOERICH & J FRIGERI LTDA ME - Verifica-se que o disposi-
tivo lançado não possui omissão quanto a procedência da ação mo-
nitória conforme se vê: “... constituindo ‘ex vi lege’ em título execu-
tivo judicial os documentos acostados na exordial.” Quanto à ausên-
cia de condenação em custas processuais e honorários advocatícios
da ação monitória não merece acolhimento o pedido do embargante,
haja vista que a condenação aplicada na sentença se refere a ação
monitória eis que sendo os embargos monitórios mero incidente pro-
cessual não está sujeito a condenação em custas e honorários. Pelo
exposto, rejeito os embargos apresentados devendo a sentença per-
manecer na forma como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Advs. MARCELO CISCATO, ALESSANDRA SPREA, ALINE
CELLI MARTINS, EDUARDO DE AVILA MARTINS e WALDIR
SERRA MARZABAL JUNIOR.

30. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 83/2005 - SUZUKI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x INVICTA
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA - 1) Trata-se de agravo de
instrumento manejado pelo Estado do Paraná que defende que a obri-
gatoriedade quanto ao adiantamento dos honorários do curador no-
meado é do autor que poderá reembolsá-lo, posteriormente, do pró-
prio requerido. 2) Ao recurso firmado foi concedido efeito suspensi-
vo a decisão, bem como manifestada a intenção do Relator em refor-
mar a decisão firmada. 3) Assim, diante de tal manifestação, bem
como considerando que outras decisões a respeito do assunto já fo-
ram objeto de reforma pela Egrégia Corte de Justiça do Paraná, re-
formo a decisão de fl. 61/62, condenando ao pagamento dos honorá-

rios do Curador Especial o autor, no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), como anteriormente havia sido fixado. 4) Neste sen-
tido decisão do TJ/PR: Processo 0531624-3, Relator Fernando Vidal
de Oliveira, julgado em 06.10.2008, da 172. C. Cível: 5) Prestei in-
formação em separado. Junte cópia aos autos. 6) Intime-se. - Advs.
KIYOSHI ISHITANI, ANA ELIZA PEREZ SOUZA-PROC ESTA-
DO e MARCOS RENAN SALVATI.

31. INVENTARIO - 446/2005 - RONALD ANTONIO PUPPI x LILY
ANGELA GNOATO PUPPI - 1) Defiro o pedido de vistas pelo pra-
zo legal. 2) Quanto as alegações de fls. 97/98 manifestese a herdeira
Myrian Cavalari Puppi. - Advs. ALBINO JOSE DE BONI, ELOETE
CAMILI OLIVEIRA, ANNA FLAVIA CAMILI OLIVEIRA, JUA-
REZ XAVIER KUSTER, LUCIANO BRUM KUSTER, LEONAR-
DO PENTEADO DE CARVALHO e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO.

32. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 631/2005 - ESTADO DO
PARANA x CELIO DA SILVA e outro - 1) Considerando o requri-
mento do petitórrio de fls., designo audienncai para o dia 10 de mar-
ço de 2009, as 14horas. 2) Intime-se a testemunha, expedindo-se
carta AR/MP. - Advs. WALLACE SOARES PUGLIESE, ANA ELI-
ZA PEREZ SOUZA-PROC ESTADO e CLAUDIA MARA WEISS
BELEM.

33. BUSCA E APREENSAO - 654/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO BRAGA ANTONELO - JULGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso ante os termos do petitório de fls. 27, do disposto no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Levante-se as restrições
de fis. 24. Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

34. ACAO DE DEPOSITO - 798/2005 - CIFRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARILIA ILMA DOS
SANTOS ME - Diga a exequente. - Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, DOUGLAS MARCONDES BAR-
ROS, ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA LISE.

35. BUSCA E APREENSAO - 858/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ASSIS LOPES DA SILVA - JULGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante
os termos do petitório de fls. 27, do disposto no art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Levante-se as restrições de fis. 24.
Custas na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. P.R.I. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

36. ACAO DE DEPOSITO - 940/2005 - BANCO BRADESCO S/A
x VALDUIR RIBEIRO LEMES - Diga o autor. - Advs. ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUN-
QUEIRA e WILSON SANCHES MARCONI.

37. BUSCA E APREENSAO - 1091/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO PAULO ALMEIDA - Arite ao exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido de busca e apreensão, consolidando em
mãos do autor a propriedade eo domínio sobre o bem descrito na
inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autoriza-
do a proceder à transferência do bem. Condeno o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuizamen-
to da demanda. Quanto aos honorários devidos ao curador especial
nomeado a pacífica jurisprudência indica que é ônus da parte reque-
rente o pagamento deste considerando que o processo só se desen-
volve com a intervenção do curador, de modo a atender o princípio
da ampla defesa. Sem a intervenção do curador especial o processo
instaurado pelo autor ficaria paralisado. Portanto é do interesse do
autor a intervenção do curador especial. Conseqüentemente, os ho-
norários do curador especial é entendido como despesa do processo,
a qual deve ser suportado pela parte a quem a sua intervenção inte-
ressa, ou seja, ao autor, pelo exposto fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais) os honorários advocatícios ao defensor nomeado, em razão do
zelo do profissional, bem como sua pouca atuação na causa, valores
que deverão ser custeados pelo requerente pelas razões já expostas.
Entendimentos jurisprudenciais do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREEN-
SÃO - RÉU REVEL - CURAD ESPECIAL - HONORÁRIOS -
NATUREZA DE DESPESA JUDIC - PAGAMENTO PELO AUTOR
- POSTERIOR COBRANÇA DO V O - PRECEDENTES -. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 17a el - A 0465852-0 - Ibiporã -
Rel.: Des. Gamaliel Seme Scaff - Unanime . 06. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - REVEL CI-
TADA POR EDITAL -NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL -
ADIANTAMENTO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS -
POSSIBILIDADE - REMUNERAÇÃO QUE SEGUE A MESMA
REGRA DOS HONORARIOS PERICIAIS - JURISPRUDÊNCIA
DO STJ E DESTA CORTE - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -
18a C.Civel - Al 0402943-6 - Maringá - Rel.: Des. Renato Braga
Bettega - Unanime - J. 02.07.2008). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e MARCOS RENAN
SALVATI.

38. BUSCA E APREENSAO - 1366/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEANDRO DA SILVA SANTOS - Anté ao exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e apreensão, consolidan-
do em mãos do autor a propriedade eo domínio sobre o bem descrito
na inicial. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autori-
zado a proceder à transferência do bem. Condeno o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. Quanto aos honorários devidos ao curador espe-
cial nomeado a pacífica jurisprudência indica que é ônus da parte
requerente o pagamento deste considerando que o processo só se
desenvolve com a intervenção do curador, de modo a atender o prin-
cípio da ampla defesa. Sem a intervenção do curador especial o pro-

cesso instaurado pelo autor ficaria paralisado. Portanto é do interes-
se do autor a intervenção do curador especial. Conseqüentemente,
os honorários do curador especial é entendido como despesa do pro-
cesso, a qual deve ser suportado pela parte a quem a sua intervenção
interessa, ou seja, ao autor, pelo exposto fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) os honorários advocatícios ao defensor nomeado, em
razão do zelo do profissional, bem como sua pouca atuação na cau-
sa, valores que deverão ser custeados pelo requerente pelas razões já
expostas. Entendimentos jurisprudenciais do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná neste sentido: • APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E
APREENSÃO - RÉU REVEL - CURADOR ESPECIAL - HONO-
RÁRIOS - NATUREZA DE DESPESA JUDICIAL - PAGAMENTO
PELO AUTOR - POSTERIOR COBRANÇA DO VENCIDO 7 PRE-
CEDENTES -. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 1¯/a C.Cível -
C 90 0465852-0 - Ibiporã - Rel.: Des. Gamaliel Seme Scaff - Unani-
me - J. 06.0 g). e AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - REVEL CITADA POR EDITAL -NOMEA-
ÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - ADIANTAMENTO DO PAGA-
MENTO DOS HONORARIOS - POSSIBILIDADE - REMUNERA-
ÇÄO QUE SEGUE A MESMA REGRA DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE - RE-
CURSO DESPROVIDO. (TJPR - 18* C.Civel - Al 0402943-6 -
Maringá - Rel.: Des. Renato Braga Bettega - Unanime - J.
02.07.2008). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e MARCOS RENAN SALVATI.

39. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 1435/2005 - ESPÓ-
LIO DE OSCAR GUISS x BANCO ITAU S/A - Acolho os embargs
vez que existente o rro material apontado Este juizo prolatou sen-
tença nos autos cautelar e dando procedência as duas açöes. Ocorre
que o ora Embargante apelou das referidas sentenças tendo seu plei-
to sido acolhido. Embora o acórdão não consigne expressamente que
anulou a sentença da Ação Cautelar, tenho isso como corrolério ló-
gico, vez que o julgamento da cautelar e principal devem ser feitas
em conjunto para evitar decisöes divergentes. Assim decidindo o
Tribunal por cassar a sentença prolatada nos autos principais, cassou
também a prolatada na cautelar de modo que a decisão de fis. 82
deve ser revogada eis que não por enquanto título capaz de ensejar a
constrição. No entanto, consultando o sistema verifiquei que já hou-
ve a transferência do referido valor de modo que impossível o des-
bloqueio. Assim o numerário ficará a disposição do Banco Itaú a ser
levantado por meio de Alvará. Int. - Advs. JOAO AMADEU GUISS,
GUSTAV LANGNER, BRUNO GUISS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

40. ACAO DE DEPOSITO - 1514/2005 - FIAT ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x ANDERSON REINALDO PIRES -
1. Homologo a desistência da ação (fls. 89) para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em conseqü-
ência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. 3. Condeno a parte requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais na forma do art. 26 do mes-
mo Código. 4. Oficie-se ao Detran para desbloqueio do veículo. P.
R. I. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE
DE BONA, ANA CRISTINA DE MELO, SILVIO ALEXANDRE
MARTO e SILVENEI DE CAMPOS.

41. ACAO DE DEPOSITO - 1515/2005 - BV FINANCEIRA S/A x
DANIEL MENDES PEDROSO - Manifeste-se a parte interessada
sobre a carta precatoria devolvida e oficios juntados. - Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, GUSTAVO PAES RABELLO, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR.
e CASSIA HIRATA PARRA.

42. BUSCA E APREENSAO - 1648/2005 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x VANDERLEIA STIPP BAHLS - 1.
Homologo a desistência da ação (fls. 65) para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em conseqü-
ência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil. 3. Condeno a parte requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais na forma do art. 26 do mes-
mo Código. 4. Oficie-se ao Detran para desbloqueio do veículo. P.
R. I. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

43. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 1730/2005 - ESPÓLIO
DE OSCAR GUISS x BANCO ITAU S/A - 1. Recebo o agravo, que
deverá permanecer retido nos autos. 2. Intime-se o agravado para se
manifestar. 3. Contados e preparados retornem conclusos para pro-
lação de sentença. - Advs. JOAO AMADEU GUISS, GUSTAV
LANGNER, BRUNO GUISS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, THAIS AMOROSO PASCHOAL, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e GUSTAV LANGNER.

44. USUCAPIAO - 326/2006 - LUIS CARLOS MARTINS e outros
x ALCEU HAUARI e outro - Retirar ofício. Recolher guia do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO e ALCEU HAUARI.

45. ACAO DE DEPOSITO - 357/2006 - BANCO ITAU S/A x DA-
NIEL MATTOS ALEXANDRE - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 950/2006 - VILSON
JOSE DA SILVA x ESMERALDA DA LUZ DE SOUZA - Manifes-
te-se sobre o oficio juntado. - Adv. IVANIR JUNGLOS.

47. USUCAPIAO - 1265/2006 - LUIS CARLOS MARTINS e outro
x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retificação
da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmente, ob-
servando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação por edital

de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma da lei, de-
vendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) Sobre o pedi-
do manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao Ministério
Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

48. USUCAPIAO - 1266/2006 - ANTONIO MESSIAS DE MORAIS
e outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a
retificação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoal-
mente, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a cita-
ção por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na
forma da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo.
3) Sobre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após,
ao Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

49. USUCAPIAO - 1267/2006 - ADAO RIDADAVIA DE DEUS e
outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retifi-
cação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmen-
te, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação
por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma
da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) So-
bre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao
Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

50. USUCAPIAO - 1268/2006 - LUIZA MACHADO LEITE x AL-
CEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retificação da
petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmente, obser-
vando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação por edital
de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma da lei, de-
vendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) Sobre o pedi-
do manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao Ministério
Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

51. USUCAPIAO - 1269/2006 - ANDERSON CARLOS DOS SAN-
TOS e outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a
retificação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoal-
mente, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a cita-
ção por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na
forma da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo.
3) Sobre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após,
ao Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

52. USUCAPIAO - 1270/2006 - ANTONIO LOURENÇO BATIS-
TA e outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a
retificação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoal-
mente, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a cita-
ção por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na
forma da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo.
3) Sobre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após,
ao Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

53. USUCAPIAO - 1271/2006 - VALDEMAR RIBEIRO DE LIMA
x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retificação
da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmente, ob-
servando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação por edital
de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma da lei, de-
vendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) Sobre o pedi-
do manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao Ministério
Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

54. USUCAPIAO - 1272/2006 - LUIZ CARLOS CIPRIANO e ou-
tros x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retifica-
ção da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmente,
observando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação por
edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma da
lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) Sobre o
pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao Ministé-
rio Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

55. USUCAPIAO - 1273/2006 - IRINEU RIBEIRO DE LIMA e
outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retifi-
cação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmen-
te, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação
por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma
da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) So-
bre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao
Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

56. USUCAPIAO - 1274/2006 - ELIZEU GLATZ e outro x ALCEU
HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retificação da petição
inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmente, observando o
endereço indicado pelo autor. Promova a citação por edital de ter-
ceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma da lei, devendo
os autores apresentarem o edital respectivo. 3) Sobre o pedido mani-
festem as três esferas da federação. 4) Após, ao Ministério Público.
Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI.

57. USUCAPIAO - 1275/2006 - ANEDINA DE FATIMA MACHA-
DO HAACK x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a
retificação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoal-
mente, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a cita-
ção por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na
forma da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo.
3) Sobre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após,
ao Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

58. USUCAPIAO - 1276/2006 - JOSE APARECIDO DE MELO e
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outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retifi-
cação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmen-
te, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação
por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma
da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) So-
bre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao
Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

59. USUCAPIAO - 1277/2006 - JAIME OLACI TOMKELSKI e
outro x ALCEU HAUARI e outro - 1) Defiro o pedido para a retifi-
cação da petição inicial. 2) Citem-se os confrontantes, pessoalmen-
te, observando o endereço indicado pelo autor. Promova a citação
por edital de terceiros, ausentes, incertos e desconhecidos na forma
da lei, devendo os autores apresentarem o edital respectivo. 3) So-
bre o pedido manifestem as três esferas da federação. 4) Após, ao
Ministério Público. Retirar oficio. Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

60. BUSCA E APREENSAO - 1391/2006 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x OLIVIA DAS NEVES DE GODOI
- 1. Homologo a desistência da ação (fls. 34) para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em conseqü-
ência, exanto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil. 3. Condeno a parte requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais na forma do art. 26 do mesmo
Código. P. R. I. - Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR.

61. BUSCA E APREENSAO - 1498/2006 - BANCO FINASA S/A x
LEOCADIO JOSE ANTUNES DA SILVA - Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a carta devolvida. - Advs. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, EMERSON L. SANTANA, MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

62. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1894/2006 - BAN-
CO HONDA S/A x WELLINGTON PAULINO DA SILVA - 1) Con-
forme já despachado anteriormente, não há como promover a pe-
nhora ‘on line’ se o executado não foi citado, se não veio a lide,
somente sendo possível eventual arresto antes da citação. 2) Portan-
to, INDEFIRO o pedido formulado, cabendo ao exequente, não en-
contrando o devedor, promover o chamamento por edital. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

63. ACAO DE DEPOSITO - 2073/2006 - BV FINANCEIRA S/A x
RENATO VIEIRA PODANOSKI CHAVES - Manifeste-se sobre o
contido na Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

64. ACAO REVISIONAL - 2135/2006 - MARILIA ILMA DOS
SANTOS ME x CIFRA BANCO CSC FINANCEIRA e outro - Dei-
xo de receber o recurso de apelação de fls. 212/213 eis que intem-
pestivos considerando que foi protocolado fora do prazo legal. Quanto
ao prosseguimento manifete-se o exequente. - Advs. ALCINDO LIMA
NETO, DOUGLAS MARCONDES BARROS, PATRICIA LISE,
RAMIRO J. P. VARASCHIN, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABRODA.

65. ACAO DE DEPOSITO - 2298/2006 - BV FINANCEIRA S/A x
EDILSON PEREIRA VILELA - Manifeste-se sobre o oficio junta-
do. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, MICHELE SACK-
SER e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

66. BUSCA E APREENSAO - 51/2007 - BV FINANCEIRA S/A x
GERSON ELIAS PRESTES - 1) Primeriamente o requerido deverá
apresentar revogação da procuração anteriormente outorgada. 2)
Defiro vistas a nova procuradora, pelo prazo de 48 horas, nos ter-
mos do disposto as fls. 117. - Advs. JOSE TELLES DO PILAR,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSMERI BERENICE DE SOUZA.

67. ACAO DE DEPOSITO - 117/2007 - BANCO FINASA S/A x
CATIA REGINA SILVA LEITE - Intime-se o devedor, pessoalmente
para cumprir o julgado em quinze dias, sob pena de incidencia de
multa no percentual de 10% sobre o valor devido, nos termos do
artigo 475-j do Código de Processo Civil. Recolher guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA.

68. BUSCA E APREENSAO - 299/2007 - BANCO ITAU S/A x
PEDRO GABARDO ...Decido. O artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 911,
de 1.° de outubro de 1969, disciplina que: “O proprietário fiduciário
ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensão do bem aHenado fiduciadamente, a qual será concedida
hininarmente, desde que comprovada a mora ou inadimplemento do
devedor.” Em momento anterior, o mesmo decreto, porém no artigo
2.°, § 2.° estabelece que: “A mora decorrerá do simples vencimento
do prazo para pagarnento e poderá ser comprovada por carta regis-
trada expedida por intermédio de Cartóno de Titulos e Documentos
ou pelo protesto do a cáténo do credor.” A comprovaçåo da mora
tem por finalidade garantir ao devedor a ciência de que se encontra
em débito com o credor e que a partir daquela data (ciência da mora)
a cobrança poderá ser feita, uma vez que dela tem o devedor total
conhecimento de sua inadimplência, podendo, inclusive, este atuar
de modo a purgar a mora e ver ‘ diminuído os seus efeitos. Nas ações
de busca e apteensâo, em especial, esta ciência é imposta por lei, ou
seja, não basta simples inadimplemento contratual, tendo o credor
necessidade de antes de pretender buscar a posse direta de bem alie-
nado fiduciariamente, proceder ao aviso, o qual pode se operar por
dois modos, quais sejam: notificação ou protesto. Esta ciência visa,
antes de tudo, autori2ar o devedor para que, querendo, purgue a
mora inclusive como forma de amenizar os encargos que poderiam
sobre ele recair caso a ação fosse de imediato proposto. No caso em
exame, a parte autora optou notificação extrajudicial, através do avi-

so de recebimento. No entanto, a notificação encaminhada para o
endereço constante no contrato, não foi recebida pelo requerido, vez
que o mesmo mudou-se fís. 08, já a notificação de fls. 43 certificou
que o devedor é desconhecido. Assim, restando frustrada a intima-
ção pessoal do devedor, a tentativa de chamamento nâo tem o con-
dão de constituir o requerido em mora, devendo este ser firmada por
edital. Neste sentido: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - MORA
EX RE - NOTIFICAÇÃO - DEVEDOR QUE MUDOU DE ENDE-
REÇO - NAO ENTREGA DA CARTA - INEFICÁCIA DO ATO - A
fim de comprovar a mora do contratante na alienação fiduciária, ne-
cessariamente, há de ser o mesmo notificado através de carta remeti-
da pelo Cartório de Titulos e Documentos no seu endereço exato, ou
pelo protesto do título, não satisfazendo a exigência prevista no De-
creto-Lei 911/69, artigo 2°, parágrafo 2°, a correspondência levada
a ef o pelo credor que não é entregue, em virtude de o devedor ter se
ado. (TAMG - AP 0351347-3 - (46712) - Belo Horizonte - 3a C V. -
Rela Julza Jurema Brasil Marins - J. 12.12.2001). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIARIA - BUSCA E APREEN-
SÃO - LIMINAR - NOTIFICAÇÃO ENVIADA A ENDEREÇO
ONDE O DEVEDOR NÃO MAIS RESIDE - INVA)JDADE - Se-
gundo dispöe o § 2° do art. 2° do decreto-lei n° 911/69, a mora pode
ser comprovada por carta registrada expedida por cartório de titulos
e documentos ou pelo protesto do titulo, a critério do credor. Contu-
do, inviabilizado o recebimento da carta registrada, ante a não loca-
lizaçâo do devedor no endereço constante no contrato, cumpre ao
credor apresentar o título a protesto no cartório competente, cuja
intimação para aceitá-lo ou pagar a dívida, pode se dar, inclusive,
por edital. (TJDFT - AGl 20050020077528 - 2. T.Civ. - Rel. Desa
Carmelita Brasil - DJU 06.12.2005 - p. 125). Por tais considerações,
não resta alternativa além de imediata extinção da ação de busca e
apreensão, sem exame do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI
do Código de Processo Civil. Diante do exposto, com fundamento
no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil, indefiro a
petição inicial em razão da ausência de regular constituição em mora,
pressuposto de constituição do processo, e, por consequencia, julgo
extinto o presente feito sem julgamento do mérito nos moldes emol-
durados no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, Publi-
que-se, registre-se e inteme-se. - Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA.

69. INDENIZACAO - 492/2007 - GILDA NOEMI DE ALMEIDA x
EUZEBIO DA CUNHA MARQUES e outros - Manifeste-se sobre a
carta devolvida. - Advs. JOSE INACIO COSTA FILHO e GILDA
NOEMI ALMEIDA.

70. ALVARA JUDICIAL - 640/2007 - SARA VITORIA JESUINO
MESQUITA x ESTE JUIZO - Trata-se de procedimento voluntário,
no qual busca a requerente autorização para o levantamento das im-
portâncias depositadas junto ao CAPESESP — Caixa de Pecúlios,
Assistência e Previdência dos Servidores da Fundação de Serviços
de Saúde Pública, deixados por seu genitor Domingos Mesquita
Netto. Compulsando os autos observa-se que a parte autora é menor
impúbere, representada pela sua avó paterna que ficou com a guarda
e responsabilidade sob a menor, mas não ficou comprovando a res-
ponsabilidade conferida a Sra. Gilda Maria Gouveia Jesuíno, nota-se
a falta de capacidade processual, haja vista que a representante da
infante deixou de juntar o termo de guarda e responsabilidade. Face
ao exposto, bem como considerando a manifestação do Ministério
Público de fls. 47/48, julgo extinto os presentes autos, sem resolu-
ção do mérito, com fulcro no artigo 267, IV do CPC. Sem Custas.
Oportunamente, arquivem-se os autos procedendo-se as devidas bai-
xas. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO.

71. BUSCA E APREENSAO - 654/2007 - BANCO HONDA S/A x
ALISSON HANDY BARBOSA - Manifeste-se sobre os oficios jun-
tados. - Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, EMER-
SON L. SANTANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ALESSANDRA LABIAK.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 663/2007 - NAIR ROCHA
BATISTA x VALDECIR DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JU-
NIOR.

73. ACAO DE DEPOSITO - 853/2007 - BV FINANCEIRA S/A x
MARCEL HORACIO PEREIRA - Considerando que já houve a con-
verção da presente demanda em ação de depósito (fls.30/31), diga
parte autora. - Adv. MICHELE SACKSER.

74. BUSCA E APREENSAO - 877/2007 - BANCO FINASA S/A x
CARLOS JORGE DOS MONTES - Retirar oficio. - Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

75. BUSCA E APREENSAO - 885/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDNA ROSANA DA SILVA - Em face ao eposto JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, consolidan-
do em favor do autor a posse plena do bem, objeto de apreensão e
DECLARO nulo o contrato firmado pelas partes, ante a condição de
absolutamente incapaz da requerida, isentando esta do pagamento
de quaisquer valores referentes ao pacto firmado, determinando, ainda
que haja levantamento de qualquer anotaçäo cadastral contra si. Ofi-
cie-se ao SERASA e SPC para imediato levantamento das anota-
ções, se por ventura, subsistirem. Q.uanto as custas processuais de-
verão ser arcados pelo autor. Condeno o autor, ainda, no pagamento
dos honorários advocaticios do patrono do Curador da requerida, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendido o grau de zelo
do profissional e a simplicidade da causa, valores corrigidos a partir
desta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e DE-
BORA CRISTINA VENERAL.

76. ARROLAMENTO - 916/2007 - DJALMA PAIVA DO NASCI-
MENTO e outros x ELY DO NASCIMENTO - Considerando a in-

formação de parcelamento do tributo, aguarde-se no arquivo provi-
sório a confirmação de quitação do mesmo. - Adv. CLAUDIR MA-
RIANO.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 1382/2007 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISLAINE FER-
NANDES ALVES - Diga o interessado. - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES.

78. ACAO DE DEPOSITO - 1400/2007 - OMNI S/A x RONALDO
COSTA - 1. Defiro, com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.°
911/69, a conversão da açåo de busca e apreensão em depósito. Efe-
tuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifi-
quem-se a autuação e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na
forma do art. 902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias:
a) entregar o veiculo, depositá- lo em Juizo ou consignar o valor do
mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao deve-
dor, b) contestar a ação (art. 902, inc. Il do CPC). 3. Consigne-se no
mandado que, nâo contestada a açâo, presumir-se-ao aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC).
4. Deixo de determinar a prisåo civil do depositário infiel, pois se
trata de ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduci-
ária, não constituindo a espécie contrato de depósito típico, assim o
objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hi-
pótese com a qual o poder judiciário não pode concordar, mesmo
porque, a prisão civil de acordo com o princípios constitucionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em contratos
desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Também é certo
que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que
veda a prisão civil na hipótese em comento. Neste sentido: TJPR -
17" C.Civel - AC 0427241-3 - Colorado - Rel.? Juiz Conv. Gamanet
Seme Scaff - Por maioria - J. 16.01.2008 AUENAÇÄO FIDUClA-
RIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - PEDIDO DE PRISÃO CIVIL PELO NÃO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES AVENÇADAS, EM CASO
DA NÃO RESTITUlÇÃO DA COISA OU DA DEVOLUÇÃO DO
EQUIVALENTE EM DINHEIRO - IMPOSSIBILIDADE - NÄO SE
TRATA DE CONTRATO GENUÍNO DE DEPÓSITO - PRECEDEN-
TES DO STJ. APELAÇÄO NÃO PROVIDA. Não é cabivel a prisâo
civil do devedor que nâo cumpre com as obrigações contidas em
contrato com garantia de alienaçâo fiduciária, por não se tratar de
contrato de depósito tipico a ensejá-la, conforme entendimento fir-
mado pelo STA 5. intimem-se. Recolher Guia de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Advs. PAULO CESAR TORRES, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e FRANCISCO MELLONI CHIAVERINI.

79. ACAO DE SERVIDAO - 1458/2007 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x CERÂMICA ATUBA
LTDA e outro - 1) Considerando que o perito nomeado para a reali-
zação da prova técnica neste feito não vem dando atendimento as
determinações judiciais, tornando-se extremamente difícil a sua inti-
mação, substituo o perito, então nomeado, pela Sr. Nadia Nacarios,
sob a fé de seu grau. 2) Intime-se-a da nomeação, bem como se é
possível manter o valor dos honorários já solicitados pelo anterior
‘Expert’. 3) Havendo a possibilidade de manutenção dos valores,
intime-se-a para iniciar os trabalhos periciais, autorizando, desde já
o levantamento de 50% dos honorários no início dos trabalhos. 4)
Cientifique-se o Mínistério Público, haja vista que a requerida é Massa
Falida. - Advs. LILIAM FERRARESI BRIGHENTE, INACIO HI-
DEO SANO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

80. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1522/2007 - GERSON
LUIZ DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A - Em face ao exposto
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e de ofício autorizo o
desconto na conta corrente do autor limitados ao percentual de 30%
valores. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à
causa, considerando o zelo do profissional, montantes corrigidos a
partir do ajuizamento do pedido inicial. Fica o autor, dispensado do
referido pagamento por ser beneficiário de assistência judiciária, a
näo ser que venha possuir condições de pagamento nos próximos
cinco anos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. ALEXAN-
DRE FORTI, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e LUCAS FERNANDO LEMES
GONÇALVES.

81. PRESTACAO DE CONTAS - 1683/2007 - EDIVALDO WAN-
CH x BANCO DO BRASIL S/A - Considerando a prestação de con-
tas apresentada pelo requerido, diga a parte autora. - Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

82. REINTEGRACAO DE POSSE - 1760/2007 - BIOSANI IND E
COM DE PROD MEDICOS E ODONTOLOGICOS x CARLINHO
FIORENTIN - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA
LISE, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO DE SOUZA e ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS.

83. ACAO DE INDENIZACAO - 1804/2007 - GERSON LUIZ DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A - Em face ao exposto .IULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial e de ofício autorizo o desconto na
conta corrente do autor limitados ao percentual de 30% dos valores.
Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, con-
siderando o zelo do profissional, montantes corrigidos a partir do
ajuizamento do pedido inicial. Fica o autor, dispensado do referido
pagamento por ser beneficiário de assistência judiciária, a näo ser
que venha possuir condições de pagamento nos próximos cinco anos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. ALEXANDRE FOTI,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES.

84. REVISIONAL DE CONTRATO - 1823/2007 - OLIVAN SOA-
RES CASTELO x BV FINANCEIRA S/A - Em face ao exposto JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido revisional dos au-
tos n. 1823/2007 para o fim de: a) Determinar o afastamento da ca-

pitalização dos juros, a fim que os juros tenham incidência de forma
simples; b) Determinar a compensação com as parcelas ainda devi-
das, dos montantes pagos a maior a titulo de capitalizaçção de juros,
que será verificado em sede liquidatória, por simples cálculo do con-
tador. Condeno as partes ao pagamento de custas processuais, fican-
do a cargo do requerente 75% deste percentual eo restante sob res-
ponsabilidade do requerido. Quanto aos honorários advocatícios, fixo
estes em 10% do valor atribuído à causa, ficando o autor responsá-
vel pelo pagamento de 5% dos valores, destinados ao patrono do réu
eo restante a cargo do réu, destinados ao patrono do autor. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCK-
LER e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

85. MANDADO DE SEGURANCA - 1884/2007 - DEXPOL DIS-
TRIBUIDORA DE EXPLOSIVOS LTDA x CHEFE DA AGENCIA
DE RENDAS DE COLOMBO - 1) Ainda que o recurso de apelação
tenha sido protocolado somente em data de 05 de novembro de 2008,
é certo que a decisão de fls., não transitou em julgado, haja vista que
o procurador do Estado do Paraná não havia sido intimado da sen-
tença proferida, não sendo o caso, portanto, de intempestividade
quando da apresentação da apelação, mesmo porque a decisão con-
cessiva de mandado de segurança está sujeita a reexame necessário.
2) Assim, com base na referida fundamentação, recebo o recurso de
apelação interposto. 3) Intime-se a parte adversa para, querendo
contra-razoar no prazo legal. 4) Após, ao Ministério Público. 5) Por
fim, remetam os autos ao TJ/PR com as nossas homenagens de esti-
lo. - Adv. PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO.

86. BUSCA E APREENSAO - 1929/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x ALEXSANDRO BIANCONI - Retirar oficios. - Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

87. HABILITACAO DE CREDITO - 1946/2007 - ADIONIL CAR-
DOSO FERNANDES e outros x MASSA FALIDA DE MOLLER
INDUSTRIA METALURGICA LTDA - Retirar alvará. - Advs. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR, LUIZ ROBERTO RECH,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA, SANDRA MARA NETZ DE PAULA e ALEXANDRE AU-
GUSTO GAVA.

88. HABILITACAO DE CREDITO - 2926/2007 - MONICA INGE
DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - Em face ao exposto JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas
proœssuais e honorários advocaticios, os quais fixo em 5% do valor
pleiteado na inicial, atendido o grau de zelo do profissional e a pecu-
liaridade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, CARLOS CÉSAR
KOCH, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, SANDRA MARA NETZ
DE PAULA, CATLEIA LAZAROTTO e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA.

89. DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO - 2953/2007 - CLEBER
MARCELO S. MACHADO x BV FINANCEIRA S/A - Em face ao
exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido revi-
sional dos autos 2953/2007 para o fim de:a) Determinar o afasta-
mento da capitalizaçäo dos juros, a fim que os juros tenham inciden-
cia de forma simples; b) Determinar a compensação com as parcelas
ainda devidas, dos montantes pagos a maior a título de capitalização
de juros, o que será verificado em sede liquidatória, por simples cál-
culo do contador. Condeno as partes ao pagamento de custas pro-
cessuais, ficando a cargo do requerente 75% deste percentual eo
restante sob responsabilidade do requerido. Quanto aos honorários
advocaticios, fixo estes em 15% do valor atribuído à causa, ficando
o autor responsável pelo pagamento de 10% dos valores, destinados
ao patrono do réu eo restante a cargo do réu, destinados ao patrono
do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 2956/2007 - TIAGO DO
NASCIMENTO LESNIOWSKI x BANCO FINASA S/A - 1. Dispõe
o art. 6°, Vlli do CDC que deve ser facilitada a defesa dos lireitos do
consumidor em Juizo, inclusive com a inversão do ânus probatório,
quando, a :ritério do jui2, for verossímil a alegaçåo ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras >rdinárias de experiência. Por
hipossuficiente deve se entender aquele que não possui :ondições
técnicas ou socioculturais para produzir a prova, e também aquele
que não detém :ondiçðes econômicas para tanto. O autor é economi-
camente a parte mais fraca e vulnerável la relaçâo negocial e resta
evidentemente a sua dificuldade financeita para custear a produçâo
da prova pericial. A respeito: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
VISÃO DE CONTRATO 3ANCÁRIO - APLICABIL1DADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SÚMUI.A 297 30
ST) - INVERSÃO DO ÖNUS DA PROVA - REQUISITOS ENSE-
JADORES DA MEDIDA - -IIPOSSUFIClÊNCIA PRESUMIDA -
RECURSO PROVIDO - 1 -O Código de Defesa do 3onsumidor é
aplicável às instituiçoes financeiras, conforme preve a Súmula 297
do ST). 2 - 2erfeitamente possivel a inversão do ânus da prova quan-
do preenchidos os requisitos da terossimilhança da alegação ou da
hipossuficiencia por parte do consumidor, uma vez que esta se pre-
sume, haja vista sua vulnerabilidade técnica, juridica e fática, bem
como o monopólio da nformaçâo exercido pelo agravado, sendo m ‘
difícil ao consumidor provar suas alegações do ue ao fornecedor,
ainda mais quando se trata de instituiçöes bancárias. (TJPR - Al
0314335-3 16" C.Civ. - Rel. Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura -
j. 01.02.2006) Assim, visando-se espeitar o principio da ampia defe-
sa e do contraditório, defiro o pedido de inversão do ônus da arova.
Tal não significa impor ao banco a obrigação de depositar o valor
dos honorários >ericiais, mas tão somente de cientificar as partes da
inversão ora deferida, para que, se 11guém desejar a produção da
prova, arque com os custos necessários para a realização da )ericia.
2. Desta forma, considerando que houve a inversão do ônus da pro-
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va, manifestem-se is partes quanto às provas que desejam produzir,
justificando de maneira concreta sua necessidade e pertinencia, sob
pena de indeferimento. 3. Intime-se - Advs. PAULO SERGIO WIN-
CKLER e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

91. BUSCA E APREENSAO - 3214/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x JADIR RIBEIRO DOS SANTOS - Em face ao exposto declaro o
autor carecedor do direito de ação porque não comprovada a mora
de Jadir Ribeiro dos Santos, determinando a extinção do processo
com fundamento no artigo 267, VI do CPC e revogando, por conse-
qüente, a medida liminar anteriormente concedida. Condeno o autor
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento do pedido inicial, atendido o grau de zelo do profissio-
nal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, MICHELE SACKSER e VIVIANE KARINA TEIXEI-
RA.

92. BUSCA E APREENSAO - 3359/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x MOACIR DA COSTA LIMA - Retirar oficio. - Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

93. BUSCA E APREENSAO - 3372/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FATO EXPRESS TRANS E LOGISTICA LTDA - 1-
Considerando que a parte autora foi intimada pessoalmente para dar
andamento ao feito, restando silente, determino a extinção do pro-
cesso, julgo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, II
,III do CPC. 2- Proceda-se à baixa na distribuição. 3 - Custas ex
lege. 4 - Oportunamente, arquivem-se. 5 - P.R.I. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

94. RESCISAO DE CONTRATO - 5/2008 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORIVELTO DA SILVA OLI-
VEIRA - Retirar oficio. - Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI.

95. ACAO DE COBRANCA - 151/2008 - CAROLINA KAOANA
RODRIGUES DE SOUZA e outro x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
a fim de detenninar o pagamento ao autor das diferenças relativas ao
DPVAT, pois devido a este o valor de quarenta salários minimos,
vigentes quando do sinistro e acrescidos de juros de mora, contados
da citação e correção monetária a partir do acidente. Condeno o
requerido ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
ticios, os quais fixo em 10% do valor da condenação, em razão da
simplicidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs.
MARCIA ROSANE WITZKE, Rui Cesar Voltolini, ALDO GALICI-
OLI JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e PAULO
ROBERTO MIKIO HEIMOSKI.

96. ACAO DE COBRANCA SUMARIA - 231/2008 - ELIAS DE
SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Considerando que o
pedido de dilatação do prazo de fls. 69/70, já transcorreu, diga o
requerido. - Advs. MARCIA ROSANE WITZKE, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA PAU-
LA MAGALHAES.

97. BUSCA E APREENSAO - 240/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL EURIDES DE ANDRADE - Manifeste-se
sobre os ofícios juntados. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

98. REVISIONAL DE CONTRATO - 301/2008 - LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - Em face ao exposto JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido revisional dos au-
tos n. 301/2008 para o fim de: a) Determinar o afastamento da capi-
talização dos juros, a fim que os juros tenham incidência de forma
simples; b) Determinar a compensação com as parcelas ainda devi-
das, dos montantes pagos a maior a título de capitalização de juros,
o que será verificado em sede liquidatória, por simples cálculo do
contador. Condeno as partes ao pagamento de custas processuais,
ficando a cargo do requerente 75% deste percentual eo restante sob
responsabilidade do requerido. Quanto aos honorários advocatícios,
fixo estes em 10% do valor atribuído à causa, ficando o autor res-
ponsável pelo pagamento de 5% dos valores, destinados ao patrono
do réu eo restante a cargo do réu, destinados ao patrono do autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MAYLIN MAFFINI,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

99. REVISIONAL DE CONTRATO - 327/2008 - ROSALIA AL-
VES DE OLIVEIRA LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A - 1) Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo elaborado pelas partes (fis.150/151), por conseqüência
julgo extinto este processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de
extinção do processo; 2) Pagas as custas, proceda-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os presentes autos; 3) P. R. I. - Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e MIEKO ITO.

100. BUSCA E APREENSAO - 486/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SETEMBRINO LOSS - Manifeste-se sobre os ofícios
juntados. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

101. BUSCA E APREENSAO - 578/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LEONARDO LUIZ
FERREIRA - Manifeste-se sobre os ofícios juntados. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

102. BUSCA E APREENSAO - 676/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AGEU PEREIRA DA SILVA - Retirar oficio. - Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI.

103. BUSCA E APREENSAO - 677/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOÃO FREITAS - Retirar oficio. - Advs. TATIANA

VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

104. BUSCA E APREENSAO - 721/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FABIO MACHADO - Retirar oficio. - Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

105. BUSCA E APREENSAO - 1284/2008 - BV FINANCIERA S/A
x NELSI TEREZINHA MOCELIN PAVIN - HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo ela-
borado entre as partes (fls. 25) e, de conseqüência JULGO EXTIN-
TO o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269,
inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção do
processo. Recolha-se o mandado expedido. Custas na forma da lei.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Advs. CARINE DE MEDEIROS MARTINS, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ.

106. BUSCA E APREENSAO - 1291/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS - 1. Defiro a emenda
à inicial em razão da substituição de garantia fiduciária. 2. Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo elaborado pelas partes (fls. 28/30), por conseqüência julgo
extinto este processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de extinção
do processo. 3. Pagas as custas, proceda-se baixa na distribuição e
arquivem-se. - Advs. CARINE DE MEDEIROS MARTINS, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.

107. BUSCA E APREENSAO - 1441/2008 - BANCO FINASA S/A
x WALMIR GOMES FIOR - Manifeste-se sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

108. MANDADO DE SEGURANCA - 1530/2008 - WALDIRLEI
BUENO DE OLIVEIRA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
COLOMBO JOSE ANTONIO CAMARGO - 1) Recebo o recurso
de apelação interposto. 2) Intime-se a parte adversa para, querendo
contra-razoar no prazo legal. 3) Após, ao Ministério Público. 4) Por
fim, remetam os autos ao T]/PR com as nossas homenagens de esti-
lo. - Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, ESTEVAO BUSATO,
CRISTIANO JOSE BARATTO e ODEMYR SORAIA DILL POZO.

109. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 2006/2008 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSALIA ALVES
DE OLIVEIRA LIMA - 1) Considerando o acordo elaborado pelas
partés às fis. 150/151 dos autos principalis, julgo extinto este pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III do
CPC, observando que o acordo é causa de extinção do processo; 2)
Pagas as custas, proceda-se baixa na distribuição e arquivem-se os
presentes autos; 3) P. R. I. - Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES
DE OLIVEIRA, FABIANA A RAMOS LORUSSO e PAULO SER-
GIO WINCKLER.

110. BUSCA E APREENSAO - 2210/2008 - BANCO FINASA S/A
x ROBERTO CARLOS RIBEIRO FARIAS - Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

111. REINTEGRACAO DE POSSE - 2290/2008 - BANCO FINA-
SA S/A x REGINALDO ALVES VIEIRA - Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA.

112. ALVARA JUDICIAL - 2295/2008 - ELIZABETE PEREIRA
DOS SANTOS e outro x ESTE JUIZO - Eace ao exposto, DEFIRO
o pedido inicial, determinan expedição de alvará judicial, autorizan-
do o levantamento dos valores referentes a conta corrente, junto ao
Banco Itaú S/A, mais os juros e correção monetária que houver dei-
xados por Antonio Manoel dos Santos Filho, falecido em 19/09/2008
Fixo como prazo de validade do presente alvará 60 (sessenta) dias.
Custas ‘ex lege’. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI.

113. BUSCA E APREENSAO - 2597/2008 - BANCO FINASA S/A
x CELIO SEBASTIÃO DA SILVA - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e
Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Advs. EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

114. BUSCA E APREENSAO - 2598/2008 - BANCO FINASA S/A
x SIMONE CRISTINA NOGUEIRA - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e

Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Advs. EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 2607/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ROBSON MORAIS - I - Como é cediço, a conces-
são da liminar requerida fica condicionada a comprovação da mora
ou do inadimplemento do devedor (art. 3°, do Decreto Lei 911/69),
que poderá ser provado por carta registrada expedida por intermé-
dio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título,
a critério do credor (artigo 2°,do Decreto Lei 911/69). II - No caso,
porém, observa-se que não existe nos autos comprovação de que foi
entregue notificação ao devedor. III - Sobre a questão, é oportuno
citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de
busca e apreensão deve ser obrigatoriamente instruída com a com-
provação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de
extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não basta a mora,
é essencial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2” (RTJ
102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instruí-
da, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA 61/
28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32"ed. pág. 1094, nota art. 2°.2). IV
- Assim, tendo por base a orientação jurisprudêncial supracitada, fa-
culto a autora juntar a comprovação de entrega da notificação referi-
da no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento. Intime-se. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO.

116. REINTEGRACAO DE POSSE - 2608/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x RODRIGO MARCEL CORADIN - A jurisprudên-
cia do STJ firmou entendimento no sentido de que a cobrança ante-
cipada do Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o con-
trato de leasing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS, Corte
Especial, Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal,
julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegra-
ção de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse
indireta (através do contrato de arrendamento mercantil - fls.) carac-
terizado o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de par-
celas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que lhe confe-
ria a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a
perda da posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido
mantém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com
fundamento no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de
mandado de reintegração de posse do autor no bem descrito na inici-
al. Cite-se o requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação, anotando-se no mandado que não havendo con-
testação, presumir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o re-
colhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Res-
tando infrutifero o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DE-
TRAN/PR informando sobre juizamento da presente ação. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN
BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

117. REINTEGRACAO DE POSSE - 2609/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x DIRCEU DE RAMOS - I - Como é cediço, a conces-
são da liminar requerida fica condicionada a comprovação da mora
ou do inadimplemento do devedor (art. 3°, do Decreto Lei 911/69),
que poderá ser provado por carta registrada expedida por intermé-
dio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título,
a critério do credor (artigo 2°,do Decreto Lei 911/69). II - No caso,
porém, observa-se que não existe nos autos comprovação de que foi
entregue notificação ao devedor. III - Sobre a questão, é oportuno
citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de
busca e apreensão deve ser obrigatoriamente instruída com a com-
provação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de
extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não basta a mora,
é essencial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2” (RTJ
102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instruí-
da, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA 61/
28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32"ed. pág. 1094, nota art. 2°.2). IV
- Assim, tendo por base a orientação jurisprudêncial supracitada, fa-
culto a autora juntar a comprovação de entrega da notificação referi-
da no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento. Intime-se. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO.

118. REINTEGRACAO DE POSSE - 2610/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MARCOS JOSE DA FE - A jurisprudência do STJ
firmou entendimento no sentido de que a cobrança antecipada do
Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de lea-
sing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS, Corte Especial,
Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em
07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de pos-
se. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(através do contrato de arrendamento mercantil - fls.) caracterizado
o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de parcelas, acar-
retando a rescisão antecipada do contrato, que lhe conferia a posse
indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a perda da
posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido mantém-se
na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com fundamen-
to no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de mandado de
reintegração de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o
requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contesta-
ção, anotando-se no mandado que não havendo contestação, presu-

mir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alegados pelo reque-
rente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Restando infrutifero
o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR infor-
mando sobre juizamento da presente ação. - Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

119. REINTEGRACAO DE POSSE - 2611/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x FELIPE NELSON TOLDO - I - Como é cediço, a
concessão da liminar requerida fica condicionada a comprovação da
mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3°, do Decreto Lei
911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedida por
intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do
título, a critério do credor (artigo 2°,do Decreto Lei 911/69). II - No
caso, porém, observa-se que não existe nos autos comprovação de
que foi entregue notificação ao devedor. III - Sobre a questão, é
oportuno citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A
inicial de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente instruída com
a comprovação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou
de extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não basta a
mora, é essencial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2”
(RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente
instruída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32"ed. pág. 1094, nota art. 2°.2).
IV - Assim, tendo por base a orientação jurisprudêncial supracitada,
faculto a autora juntar a comprovação de entrega da notificação re-
ferida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. Intime - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO.

120. REINTEGRACAO DE POSSE - 2613/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x PACIFICO MARCELINO DE OLIVEIRA - A ju-
risprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a co-
brança antecipada do Valor Residual Garantido (VRG) não desquali-
fica o contrato de leasing para compra e venda (EREsp n° 213.828/
RS, Corte Especial, Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson
Vidigal, julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de
reintegração de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a
sua posse indireta (através do contrato de arrendamento mercantil -
fls.) caracterizado o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemen-
to de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que
lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em que
ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo em vista que o
requerido mantém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR plei-
teada, com fundamento no artigo 928 do CPC, determinando a expe-
dição de mandado de reintegração de posse do autor no bem descri-
to na inicial. Cite-se o requerido para que no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contestação, anotando-se no mandado que não ha-
vendo contestação, presumir-se-ão aceit os como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprova-
do o recolhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Manda-
do. Restando infrutifero o cumprimento da medida liminar, oficie-se
ao DETRAN/PR informando sobre juizamento da presente ação. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, KE-
LIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

121. BUSCA E APREENSAO - 2620/2008 - BANCO ITAU S/A x
DARCI CARLOS BUENO - Intime-se o autor para que comprove a
entrega da notificação extrajudicial de fls. 13/14 ao requerido sob
pena de indeferimento da petição inicial. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

122. REINTEGRACAO DE POSSE - 2621/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSVALDO PARCIO -
A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido (VRG) não des-
qualifica o contrato de leasing para compra e venda (EREsp n°
213.828/RS, Corte Especial, Relator para Acórdão o senhor Minis-
tro Edson Vidigal, julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a
ação de reintegração de posse. Deste modo, a autora tendo compro-
vado a sua posse indireta (através do contrato de arrendamento mer-
cantil - fls.) caracterizado o esbulho por parte do réu (ante o inadim-
plemento de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contra-
to, que lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em
que ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo em vista
que o requerido mantém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMI-
NAR pleiteada, com fundamento no artigo 928 do CPC, determinan-
do a expedição de mandado de reintegração de posse do autor no
bem descrito na inicial. Cite-se o requerido para que no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação, anotando-se no mandado que
não havendo contestação, presumir-se-ão aceit os como verdadeiros
os fatos alegados pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Com-
provado o recolhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se
Mandado. Restando infrutifero o cumprimento da medida liminar,
oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre juizamento da presente
ação. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

123. BUSCA E APREENSAO - 2622/2008 - BANCO SAFRA S/A x
ALEXANDRA MIRIAN CARVALHO - I - Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o devedor
seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a obriga-
ção pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta caracteri-
zado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão liminar
uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor poderá
provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Busca e
Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a limi-
nar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimento da guia
de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
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com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cumprimento
da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando sobre o
ajuizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

124. REINTEGRACAO DE POSSE - 2623/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ANGELO GONÇALVES DOS SANTOS - A jurispru-
dência do STJ firmou entendimento no sentido de que a cobrança
antecipada do Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o
contrato de leasing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS,
Corte Especial, Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidi-
gal, julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de rein-
tegração de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua
posse indireta (através do contrato de arrendamento mercantil - fls.)
caracterizado o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de
parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que lhe con-
feria a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e
a perda da posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido
mantém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com
fundamento no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de
mandado de reintegração de posse do autor no bem descrito na inici-
al. Cite-se o requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação, anotando-se no mandado que não havendo con-
testação, presumir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o re-
colhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Res-
tando infrutifero o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DE-
TRAN/PR informando sobre juizamento da presente ação. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

125. REINTEGRACAO DE POSSE - 2624/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x JOÃO MARCOS BERGSTRON - A jurisprudência do
STJ firmou entendimento no sentido de que a cobrança antecipada
do Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de
leasing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS, Corte Especial,
Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em
07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de pos-
se. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(através do contrato de arrendamento mercantil - fls.) caracterizado
o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de parcelas, acar-
retando a rescisão antecipada do contrato, que lhe conferia a posse
indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a perda da
posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido mantém-se
na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com fundamen-
to no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de mandado de
reintegração de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o
requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contesta-
ção, anotando-se no mandado que não havendo contestação, presu-
mir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alegados pelo reque-
rente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Restando infrutifero
o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR infor-
mando sobre juizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

126. REINTEGRACAO DE POSSE - 2625/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CEZAR CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR - A juris-
prudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a cobrança
antecipada do Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o
contrato de leasing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS,
Corte Especial, Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidi-
gal, julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de rein-
tegração de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua
posse indireta (através do contrato de arrendamento mercantil - fls.)
caracterizado o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de
parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que lhe con-
feria a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e
a perda da posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido
mantém-se na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com
fundamento no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de
mandado de reintegração de posse do autor no bem descrito na inici-
al. Cite-se o requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação, anotando-se no mandado que não havendo con-
testação, presumir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o re-
colhimento da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Res-
tando infrutifero o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DE-
TRAN/PR informando sobre juizamento da presente ação. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

127. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2626/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLLON L DE CAMARGO - I - Cite-se
o executado para que efetue o pagamento do débito no prazo de 03
(três) dias, conforme nova redação dada pela Lei l 1.382/06 ao pro-
cesso de Execução. II — Não havendo o pagamento, deverá o Sr.
Oficial de Justiça proceder a imediata penhora de bens e sua avalia-
ção. III - Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do
débito. IV - No caso de pronto pagamento, os honorários do patrono
serão reduzidos pela metade, conforme artigo 652-A, § único da re-
ferida Lei. V - Comprovado o recolhimento da GRC do Oncial de
Justiça, expeça-se mandado. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

128. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2627/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x L C CAVALLIERE & CIA LTDA - I - Cite-
se o executado para que efetue o pagamento do débito no prazo de
03 (três) dias, conforme nova redação dada pela Lei l 1.382/06 ao
processo de Execução. II — Não havendo o pagamento, deverá o
Sr. Oficial de Justiça proceder a imediata penhora de bens e sua ava-
liação. III - Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor do
débito. IV - No caso de pronto pagamento, os honorários do patrono
serão reduzidos pela metade, conforme artigo 652-A, § único da re-
ferida Lei. V - Comprovado o recolhimento da GRC do Oncial de
Justiça, expeça-se mandado. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

129. HABILITACAO DE CREDITO - 2629/2008 - ANGELO CAR-
LOS CORREA COELHO x MASSA FALIDA DE MOLLER IN-

DUSTRIA METALURGICA LTDA - 1) Sobre o presente pedido,
manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 dias, a Falida e o adminis-
trador. 2) Após, vista ao Ministério Público. - Advs. WILMAR AL-
VINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

130. BUSCA E APREENSAO - 2630/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x ALEXANDRO DE OLIVEIRA SANTOS - I - Para que seja defe-
rido o pedido de Busca e Apreensão liminar, é necessário que o de-
vedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar a
obrigação pendente. No caso portanto, o ‘jumus boni iuris “ esta
caracterizado. De outra sorte, necessária será a Busca e Apreensão
liminar uma vez que a permanência do bem em mãos do devedor
poderá provocar danos ao veículo ou eventual desaparecimento do
bem, DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se Mandado de Bus-
ca e Apreensão, depositando-se o bem com o autor. 11 Executada a
liminar, cite-se o réu para, querendo? a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor; b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. III - Comprovado o recolhimen-
to da guia de custas da diligência do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado, com as advertencias legais. IV Restando infrutífero o cum-
primento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR informando
sobre o ajuizamento da presente ação. - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

131. IMPUGNACAO A ASSIST JUD GRAT - 2631/2008 - PRO-
LOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x CLAUDIA JU-
LIANA POSOLSKI e outro - 1) Manifeste-se o impugnado no prazo
de 05 dias. 2) Intime-se. - Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT e CLAITON FERREIRA BOR-
CATH.

132. ACAO MONITORIA - 2636/2008 - HSBC BANK BRASIL S/
A x VALDEMIL DO PRADO - I - Proceda-se a citação do
requerido(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da dívida com seus consectários ou oponha embargos, sob
pena de constituição de um título executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em mandado executivo. II - Não havendo cumpri-
mento voluntário do mandado, deverá aquele(a) arcar com as despe-
sas e custas processuais e honorários advocaticios que fixo em 10%
do valor do débito. III - Comprovado o recolhimento da GRC do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado (artigo 1.102, be c do CPC).
IV - Na hipótese de pronto pagamento, o requerido ficará isento de
custas elymórários advocaticios, devendo ser expressa no expedien-
te. - Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

133. REPARACAO DE DANOS-SUMARIO - 2637/2008 - MARIA
LIMA DE ARAUJO x EXPRESSO MARINGÁ LTDA - V I - Defiro
os benefícios da justiça gratuita. II - Cite-se a requerida por AR. III
- Designo audiênci e conciliação para o dia 09 de março de 2009, as
14:30 horas, à qual deverão comparecer pe’ssoalmente ou represe
dos por preposto com poderes para transigir, devidamente acompa-
nhado de advogado, ocasião em que, não obtida a conciliação, o
requerido oferecerá resposta escrita (ou oral), acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas, através de advogado. Requerida pe-
rícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indicado, já,
Assistente Técnico. Será licito ao requerido formular, em seu favor,
pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. O julgamento de ambas as pretensões será conjunto. IV -
Ausente, injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. V - Impugnação ao valor da causa, se
houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversão do procedimento sumário em ordiná-
rio. A conversao ocorrera, de igual, se indispensável prova técnica
de notável complexidade. VI - Não sendo o caso de extinção do
processo ou julgamento antecipado e se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, será, na audiência, designada data para sua con-
tinuidade. VII - Intime-se. - Advs. LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA.

134. ACAO MONITORIA - 2669/2008 - AGUA MINERAL NATU-
RALE LTDA x ALL FOODS DO BRASIL LTDA - I - Proceda-se a
citação do requerido(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da divida com seus consectários ou oponha embar-
gos, sob pena de constituição de um título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. II - Não ha-
vendo cumprimento voluntário do mandado, deverá aquele(a) arcar
com as despesas e custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% do valor do débito. III - Comprovado o recolhimento
da GRC do Oficial de Justiça, expeça-se mandado (artigo 1.102, be c
do CPC). IV - Na hipótese de pronto pagamento, o requerido ficará
isento de cust Ro’norários advocatícios, devendo ser expressa e cunst^
no expediente. - Advs. MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA e PAULO EDUARDO ROMANO.

135. REPARACAO DE DANOS - 2670/2008 - ELIZABETE MA-
RIA RODRIGUES BERTODO x OTAIDE GONÇALVES e outro -
V I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. II - Cite-se a requerida
por AR. III - Designo audiência e conciliação para o dia 04 de março
de 2009, as 14:30 horas, à qual deverão comparecer pe’ssoalmente
ou represe dos por preposto com poderes para transigir, devidamen-
te acompanhado de advogado, ocasião em que, não obtida a concili-
ação, o requerido oferecerá resposta escrita (ou oral), acompanhada
de documentos e rol de testemunhas, através de advogado. Requeri-
da perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indica-
do, já, Assistente Técnico. Será licito ao requerido formular, em seu
favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial. O julgamento de ambas as pretensões será conjunto.
IV - Ausente, injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos. V - Impugnação ao valor da cau-
sa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na pri-
meira audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,

capaz de autorizar a conversão do procedimento sumário em ordiná-
rio. A conversao ocorrera, de igual, se indispensável prova técnica
de notável complexidade. VI - Não sendo o caso de extinção do
processo ou julgamento antecipado e se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, será, na audiência, designada data para sua con-
tinuidade. VII - Intime-se. - Adv. CAMILLA HAMAMOTTO.

136. ALVARA JUDICIAL - 2676/2008 - MIZAEL AZEVEDO COS-
TA x ESTE JUIZO - Face ao exposto, DEFIRO o pedido inicial,
determinando a expedição de alvará judicial, autorizando o levanta-
mento dos valores referentes ao FGTS e ao PIS, junto a Caixa Eco-
nômica Federal, mais os juros e correção monetária que houver dei-
xados por Jose Azevedo Costa, falecido em 23/09/2008. Fixo como
prazo de validade do presente alvará 60 (sessenta) dias. Sem Custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. DANIELE LENZI.

137. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 2686/2008 - ANTONIO
PUPPI NETO e outros x MYRIAN CAVALARI PUPPI - Intime-se a
requerida para que se manifeste no prazo legal conforme art 996 do
CPC. - Advs. JUAREZ XAVIER KUSTER, LUCIANO BRUM KUS-
TER e ALBINO JOSE DE BONI.

138. EXECUCAO FISCAL - 16/1999 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELEXTRON S/A - ELETROELETRO-
NICA - Deste modo, reconheço a prescrição dos créditos tributários
que embasam a presente e por conseqüência julgo extinta a Execu-
ção Fiscal com julgamento de mérito, com fulcro no art 269, inciso
IV do Código de Processo Civil. Condeno o Exeqüente ao pagamen-
to de custas processuais e honorários advocaticios os quais arbitro
em 1% do valor da causa com fulcro no art. 21 do CPC. Restaure-se
a capa dos autos. - Adv. ROGERIO LICHACOVSKI.

139. CARTA PRECATORIA - 220/2008 - Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - KUSMA &
CIA LTDA x IMCOMPAL COMERCIAL LTDA - Comprovado o
recollhimento da GRC do Oficial de Justiça, cumpra-se a presente de
mandado. Após, devolva-se com as nossas homenagens. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

140. CARTA PRECATORIA - 234/2008 - Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - BANCO ITAU S/A x AL-
CIDES SANCHES MOREIRA - Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justiça, cumpra-se servindo a presente de manda-
do. Após, devolva-se com as nossas homenagens. - Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA
MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

141. CARTA PRECATORIA - 236/2008 - Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ROSA MARIA RODRIGUES - Com-
provado o recolhimento da GRC do Oficial de Justiça, cumpra-se
servindo a presente de mandado. Após, devolva-se com as nossas
homenagens. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

142. CARTA PRECATORIA - 239/2008 - Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE MAFRA-SC - ADÃO ALVES DE OLIVEIRA e
outro x EMERSOM STOEBERL e outro - Designo o dia 11 de feve-
reiro de 2009, as 13:30 horas, para a inquirição da testemunha de-
precata. - Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, MILTON
JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 168/2008
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

1. ARROLAMENTO - 327/1994 - MARLENE GALIACO REIS x
MILTON CARVALHO REIS - Quanto à petição documentos apre-
sentados manifeste-se a requerente. - Advs. ANDRE LUIZ NUNES
DA SILVA e GUSTAVO BONATO FRUET.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 13/1996 - BANCO
BRADESCO S/A x COLAGRO INDL E AGROPECUARIA LTDA
e outro - 1) Defiro o pedidode sobrestamento na forma requerida as
fls. 119. 2) Aguarde-se os autos no arquivo provisório eventual ma-
nifestação da parte interessada. - Advs. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 18/1996 - BANCO
BRADESCO S/A x WALDEMIR STRAPASSON e outro - 1) Defiro
o pedido de sobrestamento na forma requerida as fls. 64. 2) Aguar-
de-se os autos no arquivo provisório eventual manifestação da parte
interessada. - Adv. DANIEL HACHEM.

4. BUSCA E APREENSAO - 150/1996 - BANCO BRADESCO S/A
x FACEL COM E REPRES DE UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
- Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de
mérito nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil
tornando definitiva a liminar concedida e condeno o requerido ao
pagamento de custas processuais e honorários advocaticios, os quais
fixo em 10% do valor atribuido à causa, corrigidos a partir do ajuiza-
mento da demanda. - Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM, JOAO PAULO BOMFIM, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e MOLOTOV PASSOS.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 26/1997 - BANCO
BRADESCO S/A x IND COROA COLOMBO LTDA e outros - Re-
tirar ofício. - Adv. DANIEL HACHEM.

6. RESCISAO DE CONTRATO - 237/1997 - PAULO CESAR DE
MOURA e outro x MILTON JOSE MARCILIO e outro - Quanto
aos esclarecimentos prestados pelo expert manifestem-se as partes. -
Advs. MARCELO SOUZA LOPES, SILVIO ANDRE BRAMBILA

RODRIGUES, KATIA SCHLENKER ROVARIS, RENAN FERREI-
RA DA SILVA, JOSE FELDHAUS e MARÇAL C. MARQUES.

7. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 58/1998 - JACINTO LI-
CESKI e outro x ESTADO DO PARANA - Diga o vencedor. - Advs.
VANDERLEI TAVERNA, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, FA-
BIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES, WALLACE SOARES
PUGLIESE, MARINA CERQ L DE FREITAS LUIS, ROBERTO
ALTHEIM e ALEXANDRE PYDD.

8. ACAO DECLARATORIA - 236/1998 - MARTINS REPRESEN-
TAÇOES DE AUTO PEÇAS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLOMBO e outro - Considerando a manifestação de fls. 190,
diga o exequente. - Advs. SIDNEY AXELRUD, CRISTIANO JOSE
BARATTO, ESTEVAO BUSATO, SIMONE KOHLER, EROS SO-
WINSKI e LUIZ CARLOS CALDAS.

9. BUSCA E APREENSAO - 419/1999 - BANCO FINASA S/A x
MOISES DOMINGO PEREIRA - Retirar oficios. - Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA e BRUNO MIRANDA QUADROS.

10. BUSCA E APREENSAO - 72/2000 - SERVOPA ADMINISRE-
ADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WILMAR STRA-
PASSON - Retirar oficio. - Advs. GABRIEL ANTONIO H NEIVA
DE LIMA FLH, MARCELA VILLATORE e MARCOS MONTE-
NEGRO DE OLIVEIRA.

11. ACAO MONITORIA - 884/2000 - CAFE DAMASCO S/A PO-
SUIDORA DA EMPRESA CAFE BATEL x MOCELIN & MOCE-
LIN LTDA e outros - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e OSEAS AGUI-
AR.

12. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 1060/2001 - J
CAROLINO & CIA LTDA x EMERSON PEDRO FERREIRA e ou-
tro - 1) Considerando que a pretensão deste feito se referia tão so-
mente ao pedido de sustação de protesto e a confirmação deste em
sede de sentença e ainda, levando em conta que os requeridos não
foram citados para a lide, conclui-se que houve a perda do objeto da
demanda, pois o autor desistiu do pedido formulado, requerimento
devidamente homologado. 2) Portanto, em razão dos fatos, determi-
no a extinção do processo sem apreciaçao de mérito, na forma do
artigo 267, VI do CPC 3) Custas pelo autor. 4) P. R. 1. - Adv. MAU-
RICIO VIEIRA.

13. INVENTARIO - 1237/2001 - MARILENE DE FATIMA LAZA-
RINI DA ROSA x JOAO MOTIN TAMBEM CONHECIDO POR
JOAO MOTTIN - Despacho de fls. 811/812: 1) Busca a herdeira
Arlete que seja levantada a parte a si destinada que vem sendo depo-
sitada mensalmente em conta judicial, neste Juízo, aduzindo estar
passando por dificuldades financeiras, bem como vem passando por
tratamento médico, precisando sacar o numerário. 2) Considerando
que efetivamente os valores depositados na conta judicial
25001083388.049 do Banco do Brasil, agência 1780 são destinados
aos herdeiros habilitados nos autos, pois todos os meses o espólio
tem rendimento de alugueres, DEFIRO o pedido da herdeira ARLE-
TE, autorizando esta a promover ao levantamento de ¼ da quantia
depositada na conta judicial supra referida. 3) Ressalte-se que o pro-
cesso que tramitou perante a Vara de Família reconheceu a herdeira
Arlete como filha, tendo havido a devida averbação, junto ao seu
registro de nascimento, não havendo dúvidas, portanto, do direito
desta em receber os valores destinada a sua cota parte na herança. 4)
No mais, considerando a informação do Banco Central d Brasil - fl.
799 - diga a inventariante e os herdeiros. . 5) Quanto ao pedido para
a intimação do parceiro contratan João Zargo (petição de fls. 795/
798), intime-se a herdeira Arlete para que traga aos autos o endereço
do mesmo. 6) Quanto a distribuição dos valores referentes aos alu-
gueres e também provenientes das safras, determino que a inventari-
ante não promova qualquer distribuição de haveres, até que traga
aos autos, conforme já determinado, em mais de uma oportunidade,
a relação de herdeiros e a quantia já adiantada a cada qual a título de
adiantamento da legítima e rateios firmados durante o transcurso dos
presentes autos. 7) Saliente-se que a inventariante deverá apresentar
a relação dos herdeiros no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 20
DIAS, sob pena de destituição, com a nomeação de outro inventari-
ante. 8) Demais diligências. despacho de fls. 814: l. Considerando
que os interessados de fls. 813 são todos maiores e estão devidamen-
te reconhecidos conforme se verifica da certidão de nascimento de
fls. 658, 659 e 660. Expeça-se alvará. 2. Cumpra-se o despacho de
fls. 811/812. Intimações e diligências necessárias. Retirar Alvará. -
Advs. ANDERSON HENRIQUE PREHS, JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M. L.
S. TURKIEWICZ, MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, ANTONIO CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ
DA VEIGA NETO, ALOISIO ALBINO WARKEN, ARNOLDO
HORST PREHS, RENE MARIO PACHE, AMARILDO PEDRO
GULIN e MARCO ANTONIO MAIA CORREA.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 156/2002 - ACOTU-
BO IND E COM LTDA x LUCIANO RICHARD DALMARCO -
Manifeste-se sobre a resposta do ofício. - Advs. ADSON GABINO
DE MORAES FILHO, ANA CAROLINA STADLER BURAK e IVO
ARY MEIER JUNIOR.

15. RESCISAO DE CONTRATO - 228/2002 - BOZANO SIMON-
SEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNAN-
DO DO ROCIO - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMMANN e MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

16. ACAO MONITORIA - 563/2002 - DIVESA DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA e outro x RONALDE AFON-
SO CECONN e outro - Retirar oficios. - Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES.
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17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 858/2002 - BANCO
BRADESCO S/A x WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA e outros -
Manifeste-se sobre o oficio juntado. - Advs. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

18. FALENCIA - 946/2002 - PARANAGRAF - EDITORA GRAFI-
CA LTDA x TRANSPORTADORA ZACA LTDA - Retirar edital. -
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMOM e ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO.

19. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO - 74/2003 - PROLO-
TES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTONIO
ERONIDES DA SILVA e outro - Manifeste-se sobre a resposta do
ofício. - Advs. RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO.

20. REPARACAO DE DANOS-SUMARIO - 837/2003 - ANTONIO
VALENTIN CECCON x JANDAIR IVETE FERNANDES e outros
- Intime-se o executado na pessoa do Sr. Advogado, para que efetue
o pagamento do débito devido em 15 dias, sob pena de multa de
10%. - Advs. VANDERLEI TAVERNA, MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e JOSE OLINTO NERCO-
LINI.

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 72/2004 - HELIO PAWLACK
e outro x GILSON HERCULANO DA SILVA e outros - Aguarde-se
a realização da prova pericial nos autos em apenso para jugamento
conjunto de ambas as demandas. - Advs. PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ, AMILCAR LISBOA CONERADO, RO-
SANGELA LISBOA CONERADO, ANA LUISA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, MARCOS RENAN SALVATI e VANESSA
MARIA VECINO.

22. ACAO DE DEPOSITO - 182/2004 - BANCO ITAU S/A x CLAU-
DIONEI SILVEIRA PEREIRA - Retirar oficios. - Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

23. REVISIONAL DE CONTRATO - 206/2004 - WALLACE RO-
DRIGUES DARTE x CIRINIUS BORBA - Intime-se o executado
na pessoa do Sr. dvogado, para que efetue o pagamento do débito
devido em 15 dias, sob pena de multa de 10%. - Advs. ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR e ALCIDES BARBOSA JUNIOR.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 221/2004 - MAURO LOPES e
outro x HELIO PAWLACK e outro - Não tendo as partes se mani-
festado a respeito dos honoraios solicitados pelo Sr. Perito, presu-
me-se a concordancia com aquele solicitados, assim intime-se os
embargados para promover ao paamento dos honorarios, em 10 dias,
sob pena de presunção de desistencia da prova requerida. - Advs.
AMILCAR LISBOA CONERADO, ROSANGELA LISBOA CONE-
RADO e PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.

25. DECLAR NULIDADE DE DUPLICATA - 241/2004 - D S P
DISTRIBUIDORA SUL PARANA LTDA x FRIGORIFICO ROCHE-
DO LTDA - D.S.P. DISTRIBUIDORA SUL PARANA LTDA propðs
Ação Declarat6ria de Nulidade de Duplicata c/c Cancelamento de
Protesto c/c pedido de tutela antecipada em face de FRIGORIFICO
ROCHEDO LTDA, aduzindo em síntese que é empresa estabelecida
em Colombo, exercendo atividades industriais e comerciais; que foi
surpreendida com a noticia de que há três protestos em seu nome;
que diligenciando foi informada que tais protestos foram realizados
na cidade de Cuiabá sendo o protesto n° 25.674/5392, referente a
uma duplicata sem aceite n° 15.176-01, vencida em 28/09/2000 no
valor de R$ 57.620,00 protestada por indicação da requerida; que a
cambial levada a protesto não possui aceite e não corresponde a qual-
quer venda de mercadorias; que o protesto é nulo vez que realizado
em cidade diversa da sede da Requerente não tendo a mesma sido
intimada do ato notarial; que á vista de tal teve seu nome negativado
junto ao junto ao SERASA e SPC decorrendo daí a restrição eo total
impedimento de a mesma operar junto aos bancos onde estavam sen-
do pleiteados financiamentos, sendo-lhe cortado o seu limite para
desconto de duplicatas e utilização de cheque especiallempresarial o
que pode acarretar prejuízos de dificil e incerta reparação. Requereu
em sede de tutela antecipada seja determinado ao Cart6rio de Pro-
testo que se FL abstenha de emitir certidäo positiva relativamente ao
protesto ‘ 25.674/5392, mediante a apresentação de caução. O arti-
go 273, da Legislação Processual, disciplina sobre o cabimento da
antecipação da tutela, cuja concessão dependerá da prova inequivo-
ca a convencer o julgador da verossimilhança do alegado. Também
fundamentam o pedido de antecipação o receio de dano irreparável
ou de dificil reparação e, ainda, a ocorrencia de abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Referido instituto
possibilita ao requerente obter antecipadamente os efeitos do provi-
mento jurisdicional que somente seria alcançado com o trånsito em
julgado da sentença definitiva de mérito. Humberto Theodoro Júnior
enfatiza que a antecipação da tutela não é uma simples faculdade ou
mero poder discricionário do juiz, mas se trata de um direito subjeti-
vo processual. Isso porém, desde que presentes os pressupostos rigi-
damente traçados pela lei (RJ - 232 - Fev/97 - Doutrina. p. 10). Sér-
gio Bermudes também a conceitua com clareza ao afirmar que “cui-
da-se de prestação jurisdicional cognitiva, consistente na outorga
adiantada que busca no processo de conhecimento, a qual, verifica-
dos os pressupostos de lei, é anteposta ao momento procedimental
próprio” (in A reforma do Código de Processo Civil. 2. ed. São Pau-
lo: Saraiva, 1996). No caso em tela a verossimilhança das alegaçðes
está consubstanciada na documentação que i,nstrui a inicial a qual
condiz com a alegação do Autor. Assim como presente o fundado
receio de dano irreparável ou de dificil reparação consistente no aba-
lo financeiro qug divulgação do titulo protestado trás ao Autor. Ade-
mais o direito do Requerido está resguardado te em vista o ofereci-
mento de caução de maneira que em eventual improcedência da ação
o juízo está garantido. Desta forma, presentes os requisitos, concedo
a tutela antecipada pleiteada pelo Autor, mediante a lavratura do ter-
mo da caução oferecida ás fis. 15. Após a lavratura do termo, oficie-
se ao 4° Serviço Notarial de Cuiabá-MT determinando que o mesmo
se abstenha de emitir certidão positiva relativamente ao protesto n°

25.674/5392, referente a duplicata n° 15.176-01, vencida em 28/09/
2000 no valor de R$ 57.620,00 protestada por indicação de Frigor-
ffero Rochedo Ltda. Antes de apreciar o pedido de citação por edital
junte o Autor certidão da Junta Comercial atentando o encerramento
da empresa, no prazo de 20 dias, sob pena da revogação da liminar
deferida. Intime-se. - Advs. LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO
ZAMBONI.

26. ACAO DE INDENIZACAO - 289/2004 - TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS E TERRAPLENAGEM DEMBICKI x RIMARCO
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outro - 1) Recebo o recurso de
apelação em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contraria
para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito
o item supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. - Advs. LORIVAL FAVORETTO, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA, GEORGIA BORDIN JACOB, GRA-
CIANO DA ROCHA ROSA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
CLAUDIA REGINA FURTADO.

27. DECLARATORIA DE NULIDADE - 330/2004 - EDITE CAN-
SELHER x ROGERS DEMANTOVA e outros - Diga o requerente. -
Advs. JOSE INACIO COSTA FILHO, JOSE ARI MATOS, IRELI-
TE CARMEN BITSCH, MARCOS RENAN SALVATI e MARIA
CRISTINA GUIMARAES.

28. ACAO DE DEPOSITO - 406/2004 - BANCO ITAU S/A x JU-
LIO CESAR DE ALMEIDA - Retirar carta precatória. - Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

29. ACAO DE COBRANCA - 626/2004 - EQFLEX - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROD DESCARTAVEIS x MARITIMA SEGU-
ROS - 1) Recebo o recurso de apelação em ambos os seus efeitos. 2)
Intime-se a parte contraria para querendo, contra razoar no prazo
legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Advs. FABIANO MILA-
NI PIECHNIK, CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST, ARMAN-
DO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO.

30. BUSCA E APREENSAO - 631/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO GONÇALVES TRACZ - JULGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo
ante os termos do petitório de fls. 118, do disposto no art. 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. PRI. - Advs.
CARY CASAR MONDINI, PAULO GUILHERME PFAU e ROBER-
TA NALEPA.

31. FALENCIA - 816/2004 - GRECA DISTRIBUIDORA DE AS-
FALTOS LTDA x BRICONN INCORPORAÇÕES IMOBILIARI-
AS LTDA - 1) Sobre a proposta apresentada pela Sra. Perita, diga o
falido. 2) Quanto ao pedido da Justiça Obreira - fl. 828 - informe-se
àquele Juízo o número da conta judicial da falida para fins de transfe-
rência do numerário, devendo a informação ser obtida através de
contato com o Sr. Administrador. 3) Cumpra-se, integralmente o
despacho de fls. 829. 4) Após a manifestação do falido, diga o MP a
respeito da proposta de honorários. - Advs. GILBERTO RODRI-
GUES BAENA, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO DA ROSA,
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN, BRAZILIO BACELLAR
NETO, RODRIGO SHIRAI, RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO,
FRANCINE ERDMANN GONCALVES e CARLOS CÉSAR KOCH.

32. BUSCA E APREENSAO - 851/2004 - FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PCG x ELY DE LOUR-
DES GOMES - Retirar oficios. - Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLO-
ZZI, DANIELE SCARANTE, MIRNA LUCHMANN e JOANNA
DE ANGELIS GALDINO SILVA.

33. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - 153/2005 - JOSE
GONCALVES FERREIRA x MUNICIPIO DE COLOMBO - Reti-
rar ofício. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, CRISTIANO
JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO, MARIA ADRIANA PE-
REIRA e MARCIA TODESCHINI BORGHETTI.

34. USUCAPIAO - 163/2005 - AMILTON DA SILVA JUNIOR e
outro x PEDRO LUIZ SOCHER - A minuta do edital apresentada
não preenche os requisitos necessários para a citação, que deverá
obedecer ao disposto no art. 225, do Código de Processo Civil, e, o
item 5.4.3.1, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Observo que a minuta deverá ser sucinta, já que a orientação da
Douta Corregedoria é que nos editais não se faz necessário constar
na íntegra da petição inicial, mas sim suas partes fundamentais. Re-
nove-se a intimação da parte autora para apresentar nova minuta do
edital. Intimações e diligências.pecessárias. - Advs. DENISE TERE-
ZINHA PETER PIEKARZ e IVO BRUGNOLO MACEDO.

35. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 556/2005 - LUIZ CAR-
LOS GONÇALVES e outro x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Advs. GILBERTO VILAS BOAS, WALERIA CHIBIOR e CYN-
THIA GLOWACKI FERREIRA.

36. ACAO DE DEPOSITO - 769/2005 - BANCO ITAU S/A x SA-
MIRA HUSSEIN HALABI DE SOUZA - Retirar edital. - Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA.

37. OBRIGACAO DE FAZER - 1124/2005 - VALMIR JOSE CA-
TARINO e outro x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO
DE CURITIBA e outro - Sobre a pericia apresentada, digam as par-
tes. - Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, ERALDO LUIZ KUS-
TER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, ETIANE CALDAS GO-
MES KUSTER e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG.

38. BUSCA E APREENSAO - 1134/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO ALVES DA LUZ - Retirar oficios. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

39. DECLAR NULIDADE DE ATO JURID - 1168/2005 - ANTO-
NIO DA COSTA x ITALIANINHA DE JULIO CESAR DA CUNHA
LUZ ME - 1) Recebo o recurso de apelação em ambos os seus efei-
tos. 2) Intime-se a parte contraria para querendo, contra razoar no
prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Advs. ALE-
XANDRE OCTAVIO RAAD e MARLOYVA ANDRADE SAMPAIO.

40. BUSCA E APREENSAO - 1172/2005 - FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADO x IVONETE GUI-
MARAES BIALI - Retirar edital. - Advs. IDELANIR ERNESTI,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL
BARBOSA MAIA.

41. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 1195/2005 - J. CA-
ROLINO & CIA LTDA x EMERSON PEDRO FERREIRA e outro -
1) Compulsando os autos observa-se a existência dos seguintes pon-
tos controvertidos: - Se a parte autora teve alguma relação comerci-
al com os requeridos? - Se existem vícios nos títulos de crédito indi-
cados? - Se os títulos foram assinados em branco? - Se os titulos de
crédito foram preenchidos sem o consentimento da autora? - Se a
autora colocou as notas promissórias em circulação mercantil? 2)
Defiro o pedido de produção de provas documentais, orais, consis-
tenté na oitiva de testemunhas a serem arroladas com antecedência
de 20 dias antes da audiência designada. 3) Defiro o pedido para a
produção de prova pericial, a fim de verificar a veracidade das assi-
naturas constantes nos titulos de crédito. 4) Nomeio o Perito ANA
RITA SENHORI WERZBITZKI para a realização dos trabalhos. 5)
Intimem-se as partes para que querendo, apresentem quesitos e as-
sistentes técnicos. 6) Após, intime-se o perito nomeado para que
diga se aceita a nomeação devendo apresentar proposta de honorári-
os. 7) Intimem-se. - Demais diligências. Advs. MAURICIO VIEI-
RA, ROBERTO DE CARVALHO PEIXOTO e JOELSON ALVES
DE ARAÚJO JUNIOR.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1214/2005 - MARIA DO
ROCIO FREITAS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 1) Defi-
ro o pedido de fls. 145/146. 2) Anote-se o documento de fls. 147/
148. 3) Concedo vista dos autos a parte autora pelo prazo legal,
conforme foi requerido as fls. 149. - Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

43. INDENIZACAO - 1436/2005 - AUREA ALVES DE LIRA CON-
FECÇOES FI x CRISTIANE PAZZINATTO CONFECÇOES ME e
outro - 1. Certifique-se a secretaria quanto ao cumprimento da sen-
tença por parte da requerida Cristiane Pazzinato Confecções Me. 2.
Quanto a intimação pessoal da requerida a mesma é desnecessária
haja vista que esta possui procurador constituído nos autos que foi
devidamente intimado para pagamento da execução (fls. 180 e 188).
3. Não sendo cumprida a obrigação por parte da primeira requerida,
cumpra-se o item 02 do despacho de fls. 187. - Advs. PATRICIA
TOURINHO BERALDI, LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI,
LUIGI MIRÓ ZILIOTTO, VALDIR DE SOUZA DANTAS, GEVER-
SON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FA-
BIANO FREITAS MINARDI e ANA CAROLINA MION PILATI
DO VALE.

44. ACAO DE DIVISAO - 1472/2005 - ESPOLIO DE ANASTA-
CIA NOVASKI e outros x FRANCISCO DORIVAL ALVES - Mani-
feste-se a requerente. - Advs. FERNANDA PALUDO, ADELINO
VENTURI JUNIOR e ALCEU HAUARI.

45. BUSCA E APREENSAO - 1499/2005 - BV FINANCEIRA S/A
x WILSON BISPO DE SOUZA - Retirar oficio. - Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1504/2005 - GER-
DAU AÇOMINAS S/A x PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - Manifeste-se sobre os ofícios juntados. - Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT.

47. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1517/2005 - LEONICE
CORDEIRO DE LIMA e outro x ALDUINO JURKI e outros - Fica
designado o dia 28/05/2008 as 14:00horas para a realização do ato
deprecado, solicitando a competente intimação das partes por esse
Douto Juízo. - Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA, LUIZ AN-
TONIO TEIXEIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG.

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1536/2005 - GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x PACIFICO TRANSPORTES
LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE
MATTOS, MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO e IGOR
TADEU GARCIA.

49. APURACAO DE HAVERES - 1554/2005 - ANTONIO GOMES
DE CAMARGO e outro x IESCA E IESCA LTDA e outros - Quanto
ao laudo apresentado manifeste-se as partes. - Advs. ALEXANDRE
FORTI, MARCOS GOMES SALVADOR e PAULO ROBERTO JEN-
SEN.

50. RESCISAO DE CONTRATO - 1569/2005 - ITACOLOMBO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS LTDA x MARIA DO
ROSARIO SILVA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO e JUSSARA SOLANGE DA SILVA.

51. ACAO DE DEPOSITO - 1584/2005 - UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO DA SILVA - Retirar ofi-
cio. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS
VARASCHIN.

52. BUSCA E APREENSAO - 1628/2005 - BV FINANCEIRA S/A
x FABIO CHEPLUKI - Retirar ofício. - Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN.

53. ACAO DE DEPOSITO - 1641/2005 - BANCO DIBENS S/A x
GUILHERME FRANK - Retirar oficios. - Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VARASCHIN e ALINE BOR-
GES LEAL.

54. ACAO DE DEPOSITO - 1647/2005 - BANCO DIBENS S/A x
ANAILSON DE MEIRELES DA SILVA - Retirar ofícios. - Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

55. BUSCA E APREENSAO - 749/2006 - OMNI S/A x PAULO
ROBERTO VICENTIN - Manifeste-se sobre os ofícios juntados. -
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO
CESAR TORRES.

56. BUSCA E APREENSAO - 882/2006 - BANCO BMG S/A x
ALEXSSANDRO HENRIQUE TAVARES HEY - Manifeste-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e MIEKO ITO.

57. ARROLAMENTO - 935/2006 - MARIA JOSE MEDEIRO GAL-
DINO x JOSE GALDINO - Retirar oficio. - Advs. OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA.

58. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS - 1091/2006 - MA-
RIA JULIANA CAVALLI x ALAOR CARLOS ANTONIACOMI e
outro - Retirar edital. - Advs. AMARILDO PEDRO GULIN, CA-
TLEIA LAZAROTTO e RENATO DACILIO FLORES.

59. ACAO ORDINARIA - 1358/2006 - SIMONE KATIA R. PEGO-
RETTI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
1) Considerando o pedido de fls. 271, diga o Perito. 2) Defiro o
pedido de fls. 272/273. 3) Expeça-se oficio para a Copel para que
cumpra a decisão de fls. 79/81. - Advs. PAULO JOSE GOZZO,
CARLOS FREIRE FARIA e MIGUEL ANGELO SALGADO.

60. ACAO DE SERVIDAO - 1385/2006 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HONORIO TAFNER -
Retirar ofícios. - Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN.

61. ACAO DE DEPOSITO - 1398/2006 - BANCO BRADESCO S/
A x ANDERSON GONÇALVES DE LIMA - Retirar oficios. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

62. BUSCA E APREENSAO - 1700/2006 - FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADO x ANTONIO EPI-
FANIO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre os ofícios juntados e a
carta devolvida. - Advs. IDELANIR ERNESTI, IDAMARA ROCHA
FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA.

63. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1712/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MITSHURO EMPILHADEIRAS LTDA e
outro - Manifeste-se sobre os ofícios juntados. - Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

64. BUSCA E APREENSAO - 1841/2006 - BV FINANCEIRA S/A
x ELSA DE OLIVEIRA - Retirar oficio. - Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

65. BUSCA E APREENSAO - 2181/2006 - BV FINANCEIRA S/A
x PEDRO PIZARRO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre a carta
devolvida. - Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, EMERSON L. SANTANA, MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e JOSE TEL-
LES DO PILAR.

66. ACAO COMINATORIA - 1/2007 - VERGILIO MEDEIROS DOS
SANTOS JUNIOR x ANTONIO CARLOS BONFIM - Consideran-
do que o requerido, devidamente citado, deixou transcorrer in albis
o prazo para apresentação de documentos de contestação, presume-
se a veracidade das informações iniciais, quais sejam que houve a
realizaçäo de contrato de compra e venda do veiculo indicado na
inicial pelas partes, bem como que o requerido não promoveu a trans-
ferência do bem junto ao DETRAN, na forma do artigo 285 e 319 do
CPC. Por outro lado, em razão da ausência de transferência formal
do dominio, o autor sofreu vários desabores, com a cobrança das
dívidas pelo Estado do Paraná e bloqueio de suas contas. Destarte,
em razäo das afirmações supra, o pedido inicial merece procedência.
Portanto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de conde-
nar o requerido a promover a transferência do veiculo para sua pro-
priedade junto ao DETRAN, sob pena de multa diária de R$ 300,00
(trezentos reais). Oficie-se ao DETRAN comunicando a presente
decisão, bem como que a alienação do bem ocorreu ainda no ano de
1996. Condeno o requerido no pagamento de custas proœssuais e
honorários advocaticios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), atendido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da cau-
sa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ALEXANDRE FOR-
TI.

67. ACAO DE DEPOSITO - 70/2007 - BANCO FINASA S/A x C
MENDES E J COELHO LTDA - Recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JOSE TE-
LLES DO PILAR, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI.

68. ACAO DE DEPOSITO - 174/2007 - UNIBANCO UNIAO DE
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BANCOS BRASILEIROS x EDICARLO SONVESSI NOGUEIRA
- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de
10 dais. - Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI e JOAO
PAULO0 DOSCIATTI.

69. REINTEGRACAO DE POSSE - 193/2007 - SAFRA LEASING
SA - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERONIDES GARCIA
OLIVEIRA - Manifete-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

70. ALVARA JUDICIAL - 196/2007 - ESPOLIO DE BENVENUTO
MIGUEL GUSSO x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. CLINIO
L. L. LYRA.

71. BUSCA E APREENSAO - 212/2007 - BV FINANCEIRA S/A x
ROGERIO SOUZA ANTONIEVICZ - Retirar Oficio. - Advs. JOSE
TELLES DO PILAR, EMERSON L. SANTANA, MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 633/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANTONIO HENRIQUE FERREIRA CHAVES
- Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES AL-
VES, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA
QUADROS.

73. ALVARA JUDICIAL - 634/2007 - MARIA DE SOUZA PON-
TES e outros x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. LUIZ ALBER-
TO GLASAR JUNIOR.

74. ALVARA JUDICIAL - 653/2007 - FABIANO BUENO DE OLI-
VEIRA e outros x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. VANDER-
LEI TAVERNA.

75. DECLAR DE INEXIGIB DE TITULO - 808/2007 - COMER-
CIO DE INSUMOS AGRICOLAS KIFERTIL LTDA x METRISA
METALURGICA TRIANGULO LTDA e outro - Retirar documen-
tos desentranhados. - Advs. LUIZ ANTONIO MORES, MARIANE
RIBAS DE SOUZA, NILSON MAGALHAES DOS SANTOS, JOEL
KRAVTCHENKO, ROMEO PIAZERA JUNIOR, MARISTELA
HERTEL e JULIO MAX MANSKE.

76. EMBARGOS A EXECUCAO - 881/2007 - SUPERMERCADO
ROBERTO LTDA x HORTIGRANJEIRA CENTRAL AGRO LTDA
- 1) Considerando o petitório de fl. 232, certifique-se a Escrivania,
se houve o depósito da primeira parcela dos honorários periciais. 2)
Em caso negativo, intime-se o embargado para miciar os pagamen-
tos. 3) Em caso positivo e diante da afirmação do embargado, dando
conta que o perito não se opõe a iniciar os trabalhos periciais inde-
pendentemente do pagamento integral da perícia, intime-se o Sr. Pe-
rito para iniciar a perícia, devendo entregar o laudo em Cartório em
60 dias, contados do início de sua atividade profissional. - Advs.
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI e JOSE CLAUDIO
DEL CLARO.

77. REPARACAO DE DANOS - 882/2007 - JOSE ROBERTO SZA-
JDA x FABRICA DE CARROCERIAS TAVERNA LTDA e outro -
Retirar carta precatória. - Advs. SINUE ALIRAM DE SOUZA,
HELOISE HELENNE KLOSTER SOUZA, ANTONIO ROBERTO
MONTEIRO DE OLIVEIRA, CIRO BRUNING, ELIANI GARCI-
ES CHOTI, EDUARDO BRUNING, ANA PAULA TORRES, LAMA
IBRAHIM e CYNTIA BRANDALIZE.

78. PRESTACAO DE CONTAS - 888/2007 - MARLENE MOTIN
ANTOSZ x ESTE JUIZO - Considerando a informação de fls. 112/
113, diga a inventariante. - Advs. ARNOLDO HORST PREHS,
ANDERSON HENRIQUE PREHS, JOSE ANTONIO VALE, ALES-
SANDRO /DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M S L TURKI-
EWICZ, MIGUEL LUIZ , CONTE, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, ANTONIO CORREA DE SOUZA, ALOISIO ALBI-
NO WARKEN, RENE MARIO PACHE, AMARILDO PEDRO GU-
LIN e MARCO ANTONIO MAIA CORREA.

79. USUCAPIAO - 925/2007 - NELSON PEREIRA DE LIMA x
PAULO MANOEL BARBOSA e outro - Manifeste-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA.

80. INVENTARIO - 1247/2007 - CELESTINA APARECIDA GON-
ÇALVES ROSA x ELIDIA BECHERI ROSA - Retirar oficio. - Adv.
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN.

81. INDENIZACAO - 1541/2007 - ANDRE DANESI x HSBC BANK
BRASIL S/A - 1) Considerando a certidão supra, presume-se a con-
cordancia da parte autora com a proposta de honorarios apresenta-
dos. 2) Assim, intime-se o autor para que efetue ao pagamento dos
honorarios pericias. - Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

82. BUSCA E APREENSAO - 1670/2007 - BANCO BMG S/A x
LUIZ ALVES SENE - 1- Considerando que a parte autora foi inti-
mada pessoalmente para dar andamento ao feito, restando silente,
determino a extinção do processo, julgo sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, II ,III do CPC. 2- Proceda-se à baixa na
distribuição. 3 - Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

83. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1809/2007 - DIFER-
RO AÇOS ESPECIAIS LTDA x MANUSI USINAGEM E MANU-
TENÇÃO LTDA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. FABIA ANDREA VIEZZER BOENO.

84. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - 1851/2007 - L AL-
BERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA e outro x BANCO ABN

AMRO REAL SA e outro - 1) Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas par-
tes (fis.1.132/1.133), por conseqüência julgo extinto este processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III do CPC,
observando que o acordo é causa de extinção do processo; 2) Defiro
o pedido de dispensa recursal. 3) Pagas as custas, proceda-se baixa
na distribuição e arquivem-se os presentes autos; 4) P. R. I. - Advs.
GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

85. INVENTARIO - 2844/2007 - RICARDO HOLANDA NIELSEN
x ANTONIO CARLOS NIELSEN - Ante a inexistência de outros
bens a inventariar considerando que o único bem deixado pelo extin-
to foi objeto de alienação, julgo extinto o presente feito, sem resolu-
ção do mérito, com base no artigo 267, VI do CPC, pela perda su-
perveniente do objeto. P.R.I. Pagas as custas arquive-se com as de-
vidas baixas. - Adv. FREDI HUMPHREYS.

86. INVENTARIO - 2976/2007 - ROSELIA CRISTINA DA SILVA
MARQUES x AUNICE BUENO DA SILVA - Intime-se a requerente
para que se manifeste-se quanto a partilha apresentada as fl. 48/49. -
Advs. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, TOBIAS ANTONIO DE
BRITO e MAURICIO ALBRTI DE BRITO.

87. RESTITUICAO DE BENS - 3003/2007 - VA TECH HYDRO
BRASIL LTDA x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - indicando à requerida que houve exce-
dente em relação ao conjunto de turbinas em 11% e no tocante aos
rotores a distinção foi de 16,4%. Também há anotaçäo a respeito do
dever da autora efetuar o pagamento dos tributos incidentes, na for-
ma da cláusula contratual específica e por fim, no que se refere a
correção monetária dos montantes não quitados. É certo que o autor
impugna os débitos noticiados, no entanto, não podemos perder de
vista que a matéria foge a esfera desta demanda de restituiçäo de
bens, cabendo as partes discutirem em pedido ordinário próprio a
respeito dos créditos e débitos de cada qual, formalizando o acerto
de contas. Logo, havendo fundamento para a retenção dos ‘data-
book- haja vista a alegação de débito pela autora, bem como sendo
fortes dos indícios que estas pendências persistem, age corretamente
a requerida, na forma do artigo 476 do CC: “Nos contratos bilate-
rais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigaçõo,
pode exigir o implemento da do outro.”, razão pela qual o pedido
inicial merece improcedência. Dispositivo Em face ao exposto JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido para a restituição dos bens, na for-
ma supra indicada. Condeno o autor em promover ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atendido o grau de zelo dos
profissionais e a simplicidade da causa, com fundamento no artigo
20, parágrafo 49. Do CPC), valores devidamente atualizados a partir
desta data e acrescidos de juros de mora, contados do trânsito em
julgado da decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA, CARLOS CÉSAR KOCH, SANDRA MARA NETZ DE
PAULA, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e CATLEIA LAZA-
ROTTO.

88. REVISIONAL DE CONTRATO - 3258/2007 - FRANCIELY
LIMA PRESTES x BANCO FIAT S/A - Retirar ofícios. - Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI.

89. ACAO DE COBRANCA SUMARIA - 232/2008 - RONALDO
ATANASIO DA COSTA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ma-
nifeste-se sobre os ofícios juntados. - Advs. ALEXANDRA DANIE-
LI ALBERTI, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ.

90. ALVARA JUDICIAL - 246/2008 - RICARDO HOLANDA NI-
ELSEN x ESTE JUIZO - Arquive-se com as devidas baixas. - Adv.
FREDI HUMPHREYS.

91. ACAO MONITORIA - 663/2008 - OSNEDIR DA SILVA GUI-
MARÃES FI x TAQUIPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
- Retirar documentos desentranhados. - Advs. MARCOS ALBERTO
PICOLI e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS.

92. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 805/2008 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURICIO CARDOSO - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

93. REINTEGRACAO DE POSSE - 1060/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ARLINDO ZORZAN - Retirar oficios. - Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

94. ALVARA JUDICIAL - 1239/2008 - LAURIENE CARLA DOS
SANTOS REIS TOBIAS e outros x ESTE JUIZO - Retirar alvará -
Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

95. BUSCA E APREENSAO - 1283/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x CELSO ROSA DE OLIVEIRA - Retirar carta precatória. - Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

96. ALVARA JUDICIAL - 1326/2008 - MARIA APARECIDA DA
SILVA MARTINS e outros x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Advs.
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA.

97. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1386/2008 - MARCILIA
CANHA DE SOUZA MACHADO x ESTE JUIZO - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA.

98. ALVARA JUDICIAL - 1443/2008 - SIRLENE DE FATIMA
FRANCO x ESTE JUIZO - Cumpra-se o despacho de fls. 24. - Advs.
DELOA MULLER e KARINA C. DOMINGUES.

99. ALVARA JUDICIAL - 1561/2008 - OSEIAS FERREIRA DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA.

100. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1601/2008 - BANCO ITAU S/
A x LUIZ FELIPE CARVALHO DA SILVA e outro - Manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

101. ARROLAMENTO - 1602/2008 - IRENE KRYZANOWSKI
TRINDADE e outros x JOÃO MARIA KLIPPEL TRINDADES -
Considerando que ambos os processos se referem ao mesmo inven-
tariado, bem como que a presente demanda se encontra em fase mais
adiantada com a manifestação de todos os herdeiros, determino que
a partilha se dê neste processo, após todas as formalidades e proce-
dimentos legais. Por outro lado, considerando que a senhora Irene
Kryzanowski Trindade é viúva do extinto, bem como está na admi-
nistração dos bens, residindo no imóvel, deverá a mesma permane-
cer na qualidade de inventariante. Desnecessária a lavratura de ter-
mo de compromisso porque já prestado nos autos em apenso (fls.
29). No mais, quanto às primeiras declarações manifeste-se a Fazen-
da Pública. - Advs. JACYR AUGUSTO MUNHOZ LUCIO e JACE-
GUAY F. LAURINDO RIBAS.

102. ACAO DE SERVIDAO - 1666/2008 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSIANY LUIZA DA
COSTA GOUVEIA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - 1676/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A x NOBERTO ROSARIO - Busca a concessionária
COPAVA, terceira interessada na lide, que seja reembolsada dos va-
lores relativos aos reparos do bem, e ainda que o veículo fique retido
até o pagamento integral dos valores. Considerando que a empresa
COPAVA, instada a se manifestar a respeito da pretensão da terceira
interessada, restou silente, bem como considerando que os reparos
beneficiaram o autor, proprietário do bem, que recebeu um veículo
em perfeitas condições de uso, determino que o autor promova ao
pagamento dos reparos firmados no veículo apreendido, tendo como
parâmetros os valores indicados nas notas fiscais de fls. Intime-se o
autor para promover ao pagamento dos montantes devidos a empre-
sa concessionária, os quais poderão ser firmados por ter judicial,
para posterior julgamento da demanda. Demais diligências. Advs.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, LUCIMA-
RA PLAZA TENA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS.

104. ALVARA JUDICIAL - 1732/2008 - MARLENE MOTIN x ESTE
JUIZO - Tratam os autos de pedido de alvará judicial manejado pela
requerente que busca autorização para a alienação do bem descrito
na inicial para fazer frente as despesas necessárias para terminar o
processo de inventário, Intimados, os herdeiros do Espólio de João
Motin e Zenobia Pavin Motin concordaram com o requerimento apre-
sentado. Pois bem. Considerando que todos os herdeiros estão de
acordo com a alienação do bem indicado na inicial, bem como que há
efetivamente despesas a serem firmadas para por fim aos autos de
inventário processados em apenso e ainda que sempre que há neces-
sidade de adiantamento de despesas os herdeiros se mostram bastan-
te resistentes em contribuir com estas, DEFIRO o pedido inicial,
autorizando a venda do bem indicado na inicial. Autorizo a inventa-
riante a assinar o termo de venda ao promissário-comprador, deven-
do o resultado da alienação ser depositado em conta judicial a ser
aberta pela inventariante, cujo numerário será destinado às despesas
atinentes ao inventário processado em apenso. Expeça-se o compe-
tente alvará. - Advs. ARNOLDO HORST PREHS, ANDERSON
HENRIQUE PREHS, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M S L TURKIEWICZ,
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
ANTONIO CORREA DE SOUZA, ALOISIO ALBINO WARKEN,
RENE MARIO PACHE, AMARILDO PEDRO GULIN e MARCO
ANTONIO MAIA CORREA.

105. BUSCA E APREENSAO - 1765/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ISAIAS DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre a carta
devolvida. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

106. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1800/2008 - JOAO
STRAPASSON e outro x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outro -
Retirar edital. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA.

107. INTERDICAO - 1803/2008 - ELZA TEREZINHA GONÇAL-
VES x DIRCEU GONÇALVES - 1) Considerando o audo apresen-
tado (fls. 25), diga a parte autora. 2) Após, vista ao Ministério Públi-
co. - Adv. LUIZ ALBERTO GLASAR JUNIOR.

108. ACAO DE DESAPROPRIACAO - 1908/2008 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x CONSTRUTORA
CURITIBA LTDA e outros - 1) Intime-se o autor para que no prazo
de 5 dias manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Per-
manecendo o silêncio, intime-se a pessoalmente, para que no prazo
de 48 horas manifeste seu interesse no prosseguimento da demanda,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma do art.
267, Il e III do CPC. - Advs. THANYELLE GALMACCI e LUIS
FERNANDO DA SILVA LAMAUR.

109. EMBARGOS A EXECUCAO - 1917/2008 - ABELARDO LUIZ
LUPION DE MELLO x AUTO POSTO ROÇA GRANDE LTDA -
1) Primeiramente, cabe ressaltar que apesar do manejamento da pre-
sente execução somente nesta oportunidade, é certo que tendo a de-
manda executiva sido proposta em agosto de 1995, as regras proces-
suais seriam aquelas anteriormente indicadas para a fase de execu-
ção de título extrajudicial, quando os embargos seriam opostos no
prazo de 10 dias após a segurança do Jufzo. Assim, considerando
que não há indicação de penhora nos autos em apenso, não há que se

falar em intempestividade dos presentes embargos. 2) Quanto ao
pedido liminar, o requerimento não merece prosperar, pelo menos
nesta fase processual, haja vista que a simples penhora de bem do
executado não importa em ‘periculum in mora’, pois objetiva apenas
a segurança do Juízo, não havendo qualquer ato de constrição efeti-
va; mesmo porque a segurança do Juízo é medida que se impõe, para
a hipótese de improcedência dos embargos. 3) Portanto, deixo de
conceder o pedido liminar pleiteado. 4) Recebo os embargos. 5) In-
time-se a parte adversa para apresentar impugnação no prazo legal. -
Advs. LEONARDO BENETON THIELE, GIOVANI ALBERTO
BUSATO DE LARA e CARLOS MURILO PAIVA.

110. RESCISAO DE CONTRATO - 2054/2008 - ALCEU HAUARI
e outro x ADEMIR PEDROSO DA SILVA - Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. VALERIA CRISTINA HAU-
ARI.

111. ALVARA JUDICIAL - 2065/2008 - MERCÊS PEREIRA e ou-
tros x ESTE JUIZO - Retirar oficio. - Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

112. RESCISAO DE CONTRATO - 2086/2008 - AZ IMOVEIS
LTDA x EDITE DE FATIMA SANTOS BORGES e outro - Manifes-
te-se sobre a carta devolvida. - Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

113. REVISIONAL DE CONTRATO - 2130/2008 - LINO RAY-
MUNDO MACHADO x BV FINANCEIRA S/A - Retirar oficios. -
Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA.

114. BUSCA E APREENSAO - 2149/2008 - BANCO FINASA S/A
x SEBASTIÃO IRANI LOPES - Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SILVANA TORMEM e NORBERTO
TARGINO DA SILVA.

115. EMBARGOS DE TERCEIRO - 2170/2008 - DIRCEU CAMAR-
GO x PROLOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- Manifeste-se sobre a resposta do ofício. - Advs. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA e FRANCINI GONÇALVES
SCHEFER.

116. USUCAPIAO - 2242/2008 - RODNEI SANTOS JUNGER e
outro x IZIDORO CANESTRARO e outros - Retirar edital. - Adv.
MARCOS RENAN SALVATI.

117. ALVARA JUDICIAL - 2246/2008 - APARECIDA NOELY
STRAPASSON LAZAROTTO e outros x ESTE JUIZO - Face ao
exposto, DEFIRO o pedido inicial, determinando V expedição de
alvará judicial, autorizando os requerentes vender os bens indicados
às fls. 03, item 02, deixados por Avelino Lourenço Lazarotto, faleci-
do em 08/02/2005. Fixo como prazo de validade do presente alvará
60 (sessenta) dias. Custas ‘ex lege’. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. - Adv. VANDERLEI TAVERNA.

118. EMBARGOS DO DEVEDOR - 2260/2008 - MUNICIPIO DE
COLOMBO x CARLOS ALBERTO ONORIO - Considerando a
manifestação de fls. 47/54, diga o embargante. - Advs. ESTEVAO
BUSATO, JOÃO NATAL WOLFF BERTOTTI e JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA.

119. REVISIONAL DE CONTRATO - 2300/2008 - ALEXSANDRE
ALVES MACHADO x BANCO ITAU S/A - Retirar oficio. - Adv.
DENISE DE JESUS FERREIRA.

120. BUSCA E APREENSAO - 2397/2008 - BANCO BRADESCO
S/A x ROBERTO RIBEIRO TORRES - Manifeste-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

121. BUSCA E APREENSAO - 2399/2008 - BANCO FINASA BMC
S/A x EDSON DE SOUZA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

122. BUSCA E APREENSAO - 2421/2008 - AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x NAEL RIBEIRO -
Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 29/33, no valor de R$ 3.462,40.
- Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e MARCOS RENAN SAL-
VATI.

123. BUSCA E APREENSAO - 2447/2008 - BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO SOUZA OLIVEIRA - Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS.

124. ALVARA JUDICIAL - 2477/2008 - REGINA CLEUSA MAIA
HEBERLE x ESTE JUIZO - Retirar alvará. -Adv. DANIELLE DE
ABREU BIANCHINI.

125. ACAO DE COBRANCA - 2521/2008 - ELIZIA MODESTA
ANTONIACOMI LAZARINI x HSBC BANK BRASIL S/A - Mani-
feste-se sobre a carta devolvida. - Adv. VALDECYR BORGES.

126. REPARACAO DE DANOS - 2525/2008 - SILMARA DOS
SANTOS SILVA x EDSON ROEZKER STOPASSO e outros - Ma-
nifeste-se sobre a carta devolvida. - Adv. PLINIO ALOISIO BACH.

127. ALVARA JUDICIAL - 2542/2008 - ALEXANDRE RYAN
GONÇALVES RODRIGUES e outro x ESTE JUIZO - Retirar ofi-
cio. - Adv. CAROLINE PALUDETO PASCUTI.

128. REINTEGRACAO DE POSSE - 2557/2008 - BANCO FINA-
SA S/A x VILSON RENATO GOMES - A jurisprudência do STJ
firmou entendimento no sentido de que a cobrança antecipada do
Valor Residual Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de lea-
sing para compra e venda (EREsp n° 213.828/RS, Corte Especial,
Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em
07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de pos-
se. Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
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(através do contrato de arrendamento mercantil - fls.) caracterizado
o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de parcelas, acar-
retando a rescisão antecipada do contrato, que lhe conferia a posse
indireta), a data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a perda da
posse por parte do autor (tendo em vista que o requerido mantém-se
na posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com fundamen-
to no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de mandado de
reintegração de posse do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o
requerido para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contesta-
ção, anotando-se no mandado que não havendo contestação, presu-
mir-se-ão aceit os como verdadeiros os fatos alegados pelo reque-
rente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justiça, expeça-se Mandado. Restando infrutifero
o cumprimento da medida liminar, oficie-se ao DETRAN/PR infor-
mando soþe juizamento da presente ação. - Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS.

129. REVISIONAL DE CONTRATO - 2568/2008 - ADRIANA
MARIA ALBERTI x BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A - Retirar
ofícios. - Advs. VANDERLEI TAVERNA, SHIRLEY TAMARA
COLOMBO DE SIQUEIRA e LERI STRAPASSON.

130. DECLAR DE INEXISTENCIA DEBITO - 2635/2008 - IRE-
NE MIODUSKI x GORDIA E PACHECO COM DE SIST ELET
LTDA - IRENE MIODUSKI propôs Ação Declaratória de inexistên-
cia de Débito c/c Exclusão de Protesto e Indenização por Danos
Morais com pedido de tutela antecipada em face de GORDIA E PA-
CHECO COM. SIST. ELET. LTDA, aduzindo em síntese que por
volta dos meses de fevereiro/ março de 2007 adquiriu um aparelho
de alarme residencial no estabelecimento comercial da Requerida pelo
valor de R$ 1.440,00 (hum mil quatrocentos e quarenta reais) finan-
ciado em 16 (dezesseis) parcelas iguais e mensais de 90,00 (noventa
reais), com vencimento da primeira em 10/03/2007 e da última em
10/06/2008; que quitou todas as parcelas, no entanto foi surpreendi-
da com uma intimação para comparcer no Cartório de Protesto de
Titulos deste Foro Regional para pagar uma duplicata apontada no
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) com vencimento
para 08/10/2008 em favor da Requerida; que tendo em vista que
nada devia não efetuou o pagamento sendo o título protestado. Re-
quereu a tutela antecipada com o fim de suspender os efeitos do
protesto. Pois bem, FL Pretende o Autor seja deferido pedido de
antecipação tutela, para que seja determinada a suspensão dos efei-
tos do protesto, o defendendo que o título indicado á protesto não
possui origem vez que nada deve á Requerida. O artigo 273, da Le-
gislação Processual, disciplina sobre o cabimento da antecipação da
tutela, cuja concessão dependerá da prova inequívoca a convencer o
julgador da verossimilhança do alegado. Também fundamentam o
pedido de antecipação o receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração e, ainda, a ocorrência de abuso de direito de defesa ou mani-
festo propósito protelatório do réu. Referido instituto possibilita ao
requerente obter antecipadamente os efeitos do provimento jurisdi-
cional que somente seria alcançado com o trânsito em julgado da
sentença definitiva de mérito. Humberto Theodoro Júnior enfatiza
que a antecipação da tutela não é uma simples faculdade ou mero
poder discricionário do juiz, mas se trata de um direito subjetivo
processual. Isso porém, desde que presentes os pressupostos rigida-
mente traçados pela lei (RJ - 232 - Fev/97 - Doutrina. p. 10). Sérgio
Bermudes também a conceitua com clareza ao afirmar que “cuida-se
de prestação jurisdicional cognitiva, consistente na outorga adianta-
da que busca no processo de conhecimento, a qual, verificados os
pressupostos de lei, é anteposta ao momento procedimental próprio”
(in A reforma do Código de Processo Civil. 2. ed. São Paulo: Sarai-
va, 1996). No caso em tela a verossimilhança das alegações está con-
substanciada na documentação que instrui a inicial a qual condiz com
a alegação da Autora qual seja: came de pagamento do alarme que a
Autora comprou da Requerida e cópia dos extratos de pagamento
das parcelas bem como certidão do Cartório de Protesto atestando a
existência de RŸ apontamento contra a Autora indicado pela Ré.
4so- Assim como presente o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação consistente no constrangimento que a indicação
á protesto trás a Autora. Desta forma, presentes os requisitos, con-
cedo a tutela antecipada pleiteada pela Autora. Oficie-se ao Cartório
de Protesto de Títulos requisitando a suspensão dos efeitos do pro-
testo n° 369001 enquanto durar a demanda. Cite-se para o termos da
ação e para querendo contestar no prazo de 15 dias sob pena de
revelia. Intime-se. Retirar ofício. - Advs. MARCELO PACHECO
PIROLO e LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM.

131. REINTEGRACAO DE POSSE - 2638/2008 - BANCO FINA-
SA S/A x VALDIR DE JESUS - 1. Há uma evidente conexão entre a
presente ação e a demanda revisional registrada sob n.° 1322/2008
perante a 15.” Vara Cível do Foro Central de Curitiba, pois dizem
respeito ao mesmo contrato e, portanto devem seguir conjuntamen-
te. 2. Desta forma, intime-se o requerido para juntar a estes autos,
no prazo de 10 dias, certidão explicativa da ação revisional, constan-
do a data em que ocorreu a citação válida naquela ação, para deter-
minação do juízo prevento. 3. Intime-se o reconvinte para que com-
prove a necessidade do beneficio da justiça gratuita, diante da ausên-
cia de declaração de insuficiência de recursos. 4. Nos termos do art.
316 do CPC, intime-se o reconvindo, na pessoa de seu procurador,
para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 5. Ainda,
intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e
documentos apresentados. - Advs. SILVANA TORMEM, NORBER-
TO TARGINO DA SILVA, CLEVERSON RIBAS BIANCHINI e
JOSÉ ROBERTO DE LIMA.

132. REINTEGRACAO DE POSSE - 2641/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x EDILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA - I - Como
é cediço, a concessão da liminar requerida fica condicionada a com-
provação da mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3°, do
Decreto Lei 911/69), que poderá ser provado por carta registrada
expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou
pelo protesto do título, a critério do credor (artigo 2°,do Decreto
Lei 911/69). II - No caso, porém, observa-se que não existe nos
autos comprovação de que foi entregue notificação ao devedor. III -
Sobre a questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é im-

prescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão deve ser obriga-
toriamente instruída com a comprovação da mora, sob pena de inde-
ferimento (JTA 61/28) ou de extinção do processo (RJTAMG 40/
104, maioria). “Não basta a mora, e’ essencial a comunicaçäo, tal
como estabelecido no art. 2° (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a
inicial ser obrigatoriamente instruída, sob pena de indeferimento, com
a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32"ed.
pág. 1094, nota art. 2°.2). IV - Assim, tendo por base a orientação
jurisprudêncial supracitada, faculto a autora juntar a comprovação
de entrega da notificação referida no endereço do devedor, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. - Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

133. REINTEGRACAO DE POSSE - 2673/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x JAIR GABRIEL DA CRUZ - I - Como é cediço, a
concessão da liminar requerida fica condicionada a comprovação da
mora ou do inadimplemento do devedor (art. 3°, do Decreto Lei
911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedida por
intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do
título, a critério do credor (artigo 2°,do Decreto Lei 911/69). II - No
caso, porém, observa-se que não existe nos autos comprovação de
que foi entregue notificação ao devedor. III - Sobre a questão, é
oportuno citar: “A comprovaçäo da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A
inicial de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente instruída com
a comprovação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou
de extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria). “Não basta a
mora, é essencial a comunicaçäo, tal como estabelecido no art. 2°
(RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente
instruída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T.Negrão, 32"ed. pág. 1094, nota art. 2°.2).
IV - Assim, tendo por base a orientação jurisprudêncial supracitada,
faculto a autora juntar a comprovação de entrega da notificação re-
ferida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. V - Intimem-se. - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

134. BUSCA E APREENSAO - 2674/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x RITA ANA MARQUES TRAJANO BARRETO - Manifeste-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, MICHELE SACKSER e JOÃO VICTOR MARA-
NHÃO DE SIQUEIRA DIAS.

135. INVENTARIO - 2679/2008 - MARIA EMIDIA DOS SANTOS
e outros x AGOSTINHO PINHEIRO DA SILVA - 1. Nomeio inven-
tariante a Sta. MARIA EMIDIA DOS SANTOS, independentemente
de compromisso. 2. Intime-se a inventariante para que emende a ini-
cial, em dez dias, para as seguintes providências: a) Juntar Certidão
de Casamento de Benedita Pinheiro de Siqueira, bem como a certi-
dão de óbito de seu cônjuge. b) Esclarecer o paradeiro do filho Max
indicado na certidão de óbito de fls. 12. c) Esclarecer a inclusão de
Maria de Jesus Rocha na relação de herdeiros. 3. Intime-se. - Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA.

136. ACAO DE SERVIDAO - 2680/2008 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JUSSARA LUIZA DA
COSTA GOUVEIA - COMPANHIA DE SANEMANTO DO PARA-
NA - SANEPAR ingressou com a presente Ação de instituição de
Servidão Administrativa em face de JOSEMERY LUIZA DA COS-
TA GOUVEIA e DIVONSIR JOSÉ BORGES, alegando que através
do Decreto n° 1591/2003 foi autorizada a promover a servidão ad-
ministrativa da área de terra descrita na inicial de propriedade dos
requeridos. Requereu liminarmente a imissão provisória na posse. A
imissão provisória na posse se impõe diante das razoes de interesse
público, tendo em vista a necessidade que tem a prestadora de servi-
ços públicos de ter acesso aos locais servientes para dar execução å
programas de desenvolvimento urbano. Defiro a imissão provisória
na posse mediante depósito prévio do valor oferecido de R$ 62,50
(sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Após deposito em juízo
expeça-se o mandado de imissão provisória na posse, a ser cumprido
por Oficial de Justiça. Cite-se os requerido, por meio de Oficial de
Justiça, no endereço indicado em sua qualificaçäo (fl. 02), para que
apresente resposta no pr legal, constando no mandado que a contes-
tação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugna-
ção do preço e que qualquer outra questão deverá ser decidida por
ação direta. Notifique-se o Registro de Imóveis de Colombo para
que faça a anotação da existência do presente processo na matrícula
do bem imovel n° 18.378, referente à área descrita ás fis. 03 da inici-
al. Intime-se. - Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE.

137. ACAO DE SERVIDAO - 2681/2008 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSEMERY LUIZA DA
COSTA GOUVEIA e outro - COMPANHIA DE SANEMANTO DO
PARANA - SANEPAR ingressou com a presente Ação de instituição
de Servidão Administrativa em face de JOSEMERY LUIZA DA
COSTA GOUVEIA e DIVONSIR JOSÉ BORGES, alegando que
através do Decreto n° 1591/2003 foi autorizada a promover a servi-
dão administrativa da área de terra descrita na inicial de propriedade
dos requeridos. Requereu liminarmente a imissão provisória na pos-
se. A imissão provisória na posse se impõe diante das razoes de inte-
resse público, tendo em vista a necessidade que tem a prestadora de
serviços públicos de ter acesso aos locais servientes para dar execu-
ção å programas de desenvolvimento urbano. Defiro a imissão pro-
visória na posse mediante depósito prévio do valor oferecido de R$
69,10 (sessenta e nove reais e dez centavos). Após deposito em juízo
expeça-se o mandado de imissão provisória na posse, a ser cumprido
por Oficial de Justiça. Cite-se os requerido, por meio de Oficial de
Justiça, no endereço indicado em sua qualificaçäo (fl. 02), para que
apresente resposta no pr legal, constando no mandado que a contes-
tação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugna-
ção do preço e que qualquer outra questão deverá ser decidida por
ação direta. Notifique-se o Registro de Imóveis de Colombo para
que faça a anotação da existência do presente processo na matrícula
do bem imovel n° 18.378, referente à área descrita ás fis. 03 da inici-
al. Intime-se. - Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE.

138. DECLAR NULIDADE DE ATO JURID - 2682/2008 - EDI-

CARLO SONVESSI NOGUEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - 1) defiro os benaficios da assistencia
judiciária gratuita. 2) Cite-se para querendo contestar a ação no pra-
zo de 15 dias sob pena de revelia conssoante os artigos 285 e 39 do
CPC. 3) Apresentada a contestação, sobre ela manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. - Advs. JOÃO PAULO DOSCIATTI e ELIANE
MARCKS MOUSQUER.

139. BUSCA E APREENSAO - 2683/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIAS PEREIRA DA SILVA - Intime-se o autor para
que comprove a entrega da notificação extrajudicial de fls. 07 ao
requerido, sob pena de indeferimento da petição inicial. - Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ.

140. BUSCA E APREENSAO - 2684/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALTAMIR JOSE CERINO - Intime-se o autor para
que comprove a entrega da notificação extrajudicial de fls. 07 ao
requerido, sob pena de indeferimento da petição inicial. - Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ.

141. USUCAPIAO - 2685/2008 - EDNEI SANDER PEDROZO e
outro x ROSALINA CZOCHER HEUA e outros - I - Citem-se aque-
le em cujo nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como,
os confinantes e, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, os réus
em lugar incerto e os eventuais interessados, para contestar a ação,
no prazo legal de 15 (quinze) dias. II - Intime-se via postal, para que
manifestem interesse na causa os representantes das Fazendas Públi-
cas da União, do Estado e do Municipio. III - Ciente o Ministério
Público. Apresentar minuta do edital .- Adv. CLINIO L. L. LYRA.

142. REVISIONAL DE CONTRATO - 2687/2008 - MARIA NAZI-
RA SOARES x BANCO ITAU S/A - 1) Defiro os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. 2) Trata-se de pedido revisional de contrato. Alega o
autor que firmou com o réu contrato de financiamento do bem des-
crito na exordial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a
consignação dos valores que entendem devidos; (b) baixa de seu nome
dos cadastros de restrição ao caso inscrito; (c) a manutenção da pos-
se do veículo objeto do litígio. Posto isto, vejamos: 3) Quanto à
análise do pedido para a nao mscriçao do nome do autor nos cadas-
tros restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito dos
valores que entende incontroverso ou à prestação de caução idônea,
visto que este é o entendimento de nossas Cortes Superiores. 4) O
depósito das prestações tidas como incontroversas deverá ser firma-
do em conta vinculada a este juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo
certo que o mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da
mora. 5) Assim, intime-se o autor para depositar as parcelas incon-
troversas, de acordo com o valor que entende correto, para posterior
análise do ped dedecanœ amento das anotações contra si junto aos
órgaos. 6) O pedido de manutenção de posse em casos como o pre-
sente deve ser analisado em sede de busca e apreensão, não podendo
ser apreciado em ação revisional, vez que estaria se ferindo o direito
da instituição financeira de livre acesso ao Poder Judiciário. Deste
modo, tal pedido será analisado em eventual ação de Busca e Apre-
ensão. 7) Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar contesta-
ção no prazo legal. 8) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 9)
Demais diligências. - Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA.

143. ACAO ORDINARIA - 2692/2008 - MADEM S/A INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS E EMBAL x PEDRO TAVARES
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES e outro - Emende-se a inicial
a fim de oferecer caução idônea sob pena de indeferimento da limi-
nar. - Adv. DANIELA MELZ NARDES.

144. REVISIONAL DE CONTRATO - 2694/2008 - ARILSON DO
PRADO x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
- 1) Trata-se de pedido revisional de contrato. Alega o autor que
firmou com o réu contrato de financiamento do bem descrito na exor-
dial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a consigna-
ção dos valotes que entendem devidos; (b) baixa de seu nome dos
cadastros de restrição ao caso inscrito; (c) a manutenção da posse do
veículo objeto do litígio. Posto isto, vejamos: 2) Quanto à análise do
pedido para a nao inscriçao do nome do autor nos cadastros restriti-
vos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito dos valores que
entende incontroverso ou à prestação de caução idônea, visto que
este é o entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O depósito
das prestações tidas como incontroversas deverá ser firmado em conta
vinculada a este juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o
mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da mora. 4) Assim,
intime-se o autor para depositar as parcelas incontroversas, de acor-
do com o valor que entende correto, para posterior análise do pedi-
do de cancelamento das anotações contra si junto aos órgãos restri-
tivos de crédito. 5) O pedido de manutenção de posse em casos como
o presente deve ser analisado em sede de busca e apreensão, não
podendo ser apreciado em ação revisional, vez que estaria se ferindo
o direito da instituição financeira de livre acesso ao Poder Judiciário.
Deste modo, tal pedido será analisado em eventual ação de Busca e
Apreensão. 6) Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar con-
testação no prazo legal. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor.
8) Demais diligências. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

145. REVISIONAL DE CONTRATO - 2695/2008 - TIMOTEO DOS
SANTOS ALVES x BANCO ITAUCARD S/A - 1) Trata-se de pedi-
do revisional de contrato. Alega o autor que firmou com o réu con-
trato de financiamento do bem descrito na exordial. Requer a con-
cessão de tutela antecipada para: (a) a consignação dos valotes que
entendem devidos; (b) baixa de seu nome dos cadastros de restrição
ao caso inscrito; (c) a manutenção da posse do veículo objeto do
litígio. Posto isto, vejamos: 2) Quanto à análise do pedido para a nao
inscriçao do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, esta
ficará condicionada ao depósito dos valores que entende incontro-
verso ou à prestação de caução idônea, visto que este é o entendi-
mento de nossas Cortes Superiores. 3) O depósito das prestações
tidas como incontroversas deverá ser firmado em conta vinculada a
este juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo não
possui o condão de afastar os efeitos da mora. 4) Assim, intime-se o
autor para depositar as parcelas incontroversas, de acordo com o

valor que entende correto, para posterior análise do pedido de can-
celamento das anotações contra si junto aos órgãos restritivos de
crédito. 5) O pedido de manutenção de posse em casos como o pre-
sente deve ser analisado em sede de busca e apreensão, não podendo
ser apreciado em ação revisional, vez que estaria se ferindo o direito
da instituição financeira de livre acesso ao Poder Judiciário. Deste
modo, tal pedido será analisado em eventual ação de Busca e Apre-
ensão. 6) Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar contesta-
ção no prazo legal. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8)
Demais diligências. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

146. REVISIONAL DE CONTRATO - 2696/2008 - TIMOTEO DOS
SANTOS ALVES x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - 1) Trata-se de pedido revisional de contrato. Alega o au-
tor que firmou com o réu contrato de financiamento do bem descrito
na exordial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a con-
signação dos valotes que entendem devidos; (b) baixa de seu nome
dos cadastros de restrição ao caso inscrito; (c) a manutenção da pos-
se do veículo objeto do litígio. Posto isto, vejamos: 2) Quanto à
análise do pedido para a nao inscriçao do nome do autor nos cadas-
tros restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito dos
valores que entende incontroverso ou à prestação de caução idônea,
visto que este é o entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O
depósito das prestações tidas como incontroversas deverá ser firma-
do em conta vinculada a este juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo
certo que o mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da
mora. 4) Assim, intime-se o autor para depositar as parcelas incon-
troversas, de acordo com o valor que entende correto, para posterior
análise do pedido de cancelamento das anotações contra si junto aos
órgãos restritivos de crédito. 5) O pedido de manutenção de posse
em casos como o presente deve ser analisado em sede de busca e
apreensão, não podendo ser apreciado em ação revisional, vez que
estaria se ferindo o direito da instituição financeira de livre acesso ao
Poder Judiciário. Deste modo, tal pedido será analisado em eventual
ação de Busca e Apreensão. 6) Cite-se o requerido, para, querendo,
apresentar contestação no prazo legal. 7) Sendo apresentada defesa,
diga o autor. 8) Demais diligências. - Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER.

147. REVISIONAL DE CONTRATO - 2697/2008 - MARIA VAL-
DETE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A - 1) Trata-se de pedido
revisional de contrato. Alega o autor que firmou com o réu contrato
de financiamento do bem descrito na exordial. Requer a concessão
de tutela antecipada para: (a) a consignação dos valotes que enten-
dem devidos; (b) baixa de seu nome dos cadastros de restrição ao
caso inscrito; (c) a manutenção da posse do veículo objeto do litígio.
Posto isto, vejamos: 2) Quanto à análise do pedido para a nao inscri-
çao do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, esta ficará
condicionada ao depósito dos valores que entende incontroverso ou
à prestação de caução idônea, visto que este é o entendimento de
nossas Cortes Superiores. 3) O depósito das prestações tidas como
incontroversas deverá ser firmado em conta vinculada a este juízo,
junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo não possui o
condão de afastar os efeitos da mora. 4) Assim, intime-se o autor
para depositar as parcelas incontroversas, de acordo com o valor
que entende correto, para posterior análise do pedido de cancela-
mento das anotações contra si junto aos órgãos restritivos de crédi-
to. 5) O pedido de manutenção de posse em casos como o presente
deve ser analisado em sede de busca e apreensão, não podendo ser
apreciado em ação revisional, vez que estaria se ferindo o direito da
instituição financeira de livre acesso ao Poder Judiciário. Deste modo,
tal pedido será analisado em eventual ação de Busca e Apreensão. 6)
Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar contestação no pra-
zo legal. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais dili-
gências. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

148. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 2698/2008 - BAN-
CO SANTANDER S/A x IMCOMPAL COMERCIAL LTDA e ou-
tros - I - Cite-se o executado para que efetue o pagamento do débito
no prazo de 03 (três) dias, conforme nova redação dada pela Lei l
1.382/06 ao processo de Execução. II — Não havendo o pagamen-
to, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a imediata penhora de
bens e sua avaliação. III - Fixo honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito. IV - No caso de pronto pagamento, os honorá-
rios do patrono serão reduzidos pela metade, conforme artigo 652-
A, § único da referida Lei. V - Comprovado o recolhimento da GRC
do Oncial de Justiça, expeça-se mandado. - Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS.

149. EXECUCAO FISCAL - 1717/2008 - MUNICIPIO DE COLOM-
BO x ANTONIO CARLOS EFING e outro - 1) Lavre-se auto de
penhora. 2) Intime-se o devedor para querendo interpor embargos.
Assinar termo de nomeação de bens à penhora. - Advs. ESTEVAO
BUSATO, CRISTIANO JOSE BARATTO, ANTONIO CARLOS
EFING e LEANDRO MARINS DE SOUZA.

150. CARTA PRECATORIA - 232/2007 - Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CUNHA PORÃ-SC - COOPERATIVA REGIO-
NAL AURIVERDE x ALL FOODS DO BRASIL LTDA - Manifeste-
se sobre a certidão doSr. Oficial de Justiça. - Adv. PAULO ANGE-
LIN RAMOS.

151. CARTA PRECATORIA - 526/2008 - TABAJARA NASCIMEN-
TO DOMIT x JOAO BELNIAK - Ao preparo de custas: (inicial R$
141,75), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL.

152. BUSCA E APREENSAO - 527/2008 - BV FINANCEIRA S/A
x JEAN CARLOS DE ALMEIDA - Ao preparo de custas: (inicial R$
609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

153. BUSCA E APREENSAO - 528/2008 - BANCO FINASA S/A x
OLIVINA GRZECHECHEN - Ao preparo de custas: (inicial R$
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462,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC). Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

154. REINTEGRACAO DE POSSE - 529/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ELIANA ALVES FERREIRA - Ao preparo de cus-
tas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257
do CPC). Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

155. REINTEGRACAO DE POSSE - 530/2008 - BANCO FINASA
S/A x LAERCIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS - Ao preparo
de custas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme
artigo 257 do CPC). Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

156. BUSCA E APREENSAO - 531/2008 - BANCO PAULISTA S/
A x CLEVERSON ROQUE DE LIMA - Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

157. REINTEGRACAO DE POSSE - 532/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ADEMAR PURCOTES - Ao preparo de custas: (inicial
R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LI-
ZIANE DA ROCHA LACERDA e VIRGINIA MAZZUCCO.

158. CARTA PRECATORIA - 533/2008 - LIMA TRANSPORTES
LTDA x REGINALDO ISOTON e outro - Ao preparo de custas:
(inicial R$ 157,50), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC). Advs. MARIA NILTA R. TENFEN e JOÃO PAULO BITTEN-
COURT.

159. REINTEGRACAO DE POSSE - 534/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ANNE MICHELLY FOGAÇA - Ao preparo de cus-
tas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257
do CPC). Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA, LIZIANE DA ROCHA LACERDA e VIRGINIA MAZZUC-
CO.

160. BUSCA E APREENSAO - 535/2008 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOÃO CARLOS DAL COMUNI - Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC). Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

161. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 536/2008 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MELNATU-
RAL IND E COM DE APITERAPICOS LTDA e outros - Ao prepa-
ro de custas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme
artigo 257 do CPC). Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS e GLAUCIO JOSAFAT BORDUN.

162. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 537/2008 - BAN-
CO ITAU S/A x EUROPEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA
e outros - Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$
7,00) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC). Advs. GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES.

163. ACAO DE COBRANCA SUMARIA - 538/2008 - BANCO CI-
TICARD S/A x EDICLEIA TORQUATO DE ASSIS - Ao preparo de
custas: (inicial R$ 609,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo
257 do CPC). Advs. MARILI TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e MIRIAN BACCHI CAMILLO.

COMARCA DE CONGONHINHAS
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 50/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOSNº DE ORDEM PROCESSO

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 001 237/2006
002 199/2008
003 063/2006
004 298/2008
005 211/2008
006 398/2008
007 210/2008

ANA CARLA DOS SANTOS PEREIRA 019 196/2008
ANA PATRICIA SALLES 014 344/2008
CARLOS PEREIRA 021 041/2001
EDMILDO FERNANDES 014 344/2008

039 223/2008
040 088/2002

ELAINE MONICA MOLIN 015 419/2008
016 418/2008
022 016/2008
023 062/2008
024 028/2008

FABRICIO DRUMOND MONTEIRO 017 431/2008
FERNANDO SEIJI KAWANO 014 344/2008

039 223/2008
040 088/2002

GABRIELE LOPES DE MELLO 041 241/2008
GUILHERME SOARES 013 139/1999
ILMO TRISTÃO BARBOSA 026 179/2007

044 380/2007
ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA 026 179/2007

044 380/2007
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 043 132/2006
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO 015 419/2008

016 418/2008
JOÃO FRANCISCO ANTONIO NETO 014 344/2008
JOSÉ ANTONIO MARÇAL ROMEIRO BCHARA 045 203/1998
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES 042 070/2006
JOSÉ CARLOS VIEIRA 021 041/2001

035 035/2008
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 008 270/2007

009 321/2006
010 319/2006
011 301/2006
012 411/2008

LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO 036 334/2008
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 020 179/2005

032 457/2008
037 470/2008
038 444/2008
042 070/2006

MARIA CÉLIA PINTO DE ALMEIDA 025 079/1981
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 042 069/2008
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 017 431/2008
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO 034 004/2008
NEY SALLES 029 204/2007

030 486/2008
031 324/2008

NEWTON CARLOS MORATTO 045 203/1998
PAULO GIOVANI FERRI 013 139/1999

018 037/2007
020 179/2005
026 179/2007
040 088/2002
045 203/1998

PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GASPARINI 020 179/2005
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 035 035/2008
ROMEU SACCANI 021 041/2001
SANDRA A. SILVA ANTONIO 014 344/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 041 241/2008
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR. 033 314/2006
SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO 045 203/1998
TATIANA TAVARES DE CAMPOS 022 016/2008

024 028/2008
THAIS TAKAHASHI 027 261/2006

028 201/2005

01 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA Nº 237/2006. ROBERTO CAR-
LOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. Manifestem-se as partes, sobre o laudo de fls. 129 e
seguintes. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

02 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR TAM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 199/2008. DANIEL SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ficam as
partes intimadas para que especifiquem as provas que pretendem
produzir no prazo de 15 dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA OAB/PR 34.904.

03 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA COM POSTERIOR CONVERSÃO DE APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ Nº 063/2006. EDEO GARCIA GONÇAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Ante a conta de custas, manifestem-se as partes, em 05 dias. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

04 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, COM POSTERIOR
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ Nº 298/
2008. ROSA MARIA DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Ficam as partes intimadas para que es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir no prazo de 15 dias.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

05 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE Nº
211/2008. FRANCISCA BEBENITA DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora
intimada para dar prosseguimento ao feito, ante o trânsito em julga-
do da decisão. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904.

06 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE Nº
398/2008. ANTONIO JOSÉ DA COSTA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que achar de direito.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

07 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE Nº
210/2008. PAULO ROBERTO SANTANA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada
para dar prosseguimento ao feito, ante o trânsito em julgado da deci-
são. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

08 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE
Nº 270/2007. SIRLENE LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada
para dar cumprimento ao item “2” do respeitável despacho judicial
de fls. 66. ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TRÓYA OAB/
PR 34.904.

09 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE
Nº 321/2006. MARISA SILVANO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada para dar
cumprimento ao item “2” do respeitável despacho judicial de fls. 86.
ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TRÓYA OAB/PR 34.904.

10 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE
Nº 319/2006. MARIA ANDREA RODRIGUES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se
a parte autora sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 05 dias,
ficando advertida que caso permaneça inerte, será presumida a satis-
fação integral de sua pretensão. Esclareça ainda, se a parte autora
restou intimada sobre a expedição do Alvará. ADV. LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA OAB/PR 37.496.

11 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE
Nº 301/2006. ELISANA DE SOUZA MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a parte
autora sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 05 dias, ficando
advertida que caso permaneça inerte, será presumida a satisfação
integral de sua pretensão. Esclareça ainda, se a parte autora restou
intimada sobre a expedição do Alvará. Adv. LENICE ARBONELLI
MENDES TROYA OAB/PR 37.496.

12 - AÇÃO DE USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL Nº 411/2008. DEL-
CIO PALHARIM X ARIBERTO LAUDEMIR SIQUEIRA. Mani-
feste-se a parte autora, sobre a resposta, em 10 dias. ADV. LENICE
ARBONELLI MENDES TROYA OAB/PR 37.496.

13 - AÇÃO CONDENATÓRIA Nº 139/1999. PROCURADOR GE-
RAL DO ESTADO DO PARANÁ X JAIME PEDRO FERREIRA.
Para a oitiva da testemunha Dirceu Paiva, arrolada pelo réu à fl. 999,
foi redesignado o dia 09.04.2009, às 14:00 horas. AVD. PAULO
GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427 - GUILHERME SOARES OAB/
PR 42.681.

14 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS Nº 344/2008. MARIA DA CONCEIÇÃO ROBERTO X SAN-
DRO CANEDO DA SILVA E OUTROS. Os documentos encontram-
se expedidos, ficando intimada a parte interessada para sua retirada
e consequentemente seu encaminhamento, ou ainda antecipar em
cartório as despesas cartorárias para sua remessa. Fica a parte auto-
ra intimada para fornecer em cartório, no prazo legal o endereço das
suas testemunhas arroladas com a inicial para que possamos promo-
ver a intimação de tais testigos. ANA PATRICIA SALLES OAB/PR
45.916 - EDMILDO FERNANDES OAB/PR 26.616 - SANDRA A.
SILVA ANTONIO OAB/PR 26.451 - JOÃO FRANCISCO ANTO-
NIO NETO OAB/PR 11.923.

15 - ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA Nº 419/2008. EDINA APARECIDA DE SOUZA E
OUTROS X SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS S/A. Sobre a contestação, diga a parte autora em
10 dias. ADV. ELAINE MONICA MOLIN OAB/PR 40.726 - JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO OAB/PR 40.357.

16 - ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA Nº 418/2008. AZOR JOSÉ DE MATOS E OUTROS
X SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS S/A. Sobre a contestação, diga a parte autora em 10 dias. ADV.
ELAINE MONICA MOLIN OAB/PR 40.726 - JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO OAB/PR 40.357.

17 - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR
Nº 431/2008. RETÍFICA DE MOTORES LIDER LTDA X PREFEI-
TO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAISO. Sen-
tença... “Afastada a preliminar apontada pela autoridade impetrada,
e no mérito, com fundamento no artigo 49, da Lei 8.666/93, denega-
da a segurança pleiteada, condenando a empresa impetrante ao pa-
gamento de custas e despesas processuais. Honorários deixado de
condená-la”. ADV. FABRICIO DRUMOND MONTEIRO OAB/PR
48.410 - MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO OAB/PR 30.485.

18 - INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO Nº 037/2007. MAURI-
CIO ANTONIO DE PAIVA E OUTROS X JOÃO ANTONIO DE
PAIVA. Sentença... “Com fundamento no artigo 108 do CC, foi jul-
gada improcedente o pedido formulado na inicial e condenado os
autores ao pagamento da custas e despesas processuais, além dos
honorários advocatícios do procurador do réu, fixados em 10%, sus-
pensa, contudo face a Lei 1.060/50”. ADV. PAULO GIOVANI FER-
RI OAB/PR 19.427 - NEY SALLES OAB/PR 12.465.

19 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA CONDENAÇÃO PELA PRÁ-
TICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 196/
2008. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X
WANDERLEY MARTINS FERREIRA. Afastada a alegação de in-
constitucionalidade formal e material da Lei nº 8.429/92. Deixado de
acolher a adequação da via processual eleita. Afastada a alegação do
réu de que a Lei de Improbidade Administrativa é inaplicável aos
agentes públicos. Quanto a preliminar de desarrazoabilidade do pe-
dido, ante o teor da Súmula Vinculante nº 13 do STF, deixada para
apreciar tal tese por ocasião da sentença. Em relação ao pedido de
assistência da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso (fl.
335) não merece ser conhecido. O processo encontra-se em ordem,
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, pelo
que foi declarado saneado. Fixados como pontos controvertidos so-
bre os quais incidirá a atividade probatória a existência ou não dos
atos de improbidade administrativa imputados ao réu, a qualificação
técnica das pessoas mencionadas na inicial que ocuparam os cargos
em comissão. DESIGNADA A DATA DE 16.04.2009, ÀS 14:00
HORAS para a realização da audiência de instrução e julgamento.
ADV. ANA CARLA DOS SANTOS PEREIRA OAB/PR 43.898.

20 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE AO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, NULIDADE DE ATOS ADMINISTRATI-
VOS E DE IMPPOSIÇÃO DE SANÇÕES POR ATOS DE IMPRO-

BIDADE ADMINISTRATIVA Nº 179/2005. MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X JOSÉ OLEGÁRIO RIBEIRO
LOPES E OUTROS. Ficam as partes intimadas, devidamente inti-
madas para, em 5 (cinco) dias especificarem, de forma fundamenta-
da, as provas que pretendem produzir. ADV. PAULO GIOVANI
FERRI OAB/PR 19.427 - LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES OAB/PR 36.846 - PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GAS-
PARINI OAB/PR 43.450.

21 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR DANOS AO MEIO AMBIENTE
COM ORIGAÇÃO DE FAZER Nº 041/2001. ADEAM - ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL X PILLADE DUC-
CI JÚNIOR. Tendo em vista que o valor apresentado pelo perito
Saulo Carrilho Danna (fls. 218/220) refere-se unicamente às despe-
sas para a realização da perícia naqueles autos, e que a proposta
formulada pelo Senhor perito RICARDO CARDOSO BENINI en-
contra fundamento em tabela de Referência de Honorários Profissio-
nais de Clube de Engenharia e Arquitetura, e por fim, que o Senhor
perito terá que se deslocar aproximadamente 100 quilômetros para a
realização dos levantamento para a elaboração do laudo pericial, FOI
REJEITADA A IMPUGNAÇÃO formulada pelo requerido, arbitran-
do honorários periciais em R$ 3.750,00 ADV. ROMEU SACCANI
OAB/PR 3.556 - JOSÉ CARLOS VIEIRA OAB/PR 9.704 - CAR-
LOS PEREIRA OAB/TO 1.157.

22 - ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA Nº 016/2008. CELINA APARECIDA DE OLIVEI-
RA SILVA E OUTROS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Sobre a proposta de honorários de fls. 325/326, valor de R$
1.250,00 por unidade habitacional, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. ADV. ELAINE MONICA MOLIN OAB/PR 40.726
- TATIANA TAVARES DE CAMPOS OAB/PE 3.069.

23 - ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA Nº 062/2008. JOVELINA ROSA FERREIRA E
OUTROS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Digam os
autores. ADV. ELAINE MONICA MOLIN OAB/PR 40.726.

24 - ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA Nº 028/2008. EDMILSO VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Sobre a
proposta de honorários de fls. 325/326, valor de R$ 1.250,00 por
unidade habitacional, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
ADV. ELAINE MONICA MOLIN OAB/PR 40.726 - TATIANA
TAVARES DE CAMPOS OAB/PE 3.069.

25 - LIQUIDAÇÃO SUPLEMENTAR DE SENTENÇA POR ARTI-
GOS Nº 79/91. ROSALINA DA SILVA X NELSON GALDINO RI-
BEIRO (ESPÓLIO). A pretensão contida na petição de fls. 656/657
já foi apreciada por este Juízo e indeferida, devendo os requerentes
atentarem para os fundamentos da decisão de fls. 654. ADV. MARIA
CÉLIA PINTO DE ALMEIDA OAB/PR 26.925.

26 - EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 179/02007. PEDRO DAL
SANTOS E S/M. INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL. Sobre o laudo apresentado nos autos, digam as partes em 10
dias. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427 - ILMO
TRISTÃO BARBOSA OAB/PR 6.883 - ISAIAS JUNIOR TRISTÃO
BARBOSA OAB/PR 43.295.

27 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁ-
RIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL Nº 261/2006. IRA-
CI VALDEVINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Ante a conta de custas, manifestem-se as partes, em
05 dias. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

28 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE A TRABALHADOR RURAL Nº 201/2005. ANTONIO SARTO-
RI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ante
a conta de custas, manifestem-se as partes, em 05 dias. ADV. THAIS
TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

29 - AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE Nº 204/2007. V. B.
F. X J. A. D. de A. Ao procurador da requerente para que em 05 dias
se manifeste sobre a certidão de fls. 66. ADV. NEY SALLES OAB/
PR 12.45.

30 - AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL Nº 486/2008. V. da S.
O. e A. F. de O. Para a ratificação do pedido inicial, designado o dia
09.12.2008 às 13:30 horas, devendo o procurador judicial compare-
cer em referida audiência acompanhado das partes. ADV. NEY SAL-
LES OAB/PR 12.465.

31 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 324/2008. LÁZARO GODOY SO-
ARES E OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/A. Recebida a apela-
ção em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ficam as partes apela-
das intimadas para o oferecimento de contra-razões, em 15 dias. ADV.
NEY SALLES OAB/PR 12.465.

32 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 457/2008. JAIR APARECIDO
MENDES E OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/A. Ficam as par-
tes autoras intimadas para manifestarem-se sobre a resposta, no pra-
zo de 10 dias. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LO-
PES OAB/PR 36.846.

33 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 314/2006. MOACIR FERNAN-
DES DE MORAES E OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/A. O
recurso de embargos de declaração manejado pelo HSBC Bank Bra-
sil S/A. Banco Múltiplo merece conhecimento, uma vez que inter-
posto tempestivamente, atendendo-se aos demais requisitos - extrín-
secos e intrínsecos - recursais. Contudo, no que tange ao mérito, não
assiste razão ao Recorrente. Isso porque, a título de contradição exis-
tente na decisão embargada, pretende obter efeito infringente para
que a totalidade dos ônus sucumbenciais recaia sobre as partes em-
bargadas, que saíram parcialmente vencedoras na lide de cumpri-
mento de sentença. Porém como cediço, os embargos de declaração
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não se presta a que se obtenha um novo julgamento sobre questão já
decidida, impondo-se, portanto, o não provimento do recurso. Ante
o exposto, conhecido, porém negado provimento ao pleito recursal.
ADV. OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591 - SÉRGIO LUIZ
BELOTTO JR OAB/PR 36.063 - LUIS GUSTAVO FERREIRA RI-
BEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

34 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 004/2008. O DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PR X ANTONIO LOPES
DANIEL. Fica o exeqüente intimado pra que, em 05 dias, querendo,
apresente manifestação sobre a exceção de pré-executividade. ADV.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO OAB/PR 35.455.

35 - CARTA PRECATÓRIA Nº 035/2008. Oriunda da Vara Cível de
Cornélio Procópio - PR, Extraída dos Autos de Prestação de Contas
nº 349/1988. TORQUATO DUCCI X PILLADE DUCCI JUNIOR.
O recurso de embargos de declaração manejado por Pillade Ducci
Junior merece conhecimento, uma vez que interposto tempestiva-
mente, atendendo-se aos demais requisitos – extrínsecos e intrínse-
cos – recursais. Contudo, no que tange ao mérito, não assiste razão
ao Recorrente. Isso porque, ao contrario do que mencionou nas suas
razões recursais, foi por este juízo designada hasta pública para a
alienação dos bens penhorados nesta Comarca... Desta forma, ine-
xiste qualquer vício na decisão embargada. Ante o exposto, conheci-
do, porém negado provimento ao pleito recursal. Deve a parte inte-
ressada (Pillade Ducci Júnior) providenciar para que as partes sejam
intimadas na Comarca de Cornélio Procópio, antecipando naquela
Comarca as despesas meirinhais, bem como retirar na Comarca de
Congonhinhas o edital de publicação das hastas públicas. ADV. RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO OAB/PR 24.315 - JOSÉ CARLOS VIEI-
RA OAB/PR 9.404.

36 - BUSCA E APREENSÃO Nº 334/2008. OMNI S/A – CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EDIMAR DE OLI-
VEIRA FRANCISCO. Fica a requente intimada para que, efetue o
preparo das diligencias do oficial de justiça, bem como, as custas
processuais, num total de R$ 480,90, em 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção da ação sem resolução do mérito. ADV. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO OAB/PR 40.309-A.

37 - AÇÃO CAUTERLAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCU-
MENTOS Nº 470/2008. OSVALDO ISSAO OGATA X BANCO
REAL. Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre a con-
testação no prazo de 05 dias. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA
RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

38 - AÇÃO CAUTERLAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCU-
MENTOS Nº 444/2008. JOSÉ JULIO DA SILVA X BANCO DO
BRASIL S/A. Manifeste-se a parte autora em 05 dias. ADV. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

39 - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS Nº 223/2008. FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X ESPÓLIO DE
LUIZ PEREIRA BORGES. Diga o requerente em 10 dias. ADV.
FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 - EDMILDO FER-
NANDES OAB/PR 26.616.

40 - DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA Nº 088/
2002. MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS X ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS E OUTRA. Digam as partes em 05 dias. ADV. FER-
NANDO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 - EDMILDO FERNAN-
DES OAB/PR 26.616 - PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427.

41 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS Nº 241/2008.
IEDA HIGINO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Fica a
parte interessada intimada para promover o pagamento referente ao
encaminhamento dos ofícios ou retirá-los em cartório. ADV. GA-
BRIELE LOPES DE MELLO OAB/PR 47.519 - SANDRA REGI-
NA RODRIGUES OAB/PR 27.497.

42 - AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMI-
NAR Nº 070/2006. JOAQUIM CANEDO DA SILVA E OUTRA X
GILDO DA SILVA. Como o autor deixou de apresentar os quesitos
dentro do prazo legal, impõe-se o reconhecimento da preclusão tem-
poral. Assim, determinado que a petição de fl. 256 seja desentranha-
da e entregue ao procurador do autor. Digam as partes, em 05 dias,
sobre o pedido formulado pelo perito (fls. 257). ADV. JOSÉ ARAI-
DES FERNANDES OAB/PR 4.545 - LUIS GUSTAVO FERREIRA
RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

43 - INVENTÁRIO Nº 132/2006. ESPÓLIO DE MARIA CANDI-
DA DOS SANTOS. Fica a inventariante intimada para subscrever o
termo de últimas declarações, no prazo legal de cinco. ADV. HUBI-
RAJARA DURÃES DA LUZ OAB/PR 12.114.

44 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 380/2007.
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X JOÃO RA-
IMUNDO DO NASCIMENTO. Em vista da designação das hastas
públicas dos bens penhorados nos autos para as datas de 04 e 18 de
fevereiro de 2009 às 14:00 horas, fica a parte credora intimada para
antecipar em cartório o valor relativo às despesas cartorárias para
encaminhamento dos ofícios, cumprimento de diligências de intima-
ção dos devedores, bem como retirar em cartório o edital de intima-
ção das praças. ADV. ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA OAB/
PR 43.295 - ILMO TRISTÃO BARBOSA OAB/PR 6.883.

45 - INDENIZAÇÃO Nº 203/1998. MARIA CRISTINA LEVER-
MANN E OUTRO X SCHERING DO BRASIL QUÍMICA E FAR-
MACÊUTICA LTDA. Foram arbitrados honorários em favor do pe-
rito nomeado o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
sendo que tal perito já foi intimado e manifestou sua concordância
com referido valor. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427
- SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO OAB/SP 134.528 - JOSÉ
ANTONIO MARÇAL ROMEIRO BCHARA OAB/PR 20.541 -
NEWTON CARLOS MORATTO OAB/PR 9.805.

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA E JU-
VENTUDE
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRa. GIANI MARIA MORESCHI
RELACAO Nº 19/2008
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GLAUCEA MORETTO SARTORETT 0054 000303/2008
JOCELANI PINZON 0016 000411/2006

0017 000005/2007
0041 000154/2008

JOSE LUIZ RAMUSKI 0029 000323/2007
0030 000011/2008

KELLI BERNADETE DA SILVA 0009 000252/2005
MARCELO RICARDO U. DE BRI 0009 000252/2005
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0025 000251/2007
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NEUSA LANZARINI DA ROSA 0017 000005/2007
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PAULO CESAR PIN 0013 000024/2006
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0047 000205/2008
0053 000291/2008
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SILVANA DE MELLO GUZZO 0001 000222/2002
0004 000122/2004
0014 000337/2006
0018 000013/2007
0022 000091/2007
0023 000125/2007
0024 000147/2007
0034 000080/2008
0035 000089/2008
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0038 000128/2008
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0045 000184/2008
0049 000218/2008
0051 000254/2008
0052 000277/2008
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0055 000304/2008

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0006 000297/2004
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WALTER LUIZ DAL MOLIN 0032 000065/2008
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 222/2002 - V.Z. e outro
x A.C. - manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acer-
ca do oficio de fls. 80. Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 54/2003 - K.S.S. e outro x G.S.
- Manifste-se a parte exequente. Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO.

3. ACAO ALIMENTOS - 418/2003 - A.M.B. e outro x L.C.B. -
Diante do contido na petição de fls. 64, designo audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2009, às
16:30 horas Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 122/2004 - L.Q.F. e outro x
G.G.F. - Manifeste-se a exequente. Adv. SILVANA DE MELLO

GUZZO.

5. EXECUCAO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICA - 237/2004 -
M.C.D.C. e outro x E.L.D.C. - Manifeste-se a parte exequente.adv.
VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 297/2004 - D.C.F. e outro x
T.C.F. - Tendo em vista o resultado da penhora “on line” (bloqueio
de R$ 2,67), manifeste-se a parte exequente. Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR.

7. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 444/2004 - J.L.S.P. x
R.L.S.P. - Sobre o laudo de avaliação de fls. 232, manifestem-se as
partes... Advs. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, DANIELY S.
S. FERREIRA TORRES e FRANCIELA ALBERTON.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 122/
2005 - C.G.B. e outro x C.M. - ...Intime-se o réu para que apresente
resposta no prazo e com as advertências legais... Adv. FERNANDA
ALBERTON.

9. REVISAO DE ALIMENTOS - 252/2005 - P.N.M. x G.P.S.M. e
outro - Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de dez
dias, apresentem alegações finais, iniciando-se pelo autor... Advs.
CLEVERTON LORDANI, MARCELO RICARDO U. DE BRITO
ALMEIDA e KELLI BERNADETE DA SILVA MATIEVICZ.

10. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 358/2005 - V.P. e
outro - Taxa Judiciaria calculada sobre o valor de R$ 50.000,00, fls.
32, valor devido de R$ 107,00, valor recolhido guia de fls. 45, de R$
45,00, saldo a recolher de R$ 62,00.Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 380/
2005 - L.H.S. e outro x L.C.P. - ...fixo os alimentos provisionais em
35%(trinta e cinco por cento) do salário mínimo nacional, mensal-
mente, a serem pagos diretamente à genitora do autor, mediante
recibo.No mais, manifeste-se o réu, acerca do laudo de fls. 73/76...
Advs. EVERTON BERNARDI, NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA e DANIELY S. S. FERREIRA TORRES.

12. ACAO ALIMENTOS - 451/2005 - M.S. e outro x O.S. - Sobre o
agravo interposto, manifeste-se a parte autora ... Intime-se. Adv.
CLODOALDO MAZURANA.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 24/
2006 - C.D.C. e outro x B.G. - Sobre o laudo pericial, manifestem-se
as partes... Advs. PAULO CESAR PIN e AMPELIO PARZIANE-
LLO.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 337/2006 - M.A.F. e outros x
A.F. - Sobre a petição e documentos de fls. 32/36, manifeste-se a
parte exequente... Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

15. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 403/2006 - J.T.D.S. x
J.G.D.S. - Sobre o ofício de fls. 39, manifestem-se a parte autora e a
DrªCuradora Especial. Advs. ALINE FATIMA MORELATTO e FER-
NANDA ALBERTON.

16. DIVORCIO CONSENSUAL - 411/2006 - A.R. e outro - Inti-
mem-se os requerentes para que juntem aos autos declarações, com
firma reconhecida, acerca do lapso temporal da separação de fato.Sem
prejuízo, para a ratificação das cláusulas do divórcio...designo o dia
19 de fevereiro de 2009, às 13:15 horas. Adv. JOCELANI PINZON.

17. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 5/2007 - L.H.A. x A.J.A. -
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de incom-
pepetência argüida, e confirmo competência deste Juízo para pro-
cessar e julgar a presente ação de divórcio. Advs. JOCELANI PIN-
ZON, NEUSA LANZARINI DA ROSA e GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 13/2007 - G.W. e outro x J.L.
- Intime-se a exequente para que informe o número do CPF do exe-
cutado, a fim de possibilitar a penhora “online”. Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO.

19. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA - 51/2007 - L.S.C. x E.L.
-O réu citado por edital (fls. 39), não apresentou resposta (fls. 39v).
Assim, nomeio-lhe como Curadora Especial, a Dra Aline Fatima
Morelatto, sob a fé de seu grau. Intime-se a nobre causídica para que
diga se aceita o encargo e, em caso afirmativo, apresente constesta-
ção no prazo legal. Adv. ALINE FATIMA MORELATTO.

20. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 56/
2007 - V.A.S. e outro x R.J. - SEm, prejuízo, intime-se a Dra procu-
radora da autora para que assine a petição de fls. 17/18 e se manifes-
te acerca da certidão de fls .36. Adv. ALINE FATIMA MORELAT-
TO.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 57/2007 - E.A.E.L. e outro x
I.L. - Sobre a justificativa e documentos apresentados às 35/42, ma-
nifeste-se a parte exequente. Adv. CARLOS FERNANDES.

22. REGULAMENTACAO DE GUARDA - 91/2007 - A.A.O.S. x
A.R. e outro - Sem prejuízo, para o ato postergado, designo o dia 09
de fevereiro de 2009, às 13:30. Advs. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO e CLAUDIA ZIPPIN FERRI.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 125/2007 - A.C.S. e outro x
A.S. - Tendo em vista o resultado da penhora “on line”, com a trans-
ferência de parte do valor executado, manifeste-se a exequente. Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO.

24. REGULAMENTACAO DE GUARDA - 147/2007 - N.F. x E.F. e
outro - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor... Adv.

SILVANA DE MELLO GUZZO.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 251/2007 - A.D.S.R. e outro x
C.M.R. - Tendo em vista a certidão de fls. 23 V, manifeste-se a parte
autora acerca do prosseguimento do feito. Adv. NELCINDO JOSE
DE OLIVEIRA BIAVA.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 267/2007 - L.V.C. e outros x
C.G.C. - Manifeste-se a parte exequente. Adv. EVERTON MUEL-
LER.

27. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 299/2007 - I.M.B. x O.M.B.
- Intimem-se as partes para que providenciem o reconhecimento de
firma nas declarações de fls. 23/24. Adv. PAULO CESAR PIN.

28. ALTERACAO DE GUARDA - 310/2007 - J.A.D.S. x R.P. e ou-
tro - Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
a parte autora... Adv. ALINE FATIMA MORELATTO.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 323/2007 - J.V.J.M. e outro x
S.L.M.J. - Mnifeste-se o exequente. Advs. CLAUDIA ZIPPIN FER-
RI e JOSE LUIZ RAMUSKI.

30. EXECUCAO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICA - 11/2008 -
M.A.M.S. e outros x V.S. - Importa a presente conta em R$ 240,50.
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 39/2008 - L.E.T.M. e outro x
L.C.O.M. - Manifeste-se o exequente... Adv. SILVIA LARA DUAR-
TE PAGNONCELLI.

32. ACAO ALIMENTOS - 65/2008 - A.C.C. e outro x J.C. - Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste-se o autor ... In-
time-se. Advs. FLAVIO ANTONIO ROMANI e WALTER LUIZ DAL
MOLIN.

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 69/2008 - V.T.K. e outros x S.E.K. e outro - Manifes-
te-se a parte exequente. Advs. DANIELY S. S. FERREIRA TOR-
RES e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA.

34. ACAO ALIMENTOS - 80/2008 - C.E.D.S.A. e outro x I.A. -
Sobre o documento de fls. 21, manifeste-se a parte autora ... Intime-
se. Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 89/2008 - J.P. e outros x M.P.
- Sobre a certidão de fls. 22 manifeste-se a parte exequente. Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 105/2008 - P.H.T. e outro x
D.A.T. - Sobre a justificativa e documentos apresentados às 18/27,
manifeste-se a parte exequente. Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 123/2008 - J.G.P. e outro x
A.P. - Tendo em vista a certidão de fls. 23, manifeste-se a parte auto-
ra, acerca do prosseguimento do feito. Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 128/2008 - C.R. e outros x
A.L.R. - Sobre a certidão de fls. 17 V, manifeste-se a parte autora.
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

39. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 131/
2008 - M.J.T. e outro x A.G. - Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora... Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 138/2008 - L.G.R. e outro x
G.P.R. - Sobre a justificativa e documentos de fls. 22/34, manifeste-
se a parte exequente... Advs. FLAVIO ANTONIO ROMANI e WAL-
TER LUIZ DAL MOLIN.

41. NEGATORIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE CER-
TIDÃO DE NASCIMENTO - 154/2008 - M.A.F.O. x K.C.F.O. -
Sobre a certidão de fls, 32 v, manifeste-se a parte autora. Adv. JO-
CELANI PINZON.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 155/2008 - M.S. e outro x
O.S. - Sobre a justificativa e documentos de fls. 13/25, manifeste-se
a parte exequente Adv. CLODOALDO MAZURANA.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 169/2008 - C.R.M.D.S. e ou-
tro x J.M.D.S. - Inicialmente manifeste-se a parte exequente sobre a
certidão de fls 19. Adv. CLODOALDO MAZURANA.

44. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 177/
2008 - D.J.N. e outro x L.X.S. - Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se o autor... Adv. DANIELY S. S. FERREI-
RA TORRES.

45. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO - 184/
2008 - R.E.S. e outro x E.B. e outro - Sobre a contestação, manifes-
te-se a parte autora... Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 202/2008 - V.J. e outro x A.J.
- Tendo em vista a certidão de fls. 14v, manifeste-se a parte autora
acerca do prosseguimento do feito. Adv. FRANCIELA ALBERTON.

47. NEGATORIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE CER-
TIDÃO DE NASCIMENTO E TUTELA ANTECIP - 205/2008 -
J.R.L.L. x G.H.L.L. e outro - Sobre a certidão de fls. 12 V, manifes-
te-se a parte autora. Adv. PAULO CESAR PIN.

48. NEGATORIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE CER-
TIDÃO DE NASCIMENTO - 211/2008 - R.S.M. x V.K.S.M. e ou-
tro - Tendo em vista o contido na certidão de fls. 21v, manifeste-se a

Dois Vizinhos
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parte autora. Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO.

49. ACAO ALIMENTOS - 218/2008 - G.S.S. e outro x G.S. - Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/
02/2009, às 14:30 horas. Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 239/2008 - Z.F.R.F. x E.A.F. -
Sobre a certidão de fls. 98 V, manifeste-se a exequente... Adv. CID-
NEI MENDES KARPINSKI.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 254/2008 - E.M. e outro x
D.M. - Manifeste-se a parte exequente. Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO.

52. ACAO ALIMENTOS - 277/2008 - A.D.S. e outro x C.D.S. -
Fixo os alimentos provisórios e, 40% do salario mínimo
nacional..Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas... Adv. SILVANA
DE MELLO GUZZO.

53. REVISAO DE ALIMENTOS - 291/2008 - G.L.S.B. e outro x
O.J.B. - Para audiência de conciliação e julgamento, designo o dia
20 de janeiro de 2009, às 14:30, as partes deverão fazer-se acompa-
nhar por suas testemunhas, no máximo três... Adv. PAULO CESAR
PIN.

54. REVISAO DE ALIMENTOS - 303/2008 - M.D.R.S. e outro x
I.R.S. - Para audiência de conciliação e julgamento, designo o dia
02/04/2009, às 14:00 horas. As partes deverão fazer-se acompanhar
por suas testemunhas, no máximo três, apresentando no ato as de-
mais provas de que dispuserem. Advs. NIVALDO JAQUES e GLAU-
CEA MORETTO SARTORETTO.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 304/2008 - G.T.T.C. e outro x
G.T.C. - Intime-se a exequente para que junte aos autos o título exe-
cutivo que embasa a execução, uma vez que o documento de fls. 10,
refere-se a um acordo realizado pelas partes relativamente a alimen-
tos atrasados e, pelo que consta da inicial, a exequente pretende exe-
cutar alimentos atrasados que não foram objeto do acordo antes
mencionado. Adv. SILVIA LARA DUARTE PAGNONCELLI.

56. AÇÃO DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISÓRIOS -
311/2008 - D.F.B. e outro x V.B. - Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 02/04/2009, às 16:00 horas. Adv.
CLAUDIA ZIPPIN FERRI.

57. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PEDIDO DE ALI-
MENTOS E SEPARAÇÃO DE CORPOS - 312/2008 - Z.L.L.C. x
A.L.C. - Para audiência de tentativa de conciliação ou transigência
de rito o dia 05 de março de 2009, às 16:00 horas. Adv. CLAUDIA
ZIPPIN FERRI.

58. ACAO ALIMENTOS - 318/2008 - W.F.S. e outros x I.A.B.S. -
...fixo os alimentos provisórios em 50% (cinquenta por cento) do
salário mínimo nacional, mensalmente, a serem depositados em con-
ta bancária em nome do genitor dos menores, cujo número este de-
verá indiacar em cartório, em cinco dias. Designo audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/09,às 14:00 horas
... Intime-se. Adv. CAROLINE SOUZA LIMA.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 321/2008 - M.B. e outro x
C.B. Intime-se o exequente para que junte aos autos o demostrativo
do valor atualizado da dívida, bem como para que esclareça se pre-
tende que a execução prossiga pelo rito do artigo 732 ou do artigo
733, do Código de Processo Civil, sendo que por este a execução
poderá abranger apenas as três últimas parcelas devidas.- Adv. GEL-
CENOIR LEIRIA DA SILVA.

60. APURACAO DE ATO INFRACIONAL - 76/2006 - M.P.E.P. x
J.F.B. - Abra-se vista a defesa para que no prazo legal apresente
alegações finais. Adv. PAULO CESAR PIN.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 262/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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RODRIGO VALENTE 0012 000221/2007
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RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0016 000904/2007

0017 000146/2008
RUBENS SILVA 0011 000301/2006
SERGIO BARROS DA SILVA 0006 000516/2004

0010 000287/2005
SILVIO RORATO 0032 000974/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0008 000053/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 000862/2008
VANESSA DAS NEVES PICOUTO 0012 000221/2007
VITOR HUGO NACHTYGAL 0023 000658/2008

1. AÇÃO ORDINÁRIA-426/2000-JOAO CARLOS HAIDUK x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sem razão o exeqüente quan-
to aos honorários a que foi condenado. Na sentença de fls. 313 o
autor foi condenado a pagar R$ 1.000,00 (mil reais) a título de hono-
rários advocatícios, valor este que foi corretamente atualizado às fls.
513 e compensado com os honorários advocatícios a que foi conde-
nado o réu, na forma que determinou a sentença. Não há, portanto,
saldo de honorários a favor do exeqüente. Ao contrário, há saldo de
honorários a favor do executado, cuja execução, no entanto, fica
condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei n° 1060/50. Estão cor-
retos, portanto, os cálculos de fls. 513.-Advs. AQUILE ANDERLE,
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, FERNANDO LUIZ DE
NADAI WROBEL, GLAUCIA MARIA ASCOLI, LUIZ CARLOS
DE CARVALHO e MARCELO PINTO SANCANDI-.

2. AÇÃO ORDINÁRIA-500/2000-TEMISTOCLES DA CRUZ x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Não resta qualquer questão
acerca do crédito da parte exeqüente perante o Município de Foz do
Iguaçu, devendo a Escrivania, após decorrido o prazo para recurso,
providenciar a extração de Requisição de Pequeno Valor, mediante
ofício requisitório ao Exmo. Prefeito Municipal, no valor de R$
1.407,75, para pagamento no prazo de 60 dias, na forma da Lei
Municipal n.º 2.783/2003. O valor deve ser atualizado até a data do
efetivo pagamento. O pagamento deverá ser realizado mediante de-
pósito nos autos. -Advs. AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO
DE SOUZA ANDERLE, FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL,
RENATA DE NADAI WROBEL, GLAUCIA MARIA ASCOLI, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, MARCELO PINTO SANCAN-
DI, NEANDRO LUNARDI e ISABELA CHRISTINE DAL BO L.
AGUIRRA-.

3. AÇÃO RESCISÓRIA-467/2002-ROBERTO ROBATINI e outro
x JANETE APARECIDA FERREIRA e outros-Manifeste-se o exe-
qüente sobre a petição e documentos juntado às fls. 184/193.-Advs.
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO e ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI-
.

4. AÇÃO RESCISÓRIA-313/2003-ANTONIO BARBOSA DE FREI-
TAS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-Na forma
do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é movida em bene-
fício exclusivo da parte exeqüente. Não há constrições nestes autos
sobre o direito de crédito da parte exeqüente. Por essas razões, au-
torizo o levantamento do valor penhorado, descontas eventuais cus-
tas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A par-
te exeqüente deverá, quando do levantamento, observar o parágrafo
único do artigo 709, do CPC.Manifeste-se a parte exeqüente, sobre
a satisfação do crédito. Se não houver manifestação, o processo será
extinto.Ciência ao requerente de que foram expedidos Alvarás de
Autorização sob n° 719/2008 e 720/2008, com prazo de 90 (noventa
dias), os mesmos foram protocolados em data de 24/10/2008, junto
ao Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposição da
parte, para proceder seu devido levantamento. -Advs. EMERSON
BACELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRASCHKO, GLAUCIA
MARIA ASCOLI e ISABELA CHRISTINE DAL BO L. AGUIR-
RA-.

5. EXECUÇÃO-425/2004-MARIO NAGATA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A.-Ciência ao interessado de que foi expedido Alva-
rá de Autorização sob n° 804/2008, com prazo de 90 (noventa dias),
o mesmo foi protocolado em data de 14/11/2008, junto ao Banco do
Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposição da parte, para
proceder seu devido levantamento. -Advs. CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e JAAFAR AHMAD BARAKAT-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-516/2004-IMOBILIARIA ADRI-
ANA LTDA. x MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA e outros-
Diante do exposto, declaro a extinção do processo sem resolução do
mérito, na forma do artigo 267, inc.IV do CPC. Condeno a autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora fi-
xados em R$ 1.000,00 na forma do §4° do artigo 20 do CPC, consi-
derando a extinção do processo sem resolução do mérito. -Advs.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ANA PAULA MICHELS OS-
TROVSKI, ALEXANDRA BARP, ARY DE SOUZA OLIVEIRA
JUNIOR, JOSE GOTTSFRITZ, BEATRIZ ALVES DOS SANTOS
SILVA, SERGIO BARROS DA SILVA e LUCIANE FERREIRA-.

7. INDENIZACAO-12/2005-EPPO AMBIENTAL LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU-Intimação para paga-
mento das custas processuais finais que importam em R$ 374,70 (tre-
zentos e setenta e quatro reais e setenta centavos). -Advs. JOSE
ROBERTO MANESCO e ADALBERTO PIMENTEL DINIZ DE
SOUZA-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-53/2005-RAIMUNDO NONATO DE
MELO x BANCO ITAU S/A-Não foi apontada qualquer causa que
pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens
deste Juízo. -Advs. MARCIA L. GUND, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING, JULIO CESAR GARCIA, KARIN LOIZE HOLLER BER-
SOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-159/2005-CONDOMINIO GOL-
DEN FOZ SUITE HOTEL x GOLDEN FOZ TURISMO & CAM-
BIO LTDA- Não há qualquer ofensa ao principio do contraditório
com a expedição de mandado de penhora antes de publicação de
decisão no Diário da Justiça. Fosse assim, nenhuma liminar poderia
ser cumprida sem publicação em diário. A publicação em diário é
realizada para intimação dos advogados, porém a publicidade do ato
é conferida assim que publicada em cartório. Em outros aspectos,
tratando-se de bem móvel de fácil ocultação, a publicação da decisão
antes da expedição do mandado de penhora iria colaborar para que a
execução não se mostre eficaz. Por fim, não há mais necessidade de
publicação da decisão, pois a parte teve ciência inequívoca de seu
teor, conforme demonstra a petição de fls. 270/271 e certidão de fls.
272, juntada pela parte executada. Cumpra-se o mandado de penho-
ra e remoção na forma ordenada.Manifeste-se o exeqüente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça;...”deixei de proceder a remoção do
veículo e de entregá-lo ao exeqüente Condomínio Golden Foz Suite
Hotel, por não encontra-lo na sede da executada, sendo que a Se-
nhora Daniela (representante da executada) ao tomar conhecimento
do teor do mandado falou a este Oficial que o veículo objeto da
remoção atualmente está na cidade de Curitiba, com sua avó, senho-
ra Rêne Sarli, com retorno previsto a esta Cidade para após o dia 11
de dezembro do corrente ano. Certifico mais que procedi diligências
anteriormente no pátio (estacionamento) da executada (próximo ao
Fórum - Ono Teatro Bar) e por não visualizar o veículo no local”.-
Advs. HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO, INDIANARA ALVES DE QUADROS e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-.

10. REPETICAO DE INDEBITO-287/2005-ARMANDO MEZA-
LIRA CICHELERO e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU - PR- Na forma do artigo 709 do CPC, verifica-se
que a execução é movida em benefício exclusivo da parte exeqüente.
Não há constrições nestes autos sobre o direito de crédito da parte
exeqüente. Por essas razões, autorizo o levantamento do valor pe-
nhorado, descontas eventuais custas processuais, expedindo-se, para
tanto, o necessário alvará. A parte exeqüente deverá, quando do le-
vantamento, observar o parágrafo único do artigo 709, do
CPC.Manifeste-se a parte exeqüente, sobre a satisfação do crédito.
Se não houver manifestação, o processo será extinto.Ciência ao re-
querente de que foram expedidos Alvarás de Autorização sob n° 795/
2008 e 797/2008, com prazo de 90 (noventa dias), os mesmos foram
protocolados em data de 14/11/2008, junto ao Banco do Brasil -
Fórum/Local, onde encontra-se a disposição da parte, para proceder
seu devido levantamento.-Advs. SERGIO BARROS DA SILVA,
JOSIMAR DINIZ e OSLI DE SOUZA MACHADO-.

11. AÇÃO RESCISÓRIA-301/2006-LEONILDA CAMARGO MAR-
TINS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Publicar decisão de
fls. 275 no DJ: “Certifique-se o decurso do prazo para embargos e
voltem. Indefiro o pedido de fls. 274, pois não se admite fraciona-
mento do precatório apenas para expedição de RPV quanto à verba
de honorários sucumbeciais”. Com o decurso do prazo, voltem. -
Advs. AQUILE ANDERLE, FERNANDO LUIS WROBEL, RENA-
TA DE NADAI WROBEL, RUBENS SILVA, ELAINE RIBEIRO
DE SOUZA ANDERLE, CLAUDIA CANZI e GLAUCIA MARIA
ASCOLI-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-221/2007-ANGELI SERVIÇOS
AUXILIARES TRANSPORTES AEREOS LTDA x B.C.P S/A -
CLARO TELEFONIA CELULAR-Recebo o recurso de apelação,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC), exceto no que
se relaciona à confirmação da antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida (CPC, art. 520, inc. VII). Intime-se o recorrido, para respon-
der, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). -Advs. OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JR., VANESSA DAS NEVES PICOUTO,
FABIANA NANTES GIACOMINI, JULIO CESAR GOULART
LANES, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, BLAS GOMM
FILHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, ANA LUCIA FRANÇA, CAROLINE
THON e RODRIGO VALENTE-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-806/2007-CHOU CHENG x
BANCO FINASA S/A.- Se houve devolução, não haverá incidência
da multa. Ao e. Tribunal, com as nossas homenagens deste Juízo.-
Advs. ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, LAIDNEY DE
L.P. OTERO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e ENIR BE-
CKER-.

14. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-863/2007-JOSE AN-
TONIO LIBERATO x CONVENÇÃO NACIONAL DAS IGREJAS
MISSIONÁRIAS CONIN- Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente a impugnação ao valor da causa, para fixar, nos autos de
reintegração de posse sob n° 777/2007, o valor da causa em R$
115.695,03 (cento e quinze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e
três centavos). Condeno a parte impugnada no pagamento das cus-
tas processuais. Não há condenação em honorários advocatícios, mas
tão somente em custas processuais, nos termos do art. 20, §1° do
CPC. Com a preclusão desta decisão, certifique-se nos autos princi-
pais, arquivando-se em seguida, observadas as cautelas de estilo.-
Advs. ANTONIO VANDERLI MOREIRA e ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI-.

15. DECLARATORIA NULIDADE. NEGOCIO JR.-865/2007-JOSE
ANTONIO LIBERATO x CONVENÇÃO NACIONAL DAS IGRE-
JAS MISSIONÁRIAS CONIN e outro- A conciliação não se mostra
improvável, razão porque designo audiência preliminar (CPC, art.
331) para o dia 25.03.2009, às 13:30 horas, cientes as partes desde
logo que, em não havendo acordo, serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questões processuais pendentes, se possível, e
deferidas as provas que deverão ser produzidas (CPC, art. 331, ca-
put, e §2°). Em relação aos autos 777/2007, manifestem-se os auto-
res sobre os documentos de fls. 337/338 e os réus sobre os docu-
mentos de fls. 321/332.-Advs. ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-.

16. INTERDICAO-904/2007-RAMONA DOS REIS x JOAO DOS
REIS-Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial
declarando a interdição de João dos Reis, pois absolutamente inca-
paz de exercer os atos da vida civil(art. 3 , II, do CC) nomeando
como curador sua requerente Ramona dos Reis. Promova-se a ins-
crição da presente sentença no registro próprio (Código de Normas
15.9.1 e seguintes e artigo 9° , III, do CC) publicando-a três vezes
consoante conteúdo do art. 1184 do CPC e demais disposições le-
gais aplicáveis. Oportunamente intime-se a curadora nomeada para
assinar o devido termo (Código de Normas,15.9.5). Dispenso a es-
pecialização em hipoteca legal por a irmã curadora do interditando,
o que faço com fulcro no art. 1190 do CPC e considerando a falta de
indicação de bens em nome do interditando. Com o trânsito em jul-
gado, comunique-se o Juízo Eleitoral da Comarca, constando do ofí-
cio a data de nascimento e filiação do interditando. Atenda-se,no que
pertinente, às disposições do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da justiça. Defiro a concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. -Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-.

17. ALVARA JUDICIAL-146/2008-ROSANGELA MARIA RIBEI-
RO x ESP.JOSE ASSIS MOREIRA DOS SANTOS-A patrono do
autor para retirar o Alvará expedido. -Advs. RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA e EDINALDO BESERRA-.

18. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-301/2008-CONDOMINIO
SOLAR DAS LARANJEIRAS x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA S/A.- SANEPAR- Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado na impugnação ao título, nos termos

Foz do Iguaçu



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 333333333333333

da fundamentação, condenando o ora impugnante no pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da execução, porquanto se trata de cumprimento de sentença
de ação coletiva. Na forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a
execução é movida em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não
há constrições nestes autos sobre o direito de crédito. Por essas ra-
zões, autorizo o levantamento dos valores depositados, descontadas
eventuais custas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessário
alvará. A parte exeqüente deverá, quando do levantamento, observar
o parágrafo único do artigo 709, do CPC. No prazo de 05 dias, ma-
nifeste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito em execu-
ção, requerendo o necessário ao prosseguimento do feito. -Advs.
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, JOSE CLAUDIO RORATO,
JOSE CLAUDIO RORATO FILHO e GUILHERME DI LUCA-.

19. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-338/2008-ESP.LAIS LIZET-
TE CARINZIO x BANCO DO BRASIL S/A.-Recebo o recurso de
apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Inti-
me-se o recorrido, para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508). -Advs. MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA,
JACKSANDERSON FARIAS RIZATTI, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS-.

20. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-515/2008-BANCO
ITAU S/A. x MAGALI ODETE CASTRO ROSSINI-A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). Requisição de
endereço será realizada pelo sistema Bacen-Jud. Desde logo obser-
vo que não é função deste Juízo pesquisar o endereço do réu indefi-
nidamente. Manifeste-se sobre a resposta do sistema Bacen-Jud re-
ferente aos endereços do requerido, que encontra-se às fls. 39/42.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA-559/2008-BANCO ITAU S.A. x
JOSE LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA-Manifeste-se o cre-
dor sobre o depósito efetivado.-Advs. GILBERTO RODRIGUES
BAENA e CESAR AUGUSTO TERRA-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-561/2008-JORGE SEITI IWAMOTO
x BANCO REAL S/A.-Não foi apontada qualquer causa que pudes-
se modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juí-
zo. -Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, LUIZ
EDUARDO GOMES SALGADO, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
HERICK PAVIN, FERNANDO TODESCHINI, MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDANI-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-658/2008-VANDERLEI
LAZARIN x JOEL MAXIMINO DE LIMA JUNIOR- Diante do ex-
posto, com fundamento no artigo 103 do CPC, reconheço a conexão
entre esta ação e a ação de rescisão contratual sob n° 628/2008 em
trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca, determinando a oportuna
remessa destes autos.-Advs. ALEXANDRA GAZZONI, VITOR
HUGO NACHTYGAL e FABIANA CAROLINA GALEAZZI-.

24. INVENTARIO-668/2008-CONCEIÇAO DE JESUS CARDO-
SO x ESP.OROZIMBO TEODORO GONÇALVES- Defiro a dila-
ção do prazo por 60 (sessenta) dias.-Adv. CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA-.

25. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-862/2008-BANCO FI-
NASA S/A. x CLEVISON ROSA ARAUJO-Ao requerente sobre a
certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de proceder a apreensão do
veículo, uma vez que não consegui visualizar o veículo na garagem
em razão do portão da garagem da residência ser totalmente fecha-
do, impossibilitando visualizar se existe ou não veículo
estacionado....dirigi-me novamente nesta cidade e Comarca ao en-
dereço indicado, e ai sendo, novamente procedi a busca, mas deixei
de proceder a apreensão do veículo aqui constante uma vez que não
o encontrei e por ter sido informado no local, pelo atual morador, o
qual alegou que reside no local há aproximadamente um ano e qua-
tro meses, de que o requerido era o antigo morador antes do mesmo
residir no local, mas que o requerido mudou-se para endereço des-
conhecido”. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

26. ACAO MONITORIA-890/2008-SPACKI COMERCIO E
DISTRIB.DE AÇOS PERFILADOS LTDA x METALURGICA
VALE LTDA.- Decorrido o prazo previsto no art. 61 da Lei n° 7.357/
85, deverá a parte declinar, especificadamente, os fatos que con-
substanciam a causa subjacente, sob pena de indeferimento. Via de
regra, uma vez prescritos os títulos de crédito, prescreve também a
ação executiva e é indispensável que a petição inicial contenha a
narração dos fatos constitutivos do crédito. Com a prescrição, o do-
cumento deixa de ser título de crédito e passa a ser apenas a prova
escrita sem eficácia de título executivo que demonstra a probabilida-
de de existência do crédito. A exceção à regra é justamente o cheque,
devido à disciplina da Lei n° 7.357/85. È possível, portanto, o ajui-
zamento da ação monitória embasada exclusivamente no próprio
cheque como causa de pedir, justamente porque, no prazo de 2 anos
a partir da prescrição da ação executiva, o cheque ainda è titulo de
crédito. No entanto, quanto decorrido o prazo de dois anos do men-
cionado art. 61 da Lei do Cheque, o cheque deixa de ser um título de
crédito e o autor terá que descrever a relação subjacente como causa
de pedir, sendo possível também o ajuizamento de ação monitoria
para tal finalidade, desde que a própria pretensão da obrigação sub-
jacente como causa de pedir, sendo possível também o ajuizamento
de ação monitória para tal finalidade, desde que a própria pretensão
da obrigação subjacente não esteja também entre os envolvidos .
Emende-se, portanto, para declinar a causa subjacente. Prazo de 10
dias.-Adv. JEAN CARLO CANESSO-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-951/2008-BANCO CITICARD S/A. x
ALBINA SANTOS DA SILVA-A propósito do pedido genérico de
produção de prova, faculto a parte autora emendar a petição inicial
no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme
artigos 275 e 276 do CPC, sob pena de preclusão. -Advs. MARILI
TABORDA, MIRIAN BACCHI CAMILLO e MAGDA L. R.

EGGER-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-952/2008-BANCO CITICARD S/A. x
SORAYA VILALBA PANIAGUA-A propósito do pedido genérico
de produção de prova, faculto a parte autora emendar a petição ini-
cial no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, con-
forme artigos 275 e 276 do CPC, sob pena de preclusão. -Advs.
MARILI TABORDA, MIRIAN BACCHI CAMILLO e MAGDA L.
R. EGGER-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-953/2008-BANCO CITICARD S/A. x
ADAIR MORAES-A propósito do pedido genérico de produção de
prova, faculto a parte autora emendar a petição inicial no prazo de
dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275
e 276 do CPC, sob pena de preclusão. -Advs. MARILI TABORDA,
MIRIAN BACCHI CAMILLO e MAGDA L. R. EGGER-.

30. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-967/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS
ANTONIO DE ARAUJO-Junte o requerente, no prazo de dez (10)
dias, o aviso de recebimento da notificação encaminhada a ré, para
comprovar a constituição em mora.-Advs. FLAVIO SANTANNA
VALGAS e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

31. DECLARATORIA-970/2008-MARCOS FRANCISCO MARCI-
ANO x PULCINELLI & PULCINELLI LTDA- Emende-se a peti-
ção inicial, na forma no artigo 282, inc. III do CPC, para indicar os
fatos que tornam o valor cobrado indevido. Prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. JULMARA LUIZA HUBNER ZAMPI-
ER-.

32. AÇÃO DE COBRANÇA-974/2008-MARCIO AMARAL TRIN-
DADE e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A.-A propósito
do pedido genérico de produção de prova, faculto à parte autora
emendar a petição inicial no prazo de dez (10) dias, para adequá-la
ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do CPC, sob pena de
preclusão. -Adv. SILVIO RORATO-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 263/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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1. INVENTARIO-792/1995-ENA SCHMITT DE ALMEIDA x
ESP.ELISIO MARIO DE ALMEIDA- Manifeste-se o inventariante,
inclusive sobre o DARF de fls.558. -Advs. CASSIA APARECIDA
MIZIARA, ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY e CLE-
CIO ALMEIDA VIANA-.

2. INVENTARIO-462/1996-MARILIA DE SOUZA MARQUES x
ESP.HUGO CESAR VILLALBA- Ao inventariante para que com-
prove o recolhimento da complementação do imposto. -Advs. PE-
DRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON DREHER-.

3. ACAO MONITORIA-692/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x ORLI DA ROSA RODRIGUES- Ao réu revel o pra-
zo corre em cartório. Decorrido o prazo, ao e. Tribunal de Justiça,
com as nossas homenagens. -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE
CLAUDIO RORATO-.

4. DEPOSITO-39/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
x TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA.-Suspendo o trâmite
do feito, na forma do CN 5.8.20. Aguarde-se a manifestação da par-
te, sem necessidade de intimação para tanto, e mantenha-se suspen-
so se for juntada petição apenas requerendo suspensão do feito. -
Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER
BERSOT e BENIGNO CAVALCANTE-.

5. EXECUÇÃO-153/1997-FRANCISCHETTI & CIA.LTDA. x
A.DOMARESKI POLETTO & CIA.LTDA.- Requeira o exeqüente
o prosseguimento do feito. -Adv. RENATO MARTINS LOPES-.

6. EXECUÇÃO-235/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x COMER-
CIAL PIETSCH DE AUTO PECAS LTDA. e outros-A manutenção
da decisão agravada é medida que se impõe, mesmo porque não hou-
ve qualquer alteração fática que justificasse a revogação. Aguarde-
se eventual pedido de informações. -Advs. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO, POLIANA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS, LEONARDO
RANDAZZO NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e JOSE
CLAUDIO RORATO-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-722/1997-ELVIO LEGNANI e
outro x VANDERLEI FONSECA-Ao(s) interessado(s) sobre o(s)
ofício(s) juntado(s). -Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO
RORATO-.

8. DEPOSITO-887/1997-ELVIO LEGNANI e outro x LUIZ AN-
TONIO LAGOS-Suspendo o trâmite do feito, na forma do CN 5.8.20.
Aguarde-se a manifestação da parte, sem necessidade de intimação
para tanto, e mantenha-se suspenso se for juntada petição apenas
requerendo suspensão do feito. -Advs. ELVIO LEGNANI, JOSE
CLAUDIO RORATO, BENIGNO CAVALCANTE e YARA SUELI
LANG-.

9. EXECUÇÃO-906/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x SADON
MARVIO POLETTO-Ante o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o(a) exeqüente. -Advs. JEFFERSON XAVIER DA SILVA e
VALDIR OLIVEIRA-.

10. PETICAO DE HERANCA-917/1997-OARIANA BARLETTA
PASTRO e outro x ERNESTO KRAMER- Junte certidão do Detran
demonstrando que o veículo ainda é do executado. -Adv. VITOR
HUGO NACHTYGAL-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-336/2006-BANCO BANESTADO
S/A. x MARINO GERHARD e outros- Considerando o contido às
fls. 103, defiro o levantamento do valor depositado ás fls. 106, des-
contadas eventuais custas processuais, mediante expedição de alva-
rá. manifeste-se pelo prosseguimento. -Advs. KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, DANI-
ELLE RIBEIRO, ALEX DISARZ e FABIANA NANTES GIACO-
MINI-.

12. DESPEJO-370/2006-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY x
CLINICA DA SAUDE E BELEZA LTDA.-Para o exeqüente indicar
bens para penhora e antecipar as diligências do oficial de justiça refe-
rente à penhora e intimação. -Advs. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA e NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-387/2006-LUIZ CARLOS DAS
NEVES PAREDES x MARIA ANTONIA PAREDES PENA- Defiro
a assistência judiciária gratuita à parte ré. -Advs. RENATO MAR-
TINS LOPES, PAULO ROBERTO MARTINI e MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE-.

14. ACAO MONITORIA-426/2006-BANCO ITAU S/A. x SILVA-
NE DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE FRIOS. e outros- Indefiro o
pedido de fls. 100. Já foi realizada pesquisa de endereço do réu via
Bacen-Jud 2.0. Não é função do Juízo a busca indefinida de endere-
ço. outrossim,. a citação por edital já foi requerida, fls. 43, e deferida
às fls. 44, sendo que a parte promoveu publicação de edital no DJ e
somente uma vez em jornal de circulação local, descumprindo, por-
tanto, o inciso III do CPC. Deverá, portanto, cumprir as determina-
ção de fls. 94. Proceda-se conforme determinado ás fls. 98. -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO, ALVARO SCHENATTO e FABIANA

CAROLINA GALEAZZI-.

15. DECLARATORIA NULIDADE. NEGOCIO JR.-485/2006-RO-
DRIGO MARCELO NAGEL x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A e outro- Ao réu citado por edital nomeio Curador Especial
o Dr. Antonio Lu, advogado militante nesta Comarca, que atuará sob
a fé e compromisso de seu grau. Desde já arbitro os honorários em
favor do curador em R$ 415,00 ( quatrocentos e quinze reais), os
quais devem ser antecipados pelo autor na forma prevista no art. 19,
§ 2° do CPC. Desta forma, deve a parte autora antecipar os honorá-
rios devidos em razão da atuação do curador. Intime-se o autor para
que, no prazo de 05 dias, proceda o depósito dos honorários devidos
ao curador nomeado. -Advs. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEO
OJEDA, RICARDO ZAMPIER e LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-
.

16. ACAO CAUTELAR-490/2006-INTEROESTE TURISMO LTDA
x TRANSAMERICA TURISMO LTDA- A contestação está juntada
às fls. 107. Defiro a suspensão do feito por 06 meses. Em tempo,
antes de suspender o feito, manifeste-se a ré sobre o pedido de sus-
pensão. Se nada for requerido, defiro a suspensão do feito por 180
dias. -Advs. ENIR BECKER, ANTONIO FERNANDO COSTA e
DANIELA M. B. MARANHÃO-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-527/2006-JOAO MARIA RI-
BAS x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Se
nada for requerido no prazo de dez (10) dias, determino o arquiva-
mento do feito, dando-se baixa na distribuição. -Advs. TULIO MAR-
CELO DENIG BANDEIRA, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

18. AÇÃO RESCISÓRIA-542/2006-MIGUEL PEREIRA DOS REIS
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Na forma do artigo 709 do
CPC, verifica-se que a execução é movida em benefício exclusivo da
parte exeqüente. Não há constrições nestes autos sobre o direito de
crédito da parte exeqüente. Por essas razões, autorizo o levantamen-
to do valor penhorado, descontas eventuais custas processuais, ex-
pedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte exeqüente deve-
rá, quando do levantamento, observar o parágrafo único do artigo
709, do CPC. Manifeste-se a parte exeqüente, sobre a satisfação do
crédito. Se não houver manifestação, o processo será extinto. -Advs.
MARLEI PEREIRA DOS REIS, MARCIO ALESSANDRO SILVE-
RO AQUINO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e ISABELA CHRISTI-
NE DAL BO L. AGUIRRA-.

19. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-593/2006-NELSON
VALERA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-Ao preparo das custas, no valor de R$ 339,49-Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO-.

20. AÇÃO ORDINÁRIA-606/2006-JOAQUIM MOISES NUNES
CORREA x MARIO RONALDO GIMENES DUARTE e outro-A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido. -Adv.
SADI MEINE-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-641/2006-VITOR SCHUSTER x
BANCO DO BRASIL S/A.-Arquivem-se, com baixa. -Advs. GRA-
CIELLA BARANOSKI, OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIA-
NA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS-.

22. DEPOSITO-645/2006-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO x ROQUE DA SILVA-Comprove a parte Autora da ação
a publicação do Edital, no prazo de cinco dias. -Advs. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, IONEIA ILDA VE-
RONEZE e CRYSTIANE LINHARES-.

23. INVENTARIO-663/2006-OSWALDO RIBAS DE PAULA e ou-
tros x ESP.NILCEIA CHEVALIER DE PAULA-Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 411,60. -Adv. MARLEI PEREIRA DOS REIS-.

24. ACAO MONITORIA-698/2006-SACOPLAS LTDA x REINAL-
DO FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA-A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O va-
lor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta
nº 00254-3, Agência 3947 -Advs. SAMUEL AVERBACH JUNIOR,
GEORGE HIDAL AVERBACH e JUSILEI SOLEIDE MATICK-.

25. EXECUCAO FISCAL-88/1997-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ. x COMERCIO DE CONFECCOES KITEM
LTDA. e outros- Indefiro o pedido de fls. 325, pois o exeqüente
ajuizou ação declaratória de nulidade quanto á adjudicação do imó-
vel em favor de Emgea e a averbação da penhora é necessária para
resguardar o direito de preferência do exeqüente e o conhecimento
de terceiros de boa-fé. Aguarde-se o desfecho da ação declaratória
ajuizada na Justiça Federal. -Advs. SERGIO SIMÃO DIAS e FER-
NANDA BASTOS KAMMRADT GUERRA-.

26. EXECUCAO FISCAL-693/2006-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x LAURINDO BLUM-Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 180 dias, , observado o CN 5.8.12. Aguarde-se a inici-
ativa da parte. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 265/2008 - 4º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
.
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SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS O 0020 001138/2007
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-473/2003-JOSE FRANCISCO DO
NASCIMENTO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR - Cum-
pra-se a decisão de fls. 280/281. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e GLAUCIA MARIA ASCOLI,ISABELA
CHRISTINE DAL BO LIMA AGUIRRA.

2.-COBRANCA (Rito Ordinario)-579/2006-ABILIO SCHLOSSER
X BANCO REAL S/A - Efetuar, em cinco dias, o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 697,43 (seiscentos e noventa e
sete reais e quarenta e três centavos), na proporção de 50% para
cada parte, conforme r. sentença de fls. 72/76. - Adv(s).JANAINA
BAPTISTA TENTE 32421-A/PR e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI OAB25474.

3.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-18/2007-DALVICE DE QUEI-
ROZ DEMITROVICH X IRMANDADE SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME - Trata-se de crédito habilitado. Dê-se baixa
no boletim de movimentação forense e aquivem-se em cartório, onde
deverão ficar a disposição do Administrador da Massa para oportuna
elaboração do quadro geral de credores. - Adv(s).TELMAR CAR-
LOS SCHOSSLER e BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA,JOSE
BENTO VIDAL FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

4.-REPETICAO DE INDEBITO-275/2007-MARILENE GIRARDE-
LO LAVEZO X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR - Manifeste-se em cinco dias sobre resposta/oficio -
Adv(s).ORIVALDO LUZETTI OAB/PR 10.894.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2007-BANCO
ITAU S/A X MANOEL ISACC PETTER DE SOUZA e Outro -
Manifeste-se acerca da certidao de fls. 80, em cinco dias. - Adv(s). e
GILBERTO RODRIGUES BAENA.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2007-MERCAN-
TIL ROMANA-IND E COMERCIO DE PROD ALIM LTDA X S
ROSA DA SILVA E CIA LTDA - Manifeste-se em cinco dias sobre
resposta/oficio - Adv(s).MARLUS JORGE DOMINGOS OAB/PR
7756, LIVIA CABRAL GUIMARAES e .

7.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-344/2007-VALDIRENE FRAN-
CA DOS SANTOS X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - Trata-se de crédito habilitado. Dê-se baixa no bole-
tim de movimentação forense e aquivem-se em cartório, onde deve-
rão ficar a disposição do Administrador da Massa para oportuna ela-
boração do quadro geral de credores. - Adv(s).LEANDRO DE OLI-
VEIRA e BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA,JOSE BENTO
VIDAL FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

8.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-434/2007-IRMAOS MU-
FFATO E CIA LTDA X CMM LOURENCO E COMPANHIA LTDA
- Sobre o conteúdo da petição e documentos de fls. 109-111, mani-
feste-se a depositária no prazo de dez dias. - Adv(s). e CARLOS
WISLAND SAMWAYS OAB/PR19.562.

9.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-465/2007-MARIA DIMER
MENGUE X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO 30524/PR.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/2007-RENATO NETTO SA-
COMAN X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - A
respeito dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Oficial de Justiça,
digam as partes em dez dias. - Adv(s).CLEITON SACOMAN OAB/
PR 31142 e .

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2007-DOMINGOS ALVES
FERNANDES X BANCO ITAU S/A - Sobre a petição juntada às fls.
177-184, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias. -
Adv(s).ELAINE NOELI DESTRO OAB/PR 37416.

12.-ALVARA JUDICIAL-556/2007-DARMACENA FERNANDES
e Outros X - Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para autorizar o levantamento do importância deposi-
tada na conta de PIS/FGTS, na Agência da Caixa Econômica de Foz
do Iguaçu, em nome de Claudiomir Franco Silva, pelos seus filhos,
na proporção de um terço para cada filho. - Adv(s).MARILENE CAR
FELICIANO e .

13.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-563/2007-FELIPE GAMA
GONZALES X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME - Trata-se de crédito habilitado. Dê-se baixa no boletim
de movimentação forense e aquivem-se em cartório, onde deverão
ficar a disposição do Administrador da Massa para oportuna elabo-
ração do quadro geral de credores. - Adv(s).SORAYA SOTOMAI-
OR JUSTUS OAB/PR14344 e BEATRIZ ALVES DOS SANTOS
SILVA,JOSE BENTO VIDAL FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

14.-AUTORIZACAO JUDICIAL-566/2007-JOSE BENTO VIDAL
FILHO e Outro X - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça -
Adv(s).JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/PR15.936 e .

15.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-633/2007-ROSANA
MARGARETE SIMON X MAURO MASSARONI FUGIWARA e
Outro - Tendo em vista que o número informado pelo executado na
certidão de fls. 46 diverge do Ofício(fls. 54) e o AR de fls. 58 (799 e
não 779), indefiro o requerimento de fls. 56/57. Ofício à disposição
em Cartório. - Adv(s).DENER PAULO MARTINI OAB/PR 24.413
e .

16.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-671/2007-ADEMIR FRAN-
CHINI e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (BA-
NESTADO) - Deposite o banco réu o valor referente aos honorários
de sucumbência conforme fixado (fls. 142), no prazo de cinco dias. -
Adv(s). e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR
20.457,MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR20456.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-933/2007-BANCO FI-
NASA /S/A X RONALDO LIMA DOS SANTOS - Manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.
- Adv(s).CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM e VINICIUS
TORRES DE SOUZA.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-970/2007-CARLOS RODRI-
GUES DO NASCIMENTO e Outro X CECM-COMERCIO DE
VESTUARIO COSTA OESTE DO ESTADO DO PARANA - Devi-
damente intimado, o apelado não apresentou contra-razões. Autos
remetidos ao Tribunal de Justiça - Adv(s).MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA e JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
OAB/PR 28286,MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA OAB/PR 307,CLEVERTON LORDANI.

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-988/2007-BANCO FI-
NASA S/A X NEIDE APARECIDA MAGUET - Manifeste-se a par-
te autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).VINICIUS TORRES DE SOUZA.

20.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-1138/2007-FUNDA-
ÇÃO DE SAUDE ITAIGUAPY X NILZA APARECIDA ALEIXO -
Manifestar sobre a correspondencia devolvida. - Adv(s). e SIRLE-
NE DE AGUIRRE VARGAS OABPR2476.

21.-ALVARA JUDICIAL-1141/2007-JURACY MARTINS DA SIL-
VA e Outros X - Sobre a avaliaçao que importa em R$ 15.500,00
(quinze mil e quinhentos reais), manifestem-se as partes no prazo
cinco dias. - Adv(s).JORGE DA SILVA GIULIAN OAB/PR 39.108-
B e .

22.-ALVARA JUDICIAL-1190/2007-ELIANE PEREIRA X - Ho-
mologo a desistência e, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil, julgo extintoo processo sem resolução do mérito.
- Adv(s).GRACIELLA BARANOSKI FLORIO e .

23.-CARTA PRECATORIA-61/2008-FINANCEIRA ALFA S/A X
MARCOS PAULO ROLDÃO - Consta da carta precatória que o
veículo objeto do pedido está apreendido no pátio da delegacia da
Policía Rodoviária Federal. A apreensão do veículo por autoridade
administrativa ou até por outra autoridade judicial não é impedimen-
to ao cumprimento da liminar de busca e apreensão. No entanto,
existindo outra restrição ao veículo, o Sr Oficial de Justiça deverá
atentar-se que a liminar será cumprimda, permanecendo a autorida-
de administrativa (ou o funcionário com a atribuição correlata) como
depositária do veículo, até que as restrições existentes sejam levan-
tadas pela parte autora. Efetuar o pagamento das diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais),
no prazo de cinco dias. - Adv(s).OTAVIO VARGAS VALENTIM,
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 33575/PR e .

24.-CARTA PRECATORIA-157/2008-BANCO VOLKSVAGEN S/
A X ROSANA ROCHA DE SOUZA - Efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no prazo legal, no valor de R$ 304,50 (trezentos e
quatro reais e cinqüenta centavos), sob pena de cancelamento da
distribuição - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e .
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1.-DECLARAT.NULIDADE DE CONTRATO-177/2006-ALEXAN-
DRE JONATHAN CHUS X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - ...Em face do exposto, declaro a incompetência deste Juízo,
determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal desta Seção Ju-
diciária de Foz do Iguaçu, nos termos do artigo 113 do Código de
Processo Civil. - Adv(s).MOYSES GRINBERG OAB/PR 29228 e
CESAR AUGUSTO TERRA,GILBERTO RODRIGUES
BAENA,JAQUELINE ZAMBON,NEANDRO LUNARDI.

2.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-125/2007-LUCIANA LUZA
LIMA X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHER-
ME - Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declara-
ção apresentados, a fim de que o dispositivo passe a contar a seguin-
te redação: “Pelo exposto, determino a inclusão, no quadro geral de
credores, do crédito do habilitante, no valor mencionado na inicial,
como crédito derivado da legislação do trabalho”. - Adv(s).JANE
ANITA GALLI DE ALMEIDA 16660PR e BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA,MARCELO ZANON SIMAO,JOSE BENTO VI-
DAL FILHO.

3.-COBRANCA (Rito Ordinario)-150/2007-SANTO HERNANDEZ
e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Au-
tos remetidos ao Tribunal de Justiça - Adv(s).CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN,OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591.

4.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-157/2007-CONSORCIO
NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA X ANTONIO BORTOLAT-
TO - Ofício à disposição em Cartório. - Adv(s).EDEMILSON KOJI
MOTODA e .

5.-OBRIGACAO DE FAZER-206/2007-ENURBEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA X ENES DOS SANTOS BARBOSA e
Outros - Fls. 158: manifeste-se o autor requerendo o que de direito
acerca da habilitação do falecido. - Adv(s).CAROLINE FERRAZ
DA COSTA OAB32480PR, SAMIRA NABBOUH ABREU e .

6.-REVISIONAL DE CONT BANCARIO-337/2007-PEOVEZAM
E CIA LTDA X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS - S/A - O autor manifestou desistência da ação de despejo ajui-
zada contra o réu, em razão de “acordo extrajudicial firmado entre
as partes”. O réu concordou com o pedido de desistência. Diante da
concordância do Réu (art. 267, §4º, CPC), homologo a desistência
e, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo extinto o proces-
so, sem resolução de mérito. Custas pela autora. (art. 26 CPC). -
Adv(s).LUCIO MAURO NOFFKE OAB/PR 35.569, ANNE PATRI-
CIA MARTINI FERRO OAB/PR 36.543 e LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ANTONIO LU.

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2007-B V FINAN-
CEIRA S/A CFI X ROMARIO DE ASSIS CARVALHO - Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, MARCELO
LOCATELLI OAB/PR 37.816 e .

8.-COBRANCA (Rito Ordinario)-392/2007-COMPANHIA DE SA-

NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X CONDOMINIO RESI-
DENCIA E COMERCIAL GRAND PRIX - No que diz respeito à
prescrição, independente de avançar ou não no cerne da questão da
natureza jurídica da cobrança, observo que os débitos perseguidos
têm origem a partir de 2004, de forma que não passou os cinco anos
mencionados pelo réu. Rejeito a preliminar. Já no que tange à impos-
sibilidade jurídica do pedido, os fatos alegados pelo réu dariam ense-
jo, na realidade, à coisa julgada. Porém, isso desde que reste prova-
do que a ré não construiu estação de tratamento que abranja o domi-
cílio do réu. Na medida em que a questão depende de provas, será
apreciada oportunamente. No mais, vislumbrando a presença das
condições da ação e dos pressupostos processuais, declaro o feito
saneado. Não há controvérsia quanto ao fato de que o réu faz uso de
fonte alternativa de água e de que não possui nem hidrômetro no
poço artesiano nem medidor de esgoto. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a existência de rede de esgoto à disposição do imóvel
réu; b) estar a rede de esgoto disponibilizada ao autor ligada à Esta-
ção de Tratamento de Esgoto ETE-3, ou qualquer outra estação de
tratamento da ré. Defiro a produção de prova pericial. Para a realiza-
ção da perícia nomeio perito o engenheiro Semi Farhud, sob a fé do
seu grau e independente de compromisso. Apresentem as partes, em
cinco dias, quesitos, bem como no mesmo prazo indiquem assisten-
tes técnicos. - Adv(s).GUILHERME DI LUCA e MAURICIO MA-
CHADO FERNANDES 23874/PR,VANESSA CRISTINA MAIA
VASQUES.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2007-PULCINE-
LLI E PULCINELLI LTDA X MARIA LUCIA COSTA RAMOS e
Outro - Manifeste-se acerca do bloqueio via bacen-jud realizado nos
autos. - Adv(s).JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181 e .

10.-EMBARGOS A PENHORA-561/2007-BANCO ITAU S/A X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Recebo a apelação de fls.
312/347 somente no efeito devolutivo, em função do disposto no
artigo 520, inciso V do Código de Processo Civil. Ao apelado para
querendo contra-razoar no prazo de quinze dias. - Adv(s).MARCIO
ROGERIO DEPOL, OAB/PR20456, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ OAB/PR 20.457 e LUIZ FERNANDO PEREIRA
22.076/PR,FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

11.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-616/2007-FRANCISCA MARIA
DE FIGUEIREDO CESARIO X IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME - Ao habilitante para que, no prazo
de 10 (dez) dias, traga aos autos cálculo atualizado do crédito até a
data da quebra (19/05/2006), juntando memória de cálculo. -
Adv(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA OAB/PR 16.977.

12.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-748/2007-TELMAR CARLOS
SCHOSSLER X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias,
quanto ao prosseguimento do feito. - Adv(s).TELMAR CARLOS
SCHOSSLER.

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-832/2007-BANCO
ITAU S/A X JEDECIR URBANO DA SILVA - Manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN 35975/PR e .

14.-DECL INEXIXTENCIA DEBITO-901/2007-FOZ PRESIDENE
HOTEL LTDA X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - As partes são legí-
timas e encontram-se bem representadas. O pedido é juridicamente
possível e o autor, necessitando da intervenção do Poder Judiciário
para compor a lide, utilizou-se do meio adequado. A preliminar de
conexão não merece acolhimento. Na ação mencionada pelo réu o
período de faturamento em discussão é diverso, de modo que, embo-
ra a matéria seja simular, não há identidade de causa de pedir. Pre-
sentes as condições da ação e os pressupostos processuais declaro o
feito saneado. Os pontos controvertidos são: a) existência de proce-
dimento inadequado no consumo de energia elétrica por parte do
autor; b) regularidade do procedimento de cobrança de diferenças
por parte da ré. Defiro a produção de prova pericial. Para a realiza-
ção da perícia de engenharia elétrica nomeio o Sr. Jose Paulo Nunes.
Tendo em vista a hipossuficiência técnica do autor, defiro a inversão
do ônus da prova nos termos do artigo 6º, do Código de Defesa do
Consumidor. Faculto as parte cinco dias para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos. - Adv(s).WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JUNIOR e LUIZ CARLOS PASQUALINI OAB/PR
22670.

15.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-931/2007-MARCIA LAGO
ZORZO X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto
ao prosseguimento do feito. - Adv(s).CARLA MARTINI OAB 32.171
e .

16.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-949/2007-TELMAR CARLOS
SCHOSSLER X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias,
quanto ao prosseguimento do feito. - Adv(s).TELMAR CARLOS
SCHOSSLER.

17.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-998/2007-FUNDAÇAO
DE SAUDE ITAIGUAPY X SERGIO BENEDETTI - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido veiculado inicial formulado
por Fundação de Saúde Itaiguapy em face de Sérgio Benedetti, re-
solvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a autora no pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 16% (dezes-
seis por cento) sobre o valor da condenação, tendo em conta o temo
e o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa, a qualidade do trabalho e as duas audiências realizadas, na
forma do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, LUCIANA
ROSA MEDEIROS OAB/DF 16243 e JAIRO MOURA OAB/PR
22362-B.

18.-ALVARA JUDICIAL-1005/2007-ALBERT GRUBERT X - Ma-
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nifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. - Adv(s).ANDRE EDUARDO QUEIROZ OAB/PR
36.818 e .

19.-ALVARA JUDICIAL-1172/2007-MARIA GENALDI DE AN-
DRADE e Outros X - Manifeste-se em cinco dias sobre respostas/
ofícios - Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO 30524/PR e .

20.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-1238/2007-HELIO SALOMAO
X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - As partes são legítimas e encon-
tram-se bem representadas. O pedido é juridicamente possível e o
autor, necessitando da intervenção do Poder Judiciário para compor
a lide, utilizou-se do meio adequado. Presentes as condições da ação
e os pressupostos processuais declaro o feito saneado. Os pontos
controvertidos são: a) existência de procedimento inadequado no
consumo de energia elétrica por parte do autor; b) regularidade do
procedimento de cobrança de diferenças por parte da ré. Defiro a
produção de prova pericial. Para a realização da perícia de engenha-
ria elétrica nomeio o Sr. Jose Paulo Nunes. Tendo em vista a hipos-
suficiência técnica do autor, defiro a inversão do ônus da prova nos
termos do artigo 6º, do Código de Defesa do Consumidor. -
Adv(s).DAIANI REGINA PARREIRA e REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO 18742/PR.

21.-ALVARA JUDICIAL-1255/2007-ANTONIO QUINTINO DAL-
BOSCO X - Compulsando os autos verifico que o óbito se deu em
outubro de 2002, quando ainda vigente o Código Civil de 1916. Ten-
do em vista a inexistência de dependentes habilitados perante a Pre-
vidência Social, o levantamento pleiteado se submete às regras pre-
vistas na Lei Civil quanto à ordem de vocação hereditária. Assim, o
autor para que, no prazo de dez dias, comprove nos autos o faleci-
mento da mãe da de cujus, já que de acordo com as certidões de
casamento e de óbito o pai era pré-morto. - Adv(s).WILLY COSTA
DOLINSKI e .

22.-MONITORIA-1256/2007-HSBC BANCK BRASIL S/A X NE-
RIO DAROS - Indefiro o pedido de remessa de ofício ao Banco
Central para que forneça endereços do réu, pois é a parte autora
quem deve diligenciar nesse sentido. Indefiro os pedidos de bloqueio
via Bacen-Jud e Detran-Jud, uma vez que ainda não foi constituído o
título executivo, não havendo que se falar na constrição de bens do
devedor na fase em que se encontra o processo. Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito. - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEI-
RA e .

23.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-882/2008-FUNDAÇÃO
DE SAÚDE ITAIGUAPY X MEDIAL SAUDE S/A - Designo audi-
ência de conciliação para 10 de março de 2009 às 16 horas. Carta
Precatória a disposição em Cartório. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA e .
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VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA 0029 001243/2007
VERA LUCIA BASTIANI 0021 000964/2007
VINICIUS EDUARDO SAVIO 0032 001284/2007
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG J 0003 000495/2005
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0027 001071/2007
WELINGTON EDUARDO LUDKE 36. 0026 001068/2007

1.-MONITORIA-868/1998-TRANSPORTADORA ALEXANDRA
LTDA X ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA - Diante do ofí-
cio de fls. 371, observa que a autora faliu e a informação não havia
sido comunicada a este Juízo, pois nos autos não consta até esta data
ofício ou certidão informando o fato. Assim, na medida em que este
Juízo tomou conhecimento da falência da autora, restitua o Dr. Mar-
co Denílson Meulan a restituir a estes autos, no prazo de cinco dias,
os valore levantados por meio de Alvará nº 29/2008 de fls. 368, sob
pena de serem tomadas as medidas cabíveis no âmbito administrati-
vo, com expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil, e no
âmbito criminal, com eventual responsabilização na forma da Lei de
Falências e demais disposições eventualmente aplicáveis. Ao resti-
tuir os valores, o advogado poderá apresentar as justificativas que
tiver, a fim de viabilizar a análise acerca da imposição das penalida-
des processuais cabíveis. Ao administrador Judicial para que se ma-
nifeste nos autos requerendo o que entender de direito. -
Adv(s).MARCO DENíLSON MEULAM OAB/PR 23.197-B, MAR-
CELO ZANON SIMAO.

2.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-628/2002-TINTAS
CORAL LTDA X MARIO DE OLIVEIRA ZANARDINI E CIA
LTDA e Outro - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça -
Adv(s).MARLENE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026, JOAO
GRECCO FILHO.AOB/SP107.495 e SAMANTA PACHECO ZIE-
MANN -OAB 30.966.

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-495/2005-MOHAMAD
HASSAN OMAIRI X RAFAIN CATARATAS CHURRASCARIA
LTDA e Outros - Estão presentes as condições e os pressupostos
processuais. Não há nulidades nem questões processuais pendentes
demandando solução. Declaro o feito saneado. Fixo como pontos
controvertidos: a) ter o autor sido ofendido e descriminado pelos
réus que são pessoas físicas nas dependências da ré pessoa jurídica;
b) terem os réus, pessoas físicas, agido em legítima defesa provoca-
da pelo comportamento ofensivo do autor em relação ao réu Valdir.
Defiro a produção das seguintes provas: a) exibição do DVD com as
imagens do evento; b)tomada do depoimento pessoal das pessoas
físicas rés; c) oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas. Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 11 de março de
2009, às 14 Horas. Apresentem a parte autora róis de testemunhas
efetuando o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça no
que for necesário. Efetuar o autor o pagamento da diligência das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 107,50 (cento e sete
reais e cinquenta centavos). Efetuar o réu Valdir Piacentini o paga-
mento das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais).- Adv(s).WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, ROGERIO IRINEO OJEDA e
JOAO BATISTA LAJUS,JULIANO HUCK MURBACH OABP/PR
23.562.

4.-ANULATORIA-495/2006-SILVIO DA SILVA X FOZTRANS-
INSTITUTO DE TRANSPORTE E TRANSITO DE FI - As partes
são legítimas e encontram-se bem representadas. O pedido é juridi-
camente possível e o autor, necessitando da intervenção do Poder
Judiciário para compor a lide, utilizou o meio processual adequado.
Não há questões processuais para ser resolvidas nem nulidades para
ser sanadas. Declaro o feito saneado. Fixo como ponto controverti-
do a inexistência das infrações mencionadas na petição inicial. Tendo
em vista o princípio da presunção de vercidade dos atos administra-
tivos, o ônus da prova é do 0autor. Defiro a produção de prova tes-
temunhal. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 25
de março de 2009, às 14 Horas. Informe o FozTrans, no prazo de
dez dias, os dados do agente 8224 a fim de viabilizar a sua intimação
para ser ouvido na audiência de instrução. Apresentem as partes róis
de testemunhas efetuando o recolhimento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça no que for necesário. - Adv(s).CHRISTIANE SCH-
NEISKI OAB/PR 37.394 e SORAIA MARTINS HOFFMANN OAB/
PR28048.

5.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-15/2007-VALDEMAR FRAN-

CISCO BARBOSA X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - Diante do exposto, dou provimento aos embargos
de declaração apresentados, a fim de que o dispositivo passe a con-
tar a seguinte redação: “Pelo exposto, determino a inclusão, no qua-
dro geral de credores, do crédito do habilitante, no valor menciona-
do na inicial, como crédito derivado da legislação do trabalho”. -
Adv(s).TELMAR CARLOS SCHOSSLER e BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA,MARCELO ZANON SIMAO,JOSE BENTO VI-
DAL FILHO.

6.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-38/2007-MARLETE BARCA-
ROLO LUKACHESKI X IRMANDADE SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME - Diga o habilitante. - Adv(s).ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA 19753/PR, CARLOS HENRIQUE
ROCHA.

7.-SEQUESTRO-44/2007-ALFREDO PEREIRA DA SILVA e Ou-
tros X COOPERATIVA HABITACIONAL IGUACU - COHIGUA-
CU e Outro - Diante do exposto, com base no artigo 808, I, Código
de Processo Civil, declaro a perda de eficácia do provimento caute-
lar e extingo o processo, sem apreciação de mérito. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios ao advogado da requerida SICRED, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), tendo em vista os critérios do artigo 20,§4º,
do Código de Processo Civil. - Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTRO-
VSKI 8522/PR, ALEXANDRA BARP OAB/RS 62.662 e ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR.

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2007-BANCO ITAU
S/A X NILO SERGIO GOMES - Homologo para que surta seus
jurídicos efeitos a desistência manifestada, e com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo
sem resolução do mérito. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN 35975/PR e .

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-89/2007-BANCO ITAU
S/A X SANDRO ALEX AMARAL - Fl. 52: Não obstante à fl. 48 não
constar o dispositivo legal, a homologação do acordo resolveu o
mérito nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Sendo assim, e
tendo em vista a informação de cumprimento do acordado pelo réu,
por analogia extingo o processo nos termos do artigo 794, inciso I
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes pelo autor. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN 35975/PR, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA -OAB 32504 e .

10.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-195/2007-ANDREA EVALDT
DOS SANTOS X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - A parte autora requereu o presente pedido habilita-
ção de crédito junto à massa insolvente de IRMANDADE SANTA
CASA SENHOR GUILHERME. O Administrador da massa e o Mi-
nistério Público opinaram pela habilitação do crédito.É o relatório.
DECIDO. O habilitante comprovou suficientemente o crédito, jun-
tando os documentos pertinentes. Ademais, não houve qualquer im-
pugnação ao pedido formulado. Pelo exposto, determino a inclusão,
no quadro geral de credores, do crédito do habilitante, no valor men-
cionado à fl. 14 pelo autor, qual seja R$ 5.778,42, com concordância
do Administrador e Ministério Público, como crédito originário da
legislação do trabalho. - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA e BEA-
TRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA,JOSE BENTO VIDAL
FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

11.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-196/2007-FABIANA MARIA
SANTOS X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME - A parte autora requereu o presente pedido habilitação de
crédito junto à massa insolvente de IRMANDADE SANTA CASA
SENHOR GUILHERME. O Administrador da massa e o Ministério
Público opinaram pela habilitação do crédito.É o relatório. DECI-
DO. O habilitante comprovou suficientemente o crédito, juntando os
documentos pertinentes. Ademais, não houve qualquer impugnação
ao pedido formulado. Pelo exposto, determino a inclusão, no quadro
geral de credores, do crédito do habilitante, no valor mencionado à
fl. 15 pelo autor, qual seja R$ 6.603,90, com concordância do Admi-
nistrador e Ministério Público, como crédito originário da legislação
do trabalho. - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA e BEATRIZ AL-
VES DOS SANTOS SILVA,JOSE BENTO VIDAL
FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2007-B V FINAN-
CEIRA S/A CFI X ADILSON DE OLIVEIRA - Tendo em vista que
a subscritora da petição de fls. 54/55 não demonstrou ter lhe sido
outorgados poderes para representar a autora, desconsidero o conti-
do na petição. A parte autora para que, no prazo de dez dias, junte o
Aviso de Recebimento ou para que requeira o que entender de direi-
to. - Adv(s).FLAVIA GOTARDO SEIDEL OAB/PR 35563, RENA-
TA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, JANE MARIA VOISKI PRO-
NER e .

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-306/2007-YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X SIMONE PE-
REIRA - ... Por essas razões, reconheço a incompetência absoluta
deste Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu para
processar e julgar a execução e os embargos em apenso, indicando
como competente o Juízo da Comarca de Colíder/MT (Comarca a
que pertence o Distrito de Analândia do Norte/MT), onde o réu está
domiciliado. Assim sendo, determino a remessa destes autos à Co-
marca de Colíder/MT, para distribuição a uma de suas Varas Cíveis.
- Adv(s).LUCIANA SEJANOWSKI MACHADO OAB/PR 25.276,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

14.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-402/2007-OLINDA GONCAL-
VES ROSENDO X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - A parte autora requereu o presente pedido habilita-
ção de crédito junto à massa insolvente de IRMANDADE SANTA
CASA SENHOR GUILHERME. O Administrador da massa opinou
pela habilitação, no entanto com valor de R$ 12.033,14, e o Ministé-
rio Público concordou com a habilitação do crédito.É o relatório.

DECIDO. O habilitante comprovou suficientemente o crédito, jun-
tando os documentos pertinentes. Ademais, não houve qualquer im-
pugnação ao pedido formulado, exceto ao valor. Quanto ao valor a
ser habilitado, se deve observar que as custas processuais não po-
dem ser incluídas no montante, uma vez que o crédito é da Justiça do
Trabalho e não do ora Habilitante. Retirando-se o valor das custas, o
total de fls. 14 corresponderá com o valor apontado pelo Adminis-
trador da massa à fls. 18. Pelo exposto, determino a inclusão, no
quadro geral de credores, do crédito do habilitante, no valor menci-
onado as fls. 18, como crédito originário da legislação do trabalho. -
Adv(s).ROSECLEI MARIA DALLA FLORA 13584 PR e BEATRIZ
ALVES DOS SANTOS SILVA,JOSE BENTO VIDAL
FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-473/2007-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X TANIA
MARISE GLASSER - Homologo, para que surta seus jurídicos efei-
tos, a desistência manifestada, e com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolu-
ção de mérito. Custas pela parte autora. - Adv(s).LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA OAB/PR6881 e .

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2007-ADEMAR FERNAN-
DES VIANA e Outro X BANCO ITAU S/A - O artigo 267, inciso II
do Código de Processo Civil dispõe que o processo pode ser suspen-
so “pela convenção das partes”. Tendo em vista que o requerimento
de fl. 71 consiste em ato unilateral (parte requerente), indefiro o pe-
dido de suspensão, haja vista que não observa o dispositivo legal.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça - Adv(s).ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JUNIOR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI,KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT OAB/
PR28944.

17.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-542/2007-BANCO
ITAU S/A X ELZY MORAES CASSIMIRO - Inoportuna é a apreci-
ação dos requerimentos de fls. 40/41. Observa-se que, convertida a
ação de busca e apreensão em ação de depósito, não houve tentativa
de citação da parte ré. Assim sendo, antecipe no prazo de cinco dias,
as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 43,00 (quarenta e
três reais), para fins de citação. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI
SONCIN 35975/PR e .

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2007-MARIA TEREZA RO-
MERO TOLEDO X ALI MOHAMAD DIAB - Autos remetidos ao
Tribunal de Justiça - Adv(s).SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS OAB/
PR14344, ANA AUGUSTA ESPER BORGES e LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS,MUNIR KASSEN HANDMAN OAB/SP
238871.

19.-ABERTURA DE INVENTARIO-591/2007-ZENAIDE GON-
CALVES DE OLIVEIRA ALMEIDA X ESPOLIO DE APARECI-
DO SILVA DE ALMEIDA - Fls. 27: entendo que tal petição foi ela-
borada em equívoco. Isto porque não houve nomeação do seu subs-
critor para promover defesa neste processo, não sendo possível, por-
tanto, o acolhimento do requerimento ali realizado, já que atua na
condição de procurador da autora da ação. Assim sendo, esclareça o
subscritor da petição de fls. 27, no prazo de dez dias, o que realmen-
te pretende que lhe seja deferido, ou para que requeira o que enten-
der de direito. - Adv(s).RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e .

20.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-646/2007-IVAN ADILSON
DOMINGOS X IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME - Ao habilitante para, no prazo de dez dias, regularize
a representação processual, para tanto juntando instrumento de pro-
curação, como também para que, traga aos autos o cálculo atualiza-
do até a data da quebra, juntando memória de cálculo. -
Adv(s).OLIRIO RIVES DOS SANTOS AOB/PR33593, SANDRA
FAGUNDES OAB/PR 32.462.

21.-INVENTARIO SOB RITO DE ARROL.-964/2007-SUELI PI-
NHEIRO X ESPOLIO DE VANTUIR DA SILVA - Manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.
- Adv(s).VERA LUCIA BASTIANI e .

22.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-971/2007-JOAO DOMIN-
GUES DOS SANTOS X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR - Ao peticionante de fls. 129 para que regula-
rize subscrevendo-a. Fls. 145: digam as partes. - Adv(s).JULIANA
PENAYO DE MELO 30524/PR e RUBIA MARA CAMANA OAB/
PR 33897,GUILHERME DI LUCA.

23.-COBRANCA (Rito Ordinario)-1009/2007-JULIANA PENAYO
DE MELO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Recebo a apela-
ção de fls. 97/108 no seu duplo efeito: devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para querendo contra-razoar no prazo de quinze dias. -
Adv(s).MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e MARCELO PINTO
SANCANDI OAB/RS 38.722.

24.-COBRANCA C/C INDEN.POR DANOS-1038/2007-PREVEN-
TIVA SISTEMA DE ALARMES, PORTARIA E LIMPEZA X MA-
PFRE VERA CRUZ CRUZ SEGURADORA S/A - Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido veiculado inicial e con-
deno a ré no pagamento de: a)R$ 4.628,10 (quatro mil, seiscentos e
vinte e oito reais e dez centavos), corrigidos monetariamente pelo
índice INPC/IBGE a partir de 10/05/2007 e acrescido de juros de
1% ao mês, contados da citação inicial; b) no pagamento dos valores
despendidos pelo aluguel do veículo no período de 04 de abrila 09 de
maio de 2007, corrigidos monetariamente pelo índice INPC/IBGE a
partir de 09 de maio de 2007 e acrescidos de juros de 1% ao mês,
contados da citação inicial, valor este a ser apurado por simples cál-
culo, na forma do artigo 475-B do Código de Processo Civil, confor-
me determinações constantes da fundamentação. Diante da sucum-
bência recíproca, a condenação nos consectários da sucumbência deve
ser proporcional. Como a parte autora foumulou três pedidos e su-
cumbiu integralmente no que diz respeito aos danos morais e parci-
almente no que diz respeito ao aluguéis do veículo e contagem dos
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juros, a distribuição ficará em 65% a 35%. Assim, condeno as partes
no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
respondendo a ré por 65% dessas verbas e a autora por 354%. Arbi-
tro os honorários advocatícios em 16% (dezesseis por cento) sobre
o valor da condenação, tendo em conta o tempo e o lugar da presta-
ção do serviço (duas audiências), a natureza e a importância da cau-
sa, a qualidade do trabalho prestado, na forma do artigo 20,§3º, do
Código de Processo Civil. Resolvo o mérito, na forma do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cientifico inclusive a ré de
que dispõe do prazo de 15 dias para cumprir voluntariamente o jul-
gado sem incidência da multa mencionada no artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil. - Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA OAB/PR 307 e JOAO EDSON LOPES
PEIXOTO,DEBORAH S DA SILVEIRA OAB/RS 51634.

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1051/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X JOAO CARLOS PI-
NHEIRO - ...Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.
(Deixou de apreender o veículo, em razão de não encontrá-lo nas
buscas, não reside mais no endereço). - Adv(s).MARCELO LOCA-
TELLI OAB/PR 37.816, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e .

26.-ALVARA JUDICIAL-1068/2007-KARIN REGINA BUCKER e
Outro X - Sobre a avaliação que importa em R$ 29.493,40 (vinte e
nove mil quatrocentos e noventa e três reais e quarenta centavos),
manifeste-se no prazo cinco dias. - Adv(s).WELINGTON EDUAR-
DO LUDKE 36.906/PR e .

27.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-1071/2007-ELISANGELA
SANCHES PERANDRÉ X IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME - A parte autora requereu o presente pedi-
do habilitação de crédito junto à massa insolvente de IRMANDADE
SANTA CASA SENHOR GUILHERME. O Administrador da massa
e o Ministério Público opinaram pela habilitação do crédito.É o rela-
tório. DECIDO. O habilitante comprovou suficientemente o crédito,
juntando os documentos pertinentes. Ademais, não houve qualquer
impugnação ao pedido formulado. Pelo exposto, determino a inclu-
são, no quadro geral de credores, do crédito do habilitante, no valor
mencionado na inicial, como crédito originário da legislação do tra-
balho. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e BEA-
TRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA,JOSE BENTO VIDAL
FILHO,MARCELO ZANON SIMAO.

28.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-1154/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL E COMERCIAL GRAND PRIX X ADEMIR
PAULO RODRIGUES - Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condeno o réu no pagamento das taxas e
despesas condominiais vencidas a partir de maio de 2000 (inclusive),
descritas na petição inicial, e mais as que vencerem no curso da lide
(artigo 290 do Código de Processo Civil), na forma da fundamenta-
ção, devidamente corrigidas pelo índice INPC/IBGE e acrescidas de
juros de mora de 1% ao mês, ambos contados do vencimento, bem
como da multa de 20% no período anterior ao Código Civil e 2%
após o seu advento. Julgo procedente o pedido contraposto e conde-
no o autor no pagamento do dobro do valor indevidamente cobrado,
correspondente aos meses de março de 1998 até abril de 2000, inclu-
sive, descritos no demonstrativo de cálculo de fls. 132/136, acresci-
do de juros de 1% ao mês e correção monetária, ambos contados da
citação inicial. As dívidas se compensam até onde se encontrarem.
Os valores serão apurados mediante simples cálculos, na forma do
artigo 475-B do Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucum-
bência recíproca, condeno ambas as partes no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios (artigo 21 do Código de
Processo Civil), suportando cada parte o pagamento de 50% dessas
verbas. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
soma da condenação do pedido contraposto com as parcelas venci-
das do pedido principal e as que vencerem no decorrer do processo e
que não tenham sido pagas até esta data. Na fixação dos honorários
foi observado o breve tempo de duração do processo, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, a qualida-
de do trabalho prestado, na forma do artigo 20, §3º, do Código de
Processo Civil. Cientifico inclusive o réu de que dispõe do prazo de
15 dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, para cumprir
voluntariamente a sentença sem a incidência da multa estabelecida
no artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Adv(s).ARACELY
DE SOUZA e ELAINE NOELI DESTRO OAB/PR 37416.

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1243/2007-BANCO
VOLKSVAGEN S/A X PEDRO NELSON DE MORAIS - Mante-
nho a decisão atacada por seus próprios fundamentos. Recebo a ape-
lação de fls. 39/43 no seu duplo efeito: devolutivo e suspensivo. Autos
remetidos ao Tribunal de Justiça - Adv(s).MARILI RIBEIRO TA-
BORDA OAB/PR 12293, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA,
DENISE REGINA FERRARINI 39427/PR e .

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1264/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X ANDRE HENRIQUE TONIN - Reite-
rando, Fls. 40: Junte o autor cópia onde conste o reconhecimento de
firma (provavelmente lançado no verso), de preferência autenticada.
- Adv(s).RAFAEL SARTORI ALVARES e .

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1278/2007-BANCO
SANTANDER S/A X HENRIQUE PAULO SCHWENGBER e Ou-
tros - Tendo em vista o cumprimento integral do acordo celebrado
entre as partes, declaro por sentença a extinção da presente execu-
ção, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do
artigo 794, inciso II e artigo 795, ambos do Código de Processo
Civil. Custas remanescentes pela executada. - Adv(s).BRUNO MI-
RANDA QUADROS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH
OAB/PR 34523-A e .

32.-INVENTARIO-1284/2007-JUREMA MENEZES DE LIMA X
ESPOLIO DE DELIRIO LOPES DE LIMA - Diante da inércia da
inventariante nomeada a fls. 13, em substituição nomeio Gilmar Lo-
pes de Lima para exercer o encargo. Indiquem, no prazo de dez dias,

o endereço do inventariante nomeado. - Adv(s).VINICIUS EDUAR-
DO SAVIO, REGINALDO PICIUTO PALAZZO e .

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1291/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X ANARLEI RONNING - Ofício à disposi-
ção em Cartório. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1293/2007-BANCO
BRADESCO S/A X AUTO POSTO VIADUTO LTDA e Outro -
Manifeste-se o exeqüente. - Adv(s).JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO e .

35.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2008-MARCO DENILSON
MEULAM X TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA - Defiro
o requerimento de suspensão, pelo prazo de noventa dias. Decorrido
este, manifeste-se a parte autora. - Adv(s).MARCO DENíLSON
MEULAM OAB/PR 23.197-B e .

36.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-86/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA X ALUVID ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDROS LTDA e Outro - Fls. 134/143: não há valor
bloqueado. A ordem de bloqueio resultou positiva em valor irrisório,
insuficiente para cobrir até mesmo as custas da execução, de modo
que foi ordenado o desbloqueio pelo sistema BACEN-JUD, confor-
me é possível verificar à fls. 132. No mais, para evitar as situações
mencionadas pelo executado, cabe a ele informar quais são e onde se
encontram os bens sujeitos à penhora e os seus respectivos valores.
Diante disso, no prazo de cinco dias, esclareça o executado quais
são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora, sob pena do fato
ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça e ensejar a
aplicação de multa. - Adv(s). e CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER.
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1. USUCAPIÃO-226/1982-SOCIEDADE TURFISTICA DE IRATI
x GILBERTO R. DO NASCIMENTO e outros- Suspenso pelo pra-
zo de um ano.-Advs. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVA-
LHO, CLAUDIO DA S.DOS SANTOS e AFRANIO M.F. DE SOU-
ZA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1992-BANCO DO
BRASIL S/A. x ANDRE ROGINSKI- Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes, e em conseqüêencia julgo extinta a presente execução,
com fundamento no art. 794, II, do CPC. Levante-se a penhora de
fls. 21. Custas na forma do acordo. Arquive-se.-Advs. ADALBER-
TO MUSSI e MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIAS SANTOS ALEIXO
LTDA. e outro- Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 122/129. Em conse-
qüência julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, III,
do CPC. Custas e honorários na forma do acordo. Oportunamente
arquive-se.-Advs. MAURICIO BORBA, JOSE GERALDO BER-
GER, JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO, WALTER
TOFFOLI e LUIS SERGIO CHEMIN-.

4. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-309/2000-CAR-
LOS ALBERTO GLINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.- Recebo a apelação de fls. 299/309, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC. Ao recorrido para
apresentar resposta no prazo de 15 dias. Após, os autos subirão ao
Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA
e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/2001-MANOEL
CARLOS DA SILVA x JULIO WASILEWSKI- Sobre o andamento
do feito manifeste-se o exeqüente em 10 dias. Não havendo requeri-
mento, os autos serão arquivados provisóriamente.-Advs. ALICE
PRESA e MANOEL CARLOS DA SILVA-.

6. INDENIZAÇÃO-746/2001-DANTE LUIZ CHOCIAI x AFRA-
NIO MAYER FERNANDES DE SOUZA- Recebo a apelação de fls.
386/194, em seu duplo efeito, nos termos do art. 520, do CPC. Ao
recorrido para apresentar resposta, no prazo de 15 dias. Após, os
autos subirão ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. VALERIA CA-
LIANI, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, CESAR HENRIQUE
MENDES CORDEIRO e AFRANIO M.F. DE SOUZA-.

7. INQUERITO JUDICIAL-21/2002-SINDICO DA MASSA FALI-
DA DE THOMS & CIA. LTDA. x MASSA FALIDA DE THOMS &
CIA.LTDA.- Acolho integralmente o respeitável parecer Ministerial
de fls. 758/759, para declarar extinta a punibilidade dos investigados
por crime falimentar, ante a ocorrencia da prescrição da pretensão
punitiva, considerando que do decreto de falência decorreu mais de
quatro anos, nos termos dos arts. 107, IV, 109, V, ambos do CP, art.
132, § 1º da LF e Súmulas nº 147 e 592, ambas do STF. Sobre o
prosseguimento dos autos de falência manifeste-se o Dr. Síndico. -
Advs. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e ROMEU MACEDO
CRUZ JUNIOR-.

8. INDENIZAÇÃO-28/2002-BEBIDAS L.DYNIEWICZ LTDA. x
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV- Recebo
a apelação de fls. 925/941, em seu duplo efeito, nos termos do art.
520, do CPC. Ao recorrido para apresentar resposta, no prazo de 15
dias. Ciência às partes de que após os autos subirão ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça.-Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e
ELIANE SALDAN-.

9. INQUERITO JUDICIAL-182/2002-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE TEXTIL PAR IND.COM.MALH x MASSA FALIDA DA
FLAJON IND.E COM.DE MALHAS LTDA.- Acolho integralmente
o respeitável parecer Ministerial de fls. 82/83, para declarar extinta a
punibilidade dos investigados por crime falimentar, ante a ocorrencia

da prescrição da pretensão punitiva, considerando que do decreto de
falência decorreu mais de quatro anos, nos termos dos arts. 107, IV,
109, V, ambos do CP, art. 132, § 1º da LF e Súmulas nº 147 e 592,
ambas do STF. Sobre o prosseguimento dos autos de falência mani-
feste-se o Dr. Síndico. -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

10. NULIDADE DE TITULO-312/2002-SY WIRING TECHNOLO-
GIES BRASIL LTDA. OU SIEMENS AUT x MALANSKI E
CIA.LTDA. e outros- Ciência às partes da baixa dos autos para que
requeiram o de direito no prazo de 10 dias. Não havendo requeri-
mento arquive-se.-Advs. CLAUDIO R.MAGALHAES BATISTA,
CELSO JUSTUS, JOSE ELI SALAMACHA, NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

11. REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-604/2002-
A.L.STROPARO & CIA.LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/
A.- Recebo a apelação de fls. 922/931, em seu duplo efeito, nos ter-
mos do art. 520, do CPC. Ao recorrido para apresentar resposta no
prazo de 15 dias. Após, os autos subirão ao Egrégio Tribunal de
Justiça.-Advs. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA e JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-.

12. REPARAÇÃO DE DANOS-118/2004-ARNALDO CESAR
GLINSKI x COMBUSTIVEIS GRYCZYNSKI LTDA.- Recebo a
apelação de fls. 167/174, em seu duplo efeito, nos termos do art.
520, do CPC. Ao recorrido para apresentar resposta no prazo de 15
dias. Após, os autos subirão ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs.
RENATO COSTA LUZ P. HORA, PLINIO ROBERTO FILLUS e
GUARACI M.SINHORI-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-245/2004-EXCELENCIA RE-
CURSOS HUMANOS LTDA. e outros x CHEFE DA FISCALIZA-
ÇAO DO ISS DO MUNICIPIO DE IRATI- Recebo a apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após a manifestação do Ministério Públi-
co, os autos subirão ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTÉ AMARO e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-.

14. MANDADO DE SEGURANCA-738/2004-ANTENOR BALBI-
NOT x CHEFE DO 21º CIRETRAN - IRATI- Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para responder em
15 dias. Após a manifestação do Ministério Público, os autos subirão
ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. ULYSSES DE MATTOS e
MARIZA HELENA TEIXEIRA-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-279/2005-BANCO
BMG S/A. x WILLIAN MARQUES CARVALHO- Ante a inéria da
autora, apesar de intimada pessoalmente (fls. 68/69), revogo a limi-
nar de fls. 28 e julgo extinta a presente ação, com fundamento no art.
267, III, do CPC. Custas pela autora. Arquive-se.-Advs. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-295/2005-ELIAS VAN DER NEUT
x BANCO DO BRASIL S/A.- Recebo a apelação de fls. 99/106, em
seu duplo efeito, nos termos do art. 520, do CPC. Ao recorrido para
apresentar resposta, no prazo de 15 dias. Após, os autos subirão ao
Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L.GUND, ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-.

17. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-551/2005-UNILANCE
ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x JAIR KAKOL JUNIOR- À re-
querente para que providencie o depósito do bem em juízo e o re-
querido para que proceda o depósito para o integral cumprimento do
item III, do despacho de fls. 83/84.-Advs. GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI, FERNANDA NAMI PASTUCH e MARCELO GUTER-
VIL-.

18. ORDINARIA-16/2006-ADOLFO FREITAS x MARLI PISSAI
ULBRICH e outro- Defiro as provas especificadas somente pelos
réus às lf.s 35, consistente no depoimento pessoal do autor e ouvida
de testemunhas que deverão ser arroladas até vinte dias da audiência
de instrução e julgamento que designo para o dia 02/02/2009, às
14:00 horas. Fixo os seguintes pontos controvertidos que poderão
ser contemplados no início da audiência designada: a) qualidade da
mercadoria entregue; b) data da entrega; c) devolução, armazena-
gem ou utilização do produto pelo autor. d) termos do contrato ver-
bal. Declaro o processo saneado. Ao autor com as advertências le-
gais para o depoimento pessoal. Ciência às partes de que havendo
necessidade de intimação pessoal, as diligências deverão ser deposi-
tadas com a antecedência devida, na conta 3700102900073, Agência
0182-1, Banco do Brasil. S/A. -Advs. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER e MARIO PIETROSKI JUNIOR-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2006-BANCO BMG
S/A. x PAULO CHRISTO KROMP- Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência de
fls. 27. Em conseqüência, revogo a liminar de fls. 22 e julgo extinto,
com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art.
26, CPC). Arquive-se.-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

20. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-561/2006-DIFER-
SUL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x VIA
LATINA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.- Declinei a
competência deste juízo nos autos nº 792/2006, devendo este inci-
dente acompanhá-lo.-Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO e RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA-.

21. SUSTACAO DE PROTESTO-622/2006-DIFERSUL DISTRI-
BUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x VIA LATINA
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.- Declinei a compe-
tência deste juízo nos autos nº 792/2006, devendo este incidente

Irati



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 337337337337337

acompanhá-lo.-Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA-.

22. USUCAPIÃO-669/2006-ALEXANDRE GRICZINSKI e outro-
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para apresentar resposta no prazo de 15 dias. Após a manifesta-
ção do Ministério Público, os autos subirão ao Egrégio Tribunal de
Justiça.-Adv. NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM-.

23. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-792/2006-VIA LATINA
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. x DIFERSUL DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.- Posto Isto,
nos termos do art. 308, do CPC, acolho a exceção de incompetência
deste Juízo e, nos termos do art. 20, § 1º do CPC, condeno a excepta
ao pagamento das custas e despesas processuais deste incidente.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se à 21ª Vara Cível da Comar-
ca de São Paulo - SP, na forma do art. 311, do CPC. Oportunamente
desapense-se e arquive-se.-Advs. RONALDO LUIZ GOMES SCA-
LÉA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

24. EXCECAO DE INCOPETENCIA-806/2006-VIA LATINA IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA. x DIFERSUL DISTRI-
BUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.- Posto Isto, nos
termos do art. 308, do CPC, acolho a exceção de incompetência
deste Juízo e, nos termos do art. 20, § 1º do CPC, condeno a excepta
ao pagamento das custas e despesas processuais deste incidente.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se à 21ª Vara Cível da Comar-
ca de São Paulo - SP, na forma do art. 311, do CPC. Oportunamente
desapense-se e arquive-se.-Advs. RONALDO LUIZ GOMES SCA-
LÉA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

25. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-807/2006-VIA LA-
TINA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. x DIFERSUL
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.- Declinei
a competência deste Juízo nos autos nº 806/2006, devendo este inci-
dente acompanhá-lo.-Advs. RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-824/2006-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x PLINIO MIGUEL COR-
REA- Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a desistência de fls. 32, e em conseqüência, revogo a
liminar inicialmente concedida e julgo extinta a presente ação com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art. 26,
CPC) Oportunamente arquive-se.-Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

27. RESSARCIMENTO DE DANOS-875/2006-RURAL IMOVEIS
LTDA. x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.- Não
havendo requerimento para cumprimento da sentença em 10 dias,
arquive-se.-Advs. MARCIO G. GODOY e SANDRO LUIZ WER-
LANG-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-68/2007-ELIZABETH DE FATIMA
KINGERSKI x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA- Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). À ape-
lada para responder em 15 dias. Após os autos subirão ao Egrégio
Tribunal de Justiça.-Advs. WALDIRENE BUDAL e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

29. DECLAR.INEXIGIBILID.DE TITULO-93/2007-SUPERMER-
CADO GRICZINSKI LTDA. x SIDERLEY JOSÉ NEGOZZEKY-
Sobre as correspondências devolvidas, manifeste-se o requerente.-
Adv. NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM-.

30. USUCAPIÃO-98/2007-ALCEBÍADES FERREIRA DE PAULA-
Decorrido o prazo requerido às fls. 47, ao requerente através de sua
procuradora para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção.-Adv. EVERTON D. LEAL DE JESUS-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-173/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x MALTA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.- Considerando o pedido de
extinção do feito (fls. 23) e de sal continuidade (fls. 31/32). Esclare-
ça a autora.-Advs. LILIAN ARAUJO MANSO e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-234/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x SIDNEI
MELO- Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado às fls. 34/35. Em conseqüência,
revogo a liminar de fls. 22 e julgo extinto o processo, com funda-
mento no art. 269, III, do CPC. Custas na forma do acordo. Arqui-
ve-se.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-270/2007-BANCO REGIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x NICOLAU
BOBAK e outro- Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a desistência de fls. 24, e em conseqüência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.
Custas pelo autor (art. 26, CPC). Oportunamente arquive-se.-Adv.
SILVIO C. DE BETTIO-.

34. REVISAO CONTRAT.C.C/TUTELA ANTECIPADA-408/2007-
IRAGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA x SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.- Ante
o acordo celebrado para por fim à demanda (fls. 168), homologo-o
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, III, do CPC.
Custas e honorários na forma do acordo. Desapense-se e arquive-
se.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNANDO
ONESKO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

35. USUCAPIÃO-440/2007-JOÃO MARIA DE CASTRO- Ao au-
tor através de sua procuradora, para que no prazo de 30 dias, dê
andamento ao feito, sob pena de extinção.-Adv. SOLANGE MARIA

PADILHA-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA-445/2007-ALEX SANDRO BIEL e
outros x LIBERTY SEGUROS S/A- Às partes para que especifi-
quem, justificadamente, as provas que pretendem produzir. Para au-
diência de conciliação e saneamento designo o dia 05/02/2009, às
14:00 horas.-Advs. DANIELLA A. MOLINA VARGAS e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-641/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x ARI DOS
SANTOS- Recebo a apelação de fls. 29/41, em seu duplo efeito, nos
termos do art. 520, do CPC. À requerente para que providencie o
recolhimento, mediante guia, das diligências do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 64,50, para a intimação do recorrido, na conta nº
3700102900073, agência 0182-1, Banco do Brasil S.A.-Advs. RITA
DE CÁSSIA B. BRAGA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-
.

38. ORD. OBRIG. FAZER E NÃO FAZER-19/2008-NATIVA CO-
MÉRCIO DE MOTOS LTDA x YAMAHA MOTOR DO BRASIL
LTDA e outro- À parte contrária a respeito dos documentos junta-
dos com a impugnação à contestação. Especifiquem as partes, justi-
ficadamente, as provas que pretendem produzir. Para audiência de
conciliação e saneamento designo o dia 05/02/2008, às 14:30 horas.-
Advs. VITOR LOTOSKI, AMAURI ROBERTO BALAN e SUZY
SILVA SANTANA SECANECHIA-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-75/2008-RAIMUNDO HESSEL
NETO x MARTA HESSEL- Sobre a contestação de fls. 24/28, mani-
feste-se o requerente. Às partes para que especifiquem, justificada-
mente, as provas que pretendem produzir. Para audiência de inctru-
ção e julgamento designo o dia 03/02/2009, às 16:30 horas. Ciência
às partes de que havendo necessidade de intimação através de oficial
de justiça as diligências deverão ser depositadas com a antecedência
necessária para o devido cumprimento do feito.-Advs. CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER e LEANDRA APARECIDA PA-
VLAK-.

40. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-117/2008-
ESCRIT. CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. - ECAD x SOC.
EMISSORA VALE DO MEL LTDA - FM VALE DO MEL e outros-
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo celebrado entre as partes (fls. 198/200), e em conseqü-
ência julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, III, do
CPC. Custas e honorários na forma do acordo. Oportunamente ar-
quive-se.-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LUCIANA DE
CÁSSIA SAVARIS-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x CLEVERSON JORGE
CAMARGO- Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistência de fls. 27, e em conseqüência julgo
extinta a presente ação com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.
Custas pelo autor (art. 26, CPC). Oportunamente arquive-se.-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-416/2008-ROGÉRIO LEOPOL-
DO MOSELE x COMISSÃO DISC. DEPTO DE DESPORTOS,
LAZER E RECREA e outro- Posto Isto, ausente o “fumus boni iu-
ris” nego a liminar pretendida.-Adv. DECIO RENATO MARQUES
DA SILVA-.
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WALTER TOFFOLI 0001 000255/1998

1. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-255/1998-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. x JOSE FILIPAK- Considerando o
requerimento do réu (fls. 126) e que a prova pericial requerida foi
produzida nos autos de Consignação em Pagamento, conforme se vê
às fls. 80/115, sobre ela manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-
Advs. ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
RODRIGO C.A. LIMA, WALTER TOFFOLI e LUIS SERGIO CHE-
MIN-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-289/2002-CATARINA CLA-
TES DE TOLEDO x AMADEU FERREIRA- Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência
de fls. 123, e em conseqüência julgo extinta a presente ação, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art. 26,
CPC). Oportunamente arquive-se.-Advs. VALTER LOURENÇO DE
SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e PLINIO ROBERTO FILLUS-.

3. USUCAPIÃO-463/2004-HONORIO CASTILHO DA CONCEI-
ÇAO e outro- Posto Isto, julgo procedente o presente pedido de
usucapião para declarar o domínio dos requerentes sobre o imóvel
acima descrito, tudo de conformidade com o art. 1238 e seguintes do
CC. Custas pelos requerentes. Em seguida arquive-se.-Adv. RUBENS
ANTONIO DE LIMA-.

4. USUCAPIÃO-723/2004-EMERSON HECAVEI- Recolham-se as
custas na forma requerida (fls. 62). Preliminarmente registro, que da
mesma forma que o divórcio, separação judicial e o arrolamento, se
não me falha a memória, há projeto de lei dispondo sobre a tramita-
ção administrativa ao usucapião. E assim, com razão, se busca dar
maior celeridade a fases meramente burocráticas, onde há somente a
prática de atos inúteis, que apenas chancelam as alegações do autor
através de testemunhas por ele arroladas, fato que pode certamente
ser substituído com a juntada de três declarações com firma reco-
nhecida. Assim, indefiro o requerimento de fls. 62 itens 2 e 3 a fim de
facultar ao autor a juntada de três declarações com firmas reconheci-
das para a prova dos requisitos dos usucapião.-Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

5. INTERDIÇÃO JUDICIAL-794/2004-JERONIMO ANTONIO
ANDREASSA e outro x CIBELE ELENICE ANDREASSA- Consi-
derando o decurso de prazo requerido às fls. 60, aos requerentes
para que dê andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-.

6. INDENIZAÇÃO-222/2005-MARIA FREITAS SILVA x VIAÇÃO
GARCIA LTDA.- (...) Desta forma: Às partes para que se manifes-
tem em 10 dias sobre a documentação juntada pela parte contrária
após a contestação e a respeito da necessidade de ouvida do perito
criminal, conforme registrado na audiência preliminar (fls. 341).-Advs.
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, JOSE VENTURA
PINHEIRO, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e
FABIO AMARAL ROCHA-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-252/2005-OMNI S/A. -
CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x JURACI JOSE FERREIRA
DE ASSIS- À requerente para que no prazo de 10 dias comprove ter
esgotado os meios à sua disposição para aobtenção do atual endere-
ço do requerido, demonstrando ainda que os órgãos para os quais
requereu a expedição de ofício às fls. 33/34, só prestam a informa-
ção requerida mediante requisição judicial.-Advs. SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

8. EXECUÇAO P/ ENTREGA COISA INCERTA-289/2005-ADU-
BOS VIANA LTDA. x DEONISIO MAJEWSKI- Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes (fls. 47/48), e em conseqüência revogo a
liminar concedida nos autos em apenso e julgo extinta a presente
ação, bem como os autos 219/05 com fundamento no art. 269, III,
do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do acordo. Opor-
tunamente arquive-se.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA e CLAU-
DIO R.MAGALHAES BATISTA-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-383/2005-BANCO DI-
BENS S/A. x LUCIANO DA FONSECA- Ao requerente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito em 48 horas, não haven-
do requerimento os autos serão encaminhados para extinção.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

10. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-495/2005-VIAÇÃO

GARCIA LTDA. x MARIA FREITAS SILVA- Posto Isto, acolho
parcialmente a impugnação para fixar o valor da causa em R$
645.000,00, valorequivalente a 2.150 salários mínimos, consideran-
do que na época do ajuizamento da ação (09/05/05) o salário mínimo
era de R$ 300,00. No tocante à sucumbência, considerando o acolhi-
mento de um dos dois pedidos da impugnação, as custas e despesas
processuais deverão ser distribuidas em 50% para cada parte, deven-
do ser observado, no caso da impugnada, os benefícios da justiça
gratuita (Lei 1060/50). Deixo de condenar em honorários advocatí-
cios por se tratarde incidente. Arquive-se oportunamente.-Advs.
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e JOAQUIM AN-
TONIO CIRINO DOS SANTOS-.

11. AÇAO DE DEPOSITO-718/2005-OMNI S/A. - CRED., FINAN-
CIAM. E INVESTIM. x ANDERSON MACHADO DA SILVA- Ao
requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito
em 48 horas, não havendo requerimento o feito será encaminhado
para extinção.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e PAULO CESAR TORRES-.

12. REGRESSIVA-95/2006-UNIBANCO AIG SEGUROS S/A x
SLAVEL SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA e outro- Ante o re-
torno das Cartar Precatórias, ao requerente para que ofereça suas
alegações finais no prazo de 10 dias.-Advs. ELIANE GARCIES
CHOTI, CIRO BRUNING e LAMA IBRAHIM-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-160/2006-AGROFLORESTAL
JUSTUS S/A e outros x LUIZ AUGUSTO JUSTUS SOARES- Sus-
penso pelo prazo de seis meses.-Advs. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e JORGE GOMES ROSA NETO-.

14. INTERDITO PROIBITORIO-162/2006-LUIZ AUGUSTO JUS-
TUS SOARES x GERSON JUSTUS SOARES- Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desistência de fls. 107. Em conseqüência, julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art.
26, CPC). Desapense-se e arquive-se.-Advs. BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e
JORGE GOMES ROSA NETO-.

15. DESPEJO C.C. COBRANÇA DE ALUGUÉIS-313/2006-OLGA
TOLEDO PASQUALIN x ROSILDA DA APARECIDA GONÇAL-
VES- Considerando que a recorrente não é beneficiária da justiça
gratuita e no ato de interposição do recurso não comprovou o devi-
do preparo, julgo deserto o recurso de fls. 55/59, com fundamento
no art. 511, do CPC.-Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-.

16. USUCAPIÃO-409/2006-FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEI-
RA e outro- Aos autores para que comprovem o recolhimento das
custas pela intervenção do Ministério Público no valor de R$ 3,00,
na conta nº 40010-6, Agência 3794-X, Código 067811, Banco do
Brasil S/A. Bem como aos autores para que cumpram o requerido
pela Fazenda Pública Estadual.-Adv. FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA-.

17. ARROLAMENTO-526/2006-LOURDES MORES OLEINIK e
outros x ESPÓLIO DE: LAURO OLEINIK- Sobre o respeitável
parecer de fls. 88/89, manifestem-se os requerentes.-Adv. LUCIA-
NE CARLA TOBERA-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x EDER LOPATA- Ao requerente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Não havendo re-
querimento arquive-se.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

19. INTERDIÇÃO JUDICIAL-593/2006-CLEIDE APARECIDA
VALTER x CLEUSA APARECIDA VALTER- Nos termos do art.
1179, do CPC, nomeio curador à lide o Dr. Vinicius Antonio Ianoski
Laskoski, sob a fé de seu grau, para impugnar o pedido em 05 dias.-
Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

20. USUCAPIÃO-642/2006-MILTON GARZUZE- Posto Isto, jul-
go procedente o presente pedido de usucapião para declarar o domí-
nio do requerente sobre o imóvel acima descrito, tudo de conformi-
dade com o art. 1238 e seguintes do CC. Custas pelo requerente. Em
seguida arquive-se.-Adv. IVO DYNIEWICZ-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2006-BANCO FI-
NASA S/A. x DULCE MARIA BATISTA- Ao requerente para que
dê prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.-Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2007-OMNI S/A. -
CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x RICARDO BILOVUS- À
requerente para que se manifeste sobre o prosseguiemnto do feito.
Não havendo manifestação arquive-se.-Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

23. INVENTÁRIO-167/2007-MARCOS ANTONIO PEREIRA x
ESPÓLIO DE: EDVIGES PEREIRA e outro- Sobre o respeitável
parecer de fls. 27, manifeste-se o inventariante.-Adv. VINICIUS
ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-298/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x SANDO-
VAL PADILHA- Indefiro o pedido de fls. 33, tendo em vista que
inexiste nos autos comprovação cabal de que foram exauridas pela
requerente, sem êxito, as diligências para obtenção de informações
referentes ao endereço atualizado do requerido. À requerente para
que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.-Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA-430/2007-BUNGE FERTILIZANTES
S/A. x PEDRO IVO GONÇALVES FILHO- Às partes para que es-
pecifiquem, justificadamente, as provas que pretendem produzir. Para
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audiência de conciliação e saneamento designo o dia 05/02/2008, às
15:00 horas.-Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, VANES-
SA QUEIROZ, LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES e PEDRO DA
SILVA QUEIROZ-.

26. COMINATORIA-609/2007-JOSÉ ROSAN BORGES x ELISA-
BETE GIANCOTTI MORO- Ante a inércia das partes em relação à
formalização do acord, designo audiência para esta finalidade para o
dia 10/12/2008, às 14:30 horas.-Advs. MARCELO GUTERVIL e
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-643/2007-BANCO FI-
NASA S/A. x JORGE CAMARGO- Recebo a apelação de fls. 25/38,
em duplo efeito, nos termos do art. 520, do CPC. Ao recorrido para
apresentar resposta, no prazo de 15 dias. Após os autos subirão ao
Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI-.

28. MANUTENCAO DE POSSE-661/2007-ÁGUA DA SERRA
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. x MOISES GONEN e ou-
tros- Assim determino: a) A reunião das ações, nos termos do art.
105, do CPC a fim de possibilitar decisões simultâneas e uniformes a
respeito. b) O cumprimento do item III do despacho de fls. 139. A
realização de audiência de conciliação e saneamento para o dia 16/
02/2009, às 14:00 horas.-Advs. LUCAS STAFIN, MARGARETE
STANG PORTELA e LUCAS OSTERNACK MALUCELLI-.

29. ACAO ORDINARIA-41/2008-MARIA RAQUEL DE SOUZA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- Posto Isto, indefiro o pedi-
do de antecipação de tutela do requerido. Defiro provisóriamente os
benefícios da Justiça Gratuita.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

30. DESPEJO C.C. COBRANÇA DE ALUGUÉIS-202/2008-ESPO-
LIO DE: FRANCISCO LUIZ VIEIRA NETO REP.P/MARIC x ELIO
DA LUZ VIEIRA- Nos termos do art. 125, IV, do CPC, consideran-
do que a conciliação é nos moldes atuais a melhor forma de se buscar
celeridade e efetividade aos feitos, bem como diante da natreza do
feito, designo audiência conciliatória para o dia 10/12/2008, às 15:00
horas, ocasião em que o pedido de antecipação da tutela será apreci-
ado.-Adv. MARCELO GUTERVIL-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x ANTONIO JONSON- Ao
requerente para que junte cópia do certificado do registro ou certi-
dão do Detran, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

32. DECLARATORIA-415/2008-ELTON FERNANDO MACHADO
x MARILENE PEDROSO e outro- Nos termos do art. 125, IV, do
CPC, considerando que a conciliação é nos moldes atuais a melhor
forma de se buscar celeridade e efetividade aos feitos, bem como
diante da natureza do mesmo, designo audiência conciliatória para o
dia 10/12/2008, às 14:00 horas, ocasião em que o pedido de anteci-
pação de tutela será apreciado.-Adv. LUIS AUGUSTO P. DOMIN-
GUES-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-428/2008-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x ELAI-
NE CRISTINA DOS SANTOS- Tendo em vista que a inicial não
está devidamente instruída nos termos do art. 283 do CPC, ao reque-
rente para que no prazo de 10 dias emende-a, juntando cópia do
documento de registro do véiculo ou certidão de registro de propri-
edade do Detran, sob pena de indeferimento (art. 284, § único CPC).-
Advs. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO e RICARDO MARTINS
KAMINSKI-.

34. INTERDIÇÃO JUDICIAL E CURATELA-429/2008-EUGENIO
DEMCZUK x ARY OSCAR FERREIRA- Audiência de interrogató-
rio designada dia 03/02/2009, às 16:00 horas.-Adv. VINICIUS AN-
TONIO IANOSKI LASKOSKI-.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO DRª. CAMILE SANTOS DE SOUZA
JUÍZA SUBSTITUTA DRª. SUZIE CAPRONI FERREIRA FOR-
TES
RELAÇÃO Nº 68/2008

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriano Anhé Moran 32 322/07
Alexandre Nelson Ferraz 06 128/08

08 130/08
Álvaro Branco 13 036/03
Candido Mendes Neto 10 003/08
Edival Morador 32 322/07
Fábio Roberto Quinato 03 806/07

32 322/07
Fernando José Santílio 04 141/06

29 470/08
Jéferson Ribeiro 12 961/06
José Carlos Vieira 20 001/03
José Fernando Vialle 15 635/06
José Ivan Guimarães Pereira 33 168/92
José Macias Nogueira Junior 13 036/03
Juliana Pegoraro Bazzo 11 135/06
Juliano Luís Zanelato 24 062/06
Klauss Dias Kuhnen 01 182/08
Leslie José Pereira de Arruda 17 391/07

Linco Kczam 19 532/06
25 448/05
26 485/05
27 436/05

Ludovico Albino Savaris 14 833/06
Luis Fernando Dietrich 17 391/07
Luiz Macias Montoro 31 286/07
Marcelo Lerch Hoffmann 09 043/07
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 05 815/07
Maria do Carmo S. R. Seratto 22 194/07
Melvis Muchiuti 28 352/02
Omar Yassim 03 806/07

05 815/07
Paulo César Torres 18 496/07
Paulo Roberto Belo 12 961/06

15 635/06
Paulo Roberto Gomes 30 456/08
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira 22 194/07

24 062/06
Priscila Lopes Alves 31 286/07
Rafael Marques Gandolfi 06 128/08

08 130/08
Reimar Renato Rodrigues 01 182/08

02 471/05
13 036/03

Renato de Oliveira 02 471/05
Reni Donatti 21 901/06
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 25 448/05

26 485/05
27 436/05
19 532/06

Sandra Kiomi Makita 13 036/03
Sérgio de Souza 07 129/08
Suely Lopes Ricken 23 017/89
Toribio Augusto Pimentel Budal 04 141/06
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 16 559/08

01. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 182/08 – Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil e Outro x Reimar Renato Rodrigues –
Às partes, para especificarem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as – Advs. Klauss Dias Kuhnen e Reimar Renato Rodri-
gues.

02. SONEGADOS – 471/05 – Credinéia Aparecida Sanches Squiza-
to e Outro x José Gonçalves Sanches – Ao exeqte. de fls. 449/451,
para providenciar o depósito de R$ 43,00 referente a diligência do
Oficial de Justiça – O valor pelo laudo de avaliação será apurado –
Ao exeqte. de fls. 454/455, para providenciar o depósito de R$ 37,00
referente a diligência do Oficial de Justiça – O valor pelo laudo de
avaliação será apurado – Advs. Reimar Renato Rodrigues e Renato
de Oliveira.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 806/07 – Amilton Lins e Outros
x Banco do Brasil S.A. – “...1. Li as razões do inconformismo dos
agravantes e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infir-
mar os fundamentos da decisão agravada, que mantenho, pelo que
nela se contém...” – Advs. Fábio Roberto Quinato e Omar Yassim.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 141/06 – Alex Sandher Zuffa e
Outro x Dimasa S.A. – Às partes, sobre a certidão negativa e infor-
mações de fls. 33 do Oficial de Justiça – Advs. Fernando José Santí-
lio e Toribio Augusto Pimentel Budal.

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 815/07 – Valtoilto Fagá e Outro
x Banco do Brasil S.A. – Às partes, no prazo de 05 dias, para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as – Advs.
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi e Omar Yassim.

06. EXECUÇÃO – 128/08 – BicBanco Banco Industrial e Comerci-
al S.A. x Luiz Carlos de Oliveira – Ao exeqte., novamente, para pro-
videnciar o depósito de R$ 22,00 referente as fotocópias necessárias
para a remessa dos autos à 14ª Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba-PR – Adv. Alexandre Nelson Ferraz e
Rafael Marques Gandolfi.

07. EMBARGOS DE TERCEIRO – 129/08 – João Francisco Ferrei-
ra e Outro x BicBanco Banco Industrial e Comercial S.A. – Aos
embargantes, novamente, para cumprirem o despacho de fls. 166, no
prazo de 10 dias – Adv. Sérgio de Souza.

08. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 130/08 – BicBanco
Banco Industrial e Comercial S.A. x João Francisco Ferreira e Outro
– Ao impugnante, novamente, para cumprir o despacho de fls. 17, no
prazo de 10 dias – Adv. Alexandre Nelson Ferraz e Rafael Marques
Gandolfi.

09. CARTA PRECATÓRIA – Caxias do Sul-RS – 6ª Vara Cível –
043/07 – Nordeste Transportes Ltda. x Hélio Ribeiro Costa – Defe-
rido o pedido de fls. 69/72 de penhora e expedição de ofícios – À
autora, para providenciar o depósito de R$ 85,00 referente as expe-
dições e postagens de fls. 78v/79 e diligência do Oficial de Justiça,
devendo ser apurado o valor referente ao laudo de avaliação – Adv.
Marcelo Lerch Hoffmann.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO – 003/08 – Tonello e Machado da
Luz Ltda. x Cocamar Cooperativa Agroindustrial – À embargante,
sobre a contestação e documentos de fls. 396/416, no prazo de 10
dias – Adv. Candido Mendes Neto.

11. EXECUÇÃO – 135/06 – Marajó Bella Via Automóveis Ltda. x
Paulo César de Almeida – Deferido o pedido de fls. 37 de penhora –
À exeqte., para providenciar o depósito de R$ 12,00 referente a ex-
pedição e postagem de fls. 38 – Adv. Juliana Pegoraro Bazzo.

12. ORDINÁRIA – 961/06 – Consórcio Intermunicipal de Saúde
Vigésima Segunda Regional de Saúde de Ivaiporã-PR x Emerson

Assunção de Oliveira – “...1. As partes são legítimas e encontram-se
representadas. O pedido é juridicamente possível e o autor...utilizou-
se do meio processual adequado. 2. Dou o feito por saneado, uma
vez inexistirem preliminares a serem apreciadas. Defiro a produção
da prova documental e oral, consistente esta última no depoimento
pessoal das partes, sob pena de confissão e oitiva das testemunhas
tempestivamente arroladas. Designo audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 13 de fevereiro de 2009, às 14:30 horas...” – Ao
autor, para providenciar o depósito de R$ 43,00 referente a diligên-
cia do Oficial de Justiça – Ao réu, para providenciar o depósito de
R$ 37,00 referente a diligência do Oficial de Justiça – Advs. Jéferson
Ribeiro e Paulo Roberto Belo.

13. AUTO-INSOLVÊNCIA CIVIL – 036/03 – Ani José dos Santos –
Às partes, sobre a avaliação de fls. 113/140: R$ 125.000,00 setem-
bro/08, no prazo de 10 dias – Advs. Álvaro Branco, José Macias
Nogueira Junior, Reimar Renato Rodrigues e Sandra Kiomi Makita.

14. ORDINÁRIA – 833/06 – Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição ECAD x Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre a in-
formação de fls. 242 do réu – Adv. Ludovico Albino Savaris.

15. INDENIZAÇÃO – 635/06 – Iolanda Dias Gomes de Oliveira x
Bradesco Vida e Previdência S.A. – Às partes, sobre o ofício e docu-
mentos de fls. 96/137 – Advs. Paulo Roberto Belo e José Fernando
Vialle.

16. ORDINÁRIA – 559/08 – Elizabete Sagrillo Bozzo e Outro x
Hélio Sagrillo e Outros – “...2. Desta feita, é assente o entendimento
deste juízo de que para o deferimento do pleito de gratuidade na
prestação jurisdicional deve o pedido vir acompanhado de declara-
ção de próprio punho ou a rogo, firmada pelo sujeito que pretende
ser por ela beneficiado, mormente em se falando que referido pedi-
do, quando deduzido com má-fé, leva à incidência da multa constan-
te do § 1º, do art. 4º da Lei 1.060/50. 3. Assim, deve a parte autora,
no prazo de 10 dias, providenciar a juntada da declaração alhures
mencionada, sob pena de cancelamento da distribuição. 4. Em tem-
po, quanto ao pedido antecipatório formulado pelos requerentes, in-
defiro-o, por ora...” – Adv. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

17. DECLARATÓRIA – 391/07 – Regina Maria Alves Anacleto e
Outro x Banco ABN Amro Real S.A. – “...Ante o exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de declarar a inexistência do débi-
to referente ao contrato nº 023/20008018397, supostamente cele-
brado entre a primeira requerente e o requerido, determinar que o
requerido proceda à exclusão do nome da primeira requerente do
cadastro de proteção ao crédito, bem como para condenar o requeri-
do a indenizar os danos morais sofridos pelos requerentes no mon-
tante de R$ 11.500,00...corrigidos monetariamente pelo índice INPC/
IBGE desde o ajuizamento do pedido, acrescidos de juros moratóri-
os de 1%...ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406, do
Código Civil. Pela aplicação do princípio da sucumbência, condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios os quais, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 10%...do valor da condenação, devidamente atu-
alizada...” – Advs. Leslie José Pereira de Arruda e Luis Fernando
Dietrich.

18. DEPÓSITO – 496/07 – OMNI S.A. Crédito Financiamento e
Investimento x Viação Cidade de Ivaiporã Ltda. – “...Diante do ex-
posto, forte nos artigos 901 e 904 do Código de Processo Civil,
julgo procedente a presente Ação...e determino que a requerida...por
seu representante legal, entregue os bens ou o seu equivalente em
dinheiro, correspondente ao valor do saldo devedor contratual em
aberto, no prazo de 24...horas. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 2.000,00...nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil...” – Adv. Paulo César Torres.

19. COBRANÇA – 532/06 – Adelino Bernardo Sales e Outros x
Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A. – “...Ante o exposto, com fulcro
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para o fim de condenar a requeri-
da ao pagamento da importância de Cr$ 649.750,00...para cada um
dos requerentes, corrigidos monetariamente pelo índice INPC/IBGE
desde 24/06/1992, acrescidos de juros moratórios de 1%...ao mês, a
partir da citação. Por conseguinte, face a sucumbência mínima dos
requerentes, condeno a requerida ao pagamento das custas judiciais,
despesas processuais, honorários periciais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10%...sobre o valor da causa, na forma do
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil...” – Advs. Linco Kczam
e Roberto Kazuo Rigoni Jujita.

20. EXECUÇÃO – 001/03 – Hencorp Commcor Corretora de Mer-
cadorias Ltda. x Café Raro Comércio e Exportação de Café e Cere-
ais Ltda. e Outro – À exeqte., sobre a informação de fls. 147/148 do
Banco Bradesco S.A. – Adv. José Carlos Vieira.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 901/06 – Comercial Ivaiporã
Ltda. x União Federal – “...Diante do exposto, acolho a preliminar
de prescrição da pretensão de cobrança do Fisco suscitada pela em-
bargante e, em conseqüência, julgo procedentes os presentes embar-
gos do devedor e extingo a execução fiscal, com base no artigo 174,
do Código Tributário Nacional. Condeno a embargada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais...fixo
em R$ 4.000,00...nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil. Por fim, extingo os presentes embargos à execu-
ção, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil. A sentença está sujeita ao reexame necessário...” – Adv. Reni
Donatti.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 194/07 – Alex Sandher Zuffz x
Fertilizantes Heringer Ltda. – Às partes, para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias – Advs. Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira e Maria do Carmo S. R. Seratto.

23. EVICÇÃO – 017/89 – José Nilton Alves x Jair Doniak – Ao
autor-exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento – Adv. Suely Lopes Ricken.

24. EXECUÇÃO – 062/06 – Campagro Insumos Agrícolas Ltda. x
José Humberto Zuffa – “...mantenho hígida a penhora lavrada à fl.
66...” – À exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito –
Advs. Juliano Luís Zanelato e Péricles Landgraf Araújo de Oliveira.

25. COBRANÇA – 448/05 – Zilda de Oliveira x Vera Cruz Segura-
dora S.A. – O acordo de fls. 179/180 foi homologado e o processo
julgado extinto, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
III, do CPC – Advs. Linco Kczam e Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

26. COBRANÇA – 485/05 – Nair Martins Vieira x Vera Cruz Segu-
radora S.A. – O acordo de fls. 149 foi homologado e o processo
julgado extinto, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
III, do CPC – Advs. Linco Kczam e Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

27. COBRANÇA – 436/05 – Alessandro Kutz x Vera Cruz Segura-
dora S.A. – O acordo de fls. 150/151 foi homologado e o processo
julgado extinto, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
III, do CPC – Advs. Linco Kczam e Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

28. SUMÁRIA – 352/02 – Orlando Jacir Carneiro de Jesus x Institu-
to Nacional do Seguro Social INSS – Ante a petição de fls. 231, o
processo foi julgado extinto, com fulcro no art. 794, I, CPC – Adv.
Melvis Muchiuti.

29. CAUTELAR – 470/08 – Leila Boukhezam x Carmem Roberto
da Silva Melo – Ante o pedido de desistência, foi reconhecida a hipó-
tese prevista no art. 267, VIII, c/c § 4º, CPC, e o processo julgado
extinto – Adv. Fernando José Santílio.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 456/08 – Instituto Nacional do
Seguro Social INSS x Dário Vasconcelos Abbá – Embargos recebi-
dos para discussão – Ao embargado, para impugnar, no prazo de 15
dias – Adv. Paulo Roberto Gomes.

31. INTERDIÇÃO – 286/07 – Lucia Regina Martins Ferreira x Lu-
cilene Martins Ferreira – “...Ante o exposto, decreto a interdição de
Lucilene..., declarando-a absolutamente incapaz para exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 1.775, § 3º, do Código Civil,
nomeio Lucia...como sua curadora...” – Advs. Luiz Macias Montoro
e Priscila Lopes Alves.

32. DECLARATÓRIA – 322/07 – Gilmar Carvalho Mendes x Valdar
Móveis Ltda. e Outro – “...Ante o exposto, com fulcro no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para o fim de: a) excluir do pólo passivo da
presente demanda a requerida Valdar Móveis Ltda., nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; b) declarar a
inexistência da dívida ora discutida nestes autos, entre o requerente
e a segunda requerida; c) determinar que a requerida Negresco S.A.
Créd. Financ. E Investimento (CREDIPAR) proceda à exclusão do
nome do requerente dos cadastros de proteção ao crédito; d) conde-
nar a requerida Negresco S.A...a indenizar os danos morais sofridos
pelo requerente no montante de R$ 3.000,00...corrigidos monetaria-
mente pelo índice INPC/IBGE desde o ajuizamento do pedido, acres-
cidos de juros moratórios de 1%...ao mês, a partir da citação, nos
termos do artigo 406, do Código Civil. Por conseguinte, pela aplica-
ção do princípio da sucumbência, condeno a requerida Negresco
S.A...ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10%...sobre o valor da
condenação, devidamente atualizado, na forma do artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil. Outrossim, face ao princípio da causalida-
de, condeno o requerente...ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao advogado da requerida Valdar Móveis Ltda., no percentual de
10%...sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, na for-
ma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil...” – Advs. Fábio
Roberto Quinato, Edival Morador e Adriano Anhé Moran.

33. ORDINÁRIA – 168/92 – José Carlos Assumpção x Saganski &
Ferreira Ltda. e Outro – Ao segundo réu-executado, para o preparo
da conta de fls. 424: R$ 711,40 novembro/08 – Adv. José Ivan Gui-
marães Pereira.

COMARCA DE JACAREZINHO – PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO ARTHR DAVID
RELAÇÃO Nº 038/2008
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Celso Patriota dos Santos 19
Claudia Bueno Gomes 34
Claudia Fernandes Guidio Guarenghi 32
Dirceu Rosa Júnior 22
Emerson L. Santana 33
Érica Martoni 17, 33
Evaldo Gonçalves Leite 14, 16
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 13, 17, 23
Fernando Boberg 02, 17
Francis Ted Fernandes 19
Gilberto Pedriali 27
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Gustavo Luis Balabuch 35
Jaime Domingues Brito 25, 29
José Geraldo Machado 30
José Glauco Carula 32, 37
José Martins 07, 10
Juliano Miqueletti Soncin 06,08, 11
Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro 35
Lauro Fernando Zanetti 31
Luciana Veiga Caíres 24
Luciane Lopes Alves 09
Luís Gustavo Tirado Leite 18
Marcelo Graça Milani Cardoso 21, 26
Mônica Akemi I. T. de Aquino 03
Nelson Paschoalotto 05
Otavio Turcato Filho 36
Reinaldo Mirico Aronis 38
Ricardo Marques de Almeida 18
Rosana Camarani da Silva 04
Sandra E. Ap. Cervi de Almeida 34
Sávio Cembraneli 20, 26

Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich 15
Vanessa Padilha Catossi 38

01. REVISIONAL 445/08 – Joaquim Augusto da Costa Lima x Ban-
co do Brasil s/A: Citem-se as partes para a realização de audiência
de conciliação que designo para o dia 15/01/2009, às 14:00 horas
(art.277 do CPC). Advº. Carlos Alberto da Silva Júnior.

02. INDENIZAÇÃO 465/08 – Nilde Azevedo Frias Gonçalves x Izi-
dro Carrasco Frias e outras: (...) Indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela. Citem-se os requeridos. Designo audiência de
conciliação para o dia 19/01/2009, às 15:00 horas (art.277, do CPC).
Advº. Fernando Boberg.

03. ARROLAMENTO 043/08 – Maria Honda x Paulo Isamu Honda:
Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias acerca do oficio de
fls.60. Advº. Mônica Akemi I. T. de Aquino

04. MONITÓRIA 212/07 – Unicred Norte do Paraná x João Carlos
Ramos: Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresenta-
do às fls.63/90, no prazo de 10 dias. Advºs. Rosana Camarani da
Silva x Celso Antonio Rossi.

05. DEPÓSITO 119/07 – Banco BMC S/A x Gilmar da Silva Batista:
Ao requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito
(retorno da carta precatória). Advº. Nelson Paschoalotto.

06. BUSCA E APREENSÃO 226/07 – Banco Itaú S/A x Goncalino
Vieira: Ao requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito (retorno de ofícios). Advº. Juliano Miqueletti Soncin.

07. BUSCA E APREENSÃO 144/07 – Banco Panamericano S/A x
Junior César Pinto: Ao requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito (fls.66 – diligências realizadas pelo oficial de
justiça). Advº. José Martins.

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE 343/08 – Banco Itaucard S/A x
Fábio Júnior Manoel: Ao requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito (fls.31- certidão de bloqueio de veículo). Advº.
Juliano Miquelettin Soncin.

09. CARTA PRECATÓRIA 117/08 – Banco Finasa S/A x Amarildo
da Silva: Ao requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito (fls.6 – diligências realizadas pelo oficial de justiça – deixei
de promover a busca e apreensão ...). Advº. Luciane Lopes Alves.

10. BUSCA E APREENSÃO 053/08 – Banco Panamericano S/A x
Juliana Evangelista: Ao requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento (fls.28/29–resposta oficio Receita Federal). Advº. José
Martins.

11. BUSCA E APREENSÃO 289/08 – Banco Daycoval S/A x Maria
Aparecida Gonzaga: Ao requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito (fls.27/28 – resposta oficio Receita Federal).
Advº. Juliano Miqueletti Soncin.

12. CARTA PRECATÓRIA 054/07 – Alfred C. Toepfer Exportação
e Importação Ltda x Cafeeira Setti Ltda: Manifeste-se o exeqüente
acerca do oficio de fls.78/79, no prazo de 5 dias. Advº. Alexandre
Milis Cani.

13. BUSCA E APREENSÃO 085/03 – Banco do Estado de São Pau-
lo S/A x Felipe Salvador Palhares: Intime-se o requerido para se
manifestar acerca da petição de fls.241/243, no prazo de 5 dias. Advº.
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.

14. COBRANÇA 013/03 – Banco do Brasil S/A x A.L.G. Abdalla &
Cia Ltda e outros: Entendo como justificada a impossibilidade de
penhora do bem, haja vista, o explanado às fls.316/317. Assim, ma-
nifeste-se o exeqüente no prazo de 5 dias. Advº. Evaldo Gonçalves
Leite.

15. COBRANÇA 503/06 – Mitsui Sumitomo Seguros S/A x Associ-
ação dos Funcionários Municipais de Jacarezinho: Em face do dis-
posto no art.267, §1º, do CPC, manifeste-se a requerente no prazo
de 48 horas acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. Advº. Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich.

16. COBRANÇA 012/03 – Banco do Brasil S/A x A.L.G. Abdalla &
Cia Ltda e outros: Intime-se o exeqüente para que no prazo de 5 dias
dê prosseguimento ao feito. Advº. Evaldo Gonçalves Leite.

17. OPOSIÇÃO 377/07 – José Luiz Carvalho x Credivida Automó-
veis Ltda: (...) Assim, entendo necessária a realização da instrução
processual. Intimem-se os requeridos para apresentarem o rol de tes-

temunhas no prazo de 10 dias. Advºs. Érica Martoni x Fernando
Boberg x Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.

18. MONITÓRIA 441/07 – Pay Comércio de Tratores Peças Ltda x
José Mário Assolari: Defiro o requerido às fls.198, assim suspendo o
feito pelo prazo de 30 dias. Decorrido o lapso temporal, manifeste-
se o requerente no prazo de 5 dias. Advºs. Luís Gustavo Tirado Leite
e/ou Ricardo Marques de Almeida

19. DECLARATÓRIA 221/07 – Rocco Olivieri x Companhia Luz e
Força Santa Cruz: A prova no caso dos autos é puramente técnica,
não existindo razão para produção de prova testemunhal ou depoi-
mento pessoal das partes, deste modo, contados e preparados vol-
tem conclusos para sentença.
Advºs. Celso Patriota dos Santos x Francis Ted Fernandes e/ou Ana
Flávia Aimone.

20. DECLARATÓRIA 076/08 – Maria Thereza Cosmo Nunes x Fa-
culdade Dinâmica do Paraná e outras: Manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias acerca da contestação de fls.109/124. Advº. Sávio
Cembraneli.

21. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 232/08 – Faculdade Dinâ-
mica do Paraná e outras x Maria Thereza Cosmo Nunes: Ciente da
interposição de agravo. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Advºs. Marcelo Graça Milani Cardoso.

22. COBRANÇA 364/05 – Ricardo Bassinello e outra x HSBC Bank
Brasil S/A: Recebo a apelação no seu duplo efeito. Intime-se a outra
parte para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. Advº. Dir-
ceu Rosa Júnior.

23. EXECUÇÃO 297/06 – Rafaela Lemos Bettini x Antônio C. Bar-
bosa da Silva e outra: Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão de
fls.78/verso. Advº. Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.

24. RESCISÃO DE CONTRATO 380/08 – Companhia de Habita-
ção de Londrina x José Mendes de Souza e outra: (...) Manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação de fls.56/
58. Advº. Luciana Veiga Caíres.

25. INVENTÁRIO 317/08 – Gustavo Teixeira Neto x Olinda Mar-
ques de Azevedo: Defiro o requerido às fls.22, assim, concedo o
prazo de 20 dias para apresentação das primeiras declarações que
não foram prestadas haja vista sua mudança para Ourinhos/SP, o que
dificultou a localização dos documentos necessários. Advº. Jaime
Domingues Brito.

26. DECLARATÓRIA 421/07 – José Carlos Osório de Oliveira x
Faculdade Dinâmica do Paraná e outras: (...) Em que pese os argu-
mentos lançados pelo requerido às fls.242/243, entendo que se en-
contra justificado a substituição pretendida. Como se não bastasse,
as provas juntadas aos autos não ferem o principio do contraditório.
Desta forma, defiro o pedido formulado às fls.229 e documentos
juntados. Intimem-se. Após, contados os autos, voltem conclusos
para sentença. Advºs. Sávio Cembraneli x Marcelo Graça Milani
Cardoso.

27. ORDINÁRIA 236/07 – L.C.C. Ramos & Cia Ltda x Banco Bra-
desco S/A: Concedo o prazo de 30 dias para que o Banco réu apre-
sente os documentos requeridos. Advº. Gilberto Pedriali.

28. ORDINÁRIA 382/06 – João Ribeiro Tenório e outros x Olinda
Ribeiro Tenório e outra: Manifeste-se a parte requerida acerca do
pedido de integração do Sr. Avelino Ribeiro Tenório a parte ativa da
ação (fls.134), conforme aduz o artigo 264 do CPC. Advº. Arnaldo
Fortes Alcântara Filho.

29. ANULAÇÃO DE ATO 046/02 – Rosana Cersósimo Rodrigues x
Espólio de Ruggero Cersósimo Neto e Espólio de Francisco Rinaldo
Paulo Cersósimo: Intime-se o requerente para que informe acerca da
aquiescência da inventariante Roseli Cersósimo da Silva represen-
tante do Espólio de Francisco Rinaldo Paulo Cersósimo sobre o re-
conhecimento da procedência do pedido (fls.205/206), haja vista a
ausência de procuração em nome da mesma. Advº. Jaime Domingues
Brito.

30. INDENIZAÇÃO 245/07 – Celso Francisquinho x Antônio Car-
los Vila: Manifeste-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos
honorários periciais propostos (fls.125 – R$1.700,00). Advºs. José
Geraldo Machado x Celso Antônio Rossi.

31. COBRANÇA 240/07 – José Zito Ferreira de Almeida e outra x
Banco Itaú S/A: Defiro o requerido às fls.82, assim concedo o prazo
de 60 dias para que a parte requerida providencie a juntada dos do-
cumentos solicitados. Advº. Lauro Fernando Zanetti.

32. DECLARATÓRIA 440/07, 451/07 e 452/07 – Irmãos Golucho
Ltda-ME, Sergio Golucho e João Carlos Ramos x Banco Bradesco
S/A: Concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes
apresentem alegações finais. Advºs. Claudia Fernandes Guidio Gua-
renghi x José Glauco Carula.

33. DEPOSITO 092/08 – BV Financeira S/A C.F.I x Joana Ferraz da
Costa: Intimem-se as partes para que se manifestem acerca da pro-
posta de honorários formulado pelo perito (fls.87/93 – R$1.245,00)
no prazo de 5 dias. Advº. Emerson L. Santana x Érica Martoni.

34. ORDINÁRIA 382/01 – Lorena Vargas Tramontini x Federal Se-
guros: Intime-se a parte requerida para que junte aos autos, no prazo
de 5 dias, nova procuração, haja vista, a renuncia de fls.322/323 e a
ausência de nova procuração. Outrossim, intime-se a parte reque-
rente para que manifeste-se no prazo de 5 dias acerca do cumpri-
mento do acordo efetuado de fls.318/319. Advºs. Claudia Bueno
Gomes x Sandra E. AP. Cervi de Almeida.

35. INCIDENTE DE FALSIDADE 160/07 – Nautilus Distribuidora
de Derivados de Petróleo Ltda x Dacalda Açúcar e Álcool Ltda:
Manifestem-se as partes acerca da petição de fls.99/102. Advºs. Gus-
tavo Luis Balabuch x Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.

36. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 283/08 – Francisco Galvão
Mantua x Roberto Cerino e outra: A citação por edital deve ocorrer
somente quando todas as outras possibilidades ordinárias de citação
se exaurirem, uma vez que se trata de modalidade ficta, destarte,
notifique-se o requerente para que informe no prazo de 5 dias acerca
de outros meios de tentativa de localização do endereço do requeri-
do Roberto Cerino, tendo em vista que não se esgotaram todas as
possibilidades de procura do mesmo, sendo que, apenas posterior-
mente, se houver insucesso em referida localização, se procederá a
citação via edital. Advº. Otavio Turcato Filho.

37. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 131/01 – Antonio Rezende da
Silva (espólio) e outra x Cooperativa de Crédito Rural dos Plantado-
res de Cana do Paraná Ltda: Intime-se a partes para que cumpra o
requerido pelo Sr.Perito (fls.974/976), assinalando o prazo de 5 dias.
Advº. José Glauco Carula.

38. DECLARATÓRIA 107/08 – Leonira Morais Schltz x Banco San-
tander Banespa S/A: Em que pese os argumentos lançados pelo agra-
vante no recurso interposto às fls.105/113 com contra-razões às
fls.116/119, entendo que a decisão agravada deve ser mantida por
seus próprios fundamentos, que bem suportam os argumentos do
recorrente. Dando seguimento ao feito e considerando a produção
de prova pleiteada pelo requerido (fls.103) e pedido do autor de
fls.120, entendo que o feito comporta julgamento antecipado. Des-
necessário o depoimento pessoal do autor para elucidar a questão da
propriedade do veículo, posto que para este fato basta o documento
público de certificado de propriedade do veículo. Assim, contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. Advºs. Arielle Rodri-
gues Garcia x Reinaldo Mirico Aronis e/ou Vanessa Padilha Catossi.

RELAÇÃO Nº] 031/2008

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DO PROCESSO
ADILSON REINA COUTINHO 018 107/1999
ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA 014 389/2006
ARNALDO DE MATOS SABINO 029 216/2007
CÁSSIA DENISE FRANZONI 001 466/2008
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 002 470/2006
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 003 467/2006
CLAUDIA CECILIA CAMACHO 004 354/2006
CLÁUDIO PAVIANI 005 136045/2003
ENEIDA WIRGUES 006 361/2008
ENEIDA WIRGUES 007 585/2008
FLÁVIA FERNANDES NAVARRO 008 533/2008
FLÁVIO H. FRANCO DE OLIVEIRA 009 572/2008
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO 010 393/2008
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO 011 002/2006
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 005 136045/2003
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 033 127/2004
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO 012 112/2008
JOSE CARLOS SIMIONI 013 343/2008
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 014 389/2006
JOSÉ MARIA DA SILVA 015 078/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 016 387/2008
KARINA SIMONE POFAHL WEBER 017 490/2008
KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 014 389/2006
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 018 107/1999
LUCIANO MARCHESINI 020 024/2008
LUCIANO MARCHESINI 021 025/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 019 337/2008
MARIA EUGÊNIA MORITZ 015 078/2003
OLDEMAR MARIANO 013 343/2008
OLDEMAR MARIANO 022 222/2007
PEDRO AUGUSTO BUENO 023 353/2007
PEDRO AUGUSTO BUENO 024 492/2007
PEDRO AUGUSTO BUENO 025 495/2007
RENATA SILVA BRANDÃO 026 538/2008
RENATA SILVA BRANDÃO 027 511/2007
RENATA SILVA BRANDÃO 028 539/2008
ROGÉRIO MANDUCA 023 353/2007
ROGÉRIOMANDUCA 024 492/2007
ROGÉRIO MANDUCA 025 495/2007
ROGÉRIO MANDUCA 029 216/2007
SABINE DENISE GIESEN 030 313/2003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 031 530/2008
WAGNER HENRIQUE VILAS BOAS 032 628/2008
WANDERLEI DE OLIVEIRA DE CARDOSO 033 127/2004

JAGUAPITÃ,01/Dezembro/2008
MARIA IVONE TRAPP CAMPANER
ESCRIVÃ

01 – AUTOS Nº 466/2008 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA –
BENJAMIM PIVETA ASSUNÇÃO E OUTRO X ESTA JUÍZO –
Despacho de fls. 204 – “ Sobre a resposta à exceção e documentos
que a instruem, manifestem os excepientes, querendo, no prazo de
dez dias.”Advogada Dra. CÁSSIA DENISE FRANZONI

02 – AUTOS Nº 470/2006 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS C.C. PEDIDO DE LIMINAR – ANTONIO
CLÁUDIO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de
fls.833 – “Defiro, em termos (fls.830/832). Intime-se o réu, na pes-
soa de seu procurador, para que faça juntar aos autos cópia do Con-
trato de abertura da Conta Corrente nº 51.376-8, bem como eventu-
ais aditivos, se houverem, no prazo de 15 dias. Determino ainda que,
no mesmo prazo, o réu se manifeste quanto aos demais requerimen-

tos, relativos aos contratos rurais. Advogado Dr. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO

03 – AUTOS Nº 467/2006 – AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS C.C. PEDIDO DE LIMINAR – ABDO GO-
MES DE SÁ X BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de fls.1166 –
“Defiro, em termos (fls.1164/1165). Intime-se o réu, na pessoa de
seu procurador, para que faça juntar aos autos cópia do Contrato de
abertura da Conta Corrente nº 10.426-4, bem como eventuais aditi-
vos, se houverem, no prazo de 15 dias. Advogado Dr. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO

04 – AUTOS Nº 354/2006 – AÇÃO INDENIZATÓRIA LUIZ AN-
TONIO BORTOLASSI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - Despacho de fls. 372 -“ Intimação para oferecimento de suas
alegações finais, por memoriais, no prazo de dez dias.” Advogada
Dra. CLAUDIA CECILIA CAMACHO

05 – AUTOS Nº 136045/2003-TJPR – PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO – JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
JAGUAPITÃ - X MUNICÍPIO DE GUARACI – Despacho de fls.
365 – “Intimem-se as partes para manifestação acerca do cálculo, no
prazo de cinco dias”. TOTAL R$ 10.244,52. Advogados Drs. CLÁU-
DIO PAVIANI e HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA
06 - AUTOS Nº 361/2007 – AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO –
BV FINACEIRA S/A X CELSO ROSA - Despacho de fls. 28 - “Diga
a autora.(fls.27v). Advogada Dra. ENEIDA WIRGUES
07 – AUTOS Nº 585/2008 – AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO –
BANCO FINASA S/A X CELIO MENDES DE ARAUJO - Despa-
cho de fls. 15 - “Determino que a autora promova emenda da inicial,
a fim de que comprove a mora do devedor. Consta que o devedor foi
constituído em mora por notificação extrajudicial, no entanto, o do-
cumento de fls. 12, comprova apenas a remessa da notificação ao
devedor, mas nada há a revelar que tenha sido recebida. Assim,
determino,que a autora faça juntar aos autos a cópia do AR corres-
pondente. Advogada Dra. ENEIDA WIRGUES
08 – AUTOS Nº 533/2008 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO – LAURA SOARES DA SILVA FER-
NANDES X INSS - Despacho de fls. – Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 17/27, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de
dez dias.” Advogada Dra. FLÁVIA FERNANDES NAVARRO
09 – AUTOS Nº 572/2008 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS – DANIELE MEZZADRI BASSANI x SE-
BASTIÃO LEDILSON MOREIRA – Despacho de fls. 34 - “Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a autora, querendo, no pra-
zo de dez dias.” Advogada Dra. FLÁVIO H. FRANCO DE OLIVEI-
RA

10 –AUTOS Nº 393/2008 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
T.L.DA S. E OUTROS X R. V. DA S. – Sentença de fls.19 – “JUL-
GO EXTINTO o presente processo, determinando o ARQUIVAMEN-
TO destes autos, observadas as cautelas de praxe, inclusive com bai-
xa junto a distribuição.Advogado Dr. HERÁCLITO ALVES RIBEI-
RO

11 – AUTOS Nº 002/2008 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X CASSANDRA LÚCIA
SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA - Despacho de fls. 110 – Des-
pacho de fls. 110 – “Á conta e preparo de eventuais custas processu-
ais remanescentes pela executada, se houver. Total R$ 338,80.” Ad-
vogado Dr. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO

12 – AUTOS Nº 112/2008 – CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA/PR. JOÃO TAVARES DE
LIMA FILHO X COOPERATIVA AGRÍCOLA DE ASTORGA –
Despacho de fls. – “Intimação para pagamento das custas processu-
ais da avaliadora judicial no valor de R$ 209,55. Advogado Dr. JOÃO
TAVARES DE LIMA FILHO

13. AUTOS Nº343/2008 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA –
LAÍDE COELHO DE OLIVEIRA BALDANI E OUTROS X BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A – Sentença de fls. 55/59.... JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para CONDE-
NAR o réu a pagar aos autores, as diferenças de correção monetária
referente aos meses de abril/1190 e fevereiro/1991, no percentual de
44,80% e 21,87%, respectivamente, e juros remunerados de 0,5%
ao mês, capitalizados, e que importam em R$ 16.652,39 em favor da
autora Laíde, R$ 2.509,30 em favor do autor Abimael, R$ 2.795,44
em favor da autora Lenice e R$ 3.306,83 em favor da autora Herme-
linda , cujos valores deverão ser corrigidos monetariamente (INPC/
IBGE), a partir da data dos cálculos que instruem a inicial e acresci-
do de juros legais de mora, estes de 1% ao mês contados a partir da
citação (22/07/2008), nos termos do art. 219, do C.P.C.Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das custas
processuais a serem calculadas na forma da lei, bem como honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do disposto no art. 20, § 3º , do CPC. “Advogados
Drs. JOSE CARLOS SIMIONI e OLDEMAR MARIANO

14 – AUTOS Nº 389/2006 – DESPEJO AGRÁRIO – ESPÓLIO DE
LUIZ EDUARDO BRANT DE CARVALHO E OUTROS X CAR-
LOS AUGUSTO FERREIRA E OUTROS – Despacho de fls. 136 –
“Ciência às partes sobre abaixa dos autos e v. acórdão. Digam os
interessados.” Advogados Drs. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELIN-
TANI, ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA E KARLA SAORY MO-
RIYA NIDAHARA

15 - AUTOS Nº 078/203 – AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – LUCIANE F. CRUZ LTDA X FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA – Despacho de fls. 250 - “Ciência às
partes sobre abaixa dos autos e v. acórdão. Digam os interessados.”
Advogados Drs. JOSÉ MARIA DA SILVA e MARIA EUGÊNIA

Jaguapitã
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16 - AUTOS Nº 387/2008 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE BAN-
CO ITAUCARD S/A X ALFEU STANK – Despacho de fls. 49 -
“Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo de dez dias.” Advogado Dr. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

17- AUTOS Nº 490/2008 - AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO –
UNIBANCO X VALDECIR APARECIDO ARALI- Despacho de fls.
47 - “Diga O autor.(fls.35v). Advogada Dra. KARINA SIMONE
POFAHL WEBER

18 – AUTOS Nº 107/1999 – AÇÃO DE REPARAÇÃO E INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAS E MORAIS CAU-
SADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULO - – Despacho de fls. 553 -
“Ciência às partes sobre abaixa dos autos e v. acórdão. Digam os
interessados.” Advogados LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO
e ADILSON REINA COUTINHO
19 – AUTOS Nº 337/2008 AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO –
AYMORÉ CRÉDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
SILVANA CONCEIÇÃO COVRE - Despacho de fls. 36 - “Diga a
autora .(fls.35v). Advogada Dra. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN

20 – AUTOS 024/2008 – EXECUÇÃO FISCAL – IAP X BILHA-
RES LUIZMAR LTDA
Despacho de fls. 09 – “Diga o exeqüente (fls.08v)”. Advogado Dr.
LUCIANO MARCHESINI

21 –AUTOS 25/2008 - EXECUÇÃO FISCAL – IAP X BORTO-
LASSI E MARCELINO LTDA - Despacho de fls. 14 – “Sobre a
nomeação de bens a penhora feita pela devedora (fls.08/09), mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias”. Advogado Dr. LUCIANO
MARCHESINI

22 – AUTOS Nº 222/2007 – AÇÃO ORDIÁRIA DE COBRANÇA -
LOURIDES BOTASSARI ALBERTIN X BANCO BAMERINDUS
S/A E OUTRO – Despacho de fls. 77 – “ Intime-se o réu na forma
requerida (intimação para que apresente ao extratos da conta pou-
pança do titular – CPF nº 122.179.999-15). Advogado Dr. OLDE-
MAR MARIANO

23 – AUTOS Nº 353/2007 – AÇÃO DECLARATÓRIA – EDIVAL
EDESIO DINIS X MUNICÍPIO DE JAGUAPÍTÃ – Despacho de
fls. 46 – “Sobre o contido no expediente de fls.44/45, faculto a mani-
festação das partes, no prazo comum de cinco dias. “Advogados Drs.
PEDRO AUGUSTO BUENO e ROGÉRIO MANDUCA

24 - AUTOS Nº 492/2007 – AÇÃO DECLARATÓRIA – ROSALIA
PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA X MUNICÍPIO DE JAGUA-
PÍTÃ – Despacho de fls. 47 – “Sobre o contido no expediente de fls.
45/46, faculto a manifestação das partes, no prazo comum de cinco
dias. “Advogados Drs. PEDRO AUGUSTO BUENO e ROGÉRIO
MANDUCA

25 - AUTOS Nº 495/2007 – AÇÃO DECLARATÓRIA – MARIA
NEUZA BARBOSA DA SILVA X MUNICÍPIO DE JAGUAPÍTÃ –
Despacho de fls. 45 – “Sobre o contido no expediente de fls.43/44,
faculto a manifestação das partes, no prazo comum de cinco dias.
“Advogados Drs. PEDRO AUGUSTO BUENO e ROGÉRIO MAN-
DUCA

26 – AUTOS Nº 538/2008 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – DIO-
MAR ALVES DOS SANTOS X INSS - Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 40/48, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de
dez dias.” Advogada Dra. RENATA SILVA BRANDÃO

27 – AUTOS 511/2007 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – JEZUINO
ALVES CENA X INSS – Intime-se o autor para que promova a exe-
cução, observando, se caso, o cálculo de liquidação de fls.104/106”
Advogada Dra. RENATA SILVA BRANDÃO

28 - AUTOS Nº 539/2008 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – ELZA
GRACINDA CAVEQUIA MANZAN X INSS - Sobre a contestação
e documentos de fls. 27/35, manifeste-se a autora, querendo, no pra-
zo de dez dias.” Advogada Dra. RENATA SILVA BRANDÃO

29 – AUTOS Nº 216/2007 – AÇÃO DE COBRANÇA – ALCIDES
PEZARINI X HSBC BANK BRASIL S/A E OUTRO – Sentença de
fls. 58/61 - ...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para
CONDENAR o réu a pagar ao autor, as diferenças de correção mo-
netária referente aos meses de junho/1987 e janeiro/1989, no per-
centual de 26,06% e 42,72%, respectivamente, e juros remunerados
de 05% ao mês, capitalizados, e que importam em R$ 7.074,50 atu-
alizados até maio/2007, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente (INPC/IBGE), a partir da data dos cálculos que instruem a
inicial e acrescido de juros legais de mora, estes 0,5% ao mês conta-
dos a partir da citação (15/06/2006), nos termos do art. 219, do
C.P.C. Pelo princípio da sucumbência, condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas processuais a serem calculadas na forma da lei,
bem como honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do disposto no art. 20, § 3º , do
CPC. “Advogados Drs ROGÉRIO MANDUCA e ARNALDO DE
MATOS SABINO.

30 - AUTOS Nº 313/2003 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS F.S.P E
M.S.D.S. X E. L. P. – Despacho de fls. 52 –“ Digam as exeqüentes,
em cinco dias, quanto ao interesse na adjudicação dos bens
penhorados.Advogada Dra. SABINE DENISE GIESEN

31 – AUTOS Nº 530/2008 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APO-
SENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL –
MARIA CARLOS DA SILVAL X INSS - Despacho de fls. – Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a autora, querendo, no pra-
zo de dez dias.” Advogada Dra. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

32 – 628/2008 – AÇÃO DE COBRANÇA – MARCOS APARECI-
DO DE ARAÚJO X SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DEPVAT – Despacho de fls. 54 – “Determino que o
autor promova a emenda inicial a fim de que faça juntar aos autos
laudo médico pericial que ateste a invalidez permanente alegada na
inicial. Advogado Dr. WAGNER HENRIQUE VILAS BOAS.

33 – 127/2004 – EMBARGOS DE RETENÇÃO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA – MUNIR COLOGNESE E OUTRA X
ANTONIO MENOLI – Despacho de fls. 268. Ciência às partes so-
bre abaixa dos autos, bem como sobre a pendência de agravo de
instrumento ao STJ (fls.267).Digam os interessados.” Advogados Drs.
WANDERLEI DE OLIVEIRA DE CARDOSO e HORÁCIO TOLE-
DO NOGUEIRA

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 165/2008
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO BRUM LOPES
JUIZA SUBSTITUTA: CRISTINA TRENTO
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1. ARROLAMENTO-121/1995-ESP. ANTONIO AFONSO SAM-
PAIO x ONILZE DE LOURDES SAMPAIO MENAO- “...Manifes-
te-se a legatária.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-.

2. ORDINARIA-530/1998-HECTOR EDUARDO MOSCOVICH e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Ante a conta
geral no valor de R$ 53.879,06, manifestem-se as partes.” -Advs.
GEORGE BUENO GOMM e MILTON JOSE PAIZANI-.

3. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-820/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VICENTE KOSINSKI e outro- “Considerando que a re-
negociação da dívida não é automática, havendo mera faculdade da
instituição financeira em repactuar o débito, não há que se falar em
suspensão do feito. Indefiro, pois, o pedido formulado pelo executa-
do. Ante o Laudo de Avaliação no valor de R$ 599.000,00 e Conta
Geral no valor de R$ 230.064,35, manifestem-se as partes.” -Advs.
VICTOR GERALDO JORGE e PAULO HENRIQUE MOLINA
ALVES-.

4. ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSAB.-376/1999-ASSOCIA-
CAO DEFESA DO MEIO AMBIENTE ARAUCARIA x ANTONIO
WOSNIAKI e outro- “Recebo o Recurso de Apelação em seu duplo
efeito. Ao Apelado para contra razoar no prazo legal.” -Advs. GA-
BRIEL GRUBE NERY DE LIMA, GABRIEL MONTILHA e JOAO
GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR-.

5. DEMARCATORIO-761/2002-LUIZ ANTONIO D AMICES e
outros x AMANTINO LECH e outros- “Aguardando pagamento dos

honorários do Sr. Perito (fl. 282), pela parte interessada.” -Advs.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS, ARLIETA MANSUR FERREIRA
e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-.

6. ARROLAMENTO-548/2003-ESP. MARIA DE LOURDES COR-
DEIRO MAGALHAES x HENRIQUE MANOEL CORDEIRO
MAGALHAES- “À avaliação dos imóveis referidos à fl. 142 (R$
30.000,00). Comprove o Inventariante a existência dos débitos men-
cionados na petição retro.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-.

7. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE-1108/2006-ALICE
ADAO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A- “Conforme já de-
terminado no despacho de fls. 825, I, os honorários periciais serão
pagos ao final pelo vencido; A impugnação ao valor dos honorários
formulada pela requerida é intempestiva, motivo pelo qual não a co-
nheço; Intime-se o perito para que apresente o laudo no prazo esti-
pulado.” -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, FER-
NANDA SILVA DA SILVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO e MANOEL DINIZ PAZ NETO-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-120/2007-LINCK S/
A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x BRAA-
DEM CONSTRUCAO CIVIL LTDA- “A diligência junto ao Banco
Central restou infrutífera ante a inexistência em contas e aplicações
do devedor. Manifeste-se, pois, o exequente.” -Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-.

9. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1212/2007-RODOLAPA x CA-
MINHOS DO PARANA S/A- “Pelo que consta dos autos o docu-
mento de fl. 52, foi elaborado após a formalização do acordo acosta-
do às fls. 57-58. Esclareça, pois, a parte autora se o citado projeto
deixou de ser acolhido por falta de requisitos técnicos ou nem foi
submetido a análise e a aprovação.” -Advs. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR e ANTONIO CESAR HAVRESKO-.

10. BUSCA E APREENSAO-167/2008-B.F.S. x L.C.S.R.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

11. ARROLAMENTO-453/2008-ESP. FRANCISCA XAVIER KUSS
x LIZONETE XAVIER KUSS DA SILVA- “Do contido nos autos,
observa-se que, dos argumentos apresentados pelos herdeiros nas
petições de fls. 22-29 e 32-34, denota-se que não há discordância a
respeito da partilha dos bens deixados pela de cujus. Nesse passo, e
considerando que o rito de inventário possui um procedimento mais
complexo e, ainda,m que não se vislumbra prejuízo na continuidade
da adoção do rito de arrolamento para qualquer uma das partes, ine-
xiste qualquer fundamento a autorizar a alteração do rito. De outro
lado, não tendo a herdeira que encontra-se na posse e administração
dos bens, após longo decurso de tempo, não ingressado com o res-
pectivo inventário de bens, inexiste óbice a nomeação de outro her-
deiro para exercer o cargo de inventariante, até mesmo em descon-
formidade com a ordem prevista no artigo 990, do Código de Pro-
cesso Civil. Indefiro os pedidos de nulidade do feito e remoção da
inventariante. Ante ao pedido de preferência formulado, à avaliação
do imóvel, manifestando-se as partes em seguida. Intime-se a inven-
tariante para que apresente as certidões negativas de tributos estadu-
ais, municipais e federais.” “Manifeste-se a Inventariante.” -Advs.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, RODRIGO
GAIAO e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

12. BUSCA E APREENSAO-659/2008-B.F.S. x C.L.- “Manifeste-
se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH-.

13. INDENIZACAO-691/2008-MARIA JOANA DE LIMA RIBAS
x MARJORI CASEKER WEISS- “Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, devendo ainda, informar o atual
estágio da ação penal existente.” -Advs. ELIAS ASSAD e MARIA
LUCIA WEINHARDT-.

14. REPARACAO DE DANOS-983/2008-MASTER GRAOS CO-
MERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO x DUCLA COSTA-
“Ciências às partes da designação da data de 17/12/2008 às 14:30
horas, para realização do ato deprecado, junto à 2ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa-PR.” -Advs. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JUNIOR e HOMERO KLEINE RIBEIRO-.

15. BUSCA E APREENSAO-1165/2008-B.F. x M.C.D.S.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

16. BUSCA E APREENSAO-1200/2008-H.B.B.S.B.M. x J.E.- “Ma-
nifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

17. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1401/2008-ERONDI VE-
NANCIO DA SILVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A e ou-
tros- “Contados e preparados (R$ 764,57), voltem os autos conclu-
sos para sentença.” -Advs. WALKYRIA DE JESUS D.GIACOMEL
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

18. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-299/2003-MUNICIPIO
DA LAPA x GILMAR GONCALVES- “A diligência junto ao Banco
Central restou infrutífera ante a inexistência de saldo positivo em
contas e aplicações do devedor. Manifeste-se, pois, o exequente.” -
Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

19. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-315/2003-MUNICIPIO
DA LAPA x PAULO SERGIO HOFFMANN- “A diligência junto ao
Banco Central restou infrutífera ante a inexistência de saldo positivo
em contas e aplicações do devedor. Manifeste-se, pois, o exequen-
te.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

20. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-333/2003-MUNICIPIO
DA LAPA x JOACIR DE ALMEIDA- “Informe o exequente o nú-
mero do CPF do devedor.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTE-
LHO-.

21. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-166/2004-MUNICIPIO
DA LAPA x GERALDO EUPIDIO DE OLIVEIRA- “A diligência
junto ao Banco Central restou infrutífera ante a inexistência de saldo
positivo em contas e aplicações do devedor. Manifeste-se, pois, o
exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

22. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-704/2004-MUNICIPIO
DA LAPA x JOAO MARIA SOARES MONTEIRO- “A diligência
junto ao Banco Central restou infrutífera ante a inexistência de saldo
positivo em contas e aplicações do devedor. Manifeste-se, pois, o
exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

23. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-734/2004-MUNICIPIO
DA LAPA x FLORIANO HOFFMANN- “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

24. CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2003-Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO-COMER-
CIO SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x ERMELINO CAR-
LOS DA SILVA- “Aguardando recolhimento de custas do Sr. Avali-
ador (fl. 134), pela parte interessada.” -Advs. DOUGLAS OSAKO e
LUIZ CARLOS GEMIN-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 173/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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1.-DEPOSITO-856/1998-ESTADO DO PARANA (PROC. REGI-
NAL EM LONDRINA) X TEE CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. - (...) Diante do exposto, declaro a resolu-
ção de mérito, em consonância com o artigo 269, I, do CPC, e julgo
parcialmente procedentes os pedidos desta ação... -
Adv(s).ANAMARIA BATISTA, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e OSVALDO GIMENES.

2.-INDENIZACAO (ORD)-389/2001-JOAO PINETE X CASA VIS-
CARDI S/A COM. IMPORT. - Processo extinto por sentença com
fulcro no artigo 794, I, do CPC - Adv(s).MARLY APARECIDA PE-
REIRA FAGUNDES e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER,LUIZ LOPES BARRETO.

3.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-251/2002-IRENE MA-
ZALLI MARTINS e Outros X ALCIDES ANGELINI e Outros -
fls.818: I - Cumpra-se a decisão em separado, em relação aos embar-
gos de declaração interpostos às fls. 788/792 e 798/801. II - Consi-
derando os efeitos infringentes, que poderão gerar até mesmo adita-
mento das apelações, aguarde-se o prazo para recurso, a partir da
nova publicação. III - Após, voltem para os recebimentos de apela-
ções ja interpostas (fls. 768/777 e 802/812) e demais deliberações
necessárias, eivtando-se tumulto processual. Decisão refeentes aos
Embargos de Declaração se encontram às fls. 819/827 (...) Diante do
exposto, dou provimento a estes embargos de declaração, com o
excepcional efeito infringente, corrigindo a contradição havida, e
declaro a sentença, que passa a ter o seguinte dispositivo, em substi-
tuição àquele que dela constou, restando mantidos os demais termos
do julgado, á exceção daquilo que já se esclareceu e declarou acima:
Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos formulados por... - Adv(s).MARIA
DIRCE TRIANA, ANDRE LUIS MARTINS, JOSE NOGUEIRA
FILHO, WALTER REIS, MARCIA A. MACIEL ROCHA, CLAU-
DIA RENATA GUERINO e ARAO MOREIRA DOS SANTOS
N E T O , J O V I N O T E R R I N , A L E S S A N D R O L U C A S
SANTOS,DOMINGOS JOSE PERFEITO,LEONARDO DE CA-
MARGO MARTINS,CLAUDINE APARECIDO TERRA,EDSON
L U I Z D U C A T , R O B S O N J E S U S N A V A R R O
S A N C H E Z , G R A Z I E L L A Z A P P A L A G I U F F R I D A
LIBERAT,EDUARDO FIERLI BOBROFF,PEDRO DIAS DE MA-
GALHAES.

4.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-49/2003-RICARDO
GONCALVES STRENGER e Outro X BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S.A. - Homologado por sentença o acordo e julgado
extinto o processo. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e SHIROKO
NUMATA,DENISE NUMATA PANISIO.

5.-COBRANCA (ORD)-344/2003-VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL e Outros X EXAME COBRAN-
CAS LTDA - (...) Diante do exposto, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido formulado por... -

Adv(s).ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA e MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI.

6.-DECLARATORIA-681/2003-ROBERTO LUIZETTO JUNIOR X
GL0 COMERCIO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA
e Outro - (...) Diante do exposto, e pelo que mais dos autos constam,
resolvendo os processo com apreciação do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso I do CPC: a) Julgo improcedentes os pedidos for-
mulação na ação...; b) Julgo improcedente o pedido formulado pelo
mesmo autor em face da requerida... - Adv(s).PAULA SCHENFEL-
DER FALASCHI e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA,LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO,ROBSON IVAN STIVAL,LUCIANA
MOURA LEBBOS,CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO,FABIO MARTINS PEREIRA.

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-778/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X OFFICE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
Homologado por sentença o acordo e julgado extinto o processo -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, JOÃO
PEDRO TAGLIARI, HERICK PAVAN e OSMAR VIEIRA DA
SILVA,GISLAINE A. GOBETI MAZUR.

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-194/2004-MARIA ELI-
ZA PROENCA X RENATA SCATOLIN DE BARROS - Homologa-
do por sentença o acordo e julgado extinto o processo -
Adv(s).EODES APARICIO PROENCA ARAUJO e ADILOAR
FRANCO ZEMUNER,MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2005-LUCIANO VASCONCE-
LOSM BRAGA X RICARDO SANTOS ELIZONO - (...) Diante do
exposto, e pelo mais que os autos consta, resolvendo o processo
com julgamento do mérito, ante o disposto no artigo 269., I, do CPC,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por... -
Adv(s).EDUARDO LUIZ CORREIA e JULIANO TOMANAGA.

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/2005-JOAQUIM
RODRIGUES DE SOUZA X AUTO POSTO JURUMENHA LTDA.
e Outros - Processo extinto por sentença com fulcro no artigo 794, I,
do CPC - Adv(s).AGENOR D. LOVATO COGO JR., ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e JOAO BASSO.

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-984/2005-INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA X SANDRA WIELEWSKI BO-
TELHO - processo extinto por sentença com fulcro no artigo 794, I
do CPC - Adv(s).CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e .

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1280/2006-OSNI ASSUNCA
CHAVES X CONDOMINIO RESIDENCIAL BOURBON e Outro -
(...) Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta: a) reconhe-
ço e declaro a ilegitimidade passiva da embargada Técnica Engenha-
ria Ltda, determinando a sua exclusão do pólo passivo deste proces-
so, que julgo extinto em relação a esta parte sem apreciação do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; b) Resolvendo o
processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inci-
so I do CPC,em relação ao embargos remanescnete, julgo proceden-
tes os pedidos formulado nestes Embargos de Terceiros...l -
Adv(s).MARIA DAS GRACAS VICELLI e FERNANDO JOSE
MESQUITA.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/2007-INSTITUTO AGRONO-
MICO DO APRANA - IAPAR X JOAO BATISTA REZENDE e Outro
- (...) Diante do exposto, resolvendo o processo com apreciação do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, julgo procedente
o pedido formulado por... - Adv(s).LYDIO ANTONIO AMORIM e
IOLAINE KISNER TEIXEIRA,LUIZ HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

14.-COBRANCA (SUM)-135/2007-ELIEZIO PAULO CONTINHO
e Outro X ITAU SEGUROS S/A. - Homologado por sentença o acor-
do e julgado extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III,
do CPC - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ,MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-219/2007-OFFICE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Homologado por sentença o acordo e julgado extinto o
processo - Adv(s).GISLAINE A. GOBETI MAZUR, JOÃO PEDRO
TAGLIARI, HERICK PAVAN e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO,LUIS FERNANDO DIETRICH.

16.-INDENIZACAO (ORD)-311/2007-MAURO PEREIRA DA SIL-
VA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
Outro - (...) Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta: a)
reconheço a ilegitmidade passiva da empresa Ação Asserroia,e de-
termino sua exclusão do pólo passivo desta ação, julgando extinto o
processo em relação a este parte, sem apreciação quanto ao mérito,
com amparo no artigo 267, inciso VI, do CPC; b) Julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados na inicial, nesta ação de indeni-
zação... - Adv(s).TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS e ALESSAN-
DRA FERREIRA PINHEIRO,RUBENS JOSE FERREIRA,ODON
COSTA AMARAL GUIMARAES,OLDEMAR MARIANO.

17.-COBRANCA (SUM)-316/2007-PAULO AFONSO X BANCO
ITAÚ S/A - (...) Diante do exposto, e pelo que mais dos autos cons-
ta, dou provimento aos presentes EMBARGOS e, via de consequên-
cia, DECLARO a sentença embargada para o fim de modifica-la,
corrigindo o nome do réu, a fim de que conste na parte dispostiiva da
sentença a condenação ao BANCO ITAU S/A e não o BANCO BRA-
DESCO. PRI. - Adv(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e JOSE
EDGARD CUNHA BUENO FILHO,ALESSANDRA CRISTINA
MOURO.

18.-COBRANCA (ORD)-559/2007-ELISA TOMIE KATO X BAN-
CO ITAU S.A. - (...) Diante do exposto, ante o regido pelo artigo
269, I, do CPC, resolvendo o processo com apreciação do mérito,
julgo procedente o pedido formulado nesta ação... -

Adv(s).ANTONIO ROBERTO ORSI e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI.

19.-CAUTELAR INOMINADA-720/2007-ALEXANDRE PINTO
GUEDES DUTRA X INTERMODAS COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA - (...) Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, julgo extinto este processo... - Adv(s).JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO.

20.-INVENTARIO-735/2007-DENISE ADRIANA GONÇALVES
DE SOUSA X CLAUDIO JOSE DE SOUSA - Homologado por sen-
tença a partilha, deverá a inventariante cumprir ao disposto no artigo
1031, § 2º, do CPC - Adv(s).ELEZER DA SILVA NANTES, CECI-
LIO MAIOLI FILHO e .

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-779/2007-GAPLAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA. S.C. X TRANSPORTADORA PAT-
SON LTDA - Homologado por sentnça o acordo e julgado extinto o
processao - Adv(s).MARIA RAQUEL BELCULFINE, LIDIA MA-
RIA DEL RIO GATTI, MAURICIO CORREA, GISELA SCHIN-
CARIOL FERRARI e SEBASTIAO NEI DOS SANTOS,JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI.

22.-COBRANCA (SUM)-795/2007-FRANCISCO RAFAEL DA
COSTA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - Homologado por
sentença o acordo e julgado extinto o processo - Adv(s).MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e FERNANDA CORONADO F
MARQUES,JULIANA NOGUEIRA.

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-891/2007-CASA DO
EMPREENDEDOR - INST. COM. CRED. LONDRINA X MARIO
GUEDES e Outro - Processo extinto por sentença, com fulcro no
artigo 794, I, do CPC - Adv(s).BARBARA SUTTER e .

24.-COBRANCA (SUM)-930/2007-MILTON AMARO CORREA e
Outro X VERA CRUZ SEGUROS S/A - (...) Diante do exposto,
ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolvendo o processo com
apreciação do mérito, julgo procedente o pedido formulado nesta
ação... - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA CORO-
NADO F MARQUES,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,TRAJANO
BAASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.

25.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1000/2007-JOANA P.
G. DE S. M. SANTANTONIO e Outro X ANDRE LUIZ MARQUES
MATTOS e Outros - (...) Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial, nesta ação... - Adv(s).PETERSON MARTIN DANTAS e .

26.-COBRANCA (SUM)-1165/2007-SANDRA MARIAFERREIRA
JEREMIAS X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - (...) Diante do
exposto, ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolvendo o
processo com apreciação do mérito, julgo procedente o pedido for-
mulado nesta ação... - Adv(s).THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS e GLAUCO IWERSEN,MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

27.-COBRANCA (SUM)-1168/2007-PABLO AUGUSTO ARAUJO
DELFINO e Outro X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - (...) Di-
ante do exposto, ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolven-
do o processo com apreciação do mérito, julgo procedente o pedido
formulado nesta ação... - Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

28.-COBRANCA (SUM)-1238/2007-ELIO DA SILVA X VERA
CRUZ SEGUROS S/A - (...) Diante do exposto, ante o regido pelo
artigo 269, I, do CPC, resolvendo o processo com apreciação do
mérito, julgo procedente o pedido formulado nesta ação... -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e .

29.-NOTIFICACAO-1322/2007-CONSOLIDE LOTEAMENTOS E
INCORPORAÇOES LTDA X SEBASTIAO AFONSO SIQUEIRA e
Outro - Processo extinto por sentença, com fulcro no artigo 794, I,
do CPC - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO e .

30.-COBRANCA (SUM)-1428/2007-PASCHOALINA MARIA JO-
ANA X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - (...) Diante do expos-
to, ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolvendo o processo
com apreciação do mérito, julgo procedente o pedido formulado nesta
ação... - Adv(s).ELISE GASPAROTTO DE LIMA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

31.-COBRANCA (SUM)-1528/2007-LEONARDO CORREIA X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - (...) Diante do ex-
posto, ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolvendo o pro-
cesso com apreciação do mérito, julgo procedente o pedido formula-
do nesta ação... - Adv(s).THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
e MARCELO BALDASARRE CORTEZ.

32.-BUSCA APREENSAO ALIEN FIDUCIA-38/2008-B.V. FINAN-
CEIRA S.A C.F.I X NILSON BARBOSA DE SOUZA - Homologa-
do por sentença o acordo e julgado extinto o processo -
Adv(s).ENEIDA WIRGUES, FERNANDO LUZ PEREIRA e SAU-
LO ROBERTO ANDRADE.

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-68/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ORLANDO BA-
TISTA - Homologado o pedido de desistência e julgado extinto o
processo - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

34.-DECLARATORIA-211/2008-CRISTIANE SZLACHTA PINHO-
LATO X ESTANISLAUN & CIA LTDA - Homologado por sentença
o acordo celebrado entre as partes - Adv(s).IVO ALVES DE AN-
DRADE e .HELBER J. GOMES DA S. DE OLIVEIRA

35.-COBRANCA (SUM)-242/2008-IRENE FERREIRA ALBINO X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - (...) Diante do exposto, ante o
regido pelo artigo 269, I, do CPC, resolvendo o processo com apre-

ciação do mérito, julgo procedente o pedido formulado nesta ação...
- Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA e .

36.-COBRANCA (SUM)-293/2008-SEBASTIAO ANTONIO DE
OLIVEIRA e Outro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A - (...) Diante do exposto, ante o regido pelo artigo 269, I, do CPC,
resolvendo o processo com apreciação do mérito, julgo procedente
o pedido formulado nesta ação... - Adv(s).ODAIR MARTINS e
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT.

37.-INVENTARIO-308/2008-CELSO LUIS TURA e Outros X CON-
CEICAO PEREIRA TURA - Homologado por sentença a partilha,
deverá o inventariante cumprir ao disposto no artigo 1031, § 2º do
CPC, para posterior expedição do formal - Adv(s).MARCOS JOSE
DE PAULA e .

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-729/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES X OSMILSON LUIS
DA SILVA - Homologado por sentença o acordo e julgado extinto o
processo - Adv(s).ENEIDA WIRGUES e .

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-738/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X LEANDRO FRANCISCHINI -
Homologado por sentença o acordo celebrado entre as partes -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1023/2008-BANCO SANTAN-
DER S/A X ALYSSON MARQUES DE ABREU - Homologado o
pedido de desistência e julgado extinto o processo -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA e .

41.-DESPEJO-1115/2008-ANGELINA DA PURIFICACAO DAL-
MASO X RITA DE CASSIA COLOMBO e Outro - Homologado
por sentença o acordo celebrado entre as partes - Adv(s).BRAULINO
BUENO PEREIRA e .

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-1135/2008-BANCO ITAUCARD
S.A X M S ANDRADE GAS ME - Homologado o pedido de desis-
tência e Julgado extinto o processo - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e .

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1297/2008-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES X JESSE SANTAN
STEFEN - Homologado o pedido de desistência e julgado extinto o
processo - Adv(s).ALESSANDRA N. SPOLADORE e .

44.-MANDADO DE SEGURANCA-1433/2008-FABIO ROBERTO
SEFRIN X PREF. MUNICIPAL DE LONDRINA-NEDSON LUIZ
MICHELETI - (...) Diante do exposto, indefiro a liminar e extinto o
processo com fundamento nos artigos 295, III, e 267, I, do CPC.
Defiro o pedido de assistência Judiciária gratuita. Custas, na forma
da Lei (caso haja modificação da situação financeira do impetrante).
PRI. - Adv(s).FERNANDO PELLOSO e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 174/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/1996-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. X CEBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA e Outro - Sobre a avaliação, digam as par-
tes. - Adv(s).DIONILTRO RUBENS PAVAN, NELSON TAQUES
SOBRINHO, SANDRA ANGELICA TAQUES SOBRINHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA,LAURO FERNANDO
ZANETTI,REGIS LUIS JACQUES BOHRER.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-441/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. X NELSON VIEIRA e Outro - Ao
autor para que em cinco dias esclareça se a dívida foi quitada, o que
possibilitaria a extinção do processo. - Adv(s).LAURO FERNAN-
DO ZANETTI .

3.-ORDINARIA-842/1999-TINTAS CORAL LTDA. X BAZO CO-
MERCIAL DE TINTAS LTDA. (CASA PINTOR) e Outros - (...)
Assim, faculto a autora a manifestação sobre tais documentos (fls.
411/415) (art. 398/CPC) em 05 dias. III - Determino, ainda, à auto-
ra, convertendo o julgamento em diligência, que exiba a comprova-
ção da publicação do seu pedido de registro da marca figurativa ...na
REvista da Propriedade Industrial... uma vez que não encontrei nos
autos, pois o documento nº 95 juntado nos autos da cautelar é ape-
nas o pedido junto ao INPI e não há prova de publicação, também no
mesmo prazo de 05 dias.-IV - Nos autos da cautelar, ao contrário,
foi a autora quem juntou novos documentos (fls. 1086/1087). Assim,
determino manifestação das rés, naquele processo, querendo, em 05
dias (art. 398/CPC) evitando-se eventual e futura alegação de nuli-
dade. Adv(s).JOSE CARLOS TINOCO SOARES, JORGE BRAN-
DALIZE, JACQUES LAABRUNIE, JOSE CARLOS VIEIRA e
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT,EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER,JOAO VICENTE CAPOBIANGO,JOAO
CASILLO,PAULO LEANDRO DIETER OAB/PR 29.077,ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO.

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-439/2000-BANCO ITAU S/A. X
RENERO DOS SANTOS - Intimem-se as partes para no prazo de 05
dias manifestarem quanto ao integral cumprimento do acordo notici-
ado nos autos. - Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI e MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE.

5.-DEPOSITO-472/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A X PI-
TANGUA COM. DE MADEIRA E MAT. DE CONSTRUCAO -
Sobre petitório retro, aguarde-se em arquivo, até ulterior manifesta-
ção da parte autora. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, CESAR AUGUS-
TO TERRA e VIVIANE RODRIGUES MOREIRA.

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-320/2003-JOSE RO-
NALDO COSTA X JOSE CARLOS MANOEL - Manifeste-se a par-
te autora sobre petitório retro - fl. 79/81. - Adv(s).FRANCISCO
AGUILERA FILHO, MARCELO GIOVANINI.

7.-RESSARCIMENTO(sum)-493/2003-NILSA FONSECA FELIX
X LUIZ CARLOS MARTINS e Outro - Feita proposta de acordo
pela parte requerida, a qual pela parte autora não houve concordân-
cia, conforme petitório de fls. 327. Ante o mesmo, intime-se a parte
requerida, na pessoa de seu procurador, para cumprimento voluntá-
rio da sentença no tocante aos valores apresentados pela parte pro-
movente, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de
10%, na forma do disposto no art. 475-J do CPC. -
Adv(s).REGINALDO MONTICELLI, ADEMIR SIMOES e RA-
QUEL PALEGARI SARAIVA.

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-394/2004-UNOPAR-
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X IVANILDO
JOSEFI e Outro - Intime-se o executado, através de seu procurador,
sobre petitório retro (fls. 162/164). - Adv(s). e MARILIA A DE PAU-
LA PIOVESAN,JOSE DE PAULA XAVIER.

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/2004-UNOPAR-
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X CARLOS
JOSE DE SOUZA - I - Defiro a citação do requerido por Carta Pre-
catória, no endereço indicado à fl. 168. II - Deve a parte interessada
retirar em CArtório a Carta Precatória, comprovando sua distribui-
ção em prazo de 05 dias. - Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, LUIZ
FABIANI RUSSO .

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-792/2004-UNOPAR-
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X CLAUDETE
LOPES ALMEIDA - I - Expeça-se ofício conforme solicitado em
petitório retro...(Retirar ofício para encaminhamento). -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA
.

11.-USUCAPIAO-901/2004-MARIA APARECIDA DA SILVA
AGUIAR e Outro X FLORESTA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA. - I - Defiro petitório de fl. 118...II - Intime-se
os requerentes para que cumpram o item II da cota do Ministério
Público - fl. 123. - Adv(s).GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1059/2004-UNOPAR-
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X MARIA SA-
LETE GRZECA - I - Oficie-se conforme petitório retro (Retirar ofí-
cio para encaminhamento). - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI,
MARIA CRISTINA DA SILVA, ROBERTO LAFRANCHI.

13.-COBRANCA (SUM)-726/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE X JOSE LUIZ MARCAL FILHO e Ou-
tro - Preliminarmente, em relação à apresentação de impugnação e
documentos juntados pelo requerido em fls. 309/328, manifeste-se a
parte adversa. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA.

14.-ORDINARIA-126/2006-IDALINA BIGARAN DE OLIVEIRA
e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Intime-se a parte requeri-
da, para manifestar-se sobre petitório retro, no prazo de 05 dias. -
Adv(s). e GLAUCO IWERSEN.

15.-DECLARATORIA-627/2006-ODISSEIA TRUBER X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Vista dos autos. -
Adv(s).ABEL FERREIRA.

16.-ORDINARIA-706/2006-EDVALDO SOUZA MATOS e Outro
X BANCO ITAU S/A - Intime-se o banco réu para manifestar-se
sobre proposta de acordo. - Adv(s).MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES e BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

17.-COBRANCA (ORD)-1022/2006-MARIA SABINA DAS DORES
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Deve a parte promovente
no prazo de 05 dias, providenciar o prosseguimento do feito reque-
rendo o que de direito, em especial as fls. 59, sob pena de lei. -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1128/2006-BANCO ITAU S.A.
X CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS - Desentranhe-se o manda-
do e proceceda nova tentativa de citação, no novo endereço indica-
do em fls. 60 (Efetuar pagamento de custas do Sr. Oficial de Justiça).
- Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e .

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-24/2007-MEGACEN-
TER MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X
LUCIANA DE ANDRADE - Manifeste(m)-se as partes interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) da Receita Federal juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).CLEVERSON GOMES DA SILVA .

20.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-134/2007-RONALDO
JUNIOR VENEZIAN X BANCO UNIBANCO S/A - Sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).ALVINO
APARECIDO FILHO e OLDEMAR MARIANO.

21.-COBRANCA (SUM)-228/2007-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL OURO VERDE X PEDRO LUIZ ROSA - Sobre impugnação,
manifeste-se o credor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).MARCELO
PAGNAN ESCUDERO.

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-766/2007-POSTO
PRUDEN-CENTER LTDA X CARLOS ALBERTO ALIBERTI -
Retirar Edital. - Adv(s).LUIZ HENRIQUE VIEIRA .

23.-MONITORIA-933/2007-UNOPAR UNIAO NORTE DE ENSI-
NO PARANA X GUSTAVO CASAGRANDE FERNANDES - Cum-

pra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias). - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, AN-
DREIA C. MENDONCA M FAJARDO .

24.-MONITORIA-1110/2007-JOSE AMARO e Outros X KLEBER
DOS SANTOS RODRIGUES - Expeça-se mandado de penhora con-
forme requerido - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/
99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).WILDER SABA-
INI DOS SANTOS, JOSE AMARO .

25.-DECLARATORIA-1409/2007-SPINAL COMERCIO DE OR-
TESES E PROTESES LTDA - ME X OSTEOMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE IMPLANTES - Sobre a contestação e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.
- Adv(s).ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA.

26.-COBRANCA (ORD)-289/2008-CLEYSON RIBEIRETE PIRES
X J C SOUZA & GARCIA LTDA e Outro - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv(s).ANDRE CUNHA e RAFAEL ROSSI RAMOS,VIVIANE
POMINI.

27.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-396/2008-MARICELIA DE
FATIMA COSTA CALEGARI X BRASIL TELECOM S/A - I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra conti-
da no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especi-
fiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.— Adv(s).ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO COSTA e PAULO BRANCO,ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

28.-COBRANCA (SUM)-410/2008-EZEQUIEL DA SILVA RIBEI-
RO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - I-Intimem-se as par-
tes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

29.-ALVARA JUDICIAL-430/2008-LEILA DA CONCEIÇAO AL-
VES CORREA X O JUIZO - Atenda-se cota do Ministério Público.
(fl. 33 - manifestar-se sobre os documentos de fls. 28/32, bem como
promover a inclusão do herdeiro incapaz, Elias Marconi Correa Jú-
nior, no pólo ativo do pedido). - Adv(s).EDEMAR HANUSCH,
VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES .

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-516/2008-BANCO ITAU S/A X
EDVALDO SOUZA MATOS e Outro - Cite-se novamente no ende-
reço indicado à fl. 128. (Efetuar custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-557/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X SERPELONI & FERREIRA LTDA - Preliminarmente,
expeça-se ofício para a Receita Federal, DETRAN e a Copel...(Retirar
ofícios para encaminhamento). - Adv(s).EUCLIDES GUIMARAES
JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ .

32.-INDENIZACAO (SUM)-592/2008-EURIDES ANTUNES PER-
CINO X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - Sobre a
impugnação e documentos juntados, manifeste-se a parte requerida.
- Adv(s). e MARINETE VIOLIN.

33.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-607/2008-JOSE RICARDO
GUIMARAES X ANDRE LUIZ SHIRASHI - I-Intimem-se as par-
tes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA OLIVER e DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR.

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-730/2008-VALCIONIRA APA-
RECIDA VOLPATO e Outro X BANCO BANESTADO S/A - (...)
Diante do exposto, julgo improcedentes todos os pedidos formula-
dos na Exceção de Pré-executividade apresentada pelo Banco Ba-
nestado S/A e Banco Itaú S/A...Diante do exposto, dou provimento
ao recurso e suprindo a omissão no despacho inicial, arbitro os ho-
norários de advogado, a serem pagos pelos executados, em 5% do
valor total da dívida objeto do pedido de cumprimento da
sentença...Considerando que não houve pagamento ou depósito, de-
firo o pleito de penhora em dinheiro...determino a penhora direta-
mente no caixa, por mandado... - Adv(s).ROGERIO RESINA MO-
LEZ e LAURO FERNANDO ZANETTI.

35.-COBRANCA (SUM)-731/2008-SUELEN CRISTINA BARBO-
ZA X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SA - I-Intimem-se as
partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao
da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no para-
grafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as
partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e MILTON LUIS

CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.

36.-COBRANCA (SUM)-743/2008-RAFAEL RAIMUNDO DOS
SANTOS X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SA - I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na rea-
lizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida
no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especi-
fiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e
MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-769/2008-CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA SA X NEUSA MARIA MORAES BAR-
ROZO - Contados e preparados, retornem conclusos para decisão.
(R$ 25,01) - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA
POLYDORO KUSTER .

38.-COBRANCA (SUM)-798/2008-ANTONIO REGIS CASARIM
X BANCO BRADESCO S.A. - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WILLIAN CANTUARIA DA SILVA e MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA,NEWTON DORNELES SART.

39.-DESPEJO-805/2008-ANTONIO FARINHA DIAS X AMELIA
LOURENCO DA SILVA - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista
no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele arti-
go, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências sem
real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo
prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).ALDIVINO ALVES PEREIRA e HELIO CAMILO DE AL-
MEIDA - 12.595.

40.-ALVARA JUDICIAL-1123/2008-LIVIA GARINI FRANCO X
O JUIZO - Atenda-se a cota do Ministério Público (fl. 41 - 1- Pela
intimação da requerente para manifestar-se acerca do laudo de avali-
ação de fls. 38/39. 2- Caso não pretenda que sua quota-parte seja
depositada em conta judicial, a requerente deverá informar qual imó-
vel pretende adquirir para posterior avaliação judicial. -
Adv(s).CALISTO FRANCISQUINI .

41.-ALVARA JUDICIAL-1148/2008-MARIA APARECIDA PERI-
CO DA SILVA e Outros X O JUIZO - (...) julgo procedente o pedido
inicial e defiro a expedição de Alvará...dispenso o prazo recursal e a
prestação de contas. - Adv(s).EDSON ANTONIO ORMINDO FA-
GUNDES .

42.-BUSCA APREENSAO ALIEN FIDUCIA-1249/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X RUD-
SON TOPPA ALVES - Manifeste-se a parte interessada sobre a Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).EUCLIDE GUIMARAES
JUNIOR .

43.-COBRANCA (ORD)-1264/2008-CLAUDIONOR REQUELME
NAZARETH X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - So-
bre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ODAIR MARTINS.

44.-INDENIZACAO (ORD)-1288/2008-CLOVIS CUSTODIO X
A.T CORDEIRO TRANSPORTE LTDA - Ciência à parte autora sobre
devolução de AR de citação negativo. - Adv(s).GIANE LOPES TSU-
RUTA .

45.-MANDADO DE SEGURANCA-1334/2008-DANIELLA DINIZ
CORDEIRO X COORDENADOR CARGOS E SALARIOS E GES-
TAO DE COMPETENCIAS - SANEPAR - Sobre as informações
prestadas, manifeste-se o impetrante, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).DANIELLA DINIZ CORDEIRO.

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1460/2008-BANCO
BRADESCO S/A X DANTE GAZOLI CONSELVAN - Cumpra-se
o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de
diligencias). - Adv(s).MARIA JOSE STANZANI .

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1461/2008-BANCO
BRADESCO S/A X FABIO ANGELO OLIANI - Cumpra-se o dis-
posto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de dili-
gencias). - Adv(s).MARIA JOSE STANZANI .

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2007-ORLANDO AMAN-
CIO DE JESUS X FUJI YAMA DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO APARELHOS FISIOTERAPIA LTDA - FL-37 - I - Deter-
mino que se proceda depósito do cheque em nome deste juízo, apre-
sentado em cumprimento do despacho de fl. 27. II - A penhora é
nula. Recaiu sobre direitos e não se observou a forma prevista no art.
671 CPC. Caso persista da maneira como foi feita, haverá prejuízo
para a execução, isto é, para o exequente...Outro fator a ser conside-
rado é que os direitos penhorados são relativos a aquisição de veícu-
lo cujo certificado de propriedade está em nome da pessoa distinta
do representante legal da executada e da execução...V - Comunique-
se a pessoa que “figura como depositária dos direitos penhorados”
da anulação da penhora e inexistência do encargo. - Adv(s).IVAN
FRANCISCO MACHIAVELLI e MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA.
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COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 175/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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1.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-143/1996-ANTONIO MON-
TINI e Outro X SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA. e Outros -
REPUBLICADO: (...) Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, julgando extinto este processo com apreciação do mérito,
nos termos do art. 269, inciso I do CPC, julgo PROCEDENTE o
pedido formulado por Antônio Montini e Maraluci de Oliveira Mon-
tini... - Adv(s).ELEZER DA SILVA NANTES, DARLI BARBOSA,
CRISTÓVÃO COLOMBO DOS REIS MILLER e FERNANDO
JOSÉ MESQUITA.

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-449/1998-CLEBER GOMES
CALDANA X J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S.C.
LTDA. - Defiro o pedido retro, concedo o prazo de mais 10 dias,
inclusive para juntada do instrumento de procuração. -
Adv(s).ELISÂNGELA FLORÊNCIO DE FARIAS e PRISCILA
ODETE DA SILVA MACHADO.

3.-INVENTARIO-330/1999-VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
E SILVA X MARIA NAZARE VILELA DE MORAES - Deve a par-
te promovente no prazo de 05 dias, providenciar o prosseguimento
do feito requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento. -
Adv(s).MARINA DE OLIVEIRA .

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/2004-LUIZ FERNANDO DE
MORAES e Outro X ISRAEL HENRIQUE DE LIMA e Outro -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).ENIVALDO TADEU
CUNHA e LINEU EDUARDO SPAGOLLA,CLAUDIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA.

5.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-567/2004-EZEQUIEL
FERNANDES DE OLIVEIRA X JOSE APARECIDO DA SILVA e
Outro - Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).ALVINO APARECIDO
FILHO e MARCELO MAIYK FERRADOZA DA SILVA.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-793/2004-JULIANA CURSI SAL-
VADOR e Outros X INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA
SCHERING PLOUGH - Promovido desbloqueio de valores, confor-
me requerido. - Adv(s).WALTER ESPIGA, RICARDO COSTA ES-
PIGA e BRUNO SACANI SOBRINHO,DALVA VERNILLO.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-477/2005-MOACIR GONCALVES
MORENO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI e LUIS FERNANDO DIETRICH.

8.-MONITORIA-690/2005-UNOPAR- UNIAO NORTE PARANA
DE ENSINO S/C LTDA X SHEILA DE PAULA - Retirar AR para
encaminhamento. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MITHIELE
TATIANA RODRIGUES, ANDREIA C. MENDONCA M FAJAR-
DO .

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-902/2005-VEG CLINICA ODON-
TOLOGICA LTDA X VR PUBLICIDADE e Outro - I-Intimem-se
as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza-
çao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no
paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravan-
cada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifi-
quem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas
utilidades.— Adv(s).SERGIO EDUARDO CANELLA e OLDEMAR
MARIANO.

10.-ARROLAMENTO-644/2006-CESAR AUGUSTO MUNIZ
ARANDA e Outro X JOSE BOTEGA ARANDA e Outro - Intime-se
a parte requerente para atender a manifestação de fls. 47 da Fazenda
Pública. - Adv(s).DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CAR-
LOS DOS SANTOS .

11.-COBRANCA (ORD)-948/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
LADON X BANCO BRADESCO S.A. - Intime-se a parte requeri-
da, na pessoa de seu procurador, para cumprimento voluntário da
sentença no tocante aos valores apresentados pela parte promoven-
te, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa de 10% na
forma do disposto no arft. 475-J do CPC. - Adv(s).JOAO HENRI-
QUE QUEIROZ.

12.-INTERDITO PROIBITORIO-1233/2006-FELICIA FARIAS e
Outros X DELZIO ONOFRE DA SILVA e Outro - Manifestem-se
sobre a Carta Precatória devolvida pelo juízo deprecante, juntada
aos autos às fls. 202/210. - Adv(s).JACKSON LUIS VICENTE e
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,NILTON ROBERTO DA
SILVA SIMAO.

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-222/2007-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. X INGRID COMERCIO DE COSME-
TICOS E PERFUMARIA LTDA e Outro - Deve a parte promovente
manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que de direito, sob pena de arquivamento. Prazo de 05 dias.
- Adv(s).WALTER ESPIGA .

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-608/2007-CAAPS-
MEL CAIXA DE ASSIST. AP. PENS. SERV. MUNICIP. X JORGE
RODRIGUES RAMOS - Manifeste-se sobre petitório de fls. 20. -
Adv(s).CELSO ZAMONER.

15.-PROTESTO INTERRUPTIVO-610/2007-ESPOLIO DE JAIME
ANTONIO GAZDA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS -
BRADESCO S.A. - Retirar ofício de levantamento. -
Adv(s).EDEMAR HANUSCH, SILVIA REGINA GAZDA.

16.-MONITORIA-757/2007-SICOOB NORTE DO PARANA - CO-

OPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS CO-
MERCIANTES X PALACIO DOS PISOS ARANDA LTDA - I -
Cite-se por via de edital, com prazo de 20 dias. II - Deve a parte
promovente cumprir ao disposto nos itens 5.4.3.1 e 5.4.3.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria do Tribunal da Justiça, com prazo de
05 dias. - Adv(s).AULO AUGUSTO PRATO .

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-847/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LUIZ YUTAKA KOBE - Retirar Carta Precatória. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALES-
CA VROBLESWKI, ALINE BORGES LEAL .

18.-COBRANCA (SUM)-855/2007-MARIA INES VALENTIM X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I - Recebo o recurso adesivo
do autor por tempestivo em seus regulares efeitos. Intime-se a parte
adversa para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias... -
Adv(s).DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO F
MARQUES,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

19.-INDENIZACAO (ORD)-1325/2007-FATIMA TEREZA PRADO
DE MEDEIROS E SANCHES e Outro X JOAO PAULO SOUTO
GRANDO e Outro - Sobre as contestações e documentos que as
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).GILBERTO BAUMANN DE LIMA, NILZA AP. BAUMANN
DE LIMA.

20.-PRESTACAO DE CONTAS-1355/2007-ARACY ROCHOLLI
DE LIMA X COM TOUR LONDRINAS SHOPPING CENTER -
Sobre impugnação e documentos juntados, manifeste-se a parte re-
querida. - Adv(s). e FRANCISCO LEITE CHAVES.

21.-COMINATORIA-1406/2007-VIEIRA & MAZUR ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X TIM CELULAR S/A - Manifeste-se a parte
requerente sobre petitório de fl.57, no prazo de 05 dias. -
Adv(s).OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. G. MAZUR .

22.-COBRANCA (SUM)-1446/2007-FAUSTO FERREIRA X LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e MILTON LUIS
CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.

23.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-205/2008-JANDIRA PE-
REIRA DIAS X BANCO ITAU S/A - Manifeste-se sobre ofereci-
mento de bens a penhora. - Adv(s).EDEMAR HANUSCH.

24.-COBRANCA (SUM)-241/2008-GENI DREIFKE X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Fl 60 - Converto o julgamento
em diligência e faculto a ré que junte comprovante do alegado paga-
mento da indenização pleiteada, com expressão da data e do valor
efetivamente pago. Após, voltem os autos conclusos para sentença. -
Adv(s).MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e MARCE-
LO BALDASARRE CORTEZ,PAULO MARCELO MOUTINHO
GONÇALVES.

25.-COBRANCA (SUM)-311/2008-JACIRA AUGUSTO PEREIRA
X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).ELISE GASPAROTTO DE LIMA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-321/2008-BANCO ITAUCARD
S/A X WALDELENE SANTINONI SILVEIRA - Retirar ofício. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES .

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2008-NEIDE MARIUCCI
REZENDE PIMENTA X INTEGRADA COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se
possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao
de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pre-
tendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de
forma circunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e ILMO TRISTAO BARBOSA,ISAIAS JU-
NIOR TRISTAO BARBOSA.

28.-ORDINARIA-455/2008-KARINA LISANE BACH X PERNAM-
BUCANAS FINANCIADORA S/A CF I - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).VITERLEI ANTONIO VICTOR e MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA.

29.-COBRANCA (SUM)-519/2008-JARBAS RODRIGUES LOM-
BA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-

Adv(s).KARINE DAHER BARROS DE PAULA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-521/2008-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO ARANA DE ENSINO S/C LTDA X LILIAN
HIROMI YAMAGUCHI ITINOSE - Deve a parte promovente ma-
nifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito sob pena de arquivamento. Prazo de 05 dias. -
Adv(s).RICARDO LAFFARNCHI, LUCAS LINHARES DE O.
SANTOS e .

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-768/2008-VALERIA
BRAMBILLA GOMES X BANCO BRADESCO S.A. - Defiro o
prazo de 30 dias, solicitado na petição de fl. 40. Sobre os documen-
tos juntados pelo banco requerido, manifeste-se o requerente, no prazo
de 05 dias. - Adv(s).MAICON SERGIO FONSECA, EDUARDO
TOMIO KANAOKA OKUZONO e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS,GUSTAVO VISSOCI REICHE.

32.-DECLARATORIA-775/2008-ELSON MIRANDA LUIZ X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREI-
RA.

33.-DECLARATORIA-800/2008-EDSON RODRIGUES DA SILVA
X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Intimem-se as
partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao
da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no para-
grafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as
partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEI-
RA.

34.-DECLARATORIA-801/2008-NUCIA NAZIAZENO X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEI-
RA.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA X JOSE DOS SANTOS - Comporta ao presente feito o jul-
gamento antecipado. Anote-se conclusos para sentença. - Adv(s).ANA
LUCIA BOHMANN e MARIA ELIZABETH JACOB.

36.-DECLARATORIA-954/2008-IUQUIMITI TACAKI X BANCO
DO BRASIL S. A. - fl. 60 - Parece que houve erro material na indi-
cação de “KUMICO” como uma das executadas pelo réu (fl. 58). A
procedência requerida a título de antencipação de tutela, já determi-
nada em outros autos, deve ser neles executadas. Fl. 63/79 - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE SCHIE-
FER e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA,LORRAINE MILANI LOPES.

37.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-955/2008-MILTON ARI-
SA X ADEMAR MASSARU NAKAI - Mantenho a decisão pelos
seus próprios fundamentos. Expeça-se ofício à Receita Federal, con-
forme requerido à fl. 19. - Adv(s).RAFAEL ROSSI RAMOS .

38.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1020/2008-CHRIS-
TIAN EDUARD CANINI X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).ANAISA BODELAO PEREIRA.

39.-DECLARATORIA-1125/2008-JOSE ORLANDO RODRIGUES
X WALTER MARQUES DA SILVA - Sobre a contestação e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no pra-
zo legal. - Adv(s).MAIRA N. DE ORTEGA.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1158/2008-FRANCISCO CAR-
LOS VITORIO e Outros X MARCIA AEXANDRE DA SLVA e Outro
- Sobre a impugnação, manifestem-se os embargantes, no prazo de
10 dias. - Adv(s).ROGERIO PERES GIL .

41.-MANDADO DE SEGURANCA-1183/2008-CLEUSA DE SOU-
ZA GARCIA X REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - Sobre as informações prestadas, manifeste-se o impe-
trante no prazo legal. - Adv(s).VALMIR JORGE COMERLATTO.

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1234/2008-MARIA SAN-
TOS DE CAMPOS X BANCO FINASA S.A - Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. - Adv(s).JOSE ANTONIO SPADAO MARCATTO e
MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS,GUSTAVO VISSO-
CI REICHE,MARIANA VIDEIRA MENEZES.

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1262/2008-ORLANDA DE
LIMA SABINO X BANCO ITAU S.A - Sobre a contestação e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no pra-
zo legal. - Adv(s).CLOVIS RODRIGUES, LEONCIO OGANDO
DACAL.

44.-DECLARATORIA-1435/2008-VENICIUS GONCALVES DE
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SOUZA X PAULINO SUSSUMI YOSHITOMI e Outro - I - Indefi-
ro a providência antecipatória. Faltam os requisitos do art. 273 do
CPC. A transmissão da propriedade imóvel se dá pela averbação no
cartório de registro de imóveis, ato não providenciado pelo autor. II
- Faculto a emenda da inicial.Como não participou do negócio, o
autor não pode pedir sua anulação. - Adv(s).SERGIO LUIZ PEDRO
.
45.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1457/2008-JOSI E ROSE
CONFECCOES LTDA X BANCO REAL ABN AMRO SA - Deve
ser deferida a providência antecipatória...Retirar AR e ofícios para
encaminhamento. - Adv(s).SORAIA ARAUJO PINHOLATO .

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA X WALDEMAR VIEIRA - I - Recebo os embargos,
para discussão, com efeito suspensivo...II - Intime-se a parte embar-
gada para apresentar sua impugnação, querendo, em prazo de 10
dias. - Adv(s).JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CLAUDIO
AKIHITO ITO.

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1481/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA X JOAO VELANI - I - Recebo os embargos, para dis-
cussão, com efeito suspensivo...II - Intime-se a parte embargada para
apresentar sua impugnação, querendo, em prazo de 10 dias. -
Adv(s).JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI,MAURO MORO SERAFINI.

48.-COBRANCA (ORD)-1482/2008-TEREZINHA SCHOLZ TAVA-
RES e Outros X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Defiro o benefício da Assistência Judiciária GRatuita, nos termos da
lei nº 1060/50. Intime-se a parte autora para emendar a exordial,
com apresentação do rol de testemunhas e dos quesitos, na hipótese
de pretender prova pericial, com observância do art. 276 do CPC,
em prazo de 10 dias, sob pena de posterior preclusão do direito a tais
provas. - Adv(s).ODAIR MARTINS e .

49.-COBRANCA (ORD)-1483/2008-TEREZINHA CARVALHO
DOS SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se a parte
autora para emendar a exordial, com apresentação do rol de teste-
munhas e dos quesitos, na hipótese de pretender prova pericial, com
observância do art. 276 do CPC, em prazo de 10 dias, sob pena de
posterior preclusão do direito a tais provas. - Adv(s).ODAIR MAR-
TINS .

50.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1486/2008-JOAO PAU-
LO SOUTO GRANADO X FATIMA TEREZA PRADO DE ME-
DEIROS E SANCHES e Outro - Intime-se o impugnado para ofere-
cer defesa, querendo, em prazo de 10 dias. - Adv(s). e GILBERTO
BAUMANN DE LIMA,NILZA AP. SACOMAN BAUMANN DE
LIMA.

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1487/2008-ALVEAR
PARTICIPACOES LTDA X RIO BRILHANTE IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e Outros - Retirar Carta Precatória. -
Adv(s).ANDRE MASSI .

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-341/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA X LIDIA PIRES LEONCIO - Defiro os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. - Adv(s). e BENEDICTO CAR-
LOS DE SIQUEIRA.

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA X MAURICIO PEDRO SANCHES
MUNIS - Deve o procurador do exequente informar o valor dos
honorários advocatícios que alega não ter sido pago, para efeitos de
prosseguimento da execução, requerendo o que de direito, sob pena
de arquivamento. - Adv(s).LUCIANO T. MARCHESINI .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 176/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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FABIO CESAR TEIXEIRA 0030 000482/2008
FABIO MARTINS PEREIRA 0013 000478/2005
FABIO RENATO DE ASSIS 0006 000579/2003
FERNANDA CAROLINA ADAM 0048 001496/2008

0048 001496/2008
FERNANDO EDUARDO PRISON 0017 000786/2006
FLAVIA RAMOS MANOEL 0029 000335/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0023 000829/2007
IDELANIR ERNESTI 0044 001484/2008
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 000948/2003
JOAO ALBERTO GRACA 0009 001002/2003
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0021 000716/2007

0023 000829/2007
JOSE ARAIDES FERNANDES 0029 000335/2008
JOSE FRANCISCO ASSIS 0006 000579/2003
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI 0020 000404/2007

JOSE ROBERTO ONDEI 0014 000570/2005
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0016 001118/2005
JULIANA RAMOS FERNANDES 0029 000335/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 000948/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0025 001199/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0007 000948/2003
LEONARDO MIZUNO 0028 000271/2008
LUCIANA A. TOZATTO DE ALMEI 0009 001002/2003
LUCIANA SGARBI 0012 000161/2005
LUIS EDUARDO PALIARINI 0024 001049/2007
LUIZ CARLOS FREITAS 0027 001526/2007
LUIZ HENRIQUE F. FREITAS 0027 001526/2007
MARCIA L. GUNDI 0007 000948/2003
MARCIO LUIZ NIERO 0019 001011/2006
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CA 0015 000783/2005
MARCO ANTONIO GONCALVES VAL 0002 000727/2000
MARCUS VINICIUS CABULON 0009 001002/2003
MARIA CRISTINA DA SILVA 0011 000161/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0010 001052/2003
MARIA T.NAVARRO 0008 000972/2003
MARINO SILVA 0013 000478/2005
MARIO GERALDO COSTA BARROZO 0018 000969/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0045 001488/2008
NEWTON CARLOS MORATTO 0017 000786/2006
ODAIR MARTINS 0036 001333/2008
ODAIR VICENTE MORESCHI 0029 000335/2008
PATRICIA AYUB DA COSTA 0009 001002/2003
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0003 000125/2001
RAFAEL LUCAS GARCIA 0034 001253/2008

0035 001330/2008
RAUL APARECIDO DE CAMARGO B 0037 001414/2008
RICARDO LAFFRANCHI 0011 000161/2004
ROBERTO LAFRANCHI 0011 000161/2004
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0028 000271/2008
RODRIGO JOSE CELESTE 0018 000969/2006
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA 0039 001434/2008

0040 001436/2008
0041 001465/2008

SAMIR THOME FILHO 0020 000404/2007
SERGIO LUIZ PEDRO 0022 000767/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0016 001118/2005
TATIANA VALESCA VROBLESWKI 0025 001199/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0030 000482/2008
VICENTE MAGALHAES 0004 000389/2002
WANDERLEY PAVAN 0014 000570/2005
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0026 001371/2007
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0032 000806/2008

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-434/2000-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A. X GUSMAO & LAZARIN LTDA e Outros
- Retirar Carta Precatória. - Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN .

2.-ORDINARIA-727/2000-KOGEM TAKAESU X BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A e Outro - Sobre o depósito efetuado a título de
garantia do Juízo, manifeste-se a parte exequente em 05 dias. -
Adv(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE.

3.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-125/2001-INSTITUICAO
COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA X NAILA DO-
MENEGHETTI DA SILVA- ME e Outro - Ante extrato do BACEN-
JUD, manifeste-se sobre inexistência de saldo suficiente para o blo-
queio solicitado - Adv(s).PAULO CESAR CHANAN SILVA e .

4.-ORDINARIA-389/2002-SILVIO DE SOUZA JUNIOR e Outro
X BANCO SAFRA S/A. e Outro - Aos procuradores da parte autora
para assinatura da petição acostada à fl.336 dos autos. -
Adv(s).VICENTE MAGALHAES.

5.-ORDINARIA-315/2003-MAGNUN TEC MINDUSTRIA ELE-
TRONICA LTDA e Outro X BANCO BANESTADO S/A - Vista dos
autos. - Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ANGE-
LICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO.

6.-INDENIZACAO (SUM)-579/2003-IZAURA SILVA GOMES X
MUNICIPIO DE LONDRINA - Intime-se o sucumbente, na pessoa
de seu procurador, para cumprimento voluntário da sentença sob
pena de incidência da multa de 10% sobre o montante do débito, na
forma do disposto no 475-J do CPC. - Adv(s).JOSE FRANCISCO
ASSIS, FABIO RENATO DE ASSIS e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-948/2003-CLEIDE TIAGO DA SIL-
VA X BANCO ITAU S/A - ITAU SEGUROS S/A - Manifestem-se
sobre petitório do Sr. Perito juntado nos autos às fl. 495. -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUNDI, JU-
LIO CESAR DALMOLIN e LAURO FERNANDO ZANETTI.

8.-COBRANCA (SUM)-972/2003-EDSON OLIVEIRA PAES X
ALEXSANDER PESARINI - Manifeste-se sobre extrato do BA-
CENJUD-2, sobre inexistência de saldo suficiente para o bloqueio
solicitado. - Adv(s).MARIA T.NAVARRO.

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1002/2003-MOINHO
DE TRIGO ARAPONGAS LTDA. X DIVA TOFANO SILVEIRA -
Ante o extrato do BACENJUD, manifeste-se sobre a inexistência de
saldo suficiente para efetivação do bloqueio solicitado. -
Adv(s).LUCIANA A. TOZATTO DE ALMEIDA, PATRICIA AYUB
DA COSTA, JOAO ALBERTO GRACA, MARCUS VINICIUS
CABULON.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-1052/2003-HAILTON ALTAIR
ZURTO X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o petitório retro,
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias. - Adv(s).MARIA
ELIZABETH JACOB.

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/2004-UNOPAR

UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA X HUGO
ERNANI TORRES CRUZ SOBRINHO - Cumpra-se o disposto no
item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA,
ROBERTO LAFRANCHI.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/2005-TRIUN-
FANTE COMERCIO DE ALIOMENTOS LTDA X MERCADO
NOSSO SENHOR DO BONFIM - Retirar ofícios para encaminha-
mento. - Adv(s).CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI .

13.-ORDINARIA-478/2005-MAURO ALBINO ZICKA e Outro X
SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - Ciencia às partes
da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada so-
bre o interesse na execução do julgado, em 05 dias. - Adv(s).MARINO
SILVA e FABIO MARTINS PEREIRA.

14.-COMINATORIA-570/2005-ROBERTO JUNIOR GOBBI e Ou-
tros X AGF BRASIL SEGUROS S/A e Outro - I - Recebo o agravo
retido de fls. 222/226 e a apelação de fls. 229/241 do requerido por
tempestiva em ambos os efeitos. Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, apresentar suas contra-razões no prazo de lei. II - Após, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo. - Adv(s).DELY DIAS DAS NEVES e WANDERLEY
PAVAN,JOSE ROBERTO ONDEI.

15.-INDENIZACAO (ORD)-783/2005-LUCAS TRISLTZ e Outro
X CASA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - Intime-se a parte autora para manifestar sobre proposta do
perito, no prazo de 05 dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1118/2005-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MECANTIL X COMERCIAL DE COUROS
PRIMAVERA LTDA - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM .

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-786/2006-MOACIR
PRISON X ENILDO SARDI - Manifestem-se as partes sobre infor-
mação do Contador à fl. 239-verso. - Adv(s).FERNANDO EDUAR-
DO PRISON e NEWTON CARLOS MORATTO.

18.-COBRANCA (ORD)-969/2006-DALCY MENDES SANTOS e
Outros X BANCO ITAU S.A. - Manifeste-se sobre comprovante de
depósito juntado aos autos. - Adv(s).MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, RODRIGO JOSE CELESTE.

19.-MONITORIA-1011/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X JORGE HAULY - Ante
o extrato do BACENJUD sobre inexistência de saldo para efetiva-
ção do bloqueio solicitado, manifeste-se. - Adv(s).MARCIO LUIZ
NIERO .

20.-COBRANCA (SUM)-404/2007-MARIA SCAPIN CHICO X
BANCO ITAÚ S/A - Retirar ofício de levantamento. - Adv(s).JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI, SA-
MIR THOME FILHO.

21.-ALVARA JUDICIAL-716/2007-VALERIA ELISABET JANTS-
CH X O JUIZO - Retirar ofício. - Adv(s).JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA .

22.-INDENIZACAO (ORD)-767/2007-ROBERTO KANNO X
ADRIANA CASANOVA e Outro - Cite o denunciado no endereço
indicado pelo réu... retirar AR para encaminhamento. - Adv(s). e
SERGIO LUIZ PEDRO.

23.-ALVARA JUDICIAL-829/2007-VALERIA ELISABET JANTS-
CH X O JUIZO - Diante da concordância da representante do Minis-
tério Público, julgo boas as contas prestadas nestes autos. Desapen-
sem-se e arquivem-se estes autos. - Adv(s).JOAQUIM CARLOS
BARBOSA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

24.-DECLARATORIA-1049/2007-ANDREIA CRISTINA GARCIA
VACISKI X SERCOMTEL CELULAR S/A. - I-Intimem-se as par-
tes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).LUIS EDUARDO PALIARINI e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES.

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1199/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X LEANDRO ALVES DE ANDRADE - I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra conti-
da no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especi-
fiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLESWKI,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e BRUNO MERANCA BU-
ENO.

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1371/2007-DIMPER
COMERCIAL LIMITADA X ANTONIO PAULO PELLOSO - Ante
extrato do BACENJUD, manifeste-se sobre inexistência de saldo
suficiente para o bloqueio solicitado.- Adv(s).WILIAN DE ARAU-
JO HERNANDEZ.

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1526/2007-CON-
FREIOS COMERCIO DE FREIOS L X MARILENA ROSSAMI

MONTEIRO VIEIRA - Manifeste-se sobre extrato do BACENJUD
sobre inexistência de saldo para efetivação do bloqueio solicitado. -
Adv(s).LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE F. FREITAS
.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2008-LUIZA HELENA AL-
VES MARTINS X CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -GRUPO ITAU - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista
no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele arti-
go, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências sem
real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo
prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).RODOLFO CESAR DE OLIVA, LEONARDO MIZUNO e
LAURO FERNANDO ZANETTI .

29.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-335/2008-LUIZ CARLOS
JEREMIAS X EMERSON DAMIAO DO NASCIMENTO e Outro -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) da 41ª
Zona Eleitoral de Londrina, juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).FLAVIA RAMOS MANOEL, JULIANA RAMOS FERNAN-
DES, JOSE ARAIDES FERNANDES e ODAIR VICENTE MORES-
CHI.

30.-INDENIZACAO (ORD)-482/2008-RODRIGO SOARES LUIZ
e Outro X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES e Outro -
...-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a
regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiências sem real intencao de concilia-
cao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA.

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X JOAO GUILHERME DE MORAES NI-
COLAU - Preliminarmente, expeça-se ofício à Copel, Receita FEde-
ral, DETRAN/PR...Retirar ofícios para encaminhamento. -
Adv(s).EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR .

32.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-806/2008-MARICILDA LO-
PES X MARTA MARIA DOS SANTOS e Outros - Indefiro a cita-
ção do(s) réu(s) por edital, uma vez que que tal procedimento só é
cabível quando não restam alternativas para sua localização, o que,
definitivamente, não parece ser o caso do presente processo, já que
o(s) endereço(s) do(s) mesmo(s) pode(m) ser obtido(s), dentre ou-
tros meios, pelo requerimento de envio de ofícios à Copel e Sanepar.
Dessa forma, promova a parte autora diligências com o fim de tornar
possível a citação do(s) réu(s) por outras formas além de editalícia. -
Adv(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO .

33.-INDENIZACAO (ORD)-1204/2008-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL LIVERPOOL X REHAD CONSTRUCOES CIVIIS LTDA -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).CASEMIRO FRAMIL
FILHO.

34.-COBRANCA (ORD)-1253/2008-JAIR DO COUTO GONCAL-
VES X VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA.

35.-COBRANCA (ORD)-1330/2008-OSMAR DE ARAUJO X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Sobre a contestação e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no pra-
zo legal. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA.

36.-COBRANCA (ORD)-1333/2008-VILSON TUREC e Outro X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Sobre a contestação
e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. - Adv(s).ODAIR MARTINS.

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1414/2008-JOSE
CARLOS DOS SANTOS SADERI X PREMOLDADOS ALO GOI-
AS LTDA - (...) A fraude a execução alegada só poderá ser examina-
da no caso de efetivação da compra e venda do imóvel indicado à
penhora.- Adv(s).RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO .

38.-ALVARA JUDICIAL-1417/2008-MARCOS JOSE DE MARIA
X O JUIZO - Defiro o pedido de Marcos José de Maria, com funda-
mento nas disposições do art. 1037 do CPC, certo de que o valor não
ultrapassa 2000 OTNs e de que o falecido não deixa bens a inventa-
riar (certidão de óbito à fl. 11).Defiro os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50. - Adv(s).CARLOS
RAFAEL MENEGAZO .

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1434/2008-OIDIO MAR-
CONDES DE OLIVEIRA X BANCO FINASA BMC S.A - Deve ser
deferida a providência antecipatória...Retirar ofícios e AR de cita-
ção, para encaminhamento. - Adv(s).RODRIGO MOREIRA DE
ALMEIDA VIEIRA NETO .

40.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1436/2008-ANTENOR
ZATESKO GUIMARAES X BANCO ABN AMRO REAL LTDA -
Deve ser deferida a providência antecipatória...retirar AR e ofícios
para encaminhamento. - Adv(s).RODRIGO MOREIRA DE ALMEI-
DA VIEIRA NETO .

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1465/2008-ANA MARIA
BARBOSA GONCALVES X BV FINANCEIRA S/A CREITO FI-
NANCIMENTO INVESTIMENTO - Deve ser deferida a providên-
cia antecipatória...Retirar ofícios e AR para encaminhamento. -
Adv(s).RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO .

42.-MONITORIA-1468/2008-MARIANO BELISARIO DA SILVA
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X EDILAINE MELO SAVADA e Outro - Cumpra-se o disposto no
item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).ELIZABETE RAO .

43.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1471/2008-MILTON
FERNANDO NIGRO SIMOES X BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A. - Retirar AR para encaminhamento. - Adv(s).ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e .

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1484/2008-V2 TIBAGI - FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MUL-
TICARTEIRA X CARLOS APARECIDO DOS SANTOS - Cumpra-
se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias). - Adv(s).IDELANIR ERNESTI .

45.-COBRANCA (SUM)-1488/2008-SANEPAR-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA X OLAVO SORIANI FILHO - Inti-
me-se a parte autora para emendar a exordial, adequando-a ao rito
sumário, com apresentação dos quesitos periciais, em observância
do art. 276 do CPC, em prazo de 10 dias... - Adv(s).MAURICI AN-
TONIO RUY .

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1489/2008-UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS LTDA X CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA
ME - (...) defiro liminarmente a busca e apreensão...Retirar Carta
Precatória para encaminhamento. - Adv(s).ELTON ALAVER BAR-
ROSO .

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1490/2008-JOSIANE POR-
TES X BANCO BMC S.A - I - Defiro o benefício da Assistência
Judiciária Gratuita... II - Intime-se a parte autora para emendar a
exordial adequando-a ao rito sumário, com apresentação do rol de
testemunhas em observância ao art. 276 do CPC, em prazo de 10
dias, sob pena de posterior preclusão do direito à prova testemunhal.
- Adv(s).FABIANA GUIMARAES REZENDE .

48.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1496/2008-MA-
THEUS RIBEIRO DA SILVA X MUNICIPIO DE LO0NDRINA -
Defiro a assistência. Nomeio Perito o Médico Fernando Milani. Inti-
me-se para apresentar quesitos e indicar assistentes, bem como o
Ministério Público. - Adv(s).FERNANDA CAROLINA ADAM .
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FLAVIO MERENCIANO 0062 001171/2008

0063 001205/2008
FRANCESCO AMORESE 0064 001422/2008

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0001 000722/2000
FRANCISCO CASSOLI JORRAS 0062 001171/2008

0063 001205/2008
GIANE LOPES TSURUTA 0007 000540/2005
GILBERTO PEDRIALI 0010 001167/2006
GISELLE BILHAO ALBERTONI 0065 001474/2008
GUILHERME REGIO PEGORARO 0009 001144/2006

0018 001208/2007
0049 000707/2008

HELEN K. SILVA CASSIANO 0015 001081/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0005 001005/2004
JOSE ARAIDES FERNANDES 0005 001005/2004
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0029 000536/2008
JOSE MAURO GOMES 0007 000540/2005
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0007 000540/2005
JULIARA APARECIDA GONCALV 0062 001171/2008

0063 001205/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0020 001333/2007

0024 000271/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0015 001081/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0015 001081/2007
LUCIANA DO CARMO N. PELLE 0002 000784/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0036 000587/2008

0040 000603/2008
0042 000613/2008
0043 000653/2008

MARCELO ROSENTHAL 0062 001171/2008
0063 001205/2008

MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0019 001307/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000007/2005
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0001 000722/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0008 000705/2005
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0002 000784/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 0017 001124/2007
MARIA ELIZABETH JACOB 0004 000602/2004

0032 000564/2008
0033 000570/2008
0056 000762/2008
0057 000780/2008

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000515/2008
0051 000722/2008
0052 000725/2008
0054 000733/2008

MOACYR CORREA NETO 0018 001208/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0045 000665/2008
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0027 000515/2008

0051 000722/2008
0052 000725/2008
0054 000733/2008
0058 000805/2008

RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0002 000784/2001
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE 0062 001171/2008

0063 001205/2008
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0006 000007/2005
ROGERIO RESINA MOLEZ 0061 000868/2008
RUI FRANCISCO GARMUS 0059 000810/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0011 000158/2007
SONIA MARIA CHALO 0018 001208/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0028 000522/2008

0029 000536/2008
0030 000539/2008
0031 000555/2008
0034 000579/2008
0035 000583/2008
0036 000587/2008
0037 000592/2008
0038 000594/2008
0039 000596/2008
0041 000609/2008
0042 000613/2008
0043 000653/2008
0044 000660/2008
0046 000671/2008
0047 000685/2008
0048 000697/2008
0050 000708/2008
0053 000731/2008
0055 000746/2008
0060 000814/2008

VERA HELENA FRANCO CORREI 0003 000473/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0008 000705/2005
VIVIANE POMINI RAMOS 0045 000665/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0027 000515/2008

0051 000722/2008
0052 000725/2008
0054 000733/2008
0058 000805/2008

WILSON LOPES DA CONCEICAO 0023 000267/2008
0026 000441/2008

1. DECLARATÓRIA (ORD.)-722/2000-RENATO CESAR GUER-
RA x CREDICARD S.A. ADM.DE CARTOES DE CREDITO-
“...sentença julgando extinta a presente liquidação de sentença judi-
cial, ante o cumprimento da obrigação...” -Advs. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR e ELISA DE CARVALHO-.

2. DESPEJO C/C COBRANÇA-784/2001-ANTONIO CELESTE x
MARTA SHIRLEY DIAS e outro- “...sentença homologando o acor-
do firmado pelas partes...” -Advs. ALDIVINO ALVES PEREIRA,
LUCIANA DO CARMO N. PELLEGRINI, MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2004-ANTONIO LEMOS x
MARA NOEMI SCALASSARA- “...sentença homologando o acor-
do celebrado pelas partes...” -Advs. ADRIANO MARRONI e VERA

HELENA FRANCO CORREIA-.

4. REPETIÇÃO DE INDEBITO-602/2004-MAIRA DO CARMO
SGUAREZI x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Ciência a autora...”
(Municipio de Londrina informa que pagará os débitos referentes a
taxa de iluminação pública na forma da Lei 8575/01...). -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

5. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1005/2004-WILLIAN DE NOBRE-
GA MARIGO x PANAMERICANA DE SEGUROS S/A e outros-
“...sentença homologando o acordo firmado pelas partes...julgando,
de consequencia, extinto o processo...” -Advs. ANTONIO CARLOS
CANTONI, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA, JOSE ARAIDES FERNANDES e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

6. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-7/2005-BANCO BANESTADO S/
A x CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA e outro- “...sentença julgando
extinta a ação de execução...Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos...” -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RODOLFO
CESAR DE OLIVA-.

7. SUMÁRIA DE COBRANÇA-540/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO COMENDADOR JULIO FUGANTI x JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO- “...sentença homologando o acordo celebrado pelas
partes...Aguarde-se o comunicado do cumprimento do acordo...” -
Advs. GIANE LOPES TSURUTA, JOSE MAURO GOMES e JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-.

8. CAUTELAR INOMINADA-705/2005-MARIO SERGIO GAZO-
LLI x BANCO RURAL e outros- “...sentença julgando extinta a
medida cautelar...ante a inércia do autor, embora regularmente inti-
mado Custas de lei e honorários pelo autor de R$ 500,00...” -Advs.
VINICIUS DA SILVA BORBA, CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, MARCOS JOSE
CHECHELAKY e ANA CLAUDIA N. RENNO-.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1144/2006-KELY DA SILVA CA-
LAZANI x VERA CRUZ SEGURADORA- “...sentença homologan-
do o acordo firmado pelas partes...julgando extinto o processo...” -
Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES-.

10. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1167/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x SUPERMERCADO CEREJA LTDA
e outro- “...julgo procedente a ação de cobrança, nos moldes explici-
tados, razão pela qual CONDENO os requeridos, em solidariedade,
ao pagamento de R$ 35.923,68, atualizados monetariamente e juros
de mora de 1% ao mês à partir da citação, bem como ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor da condenação...” -Advs. GILBERTO PEDRIALI e
CARLOS JOSE FRAGOSO-.

11. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-158/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RICARDO LAIF CORDEIRO DOS SANTOS-
“...sentença julgando extinta a presente ação...”-Advs. SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARÃES JUNI-
OR-.

12. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-871/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SAN-
DRA MARIA DE GODOI- “...sentença julgando extinta a presente
ação...com base no art. 267, VIII do CPC...” -Adv. EUCLIDES
GUIMARÃES JUNIOR-.

13. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-986/2007-LUIZA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CARLOS
BACHITCHI- “...sentença julgando extinta a presente ação...com
base no art. 267, VIII do CPC...” -Advs. BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA MOURA e ANTONIO APARECIDO DIÓGENES-.

14. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-1009/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FRANCIELE PATRICIA BUENO- “...sen-
tença julgando extinta a presente ação...” -Adv. EUCLIDES GUI-
MARÃES JUNIOR-.

15. REV. CONTRATO C/C REP. INDÉBITO-1081/2007-LIVRA-
RIA ASSAI LTDA x BANCO SUDAMERIS- “...julgo em parte pro-
cedente a presente ação revisional, nos termos retro fundamentados,
e de consequencia considerando o decaimento de parte do pedido, as
custas processuais serão suportadas no patamar de 60% pela reque-
rida e 40% pela autora, cabendo a suplicante a verba honorária equi-
valente a 10% do valor da condenação...” -Advs. HELEN K. SILVA
CASSIANO, LAURO FERNANDO ZANETTI e LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI-.

16. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-1096/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FRANCISCO RODRIGUES DOS SAN-
TOS- “...sentença julgando extinta a presente ação...com base no
art. 267, VIII do CPC...” -Advs. EUCLIDES GUIMARÃES JUNI-
OR e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

17. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1124/2007-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x ANTONIO BARBOSA DE MEDEI-
ROS FILHO e outro- “...sentença julgando extinta a presente
ação...ante a expressa desistência do autor. Custas de lei e honorári-
os de R$ 1.000,00, pelo autor.” -Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
TARI FERREIRA-.

18. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1208/2007-HIGGOR HELE-
NO FARIAS x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA- “...JULGO procedente a ação ordinária de inenização, para o
fim de condenar a requerida TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA no pagamento ao requerente HIGGOR HELENO
FARIAS das seguintes verbas? indenização mensal de 70% de um
salário mínimo, acrescido de 13º salário e de férias, com a inclusão

do requernte na folha de pagamento da requerida, devidos desde a
data em que ele completar 16 anos de idade até 65 anos, reduzindo-
se tal verba pela metade após venha ele a completar 25 anos, devida-
mente corrigida e acrescida de juros moratórios; despesas de trata-
mento médico-hospitalar a que o requerente for submetido, em ra-
zão mdo ato ilícito verificado; indenização por danos morais de 50
salários mínimos, cujo valor deve corresponder ao do salário mínimo
vigente na data da apresentação do cálculo para execução, acrescido
de atualização monetária até o efetivo pagamento segundo os índi-
ces difundidos no juízo (média INPC/IGP-DI). Os juros moratórios,
à razão de 1% ao mês, fluem a partir do evento danoso, consubstan-
ciado pela data em que o acidente ocorreu (súmula 54 do Superior
Tribunal de Justiça); despesas processuais e honorários advocatícios
no equivalente a 20% sobre o valor da condenação, devidamente
corrigidos...” Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, ALCIDES
PAVAN CORREA, MOACYR CORREA NETO e SONIA MARIA
CHALO-.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1307/2007-LUZIA DE MATOS
OLIVEIRA x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “...sen-
tença homologando o acordo firmado pelas partes...julgando extinto
o processo, face cumprimento do acordo...” -Advs. MARCIO AU-
GUSTO BARREIROS GARCIA e FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-.

20. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-1333/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDEVALDO PORTES MACHADO-
“...sentença julgando o pedido de desistência de fl.23...nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC...” -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

21. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-1406/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RICAR-
DO CORREIA DA SILVA- “...sentença julgando extinta a presente
ação...com bae no art. 267, VIII do CPC...” -Adv. EUCLIDES GUI-
MARÃES JUNIOR-.

22. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-122/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARLINDO PEREIRA DE ARAUJO NETO-
“...sentença julgando extinta a presente ação...com base no art. 267,
VIII do CPC...” -Adv. EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR-.

23. DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA-267/2008-SILVIO
NORIAKI ONISHI x ANTONIO MAURO NASCIMENTO e ou-
tros- “...JULGO IMPROCEDENTE o pedido...declaro EFICAZ o
presente Instrumento Particular de Compra e Venda do 1º Cartório
de Registro de Imóveis realizada a margem da matrícula 63.233/ 1º
CRI da Comarca de Londrina, a teor da fundamentação retro. Seja o
1º Cartório de Imóveis e Registros notificado a cancelar a averbação
de execução conforme certidão exédida em 08/8/2007, da matrícula
63.2333/1. Condeno o autor no pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios da importâncdia de 10% do valor da cau-
sa, com fulcro no art. 20, parágrafo 3º do CPC...” -Advs. ANTONIO
FIDELIS e WILSON LOPES DA CONCEICAO-.

24. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-271/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-
“...sentença julgando o pedido de fl.24...com base no art. 267, VIII
do CPC...” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

25. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-397/2008-MARIA
DONIZETE ROSA x BANCO ITAU S/A- “...sentença homologan-
do a composição celebrada entre as partes...julgando extinto o pro-
cesso face o pagamento e recebimento do valor...” -Advs. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS, CLAUDIA RODRIGUES e
CARLOS ALBERTO PINHEIRO JUNIOR-.

26. EMBARGOS A EXECUÇÃO-441/2008-ANTONIO MAURO
DO NASCIMENTO e outro x SILVIO NORIAKI ONISHI- “...JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos ajuizados no embargos à execu-
ção em face de Silvio Noriaki Onishi nos autos 441/08...determinan-
do o prosseguimento da execução, a teor da fundamentação retro.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa con-
forme art. 20 § 3º do CPC...” -Advs. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO e ANTONIO FIDELIS-.

27. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-515/2008-MARTIMIANO CAR-
NEIRO DOS SANTOS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A- “...julgo procedentes o pedido...condenando a requerida no pa-
gamento retro fundamentado, bem como ao pagamento integral das
despesas processuais e de honorários em favor do advogado da re-
querente, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação...” -
Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

28. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-522/2008-ANTONIA VITA-
LINA ZANARDI DE SOUZA x SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES-”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel
S.A. Telecomunicações para o fim de condená-la a entregar o núme-
ro equivalente de ações preferenciais classe A em prol da parte auto-
ra, ante ao reconhecimento de seus direitos de converter o direito de
uso do terminal telefônico em direito acionário. O número de ações
preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser
objeto de apuração em liquidação de sentença, observando-se, para
tanto, o disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desen-
volvido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-.

29. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-536/2008-ALBA COUTI-
NHO DA SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
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reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

30. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-539/2008-DEUSDETE DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo
procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

31. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-555/2008-MARIA ODETE
RODRIGUES TAVARES x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES-”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A.
Telecomunicações para o fim de condená-la a entregar o número
equivalente de ações preferenciais classe A em prol da parte autora,
ante ao reconhecimento de seus direitos de converter o direito de
uso do terminal telefônico em direito acionário. O número de ações
preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser
objeto de apuração em liquidação de sentença, observando-se, para
tanto, o disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desen-
volvido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-.

32. DECLARATÓRIA C/C REP. INDÉBITO-564/2008-EUNICE
RODRIGUES SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇOES- “...JULGO IMPROCEDENTE a presente açao...ante a lega-
lidade da cobrança de assinatura básica e de consequencia CONDE-
NO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios que arbitro em R$ 500,00...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

33. DECLARATÓRIA C/C REP. INDÉBITO-570/2008-JAIR BUE-
NO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES- “...julgo im-
procedente a presente ação declaratória cumulada com repetição de
indébito, ante a legalidade da cobrança de assinatura básica e de con-
sequencia CONDENO a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00...”-Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

34. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-579/2008-MARIA FRAN-
CISCA BENTO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

35. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-583/2008-JUSCELINA FER-
REIRA DE GODOI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A.
Telecomunicações para o fim de condená-la a entregar o número
equivalente de ações preferenciais classe A em prol da parte autora,
ante ao reconhecimento de seus direitos de converter o direito de
uso do terminal telefônico em direito acionário. O número de ações
preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser
objeto de apuração em liquidação de sentença, observando-se, para
tanto, o disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desen-
volvido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

36. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-587/2008-JOAO NIVALDO
GARDIN x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo
procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-.

37. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-592/2008-GERALDO DU-
TRA VIEIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇOES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do

terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR
TEIXEIRA-.

38. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-594/2008-ELZA MODES-
TO DA COSTA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

39. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-596/2008-SONIA CRISTI-
NA LIRA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo
procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

40. DECLARATÓRIA (ORD.)-603/2008-JANE ALVES PEREIRA
MACHADO x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇOES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
ABEL FERREIRA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

41. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-609/2008-MARIO CEZAR
FUGANTI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

42. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-613/2008-ANA MARIA PIC-
CININ PICELLI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO-.

43. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-653/2008-CICERO AUGUS-
TO DA SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO-.

44. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-660/2008-DIMAS VIEIRA
COSTA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNCAÇOES-”...julgo pro-
cedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-

ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

45. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-CAUT.-665/2008-MARGA-
RIDA NEUSA WISMECK x BANCO ITAÚ S/A- “...julgo proce-
dente o pedido deduzido inicialmente pela autora, determinando que
o requerido exiba os documentos identificados na inicial no prazo de
cinco (5) dias, sob pena de cominação de multa diária de R$ 500,00
no caso de descumprimento do preceito (art. 461-A, CPC). Ainda,
condeno o requerido no pagamento das despesas processuais e ho-
norários ao advogado da autora,. estes fixados em R$ 500,00...” -
Advs. VIVIANE POMINI RAMOS, RAFAEL ROSSI RAMOS,
ADRIANA ROSSINI e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO-.

46. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-671/2008-JOSE MILTON
MONTOANI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNCAÇOES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

47. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-685/2008-VILMAR BAR-
BOSA DA SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

48. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-697/2008-UMBERTO
D´ADDARIO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNCAÇOES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

49. SUMÁRIA DE COBRANÇA-707/2008-NEIDE NICESIO DE
MELLO NEBES x VERA CRUZ SEGURADORA-”1. Recebo a
apelação apresentada pela Requerida. 2. Às contra-razões...” -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

50. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-708/2008-MARIA BORTO-
LOTTI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo
procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

51. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-722/2008-EUGENIO CARLOS
GUSTATTO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- “...julgo
procedentes o pedido deduzido inicialmente condenando a requerida
no pagamento retro fundamentado, bem como ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e de honorários em favor do advogado
da requerente, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação...”
-Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

52. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-725/2008-AMARILDO LOKO-
VIS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- “...julgo proce-
dentes o pedidos deduzido inicialmente, condenando a requerida no
pagamento retro fundamentado, bem como ao pagamento integral
das despesas processuais e de honorários em favor do advogado da
requerente, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação...’ -
Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

53. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-731/2008-DULCE ALVES
UGOLINI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-

to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

54. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-733/2008-ESMAEL VALEN-
TIM DOS PASSOS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-
“...julgo procedentes o pedidos deduzido inicialmente condenando a
requerida no pagamento retro fundamentado, bem como ao paga-
mento integral das despesas processuais e de honorários em favor do
advogado da requerente, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação...” -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-
.

55. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-746/2008-SANDRA MARIA
MARÇAL x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...jul-
go procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunica-
ções para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de
ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reco-
nhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

56. DECLARATÓRIA (ORD.)-762/2008-LUIZ ALDO DA CRUZ x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo procedente
o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações para o fim
de condená-la a entregar o número equivalente de ações preferenci-
ais classe A em prol da parte autora, ante ao reconhecimento de seus
direitos de converter o direito de uso do terminal telefônico em di-
reito acionário. O número de ações preferenciais “Classe A” a ser
entregue a parte autora deverá ser objeto de apuração em liquidação
de sentença, observando-se, para tanto, o disposto no art. 2º, III, da
Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00,
considerando o trabalho desenvolvido.” -Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA e MARIA ELIZABETH JACOB-.

57. DECLARATÓRIA C/C REP. INDÉBITO-780/2008-IVES AU-
GUSTO ASTUTI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-
“...JULGO IMPROCEDENTE a presente ação...ante a legalidade da
cobrança de assinatura básica e de consequencia CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocati-
cios que arbitro em R$ 500,00...” -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

58. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-805/2008-CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x MARTIMIANO CARNEIRO DOS
SANTOS- “...Isto posto, REJEITO a exceção e MANTENHO a com-
petência deste Juizo para o julgamento do feito.” -Advs. RAFAELA
POLYDORO KUSTER e WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-
.

59. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-CAUT.-810/2008-CLEUNI-
CE DE MELO SANTIAGO x BANCO ITAU S/A- “...julgo proce-
dente o pedido deduzido inicialmente pela autora, determinando que
o requerido exiba os documentos identificados na inicial no prazo de
cinco (5) dias, sob pena de cominação de multa diária de R$ 500,00,
no caso de descumprimento do preceito (art. 461-A do CPC). Ainda,
condeno o requerido no pagamento das despesas processuais e ho-
norários ao advogado da autora, estes fixados em R$ 500,00...” -
Advs. RUI FRANCISCO GARMUS e ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

60. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-814/2008-MARIA DO CAR-
MO DA SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-
”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Teleco-
municações para o fim de condená-la a entregar o número equivalen-
te de ações preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao
reconhecimento de seus direitos de converter o direito de uso do
terminal telefônico em direito acionário. O número de ações prefe-
renciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de
apuração em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o
disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvol-
vido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR
TEIXEIRA-.

61. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-868/2008-MANOEL VICEN-
TE x BANCO DO BRASIL S/A- “...julgo procedente a ação de co-
brança para condenar o requerido no pagamento ao autor do valor
de R$ 1.561,28 (base-julho/2008), a ser atualizado monetariamente
e acrescido de juros moratórios a contar da citação. Condeno o re-
querido no pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios ao autor, no equivalente a 15% sobre o valor do débito,
devidamente corrigido...” -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e
EDERALDO SOARES-.

62. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-1171/2008-ESCOLA
DE EDUCAÇAO INFANTIL EQUILIBRIO S/C LTDA x HP TU-
BOS E PNEUS LTDA e outro- “...sentença homologando a compo-
sição celebrada pelas partes...julgando, de consequencia, extinto o
processo...” -Advs. MARCELO ROSENTHAL, ROBERTA JUN-
QUEIRA VICTORELLI, JULIARA APARECIDA GONCALVES,
FILIPE LUIGI PRANDO, FRANCISCO CASSOLI JORRAS e FLA-
VIO MERENCIANO-.

63. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1205/2008-ESCOLA DE EDU-
CAÇAO INFANTIL EQUILIBRIO S/C LTDA x ROBERTO CAM-
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POS NUNES- “...sentença julgando a extinção destes embargos...” -
Advs. MARCELO ROSENTHAL, ROBERTA JUNQUEIRA VIC-
TORELLI, FRANCISCO CASSOLI JORRAS, JULIARA APARE-
CIDA GONCALVES e FLAVIO MERENCIANO-.

64. INVENTÁRIO-1422/2008-GONÇALO MARINO DA SILVA x
APARECIDA SILVA MARIANO ESTEVES- “...sentença homolo-
gando a partilha...Expeça-se formal...com o recolhimento dos tribu-
tos.” -Adv. FRANCESCO AMORESE-.

65. ARROLAMENTO-1474/2008-MARIA PEREIRA DOS SANTOS
x JOAO RENATO DOS SANTOS- “Defiro a justiça gratuita. No-
meio a autora como inventariante mediante termo nos autos. Após,
aguarde-se no arquivo.” -Adv. GISELLE BILHAO ALBERTONI
TRISTAO-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 177/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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JAIR ANTONIO WIEBELLING 0009 000699/2003
JOA MARCELO RIBEIRO 0044 001479/2008
JORGE LUIZ IDERIHA 0033 000671/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0001 000297/1994
JOSE CUNHA GARCIA 0012 001181/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 0032 000621/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0009 000699/2003
JULIANA TORRES MILANI 0002 000409/1994
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0033 000671/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0009 000699/2003
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALM 0012 001181/2004
LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 0013 000826/2005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0026 000086/2008
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0025 000701/2007
LUIZ LOPES BARRETO 0002 000409/1994
MARCELO DE LIMA CASTRO DINI 0038 001061/2008
MARCIA L. GUNDI 0009 000699/2003
MARCO ANTONIO DE A. CAMPAN 0041 001377/2008
MARCO ANTONIO GONCALVES VAL 0005 000615/1999
MARGARETH B. DE PINHO TAVAR 0041 001377/2008
MARIA ELIZABETH JACOB 0011 001177/2004
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS 0004 000309/1999
MAURICIO DE GODOY GARCIA DU 0019 000547/2006

0019 000547/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 0011 001177/2004
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0002 000409/1994
MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0023 000431/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0021 000020/2007
NARA MERANCA BUENO PEREIRA 0027 000226/2008

0027 000226/2008
NIDIA KOSIENCZUK R.G. SANTO 0030 000437/2008
OLDEMAR MARIANO 0029 000390/2008
PRISCILA ODETE DA SILVA MAC 0015 000194/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0023 000431/2007
RAQUEL MERCEDES MOTTA XAVI 0038 001061/2008
RAQUEL MORENO. 0020 001001/2006
REINALDO IGNACIO ALVES 0040 001217/2008
RENATA SILVA BRANDAO 0020 001001/2006
RICARDO LAFFARNCHI 0028 000312/2008
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0034 000690/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0024 000497/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0009 000699/2003
SHIROKO NUMATA 0006 000876/1999
SONIA APARECIDA MERLANTI GU 0034 000690/2008
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0009 000699/2003
WANDERLEY PAVAN 0008 000422/2003
WILLIAN YUDI YAGUI 0033 000671/2008

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-297/1994-BANCO
BANDEIRANTES S/A. X GELCIMAR RIBEIRO SABARA - Ci-
ência à parte exequente sobre certidão do BACEBJUD, de inexis-
tência de saldo suficiente para satisfação do bloqueio solicitado. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA .

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-409/1994-TEIXEIRA
JUNIOR COM. CEREAIS E MANUFATURADOS LTDA. X AN-
TONIO VANDERLEI CARLOTO SIMMI e Outros - Retirar Carta
Precatória para encaminhamento. - Adv(s).MERCIO DE MACEDO
GALVAO, CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR., LUIZ LO-
PES BARRETO, JULIANA TORRES MILANI .

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-562/1997-MILENIA
AGRO CIENCIAS S.A. X PROTESUL DEFENSIVOS LTDA. e
Outro - Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando o atual
endereço do executado. (Retirar ofício). - Adv(s).CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN .

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-309/1999-YAMAHA ADM. CON-
SORCIO S.C. LTDA. X RAFAEL ROCHA PELAIS - Manifeste-se
a parte interessada sobre petitório retro.- Adv(s).MARIA LUIZA C.
VASCONCELOS.

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/1999-OSWALDO
YOSHIMI KAZUMA e Outro X SUZANA DE LIMA - Ciência à
parte exequente sobre certidão do BACEBJUD, de inexistência de
saldo suficiente para satisfação do bloqueio solicitado. -
Adv(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE.

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-876/1999-HELIO SENEDESE e
Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - Retirar Carta
Precatória. - Adv(s). e SHIROKO NUMATA.

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-674/2000-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA. X FRANCISCO ROBERTO SOA-
RES DE ALENCAR e Outros - Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 05 dias. Inerte, aguarde-se no arquivo. -
Adv(s).FERNANDO JOSE MESQUITA.

8.-COBRANCA (ORD)-422/2003-ABIGAIR COUTINHO SABOIA
X AGF BRASIL SEGUROS S/A - Ciencia às partes da decisão do V.
Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse na
execução do julgado, em 05 dias. - Adv(s).DELY DIAS DAS NE-
VES e WANDERLEY PAVAN.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-699/2003-GILBERTO MONTANI-
NI X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, digam as partes. - Adv(s).JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUNDI e LAURO FERNANDO
ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-990/2004-JOAO XAVIER PEREI-
RA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Manifeste-se sobre ofício da
COPEL juntado aos autos à fl.233, em 05 dias. - Adv(s).ANTONIO
ROBERTO ORSI.

11.-REPETICAO DE INDEBITO-1177/2004-BENEDITO DE MO-
RAES X MUNICIPIO DE LONDRINA - I - Intime-se as partes para
no prazo de 05 dias, manifestem-se no interesse da execução do jul-
gado. 2 - Inertes, arquivem-se com as devidas anotações necessári-
as. - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NE-
VES RENNO,MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO.

12.-DECLARATORIA - ORD-1181/2004-ZEFERINA AGUIAR
ANTONIO X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - Ci-
encia às partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte
interessada sobre o interesse na execução do julgado, em 05 dias. -
Adv(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE CUNHA
GARCIA e FÁBIO MARTINS PEREIRA..

13.-INCIDENTE DE FALSIDADE-826/2005-SCR SINALIZACAO
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA - Sobre a proposta de honorári-
os da Sra. Perita, digam as partes. - Adv(s).ANTONIO GERALDO
BETHIOL.

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1155/2005-
ADAILZER RICIERI X BANCO ITAU S/A ( BANCO BANESTA-
DO S/A) - Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu procura-
dor, para no prazo de 05 dias, manifeste-se quanto ao petitório de
fls. 156/157. - Adv(s).EDMILSON NOGIMA.

15.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-194/2006-SENA CONS-
TRUCOES LTDA. e Outro X ANTONIO LUIZ LOPES e Outro -
Recebo o agravo retido. Faculto a parte agravada para manifestar
em prazo de 10 dias. - Adv(s).ELISANGELA FLORENCIO, PRIS-
CILA ODETE DA SILVA MACHADO e FRANCISCO CESAR
SALINET,ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

16.-DECLARATORIA-341/2006-EDILAINE VIVIAM PEREIRA X
SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - Vista dos autos. -
Adv(s).ABEL FERREIRA.

17.-INVENTARIO-465/2006-ROSANGELA DE BARROS STAUT
X JOSE MURILO BARRETO - Deve a inventariante recolher o im-
posto ITCMD e cumprir o disposto no art. 1031 § 2º CPC. -
Adv(s).FRANCESCO AMORESE .

18.-DECLARATORIA-489/2006-JULIA IDALINA JAMA BAREA
DE ALMEIDA X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -
Vista dos autos. - Adv(s).ABEL FERREIRA.

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-547/2006-ROBBIALAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA X SACONNATO

INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/C LTDA e Outros - (...)
Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta: a) defiro o
pedido de desconsideração da pessoa jurídica...b) oficie-se à 41ª Zona
Eleitoral requisitando-se os endereços atuais dos sócios...e depois,
expeça-se mandado de citação para que promovam o pagamento...c)
não encontrados os sócios, promova-se o arresto dos bens indicados
às fls. 27/31... (Retirar ofício para encaminhamento).-
Adv(s).MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE .

20.-INVENTARIO-1001/2006-ANTONIO LUCIO DA SILVA X
ALICE DE SOUZA E SILVA - Retirar Formal de Partilha. -
Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO, RAQUEL MORENO.

21.-COBRANCA (SUM)-20/2007-CLEBERSON RUAN RAMOS
X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I - Recebo a apelação do
requerido por tempestiva em ambos os efeitos. Intime-se a parte ad-
versa para, querendo, apresentar suas contra-razões no prazo da lei.
II - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo. - Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

22.-CAUTELAR INCIDENTAL-393/2007-OSVALDO MOVIO X
BANCO BRADESCO S.A. - Manifeste-se sobre petitório e compro-
vante de depósito juntado aos autos às fls. 152/154, em 05 dias. -
Adv(s).FERNANDO SILVA GONCALVES.

23.-ACAO DE COBRANCA - SUMARIA-431/2007-ODETE DO
CARMO DA CONCEIÇAO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - I - Recebo o recurso adesivo do autor por tempestivo, em seus
regulares efeitos. Intime-se a parte adversa para apresentar contra-
razões, no prazo de 15 dias. II - Após, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça... - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e
MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

24.-COBRANCA (SUM)-497/2007-CLAUDIO MACHADO DE
LIMA X SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ALIMENTOS MAIS
LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre o ofício juntado no
processo, em 5 dias. - Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA .

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-701/2007-POSTO
PRUDEN-CENTER LTDA X MARCSO DE SOUZA RIBEIRO -
Retirar Edital. - Adv(s).LUIZ HENRIQUE VIEIRA .

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-86/2008-COOPERA-
TIVA DE ECONOMIA CREDITO MUTUO COMERC. CONFECC-
ÇOES NORTE PARANA X CHARQUE RECONCAVO IND E COM
DE ALIMENTOS LTDA - Homologo a transação entre as partes,
para que produza seus efeitos jurídicos. Defiro a suspensão do pro-
cesso até o cumprimento do acordo. - Adv(s).ADEMIR SIMOES e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

27.-INVENTARIO-226/2008-MARELY THEREZA HACHIMINE
X JERONIMO LUCAS BARBOZA - Manifeste-se sobre resposta
dos ofícios anteriormente expedidos, juntados aos autos, bem como
petitório de fls. 52/53, no prazo de 05 dias. - Adv(s).NARA ME-
RANCA BUENO PEREIRA PINTO .

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2008-ODAIR FERREIRA X
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A LTDA
- I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a
regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiências sem real intencao de concilia-
cao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).ANTONIO ALVES PEREI-
RA NETO e RICARDO LAFFARNCHI.

29.-CAUTELAR INOMINADA-390/2008-GUSTAVO BARBOSA
ELIAS X BANCO HSBC S/A - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).GIOVANI PIRES DE MACEDO, OLDEMAR MARIANO e
HELLISON EDUARDO ALVES.

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-437/2008-APARECIDA
ELIZABETE BERGONSIN X ESPOLIO DE ANIZIO FERREIRA
E SEBASTIANA PIRES DE OLIVEIRA - Deferido pedido de de-
sentranhamento de documentos na forma solicitada. - Adv(s).NIDIA
KOSIENCZUK R.G. SANTOS .

31.-ORDINARIA-458/2008-SILAS MARRONI X DECORBEL
IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - I-Intimem-se as
partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao
da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no para-
grafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as
partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).ADRIANO MARRONI e CELSO DA SILVA SEVERINO.

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-621/2008-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X EZEQUIEL
LOPES DOS SANTOS - Intime-se a parte promovente, para mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direi-
to, sob pena de arquivamento.. Prazo de 05 dias. - Adv(s).JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA .

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-671/2008-AYMORE CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X MANOEL
NOGUEIRA LOPES - I - Indefiro pedido formulado por Valdyr Oeda
do Carmo (fl. 33/38), estranho ao processo. II - Sobre certificado

pelo Oficial de Justiça (fl. 92), manifeste-se a autora. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER e JORGE LUIZ
IDERIHA,WILLIAN YUDI YAGUI.

34.-ORDINARIA-690/2008-MARTA CLARINDA DO PRADO
ZANDRINI X CETELEM BRASIL S/A CREDITOS FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).SONIA
APARECIDA MERLANTI GUAZI e FERNANDO
SAKAMOTO,ROBERTA BARROZO BAGLIOLI,AFONSO FER-
NANDES SIMON,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

35.-DECLARATORIA-796/2008-CONSTRUTORA NASCIMENTO
LTDA X PAULADAS MADEIRAS LTDA - ME - Sobre a contesta-
ção e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal. - Adv(s).IVAN ITIRO YABUSHITA.

36.-ORDINARIA-923/2008-ANALIA TENORIA DA SILVA X ES-
TADO DO PARANA - Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se solicitação das informações. -
Adv(s).CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES .

37.-REPARACAO DE DANO MORAL-1032/2008-CARLOS
ENEIA EPIFANIO X BRASIL TELECOM S.A e Outro - Conside-
rando a certidão supra, defiro o pedido de fl. 28, devolvendo o prazo
para contestação pelo segundo requerido, contados da intimação deste
despacho - À SERCOMTEL S/A para apresentação de sua defesa,
no prazo legal. - Adv(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,
CASCIA LANE ANTUNES BILHÃO e SANDRA REGINA RO-
DRIGUES.

38.-DECLARATORIA-1061/2008-MF ZABIAN LOCACOES DE
IMOVEIS LTDA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contes-
tação e Agravo Retido, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. - Adv(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, RAQUEL
MERCEDES MOTTA XAVIER.

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1099/2008-IVONE PANCIONE
MELHADO E JOSE ANTONIO MELHADO X SHIROKO NUMA-
TA - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a
regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiências sem real intencao de concilia-
cao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.— Adv(s).CARLOS JOSE COGO MI-
LANEZ, DENISE SISHIYAMA PANISIO e SHIROKO NUMATA.

40.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1217/2008-LINDA-
MIR CRISTINA FRAGA NOGUEIRA e Outro X PAULO VILMAR
SCHONS - Manifeste-se sobre Carta Precatória juntada aos autos,
em 05 dias. - Adv(s).REINALDO IGNACIO ALVES .

41.-INDENIZACAO (ORD)-1377/2008-ESPOLIO DE ALCIDES
CAMPANELLI X UNIFISA ADM. NACIONAL DE CONSORCI-
OS LTDA - Conheço dos embargos e dou-lhes provimento...assim,
defiro a antecipação de tutela. Ordeno o pagamentp ao espólio...Cite-
se...(Efetuar pagamento de custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv(s).MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELL, MARGARETH
B. DE PINHO TAVARES .

42.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1410/2008-SHIROKO
NUMATA X IVONE PANCIONE MELHADO E JOSE ANTONIO
MELHADO - Intimem-se os impugnados para oferecerem defesa,
em prazo de 10 dias. Adv(s). e CARLOS JOSE COGO MILANEZ.

43.-COBRANCA (SUM)-1474/2008-HEDER FERNANDES BRI-
NES X VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - (...) Pelo exposto aci-
ma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela feito pelo
autor. II - Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita...III
- Intime-se o autor para emendar a exordial, com apresentação do
rol de testemunhas, observando-se o artigo 276 do CPC, em prazo
de 10 dias, sob pena de posterior preclusão do direito a tal prova. -
Adv(s).GUILHERME PEGORARO .

44.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1479/2008-MIRIAM BELU-
CO X ESTADO DO PARANA - Retirar Carta Precatória. -
Adv(s).JOA MARCELO RIBEIRO, IVAN LUIZ GOULART .

45.-COBRANCA (ORD)-1492/2008-SAULO MARTINS LOPES X
BRADESCO AUTO-RE COMPANHIA DE SEGUROS - I - Defiro
o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/
50. II - Intime-se a parte autora para emendar a exordial adequendo-
a ao rito sumário, com apresentação do rol de testemunhas e dos
quesitos periciais, em observância do art. 276 do CPC, em prazo de
10 dias, visto que protestou de maneira generíca por todos os meios
de prova em direito admitidos, sob pena de preclusão do direito às
mesmas. - Adv(s).CLAUDIA REGINA LIMA .

46.-DESPEJO-1497/2008-WANTUIR DE PAULA ROCHA X IRI-
NEU MARQUES DA SILVA e Outros - Cumpra-se o disposto no
item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).ALDIVINO ALVES PEREIRA, GUSTAVO ANTONIO BAR-
BOSA DE SOUZA .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 179/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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LEANDRO LOVATTO CARMINATTI 0049 001511/2008
LUCIANO VITOR ENGLOLM CARDO 0002 000805/2000
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0014 000707/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0015 000270/2006
MAGNO A. S. BATISTA 0008 001083/2003
MARCELLO PEREIRA COSTA 0007 000792/2003
MARCELO PEREIRA COSTA 0008 001083/2003
MARCIA L GUND 0040 001424/2008
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CA 0013 000326/2005
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS 0004 000265/2001
MARCOS LEATE 0002 000805/2000
MARIA CRISTINA DA SILVA 0050 001512/2008
MARIA DIRCE TRIANA 0032 000980/2008
MARIA ELIZABETH JACOB 0010 000435/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 000925/2008
MARIO GERALDO COSTA BARROZO 0042 001476/2008
MAURO MORO SERAFINI 0013 000326/2005
MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0003 000830/2000

0021 000557/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 000655/2008
ORLANDO L. COUTINHO MENDES 0025 000893/2007
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0003 000830/2000
PETERSON MARTIN DANTAS 0041 001464/2008
PETERSON MARTINS DANTAS 0026 000314/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0021 000557/2007
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0030 000655/2008
REGINALDO MONTICELLI 0027 000463/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA C 0019 000538/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0016 001263/2006

0050 001512/2008
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0029 000619/2008
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA 0035 001216/2008
ROGERIO ISSAO KODANI 33860 0005 000166/2003
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 0038 001340/2008
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0049 001511/2008
SILVIA REGINA GAZDA 0020 000548/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0036 001285/2008
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0037 001287/2008

0039 001344/2008
VALMIR BRITO DE MORAES 0024 000842/2007
VANESSA GUIDINI PINTO 0014 000707/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0009 000251/2004
WALTER ESPIGA 0014 000707/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 0023 000713/2007
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0011 000909/2004

1.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-810/1997-EDGARD
BERALDO X FRANCISCO CURY - Ciência sobre certidão do
BACENJUD - inexistência de saldo suficiente para satisfação do blo-
queio solicitado. - Adv(s).ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO .

2.-INDENIZACAO (ORD)-805/2000-ANGELICA GALIZA BATIS-
TA e Outro X VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A e Outro -
Intime-se a parte requerida, na pessoa de seu procurador para cum-
primento voluntário da sentença no tocante aos valores apresenta-
dos pela parte promovente, em prazo de 15 dias, sob pena de inci-
dência de multa de 10% na forma do disposto noa rt. 475-J do CPC.
- Adv(s).HELIO HENRIQUE DE CAMARGO e LUCIANO VITOR

ENGLOLM CARDOSO,FLAVIA ROMAGNOLI,MARCOS LEA-
TE.

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-830/2000-SERGIO PEREI-
RA FERNANDES X AURIMAR BUENO MENEZES e Outros -
Lavrado Termo de Penhora sobre o valor bloqueado. Intimem-se os
executados, por seu procurador, para querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de 15 dias. - Adv(s).PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN e GLAUCO IWERSEN,MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

4.-MONITORIA-265/2001-GERMAN CAR - DISTRIB. DE VEI-
CULOS LTDA X RAFAEL ALEX DEPIERI SANCHES M. E. - I -
Indefiro a expedição dos ofícios...II - Defiro a suspensão pelo prazo
de 120 dias, conforme requerido. - Adv(s).MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO .

5.-INDENIZACAO (ORD)-166/2003-JOAO PEREIRA DA SILVA
GENEROS ALIMENTICIOS X CMTU COMP. MUN. DE TRAN-
SITO E URBANIZACAO LONDRINA - Defiro a devolução do pra-
zo ao réu. Intime-se para promover a execução do julgado em 05
dias... - Adv(s). e ROGERIO ISSAO KODANI ,CRISTEL RODRI-
GUES BARED.

6.-MONITORIA-641/2003-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA X SAVIO LESSA e Outro - Manifeste-se quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito. Prazo de 05 dias. -
Adv(s).ARIDEL MOURE NASCIMENTO.

7.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-792/2003-EMERSON
DIAS DE OLIVEIRA X CIAVENA - COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA - Diante da certidão supra, defiro o pedido
retro e devolvo o prazo ao procurador do requerente. -
Adv(s).MARCELLO PEREIRA COSTA.

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1083/2003-PRYCILA
BRUN BAER VILLAR X MILL ASSESSORIA ECONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA e Outros - BACENJUD - saldo insuficiente -
Retirar ofício para encaminhamento à Delegacia da Receita Federal.
- Adv(s).MAGNO A. S. BATISTA, MARCELO PEREIRA COSTA.

9.-USUCAPIAO-251/2004-ELIO BARBOSA X JORGE TORQUA-
TO - Retirar ofício para encaminhamento do DETRAN. -
Adv(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-435/2004-LUCY VIAN BORBA
e Outros X MUNICIPIO DE LONDRINA - Manifeste-se sobre peti-
tório de fls. 347, no prazo de 05 dias. - Adv(s).MARIA ELIZABE-
TH JACOB.

11.-REPETICAO DE INDEBITO-909/2004-ELAINE REGINA DE
SOUZA e Outros X MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia às par-
tes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada
sobre o interesse na execução do julgado, em 05 dias. -
Adv(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLI-
VEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e CARLOS RENATO CU-
NHA.

12.-MONITORIA-1166/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X AGUINALDO MILAO - Manifeste(m)-se as
partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em
5 dias. - Adv(s).CECILIA INACIO ALVES, JULIANA GALVAO
COSER.

13.-REPETICAO DE INDEBITO-326/2005-JOSE CARDOSO
BARBOSA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia às partes da
decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada sobre
o interesse na execução do julgado, em 05 dias. - Adv(s).MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SE-
RAFINI e ANA CLAUDIA NEVES RENNO.

14.-DECLARATORIA-707/2005-FEIS FERES JUNIOR X CON-
TROL SYSTEM INFORMATICA LTDA e Outros - ...Intime-se o
procurador do autor pela derradeira vez para promover a substitui-
ção processual para o regular andamento do feito no prazo de 15
dias. Se não houver resposta no prazo determinado, aguarde-se no
arquivo. - Adv(s).LUCINEIA MOREIRA MACHADO, MÁRIO
ALVES CARDOSO.

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-270/2006-LEONARDO
TEDESCHI SAPIA X UNIAO NORTE PARANAENSE DE ENSI-
NO S/C LTDA - Ao cálculo. Após, manifeste-se. - Adv(s).ANA CAR-
LA DA COSTA MENDONÇA, ALVINO APARECIDO FILHO, LUIZ
FABIANI RUSSO, ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFRAN-
CHI.

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1263/2006-UNOPAR
- UNIAO NORTE DDO PARANA DE ENSINO X CARLOS AL-
BERTO CAVALCANTI DE OLIVEIRA - Lavrado Termo de penho-
ra sobre o valor bloqueado. Intime-se o executado...Efetuar paga-
mento de custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI .

17.-INVENTARIO-75/2007-ISAURA KAZUKO TOKUNAGA e
Outro X SEIZEM TOKUNAGA - Lavrado Termo de Re-Ratificação
- Retirar ofícios para encaminhamento. - Adv(s).JULIANO TOMA-
NAGA .

18.-ORDINARIA-229/2007-TRANSPORTADORA COSTA FILHO
LTDA X BANCO BANESTADO S/A e Outro - I - Recebo o agravo
retido. Faculto a parte agravada para manifestar em prazo de 10 dias...
- Adv(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e LAURO
FERNANDO ZANETTI.

19.-COBRANCA (SUM)-538/2007-HELIO GALERANI X BAN-
CO BANESTADO S/A e Outro - Remeta-se ao Egrégio Tribunal de
Justiça... - Adv(s).FERNANDO RUMIATO e LAURO FERNAN-

DO ZANETTI,RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA.

20.-PROTESTO INTERRUPTIVO-548/2007-MILTON DA CRUZ
X BANCO ITAU S.A. - I - Recebo o recurso de apelação, por tem-
pestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.II - Vista à parte
apelada para apresentar, querendo, em 15 dias, as contra-razões ao
apelo. - Adv(s).EDEMAR HANUSCH, SILVIA REGINA GAZDA e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

21.-COBRANCA (SUM)-557/2007-MARINALVA DOS SANTOS
LIMA X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I - REPUBLICADO,
TENDO EM VISTA A OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DESPA-
CHO DE FL. 83 - Promova-se averbações, inclusive na Distribui-
ção, quanto ao correto nome da ré, que é MAFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. II - Decisão quanto embargos de declaração
em separado...III - Ante a decisão nos embargos de declaração, fa-
culto à ré o aditamento de suas contra-razões de recurso de apela-
ção, em 15 dias da intimação quanto à referida decisão. Fl. 86 - ...Di-
ante do exposto julgo procedente o pedido formulado ... -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MILTON LUIS CLEVE KUS-
TER.

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-655/2007-APARECIDA DA SIL-
VA ARAUJO e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO - Sobre a impugnação, manifeste-se o exequente,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA .

23.-PRESTACAO DE CONTAS-713/2007-MICHAEL PAUL BUN-
GART X BANESTADO S.A. - BANCO DO ESTDO DO PARANA
- I-Recebo a apelaçao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

24.-INDENIZACAO (SUM)-842/2007-MARIA VIEIRA DE SOU-
ZA X EXCELSIOR SEGUROS - I - Considerando o requerimento
da Caixa Econômica Federal para admissão como Assistente e diante
do pronunciamento da União, reputo que a competência para pro-
cessar e julgar este processo passou a ser da Justiça Federal, confor-
me o art. 109, inciso I da Constituição Federal. II - Diante do expos-
to, reconheço a incompetência deste juízo para continuar processan-
do a lide e determino a remessa deste processo a uma das varas da
Justiça Federal em Londrina. - Adv(s).FABIO CESAR TEIXEIRA,
ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES, VALMIR BRITO DE MORAES,ALEXANDRE DA SILVA
MORAES e PATRÍCIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM.

25.-ARROLAMENTO-893/2007-CLEUZA APARECIDA CONTI
RABONI X NILDO RABONI - Manifeste-se sobre petitório da Fa-
zenda Pública, juntado aos autos à fl. 65, no prazo de 05 dias. -
Adv(s).ORLANDO L. COUTINHO MENDES .

26.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-314/2008-GERALDO SO-
ARES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - (...) Dinate do
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo
executado...nas duas Exceções de Pré-Executividade...Lavre-se Ter-
mo de Penhora sobre o valor depositado... - Adv(s).PETERSON
MARTINS DANTAS e BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

27.-ARROLAMENTO-463/2008-CYRILLA MENDES DA SILVA
X JOSE MENDES DA SILVA - À parte promovente para providen-
ciar a oitiva da Fazenda Pública, bem como recolher os devidos im-
postos. - Adv(s).REGINALDO MONTICELLI .

28.-MONITORIA-475/2008-SICOOB NORTE DO PARANA - CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS CO-
MERCIANTES X SIDNEY WANDERLEIY FRANCHELLO - So-
bre os Embargos Monitórios, manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv(s).AULO AUGUSTO PRATO.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/2008-LAURINDO PEREIRA
NETO X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a impugnação aos
embargos, manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).ROBERTO MARCELINO DUARTE .

30.-COBRANCA (SUM)-655/2008-JOAO DOS SANTOS X VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. - Levando-se em conta de que a perícia
estava marcada para a data de 20/10/2008, deixa de existir motivo
para suspensão do feito. Intime-se o autor para promover a juntada
de perícia , se for de seu interesse... - Adv(s).KARINE DAHER
BARROS DE PAULA e RAFAELA POLYDORO KUSTER,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-925/2008-CIFRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X BENEDITO LAIL-
SON E SILVA - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).MARILI RIBEIRO TABORDA .

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-980/2008-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DO LAGO I X MARCO ANTONIO MACHA-
DO VIEIRA e Outro - Intime-se com novo prazo de 10 dias a parte
requerida, pelos procuradores substabelecidos para oferecer defesa.
- Adv(s). e JOSE NOGUEIRA FILHO,MARIA DIRCE TRIANA.

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1013/2008-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES X CARLOS AU-
GUSTO DA SILVA - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).ENEIDA WIRGUES .

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2008-ROBERTO GALDI-
NO DOS SANTOS X BANCO ABN AMRO REAL S/A - I - Defiro
à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita...II -
Recebo os embargos, para discussão, sem efeito suspensivo, inclusi-
ve porque a execução não se encontra garantida por penhora, depó-
sito ou caução suficientes.III - Intime-se a parte embargada para

apresentar sua impugnação, querendo, em prazo de 10 dias. -
Adv(s).JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ,EUCLIDES GUIIMARAES JUNIOR.

35.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1216/2008-MAYKON
ROBERTO DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST - Sobre a contestação e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. - Adv(s).RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA
NETO.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1285/2008-JOAO DE ALMEIDA
X FAZENDA PUB LICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a im-
pugnação, manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI .

37.-INDENIZACAO (ORD)-1287/2008-RAUL ITSUAKI MATSU-
BARA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR.

38.-MANDADO DE SEGURANCA-1340/2008-GERSON MACHA-
DO X CHEFE DA 12A. CIRETRAN - LONDRINA - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).SEBASTIAO AFONSO DE
MATTOS.

39.-ORDINARIA-1344/2008-JOSE TEIXEIRA X SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICACOES - Sobre a contestação e documentos que
a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR.

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1424/2008-JAIR ANTON
IO WEIBELLING e Outro X WILSON DEDIN - Retirar AR. -
Adv(s).JAIR ANTONIO WEBILLING, MARCIA L GUND .

41.--1464/2008-BANCO BANESTADO X GERALDO SOARES -
I - Recebo a impugnação, por tempestiva, para discussão, sem efeito
suspensivo. II - Intime-se a parte impugnada para responder, que-
rendo, em prazo de 10 dias. - Adv(s).BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PERES e PETERSON MARTIN DANTAS.

42.-INVENTARIO-1476/2008-MARIA PARRA ARO e Outros X
DIOGO AVILA ARO - I - Para o cargo de inventariante, nomeio a
herdeira MARIA PARRA ARO, como requerido. II - Intime-se para
prestar compromisso legal em 05 dias e para apresentar, em 20 dias,
documentos quanto aos bens e eventuais dívidas, inclusive certidões
negativas das Fazendas Públicas... - Adv(s).MARIO GERALDO
COSTA BARROZO .

43.-DECLARATORIA-1478/2008-JEFERSON GERMANO X
UNOPAR-UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - Deve ser de-
ferida a providência antecipatória...Defiro à parte autora os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita...Retirar ofícios e AR para en-
caminhamento. - Adv(s).FABIO LOUREIRO COSTA .

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1499/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIMANTO E INVEST. X MALVINA DOS
SANTOS FERREIRA - (...) defiro liminarmente a sua busca e
apreensão...Efetuar pagamento de custas do Sr. Oficial de Justiça -
Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE .

45.-COBRANCA (SUM)-1502/2008-MARCELO BITTENCOURT
MARTINS DE MOURA X BRADESCO AUTO RE/CIA DE SE-
GUROS - Intime-se a parte autora para emendar a exordial, com
apresentação do rol de testemunhas e dos quesitos, na hipótese de
pretender prova pericial, com observância do art. 276 do CPC, em
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de posterior preclusão do direito a
tais provas. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos da lei 1060/50. - Adv(s).GREGORIO A. THAN-
NES MONTEMOR .

46.-COBRANCA (SUM)-1507/2008-AMANDA DE PAULA ARA-
UJO X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Pelo exposto acima,
indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela feito pelo au-
tor. II - Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos da lei 1060/50. III - Intime-se o autor para emendar a exordi-
al, com apresentação do rol de testemunhas, e dos quesitos periciais,
observando-se o art. 276 do CPC, em prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de posterior preclusão do direito a tais provas. -
Adv(s).GUILHERME PEGORARO .

47.-COBRANCA (SUM)-1508/2008-MAIK APARECIDO KUAS X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - (...) Pelo exposto acima, inde-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela feito pelo autor. II
- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
da lei 1060/50. III - Intime-se o autor para emendar a exordial, com
apresentação do rol de testemunhas, e dos quesitos periciais, obser-
vando-se o art. 276 do CPC, em prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
posterior preclusão do direito a tais provas. - Adv(s).GUILHERME
PEGORARO .

48.-BUSCA APREENSAO ALIEN FIDUCIA-1509/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X ROBER-
TO DE OLIVEIRA - (...) defiro liminarmente a sua busca e apreen-
são... Efetuar pagamento de custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR .

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1511/2008-RODRIGUES PINTO
JUNIOR & CIA LTDA e Outro X BANCO SANTANDER S/A -
Recebo os embargos à execução, por tempestivo, sem efeito
suspensivo...indefiro por ora o pedido de Assistência Judiciária Gra-
tuita, facultando aos autores juntaraos autos provas contábeis de que
a empresa embargante necessita dos benefícios pleiteados.. Intime-
se o embargado para manifestar-se, querendo, em 15 (quinze) dias. -
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Adv(s).LEANDRO LOVATTO CARMINATTI e ANA LUCIA
FRANCA,SILVANO FERREIRA DA ROCHA.

50.--1512/2008-LEDA APARECIDA ESPOLADOR TROVO e Ou-
tro X UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA - Recebo os embargos à execução, por tempestivos, sem efei-
to suspensivo.Defiro aos autores os benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita....Intime-se o embargado para manifestar-se, queren-
do, em 15 dias. - Adv(s).EDGARD ALFREDO CONTATO, CELSO
LUIZ TENORIO ARAUJO e RICARDO LAFFRANCHI,MARIA
CRISTINA DA SILVA.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 180/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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CLAUDIO ANTONIO CANESIN -80 0061 001500/2008
DENIS OKAMURA 0028 000827/2007
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT 0007 000004/2005
EDUARDO DOS SANTOS 0037 001179/2007
ENEIDA WIRGUES 0048 000199/2008
ENIVALDO TADEU CUNHA 0040 001220/2007
FABIO CESAR TEIXEIRA 0026 000672/2007

0029 000841/2007
0030 000849/2007
0054 000827/2008

FABIO MARTINS PEREIRA 0020 000362/2007
0022 000408/2007
0026 000672/2007

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 0051 000480/2008
FERNANDA CORONADO F MARQUES 0050 000412/2008

0050 000412/2008
FERNANDO LUZ PEREIRA 0048 000199/2008
FERNANDO RUMIATO 0049 000354/2008
FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0044 001404/2007
GILBERTO JACHSTET 0015 001305/2006
GILBERTO PEDRIALI 0012 001049/2006
GISELE ASTURIANO 0055 000836/2008
GLAUCO IWERSEN 0009 000538/2006

0044 001404/2007
GUILHERME PEGORARO 0066 001538/2008
GUILHERME REGIO PEGORARO 0035 001066/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0056 000913/2008
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0047 000184/2008
HELLISON EDUARDO ALVES 0052 000605/2008
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0005 000650/2004
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUN 0069 000156/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0015 001305/2006

0046 000139/2008
JACELIO D COUTINHO 0059 001347/2008
JEAN CARLOS MACHADO 0017 000141/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS 0009 000538/2006

0031 000865/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0049 000354/2008
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIM 0025 000587/2007
JOAO RICARDO BASSORA 0025 000587/2007
JOSE CARLOS DA ROCHA 0057 001242/2008
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0049 000354/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0052 000605/2008
JULIANO MIQUELETTI SANCIN 0014 001123/2006

0019 000234/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0041 001228/2007
KARINE DAHER BARROS DE PAUL 0053 000733/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0025 000587/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 0021 000383/2007

0025 000587/2007
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0052 000605/2008
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0052 000605/2008
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0004 000064/2004
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 31 0040 001220/2007
LUIZ CARLOS NASCIMENTO 0026 000672/2007
LUIZ HENRIQUE F FREITAS 0063 001514/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0010 000633/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0032 000889/2007

0038 001208/2007

MARCELO DE LIMA CASTRO DINI 0068 000229/2004
MARCO AURELIO C. MARCONDES 0002 000018/2002
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0055 000836/2008
MARCOS LEATE 0046 000139/2008
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SI 0002 000018/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0006 001183/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 0009 000538/2006

0031 000865/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0001 000800/2000
MAURO ZARPELAO 0039 001217/2007
MICHAEL HIDEO ATAKIAMA SILV 0055 000836/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000769/2007
MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0009 000538/2006

0033 000901/2007
0044 001404/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 001177/2007
0051 000480/2008

NELSON PASCHOALOTTO 0034 001005/2007
NEWTON DORNELES SART 0055 000836/2008
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0060 001458/2008

0060 001458/2008
PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST 0029 000841/2007
PAULA D AMICO PEDRIALI 0012 001049/2006
PAULO DE BARROS 0004 000064/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADA 0049 000354/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0032 000889/2007

0033 000901/2007
0038 001208/2007
0050 000412/2008
0050 000412/2008
0058 001282/2008

RAFAEL ROSSI RAMOS 0018 000149/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0027 000769/2007

0036 001177/2007
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0051 000480/2008
RAQUEL CABRERA BORGES 0043 001357/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA C 0025 000587/2007
RENATO DE SOUZA SANTOS 0037 001179/2007
RENATO FILLIS 0046 000139/2008
RYOSEI KUNIYOSHI 0065 001526/2008
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 0034 001005/2007
SEISHIN YOGI 0049 000354/2008
SELMA PEREIRA VALERIO 0026 000672/2007
SERGIO S. SANTOS ZANETTA 0008 001111/2005

0008 001111/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0025 000587/2007
SILMARA REGINA LAMBOIA 0026 000672/2007
SILVANA SIMOES PESSOA 0011 000990/2006
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0062 001510/2008
SILVIA BENADUCE CASELLA 0026 000672/2007
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0025 000587/2007
SUSANA VALERIA GALHERA GONC 0053 000733/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA O 0010 000633/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0047 000184/2008
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0030 000849/2007
TRAJANO BAASTOS DE OLIVEIRA 0033 000901/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA 0027 000769/2007
VALMIR BRITO DE MORAES 0029 000841/2007
VALTER AKIRA YWAZAKI 0067 001553/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0018 000149/2007
VICENTE MAGALHAES 0045 001497/2007
VITOR JOSE PETRAROLI NETO 0029 000841/2007
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0021 000383/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 0056 000913/2008
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 0053 000733/2008

1.-INDENIZACAO (SUM)-800/2000-COLORFIO IND. E COM. DE
MALHAS LTDA e Outros X ESTADO DO PARANA (PROC. RE-
GINAL EM LONDRINA) - Intime-se a Fazenda Pública para que
manifeste-se sobre petitório juntado às fls. 361/362, no prazo de 05
dias. - Adv(s). e MARISA DA SILVA SIGULO.

2.-COBRANCA (SUM)-18/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE X MARIA HELENA FERREIRA DA
SILVA e Outro - Devem ser desbloqueados os valores depositados
como proventos de aposentadoria. O numerário que se alega perten-
cer a terceiro, no entanto, deve ser examinado em ação própria, de
Embargos de Terceiro. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA e MARCO AURELIO C. MARCONDES.

3.-DECLARATORIA-57/2004-NOEMA DE MATTS SANTOS X
BANCO BRADESCO S/A. e Outros - Conta de custas à fl. 152 - Ao
Banco para que, em 10 dias, promova o pagamento das custas do
processo. - Adv(s)PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO.

4.-HABILITACAO DE CREDITO-64/2004-PAULO DE BARROS
X CONSTRUTORA W. DIAS LTDA. - Defiro cota do Ministério
Público - (Intimação da Síndica quanto à impugnação da falida). -
Adv(s).LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-650/2004-VALDECI BATISTA
DE SOUZA X NELSON LEME - Intime-se a parte requerida, na
pessoa de seus procurador, para cumprimento voluntário da senten-
ça no tocante aos valores apresentados pela parte promovente, em
prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa de 10% na forma
do disposto no art. 475-J do CPC. - Adv(s). e HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-1183/2004-JANDIRA GARCIA
BORGES X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o petitório retro,
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 5 dias. - Adv(s).MARIA
ELIZABETH JACOB.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2005-MARIA ROSA DE CAR-
VALHO X MUNICIPIO DE LONDRINA - Manifeste-se sobre peti-
tório de fls. 163/165, no prazo de 05 dias. - Adv(s).EDMUNDO

PEREIRA BITTENCOURT.

8.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1111/2005-
F.B.F.GUARNIERI - PECAS X YAMAPLAS INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - Intime-se a requerida para que atenda ao peti-
tório retro, no prazo de 05 dias. (apresentação de fotocópia do Con-
trato Social da Empresa...). - Adv(s).SERGIO S. SANTOS ZANET-
TA.

9.-ORDINARIA-538/2006-EDNA PEREIRA DA SILVA e Outros X
CAIXA SEGURADORA S/A - Considerando o requerimento da Caixa
Econômica Federal para admissão como Assistente e diante do pro-
nunciamento da União, reputo que a competência para processar e
julgar este processo passou a ser da Justiça Federal, conforme o art.
109, inciso I da Constituição Federal. II - Diante do exposto, reco-
nheço a incompetência deste juízo para continuar processando a lide
e determino a remessa deste processo a uma das Varas da Justiça
Federal em londrina. - Adv(s).MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAUCO
IWERSEN,MILTON LUIS CLEVE KUSTER e FRANCISCO SPIS-
LA.

10.-HABILITACAO DE CREDITO-633/2006-SERGIO MARTINS
X CONSTRUTORA W DIAS LTDA. - Manifeste-se a parte reque-
rente, ante a petição juntada às fls. 28, no prazo de 05 dias. -
Adv(s).LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA OLIVER.

11.-NOTIFICACAO-990/2006-HSBC BRASIL CONSORCIO LTDA
X JONATAS DE MATOS COSTA - Manifeste-se sobre Carta Preca-
tória juntada aos autos, em 05 dias. - Adv(s).SILVANA SIMOES
PESSOA, BRUNO SCZEPANSKI SILVESTRIN, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO .

12.-MONITORIA-1049/2006-HSBC - BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO X OSNILDA MARIA DE SOUZA SANTIAGO -
Concedo o prazo solicitado no petitório de fl. 96. - Adv(s).GILBERTO
PEDRIALI, PAULA D AMICO PEDRIALI.

13.-FALENCIA-1073/2006-TROMBINI INDUSTRIAL SA X ALL-
VET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - Intime-se o procurador da
parte requerida, na forma solicitada pelo representante do Ministério
Público. (manifestação sobre o cálculo de fl. 134) - Adv(s). ADIL-
SON VENDRAME.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1123/2006-FIAT LEASING S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL X L R SANTOS C E SANTOS
LTDA - Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias. Inerte,
arquivem-se. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SANCIN .

15.-DESPEJO-1305/2006-MICHELINE FREITAS GONCALVES X
TANIA MARA GRMANO e Outro - Intime-se a parte requerida, na
pessoa de seu procurador, para cumprimento voluntário da sentença
no tocante aos valores apresentados pela parte promovente, em pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% na forma do
disposto no art. 475-J do CPC. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, GILBERTO JACHSTET e NEUSA ROSA FORNACIA-
RI MARTINS..

16.-COBRANCA (SUM)-107/2007-NILTON FLORO DOS SAN-
TOS X BANCO ITAÚ S/A - Elaborado cálculo de custas - Ao banco
requerido para prparo no prazo de 05 dias. - Adv(s). CLAUDIA
RODRIGUES,ANA PAULA DIAS NICACIO e JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO.

17.-RENOVATORIA-141/2007-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA X ORESTES ALAMINI e Outro - I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra conti-
da no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especi-
fiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- Adv(s).ANGELA MARIA SANCHES e JEAN CAR-
LOS MACHADO.

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-149/2007-EXPRESSO
IND E COM DE ETIQUETAS LTDA X BANCO BRADESCO S.A.
- I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a
regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiências sem real intencao de concilia-
cao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).RAFAEL ROSSI RAMOS e
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO,VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/2007-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X LAERTE PELIZER JU-
NIOR - Manifeste-se à parte requerente, no prazo de 05 dias. Inerte,
arquivem-se. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SANCIN .

20.-DECLARATORIA-362/2007-WALTER RODRIGUES DE SOU-
ZA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Recebo a
apelaçao do requerente, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes, no prazo legal... - Adv(s).APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS e FABIO MARTINS PEREIRA.

21.-COBRANCA (ORD)-383/2007-MAXIMINA VIOLIN GRADE
X BANCO ABN AMRO REAL S/A - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no

mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WALDOMIRO CARVALHO GRADE e LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI.

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-408/2007-ANEZIO
GOMES DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES - I-Recebo a apelaçao do requerente, por tempestiva, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal... -
Adv(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e FABIO MAR-
TINS PEREIRA.

23.-DECLARATORIA-488/2007-DIONISIO REGIOLI X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Recebo a apelaçao do
requerente, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-
razoes, no prazo legal... - Adv(s).APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-573/2007-SUELY DE SOUZA
GUERRA X BATTISTELA & PORTELLO LTDA - Defiro petitório
retro. (Desapensamento de documento) - Adv(s). e BENEDITO
LEPRI.

25.-COBRANCA (ORD)-587/2007-JULIO CESAR DE FREITAS
X BANCO ITAU S.A. - Defiro o prazo de 60 dias para que o réu
apresente os documentos requeridos às fls. 165/166... - Adv(s).JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA, JOAO RICARDO BASSORA e
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA,LAURO FERNANDO
ZANETTI,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO,LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI.

26.-DECLARATORIA-672/2007-ESPOLIO DE PEDRO BASTO-
NI X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Recebo a ape-
laçao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal... - Adv(s).SILMARA REGINA LAMBOIA, SIL-
VIA BENADUCE CASELLA e SELMA PEREIRA VALERIO,LUIZ
CARLOS NASCIMENTO,FABIO MARTINS PEREIRA,CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES,FABIO CESAR TEIXEIRA.

27.-COBRANCA (ORD)-769/2007-JOSE CARLOS DE SOUZA e
Outros X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Manifeste-se a parte
requerente, no prazo de 05 dias. Inerte, feitas as anotações necessá-
rias, arquivem-se. - Adv(s).RAFAEL TADEO DOS SANTOS e TRA-
JANO BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIED,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

28.-COBRANCA (SUM)-827/2007-ALFIEIR FAE FILHO X SAN-
TANDER SEGUROS S/A -Manifeste-se a parte interessada no pra-
zo de 05 dias. Inerte, arquivem-se. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GAR-
CIA. .

29.-INDENIZACAO (SUM)-841/2007-CECILIA MARGARIDA DE
CAMPOS e Outro X EXCELSIOR SEGUROS -Considerando o re-
querimento da Caixa Econômica Federal para admissão como Assis-
tente e diante do pronunciamento da União, reputo que a competên-
cia para processar e julgar este processo passou a ser da Justiça Fe-
deral, conforme o art. 109, inciso I da Constituição Federal. II -
Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para con-
tinuar processando a lide e determino a remessa deste processo a
uma das Varas da Justiça Federal em londrina. - Adv(s).ALEX DE
SIQUEIRA BUTZKE, FABIO CESAR TEIXEIRA, CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES ,VITOR JOSE PETRAROLI
NETO,VALMIR BRITO DE MORAES,ALEXANDRE DA SILVA
MORAES,PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST e DANIELA PAZI-
NATTO.

30.-DECLARATORIA-849/2007-ALFEUI BATISTA ALVES e Ou-
tros X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Recebo a
apelaçao do requerente, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes, no prazo legal... - Adv(s).TIRONE CARDO-
SO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA.

31.-ORDINARIA-865/2007-ELIAS ANTUNES CAMARGO e Ou-
tros X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A - Manifeste-se a parte interessada sobre petitório retro (manifesta-
ção da COHAB), no prazo de 05 dias - Adv(s).MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e
CESAR AUGUSTO DE FRANCA.

32.-COBRANCA (SUM)-889/2007-JOAO FERIN X VERA CRUZ
SEGUROS S/A - I-Recebo a apelaçao do requerido, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

33.-COBRANCA (SUM)-901/2007-LUIZ OSORIO MARTINS X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I - Recebo o recurso adesivo
do autor por tempestivo em seus regulares efeitos. Intime-se a parte
adversa para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias... -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MILTON LUIS CLEVE
KUSTER,TRAJANO BAASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH.

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1005/2007-BANCO BRADES-
CO S.A. X YANDRA LIS CANDIDO ESCOBAR - Manifeste-se a
parte requerente, no prazo de 05 dias.Inerte, feitas as anotações,
arquivem-se. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e SEBASTIAO
DOMINGUES DA LUZ.

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1066/2007-VALDIR
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ALCINO TOLENTIN X BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Manifeste-se à parte requerente, no prazo de 05 dias.Inerte,
feitas as anotações necessárias, arquivem-se. - Adv(s).GUILHERME
REGIO PEGORARO.

36.-COBRANCA (SUM)-1177/2007-DOROTEIA BUENO X VERA
CRUZ SEGUROS S/A - Manifeste-se à parte requerente no prazo
de 05 dias. Inerte, arquivem-se. - Adv(s).RAFAEL TADEO DOS
SANTOS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

37.-ALVARA JUDICIAL-1179/2007-ESPOLIO DE ALZIRO DO-
MINGUES PAIS e Outros X O JUIZO - À parte autora para devolu-
ção do alvará anteriormente expedido. - Adv(s).RENATO DE SOU-
ZA SANTOS, EDUARDO DOS SANTOS .

38.-COBRANCA (SUM)-1208/2007-CARLOS ROBERTO PINTO
e Outros X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I-Recebo a apela-
çao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1217/2007-EDWAR-
DO NISHIYAMA X PAULO MENEZES DE CARVALHO - Mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias. - Adv(s).MAURO
ZARPELAO .

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1220/2007-AKYO &
SILVA CAMINHOES LTDA X CLEIDE MARIA DA CRUZ - Mani-
feste-se à parte interessada, no prazo de 05 dias. Inerte, arquivem-
se. - Adv(s).LUIZ CARLOS BORTOLETTO e ENIVALDO TADEU
CUNHA.

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-1228/2007-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X ARLETE CASTRO SAN-
TOS FERREIRA - Manifeste-se à parte requerente, no prazo de 05
dias. Inerte, arquivem-se as anotações necessárias. - Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SONCIN .

42.-ORDINARIA-1346/2007-MARIA APARECIDA FABIANO X
MUNICIPIO DE LONDRINA - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO.

43.-ALVARA JUDICIAL-1357/2007-ACTUAL FASHION INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA X O JUIZO -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).RAQUEL CABRERA
BORGES .

44.-COBRANCA (SUM)-1404/2007-VALDIVINO SEBASTIAO
BORGES X VERA CRUZ SEGUROS S/A - Manifeste(m)-se as par-
tes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).FLAVIA CRISTINA BUGMANN, ELISE GASPA-
ROTTO DE LIMA, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIS CLE-
VE KUSTER.

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/2007-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL X TEREZINHA PIALARICE
GIORDANO - Recebo o agravo retido. Faculto a parte agravada
para manifestar em prazo de 10 dias. - Adv(s).ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, ARTHUR DANIEL C. KESIKOWSKI e
VICENTE MAGALHAES,ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-139/2008-BANCO FINASA S/
A X DA ROÇA INDIUSTRIA E COM. DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA - Manifeste-se à parte requerente, no prazo de 05
dias. Inerte, feitas as anotações necessárias, arquivem-se. -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, RE-
NATO FILLIS .

47.-INDENIZACAO (ORD)-184/2008-WALTER BELUSSI X UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - I-Intimem-se as par-
tes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).THIAGO CAVERSAN ANTUNES e ARLETE FRANCIS-
CA DA SILVA REIS,CAMILA FONSECA RUPP,HAMILTON AN-
TONIO DE MELO.

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-199/2008-B.V. FINANCEIRA
S.A C.F.I X NELSON PAULO MENDONÇA - Manifeste-se à parte
requerente, no prazo de 05 dias. Inerte, feitas as anotações necessá-
rias, arquivem-se. - Adv(s).ENEIDA WIRGUES, FERNANDO LUZ
PEREIRA .

49.-DECLARATORIA-354/2008-THALITA PORTUGAL X JK
VEICULOS ESTACIONAMENTO MALIBU e Outro - I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na rea-
lizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida
no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especi-
fiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- Adv(s).FERNANDO RUMIATO, PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO,JOSE ROBERTO CARNEIRO,SEISHIN YOGI.

50.-COBRANCA (SUM)-412/2008-OLIVEIRA PEREIRA FRAN-
CA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA CORONADO F
MARQUES.

51.-COBRANCA (SUM)-480/2008-WINTER MARIUCCI VELLO-
SO X ITAU SEGUROS S.A. - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).FELIPE CLAUDINO CANNARELLA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.

52.-MONITORIA-605/2008-UNIBANCO UNIAO BRASILEIRA
DE BANCOS S/A X A.A VERONEZE TRANSPORTES LTDA e
Outros - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possu-
em interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que
a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao de con-
ciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem
produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma
circunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).HELLISON EDUARDO
ALVES e JOSE VALNIR ZAMBRIM,LEONARDO OTAVIO
VOLCI,LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM.

53.-COBRANCA (SUM)-733/2008-SILVIO ALVES PEREIRA X
ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).KARINE DAHER BARROS DE PAULA e WANDERLEI
DE PAULA BARRETO,SUSANA VALERIA GALHERA GONCAL-
VES.

54.-DECLARATORIA-827/2008-JOSE ISAO NABESHIMA X
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - I-Intimem-se as par-
tes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).ANGELICA T. MENK FERREIRA e FABIO CESAR TEI-
XEIRA.

55.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-836/2008-MICHEL WE-
LLINGTON DE MELO X BRADESCO SA - Sobre a impugnação e
documento juntado, manifeste-se a parte adversa, no prazo legal. -
Adv(s).GISELE ASTURIANO, MICHAEL HIDEO ATAKIAMA
SILVA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,NEWTON DORNE-
LES SART.

56.-COBRANCA (SUM)-913/2008-DAVID FRANCISQUINI X
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SA - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragra-
fo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

57.-DECLARATORIA-1242/2008-FULL TIME S/S LTDA X TIM
CELULAR S/A - Entendo que a multa poderá ser executada na hi-
pótese de procedência da ação...Prossiga-se. - Adv(s).JOSE CAR-
LOS DA ROCHA .

58.-COBRANCA (ORD)-1282/2008-LUCAS MAR DE CALORY
X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Sobre a contestação e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA.

59.-ALVARA JUDICIAL-1347/2008-ACLEDILEIDE CARLOTA
DE SANTANA X O JUIZO - Mantenho o determinado no despacho
retro. Intime-se a autora para que integre os demais herdeiros na
ação ou promova a citação dos mesmos, para o que defiro o prazo de
20 dias ante o requerido à fl. 17, sob pena de ser deferido o alvará
apenas para o levantamento dos valores que correspondem à sua
cota parte... - Adv(s).JACELIO D COUTINHO .

60.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1458/2008-
F.Y.D.B.I.E.C.D.A.D.F. X F. .M.D.S. - Fl. 06 - Observe-se o “Segre-
do de Justiça” . Sobre o alegado, prestem declarações os acusados,
facultando a indicação de provas - Fl. 08/10 - Sobre a resposta ofer-
tada pela parte requerida, manifeste-se o requerente em 05 dias. -
Adv(s).OSMAR VIEIRA DA SILVA .

61.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1500/2008-EMBRAFERTIL
INSUMOS AGRICOLAS LTDA X MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A - Recebo o incidente de falsidade, pelo que determino a suspensão
do processo principal, com fulcro no art. 394 do CPC...Intime-se a
parte que produziu a prova documental questionada para manifes-
tar-se em 10 dias. - Adv(s).ADILSON DE SIQUEIRA LIMA e CLAU-

DIO ANTONIO CANESIN .

62.-MONITORIA-1510/2008-BANCO SANTANDER S/A X
TRANSRODAN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-ME e Ou-
tros - Retirar Cartas (AR)s para citação. - Adv(s).SILVANO FER-
REIRA DA ROCHA .

63.-COBRANCA (SUM)-1514/2008-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PONTEVEDRA X FRANCISCO GOMES BEGARA e Outro -
(...) determino a aplicação do rito ordinário nesse caso concreto.
(Retirar AR para citação). - Adv(s).LUIZ HENRIQUE F FREITAS .

64.-DESPEJO-1515/2008-JOSE DANTAS DE OLIVEIRA X AMIL-
TON OLIVEIRA SOBRINHO e Outro - Retirar AR. -
Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA .

65.-ARROLAMENTO-1526/2008-MITUYO OYA e Outros X MA-
SAO KOCHI e Outro - I - Para o cargo de inventariante nomeio a
herdeira requerente MITUYO OYA, independente de compromisso.
II - Intime-se para em prazo de 20 dias apresentar o plano de partilha
amigável, bem como as certidões negativas das Fazendas Públicas,
estas em nome do espólio. III - Defiro os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, nos moldes e sob as penas da lei 1060/50. -
Adv(s).RYOSEI KUNIYOSHI .

66.-COBRANCA (SUM)-1538/2008-KEMILLY DE CASTRO X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - I - Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita... II - Intime-se a parte autora para
emendar a exordial, adequando-a ao rito sumário, com apresentação
do rol de testemunhas e dos quesitos periciais, em observância do
art. 276 do CPC, em prazo de 10 (dez) dias, visto que protestou de
maneira genérica por todos os meios de prova em direito admitidos,
sob pena de posterior preclusão do direito a tais provas.
Adv(s).GUILHERME PEGORARO .

67.-MANDADO DE SEGURANCA-1553/2008-ARYANE APOLI-
NARIO BIENIEK X COORD.DIRETOR. DA COORD. DE PROC.
SEL. DA UNI. EST. DE LON- COPS.UEL. e Outro - Faculto a
emenda da inicial...Parece que há necessidade de produção de prova
no curso do processo... - Adv(s).VALTER AKIRA YWAZAKI .

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-229/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA X FERNANDO M. VASCONCELOS JR e Outro -
Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador (fls. 06) para
firamr o Termo de Penhora, em 05 dias, sob pena de execução recair
sobre bens indicados pelo credor. - Adv(s). e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ.

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA X CONFECCOES CARTOLA LTDA
- Defiro petitório retro. (ao fiel depositário para apresentação do
bem penhorado às fls. 45 para que o mesmo seja avaliado ou deposi-
te o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil por depositário
infiel). - Adv(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 181/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARIO NINI AZZOLINI .
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-428/1999-RIO SAO FRANCIS-
CO COMPANHIA DE CRéDITOS FINANCEIROS X NILSON
ANTONIO FRANCO e Outros - Intime-se a parte interessada, para
efetuar o pagamento das custas iniciais da Carta Precatória, confor-
me solicita o ofício juntado em fls. 328, visando eventual cumpri-
mento. Deve a parte comprovar nos autos o preparo da mesma, em
prazo de 05 dias. - Adv(s).SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-602/1999-MILENIA
AGRO CIENCIA S.A. X AGROTRAC COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA e Outros - Deve a parte promovente no prazo de 05
dias, providenciar o prosseguimento do feito requerendo o que de
direito, sob pena de arquivamento. - Adv(s).CLAUDIO ANTONIO
CANESIN.

3.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-169/2003-HENRIQUE NI-
EDZIEJKO e Outro X JULIANA DA SILVA CRUZ - Manifeste-se a
parte autora quanto ao depósito efetuado à fl. 260, no prazo de 05
dias. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE.

4.-ANULATORIA-243/2003-MANOEL CURY SAHAO e Outros X
COMERCIO E INDUSTRIA SAHAO S/A. - Sobre a contestação,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).JOSÉ CAR-
LOS BARBOZA.

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-612/2003-SANEPAR
- COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANA X BASSETO - AS-
SESSORIA E COBRANCA LTDA - Defiro o desentranhamento dos
documentos e entrega à parte autora, mediante recibo nos autos,
como requerido às fls. 158. - Adv(s).IDA REGINA PEREIRA, MAU-
RICI ANTONIO RUY.

6.-COBRANCA (SUM)-713/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
SOLAR DAS TORRES X ROSILENE HECKERT MACHADO
ILKIU e Outro - Lavrado Termo de Penhora sobre a importância
transferida a título de penhora on line, e intime-se o executado, para
querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 dias. -
Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e JORGE WA-
SHINGTON N.DE SALLES FILHO.

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-230/2004-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA X HEBER HENRIQUE NOVAES DA SIL-
VA - Manifeste-se a parte promovente, no prazo de 05 dias. Perma-
necendo em silênciom aguarde-se no arquivo. - Adv(s).PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA.

8.-RESTITUICAO DE DESCONTOS-246/2004-EMILIO FERREI-
RA DA SILVA e Outros X PARANA PREVIDENCIA e Outro - I-
Recebo a apelaçao DO ESTADO DO PARANÁ, por tempestiva, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte adversa
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI, ALISSON KLEBER VIN-
ZENTIM e FABIANO JORGE STAINZACK,SONIA REGINA DIAS
BARATA.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-1073/2004-CICERO ROSA DE
SOUZA. X MUNICIPIO DE LONDRINA - Manifeste-se sobre pe-
titório do Município, às fls. 335 dos autos. - Adv(s).MARIA ELIZA-
BETH JACOB.

10.-COBRANCA (ORD)-38/2005-NEUDI FERREIRA MOTA X
CAAPSML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC
- Intime-se o autor sobre a informação do Sr. Contador, acostada à
fl. 116-verso dos autos. - Adv(s).ANTONIO MACEDO DE ALMEI-
DA.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2005-BANCO DO BRASIL
S/A. X ALEXASANDER AUGUSTO CAZOTTI e Outros - Às par-
tes sobre cálculo de honorários advocatícios. - Adv(s).MARCUS
AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, CÉSAR YUKIO
YOKOYAMA, GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR e SER-
GIO HENRIQUE GOMES.
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12.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-474/2005-EUZEBIO
BRAZ TURECK X FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTAO - I-Recebo a apelaçao do requerido, por tempestiva, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO, RAQUEL MORENO. e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-634/2005-UNOPAR-
UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X RAIMUNDO
ISRAEL FONSECA - Manifeste-se a parte promovente, quanto ao
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Permane-
cendo em silêncio, aguarde-se no arquivo até oportuna manifestação
das partes. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, ANDREIA C. MEN-
DONCA M FAJARDO.

14.-PRESTACAO DE CONTAS-972/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA - CONST. CIVIL X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - Sobre as contas prestadas pela parte ré, diga a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv(s).AMANDA REIS.

15.-COBRANCA (SUM)-437/2006-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAINT PETESBURGO X JOSE CARLOS DOS SANTOS -
Homologo a transação entre as partes, para que produza seus efeitos
jurídicos. Defiro a suspensão do prazo de 60 dias, para o cumpri-
mento do acordo. Após, diga a credora, em 05 dias. -
Adv(s).GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO .

16.-MANDADO DE SEGURANCA-381/2007-SINDICATO DOS
PROFESSORES DE LONDRINA X MAGNIFICO REITOR UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - I-Recebo a apelaçao
do requerente, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal.III - Abre-se vista ao Ministério Públi-
co... - Adv(s).ARTUR HUMBERTO PIANASTELLI e HAMILTON
ANTONIO DE MELO.

17.-COBRANCA (SUM)-523/2007-MOACIR HUNGRIA DE OLI-
VEIRA e Outro X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - I-Recebo
o recurso adesivo de fls. 89/92, em seus ambos e regulares efeitos.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-
razoes, no prazo legal... - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

18.-ORDINARIA-562/2007-JULIAN THIRER RAIOL PICANÇO
DE ALMEIDA X MARIA MERCES DE ALMEIDA - Indefiro a ci-
tação do réu por edital...já que o endereço da mesma pode ser obtido
dentre outros meios, pelo requerimento de envio de ofícios à Copel e
Sanepar. Dessa forma, promova a parte autora diligências com o fim
de tornar possível a citação do réu por outras formas além da edita-
lícia. - Adv(s).REGINALDO MONTICELLI e .

19.-COBRANCA (SUM)-722/2007-VALTER APARECIDO DA
COSTA e Outro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias.Inerte, arqui-
vem-se. - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e DENIS OKAMU-
RA..

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-750/2007-INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA X KEILA MARA OLIVEIRA COR-
REIA - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos... - Adv(s).ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA,
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA, CICERO PIMENTEL DA-
MIN, VIVIANE MARQUES ELIAS, RENATA BROCKELT GIA-
COMITTI, DANIEL HAJJAR S. M. TEIXEIRA e SANDRA PEN-
TEADO.

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-781/2007-CAAPS-
MEL- CX ASSIST. E APOSENTADORIA PENSOES SERV. X JOSE
CARLOS BOVOLIN - Manifeste-se a parte exequente quanto ao
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de
arquivamento. - Adv(s).JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS,MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI,VINICIUS DA SILVA BORBA.

22.-INVENTARIO-815/2007-CRISTIANE CALEGARI VIEIRA X
PAULO TEIXEIRA VIEIRA - Sobre a avaliação, manifeste-se no
prazo de 05 dias. - Adv(s).GUILHERME CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA .

23.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-882/2007-JOSE WIL-
SON TURINO X JOAO DIAS LIMA JUNIOR e Outros - Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. - Adv(s).JULIANA PEGORARO BAZZO, IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO .

24.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1019/2007-MARIO
SERGIO ESPADAR PEREIRA X AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAUDE e Outro - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer
se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao
de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pre-
tendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de
forma circunstanciada, suas utilidades.- Adv(s).SONIA APARECI-
DA YADOMI e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO.

25.-COBRANCA (SUM)-1253/2007-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL OURO VERDE X DENILSON DELECRODE e Outros - Ho-
mologo a transação entre as partes, para que produza seus efeitos
jurídicos. Defiro a suspensão pelo prazo de 60 dias, para o cumpri-
mento do acordo. - Adv(s).MARCELO PAGNAN ESCUDERO e
LUIS EDUARDO PALIARINI.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2007-ROSINA PISSINATI
FAVORETO X WALDEMIR GUIANDALINI GOMES e Outro - I-

Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interes-
se na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fi-
que atravancada com audiências sem real intencao de conciliacao.
II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir
outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstan-
ciada, suas utilidades.- Adv(s).JUBRAIL ROMEU ARCENIO, SU-
MIE SONIA MIYAZAKI, VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO e MARIO ROCHA FILHO,JULIANA PISICCHIO ZANONI
PARRON.

27.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-76/2008-GIRALDO CON-
TANTE X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e Outro - FL.79/
82 - (...) Indefiro, assim, os pedidos formulados nesta Exceção de
Pré-Executividade apresentada pelo Banco...Fl. 101/102 - Manifes-
te-se sobre depósito efetuado, oferecido como nomeação de bens à
penhora, no prazo legal. - Adv(s).PETERSON MARTIN DANTAS .

28.-COBRANCA (SUM)-532/2008-JOAO DE OLIVEIRA X CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA SA - I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-542/2008-AYMORE CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X NADIA KOSI-
ENCZUK ROSA GOMES - Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TER-
RA.

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-679/2008-JAQUELINE
TATIANE CAMPOS SANTO X BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVES - I-Intimem-se as partes para, em
5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso posi-
tivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
Adv(s).ANA PAULA LIMA BRAGA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA.

31.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-854/2008-ESPOLIO
DE RUY B. ALCANTARA X JOSE FRANCISCO GALVAO - So-
bre a contestação, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).JOAO ELISEU DA COSTA SABEC .

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1159/2008-GMTEX
CONFECCOES LTDA X FAZENDA PUBLICA DA ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante, que-
rendo, no prazo legal. - Adv(s).MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ, ALEXANDRE BRISO FARACO .

33.-COBRANCA (ORD)-1165/2008-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DAS ARTES X MARCELO CIBISCHI-
NI AMARAL VASCONCELLOS - Sobre a contestação e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. - Adv(s).LEONARDO MANARIM DE SOUZA.

34.-COBRANCA (ORD)-1221/2008-AURIMAR MUCHIUTTI X
HDI SEGUROS SA - Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO.

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1278/2008-JOAO MARIA
ALVES X REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).EDSON LUIZ
GUEDES DE BRITO.

36.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-1290/2008-JOAO BA-
TISTA MONTEIRO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).RODRIGO MOREIRA DE AL-
MEIDA VIEIRA NETO.

37.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1323/2008-CLOVIS DA
SILVA BARATTA JUNIOR X AHMAD MILHEM NIZAR EL RA-
FIHI28 e Outro - Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, bem como conteste a reconvenção apre-
sentada, querendo, no prazo legal.- Adv(s).NILZA SACOMAN BAU-
MANN DE LIMA, ANDRE DOS SANTOS CARVALHO.

38.-ORDINARIA-1383/2008-ODILIA CAROLINA MUNARETTO
DO VALE e Outro X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
- Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR.

39.-ORDINARIA-1384/2008-IRENE LOURDES ALMEIDA e Ou-
tro X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR.

40.-ALVARA JUDICIAL-1467/2008-JACIRA LOPES DE GODOY
CESAR X O JUIZO - (...) Assim, promova a autora a integração dos
demais herdeiros no pólo ativo da presente demanda em 10 dias. -
Adv(s).RAQUEL CAROLINA PALEGARI .
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MAURICIO J.M.DE TOLEDO 0016 001045/2003
MAURICIO TOSIN MERCER 0003 000719/1999
MAURILIO CAVALHEIRO NETO 0210 001361/2008
MIGUEL CABRERA KAUAM 0067 001065/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0076 001278/2006

0079 001328/2006

0102 000879/2007
0112 001312/2007
0113 001313/2007
0114 001314/2007
0125 001453/2007
0127 001456/2007
0170 000567/2008
0176 000738/2008
0181 000916/2008

MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0034 000349/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0124 001449/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0088 000212/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0012 000143/2003
ODAIR MARTINS 0146 000124/2008
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0012 000143/2003
OLDEMAR MARIANO 0095 000539/2007

0161 000341/2008
ORLANDO GOMES 0233 000134/1999
PAULA CRISTINA DIAS 0012 000143/2003
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0026 001084/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0158 000278/2008

0174 000684/2008
PEDRO AUGUSTO BUENO 0098 000622/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0076 001278/2006

0102 000879/2007
0125 001453/2007

RAFAEL LUCAS GARCIA 0130 000005/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0131 000009/2008

0141 000088/2008
0151 000201/2008

RAFAEL LUCAS GARCIA 0183 000925/2008
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0124 001449/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0006 000098/2002

0070 001160/2006
0100 000770/2007
0190 001122/2008

RAFAELA POLYDORO KUSTER 0079 001328/2006
0170 000567/2008
0181 000916/2008

RAQUEL MORENO 0120 001417/2007
0128 001460/2007

RAQUEL SANTOS CHAMPE 0030 000165/2005
RAUL INFANTE LESSA 0002 000822/1996
RENATA DEQUECH 0095 000539/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0194 001204/2008
RENATO BARROS DE CAMARGO 0044 000137/2006
RENATO TAVARES YABE 0179 000854/2008
RICARDO FRANCISCO COSMO 0083 000106/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0034 000349/2005

0039 001083/2005
0074 001252/2006
0077 001301/2006
0186 001009/2008

RICARDO LOPES SAMPAIO 0003 000719/1999
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0095 000539/2007

0161 000341/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0127 001456/2007

0148 000133/2008
0152 000214/2008
0221 001436/2008

RODRIGO BRUM 0028 001200/2004
0045 000141/2006

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0019 000457/2004
ROGER PIAZZALUNGA 0026 001084/2004

0032 000281/2005
ROGERIO FERES GIL 0072 001183/2006
RONALDO GUSMAO 0202 001300/2008
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0068 001115/2006

0069 001116/2006
0101 000835/2007

ROSANI KRUGER 0235 000021/2008
SABRINA MORAES MANTOVANI 0225 001456/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0030 000165/2005
SIDNEY LUIZ PEREIRA 0220 001431/2008

0230 001523/2008
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0136 000057/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGRE 0071 001162/2006
SIMONE REGINA DOS SANTOS 0123 001437/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0187 001016/2008
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0169 000547/2008
SONIA M.S.ANGULSKI 0062 000905/2006
SUSANA TOMOE YUYAMA 0225 001456/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0013 000253/2003

0129 001463/2007
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0203 001303/2008
THAIS HELENA DE LUCCA 0140 000086/2008
THAISA CRISTINA CANTONI M 0076 001278/2006

0111 001310/2007
0112 001312/2007
0113 001313/2007
0114 001314/2007
0115 001317/2007
0116 001319/2007
0117 001320/2007
0121 001420/2007
0125 001453/2007
0126 001454/2007
0127 001456/2007
0130 000005/2008
0131 000009/2008
0141 000088/2008
0151 000201/2008
0152 000214/2008

TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 0029 000040/2005
0205 001317/2008
0206 001323/2008

0208 001335/2008
VALDECI ELEUTERIO 0040 001174/2005
VANESSA BARRUECO DALE VED 0017 000248/2004
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0040 001174/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0150 000169/2008
VERA LUCIA A. VERONEZ 0005 000852/2001
VERA LUCIA BARREIRO OPORT 0002 000822/1996
VILMA THOMAL 0086 000143/2007
VITOR CESAR BONVINO 0019 000457/2004
VIVIAN REGINA ZAMBRIM 0212 001402/2008
VIVIANE POMINI 0070 001160/2006

0100 000770/2007
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0060 000882/2006
WALID KAUSS 0195 001225/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0105 001080/2007

0172 000589/2008
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0082 000050/2007
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0075 001273/2006
YOITIRO MOROISHI 0198 001287/2008

1. DESPEJO-26/1994-ALBERTO KAGUEIMA x WALDIR DA SIL-
VA REIS e outro-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. IVAN PEGORARO-.

2. COBRANCA (ORD)-822/1996-JACY SILVEIRA CLETO e ou-
tro x FREDERICO RIBEIRO SCHEEL e outros-Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. RAUL INFANTE LESSA, VERA
LUCIA BARREIRO OPORTO e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-
.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-719/1999-FARMACIA DO LAGO
LTDA e outros x EQUIPE DIST. DE MED. COM. E REP. LTDA-
“1-Recebo os embargos e rejeito-os por seu manifesto efeito infrin-
gente. 2-O juiz não é obrigado a examinar toda e qualquer alegação
processual ou material e a decisão, no mais, é perfeitamente intelegí-
vel. 3- As vias recursais ordinárias, pois.” -Advs. MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LOPES SAMPAIO, JOAO
FRANCISCO GONCALVES e MAURICIO TOSIN MERCER-.

4. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-372/2001-ROYAL - LO-
TEADORA E INCOP. S/C LTDA x JOSE LEMES GONCALVES e
outro- “Manifestem-se os interessados, para requererem o que de
direito, face o transito em julgado da sentença.” -Advs. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
MARIANO CASANOVA THOME e APARECIDO MEDEIROS
SANTOS-.

5. INVENTARIO-852/2001-JORGE SILVA CAMARGO x DORI-
VAL GOMES PEREIRA- “Intime-se o inventariante para manifes-
tar-se sobre o contido as fls. 236 e 239.” -Advs. VERA LUCIA A.
VERONEZ e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

6. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-98/2002-ARAMEART
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. RAFAEL ROSSI RA-
MOS e MARIA JOSE STANZANI-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-695/2002-LONDRIQUIMICA CO.E
REP.DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA x HSBC BRASIL BANK
S/A- “Informe a requerente se efetuou acordo com o perito para
pagamento dos honorários periciais no triduo, conforme petição en-
tranhada as fls.1237 do caderno processual. Intime-se.” -Adv. FA-
BIO MARTINS PEREIRA-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-757/2002-HILARIO NERI JUNI-
OR x MAURO BOSSO- “Deve o executado efetuar o pagamento no
importe de R$ 10.455,52, conforme calculo do Sr. Contador de fls.290
datado de 14/11/08.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-974/2002-VALDIR SANTO AN-
DRELINO x MASSA FALIDA DE FERRASA-CO.DE FERRO E
ACO IND.LTDA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/2003-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x EDEVALDO HATA-
MURA e outro- “O autor deverá providenciar a retirada e postagem
da Carta de intimação do devedor em relação a penhora on line.” -
Advs. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS B. NOGUEI-
RA-.

11. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-87/2003-CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO x UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO- “Manifeste-se os autores sobre a peti-
ção de fls.152/153.” -Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO e CARLOS EDUARDO LEVY-.

12. BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2003-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x PAULO ROBERTO GOMES-Cumpra-se o V. acordao.
Int. -Advs. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, GISELE SO-
LER CONSALTER, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, PAULA
CRISTINA DIAS e ALDO HENRIQUE FAGGION-.

13. COBRANCA (SUM)-253/2003-CLAUTUR TURISMO LTDA
x JAIME CRUZ DE SOUZA- “Manifeste-se a parte autora sobre a
avaliação e certidão do cartório as fls. 111.” -Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-.

14. REPETICAO DE INDEBITO-594/2003-ROBERTO VIEIRA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Manifeste-se a parte
autora, para requerer o que de direito, face o transito em julgado da
sentença.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

15. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-666/2003-TRANSCON-

TINENTAL EMP.IMOB.ADM.DE CREDITOS LTDA x MARIZA
VERDERI RICIERI e outro- “Manifeste-se a parte autora, para re-
querer o que de direito, face o transito em julgado da sentença.” -
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-.

16. MANDADO DE SEGURANCA-1045/2003-ADAGMAR DAS
GRACAS TACLA x CAAPSML - EVA BENEDITA DE LIMA PAS-
SINI- “A parte requerente para retirar a certidão de pequeno valor.”
-Advs. MAURICIO J.M.DE TOLEDO e CESAR BESSA-.

17. ANULATORIA-248/2004-LUCIANA BEGATINI RAMOS x
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- “Ma-
nifeste-se a parte autora, para requerer o que de direito, face o tran-
sito em julgado da sentença.” -Adv. VANESSA BARRUECO DALE
VEDOVE-.

18. DECLARATORIA-341/2004-JOANA VIEIRA DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
ERMERSON REGINALDO RAIMUNDO e ANA LUCIA BOH-
MANN-.

19. BUSCA E APREENSAO-457/2004-BANCO DIBENS S/A x
KOIOTY TRANSPORTES E SERVICOS LTDA- “Manifeste-se a
parte requerente, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
requerido.” -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO, JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN e VITOR CESAR BONVINO-.

20. DECLARATORIA-573/2004-GUILHERME SCARAMAL FER-
NANDES DA CRUZ x SETA - SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DED ATHAIDE- “Manifeste-se a parte requerente, para
requerer o que de direito, face o transito em julgado da sentença.” -
Advs. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO e ADEMIR SI-
MOES-.

21. REPETICAO DE INDEBITO-729/2004-CILAS LUIZ DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -
Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e LIA CORREIA BESSA-.

22. FALENCIA-783/2004-NUNES & DE MARI LTDA x ENGE-
LON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA- “A parte autora deverá
retirar expediente (carta de intimaçao do requerido do art. 475-J),
mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. JOSE
CICERO CELESTINO-.

23. DECLARATORIA-788/2004-EDINEIA PAIVA x PANAMERI-
CANO ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA- “Recebo o
recurso adesivo de fls.155 dos autos nos seus regulares efeitos. Ao
recorrido para suas contra-razões, querendo, no prazo legal.” -Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e
ADALTO HIDEKI MURATA-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-982/2004-LUIZ CARLOS ALVES
DUTRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao.
Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-988/2004-LEONINES MATTOS
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Manifeste-se a parte
promovente. Intime-se.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-1084/2004-AKIOSHI HONDA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outro- “Recebo a apelação
no seus regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para
suas contra-razões, querendo, no prazo legal.” -Advs. ROGER PIA-
ZZALUNGA e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-1189/2004-AGENOR ANTONIO
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se
o V. acordao. Int. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e ANA CLAU-
DIA RENO-.

28. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-1200/2004-MARCIO PU-
REZA PAIXAO x INCORPORADORA NORTE IMOVEIS LTDA-
“Manifeste-se o autor sobre a certidão a juntada da Carta Precatória
e da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 108vº.” -Advs. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-.

29. DECLARATORIA-40/2005-JOSE PEREIRA LOPES e outros x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Advs. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-165/2005-MARIO YOSHIO KU-
RAMOTO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. RAQUEL SANTOS CHAM-
PE e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

31. DECLARATORIA-235/2005-MARIANO CARDOSO CARRAS-
CO x 3000 EPI‘S E SOLDAS LTDA e outro- “Manifeste-se o autor
sobre a informação da Coamrca de São Paulo as fls. 241.” -Adv.
MARCO AURELIO GRESPAN-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-281/2005-ALCINO PEREIRA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Manifeste-se o autor, para
requerer o que de direito, face o transito em julgado da sentença.” -
Adv. ROGER PIAZZALUNGA-.

33. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-346/2005-LOTEADORA
DONA CARMELA S/ LTDA x MARCELO NEIVERTH MICHE-
LETTI- “Manifeste-se o autor.” -Adv. IVAN PEGORARO-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-349/2005-UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PR.ENSINO S/C LTDA x HELIO MARCHI-
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OLI MARCELINO- “Manifeste-se o autor, tendo em vista que de-
correu o prazo de suspensão requerido.” -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-.

35. MONITORIA-420/2005-CRD - CONST.REFORMA E DECO-
RACAO LTDA x SACONATO INCORP.E CONSTRUCAO LTDA-
“manifeste-se o autor sobre a resposta do Ofício da Junta comerci-
al.” -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

36. DESPEJO-689/2005-PEDRO SIMIONATO TENA x EMILSON
BALMANT DA SILVA- “Manifeste-se o autor, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão requerido.” -Adv. JULIANO TO-
MANAGA-.

37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1014/2005-LUCIA-
NO FRANZIN MANOEL x EMPRESA CONC. DE RODOVIAS
DO NORTE S/A - ECONORTE-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS e LUIZ DANIEL
ALENCAR-.

38. INDENIZACAO-1053/2005-DELSON FRANCISCO MARIA-
NELI x JOSUE LUCINDO- “A parte autora para retirar ofício(s)
expedido em 30/07. Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00
(sete reais) por ofício expedido. -Adv. DANIELA D`AMICO MO-
RAES-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1083/2005-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x GETULIO MI-
TUKUNI SUGUIYAMA- “Manifeste-se o autor sobre a certidão do
cartório de fls. 51vº.” -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
THEUS OCCULATI DE CASTRO-.

40. INDENIZACAO-1174/2005-SANDRA DE OLIVEIRA BENE-
DITO BELANSON e outro x W.H. AUTO PECAS LTDA (AUTO
PECAS CAMBE LTDA)-Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da
importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Advs. VA-
NILTON DE FREITAS SCOPONI e VALDECI ELEUTERIO-.

41. REVISIONAL-1180/2005-MARIA HELENA MULLER DIT-
TRICH x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- “1-Preliminar-
mente, intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o cumpri-
mento do acordo aventado em fls.187...” -Advs. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA,
MARCUS VINICIUS CABULON, MAGDA LUIZA R.EGGER e
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

42. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1252/2005-ALVEAR
PARTICIPACOES S/S LTDA x PRONTO - WASH DO BRASIL S/
C LTDA-”Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos ofí-
cios expedidos.” -Advs. ANDRE MASSI e FATIMA APARECIDA
LUCHESI-.

43. DECLARATORIA-103/2006-LOURENCO ROMEU PACHE-
MSHY e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-
“Manifestem-se as partes sobre as respostas dos ofícios expedidos.”
-Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e FABIO
MARTINS PEREIRA-.

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/2006-TIL
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x IPS INTEGRACAO PRO-
FISSIONAL S/C LTDA- “Ante o decurso do tempo, manifeste-se o
credor em cinco dias. Intime-se.” -Adv. RENATO BARROS DE
CAMARGO JUNIOR-.

45. DECLARATORIA-141/2006-GUALTER LUIZ FERREIRA x
LUIS FRANCISCO DAVANSO- “Recebo a apelação nos seus regu-
lares efeitos suspensivos e devolutivo. Ao apelado para suas contra-
razões, querendo, no prazo legal.” -Advs. RODRIGO BRUM e
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-.

46. DEPOSITO-169/2006-V2 TIBAGI
FUNDOINV.DIR.CRED.MULTICART. x LUIZ FERREIRA-Reti-
rar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$ 7,00
por carta expedida. -Advs. ERIKA EHARA, CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e CAROLINE THON-.

47. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-174/2006-MAZER DIS-
TRIBUIDORA DE TECNOLOGIA LTDA x COMPANHIA NACI-
ONAL CALL CENTER LTDA- “Ao excipiente para o preparo das
custas no valor de R$ 25,01.” -Advs. LUIZ A. R. SILVEIRA e JUA-
NITA TERRA GAMBOA-.

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-266/2006-BANCO
ABN AMRO REAL SA x LAC HOTEL LTDA e outros- “Ao prepa-
ro das custas processuais, conforme acordo.” -Adv. MARCELO
BARZOTTO-.

49. DECLARATORIA-399/2006-EDERALDO SOARES e outro x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo a apelação nos seus regula-
res efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-
razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Advs. EDERALDO SOA-
RES e FABIOLA PATRICIA SOARES-.

50. ORDINARIA-500/2006-ELZA DE SOUZA ARAUJO E OU-
TROS x CAIXA SEGURADORA S/A- “Sobre o pedido de desisten-
cia da ação de fls. 562, manifestem-se as requeridas no prazo legal
de cinco dias. Intimem-se.” -Advs. GLAUCO IWERSEN e FRAN-
CISCO SPISLA-.

51. REPARACAO DE DANOS-593/2006-ANA PAULA BASTOS
ANDRE e outro x JUNIOR CESAR GARCIA DE CAMPOS- “1-
contem-se as custas. 2- Após, intimem-se as partes se há interesse
em manifestação. 3-Nada sendo requerido, concluam-se para sen-
tença.” -Advs. MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI, JOCE-
LIA MARCIMIANO DA SILVA e JOAO ELISEU DA COSTA SA-
BEC-.

52. INVENTARIO-615/2006-IZABEL PEREIRA TEIXEIRA x LUIZ
DA CUNHA TEIXEIRA- “Sobre as novas declarações de fls.56/59
manifestem-se os demais herdeiros em cinco dias, após voltem con-
clusos para sentença. Intimem-se.” -Adv. ANTONIO A.CASTRO
SANTOS-.

53. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-623/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x ROVILSON GORINI- “Manifeste-se o credor sobre
o ofício juntado aos autos oriundo da 2ª Vara Cível de Londrina.” -
Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-.

54. INTERDICAO-624/2006-MARIA DE LOURDES DO AMARAL
x ALESSANDRA GOMES DO AMARAL- “A parte autora para re-
tirar o Mandado de averbação junto ao Cartório de Registro Civil
competente.” -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA-.

55. COBRANCA (SUM)-639/2006-PAULO HORTO S/C LTDA x
LEOVEGILDO JOAO CIBIEN- “Manifeste-se a parte autora.” -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-685/2006-GERALDO VERGINIO
SOARES x BANCO ITAU S/A-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

57. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-686/2006-POLISERVICE
SEGURANCA ELETRONICA S/C LTDA x CIAVENA COM.DE
VEICULOS IMPORTADOS LTDA- “I- Sobre a contestação de
fls.18/35 e documentos que a acompanham, manifeste-se a reque-
rente.” -Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e KARINNE RO-
MANI-.

58. REVISIONAL-702/2006-FABIANO DO PRADO SILVA x BAN-
CO PANAMERICANO S/A- “... Assim, na determinação de perícia,
o custeio se dará pela ré, na esteira do entendimento acima e juris-
prudencia análoga. Defiro como modalidade probatória de prelimi-
narmente à perícia, o incidente de exibição de documentos requerido
na inicial, com base nos arts. 355 a 359 e 844, todos do CPC... Fixa-
dos pontos controvertidos. Deferimento de provas. 1-Defiro juntada
de documentos conforme incidente de exibição acima deferido neste
saneador, no prazo de 30 dias, bem como outros documentos de
livre intenção das partes, em igual prazo. 2- Prova pericial, porque
necessária à espécie, cujo custeio se dará pela parte requerida ante-
cipadamente ao ato. Nomeio como perito o Sr. paulo Afonso Rodri-
gues. Cumpra-se, pois, o incidente de exibição deferido conforme
acima e posteriormente, intimem-se as partes, para, no prazo legal,
formular quesitos e indicar assistentes técnicos.” TÓRIA E PRELI-
MINARMENTE À PERÍCIA, O INCIDENT-Advs. FABIO APARE-
CIDO FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-.

59. REPETICAO DE INDEBITO-817/2006-ALDIVINO GLORIA
CORNELIO e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo a
apelação nos seus regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao ape-
lado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv.
APARECIDO MEDEIROS SANTOS-.

60. ARROLAMENTO-882/2006-LUZINETE GUIMARAES MA-
GALHAES x ADILSON FERREIRA MAGALHAES- “A parte in-
ventariante para retirar Formal de Partilha.” -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-.

61. DESPEJO-901/2006-ANA CECILIA HOFFMANN x CARLOS
EMANUEL GURGEL e outros- “...Posto isso, e por tudo mais que
dos autos consta, já prejudicado o pedido de despejo e rescisão do
ajuste pela desocupação do imóvel e consequente imissão da autora
na posse Julgo Procedentes os pedidos da parte autora...” -Adv. IVAN
PEGORARO-.

62. EXECUCAO-905/2006-ROVITEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS LTDA x F.P.N.F.COM.DE ROUPAS LTDA-A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, referen-
te as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. SONIA M.S.ANGULSKI-
.

63. DECLARATORIA-927/2006-CELIA AZEVEDO DA SILVA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- “Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Aos apelados para apre-
sentar suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-.

64. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-956/2006-ILZA APARECI-
DA DA SILVA RODRIGUES x FERNANDA MAZO CHIARATO
CORAZZA e outros-Os autos em referência deverá ser devolvido
em cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro horas), sob as penas
previstas no artigo 196, do CPC. (Seçao 10 - Cobrança de autos) do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. -Advs. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ e JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS-.

65. INTERDICAO-972/2006-MARIA LUCIA DA SILVA x LUCI-
NEIA PEREIRA DA SILVA- “A parte requerente para comparecer
em Cartório para assinar o termo de tutela e retirar o mandado de
averbação junto ao cartório competente.” -Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-.

66. MONITORIA-1048/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x MARCIO DE LIMA
FERNANDES- “Manifeste-se o autor sobre a resposta do Ofício
expedido.” -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

67. INDENIZACAO DE DANOS-1065/2006-LEANDRO RODRI-
GUES ALVES x MARCELO MONTINI PEPPES e outros- “Conce-
do o prazo de 10 dias para oferta de alegações finais na forma de
memoriais.” -Advs. ANDRE CUNHA, MIGUEL CABRERA KAU-

AM e MARLOS LUIZ BERTONI-.

68. ORDINARIA-1115/2006-JANDIRA VELOSO ANTUNES e
outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- “...Fixados pontos
controvertidos. Assim, na determinação de perícia, o custeio se dará
pelos consumidores, ora autores, sem prejuízo de liberalidade do re-
querido se assim quiser, após intimados deventuais valores propos-
tos pelo perito, sob pena de risco de eventual consideração de inver-
são na sentença, em seu prejuízo, sem que se furtem as partes do Art.
333 do CPC. Resslata-se que não há necessidade de prova oral em
audiencia, sendo documentos subsidiários e perícia, as únicas moda-
lidades de prova necessárias ao procedimento, uma vez confesso o
contrato de seguro e pendentes os danos de verificação técnica, sen-
do as demais questões, de direito e como tal examinadas. 1- Defiro a
juntada de documentos que não os essenciais a propositura da de-
manda, em 10 dias...” - Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

69. ORDINARIA-1116/2006-LAERCIO CUNHA PEREIRA e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- “...Fixados pontos
controvertidos. Assim, na determinação de perícia, o custeio se dará
pelos consumidores, ora autores, sem prejuízo de liberalidade do re-
querido se assim quiser, após intimados deventuais valores propos-
tos pelo perito, sob pena de risco de eventual consideração de inver-
são na sentença, em seu prejuízo, sem que se furtem as partes do Art.
333 do CPC. Resslata-se que não há necessidade de prova oral em
audiencia, sendo documentos subsidiários e perícia, as únicas moda-
lidades de prova necessárias ao procedimento, uma vez confesso o
contrato de seguro e pendentes os danos de verificação técnica, sen-
do as demais questões, de direito e como tal examinadas. 1- Defiro a
juntada de documentos que não os essenciais a propositura da de-
manda, em 10 dias...” -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

70. MONITORIA-1160/2006-TEREZINHA DAGMAR ROSSI RA-
MOS x ELIDA TIBURCIO ARRUDA DA MOTA- “A manifestação
da parte autora.” -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE
POMINI-.

71. INDENIZACAO-1162/2006-THIAGO BRANDAO DE OLIVEI-
RA x BANCO NOSSA CAIXA S/A- “Recebo as apelações de fls.90/
98 e fls.100/107 dos autos nos seus regulares efeito, suspensivo e
devolutivo. Aos apelados para suas contra-razões, querendo, no pra-
zo legal. intimem-se.” -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA, FABIA-
NA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARA-
ES JUNIOR-.

72. COBRANCA (EXE)-1183/2006-EUDALDO OLIVEIRA x ODE-
TE PEREIRA AGOSTINELLI- “Em face do decurso do prazo sem
apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos e, ainda
a não manifestação sobre os honorários periciais, intimem-se as par-
tes para em cinco dias dizerem se ainda há interesse na produção da
prova pericial, sob pena de desistência da prova. Intimem-se.” -Advs.
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e ROGERIO FERES GIL-.

73. DEPOSITO-1228/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
UNIAO NORTE PARANAENSE S/C LTDA- “Tendo em vista o subs-
tabelecimento de mandato de fls.37, concedo vista dos autos por
cinco dias. Esclareça o requerente se houve alteração de sua razão
social em igual prazo. Intime-se.” -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

74. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1252/2006-UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/A x CARLOS EDUARDO
CORREA G.DE OLIVEIRA- “Manifeste-se a parte autora.” -Advs.
RICARDO LAFFRANCHI e LUCAS LINARES DE O.SANTOS-.

75. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-1273/2006-ALCINEI
JOSE LIZIERO x CONDOMINIO EDIFICIO PUERTO SOLLER-
“A parte autora para retirar expediente (carta de intimaçao das par-
tes para audiencia), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expe-
dida. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-.

76. COBRANCA (SUM)-1278/2006-PAULO REINALDO CANHO-
TO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Manifestem-se as partes
sobre a resposta do ofício enviada ao Fenaseg.” -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL LUCAS GARCIA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

77. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1301/2006-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/A x ANA PAULA VERO-
NEZI P.S.LOPES e outro-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-1315/2006-PIRATININGA
ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA x BRUNO AURELIO LIMA
DE SOUSA (PRES.COM.LICIT.LOND.)- “A parte autora para reti-
rar expediente (carta de citaçao da litisconsorte passiva More Sinali-
zação e Construção Ltda), mediante pagamento de R$ 7,00 por car-
ta expedida. -Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

79. COBRANCA (SUM)-1328/2006-CORINA MOREIRA DOS
ANJOS e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Recebo o
recurso adesivo de fls.104 dos autos nos seus regulares efeito. Ao
recorrido para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -
Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-
.

80. COBRANCA (ORD)-1337/2006-MARIA IGNEZ BERALDO
CARMAGNANI x DELPHOS/DPVAT - DELPHOS SERVICOS
TECNICOS S/A-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. JULIARA

APARECIDA GONÇALVES, JULIANA NOGUEIRA e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

81. BUSCA E APREENSAO (FID)-38/2007-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA ASSUNCAO OB-
VIOSLO MIRANDA- “Em face da certidão supra intime-se a reque-
rente para prestar contas da alienação do bem descrito na inicial,
conforme já determinado no comando de fls.59. Intime-se.” -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-
.

82. COBRANCA (ORD)-50/2007-ESPOLIO DE SHIKAO TOYO-
FUKU e outros x BANCO ITAU S/A- “Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas con-
tra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

83. INDENIZACAO-106/2007-RENASCER - IND.COM.DE MO-
VEIS HOSPITALARES LTDA ME x CONSTRUTORA SANTOS
JUNIOR LTDA e outro- Retirar expediente (carta de citaçao da de-
nunciada a lide), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedi-
da. -Advs. MARIO ALVES CARDOSO, RICARDO FRANCISCO
COSMO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-.

84. BUSCA E APREENSAO (FID)-124/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODRIGO CESAR RO-
DRIGUES- “Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de dez
dias.” -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

85. DECLARATORIA-139/2007-TANIA REGINA ROCHA x BAN-
CO ITAU S/A- “Ao preparo das custas no valor de R$ 221,80, pelo
requerido, conforme acordo, para posterior arquivamento dos au-
tos.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

86. DECLARATORIA-143/2007-JOZIAS GOUVEIA GOULART e
outros x SERCOMTEL S/A - TELELCOMUNICACOES- “As par-
tes para requererem o que de direito, face a baixa dos autos do Tri-
bunal.” -Advs. VILMA THOMAL e LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-.

87. INTERDICAO-175/2007-REGINALDO LUCIO CORREA x
JAIR LUCIO CORREA- “A parte autora para comparecer em cartó-
rio para assinar o termo de tutela e retirar o mandado de averbação
junto ao cartório competente.” -Adv. ANDREA FERNANDES ARA-
UJO-.

88. BUSCA E APREENSAO (FID)-212/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JORGE LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA- “Nos ter-
mos do disposto no art. 330, I do CPC, o presente feito permite o
julgamento no estado em que se encontra, independente de outras
provas. Publique-se o presente despacho, para que não se alegue
cerceamento de defesa. Intimem-se.” -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e HENRIQUE A. PIPOLO-.

89. BUSCA E APREENSAO (FID)-231/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PRISCILA VERGARA- “II- Sobre a reconvenção, inti-
me-se o reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestá-la
no prazo legal de quinze dias. III- Intimem-se.” -Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-297/2007-
SIND.SERVID.PUBL.MUNIC.DE LONDRINA-SINDSERV x DI-
RETORA DE GESTAO DE PESSOAS-CLAUDIA R.DE SOUZA—
“Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas
contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-.

91. INDENIZACAO-306/2007-MARCOS ROBERTO TASSI x
UNIVERSAL TELEMARKETING COMERCIAL LTDA e outro-
“I-Deve a requerida retirar e postar a carta de citação do litisdenun-
ciado em cinco dias. II- Em face do documento de fls.77, intime-se a
requerida para no prazo de cinco dias retirar o nome do autor dos
registros de inadimplentes, sob pena de multa diária. III- Intimem-
se.” -Adv. FABIO RENATO RIBEIRO-.

92. INTERDICAO-370/2007-OLGA IZABEL DA SILVA MARKIE-
VIAZ x GISLAINE MARKIEVIAZ DA SILVA- “A parte autora
deverá comparecer em Cartório para retirar o mandado de averba-
ção da interdição junto ao Cartório competente.” -Adv. JACKSON
LUIS VICENTE-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-371/2007-SELMA GEREMI-
AS MARQUES x SECRETARIO MUNICIAL DE GESTAO PU-
BLICA - JACKS DIAS- “Recebo a apelação nos seus regulares efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo no prazo legal. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS-.

94. EXECUCAO DE HIPOTECA-394/2007-BANCO ITAU S/A x
DAIR JUVENCIO DE CAMPOS e outro- “Conforme Ofício da Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, os Autos de Carta Precató-
ria encontram-se aguardando o pagamento das custas iniciais prove-
niente de distribuição (R$ 31,85), Cartório (R$ 96,25) e Oficial de
Justiça (R$ 60,50).” -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

95. COBRANCA (ORD)-539/2007-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL TORRE DOS IMIGRANTES e outro x BANCO HSBC S/A-
“Nos termos do disposto no art. 330, I do CPC, o presente feito
permite o julgamento no estado em que se encontra, independendo
de outras provas. Publique-se o presente despacho, para que não se
alegue cerceamento de defesa. Intimem-se.” -Advs. RENATA DE-
QUECH, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO-.

96. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-576/2007-MARIA DO
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CARMO RODRIGUES x BANCO UNIBANCO-”Nos termos do
disposto no art. 330, inc. I do CPC, o presente feito permite o julga-
mento no estado em que se encontra, independendo de outras pro-
vas. Publique-se o presente despacho, para que não se alegue cerce-
amento de defesa. Intimem-se.” -Advs. CARMEM DAS G. MARINS,
MARLY APARECIDA PERERIA FAGUNDES e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

97. COBRANCA (ORD)-607/2007-LAURA YOSHICO YOKOMI-
CHI x BANCO BRADESCO S/A- “...Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta, Julgo Procedentes os pedidos formulados pela
parte autora...PRI.” -Advs. MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES e GILBERTO PEDRIALI-.

98. DECLARATORIA-622/2007-MADALENA SOARES DIAS x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “Manifeste-se a parte autora, para
requerer o que de direito, face o transito em julgado da sentença.” -
Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-690/2007-LUCIANA DE MI-
GUEL CARDOSO x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUN. DE LONDRINA- “Defiro o pleito de fls.121 e determino seja
expedido ofício de levantamento da importancia depositada as fls.74,
após dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Intime-se.”
Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00
(sete reais) por ofício expedido. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-.

100. MONITORIA-770/2007-TEREZINHA DAGMAR ROSSI RA-
MOS x MIRIAM DEISE CASTRO- “A manifestação da parte auto-
ra.” -Advs. VIVIANE POMINI e RAFAEL ROSSI RAMOS-.

101. ORDINARIA-835/2007-LUIZA LOURDES DOS SANTOS e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A- “I-Recebo o presente agravo retido de fls. 437/460 e mantenho
a decisão prolatada por seus próprios e jurídicos fundamentos. II-
Ao agravado para em dez dias apresentar contra-minuta. “ -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSAN-
GELA DIAS GUERREIRO-.

102. COBRANCA (SUM)-879/2007-IRMA GRITTI BRAGA x
VERA CRUZ SEGUROS S.A.- “Manifestem-se as partes sobre a
resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA, CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

103. COBRANCA (SUM)-1018/2007-DIEGO NEGREIROS XAVI-
ER x ITAU SEGUROS- “Manifestem-se as partes sobre a resposta
do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. GUILHERME REGIO PE-
GORARO e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

104. COBRANCA (EXE)-1043/2007-EDMAR INOMOTO FERRER
x VALDECI PINTO MENDES e outros- “...Posto isso, e por tudo
mais que dos autos consta, Julgo Procedentes os pedidos da parte
autora para o fim de condenar solidariamente Valdecir PInto Men-
des, Vila Fatima Mendes Siqueira e José Francisco Alferes Siqueira
ao pagamento. a) dos alugueis e acessórios da locação em contrato
previstos... b) das parcelas vencidas no curso da demanda até a en-
trega das chaves pelo primeiro réu em 10/05/07... PRI.” -Adv. ED-
SON ANTONIO DE SOUZA-.

105. COBRANCA (ORD)-1080/2007-RONI XAVIER x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS- “Manifestem-se as partes sobre a resposta
do ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

106. EMBARGOS-1112/2007-PAULO GARCIA MENDONCA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. ALESSANDRO M.DE OLIVEIRA-.

107. DEPOSITO-1139/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALDECIR RANGEL- “Homologo por sentença a desistencia ma-
nifestada pela parte promovente, e de consequencia decreto a extin-
ção dos autos.PRI.” -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

108. IMISSAO DE POSSE-1177/2007-ESPOLIO DE ANTONIO
GRESCHUK e outro x ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- “A fim de evitar futura alegação de cerceamen-
to de defesa, manifeste-se a requerida sobre a petição de fls.31/33 e
documentos que a acompanha, em cinco dias, após voltem conclu-
sos. Intime-se.” -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

109. COBRANCA (SUM)-1197/2007-EURIDES SALES DA SIL-
VA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Recebo a ape-
lação nos seus regulares efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado
para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Intime-se.” -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

110. COBRANCA (SUM)-1280/2007-VANESSA APARECIDA
RODRIGUES DA ROCHA DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS
S/A- “Manifestem-se as partes sobre a resposta do Ofício enviado a
Fenaseg.” -Advs. FLAVIA CRISTINA BUGMANN, ELISE GAS-
PAROTTO DE LIMA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

111. COBRANCA (SUM)-1310/2007-MARIA ABADIN AMORIM
PAZINI x MAFPRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “manifes-
tem-se as partes sobre a resposta do Ofício enviada a Fenaseg.” -
Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRIS-
TINA BUGMANN, ELISE GASPAROTTO DE LIMA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

112. COBRANCA (SUM)-1312/2007-IRANI ANTONIO DA SIL-
VA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-se as partes sobre
a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAISA CRISTI-

NA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRISTINA BUGMANN, ELI-
SE GASPAROTTO DE LIMA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.
113. COBRANCA (SUM)-1313/2007-ROBERTO CORDEIRO JU-
NIOR e outro x MAFPRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “ma-
nifestem-se as partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.”
-Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRIS-
TINA BUGMANN, ELISE GASPAROTTO DE LIMA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

114. COBRANCA (SUM)-1314/2007-CLEUSA DOS REIS VIEI-
RA DA MOTTA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “manifestem-se as
partes sobre a resposta do ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRISTINA BUG-
MANN, ELISE GASPAROTTO DE LIMA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

115. COBRANCA (SUM)-1317/2007-ANTONIA DE ALMEIDA
SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-se as partes
sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRISTINA BUG-
MANN, ELISE GASPAROTTO DE LIMA e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-.

116. COBRANCA (SUM)-1319/2007-TEREZINHA ROCHA TO-
LOMEIA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Manifestem-se as
partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS, ELISE GASPAROTTO DE
LIMA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

117. COBRANCA (SUM)-1320/2007-EDNA CELINA ANTUNES
FARIA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Manifestem-se as
partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS, ELISE GASPAROTTO DE
LIMA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

118. PRESTACAO DE CONTAS-1321/2007-CAMILA HIDEMI
TANAKA x BANCO BRADESCO S/A- “Ao preparo das custas no
valor de R$ 208,50.” -Advs. MARIANA VIDEIRA MENEZES e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

119. DESPEJO-1341/2007-VILMAR XAVIER PEREIRA x IRIA
MARA LOURENCO e outros- “Recebo a apelação nos seus regula-
res efeitos. Aos apelados para suas contra-razões, querendo, no pra-
zo legal. Int.” -Adv. JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA-.

120. COBRANCA (SUM)-1417/2007-JOSE JOCA MAZINHO x
LIBETY PAULISTA SEGUROS S/A- “Apresente o procurador do
autor comprovante de endereço da parte autora, tendo em vista que
decorreu o prazo requerido.” -Adv. RAQUEL MORENO-.

121. COBRANCA (SUM)-1420/2007-NILVA MARIA DANTAS
TZUZAKI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “manifestem-se as
partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS, ELISE GASPAROTTO DE
LIMA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

122. DESPEJO-1430/2007-MARLENE SILGA TEIXEIRA MUL-
LER x ALESSANDRA DOS SANTOS REZENDE e outro-Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO ALVES
VALDUGA-.

123. MONITORIA-1437/2007-BOLDRIN JUNIOR COMERCIO
LTDA e outro x MAZIERO & OLIVEIRA LTDA-A parte interessa-
da para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as cus-
tas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expe-
dido nos autos em referência. -Adv. SIMONE REGINA DOS SAN-
TOS-.

124. CAUTELAR INOMINADA-1449/2007-ROSANGELA DA
SILVA MODOLON x EXPOLIO DE CLAUDILEI CARDOZO DE
OLIVEIRA- “...a) Defiro, por ausencia de prejuizo, por haver pre-
juizos não só morais, mas de custos com impostos e desvalorizações
do veículo e, pela existência do pedido em fls.45 com aquiescencia
as fls.91, defiro a alienação do bem por valor de avaliação, a ser
operada judicialmente, o produto será depositado em até 30 dias, em
conta judicial vinculada ao juízo e com correção. b) Sem prejuizo
dos atos de venda e deposito, suspenda-se o feito até decisão da
ação de investigação de paternidade. 2- Intimem-se para promoção
dos atos de avaliação e venda, após concordância do Ministério Pú-
blico.” -Advs. RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-.

125. COBRANCA (SUM)-1453/2007-EDILAMAR JUSTINO DE
OLIVEIRA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-
se as partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL LUCAS GAR-
CIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e
MARIANA PEREIRA VALERIO-.

126. COBRANCA (SUM)-1454/2007-ELMO GUIMARAES e ou-
tro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “Manifestem-se as partes
sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, ELISE GASPAROTTO DE LIMA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

127. COBRANCA (SUM)-1456/2007-ANTONIA DA LUZ PEIXO-
TO x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-se as partes sobre
a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAISA CRISTI-
NA CANTONI MANHAS, ELISE GASPAROTTO DE LIMA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e ROBSON SAKAI GARCIA-.

128. COBRANCA (SUM)-1460/2007-MARIA IVALDETE ARAU-
JO FRAZAO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS SA- “Manifestem-
se as partes sobre a resposta do ofício enviado a Fenaseg.” -Advs.

RAQUEL MORENO, ALESSANDRO MAGNO MARTINS e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

129. COBRANCA (ORD)-1463/2007-CHRISTIANO DE PAULA
NIEIRO x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A- “1- O feito comporta julgamento antecipado. 2- Contados
e preparados, façam conclusos para julgamento. 3- Intimem-se.”
(Valor das custas R$ 704,44) -Advs. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO e JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

130. COBRANCA (SUM)-5/2008-MARIA DOS ANJOS GUEMA-
QUE PINHEIRO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
“Manifestem-se as partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fena-
seg.” -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL
LUCAS GARCIA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

131. COBRANCA (SUM)-9/2008-JOSE CARLOS SOARES DOS
SANTOS x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-se as par-
tes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL LUCAS GARCIA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

132. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-10/2008-IZIDORO MA-
ZUR x CHELPI TANUS DAHER FILHO- Despacho de fls. 33. “1-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo legal, como providencia preliminar ao que alude o
Art. 328 do CPC, sendo oportunamente vetadas as que forem desne-
cessárias, impraticáveis ou genericamente indicadas.”
Despacho de fls. 37. “2- Sobre a petição de fls.34, intime-se a parte
ré para que apresente os documentos requeridos em 05 dias, em que-
rendo, após considerar seus deveres de prova a luz do princípio dis-
positivo (Art. 333 do CPC).” -Advs. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO e IVAN PEGORARO-.

133. REPARACAO DE DANOS-31/2008-LUIZ ANTONIO DE
CARVALHO x BANCO ITAU S/A- “1-Ante a omissão do autor em
especificação de provas e pedido de julgamento antecipado pelo réu.
2- contem-se as custas. 3- após, conclusos para sentença. Intimem-
se , ocasião em que poderão requerer audiencia de conciliação a que
aludem os Arts. 125, IV e 331 do CPC.” (Valor das custas R$ 215,50)
-Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

134. MONITORIA-38/2008-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x OURO BRANCO COMERCIO DE GAS LTDA- A parte autora
para retirar expediente (carta de citaçao do requerido Ouro Branco
Come´rcio de Gás Ltda), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta
expedida. -Advs. BLAS GOMM FILHO, CAROLINE THON e LEO-
NARDO SANTOS B. NOGUEIRA-.

135. INDENIZACAO-56/2008-VILMA APARECIDA FERRAZ x
BANCO BRADESCO S/A- “1-O feito comporta julgamento anteci-
pado. 2- Contados e preparados, façam conclusos para julgamento.
3-Intimem-se.” ( Valor das custas R$ 356,96) -Advs. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO e MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS-.

136. DECLARATORIA-57/2008-LUCIMARA APARECIDA BATI-
RANI x TIM CELULAR S/A- “1-O feito comporta julgamento ante-
cipado. 2- Contados e preparados, façam conclusos para julgamen-
to. 3- Intimem-se.” (Valor das custas R$ 745,80) -Advs. SIMONE
ANDREATTI E SILVA, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e
CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES-.

137. DEPOSITO-68/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A x JUNIOR KLEY GABRIEL- “Homo-
logo por sentença a desistencia manifestada pela parte promovente,
e de consequencia decreto a extinção deste processo. PRI.” -Adv.
KARINE SIMONE P.WEBER-.

138. EMBARGOS DE TERCEIRO-75/2008-FILADELFO DOS
REIS DIAS x MOACIR LUIZ DANIEL e outro-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas
de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido
nos autos em referência. -Advs. FABIOLA CASSIA DE NORONHA
SAMPAIO e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-.

139. COBRANCA (SUM)-85/2008-MICHELE XAVIER DE AN-
DRADE x ITAU SEGUROS S/A- “Manifestem-se as partes sobre a
resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. GUILHERME RE-
GIO PEGORARO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

140. REPARACAO DE DANOS-86/2008-EDILSON BEZERRA DO
NASCIMENTO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICO
DOS BANCOS S/A- “Audiencia prevista no art. 331 do CPC, desig-
nada para o dia 21/01/2009, às 14,00 horas.” -Advs. JOSE EDUAR-
DO DE ASSUNCAO, THAIS HELENA DE LUCCA e IVO PEGO-
RETTI ROSA-.

141. COBRANCA (SUM)-88/2008-MARIA ZELI CORREIA x
VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Manifestem-se as partes sobre a res-
posta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

142. EXECUCAO DE SENTENCA-91/2008-JOAO DIB ABUSSA-
FE x ASSOCIACAO DE HORTIFRUTIG. DO AGROSHOPPING
2.000-A parte interessada para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumpri-
mento do mandado de penhora expedido nos autos em referência. -
Adv. INAJA MARIA CONCEICAO V. SILVESTRE-.

143. DEPOSITO-99/2008-BV FINANCERIA S/A-=CRED.FIANC.E
INVESTIMENTO x VALDIRENE APARECIDA CAETANO- A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, referen-

te as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do de citação da requerida expedido nos autos em referência. -Adv.
ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

144. DEPOSITO-100/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S/A x JORGE ROBERTO BONETE-
“Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de correspondencia
enviada ao requerido.” -Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-.

145. MONITORIA-116/2008-ADEMIR VELANI x ROGERIO CE-
SAR SARAPIAO e outro- “1-Especifiquem as partes, nos termos do
Art. 328 do CPC, como providencias preliminares ao saneador, as
provas que pretendem produzir em 05 dias comuns, indicando sua
pertinencia e necessidade a luz das teses de inicial e contestação,
com indeferimento de provas inúteis e genéricas.” -Advs. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ANTONIO FIDELIS-.

146. COBRANCA (SUM)-124/2008-JORGE LINO CORREIA e
outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “1-Especifi-
quem as partes, nos termos do Art. 328 do CPC, como providencias
preliminares ao saneador, as provas que pretendem produzir em 05
dias comuns, indicando sua pertinencia e necessidade a luz das teses
de inicial e contestação, com indeferimento de provas inúteis e gené-
ricas.”-Advs. ODAIR MARTINS e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

147. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-131/2008-ADRIANA
COSTA DOS SANTOS x CAIO ROGO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/S LTDA-Ante ao contido na certidao do sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-.

148. COBRANCA (SUM)-133/2008-JOSE BALDUINO DO NAS-
CIMENTO e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “1-Especifi-
quem as partes, nos termos do Art. 328 do CPC, como providencias
preliminares ao saneador, as provas que pretendem produzir em 05
dias comuns, indicando sua pertinencia e necessidade a luz das teses
de inicial e contestação, com indeferimento de provas inúteis e gené-
ricas.”-Advs. ROBSON SAKAI GARCIA e FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-152/2008-PAULO FERREIRA
MUNIZ e outro x TAKASHI MARITA-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO DE
JESUS MARQUES, KATIA NAOMI YAMADA e EDSON JOSE
VIANNA-.

150. CONHECIMENTO CONDENATORIO-169/2008-JOSE VIEI-
RA DA ROSA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A- “1-Ante a omissão do réu em especificação de provas e pedido de
julgamento antecipado pela parte autora. 2- Contem-se as custas in-
dependentemente de preparo, em virtude da assistencia judiciária
concedida. 3- Após, conclusos para sentença. Intimem-se, ocasião
em que pdoerão requerer audiencia de conciliação a que aludem os
Arts. 125, IV e 331 do CPC.” (Valor das custas R$ 271,50) -Advs.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

151. COBRANCA (SUM)-201/2008-MARTA PEREIRA x VERA
CRUZ SEGUROS S/A- “1-Ante a omissão do réu em especificação
de provas e pedido de julgamento antecipado pela parte autora. 2-
Contem-se as custas independentemente de preparo, em virtude da
assistencia judiciária concedida. 3- Após, conclusos para sentença.
Intimem-se, ocasião em que pdoerão requerer audiencia de concilia-
ção a que aludem os Arts. 125, IV e 331 do CPC.” (Valor das custas
R$ 689,72) -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS,
RAFAEL LUCAS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

152. COBRANCA (SUM)-214/2008-MARIA AMELIA ALVES SI-
MOES x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “”1-Ante a omissão do réu
em especificação de provas e pedido de julgamento antecipado pela
parte autora. 2- Contem-se as custas independentemente de preparo,
em virtude da assistencia judiciária concedida. 3- Após, conclusos
para sentença. Intimem-se, ocasião em que pdoerão requerer audi-
encia de conciliação a que aludem os Arts. 125, IV e 331 do CPC.”
(Valor das custas R$ 689,45) -Advs. THAISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS, ROBSON SAKAI GARCIA e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-.

153. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-221/2008-LAMBERT
REPRES.COMERCIAIS LTDA x BANCO REAL - ABN AMRO-
“1-Especifiquem as partes, nos termos do Art. 328 do CPC, como
providencias preliminares ao saneador, as provas que pretendem pro-
duzir em 05 dias comuns, indicando sua pertinencia e necessidade a
luz das teses de inicial e contestação, com indeferimento de provas
inuteis e genéricas.” -Advs. MANOEL FERREIRA CAPELIN e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

154. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-226/2008-MARCIA MARIA
DA SILVA x 12º CIRCUNSCRICAO REG.DE TRANSITO DO PR.-
CIRETRAN- “1-Especifiquem as partes, nos termos do Art. 328 do
CPC, como providencias preliminares ao saneador, as provas que
pretendem produzir em 05 dias comuns, indicando sua pertinencia e
necessidade a luz das teses de inicial e contestação, com indeferi-
mento de provas inúteis e genéricas.” -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA e MARCIO GOBBO COSTA-.

155. USUCAPIAO-230/2008-LINDAUVA TEREZA DE JESUS
RAUPP e outros x ONILIA DA COSTA RANDOLI e outros- “Ma-
nifeste-se o requerido, no prazo legal, sobre a impugnação a contes-
tação e documentos juntados.” -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA-.

156. COBRANCA (SUM)-249/2008-CLEVERSON ARTHUR PRE-
ZOTTO x ITAU SEGUROS- “Manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.” -
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Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

157. INVENTARIO-273/2008-PEDRO MORETTO x FERNANDO
COSTA MORETTO- “...Determino, em 48 horas, que o inventarian-
te via de seu procurador, promova. a) Citação da representante de
herdeiro menor. b) Juntada de matrículas, registros, certificados,
comprovantes de depósitos e investimentos, bem como contratos de
aquisição e alienação de bens do falecido, de modo a comprovar o
patrimonio antes declarado e a regularidade e motivos da alienação.
Dil. nec.” -Adv. MAIRA N. DE ORTEGA-.

158. CAUTELAR INOMINADA-278/2008-ANTONIO JOSE SAN-
TIAGO x BV FINANCEIRA CRED.FINANC.E INVESTIMENTO-
”Ao preparo das custas processuais no valor de R$ R$ 214,50, con-
forme mencionado no acordo.” -Adv. PAULO ROGERIO SAN-
CHES-.

159. EMBARGOS A EXECUCAO-307/2008-BANESTADO S/A x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “1- sobre a impugnação, intime-se a
parte embargante para que se manifeste no prazo legal.” -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

160. DEPOSITO-327/2008-BANCO GENERAL MOTORS S.A. x
JOEL DIAS DE SOUZA-Sobre a contestaçao e documentos, mani-
feste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Advs.
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e ALINE CRISTINA ALVES-
.

161. COBRANCA (ORD)-341/2008-SANDRA APARECIDA FRAN-
CO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- “Tendo em
vista os argumentos contidos na petição defls.102, concedo mais vinte
dias para o requerido juntar os documentos solicitados na exordial,
pena de multa diária. Intime-se.” -Advs. OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

162. BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x COMERCIAL RIBALTA LTDA-Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-
.

163. INVENTARIO-421/2008-DEBORA DOS SANTOS PIRES DA
SILVA x JOAQUIM FERNANDES DA SILVA- “A parte inventari-
ante para retirar o Formal de Partilha.” -Adv. HAYDEE DE LIMA
BAVIA BITTENCOURT-.

164. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-471/2008-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL RIVIERA x CONSTRUTORA H.LEONI
LTDA- “Sobre a contestação da reconvenção, manifeste-se o reque-
rido, no prazo legal. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 5(cinco) dias, esclarecendo com clareza a
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de
prova genérica. Intimem-se.” -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET, ALESSANDRO M.DE OLIVEIRA e CLAUDEMIR MOLI-
NA-.

165. EXECUCAO-476/2008-PNEUBACK IND.E COM. DE PNEUS
LTDA x DISPAR PNEUS LTDA-ME-”1-Em atenção a utilidade da
execução, menor onerosidade e efetividade do processo, verifico que
o valor bloqueado no sistema Bacen Jud é irrisório, não suprindo
sequer parcela mínima do débito ou custas do procedimento, pelo
que determino o desbloqueio. 2-Intime-se o requerente.” -Adv. BRU-
NO BERNARDO PLAZA-.

166. DEPOSITO-486/2008-UNIAO ADMINSTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA x JOSIANE MARTINS SANTOS-Retirar carta
precatória, mediante pagamento da importância de R$ 7,00. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-
.

167. NOTIFICACAO-528/2008-ELETROTRAFO PRODUTOS
ELETRICOS LTDA x RADIO FM CIDADE DE CAMBE LTDA-
“Os autos encontram-se em cartório a disposição da parte autora,
para ser entregue independente de traslado.” -Adv. MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO-.

168. PRESTACAO DE CONTAS-541/2008-S. MARTINS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MUTIPLO- “Defiro o pleito retro e devolvo o
prazo para o requerente apresentar impugnação a contestação. Inti-
me-se.” -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

169. BUSCA E APREENSAO (FID)-547/2008-B.V.FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ULISSES ALEXANDRE JADANHI- “Homologo por
sentença a autocompoisção entre as partes. Expeça-se ofício ao De-
tran, para o desbloqueio do veículo, ficando sob responsabilidade do
requerido a retirada deste.” A parte requerida para retirar ofício(s).
Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofí-
cio expedido. -Advs. ENEIDA WIRGUES e SONIA GOIS GIOVE-
NAZZI-.

170. COBRANCA (ORD)-567/2008-MARIA JOSE ALVES DE
LIMA x BRADESCO SEGUROS S/A- “Sobre o pedido de desisten-
cia formulado pelo autor, manifeste-se o requerido no prazo de cinco
dias.” -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA PO-
LYDORO KUSTER-.

171. INDENIZACAO-587/2008-ILZA LUCIANA MOREIRA x TIM
CELULAR S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. INAJA MA-
RIA CONCEICAO V. SILVESTRE-.

172. COBRANCA (ORD)-589/2008-ANTONIO CLAUDIO BAR-
BOSA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- “Manifestem-
se as partes sobre a resposta do Ofício enviado a Fenaseg.” -Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GUSTAVO SALDANHA

SUCHY-.

173. BUSCA E APREENSAO (FID)-627/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CELSO DE SOUZA-Retirar ofício(s). Efetuar o
pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedi-
do. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ALES-
SANDRA N.SPOLADORE-.

174. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-684/2008-JULIANA CARI-
AS x MARCUS MORGAN CABRAL-Ante ao contido na certidao
do sr. Oficial de Justiça, e a devolução da Carta Precatória, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PAULO
ROGERIO SANCHES-.

175. BUSCA E APREENSAO (FID)-722/2008-BANCO PANAME-
RICAN0 S/A x FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA-Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO SOTO-
PIETRA-.

176. COBRANCA (ORD)-738/2008-VICENTE PEREIRA DE AN-
DRADE e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Sobre o pedido
de desistencia retro manifeste-se a requerida no prazo de cinco dias.
Int.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

177. DEPOSITO-778/2008-BANCO FINASA S/A x CLAUDECIR
MARTINELLI-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. IVAN PE-
GORARO-.

178. MANDADO DE SEGURANCA-788/2008-CARLOS CESAR
PEREIRA x DELEGADO DA 10A SUBDIVISAO POLICIAL DE
LONDRINA e outro- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos
consta. 1-Julgo extinto o feito, com base no Art. 267, VI do CPC,
pela perda do objeto de modo superveniente e pela posterior inexis-
tencia de capacidade postulatória, sem necessidade de revogação da
liminar porque já exaurido seu objeto...” -Advs. FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI BRITO e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

179. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-854/2008-EQUIPONORTE-
COM.DE EQUIP.ODONTOLOGICOS LTDA x GRACY KELLY
OLIVEIRA- “Recebo o presente agravo retido de fls.56/66 e mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. O
agravado já apresentou suas contra-razões, conforme se vê de fls.208/
222. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 5(cinco) dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de prova genérica.
Intimem-se.” -Advs. DANILO SERRA GONCALVES e RENATO
TAVARES YABE-.

180. INDENIZACAO DE DANOS-872/2008-TRANSPORTADO-
RA ROTA 90 LTDA x RBL-CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMEN-
TOS- “A parte autora para retirar expediente (carta de intimaçao do
autor para audiencia), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta
expedida. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

181. COBRANCA (SUM)-916/2008-JONAS FERNANDES RA-
MOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-A especificaçao das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. GUILHERME REGIO
PEGORARO, RAFAELA POLYDORO KUSTER e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

182. MONITORIA-921/2008-BANCO SANTANDER S/A x CO-
MERCIO DE EMBALAGENS D& R LTDA-ME-Retirar expedien-
te (carta de citaçao), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta ex-
pedida. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CAROLINE THON-.

183. COBRANCA (ORD)-925/2008-OLINDO SANTANA x VERA
CRUZ SEGURADORA SA-Sobre a contestaçao e documentos, ma-
nifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias, bem como
sobre o Ofício do IML. Int. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

184. PRESTACAO DE CONTAS-930/2008-FERNANDO ANTO-
NIO SAMPAIO e outro x BANCO ITAU S/A e outro-A especifica-
çao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. FABIO THO-
MAS SOARES, EDERALDO SOARES e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

185. DECLARATORIA-1007/2008-SANTO AUGUSTO DA SILVA
x VIVO S/A- “Ao preparo das custas processuais no valor de R$
208,50 pelo requerido conforme acordo em audiencia.” -Advs. GUS-
TAVO VIANA CAMATA e LUANA DE FATIMA POZZOBOM-.

186. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1009/2008-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x ALEXANDRE
REIS CORREA CRUZ e outro-A parte interessada para providenci-
ar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de
Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos em
referência. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

187. COBRANCA (ORD)-1016/2008-ALBINO NEVES x CAAPS-
ML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

188. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1050/2008-RODRI-
GUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA-EPP x BANCO ITAU S/A-
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. EDUARDO GROSS-.

189. BUSCA E APREENSAO (FID)-1051/2008-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x FABIANO FARIA LOPES-”...Posto isso,
defiro o pedido liminar para determinar a autora, a restituição do
veículo ao requerido em 05 dias, nos moldes dos Arts. 273, bem
como se manifestar sobre o pedido de purgação da mora, sem prejui-
zo de eventual reanálise do mérito após a contestação. Fixo astrein-

tes em R$ 500,00 por dia, para o caso de descumprimento, a contar
da intimação. Intime-se a autora, da presente decisão, para imediata
obediência.” -Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER-.

190. DECLARATORIA-1122/2008-SANDRO RICARDO CARVA-
LHO x BANCO PANAMERICAN0 S/A- Despacho de fls. 60. “1-
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se
pedido de informações, sem prejuizo do cumprimento dos autos.”
Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal de 10 dias.
-Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e ADRIANO MUNIZ RABELLO-
.

191. EMBARGOS A EXECUCAO-1144/2008-CENTRO DE GAS
TRANSP.E COM.LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- “Pela
derradeira vez, intime-se o embargante para juntar comprovante da
juntada do mandado aos autos, haja vista que é a partir daquela data
que conta-se o prazo para os embargos, conforme dispõe o art. 738
do CPC. Intime-se.” -Adv. ANTONIO FIDELIS-.

192. BUSCA E APREENSAO (FID)-1168/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CARLOS
HENRIQUE MULLER-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO-1201/2008-SERGIO PEREIRA
DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA- “Pela
derradeira vez, intime-se o embargante para em dez dias, comprovar
a data da juntada do mandado citatório, haja vista que o prazo para
opor embargos conta-se daquela data (art. 738 do CPC), e esta não
encontra-se encartada nos autos.Intime-se.” -Adv. MARCELO GI-
OVANINI-.

194. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1204/2008-MARIA DO
CARMO DOS SANTOS x ROYAL LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/S LTDA e outro-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. RENATA SILVA BRANDAO-.

195. DESPEJO-1225/2008-REINALDO SEIJI YOSHIDA x ASSO.
DE CANAL COMUNITARIO DE LONDRINA-TV COMUNI.-
“Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de correspondencia
enviada ao requerido.” -Adv. WALID KAUSS-.

196. ORDINARIA-1264/2008-ANDRESSA CRISTINA CARDOSO
MANO e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERIAS S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se
a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO-.

197. COBRANCA (ORD)-1283/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO
RES. VALE DO CAMBEZINHO III x THALES HASHIMOTO DE
OLIVEIRA-Retirar expediente (carta de citaçao do requerido), me-
diante pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. LEONAR-
DO MANARIN DE SOUZA-.

198. COBRANCA (ORD)-1287/2008-ISSAME TANAKA - ESPO-
LIO - e outros x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Advs. YOITIRO MOROISHI e MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA-.

199. BUSCA E APREENSAO (FID)-1289/2008-B.V.FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ROSENDO BUCIOLI-Ante ao contido na certidao do
sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. ENEIDA WIRGUES-.

200. MANDADO DE SEGURANCA-1290/2008-ANDRÉA SILVA
ORTEGA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Intime-se a autora na
forma e para os fins da promoção retro, no prazo de cinco dias.” -
Adv. JOAO HENRIQUE FERREIRA BRANDAO-.

201. MANDADO DE SEGURANCA-1297/2008-VIRTUAL CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA-NEDSON MICHELETI e outro- A parte interessada para
providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado de citação da
Empresa Vencedora já expedido nos autos em referência e para pro-
videnciar o recolhimento das custas a que se refere a Lei Estadual
nº.13.611/02, comprovando-se nos autos com a juntada da via pró-
pria. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

202. ORDINARIA-1300/2008-RUDOLFO HORNER x SUPERIN-
TENDENTE DA CAAPSML- “1- Mantenho a decisão, por seus pro-
prios e jurídicos fundamentos. 2- Aguarde-se pedido de informações.
3- A réplica, na forma dos arts. 326 e 327 do CPC.” -Advs. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO-.

203. DECLARATORIA-1303/2008-KGM - COM.E REP.DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA x BRASIL TELECOM S/A-
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Advs. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO e TATIANA YOKOZAWA RUMIATO-.

204. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1308/2008-LAZA-
RO DE SOUZA FRANCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. FELIPE RUFATTO VIEI-
RA TAVARES-.

205. INDENIZACAO (ORD)-1317/2008-ELIZABETH DE MO-
RAIS ROCHA e outro x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇO-
ES-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. TIRONE CARDOZO DE
AGUIAR-.

206. INDENIZACAO (ORD)-1323/2008-LUIZ CARLOS ALVES

DE OLIVEIRA e outro x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇOES-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. TIRONE CARDO-
ZO DE AGUIAR-.

207. INDENIZACAO (ORD)-1326/2008-MARCELO DE LIMA
URBANEJA x REGINA MARIA AMÂNCIO e outro-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. LEONARDO CESAR V. GUTIER-
REZ-.

208. INDENIZACAO (ORD)-1335/2008-NAIR TEIXEIRAS DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇOES-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-.

209. EXCECAO DE SUSPEICAO-1360/2008-BANCO ITAU S/A
x SHEILA NASCIMENTO HAAS- “1-Por estar regular e tempesti-
vamente interposta, recebo a presente exceção, suspendendo a Ação
Declaratória de Nulidade em apenso, autos nº.256/06, até a prolação
da decisão de 1º grau. 2- diga o excepto, no prazo de dez (10) dias.
3-Intime-se.” -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-.

210. COMINATORIA-1361/2008-DOMINGOS LOMBARDI e ou-
tro x MCR SANTANA - TRAVAS-ME - “TRAVANJO”- “...Defiro
parcialmente o pedido de liminar para proibir a ré, nos moldes dos
Arts. 273, 461, 461-A do CPC, de vender, fabricar, fornecer, ter em
depósito, despachar, entregar a consumo o produto pretensamente
falsificado - imitado o descrito nos autos, bem como adquirir matéria
prima de utilização exclusiva no produto em questão, determinando
somente o arrolamento das máquinas da empresa que ficarão em sua
posse sem lavre e, determinando ainda o arresto dos bens falsifica-
dos já fabricados e a matéria prima de uso exclusivo somente, que
ficarão na posse dos autores na condição de depositários judiciais e
responsáveis...” -Adv. MAURILIO CAVALHEIRO NETO-.

211. COBRANCA (ORD)-1401/2008-RAFAEL ALMEIDA DE SOU-
ZA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “a) Cite-se na
forma pleiteada a parte requerida. b) Fica deferida a exibição de do-
cumentos formulada pela parte autora. C) Defiro, por ora, a oreque-
rente os benefícios da justiça gratuita. D) Determino a expedição de
oficio ao Fenaseg.” -Adv. MARCOS SOARES DA ROCHA-.

212. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1402/2008-IRANI
MIRANDA x BANCO BRADESCO S/A e outro- “Defiro nos ter-
mos em que requerida (itens “a”, “b”, “c” e “d” fls.09) com base no
Art. 844, II do CPC... Defiro por ora, a parte requerente os benefíci-
os da justiça gratuita.” (A parte autora deverá providenciar uma có-
pia da inicial e duas cópias do despacho para acompanhar as cartas
de citações já expedidas.” -Adv. VIVIAN REGINA ZAMBRIM-.

213. REINTEGRACAO DE POSSE-1405/2008-REAL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA ELIZA CORREA
PACHECO-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

214. EMBARGOS-1412/2008-GERALDO GOINÇALVES DE OLI-
VEIRA FILHO e outro x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA- “1-Preliminarmente a analise dos embar-
gos, emende o autor a inicial em 10 dias (Art. 284 do CPC) para o
fim de comprovar tempestividade de interposição, com juntada de
cópias de certidões e atos praticados, notadamente com a data da
juntada, uma vez que, de acordo com a nova disciplina dos embar-
gos, estes não se apensam ou suspendem, em regra, a execução.” -
Adv. CESAR AUGUSTUS GIARETTA DORIA VIEIRA-.

215. EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2008-DIVA MILKEVIZ
BARBOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Preliminarmente a
analise dos embargos, emende o autor a inicial em 10 dias (Art. 284
do CPC) para o fim de comprovar tempestividade de interposição,
com juntada de cópias de certidões e atos praticados, notadamente
com a data da juntada, uma vez que, de acordo com a nova disciplina
dos embargos, estes não se apensam ou suspendem, em regra, a exe-
cução.” -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ADEMIR SIMO-
ES-.

216. INDENIZACAO (ORD)-1418/2008-FERNANDO CEZAR DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Defiro a inver-
são do ônus da prova. Cite-se na forma pleiteada a parte requerida.
Defiro, por ora, a parte requerente, os benefícios da jsutiça gratui-
ta.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

217. ALVARA-1422/2008-MARLI CAMARGO NASCIMENTO x
JOSE NIVALDO NASCIMENTO - ESPOLIO- “1- Conforme infor-
mações da servidora Jéssica da 10ª Vara, o inventário ainda tramita
com 2 apensos, estando, ensta data, com prazo para vista da Fazen-
da, informações estas colhidas quanto aos autos 124/05 daquela vara.
2-Assim, evidente a conexão pela identidade de objeto e partes, pelo
que, nos termos dos arts. 103 e 106 do CPC, determino a remessa
dos autos a 10ª Vara cível local.” -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-
.

218. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1429/2008-B.V.FINANCEIRA
S/A C.F.I. x EMERLIEI FERREIRA DE MORAES-Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int.
-Adv. ENEIDA WIRGUES-.

219. PRESTACAO DE CONTAS-1430/2008-CORBEL COM. E
REP. DE BEBIDAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Advs. CELSO MASSASHI MO-
GARI e LUCIANO ROCHA LOURES DE PAIVA-.

220. SUSTACAO DE PROTESTO-1431/2008-MDL INDÚSTRIA
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METALÚRGICA LTDA x CISAN INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA- “Afirmada a inexistencia de justa causa de título, devida a
sustação de protesto para evitar prejuizos. oficie-se. Cite-se.” A par-
te autora para retirar expediente (carta de citaçao), mediante paga-
mento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. SIDNEY LUIZ PEREI-
RA-.

221. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1436/2008-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ANA SILVERINA PINTO- “1-
Por estar regular e tempestivamente interposta, recebo a presente
exceção, suspendendo a Ação de Cobrança em apenso, autos nº.895/
08, conforme determina o Art. 306 do Codex, a luz da doutrina e
jurisprudencia pátrias, até a prolação da decisão de 1º grau. 2- Di-
gam os exceptos, no prazo de 10 dias.” -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

222. EMBARGOS-1440/2008-EMPREENDIMENTOS FLORIDA
LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- “1-Preliminarmente a analise
dos embargos, emende o autor a inicial em 10 dias (Art. 284 do
CPC) para o fim de comprovar tempestividade de interposição, com
juntada de cópias de certidões e atos praticados, notadamente com a
data da juntada, uma vez que, de acordo com a nova disciplina dos
embargos, estes não se apensam ou suspendem, em regra, a execu-
ção.” -Adv. JACIRA ROSA TONELLO-.

223. CONHECIMENTO CONDENATORIO-1446/2008-JORGE
ANDRE RIBEIRO DANTAS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-
Retirar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$
7,00 por carta expedida. -Adv. FERNANDO S. GONÇALVES-.

224. EMBARGOS A EXECUCAO-1455/2008-ZETA S/A - COMÉR-
CIO E IMPORTAÇÃO e outros x BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A - BICBANCO- “1-A certidão de fls.29 é clara no
sentido de que a prestação de contas da Embargante, distribuida contra
a ré, junto à 4ª Vara Cível, teve citação válida em 30/10/08 e logo,
despacho anterior a tal data. Registra-se não ter havido ainda neste
juízo, determinação de citação em ação de conhecimento envolven-
do qualquer das partes; 2- As partes são as mesmas, comum é o
objeto-contrato de conta corrente, comutativo e complexo-sobre o
qual pairam créditos e nulidades pendentes de exame judicial e, por-
tanto, conexos são os processos de conhecimento, prevalente a pres-
tação e prevento aquele juízo, porque na esteira de lições de Araken
de Assis e José Miguel Garcia Medina, não há prevenção entre ação
de conhecimento e execução, por não haver conexão entre estas,
ainda que a execução, neste juízo, seja anterior. 3- Assim, nos ter-
mos dos arts. 103 e 106 do CPC, reconheço a conexão destes embar-
gos do devedor nº.1455/08, dos embargos de 3º nº.1459/08, exceto
da Execução nº.1154/08, deste juízo, com a prestação de contas oriun-
da da 4ª Vara Cível, nº.1332/08, reputando pelas razões expostas,
aquele juízo, prevento. 4-Tralsade-se cópia aos autos no item 3 indi-
cados e remetam-se, os indicados, todos, a 4ª Vara cível.” -Advs.
JOAO TAVARES DE LIMA e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-.

225. EMBARGOS A EXECUCAO-1456/2008-CLEVERSON
EDUARDO LARA DA COSTA e outro x UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO- “1-Preliminarmente a analise dos
embargos, emende o autor a inicial em 10 dias (Art. 284 do CPC)
para o fim de comprovar tempestividade de interposição, com junta-
da de cópias de certidões e atos praticados, notadamente com a data
da juntada, uma vez que, de acordo com a nova disciplina dos em-
bargos, estes não se apensam ou suspendem, em regra, a execução.”
-Advs. SABRINA MORAES MANTOVANI e SUSANA TOMOE
YUYAMA-.

226. ARROLAMENTO-1458/2008-CRISTINA DE OLIVEIRA TE-
RENCIO x CELSO TERENCIO- “Nomeio inventariante Cristina de
oliveira Terencio, intime-se para prestação de compromisso no quin-
quidio legal. 3- Prestado o compromisso, apresente a inventariante
as primeiras declarações, no prazo de 20 dias, conforme determina o
Art. 993 do CPC...” -Adv. CLAUDIO MENONCIN DE CARVA-
LHO PEREIRA-.

227. MANDADO DE SEGURANCA-1467/2008-DANIELA MAR-
CHI SANTOS x SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PU-
BLICA- “...Posto isso, a luz dos requisitos da Lei 1533/51. 1- Con-
cedo a liminar para que o impetrado aceite o diploma em questão e
de continuidade ao processo de habilitação e homologação de resul-
tado em relação a impetrante, até ulterior decisão. 2- Concedo os
benefícios da gratuita. 3- Após cumprida a liminar, intime-se a auto-
ridade coatora e Município impetrado para prestar informações no
prazo legal.” -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

228. BUSCA E APREENSAO (FID)-1512/2008-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MÚLTIPLO x HELIO DOS SANTOS FELIPE-A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, referen-
te as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

229. COBRANCA (ORD)-1515/2008-SOLANGE MATSUBARA x
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO- “Sem
prejuizo, e em atenção a teoria do órgão (Direito Adm. Brasileiro,
Hely Lopes Meirelles, 28º Ed, 2003, p.66), emende a inicial antes do
cumprimento da citação, em 10 dias, para indicar como réu o Estado
do Paraná.” -Adv. MARCELO MITSI-.

230. SUSTACAO DE PROTESTO-1523/2008-MDL INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA x CISAN INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA- “1-Ante a presença, após a emenda, de modificação e mora-
tórias, bastantes ao débito, fins de liminar, de modo a permitir a sus-
tação dos efeitos do protesto, que obsta ainda que por miseros dias,
o crédito da autora, considero presentes o fumus boni iuris e pericu-
lum in mora, e concedo a liminar, na forma do art. 798 do CPC.
A parte autora para retirar expediente (carta de citaçao do requerido
e Ofício de sustação), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta
expedida. -Adv. SIDNEY LUIZ PEREIRA-.

231. EMBARGOS A EXECUCAO-1524/2008-JABUR PNEUS S/A
e outro x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBAN-
CO- “1-Preliminarmente a analise dos embargos, emende o autor a
inicial em 10 dias (Art. 284 do CPC) para o fim de comprovar tem-
pestividade de interposição, com juntada de cópias de certidões e
atos praticados, notadamente com a data da juntada, uma vez que,
de acordo com a nova disciplina dos embargos, estes não se apensam
ou suspendem, em regra, a execução.” -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-.

232. BUSCA E APREENSAO (FID)-1526/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MILTON DAMACENO-A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial
de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos
em referência. -Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

233. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-134/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TERRA VIVA IND.COM.
PRODUTOS P/ JARDINAGEM LTDA e outros- “Ao preparo das
custas processuais para posterior arquivamento dos autos.” -Adv.
ORLANDO GOMES-.

234. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1001/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA SENADOR
LTDA- “A credora para requerer o que de direito em cinco dias.
Intime-se.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-.

235. CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2008-Oriundo da Comar-
ca de BARRA VELHA - SANTA CATARINA-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL COSTA ESMERALDA x ANGELO JAIR DE LIMA-
“Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 63,50 para
posterior devolução da deprecata.” -Adv. ROSANI KRUGER-.

236. CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2008-Oriundo da Comarca
de UBERLANDIA - MG-ESTADO DE MINAS GERAIS x CONS-
TRUTIL - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. JOSÉ ROBERTO
GUIMARÃES, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO e CI-
BELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 49/2008
JUIZ DE DIREITO - RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0132 001110/2007

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSI 0302 000126/2008
ADELINO SOMAVILLA 0082 001116/2006
ADEMIR SIMÔES 0294 000249/2007
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0253 001493/2008
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 0118 000638/2007
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0204 001023/2008
ADILSON VENDRAME 0146 001330/2007
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 0016 000897/1999
ADRIANA SONI ABUJAMRA 0176 000561/2008
ADRIANO ALVES DA SILVA 0003 000140/1989
ADRIANO MARRONI 0103 000245/2007

0260 001572/2008
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0197 000930/2008
AFONSO FERNANDES SIMON 0211 001157/2008
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0017 000916/1999

0031 000983/2002
ALAMIR DOS SANTOS WUINCKL 0174 000541/2008
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0055 000482/2005
ALBERTINO BERNARDO DE LIM 0139 001228/2007
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI 0219 001191/2008
ALDO MARIO FREITAS LOPES 0066 001101/2005
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0165 000277/2008

0188 000740/2008
0209 001120/2008

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0014 000710/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0175 000549/2008
ALEXANDRE PETRUCCI ALVES 0191 000821/2008
ALEXANDRE STURION DE PAUL 0166 000307/2008
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0024 000454/2001

0032 000167/2003
ALVARO DOS SANTOS MACIEL 0189 000775/2008
ALVINO APARECIDO FILHO 0062 000837/2005

0095 000018/2007
ANA CAROLINA PINHEIRO TAH 0028 000446/2002
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0181 000601/2008

0240 001377/2008
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 0073 000336/2006
ANA LUCIA COSTA 0100 000115/2007

0139 001228/2007
0284 000174/2000
0285 000465/2002
0292 000562/2006
0293 001158/2006
0294 000249/2007
0295 000850/2007

ANA PAULA LIMA BRAGA 0288 000993/2005
ANA PAULA MAGALHAES 0204 001023/2008
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0174 000541/2008
ANDERSON DE AZEVEDO 0156 000059/2008

0157 000062/2008
0177 000578/2008
0180 000595/2008

ANDRE BATISTA LUIZ 0121 000744/2007
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0098 000087/2007

0243 001385/2008
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0215 001184/2008

0276 001620/2008
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0143 001264/2007
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0141 001235/2007
ANDREIA C.MENDONCA M.FAJA 0142 001252/2007

0187 000734/2008
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 0016 000897/1999
ANGELICA CLEISSE DOS SANT 0056 000591/2005
ANTONIO ALVES PEREIRA NET 0008 001020/1995
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0302 000126/2008
ANTONIO CARLOS CANTONI 0145 001311/2007

0153 000032/2008
0206 001042/2008

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0011 000290/1998
ANTONIO CARLOS DONINI 0198 000940/2008
ANTONIO CARLOS O DE ARAUJ 0102 000190/2007
ANTONIO CELSO COSTA 0201 000962/2008
ANTONIO FIDELIS 0072 000210/2006
ANTÕNIO IVANIR G.DE AZEVE 0212 001163/2008

0214 001179/2008
ANTONIO J DELFINO AMALFI 0005 000151/1994
ANTONIO MENDES SANTOS 0300 000110/2008
ANTONIO ROBERTO ORSI 0115 000535/2007
APARECIDO MARTINS PATUSSI 0171 000461/2008
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0079 000828/2006
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0181 000601/2008
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 0034 000923/2003
ARLINDO PEREIRA JUNIOR 0181 000601/2008
ARMANDO CLAUDIO GARCIA JU 0154 000047/2008
ARMANDO GARCIA GARCIA 0154 000047/2008
ARTUR MACHADO YAMAMURA 0196 000905/2008
ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO 0018 000256/2000
AULO A PRATO 0077 000686/2006
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0059 000750/2005
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0009 000593/1996

0283 000016/2000
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL 0024 000454/2001
BRAULINO BUENO PEREIRA 0007 000994/1995

0063 000889/2005
0106 000382/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0020 000478/2000
0030 000876/2002
0056 000591/2005
0075 000423/2006
0103 000245/2007
0158 000089/2008
0195 000890/2008
0261 001588/2008

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA 0208 001100/2008
0244 001396/2008

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUG 0220 001221/2008
0248 001457/2008
0270 001609/2008

BRUNO BERNARDO PLAZA 0281 001631/2008
BRUNO NORONHA BERGONSE 0011 000290/1998
BRUNO PEDALINO 0009 000593/1996

0250 001473/2008
CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 0127 000863/2007
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0159 000090/2008
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0200 000956/2008
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0078 000792/2006

0086 001266/2006
0137 001139/2007

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0133 001113/2007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0022 000784/2000

0062 000837/2005
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0007 000994/1995
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0021 000582/2000

0064 001027/2005
0287 000989/2005
0289 001402/2005

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0181 000601/2008
CARLOS JOSE DE BERTOLIS T 0159 000090/2008
CARLOS JOSE FRAGOSO 0118 000638/2007
CARLOS RENATO CUNHA 0226 001267/2008
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0017 000916/1999
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0285 000465/2002

0286 000374/2005
CARLOS SERGIO CAPELIN 0027 000178/2002

0077 000686/2006
CARMEN G.S.MARINS 0114 000526/2007
CAROLINA FERRI DUTRA S.PE 0113 000512/2007
CAROLINE MEIRELLES LINHAR 0168 000345/2008
CAROLINE THON 0008 001020/1995
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0096 000020/2007

0181 000601/2008
CASSIA RONISE SOMAVILLA G 0082 001116/2006
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0213 001176/2008
CATIA SIMARA DA ROSA BITE 0168 000345/2008
CATIA YURI TAKAHARA IRANA 0004 000391/1993
CELIA FOLDA 0062 000837/2005
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0042 000319/2004
CELSO ALDINUCCI 0027 000178/2002
CELSO TERENCIO 0004 000391/1993
CELSO ZAMONER 0001 001614/1980
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0124 000796/2007

0169 000417/2008
CESAR AUGUSTO MARCAL 0281 001631/2008
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0300 000110/2008
CHRISTINE M. BRESSAN 0062 000837/2005
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0023 000254/2001
CLARISSA MENDES RIBEIRO 0200 000956/2008
CLAUDEMIR MOLINA 0073 000336/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0162 000239/2008
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0071 000142/2006
CLAUDIA HALLE DE ABREU 0168 000345/2008

0231 001321/2008

0232 001322/2008
CLÁUDIA REGINA DE LIMA 0259 001564/2008

0265 001599/2008
0266 001601/2008

CLAUDIA RODRIGUES 0192 000839/2008
0207 001043/2008

CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0015 000718/1999
0066 001101/2005
0099 000099/2007

CLAUDIO CASQUEL 0171 000461/2008
CLAUDIO MARIANI BERTI 0159 000090/2008
CLAUDIO PAVAN 0048 000708/2004
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0119 000656/2007

0165 000277/2008
CLAYTON RODRIGUES 0137 001139/2007
CLEBER TADEU YAMADA 0152 000029/2008
CLEIDE APARECIDA GOMES R 0022 000784/2000
CLEUSA CHIMENTAO 0032 000167/2003

0149 001422/2007
CLODOALDO JOSE VIGGIANI 0164 000275/2008
CLOVES JOSE DE PINHO 0137 001139/2007
CONCEICAO APARECIDA VERON 0133 001113/2007
CRISTEL RODRIGUES BARED 0228 001288/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0165 000277/2008

0188 000740/2008
0209 001120/2008

CRISTIANE MARIA H.FAVERO 0030 000876/2002
0049 000876/2004
0054 000367/2005
0158 000089/2008
0287 000989/2005
0288 000993/2005
0296 001110/2007
0297 000140/2008

CRISTINA DE LIMA ASSAF 0127 000863/2007
DAISE MALAGUIDO P S PEREI 0036 001176/2003

0044 000456/2004
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0176 000561/2008
DANEIL ESTEVÃO SAKAY BORT 0211 001157/2008
DANIA MARIA RIZZO 0066 001101/2005
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRU 0101 000117/2007
DANIELA PAZINATTO 0021 000582/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0022 000784/2000
DANILO KAZUO MACHADO MIYA 0028 000446/2002
DANILO SCHIEFER 0181 000601/2008
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0024 000454/2001
DARIO BECKER PAIVA 0026 000837/2001

0031 000983/2002
0183 000645/2008

DAYSE RAMOS MIRANDA 0088 001445/2006
DEBORA CHECHE CIARAMICOLI 0052 001082/2004
DEBORAH ALESSANDRA DE O.D 0176 000561/2008
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 0177 000578/2008
DENIS OKAMURA 0096 000020/2007

0125 000820/2007
0126 000850/2007
0144 001298/2007
0160 000208/2008
0170 000427/2008

DENISE KUNG BRUEL 0024 000454/2001
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0225 001265/2008
DENISE REGINA FERRARINI 0022 000784/2000
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0011 000290/1998

0054 000367/2005
DINARTE BITENCOURT 0035 000984/2003
DIOGO BROCHARD MENONCIN 0100 000115/2007
DIRCEU SODRE 0018 000256/2000
DORIVAL CARDOSO 0228 001288/2008
DORVAL FRANCISCO DA SILVA 0183 000645/2008
DOUGLAS PARRA FERREIRA DE 0097 000082/2007
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0139 001228/2007
EDEMAR HANUSCH 0112 000497/2007
EDEMAR HANUSCH 0185 000683/2008
EDEMILSON CESAR DE OLIVEI 0301 000120/2008
EDER GORINI 0029 000675/2002
EDERALDO SOARES 0022 000784/2000

0025 000784/2001
0040 000238/2004
0183 000645/2008

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0014 000710/1999
EDGARD PIETRAROIA 0008 001020/1995
EDINALDO SERGIO CANDEO 0072 000210/2006
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0051 001017/2004

0131 001104/2007
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0184 000658/2008
EDSON ALVES DA CRUZ 0198 000940/2008
EDSON DE JESUS DELIBERADO 0196 000905/2008
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0054 000367/2005
EDSON LUIZ AMARAL 0302 000126/2008
EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0188 000740/2008
EDUARDO DOS SANTOS 0201 000962/2008
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0282 000557/1999
EDUARDO GROSS 0264 001598/2008
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0141 001235/2007
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0028 000446/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0182 000626/2008
ELIANDRO LOPES DE SOUSA 0135 001134/2007
ELIEZER MACHADO DE ALMEID 0251 001479/2008
ELISA GEHLEN P.BARROS DE 0199 000949/2008
ELISANGELA PALMAS DA CRUZ 0024 000454/2001
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0144 001298/2007

0145 001311/2007
0160 000208/2008

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0186 000732/2008
ELLIS ERNANI CECHELLERO 0028 000446/2002
ELTON ALAVER BARROSO 0080 000842/2006



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 357357357357357

0088 001445/2006
0094 001643/2006

EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0163 000254/2008
ENEIAS DE SOUZA REIS 0065 001092/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0127 000863/2007
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0128 000962/2007

0175 000549/2008
EVELYN CRISTINA MATTERA 0047 000689/2004

0117 000589/2007
EZAUDE APARECIDO PEDROSO 0059 000750/2005
FABIO CESAR TEIXEIRA 0018 000256/2000

0078 000792/2006
0178 000582/2008
0179 000584/2008
0217 001186/2008
0218 001187/2008
0247 001451/2008

FABIO FREITAS DE ANDRADE 0066 001101/2005
FABIO MARTINS PEREIRA 0078 000792/2006

0079 000828/2006
0081 001100/2006
0083 001158/2006
0085 001219/2006
0210 001139/2008
0234 001331/2008
0235 001334/2008
0237 001347/2008
0245 001418/2008

FABIO NASCIMENTO PALEARI 0016 000897/1999
FABIO ROTTER MEDA 0019 000349/2000
FABIO SOARES MONTENEGRO 0100 000115/2007
FABIO THOMAS SOARES 0022 000784/2000
FABIOLA C P FLEISCHFRESSE 0022 000784/2000
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0298 000039/2005
FABIOLA PATRICIA SOARES 0183 000645/2008
FALVIA APOLO 0212 001163/2008
FENANDO SAKAMOTO 0211 001157/2008
FERDINANDO FERNANDES PIRE 0161 000218/2008
FERNANDA ARANTES MANSANO 0191 000821/2008
FERNANDA CORONADO F.MARQU 0105 000345/2007

0160 000208/2008
0168 000345/2008
0216 001185/2008
0219 001191/2008
0236 001340/2008

FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0024 000454/2001
FERNANDO BASTOS ALVES 0139 001228/2007
FERNANDO BOBERG 0059 000750/2005
FERNANDO CESAR RIBEIRO M. 0139 001228/2007
FERNANDO JOSE MESQUITA 0018 000256/2000

0181 000601/2008
0240 001377/2008

FERNANDO PASCHOAL LOPES 0291 000240/2006
FERNANDO RUMIATO 0058 000645/2005
FERNANDO RUMIATO 0244 001396/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0038 000128/2004
FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0145 001311/2007
FLAVIA FERNANDES ALFARO 0016 000897/1999
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0060 000774/2005

0165 000277/2008
0188 000740/2008
0209 001120/2008

FLAVIO NIXON PETRILO 0191 000821/2008
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0024 000454/2001
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0199 000949/2008
FRANCISCO CARLOS VALOTTO 0016 000897/1999
FRANCISCO CESAR SALINET 0026 000837/2001
FRANCISCO DUARTE CONTE 0039 000129/2004
FRANCISCO LUIS HIPOLITO G 0100 000115/2007
FRANCISCO SPISLA 0076 000658/2006
FRANK OHASHI SAITA 0164 000275/2008
GARIBALDI M DELIBERADOR 0196 000905/2008
GERSON REQUIAO 0129 001026/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0221 001226/2008
GILBERTO ALLIEVI 0025 000784/2001
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0150 001445/2007
GILBERTO LUIZ GRACA FILHO 0026 000837/2001
GILBERTO PEDRIALI 0012 000784/1998

0036 001176/2003
0037 000044/2004
0044 000456/2004
0260 001572/2008

GISELE ASTURIANO 0034 000923/2003
GISELE YOSHIKO HOTTA 0222 001239/2008
GISELLY MARIANO DE SOUSA 0192 000839/2008
GLAUCO IWERSEN 0076 000658/2006

0126 000850/2007
0172 000469/2008

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 0244 001396/2008
GUILHERME REGIO PEGORARO 0068 001176/2005

0070 000087/2006
0123 000771/2007
0135 001134/2007
0162 000239/2008
0219 001191/2008
0227 001281/2008
0277 001624/2008

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0096 000020/2007
0126 000850/2007
0145 001311/2007
0162 000239/2008
0170 000427/2008
0206 001042/2008
0232 001322/2008

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0062 000837/2005
GUSTAVO VERISSIMO LEITE 0171 000461/2008

HAMILTON ANTONIO DE MELO 0173 000479/2008
HELESANDRO LUIS TRINTINAL 0224 001259/2008
HELIO DUTRA DE SOUZA 0268 001605/2008
HÉLIO ESTEVES DO NASCIMEN 0255 001522/2008
HELISON EDUARDO ALVES 0115 000535/2007
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0005 000151/1994
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0012 000784/1998

0057 000628/2005
0157 000062/2008
0177 000578/2008
0180 000595/2008

HENRIQUE HENNEBERG 0062 000837/2005
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0293 001158/2006
HUGO FRANCISCO GOMES 0169 000417/2008
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0224 001259/2008
IRAE CRISTINA HOLLETZ PET 0011 000290/1998
IRINEU CODATO 0042 000319/2004

0143 001264/2007
ISRAEL HERMENEGILDO DA SI 0091 001577/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0040 000238/2004

0045 000554/2004
0050 000973/2004
0061 000778/2005
0068 001176/2005
0070 000087/2006
0120 000715/2007
0123 000771/2007
0135 001134/2007
0251 001479/2008

IVO PEGORETTI ROSA 0064 001027/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0067 001167/2005
JAMES HENRIQUE DE CASTRO 0214 001179/2008
JANAINA GIOZZA 0162 000239/2008

0170 000427/2008
0206 001042/2008
0232 001322/2008

JAYTER CORTEZ 0193 000847/2008
JEAN CARLOS CAMOZATO 0076 000658/2006
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0076 000658/2006

0124 000796/2007
0169 000417/2008

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0038 000128/2004
0080 000842/2006
0088 001445/2006
0094 001643/2006

JEOVAH BARNABE 0002 000400/1985
JOAO BATISTA RODRIGUES 0007 000994/1995
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0003 000140/1989

0273 001613/2008
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0196 000905/2008
JOAO DE CASTRO FILHO 0067 001167/2005
JOAO ELISEU COSTA SABEC 0043 000366/2004

0095 000018/2007
0187 000734/2008
0235 001334/2008

JOAO EVANIR TESCARO 0021 000582/2000
0060 000774/2005

JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0021 000582/2000
0060 000774/2005

JOAO FELIPE B. ALBUQUERQU 0098 000087/2007
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0007 000994/1995
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0062 000837/2005
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0049 000876/2004

0111 000496/2007
0131 001104/2007

JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0029 000675/2002
JOAO RICARDO BASSORA 0128 000962/2007

0182 000626/2008
JOAO SABEC FILHO 0043 000366/2004

0235 001334/2008
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 001614/1980
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0143 001264/2007
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0001 001614/1980
JOMAR BERTON 0046 000559/2004
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0059 000750/2005
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 0257 001542/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0019 000349/2000
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 0019 000349/2000
JOSE ANTONIO ANDRE 0222 001239/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0022 000784/2000

0024 000454/2001
0189 000775/2008

JOSE CARLOS DIAS NETO 0032 000167/2003
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0078 000792/2006

0152 000029/2008
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 0167 000309/2008
JOSE CUNHA GARCIA 0069 000033/2006

0087 001346/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0038 000128/2004
JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO 0172 000469/2008
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0016 000897/1999
JOSE FERNANDO MARUCCI 0052 001082/2004
JOSE FRANCISCO ASSIS 0007 000994/1995
JOSÉ MANOEL DO AMARAL 0240 001377/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0039 000129/2004
JOSE VICENTE FERREIRA 0116 000563/2007
JOSIANE GODOY 0109 000470/2007
JOVINO TERRIN 0101 000117/2007
JULIANA NOGUEIRA 0168 000345/2008
JULIANE CRISTINA CORREA D 0060 000774/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0141 001235/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0067 001167/2005
JULIO CESAR VISCARDI PERE 0045 000554/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0031 000983/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0038 000128/2004
JUVENTINO A.M.SANTANA 0271 001610/2008

KAREN GONCALVES LEITE 0176 000561/2008
KARINE DAHER BARROS DE PA 0170 000427/2008

0193 000847/2008
0223 001256/2008
0238 001349/2008

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0174 000541/2008
KATIA NAOMI YAMADA 0005 000151/1994

0017 000916/1999
0127 000863/2007

KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0141 001235/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0025 000784/2001

0039 000129/2004
0047 000689/2004
0067 001167/2005
0084 001185/2006
0113 000512/2007
0114 000526/2007
0116 000563/2007
0117 000589/2007
0130 001097/2007
0147 001373/2007
0185 000683/2008
0208 001100/2008
0244 001396/2008
0284 000174/2000

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0143 001264/2007
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0069 000033/2006

0087 001346/2006
0113 000512/2007

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0116 000563/2007
LEANDRO LUIS LOTO 0064 001027/2005
LEILA REGINA FUSINATTO 0052 001082/2004
LEONARDO CESAR VANHOES GU 0230 001316/2008
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0067 001167/2005

0116 000563/2007
0202 000967/2008

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0033 000566/2003
LEONARDO MIZUNO 0070 000087/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0008 001020/1995

0028 000446/2002
0225 001265/2008

LEOPOLDO F.DA SILVA LOPES 0066 001101/2005
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0009 000593/1996

0059 000750/2005
0063 000889/2005
0092 001628/2006
0102 000190/2007
0118 000638/2007

LINA M DIAS 0018 000256/2000
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0075 000423/2006
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0130 001097/2007
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0130 001097/2007
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0117 000589/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0090 001510/2006
LUCIANA SGARBI 0297 000140/2008
LUCIANA TRAFANI MARTINS 0034 000923/2003
LUCIANE STROPA BELASQUE 0096 000020/2007

0145 001311/2007
LUCIANO DELL,AGNOLO KUHN 0011 000290/1998
LUCIANO MENEZES MOLINA 0177 000578/2008
LUCIANO ROCHA LOURES DE P 0006 000447/1994
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0054 000367/2005
LUIS C G CAVALHEIRO 0011 000290/1998
LUIS EDUARDO PALIARINI 0148 001414/2007

0151 000017/2008
0163 000254/2008

LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0070 000087/2006
LUIZ ANTONIO SIRPA 0299 000101/2008
LUIZ ASSI 0200 000956/2008
LUIZ AUGUSTO FILHO 0042 000319/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 000290/1998
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0078 000792/2006
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0004 000391/1993
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0171 000461/2008
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINT 0024 000454/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA V. 0189 000775/2008
LUIZ HENRIQUE BATISTA DE 0035 000984/2003
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0221 001226/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0061 000778/2005
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0020 000478/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0066 001101/2005
LUIZ RICARDO GHELERE 0065 001092/2005
LUIZ RUBENS DOS REIS 0003 000140/1989
MAGDA LUIZA R EGGER 0022 000784/2000
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0177 000578/2008
MALVER GERMANO DE PAULA 0166 000307/2008
MARCELLO PEREIRA COSTA 0177 000578/2008

0275 001615/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0087 001346/2006

0125 000820/2007
0129 001026/2007
0144 001298/2007
0153 000032/2008
0193 000847/2008
0220 001221/2008
0229 001294/2008

MARCELO GONÇALVES DA SILV 0243 001385/2008
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0033 000566/2003

0139 001228/2007
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0148 001414/2007

0151 000017/2008
0163 000254/2008

MARCIA CRISTINA MILESKI M 0056 000591/2005
0122 000745/2007

MARCIA L. GUND 0067 001167/2005
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0079 000828/2006

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0141 001235/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000478/2000

0030 000876/2002
0056 000591/2005
0103 000245/2007
0261 001588/2008

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0020 000478/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0101 000117/2007

0161 000218/2008
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0216 001185/2008

0252 001492/2008
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0005 000151/1994

0048 000708/2004
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0002 000400/1985

0043 000366/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0072 000210/2006
MARCOS BERNARDO RODRIGUES 0204 001023/2008
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0013 000071/1999

0036 001176/2003
0260 001572/2008

MARCOS DE QUEIROS RAMALHO 0006 000447/1994
MARCOS F. CHIESA 0035 000984/2003
MARCOS LEATE 0070 000087/2006

0120 000715/2007
0123 000771/2007
0135 001134/2007

MARCOS MENDES MIARELI 0267 001603/2008
MARCUS AURELIO LIOGI 0066 001101/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0205 001034/2008
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0001 001614/1980

0289 001402/2005
0291 000240/2006

MARIA CRISTINA DA SILVA 0050 000973/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0045 000554/2004
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0184 000658/2008
MARIA DO CARMO PINHATARI 0148 001414/2007

0151 000017/2008
0163 000254/2008
0249 001468/2008

MARIA ELIZABETH JACOB 0078 000792/2006
0081 001100/2006
0083 001158/2006
0086 001266/2006
0111 000496/2007
0178 000582/2008
0179 000584/2008
0217 001186/2008
0218 001187/2008
0245 001418/2008
0278 001626/2008
0279 001627/2008
0280 001628/2008

MARIA GABRIELA STAUT 0198 000940/2008
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0027 000178/2002
MARIA IGNEZ BARROS ALCALD 0255 001522/2008
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0059 000750/2005
MARIA JOSE FAUSTINO 0072 000210/2006
MARIA JOSE STANZANI 0128 000962/2007

0182 000626/2008
MARIA PAULA FUGANTI 0016 000897/1999
MARIANA BENINI SOUTO 0185 000683/2008
MARIANA PEREIRA VALERIO 0126 000850/2007

0238 001349/2008
MARINA C.D.AMICO PEDRIALI 0149 001422/2007
MARINA ZAPAROLI BERETTA 0133 001113/2007
MARINETE VIOLIN 0072 000210/2006
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0018 000256/2000
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0076 000658/2006

0124 000796/2007
0169 000417/2008

MARIO PAGANI NETO 0132 001110/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0214 001179/2008

0284 000174/2000
MARISSE COSTA QUEIROZ 0242 001383/2008
MARLOS LUIZ BERTONI 0215 001184/2008
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0114 000526/2007
MARLY DA SILVA ARAUJO 0028 000446/2002
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0028 000446/2002
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0118 000638/2007

0296 001110/2007
MAURO FAIDIGA 0059 000750/2005
MAURO MORO SERAFINI 0252 001492/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0018 000256/2000

0055 000482/2005
0164 000275/2008
0287 000989/2005
0288 000993/2005

MAURO ZARPELAO 0183 000645/2008
MICHELE TODESCHINI SALTON 0053 000359/2005
MICHELLE ADRIANE ALVES BO 0062 000837/2005
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0014 000710/1999
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0292 000562/2006
MILENA SCHELLER SANTOS 0282 000557/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0076 000658/2006

0087 001346/2006
0126 000850/2007
0172 000469/2008
0223 001256/2008
0227 001281/2008
0230 001316/2008
0231 001321/2008
0238 001349/2008
0239 001373/2008
0248 001457/2008

MOACI MENDES LEITE 0009 000593/1996
MONICA DALMOLIN 0067 001167/2005
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MONICA MONTANS ZAMARIAN 0034 000923/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0108 000445/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0057 000628/2005
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0005 000151/1994
NELSON BATISTA PEREIRA 0003 000140/1989

0273 001613/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0194 000888/2008
NEWTON LEOPOLDO C. NETO 0198 000940/2008
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0074 000337/2006
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0167 000309/2008
NOHAD ABDALLAH 0030 000876/2002
OLDEMAR MARIANO 0108 000445/2007

0112 000497/2007
0243 001385/2008

OLÍVIA MOTTA MONTEIRO 0197 000930/2008
ORLANDO GOMES 0288 000993/2005
ORLANDO RIBEIRO 0213 001176/2008
OSNY RABELLO 0011 000290/1998
PATRICIA RAQUEL CAIRES JO 0172 000469/2008
PAULA RIBEIRO DE BARROS 0155 000048/2008
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0018 000256/2000
PAULO CESAR TIENI 0286 000374/2005
PAULO CESAR TORRES 0155 000048/2008

0190 000818/2008
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0049 000876/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0058 000645/2005

0244 001396/2008
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0074 000337/2006
PAULO TROCCOLI NETO 0198 000940/2008
PAULO WAGNER CASTANHO 0003 000140/1989
PEDRO PAULO PEDROSA 0120 000715/2007
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0146 001330/2007

0196 000905/2008
PETERSON MARTIN DANTAS 0192 000839/2008

0207 001043/2008
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0062 000837/2005
RAFAEL LUCAS GARCIA 0126 000850/2007

0144 001298/2007
0153 000032/2008
0160 000208/2008
0170 000427/2008
0206 001042/2008
0223 001256/2008
0229 001294/2008
0236 001340/2008
0239 001373/2008

RAFAEL RICCI FERNANDES 0244 001396/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0107 000389/2007

0136 001137/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0125 000820/2007

0144 001298/2007
0160 000208/2008
0170 000427/2008

RAFAELA POLYDORO KUSTER 0223 001256/2008
0227 001281/2008
0230 001316/2008
0231 001321/2008
0238 001349/2008
0239 001373/2008
0248 001457/2008

RAQUEL CABRERA BORGES 0251 001479/2008
RAQUEL CAROLINA PALEGARI 0132 001110/2007
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0017 000916/1999
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0051 001017/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0149 001422/2007

0200 000956/2008
RENATA A. GARCIA 0154 000047/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0039 000129/2004
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0042 000319/2004
RENATA DEQUECH 0077 000686/2006
RENATA SILVA BRANDAO 0058 000645/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0199 000949/2008
RENATO DE SOUZA SANTOS 0201 000962/2008
RENATO LIMA BARBOSA 0036 001176/2003

0037 000044/2004
RENATO TAKESHI HIRATA 0303 000186/2008
RENATO TAVARES YABE 0013 000071/1999

0025 000784/2001
0065 001092/2005

RENÊ ANDRADE TIGRINHO 0214 001179/2008
RICARDO AUGUSTO PASSARELL 0274 001614/2008
RICARDO CREMONEZI 0180 000595/2008
RICARDO DE CARVALHO QUEIR 0066 001101/2005
RICARDO KIFER AMORIM 0022 000784/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0050 000973/2004

0073 000336/2006
0089 001477/2006
0090 001510/2006
0142 001252/2007
0187 000734/2008
0246 001450/2008

RICARDO ZANELLO 0151 000017/2008
RICHARDSON CARVALHO 0285 000465/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0016 000897/1999
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0290 001610/2005
ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 0197 000930/2008
ROBERTA QUINALI GONCALVES 0139 001228/2007
ROBERTO A.BUSATO 0108 000445/2007
ROBERTO ARAUJO MARTINS 0087 001346/2006
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0070 000087/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0246 001450/2008
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0093 001632/2006

0140 001232/2007
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0242 001383/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0153 000032/2008

0269 001606/2008

RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0110 000493/2007
0241 001378/2008

RODRIGO ALVES ABREU 0262 001592/2008
RODRIGO AUGUSTINI 0166 000307/2008
RODRIGO COLADO SIMAO 0014 000710/1999

0203 000974/2008
RODRIGO DE ALMEIDA GASPAR 0118 000638/2007

0296 001110/2007
RODRIGO ERASMO DE MELO 0011 000290/1998
RODRIGO JACOMINI 0110 000493/2007

0241 001378/2008
RODRIGO MOREIRA DE ALMEID 0221 001226/2008

0272 001612/2008
ROGER PIAZZALUNGA 0049 000876/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0226 001267/2008
ROGERIO BUENO ELIAS 0216 001185/2008
ROGERIO ISSAO KODANI 0228 001288/2008
ROGERIO RESINA MOLEZ 0208 001100/2008
ROGÉRIO RESINA MOLEZ 0216 001185/2008
RONALDO GOMES NEVES 0005 000151/1994

0017 000916/1999
0031 000983/2002
0032 000167/2003
0037 000044/2004
0071 000142/2006
0127 000863/2007
0167 000309/2008

ROSANA CAMARANI DA SILVA 0127 000863/2007
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0203 000974/2008
ROSANGELA DIAS GERREIRO 0124 000796/2007

0169 000417/2008
ROSANGELA KHATER 0224 001259/2008
ROSELI L.RODRIGUES VANZO 0052 001082/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0060 000774/2005
ROSILENE PROSPERO 0003 000140/1989

0008 001020/1995
0273 001613/2008

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0233 001324/2008
RUI SANTOS DE SA 0002 000400/1985
RUTH MARIA GUERREIRO DA F 0250 001473/2008
SALIM MOISES SAYAR 0015 000718/1999
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 0003 000140/1989
SANDRA REGINA VILAS BOAS 0300 000110/2008
SANDRO PANISO 0225 001265/2008
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0016 000897/1999
SANIA STEFANI 0030 000876/2002

0154 000047/2008
0286 000374/2005

SATURNINO FERNANDES NETTO 0010 000183/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0052 001082/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0164 000275/2008

0256 001531/2008
SERGIO ANTONIO MEDA 0004 000391/1993

0019 000349/2000
0283 000016/2000
0284 000174/2000

SERGIO EDUARDO CANELLA 0058 000645/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0112 000497/2007

0243 001385/2008
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0007 000994/1995
SERGIO SCHULZE 0174 000541/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0074 000337/2006
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0041 000289/2004

0069 000033/2006
0084 001185/2006
0116 000563/2007
0117 000589/2007

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0008 001020/1995
SHIROKO NUMATA 0010 000183/1997

0046 000559/2004
0225 001265/2008

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0087 001346/2006
0113 000512/2007
0116 000563/2007

SIDNEY LUIZ PEREIRA 0258 001561/2008
0263 001594/2008

SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0138 001205/2007
SILVANA M.GIACOMINI WERNE 0053 000359/2005
SILVIA REGINA GAZDA 0112 000497/2007
SILVIA RENATA MANTOVANI 0222 001239/2008
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0082 001116/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0128 000962/2007

0175 000549/2008
SONIA APARECIDA YADOMI 0254 001514/2008
SONIA REGINA DIAS BARATA 0283 000016/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0084 001185/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0039 000129/2004

0047 000689/2004
0067 001167/2005
0069 000033/2006
0114 000526/2007
0117 000589/2007

SUSANA TOMOE YUYAMA 0023 000254/2001
0105 000345/2007

TAMINE PALAORO PEREIRA 0097 000082/2007
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0062 000837/2005
TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0061 000778/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0062 000837/2005
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0133 001113/2007
TEREZINHA DEMARTINO 0156 000059/2008
THAIS ARANDA BARROZO 0018 000256/2000
THAIS FERRAZ MARTINS ROBL 0122 000745/2007

0252 001492/2008
THAISA CRISTINA CANTONI M 0096 000020/2007

0145 001311/2007
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0121 000744/2007

TIAGO GALIANO FREITAS 0129 001026/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0085 001219/2006

0210 001139/2008
0234 001331/2008
0237 001347/2008
0247 001451/2008

TONY ALVES 0018 000256/2000
TORAMATU TANAKA 0007 000994/1995
URSULA ERNLUND S.GUIMARAE 0103 000245/2007
VAINER RICARDO PRATO 0066 001101/2005
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0201 000962/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0128 000962/2007
VANYA SENEGALIA MORETE SP 0130 001097/2007
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0028 000446/2002
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0162 000239/2008

0227 001281/2008
VICENTE DE PAULO MARQUES 0198 000940/2008
VILMA THOMAL 0049 000876/2004

0134 001131/2007
VINICIUS DA SILVA BORBA 0064 001027/2005

0287 000989/2005
0290 001610/2005

VINICIUS FERNANDO MARCOLI 0031 000983/2002
VINICIUS RODRIGO PETRILO 0191 000821/2008
VINYA MARA ANDERES DZIEVI 0301 000120/2008
VIVIANE POMINI 0107 000389/2007
VIVIANE POMINI RAMOS 0136 001137/2007
WALDERI SANTOS DA SILVA 0230 001316/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0129 001026/2007

0168 000345/2008
0231 001321/2008
0232 001322/2008

WANDERLEY PAVAN 0097 000082/2007
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0106 000382/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0039 000129/2004

0047 000689/2004
0119 000656/2007
0147 001373/2007
0149 001422/2007
0173 000479/2008
0204 001023/2008

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0109 000470/2007
WILSON LEITE DE MORAIS 0191 000821/2008

1. INDENIZACAO (SUMARIO)-1614/1980-RICARDO PRESCI-
NOTTI x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ricardo Precinotti e Apa-
recida Bozzi Prescinotti ingressaram com ação de indenização con-
tra o Municipio de Londrina em razão de desapropriação indireta. A
sentença proferida em 01/07/1981 condenou o Município a pagar
aos autores indenização de Cr$ 1.053.817,60 comcorreção monetá-
ria a partir de 30/04/1982, juros compensátorios à taxa legal a partir
de outubro de 1959 e juros moratórios à taxa de da citação em 20/
10/1980 (fl. 124). Em razão da sucumbência o Município foi conde-
nado a pagar as custas processuai, honorários periciais de Dr$
39.000,00, honorários do asssitente técnico do autor de Cr$
25.000,00, e honorários advocatícios de 05% sobre o valor da con-
denação. Interposta apelação, o V. Acórdão datado de 20/10/1982
modificou parcialmente a sentença para deteminar que os juros com-
pensátorios, cumuláveis com os moratórios, devem ser de 12% ao
ano e os honorários advocatícios foram elevados de 05% para 10%.
O termo inicial dos juros de mora foi mantido como sendo da cita-
ção. O Acórdão transditou em julgado em 25/03/1923 (fl. 208 ver-
so). Em 06/05/1983 foi homologado o cálculo no valor de Cr$
10.037.983,09 (fls. 215). A apelação interposta da liquidação foi
improvida (fls. 238 e 239). A conta foi atualizada e, proposta a exe-
cução, não houve oposição de embargos (fls. 252). Expedido o pre-
catório requisitório em 1985 (fls. 236) não houve o pagamento. A
conta foi atualizada em 29/11/1995 no valor de R$ 56.101,37 (fls.
271) e foi expedido o precatório complementar (fls. 282). Nova con-
ta de atualização foi realizada em 17/05/2007 no valor de R$
187.316,65 (fls. 321). O Município impugnou sustentando que não
são devidos juros de mora no período compreendido entre a data de
expedição e do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo
estabelecido na Constituição, bem como não são devidos juros com-
pensatórios após a inclusão em precatório. Apresentou como devido
o valor de R$ 84.294,12 (fl. 330). O Sr. Contador prestou os esclare-
cimentos de fl. 342. Com base no parecer Ministerial foi elaborada a
conta de fl. 353 no valor de R$ 696.332,00, seguindo-se manifesta-
ções das partes. Pelo Município foi efetuado depósito no valor de R$
89.469,37 em 27/12/2007 (fls. 335 e 363). No cálculo de fl. 394,
datado de 25/07/2008, o Sr. Contador encontrou o vlaor de R$
911.189,49 com novas manifestações das partes. Mesmo depois da
intervenção do auditor do Ministério Público, cinge-se à correção
monetária, aos juros compensatórios e os juros moratórios. Antes de
apreciar cada tópico do cálculo da justa indenização é preciso ficar
consignado que a decisão judicial, formada pela sentença e pelo Acór-
dão, transitaram em julgado antes da vigência da atual Constituição
Federal, com base que deve ser respeitada a coisa julgada. Da corre-
ção monetária. O Ministério Público tem se manifestado no sentido
de computar a correção monetária a partir da data de entraga do
laudo pericial em 30/04/1981 (fl. 81). Tal entendimento não pode
prevalecer, pois não consta da fundamentação da sentença indicativa
de que a intenção da juladora fosse no sentido de iniciar a correção
monetária da data da entrega do laudo pericial, com o que seria pos-
sível reconhecer a ocorrência de erro material. Não houve por parte
dos interessados a interposição de embargos de declaração e o tema
não foi suscitado nos recursos de apelação, o que indica que os pró-
prios autores concordaram com o termo fixado na sentença. Ade-
mais, no cálculo de liquidação que foi homologado por sentença,
confirmada em grau de apelação, foi mantido o termo inicial da cor-
reção monetária em 30/04/1982, com o que não convém sua altera-
ção nesta fase procedimental. O Município tece consideraçãoes ge-
néricas sobre a matéria orçamentária e a contabilidade pública para
recusar o emprego do IPC como índice de correção monetária em
janeiro de 1989, março e abril de 1990. Não obstantes a posição da
municipalidade, não se pode olvidar que se o pagamento do precató-

rio fosse realizado em prazo razoável a partir de sua emissão em
1985, esta discussão de índices não existiria. A jurisprudência é fir-
me no sentido de que a correção monetária nos meses de janeiro de
1989, março e abril de 1990 deve ser realizada com base no IPC:
(...). Em face da desídia do Poder Público em cumprir a condenação
judicial imposta, é devida a correção monetária para manter o valor
da justa indenização frente à inflação, sob pena de enriquecimento
ilícito do mal pagador. Dos juros compensatórios. Os juros compen-
satórios de 12% ao ano são devidos desde outubro de 1959. A tese
do Município de que os juros compensatórios não são devidos a par-
tir da inclusão em precatório não propera. Não há fundamento legal
para que os juros compensatórios tenham termo final na emissão do
precatório. Acolher tal entendimento importaria em lesar a garantia
contitucional da justa indenização, uma vez que os juros compensa-
tórios integram a indenização pelo desapossamento da área, bem como
serviria de prêmio ao devedor recalcitrante que ao longo de 25 anos
não efetuou o pagamento a que foi condenado. Dos juros moratóri-
os. Os juros de mora, conforme definido na sentença são devidos
desde a citação em 20/10/1980, á taxa legal. O entendimento do
Município de que os de mora seriam devidos somente a partir de
dezembro de 1987, ou seja, depois dedecorrido o prazo previsto no
art. 100, § 1º da CF não merece guardia. Por força da coisa julgada,
os juros de mora são devidos desde a citação. Caso o Município
tivesse realizado o pagamento até dezembro de 1987, seria possível
admitir a exclusão dos juros demora a partir da inclusão do precató-
rio. Porém, como não houve o cumprimento da obrigação, os juros
moratórios não devem sofrer solução de continuidade, sob pena, re-
pita-se, de privilegiar o mal pagador. Os juros de mora devem ser
cumulados com os juros compensatórios, conforme decidido no Acór-
dão, pois entendimento diverso esbarraria na coisa julgada. Esta cu-
mulação não implica em inconstitucioalidade e encontra respaldo em
entendimento sumulado pelo STJ: (...). Do cálculo Feita esta análise,
constata-se que o cálculo de fls. 394 no valor de R$ 911.189,49 en-
contra-se em consonância com a decisão judicial, razão pela qual o
homologo. O valor já depositado pelo Município, com os acréscimos
de remuneração pagos pelo Banco, deverá ser abatido do montante
devido, expedindo-se precatório complementar. Defiro a expedição
de alvará para que os autores levantem a quantia que se encontra
depositada. As medidas determinadas deverão ser concretizadas após
o decurso do prazo para recurso. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA,
JOAQUIM CARLOS BARBOSA, CELSO ZAMONER e MARIA
CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1985-NELSON
JOSE ABRAO JAMEL x JOSE VALTER TUMIOTO e outro- Alega
o devedor prescrição inttercorrenten da execução. O credor impug-
na. Então, vierem conclusos. Não procede. A prescrição intercorren-
te, passa a fluir à partir da remessa dos autos em arquivo, por inércia
do interessado. Compulsando os autos verifica-se que o arquivamento
decorreu da umpossibilidade III do CPC, não passando, assim à fluir
o prazo prescricional. Ante o exposto, rejeito a pretensão do execu-
tado. No mais, intime-se o credor sobre o regular preosseguimento
do feito. -Advs. RUI SANTOS DE SA, JEOVAH BARNABE e
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-.

3. ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-140/1989-RAFAEL AMAU-
RI STRESSER E SUA MULHER x JOSE HERMOGENES FER-
REIRA BORGES- A execução do título judicial foi iniciada em 09/
12/2005 (fls. 705/717). A citação do executado ocorreu em 02/02/
2006 (fl. 728) e penhora foi formalizada em 22/02/06 (fl. 742). Com
a entrada em vigor da Lei nº 11.232/05, a exeqüente postulou pela
avaliação do imóvel constrito e intimação do executado na pessoa de
sua advogada constituÍda. O laudo de avaliação de 08/07/08 foi acos-
tado às fls. 755 e 756. O executado pronunciou-se contrário à apli-
cação das novas regras da Lei nº 11.232/05 e requereu sua intimação
pessoal dapenhora. Relatado, decido. A lei processual deve ser apli-
cada de modo imediato na fase em que o processo se encontra. Quando
a Lei nº 11.232/05 entrou em vigor em 24/06/2006 a penhora já ha-
via sido concretizada. A intimação pessoal do executado não ocor-
reu porque ele se mudou e não informou o novo endereço nos autos.
O ato de intimação da penhora é independente da penhora em si, de
sorte que, não obstante a garantia do juízo tenha se aperfeiçoado
antes das alterações promovidas no CPC com a introdução dos arti-
gos 475-J e seguintes, nada obsta que a intimação se processe pela
nova regra. A aplicação da nova sistemática para a execução do títu-
lo judicial visa justamente evitar o retardamento da prstação jurisdi-
cional, a exemplo do que ocorreria com a necessidade com a neces-
sidade de intimação pessoal do executado que muda de endereço e,
em desobediência aos princípaio da lealdade e da boa-fé, não infor-
ma o novo domicílio. A intimação na pessoa do advogado não traz
qualquer prejuízoao executado e permite que venha exercitar o con-
traditório e o direito à defesa, sendo certo que não seria de seu inte-
resse a procrastinação desnecessária do feito. Assim, determino a
intimação do executado, na pessoa de sua advogada contituída, para,
querendo, ofertar impugnação no prazo de 15 dias, na forma do art.
475-J, § 1º do CPC. -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, NEL-
SON BATISTA PEREIRA, ROSILENE PROSPERO, PAULO WAG-
NER CASTANHO, SAMUEL FERREIRA SAMPAIO, LUIZ RU-
BENS DOS REIS e ADRIANO ALVES DA SILVA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/1993-MARCOS
VINICIUS SOARES x CARLOS MARTINS- Oficio(s) a disposição
da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, CATIA YURI TAKAHA-
RA IRANAGA, LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA e CEL-
SO TERENCIO e MARCOS VINICIUS SOARES

5. COBRANCA (ORDINARIA)-151/1994-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE LDNA. x SUELI CAMPANER SOARES
e outro- A devedora para se manifestar sobre o petitório retro. -
Advs. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA,
HELOISA TOLEDO VOLPATO, ANTONIO J DELFINO AMALFI,
NEIDA SANTIAGO AMALFI e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-.

6. ARROLAMENTO-447/1994-PELOPIDO SCARCHETTI x AU-
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GUSTA BOER SCARCHETTI- Com a morte do víuvo meeiro, não
há mais possíbilidade de expedição da 2ª via do formal. -Advs. MAR-
COS DE QUEIROS RAMALHO e LUCIANO ROCHA LOURES
DE PAIVA-.

7. EXTINÇAO DE CONDOMINIO-994/1995-JOAO BATISTA
RODRIGUES E S/M x ADNA APARECIDA NUNES DA COSTA e
outros - Carta de adjudicação a disposição, Custas R$ 94,09 + 105,00
da carta.- Advs. JOAO BATISTA RODRIGUES, JOSE FRANCIS-
CO ASSIS, SERGIO NEY FERREIRA NEVES, TORAMATU TA-
NAKA, JOAO FRANCISCO GONCALVES, CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1020/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x NILSON ANTONIO FRAN-
CO E NERTO JANGADA FERREIRA- Custas pelo executado, va-
lor R$ 669,04. -Advs. EDGARD PIETRAROIA, ROSILENE PROS-
PERO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CA-
ROLINE THON, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1996-ESTADO
DO PARANA x PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA- Intime-se o Estado do Paraná para se manifestar so-
bre a certidão de fls. 304; ofício de fls. 307 e o petitório retro. No
mais, penhore-se como requer (fls. 305/306). -Advs. BERNADETE
GOMES DE SOUZA, MOACI MENDES LEITE, LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA e BRUNO PEDALINO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-183/1997-SUB BOI INDUSTRIA
COM.IMP.EXP.DE SUBP.O.ANIMAL LTD e outros x AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANÁ S/A- Cumprir o provimento 02/07
(deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias. -Advs. SATURNINO FERNANDES NETTO e SHIROKO
NUMATA-.

11. ORDINARIA R DE PERDAS E DANOS-290/1998-NILVA DE
SOUZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT TV TROPICAL .-
Ciencia às partes da baixa dos autos.- Advs. LUIS C G CAVALHEI-
RO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, OSNY RABELLO,
LUIS C G CAVALHEIRO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, RODRIGO ERASMO DE MELO, BRUNO NORONHA
BERGONSE, IRAE CRISTINA HOLLETZ PETROVIC, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e LUCIANO DELL,AGNOLO KUHN-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARTA HISSAE MOHRBA-
CHER e outro- Edital de intimação a disposição da parte, e, provi-
denciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. GILBERTO
PEDRIALI e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1999-ALVORA-
DA COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x
ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros- Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das des-
pesas de conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar
copias para o mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. RENATO TA-
VARES YABE e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCON-
CELLOS-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-710/1999-VANESSA MORO x
STAMM INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA- Cumprir
o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu-
çao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Advs. ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO, MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO e RODRIGO COLADO SIMAO-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/1999-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A. x MAIA E LEONEL LTDA. e outros - Ao
executado para se manifestar sobre a avaliação procedida, com fun-
damento no art.475-J.- Advs. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
SALIM MOISES SAYAR-.

16. MONITORIA-897/1999-GECIEL VASNI PAROSKI x MIYOKO
MUROFUSHI- Defiro a penhora nos termos do art. 659, §§ 4º do
CPC. Lavre-se o competente termo de penhora; Expeça-se certidão
de interior teor do ato. intime-se a parte devedora, pessoalmente ou
na pessoa de seu advogado para, querendo, impugnar no prazo legal.
Cabe à parte exeqüente, providenciar, o respectivo registro no com-
petente ofício imobiliário. -Advs. FABIO NASCIMENTO PALEA-
RI, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELI, ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, FLA-
VIA FERNANDES ALFARO, FRANCISCO CARLOS VALOTTO,
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA PAULA FU-
GANTI e RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

17. DESPEJO-916/1999-CARLOS ALBERTO SCHIETTI DE GI-
ACOMO x MARIA YASSUKO LOPES E OUTROS- Auto de pe-
nhora encontra-se regularmente na forma da certidão de fls. 301,
pelo que indefiro o pleito retro. Intime-se o credor para se manifes-
tar sobre a certidão de fls.300. -Advs. RONALDO GOMES NE-
VES, KATIA NAOMI YAMADA, AGENOR DOMINGOS LOVA-
TO COGO JUNIOR, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e RA-
QUEL DE CORDOUE LUNARDELLI-.

18. EXECUCAO NOTA DE CRED COMERC-256/2000-COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA - CODEL x
ARCILON ARTEFATOS DE CIMENTO LONDRINA LTDA. e ou-
tro Ciencia às partes da baixa dos autos.- Advs. LINA M DIAS, PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ASSUNCAO MITICO
SHIMAMOTO NABESHIMA, DIRCEU SODRE, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO, FABIO CESAR TEIXEIRA, MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, THAIS ARANDA BARROZO,
FERNANDO JOSE MESQUITA e TONY ALVES-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-349/2000-FERTILIZANTES
SERRANA S.A x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA.- Designado praça para o dia 16/01/09 e 30/01/09, ambos as
14:00 horas, para realização da 1º e 2º praça , juizo da 2º vara civel
da Comarca de Londrina.- Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA, SERGIO ANTONIO
MEDA e FABIO ROTTER MEDA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-478/2000-ALEXANDRE LIMA
NEPOMUCENO x BANCO ITAU S/A- Ciência às partes da baixa
dos autos. -Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

21. INTERDICAO JUDICIAL-582/2000-MILTON CESAR ALVES
SA x LUZIA INES VANZELA SA- Ao autor sobre a certidão de fls.
191. -Advs. DANIELA PAZINATTO, JOAO EVANIR TESCARO,
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS-.

22. REVISAO CONTRATUAL-784/2000-LUIZ ANTONIO FER-
REIRA SAMPAIO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.- A re-
querida para pagamento das custas, valor R$ 14,00. Defiro a suspen-
são do feito pelo prazo ora requerido. Decorrido, intime-se. -Advs.
FABIO THOMAS SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, EDE-
RALDO SOARES, CLEIDE APARECIDA GOMES R FERMEN-
TAO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, FABIOLA C P FLEIS-
CHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MAGDA LUIZA R
EGGER e DENISE REGINA FERRARINI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2001-ALFA
EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA x MARCIA SAN TIN CHU
WANG- As partes sobre o regular prosseguimento do feito. -Advs.
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA e SUSANA TOMOE YUYA-
MA-.

24. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-454/2001-RAIMUNDO
BRUM x FININVEST S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO -
Ao autor para se manifestar.- Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF, BERNARDO
MAXIMO DO AMARAL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRU-
EL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, DANTE MANOEL PROEN-
CA JUNIOR e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA-.

25. DECLARATORIA-784/2001-ELISON APARECIDO DA SIL-
VA x AVIMAC - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP.AVICOLS
LTD e outro- Custas pelo requerido, valor R$ 434,52. -Advs. RE-
NATO TAVARES YABE, EDERALDO SOARES, GILBERTO
ALLIEVI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2001-VERA
APARECIDA PEZARINI SALINET x FRIGOALVORADA LTDA
e outros- Carta(s) Precatoria(s) a disposição da parte. Prazo de cin-
co dias. -Advs. FRANCISCO CESAR SALINET, DARIO BECKER
PAIVA e GILBERTO LUIZ GRACA FILHO-.

27. COBRANCA (ORDINARIA)-178/2002-DIBERA - DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS BANDEIRANTES LTD x ZURICH BRASIL
SEGUROS S/A e outro- O juízo se manifestará depois de cumprido
o comando retro. -Advs. CARLOS SERGIO CAPELIN, CELSO
ALDINUCCI e MARIA HELENA GURGEL PRADO-.

28. ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-446/2002-MARLY DA SIL-
VA ARAUJO x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e ou-
tro- Intime-se o subscritor para assinar os declaratórios. À conta e
preparo. Custas pendentes pela ré, valor R$ 14,51. Após, voltem
para apreciar os petitórios retro. -Advs. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO,
MARLY DA SILVA ARAUJO, ANA CAROLINA PINHEIRO
TAHAN, ELLIS ERNANI CECHELLERO, VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ, DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI e
MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

29. SOBREPARTILHA-675/2002-TEREZINHA MAGRON DE
CASTRO x LEONARDO GOMES DE CASTRO - A consideração
do requerente (fls.67).- Advs. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
e EDER GORINI-.

30. COBRANCA (SUMARIO)-876/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO VALTER F.PRUNER x IREMAR REIS LOPES - Ao advogado
do devedor para juntar certidão de obito.- Advs. SANIA STEFANI,
NOHAD ABDALLAH, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN-.

31. ACAO POPULAR-983/2002-CASSIO ALVES SANTANA x
MUNICÍPIO DE LONDRINA e outros - Ciencia às partes da baixa
dos autos.- Advs. RONALDO GOMES NEVES, VINICIUS FER-
NANDO MARCOLINO, AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR, JULIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO BECKER
PAIVA-.

32. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-167/2003-RONALDO
GOMES NEVES e outro x BANCO ITAU S/A- Ciência às partes da
baixa dos autos. -Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN, RONAL-
DO GOMES NEVES, CLEUSA CHIMENTAO e JOSE CARLOS
DIAS NETO-.

33. INDENIZACAO (SUMARIO)-566/2003-VANDERLEI CLAU-
DINO DE LIMA x ANDERSON FABRICIO DUTRA MELO - Ao
autor para promover o pagamento da DARF no valor de R$ 10,00,
para cumprimento do ofício da Receita Federal. (promover o paga-
mento na Receita Federal). -Advs. LEONARDO DE CAMARGO
MARTINS e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-.

34. COBRANCA (SUMARIO)-923/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ITAIPU x AGROPECUARIA RIBEIRO ROCHA SOCIEDA-
DE CIVIL LTDA e outro- Manifestem-se as partes sobre eventual
acordo. -Advs. GISELE ASTURIANO, LUCIANA TRAFANI MAR-
TINS, ARAO MOREIRA SANTOS NETO e MONICA MONTANS
ZAMARIAN-.

35. COBRANCA (SUMARIO)-984/2003-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIVINO
MARTINS DA SILVA - Intime-se a parte credora por edital, este
com prazo de 20 dias, para dar regular e efetivo prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Advs. DINARTE
BITENCOURT, MARCOS F. CHIESA e LUIZ HENRIQUE BA-
TISTA DE O.PEDROZO-.

36. REVISAO CONTRATUAL-1176/2003-CICLOS ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE, em parte, a demanda para o fim de determi-
nar que: - os juros remuneratórios cobrados pelo Banco Bradesco
sobre o saldo devedor em conta corrente sejam recalculados, empre-
gando-se a taxa média de juros informada pelo Bacen, com capitali-
zação anual, com exceção do período de 07/08/2001 a 01/02/02 em
que deverá ser utilizada a taxa de juros contratual de 3,50% capitali-
zada mensalmente; - nos contratos de financiamentos (capital de giro),
confisões e aditamentos, o valor das prestações sejam recalculados
pela taxa de juros de 3,50%, com a capitalização anual; - os valores
pagos a maior do que o devido pela autora sejam compensados com
o débito e eventual saldo restituído, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir da
citação. Face a sucumbência em maior grau do requerido, condeno-
o no advocatícios de 70% das custas processuais, incluídas a perícia,
e honorários advocatícios, os quais fixo em em R$ 2.000,00 (dois
mil reais) em atenção ao o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do
CPC. O restante das custas será suportado pela autora, que pagará
ao patrono do Banco honorários de R$ 600,00 (seiscentios reais). A
verba de sucumbência e os honorários deverão ser compensados na
forma do art. 21 do CPC. -Advs. RENATO LIMA BARBOSA, DAI-
SE MALAGUIDO P S PEREIRA, MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-44/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x CICLOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA- ...Ante
o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Face à sucumbência,
condeno o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícos, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), em aten-
ção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamentos antecipado
da lide, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. GIL-
BERTO PEDRIALI, RENATO LIMA BARBOSA e RONALDO
GOMES NEVES-.

38. RESCISAO DE CONTRATO-128/2004-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA- Ao cre-
dor. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-129/2004-ITALO CIANCA x BAN-
CO ITAU S/A- Anote-se a conclusão e voltem para sentença. -Advs.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI,
FRANCISCO DUARTE CONTE e RENATA CAROLINE TALEVI
DA COSTA-.

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-238/2004-JOSE ODAIR
FERREIRA REPRES. LTDA x GEMINI IND.COM.LTDA -Mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do
feito.- Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e EDERALDO SO-
ARES-.

41. MONITORIA-289/2004-BANCO ITAU S/A x L H MARTINEZ
DEBERTOLIS LTDA e outro- Oficio(s) a disposição da parte, bem
como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-.

42. REVISAO CONTRATUAL-319/2004-MIRANTE ADMINIS-
TRACAO SOCIEDADE CIVIL LTDA x FAL 2 INCORPORADO-
RA LONDRINA LTDA- Ciencia às partes da baixa dos autos.-Advs.
RENATA DE SOUZA ARAUJO, IRINEU CODATO, CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA e LUIZ AUGUSTO FILHO-.

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO-366/2004-ORLANDO DE
OLIVEIRA JUNIOR e outro x EDNA ALVES e outro - ...Ante o
exposto, indefiro a impugnação. Condeno a impugnante no paga-
mento das custas da fase de cumprimento de sentença e honorários
advocaticios do patrono dos exequentes, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo
profissional e pequena complexidade da materia debatida, tudo na
forma do art.20, parag.4º do CPC. Expeça-se alvara para que os
credores levantem a quantia que se encontra penhorado. Intimem-se
as executadas para pagamento da verba honoraria.- Advs. JOAO
ELISEU COSTA SABEC, JOAO SABEC FILHO e MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-456/2004-CICLOS ENGENHA-
RIA ELETRICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- ...Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE, em parte, os embargos para o fim de
determinar que: - no contrato de financiamento (capital de giro) nº
766.237, confissão e aditamento, o valor das prestações seja recal-
culado pela taxa de juros de 3,50%, com a capitalização anual; - os
valores pagos a maior do que o devido pela embargante sejam com-
pensados com o débito, e eventual saldo restituído com acréscimo
de correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês,
estes a partir da citação na ação revisional. Face à sucumbência em
maior grau da embargante, condeno-a no pagamento de 60% das
custas processuais e honorários advocatíos, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo

profissional e o tempo decorrido para o julgamento, o que faço com
fulcro no art. 20, § 4º do CPC. O restante das custas será suportado
pelo embargante, que deverá ao patrono da embargante honorários
de R$ 200,00 (duzentos reais). A verba de sucumbência e os honorá-
rios deverão ser compensados na forma do art. 21 do CPC. -Advs.
DAISE MALAGUIDO P S PEREIRA e GILBERTO PEDRIALI-.

45. DESPEJO-554/2004-NATALINO KIYOMASSA ADANYA x
RENATA RODRIGUES DUTRA e outro- ...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE, em parte, o pedido para o fim de decalraar rescin-
dido o contrato de locação formado entre Natalino Kiyomassa com
Renata Rodrigues Dutra, Sueli Alves dos Santos e Elenice Aparecida
Pereira, e condenar as rés ao pagamento das contas de àgua e luz. Os
valores dos locatícios deverão ser acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, correção monetáriao pelo IGP-M/FGV e multa de 10%
a partir dos respectivos vencimentos. A clásula penal de R$ 265,50
deverá ser corrigida monetariamente e acrescido dos juros de mora a
partir da citação. Em vista da sucumbência mínima do autor, conde-
no as requeridas no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação em
atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipa-
do da lide, o que faço com fulcro no art. 20, § 3º do CPC. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARIA DAS GRACAS VICE-
LLI e JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA-.

46. EMBARGOS DE TERCEIROS-559/2004-CRISTIANE ELISA-
BETE DE MEDEIROS x RIO PARANA CIA
SEGURAT.CRED.FINANCEIRO- Oficio(s) a disposição da parte,
bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.-
Advs. JOMAR BERTON e SHIROKO NUMATA-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-689/2004-JOSE CARLOS BOVO-
LIN x BANCO ITAU S/A- Necessária a produção de prova pericial
na forma dos julgados (fls. 27) para o efeito de apurar a existência de
saldo devedor ou de saldo credor. Desta forma o perito deverá apu-
rar: 1. qual a taxa de juros praticados pelo banco; 2. se referida taxa
de foi contratada entre as partes; 3. se houve a cobrança da comissão
de permanência; 4. se houve a incidência de juuros sobre juros; 5. se
a cobrança de juros sobre juros em período mensal estava previsto
no contrato de abertura de crédito em conta corrente; 6. qual a natu-
reza, origem e fundamento das rubricas (taxas e tarifas) de todos os
lançamentos à débito das rubricas estava autorizado em contrato ou
em outros intrumentos; 7. se o débito das rubricas estava autorizado
em contrato ou em outros instrumentos; 8. se há previsão legal para
o débito das rubricas; 9. se houve a efetiva prestação de serviços
para justificar a cobrança de taxas e tarifas; 10. se houve autorização
para o débito automático em conta corrente. Para tanto, nomeia-se o
Sr. Luis F Borges, com escritório profissional na Avenida Souza
Naves, n. 771, sala 401 - (Tel: 3344-3301), o qual deve ser intimado
e, em aceitando o encargo, deve formular proposta de honorários.
Em face da condenação imposto ao banco para prestar contas, cabe-
rá a ele o adiantamento dos honorários periciais. Deverá o Banco
juntar toda a documentação à prova pericial, pois, com toda a certe-
za, possui controle da relação das partes. Em 5 dias, indiquem as
partes assistentes técnicos e apresentem quisitos. Fixo em 30 dias a
entrega do laudo (CPC, art. 421, § 1, incs. I e II). Os assistentes
técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias, após,
intimadas as partes da apresentação do laudo (CPC, art. 433, pará-
grafo único). -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, EVE-
LYN CRISTINA MATTERA, SUELI CRISTINA GALLELI, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

48. INVENTARIO-708/2004-BENEDITA ROSA COSMO x JOSE
LIMA COSMO- À consideração das partes. -Advs. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE e CLAUDIO PAVAN-.

49. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-876/2004-JOSE RICAR-
DO NETO e outros x MUNICÍPIO DE LONDRINA e outro- Custas
pelo autor (C/FUNREJUS): 10%, valor R$ 47,60. Custas pelo Réu
(S/FUNREJUS): 90%, valor R$ 410,85. -Advs. ROGER PIAZZA-
LUNGA, VILMA THOMAL, CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN, PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-.

50. MONITORIA-973/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO LTDA x JOSE LUCIO e outro- Oficio(s) a dis-
posição da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo
de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTI-
NA DA SILVA e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

51. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1017/2004-LORIVAL
PEREIRA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- À consideração das par-
tes. -Advs. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

52. DECLARATORIA-1082/2004-COMERCIAL AGRICOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA x MONSANTO DO BRASIL LTDA-
Anote-se a conclusão e voltem para sentenca. Ciencia as partes.-
Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOSE FERNANDO
MARUCCI, ROSELI L.RODRIGUES VANZO, LEILA REGINA
FUSINATTO e DEBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA-.

53. FALENCIA-359/2005-S C A - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
x ROCCHI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ...Ante o exposto,
julgo Extinta a ação com fulcro no art.267, IV do CPC. Face ao
principio da sucumbencia, condeno a autora no pagamento das cus-
tas processuais e deixo de fixar honorários advocaticios em razão da
revelia.- Advs. SILVANA M.GIACOMINI WERNER e MICHELE
TODESCHINI SALTON-.

54. EXECUCAO DE HIPOTECA-367/2005-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO MARIA
FERREIRA - Carta de adjudicação a disposição, custas R$ 105,00.-
Advs. EDSON EVANGELISTA DA SILVA, DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e CRIS-
TIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-.
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55. ACAO CIVIL PUBLICA-482/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Co-
verto o julgamento em diligencia para que seja procedida a intima-
cao de Jose Domingues Barbosa Rossi, conforme decisao de fl. 382,
devendo as partes serem intimadas para fornecerem o endereco. (...)
-Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ALAN PIETRA-
ROIA NOGUEIRA-.

56. EXECUCAO DE HIPOTECA-591/2005-BANCO ITAU S/A x
BRASILINO CIRINO e outros- Ao Banco para se manifestar. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO e MAR-
CIA CRISTINA MILESKI MARTINS-.

57. DESPEJO-628/2005-LEONORA BORGES MOREIRA x ADIL-
SON RECHE e outro- Manifeste o credor. -Advs. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2005-AEROLON
- COMBUSTIVEIS DE AVIACAO LTDA x BENIGNO AVIACAO
AGRICOLA LTDA- Autorizo o levantamento requerido. Oficie-se.
Defiro o bloqueio on-line (débito atualizado, mais honorários e des-
pejas processuais) pelo Sistema Bacen Jud a se efetivar em nome da
parte devedora. Decorrido o prazo de 03 dias do Recibo de Protoco-
lo, certifique a serventia sobre eventual bloqueio. Confirmado o blo-
queio e não sendo irrisórios, trasfira(m)-se o(s) valor(es) para uma
conta remunerada, vinculada ao juízo, desbloqueado-se o saldo re-
manescente, caso haja. Sendo irrisório o valor, voltem para delibera-
ção sobre a manunteção ou não da ordem. Em caso negativo, intime-
se a parte credora sobre o regular prosseguimento do feito. Oficio(s)
a disposição da parte, bem como providenciar a devida postagem.
Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI,
FERNANDO RUMIATO, SERGIO EDUARDO CANELLA e RE-
NATA SILVA BRANDAO-.

59. ACAO CIVIL PUBLICA-750/2005-MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARANA e outro x ANTONIO CARLOS CAPATO e
outros - Designado audiencia da Testemunha Rodrigo Fernandes,
para o dia 18/02/09, as 13:30 horas.- Advs. MARIA IZABEL BA-
TISTA ALABARCES, MAURO FAIDIGA, LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA, FERNANDO BOBERG, JORGE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA e EZAUDE
APARECIDO PEDROSO-.

60. DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-774/2005-MARIA ROSELI
DE OLIVEIRA x BANCO BMG S/A - Designado pericia dia 22/12/
08, as 9:00 horas, situada na Rua: Ponta Grossa esquina com a rua:
Tomazina nº 14, fone: 43-3327-0388, na cidade de Londrina-Pr.-
Advs. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TES-
CARO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ e JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-778/2005-SILVANA MOLIN x
CORA FRANCO FROSSARD - Ao interessado para se manifestar
sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/
PR -Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA V. DE OLIVEIRA
OLIVER e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO-837/2005-JOSE CARLOS
BUSSOLO x DEPARTAMENTO DE ESTRADA E ROAGEM - DER
e outro Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para as contra razões. Abra-se vista ao representante do Minis-
tério Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens.- Advs. ALVINO APARECIDO
FILHO, JOAO LUCIDORO RIBEIRO, CELIA FOLDA, GUSTA-
VO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG,
MICHELLE ADRIANE ALVES BOCHNIA, TANIA MARIA AJUZ
ISSA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, RAFAEL JAZAR ALBERGE e CHRISTINE
M. BRESSAN-.

63. EMBARGOS DE TERCEIROS-889/2005-EDEZIO FREIRE x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo o re-
curso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razões. Abra-se vista ao representante do Ministério Público. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens.-Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e LIA-
NA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

64. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1027/2005-JOAO MOISES
BORBA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A- Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prosseguimento do feito. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, IVO PEGORETTI ROSA e
LEANDRO LUIS LOTO-.

65. DESPEJO-1092/2005-ISABEL GOMEZ GONCALVES e ou-
tros x REGINA NUNES DE ARAUJO e outro- À consideração das
partes. -Advs. RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHE-
LERE e ENEIAS DE SOUZA REIS-.

66. EXECUCAO FORCADA-1101/2005-SANTA MONICA MA-
QUINAS E SEMENTES LTDA x PAULO FERREIRA MUNIZ- In-
defiro o pleito retro, pois, diligência da parte interessada. No mais,
manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimen-
to do feito. -Advs. ALDO MARIO FREITAS LOPES, LEOPOLDO
F.DA SILVA LOPES, RICARDO DE CARVALHO QUEIROS, FA-
BIO FREITAS DE ANDRADE, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAI-
NER RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO LIOGI, CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e DANIA MARIA RIZZO-.

67. ORDINARIA DE NULIDADE-1167/2005-ODETE NABARRO
x BANCO ITAU S/A- Custas pelo Banco, valor R$ 356,52. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, JOAO DE CASTRO

FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRISTI-
NA GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1176/2005-PAULO
HORTO S/C LTDA x MARCELO HADDAD- Oficio(s) a disposição
da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco
dias. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e GUILHERME
REGIO PEGORARO-.

69. DECLARATORIA-33/2006-ALESSANDRO PASQUALINOT-
TI e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro - As partes para se
manifestarem sobre o laudo pericial complementar no prazo comum
de 10 dias.- Advs. LEANDRO I C DE ALMEIDA, JOSE CUNHA
GARCIA, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

70. EXECUCAO FORCADA-87/2006-INES APARECIDA SNAK
DE SOUZA x JOSE AMERICO FELIZARDO DOS SANTOS e ou-
tros- Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devi-
da postagem e cópias. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCOS
LEATE, ROBERTO DE MELLO SEVERO, LUIS GUILHERME
KLEY VAZZI e LEONARDO MIZUNO-.

71. INDENIZACAO POR DANO MORAL-142/2006-CARLOS
ALBERTO BOSELLI x CRISTIANO ROBERTO ROHLING- Re-
cebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razões. Abra-se vista ao representante do Ministério Público.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens.-Advs. RONALDO GOMES NEVES e
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-210/2006-DANIELE ERAO DE
SOUZA x MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE LDNA- Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs.
MARIA JOSE FAUSTINO, ANTONIO FIDELIS, EDINALDO SER-
GIO CANDEO, MARCOS AURELIO DA SILVA e MARINETE
VIOLIN-.

73. REVISIONAL COMP.ACERT.DIVIDA-336/2006-GISELE
CRISTINA LEITE x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA- Tenho como corretos os honorários propostos. A
uma estar de acordo com a tabela de honorários da categoria. A duas
por não haver impugnação consistente, pois a comparação com ho-
noráros cobrados em outras demandas é um argumento frágil para
impugnar o valor solicitado pelo perito, uma vez que em cada caso
deve ser analisada a quantia de documentos a serem periciados, e a
complexidade do trabalho e dos requisitos. Intime-se o Perito para
dar inicio aos trabalhos. -Advs. CLAUDEMIR MOLINA, RICAR-
DO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LA-
FFRANCH-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-337/2006-MUNICÍPIO DE LON-
DRINA x VILSON PORFIRIO ALVES- Ao requerente para obser-
var o que dispõe o art. 730 do CPC. -Advs. SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO, PAULO NOBUO TSUCHIYA e NIDIA
KOSIENCZUK R.G.SANTOS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-423/2006-MERCIA DEL NERY
x BANCO BANESTADO S/A- Ciencia às partes da baixa dos au-
tos.- Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

76. ORDINARIA-658/2006-CICERO ALVES DE OLIVEIRA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A- Admito o agravo, tempestiva-
mente interposto. Contudo, nada ha para reconsiderar. Anote-se na
autuacao. O agravo permanecera retido nos autos afim de que dele
conheca o E.Tribunal, se requerida, expressamente, nas razoes ou na
resposta da apelacao, sua apreciacao pelo Tribunal ( CPC, art.523,
parag.1º). Ao perito para dar inicio aos trabalhos.- Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS CAMOZATO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FRANCISCO SPISLA-.

77. MONITORIA-686/2006-
COOP.EC.CRED.MUT.COMEERC.CONF.NORTE PR.-SICOOB
N.P x PAULO SILAS PROENCA- Verifica-se pelos documentos jun-
tados aos autos que ambas as ações são conexas. Embora correndo
perante Juízes diversos, ambos são competentes mas, face o docu-
mento de fls. 116/117, que o juízo da 7ª Vara Cível, nesta, despachpu
em primeiro lugar, sendo, portanto, prevento. Assim, remeta-se os
auotos ao referido Juízo, via Distribuidor, com as baixas e anotações
necessárias. -Advs. AULO A PRATO, RENATA DEQUECH e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-792/2006-MARIA CELIA
ALVES DA SILVA e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CAÇÕES- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao
apelado para as contra razões. Abra-se vista ao representante do
Ministério Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

79. ORDINARIA DE INDENIZACAO-828/2006-ANTONIO DA-
VID x MUNICÍPIO DE LONDRINA e outro-Ao interessado para se
manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de
Londrina/PR -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

80. DEPOSITO-842/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA x JAIR PAULO MEES- A autora para se manifes-
tar. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

81. DECLARATORIA-1100/2006-ANA LUIZA FERNANDES x
SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ciencia às partes da
baixa dos autos.- Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO
MARTINS PEREIRA-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1116/2006-JOSE
LUIS RIGO x AGROHOLDING - ADM.EMPREENDIMENTOS E
PARTIC.S/C LTD- À conta e preparo, valor R$ 14,51. -Advs. ADE-
LINO SOMAVILLA, CASSIA RONISE SOMAVILLA GUASSO e
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-.

83. DECLARATORIA-1158/2006-PAULO ARMANDO FONTES x
SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Declaro, por senten-
ça, para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a pre-
sente ação, face em cancelamento do débito, o que faço com fulcro
no art. 26 da Lei de Execução Fiscal. Levamtem-se eventuais cons-
trições e bloqueios on-line, porventura existentes. Dê-se a baixa na
distribuição e arquivem-se. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

84. DECLARATORIA-1185/2006-CESAR AUGUSTO SIMOES x
BANCO ITAU S/A - Ao contrário do alegado pelo autor, não ha
vedação legal para a insctição no Serasa de novos débitos. Como o
autor não demonstrou que as restriçoes são indevidas, indefiro o
pedido de cancelamento. As partes para atenderem as solicitações do
Perito em 05 dias.- Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-.

85. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1219/2006-JOSE MARIA-
NO GOMES e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
ÇÕES- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para as contra razões. Abra-se vista ao representante do Minis-
tério Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

86. DECLARATORIA-1266/2006-MARIA DO CARMO SANTOS
x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ciencia às partes
da baixa dos autos.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

87. COBRANCA (SUMARIO)-1346/2006-NORMA DAS NEVES
CASTILHA x ITAU SEGUROS S/A- Fixo os honorários advocatí-
cos em R$ 400,00. -Advs. LEANDRO I C DE ALMEIDA, ROBER-
TO ARAUJO MARTINS, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE
CUNHA GARCIA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

88. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1445/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ELAYNE RA-
MOS RODRIGUES Oficio(s) a disposição da parte, bem como pro-
videnciar a devida postagem. Prazo de cinco dias.- Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e DAYSE
RAMOS MIRANDA-.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1477/2006-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x FREDERI-
CO AMANCIO DE CARVALHO- Ao credor para se manifestar. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

90. MONITORIA-1510/2006-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO LTDA x REIMAR RENATO PEREZ RODRI-
GUES- Carta(s) citaçao a disposiçao da parte. Providenciar a devida
postagem, prazo de cinco dias.-Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-.

91. COBRANCA (SUMARIO)-1577/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JANGADA x AUGUSTO ALVES NETO e outro- Ciente da
planilha atualizada. -Adv. ISRAEL HERMENEGILDO DA SILVA-.

92. ACAO CIVIL PUBLICA-1628/2006-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA- Ante a im-
possibilidade de acordo, digam as partes se tem interesse na produ-
ção de outras provas, especificando sua modalidadde, finalidade e
pertinência. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-
.

93. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1632/2006-ALVES DA SIL-
VA E FERNANDES - PREST.DE SERVICOS LT. x CONSTRUTO-
RA E INCOMPORADORA SQUADRO LTDA- Ao autor sobre a
correspondência devolvida. -Adv. ROBERTO MARCELINO DU-
ARTE-.

94. DEPOSITO-1643/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA x GENILSO LESSA- Intime-se o reu a pagar
o debito em 15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC,
475-J).- Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-.

95. INVENTARIO-18/2007-AMIR YOUSSEF EL RAFIH x JOU-
LIA KHALIL NADER- Aos herdeiros quanto ao interesse no pros-
sequimento do inventario.- Advs. JOAO ELISEU COSTA SABEC e
ALVINO APARECIDO FILHO-.

96. COBRANCA (ORDINARIA)-20/2007-ERMELINO TEIXEIRA
DA SILVA e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. -Advs. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS, DENIS OKAMURA, CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO, LUCIANE STROPA BELASQUE e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

97. ORDINARIA DE INDENIZACAO-82/2007-SINCROVET CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x EMPRE-
SA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA- Recebo o recurso de apela-

ção em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. DOUGLAS PARRA FERREIRA DE
CASTILHO, WANDERLEY PAVAN e TAMINE PALAORO PEREI-
RA-.

98. INTERDICAO JUDICIAL-87/2007-ILMA APARECIDA CUS-
TODIO HILARIO x REGINALDO APARECIDO CUSTODIO HI-
LARIO- Ao autor sobre a certidão de fls. 46. -Advs. ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA e JOAO FELIPE B. ALBUQUERQUE-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2007-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x DISTRIBUIDORA PONTO RURAL LTDA
- EPP e outros- Edital a disposição da parte, e, providenciar sua
devida postagem. Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

100. DECLARATORIA-115/2007-PEDRO GARCIA PAGAN e ou-
tros x MUNICÍPIO DE LONDRINA- ...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE, em parte, o pedido para o fim de declarar a inconstituci-
onalidade e ilegalidade da alíquota progressiva do IPTU preaticada
pelo Município de Londrina com base no art. 175 e na Tabela III da
Lei Municipal nº 7.303/97, referentes ao ano de 2007, quando a ação
foi dos lançamentos e parcelamentos. Com o reconhecimento da in-
constitucionalidade e ilegalidade, deve o Município de Londrina se
abster de cobrar dos autores, em relação aos imóveis descritos na
inicial e objetos desta causa, o IPTU com alíquota progressiva com
base na redação atual do art. 175 do Código Tributário Municipal.
Condeno o Município a restituir aos autores os valores pagos poste-
riormente a 14 de fevereiro de 2002 a título de IPTU dos imóveis
objetos da causa acima da alíquota seletiva de 3%, com correção
monetária pelo INPC a partir de cada desembolso e juros de mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado. O valor a ser repetido
deverá ser apurado por cálculo aritimético (art. 475-B, caput do CPC).
Face ao princípio da sucumbência, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e verba honorária a qual fixo em R$
1.000,00 (mil reais), o que faço em atenção ao trabalho desevolvido,
zelo usual e tempo decorrido para o deslinde, tudo na forma do art.
20, § 3º do CPC. -Advs. FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI,
DIOGO BROCHARD MENONCIN, FABIO SOARES MONTENE-
GRO e ANA LUCIA COSTA-.

101. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-117/2007-NEUSA LA-
ZARINI TRINDADE e outro x AFONSO CARRILHO BAGUINE e
outro -.Aos devedores para se manifestarem.- Advs. JOVINO TER-
RIN, DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ e MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-190/2007-TRANSPORTADORA
FALCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Ao
apelado para as contra razões. Abra-se vista ao representante do
Ministério Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS O DE ARAUJO e LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-245/2007-ALTOCOR
IND.COM.DE TINTAS LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- ...Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de ordenar que
o réu apresente, no prazo de 48:00 horas, a prestação de contas da
conta corrente nº 08402-2, da agência nº 3770, especificando a taxa
de juros; a forma da taxa utilizada, se simples ou composta; o emba-
samento legal para a cobrança de comissão de permanência cumula-
da com correção monetária e/ou multa contratal; prova documental,
assinada pela autora, de todos os débitos lançados ordenar que o réu
apresente cópia reprográfica do contrato de abertua de conta cor-
rente e demais contratos correlatos. Face ao princípio da sucumbên-
cia, condeno o Banco Itaú S/A no pagamento das custas processuais
e honorários advoacatícios, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais), em atenção ao trabalho desnvolvido, zelo usual e curto
tempo decorrido para o julgamento, o que faço com fulcro no art.
20, § 4º do Código de Processo Civil. -Advs. ADRIANO MARRO-
NI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e URSULA ERNLUND S.GUIMARAES-.

104. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-287/2007-JAQUELINE CA-
ZONATO MILOSO e outros x O JUIZO- Ao interessado sobre a
resposta do(s) ofício(s) -Adv. -.

105. ORDINARIA DE COBRANCA-345/2007-ANTONIO MAR-
QUES RIBEIRO FILHO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- Ao credor para se manifestar. -Advs. SUSANA TOMOE YUYA-
MA e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-.

106. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-382/2007-JORGE
KANNO x REGINALDO DE SOUZA e outro- ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar os requridos,
solidariamente, a pagarem em favor do requerente indenização pelo
dano material no valor de R$ 9.984,51, acrescido de correção mone-
tária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês desde a data de cada
pagamento (fls. 23/27), na forma das Súmulas 43 e 54 do STJ. Face
ao princípio da sucumbência, condeno os requeridos no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 10% sobre a condenação, em consideração ao trabalho realizado,
participação na audiência, revelia e o tempo decorrido para o deslin-
de da causa, em conformidade com o art. 20, § 3º do Código de
Processo Civil. -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-.

107. MONITORIA-389/2007-MAURO DE PALMA x MARCOS
ANDRE DA COSTA- Ao interessado para se manifestar sobre res-
posta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR -Advs.
RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

108. ORDINARIA DE COBRANCA-445/2007-ARLINDO DA COS-
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TA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Ao autor
para se manifestar. -Advs. NANCI TEREZINHA ZIMMER, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A.BUSATO-.

109. COBRANCA (SUMARIO)-470/2007-NELSON PRIM x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A - Ao autor para se manifestar.- Advs.
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e JOSIANE GODOY-.

110. MONITORIA-493/2007-CLEONETI GEROLAMO IGLESI-
AS x GOMES & ESTEWSK LTDA e outros- Ao autor sobre a certi-
dão do oficial de justiça. -Advs. RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN e RODRIGO JACOMINI-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-496/2007-MUNICÍPIO DE LON-
DRINA x JUVENCIO DE SOUZA e outro- Recebo o recurso de
apelação apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra ra-
zões. Abra-se vista ao representante do Ministério Público. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e
MARIA ELIZABETH JACOB-.

112. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-497/2007-ALFREDO SAN-
TO SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. EDEMAR HANUSCH,
SILVIA REGINA GAZDA, SERGIO LUIZ BELOTTO JR e OLDE-
MAR MARIANO-.

113. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-512/2007-ANTONIO
DAGNONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A- Ao Banco. -Advs. LEANDRO I C DE ALMEIDA,
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, CAROLINA FERRI DUTRA
S.PECORARI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

114. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-526/2007-MARIA DE
FATIMA DE PAIVA RIBEIRO GOLUBKOWICZ x BANCO ITAU
S/A- À credora. -Advs. CARMEN G.S.MARINS, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES, SUELI CRISTINA GALLELI e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

115. COBRANCA (ORDINARIA)-535/2007-ANTONIO BASQUES
x HSBC BANK BRASIL S/A- Ao credor para se manifestar sobre a
impugnação. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e HELISON
EDUARDO ALVES-.

116. ORDINARIA DE COBRANCA-563/2007-DAYSE APARECI-
DA WOLFF FRANZON x BANCO BANESTADO S/A e outro- O
Banco pegou os honoráios periciais iniciais, sendo, portanto, res-
ponsável pela sua complementação. Assim, intime-se o réu para pa-
gamento no prazo derradeiro de 05 dias. -Advs. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE
VICENTE FERREIRA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO-.

117. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-589/2007-JOSE FER-
REIRA SANTANA x BANCO BANESTADO S/A- Custas penden-
tes pelo banco, valor R$ 230,01. -Advs. LOURIBERTO VIEIRA
GONCALVES, SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e EVELYN CRIS-
TINA MATTERA-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-638/2007-LIVALDO LOCCO-
MAN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo
o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as con-
tra razões. Abra-se vista ao representante do Ministério Público. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens.-Advs. MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO, CARLOS JOSE FRAGOSO, ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER, RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI e LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA-.

119. MONITORIA-656/2007-LUIZ CARLOS PILARISSI x RO-
NALDO INACIO DA SILVA e outros- Ao interessado para se mani-
festar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Lon-
drina/PR -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN-.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-715/2007-BANCO
FINASA S/A x ROGERIO LIMA AZEVEDO. - Oficio(s) a disposi-
ção da parte, bem como providenciar a devida postagem. Prazo de
cinco dias.- Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

121. COBRANCA (SUMARIO)-744/2007-CARLOS ALBERTO
BOLDEZAN x ATAIDE DA SILVA e outro- À conta e preparo, cus-
tas valor R$419,80. -Advs. THIAGO CAVERSAN ANTUNES e
ANDRE BATISTA LUIZ-.

122. USUCAPIAO-745/2007-JOSUE VILLAR e outro x COOPE-
RATIVA HABIT.BANDEIRANTES DE LDNA -COHABAN- Ao
autor sobre a certidão de fls. 201. -Advs. MARCIA CRISTINA MI-
LESKI MARTINS e THAIS FERRAZ MARTINS ROBLES-.

123. INTERDICAO JUDICIAL-771/2007-JOSIANE CRISTINA
OLIVEIRA DUARTE x IMACULADA OLIVIERA DE MELO- Ao
autor sobre a certidão de fls. 48. -Advs. GUILHERME REGIO PE-
GORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-
.

124. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-796/2007-ADEMIR
APARECIDO SANTI e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Admito o agravo, tempesti-
vamente interposto. Contudo, nada há para reconsiderar. Anote-se
na autuação. O agravo permanecerá retido nos autos afim de que
dele conheça o E. Tribunal, se requerida, expressamente, nas razões
ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal (CPC, art.

523, § 1). Tenho como corretos os honorários periciais proposta por
não haver impugnação. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS GERREIRO-.

125. ORDINARIA DE COBRANCA-820/2007-MARIA APARECI-
DA GIACON PREZOTO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- A
autora (CPC, 398). -Advs. RAFAEL TADEO DOS SANTOS, DE-
NIS OKAMURA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

126. ORDINARIA DE COBRANCA-850/2007-EMERSON DIDI
FERREIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Custas pelo
reu, R$ 254,51.- Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKA-
MURA, GLAUCO IWERSEN, MARIANA PEREIRA VALERIO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

127. ANULATORIA-863/2007-CMT CENTRO DE METODOLO-
GIA DO TRABALHO LTDA x LUCIANO CANONICO e outro-
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, com exceção da
tutela antecipada. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens. -Advs. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, CAIO CARMELLO ROCHA
LOBO, ERIKA FERNANDA RAMOS e ROSANA CAMARANI DA
SILVA-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-962/2007-DEVANIR FO-
GANHOLI x BANCO NOSSA CAIXA S/A- Os embargos declara-
tórios são tempestivos, mas a sentença não se ressente de omissão,
erro ou contradição. Não há que se cogitar de nulidade de penhora
em relação ao imóvel objeto da matrícula nº 2.035, do 4º Ofício de
Imovéis de Londrina, uma vez que este bem não foi constritado. Em
relação ao pedido da letra “h”, fl. 37, ele carece de causa de pedir e
tampouco ficou demonstrado que o Banco continuou cobrando ju-
ros remuneratórios cumulados com comissão de permanência após o
ajuizamento da ação, o que deveria ser feito pelo embargante medi-
ante a juntada de cópia do demonstrativo do débito que instruiu a
execução. Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração. -
Advs. JOAO RICARDO BASSORA, MARIA JOSE STANZANI,
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-1026/2007-CONCEICAO DE
FATIMA DIAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- ...Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Em face da sucumbên-
cia condeno a autora no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios da parte autora, os quais fixo em R$ 500,00,
em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e julgamento antecipa-
do da lide, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. A verba de sucumbência será paga na form do art. 12
da Lei n. 1.060/50. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
GERSON REQUIAO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
TIAGO GALIANO FREITAS-.

130. REVISAO CONTRATUAL-1097/2007-JOSE RAIMUNDO
STEFANES FAGUNDES x BANCO ITAU S/A - Ao agravado para
se manifestar em 10 dias.- Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA,
LINEU PEDRO SPAGOLLA, VANYA SENEGALIA MORETE
SPAGOLLA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

131. EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2007-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x ROSENDO DOMINGUES DE ALMEIDA- Recebo
o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para
as contra razões. Abra-se vista ao representante do Ministério Públi-
co. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com nossas homenagens. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES e EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-.

132. DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-1110/2007-ALEXAN-
DRE ZERBINI x DMCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO LTDA- ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial para declarar a inexistência da dívida de R$ 269,39
referente ao contrato nº 027001002519, a confirmar a antecipação
de tutela para exclusão do nome do autor do SCPC e condenar
DMCAD Administradora de Cartões de Crédito Ltda. a pagar o au-
tor a título de compensação pelo dano moral a quantia de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), acresido de juros de mora de 1% desde a inscrição
em setembro de 2006 e correção monetária pelo INPC a partir da
data de publicação da sentença, conforme Súmula 54 do STJ. Julgo
IMPROCEDENTE o pedido contraposto. Face à sucumbência da
requerida, codeno-a no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advacatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, em razão do trabalho desenvolvido, zelo usual
e tempo de corrido para o deslinde, o que faço com fulcro no art. 20,
§ 3º do CPC. -Advs. , MARIO PAGANI NETO e RAQUEL CARO-
LINA PALEGARI SARAIVA-.

133. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1113/2007-PONTO
RURAL COMERCIO E DIST.DE INSUMOS AGRIC.LTDA x A.A.
VERONEZE TRANSPORTES LTDA- Custas pela impugnada, va-
lor R$ 17,50. -Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA
YOKOZAWA RUMIATO, MARINA ZAPAROLI BERETTA e CON-
CEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ-.

134. CURATELA-1131/2007-EDINEUSA SANTOS ALVES FER-
NANDES x NEDES SANTOS ALVES- Ao autor sobre a certidão de
fls. 38. -Adv. VILMA THOMAL-.

135. COBRANCA (ORDINARIA)-1134/2007-PAULO HORTO S/
S LTDA x AGROPECUARIA COREMA LTDA- Recebo o recurso
de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e ELI-
ANDRO LOPES DE SOUSA-.

136. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2007-RAFA-
EL ROSSI RAMOS x GAINO DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA- A conta e preparo, valor R$ 623,64. -Advs. VIVIANE PO-
MINI RAMOS e RAFAEL ROSSI RAMOS-.

137. REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1139/2007-MARIA
INEZ LOURENCO ALBUQUERQUE x SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICAÇÕES- Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -
Advs. CLOVES JOSE DE PINHO, CLAYTON RODRIGUES e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

138. CURATELA-1205/2007-ISMAEL MARTINS DA SILVA x
PAULO MARTINS DA SILVA- Ao autor sobre a certidão de fls. 30.
-Adv. SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA-.

139. EMBARGOS DE TERCEIROS-1228/2007-INEZ IGNACIO
ALVES x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Custas pelo embargado,
valor R$ 684,50. -Advs. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, ALBERTINO BER-
NARDO DE LIMA JUNIOR, FERNANDO BASTOS ALVES, FER-
NANDO CESAR RIBEIRO M.AZEVEDO, ROBERTA QUINALI
GONCALVES e ANA LUCIA COSTA-.

140. INVENTARIO-1232/2007-PAULO ROGERIO DO NASCI-
MENTO e outros x BENEDITA TELES DO NASCIMENTO e ou-
tro- Comprove o inventariante o recolhimento do imposto de trans-
missão. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-.

141. DEPOSITO-1235/2007-BANCO ITAU S/A x CLERIO FRAN-
CO- Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas
de conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copi-
as para o mandado. Prazo de cinco dias.-Advs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e KELLY
ROCHADEL CALDEIRA STEINER-.

142. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x JULIA-
NA SILVA PRADO- Ao autor sobre a certidão do oficial de justiça. -
Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA
M.FAJARDO-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-1264/2007-THEREZINHA ARA-
UJO DE ALMEIDA GOTARDELO x CONSTRUTORA KHOURI
LTDA- Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.
Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens.-Advs.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO AL-
FIERI, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e IRINEU CODATO-.

144. ORDINARIA DE COBRANCA-1298/2007-JOSE BALBINO
PEREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Para os fins do art.
331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acor-
do. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, DENIS OKAMURA,
RAFAEL TADEO DOS SANTOS, RAFAEL LUCAS GARCIA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

145. ORDINARIA DE COBRANCA-1311/2007-CLEIDE RODRI-
GUES LACERDA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de con-
denar MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A a pagar às autoras o va-
lor legal da indenização de quarenta salários mínimos a ser calculado
pelo valor do salário mínimo vigente na data em que o pgamento for
efetuado com acréscimo de correção monetária pelo INPC desde o
ajuizamento e juros de mora de 1% ao partir da data da citação. Face
à sucumbência, condeno a requerida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor a que foi condenada a pagar, em atenção ao trabalho desenvol-
vido, pequena complexidade da causa e o tempo para julgamento, o
que faço com fulcro no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil.
-Advs. FLAVIA CRISTINA BUGMANN, ANTONIO CARLOS
CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, ELISE
GASPAROTTO DE LIMA, LUCIANE STROPA BELASQUE, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e ELISE GASPAROTTO DE LIMA-.

146. INVENTARIO-1330/2007-PEDRO RIBEIRO LOPES x OSO-
RIO RIBEIRO LOPES e outro- Ao inventariante. -Advs. PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR e ADILSON VENDRAME-.

147. MEDIDA CAUTELAR-1373/2007-MARIA ROSANGELA
MENDES CAMILO x ITAU S/A- Oficio(s) a disposição da parte,
bem como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -
Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

148. COBRANCA (SUMARIO)-1414/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x HELIO ZAQUETA e outro- Intime-se
os réus a pagar o débito em 15 dias, sob pena de acréscimo de multa
de 10%(CPC, 475-J). -Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDERO,
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA e LUIS EDUARDO
PALIARINI-.

149. DECLARATORIA-1422/2007-MARCOS ANTONIO AVILA
CARMINATTI x SANTANDER BANESPA SEGUROS S/A- Não
hevendo preliminares a apreciar, declaro o feito saneado. Os pontos
controvertidos a sereem objeto de prova são: 1- se o autor foi devi-
damente informado da cláusula de exclusão de risco prevista na clá-
usula 26.1, letra “f.1” das condições gerais do seguro no momento
da negociação; 2- se a pessoa de Joseph e Sérgio visitavam diaria-
mente a casa do autor no período em que se ausentou em viagem
entre dezembro de 2006 e janeiro de 2007. Como as partes não arro-
lam testemunhas e o autor não requereu o depoimento pessoal do
representante da ré, a prova será restrita ao depoimento pessoal do
requerente. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia

10 de março de 2009, às 14:00 horas. -Advs. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI, MARINA C.D.AMICO PEDRIALI, CLEUSA CHI-
MENTAO e REINALDO MIRICO ARONIS-.

150. MEDIDA DE PROTECAO-1445/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOZAR ANTONIO DA SILVA e
outro- Não obstante os requeridos Mozar Antonio da Silva e João
Barbosa da Silva tenham sido citados e não tenham apresentado de-
fesa (fls. 71), o própio Ministério Público admite que ambos sofrem
de grau avançados de alcoolismo. Há portanto, indicíos de que os
requeridos não tenham condições de entender a natureza e as conse-
qüências da ação proposta, razão pela qual nomeio o Dr. Valdeci
Eleutério para atuar como Curador na forma di art. 9º do CPC, que
deverá ser intimado para apresentar defesa em 15 dias. Determino ao
Sr. Oficial de Justiça que verifique junto ao imóvel da Sra. Maria
Líbia da Conceição Silva se os requeridos continuam residindo no
local. Expeça-se mandado de constatação. Quanto à petição de fls.
75 e 76, a Clínica deve promover a cobrança contra quem entender
por direito e em ação própia. Com a defesa e com a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, voltem os autos conclusos. -Adv. GILBERTO
BAUMANN DE LIMA-.

151. COBRANCA (SUMARIO)-17/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x SUELI APARECIDA AGOSTINHO-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 dias. -Advs. RICARDO
ZANELLO-.

152. ORDINARIA DE COBRANCA-29/2008-SERCOMTEL CE-
LULAR S/A x LIVRARIA BOM LIVRO LTDA e outros- Sobre a
proposta da autora de R$ 28.410,53, sem atualização monetária ou
juros, manifeste-se a requerida. Não haavendo concordância, voltem
os autos conclusos para saneamento ou julgamento antecipado. -Advs.
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e CLEBER TADEU YAMA-
DA-.

153. COBRANCA (SUMARIO)-32/2008-JOSIANE ANDREA
LALLA CORDEIRO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, ROBSON SAKAI GARCIA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

154. NULIDADE DE COBRANCA-47/2008-EUNICE ANTUNES
STEFANI e outro x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO- Preparados, voltem. Custas R$ 591,67.-
Advs. SANIA STEFANI, ARMANDO GARCIA GARCIA, RENA-
TA A. GARCIA e ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR-.

155. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-48/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CAR-
LOS BARBOZA- Sem previsão legal, indefiro o pleito retro. Assim,
manifeste-se o(a) autor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento
do feito. -Advs. PAULO CESAR TORRES e PAULA RIBEIRO DE
BARROS-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2008-CENTRAL
NDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x EDNA
RODRIGUES DA SILVA DELAVY- Ao credor para se manifestar. -
Advs. ANDERSON DE AZEVEDO e TEREZINHA DEMARTINO-
.

157. RESCISAO DE CONTRATO-62/2008-CENTRAL NDM EM-
PREEND. IMOB. LTDA x JOAO ULISSES LOPES- Manifeste o
autor sobre a resposta dos ofícios. -Advs. ANDERSON DE AZE-
VEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO-89/2008-BANCO ITAU S/A x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LONDRINA- ...Ante o
exposto, julgo PROCEDENTES os embargos com fundamentos no
artigo 269, II do Código de Processo Civil para extinguir a execução
fiscal de nº 1.283/07 quanto ao Banco Itaú S/A com base no artigo
267, IV do mesmo diploma legal. Face ao princípio da sucumbência,
condeno o Município no pagamento das custas processuais e hono-
rários, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), em atenção ao traba-
lho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para o julgamento, o
que faço com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN-.

159. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2008-DISAVEL
LTDA x DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLATINENSE DE VEICU-
LOS LTDA e outros- Ao credor para se manifestar sobre os depósi-
tos. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAU-
DIO MARIANI BERTI e CARLOS JOSE DE BERTOLIS TUDIS-
CO-.

160. ORDINARIA DE COBRANCA-208/2008-NOEME ALMEI-
DA ROCHA DE LIMA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- A ré
para se manifestar. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, DE-
NIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, RAFAEL LU-
CAS GARCIA e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-.

161. ANULAÇAO DE TITULO-218/2008-LAURO BUSTO BAR-
ROSO x ALDINORA FERNANDES PIRES- ...Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTES, em parte, os pedidos para declarar a nulidade
das duplicatas nº 49/04-04 e 49/04-03 e cancelar em definitivo os
respectivos protestos. Comunique-se a decisão ao oficial de Tabelio-
nato em que os títulos foram protestados para cancelamento definiti-
vo do ato. Face à sucumbência recíproca, condeno a requerida ao
pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão do tra-
balho desenvolvido, zelo usual e tempo de corrido para o deslinde, o
que faço com fulcro no art. 20, § 3º do CPC. A parte autora deverá
arcar com o restante das custas e verba honorária de R$ 500,00,
ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. As custas e
honorários deverão ser compensados na forma do art. 21 do CPC. -
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Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e FERDINANDO
FERNANDES PIRES-.

162. COBRANCA (SUMARIO)-239/2008-ALESSANDRO FIORI
x ITAU SEGUROS- Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Ao apelado para as contra razões. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -
Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRA-
DE SILVA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
e CLAUDIA BUENO GOMES-.

163. PRESTACAO DE CONTAS-254/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL NOVA ERA x LUIZ CARLOS NAVARRO
VIEIRA JUNIOR- Oficio(s) a disposição da parte, bem como provi-
denciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO
PAGNAN ESCUDERO, EMANUELE LAMARCA DA SILVA,
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA e LUIS EDUARDO
PALIARINI-.

164. IMPUG CUMPRIMENTO DA SENTENCA-275/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO AUGUSTO DA CRUZ- Custas pelo
impugnante, valor R$ 17,50. -Advs. FRANK OHASHI SAITA, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO e CLODOALDO JOSE VIGGIANI-.

165. DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-277/2008-IZIDRO
ANGELO CANDIDO x BV FINANCEIRA- ...Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido para o fim de declarar a inexistência da
dívida de R$ 49.916,34 referente ao contato nº 91002983, confirmar
a antecipação de tutela para exclusão do nome do autor do SCPC e
condenar BV Financeira S/A a pagar ao autor a título de compensão-
ção pelo dano moral a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acres-
cida de juros de mora de 1% desde a inscrição em dezembro de 2007
e correção monetária pelo INPC a partir da data de publicação da
sentença, conforme Súmula 54 do STJ. Face à sucumbência , conde-
no a requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advacatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, em raão do trabalho desenvolvido, zelo usual e tmpo
decorrido para o deslinde, o que faço com fulcro no art. 20, § 3º do
CPC. -Advs. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

166. RESCISAO DE CONTRATO-307/2008-JOAO PINTO DOS
SANTOS x CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS PENSOES E
MONT.BENEF.- Admito o agravo, tempestivamente interposto.
Contudo, nada há para reconsiderar. Anote-se na autuação. O agra-
vo permanecerá retido nos autos afim de que dele conheça o E. Tibu-
nal, se requerida, expressamente, nas razões ou na resposta da apela-
ção, sua apreciação pelo Tribunal (CPC, art. 523, § 1º). Anote-se a
conclusão e voltem para sentença, portanto. -Advs. ALEXANDRE
STURION DE PAULA, MALVER GERMANO DE PAULA e RO-
DRIGO AUGUSTINI-.

167. ACAO CIVIL PUBLICA-309/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO BONILHA SOARES
PROENCA e outro- OS embargos declaratórios são tempestivos, mas
não merecem aolhimento em razão da decisão não padecer dos víci-
os da contradição, omissão, obscuridade e não conter erro material.
Os declaratórios não buscam o aprimorameto do julgado, mas sim
sua reforma, o que é defeso nesta espécie de recurso, conforme en-
tendimento jurisprudencial: (...). Pelo exposto, rejeito os embargos
declaratórios. -Advs. RONALDO GOMES NEVES, JOSE CICERO
DE OLIVEIRA e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-.

168. ORDINARIA DE COBRANCA-345/2008-WILLIAM LAU-
RINDO DA CONCEICAO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A- O feito comporta julgamento antecipado. Anote-se a conclusão e
voltem para sentença. Ciência às parte. -Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLI-
NE MEIRELLES LINHARES, CATIA SIMARA DA ROSA BITEN-
COURT, FERNANDA CORONADO F.MARQUES e JULIANA
NOGUEIRA-.

169. ORDINARIA-417/2008-JOAO MARGIOTO e outros x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, HUGO FRANCIS-
CO GOMES, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e ROSANGELA
DIAS GERREIRO-.

170. ORDINARIA DE COBRANCA-427/2008-LUIS CARLOS
LOPES x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT- Ao autor. - Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, DE-
NIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e KARINE DAHER
BARROS DE PAULA-.

171. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-461/2008-BANCO
FINASA S.A x CARLOS DIAS DE OLIVEIRA- Ao interessado para
se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal
de Londrina/PR. -Advs. APARECIDO MARTINS PATUSSI, GUS-
TAVO VERISSIMO LEITE, LUIZ FERNANDO JACOMINI BAR-
BOSA e CLAUDIO CASQUEL-.

172. INDENIZACAO (ORDINARIO)-469/2008-ROSA ANTUNES
LASSO x CAIXA SEGUROS S/A- Ao agravado para se manifestar
em 10 dias. -Advs. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO, GLAUCO
IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e PATRICIA RA-
QUEL CAIRES JOST-.

173. ORDINARIA DE INDENIZACAO-479/2008-ROSA LOUREN-
CO DA SILVA ROQUE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - UEL- Ao agravado para se manifestar em 10 dias. Após,
abra-se vista ao Ministerio Publico.- Advs. WILIAN ZENDRINI

BUZINGNANI e HAMILTON ANTONIO DE MELO-.

174. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-541/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FRAN-
CISCO JOAQUIN DE SOUZA- Oficio(s) a disposição da parte, bem
como providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e ALAMIR DOS SANTOS
WUINCKLER JUNIOR-.

175. DEPOSITO-549/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x A.A.
VERONEZE TRANSPORTES- Cumprir o provimento 02/07 (de-
posito antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado de
...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias. -Advs. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

176. MONITORIA-561/2008-INSTITUTO SOCIAL EDUCATIVO
BENEFICENTE NOVO SIGNO x JOSE OTAVIANO DE FIGUEI-
REDO NETO e outro- Recebo os embargos para discussão, prosse-
guindo-se pelo procedimento ordinário. Intim-se o autor/embargado
para, querendo, contestar no prazo de 15 dias. -Advs. DEBORAH
ALESSANDRA DE O.DAMAS, KAREN GONCALVES LEITE,
ADRIANA SONI ABUJAMRA e DALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS INOCENTE-.

177. INTERDICAO JUDICIAL-578/2008-CLEUZA CANDIDA
ROCHA CORREIA x SIMONE MARTINS CORREIA - Designado
pericia dia 18/12/08, as 13:00 horas, na Rua: Açucenas nº700.- Advs.
LUCIANO MENEZES MOLINA, ANDERSON DE AZEVEDO,
MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e DEBORAH LI-
DIA LOBO MUNIZ-.

178. DECLARATORIA-582/2008-GUEDIS STABILE x SER-
COMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Requeiro que o autor Gue-
dis Estabile seja intimado peesoalmente para no prazo de 48:00 ho-
ras, dar andamento ao feito, cumprido, para tanto, as diligências ali
mencionadas, sob pena de extinção do processo sem termos das cer-
tidões de mérito, haja vista a inécia de sua defensora contituída, nos
termos das certidões de fls. 58 e verso. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

179. DECLARATORIA-584/2008-JOSE CARLOS SILVESTRE x
SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Admito o agravo, tem-
pestivamente interposto. Contudo, nada há para reconsiderar. Ano-
te-se na autuação. O agravo permanecerá retido nos autos afim de
que dele conheça o E. Tibunal, se requerida, expressamente, nas ra-
zões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal (CPC,
art. 523, § 1º). Anote-se a conclusão e voltem para sentença, portan-
to. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-.

180. ALVARA JUDICIAL-595/2008-IVAN DE SOUZA DUTRA e
outros(s) - Alvara a disposiçao da parte. Prazo de cinco dias.- Advs.
ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
RICARDO CREMONEZI-.

181. DESPEJO-601/2008-BAOBA ADMINISTRADORA S/A x
TRANSRODAN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME e
outros - A antecipação de tutela em favor da autora não e posssivel,
uma vez que a clausula 11ª do contrato preve o pagamento proporci-
onal do IPTU entre o locatário e locador e, até o momento, nenhum
das partes soube informar qual seria esta proporção. Outro fator a
impedir a antecipação de tutela e que, segundo consta dos autos, os
alugueres estão sendo pagos regularmente. Para audiencia prelimi-
nar designo o dia 18 de março de 2009, as 13:30 horas. As partes
para comparecerem e apresentarem propostas concretas para o acor-
do. Expedientes a diposição, retirar e providenciar a devida posta-
gem.- Advs. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN, FERNANDO
JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, CASEMI-
RO FRAMIL FILHO, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, DANI-
LO SCHIEFER e ARLINDO PEREIRA JUNIOR-.

182. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-626/2008-HIDEO
NAKAYAMA x BANCO DO BRASIL S/A e outro - cálculo, R$
1.797,35. -Advs. MARIA JOSE STANZANI, JOAO RICARDO
BASSORA e EDUARDO LUIZ CORREIA-.

183. ANULACAO DE ATO JURIDICO-645/2008-ANATONIO
DONIZETI MANTOVI MALASSISSE x VALDIR FLORENTINO
DA SILVA e outro - Despacho fls. 296 - Em razão do acordo notici-
ado determino a exclusão de Ademir Guiziline do pólo passivo desta
demanda, com baixa na distribuição, registro e autuação. Certifique-
se se o termo de acordo também foi juntado nos autos de execução
nº 324/02. Dê-se ciência do acordo aos demais réus e cumpra-se o
despacho de fl. 386. - Despacho de fls. 386 - (...) Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor em 10 dias - Advs. EDE-
RALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIOLA PATRICIA
SOARES, DARIO BECKER PAIVA e DORVAL FRANCISCO DA
SILVA-.

184. ORDINARIA DE COBRANCA-658/2008-MUDANCAS E
TRANSPORTES SALLE LTDA-EPP x ROLNEY DE ALMEIDA-
Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA e MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RO-
DRIGUES-.

185. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-683/2008-ANTONIO AL-
VES x BANCO ITAU S/A - Ao devedor para, querendo impugnar
no prazo legal.- Advs. EDEMAR HANUSCH, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e MARIANA BENINI SOUTO-.

186. PROTESTO CONTRA ALIEN DE BENS-732/2008-ANTO-

NIO ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x ONIVALDO
SCOTTON- Ao autor para juntar os termos do acordo aludido. -
Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

187. MONITORIA-734/2008-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO LTDA x ROSIMARA CALIXTO DA SILVA-
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI,
ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO e JOAO ELISEU COS-
TA SABEC-.

188. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-740/2008-BANCO
FINASA S/A e outros x NIVALDO BARBOSA ALVES- Ao autor
para se manifestar sobre a contestação. -Advs. ALESSANDRA NO-
EMI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EDSON LUIZ GUE-
DES DE BRITO-.

189. INDENIZACAO POR DANO MORAL-775/2008-ALAN DOS
SANTOS MACIEL x BANCO FININVEST S/A- À conta e
preparo,custas pela requerida, valor R$ 535,83. - Advs. ALVARO
DOS SANTOS MACIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA V.PINTO-.

190. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-818/2008-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO
RAMOS DOS SANTOS- Indefiro o pedido de suspensão, pois sem
previsão legal. Oficie-se o bloqueio administrativo junto ao DETRAN.
No mais, manifeste-se o(a) autor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
guimento do feito. Oficio(s) a disposição da parte, bem como provi-
denciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

191. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-821/2008-MUTI-
RAO COMERCIO DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA x
CARLOS APARECIDO DOS SANTOS e outro.- Por tratar-se de
pessoa estranha a lide, não conheço da exceção. Desentranhe-se e
entreque a parte interessada.Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o re-
gular e efetivo prosseguimento do feito.- Advs. WILSON LEITE
DE MORAIS, FERNANDA ARANTES MANSANO TRIBULATO,
FLAVIO NIXON PETRILO, VINICIUS RODRIGO PETRILO e
ALEXANDRE PETRUCCI ALVES-.

192. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-839/2008-TATUSHI TA-
GUTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A- Ao credor para se manifestar. -Advs. PETERSON MAR-
TIN DANTAS, CLAUDIA RODRIGUES e GISELLY MARIANO
DE SOUSA-.

193. ORDINARIA DE COBRANCA-847/2008-MARGARIDA
AQUINO DE SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Rece-
bo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, com nossas homenagens.-Advs. KARINE DAHER
BARROS DE PAULA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
JAYTER CORTEZ-.

194. DEPOSITO-888/2008-BANCO CREDIBEL S/A x FERNAN-
DO BORGES FRANCISCO- Cumprir o provimento 02/07 (deposi-
to antecipado das despesas de conduçao)-(para o mandado de ...),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

195. EXECUCAO DE HIPOTECA-890/2008-BANCO ITAU S/A x
ROSANGELA LAMPE MENEZES e outro- Cumprir o provimento
02/07 (deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para o man-
dado de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

196. EMBARGOS DE TERCEIROS-905/2008-LUIZA APARECI-
DA FERREIRA x NOBI VEICULOS LTDA- Considerando que a
liminar concedida foi justamente para evitar a transfêrencia dos veí-
culos para terceiro, defiro o pedido para que o Detran emita e entre-
gue à terceira embargante o documento de licenciamento do veículo
VW Gol, placa, ALH-4979, a ser expedido em nome do atual propri-
etário Ademar Massaru Nakai. Para audiênccia designo o dia 18 de
março de 2009, às 14:00 horas. Intime-se as partes para comparece-
rem pessoalmente e apresentarem proposta concretas para acordo. -
Advs. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, ARTUR MACHADO
YAMAMURA, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR,
EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO e GARIBALDI M
DELIBERADOR-.

197. REVISAO CONTRATUAL-930/2008-WAGNER GESSE IVA-
LEA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a
possibilidade concreta de acordo.-Advs. ROBERTA MONTEIRO
PEDRIALI, OLÍVIA MOTTA MONTEIRO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

198. EMBARGOS A EXECUCAO-940/2008-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA x DBF FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Audiência de que trata o art. 331 do CPC, dia 18/03/09, às 14:30
horas. Até a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as
provas que pretemdem produzir. Intime-se as partes para compare-
cerem pessoalmente ou através de preposto(s) com efetivos poderes
para transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigân-
cia de má-fé nos termos do art. 17, V do CPC. Carta(s) de intimaçao
a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem. Prazo de cin-
co dias. -Advs. VICENTE DE PAULO MARQUES FILHO, ED-
SON ALVES DA CRUZ, MARIA GABRIELA STAUT, NEWTON
LEOPOLDO C. NETO, PAULO TROCCOLI NETO e ANTONIO
CARLOS DONINI-.

199. DECLARATORIA-949/2008-DANIEL FERREIRA ANDRA-
DE x CREDICARD CITI - Custas pelo requerido, valor R$ 299,50.-

Advs. RENATA SILVA CASSIANO, ELISA GEHLEN P.BARROS
DE CARVALHO e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

200. CAUTELAR-956/2008-CRYSTYANNE FRANCOVIG x BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A- Recebo o recurso de apelação
no efetivo devolutivo. Ao apelado para suas contra razões. Após,
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, REINALDO MIRICO ARONIS, CLARISSA MENDES RI-
BEIRO e LUIZ ASSI-.

201. DECLARATORIA-962/2008-ERNESTO GREGÓRIO PIZAIA
x CONSTRUTORA TRÊS O LTDA e outro- Audiência de que trata
o art. 331 do CPC, dia 18/03/09, às 15:00 horas. Até a solenidade,
especifiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir. Intime-se as partes para comparecerem pessoalmente ou
através de preposto(s) com efetivos poderes para transacionar e ce-
lebrar acordo, sob pena de configurar litigância de má-fé nos termos
do art. 17, V do CPC. Carta(s) de intimaçao a disposiçao da parte.
Providenciar a devida postagem. Prazo de cinco dias. -Advs. VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE, ANTONIO CELSO COSTA, RE-
NATO DE SOUZA SANTOS e EDUARDO DOS SANTOS-.

202. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-967/2008-BANCO
ITAUBANK S.A x AFONSO MARIANO DE OLIVA SANTOS-
Oficio(s) a disposição da parte, bem como providenciar a devida
postagem. Prazo de cinco dias. -Adv. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI-.

203. MONITORIA-974/2008-UNICRED NORTE DO PARANA -
C.E.C.M.M.P.A.S.R.N.PR. x ROVILSO GORINI e outro - Consi-
derando que ja foi proferida sentença nos autos n.1056/05 e que não
ha conexão com autos ja julgados, consoante Sumula 235 do STJ,
determino a restituição ao Juizo de origem.- Advs. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA e RODRIGO COLADO SIMAO-.

204. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-1023/2008-NELIO FLAVIO
DE OLIVEIRA x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS e outro- O feito comporta julgamento antecipado.
Anote-se a conclusão e voltem para sentença. Ciência às partes. -
Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES e MARCOS BERNAR-
DO RODRIGUES-.

205. COBRANCA (SUMARIO)-1034/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL DO LAGO I x VOLMAR PIRES FREITAS e outro- Aco-
lho os embargos de declaração, pois a regra do art. 20, § 5º não se
aplica à ação de cobrança de condomínio, razão pela qual altero a
parte referente à sucumbência nos seguintes termos: Face ao princí-
pio da sucumbência, condeno os requeridos no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, em atenção ao trabalho desenvolvido,
zelo usual e a ocorrência da revelia, tudo na forma do art. 20, § 3º do
CPC. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

206. ORDINARIA DE COBRANCA-1042/2008-MARCELO WAG-
NER PARENTE x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA-.

207. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1043/2008-BANCO BA-
NESTADO S/A. x TATUSHI TAGUTI- Ciente do AI, nada havendo
para reconsiderar. -Advs. CLAUDIA RODRIGUES e PETERSON
MARTIN DANTAS-.

208. EXECUCAO DE SENTENCA-1100/2008-TATIANA NO-
GUEIRA SELA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- A fixação
dos honorários advocatícios será apreciada quando da decisão da
impugnação. Ao Banco para se manifestar. -Advs. ROGERIO RESI-
NA MOLEZ, LAURO FERNANDO ZANETTI e BRUNA MAIRA
ROCHA ALMEIDA COELHO-.

209. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1120/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A x CHRISTOFFER MARIGO- Ao que parece o va-
lor depositado servirá para quitação do débito. Assim, intime-se a
autora para restituir o veículo no prazo de 24 horas, sob pena de
multa diária de R$ 400,00. -Advs. ALESSANDRA NOEMI SPOLA-
DORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

210. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1139/2008-NORMA
BALZANELO x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- O
feito comporta julgamento antecipado. Anote-se a conclusão e vol-
tem para sentença. Ciência às partes. -Advs. TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

211. CANCELAMENTO DE PROTESTO- 1157/2008-MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO x MICROHIGEPA e outro- Acolho a emenda à
inicial para incluir a empresa Barbidia & Godoi Ltda. no pólo passi-
vo. Anote-se na distribuição, registro e autuação. As razões contidas
na inicial e a documentação acostada autorizam a formação de um
juízo, em cognição sumária, favorável à antecipação parcial da tutela
pleiteada, estando presentes os requisitosa de prova inequívoca e
verossimilhança do fato alegado, evitando-se que, se a parte interes-
sada sair vencedora na demanda, possa sofrer lesão de dificíl repara-
ção. Afirma a autora que foi induzida a erro através de falsa alegação
de que havia ganho o sorteio que foi induzida a erro através da falsa
alegação de que havia ganho o sorteio de uma bicicleta e de uma
bolsa de estudos, o que a fez assinar os contratos de fls. 24 e 25. Os
fatos narrados apresentam-se verossímeis e os danos decorrentes do
protesto do título sacado com base nos contratos é de dificíl reapara-
ção. Isto posto, com fundamento no artigo 273, I do CPC antecipo
parcialmente a tutela jurisdicional pretendida para deferir, provisori-
amente, o cancelamento. Expeça-se ao Oficial de Protestos manda-
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do de cancelamento do protesto da duplicata por indicação nº
12270289-9, vencida em 15/05/2003 no valor de R$ 118,40. Citem-
se as requeridas para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal
(art. 297 do CPC), advertindo-se quanto aos efeitos da revelia (art.
285 e 319 do CPC). Intime-se a autora. -Advs. DANEIL ESTEVÃO
SAKAY BORTOLETTO, FENANDO SAKAMOTO e AFONSO
FERNANDES SIMON-.

212. EMBARGOS A EXECUCAO-1163/2008-VIACAO GARCIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Rece-
bo os embargos para discussão sem suspensão da execução ante a
revogação do § 2º do art. 739, do CPC e ausência de previsão nestes
sentido no art. 7 da Lei nº 6.830/80. Ao embargado param querendo,
impugnar no prazo de 30 dias (art. 17, Lei nº 6830/80). -Advs. AN-
TÕNIO IVANIR G.DE AZEVEDO e FALVIA APOLO-.

213. IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-1176/2008-MÁRCIO
LUCIO PIERONE x JOÃO FERNANDES FILHO- Ao credor para
providenciar o pagamento da DARF no valor de R$ 10,00 para cum-
primento do ofício da Receita Federal. -Advs. CASSIO NAGASA-
WA TANAKA e ORLANDO RIBEIRO-.

214. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1179/2008-VIACAO
GARCIA LTDA x A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- ...Pelo exposto, deixo de acolher a presente exceção de in-
competência. Custas pela excipiente. -Advs. ANTÕNIO IVANIR
G.DE AZEVEDO, JAMES HENRIQUE DE CASTRO SOUZA,
RENÊ ANDRADE TIGRINHO e MARISA DA SILVA SIGULO-.

215. INVENTARIO-1184/2008-PATRÍCIA BITTENCOURT SHI-
RAISHI e outros x YOLANDA KODAKA BITTERNCOURT- Ao
interessado sorbre a resposta do oficio. -Advs. ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA e MARLOS LUIZ BERTONI-.

216. ORDINARIA DE COBRANCA-1185/2008-MARIA APARE-
CIDA GOZZI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Para os fins do
art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade de acordo. -
Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, RO-
GERIO BUENO ELIAS, ROGÉRIO RESINA MOLEZ e FERNAN-
DA CORONADO F.MARQUES-.

217. DECLARATORIA-1186/2008-ALAOR ALVES x SER-
COMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- A autora para promover a
juntada da respectiva documentação. Após a juntada de tal docu-
mento, intime-se a ré para se manifestar a seu respeito. -Advs. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

218. DECLARATORIA-1187/2008-EDSON DIAS MARTINS x
SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- O feito comporta jul-
gamento antecipado. Anote-se a conclusão e voltem para sentença.
Ciência às partes. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO
CESAR TEIXEIRA-.

219. ORDINARIA DE COBRANCA-1191/2008-BENEDITO TE-
NORIO DE ALBUQUERQUE x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A- Para os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibi-
lidade concreta de acordo. -Advs. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO, FERNANDA CORONADO F.MARQUES e ALBERTO
SAMPAIO DE FIGUEIREDO-.

220. ORDINARIA DE COBRANCA-1221/2008-IRINEU SAN-
CHES e outro x ITAU SEGUROS S.A- Ao autor para se manifestar
sobre a contestação. -Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

221. ORD DE REVISAO DE CONTRATO-1226/2008-MARCELO
APARECIDO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - Para os fins do
art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de
acordo.- Advs. RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA
NETO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

222. ALVARA JUDICIAL-1239/2008-HELENA MARIA DELMI-
RO- A requerente para se manifestar sobre o ofício retro. -Advs.
JOSE ANTONIO ANDRE, GISELE YOSHIKO HOTTA e SILVIA
RENATA MANTOVANI-.

223. ORDINARIA DE COBRANCA-1256/2008-GERALDO AU-
GUSTO COSTA e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Para
os fins do art. 331 do CPC, digam as partes sobre a possibilidade
concreta de acordo. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, KARINE
DAHER BARROS DE PAULA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

224. PRESTACAO DE CONTAS-1259/2008-CONFEPAR AGRO-
INDUSTRIA COOPERATIVA CENTRAL x FRANTATY REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA ME-Para os fins do art. 331 do
CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo. -
Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGELA KHA-
TER e HELESANDRO LUIS TRINTINALIO-.

225. ORDINARIA-1265/2008-MARCIA ELIANE BASSO x BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A - Ao autor para se manifestar
sobre a contestação. -Advs. SHIROKO NUMATA, DENISE
NISHIYAMA PANISIO, SANDRO PANISO e LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

226. EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2008-AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SAUDE - AMS x SILVANA MARIA COSTA - O feito
comporta julgamento antecipado. Anote-se a conclusão e voltem para
sentenca. Ciencia as partes.- Advs. CARLOS RENATO CUNHA e
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

227. COBRANCA (SUMARIO)-1281/2008-REINALDO CASSIMI-
RO DA COSTA TERCEIRO x SEGURADORA LÍDER DOS CON-
SÓRCIOS DO SEGURO DPVAT- Ao autor para se manifestar sobre

a contestação. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, VERI-
DIANA ANDRADE SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

228. INDENIZACAO (ORDINARIO)-1288/2008-SIRLEI TAVA-
RES DA ROCHA x COMPANHIA MUNIC.DE
TRANS.URBAN.LONDRINA - CMTU- Ao autor para se manifes-
tar sobre a contestação. -Advs. DORIVAL CARDOSO, CRISTEL
RODRIGUES BARED e ROGERIO ISSAO KODANI-.

229. COBRANCA (SUMARIO)-1294/2008-JOSÉ VALDECIR DOS
SANTOS FRANCO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor
para se manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

230. COBRANCA (SUMARIO)-1316/2008-LEONARDO AQUI-
LLA ALVES DA SILVA x BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGU-
ROS- Ao autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. WAL-
DERI SANTOS DA SILVA, LEONARDO CESAR VANHOES GU-
TIERREZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA PO-
LYDORO KUSTER-.

231. COBRANCA (SUMARIO)-1321/2008-FRANCISCO SOARES
BARROS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Ao autor
para se manifestar sobre a contestação. -Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

232. COBRANCA (SUMARIO)-1322/2008-FABIO HENRIQUE DA
SILVA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Ao autor para
se manifestar. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
CLAUDIA HALLE DE ABREU, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA-.

233. ALVARA JUDICIAL-1324/2008-MARA BITTENCOURT DA
ROSA- A requerente para se manifestar. - Adv. ROZANE DA ROSA
CACHAPUZ-.

234. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1331/2008-JOSÉ SEBAS-
TIÃO MORAES x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ao
autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

235. DECLARATORIA-1334/2008-APARECIDO DONIZETI
BRAUCO e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES-
Aos autores para se manifestarem sobre a contestação. -Advs. JOAO
ELISEU COSTA SABEC, JOAO SABEC FILHO e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

236. COBRANCA (SUMARIO)-1340/2008-ANTÔNIO IANKOSKY
e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
e FERNANDA CORONADO F.MARQUES-.

237. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1347/2008-MARIO CAR-
LOS DE MORAIS x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES-
Ao autor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

238. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1349/2008-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO -
...Pelo exposto, acolho a presente exceção de incompetencia para o
fim de reconhecer a competencia do foro do domicilio da excepta
para processar e julgar a demanda. Decorrido o prazo para recurso,
remetam-se os autos a Justiça Estadual de Santa Quiteria-CE. Cus-
tas pela excepta, ressalvado o art.12 da Lei n1060/50.- Advs. MA-
RIANA PEREIRA VALERIO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER e KARINE DAHER BARROS
DE PAULA-.

239. COBRANCA (SUMARIO)-1373/2008-MARIA ANTONIA
GONÇALVES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para
se manifestar sobre a contestação. -Advs. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO
KUSTER-.

240. DECLARATORIA-1377/2008-ROSANGELA APARECIDA
SILVA x SEBASTIAO MARIANO OBICI- A autora para se mani-
festar sobre a cotestação. -Advs. JOSÉ MANOEL DO AMARAL,
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO e FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-.

241. DECLARATORIA-1378/2008-ANTONIA ANGELINI DOS
SANTOS x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ao autor
para se manifestar sore a contestação. -Advs. RODOLPHO ERIC
MORENO DALAN e RODRIGO JACOMINI-.

242. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1383/2008-MARIA
ANTONIA SOUZA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- À conta
e preparo, valor R$ 264,50. -Advs. MARISSE COSTA QUEIROZ e
ROBERTO WAGNER MARQUESI-.

243. COBRANCA (SUMARIO)-1385/2008-OLGA APARECIDA DA
SILVA x HSBC BANK BRASIL S.A- Ao autor para se manifestar
sobre a contestação. -Advs. MARCELO GONÇALVES DA SILVA,
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR e OLDEMAR MARIANO-.

244. COBRANCA (SUMARIO)-1396/2008-OSNI FERREIRA
MACEDO FILHO x BANCO ITAU S/A e outro- Ao autor para se
manifestar sobre a contestação. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA
DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLI-
VEIRA, RAFAEL RICCI FERNANDES, LAURO FERNANDO
ZANETTI e BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO-.

245. DECLARATORIA-1418/2008-CLEONICE CARLOTA DE

SANTANA x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ao au-
tor para se manifestar sobre a contestação. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-.

246. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1450/2008-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x NEU-
ZA RODRIGUES.- Ao credor sobre a certidão do oficial.- Advs.
RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI-.

247. ORDINARIA-1451/2008-SEVERO JOSÉ DA SILVA e outro x
SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES- Ao autor para se ma-
nifestar sobre a contestação. -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

248. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1457/2008-ITAU SEGU-
ROS S.A x HELENILDA ALVES DOS SANTOS e outro- Intime-se
as exceptas para que no prazo de cinco dias tragam aos autos docu-
mentos que comprovem o domicílio em Londrina, a exemplo de con-
tas de água, luz, telefone, IPTU, contrato de locação, carnês de pa-
gamento, boletos bancários. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, RAFAELA POLYDORO KUSTER e BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA-.

249. ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-1468/2008-REGINA LA-
VANDOK PIRES MENDRONI e outro x UNIMED DE LONDRI-
NA - COOP. DE TRABALHO MEDICO- Os embargos declaratóri-
os da Unimed devem ser propostos perante a autoridade judiciária
que proferiu a decisão tida por obscura, sem prejuízo do cumprimen-
to do efeito suspensivo concedido no agravo de instrumento. Opor-
tunamente substitua-se o fax pelo original e voltem conclusos para
prestar as informações. Aguarde-se a citação da ré. -Adv. MARIA
DO CARMO PINHATARI FERREIRA-.

250. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1473/2008-EMPRE-
SA LONDRINENSE DE ENGENHARIA LTDA x BANCO ITAU S/
A- Carta(s) citaçao a disposiçao da parte. Providenciar a devida pos-
tagem, prazo de cinco dias. -Advs. BRUNO PEDALINO e RUTH
MARIA GUERREIRO DA FONSECA-.

251. EMBARGOS DE TERCEIROS-1479/2008-JESUINO WAL-
DEMAR DE SOUZA x LUIZ CARLOS MESSAS- Recebo os em-
bargos de terceiro e como versam sobre a totalidade dos bens penho-
rados determino a suspensão da execução (art. 1.052 CPC). Consi-
derando que o terceiro embargante não foi desprovido da posse dire-
ta do bem, não há que se cogitar de liminar de reitegração ou manun-
tenção. Cite-seo embargado para, querendo, contestar no prazo de
10 dias, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia. Carta(s) citaçao
a disposiçao da parte. Providenciar a devida postagem, prazo de cin-
co dias. -Advs. ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA, RAQUEL
CABRERA BORGES e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

252. EMBARGOS A EXECUCAO-1492/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x DEMERVAL VICENTE DE NOVAES- Recebo os
embargos para discussão com suspensão da execução. Após, intime-
se o embargado, para, querendo, impugnar no prazo legal. - Advs.
THAIS FERRAZ MARTINS ROBLES, MAURO MORO SERAFI-
NI e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-.

253. ALVARA JUDICIAL-1493/2008-DOLORES GONSALES PES-
SOTO e outros- À conta preparo, custas valor R$ 147,25. -Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

254. DECLARATORIA-1514/2008-VÂNIA HIROMI IVASITA
MARTINS x BANCO ITAU S/A e outro- A autora para comprovar
que era co-titular da aludida conta corrente com o segundo réu. -
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

255. ORDINARIA-1522/2008-AMÉRICO SAMBATTI e outros x
CAIXA DE ASSIST. APOS. E PEN. DOS SERV. MUNICIPAIS-
Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. MARIA IGNEZ BAR-
ROS ALCALDE DO NASCIMENTO e HÉLIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO-.

256. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1531/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x MÁRIO TSUNEO YAMASHITA e outros- Nar-
ra a autora que antecipou o pagamentos em favor da requerida na
soma de R$ 2.700.000,00, mas este, ao invés de abater do crédito as
vendas realizadas, emitiu duplicatas que foram descontadas em em-
presas de faturização e apontadas à protest. Requereu a concessão
de liminar de sustação dos protestos. Relatado, decido. A requerente
não trouxe aos autos qualquer documento que emprestasse indícios
de veracidade aos fatos alegados. A autora admite que adquiriu mer-
cadorias da ré e não eferuou o pagamento. O alegado crédito no
vultuoso valor de R$ 2.700.000,00 não foi comprovado. De acordo
coms os avisos de protesto, as duplicatas estão na posse de Bancos,
o que sinaliza possível desconto com transferência da titularidade,
de sorte que as exceções pessoais não podem ser opostas. Pelo ex-
posto, indefiro a liminar. Para a juntada da procuração e do contrato
social concedo o prazo de 05 dias. Cite-se a requerida para, queren-
do, oferecer contestação em cinco dias, advertindo-se dos efeitos da
revelia. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

257. ALVARA JUDICIAL-1542/2008-SONIA MARIA DA SILVA e
outros- Ao herdeiro nomeado como inventariante para que compare-
ça em cartorio para assinatura do termo, e na seqüencia apresente
plano de partilha, promovendo ainda, a juntada das certidões negati-
vas de tributos fiscais “de cujos”. -Adv. JORGE LUIZ RIBEIRO
REZENDE-.

258. SUSTACAO DE PROTESTO-1561/2008-MDL INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA x CISAN INDUSTRIA METALURGICA
LTDA- Narra a autora que antecipou pagamentos em favor da re-
querida na soma de R$ 2.700.000,00, mas este, ao invés de abater do
crédito as vendas realizadas, emitiu duplicadas que foram desconta-

das em empresas de faturização e apontadas à protestos. Requereu a
concessão de liminar de sustação dos protestos. Relatado, decido. A
requerente não trouxe aos autos qualquer documento que empres-
tasse indícios de veracidade aos fatos alegados. A autora admite que
adquiriu mercadorias da ré e não efetuou o pagamento. O alegado
crédito no vultuoso valor de R$ 2.700.000,00 não foi comprovado.
De acordo com os avisos de protesto, as duplicatas estão na posse
de Bancos, o que sinaliza possível desconto com trasferência da titu-
laridade, de sorte que as exceções pessoais não podem ser opostas.
Pelo exposto, indefiro a liminar. Para a juntada da procuração e do
contrato social concedo o prazo de 05 dias. Cite-se a requerida para,
querendo, oferecer contestação em cinco dias, advertindo-se dos efei-
tos da revelia. -Adv. SIDNEY LUIZ PEREIRA-.

259. RESTITUICAO DE INDEBITO-1564/2008-JEREMIAS DA-
MASCENO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros-
...Pelo exposto, defiro a liminar para determinar que os requeridos
promovam a suspensão do desconto com base na alíquota de 14%
para o fundo de previdência, sem prejuízo de 10%. Tendo em vista
que a autora é funcionara da Universidade Estadual de Londrina, a
autarquia deve ser incluída no pólo passivo, anotando-se na distri-
buição, registro e autuação. Notifique-se a UEL e o Paranaprevidên-
cia para cumprimento da liminar. Após, citem-se os requeridos para
apresentarem defesa no prazo legal. -Adv. CLÁUDIA REGINA DE
LIMA-.

260. EMBARGOS A EXECUCAO-1572/2008-DEBAL DISTRIBUI-
DORA DE CEBOLAS ME e outros x BANCO BRADESCO S/A-
As partes da redistribuição dos autos. Apense-se à revisional aludi-
da. -Advs. ADRIANO MARRONI, MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

261. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1588/2008-BANCO
ITAU S/A x COMÉRCIO DE QUEIJO CHAPELÃO LTDA e outro-
Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

262. MANDADO DE SEGURANCA-1592/2008-SELMA DOS
SANTOS x PRES. DA COM. DO VIII VEST. DOS POVOS INDI-
GENAS- ...Pelo exposto, defiro a liminar para determinar que a Co-
missão do VIII Vestibular dos Povos Indigenas no Paraná acate a
inscrição da candidata Selma dos Santos. Expeça-se mandado. Cum-
prida a liminar, notifique-se a autoridade apontada como coatora para
que preste informações em 10 dias. Inclua-se o Estado do Paraná no
pólo passivo, anotando-se na distribuição, registro e autuação e cite-
se para apresentar defesa em 10 dias. -Adv. RODRIGO ALVES
ABREU-.

263. CAUTELAR INOMINADA-1594/2008-MDL INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA x CISAN INDUSTRIA METALURGICA
LTDA- Narra a autora que antecipou pagamento em favor da reque-
rida na soma de R$ 2.700.000,00, mas este, ao invés de abater do
crédito as vendas realizadas, emitiu duplicatas que forma desconta-
das em empresas de faturização e apontadas à protesto. Requereu a
concessão da liminar de sustação dos protestos. Relatado, decido. A
requerente não trouxe aos autos qualquer documento que empres-
tasse indícios de veracidade dos fatos alegado. A autora admite que
adquiriu mercadorias da ré e não efetuou o pagamento. O alegado
crédito no vultuoso valor de R$ 2.700.000,00 não foi comprovado.
De acordo com os avisos de protesto, as duplicatas estão na posse
de Bancos, o que sinaliza possível desconto com trânsferência da
titularidade, de sorte que as exceções pessoais não podem ser opos-
tas. Pelo exposto, indefiro a liminar. Para a juntada da procuração e
do contrato social concedo o prazo de 05 dias. Cite(m)-se o(s) réu(s)
para querendo, oferecer contestação no prazo de 05 dias, advertin-
do-se quanto aos efeitos da revelia. Carta(s) citaçao a disposiçao da
parte. Providenciar a devida postagem, prazo de cinco dias. -Adv.
SIDNEY LUIZ PEREIRA-.

264. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1598/2008-IRACI
FLAUZINHO SILVA x DORI ALIMENTOS LTDA- Defiro o pedi-
do de justiça gratuita. Cite(m)-se o(s) réu(s) para querendo compa-
recerem peante este juízo, no dia 18/03/09, às 15:30, horas, ocasião
em que, inexistosa a conciliação, poderão, querendo, apresentar a
resposta, desde que o façam através de advogado, pena de revelia
(art. 319 do CPC). Intime-se as partes para comparecerem pessoal-
mente ou através de preposto(s) com efetivos poderes para transaci-
onar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigância de má-fé
nos termos do art. 17, V do CPC. À serventia para comprovar a
postagem dos AR’s em 10 dias. -Adv. EDUARDO GROSS-.

265. RESTITUICAO DE INDEBITO-1599/2008-SONIA DIAS DE
PAIVA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- ...Pelo exposto,
defiro a liminar para determinar que os requeridos promovam a sus-
pensão do desconto com base na alíquota de 14% para fundo de
previdência sem prejuízo da alíquota de 10%. Tendo en vistas que a
autora é funcionará da universidade Estadual de Londrina, a autar-
quia deve ser incluída no pólo passivo, anotando-se na distribuição,
registro e autuação. Notifique-se a UEL e o Paranaprevidência para
cumprimento da liminar. Após, citem-se os requeridos para apresen-
tarem defesa no prazo legal. -Adv. CLÁUDIA REGINA DE LIMA-
.

266. RESTITUICAO DE INDEBITO-1601/2008-MELYSSA AMO-
RIM PASCIUSCI DA COSTA x ESTADO DO PARANA e outro-
...Pelo exposto, defiro a liminar para determinar que os requeridos
promovam a suspensão do desconto com base na alíquota de 14%
para o fundo de previdência, sem prejuízo de 10%. Tendo em vista
que a autora é funcionara da Universidade Estadual de Londrina, a
autarquia deve ser incluída no pólo passivo, anotando-se na distri-
buição, registro e autuação. Notifique-se a UEL e o Paranaprevidên-
cia para cumprimento da liminar. Após, citem-se os requeridos para
apresentarem defesa no prazo legal. -Adv. CLÁUDIA REGINA DE
LIMA-.
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267. COBRANÇA (EXECUCAO)-1603/2008-DAVID FERREIRA
VITORINO x MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURA-
DORA S/A- Ao autor para informar sobre eventual tentativa em re-
ceber a indenização pela via administrativa. -Adv. MARCOS MEN-
DES MIARELI-.

268. COBRANCA (SUMARIO)-1605/2008-HELIO DUTRA DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A - Carta(s) citaçao a disposiçao da par-
te. Providenciar a devida postagem, prazo de cinco dias. - Adv. HE-
LIO DUTRA DE SOUZA-.

269. COBRANCA (SUMARIO)-1606/2008-EUDES DE MELO x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Intime-se o autor para
esclarecer sobre eventual tentativa em receber a indenização pela via
administrativa. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

270. INDENIZACAO (ORDINARIO)-1609/2008-RICARDO ALE-
XANDRO MENDES x SEBASTIANA VIEIRA e outro- Defiro o
pedido de justiça gratuita. Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparece-
rem perante este juízo, no dia 19/03/09, às 13:30 horas, ocasião em
que, inexitosa a conciliação, poderão, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o façam através de advogado, pena de revelia (art.
319 do CPC). Intime-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou através de preposto(s) com efetivos poderes para transacionar e
celebrar acordo, sob pena de de configurar litigância de má-fé nos
termos do art. 17, V do CPC. À Serventia para comprovar a posta-
gem dos AR’s em 10 dias. -Adv. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA-.

271. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1610/2008-BANCO
ITAU S/A x ACR LEAL AP AUD CENTRO A TELEX e outro -
Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de
conduçao)-(para o mandado de ...), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias.- Adv. JUVENTINO
A.M.SANTANA-.

272. REVISAO CONTRATUAL-1612/2008-VALTER ROGEL OLI-
VEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- A parte autora alega
que celebrou com a requerida um contrato de financiamento para
aquisição de veículo e pretende a sua revisão para redução dos juros
e expurgo da capitalização de juros. Em sede de antecipação de tute-
la pugna a parte requerente que o requerido se abstenha de anotar
seu nome junto ao SERASA e SCPC, a manuntenção na posse do
veículo e o depósito da quantia que entende devida. Relatado, deci-
do. O autor não apresentou prova documental que emprestasse ve-
rossimilhança aos fatos, como exigido pelo art. 273 do CPC. Ou
seja, não é possível nesta fase procedimental, com base na prova
presente aos autos, formar o convencimento de que os valores con-
tratados são indevidos. O Superior Tribunal de Justiça já firmou en-
tendimento de que a inclusão do nome de devedores em cadastro de
proteção ao crédito somente fica impedida se implementadas, con-
comitantemente, as seguintes condições: 1- o ajuizamento de ação,
pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2- efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do STF ou do STJ; 3- que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O autor
não trouxe aos o contrato, com o que fica impossível saber qual a
taxa de juros pactuada e se o contrato prevê a capitalização mensal
de juros. De igual forma não há como saber se as clásulas contratuais
são de fácil compreensão e leitura. A capitalização de juros não res-
tou demonstrada. As instituições financeiras não estão sujeitas à Lei
da Usura, no que diz respeito à limitação dos juros. A invocação do
§ 3º, do art. 192 da Constituição Federal é tardia, pois a norma foi
revogada em maio de 2003. É certo que qaundo da contratação o
autor estava ciente que assumiu a obrigação de pagar 48 prestações
mensais fixas de R$ 572,73. Se assinou o contrato, foi porque enten-
deu que o valor cobrado era razoável e estava de acordo com se
orçamento pessoal. Em razão do princípio da boa-fé objetiva não é
possível autorizar que o autor altere unilateralmente o valor da pres-
tação, com redução dos juros para 1% ao mês, mesmo porque não há
elementos que permitem afirmar nesta fase que o valor cobrado é
abusivo ou ilegal. Saliente-se que a propositura revisional não tem o
condão de tornar duvidoso o débito do cliente perante a instituição
financeira. Ademais, a inclusão do nome do cliente inadimplente em
organismos de proteção a crédito constitui atitude lícita prevista in-
clusive, no CDC. Por estas razões, indefiro a antecipação. Pelo que
se extrai dos autos, o requerente pagou apenas a primira das 48 pres-
tações, mas pretende ficar com o carro e não sofrer qualquer conse-
qüencia pelo inadimplemento, comportamento este que, em exame
de cognição sumária, traz indícios de má-fé (art. 17, III do CPC).
Considerando que o instituto da assistência judiciária é incompatível
com a litigância de má-fé, indefiro a gratutidade processual, deven-
do o requerente ser intimado para recolher as custas no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. Recolhida as custas, cite-se o requerente
para, querendo, apresentar defesa em 15 dias (art. 297, CPC), adver-
tindo-se quanto aos efeitos da revelia. -Adv. RODRIGO MOREIRA
DE ALMEIDA VIEIRA NETO-.

273. EMBARGOS A EXECUCAO-1613/2008-JOSÉ HERMÓGE-
NES FERREIRA BORGES x MARIA ROSALINDA VIEIRA
STRESSER- Tendo em vista que o ajuizamento dos embargos foi
anterior à publicação do comando de fls. 784/785 da execução, fa-
culto ao embargante a adaptação da inicial nos termos do art. 475-J,
§ 1º do CPC e posterior cancelamento da distribuição e juntado na
execução pertinente. -Advs. ROSILENE PROSPERO, JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e NELSON BATISTA PEREIRA-.

274. REVISAO CONTRATUAL-1614/2008-RICARDO AUGUSTO
PASSARELLI FLORES x BV FINANCEIRA S/A- ...Por estas ra-
zões, indefiro a antecipação. Cite-se o requerido para, querendo,
apresentar defesa no prazo de 15 dias (art. 297, CPC), advertindp-se
quanto aos efeitos da revelia (art. 285 e 319 do CPC). - Adv. RI-
CARDO AUGUSTO PASSARELLI FLORES-.

275. INVENTARIO-1615/2008-MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES

x MARINA TRINDADE- Nomeio a requerente inventariante, inde-
pendente de termo de compromisso. Juntem-se as certidões fiscais
(Federal, Estadual e Municiapal), bem assim comprovante de reco-
lhimento do imposto de trasmissão “causa mortis”. -Adv. MARCE-
LLO PEREIRA COSTA-.

276. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1620/2008-AGUINAL-
DO LARANAJEIRA x CAUE HEIDRICH CAMINHA -EPP- RES-
TAURANTE LAS BRASAS- O autor alega prestou serviços para o
réu e os cheques recebidos em pagamento foram devolvidos por in-
suficiência de fundos na conta. Aduz o autor que o restaurante ex-
plorado pelo réu está sendo vendido e há risco de ficar sem garantia
de recebimento de seu crédito, razão pela qual requer o arresto dos
bens que guarnecem o estabelicimento. Relatado, decido. A princípo
o pedido de arresto esbarraria no não preenchimento dos requisitos
do art. 813 e 814 do CPC. Contudo, a doutrina pátria é unânime em
apontar como anacrônicos os requisitos legais reclamados nos cita-
dos artigos. Com efeito, o art. 798 do CPC confere ao magistrado o
poder de determinar medidas provisórias acautelátórias quando hou-
ver receio de dano de difícil reparação à direito. De outro lado, o art.
273 do CPC permite a antecipação de tutela quando presentes os
requisitos legais da verossimilhança e do perigo de dano de difícil ou
impossível reparação. A Constituição Federal, por seu turno, ao as-
segurar a todos o acesso à justiça, impõe que seja disponibilizado ao
cidadão tutelas aptas a proteger o direito afirmado de forma célere e
eficaz. Neste diapasão, é possível a concessão da cautelar de arresto
sempre que presentes os requisitos genéricos da aparência do direito
e do perigo de demora na prestação jurisdicional, e não somente nas
hipóteses restritas tipificadas no CDC. A alegada prestação de servi-
ço de terraplanagem não está documentada. Dos três cheques junta-
dos aos autos, o autor é titular apenas de um no valor de R$ 2.570,00.
Os outros dois cheques foram emitidos nominais à terceiros e não
foram endossados em favor do autor. A devolução do cheque por
insuficiência de fundos em conta está comprovada com os carimbos
apostos no verso da cártula. A existência de outras demandas contra
o réu torna verossímil a alegação de quase insolvência. O perigo de
demora reside no risco do réu se desfazer de seus bens e frustar o
crédito do autor. Presentes os requisitos da aparência e do perigo da
demora da ação prencipal, defiro liminarmente o arresto de bens do
requerido, até o valor de R$ 2.570,00. Expeça-se mandado para ar-
resto dos móveis e utensílios do restaurante Las Brasas situado no
Shopping Catuaí, os quais devem ficar depositados em poder do réu.
Cumprida a liminar, cite-se o requerido para, querendo, apresentar
defesa em 05 dias, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia. Inti-
me-se o autor. -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-.

277. COBRANCA (SUMARIO)-1624/2008-LINDALVA PEREIRA
ESTEVES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ao autor para in-
formar sobre atual tentativa em receber a indenização pela via admi-
nistrativa. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

278. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1626/2008-ADEMIR
SALES x BANCO ITAU S/A - Ao autor para fazer inicio de prova
(CPC, 283). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

279. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1627/2008-LUZIA
FAVALI x BANCO BRADESCO S/A - Ao autor para fazer inicio de
prova (CPC, 283). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

280. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1628/2008-PAULO
TENORIO NETO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor para fazer
inicio de prova(CPC,283). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

281. EMBARGOS DO DEVEDOR-1631/2008-ELIRIEL ALVES
CAETANO - ME x PNEUBACK INDUSTRIA E COMERCIO DE
PNEUS LTDA- Ao embargante para atender o que dispõe o art. 736,
parágrafo único, parte final, do CPC. Após, voltem. -Advs. CESAR
AUGUSTO MARCAL e BRUNO BERNARDO PLAZA-.

282. EXECUCAO FISCAL-557/1999-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x NILTON DOS SANTOS E MARCIA SHELLER DOS SAN-
TOS- Ao devedor para se manifestar.-Advs. EDUARDO DUARTE
FERREIRA e MILENA SCHELLER SANTOS-.

283. EXECUCAO FISCAL-16/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA.- Designo 1ª e 2ª praça para os dias 16/01/2009 e 30/
01/2009, ambos às 14:00 horas no juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
de Londrina. -Advs. SONIA REGINA DIAS BARATA C BISPO,
BERNADETE GOMES DE SOUZA e SERGIO ANTONIO MEDA-
.

284. EXECUCAO FISCAL-174/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA.- Designo 1ª e 2ª praça para os dias 16/01/2009 e 30/
01/2009, ambos às 14:00 horas no juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
de Londrina. -Advs. MARISA DA SILVA SIGULO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, ANA LUCIA COSTA e SERGIO ANTONIO
MEDA-.

285. EXECUCAO FISCAL-465/2002-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x LEONIDAS CARVALHO CARDOSO- Ciência às partes da
baixa dos autos. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ANA
LUCIA COSTA e RICHARDSON CARVALHO-.

286. EXECUCAO FISCAL-374/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA- Ao devedor para se mani-
festar. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, PAULO CE-
SAR TIENI e SANIA STEFANI-.

287. EXECUCAO FISCAL-989/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x ZULEIDE SANTOS DE OLIVEIRA- ...Ante o exposto, julgo
EXTINTO o processo com base no art. 267, V do CPC. Face à su-
cumbência, condeno os autores no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), em razão do trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo

decorrido para o deslinde, o que facom com fulcro no art. 20, § 4º do
CPC. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CRISTIA-
NE MARIA H.FAVERO GRESPAN, VINICIUS DA SILVA BORBA
e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

288. EXECUCAO FISCAL-993/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x NELSON MORAES- Ciência às partes da baixa dos autos. -
Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CRISTIANE MA-
RIA H.FAVERO GRESPAN, ORLANDO GOMES e ANA PAULA
LIMA BRAGA-.

289. EXECUCAO FISCAL-1402/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x VICENTINA DOMINGUES- Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra razões. Abra-se vista
ao representante do Ministério Público. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -
Advs. MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-.

290. EXECUCAO FISCAL-1610/2005-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x LUCIO ORTEGA FERREIRA- Pelos fundamentos expostos
na sentença, a suspensão de prazo previsto no art. 2º, § 3º da Lei nº
6830/80 não se aplica, pois a matéria deveria ser objeto de lei com-
plementar, e a alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/
05 referente à suspensão da prescrição com o despacho que ordena a
citação não se aplica aos triutos constituídos anteriormente à sua
vigência, mesmo porque quando a execução fiscal foi ajuizada a pres-
crição já estava consumada. Nestes termos rejeito os embargos infri-
gentes. Oportunamente, arquivem-se com as devidas baixas. -Advs.
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e VINICIUS DA SILVA
BORBA-.

291. EXECUCAO FISCAL-240/2006-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LTDA- Defiro o pedido
de vista por 05 dias. -Advs. FERNANDO PASCHOAL LOPES-.

292. EXECUCAO FISCAL-562/2006-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x FRANCISCO MARQUES DE FREITAS- Defiro o pedido de
justiça gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento
do débito ou seu parcelamento prosseguimento do feito. -Advs. ANA
LUCIA COSTA e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-.

293. EXECUCAO FISCAL-1158/2006-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x SIRLEI FATIMA DE MAGALHAES- Declaro, por sentença,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
ação, face o cancelamento do debito o que faço com fulcro no art.
26, da Lei de Execução Fiscal. Levamtem-se eventuais constrições e
bloqueios on-line, porventura existentes. Dê-se a baixa na distribui-
ção e arquivem-se.- Advs. ANA LUCIA COSTA e HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-.

294. EXECUCAO FISCAL-249/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x CELIO DE OLIVEIRA MATIAS- Defiro o pedido de justiça
gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do débi-
to ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o credor para
se manifestar sobre o regular prosseguimento do feito. -Advs. ANA
LUCIA COSTA e ADEMIR SIMÔES-.

295. EXECUCAO FISCAL-850/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x WALDENIR BATISTA DE SOUZA- Custas pelo réu, valor R$
254,51. -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

296. EXECUCAO FISCAL-1110/2007-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x TEREZA LUCAS- -Advs. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN, RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI e MAURICIO
JOSE MORATO DE TOLEDO-.

297. EXECUCAO FISCAL-140/2008-MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA x DIAMANTINO SANTOS ESCANTABURLO- Defiro o pedi-
do de vista por 05 dias. -Advs. LUCIANA SGARBI-.

298. CARTA PRECATORIA-39/2005-Oriundo da Comarca de CAM-
BE PR.-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L.B.
METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro- Defiro a con-
sulta e/ou extração de cópia das informações cadastrais e/ou das
declarações de bens e rendimentos encaminhadas pela Receita Fede-
ral na forma do item 5.8.6.1 do CN. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI DE BRITO-.

299. CARTA PRECATORIA-101/2008-Oriundo da Comarca de
RANCHARIA SP.-AGROPECUARIA SANTA INES LTDA x
EDUARDO SUCUPIRA DUARTE- O pleito retro deve ser requeri-
do no Juízo Deprecante. Assim, restitua-se com as anotações de pra-
xe. -Adv. LUIZ ANTONIO SIRPA-.

300. CARTA PRECATORIA-110/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DA 5ª V.C. DA COM. MARINGA PR.-PROVISA - PROG. VIDA
E SAÚDE LTDA - ME x PRESS CONSULT E MARK LTDA- Com
fundamento no art. 658 do CP, indefiro o pleito retro. No mais, ma-
nifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento
do feito. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS e ANTONIO
MENDES SANTOS-.

301. CARTA PRECATORIA-120/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR-ROMEU TOCZEK SOUZA x SIDNEI FA-
ZIO- Manifeste-se o(a) sobre o regualr e efetivo prosseguimento da
precatória. -Advs. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLI-
VEIRA e EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA-.

302. CARTA PRECATORIA-126/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - ESTADO DO PARANA-DEPARTAMETO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM EST.PR. - DER/ x ODAIR CANDIDO DOS
SANTOS- À consideração do credor.-Advs. EDSON LUIZ AMA-
RAL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ADEIRCO
RODRIGUES DE ASSIS-.

303. CARTA PRECATORIA-186/2008-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SAO PAULO-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO GIACOMELLI- Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de conduçao)-(para o manda-
do de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias. -Adv. RENATO TAKESHI HIRATA-.
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1. AÇÃO DE COBRANÇA – Claudio Franceschi X Banco Bradesco
S/A -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 616,00 (SEISCENTOS E DEZESSEIS RE-
AIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta
dias (art.257 do CPC). <- Adv. Cláudio Munhoz.

2. AÇÃO DE COBRANÇA – Assoviação Evangélica Beneficiente
de Londrina x Madalena Terra do Amaral e outros -> Ao(s)
requerente(s) para promover(em) o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 196,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS) e Guia
de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do
CPC). <- Adv. Heloisa Toledo Volpato.

3. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, COM BASE
EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. – Cooperativa de Crédito Raral
da Região Norte do Paraná – Sicredi Norte do Paraná x Construção
– ME e outros -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (SEISCENTOS E DEZES-
SEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Ofi-
cial de Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de
trinta dias (art.257 do CPC). <- Lenice Arbonelli M. Troya.

4. Ação Execução de Título Exrtajudicial – Edvaldo Ribeiro da Silva
x Henrique Faudon Herique -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 490,00
(QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) e Guia de Recolhimento
de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento
da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Alys-
son Vitor da Silva.

5. Ação de Notificação Judicial – Ouro Verde Empreendimentos Imo-
biliários S/S Ltda x Rosangela Valéria de Oliveira -> Ao(s)
requerente(s) para promover(em) o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 70,00 (SETENTA REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Luís
Gustavo Marcondes Amorese.

6. Ação de Execução de Título Extrajudicial – Banco ABN Amro
Real S/A x Ruy de Silos Ferraz e CIA Ltda e Outros-> Ao(s)
requerente(s) para promover(em) o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 616,00 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia
de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do
CPC). <- Adv. Euclides Guimarães Junior.

7. Ação Declaratória de Nulidade de Crédito e Ilegitimidade de Parte
c/c Tutela Antecipada e Indenização– Comércio de Combustíveis WG
Ltda x Fazenda Pública do Estado do Paraná -> Ao(s) requerente(s)
para promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Paulo
José Gozzo.

8. Ação de Notificação Judicial – Banco Itaú S/A x Bacili e Lisboa
Ltda -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 364,00 (TREZENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo
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de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Márcio Rogério Depolli e
Giovana Chistie Favoretto.

9. Ação de Busca e Apreensão – Banco Panamericano S/A x Marta
Conceição Nalin -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 469,00 (QUATROCENTOS
E SESSENTA E NOVE REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas
[GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Tatiana Vales-
ca Vroblewski.

10. Ação de Busca e Apreesão – Unibanco União de Bancos S/A x
Antonio Fernandes de Oliveira -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Karine
Simone Pofahl Weber .

11. Ação de Produção Antecipada de Prova – Rosa Evangelina de
Santana Belli Rodrigues x X..............X -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50
(CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CEN-
TAVOS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta
dias (art.257 do CPC). <- Adv. Maira Núbia de Ortega.

12. Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido Liminar – Juvenal Nunes
Braniz x Wagner Correa Nunes-> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Nilza A.
Sacoman Baumann de Lima e André dos Santos Carvalhal.

13. Ação de Busca e Apreensao – Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S.A x Odair Rodrigues -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 248,00
(DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) e Guia de Recolhi-
mento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <-
Adv. Karine Simone Pofahl Weber .

14. Ação de Execução por Título Extrajudicial – Alexandre de Oli-
veira Queiroz x Londrina Esporte Clube -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Carlos
Alberto Lemos JR e Alan Belaciano.

15. Ação Ordinária de Nulidade de Protesto – Tornotecnica
C.S.C.E.L. - EPP x Banco Itaú S/A -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Péricles
José Menezes Deliberador.

16. Ação de Embargos – Magalhães Moro – Empreiteira S/C Ltda x
Banco Unibanco S/A -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50 (CENTO E SES-
SENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) e Guia
de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do
CPC). <- Adv. Sidney Fco. Gazola Jr.

17. Ação de Embargos a Execução – Bradesco Vida e Previdência S/
A x João Rodrigues dos Santos -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Rafaela
Denes Vialle.

18. Ação Monitória – Financeira Alfa S/A CFI x Ricardo Alvez de
Souza -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 332,50 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS
REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) e Guia de Recolhimento de
Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Karine
Simone Pofahl Weber.

19. Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c/ Cobrança de Alu-
guéis e Acessórios da Locação x Diomar Importados e outros ->
Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 185,00 (CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E
CINQÜENTE CENTAVOS) e Guia de Recolhimento de Custas
[GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Afonso Celso
Noronha Dutra e Luiz Augusto Negro Dutra.

20. Ação de Reitegração de Posse – Banco Itaucarda x Paulo Rober-
to Guandalini Costa -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 165,00 (CENTO E SES-
SENTA E CINCO REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC]
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição.
Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Juliano Miqueletti
Soncin.

21. Ação de Declaratória de Nulidade de Título de Crédito e de Ine-
xistência de Obrigação Jurídica c/c Pedido de Repetição de Indébito
e Indenização por Dano Moral - Produtos Agropecuários Junqueira
& Razera Ltda. X Milena Agro Ciência S/A -> Ao(s) requerente(s)
para promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de

Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Aires
Vigo e André Faraoni.

22. Ação de Medida Cautelar de Suspensão dos Efeitos do Protesto
– Produtos Agropecuários Junqueira & Razera Ltda. x Milenia Agro
Ciência S/A -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (SEISCENTOS E DEZES-
SEIS REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC] do Sr. Ofi-
cial de Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de
trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv. Aires Vigo e André Faraoni.

23. Ação Incidental de Consignação em Pagamento de Prestação de
Financiamento Habitacional – José Aparecido Rolim de Souza x Banco
Bradesco S/A e outros -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00 (TREZENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS) e Guia de Recolhimento de Custas [GRC]
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição.
Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Enivaldo Tadeu Cunha e
Lúcia Daniel dos Santos.

24. Ação Ordinária de Revisão Contratual c/c Repetição de Indébito
com Pedidos de Antecipação de Tutela – José Aparecido Rolim de
Souza x Banco Bradesco S/A e outros -> Ao(s) requerente(s) para
promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00
(TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) e Guia de Recolhimento
de Custas [GRC] do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de cancelamento
da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Enivaldo
Tadeu Cunha e Lúcia Daniel dos Santos
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FLAVIO MARTINS 0033 000108/1999
FLORIANO YABE 0370 001494/2008
FRANCIELLI SCALCON 0301 000523/2008
FRANCISCO DUARTE CONTE 0049 000757/2000

0050 000102/2001
0109 001132/2004

FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0302 000525/2008
FRANCISCO LEITE CHAVES 0017 000301/1997
FRANCISLAINE GUIDONI DE B 0237 001043/2007
FREDERICO AIDAR 0264 001501/2007
GABRIELA HADDAD SOARES 0213 000559/2007
GELSON BARBIERI 0097 000621/2004
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0275 000194/2008
GIANE LOPES TSURUTA 0153 000610/2006

0204 000361/2007
GILBERT GARCIA DE SOUZA 0030 000560/1998
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0339 001257/2008
GILBERTO JACHSTET 0065 000568/2002

0408 001580/2008
GILBERTO PEDRIALI 0024 000194/1998

0052 000114/2001
0090 000002/2004
0211 000548/2007
0230 000957/2007
0262 001496/2007
0367 001490/2008

GILBERTO STINGLIN LOTH 0390 001538/2008
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0178 001184/2006

0224 000778/2007
0233 000976/2007

GIOVANI PIRES DE MACEDO 0178 001184/2006
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0254 001393/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0178 001184/2006

0224 000778/2007
0233 000976/2007

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0041 000732/1999
GLAUCO IWERSEN 0029 000549/1998

0093 000151/2004
0234 000984/2007
0258 001458/2007
0344 001301/2008
0364 001474/2008
0406 001576/2008

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 0350 001378/2008
0396 001557/2008

GUILHERME REGIO PEGORARO 0083 000707/2003

0098 000642/2004
0118 000489/2005
0155 000673/2006
0191 000169/2007
0198 000273/2007
0268 000087/2008
0271 000144/2008

GUSTAVO MUNHOZ 0404 001573/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0260 001481/2007

0282 000236/2008
0397 001560/2008

GUSTAVO VIANA CAMATA 0205 000394/2007
0385 001524/2008

HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0043 000811/1999
0179 001199/2006
0189 000104/2007

HELENA ROSA TONDINELLI 0060 000128/2002
HELIO DE MATOS VENANCIO 0105 001078/2004
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0205 000394/2007
HELLISON EDUARDO ALVES 0136 000069/2006

0178 001184/2006
0224 000778/2007
0228 000950/2007
0233 000976/2007

HELOISA TOLEDO VOLPATO 0266 000035/2008
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0127 000776/2005

0416 000858/2002
HENRIQUE ALBERTO FARIA MO 0260 001481/2007
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0147 000428/2006
IANDERSON ANACLETO 0359 001426/2008
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0097 000621/2004
IRINEU CODATO 0020 000517/1997

0330 001175/2008
ISABELA VIANA REIS 0235 000997/2007

0253 001359/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0200 000281/2007
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0182 001254/2006
IURI FERRARI COCICOV 0150 000528/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0007 000488/1995

0074 000073/2003
0083 000707/2003
0084 000776/2003
0098 000642/2004
0118 000489/2005
0142 000226/2006
0155 000673/2006
0171 001092/2006
0191 000169/2007
0198 000273/2007
0268 000087/2008
0271 000144/2008

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0161 000859/2006
0174 001121/2006

IVAN LUIZ GOULART 0165 000969/2006
0279 000223/2008
0405 001574/2008

IVO ALVES DE ANDRADE 0275 000194/2008
JACKSON LUIZ BORDIN 0080 000526/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0291 000355/2008
JAIR PEDROSO MARTINS 0363 001460/2008
JAISON HUMERTO ROSA 0359 001426/2008
JAMILLE GUILHERME MIRANDA 0070 001012/2002
JANAINA ANGELI BENDER 0088 001037/2003
JANAINA CASTRO FELIX NUNE 0221 000690/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0260 001481/2007

0280 000227/2008
0282 000236/2008
0283 000247/2008
0289 000324/2008
0397 001560/2008

JANAINA ROVARIS 0175 001145/2006
0200 000281/2007
0261 001487/2007

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0088 001037/2003
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0185 001317/2006

0337 001234/2008
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0011 000231/1996

0077 000294/2003
0239 001073/2007
0293 000396/2008

JEFFERSON SANTOS MENINI 0006 000001/1995
JEOVAH BARNABE - Suspenso 0048 000623/2000
JOAO BATISTA CARDOSO 0022 000763/1997
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0026 000351/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0137 000122/2006
JOAO CELIO DE MOURA BERTH 0419 000084/2003
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0052 000114/2001

0211 000548/2007
0230 000957/2007
0262 001496/2007

JOAO FRANCISCO GONCALVES 0144 000342/2006
JOAO HENRIQUE QUEIROZ 0238 001069/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0390 001538/2008
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0279 000223/2008
JOAO MANELA CORDEIRO 0043 000811/1999
JOAO MARCELO PINTO 0333 001198/2008
JOAO MARCELO RIBEIRO 0318 001083/2008
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0115 000267/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0149 000509/2006

0236 001002/2007
0402 001567/2008

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0009 000841/1995
0366 001485/2008
0402 001567/2008
0410 001583/2008

JOCELIA MARCIMIANO DA SIL 0237 001043/2007

JORGE BRANDALIZE 0082 000702/2003
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0009 000841/1995

0248 001324/2007
JORGE W. NOBREGA DE SALLE 0428 000489/2004
JORGE WILLIAM TAUIL 0380 001512/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0101 000798/2004
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0067 000754/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0070 001012/2002

0100 000689/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0071 001041/2002

0075 000151/2003
0129 000894/2005
0189 000104/2007

JOSE CARLOS VIEIRA 0107 001122/2004
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0027 000417/1998
JOSE CUNHA GARCIA 0404 001573/2008
JOSÉ DOS SANTOS NETTO 0254 001393/2007
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0186 001327/2006
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0013 000844/1996
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0129 000894/2005
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0186 001327/2006
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0195 000252/2007
JOSE MARIO PINTO 0308 000917/2008
JOSE NOGUEIRA FILHO 0097 000621/2004

0187 000026/2007
0219 000681/2007

JOSE PEIXOTO DA SILVA - S 0080 000526/2003
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0006 000001/1995
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0346 001345/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0045 000064/2000

0109 001132/2004
JOSE VICENTE FERREIRA 0194 000218/2007

0231 000966/2007
JOSIANE GODOY 0136 000069/2006

0178 001184/2006
0224 000778/2007
0228 000950/2007
0233 000976/2007

JOSUILSON SILVA ALVES 0021 000568/1997
0092 000144/2004

JOVINO TERRIN 0257 001437/2007
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0026 000351/1998
JULIANA CONSTANCIO CORTEZ 0302 000525/2008
JULIANA NOGUEIRA 0234 000984/2007

0251 001351/2007
0265 000001/2008
0274 000192/2008
0281 000235/2008

JULIANA PEGORARO BAZZO 0191 000169/2007
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0067 000754/2002
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0412 001608/2008
JULIANO CESAR LAVANDOSKI 0309 000964/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0407 001577/2008
JULIANO REBONATO BONA 0169 001055/2006
JULIANO TOMANAGA 0041 000732/1999

0239 001073/2007
JULIO ANTONIO BARBETA 0237 001043/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0291 000355/2008
JULIO CESAR TARDIO 0409 001581/2008
JULIO CEZAR NALIN SALINET 0072 000035/2003

0450 001104/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0077 000294/2003
JURGEN JAKOBS PULS 0412 001608/2008
JUVENTINO A. M. SANTANA 0257 001437/2007
KAREN GONÇALVES LEITE 0056 000878/2001
KARINA LOPES COSTA MIGLIO 0458 000042/2008
KARINE DAHER BARROS DE PA 0364 001474/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0177 001160/2006

0217 000667/2007
0252 001356/2007
0309 000964/2008
0377 001509/2008

KATIA ALESSANDRA PASTORI 0257 001437/2007
KEITY SUTO TROMBELI 0334 001205/2008
KELI RACHEL BERGAMO 0209 000471/2007

0248 001324/2007
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0392 001553/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0045 000064/2000

0049 000757/2000
0050 000102/2001
0065 000568/2002
0109 001132/2004
0165 000969/2006
0170 001091/2006
0194 000218/2007
0216 000649/2007
0220 000684/2007
0231 000966/2007
0250 001337/2007
0267 000069/2008
0365 001479/2008
0393 001554/2008

LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI 0236 001002/2007
0366 001485/2008
0410 001583/2008

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0194 000218/2007
0231 000966/2007

LEANDRO LOVATTO CARMINATT 0333 001198/2008
LEANDRO ROSINSKI ALVES 0092 000144/2004
LENICE ARBONELLI MENDES T 0374 001505/2008

0375 001506/2008
LEONARDO CESAR VANHOES GU 0301 000523/2008

0315 001064/2008
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0049 000757/2000

0050 000102/2001
0116 000378/2005
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0194 000218/2007
0216 000649/2007
0220 000684/2007
0231 000966/2007
0250 001337/2007
0267 000069/2008
0393 001554/2008

LEONARDO MIZUNO 0067 000754/2002
0072 000035/2003

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0087 000836/2003
0148 000442/2006
0300 000515/2008
0401 001565/2008

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0094 000354/2004
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0253 001359/2007

0286 000289/2008
LIDIA WOLCOV 0194 000218/2007
LILIAN CRISTINA RIBEIRO M 0059 000059/2002
LINA YUKA SHIMIZU 0173 001101/2006

0370 001494/2008
LINCO KCZAM 0265 000001/2008

0270 000112/2008
0397 001560/2008

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0148 000442/2006
0240 001078/2007
0388 001531/2008

LINEU PEDRO SPAGOLLA 0240 001078/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0205 000394/2007
LUANA DE FATIMA POZZOBOM 0385 001524/2008
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0089 001049/2003
LUCIANA DO CARMO NEVES PE 0196 000265/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0310 000967/2008
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0135 000002/2006

0223 000763/2007
LUCIANO CARLOS FRANZON 0082 000702/2003
LUCIANO DOMINGOS VEIGA 0132 000981/2005
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0029 000549/1998

0314 001042/2008
LUIS AUGUSTO P. DE C. OLI 0132 000981/2005
LUIS CARLOS MONTEIRO LOUR 0237 001043/2007
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0107 001122/2004

0171 001092/2006
LUIS EDUARDO PALIARINI 0298 000499/2008
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0067 000754/2002

0072 000035/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0175 001145/2006

0200 000281/2007
0209 000471/2007
0261 001487/2007

LUIZ ANTONIO GRALIKE 0004 000040/1993
LUIZ ASSI 0213 000559/2007
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0126 000766/2005
LUIZ CARLOS MARTINS 0139 000184/2006
LUIZ FABIANI RUSSO 0006 000001/1995
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0204 000361/2007

0229 000952/2007
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0213 000559/2007
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0126 000766/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0244 001190/2007

0441 000419/2006
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0082 000702/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0100 000689/2004

0241 001088/2007
0405 001574/2008

LUIZ RICARDO GHELERE 0099 000662/2004
0173 001101/2006
0370 001494/2008

LUIZ TRINDADE CASSETTARI 0029 000549/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0334 001205/2008
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0151 000553/2006

0329 001173/2008
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0311 000970/2008
MALVER GERMANO DE PAULA 0313 001030/2008
MANOEL FERREIRA CAPELIN 0305 000661/2008
MARCELA TAVARES DE MIRAND 0221 000690/2007
MARCELLO PEREIRA COSTA 0151 000553/2006

0329 001173/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0054 000706/2001

0225 000805/2007
0268 000087/2008
0272 000159/2008
0285 000254/2008
0315 001064/2008
0335 001227/2008

MARCELO BARZOTTO 0394 001555/2008
0395 001556/2008

MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0321 001119/2008
0322 001121/2008
0323 001122/2008
0324 001123/2008
0325 001124/2008
0326 001125/2008
0327 001126/2008
0328 001127/2008

MARCELO DAVOLI LOPES 0260 001481/2007
0272 000159/2008
0280 000227/2008
0283 000247/2008
0289 000324/2008

MARCELO DE CARVALHO SANTO 0311 000970/2008
MARCELO GUISSONI 0083 000707/2003
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0014 000907/1996
MARCELO MANTOVANI 0146 000390/2006
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO 0073 000036/2003

0076 000270/2003
MARCELO RICIERI PINHATARI 0298 000499/2008

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0057 000923/2001
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0153 000610/2006

0275 000194/2008
MARCIA LORENI GUND 0291 000355/2008
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0117 000412/2005
MARCIA TESHIMA 0416 000858/2002
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0203 000359/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0179 001199/2006

0214 000579/2007
0221 000690/2007

MARCIO ANTONIO TORRES 0234 000984/2007
0251 001351/2007
0265 000001/2008
0274 000192/2008

MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0188 000042/2007
0225 000805/2007
0273 000174/2008

MARCIO AUGUSTO MORAES LOV 0351 001387/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0407 001577/2008
MARCIO DOMINGOS ALVES 0132 000981/2005
MARCIO MIATTO 0380 001512/2008
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0392 001553/2008
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0082 000702/2003

0112 001304/2004
0139 000184/2006
0163 000921/2006
0264 001501/2007
0387 001529/2008

MARCIO RUBENS PASSOLD 0295 000448/2008
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0082 000702/2003
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0259 001477/2007
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0230 000957/2007

0237 001043/2007
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0042 000798/1999

0146 000390/2006
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0051 000106/2001

0162 000911/2006
0266 000035/2008

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0365 001479/2008
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0376 001507/2008
MARCO AURELIO CERANTO 0230 000957/2007

0237 001043/2007
MARCOS ANTÔNIO STRIQUER S 0340 001258/2008
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0052 000114/2001

0211 000548/2007
0230 000957/2007
0367 001490/2008

MARCOS CIBISCHINI A.VASCO 0262 001496/2007
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0151 000553/2006

0254 001393/2007
0278 000220/2008
0329 001173/2008

MARCOS ETIMAR FRANCO 0396 001557/2008
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0036 000402/1999
MARCOS LEATE 0007 000488/1995

0083 000707/2003
0098 000642/2004
0118 000489/2005
0155 000673/2006
0191 000169/2007
0198 000273/2007

MARCOS MARTCHUK PICKINA 0198 000273/2007
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0091 000135/2004

0190 000136/2007
MARCOS TICIANELLI 0079 000488/2003
MARCOS VINICIO RAISER DA 0194 000218/2007
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0153 000610/2006
MARCUS AURéLIO LIOGI 0100 000689/2004

0241 001088/2007
0405 001574/2008

MARCUS E. PERES DA SILVA 0061 000165/2002
0107 001122/2004

MARCUS VINICIUS CABULON 0193 000195/2007
0207 000431/2007

MARCUS VINICIUS MARTINS 0292 000380/2008
MARIA ANTONIA GONCALVES 0184 001276/2006

0196 000265/2007
0247 001315/2007

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0255 001410/2007
0416 000858/2002

MARIA CRISTINA DA SILVA 0140 000195/2006
0332 001197/2008

MARIA CRISTINA RUDEK 0178 001184/2006
0224 000778/2007
0233 000976/2007

MARIA DAS GRACAS VICELLI 0423 000522/2003
MARIA DE FATIMA RIBEIRO 0192 000175/2007

0222 000712/2007
MARIA DIRCE TRIANA 0219 000681/2007
MARIA DO CARMO P. FERREIR 0298 000499/2008
MARIA ELIZABETH JACOB 0103 001066/2004

0111 001225/2004
0249 001332/2007
0352 001391/2008
0353 001392/2008

MARIA ISABEL SUDAIA TEIXE 0345 001311/2008
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0070 001012/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0163 000921/2006
MARIANA BENINI SOUTO 0250 001337/2007

0267 000069/2008
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0143 000260/2006
MARIANA PEREIRA VALERIO 0258 001458/2007

0406 001576/2008
MARIANA PIOVEZANI MORETI 0393 001554/2008
MARIANO CASANOVA THOME 0134 001151/2005
MARIENE G. MIRANDA 0010 000187/1996

0025 000291/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0334 001205/2008
MARINETE VIOLIN 0002 000514/1988
MARINO ELÍGIO GONÇALVES 0337 001234/2008
MARIO ALVES CARDOSO 0187 000026/2007
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0001 001740/1981
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0185 001317/2006

0337 001234/2008
MARIO PAGANI NETO 0221 000690/2007
MARIO ROCHA FILHO 0051 000106/2001

0067 000754/2002
MARIO SERGIO MESQUITA 0067 000754/2002
MARISA CESCATO BOBROFF 0404 001573/2008
MARISA DA SILVA SIGULO 0080 000526/2003

0192 000175/2007
0242 001099/2007
0253 001359/2007
0286 000289/2008
0414 000706/2002
0421 000144/2003

MARLOS LUIZ BERTONI 0174 001121/2006
MARLUCIO BOMFIM TRINDADE 0083 000707/2003
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0150 000528/2006
MATEUS PEDRO TURRA 0460 000175/2008
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0124 000703/2005
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0340 001258/2008
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0146 000390/2006

0300 000515/2008
0401 001565/2008

MAURICIO KAVINSKI 0204 000361/2007
0229 000952/2007

MAURO MORO SERAFINI 0237 001043/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0030 000560/1998

0111 001225/2004
0121 000648/2005
0404 001573/2008
0426 000362/2004
0437 000069/2006

MAURO ZARPELAO 0007 000488/1995
MAYKON JONATHA RICHTER 0069 000912/2002
MELISSA EGASHIRA 0174 001121/2006
MICHELLE CRISTINA BAZO 0267 000069/2008
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0162 000911/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0334 001205/2008
MIGUEL CABRERA KAUAM 0174 001121/2006
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0389 001537/2008

0403 001569/2008
MILKEN JAQUELINE CENERINE 0316 001073/2008

0317 001074/2008
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0096 000558/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000549/1998

0093 000151/2004
0234 000984/2007
0258 001458/2007
0273 000174/2008
0277 000204/2008
0296 000457/2008
0344 001301/2008
0364 001474/2008
0406 001576/2008

MIRELLE NEME BUZALAF 0044 000049/2000
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0006 000001/1995
MIRIAN APARECIDA GLERIA G 0163 000921/2006
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0334 001205/2008
MOACI MENDES LEITE 0019 000466/1997
MOISES DE GODOY 0011 000231/1996
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0076 000270/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0406 001576/2008
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0067 000754/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0205 000394/2007
NARJARA RIQUELME AUGUSTO 0083 000707/2003
NELCI APARECIDA MUNGO 0108 001124/2004
NELSON IZO VIEIRA 0126 000766/2005
NELSON SAHYUN 0076 000270/2003
NEWTON DORNELES SARATT 0254 001393/2007
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0058 000024/2002

0064 000502/2002
0107 001122/2004

NILSON URQUIZA MONTEIRO 0392 001553/2008
NIVALDO GOTTI 0193 000195/2007

0207 000431/2007
ODAIR MARTINS 0272 000159/2008

0335 001227/2008
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0156 000706/2006
OLDEMAR MARIANO 0136 000069/2006

0178 001184/2006
0218 000674/2007
0224 000778/2007
0233 000976/2007

OLGA MACHADO KAISER 0311 000970/2008
ORIANA DULCE ALHO GOTTI 0193 000195/2007

0207 000431/2007
ORLANDO RIBEIRO 0132 000981/2005
OSAIDE LUQUIARI DE CAMPOS 0105 001078/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0046 000113/2000
OSWALDO AMéRICO DE SOUZA 0449 001050/2007
OTAVIO GUILHERME ELY 0029 000549/1998

0321 001119/2008
0322 001121/2008
0323 001122/2008
0324 001123/2008
0325 001124/2008
0326 001125/2008
0327 001126/2008
0328 001127/2008

OVANY DE CASTRO 0132 000981/2005

PATRICIA FERNANDA FUNUCCH 0137 000122/2006
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0205 000394/2007
PATRICIA NYMBERG 0132 000981/2005
PATRICIA SOUBHIE NOGUEIRA 0006 000001/1995
PAULA CRISTINA DIAS 0033 000108/1999
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0218 000674/2007
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0343 001287/2008
PAULO ALCEU DALLE LASTE 0204 000361/2007
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0011 000231/1996

0220 000684/2007
0246 001295/2007

PAULO AURELIO P. MINIKOWS 0118 000489/2005
PAULO BRANCO 0153 000610/2006

0275 000194/2008
PAULO CESAR VASCONCELOS G 0411 001585/2008
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0141 000220/2006
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0348 001368/2008
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0350 001378/2008

0396 001557/2008
PAULO MARCELO MOUTINHO GO 0225 000805/2007

0272 000159/2008
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0201 000287/2007
PAULO ROBERTO MESSAS RUIZ 0076 000270/2003
PAULO ROBERTO PORTELO ROD 0334 001205/2008
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0199 000274/2007
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0107 001122/2004
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0029 000549/1998
PEDRO GARCIA CANDIDO 0011 000231/1996

0246 001295/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0148 000442/2006
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0147 000428/2006
PETERSON MARTIN DANTAS 0212 000553/2007

0213 000559/2007
PETRONIO CARDOSO 0022 000763/1997
PRISCILA ODETE DA SILVA M 0063 000495/2002

0379 001511/2008
PRISCILLA MENEZES ARRUDA 0311 000970/2008
RAFAEL GOMEIRO PITTA - CU 0143 000260/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0258 001458/2007

0265 000001/2008
0270 000112/2008
0274 000192/2008
0277 000204/2008
0280 000227/2008
0281 000235/2008
0282 000236/2008
0284 000253/2008
0285 000254/2008
0296 000457/2008
0356 001405/2008
0382 001515/2008
0397 001560/2008
0406 001576/2008

RAFAEL RICCI FERNANDES 0350 001378/2008
0396 001557/2008

RAFAEL ROSSI RAMOS 0164 000928/2006
0166 001006/2006
0180 001226/2006
0208 000453/2007
0245 001227/2007

RAFAEL SOUZA PEREIRA 0237 001043/2007
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0232 000974/2007

0234 000984/2007
0258 001458/2007
0277 000204/2008
0280 000227/2008
0281 000235/2008
0282 000236/2008
0284 000253/2008
0296 000457/2008
0382 001515/2008
0406 001576/2008

RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0200 000281/2007
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0234 000984/2007

0273 000174/2008
0296 000457/2008
0344 001301/2008
0364 001474/2008

RAIMUNDO PESSOA NETO 0088 001037/2003
RAMIRO JOAO PREIS VARASCH 0334 001205/2008
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0184 001276/2006
RAQUEL GONçALVES 0260 001481/2007
RAUL BARBI 0194 000218/2007
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0095 000374/2004

0102 000837/2004
0104 001069/2004
0117 000412/2005
0128 000849/2005
0133 000983/2005
0149 000509/2006
0159 000782/2006
0201 000287/2007
0206 000427/2007
0249 001332/2007
0279 000223/2008
0384 001523/2008
0415 000843/2002
0416 000858/2002
0417 000938/2002
0422 000392/2003
0425 000199/2004
0428 000489/2004
0429 000539/2004
0430 000109/2005
0431 000236/2005
0433 001131/2005
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0435 001239/2005
0436 001362/2005
0438 000132/2006
0439 000243/2006
0440 000387/2006
0441 000419/2006
0442 001019/2006
0445 000171/2007
0446 000385/2007
0447 000788/2007
0448 000993/2007
0449 001050/2007
0450 001104/2007
0453 001376/2007
0454 000052/2008
0455 000523/2008
0456 000610/2008
0457 000754/2008

REGINALDO JOSE AGOSTINHO 0076 000270/2003
REGINALDO MONTICELLI 0004 000040/1993

0010 000187/1996
0120 000631/2005
0131 000950/2005
0154 000665/2006

REINALDO IGNACIO ALVES 0227 000895/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0047 000441/2000

0213 000559/2007
REJANE OKANO RILLO 0056 000878/2001
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0194 000218/2007

0216 000649/2007
0231 000966/2007
0250 001337/2007
0267 000069/2008
0393 001554/2008

RENATA DE MELLO SEVERO 0067 000754/2002
0072 000035/2003

RENATA DE SOUSA ARAUJO 0304 000563/2008
RENATA DEQUECH 0071 001041/2002

0170 001091/2006
0176 001147/2006
0200 000281/2007
0341 001259/2008
0401 001565/2008

RENATA MONTENEGRO BALAN X 0091 000135/2004
0190 000136/2007

RENATA SILVA CASSIANO 0043 000811/1999
0093 000151/2004
0179 001199/2006
0189 000104/2007

RENATO L.CASTRO- PROMOTOR 0080 000526/2003
0236 001002/2007
0242 001099/2007

RENATO LIMA BARBOSA 0028 000432/1998
0196 000265/2007
0243 001164/2007

RENATO TAVARES YABE 0002 000514/1988
0050 000102/2001
0072 000035/2003
0099 000662/2004
0173 001101/2006
0370 001494/2008

RENE ARIEL DOTTI 0132 000981/2005
RICARDO BASTO DA COSTA CO 0146 000390/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0128 000849/2005

0147 000428/2006
RICARDO FRANCISCO COSMO 0187 000026/2007
RICARDO KIFER AMORIM 0007 000488/1995
RICARDO LAFFRANCHI 0140 000195/2006

0263 001498/2007
0287 000312/2008
0332 001197/2008
0368 001491/2008
0369 001492/2008

RICARDO LOPES SAMPAIO 0146 000390/2006
RICHARDSON CARVALHO 0062 000274/2002

0196 000265/2007
0416 000858/2002

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0104 001069/2004
0121 000648/2005
0432 000922/2005
0434 001195/2005
0436 001362/2005

ROBERTA BARACAT DE GRANDE 0380 001512/2008
ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 0331 001187/2008
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0178 001184/2006

0218 000674/2007
0224 000778/2007
0233 000976/2007

ROBERTO BUSATO FILHO 0228 000950/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0067 000754/2002

0072 000035/2003
ROBERTO EDUARDO LAGO 0321 001119/2008

0322 001121/2008
0323 001122/2008
0324 001123/2008
0325 001124/2008
0326 001125/2008
0327 001126/2008
0328 001127/2008

ROBERTO LAFFRANCHI 0089 001049/2003
0113 000087/2005
0124 000703/2005
0140 000195/2006
0263 001498/2007
0287 000312/2008
0332 001197/2008

0368 001491/2008
0369 001492/2008

ROBSON SAKAI GARCIA 0274 000192/2008
0280 000227/2008
0281 000235/2008
0282 000236/2008
0283 000247/2008
0284 000253/2008
0285 000254/2008
0296 000457/2008
0347 001364/2008
0349 001374/2008
0357 001406/2008
0399 001562/2008

RODRIGO BRUM 0042 000798/1999
RODRIGO NICOLLETI ALVES 0121 000648/2005

0223 000763/2007
RODRIGO PEREIRA CUANO 0231 000966/2007
ROGER RIUZI PAREIRA SUZUK 0036 000402/1999
ROGERIO BUENO ELIAS 0237 001043/2007
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0001 001740/1981
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0310 000967/2008
ROMEU SACCANI 0107 001122/2004
RONALDO GOMES NEVES 0005 000497/1994

0024 000194/1998
0055 000741/2001
0088 001037/2003

RONI HORT 0359 001426/2008
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0185 001317/2006
ROSANGELA KHATER 0147 000428/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0265 000001/2008

0270 000112/2008
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0253 001359/2007
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0072 000035/2003
RUBENS SILVA 0138 000182/2006
RUBIELLE GIOVANA B. MAGAG 0228 000950/2007
RUI FRANCISCO GARMUS 0307 000842/2008
RUI SANTOS DE SA 0094 000354/2004
RUTH MARIA GUERREIRO DA F 0105 001078/2004
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0239 001073/2007

0304 000563/2008
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZ 0203 000359/2007
SAMIR THOME FILHO 0186 001327/2006
SANDRA CRISTINA M. N. G. 0163 000921/2006
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0374 001505/2008

0375 001506/2008
SANDRA PENTEADO 0107 001122/2004
SANDRA REGINA A. C. AUGUS 0010 000187/1996

0025 000291/1998
0131 000950/2005

SANDRO AUGUSTO BONACIN 0067 000754/2002
SANDRO PANISIO 0216 000649/2007

0336 001232/2008
SANDY PEDRO DA SILVA 0092 000144/2004

0114 000120/2005
SANIA STEFANI 0299 000506/2008
SATURNINO FERNANDES NETO 0017 000301/1997
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0133 000983/2005
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0392 001553/2008
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0186 001327/2006
SEBASTIAO POLITI 0460 000175/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0044 000049/2000
SEISHIN YOGI 0346 001345/2008
SELMA LIRIO SEVERI 0006 000001/1995
SERGIO ANTONIO MEDA 0286 000289/2008

0310 000967/2008
0431 000236/2005

SERGIO DOMINGUES NOGUEIRA 0167 001013/2006
SERGIO LOMA 0308 000917/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0136 000069/2006

0178 001184/2006
0224 000778/2007
0228 000950/2007
0233 000976/2007

SERGIO RICARDO PENTEADO D 0221 000690/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0153 000610/2006

0275 000194/2008
SERGIO SCHULZE 0252 001356/2007

0309 000964/2008
0377 001509/2008
0391 001552/2008

SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0102 000837/2004
0249 001332/2007

SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0045 000064/2000
0049 000757/2000
0050 000102/2001
0109 001132/2004
0116 000378/2005
0194 000218/2007
0216 000649/2007
0220 000684/2007
0231 000966/2007
0250 001337/2007
0393 001554/2008

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0152 000586/2006
SHIROKO NUMATA 0012 000533/1996

0016 000146/1997
0031 000762/1998
0032 000931/1998
0040 000710/1999
0336 001232/2008

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0194 000218/2007
0231 000966/2007

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0049 000757/2000
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0029 000549/1998
SILVIA DA GRACA YUNG 0095 000374/2004

0128 000849/2005
0133 000983/2005
0149 000509/2006
0159 000782/2006
0384 001523/2008
0415 000843/2002
0416 000858/2002
0417 000938/2002
0422 000392/2003
0425 000199/2004
0427 000385/2004
0428 000489/2004
0429 000539/2004
0430 000109/2005
0431 000236/2005
0433 001131/2005
0435 001239/2005
0438 000132/2006
0439 000243/2006
0440 000387/2006
0441 000419/2006
0448 000993/2007
0449 001050/2007
0450 001104/2007
0451 001315/2007
0452 001319/2007
0453 001376/2007
0454 000052/2008
0455 000523/2008
0456 000610/2008
0457 000754/2008

SILVIA LUCIA A. DOS SANTO 0186 001327/2006
SILVIA REGINA GAZDA 0212 000553/2007

0213 000559/2007
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0135 000002/2006
SIMONE AKIE MATSUBARA 0329 001173/2008
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0037 000415/1999

0038 000509/1999
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0197 000272/2007

0378 001510/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0138 000182/2006

0295 000448/2008
SIMONE MINASSIAN LUGO 0200 000281/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0122 000677/2005
SONIA REGINA D. BARATA C. 0253 001359/2007
SONIA REGINA DIAS BARATA 0286 000289/2008
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0035 000178/1999

0048 000623/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0045 000064/2000

0049 000757/2000
0050 000102/2001
0109 001132/2004
0194 000218/2007
0220 000684/2007
0231 000966/2007
0250 001337/2007

SUMIE SONIA MIYAZAKI 0026 000351/1998
SUSANA TOMOE YUYAMA 0147 000428/2006
TACIANA CROSARA MARTINS C 0221 000690/2007
TAIS BRITO FRANCISCO 0407 001577/2008
TANIA BRAGANÇA PINHEIREO 0037 000415/1999
TANIA BRAGANÇA PINHEIRO C 0038 000509/1999
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0378 001510/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0244 001190/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0162 000911/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0217 000667/2007

0252 001356/2007
0307 000842/2008
0377 001509/2008
0391 001552/2008

TATIANA YUMI DE O YOKOZAW 0181 001252/2006
TEREZA CRISTINA DE B. MAR 0253 001359/2007
THAIS ARANDA BARROZO 0017 000301/1997

0246 001295/2007
THAISA CRISTINA CANTONI 0283 000247/2008
THAISA CRISTINA CANTONI M 0016 000146/1997

0232 000974/2007
0234 000984/2007
0265 000001/2008
0270 000112/2008

TIAGO CANTUARIA NOVAIS RI 0237 001043/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0354 001393/2008

0358 001415/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0406 001576/2008
ULLYSSES AIRES MERCER 0052 000114/2001

0090 000002/2004
URSULA ROSCHANA DE O. A. 0163 000921/2006
VAINER RICARDO PRATO 0100 000689/2004

0241 001088/2007
VALDECI ELEUTERIO 0015 000915/1996
VALDONY PORTO CESTARI 0156 000706/2006
VALENTIM ZAZYCKI 0041 000732/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0295 000448/2008
VALERIA CRISTINA DOS S. B 0275 000194/2008
VALERIA LUCIANI NUNES DUR 0288 000319/2008
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0022 000763/1997
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0014 000907/1996
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0199 000274/2007
VANYA SENEGALIA MORETE SP 0240 001078/2007
VENANCIO PESSOA IGREJAS L 0077 000294/2003
VERA ALICE ROSSI 0002 000514/1988
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0271 000144/2008
VICENTE DE PAULA MARQUES 0066 000698/2002
VINICIUS DA SILVA BORBA 0091 000135/2004

0121 000648/2005
0122 000677/2005

0190 000136/2007
VINICIUS LEONE MIGUEL 0264 001501/2007
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZ 0289 000324/2008

0397 001560/2008
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0100 000689/2004
VIVIANE POMINI 0164 000928/2006

0166 001006/2006
0180 001226/2006
0208 000453/2007
0245 001227/2007

WALDERI SANTOS DA SILVA 0301 000523/2008
0315 001064/2008

WALID KAUS 0157 000727/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0344 001301/2008
WALTER ESPIGA 0003 000536/1991

0161 000859/2006
0174 001121/2006

WANDER LUIZETTO FEREZIN 0063 000495/2002
WANDERLEY PAVAN 0053 000177/2001
WERNER AUMANN 0179 001199/2006

0214 000579/2007
0221 000690/2007

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0132 000981/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0100 000689/2004

0160 000852/2006
0169 001055/2006
0175 001145/2006
0297 000475/2008
0361 001452/2008
0373 001498/2008

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0141 000220/2006
0211 000548/2007

WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0303 000556/2008
WILSON MARIA SELLA 0002 000514/1988
WILSON SOKOLOWSKI 0311 000970/2008
WILTON FERRARI JACOMINI 0192 000175/2007
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0106 001084/2004

1. INVENTÁRIO-1740/1981-MARIA DO CARMO MELO x JOSE
MARIA DE ALMEIDA MELO - ESP. DE:.-Manifestem-se os inte-
ressados sobre o ofício e a carta precatória juntada nos autos. -Advs.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA-.

2. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-514/1988-CIA. DE HABITA-
CAO DE LONDRINA - COHAB - LD. x ANGELINA GARCIA
JANUZZI E OUTROS- Trata-se de ação de desapropriação na fase
de execução de sentença em que fora efetuado o bloqueio eletrônico
no valor de R$ 193.309,09, conforme comprova documento de fls.
1275. A executada requer o desbloqueio da quantia penhorada pois
afirma que mencionado valor é destinado ao pagamento da remune-
ração dos funcionários da empresa (fls. 1268/1274). Os documentos
juntados às fls. 1275/1282 não são capazes de demonstrar que a pe-
nhora online causou-lhe efetivo prejuízo nem tampouco comprovar
que os funcionários da empresa deixaram de receber remuneração.
Desta forma, indefiro o pedido de fls. 1268/1274, e via de conseqü-
ência, mantenho a constrição realizada pelo sistema BACEN JUD,
tornando-a definitiva. Manifestem-se os executados sobre a concor-
dância da penhora sobre os bens descritos às fls. 1371, bem como,
apresentem nova conta atualizada do débito, no prazo de dez dias. -
Advs. WILSON MARIA SELLA, MARINETE VIOLIN, EUDIR
MARIA DA COSTA FERREIRA, EDSON EVANGELISTA DA SIL-
VA, CLAUDIO ANTONIO CANESIN, VERA ALICE ROSSI, RE-
NATO TAVARES YABE e DANIA MARIA RIZZO-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-536/1991-BAN-
CO REAL S/A. x BERNADETE MENDES HADDAD e outro- Ci-
ência ao credor sobre a juntada do ofício de fls. 184/190. Prazo de
cinco dias. -Adv. WALTER ESPIGA-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40/1993-PEDRO
FERREIRA PINTO x JOSE LUIZ DOS SANTOS- Decisão de fls.
141/142 - “1. O desabafo do exeqüente às fls. 138/139 é compreen-
sível mas não se justifica pelas seguintes razões - a) É atribuição do
credor a apresentação de bens de propriedade do executada para
constrição; b) O juízo se coloca à disposição do exeqüente para todo
e qualquer ato de constrição desde que apontado e individualizado o
bem do devedor, sob pena de realização de seguidas diligências inó-
cuas; c) Promover a penhora sobre veículo de propriedade de tercei-
ro apenas mediante suspeita de pertencer sub-repticiamente ao exe-
cutado é medida temerária porque apenas provocará a oposição de
embargos de terceiro; f) Finalmente, a diligência de inscrição do nome
do devedor junto a organismos de proteção ao cre´dito pode e deve
ser promovida diretamente pelo interessxado, pela via administrati-
va, cogitando-se de invervenção do Judiciário apenas para a hipóte-
se de recusa injustificada dos órgãos. 2. Assim, em dez dias, apresen-
te o credor a conta atualizada do débito e bens de propriedade do
devedor para penhora, sob pena de suspensão. 3. Determino, a pedi-
do, a penhora de valores existentes em nome do executado junto a
instituições financeiras, pelo sistema eletrônico (BACEN) e determi-
no seja oficiada a Receita Federal para apresentar as cinco últimas
declarações de imposto de renda do executado. 4. Com o cumpri-
mento do item ‘3’, passará o feito a tramitar em segredo de justi-
ça...”. - Deve o interessado retirar o ofício expedido. Prazo de cinco
dias. -Advs. REGINALDO MONTICELLI e LUIZ ANTONIO GRA-
LIKE-.

5. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-497/1994-GUNTHER SEI-
FERT x BERLIMED - PROD. QUIM. FARM. E BIOLOGICOS
LTDA.-Despacho de fls. 2449: “Defiro o pedido de penhora sobre o
bem indicado às fls. 2430, item 04...”. - E em cumprimento ao refe-
rido despacho, às fls. 2450 foi LAVRADO TERMO DE PENHORA
do seguinte bem: “Apartamento n. 104, localizado no 1º pavimento
superior do Edifício Sinuelo, nesta cidade de Londrina-PR, na Rua
Fernando de Noronha, n.º 197, com área bruta de 114,29 m², vaga de
garagem n. 04, situadono pavimento térreo do aludido Edifício, ma-



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 369369369369369

trícula n.º 22.758 do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício
desta Comarca”; ficando o devedor INTIMADO, através de seu pro-
curador (por esta publicação), inclusive, de que foi NOMEADO FIEL
DEPOSITÁRIO do referido bem para todos os fins, na forma e sob
as penas da lei, nos termos do art. 659, parágrafos 4º e 5º do CPC,
bem como INTIMADO, para querendo, apresentar IMPUGNAÇÃO,
no prazo de 15(QUINZE) DIAS (art. 475-J, parágrafo 1º do CPC). -
DEVE o CREDOR promover o DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, para o cumprimento do mandado de
avaliação; bem como deverá também RETIRAR os OFÍCIOS para o
registro da penhora e para a comunicação ao depositário pública da
Comarca, promovendo seu preparo. - Despacho de fls. 2474 - “Inde-
firo o pedido de fls. 2454/2455, tendo em vista que não há informa-
ções nos autos de que houve o trânsito em julgado dos recursos in-
terpostos pelas partes, além do que não é dado a este Juízo certificar
sobre atos praticados em outros órgãos, tal como objetiva a ré...”. -
Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, RONALDO GOMES NE-
VES e ELAINE DE PAULA MENEZES-.

6. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-1/1995-ANTO-
NIO MORENO x SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DOS BANCOS S/A.- Ciência às partes da baixa dos autos do Tribu-
nal. Intimem-se as partes a se manifestarem para prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ FABIANI RUSSO, SEL-
MA LIRIO SEVERI, JEFFERSON SANTOS MENINI, JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF, MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI
e PATRICIA SOUBHIE NOGUEIRA TREVIZAN-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-488/1995-ME-
TRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. x RICARDO
LUIZ TONDELLI- Sentença de fls. 63 - “1. Tendo em vista a com-
posição entre as partes, dando-se quitação da obrigação (fls. 55),
com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA a Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por
l´ETRONORTE COl´ERCIAL DE VEÍCULOS LTDA em face de
RICARDO LUIZ TONDELLI. 2. Custas de lei já solvidas. 3. Defiro
o pedido de desistência do prazo recursal. 4. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos...”. -Advs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO, FABIO
THOMAS SOARES - Suspenso OAB, EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, RICARDO KIFER AMORIM e FABIOLA
PATRICIA SOARES-.

8. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-761/1995-BANCO BOAVISTA S/
A. x AGROPECUÁRIA KANANXUE LTDA. e outros- Manifeste-
se o credor sobre as petições de fls. 155/156 e 157. Prazo de cinco
dias. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-.

9. ARROLAMENTO-841/1995-JOSÉ THOMAZ RAUSCH x GUI-
LHERME RAUSCH - ESP. DE:. e outro- Despacho de fls. 792: “1-
Defiro o pedido de reserva de bens, já que a União é credora da
quantia de R$ 2.648,42 (dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), referente à verba honorária de sucumbên-
cia da execução de título judicial (autos n. 2005.70.01.004123-0/
PR), da 3ª Vara Federal de Londrina/PR (fls. 751/754). 2- Tendo em
vista a renúncia pelo inventariante JOSÉ THOMAZ RAUSCH (fls.
785) do encargo assumido e o pedido de fls. 790/791, defiro a nome-
ação da Sra. DALVA RAUSCH como inventariante provisória, de-
vendo prestar compromisso no prazo de cinco dias. 3- Após, apre-
sente a inventariante novo plano de partilha, incluindo e reservando
o crédito da União, em dez dias.” -Advs. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO, ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ VIDOTTI,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ANDERSON RODRIGUES
DA CRUZ, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e ANDERSON
RODRIGUES DA CRUZ-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-187/1996-
B.C.R.P.A.L. x A.R.P.- Sobre a petição de fls. 205/207 e o depósito
de fls. 220/221, manifeste-se o credor no prazo de dez dias. Após,
voltem os autos conclusos para decisão. -Advs. SANDRA REGINA
A. C. AUGUSTI, MARIENE G. MIRANDA, ANDRE ROBERTO
PITELLI e REGINALDO MONTICELLI-.

11. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-231/1996-HELIO
TURQUINO e outro x FAIÇAL JANNANI e outros- Despacho de
fls. 678 - “1. Enquanto não há julgamento da exceção de incompe-
tência pelo egrégio TJPR (vide certidão de fls. 268/verso dos autos
1295/08 em apenso) não há que se falar da prolação de decisão por
este juízo. 2. Aguarde-se a notícia do julgamento da exceção. 3. Ofí-
cie-se ao Des. Relator da Exceção de Suspeição dando conta da sus-
pensão do julgamento das ações de rescisão de contrato e de reinte-
gração de posse até o julgamento do incidente...”. -Advs. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MOISES DE GODOY e PEDRO
GARCIA CANDIDO-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-533/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO x NOVA IDEIA
COM. DE MOVEIS E DECORACOES LTDA. e outro- Tendo em
vista o lapso temporal entre a petição e apreciação do pedido de fls.
73, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

13. AÇÃO MONITÓRIA-844/1996-MIGUEL DE SOUZA GARCIA
x EDISON GEREMIAS DE MATTOS-Manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias, sobre a certidão de fls. 91verso - “...DEIXEI de
promover a penhora e transferência dos valores bloqueados, tendo
em vista que em consulta ao sistema BACEN JUD, foi constatado
que os valores encontrados não são minimamente aptos para satisfa-
zer a dívida, ficando, portanto, LIBERADOS... “. -Advs. JOSE
FRANCISCO DE ASSIS e FABIO RENATO DE ASSIS-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-907/1996-AN-
GELINA FORMARIS DE CARVALHO x ROBERTO DA SILVA
CÂMARA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05)
dias, sobre a correspondência devolvida às fls.175/176. -Advs. VA-

NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ e MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ-.

15. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-915/1996-E.P. x P.C.I.L.-
Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre a certidão de
fls. 470verso, a saber - “...em consulta ao sistema Bacen online foi
constatada a inexistência de bloqueio, tendo em vista a ausência de
saldo em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do exe-
cutado...”. -Adv. VALDECI ELEUTERIO-.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-146/1997-SHIROKO NUMATA
x CIRO CIDONIO DE ARAUJO JUNIOR E CIA LTDA.- Sentença
de fls. 158: “1. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus de-
vidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 141/
144, devidamente cumprido conforme informado às fls. 146, e, via
de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, em fase de EXECUÇÃO DE SENTENÇA re-
queri da por SHIROKO NUMATA contra CIRO CIDONIO DE ARA-
UJO JUNIOR E CIA LTDA., já qualificados, nos termos do art. 269,
lII, do CPC. 2. Custas de lei, já solvidas (fls. 157verso). 3. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. SHIROKO NUMATA, AN-
TONIO CARLOS CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS-.

17. ANULAÇÃO DE TÍTULOS-301/1997-ANA MARTA GARCIA
DA SILVA e outro x COMTOUR EMPREED. COND. E TURISTI-
COS LTDA. e outros- Deve o réu apresentar os documentos faltan-
tes relacionados às fls. 682/683. Prazo de cinco dias. -Advs. SA-
TURNINO FERNANDES NETO, THAIS ARANDA BARROZO e
FRANCISCO LEITE CHAVES-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUM.-413/1997-CONCEIÇÃO
MAURICIO DE OLIVEIRA x PEDRO DA SILVA MACHADO e
outro- Deferido o ofício requerido, deve o credor providenciar sua
retirada. Prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-466/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO x EXIMIA
PRODUTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. e outro-
Manifeste-se o credor/autor sober o contido às fls. 280/284, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MOACI MENDES LEITE-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-517/1997-MARIA THEREZI-
NHA DE JESUS DE SOUZA FERNANDES e outros x LUIZ VI-
CENTINI & CIA. LTDA.-Manifestem-se as partes, no prazo suces-
sivo de dez (10) dias, a começar pelo autor, sobre o Laudo Pericial
juntado aos autos. -Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN - Suspen-
so OAB, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, IRINEU CODA-
TO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-.

21. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-568/1997-J.F.M.
e outro x D.N.B. e outros-Manifeste-se o interessado sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 336: “(...) DEIXEI de proceder a
penhora sobre o bem indicado face não tê-lo localizado nas diligên-
cias levadas a efeito, e mais, que inquirindo o devedor, Sr. Leonardo
Maronezi sobre onde o mesmo pode ser localizado, este afirmou tê-
lo vendido a terceira pessoa sem saber ou querer dizer quem. Diante
do que ora devolvo o mandado em cartório para os devidos fins.
Dou fé.” -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-763/1997-ELVIS DOU-
GLAS BRANTEGANI x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS-
Recebo os embargos de declaração de fls. 1514/11519, opostos por
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A., porque tempestivos, porém
deixo de acolher os termos do recurso porque a decisão proferida às
fls. 1510 é clara com relação à fundamentação fática e jurídica ne-
cessárias, estando a embargante nitidamente pretendendo nova apre-
ciação de fatos já dicididos. 2- Assim, recebo, mas deixo de acolher
os Embargos de Declaração opostos porque não caracterizadas as
hipóteses ditadas no art. 535 do CPC. 3- Cumpra o réu o item ‘3’ do
comando de fls. 1510, sob pena de desistência da prova. -Advs. PE-
TRONIO CARDOSO, JOAO BATISTA CARDOSO, VANESSA
CRISTINA PASQUALINI, ERNESTO TZIRULNIK e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-845/1997-GIO-
VANI TRIGONA & CIA. LTDA. x LANCHONETE E BINGO ZIP-
NAGO LTDA. e outros-Sobre a exceção de pré-executividade inter-
posta às fls. 180/187, manifeste-se o EXEQÜENTE, em 10 (dez)
dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO SARTORI-.

24. AÇÃO MONITÓRIA-194/1998-B.B.S. x K.S.M.-Manifestem-
se as partes sobre o laudo de avaliação. Prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. GILBERTO PEDRIALI e RONALDO GOMES NEVES-.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA-291/1998-B.C.R.P.A.L. x A.R.P.-
Sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 250/254,
manifeste-se o credor no prazo de dez dias. -Advs. SANDRA REGI-
NA A. C. AUGUSTI, FERNANDO S. GONCALVES e MARIENE
G. MIRANDA-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-351/1998-RO-
BERTO CARDOSO ALVES - ESP. DE:. x CAIUBI IND. E COM.
DE CARNES E DERIVADOS LTDA.- Tendo em vista o julgamento
dos embargos de terceiro, manifeste-se o credor sobre o regular pros-
seguimento da execução. Prazo de cinco dias. -Advs. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO, SUMIE SONIA MIYAZAKI e JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/1998-A.C.O.
x V.F. e outro- Deferido o pedido de penhora do bem indicado, deve
o EXEQÜENTE providenciar a retirada dos Ofícios e Carta Preca-
tória expedidos, bem como o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça, para cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO-432/1998-INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA. x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ciên-
cia ao embargante/credor da petição de fls. 215. -Adv. RENATO
LIMA BARBOSA-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-549/1998-ADELMO GE-
RONIMO DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A. e
outros- Ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal. Manifes-
tem-se as partes sobre eventual interesse na execução do julgado,
bem como para pagamento dos honorários do Sr. perito. -Advs.
OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PE-
DRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ TRINDADE CASSETTARI,
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, EDSON EVANGELISTA
DA SILVA, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

30. MANDADO DE SEGURANÇA-560/1998-ANA LUCIA BOH-
MANN e outros x PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA-
Remetem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, nos
termos do ofício de fls. 619. -Advs. GILBERT GARCIA DE SOU-
ZA e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-762/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO x EDUARDO
DE ALMEIDA e outro- Sentença de fls. 99 - “1. Tendo em vista o
acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 794, I do Códi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTA a Ação de Execução de
Título Extrajudicial movida por BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A em face de EDUARDO DE ALMEIDA e OUTRA. 2. Pros-
siga-se no feito somente com relação às custas remanescentes do
processo que serão custeadas pelos executados, bem como os hono-
rários. 3. Intimem-se os executados, em nome de seu procurador,
para querendo, promover o cumprimento voluntário com o paga-
mento de honorários em 15 dias, sob pena de incidência da multa do
art. 475-J, com a redação que lhe proporcionou a lei n° 11.232/05. 4.
Dê-se a baixa na distribuição com relação à exeqüente BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ SI A, passando a figurar como credora a
procuradora do mesmo, SHIROKO NUMATA...”. -Advs. SHIROKO
NUMATA e EDUARDO ALMEIDA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-931/1998-R.L.T.
x A.C.A.V. e outro-Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício
de fls. 237/256. Prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

33. AÇÃO DE FALÊNCIA-108/1999-FRANCISCO HENRIQUE
BEZERRA FILHO x REQUERIDO- Diante do informado pelo Sr.
Síndico às fls. 324/326 e a cota ministerial de fls. 333, determino o
rateio entre os credores indicados às fls. 135 dos valores deposita-
dos na conta judicial informada às fls. 331, através de depósito em
conta judicial para cada um, proporcionalmente aos créditos que cada
um tem direito. (...) -Advs. FLAVIO ANTONIO FRANZIN, PAULA
CRISTINA DIAS, FLAVIO MARTINS e BRAULINO BUENO PE-
REIRA - SINDICO-.

34. ARROLAMENTO-137/1999-JOSE PEREIRA LIMA e outros x
ALBINO PEREIRA LIMA - ESP. DE: e outro- Defiro o pedido; dê-
se vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. AUGUSTO DOS
REIS PINTO - Suspenso OAB-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-178/1999-SICA
S/C. LTDA. x JOAO BATISTA PINHEIRO DA COSTA- A priorida-
de de tramitação é benefício da parte e não de seu procurador, de
modo que o pleito de fls. 108/110 não comporta acatamento. Aguar-
de-se o processamento regular dos embargos. -Advs. CARLOS AN-
TONIO FRANCHELLO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-402/1999-MARIA CARLA GUA-
RINELO DE ARAÚJO MOREIRA e outros x JOSÉ RUBENS MAS-
SUCI- Decisão de fls. 245: “1 - Recebo os embargos de declaração
de fis. 242/244, opostos por NAIR MARIA GUARINELLO DE
ARAÚJO MOREIRA e outros porque tempestivos. Todavia, deixo
de acolher as razões minuciosamente apresentadas pelos embargan-
tes porque? a) A sentença de fis. 236/241 analisou detidamente cada
documento que se presta como recibo de pagamento para a relação
jurídica obrigacional celebrada entre as partes; b) A falta de menção
a outro documento para esta finalidade (recibo de pagamento) faz
presumir que não houve por este julgador subsídio para assim consi-
derá-Io; c) A pretensão dos embargantes é a reapreciação de matéria
de mérito e não conserto ou esclarecimento, providência que não
tem conexão com o recurso eleito; 3 - Depois de sopesados tais fa-
tos, deixo de acolher os ‘Embargos de Declaração’ opostos, para
manter o teor da sentença tal como proferida, uma vez que não pre-
sentes as hipóteses ditadas no art. 535, I do CPC. 4 - Intimem-se.
Prossiga-se no feito regularmente.” - Decisão de fls. 261: “1 - Rece-
bo os embargos de declaração de fls. 251/254, opostos por MARIA
CARLA GUARINELO DE ARAÚJO MOREIRA e outros e a eles
dou provimento. Depois de muita discussão entre os litigantes para
apuração de haveres de parte a parte, e de impropriedade deste juízo
na avaliação dos fatos e provas juntados aos autos, desta feita com-
provam os embargantes de forma clara que a autorização do credor
para levantamento da hipoteca do imóvel com matrícula n. 47.624
do 1° Oficio do RI de Londrina significava quitação do valor apre-
sentado pelas próprias partes quando do registro do gravame real.
Veja-se para tanto a redação da averbação 3/47.624 anotada ás fls.
256, que informa de maneira clara que o levantamento daquela hipo-
teca autorizada pelo credor representava efetivo pagamento da parte
da dívida ali representada. Assim, por evidente, têm os embargantes
direito á inclusão na conta geral de pagamentos já realizados do va-
lor de R$.85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais), contado
para o dia 17.06.1997, para todos os fins. 2 - Assim, recebo e dou
provimento aos embargos de declaração para o fim de incluir no item
‘7-b’ da sentença de fls. 236/241 o valor de R$.85.200,00 (oitenta e
cinco mil e duzentos reais), contado para o dia 17.06.1997 dentre os
valores reconhecidamente já pagos pelos embargantes, para todos os
fins, em conferência de efeito infringente ao julgado, na forma do
art. 535. 3 - Promova-se a averbação e nova intimação. Mantenho,

no mais, a sentença, tal como publicada. 4 - Anotações e demais
atos. Aguarde-se a eventual interposição de apelação.” -Advs. MAR-
COS JOSE DE MIRANDA FAHUR, ROGER RIUZI PAREIRA
SUZUKI, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e AGENOR DO-
MINGOS LOVATO COGO JUNIOR-.

37. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-415/1999-IRMÃOS ASSUNÇÃO
S/A IND.E COM. DE PEÇAS P/ AUTOMÓV x SANTO ALBANO
EMBALAGENS LTDA.- Devem as partes promoverem o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$199,50 (cento e noventa e
nove reais e cinquenta centavos). Prazo de cinco dias. -Advs. SIMO-
NE ANDREATTI ASSUNCAO e TANIA BRAGANÇA PINHEIREO
CECATTO-.

38. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
509/1999-IRMÃOS ASSUNÇÃO S/A IND.E COM. DE PEÇAS P/
AUTOMÓV x SANTO ALBANO EMBALAGENS LTDA.- Devem
as partes promoverem o pagamento das custas processuais no valor
de R$70,50 (setenta reais e cinquenta centavos). Prazo de cinco dias.
-Advs. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e TANIA BRAGAN-
ÇA PINHEIRO CECATTO-.

39. INVENTÁRIO-647/1999-MELCHIADES LUNARDELLI x
AMELIA LUNARDELLI - ESP. DE:- Em atenção à petição de fls.
193, fora procedido o desarquivamento dos autos; assim, deve a re-
querente providenciar no ato da retirada dos mesmos em Cartório o
recolhimento das custas relativas ao desarquivamento, no importe
de R$ 7,00. Prazo de cinco dias. -Adv. ELIZABETH RAO-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO-710/1999-EDUARDO DE AL-
MEIDA e outro- Sentença de fls. 311 - “1. Tendo em vista a informa-
ção de composição pelas partes homologada na SU Vara Cível desta
Comarca, havendo a renúncia do autor sobre o prosseguimento do
feito às fls.284, com fulcro no art. 269, V do Código de Processo
Civil, HOMOLOGO por sentença para que surta seus efeitos jurídi-
cos e legais e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a Ação de
Embargos à Execução movida por EDUARDO DE ALMEIDA e
OUTRA em face de BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. 2.
Custas remanescentes pelos embargantes. 3. Deftro o pedido de de-
sistência do prazo recursal pelas partes. 4. Dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos...”. -Advs. EDUARDO DE ALMEIDA e
SHIROKO NUMATA-.

41. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-732/1999-ROBERTO DA
SILVA CÂMARA e outro x ARI BONFIM e outro- Ciência às partes
da baixa dos autos do Tribunal. Manifeste-se a credora sobre even-
tual interesse na execução do julgado, em dez dias. Na hipótese de
não cumprimento do item ‘2’, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos, sem prejuízo de ulterior desarquivamento a pedido
do interessado, nos termos do art. 475-J, par. 5º do CPC. -Advs.
VALENTIM ZAZYCKI, JULIANO TOMANAGA, ADEMIR SI-
MÕES, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR.-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUM.-798/1999-VICENTE AL-
BERTO TORRES x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES DE
CREDITO- Manifeste-se o credor sobre o complemento depositado
referente à condenação dos autos. Prazo de cinco dias. -Advs. RO-
DRIGO BRUM e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-.

43. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-811/1999-RENATA SILVA CAS-
SIANO e outro x ULBANO MANZUTTI FILHO-Suspendo o pro-
cesso até cumprimento integral do acordo noticiado entre as partes.
Aguarde-se no arquivo provisório. Decorrido o prazo, manifestem-
se as exeqüente, independentemente de intimação, para extinguir o
processo ou prosseguimento regular do feito. -Advs. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO e JOAO
MANELA CORDEIRO-.

44. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-49/2000-SAFRA
LEASING S/A. ARREND. MERCANTIL x ROZEMERI FAION
GUERRA- Tendo em vista a r.sentença de fls. 40, intimem-se os
beneficiários do Alvará de Levantamento de fls. 52 para que proce-
dam a devolução da quantia depositada pelo autor a título de diligên-
cias. -Advs. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-.

45. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-64/2000-BANCO
ITAÚ S/A. x JAIR SILVIO ANDRADE - FERRARIA-Deve a parte
interessada efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
para o cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco dias. -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-113/2000-HOL-
DINGBRÁS ADM., EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA. x
FÁBRIKA SHOPPING PROMOÇÕES E EVENTOS S/C. LTDA. e
outros-Ciência às partes do deferimento da nova expedição de ofício
ao Cartório de Registro de Imóveis. Oportunamente, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. -Advs. FERNANDO EDUARDO PRISON,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUM.-441/2000-H.S.B.S. x S.S.-
Defiro o pedido de fls. 75/76, para autorizar ao autor vistas dos au-
tos por cinco dias. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-623/2000-JOAO BATISTA PI-
NHEIRO DA COSTA x SICA S/C. LTDA.- Parte dispositiva da sen-
tença de fls. 108/111: “(...) 6 - Depois de sopesados estes fatos, jul-
go procedentes os pedidos formulados por JOÃO BATISTA PINHEI-
RO DA COSTA nestes autos de Embargos á Execução opostos con-
tra SICA S/C LTDA., ambos já qualificados, para reconhecer a ine-
xistência da dívida por falta dos elementos exigidos no art. 586 e
741, V do CPC e via de conseqüência, declarar extinta a Ação de
Execução de Título Extrajudicial sob o n. 178/99 em apenso, para
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todos os fins. 7 - Condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da execução, em atendimento à regra
do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço pres-
tado pelos procuradores da embargada, o tempo decorrido, a desne-
cessidade de instrução e o sucesso obtido na demanda. 8 - Certifi-
que-se nos autos da ação principal. Anotações e comunicações ne-
cessárias. Publique-se; Registre-se; Intimem-se;” -Advs. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO, JEOVAH BARNABE - Suspenso OAB e
CARLOS ANTONIO FRANCHELLO-.

49. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-757/2000-ER-
VAL MARCOS DE MELLO e outro x BANCO ITAÚ S/A.- Esclare-
ço o autor, de forma pontual e específica, se pretende a renúncia ao
direito sbre o que se funda a ação, ou se houve composição, apresen-
tem as partes os termos do acordo para homologação.-Advs. SILAS
RODRIGUES DA SILVA, DANIELA VELTRI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

50. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-102/2001-ELI-
ZETE KEMMER e outro x BANCO ITAÚ S/A.-1- Recebo o recur-
so, em seu efeito DEVOLUTIVO -art.520 do CPC- uma vez preen-
chidos os pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2-
Ao APELADO para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra-ra-
zões -art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo
e cautelas de estilo. -Advs. RENATO TAVARES YABE, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

51. CAUTELAR INOMINADA-106/2001-JAIR CARLOS DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A.- Sentença de fls. 79 - “1. HOMO-
LOGO por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, a
desistência da ação às fls.78, obtida a concordância do réu, via de
conseqüência, JUI ,GO EXTINTA a presente AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA movida por JAIR CARLOS DA SILVA contra BAN-
CO DO BRASIL SIA, já qualificadas nos autos, o que faço nos ter-
mos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, ambos do
Código de Processo Civil. 2. Ante a desistência da ação pela parte
autora, a medida Iiminar proferida às tls.31 perde o seu objeto, para
o que revogo a decisão. Oficie-se aos órgãos SERASA, SPC e CA-
DIN sobre esta decisão. 3. Custas remanescentes pela parte autora.
4. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos...”. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

52. RESOLUÇÃO CONTRATUAL-114/2001-PEDRO GILSON
VITOR e outro x BANCO BRADESCO S/A.- Parte dispositiva da
sentença de fls. 281/287: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo parcial-mente procedentes os pedidos formulados por PEDRO
GILSON VITOR e ADAIR XAVIER VITOR nestes autos de “Ação
de Resolução de Contrato” ajuizada contra BANCO BRADESCO
S/A, ambos já qualifica-dos, apenas para determinar que o réu pro-
mova a readequação dos valores das parcelas a partir da primeira
mensalidade, desta feita utilizando-se do PES/CP, na forma estabele-
cida na cláusula primeira da alteração contratual de fls. 36, para to-
dos os fins, com apontamento dos valores totais pagos pelo mutuá-
rio através das prestações mensais autorizadas judicialmente, para
efetiva apuração do valor total do débito e do saldo devedor, a partir
de planilha de fácil e pronta percepção, com indicação dos índices
utilizados para contagem de juros e de correção monetária mês a
mês. 5 - A sentença merecerá liquidação por artigos, na forma do art.
475, ´e´ do CPC, ficando desde logo autorizada a realização de perí-
cia completa. 6 - As partes foram vencidas e vencedoras em partes
dos seus pleitos, de modo que arbitro a sucumbência na razão de
30% para os autores e de 70% para o réu, na forma do art. 21 do
CPC. Arbitro os honorários advocatícios no valor certo de
R$.2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, par. 3º do CPC,
considerando a ausência de conteúdo econômico certo, a qualidade
do serviço prestado pelos procuradores das partes, o tempo decorri-
do e o sucesso obtido na demanda. Publique-se; Registre-se; Inti-
mem-se; “ -Advs. ULLYSSES AIRES MERCER, GILBERTO PE-
DRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELOS-.

53. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-177/2001-LUCI-
ANO VASCONCELOS BRAGA x NILVA XAVIER PEREIRA e
outro- Parte dispositiva da sentença de fls. 203/207: “(...) 5 - Depois
de sopesados estes fatos, julgo procedentes os pedidos formulados
por LUCIANO VASCONCELOS BRAGA nestes autos de ‘Ação de
Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Posse’ ajuizada contra
NILVA XAVIER PEREIRA e DENEX AFONSO MOTA, todos já
qualificadas, para? a) Declarar rescindido o ´Contrato Particular de
Compra e Venda´ realizado entre as partes, datado de 25 AGO 98,
por culpa exclusiva dos réus desde a data da constituição em mora
dos réus através do instrumento de fls. 44/47; b) Determinar a resti-
tuição dos fatos ao estado anterior, com conseqüente devolução do
imóvel ao seu anterior proprietário, reintegrando-se o autor na posse
do imóvel já identificado concedendo-se aos ocupantes o prazo de
30 (trinta) dias para desocupação voluntária, sob pena de reintegra-
ção forçada imediata na posse pelo autor, contado da intimação da
sentença. 6 - Condeno os réus ao pagamento das custas processuais
e nos honorários advocatícios em favor do procurador do autor, no
valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor dado á
causa, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade
do serviço apresentado, a necessidade de instrução, o tempo decor-
rido desde o ajuizamento da ação e o sucesso obtido. Suspendo,
todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as verbas uma vez que
concedo aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita,
mediante simples pedido, com expressa ressalva da regra ditada no
artigo 12 da Lei nº1060/50. 7 - Arbitro a remuneração do Sr. Cura-
dor Especial em R$.300,00 (trezentos reais), considerando a desne-
cessidade de instrução e os valores envolvidos, valor que deve ser

custeado pelo autor, nos termos do art. 22, par. 1º. da Lei n. 8906/
94. Publique-se. Registre-se. Intimem-se;” -Advs. ELAINE CRIS-
TINA CORDIOLI VIEIRA, FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO, ARACELLY MESQUITA BANDO-
LIN e WANDERLEY PAVAN-.

54. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-706/2001-AN-
DRE ALVES FARIAS x UNIÃO SUL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA 7º DIA- Despacho de fls. 255 - “1. Defiro o pedido
de fls. 251 e 254, expeça-se alvará para levantamento dos valores
depositados às fls. 251/252, em nome do autor, deduzidas as custsa
processuais e taxa de FUNREJUS. 2. Levante-se as penhoras efetu-
ada via BACEN JUD, expeça-se ofício em nome da requerida. 3.
Promova a requerida o cumprimento do item II da petição de fls.
254, conforme determinado na sentença, já transitada em julgada. 4.
Após, voltem os autos conclusos para extinção”. -Advs. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-.

55. INVENTÁRIO-741/2001-ENERI SHAHIDI x ANTONIO GUE-
RINO CODATO - ESP. DE:- Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES-.

56. ARROLAMENTO-878/2001-RICARDO CORDEIRO e outros
x ALCEU GONÇALVES CORDEIRO ESPOLIO DE:- Sentença de
fls. 219 - “1 - HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
efeitos legais, a partilha amigável apresentada às fls. 208/218, atri-
buindo aos ali contemplados os seus respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros;
2 - ITCMD já recolhido. Custas pelos herdeiros, mediante rateio. 3 -
Após, nova vista a Fazenda do Estado para conferência na forma da
lei de processo. 4 - Expeçam-se os formais...”. -Advs. REJANE
OKANO RILLO, DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS e
KAREN GONÇALVES LEITE-.

57. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-923/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CLAUDIA MARIA MIRANDA DE CAS-
TRO-Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de fls. 133/
138. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

58. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-24/2002-TEREZINHA DE
JESUS SOUZA x COMP. DE HAB. DE LONDRINA-COHAB/LD
e outro- Deve a parte interessada providenciar a retirada do ofício
expedido. Prazo de cinco dias. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-59/2002-TECH
STONE IND. E COM. DE REVESTIMENTOS LTDA -ME x JZK
CONSTRUCOES LTDA- Sobre o pedido de fls. 59/60 e certidão do
Sr. meirinho de fls. 69, manifeste-se o executado em cinco dias. -
Adv. LILIAN CRISTINA RIBEIRO MILAN-.

60. INVENTÁRIO-128/2002-FERNANDO CURSINO SALES e
outros x REQUERIDO- Recolhidos os impostos, voltem conclusos.
-Adv. HELENA ROSA TONDINELLI-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-165/2002-HOL-
DERCIM BRASIL S/A. x ABIMAEL RODRIGUES DE LIMA-
Deferido a expedição de ofício, deve a requerente providenciar sua
retirada. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCUS E. PERES DA SIL-
VA-.

62. AÇÃO DECLARATÓRIA-274/2002-CONDOMÍNIO CENTER
SUL SHOPPING e outro x DAGMA MARIA LOPES e outro-Defi-
ro o pedido de fls. 221, e reabro o prazo requerido. -Adv. RICHAR-
DSON CARVALHO-.

63. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-495/2002-IRINEU
LUIZ DA SILVA x LOTEADORA MONREAL S/C LTDA.- Sobre o
bem nomeado à penhora às fls. 168, manifeste-se o credor em cinco
dias. Após, voltem os autos conclusos para decisão.-Advs. WAN-
DER LUIZETTO FEREZIN, ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, ELISÂNGELA FLORÊN-
CIO DE FARIAS e PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-502/2002-MA-
RIO RUIZ CORREIA x PAULO ROGERIO MORAIS-Manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias, sobre a certidão de fls. 56verso -
“...DEIXEI de promover a penhora e transferência dos valores blo-
queados, tendo em vista que em consulta ao sistema BACEN JUD,
foi constatado que os valores encontrados não são minimamente ap-
tos para satisfazer a dívida, ficando, portanto, LIBERADOS... “. -
Advs. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e CLOVES JOSE DE
PINHO-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA-568/2002-MARILENE SCHIAVON
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO- Sobre
os pedidos formulados pelos terceiros SÉRGIO ROSSI (fls. 210/
211) e ANGELINA SALVADOR (fls. 226/228), manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco dias de forma pontual. Após, con-
clusão para decisão. -Advs. GILBERTO JACHSTET e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

66. AÇÃO DE FALÊNCIA-698/2002-FLORA DECARI LTDA x
FLORA CONFECCOES LTDA-Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias, sobre a certidão de fls. 100verso, a saber - “...em consulta
ao sistema BacenJud foi constatada a inexistência de bloqueio, tendo
em vista a ausência de saldo em contas bancárias e aplicações finan-
ceiras em nome do executado...”. -Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-.

67. AÇÃO MONITÓRIA-754/2002-PERAL FERREIRA PINTO
JUNIOR x NILSON MAURO MALINOSKI e outros- Ciência às
partes do contido nos ofícios juntados às fls. 184/185. - Deve o CRE-
DOR providenciar a retirada do ofício expedido às fls. 186. Prazo de

cinco dias. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO
BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG NORA, FERNNANDO
CHAGAS, JULIANA PISICCHIO ZANONI PARRON, MARIO
SERGIO MESQUITA, JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA, BRAULINO BUENO PEREIRA, ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO, RENATA DE MELLO
SEVERO, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-.

68. AÇÃO DE FALÊNCIA-859/2002-DAVIFAR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x FARMACIA GENEROFARMA LTDA-
Despacho de fls. 164: “1- Defiro em parte o pedido de fls. 156, ape-
nas para determinar a expedição de ofícios à Copel e Sanepar, solici-
tando informações sobre o atual endereço dos falidos. 2- Com rela-
ção à expedição de ofício ao TRE, faz-se necessário identificar a
filiação dos falidos, dado este que não consta dos presentes autos.” -
Deve a requerente providenciar a retirada dos ofícios expedidos. Prazo
de cinco dias. -Advs. CELSO LOURENCO DOS SANTOS e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA- SINDICO-.

69. AÇÃO DE DEPÓSITO-912/2002-B.A.A.R.S. x L.C.R.D.- Deve
o réu promover o pagamento das custas processuais no valor de
R$29,84 (vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos). Prazo de
cinco dias. -Adv. MAYKON JONATHA RICHTER-.

70. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1012/2002-RICARDO PAZZANE-
SE x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.- Sentença de fls.
264: “1. Tendo em vista a quitação do débito (fis. 258/259) e o pedi-
do de fis. 256, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - Fase de Execução ajuizada por RICARDO
PAZZANESE contra BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.
2. Custas na forma da lei. 3. Oportunamente, dêem-se as baixas ne-
cessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” -Advs. CARLOS A. DE OLIVEIRA PINHEIRO JR., CLAU-
DIA RODRIGUES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JAMILLE GUILHERME
MIRANDA-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-1041/2002-BANCO ITAÚ S/
A. x CELSO CORNELIO- Despacho de fls. 254 - “Tendo em vista a
impossibilidade do Sr. Perito em atender os pedidos feitos para pa-
gametno dos honorários ao final, promova o réu o pagamento das
vrbas honorários conforme arbitrado no item 2 de fls. 206, sob pena
de desistência da prova”. -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO,
ANDRE LUIZ RIGHETI, RENATA DEQUECH e AULO AUGUS-
TO PRATO-.

72. INVENTÁRIO-35/2003-LINCOLN WANSSON CIRINE x
ODAIR CIRINE - ESP. DE:- Despacho de fls. 654: “1- Consideran-
do a necessidade dos herdeiros para levantamento de valores para
custeio de despesas, os valores depositados em conta judicial e a
concordância do Ministério Público (fls. 653), defiro o pedido de fls.
650/651 formulado por CAIO CESAR SCHOLZE CIRINE e LIN-
COLN WANSSON CIRINE, todos já qualificados, para autorizá-los
a procederem ao levantamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), da
conta judicial n. 2400105580247, da Agência 4764-3, do Banco do
Brasil, devendo a parte cabível ao herdeiro Caio Cesar Scholze Ciri-
ne, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ser utilizado para
pagamento de despesas com educação, tributos e lazer, tudo medi-
ante prestação de contas em 30 (trinta) dias. Expeça-se alvará para
levantamento da quantia. 2- Os documentos de fls. 629/634 dão con-
ta da concretização da alienação do imóvel de propriedade do Espó-
lio, autorização deferida pelo comando de fls. 571 e alvará de fls.
573, motivo pelo qual julgo boas as contas prestadas. Abra-se vista à
Fazenda Pública Estadual para cálculo do imposto.” - Deve a parte
interessada providenciar a retirada do Alvará Judicial expedido. -
Advs. BENEDITO LEPRI, ROSSANA HELENA KARATZIOS,
RENATO TAVARES YABE, JULIO CEZAR NALIN SALINET,
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI, ROBERTO DE MELLO SE-
VERO, LEONARDO MIZUNO, RENATA DE MELLO SEVERO e
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO-.

73. AÇÃO MONITÓRIA-36/2003-CONCRED FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO C. S. E SILVA - PAPE-
LARIA e outro- Decisão de fls. 64/65 - “...Desta forma, frustradas
as tentativas para citação da requerida, e unida à irregularidade de
cadastro apresentada pela Junta Comercial e unida à irregularidade
de cadastro apresentada pela Junta Comercial, conclui-se que tem
razão a autora (....). Sopesados estes fatos, com fulcro nos arts. 10 e
16 do Dec. n. 3708/1991 e art. 50 do CC/02, defiro o pedido formu-
lado pela credora para desconstituir a pessoa jurídica originalmente
citada, incluindo-se o sócio Antonio Carlos Silveira e Silva no pólo
passivo do presente feito, procedendo-se as anotações necessárias,
inclusive junto à distribuição. Deve a autora diligenciar no sentido
de obtenção de endereço do novo réu, procedendo-se a sua citação
nos termos do despacho inicial...”. -Advs. CLAUDEMIR MOLINA
e MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO-.

74. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-73/2003-BANCO FI-
NASA S/A. x CHARLES FAGUNDES TAVARES- Deferida a expe-
dição de ofícios solicitando o endereço do réu; deve o autor promo-
ver sua retirada e respectivo preparo, providenciando, inclusive, o
recolhimento da taxa em atenção ao provimento 43/89, quanto ao
ofício à ser protocolado junto à Receita Federal. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-.

75. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-151/2003-PRI-
MO SIMIONATO x BANCO DO BRASIL S/A.- Ciência ao RÉU do
item 2 do r.despacho de fls. 128, tendo em vista a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 134 pela não intimação do autor: “(...) De-
corrido o prazo sem qualquer manifestação, dê-se ciência ao réu, e
os autos voltem conclusos.” -Advs. ELISANGELA PALMAS DA
CRUZ LANDRAF, JOSE CARLOS DIAS NETO e ANDRE LUIZ
RIGHETI-.

76. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-270/2003-PAU-

LO RUY FRANCO DE MACEDO JUNIOR x VILSON APARECI-
DO TONZAR e outros- Sobre o pedido de fls. 200, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Após voltem os autos concliusps para
decisão. -Advs. NELSON SAHYUN, PAULO ROBERTO MESSAS
RUIZ, MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, MARCELO PAG-
NAN ESCUDEIRO e REGINALDO JOSE AGOSTINHO-.

77. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-294/2003-PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A. x AEROMAX DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA. e outro- Despacho de fls. 352: “1-Recebo o
recurso de apelação em seu efeito DEVOLUTIVO -art.520 do CPC-
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposição. 2-Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas
contra-razões-art.508 do CPC. 3-Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo.” - Despacho de fls. 355: “Tendo em
vista a confirmação da tutela antecipada na sentençla de fls. 317/326
e o recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo,
nos termos do art. 520, VII, do CPC, defiro o pedido de fls. 353 para
expedição de mandado de reintegração de posse do imóvel localiza-
do na Av. Santos Dumont, n. 1097, Bairro Aeroporto e dos equipa-
mentos instalados no local, em favor da autora.” - Deve o autor pro-
videnciar o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco dias. -Advs.
JULIO JACOB JUNIOR, VENANCIO PESSOA IGREJAS LOPES
FILHO, ADRIANA ADELIS AGUILAR, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHãO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

78. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-436/2003-ARI BONFIM e outro
x ROBERLI GARCIA DA SILVA- Tendo em vista o trânsito em
julgado da sentença prolatada nos artuos 732/99, com menção a es-
tes autos, promova-se o desapensamento dos mesmos, remetendo-
se este ao arquivo com as baixas necessárias. -Advs. ADEMIR SI-
MÕES e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-.

79. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-488/2003-ROSE MARIA JAVA-
RA x JOSMAR C. FONSECA e outro- Deve a autora, no prazo de
cinco dias, cumprir o disposto no despacho de fls. 171, ou seja, com-
provar seu divorcio, conforme afirmado na audiência de fls. 156,
bem como manifestar-se sobre o contido às fls. 168/169, sob pena de
caracterizar desinteresse pela celebração do acordo, e, prossegui-
mento do feito com a apreciação, inclusive, da reconvenção apresen-
tada. -Advs. ENEIAS DE SOUZA REIS, MARCOS TICIANELLI e
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

80. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-526/2003-M.P.E.P. e outro x R.K.O. e
outros- Decisão de fls. 3241/3242: “1- Informem as partes de forma
pontal e específica sobre as provas que pretendem produzir, no pra-
zo comum de quinze dias, para consequente saneamento do proces-
so. 2- Deixo de designar data para realização de audiência de conci-
liação pela evidente impossibilidade de composição amigável em au-
diência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC, de modo que o feito
comportará saneamento por despacho. Apresentem os réus ROBER-
TO KENITI OYAMA a relação dos impostos atrasados, em cindo
dias, com relação ao imóveis de suas propriedades e atingidos pela
ordem de indisponibilidade. 4- Após, voltem os autos para decisão
apenas do pedido de liberação de parte dos valores atualmente depo-
sitados nos autos, objetiva e especificamente para pagamento de im-
postos, medida que objetiva a regularização dos imóveis com rela-
ção à parte tributária, já que não interessa a ninguém, nem a autor
nem aos réus, que os imóveis tenham pendências desta natureza, in-
dependentemente do resultado final da lide. 5- Indefiro o pedido de
levantamento dos valores depositados no curso do processo para
custeio de atividades básicas dos réus porque? a) O réu ROBERTO
se encontra afastado de suas funções mas sem prejuízo dos seus ven-
cimentos, de modo que continua vivendo como sempre viveu, dentro
da relação vencimentos/despesas típicas do seu cargo e de suas ne-
cessidades; b) A tese do Ministério Público é, justamente, a incom-
patibilidade do patrimônio do réu ROBERTO em face dos seus gan-
hos mensais na condição de servidor público, o que motivou tanto o
seu afastamento das funções há quase cinco anos quanto o prosse-
guimento da presente ação, depois de vencida a fase preliminar, atra-
vés de decisão que restou confirmada em grau de recurso através do
Acórdão n. 21094, da 5ª CC do TJPR, da lavra da Juiz ALBINO
JACOMEL GUEIROS (vide fls. 3223/3232). Assim, até decisão em
contrário, subsiste a tese que fundamentou a decisão liminar de afas-
tamento e indisponibilidade de bens, de qualquer produto ou fruto
dos bens já apontados pelo autor da ação no curso do processo. (...).
6- Este juízo não interfere no modelo de administração dos bens até
esta oportunidade escriturados e registrados em nome dos réus, atin-
gidos pela decisão de indisponibilidade. Desta forma, independe de
autorização judicial a iniciativa dos réus de celebrar contratos de
locação, rescindi-los ou renova-los, na forma da lei de locação, de-
vendo apenas, em cumprimento a decisões anteriores, migrar-se o
produto desta administração para depósito em conta bancária remu-
nerada e vinculada ao juízo, até ulterior deliberação. 7- Intimem-se.
Após, nova conclusão para saneamento.” -Advs. MARISA DA SIL-
VA SIGULO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, RENATO
L.CASTRO- PROMOTOR, JACKSON LUIZ BORDIN, JOSE PEI-
XOTO DA SILVA - Suspenso OAB e CICERO NOGUEIRA DE SA-

81. INVENTÁRIO-656/2003-ROSIMEIRE CAETANO LOPES x
ADAILSON PEREIRA RAMOS ESP. DE:- Devem os interessados
promoverem o preparo das custas processuais no valor de R$700,92
(setecentos reais e noventa e dois centavos). Prazo de cinco dias. -
Advs. CLAUDIA RODRIGUES e CYNTIA KARINE VIEIRA AS-
SUNCAO-.

82. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-702/2003-BANCO ITAÚ S/A. x
ARTUR ALVES DA SILVA e outros-Manifestem-se as partes sobre
o laudo de avaliação. Prazo de 10 (dez) dias. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI,
MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE, LU-
CIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA e ALESSANDRO BRANDALIZE-.

83. AÇÃO DE DESPEJO-707/2003-HENRIQUE NIEDZIEJKO x
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MANOEL ALVES RIBEIRO e outro- Sentença de fls. 98: “1. HO-
MOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo celebrado entre as partes às fls. 96/97 e, via de con-
seqüência, JULGO EXTINTA a presente Ação de Despejo c/c Co-
brança ajuizada por HENRIQUE NIEDZIEJKO contra MA CON-
FECÇÕES e OUTROS, todos já qualificados, o que faço com funda-
mento no Art. 269, III do CPC. 2. Custas de lei já solvidas. 3. Pro-
mova-se o levantamento do bem penhorado às fls. 63 4. Após, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.” - Deve a parte interessada providenciar a retirada do
ofício de levantamento da penhora. -Advs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO,
MARCELO GUISSONI, NARJARA RIQUELME AUGUSTO e
MARLUCIO BOMFIM TRINDADE-.

84. AÇÃO DE DEPÓSITO-776/2003-BANCO FINASA S/A. x
CARLOS HENRIQUE GASPAR-Deve o AUTOR proceder a retira-
da da CARTA DE CITAÇÃO expedida, e promover a sua POSTA-
GEM, na forma da lei. Prazo de 05(cinco) dias. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-.

85. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-831/2003-GUILHERMINA
ALVES LOPES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
Sobre a petição e documentos de fls. 218/223 manifeste-se a autora.
-Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-.

86. ALVARÁ JUDICIAL-834/2003-ROSIMEIRE CAETANO LO-
PES x O JUÍZO- Devem os interessados promoverem o preparo das
custas processuais no valor de R$693,89 (seiscentos e noventa e três
reais e oitenta e nove centavos). Prazo de cinco dias. -Advs. CLAU-
DIA RODRIGUES e CYNTIA KARINE VIEIRA ASSUNCAO-.

87. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-836/2003-ADRIANA
BANNWART x BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. -
BANESPA- Deve o réu promover o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$623,00 (seiscentos e vinte e três reais). Prazo de
cinco dias. -Advs. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1037/2003-CLOVIS JOSE
FAGUNDES DE ABREU x ALMIR RODRIGUES SUDAM- Des-
pacho de fls. 167 - “1. Os pedidos de fls. 154 e 166 não merecem
guarida, tendo em vista que o devedor, intimado a cumprir volunta-
riamente o julgado (fls. 153), deveria ter depositado a quantia que
concebia como incontroversa, uma vez que a sentença encontra-se
com todos os dados viáveis à elaboração do cálculo. 2. Assim, não
promovendo, o devedor, o pagamento do débito voluntariamente no
prazo legal, prossiga-se nos termos do art. 475-J. 3. Fixo os honorá-
rios referentes à execução do julgado em 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito. 4. Encaminhem-se os autos ao contador judicial
para promover a inclusão, no cálculo geral, da multa de 10% (dez
por cento) prevista no artigo 475-J do CPC, bem como dos honorá-
rios advocatícios e custas processuais decorrentes da execução do
julgado. 5. Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do feito,
indicando bens passíveis de penhora”. - Despacho de fls. 175 - “1. As
deduções pelo devedor às fls. 168/170 não merecem acolhida neste
momento, posto que constituem matéria a ser alegada como impug-
nação na fase de cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-J,
§1º do CPC. 2. Promova-se o cumprimento do comando de fls. 167...”.
- Cálculo de fls. 176 - valor total de R$132.819,35 (cento e trinta e
dois mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos). -
Advs. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, JANAINA ANGE-
LI BENDER, RAIMUNDO PESSOA NETO e RONALDO GOMES
NEVES-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1049/2003-
U.U.N.P.E.S. x J.C.G.-Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias,
sobre a certidão de fls. 185verso, a saber - “...em consulta ao sistema
Bacen online foi constatada a inexistência de bloqueio, tendo em
vista a ausência de saldo em contas bancárias e aplicações financei-
ras em nome do executado...”. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO-2/2004-PEDRO GILSON VITOR
e outro x BANCO BRADESCO S/A.- Parte dispositiva da sentença
de fls. 52/57: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos e o material
de prova juntado aos autos, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados por PEDRO GILSON VITOR e ADAIR XAVIER
VITOR nestes autos de ‘Embargos á Execução’ opostos contra BAN-
CO BRADESCO S/A, todos já qualificados, apenas para determinar
que o embargado/exeqüente promova a elaboração de planilha geral
do débito com substituição da Tabela Price pelo SAC e que proceda
a contagem de juros pela forma simples, não capitalizada mês a mês,
dentro dos índices contratados. 5 - As partes foram vencidas e ven-
cedoras em parte de seus pleitos, devendo a sucumbência ser supor-
tada na razão de 30% pelos embargantes e os 70% restantes pelo
embargado, na forma do art. 21 do CPC. Arbitro os honorários ad-
vocatícios no valor certo de R$.2.000,00 (dois mil reais), em atendi-
mento à regra do art. 20, par. 3º, do CPC, considerando o sucesso
parcial obtido, o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a
qualidade do trabalho e a desnecessidade de instrução do processo.
6 - Prossiga-se na execução tão logo o banco/credor apresente nova
planilha de cálculo nos termos desta decisão. Certifique-se na execu-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Advs. ULLYSSES AI-
RES MERCER e GILBERTO PEDRIALI-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-135/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO IBIS x LETÍCIA POGGIAN LOPES e outro- Sentença
de fls. 197 - “1. HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as partes às fls.
191/193 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO
DE COBRANÇA - Fase de Execução ajuizada por CONDOMINIO
EDIFICIO IBIS contra LETÍCIA POSSIAN LOPES e RODRIGO
POGGIAN LOPES, todos já qualificados, o que faço com funda-
mento no Art. 269, III do CPC. 2. Custas e honorários na forma
convencionada às fls. 191/193. 3. Autorizo o levantamento dos valo-

res depositados às fls. 189 em favor do autor. Oficie-se. 4. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal pelas partes. 5. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. - Deve
a advogado do autor subscrever o instrumento do acordo. -Advs.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-.

92. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-144/2004-UNIMED DE
LONDRINA - COOP. DE TRABALHO MEDICO x LEONY MI-
RANDA BAUER e outros-Decisão de fls. 186 - “Reconheço presen-
tes todos os requisitos necessários à caracterização da conexão en-
tre a presente ação de consignação em pagamento e outras deman-
das semelhantes que tramitam perante a 3ª Vara Cível de Londrina,
nos termos do art. 103 do CPC, já que existe mesmo objeto e causa
de pedir, além da identidade de partes, prestando-se todas as ações à
discussão de matéria afieta à relação contratual. Assim, defiro o pe-
dido de fls. 171/172 para determinar a remessa para o juízo da 3ª
Vara Cível de Londrina, prevento, medida que objetiva julgamentos
simultâneos, acompanhado da Ação de Cobrança sob n. 141/04, igual-
mente conexa, para todos os fins...”. -Advs. ARMANDO GARCIA
GARCIA, SANDY PEDRO DA SILVA, LEANDRO ROSINSKI
ALVES, BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA e JOSUIL-
SON SILVA ALVES-.

93. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-151/2004-
DEVANIR FERNANDES x UNIBANCO AIG - SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA S/A.-Sentença prolatada às fls. 109/111, segue o texto
de sua parte dispositiva - “...5 - Sopesando as argumentações dedu-
zidas e a prova carreada aos autos, julgo procedentes os pedidos
formulados por DEVANIR FERNANDES nestes autos de Ação Cau-
telar de Exibição de Documentos ajuizada contra UNIBANCO AIG
- SEGUROS E PREVIDÊNCIA, ambos já qualificados, para deter-
minar que o réu traga aos autos cópia do contrato de seguro celebra-
do entre as partes, em 5 (cinco) dias. 6 - O descumprimento injusti-
ficado da medida implicará em multa diária de R$.1.000,00 em favor
do autor. 7 - Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro no valor certo de R$.250,00
(duzentos e cinqüenta reais), em razão da ausência de conteúdo eco-
nômico certo, a qualidade do serviço prestado pelos procuradores
das partes, o tempo decorrido e o sucesso obtido na demanda, nos
termos do art. 20, par. 4º do CPC...”. -Advs. RENATA SILVA CAS-
SIANO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

94. AÇÃO MONITÓRIA-354/2004-PAULO TANAKA x ANTONIO
APARECIDO GOMES-Ciência Ciência aos RÉUS/CREDORES da
inclusão da multa prevista no art. 475-J, do CPC, uma vez que não
houve o cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, bem como
do deferimento bloqueio de todos os valores existentes em contas
bancárias ou aplicações financeiras em nome do(s) devedor(es), pela
VIA ELETRÔNICA, medida que encontra amparo na regra dos arts.
655-A e 659 do CPC, com a redação que lhes proporcionou a Lei n.º
11.382/06. 2. Uma vez localizados valores, promova-se a transfe-
rência para conta bancária do Banco do Brasil, agência Fórum/Lon-
drina, remunerada e vinculada ao Juízo, onde permanecerá até ulte-
rior deliberação. 3. Após a transferência, promova-se a penhora com
intimação de todos, inclusive, para fluência do prazo para defesa. -
Advs. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e RUI SANTOS DE SA-.

95. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-374/2004-LEONAR-
DO DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ciência às
partes da baixa dos autos do Tribunal. Requeira o interessado o que
de direito. -Advs. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO, DANI-
LO SCHIEFER, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e
SILVIA DA GRACA YUNG-.

96. ALVARÁ JUDICIAL-558/2004-LUCILENE DE PAULA SILVA
LIMA x O JUÍZO- Deve o interessado retirar o alvará judicial expe-
dido. Prazo de cinco dias. -Adv. MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVAO-.

97. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-621/2004-RIC-
CIELI LISBOA SOUSA e outros x HOLCIM BRASIL S/A e outros-
Sentença prolatada às fls. 442/448, segue o texto de sua parte dispo-
sitiva - “...5 - Sopesando as argumentações deduzidas e a prova car-
reada aos autos, julgo improcedentes os pedidos formulados por
RICCIELI LISBOA SOUZA, RAISSA LISBOA SOUSA, RAÍQUE
ALEXANDRE LISBOA SOUSA e MIRIAM LISBOA DE SOUSA
na presente Ação de Reparação de Danos c/c Danos Morais ajuizada
contra HOLCIM BRASIL S/A e WAGNER PEREIRA LIMA, todos
já qualificados, uma vez que não caracterizada a hipótese do art. 186
do Código Civil, pela caracterização da culpa exclusiva da vítima,
circunstância que exclui o dever de ressarcir. 6 - Condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo na quantia certa de R$.2.000,00 (dois mil reais) para o procura-
dor dos réus e metade disto para o procurador da denunciada, em
atendimento à qualidade do serviço prestado pelos advogados, a com-
plexidade do feito, a natureza da matéria, o longo tempo decorrido
desde o ajuizamento da ação e a necessidade de instrução. Determi-
no, todavia, a suspensão da exigibilidade do pagamento de tais ver-
bas porque beneficiários os autores da assistência judiciária gratuita,
com expressa ressalva da regra do art. 12 da Lei n. 1060/50...”. -
Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI, GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA B. BARBIERI e JOSE NOGUEIRA FI-
LHO-.

98. AÇÃO DE DESPEJO-642/2004-R.F.T. x V.D.S.M.G. e outro-
Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de fls. 181/187. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

99. INVENTÁRIO-662/2004-DORALICE ROSA NEVES SILVA-
NO x JOSE GONCALVES ESP. DE- Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada. -Advs. RENATO TAVA-
RES YABE e LUIZ RICARDO GHELERE-.

100. PRESTAÇÃO DE CONTAS-689/2004-IRENE DE OLIVEI-
RA BOVOLIN x BANCO FININVEST S/A.- Decisão de fls. 312/
314 - “1. Deixo de designar a audiência prevista no art. 331, caput,
do CPC porque a ausência de interesse específico das partes, a natu-
reza da demanda e os valores envolvidos são circunstâncias que dei-
xam evidentes a impossibilidade de composição amigável em audi-
ência, tratando-se, portanto, de ato que somente procrastinaria o
processamento do feito, pelo que passo diretamente ao saneamento,
nos termos do par. 3º do art. 331 do CPC. 2. O prazo do art. 26 do
CDC, que trata de prescrição extintiva para responsabilidade civil
por danos nos acidentes causados por defeitos aparentes e de fácil
constatação dos produtos ou serviços, não se aplica ao caso dos au-
tos porque a tese da autora é da vigência de cláusulas abusivas, as
quais demandam avaliação e caracterização por sentença e não sim-
ples vício oculto facilmente perceptível. Para a hipótese em tela se
aplica a regra da prescrição para o direito obrigacional, decenal, do
art. 205 do CC/02. 3. Trata-se de ação de prestação de contas obje-
tivando pesquisa sobre a movimentação e evolução da dívida decor-
rente de financiamento, já na sua segunda fase, tendo sido a financei-
ra constrangida a promover a prestação de contas através da senten-
ça de fls. 66/72, confirmada pelo Acórdão n. 3393, da 13ª CC do
TJPR, da lavra do MM. Des. Antônio Domingos Ramina (fls. 164/
174). Com efeito, a ação de prestação de contas tem natureza dúpli-
ce e se presta, na primeira fase, a avaliar a obrigação mesma do réu
na prestação de contas, cabendo à segunda fase o julgamento da
qualidade e da extensão das contas prestadas. Havendo discordân-
cia, prevê o art. 915, par. 1º do CPC a possibilidade da dilação pro-
batória. 4- Com efeito, uma vez que existe discordância pela autora
com relação às contas prestadas pela financeira, defiro a produção
da prova pericial que se prestará unicamente para avaliação das con-
tas em consonância com os contratos celebrados, de onde resultará a
conta definitiva de crédito ou débito para cada parte, com autoriza-
ção para execução do saldo nestes próprios autos. 5. Em saneador,
fixo como pontos controvertidos - a) se há adequação da conta apre-
sentada pela financeira aos estritos termos dos contratos, aditivos e
demais instrumentos celebrados entre as partes; b) se existem lança-
mentos não autorizados pelos clientes; c) se os juros cobrados são
superiores aos contratos. 6. Para comprovação do alegado, defiro
unicamente a produção da prova pericial contábil. Nomeio Perito do
juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apresentação de quesi-
tos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de dez dias.
Defiro o prazo de trinta dias para apresentação do laudo, contado da
juntada aos autos dos quesitos das partes. A perícia se desenvolverá
desde a data da celebração do contrato de financiamento n.
729810768250, em nome da autora. 7. O contrato pode e deve ser
interpretado à luz da lei de consumo (Lei n. 8078/90) e, por estar
presente a verossimilhança das alegações e a hipossuficiência técni-
ca e econômica da autora em relação à empresa ré, defiro a inversão
do ônus da prova, razão pela qual a perícia será custeada pelo réu
(art. 6º, VIII do CDC). 8. A instituição financeira deverá promover a
apresentação de todos os contratos e demais instrumentos solicita-
dos pelo perito, em dez dias, sob as penas do art. 359 do CPC...”.-
Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LUIZ PEREIRA DA
SILVA, MARCUS AURéLIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-798/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x FRANCISCO PEREIRA DE ARAU-
JO-Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre a certidão
de fls. 39verso, a saber - “...em consulta ao sistema Bacen online foi
constatada a inexistência de bloqueio, tendo em vista a ausência de
saldo em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do exe-
cutado...”. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

102. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-837/2004-MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA x SILVANA DO CARMO CESAR PAULINO-
Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre a certidão de
fls. 65verso, a saber - “...em consulta ao sistema Bacen online foi
constatada a inexistência de bloqueio, tendo em vista a ausência de
saldo em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do exe-
cutado...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON
e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

103. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1066/2004-JAIME
RIBEIRO VILAS BOAS x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Ciência
ao interessado sobre o teor da petição de fls. 184, ou seja, de que
poderá apresentar requerimento administrativo perante a PGM -
Município de Londrina , para o pagamento de seu crédito , na forma
da Lei Municipal n. 8575/2001. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-.

104. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1069/2004-IZAURA
DE GODOY SILVA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Deferido o
pedido de expedição de ofícios, deve o requerente providenciar a
sua retirada. Prazo de cinco dias. -Advs. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-

105. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1078/2004-
MAXIMUM IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA x BAN-
CO SAFRA S.A- Manifeste-se o autor sobre os documentos apre-
sentados às fls 184/561. -Advs. BRUNO PEDALINO, OSAIDE
LUQUIARI DE CAMPOS, HELIO DE MATOS VENANCIO e
RUTH MARIA GUERREIRO DA FONSECA-.

106. ARROLAMENTO-1084/2004-ARTHUR FRANCO DA SILVA
e outros x FRANCISCO VENANCIO DA SILVA ESP. DE:- Aguar-
de-se o pagamento integral do ITCMD parcelado. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-.

107. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-1122/2004-MONTE BELO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x COMPANHIA
NACIONAL DE CALL CENTER e outros-Sentença prolatada às
fls. 313/318, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - Sopesa-
das as argumentações deduzidas e a prova carreada aos autos, julgo
procedentes os pedidos formulados por MONTE BELO EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA nestes autos de ‘Ação de
Cobrança’ ajuizada contra COMPANHIA NACIONAL DE CALL
CENTER - ASK, MAURICIO ROCHA ZANCO e ALICE DIAS
FERREIRA, todos já qualificados, para condenar os réus ao paga-
mento da multa compensatória prevista no parágrafo 2º, da Cláusula
11ª, do contrato às fls. 19, correspondente a 3 (três) alugueres, de
maneira proporcional ao tempo originalmente restante de contrato,
pelo valor da último aluguel pago, com correção monetária pelo ín-
dice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina
contada desde último pagamento e com juros de mora de 1% conta-
dos da citação. 5 - Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador da
autora, na razão de 20% (dez por cento) do valor a pagar, na forma
do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apre-
sentado, o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a necessi-
dade de instrução e o sucesso obtido...”. -Advs. JOSE CARLOS
VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA, ROMEU SACCANI,
PEDRO AUGUSTO VANTROBA, SANDRA PENTEADO, LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES e NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS-.

108. AÇÃO MONITÓRIA-1124/2004-EDUARDO FERNANDO
TONIOL x CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS & CIA LTDA.-
Despacho de fls. 62 - “Observando-se o não recolhimento dos hono-
rários periciais para instrução do processo, o que importa em renún-
cia da produção da prova pericial, declaro encerrada a fase de instru-
ção. Voltem os autos conclusos para sentença”. -Advs. NELCI APA-
RECIDA MUNGO, FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLY
MESQUITA BANDOLIN-.

109. AÇÃO DE DEPÓSITO-1132/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A. x ORIDES GOMES PEPPES- Deferida conversão da
Ação de Busca e Apreensão em Depósito. Deve o autor providenciar
o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça, bem como as cópias
necessárias para cumprimento do mandado expedido. Prazo de cin-
co dias. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS, JOSE VALNIR ZAMBRIM e FRANCISCO DUARTE CON-
TE-.

110. ARROLAMENTO-1154/2004-MARIA EDNA FERREIRA
CRUZ e outros x JOSE NORBERTO CRUZ ESP. DE:- Sentença de
fls. 79 - “1 - HOMOLOGO, por sentença para que produza os efei-
tos legais, a partilha amigável de fis. 02/06, atribuindo aos ali con-
templados os seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros; 2 - Expe-
çam-se os formais de partilha aos herdeiros e/ou cessionários. 3 -
Guia de ITCMD recolhida as fis. 58 e parecer de fls. 72/74. 4 - Re-
considero o despacho de fls. 34, e concedo a gratuidade requerida. 5
- Abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual, em cumprimento á re-
gra do art. 1031 20 do CPC e, após, expeçam-se os formais de parti-
lha...”. -Advs. ADEMIR SIMÕES e CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-.

111. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1225/2004-BENE-
DITO ANDRE x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Decisão de fls. 203:
“Ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal. (...) Intime-se o
autor/credor, para querendo, promover a execução do julgado, nos
termos do art. 730 do CPC. Prazo de dez dias. Autorizo ao Sr. Escri-
vão solicitar o pagamento das custas sucumbenciais junto ao admi-
nistrativo da Fazenda ré na forma da Lei Municipal n.º 8575/2001.
Após, aguarde-se o pagamento das custas. Comprovado o respecti-
vo preparo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, sem
prejuízo de posterior desarquivamento a pedido do interessado nos
termos do art. 475-J, §5º do CPC.”-Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ANA LUCIA
BOHMANN-.

112. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1304/2004-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A - BANESTADO x NILSON MANOEL DOS
SANTOS e outro-Manifeste-se o credor sobre o laudo de avaliação;
bem como sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 110 -
“...DEIXEI de proceder a INTIMAÇÃO do ESP. DE NILSON MA-
NOEL DOS SANTOS, rep. por SONIA REGINA MACHADO DOS
SANTOS, vez que esta não reside no local indicado, se encontra em
lugar incerto e não sabido segundo informou a atual moradora Sra.
SOLANGE APARECIDA SOARES GONÇALVES DA SILVA, ca-
sada com o também morador Sr. MARCOS GONÇALVES DA SIL-
VA...”. Prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MÁRCIO ROGÉRIO DE-
POLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

113. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-87/2005-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO
x ROSENEI PEROTTI- Ciência à credora da juntada da Carta Pre-
catória às fls. 63/90, devendo a mesma promocer a citação da execu-
tada, indicando o seu atual endereço, ou informando a necessidade
de se efetivar por edital. Com a efetivação da citação será apreciado
o pedido de fls. 85. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e ANA LU-
CIA B. CIAPPINA LAFFRANCHI-.

114. AÇÃO PAULIANA-120/2005-PEDRO CESAR MARONESI e
outro x REYNALDO MARONESI e outros- Sentença de fls. 137:
“1. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus devidos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fis. 78/81 tendo seu
integral cumprimento e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a
presente AÇÃO PAULIANA movida por PEDRO CESAR MARO-
NESI e OUTRA contra REYNALDO MARONESI e OUTROS, to-
dos já qualificados nos autos, o que faço com fundamento no art.
269, llI, do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes e
honorários advocatícios na forma convencionada entre as partes. 3.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. SANDY PEDRO DA SILVA e
BENEDITO LEPRI-.

115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-267/2005-LUIZ
ALDO DA CRUZ WEISS x ELDORADO EMP. IMOB. LTDA-
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Manifeste-se o Município sobre as fls. 138/140. Após, voltem os autos
conclusos. -Advs. JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA -Suspenso
OAB e ANTONIA MARIA DA COSTA-.

116. AÇÃO DECLARATÓRIA-378/2005-M.A SERAFIM - FOLHE-
ADOS - ME x R.C.D.S. CARNEIRO E CIA LTDA. e outro- Deci-
são de fls. 197/198 - “1. Recebo os embargos de declaração de fls.
188/190 (...) por tempestivos. 2. Tem razão a autora/embargante com
relação aos pleitos de intempestividade da contestação e reconven-
ção da ré RCDS Carneiro & Cia. Ltda. e de revelia na cautelar em
apenso, pois a decisão recorrido não analisou tais questões. Entre-
tanto, não há intempestividade nem revelia. Os réus, por possuírem
procuradores distintos, contavam com prazo em dobro para contes-
tar, nos termos do art. 191 do CPC. Conforme se depreendo da cer-
tidão de fls. 65 e do protocolo de fls. 66, a ré RCDS Carneiro & Cia.
Ltda. apresentou contestação e reconvenção em 24 JUN 2005, den-
tro do prazo, porém em outra vara (7ª Vara Cível). (...). Sobre a falta
de contestação na cautelar, também não assiste razão à embargante,
tendo em vista que a apresentação de defesa na ação principal supri-
rá, naquilo em que for compatível, a ausência de contestação na cau-
telar, de modo que somente na sentença, após a instrução processual
é que será analisada a eventual confissão por parte dos réus. 3. Com
relação aos demais pleitos, deixo de acolher os embargos porque a
embargante pretende a rediscussão de matéria já exaustivamente ava-
liada e decidida através de decisão recorrida, restando inviárvel a
nítida pretensão de alteração completa do julgado. Trata-se, portan-
to, de tentativa de conferência de efeito infringente ao recurso, o que
não é permitido pela lei de processo. 4. Assim, defiro em parte os
pedidos formulados por M.A. SERAFIM - FOLHEADOS ME, com
fundamento no art. 535, II, em razão da omissão sobre a intempesti-
vidade das defesas apresentadas pela primeira ré e de eventual reve-
lia, apenas para acrescentar ao pronunciamento de fls. 180 a análise
da intempestividade e revelia, rejeitando-as nos termos da funda-
mentação. 5. Promova-se a averbação e nova intimação. 6. (...). 7.
Intime-se pessoalmente a ré RCDS Carneiro e Cia Ltda. para consti-
tuir novo procurador nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de
prosseguimento do feito à sua revelia (art. 13, II do CPC), permane-
cendo o procurador renunciante como seu advogado, para todos os
fins, inclusive para audiência de isntrução e julgamento já designada,
até a regularização da pendência”. - Ata de audiência de fls. 201 -
“Não houve possibilidade de composição amigável, tendo em vista a
ausência injustificada da autora, primeira ré e seus procuradores. (...).
Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão - a) declaro encerra-
da a fase de instrução oral, tendo em vista a ausência de testemunhas
e comprovação de intimação das partes adversas para depoimento
pessoal; b) A ré R.C.D.S. foi intimada pessoalmente para constituir
novo procurador (fls. 199/200), com juntada do mando em 25 NOV
2008 (fls. 198/verso) de modo que ainda não restou fluido o prazo
conferido; c) Aguarde-se a fluência do prazo de 10 dias para consti-
tuição de novo procurador pela ré; d) Findo prazo, voltem os autos
conclusos para sentença...”. -Advs. FABIO RENATO DE ASSIS,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO-.

117. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-412/2005-MARIA DA
PENHA RODRIGUES DA CONCEICAO x MUNICÍPIO DE LON-
DRINA-1- Recebo o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUS-
PENSIVO -art.520 do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3-
Abra-se vista ao Ministério Público. 4- Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCURT, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

118. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-489/2005-LO-
TEADORA DONA CARMELA SC. LTDA. x NORMA NALIM DE
GOUVEIA e outro- Parte dispositiva da sentença de fls. 91/94: “(...)
4 - Depois de sopesados os fatos e as provas produzidas, julgo pro-
cedentes os pedidos formulados por LOTEADORA DONA CAR-
MELA S/C LTDA. nestes autos de Ação de Rescisão de Contrato de
Compra e Venda a/a Reintegração de Posse e Perdas e Danos ajuiza-
da contra NORMA NALIM DE GOUVEIA e JOÃO CARLOS MA-
RINO., todos já qualificados, com fundamento nos arts. 1092, par.
único do Código Civil, 926 e 319 do CPC, para considerar rescindi-
da relação negocia I existente entre as partes e materializada na ‘Carta
Proposta’ de IIs. 16, referente ao lote n. 10, quadra n. 32, com área
de 250,00 m2, no loteamento Vila Romana, desde a data da consti-
tuição em mora pela via extrajudicial. 5 - A autora deverá restituir
aos réus as parcelas pagas em parcela única, com correção monetá-
ria pelo índice fornecido pelo Oficio do Distribuidor de Londrina
contada de cada pagamento, com desconto de 20% a título de cláu-
sula penal. 6 - Autorizo que as partes a promoverem a compen-sacão
entre crédito e débito na forma do art. 1009, podendo o credor final
promover a cobrança forçada do restante na forma da lei e nestes
próprios autos. 7 - Concedo aos réus o prazo de trinta dias para
desocupação voluntária do lote, sob pena de reintegração forçada. 8
- Condeno os réus ao pagamento das custas do processo e honorári-
os advocatícios, que arbitro na razão de 10% sobre o valor da causa,
na forma do art. 20, par. 3° do CPC, considerando a pouca comple-
xidade, os valores envolvidos e a desnecessidade de instrução. Sus-
pendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as verbas para
os réus porqa autora porque a ele concedo os beneficios da gratuida-
de, mediante simples pedido, com expressa ressalva da regra ditada
no art. 12 da Lei n. 1060/50. 9 - Arbitro a remuneração do Sr. Cura-
dor Especial em R$.150,00 (cento e cinquenta reais), considerando a
desnecessidade de instrução e os valores envolvidos, valor que deve
ser custeado pela autora e que passará a integrar a conta geral do
débito para todos os fins, nos termos do art. 22, par. 1°. da Lei n.
8906/94. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Advs. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO
PEGORARO e PAULO AURELIO P. MINIKOWSKI - CURAD-.

119. EMBARGOS DE TERCEIRO-586/2005-MARCOS ABRAHAO
DA SILVA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-

Promova a embargante o recolhimento das custas da Tabela VII, da
lei Estadual nº 13.611 de 04.06.2002, bem como a juntada do res-
pectivo comprovante, haja vista a intervenção do Ministério Públi-
co. -Advs. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e DENISE DE
MARCHI BELUZO-.

120. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTU-
LO-631/2005-LUIZ CARLOS VALENTE x KGM COM. E REP. DE
PRODUTOS AGROP. LTDA- Inicialmente, esclareço às partes que
a instrução para os dois feitos será realizada de forma conjunta, para
todos os fins. As partes são legítimas e estão bem representadas.
Não existem preliminares, nulidades ou irregularidades a sanar. Con-
corre legítimo interesse moral e econômico, estando o feito em or-
dem. Declaro saneado o processo. Em saneador, fixo como pontos
controvertidos: a) motivação para celebração dos instrumentos de
fls. 15/18 dos autos 516/05 e de fls. 07/10 dos autos 284/06; b) natu-
reza e extensão dos negócios jurídicos realizados pelas partes; c)
valores pagos pelo autor e ainda efetivamente devidos. 4- Para com-
provação do alegado, defiro a produção da prova oral, através dos
depoimentos pessoais das partes e inquirição de testemunhas. Desig-
no o dia 19 MAR 09, às 14:30 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, data mais próxima possível. Apresentação
do rol de testemunhas até trinta dias antes da audiência. -Advs. RE-
GINALDO MONTICELLI e CLAUDEMIR MOLINA-.

121. CAUTELAR INOMINADA-648/2005-FERNANDO CESAR
DE PAULA x PARANA BANCO S/A. e outro- Aguarde-se para jul-
gamento simultâneo da ação principal n. 763/07 em apenso. -Advs.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BOR-
BA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO e RODRIGO NICOLLETI ALVES-.

122. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-677/2005-DILZA RAMOS
GIMENEZ x PARANA BANCO S/A.- Sobre os valores depositados
às fls. 101, mabnifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, para qui-
tação e extinção, ou regular processamento do feito. -Advs. SONIA
APARECIDA YADOMI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
VINICIUS DA SILVA BORBA-.

123. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-682/2005-INS-
TITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA x PAOLA CRISTINA
DUARTE e outro-Deve o AUTOR promover o recolhimento da guia
do Oficial de Justiça, bem como providenciar as cópias necessárias
para cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco (05) dias. -
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

124. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-703/2005-UNO-
PAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se a credora
sobre a carta precatória juntada nos autos. Prazo de cinco dias. -
Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO-.

125. ARROLAMENTO-724/2005-MARIA DOLORES MENEGUI-
NI e outros x JOSE MENEGUINI ESP. DE- Sentença de fls. 67: “1
- HOMOLOGO, por sentença para que produza os efeitos legais, a
partilha amigável de fls. 59/61, atribuindo aos ali contemplados os
seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados even-
tuais direitos e interesses de terceiros; 2 - Expeçam-se os formais de
partilha aos herdeiros e/ou cessionários. 3 - Guia de ITCMD recolhi-
da as fls. 47/52. - Abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual, em
cumprimento á regra do art. 1031 2° do CPC e, após, expeçam-se os
formais de partilha. Publique-se; Registre-se e Intime-se.” -Adv.
ADEMIR SIMÕES-.

126. EMBARGOS DE TERCEIRO-766/2005-LUIZ LAERTE DE
ARAÚJO x PÁTRIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.- Sa-
neamento em separado em duas laudas: “1- Deixo de designar a au-
diência de conciliação porque não houve qualquer interesse pelas
partes, motivo pelo qual é evidente a improbabilidade de composi-
ção amigável em audiência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2-
As partes são legítimas e estão bem representadas. Concorre legíti-
mo interesse econômico. Não existem nulidade, preliminares ou irre-
gularidades a sanar, estando feito em ordem. 3- Em saneador, fixo
como pontos controvertidos? a) data efetiva da trasnferncia e conse-
quente posse do veículo BMW 321 IA, placas GGG-6611 para o
embargante; b) propriedade e posse atual do bem objeto do litígio; c)
circunstâncias do negócio que resultou na entrega do veículo como
dação em pagamento da operação de cessão dos créditos do preca-
tório; d) ciência do embargante da pendência entre PATRIA LTDA e
CAMILLE ao tempo da trnasferencia da posse do veículo. 4- Para
comprovação do alegado, defiro a produção da prova oral através de
oitiva das partes e de testemunhas. 5- Designo o dia 24 MAR 09, às
14? horas para realização da audiência de instrução e julgamento,
data mais próxima possível. Apresentação do rol de testemunhas até
trinta dias antes da audiência. 6- Apresente o embargante cópia das
declarações de imposto de renda dos exercícios de 2001, 2002 e
2003, até a data da audiência, sob pena de requisição.” - Devem as
partes retirarem Cartas de Intimação e Carta Precatória de Inquiri-
ção, expedidas. Prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ LAERTE DE
ARAUJO, NELSON IZO VIEIRA, LUIZ AUGUSTO NEGRO DU-
TRA e AFONSO CELSO NORONHA DUTRA-.

127. ALIENAÇÃO JUDICIAL-776/2005-PEDRO BASTOS e ou-
tros x MARIA DE LOURDES CARVALHO FIRMINO e outro- Ten-
do em vista o lapso de tempo entre a petição e a apreciação do pedi-
do de fls. 97, manifestem-se os autores sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias. -Advs. ADEMIR SIMÕES e HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO-.

128. AÇÃO DECLARATÓRIA-849/2005-INST.LONDRINENSE
DE INSTRUCAO E TRAB P CEGOS-ILITC x MUNICÍPIO DE
LONDRINA- Despacho de fls. 217 - “1- Recebo o recurso, em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO -art.520 do CPC- uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua interposi-
ção. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15 (quinze) dias suas con-

tra-razões -art.508 do CPC. 3- Abra-se vista ao Ministério Público.
4- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -
Decisão de fls. 218 - “1. Avoquei para regularização. 2. Recebo os
embargos de declaração de fls. 215/216, (...) porque tempestivos. 3.
Todavia, deixo de acolher os termos do recurso porque a sentença
não acolheu o pedido de extensão da imunidade às taxas agregadas
ao IPTU, conforme item ‘4’ da fundamentação, da sentença de fls.
169/176, não havendo obscuridade, omissão ou contradição na sen-
tença impugnada. 4. Assim, recebo mas deixa de acolher os Embar-
gos de Declaração (...), porque não caracterizadas as hipóteses dita-
das no art. 535 do CPC...”. -Advs. RICARDO DOMINGUES BRI-
TO, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA
GRACA YUNG-.

129. EMBARGOS À EXECUÇÃO-894/2005-PAULO ROBERTO
ROMANELLI x BANCO ITAÚ S/A.- Despacho de fls. 88 - “O não
recolhimento dos honorários do perito pela parte eleita na decisão de
saneamento implica na presunção de desinteresse e desistência da
prova única autorizada e pertinente. Declaro encerrada a fase de ins-
trução. Apresentem as partes alegações finais no prazo de 10(dez)
dias para cada uma, inciando-se pela autora. Após, voltem os autos
conclusos para sentença”. -Advs. JOSE FRANKLIN FALOCCI FI-
LHO e JOSE CARLOS DIAS NETO-.

130. ALVARÁ JUDICIAL-898/2005-ERICA LIMA GONCALVES
NASCIMENTO e outros x O JUÍZO- Defiro o pedido de fls. 48.
Intime-se a autora ERICA LIMA GONCALVES NASCIMENTO para
que promova a prestação de contas no prazo de 60 dias. -Adv. FER-
NANDA SIMOES VIOTTO-.

131. EMBARGOS DE TERCEIRO-950/2005-M.A.S. x B.C.R.P.A.-
Parte dispositiva da sentença de fls. 112/116: “(...) 5 - Depois de
sopesados estes fatos, julgo extinta a presente ação de ‘Embargos de
Terceiro´ ajuizada por MARLY APARECIDA SANZOVO contra
BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODU-
TOS AGRÍCOLAS LTDA, ambos já qualificados, com fundamento
no art. 267, VI do CPC, por falta superveniente de interesse proces-
sual pela ausência de utilidade e necessidade. 6 - Condeno a embar-
gada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitro no valor certo de R$.800,00 (oitocentos reais), nos
termos do art. 20, § 4º do CPC, considerando a qualidade do serviço
apresentado, a desnecessidade de instrução, a ausência de conteúdo
econômico certo, e extinção prematura do processo. 7 - Certifique-
se nos autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -
Advs. REGINALDO MONTICELLI e SANDRA REGINA A. C.
AUGUSTI-.

132. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-981/2005-VERANE DE
CASTRO CARVALHO x EDITORA O ESTADO DO PARANA-
Deferido o pedido de fls. 168, para levantamento dos valores deposi-
tados voluntariamente pelo requerido às fls. 163/167. Informe a
AUTORA, em cinco dias, se o valor levantado implica em extinção
do feito. Após, contados e preparadas as custas e taxa de FUNRE-
JUS pelo requerido, voltem conclusos. - Deve a autora providenciar
a retirada do ofício expedido. -Advs. LUCIANO DOMINGOS VEI-
GA, WESLEY TOLEDO RIBEIRO, MARCIO DOMINGOS AL-
VES, ORLANDO RIBEIRO, OVANY DE CASTRO, LUIS AUGUS-
TO P. DE C. OLIVEIRA, PATRICIA NYMBERG e RENE ARIEL
DOTTI-.

133. EMBARGOS À EXECUÇÃO-983/2005-BANCO DO BRASIL
S/A. x MUNICÍPIO DE LONDRINA-Sentença prolatada às fls. 224/
228, segue o texto de sua parte dispositiva - “...7 - Depois de sope-
sados estes fatos, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo
BANCO DO BRASIL S/A nestes autos de ‘Embargos à Execução’
opostos contra a Execução Fiscal que lhe move MUNICÍPIO DE
LONDRINA, todos já qualificados, para determinar o prosseguimento
regular da execução, para todos os fins. 8 - Condeno o banco/embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os em favor do procurador do embargado, que arbitro em 15% (quinze
por cento) sobre o valor total da dívida atualizada, em atendimento à
regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando o tempo decorrido
desde o ajuizamento da ação, a qualidade do trabalho, a desnecessi-
dade de instrução do processo e o sucesso obtido. 9 - Certifique-se
na ação de execução fiscal em apenso...”. -Advs. EDSON LUIZ
DUCAT, SAYMON FRANKLLIN MAZZARO, REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

134. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1151/2005-JOAO BATISTA
MANOEL e outros x MARCIO JIOVANE MATIAZI e outros- So-
bre os documentos acostados às fls. 334/458, manifestem-se os au-
tores no prazo de cinco dias. -Adv. MARIANO CASANOVA THO-
ME-.

135. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTU-
LO-2/2006-ROSANGELA SUELI MARCELLINO x CELIO ALVES
RODRIGUES- Saneamento em separado em duas laudas: “1- Não
há prescrição. Na ação cautelar em apenso, foi deferida a ordem li-
minar para sustação do protesto (vide fls. 23/24 do apenso), ordem
que restou cumprida em 09 SET 05, tal como se vê do expediente de
fls. 27 (da cautelar). Todavia, o autor ajuizou a ação principal so-
mente em 29 DEZ 05 (vide autenticação eletrônica no canto superior
direito da fl. 02 dos presentes autos), operando-se nítida perda de
eficácia da medida cautelar pelo decurso dos trinta dias previstos no
art. 806 da lei de processo. Assim, não há que se falar de prescrição
da ação principal (?) tal como pretendido pelo réu na contestação
mas perda de eficácia da medida cautelar. 2- Todavia, não obstante a
desídia demonstrada pelo autor, percebo subsistentes todos os re-
quisitos de fato e de direito que fundamentaram a prolação da deci-
são liminar cautelar urgência e verossimilhança), os quais se prestam
ao deferimento do mesmo pedido e a partir dos mesmos efeitos, ago-
ra a título de antecipação de tutela, conforme autorização expressa
do art. 273, par. 7º do CPC. Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto
de Londrina para ratificação da medida de sustação de protesto, até
ulterior deliberção. 3- As partes são legítimas e estão bem represen-

tadas; não há irregularidades ou nulidades para serem sanadas, es-
tando o feito em ordem; concorre legítimo interesse moral e econô-
mico, devendo o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; de-
claro saneado o processo. 4- Em saneador, fixo como pontos contro-
vertidos? a) defeito no conserto da máquina; b) notificação do defei-
to no conserto pela autora ao réu. 5- Para comprovação do alegado,
defiro a produção apenas da prova oral, através dos depoimentos
pessoais das partes e inquirição de testemunhas. Designo o dia 04
MAR 09 às 14? horas para realização da audiência de instrução e
julgamento, data mais próxima possível. Apresentação do rol de tes-
temunhas até trinta dias antes da audiência.” - Deve a parte RÉ pro-
videnciar a retirada das Cartas de Intimação expedidas. Prazo de
cinco dias. -Advs. SILVIO TAKAHARU OYAMA, LUCIANE RE-
GINA ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO BORTOLOTO-.

136. EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO- Sentença de fls. 105: “1. Tendo em vista o integral
cumprimento do julgado (fis. 97/98, 103 e 104), JULGO EXTINTA
a presente AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, em fase de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO contra HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MÚLTIPLO, já qualificados, nos termos do art. 794, I, do
CPC. 2. Autorizo o credor a levantar da quantia depositada às fis.
103. Oficie-se. 3. Dê-se baixa na distribuição e arqUIvem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. OLDEMAR MA-
RIANO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, HE-
LLISON EDUARDO ALVES e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-.

137. EMBARGOS À EXECUÇÃO-122/2006-ESTADO DO PARA-
NÁ x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-Sentença prolatada
às fls. 48/53, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - Depois
de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os pedidos formula-
dos por ESTADO DO PARANÁ nestes autos de ‘Embargos à Exe-
cução’ opostos contra a execução que lhe move JOÃO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ambos já qualificados, tendo em vista a ausên-
cia de comprovação de qualquer das matérias dos arts. 741 do CPC
e determino o prosseguimento regular da execução. 5 - Condeno o
embargante ao pagamento das custas do processo e novos honorári-
os advocatícios em favor do procurador do embargado no valor cer-
to de R$.1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 20, par. 4o. do
CPC, considerando a desnecessidade de instrução, o pouco tempo
decorrido desde o ajuizamento da ação, a ausência de incidentes e o
sucesso obtido. 6 - Autorizo, outrossim, o prosseguimento da exe-
cução, devendo o credor apresentar nova conta atualizada do débi-
to...”. -Advs. CLECIUS ALEXANDRE DURAN, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR e PATRICIA FERNANDA FUNUCCHI
PINTO-.

138. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-182/2006-BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A. x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA e outro- Sentença de fls. 88 - “1. Tendo em vista a nova com-
posição entre as partes, nos termos noticiados às fls. 82/85, com
fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA
a Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A em face de ALL VET QUÍMI-
CA INDUSTRIAL LTDA e OUTRO. 2. Custas remanescentes na
forma da lei. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos...”. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR, RUBENS SILVA e ADILSON VENDRAME-.

139. EMBARGOS DE TERCEIRO-184/2006-JOSE FEITOSA
MARQUES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
BANESTADO-Designado o dia 27/01/2009, às 14:40 horas para a
realização da audiência de conciliação a que alude o art.331 do CPC,
oportunidade em que deverão as partes comparecerem pessoalmente
ou através de seus procuradores habilitados, sempre munidas de pro-
posta concreta para a realização de composição. Em audiência será
apreciado o pedido de remessa dos autos da execução e dos embar-
gos de terceiros para a Justiça Federal por conta da contratação do
FCVS. -Advs. LUIZ CARLOS MARTINS, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI-.

140. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-195/2006-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO
x CRISTINA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO- Sentença de fls. 81 - “1.
Tendo em vista a composição entre as partes com seu integral cum-
primento (fls. 78/79), dando-se quitação da obrigação (tls. 56/58),
com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA a Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por IPE-
TEC INSTITUTO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS TECNOLÓ-
GICAS E CIENTÍFICAS em face de CRISTINA DE OLIVEIRA
CUSTÓDIO. 2. Custas remanescentes pela executada. 3. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal. 4. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. RICARDO
LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA
DA SILVA-.

141. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-220/2006-
WANDERLEY CARLOS e outro x CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BCO DO BRASIL- Decisão de fls. 431/432 - “1. A audiência de
conciliação ditada no art. 331 do CPC não será realizada em razão
da complexidade do caso, os valores envolvidos e a época do ajuiza-
mento da ação, nos termos do par. 3º (redação da Lei n. 10.444/02),
tratando-se, portanto, de ato que somente procrastinaria o processa-
mento do feito. 2. As partes são legítimas e estão bem representadas;
não existem irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legítimo interesse moral e econômico,
devendo o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro
saneado o processo. 3. Em saneador, fixo como pontos controverti-
dos - a) valores efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos; b)
forma contratada e form efetivamente utilizada para correção e amor-
tização do valor das parcelas; c) forma do reajuste das prestações; d)
índice de correção e juros utilizados na correção das parcelas; e)
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abusividade na aplicação e na forma da contagem dos juros; f) co-
brança de CET (coeficiente de equalização de taxas). 4. Para com-
provação do alegado, defiro unicamente a produção de prova perici-
al através da juntada de perícia contábil. Nomeio perito do juízo o
Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apresentação de quesitos e
assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de cinco dias. De-
firo o prazo de trinta dias para apresentação do laudo, contado da
juntada aos autos dos quesitos das partes. 5. O contrato firmado
entre as partes pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo,
e por estar presente a hipossuficiência dos autores em relação à ré,
defiro a inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, VIII do
CDC, o que não altera o ônus do custeio da perícia pelos autores,
conforme orientação unânime da corte paranaense. A perícia sobre a
evolução da dívida e apuração do efetivo débito será realizada desde
a data da celebração do contrato. Deverá a ré apresentar toda a do-
cumentação necessária para realização dos trabalhos pelo perito, sem-
pre que solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359,
ambos do CPC...”. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA,
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA DE
BARROS-.

142. AÇÃO DE DESPEJO-226/2006-BERNADETE DAOUVERE-
NHITACH x MARIO TAKAJI YOKOYAMA- Sentença às fls. 82 -
“1. Tendo em vista a composiçao entre as partes, dando-se quitação
do débito (fls. 81), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE DESPEJO,
já em fase de execução, ajuizada por BERNADETE DAOUVERE-
NHITACH contra MARIO TAKAJI YOKOYAMA. 2. Custas rema-
nescentes na forma da lei. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e necessárias e arquivem-se os autos...”. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-.

143. AÇÃO DE DEPÓSITO-260/2006-BANCO PANAMERICANO
S/A. x MARCOS PAULO DA SILVA GONCALVES- Sentença de
fls. 66: “1. HOM0LOGO por sentença, para que surta seus devidos e
legais efeitos, a desistência da ação às fls.62, obtida a concordância
do réu às fls. 65, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a presente
AÇÃO DE DEPÓSITO movida por BANCO PANAMERICANO S/
A contra MARCOS PAULO DA SILVA GONÇALVES, já qualifica-
dos nos autos, o que faço nos termos dos artigos 158, parágrafo
único, e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2.
Custas processuais remanescentes pelo autor. 3. Dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.” -Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e RAFAEL GOMEI-
RO PITTA - CURADOR-.

144. EMBARGOS DE TERCEIRO-342/2006-JOSE CARLOS AL-
VIM x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FREDERICO LUNDGREN- Pro-
mova o autor/devedor o cumprimento voluntário do julgado em 15
(quinze) dias, sob pena de incidência da multa do art. 475-J do CPC,
com a redação que lhe proporcionou a Lei n.º 11.232/2005, bem
como custas e honorários advocatícios decorrentes da execução do
julgado. - Cálculo de fls. 152 - R$39.789,94 (trinta e nove mil, sete-
centos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos). -Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES-.

145. EMBARGOS À EXECUÇÃO-346/2006-VALDECIR ALVES
TEIXEIRA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Sentença prolatada às fls. 95/98, segue o texto de sua parte disposi-
tiva - “...4 - Depois de sopesar todos os argumentos trazidos e a
prova produzida nos autos, julgo procedentes os pedidos formula-
dos por VALDECIR ALVES TEIXEIRA, nestes autos de Embargos
á Execução Fiscal opostos contra o ESTADO DO PARANÁ, já qua-
lificados, em atendimento à regra do art. 145, II da Constituição
Federal, para reconhecer a ilegitimidade passiva do embargante e via
de conseqüência, determinar a sua exclusão do pólo passivo da ação,
para todos os fins, em cumprimento á regra do art. 267, VI do CPC,
com conseqüente levantamento da penhora sobre bens de sua pro-
priedade, para todos os fins e de imediato. Proceda-se às retificações
nos registros, autuação e inclusive junto ao Cartório Distribuidor,
dando-se baixa no nome de VALDECIR ALVES TEIXEIRA. 5 -
Condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro no valor certo de R$.500,00 (qui-
nhentos reais) considerando a qualidade do serviço desempenhado,
a data do ajuizamento da ação, o sucesso obtido e a desnecessidade
de instrução, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC. 6 - Consideran-
do os valores envolvidos, a presente decisão está sujeita ao duplo
grau de jurisdição (reexame necessário), nos termos do art. 475, par.
2o. do CPC, com a redação que lhe proporcionou a Lei n. 10.352/01.
Aguarde-se a expiração do prazo para recurso voluntário pelas par-
tes e remeta-se os autos ao egrégio TJPR, com as anotações e de-
mais atos. 7 - Certifique-se na execução em apenso, com levanta-
mento da penhora do veículo de propriedade do executado excluído
(fls. 78 da execução em apenso), prosseguindo-se o feito com rela-
ção ao executado remanescente...”. -Advs. ADEMIR SIMÕES e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

146. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-390/2006-APARECIDA MO-
REIRA DE SOUZA x BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.-
Sobre os honorários periciais propostos às fls. 56/57 no importe de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), manifestem-se as partes no
prazo de dez (10) dias. - Para o caso de concordância, deve o réu
providenciar o seu depósito. -Advs. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO, RICARDO LOPES SAMPAIO, ADRIANE SANTOS
SELLA, MARCELO MANTOVANI, RICARDO BASTO DA COS-
TA COELHO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG-.

147. AÇÃO DECLARATÓRIA-428/2006-JOAO BATISTA MAN-
ZALI x SAMAJA & VERRUMA COM. DE TRATORES LTDA-
Sentença de fls. 107: “1. HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as par-
tes às fis. 101/102 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a pre-
sente Ação Declaratória ajuizada por JOÃO BATISTA MANZALI
contra SAMAJA & VERRUMA COM[ÉRCIO DE TRATORES

LTDA, ambos já qualificados, o que faço com fundamento no Art.
269, lII do CPC. 2. Custas remanescentes e honorários advocatícios
na forma convencionada entre as partes. 3. Revogo o beneficio da
gratuidade antes concedida ao autor considerando os valores envol-
vidos, a contratação de advogado, bem como as circunstancias do
acordo firmado entre as partes razões essas que se apresentam in-
compatíveis com a miserabilidade protegida pala lei 1060/50. 4. Ofi-
cie-se ao SERASA, SCPC e ao Cartório de Protesto de Títulos do 3°
Oficio de Londrina, para o cancelamento definitivo do protesto nº
110506/0019, este último com a entrega do cheque apontado em
mãos do autor. 5. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs.
SUSANA TOMOE YUYAMA, ROSANGELA KHATER, HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU, PEDRO RODRIGO KHATER FON-
TER e RICARDO DOMINGUES BRITO-.

148. EMBARGOS À EXECUÇÃO-442/2006-WALTER CAMAR-
GO - ESP. DE:. x BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. -
BANESPA- Decisão de fls. 53/54 - “1. Deixo de designar data para
realização da audiência de conciliação porque os valores envolvidos,
a natureza dos contratos celebrados e a subsistência do litígio, são
circunstâncias que tornam improvável a conciliação em audiência,
na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2. A edição da Lei n. 11.382/
2006, que alterou o art. 736 do CPC, tornou possível a apresentação
de embargos à execução sema garantia do juízo, sendo regra aplicá-
vel de imediato, por se tratar de lei processual. Portanto, não há
necessidade de prévia penhora no caso em tela para a discussão das
matérias alegadas em sede de embargos à execução. (...). 3. As par-
tes são legítimas e estão bem representadas; não existem irregulari-
dades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em ordem;
concorre legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito pros-
seguir até ulterior e final deliberação; declaro saneado o processo. 4.
Em saneador, fixo apenas como pontos controvertidos - a) valores
efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos; b) utilização de
índices para correção dos valores em discordância com o pactuado;
c) abusividade na aplicação e forma de contagem de juros; d) valor
da comissão de permanência e sua cobrança cumulada com juros
remuneratórios e correção monetária. 5. Para comprovação do ale-
gado, defiro unicamente a produção de prova pericial através de jun-
tada de novos documentos e perícia contábil a ser realizada. Nomeio
como Perito do juízo a Dra. Vanessa Magnani, que deverá ser inti-
mada para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da
perícia e apresentar proposta de honorários, em 05 dias. Apresenta-
ção de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum
de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do laudo,
contado da juntada aos autos dos quesitos das partes. 6. O contrato
pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo (Lei n. 8078/
90). Assim, porque evidenciada a hipossuficiência técnica e econô-
mica do autor frente ao banco, defiro a inversão do ônus da prova,
razão pela qual a perícia será custeada pelo embargado (art. 6º VIII
do CDC), para todos os fins. A perícia será realizada desde a abertu-
ra da conta corrente, devendo o banco apresentar toda a documenta-
ção necessária para realização dos trabalhos, incluindo-se os contra-
tos iniciais e demais instrumentos de renegociação ou aditivos, sem-
pre que solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359,
ambos do CPC...”. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA, PE-
DRO PAULO LAGRECA JUNIOR, CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

149. EMBARGOS À EXECUÇÃO-509/2006-JABUR PNEUS S/A.
x MUNICÍPIO DE LONDRINA-Sentença prolatada às fls. 103/108,
segue o texto de sua parte dispositiva - “...9 - Depois de sopesados
estes fatos, julgo improcedentes os pedidos formulados por JABUR
PNEUS S/A nestes autos de Embargos à Execução Fiscal que lhe
move o MUNICÍPIO DE LONDRINA, ambos já qualificados, para
determinar o prosseguimento regular da execução, já que não com-
provada qualquer ilegalidade na constituição do crédito tributário
cobrado pela via executiva. 10 - Condeno a embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios na razão de
15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, em atendimento
à regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do
serviço prestado pelos seus procuradores, o tempo decorrido desde
o ajuizamento da ação, a complexidade da causa, a desnecessidade
de instrução e o sucesso obtido na demanda. 11 - Certifique-se nos
autos da ação de execução em apenso...”. -Advs. JOAO TAVARES
DE LIMA, SILVIA DA GRACA YUNG e REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON-.

150. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-528/2006-ROMEU
EDISON PAULINO e outros x PARANÁ PREVIDÊNCIA e outro-
1- Recebo o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSI-
VO -art.520 do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposição. 2- Aos APELADOS para ofere-
cerem, em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3-
Abra-se vista ao Ministério Público. 4- Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES, CARMEM DAS GRAçAS SILVA MARINS,
CLECIUS ALEXANDRE DURAN, IURI FERRARI COCICOV e
CASSIANO LUIZ IURK-.

151. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-553/2006-PLA-
NOLLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x LE-
ANDRO RAMOS DE SOUZA- Tendo em vista o descumprimento
do acordo celebrado pelas partes às fls. 53/56, o qual previa expres-
samente a reintegração de posse da autora na hipótese de seu des-
cumprimento, expeça-se mandado de reintegração de posse em fa-
vor da autora. Sem prejuízo do cumprimento do item anterior, inti-
me-se o réu para, no prazo de quinze dias, promover o cumprimento
voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa do art. 475-J do CPC, com a redação que lhe proporcionou a
Lei n.º 11.232/2005, bem como custas e honorários advocatícios
decorrentes da execução do julgado. - Promova o exeqüente o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento dos res-
pectivos mandados. -Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MARCOS DUTRA

DE ALMEIDA-.

152. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-586/2006-CAR-
VOARIA PAULISTA LTDA x ANDRE LUIS DIEHL-Manifeste-se
o credor sobre a juntada dos ofícios acostados aos autos. Prazo de
cinco dias. -Advs. ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ VIDOTTI
e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-.

153. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-610/2006-
CRISSIEL PEREIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A-1- Re-
cebo o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua inter-
posição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15 (quinze) dias suas
contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. GIANE LOPES TSURUTA,
MARCOS VINICIUS BELASQUE, ALVARO DOS SANTOS MA-
CIEL, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, MARCIA FERNANDES BEZER-
RA, PAULO BRANCO, ERIKA FERNANDA RAMOS e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU-.

154. AÇÃO DECLARATÓRIA-665/2006-LUIZ CARLOS VALEN-
TE x KGM COM. E REP. DE PRODUTOS AGROP. LTDA- Sanea-
mento conjunto na ação n. 631/05, em apenso. -Advs. REGINAL-
DO MONTICELLI e CLAUDEMIR MOLINA-.

155. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-673/2006-CELIA CRISTINA
DE MELO DE MORAES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-
Sentença de fls. 163: “1. HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as par-
tes às fls. 160/161 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a pre-
sente Ação de Cobrança ajuizada por CELIA CRISTINA DE MELO
MORAES contra VERA CRUZ SEGURADORA SIA, ambos já qua-
lificados, o que faço com fundamento no Art. 269, III do CPC. 2.
Custas remanescentes na forma da lei. 3. Promova-se o levantamen-
to da quantia depositada (fls.159) em favor da autora, constando o
nome de seu procurador. 4. Após, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - Promova
a RÉ o recolhimento das custas processuais no importe de R$ 708,43
(fls. 169). -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME
REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE e FERNANDA CORONA-
DO F MARQUES-.

156. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-706/2006-MA-
RIA DE LOURDES FRANGIOTI CAMARGO e outro x CIA. MU-
NICIPAL DE TRANSITO E URB. DE LONDRINA-CMTU-Mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias, sobre a correspondên-
cia devolvida às fls.307 (referente à testemunha - Antonio Moacir
Stivanin) com a seguinte informação do correio: “NÃO EXISTE O
Nº INDICADO”. -Advs. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA
e VALDONY PORTO CESTARI-.

157. AÇÃO DECLARATÓRIA-727/2006-WALID KAUSS x KAT-
SUMI NAKA- Parte dispositiva da sentença de fls. 97/101: “(...) 5 -
Depois de sopesados estes fatos e as provas produzidas, julgo im-
procedente o pedido formulado por WALID KAUSS nestes autos de
‘Ação Declaratória’ ajuizada contra KATSUMI NAKA., ambos já
qualificados, por força do descumprimento pelo autor da regra do
art. 333, I do CPC. 6 - Certifique-se na execução em apenso. Prossi-
ga-se na execução através da intimação do ora autor para que depo-
site em juízo o valor do crédito apontado, corrigido, em vinte e qua-
tro horas. 7 - Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e nos honorários advocatícios em favor do procurador do réu, no
valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor dado á
causa, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade
do serviço apresentado, a desnecessidade de instrução processual, o
tempo decorrido desde o ajuizamento da ação e o sucesso obtido.
Publique-se; Registre-se; Intimem-se;” -Advs. WALID KAUS e
CLAUDEMIR MOLINA-.

158. ARROLAMENTO-730/2006-MOZART ECCHELI x MARIA
JANETTE DEPERON ECCHELI - ESP. DE:.- Sentença de fls. 121
- “1 - HOMOLOGO, por sentença para que produza os efeitos le-
gais, a partilha amigável de tls. 117/123, atribuindo aos ali contem-
plados os seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressal-
vados eventuais direitos e interesses de terceiros;. 2 - Expeçam-se os
formais de partilha aos herdeiros e/ou cessionários. 3 - Guia de
ITCMD recolhida as fls. 129. 4 - Abra-se vistas a Fazenda Publica
Estadual, em cumprimento á regra do art. 1031 2º do CPC e, após,
expeçam-se os formais de partilha...”. -Advs. DANIEL DEPERON
DE MACEDO e CLAUDIA RODRIGUES-.

159. EMBARGOS À EXECUÇÃO-782/2006-SAS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA. x MUNICÍPIO DE LON-
DRINA-Sentença prolatada às fls. 89/95, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...7 - Depois de sopesados estes fatos, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos formulados por SAS - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA nestes autos de Embargos à
Execução Fiscal opostos contra o MUNICÍPIO DE LONDRINA,
ambos já qualificados, uma vez cumprida a regra do art. 333, I do
CPC, para? a) Declarar ilegal e via de conseqüência determinar a
exclusão da conta geral do débito dos valores referentes à taxa de
iluminação pública e á taxa de conservação de vias; b) Declarar ile-
gal a cobrança do IPTU a partir de alíquotas de progressividade,
para todos os fins. 8 - Condeno o embargado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios na razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor do proveito econômico auferido, em atendi-
mento à regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade
do serviço prestado pelos seus procuradores, o tempo decorrido desde
o ajuizamento da ação, a complexidade da causa, a desnecessidade
de instrução, a sucumbência mínima do embargante e o sucesso ob-
tido na demanda. Ao caso dos autos se aplica a regra do reexame
necessário por força dos valores envolvidos, nos termos do art. 475,
I do CPC. Aguarde-se a interposição de recurso voluntário pelas
partes para a remessa. 9 - Certifique-se nos autos da Ação de Execu-

ção em apenso. Prossiga-se na execução, regularmente. Anotações e
comunicações necessárias...”. -Advs. BRUNO SACANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI, REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

160. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-852/2006-IDAMIR PE-
LLEGRINI MARTINELLI x ESTADO DO PARANÁ- Manifeste-se
a autora sobre os documentos carreados às fls. 133/135 (art. 398 do
CPC). -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

161. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-859/2006-
MARCIO DE SOUZA LOPES x BANCO REAL S/A.- Saneamento
em separado em duas laudas: “1- Deixo de designar a audiência de
conciliação porque os valores envolvidos, a natureza da lide, a pre-
sença de instituição financeira no pólo passivo e a ausência de inte-
resse específico das partes, são circunstâncias que deixam evidente a
improbabilidade de composição amigável em audiência, na forma do
art. 331, par. 3º do CPC. 2- As partes são legítimas e estão bem
representada. Concorre legítimo interesse econômico. Não existem
nulidades ou irregularidades para a sanar, estando o feito em ordem.
Declaro saneado o processo. 3- Em saneador fixo como pontos con-
trovertidos? a) valores efetivamente pagos e efetivamente ainda de-
vidos; b) utilização de índices para correção dos valores em discor-
dância com o pactuado; c) forma e índice previsto para cobrança de
juros; d) capitalização de juros; e) cobrança de juros acima dos limi-
tes fixados; f) lançamentos de valores não autorizados. 4- Para com-
provação do alegado, defiro unicamente a produção de prova perici-
al. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues, que
deverá ser intimado para se pronunciar sobre o encargo, narrar o
procedimento de perícia e apresentar proposta de honorários, em
cinco dias. Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes
no prazo comum de dez dias. Defiro o prazo de trinta dias para apre-
sentação de laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos das
partes. 5- O contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de
consumo ( Lei n. 8.078/90), e, por estar presente a verossimilhança
das alegações e a hipossuficiência técnica e econômica do autor em
relação à empresa ré, defiro a inversão do ônus da prova, razão pela
qual a perícia será custeada pela ré (art. 6º, VIII do CPC). A perícia
será realizada desde a abertura da conta corrente n. 400.1631-2 da
agência 1294 - Av. Bandeirantes, devendo o banco (réu) apresentar
toda a documentação necessária para realização dos trabalhos, sem-
pre que solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359,
ambos do CPC.” - Ciência ao AUTOR do teor do ofício juntado às
fls. 167. -Advs. ADRIANO MARRONI, BERENICE CONGENTI-
NO CARNEIRO, WALTER ESPIGA e IVAN DE OLIVEIRA COS-
TA-.

162. EMBARGOS À EXECUÇÃO-911/2006-E.G. x F.M.K.-Senten-
ça prolatada às fls. 64/67, segue o texto de sua parte dispositiva -
“...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados por EMANUEL GÓIS nestes autos de Embargos à
Execução que lhe move o FRANZ MICHAEL KEMPF, ambos já
qualificados, tendo em vista a ausência de comprovação de qualquer
das matérias dos arts. 741 e 745 do CPC e determino o prossegui-
mento regular da execução. 5 - Condeno o embargante ao pagamen-
to das custas do processo e honorários advocatícios em favor do
procurador do embargado na razão de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da execução, na forma do art. 20, par. 3o. do CPC, consi-
derando a desnecessidade de instrução, o pouco tempo decorrido
desde o ajuizamento da ação, a ausência de incidentes e o sucesso
obtido. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as
verbas uma vez que concedo a autora os benefícios da assistência
judiciária gratuita, mediante simples pedido, com expressa ressalva
da regra ditada no artigo 12 da Lei nº1060/50...”. -Advs. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ALEXANDRE HELLEDER DE QUADROS, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA
RIBAS LUSTOSA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MI-
CHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e CHRISTINE M.
BRESSAN-.

163. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-921/2006-CELIO LOURES
DA FONSECA x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL-Sentença prolatada às fls. 438/442, segue o
texto de sua parte dispositiva - “...5 - Depois de sopesados estes
fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por CÉLIO LOU-
RES DA FONSECA nestes autos de “Ação de Cobrança” ajuizada
contra FUNBEP - FUNDAÇÃO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL, ambos já qualificados, para condenar a ré a promover a
restituição integral dos valores vertidos pelo autor à ré, durante todo
o período de contribuição, com incidência de correção monetária
pelo INPC contada de cada pagamento, com juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, contados da citação, assim como determinar
que este mesmo índice seja aplicado aos valores já restituídos pela
via administrativa. 6 - A conta geral do débito depende da elabora-
ção de planilha simples mas minuciosa, o que dispensa liquidação, na
forma do art. 475, ´b´ do CPC. 7 - Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor dos procura-
dores dos autores, no valor correspondente a 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor total do proveito econômico auferido, na forma do
art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apre-
sentado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso obti-
do...”. -Advs. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, SAN-
DRA CRISTINA M. N. G. DE PAULA, URSULA ROSCHANA DE
O. A. DE LIMA, ANA CAROLINA CONTE BOUCAS, MIRIAN
APARECIDA GLERIA GNANN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI-.

164. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-928/2006-LEO-
NARDO ERICO KRUCZEVESKI x BANCO ITAÚ S/A.- Deve, o
autor, na forma convencionada, promover pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$496,01 (quatrocentos e noventa e seis reais,
e um centavo). Prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL ROSSI RA-
MOS e VIVIANE POMINI-.

165. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-969/2006-SUELY RIBEIRO VA-
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LOTTO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTA-
DO- Decisão de fls. 263/266 - “1. A audiência de conciliação ditada
no art. 331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do
caso, os valores envolvidos e a época do ajuizamento da ação, nos
termos do par. 3º (redação da Lei n. 10.444/02), tratando-se, portan-
to, de ato que somente procrastinaria o processamento do feito. 2. O
interesse de agir reside no fato de existir litígio entre as partes sobre
a existência de dano moral e material, pelo que imprescindível dilga-
ção probatória para esclarecimento, estando a ação dirigida contra
aquele a quem a autora imputa a responsabilidade pelos danos su-
portados. Ademais, a autora apresenta fundamentação clara e dele
decorrem pedidos certos e compatíveis, sendo importante, por ago-
ra, apenas que o réu bem compreendeu toda a extensão da peça ini-
cial e apresentou defesa completa, em exercício aos direitos do con-
traditório e da ampla defesa. 3. A pretensão da autora é potencial-
mente legítima, especialmente porque pautada na abusividade e ile-
galidade das cobranças efetuadas, com fundamento na lei de consu-
mo, sendo certo que, por evidente, se constatada a excessividade,
cogitar-se-á de repetição dos valores pagos a maior. Não admitir a
análise dos termos postos pela autora para o caso em tela resultaria
em flagrante limitação do direito constitucional de acesso à justiça,
assim como se estaria legitimando pacto reputado nocivo, abusivo e
nulo, apresentando-se como única condição de viabilidade da pre-
tensão a respeito dos prazos prescricionais próprios dos contratos,
nem de longe, para o caso dos autos, configurados. Ademais, impor-
tante ressaltar ainda que nulidades nunca se convalescem, podendo
ser alegadas em qualquer tempo. (...). 4. Não há decadência, pois a
abusividade apontada pela autora se presta à qualidade da prestação
de serviço bancário, e não propriamente vício oculto da coisa, apu-
rável ou perceptível de plano. (...). 5. É inaplicável o art. 206, par. 3º
do Código Civil, vez que o prazo aplicado ao caso é o ordinário
(decenal), previsto no art. 205 do referido diploma legal, já que se
trata de ação pessoal, obrigacional, ainda não completamente fluído.
(...). 6. A prescrição para a reparação de danos é tema que será obje-
to de avaliação na sentença de mérito, pena de tumulto. 7. As partes
são legítimas e estão bem representadas, não existem irregularidades
ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em ordem, concor-
re legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito prosseguir
até ulterior e final deliberção; declaro saneado o processo. 8. Em
saneador fixo como pontos controvertidos - a) cobrança efetiva dos
encargos adicionais através de operação popularmente denominada
‘Nhoc’; b) valores efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos;
c) utilização de índices para correção dos valores em discordância
com o pactuado; d) forma e índice previsto para cobrança de juros;
e) capitalização de juros; f) cobrança de juros acima dos limites fixa-
dos; g) lançamentos não autorizados pela lei ou pelo contrato. 9.
Para comprovação do alegado, defiro a produção de prova docu-
mental e pericial através de juntada de novos documentos e perícia
contábil. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues
(...). Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no
prazo comum de cinco dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresen-
tação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos das par-
tes. 10. O contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de con-
sumo (Lei n. 8078/90) e, por estar presente a verossimilhança das
alegações e a hipossuficiência técnica e econômica da autora em re-
lação à empresa ré, o que autoriza a inversão do ônus da prova na
forma do art. 6º, VIII do CDC. Todavia, conforme orientação unâni-
me da corte paranaense, a perícia será custeada pela autora, para
todos os fins (...). A perícia sobre a evolução da dívida e apuração do
efetivo débito será realizada desde a data da celebração do contrato.
Deverá a ré apresentar toda a documentação necessária para realiza-
ção dos trabalhos pelo perito, sempre que solicitado, na forma do
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”. -Advs. IVAN
LUIZ GOULART e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

166. AÇÃO MONITÓRIA-1006/2006-MIGUEL ANTONIO RA-
MOS x WILSON DOS SANTOS ROSARIO-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco (05) dias, sobre a correspondência devolvida às
fls. 26 com a seguinte informação do correio: “AUSENTE 3X”. -
Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

167. INVENTÁRIO-1013/2006-CLEONICE FERREIRA DE SOU-
ZA x FRANCINO JOSE DE SOUZA - ESP. DE:.- Deve a inventari-
ante comparecer em cartório a fim de firmar o termo de compromis-
so. Prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO DOMINGUES NOGUEI-
RA-.

168. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1030/2006-ITAÚ
SEGUROS S/A. x VALDO NOGUEIRA DE MELLO-Deve a parte
interessada retirar edital, promovendo as diligências necessárias, in-
clusive juntando comprovação de sua publicação nos autos. -Advs.
CILENE BENASSI PEROZIM e ERICH BERNAT CASTILHOS-.

169. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1055/2006-ANTONIO CARLOS
LUPPI x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES DE CREDITO-
1- Recebo o recurso adesivo, uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias suas contra-razões. 3- Após, cumpra-se o
item ‘3’ do despacho de fls. 208. -Advs. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI, JULIANO REBONATO BONA, CARMEN LUCIA
VILLAçA DE VERON e ADRIANA ROSSINI-.

170. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1091/2006-
ELIANE VALLE x BANCO ITAÚ S/A.- Decisão de fls. 273/275 -
“1. Deixo de designar a audiência de conciliação porque os valores
envolvidos, a natureza da lide, a presença de instituição financeira
no pólo passivo e a ausência de interesse específico das partes, são
circunstâncias que deixam evidente a improbabilidade de composi-
ção amigável em audiência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2.
Não há carência de ação por falta de interesse de agir porque a auto-
ra apresenta argumentação clara e dela decorrem pedidos certos e
compatíveis, possibilitando ao réu a apresentação de defesa ampla.
Ademais, os autores litigam contra o banco com o qual mantêm rela-
ção contratual de conta corrente e porque toda a documentação com-
probatória deste contrato de abertura de crédito em conta corrente
são do conhecimento e estão na posse do banco. 3. A pretensão da

autora é potencialmente legítima, especialmente porque pautada na
abusividade e ilegalidade das cobranças efetuadas, com fundamento
na lei de consumo, sendo certo que, por evidente, se constatada a
excessividade, cogitar-se-á de repetição dos valores pagos a maior.
Não admitir a análise dos termos postos pela autora para o caso em
tela resultaria em flagrante limitação do direito constitucional de aces-
so à justiça, assim como se estaria legitimado pacto reputado nocivo,
abusivo e nulo, apresentando-se como única condição de viabilidade
da pretensão a respeito dos prazos prescricionais próprios dos con-
tratos, nem de longe, para o caso dos autos, configurados. Ademais,
importante ressaltar ainda que nulidades nunca se convalescem, po-
dendo ser alegadas em qualquer tempo. (...). 4. Não há decadência,
pois a abusividade apontada pela autora se presta à qualidade da
prestação de serviço bancário, e não propriamente vício oculto da
coisa. (...). 5. As partes são legítimas e estão bem representadas.
Concorre legítimo interesse econômico. Nâo existem nulidades ou
irregularidades a sanar, estando o feito em ordem. Declaro saneado
o processo. 6. Em saneador fixo como pontos controvertidos - a)
valores efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos; b) utiliza-
ção de índice para correção dos valores em discordância com o pac-
tuado; c) forma e índice previsto para cobrança de juros; d) capitali-
zação de juros; e) cobrança de juros acima dos limites fixados; f)
lançamentos de valores não autorizados. 7. Para comprovação do
alegado, defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito do juízo
o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apresentação de quesitos e
assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de 10 dias. Defiro
o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contado da juntada
aos autos dos quesitos das partes. 8. O contrato pode e deve ser
interpretado à luz da lei de consumo (Lei n. 8078/90) e, por estar
presente a verossimilhança das alegações e a hipossuficiência técni-
ca e econômica da autora em relação à empresa ré, defiro a inversão
do ônus da prova. Todavia, em atendimento à orientação unânime da
corte paranaense, a perícia será patrocinada pela autora, para todos
os fins. A perícia será realizada desde a abertura da conta corrente,
devendo o banco (réu) apresentar toda a documentação necessária
para realização dos trabalhos, sempre que solicitado, na forma do
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”-Advs. RENA-
TA DEQUECH e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

171. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1092/2006-SERGIO LUIS CA-
CHONIS e outro x EMERSON YOKIO SAITO- Parte dispositiva
da sentença de fls. 24/26: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por SERGIO
LUIS CACHONIS e CECILIA SANFELICE CACHONIS, nestes
autos de ‘Embargos à Execução’ opostos contra a execução de título
judicial que lhes move EMERSON YOKIO SAITO, todos já qualifi-
cados, para reconhecer o excesso de execução na parte que toca ao
pagamento realizado e comprovado ás fls. 11 destes embargos, na
forma do art. 741, V do CPC e, via de consequência determinar a
exclusão da conta geral do débito do pagamento realizado em 25
JUL 07, no valor de R$645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais).
5 - Autorizo, outrossim, o prosseguimento da execução, devendo o
credor apresentar nova conta atualizada do débito, já com as altera-
ções da presente decisão. 6 - Por conta da responsabilização dos
próprios embargantes pelo incidente, condeno os embargantes ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador do embargado, que arbitro no valor de 10% sobre
o valor atribuído a estes embargos, nos termos do art. 20, par. 3 do
CPC, considerando a qualidade do serviço apresentado, a desneces-
sidade de instrução processual o sucesso obtido. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.” -Advs. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

172. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1094/2006-APART HOTEL D
CARMO e outros x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ- Parte dispositiva da sentença de fls. 52/57: “(...) 4 - Depois
de sopesar todos os argumentos trazidos e a prova produzida nos
autos, julgo parcialmente procedentes os pedidos for-mulados por
APART HOTEL D’CARMO e MILTON FRANCO nestes au-tos de
Embargos á Execução Fiscal opostos contra a ESTADO DO PARA-
NÁ, já qualificados, em atendimento à regra do art. 145, II da Cons-
titui-ção Federal, para declarar a ilegalidade da cobrança da taxa de
segurança decorrente da Lei Estadual n. 7257/79 e, via de consequ-
ência, declarar nula a execução com fundamento na CDA n.
02176164-8, para todos os fins. 5 - Na forma da fundamentação,
acolho a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela embargada
para determinar a exclusão dos autores MARCELLO FRANCO,
MARCOS ANTONIO FRANCO do pólo ativo dos presentes embar-
gos passivo, extinguindo o processo com relação a ambos, sem reso-
lução de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 6 - Condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitro no valor certo de R$.500,00 (quinhentos reais)
considerando a qualidade do serviço desempenhado, a data do ajui-
zamento da ação, o sucesso obtido e a desnecessidade de instrução,
nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC. Os embargantes excluídos
deverão suportar as custas de forma proporcional ao número de au-
tores e honorários advocatícios em favor dos procuradores do réu,
no valor certo de R$.150,00 (cento e cinquenta reais). 7 - Conside-
rando os valores envolvidos, a presente decisão está sujeita ao duplo
grau de jurisdição (reexame necessário), nos termos do art. 475, par.
2o. do CPC, com a redação que lhe proporcionou a Lei n. 10.352/01.
Aguarde-se a expiração do prazo para recurso voluntário pelas par-
tes e remeta-se os autos ao egrégio TJPR, com as anotações e de-
mais atos. P. R. I.” -Advs. DARIO BECKER PAIVA e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-.

173. AÇÃO DE DESPEJO-1101/2006-FLORIANO YABE x NO-
RALDINO PAULINO PEREIRA & CIA. LTDA- Parte dispositiva
da sentença de fls. 54/57: “(...) 5 - Depois de sopesados estes fatos e
as provas produzidas, julgo procedentes os pedidos formulados por
FLORIANO YABE nestes autos de ‘Ação de Despejo por Denúncia
Vazia’ ajuizada contra NORALDINO PAULINO PEREIRA & CIA
LTDA.., ambos já qualificados, para? a) declarar rescindido o con-
trato de locação celebrado entre as partes por denúncia vazia; b)
determinar que a empresa ré providencie a desocupação do imóvel
em trinta dias, com comprovação de quitação de todos os aluguéis e

demais encargos vencidos no período, até o dia da desocupação, sob
pena de despejo forçado. 6 - Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador
do autor, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o
valor de doze vezes o valor do último aluguel, na forma do art. 20,
par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução processual, o tempo decorrido desde o
ajuizamento da ação e o sucesso obtido. Publique-se; Registre-se;
Intimem-se;” -Advs. RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO
GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

174. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1121/2006-
VILLAGE INFORMATICA LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A.- Decisão de fls. 211/212 - “1. A audiência de con-
ciliação ditada no art. 331 do CPC não será realizada em razão da
complexidade do caso, os valores envolvidos e a época do ajuiza-
mento da ação, nos termos do par. 3º (redação da Lei n. 10.444/02),
tratando-se, portanto, de ato que somente procrastinaria o processa-
mento do feito. 2. As partes são legítimas e estão bem representadas;
não existem irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legítimo interesse moral e econômico,
devendo o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro
saneado o processo. 3. Em saneador, fixo como pontos controverti-
dos - a) valores efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos; b)
utilização de índices para correção dos valores em discordância com
o pactuado; c) forma e índice previsto para cobrança de juros; d)
capitalização de juros; e) cobrança de juros acima dos limites fixa-
dos; f) lançamentos não autorizados pela lei u pelo contrato; g) co-
brança de comissão de permanência. 4.Para comprovação do alega-
do, defiro unicamente a produção de prova pericial através da junta-
da de perícia contábil. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogé-
rio Rodrigues (...). Apresentação de quesitos e assistentes técnicos
pelas aprtes no prazo comum de cinco dias. Defiro o prazo de trinta
dias para apresentação do laudo, contado da juntada aos autos dos
quesitos das partes. 5. O contrato pode e deve ser interpretado à luz
da lei de consumo (Lei n. 8078/90) e, por estar presente a verossimi-
lhança das alegações e a hipossuficiência técnica e econômica da
autora em relação à empresa ré, defiro a inversão do ônus da prova
(art. 6º, VIII do CDC) mas com custeio da perícia pela autora, na
forma da jurisprudência consolidada na corte paranaense de segundo
grau. A perícia sobre a evolução da dívida e apuração do efetivo
débito será realizada desde a data da celebração do contrato. Deverá
a ré apresentar toda a documentação necessária para realização dos
trabalhos pelo perito, sempre que solicitado, na forma do art. 355 e
sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”. -Advs. ANDRE LUIZ
G. CUNHA, MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHIRA,
MIGUEL CABRERA KAUAM, BERENICE CONGENTINO CAR-
NEIRO, WALTER ESPIGA e IVAN DE OLIVEIRA COSTA-.

175. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1145/2006-
AZENIR APARECIDA ZENDRINI CIANCA x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Promova o banco/réu
a complementação dos documentos faltantes no prazo de quinze dias,
sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia
de atraso, em favor do autor. -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e JA-
NAINA ROVARIS-.

176. AÇÃO MONITÓRIA-1147/2006-COOPERATIVA DE ECON.
E CRÉD. MÚTUO DOS COMERCIANTE x ALCEBIADES B. A.
FILHO- Manifeste-se a credora sobre o contido na certidão de fls.
61verso - “...em consulta ao sistema BACENJUD foram encontra-
das aplicações financeiras em nome do executado, tal como se vê às
fls. 60/61 juntadas...”. - Deve a credora retirar o ofício expedido à
Receita Federal, promovendo o recolhimento da taxa constante do
provimento 43/89. Prazo de cinco dias. -Advs. AULO AUGUSTO
PRATO e RENATA DEQUECH-.

177. AÇÃO DE DEPÓSITO-1160/2006-BANCO ABN AMRO REAL
S/A. x VELZILE DA PAIXAO RAMOS- SEntença de fls. 58 - “1.
Preliminarmente, defiro a substituição processual, passando a figu-
rar no pólo ativo AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S/A, devendo a escrivania providenciar as retifica-
ções necessárias. 2. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
devidos e legais efeitos, a desistência da ação às fls.57 e, via de con-
seqüência, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE DEPÓSITO
movida por AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO S/A contra VELZILE DA PAIXÃO RAMOS, já qualifi-
cados nos autos, o que faço nos termos dos artigos 158, parágrafo
único, e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. 3.
Custas processuais remanescentes pelo autor. 4. Dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. ALINE BORGES LEAL
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

178. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1184/2006-LUCIANE GREGUI
MELO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.- Sobre as contas prestadas às fls. 77/129, manifeste-se a autora.
Em não havendo manifestação no prazo legal, subam os autos Egré-
gio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso de apelação pelo
vencido. -Advs. FABIO APARECIDO FRANZ, GIOVANI PIRES
DE MACEDO, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RU-
DEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
HELLISON EDUARDO ALVES e GIOVANA GOLDMAN BORU-
CHOWSKI-.

179. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1199/2006-
MARILIZA PORTIERI ABRAO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.- Saneamento em separado em duas laudas: “1- Deixo de desig-
nar a audiência de conciliação porque os valores envolvidos, a natu-
reza da lide, a presença de instituição financeira no pólo passivo e a
ausência de interesse específico das partes, são circunstâncias que
deixam evidente a improbabilidade de composição amigável em au-
diência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2- Não há inépcia da
petição inicial porque os autores apresentam argumentação clera e

dela decorrem pedidos certos e compatíveis, possibilitando ao réu a
apresentação de defesa ampla. Ademais, os autores litigam contra o
banco com o qual mantiveram relação contratual de conta corrente,
sendo certo que toda a documentação comprobatória deste contrato
de abertura de crédito em conta corrente são do conhecimento e
estão na posse do banco. 3- As partes são legítimas e estão bem
representada. Concorre legítimo interesse econômico. Não existem
nulidades ou irregularidades para a sanar, estando o feito em ordem.
Declaro saneado o processo. 3- Em saneador fixo como pontos con-
trovertidos? a) valores efetivamente pagos e efetivamente ainda de-
vidos; b) utilização de índices para correção dos valores em discor-
dância com o pactuado; c) forma e índice previsto para cobrança de
juros; d) capitalização de juros; e) cobrança de juros acima dos limi-
tes fixados; f) lançamentos de valores não autorizados; g) valor pac-
tuado e cobrado referente à taxa de comissão de permanência. 5-
Para comprovação do alegado, defiro unicamente a produção de prova
pericial. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues,
que deverá ser intimado para se pronunciar sobre o encargo, narrar o
procedimento de perícia e apresentar proposta de honorários, em
cinco dias. Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes
no prazo comum de dez dias. Defiro o prazo de trinta dias para apre-
sentação de laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos das
partes. 6- O contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de
consumo ( Lei n. 8.078/90), e, por estar presente a verossimilhança
das alegações e a hipossuficiência técnica e econômica do autor em
relação à empresa ré, defiro a inversão do ônus da prova, razão pela
qual a perícia será custeada pela ré (art. 6º, VIII do CPC). Todavia,
conforme orientação unânime da corte paranaense, não obstante ca-
racterizada a hipótese de inversão, o custeio da perícia será suporta-
do pelos autores, para todos os fins. A perícia será realizada desde a
abertura da conta corrente n. 501.274-0 da agência 108-2, devendo
o banco (réu) apresentar toda a documentação necessária para reali-
zação dos trabalhos, sempre que solicitado, na forma do art. 355 e
sob as penas do art. 359, ambos do CPC.” -Advs. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO, MARCIO AN-
TONIO SASSO, WERNER AUMANN, EDERALDO SOARES e
FABIOLA PATRICIA SOARES-.

180. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-1226/2006-
BANCO ITAÚ S/A. x LEONARDO ERICO KRUCZEVESKI- Deve
o impugnado promover o pagamento das custas processuais no valor
de R$25,01 (vinte e cinco reais e um centavo). Prazo de cinco dias. -
Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

181. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-1252/2006-
OSMAR PATTERO x ELETRON AUTO CENTER- Sobre o depó-
sito efetuado pela empresa ré, manifeste-se o autor. Prazo de cinco
dias. -Advs. ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, TATIANA YUMI
DE O YOKOZAWA RUMIATO e CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO-.

182. ARROLAMENTO-1254/2006-MARCIA CRISTINA BROTO
e outros x RICARDO RODRIGUES FRANCO - ESP. DE:.- Deferi-
do o pedido de expedição de ofício, deve a requerente providenciar
sua retirada. Prazo de cinco dias. -Advs. DOUGLAS MOREIRA
NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS e ITACIR JOSE
ROCKENBACH-.

183. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1267/2006-LUIZ JOSE RIBEI-
RO e outros x PAULO RODRIGUES VIEIRA e outro- Sobre a con-
testação, manifestem-se os autores, no prazo legal. Após, vista ao
Ministério Público. -Adv. CIRINEU DIAS-.

184. ARROLAMENTO-1276/2006-MARIA DO CARMO ANTO-
NIO x JOSE DOMINGOS ANTONIO - ESP:.- Recolhido os impos-
tos, voltem conclusos para homologar a partilha. -Advs. MARIA
ANTONIA GONCALVES, ADEMIR SIMÕES e RAQUEL CRIS-
TINA SILVA DAS NEVES-.

185. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1317/2006-MARINA BIAN-
CHI CIANCA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 429verso, nomeio em
substituição como perito do juízo o Dr. ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO, observando-se para a sua intimação o contido no
item 9 da decisão de fls. 419/423. -Advs. JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO, CE-
SAR AUGUSTO DE FRANçA e ROSANGELA DIAS GUERREI-
RO-.

186. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1327/2006-NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x FONSECA E LEITE LTDA-
Designado o dia 27/01/2009, às 14h20min para a realização da audi-
ência de conciliação a que alude o art.331 do CPC, oportunidade em
que deverão as partes comparecerem pessoalmente ou através de
seus procuradores habilitados, sempre munidas de proposta concre-
ta para a realização de composição. -Advs. ALI MUSTAFA ATYEH,
ARLEI DIAS DOS SANTOS, JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIRA,
SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, SIL-
VIA LUCIA A. DOS SANTOS BLANCO, CELSO ALDINUCCI e
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI-.

187. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-26/2007-YA-
SUDA SEGUROS S/A x LAZARO JOSE BERNARDO TERRA e
outro- Despacho saneador de fls. 79/80: “1- A questão sobre a ilegi-
timidade passiva do réu Lázaro Terra revela matéria que se confunde
com o mérito, já que não houve demonstração de plano da ocorrên-
cia da transferência do veículo para o segundo réu, tendo em vista a
divergência entre o contrato de compra e venda (fls. 62/63) e a indi-
cação do adquirente no documento de fls. 64, de maneira que deve o
primeiro réu permanecer no pólo passivo até ultimada a fase de ins-
trução. 2- A denunciação à lide pretendida pelo réu contestante não
comporta deferimento por conta da vedação expressa ditada no art.
280 do CPC. 3- As partes são legítimas e estão bem representadas;
não existem irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legítimo interesse moral e econômico,
devendo o feito prosseguir até ulterior e final deliberação. DECLA-
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RO SANEADO O PROCESSO. 4- Em saneador, fixo como pontos
controvertidos? a) circunstâncias do acidente; b) conduta específica
do motorista Ricardo Roberto Viola, no momento do acidente; c)
conduta e comportamento específico do condutor Nabor Paulo dos
Santos e do terceiro condutor da ‘van’ mencionada às fls. 58 dos
autos; d) elemento subjetivo culpa dos réus; e) nexo de causalidade;
f) propriedade do veículo Mercedes Benz, modelo 1113, placas AIG-
4210, ao tempo do acidente; g) valores para eventual condenação. 5-
Para comprovação do alegado, defiro a produção de prova oral, atra-
vés dos depoimentos pessoais das partes e oitiva de testemunhas.
Designo o dia 04 FEV 09, às 14? horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, data mais próxima possível, a partir do
rol já apresentado pelas partes (rito sumário).” - Devem as partes
providenciarem a retirada das Cartas de Intimação e Precatória ex-
pedidas. Prazo de cinco dias. -Advs. JOSE NOGUEIRA FILHO,
ANDRE LUIZ RIGHETI, MARIO ALVES CARDOSO e RICAR-
DO FRANCISCO COSMO-.

188. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-42/2007-GISELE DAIANE
MENDES e outros x ANDRE GUSTAVO DE SOUZA- Decisão de
fls. 220/221 - “1. As partes são legítimas e estão bem representadas;
não há irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estando o
feito em ordem; concorre legítimo interesse econômico, devendo o
feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro saneado o
processo. 2. Deixo de designar data para realização da audiência de
conciliação porque a subsistência do litígio, os valores envolvidos e
a ausência de interesse específica das partes, são circunstâncias que
tornam inviável a composição amigável em audiência, na forma do
art. 331, par. 3º do CPC. 3. Em saneador, fixo como ponto contro-
vertido apenas a autenticidade das assinaturas apostas no documen-
to de 197 e indicadas como sendo dos autores. 4. Para comprovação
do alegado, defiro apenas a produção da prova pericial, única perti-
nente e oportuna para a hipótese em tela, o que não elimina a possi-
bilidade de complementação da decisão de saneamento para autori-
zação de produção da prova oral. 5. Nomeio perito do juízo o Dr.
Luciano Gardano Elias Bucharles (...). Apresentem as aprtes quesi-
tos, no prazo comum de dez dias, apenas se absolutamente necessá-
rio e mediante justificativa, tendo em vista a redução da matéria sob
análise do perito. Não serão admitidos quesitos hipotéticos. A rela-
ção jurídica celebrada entre as partes é de consumo, o que autoriza a
inversão do ônus da prova se a parte consumidora do serviço é hi-
possuficiente econômica e tecnicamente, exatamente como no caso
dos autos. Assim, a perícia será suportada pelo réu para todos os
fins, até porque foi quem apresentou nos autos o documento de fls.
197. Defiro o prazo de dez dias para apresentação do laudo, depois
da coleta do material. Apresente o demandado o documento de fls.
197 na sua via original já que se sabe de antemão que não se faz
possível perícia de assinaturas em documentado por fotocópia. Pra-
zo de cinco dias...”. Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA e ANDRE AUGUSTO DE SOUZA-.

189. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-104/2007-SER-
GIO ANTONIO ABRAO x BANCO DO BRASIL S/A.- Despacho
saneador de fls. 85/86: “A audiência de conciliação ditada no art.
331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do caso,
os valores envolvidos, a época do ajuizamento da ação e pela resis-
tência dos bancos para celebração de acordos em audiência, nos ter-
mos do par. 3º (redação da Lei n. 10.444/02) tratando-se, portanto,
de ato que somente procrastinaria o processamento do feito. As par-
tes são legítimas estão bem representadas; não existem irregularidas
ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em ordem; concor-
re legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito prosseguir
até ulterior deliberação; declaro saneado o processo. Em saneador
fixo como pontos controvertidos? a) valores efetivamente pagos e
efetivamente ainda devidos; b) utilização de índices para correção
dos valores em discordância com o pactuado; c) forma e índice pre-
visto para cobrança de juros; d) capitalização de juros; f) cobrança
de juros acima dos limites fixados; g) cobrança de comissão de per-
manência. 4- Para comprovação do alegado, defiro unicamente a pro-
dução da prova pericial através da juntada de perícia contábil. No-
meio perita do juízo a Dra. Vanessa Magnani, que deverá ser intima-
da para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da
perícia e apresentar proposta de honorários, em cinco dias. Apresen-
tação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum
de cinco dias contados do compromisso. Defiro o prazo de 30 dias
para apresentação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesi-
tos das partes. Esclareço às partes, desde logo, que não serão admi-
tidos quesitos hipotéticos ou de natureza subjetiva. 5- O contrato
pode e deve ser interepretado à luz da lei de consumo (Lei n. 8.078/
90) e, por estar presente a verossimilhança das alegações e a hipos-
suficiência técnica e econômica da autora em relação à empresa ré,
defiro a inversão do ônus da prova, razão pela qual a perícia será
custeada pelo réu (art. 6º, VIII do CDC). A perícia sobre a evolução
da dívida e apuração do efetivo débito será realizada desde a cele-
bração do contrato. Deverá o réu apresentar toda a documentação
necessária para realização dos trabalhos pelo perito, sempre que so-
licitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do
CPC.” -Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO e JOSE CARLOS DIAS NETO-.

190. EMBARGOS À EXECUÇÃO-136/2007-LETÍCIA POGGIAN
LOPES e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IBIS- Sentença de fls.
31 - “1. Tendo em vista o acordo realizado entre as partes nos autos
‘principais, JULGO E~TINTOS os presentes EMBARGOS À EXE-
CUÇAO proposto por LETICIA POSSIAN LOPES e RODRIGO
POGGIAN LOPES contra CONDOMINIO EDIFICIO IBIS, todos
já qualificados, o que faço com fundamento no Art. 269, lII do CPC.
2. Custas remanescentes na forma convencionada entre as partes. 3.
Defiro o pedido de desistência do prazo recursal pelas partes. 4.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos...”. -Advs. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA e RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-.

191. AÇÃO DE DESPEJO-169/2007-TANIA GARCIA FARAH e
outro x IMARA PAZ e outro- Despacho de fls. 50: “A intimação da

executada IMARA PAZ se deu pessoalmente (fls. 38), e do executa-
do PAULO KANOU FUJII na pessoa de seu representante, tal como
se vê na certidão de fls. 43, mediante autorização prevista na cláusu-
la XV do contrato de fls. 05, incidente de forma específica para o
caso dos autos. 2- Prossiga-se na execução regularmente, através da
penhora dos valores existentes em nome dos dois executados em
contas bancárias, até o limite do crédito apontado na conta de fls.
36. Uma vez localizados os valores, promova-se a transferência para
conta bancária do Banco do Brasil, agência Fórum/Londrina, remu-
nerada e vinculada ao juízo, onde permanecerá até ulterior delibera-
ção. 3- Após a transferência, promova-se a penhora, intimando-se a
executada, inclusive, para, querendo, oferecer embargos no prazo
legal. 4- Defiro o pedido de fls. 45, para determinar a penhora do
imóvel ali identificado, com registro no RI respectivo.” - Ciência às
partes da penhora efetivada sobre o respectivo imóvel, deve o autor
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco dias. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO e JULIANA PEGORARO BAZZO-.

192. EMBARGOS À EXECUÇÃO-175/2007-MAXIMUM IND. E
COM. DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-1- Recebo o recurso, em seu efeito DEVO-
LUTIVO -art.520 do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. BRU-
NO PEDALINO, WILTON FERRARI JACOMINI, MARIA DE
FATIMA RIBEIRO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN e MARISA
DA SILVA SIGULO-.

193. AÇÃO DE DESPEJO-195/2007-ZENAIDE DA SILVA x SIR-
LEI MARIA DE MATOS- Sentença de fls. 149: “1. Tendo em vista o
cumprimento da obrigação, obtida a integral quitação pela credora,
com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTA a Ação de Despejo movida por ZENAIDE DA SILVA em
face de SIRLEI MARIA DOS SANTOS. 2. Custas de lei já solvidas.
3. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.” -Advs. MARCUS VINICIUS CABULON,
DENIZE APARECIDA CABULON, NIVALDO GOTTI e ORIANA
DULCE ALHO GOTTI-.

194. AÇÃO DECLARATÓRIA-218/2007-J. A. DOS SANTOS &
SANTOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BA-
NESTADO e outro- Decisão de fls. 658/660 - “1. Deixo de designar
a audiência de conciliação porque os valores envolvidos, a natureza
da lide, a presença de instituição financeira no pólo passivo e a au-
sência de interesse específico das partes, são circunstâncias que dei-
xam evidente a improbabilidade de composição amigável em audiên-
cia, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2. Não há ilegitimidade
passiva. A sucessão do Banco Banestado pelo Banco Itáu S/A é fato
notório, do conhecimento de todos, especialmente no que tange às
relações mantidas com correntistas, clientes e contratantes. A sub-
sistência da pessoa jurídica Banestado, ainda que apenas para fins
legais ou contábeis, é fato que não interessa ao autora porque todo o
impacto financeiro das operações do Banestado foram assumidas,
encampadas pelo Itaú, sendo que deverão as duas instituições finan-
ceiras, for o caso, promover a apuração de haveres na forma do con-
trato de privatização/compra. (...). 3. Não há inépcia da petição ini-
cial ou falta de itneresse de agir porque a autora apresenta argumen-
tação clara e dela decorrem pedidos certos e compatíveis, possibili-
tando ao réu a apresentação de defesa ampla. 4. A pretensão da autor
aé potencialmente legítima, especialmente porque pautada na abusi-
vidade e ilegalidade das cobranças efetuadas, com fundamento na lei
de consumo, sendo certo que, por evidente, se constatada a excessi-
vidade, cogitar-se-á de repetição dos valores pagos a maior. Não
admitir a análise dos termos postos pela autora para o caso em tela
resultaria em flagrante limitação do direito constitucional de acesso
à justiça, assim como se estaria legitimando pacto reputado nocivo,
abusivo e nulo, apresentando-se como única condição de vailibalida-
de da pretensão a respeito aos prazos prescricionais próprios dos
contratos, nem de longe, para o caso dos autos, configurados. Ade-
mais, importante ressaltar ainda que nulidades nunca se convales-
cem, podendo ser alegadas em qualquer tempo. (...). 5. Não há deca-
dência, pois a abusividade apontada pela autora se presta à qualidade
da prestação de serviço bancário, e não propriamente vício oculto da
coisa. (...). É inaplicável o art. 206, par. 3º do Código Civil, vez que
o prazo aplicado ao caso é o ordinário (decenal), previsto no art. 205
do referido diploma legal, já que se trata de ação pessoal, obrigacio-
nal, ainda não complemente fluído. (...). 6. As partes são legítimas e
estão bem reprsentadas. Concorre legítimo interesse econômico. Nâo
existem nulidades ou irregularidades a sanar, estando o feito em or-
dem. Declaro saneado o processo. 7. Em saneador fixo como pontos
controvertidos - a) cobrança efetiva dos encargos adicionais através
de operação popularmente denominada ‘Nhoc’; b) valores efetiva-
mente pagos e efetivamente ainda devidos; c) utilização de índices
para correção dos valores em discordância com o pactuado; d) for-
ma e índice previsto para cobrança de juros; e) capitalização de ju-
ros; f) cobrança de juros acima dos limites fixados; g) lançamentos
não autorizados pela lei ou pelo contrato; h) valor pactuado e cobra-
do referente à taxa de comissão de permanência. 8. Para comprova-
ção do alegado, defiro unicamente a produção de prova pericial.
Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo co-
mum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do
laudo, contado da jutnada aos autos dos quesitos das partes. 9. A
relação obrigacional desenvolvida entre as partes deve ser interpre-
tada à luz da lei de consumo, nos estritos termos da regra do art. 3º,
par. 2º da Lei n. 8078/90. Todavia, os valores envolvidos, o tipo de
contrato celebrado, a contratação de advogado e a condição de pes-
soa jurídica deixam evidente que não se encontra caracterizada a
hipótese de hipossuficiência econômica, de modo que a perícia deve-
rá ser patrocinada pela autora. A perícia será realizada desde a aber-
tura da conta corrente, devendo o banco (réu) apresentar toda a do-
cumentação necessária para realização dos trabalhos, sempre que

solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do
CPC...”. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE VICENTE FERREIRA,
RAUL BARBI, LIDIA WOLCOV, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS-.

195. EMBARGOS DE TERCEIRO-252/2007-WILLIAN FAVERS-
SANI DA SILVA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Sobre a citação
do embargado EMERSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA COSTA
manifeste-se o embargante em cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA e EDSON ROSEMAR OLIVEIRA COSTA-.

196. INVENTÁRIO-265/2007-ROSIVAN DE LIMA e outros x
MARIA DE LOURDES LIMA- Sentença de fls. 56 - “1 - HOMO-
LOGO, por sentença para que produza os efeitos legais, a partilha
amigável de fIs. 117/123, atribuindo aos ali contemplados os seus
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais
direitos e interesses de terceiros; 2 - Expeçam-se os formais de par-
tilha aos herdeiros e/ou cessionários. 3 - Guia de ITCMD recolhida
as fIs.55. 4 - Concedo os beneficias da gratuidade, mediante simples
pedido. 5 - Abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual, em cumpri-
mento á regra do art. 1031 20 do CPC e, após, expeçam-se os for-
mais de partilha...”. -Advs. MARIA ANTONIA GONCALVES, LU-
CIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI, RENATO LIMA BAR-
BOSA e RICHARDSON CARVALHO-.

197. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-272/2007-
HYDROLOG SERVICOS DE PERFILAGENS LTDA x AQUA FRE-
ED DO BRASIL LTDA-Manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias, sobre a certidão de fls. 48verso, a saber - “...em consulta ao
sistema Bacen online foi constatada a inexistência de bloqueio, ten-
do em vista a ausência de saldo em contas bancárias e aplicações
financeiras em nome do executado...”. -Adv. SIMONE ANDREAT-
TI E SILVA-.

198. PRESTAÇÃO DE CONTAS-273/2007-CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA V x ALCIDES VASSOLER-
Decisão de fls. 87/88 - “1. Deixo de designar a audiência prevista no
art. 331, caput, do CPC porque a ausência de interesse específico
das partes, a natureza da demanda e os valores envolvidos são cir-
cunstâncias que deixam evidentes a impossibilidade de composição
amigável em audiência, tratando-se, portanto, de ato que somente
procrastinaria o processamento do feito, pelo que passo diretamente
ao saneamento, nos termos do par. 3º do art. 331 do CPC. 2. Trata-
se de ação de prestação de contas, ajuizada pelo condomínio, objeti-
vando a pesquisa sobre os procedimentos praticados pelo síndico no
curso do mandato, entre FEV/04 a FEV/06. O réu foi citado e não
negou a obrigação de prestar contas, não obstante tenha informado
sobre as aprovações em assembléia, assim como prestou as contas
que reputava devidas, as quais restaram impugnadas pelo autor. Por
esta razão fica dispensada a prolação da sentença para a primeira
fase e se parte já de pronto para a segunda fase do procedimento
bifásico, conforme previsão expressa do art. 915, par. 3º, através da
apuração da qualidade das contas prestadas e apuração de haveres,
para eventual restituição, através de prova ampla. 3. Assim, uma vez
que existe discordância pela prova pericial que se prestará unica-
mente para avaliação das contas, de onde resultará a conta definitiva
de eventual débito por parte do réu, com autorização para execução
do saldo nestes próprios autos. 4. Em saneador, fixo como pontos
controvertidos - a) valores em coisa quando do início e do fim do
mandato do réu; b) valores gastos durante o mandato do réu; c) ade-
quação da conta apresentada pelo síndico aos serviços e bens adqui-
ridos no período; d) justificação das despesas pela forma contábil e
na forma do regimento interno ou assembléia. 5. Para comprovação
do alegado, defiro unicamente a produção da prova pericial contábil.
Nomeio Perita do juízo a Dra. Vanessa Magnani (...). Apresentação
de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de
dez dias. Defiro o prazo de trinta dias para apresentação do laudo,
contado da juntada aos autos dos quesitos das partes. A perícia se
desenvolverá no período entre FEV/04 e FEV/06, inclusive, período
do mandato do síndico no condomínio. 6. O réu deverá promover a
apresentação de todos os documentos solicitados pelo perito, em
dez dias, sob as penas do art. 359 do CPC. A perícia será patrocinada
pelo autor, para todos os fins...”. -Advs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO
e MARCOS MARTCHUK PICKINA-.

199. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-274/2007-NORONHA AD-
VOGADOS x JABUR PNEUS S/A- Decisão de fls. 664/665 - “1.
Deixo de designar data para realização da audiência de conciliação
proque a ausência de interesse específico das partes, a natureza da
demanda e os valores envolvidos, são circunstâncias que deixam evi-
dente a improbabilidade de composição amigável em audiência, tra-
tando-se, portanto, de ato que somente procrastinaria o processa-
mento do feito, nos termos do art. 331, par. 3º da lei de processo. 2.
As partes são legítimas e estão bem representadas; não existem irre-
gularidades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em or-
dem; concorre legítimo interesse moral e econômico, devendo o fei-
to prosseguir até ulterior deliberação; declaro saneado o processo.
3. Em saneador, fixo como pontos controvertidos - a) conversão da
moeda americana para brasileira a partir da seguinte orientação -
U$20.000,00 (vinte mil dólares americanos) por mês de honorários,
contados do termo inicial do contrato até JUL/02 e depois U$4.750,00
(quatro mil setecentos e cinqüenta dólares americanos), de AGO/02
(inclusive) até a rescisão do contrato, ocorrida em 15 MAI 06, a
partir da cotação prevista entre as partes; b) valores efetivamente
pagos pela ré até a data da propositura da ação; c) valor dos lanaça-
mentos realizados pela autora na conta da ré a título de despesas,
com identificação de autorizaão no contrato; d) valores ainda even-
tualmente pendentes de pagamento. Esclareço às partes que a con-
testação apresentada pela ´re não tem natureza jurídica nem exten-
são de reconvenção ou de ação revisional incidental, de modo que
algumas teses defendidas, dentre elas resultado do serviço, zelo e

empenho pela autora no cumprimento do mandato, revelam matérias
que escapam da cognição possível para a presente ação, onde a ré é
demandada para pagar valor certo, a partir de mensalidade contrata-
da para dado período, além da assunção de outras obrigações. 4.
Para comprovação do alegado, defiro unicamente a produção de prova
pericial através de perícia a ser realizada. Nomeio como perito do
juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues, que deverá ser intimado
para se pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da perí-
cia e apresentar proposta de honorários, em cinco dias. Apresenta-
ção de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum
de dez dias. Defiro o prazo de trinta dias para apresentação do lau-
do, contado da untada aos autos dos quesitos das partes. 5. O con-
trato celebrado pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo,
tema que não demanda discussão tal a sua certeza, já que a ré é
consumidora final do serviço apresentado pela autora. Todavia, con-
siderando a ausência de hipossuficiência econômica e técnica pela
ré, a regra da inversão do Ônus não se aplica, de modo que a perícia
será patrocinada pela ré...”. -Advs. DURVAL DE NORONHA
GOYOS JÚNIOR, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-.

200. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-281/2007-
ROBERTO JOSE FRANCISCO e outro x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Decisão de fls. 752/753 - “1.
Deixo de designar a audiência de conciliação porque os valores en-
volvidos, a natureza da lide, a presença de instituição financeira no
pólo passivo e a ausência de interesse específico das partes, são cir-
cunstâncias que deixam evidente a improbalbilidade de composição
amigável em audiência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2. A
pretensão dos autores é potencialmente legítima, especialmente por-
que pautada na abusividade e ilegalidade das cobranças efetuadas,
com fundamento na lei de consumo, sendo certo que, por evidente,
se constatada a excessividade, cogitar-se-á de repetição dos valores
pagos a maior. 3. As partes são legítimas e estão bem representadas.
Concorre legítimo interesse econômico. Nâo existem nulidades ou
irregularidades a sanar, estando o feito em ordem. Declaro saneado
o processo. 4. Em saneador fixo como pontos controvertidos - a)
valores efetivamente pagos e efetivamente ainda devidos; b) utiliza-
ção de índices para correção dos valores em discordância com o pac-
tuado; c) forma e índice previsto para cobrança de juros; d) capitali-
zação de juros; e) cobrança de juros acima dos limites fixados; f)
lançamentos de valores não autorizados; g) valor pactuado e cobra-
do referente à taxa de comissão de permanência. 5. Para comprova-
ção do alegado, defiro unicamente a produção de prova pericial.
Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo co-
mum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do
laudo, contado da jutnada aos autos dos quesitos das partes. 9. O
contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo (Lei
n.º 8078/90) e, por estar presente a verossimilhança das alegações e
a hipossuficiência técnica e econômica do autor em relação à empre-
sa ré, defiro a inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, VIII,
da Lei 8078/90, o que não afasta o ônus do custeio da perícia pelo
autor, para todos os fins, conforme orientação unânime da corte pa-
ranaense. A perícia será realizada desde a abertura da conta corrente,
devendo o banco (réu) apresentar toda a documentação necessária
para realização dos trabalhos, sempre que solicitado, na forma do
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”. -Advs. RE-
NATA DEQUECH, ELCIO KOVALHUK, SIMONE MINASSIAN
LUGO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO, ISABELLE TARAZI
VALETON e RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES-.

201. AÇÃO DECLARATÓRIA-287/2007-USPAR SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS S/S LTDA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Des-
pacho de fls. 287 - “Não há o que corrigir. O que se deferiu foram
pedidos contidos nos itens 1 a 3 (conforme f. 239)”. -Advs. BRUNO
SACANI SOBRINHO, DALVA VERNILLO, BRUNO MONTENE-
GRO SACANI, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e
PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

202. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-353/2007-AL-
VORADA COMERCIO DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA
x LARISSA LIVON SILVA-Manifeste-se o credor, no prazo de cin-
co dias, sobre a certidão de fls. 39verso, a saber - “...em consulta ao
sistema Bacen online foi constatada a inexistência de bloqueio, ten-
do em vista a ausência de saldo em contas bancárias e aplicações
financeiras em nome do executado...”. -Advs. FABIO MARTINS
PEREIRA e FERNANDA VICENTINI-.

203. CANCELAMENTO E SUSTAÇÃO DE PROTESTO-359/2007-
W. T. MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA x J. E. DE SORDI HI-
DRAULICA e outro- 1- Indefiro o pedido de fls. 185/186, tendo em
vista que a citação por edital é medida excepcional para os casos
expressos do art. 231 do CPC, devendo a parte interessada esgotar
os meios possíveis para localizar os réus. Só houve uma diligência
no intuito de citar os requeridos, no entanto, é mister que a parte
interessada se esforce em localizá-los, no sentido de buscar informa-
ções em listas telefônicas, em repartições de órgãos públicos, banco
central, entre outros. 2- Manifeste-se o autor sobre o regular prosse-
guimento do feito. -Advs. SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO e
MARCIO ANTONIO MIAZZO-.

204. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-361/2007-
ANTONIO MARCELINO ALVES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A.-Sentença prolatada às fls. 48/51, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...4 - Sopesando as argumentações deduzidas e a pro-
va carreada aos autos, julgo procedentes os pedidos formulados por
ANTONIO MARCELINO ALVES nestes autos de Ação Cautelar de
Exibição de Documentos ajuizada contra BANCO ABN AMRO
REAL S/A, ambos já qualificados, para ratificar a decisão liminar de
fls. 14, para todos os fins, na forma do art. 804 do CPC. 5 - Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, em favor do advogado do autor, que arbitro no valor certo de
R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em razão da ausência de con-
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teúdo econômico certo, a qualidade do serviço prestado pelos pro-
curadores das partes, o tempo decorrido e o sucesso obtido na de-
manda, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC...”. -Advs. GIANE
LOPES TSURUTA, PAULO ALCEU DALLE LASTE, LUIZ FER-
NANDO BRUSSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e CARLOS
SHIGUEJI OHARA-.

205. AÇÃO DECLARATÓRIA-394/2007-ENY ESTEVES DO NAS-
CIMENTO x HIPERMERCADO SUPER MUFFATO e outro- Parte
dispositiva da sentença de fls. 129/136: “(...) 8 - Sopesadas as argu-
mentações deduzidas e a prova carreada aos autos, julgo proceden-
tes os pedidos formulados por ENY ESTEVES DO NASCIMEN-
TO, na presente ‘Ação de Inexistência de Débito c/c Devolução de
Quantia Paga e Indenização por Danos Morais’ ajuizada contra IR-
MÃOS MUFFATO & CIA LTDA e HSBC PARTICIPAÇÕES E SER-
VIÇOS S/A, todos já qualificados, para? a) Declarar a inexistência
de relação jurídica entre as partes e que resultou na dívida levada a
registro; b) Condenar as rés solidariamente ao pagamento da quantia
certa de R$.5.000,00 (cinco mil reais), pela prática de atos que resul-
taram em danos morais à autora, em atendimento à regra do art. 5º
da Constituição Federal e art. 186 do Código Civil/02, valor que
deverá ser corrigido monetariamente a partir da publicação da sen-
tença, pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor de Londrina
e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados
do trânsito em julgado. c) Condenar as rés solidariamente a devolu-
ção do valor de R$.400,94 (quatrocentos reais e noventa e quatro
centavos), pagos em duplicidade, valor que deverá ser corrigido
monetariamente a partir do desembolso promovido (fls. 19), pelo
índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor de Londrina e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação.
9 - Condeno as rés solidariamente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor dos procuradores da auto-
ra, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da
condenação, em atendimento à regra do art. 20, § 3º do CPC, consi-
derando o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a qualida-
de do trabalho, a desnecessidade de instrução do processo e o suces-
so obtido. 10 - Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito para
cancelamento definitivo da inscrição. Publique-se; Registre-se; Inti-
mem-se.” -Advs. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
GUSTAVO VIANA CAMATA, FERNANDO JOSE GONçALVES,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

206. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-427/2007-ANTONIO SABINO
CABOCLO x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Despacho de fls. 103:
“1- Tendo em vista a publicação do despacho saneador no Diário da
Justiça (fls. 94), iniciandp-se o prazo no dia 04 NOV 2008, torna-se
impossível o fiel cumprimento do despacho com a apresentação do
rol das testemunhas trinta dias antes da data da audiência de instru-
ção e julgamento que, por sua vez, está agendada para o dia 03 DEZ
2008. Dessa forma, resta prejudicada a realização da mesma, para o
que nova data será designada. Intimem-se as partes sobre o feito e
após, voltem os autos conclusos para a redesignação.” - Ciência ao
AUTOR sobre a correpondência devolvida às fls. 104, com a infir-
mação do Correio: “MUDOU-SE”. -Advs. DALVA VERNILLO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI, BRUNO SACANI SOBRINHO
e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

207. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-431/2007-
SIRLEI MARIA DE MATOS x ZENAIDE DA SILVA- Tendo em
vista o cumprimento voluntário da sentença e o pagamentod as cut-
sask remetem-se os autos ao arquivo, procedendo-se às baixas ne-
cessárias. -Advs. NIVALDO GOTTI, ORIANA DULCE ALHO
GOTTI, MARCUS VINICIUS CABULON e DENIZE APARECI-
DA CABULON-.

208. AÇÃO MONITÓRIA-453/2007-TEREZINHA DAGMAR ROS-
SI RAMOS x FRANÇOISE CRISTINA DE ALMEIDA-Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco (05) dias, sobre a correspondência
devolvida às fls. 24 com a seguinte informação do correio: “MU-
DOU-SE”. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-
.
209. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-471/2007-
LUIZ KUSUMOTO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A.- Despacho de fls. 68: “1- Intime-se o vencido na
sentença, para que apresente os documentos requeridos no prazo de
48 horas, sob pena de execução provisória e aplicação de multa diá-
ria no importe de R$ 1.000,00. 2- Decorrido o prazo e não havendo
manifestação, intime-se o autor, para querendo, prosseguir no feito
com a formação de autos suplementares de execução provisória.
Oportunamente, remetam-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça.”
-Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, EDNA CRIS-
TINA KUSUMOTO KIMURA, KELI RACHEL BERGAMO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

210. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-489/2007-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x VANESSA CRISTINA BEZERRA VITO-
RIANO e outros- Despacho de fls. 35 - “Tendo em vista o lapso de
tempo entre a petição e apreciação do pedido de fls. 34, manifeste-se
o autor sobre o prosseguimento regular do feito no prazo de cinco
dias”. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLY MES-
QUITA BANDOLIN-.

211. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-548/2007-ERNESTO BOR-
TOLIM e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Sentença de fls. 97 -
“1. Tendo em vista que a quantia penhorada satisfez a obrigação
(v.fls. 98/100 e 101), JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE CO-
BRANÇA, em fase de EXECUÇÃO DE SENTENÇA movida por
ERNESTO BORTOLIM, ERNESTO BORTOLIM JUNIOR e SER-
GIO RONALDO BORTOLIM contra BANCO BRADESCO S/A, já
qualificados, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Autorizo o levan-
tamento pelo credor da quantia depositada, descontado o valor das
custas processuais que será levantado pelo Sr. Escrivão, conforme
especificado no cálculo de fls. 91. Oficie-se. 3. Defiro a desistência
do prazo de recurso (fls. 101) 4. Dê-se baixa na distribuição e arqui-

vem-se os autos...”. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA,
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI
e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-.

212. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-553/2007-
PEDRO HONORIO PAULINO e outro x HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MÚLTIPLO-Sentença prolatada às fls. 40/43, segue
o texto de sua parte dispositiva - “...4 - Sopesando as argumentações
deduzidas e a prova carreada aos autos, julgo procedentes os pedi-
dos formulados por PEDRO HONÓRIO PAULINO e LUIZ GABRI-
EL nestes autos de Ação Cautelar de Exibição de Documentos ajui-
zada contra HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, to-
dos já qualificados, para determinar que o réu traga aos autos cópia
dos extratos das contas de poupança existentes em nome dos auto-
res, em 5 (cinco) dias. 5 - O descumprimento injustificado da medida
implicará em multa diária de R$.1.000,00 em favor dos autores. 6 -
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro no valor certo de R$.250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), em razão da ausência de conteúdo econômico cer-
to, a qualidade do serviço prestado pelos procuradores das partes, o
tempo decorrido e o sucesso obtido na demanda, nos termos do art.
20, par. 4º do CPC...”. -Advs. SILVIA REGINA GAZDA, EDEMAR
HANUSCH, PETERSON MARTIN DANTAS e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

213. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-559/2007-
OTACILIO EVARISTO x BANCO SANTANDER S/A.-Sentença
prolatada às fls. 66/69, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4
- Sopesando as argumentações deduzidas e a prova carreada aos
autos, julgo procedentes os pedidos formulados por OTALICIO
EVARISTO nestes autos de Ação Cautelar de Exibição de Docu-
mentos ajuizada contra BANCO SANTANDER S/A, ambos já quali-
ficados, para determinar que o réu traga aos autos cópia dos extratos
das contas de poupança existentes em nome do autor, em 5 (cinco)
dias. 5 - O descumprimento injustificado da medida implicará em
multa diária de R$.1.000,00 em favor do autor. 6 - Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro no valor certo de R$.250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em
razão da ausência de conteúdo econômico certo, a qualidade do ser-
viço prestado pelos procuradores das partes, o tempo decorrido e o
sucesso obtido na demanda, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC...”.
-Advs. SILVIA REGINA GAZDA, EDEMAR HANUSCH, PETER-
SON MARTIN DANTAS, GABRIELA HADDAD SOARES, LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARO-
NIS e LUIZ ASSI-.

214. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-579/2007-NEUZA TOMOKO
TAKEDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Promova o réu/condenado
o pagamento da custas processuais no importe de R$ 334,50, no
prazo de cinco dias. -Advs. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, WERNER AUMANN e
MARCIO ANTONIO SASSO-.

215. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-640/2007-VITOR PIMENTA
CUNHA x BANCO ITAÚ S/A. e outros- Sentença de fls. 22 - “1.
HOMOLOGO por sentença, para que surta seus devidos e legais
efeitos, a desistência da ação às fls. 21 e, via de conseqüência, JUL-
GO EXTINTA a presente AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada por VI-
TOR PIMENTA CUNHA contra BANCO ITAU S/A e OUTROS, já
qualificados, nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267,
inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2. Custas pelo au-
tor. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança porque concedo-
lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa
menção à regra do art. 12 da Lei n. 1060/50. 3. Dê-se baixa na distri-
buição e arqmvem-se os autos...”. -Adv. ANA PAULA LIMA BRA-
GA-.

216. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-649/2007-DERCIO RODRI-
GUES DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A.-Sentença prolatada às fls.
99/103, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - Depois de
sopesados estes fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por
DERCIO RODRIGUES DA SILVA nestes autos de Ação de Cobran-
ça ajuizada contra BANCO ITAÚ S/A., ambos já qualificados, para
determinar que os valores depositados em conta de poupança em
nome do autor recebam correção monetária pelo índice de 26,06%
para as contas iniciadas ou renovadas até 15 JUN 87 e 42,72%, apu-
rado no mês de FEV/89, correspondente ao IPC real de JAN/89,
pelo índice de 84,32%, apurado nos mês de MAR/90 e pelo índice de
44,80%, apurado no mês de ABR/90, deduzido o percentual já cre-
ditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os me-
ses subseqüentes. A sentença dispensa liquidação já que os valores
poderão ser apurados através de simples cálculos aritméticos, medi-
ante planilha simples mas explicativa, na forma do art. 475, ‘b’ do
CPC. 5 - Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do procurador do autor, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico aufe-
rido pelo autor, em atendimento à regra do art. 20, § 3º do CPC,
considerando o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a qua-
lidade do trabalho, a desnecessidade de instrução do processo e o
sucesso obtido...”. -Advs. SANDRO PANISIO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENATA CAROLINE TALE-
VI DA COSTA-.

217. AÇÃO DE DEPÓSITO-667/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A. x MARCIO DA SILVA BIONDI- Sentença de fls. 40 - “1. HO-
MOLOGO por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos,
a desistência da ação às fls.39, via de conseqüência, JULGO EX-
TINTA a presente AÇÃO DE DEPÓSITO movida por BANCO ABN
AMRO REAL S/A contra MARCIO DA SILVA BIONDI, já qualifi-
cadas nos autos, o que faço nos termos dos artigos 158, parágrafo
único, e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2.
Custas remanescentes pela parte autora. 3. Oportunamente dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-.

218. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-674/2007-BENEDITO BRE-
VES DA COSTA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTI-
PLO- Despacho de fls. 65 - “Tendo em vista a certidão de fls. 63,
defiro o pedido de fls. 62, para restituir ao autor o prazo para apre-
sentação de recurso...”. -Advs. PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

219. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-681/2007-YA-
SUDA SEGUROS S/A x LAVA RAPIDO COM TOUR- Parte dispo-
sitiva da sentença de fls. 39/41: “(...) 5 - Depois de sopesadas as
argumentações deduzidas e a prova produzida, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados por YASUDA SEGUROS S/A, na pre-
sente ‘Ação Regressiva de Reparação de Danos’ ajuizada contra LAVA
RÁPIDO COM TOUR, ambos já qualificados, para condenar o réu
no pagamento da quantia certa de R$ 4.983,66 (quatro mil, novecen-
tos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), acrescida de
correção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contada da data do efetivo desembolso
(Súmula 562 do STF) e juros de mora de 1% ao mês, contados à
partir da citação. 6 - Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e nos honorários advocatícios em favor do patrono da autora
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da conde-
nação, na forma do artigo 20, § 3º, do CPC, tendo em vista a revelia,
a pouca complexidade da questão e o tempo despendido no trabalho.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “ -Advs. JOSE NOGUEIRA
FILHO e MARIA DIRCE TRIANA-.

220. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-684/2007-
MARIA DOLVINA ARCO-VERDE x BANCO ITAÚ S/A.- Decisão
de fls. 384/386 - “1. Deixo de designar a audiência de conciliação
porque os valores envolvidos, a natureza da lide, a presença de insti-
tuição financeira no pólo passivo e a ausência de interesse específico
das partes, são circunstâncias que deixam evidente a improbabilida-
de de composição amigável em audiência, na forma do art. 331, par.
3º do CPC. 2. Não há carência de ação por falta de interesse de agir
porque a autora apresenta argumentação clara e dela decorrem pedi-
dos certos e compatíveis possibilitando ao réu a aprsentação de de-
fesa ampla. Ademais, os autores litigam contra o banco com o qual
mantêm relação contratual de conta corrente e porque toda a docu-
mentação comprobatória deste contrato de abertura de crédito em
conta corrente são do conhecimento e estão na posse do banco. 3. A
pretensão da autora é potencialmente legítima, especialmente por-
que pautada na abusividade e ilegalidade das cobranças efetuadas,
com fundamento na lei de consumo, sendo certo que, por evidente,
se constatada a excessividade, cogitar-se-á de repetição dos valores
pagos a maior. Não admitir a análise dos termos postos pelos autores
para o caso em tela resultaria em flagrante limitação do direito cons-
titucional de acesso à justiça, assim como se estaria legitimado pacto
reputado nocivo, abusivo e nulo, apresentando-se como única con-
dição de viabilidade da pretensão a respeito dos prazos prescricio-
nais próprios dos contratos, nem de longe, para o caso dos autos,
configurados. Ademais, importante ressaltar ainda que nulidades nun-
ca se convalescem, podendo ser alegadas em qualquer tempo. (...).
4. Não há decadência, pois a abusividade apontada pela autora se
presta à qualidade da prestação de serviço bancário, e não propria-
mente vício oculto da coisa. (...). É inaplicável o art. 206, par. 3º do
Código Civil, vez que o prazo aplicado ao caso é o ordinário (dece-
nal), previsto no art. 205 do referido diploma legal, já que se trata de
ação pessoal, obrigacional, ainda não completamente fluído. (...). 5.
As partes são legítimas e estão bem representadas. Concorre legíti-
mo interesse econômico. Nâo existem nulidades ou irregularidades a
sanar, estando o feito em ordem. Declaro saneado o processo. 6. Em
saneador fixo como pontos controvertidos - a) valores efetivamente
pagos e efetivamente ainda devidos; b) utilização de índice para cor-
reção dos valores em discordância com o pactuado; c) forma e índice
previsto para cobrança de juros; d) capitalização de juros; e) cobran-
ça de juros acima dos limites fixados; f) lançamentos de valores não
autorizados; g) valor pactuado e cobrado referente à taxa de comis-
são de permanência. 7. Para comprovação do alegado, defiro a pro-
dução de prova pericial. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Ro-
gério Rodrigues (...). Apresentação de quesitos e assistentes técni-
cos pelas partes no prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30
dias para apresentação do laudo, contado da juntada aos autos dos
quesitos das partes. 8. O contrato pode e deve ser interpretado à luz
da lei de consumo (Lei n. 8078/90) e, por estar presente a verossimi-
lhança das alegações e a hipossuficiência técnica e econômica do
autor em relação à empresa ré, defiro a inversão do ônus da prova,
razão pela qual a perícia será custeada pelo banco/réu (...). A perícia
será realizada desde a abertura da conta corrente, devendo o banco
(réu) apresentar toda a documentação necessária para realização dos
trabalhos, sempre que solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas
do art. 359, ambos do CPC...”.-Advs. PAULO ARCOVERDE NAS-
CIMENTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

221. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-690/2007-NIL-
VA MARIA DE SOUZA x EDITORA ABRIL- Providencie a parte
interessada as cópias necessárias para a formação dos autos suple-
mentares. Prazo de cinco dias. -Advs. ALVINO APARECIDO FI-
LHO, BEATRIZ TEREZINHA S. MOURA, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, WERNER AUMANN, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, MARIO PAGANI NETO, DANIELA D AMICO MORAES,
CELSO DE FARIA MOTEIRO, DANIELE CRISTIANE FESTA,
JANAINA CASTRO FELIX NUNES, SERGIO RICARDO PEN-
TEADO DE AGUIAR, TACIANA CROSARA MARTINS CARVA-
LHO e MARCELA TAVARES DE MIRANDA-.

222. EMBARGOS À EXECUÇÃO-712/2007-MAXIMUM IND. E
COM. DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-1- Recebo o recurso, em seu efeito DEVO-
LUTIVO -art.520 do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. BRU-

NO PEDALINO, MARIA DE FATIMA RIBEIRO e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-.

223. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-763/2007-FER-
NANDO CESAR DE PAULA x PARANA BANCO S/A.- Decisão
de fls. 93/94 - “1. A audiência de conciliação ditada no art. 331 do
CPC não será realizada em razão da complexidade do caso, os valo-
res envolvidos e a época do ajuizamento da ação, nos termos do par.
3º (redação da Lei n. 10.444/02), tratando-se, portanto, de ato que
somente procrastinaria o processamento do feito. 2. As partes são
legítimas e estão bem representadas; não existem irregularidades ou
nulidades para serem sanadas, estando o feito em ordem; concorre
legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito prosseguir até
ulterior e final deliberação; declaro saneado o processo. 3. Em sane-
ador, fixo como pontos controvertidos - a) valores efetivamente pa-
gos e efetivamente ainda devidos; b) utilização de índices para corre-
ção dos valores em discordância com o pactuado; c) forma e índice
previsto para cobrança de juros; d) capitalização de juros; e) cobran-
ça de juros acima dos limites fixados; f) lançamentos não autoriza-
dos pela lei ou pelo contrato; g) ilegalidade e abusividade das co-
branças. 4. Para comprovação do alegado, defiro unicamente a pro-
dução de prova pericial através da juntada de perícia contábil. 5. O
contrato de empréstimo pode e deve ser interpretado à luz da lei de
consumo (Lei n. 8078/90) e, por estar presente a verossimilhança
das alegações e a hipossuficiência técnica e econômica da autora em
relação à empresa ré, defiro a inversão do ônus da prova (art. 6º,
VIII do CDC). A perícia sobre a evolução da dívida e apuração do
efetivo débito será realizada desde a data da celebração do contrato.
Deverá a ré apresentar toda a documentação necessária para realiza-
ção dos trabalhos pelo perito, sempre que solicitado, na forma do
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”.-Advs. LUCI-
ANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLO-
TO, RODRIGO NICOLLETI ALVES e ANA PAULA CONTI BAS-
TOS-.

224. CAUTELAR INOMINADA-778/2007-BELGA - INDÚSTRIA
E COM. PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA e outros x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Suspendo o processa-
mento do feito, objetivando o julgamento simultâneo com os autos
principais. -Advs. ELIZANDRO MARCOS PELLIN - SÍNDICO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE
GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, HELLISON
EDUARDO ALVES e GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI-.

225. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-805/2007-OLIVIO DELALI-
BERA e outro x UNIBANCO AIG - SEGUROS E PREVIDÊNCIA
S/A.-Sentença prolatada às fls. 60/62, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo proceden-
tes os pedidos formulados por OLIVIO DELALIBERA e TERESA
FAVORETO DELALIBERA contra UNIBANCO AIG PREVIDÊN-
CIA S/A, ambos já qualificados, para condenar a ré ao pagamento da
complementação do valor da indenização equivalente a 40 salários
mínimos vigentes ao tempo do acidente, deduzidos os valores pagos
administrativamente, com correção monetária pelo índice fornecido
pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina, contados do pa-
gamento inicial e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador dos
autores, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o va-
lor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, consideran-
do a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de instru-
ção processual e o sucesso obtido...”. -Advs. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES-.

226. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-818/2007-ILEO APARECIDO
MARTINS x ESTADO DO PARANÁ-Sobre a contestação de fls.
86/103 e documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR,
querendo, no prazo legal. -Adv. ANTONIO TONINHO FURTADO-
.
227. AÇÃO DE DESPEJO-895/2007-ELCIO ANTONIO CRUCI-
OL x S. C. FERREIRA ACESSÓRIOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.-
Deve o AUTOR promover o recolhimento da guia do Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco (05)
dias. -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-.

228. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-950/2007-
ROGEMA CONFECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A.- Decisão de fls. 87/88 - “1. Deixo de
designar a audiência de conciliação porque os valores envolvidos, a
natureza da lide, a presença de instituição financeira no pólo passivo
e a ausência de interesse específico das partes, são circunstâncias
que deixam evidente a improbabilidade de composição amigável em
audiência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2. As partes são
legítimas e estão bem representadas. Concorre legítimo interesse
econômico. Nâo existem nulidades ou irregularidades a sanar, estan-
do o feito em ordem. Declaro saneado o processo. 3. Em saneador
fixo como pontos controvertidos - a) valores efetivamente pagos e
efetivamente ainda devidos; b) utilização de índice para correção dos
valores em discordância com o pactuado; c) forma e índice previsto
para cobrança de juros; d) capitalização de juros; e) cobrança de
juros acima dos limites fixados; f) lançamentos de valores não auto-
rizados; g) valor pactuado e cobrado referente à taxa de comissão de
permanência. 4. Para comprovação do alegado, defiro a produção de
prova pericial. Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Ro-
drigues (...). Apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas
partes no prazo comum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para
apresentação do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos
das partes. 5. A relação obrigacional desenvolvida entre as partes
pode e deve ser interpretada à luz da lei de consumo, nos estritos
termos da regra do art. 3º, §2º da Lei n. 8078/90. Todavia os valores
evolvidos, o tipo de contrato celebrado, a contratação de advogado
e a condição de pessoa jurídica deixam evidente que não se encontra
caracterizada a hipótese de hipossuficiência econômica, de modo que
a perícia deverá ser patrocinada pela autora. A perícia será realizada
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desde a abertura da conta corrente, devendo o banco (réu) apresen-
tar toda a documentação necessária para realização dos trabalhos,
sempre que solicitado, na forma do art. 355 e sob as penas do art.
359, ambos do CPC; 6. Indefiro o pedido de concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, por falta de comprovação míni-
ma pela autora, de impossibilidade de prejuízo no desenvolvimento
de suas atividades para a hipótese de custeio das despesas do pro-
cesso, na forma da Lei n. 1060/50...”. -Advs. CARLA PIETRAROIA
CARVALHO PINTO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA
B. MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

229. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-952/2007-FER-
NANDO GOIS ROSA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.-
Decisão de fls. 336/337 - “1. A audiência de conciliação ditada no
art. 331 do CPC não será realizada em razão da complexidade do
caso, os valores envolvidos e a época do ajuizamento da ação, nos
termos do par. 3º (redação da Lei n. 10.444/02), tratando-se, portan-
to, de ato que somente procrastinaria o processamento do feito. 2.
Não há prescrição, pois a proposta de abertura de conta integrada
pessoa física se deu em 28 DEZ 02 (fls. 212/214), restando inequí-
voco que da data da proposta do contrato até a entrada em vigor do
Código Civil de 2002, não transcorreram mais de 10(dez) anos, não
sendo incidente ao caso a regra de transição do art. 2028 do Código
Civil de 2002. Assim, é aplicado ao presente caso, o disposto no art.
205 do Código Civil, vez que o prazo incidente ao caso é o ordinário
(decenal), já que se trata de ação pessoal, obrigacional, ainda não
completamente fluído. (...). 3. As partes são legítimas e estão bem
representadas; não existem irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse mo-
ral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior e final deli-
beração; declaro saneado o processo. 4. Em saneador, fixo como
pontos controvertidos - a) valores efetivamente pagos e efetivamen-
te ainda devidos; b) utilização de índices para correção dos valores
em discordância com o pactuado; c) forma e índice previsto para
cobrança de juros; d) capitalização de juros; e) cobrança de juros
acima dos limites fixados; f) lançamentos não autorizados pela lei ou
pelo contrato; g) ilegalidade e abusividade das cobranças; h) valor
pactuado cobrado referente à taxa de comissão de permanência; i)
danos materiais e lucros cessantes eventualmente sofridos. 5. Para
comprovação do alegado, defiro unicamente a produção de prova
pericial através da juntada de perícia contábil. Nomeio perito do ju-
ízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apresentação de quesi-
tos e assistentes técnicos pelas aprtes no prazo comum de cinco dias.
Defiro o prazo de trinta dias para apresentação do laudo, contado da
juntada aos autos dos quesitos das partes. 6. O contrato de emprés-
timo pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo (Lei n.
8078/90), e por estar presente a verossimilhança das alegações e a
hipossuficiência técnica e econômica do autor em relação à empresa
ré, defiro a inversão do ônus da prova. Todavia, conforme orienta-
ção unânime da corte paranaense, a perícia será custeada pelo autor,
para todos os fins. A perícia sobre a evolução da dívida e apuração
do efetivo débito será realizada desde a data da celebração do con-
trato. Deverá a ré apresentar toda a documentação necessária para
realização dos trabalhos pelo perito, sempre que solicitado, na forma
do art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”. -Advs.
ADRIANO MARRONI, LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

230. EMBARGOS À EXECUÇÃO-957/2007-LIVRARIA ACADÊ-
MICA LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A.-Sentença prola-
tada às fls. 26/28, segue o texto de sua parte dispositiva - “...5 -
Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os pedidos
formulados por LIVRARIA ACADÊMICA LTDA e SHITIRO FUJI-
TA nestes autos de Embargos à Execução opostos contra a execução
de título extrajudicial que lhe move BANCO BRADESCO S/A, am-
bos já qualificados, para determinar o prosseguimento da execução
em apenso de forma definitiva, uma vez não comprovadas nenhuma
das hipóteses do art. 745 do CPC. 6 - Condeno os embargantes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador do embargado, que arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor total da dívida atualizada, em atendimento à
regra do art. 20, par. 3º do CPC, considerando o tempo decorrido
desde o ajuizamento da ação, a qualidade do trabalho, a desnecessi-
dade de instrução do processo e o sucesso obtido. 7 - Prossiga-se na
execução. Certifique-se...”. -Advs. MARCO AURELIO CERANTO,
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELOS, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GIL-
BERTO PEDRIALI-.

231. AÇÃO DECLARATÓRIA-966/2007-RUDINEY DE ALMEI-
DA PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BA-
NESTADO e outro- Decisão de fls. 552/554 - “1. Deixo de designar
a audiência de conciliação porque os valores envolvidos, a natureza
da lide, a presença de instituição financeira no pólo passivo e a au-
sência de interesse específico das partes, são circunstâncias que dei-
xam evidente a improbalbilidade de composição amigável em audi-
ência, na forma do art. 331, par. 3º do CPC. 2. Não há ilegitimidade
passiva. A sucessão do Banco Banestado pelo Banco Itaú S/A é fáti-
co e notório, do conhecimento de todos, especialmente no que tange
às relações mantidas com correntistas, clientes e contratantes. A sub-
sistência da pessoa jurídica Banestado, ainda que apenas para fins
legais ou contábeis, é fato que não interessa ao autor porque todo o
impacto financeiro das operações do Banestado foram assumidas,
encampadas pelo Itaú, sendo que deverão as duas instituições finan-
ceiras, for o caso, promover a apuração de haveres na forma do con-
trato de privatização/compra. (...). 3. Não há inépcia da petição ini-
cial ou falta de interesse de agir porque o autora apresenta argumen-
tação clara e dela decorrem pedidos certos e compatíveis, possibili-
tando ao réu a apresentação de defesa ampla. 4. A pretensão do au-
tor é potencialmente legítima, especialmente porque pautada na abu-
sividade e ilegalidade das cobranças efetuadas, com fundamento na
lei de consumo, sendo certo que, por evidente, se constatada a ex-
cessividade, cogitar-se-á de repetição dos valores pagos a maior. Não
admitir a análise dos termos postos pelo autor para o caso em tela

resultaria em flagrante limitação do direito constitucional de acesso
à justiça, assim como se estaria legitimando pacto reputado nocivo,
abusivo e nulo, apresentando-se como única condição de vailibalida-
de da pretensão a respeito aos prazos prescricionais próprios dos
contratos, nem de longe, para o caso dos autos, configurados. Ade-
mais, importante ressaltar ainda que nulidades nunca se convales-
cem, podendo ser alegadas em qualquer tempo (...). 5. Não há deca-
dência, pois a abusividade apontada pela autora se presta à qualidade
da prestação de serviço bancário, e não propriamente vício oculto da
coisa. (...). É inaplicável o art. 206, par. 3º do Código Civil, vez que
o prazo aplicado ao caso é o ordinário (decenal), previsto no art. 205
do referido diploma legal, já que se trata de ação pessoal, obrigacio-
nal, ainda não complemente fluído. (...). 6. As partes são legítimas e
estão bem reprsentadas. Concorre legítimo interesse econômico. Nâo
existem nulidades ou irregularidades a sanar, estando o feito em or-
dem. Declaro saneado o processo. 7. Em saneador fixo como pontos
controvertidos - a) cobrança efetiva dos encargos adicionais através
de operação popularmente denominada ‘Nhoc’; b) valores efetiva-
mente pagos e efetivamente ainda devidos; c) utilização de índices
para correção dos valores em discordância com o pactuado; d) for-
ma e índice previsto para cobrança de juros; e) capitalização de ju-
ros; f) cobrança de juros acima dos limites fixados; g) lançamentos
não autorizados pela lei ou pelo contrato; h) valor pactuado e cobra-
do referente à taxa de comissão de permanência. 8. Para comprova-
ção do alegado, defiro unicamente a produção de prova pericial.
Nomeio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo co-
mum de 10 dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do
laudo, contado da jutnada aos autos dos quesitos das partes. 9. O
contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo (Lei
n.º 8078/90) e, por estar presente a verossimilhança das alegações e
a hipossuficiência técnica e econômica do autor em relação à empre-
sa ré, defiro a inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, VIII,
da Lei 8078/90, o que não afasta o ônus do custeio da perícia pelo
autor, para todos os fins. A perícia será realizada desde a abertura da
conta corrente, devendo o banco (réu) apresentar toda a documenta-
ção necessária para realização dos trabalhos, sempre que solicitado,
na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”. -
Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA, JOSE VICENTE FERREIRA, CAROLINA
FERRI DUTRA S. PECORARI, LAURO FERNANDO ZANETTI,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e RODRIGO PEREI-
RA CUANO-.

232. ALVARÁ JUDICIAL-974/2007-ANDRE RODRIGO COSTA
LIMA e outros x O JUÍZO- “Defiro o pedido de fls. 47, desde que
juntada a via original do Alvará anteriormente expedido (v.fls. 46) e
retirado às fls. 46verso. Após a respectiva juntada, expeça-se novo
alvará em nome da procuradora substabelecida às fls. 48”. -Advs.
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e ELISE GASPAROT-
TO DE LIMA-.

233. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-976/2007-BEL-
GA - INDÚSTRIA E COM. PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA e ou-
tros x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-
Decisão de fls. 61/62 - “1. Deixo de designar a audiência de concili-
ação porque os valores envolvidos, a natureza da lide, a presença de
instituição financeira no pólo passivo e a ausência de interesse espe-
cífico das partes, são circunstâncias que deixam evidente a improbal-
bilidade de composição amigável em audiência, na forma do art. 331,
par. 3º do CPC. 2. As partes são legítimas e estão bem representadas;
não existem irregularidades ou nulidades para serem sanadas, estan-
do o feito em ordem; concorre legítimo interesse econômico, deven-
do o feito prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro saneado
o processo. 3. Em saneador fixo como pontos controvertidos - a)
utilização de índices para correção dos valores em discordância com
o pactuado; b) forma e índice previsto para cobrança de juros; c)
capitalização de juros; d) cobrança de juros acima dos limites con-
tratados; e) lançamentos não autorizados pela lei ou pelo contrato.
4. Para comprovação do alegado, defiro a produção de prova perici-
al através de juntada de novos documentos e perícia contábil. No-
meio perito do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apre-
sentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo co-
mum de cinco dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do
laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos das partes. 5. O
contrato pode e deve ser interpretado à luz da lei de consumo (Lei
n.º 8078/90) e, por estar presente a verossimilhança das alegações e
a hipossuficiência técnica e econômica do autor em relação à empre-
sa ré, defiro a inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, VIII,
do CDC. A inversão do ônus, todavia, não retira da empresa/autora a
obrigação do custeio da perícia, conforme orientação unânime da
corte paranaense. A perícia sobre a evolução da dívida e apuração do
efetivo débito será realizada desde a data da celebração dos contra-
tos. Deverá a ré apresentar toda a documentação necessária para
realização dos trabalhos pelo perito, sempre que solicitado, em espe-
cial, as indicadas às fls. 21 pelos autores, na forma do art. 355 e sob
as penas do art. 359, ambos do CPC...”.-Advs. ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN - SÍNDICO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRIS-
TINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO, HELLISON EDUARDO ALVES e GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI-.

234. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-984/2007-MAURO ALVES
FIGUEIREDO x BRADESCO SEGUROS S/A.-1- Recebo o recur-
so adesivo, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade
para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após, cumpra-se o
item ‘3’ do despacho de fls. 101. -Advs. RAFAEL TADEO DOS
SANTOS, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, DENIS
OKAMURA, MARCIO ANTONIO TORRES, FERNANDA CORO-
NADO F MARQUES, JULIANA NOGUEIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e RAFAELA POLYDO-

RO KUSTER-.

235. EMBARGOS À EXECUÇÃO-997/2007-CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Sentença prolatada às fls. 41/45, segue o texto de sua parte disposi-
tiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os
pedidos formulados por CONFECÇÕES CARTOLA LTDA nestes
autos de Embargos à Execução Fiscal que lhe move o ESTADO DO
PARANÁ, ambos já qualificados, uma vez descumprida pela embar-
gante a regra do art. 333, I do CPC, de modo que a execução deve
prosseguir regularmente, na forma da LEF pelos valores originais. 5
- Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitro na razão de 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da execução, em atendimento à regra do art.
20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço prestado
pelos seus procuradores, o tempo decorrido desde o ajuizamento da
ação, a pouca complexidade da causa, a desnecessidade de instrução
e o sucesso obtido na demanda. 6 - Certifique-se nos autos da ação
de execução em apenso...”. -Advs. ISABELA VIANA REIS e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-.

236. EMBARGOS DE TERCEIRO-1002/2007-ROYAL LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C LTDA. x MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ- Despacho de fls. 314: “1- Sobre a res-
posta do embargado manifeste-se a embargante em cinco dias, opor-
tunidade em que deverá de forma pontual e específica informar a
maneira como se deu o pagamento dos R$ 600.000,00 previsto na
escritura, com indicação da data dos pagamentos e comprovantes,
com vista ao embargado por cinco dias. 2- Após, conclusão para
sentença porque as partes litigam sobre matérias de direito e de fato,
estas últimas comprováveis por documentos, nos termos do art. 330,
I do CPC. 3- Anote-se a conversão do Agravo de Instrumento em
Retido, tal como determinado pelo Des. Rel. LUIS MATEUS DE
LIMA, através da decisão monocrática de 2º grau de fls. 304/306.” -
Advs. JOAO TAVARES DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA,
LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI e RENATO L.CASTRO- PRO-
MOTOR-.

237. AÇÃO DECLARATÓRIA-1043/2007-WILLIAN MARTINS
FELICIANO x BANCO ITAÚ CARTÕES S/A (CREDICARD
ITAÚ)-Sentença prolatada às fls. 78/84, segue o texto de sua parte
dispositiva - “...10 - Depois de sopesadas as argumentações deduzi-
das e a prova carreada aos autos, julgo procedentes os pedidos for-
mulados por WILLIAN MARTINS FELICIANO nestes autos de
‘Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débitos c/c Indenização’
ajuizada contra BANCO ITAU CARTÕES S/A., ambos já qualifica-
dos, para? a) Declarar a inexigibilidade da dívida de R$545,07, por
falta de justa causa por conta de movimentação no cartão não provo-
cada pelo titular; b) Condenar o réu ao pagamento da indenização
por danos morais imputados ao autor no valor certo de R$.2.000,00
(dois mil reais), com correção monetária pelo índice fornecido pelo
Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina contada da publicação
da sentença e com juros de mora de 1% ao mês contados do trânsito
em julgado. 11- Condeno o réu ao pagamento das custas do proces-
so e honorários advocatícios em favor dos procuradores do autor, na
razão de 10% sobre o valor da indenização pelo dano moral, consi-
derando a pouca complexidade, a desnecessidade de instrução oral e
o sucesso obtido, na forma do art. 20, par. 3º do CPC...”. -Advs.
JULIO ANTONIO BARBETA, MARCO ANTONIO DE A. CAM-
PANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI DE BIASI, CAIO MAR-
CELO REBOUCAS DE BIASI, MARCO AURELIO CERANTO,
CELSO GARUTTI COSTA, ROGERIO BUENO ELIAS, FERNAN-
DO BUONO, JOCELIA MARCIMIANO DA SILVA, MAURO
MORO SERAFINI, TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO,
RAFAEL SOUZA PEREIRA, LUIS CARLOS MONTEIRO LOU-
RENçO e CELSO DAVID ANTUNES-.

238. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1069/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL CAMAPUA x ZULEIKA MERCER DE LIMA-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias, sobre a corres-
pondência devolvida às fls.37/38 com a seguinte informação do cor-
reio: “MUDOU-SE”, bem como AR de fls. 39. -Adv. JOAO HENRI-
QUE QUEIROZ-.

239. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1073/2007-ROGERIO ANTO-
NHOLI e outro x UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA.-Sentença prolatada às fls. 27/30, segue o texto de
sua parte dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo
procedentes os pedidos formulados por ROGERIO ANTONHOLI e
ANDREA NASCIMENTO ANTONHOLI nestes autos de Embar-
gos à Execução opostos contra UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA., todos já qualificados, para determinar a ex-
clusão da cobrança do fundo de reserva do calculo geral do débito e
a devolução de todos valores pagos a este título, autorizando a com-
pensação com o débito ainda pendente em favor da embargada, já
que preenchidos os requisitos do art. 368 do Código Civil/02. A ela-
boração da conta deverá atender aos critérios ditados no art. 475-B
do CPC, através de planilha simples mas pormenorizada, a ser apre-
sentada pela embargada, o que evita liquidação, já que encerram ape-
nas cálculos aritméticos. 5 - Condeno a embargada ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro na razão
de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, considerando a
qualidade do serviço prestado, a desnecessidade de instrução e o
sucesso obtido, nos termos do art. 20, par. 3º. do CPC...”. -Advs.
JULIANO TOMANAGA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

240. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1078/2007-
MARIA SUELI CLIVATI x BANK BOSTON S/A- Sobre os docu-
mentos juntados pelo réu às fls. 227/236, manifeste-se a autora no
prazo de cinco dias. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA,
VANYA SENEGALIA MORETE SPAGOLIA e LINEU PEDRO
SPAGOLLA-.

241. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1088/2007-P

& K INFORMATICA LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.- Decisão de fls. 211/213 - “1. Deixo de designar a audiência de
conciliação porque os valores envolvidos, a natureza da lide, a pre-
sença de instituição financeira no pólo passivo e a ausência de inte-
resse específico das partes, são circunstâncias que deixam evidente a
improbalbilidade de composição amigável em audiência, na forma
do art. 331, par. 3º do CPC. 2. Não há inépcia da inicial ou carência
de ação por falta de interesse de agir porqu4e os autores apresentam
argumentação clara e dela decorrem pedidos certos e compatíveis,
possibilitando ao réu a apresentação de defesa ampla. Ademais, os
autores litigam contra o banco com o qual mantêm relação contratu-
al de conta corrente e porque toda a documentação comprobatória
deste contrato de abertura de crédito em conta corrente são do co-
nhecimento e estão na posse do banco. 3. A pretensão dos autores é
potencialmente legítima, especialmente porque pautada na abusivi-
dade e ilegalidade das cobranças efetuadas, com fundamento na lei
de consumo, sendo certo que, por evidente, se constatada a excessi-
vidade, cogitar-se-á de repetição dos valores pagos a maior. Não
admitir a análise dos termos postos pelos autores para o caso em tela
resultaria em flagrante limitação do direito constitucional de acesso
à justiça, assim como se estaria legitimado pacto reputado nocivo,
abusivo e nulo, apresentando-se como única condição de viabilidade
da pretensão a respeito dos prazos prescricionais próprios dos con-
tratos, nem de longe, para o caso dos autos, configurados. Ademais,
importante ressaltar ainda que nulidades nunca se convalescem, po-
dendo ser alegadas em qualquer tempo. (...). 4. As partes são legíti-
mas e estão bem representadas. Concorre legítimo interesse econô-
mico. Nâo existem nulidades ou irregularidades a sanar, estando o
feito em ordem. Declaro saneado o processo. 7. Em saneador fixo
como pontos controvertidos - a) valores efetivamente pagos e efeti-
vamente ainda devidos; b) utilização de índice para correção dos
valores em discordância com o pactuado; c) forma e índice previsto
para cobrança de juros; d) capitalização de juros; e) cobrança de
juros acima dos limites fixados; f) lançamentos de valores não auto-
rizados; g) valor pactuado e cobrado referente à taxa de comissão de
permanência; h) valores para eventual condenação. 6. Para compro-
vação do alegado, defiro a produção de prova pericial. Nomeio peri-
to do juízo o Dr. Emerson Rogério Rodrigues (...). Apresentação de
quesitos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de 10
dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, contado
da jutnada aos autos dos quesitos das partes. 7. A relação obrigacio-
nal desenvolvida entre as partes deve ser interpretada à luz da lei de
consumo, nos estritos termos da regra do art. 3º, §2º da Lei n. 8078/
90. Todavia os valores evolvidos, o tipo de contrato celebrado, a
contratação de advogado e a condição de pessoa jurídica deixam
evidente que não se encontra caracterizada a hipótese de hipossufici-
ência econômica, de modo que a perícia deverá ser patrocinada pela
autora. A perícia será realizada desde a abertura da conta corrente,
devendo o banco (réu) apresentar toda a documentação necessária
para realização dos trabalhos, sempre que solicitado, na forma do
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC...”.-Advs. ALVI-
NO APARECIDO FILHO, MARCUS AURéLIO LIOGI, VAINER
RICARDO PRATO e LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

242. EMBARGOS DE TERCEIRO-1099/2007-TRANSAMERICA
- PARTICIPACOES S/C LTDA x MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e outro- Despacho de fls. 110: “1- Sobre a
resposta do embargado manifeste-se o embargante em cinco dias. 2-
Após, conclusão para sentença porque as partes litigam sobre maté-
rias de direito e de fato, estas últimas comprováveis por documen-
tos, nos termos do art. 330, I do CPC. 3- Anote-se a conversão do
Agravo de Instrumento em Retido, tal como determinado pelo Des.
Rel. LUIS MATEUS DE LIMA, através da decisão monocrática de
2º grau de fls. 98/100.” -Advs. BRUNO SACANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI, DALVA VERNILLO, RENA-
TO L.CASTRO- PROMOTOR, CLECIUS ALEXANDRE DURAN
e MARISA DA SILVA SIGULO-.

243. ARROLAMENTO-1164/2007-MARIA DE LOURDES YUMI
UEDA e outros x EDSON UEDA - ESP. DE:.-Manifeste-se o inte-
ressado sobre a juntada do ofício de fls. 54/55. Prazo de cinco dias.
-Advs. CLAUDETE CARVALHO CANESIN, RENATO LIMA BAR-
BOSA e ELIZABETH NADALIN-.

244. ARROLAMENTO-1190/2007-ADRIANA VALERIA DE FREI-
TAS MATIOLI e outros x REGIS MARTINS MATIOLI - ESP. DE:.-
Em atendimento à cota ministerial de fls. 83, apresente a INVENTA-
RIANTE esboço da partilha do patrimônio líquido da firma individu-
al constituída pelo falecido R M Matioli Processamento de Dados-
ME, no valor de R$ 12.789,86. -Advs. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO e ADOLFO VISCAR-
DI-.

245. AÇÃO MONITÓRIA-1227/2007-MIGUEL ANTONIO RA-
MOS x KARISA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME- Deixo de acolher o pedido de fls. 17, posto que a ob-
tenção do documento requerido é ato livre ao autor, cogitando-se de
intervenção do judiciário apenas para eventual recusa injustificada
dos órgãos ou dificuldade para materialização do ato pelo interessa-
do. -Advs. VIVIANE POMINI e RAFAEL ROSSI RAMOS-.

246. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1295/2007-HELIO
TURQUINO e outro x FAIÇAL JANNANI e outro- Decisão de fls.
296/298 - “1. Na presente ação possessória n. 1295/07 foi deferido o
pedido liminar para reintegração de posse (vide fls. 120/121), tendo
o cumprimento efetivo da medida sido sobrestado até o julgamento
do recurso interposto pelos réus. Esta decisão liminar foi mantida
quando do julgamento do AI n. 456.668-9, Acórdão n. 9169, da 18ª
CC do TJPR, da lavra do Des. RUY MUGGIATI (vide fls. 253/260).
O acórdão no AI foi atacado através de Embargos de Declaração,
que foram conhecidos mas rejeitados através do Acórdão n. 9565, da
18ª CC do TJPR, da lavra do Des. RUY MUGGIATI (vide fls. 262/
265). 2. A Exceção de Suspeição oposta foi indeferida liminarmente
através da decisão monocrática de 2º grau, da lavra do mesmo De-
sembargador Relator (vide fls. 278), decisão que restou mantida quan-
do do julgamento colegiado do Agravo de Instrumento n. 459.909-7
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(vide fls. 280/282), através de conhecimento mas improvimento do
recurso. Esta decisão colegiada foi atacada através dos Embargos de
Declaração n. 459.909-7/02, que restaram rejeitados através da de-
cisão reproduzida nos autos às fls. 284/286, decisão que foi nova-
mente atacada através dos Embargos de Declaração n. 459.909-7/
03, novamente rejeitados através de decisão colegiada da câmara
(vide fls. 288/289). Contra a decisão de mérito na Exceção de Sus-
peição, houve a interposição de Recurso Especial e Extraordinário
(vide espelho de fls. 291/292), recursos que se encontram ainda na
fase do exame de admissibilidade. Finalmente, é de se ver que atra-
vés de decisão prolatada pelo Des. ANTÔNIO LOPES DE NORO-
NHA (vide fls. 294), na condição de Vice Presidente do TJPR e res-
ponsável pelo exame de admissibilidade dos recursos extraordinário
e especial, foi autorizado o desapensamento e remessa para Londri-
na da ação de rescisão de contrato e da ação possessória, subsistindo
ainda pendente de volta apenas da exceção de suspeição. 3. Depois
desta breve narrativa, é de se ver que não existe óbice ao prossegui-
mento regular dos feitos, já que não há qualquer recurso interposto
pelas partes ainda pendente de julgamento e com atribuição de efeito
suspensivo, tanto com relação à decisão liminar de reintegração de
posse como com relação à exceção de suspeição, isto tudo depois de
árdua batalha pelos réus, leg´tima, ressalte-se através de interposi-
ção e oposição de seguidos recursos. Desta forma, o cumprimento
da medida de reintegração de posse se apresenta inevitável, até para
cumprimento da ordem final prolatada na Ação de Rescisão de Con-
trato original (autos n. 231/96), depois de julgamento colegiado no
STJ. 4. Assim, defiro o pedido de fls. 272/276 formulado pelos auto-
res para determinar o desentranhamento do mandado para efetivo
cumprimento imediato da ordem de reintegração de posse no imóvel
identificado na decisão liminar de fls. 120/121. O cumprimento ime-
diato da medida se deve ao fato da ação original estar em processa-
mento já há doze anos, sendo do absoluto conhecimento dos réus a
notícia dos seguidos julgamentos dos recursos opostos ou interpos-
tos e da ausência de efeito suspensivo a qualquer deles, de modo que
não se trata de surpresa. Outrossim, a discussão a respeito de have-
res de parte a parte é matéria que será apreciada na fase de execução
da sentença na ação de rescisão (n. 231/96), tema que em nada pre-
judica o cumprimento imediato da ordem de reintegração. 5. (...). Os
autores deverão promover os meios para cumprimento da medida. 6.
Anote-se na autuação de ambos os feitos o trâmite preferencial por
conta da idade do primeiro autor, para todos os fins...”. -Advs. PAU-
LO ARCOVERDE NASCIMENTO, THAIS ARANDA BARROZO
e PEDRO GARCIA CANDIDO-.

247. ARROLAMENTO-1315/2007-SILMARA CARNEIRO LOBO
x GERSON CARNEIRO LOBO - ESP. DE:.- Recolhido os impos-
tos, voltem para homologação da partilha. -Advs. MARIA ANTO-
NIA GONCALVES, ADEMIR SIMÕES e ELIZABETH NADALIN-
.
248. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-1324/2007-DALVA
RAUSCH x JOSE TOMAZ RAUSCH- Sobre o pedido de fls. 40,
manifeste-se a autora, em cinco dias. Após, voltem os autos conclu-
sos para decisão. -Advs. ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
e KELI RACHEL BERGAMO-.

249. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1332/2007-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x JOSE ANTONIO DE ANDRADE- Devem as partes
promoverem o pagamento das custas processuais na forma da sen-
tença - no valor de R$200,50 (duzentos reais e cinquenta centavos).
Prazo de cinco dias. -Advs. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e MARIA
ELIZABETH JACOB-.

250. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1337/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x VINIMAR LOCADO-
RA DE VEÍCULOS E MAQ. e outro-Manifeste-se o credor sobre a
juntada dos ofícios de fls. 36/38. Prazo de cinco dias. -Advs. LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, MARIANA BENINI SOUTO, RENA-
TA CAROLINE TALEVI DA COSTA e ANDRE TOLEDO RODRI-
GUEZ-.

251. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1351/2007-MARCELO GON-
ÇALVES DE MELLO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sen-
tença prolatada às fls. 79/83, segue o texto de sua parte dispositiva -
“...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedente o pedido
formulado por MARCELO GONÇALVES DE MELLO nestes autos
de Ação de Cobrança ajuizada contra VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A, ambos já qualificados, para condenar a ré ao pagamento do
valor da indenização equivalente a 40 salários mínimos, vigentes à
época do acidente, deduzidos os valores eventualmente já pagos ad-
ministrativamente, com correção monetária pelo índice fornecido pelo
Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina contada da data do
pagamento inicial e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do procurador do autor
no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total
da condenação, na forma do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, consi-
derando a qualidade do serviço prestado, a desnecessidade de instru-
ção processual e o sucesso obtido...”. -Advs. ELISE GASPAROT-
TO DE LIMA, DENIS OKAMURA, FERNANDA CORONADO F
MARQUES, JULIANA NOGUEIRA e MARCIO ANTONIO TOR-
RES-.

252. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1356/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x EMERSON ADRIANO MENDES- Sen-
tença de fls. 44 - “. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
devidos e legais efeitos, a desistência da ação às fls.44, via de conse-
qüência, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO movida por BANCO ABN AMRO REAL S/A contra EMER-
SON ADRIANO MENDES, já qualificadas nos autos, o que faço
nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, ambos
do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes pela parte

autora. . 3. Oportunamente dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos...”. -Advs. SERGIO SCHULZE, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

253. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1359/2007-FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA- Decisão de fls. 15/16 - “...Depois de sopesados estes
fatos e a prova existente, defiro o pedido (...), para determinar que o
valor atribuído à “Ação de Embargos à Execução sob n. 997/07 seja
o mesmo da Execução Fiscal sob n. 469/99, ambos em apenso. 4.
Proceda-se a retificação necessária. 5. Condiciono o pagamento das
custas processuais deste incidente às forças da massa falida, na for-
ma da LF. Honorários advocatícios não são incidentes à espécie...”. -
Advs. CLECIUS ALEXANDRE DURAN, BERNADETE GOMES
DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO, SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO, LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA, CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA, ANAMARIA BA-
TISTA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI, TEREZA CRISTINA DE B. MARINO-
NI e ISABELA VIANA REIS-.

254. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1393/2007-MAURO DOS SAN-
TOS x BANCO BRADESCO S/A.-1- Recebo o recurso de apelação
em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO -art.520 do CPC-
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15 (quinze) dias
suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. JOSÉ DOS SANTOS
NETTO, EDWIL SANTOS NETO, FERNANDA LUIZA HABIT-
ZREUTER, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, GISLENE ALMEI-
DA BARROZO e NEWTON DORNELES SARATT-.

255. ARROLAMENTO-1410/2007-VICTOR EVANGELISTA x
MARIA DE LOURDES EVANGELISTA - ESP. DE:.- Defiro o pe-
dido de fls. 39/40, e reconsidero o despacho de fls. 75, para conce-
der gratuidade requerida. (...). Junte-se as certidões negativas, mu-
nicipal, estadual e federal. Após, abra-se vistas à Fazenda Pública
Estadual e recolham-se os impostos...”. -Advs. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO, ADEMIR SIMÕES e ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES-.

256. AÇÃO DE DEPÓSITO-1423/2007-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ADRIANO JEFFER-
SON DOS SANTOS- Despacho de fls. 35 - “Defiro o pedido de fls.
32/33 para autorizar a conversão da presente Ação de Busca e Apre-
ensão em Ação de Depósito. (...). Cite-se o réu para entregar o bem
em juízo, apresentr o valor do bem em dinheiro ou apresentar defesa,
querendo, no prazo de cinco dias, nos termos do art.902 do CPC...”.
Deve o requerente efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça para o cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco
dias. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

257. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1437/2007-
BANCO ITAÚ S/A. x COMERCIAL DE TINTAS GONÇALVES
RIBEIRO LTDA ME e outros- Preliminarmente, indiquem os EXE-
CUTADOS, em cinco dias, bens de sua propriedade, sob pena de ser
considerado ato atentatório à dignidade da Jutiça, nos termos do art.
600, IV do CPC. -Advs. JUVENTINO A. M. SANTANA, EVALDO
GONCALVES LEITE, JOVINO TERRIN, DANIEL LUCAS OLI-
VEIRA CRUZ, KATIA ALESSANDRA PASTORI TERRIN, ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e ANTONIO DE PADUA TA-
DEU DE OLIVEIRA-.

258. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1458/2007-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x MARIA DE LOURDES SOA-
RES e outros- Promova o procurador dos exceptos a subscrição da
peça de fls. 11/14, sob pena de seu desentranhamento. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MARIANA
PEREIRA VALERIO, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS
SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

259. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-1477/2007-MARCO
ANTÔNIO BUSTO DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ-Sobre a
contestação de fls. 97/110 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA-.

260. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1481/2007-ISABEL CRIS-
TINA COLLEONE e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-
Sentença prolatada às fls. 81/84, segue o texto de sua parte disposi-
tiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedentes os
pedidos formulados por ISABEL CRISTINA COLLEONE e GISE-
LE CRISTINE COLLEONE contra VERA CRUZ SEGUROS S/A.,
todos já qualificados, para condenar a ré ao pagamento da comple-
mentação do valor da indenização equivalente a 40 salários mínimos
vigentes ao tempo do sinistro, deduzidos os valores pagos adminis-
trativamente, com correção monetária do índice fornecido pelo Ofí-
cio do Distribuidor e Anexos de Londrina, contados do pagamento
inicial e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados
da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
nos honorários advocatícios em favor do procurador dos autores, no
valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualida-
de do serviço apresentado, a desnecessidade de instrução processual
e o sucesso obtido...”. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA,
RAQUEL GONçALVES, MARCELO DAVOLI LOPES, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, HENRIQUE ALBERTO FARIA MOT-
TA e JANAINA GIOZZA AVILA-.

261. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1487/2007-ELVIRA JUSTI-
NO PICCOLI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A.-1- Recebo o recurso adesivo, uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APE-
LADO para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508
do CPC. 3- Após, cumpra-se o item ‘3’ do despacho de fls. 78. -

Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
JANAINA ROVARIS-.

262. AÇÃO DE DEPÓSITO-1496/2007-BANCO BRADESCO S/
A. x D. A. MENDONÇA PEREIRA HORTIFRUTIGRANJEIROS-
Deferida a conversão da ação de busca e apreensão em ação de de-
pósito, bem como a expedição de ofício, deve o requerente provi-
denciar a retirada do mesmo. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS CIBISCHINI
A.VASCONCELOS-.

263. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1498/2007-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x
ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA- Deferida a expedição de
ofício à Delegacia da Receita Federal; deve a credora retirá-lo, pro-
movendo seu preparo e destinação. Prazo de cinco dias. -Advs. RO-
BERTO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI e ANDREIA
CRISTINA MENDONCA MELO FAJARDO-.

264. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1501/2007-
DRS - KARPPEDIN COM. E REPRES. DE CALÇADOS E ART. x
BANCO ITAÚ S/A.-Sentença prolatada às fls. 61/64, segue o texto
de sua parte dispositiva - “...6 - Sopesando as argumentações dedu-
zidas e a prova carreada aos autos, julgo procedentes os pedidos
formulados por DSR - KARPPEDIN COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA ME
nestes autos de Ação Cautelar de Exibição de Documentos ajuizada
contra BANCOS ITAÚ S/A, ambos já qualificadas, para ratificar a
decisão liminar de fls. 19, para todos os fins, na forma do art. 804 do
CPC, determinando que o réu traga aos autos cópia das duplicatas
mercantis nº. 000337-1 e 000337-2 emitidas por MAX MIN LTDA.
e demais documentos que as acompanha, em 5 (cinco) dias. 7 - O
descumprimento injustificado da medida implicará em multa diária
de R$.1.000,00 (mil reais) em favor da autora. 8 - Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro no valor certo de R$.250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em
razão da ausência de conteúdo econômico certo, a qualidade do ser-
viço prestado pelos procuradores das partes, o tempo decorrido e o
sucesso obtido na demanda, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC...”.
-Advs. FREDERICO AIDAR, FERNANDA CAROLINA ADAM,
VINICIUS LEONE MIGUEL, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

265. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1/2008-STEPHANY APA-
RECIDA DE ALCANTARA COSTA x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A.- Sentença de fls. 42 - “1. HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistência de Fls. 38,
obtida a concordância da ré às fis. 41 e, via de conseqüência, JUL-
GO EXTINTA a presente Ação de Cobrança ajuizada por STTE-
PHANY APARECIDA DE ALCANT ARA COSTA contra VERA
CRUZ SEGUROS S/A, já qualificados, o que faço nos termos dos
artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, ambos do Código
de Processo Civil. 2. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador da ré,
que arbitro em R$300,00 (trezentos reais) considerando a qualidade
do serviço prestado e o tempo decorrido, nos tennos do art. 20, §4°
do CPC. Suspendo, todavia, a exigibihdade da cobrança de referidas
verbas porque concedo à autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, com expressa ressalva do art. 12 da lei 1.060/50. 3. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -
Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, LINCO KCZAM, RAFAEL
LUCAS GARCIA, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, FER-
NANDA CORONADO F MARQUES, JULIANA NOGUEIRA e
MARCIO ANTONIO TORRES-.

266. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-35/2008-ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA x APARECIDO
GUERINO PENIMPEDO e outro-Manifeste-se a autora, no prazo
de cinco (05) dias, sobre as correspondências devolvidas às fls. 64/
65. -Advs. HELOISA TOLEDO VOLPATO e MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-.

267. PRESTAÇÃO DE CONTAS-69/2008-FERNANDA SPINDO-
LA DUARTE x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A-1- Recebo
o recurso, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO -art.520
do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade
para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se
estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. MICHELLE
CRISTINA BAZO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA e MARIANA BENINI SOUTO-.

268. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-87/2008-EVERSON RODRI-
GUES DA COSTA x ITAÚ SEGUROS S/A.-Sentença prolatada às
fls. 36/39, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - Depois de
sopesados estes fatos, julgo procedente o pedido formulado por
EVERSON RODRIGUES DA COSTA nestes autos de Ação de Co-
brança ajuizada contra ITAÚ SEGUROS S.A., ambos já qualifica-
dos, para condenar a ré ao pagamento do valor da indenização equi-
valente a 50% (cinqüenta por cento) de 40 salários mínimos, vigen-
tes à época do acidente, com correção monetária pelo índice forneci-
do pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina, contados da
data do acidente e com juros de 1% contados da citação. 5 - Conde-
no a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíci-
os em favor do procurador do autor no valor correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total da condenação, na forma do arti-
go 20, parágrafo 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço
prestado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso obti-
do...”. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

269. AÇÃO DE DESPEJO-99/2008-MILTON FRANCO e outro x
ROSA DUTRA e outro- Decisão de fls. 34: “1- Recebo os embargos
de declaração de fls. 32/33 mas a eles deixo de dar provimento por-

que a sentença foi clara em admitir a cobrança da multa contratual de
forma proporcional, o que deixava claro tratar-se da multa prevista
na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA, no importe de três alugueres,
daí a sua incidência de forma proporcional. Isto se dá porque o con-
trato celedrado previa também a multa de 10%, o que caracteriza
evidente dupla incidência de penalidade sobre o mesmo fato gerador
(rescisão pelo inadimplemento), matéria que a doutrina e jurispru-
dência de forma unânime já assentaram entendimento. 2- Assim,
mantenho a sentença de fls. 20/23 tal como proferida, com a ressalva
constante da decisão de fls. 30, proferida em sede de embargos de
declaração, já que não incidentes as hipóteses do art. 535 da lei de
processo. 3- J. aos autos a petição encartada na contra-capa, com
notícia de entrega das chaves pela locatária, para conhecimento da
autora.” -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

270. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-112/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x STEPHANY APARECIDA DE
ALCANTARA COSTA- Sentença de fls. 07 - “1- Tendo em vista a
homologação por sentença da desistência de fls.38 dos Autos 001/
2008 que extinguiu a ação principal, verifica-se a perda do interesse
processual no prosseguimento deste feito, para o que JULGO EX-
TINTA a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ajuizada por
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A contra STEPHANY
APARECIDA DE ALCANTARA COSTA, ambos já qualificados, nos
termos do artigo 267, VI do CPC. 2 - Custas remanescentes na for-
ma da lei. 3 - Dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos...”. -Advs. FERNANDA CORONADO F MARQUES, RAFAEL
LUCAS GARCIA, ROSEMAR ANGELO MELO, LINCO KCZAM
e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

271. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-144/2008-PAULO HORTO
S/S LTDA x ITAMAR CAIADO DE CASTRO- Despacho de fls. 41:
“Indefiro, por ora, os pedidos de fls. 25/40, posto que não iniciada a
fase de execução, tratando ainda de cumprimento voluntário da sen-
tença. Intime-se o réu/devedor, para querendo, promover o cumpri-
mento voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência da multa do art. 475-J do CPC, com a redação que lhe pro-
porcionou a Lei n.º 11.232/2005, ou, no mesmo prazo, apresente
impugnação. A intimação do réu se dará pessoalmente por não haver
constituído procurador para os autos.” - Deve o AUTOR providen-
ciar a retirada da Carta de Intimação expedida. Prazo de cinco dias.
-Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE SILVA-.

272. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-159/2008-ARTULINO DU-
ARTE x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-1- Recebo
o recurso de apelação, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSI-
VO -art.520 do CPC- uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer,
em 15 (quinze) dias suas contra-razões -art.508 do CPC. 3- Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Advs. ODAIR
MARTINS, MARCELO DAVOLI LOPES, PAULO MARCELO
MOUTINHO GONÇALVES e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

273. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-174/2008-NAIR DIAS VIA-
NA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sentença prola-
tada às fls. 78/80, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 -
Depois de sopesados estes fatos, julgo procedentes os pedidos for-
mulados por NAIR DIAS VIANA, nestes autos de Ação de Cobran-
ça ajuizada contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,
ambas já qualificadas, para condenar a ré ao pagamento do valor da
indenização equivalente a 40 salários mínimos, vigentes ao tempo do
acidente, deduzidos os valores já pagos administrativamente, com
correção monetária do índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e
Anexos de Londrina, contados do pagamento inicial e com juros de
1% contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador
da autora, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o
valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, conside-
rando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de ins-
trução processual e o sucesso obtido...”. -Advs. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER e ELLEN KARINA BORGES
SANTOS-.

274. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-192/2008-CELIA ANDRÉ DA
SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte dispositiva da
sentença de fls. 52/54: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo procedentes os pedidos formulados por CELIA ANDRE DA
SILVA contra VERA CRUZ SEGUROS S/A., ambos já qualificados,
para condenar a ré ao pagamento da complementação do valor da
indenização equivalente a 40 salários mínimos para cada vítima, Eve-
raldo e Elissandra, vigentes ao tempo do sinistro, deduzidos os valo-
res pagos administrativamente, com correção monetária do índice
fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina, conta-
dos do pagamento inicial e com juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e nos honorários advocatícios em favor do procu-
rador da autora, no valor correspondente a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC,
considerando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade
de instrução processual e o sucesso obtido. Publique-se; Registre-
se; Intimem-se.” -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, DENIS OKA-
MURA, RAFAEL LUCAS GARCIA, FERNANDA CORONADO F
MARQUES, JULIANA NOGUEIRA e MARCIO ANTONIO TOR-
RES-.

275. AÇÃO DECLARATÓRIA-194/2008-CRISTIANE SZLACHTA
PINHOLATO x BRASIL TELECOM CELULAR S/A.- Manifestem-
se as partes sobre o integral cumprimemnto do acordo noticiado às
fls. 54/55. -Advs. IVO ALVES DE ANDRADE, GEOVANEI LEAL
BANDEIRA, VALERIA CRISTINA DOS S. BANDEIRA, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, PAULO BRANCO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
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SANTOS e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

276. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-203/2008-B. V. FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x DEIVES IZUHARA KAWANO- Deferi-
da a expedição de ofícios, deve o requerente providenciar a sua reti-
rada. Prazo de cinco dias. -Advs. ENEIDA WIRGUES e FERNAN-
DO LUZ PEREIRA-.

277. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-204/2008-ILDA LOPES DE
SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte dispositiva da
sentença de fls. 56/59: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos,
julgo procedentes os pedidos formulados por ILDA LOPES DE
SOUZA contra VERA CRUZ SEGURADORA S/A., ambos já quali-
ficados, para condenar a ré ao pagamento da complementação do
valor da indenização equivalente a 40 salários mínimos, deduzidos
os valores pagos administrativamente, com correção monetária do
índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina,
contados do pagamento inicial e com juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e nos honorários advocatícios em favor do
procurador da autora, no valor correspondente a 10% (dez por cen-
to) sobre o valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC,
considerando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade
de instrução processual e o sucesso obtido. Publique-se; Registre-
se; Intimem-se.” -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, DENIS
OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, RAFAEL LUCAS
GARCIA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

278. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-220/2008-OCTAVIANO PE-
REIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A.- Promova o réu o
pagamento das custas processuais no valor de R$688,37 (seiscentos
e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos). Prazo de cinco dias. -
Advs. FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ e MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-.

279. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-223/2008-KAMILLA
PEDROSO PICININ BALAU x SUP. DA SECRET. DA AUT.
MUNIC.DE SAÚDE DE LDA e outro- Decisão de fls. 176/178 - “1.
Considerando o teor das argumentações deduzidas pela autora e a
prova documental até esta oportunidade carreada aos autos, defiro
liminarmente o pedido formulado, para determinar que os réus soli-
dariamente providenciem ou viabilizem o fornecimento dos medica-
mentos (...). 2. Apresentem os réus nos autos, em cinco dias, a forma
de viabilização para o efetivo cumprimento da medida. O descumpri-
mento injustificado da medida implicará em multa diária aos réus de
R$3.000,00 (três mil reais), em favor da autora, para todos os fins.
3. Sobre as contestações, manifeste-se a autora em dez dias...”. -
Advs. IVAN LUIZ GOULART, CLECIUS ALEXANDRE DURAN,
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON-.

280. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-227/2008-MARIALVA SAN-
TANA ALVES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 72/75: “(...) 4 - Depois de sopesados estes
fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por MARIALVA
SANTANA ALVES contra VERA CRUZ SEGUROS S/A, todos já
qualificados, para condenar a ré ao pagamento do valor da indeniza-
ção equivalente a 40 salários mínimos, vigentes ao tempo do sinis-
tro, com correção monetária do índice fornecido pelo Ofício do Dis-
tribuidor e Anexos de Londrina, contados da data do acidente e com
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 5
- Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e nos honorári-
os advocatícios em favor do procurador dos autores, no valor cor-
respondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, na
forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do servi-
ço apresentado, a desnecessidade de instrução processual e o suces-
so obtido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Advs. ROBSON
SAKAI GARCIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS
SANTOS, RAFAEL LUCAS GARCIA, MARCELO DAVOLI LO-
PES, FABIO JOAO DA SILVA SOITO e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

281. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-235/2008-DALVA LACHI-
MIA BARBOSA e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte
dispositiva da sentença de fls. 65/69: “(...) 4 - Depois de sopesados
estes fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por DALVA
LACHIMIA BARBOSA e MARIA AURORA RAVANELLI contra
VERA CRUZ SEGUROS S/A., todos já qualificados, para condenar
a ré ao pagamento da complementação do valor da indenização equi-
valente a 40 salários mínimos vigentes ao tempo do acidente, dedu-
zidos os valores pagos administrativamente, com correção monetá-
ria pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de
Londrina, contados do pagamento inicial e com juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, contados da citação. 5 - Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios em
favor do procurador das autoras, no valor correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do débito, na forma do art. 20,
par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução processual e o sucesso obtido. Publi-
que-se; Registre-se; Intimem-se.” -Advs. ROBSON SAKAI GAR-
CIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL LUCAS GARCIA, RAFAEL
TADEO DOS SANTOS, FERNANDA CORONADO F MARQUES
e JULIANA NOGUEIRA-.

282. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-236/2008-ENI MIRANDA
DE CALDAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 77/80: “(...) 4 - Depois de sopesados estes
fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por ENI MIRANDA
DE CALDAS contra VERA CRUZ SEGUROS S/A., ambas já quali-
ficadas, para condenar a ré ao pagamento do valor da indenização
equivalente a 40 salários mínimos, vigentes ao tempo do acidente,
com correção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distri-
buidor e Anexos de Londrina, contados da data do sinistro e com
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.  5
- Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e nos honorári-
os advocatícios em favor do procurador das autoras, no valor cor-

respondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, na
forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do servi-
ço apresentado, a desnecessidade de instrução processual e o suces-
so obtido. Publique-se; Registre-se; Intimem-se.” -Advs. ROBSON
SAKAI GARCIA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, RAFAEL LU-
CAS GARCIA, DENIS OKAMURA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA e FABIO JOAO DA SILVA SOI-
TO-.

283. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-247/2008-OIZES JOSÉ GUS-
SO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sentença prolata-
da às fls. 80/83, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - De-
pois de sopesados estes fatos, julgo procedentes os pedidos formula-
dos por OIZES JOSÉ GUSSO e ANA MARIA GUSSO contra VERA
CRUZ SEGUROS S/A., ambos já qualificados, para condenar a ré
ao pagamento da complementação do valor da indenização equiva-
lente a 40 salários mínimos vigentes ao tempo do acidente, deduzi-
dos os valores pagos administrativamente, com correção monetária
pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Lon-
drina, contados do pagamento inicial e com juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, contados da citação. 5 - Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios em
favor do procurador dos autores, no valor correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do débito, na forma do art. 20,
par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução processual e o sucesso obtido...”. -Advs.
THAISA CRISTINA CANTONI, ROBSON SAKAI GARCIA, DE-
NIS OKAMURA, MARCELO DAVOLI LOPES, FABIO JOAO DA
SILVA SOITO e JANAINA GIOZZA AVILA-.

284. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-253/2008-JOSÉ ARILDO
SILVA e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 52/55: “(...) 4 - Depois de sopesados estes
fatos, julgo procedentes os pedidos formulados por JOSÉ ARILDO
SILVA contra VERA CRUZ SEGUROS S/A., todos já qualificados,
para condenar a ré ao pagamento da complementação do valor da
indenização equivalente a 40 salários mínimos vigentes ao tempo do
acidente, deduzidos os valores pagos administrativamente, com cor-
reção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e
Anexos de Londrina, contados do pagamento inicial e com juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 5 - Conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e nos honorários advo-
catícios em favor do procurador dos autores, no valor correspon-
dente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, na forma
do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço apre-
sentado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso obti-
do. Publique-se; Registre-se; Intimem-se.” -Advs. RAFAEL TADEO
DOS SANTOS, DENIS OKAMURA, RAFAEL LUCAS GARCIA,
ROBSON SAKAI GARCIA e FERNANDA CORONADO F MAR-
QUES-.

285. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-254/2008-JOSÉ RAMILSON
DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sentença prolata-
da às fls. 81/84, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - De-
pois de sopesados estes fatos, julgo procedente o pedido formulado
por JOSÉ RAMILSON DA SILVA nestes autos de Ação de Cobran-
ça ajuizada contra VERA CRUZ SEGURADORA S.A., ambos já
qualificados, para condenar a ré ao pagamento da complementação
do valor da indenização equivalente a R$13.500,00 (treze mil e qui-
nhentos reais), vigentes à época do acidente, deduzidos os valores já
pagos administrativamente, com correção monetária pelo índice for-
necido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina, contados
da data do pagamento inicial e com juros de 1% contados da citação.
5 - Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador do autor no valor correspon-
dente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, na
forma do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, considerando a qualidade
do serviço prestado, a desnecessidade de instrução processual e o
sucesso obtido...”. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, DENIS
OKAMURA, RAFAEL LUCAS GARCIA, ELISE GASPAROTTO
DE LIMA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

286. EMBARGOS À EXECUÇÃO-289/2008-AEROTER EQUIPA-
MENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ- Parte dispositiva da sentença de fls. 60/65:
“(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo improcedentes os
pedidos formulados por AEROTER EQUIPAMENTOS AGRO IN-
DUSTRIAIS LTDA nestes autos de “Embargos à Execução Fiscal”
que lhe move a O ESTADO DO PARANÁ, uma vez que não presen-
tes quaisquer nulidades ou defeitos no título exeqüendo, estando
cumpridas as exigências ditadas nos arts. 2º e 3º da Lei nº 6.830/80.
5 - Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e
nos honorários advocatícios em favor do procurador do embargado,
que arbitro em 10% (quinze por cento) sobre o valor total da execu-
ção, em atendimento à regra do art. 20, par. 3º, do CPC, consideran-
do o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a qualidade do
trabalho, a desnecessidade de instrução do processo e o sucesso ob-
tido. 6 - Certifique-se nos autos da Ação de Execução em apenso.
Prossiga-se na execução, regularmente. Anotações e comunicações
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Advs. SERGIO
ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN, FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO, MA-
RISA DA SILVA SIGULO, SONIA REGINA DIAS BARATA C.
BISPO, BERNADETE GOMES DE SOUZA, ANAMARIA BATIS-
TA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

287. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-312/2008-UNO-
PAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x MAR-
CIO ALVES ABREU- Deixo de acolher o pedido de fls. 31, tendo
em vista que até o momento o executado sequer foi citado. Promova
a exeqüente a citação do requerido, diligenciando para obtenção de
seu endereço. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LA-
FFRANCHI e ANA LUCIA B. CIAPPINA LAFFRANCHI-.

288. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-319/2008-UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL) x IGAPO ADMINISTRADOR DE CONSORCIOS S/

C. LTDA. e outro- Sentença de fls. 21: “1. Tendo em vista a perda de
objeto da ação (v.fls. 20verso), JULGO EXTINTA a presente AÇÃO
DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS ajuizada pela UNIÃO (FAZEN-
DA NACIONAL) contra IGAPÓ ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO S/C LTDA. e EP TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA., já qualificados, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
2. Sem custas processuais. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES DURAN-.

289. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-324/2008-NADIA ANGELI-
CA LOMBARDI QUITERIO x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A.-Sentença prolatada às fls. 69/72, segue o texto de sua parte dis-
positiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedentes
os pedidos formulados por NADIA ANGELICA LOMBARDI QUI-
TERIO contra VERA CRUZ SEGURADORA S/A., ambas já quali-
ficadas, para condenar a ré ao pagamento da complementação do
valor da indenização equivalente a 40 salários mínimos para cada
vítima, vigentes ao tempo do sinistro, deduzidos os valores pagos
administrativamente, com correção monetária do índice fornecido
pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina, contados do pa-
gamento inicial e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador da
autora, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, considerando a
qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de instrução pro-
cessual e o sucesso obtido...”. -Advs. ELISE GASPAROTTO DE
LIMA, DENIS OKAMURA, MARCELO DAVOLI LOPES, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCO-.

290. INTERDIÇÃO-332/2008-PAULO DO CARMO x DAVI DO
CARMO- sobre o laudo do Sr. Perito, manifeste-se o autor e o Dr.
Promotor de Justiça. -Advs. ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI
e ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI-.

291. PRESTAÇÃO DE CONTAS-355/2008-JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e outro x GUMERCINDO CAETANO DA COSTA- In-
defiro o pedido de fls. 37, tendo em vista que a citação por edital é
medida excepcional para os casos expressos do art. 231 do CPC,
devendo a parte interessada esgotar os meios possíveis para locali-
zar os réus. Só houve uma diligência no intuito de citar os requeri-
dos, no entanto, é mister que a parte interessada se esforce em loca-
lizá-los, no sentido de buscar informações em listas telefônicas, em
repartições de órgãos públicos, banco central, entre outros. Mani-
feste-se o autor sobre o regular prosseguimento do feito. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MAR-
CIA LORENI GUND-.

292. ARROLAMENTO-380/2008-SHIGUERU ISHIDA x SHIZUE
ISHIDA - ESP. DE:.- Devem os interessados promoverem o paga-
mento da diferença das custas processuais no valor de R$516,81 (qui-
nhentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos); devendo, inclusi-
ve, providenciar o cumprimento do despacho inicial na sua integrali-
dade. Prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO LOURENCO MAR-
TINS e MARCUS VINICIUS MARTINS-.

293. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-396/2008-UNIÃO ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x PAULO RODRIGUES
e outro- Sentença de fls. 52 - “1. HOMOLOGO por sentença, para
que surta seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes às fis. 49í50 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a pre-
sente AÇÃO DE COBR.’NÇA movida por UNIAo ADllINISTRA-
DORA contra PAULO RODRIGUES e OUTRO, já qualificados nos
autos, o que faço com fundamento no art. 269, lII, do Código de
Processo Civil. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo reeursal.
3. Custas remanescentes na forma convencionada entre as partes. 4.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-.

294. ALVARÁ JUDICIAL-440/2008-ANGELA MARIA STEFANI
DE LIMA x O JUÍZO-Sentença prolatada às fls. 20/21, segue o tex-
to de sua parte dispositiva - “...2 • Depois de avaliar a argumentação
apresentada, a documentação juntada e o parecer favorável do Mi-
nistério Público, defiro o pedido formulado por ANGELA MARIA
STEFANI DE LIMA e CAROLINE KELEN DE LIMA, já qualifica-
das nestes autos de ALVARÁ JUDICIAL, para autorizá-Ias a proce-
der ao levantamento dos valores referentes a FGTS e PIS, deposita-
dos em nome do de cujus GILMAR DOS SANTOS LIMA junto a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, medida que encontra amparo na
regra do art. 1° da Lei Federal 6.858/80. 3 - Expeça-se o ALVARÁ
JUDICIAL, nele constando autorização expressa para que as reque-
rentes possam realizar a movimentação dos valores. 4 - Consideran-
do o valor reduzido, dispenso a prestação de contas. Providencie as
requerentes a divisão dos valores na forma da lei de sucessões. 5 -
Oficie-se as requerentes, pela via postal, para dar conta da autoriza-
ção ora deferida. 6 - Concedo as autoras os benefícios da assistência
judiciária gratuita, mediante simples pedido...”. -Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-.

295. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-448/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
CLAUDIO YOSHIO WATANABE- Sentença de fls. 24: “1. HOMO-
LOGO por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, a
desistêncja da ação às fls.23, via de consequência, JULGO EXTIN-
TA a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO movida por AY-
MORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
contra CLAUDIO YOSHIO WATANABE, já qualificados nos autos,
o que faço nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes
pela parte autora. 3. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Regsistre-se. intime-se.” -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e FELIPE SÁ FEREIRA-.

296. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-457/2008-OCÉLIA REGINA
DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sentença prolata-
da às fls. 59/62, segue o texto de sua parte dispositiva - “...4 - De-
pois de sopesados estes fatos, julgo procedentes os pedidos formula-
dos por OCÉLIA REGINA DA SILVA, nestes autos de Ação de Co-
brança ajuizada contra VERA CRUZ SEGUROS S/A, ambas já qua-
lificadas, para condenar a ré ao pagamento do valor da indenização
equivalente a 40 salários mínimos vigentes ao tempo do acidente,
deduzidos os valores já pagos administrativamente, com correção
monetária do índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos
de Londrina, contados do pagamento inicial e com juros de 1% ao
mês, contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e nos honorários advocatícios em favor do procurador
da autora, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o
valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, conside-
rando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de ins-
trução processual e o sucesso obtido...”. -Advs. DENIS OKAMU-
RA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, ROBSON SAKAI GARCIA,
RAFAEL LUCAS GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

297. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-475/2008-
IRINEU RODRIGUES DE FREITAS x DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN/PR- Deferido o pedido limi-
nar, e, via de conseqüência, determinada a citação e intimação do réu
(...). Ação principal no prazo de lei, pena de cessação da eficácia da
medida. Concedido ao autor, por ora, os benefícios da gratuidade. -
Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

298. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-499/2008-AN-
TONIO ROBERTO CASTRO BRUTOMESSO x CRAF DIESES
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e outro-Sobre a contestação de fls.
125/142 e documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR,
querendo, no prazo legal. -Advs. MARIA DO CARMO P. FERREI-
RA, MARCELO RICIERI PINHATARI e LUIS EDUARDO PALI-
ARINI-.

299. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-506/2008-LEILA DO AMA-
RAL x PARANÁPREVIDÊNCIA-Sobre a contestação de fls. 66/79
e documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, queren-
do, no prazo legal. -Adv. SANIA STEFANI-.

300. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-515/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A. x ELAINE DE PAULA MENEZES- Tendo
em vista o recebimento dos embargos opostos, SEM atribuí-los o
efeito suspensivo, manifeste-se o exeqüente sobre o regular prosse-
guimento do feito. -Advs. BLAS GOMM FILHO, LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON e MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

301. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-523/2008-LUCÉLIA FLORI-
ANO MARCELINO DE SOUZA x BRADESCO AUTO/RE COM-
PANHIA DE SEGUROS S/A.- Parte dispositiva da sentença de fls.
27/29: “(...) 4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo procedentes
os pedidos formulados por LUCÉLIA FLORIANO MARCELINO
DE SOUZA nestes autos de ‘Ação de Cobrança’ ajuizada contra
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, ambos já qualificados,
para condenar o réu ao pagamento da complementação do valor da
indenização equivalente a 40 salários mínimos, vigentes à época do
acidente, deduzidos os valores já pagos administrativamente, com
correção monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribui-
dor e Anexos de Londrina, contados da data do pagamento inicial e
com juros de mora de 1% ao mês contados da citação. 5 - Condeno
o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
em favor do procurador da autora no valor correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total da condenação, na forma do arti-
go 20, parágrafo 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço
prestado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso obti-
do. Publique-se; Registre-se; Intimem-se.” -Advs. FRANCIELLI
SCALCON, LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ e
WALDERI SANTOS DA SILVA-.

302. INVENTÁRIO-525/2008-MARIA TEREZA MARCHEZINI e
outros x JOAQUIM LOPES - ESP. DE:- Deferido o pedido formula-
do pela inventariante às fls. 145, para autorizar a inventariante a pra-
ticar todos os atos em prol da administração do inventário, dentre
eles e especificamente a autorização para celebração de contratos,
assinar anuênios, constituir garantias através de cédulas rurais pig-
noratícias e hipotecárias. Expeça-se o alvará pelo prazo requerido.
Prossiga-se no feito regularmente devendo a inventariante se mani-
festar nos autos em dez dias. -Advs. JULIANA CONSTANCIO
CORTEZ e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-.

303. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-556/2008-GIL-
BERTO MENDES DA SILVA x OMNI S/A. - C. F. I- Sentença às
fls. 48 - “. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus devidos e
legais efeitos, a desistência da ação às fls 7, via de conseqüência,
JULGO EXTINTA a presente AÇÃO REVISÃO DIZ CONTRATO
movida por GILBERTO MENDES DA SILVA contra OMNI S/A -
C.F.I., já qualificadas nos autos, o que faço nos termos dos artigos
158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Custas remanescentes pelo autor. Suspendo, todavia,
a exigibilidade de referida verba porque concedo ao autor, neste
momento, os beneficios da assistência judiciária gratuita, mediante
simples pedido, com expressa ressalva do art.12 da Lei 1.060/50. 3.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES e WILLIAN MODESTO DE OLI-
VEIRA-.

304. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-563/2008-UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x MARCIO
LUIZ DA COSTA- Manifeste-se a AUTORA sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 36), extraída da deprecata expedida às fls. 33:
“(...) DEIXAMOS de apreender tal bem. Em conversa com a sogra
do requerido, fomos informados que o mesmo é pessoa que encon-
tra-se em constantes viagens, sendo extremamente difícil encontra-
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lo na cidade. Certificamos, ainda, que DEIXAMOS de CITAR Már-
cio Luiz da Costa, uma vez não realizada a apreensão.” -Advs. BEA-
TRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, RENATA DE SOUSA ARAUJO e
SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

305. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-661/2008-
CLAUDECIR ANTONIO LAMBERT x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S/A- Manifeste-se o autor sobre os documentos apresenta-
dos às fls. 87/443. -Adv. MANOEL FERREIRA CAPELIN-.

306. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-821/2008-CARLOS
ALBERTO FLORES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Deve o
autor promover o pagamento das custas processuais no valor de
R$61,55 (sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Prazo
de cinco dias. -Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-.

307. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-842/2008-
JORGE MARCELO PINTOS PAYERAS x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Apresente o réu os documen-
tos solicitados pelo autor no prazo de cinco dias. -Advs. RUI FRAN-
CISCO GARMUS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

308. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-917/2008-REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS PAVANI S/S LTDA x DDS INDUSTRIAL
LTDA- Sentença de fls. 412 - “1. HOMOLOGO por sentença, para
que surta seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes às fis. 411 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a pre-
sente AÇÃO DE COBRANÇA movida por REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS PAVANI S/S LTDA contra DDS INDUSTRIAL
LTDA, já qualificados nos autos, o que faço com fundamento no art.
269, lII, do Código de Processo Civil. 2. Custas processuais e hono-
rários advocatícios na forma convencionada entre as partes. 3. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se definitivamente os autos...”. -
Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS, JOSE MARIO PINTO e SERGIO LOMA-.

309. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-964/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JOEL DOS SANTOS MOURA- Deferido o pedido de busca e apre-
ensão com reforço policial e ordem de arrombamento. Deve a parte
interessada providenciar a retirada do ofício expedido, bem como o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. Prazo de cinco dias. -
Advs. SERGIO SCHULZE, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e JULIANO CESAR LAVANDOSKI-.

310. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-967/2008-BANCO
CNH CAPITAL S/A. x HYGINO HILDEBRANDO PITELLI JU-
NIOR- Despacho de fls. 112 - “...Informem as partes se pretendem a
realização de audiência de conciliação e a produção de provas, no
prazo comum de dez dias. A decisão liminar de fls. 64/65 restou
mantida através da decisão liminar proferida no AI pelo Des. Rel.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI (fls. 111). Lavre-se o termo
de depósito e compromisso de apresentação da colhedeira tão logo
requisitado judicialmente, na forma da decisão liminar de fls. 64/65,
com urgência”. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, SERGIO ANTONIO
MEDA e FABIO ROTTER MEDA-.

311. SOBREPARTILHA-970/2008-ELIZABETE MACHADO FRI-
GERI BERNARDI x VALENTIN ROBERTO BERNARDI - ESP.
DE:.- Sentença de fls. 17 - “1 - O plano de partilha dá conta da
divisão legal do patrimônio remanescente deixado, tendo os herdei-
ros já recolhido os impostos devidos à hipótese (fls. 12), a partir dos
valores fornecidos pela fazenda pública (fls. 13/14). 3 - Assim, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos legais, a parti-
lha amigável de sobrepartilha de fls. 02/03 dos autos, atribuindo aos
ali contemplados os seus respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros; 4. Even-
tuais custas remanescentes pelos herdeiros, na forma da lei. 5 - Ex-
peçam-se os formais. Demais diligências...”. -Advs. WILSON SOKO-
LOWSKI, OLGA MACHADO KAISER, PRISCILLA MENEZES
ARRUDA SOKOLOWSKI, DURVAL ANTONIO SGARIONI JU-
NIOR, MARCELO DE CARVALHO SANTOS, MAISA CARLA
ORCIOLI DE C. SANTOS e CAMILA VIDOTTI DE REZENDE-.

312. NOTIFICAÇÃO-989/2008-ALICE MARIA BRESSAN MA-
XIMIANO e outro x ALEXANDRE MAXIMIANO FAVORETO e
outro-Deve o AUTOR proceder a retirada da CARTA DE NOTIFI-
CAÇÃO expedida, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei.
Prazo de 05(cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO-.

313. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-1030/2008-NI-
VALDO CANDIDO CARLOS x BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO e outro-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
(05) dias, sobre a correspondência devolvida às fls. 42 com a seguin-
te informação do correio: “MUDOU-SE”. -Advs. MALVER GER-
MANO DE PAULA e ALEXANDRE STURION DE PAULA-.

314. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1042/2008-MAR-
CIO DE JESUS HIROTA x AIRTON JOSÉ DO AMARAL- Senten-
ça de fls. 25 - “1. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
devidos e legais efeitos, a desistência da ação às fls.l8/24, via de
conseqüência, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE movida por MAReIO DE JESUS HIROTA
contra AIRTON JOSÉ DE AMARAL, já qualificadas nos autos, o
que faço nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes
pela parte autora. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança
porque concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, mediante simples pedido, com expressa ressalva da regra dita-
da no artigo 12 da Lei nº 1060/50. 3. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos...”. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-.

315. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1064/2008-WILSON STEIN

SOBRINHO x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGU-
ROS S/A.-Sentença prolatada às fls. 79/83, segue o texto de sua
parte dispositiva - “...4 - Depois de sopesados estes fatos, julgo pro-
cedente o pedido formulado por WILSON STEIN SOBRINHO nes-
tes autos de Ação de Cobrança ajuizada contra BRADESCO AUTO/
RE COMPANHIA DE SEGUROS S.A., ambos já qualificados, para
condenar a ré ao pagamento da complementação do valor da indeni-
zação equivalente a 40 salários mínimos, vigentes à época do aciden-
te, deduzidos os valores já pagos administrativamente, com correção
monetária pelo índice fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Ane-
xos de Londrina, contados da data do pagamento inicial e com juros
de 1% contados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador do
autor no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
total da condenação, na forma do artigo 20, parágrafo 3º do CPC,
considerando a qualidade do serviço prestado, a desnecessidade de
instrução processual e o sucesso obtido...”. -Advs. WALDERI SAN-
TOS DA SILVA, LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

316. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1073/2008-BANCO
FINASA S/A. x BRUNO CAVALCANTE DA SILVA- Sentença de
fls. 25: “1. HOMOLOGO por sentença, para que surta seus devidos
e legais efeitos, a desistência da ação às fls.23 e, via de conseqüên-
cia, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO movida por BANCO FINASA S/A contra BRUNO CAVAL-
CANTI DA SILVA, já qualificados nos autos, o que faço nos termos
dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, ambos do Códi-
go de Processo Civil. 2. Custas processuais remanescentes pelo au-
tor. 3. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JAQUELINE CENERINE
JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

317. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1074/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VI-
TOR HUGO CANDIDO DA SILVA- Sobre o acordo noticiado às
fls. 24/25, manifeste-se o autor sobre o seu integral cumprimento
para extinção do feito ou o seu prosseguimento. -Advs. ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, MILKEN JA-
QUELINE CENERINE JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

318. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-1083/2008-
CLAUDENIR SCOTTON e outros x SHALIMAR WASSILEVSKI-
Sobre a contestação de fls. 38/48, manifeste-se o AUTOR, queren-
do, no prazo legal. -Adv. JOAO MARCELO RIBEIRO-.

319. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1085/2008-IBRAHIM GEORGES
PALAMARES RADUAN x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. e
outro- Ciência ao autor da decisão do Agravo, concedendo-lhe os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Prossiga-se no feito com
a citação do réu para apresentar as contas ou contestar o feito, no
prazo de cinco dias, sob pena do art. 915. par. 2º do CPC. -Adv.
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

320. AÇÃO ANULATÓRIA-1093/2008-LUIZ ANTONIO CIANCI-
OSA e outro x JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SADERI e outros-
Sobre a contetação de fls. 59/73 e documentos juntados, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-.

321. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1119/2008-DIVANEIDE BER-
NARDO DE SOUZA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-Sobre a contestação de fls. 111/147 e documentos que a
acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -
Advs. ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA
GAMBORGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

322. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1121/2008-JAIR RODRIGO
DEVEQUI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a contestação de fls. 119/156 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBO-
RGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

323. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1122/2008-SEBASTIAO
BRAZ RAMOS FILHO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-Sobre a contestação de fls. 116/152 e documentos que a
acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -
Advs. ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA
GAMBORGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

324. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1123/2008-AGOSTINHO
LOURES e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a contestação de fls. 120/156 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBO-
RGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

325. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1124/2008-APARECIDO
CLAUDINO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a contestação de fls. 111/146 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBO-
RGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

326. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1125/2008-REGINALDO
MARCELINO DE OLIVEIRA e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS-Sobre a contestação de fls. 98/135 e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo
legal. -Advs. ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COS-
TA GAMBORGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

327. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1126/2008-LIDIOMAR PE-

REIRA LIMA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-Sobre a contestação de fls. 107/143 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBO-
RGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

328. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1127/2008-GLAUCIA MA-
RIA SIRIGATO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-Sobre a contestação de fls. 125/161 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO EDUARDO LAGO, MARCELO DA COSTA GAMBO-
RGI e OTAVIO GUILHERME ELY-.

329. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1173/2008-LUCIANA DA
SILVA TARAMELLI x MARIA COSTA DE OLIVEIRA-Sobre a
contestação de fls. 81/90 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, SIMONE AKIE MATSUBARA
e CHYMENE DE M. C. E MONTEIRO PEREZ-.

330. EMBARGOS DE TERCEIRO-1175/2008-CARLOS ALBER-
TO SCHIETTI DE GIACAMO x BANCO ABC BRASIL S.A.- De-
cisão de fls. 67/68: “1- Recebo a apelação interposta por CARLOS
ALBERTO SCHIETTI DE GIACAMO (fls. 56/60), no duplo efeito,
na forma do art. 525 da lei de processo. 2- Deixo de receber o recur-
so na forma do teor do julgado, conforme previsão expressa do art.
296, par. 2º do CPC (...). 3- Intime-se o embargado para apresentar
contra-razões, querendo, no prazo de lei. 4- Após, remetam-se os
autos ao Egrégio TJPR, com as anotações e demais atos.” -Advs.
IRINEU CODATO e CÍNTIA APARECIDA RAMOS SOUZA MAR-
TINS-.

331. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1187/2008-ANDRESSA APA-
RECIDA ORIBKA x ITAÚ SEGUROS S/A.- Sentença de fls. 36 -
“1. HOMOLOGO por sentença para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação pela parte
autora às fls.44 e, via de conseqüência, JULGO EXTINTA a Ação de
Cobrança movida por ANDRESSA APARECIDA ORIBKA em face
de ITAU SEGUROS SIA, ambos já qualificados, o que faço com
fulcro no art. 269, V do Código de Processo Civil. 2. Promova-se o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com en-
trega a autora mediante recibo e cópia nos autos. 3. Condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do procurador da ré, que arbitro em R$250,OO (duzentos
e cinqüenta reais) considerando a qualidade do serviço prestado, a
ausência de incidentes e o sucesso obtido na demanda, nos termos
do art. 20, §4° do CPC. Suspendo, todavia, a exigibilidade da co-
brança de ambas as verbas uma vez que concedo a autora os benefi-
cios da assistência judiciária gratuita, mediante simples pedido, com
expressa ressalva da regra ditada no artigo 12 da Lei nº 1060/50. 4.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. BRU-
NO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, FELIPE CLAUDIO CANNA-
RELLA, FERNANDA CORONADO F MARQUES e ROBERTA
CRUCIOL AVANÇO-.

332. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1197/2008-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x
HELENA GUERRA PEREIRA e outro- Sentença de fls. 39 - “1.
Tendo em vista o acordo realizado entre as partes às fls.37/38, com
fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA
a Ação de Execução de Título ExtraJudicial movida por UNOPAR -
UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA em face de HE-
LENA GUERRA PEREIRA e VERA LUCIA GUERRA, todos já
qualificados. 2. Custas remanescentes na forma convencionada entre
as partes. 3. Providenciem as rés a regularização de sua representa-
ção processual, no prazo de dez (10) dias. 4. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal pelas partes. 5. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. RICARDO
LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA e ROBERTO LA-
FFRANCHI-.

333. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS OU COISAS-1198/2008-
RODRIGUES PINTO JUNIOR & CIA. LTDA x COOPERATIVA
DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS COMERCIANTE-Sobre a con-
testação de fls. 48/53 e documentos que a acompanham, manifeste-
se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. EDUARDO GROSS,
LEANDRO LOVATTO CARMINATTI e JOAO MARCELO PIN-
TO-.

334. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1205/2008-BANCO CITI-
CARD S/A x MARIA SILVIA CEBULSKI- Sentença de fls. 36 - “1.
HOMOLOGO por sentença, para que produza , . seus efeitos jurídi-
cos e legais, o acordo celebrado entre as partes, legítimas e bem
representadas, às fis. 33/34 e, via de conseqüência, JULGO EXTIN-
TA a presente Ação de Cobrança ajuizada por BANCO CITICARD
S/A contra MARIA SILVIA CEBULSKI, já qualificados, o que faço
com fundamento no Art. 269, lII do CPC. 2. Custas remanescentes e
honorários advocatícios na fonna convencionada entre as partes. 3.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs.
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILO, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, DENISE RE-
GINA FERRARINI, RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, KEITY SUTO
TROMBELI e PAULO ROBERTO PORTELO RODRIGUES-.

335. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1227/2008-ALICE NUNES
ALCANTARA e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- Sobre a desistência de fls. 46, manifeste-se o réu no prazo de
cinco dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. -Advs.
ODAIR MARTINS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

336. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1232/2008-ADRIANO
PRATO x DEGRAU SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTEGRA-
DA LTDA e outros-Sobre a contestação de fls. 56/70 e documentos
que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo le-

gal. -Advs. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO
e SANDRO PANISIO-.

337. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1234/2008-ANTONIO GON-
ÇALVES GOMES e outros x SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS-Sobre a contestação de fls. 158/198 e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no
prazo legal. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, FERNANDA SILVA DA SIL-
VEIRA, ELSO CARDOSO BITENCOURT e MARINO ELÍGIO
GONÇALVES-.

338. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1247/2008-ELIANA KA-
LAU GONZALES x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO-Sobre a contestação de fls. 122/129 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv.
ALEX ADAMCZIK-.

339. COMINATÓRIA-1257/2008-ANDRÉIA MARIA ACÁCIO
NUNES x AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LTDA.-Sobre a contestação de fls. 82/106 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv.
GILBERTO BAUMANN DE LIMA-.

340. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1258/2008-HOMERO
BARBOSA NETO x GUSTAVO SILVA CASTRO-Sobre a contesta-
ção de fls. 37/44 e documentos que a acompanham, manifeste-se o
AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. BRUNA FOGLIA VIEI-
RA, MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MARCOS ANTÔ-
NIO STRIQUER SOARES e DENISE ALCÂNTARA SANT’ANNA-
.

341. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1259/2008-
FLIPPER CALÇADOS E CONFECCOES LTDA x BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A.-Deve o AUTOR proceder a retirada da
CARTA DE CITAÇÃO expedida, e promover a sua POSTAGEM, na
forma da lei. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. RENATA DEQUECH
e AULO AUGUSTO PRATO-.

342. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1279/2008-HENRIQUE ROS-
SI MUSSI x ITAÚ SEGUROS S/A.-Sobre a contestação de fls. 39/
57 e documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, que-
rendo, no prazo legal. -Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA
e FELIPE CLAUDIO CANNARELLA-.

343. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1287/2008-CÁTIA KUS-
MINSCKY x UNIFIL CENTRO UNIVERSITARIO FILADELFIA-
Sobre a contestação de fls. 33/39 e documentos que a acompanham,
manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO-.

344. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1301/2008-MABIELE PA-
NACHEWICZ x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.-Sobre
a contestação de fls. 39/58 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Advs. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, CARO-
LINE MEIRELLES LINHARES, CATIA SIMARA DA ROSA BI-
TENCOURT, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

345. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1311/2008-
CREFISA S/A - C. F. I x ANGELITA IZABEL DA SILVA-Manifes-
te-se o interessado sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 32:
“(...) DEIXEI de CITAR a ANGELITA IZABEL DA SILVA, em ra-
zão do mesmo não mais residir ou estar ali estabelecido, estando em
lugar incerto, segundo informações colhidas no local junto ao Sr.
João Antonio, funcionário da portaria do edifício que ainda afirmou
ter a citanda mudado residência para lugar desconhecido há cerca de
três anos. CERTIFICO MAIS que, DEIXO de proceder ao ARRES-
TO, em bens do devedor, face não tê-los encontrado nesta Comarca
nas diligências levadas a efeito. Diante do que, ora devolvo o presen-
te mandado em cartório desde já requerendo ao exequente que os
indique a fim de se lhes proceder a constrição cabível. Dou fé.” -
Adv. MARIA ISABEL SUDAIA TEIXEIRA-.

346. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1345/2008-ANTONIO
CARLOS BRUM DE SOUZA GUERRA x ESTADO DO PARANÁ-
Decisão de fls. 21/22: “1- Indefiro o pedido liminar formulado, ten-
do em vista o descumprimento, pelo autor, das diretrizes fixadas na
decisão de fls. 16 dos autos, estando por ora não comprovados os
requisitos essenciais para concessã da tutela de urgência pretendida,
em desatendimento aos requisitos ditados nos arts. 273 e 461 da lei
de processo, a saber? (...). 2- A deicão aqui proferida, não obstante
rigorosa e fria, prende-se a aspectos técnicos que deveriam ser com-
provados pelo autor logo no ajuizamento da ação, já que sua preten-
são é contranger o ESTADO a promover o fornecimento de medica-
mento para doença não rara (Parkinson), atentamente monitorada já
de muito tempo, através de programas eficazes (ao menos para a
realidade de nosso Estado), com constante revisão das listas do RE-
NAME para atendimento das necessidades da população. Assim, di-
ante da complexidade do tema, era de se esperar fundamentação fá-
tica e jurídica diferente daquela apresentada na peça inicial. 3- Escla-
reço, outrossim, que não obstante a reapreciação da pretensão limi-
nar antes da prolação da sentença. 4- Cite-se o réu para apresentar
defesa, querendo, no prazo de lei, pena de presunção de veracidade
dos fatos alegados. 5- Concedo ao autos os benefícios da assistência
judiciária gratuita, mediante simples pedido.” -Advs. SEISHIN YOGI
e JOSE ROBERTO CARNEIRO-.

347. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1364/2008-ADEMAR CAR-
VALHO MARTINS x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA
S.A-Sobre a contestação de fls. 42/66 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. RO-
BSON SAKAI GARCIA-.

348. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1368/2008-FRANCISCO
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NONIS - ESP DE:. e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO-Sobre a contestação de fls. 31/43 e documentos que a
acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -
Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-.

349. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1374/2008-CLEMENTINA
ROSA MOURA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Sobre a contestação de fls. 43/67 e documentos que a acompanham,
manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. ROBSON
SAKAI GARCIA-.

350. AÇÃO MONITÓRIA-1378/2008-REINALDO DE OLIVEIRA
BATISTA x CLÁUDIA APARECIDA COLOMBO- Sobre os embar-
gos monitórios apresentados pela requerida às fls. 13/17, manifeste-
se o autor.-Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNAN-
DO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA e RAFAEL RIC-
CI FERNANDES-.

351. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-1387/2008-CONDOMÍNIO
METROPOLITAN PLAZA RESIDENCE x JONAS PURGA-Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias, sobre a correspondên-
cia devolvida às fls.26 com a seguinte informação do correio: “MU-
DOU-SE”. -Adv. MARCIO AUGUSTO MORAES LOVATO-.

352. AÇÃO DECLARATÓRIA-1391/2008-OSMARINA BRNACO
RIBEIRO x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre
a contestação de fls. 16/52 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

353. AÇÃO DECLARATÓRIA-1392/2008-SUELI GLOOR x SER-
COMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a contestação de
fls. 16/52 e documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR,
querendo, no prazo legal. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

354. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1393/2008-JOSE STEIN
JUNIOR e outro x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestação de fls. 88/112 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. TI-
RONE CARDOSO DE AGUIAR-.

355. AÇÃO DE DESPEJO-1401/2008-FLORINDO MEDALHA x
JOEL ADILSON RINALDI e outros-Sobre a contestação de fls. 18/
20 e depósito efetuado (fls. 23/24), manifeste-se o AUTOR, queren-
do, no prazo legal. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-.

356. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1405/2008-SEBILA KRULL
SUDOU x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Deve a ré promover a
regularização de sua representação processual, juntado a devida pro-
curação. Prazo de cinco dias. - Sobre a contestação de fls. 13/23 e
documentos que a acompanham, manifeste-se o AUTOR, querendo,
no prazo legal. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA
CORONADO F MARQUES-.

357. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1406/2008-NELSON SAM-
BATI x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a con-
testação de fls. 39/62 e documentos que a acompanham, manifeste-
se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

358. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1415/2008-ADEMIR
BEME e outro x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestação de fls. 81/105 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o AUTOR, querendo, no prazo legal. -Adv. TI-
RONE CARDOSO DE AGUIAR-.

359. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1426/2008-NCA
TÊXTIL LTDA x A. LUJETE E OLIVEIRA LTDA-Deve a parte
interessada efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
para o cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco dias. -
Advs. JAISON HUMERTO ROSA, RONI HORT, BENTO ADE-
MIR VOGEL e IANDERSON ANACLETO-.

360. CURATELA-1431/2008-MARIA ANTONIA DA SILVA x
FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DA SILVA- Decisão de fls. 17
- “1. Avoquei os autos. 2. Tendo em vista o teor da Certidão do
Oficial de Justiça de fls. 13, a notícia de que o interditando já recebe
benefício oficial, a concordância do interditando, deixo de promover
o interrogatório na sua residência, tal como antes informado na cer-
tidão de fls. 16. 3. Comunique-se a todos e ciência ao Ministério
Público. 4. Nomeio como Perito do Juízo, o Dr. Henrique Alves Pe-
reira Junior, que deverá ser intimado para se pronunciar, ficando ci-
ente de que a autora é beneficiária da gratuidade, para todos os fins;
5. Apresentem as partes quesitos e assistentes técnicos no prazo co-
mum de cinco (05) dias, com posterior vista ao Ministério Público
para ciência e complementação. 6. Após a fluência do prazo do arti-
go 1182 do CPC, que seja realizada a perícia, com os quesitos a
serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado (...)”. -Adv. APARECI-
DO MEDEIROS DOS SANTOS-.

361. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1452/2008-SOKUCHIN
UEHARA x TIM CELULAR S/A-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco (05) dias, sobre a correspondência devolvida às fls.16 com a
seguinte informação do correio: “DESCONHECIDO”. -Advs. WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI e ANA CAROLINA SILVEIRA
BUZINGNANI-.

362. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1459/2008-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x NORTRAC BAVARIA COMER-
CIAL DE MAQUINAS LTDA. e outro- Despacho de fls. 15 - “1.
Recebo os embargos (...), com suspensão da execução; 2. À embar-
gada para oferecer impugnação, querendo, no prazo de lei”. -Advs.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN e BRUNO SACANI SOBRI-
NHO-.

363. INVENTÁRIO-1460/2008-ATAIDE BASSETO x PIEDADE

DE OLIVEIRA BASSETO - ESP.DE:.-1-Nomeio o cônjuge sobre-
vivente ATAIDE BASSETO, inventariante, mediante compromisso.
2- Preste as primeiras declarações no prazo de vinte dias. 3- Juntem-
se as certidões negativas Municipal, Estadual e Federal. 4- Após,
abra-se vista à Fazenda Pública Estadual e ao Ministério Público. 5-
Intimem-se. -Adv. JAIR PEDROSO MARTINS-.

364. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1474/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x GERMANO MAGALHÃES
ARAÚJO e outro- Recebo a exceção, suspendendo o processo prin-
cipal (art.306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para, querendo, res-
ponder em 10 (dez) dias (art. 308 do CPC). Certifique-se no proces-
so principal o recebimento desta e a suspensão daqueles.-Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, RAFAELA
POLYDORO KUSTER e KARINE DAHER BARROS DE PAULA-
.

365. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1479/2008-
BANCO ITAÚ S/A. x ETSUKO YOSHIDA e outros- “...Recebo a
impugnação apresentada (...). Deixo de promover a suspensão do
cumprimento da sentença tendo em vista a disposição do art. 475-M
do CPC, bem como a ausência de perigo de grave dano de difícil ou
incerta reparação. (...). Ao impugnado para se manifestar sobre a
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias...”. -Advs. EVELYN CRIS-
TINA MATTERA, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-.

366. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-1485/2008-LUIS
SIDÔNIO TEIXEIRA DA SILVA x MILTON CARLOS KERST e
outro- Decisão de fls. 60/61 - “...3. Assim, em atendimento à regra
do art. 846 do CPC, defiro liminarmente os pedidos formulados pela
autora para determinar a realização da perícia nomeio perito do juízo
o Sr. Antônio Carlos do Nascimento, que deverá ser intimado para se
manfiestar sobre o encargo e prestar compromisso no prazo de cinco
dias. O laudo deverá ser entregue no prazo de 20(vinte) dias conta-
dos do compromisso. Devem as partes apresentarem assistente téc-
nico e quesitos no prazo comum de cinco dias, em atendimento à
regra do art. 421 do CPC. Citem-se e intimem-se os réus para apre-
sentarem defesa em cinco dias assim como acompanhar e participar
dos trabalhos da perícia, apresentando assistente técnico e quesi-
tos...”. - Deve o autor retirar as cartas expedidas, providenciando as
cópias necessárias à sua instrução. Prazo de cinco dias. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e LEAN-
DRO AMBRÓSIO ALFIERI-.

367. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1490/2008-
BANCO BRADESCO S/A. x C. O. BOLOGNEI E BOLOGNESI
LTDA e outros-Deve a parte interessada efetuar o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento dos mandados
expedidos. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS e GILBERTO PEDRIALI-.

368. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1491/2008-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x
ARIANE IASMIN DE ALMEIDA GOUVEIA e outro-Deve o AU-
TOR proceder a retirada da CARTA PRECATÓRIA expedida, e pro-
mover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de 05(cinco) dias.
-Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-.

369. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1492/2008-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A. x
ROSANA APARECIDA STECANELLA-Deve o AUTOR promover
o recolhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. ROBERTO
LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-.

370. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUM.-1494/2008-R&M CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x ACE SEGURADORA S/
A-Designado o dia 21/01/2009, às 15:00 HORAS, para a realização
da audiência de conciliação a que faz menção o artigo 277 do CPC.
Devem as PARTES comparecerem pessoalmente ou através de seus
procuradores com poderes para transigirem, MUNIDAS de propos-
tas concretas para a composição amigável. Deve a AUTORA retirar
a Carta de Citação e Intimação expedida. Prazo de cinco dias. -Advs.
RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, LUIZ RICARDO
GHELERE e LINA YUKA SHIMIZU-.

371. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1496/2008-
GASPECAS - COM. DE PECAS E APARELHOS A GAS LTDA. x
BANCO SANTANDER S/A- Deve a autora retirar a carta de citação
expeida. Prazo de cinco dias. -Adv. ANGÉLICA VIVIANE RIBEI-
RO-.

372. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1497/2008-
MILENIA AGROCIÊNCIA S/A x GUILHERME AUGUSTIN- Ten-
do em vista o acordo informado entre as partes, suspendo o processo
até notícia de integral cumprimento do mesmo para extinção do fei-
to. Oficie-se ao SERASA, bem como ao 1º Tabelionato de Protesto
de Títulos de Londrina, determinando a suspensão temporária dos
registros referentes à dívida do título executado DMA 016456/1, no
valor de R$ 84.623,90, até ulterior deliberação. -Advs. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN, DUILIO PIATO JUNIOR e FABIANO JO-
AQUIM QUINEBRE-.

373. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS OU COISAS-1498/2008-
SEBASTIAO GONCALVES x BANCO ITAÚ S/A.- Deferida a limi-
nar pretendida, determinou o MM. Juiz a intimação do réu para tra-
zer aos autos todos os documentos discriminados no item 5-a relati-
vos à apólice n. 00059.006050-9, no prazo de cinco dias. Os demais
documentos solicitados não encontram indicação nos autos sobre a
origem, já que proviriam de conta bancária que o autor não indica o
número e data da abertura, tratando-se de relação jurídica paralela,
sem qualquer relação com seguro apontado. Determinou, ainda, a
citação do réu. - Ação principal no prazo de lei, pena de cessação da
eficácia da medida. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

374. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1505/2008-

COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REG. NORTE DO PR
x JOSÉ ELDES DE MATTOS e outro-Deve o AUTOR promover o
recolhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. SANDRA
MARIA KAIRUZ YOSHIY e LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA-.

375. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1506/2008-
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REG. NORTE DO PR
x J G EUZÉBIO & CIA. LTDA e outros-Deve a parte interessada
efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cum-
primento dos mandados expedidos. Prazo de cinco dias. -Advs. SAN-
DRA MARIA KAIRUZ YOSHIY e LENICE ARBONELLI MEN-
DES TROYA-.

376. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1507/2008-FLANICO PARTICI-
PAÇÕES S/C LTDA. x OSCAR TACLA IMÓVEIS S/C LTDA e
outro-Deve o AUTOR proceder a retirada da CARTA DE CITA-
ÇÃO expedida, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Pra-
zo de 05(cinco) dias. -Adv. MARCO AURELIO CAVALHEIRO
MARCONDES-.

377. AÇÃO MONITÓRIA-1509/2008-FINANCEIRA ALFA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x IVIO MIRANDO DE
SOUZA- Deve a autora retirar a carta de citação expedida. Prazo de
cinco dias. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-.

378. AÇÃO DECLARATÓRIA-1510/2008-COMÉRCIO DE CAR-
NES L.A. LTDA x TIM CELULAR S/A- Deferida a liminar, e deter-
minada a intimação e citação do réu (...). 5- Apresente a autora, no
prazo da impugnação à contestação, certidão atualizada do SERA-
SA e SCPC. - Providencie a AUTORA a retirada do ofício e carta de
intimação/citação expedidos. Prazo de cinco dias. -Advs. SIMONE
ANDREATTI E SILVA e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-.

379. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1511/2008-SENA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA. x ALDINES PEREIRA DA CRUZ- Mantenho
a decisão de fls. 84, tal como proferida. Prossiga-se no feito regular-
mente, devendo a autora comprovar nos autos a citação do requeri-
do. -Advs. ELISÂNGELA FLORÊNCIO DE FARIAS e PRISCILA
ODETE DA SILVA MACHADO-.

380. EMBARGOS DE TERCEIRO-1512/2008-CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA e outro x BANCO ABC BRASIL S.A.- Decisão
de fls. 60: “1- Recebo so embargos de terceiro (...) e, via de conse-
qüência, defiro a expedição do mandado de manutenção de posse do
imóvel representado pela sala n. 1603 do 16º pavimento do Condo-
mínio entro Empresarial Newton Câmara, localizado na Avenida Hi-
gienópolis, n. 32, centro, com matrícula n. 40.771, do 1º Ofício do
RI de Londrina, com as demais características descritas às fls. 03,
nos termos do art. 1051 do CPC, porque comprovada suficiente-
mente a posse pelos embargantes. 2- Expeça-se o mandado. 2- Cite-
se o embargado para apresentar defesa, querendo, no prazo de dez
dias, pena de presunção de veracidade dos fatos alegados.” - Deve o
embargante providenciar o recolhimento da guia do Sr. oficial de
Justiça. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCIO MIATTO, EDMIL-
SON NOGIMA, JORGE WILLIAM TAUIL, ROBERTA BARACAT
DE GRANDE e ANDRÉ FABIANO WATANABE-.

381. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-1514/2008-
EDWARD FRAGA BARBOSA x BANCO ITAUCARD S/A.- Inde-
ferido o pedido de tutela antecipada, e determinada a citação do réu,
deve o autor providenciar a retirada da Carta de Citação expedida.
... “O indeferimento da medida nesta fase não impede a reapreciação
do pedido antes da prolação da sentença... Apresente o autor, em
dez dias, certidão atualizada do SERASA e SCPC.” -Adv. ELISAN-
GELA PALMAS DA CRUZ LANDRAF-.

382. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1515/2008-ARISTIDES AU-
GUSTO FERREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Decisão
de fls. 37: “1- Indefiro o pedido liminar formulado porque não com-
provado pelo autor a urgência para realização do exame de forma
imediata, requisito fundamental para concessão da tutela de urgência
pretendida, nos termos do art. 273 do CPC e, mais, porque? a) o
acidente aconteceu em 04 JAN 07; b) o ‘agendamento’ de consultas
junto ao IML é atribuição própria do órgão, a partir de critérios téc-
nicos, não podendo haver ingerência deste julgador de forma abrup-
ta; c) nada impede, a princípio, que se aguarde o processamento re-
gular do feito para apuração da prova; 2- Cite-se o réu para apresen-
tar defesa, querendo, no prazo de quinze dias, pena de presunção de
veracidade dos fatos alegados. 3- Concedo, por agora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita, mediante simples pedido”. -Advs.
RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA e RAFAEL TA-
DEO DOS SANTOS-.

383. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1517/2008-ROGÉRIO ADRI-
ANO CARDOSO x ESTADO DO PARANÁ e outro-Decisão de fls.
19: “Considerando o teor das argumentações deduzidas pelo autor e
a prova carreada aos autos, indefiro o pedido liminar formulado por-
que não comprovados pelo autor os dois requisitos essenciais para a
concessão da tutela antecipada pretendida, em descumprimento à
regra do art. 273, do CPC? a) não há verossimilhança das alegações
porque a matéria complexa (inconstitucionalidade de lei estadual),
ainda longe de pacificação; b) Não há perigo de dano por conta dos
valores reduzidos dos descontos e da notória solvência dos réus; 2-
Citem-se os réus para apresentação de defesa, querendo, no prazo
especial de lei, pena de presunção de veracidade dos fatos alegados.
3- Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, mediante sim-
ples pedido.” -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

384. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1523/2008-ADEIRCO RODRI-
GUES DE ASSIS x MUNICÍPIO DE LONDRINA- “Recebo os
Embargos (...), com suspensão da execução porque o embargante
apresenta matéria relevante e que demanda apuração; Ao embargado
para oferecer impugnação, querendo, no prazo de trinta dias”. -Advs.

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG e ANA LUCIA
COSTA-.

385. INCIDENTE DE FALSIDADE-1524/2008-JEFFERSON FA-
BIANI TESTA JUNIOR x VIVO S.A.- Recebo o incidente com sus-
pensão da ação principal (art. 394 do CPC). (...). À apontada produ-
tora do documento, VIVO S/A para oferecer resposta em dez dias...”.
-Advs. FABIO LOUREIRO COSTA, LUANA DE FATIMA POZZO-
BOM e GUSTAVO VIANA CAMATA-.

386. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1525/2008-PAULO
RODRIGUES VIEIRA x LUIZ JOSE RIBEIRO e outros- 1- Recebo
a presente impugnação. 2- Vista ao impugnado para, querendo, res-
ponder em 10 (dez) dias. 3- Anote-se no Distribuidor e intime-se.-
Advs. BENEDITO LEPRI e CIRINEU DIAS-.

387. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1529/2008-BANCO ITAÚ S/A.
x SONIA MARISA RONCHI-Deve a parte interessada efetuar o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do
mandado expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI-.

388. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1531/2008-GLAU-
CIA CARINA SCANDALO x ANGELITA PELEGRINE DE OLI-
VEIRA- Tendo em vista a audência de comprovação de notificação
da ré para desocupação, ou mesmo material fotográfico para com-
provação do esbulho, designo o dia 04 DEZ 08, às 14:00 horas, para
audiência de justificação, data mais próxima possível. Cite-se a ré
para apresentar defesa no prazo de lei, pena de presunção de veraci-
dade dos fatos alegados, prazo que terá início na data da audiência.
Intime-se a ré para comparecimento. Apresentação do rol de teste-
munhas na forma da lei. -Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA,
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR e CELINA KA-
ZUKO FUJIOKA MOLOGNI-.

389. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1537/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MA-
RIA APARECIDA DA SILVA-Deve o AUTOR promover o recolhi-
mento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

390. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1538/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
VALDEMIR JOSE DA CUNHA-Deve o AUTOR promover o reco-
lhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do manda-
do expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

391. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1552/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
ALVARO CESAR MARTINS DOS SANTOS-Deve o AUTOR pro-
mover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimen-
to do mandado expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-.

392. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1553/2008-ANTONIO JOAQUIM
ESTEVES e outro x INTRA S/A. CORRETORA E CÂMBIO E
VALORES-Deve o AUTOR proceder a retirada da CARTA DE CI-
TAÇÃO expedida, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei.
Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA
SILVA, NILSON URQUIZA MONTEIRO, ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETTO e ALEXANDRE FERNANDO T. FERREIRA-
.

393. NOTIFICAÇÃO-1554/2008-BANCO ITAÚ S/A. x MASSA-
RU E NAKAI LTDA - ME-Deve o AUTOR promover o recolhimen-
to da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado expe-
dido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, EVELYN CRISTINA MATTERA, BRUNA MAIRA RO-
CHA ALMEIDA COELHO, ANDRE TOLEDO RODRIGUEZ e
MARIANA PIOVEZANI MORETI-.

394. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1555/2008-
EVA NUNES OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/
A.- Decisão de fls. 06: “Indefiro o pedido liminar formulado porque
a ausência de qualquer documento comprobatório da relação jurídi-
ca mantida com o banco e a ausência de comprovação de notificação
do banco para apresentação dos documentos pela via administrativa,
por qualquer via, ao mesmo tempo afasta a urgência para obtenção
da medida e a verossimilhança da suas alegações, já que se tratam de
contratos ao que consta não recentes. 2- Cite-se o réu para apresen-
tar os documentos e, querendo, oferecer defesa, no prazo de cinco
dias, pena de revelia, em atendimento à regra do art. 802 da lei pro-
cessual civil. 3- Concedo ao autor, por agora, os benefícios da justi-
ça gratuita, para todos os fins.” -Adv. MARCELO BARZOTTO-.

395. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1556/2008-
RODRIGO MOVI GIMENÉS x BANCO BRADESCO S/A.- Deci-
são de fls. 11: “Indefiro o pedido liminar formulado porque a ausên-
cia de qualquer documento comprobatório da relação jurídica manti-
da com o banco e a ausência de comprovação de notificação do ban-
co para apresentação dos documentos pela via administrativa, por
qualquer via, ao mesmo tempo afasta a urgência para obtenção da
medida e a verossimilhança da suas alegações, já que se tratam de
contratos ao que consta não recentes. 2- Cite-se o réu para apresen-
tar os documentos e, querendo, oferecer defesa, no prazo de cinco
dias, pena de revelia, em atendimento à regra do art. 802 da lei pro-
cessual civil. 3- Concedo ao autor, por agora, os benefícios da justi-
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ça gratuita, para todos os fins.”-Adv. MARCELO BARZOTTO-.

396. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-1557/2008-
CLÁUDIA APARECIDA COLOMBO x REINALDO DE OLIVEI-
RA BATISTA- 1- Recebo a presente impugnação. 2- Vista ao im-
pugnado para, querendo, responder em 10 (dez) dias. 3- Anote-se no
Distribuidor e intime-se.-Advs. MARCOS ETIMAR FRANCO,
ANTÔNIO MARQUES FRANCO, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI, FERNANDO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEI-
RA e RAFAEL RICCI FERNANDES-.

397. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1560/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ANTONIO OLIVEIRA DE
SOUZA e outros- “Recebo a exceção, suspendendo o processo prin-
cipal (arts. 306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para responder,
querendo, em 10(dez) dias (art. 308 do CPC)...”. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA
NEUSA COSTA MAZZUCO, RAFAEL LUCAS GARCIA e LINCO
KCZAM-.

398. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1561/2008-EDILSON CE-
SAR DUARTE x SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS-Deve o AUTOR proceder a retirada da CARTA DE CITAÇÃO
expedida, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de
05(cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-.

399. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1562/2008-VALDINEI GO-
MES DA SILVA x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Decisão de fls. 24: “1- Indefiro o pedido liminar formulado porque
não comprovado pelo autor a urgência para realização do exame de
forma imediata, requisito fundamental para concessão da tutela de
urgência pretendida, nos termos do art. 273 do CPC e, mais, por-
que? a) o acidente aconteceu em 05 ABRI 06; b) o ‘agendamento’ de
consultas junto ao IML é atribuição própria do órgão, a partir de
critérios técnicos, não podendo haver ingerência deste julgador de
forma abrupta; d) nada impede, a princípio, que se aguarde o proces-
samento regular do feito para apuração da prova; 2- Cite-se o réu
para apresentar defesa, querendo, no prazo de quinze dias, pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados. 3- Concedo, por agora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples pe-
dido”. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

400. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1564/2008-MARIA SUELI
TRINDADE MIRANDA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Decisão
de fls. 39: “Considerando o teor das argumentações deduzidas pela
autora e a prova carreada aos autos, indefiro o pedido liminar formu-
lado porque não comprovados pelo autor os dois requisitos essenci-
ais para a concessão da tutela antecipada pretendida, em descumpri-
mento à regra do art. 273 do CPC? (...). 2- Citem-se os réus para
apresentação de defesa, querendo, no prazo especial de lei, pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados. 3- Concedo à autora os
benefícios da assitência justiça gratuita, mediante simples pedido.” -
Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

401. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1565/2008-ELAINE DE PAU-
LA MENEZES x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.- 1.
Recebo os embargos opostos por ELAINE DE PAULA MENEZES
contra a Execução de Título Extrajudicial que lhe move BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A., ambos já qualificados, SEM
SUSPENSÃO do feito e conseqüente indeferimento da antecipação
de tutela porque: a) a embargante não informa, de maneira taxativa,
que não existe mais dívida; b) trata-se de contrato relativamente re-
cente (NOV/07). c) A embargante não se apresenta para pagamento
da parte incontroversa2. Intime-se o EMBARGADO para oferecer
impugnação, querendo, no prazo de lei. -Advs. RENATA DEQUE-
CH, AULO AUGUSTO PRATO, BLAS GOMM FILHO, CAROLI-
NE THON, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

402. AÇÃO DECLARATÓRIA-1567/2008-JABUR PNEUS S/A x
WP FAC FOMENTO MERCANTIL LTDA-Deve o AUTOR proce-
der a retirada da CARTA DE CITAÇÃO expedida, e promover a sua
POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

403. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1569/2008-BANCO
ITAUCARD S/A. x ODACIR JOSÉ ARALDI-Deve o AUTOR pro-
mover o recolhimento da guia do Oficial de Justiça para cumprimen-
to do mandado expedido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALES-
SANDRA NOEMI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

404. AÇÃO DECLARATÓRIA-1573/2008-IVANIA LUZIA ROTI-
RATI CAMARGO x CREDCARD BANCO S/A- Deferido o pedido
liminar, e determinado a citação e intimação do réu. (...) 5- Apresen-
te a autora, no prazo da impugnação à contestação, certidão atuali-
zada do SERASA e SCPC. Concedido à autora, por ora, os benefíci-
os da gratuidade. -Advs. GUSTAVO MUNHOZ, MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, CLODOALDO JOSE VIGGIANI, MARI-
SA CESCATO BOBROFF e JOSE CUNHA GARCIA-.

405. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1574/2008-BANCO DO
BRASIL S/A. x SERGIO DOS SANTOS- Recebo a exceção, sus-
pendendo o processo principal (arts. 306 e 265, III do CPC). Ao
excepto, para responder, querendo, em 10(dez) dias (art. 308 do
CPC). (...). -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURé-
LIO LIOGI e IVAN LUIZ GOULART-.

406. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1576/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x LUZINETE BRITO GALIN-
DO- “Recebo a exceção, suspendendo o processo principal (arts.
306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para responder, querendo, em
10(dez) dias (art. 308 do CPC)...”.-Advs. MARIANA PEREIRA
VALERIO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH, MURILO

CLEVE MACHADO, RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKA-
MURA e RAFAEL TADEO DOS SANTOS-.

407. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1577/2008-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DOU-
GLAS FARIAS DE SOUZA- Indeferido o pedido liminar porque
ausente a comprovação de notificação do réu, pela via extrajudicial,
para constituição em mora. - Deve a parte interessada providenciar a
retirada da Carta de Citação. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e TAIS BRITO FRAN-
CISCO-.

408. INVENTÁRIO-1580/2008-STELA IUBEL x BENEDICTO
FREDERICO - ESP. DE:. e outro- Despacho de fls. 51 - “1. Nomeio
inventariante o herdeiro Ademar Luiz Frederico, nomeado no rol de
fs. 04. Lavre-se o termo. 2. Citem-se a todos os herdeiros pessoal-
mente para comparecimento e assunção do pólo ativo, tendo em vis-
ta a excepcionalidade na abertura do presente inventário por credor
dos herdeiros Benedicto e Ana Elisa, conforme autorização do art.
988, VI da lei de processo. 3. Intimem-se e cite-se o inventariante
para apresentar as primeiras declarações no prazo de lei e, ainda,
certidões das fazendas públicas do Município, Estado e União, plano
de partilha amigável e promovr o recolhimento das custas do proces-
so. 4. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, mediante simples pedido...”. -Adv. GILBERTO JACHSTET-.

409. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1581/2008-CLAUDIO
SOARES DA SILVA x VIVO S.A.- Decisão de fls. 14/15: “(...) 5-
Apresente o autor, no prazo da impugnação à contestação, certidão
atualizada do SERASA e SCPC.” -Adv. JULIO CESAR TARDIO-.

410. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-1583/2008-PRO-
TENGE URBANISMO LTDA x AURELINA CLARA DA PURIFI-
CAÇÃO- Decisão de fls. 24: “1-Considerando o teor das argumenta-
ções deduzidas pela autora e a prova carreada aos autos, DEFIRO
LIMINARMENTE, o pedido formulado pela autora para DETER-
MINAR sua REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL repre-
sentado pelo lote n. 01, quadra n. 03, com área de 268,75 m2, no
Jardim Itapoá, em Londrina, porque caracterizados os pressupostos
caracterizadores da concessão da medida arrolados no art. 927 do
mesmo diploma legal? a)...b)...c)... 2- Cite-se a ré para oferecer de-
fesa, querendo, no prazo de quinze dias, pena de presunção de vera-
cidade dos fatos alegados. Intimem-se sobre a concessão da liminar.
3- Tendo em vista a notícia de que se trata de terreno sem edificação,
autorizo a pronta reintegração de posse. Expeça-se mandado para
reintegração.” - Deve a AUTORA providenciar o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado expedi-
do. Prazo de cinco dias. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-.

411. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1585/2008-ADERAL-
DO INÁCIO RIBEIRO x DIAMONT - ADM. E PARTICIPAÇÕES
S/S LTDA- Decisão de fls. 43/44: “(...) 5- Providencie o autor a
regularização do pólo passivo para inclusçao da pessoa que consta
como proprietária do imóvel identificado (garagem n. 21), já que se
trata de litisconsórcio necessário, para apresentação de defesa no
prazo de lei. Prazo de dez dias para emenda.” - Providencie o autor
a retirada da Carta de Intimação/Citação e Ofício expedidos. -Adv.
PAULO CESAR VASCONCELOS GHIRALDI-.

412. AÇÃO DECLARATÓRIA-1608/2008-INSTITUTO DE CÂN-
CER DE LONDRINA x O JUÍZO- Promova o autor a emenda da
peça inicial em dez dias para conserto de pelo menos três graves
equívocos verificados na petição inicial: a) por primeiro, para corre-
ção no pólo passivo com a inlcusão de todas as empresas que figu-
ram como credoras nos títulos apontados para protesto e que se pre-
tende declarados nulos ou inexistentes, na forma da fundamentação.
b) Por segundo, para juntada aos autos de documentação mínima
comprobatória dos aludidos processos, em cumprimento à regra do
art. 283 do CPC. c) Por terceiro, que o autor informe a razão da
inclusão no pólo passivo deste JUÍZO (??) que, ao que consta, em
momento algum deu causa aos protestos ou patrocionou, por qual-
quer forma, interesses dos credores. 2- Decorrido o prazo, voltem os
autos conclusos para decisão do pedido de antecipação de tutela. 3-
Concedo ao autor, por agora, os benefícios da assistência judiciária
gratuita, medainte simples pedido. -Advs. ALIFRANCY PUSSI FA-
RIAS ACCORSI, JULIANE BATISTA VIANA SANTOS e JURGEN
JAKOBS PULS-.

413. ARROLAMENTO-1612/2008-ELVIRA CRISTINA DE AN-
DRADE e outros x ANTONIO CAETANO DE PAULA - ESP. DE:.-
1-Nomeio o cônjuge sobrevivente ELVIRA CRISTINA DE ANDRA-
DE, inventariante, mediante de compromisso. 2- Abra-se vista à Fa-
zenda Pública Estadual e ao Ministério Público. 3- Defiro por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples pedi-
do. 4- Intimem-se.-Advs. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES,
ADEMIR SIMÕES e CLAUDETE CARVALHO CANESIN-.

414. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-706/2002-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ELORI ZANETI- Senten-
ça de fls. 16: “1. Tendo em vista a informação constante às fls. 15 de
cancelamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra ELORI ZANETI, ambos já qualificados, nos
termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. 2. Sem custas na forma
do referido artigo. 3. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. MARISA DA
SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

415. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-843/2002-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x B KOMATSU E CIA LTDA- Sentença de fls. 20
- “1. Tendo em vista a informação constante às fls. 18 de que parte
do débito foi objeto de satisfação pelo executado, e o restante cance-
lado através de processo administrativo, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LON-

DRINA contra B KOMATSU E CIA LTDA, ambos já qualificados,
nos termos do art. 794, I do CPC e art. 26 da Lei de Execução Fiscal.
2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei,
já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”.
-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA
DA GRACA YUNG-.

416. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-858/2002-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x OLIVIA MARIA GOMES- Sentença de fls. 46 -
“1. Tendo em vista o pagamento do débito pela executada, conforme
informado pelo credor às fls. 44, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra OLIVIA MARIA GOMES, já qualificada, nos termos do art. 794,
I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3.Sus-
pendo, por agora, a exigibilidade das custas processuais e honorári-
os advocatícios, tendo em vista que a executada é beneficiária da
assistência judiciária gratuita (fls. 16), ressalvando o direito de co-
brança nos termos do art. 12 da Lei n. o 1060/50 . 4. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, RICHARDSON CARVALHO e MARCIA TESHIMA-.

417. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-938/2002-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ARACY BENEDITO NISHIKAWA- Sentença de
fls. 13 - “1. Tendo em vista a informação constante às fls. 11 de que
parte do débito foi objeto de satisfação pelo executado, e o restante
cancelado através de processo administrativo, JULGO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra ARACY BENEDITO NISHIKAWA, ambos já quali-
ficados, nos termos do art. 794, I do CPC e art. 26 da Lei de Execu-
ção Fiscal. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3.
Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RI-
GON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

418. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-61/2003-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CLEUSA DA SILVA- Sen-
tença de fls. 40 - “1. Tendo em vista a informação constante às fls. 35
de cancelamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente
EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ contra CLEUSA DA SIL VA, ambos já qualifi-
cados, nos termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. 2. Sem cus-
tas na forma do referido artigo. 4. Dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos...”. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

419. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-84/2003-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LINO PIEROTTI- Sentença
de fls. 51 - “1. Tendo em vista a informação constante às fis. 47 de
cancelamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra LINO PIEROTTI, ambos já qualificados, nos
termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. 2. Levante-se eventual
constrição. 3. Sem custas na forma do referido artigo. 4. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-.

420. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-133/2003-F.P.E.P. x D.J.-
Sentença de fls. 52 - “1. Tendo em vista a informação constante às
fls. 50 de cancelamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra DIRCEU JUNQUEIRA, ambos já
qualificados, nos termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. 2.
Sem custas na forma do referido artigo. 3. Dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos...”. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-.

421. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-144/2003-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LUCIANO APARECIDO
TIEPO- Sentença de fls. 42 - “1. Tendo em vista a informação de
cancelamento da Dívida Ativa constante às fls. 38, JULGO EXTIN-
TA a presente Execução Fiscal (...), nos termos do art. 26 da Lei de
Execução Fiscal. 2. Sem custas na forma do referido artigo. 3. Le-
vante-se eventual bloqueio oriundo da determinação de fls. 36. 4.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. MA-
RISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-.

422. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-392/2003-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x NORIVAL BRAZILINO ROCHA JUNIOR- Sen-
tença de fls. 39 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo
executado, conforme informado pelo credor às fls. 35, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra NORIV AL BRASILINO ROCHA JUNI-
OR, já qualificado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas.
4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs.
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA
GRACA YUNG-.

423. EXEC.FISCAL-FAZ.MUNICPAL-522/2003-M.T. x L.G.B.-
Sentença de fls. 70 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo
executado, conforme informado pelo credor às fls. 68, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE TAMARANA contra LAERCIO GOUVEA BARBOSA, já quali-
ficado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Levante-se eventual
constrição. 3. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 4.
Custas de lei, já solvidas. 5. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos...”. - Deve o interessado retirar o ofício expedido. -Advs.
MARIA DAS GRACAS VICELLI e ELISANGELA MARCELI A.
PEDROSA -Suspensa-.

424. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-9/2004-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MAXIMUM IND E COM.
DE LUBRIFICANTES LTDA- Tendo em vista o sucesso obtido no
mando de penhora às fls. 34, intime-se a exequente. Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 36. -Advs. CLECIUS

ALEXANDRE DURAN e BRUNO PEDALINO-.

425. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-199/2004-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x JOSÉ FIDELIS DE OLIVEIRRA - ESP. DE:-
Sentença de fls. 18 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo
executado, conforme informado pelo credor às fls. 16, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra ESPÓLIO DE JOSÉ FIDELIS DE OLIVEI-
RA, já qualificado, nos termos do art. 794,1, do CPC. 2. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas.
4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs.
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA
GRACA YUNG-.

426. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-362/2004-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x DANIELA PAZINATTO- Sentença de fls. 15: “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pela executada, conforme
informado pelo credor às fis. 13, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra DANIELA PAZINATTO, já qualificada, nos termos do art. 794,
I, 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de
lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Adv. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO-.

427. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-385/2004-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x GILMAR VIEIRA GONCALVES- Sentença de
fls. 19: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado,
conforme informado pelo credor às fis. 17, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra GILMAR VIElRA GONÇALVES, já qualificado, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
-Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-.

428. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-489/2004-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ABDO APARECIDO TANNURI GOMES- Sen-
tença de fls. 33 - “Tendo em vista a quitação da dívida, mediante
depósito às fls. 32, JULGO EXTINTA a presente ação de Execução
Fiscal (...), conforme disposição do art. 794, I do CPC. Promova-se
o levantamento do bloqueio das contas bancárias em nome do deve-
dor. Custas de lei, já solvidas. Ao arquivo, com as anotações e de-
mais atos...”. - Deve o credor retirar o ofício para o levantamento da
quantia depositada. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA
RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG, JORGE W. NOBREGA DE
SALLES FILHO e EUGENIO LUCIANO PRAVATO-.

429. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-539/2004-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ANTONIO YOSHIRO MIYABE e outro- Sen-
tença de fls. 20: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelos
executados, conforme informado pelo credor às fis. 18, JULGO
EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA contra ANTÔNIO YOSHIRO MIYABE e
OUTRO, já qualificados, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defi-
ro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já
solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

430. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-109/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ELDORADO EMP. IMOB. LTDA- Sentença de
fls. 14: “1. Tendo em vista a informação constante às fls. 12 de can-
celamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
ambos já qualificados, nos tennos do art. 26 da Lei de Execução
Fiscal. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Sem
custas na forma do referido artigo. 4. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs.
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA
GRACA YUNG-.

431. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-236/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ATT CENTRO OESTE LTDA- Ciência às partes
da penhora efetivada sobre a quantia de R$1.272,11 (um mil, duzen-
tos e sentena e dois reais e onze centavos) (fls. 52 dos autos), que
encontra-se depositada em conta judicial vinculada a este Juizo; fi-
cando o executado devidamente intimado, para querendo, oferecer
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo 1º
do CPC).-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON,
SILVIA DA GRACA YUNG, SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO
ROTTER MEDA-.

432. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-922/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x DALMONIR MARTINS SOBRINHO- Sentença
de fls. 14: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executa-
do, conforme informado pelo credor às fls. 12, JULGO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra DALMONIR MARTINS, já qualificado, nos termos
do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Adv.
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

433. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1131/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x EDSON LUIZ DA ROCHA- Sentença de fls. 13:
“1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às tls. 11, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra EDSON LUIZ DA ROCHA, já qualificado, nos termos do art.
794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal.
3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.
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434. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1195/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ARI GONÇALO MARTINS, ESPOLIO DE.-
Sentença de fls. 15: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo
executado, conforme informado pelo credor às fis. 13, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra ESPÓLIO DE ARI GONÇALO MARTINS,
já qualificado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido
de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.” -Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-
.
435. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1239/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x SANDRO LUIZ MOTTA- Sentença de fls. 15 -
“1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fis. 13, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra SANDRO LUIZ MOTTA, já qualificado, nos termos do art. 794,
I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3.
Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RI-
GON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

436. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1362/2005-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x JOSE RODRIGUES- Sentença de fls. 16 - “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fis. 14, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra JOSÉ RODRIGUES, já qualificado, nos termos do art. 794, I, do
CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas
de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

437. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-69/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x SAMAR MONTEIRO KAUSS e outro- Senten-
ça de fls. 18: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelos execu-
tados, conforme informado pelo credor às fis. 16, JULGO EXTIN-
TA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra SAMAR MONTEIRO KAUSS E OUTRO, já
qualificados, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido
de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.” -Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-
.
438. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-132/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ILZA MARIA ESTEVES TANGERINO- Sen-
tença de fls. 25 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pela
executada, conforme informado pelo credor às fls. 21, JULGO EX-
TINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA contra ILZE MARIA ESTEVES TANGERINO, já
qualificada, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE
DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-

439. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-243/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x MAURI DE SOUZA- Sentença de fls. 16: “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fls. 13, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra MAURI DE SOUZA, já qualificado, nos termos do art. 794, I, do
CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas
de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

440. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-387/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x VANDERLEY TREVISA- Sentença de fls. 21:
“1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fls. 19, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO. DE LONDRINA con-
tra VANDERLEY TREVISAN, já qualificado, nos termos do art.
794, 1, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal.
3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Advs. RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.

441. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-419/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x LUIZ LOPES BARRETO- Ciência às partes da
penhora efetivada sobre a quantia de R$1.579,11 (um mil, quinhen-
tos e setenta e nove reais e onze centavos) (fls. 24 dos autos), que
encontra-se depositada em conta judicial vinculada a este Juizo; fi-
cando o executado devidamente intimado, para querendo, oferecer
embargos no prazo de 30 (trinta) dias.-Advs. REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG e LUIZ
LOPES BARRETO-.

442. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1019/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x SENA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.- Senten-
ça às fls. 32 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pela execu-
tada, conforme informado pelo credor às fis. 30, JULGO EXTINTA
a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra SENA CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada,
nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON e ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

443. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1159/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x MARIA CRISTINA CARRILHO- Sentença de
fls. 14: “1. Tendo em vista o pagamento do débito pela executada,
conforme informado pelo credor às fis. 11, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra MARIA CRISTINA CARRILHO, já qualificada, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do

prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
-Adv. ANA LUCIA COSTA-.

444. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1168/2006-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x MOTOKO TOSHIMA- Sentença de fls. 16: “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fis. 14, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra MOTOKO TOSHIMA, já qualificado, nos termos do art. 794, I,
do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Cus-
tas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Adv. ANA LUCIA COS-
TA-.

445. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-171/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x CELIO PEREIRA DE CARVALHO- Sentença de
fls. 07 - “1. Tendo em vista a informação constante às tls. 05 de
cancelamento da Dívida Ativa, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra CELIO PEREIRA DE CARVALHO, ambos já qualificados, nos
tennos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3. Sem custas na forma do referido
artigo. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -
Advs. ANA LUCIA COSTA e REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE-
OLA RIGON-.

446. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-385/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x LAERCIO TEIXEIRA- Sentença de fls. 17 - “1.
Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, conforme
informado pelo credor às fls. 15, JULGO EXTINTA a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra LAERCIO TEIXEIRA, já qualificado, nos termos do art. 794, I,
do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Cus-
tas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos...”. -Advs. ANA LUCIA COSTA e REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON-.

447. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-788/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ODINO ROQUE MOREIRA- Sentença de fls. 19
- “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, confor-
me informado pelo credor às fis. 17, JULGO EXTINTA a presete
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA
contra ODINO ROQUE MOREIRA, já qualificado, nos termos do
art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo re-
cursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos...”. -Advs. ANA LUCIA COSTA e REGIANE
DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

448. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-993/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x FRANCISCO STIGARE NETO- Sentença de fls.
12 - “Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pela executa-
da, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL (...), nos
termos do art. 794, I do CPC. Custas de lei já solvidas. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

449. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1050/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x JOAO DIAS GUEDES e outro- Sentença de fls.
33 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, con-
forme informado pelo credor às fls. 31, JULGO EXTINTA a presen-
te EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra JOÃO DIAS GUEDES e FRANCISCO DE ASSIS, já
qualificados, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido
de desistência do prazo recursal. 3. Assistência Judiciária Gratuita
(fls. 29). 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...” -
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA
GRACA YUNG e OSWALDO AMéRICO DE SOUZA JUNIOR-.

450. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1104/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x PAULO GARCIA MENDONÇA- Sentença de
fls. 46 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado,
conforme informado pelo credor às fls. 44, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra PAULO GARCIA MENDONÇA, já qualificado, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG, JULIO CE-
ZAR NALIN SALINET e ALESSANDRO MARINELLI DE OLI-
VEIRA-.

451. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1315/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x MANOEL SANTIAGO SCANEIRO- Sentença
de fls. 10 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executa-
do, conforme informado pelo credor às fls. 08, JULGO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra MANOEL SANTIAGO SCANEIRO, já qualificado,
nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. CRISTIANE MA-
RIA HAGGI F. GRESPAN e SILVIA DA GRACA YUNG-.

452. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1319/2007-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x LUIZA LUZINETE MACHADO- Sentença de
fls. 10 - “ 1. Tendo em vista o pagamento do débito pela executada,
conforme informado pelo credor às fls. 07, JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra LUZIA LUZINETE MACHADO, já qualificada, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Custas na forma da lei. 4. Preparadas as custas,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. CRIS-
TIANE MARIA HAGGI F. GRESPAN e SILVIA DA GRACA
YUNG-.

453. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1376/2007-MUNICÍPIO

DE LONDRINA x ALECIO THOMAZ DA ROSA e outro- Sentença
de fls. 13 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executa-
do, conforme informado pelo credor às fls. 11, JULGO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA contra ALECIO THOMAZ DA ROSA, já qualificado, nos
termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

454. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-52/2008-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x CORA CARVALHO ALVES PEREIRA- Senten-
ça de fls. 14 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pela execu-
tada, conforme informado pelo credor às fls. 12, JULGO EXTINTA
a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra CORA CARVALHO ALVES PEREIRA, já qua-
lificada, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE
DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-

455. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-523/2008-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x RAQUEL MARTINS FONSECA BAZONI- Sen-
tença de fls. 15 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelos
executados, conforme informado pelo credor às fls. 13, JULGO
EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA contra RAQUEL MARTINS FONSECA
BAZONI E SIM, já qualificados, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei,
já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”.
-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA
DA GRACA YUNG-.

456. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-610/2008-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x SILVIO ALVES FERREIRA- Sentença de fls. 15
- “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, confor-
me informado pelo credor às fls. 11, JULGO EXTINTA a presente
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA
contra SILVIO ALVES FERREIRA, já qualificado, nos termos do
art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência do prazo re-
cursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE-
OLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-.

457. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-754/2008-MUNICÍPIO
DE LONDRINA x ANGELO BELLUCCI CAVALCANTE- Senten-
ça de fls. 14 - “1. Tendo em vista o pagamento do débito pelo execu-
tado, conforme informado pelo credor às fls. 12, JULGO EXTINTA
a presente EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra ANGELO BELLUCCI CAVALCANTE, já qua-
lificado, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2. Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, já solvidas. 4. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”. -Advs. REGIANE
DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SILVIA DA GRACA YUNG-
.
458. CARTA PRECATÓRIA-42/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL - ARAPONGAS-IMOBILIÁRIA BERTONI LTDA. x EZIL-
DA FAION GUERRA OLIVEIRA e outro-Manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias, sobre a certidão de fls. 20verso - “...DEIXEI de
promover a penhora e transferência dos valores bloqueados, tendo
em vista que em consulta ao sistema BACEN JUD, foi constatado
que os valores encontrados não são minimamente aptos para satisfa-
zer a dívida, ficando, portanto, LIBERADOS, tal como se vê às fls.
17/18... “. -Advs. KARINA LOPES COSTA MIGLIORINI e FABI-
OLA LUKIANOV-.

459. CARTA PRECATÓRIA-103/2008-Oriundo da Comarca de 23º
VARA CIVEL - SAO PAULO/SP-BANCO ABC BRASIL S.A. x
CARLOS ALBERTO SCHIETTI DE GIACAMO e outros-Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo de avaliação. Prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. CÍNTIA APARECIDA RAMOS SOUZA MARTINS-.

460. CARTA PRECATÓRIA-175/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CÍVEL - ASSIS CHATEAUBRIAND/PR-CLÁUDIO SALA-
ZAR e outro x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - COPEL-1- Em cumprimento à presente Carta Precatória,
designo o DIA 18/02/2009, às 14 HORAS, data mais próxima possí-
vel para inquirição da testemunha. 2- Fica o procurador da parte
interessada na produção da prova de que deverá promover o recolhi-
mento das guias com prazo suficiente de antecedência independente-
mente de nova intimação. 3- Intime-se e oficie-se ao Juízo Depre-
cante. 4- O não comparecimento das partes e testemunhas, injustifi-
camente, implicará na devolução da carta precatória independente-
mente de cumprimento. -Advs. SEBASTIAO POLITI e MATEUS
PEDRO TURRA-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PARA-
NA
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA Nº.041.007
RELAÇAO Nº. 78/2008.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1987-CREDIRE-
AL FINANCEIRA S.A.CRED.FIN.I x VALDINEI CARDOSO e
outro- Indeferido o pedido de fls. 57/59. O requerimento de arbitra-
mento de honorários advocatícios do outorgante aos outorgados deve
se dar através de ação própria destinada a tal cobrança. -Advs. JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO e CELSO DOS SANTOS
FILHO-.

2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-875/1995-BANCO
NACIONAL S.A. x ADEMIR ZACARIAS e outro- Indique o exe-
cutado outros bens a serem penhorados vez que a penhora realizada
não é suficiente para a garantia do Juízo. -Adv. MARIO GERALDO
COSTA BARROZO-.

3. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1997-LUIZ CLAU-
DIO GEHRING x PAULO SERGIO RODRIGUES CARVALHO-
Manifeste-se o exeqüente em face da resposta negativa da penhora
de fls. 231 e 233/234. -Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e FER-
NANDA CAROLINA ADAM-.

4. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-537/1998-AILTON ROSA
e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS-Indeferido o pedido de fls. 1014, tendo em vista que anali-
sando os autos não foi encontrada procuração que conceda poderes
ao Dr. Advogado Luis Eduardo Pereira Sanches para assinar petição
de acordo em nome da ré Caixa Seguradoroa S/A. Destarte, juntem
as partes aos autos procuração que conceda poderes ao Dr. Advoga-
do para a assinatura da petição de acordo, ou apresentem nova peti-
ção de concordância subscrita por procurador que tenha poderes para
tanto. -Advs. OTAVIO GUILHERME ELY, PEDRO EGIDIO MA-
RAFIOTTI, MARCELO DA COSTA GAMBORGI, JOSE ROBER-
TO DE SOUSA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-.

5. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-817/1998-REGINA
MARIA AMANCIO x AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICIPAL
DE SAUDE DE LONDRIN-Decorrido o prazo de suspensão, mani-
festem-se as partes no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de
direito. -Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, WAGNER TA-
DASHI YAMADA, GILBERT GARCIA DE SOUZA, MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO e ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI-.

6. AÇÃO DECL.INEX.REL. JURID. OR-501/1999-KOGEM TAKA-
USU x COMPASS INVEST E PARTICIPACOES LTDA-Ciência da
sentença de fls.175: “...Diante do exposto, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, tendo o devedor satisfeito a
obrigação, julgo extinta a presente ação em fase de execução do
julgado, movida por Kogem Takaesu, em face de Compass Investi-
mento e Participações Ltda. Custas na forma da lei...” -Advs. MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE, CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN e DANIA MARIA RIZZO-.

7. AÇÃO DE CONSIG. EM PAGAMENTO-544/1999-JOAO CAE-
TANO PACHECO e outro x BANCO BRADESCO S.A.-À Conta e
Preparo, no valor de R$ 778,31. -Advs. VILSON MACHADO DOS
SANTOS e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

8. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-554/1999-WILLIE DA-
WIDS BOAVENTURA e outros x OMEGA GOMES DE OLIVEI-
RA-Recebido o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recor-
rido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Advs.
TANIA ELI PEREIRA, DEMETRIUS COELHO SOUZA e PATRI-
CIA DE AQUINO ARAUJO SOUZA-.

9. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-836/1999-SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO x SYLVIA PESSOA NAUFAL- Ten-
do em vista a certidão de fls. 1194 - verso (penhora on line negativa),
manifeste-se a autora/exeqüente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. SCARLETT YARA RINALDI DE
CASTRO e CLAUDEMIR MOLINA-.

10. AÇÃO MONITORIA-394/2000-EDALBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x LUTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-
Promova o Dr. Advogado substabelecido o andamento do processo,
considerando o trânsito em julgado da decisão que julgou improce-
dentes os embargos monitórios. -Adv. FERNANDO JOSÉ GARCIA-
.
11. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-833/2000-LUCIANO

GODOI MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre petição e
documentos de fls. 191/199 manifeste-se o autor o prazo de 10 (dez)
dias, requerendo o que de direito. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-
.

12. PEDIDO DE RESTITUIÇAO DE BEN-669/2001-BANCO ITAU
S.A. x MASSA FALIDA DE CIA LONDRIMALHAS HERINGER
IND. COM- Manifestem-se as partes se tem interesse na produção
de prova. -Advs. EDERALDO SOARES e ADYR SEBASTIAO
FERREIRA-.

13. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-27/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S,C LTDA x MIGUEL PO-
LETI-Ao autor para proceder à retirada da carta precatória, deven-
do comprovar a sua distribuição junto ao juízo da Comarca de Curi-
tiba-Pr. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

14. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x FLAVIA STRENGER GAR-
CIA CID e outro-Ciência da sentença de fls.197: “...Diante do ex-
posto, com fulcro no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil, tendo o devedor por acordo amigável obtido a remissão da
dívida, julgo extinto o processo com resolução do mérito, movida
por Banco Mercantil de São Paulo S/A em face de Flávia Strenger
Garcia Cid. Proceda-se o levantamento de eventual penhora existen-
te nos autos, bem como eventual bloqueio de numerário...” -Advs.
SHIROKO NUMATA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e JANAINA BORDIN REMOR-.

15. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-302/2002-ESPOLIO DE
LUIZ GONZAGA RODRIGUES x SUDAMERIS BRASIL S.A.-
Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias requerendo o que de
direito. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-.

16. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-971/2002-LUIZ CAR-
LOS SCHIMIDT x RUI SANTOS DE SA-Ao autor/vencido para,
no prazo de quinze dias, cumprir voluntariamente o contido na sen-
tença, sob pena da condenação ser acrecida de multa no percentual
de dez por cento. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-362/2003-COOPERA-
TIVA AGROP. DE PRODUÇAO INTEG. DO PR LTDA x LUCAS
SEVERINO DOS SANTOS- Deferido o requerimento de fls. 175/
176. Junte o Dr. Advogado do réu a cópia da ata da audiência, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas), comprovando que este presente
no ato, possibilitando designação de nova data para a tomada de
depoimentos pessoais, considerando que as testemunhas do autor
serão inquiridas por carta precatória já expedida. -Adv. MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA-.

18. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO R.DOM-853/2003-PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ADEMAR
CAVALCANTE OLIVEIRA-Ciência da sentença de fls.80: “...Ho-
mologo a desistência da ação requerida pelo(a) autor(a) às fls. 78
dos autos. Desnecessária anuência do requerido, que não foi citado.
Julgo, em conseqüência, extinto o processo sem resolução do méri-
to, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas já solvidas. Oficie-se ao DETRAN para que
promova desbloqueio do veículo, tendo sido promovido o bloqueio,
arcando o autor com eventuais despesas para tanto, do que deverá
ser cientificado...” -Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-.

19. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-541/2004-VALDEIR
CARRASCO CONTONI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência
às partes da baixa dos autos. Manifestem-se no prazo comum de 10
(dez) dias, querendo o que de direito. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

20. AÇÃO MONITORIA-721/2004-BANCO BRADESCO S.A. x
FLALON UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outro-Manifeste-
se a parte requerida sobre o pedido de julgamento antecipado da lide
feito pela parte contrária. -Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-.

21. AÇÃO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-746/2004-LOJAS TAN-
GER LTDA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-À
parte autora para que promova o recolhimento dos valores (R$3,00)
ao Fundo Especial do Ministério Público, conforme cota de fls. 136/
137. -Adv. GILBERTO ALVES TORRES-.

22. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-749/2004-SADI RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ciência aos
autores da manifestação do Município/vencido, podendo ser reque-
rida adminstrativamente o pagamento, por se tratar de Requisição de
Pequeno Valore, sendo dispensável a execução da sentença. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

23. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-986/2004-CELSO DE
GODOI BUENO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA-Ciência da sentença de fls.104/104-verso: “...Conheço dog em-
bargos em razão de sua tempestividade e legalidade, e no mérito,
acolho-os, eis que na inicial o autor postulou pela concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita - item VI de fls. 12 - cujo requerimen-
to não foi analisado quando proferido o despacho inicial, e silente,
de igual forma, a sentença. Declaro, pois que a sentença passa a ter a
seguinte redação em sua parte final? “Quanto à sucumbência, e con-
siderando a reciprocidade na forma do art. 21, do CPC, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e despesas processuais, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento), enquanto que o autor suportará
tais verbas na ordem de 40% (quarenta por cento). Os honorários
advocatícios serão ora arbitrados por esse Juízo, com fulcro no § 4°,
do art. 20, do CPC, fixando-os em R$.2.000,00 (dois mil reais), sen-
do que o autor pagará aos patronos do réu o equivalente a 40%
(quarenta por cento) do valor arbitrado e a ré efetuará o pagamento
de 60% (sessenta por cento), do valor arbitrado aos patronos do
autor. Ante o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo autor na

inicial e qeu ora concedo, na execução das verbas devidas pelo au-
tor, deverá ser observado o disposto no art. 12, da Lei nº 1060/50.”
No mais, persiste a sentença tal qual está lançada... - INÊS MAR-
CHALEK ZARPELON - Juíza de Direito Substituta Designada” -
Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e MARINETE VI-
OLIN-.

24. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1015/2004-JURACI
LEMES SEVERINO x CAAPSML - CAIXA DE ASSIST. APOS.
PENSOES SERV. MUN- Tendo em vista a impugnação aos embar-
gos e documentos que a acompanham (21/29), manifeste-se o em-
bargante, no prazo de 10 (dez) dias, possibilitando o prosseguimen-
to do feito. -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-.

25. AÇÃO DECL.INEX.REL. JURID. OR-1082/2004-PAULO COR-
REIA DA SILVA e outros x SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇOES-Ciência às partes da baixa dos autos. Manifestem-se no
prazo comum de 10 (dez) dias, querendo o que de direito. -Advs.
VILMA THOMAL, WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, FABIO
MARTINS PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

26. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-1185/2004-ADRI-
ANA BARBOZA DE SA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Deferido o requerimento de desentranhamento dos documentos de
fls. 20/63, que deverão ser substituídos por cópias. -Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI-.

27. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-1202/2004-HELENA
VEONE BEZERRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ciência aos
autores da manifestação do Município/vencido, podendo ser reque-
rida adminstrativamente o pagamento, por se tratar de Requisição de
Pequeno Valore, sendo dispensável a execução da sentença. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-.

28. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-169/2005-UNIAO NOR-
TE PARANAENSE DE ENSINO S/C LTDA UNINORTE x BAN-
CO BRADESCO S.A.- Deferido o requerido às fls. 84/85, tendo em
vista a sentença proferida nos embargos à execução autuado sob o nº
265/05, declarando a nulidade do título executivo e decretando a
extinção destes autos. Proceda-se o levantamento de eventual pe-
nhora existente nos autos. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-.

29. AÇÃO DECLAR.INEXIG. TIT. ORDI-188/2005-JOSE DE LIMA
CASTRO NETO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciência
da sentença de fls.602/602-verso: “...Conheço dos embargos e no
mérito, acolho-os, visto que em verdade essa omissão, colocada pe-
los embargantes inicialmente como contradição, efetivamente existe
e na forma como foi posta. Declaro, pois que a sentença passa a ter a
seguinte redação em sua parte final? “Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para: a) - DECLARAR A INCONSTI-
TUCIONALIDADE e ilegalidade do dispositivo do Código Tributá-
rio do Município de Londrina e relativo ao IPTU, cobrado de forma
progressiva, com alíquota superior a 1% (um por cento), dos imó-
veis sem edificação, a partir do ano de 2000 e anos anteriores: b) -
DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE e ilegalidade da Taxa
de Conservação de Vias e Logradouros Públicos e Taxa de llumina-
ção Pública, em relação ao ano de 2000 e anteriores, a dezembro de
2001 (quando sua cobrança foi extinta)”. No mais persiste a senten-
ça tal qual está lançada... - INÊS MARCHALEK ZARPELON - Ju-
íza de Direito” -Advs. BRUNO SACANI SOBRINHO e ANA LU-
CIA BOHMANN-.

30. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-260/2005-JOSE TEO-
DORO FILHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Manifes-
tem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios de fls.
126/129. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

31. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-301/2005-ANTONIO
ALVES NEVES e outros x SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇOES-Ciência às partes da baixa dos autos. Manifestem-se no prazo
comum de 10 (dez) dias, querendo o que de direito. -Advs. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREIRA-.

32. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/2005-ANTONIO
ALARCON DIAZ GUERRA x VANIA DE ARRUDA MENDONÇA
RODRIGUES e outro- Indique o exeqüente bens a serem penhora-
dos conforme despacho de fls. 105/107, item III. -Adv. JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-.

33. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2005-UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA. x SAN-
DRA WIELEWSKI BOTELHO-Ciência da sentença de fls.42: “...Di-
ante do exposto, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, tendo o devedor satisfeito a obrigação, julgo extinta
a presente ação, movida por UNOPAR - União Norte do Paraná de
Ensino Ltda., em face de Sandra Wielewski Botelho...” -Advs. RI-
CARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-.

34. AÇÃO DE OBRIG. DE FAZER - ORD-739/2005-ROBERTO
NOBUHIRO MURAO e outro x UNIMED DE LONDRINA e ou-
tro- Manifestem-se as parte no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito. -Advs. CASSIO NAGASAWA TANAKA, ARMAN-
DO GARCIA GARCIA e GISELE BARBOSA FERRARI-.

35. MANDADO DE SEGURANÇA-765/2005-CESAR MAURICIO
FERREIRA SONODA FILHO x SUPERINTENDENTE REGIONAL
DE DISTRIBUICAO NORTE e outro-Ciência às partes da baixa
dos autos. Manifestem-se no prazo comum de 10 (dez) dias, queren-
do o que de direito. -Advs. MARCIA APARECIDA PESSOA e
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-770/2005-ESCOLA
ALTERNATIVA SC LTDA.-ME e outro x T.P.G. TECNOLOGIA E
PISO DE GRANILITE LTDA. e outro- Tendo em vista que a segun-
da requerida também pugnou pela produção de prova pericial, levan-
do-se em consideração alegações de fl. 135 (impossibilidade na rea-
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lização do laudo) e requerimento de julgamento antecipado pela au-
tora, manifeste-se a parte requerida no prazo de 10 (dez) dias, re-
querendo o que de direito. -Adv. ADEMIR SIMOES-.

37. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO ORDI-858/2005-LUIZA
SIZUKO SAKATA YAMAJI x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS B.B. - PREVI- Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários apresentado pelo Sr. Perito às fls. 279. Valor
R$ 1.720,00 (Um mil, setecentos e vinte reais). -Advs. NEREIDA
GALINDO MILREU SABAINI e LEONDINA ALICE MION PI-
LATI-.

38. MEDIDA CAUT. PROD. ANTEC.PROV-902/2005-LAMARTI-
NE CORREA MORAES JUNIOR x PORTO SEGUROS CIA DE
SEGUROS GERAIS-Ciência da sentença de fls.163/164: “...Diante
do exposto, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Ci-
vil, face ao cumprimento da sentença, jugo extinta a presente ação
promovida por Lamartine Correia Moraes Junior, em face de Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais...” -Advs. EDERALDO SO-
ARES, RICARDO KIFER AMORIM e ALEXANDRE DA SILVA
MORAES-.

39. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2006-CAAPSML-
CAIXA ASSIST.APOST. E PENSOES DOS SERV.MUN x JOSE
AURELIO BATISTA- Indique o exeqüente bens a serem penhora-
dos. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

40. AÇÃO DE DEPOSITO AL. FIDUC.-72/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x SANDRA REGINA AMBROSIO-Ciência da
sentença de fls.41: “...Homologo a desistência da ação requerida
pelo(a) autor(a) às fls. 38 dos autos. Desnecessária anuência da re-
querida, que não foi citada. Julgo, em conseqüência, extinto o pro-
cesso, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas já solvidas...” -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

41. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-112/2006-NELSON
COSTA e outro x BANCO ITAU S.A.-Ciência da sentença de fls.89/
99: “...Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
ultrapassadas as alegações preliminares postas pelo réu em contesta-
ção, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INCIAI, posto nesta pri-
meira fase da presente ação de prestação de contas promovida por
Nelson Costa e Edna Camargo Costa em face de Banco Itaú S/A, já
qualificados, para o fim de determinar que o réu preste contas, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de forma minuciosa e contábil,
desde fevereiro de 1986 referente à conta corrente n° 002925- 5, em
nome dos autores, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas
que os autores apresentarem, na forma do artigo 915, do Código de
Processo Civil. Deixo de acolher os demais pedidos por entender
serem de apreciação na segunda fase da ação de prestação de ontas
e, via de consequencia, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Côdigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do méri-
to. Em razão da sucumbência recíproca, condeno o réu e autores ao
pagamento de custas e despesas processuais pro-rata. Considerando
o disposto na Súmula n° 306, do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, compensam-se os honorários devidos aos Drs. Advogados...” -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRAN-
CISCO DUARTE CONTE, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA e MARIANA BENINI SOUTO-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-167/2006-CLAUDE-
NICE DE SOUZA LEITE CASTOLDI x BANCO DO BRASIL S.A.-
Deferida vista dos autos pelo prazo legal, mediante carga em livro
próprio. No mesmo prazo para manifestação deverá a parte autora
acostar declaração de pobreza nos termos da Lei 1.060/50, sob pena
de indeferimento dos benefícios da assistência judiciária. -Advs.
NILZA APARECIDA SACOMAN B. DE LIMA, EDUARDO KO-
TAKA JÚNIOR, ANDRÉ DOS SANTOS CARVALHAL e TELMA
DE CARVALHO FLEURY-.

43. MEDIDA CAUT. SUSTAÇÃO PROTEST-231/2006-AUTO
POSTO MONTE BELLO LTDA x MECANICA MANO ROCHA
LTDA - MECANICA VOLANTE CONSER e outro-Ciência da sen-
tença de fls.85/90: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta, não tendo sido proposta a ação principal pelo autor e
não havendo que se falar em cautelar de sustação de protesto satisfa-
tiva, com fulcro no artigo 267, inciso IV e artigo 808, inciso I, am-
bos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito posto por Auto Posto Monte Bello Ltda em face de
Mecânica Mano Rocha Ltda e Banco Itaú S/A, já qualificados, fican-
do ainda sem eficácia a liminar concedida, que revogo. Registre-se
contudo que Auto Posto Monte Bello Ltda e Mecânica Mano Rocha
Ltda celebraram acordo extintivo do débito entre as partes. Conde-
no o autor em custas e despesas processuais e, ainda, honorários ao
Dr. Advogado do requerido Banco Itaú S/A, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), que o faço com fulcro no artigo 20, § 4°, do Cô-
digo de Processo Civil. Registre-se que o acordo entre o autor eo
requerido Auto Posto Monte Bello Ltda prevê o pagamento dos ho-
norârios pelas partes respectivas, pelo que deixo de arbitrar honorá-
rios ao Dr. Advogado do requerido Auto Posto Monte Bello Ltda.
Oficie-se ao 3° Tabelionato de Protesto de Londrina informando a
extinção do processo e, ainda, acordo entre o autor e o requerido
Auto Posto Monte Bello Ltda...” -Advs. RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ-.

44. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-409/2006-ALLVET
QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. x RAPIDO TRANSPAULO
LTDA.-Ciência da sentença de fls.48/51: “...Diante do exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, não tendo sido proposta a ação
principal pela autora e não havendo que se falar em cautelar de busca

e apreensão satisfativa, com fulcro no artigo 267, inciso IV c/c arti-
go 808, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito posto por ALLVET QUÍhHCA
INDUSTRI LTDA em face de RAP1DO TRANSPAULO LTDA,
ambos qualificados e, via de consequencia, revogo a busca e apreen-
são liminar concedida. Em razão do princípio da sucumbência, con-
deno a autora em custas e despesas processuais. Deixo de condenar
em honorários, considerando que o requerido não apresentou con-
testação...” -Advs. ADILSON VENDRAME e RUBENS SILVA-.

45. INTERDIÇAO-474/2006-TEREZA PEREIRA BUENO x MA-
RIA BENEDITO BUENO-Ciência da sentença de fls.36: “...Ante o
exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo
267, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pela requerente,
dispensada do pagamento, sendo beneficiária da assistência judiciá-
ria...” -Adv. ANA CAROLINA ARNALDI-.

46. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-799/2006-MARIA
CLEUSA PEREIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-Ciên-
cia do despacho saneador de fls.260/264: “...III - O feito está em
ordem. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, estando as partes devidamente representadas e inexistindo
nulidades para serem pronunciadas ou irregularidades a serem supri-
das neste momento. IV - Defiro as provas requeridas pelas partes
consistentes em prova documental, juntada de documentos novos; e
prova pericial, para verificação das condições estruturais dos imó-
veis, para qual nomeio perito o Sr. José Aloisto Leoni Mansur... Inti-
mem-se as partes para apresentação de quesitos e, querendo, indica-
ção de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias... VI - Fixo
como pontos controvertidos? *a existência de danos nos imóveis dos
autores ao ponto de haver risco de desabamento; *se os eventuais
danos são provenientes de defeitos ou riscos na construção ou, ain-
da, causados por agentes externos; *em havendo danos decorrentes
de defeitos ou riscos na construção se a responsabilidade da segura-
dora é de indenizar os autores ou restaurar os imôveis; *na eventual
hipótese de responsabilidade pela restauração, o valor necessãrio para
tanto; *se algum dos autores já providenciou reformar para evitar
desabamento e, em hipótese afirmativa, valores despendidos; *se é
devida ou não a multa decendial e sendo o caso qual o valor/percen-
tual da multa...” -Advs. RENATA SILVA BRANDAO, GLAUCO
IWERSEN e DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA-.

47. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-834/2006-NEIVA DE
LOURDES NAVARRO e outros x SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇOES-Ciência às partes da baixa dos autos. Manifestem-
se no prazo comum de 10 (dez) dias, querendo o que de direito. -
Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-924/2006-NADIR CAR-
VALHO x GUILHERME LIMA LUIZETTO e outro-Ciência da sen-
tença de fls.61/67: “...Diante do exposto e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial posto por Nadir Carvalho em face de Guilherme Lima Luizet-
to e Márcia Larini Luizetto, jâ qualificados, para o fim de condenar
os requeridos a efetuar o pagamento â autora dos valores dos alu-
gueres vencidos; pintura no imóvel; contas de âgua e luz comprova-
dos nos autos e nos valores apresentados na petição inicial, devendo
os valores serem corrigidos monetariamente, pelo INPC a partir do
efetivo prejuizo de cada parcela, ante o entendimento externado na
Súmula n° 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, incidindo
ainda juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da citação
e, via de conseqûência, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do méri-
to. Ante a sucumbëncia reciproca experimentada, condeno as partes
ao pagamento das custas processuais pro-rata. Considerando o dis-
posto na Súmula n° 306, do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
compensam-se os honorários devidos aos Drs. Advogados das par-
tes...” -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE, GUILHERME REGIO PEGORARO, LUCIANE REGINA ROS-
SINI FARTH e CARLOS AFONSO BORTOLOTTO-.

49. AÇÃO DE DESPEJO-975/2006-ROLEMAK COMERCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA x SARAH LOUREIRO-À parte autora para
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-.

50. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-1011/2006-FERNAN-
DA ALICE WELTER x IBI ADMINISTRADORA. E PROMOTO-
RA (C&A MODAS)-Ciência da sentença de fls.83/92: “...Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial posto por Fernanda Alice Welter em face de
IBI Administradora e Promotora Ltda., ambos jâ qualificados, para o
fim de DECLARAR a inexistência de relação jurídica entre as partes
e a inexistência de débitos, e CONDENAR a re a pagar a autora, a
título de indenização por danos morais, a quantia de 20 (vinte) sa-
lãrios mínimos, considerando a inscrição indevida do nome da auto-
ra junto ao órgão de restrição ao crédito e, via de conseqüência,
confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 25, e julgo extinto
o processo com julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da su-
cumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas e
despesas processuais pro rata. Considerando o disposto na Súmula
n° 306, do Colendo Superior Tribunal de Justiça compensam-se os
honorârios devidos aos Drs. Advogados das partes. Sendo a autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita, observe-se o disposto
no artigo 12, da Lei n° 1.060/50...” -Advs. JACKSON ROMEU
ARIUKUDO e RAFAEL SOUZA PEREIRA-.

51. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1012/2006-MOACIR
TOZATTI x EDISON FLAVIO BORGES-Ciência da sentença de
fls.49: “...Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, ve-
rificando ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimen-
to válido do processo, julgo extinto o processo, com fulcro no dis-

posto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Conde-
no o autor ao pagamento de custas processuais e honorãrios advoca-
tícios que fixo em R$ 1.000,00 (dois mil reais). Sendo beneficiário
da assistência judiciâria, observe-se o artigo 12, da Lei n° 1.060/
50...” -Advs. WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, JAIME E. P.
ESTELLE ESCOBAR e MARCIO DAROS SWENSSON-.

52. AÇÃO DE DEPOSITO AL. FIDUC.-1019/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FRANCISCO BEZERRA DA SILVA-Ciência
da sentença de fls.42: “...Homologo a desistência da ação requerida
pelo(a) autor(a) às fls.38 dos autos. Desnecessária anuência do re-
querido, que não foi citado. Julgo, em conseqüência, extinto o pro-
cesso, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas já solvidas...” -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

53. INVENTARIO-1130/2006-MANOEL GILDO CONSTANTE x
MARIA DE LOURDES CONSTANTE- Ao inventariante para pro-
mover integral cumprimento ao que já foi determinado às fls.70, pos-
sibilitando o praosseguimento do inventário, no prazo de de 10 (dez)
dias. -Adv. EVANDRO AUGUSTO DA SILVA-.

54. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1206/2006-BANCO
FINASA S.A. x SERGIO PINTO SOBRINHO- Sobre petição e do-
cumentos de fls. 64/74 e demais ofícios acostados aos autos manifes-
te-se o requerente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-37/2007-RMS COMBUS-
TIVEIS LTDA x CLAUDIO ROGERIO DA SILVA e outro-Ciência
do despacho de fls. 55: “...Não há que ser deferido o pedido de fls.
53, haja vista que já foi determinada a expedição de alvará na senten-
ça de homologação (fl. 51)...” -Adv. RENATA DE SOUZA ARAU-
JO-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-51/2007-JOSE MA-
RIA LUIZ FERREIRA x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-Ciência da sentença de fls.106/111: “...Diante
do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com o reconhe-
cimento da prescriçäo, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO posto por Antõnio Celso Tacco e Elai-
ne Aparecida do Valle Pavan Facco, em face de Liberty Paulista Se-
guros S.A., jâ qualificados, que o faço com fulcro no disposto no
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno os au-
tores ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
em honorários ao Dr. Advogado da ré que, com fulcro no artigo 20,
parâgrafos 3° e 4°, ambos do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 1.000,00, levando-se em conta o grau de relo profissional, o tra-
balho realizado, bem como a duração do processo, sendo ainda ma-
téria de trato diário forense. Aplica-se ao caso disposto no artigo 12,
da Lei n° 1.060/50, sendo os autores eneficiários da assistência judi-
ciâria gratuita...” -Advs. TONY ALVES, GLAUCO IWERSEN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-87/2007-MOISES DE
GODOY x INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE LONDRINA S/C
LTDA.-Ao requerido/vencido para, no prazo de quinze dias, cum-
prir voluntariamente o contido na sentença, sob pena da condenação
ser acrecida de multa no percentual de dez por cento. -Adv. MAR-
CONI ANTONIO PRAXEDES BARRETO JR.-.

58. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-144/2007-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCELO ADRI-
AN FARIAS- Manifeste-se o autor acerca do ofícios de fls. 45/47,
requerendo o que de direito, possibilitando o prosseguimento do fei-
to. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

59. AÇÃO DE REPARAÇAO DANOS - SUM-246/2007-JOSE PIS-
SIDONIO x N.C. STRASS- Efetue o autor o depósito dos honorári-
os periciais. Valor R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), sendo
R$ 1.500,00 para iniciar a perícia e R$ 300,00 na entrega do Laudo.
-Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-.

60. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-263/2007-MARIA ELI-
ZA GOMES e outro x CAIXA SEGURADORA S.A.-Ciência do des-
pacho saneador de fls.313/318: “...III - O feito está em ordem. Estão
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, estan-
do as partes devidamente representadas e inexistindo nulidades para
serem pronunciadas ou irregularidades a serem supridas neste mo-
mento. IV - Defiro as provas requeridas pelas partes consistentes em
prova documental, juntada de documentos novos; e prova pericial,
para verificação das condições estruturais dos imóveis, para qual
nomeio perito o Sr. José Aloisio Leoni Mansur... Intimem-se as par-
tes para apresentação de quesitos e, querendo, indicação de assisten-
te técnico, no prazo de 05 (cinco) dias... VI - Fixo como pontos
controvertidos? *a existência de danos nos imóveis dos autores ao
ponto de haver risco de desabamento; *se os eventuais danos são
provenientes de defeitos ou riscos na construção ou, ainda, causados
por agentes externos; *em havendo danos decorrentes de defeitos
ou riscos na construção se a responsabilidade da seguradora é de
indenizar os autores ou restaurar os imoveis; *na eventual hipótese
de responsabilidade pela restauração, o valor necessário para tanto;
*se algum dos autores já providenciou reformar para evitar desaba-
mento e, em hipótese afirmativa, valores despendidos; *se é devida
ou não a multa decendial e sendo o caso qual o valor/ percentual da
multa...” -Advs. RENATA SILVA BRANDAO, GLAUCO IWERSEN,
DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

61. AÇÃO DE DEPOSITO AL. FIDUC.-290/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x JOSIEL CORDEIRO DE OLIVEIRA- Ao Dr.
Advogado da parte autora para que esclareça a petição de fls. 56,
vez que AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S.A. não é parte no processo. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

62. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-303/2007-SEGURA-

DORA ROMA S.A. x NEWTON JOSE DA SILVA JUNIOR-Ciência
da sentença de fls.42: “...Homologo a desistência da ação requerida
pelo(a) autor(a) às fls. 40 dos autos. Desnecessária anuência do re-
querido, que não foi citado. Julgo, em conseqüência, extinto o pro-
cesso, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas já solvidas...” -Adv. ROSANGELA PE-
REIRA DA SILVA-.

63. AÇÃO COMINATORIA - ORDINARIO-391/2007-FLAVIO DE
OLIVEIRA e outros x BANCO SAFRA S.A.-Ciência da sentença de
fls.84/94: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial posto por Flápio de
Oliveira, Ricardo Sodré Oliveira, Maria José Aparecida Sodré Oli-
veira e Marcelo Sodré Oliveira em face do Banco Sap S/A, jâ quali-
ficados, para o fim condenar o Banco réu â aplicação da correção
monetâria na quantia existente nas cadernetas de poupança, referi-
das na petição inicial, à época do Plano Bresser (junho/87) pelo índi-
ce do IPC de 26,06%, e Plano Verão (janeiro/89) pelo índice do IPC
de 42,72%, atualizados os valores com correção monetária e juros
de mora de 1% ao mês, a partir da citação e, via de conseqüência,
com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo com resolução do mérito. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de
honorários de Advogado dos autores que, com base no disposto no
artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre
o valor da condenação...” -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

64. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-502/2007-BANCO
BRADESCO S.A. x ADELSON FERREIRA RIBEIRO-Ciência da
sentença de fls.26: “...Homologo a desistência da ação requerida
pelo(a) autor(a) às fls. 24 dos autos. Desnecessária anuência do re-
querido, que não foi citado. Julgo, em conseqüência, extinto o pro-
cesso, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas já solvidas...” -Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-626/2007-MIGUEL
LOPES e outro x BANCO HSBC BANK S.A. - BANCO MULTI-
PLO-Ciência do despacho de fls.38: “I - Especifiquem as partes no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, jusificadamente . Considerando nova redação data ao
art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a
inquirição de testemunha por carta precatória justificar a imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo no
aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda, nominar a tes-
temunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será inquirida. II -
Havendo possibilidade de acordo, deverão externar desde já sua pro-
posta, de forma clara, permitindo a manifestação da parte ex adver-
sa. III - Em sendo a hipótese, de uma das partes requer o julgamento
do processos no estado em que se encontra, oportunize-se a parte
contrária a se manifestar.” -Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA e
OLDEMAR MARIANO-.

66. AÇÃO MONITORIA-648/2007-SICOOB - COOP. EC. CRED.
MUTUO COMERC. CONFEC. NP x PAULO NAZARENO PIZI e
outro-Ciência do despacho de fls.135: “IV - ...especifiquem as par-
tes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, jusificadamente . Considerando nova redação data
ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a
inquirição de testemunha por carta precatória justificar a imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo no
aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda, nominar a tes-
temunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será inquirida. V -
Havendo possibilidade de acordo, deverão externar desde já sua pro-
posta, de forma clara, permitindo a manifestação da parte ex adver-
sa. VI - Em sendo a hipótese, de uma das partes requer o julgamento
do processos no estado em que se encontra, oportunize-se a parte
contrária a se manifestar.” -Advs. AULO AUGUSTO PRATO, RE-
NATA DEQUECH e CARLOS SERGIO CAPELIN-.

67. AÇÃO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-684/2007-NOVA INS-
TALL COMUNICAÇAO VISUAL LTDA x SOFIX INDUSTRIA DE
FIXADORES LTDA e outros-Ciência da sentença de fls.130/137:
“...Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial posto por Nova Install Comuni-
cação Visual Ltda em face de Sofix Indústria de Fixadores Ltda;
Receita Fomento Mercantil Ltda e Banco Bradesco S/A, ambos quali-
ficados, considerando que não restou comprovada a prática de ato
irregular pelas rés e, via de conseqüência, revogo a concessão de
antecipação de tutela (fis. 32/34), e com fulcro no artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pmcesso com resolu-
ção do mérito. Considerando a revogação da antecipação de tutela
determino seja oficiado ao Cartório de Protesto, dando conta da re-
vogação. Em razão do princípio da sucumbência, condeno a autora
ao pagamento de custas e despesas processuais. Condeno ainda a
autora ao pagamento de honorários aos Drs. Advogados das rés que,
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada Advogado, conside-
rando os critérios norteadores do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de
Processo Civil...” -Advs. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e
NEWTON DORNELES SARATT-.

68. AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-778/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVIA
GILIO-Manifeste-se a parte requerida sobre o pedido de julgamento
antecipado da lide feito pela autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-.

69. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-837/2007-ANTONIO
JOSE GREGORIO e outros x BANESTADO S.A. - BANCO DO
ESTADO DO PARANA- Tendo em vista a certidão de fls. 60-verso,
efetue o exeqüente o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de 10 (dez) dias, possibilitando o cumprimento do manda-
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do. -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-.

70. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-911/2007-MARIA DE
LOURDES MOURA DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-
Ciência da sentença de fls.96: “...Homologo a desistência da ação
requerida pelo(a) autor(a) às fls. 92 dos autos. Devidamente intima-
da a requerida a se manifestar (fls. 94), deixou de transcorrer o prazo
in albis (fls. 94/verso). Julgo, em conseqüência, extinto o processo
sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela desistente. Con-
deno a desistente ao pagamento de honorários ao Dr. Advogado da
requerida, que arbitro em R$ 500,00. Sendo beneficiária da assistên-
cia judiciária, observe-se o disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/
50...” -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1039/2007-EMIKO
HASHIMOTO SHIOKAWA e outro x BANCO DO BRASIL S.A.-
Ciência da sentença de fls.62/67: “...Diante do exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, que o faço com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, promovido por Emiko unnhimoto Shiokawa e
Nelson Casuo Shiokawa, em face de Banco do Brasil 8/A, jâ qualifi-
cados, uma vez verificando que não hã legitimidade passiva ‘ad cau-
sam’. Condeno os autores em custas e despesas processuais, e em
honorãrios advocaticios ao Dr. Advogado do réu, fixando-os, com
fulcro no artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, fixan-
do-os em R$ 500,00 (quinhentos reais). Registre-se que a parte au-
tora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, devendo, por-
tanto, ser observada a regra do artigo 12, da Lei 1.060/50...” -Advs.
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e KELI RACHEL BERGAMO-.

72. AÇÃO ANUL.ASSEMBLEIA COND. SU-1048/2007-MARCIO
VILELLA DE ALMEIDA e outro x CONDOMINIO COMERCIAL
E RESIDENCIAL TIVOLI-Ciência da sentença de fls. 114: “...HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes (fls.110) e, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. Custas já solvidas. Honorários estipulados no acordo...” -Adv.
RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-.

73. AÇÃO MONITORIA-1061/2007-M.A.B DOS SANTOS - ME x
MOISES DE OLIVEIRA SILVA e outros-Compareça a parte autora
para retirar a(s) carta(s) AR(s), sendo que a mesma deverá arcar
com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas. -Adv.
RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO DA SILVA-.

74. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1064/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A. x ORLANDO RODRIGUES ALVES-À
parte autora para retirar o(s) ofício(s), sendo que o mesmo deverá
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para
o fornecimento das declarações. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLWSKI-.

75. OPOSIÇAO/ARTIGOS DE OPOSIÇAO-1082/2007-JOEL RO-
DRIGUES DOS SANTOS x MOACIR TOZATTI e outro-Ciência
da sentença de fls.29: “...Tendo em vista a extinção da ação principal
em apenso, em razão da falta de pressupostos de constituição e de-
senvolvimento válido do processo, ocasionando a perda do objeto na
presente ação de oposição, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRRREWTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno o autor
ao pagamento de custas processuais e honorãrios advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (dois mil reais). Sendo beneficiârio da assistên-
cia judiciária, observe-se o artigo 12, da Lei n° 1.060/50...” -Advs.
JOSSAN BATISTUTE, JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR e MAR-
CIO DAROS SWENSSON-.

76. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1130/2007-RODRIGO
PEREIRA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECON e outros-Ciên-
cia da decisão de fls.87: “...Do exposto, forte no art. 273, I, do Có-
digo de Processo Civil, defiro a medida liminar...” -Adv. MARCIA
RIBEIRO COSTA D ARCE-.

77. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-1144/2007-MARCO
AURELIO ALIBERTI MAMMANA x JOSE FERNANDO RIBEI-
RO CASTRO-Ao autor para proceder à retirada da carta precatória,
devendo comprovar a sua distribuição junto ao juízo da Comarca de
Rio de Janeiro-Capital. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-
.

78. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1160/2007-CONSOR-
CIO NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA. x ELENI APARE-
CIDA VASQUES CINTRA-Ao autor para proceder à retirada da
carta precatória, devendo comprovar a sua distribuição junto ao juí-
zo da Comarca de Campos Lindos-Tocantins. -Advs. GILBERTO
SAAD, ANA CLAUDIA SAAD e MAGDA APARECIDA PIEDA-
DE-.

79. INTERDIÇAO-1244/2007-EURIDES SILVINA DE ANDRA-
DE x JOSE DIONISIO DE ANDRADE-Ciência da sentença de fls.25/
28: “...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
com fulcro na prova pericial incontestada, decreto a interdição de
José Dionísio de Andrade, (documento de fls.16/ 17) com supedâneo
nos arts. 3°, II e 1767, inc. I, do Côdigo Civil, reputando como causa
da interdição doença mental. Outrossim, conforme arts. 1768, inc.
II, do Código Civil, e 1183, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, submeto-a à curatela integral para todos os atos da vida civil e
nomeio curadora Enrides Silvina de Andrade, irmã do interditando.
(documento de fls. 05/06). Cumpra-se o disposto no art. 1184, do
Código de Processo Civil, promovendo-se a mscriçao no Registro
de Pessoas Naturais e publicando na imprensa local e pelo órgão
oficial por três (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando
do edital os nomes do curador e do interdito, a causa da interdição e

os limites da curatela. Promova-se o registro da interdição conforme
determina o art. 92, da Lei n° 6015/73, obedecendo-se também ao
seu art. 93. Produzindo esta sentença efeito desde logo, intime-se a
curadora a prestar compromisso no prazo de cinco (5) dias, obede-
cendo-se ao art. 1187 e ss, do Código de Processo Civil. Dispensa-
das as custas na forma da Lei n.° 1060/50. Honorários para o Dr.
Perito nomeado, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem
pagos pelo Estado do Paraná, por força da assistência judiciária gra-
tuita concedida à parte. ..” -Adv. ANA PAULA PIMENTA FIGUEI-
RA-.

80. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1260/2007-GELO 1001
INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciência do despacho de fls.78:
“I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente . Consi-
derando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06,
deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta pre-
catória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a
suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta preca-
tória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Co-
marca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo,
deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que se
encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e ANAMARIA BATISTA-

81. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1366/2007-MARCELI-
NO SHIMADA x DIRMA AKEMI SHIMADA e outro- Manifeste-
se o requerente acerca da contestação apresentada às fls. 320/356,
no prazo de 10 (dez) dias, possibilitando o prosseguimento do feito.
-Adv. NEWTON CARLOS FORTE MORAES-.

82. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1436/2007-SILVIA ROSA
DIAS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Recebido o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para, no pra-
zo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-.

83. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-1445/2007-JORGE
FRANCISCO NUNES x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA-Ciência da sentença de fls.48:
“...Homologo a desistência da ação requerida pelo(a) autor(a) às fls.
45/46 dos autos, que conta com a anuência da requerida fls. 44. Jul-
go, em conseqüência, extinto o processo, com fulcro no disposto no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo
desistente, dispensada do pagamento ante o deferimento de assistên-
cia judiciária. Deixo de condenar em honorários, vez que já foi acor-
dado entre as partes...” -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO
e LAZARÓ FRANCO DE FREITAS-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-71/2008-CREUZA AN-
GELA MARTINS MILAGRES x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-
Ciência da sentença de fls.49: “...Homologo a desistência da ação
requerida pela autora às fls. 40 dos autos, com anuencia do requeri-
do fls. 45. Julgo, em conseqüência, extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela desistente. Arbitro honorários
ao Dr. Advogado da requerida em R$ 500,00. Sendo beneficiãria da
assistência judiciária, observe-se o disposto no artigo 12, da Lei n°
1.060/50...” -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-.

85. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-248/2008-MARIA AUXI-
LIADORA BANDEIRA CAPUCHO x JAIME EDUARDO OTTO-
NI BARBOSA- Sobre resposta oferecida à exceção de incompetên-
cia, manifeste-se à autora no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito. -Adv. MARIA AUXILIADORA BARBOSA ZANIN-

86. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2008-BANCO
BRADESCO S.A. x KINARA ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA
ME e outros- Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. MARIA JOSE FAUSTINO e
EMANOELA VELASQUE BARBOSA-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-346/2008-JOÃO GAR-
CEZ LEAL e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Ciência da sentença de fls.25: “...Homologo a desistência da ação
requerida pelos autores às fls. 23 dos autos. Desnecessária anuência
da requerida, que não foi citada. Julgo, em conseqüência, extinto o
processo, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelos desistentes, dispensados do
pagamento ante o deferimento de assistência judiciária...” -Adv.
ODAIR MARTINS-.

88. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-371/2008-BANCO
ITAU S.A. x LUZIA AMORIM DA SILVA-Manifeste-se o (a) autor
(a) face a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 30, em
virtude da requerida não residir no endereço. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-401/2008-ORLANDO
DORIGO ANDREO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de
10 dias. -Advs. RICARDO MORIMITSU OGIDO e MARCIA MA-
RIA LISBOA-.

90. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-432/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x NILTON JOSE FERREIRA-Manifeste-se o (a) autor
(a) face a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26, em
razão do requerido não mais residir no endereço. -Adv. LUIZ FER-
NANDO JACOMINI BARBOSA-.

91. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/2008-FRANCIS-
CO CABRAL x RUFINA GONÇALVES ARROYO e outro-À parte

autora para recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-.

92. AÇÃO REIVINDICATORIA - SUMARI-524/2008-JOSÉ AN-
TONIO HAAS HERCULANO e outro x DIVA CANDIDA DE SOU-
ZA- Indeferido o requerimento de revogação da antecipação dos efei-
tos da tutela, mantendo a decisão. Tendo em vista a contestação e
documentos juntados pelo requerente às fls. 32/70, manifeste-se o
autor no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. MARCOS JOSE DE PAULA
e RAFAEL HENRIQUE TORRES-.

93. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-573/2008-BANCO
ITAU S.A. x SERAFIM FERNANDO NASCIMENTO-À parte au-
tora para recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

94. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-688/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDIT. FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA-Ciência da sentença de fls.26/30: “...Di-
ante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com funda-
mento no Decreto-Lei n° 911/69, Julgo procedente o pedido inicial
posto por B.V. Financeira S.A. C.F.I., em face de Antônio Carlos de
Oliveira, ambos qualificados e com fulcro no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, fulgo extinto o processo, para o fim de,
reconhecendo a rescisão do contrato, consolidar nas mãos do autor
o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito na petição
inicial, confirmando a busca e apreensão liminarmente deferida, que
torno definitiva. Em razão da sucumbência experimentada, condeno
o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais. Conde-
no ainda o requerido ao pagamento de honorários ao Dr. Advogado
do autor, na proporção de 10% sobre o valor dado à causa, que o
faço com fulcro no artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo
Civil...” -Advs. ENEIDA WIRGUES e FERNANDO LUZ PEREI-
RA-.

95. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-732/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x CLAU-
DIA DOS SANTOS-Ciência da sentença de fls. 22: “...HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls.20) e, com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas já solvidas. Deixo de arbitrar honorários por integrarem o
acordo...” -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

96. MANDADO DE SEGURANÇA-770/2008-CONFEPAR - CO-
OPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL x DIRETOR PRE-
SIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS- À impe-
trante para que promova o recolhimento dos valores (R$3,00) ao
Fundo Especial do Ministério Público, conforme cota de fls. 254/
255. -Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e ROSANGELA
KHATER-.

97. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-795/2008-BANCO
ITAUCARD S.A. x LUIZ CARLOS DE SOUZA-Ciência da senten-
ça de fls.32: “...Homologo a desistência da ação requerida pelo(a)
autor(a) às fls. 23 dos autos. Desnecessária anuência do requerido,
que citado não contestou e promoveu a entrega espontânea do veí-
culo. Julgo, em conseqüência, extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas já solvidas... Defiro desistência do prazo
recursal...” -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

98. ADJUD. COMPULSÓRIA - ORDINÁRIO-819/2008-RANUL-
FO SANTANA DE CASTRO e outro x CONSTRUTORA ALMA-
NARY EMPREEND. E ASSESSORIA LTDA.-Ciência do despacho
de fls.62: “I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente .
Considerando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/
06, deverá a parte que desejar a inquirição de testemunha por carta
precatória justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permi-
tir a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta
precatória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e
Comarca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo,
deverão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que se
encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs.
MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE e MARIANA BENI-
NI SOUTO-.

99. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-835/2008-ANTONIO
ADEMIR MICHELETTI x CAIXA SEGURADORA S.A.- Tendo
em vista a contestação e documentos juntados pelo requerido às fls.
32/102, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR-.

100. AÇÃO DE OBRIG. DE FAZER - ORD-875/2008-MUDAN-
ÇAS E TRANSPORTES SALLE LTDA - EPP x BANCO ITAULE-
ASING S.A. e outro-Ciência do despacho de fls. 86: “...mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos...” Manifeste-se a
requerente no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação de fls.
56/72. -Advs. RIAD FUAD SALLE, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA, EVELYN CRISTINA MATTERA e BRUNA MAIRA ROCHA
ALMEIDA COELHO-.

101. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-970/2008-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x CLORINEIA DOS SANTOS
RODRIGUES-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

102. AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-1032/2008-BAN-
CO ITAUCARD S.A. x MARCIEL DA LUZ CALDEIRA-Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10

dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

103. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1083/2008-BV FI-
NANCEIRA - FUNDO DE INVESTIMENTOS x EDSON COSME
SIMÕES- Deposite-se o valor ofertado. -Adv. ALCIRENE ADRIA-
NA S. C. DOS SANTOS-.

104. ALVARA JUDICIAL-1091/2008-THEREZA CARLOTTI BI-
GATON e outros x O JUIZO- Levando em consideração que o valor
a ser levantado na conta poupança em nome do de cujus supera a
quantia equivalente a 500 ORTN/3.085 UFIRs, conforme informa-
ção fornecida pelo Sr. Contador às fls. 57, comprove os autores, no
prazo de 30 (trinta) dias, ter ajuizado competente inventário/arrola-
mento de José Bigaton, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

105. AÇÃO MONITORIA-1095/2008-JULIO CESAR DE SOUZA
x JOSÉ CARLOS DOS SANTOS-Manifeste-se o (a) autor (a) face a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26, em virtude do
requerido não residir no endereço indicado. -Adv. VIVIANE POMI-
NI-.

106. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1108/2008-BANCO
DAYCOVAL S.A. x SIVONALDO JOSE DA SILVA-Manifeste-se o
(a) autor (a) face a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25, em virtude de não encontrar o bem objeto da lide. -Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

107. ALVARA JUDICIAL-1132/2008-GEOVANA BONJORNE DE
OLIVEIRA x O JUIZ0- Junte a autora extrato atualizado do valor a
ser liberado. -Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-.

108. AÇÃO DE CONSIG. EM PAGAMENTO-1148/2008-R.R. SIL-
VA JUNIOR PNEUS ME x BANCO BRADESCO S.A.-Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10
dias. -Adv. ALEXANDRE REZENDE-.

109. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1168/2008-MARIA
TEREZINHA RADIGONDA SERRATO x BANCO ITAU-Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10
dias. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

110. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-1182/2008-SILVIO
NOSSIAKI NAKAYASU x ELIS MARA BONETI DA ROSA e ou-
tros-À manifestação da parte autora em face da devolução da carta
AR negativo pelo motivo “Mudou-se”. -Adv. ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M. PEREIR-.

111. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1192/2008-GEOVANA
CRISTINA FERRI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ao embargado
para impugnar em 30 (trinta) dias. -Adv. CRISTIANE MARIA H. F.
GRESPAN-.

112. AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-1219/2008-BAN-
CO ITAULEASING S.A. x LUIZ ANTONIO DE SOUZA FERREI-
RA-Ciência da decisão de fls.19: “...Do exposto, preenchidos os re-
quisitos previstos nos incisos I a IV do art. 927 do CPC, defiro o
requerimento de liminar para o fim de ordenar a expedição de man-
dado de reintegração de posse em favor do autor (CPC, art. 928)...”.
Promova o autor o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

113. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1339/2008-VERONI-
CA ARBIGAUS CICILINSKI x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-Ci-
ência do despacho de fls.11/12, determinando a citação da parte re-
querida para contestar. Deferido, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária requeridos. Ao Dr. Advogado para juntar declaração
assinada de próprio punho pela autora, ciente das penalidades na
falsidade desta.-Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

114. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1343/2008-MASSAKO
KIYANA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES-Ciência
do despacho de fls.30/31, determinando a citação da parte requerida
para contestar. Deferido os benefícios da assistênica judiciária re-
queridos.-Adv. RODRIGO JACOMINI-.

115. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1344/2008-CLAUDIR
RUZON x ESTADO DO PARANA e outro-Ao autor para proceder
à retirada da carta precatória, devendo comprovar a sua distribuição
junto ao juízo da Comarca de Curitiba-Pr. -Adv. SONIA APARECI-
DA YADOMI-.

116. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-1346/2008-MARLE-
NE MORITA FAUSTINO e outro x SERCOMTEL S.A. - TELECO-
MUNICACOES-Ciência do despacho de fls.81/82, determinando a
citação da parte requerida para contestar. Deferido os benefícios da
assistênica judiciária requeridos.-Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR-.

117. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1347/2008-VALDEMAR
MARQUES MENDONÇA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A.-Ciência da data do exame de lesões corporais em VALDE-
MAR MARQUES MENDONÇA agendada para o dia 11/12/2008 às
10:00 horas, no Instituto Médico Legal. Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 dias. -Advs. ROB-
SON SAKAI GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFA-
ELA POLYDORO KÜSTER-.

118. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-1348/2008-FLA-
VIO GONCALVES x BANCO FINASA S/A.-Ciência da decisão de
fls.28/31: “...Diante do exposto, não estando presentes os requisitos
previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, indefiro o re-
querimento de antecipação dos efeitos da tutela... III - Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 23/03/2009, às 16? horas... VI -
Defiro os benefícios da assistência judiciária...” -Adv. RODRIGO
MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO-.
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119. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-1351/2008-INTRA S.A.
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES x RUTH MORAES DA
SILVA-Ao excepto para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar res-
posta, querendo. -Adv. EDUARDO GROSS-.

120. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1352/2008-ANTONIO
LUIZ PADOVAN x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-Ciência do
despacho de fls.40/41Deferida por ora os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Ao Dr. Advogado para juntar declaração assinada
de próprio punho pelo autor, ciente das penalidades na falsidade des-
ta., determinando a citação da parte requerida para contestar. -Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

121. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1353/2008-EURIDES
MENDES BETIM x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Ciência da data do exame de lesões corporais em EURIDES MEN-
DES BETIM agendada para o dia 18/12/2008 às 10:00 horas, no
Instituto Médico Legal. Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

122. AÇÃO MONITORIA-1354/2008-BANCO ITAU - S.A. x JODI
MOTOS LTDA ME e outros-À parte autora para recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. SHEALTIEL LOURENÇO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

123. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1365/2008-CLAUDIO
LUIS SPOLADORE x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
COES-Defiro os benefícios da assistênica judiciária requeridos. Emen-
de a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando
ter adquirido o telefone referido na petição inicial no regime de par-
ticipação financeira, com direito a ações da empresa ré, sob pena de
preclusão. -Adv. ABEL FERREIRA-.

124. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1370/2008-NELSON
ORIOLLI x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES- Defiro
os benefícios da assistênica judiciária requeridos. Emende a autora a
petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando ter adquiri-
do o telefone referido na petição inicial no regime de participação
financeira, com direito a ações da empresa ré, sob pena de preclusão.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

125. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1371/2008-MARIA
BENEDITA PASCOAL x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
COES- Defiro os benefícios da assistênica judiciária requeridos.
Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provando ter adquirido o telefone referido na petição inicial no regi-
me de participação financeira, com direito a ações da empresa ré,
sob pena de preclusão. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

126. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1372/2008-MAURY
JOSÉ DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
COES- Defiro os benefícios da assistênica judiciária requeridos.
Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provando ter adquirido o telefone referido na petição inicial no regi-
me de participação financeira, com direito a ações da empresa ré,
sob pena de preclusão. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

127. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-1376/2008-JOSEFA
MARIA GOUVEIA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACO-
ES-Defiro os benefícios da assistênica judiciária requeridos. Emende
a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando
ter adquirido o telefone referido na petição inicial no regime de par-
ticipação financeira, com direito a ações da empresa ré, sob pena de
preclusão. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

128. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1384/2008-ONILDO
PEDRO ALAGE x VERA CRUZ SEGUROS S.A.- Emendem os
autores a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando cópia
do BO vez que a causa morte ‘traumatismo craneo encefálico’ não
subentende falecimetno em razão de acidente automobilístico. Defi-
ro os benefícios da assistênica judiciária requeridos.-Adv. RAFAEL
LUCAS GARCIA-.

129. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1385/2008-DORALI-
CE APARECIDA MOCELIN x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-
Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntan-
do cópia do BO vez que a causa da morte ‘hipertensão intracraniana,
contusão cerebral, traumatismo craniencefálico’ ão subentende fale-
cimento em razão de acidente automobilístico. No mesmo prazo de-
verá juntar certidão de casamento, sob pena de preclusão. Deferido
os benefício da assistência judiciária requeridos. -Adv. RAFAEL
LUCAS GARCIA-.

130. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1386/2008-BANCO
FINASA S/A. x KARINE ANDRELINE- Emende a autora a petição
inicial com a juntada da comprovação do contrato celebrado entre as
partes e da constituição da ré em mora, possibilitando recebimento
da petição inicial. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

131. ARROLAMENTO-1388/2008-RUFINA ALVES BARBOSA x
BENEDITO LEMOS BARBOSA (ESPÓLIO)- Nomeada inventari-
ante a meeira Rufina Alves Barbosa independentemente de compro-
misso nos autos. Junte a inventariante, no prazo de 15 dias, certidão
negativa Federal. Deferido os benefícios da assistência judiciária re-
queridos. -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-.

132. CARTA PRECATORIA - CIVEL-230/2007-Oriundo da Comarca
de MARINGA-PR - 4º. VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPRAFIOS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros-Manifeste-se o (a) autor (a) face a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23, em razão do
executado não mais residir no endereço indicado. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-.

133. CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2008-Oriundo da Comar-
ca de -SEGURADORA ROMA S.A. x SUELI APARECIDA MAR-
DEGAN FAVORETO-Manifeste-se o (a) autor (a) face a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 48, em razão da requerida
não mais possuir o veículo. -Adv. ROSANGELA PEREIRA DA SIL-
VA-.

134. CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2008-Oriundo da Comar-
ca de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 2A. VARA CIVEL-CAR-
LO AUGUSTO BARONTINI e outro x ESPOLIO DE JOSE MAU-
RICIO DA SILVA JUNIOR-Manifeste-se o (a) autor (a) face a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23, em virtude dos re-
queridos não residir nos endereços indicado. -Adv. BLAS GONZA-
LES SALAZAR-.

135. CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2008-Oriundo da Comarca
de CAMBE - PR-SABADINI COMERCIO DE CARNES LTDA x
RECONCAVO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-Manifeste-se o (a) autor (a) face a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 12. -Adv. PAULO GILSON PINAT-.

136. CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2008-Oriundo da Comarca
de IBIPORÃ - PR - VARA CIVEL-CNF - CONSORCIO NACIO-
NAL LTDA x VIAÇÃO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA-
Manifeste-se o (a) autor (a) face a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 10, em virtude da requerida não existir no endereço. -
Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.
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1. INVENTÁRIO-384/1981-GILBERTO TAVARES x SEBASTIA-
NA NEVES TAVARES e outro- “...sentença homologando a partilha
de fls...Expeça-se formal...com o recolhimento dos tributos...” -Adv.
FRANCESCO AMORESE-.

2. MONITÓRIA-166/1998-DESELT - ENGENHARIA ELETRICA
LTDA x AVP - CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros- “1. É evi-
dente a pretensão do devedor (sócio da devedora originária) em pro-
vocar nova decisão sobre decisão preclusa neste processado. Toda
fundmentação doutrinária por si exaltada se apica ao presente caso,
ou seja, a decisão em 2005 pela desconstituição da personalidade
jurídica não sofreu próprio e oportuno recurso e agora através “im-
pugnação” busca reinserir a discussão. Por bem ainda que matéria
preclusa neste processado e para que não se alegue cerceamento de
defesa, reitero o correto posicionamento daquela decisão...Isto pos-
to, confirmo a decisão de desconsideração da pessoa jurídica.” -Advs.
CLAUDINEY DOS SANTOS, ODETH STURION, MARLOS LUIZ
BERTONI, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e ELIZANDRO
MARCOS PELLIN-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-551/1999-KIOCO
SATAKE MORIMOTO x CARLOS JOSE ESTEVES MARQUES e
outros- “...sentença homologando o acordo celebrado pelas
partes...Após liquidação do acordo, averbe-se, arquive-se.” -Advs.
SHIROKO NUMATA, NILZA APARECIDA SACOMAN, GIZELA
MARQUES, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MIREL-
LE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e DANI-
ELA PAZINATTO-.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-799/1999-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SANTA HELENA x ESPOLIO DE OLAVO GODOY- “...JUL-
GO procedente a ação...para o fim de condenar o requerido ESPO-
LIO DE OLAVO GODOY, representado pela Inventariante Maria
Helena Santos Godoy Tenório, no pagamento em favor do
requerente...da importancia correspondente às taxas de condomínio
em atraso do periodo relativo a junho de 1995 e agosto/99, devida-
mente corrigidas e acrescidas de juros de mora, cujos valores serão
apurados em regular liquidação de sentença, por cálculo. Condeno
ainda o requerido no pagamento das despesas processuais e dos ho-
norários ao advogado do requerente, no equivalente a 15% sobre o
valor da condenação...” -Advs. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-.

5. ORDINÁRIA-316/2000-ARLENE COUTINHO DE FREITAS e
outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSISTENCIA
AP.P.S.M.LONDRINA- “...sentença julgando exrtinta a presente
execução de sentença...” -Advs. HELIO ESTEVES DO NASCIMEN-
TO, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e RONALDO
GUSMAO-.

6. DECLARATÓRIA INEX. OBRIG. CAMBIAL-724/2000-JOSE
ROBERTO ROSSINI x PIZAIA & PEPILASCO LTDA.- “...senten-
ça homologando o acordo celebrado pelas partes, conforme petição
de fls. 168/170...julgando, de consequencia, extinto o processo...”-
Advs. LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI e VINICIUS DA SIL-
VA BORBA-.

7. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-855/2000-ODAIR DE SOU-
ZA x CLAUSOL COMERCIO DE PAPEIS LTDA- “1. Homologo o
cálculo do Sr. Contador. 2. A multa é sobre a condenação, inclusive,
a verba honorária que a compõe. 3. Autorizo o levantamento da pri-
meira parcela mencionada à fl. 372, bem como outros valores em
depósito ainda ao levantados pelo exequente/autor. 4. Tome-se por
termo a garantia dos imóveis indicados pela devedora com ofício à
respectiva circunscrição imobiliária...” (DEVEDORA DEVERÁ
COMPARECER A CARTÓRIO A FIM DE ASSINAR O TERMO
DE GARANTIA DOS IMÓVEIS). Advs. JOSE FRANCISCO AS-
SIS, DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, FABIO RENATO DE ASSIS,
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-.

8. ORDINÁRIA-100/2001-ALTEVIR JERONIMO DE PROENÇA
e outros x BRADESCO - BANCO BRAS. DE DESC. S/A
(CRED.IMOB.)- “...JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação
ordinária e os embargos do devedor...a teor da fundamentação retro,
devendo as custas processuais, serem suportadas pro-rata e cada parte
arcar com os honorários de seu advogado....” -Advs. MARCOS JOSE
DE PAULA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

9. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-486/2003-CONSECTOL MON-
TAGENS LTDA x CEDAR DO BRASIL LTDA e outro- “...JULGO
parcialmente procedente a ação ordinária de cobrança, para o fim de
condenar a requerida CEDAR DO BRASIL LTDA no pagamento à
requerente do montante de R$ 53.325,46 e no pagamento das despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios ao advogado do re-
querentre, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Por outro lado,
JULGO extinto o processo sem resolução do mérito em relação à
segunda requerida SEARA...e em relação à lide secundária, ambos
com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; a
primeira, devido à sua ilegitimidade passiva e a última, em razão da
perda de interesse processual superveniente...” -Advs. EMILIANO
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HUMBERTO DELLA COSTA, ALEXANDRO DALLA COSTA,
EDNA WAUTERS, MARCO AURELIO C. MARCONDES, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA e MARCIO PEREIRA DA SILVA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-ORD-1003/2003-MARCUS
FRANCISCO BARRETO SOARES x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- “...JULGO EM PARTE PROCE-
DENTE a ação...para DECLARAR a exclusão da capitalização mensal
de juros, a ser obtida por mero cálculo aritmético e em consequencia
como cada litigante foi em parte vencedor e vencido, serão reciproca
e proporcionalmente distribuidos e compensados entre eles os hono-
rários e as despesas, na seguinte proporção? 60% das custas pelo
autor e 40% pelo requerido e cada um arcando com os honorários de
seu patrono...”-Adv. HELEN K. SILVA CASSIANO-.

11. REPETIÇÃO DE INDEBITO-190/2004-EDUARDO REIS SOU-
ZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”1. Recebo a apelação apresen-
tada pelo Requerido. 2. Às contra-razões...” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-.

12. DESPEJO C/C COBRANÇA-485/2004-AGENOR PAES DE
MELO SOBRINHO e outro x ROMEU CURI
AS.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTD e outros-
“...sentença homologando a transação celebrada pelas partes, con-
forme petição de fls. 179/180...” -Advs. DARIO BECKER PAIVA,
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO e FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-.

13. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-623/2004-ANA PAULA
MARIANO DE SOUZA e outro x ENTULHOS RS e outro- “...JUL-
GO EXTINTA a presente ação com relação a ENTULHOS RS... e
CONDENO os autores ao pagamento de 50% das custas processu-
ais e honorários para o Curador Especial que arbitro em R$
1.000,00...JULGO PROCEDENTE, em parte, a ação de indeniza-
ção contra MUNICIPIO DE LONDRINA...bem como CONDENO
o requerido ao pagamento da indenização assim como ao pagamento
de 50% das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 20% do valor da condenação, nos valores até esta decisão e doze
parcelas das prestações vicendas...Recorro de ofício...” -Advs. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO, PAULO NOBUO TSUCHIYA e
CARLA REGINA PRADO FOGAÇA-.

14. ORDINÁRIA-1028/2004-JOAO CARLOS SALOMAO x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-:”...Conheço da opo-
sição por tempestiva e rejeito por ausência de pressupostos de erro
material, omissão, contradição ou obscuridade, regras específicas para
a espécie...Rejeito, pois, a oposição.” -Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e MARINETE VIOLIN-.

15. EMBARGOS A EXECUÇÃO-113/2005-ALBERTO SAWASAKI
x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Intime-se” (requerido cumprimen-
to da sentença - art. 475-J do CPC no valor de R$ 350,59). -Adv.
KAKUNEN KIOSEN-.

16. ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-443/2005-SANDRA APA-
RECIDA ESTEVES NEGRAO e outro x ZELMIRA SARTORI
CHIQUETE E HERDEIROS- “1. Rejeito a preliminar de inépcia da
inicial. O pedido é certo, está exposto corretamente, com fundamen-
to jurídico passível de conhecimento do Judiciário e da parte reque-
rida. Não se pode antecipar o mérito sem a efetiva formação da rela-
ção processual. A requerida Zelmira Sartori Chiquete compõe o pólo
passivo corretamente, tendo comparecido no feito. 3. Expeça-se edi-
tal para citação dos demais herdeiros, posto a evidente dificuldade
de localização de endereço e a não indicação pela partes.” (APRE-
SENTAR MINUTA DO EDITAL). Advs. CLAUDIA MARIA TA-
GATA, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e OSCAR DO
NASCIMENTO-.

17. RESTITUIÇÃO C/C NULIDADE-461/2005-MARCELA SAS-
SO DE ANDRADE x CONSEG - CONSORCIO SEGURANÇA
LTDA- “...sentença homologando o acordo celebrado pelas
partes...julgando, de consequencia, extinto o processo...” -Advs.
ELTON ALAVER BARROZO e RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS-.

18. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-916/2005-LAIDE DURAO
BITTENCOURT x APARECIDA DE JESUS ZUNTINI- “A assis-
tência judiciária não exime o ônus da sucumbência.” -Advs. DOU-
GLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO, RODRIGO DE AL-
MEIDA GASPARINI e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLE-
DO-.

19. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-146/2006-ODINALVA
COSTA PIRES DE LIMA x JOSE CARLOS DA SILVA PIRES DE
LIMA- “...JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por per-
das e danos, a teor da fundamentação retro, e CONDENO o requeri-
do ao pagamento da indenização explicitada, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 20% do valor da condenação...” -Advs. MARIA JOSE FAUSTI-
NO, ANTONIO FIDELIS e ULLYSSES AIRES MERCER-.

20. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-989/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x M.P.A. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e outros-
“...JULGO procedente a ação de cobrança...para o fim de condenar
os requeridos...no pagamento em favor do requerente Banco do Brasil
S.A. da importncia de R$ 84.851,38, bem como no pagamento das
despesas processuais e dos honorários ao advogado do requerente,
no equivalente a R$ 5.000,00...” -Advs. VAINER RICARDO PRA-
TO, MARCUS AURELIO LIOGI, RIAD FUAD SALLE e MARIA
LOURDES ASSUNÇAO-.

21. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-CAUT.-1017/2006-GEMT -
ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-”1. Recebo a apelação apresentada pela Reque-
rente. 2. Às contra-razões...” -Adv. DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1235/2006-GIOVANI PIRES DE
MACEDO x BRASIL TELECOM CELULAR- “Intime-se” (reque-
rido cumprimento da sentença nos termos do art. 475-J do CPC no
valor de R$ 500,00) -Advs. FABIO APARECIDO FRANZ e GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1268/2006-LUIZ CARLOS MAR-
TINS x BANCO BANESTADO S/A- “...REJEITO a oposição para
JULGAR EXTINTOS os embargos por carência de ação, a teor da
fundamentação retro, e de condequencia CONDENO o embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00...Determino, finalmente, a supensão da exe-
cução até transação ou conclusão da ação revisional...” -Advs. WI-
LLIAM CANTUARIA DA SILVA, ANGELICA CLEISSE DOS
SANTOS COELHO e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2007-MAQCEM EQUIPA-
MENTOS E PEÇAS COMERCIAIS LTDA x HUSSMANN DO
BRASIL LTDA- “...REJEITO a oposição para JULGAR IMPRO-
CEDENTES os embargos a teor da fundamentação retro, e de con-
sequencia CONDENO a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor dos
embargos...” -Advs. HELIO DOMINGOS FRASSO CORREA FI-
LHO, PATRICIA GRASSANO PEDALINO e MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO-.

25. REPARAÇÃO DE DANOS-ORD.-191/2007-DOUGLAS ALE-
XANDRE CORDEIRO ROSA x ROMILDO APARECIDO ROSA-
“...JULGO procedente a ação ordinária para o fim de condenar o
requerido Romildo Aparecido Rosa no pagamento ao requerente
Douglas Alexandre Cordeiro Rosa de indenização por dano moral no
equivalente a 30 salários mínimos, bem como no pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios ao advogado do re-
querente, arbitrados em 20% sobre o valor da condenação.” -Advs.
MARCIA TESHIMA, RAQUEL C. PALEGARI SARAIVA, CAR-
LOS ALBERTO ZANON e FABIO CHAGAS THEOPHILO-.

26. REVISIONAL-288/2007-ANTONIO LUIZ PADOVANI x BAN-
CO DO BRASIL S/A- “...JULGO parcialmente procedente a ação
revisional, para o fim de declarar a exclusão da capitalização mensal
de juros do débito do requerente Antonio Luiz Padovani, a ser obti-
do por mero cálculo aritmético e, em consequencia, como cada liti-
gante foi em parte vencedor e vencido, serão reciproca e proporcio-
nalmente distribuidos e compensados entre eles os honorários e as
despesas, na seguinte proporção? 60% das custas pelo requerente e
40% pelo requerido, cada um arcando com os honorários de seu
patrono...”-Advs. MARCELO BARZOTTO e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-.

27. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-291/2007-FERNANDA
GOMES SILVA x VIVO S/A- “...sentença homologando a transação
celebrada pelas partes, conforme petição de fls. 103/105...julgando,
de consequencia, extinto o processo.” -Advs. RAFAEL ZAMARIA-
NO, MARIA ZELIA DE O. E OLIVEIRA, GUSTAVO VIANA CA-
MATA, NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

28. REVISIONAL-348/2007-THIAGO PEREIRA DA SILVA x BAN-
CO ABN AMRO REAL- “...JULGO EM PARTE PROCEDENTE a
ação revisional...para DECLARAR a exclusão da capitalização men-
sal de juros, a ser obtida por mero cálculo aritmético e em conse-
quencia como litigante foi em parte vencedor e vencido, serão reci-
proca e proporcioonalmente distribuidos e compensados entre eles
os honorários e as despesas, na seguinte proporção? 60% das custas
pelo autor e 40% pelo requerido e cada um arcando com os honorá-
rios de seu patrono...” -Advs. GIOVANI PIRES DE MACEDO e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

29. DECLARATÓRIA (ORD.)-459/2007-VALDETE VAZZOLER
DE SOUZA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS
PERNAMBUCANAS-:”...Conheço da oposição por tempestiva e
rejeito por ausência de pressupostos de erro material, omissão, con-
tradição ou obscuridade, regras específicas para a espécie...Rejeito,
pois, a oposição.” -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

30. EMBARGOS A EXECUÇÃO-667/2007-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito
por ausência de pressupostos de erro material, omissão, contradição
ou obscuridade, regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a
oposição.” -Advs. GILBERTO JACHSTET e CLAUDINE APARE-
CIDO TERRA-.

31. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-690/2007-HELIO DUTRA DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A- “...julgo procedente a ação de co-
brança para condenar o requerido no pagamento aos autores das di-
ferenças de correção monetária entre o IPC, referente aos meses de
junho/87, em relação aos valores efetivamente creditados em cader-
neta de poupança de que eram titulares e que foram remunerados
pela LBC e LFT, respectivamente, mais juros remuneratórios de 0,5%
ao mês, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros
moratórios a contar da citação. Para cumprimento da sentença ob-
serve-se o disposto artigo 475-B do CPC. Condeno o requerido no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios aos
autores, no equivalente a 15% sobre o valor do débito, devidamente
corrigido.” -Advs. HELIO DUTRA DE SOUZA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

32. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-845/2007-GUSTAVO
ELLWEIN e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇO-
ES-:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito por ausência
de pressupostos de erro material, omissão, contradição ou obscuri-
dade, regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a oposição.” -
Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PE-
REIRA-.

33. ORDINÁRIA-909/2007-MCJT CONFECÇOES LTDA x BAN-
CO ITAU S/A-:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito por
ausência de pressupostos de erro material, omissão, contradição ou
obscuridade, regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a opo-
sição.” -Advs. SERGIO EDUARDO CANELLA, ANGELA ANAS-
TAZIA CAZELOTO e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-.

34. DECLAR. INEXISTÊNCIA REL.JURÍDICA-995/2007-GE-
RALDO MIRANDA ALVES x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL- “....JULGO improcedente a ação ordinária de indenização...ante
a absoluta falta de prova da ilicitude e do nexo de causalidade e
condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do advogado do requerido no importe de
R$ 500,00...” -Advs. VANIA DE ARRUDA MENDONÇA RODRI-
GUES e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

35. CURATELA-1114/2007-VANIR FERREIRA x TEREZINHA
FERREIRA- “...DECRETO a interdição do requerido...nomeio a
autora como sua curadora, que fica dispensada de prestação de con-
tas e especialização de hipoteca...” -Adv. MARCO ANTONIO PE-
REIRA SOARES-.

36. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1141/2007-RACHEL AMORIM
AMARAL x BANCO REAL S/A- “...julgo procedente a ação de
cobrança para condenar o requerido no pagamento aos autores das
diferenças de correção monetária entre o IPC, referente aos meses
de junho/87 e janeiro 89, em relação aos valores efetivamente credi-
tados em caderneta de poupança de que eram titulares e que foram
remunerados pela LBC e LFT, respectivamente, mais juros remune-
ratórios de 0,5% ao mês, devidamente atualiada monetariamente e
acrescida de juros moratórios a contar da citação. Para cumprimento
da sentença observe-se o disposto no artigo 475-B do CPC. Conde-
no o requerido no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios aos autores, no equivalente a 15% sobre o valor do
débito, devidamente corrigida. Transitada em julgado, à liquidação.”
-Advs. CARLA PIETRAROIA CARVALHO PINTO e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-1195/2007-COMERCIAL PAU-
LISTA DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO SICREDI- “...JUL-
GO improcedentes os embargos de terceiro ajuizados por Comercial
Paulista de Móveis Ltda., em relação ao BANCO SICREDI.” -Advs.
ADRIANO MARRONI, MARCELO FARINHA e ROBERTO CAR-
LOS BUENO-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-1213/2007-CICERO RODRI-
GUES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
“...ACOLHO a oposição e JULGO PROCEDENTES os embargos
para liberar definitivamente a constrição sobre o imóvel descrito na
inicial e de consequencia CONDENO a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorários de 10% sobre o valor da oposi-
ção...’ -Advs. BRUNO SACCANI SOBRINHO e BRUNO MON-
TENEGRO SACANI-.

39. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-1214/2007-CLEUSA
TOBIAS ARANHA x PRIMAVERA CLUBE DE LONDRINA-
“...JULGO PROCEDENTE, em parte, a presente ação declaratória,
nos termos da fundamentaçao retro e de consequencia TORNO defi-
nitiva a liminar concedida e CONDENO a requerida a devolução das
parcelas nos moldes explicitados, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocaticios que arbitro em 20% sobre
o valor da condenação...” -Adv. GISELE ASTURIANO-.

40. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1265/2007-MASUO KAMIJI x
BANCO DO BRASIL- “...julgo procedente a ação de cobrança para
condenar o requerido nos termos da fundamentação retro, a ser atu-
alizado monetariamente e acrescido de juros moratórios a contar da
citação. Condeno o requerido no pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao autor, no equivalente a 15% sobre o
valor do débito, devidamente corrigido.-Advs. SANDRA MATSU-
BARA e FRANK OHASHI SAITA-.

41. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1313/2007-EDIVALDO RO-
DRIGUES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-”1. Recebo a apela-
ção apresentada pela Requerida. 2. Às contra-razões...” -Adv. WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

42. INTERDIÇÃO-1355/2007-MARIO CESAR ALBERINI LOU-
REIRO e outros x NELSON PARISOTTO LOUREIRO- “...DECRE-
TO a interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
inciso II do Código Civil e de acordo com o contido no art. 1775, §
3º do mesmo diploma legal, nomeio como seu curador o filho Mário
César Alberini Loureiro, que fica dispensado de prestação de contas
e especialização de hipoteca...” -Adv. MARIA FERNANDA ROSSI
TICIANELLI-.

43. DECLARATÓRIA C/C REP. DANOS-1371/2007-ESPOLIO DE
NELSON BENEDITO DE CAMPOS FREITAS e outros x BANCO
SANTADER BANESPA S/A-”1. Recebo a apelação apresentada
pelos Requerentes. 2. Às contra-razões...” -Advs. LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e BLAS GOMM SANTOS-.

44. DECLAR. INEXISTÊNCIA REL.JURÍDICA-1393/2007-JOEL
ANTONIO DA SILVA x FINANCEIRA ITAU CDB S/A
CREDITO,FINAN.INVESTIMENTO- “...JULGO procedente a
ação...confirmar definitivamente a decisão que antecipou os efeitos
da tutela, em relação ao contrato mencionado. determinar o cancela-
mento definitivo do protesto/negativação atinente ao título declara-
do inexistente; condenar a requerida...no pagamento ao requerente
de indenização por dano moral no equivalente a 10 salários minimos,
bem como no pagamento integral das despesas processuais e dos
honorários advocaticios, estes fixados em 15% sobre o valor da con-
denação devidamente corrigida...” -Adv. THIAGO CAVERSAN
ANTUNES-.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1433/2007-CHEVRON BRASIL

LTDA x AROLDO ALVES DIAS E CIA LTDA-:”...Conheço da opo-
sição por tempestiva e rejeito por ausência de pressupostos de erro
material, omissão, contradição ou obscuridade, regras específicas para
a espécie...Rejeito, pois, a oposição.” -Advs. MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e ROBERTO COUTINHO MENDES-.

46. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1441/2007-BANCO ITAU S/A x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “...REJEITO a oposição e JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução entre
partes...e de consequencia CONDENO a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
do valor da oposição...” -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-.

47. MANDADO DE SEGURANÇA-68/2008-SIMONE OLIVEIRA
LOPES x REITOR DA UEL- “...CONCEDO em definitivo a ordem
e JULGO PROCEDENTE o presente mandamus...Custas pelo re-
querido.” -Advs. MARCOS MARCELO WATZKO e MARINETE
VIOLIN-.

48. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-114/2008-LAURO CUSTODIO
MACIEL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-:”...Conheço da opo-
sição por tempestiva e rejeito por ausência de pressupostos de erro
material, omissão, contradição ou obscuridade, regras específicas para
a espécie...Rejeito, pois, a oposição.” -Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

49. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-181/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUCIANA DOS SANTOS- “...sentença julgan-
do o pedido de desistência de fl.24...nos termos do art. 267, inciso
VIII do CPC...” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

50. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-256/2008-JAYME PELOI x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- “...julgo procedentes os
pedidos...condenando-a a pagar às diferenças de correção monetária
nos percentuais identificados anteriormente, acrescido de juros con-
tratados (0,5% ao mês), capitalizados mensalmente, desde a data
que deixou de creditar até o dia do efetivo pagamento, bem como ao
pagamento de juros moratórios a partir da citação, despesas proces-
suais e honorários ao advogado do autor, no equivalente a 15% so-
bre o valor atualizado da condenação...” -Advs. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH e DOUGLAS DOS SANTOS-.

51. ORDINÁRIA-306/2008-ADAO SOARES DA SILVA e outros x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇOES-”...julgo procedente o
pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações para o fim de
condená-la a entregar o número equivalente de ações preferenciais
classe A em prol da parte autora, ante ao reconhecimento de seus
direitos de converter o direito de uso do terminal telefônico em di-
reito acionário. O número de ações preferenciais “Classe A” a ser
entregue a parte autora deverá ser objeto de apuração em liquidação
de sentença, observando-se, para tanto, o disposto no art. 2º, III, da
Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00,
considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS e FABIO MARTINS PEREIRA-.

52. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-325/2008-REIMON CAMATI
MARÇAL x ITAU SEGUROS- “...julgo procedentes os pedidos de-
duzidos inicialmente, condenando a requerida no pagamento a re-
querente da diferença retro exposta, atinente a indenização do segu-
ro DPVAT, ACRESCIDA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E
JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS À PARTIR DA CITA-
ÇÃO. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMNTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS AO ADVOGADO DA
PARTE ADVERSA, ESTES FIXADOS EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇAO.” -Advs. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

53. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-329/2008-BENEDITO MI-
GUEL DA SILVA FILHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES-”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A.
Telecomunicações para o fim de condená-la a entregar o número
equivalente de ações preferenciais classe A em prol da parte autora,
ante ao reconhecimento de seus direitos de converter o direito de
uso do terminal telefônico em direito acionário. O número de ações
preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser
objeto de apuração em liquidação de sentença, observando-se, para
tanto, o disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desen-
volvido.” -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-.

54. RESC. CONTRATO C/C PERD.DANOS-407/2008-PLAENGE
EMPREENDIMENTOS LTDA x MATILDE SORGI CARNEIRO-
:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito por ausência de
pressupostos de erro material, omissão, contradição ou obscuridade,
regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a oposição.” -Advs.
IRINEU CODATO e THIAGO CAVERSAN ANTUNES-.

55. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-CAUT.-449/2008-JORGE
ANDRE DANTAS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A-:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito por au-
sência de pressupostos de erro material, omissão, contradição ou
obscuridade, regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a opo-
sição.” -Advs. FERNANDO SILVA GONCALVES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

56. RESC.CONTRATO C/C REINT.POSSE-468/2008-PROTENGE
ENGENHARIA DE PROJETO E OBRAS LTDA x ELSSO RODRI-
GUES-:”...Conheço da oposição por tempestiva e rejeito por ausên-
cia de pressupostos de erro material, omissão, contradição ou obs-
curidade, regras específicas para a espécie...Rejeito, pois, a oposi-
ção.” -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI-.

57. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-497/2008-GILZA ZAMINE-
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LLI x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES- “...julgo pro-
cedente o pedido em relação à Sercomtel para o fim de condená-la a
entregar o número equivalente de ações preferenciais classe A em
prol da parte autora, ante ao reconhecimento de seus direitos de con-
verter o direito de uso do terminal telefônico em direito acionário. O
número de ações preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte au-
tora deverá ser objeto de apuração em liquidação de
sentença...Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00...” -Advs.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO MARTINS PEREI-
RA-.

58. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-500/2008-FABIO CE-
SAR TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S/A- “...julgo procedentes
os pedidos...para o fim de DECLARAR a inexistencia de relação
jurídica entre as partes e consequente cancelamento de apontamento
em serviço de proteção ao crédito e CONDENAR a requerida no
pagamento à autora de indenização por dano moral no equivalente a
10 (dez) salários mínimos, acrescidos de juros moratorios, bem como
condena-la no pagamento integral das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção devidamente corrigida...” -Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

59. ORDINÁRIA-502/2008-MALVINA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-”...julgo
procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A. Telecomunicações
para o fim de condená-la a entregar o número equivalente de ações
preferenciais classe A em prol da parte autora, ante ao reconheci-
mento de seus direitos de converter o direito de uso do terminal
telefônico em direito acionário. O número de ações preferenciais
“Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser objeto de apura-
ção em liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o dispos-
to no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido.” -Advs.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e FABIO MARTINS
PEREIRA-.

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-545/2008-REAL LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IDALINA ROCHA DE OLI-
VEIRA- “...sentença julgando extinta a presente ação...Defiro o de-
sentranhamento dos documentos...” -Adv. EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR-.

61. EMBARGOS A EXECUÇÃO-610/2008-FARMACIA SENA-
DOR LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
“...REJEITO a oposição e julgo improcedentes os
embargos...CONDENO a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
oposição...” -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e FRANCIS-
CO AGUILERA FILHO-.

62. MANDADO DE SEGURANÇA-632/2008-COELHO & ALVES
LTDA (BOATE VEGA) x GERENTE
CONC.ATIV.ECON.SEC.FAZ.MUNC.LONDRINA e outro-
“...CONCEDO em definitivo a ordem e JULGO PROCEDENTE o
presente mandamus...Custas pelo requerido” -Advs. RODRIGO
BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e PAULO CE-
SAR TIENI-.

63. SUMÁRIA DE COBRANÇA-677/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL BARÃO DE GUARAÚNA x LINA FER-
NANDES DA SILVA- “...sentença homologando a transação cele-
brada pelas partes...julgando extinto o processo...” -Advs. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON e FREDERICO VIDOTTI DE REZEN-
DE-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-703/2008-VIA
EXPRESSA TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- “...sentença homologando o cálculo e julgando extinta a pre-
sente execução...” -Advs. ROBERTO MURAWSKI RABELLO,
AMANDA COUTINHO RABELLO e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-.

65. DESPEJO C/C COBRANÇA-724/2008-MARCELO GONÇAL-
VES MARQUES x RICARDO GANDOLPHO e outros- “...julgo
procedente o pedido...para o fim de CONDENAR os requeridos,
solidariamente, a requerida no pagamento? a) dos valores referentes
aos aluguéis vencidos no curso da ação, vincendos e acessórios da
locação até a desocupação do imóvel, tudo acrescido de juros e cor-
reção monetária; b) das despesas processuais e honorários advocatí-
cios ao advogado da parte autora, na ordem de 20% sobre o montan-
te devido.” -Advs. ADEMIR SIMOES e AULO PRATO-.

66. EMBARGOS DO DEVEDOR-757/2008-YONE APARECIDA
MOZOCATTO REZENDE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ- “...rejeito a oposição e julgo improcedentes os em-
bargos à execução...bem como CONDENO a embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor da oposição...” -Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA-.

67. EMBARGOS A EXECUÇÃO-772/2008-VALDETE VAZZOLER
DE SOUZA x KALLAS VEICULOS LTDA- “...ACOLHO a oposi-
ção e JULGO PROCEDENTES os embargos entre partes...e de con-
sequencia JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial e
CONDENO a parte embargada/exequente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor
da oposição...” -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI-.

68. EMBARGOS DO DEVEDOR-806/2008-MARCELO MITSI x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “...rejeito a oposição e julgo impro-
cedentes os embargos à execução...condenando-os ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocaticios a Embargada arbi-

trados em R$ 300,00...” -Advs. MARCELO MITSI e ALESSAN-
DRA H. M. C. TAKAHASHI-.

69. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-820/2008-REINALDO MAR-
TINS ANGELINO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-
“...JULGO PROCEDENTE a ação, a teor da fundamentação retro, e
CONDENO A SUPLICADA AO PAGAMENTO ESPECIFICADO,
bem como ao custeio das despesas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 20% do valor da condenação...” -Advs. WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

70. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-937/2008-JOSE ABEL
BRINA OLIVO x LEANDRO PEREIRA MOTTA- “...Isto posto,
ACOLHO a exceção e DECLINO a competência deste Juizo para o
Juízo de Pitanga, Comarca a qual pertence o Municipio onde se deu
o fato...” -Advs. FELIPE CLAUDINO CANNARELLA, NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS e BERNARDETE GOMES DE
SOUZA-.

71. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1067/2008-SOLANGE SO-
ARES DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-”...julgo procedente o pedido em relação à Sercomtel S.A.
Telecomunicações para o fim de condená-la a entregar o número
equivalente de ações preferenciais classe A em prol da parte autora,
ante ao reconhecimento de seus direitos de converter o direito de
uso do terminal telefônico em direito acionário. O número de ações
preferenciais “Classe A” a ser entregue a parte autora deverá ser
objeto de apuração em liquidação de sentença, observando-se, para
tanto, o disposto no art. 2º, III, da Lei Municipal 6.419/95. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desen-
volvido.” -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

72. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1114/2008-EDUARDO BISPO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- “...jul-
go procedente a ação de cobrança para condenar o requerido no
pagamento aos autores das diferenças de correção monetária entre o
IPC, referente aos meses de junho/87, em relação aos valores efeti-
vamente creditados em caderneta de poupança de quem eram titula-
res e que foram remunerados pela LBC e LFT, respectivamente, mais
juros remuneratórios de 0,5% ao mês, devidamente atualizada mo-
netariamente e acrescida de juros moratórios a contar da citação.
Para cumprimento da sentença observe-se o disposto no art. 475-B
do CPC. Condeno o requerido no pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios aos autores, no equivalente a 15%
sobre o valor do débito, devidamente corrigido.” -Advs. EDEMAR
HANUSCH e BRUNO GATTO DE FREITAS-.

73. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1149/2008-CLEWERSON
DOUGLAS DA SILVEIRA BIAGGI x OCTAVIO SALLES DE
CAMARGO LEITE-Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte Requerente . -Adv. VANIA DE ARRUDA MENDONÇA
RODRIGUES-.

74. DESPEJO C/C COBRANÇA-1190/2008-MARINA ASSAKO
ALEXANDRE x VANESSA SARA CASTELLO MARQUES- “...jul-
go procedente o pedido...CONDENO a requerida ao pagamento dos
valores referente aos aluguéis vencidos no curso da ação, vincendos
e acessórios da locação até a desocupação do imóvel, tudo acrescido
de juros e correção monetária, bem como ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao advogado da autora na
ordem de 10% sobre o montante devido. A desocupação voluntária
poderá ocorrer no prazo de trinta dias, sob pena de despejo.” -Adv.
MARCOS MARCELO WATZKO-.

75. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-1199/2008-BANCO
FINASA S/A x CARLOS MAGNO CARVALHO FERREIR- “...jul-
go procedente a ação, consolidando a posse e propriedade do bem
em mãos do autor, bem como condenando o réu ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da causa.” -Adv. IVAN PEGORARO-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR-1206/2008-JOSE ROBERTO
BRASIL DE SOUZA- “...REJEITO a oposição e JULGO IMPRO-
CEDENTES os embargos do devedor...e de consequencia CONDE-
NO o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00...” -Adv. CARLOS JOSE
FRAGOSO-.

77. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-CAUT.-1372/2008-EVELIZE
MORAES ROCHA x INTRA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES- “Indefiro a liminar...Cite-se.” -Adv. EDUARDO GROSS-

78. MANDADO DE SEGURANÇA-1376/2008-WANDA B. MOY-
SES x UNIMED DE LONDRINA- “...Dessa forma, tendo em vista
que a impetrante deixou de instruir os autos com documentação es-
sencial a comprovar seu direito (prova da recusa ao fornecimento
por entes públicos), é evidente a ausência de violação a direito líqui-
do e certo da mesma, em virtude da falta de prova pré-constituída,
devendo ser denegada a segurança...Custas de lei” -Adv. EDUAR-
DO FRANCISCO MOYSES CISNEROS-.

79. OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINÁRIO-1393/2008-LIBER-
TY SEGUROS S/A x ESPOLIO DE MARCOS HENRIQUE BROI-
ETTI, REP. VILMA AP- “Indefiro a liminar...Cit-ese.” -Adv. GE-
RARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

80. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1399/2008-JORGE DE PAULA x
ITAU SEGUROS S/A-I- Para audiência de conciliação designo o dia
10/02/09 , às 14.00 horas. ..” Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-
.
81. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1418/2008-VALTAIR COLABI-
ANQUI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-I- Para audiência de
conciliação designo o dia 18/02/09, às 14.00 horas. II... . -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

82. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1420/2008-FRANCISCO FRAN-
LEIDE NOGUEIRA DE SOUZA x MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A-I- Para audiência de conciliação designo o dia 18/02/
09, às 13.30 horas. II... . -Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-.

83. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1421/2008-REGINA CELIA FER-
REIRA DE LIMA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
I- Para audiência de conciliação designo o dia 17/02/09, às 14.30
horas. II... . -Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

84. REPARAÇÃO DE DANOS-ORD.-1436/2008-MARIA DE
LOURDES ALMEIDA x TRANSPORTE COLETIVO GRANDE
LONDRINA LTDA- “Defiro, em parte, o pedido liminar para que a
requerida pague, mensalmente, o equivalente a um salário mínimo,
como forma de minimizar os danos sofridos pela autora...Cite-se.
Intime-se” -Adv. JOSSAN BATISTUTE-.

85. EXECUÇÃO FISCAL-98/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA
x CANALE MARKETING DIRETO E PROPAGANDA LTDA e
outros- “...ACOLHO, em parte, a exceção e JULGO EXTINTA a
execução com relação ao débito tributário representado pela cda de
fls.03 e DETERMINO o prosseguimento da execução com relação
aos demais.” -Advs. LUIS AUGUSTO PRAZERES DE CASTRO,
OVANY DE CASTRO e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA-.

86. EXECUÇÃO FISCAL-241/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA
x JOSE ROBERTO GRECCO- “...Assim, ACOLHO a exceção para
JULGAR EXTINTA a execução fiscal da cda de fl.03 e DETERMI-
NO o prosseguimento na de fl.04...” -Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-.

87. EXECUÇÃO FISCAL-172/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x CATIA YURI TAKAHARA- “...Assim, ACOLHO a exceção para
JULGAR EXTINTA a execução fiscal da cda de fl.03 e DETERMI-
NO o prosseguimento na de fl.04...” -Adv. CATIA YURI TAKAHA-
RA IRANAGA-.

88. EXECUÇÃO FISCAL-560/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA- “Sim, a execução também
segue com relação a I.P.T.U.” -Advs. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

89. EXECUÇÃO FISCAL-910/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x IRENE ELIAS AVELAR- “Sim, a execução segue com relação ao
IPTU.” -Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-.

90. EXECUÇÃO FISCAL-1497/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DIAMANTINO S. ESCANTABURLO- “...Assim, REJEITO a
exceção e DETERMINO o prosseguimento da execução.” -Advs.
CECILIA INACIO ALVES e JULIANA GALVAO COSER-.
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1. ORDINARIA DE COBRANCA-8/1993-BANCO BRADESCO S/
A x L. HOLLMANN & CIA LTDA e outro-Diga o Requerente sobre
o prosseguimento do feito.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-440/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CERAMICA LAMBARI LTDA e outros-
Diga o Exequente sobre o prosseguimento do feito diante da ausên-
cia de resposta das outras instituições financeiras.-Advs. ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE QUADROS-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WILSON STERN e outro-
Ao Exequente para efetuar o preparo de R$99,14 (noventa e nove
reais e quatorze centavos) atinente as custas processuais remanes-
centes com organização de hasta pública.-Adv. ULICES PIZZAT-
TO-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO CRISTOFERI e outros- Recebida a
petiçao de fls. 206 como manifstacao de concordancia com os pedi-
dos de fls. 191/196 e 203/204. Em consequencia, reiterada a decisao
de fls. 140, reforçando que a preferencia é restrita aos créditos tribu-
tários de Breno Armindo Seibert.
Prossiga-se com a realizaçao da venda judicial.-Advs. LEANDRO
DE QUADROS e EDUARDO LUIZ BUSSATTA-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1997-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x LUIZ
SADI CECCATO e outro-”Tendo em vista o conteúdo da certidão
de fl. 113-v, dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
para que dê andamento ao feito, requerendo o que entender de direi-
to.”-Advs. ULICES PIZZATTO, ANTONIO FERREIRA FRANCA
e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-.

6. INTERDIÇÃO-179/1997-ARNO STAROSKI x IVONE STA-
ROSKY- Lavrado Termo de Substitutiçao de curador, bem como,
expedido ofício sob nº. 2004/08-JD ao Cartorio Eleitoral, e sob nº
2005/08-JD ao Jornal O Presente. A Requerente para retirar e enca-
minhar os ofício aos destinatarios.-Adv. ULICES PIZZATTO-.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-322/1998-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COPAGRIL x BERCLES
LOPES e outro-Às partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se man-
fiestarem sobre a conta, devendo o exeqüente, no mesmo prazo, in-
dicar bens dos executados passíveis de penhora. Conta no valor de
R$ 14.507,80 (quatorze mil, quinhentos e sete reais e oitenta centa-
vos).-Advs. JAYRO ROQUE ZANCHET, RUI SANTO BASSO e
CHRISTIAN GUENTHER-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-473/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SOUTH TRADE COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outro-Diante da ausência de resposta das outras instituições
financeiras, diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
LEANDRO DE QUADROS-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-145/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOTOPAMPA COMERCIO DE MOTOCI-
CLETAS LTDA e outros-Diga o Exeqüente sobre o prosseguimento
do feito, diante da ausência de resposta das outras instituições finan-
ceiras.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-.

10. INVENTARIO-193/1999-ROMEU KLAUCK x ESPOLIO DE
AMALIA KLAUCK-”Estando todos os herdeiros representados, e
sendo maiores capazes, bem como que o processamento do inventá-
rio se encontra na fase inicial, converto-o para o rito de arrolamento,
determinando que os Requerentes, no prazo de trinta dias, apresen-
tem petição que atenda os requisitos do art. 1.031 do CPC.”-Adv.
ANGELICA MAJOLO-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/1999-SIRLEI KUPAS
x FERNANDO HAMAMOTO e outros-Recebido os recursos de
apelação (fls. 807 /827) e (fls. 828/858), interpostos pelo Requerido,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados para apresenta-

rem contra-razões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
observadas as formalidades legais, os autos serão encaminhados ao
E.Tribunal de Justiça.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

12. ORDINARIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38/
2001-SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ x MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON- Expedida requisição de paga-
mento sob nº 062/2008. Ao Exequente para retirar o ofício sob nº2022/
08-JD e encaminhar ao destinatário.-Adv. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-.

13. AÇAO DE DEPOSITO-156/2001-BANCO WOLKSWAGEN
S.A. x MARIA DE LOURDES CLAUDIA BRENDLE-Ao Reque-
rente para efetuar o preparo de R$ 648,46 (seiscentos e quarenta e
oito reais e quarenta e seis centavos) atinente as custas processuais.-
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

14. AÇÃO CIVIL PUBLICA-190/2001-MUNICIPIO DE MARE-
CHAL CANDIDO RONDON x ARISTON LUIZ LIMBERGUER e
outro- Decisão de fls. 541: “Estendo o recebimento da ação civil
pública, expressado às fls. 404, às requeridas? Hospital Marechal
Cândido Rondon Ltda, Unimed Costa Oeste-Cooperativa de Traba-
lho Médico e Odonto Prótese Comercial Ltda, pois as defesas preli-
minares não elidem as imputações contidas na inicial e na emenda de
fls. 378/380, carecendo para demonstração da instrução da probató-
ria que será realizada no procedimento que ora se instaura. Indefiro
a arguição de prescrição, manifestada pelas Requeridas, com funda-
mento no art. 37, §5º, da Constituição Federal. Cite-se as
Rés(...).”Expedido mandado de citação e ofícios sob nº 2006/08-JD
e 2007/08-JD para citação. Ao Requerente para efetuar o preparo de
R$82,30(oitenta e dois reais e trinta centavos), sendo R$37,00-ati-
nente diligência do Sr. Oficial de Justiça, e R$45,30-atinente expedi-
ção de ofícios, postagem e xerox.-Advs. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT, ANTONIO FERREIRA FRANCA, EDSON LUIS SCHRO-
DER e PATRICIA KLASSEN-.

15. INVENTARIO-54/2002-ESTANISLAU OLKOWSKI x ESPO-
LIO DE CLEMENTE JOSE OLKOWSKI-Diga a Inventariante so-
bre o cálculo do imposto causa mortis no valor de R$ 7.949,66 (sete
mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos)-
Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-67/2002-REFRICOL
INDUSTRIA E COMERCIO MARECHAL LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A.-Ao Embargante para no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor de R$155.978,96 (cento e cinquenta e
cinco mil novecentos e setenta e oito reais e noventa e seis centa-
vos), que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento),
em conformidade com o art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/
2005. Ao Embargado para efetuar o preparo de R$18,90 (dezoito
reais e noventa centavos), atinente as despesas com expediçao e pos-
tagem do ofício. -Advs. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, AN-
TONIO FERREIRA FRANCA e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO-.

17. DECLARATORIA-278/2002-ERIKA RENA KURTZ x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS e outro-
Conforme petiçao e documentos de fls. 834/840, a exequente reque-
reu, em face da Caixa Economica Federal, o cumprimento da senten-
ça, apresentando os seguintes valores: a) R$5.170,77 relativos às
diferenças geradas pelos complementos devidos sobre o benefício de
aposentadoria a partir de fevereiro de 2005; b)R$4.691,59 relativo
aos honorários advocatícios; c)R$1.291,83 relativos ao reembolso
de custas processuais. II - Intimada, a CEF ofertou “impugnaçao à
liquidaçao de sentença”, acompanhada de documentos, às fls. 858/
918. Nos termos do item II da referida manifestaçao, a executada
efetuou depósito, para fins de pagamento do valor devido a título de
honorários advocatícios, no importe de R$2.578,01 (fls. 866) e de-
pósito, para fins de garantia do juízo no valor de R$9.933,51 (fls.
867). III - Verifica-se claramente que o valor pago a título de hono-
rários nao foi o indicado pela exequente na petiçao que inaugurou o
cumprimento de sentença, razao pela qual determino: a) a liberaçao,
em favor os procuradores da Exequente, da quantia depositada à fls.
866; b)a intimaçao da exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar o cálculo atualizado da diferença relativa às custas e ho-
norários, acrescida da multa de 10% (dez) por cento), nos termo do
§4º do artigo 475-J do CPC. IV-Quanto à parte do cumprimento de
sentença referente às diferenças geradas pelos complementos devi-
dos sobre o benefício de aposentadoria a partir de fevereiro de 2005,
recebo a impugnaçao de fls. 859/918 como impugnaçao ao cumpri-
mento de sentença prevista no §1º do artigo 475-J do CPC. Lavrado
Termo de penhora do valor depositado às fls. 867. Deixo de atribuir
efeito suspensivo à impugnaçao, uma vez que nao restou demonstra-
do a contento a existência de grave dano de difícil ou incerta repara-
çao, requesito exigido pelo artigo 475-M do CPC. Registro, por opor-
tuno, que o levantamento do valor é decorrência natural do cumpri-
mento da sentença, nao sendo suficiente para demonstraçao da exi-
gência legal. Dê-se vista à exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifestar sobre a impugnaçao. Ao procurador Antonio Ferreira
França, para retirar o Alvará Judicial sob nº. 453/2008, e efetuar o
preparo de R$7,00 (sete reais).-Advs. HENRIQUE KURTZ e AN-
TONIO FERREIRA FRANCA-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-487/2002-JACIR VITOR
BLATT x JERONIMO NOLBERTO STEIN-Impossível deferir a
penhora do veículo indicado pelo exequente à fl. 92, uma vez que da
analise do laudo de fls. 93 depreende-se que o executado nao é o
proprietário do bem. Deferido o requerimento contido na alínea “b”
da petiçao retro. Expedido mandado de penhora no rosto dos autos
do crédito de titularidade do executado nos Autos nº 415/2004. Ao
Requerente para efetuar o preparo de R$74,00 (setenta e quatro re-
ais), atinente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado. -Adv. ULICES PIZZATTO-.

19. INDENIZACAO-575/2002-ILARIO EGON TRENTINI e outro
x ALVARO STEINMACHER e outro-Determinada a intimação dos
Autores, por carta com AR, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetu-

arem o pagamento do valor de R$29.919,95, que deverá ser atuali-
zado monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de
ser acrescida multa de 10% (dez por cento), em conformidade com o
art. 475-J e seguintes da Lei nº 11.232/2005. Expedidos ofícios sob
nºs 2011/08-JD e 2012/08-JD para intimação dos Autores. Aos Re-
queridos para efetuarem o preparo de R$40,80 (quarenta reais e oi-
tenta centavos) atinente expedição e postagem dos ofícios e xerox.-
Advs. NILSON PEDRO WENZEL e BARBARA S. SAATKAMP
MARCELINO-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-279/2003-LUIZ KOHLRAUSCH
x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
”Pela derradeira vez, aguardem-se quinze dias para o depósito dos
honorários periciais. Em não sendo depositados os honorários, vol-
tem para julgamento no estado em que se encontram.”-Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JR-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-282/2003-SILVIO SACKSER x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao requerido para efetuar o depósito da
verba honorária no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
atinente aos honorários periciais.-Adv. SIMONE MARIA SILVEI-
RA MONTEIRO FLEIG-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-319/2003-ALCIDIO BORCHERT
x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Requerente para efetuar o depósito
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) atinente aos honorá-
rios periciais.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-391/2003-JERONIMO NORBER-
TO STEIN x BANCO ITAU S/A-”Conforme itens 3 e 4 da decisão
de fl. 551, foi determinado que o requerente arcasse com os custos
da prova pericial, uma vez que já é pacífico que a inversão do ônus
do onus probandi não implica obrigatoriedade de o fornecedor arcar
com o custo da prova. O autor às fls. 583/590, informou que não
mais tem interesse na realização da prova. Considerando que foi de-
ferida a inversão do ônus da prova (decisão de fl. 551 - item 3), caso
a perícia não seja realizada, o fornecedor deixará de se desincumbir
de seu encargo probatório, o que acarretará a presunção de veraci-
dade dos fatos alegados pelo consumidor. Nesse sentido, colho os
seguintes julgados? (...) Ademais, recentes decisões do TJPR, profe-
ridas com base em julgados do STJ sobre o assunto, vêm registrando
que quem deve arcar com as despesas de perícia realizada na segun-
da fase das ações de prestações de contas é o réu. Confira-se? (...)
Destarte, determino a intimação do réu para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre seu interesse na produção da prova, sob pena de
arcar com as conseqüências de sua não realização. Caso haja interes-
se, no prazo acima deverão ser depositados os honorários periciais,
conforme proposta de fls. 578/579.” Honorários periciais: R$
4.500,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-635/2003-SAN-
DRO AURELIO STREY x HERTON JANDIR LAGEMANN-Às
partes para se manifestarem sobre a conta geral no valor de R$
9.136,52 (nove mil, cento e trinta e seis reais e cinqüenta e dois
centavos) e laudo de avaliação no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais).-Advs. MOACIR JOSE COLOMBO e NELSON PAL-
MA-.

25. ORDINARIA-658/2003-ABEL VEIGA DO PRADO x INSTI-
TUTO NACIONALO DO SEGURO SOCIAL - INSS-”Do contido
na petição de fls. 224/225 tenho que não é inequívoco que o Autor
ainda tenha interesse no processamento do feito, visto que buscou e
obteve aposentadoria na esfera administrativa, sem o conhecimento
de seu advogado e também, sem dar-lhe satisfação, mudou-se de
cidade. Assim, condiciono o processamento do pedido de fls. 224/
225 a manifestação pessoa do Requerente no referido sentido, ou
seja, em relação à implantação do benefício de conformidade com a
sentença destes autos, e cobrança das parcelas vencidas, em prejuízo
do benefício que obteve em 01/04/2008, administrativamente. Con-
tudo, fica ressalvado o direito do Advogado de promover a execução
de sentença, relativa aos seus honorários.”-Advs. NILSON PEDRO
WENZEL e GERSON LUIZ WENZEL-.

26. ORD.DE IMPLANTACAO BENEFICIO-538/2004-ILSE SEO-
LINA FEYH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Tendo em vista que o perito anteriormente nomeado declinou
da nomeação (certidão de fl.149v), em substituição nomeado o Dr.
Milton Berbicz. Expedido ofício sob nº 1209/08-CART para intima-
ção do perito Milton Berbicz. -Adv. ANGELICA MAJOLO-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-679/2004-ARLINDO SCHNOREN-
BERGER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Ao Requerido para efetuar o pagamento dos honorários pe-
riciais, em dez dias. (R$ 4.500,00).-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR-
.
28. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-756/2004-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ELTON
LINDNER-Diga a Exeqüente sobre o prosseguimento do feito dian-
te da resposta das outras instituições financeiras.-Advs. OSVALDO
KRAMES NETO e LUCIO CLOVIS PELANDA-.

29. EXECUCAO HIPOTECARIA-844/2004-BANCO BANESTA-
DO S.A. x ADIR ANTONIO TORQUATO e outro-”Rejeito os em-
bargos de declaração, pois inexiste na sentença a contradição alega-
da pelo Exeqüente. Ele não comprova que o depósito de fl. 124 foi
efetuado para ser creditado nas custas deste processo; mas, ainda
que o fosse, seria absolutamente intempestivo, pois ele foi intimado
em 17/09/2008, para efetuar o depósito em 48 horas (fl. 117) e o
depósito de fls. 124 é datado de 26/06/2008. Também, não cumpriu
a outra determinação a ser realizada no mesmo prazo, que era a apre-
sentação da certidão imobiliária atualizada, e ainda, a providência de
transmitir o comprovante de depósito para o terminal remoto da Ser-
ventia (fax).”-Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-47/2005-CEZAR JUNIOR KNAR-
BBEN x BANCO ITAU S/A- I- As exceções de suspeição deverão
ser processadas a forma de incidente em separado, sem suspensao da
causa, nos termos do art.§1º do artigo 138 do CPC. Desentranhada a
petição e documentos de fls. 380/491, procedido o registro, autua-
ção em apenso sob nº 875/2008.III-Ciente do agravo de instrumento
interposto de fls. 493/517. IV-Mantida a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-68/2005-ARMINDO KAM-
PHORST x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO-Recebido o Agravo Retido interposto às fls. 632/639 e faculta-
do ao Requerido apresentar contra-razões em 10 (dez) dias.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSIANE GODOY-.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-75/2005-LIQUI-
GAS DISTRIBUIDORA S/A x BOLA COMERCIO DE MATERI-
AL DESPORTIVO LTDA-”I. Indefiro o requerimento de fl. 78, uma
vez que nao resta configurada nos autos a intenção de fraudar ou
impedir a satisfação do crédito exeqüendo, condição essencial para a
aplicação do disposto nos artigos 600 e 601 do CPC, conforme pre-
cedente abaixo? (...) II. Entretanto, com base no artigo 652, pará-
grafo 3º do CPC, determino a intimação da executada para indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias.”-Advs. MAURO
FONSECA DE MACEDO e MAURICIO BARROSO GUEDES-.

33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-80/2005-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x LINDOLFO DOR-
NER-Diga a Exequente sobre o prosseguimento do feito, diante da
ausência de resposta das outras instituições financeiras.-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-182/2005-LYRIO PREDIGER x
BANCO DO BRASIL S/A-”Conforme item 4 da decisão de fl. 342,
foi determinado que o requerente arcasse com os custos da prova
pericial, uma vez que já é pacífico que a inversão do ônus do onus
probandi não implica obrigatoriedade de o fornecedor arcar com o
custo da prova. O autor, às fls. 370/377, informou que não mais tem
interesse na realização da prova. Considerando que foi deferida a
inversão do ônus da prova (decisão de fl. 342 - item 3), caso a perí-
cia não seja realizada, o fornecedor deixará de se desincumbir de seu
encargo probatório, o que acarretará a presunção de veracidade dos
fatos alegados pelo consumidor. Nesse sentido, colho os seguintes
julgados. (...) Ademais, recentes decisões do TJPR, proferidas com
base em julgados do STJ sobre o assunto, vêm registrando que quem
deve arcar com as despesas de perícia realizada na segunda fase das
ações de prestações de contas é o réu. Confira-se? (...) Destarte,
determino a intimação do réu para, no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre seu interesse na produção da prova, sob pena de arcar
com as conseqüências de sua não realização. Caso haja interesse, no
prazo acima deverão ser depositados os honorários periciais, con-
forme proposta de fls. 366/367.” Honorários periciais: R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e WALDOMIRO BARBIERI-.

35. MONITORIA-312/2005-ENGEMARKO PRE MOLDADOS
LTDA x SAUDE SOBRE RODAS COM. DE MATERIAIS MEDI-
COS LTDA- I-Tendo em vista que a lide versa sobre direitos patri-
moniais disponíveis, designo o dia 27/01/09 as 16h para a realizaçao
da audiëncia preliminar prevista no artigo 331 do CPC. II-As partes
deverao comparecer acompanhadas por seus patronos e em condiço-
es de transigir, com propostas sérias e cálculos já elaborados. Aos
procuradores das partes para comparecerem acompanhados de seus
constituintes.-Advs. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL e
NELSON BELTZAC JUNIOR-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-329/2005-ADEMIR GENZ x BAN-
CO ITAU S/A-Ao Requerido para efetuar o depósito da verba hono-
rária, R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em cinco dias.-
Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-331/2005-ARMANDO VILBERT
x BANCO ITAU S/A-”I. Reconsidero, com base no artigo 523, pa-
rágrafo 2º, parte final, do CPC, os itens 3 e 4n da decisão de fl. 580
somente no que toca à determinação de que o autor arque com os
honorários periciais. É certo que já é pacífico que a inversão do onus
probandi (deferida à fl. 580, item 3), não implica obrigatoriedade de
o fornecedor arcar com os custos da prova, conforme precedente
abaixo? (...) Todavia, os tribunais pátrios também já cristalizaram
entendimento segundo o qual no caso específico das ações de pres-
tação de contas, quando o fornecedor restou vencido na primeira
fase- o que é o caso dos autos - deverá arcar com a verba honorária
pericial, uma vez que deu causa à ação e à produção da prova. Nesse
sentido, colhem-se os seguintes julgados proferidos pelo STJ? (...)
Nessa toada, incumbe ao réu a obrigação de custear a prova pericial
no presente caso. II. Intime-se o expert nomeado à fl. 580 para ofer-
tar proposta de honorários.” Ao Réu para efetuar o depósito da ver-
ba honorária - R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em cinco
dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI
G. PEREZ-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-452/2005-ARI-
OVALDO LUIZ BIER x ELTON ORLANDO LEHMEN - FI-Ao
Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, dian-
te do contido na certidão do Sr. Meirinho às fls. 43: “(...) deixei de
proceder a intimação de Elton Orlando Lehmen - FI, na pessoa do
seu representante legal, tendo em vista que o mesmo reside na cida-
de e Comarca de Florianópolis-SC, conforme informações prestadas
por moradores próximos.”-Advs. MARCELO GUSTAVO SCHIM-
MEL e CHRISTIAN GUENTHER-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-705/2005-GERVASIO ANTONI
BLAU x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
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PLO-Deferido (fls. 686). Determinado que se aguarde 15 (quinze)
dias para o pagamento dos honorários periciais.-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-.

40. MONITORIA-727/2005-GELSON HUBNER x ALCIDES
TERHORST e outro-Ao Requerente para efetuar o preparo de R$
310,31 (trezentos e dez reais e trinta e um centavos) atinente as cus-
tas processuais remanescentes.-Adv. RODRIGO MUNCHEN-.

41. DECLARATORIA-15/2006-ROBERTO KLEINSCHMIDT x
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES e outro-Às partes para, querendo, impugnarem a contestação
apresentada no prazo de dez dias.-Advs. CHRISTIAN GUENTHER,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ADRIANA CHRISTINA CAS-
TILHO ANDREA-.

42. MONITORIA-29/2006-ALFREDO AFONSO BOMBARDELLI
x DORVALINO BOMBARDELLI e outro-Nos termos do art. 685-
A do CPC, determinada a intimaçao, pessoal, de todos oslegitimados
para adjudicar o(s) bem(s) penhorado(s) nos autos, neste momento-
processual, os quais estao relacionados no art. 685-A caput e pará-
grafos 2º e4º, todos do CPC, sendo que os ascendentes e descenden-
tes do executado (s)serao intimados na pessoa do executado (s), para,
no prazo de 05 (cinco) dias,manifestar interesse na adjudicaçao do(s)
bem(ns) penhorado(s), ficando ciente,desde já, que o valor a ser ofer-
tado nao poderá ser inferior ao da avaliaçaojudicial do(s) bem(ns)
penhorado(s), ou, em caso de eventual concurso depreferência (CPC,
685-A, parágrafo 3º), deverá depositar, de imediato, adiferença ou o
valor da adjudicaçao, respectivamente. -Advs. CARLOS ALBERTO
FURLAN, ROSELI SILMA SCHEFFEL e CHRISTIAN GUEN-
THER-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-185/2006-VALDOMIRO FERREI-
RA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A-”I. Reconsidero, com base no
artigo 523, parágrafo 2º, parte final, do CPC, os itens 3 e 4 da deci-
são de fl. 1.564 somente no que toca à determinação de que o autor
arque com os honorários periciais. É certo que já é pacífico que a
inversão do onus probandi (deferida à fl. 1.564, item 3), não implica
obrigatoriedade de o fornecedor arcar com os custos da prova, con-
forme precedente abaixo? (...) Todavia, os tribunais pátrios também
já cristalizaram entendimento segundo o qual no caso específico das
ações de prestação de contas, quando o fornecedor restou vencido
na primeira fase- o que é o caso dos autos - deverá arcar com a verba
honorária pericial, uma vez que deu causa à ação e à produção da
prova. Nesse sentido, colhem-se os seguintes julgados proferidos pelo
STJ? (...) Nessa toada, incumbe ao réu a obrigação de custear a pro-
va pericial no presente caso. II. Intime-se o expert nomeado à fl.
1.564 para ofertar proposta de honorários.” Ao Réu para efetuar o
depósito da verba honorária - R$ 6.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), em cinco dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

44. ORDINARIA-196/2006-VILMAR VILI STEINDORF x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Expedido
ofício sob nº. 1991/08-JD ao Perito Valdormiro Vendramini. Ao Re-
querente para retirar e encaminhar o ofício ao destinatário, mediante
AR, bem como, providenciar às cópias para instruí-lo.-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-.

45. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-428/2006-AUTO
POSTO TONIN LTDA x VANDERLEIA LUISA KRONBAUER-Ao
Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, dian-
te da ausência de resposta das outras instituições financeiras.-Adv.
GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-563/2006-RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x THAIS CRIS-
TIANE STEIN-Às partes para se manifestarem sobre o laudo de
avaliação de fl. 121, no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta
e oito mil reais).-Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR
CESAR BONVINO e SANTINO RUCHINSKI-.

47. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-571/2006-ADELAR
MIGUEL BACKES x LIRIO BACKES-Diga o Exequente sobre o
prosseguimento do feito, diante da ausência de resposta das outras
instituições financeiras.-Advs. JOACIR PEDRO KOLLING e SID-
NEI BORTOLINI-.

48. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-650/2006-LOTEAMEN-
TO TIROLESA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON- Ao exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a
exceçao de pré-executividade de fls. 41/48.-Adv. CASTINEI SIL-
VA-.

49. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-686/2006-JUNI-
OR PAULINHO NISZCZAK x MARESEA PESCADOS S/A- Defe-
rido o pedido de fls. 348. Redesignada a audiencia de conciliaçao
para o dia 11/12/2008, as 16h15min. Aos procuradores das partes
para comparecerem a audiencia acompanhados de advogados.-Adv.
MARGARETE INES BIAZUS LEAL-.

50. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-702/2006-CLAU-
DIO VALENTINO OVIEDO x DIONISIA ALMA ARENHARDT
SCHUSTER- I-Defiro o requerimento de fl.38. Expedido ofício sob
nº 2016/08-JD ao Detran para registro da penhora.II-Expedido ofí-
cio a Rivel Administradora de Consórcios para que informe a atual
situação do contrato de alienação fiduciária. Ao Exequente para efe-
tuar o preparo de R$38,30 (trinta e oito reais e trinta centavos) ati-
nente expedição e postagens dos ofícios e xerox.
-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-706/2006-MELITA SCHALY GEI-
ER x ZULMIRA GEIER PEREIRA e outro-Às partes para apresen-
tarem alegações finais em dez dias.-Advs. GIOVANI MIGUEL LO-
PES e CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-.

52. MONITORIA-717/2006-BANCO BRADESCO S/A x AUTO

POSTO GRANDE LAGO LTDA e outro-Ao Exeqüente para se ma-
nifestar sobre o prosseguimento do feito diante da ausência de res-
posta de outras instituições financeiras.-Advs. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-.

53. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-816/2006-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEIVA BEA-
TRIZ SCHUSTER-”Abra-se vista dos autos à Dra. Mariane Cardo-
so Macarevich pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fls.
63.”-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

54. ANULATORIA-837/2006-ODILO BERWANGER e outros x
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-”Esclareço
às partes que “especificar provas, de forma circunstanciada”, signifi-
ca indicar seu desiderato, ou seja? indica-se a prova que pretende
produzir e indicar o fato que pretende provar com a mesma. Assim,
sob pena de indeferimento, de plano, das provas requeridas às fls.
172, determino que o Requerido, em 24 horas, esclareça à compro-
vação de que fatos se destina a produção de cada prova pleiteada às
fls. 172.”-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

55. FALENCIA-57/2007-AMERICA LATINA PETROLEO LTDA
x AUTO POSTO GRANDE LAGO LTDA-Fixado à suplicada o pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas para acostar aos autos os compro-
vantes de pagamento das parcelas do acordo vencidas em 10.09.2008
e 10.11.2008.-Advs. TADEU KARASEK JUNIOR e MARCIO GUE-
DES BERTI-.

56. ORDINARIA-63/2007-HOLDI LESKE x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A-”Homologo o acordo realizado pelas
partes às fls. 156/158. Expedido alvarás para aliberação do valor
depositado às fls. 160 ao autor/procurador, descontadas as custas
processuais cotadas às fls. 159. Tendo em vista que pelo pagamento
efetuado houve o cumprimento voluntário da sentença, revogo os
itens “2” e “3” do despacho proferido às fls. 155vº e determino o
arquivamento deste feito.”-Advs. DIETER MICHAEL SEYBOTH e
JULIANA GEMIN LOEPER-.

57. DECLARATORIA-181/2007-RILF LTDA - ME e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Recebido o agravo retido interposto às fls.
281/291 e facultado ao Requerido apresentar contra-razões em dez
dias.-Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA,
FABIO BERTOGLIO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS e SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2007-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x HOSPITAL
MARECHAL CANDIDO RONDON LTDA e outro-À Embargante
para se manifestar diante do contido na petição de fls. 61: “A empre-
sa, ora Embargada, vem comunicar que nos autos principais de ação
monitória/execução de sentença, onde fora penhorado veículo alie-
nado fiduciariamente, razão dos presentes embargos opostos pela
embargante, a partes envolvidas no litígio, autos 215/2002, compu-
seram amigavelmente, tendo sido realizado o pedido de extinção do
feito com base no artigo 269, III do CPC. Ainda, que foi pedido o
levantamento da penhora realizada, não mais havendo o objeto dos
presentes embargos, razão pela qual deverão ser extintos.”-Adv.
CARLA FABIANA EVERS-.

59. ORDINARIA DE COBRANCA-352/2007-JEAN RAFAEL FI-
GUR WENGRAT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Ao Autor para se manifestar sobre o contido na peti-
ção de fls. 111.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-.

60. SUMARISSIMA DE COBRANÇA-386/2007-VOLETE MARIA
SONDA WALTER x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-Expedido alvará para liberação do valor depositado às fls. 197,
à Autora e/ou seu procurador, descontadas as custas cotadas às fls.
194. Tendo em vista quepelo pagamento efetuado houve o cumpri-
mento voluntário da sentença, determino o arquivamento deste fei-
to.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

61. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-548/2007-RICHAR-
DT KUNT BALKO x DARIVAN VERRI-Diante do contido na carta
precatória acostada às fls. 60/65, diga o Autor sobre o prossegui-
mento do feito.-Advs. EDUARDO VANZELLA e WALMOR MER-
GENER-.

62. INVENTARIO-763/2007-MIRIAN ASSENHEIMER x ESPO-
LIO DE AVELINA SCHWARZ ASSENHEIMER-”(...) Por todo o
exposto, com base no parágrafo único do artigo 1.000 do CPC, julgo
improcedente a impugnação. Intime-se o impugnante para compro-
var nos autos o depósito de 2.226kg de milho em favor do herdeiro
menor, como requerido à fl. 92, item “b”, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), como requerido pelo Ministério
Público à fl. 104, penúltimo parágrafo e pela inventariante à fl. 92,
item “c”. Lavre-se termo de retificação das primeiras declarações,
devendo constar os bens enumerados no item 8 da petição de fls. 85/
92.”-Advs. CAROLINE PIZZATTO NARDELLO e FERNANDO
DE SOUZA LEAL-.

63. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-778/2007-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x AUTO POSTO TONIN LTDA-
”Ciente do agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls.
Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.”-Advs.
MAURO SEUCHUCO e MICHEL ARON PLATCHEK-.

64. ORDINARIA DE COBRANCA-812/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CBV VEICULOS LTDA e outros-Aos Procuradores da
Requerente para, no prazo de dez dias, comprovarem o ajuizamento
da carta precatória.-Advs. SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEI-
RO FLEIG e KAREN FABRICIA VENAZZI-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO-9/2008-CESAR ANTONIO
TONIN x BV FINANCEIRA S.A BANCO VOTORANTIN-”Às par-

tes para especificarem, de forma circunstanciada, as provas que pre-
tendem produzir.”-Advs. MARGARETE INES BIAZUS LEAL,
FERNANDO DE SOUZA LEAL e MICHELLY C.ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.

66. INTERDIÇÃO-52/2008-MARIA EMILIA PETRY x JOSE ADO-
LINO KREMER-”1. Dando prosseguimento ao feito, nos termos do
art. 1183, do CPC, nomeio Ivo Becker e Roberto Machado, como
peritos do Juízo, para procederem exame no(a) interditando(a). 2.
Intime-se-os, solicitando que designem data, horário e local para o(a)
Requerido(a) comparecer às suas presenças, a fim de ser submetido
ao exame. 3. Intime-se o(a) Requerente para, querendo, apresentar
quesitos e indicar assistente técnico, em cinco dias. 4. Defiro os que-
sitos apresentados pelo Curador Processual e pelo Ministério Públi-
co às fls. 40, 41 e 42, complementando-o com o seguinte? “Qual o
grau de incapacidade do interditando?””-Adv. ROMALDO HAMM-

67. PRESTACAO DE CONTAS-65/2008-COOP. DE ECON. E CRE-
DITO MUTUO DOS MEDICOS-UNICRED x CLECIO ANTONIO
BOCORNI-Diante das correspondências devolvidas às fls. 72/73, diga
a Requerente.-Adv. VALTER SCARPIN-.

68. INTERDIÇÃO-71/2008-MARLY BARBOSA x CATARINA DA
SILVA ANDREON- Tendo em vista o decurso do prao previsto no
§1º do artigo 421 do CPC, sem que a requerente tenha ofertado que-
sitos, expedido ofício sob nº. 1211/08-CART para intimaçao dos pe-
ritos. A Requerente para retirar e encaminhar o ofício aos destinatá-
rios, mediante AR, bem como, providenciar às cópias para instruí-
lo.-Adv. ROMALDO HAMM-.

69. ORDINARIA-115/2008-IRMA DE FATIMA MARCHI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Por ser im-
provavel a composiçao nesta fase processual, independentemente da
realizaçao da audiência prevista no art. 331, do CPC, realizado o
saneamento do feito. O processo esta em ordem, nao existe prelimi-
nares a serem apreciadas, nem irregularidades a serem saneadas, as
partes sao legítimas e estao bem representadas nos autos, estao pre-
sentes as condiçoes e pressupostos da açao. Assim, o processo esta
em ordem, e deve prosseguir seu curso, cumprindo-se a fase instru-
tória. Fixado como ponto controvertido a ser esclarecido na dilaçao
probatória a uniao estável a caracterizar dependência entre a Reque-
rente e o segurado falecido, Altair Ribeiro. Deferido a produçao de
prova documental, atraves dos documentos ja acostados, e de prova
oral, pelo depoimento pessoal da Autora, e pela oitiva de testemu-
nhas, que deverao com antecedência de 10 (dez) dias da audiência.
Designado a audiência de instruçao e julgamento para odia 27/01/
2009, às 14 horas. -Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

70. DECLARATORIA-138/2008-LUIZ CARLOS KUNTZ x DE-
PARTAMENTO DE TRANS. DO ESTADO DO PR - DETRAN/PR
e outros-Especifiquem as partes, em cinco dias, de forma circunstan-
ciada, as provas que pretendem produzir, indicando, obrigatoriamente,
sua finalidade probatória.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

71. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2008-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x DIRCEU GENZ-Nos termos do art.
685-A do CPC, determinada a intimaçao, pessoal, de todos oslegiti-
mados para adjudicar o(s) bem(s) penhorado(s) nos autos, neste
momentoprocessual, os quais estao relacionados no art. 685-A caput
e parágrafos 2º e4º, todos do CPC, sendo que os ascendentes e des-
cendentes do executado (s)serao intimados na pessoa do executado
(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias,manifestar interesse na adjudi-
caçao do(s) bem(ns) penhorado(s), ficando ciente,desde já, que o
valor a ser ofertado nao poderá ser inferior ao da avaliaçaojudicial
do(s) bem(ns) penhorado(s), ou, em caso de eventual concurso de-
preferência (CPC, 685-A, parágrafo 3º), deverá depositar, de imedi-
ato, adiferença ou o valor da adjudicaçao, respectivamente. Ao Exe-
quente para efetuar o preparo de R$112,50 (cento e doze reais e
cinquenta centavos), atinente a diligência do Sr. Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado, e cópias.-Adv. ITAMAR DALL
AGNOL-.

72. ARROLAMENTO-290/2008-MIRIA MARIA BOLL PERES x
ESPOLIO DE MENNO BOLL e outro-”Em razão da cessão de di-
reitos hereditários, foi transferido para os cessionários o direito de
promover este inventário. Assim, em cumprimento ao disposto no
item 4, da escritura pública (fls. 106), devem os cessionários, regula-
rizar sua representação nos autos, a fim de obterem a adjudicação.”-
Adv. MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-295/2008-PAPE-
ON IND. E COM. LTDA x DELCIO SCHUG-ME-Ao Exequente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito diante do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 40/verso: “(...) deixei
de proceder a penhora, tendo em vista a executada não possuir bens
passíveis de constrição. Certifico ainda que, procedi a verificação na
sede da empresa, e constatei que a mesma não possui estoques ou
maquinários que possam ser penhorados.”-Adv. MIGUEL L. PEZ-
ZINI-.

74. INVENTARIO-315/2008-HUGO LAUERSDORF x ESPOLIO
DE WILMA SCHULZ LAUERSDORF-Ao Requerente para efetuar
o preparo de R$ 543,45 (quinhentos e quarenta e três reais e quaren-
ta e cinco centavos), atinente às custas processuais remanescentes.-
Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e PAULO RO-
BERTO FADEL-.

75. EMBARGOS A EXECUÇAO SENTENÇA-347/2008-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ERIKA RENA
KURTZ- A questao discutida nestes embargos é contábil e depende
de conhecimento técnico especializao, razao pela qual deferido o
requerimento da produçao de prova pericial, nos termos do artigo
420 do CPC, como requerido pela Embargada. O objeto da prova é
aferir a correçao dos cálculos da execuçao de sentença apresentados
pela exequente, acostados em cópia às fls. 32/34 destes autos. No-
meado como perita do Juízo a Sra. Eda Cristina Berkendorf. As par-

tes tem prazo de 05 (cinco) dias para apresentar quesitos e indicar
assistente técnico, nos termos do art. 421, §1º do CPC. Apresenta-
dos os quesitos, a perita será intimada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, aceitar o encargo e apresentar proposta de honorários, que se-
rao custeados pela embargada, nos termos do artigo 19 do CPC.
Ofertada a proposta, dê-se vista às partes para que sobre ela se ma-
nifestem. Nao havendo impugnaçao a embargada deverá depositar a
verba no prazo de 05 (cinco) dias. Realizado o depósito, a expert
deverá ser intimada para dar início aos trabalhos e informar a este
Juízo, com antecendência mínima de 10 (dez) dias, a data e o local
em que terá início a produçao da prova (art. 431-A do CPC). Fixado
prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contado da intima-
çao supra. Finalmente, deferido a produçao de prova documental
consistente na juntada de novos documentos.-Adv. HENRIQUE
KURTZ-.

76. MONITORIA-403/2008-HEDO ALBERTO ALLEBRANDT x
NELSI LIEBERT-I-Tendo em vista que a lide versa sobre direitos
patrimoniais disponíveis, designo o dia 27/01/09 as 15h30min para a
realizaçao da audiëncia preliminar prevista no artigo 331 do CPC.
II-As partes deverao comparecer acompanhadas por seus patronos e
em condiçoes de transigir, com propostas sérias e cálculos já elabo-
rados. Aos procuradores das partes para comparecerem acompanha-
dos de seus constituintes. -Advs. WALMOR MERGENER, HAMIL-
TON KIRMAYR MANFE e VALTECIR CESAR MANFROI-.

77. INTERDIÇÃO-428/2008-HARRY JOAO HOFFFMANN x OS-
CAR SENO HOFFMANN- Tendo em vista a justificativa apresenta-
da às fls. 32/34, deferido, com base no art. 1.177, II do CPC, o re-
querimento de substituição do curador provisório, devendo assumir
o encargo a Sra. Vitoria Hoffmann Giron, que é irma do interditan-
do, conforme documento de fls. 36. Lavrado Termo de Curador Pro-
visorio. Designado, com base no art. 1.181 do CPC, audiência de
interrogatório do interditando para o dia 28 de janeiro de 2009, às
15 horas.-Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-434/2008-FUNDO MUN.DE
DESENVOLVIMENTO DE MAL.CDO.ROND-FMD e outro x
TORNEARIA E ARTEFATOS DE MADEIRA JUNIOR LTDA e
outros- Expedido mandado de citação dos requeridos por Oficial de
Justiça. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$111,00 (cento e
onzer reais) atinente diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT-.

79. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-453/2008-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GENIVALDO
FRANCISCO GONÇALVES-Determinado que a Requerente emen-
de a inicial da ação de depósito, informando o valor do bem, objeto
da alienação fiduciária, em cumprimento ao disposto no art. 902, do
CPC. Prazo: dez dias.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

80. INDENIZACAO-566/2008-EDO PAULO WEISS e outros x
J.A.BERWANGER E CIA LTDA e outro- Expedido mandado de ci-
tação dos autores. Expedido ofícios para intimação dos autores resi-
dentes fora da Comarca. Expedidos ofícios sob nº 1222/08-CART a
1227/08-CART para intimação das testemunhas arroladas pelos re-
queridos às fls. 103. Ao Requerido para efetuar o preparo de R$113,40
(cento e treze reais e quarenta centavos) atinente as despesas com
expedição e postagem dos ofícios .-Advs. SERGIO ADRIANO
MARTINS MARTIN, SERGIO CANAN e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG-.

81. REVISIONAL DE CONTRATO-573/2008-JAIR FIORI x CIA
ITAU DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU- De-
ferido a dispensa do prazo recursal. Ao Requerido para retirar o Al-
vará Judicial sob nº.452/2008, bem como, efetuar o preparo de R$7,00
(sete reais), atinente as despesas com expediçao do mesmo.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

82. DECLARATORIA-600/2008-ERCI DREHMER x GILBERTO
KORB- I-Lavrado termo de caução. A Requerente para comparecer
em cartório a fim de assinar o termo de caução.-Adv. TALIHTA PA-
ZUCH-.

83. INDENIZACAO-607/2008-ANGELI DENIS BLEICH MU-
XFELD x IESDE BRASIL S.A e outro-À Autora para, querendo,
impugnar as contestações apresentadas, no prazo de dez dias.-Adv.
ANGELICA KOEFENDER MAIA-.

84. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-611/2008-MA-
RIA RECKZIEGEL x ELVENIOS LEITZKE-”I. Às partes para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o laudo de avaliação dos
bens constritos (fl. 34), nos termos do subitem 5.8.10 do Código de
Normas da Corregedoria-Gera de Justiça, e conforme orientação ju-
risprudencial? (...) II. No mesmo prazo, manifeste-se o exeqüente
sobre seu interesse na adjudicação do bem e, caso não o tenha, se
pretende sua alienação particular, nos termos do artigo 685-C do
CPC.”-Adv. GILMAR JOSE MINKS-.

85. ORDINARIA DE INDENIZACAO-617/2008-TIAGO CANE-
PPELE DE SOUZA x IESDE BRASIL S.A e outros-Ao Autor para,
querendo, impugnar as contestações apresentadas, no prazo de dez
dias.-Adv. ANGELICA KOEFENDER MAIA-.

86. DECLARATORIA-643/2008-CHAMBO CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNIC. S/A EMBRATEL-À Autora para, querendo, impugnar a
contestação apresentada no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-.

87. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-667/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x TRANSPORTADORA SEMEAR LTDA e outros-
Recebido a petiçao de fls. 39/401 como emenda à inicial. Expedido
mandado de busca, apreensao e citaçao. Para o caso de purgaçao da
mora, fixado os honorários advocatícios do Requerente em 10% (dez
por cento) do saldo devedor.-Adv. MARCO DENILSON MEULAN-
.
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88. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-704/2008-ELVENI-
OS LEITZKE x MARIA RECKZIEGEL-Tendo em vista que foram
juntados documentos à impugnação de fls. 22/49, ao Embargante,
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre eles.-Adv. ITA-
MAR DALL AGNOL-.

89. MONITORIA-718/2008-HOSPITAL MARECHAL CANDIDO
RONDON LTDA x VALERIO WOLFART-Ao Autor para se mani-
festar sobre os embargos à ação monitória, no prazo de dez dias.-
Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-.

90. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-722/2008-ALEXANDRE
CANTO MENA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A e
outro-Para realizaçao de audiência de conciliaçao designado o dia
18/02/2009, às 13:15 horas, devendo o(a) procurador(a) da parte
autora comparecer à audiência acompanhado(a) de seu(s)
constituinte(s).Expedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR
para citação da 1ª Requerida e ofício nº 2000/08-JD para intimação
do 2º requerido. Ao Requerente para retirar a Carta Precatória, pro-
videnciar as cópias para instruí-la, e comprovar o ajuizamento pe-
rante o Juízo Deprecado.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-.

91. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-726/2008-VILMA EDI-
TE RUCH x J.A.BERWANGER E CIA LTDA e outro- Expedido
ofício sob nº2015/08-JD para citação da denunciada Bradesco Auto/
Re Companhia de Seguros S/A. Ao Requerido para efetuar o prepa-
ro de R$31,90 (trinta e um reais e noventa centavos) atinente expe-
dição e postagem de ofício e xerox.—Adv. KATLIN ARIANA KAN-
NEMBERG-.

92. ORD. DE ACIDENTE DE TRABALHO-727/2008-ULISSES
MARTINS DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Expedido mandado de intimaçao das testemunhas
arroladas pelo Requerente, às fls. 04. A(o) Exequente para retirar
em cartório a Carta Precatória expedida à Justiça Federal da Comar-
ca de TOLEDO/PR para pericia, bem como, comprovar o ajuiza-
mento da mesma. -Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-.

93. PROTESTO JUDICIAL-740/2008-HOSPITAL MARECHAL
CANDIDO RONDON LTDA x MUNICIPIO DE MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-Ao Requerente para comparecer em cartório a fim
de retirar os autos.-Adv. GUILHERME BROTO FOLLADOR-.

94. COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINARIO-755/2008-LOU-
RENÇO BACKES x LUCIA PROBST-À parte autora para replicar a
contestação apresentada em dez dias (CPC, arts. 326-327).-Adv.
FERNANDO ALOISIO HEIN-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-768/2008-IZIDORO
SANTO DECARLI e outros x COOP.CRED.LIVRE ADM.COSTA
OESTE-SICREDI COSTA OEST- Recebido os embargos para dis-
cussão. Conferido aos embargos o efeito de suspensão parcial do
processo de Execução, tão somente para determinar que, no caso de
alienação judicial de bem que venha a ser penhorado, antes do julga-
mento destes embargos, parte do produto da arrematação corres-
pondente ao valor apresentado como excesso de execução-
R$3.694,81-permaneça depositado em conta judicial da classe
RDO.Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial da execução, por
falta de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura
da ação (CPC, 614, II), porque os demonstrativos que instruem a
inicial da execução, reproduzidos às fls. 79 e 81, atendem plenamen-
te referida exigência.Certificado o teor da decisão nos autos nºs 536/
08, de Execução, que deve prosseguir seu curso. Oficiado ao Juízo
Deprecante solicitando o cumprimento integral da deprecata. A EM-
BARGADA para impugnar os embargos, em (15) quinze dias.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e GLAUCI ALINE HOFFMANN-
.
96. SUSTACAO DE PROTESTO-810/2008-MUNDI MERCANTIL
LTDA x USINA MIRASSOL BORRACHA E LATEX LTDA - ME e
outro- Ao Requerente para efetuar o preparo de R$46,30 (quarenta
e seis reais e trinta centavos) atinente expedição e postagem de ofici-
os e xerox.-Adv. NILDO VALENTIN DA COSTA-.

97. SUSTACAO DE PROTESTO-814/2008-DUDDLA IND. CO-
MERCIO DE MATERIAIS DESPORTIVOS LTDA x USINA MI-
RASSOL BORRACHA E LATEX LTDA - ME e outro- Ao Reque-
rente para efetuar o preparo de R$46,30 (quarenta e seis reais e trin-
ta centavos) atinente expedição e postagem de oficios e xerox-Adv.
NILDO VALENTIN DA COSTA-.

98. INVENTARIO-821/2008-CLAUDIO WILHELM RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE EDWIN WILHELM e outro-”Tendo em vis-
ta o noticiado testamento público deixado pela inventariada Amélia
Wilhelm, ao inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar que requereu seu cumprimento, nos termos do artigo 1.128
do CPC.”-Adv. ANGELICA KOEFENDER MAIA-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-851/2008-MARCELO JEAN
ZIMMERMANN x ANDRE LUIS KAUFFMANN- As fl.26, o Re-
querente noticia que o Requerido, depois de ser citado, restitui-lhe,
voluntariamente, a motocicleta e pede que açao prossiga somente
em relaçao aos demais pedidos da inicial. Diante disto, cancelada a
realizaçao da audiencia de justificaçao e declaro a perda do objeto da
açao de reintegraçao de posse e determino a continuidade do feito
tao somente em relaçao ao pedido de indenizaçao por dano moral.
Como no mandado constou que o prazo para contestaçao deveria ser
contado de intimaçao do deferimento ou nao da liminar de reintegra-
çao de posse, que nao vai mais ocorrer, determino que o reu seja
intimado para contestar os termos da inicial, em relaçao da preten-
sao de indenizaçao por dano moral, na prazo de 15(quinze) dias. -
Adv. FABIANO LUIZ ROHDE-.

100. ALVARA-859/2008-RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO x JUI-
ZO DE DIREITO-”I. Defiro a assistência judiciária gratuita, com
base nos artigos 2º e 4º da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a declara-
ção de pobreza contida na própria inicial. II. Tendo em vista que a

certidão de óbito de fl. 14 registra que o requerente “vivia marital-
mente” com a falecida e que esta deixou dois filhos, fixo ao reque-
rente prazo de dez dias para comprovar que mantinha união estável
com a falecida e declinar o nome completo e endereço dos filhos da
de cujus. III. Prestadas as informações, citem-se os filhos da falecida
para que se manifestem nos autos, dizendo se concordam com o re-
querimento, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 1.105 do
CPC.”-Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-.

101. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-860/2008-DOU-
GLAS LUIZ KLEIN x LAURO HEIN-Ao Exeqüente para emendar
a inicial, preenchendo os claros da nota promissória, sob pena de
indeferimento da inicial, por falta de título executivo. Prazo: 10 (dez)
dias.-Adv. EDUARDO VANZELLA-.

102. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-868/2008-ROBERTO KALIL
NASSAR x LOURENÇO PEREIRA MARQUES- Trata-se de liqui-
daçao por artigos da sentença penal condenatória acostada em cópia
às fls. 112/120, já transitada em julgado (fls. 126), que é título judi-
cial, nos termos do inciso II do artigo 475-N do CPC. Expedido
mandado de citaçao do Requerido.-Adv. MARCIO GUEDES BER-
TI-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-870/2008-ESPOLIO DE
ADELCI BELLE x COPEL DISTRIBUIÇAO S.A e outro- decisao
de fls.84:(...)II-Expeça-se, com urgência, oficio de intimação da au-
toridade coatora para imediato cumprimento da decisão de fls. 69/
71, bem como carta precatória à Comarca de Curitiba/PR para noti-
ficação da autoridade coatora para prestar informações em10
(dez)dias. Expedida CARTA PRECATORIA a Comarca de Curitiba/
PR, para notificação da impetrada Copel Distribuição S/A. Ao re-
querente para retirar a carta precatória e comprovar o ajuizamento, e
efetuar o preparo de R$78,20 (setenta e oito reais e vinte centavos)
atinente despesa com expedição da deprecata, xerox autenticadas.-
Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

104. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-871/2008-ALEX HEN-
RIQUE HERMES x BAU LOCACOES LTDA-1.Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. 2. Para realizaçao de audiência de con-
ciliaçao designado o dia 16/12/2008, às 13:30 horas, devendo o(a)
procurador(a) da parte autora comparecer à audiência
acompanhado(a) de seu(s) constituinte(s). -Adv. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA-.

105. ALVARA-872/2008-DANIELA HOFFMANN-Fixado, com base
no artigo 284 do CPC, prazo 10 dias para que a Requerente emende
a inicial, acostando certidão negativa de existência de dependentes
da falecida habilitados perante a Previdência Social. -Adv. FERNAN-
DO ALOISIO HEIN-.

106. DECLARATORIA-873/2008-LAURI JOAO FREITAG x CO-
PEL DISTRIBUIÇAO S.A- Indeferido o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela por considerar que nao estao configurados, neste
início de conhecimento os requisitos autorizadores da medida pre-
vista no art. 273 do CPC, especialmente no tocante à inexigibilidade
do débito, pois o Requerente nao menciona qualquer justificativa
para o significativo aumento de consumo de energia elétrica, a partir
do ano de 2006. Expedido ofício sob nº. 1997/08-JD para citaçao do
Requerido. Ao Requerente para retirar e encaminhar o ofício ao des-
tinatário, mediante AR, bem como, providenciar às cópias para ins-
truí-lo.-Adv. JOAO IVAN BORGES DE LIMA-.

107. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-874/2008-BANCO
ITAU-BBA S.A. x ALCIDES BORGMANN e outros- Decisao de
fls. 25: (...) Estando comprovada a contrataçao de alineaçao fiducia-
ria para garantia do negócio referido na inicial e a mora dos requeri-
dos pelas notificaçoes acostadas äs fls. 7/9, com fundamento no art.
3º caput do Decreto Lei nº 911/69, deferida a liminar de busca e
apreensao do bem descrito no item V de fl. 04 e nomeada a Reque-
rente como sua depositaria. Executada a liminar, cite-se os reus. Para
o caso de purgaçao da mora, sem contestacao, fixo os honorarios
advocaticios em R$5.000,00. Expedido mandado de busca, apreen-
sao e citaçao.-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-877/2008-ITAMAR
JOSE ZANETTE x ERALDO FERNANDES DA SILVA- Concedi-
do à Embargante o benefício de assistencia judiciária. Recebido os
embargos para discussao. Trata-se de embargos parciais à execuçao,
sob a alegaçao de excesso, no montante de R$6.642,11 (seis mil seis-
centos e quarenta e dois reais e onze centavos), em vista do valor
tido como devido de R$47.909,86 (quarenta e sete mil novecentos e
nove reais e oitenta e seis centavos) (Autos nº. 633/2008). Deferido,
em parte, o pedido de suspensao da Execuçao, tao somente para
determinar que, no caso de alienaçao de eventual alienaçao de bem
que venha a ser penhorado, com o produto da venda, antes do julga-
mento destes embargos, somente seja paga a parte controversa da
dívida, permanecendo o restante do valor em depósito judicial. Cer-
tificado nos autos sob nº. 633/2008, que deverá ter seu curso reto-
mado com intimaçao da Exequente para indicar bem penhorável dos
executados. Ao Embargado para impugnar, querendo, em quinze (15)
dias. -Advs. EDUARDO HOFFMANN e IVANIR LOCATELLI-.

109. DECLARATORIA-879/2008-SANDRA MARIA JONER
COUSSEAU x IESDE BRASIL S.A e outros- Concedido a Autora o
benefício de assistência judiciária. Deferido o pedido de fls. 17v, alí-
nea b. Cite-se e notifique-se. Expedido ofícios sob nº 2026/08-JD e
2027/08-JD para citaçao do 1º e 2º Requeridos. A Requerente para
retirar e encaminhar, com AR, os ofícios de citaçao aos destinatári-
os. Expedido mandado de citaçao do 3º e 4º Requeridos.-Adv. AN-
GELICA KOEFENDER MAIA-.

110. SUSTACAO DE PROTESTO-885/2008-DUDDLA IND. CO-
MERCIO DE MATERIAIS DESPORTIVOS LTDA x USINA MI-
RASSOL BORRACHA E LATEX LTDA - ME e outro-Decisão de
fls. 28 :”(...)A inicial pede simples medida cautelar preparatória, de-

pendente de processo principal, a ser instaurado no prazo de 30 dias,
na forma do art. 806, do Código de Processo Civil, sob pena de
perda da eficácia da medida liminar. O “fumus boni juris” está carac-
terizado na narrativa acima; o “periculum in mora”, na exigüidade do
prazo, aliado aos empecilhos que o protesto de título traz a qualquer
empresa. Assim, independentemente de prestaçao de cauçao, defiro
a sustaçao, que, para os fins dos artigos 806 e 808, I do Código de
Processo Civil, se considera efetivada nesta data. Expeça-se ofício
ao Cartório de Protesto, sob cuja guarda o título permanecerá. Des-
necessária a citaçao para esta medida meramente cautelar, visto que
as discussoes sobre a obrigaçao titulada sao reservadas para o pro-
cesso principal. Apenas, notifique-se a Requerida para que tome ci-
ência do ajuizamento desta açao e do conteúdo desta decisao”. Ex-
pedido ofício sob nº /08-JD ao Cartório de Protesto, e expedidos
ofícios sob nºs /08-JD para notificaçao da Requerida. -Adv. NILDO
VALENTIN DA COSTA-.

111. SUSTACAO DE PROTESTO-893/2008-KAGIVA INDUSTRIA
DE BOLAS LTDA x USINA MIRASSOL BORRACHA E LATEX
LTDA - ME e outros- Resumo da decisao. “A inicial pede simples
medida cautelar preparatória, dependente de processo principal, a
ser instaurado no prazo de 30 dias, na forma do art. 806, do Código
de Processo Civil, sob pena de perda da eficácia da medida liminar.
O “fumus boni juris” está caracterizado na narrativa acima; o “peri-
culum in mora”, na exigüidade do prazo, aliado aos empecilhos que
o protesto de título traz a qualquer empresa. Assim, independente-
mente de prestaçao de cauçao, defiro a sustaçao, que, para os fins
dos artigos 806 e 808, I do Código de Processo Civil, se considera
efetivada nesta data. Expeça-se ofício ao Cartório de Protesto, sob
cuja guarda o título permanecerá. Desnecessária a citaçao para esta
medida meramente cautelar, visto que as discussoes sobre a obriga-
çao titulada sao reservadas para o processo principal. Apenas, notifi-
que-se a Requerida para que tome ciência do ajuizamento desta açao
e do conteúdo desta decisao”. Expedido ofício ao Cartório de Pro-
testo, bem como, expedido ofício para notificaçao das Requeridas.
Expedido ofício sob nº. 2059/08-JD para citaçao da Requerida Zeti
Industria de Moveis Ltda Me. Ao Requerente para retirar e encami-
nhar o respectivo ofício ao destinatário, mediante AR.-Adv. NILDO
VALENTIN DA COSTA-.

112. EXECUÇÕES FISCAIS/ESTADUAL-90/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x YAMACROSS COMER-
CIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA. e outros- A petição de fls.
255/257 é inoportuna, uma vez que os bens nomeados já se encon-
tram penhorados nos autos nº 18/99, que tramita em apenso ao pre-
sente processo.-Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-.

113. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-301/2002-MUNICIPIO
DE MARECHAL CANDIDO RONDON x LOTEAMENTO TIRO-
LESA L 01 Q 06- Indeferido os requerimentos de fls. 34 e 35 uma
vez que a presente execuçao já foi julgada extinta, conforme disposi-
tivo da sentença proferida nos autos sob nº 650/2006, acostada em
cópia às fls. 36/37. Efetuado o pagamento, arquivem-se. -Adv. CAS-
TINEI SILVA-.

114. CARTA PRECATORIA-60/2006-Oriundo da Comarca de J.F.
DA 1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU-FAZENDA NACI-
ONAL x TROPICAL COMERCIO DE CABINES LTDA- Decisão
de fls. 120vº. 1. Indeferido o pedido de fls. 113/114 que tumultua o
processamento do feito. Os pagamentos devem ser feitos da forma
estabelecida no edital.-Adv. ITAMAR DALL AGNOL-.

115. CARTA PRECATORIA-131/2007-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-COOP.DE CRED.DE LI-
VRE ADMISSAO COSTA OESTE-SICREDI x EDIVAL JOSE DA
SILVA & CIA LTDA-Ao Requerente para efetuar o preparo de R$
127,41 (cento e vinte e sete reais e quarenta e um centavos) atinente
as custas processuais.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-.

116. CARTA PRECATORIA-318/2008-Oriundo da Comarca de
J.D.VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR-VALMIR
DOS SANTOS x EMPRESA DE TRANSPORTES PGTUR/PIQUI-
RIGUAÇU e outro- Para a realizaçao da inquiriçao da testemunha
arrolada pelo Requerente, designado o dia 16/12/2008, às 13:00 ho-
ras.-Advs. SARA REGINA GARCIA DANIEL e ENIMAR PIZZAT-
TO-.

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CíVEL - RELAÇÃO Nº. 118/2008
JUIZA SUBSTITUTA DRA. ÂNGELA KARINA CHIRNEV
PEDOTTI AUDI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADÉLCIO CERUTI 0034 000333/2008
ADRIANO KAZUO GOTO OAB/PR 0023 000344/2007
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0030 000253/2008
AIRTON MARTINS MOLINA OAB 0031 000278/2008

0044 000455/2008
ALICIO MALAVAZI 0002 000148/2000
ALVARO MANOEL FURLAN 0062 000035/2008
ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO 0060 000628/2000
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0005 000372/2004

0013 000294/2006
ANDRÉ SUSSUMO IGARASHI 0025 000480/2007
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0006 000246/2005

0021 000295/2007
ANTONIO EDSON O. ROCHA OA 0038 000418/2008

0059 000663/2008
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0033 000306/2008
ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO 0040 000444/2008

0042 000446/2008
AROLDO LUIZ MORAIS 0018 000104/2007
ARTHUR DANIEL CALASANS KE 0021 000295/2007
ATAÍDE PEREIRA BRISOLA 0031 000278/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0001 000412/1997
CARLA LUCILLE ROTH 0012 001062/2005
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0066 000095/2008
CARLOS CESAR CABRINI 0041 000445/2008
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0004 000366/2003
CELINA RICARDO RIBEIRO DE 0013 000294/2006
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0018 000104/2007
CLOVIS VIRGENTIN 0029 000230/2008

0038 000418/2008
0052 000627/2008

DANIELE CRISTINE GIRALDEL 0005 000372/2004
DIRCEU GALDINO CARDIN OAB 0013 000294/2006
DOUGLAS BEAN BERNARDO 0019 000176/2007
EDER PRZYBYSZ PINTO 0040 000444/2008

0042 000446/2008
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0006 000246/2005
ELAINE CRISTINE DE CARVAL 0054 000644/2008
ELMER DA SILVA MARQUES 0035 000343/2008
FABIO GIULIANO BORDIN-OAB 0032 000302/2008
FABIO LUIS ANTONIO - OAB/ 0025 000480/2007
FRANCINE GUEDES S. RODRIG 0049 000541/2008
GEANDRO OLIVEIRA FAJARDO 0005 000372/2004
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0024 000426/2007
GISELE CRISTINA DE OLIVEI 0067 000128/2008
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-OA 0023 000344/2007
HELINTHA COETO NEITZKE 0056 000658/2008
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0056 000658/2008
HUGO TETTO JUNIOR 0026 000755/2007
IDELANIR ERNESTI - OAB/PR 0017 000556/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OA 0006 000246/2005

0035 000343/2008
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0060 000628/2000
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-O 0060 000628/2000
JOAO CELSO MARTINI 0057 000659/2008
JOAO CELSO MARTINI- OAB/P 0012 001062/2005

0058 000660/2008
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA- 0003 000096/2001

0009 000626/2005
JOSE MARCOS CARRASCO OAB/ 0005 000372/2004

0013 000294/2006
JOSE RIBEIRO DE NOVAIS JU 0013 000294/2006
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0043 000448/2008
JULIANA R. DE MATOS OAB/P 0007 000312/2005

0010 000681/2005
0011 000861/2005

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0008 000315/2005
0050 000554/2008

LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 0022 000339/2007
0030 000253/2008

LILIANA MARIA CERUTI LASS 0034 000333/2008
LUERTI GALLINA- OAB/PR 34 0036 000402/2008

0063 000021/2008
LUIS FERNANDO DE LIMA CAR 0025 000480/2007
MARCELO DAL PONTE GAZOLA 0032 000302/2008
MARCELO TAVARES- OAB/PR 2 0013 000294/2006
MARCIA APARECIDA DE JESUS 0030 000253/2008
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0061 000015/2008
MARCIELE ANDREA HENNING-O 0006 000246/2005
MARCO A MARTINI FILHO OAB 0051 000597/2008
MARCOS VIANA GABRIEL DE S 0025 000480/2007
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0016 000477/2006
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0035 000343/2008
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0025 000480/2007
MARIO SENHORINI - OAB/PR 0045 000489/2008
MARLI GONZALEZ SOUZA FORT 0033 000306/2008

0053 000640/2008
ODAIR MARIO BORDINI 0017 000556/2006
OSMAR S. DALLA COSTA - OA 0025 000480/2007
OSVALDO NECHI OAB/PR 7595 0037 000403/2008
OSWALDO MESQUITA SIMOES 0035 000343/2008
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0015 000444/2006

0016 000477/2006
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0014 000404/2006
PAULO CESAR TORRES OAB/PR 0030 000253/2008
PEDRO STEFANICHEN 0046 000524/2008
RENATA DE SOUZA POLETTI 0067 000128/2008
RENATA MOREIRA DE JESUS 0047 000533/2008
RENATO FERNANDES SILVA JU 0064 000039/2008
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0055 000645/2008
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0001 000412/1997
ROBERTO C BENITES ENCISO 0006 000246/2005
ROBSON FERNANDO SEBOLD OA 0005 000372/2004
RODOLFO M.G.RIBEIRO OAB/P 0027 000763/2007

0036 000402/2008
ROGERIO REAL 0037 000403/2008

0039 000419/2008
0048 000536/2008

SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0006 000246/2005
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0013 000294/2006
SERGIO SCHULZE 0010 000681/2005

0011 000861/2005
SERGIO SCHULZE OAB SC 762 0007 000312/2005
SIMONE BOER RAMOS OAB/PR 0034 000333/2008
SIMONE CAVALCANTE GIOVANN 0027 000763/2007
TANIA NICELIA IZELLI OAB/ 0027 000763/2007
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-O 0028 000209/2008
VIVALDA SUELI BORGES CAR 0002 000148/2000

0020 000246/2007
0043 000448/2008
0055 000645/2008

WALDIR FRARES OAB/PR 13. 0065 000091/2008
WILIAM FRACALOSSI 0037 000403/2008

Marialva
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EULER BRASILICO VIEIRA MA-
GALHAES e outro- 1. Homologo. para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.72-77), com
o que julgo extinto o feito, com fundamento npo artigo art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas pelo Executado
(fl.73). 3. ... 4. A execução prosseguirá contra o Executado Euler
Brasílico Vieira Magalhães. Intime-se a Exequente para se Manifes-
tar quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2000-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x IND. E COM. DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA e outro- Aguarde-se a manifes-
tação do Exequente nos autos de Embargos.-Advs. ALICIO MALA-
VAZI e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

3. BUSCA E APREENSAO-96/2001-BANCO BRADESCO S/A x
CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA- Manifeste-se o Re-
querente.-Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-.

4. FALENCIA-366/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTAÇAO S/A x MAURO INGA IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA- Atenda-se ao contido no parecer ministerial (fl.237)
(requer seja o síndico intimado para manifestar-se nos autos e adotar
as providências necessárias para o prosseguimento do feito).-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2004-COCARI-
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x VALDIR
COLETTA CPF- 466.285.099-15 e outros- Manifeste-se o Reque-
rente.-Advs. JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909, ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502, ROBSON FERNAN-
DO SEBOLD OAB 42649, GEANDRO OLIVEIRA FAJARDO OAB
35971 e DANIELE CRISTINE GIRALDELI OAB 3970-.

6. COBRANCA-246/2005-CONSTRUTORA SANCHES TRIPLO-
NI LTDA x MARANHO E MARANHO LTDA - CNPJ 03.464.562/
0001-84 e outro- Homologo por sentença o acordo firmado entre as
partes às fls. 128/131, para que produza os seus efeitos legais e,
julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes na forma convencionada.-Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OAB/PR 16587, EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA, MARCIELE
ANDREA HENNING-OAB 35342, ROBERTO C BENITES ENCI-
SO OAB 22081 e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

7. BUSCA E APREENSAO-312/2005-BANCO DIBENS S/A x CE-
SAR AUGUSTUS GRACIANO DA SILVA- Manifeste-se o Reque-
rente.-Advs. JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089 e SERGIO
SCHULZE OAB SC 7629-.

8. BUSCA E APREENSAO-315/2005-BANCO DIBENS S/A x
EDVALDO JOAO DOS SANTOS- Sobre o contido no ofício retro,
manifeste-se o Requerente.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-OAB 35975-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2005-BANCO
BRADESCO S/A x WALDIR SIGAIL CPF-168775609-06 e outros-
Sobre a certidão supra, manifeste-se a parte exequente.-Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-.

10. BUSCA E APREENSAO-681/2005-BANCO DIBENS S/A x
VALDINO JASPER- Retirar Ofícios.-Advs. SERGIO SCHULZE e
JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089-.

11. ACAO DE DEPOSITO-861/2005-BANCO DIBENS S/A x JEAN
MICHAEL DE SOUZA- Retirar Ofícios.-Advs. SERGIO SCHULZE
e JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089-.

12. ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-1062/2005-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOAO CELSO MAR-
TINI CPF - 258.812.569-72 e outro- Defiro o pedido de fl.388 (re-
queiro sejam os reus intimados para, querendo, no prazo legal, ofer-
tar contestação ou manifestar quanto as contestações que respecti-
vamente apresentaram, dizendo se a reiteram).-Advs. JOAO CEL-
SO MARTINI- OAB/PR 11687 e CARLA LUCILLE ROTH-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2006-COCARI
- COOPERATIVA AGROPECUARIA INDUSTRIAL x REUNIDAS
- INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA- HOMOLOGO por sentença
o acordo firmado entre as partes, fls. 345/347, para que produza
seus efeitos legais, e suspendo o feito, com fulcro no artigo 792, do
Código de Processo Civil. Custas na forma convencionada.-Advs.
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502, JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909, DIRCEU GALDINO CARDIN OAB
PR 6875, MARCELO TAVARES- OAB/PR 23.239, SERGIO RI-
CARDO RIBEIRO DE NOVAIS, CELINA RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS e JOSE RIBEIRO DE NOVAIS JUNIOR-.

14. EXECUCAO-404/2006-COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO (SICOOB) x ALINE REBELLO ALDROVANDI - ME e
outros- Aguarde-se manifestação da parte interessada por 30 dias.-
Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

15. ACAO MONITORIA-444/2006-TOMITA ITMURA COMER-
CIO DE PROD. AGROPECUARIO LTDA x ORIDES BERNARDI-
NELLI- Defiro o pedido de fl.199 (suspensão por 1 ano).-Adv. PA-
TRICIA GRASSANO PEDALINO-.

16. EXECUCAO-477/2006-TOMITA ITIMURA COM. DE PROD.
AGROPECUARIOS LTDA x JOSE JACOS DE SOUZA e outro-
Manifeste-se o requerente.-Advs. MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO e PATRICIA GRASSANO PEDALINO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-556/2006-BANCO

SANTANDER BANESPA S/A x M.N. BORTOLOTTO-ME e ou-
tros- A exequente informou nos autos que o Executado cumpriu in-
tegralmente o acordo (fl.121), pelo que julga extinta esta execução
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC,
art. 795). Custas pelos Executados.-Advs. IDELANIR ERNESTI -
OAB/PR 4723 e ODAIR MARIO BORDINI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2007-DISPARTS-
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x WESLY
JOSE POSSOBOM e outro- Diante no contido na certidão de fl.128-
verso, e da concordância do credor , determino a desconstituição da
penhora, por se tratar de bem de familia. -Advs. AROLDO LUIZ
MORAIS e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

19. ACAO MONITORIA-176/2007-MATEUS PEDRO DE JESUS
BORDIN x KASSIO FABIANO CASELATO- Manifeste-se o Re-
querente.-Adv. DOUGLAS BEAN BERNARDO-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-246/2007-LUIZ ANTONIO BE-
NATO x PENINSULA INTERNATIONAL LTDA- Intime-se a parte
embargante para informar o estágio em que se encontra o agravo de
instrumento e se foi concedido efeito suspensivo.-Adv. VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO-.

21. COBRANCA-295/2007-SEBASTIÃO SANTA DE FARIA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- Manifeste-
se o Requerido sobre a petição de fls. 123/129.-Advs. ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ARTHUR DANIEL CALASANS
KESIKOWSKI-.

22. COBRANCA-339/2007-JOAO SERON x BANCO DO BRASIL
S/A- Sobre a petição e depósito (fls. 132/133) manifeste-se a parte
exequente.-Adv. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-344/2007-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x PRIMORI IND. COM. G. A.LTDA- ... JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, COPEL DISTRI-
BUIDORA S/A. para o fim de condenar a empresa Ré PRIMORI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO G. A. LTDA. ao pagamento da quantia
de R$ 16.198,84 (dezesseis mil, cento e noventa e oito reais e oitenta
e quatro centavos), que deverá ser acrescida de correção monetária,
segundo índice oficial utilizado pela Contadora Judicial, a partir da
data de vencimento das faturas de energia, e de juros de mora no
percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, CC/02), a par-
tir da citação (fl.83 - 20/08/2008). ...-Advs. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-OAB 17587 e ADRIANO KAZUO GOTO OAB/PR
21.529-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-426/2007-CASA DE CARNES
LIRA LTDA x JOSE CARLOS SANVEZZO- Defiro os benefícios
da justiça gratuita.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-.

25. REPARACAO DE DANOS-480/2007-SERGIO PAVESI e ou-
tro x ARAPONGAS DIESEL S/A e outro- Aguarde-se a conclusão
da pericia.-Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO, ANDRÉ
SUSSUMO IGARASHI, FABIO LUIS ANTONIO - OAB/PR 31.149,
OSMAR S. DALLA COSTA - OAB/PR29.769, LUIS FERNANDO
DE LIMA CARVALHO e MARCOS VIANA GABRIEL DE SOU-
ZA E SILVA-.

26. INVENTARIO-755/2007-SEVERINO MIQUELAO x JOSE
MARCELO MIQUELAO- Intime-se pessoalmente o Inventariante,
com prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.-Adv. HUGO
TETTO JUNIOR-.

27. EXECUCAO-763/2007-SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A. x
M.J.A. SANTOS- Retirar ofício.-Advs. TANIA NICELIA IZELLI
OAB/PR 21.120, RODOLFO M.G.RIBEIRO OAB/PR 40.798 e SI-
MONE CAVALCANTE GIOVANNETTI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2008-TOMAZ
MARCELLO BELASQUE x ERCULANO MOCHI e outros- Na
certidão de fl.25 o Sr. Oficial de Justiça informa que os demais exe-
cutados não citados residem na comarca de Maringá. Dessa forma,
antes de requerer a citação por edital deve o credor diligenciar na
busca dos endereços.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951-.

29. CURATELA-230/2008-DENISE YAEKO TAMURA x CARLOS
MUNEKI NAKATA- ...Isto posto, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de CARLOS MUNEKI NAKATA, nomeando-
lhe curadora a Sra. DENISE YAEKO TAMURA, sob compromisso
a ser prestado no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 1.187 do
CPC, dispensando-a da especialização de hipoteca legal por ser irmã
do interditando e pessoa idônea.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

30. ACAO DE DEPOSITO-253/2008-OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JEFFERSON PEREIRA
DE OLIVEIRA- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, e se tem interesse na realização da audiência de concilia-
ção.-Advs. PAULO CESAR TORRES OAB/PR 42.353, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 e MARCIA APA-
RECIDA DE JESUS PITTA-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2008-DECIO MOQUE x J.
PEPINELLI E CIA LTDA- ...Para a audiência de instruçao e julga-
mento designo o dia 31 de março de 2009 às 14:40 horas. Ao embar-
gado para retirar precatória.-Advs. ATAÍDE PEREIRA BRISOLA e
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-.

32. INTERDICAO-302/2008-JOÃO KATSUTOSHI SHIINA x CAR-
MEN SILVIA NAKAMURA SHIINA- Apresentar quesitos para pe-
rícia em cinco dias.-Advs. FABIO GIULIANO BORDIN-OAB 34.173
e MARCELO DAL PONTE GAZOLA OAB PR3418-.

33. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-306/2008-JOÃO BATIS-

TA BONDANCIA e outro x FELÍCIO VALENTIN VILLA e outros-
Designo o dia 26 de março de 2009 às 14:40 horas a audiência de
instrução e julgamento.-Advs. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA.
e MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-.

34. INDENIZACAO-333/2008-MILENA LOPES ROMANO e ou-
tro x RODOSAFE TRANPORTES LTDA ME e outros- Indefiro o
pedido de revogação da tutela antecipada, ratificando os fundamen-
tos expostos ‘as fls. 113/115.-Advs. SIMONE BOER RAMOS OAB/
PR 19534, ADÉLCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-
.
35. EMBARGOS A EXECUCAO-343/2008-C.S.IRIGUTI & CIA
LTDA - ME e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO- Especifiquem as partes de forma objetiva as provas que pre-
tendem produzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de 5 dias,
sob pena de indeferimento, e, ainda, no mesmo prazo, manifestarem
eventual interesse na realização da audiência de conciliação. -Advs.
MARIA LUIZA BACCARO GOMES, ELMER DA SILVA MAR-
QUES, OSWALDO MESQUITA SIMOES e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR OAB/PR 16587-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-402/2008-VILMA PETRI CALAF
x BANCO ITAU S/A.- Designo o dia 12 de março de 2009 as 14:00
horas para a realização da audiência de conciliação. Saliento que as
partes deverão comparecer a audiência munidos de propostas con-
cretas de acordo, a fim de viabilizar eventual conciliação.-Advs.
RODOLFO M.G.RIBEIRO OAB/PR 40.798 e LUERTI GALLINA-
OAB/PR 34550-.

37. PREVIDENCIARIA-403/2008-EDNA MARIA ZOTTO BONI-
FACIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes (fls.75-76, e expressa concordância
fl.79), com o que julgo extinto este processo com fundamento no
artigo art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas
remanescentes a cargo do Requerido. 3. ... 4. Intime-se a Ré para
implantação do benefício no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ROGE-
RIO REAL, WILIAM FRACALOSSI e OSVALDO NECHI OAB/
PR 7595-.

38. EMBARGOS A ARREMATACAO-418/2008-ANA CARLOTA
DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO x MUNICIPIO DE MARIAL-
VA- Intime-se o procurador do segundo embargado (fl.28), do des-
pacho de fl.56.(No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), com as indicação de
eventuais pontos controvertidos que pretendem ver fixados).-Advs.
CLOVIS VIRGENTIN e ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR
23097-.

39. PROC. ORDINARIOS-419/2008-MARIA GAITANO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Diante da
inércia do Requerido (certidão de fls. 40), designo o dia 25 de março
de 2009 as 14:40 horas a audiência de instrução e julgamento. 2.
Conforme se vê as fls.42, as testemunhas do requerente comparece-
rão independentemente de intimação. 3. Intime-se o Requerido para,
querendo, apresentar o rol de testemunhas em 30 dias, devendo cons-
tar se as testemunhas deverão ser intimadas pessoalmente ou por
carta precatória, ou se comparecerão independentemente de intima-
ção. Retirar Carta de Citação. -Adv. ROGERIO REAL

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x WALDEIR BELTRAMI e outros- Retirar Carta
Precatória.-Advs. ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO e EDER
PRZYBYSZ PINTO-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x OCTACILIO BELTRAMI- Defiro o pedido de
fl.62 (No que diz respeito a indicação de Bens à penhora realizada, o
Banco Exequente manifesta sua concordância, requerendo a lavratu-
ra do Termo de Penhora, sendo que a Sra. Norma Danas Beltrami
deverá ser também intimada de tal procedimento).-Adv. CARLOS
CESAR CABRINI-.

42. ACAO MONITORIA-446/2008-BANCO DO BRASIL S/A x
OCTACILIO BELTRAMI e outros- Retirar Carta Precatória-Advs.
ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO e EDER PRZYBYSZ PINTO-
.
43. EMBARGOS DO DEVEDOR-448/2008-LUIZ ANTONIO BE-
NATO CPF-555600839-68 x AGRÍCOLA M.K. LTDA- Designo o
dia 10 de março de 2009 as 14:00 horas para a realização da audiên-
cia de conciliação. Saliento que as partes deverão comparecer a au-
diência munidos de propostas concretas de acordo, a fim de viabili-
zar eventual conciliação.-Advs.-Advs. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -OAB 24428-.

44. ANULATORIA-455/2008-FABIANA RAMPAZZO x MUNICÍ-
PIO DE MARIALVA-Especifiquem as partes de forma objetiva as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinência, no
prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento, e ainda, no mesmo
prazo, manifestarem eventual interesse na realização da audiência de
conciliação. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

45. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-489/2008-AFONSO RO-
DOLFO RANTIN e outros x ORLANDO GONCALVES FIGUEI-
REDO e outros- Primeiramente, intime-se o procurador para assinar
a petição de fls. 70/71.-Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

46. COBRANCA-524/2008-PEDRO ORLANDO PALUSKI x BV
FINANCEIRA S/A- Manifeste-se o Requerente quanto a contesta-
ção.-Adv. PEDRO STEFANICHEN-.

47. INDENIZACAO-533/2008-MAURO CALVO x ALDO PEREI-
RA ALVES- Sobre a certidão retro, manifeste-se o Requerente em
10 dias.-Adv. RENATA MOREIRA DE JESUS-.

48. PREVIDENCIARIA-536/2008-OSVALDO HORVATH x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se
o requerente quanto a contestação.-Adv. ROGERIO REAL-.

49. REPARACAO DE DANOS-541/2008-MARCELINO BRAZ DA
CUNHA CPF-443629949-04 x CLAUDIO RICARDO DE OLIVEI-
RA FILHO e outro- Retirar Carta de citação.-Adv. FRANCINE
GUEDES S. RODRIGUES-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-554/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x SEVERINO FELIX DA SILVA- Intime-se o requerente para
dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-.

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-597/2008-LIGHTSWE-
ET INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Considerando que a
embargante não formulou pedido de suspensão das execuções fis-
cais, revogo o item “1” do despacho de fl.78, no que diz respeito á
“suspensão dos cursos das execuções”. Sobre a impugnação, mani-
feste-se a embargante.-Adv. MARCO A MARTINI FILHO OAB/PR
38123-.

52. SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA-627/2008-ANTONIO VAL-
DEVINO RODRIGUES x VANDERLEIDE NATALINA RODRI-
GUES- Acolho o parecer ministerial de fls. 16, a fim de nomear como
curador provisório da interditanda Vanderleide Natalina Rodrigues o
Sr. Antônio Valdevino Rodrigues. Intime-se o curador nomeado para
prestar compromisso em 10 dias.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

53. INTERDICAO-640/2008-JACK BISPO DE SOUZA x FÁBIO
BISPO DE SOUZA- Acolho o parecer ministerial de fls. 16/17 a fim
de nomear curador provisório de FÁBIO BISPO DE SOUZA o Sr.
JACK BISPO DE SOUZA. Intime-se o curador nomeado para pres-
tar compromisso em 10 dias. Designo o interrogatório para o dia 17
de março de 2009 às 14:00 horas.-Adv. MARLI GONZALEZ SOU-
ZA FORTI OAB13302-.

54. REIVINDICATORIA-644/2008-NEUZA APARECIDA ZANIN
BERGAMO e outros x BELENICE RIBEIRO ZANIN- Retirar Car-
ta de Citação.-Adv. ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRAN-
DA-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-645/2008-JOÃO BATISTA SA-
MUEL FUNARI e outro x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS INGA LTDA-Recebo os Embargos pra discussão. Intime-se o
Embargado para se manifestar, em 10 idas. Em tempo - deixo de
conceder efeito suspensivo, considerando que não há requerimento
do Embargante.-Advs. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OAB-
PR28810 e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

56. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-658/2008-COMÉRCIO DE CE-
REAIS ML RURAL LTDA- ... Dessa forma, faculto a emenda da
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Advs. HE-
LINTHA COETO NEITZKE e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2008-ANTONIO
LOIDENIR CARMINATI GONÇALVES x ARCO VERDE COM.
DE CEREAIS ML RURAL LTDA- Manifeste-se o exequente.-Adv.
JOAO CELSO MARTINI-.

58. COBRANCA-660/2008-NELSON RAMOS e outros x ARCO
VERDE COM. DE CEREAIS ML RURAL LTDA- ...Assim sendo,
ausente requisito legal estatuídos no artigo 273, do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Cite-se a Ré para,
no prazo legal, apresentar resposta, consignando-se as advertências
dos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil. Recolher as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, bem como apresentar cópia para
a contra-fé.-Adv. JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR 11687-.

59. COBRANCA-663/2008-TEREZA HAYAKAWA x BANCO ITAÚ
S/A- Retirar Carta de Citação.-Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA
OAB/PR 23097-.

60. EXECUCAO FISCAL-628/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A. CAR-
NEIRO - D. 01, Q. 19- Tendo em vista que a obrigação foi satisfeita,
conforme noticiado na petição de fls. 573/574, julgo extinto o pre-
sente feito em relação aos imóveis da data 04, quadra 18; data 05, da
quadra 18; data 07, da quadra 18; e data 01, da quadra 19, localiza-
dos no Jardim Izabel, com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, devendo a execução prosseguir em relação aos de-
mais imóveis. Custas pela Executada.-Advs. JEAN GUSTAVO DOS
SANTOS-OABPR 29515, JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e
ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

61. EXECUCAO FISCAL-15/2008-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x DAROM MOVEIS LTDA- Sobre a petição
de fl.46/47, manifeste-se a parte executada.-Adv. MARCIA REJA-
NE TOMIAZZI-.

62. EXECUCAO FISCAL-35/2008-CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF x RADIO INGAMAR LTDA- Manifeste-se o Exequen-
te.-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-.

63. CARTA PRECATORIA-21/2008-Oriundo da Comarca de 6 VARA
CIVEL - MARINGA-PR-BANCO ITAU S/A. x GLOBOHIDRAL
COM. DE MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA- Defiro o pedi-
do retro. Intime-se para se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito.-Adv. LUERTI GALLINA- OAB/PR 34550-.

64. CARTA PRECATORIA-39/2008-Oriundo da Comarca de 1 VARA
CIVEL DE CAMPO MOURÃO-PR-COOPERMIBRA - COOP. MIS-
TA AGROPECUARIA DO BRASIL x PAULO SERGIO MENDES
CPF-812884179-34 e outro- O executado Paulo Sérgio Mendes não
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foi citado. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do
feito.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

65. CARTA PRECATORIA-91/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SARANDI-DENIS VIEIRA DOS SAN-
TOS x JOSE CLAUDIO TAGLIARI e outro- Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. WALDIR FRARES OAB/PR 13.588-.

66. CARTA PRECATORIA-95/2008-Oriundo da Comarca de 1 VARA
CIVEL DE MARINGA-PR-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGR
COLAS CAMPOS VERDES LTDA x OLIVIO ANTONELLI- Ma-
nifestem-se as partes. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-.

67. CARTA PRECATORIA-128/2008-Oriundo da Comarca de 3º
VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA - PR-LUZIA DE LIMA x
MARCOS ANTONIO DA SILVA- Para o ato deprecado designo o
dia 11 de março de 2009 as 14:00 horas.-Advs. RENATA DE SOU-
ZA POLETTI e GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA-.

RELAÇAO Nº 118/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 04/12/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MOLINA MOCCHI 0067 001043/2008
ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 0059 000877/2008
ALANN BARBOSA M. CAETANO 0011 000549/2003
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0023 000104/2006
ALESSANDRO HENRIQUE BANA 0023 000104/2006
ALEX MANGOLIM 0008 000160/2002
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0073 000193/2007
ALICIO MALAVAZI 0005 000329/2001
ALINE BRAGA 0005 000329/2001
ALVARO MANOEL FURLAN 0011 000549/2003
ALVINO GABRIEL NOVAES MEN 0023 000104/2006
ANA CECILIA DELAVY 0043 000354/2008
ANA CLAUDIA TOVANI PALONE 0031 000393/2007
ANDRE LUIZ BORDINI 0052 000713/2008
ANDRE RICARDO FRANCO 0023 000104/2006
ANDREIA CARVALHO DA SILVA 0047 000561/2008
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLIN 0019 000464/2005

0022 000632/2005
ANGELA ESTERLINO BORGES 0016 000613/2004
ANIBAL BIM 0020 000497/2005
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0057 000804/2008
ANTONIO SOARES DE RESENDE 0019 000464/2005

0022 000632/2005
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0031 000393/2007
APARECIDO DONIZETTI ANDRE 0031 000393/2007
BLAS GOMM FILHO 0036 000956/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0019 000464/2005

0022 000632/2005
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO 0073 000193/2007
CARLA LUCILLE ROTH 0032 000425/2007
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 0032 000425/2007
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0043 000354/2008
CARLOS AUGUSTO ANDRADE RE 0038 001155/2007
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0024 000339/2006
CAROLINE THON 0036 000956/2007
CELSO DA MOTTA FERNANDES 0021 000608/2005
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0064 000947/2008
CESAR AUGUSTO MORENO 0010 000286/2003
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0073 000193/2007
CLAUDEMIR CAPOCCI 0032 000425/2007
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0004 000022/2000
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 0032 000425/2007
DANIELE CRISTINA UBIALI B 0032 000425/2007
DEBORA PRISCILA ANDRE 0066 001034/2008
DENISE AKEMI MITSUOKA 0026 000368/2006
DENIZE HEUKO 0002 000790/1996
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0012 000621/2003
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0032 000425/2007
EDNEY RESMER VIEIRA 0030 000303/2007
EDSON JOSE DA SILVA 0041 000124/2008
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEIS 0058 000850/2008
ELI PEREIRA DINIZ 0051 000712/2008
ELMER DA SILVA MARQUES 0010 000286/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0071 001216/2008

0072 001218/2008
ERIC RODRIGUES MORET 0049 000701/2008
ERIKA EHARA 0024 000339/2006
ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0062 000933/2008
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0011 000549/2003
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0039 000055/2008
FABIANA ALEXANDRE DA S.DE 0060 000905/2008
FABIO LUIS FRANCO 0023 000104/2006
FABIO PEREIRA LIMA DE SOU 0031 000393/2007
FABIO RICARDO MORELLI 0032 000425/2007
FABIO ROBERTO COLOMBO 0036 000956/2007
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0036 000956/2007
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0014 000012/2004

0016 000613/2004
FLÁVIA DE CAMPOS FERNANDE 0068 001044/2008
FLORIANO YABE 0018 000875/2004
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0022 000632/2005
GISLENE ALMEIDA BARROSO 0057 000804/2008
GLAUCO IWERSEN 0033 000513/2007
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HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0035 000847/2007
HUGO FRANCISCO GOMES 0033 000513/2007
JAIME PEGO SIQUEIRA 0014 000012/2004
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JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 0050 000706/2008
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0050 000706/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0029 000058/2007
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JOAO CARLOS SILVEIRA 0018 000875/2004
JOAO CASILLO 0058 000850/2008
JOAO FRANCISCO GONSALES G 0022 000632/2005
JOAO PAULO DE CASTRO 0043 000354/2008
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0006 000576/2001
JOAQUIM MARIANO P.CARVALH 0025 000357/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0049 000701/2008
JOSE GONZAGA SORIANI 0009 000133/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0002 000790/1996

0003 001003/1997
0017 000851/2004
0026 000368/2006

JOSE MAREGA 0009 000133/2003
JOSE ROBERTO GAZOLA 0011 000549/2003
JULIANA RIGOLON DE MATOS 0037 001120/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0027 000755/2006

0040 000096/2008
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0044 000461/2008
KARINE SIMONE POFAHL 0037 001120/2007
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0012 000621/2003
LAERCIO FONDAZZI 0032 000425/2007
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0004 000022/2000

0018 000875/2004
LAURINDO GOBI 0005 000329/2001
LEANDRO CARDOSO LEAL 0004 000022/2000
LEANDRO DE CARVALHO 0005 000329/2001
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0036 000956/2007
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0034 000675/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0056 000784/2008
LORESVAL EDUARDO ZUIM 0028 001186/2006
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0039 000055/2008
LUCAS AZEVEDO RIOS MALDON 0064 000947/2008
LUCIANA MARASSI 0001 000414/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 0034 000675/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0008 000160/2002
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0069 001146/2008
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0073 000193/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0014 000012/2004

0016 000613/2004
LUIZ MARQUES DIAS NETO 0035 000847/2007
LUIZ RICARDO GHELERE 0018 000875/2004
MAMORU FUKUYAMA 0023 000104/2006
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0032 000425/2007
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0036 000956/2007
MARCELO HENRIQUE GONÇALVE 0032 000425/2007
MARCIO LUIS PIRATELLI 0046 000515/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0019 000464/2005

0022 000632/2005
0055 000763/2008

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0043 000354/2008
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0032 000425/2007
MARCOS ANTONIO PIOLA 0039 000055/2008

0045 000487/2008
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0057 000804/2008
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0033 000513/2007
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0048 000619/2008
MARIA LUIZA BACCARO 0010 000286/2003
MARICE TAQUES PEREIRA 0041 000124/2008
MAUDE APARECIDA GONÇALVES 0022 000632/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000058/2007

0033 000513/2007
MOISES ZANARDI 0002 000790/1996

0003 001003/1997
0017 000851/2004
0026 000368/2006

NEI CARVALHO DA SILVA 0049 000701/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0057 000804/2008
NOEME FRANCISCA SIQUEIRA 0032 000425/2007
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0044 000461/2008
PABLO PEREZ FANHANI 0007 000099/2002
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0057 000804/2008
PAULA CHRISTINA DA SILVA 0032 000425/2007
PAULO ANDRE GERHARDT 0038 001155/2007
PAULO CESAR TORRES 0042 000273/2008

0053 000720/2008
0054 000735/2008

PEDRO FALEIROS CANHAN 0022 000632/2005
PEDRO JOSE DE ALMEIDA 0063 000939/2008

0065 000964/2008
PERICLES LANDGRAF A. DE O 0014 000012/2004

0035 000847/2007
PLINIO MOCHI 0067 001043/2008
RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA 0038 001155/2007
RENATA DE SOUSA ARAUJO 0058 000850/2008
RENATO FERNANDES SILVA 0030 000303/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0030 000303/2007
RENATO TAVARES YABE 0018 000875/2004
RICARDO DONALD PEREIRA 0046 000515/2008
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0025 000357/2006
ROBERTO CESAR LEONELLO 0052 000713/2008
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0023 000104/2006
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0031 000393/2007
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0020 000497/2005
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0043 000354/2008
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0032 000425/2007

ROSEMARY S. AMADO PERES G 0015 000045/2004
RUDINEI FRACASSO 0033 000513/2007
SANDRA HELENA VERONA SILV 0073 000193/2007
SERGIO LUIZ BALBINOT 0069 001146/2008
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0032 000425/2007
SILVIO LUIZ JANUARIO 0033 000513/2007
SIMONE APARECIDA SARAIVA* 0061 000912/2008
SIMONE BOER RAMOS 0041 000124/2008
STEPHEN WILSON 0039 000055/2008
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0008 000160/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0005 000329/2001
WADSON NICANOR PERES GUAL 0015 000045/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0011 000549/2003
WALDEMAR DE MOURA 0002 000790/1996
WALDEMIR RONALDO CORREA 0005 000329/2001
WALDIR FRARES 0013 000812/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0008 000160/2002
ZACARIAS QUINTANILHA 0048 000619/2008

1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-414/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VANDERLEI ZACARONI
THOM-Para manifestacao nos autos, vez que até a presente data
não foi noticiado nos autos eventual bloqueio de contas junto ao
Bacen. -Adv. LUCIANA MARASSI-.

2. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-790/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x IMPER LINE IMPERMEABILIZAN-
TES LTDA e outros-Para manifestacao nos autos, em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. -Advs. WALDEMAR DE MOURA,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DE-
NIZE HEUKO-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1003/1997-BCN -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x JOAO FRANCIOLI
HONORATO e outro-1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens
penhoraveis em nome do devedor,suspendo o curso da presente exe-
cuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc.III, do CPC). 1.1. A
conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente,arquivem-se estes
autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas daegregia
Corregedoria Geral da Justiça. E para que efetue o pagamento das-
custas processuais, no valor de R$ 110,27, conforme conta de fls.
38. -Advs. MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

4. INVENTÁRIO-22/2000-MARIA ANGELA MELLO YABUTA x
OSVALDO VILELA DE MELO e outro-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 433, a seguir: “1- A propósito do pedido de fs. 425/
428, defiro a não inclusão dos bens descritos, por haver discussão
sobre a propriedade de tais bens. 2- À Fazenda Pública. Intimem-se.
Maringá, 27 de novembro de 2008.” -Advs. LAURICI PELEGRINI
JUNIOR, LEANDRO CARDOSO LEAL e CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI-.

5. ORD. DE COBRANÇA-329/2001-PASCOAL LEANDRO NETO
x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO - ME-Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs.303, a seguir: “ A proposito do pedido de fs.
254 e ss., esclareço que a ordem das penhoras não interfere na agen-
da das arrematações, portanto, indefiro o pedido de suspensão do
leilão. Intimem-se. “-Advs. LAURINDO GOBI, ALICIO MALAVA-
ZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, WALDEMIR RO-
NALDO CORREA, LEANDRO DE CARVALHO e ALINE BRA-
GA-.

6. DESPEJO C/C COBRANÇA-576/2001-MONOLUX CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA x LUIZ HORACIO MARQUES e outro-Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
738,08, conforme conta de fs.221. -Adv. JOAQUIM FERNANDES
DA COSTA-.

7. ACAO CIVIL PUBLICA-99/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x PAULO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA e outros-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 806, a
seguir:”1- A propósito do pedido de fs. 804/805, defiro a devolução
do prazo para oferecimento das contra-razões de apelação aos de-
mais réus. 2- Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. Intimem-se.
Maringá, 27 de novembro de 2008.” -Adv. PABLO PEREZ FANHA-
NI-.

8. INDENIZAÇÃO-160/2002-AIRTON RODRIGUES JUNIOR e
outro x CASEMIRO ALVARES FILHO- Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 483, a seguir: “Autos n. 160/2002. - Designo o dia
19-1-2009 para início da perícia, devendo ambas as partes efetuarem
o depósito dos honorários periciais até o dia 15-12-2008. 2- Desde
já, autorizo a expedição de alvará em favor do perito para levanta-
mento de 50% do valor dos honorários. 3- Intime-se o réu na pessoa
de seu procurador via diário da justiça para, no prazo de 15 dias,
pagar a quantia certa e fixada em liquidação, acrescida das despesas
processuais, sob pena de o montante da condenação ser acrescida de
multa no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Código do Pro-
cesso Civil) e, se o credor requerer, ser expedido mandado de pe-
nhora e avaliação, após o que o executado será intimado, através de
seu advogado ou pessoalmente por mandado ou pelo correio, para,
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 475-J,
§1º), que será recebida sem efeito suspensivo (art. 475-M). 4- Quan-
to ao pedido de formação de autos em apartados para liquidação de
sentença por arbitramento, à escrivania para que forme autos suple-
mentares conforme requerido. Intimem-se. Maringá, 26 de novem-
bro de 2008.” -Advs. ALEX MANGOLIM, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

9. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-133/2003-BANCO DO
BRASIL S.A x AMILTON DE OLIVEIRA FERREIRA e outros-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofici-
al de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-

mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana), referente ao mandado de avaliação.-Advs. JOSE MA-
REGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

10. REVISÃO DE CONTRATO-286/2003-ANDREW WILSON x
BANCO ITAU S.A.-Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 112,26, conforme conta de fs. 708. -Advs.
CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO e EL-
MER DA SILVA MARQUES-.

11. COBRANÇA-549/2003-BANCO DO BRASIL S/A x NOBUCO
KUTSUNUGI HELLER e outro-1. À escrivania para anotar para
sentença . 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custasprocessuais, no valor de R$ 78,73 , conforme conta
de fs. 294. -Advs. ALVARO MANOEL FURLAN, ALANN BAR-
BOSA M. CAETANO BENTO, JOSE ROBERTO GAZOLA, WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-.

12. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-621/2003-F.C.F.L. x
N.M.S.-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do se-
nhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), referente ao mandado de intimação; e para que
retire expediente, e pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00.
-Advs. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI e DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-.

13. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-812/2003-CLAUDIO
ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRUÇAO E INCOR-
PORAÇAO LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 324,
a seguir: “Apresentado a memória de cálculo atualizada do valor
remanescente da dívida às fs. 314 e ss., expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação, intimando-se, após, o executado, na pessoa de seu
advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoal-
mente, por mandando ou pelo correio, podendo oferecer impugna-
ção, querendo, no prazo de 15 dias. (art. 475-J, § 1º, do CPC). Ma-
ringá, 18 de novembro de 2008.” Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a
caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia correge-
doria geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de
-Adv. WALDIR FRARES-.

14. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-12/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x BRUNO MORELLI e outro-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 161,08,
conforme conta de fs. 132. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO,
FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, JAIME PEGO SIQUEI-
RA e PERICLES LANDGRAF A. DE OLIVERA-.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-45/2004-JOAO LOPES GUER-
REIRO x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 98, a seguir: “Solicitei o bloqueio de con-
tas junto ao Bacen.”-Advs. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-.

16. EMBARGOS A EXECUÇÃO-613/2004-BRUNO MORELLI e
outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-”1. Homologo o acor-
do de fs. 723/724, nos termos alinhavados pelas partes, para os fins
do art. 475-N, do Código e Processo Civil, e, via de consequência,
julgo extinto o presente processo com base no art. 269, III, também
do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, procedam-se as
baixas devidas, e após pagas as custas remanescentes, arquivem-se
estes autos.” -Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA, ANGELA ESTER-
LINO BORGES, LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUS-
TO MINACHE FAUSTINO-.

17. MONITÓRIA-851/2004-BANCO BRADESCO S/A x MARY
MARLY VICENTINI BESAGIO-1. À escrivania para anotar para
sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pagamen-
to das custasprocessuais, no valor de R$ 32,01, conforme conta de
fs. 461. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

18. REPARAÇÃO DE DANOS-875/2004-DANIEL CORREA DE
CAMPOS x ORLANDIR URIZZI-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 278, a seguir: “Declaro o item 3 do despacho de f. 273,
desfazendo a contradição, esclarecendo que a advertência é dirigida
ao suscitante da prova pericial Daniel Correa de Campos, e não a
Carlos Alberto Tribulato que não integra nenhum pólo da presente
ação. Intimem-se.  Maringá, 27 de novembro de 2008.” -Advs. LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR, JOAO CARLOS SILVEIRA, FLORI-
ANO YABE, RENATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHE-
LERE-.

19. PRESTAÇAO DE CONTAS-464/2005-CENTRAL EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRAS LTDA ME x BANCO ITAU S.A.-”Conside-
rando que os devedores não deram início ao cumprimento da senten-
ça, intime-se o autor para apresentar o cálculo atualizado do débito
acrescido da multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J, in fine,
do Código de Processo Civil. 2. Anote-se na distribuição o início do
cumprimento da sentença. 3. Deverá o autor, na mesma oportunida-
de, promover o depósito das despesas processuais.” Valor das custas
processuais: R$ 719,39 conforme conta de fs. 255. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR-.

20. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-497/2005-APARE-
CIDA ALENCAR MATOS x INSTITUTO SÃO MARCOS BIOTEC-
NOLOGIA E DIAGNÓSTICO-”A propósito do pedido de fs. 73, o
valor devido para fins de avaliação consta em tabela no site do Tri-
bunal de Justiça e da Assojepar podendo o próprio requerente con-
sulta-lo. Intime-se. Maringá, 27 de novembro de 2008.” -Advs. ANI-
BAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM-.

21. DANOS MORAIS PATRIMONIAL-608/2005-RODRIGO MAIA

Maringá
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BORDIN e outro x CARLOS HENRIQUE PARDO DE SOUZA-
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 213,67, conforme conta de fs.397. -Adv. CELSO DA MOTTA
FERNANDES-.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO-632/2005-AMITEC INDUSTRIA
E COMERCIO DE AMIDOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-1. À escrivania para anotar para sentença.” Ao autor,
para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de
R$43,03, conforme conta de fs.244. -Advs. PEDRO FALEIROS
CANHAN, MAUDE APARECIDA GONÇALVES, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO, JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR e GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO-.

23. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-104/2006-B.B. x
J.J.S. e outro-Para que efetue(m) o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 42,33, conforme conta de fs. 120. -Advs. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, FABIO
LUIS FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e
ALVINO GABRIEL NOVAES MENDES-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-339/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x RICHARD-
SON VASCONCELLOS-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias necessarias.
-Advs. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

25. EMBARGOS EXECUÇAO DE SENTENÇA-357/2006-JOEDE
BRAGA DE ALMEIDA e outro x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-”Considerando que os devedores não deram iní-
cio ao cumprimento da sentença, intime-se o autor para apresentar o
cálculo atualizado do débito acrescido da multa de 10%, conforme
previsto no art. 475-J, in fine, do Código de Processo Civil. 2. Ano-
te-se na distribuição o início do cumprimento da sentença.” -Advs.
JOAQUIM MARIANO P.CARVALHO NETO e ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA-.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-368/2006-BANCO
BRADESCO S/A x A P S FACTORING e outros-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, MOISES ZANARDI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-755/2006-B.I.S. x L.S.N.-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

28. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1186/2006-FER-
NANDO MARTINS SERRANO x ANANIAS DE SA-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justi-
ca, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º
01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana),
referente ao mandado de intimação. -Adv. LORESVAL EDUARDO
ZUIM-.

29. COBRANÇA-58/2007-PAULO ROSA CARDOSO e outro x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-
“1- Defiro o pedido de fs. 119. Anote-se. 2- Intime-se a ré para cum-
prir o despacho de fs. 117.
Maringá, 28 de novembro de 2008.” -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, JANAINA GIOZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

30. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-303/2007-COOPER-
MIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x MAR-
COS ANTONIO DA SILVA-1. Tendo em vista a nao localizaçao de
bens penhoraveis em nome do devedor,suspendo o curso da presente
execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc.III, do CPC). 1.1. A
conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente,arquivem-se estes
autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas daegregia
Corregedoria Geral da Justiça. E para que efetue o pagamento das-
custas processuais, no valor de R$ 69,63, conforme conta de fls. 59.
-Advs. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR, RENATO FER-
NANDES SILVA e EDNEY RESMER VIEIRA-.

31. EXECUÇAO QUANT.CERTA CONT.DEV-393/2007-FABIO
HENRIQUE AMUDE x ALINE GAS SERVIÇO E COMERCIO DE
GAS LTDA - ME e outros-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa
economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de pe-
nhora e intimação.-Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, ROGERIO
ANDREOTTI ERRERIAS, FABIO PEREIRA LIMA DE SOUZA e
ANA CLAUDIA TOVANI PALONE-.

32. ANULATÓRIA-425/2007-UNICA CDM-
CONSULT.EMPR.ADM. E CORRET.SEG.VIDA LTDA x PREFEI-
TURA MUN. DE MARINGA-SECR. MUN. DE FAZENDA-1. À
escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor,
para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$
22,21, conforme conta de fs. 207. -Advs. MARCELO HENRIQUE
GONÇALVES, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCA
SIQUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFF-
MEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES
VERAS NOGUEIRA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTEN-
COURT, CLAUDEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE

OLIVEIRA, CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA
SILVA DIAS-.

33. ORDINÁRIA-513/2007-ANTONIO MAXIMO ALVES e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A- Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 505, a seguir: “Autos n. 513/2007. 1- A propósito do pedi-
do de fs. 485/486, salienta-se, outrossim, que a gratuidade da justiça
refere-se apenas à isenção das custas processuais e não a serviços
externos, não podendo ser admitida, ainda, a eventual solução de
constranger o perito a receber seus honorários ao final, pois se o
sucumbente for a parte beneficiária da gratuidade da justiça o perito
receberá, in casu, apenas a metade dos honorários. Isso, em tese,
compromete, inclusive, a isenção do experto.
2- Quanto ao pedido de f. 490, concedo prazo de 15 dias para a
realização do depósito, conforme requerido. 3- Aguarde-se o depó-
sito dos honorários periciais para dar-se início a perícia. Intimem-se.
Maringá, 19 de novembro de 2008.” -Advs. HUGO FRANCISCO
GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN, RUDINEI FRACAS-
SO, SILVIO LUIZ JANUARIO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
.
34. DEPÓSITO-675/2007-ITAU SEGUROS S/A x SANDREA
MARA TODON GUIMARAES-1. À escrivania para anotar para sen-
tença em sede de julgamento antecipado. 2.A conta e preparo. Ao
autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor
de R$ 29,16, conforme conta de fs. 112. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-.

35. CONSTITUTIVA-847/2007-TRANSPORTADORA CATEMAL
LTDA - EPP e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. PERICLES LANDGRAF A. DE
OLIVERA, LUIZ MARQUES DIAS NETO e HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS-.

36. MONITÓRIA-956/2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x FLAVIO LEANDRO ANDREOTTI & CIA LTDA e outro- “1- A
propósito do pedido de f. 271, anote-se. 2- Quanto ao pedido de fs.
273 e ss., constatei que realmente não houve a intimação da parte
requerida da sentença de f. 255/260, por este fato revogo o despa-
cho de f. 269. 3- À escrivania para que publique novamente a senten-
ça, observando os advogados constituídos das partes. Intimem-se.
Maringá, 26 de novembro de 2008. “ E aos requeridos, para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 255/260 que, julgou improcedente
o pedido, e condenou os embargantes ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do
valor da dívida. -Advs. BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FILHO e FABIO ROBERTO COLOMBO-.

37. BUSCA E APREENSÃO-1120/2007-B.A.A.R. x S.C.G.A.L.-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referi-
do expediente com as copias necessarias. -Advs. KARINE SIMONE
POFAHL e JULIANA RIGOLON DE MATOS-.

38. INDENIZAÇAO-1155/2007-LUCIO BAVATO e outros x J.B.
RAZERA COM. E REPRES. LTDA. e outro-Para dar atendimento
ao solicitado no ofício de fs. 273, de Caarapó-MT, requerendo cópi-
as da petição inicial, contestação, despacho saneador, mandatos con-
feridos aos advogados. -Advs. RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA,
PAULO ANDRE GERHARDT e CARLOS AUGUSTO ANDRADE
REBELLATO-.

39. PAULIANA-55/2008-JOAO FRANÇOIS CAPDEBOSCQ e ou-
tro x MILTON MASSAR MORITA e outros-1. À escrivania para
anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue
o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$ 11,71, conforme
conta de fs. 1498. -Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ, STE-
PHEN WILSON, MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

40. DEPÓSITO-96/2008-BANCO ITAU S/A x ODAIR BAETA-1.
À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de
R$ 20,76, conforme conta de fs. 48. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

41. REVISIONAL-124/2008-UNION FLEXOGRAPHCS PRODU-
TOS GRAFICOS LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao
autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor
de R$ 20,81 , conforme conta de fs. 221. -Advs. EDSON JOSE DA
SILVA, SIMONE BOER RAMOS e MARICE TAQUES PEREIRA-

42. BUSCA E APREENSÃO-273/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGINALDO DOS
SANTOS.- Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 63,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias, e para que
fique ciente do r. despacho de fs. 28, que não deferiu o pedido de
expedição de oficio a Justiça Eleitoral, eis que o TRE proibiu a di-
vulgação de endereços eleitorais.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

43. MED. CAUT. CAUÇÃO-354/2008-AGROPECUARIA PIRAI-
BA LTDA x WILLIAM DAVIDANS SVERSUTTI e outros-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 300 a seguir: “ 1- Os requeridos
informaram (fs. 265 a 269) que a rquerente Agropecuária Piraíba
arrendaram parte dos imóveis e que isso estaria a pôr em risco a
garantia que os imoveis representam caso de execução de sentença.
O arrendamento dos imóveis parte deles em nada interfere na garan-
tia que tais imóveis representam para o cumprimento de eventual
obrigação imposta na sentença. Demais disso, a requerente Agrope-
cuária Piraíba oferecido como garantia outros imóveis (fs. 28 a 67)

que não fazem parte do complexo de propriedades rurais objeto da
discussão neste processo. 2- Os documentos trazidos pelos requeri-
dos informam a celebração de contrato de arrendamento com tercei-
ro, o que por si só não compromete a posição de proprietária e pos-
suidora bens exercida pela requerente Agropecuária Piraíba. 2- A
caução oferecida na petição inicial foi aceita juízo como forma de
afastar dos imóveis objetos da lide quai restrições em suas respecti-
vas matrículas imobiliárias. Contudo revejo o entendimento exposto
no despacho de f. 260, pois, embora a caução tenha natureza pesso-
al, é caso de averbação nas matrículas dos imóveis oferecidos em
garantia, o que deve ser imediatamente providenciado pela reque-
rente Agropecuária Piraíba formando nos autos após ultimada a pro-
vidência. Intimem-se. Maringá, 28 de novembro de 2008.”-Advs. ANA
CECILIA DELAVY, JOAO PAULO DE CASTRO, ROSANGELA
DE FATIMA JACOMINI, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA-.

44. COBRANÇA-461/2008-LAERCIO MACEDO DE MELO x
REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-1. À escrivania para ano-
tar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o
pagamento das custasprocessuais, no valor de R$ 673,63, conforme
conta de fs. 63. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR. e JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-.

45. REVISÃO DE CONTRATO-487/2008-SCHMEISCH E POLA-
TO LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referi-
do expediente com as copias necessarias. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO PIOLA-.

46. INDENIZAÇAO-515/2008-DEODATO DA SILVA MADEIRA
x UNIMED DE MARINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO-1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e
preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custasprocessu-
ais, no valor de R$245,11, conforme conta de fs. 171. -Advs. RI-
CARDO DONALD PEREIRA e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

47. BUSCA E APREENSÃO-561/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARINA DIOGO
PEREIRA-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 56,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv. AN-
DREIA CARVALHO DA SILVA-.

48. ADJUDICAÇÃO-619/2008-ALZIRA CENERINI PETRUCCI x
IESHUA-ADM. DE BENS PROPRIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA-
1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao
autor, para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor
de R$ 25,71 , conforme conta de fs. 655 . -Advs. ZACARIAS QUIN-
TANILHA e MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-.

49. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-701/2008-SPGAS DISTRI-
BUIDORA DE GAS S/A x BENILTON DA SILVA e outro-1. À es-
crivania para anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor,
para que efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$
64,21, conforme conta de fs. 74. -Advs. JOSE CARLOS BUSAT-
TO, ERIC RODRIGUES MORET e NEI CARVALHO DA SILVA-.

50. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-706/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x M. A. PINATTI &
PINATTI LTDA e outros-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias necessa-
rias, e para que fique ciente do despacho de fs. 37 que determinou a
expedição de oficio a Receita Federal, e antes de apreciar o pedido
de bloqueio, determinou a remessa dos autos ao contador para conta
de custas. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-.

51. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-712/2008-ELI PEREI-
RA DINIZ x BANCO DO BRASIL S/A-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), referente ao man-
dado de penhora e avaliação.-Adv. ELI PEREIRA DINIZ-.

52. MONITÓRIA-713/2008-FABIO KATSUYA OBU - ME x TA-
NIA MARA GARCIA DOS SANTOS-Para que efetue(m) o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 26,96, conforme conta
de fs. 43. -Advs. ANDRE LUIZ BORDINI e ROBERTO CESAR
LEONELLO-.

53. BUSCA E APREENSÃO-720/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO SANT ANNA
VALGAS-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 49,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias, e para que
fique ciente do r. despacho de fs. 26, que não deferiu o pedido de
expedição de oficio a Justiça Eleitoral, eis que o TRE proibiu a di-
vulgação de endereços eleitorais. -Adv. PAULO CESAR TORRES-
.
54. BUSCA E APREENSÃO-735/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGINALDO BARBO-
SA DE MIRANDA-Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 331,61, conforme conta de fs. 21. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

55. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-763/2008-BANCO ITAU S.A x
NEUZA MARIA WERNECK DA CUNHA OLIVEIRA e outro-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referi-
do expediente com as copias necessarias. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

56. BUSCA E APREENSÃO-784/2008-OMNI S/A - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS MACHADO-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 25, a seguir: “1- Defiro o
pedido de f. 24. 2- Concedo o prazo de 60 dias como requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito. Intime-se.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

57. COBRANÇA-804/2008-ELIO SEGA PINTOR e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A-1. À escrivania para anotar para sentença. 2.A
conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das custas-
processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta de fs. 159. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SIL-
VA, NEWTON DORNELES SARATT, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA e GISLENE ALMEIDA BARROSO-.

58. EMBARGOS A EXECUÇÃO-850/2008-JOAO TRINDADE
PEREIRA FILHO e outro x CONDOMINIO DO ASPEN PARK
SHOPPING CENTER II-1. À escrivania para anotar para sentença.
2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pagamento das
custasprocessuais, no valor de R$ 746,00 , conforme conta de fs.45.
-Advs. RENATA DE SOUSA ARAUJO, EDUARDO TOMAZINI
HOFFMEISTER e JOAO CASILLO-.

59. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-877/2008-ROGERIO
ROCHA DIAS x R.B PORTO CONFECÇOES ME-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 37, a seguir: “Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito ou possível
extinção.”-Adv. ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA-.

60. INDENIZAÇAO-905/2008-MATEUS EDUARDO FARIA DE
OLIVEIRA x SUPERMERCADOS CAMILO-Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 21,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. FABIANA ALEXANDRE DA S.DE
SOUZA-.

61. DECLARATÓRIA-912/2008-APARECIDO MENDES x DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN / PR-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. SIMONE APARE-
CIDA SARAIVA***-.

62. COBRANÇA-933/2008-ARLINDO LEITE MACHADO e ou-
tros x BANCO ITAU S/A-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias necessa-
rias. -Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR-.

63. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA C/C EXIBIÇAO DE DOCU-
MENTOS-939/2008-JOAQUIM ALVES PEREIRA e outros x MU-
NICIPIO DE MARINGA-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias necessa-
rias. -Adv. PEDRO JOSE DE ALMEIDA-.

64. INDENIZAÇAO-947/2008-MARIA APARECIDA GONÇAL-
VES DA CRUZ x SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM COMERCIAL-Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias necessa-
rias. -Advs. CESAR AUGUSTO DE FRANCA e LUCAS AZEVE-
DO RIOS MALDONADO-.

65. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA C/C EXIBIÇAO DE DOCU-
MENTOS-964/2008-INSTITUTO DO RIM DE MARINGA LTDA
x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. PEDRO JOSE DE ALMEIDA-.

66. ANULATÓRIA-1034/2008-GLAUCIA APARECIDA DONA x
DEVAIR APARECIDO RODRIGUES e outro-Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. DEBORA PRISCILA ANDRE-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-1043/2008-JOAO ALVES DE
CARVALHO x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Advs. PLINIO MOCHI
e ADRIANA MOLINA MOCCHI-.

68. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-1044/2008-ORLANDO FER-
NANDES DIAS JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. FLÁVIA DE CAM-
POS FERNANDES DIAS-.

69. MONITÓRIA-1146/2008-JULIA ADAM - EMPRESA DE MI-
NERAÇAO E AGUAS LTDA x COSMO MASSARENTI-Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º
01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana),
referente ao mandado de citação-Advs. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e SERGIO LUIZ BALBINOT-.

70. COBRANÇA-1166/2008-AGUIAR BOMBAS INJETORAS
LTDA - BRASIL DIESEL x DOUGLAS SANTOS DO CARMO-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. HELIO BUHEI
KUSHIOYADA-.

71. REINTEGRAÇAO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR-
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1216/2008-BANCO ITAUCARD S/A x VALTER VIEIRA SANTOS-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofici-
al de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana), referente ao mandado de reintegração de posse e cita-
ção.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

72. REINTEGRAÇAO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR-
1218/2008-BANCO ITAULEASING S/A x GLEIDE DIAS GOMES-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofici-
al de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana), referente ao mandado de Reintegração de posse e cita-
ção-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

73. CARTA PRECATÓRIA-193/2007-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO - PARANA - 2ª VARA CIVEL-COOPERMIBRA -
COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x ANDERSON DA
SILVA BENITES e outros-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa
economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de cita-
ção-Advs. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO, LUIZ CARLOS MON-
TANS BRAGA, SANDRA HELENA VERONA SILVA, ALFREDO
ANTONIO CANEVER e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-.

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 29/2008
JUIZ DE DIREITO - PAULO B. TOURINHO
JUÍZA SUBSTITUTA - MARCIA MARGARETE DO ROCIO
BORGES
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1. EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDADA EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-221/1986-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Inti-
me-se a parte exeqüente para dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias -Adv. OSVALDO BETIN BOARETO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-32/1995-ESTA-
DO DO PARANÁ x MARISTELA DE MEDEIROS-ME e outro-
Vistos. etc. Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas
obrigações nestes autos, julgo extinto o presente processo com ful-
cro no disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se
a distribuição e arquivem-se. -Adv. CAROLINA KUMMER TRE-
VISAM-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-93/1996-EXPEDITO EU-
GENIO STEFANELLO LAGO x IRMÃOS PAGLIOSA & CIA.
LTDA. e outro- Vistos. Defiro. Proceda-se a penhora da quantia no
rosto dos autos n° 259/01, para que no momento do pagamento seja
descontada e entregue ao credor. Oficie-se ao Digno Gerente do
Banco Itaú para que quando houver o recebimento do Alvará, des-
conte a quantia pertencente ao credor destes autos n° 93/96, e con-
seqÜentemente seja depositada em conta judicial vinculada ao Juízo.
Certifique-se nos autos n° 259/01. Cumpra-se. Oficie-se.-Advs. EX-
PEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e VALDEMAR MO-
RÁS-.

4. DESPEJO-200/1997-ADALGIZA SANTOS LIMA x COLCHÕES
SONO CERTO LTDA. e outro- sobre o cálculo de fls. 194 e verso,
Digam as partes no prazo de 05 dias. Intime-se a parte exequente
para antecipar as custas, no prazo de 05 dias -Adv. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-387/1998-IMO-
BILIÁRIA MONT REI LTDA. x SERGIO DE OLIVEIRA DA LUZ
e outro- Sobre o cálculo de fls. 191 e verso e 192, Digam as partes
no prazo de cinco dias. Intime-se a parte exequente para antecipar as
custas, no prazo de 05 dias -Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

6. DESPEJO-392/1998-IMOBILIÁRIA MONT REI LTDA. x JAI-
RO JOSÉ PAVLAK- Sobre o cálculo de fls. 142 e verso, digam as
partes no prazo comum de 05 dias. Antecipe a parte exequente as
custas da diligência. -Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PA-
CHECO e EDSON TOMÉ-.

Palmas
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7. FALÊNCIA-283/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS MARCON LTDA. - MF- Vistos. Tendo em vista a manifesta-
ção de fls. 1998/1999, diga o Sr. Síndico no prazo de 05 dias -Adv.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-166/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IRMÃOS PAGLIOSA &
CIA. LTDA. e outros-Designado pela perita Luciane Giotto de Oli-
veira Bauer o dia 15 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas, nas depen-
dências da Contabilidade Mont´Rei Ltda., situada à Avenida Con-
stantino Fabricio da Silva Pinto, n° 120, tlefone n° 46-3262-4777,
em Palmas-Pr., para início dos trabalhos periciais. -Advs. NILTO
SALES VIEIRA e VALDEMAR MORÁS-.

9. INSOLVENCIA CIVIL-258/2000-ANTONIO DE OLIVEIRA
ROSA e outro- Vistos. Defiro. Intime-se, conforme solicitado. Cum-
pra-se -Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO-.

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS-259/2001-IRMÃOS PAGLIOSA &
CIA. LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Já
prestei as informações através da lntranet do Tribunal de Justiça do
Paraná. Quanto a matéria de fundo, entendo que se trata de questäo
bem apreciada na decisäo agravada, cujos fundamentos näo foram
abalados pelas razões da Agravante. Isto posto, mantenho a decisäo
objurgada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a decisäo pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.-Advs. VALDEMAR MORÁS,
MÔNICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-322/2001-WILSON LUIZ
PAGLIOSA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. VALDEMAR MORÁS-
.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-392/2001-RETI-
FICA SCARTEZINI LTDA. x NILVO HENRIQUE TONIAL e ou-
tro- Vistos. Intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito,
no prazo de 05 dias -Advs. CLOVIS PEDRINI e GERALDO JOSÉ
DA ROSA-.

13. ADMINISTRADOR PROVISÓRIO-138/2002-HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO- Vistos. Defiro. Acolho a manifestaçäo
de fls. 738 do Sr. Administrador. Revogo a decisäo de fls. 736/737 e,
por conseqüência, mantenho na íntegra o despacho de fls. 716/719.
Intimem-se as partes e seus Procuradores.-Advs. HERODITES TA-
DEU RIBAS PACHECO, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, CAR-
MEM SILVIA MARCON GARMENDIA DE BORBA, IRAÊ CRIS-
TINA HOLETZ PETROVIC, LUCIA BORDIGNON, MOACIR
ANTÔNIO BORDIGNON, NELSON JOÃO KLAS e RAUL ÉL-
DIO LIMA RIBAS-.

14. PREVIDENCIÁRIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - SU-
MÁRIO-12/2003-JANDIRA CHAGAS COSTA DE OLIVEIRA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga a
interessada -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

15. REPARAÇÃO DE DANOS-104/2003-NILCE STINGELIN
PONTES x ADILTO LUIZ PAPINI- Vistos. Tratam-se de EMBAR-
GOS DE DECLARAÇAO aforados por BRADESCO SEGUROS em
face da decisäo de fls. 445/446 que indeferiu as impugnações apre-
sentadas quando ao valor depositado pela denunciada. Aduz que re-
ferida decisäo restou omissa na medida em que deixou de analisar o
pedido de fls. 433/434, ou seja, nada dispôs sobre a declaraçäo de
cumprimento integral da obrigaçäo pela seguradora, a fim de promo-
ver sua exclusäo da lide. Pois bem. Verdadeiramente, confesso que
näo vejo nenhuma obscuridade ou omissão na decisão objurgada que
necessite de esclarecimentos. Embora este Juízo näo tenha desde
logo se pronunciado sobre o cumprimento da obrigação pela segura-
dora, nada impediria que tal declaração se fizesse posteriormente,
juntamente com a extinção total da dívida. Contudo, para que a soli-
citação da embargante näo permaneça sem pronunciamento judicial,
acolho os embargos para acrescentar à sentença objurgada a seguin-
te decisäo: Com relação à BRADESCO SEGUROS, tendo em vista
o pagamento da dívida, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente execução, autorizando em
conseqüência, os necessários levantamentos, se houver requerimen-
to. PRI. Int.-Advs. RAUL SILVEIRA BOENO, LUIZ ROBERTO
CADORE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, THEÓQUITO AMADOR e DEBORA SEGA-
LA-.

16. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-264/
2003-TANIA DE FATIMA OLIVEIRA DE BORTOLI x CPEA CEN-
TRO PASTORAL, EDUC. E ASSIST, DOM CARLOS-Vistos. Inti-
me-se o devedor (Diário da Justiça) para que efetue o pagamento no
prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por
cento). Conste da intimaçäo que é lícito ao devedor oferecer impug-
nação neste prazo de 15 dias, - somente podendo versar sobre as
matérias descritas no artigo 475-L do Código de Proocesso Civil.
Não havendo o pagamento espontâneio, penhore-se. Expeça-se man-
dado. Do auto de penhora e de avaliação deverá ser intimado imedi-
atamente o executado na pessoa de seu advogado -Adv. CELIO
ARMANDO JANCZESKI-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDADA EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-294/2003-COMERCIO E INDUSTRIA DE
MAD. RODA PRETA LTDA. x SUCESSORES DE HERMENEGIL-
DO ALBERTO RÖCKER e outros-Vistos. Intime-se o devedor (Di-
ário da Justiça) para que efetue o pagamento no prazo de 15 dias,
sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento). Conste da
intimaçäo que é lícito ao devedor oferecer impugnação neste prazo
de 15 dias, - somente podendo versar sobre as matérias descritas no
artigo 475-L do Código de Proocesso Civil. Não havendo o paga-
mento espontâneio, penhore-se. Expeça-se mandado. Do auto de
penhora e de avaliação deverá ser intimado imediatamente o execu-
tado na pessoa de seu advogado -Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA-.

18. PREVIDENCIÁRIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - SU-
MÁRIO-341/2003-EDITE MIRANDA PIMENTEL x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga a autora, no
prazo de cinco dias -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-.

19. DEPÓSITO-356/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI x PAULO GUTEMBERG DE CA-
MARGO- Retirar em Cartório Carta Precatória de Busca e Apreen-
são, para seu devido cumprimento -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

20. MONITÓRIA-91/2004-R.H.D. AUFFINGER DISTRIB. DE
COMBUSTIBEIS LTDA. x ERNANI GUILHERME CARTAXO
MOURA e outro- Diga o credor-Adv. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR-.

21. COBRANÇA - SUMÁRIO-95/2004-BASF S/A. x JOSE LEO-
NARDO BRUNETTO- Leilão designado para os dias 03 e 26 de
março de 2009, às 9:00 horas. -Advs. VAGNER POLO, SILVIA
MELONI DE OLIVEIRA e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO-.

22. BUSCA E APREENSÃO-172/2004-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON S/C LTDA. x PAULO GUTEMBERG DE CAMAR-
GO- Nova vista ao credor (decorreu o prazo da suspensão) -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

23. INVENTÁRIO-219/2004-ZELIR JUCENI KWIATKOWSKI
PINTO x JOÃO PEDRO RIBEIRO PINTO- Vistos. Tendo em vista
que todos os herdeiros säo maiores e capazes, converto de ofício o
procedimento de rito de inventário para arrolamento sumário. JUL-
GO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efei-
tos, a partilha amigável destes autos de arrolamento dos bens deixa-
dos por falecimento de JOAO PEDRO RIBEIRO PINTO e, em con-
seqüência, ADJUDICO à cessionária ZELIR JUCENl KWlA-
TKOSWSKI PINTO o seu respectivo quinhäo, salvo erro ou omis-
säo e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas e o imposto
“causa mortis”, expeçam-se formais e, a seguir, arquive-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNI-
OR e CAROLINA KUMMER TREVISAM-.

24. DECLARATORIA DE INEXIST. DE DIVIDA-317/2004-FABIO
CASTRO LOUREIRO x PONTUAL LEASING ARREND. MER-
CANTIL S/A.- Vistos. Defiro. Contudo, tendo em vista que a em-
presa requerida é falida, necessário se faz a intimaçäo pessoal dos
senhores síndicos. Desta feita, expeça-se Carta Precatória para a
Comarca de Säo Paulo a fim de se proceder a citaçäo dos Adminis-
tradores da Massa Falida. Antecipe a parte requerente as custas da
diligência. Cumpra-se. Intime-se. Retirar Carta Precatória para seu
devidocumprimento .-Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e MARCO
ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

25. MONITÓRIA-432/2004-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x CAMOSEL - CASA DAS MOTOSERRAS LTDA. e outro-
Tendo em vista a tempestividade, recebo a apelação nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para
responder em 15 dias (art. 508 e 518). -Adv. JULIANA ALEXAN-
DRE TAVARES-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO - FUNDADO EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-435/2004-ERNESTA PILATI ALBA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Assim, indefiro o re-
querimento de fls. 329/333, embora este Juízo compreenda o incon-
formismo da parte exequente -Advs. ANTONIO RAMPAZZO e
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

27. ARROLAMENTO-466/2004-ANTONIO PILATI ALBA x LEO-
NILDO BEBER ALBA- Ao preparo (Valor R$744,09) -Adv. AN-
TONIO RAMPAZZO-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-18/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x TARSO PASCOALINE BATISTA DE
OLIVEIRA e outro- Retirar em Cartório Carta Precatória de citação
para seu devido cumprimento -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

29. BUSCA E APREENSÃO-30/2005-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JAIR GOMES RIBEI-
RO- Retirar em Cartório Carta Precatória de Busca e Apreensão,
para seu devido cumprimento -Advs. NILTO SALES VIEIRA e
DANIEL BARBOSA MAIA-.

30. PREVIDENCIÁRIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - SU-
MÁRIO-129/2005-IRACY KOTOSKI DE OLIVEIRA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga o interessado -
Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

31. MONITÓRIA PARA ENTREGA DE COISA CERTA-134/2005-
ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA. x JONES
JAURI VIEIRA PERÃO- Vistos. Indefiro o pedido para retirada de
carga dos autos. No prazo comum de 05 dias, digam as partes se
pretendem esclarecimentos do Sr. Perito em auência, declinando desde
logo os quesitos escritos. -Advs. ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, AURIMAR JOSÉ TURRA e SONIVALTAIR DA SIL-
VA CASTANHA-.

32. REVISIONAL COM ANTECIPACAO DE TUTELA - ORDI-
NÁRIA-212/2005-LUIZA BORNHLDT ROCHA x BANCO DO
BRASIL S/A-Designado pela perita Luciane Giotto de Oliveira Bau-
er o dia 25 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas, nas dependências da
Contabilidade Mont´Rei Ltda., situada à Avenida Constantino Fabri-
cio da Silva Pinto, n° 120, tlefone n° 46-3262-4777, em Palmas-Pr.,
para início dos trabalhos periciais. -Advs. JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO, LUIZ ROBERTO CADORE, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

33. COBRANÇA - SUMÁRIO-250/2005-PALMAS ENGENHARIA

E CONTRUCOES LTDA. x OSCAR DO NASCIMENTO- Diante
do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido para condenar o requerido Oscar Nas-
cimento no pagamento de R$ 1.622,00 (um mil, seiscentos e vinte e
dois reais), corrigidos monetariamente pelo INPC e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir de 01/09/2004. Tendo
em vista que houve sucumbência recíproca, condeno o requerido no
pagamento de 40% (quarenta por cento) das custas processuais e
periciais, bem como nos honorários advocatícios da parte adversa,
os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais). Por sua vez, resta
a parte requerente condenada no restante das custas processuais
(60%), bem como nos honorários advocatícios da parte adversa, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, já le-
vando-se em consideraçäo a pouca complexidade da demanda e o
tempo de trabalho exigido dos Nobres Causídicos, forte no artigo
20, §3° c/c artigo 21, todos do CPC. PRI.-Advs. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO e SIMONE FOGLIATO FLORES-.

34. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-375/
2005-DARCI BALDO x CPEA CENTRO PASTORAL, EDUC. E
ASSIST, DOM CARLOS- Vistos. Intime-se o exequente a fim de
fornecer corretamente o número do CPF do executado, eis que aquele
indicado na petição inicial, apresenta-se como incorreto perante o
Banco Central do Brasil -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO-.

35. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-390/2005-EURIDES FERREI-
RA DE MELO x EVA DAS GRAÇAS LOPES TAQUES- Vistos.
Intime-se o exequente a fim de fornecer corretamente o número do
CPF do executado, eis que aquele indicado na petição inicial, apre-
senta-se como incorreto perante o Banco central do Brasil. -Advs.
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO-.

36. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-469/2005-SERRARIAS CAM-
POS DE PALMAS S/A x NADIA PELECHATE e outro- Vistos.
Tendo em vista a manifestação de fls. 219, diga a parte requerente
em 05 dias -Adv. SIMONE FOGLIATO FLORES-.

37. USUCAPIÃO-475/2005-CLEUDERCI MEURER e outro x PAU-
LO VICENTE RIBEIRO- Diante do exposto e mais que dos autos
consta, Julgo Procedente o pedido e, de conseqüência, declaro em
favor de CLEUDERCI MEURER e VlVlANE TONIAL MEURER,
ambos já qualificados na inicial, o domínio sobre a área transcrita na
inicial (art. 1238, Código Civil), servindo esta como título para trans-
criçäo junto ao Registro de Imóveis desta Comarca (art. 945 do CPC
e Lei 6015/73, art. 167, I, n° 28 c/c art.226). Arbitro os honorários
do Sr. Curador em R$ 1.000,00 (mil reais). Custas processuais pelos
autores. Oportunamente, expeça-se o competente mandado.-Advs.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA-.

38. OBRIGACAO DE FAZER COM LIMINAR-511/2005-MUNI-
CÍPIO DE PALMAS/PR x SINATRAF ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA.- Vistos. Intime-se a parte executada para efetuar o de-
pósito das custas processuais remanescentes, no prazo de 05 dias -
Advs. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA e DOUGLAS DANIEL
BIELANSKI-.

39. INDENIZAÇÃO P/ DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA-9/2006-
JOSE SCONCKIVEZK RIBAS e outros x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- Designado pelo perito Cassiporé
Santos Motta o dia 15 de dezembro de 2008, às 9:00 horas, no escri-
tório do mesmo, situado à Rua Dr. Bevilaqua n° 523, em Palmas-Pr,
para inicio dos trabalhos periciais -Advs. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA e RONALDO JOSÉ E SILVA-.

40. REVISIONAL C/C IN.P/DANOS MAT.MORAIS-61/2006-CAR-
LOS ALBERTO CANSOLI e outro x BANCO DIBENS S/A e ou-
tro- Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 15 dias -Advs.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e SERGIO
SCHULZE-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-74/2006-VELCI
GONSATO (MASSA INSOLVENTE) e outro x EDUARDO JOSÉ
DE BORTOLI-Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls. 103/
105, digam os insolventes e o Sr. Administrador, no prazo comum de
10 dias -Advs. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e RODRI-
GO MASSAROLLO-.

42. REVISIONAL-106/2006-ZENIR TEREZINHA SILVEIRA AN-
DRE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Vistos. No prazo comum de 05 dias, digam as partes se pretendem
esclarecimentos do Sr. Perito em audiência, declinando desde logo
os quesitos escritos -Adv. JOÃO FRANCISCO RIBEIRO-.

43. PREVIDENCIÁRIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - SU-
MÁRIO-136/2006-OSCAR DE OLIVEIRA ALVES x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga a parte reque-
rente no prazo de 05 dias.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

44. BUSCA E APREENSÃO-230/2006-BANCO ITAU S/A x LE-
NIR CARVALHO REZER- Ante o exposto, com fundamento no art.
66 da Lei n. 4728/65 e no Decreto-Lei n. 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando
nas mäos do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem e,
em conseqÜência, declaro extinto o processo, com resoluçäo do
mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.
Facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3°, parágrafo quinto,
do Decreto - Lei911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2° do Decreto
- Lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando estar autorizado o
autor a proceder à transferência a terceiros que indicar e permane-
çam nos autos os títulos a ele trazidos. Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo, despesas processuais e honorários advocatí-

cios que, na forma do parágrafo 4° do art. 20 do Código de Processo
Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo 10% do valor da causa. As
verbas da condenaçäo seräo corrigidas monetariamente.-Advs. KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-.

45. REPARAÇÃO DE DANOS - ORDINÁRIA-257/2006-DA FA-
ZENDA COMÉRCIO DE CARNES LTDA. x COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S/A.- Intime-se o devedor (Diário da Justiça) para que efetue o
pagamento no prazo de 15 dias sob pena de multa no percentual de
10% (dez por cento). Conste da intimação que é lícito ao devedor
oferecer impugnaçao neste prazo de 15 dias somente podendo versar
sobre as matérias no art. 475, L do CPC.não hevando pagamento
espontâneo, penhore-se. Expeça-se mandado. Do auto de penhora e
de avaliação deverá ser intimado imediatamente o executado na pes-
soa de seu advogado.-Advs. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA,
RONALDO JOSÉ E SILVA e LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-343/2006-INGÁ
VEÍCULOS LTDA. x CARLOS ALBERTO CANSOLI- Defiro o
pedido suspensivo (prazo 60 dias) -Advs. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

47. INDENIZAÇÃO-458/2006-LUIZ ZERZI CERATTO x JUSSA-
RA DE FÁTIMA OLIVEIRA PRESTES e outro- Deposite a parte
reqerente 50% restante dos honorários do perito -Adv. EMÍDIO
CAETANO RODRIGUES JÚNIOR-.

48. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-490/2006-VIRLEI ALVES x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL- Diga interessado -Adv. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO-.

49. INDENIZAÇÃO-522/2006-NEIALDO BOLDI - FI x IVAFER
PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA.- Vistos. Diga a parte reque-
rente em 05 dias -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNI-
OR-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-537/2006-INGÁ
VEÍCULOS LTDA. x CARLOS ALBERTO CANSOLI- Defiro o
pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Advs. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

51. BUSCA E APREENSÃO-553/2006-BANCO FINASA S/A x
DELCIO BOMER- Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte re-
querente para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de arquivamento -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

52. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-571/2006-DORIVAL ANTONIO LIMA DOS SANTOS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos.
Intime-se a parte exeqüente para dar atendimento ao disposto no
artigo 614, II do Código de Processo Civil, no prazo de 05 dias -
Adv. LUIZ HENRIQUE CORREA RIBAS-.

53. OBRIGACAO DE FAZER COM LIMINAR-589/2006-MUNI-
CÍPIO DE PALMAS/PR x VWS EMPREiTEIRA DE MÃO DE
OBRA LTDA.-Vistos. Intime-se o devedor (Diário da Justiça) para
que efetue o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento). Conste da intimaçäo que é lícito
ao devedor oferecer impugnação neste prazo de 15 dias, - somente
podendo versar sobre as matérias descritas no artigo 475-L do Códi-
go de Proocesso Civil. Não havendo o pagamento espontâneio, pe-
nhore-se. Expeça-se mandado. Do auto de penhora e de avaliação
deverá ser intimado imediatamente o executado na pessoa de seu
advogado -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

54. DEPÓSITO-605/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI x ANTONIVAL APARECIDO DOS
SANTOS COSTA- Diante do acima exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, para condenar o requerido à entrega do
bem anteriormente descrito ou seu equivalente em dinheiro, no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob pena de ser-lhe cominada pena de
prisäo civil pelo prazo de cento e vinte dias, conforme previsäo do
parágrafo único do artigo 904 do CPC. Condeno o réu ao pagamen-
to de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.2000,00 (um mil e
duzentos reais), com base no artigo 20, parágrafo 4°, do CPC, levan-
do em conta o trabalho realizado pelo causídico e a pouca complexi-
dade da demanda.-Advs. FERNANDO LUZ PEREIRA, VINICIUS
TORRES DE SOUZA e CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-
.

55. DECLARATORIA - ORDINARIO-622/2006-PATRICK RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x DAMAZZINI MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.- Vistos. Sobre o novo cálculo, digam as partes
no prazo comum de 05 dias -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS
RAMPAZZO, ANTONIO RAMPAZZO, RODRIGO ALBERTO
CRIPPA e CIRO ALBERTO PIASECKI-.

56. AÇÃO POPULAR-640/2006-CASSIPORÉ SANTOS MOTTA e
outros x ELISEU LUSTOSA MILLA e outro- Vistos. Veja bem, pre-
ceitua o art. 103 do Diploma Processual Civil que “reputam-se cone-
xas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa
de pedir.” Nos termos do §4° do artigo 310 do Código de Processo
Civil, o Juiz conhecerá, de ofício, da matéria referente à conexäo. O
art. 105 do Código de Processo Civil, norma cogente, impõe o julga-
mento conjunto de ações conexas, informado pela necessidade de se
evitar decisões inconciliáveis. No caso em tela, o resultado de uma
ação terá influência sobre a outra porque o reconhecimento da irre-
gularidade de dispensa de licitaçäo pela Câmara de Palmas implicará
o reconhecimento de que os candidatos aprovados, réus da açäo civil
pública, também seräo atingidos em suas aprovações. Prescreve o
art. 105 do Código de Processo Civil que, “havendo conexäo ou
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das par-
tes, pode ordenar a reuniäo de ações propostas em separado, a fim
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de que sejam decididas simultaneamente.” Então, caracteriza-se, na
hipótese, o instituto da conexäo, já que as ações (açäo popular e
ação civil pública em apenso) têm a mesma finalidade, o que as tor-
nam semelhantes e passíveis de decisões unificadas, devendo-se evi-
tar julgamentos conflitantes sobre o mesmo tema, objeto das lides.
Assim, as ações comportaräo julgamento simultâneo e unificado.
Prossiga-se na Ação Civil Pública. Int.-Advs. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA, JULIO CÉSAR OLIVEIRA, JOÃO PAULO DA
ROCHA FILHO, ACYR DE OLIVEIRA PONTES, MIGUEL ÂN-
GELO ARANEGA GARCIA, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI e DOUGLAS GOMES VIEIRA-.

57. BUSCA E APREENSÃO-49/2007-BANCO PANAMERICANO
S.A. x LUIZ DOMINGUES DE OLIVEIRA- Diga a parte requeren-
te (sentença trânsitou em julgado) -Advs. LUCIANE LOPES AL-
VES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS-.

58. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-74/2007-NAIR FERREIRA DOS SANTOS x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga a autora, no
prazo de cinco dias -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDADA EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-144/2007-ERAIR DE JESUS CORREIA x
MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. Tendo em vista os extratos
acostados às fls. 130/134, Diga a parte embargante em 10 dias -Adv.
KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET-.

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDADA EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-145/2007-MARCOS CICERO ALBA x MUNI-
CÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. Tendo em vista os extratos acosta-
dos às fls. 131/134, Diga a parte embargante em 10 dias -Advs. LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS e KARINA CAMARGO MAR-
TINS LORENZET-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/2007-FLA-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x COMPENSADOS PÉ VER-
MELHO LTDA.-Sobre os ofícios acostados de fls. 78, 79, 80/81,
83, 85, 87 e 89, Diga a parte autora -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH-.

62. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-276/2007-DALVA AMARAL BADLHUK x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Tendo em vista a tem-
pestividade, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para responder em 15 dias
(CPC, art. 508 e 518) -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

63. BUSCA E APREENSÃO-278/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x NILDO ALVES DA CRUZ- Sobre o teor da certidão de fls.
65v., diga o autor, no prazo de cinco dias -Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

64. BUSCA E APREENSÃO-297/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x VALMIR GONÇALVES
DOS SANTOS- Diga a parte requerente (Sentença trânsitou em jul-
gado) -Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-.

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-312/2007-FLAVIO JOSÉ
FASOLO x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Tendo em vista a tem-
pestividade, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para responder em 15 dias
(CPC, art. 508 e 518). -Adv. JULIANO KERNE PEDROSO-.

66. INDENIZACAO - ORDINARIA-338/2007-VALDOIR ALVES
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Vistos. No prazo comum de 05 dias, digam as parte se
pretendem esclarecimentos do Sr. Perito em audiência, declinando
desde logo os quesitos escritos. -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRI-
CIGO-.

67. ANULATORIA-355/2007-BANCO GMAC S.A. x MUNICÍPIO
DE PALMAS/PR- Vistos. Dá decisäo de fls. 639/668, BANCO
GMAC S/A interpôs EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Relatados,
decido. Desde logo se percebe que os embargos são intempestivos e
merecem ser rechaçados. Com efeito. A sentença foi publicada no
dia 10 de outubro (fls. 670), no entanto, o presente incidente somen-
te fora protocolado em 17 de novembro, ou seja, completamente
intempestivo, sem necessidade de grande raciocínio para chegar a tal
conclusão.
Aliás, diga-se que o embargante já ofereceu embargos de declaraçäo
em outra oportunidade, de modo que a matéria encontra-se preclusa.
De qualquer forma, ainda que se pudesse discutir a matéria aqui le-
vantada nestes embargos, é possível averiguar pela decisäo de fls.
513 que, ao contrário do que afirma a parte embargante, näo houve
concessäo de tutela antecipada. Isto posto, não conheço dos embar-
gos. Int.
-Advs. LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES-.

68. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-375/2007-ANTÔNIO SIMÕES DE OLIVEIRA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Tendo em vista
a tempestividade, recebo à apelação de fls. 240/248, nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para
responder em 15 dias (CPC, art. 508, CPC). -Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO-.

69. DEPÓSITO-376/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI x JURANDIR ANTONIO DE SOU-
ZA- Diante do acima exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, para condenar o requerido à entrega do bem anteriormen-

te descrito ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de vinte e qua-
tro horas, sob pena de ser-lhe cominada pena de prisäo civil pelo
prazo de cento e vinte dias, conforme previsão do parágrafo único
do artigo 904 do CPC. Condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), com base no
artigo 20, parágrafo 4°, do CPC, levando em conta o trabalho reali-
zado pelo causídico e a pouca complexidade da demanda.-Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e JOAIR RIBAS DE MELLO-.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-397/2007-GENEROSA WALTER
RAYZEL x ODAIR RODRIGO DA LUZ- Diante do exposto e do
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para,
confirmando a liminar já concedida, reintegrar a autora na posse do
imóvel indicado na inicial. Pelo princípio da sucumbência, condeno
os requeridos no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro em R$ 700,00 (se-
tecentos reais), levando-se em conta a singeleza da causa e o pouco
tempo exigido do Nobre Causídico, sem necessidade de deslocamen-
tos para audiência (art. 20, § 3°, CPC).-Adv. EMÍDIO CAETANO
RODRIGUES JÚNIOR-.

71. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-412/2007-PEDRO ROSA DE
RAMOS x ESTE JUÍZO- Retirar em Cartório Alvará -Adv. IDMA-
RA BLASCO BAROSSI-.

72. DEPÓSITO-419/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI x GILSON LAURINDO- Sobre os
ofícios acostados às fls. 53 e 55, Diga a parte autora -Advs. MI-
LKEN JACQUELLINE C. JACOMINI, EMERSON L. SANTANA
e AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

73. BUSCA E APREENSÃO-441/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x JOÃO MARIA DA SILVA- Diga a parte requerente (de-
correu o prazo da suspensão) -Advs. IONÉIA ILDA VERONEZE e
CRYSTIANE LINHARES-.

74. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-450/2007-MINISTERIO PUBLICO x
EGS CONSULTPRIA ASSESSORIA E CONTROLADORIA LTDA.
e outros- Vistos. Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇAO
apresentados pelo MINISTERIO PUBLICO DO PARANA em face
da sentença de fls. 1022/1024 que extinguiu o feito sem resoluçäo do
mérito, face de ter ocorrido fato superveniente, qua seja, a anulação
de ofício do concurso público pelo presidente da Câmara de Verea-
dores de Palmas. Segundo o que alega o Ministério Público, reque-
reu-se na petiçäo inicial que os requeridos fossem condenados ao
pagamento da devoluçäo das taxas de inscrição a todos os concor-
rentes após o trânsito em julgado da sentença, bem como para a
devoluçäo dos valores recebidos da Câmara pelas empresas Exato
Consultoria Ltda e EGS Consultoria, Assessoria e Controladoria Ltda
para a realizaçäo do concurso. Pugna, entäo, pelo aclaramento da
sentença. Relatados, decido. Os embargos sõo tempestivos e mere-
cem acolhimento. Sem dúvida, diante da Portaria n° 23/2007 da Câ-
mara Municipal de Palmas que anulou integralmente o Concurso
Público decorrente do edital n° 01/2006 para o provimento dos car-
gos para a referida Câmara de Vereadores, este Juízo entendeu por
bem em extinguir o feito, sem resoluçäo do mérito, por fato superve-
niente, qual seja, a anulaçäo do concurso ex ofício pelo próprio pre-
sidente daquela Casa de Leis. Sucede, no entanto, que efetivamente
o pedido inicial näo se limita a simplesmente protestar pela nulidade
do concurso público realizado pela Câmara de Vereadores, mas tam-
bém pela devoluçäo dos valores recebidos pelas empresas Exato
Consultoria Ltda e EGS Consultoria, Assessoria e Controladoria Ltda,
bem como pela devolução dos valores pagos pelos candidatos con-
correntes. Assim, de fato, o feito näo comportava julgamento naque-
le momento, haja vista que vários dos pontos controvertidos ainda
necessitam de manifestação do Poder Judiciário, sob pena de senten-
ça objurgada ser considerada “citra petita”. Com efeito, a decisão
prolatada às fls. 1022/1024 foi deveras prematura, näo só pelo mo-
mento processual inadequado, mas também por que a ação popular
em apenso tramita concomitantemente com esta, de modo que o jul-
gamento näo pode ser parcial. Isto posto, acolho os embargos e lhe
dou provimento para anular a sentença de fls. 1022/ 1024 e determi-
nar o prosseguimento do feito.-Advs. LEANDRO CAMARGO
MARTINS, ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER, LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, MIGUEL ÂNGELO ARA-
NEGA GARCIA e WILSON SCARPELINI KAMINSKI-.

75. DECLARATORIA - ORDINARIO-475/2007-ALINE DOS SAN-
TOS GIACOMET x TIM CELULAR S.A.- Diante do exposto e do
mais que dos autos consta, Julgo Procedente o pedido para, além de
confirmar a tutela antecipada já concedida, declarar a inexistência do
débito no valor de R$ 17.266,17, exonerando assim a autora do pa-
gamento e fixar o valor da indenizaçäo por danos morais em R$
15.000,00 (quinze mil reais), a qual deverá ser corrigida monetaria-
mente pelo INPC, a contar da data da publicaçäo da sentença, inci-
dindo-se ainda juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir
do evento danoso (03/07/2007). Pelo princípio da sucumbência, con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios da parte autora, os quais arbitro em 15% do va-
lor da condenaçäo, levando-se em consideraçäo a relativa complexi-
dade da causa e o tempo exigido do causídico, eis que houve neces-
sidade de instruçäo com deslocamentos para audiência (art. 20, §3°
do CPC). -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO, AN-
TONIO RAMPAZZO, FABIULA SCHMIDT, DANUSA FELIZ DE
LUCA e FERNANDA CORDOBA BETTEGA-.

76. MONITÓRIA-483/2007-E.J. BORTOLI MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA. x MARCELINO PASTORE- HOMOLOGO por sen-
tença, o acordo de fls. 144/147, celebrado entre as partes, para que
surda seus jurídicos e legais efeitos. De conseqüência, JULGO EX-
TINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.
269, III, do C.P.C. Custas remanescentes pela parte requerida. De-
corrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuiçäo, desentranhe-se
documentos que instruíram o feito, se requeridos, após arquivem-se
os respectivos autos.-Advs. JULIO CÉSAR OLIVEIRA e JOSÉ

MORELLO SCARIOTT-.

77. ORDINARIA-490/2007-EDITE DE OLIVEIRA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Tendo em vista a
tempestividade, recebo a apelação de fls. 208/216, nos seus efeitos
ddevolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para
responder em 15 dias (CPC, art. 508/518). -Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO-.

78. PREVIDENCIÁRIA - OUTROS - ORDINÁRIO-510/2007-RI-
CIERI LUIZ DALCIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Vistos. Tendo em vista a tempestividade, recebo a
apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, VPC).
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518). -
Adv. KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET-.

79. INDENIZACAO - ORDINARIA-533/2007-VERONICE BATIS-
TA LOPES DA SILVA x PEDRO ORIDES FERNANDES- Vistos.
TYendo em vista a tempestividade, recebo a apelação nos seus efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado
para responder. -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-.

80. ARROLAMENTO-549/2007-NEIDE DA APARECIDA ARRU-
DA DE BISPO x JANDIRA DE ARRUDA BISPO e outro- Diga a
inventariante -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-.

81. COBRANÇA - ORDINÁRIA-576/2007-TEREZA DA LUZ DE
LARA TERÊNCIO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Vistos. Diga
a parte requerida sobre a proposta de honorários apresentada pelo
Sr. Perito, no prazo de 05 dias -Advs. GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

82. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-606/2007-LORAI SALETE COUSSEAU x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Tendo em vista a tem-
pestividade, recebo a apelação de fls. 88/96, nos seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado para respon-
der em 15 dias (CPC, art. 508 e 518). -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO
SPRICIGO-.

83. BUSCA E APREENSÃO-76/2008-BANCO PANAMERICANO
S.A. x REGINALDO CUSTODIO- 1. Homologo por sentença, para
que surta os seus e legais efeitos o acôrdo de fls 40, via de consequ-
ência, julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 269, inc.
III, do CPC. 2. Custas na forma do acôrdo. 3. P.R.I. 4. Oportuna-
mente, baixe-se a distribuição e arquivem—Advs. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, EMERSON L. SANTANA e MILKEN
JACQUELLINE C. JACOMINI-.

84. DESPEJO E RESCISÃO DA LOCAÇÃO-79/2008-PALETSUL
INDUSTRIA DE PALETES LTDA. x COMPENSADOS PÉ VER-
MELHO LTDA.- Vistos. Defiro. Intime-se, conforme solicitado -
Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-.

85. PREVIDENCIARIA - REVISÃO DE BENEFICIO - ORDINÁ-
RIO-105/2008-PAULO SHINZIRO MATSUMOTO x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo de 30 dias, a fim de que a parte re-
querente possa promover a substituição processual -Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

86. PREVIDENCIÁRIA - OUTROS - ORDINÁRIO-133/2008-KA-
TIA DE OLIVEIRA BOESE e outros x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Defiro as provas requeridas
pelas partes, a saber: a) testemunhal (depoimento pessoal) e, b) do-
cumental. Assim, designo audiëncia de instruçäo e julgamento para o
dia 12 de fevereiro de 2009, às 14:30 horas, quando poderäo as par-
tes produzir a prova oral pela qual protestaram em seus manifestos
destes autos, devendo elas especificar, com a devida antecipação, no
que tange aos depoimentos de testemunhas e a forma de suas intima-
ções, inclusive para que, no futuro, näo venham a alegar cerceamen-
to de defesa. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá
ser depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audiência
já agendada (art. 407, CPC). Intimem-se pessoalmente as partes (re-
presentante legal) para prestarem depoimentos pessoais, constando
no mandado as advertências de que trata os parágrafos do artigo 343
do CPC, relativo à pena de confesso. Posteriormente será analisada
sobre a conveniência da prova pericial. -Advs. IDMARA BLASCO
BAROSSI e ALBERTO KNOLSEISEN-.

87. BUSCA E APREENSÃO-158/2008-B V FINANCEIRA S.A. x
LORENI SILVEIRA DE ANDRADE- Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença, o acordo de fls. 87/88, celebrado entre as partes, para que
surda seus jurídicos e legais efeitos. De conseqüência, JULGO EX-
TINTO o processo, com resolucäo do mérito, nos termos do art.
269, III, do C.P.C. Sem custas. Decorrido o prazo recursal, dê-se
baixa na distribuição, desentranhe-se documentos que instruíram o
feito, se requeridos, após arquivem-se os respectivos autos.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

88. DEPÓSITO-160/2008-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI x NEURI CAMARGO DA SILVA-
Ante o exposto, com fundamento no art. 66 da Lei n. 4728/65 e no
Decreto-Lei n. 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, declaran-
do rescindido o contrato e consolidando nas mäos do autor o domí-
nio e a posse plena e exclusiva do bem e, em conseqüência, declaro
extinto o processo, com resoluçäo do mérito, nos termos do artigo
269, l do Código de Processo Civil. Facultada a venda pelo autor, na
forma do art. 3°, parágrafo quinto, do Decreto — Lei911/69. Cum-
pra-se o disposto no art. 2° do Decreto — Lei 911/69. Oficie-se ao
Detran, comunicando estar autorizado o autor a proceder à transfe-
rência a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títulos a ele
trazidos. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, des-
pesas processuais e honorários advocatícios que, na forma do pará-
grafo 4° do art. 20 do Código de Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT,
521:284), fixo 10% do valor da causa. As verbas da condenação

seräo corrigidasmonetariamente. -Advs. MILKEN JACQUELLINE
C. JACOMINI e MARCELO LOCATELLI-.

89. DEPÓSITO-170/2008-BANCO FINASA S/A x PATRICIA CA-
RINA DE OLIVEIRA- Vistos. Tendo em vista a certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte requerente em 05 dias -Adv. ROMA-
RA COSTA BORGES DA SILVA-.

90. DECLARATORIA - ORDINARIO-171/2008-COAMO AGRO-
INDUSTRIAL COOPERATIVA x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR-
Diante do exposto, das normas citadas e da jurisprudência apontada,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) declarar a inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal n° 1.721/2006 que instituiu a Taxa de
Segurança contra Sinistros e, b) declarar o direito à repetição de
indébito por parte da autora, corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir do pagamento indevido e juros moratórios de 12% ao ano.
Em face da sucumbência, arcará o requerido como pagamento de
honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20, §4° do
Código de Processo Civil, são fixados em 10% sobre o valor a ser
restituído à autora, tendo em vista a pouca complexidade da causa, o
local da prestaçäo de serviços e o grau de zelo dos profissionais
atuantes. Tendo em vista que o quantum a ser repetido por certo será
inferior ao patamar estabelecido no artigo 475, §2° do CPC, deixo
de recorrer de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. O
crédito deferido ao autor deverá ser apurado em liquidaçäo de sen-
tença por simples cálculo aritmético, onde deverão apresentar os
documentos necessanos para sua apuração.-Advs. WANDENIR DE
SOUZA, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e ANA PAU-
LA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-181/2008-REFLORA-
SUL S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Vis-
tos. Tendo em vista a manifestação de fls. 98/99, intime-se a parte
embargante para se manifestar no prazo de 10 dias -Adv. CARLOS
JOSÉ DAL PIVA-.

92. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-184/2008-ANTONIO GONÇAL-
VES DE ARAÚJO e outro x PAULO LOURENÇO VERGINACI-
Retirar em Cartório Carta Precatória para seu devido cumprimento -
Adv. JULIO CÉSAR OLIVEIRA-.

93. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-207/2008-EMERSON
VANOLI COSTA x NITROBRÁS- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FETILIZANTES LT- Tendo em vista a tempestividade, recebo a ape-
lação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Inti-
me-se o apelado para responder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518) -
Adv. JULIO CÉSAR OLIVEIRA-.

94. REIVINDICATORIA-220/2008-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR
x LUIZ FURTUOZO MACIEL- Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido reivindicatório, condenando o réu a entregar
ao autor o imóvel urbano ocupado injustamente, matrícula sob n°
9.115 do Cartório do Registro de Imóveis de Palmas. Concedo a
tutela antecipada para que o requerido desocupe imediatamente o
imóvel. Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerida no pa-
gamento das custas processuais e nos honorários advocatícios da
parte vencedora, os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), já
levando-se em consideraçäo a pequena complexidade da demanda e
o pouco tempo de trabalho exigido do Nobre Causídico (art. 20, §3°
do CPC).-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

95. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA-239/2008-DEO-
NIR CAETANO RGINATTO e outro x NELSON CARLOS JONAS-
SON e outros- Vistos. Tendo em vista a tempestividade, recebo a
apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518) -
Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

96. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - ORDI-
NARIA-244/2008-JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a propos-
ta de hoinorários do perito de fls. 141, Diga a parte autora -Adv.
IDMARA BLASCO BAROSSI-.

97. BUSCA E APREENSÃO-249/2008-B V FINANCEIRA S.A. x
JOÃO MARIA DOS SANTOS- Vistos. Compulsando os autos, é
gritante a desídia da parte autora em relaçäo ao bom andamento do
feito. Intimada pessoalmente para dar andamento ao processo no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçäo (art. 267, § 1° do CPC), a
parte interessada deixou escoar o prazo sem qualquer manifestaçäo.
Diante disso, com fundamento no artigo 267, III do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolucão do méri-
to, determinando em conseqüência o arquivamento dos autos, após
as cautelas legais. Condeno o autor no pagamento das custas proces-
suais.-Advs. VINICIUS TORRES DE SOUZA e AFONSO MARAN-
GONI JUNIOR-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-295/2008-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CRED. RURAL SAO CRISTOVAO
x DAIANA GONZAGA DE OLIVEIRA- Sobre o teor da certidão
retro, diga o credor, no prazo de cinco dias -Advs. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA e ALVARO SCHENATO-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-301/2008-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CRED. RURAL SAO CRISTOVAO
x ISAIAS FERNANDES PIMENTA e outros- Vistos. Defiro. Ofi-
cie-se, conforme solicitado. Retirar em Cartório os ofícios expedi-
dos para serem encaminhados -Advs. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e
ALVARO SCHENATO-.

100. BUSCA E APREENSÃO-303/2008-BANCO FINASA S/A x
MIGUEL DE ASSIS DOS SANTOS- Vistos. Defiro. Oficie-se. Re-
tirar em Cartório os ofícios expedidos para serem encaminhados -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES
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DA SILVA-.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO - FUNDADO EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-341/2008-JOSÉ ALBERTO GOMES x ANTÔ-
NIO CARLOS CALDAS SENDESKI- Vistos. Analisando as parti-
cularidades do caso concreto, tenho que se apresenta necessária em
determinar a suspensão deste processo até definiçäo da açäo anula-
tória de partilha aforada pela executada Célia Maria Silvestre Gomes
em face do embargante José Alberto Gomes. Verifico que a referida
açäo anulatória foi movida pela executada em desfavor do embar-
gante, objetivando a anulaçäo da partilha dos bens do casal e, entre
eles, o imóvel objeto da penhora e matrícula n° 11.586 do Cartório
do Registro de Imóveis da Comarca de Palmas. Veja bem, o resulta-
do final daquela açäo (anulatória de partilha) influirá diretamente no
objeto da presente. Em outras palavras, a cogniçäo da presente ação
se restringe em afastar da penhora o bem imóvel que fora constritado
no processo de execução de título extrajudicial em apenso (autos n°
262/06), em que é executada Célia Maria Silvestre Gomes. Ora, na
hipótese dos autos, a controvérsia posta sob o exame da jurisdiçäo
consiste em exonerar o imóvel do embargante da constrição, sob o
argumento de que não pertence a executada. Caso a executada seja
vencedora da ação de anulaçäo de partilha, ainda que em parte, po-
derá reaver alguns dos bens que foram objeto de partilha, entre es-
tes, o imóvel que o aqui embargante pretende excluir da penhora. A
decisäo daquela causa (anulatória) poderá influenciar negativamente
no pedido desta demanda (embargos), caso o embargante seja obri-
gado a devolver o imóvel para sua ex-cônjuge. Neste caso, configu-
ra-se a questão prejudicial, que deve ser solucionada previamente na
açäo ordinária anulatória, em aplicaçäo aos princípios da economia
processual, e, como diz Sálvio de Figueiredo Teixeira, da própria
lógica do sistema jurídico. A verificação correta do domínio do bem
penhorado é condicionante e prejudicial ao desenvolvimento válido
e regular destes embargos, que somente podem prosseguir no caso
de se confirmar a propriedade do embargante. Desta forma, se mos-
tra cabível no caso em tela a suspensäo do curso destes embargos, na
medida em que as questões discutidas naquele feito säo prejudiciais
ao julgamento deste, consoante estabelece o art. 265, inc.IV, letra
“a”, do CPC. Isto posto, determino a suspensão destes embargos
enquanto se aguarda o desfecho da demanda ordinária ajuizada por
Célia Silvestre Gomes. Int.-Advs. NEREU DE PAULA PEREIRA
JR. e ODILON MARTINS JUNIOR-.

102. COBRANÇA - ORDINÁRIA-368/2008-KUEHNE + NAGEL
SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA. x SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS LTDA.- Diante do exposto e do mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido aforado nesta açäo de cobran-
ça para condenar a requerida no valor de R$ 25.013,04 (vinte e cinco
mil e treze reais, e quatro centavos), corrigidos monetariamente des-
de a citaçäo, bem como juros de 01% ao mês. Pelo princípio da su-
cumbëncia, condeno a requerida no pagamento das custas processu-
ais e nos honorários advocatícios da parte vencedora, os quais arbi-
tro em 10% (dez por cento) do valor do débito, já levando-se em
consideração a pequena complexidade da causa e o pouco tempo de
trabalho exigido do Nobre Causídico, eis que a causa comportou
julgamento antecipado, sem necessidade de deslocamentos para au-
diência, forte no artigo 20, §3° do CPC-Advs. LUIZ FERNANDO
ABREU GOMES, LUCIANA JING PYNG CHIANG e CARLOS
JOSÉ DAL PIVA-.

103. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-402/2008-JOANILSON ROME-
RA x ESTE JUÍZO- Vistos. Inicialmente, diga o requerente se houve
requerimento administrativo para recebimento do valor do seguro,
no prazo de 05 dias -Adv. ALBERTO KNOLSEISEN-.

104. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-403/2008-UNIAO x
OLIVEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS S.A.-
Vistos. 1. Cuida-se de pedido de desistência da açäo. A desistência
da açäo näo importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento
de nova açäo (RT 490159). 2. Nos termos dos arts. 158, parágrafo
único, e 267, inciso Vlll, do Código de Processo Civil, HOMOLO-
GO a desistência da açäo e declaro extinto o processo sem resoluçäo
do mérito. 3. Autorizo a devoluçäo de documentos mediante recibo
nos autos, ficando cópias.-Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSE-
CA-.

105. BUSCA E APREENSÃO-411/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x CLAUDINEI LUIS
DALVES- Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença, o acordo de fls.
33/35, celebrado entre as partes, para que surda seus jurídicos e le-
gais efeitos. De conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, Ill, do C.P.C. Custas
remanescentes pela parte requerida. Decorrido o prazo recursal, dê-
se baixa na distribuiçäo, desentranhe-se documentos que instruíram
o feito, se requeridos, apos arquivem-se os respectivos autos.-Advs.
LEILA CRISTINA VICENTE LOPES e MILKEN JACQUELLINE
C. JACOMINI-.

106. BUSCA E APREENSÃO-430/2008-B V FINANCEIRA S.A. x
JOANILSON DA SILVA CRUZ-Vistos. Desde logo este Juizo es-
clarece os partes que no seu entendimento a ide comporta julgamen-
to antecipado. Contudo, para que mais tarde näo se aleguem cercea-
mento de defesa e conseqüentemente a nulidade do processo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir no feito, no
prazo comum de 05 dias, declinando a pertinência, sob pena de inde-
ferimento. Int. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

107. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-445/2008-PAULO CE-
SAR LAGO DE ALMEIDA x JOAO DE OLIVEIRA- 1) Vistos, etc.
2) Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas obriga-
ções nos presentes autos de EXECUÇAO DE TÍTULO JUDICIAL
em que é exeqüente PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA e exe-
cutado JOAO DE OLIVEIR, conforme petição de fls. 39, julgo ex-
tinto o processo com fulcro no disposto do art. 794, inc. I do CPC.
3) Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se 4) Custas
pelo executado.-Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA-.

108. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-454/2008-LUIZ FERNANDO VIEIRA DE RAMOS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestação de fls. 80/93, Intime-se a parte autora para, querendo,
no prazo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. JEANDER GIOT-
TO-.

109. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-459/2008-ELIZETE MARIA DE
SOUZA e outros x ESTE JUÍZO- ...portanto não vejo irregularidade
na representação da menor Bárbara. Oficie-se novamente à Caixa.-
Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

110. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-468/2008-PAL-
MAS ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA. x JAIR ALVES DA
CRUZ e outros- Atenda-se a parte exequente o contido no ofício de
fls. 25/26 -Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER e MA-
RIA HELENA VEZZARO LAGO-.

111. BUSCA E APREENSÃO-470/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x MARIA JOSE DE OLIVEIRA- Ante o exposto, com fun-
damento no art. 66 da Lei n. 4728/65 e no Decreto-Lei n. 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando rescindido o contrato
e consolidando nas mäos do autor o domínio e a posse plena e exclu-
siva do bem e, em conseqüência, declaro extinto o processo, com
resoluçäo do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil. Facultada a venda pelo autor, na forma do art.3°, pará-
grafo quinto, do Decreto-Lei 911/69. Cumpra-se o disposto no art.
2° do Decreto - Lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando estar
autorizado o autor a proceder à transferência a terceiros que indicar
e permaneçam nos autos os títulos a ele trazidos. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo, despesas processuais e honorári-
os advocatícios que, na forma do parágrafo 4° do art. 20 do Código
de Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo 10% do valor da
causa. As verbas da condenaçäo seräo corrigidas monetariamente.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

112. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-471/2008-LUIZ DARCY TORTELLI x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Trata-se de
AÇAO PREVIDENClARIA proposta por LUIZ DARCY TORTE-
LLI em face o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde o
autor pretende ver reconhecida sua aposentadoria por idade. As par-
tes säo legítimas e estão bem representadas. Não há preliminares a
serem analisadas. Os pressupostos processuais e as condições da açäo
estão presentes. Há interesse econômico na demanda, de modo que
declaro o feito saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo
em vista que o direito em litígio näo admite transaçäo ante a qualida-
de da ré, deixo de designar audiência para tentativa de conciliaçäo,
nos termos do artigo 331, § 3°, CPC. Fixo como pontos controverti-
dos: a) exercício da atividade rural pelo autor; b) período em que o
autor desenvolveu a atividade rurícula. Especifiquem as partes as
pro as efetivamente pretendem produzir no feito, declinando sua per-
tinência, sob pena de indeferimento. Int.-Adv. ALBERTO KNOL-
SEISEN-.

113. CAUTELAR DE SUTACAO DE PROTESTO-474/2008-CO-
MERCIO E INDUSTRTIA DE MOVEIS LILIAN LTDA. x JOÃO
MAURO PIAZZPN ME- Pelo exposto, DECLARO EXTINTA a ação
cautelar de sustação de protesto, o que faço com amparo nas dispo-
sições dos arts. 806 e 808, inciso I, combinado com o art. 267, IV,
todos do Código de Processo Civil. Revogo a liminar concedida.
Oficie-se ao Sr. Tabelião de Protestos para as providências, com o
envio do título para a lavratura do protesto. A autora arcará com as
custas processuais e dos honorários advocatícios da parte vencedora
os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), já levando-se em
consideração a pequena complexidade da causa eo pouco tempo exi-
gido do nobre causídico (art. 20, § 4°, CPC).-Advs. EDGAR DO-
MINGOS MENEGATTI e JAQUILINE VIEIRA REINERT HORN-
.

114. EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDADA EM EXEC. TÍT.
EXTRAJUDICIAL-493/2008-SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
LTDA. x HOBI e CIA. LTDA.- Vistos. Tendo em vista a contestação
de fls. 68/72, diga a parte embargante em 10 dias -Adv. CARLOS
JOSÉ DAL PIVA-.

115. MONITÓRIA-499/2008-ELIA TEREZINHA NICOLAU x
ELIZEU LUSTOSA MILLA- Vistos. Veja bem, o requerido preten-
de adimplir com o débito, tanto é assim que reconhece ser devedor.
Assim, entendo prudente, antes mesmo do prosseguimento normal
do feito, uma tentativa de conciliaçäo entre as partes. Para tanto,
designo audiência para o dia 05 de fevereiro de 2009, às 15:00 ho-
ras. Int.-Advs. JULIO CÉSAR OLIVEIRA, JULIO CÉSAR PACHE-
CO FRANCO e EDUARDO E. TOBERA FILHO-.

116. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS-OR-
DINÁRIA-500/2008-ADELINO RODRIGUES DA SILVA x VAN-
DERLEY CORREA- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 14 verso, diga a parte requerente -Adv. IVANILDO A. BRASSI-
ANI-.

117. REPARAÇÃO DE DANOS - ORDINÁRIA-502/2008-MAR-
GARETE DE LOURDES WOSNES x SÉRGIO COLUSSI- Vistos.
Tendo em vista o Agravo Retido ofertado às fls. 102/110, intime-se o
Agravado para apresentar suas contra-razões no prazo de 10 dias -
Adv. JAMUR ADUR-.

118. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-514/2008-BEATRIZ DE MOURA TURRA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação
de fls. 47/55, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
dez dias, ofertar impugnação -Advs. DIEGO BALEM e FABIANA
ELIZA MATTOS-.

119. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-516/2008-MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA x INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contes-
tação de fls. 35/46, Intime-se a parte autora para, querendo, no pra-
zo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. JOSETE FONSECA FO-
RESTI LOVO-.

120. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-519/2008-ANTONIO DE OLIVEIRA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação
de fls. 110/120, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
dez dias, ofertar impugnação -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRI-
CIGO-.

121. PREVIDENCIARIA - ACIENTARIA - ORDIDNARIA-520/
2008-ANTONIO BERNARDINO DE JESUS x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação de
fls. 40/50, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez
dias, ofertar impugnação -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-
.

122. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-521/2008-ISRAEL SCONGINSKI x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação de
fls. 34/42, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez
dias, ofertar impugnação -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-
.

123. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-522/2008-EMILIANA MELLO DOS SANTOS x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contes-
tação de fls. 21/29, Intime-se a parte requerente para, querendo, no
prazo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. VOLNEY SEBASTI-
ÃO SPRICIGO-.

124. BUSCA E APREENSÃO-537/2008-BANCO ITAÚ S.A. x JA-
NICE DE LIMA- Retirar em Cartório Carta Precatória de Citação
para seu devido cumprimento -Advs. AFONSO MARANGONI JU-
NIOR e CARLA R. DOS SANTOS BELEM-.

125. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-540/2008-ALFREDO PEREIRA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação de fls.
33/41, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez dias,
ofertar impugnação -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-.

126. BUSCA E APREENSÃO-542/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x FERNANDES PEREIRA BRANCO- Vistos. Desde logo
este Juizo esclarece os partes que no seu entendimento a ide com-
porta julgamento antecipado. Contudo, para que mais tarde näo se
aleguem cerceamento de defesa e conseqüentemente a nulidade do
processo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir no feito, no prazo comum de 05 dias, declinando a pertinência,
sob pena de indeferimento. Int. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-.

127. RESCISÃO CONT.C/C ANUL.DE ATO JURÍD.E PLEITO
LIMINAR REINT.POSSE-ORDINÁRIA-562/2008-GILBERTO
GIRARDI x JOSÉ MARIA BATISTA e outros- Vistos. Tendo em
vista a contestação de fls. 38/49 e reconvenção de fls. 69/75, bem
como demais documentos acostados, diga a parte requerente em 10
dias -Advs. GERÔNIMO ANTÔNIO DEFAVERI e MAIKEL SPE-
RANZA GUTSTEIN-.

128. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-569/2008-ANDRASKO
& DUTRA LTDA. x GENÉSIO DE SOUZA-Vistos. Desde logo este
Juizo esclarece os partes que no seu entendimento a ide comporta
julgamento antecipado. Contudo, para que mais tarde näo se ale-
guem cerceamento de defesa e conseqüentemente a nulidade do pro-
cesso, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir
no feito, no prazo comum de 05 dias, declinando a pertinência, sob
pena de indeferimento. Int. -Advs. EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI, JOAIR RIBAS DE MELLO e JURACI ANTONELLI-.

129. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA C/C IND. P/DANOS-TUT.ANTECIPADA-572/2008-SIR-
LEY DE ABREU x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO LTD- Tendo em vista o pagamento da dívida
pelo devedor, nos termos do art. 794, I do CPC , julgo extinta a
presente execução autorizando em consequência os necessários le-
vantamentos. Ao preparo -Advs. ANTONIO RAMPAZZO e MAR-
CO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

130. DECLARATÓRIA DE INEXIST.DÉB.C/C IND.P/DANOS
MORAIS C/PED.TUT.ANTECIPADA-573/2008-ELIZETE FARI-
AS CORDEIRO DIAS x PAN SL MÓVEIS E ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA;- Vistos. Desde logo este Juizo esclarece os partes que
no seu entendimento a ide comporta julgamento antecipado. Contu-
do, para que mais tarde näo se aleguem cerceamento de defesa e
conseqüentemente a nulidade do processo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir no feito, no prazo comum de
05 dias, declinando a pertinência, sob pena de indeferimento. Int. -
Advs. ANTONIO RAMPAZZO, MARCO ANTONIO RIBAS RAM-
PAZZO e CELIO ARMANDO JANCZESKI-.

131. RESTIRUIÇÃO SALDOS DEP.BANC.CONTA POUP.C/
ATUALIZ.E CORREÇÃO MONET.ALÉM DE JUROS-576/2008-
GETULIO LIMA DE ABREU x BANCO ITAÚ SOCIEDADE ANÔ-
NIMA- Vistos. Aguarde-se pedido de informações pelo Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná -Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMAR-
GO e LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

132. MANDADO DE SEGURANCA-577/2008-DIMASTER - CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. x COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DO MUN. PALMAS - JAQUELINY C- Vistos. 1.
Cuida-se de pedido de desistência da açäo. A desistência da açäo näo
importa renúncia ao direito e näo impede o ajuizamento de nova
açäo (RT 490159). 2. Nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a de-
sistência da açäo e declaro extinto o processo sem resoluçäo do mé-
rito. 3. Autorizo a devoluçäo de documentos mediante recibo nos
autos, ficando cópias.-Adv. EDUARDO MAROZO ORTIGARA-.

133. INTERDIÇÃO-582/2008-JOSÉ AFONSO MOTTA x JOSÉ
LUIS WEIDLICH MOTTA- Sobre a proposta de honorários do pe-
rito de fls. 103, diga a parte autora -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-
.

134. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-583/2008-VALDOMIRO DE JESUS SOUZA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contes-
tação de fls. 24/39, Intime-se a parte autora para, querendo, no pra-
zo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA-.

135. PREVIDENCIARIA - CONCEÇÃO DE BENEFÍCIOS - OR-
DINARIA-584/2008-ANTONIO PEREIRA DA LUZ x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação
de fls. 106/115, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
dez dias, ofertar impugnação -Adv. MAX HUMBERTO RECUE-
RO-.

136. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO INDENIZATÓ-
RIO-POSSESSORIA-585/2008-CHOPIM EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS S.A. x JOSLEY CAVALCANTI DONER MAIA- Vis-
tos. Este Juízo designou audiência para justificação de posse, onde
nesta tomou-se o depoimento de 04 testemunhas (fls. 114/118). E O
RELATORIO. DECIDO. As ações possessórias stricto sensu visam
tutelar uma situação de fato, sendo inclusive possível a concessão de
liminar independentemente de qualquer cognição de periculum in
mora, como se vê dos requisitos do artigo 927 do Código de Proces-
so Civil. Segundo a doutrina de ARRUDA ALVIM, “em todo pro-
cesso em que se tenha por objeto ação possessária stricto sensu não
há espaço para a alegação de direito, em função do qual se pudesse
embasar a situação possessária. Se alegado, não deverá ser conside-
rado, justamente porque isso não obsta à solução possessária, em
favor de cuja posse deva haver proteção, independentemente do pos-
sível direito que possa estar subjacente à posse do adversário”’. Para
a procedência do pedido liminar de reintegração de posse, deve o
autor ajuizar a ação dentro do prazo de um ano e dia da ocorrência
do esbulho/turbação (CPC, art. 924), bem como provar a sua posse,
o esbulho/turbação praticado pelo réu e a continuação da posse (CPC,
art. 927). Nesse sentido: NA AÇAO DE MANUTENÇAO DE POS-
SE E NA AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE, NOS TER-
MOS DO ART. 927 DO CPC, “INCUMBE AO AUTOR PROVAR -
I - A sua posse; II - A turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III -
A data da turbação ou do esbulho; e IV - A continuação da posse,
embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação
de reintegração”. (T JMG - AC 000.233.324-3/00 - 4a C.Cív. - Rel.
Des. Carreira Machado - J. 11.04.2002) (grifo nosso). ARRUDA
ALVIM. Defesa da Posse e Ações Possessárias, in REPRO 114, ano
29, mar/abr, 2.004, p. 09. Neste sentido, não há, no presente caso,
ainda como se discutir de quem é a melhor posse. O que está eviden-
te é que dentro da área adquirida pela empresa autora existe uma
parte menor ocupada pelo requerido. A área efetivamente pertence à
autora, no entanto, não há inicialmente como se atribuir, neste mo-
mento processual, qual o tamanho do terreno ocupado pelo requeri-
do. Além do mais, incumbia ao autor o ônus de provar a posse ante-
rior sobre área em disputa, bem como o esbulho praticado pelo réu.
A vontade concreta da lei só se afirma em prol de uma das partes se
demonstrado ficar que os fatos, de onde promanam os efeitos jurídi-
cos que pretende, são verdadeiros. Em princípio, há indícios de pos-
se longeva do requerido, sem que tenham expandido esta mesma
posse para as áreas adjacentes. Assim, logicamente que em sede de
cognição sumana, o autor não comprou posse anterior sobre a parte
do terreno que hoje está ocupada pelo réu, nem esbulho por este
praticado. Não se pode, assim, deixar o réu exposto à própria sorte.
O seu direito deve ser resguardado na mesma proporção do autor,
pois, até o trânsito em julgado da sentença final, ambos possuem o
mesmo direito de se verem protegidos por lei. Enquanto não se che-
gar a uma sentença final transitada em julgado, o autor da ação pos-
sessória possui apenas uma expectativa de direito, podendo esta ser
confirmada ou não por sentença judicial. Neste caso, não se pode vir
a prejudicar a outrem em decorrência de mera expectativa de direito.
CONCLUSAO. Isto posto, pelo que dos autos consta, indefiro a li-
minar requerida. Cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art. 930, parágrafo único). Intime-
se.-Advs. JOÃO FRANCISCO RIBEIRO, CELSO CALDAS MAR-
TINS XAVIER, CLAUDIA FABIANA CORREA LISBOA, PEDRO
DE MOURA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA e PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA-.

137. REPARAÇÃO DE DANOS - ORDINÁRIA-588/2008-FER-
NANDA GONÇALVES OTOVICZ x COLIGAÇÃO PALMAS EM
AÇÃO e outro- Ao preparo.-Adv. EDUARDO E. TOBERA FILHO-
.
138. BUSCA E APREENSÃO-594/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x NELSI DE CAMAR-
GO- Sobre o teor da certidão retro, diga o autor, no prazo de cinco
dias -Advs. FLAVIO SANTANNA VALGAS e EMERSON L. SAN-
TANA-.

139. DESPEJO-603/2008-GENÉSIO DE SOUZA x ANDRASCHKO
& DUTRA LTDA.- Vistos. Tendo em vista a contestação de fls. 22/
28 e demais documentos acostados, diga a parte requerente em 10
dias -Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e JURACI ANTONELLI-.

140. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-607/2008-SERRARI-
AS CAMPOS DE PALMAS LTDA. x TRANSPORTES LEOPOL-
DO LTDA.- Tendo em vista a contestação de fls. 99/110, diga a par-
te embargante em 10 dias-Adv. CARLOS JOSÉ DAL PIVA-.

141. REVISÃO DE CONTRATO C/PED.ANT.PARC.TUTELA-
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ORDINÁRIA-610/2008-MARCIA TURRA e outro x BANCO DO
BRASIL S/A- Sobre a contestação de fls. 82/103, Intime-se a parte
autora para, querendo, no prazo de dez dias, ofertar impugnação -
Adv. SAMUEL MANICA RADAELLI-.

142. BUSCA E APREENSÃO-614/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JAIR DE LIMA-
Sobre a certidão de fls. 23, Diga a parte requerente (decorreu o pra-
zo sem contestação) -Advs. FLAVIO SANTANNA VALGAS, EMER-
SON L. SANTANA e MILKEN JACCQUELINE CENERINI-.

143. BUSCA E APREENSÃO-626/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x MARCIA DAMARATH GALVÃO- Sobre a certidão de
fls. 19, Diga a parte requerente -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

144. BUSCA E APREENSÃO-627/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MÚLTIPLO x ANTONIO MARCOS PEREIRA- Sobre o
teor da certidão retro, diga o autor, no prazo de cinco dias -Adv.
FLAVIO SANTANNA VALGAS-.

145. BUSCA E APREENSÃO-648/2008-BANCO FINASA BMC
S.A. x ROGERIO EVANGELISTA DE JESE- Sobre o teor da certi-
dão retro, diga o autor, no prazo de cinco dias-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

146. ARROLAMENTO-655/2008-JAQUELINE ANTONELLI BAP-
TISTA DORNELLES x IRMA ANTONELLI BAPTISTA- Vistos.
Nomeio inventariante, a Sra. Jaqueline Antonelli Batista Dornelles,
independentemente de termo. Requisite-se certidão negativa de dé-
bito referente ao Imposto de Renda. Oficie-se à Douta Corregedo-
ria-Geral da Justiça solicitando informações sobre a existência de
testamento em nome da “de cujus”. Deve a requerente fazer prova
da quitaçäo dos tributos relativos aos bens do espólio, juntando-se
os documentos cadastrais ou fiscais. Havendo caso de renúncia de
herança, ou doaçäo, ou cessäo, tome-se por termo, devendo a parte
transmitente ou renunciante ser intimada pessoalmente para assiná-
lo. Se o inventariante, no curso do processo, for autorizado, por
decisão específica, a levantar ou sacar alguma importância que tiver
no nome do falecido, observar-se-á o disposto no artigo 919 do CPC,
inclusive as sanções. -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-.

147. MONITÓRIA-656/2008-JUNA-SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES LTDA. - ME x SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A-
Intime-se o autor para efetuar o depósito das custas processuais, no
prazo de cinco dias-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

148. BUSCA E APREENSÃO-657/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A. x SAMUEL PAVARIN- diga o autor, no prazo de cinco dias
-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

149. ARROLAMENTO-658/2008-PEDRINHO PEGORARO x
OLIMPIA PEGORARO- Vistos. Nomeio inventariante, o Sr. Pedri-
nho Pegoraro, independentemente de termo. Requisite-se certidäo
negativa de débito referente ao Imposto de Renda. Oficie-se à Douta
Corregedoria-Geral da Justiça solicitando informações sobre a exis-
tência de testamento em nome da “de cujus”. Deve o requerente fa-
zer prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio,
juntando-se os documentos cadastrais ou fiscais. Havendo caso de
renúncia de herança, ou doaçäo, ou cessäo, tome-se por termo, de-
vendo a parte transmitente ou renunciante ser intimada pessoalmen-
te para assiná-lo. Se o inventariante, no curso do processo, for auto-
rizado, por decisão específica, a levantar ou sacar alguma importân-
cia que tiver no nome do falecido, observar-se-á o disposto no artigo
919 do CPC, inclusive as sanções. Concedo o prazo de 10 dias soli-
citado. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-
.
150. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-660/2008-BANCO ITAUCARD
S.A x ROMERSON BERTOLA NUNES- Vistos. Para a caracteriza-
çäo da mora, autorizadora da deflagraçäo de Busca e Apreensão,
consoante a Súmula n. 72, do STJ, é imprescindível a notificaçäo do
devedor por um dos meios determinados em lei: carta registrada ex-
pedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou en-
täo, pelo protesto do título, ficando a escolha do meio probatório a
critério do credor, segundo preceitua o art. 2°, § 2°, do Decreto-lei
n. 911/69. No caso em exame, o autor valeu-se da notificaçäo extra-
judicial por AR, mas näo por intermédio de Cartório. Intime-se a
parte requerente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

151. CAUTELAR DE ARRESTO-662/2008-ANTONIO RAMPA-
ZZO x CLEVERSON NUNES- O pedido de fls. 43 apresentado pelo
requerente, qual seja, a remoção do veículo para que ele mesmo per-
maneça como depositário não encontra óbice, contudo, o interessa-
do deverá apresentar CAUÇÃO REAL. Intime-se o requerente para
se manifestar no prazo de 05 dias eem caso concorde apresentar des-
de logo a caução-Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

152. BUSCA E APREENSÃO-699/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO RODRI-
GO CASTANHO GLORIA- Intime-se o autor para efetuar o depósi-
to das custas processuais, no prazo de cinco dias.-Adv. CÉSAR
AUGUSTO TERRA-.

153. EXECUTIVO FISCAL-74/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PALETSUL INDUSTRIA DE PALETES
LTDA.- Vistos. Defiro., Intime-se o Sr. Sindico para se manifestar
no prazo de 10 dias -Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHE-
CO-.

154. EXECUTIVO FISCAL-91/1998-UNIAO FEDERAL x MADEI-
REIRA PORTICO LTDA.- Vistos. Tendo em vista a manifestação de
fls. 226/230, diga a parte excipiente em 10 dias -Adv. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

155. EXECUTIVO FISCAL-123/1998-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ x CARLA NADAL & CIA. LTDA.- Vistos.
Para leiläo pelo maior lance, nos termos do arti o 22 da Lei 6830/80,
designo o dia 05 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas, dando-se ciên-
cia ao representante legal da Fazenda, inclusive para os fins do arti-
go 18 da referida lei. Desde logo defino o segundo leiläo para o dia
de 18 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas. Expeçam-se editais para
afixação no lugar de costume e publicaçäo, exclusivamente na Im-
prensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1° do artigo 22. Intime-se,
pessoalmente, o devedor, observando-se o endereço indicado. No-
meio desde logo Leiloeiro Público o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula
514/86. Cumpra-se.-Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

156. EXECUTIVO FISCAL-27/2000-INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x ERVATEIRA PAGLIOSA LTDA.-
Defiro o pedido suspensivo (prazo 180 dias) -Advs. REJANE TE-
RESINHA SCHOLZ e JULIANO DE BRITO NEITZKE-.

157. EXECUTIVO FISCAL-68/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD.
RODA PRETA LTDA. e outro- Vistos. Para leiläo pelo maior lance,
nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o dia 05 de feverei-
ro de 2009, às 9:00 horas, dando-se ciência ao representante legal da
Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da referida lei. De de
logo defino o segundo leiläo para o dia 18 de fevereiro de 2009, às
9:00 horas. Expeçam-se editais para afixaçäo no lugar de costume e
publicaçäo, exclusivamente na lmprensa Oficial, uma só vez, obede-
cido o § 1° do artigo 22. Intime-se, pessoalmente, o devedor, obser-
vando-se o endereço indicado. Nomeio desde logo Leiloeiro PÚbli-
co o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula 514/86. Cumpra-se.-Advs. CA-
ROLINA KUMMER TREVISAM e ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER-.

158. EXECUTIVO FISCAL-96/2000-CREA - CONSELHO REG.
DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA x MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR- Vistos. Tendo em vista a informação retro dando conta que até o
presente momento o Município ainda näo realizou o pagamento, es-
clareça a Fazenda Pública Municipal no prazo de 05 os motivos pe-
los quais ainda näo ocorreu o adimplemento. Int.-Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

159. EXECUTIVO FISCAL-14/2001-UNIAO FEDERAL x G AL-
BERTON E CIA LTDA - ME e outro- Vistos. Tendo em vista a ma-
nifestação de fls. 196/199, Diga a parte excipiente em 10 dias -Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA-.

160. EXECUTIVO FISCAL-103/2001-CRF - CONSELHO REG. DE
FARMÁCIA DO PARANA x TERENCIO & TERENCIO LTDA.-
Vistos. Nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, determino a sus-
pensão do presente processo de execução fiscal (prazo de 01 ano) -
Advs. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-.

161. EXECUTIVO FISCAL-33/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MIRASAN IND. E COM. DE EMBALA-
GENS LTDA. e outro- Vistos. Defiro. Concedo vista dos autos pelo
prazo de 05 dias -Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

162. EXECUTIVO FISCAL-41/2002-UNIAO FEDERAL x LUIZ
CARLOS BONOTTO- Vistos. Tendo em vista a manifestação de fls.
119/120, Diga a parte excipiente em 10 dias -Adv. EXPEDITO EU-
GÊNIO STEFANELLO LAGO-.

163. EXECUTIVO FISCAL-53/2002-CEF - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x TRANSBARP MADEIRAS E TRANS. DE CARGAS
LTDA.- Vistos. Tendo em vista o pedido de desconsideração da per-
sonalidade jurídica, diga a parte executada em 10 dias -Adv. ALOI-
SIO DE CAMARGO FONSECA-.

164. EXECUTIVO FISCAL-127/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TRANS SANGALI TRANSPORTES
LTDA.- Vistos. Defiro. Concedo vista dos autos pelo prazo de 05
dias -Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-.

165. EXECUTIVO FISCAL-96/2003-UNIAO FEDERAL x SOBRA-
SIL MADEIRAS LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo 90 dias)
-Advs. REJANE TERESINHA SCHOLZ, MARIANA RACHI SIL-
VA CONSALTER e JULIANO DE BRITO NEITZKE-.

166. EXECUTIVO FISCAL-117/2003-UNIAO FEDERAL x MA-
RIEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS LTDA.- Vistps. Tendo em vis-
ta o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, diga a par-
te executada em 05 dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO-.

167. EXECUTIVO FISCAL-19/2004-UNIAO FEDERAL x AMER
HASSAN MAKKI ME- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 01
ano) -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA, REJANE TERESINHA
SCHOLZ e JULIANO DE BRITO NEITZKE-.

168. EXECUTIVO FISCAL-71/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADAO DE FATIMA FERREIRA DA SIL-
VA- Aguarde-se o julgamento dos embargos -Adv. ANA LUIZA DE
PAULA XAVIER-.

169. EXECUTIVO FISCAL-455/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x VALFRIDO MACEDO DOS SANTOS- Vistos. etc. Tendo em
vista que o devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes
autos, julgo extinto o presente processo com fulcro no disposto do
art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e
arquive-se-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

170. EXECUTIVO FISCAL-549/2006-M.P. x C.D.L.- Vistos. Ten-
do em vista o Acórdão de fls. 23/29, Digam as partes no prazo de 10
dias -Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER e EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI-.

171. EXECUTIVO FISCAL-553/2006-M.P. x W.K.- Vistos. etc.

Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas obriga-
ções nestes autos, julgo extinto o presente processo com fulcro no
disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a dis-
tribuição e arquive-se-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER-.

172. EXECUTIVO FISCAL-559/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SASSO & SASSO LTDA.- Vistos. Para
leiläo pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80,
designo o dia 05 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas, dando-se ciên-
cia ao representante legal da Fazenda, inclusive para os fins do arti-
go 18 da referida lei. e logo defino o segundo leilão para o dia 18 de
fevereiro de 2009, às 9:00 horas. Expeçam-se editais para afixaçäo
no lugar de costume e publicação, exclusivamente na Imprensa Ofi-
cial, uma só vez, obedecido o § 1° do artigo 22. Intime-se, pessoal-
mente, o devedor, observando-se o endereço indicado. Nomeio des-
de logo Leiloeiro Público o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula 514/86.
Cumpra-se. -Adv. CAROLINA KUMMER TREVISAM-.

173. EXECUTIVO FISCAL-573/2006-UNIAO x HIROYUKI YA-
MANISHI- Vistos. Nos termos do artigo 40 da Lei 68/30/80, deter-
mino a suspensão do presente processo de execução fiscal. (prazo de
01 ano) -Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e JACKSON PAULO FA-
CHINELLO-.

174. EXECUTIVO FISCAL-819/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x JOSE SOCOLOSKI- Vistos. Dê-se ciência às partes da V. De-
cisão Monocrática de fls. 1053/105 -Advs. ANA PAULA VEZZA-
RO LAGO RÖCKER e ODILON MARTINS JUNIOR-.

175. EXECUTIVO FISCAL-826/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x ALFREDO L VARASCHIN- Sobre a conversão diga o credor.-
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

176. EXECUTIVO FISCAL-838/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x DALVA ALVES DA LUZ- Vistos. etc. Tendo em vista que o
devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos, julgo
extinto o presente processo com fulcro no disposto do art. 794, inc.
I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se-Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

177. EXECUTIVO FISCAL-857/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x GENUIR MOREIRA DA SILVA- Vistos. etc. Tendo em vista
que o devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos,
julgo extinto o presente processo com fulcro no disposto do art. 794,
inc. I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se-
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

178. EXECUTIVO FISCAL-919/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x MARIA NADIR DOS SANTOS- Vistos. Para leilão pelo maior
lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o dia 05 de
fevereiro de 2009, às 9:00 horas, dando-se ciência ao representante
legal da Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da referida lei.
Desde logo defino o segundo leiläo para o dia 18 de fevereiro de
2009, às 9:00 horas. Expeçam-se editais para afixaçäo no lugar de
costume e publicaçäo, exclusivamente na lmprensa Oficial, uma só
vez, obedecido o § 1° do artigo 22. Intime-se, pessoalmente, o deve-
dor, observando-se o endereço indicado. Nomeio desde logo Leilo-
eiro Público o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula 514/86. Cumpra-se.-
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

179. EXECUTIVO FISCAL-922/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x MARIALVO DOS SANTOS BARBOSA- Vistos. Tendo em
vista a V. Decisão Monocrática de fls. 159/168, Digam as partes no
prazo de 10 dias -Advs. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER
e LEANDRO CAMARGO MARTINS-.

180. EXECUTIVO FISCAL-940/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x LUIZ FERNANDO LABHARDT- Vistos. Tendo em vista a
exceção de pré-executividade levantada às fls. 22/31, diga a parte
exequente em 10 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER-.

181. EXECUTIVO FISCAL-981/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x MARIA DE LIMA PEREIRA- Vistos. Tendo em vista a exce-
ção de pré-executividade levantada às fls. 22/31, diga a parte exe-
quente em 10 dias-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-
.
182. EXECUTIVO FISCAL-1209/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANÁ x POLICLINICA PALMAS LTDA.-
Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte exequente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 05 dias, sobpena de arquivamento -Advs.
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE-.

183. EXECUTIVO FISCAL-11/2007-INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x INDÚSTRIA PINHO PALMENSE
LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) -Advs. ANA
CAROLINA LUCENA R. DE MELLO, REJANE TERESINHA
SCHOLZ e JULIANO DE BRITO NEITZKE-.

184. EXECUTIVO FISCAL-139/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A.- Vistos. Sobre a contes-
tação de fls. 124/127, Diga a excipiente no prazo de 10 dias -Adv.
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-.

185. EXECUTIVO FISCAL-251/2007-UNIAO x JOÃO MARIA
RAMOS CARLI- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 18 dias) -
Advs. JOAO LUIZ DE LAIA, JACKSON PAULO FACHINELLO e
JULIANO DE BRITO NEITZKE-.

186. EXECUTIVO FISCAL-311/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x TULIO FRANCISCO A HOFFMANN- Vistos. Dê-se ciência
às partes do V. Decisão Monocrática de fls. 129/131 -Advs. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER, KARINA CAMARGO MAR-
TINS LORENZET e LEANDRO CAMARGO MARTINS-.

187. EXECUTIVO FISCAL-360/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x GERSON MARINS ARAUJO-Vistos. etc. Tendo em vista que
o devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos, julgo
extinto o presente processo com fulcro no disposto do art. 794, inc.
I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

188. EXECUTIVO FISCAL-399/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x ALZIRA KOLLER LANGER- Vistos. Intime-se por mais uma
vez a parte exeqüente para dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

189. EXECUTIVO FISCAL-436/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x ISRAEL SCONGINSKI- Vistos. etc. Tendo em vista que o
devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos, julgo
extinto o presente processo com fulcro no disposto do art. 794, inc.
I do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

190. EXECUTIVO FISCAL-457/2007-MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR x MARCIO DOMINGOS BATISTA- Vistos. Tendo em vista a
manifestação de fls. 29/33, diga a parte excipiente em 10 dias -Adv.
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA-.

191. EXECUTIVO FISCAL-25/2008-CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ x PEDRO JOSE DAL BEM-
Vistos. Nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, determino a sus-
pensão do presente processo de execução fiscal, (prazo de 01 ano) -
Adv. HEITOR WOLFF JÚNIOR-.

192. EXECUTIVO FISCAL-48/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COMPENSADOS PÉ VERMELHO
LTDA.- Vistos. Para leilão pelo maior lance, nos termos do art go 22
da Lei 6830/80, designo o dia 05 de fevereiro de 2009, às 9:00 ho-
ras, dando-se ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive
para os fins do artigo 18 da referida lei. De e logo defino o segundo
leiläo para o dia 18 de fevereiro de 2009, às 9:00 horas. Expeçam-se
editais para afixaçäo no lugar de costume e publicaçäo, exclusiva-
mente na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecido o § 1° do artigo
22. Intime-se, pessoalmente, o devedor, observando-se o endereço
indicado. Nomeio desde logo Leiloeiro Público o Sr. Sadi Luiz Si-
mon, Matrícula 514/86. Cumpra-se.-Advs. CAROLINA KUMMER
TREVISAM e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

193. CARTA PRECATÓRIA-18/2007-Oriundo da Comarca de CHO-
PINZINHO/PR - VARA CÍVEL-INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x SUDIMAQ RECUPERADORA DE MÁ-
QUINAS LTDA. e outro- Vistos. Designo para 1ª Praça o dia 05 de
fevereiro de 2009, às 9:00 horas, ocasiao em que o bem será alienan-
do por preço igual ou superior ao da avaliaçäo. Näo havendo licitan-
tes, fica desde logo designado o dia 18 de fevereiro de 2009, às 9:00
horas, para a 2ª Praça, em que o bem será alienado por preço inferior
ao da avaliaçäo, näo podendo ser por preço vil. Intime-se o devedor,
através de seu Advoqado (art. 687, §5° do CPC, alteraçäo da Lei
11.382/2006), salvo se näo tiver procurador constituído nos autos,
dos dias e horas da realizaçäo das praças. A Praça deverá ser realiza-
da no átrio do Fórum desta Comarca. Deverá o exeqüente juntar
comprovante da matrícula do imóvel penhorado, com a devida ins-
crição (art. 659, §4°), bem como o demonstrativo de seu crédito
atualizado. Ao Sr. Contador para efetuar tão somente a conta das
custas processuais. O edital deverá ser publicado por a vez no jornal
de ampla circulaçäo, com cinco (0 dias de antecedência da praça.
Conste do edital que quem estiver interessado em adquirir o imóvel
penhorado em prestações, poderá apresentar por escrito a sua pro-
posta, nunca inferior à avaliaçäo, com oferta de pelo menos 30% à
vista (art. 690, §1°, CPC . Designo Leiloeiro Público o Sr. Sadi Luiz
Simon, fixando desde logo para sua atuaçäo a importância de 05 %
(cinco por cento), art. 706 do CPC. Oficie-se ao Juízo Deprecante.-
Advs. JACKSON PAULO FACHINELLO e JOAO LUIZ DE LAIA-
.
194. CARTA PRECATÓRIA-70/2007-Oriundo da Comarca de
CHAPCECO/SC - 1ª VARA CIVEL-L.F. CAMINHÕES LTDA. x
OLINTO PEDRO ZONIN-ME- Renove-se a intimação do executa-
do para efetuar o pagamento do saldo das custas processuais -Adv.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

195. CARTA PRECATÓRIA-129/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x INDÚSTRIA PINHO PALMENSE
LTDA. e outros- Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ
ANTÔNIO DE SOUZA-.

196. CARTA PRECATÓRIA-131/2007-Oriundo da Comarca de
CORONEL VIVIDA/PR - VARA CÍVEL-VANMAQ-VANZIN MÁ-
QUINAS LTDA. x MADECLARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA. e outros- Vistos. Veja bem, o documento forne-
cido pelo Detran às fls. 34 comprova que o veículo penhorado está
alienado fiduciariamente ao HSBC Bank, portanto impossível de ser
constritado, tendo em vista que a titularidade näo é do devedor. As-
sim, inviável a penhora sobre o veículo indicado. No prazo de 05
dias, diga a parte exeqüente se pretende a penhora sobre créditos do
devedor, relativos a contrato de financiamento do automóvel, garan-
tido com alienaçäo fiduciária, já que o crédito relativo às parcelas
pagas constitui direito do alienante/devedor. Oficie-se ao Juízo De-
precante. Int.-Advs. PAULO ROBERTO RICHARDI e AURIMAR
JOSÉ TURRA-.

197. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-342/2005-C.C.S. e ou-
tro x A.A.D.- Vistos. Defiro. Intime-se, conforme solicitado -Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO-.

198. DUVIDA INVERSA-109/2008-JOSÉ FERREIRA DE ALMEI-
DA e outro x OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS- Vistos. So-
bre a manifestação da Sra. Titular do Cartório de Registro de Imó-
veis às fls. 28/30, Diga a parte requerente em 10 dias -Adv. JOSE
FERREIRA DE ALMEIDA-.
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VARA CÍVEL E ANEXOS DE PARANACITY - ESTADO DO
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1. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-80/1989-OLARIA SAO
JOSE e outro x EDUARDO ROSA CABRAL e outros- ... Diante do
cumprimento integral do acordo julgo extinto o processo com fulcro
no art. 269, III do CPC. Após, arquivem-se.-Advs. OLIVIA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA, ANTONIO MARTINI NETO, TALITA
MENDES MURACAMI e MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA-

2. INVESTIG. PATERNID.-ALIMENTOS-58/1992-R.K.F. e outro
x C.S.O.- ... Julgo procedente o pedido para o efeito de reconhecer a
paternidade de Rainaldo K. Ferreira na pessoa do réu Celso S.
Okabayashi.Condeno o requerido a prestar alimentos a seu filho, em
valor correspondente a 01 salário mínimo, mensalmente, exigiveis a
partir da sentença e venciveis até 0 dia 10 de cada mês, mantendo o
valor dos alimentos provisorio até a data da sentença. Condeno o réu
ao pagamento das custas e honorários que fixo em R$ 1.200,00. -
Advs. ANTONIO MARTINI NETO, MARCELO KEIITI MATSU-
GUMA e ELIZABETH MASSUMI TOI-.

3. COBRANCA (ORD)-29/1993 - ADELIA DE BRITO E OUTROS
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- I.N.S.S.-
Comparecer em Cartório para retirar os Alvarás expedidos, confor-
me solicitado. - Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-.

4. ACAO POPULAR-216/1994-ADEAM - ASSOC. DEFESA EDU-

CACAO AMBIENTAL MARINGA x JOANDELY BONGIOVANI
e outros- Sobre o contido no laudo de vistoria de fls. 300, cientifi-
que-se a parte autora. Se as partes concordarem com o laudo e nada
requererem e cosiderando que a execução do julgado é faculdade
das partes, determino o arquivamento dos presentes autos.-Advs.
ANA Mª ESTEVES F. ASSIS CAVALHEIRO, WADSON NICANOR
PERES GUALDA e ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-.

5. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-384/1995-CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x NELSON ALEXAN-
DRE E MARIA JOSE ALEXANDRE- Manifeste-se a parte autora
em dez dias.-Adv. MARIA DIRCE TRIANA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE OLIVIO SANTINI e outro- Manifeste-se o
exequente interesse no prosseguimento da execução.-Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-.

7. COBRANCA (SUM)-487/1998-SINDICATO RURAL DE PARA-
NACITY e outros x JOSE TOMIAZI- Embora a setnença ainda não
tenha transitado em julgado, o recurso extraordinário não possui efeito
suspensivo na forma do art. 542, parágrafo 2º do CPC. Desta forma
não assiste razão ao deveodr. Assim, decorrido o prazo de quinze
dias sem a realização do depóstio, manifeste-se o exequente se even-
tualmente pretender a execução deveá ser feita na forma da execu-
ção provisória prevista em lei.-Adv. REGINALDO MAZZETTO
MORON-.

8. REPARACAO DE DANOS-612/1998-OTAVIO PASIM x RECAL
RECAUCHUTAGEM CAIADO LTDA- Intime-se o devedor para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de de quinze dias, sob pena
de incidência de multa de 10% (dez) por cento com fundamento no
art. 475-J, do CPC, decorrid o prazo sem pagamento voltem conclu-
sos. (valor R$ 17.831,64) .-Adv. CELSO PIRATELLI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x ADE-
NIS JOSE DA SILVA e outro- Manifeste-se a parte exequente no
prazo de dez dias. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

10. INVENTÁRIO - 385/2000 - LEONILDO DOS SANTOS e ou-
tro x ANTONIO SARRAO - Considerando que nesta data despachei
os autos de aprovação de testamento, determino a suspensão do pre-
sente feito até o julgamento da aprovação do testamento. - Advs.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e BENEDICTO JOSE
RIBEIRO-.

11. COBRANCA (ORD)-177/2001-O ESPOLIO DE CELITO RAS-
VAILER x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL- ... JULGADO
IMPROCEDENTE o pedido para nçao reconhecer a existência de
valores devidos pelo Município ao requerente e por não vislumbrar a
ocorrência de dano moral Condeno a parte autora ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorários que aribro em
R$ 1.000,00. Remetam-se cópia ao Ministério Público para se apu-
rar eventual ato de improbidade. -Advs. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, ROBERTO JONAS e MOACIR MORETTO-.

12. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-422/2001-MARIA INES
DA SILVA ALMEIDA e outros x KESSAYOSHI OKABAYASHI e
outro- Designada a data de 13 de janeiro de 2009, às 15:15 horas,
para a realização da audiência na Comarca de COLORADO, para a
inquirição das testemunhas. -Advs. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, ROBERTO JONAS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA e REGINALDO MAZZETTO MORON-.

13. COBRANCA (SUM)-436/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOEL FRANCISCO DE
SOUZA- Defiro o pedido de fls. 288. Intime-se o subscritor da peti-
ção de fls. 288, para substituí-la pelo original. -Adv. MAURO LU-
CIO RODRIGUES-.

14. SEPARACAO CONSENSUAL-173/2002-OSVALDO DOS
SANTOS MELO e outro x O JUIZO- Considerando que houve ma-
nitenção da decisão de fls. 64/66 e já decorreu prazo suficiente para
que o conjuge varão desocupe o imóvel, antes de determinar a expe-
dição de mandado de imissão de posse conforme já determinado,
manfieste-se a conjuge virago sobre o cumprimento do acordo ho-
mologado judicialmente. Quanto ao pedido de exoneração de ali-
mentos por não tratar de exoneração por maioridade não é possível a
análise do pedido nos presentes autos aplicando-se analogicamente a
sumula 358 do STJ, assistindo razão ao Ministério público, razão
pela qual não analiso o pedido de exoneração de alimentos, devendo
o requerente apresentar ação própria e mediante peti~~ao inicial. -
Advs. WADSON NICANOR PERES GUALDA e ANTONIO MAR-
TINI NETO-.

15. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-247/2002-JOAO VIDOTTO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os documentos de fls. 149/181. -Advs. ANDREIA
PAULA FIGUEIREDO CRUZ e ANTONIO CARDIN-.

16. ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-265/2002-MARIA ROSA
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

17. INVENTARIO-642/2002-OLGA RODRIGUES DOS SANTOS
x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS- Manifeste=se a inventarian-
te (decorreu o prazo de suspensão requerido sem manifestação). -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

18. ALVARA-27/2003-OLGA RODRIGUES DOS SANTOS. Mani-
feste-se a requerente (decorreu o prazo de suspensão requerido). -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

19. AÇÃO DE PRESTACAO DE CONTAS-335/2003-VICTORIO

SALVADEGO x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o réu que
requereu a prova para que apresente as informações solicitadas pela
NET, no prazo de dez dias, caso não seja fornecido os dados a prova
solicitada será dispensada. Com o oferecimento dos dados, expeça-
se ofício.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

20. SEPARACAO JUDICIAL-422/2003-MAISA SILVA DE LIMA
x JOAO ANTONIO DE LIMA- ... Julgada extinta a RECONVEN-
ÇÃO, sem resolução do mérito por carência de ação, com funda-
mento no art. 267, VI do CPC. Pelo princípio da causualidade, con-
deno o réu reconvinte ao pagamento de eventuais custas relativas a
reconvenção e ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da autora/reconvinte no valor de R$ 400,00. Diante da impossibili-
dade de conciliação, passo a sanear o processo. Inexistem questões
pendentes a serem resolvidas no presente momento processual. Os
pontos controvertidos referem-se a quem cabe a culpa na falência da
sociedade conjugal, a existência de bens obtidos com esforço co-
mum e eventual partilha dos mesmos, alimentos, guarda e direito de
visitas. Designado audiência de instrução e julgamento para o dia 10
de março de 2009, às 13:30 horas. Diante das respostas dos ofícios
deve a parte autora cumprir a decisão judicial no prazo de quinze
dais, sob pena de revogação da administração da metade dos bens. -
Advs. VANDERLEI JOSE DE CARVALHO, LUIS CARLOS DE
SOUSA e ANTONIO MARTINI NETO-.

21. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-6/2004-COMPANHIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA x A UNIAO-. Mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias sobre os novos documen-
tos juntados nos autos com fundamento no art. 398 do CPC. -Advs.
DENILSON DA ROCHA E SILVA e R.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-7/2004-JOSEANE PE-
REIRA DE SOUZA e outro x CARLOS ALEXANDRE DE SOU-
ZA- ... Julgado extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do
CPC. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-63/2004-JESSICA DOS AN-
JOS NEPONUCENO e outro x ISRAEL CANDIDO NEPONUCE-
NO- Manifeste-se a parte autora (decorreu o prazo de suspensão
sem manifestação). -Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

24. INTERDICAO-240/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x ROSILEI BENEDITO JOSE- ... Julgado extin-
to o processo sem julgamento de mérito com fulcro no art. 267, IV
do CPC.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-BANCO
BRADESCO S/A x PARANACITY - IND. E COM. ROUPAS LTDA
e outro- Avoquei os autos. Junte-se a carta precatória. Manifeste-se
a parte exequente.-Adv. WILSON JOSE FREITAS-.

26. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-491/2004-MARIA
FORCHIELI DELLA TORRE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-575/2004-JOSE PEREIRA DE
MELO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ... Isto
posto julgo procedente o pedido contido nos embargos de terceiro,
mantendo, em consequência, a embargante na posse e propriedade
do bem constritado nos atuos de execução 66/03, com o cancela-
mento e a desconstituição da penhora realizada. Diante do princípio
da sucumbência, condeno o emgargante ao pagamento de custas e
das despesas processuais, inclusive honorários do procurador da
embargada, os quais arbitro em R$ 800,00, isentando-o do pagma-
ento salvo se perder a condição de beneficiaria da justiça gratuita.-
Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e LUIZ ALBERTO BARBOZA-
.
28. REPARACAO DE DANOS-606/2004-INDUSTRIA DE CERA-
MICA INAJA LTDA - EPP x COPAVEL - COOPERATIVA AGROP-
CUARIA DE CASCAVEL LTDA- Manifestem-se as partes sobre os
documentos juntados nos autos pelo Bradesco no prazo de dez dias.-
Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e LEILA REGINA FUSINATO-

29. AÇÃO MONITORIA-641/2004-JOSE IBANES CHAVES - ITA-
GUAJE x MUNICIPIO DE PARANAPOEMA- ... ANTE O EXPOS-
TO, conheço dos embargos de declaração, mas deixo de reconhecer
qualquer contradição, obscuridade ou omissão na decisão atacada.
Públique-se. AVerbe-se de acordo com o item 2.2.14 do Código de
Normas.-Advs. SIMONE BOER RAMOS, VANESSA AFONSO
CHAVES e LUIS CARLOS DE SOUSA-.

30. INVENTARIO-90/2005-ANA PAULA DE MELO x MARIA DAS
DORES BATISTA MELLO- Sobre o contido na certidão de fls. 64,
intime-se a procuradora da autora para informar corretamente o en-
dereço da mesma. -Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-101/2005-RUBENS MARINHO
e outros x MUNICIPIO DE PARANACITY e outro- ... Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial para: julgar extinto o proces-
so, sem resolução do mérito com relação a COPEL; Declarar incons-
titucional, incidentalmente, a taxa de iluminação pública, restituindo
os valores indevidamente aos autores; Condeno os autores ao paga-
mento das custas e despesas processuais relativas ao réu COPEL, os
quais arbitro em R$ 500,00. Considerando que os autores e o Muni-
cípio são reciprocamente sucumbentes, deverão arcar com as custas
e despesas processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e
das derrotas sofridas. Fixo os honorários ao patrono dos autores em
15% di valor da condenação. Com relação ao patrono do Município,
fixo os honorários em R$ 400,00. -Advs. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ, CARINA MARINI, TALITA MENDES MURACAMI
e ADRIANO KAZUO GOTO-.

32. ACAO DE SALARIO A MATERNIDADE-210/2005-ANA LU-
CIA SOUZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
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794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

33. COBRANCA (ORD)-225/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
JAMIL JANENE- Junte-se a petição protocolada em 30/09/2008.
Manifeste-se a parte autora sobre o pedido,-Adv. ANTONIO CAR-
DIN-.

34. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-387/2005-CARLOS
OLIMPIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no
art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

35. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-472/2005-SENHORI-
NHA FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-
.
36. ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-491/2005-ELENA SIL-
VA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art. 794, I
do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

37. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-496/2005-MARIA DE
LOURDES ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-
.
38. ALVARA-509/2005-LUIZ AGOSTINHO LONARDONI. Dian-
te do contido na certidão de fls. 56vº, manifeste-se a parte atuora. -
Adv. TALITA MENDES MURACAMI-.

39. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-512/2005-ELIZEU
CAROSSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art. 794, I do
Código de Processo Civil.-Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-.

40. MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-610/2005-BANCO
OURINVEST S/A x ERIVELTO XAVIER GUIMARÃES- ...Julga-
do extinto o processo com fulcro no art. 267, III (abandono da cau-
sa). Transitada em julgado, arquivem-se.-Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/2005-PALOMA
MONIKA CAVALCANTE e outro x ANDRE RAIMUNDO CAVAL-
CANTE- Renove-se a intimação da parte autora para que indique
bens passíveis de serem penhorados. -Adv. PAULO ANTONIO COS-
TA ANDRADE-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-683/2005-CAROLINA EUGE-
NIA DE OLIVEIRA x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA-Diante
do pagamento do débito julgo extinta a execuççao com fundamento
no art. 794, I do CPC. -Advs. JES CARLETE JUNIOR-.

43. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-692/2005-PETRONI-
LIA MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

44. PAULIANA-715/2005-REGINALDO PACHECO DE SA x PE-
DRO ALBERTO GOMES e outro- ... Julgado exitnto o processo
com fulcro no art. 269, III do CPC. -Advs. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR e REGINALDO MAZZETTO MORON-.

45. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-760/2005-MARIA
ROMANA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil.-Adv. RENATA MOÇO-.

46. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-762/2005-MARIANA
ROSA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Devem os requerentes proceder a retificação do as-
sento de nascimento antes de ser analisdo o pedido de habilitação.-
Adv. RENATA MOÇO-.

47. AÇÃO REINTEGRACAO DE POSSE-43/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x DHP
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQ. E PROD. LIMPEZA- Julgado
IMPROCEDENTE o pedido inicial, revogando a liminar concedida,
por ausênica de documento essencial para a propositura da deman-
da. Em consequência condeno o autor ao pagamento das custas dei-
xando de fixar honorários em virtude da ré não ter constituido advo-
gado.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

48. MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-123/2006-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO
DOMINGUES DIAS- Defiro o pedido de fls. 70. Diga a parte auto-
ra.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

49. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-389/2006-REGINAL-
DO MAZZETTO MORON x ORLANDO DOMINGUES VIEIRA-
Manifeste-se a parte exequente em dez dias.-Adv. REGINALDO
MAZZETTO MORON-.

50. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-495/2006-BANCO ITAU S/A x
RONEI EVARISTO DE PAULA- ... Julgo procedente o pedido para
condenar o réu a restituir ao autor o veículo descrito na inicial em 24
horas ou os eu equivalente em dinheiro, devendo ser restituido ao
réu eventual saldo apurado com o valor da venda do bem. Condeno
o réu ao pagamento das custas, e honorários que arbitro em 15% do
valor da causa. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e MAR-
CO ANTONIO MORENO CASTILHO-.

51. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-521/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARECIDA
REIS- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte autora.
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e GILBERTO KAN-

DA-.

52. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-646/2006-BANCO ITAU S/A x
SANTIAGO DE OLIVEIRA- Sobre a contestação juntada as fls. 39/
41, manifeste-se a parte autora em dez dias. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

53. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 826/2006 - BAN-
CO FIAT S/A x LUIZ ANTONIA COSTA- Comparecer em Cartório
para retirar Carta Precatória para cumprimento junto ao Juízo de
Ivaiporã - Pr. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

54. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-905/2006-BANCO FIAT S/A x
VANDERLEI JOSE GRAFF- Diante do exposto, de ofício, por se
tratar de incompetência absoluta e considerando que a ré reside em
cidade diversa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o pe-
dido de busca e apreensão e via de consequência determino a remes-
sa dos autos para a Comarca de Francisco Beltrão. -Advs. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, EDUARDO B. BRENNER e EDUAR-
DO GODINHO PASA-.

55. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-917/2006-BANCO ITAU S/A x
OSMAR DA ROSA LEAL- Defiro o pedido de fls. 55. ao arquivo
provisório.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

56. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1237/2006-DELFINO ELI-
AS FERNANDES x MARIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA-
Sobre as informações e documentos apresentados pela requerida,
manifeste-se o requerente. -Advs. WADSON NICANOR PERES
GUALDA e ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-.

57. ARROLAMENTO - 1555/2006 - GESUINO MENDONCA LEI-
TE e outro x AUGUSTA ROSA MENDONCA- Comparecer em Car-
tório para retirar a Carta de Adjudicação. - Advs. FABIO TSUTO-
MU IAMAMOTO e EDSON ELIAS DE ANDRADE-.

58. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-1625/2006-IZABEL HEN-
RIQUE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ... Julgado procedente o pedido inicial para conceder
a autora aposentadoria por invalidez a contar da data que cessou o
auxilio doença ( 12/11/2006). Arbitrado honorários periciais em R$
150,00. Condeno o réu a honorários fixados em 10% e custas pro-
cessuais. Deferido o requerimento de tutela antecipada. -Advs. RE-
NATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

59. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 1634/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FERNANDO DA
SILVA- Comparecer Cartório para retirar Carta Precatória para cum-
primento. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

60. INDENIZACAO-207/2007-JOSE OSSAKI x JAMIL JANENE-
Renove a intimação, destacando que o não depósito no prazo de dez
dias, importará em dispensa da prova pericial.-Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-.

61. APROVAÇÃO DE TESTAMENTO - 252/2007 - MARIA DE
JESUS SARRAO x O JUIZO- Deverá o procurador da parte autora
comparecer em Cartório para assinar o ato de abertura de testemu-
nha. - Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-.

62. AÇÃO DE PRESTACAO DE CONTAS-312/2007-ANTONINO
DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-
Deve o procurador do réu comprovar o cumprimento do disposto no
art. 45 do CPC, ressaltando que fica representando a parte ré no
prazo de dez dais, devenco domunicá-la da decisão de fls. 93. -Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-.

63. INDENIZACAO (ORD)-314/2007-DAVID CEZAR BUZO RO-
VIDA x L. VENANCIO DA SILVA E CIA LTDA- Tendo em vista a
devolução da carta de fls. 112, em razão da mudança de endereço do
destinatário, intime-se a parte requerida para em dez dias apresentar
o endereço correto. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

64. DECLARATORIA-324/2007-CICERO BEZERRA DOS SAN-
TOS x CONFELD CONFECÇOES LTDA- ... Homologado o acor-
do e julgado extinto o processo, com fulcro no art. 269, III do CPc.
-Advs. JUAREZ LOPES FRANCA, JOAO GUILHERME MONTEI-
RO PETRONI e ARI DE SOUZA FREIRE-.

65. DECLARATORIA-330/2007-CICERO BEZERA DOS SANTOS
x MAGAZINE PIEDI LTDA- Apesar de inexistir previsão legal ex-
pressa acerca da necessidade da intimação da parte contrária para
impugnar embargos de declaração opostos com o objetivo de dar
efeito infringente a r. sentença, em razão do princípio da mapla defe-
sa e do contraditório, determino a intimação do réu para que se ma-
nifeste no prazo de cinco dias, sobre os embargos de declaração in-
terpostos pelo embargado.-Adv. OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA
AZEVEDO-.

66. COBRANCA (ORD)-444/2007-AUREA CASSAPULA MAR-
TINEZ E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A- Analisando os
autos verifica-se que as matérias alegadas nos autos são essencial-
mente de direito e já foram produzidas as provas documentais neces-
sárias para a análise do alegado pelas partes. Assim, o julgamento
antecipado da lide é medida que se impõe, na forma do art. 330, I do
CPC. Preclusa a presente decisão, voltem conclusos.-Advs. MAR-
COS MARTINEZ CARRARO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR-.

67. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-509/2007-ESPOLIO SOLON
ALVES FARIAS x HSBC BANK BRASIL S.A- O Julgamento ante-
cipado da lide é medida que se impõe, na forma do art. 330, I do
CPC. Preclusa a presente decisão, contados e preparados, voltem.-
Advs. EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR-.

68. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-549/2007-ODIDE MASAR

SODA x BANCO DO BRASIL S/A- O Julgamento antecipado da
lide é medida que se impõe, na forma do art. 331 do CPC. Preclusa a
presente decisão, contados e preparados, voltem conclusos.-Advs.
LUIS CARLOS DE SOUSA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

69. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-621/2007-FERNANDO
LEONARDO BALDASSI x DETRAN- Conforme noticiado pelas
partes o julgamento antecipado é medida que se impõe, por não vis-
lumbrar a necessidade de prova em audiência. Assim, preclusa a pre-
sente decisão, contados e preparados, voltem conclusos.-Advs. JES
CARLETE JUNIOR e MARCIO GOBBO COSTA-.

70. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-642/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outro x ROSANGELA MOTA OCCHI- ... Julgado ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267,
VIII do CPC.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-683/2007-MARIA EDUARDA
VICARI CARDOSO e outro x EDSON LUIZ CARDOSO- Intime-
se o curador nomeado para apresentar defesa no prazo legal.-Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-764/2007-ALISON DAS DO-
RES BEZERRA e outro x JUERNANDE BEZERRA- Nomeio como
curador o Dr. Gilberto kanda, para apresentar defesa ao réu citado
por edital. -Adv. GILBERTO KANDA-.

73. DECLARATORIA-768/2007-ALYNE MANTOVANI x IRMA-
OS GUIMARAES LTDA- ... JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos iniciais para: declarar a nulidade da dívida entre
as pates indicada as fls. 01; não condenar o réu ao pagamento de
indenização por danos morais. Diante do princípio da sucumbência e
da sucumbência mínima do réu, condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorários do advogado do réu
no valor de R$ 600,00, dispensando a autora do pagamento por ser
benefícia da assistência judiciária.-Advs. ANTONIO CARDIN, DA-
NILO ANDRIGO ROCCO e LUIZ SALEM VARELLA-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-809/2007-PARANACI-
TY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outro x
BANCO BRADESCO S/A- Considerando que a analise da penhora
deve ser feita nos autos de execução e não nos mebargos, determino
que seja desentranhada as petições de fls. 195 e 201/203 e juntados
nos autos de execução. Certifique a escrivania se decorreu o prazo
para réplica da impugnação. Caso tenha decorrido, considerando os
disposto no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo
Civil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o
interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso de
viabilidade, apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo pra-
zo, especifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, além
daquelas já existentes nos autos, oportunidade em que deverão indi-
car sua finalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessida-
de. Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-
á o saneamento do processo e análise quanto aos pedidos de provas
ou se for o caso o julgamento antecipado da lide.-Advs. ADRIANO
MARRONI, WILSON JOSE FREITAS e MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-836/2007-DAYANE FERREI-
RA PEREIRA e outros x MAURO ADRIANO NUNES PEREIRA-
Manifestação a parte autora. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

76. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-862/2007-JOSE PA-
CHECO x LOSANGO PROMOCOES DE VENS LTDA- ... Homo-
logado o acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o pro-
cesso. Pagas as custas arquivem-se.-Advs. MARCOS MARTINEZ
CARRARO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI-.

77. COBRANCA (SUM)-869/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE MANDIOCA
LTDA- O Julgamento antecipado da lide é medida que se impõe, na
forma do art. 330, I do CPC. Preclusa a presente decisão, contados e
preparados, voltem. -Advs. HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA e
LUIS CARLOS DE SOUSA-.

78. DECLARATORIA-887/2007-CICERO BEZERRA DOS SAN-
TOS x ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS- Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv.
JUAREZ LOPES FRANCA-.

79. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-899/2007-MINERVI-
NA LIMA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ... Considerando que não foi cumprida a determi-
nação da emenda da inicial, INDEFIRO a petição inicial com funda-
mento no art. 284, parágrafo único c.c. art., 295, VI do CPC.-Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-.

80. EMBARGOS DE TERCEIRO-72/2008-IRENE GONCALVES
ROSA x BANCO DO BRASIL S/A- Considerando os disposto no
parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil, de-
vem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o interesse
e a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso de viabilidade,
apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo prazo, especifi-
quem as partes se pretendem produzir outras provas, além daquelas
já existentes nos autos, oportunidade em que deverão indicar sua
finalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade. Não
havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o sane-
amento do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou se for
o caso o julgamento antecipado da lide.-Advs. BENEDICTO JOSE
RIBEIRO e SIMONE BOER RAMOS-.

81. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-73/2008-L FRAZATTO
& CIA LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA- IAP e
outros- Dou os réus Eduardo da Rosa Cabaral e Etelvina Reigota da

Rosa como citados pessoalmetne por comparecerem no processo.
Ante o não cumprimento das condições para a concessão da liminar,
REVOGO a liminar concedida as fls. 116/118, suspendendo a autori-
zação do superficiário até a decisão do recurso de apelação na ação
de manutenção de posse concendida anteriormente. Oficie-se ao IAP
imediatamente. Com relação as demais questões levantadas pelo re-
querido, tenho por convicção que se faz necessária a sua intimação
pessoal antes de extinção do processo, ainda mais, que a diligência
determinada foi suprida pelo comparecimento do réu no processo.
Desta forma, determino a intimação do réu para que se manifeste
sobre o contido as fls. 251/276, no prazo de dez dias. -Advs. AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES, AUREO FRANCISCO
LANTMANN JUNIOR, AIRTON KEIJI UEDA e HELIO DUTRA
DE SOUZA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-TIT.EXT-141/2008-MANOEL
RODRIGUES SALOMAO x COCAMAR - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- Analisando os autos verifica-se que as matérias ale-
gadas nos autos são essencialmente de direito e já foram produzidas
as provas documentais necessárias para a analise do alegado pelas
partes, não necessitando da realização da prova pericial pretendida
pelo embargante em virtude de que as ilegalidades que foram alega-
das são possíveis de serem, analisadas sem a necessidade de perícia.
Assim, o julgamento antecipado da lide é medida que se impõe, na
forma do art. 330, I do CPC. Preclusa a presente decisão, voltem
conclusos.-Advs. REGINALDO MAZZETTO MORON e ANTO-
NIO PICHEK-.

83. DECLARATORIA-143/2008-NILZA DIAS. Deve a parte auto-
ra dar cumprimento a cota ministerial no prazo de dez dias, sob pena
de extinção.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2008-WILLIAN JOAQUIM
DE SOUZA DE OLIVEIRA e outros x NILTON APARECIDO DE
SOUZA OLIVEIRA- Nomeio Curador o Dr. Luis Carlos de sousa,
para apresentar defesa do réu citado por edital.-Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-.

85. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-214/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANTONINO
DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR- Considerando que a hipótese
aventada pelo réu de denunciação da lide - denunciar o suposto com-
prador do veículo que não possui relação com o contrato realizado
com a parte autora - não se enquadra no rol taxativo previsto no art,.
70 do CPC, indefiro liminarmente o pedido de denunciação da lide
por falta de previsão legal. Considerando o disposto no parágrafo
terceiro do art. 331 do CPC, devem as partes esclarecerem no prazo
de cinco dias, sobre o interesse e a possiiblidade de realizar concilia-
ção e, em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,
além daquelas ja existentes nos autos, oportunidade em que deverão
indicar sua finalidade. Não havendo interesse ou possibilidade de
acordo, proceder-se-a o saneamento do processo e análise quanto
aos pedidos de provas ou se for o caso o julgamento antecipado da
lide.-Advs. ALEXANDRE N. FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, LUIS CARLOS DE SOUSA e GILBERTO KANDA-.

86. AÇÃO DE ALIMENTOS-281/2008-JOAO PAULO TIBURCIO
DOS SANTOS e outro x SINVAL CANDIDO DOS SANTOS- ...
Homologado o acordo e julgado extinto o processo.-Adv. ANTO-
NIO MARTINI NETO-.

87. INDENIZACAO-295/2008-VANILDA MARTINS DOS SAN-
TOS x NEUZA DE OLIVEIRA e outro- Considerando os disposto
no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil,
devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o inte-
resse e a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso de viabi-
lidade, apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo prazo, es-
pecifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, além da-
quelas já existentes nos autos, oportunidade em que deverão indicar
sua finalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade.
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o
saneamento do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou
se for o caso o julgamento antecipado da lide.-Advs. RENATO BEN-
VINDO FRATA e SUELI ANTUNES CAETANO-.

88. AÇÃO DE PRESTACAO DE CONTAS-420/2008-MARIA PAU-
LA BRAGUIM TROVO BARBOSA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias sobre a
contestação. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

89. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-424/2008-ELENA MARCIA
XAVIER x ADILSON DIAS- ... Julgado extinto o processo com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-
.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-465/2008-RODOLFO DE AZE-
VEDO LEITE e outro x LAURO DE AZEVEDO LEITE- Reconhe-
ço de ofício a icompetência absoluta deste Juízo para julgar o feito e
remeto os autos para a Comarca de Colorado. -Adv. FERNANDA
B. DA SILVA FERREIRA-.

91. DIVORCIO LITIGIOSO-496/2008-E.G.D.S. x M.V.S.- Nomea-
do curador o Dr. Thiago Moreto Fiori, devendo o mesmo ser intima-
do para dizer se aceita o encargo oferecendo manifestação no prazo
legal. -Adv. THIAGO MORETO FIORI-.

92. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-504/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FRANCISCO IVAM SOARES- Intime-se a parte autora
para esclarecer o contido na petição de fls. 25/26, tendo em vista que
já requereu a desistência da ação (fls. 18).-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-.

93. ALVARA-560/2008-ROSELIO GOMES DE LIMA PEREIRA e
outros. Intimem-se os requerentes para, no prazo de dez dias, junta-
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rem certidão da inexistênica de herdeiros habilitados perante o INSS.
-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-568/2008-RODOLFO DE AZE-
VEDO LEITE x LAURO DE AZEVEDO LEITE- Reconheço de
ofício que se trata de incompetênica absoluta deste Juízo para julgar
o feito e remeto os autos para a Comarca de Colorado, com funda-
mento no art. 113 do CPC. -Adv. FERNANDA B. DA SILVA FER-
REIRA-.

95. EMBARGOS EXECUÇÃO - SENTENÇA-589/2008-INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x FILOMENA AL-
VES PEREIRA VIEIRA- ... Julgado procedente o pedido inicial.
Deixo de condenar a embargada em custas e honorários adovocatíci-
os.-Adv. RENATA MOÇO-.

96. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-615/2008-ANTONINO
DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-
Mantenho a decisão agravada. Manifeste-se o requerente sobre a
contestação e documentos apresentados. -Advs. LUIS CARLOS DE
SOUSA e GILBERTO KANDA-.

97. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-653/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA PAULA BRAGUIM TROVO BARBO-
SA- Recebo a presente impugnação nos termos do art. 261 do CPC.
Itnime-se o impugnado para no prazo de cinco dias oferecer mani-
festação. -Advs. EDSON SHOITI FUGIE e LUIS CARLOS DE
SOUSA-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-654/2008-DARLETE GARCIA
DE FREITAS x ELENICE ESPOSTE SYDOLUVIEZ e outro- Não
existe previsão para suspensão de mandado de segurança, razão pela
qual indefiro o pedido de fls. 39, determinando o cumprimento da
decisão. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

99. SUPRIMENTO IDADE-666/2008-GILCELENE ARAUJO BRI-
TO- Deve a requerente juntar a concordância do pai biológico, no
prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

100. ANULAÇÃO ATO JURÍDICO (ORD) - 696/2008 - CELIO
APARECIDO DE OLIVEIRA x WILLIAN BATISTA S. MOTA- Em
sede de cognição sumária, não exite a verossimilhança das alega-
ções. Desta forma, indeferido o pedido de tutela antecipada. - Adv.
JES CARLETE JUNIOR-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/2008-VICEN-
TE MENDES PEREIRA FILHO x ERIC FRANCYS GIANOTO-
Efetuar o preparo das custas processuais no prazo de trinta dias sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do contido na se-
ção 2, item 5.2.3, do Cógido de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-.

102. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-20/2004-A UNIAO x FA-
BRICA DE FARINHA DE CARNE E OSSO GADOBON LTDA-
Diante do decurso do tempo, proceda-se nova avaliação. após, inti-
mem-se as partes. (valor da avaliação R$ 600.000,00). -Adv. EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-.

103. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-30/2006-CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA NONA REGIAO x E. FRAZATTO & FRA-
ZATTO LTDA- ... Julgado exinto o processo com fulcro no art. 26
da Lei 6.830/80. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

104. ADOÇAO E SEUS INCIDENTES-71/2001-D.A.D.S. e outro
x J.-Considerando que o documento de fls. 06, consta o nome da avó
materna como Rosa Pereira de Souza, antes de analisar o pedido de
fls. 134 devem os requerentes comprovar a grafia incorreta do nome.
-Adv. MOACIR MORETTO-.

105. REGULAMENTAÇÃO DIR. VISITA-107/2004-NELSON
EMILIANO e outro x MIRIAN DOS SANTOS LIMA FARIA- Aten-
da-se o item 01 da promoção ministerial de fls. 93. -Adv. ANDREIA
APARECIDA AGUILAR-.

106. PEDIDO DE GUARDA-56/2005-LUIZ DA CONCEICAO. ...
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial. Concedo o di-
reito de visitas ao requerente que poderá ficar com a criança um final
de semana por mês e visitá-la um dia das semana das 8:00 as 17:00
horas. Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários que
fixo em R$ 415,00. -Advs. TALITA MENDES MURACAMI e AN-
TONIO MARTINI NETO-.

107. AÇÃO SÓCIO - EDUCATIVA - 49/2007 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x J. C. S. B.- Convertida a men-
dida de prestação de serviços anteriormente imposta, para a medida
de liberdade assistida, pela prazo mínimo de 06 (seis) meses. - Adv.
JES CARLETE JUNIOR-.

108. PEDIDO DE GUARDA-78/2007-MARIA JOSE FARIAS COR-
NIANI. As partes para as alegações finais no prazo sucessivo de dez
dias.-Advs. ANTONIO MARTINI NETO e GABRIELA RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

109. DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE FILIAÇÃO C/C
ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL E PEDIDO DE GUARDA -
70/2008 - JOÃO CELSO FRANCA NETO x ELESSANDRA APA-
RECIDA MENDES ÁLVARES E JAILSON DE PAULA. Indeferido
o pedido de tutela antecipada, diante da ausência do requisito da
verossimilhança exigido pelo artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil. Determinada a citação dos requeridos. - Adv. ANTONIO MAR-
TINI NETO-.

110. ADOÇAO E SEUS INCIDENTES-75/2008-MARIA ANTONIA
DA CRUZ. Nomeio o Dr. Antonio Martins Neto para patrocinar a
defesa do réu.-Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-389/1997-MILTON ALVES e ou-
tro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS- Despa-
cho de fls 182.”...Ao devedor, ora exequente, para o pagamento das
custas processuais, fls 126, no valor de R$265,80 +
R$17,00(funrejus).”-Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR e
CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR-.

2. USUCAPIAO-585/1997-MURILO FERREIRA DA SILVA e ou-
tro x JOSE AMERICO DE OLIVEIRA e outros- “...Sobre a certidao
de fls 324 verso (que decorreu o prazo sem que houvesse o paga-
mento do debito), digam os interessados no prazo legal.” -Advs. JOSE
CARLOS FURTADO e EDIVALDO MERCER GONCALVES-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-594/1997-BANESTADO LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADO-
RA DE MUDANCAS PARANAVAI LTDA- “...Sobre a certidao de
fls 105 verso (sem que efetuasse o pagamento do debito), diga a
parte interessada no prazo legal.”-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

4. ACAO MONITORIA-46/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x TELESHOPPING COM.
DE PROD. TELEC. LTDA- “Sobre a certidao de fls. 65 verso (de-
correu o prazo legal sem que efetuasse o deposito da diligencia do
oficial), diga a parte interessada.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-288/1998-TOKIO YAMAKAWA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls 504.”...Intime-
se a parte credora para, em 10 dias (art 327 do CPC, por analogia),
se manifestar sobre exceçao de pre-executividade e eventuais docu-
mentos juntados (art. 398 do CPC)...”-Adv. LUCILIO DA SILVA-.

6. EXECUCAO JUDICIAL-35/2000-ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls 356.”...Defiro o prazo suplementar requerido (dilaçao
do periodo de carga dos autos pelo periodo de 30 (trinta) dias), di-
gam os interessados no prazo legal.”-Adv. LUIZ HENRIQUE ES-
CARMANHANI-.

7. DECLARATORIA-40/2000-EMIDIO RECH e outro x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls 282, item
2.”...Apos, intimem-se os autores para se manifestarem no prazo de
5 (cinco) dias (art. 398 do CPC).”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-.

8. EXECUCAO JUDICIAL-706/2000-ETELVINA MARIA RUAS
e outros x SERVICO DE PAVIMENTACAO DE PARANAVAI -
SERPAVI- “...Sobre o calculo de fls 285, digam os interessados no
prazo legal.”-Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e GILSON
JOSE DOS SANTOS-.

9. ARROLAMENTO-943/2000-FRANCISCO BUENO x ERME-
LINDA HENRIQUE BUENO- “...Sobre a certidao de fls 51 verso
(que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao da parte
interessada), digam os interessados no prazo legal.” -Advs. FABIA-
NE TORRES MARIA e ANDREA MAGALHAES VIEIRA CAR-
VALHO-.

10. ADJUDICACAO COMPULSORIA-105/2001-JOSE LUIZ MEI-
RA GUILLEN PICCININ e outro x FRIGORIFICO FERRI ME-
DRANO LTDA-Despacho de fls 38.”... Oficie-se ao Juizo Correge-
dor do Foro Extrajudicial, comptente para o caso, a fim de que tome
ciencia e determine as providencias que entender cabiveis. Instrua-se
o oficio com copia da sentença preferida nestes autos, de certidao de
seu transito em julgado, do contido a fls 24-26 e da petiçao e docu-
mentos a fls 32-37. Apos, arquivem-se.” -Advs. ALDERICO BAR-
BOZA DOS SANTOS e VICTOR ANTONIO M. DE MORAES
VENDRAMIN-.

11. EXECUCAO JUDICIAL-365/2001-ELLUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x SILVEIRA E ARRUDA LTDA.- Despacho
de fls 178.”...Sobre o retorno do expediente de fls 181, diga a parte
interessada em dez dias.”-Advs. PATRICIA APARECIDA HANSEN
e ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA-.

12. EXECUCAO-107/2002-AUTOMOTOR PARANAVAI VEICU-
LOS E MAQUINAS LTDA x FABIO BARBOSA DE OLIVEIRA-
“Tendo em vista que a tentativa de penhora on line restou inexitosa,
manifeste-se o exequente no sentido de indicar novos bens para pe-
nhora, no prazo legal.”-Advs. MARCUS AURELIO LIOGI e JUR-
GEN JAKOBS PULS-.

13. EXECUCAO-234/2002-SERVICO NAC.DE
AP.COM.ADM.REG.NO EST.DO PR.-SENAC x ITAMAR JOAO
CABREIRA- “Tendo em vista que a tentativa de penhora on line
restou inexitosa, manifeste-se o exequente no sentido de indicar no-
vos bens para penhora, no prazo legal.”-Advs. VANISE MELGAR
TALAVERA e PAULO SERGIO DE SOUZA-.

14. EXECUCAO-720/2002-ESTRELA FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x COM. E IND. DE FARINHA DE MANDIO-
CA PARANA LTDA e outros- “...Sobre a certidao de fls 177
verso(sem que os exequentes efetuasse o deposito da diligencia do
oficial), digam os interessados no prazo legal.” -Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

15. INDENIZACAO-207/2003-MANOEL APARECIDO PEREIRA
DOS SANTOS x MARCIA GUARNIERI PEDRAO- “...Sobre o re-
torno do expediente de fls 95/97, digam os interessados no prazo
legal.”-Advs. MARIA DE JESUS SANTOS, ELIANA NOBUE ISHI-
KAWA KOTSUBO e CLEITON CAMILO DOS SANTOS-.

16. EXECUCAO-280/2003-THAIS FERRO NOGARA x FRANCIS-

CO ANTONIO DOMINGOS AMARAL e outro- “...Sobre a certi-
dao de fls 71 (que decorreu o prazo sem que o devedor indicasse
bens), digam os interessados no prazo legal.”-Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA-.

17. EXECUCAO-91/2004-GRAFICA BOAVENTURA LTDA x
ANGLO AMERICANO INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA e outro-
Despacho de fls. 69.”...Aguarde-se o prazo solicitado. Decorrido,
diga a parte interessada em dez dias.”-Adv. CASSIANO VINICIUS
NEVES-.

18. INVENTARIO-167/2004-JANETE DE OLIVEIRA x ADIEL
DELGADO- “...Aos requerentes para retirar o expediente, mediante
pagamento de R$7,00 (sete reais).” -Advs. CARLOS MAZZA FI-
LHO, CLEWERSON MORAES, ELTON FELIPE CARVALHO e
ADRIANA APARECIDA UENO BEZERRA-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-391/2004-AMADEU MAR-
TINS ESTRELA x BANCO ITAU S.A- Despacho de fls 143.”...Re-
cebo a apelaçao de fls 133/140, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2) Aos apelados para apresentarem, contra-razoess, querendo,
no prazo de quinze dias...”-Advs. BRAULIO BELINATI G. PERES
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

20. ACAO ORDINARIA-433/2004-COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS RONDONIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sentença
de fls 630/648.”...Posto isso, julgo IMPROCEDENTE, o pedido for-
mulado na petiçao inicial, dando o processo por extinto com resolu-
çao de merito (art. 269, I, do Codigo de Processo Civil). Conside-
rando a sucumbencia do(a) autor(a) (art. 20, caput, do CPC), deve
arcar com o pagamento das custas e despesas processuais bem como
dos honorarios advocaticios do advogado da parte contraria, arbi-
trados estes, na forma do art. 20, §3º, “c”, do CPC) bem como a
ausencia de dilaçao probatoria. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos.” -Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA, MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO e ARMANDO VIEIRA LARAN-
JEIRO-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-32/2005-ADROALDO BE-
LLANDA x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls 266/267.”...So-
bre o calculo, diga os interessados, inclusive o Ministerio Publico,
no prazo de dez dias.” -Advs. IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA, SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS e
BRUNO ASSONI-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-160/2005-ADROALDO BE-
LLANDA x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls 216.”...Sobre
o calculo geral da execuçao de fls 217, digam os interessados no
prazo de dez dias.” -Advs. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YO-
NEYAMA, SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS e BRU-
NO ASSONI-.

23. ACAO ORDINARIA-427/2005-REGINA BAROSA LIMA VI-
ANNA x PERCY NELSON SENFF e outros- “...Sobre a certidao de
fls 95 verso(que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifesta-
çao da parte interessada), digam os interessados no prazo legal.”-
Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

24. ACAO ORDINARIA-565/2005-CAROLINA MEZONI CATH-
CART x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls 211/212.”...Ante
o fundamento juridicos apresentados, e considerando que nao ha al-
teraçao do pedido imediato, mas somente modificaçao do bem da
vida em especie, mas nao em genero (medicamento), pelas razoes ja
contidas na respeitavel decisao a fl 70-71 e no judicioso acordao
cuja copia consta a fl. 174-184, defiro o requerido a fl. 197-199 pela
parte autora. Intimem-se, inclusive o(a) Chefe da 14ª Regional de
Saude para cumprimento, no prazo de 10 dias. A intimaçao para cum-
primento, nao desobriga a intimaçao do Estado por seu representan-
te legal. Cumpra-se, com urgencia. 2) Intimem-se os advogados das
partes para se manifestarem no prazo do art. 433, paragrafo unico,
do CPC.” -Advs. WALDUR TRENTINI e BRUNO ASSONI-.

25. EXECUCAO-4/2006-FININ CRED FACTORING LTDA x CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA- “...Sobre a certidao de fls 89 verso (que
decorreu o prazo sem que houvesse o pagamento do debito), digam
os interessados no prazo legal.” -Advs. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-140/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x CLAUMERS COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA e outro- “...Sobre o calculo de fls 174, digam os
interessados no prazo legal.” -Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

27. ALVARA-215/2006-JULIA ANTONIA DALOLIO x ESTE JUI-
ZO- Despacho de fls 48.”...Defiro o pedido retro (substabelecimen-
to). Anotaçoes necessarias.”Adv. ANGELA G.CANDIDO-.

28. EXECUCAO JUDICIAL-271/2006-FABIO VILELA EUZEBIO
x NOROPLAST IND. E COM. DE EMB. PLASTICOS LTDA-
“...Sobre a certidao de fls 229 verso (que decorreu o prazo sem que
houvesse interposiçao de embargos), digam os interessados no pra-
zo legal.”-Adv. JUAREZ LOPES FRANCA-.

29. EXECUCAO-285/2006-APARECIDO DONIZETE DA SILVA
x REINALDO REIS DE CERQUEIRA- “...Sobre o expediente de
fls. 40/45, diga a parte interessada no prazo legal .”-Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-.

30. ARROLAMENTO DE BENS-370/2006-NEUZA MARIA RO-
CHA x LUIZA ALDROVANDI ROCHA e outro- Despacho de fls
88/90.”...Ante o exposto, apesar de a discussao a respeito dos tribu-
tos devidos dever-se realizar na esfera administrativa - e nao nestes
autos -, nao se pode deixar de cumprir o mencionado dispositivo
legal, razao pela qual a serventia devera expedir a carta de adjudica-
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çao somente apos a constataçao, pela Fazenda Publica, da quitaçao
de todos os tributos devidos. Oportunamente, verificada pela Fazen-
da Publica comprovaçao da quitaçao dos tributos, expeça-se a carta
de adjudicaçao. Arquivem-se os autos.” -Advs. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e BRUNO ASSONI-.

31. EXECUCAO-381/2006-BANCO BRADESCO S/A x OSWAL-
DO MARIA- “...Sobre a certidao de fls 58 verso, digam os interes-
sados no prazo legal.”-Advs. ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA
DE SOUZA FREIRE-.

32. ACAO DE DEPOSITO-466/2006-BV FINANCEIRA S/A CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDECIR DOMINGOS DA
SILVA- “...Sobre a certidao de fls 68 verso (que os autos encontra-
se aguardando publicaçao do edital), digam os interessados no prazo
legal.” -Advs. LILIAN ARAUJO MANSO e EMERSON L. SAN-
TANA-.

33. ACAO DE DEPOSITO-647/2006-BANCO PANAMERICANO
S/A x PAULO CESAR GONCALVES- Despacho de fls 144.”...1)
Tendo em vista a controversia da autencidade da assinatura do reu/
reconvinte no contrato de abertura de credito que embasa a presente
açao, sob pena das sançoes previstas no art. 14, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Vivil e do onus do art 359 do CPC, determino
que a autora/reconvinda junte aos autos via original do contrato cuja
copia se verifica a fl. 10 bem como de toda a documentaçao perti-
nente, no prazo improrrogavel de 20 dias cumprimento. Nomeado
perito contabil o Ilmo Sr. Darci Dal Ponte. As partes e o Ministerio
Publico (caso haja intervençao no feito) que desejarem, deverao, no
prazo do art. 421, §2º, do CPC apresentar quesitos pertinentes aos
pontos controvertidos relevantes no processo e indicar assistentes
tecnicos...” -Advs. ERIKA EHARA, JULIANA CHAVES DE OLI-
VEIRA, ENEIDA WIRGUES, ALBERTO JOSE ZERBATO e AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

34. EXECUCAO JUDICIAL-366/2007-VERDES PASTOS PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA x RSB COMERCIO DE PNEUS
LTDA- “...Sobre a certidao de fls 32 verso (que decorreu o prazo
sem que houvesse apresentaçao de embargos), digam os interessa-
dos no prazo legal.” -Adv. MARIO HELIO LOURENCO DE AL-
MEIDA FIL-.

35. EXECUCAO-472/2007-MILTON ESTANISLAU GOMES x
CLAUDIA F. B. TOLEDO ME(SAJ’S CONFECÇOES)- “Tendo em
vista que a tentativa de penhora on line restou inexitosa, manifeste-
se o exequente no sentido de indicar novos bens para penhora, no
prazo legal.”-Adv. JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS-.

36. EXECUCAO-503/2007-SICOOB COOP DE ECON E CRED
MUT DOS PEQ EMPR MICROE x JUAREZ ZAVAN - FI e outro-
“...Sobre o auto de penhora de fls 70, diga a parte devedora no prazo
legal.”-Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-552/2007-COMERCIAL AMAZO-
NAS DE CAFE LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Sentença de fls 193/205.”...Ante o exposto, com fundamento no
art 269, IV do Codigo de Processo Civil, julgo EXTINTO o proces-
so com resoluçao de merito. Por sucumbente, condeno o(a) autor(a)
ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em R$600,00 (seiscentos reais), nos termos
do art. 20, §4º, do CPC. Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. JAIR
APARECIDO ZANIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON e GISELE
SOLER CONSALTER-.

38. ORDINARIA REPARACAO DANOS-568/2007-ILUEIDE APA-
RECIDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A-Ordem de Serviço
nº 01/08.”... Para a hipotese de qualquer das partes nao manifestar
interesse serio em tentativa de conciliaçao em audiencia, em prazo
comum de cinco dias, espedifiquem as partes as provas cuja produ-
çao ainda pretendem. Ao especificar as provas as partes devem indi-
car precisa, objetiva e sucintamente, cada um dos fatos controverti-
dos no processo, relevantes ao deslinde da causa, que pretendem
comprovar com cada um dos meios de prova requeridos. Conste na
intimaçao que, nao atendida integral e tempestivamente esta deter-
minaçao, o requerimento sera indeferido, sem que tal se caracterize
como cerceamento de direito a produçao de provas, posto que cabe
a parte, ao propor a prova “indicar o fato a provar e o meio de prova
a ser utilizado.”-Advs. JOSE ANTONIO DUMAS e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

39. EXECUCAO-51/2008-JOHNNI OSWALDO ZAMPONI x AN-
TONIO CAUNETO FILHO- “...Sobre as certidoes de fls. 21 verso e
25, digam os interessados no prazo legal.”-Advs. ARY BRACAREN-
SE COSTA JR e GIOVANNI SOLETTI-.

40. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-149/2008-CARLOS AL-
BERTO BERNARDES x ELZA FERNANDES- Despacho de fls 28/
30.”...Ante o exposto, decidindo no momento referido no art 308 do
Codigo de Processo Civil, acolho a exceçao de incompetencia deste
Juizo e condeno a Excepta ao pagamento das custas resultantes do
incidente (CPC, art. 20, §1º). Decorrido o prazo para eventuais re-
cursos, o que o Cartorio certificara, remetam-se os autos (inclusive
os principais e eventuais outros apensos) ao Juizo de Direito de uma
das Varas Civeis da Comarca de Espigao D’Oeste - RO, na forma do
art. 311 do Codigo de Processo Civil, efetuadas as anotaçoes neces-
sarias.”-Advs. CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT e
ANTONIO MARCOS SOLERA-.

41. BUSCA E APREENSAO-180/2008-BANCO FINASA S.A x
ZAQUEL OLIVEIRA REIS DE SOUZA- “...Sobre a certidao de fls
22 verso(que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao
da parte interessada), digam os interessados no prazo legal.”-Advs.
RENATO A. FILLIS, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-.

42. NOTIFICACAO-199/2008-BANCO DO BRASIL S A x PLI-
NIO LOPES RIBEIRO E CIA LTDA- “...Ao requerente para retirar

os autos.” -Advs. ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO e EDER
PRZYBYSZ PINTO-.

43. EMBARGOS DO DEVEDOR-214/2008-POVH E NIEHUES
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A- Despacho de fls 82.”...1) Visando a evitar procrasti-
naçao do feito (art. 125, II, do CP), intimem-se as partes para, no
prazo comum e dez dias, informarem se ha intençao ou probabilida-
de seria (sem intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para
a lide, a fim de que este Juizo possa aferir sobre a conveniencia de
designaçao de AUDIENCIA PRELIMINAR de que se trata o art.
331 do C.P.C. 2) Nao havendo interesse de ambas as partes na tenta-
tiva seria de conciliaçao em audiencia, na mesma oportunidade espe-
cifiquem as partes as provas cuja produçao ainda pretendem, de-
monstrando fundamentadamente necessidade e idoneidade de cada
meio de prova requerido em relaçao a cada fato (que seja relevante
ao deslinde da causa) eventualmente ainda controvertido no proces-
so. Havendo requerimento de prova pericial, desde logo apresentem
as partes o rol de quesitos ( a fim de se aferir a pertinencia da prova
requerida) e, querendo, indiquem assistentes tecnicos.” -Advs. AL-
BERTO JOSE ZERBATO, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI-.

44. ALVARA-218/2008-VANDERLEI TEODORO ANDRADE x
ESTE JUIZO- Despacho de fls 53.”...para querendo, no prazo legal
apresentar contestaçao, ficando advertido de que nao sendo contes-
tada ficarao presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inici-
al.”-Adv. CHARLES ZAUZA-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-228/2008-VILMAR NIEHUES x
BANCO DO BRASIL S.A-Despacho de fls103.”...1) Visando a evi-
tar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do CP), intimem-se as partes
para, no prazo comum e dez dias, informarem se ha intençao ou pro-
babilidade seria (sem intuito protelatorio) de se tentar soluçao ami-
gavel para a lide, a fim de que este Juizo possa aferir sobre a conve-
niencia de designaçao de AUDIENCIA PRELIMINAR de que se tra-
ta o art. 331 do C.P.C. 2) Nao havendo interesse de ambas as partes
na tentativa seria de conciliaçao em audiencia, na mesma oportuni-
dade especifiquem as partes as provas cuja produçao ainda preten-
dem, demonstrando fundamentadamente necessidade e idoneidade
de cada meio de prova requerido em relaçao a cada fato (que seja
relevante ao deslinde da causa) eventualmente ainda controvertido
no processo. Havendo requerimento de prova pericial, desde logo
apresentem as partes o rol de quesitos ( a fim de se aferir a pertinen-
cia da prova requerida) e, querendo, indiquem assistentes tecnicos.”
-Advs. -Advs. MICHELLE NIEHUES FAVARO, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-.

46. INDENIZACAO-249/2008-FABIANA MACHADO RODRI-
GUES x BANCO BRADESCO S/A- “...Sobre a contestaçao de fls17/
25, digam os interessados no prazo legal.”-Adv. MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA-.

47. BUSCA E APREENSAO-380/2008-BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO DA SILVA- “...Sobre a certi-
dao de fls 19 (oficial de justiça), digam os interessados no prazo
legal.”-Advs. FABIANO ROESNER e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-.

48. BUSCA E APREENSAO-383/2008-BANCO ITAU S.A. x MA-
RILUCE ROSENDO DA SILVA- “...Sobre a certidao de fls 22 verso
(que decorreu o prazo legal sem que houvesse pagamento do debito
ou fosse apresentado contestaçao), digam os interessados no prazo
legal.” -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

49. EXECUCAO-420/2008-INTEGRADA COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x LOURIVAL RAUEN FILHO- “...Sobre a certidao
de fls 71 verso (providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 327,55), digam os interessados no
prazo legal.”-Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA-.

50. COBRANCA-435/2008-MARIA DE FATIMA BRAGA SILVEI-
RA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “...Sobre a
contestaçao e documentos de fls 24/41, digam os interessados no
prazo legal.” -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARI-
LEIDI MARCHI MORAES-.

51. BUSCA E APREENSAO-583/2008-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DANIEL PEREIRA DA
SILVA PORFIRIO- Despacho de fls 38 verso.”...Sobre o requerido
manifeste-se, em cinco dias, a parte autora.”-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 89/2008
Juíza de Direito - DRª. ROSÂNGELA FAORO
Juíza Substituta - DRª. VANYELZA MESQUITA BUENO
09/12/2008.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0052 000077/2008
ABILIO NORONHA DIAS 0076 000522/2008
ALCEU LUIZ PILLONETTO 0082 000644/2008
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0005 000915/2000
ALDREY FABIANO AZEVEDO 0063 000305/2008
AMAURY DE MELLO 0037 000218/2007
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0012 000365/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0048 000714/2007
ANDERSON D AQUILA GONCALV 0012 000365/2002

0018 000265/2004
0020 000490/2004

ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0014 000221/2003
0015 000395/2003

ANDRÉIA DAMASCENDO PAQUET 0003 000486/1998
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 0009 000547/2001
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0007 000349/2001
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0002 000584/1997
ANTONIO LORENZONI NETO 0009 000547/2001
ANTONIO MARCOS SOLERA 0003 000486/1998

0039 000349/2007
0062 000293/2008
0066 000421/2008

ARI DE SOUZA FREIRE 0011 000060/2002
0025 000015/2006

ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0004 000005/2000
BIANKA LUCIA ALMEIDA BARB 0064 000366/2008
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0012 000365/2002

0074 000496/2008
CELSO DAVID ANTUNES 0046 000627/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0070 000451/2008
CHARLES ZAUZA 0048 000714/2007
CLAUDIA BUENO GOMES 0046 000627/2007
CLEITON DAHMER 0040 000379/2007
DANIEL NUNES ROMERO 0003 000486/1998
ELAINE DOLCI GODOI 0033 000015/2007
ELOI DIAS DA SILVA 0042 000392/2007
EMERSON L. SANTANA 0068 000442/2008
FABIANO NUUD DE SOUZA 0038 000338/2007
FABIO LUIS FRANCO 0055 000118/2008
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0058 000206/2008
FAUSTO TRENTINI 0001 000317/1991
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0008 000434/2001
GABRIEL JOCK GRANADO 0026 000042/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0042 000392/2007
GILSON JOSE DOS SANTOS 0014 000221/2003

0020 000490/2004
0022 000214/2005
0028 000312/2006
0043 000407/2007
0050 000739/2007

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0027 000051/2006
GREICI MARY DO PRADO EICK 0083 000652/2008
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0009 000547/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0017 000567/2003
HEMERSON CARLOS B. DE AGU 0072 000473/2008
JACIRA ROSA TONELLO 0059 000276/2008
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0042 000392/2007
JAIRO ANTONIO G. FILHO 0065 000396/2008
JAMAL RAMADAN AHMAD 0047 000677/2007
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0037 000218/2007
JOEL ALBERTO ZARELLI 0072 000473/2008
JOSE AIRTON GONCALVES 0084 000084/2002
JOSE ANTONIO DUMAS 0041 000387/2007

0049 000737/2007
JOSE ANTONIO VOLPI SILVA 0023 000476/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 000502/2002

0053 000086/2008
JOSE EDERVANDES VIDAL CHA 0067 000439/2008
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0040 000379/2007
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0030 000462/2006
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0055 000118/2008
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0018 000265/2004
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0066 000421/2008
LAURI TRENTINI 0024 000498/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0009 000547/2001
LAZARO VALTER MONTEIRO 0009 000547/2001
LINO MASSAYUKI ITO 0019 000364/2004

0021 000051/2005
0034 000065/2007
0045 000505/2007

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0004 000005/2000
0006 000290/2001
0013 000502/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0016 000527/2003
LUIZ GUSTAVO VERDANEGA VI 0053 000086/2008
MAGNO EUGENIO M. BENOMINO 0051 000744/2007

0054 000101/2008
MARCELO MARTINS 0060 000285/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000005/2000

0008 000434/2001
MARCIA DANIELA CANASSA GI 0050 000739/2007
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0064 000366/2008

0082 000644/2008
MARCOS AURELIO PEDROSO 0009 000547/2001
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0019 000364/2004

0034 000065/2007
0081 000640/2008

MARIA DOLORES MORALES SAN 0029 000447/2006
MARIO HELIO LOURENCO ALME 0035 000192/2007
MARIO SERGIO GARCIA 0052 000077/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0006 000290/2001

0016 000527/2003
ODAIR JOSE SILVA R. DE OL 0012 000365/2002
OLDEMAR MARIANO 0027 000051/2006
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0069 000450/2008

0078 000618/2008
0079 000619/2008

PATRICK FRANCO 0010 000597/2001
PAULO CESAR TORRES 0061 000287/2008
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0063 000305/2008
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0027 000051/2006
PLINIO LOPES DA SILVA 0009 000547/2001
RESTON ABDALLA TAPXURE 0002 000584/1997
ROBERTO A. BUSATO 0027 000051/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0053 000086/2008
ROGERIO RISSATO 0071 000456/2008
RONALDO L. ROLANSKI 0022 000214/2005
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0057 000201/2008
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0080 000630/2008

SANDRA EDY CARVALHO DUART 0064 000366/2008
SANDY PEDRO DA SILVA 0044 000414/2007
SHEATIEL LOURENCO PEREIRA 0009 000547/2001
SUELI ANTUNES CAETANO 0020 000490/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0009 000547/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0075 000511/2008

0077 000617/2008
TATIANE VALESCA VROBLEWSK 0073 000493/2008
VALDEMAR ANDREATTA 0010 000597/2001
VANDER ROGERIO BENTO GALL 0012 000365/2002
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0009 000547/2001
WILLIAM CEZAR DUARTE 0031 000466/2006

0036 000201/2007
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0056 000131/2008
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0032 000607/2006

1. Ordinaria de Cobranca-317/1991-REMOPAR RETIFICA DE
MOTORES PARANAVAI LTDA x ESP. LUIZ CARLOS ZAROS-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 43,00. Adv. FAUSTO TRENTINI-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-584/1997-VALTER SILVA BRA-
GA x ADENILCE APARECIDA RUZZON DE SOUZA e outro-
Sentença de fls. 205 - Homologo, a composição amigável celebrada
entre as partes (fls. 190/191), para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos. Havendo noticia do seu integral cumprimento (fl. 203),
julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso II, do CPC. Custas processuais por conta do executado. Ha-
vendo penhora, promova-se o seu levantamento. Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Advs. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES e RESTON ABDALLA TAPXURE-.

3. Busca e Apreensao-Cautelar-486/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 454/455 - (...). Diante do exposto, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, diante do verdadeiro
abandono da causa, o que faço com fundamento no artigo 267, inci-
so III, do CPC. Condeno o autor (art. 267, § 2º, CPC) ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do réu, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ten-
do em vista que integrou a lide apenas em jul/06, nos termos do
artigo 20, § 4º, do CPC. Oficie-se ao DETRAN solicitando o desblo-
queio dos veículos remanescentes. Advs. DANIEL NUNES ROME-
RO, ANTONIO MARCOS SOLERA e ANDRÉIA DAMASCENDO
PAQUET-.

4. Declaratoria-5/2000-HELIO SAMPAIO MELO e outro x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre a baixa do presente au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os interessados.
Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

5. Execucao de Sentenca-915/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
CELIO CESAR VIEIRA- Certidão de fls. 188 - Sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Adv. ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO-.

6. Execucao de Sentenca-290/2001-JOSE ROBERTO MOREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 483 - Os autores/exequentes, concordaram com a impugnação
apresentada pelo réu/executado, pleiteando desde logo - o levanta-
mento dos valores depositados para a garantia do juízo (fl. 482).
Entretanto, ainda pende de julgamento agravo de instrumento junto
ao E. Superior Tribunal de Justiça (fl. 454). Ocorre que, diante a
notória dificuldade de futuro ressarcimento - visto que se tratam de
diversos credores com domicílios distantes e bem diferentes - im-
põe-se que se reconheça a possibilidade de dano de incerta repara-
ção, se deferido o imediato pagamento do débito, mostrando-se in-
dispensável a exigência de caução. Tal providência, aliás, tem sido
adotada em todos os processos que envolvem consorciados em trâ-
mite nesta Vara, em razão das peculiaridades das demandas. Do ex-
posto, intimem-se os exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
oferecerem caução eficiente e idônea, no valor de R$ 337.364,08
(art. 475-O, III c/c § 2º, II, CPC). Advs. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-.

7. Execucao de Sentenca-349/2001-MARCOS BATTISTI ARCHER
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 354 - Abra-se vista ao exequente (fl. 159). Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-.

8. Declaratoria-434/2001-ALECIO GILIO e outros x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho de fls. 689 - I - In-
time-se o réu - através do Diário da Justiça - para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover o pagamento voluntário da dívida (R$
138.251,25 - nov/08, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez
por cento) e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 475-
J, CPC). II - Intimem-se os autores/devedores - através do Diário da
Justiça - para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento
voluntário da dívida (R$ 4.911,88 - nov/08), sob pena de acréscimo
de multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de penho-
ra e avaliação (art. 475-J, CPC). Advs. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

9. Execucao de Sentenca-547/2001-VIANA & GONCALVES LTDA
TRATORPAR x CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Sentença de fls. 704 - Homologo a composição ami-
gável celebrada entre as partes (fls. 701/702), para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, julgo extinta a exe-
cução, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC.
Custas processuais por conta do autor/exequente. Havendo penho-
ra, promova-se o seu levantamento. Expeça-se alvará judicial em fa-
vor do exequente. (“ Retirar alvará judicial “). Advs. LAZARO VAL-
TER MONTEIRO, ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ, AN-
TONIO LORENZONI NETO, GUSTAVO AYDAR DE BRITO,
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SHEATIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, MARCOS AURELIO
PEDROSO, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LO-
PES DA SILVA, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

10. Execucao de Sentenca-597/2001-BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x RENALDO CAMPOS
PEIXOTO e outro- Despacho de fls. 342 - Intime-se o réu - através
do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o
pagamento voluntário da dívida (R$ 2.581,39 - nov/08), sob pena de
acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado
de penhora e avaliação (art. 475-J, CPC). Advs. PATRICK FRAN-
CO e VALDEMAR ANDREATTA-.

11. Busca e Apreensao-Cautelar-60/2002-BANCO BRADESCO S/
A x TRANSDERENZO TRANSPORTES LTDA- Despacho de fls.
61 - Defiro. Desentranhe-se o documento de fl. 08, mediante a subs-
tituição por fotocópia. (...). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

12. Execucao de Sentenca-365/2002-SERGIO FERREIRA DE LU-
CENA e outro x MANUEL DIAS- Despacho de fls. 405 - (...). Inti-
me-se o exequente para esclarecer sobre eventual interesse no pros-
seguimento do feito. Advs. ANDERSON D AQUILA GONCALVES,
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO, VANDER ROGERIO BENTO GALLI e
ODAIR JOSE SILVA R. DE OLIVEIRA-.

13. Acao de Reparacao de Danos-502/2002-MARIA TELMA FER-
RETT VELTRINI x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Despacho de fls. 220 - Em que pese a manifestação do
autor/exequente, no sentido de ser devida, desde logo, a multa de
10%, razão não lhe assiste. (...). Diante do exposto, intime-se o réu/
executado - através do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover o pagamento voluntário da dívida (R$ 39.445,62
- em nov/08), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cen-
to) e expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 475-J, do
CPC). Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

14. Execucao de Sentenca-221/2003-DENIVALDO RODRIGUES
BATISTA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Sen-
tença de fls. 377 - Diante da ausência de manifestação da autora (fl.
376), julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC. Havendo penhora, promova-se o seu regular
levantamento. Advs. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e GILSON
JOSE DOS SANTOS-.

15. Execucao de Sentenca-395/2003-ELIZEU AVELINO SILVA x
FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despacho de
fls. 132 - Defiro o pedido de fl. 131, mediante a substituição por
fotocópias. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-.

16. Embargos a Execucao-527/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- Decisão
de fls. 137 - Recebo os embargos de declaração de fls. 134/136,
porque tempestivos. Alega o executado/embargante que a sentença
prolatada à fl. 129 possui uma obscuridade, porque, apesar de haver
reconhecido como correto o cálculo apresentado na impugnação,
autorizou o embargado/exequente a levantar o valor depositado.
Ocorre que não se vislumbra a falha apontada. O próprio executado/
embargante - conforme planilha exposta à fl. 123 - ao oferecer im-
pugnação, apresentou cálculos nos sentido de que o valor de R$
1.096,98 não foi suficiente para a quitação do quantum devido para
o exequente/embargado, tanto que indicou um valor remanescente
devido de R$ 822,65, o qual, corrigido monetariamente e acrescido
de juros de mora, resultou no valor de 976,48. Portanto, para o inte-
gral pagamento da verba de sucumbência, o exequente/embargado
deve levantar, além do depósito parcial de R$ 1.096,98, também o
remanescente de R$ 976,48. Diante do exposto, rejeito os embargos
de declaração ajuizados, visto que não estão caracterizadas as hipó-
teses elencadas no artigo 535, do CPC. Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

17. Execucao de Sentenca-567/2003-FLAVIO JOSE DA SILVA JAR-
DIM e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- “ Retirar
precatório de pequeno valor “. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-.

18. Execucao de Sentenca-265/2004-DELORINA PAULINO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Sentença de fls. 252 -
Diante da ausência de manifestação da autora (fl. 251), julgo extinta
a execução, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
CPC. Havendo penhora, promova-se o seu regular levantamento.
Advs. JURANDIR DOMINGOS TERRA e ANDERSON D AQUI-
LA GONCALVES-.

19. Monitoria-364/2004-UNIVERSIDADE PARANAENSE UNI-
PAR x CAROLINA ROCHA FABER- Despacho de fls. 154 - I - O
cancelamento foi protocolado. II - Abra-se vista ao exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora. Advs.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

20. Execucao de Sentenca-490/2004-SINDICATO DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUNICIPIO PVAI x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI- Despacho de fls. 1.214 - Diante da concordância manifestada
pelo executado (fl. 1.210), acolho o pedido formulado pelo exequente
(fls. 1.202/1.203). Requisite-se o pagamento ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, o qual deverá ser realizado no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias (Lei Municipal nº 2.646/05, art. 2º). Advs. ANDERSON
D AQUILA GONCALVES, GILSON JOSE DOS SANTOS e SUE-
LI ANTUNES CAETANO-.

21. Monitoria-51/2005-UNIVERSIDADE PARANAENSE UNIPAR
x WALTER DE MEIRA GARCIA- Sentença de fls. 72/74 - (...).
Diante do exposto, rejeito os embargos opostos pelo Dr. Curador do
réu/embargante, com resolução do mérito da demanda (art. 269, I,

CPC), ficando constituído de pleno direito o título executivo judici-
al, relativamente ao valor de R$ 5.430,38, acrescido de correção
monetária e juros de mora, desde o ajuizamento da ação. Sucumben-
te, caberá ao réu pagar as custas e despesas processuais, além dos
honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor total da dívida,
considerando o tempo da demanda e a pouca complexidade da cau-
sa, conforme dispõe o artigo 20, § 3º, c, do CPC. Oportunamente,
intime-se a autora a apresentar planilha atualizada de seu crédito,
para fins de prosseguimento do feito, conforme disposto no artigo
1.102-C, § 3º, do CPC. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

22. Execucao de Sentenca-214/2005-AURO LIMA CARVALHO e
outro x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Decisão de fls. 283 - (...).
Do exposto, considerando que o valor ultrapassa aquele previsto na
Lei Municipal nº 2.646/05 (15 salários mínimos), requisite-se o pa-
gamento do débito - de natureza comum - por intermédio do Exce-
lentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça. (...).
Advs. RONALDO L. ROLANSKI e GILSON JOSE DOS SANTOS-
.
23. Execucao de Titulo Judicial-476/2005-SICCOB PARANAVAI x
MANOEL ALCINDO DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 129 - (...).
Abra-se nova vista ao exequente. Adv. JOSE ANTONIO VOLPI SIL-
VA-.

24. Alvara-498/2005-CAMILA BELARMINO CRUZ x J.D.C.- Des-
pacho de fls. 80 - Através do presente procedimento, Camila Belar-
mino Cruz, representada por sua genitora Maria Madalena Belarmi-
no Cruz, recebeu autorização judicial para levantamento de valor
depositado em conta de poupança (sentença de fl. 14). Entretanto, a
requerente e sua genitora não foram mais localizadas para a devida
intimação, quanto à prestação de contas (fls. 20, 73/74). O Ministé-
rio Público opinou pelo arquivamento do feito, ou intimação editalí-
cia (fl. 79). Considerando que a requerente atingiu a maioridade e
não há qualquer indício de que - na época da expedição do alvará - o
valor levantado, que era modesto, tenha sido utilizado indevidamen-
te, determino o arquivamento dos autos, independentemente de pres-
tação de contas. Adv. LAURI TRENTINI-.

25. Execucao de Titulos Extrajud.-15/2006-BANCO BRADESCO
S/A. x JAFFER FELICIO JORGE e outros- Despacho de fls. 143 -
Razão assiste ao exequente. Desentranhe-se a carta precatória de fls.
131/139, juntando-a ao processo correto. Diante da petição de fl.
140, manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-.

26. Monitoria-42/2006-SICOOB PARANAVAI x NIVALDO RAMOS
e outro- Despacho de fls. 273 - Intime-se o procurador dos réus/
executados para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar o atual endereço
de seus clientes. Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-.

27. Execucao de Titulos Extrajud.-51/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ZEZE MARILANI GONCALVES
JORGE e outro- Despacho de fls. 102 - Defiro. Promova-se a avali-
ação dos bens penhorados. (“ Manifestação do Sr. Avaliador de fls.
103 “). Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, ROBERTO A. BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO e PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIRA-.

28. Embargos a Execucao-312/2006-MUNICIPIO DE PARANAVAI
x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 286 - Diante da petição
e documentos de fls. 281/285, manifeste-se o embargante, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

29. Inventario-447/2006-DIVANI MARIA TROVAS DA SILVA x
SERGIO FRANCISCO DA SILVA- Despacho de fls. 72 - Homolo-
go o cálculo de fl. 69, destes autos de inventário e partilha dos bens
deixados por Sérgio Francisco da Silva, o que faço com fundamento
no artigo 1.013, § 2º, do CPC. Intimem-se as partes para, querendo,
apresentarem pedido de quinhões, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MARIA DOLORES MORALES SANCHES-.

30. Ord.de Revisao de Contrato-462/2006-KOCHI & KOCHI LTDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “ Re-
publicação por erro “. - Despacho de fls. 258 - Intime-se o autor,
através de seu Procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer
se tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-.

31. Usucapiao-466/2006-MARCELO FELIX e outro x EXPORTA-
DORA DE MADEIRAS SANTA CATARINA S/A- Despacho de fls.
109 - (...). Diante do exposto, intimem-se os autores para, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentarem a documentação referente ao imóvel
de onde deve ser destacada a porção que pretendem usucapir (chá-
cara nº 39-A). Adv. WILLIAM CEZAR DUARTE-.

32. Execucao de Sentenca-607/2006-FARINSOL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CURIPEL EMBALAGENS
LTDA- Despacho de fls. 90 - Intime-se o exequente para entregar a
via correta da guia de custas ao Sr. Oficial de Justiça, a fim de permi-
tir o seu regular levantamento. Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL-.

33. Declaratoria-15/2007-COMERCIAL RCS LTDA EPP x TIM
CELULAR S/A- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 74,00. Adv. ELAINE DOLCI GO-
DOI-.

34. Monitoria-65/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE UNIPAR
x JULIANA ROCHA COVRE- Certidão de fls. 90 - Sobre a certidão
do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que transitou em julgado a senten-
ça.), manifeste-se o autor. Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

35. Ordinaria-192/2007-VERDES PASTOS PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA x JOSE HERMOGENES VIEIRA- Certidão de

fls. 43 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que tran-
sitou em julgado a sentença.), manifeste-se o autor. Adv. MARIO
HELIO LOURENCO ALMEIDA FILHO-.

36. Monitoria-201/2007-MARIA CONCEICAO CANDIDO ESPER
x RIO MADEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-
Despacho de fls. 26 - (...). Abra-se vista ao autor, para dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arqui-
vamento. Adv. WILLIAM CEZAR DUARTE-.

37. Mandado de Seguranca-218/2007-RENAN BANDEIRANTE DE
ARAUJO x DIRETOR FACULDADE ESTAD. ED. CIENCIAS
LETRAS PVAI- Decisão de fls. 235/236 - (...). Diante desses aspec-
tos, adotando a prerrogativa do artigo 461, § 6º do CPC, aplico o
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de multa cominató-
ria em favor do impetrante, que se mostra adequada ao caso dos
autos. Referida quantia deverá ser corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta
decisão. (...). Advs. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e AMAURY
DE MELLO-.

38. Execucao de Sentenca-338/2007-ESPOLIO DE THEODORO
NICOLETTI e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Des-
pacho de fls. 155 - Intime-se o exequente para comprovar o recolhi-
mento do ITCMD em relação ao crédito dos autos. Adv. FABIANO
NUUD DE SOUZA-.

39. Sustacao de Protesto-349/2007-ALTAMIRO DA SILVA x MI-
RIAN TOLEDO RIBEIRO DA SILVA e outro- Despacho de fls. 89
- Diante da certidão de fls. 88, manifeste-se o requerente, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA-.

40. Prestacao de Contas-379/2007-ALEMIR LAURINDO x BAN-
CO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 902 - O requerido prestou
suas contas às fls. 163/878. Já o autor ofereceu impugnação às fls.
881/901. Considerando que esta magistrada não detém conhecimen-
to técnico para a análise das contas prestadas nesta segunda fase da
demanda, determino a realização de perícia contábil para tanto, o
que faço com fundamento no artigo 915, § 3, do CPC. Caberá ao
expert esclarecer: a) se os lançamentos efetuados na referida conta
corrente estavam autorizados por contratos, autorizações escritas e/
ou normas legais; b) se foram observados os encargos pactuados; c)
se negativa a resposta ao item “b”, quais os valores cobrados a mai-
or, considerando a taxa média de mercado, a capitalização anual e o
expurgo de lançamentos não contratados; e) se há eventual saldo
credor em favor do autor. Havendo necessidade, poderão ser solici-
tados documentos e informações diretamente às partes (art. 429,
CPC). Nomeio como perita do Juízo, a Sra. Elenês Domingos Cam-
pos, a qual deverá ser oportunamente intimada para, no prazo de 10
(dez) dias, esclarecer se aceita o encargo e apresentar proposta de
honorários. Em caso positivo, intime-se o autor para, no prazo de 10
(dez) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de
se ter por renunciada a produção da prova técnica (e por consequên-
cia admitir como corretas as contas apresentadas pelo réu). Faculto
às partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesi-
tos no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. CLEITON DAHMER e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

41. Acao de Reparacao de Danos-387/2007-VITROTUR AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA x TIM CELULAR S/A- Despa-
cho de fls. 373 - Em que pese a manifestação de fl. 372, foi o autor
quem requereu a produção de prova pericial, sendo que a inversão
do ônus probatório, com base no CDC, não altera a responsabilidade
pelo depósito dos honorários. Do exposto, intime-se novamente o
autor, para efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-.

42. Acao de Reparacao de Danos-392/2007-LUIZ RICARDO AL-
VES FERREIRA BATISTA x ELOI DIAS DA SILVA e outro- Des-
pacho de fls. 378 - Diante dos novos documentos (fls. 364/367),
manifestem-se os réus no prazo de 10 (dez) dias. Advs. ELOI DIAS
DA SILVA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

43. Exibicao de Documentos-407/2007-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Certidão de fls. 41 -
Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o
prazo sem impugnação.), manifeste-se o exequente. Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-.

44. Execucao de Titulo Judicial-414/2007-BANCO TRIANGULO
S/A x L. A. PRANDO & CIA LTDA- Certidões de fls. 72/73 - Sobre
as Certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o exequen-
te. Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-.

45. Monitoria-505/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE UNI-
PAR x ANDERSON ALEXANDRE GOUVEA- Certidão de fls. 45-
verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que transi-
tou em julgado a sentença.), manifeste-se o autor. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-.

46. Ordinaria de Indenizacao-627/2007-VALDINEI ROSA DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A- “ Efetuar o pagamento de 50% das custas
de fls. 144 - no valor de R$ 377,00 “. Advs. CELSO DAVID ANTU-
NES e CLAUDIA BUENO GOMES-.

47. Acao de Reparacao de Danos-677/2007-GILBERTO JOSE DE
ALCANTARA x MIGUEL REDONDO- Despacho de fls. 87 - Dian-
te do tempo decorrido, intime-se o réu para comprovar o ajuizamen-
to da carta precatória de fl. 59. Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD-
.

48. Declaratoria-714/2007-MANADEL COMBUSTIVEIS LTDA x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A- Sentença de fls. 200/206 -
(...). Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados
pelo autor para: a) declarar rescindido o contrato de prestação de

serviços de telefonia móvel, celebrado em 18.10.04 entre as partes,
por culpa da ré; b) desobrigar o autor de efetuar o pagamento de
qualquer fatura ou multa decorrente do referido contrato, além da-
quilo que já foi pago; c) determinar a exclusão do nome do autor dos
cadastros de restrição ao crédito, em relação ao contrato em ques-
tão; d) condenar a ré a pagar ao autor, a título de danos morais, o
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescido de correção monetá-
ria de 1% ao mês, contados do evento danoso (18.02.05 - inscrição
indevida), conforme Súmula nº 54, do STJ. De consequência, julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do CPC. Em razão da sucumbência,
caberá à ré arcar com as custas e despesas processuais e com os
honorários advocatícios do patrono do autor, que arbitro em 10% do
valor atualizado da condenação, diante do trabalho realizado e, por
outro lado, da desnecessidade de instrução processual, nos termos
do artigo 20, § 3º letras a e c, do CPC. Advs. CHARLES ZAUZA e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

49. Ordinaria-737/2007-ANTENOR MORETE CRUZ x LOSAN-
GO PROMOCOES DE VENDAS LTDA- Despacho de fls. 97 - Con-
siderando o contido na petição e documentos de fls. 93/96, intime-se
o autor para, querendo, promover o respectivo incidente de falsida-
de, na forma do artigo 390 e seguintes, do CPC. Adv. JOSE ANTO-
NIO DUMAS-.

50. Ordinaria-739/2007-MILTON ALVES CARDOSO JUNIOR x
ESTADO DO PARANA- Sentença de fls. 270/272 - (...). Diante de
todo o exposto, considerando a superveniente ausência de interesse
processual, porque a tutela jurisdicional seria inútil ao autor, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Quanto aos ônus da sucum-
bência, deve prevalecer o princípio da causalidade. Não há dúvida de
que o réu, com sua conduta de não apresentar a motivação de seus
atos administrativos, tanto na correção das questões, como na análi-
se dos recursos administrativos interpostos, deu causa ao ajuizamen-
to desta demanda. Assim, caberá ao réu arcar com as custas e despe-
sas processuais e com honorários advocatícios em favor do patrono
do autor, que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em vis-
ta se tratar de causa de valor inestimável, bem como considerando a
desnecessidade de instrução probatória (art. 20, § 4º, CPC). Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS e MARCIA DANIELA CANASSA
GIULIANGELLI-.

51. Ord. Rescisao de Contrato-744/2007-MARCOS JOSE CERONI
e outro x EDMILSON TAVARES DE OLIVEIRA e outro- Despa-
cho de fls. 89 - 1. Intimem-se os réus/executados, pessoalmente, para,
no prazo de 10 (dez) dias, entregarem o acervo mobiliário da pessoa
jurídica, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de decretação da
prisão civil do depositário judicial dos bens. 2. Intimem-se os réu/
executados, pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pro-
moverem o pagamento voluntário da dívida (R$ 6.300,00 + R$ 880,30
+ R$ 13.000,00), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por
cento) e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 475-J,
CPC). Adv. MAGNO EUGENIO M. BENOMINO DA SILVA-.

52. Acao de Reparacao de Danos-77/2008-ELIETE DA SILVA e
outro x PEDRO PAULO CORREA (AGROVALE IVAI) e outro-
Sentença de fls. 128/133 - (...). Diante do exposto, julgo improce-
dentes os pedidos formulados na inicial, e extinto o processo com
resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inci-
so I, do CPC. Sucumbentes, pagarão os autores, as custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais), diante da ausência de condenação, bem como em face
do tempo despendido para a demanda e o trabalho desenvolvido (CPC,
art. 20, § 4º c/c 3º, a e c), ficando deferido em seu favor os benefícios
da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50. Advs. MA-
RIO SERGIO GARCIA e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-.

53. Prestacao de Contas-86/2008-FERRILUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Despacho de fls. 140 - Recebo a apelação de
fls. 119/139 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à
parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias. Advs. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VERDA-
NEGA VIDAL PINTO-.

54. Ordinaria-101/2008-MDG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS e outro- Certidão de fls.
66 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o
autor. Adv. MAGNO EUGENIO M. BENOMINO DA SILVA-.

55. Declaratoria-118/2008-BLAURO PEREIRA DA ROSA x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- Despacho de fls. 74 - Recebo a apelação de
fls. 63/73 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à
parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo de
15 (quinze) dias. Advs. JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA e
FABIO LUIS FRANCO-.

56. Ordinaria de Indenizacao-131/2008-MARIA JULIA MARTINS
e outro x WALDNEY APRIGIO BOTURI e outros- “ Retirar ofício
“. Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-.

57. Execucao de Titulo Judicial-201/2008-UNICRED NORTE DO
PARANA LTDA. x HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUI-
AR- Despacho de fls. 38 - I - Primeiramente, intime-se o exequente
para apresentar cálculo atualizado de seu crédito, no prazo de 10
(dez) dias. (...). Adv. ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

58. Execucao de Titulos Extrajud.-206/2008-LAMINADOS E COM-
PENSADOS ROMA LTDA x IRACI MARIA DA SILVA DURAN-
TE- Despacho de fls. 32 - (...). Abra-se vista ao exequente, para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento. Adv.
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-.

59. Monitoria-276/2008-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
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SANTA CRUZ LTDA x MARINCI E RODRIGUES LTDA ME-
Despacho de fls. 49 - Diante da certidão de fl. 48-verso, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JACIRA ROSA TONE-
LLO-.

60. Reintegracao de Posse-285/2008-ANTONIO DA SILVA DOS
SANTOS x DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA e outro- “
Retirar ofício “. Adv. MARCELO MARTINS-.

61. Busca e Apreensao-Fiduciaria-287/2008-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEXANDRE MIRAN-
DA ALVES- Ofícios de fls. 37/45 - Sobre os expedientes de fls.,
manifeste-se o autor. Adv. PAULO CESAR TORRES-.

62. Embargos a Execucao-293/2008-NOSSA EDITORA LTDA. ME
e outros x SICOOB PARANAVAI- Despacho de fls. 169 - Diante da
impugnação e documentos de fls. 133/168, manifeste-se o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ANTONIO MARCOS SOLE-
RA-.

63. Despejo-305/2008-ANDREIA DE ALMEIDA ANDRIOLLI e
outro x EDNELSON PEREIRA TARVIONI e outro- “ Cálculo de
custas de fls. 92 - no valor de R$ 512,52 “. Advs. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ e ALDREY FABIANO AZEVEDO-.

64. Mandado de Seguranca-366/2008-ELISANDRA DA SILVA
RODRIGUES DE ARAUJO x PREFEITO MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI- Sentença de fls. 114/117 - (...). Diante de todo o exposto,
julgo procedente em parte o pedido deduzido nesta ação mandamen-
tal, para o fim de revogar a Portaria nº 344/08 e reconhecer que a
impetrante preenche os requisitos mínimos previstos no edital, em
especial a realização de “curso específico”. De consequência, julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, inciso I, do CPC. Custas pelo impetrado, na forma da lei. Sem
honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do E. Superior
Tribunal de Justiça. Consoante dispõe o artigo 12, parágrafo único,
da Lei nº 1.533/51, submeto a presente decisão ao reexame necessá-
rio do E. Tribunal de Justiça deste Estado, para onde os autos deve-
rão ser remetidos após o exaurimento do prazo para interposição de
recurso voluntário, mediante as cautelas de estilo, com as nossas
homenagens e respeito. Dê-se ciência à autoridade coatora e intime-
se o Município de Paranavaí, que detém legitimidade para recorrer:
(...). Advs. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, SANDRA EDY
CARVALHO DUARTE DALOLIO e BIANKA LUCIA ALMEIDA
BARBOSA-.

65. Monitoria-396/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x D. D. FOG DESINSETIZACAO LTDA e outros-
Despacho de fls. 158 - Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez)
dias, dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. JAIRO ANTONIO G. FILHO-.

66. Embargos a Execucao-421/2008-E. SOUZA BUENO & CIA
LTDA e outros x SICREDI MARINGÁ- Despacho de fls. 134 - Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, objeto, ex-
tensão e relevância para o deslinde do feito. Advs. ANTONIO MAR-
COS SOLERA e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

67. Inventario-439/2008-JULIANA LEAO DA SILVA MARTINS e
outros x MOISES LEAO DA SILVA- Despacho de fls. 62 - A inven-
tariante deve, principalmente, assinar o termo de compromisso e apre-
sentar as primeiras declarações, para depois ser promovida a citação
dos demais herdeiros e resolvidas eventuais questões arguidas (art.
1.000, CPC). Adv. JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS-.

68. Busca e Apreensao-Fiduciaria-442/2008-BANCO ITAU S/A x
ROSA MARIA DE MORAES DA SILVA- despacho de fls. 28 - Di-
ante da certidão de fl. 27, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. EMERSON L. SANTANA-.

69. Embargos a Execucao-450/2008-INACIO SCHUEROFF e ou-
tros x DILSON ALVES PINHEIRO e outro- Despacho de fls. 47 - Á
conta e preparo, pelos executados/embargantes. (“ Cálculo de custas
de fls. 48 - no valor de R$ 11,20 “). Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-.

70. Busca e Apreensao-Fiduciaria-451/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x AMANDA MARIA
NUNES- Certidão de fls. 36 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls. (Certifico que decorreu o prazo para contestação.), manifeste-se
o autor. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

71. Usucapiao-456/2008-EUCLIDES JOSE GAMBETA e outros x
DIAS CRISTOVAO & CIA LTDA- Despacho de fls. 74 - Cabe aos
autores complementarem o FUNREJUS, conforme determinado à fl.
59. Adv. ROGERIO RISSATO-.

72. Embargos de Terceiro-473/2008-HENRIQUE LAGARES DE
SOUSA x DORIVAL FRASSON- Sentença de fls. 46 - (...). Do ex-
posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Diante do princípio da causa-
lidade, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além dos honorários advocatícios do patrono do autor, que arbi-
tro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), diante da extinção prematura
da demanda (art. 20, § 4º, CPC). Advs. JOEL ALBERTO ZARELLI
e HEMERSON CARLOS B. DE AGUIAR-.

73. Busca e Apreensao-Fiduciaria-493/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DEBORA ALVES PECHIM- Despacho de fls. 24 -
Diante da certidão de fl. 23-verso, manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. TATIANE VALESCA VROBLEWSKI-.

74. Ordinaria de Indenizacao-496/2008-FLAVIANE DE FATIMA
MACHADO e outro x PANIFICADORA DOCE MEL e outro- Des-

pacho de fls. 83 - Diante da contestação e documentos de fls. 50/82,
manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-.

75. Busca e Apreensao-Fiduciaria-511/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AILTON LEANDRO DA SILVA- Certidão de fls. 18 -
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o au-
tor. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

76. Despejo-522/2008-EDGAR JUNIOR REGO x ROSELI DE
SOUZA DA CRUZ BARBARESCO- Certidão de fls. 15 - Sobre a
certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo para
contestação.), manifeste-se o autor. Adv. ABILIO NORONHA DIAS-
.

77. Busca e Apreensao-Fiduciaria-617/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO SERGIO CORDEIRO CHAVES- Certidão de
fls. 21 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-
se o autor. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

78. Sustacao de Protesto-618/2008-FRIGOESTRELA S/A x AVI-
COLA FELIPE S/A- Despacho de fls. 20 - Intime-se o requerente
para, no prazo de 24 horas, prestar caução nos autos, sob pena de
revogação da liminar concedida. Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-.

79. Sustacao de Protesto-619/2008-FRIGOESTRELA S/A x AVI-
COLA FELIPE S/A- Despacho de fls. 20 - Intime-se o requerente
para, no prazo de 24 horas, prestar caução nos autos, sob pena de
revogação da liminar concedida. Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-.

80. Busca e Apreensao-Fiduciaria-630/2008-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x EDER VINICIUS MALHEI-
RO- Certidão de fls. 39 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., manifeste-se o autor. Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO-
.

81. Alvara-640/2008-ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO
E CULTURA x J.D.C.- “ Retirar ofício “. Adv. MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-.

82. Embargos a Execucao-644/2008-ROBERNEY MORO VELTRI-
NI x TENDENCIA FOMENTO MERCANTIL S/A- Despacho de
fls. 57 - (...). Diante do exposto, recebo os embargos com efeito
suspensivo, o que faço com fundamento no artigo 739-A, § 1º, do
CPC. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugnação
em 15 dias. Advs. ALCEU LUIZ PILLONETTO e MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-.

83. Reintegracao de Posse-652/2008-IZALDI GONCALVES DA
SILVA x JOSELIA GONÇALVES DA SILVA- Despacho de fls. 21 -
1. Concedo os benefícios da assistência judiciária, ficando a parte
beneficiária advertida de que, não sendo verdadeira a afirmação de
pobreza, será aplicada a pena de pagamento do décuplo das custas
processuais (art. 4º, § 1º, Lei nº 1.060/50). 2. Tendo em vista que o
imóvel objeto da presente ação é destinado à moradia da requerida e
de seus filhos, bem como levando em conta no parentesco entre as
partes (mãe e filha), a concessão da liminar pode gerar uma situação
constrangedora e deixar ai desamparo uma família. Assim, mostra-se
conveniente a designação de audiência para a justificação prévia do
alegado, que fica marcada para o dia 17 de dezembro de 2008, às
13h e 30min. Faculto à autora trazer suas testemunhas independen-
temente de prévio depósito de rol e intimação, salvo requerimento
em contrário, nos 05 (cinco) dias que antecederem o ato. (...). Adv.
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-.

84. Executivo Fiscal-84/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE GUAI-
RACA x ANTONIO RUEL FILHO- Sentença de fls. 22 - Diante da
manifestação do credor (fl. 19), julgo extinta a execução, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Havendo penhora
e/ou arresto, promova-se o seu regular levantamento. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-.
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NE SCHWAMBACH - SENTENCA DE FL. 294 - “AUTOS Nº 173/
91. Tendo em vista a falta de manifestaçao da parte Exequente em
diligenciar o regular andamento dos presentes autos, apesar de devi-
damente intimada para tanto, conforme se ve compulsando os autos,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento do merito,
com base no artigo 267, inciso III, paragrafo primeiro, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Eventuais custas, pela parte Exequente. Opor-
tunamente, levante-se eventual penhora e arquivem-se estes autos.”
-Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, RENATA
DE CASTRO CANCIAN, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e
OSVALDO LUIZ GABRIEL-.

2. EXECUCAO - 530/1996 - CAPEG x DEZIDERIO ZILLI FOLLE
- SENTENÇA DE FL. 125 - “Ante o teor da manifestacao da parte
Exequente, informando adimplemento da obrigacao, mediante acor-
do, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base nos artigos
269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Codigo de Processo Civil.
COM URGENCIA, oficie-se ao Banco Central. P.R.I. Custas pela
parte Executada. Levante-se eventual penhora existente e, oportu-
namente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal, caso re-
querido.” (compareca a parte interessada em cartorio a fim de efetu-
ar a retirada do oficio expedido). -Advs. ANDREY HERGET e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-.

3. EXECUCAO - 101/2004 - COSSA PEREIRA & CIA LTDA. x
TARCISIO ANTONIO SASSI - DESPACHO DE FL. 128 - AUTOS
Nº 101/2004. Manifeste-se a parte Executada sobre o conteudo de
fl. 126. Igualmente, manifeste-se a parte Exequente sobre o conteu-
do de fl. 127. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. FELIPE CORO-
NA MENEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI, CASSIO
HUMBERTO AVER, YURI JOHN FORSELINI e MARCOS PA-
GLIOSA ALVES-.

4. EXECUCAO - 175/2004 - OSMAR DAGIOS e outros x BANCO
BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 175/2004. Compareça a parte
Exequente em Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levanta-
mento expedido.” -Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-.

5. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 368/2004 - ADY GNOAT-
TO x BANCO BANESTADO S/A - DECISAO/DESPACHO DE FL.
736 - AUTOS Nº 368/2004. Presentes as hipóteses do artigo 475-L,
do Código de Processo Civil, recebo a impugnação oferecida pela
parte Executada, passando a analisar o pedido de efeito suspensivo.
Para a concessão do efeito suspensivo devem estar presentes os re-
quisitos do artigo 475-M, do supracitado Diploma Processual Civil,
consistente na relevância dos fundamentos apresentados e na cons-
tatação de que o prosseguimento da execução venha causar à parte
Executada grave dano de difícil ou incerta reparação. No caso em
comento, não vislumbro a presença do segundo requisito. De fato, o
prosseguimento da execução não é passível de causar grave dano de
difícil reparação à parte Executada, máxime em se tratando de gran-
de instituição financeira. Ademais, o levantamento do depósito em
dinheiro apenas será deferido pelo juízo depois de ter sido prestada
caução suficiente e idônea oportunamente arbitrada (CPC, art. 475-
O, inciso II). Tendo sido indeferido o efeito suspensivo, a presente
impugnação deverá ser processada em autos apartados, nos termos
do parágrafo 2º do artigo 475-M, do Código de Processo Civil. Efe-
tivado o desmembramento ... Em relação a estes autos, tendo em
vista o indeferimento do efeito suspensivo, manifeste a parte Exe-
qüente eventual interesse no seu prosseguimento, no prazo de cinco
dias. -Advs. LUCIANO DALMOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-.

6. EXECUCAO - 392/2004 - GOMERCINDO GONCALVES VEI-
RA x INSS - SENTENCA DE FL. 344 - “AUTOS Nº 392/2004.
Ante a concordancia da parte Exequente (fl. 341) e a nao manifesta-
cao do Executado (fl. 343 verso) e a ciencia do Ministerio Publico
(fl. 343 verso), HOMOLOGO, para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, o calculo de fls. 337/339. Intimem-se as partes e o
Ministerio Publico. P.R.I. Transitada em julgado esta decisao, expe-
ça-se competente requisiçao de pagamento, nos termos da legislaçao
vigente.” -Advs. CLECI MARIA DARTORA, EDSON LUIZ MAR-
TINS, JOAO MARCELO A. FUDLER e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 67/2005 - TELEPATO EQUI-
PAMENTOS TELEFONICOS LTDA. x CONECTION REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. e outro - SENTENCA DE FL. 265
- “AUTOS Nº 67/2005. Considerando o deposito espontaneo da di-
vida exequenda pela parte Executada as fls. 262/263, no prazo de-
terminado de quinze dias; considerando o conteudo da certidao de fl.
265 informando a nao-interposicao de impugnacao ao valor executa-
do no prazo de lei; considerando o motivo do deposito especificado
no comprovante de fl. 263 (“condenaçao”) e, finalmente, conside-
rando o teor da manifestacao da parte Exequente de fl. 264 infor-
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mando adimplemento da obrigacao, nada mais ha se discutir nestes
autos, pois satisfeita foi a obrigacao. Portanto, JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, com base no artigo 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Custas pela parte Executada. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Defiro a dispensa do prazo recursal,
caso requerido.” -Advs. MARCOS JOSE DLUGOSZ, NERII LUIZ
CEMZI, ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, ELIANE BONETTI e LUDMILA DEFACI-.

8. INTERDICAO - 81/2005 - FREDERICO SCHMIT x ZULMIRA
GONZAGA - SENTENÇA DE FL. 73 - “AUTOS Nº 81/2005. Aco-
lho o pedido de desistencia formulado a fl. 71, pela parte Requeren-
te, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO este processo, sem julgamento do merito.
Condeno a parte Exequente ao pagamento das custas processuais.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. GENIRIO JOAO FA-
VERO-.

9. CAUTELAR INOMINADA - 368/2005 - CAMAGRIL x LEO-
NIR ALBERTO PHILIPPSEN e outro - Defiro o pedido de suspen-
sao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a
parte Autora. -Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, MARCELO
AUGUSTO SELLA, LUIZ AUGUSTO BROETTO e NERI ANTO-
NIO GARBIN-.

10. EXECUCAO - 435/2005 - CAMAGRIL x MARLEI LIMBER-
GER PHILIPPSEN - Defiro o pedido de suspensao (por 30 dias).
Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte Exequente. -
Advs. MARCELO AUGUSTO SELLA, ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR e LUIZ AUGUSTO BROETTO-.

11. INDENIZACAO - 437/2005 - CAMAGRIL x LEONIR ALBER-
TO PHILIPPSEN e outro - DESPACHO DE FL. 645 - AUTOS Nº
437/2005. Manifeste-se a parte Autora sobre o retorno da carta pre-
catoria as fls. 617/644 sem o cumprimento do ato deprecado. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. MARCELO AUGUSTO SELLA
e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-.

12. PRESTACAO DE CONTAS - 527/2005 - TRANSPORTADO-
RA ILHA VERDE LTDA. x BANCO ITAU S/A - DECISAO DE FL.
385 - AUTOS Nº 527/2005. Dando maior celeridade ao andamento
processual e ante a discordancia da parte Requerida com o valor
proposto a titulo de honorarios periciais, mantenho estes em R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais), compativeis com o trabalho a ser
desenvolvido. De-se ciencia as partes. Sobre o pedido de inversão
do ônus probatório: Pleiteia a parte Requerente a inversão do ônus
probatório argumentando estarem presentes os requisitos do artigo
6º, inciso VIII, combinado com o artigo 17, ambos do CDC. Dispõe
o citado artigo que o juiz pode inverter o ônus probatório se estive-
rem presentes os seus requisitos: verossimilhança da alegação e/ou
hiposuficiência do consumidor aferíveis, a critério seu, segundo as
regras ordinárias de experiência. Compulsando os autos e confir-
mando a existência de relação de consumo, nos termos da Sumula
297 do STJ, reputo verossímil (aquilo que tem aparência de verdade,
o que é semelhante à verdade, o que não repugna à verdade) a tese
apresentada pelo Autor que mediante apresentação da planilha de
débito indiciou a existência de encargos abusivos. Ainda, conforme é
cediço, as regras do CDC aplicam-se aquelas situações denominadas
pela doutrina de bystander, isto é, pessoas, em princípio, estranhas à
relação de consumo, mas que sofreram prejuízo em razão dos defei-
tos intrínsecos ou extrínsecos do produto ou serviço colocados no
mercado consumidor, ex vi do disposto no artigo 17 da Lei nº 8.078/
1990. Assim, reputando presente a hiposuficiência do Requerente,
não só econômica, mas principalmente a técnica, isto é, a dificuldade
de acesso às informações necessárias para o esclarecimento da pre-
tensão ou para a realização da prova, máxime em razão da dificulda-
de em se produzir prova de natureza negativa, também restou de-
monstrada em razão do controle das operações por parte da Reque-
rida. Deste modo, defiro a inversão do ônus da prova ex vi do artigo
6º, inciso VIII, combinado com artigo 17, ambos do CDC. Contudo,
a inversão do ônus da prova não implica em se atribuir ao Requerido
a obrigação de adiantar os honorários da prova pericial determinada
pelo juiz. Sobre, contudo, o ônus processual pela ausência na produ-
ção da prova, uma vez que milita a presunção de veracidade em fa-
vor do consumidor, diante da inversão operada. Neste sentido, inti-
me-se a parte Requerida a depositar, no prazo de cinco dias, em
juizo, o valor dos honorarios periciais ora fixados (R$ 1.800,00)...”
-Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, FERNANDO DO-
RIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO, JORGE LUIZ DE
MELO e FABIOLA OLIVO-.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 13/2006 - HONORINO JOSE
ECHER x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 972 -
“AUTOS Nº 13/2006. Dando maior celeridade ao andamento pro-
cessual dos presentes autos e ante a discordancia de ambas as partes
com o valor proposto a titulo de honorarios periciais de fl. 968, fixo
estes em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), compativeis com
o trabalho a ser desenvolvido, ante o numero de quesitos a ser res-
pondidos e o numero de documentos a ser analisados. De-se ciencia
as partes. Igualmente, intime-se a parte Requerente a depositar em
juizo esse valor (R$ 2.500,00), no prazo de cinco dias...” -Advs.
GERSON REMI TECCHIO, AURINO MUNIZ DE SOUZA e JOR-
GE LUIZ DE MELO-.

14. BUSCA E APREENSAO - 134/2006 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ODONE CARLOS VEDOVATTO - SENTENÇA DE
FL. 128 - “AUTOS Nº 134/2006. Acolho o pedido de desistencia
formulado as fls. 125/126, pela parte Autora, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
este processo, sem julgamento do merito, independentemente de
manifestacao da parte contraria. Custas pela parte Autora. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL e VINICIUS TOR-
RES DE SOUZA-.

15. PRESTACAO DE CONTAS - 185/2006 - IVANIR PEDRO DE

MARCHI x BANCO BANESTADO S/A - SENTENÇA DE FL. 189
- “AUTOS Nº 185/2006. Acolho o pedido de desistencia formulado
a fl. 185, pela parte Requerente, ante a concordancia da parte Re-
querida a fl. 188, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo, sem julgamen-
to do merito. Condeno a parte Exequente ao pagamento das custas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Advs. MARCE-
LO COUTO DE CRISTO, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRIS-
TO, AURINO MUNIZ DE SOUZA e JORGE LUIZ DE MELO-.

16. DEPOSITO - 250/2006 - BANCO BRADESCO S/A x DIRCEU
JOAO GIACOMINI - SENTENCA DE FL. 119 - “AUTOS Nº 250/
2006. Tendo em vista a falta de manifestaçao da parte Autora em
diligenciar o regular andamento dos presentes autos, apesar de devi-
damente intimada para tanto, conforme se ve compulsando os autos,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento do merito,
com base no artigo 267, inciso III, paragrafo primeiro, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Eventuais custas, pela parte Autora. Oportu-
namente, arquivem-se estes autos.” -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUFI e WILSON SANCHES
MARCONI-.

17. PRESTACAO DE CONTAS - 501/2006 - NEVIO GHISSI x
BANCO BANESTADO S/A - DECISAO/DESPACHO DE FL. 1290
- AUTOS Nº 501/2006. Aos fins de se verificar se os lançamentos na
conta-corrente de titularidade do Requerente observaram os termos
do contrato celebrado entre as partes, o que constitui o objeto da
segunda fase da ação de prestação de contas; portanto, há a necessi-
dade da realização da prova pericial na hipótese. Para tanto, nomeio
como perito o SR. VANDRO LUIZ ROCHA, sob a fé de seu grau,
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
Intimem-se as partes a apresentarem quesitos e assistentes técnicos,
no prazo de cinco dias. Em seguida, intime-se o perito a dizer se
aceita o cargo que lhe está sendo confiado, bem como para apresen-
tar sua proposta de honorários. Apresentada a proposta, intimem-se
as partes a se manifestarem sobre ela, no prazo de cinco dias. Em
havendo concordância, intime-se a parte Autora a realizar, EM JUÍ-
ZO, o depósito do valor dos honorários. Com o depósito dos hono-
rários, intime-se o perito a dar início aos trabalhos periciais, nos ter-
mos do artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Prazo para en-
trega do laudo: 60 dias. Quesito do Juízo: Os lançamentos na conta-
corrente da titularidade do Requerente observaram os termos do
contrato celebrado entre as partes? Sobre o pedido de inversão do
ônus probatório: Pleiteia a parte Requerente a inversão do ônus pro-
batório argumentando estarem presentes os requisitos do artigo 6º,
inciso VIII, combinado com o artigo 17, ambos do CDC. Dispõe o
citado artigo que o juiz pode inverter o ônus probatório se estiverem
presentes os seus requisitos: verossimilhança da alegação e/ou hipo-
suficiência do consumidor aferíveis, a critério seu, segundo as regras
ordinárias de experiência. Compulsando os autos e confirmando a
existência de relação de consumo, nos termos da Sumula 297 do
STJ, reputo verossímil (aquilo que tem aparência de verdade, o que
é semelhante à verdade, o que não repugna à verdade) a tese apre-
sentada pelo Autor que mediante apresentação da planilha de débito
indiciou a existência de encargos abusivos. Ainda, conforme é cedi-
ço, as regras do CDC aplicam-se aquelas situações denominadas pela
doutrina de bystander, isto é, pessoas, em princípio, estranhas à rela-
ção de consumo, mas que sofreram prejuízo em razão dos defeitos
intrínsecos ou extrínsecos do produto ou serviço colocados no mer-
cado consumidor, ex vi do disposto no artigo 17 da Lei nº 8.078/
1990. Assim, reputando presente a hiposuficiência do Requerente,
não só econômica, mas principalmente a técnica, isto é, a dificuldade
de acesso às informações necessárias para o esclarecimento da pre-
tensão ou para a realização da prova, máxime em razão da dificulda-
de em se produzir prova de natureza negativa, também restou de-
monstrada em razão do controle das operações por parte da Reque-
rida. Deste modo, defiro a inversão do ônus da prova ex vi do artigo
6º, inciso VIII, combinado com artigo 17, ambos do CDC. Contudo,
a inversão do ônus da prova não implica em se atribuir ao Requerido
a obrigação de adiantar os honorários da prova pericial determinada
pelo juiz. Sobre, contudo, o ônus processual pela ausência na produ-
ção da prova, uma vez que milita a presunção de veracidade em fa-
vor do consumidor, diante da inversão operada. -Advs. MARCELO
COUTO DE CRISTO, AURINO MUNIZ DE SOUZA e JORGE LUIZ
DE MELO-.

18. ORDINARIA - 507/2006 - OSMAR DAGIOS e outros x BAN-
CO BAMERINDUS S/A e outro - SENTENÇA DE FL. 256 - “HO-
MOLOGO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
realizado entre as partes, noticiado as fls. 253/254, determinando o
cumprimento de seu conteudo e, de consequencia, JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE FEITO, com fulcro no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Custas pelo segundo Reu, conforme acor-
dado. P.R.I. Transitada em julgado esta, retifique-se o registro e au-
tuacao. -Advs. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GISELE SO-
LER CONSALTER, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-.

19. PRESTACAO DE CONTAS - 601/2006 - JC CAVASINI E CIA
LTDA. x BANCO ITAU S/A - DESPACHO DE FL. 412 - AUTOS
Nº 601/2006. Aos fins de se verificar se os lançamentos na conta-
corrente de titularidade do Requerente observaram os termos do
contrato celebrado entre as partes, o que constitui o objeto da se-
gunda fase da ação de prestação de contas; portanto, há a necessida-
de da realização da prova pericial na hipótese. Para tanto, nomeio
como perito o SR. VANDRO LUIZ ROCHA, sob a fé de seu grau,
independentemente de assinatura de termo de compromisso. Intimem-
se as partes a apresentarem quesitos e assistentes técnicos, no prazo
de cinco dias. Em seguida, intime-se o perito a dizer se aceita o car-
go que lhe está sendo confiado, bem como para apresentar sua pro-
posta de honorários. Apresentada a proposta, intimem-se as partes a
se manifestarem sobre ela, no prazo de cinco dias. Em havendo con-
cordância, intime-se a parte Autora a realizar, EM JUÍZO, o depósi-
to do valor dos honorários.
Com o depósito dos honorários, intime-se o perito a dar início aos

trabalhos periciais, nos termos do artigo 431-A, do Código de Pro-
cesso Civil. Prazo para entrega do laudo: 60 dias. Quesito do Juízo:
Os lançamentos na conta-corrente da titularidade do Requerente
observaram os termos do contrato celebrado entre as partes? -Advs.
FERNANDO MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO e JORGE LUIZ
DE MELO-.

20. PRESTACAO DE CONTAS - 668/2006 - PEDRON COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 668/2006. Da baixa dos autos, primeiramente,
de-se ciencia as partes. Prazo comum de cinco dias.” -Advs. MAR-
CELO COUTO DE CRISTO e JORGE LUIZ DE MELO-.

21. EXECUCAO - 82/2007 - SOLLO SUL INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA. x ADEMIR LUIZ FACIN e outro - SENTENÇA DE
FL. 55 - “Ante o teor da manifestacao da parte Exequente, informan-
do adimplemento da obrigacao, mediante acordo, JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE FEITO, com base nos artigos 269, inciso III, e
794, inciso II, ambos do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas
pela parte Executada. Levante-se eventual penhora existente e, opor-
tunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal, caso
requerido.” -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE
CAPELEZZO-.

22. EXECUCAO - 83/2007 - SOLLO SUL INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA. x ADEMIR LUIZ FACIN - SENTENÇA DE FL. 42 -
“Ante o teor da manifestacao da parte Exequente, informando adim-
plemento da obrigacao, mediante acordo, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, com base nos artigos 269, inciso III, e 794, inciso
II, ambos do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas pela parte Exe-
cutada. Levante-se eventual penhora existente e, oportunamente,
arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal, caso requerido.” -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-
.
23. INDENIZACAO - 124/2007 - LUIZ ROBERTO DALMOLIN x
BRASIL TELECOM S/A - DESPACHO DE FL. 136 - “AUTOS Nº
124/2007. Recebo o recurso de apelaçao interposto pela parte Re
em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (artigo 520, ca-
put, do Codigo de Processo Civil). A parte Apelada para, querendo,
apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (artigo 508 do Codigo de Processo Civil). Em seguida,
com nossas homenagens e as cautelas de estilo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado.” -Advs.
TANIA MARIA VIONE DALMOLIM, BARBARA DAYANA BRA-
SIL, ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA, DANIELI
MICHELON DO VALLE, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, ADAO
FERNANDES DE OLIVEIRA, JOSIANE BORGES PRADO e
THAISE CANTU-.

24. EXECUCAO - 150/2007 - CAPEG x BANCO BANESTADO S/
A e outro (EXECUTADOS) - “AUTOS Nº 150/2007. Promova a
parte Executada o pagamento das custas processuais, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos), conforme respeitavel sentença de fl. 179.”
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

25. EXECUCAO - 187/2007 - BANCO ITAUBANK x ANTONIO
CARLOS DE SALES TEIXEIRA - SENTENCA DE FL. 54 - “AU-
TOS Nº 187/2007. Tendo em vista a falta de manifestaçao da parte
Exequente em diligenciar o regular andamento dos presentes autos,
apesar de devidamente intimada para tanto, conforme se ve compul-
sando os autos, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julga-
mento do merito, com base no artigo 267, inciso III, e paragrafo
primeiro, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Eventuais custas, pela
parte Exequente. Oportunamente, levante-se eventual penhora e ar-
quivem-se estes autos.” -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES e
ANTONIO CARLOS DE SALES TEIXEIRA-.

26. REVISIONAL - 266/2007 - CLARI TEREZINHA GNOATTO x
BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPACHO DE FL. 216 -
“AUTOS Nº 266/2007. Dando maior celeridade ao andamento pro-
cessual e ante a discordancia de ambas as partes com o valor propos-
to a titulo de honorarios periciais, fixo estes em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), compativeis com o trabalho a ser desenvolvi-
do. De-se ciencia as partes. Igualmente, intime-se a parte Re a depo-
sitar, no prazo de cinco dias, em juizo, o valor dos honorarios perici-
ais ora fixados...” -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

27. PRESTACAO DE CONTAS - 350/2007 - JANDIRA PE-
TRYCOSKI x UNIBANCO - DESPACHO - “AUTOS Nº 350/2007.
Da baixa dos autos, primeiramente, de-se ciencia as partes. Prazo
comum de cinco dias.” -Advs. MIRIAM RITA SPONCHIADO,
OLDEMAR MARIANO, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DI-
NIZ e HELLISON EDUARDO ALVES-.

28. COBRANCA - 370/2007 - ELLEN CZARNOBAI e outro x JACY
BEDIN e outro - SENTENÇA DE FL. 189 - “HOMOLOGO, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo realizado entre
as partes, noticiado as fls. 183/186, determinando o cumprimento de
seu conteudo e, de consequencia, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas conforme acordado, ficando revogada, em face da quan-
tia recebida pela parte Autora, a assistencia judiciaria anteriormente
deferida. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLI-
NETTE, MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON e AIRTON
JOSE ALBERTON-.

29. PRESTACAO DE CONTAS - 485/2007 - SCARIOT COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. x SICOOB-CRESERV - DESPACHO
DE FL. 269 - “AUTOS Nº 485/2007. Recebo o recurso de apelaçao
interposto pela parte Requerida em ambos os seus efeitos, devoluti-
vo e suspensivo (artigo 520, caput, do Codigo de Processo Civil). A
parte Apelada para, querendo, apresente suas contra-razoes de re-

curso no prazo legal de quinze (15) dias (artigo 508 do Codigo de
Processo Civil). Em seguida, com nossas homenagens e as cautelas
de estilo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça deste Estado.” -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, RE-
GIANE CAPELEZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
e MOACIR LUIZ GUSSO-.

30. APREENSAO E DEPOSITO LIMINAR - 596/2007 - GRAND-
CASE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x GILMAR OLDONI -
DESPACHO DE FL. 68 - AUTOS Nº 596/2007. Manifestem-se as
partes sobre eventual composicao amigavel. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e MARCOS
JOSE DLUGOSZ-.

31. PRESTACAO DE CONTAS - 650/2007 - NILTON SCHU x
BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 111 - “AUTOS
Nº 650/2007. Recebo o recurso de apelaçao adesivo interposto pela
parte Requerente. A parte Apelada para, querendo, apresente suas
contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (artigo
508 do Codigo de Processo Civil). Em seguida, com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça deste Estado.” -Advs. AURINO MUNIZ DE
SOUZA, URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

32. ORDINARIA - 664/2007 - ROBSON LUIZ PARZIANELLO x
POLI SAUDE OPERADORA PLANO DE SAUDE LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 545 - “AUTOS Nº 664/2007. Primeiramente, digam
as partes no prazo de cinco dias se insistem na producao da prova
pericial deferida a fl. 479 (degravacao das fitas).” -Advs. CESAR
AUGUSTO GAZZONI, GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA
VIANA e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-.

33. PRESTACAO DE CONTAS - 694/2007 - ANTONIO NADIR
PEROTONI x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL.
102 - “AUTOS Nº 694/2007. Recebo o recurso de apelaçao adesivo
interposto pela parte Requerente. A parte Apelada para, querendo,
apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (artigo 508 do Codigo de Processo Civil). Em seguida,
com nossas homenagens e as cautelas de estilo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado.” -Advs.
AURINO MUNIZ DE SOUZA, URSULA ERNLUND SALAVER-
RY GUIMARAES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

34. REVISAO DE CONTRATO - 806/2007 - R. SCOPEL FI x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - DESPACHO DE FL.
414 - “AUTOS Nº 806/2007. Ante a concordancia de ambas as par-
tes com o valor proposto a titulo de honorarios periciais, mantenho-
os em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Igualmente, defiro
o prazo de cinco dias requerido pela parte Re. Decorrido este prazo,
intime-se a parte Re a depositar em juizo esse valor (R$ 2.500,00)...”
-Advs. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e OLDEMAR
MARIANO-.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 829/2007 - MARCELO AN-
DRE BARP x UNIBANCO - DESPACHO DE FL. 105 - “AUTOS
Nº 829/2007. Recebo o recurso de apelaçao interposto pela parte
Requerida em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (artigo
520, caput, do Codigo de Processo Civil). A parte Apelada para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias (artigo 508 do Codigo de Processo Civil). Em se-
guida, com nossas homenagens e as cautelas de estilo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado.” -
Advs. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

36. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 234/2008 - NELCI JOSE
VOGEL e outro x BANCO DO BRASIL S/A - DECISAO/DESPA-
CHO DE FL. 65 - AUTOS Nº 234/2008. Presentes as hipóteses do
artigo 475-L, do Código de Processo Civil, recebo a impugnação
oferecida pela parte Executada, passando a analisar o pedido de efei-
to suspensivo. Para a concessão do efeito suspensivo devem estar
presentes os requisitos do artigo 475-M, do supracitado Diploma
Processual Civil, consistente na relevância dos fundamentos apre-
sentados e na constatação de que o prosseguimento da execução
venha causar à parte Executada grave dano de difícil ou incerta repa-
ração. No caso em comento, não vislumbro a presença do segundo
requisito. De fato, o prosseguimento da execução não é passível de
causar grave dano de difícil reparação à parte Executada, máxime
em se tratando de grande instituição financeira. Ademais, o levanta-
mento do depósito em dinheiro apenas será deferido pelo juízo de-
pois de ter sido prestada caução suficiente e idônea oportunamente
arbitrada (CPC, art. 475-O, inciso II). Tendo sido indeferido o efeito
suspensivo, a presente impugnação deverá ser processada em autos
apartados, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475-M, do Código
de Processo Civil. Efetivado o desmembramento, nesses autos mani-
feste-se a parte Exeqüente, ora Impugnada, no prazo de quinze dias...”
-Advs. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, NERII LUIZ CE-
MZI e FERNANDO PEGORARO ROSA-.

37. AUTORIZACAO JUDICIAL - 326/2008 - CIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL e outro x ADEMIR CHIOQUETA ARCEGO -
AUTOS Nº 326/2008. Sobre o conteudo de fls. 189/219 (oficio/res-
posta do Detran/PR), manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e SU-
SANA VALERIA GALHERA GONÇALVES-.

38. BUSCA E APREENSAO - 430/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE LUIZ RIBEIRO ANTUNES - Compareça a par-
te Autora em cartorio para efetuar a retirada do oficio expedido, bem
como providenciar sua remessa, com Aviso de Recebimento. OB-
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SERVAÇAO - Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, cons-
tar no destinatario do objeto do AR, o numero do processo, numero
do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respecti-
vos autos quando do retorno deste. -Adv. IONEIA ILDA VERONE-
ZE-.

39. DESPEJO - 439/2008 - SILVIO CORSO GNOATTO x ADEL-
VAR BRONCA - ME - SENTENÇA DE FL. 51 - “AUTOS Nº 439/
2008. Acolho o pedido de desistencia formulado a fl. 50, pela parte
Autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTO este processo, sem julgamento do meri-
to, independentemente de manifestacao da parte contraria, pois nao
transcorrido o prazo para resposta na especie. Custas pela parte Au-
tora. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS-.

40. BUSCA E APREENSAO - 538/2008 - JOSE CARLOS GIOTTO
JUNIOR x LEANDRO GOMES DE BRUM - SENTENCA DE FL.
22 - “AUTOS Nº 538/2008. Tendo em vista a falta de manifestaçao
da parte Autora em diligenciar o regular andamento dos presentes
autos, apesar de devidamente intimada para tanto, conforme se ve
compulsando os autos, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem
julgamento do merito, com base no artigo 267, inciso III, paragrafo
primeiro, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas pela parte Au-
tora. Oportunamente, arquivem-se estes autos.” -Adv. JEANDER
GIOTTO-.

41. BUSCA E APREENSAO - 587/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO BIGATON MARCHETTI - AUTOS Nº
587/2008. Nos termos do item 5.4.5 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça do Parana, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de cinco dias (artigo 185 do Codigo de Processo Civil),
sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 21 verso
(“...deixei de proceder a apreensao da moto em face de nao localizar
nesta cidade e comarca...”). -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-.

42. REPETICAO DE INDEBITO - 645/2008 - CELIO RIETTER x
UNIBANCO - “AUTOS Nº 645/2008. Sobre o conteudo da contes-
taçao e documentos apresentados pela parte Re as fls. 69/105, mani-
feste-se a parte Autora.” -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-.

43. BUSCA E APREENSAO - 646/2008 - REDE OESTE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x IVO ANZOLIN -
AUTOS Nº 646/2008. Nos termos do item 5.4.5 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça do Parana, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo de cinco dias (artigo 185 do Codigo de Processo
Civil), sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 27
(“...deixei de proceder a apreensao do veiculo em face de nao locali-
zar, nesta cidade e comarca...”). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-.

44. INDENIZACAO - 648/2008 - GALVANA SUDOESTE META-
LURGICA LTDA. x MAZZOCHINI COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA. - Compareça a parte Autora em cartorio
para efetuar a retirada do oficio expedido, bem como providenciar
sua remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO - Devera
a parte que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza
da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando do
retorno deste. -Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO e DANIEL
CARLETTO-.

45. BUSCA E APREENSAO - 661/2008 - BV FINANCEIRA S/A x
MARIO BRUM ALVES - SENTENÇA - “HOMOLOGO, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes, noticiado as fls. 29/30, determinando o cumprimento de seu
conteudo e, de consequencia, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Desde ja, autorizo a parte Autora, conforme acordo, a receber
o veiculo que se encontra junto ao deposito publico, mediante a la-
vratura do competente termo de entrega. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. AFONSO MARANGONI JUNIOR e JANE MA-
RIA VISKI PRONER-.

46. EXECUCAO - 742/2008 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A x VILMAR JOSE PIZZI e outro - “AUTOS Nº 742/2008.
Intime-se a parte Exequente para, NO PRAZO DE QUARENTA E
OITO HORAS, recolher as custas processuais iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 616,00.
Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco do Brasil,
agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio
da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposito, favor reme-
ter via fax copia do respectivo comprovante, com o numero do pro-
cesso e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-4501).” -Advs.
SANDRO BALDUINO MORAIS e JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO-.

47. EXECUCAO - 743/2008 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAÍ x HELEN CARLA BEGNIN - “AUTOS Nº 743/
2008. Intime-se a parte Exequente para, NO PRAZO DE QUAREN-
TA E OITO HORAS, recolher as custas processuais iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 164,50.
Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco do Brasil,
agencia 0495-2, conta-corrente nº 20.009-3, em nome de Paulo Ce-
sar Caruso (Escrivao da Segunda Vara Civel). Depois de realizado o
deposito, favor remeter via fax copia do respectivo comprovante,
com o numero do processo e/ou nome das partes, para o telefone 46-
3225-4501).” -Advs. IVONE BETT DE SA e JULIANA C. BETT
DE SA DALENOGARE-.

48. IMPUGNACAO - 744/2008 - BANCO DO BRASIL S/A x NEL-
CI JOSE VOGEL e outro - DESPACHO/DECISAO DE FL. 20 (por

fotocopia) - AUTOS Nº 744/2008. Presentes as hipóteses do artigo
475-L, do Código de Processo Civil, recebo a impugnação oferecida
pela parte Executada, passando a analisar o pedido de efeito suspen-
sivo. Para a concessão do efeito suspensivo devem estar presentes
os requisitos do artigo 475-M, do supracitado Diploma Processual
Civil, consistente na relevância dos fundamentos apresentados e na
constatação de que o prosseguimento da execução venha causar à
parte Executada grave dano de difícil ou incerta reparação. No caso
em comento, não vislumbro a presença do segundo requisito. De
fato, o prosseguimento da execução não é passível de causar grave
dano de difícil reparação à parte Executada, máxime em se tratando
de grande instituição financeira. Ademais, o levantamento do depó-
sito em dinheiro apenas será deferido pelo juízo depois de ter sido
prestada caução suficiente e idônea oportunamente arbitrada (CPC,
art. 475-O, inciso II). TTendo sido indeferido o efeito suspensivo, a
presente impugnação deverá ser processada em autos apartados, nos
termos do parágrafo 2º do artigo 475-M, do Código de Processo
Civil. Efetivado o desmembramento, nesses autos manifeste-se a parte
Exeqüente, ora Impugnada, no prazo de quinze dias...” -Advs. NE-
RII LUIZ CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA e DENISE
MARICI OLTRAMARI TASCA-.

49. IMPUGNACAO - 745/2008 - BANCO BANESTADO S/A x ADY
GNOATTO - DESPACHO/DECISAO DE FL. 724 - AUTOS Nº 745/
2008. Presentes as hipóteses do artigo 475-L, do Código de Proces-
so Civil, recebo a impugnação oferecida pela parte Executada, pas-
sando a analisar o pedido de efeito suspensivo. Para a concessão do
efeito suspensivo devem estar presentes os requisitos do artigo 475-
M, do supracitado Diploma Processual Civil, consistente na relevân-
cia dos fundamentos apresentados e na constatação de que o prosse-
guimento da execução venha causar à parte Executada grave dano
de difícil ou incerta reparação. No caso em comento, não vislumbro
a presença do segundo requisito. De fato, o prosseguimento da exe-
cução não é passível de causar grave dano de difícil reparação à par-
te Executada, máxime em se tratando de grande instituição financei-
ra. Ademais, o levantamento do depósito em dinheiro apenas será
deferido pelo juízo depois de ter sido prestada caução suficiente e
idônea oportunamente arbitrada (CPC, art. 475-O, inciso II). Tendo
sido indeferido o efeito suspensivo, a presente impugnação deverá
ser processada em autos apartados, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 475-M, do Código de Processo Civil. Efetivado o desmem-
bramento nesses autos manifeste-se a parte Exeqüente, ora Impug-
nada, no prazo de quinze dias....” -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e
LUCIANO DALMOLIN-.

50. CARTA PRECATORIA - 47/2008 - Oriundo da Comarca de LAPA
- PR - JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS DIEDRICH - AUTOS
Nº 47/2008. Nos termos do item 5.4.5 do Codigo de Normas da
Corregedoria/Geral da Justiça do Parana, promova a parte Autora,
no prazo de cinco dias, o pagamento pagamento da diligencia do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais
e cinquenta centavos), atraves de guia propria. -Advs. MARLENE
CARDOSO MACAREVICH e BRUNO QUADROS-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ TITULAR: Irineu Stein Júnior
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal
RELACAO Nº 191/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1999-CAIXA SE-
GURADORA S/A x BARRA VELHA ALIMENTOS LTDA e ou-
tros-”Manifeste-se o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. BABYTON
PASETTI OAB/PR 27.173 e JEAN CARLOS CAMOZATO-.

2. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1314/1999-ELVIRA
RIBEIRO SALOMAO x ESPOLIO DE JOAO SALOMAO-”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte
Autora. 2-Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Adv.
JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-.

3. DESAPROPRIACAO-94/2000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ADAO DANIEL DE OLIVEIRA e
outro-”Informe a requerente se aceita a proposta de fls. 180. Inti-
mem-se.”-Advs. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453, FLAVIA
LUCIA M. DE BRITO MAZUR e ANGELA CORREA OAB 35993-

4. DESAPROPRIACAO-587/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - PARANA x ESPOLIO DE JORGE FELI-
PE DAHER REPRESENTADO POR e outros-”Manifeste-se o re-
querente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do
feito. Intimem-se.” -Advs. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453 e
ANGELA CORREA OAB 35993-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1664/2000-CID ANTONIO HO-
FFMANN VERONESE e outro x ALDENIR GAGA-”No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Intimem-se. -Advs. MAGNUS VICTOR KAMINSKI,
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI e ROGERIO IURK RIBEIRO
OAB/PR 19.611-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2001-BANCO
BANESTADO S.A x MARCIA EDI ZANIOL SCREMIN e outro-
”Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao, no prazo le-

gal.” -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e ALLAN KAR-
DEC CARVALHO RODRIGUES-.

7. DEPOSITO-1145/2001-FUNDO DE INV EM DIR.,CRED.NAO
PADRONIZADOS PCG-BRA x NATALINO GONZAGA-”Defiro o
pedido de substituição processual passando a constar como reque-
rente FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA.
Procedam-se as anotações necessárias, inclusive na distribuição.
Manifeste-se o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO OAB/PR 24.730-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1762/2002-BANCO
ITAU S/A x MECSIL INDUSTRIAL LTDA e outros-”Manifeste-se
a parte interessada sobre o auto de leilão negativo, no prazo de 0 5
dias.” -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-.

9. DEPOSITO-1868/2003-F.I.D.P.P. x L.C.M.-”Defiro o pedido de
substituição processual passando a constar como requerente FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Procedam-
se as anotações necessárias, inclusive na distribuição. Republique-se
a intimação para o recolhimento das custas. Intimem-se.” “Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no valor
de R$ 285,00, em 5 (cinco) dias.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO OAB/PR 24.730-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-350/2004-SIGEL MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo improcedentes estes embargos, julgando, via de
consequencia, subsistente a penhora, prosseguindo a execução em
seus ulteriores termos. Custas processuais e honorários advocatícios
pelo embargante, os quais arbitro em 20% sobre o valor do débito,
dvidamente atualizado, o que faço com espeque no artigo 20%, pa-
rágrafo 4º, do CPC, considerando que a eficácia da sentença proferi-
da em embargos à execução é predominantemente declaratória, po-
rém, para chegar ao patamar acima, considerei os termos do pará-
grafo 3º , do mesmo artigo, haja visto que, ao julgar subsistente a
penhora, o juiz profere decisão com carga condenatória, determi-
nando que o processo executivo prossiga até seu termo final. Ou-
trossim, o percentual de 20% (vinte) engloba tanto a execução como
estes embargos (pois a sucumbência é uma só), desconsiderado ver-
ba honorária fixada liminarmente nos autos principais, quando do
recebimento da execução, o qual, cuida-se de mera recomendação
para pagamento imediato do débito, para evitar a oposição de em-
bargos (VI ENTA - conclusão 25 - Theotonio Negrão - CPC, 27ª ed.
pág. 92, 2ª coluna). P.R.I.”-Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA
OAB/30.562 e MOISES M. SAURA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-351/2004-SIGEL MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo improcedentes estes embargos, julgando, via de
consequencia, subsistente a penhora, prosseguindo a execução em
seus ulteriores termos. Custas processuais e honorários advocatícios
pelo embargante, os quais arbitro em 20% sobre o valor do débito,
dvidamente atualizado, o que faço com espeque no artigo 20%, pa-
rágrafo 4º, do CPC, considerando que a eficácia da sentença proferi-
da em embargos à execução é predominantemente declaratória, po-
rém, para chegar ao patamar acima, considerei os termos do pará-
grafo 3º , do mesmo artigo, haja visto que, ao julgar subsistente a
penhora, o juiz profere decisão com carga condenatória, determi-
nando que o processo executivo prossiga até seu termo final. Ou-
trossim, o percentual de 20% (vinte) engloba tanto a execução como
estes embargos (pois a sucumbência é uma só), desconsiderado ver-
ba honorária fixada liminarmente nos autos principais, quando do
recebimento da execução, o qual, cuida-se de mera recomendação
para pagamento imediato do débito, para evitar a oposição de em-
bargos (VI ENTA - conclusão 25 - Theotonio Negrão - CPC, 27ª ed.
pág. 92, 2ª coluna). P.R.I.”-Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA
OAB/30.562 e MOISES M. SAURA-.

12. SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1131/2004-JOSE NEL-
SON DE SOUZA x MUNICIPIO DE PINHAIS-”Providencie a par-
te interessada o preparo das custas processuais no valor de R$ 297,16,
em 5 (cinco) dias.” -Advs. ALESSANDRO MARCELO M.REBOLI
33124, LUIZ OTAVIO GOES e MARCIO HOFMEISTER-.

13. BUSCA E APREENSAO-1500/2004-FUNDO DE INV EM
DIR.,CRED.NAO PADRONIZADOS PCG-BRA x VALDECIR
ANTONIO KOXNE-”Defiro o pedido de substituição processual
passando a constar como requerente FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA. Procedam-se as anotações necessári-
as, inclusive na distribuição. Manifeste-se o requerente, no prazo de
05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-442/2005-SIGEL MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo improcedentes estes embargos, julgando, via de
consequencia, subsistente a penhora, prosseguindo a execução em
seus ulteriores termos. Custas processuais e honorários advocatícios
pelo embargante, os quais arbitro em 20% sobre o valor do débito,
dvidamente atualizado, o que faço com espeque no artigo 20%, pa-
rágrafo 4º, do CPC, considerando que a eficácia da sentença proferi-
da em embargos à execução é predominantemente declaratória, po-
rém, para chegar ao patamar acima, considerei os termos do pará-
grafo 3º , do mesmo artigo, haja visto que, ao julgar subsistente a
penhora, o juiz profere decisão com carga condenatória, determi-
nando que o processo executivo prossiga até seu termo final. Ou-
trossim, o percentual de 20% (vinte) engloba tanto a execução como

estes embargos (pois a sucumbência é uma só), desconsiderado ver-
ba honorária fixada liminarmente nos autos principais, quando do
recebimento da execução, o qual, cuida-se de mera recomendação
para pagamento imediato do débito, para evitar a oposição de em-
bargos (VI ENTA - conclusão 25 - Theotonio Negrão - CPC, 27ª ed.
pág. 92, 2ª coluna). P.R.I.”-Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA
OAB/30.562 e MOISES M. SAURA-.

15. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-444/2005-BONASSOLI
& CIA. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A AG 2456-2 - PINHAIS-
”O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista
que a matéria em questão está suficientemente instruída, sendo des-
necessária a produção de outras provas alem daquelas já constantes
dos autos. Intimem-se.” -Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA,
WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JR.OAB/
PR 18851-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-498/2005-INDUSTRIA MECA-
NICA RADIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”Defiro o pedido de fls. 33. Anotações necessárias. Inti-
me-se a embargante, na pessoa de seu Procurador, para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se.”-Advs. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e MOI-
SES M. SAURA-.

17. ARROLAMENTO SUMARIO-656/2005-JOVELINA DE SOU-
ZA VIEIRA DIAS e outros x ESPOLIO DE AVILINO URCULINO
DIAS-”Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 475,96, em 5 (cinco) dias.” -Advs. LUCIANO
DE QUADROS BARRADAS, RAQUEL DE QUADROS BARRA-
DAS e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-.

18. DEPOSITO-1135/2005-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ROSE TEREZINHA BAIRO-”Defiro o pedi-
do de juntada de substabelecimento. Procedam-se as anotações ne-
cessárias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

19. MONITORIA-1195/2005-AKITA COMERCIO DE PECAS
LTDA. x ALPINE CENTRO DE EXCELENCIA AUTOMOTIVO
LTDA.-”Tendo em conta que a requerida não regularizou a repre-
sentação processual apesar de exaustivas tentativas para esse fim,
recolnheço a inexistência da oposição de embargos. Nos termos do
contido no artigo 1102 B do Código de Processo Civil, converto o
mandado em titulo executivo judicial. Intime-se a requerida, por
mandado, no prazo de 15 (quinze) dias, de cumprimento à sentença,
conforme liquidação apresentada pelo requerente, sob pena de inci-
dencia de multa e arbritamento de honorários advocaticios (art. 475-
J do Código de Processo Civil), bem como, penhora de bens. Inti-
mem-se.” “Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
247-verso (deixo de expedir mandado de intimação, tendo em vista
não constar aos autos, endereço para diligencia, conf. fls. 231), no
prazo de cinco dias”.-Advs. GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO
BOZZI, FERNANDO DE BONA MORAES e AMELIA MARIA
CARMEN ZANCHI-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1561/2005-LUIZ
CARLOS LOPES e outro x JOSE ANTONIO DE ABREU-”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte
Autora. 2-Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Adv.
TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881-.

21. DEPOSITO-1775/2005-BANCO GENERAL MOTORS S/A x
VALDEREZ ANTUNES DA SILVA-”Suspendo o curso da ação por
180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-se.” -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

22. USUCAPIAO-1813/2005-LADISLAU KUBNIK e outro x -
”Concedo o prazo de 20 dias. Intimem-se.”-Adv. FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI-.

23. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1878/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR MIRANDA-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1910/2005-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FABIO DA
ROSA PLASDO-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oiten-
ta) dias. Intime-se e aguarde-se.” -Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

25. BUSCA E APREENSAO-850/2006-BANCO ITAU S/A. x RE-
NATO GOMES BARBOSA-”Deve a parte requerente retirar de Car-
torio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no
prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-.

26. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-898/2006-MEDWORLD
IND.COM. E EXP. DE MOVEIS E EQUIP.HOSPITA x ME-
DWORLD LTDA. - ME e outro-”Informem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evitando-se, as-
sim, a designacao de audiencia de concilicao quando a mesma for
manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. RONE MARCOS
BRANDALIZE e PEDRO HENRIQUE FONTES FORNASARO-.

27. DECLARATORIA-915/2006-PLASTIRECICLADOS
IND.COM. E REPRES.IMP.EXP. EMBALA x REVIVER SAUDE
S.E.M.T.E.S. LTDA.-”Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais da reconvenção, no valor de R$ 216,41 e o valor
de R$ 19,60, em 5 (cinco) dias.” -Advs. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES e FLAVIO VILMAR DA SILVA OAB/PR

Pinhais
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28. BUSCA E APREENSAO-928/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x TRANSPORTADORA INDINA LTDA - ME-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER-.

29. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-968/2006-MARIA
MADALENA ROBASKIEWICZ BRUSTOLIN x ESPOLIO DE
ELOIR BRUSTOLIN-”Deve a parte autora trazer aos autos os do-
cumentos mencionados na informação 1.447/2008 de fls 129/130,
no prazo de cinco dias.”-Adv. GISELLE F. DOS SANTOS 38.887/
PR-.

30. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1031/2006-ANTO-
NIA DO CARMO FRANCELINO x ESPOLIO DE JOSE ERNES-
TO FRANCELINO-”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-Publique-se esta decisao.
3- Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o
item 1. 4- Intimem-se.” -Advs. ARISTON CARLOS GHIDIN e JOAO
CARLOS VENANCIO-.

31. DEPOSITO-1303/2006-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS SILVEIRA JUNIOR-”Informem as
partes, no prazo de05 (cinco) dias se possuem interesse em transi-
gir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de concilicao quan-
do a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs.
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775, DENISE FERRARINI e GIU-
ZEILA CERINI MACHADO WATTE-.

32. USUCAPIAO-1532/2006-JOAO DANTAS DE ALMEIDA e
outro x -”Deve a parte interessada apresentar a(s) contrafe(s) a fim
de ser(em) anexada(s) no mandado de citacao, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Advs. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e OSVALDO
DOS SANTOS-.

33. BUSCA E APREENSAO-1578/2006-HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO x ALEXANDRA DOS SANTOS SILVA DE
ANDRADE-”Defiro o pedido de fls.50. Expeça-se carta precatoria.
As questões alusivas a valores de multas, depósitos, etc..., devem ser
dirimidas diretamente com a Receita Federal. Intimem-se.” “Deve a
parte autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco
(05) dias.” -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO
OAB/PR 6.187-.

34. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1667/2006-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x LUIZ HENRIQUE CASTRO FERREI-
RA-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Inti-
me-se e aguarde-se.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

35. BUSCA E APREENSAO-1722/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x LIDER LOCADORA DE VEÍCULOS-”Suspendo o curso da
ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguarde-se.” -Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, DENISE FERRARINI e MARCELO
COCATO STELUTI-.

36. BUSCA E APREENSAO-1725/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ALEXANDRE GERALDO DA SILVA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. MAGDA LUIZA
R. EGGER-.

37. DEPOSITO-1952/2006-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x RAFAEL ALEXANDRE AMARAL-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.PERES 19937/PR-.

38. DEPOSITO-1955/2006-FUNDO DE INV EM DIREITOS CRE-
DITORIOS NAO PADRONIZA x IVAN JOEL MEURER-”Suspen-
do o curso da ação por 180 (cento e oitenta) dias. Intime-se e aguar-
de-se.” -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABOR-
DA-.

39. REIVINDICATORIA-2057/2006-JULIO CESAR LOPES x JUS-
CELINO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro-”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivi-
dade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Intimem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-.

40. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-2080/2006-BENE-
DITO DE FATIMO DA SILVA x -”Defiro o pedido de fls. 70. Inti-
mem-se.”-Adv. EDVALDO CAPASSI-.

41. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-1/2007-AZ IMOVEIS LTDA
x VLADIMIR MACIEL FIAMETTI-”Informem as partes, no prazo
de05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evitando-se, as-
sim, a designacao de audiencia de concilicao quando a mesma for
manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. JOAO HENRIQUE
DA SILVA e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-380/2007-GERDAU
ACOS LONGOS S/A x TRAJETO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA-”Deve a parte autora retirar alvara expedido, no prazo de0 5
(cinco) dias.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT OAB/17.306-
.
43. BUSCA E APREENSAO-404/2007-FUNDO DE INV EM DI-
REITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZA x SERGIO INACIO
CARDOSA-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TA-

BORDA-.

44. DEPOSITO-914/2007-BANCO WOLKSWAGEM S/A x SAN-
DRA TORRES MALDONADO FRANCA - ME-”Deve a parte au-
tora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.”
-Advs. MARILI R TABORDA e DENISE FERRARINI-.

45. BUSCA E APREENSAO-986/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x FERNANDO BARBOSA ARAUJO-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

46. DESPEJO-1229/2007-SHOPPING METROPOLITANO LTDA
x MARIO PEREIRA ROCHA e outros-”Em vista o lapso temporal
entre o pedido e a análise do mesmo, concedo o prazo de 05 dias.
Intimem-se.”-Adv. JULIANA LIMA PETRI-.

47. BUSCA E APREENSAO-1712/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS AURELIO FORTES TAQUES-”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

48. DEPOSITO-1715/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO VICENTE FREITAS-”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

49. DEPOSITO-1890/2007-AYMORE CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A x OLANDA FOQUES-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

50. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1940/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ALCEU DE JE-
SUS PINHEIRO DA SILVA-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remes-
sa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1965/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x GILBERTO INACIO PEREIRA-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

52. BUSCA E APREENSAO-2359/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS RIBEIRO LUIZ-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

53. BUSCA E APREENSAO-2387/2007-BANCO ITAU S.A. x ELI-
ANDRO FERRON-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

54. SERVIDAO-2581/2007-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x DEVILSON CRISTINO DE MORAES e
outro-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. LILIAM FERRARESI BRIGHENTE-.

55. INDENIZATORIA-2731/2007-GRACIEMA CAPELIN DA SIL-
VA x REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS-”Concedo o
prazo improrrogável de 10 dias para que a requerida promova a cita-
ção da litisdenunciada. Intimem-se.”-Advs. LUCIMARA ALANO e
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO/23.217-.

56. INVENTARIO E PARTILHA-2965/2007-MARIA CRISTINA
CASTOR JOBIM DE MATTOS e outros x ESPOLIO DE DELI-
VAR TADEU DE MATTOS-”Manifeste-se a parte interessada sobre
a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 220, no prazo de cinco
dias”. -Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

57. EXECUCAO HIPOTECARIA-3076/2007-BANCO ITAU S.A.
x FRAIDES OLIVEIRA BICUDO e outro-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUERTI GALLINA-
.
58. INVENTARIO E PARTILHA-3139/2007-SANDRA FERREIRA
TELES x ESPOLIO DE SETEMBRINO FERREIRA TELES-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv.
MAICHEL FERNANDO RAISDORFER-.

59. MONITORIA-1/2008-COPEL DISTRIBUICAO S/A. x NICHE-
LE COM.IND.EMB.PLASTICAS LTDA-”Deve a parte autora reti-
rar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
FABRICIO FABIANI PEREIRA-.

60. DEPOSITO-136/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x DOR-
LI DA SILVA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

61. USUCAPIAO-225/2008-JOSE PADILHA e outro x FUNDA-
CAO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PR-CEU-
”Manifeste-se o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. MARIANA KOWAL-
SKI FURLAN-.

62. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-350/2008-ERVINO CI-
PRIANI x CLARICE APARECIDA INGLES MACHADO-”Mani-

feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 32 (ate a presente
data não houve noticias nos autos sobre a desocupação voluntária),
no prazo de cinco dias”. -Adv. WALTER ROBERTO STEINDORF-

63. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-725/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUCIO
SHIMIDT-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

64. REVISAO CONTRATUAL-988/2008-ANDERSON MOREIRA
LIMA x BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIA-
MENTO E IN-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA
FILGUEIRA e CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

65. BUSCA E APREENSAO-1212/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x DIRONEI LEMES RI-
BAS-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

66. REVISAO CONTRATUAL-1240/2008-VOLMARY BORGES
x FINASA S/A-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA, CRISTIANE BELINATI
G.PERES 19937/PR e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

67. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1265/2008-HERMES
MACEDO JUNIOR e outro x ESPOLIO DE JUREMA NUNES DOS
SANTOS e outros-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.” -Advs. CLEIDE
DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

68. INTERDICAO-1342/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x IZENE DALAZEN DE FREITAS- “Abra-se
vistas dos autos ao Curador nomeado, para a apresentação de defesa
em favor do interditando.”-Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO
RODRIGUES-.

69. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1387/2008-OMNI S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDER-
SON LUIZ NEVES-”Aguia de pagamento não acompanhou a peti-
ção. Assim, deve a requerente providenciar o pagamento ou a junta-
da da guia quitada no prazo de05 (cinco) dias. Intimem-se.”-Advs.
PAULO CESAR TORRES e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

70. BUSCA E APREENSAO-1465/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA-”Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acosta-
dos, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

71. INTERDICAO-1521/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x MARCIO SAKYO POFFO TANIGUTI- “Abra-
se vistas dos autos ao Curador nomeado, para a apresentação de
defesa em favor do interditando.”-Adv. ALLAN KARDEC CARVA-
LHO RODRIGUES-.

72. COMINATORIA C/C PERDAS E DANO-1524/2008-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE x VEIGA E GREFF COMERCIO
LTDA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ALEXANDRE DA
ROCHA LINARES-.

73. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1553/2008-MAIRE
MARCELINA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A AG 2456-
2 - PINHAIS-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-.

74. USUCAPIAO-1572/2008-ROBERTO ANTONIO MOREIRA e
outro x UMBERTO SCARPA e outros-”Deve a parte interessada
apresentar a(s) contrafe(s) a fim de ser(em) anexada(s) no mandado
de citacao, no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. LUCIANA RICCI
SALOMONI-.

75. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1613/2008-LEDA MARIA
GALVAO NUNES e outros x ISOLI TEREZINHA POULMANN-
”Considerando que o mandado de citação não foi juntado no prazo
mínimo de antecedência de 10 dias, de oficio reconheço a nulidade e
redesigno o dia 18 de dezembro de 2008, às 13h30 para a realização
da mesma. Diligências necessárias. Intimem-se.”-Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e
AITHON MARCEL PEREIRA DA SILVA-.

76. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1764/2008-JOSE LUIS
SANTOS DE PAULA e outros x DINAIR DE FATIMA DOS SAN-
TOS-”Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se o interessa-
do no prazo de05 (cinco) dias.”-Adv. ALLAN KARDEC CARVA-
LHO RODRIGUES-.

77. INTERDICAO-1844/2008-ALCEU PEREIRA DE SOUZA x
ELVIRA MARIA DE SOUZA-”Abra-se vistas dos autos ao Curador
nomeado, para a apresentação de defesa em favor do interditando.”-
Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-.

78. USUCAPIAO-1890/2008-MANUEL MARQUES FARIAS e

outro x RODOLPHO DOUBEK-”Deve a parte interessada retirar de
Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua
remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. PATRICIA URBANSKI-
.
79. INDENIZATORIA-1905/2008-TEREZINHA ANTONIA VITTO
e outro x MARIA LUANA MARTINS e outros-”Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s), em cinco
dias.” -Adv. MARSAL JUNGLES DOS SANTOS-.

80. INVENTARIO-1955/2008-ANDREIA ATANAEL DA SILVA x
ESPOLIO DE ALCIDES BERTO PEREIRA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Adv. JUCELIA CA-
TARINA BURACOSKI-.

81. BUSCA E APREENSAO-1986/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x VALDINEI APARECI-
DO BENTO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de
proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali nao mais ser
encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. ALESSANDRA LABIAK-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-2035/2008-BANCO ITAU S.A.
x JURANDIR PEREIRA DE MACEDO-”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica (deixei de proceder a CITAÇÃO, por motivo deste
ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

83. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-2042/2008-MADELEINE
BISINELLI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”Manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

84. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2050/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x MARLI PASCAL-”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica (deixei de proceder a diligencia, por motivo deste
ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-2309/2008-NAYR CONFEC-
ÇOES LTDA x PREGOEIRA DA SECRETARIA MUN.DE EDU-
CAÇAO DE PINHAIS-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo improcente o pedido formulado
por Nayr Confecções Ltda., em face de ato da Sra. Pregoeira da
Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Pinhais e DE-
NEGO A SEGURANÇA por não ter demonstrado o pressuposto pro-
cessual do direito liquido e certo e determino a extinção do processo
nos termos do artigo 8º da Lei 1.533/51 cc./o art. 269, I do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei, pelo Impetrante. P.R.I.”-
Adv. FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-.

86. EXECUCAO FISCAL-230/2002-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x JOSE CARLOS MACIEL-”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos
de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao so-
mente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. MARCIO HOFMEISTER-.

87. EXECUCAO FISCAL-245/2005-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR e
outro-”Intime-se a Procuradora que subscreve a petição de fls. 73/
75 (Dainê Eunice Rocha), para que compareça ao cartório e proceda
a assinatura da petição.”-Adv. MARCIO HOFMEISTER-.

88. EXECUCAO FISCAL-314/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COLOR INK INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- “A parte interessada para assinar o termo de nomeação
de bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. MARCIA REJANE TOMI-
AZZI-.

89. EXECUCAO FISCAL-1087/2005-MUNICIPIO DE PINHAIS
x ROBERTO CARLOS DOS SANTOS- “Nos termos da Lei 1060/
50, defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita ao ora execu-
tado. Deve o executado comparecer ao Setor de Dívida Ativa do
Municipio, no prazo de05 (cinco) dias, e realizar a quitação/parcela-
mento do débito, sob pena de prosseguimento da execução. Inti-
mem-se.”-Advs. MARCIO HOFMEISTER e ALLAN KARDEC
CARVALHO RODRIGUES-.

90. EXECUCAO FISCAL-1182/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SIGEL MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA- “A parte interessada para assinar o termo de nomeação de
bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. ALEXANDER SILVA SAN-
TANA-.

91. EXECUCAO FISCAL-2106/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOGIKA DISTRIBUIDORA DE COS-
METICOS LTDA- “A parte interessada para assinar o termo de no-
meação de bens à penhora, em cinco dias.”-Advs. AMARILIS RO-
CHA NUNES JORGE e FABIO CIUFFI-.

92. EXECUCAO FISCAL-1535/2006-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA- “A parte interessada para
assinar o termo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.”-
Adv. ROBSON ZANETTI-.

93. EXECUCAO FISCAL-2501/2006-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x PERCIO FLORES DE MENEZES- “Nos termos da Lei 1060/50,
defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita ao ora executado.
Deve o executado comparecer ao Setor de Dívida Ativa do Munici-
pio, no prazo de05 (cinco) dias, e realizar a quitação/parcelamento
do débito, sob pena de prosseguimento da execução. Intimem-se.”-
Advs. MARCIO HOFMEISTER e LUIGI BOIERA LOCATELLI-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2007-FLORA ZACHARKI
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KARPEN x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-”Intime-se
a embargante para que proceda ao recolhimento das custas remanes-
centes no prazo de dez (10) dias.”-Adv. BORDANO KARPEN-.

95. EXECUCAO FISCAL-2920/2007-MUNICIPIO DE PINHAIS
x AURORA CAETANO DOS SANTOS-”Nos termos da Lei 1060/
50, apresente a executada, no prazo de 10 (dez) dias, comprovação
de seus rendimentos para que possa ser verificada a necessidade da
Assistência Judiciária Gratuita. No mesmo prazo, deve o Procurador
que subscreve a petição de fls. 28 regularizar a representação nos
autos. Intimem-se.”-Advs. MARCIO HOFMEISTER e MONSE-
NHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

96. EXECUCAO FISCAL-385/2008-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x JOAQUIM DURAES DE SOUZA-”Nos termos da Lei 1060/50,
defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita ao ora executado.
Deve o executado comparecer ao Setor de Dívida Ativa do Munici-
pio, no prazo de05 (cinco) dias, e realizar a quitação/parcelamento
do débito, sob pena de prosseguimento da execução. Intimem-se.” -
Advs. MARCIO HOFMEISTER e ALLAN KARDEC CARVALHO
RODRIGUES-.

97. EXECUCAO FISCAL-630/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALCRILS INDUSTRIA COMER-
CIO DE METAIS LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1.” -Adv. MOISES M. SAURA-.

98. EXECUCAO FISCAL-967/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOBISTEEL-IND E COMÉRCIO DE
MÓVEIS E EQUIP. HOSP L- “A parte interessada para assinar o
termo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-.

99. EXECUCAO FISCAL-1050/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOBISTEEL IND. E COM. MÓVEIS E
EQUIP. HOSPITALARES- “A parte interessada para assinar o ter-
mo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-.

100. EXECUCAO FISCAL-1434/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UNIVERSO LOG LOGISTICA E TRANS-
PORTE LTDA.- “A parte interessada para assinar o termo de nome-
ação de bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. SANDRO FABIANO
SANTOS-.

101. EXECUCAO FISCAL-1442/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JULIEN DO BRASIL LTDA- “A parte
interessada para assinar o termo de nomeação de bens à penhora, em
cinco dias.”-Adv. JOAO CARLOS VENANCIO-.

102. EXECUCAO FISCAL-1449/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MEDITERRANEAN COMUNICACAO
VISUAL DO BRASIL LTDA-”A parte interessada para assinar o
termo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.” -Adv. THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

103. EXECUCAO FISCAL-1450/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOBISTEEL IND. E COM. MÓVEIS E
EQUIP. HOSPITALARES- “A parte interessada para assinar o ter-
mo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.”-Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-.

104. EXECUCAO FISCAL-1468/2008-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO TISSU LTDA-”A parte
interessada para assinar o termo de nomeação de bens à penhora, em
cinco dias.” -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-
.
105. CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de 7º
V. CIVEL COM DE CURITIBA - PR-BANCO DO BRASIL S/A -
AG 4936 x ADALBERTO MARTINS-”Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a informação do Sr. Avaliador de fls. 130/131, no prazo
de cinco dias”. -Advs. MUNIR ABAGGE OAB/PR 14.457 e ISIS
EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-.

106. CARTA PRECATORIA-167/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/PR-FAZENDA
ESTADUAL x GUAIRA PNEUS LTDA e outros-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a resposta do oficio, em cinco (05) dias”. -
Adv. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-.

107. BUSCA E APREENSAO-617/2008-BANCO FINASA S/A x
KEISE APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

108. REVISIONAL DE CONTRATO-618/2008-JOSE ROBERTO
ALVES RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A.-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

109. ANULACAO DE TITULO CAMBIAL-619/2008-EXPOENTE
SOLUÇOES COMERCIAIS E ED.LTDA x ASSI PALACE HOTEL
LTDA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

110. EXCLUSAO DE SOCIO-620/2008-GILSON DA SILVA FER-
NANDES e outro x ISABEL CRISTINA LANA DE OLIVEIRA
FERNANDES-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-

to (art. 257, do CPC).” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

111. ORDINARIA DE INDENIZACAO-621/2008-GILSON DA SIL-
VA FERNANDES x ISABEL CRISTINA LANA DE OLIVEIRA
FERNANDES e outro-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

112. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-622/2008-GILSON DA
SILVA FERNANDES x ISABEL CRISTINA LANA DE OLIVEIRA
FERNANDES-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to (art. 257, do CPC).” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

113. REINTEGRACAO DE POSSE-623/2008-BFB LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDER SONN UNIAT-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

114. BUSCA E APREENSAO-624/2008-BANCO ITAUCARD S/
A. x ANDERSON SILVA DIAS-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. JANAINA GIO-
ZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

115. REINTEGRACAO DE POSSE-625/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x MARIA NARDINA DA CRUZ GUSMAO-”Deve a par-
te interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

116. CARTA PRECATORIA-626/2008-TERRA-PORÁ MINERA-
ÇÃO E AGROPECUARIA LTDA. x COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND ITAÚ-”Deve a parte interessada providenciar o prepa-
ro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2008-COMPIN
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x STUDIO MOBILE
MÓVEIS PERSONALIZADOS LTDA.-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CARLO
RENATO BORGES-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-628/2008-COMPIN
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x OSMARI ADEMIR
HOFFMANN DO CANTO e outro-”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CARLO RE-
NATO BORGES-.

119. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/2008-COMPIN
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x DFL INDUSTRIA
MOVELEIRA LTDA.-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CARLOS RENATO BOR-
GES-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2008-COMPIN
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x HOME SOFT LTDA.-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. CARLO RENATO BORGES-.

RELAÇAO DE PUBLICAÇAO 86/2008
Dr.ALDEMAR STERNADT -Juiz de Direito
CARTORIO DA VARA CIVEL
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
COMARCA DA REGIAO METROPOLINA DE CURITIBA
Gilcimara Mello do Nascimento - Escrivã Designada

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 15/1996 - BRADESCO LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO M x BENEFICIAMENTO DE PA-
PEL LAMIFITAS L - Fica a parte autora intimada para dar prosse-
guimento ao feito, face o termino do prazo de suspensão. Adv. DA-
NIEL HACHEM (OAB: 000011-347/PR).

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 898/1997 - PEDRO FERREIRA
LOPES x NELSON ROCHA - 1. Recebo o recurso interposto as fls.
260/269 e 273/280, em ambos os efeitos. 2. Nos termos do artigo do
Codigo de Processo Civil, intime-se os apelados para, em 15 (quin-
ze) dias, apresentarem resposta. 3. Com a apresentação de resposta,
ou caso decorrido o prozo sem a apresentação, o que devera ser
certificado pela escrivania, subam imediatamente os presentes aos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana. 4. Intime-se.
Adv. FLAVIO CESAR CARNIATTO.

3. MANUTENCAO DE POSSE - 925/1997 - NELSON ROCHA x
PEDRO FERREIRA LOPES - 1. Recebo o recurso em ambos os
efeitos. 2. Ao apelado para, querendo, apresentar as contra-razões.
3. Apos, subam. Int. Adv. FLAVIO CESAR CARNIATTO.

4. EXECUCAO DE TITULO - 364/1998 - EDSON ARTIGAS x
ELYETE DOEHNERT - Fica a parte autora intimada para dar pros-
seguimento ao feito, face o termino do prazo de suspensão. Adv.
MIGUEL M. FERNANDEZ JR..

5. Busca e Apreensao - 607/1998 - ESTADO DO PARANA x PA-

NAISA AGROINDUSTRIAL S/A - Fica a parte autora intimada para
dar prosseguimento ao feito, face o termino do prazo de suspensão.
Advs. WALLACE SOARES PUGLIESE (OAB: 000031-620/PR) e
FRANCISCO CARLOS DUARTE.

6. REIVINDICATORIA - 26/1999 - PEDRO GERMANO BOSTEL-
MANN e outros x ALIR DOUGLAS WELLNER - Vistos e exami-
nados estes autos (...) Regularmente intimado para providenciar pelo
andamento do feito, conforme se ve as fls. 130, 142, 143, 148 e 157,
os requerentes não se manifestaram. Ressalte-se, por pertinente, que
este Juizo ao determinar editalicia dos autores esgotou todas as dili-
gencias cabiveis para suprir a omissão. Diante do exposto julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de merito, o que faço com funda-
mento no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Condeno os
autores no pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que, arbitro em 20% sobre o valor da causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMO-
WSKI.

7. ARROLAMENTO - 87/1999 - THEREZINHA DE RESZENDE
FERRARI e outros x ESPOLIO DE ALFREDO FERRARI e outro -
Vistos e examinados estes autos (...) Julgo por sentença, para que
produza seus legais e juridicosa efeitos, a sobrepartilha do bem des-
crito as fls. 46/47 suprimido que foi nestes autos dos bens deixados
por Alredo Ferrari, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quihoes, salvo erro ou amissão ressalvados direitos de terceiros. Pa-
gas as custas, tendo em vista o termo de cessão de direitos heredita-
rios, expeça-se a competente carta de adjudicação em favor da viu-
va-meeira, Therezinha de Rezende Ferrari. P.R.I. Adv. MARISA DA
SILVA R. CASINI (OAB: 000011-654/PR).

8. USUCAPIAO - 164/2000 - JOSE CARLOS DA SILVA x MARIA
HELGA REICHMANN DE FRANCA e outros - Ao autor face o
teor da petição de fls. 91/94 e dos documentos que a instruem. Int.
Advs. JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY JEFERSON
S.MADUREIRA OAB24672.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 371/2000 - BATTISTE-
LLA ADMINISTRADORA DE CONSO x CELSO DA SILVA PIN-
TO - Fica o procurador do reu intimado para se manifestar sobre o
pagamento no valor de 253.587,75 (Duzentos e cinquenta e tres mil
quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), confor-
me termos do 1º do artigo 475-A e 475-J, do Codigo de Processo
Civil. Adv. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA.

10. ALVARA JUDICIAL - 222/2001 - AROLDO MARTINS e ou-
tros x ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes autos (...) DECIDO.
Considerando que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste
procedimento de jurisdição voluntaria, ainda,o principio que inspira
o regramento contido na Lei nº 6.858/80, hei por bem em DEFERIR
o pedido formulado na prefacial para ordenar a expedição do com-
petente alvara judicial em nome de AROLDO MARTINS, brasileiro,
cssado, aposentado, portador do documento de identidade, RG nº
34.765, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Mi-
nisterio da Fazenda, CPF/MF nº 0006.148.079,72, residente e domi-
ciliado na rua Francisco Leal, 406, centro, piraquara/PR, como re-
quer, para levantamento do valor, na seguinte proporção. R$ 2.000,00
(dois mil reais) da conta nº 8311-9, da Agencia 3263-8do Banco do
Brasil de titularidade de Otavio Gregorio Martins. R$ 2.000,00 (dois
mil reais) da conta n 8312-7, da Agencia 326-8 do Banco do Brasil
de titularidade de Armando Martins.Tendo em vista que ha interesse
de incapaz, necessaria a apresentação pelo requerente Aroldo Mar-
tins, de prestação de contas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
ocasião em que devera o curador fazer prova de que os valores fo-
ram revertidos em favor dos curatelados. P.R.I. Apos o transito em
julgado, expeça-se o competente alvara. Retirado o alvara pelo re-
querente, remetam-se os presentes ao arquivo, aguardando o decur-
so do prazo para a prestação de contas. Adv. ROBSON LUIZ R.
BUCANEVE (OAB: 000017-712/PR).

11. RESCISAO DE CONTRATO - 137/2002 - BOAVISTA S.A -
ARRENDAMENTO MERCANT x ALVES SATIKO & CIA LTDA.
- Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça de fls. 105 verso. Adv.
DANIEL HACHEM (OAB: 000011-347/PR).

12. ORDINARIA - 504/2002 - NADIR TECHIO LOPES x CAL
BROTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE - 1. Defiro o requeri-
mento retro. 2. Diligencias legais. Int. (O oficio encontra-se impres-
sa em cartorio). Advs. JOAO BATISTA DE ARRUDA JR. (OAB:
3.776), ADERLAN ANGELO CAMARGO (OAB: 000034-692/PR)
e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA (OAB: 000028-228/PR).

13. CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 689/2002 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - x ARGEMIRO DOS SANTOS
MORAES - Vistos e examinados estes autos (...) DECIDO. Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de constitui-
ção de servidão, acolhendo integralmente o laudo do perito oficial,
para condenar o expropriante ao pagamento da indenização no valor
de R$ 246,09 (duzentos e quarenta e seis reais e nove centavos),
devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, em con-
formidade com o decidido na fundamentação valor este encontrado
da dedução da quantia de R$ 391,07 (trezentos e noventa e um reais
e sete centavos), referente ao valor encontrado na avaliação do peri-
to nomeado, com a importancia de R$ 144,98 (cento e quarenta e
quatro reais e noventa e oito centavos), referente ao valor deposita-
do. Reza o paragrafo primeiro do artigo 27 do Decreto-lei nº 3365/
41 que: “a sentença que fixar o valor da indenização quando este for
superior ao preço oferecido condenara o desapropriante a pagar ho-
norarios do advogado (...)”. Desta premissa, conclui-se que o expro-
priante dever ser condenado no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, arbitro em 10%, calculados sobre a di-
ferença entre a oferta inicial e o valor apurado no laudo do perito do
Juiz, corrigidos monetariamente. Não obstante o que prescreve o §
1º do artigo 28 da Lei nº 3365/41, essa sentença não esta sujeita ao
reexame necessario, uma vez tratar-se de sociedade de economia

mista. Nesse sentido: RTJ 110/692, JTA 39/291. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apos o transito em julgado, de-se baixa e arqui-
ve-se observando as formalidades legais. Advs. WALDIR COELHO
DE LOIOLA OAB 15.138, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAU-
EN (OAB: 000010-050/PR) e FERNANDO AUGUSTO
S.MAGALHAES 36.149.

14. ARROLAMENTO - 122/2003 - ANA LECHETA ZAMBAO e
outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS ZAMBAO - Fica a parte
autora intimada para dar prosseguimento ao feito, face o termino do
prazo de suspensão. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

15. CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 311/2003 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x ADELINA MARTINS RA-
MOS - Vistos e examinados estes autos (...) DECIDO. Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de constituição de
servidão, acolhendo integralmente o laudo do perito oficial, para
condenar o expropriante ao pagamento da indenização no valor de
R$ 618,94 (seiscentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos),
devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, em con-
formidade com o decidido na fundamentação valor este encontrado
da dedução da quantia de R$ 1.306,62 (um mil, trezentos e seis reais
e sessenta e dois centavos), referente ao valor encontrado na avalia-
ção do perito nomeado, com a importancia de R$ 687,68 (seiscentos
e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), referente ao valor
depositado. Reza o paragrafo primeiro do artigo 27 do Decreto-lei
nº 3365/41 que: “a sentença que fixar o valor da indenização quando
este for superior ao preço oferecido condenara o desapropriante a
pagar honorarios do advogado (...)”. Desta premissa, conclui-se que
o expropriante dever ser condenado no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, arbitro em 10%, calculados
sobre a diferença entre a oferta inicial e o valor apurado no laudo do
perito do Juiz, corrigidos monetariamente. Não obstante o que pres-
creve o § 1º do artigo 28 da Lei nº 3365/41, essa sentença não esta
sujeita ao reexame necessario, uma vez tratar-se de sociedade de
economia mista. Nesse sentido: RTJ 110/692, JTA 39/291. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito em julgado, de-se baixa
e arquive-se observando as formalidades legais. Advs. WALDIR
COELHO DE LOIOLA OAB 15.138, CLEVERSON JOSE GUSSO
OAB 29.075, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN (OAB:
000010-050/PR), RUY CARNEIRO TEIXEIRA OAB 3438 e JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA.

16. REIVINDICATORIA - 397/2003 - AZ IMOVEIS LTDA x MA-
TILDE RITA DOS SANTOS - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH OAB 20.899.

17. OPOSICAO - 750/2003 - JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
BULGARELLI x JOAO PEREIRA SOBRINHO - Vistos e examina-
dos estes autos (...). Homologo, para que produza seus legais e jurí-
dicos efeitos, o acordo de vontades noticiado as fls. 53/57 e, em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo com julgamento de
merito, o que faço com fundamento no disposto do artigo 269, III,
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma avença-
da. P.R.I. Apos o transito em julgado, de-se baixa com as cautelas de
estilo. Arquive-se Advs. LUIZ CARLOS J.ARBUGERI F. OAB 13168
e MARIA ZILA CORREA VEIGA (OAB: 000009-024/PR).

18. INVENTARIO - 797/2003 - ANDREIA DO ROCIO CARTEN-
ZEN DE CAMAR e outros x ESPOLIO DE REINALDO BARBO-
SA DE CAMA - 1. Face o contido na petição retro, manifeste-se a
Fazenda Estadual. 2. Intime-se. Adv. WALLACE SOARES PUGLI-
ESE (OAB: 000031-620/PR).

19. INVENTARIO - 67/2004 - SIMONE DE FATIMA KLUPELL
DE LIMA e outro x ESPOLIO DE ATAIDES PIRES DE LIMA -
Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito, face o
termino do prazo de suspensão. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA
OAB 15785.

20. INVENTARIO - 455/2004 - SUELI PEREIRA CASTILHO x
ESPOLIO DE JOAO ENIR CASTILHO - 1. A Fazenda Estadual. 2.
Intime-se. Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE (OAB: 000031-
620/PR).

21. DEPOSITO - 461/2004 - BANCO FINASA S/A x ROSANA
TRESKA - Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao
feito, face o termino do prazo de suspensão. Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA OAB 30.382.

22. ALVARA JUDICIAL - 622/2004 - ANDREIA DO ROCIO CARS-
TENZEN DE CAMA x ESTE JUIZO - 1. Em razão do representante
do Ministerio Publico, em seu parecer acostadoas fls. 20 manifestar
no sentido de julgar boas as contas apresentadas, desapense-se, de-
se baixa e arquive-se a presente ação, observando as formalidades
legais. 2. Intime-se. Adv. AILDO CATENACCI OAB 12482.

23. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 970/2004 - GETULIO
GONCALVES LOPES e outro x ESTE JUIZO - Fica a parte autora
intimada dar prosseguimento ao feito, face o termino do prazo de
suspensão. Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA (OAB:
000028-450/PR).

24. ARROLAMENTO - 1073/2004 - NICOLAU STOIANI e outros
x ESPOLIO DE MARIA VLAH STOIANI - 1. Defiro o requerimen-
to de fls. 108/111. 2. Retifique-se o formal de partilha como requer.
3. Intime-se. (O aditamento encontra-se impresso em cartorio). Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI OAB 2.822 (OAB: 000002-882/PR).

25. Busca e Apreensao - 1206/2004 - BANCO CNH CAPITAL S/A
x AURORA SAVOLDI DE SOUZA - 1. Anote-se na autuação que o
feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 2. Intime-se
o requerido, em 15 (quinze) dias, pagar o montante devido, adver-
tindo-o que, caso não o faça, sera acrescido multa no percentual de
10% (dez por cento) (artigo 475-J do Codigo de Processo Civil). 3.

Piraquara
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Intime-se. (A carta precatoria encontra-se impressa em cartorio).
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI BO-
NATTO (OAB: 000010-011/PR).

26. DESAPROPRIACAO - 1688/2004 - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x AFONSO MARTINES BISCAIA e ou-
tros - 1. Defiro o requerimento de fls. 278/279. 2. Expeça-se manda-
do de registro como requer. 3. Intime-se. (O mandado encontra-se
impresso em cartorio). Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB
29.075 e INACIO HIDEO SANO (OAB: 000015-659/PR).

27. Busca e Apreensao - 358/2005 - FUNDO DE INV. EM DIR.
NAO PADRON.-PCG BRASIL MULTI x LOURIVAL RODRIGUES
DA SILVA - (...) 3. Diga a parte autora. Advs. ADRIANO MUNIZ
REBELLO (OAB: 000024-730/PR), JOANNA DE ANGELIS GAL-
DINO DA SILVA (OAB: 000045-093/PR), CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA (OAB: 000018-713/PR), IDAMARA ROCHA FER-
REIRA (OAB: 000014-153/PR), DANIEL BARBOSA MAIA (OAB:
000032-483/PR), RICARDO BORTOLOZZI (OAB: 000038-097/
PR), DANIELE SCARANTE (OAB: 000034-975/PR) e MIRNA
LUCHMANN (OAB: 000028-315/PR).

28. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE - 449/2005 - ALPHA
SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO S x PERFILOR S/A
CONSTRUCAO INDUSTRIA E - 1. Compulsando os autos verefi-
co que na publicação de fls. 59, que tem por finalidade a intimação
das partes para especificarem provas, não saiu o nome do procura-
dor da requerente, Dr.; Luis Fernando N. Loyola, por essa razão,
bem como, para evitar o cerceamento de defesa da requerente, repu-
blique-se o despacho de fls. 58. (Despacho de fls. 58: A especifica-
ção de provas. Int.) 2. Cumpra-se com urgencia.3. Intime-se. Adv.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

29. Busca e Apreensao - 585/2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DANIELA QUEIROZ DE OLIVEIRA - Vistos e examinados
estes autos (...)Diante do requerido no petitorio de fls. 33, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de merito, o que faço com funda-
mento no disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorarios na forma da lei. Arquive-se observando as for-
malidades legais. P.R.I. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890.

30. Busca e Apreensao - 883/2005 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A x JOAO ALEXANDRE MARTINS - Vistos e examinados estes
autos (...) DIANTE DO EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a presente, confirmando a medida
liminar anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o
bem em maos do autor. Outrossim, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que, arbitro
em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos o transito em julgado, arquive-se. De-se baixa observando
as formalidades legais. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
OAB 30.890, VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474 e
FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES 36.149.

31. DEPOSITO - 885/2005 - CONSORCIO NACIONAL EMBRA-
CON LTDA x WALTER HULTZMANN FIGUEIRA - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada da contestação.
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360.

32. REVISAO CONTRATUAL - 1201/2005 - LAERCIO RODRI-
GUES GONCALVES x IRONE ALVES DA SILVA - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face
a certidão do Oficial de Justiça. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER
(OAB: 000033-381/PR).

33. EXECUCAO DE TITULO - 1475/2005 - BANCO CITIBANK
S.A x NIVALDO LUIZ SPIGOSSO - 1. Face o contido na petição de
fls. 42, suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. 2. Após decurso do prazo, diga o autor. 3. Aguarde-se no arqui-
vo provisório. 4. Intime-se. Advs. SADI BONATTO (OAB: 000010-
011/PR) e FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698.

34. DESAPROPRIACAO - 1549/2005 - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x ALMIR JESS - Fica Vossa Senhoria
INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do
processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas
cabiveis. Adv. PEDRO AUGUSTO KRUK PERITO (OAB: ).

35. Busca e Apreensao - 1756/2005 - BANCO DIBENS S/A x MAR-
CIO LIGERING GARCIA- Oficie-se conforme requerido. (Os ofíci-
os encontram-se impressos em cartório). Advs. SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR) e KARINE SIMONE POFAHL WEBER
(OAB: 000029-296/PR).

36. Busca e Apreensao - 1785/2005 - CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S/C LTDA x MARE ARACATUBA TRANSPORTES
LTDA - Ciencia as partes do retorno dos autos da Superior Instan-
cia. Int. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA 8360, MARIANA
SILVA MARQUEZANI (OAB: 000026-564/PR), GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA (OAB: 000015-782/PR) e CHRISTIAN
BARLERA OAB 31.925.

37. Busca e Apreensao - 2163/2005 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ELIO DO PILAR FERREIRA DOS SANTOS - Vistos e exa-
minados estes autos (...) Acolho o pedido retro e, em consequencia,
julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o que faço com
fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil. Expeça-se oficio ao DETRAN/PR para que providencie o des-
bloqueio do veiculo. Custas e honorarios na forma da lei. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Arquive-se observando as formalidades
legais. P.R.I. (Os oficios encontram-se impressos em cartorio). Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR) e JOAO L.
GABARDO FILHO OAB 16.948.

38. Busca e Apreensao - 2183/2005 - SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO x MARIA DA CONCEICAO CARNEIRO
GUIMARA - 1. Em razão do contido na certidão retro, manifeste-se
o requerente em 05 (cinco) dias. 2. Intime-se. Advs. LYGIA MARIA
ERTHAL OAB 35730 e GABRIEL A. H. N. LIMA F. OAB 23378.

39. REINTEGRACAO DE POSSE - 2271/2005 - CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x JOEL RODRIGUES DE FARI-
AS - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

40. DEPOSITO - 2288/2005 - BANCO SAFRA S/A x TRANSRE-
NAMAR COMERCIO E TRANSP. INT - Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890 e VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474.

41. Busca e Apreensao - 2344/2005 - BANCO CNH CAPITAL S/A
x ERNANI CERVO e outros - 1. Anote-se na autuação que o feito
encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 2. Intime-se o re-
querido, em 15 (quinze) dias, pagar o montante devido, advertindo-
o que, caso não o faça, sera acrescido multa no percentual de 10%
(dez por cento) (artigo 475-J do Codigo de Processo Civil). 3. Inti-
me-se. (A carta precatoria encontra-se impressa em cartorio). Advs.
SADI BONATTO (OAB: 000010-011/PR) e FERNANDO JOSE
BONATTO OAB 25.698.

42. USUCAPIAO - 2600/2005 - JOSE FRANCISCO DOS REIS x
ARNO WERSDOERFER - Fica a parte autora intimada para se ma-
nifestar sobre a juntada da contestação de fls. 73/77. Adv. CARLOS
R. DE OLIVEIRA OAB 15785.

43. DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE - 2734/2005 - IVO-
NETE APARECIDA ARRUDA DE AMORIM x EMBRATEL EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELE - 1. O feito comporta julgamento
na fase que se encontra. 2. A conta e preparo. 3. Intime-se. (O valor
da conta: R$ 412,19 quatrocentos e doze reais e dezenove centa-
vos). Advs. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER (OAB: 000031-955/PR), GUILHER-
ME HENRIQUE TRAUB (OAB: 000037-506/SP), CAMYLLA DO
ROCIO K.CAMELO OAB 31209, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS (OAB: 000024-774/PR) e ALESSANDRA MIZUTA (OAB:
000033-018/PR).

44. FALENCIA - 2806/2005 - CDPL CENTRAL DISTRIBUIDO-
RA DE PRODU x FABRICA DE CHOCOLATES SALWARE LTDA
- 1. Recebo o recurso interposto as fls 308/316, em ambos os efeitos.
2. Nos termos do artigo 508 do Codigo de PRocesso Civil, intime-se
a apelada para, em 15 (quinze) dias, apresentar resposta. 3. Com a
apresentação da resposta, ou caso decorrido o prazo sem a apresen-
tação, o que devera ser certificado pela escrivania, subam imediata-
mente os presentes aos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana. 4. Intime-se. Advs. ERLON DE FARIA PILATI OAB 23091
e TATIANY ZANATTA SALVADOR (OAB: 000037-411/PR).

45. Busca e Apreensao - 2844/2005 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO DE LIMA - Defiro o
requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procura-
dor. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR).

46. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 2878/2005 - JACI COR-
DEIRO ROCHA x RUY CARDOZO DE MACEDO e outros - 1.
Defiro o requerimento as fls. 53/57. 2. Suspendo o processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. 3. Decorrido o prazo, diga o autor. 4.
Anote-se na distribuição, registro e autuação o nome das novas pro-
curadoras do autor. Cumpra-se. Intime-se. Advs. ANA LUCIA TU-
CUNDUVA DE MOURA HENRIQUES (OAB: 000043-636/PR) e
LUCIMARA ALZIRA DA SILVA (OAB: 000046-989/PR).

47. DEPOSITO - 7/2006 - BANCO HONDA S/A x ROBERTO ADRI-
ANO DO COUTO - Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. MARIO SERGIO SPERETTA OAB/SP 82490.

48. Busca e Apreensao - 47/2006 - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LUCILENE SIMONE GONCALVES
FERREIRA - Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. 2.
Anote-se o substabelecimento. Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH (OAB: 000034-523/PR).

49. EMBARGOS DE TERCEIRO - 55/2006 - BANCO ITAU S/A x
CLOVIS ANTONIO MOREIRA - Face o contido na certidão retro,
reitere-se o oficio. Intime-se (O oficio encontra-se impressa em car-
torio). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR).

50. Busca e Apreensao - 69/2006 - BANCO ITAU S/A x TATIANE
CRISTINA GONCALVES - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR).

51. DECLARATORIA - 105/2006 - OSCAR OTOMAR MULLER x
BANCO ITAU S/A - As partes para, em 10 (dez) dias, especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a perti-
nencia das mesmas aos fatos a serem elucidados. Intime-se. Advs.
JOSE CARLOS LARANJEIRA OAB 15.661 e DANIEL HACHEM
(OAB: 000011-347/PR).

52. Busca e Apreensao - 390/2006 - BANCO ITAU S/A x SILVAIR
ALVES NETO - Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada do oficio. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR).

53. Busca e Apreensao - 478/2006 - BANCO ITAU S/A x MARCE-

LO JOSE DE SOUZA - Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

54. REVISAO CONTRATUAL - 498/2006 - PEDRO PEREIRA e
outro x 5000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 1.
Face o contido na certidão retro, manifeste-se o autor em 05 (cinco)
dias. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO FRANCISCO S.FILHO
OAB22726.

55. Busca e Apreensao - 518/2006 - BANCO ITAU S/A x HENRI-
QUE DE SOUZA - Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

56. Busca e Apreensao - 856/2006 - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARCOS ANTONIO BALDOINO -
Vistos e examinados estes autos (...) Diante do requerido no petito-
rio de fls. 49, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o
que faço com fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codi-
go de Processo Civil. Custas e honorarios na forma da lei. Arquive-
se observando as formalidades legais. P.R.I. Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR), JESSICA GHEL-
FI (OAB: 000042-991/PR) e BRUNO MIRANDA QUADROS
(OAB: 000043-479/PR).

57. Busca e Apreensao - 1050/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x DJALMA CORREIA DE MAR-
COS - 1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do
novo procurador do requerente.2. Apos, abre-se vista como requer.
3. Intime-se. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR).

58. Busca e Apreensao - 1053/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO APARECIDO RIBEI-
RO DE MORAIS - Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias.
2. Anote-se o substabelecimento. Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH (OAB: 000034-523/PR).

59. Busca e Apreensao - 1056/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ADILSON LUIS DE LIMA - 1.
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias; 2. Anote-se o subs-
tabelecimento. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR).

60. Busca e Apreensao - 1059/2006 - BANCO DIBENS S/A x CLE-
VERSON LUIS FERREIRA - 1. Anote-se o substabelecimento. 2.
Manifeste-se a parte autora acerca do prossegiuimento do feito. Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR).

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 1133/2006 - CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x LUCIMARA SOUZA DE OLI-
VEIRA - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY (OAB: 000028-222-/PR), JANAI-
NA GIOZZA AVILA (OAB: 000022-317/PR) e KELIAN BORTO-
LINI LIMA (OAB: 000043-523/PR).

62. Busca e Apreensao - 1303/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDERSON ARTIGAS DE OLI-
VEIRA - Defiro o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome
do novo procurador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias.
Intime-se Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR).

63. Busca e Apreensao - 1315/2006 - BANCO ITAU S/A x MAURO
JOSE BARBOZA DO VALE - Vistos e examinados estes autos (...).
Homologo, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, o acordo
de vontades noticiado as fls. 46/47, em consequencia, julgo extinto o
processo com julgamento de merito, o que faço com fundamento no
disposto do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas
processuais e honorarios na forma da lei. Apos o transito em julgado
arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

64. Busca e Apreensao - 1337/2006 - BANCO ITAU S/A x EDINEI
JOSE DA ROSA - Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do oficio. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR).

65. REINTEGRACAO DE POSSE - 1391/2006 - CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x JAIR VITORINO GOMES - 1.
Defiro o requerimento de fls. 22/24. 2. Oficie-se conforme requer.
Intime-se. (Os ofícios encontram-se impressos em cartório). Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

66. EXECUCAO DE TITULO - 1473/2006 - VECTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x INOVAR-CENTRO DE EDUCACAO LTDA
e outro - 1. Defiro o requerimento de fls. 49. 2. Oficie-se conforme
requer. Intime-se. (Os ofícios encontram-se impressos em cartório).
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY (OAB: 000006-
982/PR).

67. EXECUCAO DE TITULO - 1484/2006 - IGUATEMI FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x VERONA PAPEIS LTDA-ME e outro -
1. Defiro o requerimento de fls. 81/83. 2. Oficie-se como requer.
Intime-se. (Os ofícios encontram-se impressos em cartório). Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS OAB/PR 7756.

68. Busca e Apreensao - 1533/2006 - BANCO DIBENS S/A x FA-
BIO PINHEIRO DE OLIVEIRA - 1. Anote-se na autuação, registro
e distribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos,
intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o
andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-
se. Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR).

69. REINTEGRACAO DE POSSE - 1583/2006 - DIBENS LEA-

SING S/A - ARRENDAMENTO M x HAIROTN MIGUEL DE
ANDRADE - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

70. DEPOSITO - 1617/2006 - BANCO CNH CAPITAL S/A x SER-
GIO APARECIDO GUIDEROLI - Vistos e examinados estes autos
(...) Com base no exposto e com fulcro no artigo 330, II, JULGO
PROCEDENTE os demais pedidos formulados nesta ação de busca
e apreensão convertida em deposito, para determinar que o reu Ser-
gio Aparecido Guideroli, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
entrega do bem descrito nesta, objeto de alienação fiduciaria, ou de-
posite o equivalente em dinheiro, correspondente ao saldo devedor
corrigido monetariamente pelo INPC e juros de mora de 6% ao ano,
da citação. Condeno o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que, arbitro em 10% sobre o valor da
causa. P.R.I. Advs. SADI BONATTO (OAB: 000010-011/PR) e SI-
DENY DE JESUS MELO (OAB: 000012-964/GO).

71. DEPOSITO - 1620/2006 - BANCO FINASA S/A x MARCELO
EZEQUIEL DA SILVA VIEIRA - 1. Defiro o requerimento de fls.
43/45. 2. Oficie-se conforme requer. Intime-se. (Os ofícios encon-
tram-se impressos em cartório). Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL 29910.

72. Busca e Apreensao - 1682/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a junta-
da da carta precatoria. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH (OAB: 000034-523/PR).

73. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1732/2006 - ALEXAN-
DRE CARDOSO MAGALHAES x ATHAIDE MEIER NORMANN
e outro - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da contestação de fls. 111/115. Adv. FLEUR FERANDA
L.JAHNKE OAB 21644.

74. Busca e Apreensao - 1809/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SANDRO LUIS SOARES LUZ -
1- Expeça-se oficio a receita federal para que forneça o atual endere-
ço do requerido. 2- Oficie-se ao DETRAN/PR para que promova o
bloqueio do veiculo. (Os oficios encontram-se impressos em carto-
rio) Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

75. Busca e Apreensao - 1880/2006 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO CARLOS DE MATTOS -
Defiro o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo
procurador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR).

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 1941/2006 - DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MER x EDSON LIMA IARALA - 1.
Anote-se na autuação que o feito encontra-se em fase de cumpri-
mento de sentença. 2. Intime-se o requerido, atraves de seu procera-
dor, para, em 15 (quinze) dias, pagar o montante devido, advertin-
do-o que, caso não o faça, sera acrescido multa no percentual de
10% (dez por cento) (artigo 475-J do Codigo de Processo Civil). 3.
Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-
504/PR).

77. DEPOSITO - 1990/2006 - BANCO FINASA S/A x LEANDRO
DA SILVA BRASIL - 1. Defiro o requerimento de fls. 27/29. 2. Ofi-
cie-se conforme requer. Intime-se. (Os ofícios encontram-se impres-
sos em cartório). Adv. LUCIANA SEZANOWSKI (OAB: 000025-
276/PR).

78. RESTAURACAO DE AUTOS - 2118/2006 - KRAFT FOODS
BRASIL S/A x REPRESENTACOES COMERCIAIS IBECOL LT -
Em razão do contido na certidão retro, manifeste-se o requerente em
05 (cinco) disa. 2. Intime-se. Advs. CLAUDIA V.COSTA OAB/RJ
126123 e NUBIA DA SIVA GOMES DE ALMEIDA.

79. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1518/2007 - JULIE-
TA MARIA DA SILVA SANTOS e outros x GERSON BENVINDO
DA SILVA - 1. O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. 2. Contados e preparados, voltem. 3. Intime-se. (Valor da
Conta: 495,05 quatrocentos e noventa e cinco reais e cinco centa-
vos). Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA (OAB: 022884-OAB /PR).

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 27/2008 - CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERC. GR x ADALGISA MT GOMES DA SILVA -
Vistos e examinados estes autos (...) Diante do requerido no petito-
rio de fls. 39, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o
que faço com fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codi-
go de Processo Civil. Custas e honorarios na forma da lei. Expeça-se
oficio ao DETRAN/PR para que providencie o desbloqueio do vei-
culo. Arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. (O oficio
encontra-se impresso em cartorio). Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA (OAB: 000032-504/PR).

81. RETIFICACAO REGISTRO CIVIL - 85/2008 - ANETE AL-
VES RIBEIRO MAGALHAES - Vistos e examinados estes autos
(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pedido e, conse-
quentemente determino sejam efetuadas as retificações, no assento
de casamento ANETE ALVES RIBEIRO MAGALHAES, lavrado
sob numero 5.996, as fls. 06, do Livro B-075, do Cartorio de Regis-
tro Civil do Taboão, Curitiba/PR, passando a constar como nome do
genitor da requerente o do Sr. ERVINO ALVES RBEIRO, em subs-
tituição ao de ARVINO ALVES RIBEIRO. Defiro o pedido da justi-
ça gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50. Expeça-se o competente
mandado. P.R.I. Adv. FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES
36.149.

82. Busca e Apreensao - 104/2008 - BANCO ITAU S/A x ANDRE-
ZA CRISTINA SEVERINO - Vistos,1.BANCO ITAÚ S/A, devida-
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mente qualificado nos autos em epígrafe, através de advogado cons-
tituído, opôs “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO”, nos termos do
artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil, aduzindo que a
sentença prolatada às fls. 20/23 houve por bem julgar procedente o
pedido inicial, consolidando a posse e propriedade do bem nas mãos
da parte autora, entretanto, determinou a devolução dos valores re-
cebidos a título de Valor Residual Garantido (VRG), todavia, afirma
que o contrato em questão trata-se de alienação fiduciária, não ha-
vendo que se falar em devolução do VRG.Requer a análise dos em-
bargos a fim de sanar a contradição apresentada na sentença em
questão.2.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil,
cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou no
acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Não assiste razão ao em-
bargante, uma vez que a decisão de fls. 20/23 na parte dispositiva,
por tratar-se de ação de busca e apreensão, que tem por base contra-
to de financiamento, através de alienação fiduciária, julgou proce-
dente a ação de busca e apreensão, confirmando a medida liminar
anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o bem em
mãos do autor, bem como, condenou o requerido no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, foram arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Ressalta-se que em
nenhum momento, na sentença proferida, foi determinada que a re-
querente procedesse à devolução dos valores recebidos a título de
Valor Residual Garantido (VRG), isto porque, em contratos de fi-
nanciamento em que há alienação fiduciária, não há se que se falar
em VRG já que o mesmo é apenas é aplicado nos contratos de arren-
damento mercantil, conhecido também como “leasing”.Diante do
exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, uma vez que
na sentença não há obscuridade, contradição ou omissão. 3.Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se.4.Após o trânsito em julgado, dê-
se baixa e arquive-se, observando as formalidades legais.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 134/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x EDERALDO SCHMIDT - Vis-
tos, 1.CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO ITAÚ, devidamente qualificada nos autos em epígrafe,
através de advogado constituído, opôs “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO”, nos termos do artigo 535, inciso I do Código de Processo
Civil, aduzindo que a sentença prolatada às fls. 19 homologou o acor-
do firmando entre as partes, julgando extinto o processo com base
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, todavia, a
sentença em questão restou equivocada, pois as partes requereram a
suspensão do feito, para ao final, registrado o pagamento na forma
pactuada, requer a extinção da demanda.Requer a reforma da sen-
tença, para que determine a suspensão do processo até ulterior ma-
nifestação das partes quanto ao cumprimento do acordo.2.Nos ter-
mos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de
declaração quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade
ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-
se o juiz ou tribunal.Assiste razão a embargante, uma vez que a deci-
são de fls. 19 equivocadamente homologou o acordo com a extinção
do feito com julgamento de mérito, todavia, o correto é a homologa-
ção do acordo noticiado celebrado entre as partes e a conseqüente
suspensão até ulterior cumprimento consoante requerido na petição
de fls. 16/17.Diante do exposto, ACOLHO os embargos declaratóri-
os opostos, e em conseqüência, declaro a nulidade da decisão de fls.
19, em razão do equivoco ocorrido.3.Publique-se. Registre-se e In-
timem-se.
Cumpra-se o contido no item 2.2.14 do Código de Normas. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

84. RECISAO DE CONTRATO DE COMPRA - 212/2008 - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x AMARIL-
DO OLIVEIRA DA ROSA - As partes para, em 10 (dez) dias, espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do a pertinencia das mesmas aos fatos a serem elucidados. Intime-se.
Advs. SILVIO BRAMBILA OAB 21.305, MARCELA PEGORARO
(OAB: 000035-492/PR) e MOZART ALBUQUERQUE BRITES
(OAB: 000026-411/PR).

85. Busca e Apreensao - 292/2008 - BANCO BV FINANCEIRA S/
A CFI x NOELI CUNICO - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR).

86. Busca e Apreensao - 519/2008 - BANCO PANAMERICANO S/
A x VALBERTO DE OLIVEIRA PIRES - Fica a parte autora intima-
da para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB:
000027-293/PR).

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 552/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x VALDECI BECKER - Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidão do Oficial de Justiça. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR).

88. Busca e Apreensao - 662/2008 - BANCO BMG S/A x JOSE
MARIA BORGES DOS SANTOS - Vistos e examinados estes autos
(...) DIANTE DO EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE a presente, confirmando a medida limi-
nar anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o bem
em maos do autor. Outrossim, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, arbitro em 10%
sobre o valor da causa. P.R.I. Apos o transito em julgado, arquive-
se. De-se baixa observando as formalidades legais. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

89. REINTEGRACAO DE POSSE - 742/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x JOAO DE SOUZA ELIAS - Fica
Vossa Senhoria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados a partir desta publicacao, proceda a
devolucao do processo supra mencionado, sob pena de serem toma-

das as medidas cabiveis. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI
(OAB: 000031-408/PR).

90. EXECUCAO DE TITULO - 877/2008 - FAVILLE INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CELSO ANTONIO SIL-
VEIRA ME(SUPERMERCADO YASUI) - Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão
do Oficial de Justiça. Adv. JEAN E ALEIXO (OAB: 000041-769/
PR).

91. Busca e Apreensao - 900/2008 - BANCO BMG S/A x OSNI
RIBEIRO - 1. Defiro o requerimento retro. 2. Oficie-se conforme
requer. Intime-se. (O ofício encontra-se impresso em cartório). Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

92. REINTEGRACAO DE POSSE - 1104/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ISAEL DA COSTA MONTEIRO - Fica Vossa Senho-
ria INTIMADO, para que, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados a partir desta publicacao, proceda a devolucao do
processo supra mencionado, sob pena de serem tomadas as medidas
cabiveis. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-
408/PR).

93. Busca e Apreensao - 1186/2008 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I x
CLEVERSON LUIZ OBA - Vistos e examinados estes autos (...)
DIANTE DO EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente, confirmando a medida liminar
anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o bem em
maos do autor. Outrossim, condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que, arbitro em 10%
sobre o valor da causa. P.R.I. Apos o transito em julgado, arquive-
se. De-se baixa observando as formalidades legais. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 000029-296/PR).

94. Busca e Apreensao - 1208/2008 - BANCO BMG S/A x DENYS
MAURICIO PEREIRA - 1. Defiro o requerimento de fls. 19/20. 2.
Oficie-se conforme requer. Intime-se. (Os ofícios encontram-se im-
pressos em cartório). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:
000032-504/PR).

95. Busca e Apreensao - 1244/2008 - BANCO BV FINANCEIRA S/
A CFI x EVA SOEK DE OLIVEIRA - 1- Expeça-se oficio a receita
federal para que informe o atual endereço do requerido. 2- Oficie-se
ao DETRAN/PR para que promova o bloqueio do veiculo. 3. Anote-
se o substabelecimento. (Os oficios encontram-se impressos em car-
torio) Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR), EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB: 000037-102/PR),
ANDREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR), JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN (OAB: 000035-975/PR), RODRIGO
BEZERRA ACRE (OAB: 000023-509/SC), ANALISA CAMARGO
SIMON (OAB: 000051-550/RS), FERNANDA HELOISA ROCHA
DE ANDRADE (OAB: 000024-798/SC) e INGRID DE MATTOS
(OAB: 000039-473/PR).

96. Busca e Apreensao - 1252/2008 - BANCO BV FINANCEIRA S/
A CFI x WAGNER LUIZ CRUZ - 1- Expeça-se oficio a receita fede-
ral para que ofereça o endereço do requerido. 2- Oficie-se ao DE-
TRAN/PR para que promova o desbloqueio do veiculo. (Os oficios
encontram-se impressos em cartorio) Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

97. Busca e Apreensao - 1301/2008 - BANCO ITAU S/A x RESONI
PONTES DE FARIAS - Vistos e examinados estes autos (...) Diante
do requerido no petitorio de fls. 50, julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, o que faço com fundamento no disposto do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios
na forma da lei. Oficie-se ao DETRAN/PR para que proceda o des-
bloqueio do veiculo. Arquive-se observando as formalidades legais.
P.R.I. (Os oficios encontram-se impressos em cartorio). Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR).

98. Busca e Apreensao - 1311/2008 - BANCO ITAU S/A x GER-
SON JOSE RAMOS - Vistos e examinados estes autos (...) Diante
do requerido no petitorio de fls. 30, julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, o que faço com fundamento no disposto do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios
na forma da lei. Arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR).

99. Busca e Apreensao - 1559/2008 - BANCO BV FINANCEIRA S/
A CFI x EUCLIDES DANILO GARBELLOTTI FILHO - Vistos e
examinados estes autos (...) Diante do requerido no petitorio de fls.
16, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o que faço
com fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios na forma da lei. Arquive-se obser-
vando as formalidades legais. P.R.I. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR).

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1662/2008 - FABIANO
ANTONIO VIANNA x BANCO FIAT S/A - Vistos e examinados
estes autos (...) DECIDO. Diante do exposto, ACOLHO a exceção
de incompetencia deste juizo, devendo a demanda principal (autos
1.1113/2008), ter sequencia na Vara Civel do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Verba honoraria indevi-
da, uma vez que se trata de mero incidente. De-se baixa na distribui-
ção. Anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos
o transito em julgado, encaminhe-se estes autos ao Cartorio Distri-
buidor do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, com as homenagens deste juizo. Advs. MAURICIO BE-
LESKI DE CARVALHO (OAB: 000036-578/PR) e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR).

101. REINTEGRACAO DE POSSE - 1668/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. GR x DOMACIL JUSTINO DE OLI-
VEIRA JUNIOR - 1. Sobre o pedido de purgação da mora, manifes-
te-se a requerente em 05 (cinco) dias. 2. Com a manifestação da

requerente, diga o requerido. 3. Apos, voltem conclusos. 4. Intime-
se. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR).

102. RECISAO DE CONTRATO DE COMPRA - 1906/2008 - ADAO
DA SILVA BUENO x BANCO SAFRA S/A - Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada da contestação. Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER (OAB: 000033-381/PR).

103. Busca e Apreensao - 2134/2008 - AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CMAS COMERCIO
DE ENXOVAIS LTDA - Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR).

104. REINTEGRACAO DE POSSE - 2528/2008 - REAL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GIL MARCOS SILVA
MAGALHAES - Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR).

105. Busca e Apreensao - 2659/2008 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I
x NELSON PEREIRA DOS SANTOS - Vistos e examinados estes
autos (...) Acolho o pedido retro e, em consequencia, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito, o que faço com fundamento no
disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma da lei. Apos o transito em julgado, arquive-se
observando as formalidades legais. P.R.I. Adv. PATRICIA PONTA-
ROLI JANSEN (OAB: 000033-825/PR).

106. Busca e Apreensao - 2669/2008 - BANCO FINASA S.A x VIL-
MAR GENUINO LEOPOLSKI - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial
de Justiça. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA (OAB:
000029-198/PR).

107. Busca e Apreensao - 2670/2008 - BANCO FINASA S/A x ADAO
MACHADO DA SILVA - Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA (OAB: 000029-
198/PR).

108. Busca e Apreensao - 2773/2008 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I
x ADILSON GLINSKI - Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI (OAB: 000035-646/PR).

109. Busca e Apreensao - 3011/2008 - BANCO FINASA S.A x DA-
NIEL ENEIAS DOS SANTOS - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO
(OAB: 000041-629/PR).

110. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL - 3047/2008 - FESTPAN PRO-
DUTOS PARA PANIFICACAO LTDA x LUCIANO APARECIDO
BARBOSA - Vistos e examinados estes autos (...). Nos termos do
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, Homologo, para
todos os fins de direito o acordo das partes constante de fls. 03/05.
Em consequencia, tendo a transação efeito de sentença entre as par-
tes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de merito. Cus-
tas na forma do acordo. Verba honoraria indevida. P.R.I. Apos o
transito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.
Adv. SERGIO APARECIDO LEAO (OAB: 000158-611/SP).

111. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 3147/2008 - HARA E
FILHO LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - 1. Face o contido
na certidão retro, intime-se o excepto (autor) para providenciar o
preparo das custas processuais, sob pena de não conhecimento da
exceção. 2. Efetuado o preparo das custas, voltem conclusos. 3. In-
time-se. Adv. ANTONIO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E
GHUAD (OAB: 000011-287/PR).

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 93/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
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VITOR LEAL 0001 000515/1992

1. INDENIZACAO PARA DESAPROPRIAC-515/1992-VALTER
SAMARA e outro x D.E.R. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM.- Declarado extinto, ante ao pagamento efetuado. -
Advs. VITOR LEAL e ROSERIS BLUM-.

2. INVENTÁRIO-348/2002-BALBINA PAVELIK TOCZEK x ES-
POLIO DE JOSE PAVELIK- Julgado o processo e homologada a
partilha.- Adv. KATIA MARIA BONFIM DE ALMEIDA-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-770/2002-FERNANDO
MADUREIRA x JAHU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Reti-
rar alvará-Adv. FERNANDO MADUREIRA-.

4. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-54/2005-PONTAGRO COMERCI-
AL LTDA e outro x BRASIL TELECOM S/A e outro- Custas R$
64,04-Advs. GARDENIA MASCARELO e PAULO GUSTAVO
CORREIA BAGGIO-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-267/2005-ALCIONE DO
CARMO MADALOSSO VIEIRA e outro x BANCO ITAU S/A-
Retirar expediente. -Adv. BRASIL PENTEADO-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-279/2005-OLGA NASSIF e
outros x BANCO BANESTADO S/A-A parte requerida para cum-
prir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena
de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devido.- -
Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-413/2005-CECM-
COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO DOS MED. DE P.G. e outro
x RAYLTON SEBASTIAO PINTO- Retirar expediente. -Adv. JOSÉ
ALBARI SLOMPO DE LARA-.

8. COMINATÓRIA-1012/2005-GIANNE SILVA STORI x ESPO-
LIO DE CLICEU RIBEIRO ZANARDINI-Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao inte-
resse na designação de audiência de que trata o caput do art. 331/
CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo
(Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. ELTON SILVA e
SAYONARA SAUKOSKI-.

9. ANULATÓRIA-166/2006-EBCW AGROPECUARIA S.A x MU-
NICÍPIO DE PONTA GROSSA-Ao apelado para apresentar as con-
tra razoes no prazo legal.- -Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-.

10. BUSCA E APREENSÃO-229/2006-BANCO FINASA S.A x
FABIO DA SILVA- Custas R$ 17,00-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

11. RESSARCIMENTO-435/2006-IZABEL DA SILVA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S.A- Incumbe a parte apresentar o cál-
culo atualizado da dívida.-Advs. LUCIANO MENEZES MOLINA e
FRANCIELE CALEGARI DE SOUZA-.

12. DECLARATÓRIA-538/2006-RIVADAVIA CLOCK x ROSIMA-
RI DIAS- Convertido o feito em diligência e determinado ao autor
que junte aos autos cópia do acordo homologado na 2ª Vara de Fa-
mília.-Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR e FERNANDO GIL DOS SANTOS-.

13. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-704/2006-
ESPOLIO DE BRAZ SALUSTIANO CORREA e outros x BANCO
ITAU S/A- Custas R$ 354,54-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS e MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JÚNIOR-.

14. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-877/2006-LOSSO, TOMA-
SETTI & LEONARDO SOCIEDADE DE ADV. x INVESTIVILLE
LOTEAMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-A parte requerida para
cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Adv. PRISCILLA PEDROSO GARBELINI-.

15. INVENTÁRIO-886/2006-TERESINHA GOMES BUIAR x ES-
POLIO DE RAPHAEL BUIAR- Ao inventariante para que apresen-
te as últimas declarações.-Adv. PAULO GROTT FILHO-.

16. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-912/2006-ALEX-
SANDRO MARTINS x ROSSATO LOGISTICA E SERVICOS
LTDA e outros- Digam as partes ante manifestação do perito. -Advs.
LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA e MARCIA MONTALTO
ROSSATO-.

17. DECLARATÓRIA-1139/2006-MARCO AURELIO VETTORA-
ZZI x BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Com fulcro nas dis-
posicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de
Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo
ad quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acor-

dao.- -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIMA, CAROLINE FER-
RAZ COSTA e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1189/2006-N. FERREIRA -
COMERCIO DE CAMINHOES LTDA x BANCO VOLVO S.A-
Deferida inversão do ônus da prova. Nomeado perito o economista
Paulo Roberto Godoy. Facultado às partes a formulação de quesitos
e indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias. Quanto ao pedi-
do do autor para que permaneça em poder dos caminhões, na condi-
ção de depositário, a matéria já foi enfrentada no agravo de instru-
mento. ...Decorre disso, assim, que apenas um dos caminhões deve-
rá permanecer em poder do autor e a financeira poderá manter os
outros dois caminhões, como já decidido no acórdão do agravo de
instrumento. Portanto, também, não há necessidade de expedição de
novo mandado de busca e apreensão do terceiro caminhão. Tendo
em vista, ainda, a presente ação revisional a ação de busca e apreen-
são deverá ser suspensa até se aferir o valor correto do débito. Jun-
te-se a presente decisão nos autos em apenso e suspenda-se.-Advs.
EDMILSON CÉSAR DE OLIVEIRA, THAYAN GOMES DA SIL-
VA e CICERO JOSÉ ALBANO-.

19. BUSCA E APREENSÃO-1234/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARIA DA CONCEICAO FEGUEIREDO GRANA-
DEIRO- Custas R$ 34,00-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

20. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-47/2007-LUIS CARLOS DIVAR-
DIM x POLFERIA CHEREMNOV- Retirar expediente. -Adv. RO-
BERTO RIBAS TAVARNARO-.

21. COBRANÇA-115/2007-MIGUEL VIEIRA SOBRINHO x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Custas R$ 1.328,04-
Advs. JOSIANE GODOY e OLDEMAR MARIANO-.

22. ORDINÁRIA-141/2007-MAURI SÉRGIO PEREIRA e outro x
JOSIANE BORGES PEREIRA EDLING e outros- Custas R$ 102,00-
Adv. DÁRIO BORGES DE LIZ NETO-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-161/2007-Espólio de JOÃO
MAROCHI x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTIPLO-A parte
requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo
de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre
o valor devido.- -Advs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-.

24. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-180/2007-JÚLIO FOLMER
x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTIPLO-A parte requerida para
cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Advs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BU-
SATO-.

25. OBRIGAÇÃO DE FAZER-202/2007-ILDO MENEGATTI FI-
LHO e outros x LUIZ FERNANDO BENVENUTTI e outro- Custas
R$ 17,00-Adv. LUIZ CARLOS ÁVILA JÚNIOR-.

26. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-224/2007-PATRÍCIA MARIA
MANZANO x BANCO ITAÚ S.A- Retirar expediente. -Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

27. BUSCA E APREENSÃO-287/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S.A x DARCI POLON- Custas R$ 17,00-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

28. RESCISÃO DE CONTRATO-313/2007-MÁRIO NALDONY x
ODIVALDO MATYAK-Manifestar-se ante certidão negativa do Ofi-
cial de Justica. -Adv. CARLOS EDUARDO DELINSKI-.

29. DECLARATÓRIA-325/2007-ROGÉRIO SILVÉRIO DOS SAN-
TOS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-
... Invertido o ônus da prova. Não obstante isso, a perícia deverá ser
custeada pela parte autora. Nomeado perito o economista Paulo
Roberto Godoy. Facultado as partes a formulação de quesitos e indi-
cação de assistente técnico no prazo de 5 dias. -Advs. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONI BUHRER e JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

30. DECLARATÓRIA-337/2007-MARIA ELISABETE NOVAES x
BANCO BMC S.A-Ao apelado para apresentar as contra razoes no
prazo legal.- -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS-.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-350/2007-PAL-
MIRA RIBAS AGNER x SOLIDEZ - LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA e outros- Retirar expediente. -Adv. ROBERTO RI-
BAS TAVARNARO-.

32. USUCAPIÃO-395/2007-ESPÓLIO DE MAURÍCIO WAGNER-
Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv.
ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

33. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS-416/2007-THIAGO
WAGNER BERNARDES x MÔNACO INDÚSTRIA DE PEÇAS DE
ALUMÍNIO LTDA e outro-Indicar nome do representante legal da
parte requerida com poderes para receber citacao.- -Adv. MARCO
AURÉLIO KREFETA-.

34. COBRANÇA-479/2007-LUIZ CARLOS DEZULINSKI x BAN-
CO DO BRASIL S/A-A parte requerida para cumprir a obrigacao
imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de execucao
compulsoria e multa de 10% sobre o valor devido.- -Adv. CONSUE-
LO GUASQUE-.

35. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-511/2007-JANDYRA
PEREIRA DE CAMPOS x BANCO ITAÚ S.A- Assiste razão à par-
te exequente. A perícia deve ser suportada pela parte executada. In-
time-se para eses fins. -Advs. HELCIO SILVA ORANE, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-583/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x SIMONE PODOLAN MAROCHI MACHA-
DO e outros- Manifestar-se ante petição de fls. 121-Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-.

37. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-584/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x ISABEL PODOLAN MAROCHI e outros-
Mantida a avaliação de fls. 223. Intimem-se e manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ADRIANE
GUASQUE, PAULO EDUARDO RODRIGUES, HENRIQUE HEN-
NEBERG e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-.

38. DECLARATÓRIA-601/2007-JAMIRO SOARES DE SOUZA x
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR e
outros- Retirar precatória-Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS-.

39. IMISSÃO DE POSSE-639/2007-FRANCISCO FANUCCHI x
PEDRO PAULO KOCHINSKI e outro- ...Intime-se a parte autora
para que apresente a prova da propriedade do imóvel; intimem-se os
requeridos Cláudio Carvalho de Andrade e Pedro Paulo Kochinski
para que se manifestem sobre o pedido de desistência...-Advs. VA-
NESSA SEGER APLEWICZ, JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES,
JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO e LUIS FERNANDO LO-
PES DE OLIVEIRA-.

40. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-722/2007-ISRAEL GOMES
MUNIZ e outros x LIBERTY SEGUROS S.A-A parte requerida para
cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

41. USUCAPIÃO-726/2007-CÉLIA REGINA WICHINIESKI- In-
defiro o pedido. É da parte o ônus de instruir a ação com os docu-
mentos destinados a provar-lhes as alegações. Além de que, não há
qualquer empecilho legal para a obtenção de certidão do Cadastro
Técnico Municipal, de modo que não se justifica a atuação do Judici-
ário no sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e deve) obter o
documento referido diretamente. -Adv. JORGE AMILTON DE AL-
MEIDA-.

42. USUCAPIÃO-727/2007-ANTONINHO DA APARECIDA COR-
DEIRO e outro- Indefiro o pedido. É da parte o ônus de instruir a
ação com os documentos destinados a provar-lhes as alegações. Além
de que, não há qualquer empecilho legal para a obtenção de certidão
do Cadastro Técnico Municipal, de modo que não se justifica a atu-
ação do Judiciário no sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e
deve) obter o documento referido diretamente. -Adv. JORGE AMIL-
TON DE ALMEIDA-.

43. USUCAPIÃO-728/2007-MARIA DE JESUS GALVÃO- Indefi-
ro o pedido. É da parte o ônus de instruir a ação com os documentos
destinados a provar-lhes as alegações. Além de que, não há qualquer
empecilho legal para a obtenção de certidão do Cadastro Técnico
Municipal, de modo que não se justifica a atuação do Judiciário no
sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e deve) obter o docu-
mento referido diretamente. -Adv. JORGE AMILTON DE ALMEI-
DA-.

44. USUCAPIÃO-729/2007-MARGARIDA DE FÁTIMA DIAS e
outro- Indefiro o pedido. É da parte o ônus de instruir a ação com os
documentos destinados a provar-lhes as alegações. Além de que, não
há qualquer empecilho legal para a obtenção de certidão do Cadas-
tro Técnico Municipal, de modo que não se justifica a atuação do
Judiciário no sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e deve)
obter o documento referido diretamente. -Adv. JORGE AMILTON
DE ALMEIDA-.

45. USUCAPIÃO-730/2007-FRANCISCO DE FREITAS e outro-
Indefiro o pedido. É da parte o ônus de instruir a ação com os docu-
mentos destinados a provar-lhes as alegações. Além de que, não há
qualquer empecilho legal para a obtenção de certidão do Cadastro
Técnico Municipal, de modo que não se justifica a atuação do Judici-
ário no sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e deve) obter o
documento referido diretamente. -Adv. JORGE AMILTON DE AL-
MEIDA-.

46. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-735/2007-
VICENTE BARBUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA x TIM SUL S.A e outro- Retirar expediente. -Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

47. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-755/2007-MARIA
MATOSO PADILHA x ORGANIZAÇÃO DE LUTO SÃO FRAN-
CISCO e outro- Manifestar-se sobre a prestação de contas (fls. 135/
136)-Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-.

48. ALVARÁ JUDICIAL-849/2007-SUELLEN RAMOS- Custas R$
156,79-Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA-.

49. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-904/2007-NEY MAR-
QUES MOREIRA FILHO x COOPERATIVA RURAL VENETO
LTDA- Incumbe a parte apresentar o calculo atualizado do débito. -
Adv. MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI-.

50. INVENTÁRIO-910/2007-WILSON PINHEIRO x ESPÓLIO DE
LILIAN APARECIDA PINHEIRO- Ao inventariante para que apre-
sente as últimas declarações. -Adv. LUCIANA NOTO-.

51. REPARACAO DE DANO C/C TUTELA-1008/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x VINICIUS CÉSAR DE ALMEIDA-Diga o exe-
quente. -Adv. MAURÍCIO BORBA-.

52. USUCAPIÃO-1012/2007-ANTÔNIA DALZOTTO DE CAMAR-

GO- Indefiro o pedido. É da parte o ônus de instruir a ação com os
documentos destinados a provar-lhes as alegações. Além de que, não
há qualquer empecilho legal para a obtenção de certidão do Cadas-
tro Técnico Municipal, de modo que não se justifica a atuação do
Judiciário no sentido daquele pedido, eis que a parte pode (e deve)
obter o documento referido diretamente. -Adv. JORGE AMILTON
DE ALMEIDA-.

53. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1016/2007-TON
AGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES S.A e outros
x SELMA M. COSMOSKI E CIA LTDA e outros- Diga o exequen-
te. -Adv. SABRINA KORPALSKI DA ROCHA-.

54. USUCAPIÃO-1061/2007-GELSON RUI FANCHIN e outros-
Retirar expediente. -Adv. JOSIANE GODOY-.

55. DEPÓSITO-1102/2007-BANCO BRADESCO S.A x INSTALA-
DORA INSTELEMIC LTDA- Custas R$ 1,85-Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1116/2007-EMERSON DO
ROCIO MAYER x BANCO ITAÚ S.A- Deferida a inversão do ônus
da prova, o que no entanto, não exime o autor do pagamento das
despesas periciais. Nomeado perito o economista João Carlos de
Oliveira. Facultado às partes a formulação de quesitos e indicação
de assistente técnico no prazo de 5 dias. -Advs. MIGUEL ANGÊLO
FAVERO e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

57. BUSCA E APREENSÃO-1154/2007-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x ANTÔNIO JOSUÉ CADENE DOS SANTOS- Reconhecida a
existência de continência entre a ação revisional e a ação de busca e
apreensão, determinando que os presentes autos sejam remetidos ao
Foro Regional de Colombo.-Advs. RITA DE CASSIA BRITO BRA-
GA e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

58. DEPÓSITO-1255/2007-BANCO ITAÚ S.A x ADRIANO DE
ANDRADE SIQUEIRA- Providenciar cópia da inicial para contra-
fé-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

59. DEPÓSITO-85/2008-BANCO FINASA S.A x JÚLIO TIAGO
FERREIRA- Deferida suspensão por 30 dias. -Adv. RONEI JULIA-
NO FOGAÇA WEISS-.

60. INTERPELAÇÃO JUDICIAL-297/2008-VIDRACARIA CO-
MERCIAL DIAS LTDA x ADRIANE APARECIDA GALDINO-
Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. JOSÉ
FRANCISCO RODRIGUES-.

61. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-316/2008-
F.C. TELHAS LTDA x D.B. SAMPAIO - ME e outro-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quan-
to ao interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dis-
positivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. RICAR-
DO BERTOTTI, GUILHERME CORDEIRO NETO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

62. RESCISÃO DE CONTRATO-382/2008-SANTA PAULA UR-
BANIZAÇÃO E ENGENHARIA S/C LTDA x ALIPIO GEREMIAS
CORDEIRO e outro-Indeferido o pedido liminar. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstran-
do sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do art.
331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo disposi-
tivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. ESTHER CO-
PPIETERS e EVERSON MANJINSKI-.

63. COBRANÇA DE SEGUROS-476/2008-RICARDO EDER DA
SILVA e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do
mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Adv.
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR-.

64. RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE-488/2008-SANTA PAULA URBANIZAÇÃO E ENGENHARIA
S/C LTDA x SOLANGE MARTINS DOS SANTOS-Manifestar-se
ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. ESTHER COPPI-
ETERS-.

65. DEPÓSITO-520/2008-BANCO PANAMERICANO S.A x ED-
SON MARTINS DA SILVA JÚNIOR-Manifestar-se ante certidão
negativa do Oficial de Justica. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.
66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-523/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x PORTAL DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA e outro-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial
de Justica. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

67. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-527/2008-GERALDO
BRAZ x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Devolvido ao execu-
tado o prazo para oposição de embargos à execução fiscal, a fim de
que possa adaptar suas razões de defesa ao novo título acostado
àquele feito.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

68. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-528/2008-GERALDO
BRAZ x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Devolvido ao execu-
tado o prazo para oposição de embargos à execução fiscal, a fim de
que possa adaptar suas razões de defesa ao novo título acostado
àquele feito.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

69. USUCAPIÃO-675/2008-ÁLVARO DE VASCONCELOS CO-
PINSKI e outro x IMOBILIARIA PRINCESA DOS CAMPOS-Ma-
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nifestar-se ante correspondencia devolvida. -Adv. TIBIRIÇÁ MES-
SIAS-.

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-781/2008-NAU-
FARM DO BRASIL LTDA x AGROREGIONAL COMÉRCIO DE
CEREAIS LTDA e outros-Manifestar-se ante certidão negativa do
Oficial de Justica. -Adv. DANIELA KRAIDE FISCHER-.

71. USUCAPIÃO-793/2008-JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS x
ÂNGELA APARECIDA COLAÇO-Manifestar-se ante corresponden-
cia devolvida. -Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-.

72. MONITÓRIA-864/2008-BANCO ITAÚ S.A x COFAR COMER-
CIAL FARMACÊUTICA LTDA e outros-Manifestar-se ante certi-
dão negativa do Oficial de Justica. -Advs. JOÃO ROBERTO CHO-
CIAI e ROGERIO DYNIEWICZ-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-896/2008-SU-
PERMIX CONCRETO S.A x N. CAPELETTI CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS-Manifestar-se ante certidão ne-
gativa do Oficial de Justica. -Adv. DIRCEU BENEDITO MENE-
ZES-.

74. BUSCA E APREENSÃO-934/2008-BV FINANCEIRA S.A - CFI
x LEANDRO RYBA ZANARDINI DE OLIVEIRA-Manifestar-se
ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. LUCIMARA PLA-
ZA TENA-.

75. BUSCA E APREENSÃO-945/2008-BANCO BMG S.A x LILI-
AM ANTUNES DA SILVA-Manifestar-se ante certidão negativa do
Oficial de Justica. -Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR-953/2008-EORLI MIGLIRIONI
DOMBROSKI e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A- Em que pese o entendimento da magistrada mani-
festado às fls. 98, de acordo com a nova sistemática do CPC, os
embargos devem processar-se em apartado dos autos de execução.
Assim, nos moldes do parágrafo único do art. 736/CPC, faculto a
emenda da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que o embargante
faça prova da execução referida, assim como da data em que reali-
zou-se a citação, além de comrpovar estar ou não garantida por pe-
nhora, a fim de se verificar a existência dos requisitos de admissibili-
dade da incidental, assim como para o exame dos requisitos do art.
739-A/CPC, sob pena de indeferimento por inépcia. Diante desse
entendimento, desapense-se o processo executivo. Quanto à cone-
xão ou continência alegada, ao que tudo indica o processo executivo
foi protocolado primeiro nesta vara cível, o que a torna preventa em
relação a 4ª Vara Cível onde foi ajuizado a ação revisional. Assim,
indefiro o pedido de remessa desses autos para a outra vara cível. -
Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

77. BUSCA E APREENSÃO-978/2008-BANCO FINASA S.A x
DULCELINA SULCHESKI DA SILVEIRA-Manifestar-se ante cer-
tidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. SILVANA TORMEM-.

78. EMBARGOS DO DEVEDOR-981/2008-PAULO ERNESTO
ROSSATO e outro x BANCO BRADESCO S.A-Porque tempesti-
vos, recebo os embargos nos termos do art. 738/CPC, aos quais con-
cedo efeito suspensivo. Manifeste-se o exequente em 15 dias, nos
termos do art. 740/CPC (Lei 11.382/06). -Adv. MARCANTÔNIO
MUNIZ-.

79. ORDINÁRIA-1052/2008-SANDRA DE FÁTIMA CARNEIRO
x OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSIST. A SAÚ-
DE- Diga a requerente. -Adv. SILVIA MARIA DERBLI SCHA-
FRANSKI-.

80. BUSCA E APREENSÃO-1139/2008-BANCO BRADESCO S.A
x PERCY DE ALMEIDA JÚNIOR & CIA LTDA - ME-Manifestar-
se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

81. BUSCA E APREENSÃO-1147/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x RAFAEL DA SILVA-Manifestar-se ante certidão negativa do
Oficial de Justica. -Adv. FLÁVIO SANTANNA VALGAS-.

82. ORDINÁRIA-1150/2008-ESTELA MARIA DE OLIVEIRA x
UNIMED PONTA GROSSA - COOP. DE TRABALHO MED. LTDA
e outro-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. CLAUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO-.

83. BUSCA E APREENSÃO-1160/2008-BANCO FINASA S.A x
DANIELE CRISTIANE FRITSCH-Manifestar-se ante certidão ne-
gativa do Oficial de Justica. -Adv. SILVANA TORMEM-.

84. BUSCA E APREENSÃO-1172/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A x PEDRO CONSTANTE FRANCO-Manifestar-se ante cer-
tidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

85. BUSCA E APREENSÃO-1198/2008-BANCO SANTANDER S.A
x SANDRO JUAREZ CAPRI-Depositar diligencia do Oficial de Jus-
tica. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

86. BUSCA E APREENSÃO-1199/2008-BANCO SANTANDER S.A
x CLAYTON PETERSEN DO NASCIMENTO-Depositar diligencia
do Oficial de Justica. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

87. BUSCA E APREENSÃO-1227/2008-BANCO PAULISTA S.A x
GILSON DIAS FERREIRA- Facultado ao autor o recolhimento da
Taxa Judiciária devida em favor do FUNREJUS, no valor correto no
prazo de 10 dias, juntando o devido comprovante nos autos. -Adv.
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

88. BUSCA E APREENSÃO-1229/2008-BANCO BMC S.A x ERIC-

SON PECHEFIST- Facultado ao autor o recolhimento da Taxa Judi-
ciária em favor do FUNREJUS, no valor correto no prazo de 10 dias
juntando o devido comprovante nos autos. -Adv. MÁRCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

89. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1231/2008-LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S.A. x CLAUDEMIRO DA SILVA REIS- Rece-
bo a exceção, pelo que suspendo o curso dos autos da ação. Intime-
se o excepto, por seu advogado constituído nos autos, a responder
em 10 dias em o querendo.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e ANDREZZA C. ALMEIDA CHAVES-.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-1263/2008-JOSÉ CARLOS DA
SILVEIRA x BANCO BV FINANCEIRA S.A- Indeferido o pedido
de tutela antecipada. -Adv. PAULO CÉSAR DE SOUZA-.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1264/2008-MÁRCIO ADRIANO
SCHON e outro x BANCO BRADESCO S.A-Tendo em conta que
os embargos devem processar-se em apartado dos autos da execu-
ção, nos moldes do parágrafo único, dop art. 736/CPC (lei 11.382/
06), faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que o
embargante faça prova da execução referida, assim como da data em
que realizou-se a citação, além de comprovar estar ou não garantida
por penhora, a fim de se verificar a existência dos requisitos de ad-
missibilidade da incidental, assim como para o exame dos requisitos
do art. 739-A/CPC, sob pena de indeferimento por inépcia. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

92. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-117/2007-MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA x PEDRO ADALBERTO G. BARBOSA- Acolhi-
da em parte a exceção, determinando o prosseguimento da execução
quanto ao IPTU-Advs. LUIZ FERNANDO MATIAS e CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA-.

93. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-288/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x SUSUMO YOCOIAMA- Juntar aos autos ma-
trícula atualizada do imóvel. -Adv. OSVALDO DA SILVA DOS SAN-
TOS-.

94. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-387/2007-MUNÍCIPIO DE
PONTA GROSSA x GERALDO BRAZ- Devolvido ao executado o
prazo para oposição de embargos à execução fiscal, a fim de que
possa adaptar suas razões de defesa ao novo título acostado-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-.

95. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-392/2007-MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA x GERALDO BRAZ- Devolvido ao executado o
prazo para oposição de embargos à execução fiscal, a fim de que
possa adaptar suas razões de defesa ao novo título acostado.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-.

96. CARTA PRECATÓRIA-60/2007-Oriundo da Comarca de TE-
LÊMACO BORBA/PR - VARA CÍVEL-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x DOORPINE MADEIRAS LTDA-Manifes-
tar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. HELLI-
SON EDUARDO ALVES-.

97. CARTA PRECATÓRIA-28/2008-Oriundo da Comarca de PAL-
MEIRA /PR - VARA CIVEL-HENRIQUE DOS SANTOS RISTOW
x SÍLVIO CÂNDIDO-Manifestar-se ante certidão negativa do Ofi-
cial de Justica. -Adv. TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-.

98. CARTA PRECATÓRIA-101/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA/PR - 6ª VARA CIVEL-J.A.BAGGIO CONSTRUÇÕES
LTDA x GERALDO CÉSAR ORLOVSKI e outro-Manifestar-se ante
certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU-.

99. CARTA PRECATÓRIA-157/2008-Oriundo da Comarca de RI-
BEIRÃO CLARO/PR - VARA CÍVEL E ANEXOS-MUNICIPIO DE
RIBEIRÃO CLARO x ISAAC DE OLIVEIRA-Manifestar-se ante
certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA-.

100. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-160/2008-Oriundo da Co-
marca de 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL x IVO BITTENCOURT FILHO-Depositar diligencia do Oficial
de Justica. -Adv. JANICE KELLER ARAÚJO-.

101. CARTA PRECATÓRIA-167/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 19ª VARA CIVEL-COMÉRCIO DE CARNES
ASSUNÇÃO LTDA x CASA DE CARNES VIVAN LTDA-Deposi-
tar diligencia do Oficial de Justica e providenciar cópias necessárias
para contra-fé. -Adv. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR-.

102. CARTA PRECATÓRIA-171/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 6ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S.A x VVR
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-Depositar dili-
gencia do Oficial de Justica. -Adv. ADRIANE GUASQUE-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 80/2008 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 209/1990 - IPIRAN-
GA SERRANA FERTILIZANTES S/A e outro x ARLINDO DA SIL-
VA SILVESTRE e outro - 1. Declaro que consultei o sistema Bacen-
Jud 2.0 e constatei que não há respostas positivas. 2. Outrossim,
informo que este Juízo reiterou solicitação de bloqueio de conta/
aplicação financeira do executado junto ao Banco Central, conforme
o comprovante que se vê adiante. 3. Intime-se a exeqüente para, no
prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido no detalhamento
de ordem judicial de bloqueio de valores que se vê adiante. Adv.

JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA.

2. INTERDICAO - 506/1994 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA e ou-
tro x MARILDA APARECIDA RIBEIRO ROCHA - A parte autora
para em cinco dias, atender a cota ministerial. Advs. SUELI VIRGI-
NIA BULYK e JOSE AMILTON ROGESKI.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 175/1995 - E DEGRAF
& CIA LTDA x REGINALDO MADUREIRA - 1. Declaro que con-
sultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que não há respostas posi-
tivas. 2. Outrossim, informo que este Juízo reiterou solicitação de
bloqueio de conta/aplicação financeira do executado junto ao Banco
Central, conforme o comprovante que se vê adiante. 3. Intime-se a
exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o conti-
do no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores que se
vê adiante. Adv. JOAO NEY MARCAL.

4. PRESTACAO DE CONTAS - 527/1995 - CELINA SOVEK BUS-
NELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO - 1. Declaro que consul-
tei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que não há respostas positi-
vas. 2. Outrossim, informo que este Juízo reiterou solicitação de blo-
queio de conta/aplicação financeira do executado junto ao Banco
Central, conforme o comprovante que se vê adiante. 3. Intime-se a
exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o conti-
do no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores que se
vê adiante. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS.

5. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 643/1995 - E. DE-
GRAF & CIA LTDA x RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS - 1.
Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que não há
respostas positivas. 2. Outrossim, informo que este Juízo reiterou
solicitação de bloqueio de conta/aplicação financeira do executado
junto ao Banco Central, conforme o comprovante que se vê adiante.
3. Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de
valores que se vê adiante. Adv. JOAO NEY MARCAL.

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 724/1996 - FABRICA
DE TRONCOS ROMANCINI LTDA x ACIR BERALDO SCOR-
SIN - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 758/1996 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x XAVIER AGROMERCANTIL
LTDA e outros - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO,
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO, JORGE LUIZ MAR-
TINS, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO.

8. MONITORIA - 884/1996 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA
BATAVO LTDA x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO E OUTRO.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 170/1997 - COMER-
CIAL SUL PARANA S.A. AGROPECUARIA x MIGUEL DE PAU-
LA XAVIER NETO - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Advs.
IVO PERICLES CALDAS e MARCIO ROBERTO PORTELA.

10. INDENIZACAO - 248/1997 - DOMINGOS SANTOS VIEIRA
DA SILVA x GEBRAN EL HAGE - Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario Advs. FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e CORINNA B. VOSWINCKEL PEDROSO.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 408/1998 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LOSSO LTDA. x MADEI-
REIRA PONTA GROSSA LTDA. - Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario Advs. MARCO ANTONIO FARAH, KAREN C.F. HEL-
LEIS e SERGIO LOSSO.

12. RESSARCIMENTO - 490/1998 - INDIANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS e outro x JOAO LUIZ ROGENSKI e outro - 1.
Tratando-se de valores provenientes de aposentadoria, “são absolu-
tamente impenhoráveis quando destinados ao sustendo do devedor
ou da sua família” (STJ – 4a.T., Resp 536.760, rel. Min. César Ro-
cha, j. 7.10.03) defiro o pedido de desbloqueio na quantia de 9.405,72
(nove mil quatrocentos e cinco reais e setenta e dois centavos) em
nome do executado Oswaldo Rogenski.  2. Por outro lado, conforme
extratos de f. 138, resta demonstrado, que além do recebimento de
proventos houve o depósito de valores que ultrapassam os proveni-
entes da aposentadoria que fazem elidir a presunção de que são in-
dispensáveis à sua subsistência.  3. Dessa forma, defiro o pedido de
levantamento da ordem de bloqueio existente sobre a conta/aplica-
ção financeira do executado Oswaldo Rogenski, referente ao Banco
Bradesco, na quantia de 1.196,65 por tratar-se de proventos de apo-
sentadoria, conforme art. 649, inciso IV do CPC, permanecendo blo-
queada a quantia R$ 118,17 resultante da diferença entre os valores
do benefício previdenciário (R$ 1.196,65) e o saldo existente na conta
(R$ 1.314,82).  4. Informo que este Juízo protocolou solicitação de
desbloqueio da conta/aplicação financeira do executado Oswaldo
Rogenski nos valores acima indicados e de transferência dos valores
bloqueados em nome do executado João Luiz Rogenski para conta
vinculada a este Juízo, conforme comprovante que se vê adiante.  5.
Outrossim, diante da alegação de que o executado Oswaldo Rogenski
recebe mensalmente proventos de aposentadoria no Banco Brades-
co, este Juízo realizou o cancelamento da ordem de bloqueio. Ade-
mais, realizou-se um novo protocolo atingindo somente o Banco do
Brasil, para o executado Oswaldo Rogenski, pois conforme consta
no comprovante que se vê adiante é neste banco que possui conta.
Para o executado João Luiz Rogenski a ordem de bloqueio abrange-
rá todos os bancos. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

13. MONITORIA - 394/1999 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x ALINUT IND. DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA. e
outro - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 60 dias. Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ELI SALAMACHA e LETÍCIA SEVERO SO-
ARES.

14. USUCAPIAO - 579/2000 - SIDNEI NABOZNY - A parte autora
para em cinco dias retirar os documentos de Cartório. Adv. ALANA
AGUIDA BERTI.

15. INVENTARIO - 43/2001 - ANA EDITE ORLOSKI GALVAO x
JULIETA BERNARDINO DA SILVEIRA - Manifeste-se a parte in-
teressa, em cinco (05) dias, requerendo o que necessário ao prosse-
guimento do feito. Adv. MILTON SERGIO BOHATCH.

16. INDENIZACAO - 133/2001 - LOUREIRO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/
A e outro - Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessário ao prosseguimento do feito. Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO.

17. DECL. EXIST. RELACAO JURIDICA - 154/2001 - MICHE-
LLY BARSZCZ x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA - Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
298,60, em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no
Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação. Advs. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e DIRLE-
NE DE ANDRADE HERMANN.

18. DECLARATORIA - 450/2001 - FUNDACAO EDUCACIONAL
DE PONTA GROSSA - FUNEPO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte interessada, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Advs. MIGUEL
JORGE SALEM e GUILHERME DE SALLES GONCALVES.

19. REPARACAO DE DANOS - 206/2002 - SAMUEL BIAGINI
SABINO x FRANCISCO TERLECKI e outro - Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 295/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
ALMEIDA RIBAS - A parte devedora, para no prazo de quinze (15)
dias, depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de
10% Adv. MARGARETH A. BREUS.

21. DEPOSITO - 510/2002 - BANCO BMC S/A x IVONETE DO
ROCIO DIAS - Indefiro o requerimento de fls. 150. Conforme cons-
ta de f. 138/verso a requerida sequer foi intimada. A parte autora
para requerer o que pertinente ao prosseguimento do feito, em cinco
dias. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC.

22. MONITORIA - 638/2002 - DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA. x MARIA CRISTINA DA SILVA IARO-
CRINSKI - ME - 1. Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e
constatei que a ordem de bloqueio foi cumprida parcialmente por
insuficiência de saldo. 2. Este Juízo protocolou solicitação de trans-
ferências dos valores bloqueados para conta vinculada a este Juízo,
conforme o comprovante que se vê adiante, para posterior levanta-
mento. 3. Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de blo-
queio de valores que se vê adiante. Advs. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY, DANIEL MON-
TANHA MENDES, ALTAIR MARENDA PEREIRA e OSEAS SAN-
TOS.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 186/2003 - BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x TSK AUTO PECAS E SERVICOS
LTDA e outros - Sobre o cálculo R$ 161.797,87 diga parte exequen-
te em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 2053/2003 - PEDRO OS-
VALDINO BORGO x RFFSA - REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A - Sobre o contido no pedido de fls. 131/132, manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias. Advs. ANNIE OZGA RICARDO e LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

25. INVENTARIO - 2127/2003 - LUIZ LENCHISKI x JULIO LEN-
CHISKI e outros - Vista a parte autora pelo prazo de cincodias. Adv.
EDILENE LUZ MACHADO GRAF.

26. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2210/2003 - PAULO
ROBERTO BATISTA x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL - Sobre a proposta de honorários R$
600,00 digam as partes em cinco dias. Advs. SILVANA MENDES
HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

27. RESTITUICAO - 2261/2003 - NELSON OSTERNACK POS-
TIGLIONI x PARANA PREVIDENCIA e outro - A parte interessa-
da, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio, no
valor de R$ 37,55. Adv. MIGUEL OVERCENKO.

28. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2283/
2003 - D.J.C. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARCOS LUIZ CHAMBREK - De acordo com a conta de fls.
109/111, o réu efetuou o pagamento da integralidade da dívida, pur-
gando a mora, havendo ainda um saldo de R$ 196,27 a ser a ele
devolvido. Por outro lado, não houve fixação de honorários como
afirmado pela autora, isto porque o processo não foi sentenciado.
Intime-se a autora para indicar a localização do veículo, em cinco
dias, que não foi encontrado de acordo com a certidão de f. 122, que
deverá ser restituído ao réu, conforme item 2 do despacho de f. 119.
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Declinado o endereço, desentranhe-se o mandado para o devido cum-
primento. Advs. GILFROIS CARLOS BAUER e OLINDO DE OLI-
VEIRA.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 105/2004 - WAGNER
PACE x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expe-
diente de Cartorio, no valor de R$ 7,00. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

30. ALVARA - 108/2004 - ELIANE DE FATIMA RIBAS e outros -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Advs. KLEBER CAZZARO e
LEONARDO DITZEL MATTIOLI.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 542/2004 - UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x ELIEZER LAURIN-
DO SOUZA - 1. Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e
constatei que não há respostas positivas. 2. Intime-se a exeqüente
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido no deta-
lhamento de ordem judicial de bloqueio de valores que se vê adiante.
Adv. KARIN GOMES MARGRAF.

32. INVENTARIO - 723/2004 - IRACI SOARES DOS SANTOS e
outros x ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS - Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a par-
te interessada, em cinco (05) dias. Adv. JOSE ADRIANO OLIVO
WOLINSKI.

33. ARROLAMENTO SUMARIO - 862/2004 - LEONY PRIMOR e
outros x FIORAVANTE PRIMOR - A parte interessada, para no pra-
zo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio, no valor de
R$ 170,80. Adv. JESIEL SCHEMBERGER.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 626/2005 - ESTA-
DO DO PARANA x NORTESUL MONTAGENS DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA - 1. Declaro que consultei o sistema Bacen-
Jud 2.0 e constatei que a ordem de bloqueio foi cumprida parcial-
mente por insuficiência de saldo. 2. Este Juízo protocolou solicita-
ção de transferências dos valores bloqueados para conta vinculada a
este Juízo, conforme o comprovante que se vê adiante, para posteri-
or levantamento. 3. Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre o contido no detalhamento de ordem judi-
cial de bloqueio de valores que se vê adiante. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS.

35. INDENIZ. DANOS MAT.C/C MORAIS - 665/2005 - DONIZE-
TE ALVES TELES x MARCIO LUCIANO MARQUES E MATIAS
E CIA LTDA-ME e outro - Recebo o agravo de fls. 311/314 que
permanecerá retido nos autos, para os fins legais. Intime-se a parte
contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de dez
dias. Certifique a escrivania por qual razão a audiência que estava
designada para o dia 23 de setembro de 2008 não se realizou. Sobre
a certidão de fls. 317 verso, diga a parte interessada em cinco dias.
Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, FERNANDA MONÇATO FLO-
RES e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 668/2005 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x LUIZ FERNANDO CASSIMIRO - Sobre
o cálculo R$ 21.495,00 digam as partes em cinco dias. Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.

37. PRESTACAO DE CONTAS - 687/2005 - DALTON MACHU-
CA e outro x SCHIRLEY RIBAS MACHUCA - Ao procurador adi-
ante nominado, para em cinco dias informar o atual endereço de seus
constituintes. Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA.

38. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 795/2005 - JOAO
LUIZ DOS SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - 1.
Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que não há
respostas positivas. 2. Outrossim, informo que este Juízo reiterou
solicitação de bloqueio de conta/aplicação financeira do executado
junto ao Banco Central, conforme o comprovante que se vê adiante.
3. Intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de
valores que se vê adiante. Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e RAFA-
EL GONCALVES ROCHA.

39. REINTEGRACAO DE POSSE - 800/2005 - ISAC LESSA AL-
VES DA SILVA x SEBASTIAO NERI GALVAO -  O réu requereu a
declaração de nulidade processual, pela ausência de intimação do
despacho de f. 95 que determinou a especificação das provas a serem
produzidas pelas partes, de modo a reabrir o prazo, possibilitando a
efetiva defesa dos seus interesses. (fls. 98/99 e 101/102); Assiste
razão o réu, pois constata-se a existência de questão apreciável de
ofício, que conduz à nulidade do feito. Com efeito, verifica-se que da
certidão de publicação de f. 95 não constou o nome da procuradora
do réu e, por conseguinte, no despacho saneador (f. 96) não foram
consideradas as provas requeridas pela parte em contestação, cir-
cunstância que implica em violação aos princípios do contraditório e
da ampla defesa. Isto posto, decreto a nulidade dos atos praticados
nos presentes autos, após a intimação de fl. 95, a fim de que seja
reaberto o prazo para as partes especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, discorrendo pormenorizadamente sobre
a sua necessidade, em cinco dias, sob pena de dispensa dando-se,
após, o regular prosseguimento ao feito. Observe a Serventia quanto
a inclusão do nome da procuradora do réu nas próximas intimações.
Advs. INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI, VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN e MARCIA CRISTINA DE PAIVA.

40. ORDINARIA - 864/2005 - MARIA ISABEL CHAGAS KLAS x
HSBC S.A. (BANCO BAMERINDUS) - A parte interessada, para
no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Após,
vista vista ao procurador da parte exequente pelo prazo de 15 dias.
Advs. JONAS BORGES e OLDEMAR MARIANO.

41. MONITORIA - 100/2006 - SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS

LTDA x VANDERSON LUIS DE OLIVEIRA - 1. Declaro que con-
sultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que a ordem de bloqueio
foi cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 2. Este Juízo
protocolou solicitação de transferências dos valores bloqueados para
conta vinculada a este Juízo, conforme o comprovante que se vê
adiante, para posterior levantamento. 3. Intime-se a exeqüente para,
no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido no detalha-
mento de ordem judicial de bloqueio de valores que se vê adiante.
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER.

42. COBRANCA - 149/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ FABIANO DA SILVA - 1. Declaro que consultei o sistema
BacenJud 2.0 e constatei que não há respostas positivas. 2. Outros-
sim, informo que este Juízo reiterou solicitação de bloqueio de con-
ta/aplicação financeira do executado junto ao Banco Central, con-
forme o comprovante que se vê adiante. 3. Intime-se o exeqüente
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido no deta-
lhamento de ordem judicial de bloqueio de valores que se vê adiante.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

43. INTERDICAO - 312/2006 - ROSELI MARQUES DE PAULA x
JOSE JAURI AVELAR - A parte autora para em cinco dias, atender
a cota ministerial. Advs. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA e SER-
GIO ZADOROSNY FILHO.

44. INTERDICAO - 339/2006 - CARLOS ANTONIO DA SILVA
LIMA x ROSALDO CASTURINO DA SILVA LIMA - A parte auto-
ra para em cinco dias, atender a cota ministerial. Adv. TAMIMA
GOBBO TUMA.

45. DESPEJO C/C COBRANCA - 370/2006 - THAISA JUSTUS x
ADAO MACEDO e outro - Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 624,03, em cinco (05) dias, podendo a parte deposi-
tar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-
3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando
comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. Advs. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI e
ADAO MACEDO.

46. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 630/2006 - BANCO
ITAU S/A x S.L. DIMBARRE E CIA LTDA e outros - Aguardando
o preparo das custas, no montante de R$ 22,54, em cinco (05) dias,
podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBER-
TO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ.

47. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 658/2006 - COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x
PETERNILDO BARBOSA e outro - Deferido o requerimento. Cus-
tas a cargo do devedor, conforme acordado. Aguardem os autos no
arquivo provisório. Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO e MARCIA LIVIERO PASSADOR.

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 689/2006 - FERTI-
LIZANTES HERINGER S/A x WLADMIR JOSE SOUZA COR-
REA e outro - Nomeado leiloeiro ADRIANO MELNISKI. As partes
para se pronunciarem sobre a nomeacao, avaliação R$ 100.000,00 e
cálculo R$ 159,029,77, em cinco (05) dias. Advs. ILIA DE MOURA
E COSTA e FERNANDO MADUREIRA E OUTROS.

49. CAUTELAR DE EXIBICAO - 710/2006 - CARLOS TRAU-
CHINSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A - Denota-se a partir
do depósito de f. 63 e alvará de f. 66, que o julgado foi integralmente
cumprido. Custas pagas. Com as cautelas de estilo, arquivem-se. Advs.
MARCIUS NADAL MATOS, LEONARDO MECENI e ROGÉRIO
MÁRCIO BEALDI BIGUETTE.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 776/2006 - CAM-
POS GERAIS FACTORING FOM. MERC. LTDA. x METALUR-
GICA THOR LTDA - A Exeqüente requereu a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa Executada, para assim atingir os
bens pessoais de seus sócios, alegando que a ré não possui capacida-
de econômica capaz de suportar a presente execução e não possui
bens passíveis de penhora. Aduz ser necessário que a penhora recaia
sobre os bens dos sócios da empresa executada para garantia do cré-
dito da exeqüente. No presente caso, verifica-se que deve ser nega-
do o pedido de desconsideração de personalidade jurídica, pois as
hipóteses que autorizam estão expressas no artigo 50 do Código Ci-
vil, quais sejam, abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. Nelson Nery Ju-
nior e Rosa Maria de Andrade Nery mencionam que a desconsidera-
ção da personalidade jurídica “Consiste na possibilidade de se igno-
rar a personalidade jurídica autônoma da entidade moral sempre que
esta venha a ser utilizada para fins fraudulentos ou diversos daqueles
para os quais foi constituída”. Ainda, Silvio de Sálvio Venosa explica
que o abuso da personalidade jurídica deve ser examinado sob o pris-
ma da boa-fé objetiva, que deve nortear todos os negócios jurídicos.
Destarte, não se pode olvidar que a despersonalização é cabível sem-
pre que a entidade jurídica é utilizada para evadir-se de seus fins e
somente em casos excepcionais, quando o desvio de finalidade e a
confusão patrimonial estiverem escancarados. No caso dos autos a
exeqüente ampara seu pedido na ausência de bens a garantir o valor
da execução, entretanto, não trouxe aos autos qualquer indício de
uso fraudulento da empresa para prejudicar a exeqüente, bem como
qualquer comprovação de má-fé por parte da executada ao aludido
desvio de patrimônio. Pelo que, não restou caracterizada alguma das
situações autorizadoras da almejada despersonalização, vez que a
insolvência da entidade executada e alegações sem a devida compro-
vação não são suficientes. Por fim é válido ressaltar que a exeqüente
antes de pedir a despersonalização da pessoa jurídica, o que deve ser
requerido apenas em casos excepcionais, não esgotou todos o meios
a fim de encontrar bens em nome da empresa executada. Isto posto,
indefiro o pedido de f. 52/55. Sobre o prosseguimento do feito diga
a exeqüente em cinco dias. I Adv. HELCIO SILVA ORANE.

51. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 857/2006 - BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x EDSON KOZAN ME - Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a par-
te interessada, em cinco (05) dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA.

52. ANULATORIA DE ATOS JURIDICOS - 881/2006 - EBM CONS-
TRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A -
Comprove a apelante o recolhimento do porte de remessa, nos ter-
mos do art. 511, § 2º do Código de Processo Civil (com redação
acrescentada pela lei 9.756/98), no prazo de cinco dias. Adv. VITO-
RIO KARAN.

53. REINTEGRACAO DE POSSE - 936/2006 - COPEL TRANS-
MISSAO S.A. x MAURA REGEANE DE ANDRADE - Sobre o
laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.
Advs. MARI KAKAWA e DAVI DE PAULA QUADROS.

54. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 966/2006 - TERRA
AGRO CUL COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA x JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA MOTTA - Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cin-
co (05) dias. Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL.

55. MANUTENCAO DE POSSE - 973/2006 - LAERTE FERREI-
RA x AGUIA - SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA - Autos nº
973/06 De acordo com o art. 45 do Código de Processo Civil, o
advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, desde que
prove ter cientificado o mandante. Desta forma, é obrigação do man-
datário notificá-lo e comprovar o feito nos autos. Indefiro, pois, o
pedido retro e determino que o procurador comprove que tentou
notificar o seu cliente, sob pena de continuar atuando nos autos até
que outro advogado venha substituí-lo. Advs. IRIO JOSE TABELA
KRUNN e ALEXANDRE STRAIOTTO.

56. ALVARA - 1054/2006 - DARLEI CESAR FAGUNDES - Con-
forme bem expõe o parecer ministerial de fls. 44/46, a medida ora
pleiteada não é adequada ao pedido de ressarcimento de valores ou
repetição de indébito pago equivocadamente pelo INSS, que teve
razão legal para efetuar o depósito integral à herdeira Rosélia Fa-
gundes. Diante disto, a discussão sucessória deve ser feita em proce-
dimento próprio, com jurisdição contenciosa, sendo que, neste pro-
cesso, não há mais questões sobre as quais o juiz deva se pronunciar.
Adv. RODRIGO DI PIERO MENDES.

57. ORDINARIA - 4/2007 - ALEXANDRE LUIZ PEREIRA - ES-
PÓLIO x ESTADO DO PARANA e outro - Para a inquirição das
testemunhas designado o dia 03 de fevereiro de 2009, às 13:30 ho-
ras. Advs. OSEAS SANTOS, EDSON APARECIDO STADLER e
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

58. ORDINARIA - 71/2007 - TRANSQUATRO TRANSPORTADO-
RA LTDA. x TC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e outros -
Suspendo o curso deste processo, ante a concessão de recuperação
judicial à empresa ré, conforme documentos de fls. 101/103, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do deferimento
da recuperação, nos termos do art. 6º, § 4º da lei 11.101/05. Decor-
rido o prazo, a ação deverá prosseguir independentemente de pro-
nunciamento do Juiz. Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO e MARCELO P. MARAFON.

59. INVENTARIO - 152/2007 - HELENA ZAROCHINSKI x AL-
CEBIADES DE ARAUJO GOMES - Considerando o pedido de f.
28/30 e a renúncia de f. 45/47, que resta acolhida, nomeio inventari-
ante em substituição Silava Aparecida Meo Gomes, que deverá pres-
tar compromisso por termo nos autos, em cinco dias. Advs. WIL-
SON RIBEIRO JUNIOR e DAVI DE PAULA QUADROS.

60. ORDINARIA - 167/2007 - MARIA ISABEL CHAGAS KLAS x
BANCO ITAU S.A - As partes para, no prazo de cinco (05) dias,
dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando pormenoridazamente a sua
necessidade. Advs. REGINA APARECIDA GOSMANN, JOSÉ ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO e OUTRA e ALESSANDRA
CRISTINA MOURO.

61. ORDINARIA - 222/2007 - THIAGO ROBERTO FABRICIO
PONTA GROSSA x TIM SUL S/A - 1. Mantenho a decisão agravada
(a decisão de fls. 276/277) pelos seus próprios fundamentos. 2. De-
claro que já prestei as informações solicitadas pelo tribunal ad quem,
conforme meu ofício, cuja cópia se acha juntada adiante.  3. Tendo
em vista que não foi concedido efeito suspensivo ativo ao agravo
interposto, cumpra-se o item 4 do despacho de f. 264. Advs. CEZAR
FERNANDO PILATTI e FABIULA SCHMIDT.

62. USUCAPIAO - 377/2007 - VILSON HILGEMBERG e outro -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 60,75, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósi-
to “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv.
MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL.

63. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 412/2007 - UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x VANDA FERREIRA
- 1. Considerando que este Juízo não realizou o desbloqueio da con-
ta/aplicação financeira da executada, conforme requerido à f. 43,
mantenho a ordem de bloqueio de f. 40, junto ao Banco Central, sem
prejuízo de eventual desbloqueio de valores excedentes ao da execu-
ção, tendo em vista que o valor a bloquear à f. 40 é superior ao
devido pela parte devedora (f. 45). 2. Outrossim, declaro que con-
sultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que a ordem de bloqueio
foi cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 3. Intime-se a
exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o conti-
do no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores que se
vê adiante.  4. Sem prejuízo do disposto acima, cumpra-se o despa-

cho de f. 44.   Adv. DIRLENE DE ANDRADE HERMANN.

64. ORDINARIA - 444/2007 - MARCELO RIBEIRO GIROLDO x
BANCO BRADESCO S.A - Prorrogado por mais 60 dias, o prazo
para o cumprimento do contido às fls. 146. Advs. JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR, LEONARDO MECENI e RENATO VAR-
GAS GUASQUE.

65. SUMARIA - 460/2007 - INDIANA SEGUROS S/A x MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA - A parte autora para recolher a diligência
do Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00, junto ao Banco do Brasil,
agência 0030-2, juntando aos autos as três (03) vias do comprovante
de recolhimento, no prazo de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ain-
da, ciente de que a diligência não poderá ser deposita em conta que
não a vinculada ao Tribunal de Justiça. Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e MARCIA GOMES GUIMARAES.

66. CAUTELAR DE PROTESTO - 475/2007 - ESPOLIO DE RO-
BERTO SERGIO SEBRAO REBELLO VALENTE e outro x BAN-
CO BRADESCO SA - O despacho de f. 11 foi proferido em manifes-
to equívoco, visto que se trata de ação cautelar de protesto e não de
exibição de documentos, motivo pelo qual deve ser revogado. Insta
esclarecer, que o “O protesto tem por finalidade a titularidade de um
direito ou manifestar a intenção de exercê-lo.” (consoante nota 1 ao
artigo 867 do Código de Processo Civil, por Luiz Guilherme Mari-
noni e Daniel Mitidiero, in “Código de Processo Civil comentado
artigo por artigo”, 2008 da Editora Revista dos Tribunais - SP, pág.
795). No protesto não há ordem judicial para que o protestado faça
ou deixe de fazer alguma coisa, o órgão jurisdicional atua simples-
mente como mediador da comunicação. O pedido é o de intimação
de quem de direito (art. 867/CPC), não pode o autor requerer nada
além. Por isso, o protesto não admite defesa nos mesmos autos e o
processo se exaure com a realização da intimação (art. 872/CPC).
Intime-se o requerido. Após, decorridas quarenta e oito (48) horas,
entreguem-se os autos ao requerente, independentemente de trasla-
do. Defiro ao oficial de justiça as prerrogativas do artigo 172, § 2º,
do Código de Processo Civil. Advs. DANILO PORTHOS SCHRUT
e RENATO VARGAS GUASQUE.

67. SUMARIA - 537/2007 - DANIEL BILOBRAN x BANCO BRA-
DESCO S.A - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio e em igual prazo manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito. Adv. JOSE CARLOS DO CARMO.

68. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 545/2007 - ALFREDO
LUCOF x BANCO DO BRASIL S.A - Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa,
para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. FABRI-
CIO FONTANA e ROGERIO DYNIEWICZ.

69. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 572/2007 - BANCO
BRADESCO S.A x SUZANE PODOLAN MAROCHI ANTUNES e
outros - Sobre a informação de f. 98 e documentos de f. 99, digam as
partes, em cinco dias, voltando em seguida conclusos. Advs. RENA-
TO VARGAS GUASQUE e HENRIQUE HENNEBERG E OU-
TROS.

70. SUMARIA - 703/2007 - LUCIANO MARQUES BEUSSO x BV
FINANCEIRA S/A - Ante a hipossuficiência técnica e econômica do
consumidor frente à instituição financeira ré, bem como a verossimi-
lhança das alegações expendidas na inicial, inverto o ônus probató-
rio.  Contudo, a inversão do ônus probatório, como observado pelo
próprio autor, declarada inicialmente no processo não implica neces-
sariamente a inversão da obrigação de antecipar os honorários peri-
ciais, consoante entendimento dos Tribunais. O Superior Tribunal de
justiça já exarou entendimento que, atualmente, é pacífico com rela-
ção à matéria: CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE PELO CUS-
TEIO DAS DESPESAS DECORRENTES DE SUA PRODUÇÃO.
PRECEDENTES. PROVA PERICIAL REQUERIDA APENAS
PELO CONSUMIDOR. ÔNUS PELO ADIANTAMENTO DO PA-
GAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. ART. 33 DO CPC.
- Conforme entendimento da 3.ª Turma, a inversão do ônus da prova
não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüênci-
as processuais advindas de sua não produção. - Se a prova pericial
foi requerida apenas pelo autor, é apenas ele quem deve adiantar o
pagamento dos honorários periciais, conforme determina o art. 33
do CPC, ainda que à demanda seja aplicável o Código de Defesa do
Consumidor. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tri-
bunal de Justiça, Recurso Especial nº 661149/SP, 3ª Turma, Ministra
Nancy Andrighi, julgado em 17.08.2006, publicado no DJU em
04.09.2006). Nesse caso, a prova foi requerida pelo juízo e, em obe-
diência ao art. 33 do Código de Processo Civil, caberia à parte auto-
ra o adiantamento dos honorários, contudo, a justiça gratuita abran-
ge também a isenção de honorários periciais, não sendo possível de-
terminar à parte seu pagamento. Diante disto, ante a inversão do
ônus da prova, intime-se a ré para, em cinco dias, se manifestar so-
bre a possibilidade de pagamento dos honorários do perito ou, em
caso contrário, arcar com as conseqüências da não produção da pro-
va, conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná. Advs.
JOAO MANOEL GROTT e RITA DE CÁSSIA B. BRAGA.

71. ORDINARIA - 742/2007 - CEZAR MIKA x INVESTVILLE
LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias. (...dei-
xei de proceder a intimação de Cezar Mika, pois o mesmo não reside
no local informado)Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS e INGRID GIACHINI ALTHAUS.

72. DECLARATORIA - 792/2007 - IRACEMA GODOI DE ALMEI-
DA e outro - Os pontos controvertidos são a efetividade da posse
mansa e pacífica sobre o imóvel e a que título os autores a tem, bem
como o lapso temporal do exercício dessa posse e, em decorrência
disto, o direito dos autores em ver declarada sua propriedade sobre
o imóvel. Não há preliminares pendentes. As provas foram especifi-
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cadas pelas partes e se tratam de prova testemunhal e documental. O
feito acha-se em ordem e em condições de prosseguir com a instru-
ção. Defiro a produção das provas requeridas pelas partes e determi-
no, ainda, o depoimento pessoal dos autores, necessário à elucida-
ção da matéria em pauta. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 03 de março de 2009, às 15 horas e 30 minutos. Inti-
mem-se os autores, pessoalmente, para comparecerem na audiência
e prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão quanto a
matéria de fato. Intimem-se as testemunhas já arroladas pelos auto-
res e as que forem arroladas pelos réus no prazo de 10 (dez) dias
antes da audiência. Caso as testemunhas compareçam independente-
mente de intimação, o rol poderá ser depositado em cartório no pra-
zo legal. Adv. JOANINO ELEUTERIO.

73. ORDINARIA - 871/2007 - ENGEDELP CONSTRUÇÕES CI-
VIS E INCORPORAÇÕES LTDA x VALDEVINO PEREIRA DOS
SANTOS e outros - Sobre o oficio de fls., e os documentos porven-
tura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias. Adv. AUREO STUPP JUNIOR.

74. ORDINARIA - 895/2007 - TOCANTINS ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 22,00, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósi-
to “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv.
OSEAS SANTOS.

75. SUMARIA - 898/2007 - IZIDORO ELIAS x BANCO ITAU S/A
- Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar. Advs. HELIO AUGUSTO MACHADO FILHO, LI-
ZIANE DA ROCHA LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

76. ORDINARIA - 956/2007 - STELLA MARIS DA SILVA AZZI
DE GEUS x JULIANO JARONSKI - As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando pormeno-
ridazamente a sua necessidade. Advs. RENATA DE SOUZA POLET-
TI e JULIANO JARONSKI.

77. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1123/2007 - SEVEC
VEICULOS LTDA x SAMRA VEICULOS LTDA e outro - 1. De-
claro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei que não há
respostas positivas. 2. Outrossim, informo que este Juízo reiterou
solicitação de bloqueio de conta/aplicação financeira dos executa-
dos junto ao Banco Central, conforme o comprovante que se vê adi-
ante. 3. Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de blo-
queio de valores que se vê adiante. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

78. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 1139/2007 - MARIA
SOVINSKI e outros - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de90 dias. Adv. PAULO GROTT
FILHO.

79. USUCAPIAO - 1177/2007 - ADRIANO LOPES DE OLIVEIRA
e outro - Indefiro o requerimento. A parte autora para requerer o que
necessário ao prosseguimento do feito. Adv. JORGE AMILTON DE
ALMEIDA.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 1201/2007 - SURIEL PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA ME x BANCO DO BRASIL S.A. - 1. Re-
cebo o agravo interposto e determino que permaneça retido nos au-
tos para os fins legais. Intime-se a parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões ao recuso, no prazo de dez dias. 2. Mante-
nho a decisão agravada tendo em vista que, apesar de se tratar de
contrato de abertura de crédito fixo, verifica-se que não há prazo
para o vencimento da dívida parcial exigida, no valor de R$13.070,00,
sendo que a data final do contrato ocorrerá somente em 14/01/07, o
que retira a exigibilidade do título. 3. Exercendo juízo de admissibi-
lidade, deixo de receber a apelação interposta, primeiramente em
respeito ao princípio da unirrecorribilidade, vez que há somente um
recurso para cada decisão e, em segundo lugar, porque é incabível a
espécie de recurso ao caso, que extinguiu parcialmente a execução,
devendo os embargos prosseguirem em primeiro grau de jurisdição
até a decisão final. 4. Devolva-se ao recorrente o porte de remessa.
Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e ROGERIO DYNIEWI-
CZ.

81. DIVISAO - 49/2008 - AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA e outros x SEBASTIÃO SILVESTRE DA LUZ
e outro - As partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se
pretendem se conciliar e espeficarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando pormenoridazamente a sua necessida-
de. Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO.

82. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 52/2008 - IRENE KRE-
VCZ x ISABEL KREVICZ - Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario
Adv. MOACIR TAQUES.

83. ORDINARIA - 169/2008 - LAFAIETE LUCIANO SILVA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Dê-se ciência a parte
autora da certidão de fls. 185 e para os fins do art. 385/CPC. Os
pontos controvertidos são: a aplicação da responsabilidade objetiva,
a existência do dano e do nexo causal entre o fato e o dano, a culpa
exclusiva da vítima, a necessidade de se apurar a ação do réu que for
considerada ilícita; o dever de indenizar e o quantum da reparação.
Questão processual pendente é a preliminar de ilegitimidade ativa ad
causam. O feito acha-se em ordem e em condições de prosseguir
com a instrução. A preliminar levantada pelo réu não procede. Com

efeito, para propor ação de indenização decorrente de acidente de
trânsito, a jurisprudência pacífica tem reconhecido a legitimidade ativa
do condutor do veículo, ainda que não apresente certificado do res-
pectivo registro no DETRAN, bastando que demonstre os prejuízos
suportados em decorrência do evento danoso. Nesse sentido já se
manifestou os tribunais pátrios: “Responsabilidade civil. Legitimida-
de ativa. Motorista do veículo.
O motorista do veículo sinistrado em acidente de trânsito, ainda que
não apresente o certificado de propriedade, mas demonstrando que
sofreu o dano, tem legitimidade para propor a ação de indenização.”
(STJ, REsp 130.824/CE, Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, jul-
gado em 11.11.1997). “Aquele que se encontra na posse do veículo
tem legitimidade para acionar o causador do dano, pois que, como
possuidor, sofre o prejuízo decorrente do acidente, sendo irrelevante
que o veículo sinistrado ainda não esteja registrado em seu nome
perante o DETRAN.” (Extinto TAPR, Ac nº 4.820, Rel. Juiz José
Augusto Gomes Aniceto, 9ª CC, j. 16.03.2004). “Comprovada a ali-
enação antes do evento, não prevalece a presunção de propriedade
que deriva do registro junto ao Detran. 2. A transferência de propri-
edade de bem móvel ocorre com a simples tradição, independente-
mente do registro na repartição de trânsito, cuja função é mero con-
trole administrativo.” (TJPR, Ac nº 149, Rel. Des. Macedo Pacheco,
19ª CC, j. 17.02.2005). Cumpre salientar, ademais, que em se tratan-
do de veículo, a simples posse do bem, no momento da colisão, in-
duz à presunção de seu domínio por aquele que o conduzia. No caso
vertente, pelo que se recolhe da documentação apresentada com a
inicial, o autor detinha a posse do veículo Gol no momento do aci-
dente, destarte, tem legitimidade e interesse de agir para postular o
ressarcimento dos danos decorrentes do sinistro. Rejeito, portanto,
a preliminar de ilegitimidade ativa argüida pelo réu em sede de con-
testação. Defiro as provas especificadas pelas partes (fls. 174/175 e
177). A prova pericial, neste caso, é indispensável, pois é através
dela se poderá conhecer os verdadeiros danos causados à autora e a
eventual redução de sua capacidade laborativa. Para perito, nomeio
o Dr. Carlos Arnaldo Medaglia (fone 3223-7315), independentemente
de termo de compromisso, mas que deverá atuar no feito sob as im-
plicações legais decorrentes do encargo. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de
cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas partes, verei da
necessidade de formular os deste Juízo. Intime-se o perito para, no
prazo de cinco dias, dizer sobre possibilidade de recebimento ao fi-
nal, tendo em vista o benefício de assistência judicial concedido ao
autor. Após, havendo concordância do perito, marco o prazo de vin-
te (20) dias para o perito apresentar o laudo. Advs. FERNANDA DE
SÁ E B. CARNEIRO e MARCIA GOMES GUIMARAES.

84. REINTEGRACAO DE POSSE - 181/2008 - BANCO ITAULE-
ASING S/A x JOACIR COSTA RODRIGUES & CIA LTDA - A par-
te autora para em cinco dias fornecer 3 vias da guia do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.

85. FALENCIA - 212/2008 - JOSMAR FERNANDES x TECMON -
FABRICAOES DE EQUIPAM.E MONTAGENS IND. - Prorrogado
por mais 30 dias, o prazo para o cumprimento do contido às fls. 08.
Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA E OUTROS.

86. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 243/2008 - COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA x MARINO
RICCI - 1. Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0 e constatei
que não há respostas positivas. 2. Outrossim, informo que este Juízo
reiterou solicitação de bloqueio de conta/aplicação financeira do exe-
cutado junto ao Banco Central, conforme o comprovante que se vê
adiante. 3. Intime-se a exeqüente para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de blo-
queio de valores que se vê adiante. Advs. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA E OUTRO e DAVI DE PAULA QUADROS.

87. REGISTRO DE TESTAMENTO - 244/2008 - LUIZ MARCOS
BARBOSA PINTO - Intime-se a parte para, em cinco dias, atender à
cota ministerial retro, providenciando a anuência da cônjuge do de
cujus, com a assunção do cargo de testamenteiro pelo requerente.
Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG.

88. EXCECAO DE SUSPEICAO - 258/2008 - CIRO MAIA x MU-
ALMERI JANOSKI - Sobre os esclarecimentos e documentos jun-
tados pelo excepto, diga o excipiente em dez dias. Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI.

89. REINTEGRACAO DE POSSE - 311/2008 - JOICE TEREZI-
NHA MAJCHROWICS e outro x MARIA GEORGINA DE ALMEI-
DA - Para a audiência de instrução e julgamento, redesignado o dia
29 de janeiro pv., às 15:30 horas. Advs. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS e JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO.

90. SUMARIA - 332/2008 - JULIO ENEAS MIKETEN x BANCO
DIBENS S/A - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

91. SUMARIA - 398/2008 - ALBONI COELHO DA MOTA e ou-
tros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ao procurador adiante
nominado, para no prazo de cinco (05) dias, informar o atual endere-
ço de seu cliente. Adv. PATRICIA BORBA TARAS.

92. ALVARA - 437/2008 - ALCIONE PINHEIRO NADAL - Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. JOAO MANOEL GROTT.

93. SUMARIA - 446/2008 - ONDINA FURMANIAK DE OLIVEI-
RA x BANCO REAL ABN AMRO - As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando pormeno-
ridazamente a sua necessidade. Advs. PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI, SANDRO MARCELO GRABICOSKI e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

94. SUMARIA - 451/2008 - EVERTON PASSAGLIA x MARIA

LUIZA FERNANDES B. DOS SANTOS - A parte interessada, para
no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Adv.
LUDMILO SENE.

95. ORDINARIA - 500/2008 - PAISANI E CIA LTDA e outro x
BANCO ITAU S.A - 1. Junte-se o pedido protocolado pela autora
em 20/10/2008. 2. Sobre os documentos juntados pela autora às f.
54/55, 60/62 e o petitório ora juntado, manifeste-se o réu em cinco
dias. 3. No mesmo prazo esclareça o autor se, nos termos da senten-
ça de f. 25/34, ainda é devedora a autora. Advs. JEAN CARLO PAI-
SANI e JOSE ELI SALAMACHA.

96. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 519/2008 - BANCO
BRADESCO S.A x ANDRE ADRIANI GOULART GOMES - Ao
exequente para em cinco dias apresentar resumo da inicial. Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE.

97. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 520/2008 - BANCO
BRADESCO S.A x PONTA E FRIOS COMERCIO DE FRIOS E
ALIMENTOS LTDA e outros - Ao exequente para em cinco dias,
apresentar resumo da inicial. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

98. SUMARIA - 521/2008 - LUCIANO DE SOUZA x VIVO S.A -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Advs.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e NEY GUSTAVO PAES
DE ANDRADE.

99. SUMARIA - 541/2008 - CASSEMIRO FLAVIANO ZIARECKI
e outros x BANCO BRADESCO S/A - Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 7,00, em cinco (05) dias, podendo a parte
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corren-
te 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, enca-
minhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-
2833, para assim dar quitação. Advs. FABRICIO FONTANA e ADRI-
ANE GUASQUE.

100. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 546/
2008 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x RICARDO DA ROSA - Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. Adv. PAULO
CÉSAR TORRES.

101. SUMARIA - 555/2008 - FRANCISCO KLOSTER e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 5,00, em cinco (05) dias, podendo a parte depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-
3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando
comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. Advs. FABRICIO FONTANA e ADRIANE
GUASQUE.

102. SUMARIA - 596/2008 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MONTEIRO LOBATO x NANCY ALVES - A parte inte-
ressada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio, no
valor de R$ 49,00. Adv. ALEIXO MENDES NETO.

103. SUMARIA - 617/2008 - TEREZINHA DE FÁTIMA ALVES
DO SANTOS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA - UEPG - As partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se
pretendem se conciliar e espeficarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando pormenoridazamente a sua necessida-
de. Advs. GUILHERME AMARAL ALVES e CELIA ALEJANDRA
PAIS ZYSKOWSKI.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO - 632/2008 - IDAZA DISTRI-
BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x VIA PETRO COMBUSTIVEIS
LTDA e outro - 1. Recebo a emenda à inicial apresentada. Façam-se
as anotações necessárias quanto à inclusão das partes descritas às
fls. 54/55, no pólo passivo da ação. 2. Em se tratando de liminar a
ser deferida em sede de embargos de terceiro, há que se atentar para
o disposto no artigo 1.051 do Código de Processo Civil, que dispõe
taxativamente que: “Julgando suficientemente provada a posse, o
juiz deferirá liminarmente os embargos e ordenará a expedição de
manutenção ou de restituição em favor do embargante, que só rece-
berá os bens depois de prestar caução de os devolver com seus ren-
dimentos, caso sejam a final declarados improcedentes”. Nesse sen-
tido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - LIMINAR INDEFERIDA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO DA POSSE DO
BEM - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 1051 DO CPC
- AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A liminar de resti-
tuição de bem apreendido, em sede de embargos de terceiro, só pode
ser deferida se a posse sumária do embargante estiver provada, de
acordo com o artigo 1051 do Código de Processo Civil. 2. Agravo
conhecido e desprovido.” (Agr. Inst. nº 311.631-8, da 2ª. Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
TJPR, 18ª Câm. Cível, Rel. Des. Cláudio de Andrade, j. 12/04/2006).
3. Assim sendo, não se encontram presentes os requisitos necessári-
os ao deferimento da liminar pois, não há indícios de que a posse da
embargante esteja sendo molestada em face da concessão do arresto.
4. De outra parte, o periculum in mora significa o fundado temor de
que enquanto se aguarda a tutela definitiva, venham a ocorrer fatos
que prejudiquem a apreciação do pedido principal. No caso, não se
observam patentes de forma inequívoca esses requisitos. A alegação
de que “caso não seja retirado o arresto, por certo o imóvel poderá ir
a leilão”, não se presta para ensejar o deferimento da liminar postu-
lada, pois, caso haja a venda do imóvel em leilão, deve o julgador,
antes de liberar o produto disputado, observar possível direito do
credor hipotecário. 5. Isto posto, indefiro a medida requerida. 6. O
bem que a embargante quer liberar da constrição por via destes em-
bargos não é o único arrestado nos autos. Suspendo, dessa forma, o
processo principal apenas em relação ao bem referido no item 48,
letra “a” (f. 13). 7. Certifique-se nos autos de Ação Monitória nº
154/2004 e apensem-se. 8. Após, citem-se os embargados, na pessoa
de seu advogado constituído nos autos (entendimento dos arts. 57,
segunda parte, 316, 603 parág. único e 1.057, parág,. único), para

que, querendo, ofereçam contestação no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de revelia e confissão quanto aos fatos deduzidos pelo autor
(CPC. art. 1.053 c/c. 803). Advs. EDGARD JARRETA THOMAZ,
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e ONIEL EMMENDOER-
FER.

105. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 638/
2008 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x JAMIL LUIZ PEREIRA -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

106. SUMARIA - 713/2008 - EDISON TADEU SMANIOTO JUNI-
OR x DIOGO SILVA DE CAMARGO - 1. Avoqueio os autos. 2.
Revogo o despacho de f. 107, uma vez que proferido por equívoco.
3. Tendo em vista a concordância da parte autora, cite-se a empresa
denunciada à lide para apresentar resposta no prazo de quinze dias,
com as advertências necessárias. Ao requerido para em cinco dias
retirar o expediente de Cartório. Advs. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG e RAILSON VIEIRA DA SILVA.

107. SUMARIA - 727/2008 - VALDIR RODRIGUES x BV FINAN-
CEIRA S/A - Recebido o agravo retido. Ao agravo para querendo
em dez dias oferecer resposta e em igual prazo manifestar-se sobre a
preliminar. Advs. MARCIUS NADAL MATOS e JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO.

108. SUMARIA - 741/2008 - JOAREZ JOSE PAES x HSBC BANK
BRASIL S/A - Recebo a contestação protocolada pelo réu, tendo em
vista que o prazo legal para apresentação de defesa foi prejudicado
pela conclusão do processo ao juízo, em decorrência de pedido feito
pelo autor. Dessa forma, em respeito aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, a reabertura do prazo para contestar deve ser
concedida integralmente, conforme entendimento do Tribunal de Jus-
tiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO CIVIL CONTRA-
TUAL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ORDINÁRIA DE INDE-
NIZAÇÃO - CONTRATO DE COMODATO - FEITO CONCLUSO
NO PRAZO DE CONTESTAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO
NA FORMA INTEGRAL - NÃO HÁ COMO CONFIGURAR SUS-
PENSÃO DE PRAZO - RESPEITABILIDADE AOS PRINCÍPIOS
DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO COROLÁRIOS DO
“DUE PROCESS OF LAW” - AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO
- DOCUMENTOS ACOSTADOS - COMPROVAÇÃO QUE NÃO
SE REVELAM COMO DOCUMENTOS NOVOS HAJA VISTA AS
FOTOCÓPIAS JÁ ESTAREM ACOSTADAS NO FEITO ANTERI-
ORMENTE - AFASTADA A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE DEFESA - DOCUMENTO APRESENTADO COMO BASE DE
FUNDAMENTO DO DIREITO PLEITEADO - FOTOCÓPIA DA
FOTOCÓPIA - INSUFICIENTE COMO PROVA CABAL DO PRA-
ZO FINAL DO CONTRATO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS ATENDENDO A CORRELAÇÃO DAS ALÍNEAS “A”,
“B” E “C” DO ARTIGO 20, § 3º E O ARTIGO 20, § 4º TODOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO DO VALOR
FIXADO - ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS VETORES DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALDIADE. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. AGRA-
VO RETIDO NEGADO PROVIMENTO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC
0404146-5 - Foz do Iguaçu - Rel.: Juíza Subst. 2º G. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes - Unanime - J. 28.02.2008) (sem grifo no
original) Considerando reiniciado o prazo para contestar da data jun-
tada do pedido de f. 32, a contestação protocolada em 08 de setem-
bro de 2008 é tempestiva e deve ser juntada ao processo. Intime-se o
autor para apresentar impugnação em dez dias e em cinco retirar o
ofício de Cartório. Advs. ANTONIO KROKOSZ e OLDEMAR
MARIANO.

109. REINTEGRACAO DE POSSE - 768/2008 - IZALTINO COR-
DEIRO DOS SANTOS x GILSON GUILHERME DOS SANTOS -
Para a audiência de justicação designado o dia 10 de dezembro às
16h. Advs. JULIO CESAR DE OLIVEIRA e DAVI DE PAULA
QUADROS.

110. DESPEJO - 820/2008 - CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS x
MILTON AGUIAR DE ANDRADE - ME - Digam as partes, em
cinco dias, se pretendem produzir outras provas, justificando sua
utilidade. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

111. EXECUCAO DE SENTENCA - 879/2008 - PEDRO GORTE e
outro x BANCO DO BRASIL S.A - 1. Oficie-se comunicando o ilus-
tre desembargador relator, complementando a informação de fls. 694,
que a parte apresentou documentos referidos no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil.  2. Aguarde-se decisão final do recurso.   Advs.
MURILO ZANETTI LEAL e CLARICE A. M. COTRIM TEIXEI-
RA.

112. SUMARIA - 886/2008 - CELSO DEGRAF e outro x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - As partes para, no
prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. FABRICIO FONTA-
NA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

113. SUMARIA - 941/2008 - LENIVALDO PRADO DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A - Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 502,90, em cinco (05) dias, podendo a parte
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corren-
te 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, enca-
minhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-
2833, para assim dar quitação. Adv. PAULO HENRIQUE C. VI-
VEIROS.

114. SUMARIA - 949/2008 - M PELESKCIS E CIA LTDA ME x
BANCO BRADESCO S.A - Sobre a contestação diga a parte inte-
ressada em cinco dias. Adv. FREDERICO RODRIGUES MARTINS.

115. USUCAPIAO - 981/2008 - EDMUNDO ZAGUOBINSKI e
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outro - A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) e edital de cartorio. Adv. FRANCINE FREDERICO.

116. ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO
VOLUNTARIA - 1000/2008 - IVONE DE SOUZA OLIVEIRA e
outros - Considerando a inexistência de dependentes habilitados jun-
to à Previdência Social os valores pretendidos deverão ser pagos aos
sucessores prevista na lei, conforme exposto no despacho de f. 30.
Assim, em face do contido na certidão de óbito de f. 8, concedo a
parte autora o prazo de (10) dez dias para comprovar a existência de
filhos dos herdeiros falecidos (Lauri e Maria) através das certidões
de óbito e, em caso positivo, regular o pólo ativo ou dizer se renun-
cia aos valores que lhes cabem. Adv. LUCIOMAURO TEIXEIRA
PINTO.

117. SUMARIA - 1001/2008 - FABIO CESAR LANDUCHE x BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO - 1.
FABIO CESAR LANDUCHE ingressou com esta Ação Revisional
de Contrato c/c Repetição de Indébito e Depósito Incidente c/c Pe-
dido Liminar contra BV FINANCEIRA S.A, pedindo a concessão de
liminar para, autorizar a autora a efetuar o depósito judicial das par-
celas vincendas até a final decisão da causa.  2. Entendo ser verossí-
mil a alegação do autor posto que, existe indícios de capitalização de
juros, na medida em que multiplicando a taxa nominal mensal de
juros descrita no contrato de f. 36, por doze meses, chega-se a um
percentual inferior ao valor da taxa anual apontada no mesmo con-
trato, contrariando assim, o entendimento da Súmula 93/STJ, como
pacificamente reconhece a jurisprudência, ao afirmar que: ... Somen-
te é possível a capitalização dos juros quando se tratar de uma das
exceções legais, como é o caso do art. 4º do Decreto nº 22.626/33,
relativamente aos saldos líquidos na conta corrente, bem como quando
prevista em lei especial, como são os títulos rurais, comerciais e in-
dustriais, nos exatos termos da Súmula 93 do e. STJ. (TJRS – AC
70007825250 – 16a.C.Cív. – Rel Claudir Fidelis accenda – J.
10.03.2004).  3. De acordo com a planilha de cálculo apresentada,
uma vez excluída a capitalização imposta, computando-se os juros a
taxa contratada pela financeira, o valor da parcela do contrato de
financiamento seria de R$ 561,89 (quinhentos e sessenta e um reais e
oitenta e nove centavos). O autor se propôs a realizar o depósito das
prestações que forem se vencendo, na quantia que entende ser a de-
vida.  4. Diante do exposto, autorizo a parte autora a consignar em
Juízo a quantia que entende ser a devida, como forma de elisão da
mora.  5. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o depósito. 6. Cite-se
a parte requerida para, querendo, apresentar contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias, com as advertências necessárias. A parte interes-
sada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Carto-
rio. Adv. PATRICIA BORBA TARAS.

118. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1029/
2008 - AYMORE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTOS S/A
x PAULO CESAR PEREIRA - Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

119. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 1031/2008 - LUCIA
JUNK DMETERCO x BANCO ITAU S.A - Sobre a(s) preliminar(es)
e documentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte auto-
ra, em dez (10) dias. Adv. FLORI ANTONIO TASCA.

120. ORDINARIA - 1076/2008 - MARY ELIZABETH MACOHON
x UNIMED GUARAPUAVA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela
acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. Adv. SIL-
VIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI.

121. USUCAPIAO - 1140/2008 - ADELIA LEMES - A parte inte-
ressada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de
Cartorio. Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL.

122. REINTEGRACAO DE POSSE - 1149/2008 - MILTON AGUI-
AR DE ANDRADE x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS - Sobre
a contestação diga a parte autora em cinco dias. Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

123. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1214/2008 - SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA - Quanto a possibilidade de atribui-
ção de efeito suspensivo aos embargos a execução, o artigo 739-A
do CPC dispõe que só será deferido quando o embargante o tiver
requerido e demonstrar serem “relevantes seus fundamentos”, na hi-
pótese em que o “prosseguimento da execução manifestamente pos-
sa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. No caso, a relevância dos fundamentos expostos,
como causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, não
reside na relevância da pretensão contida na inicial, mas, sim, na
possibilidade prevista no artigo 151, II, do Código Tributário Nacio-
nal. O depósito do montante integral do crédito tributário controver-
tido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo, constitui direito
subjetivo do contribuinte prescinde de autorização judicial e pode
ser efetuado nos presentes autos. A suspensão da exigibilidade do
crédito tributário é regulada pelo art. 151 do Código Tributário Na-
cional, cujo inciso II assim dispõe: “Art. 151. Suspendem a exigibili-
dade do crédito tributário: (...) II - o depósito de seu montante inte-
gral; (...)”. A pretensão do autor encontra guarida também na juris-
prudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento
está pacificado desde a edição da Súmula 112, a qual enuncia: “O
depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se
for integral e em dinheiro.” Assim, a fim de não causar ao executado
grave dano de difícil ou incerta reparação (artigo 739-A, § 1º, do
Código de Processo Civil), recebo os embargos com suspensão da
execução. Certifique-se nos autos principais. Intime-se o embargado
para apresentar impugnação no prazo de trinta dias. Advs. BEA-
TRIZ REGIUS VON PETERFLY e LETÍCIA CUNHA PEREIRA.

124. SUMARIA - 1246/2008 - ALTAIR SOARES FRANCO x BV

FINANCEIRA S/A - A parte interessada, para no prazo de cinco
(05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Adv. PATRICIA BORBA
TARAS.

125. ORDINARIA - 1252/2008 - MÁRCIA CRISTINA DA SILVA
RODRIGUES x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREV. S/
A - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o
expediente de Cartorio. Adv. LUCIANE PORTELA.

126. ORDINARIA - 1262/2008 - ANDERLEI DA ROSA NOGUEI-
RA x BANCO BMG S.A. - A parte interessada, para no prazo de
cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio. Adv. DINA MAR-
CIA DA ROSA PANDA.

127. EXECUCAO FISCAL - 198/2002 - MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x NAZIR ALVES CARNEIRO - Deferido os benefícios da
J.G. Adv. DANIELLE SZESZ.

128. EXECUCAO FISCAL - 49/2004 - MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x IVO KOVALCZUK - Autos nº 49/04 Declaro extinta a
presente ação de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente Muni-
cípio de Ponta Grossa e executado Ivo Kovalczuc, com relação ao
cadastro 94.674, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Outrossim, defiro a suspensão da execução com re-
lação ao cadastro 87.236, pelo prazo requerido. Decorrido o prazo,
intime-se o exeqüente para requerer o que necessário, em cinco dias.
Int. Advs. MARCIA GOMES GUIMARAES e DANIELLE SZESZ.

129. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA - 70/2006 - FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA J. BARON
LTDA - Aguarde-se o prazo de suspensão, haja vista que, dependen-
do do resultado da ação em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, os embargos restarão prejudicados.
Advs. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e ALESSANDRO FRE-
DERICO DE PAULA.

130. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA - 95/2006 - FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA J. BARON
LTDA - Suspensos os presentes autos, conforme decisão do Tribunal
de Justiça, até decisão final da Ação Declaratória. Adv. ALESSAN-
DRO FREDERICO DE PAULA.

131. CARTA PRECATORIA - 72/2006 - Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR VARA CIVEL - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - Em atenção à decisão do Tribunal de Justiça que negou
provimento ao agravo interposto, sobre o prosseguimento do feito
diga o exeqüente em cinco dias. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS.

132. CARTA PRECATORIA - 107/2007 - Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 V. FAZ. PUB. FAL. E CONC. - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. PARANA x CARNEI-
RO DE MELLO & AIRES TRANSPORTES RODOVIARIOS - So-
bre o petitório de fls. 54 e documentos diga o exequente em cinco
dias. Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 147,82,

em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do

Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escri-

vão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do de-

pósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.

Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e RUBENS

CESAR TELES FLORENZANO.

133. CARTA PRECATORIA - 83/2008 - Oriundo da Comarca de

PATO BRANCO - PR - 2A. VARA CIVEL - WERNER, WERNER E

FILHOS LTDA x VALDIR KERBER e outro - Fica a precatória sus-

pensa até manifestação do Juízo Deprecante. Advs. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, ANTONIO
NUNES NETO e ANTONIO NUNES NETO.

NUMERO DOS AUTOS ADVOGADO NATUREZA
DATA DA CARGA
196/2003 Maria Helena Barato Cível 30/06/2005

239/2002 Maria Helena Barato Cível 30/06/2005

134/2002 Maria Helena Barato Cível 30/06/2005

058/92 Jairo Batista Pereira Cível 05/06/2008

030/92 Jairo Batista Pereira Cível 05/06/2008

031/92 Jairo Batista Pereira Cível 08/08/2008

339/96 Carlos Fernandes Cível 13/08/2008

248/2003 Edemar Antonio Zilio Junior Cível 20/08/2008

012/2006 Graziela Sassi Constantini Infância 03/09/2008

420/2006 Eloy Dirceu Giraldi Cível 08/09/2008

155/95 Edemar Antonio Zilio Junior Cível 17/09/2008

422/2003 Gilberto Franzen Cível 06/10/2008

301/2004 Graziela Sassi Constantini Família 20/10/2008

091/96 Laura Pereira Folda Cível 21/10/2008

382/2005 Gilberto Franzen Cível 30/10/2008

298/2006 Eurico Ortis de Lara Filho Cível 03/11/2008

348/2005 Graziela Sassi Constantini Cível 07/11/2008

127/2000 Ronir Irani Vincensi Cível 10/11/2008

276/99 Ronir Irani Vincensi Cível 10/11/2008

171/2004 Ronir Irani Vincensi Cível 10/11/2008

220/2004 Edson Tomé Cível 12/11/2008

289/2008 Edson Tomé Cível 12/11/2008

219/2004 Edson Tomé Cível 12/11/2008

183/2006 Muricy Loures Junior Família 18/11/2008

CARGA ADVOGADOS FORA DO PRAZO

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 57/2008 VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 20 505/2006
CAMILO DE TONI 1 495/1997

15 201/2006
17 243/2006
20 505/2006
41 444/2007

CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 29 258/2007
30 262/2007
31 263/2007
49 567/2007

CRYSTIANE LINHARES 37 392/2007
39 423/2007

DALTON CHITOLINA 3 10/2001
12 336/2005

DANIELI CRISTINA MARCON 6 78/2003
19 385/2006
21 515/2006
27 232/2007

DEBORA BETANIA DE TONI 14 152/2006
EDERSON LANZARINI MARAN 11 151/2005

12 336/2005
EDSON LUIZ COCCO 36 382/2007
EVERTON RODRIGO ZAMARCHI 21 515/2006
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 16 233/2006

28 234/2007
GELSON BARBIERI 7 473/2003
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 2 760/1997

4 12/2002
5 84/2002

22 57/2007
24 160/2007
40 432/2007
43 453/2007
44 454/2007
45 455/2007
55 258/2008
59 389/2008

IDAIR EDSON MARCELLO 33 343/2007
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 8 53/2005

10 149/2005
14 152/2006
19 385/2006
26 202/2007
27 232/2007
38 401/2007
42 446/2007
46 478/2007
63 20/2007

JADER ALBERTO PAZINATTO 17 243/2006
JOSE FERNANDO MARUCCI 47 504/2007

56 355/2008
57 356/2008
58 357/2008

JOSE TELLES DO PILAR 9 99/2005
JULIANA APARECIDA COLETH 60 450/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 34 347/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 53 8/2008
LEANDRO CABRERA GALBIATI 9 99/2005
MARCELO LOCATELLI 62 531/2008
MARCIO ROBERTO ZANETTI 35 368/2007
MARIO CEZAR TOMAZONI 23 123/2007
MOACIR ANTONIO PERAO 36 382/2007
NATALICIO FARIAS 47 504/2007

56 355/2008
57 356/2008
58 357/2008

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 7 473/2003
OTHELO DILON CASTILHOS 1 495/1997
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 18 295/2006

26 202/2007
32 327/2007
35 368/2007
42 446/2007
50 571/2007
63 20/2007

RAFAEL ANTONIO SEBEN 64 92/2008
RAFAEL BANDEIRA BULGARELL 51 578/2007

52 590/2007
54 244/2008
61 467/2008

RENATA PEREIRA COSTA DE O 9 99/2005
16 233/2006

ROBERTO CHIMANSKI 13 36/2006
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 1 495/1997
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 11 151/2005

18 295/2006
25 182/2007
38 401/2007
48 527/2007
50 571/2007

1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-495/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x DIOGES BORDIN e outros-Diante da satisfação do
crédito em execução, noticiada através da petição de fls. nos termos

do art. 794, inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determina-
do o levantamento de eventual constrição judicial e seu arquivamen-
to. -Advs. OTHELO DILON CASTILHOS, RODRIGO ALBERTO
CRIPPA e CAMILO DE TONI-.

2. ORD.MANUT.BENEF.C/C COBRANÇA-760/1997-SEBASTIAO
DE OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- Conhecido dos Embargos de Declara-
ção opostos às fls. 238 a 239 dado provimento ao recuros, para o fim
de esclarecer que os juros de mora fixados na letra “e”, da parte
dispositiva da sentença (fl. 222), devidos a partir do dia 11/01/03 até
a adata do efetivo pagamento, devem ser calculados à taxa de 1% ao
mês, mantendo-se, no mais, os termos da sentença atacada. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

3. ORD. CONCESSÃO APOSENTADORIA-10/2001-GUILHERME
WOLFE (EXEC. SENT) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS(EXEC.SENT)-Diante da satisfação do crédito em
execução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levanta-
mento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Adv.
DALTON CHITOLINA-.

4. DECLARATÓRIA-12/2002-HILDA SEHN REIIS e outros x
I.N.S.S.- Tendo em vista a documentação juntada às fls. 142/160 e
171/192, daclarado habilitados os herdeiros relacionados às dls. 140
e 168/169. Julgado parcialmente procedente o pedido para o fim de
condenar o réu INSS a: a) pagar às autoras Hilda Sehn Reis, Irma
Dellani Zabot, Julia da Silva e Jurema Barbieri Bianchini, os valores
correspondentes ao benefício de aposentadoria, à razão de um salá-
rio mínimo mensal, devidos para cada autora a partir da tada em que
o réu foi citado nesta ação até a data da implantação dos respectivos
benefícios, além das diferenças das gratificações natalinas, conside-
rando-se a data de implantação do benefício como sendo a data da
citação, tudo devidamente acrescido de correção monetária calcula-
da pelo INPC e juros de 6% ao ano, a partir da data do vencimento
de cada parcela; b) recenhecido o labor rural desempenhado pela
autora Joana W. Bialeski no período de 17.09.41 a 13.09,90; c) con-
ceder a autora Joana W. Bialeski, o benefício de aposentadoria por
tempo de serviço (rural), com renda mensal inicial correspondente a
um salário mínimo e DIB a partir da citação; d) pagar a autora Joana
W. Bialeski os valores atrasados, à razão de um salário mínimo men-
sal, devidos a partir da citação, além das gratificações natalinas; e)
pagar á autora Joana W. Bialeski a correção monetária calculada pelo
INPC, a partir do vencimento de cada parcela calculada na forma da
letra “c”, acima, até a data do efetivo pagamento; f)pagar à autora
Joana E. Bialeski jurso de mora de 6% ao ano, a partir da data da
citação até o dia 10/01/03; g) pagar à autora Joana W. Bialesli juros
de mora de 1% ao mês, a partir do dia 11/01/03, data em que entrou
em vigor o novo Código Civil, até a data do efetivo pagamento. Con-
denado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ao
advogado do autor, arbirados em 15% sobre o valor da condenação.
-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

5. DECLARATÓRIA-84/2002-ALOYSIO ALBERTO JUNGES e
outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Conhecido dos Embargos de Declaração opostos às fls. 216/217 e
dado provimento ao recurso, para o fim de esclarecer que os juros de
mora fixados na letra “f”, da parte dispositiva da sentença (fl. 211),
devidos a partir do dia 11/01/2003 até a data do efetivo pagamento,
devem ser calculados à taxa de 1% ao mês, mantendo-se, no mais, os
termos da sentença atacada. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

6. EXECUÇÃO ALIMENTOS-78/2003-A.C.C.M. x J.C.M.-Homo-
logado a composição amigável realizada entre as partes, nos termos
em que foi elaborada. Extinto o processo, na forma do art. 794, inci-
so II, do CPC. Custas processuais pelo executado no valorde R$
463,98 conforme pactuado. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-
.

7. EMBARGOS A EXECUÇÃO-473/2003-DAL MOLIN MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x FAZENDA NACIONAL- Julgado
improcedentes os embargos e condeno a embargante ao pagamento
das custas, bemo como honorários ao procurador da embargada, fi-
xados em R$ 1.000,00. -Advs. NEIMAR JOSE POMPERMAIER e
GELSON BARBIERI-.

8. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS-FAM.-53/2005-M.P.E.P. e outro
x L.B. e outros- A curadora L.B., para no prazo de 10 dias, preste
conta dos valores recebidos, bem como informe que provisências
estão sendo por ela adotadas para que a interditanda não permaneça
sozinha em casa. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

9. REINTEGRACAO POSSE C.C.LIMINA-99/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMARILDO
FRANCISCO-Extinto o processo na forma do art. 267, inciso VIII,
CPC. Custas na forma da lei, remanescentes no valor de R$ 155,46.
Determinado o arquivamento dos autos. -Advs. JOSE TELLES DO
PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI e RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-.

10. AVALIAÇÃO MINERAL-149/2005-MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA x VALDEMAR SANDI- O documento de fl. 37 com-
prova que a área onde se prente explorar água mineral é de proprie-
dade do requerido, razão pela qual não se faz necessária a hipótese
dos artigos 27 e 28 do Código de Minieração. Julgado extinto o
presente procedimento. Despesas pela requerida. -Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-.

11. REINTEGRACAO POSSE C.C.LIMINA-151/2005-MUNICIPIO
DE AMPERE x JOEL SOUZA DE OLIVEIRA e outros-Extinto o
processo na forma do art. 267, inciso VIII, CPC. Custas pelo autor.
Indeferido o requerimento contido no último parágrafo da manifes-
tação de fl. 81, tendo em vista que não diz respeito ao objeto desta
ação. -Advs. EDERSON LANZARINI MARAN e SIDINEI ROQUE

Quedas Do Iguaçu
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CICHOCKI-.

12. INTERDIÇÃO-336/2005-PEDRO VIT x SUELI RATIER VIT-
...Julgado Procedente o pedido contido na inicial e decretada a inter-
dição de Sueli Ratier Vit, declarando(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeado curador o re-
querente, Pedro Vit. Ao curador para, no prazo de 05 dias, compare-
ça em cartório para prestar compromisso legal. -Advs. EDERSON
LANZARINI MARAN e DALTON CHITOLINA-.

13. REINTEGRACAO POSSE C.C.LIMINA-36/2006-EDMILSON
DASSI x PEDROLINA DE FATIMA LEURENTINO-...Julgado Pro-
cedentes os pedidos contidos na inicial para o fim de reitegrar o au-
tor na posse do imóvel objeto da matrícula nº 4.929 do CRI Realeza,
confirmando a limnar concedida às fls. 21/22. Condenado o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários ao advogado do au-
tor, fixados em R$ 1.000,00. -Adv. ROBERTO CHIMANSKI-.

14. REVISIONAL DE ALIMENTOS-152/2006-J.P.S. x L.F.P.P.S. e
outro- Julgado improcedentes os pedidos formulados na inicial, con-
denado o autor a pagar as custas processuais e honorários em favor
do advogado do réu, fixados em R$ 600,00. No entanto, consideran-
do que o autor é beneficiário da A.J.G, suspendida a condenação até
e se, no prazo de 05 anos, não ficar demonstrada alteração na sua
situação financeira. -Advs. DEBORA BETANIA DE TONI e IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ-.

15. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-201/2006-DARCI ANTONIO PER-
TILE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Extinto o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
pelo autor. No entanto, deferido o pedido de A.J.G, restando a obri-
gação de pagar as despesas processuais suspensa até e se, no prazo
de 05 anos, não restar demonstrada alteração na sua situação econô-
mico-financeira. -Adv. CAMILO DE TONI-.

16. BUSCA E APREENSÃO (FID)-233/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LEOMAR GRANJA-Extinto o processo na forma
do art. 267, inciso VIII, CPC. Custas na forma da lei. Determinado o
arquivamento dos autos. -Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO-243/2006-ALDO CANIVIER x
JADER ALBERTO PAZINATO-Extinto o processo na forma do art.
267, inciso VIII, CPC. Custas na forma da lei. Determinado o arqui-
vamento dos autos. -Advs. CAMILO DE TONI e JADER ALBER-
TO PAZINATTO-.

18. CURATELA-295/2006-DILETO SCARIOT x LOURDES SAN-
TINA SCARIOT-...Julgado Procedente o pedido contido na inicial e
decretada a interdição de Lourdes Santina Scariot, declarando(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente, Dileto Scariot. A(o)
curador(a) para, no prazo de 05 dias, compareça em cartório para
prestar compromisso legal. -Advs. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-385/2006-P.V.T. x L.S.T.-
Decretada a separação judicial, voltando a cônjuge virago a usar o
neme de solteira. Custas e honorários pelas partes. Determinado a
expedição do competente mandado de averbação e arquivamento dos
autos. -Advs. DANIELI CRISTINA MARCON e IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-.

20. INDENIZAÇÃO (SUMÁRIO)-505/2006-JOAO VERIATO LO-
RENZI e outro x ALCIDES PALESNKI e outro-Homologado a com-
posição amigável realizada entre as partes, nos termos em que foi
elaborada. Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso III, do CPC. Custas processuais conforme pactu-
ado. -Advs. CAMILO DE TONI e ALTINO REMY GUBERT JUNI-
OR-.

21. DIVORCIO LITIGIOSO-515/2006-N.M.L.S. x J.S.-Decretado
o divórcio do casal. A requerente voltará a usar o nome de solteira.
Condenado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
em favor do advogado da autora, fixados em R$ 400,00. Condenado
ainda o réu, ao pagamento dos honorários em favor do curador no-
meado, arbitrados em R$ 400,00. Determinado o seu arquivamento.
-Advs. DANIELI CRISTINA MARCON e EVERTON RODRIGO
ZAMARCHI-.

22. AÇÃO CONC. PENSÃO POR MORTE-57/2007-GENI ELI
BACK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Extinto o processo na forma do art. 267, inciso VIII, CPC. Custas na
forma da lei. Determinado o arquivamento dos autos. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

23. ALVARÁ-123/2007-LUCIA FARIAS DE CAMPOS x O JUIZO-
Extinto o processo na forma do art. 267, inciso VIII, CPC. Deferida
a A.J.G e o desentranhamento dos documentos de fls. 06/29, medi-
ante substituição por fotocópias. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZO-
NI-.

24. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-160/2007-ANSELMO PIZATTO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Julgado
improcedentes os pedidos contidos na inicial e, em consequência,
condenado o autor a pagar as despesas processuais e honorários ao
advogado do réu, fixados em R$ 700,00. No entanto, cencedido ao
autor os benefícios da A.J.G, ficando suspensa a condenação acima
até, e se, no períodode 05 anos, não restar demonstrada alteração na
sua condição financeira. Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

25. DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIM.-182/2007-R.M.O. x C.V.O.-
Decretado o divórcio do casal. Homologado o acordo de fl. 24, ob-
servando que a guarda das filhas menores, direito de visitas e pensão
alimentícias ficam estabelecidos conforme declinado no termo de fl.
24. A requerente voltará a usar o nome de solteira. Determinado a
expedição do competente mandado de averbação. -Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-.

26. INTERDIÇÃO-202/2007-AVELINO DE QUADROS x VERA
LUCIA DE QUADROS-...Julgado Procedente o pedido contido na
inicial e decretada a interdição de Vera Lúcia de Quadros,
declarando(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeado(a) curador(a) o(a) requerente, Avelino de
Quadros. A(o) curador(a) para, no prazo de 05 dias, compareça em
cartório para prestar compromisso legal. -Advs. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

27. CONV. SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-232/2007-A.M.F. x
J.A.S.-Convertido em divórcio a separação do casal. Condenado o

autor ao pagamento das custas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor da procuradora da autora, arbitrados em R$
300,00. Determinado a expedição do competente mandado de aver-
bação e arquivamento dos autos. -Advs. IGLENIO LUIZ SCHWERZ
e DANIELI CRISTINA MARCON-.

28. BUSCA E APREENSÃO (FID)-234/2007-B.V FINANCEIRA
S.A C.F.I x TRANSPORTES SOBCZAKTUR- Julgado procedente
a pretensão da autora e confirmado a liminar de busca e apreensão
deferida á fl. 23, com relação ao bem dado em alienação fiduciária e
apreendido (fl. 26). Condenado a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado da parte vencedora, fixados em
R$ 800,00. -Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

29. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-258/2007-
COOP.CRED.LIVRE ADM.FRONT. DO IGUAÇU-SICREDI
FRONT x CONFAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA ME e outros-Diante da satisfação do crédito em exe-
cução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levanta-
mento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

30. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-262/2007-
COOP.CRED.LIVRE ADM.FRONT. DO IGUAÇU-SICREDI
FRONT x CONFAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA ME e outros-Diante da satisfação do crédito em exe-
cução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levanta-
mento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

31. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-263/2007-
COOP.CRED.LIVRE ADM.FRONT. DO IGUAÇU-SICREDI
FRONT x CONFAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA ME e outros-Diante da satisfação do crédito em exe-
cução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levanta-
mento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

32. ALVARÁ-327/2007-NOELI DA MOTTA- Deferido o pedido
contido na inicial de fls. 02/03. Deferido a A.J.G. -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-.

33. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-343/2007-IRMAOS
BOCCHI E CIA LTDA x LUIZ GIZA e outro-Diante da satisfação
do crédito em execução, noticiada através da petição de fls. nos ter-
mos do art. 794, inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e deter-
minado o desentranhamento do título de crédito que deu origem a
execução para ser entregue ao executado e arquivamento dos autos.
-Adv. IDAIR EDSON MARCELLO-.

34. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-347/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-ITAU x LOURDES DE
MARCHI GOMES-Extinto o processo na forma do art. 267, inciso
VIII, CPC. Custas na forma da lei. Determinado o arquivamento dos
autos. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

35. INTERDIÇÃO-368/2007-JUDITE BARBOZA x ANTONIO
CAIFAZ BARBOZA-...Julgado Procedente o pedido contido na ini-
cial e decretada a interdição de Antonio Caifas Barboza, declarando(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeado curador a requerente, Judite Barboza. A curadora para, no
prazo de 05 dias, compareça em cartório para prestar compromisso
legal. -Advs. MARCIO ROBERTO ZANETTI e PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2007-JOAO ADELAR GRI-
PA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Diante da notícia do pedido
de extinção realizado junto aos autos de Exec. 781/97 e pedido de
desistência pelas partes, extinto o processo, na forma do art. 269,
inciso III, do CPC. Custas processuais conforme pactuado. -Advs.
MOACIR ANTONIO PERAO e EDSON LUIZ COCCO-.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-392/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA EMILIANO-
Extinto o processo, com base no art. 269, inciso V. Custas pela auto-
ra. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

38. DIVORCIO LITIGIOSO-401/2007-D.W. x C.C.W.-Decretado
o divórcio do casal. Homologado o acordo de fls. 22/25. A requeren-
te voltará a usar o nome de solteira. Derminado a expedição do com-
petente mandado de averbação e o arquivamento dos autos. -Advs.
SIDINEI ROQUE CICHOCKI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

39. BUSCA E APREENSÃO (FID)-423/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LOURDES GOMES-...Julgado Procedente a pre-
tensão deduzida, para o fim de confirmar a liminar de busca e apre-
ensão deferida à fl. 15, com relação ao bem dado em alienação fidu-
ciária e apreendido (fl. 19). Condenado a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado da parte vencedora, fixados
em R$ 800,00. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

40. AÇÃO CONC. PENSÃO POR MORTE-432/2007-CLECI BOR-
GES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Extinto o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
pelo autor. No entanto, deferido o pedido de A.J.G, restando a obri-
gação de pagar as despesas processuais suspensa até e se, no prazo
de 05 anos, não restar demonstrada alteração na sua situação finan-
ceira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

41. RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-444/2007-ELCIO DAL
MOLIN x O JUIZO-Deferida a retificação do assento de
nascimento..Determinado a expedição do mandado de retificação e
arquivamento dos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-.

42. INTERDIÇÃO-446/2007-LOURDES SALETE BORSA x LE-
OCADIA MANDRIK-...Julgado Procedente o pedido contido na ini-
cial e decretada a interdição de Leocádia Marndrik, declarando(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente, Lourdes Salete Borsa. A(o)
curador(a) para, no prazo de 05 dias, compareça em cartório para
prestar compromisso legal. -Advs. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

43. CONCESSÃO APOSENTADORIA IDADE-453/2007-OTOMAR
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Extinto o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC.
Custas pelo autor. No entanto, deferido o pedido de A.J.G, restando
a obrigação de pagar as despesas processuais suspensa até e se, no

prazo de 05 anos, não restar demonstrada alteração na sua situação
financeira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

44. CONCESSÃO APOSENTADORIA IDADE-454/2007-IRALI-
DES CORDEIRO DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Extinto o processo, com base no art. 267,
inciso VI, do CPC. Custas pelo autor. No entanto, deferido o pedido
de A.J.G, restando a obrigação de pagar as despesas processuais sus-
pensa até e se, no prazo de 05 anos, não restar demonstrada altera-
ção na sua situação financeira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

45. AÇÃO CONC. PENSÃO POR MORTE-455/2007-IRALIDES
CORDEIRO DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Extinto o processo, com base no art. 267, inciso
VI, do CPC. Custas pelo autor. No entanto, deferido o pedido de
A.J.G, restando a obrigação de pagar as despesas processuais sus-
pensa até e se, no prazo de 05 anos, não restar demonstrada altera-
ção na sua situação financeira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-.

46. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-478/2007-S.S.C. x
S.L.D.S. Homologado o acordo de fls. 15/17 nos termos em que foi
elaborado. Determinado a expedição do competente mandado de
averbação e arquivamento dos autos. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-.

47. EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-504/2007-COOPAVEL
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO PAULO PEL-
LENS e outro- Diante da transação realizada pelas partes, noticiada
através da petição de fls. 34/36, julgado extinta a execução na forma
do art. 794, inciso II do CPC. -Advs. JOSE FERNANDO MARUC-
CI e NATALICIO FARIAS-.

48. ALVARÁ-527/2007-JURACI ALVES MATOZO e outro x O
JUIZO-Defiro o pedido de fls. 02/05 e, em consequência, determina-
do a expedição de alvará. Prestação de contas em 30 dias após o
levantamento dos valores. Custas na forma da lei. -Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-.

49. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-567/2007-
COOP.CRED.LIVRE ADM. FRONTEIRA DO IGUAÇU-SICREDI
x RONALDO MILANI DALLA COSTA e outro-Diante da satisfa-
ção do crédito em execução, noticiada através da petição de fls. nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e
determinado o levantamento de eventual constrição judicial e seu
arquivamento. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

50. CURATELA-571/2007-E.D.P.P. x M.D.P.-...Julgado Proceden-
te o pedido contido na inicial e decretada a interdição de Mario Dall
Ponte, declarando(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, nomeado(a) curador(a) o(a) requerente, Edi-
te Dall Ponte Pinto. A(o) curador(a) para, no prazo de 05 dias, com-
pareça em cartório para prestar compromisso legal. -Advs. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI e PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-.

51. REINTEGRACAO POSSE C.C.LIMINA-578/2007-ALTEMAR
FRANCISCO ORISEU DE ALMEIDA x LEOPOLDO KAIN- Jul-
gado procedentes os pedidos contidos na inicial para o fim de reite-
grar o autor na posse do imóvel objeto da matrícula nº 13.571, do
CRI de Realeza, denominado Lote rural nº 91, da gleba nº 15-AM,
com área de 114.000 me, confirmando a liminar concedida à fls. 22/
23. Condenado o réu ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários ao advogado do autor, fixados em 1.000,00. -Adv. RAFA-
EL BANDEIRA BULGARELLI-.

52. CONV. SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-590/2007-P.R.M. e
outro-Convertido em divórcio a separação do casal. Custas na forma
da lei. Determinado a expedição do competente mandado de averba-
ção e arquivamento dos autos. -Adv. RAFAEL BANDEIRA BUL-
GARELLI-.

53. BUSCA E APREENSÃO (FID)-8/2008-BANCO FINASA S/A x
CARLOS RODRIGUES- Julgado procedente a pretensão deduzida,
para o fim de confirmar a liminar de busca e apreensão deferida à fl.
31, com relação ao bem dado em alienação fiduciária e apreendido
(fl.34). Condenado o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários de advogado da parte vencedora, fixados em R$ 800,00. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

54. EXECUÇÃO ALIMENTOS (ART.732)-244/2008-G.G.A. x
G.M.A.-Extinto o processo na forma do art. 267, inciso VIII, CPC.
Deferido a A.J.G. Determinado o arquivamento dos autos. -Adv.
RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-.

55. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-258/2008-ANACLETO BAREA
SONAI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Extinto o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
pelo autor. No entanto, deferido o pedido de A.J.G, restando a obri-
gação de pagar as despesas processuais suspensa até e se, no prazo
de 05 anos, não restar demonstrada alteração na sua situação finan-
ceira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

56. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-355/2008-COOPE-
RATIVA CREDITO RURAL COOPAVEL-CREDICOOPAVEL x
RUBI LUIZ PELLENS e outro-Diante da satisfação do crédito em
execução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levanta-
mento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Advs.
JOSE FERNANDO MARUCCI e NATALICIO FARIAS-.

57. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-356/2008-COOPE-
RATIVA CREDITO RURAL COOPAVEL-CREDICOOPAVEL x
RUBI LUIZ PELLENS e outros-Diante da satisfação do crédito em
execução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art. 794,
inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o levan-
tamento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -Advs.
JOSE FERNANDO MARUCCI e NATALICIO FARIAS-.

58. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-357/2008-COOPE-
RATIVA CREDITO RURAL COOPAVEL-CREDICOOPAVEL x
SERGIO PAULO PELLENS e outro-Diante da satisfação do crédito
em execução, noticiada através da petição de fls. nos termos do art.
794, inc. I, do CPC, julgado extinta a execução e determinado o
levantamento de eventual constrição judicial e seu arquivamento. -
Advs. JOSE FERNANDO MARUCCI e NATALICIO FARIAS-.

59. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-389/2008-GILMAR SOARES
GURKIEVICZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Extinto o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC.

Custas pelo autor. No entanto, deferido o pedido de A.J.G, restando
a obrigação de pagar as despesas processuais suspensa até e se, no
prazo de 05 anos, não restar demonstrada alteração na sua situação
financeira. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

60. LAVRATURA ASSENTO ÓBITO-450/2008-PEDROLINA PE-
TERSEN DE LARA x DORIVAL PETERSEN- Deferido o pedido
inicial e determinado a expedição do mandado ao CRC. Custas na
forma da lei no valor de R$ 246,32. - Adv. JULIANA APARECIDA
COLETH FELIPPI-.

61. INTERDIÇÃO E CURATELA-467/2008-MARIETA MEDINA
KROLL x ERVINO KROLL- Recebido a inicial. Deferido os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, ficando isenta do pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, inclusive aqueles
eventualmente contratados. Designado audiência de Interrogatório
para o dia 06 de janeiro de 2009, às 09h30min. - Adv. RAFAEL
BANDEIRA BULGARELLI-.

62. BUSCA E APREENSÃO (FID)-531/2008-B.V FINANCEIRA
S/A C.F.I x EDUARDO FELLIPE REICHERT-Extinto o processo
na forma do art. 267, inciso VIII, CPC. Custas na forma da lei. De-
terminado o arquivamento dos autos. -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI-.

63. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-20/2007-M.P.E.P. x J.W.D.S.C.,
D.N.D.A. e P.K.O.R. - Designada audiência de continuação para o
dia 11/06/2009, às 15 horas. - Advs. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-.

64. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-92/2008-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x LINDOVAN DOS SANTOS e outro-
x L. D. S. e E. C. - Designada audiência de continuação para o dia
27/01/2009, às15h30min. - Adv. RAFAEL ANTONIO SEBEN-.
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1. INTERDITO PROIBITÓRIO-27/1984-ANGELIN SABADIN DE
LARA e outro x MAURO MOCHA e outro- Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1470/07 des-
de 15/10/2007.—Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

2. USUCAPIÃO-132/1985-JOANA ARTIGAS DE FARIA-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
559/06 desde 01/11/2006.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-.

3. ARROLAMENTO-240/1985-OLIVIA STIVAL DALAZUANA x
JOSE ESTIVAL (ESPOLIO) e outro-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 807/08 desde 01/
09/2008.- -Adv. IGO IWANT LOSSO - OAB/PR 2.108-.

4. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-47/1987-JOSE BENTO
COUTINHO x ESTE JUIZO-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 55/2005 desde 16/02/2005.-
-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

5. USUCAPIÃO-139/1987-AIRTON TADEU STRAPASSON x
SEPAMAR - SERRARIA PARANA DE MARMORES-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
366/08 desde 24/04/2008.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

6. ANULACAO DE ATO JURIDICO-390/1987-CALCIT CALCA-
REOS IND. TAMANDARE x OTAVIO LEODORO DOS SANTOS
e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 344/08 desde 22/04/2008.- -Adv. OZIMO COS-
TA PEREIRA-.

7. INTERDITO PROIBITÓRIO-442/1987-SEPAMAR - SERRARIA
PARANAENSE DE MARMORE LTDA x SEBASTIAO BUAVA
PINTO-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 368/08 desde 24/04/2008.- -Adv. JOSÉ EU-
CLAIR MARTINS-.

8. USUCAPIÃO-445/1987-OTACILDES CORDEIRO DE FARIA e
outros-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 172/07 desde 02/02/2007.- -Adv. JOÃO BOA-
VENTURA DE CRISTO-.

9. SERVIDÃO-451/1988-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL x MANOEL ESTANISLAU DOS SANTOS (ESPO-
LIO)-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 118/08 desde 08/02/2008.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR
MARTINS-.

10. INDENIZAÇÃO-37/1989-JOAO PEREIRA DE LARA e outro
x 2 VIACAO DO SUL LTDA-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 887/07 desde 04/05/2007.-
-Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

11. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-61/1989-ANTENOR
ANTONIO WASSELIO x BANCO DO BRASIL S/A-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
629/08 desde 19/06/2008.- -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

12. ORDINARIA DE PENSAO PREVID.-83/1989-ROSA VAZ DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCI-
AL-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 1145/08 desde 14/11/2008.- -Adv. JOÃO BATISTA
DE TOLEDO-.

13. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/1989-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTENOR ANTONIO WASSELIO & CIA LTDA-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 629/08 desde 19/06/2008.- -Adv. FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-.

14. REIVINDICATÓRIA-301/1989-ARIETE JUSSARA DRESCH
RIGODANSO e outros x AMADEU PEREIRA DE LARA e outro-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 883/08 desde 03/10/2008.- -Adv. ALVARO DIRCEU
DE CAMARGO VIANA NETO-.

15. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/1989-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTENOR ANTONIO WASSÉLIO-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
626/08 desde 19/06/2008.- -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-444/1989-FLORESVAL FLO-
RIANO DOS SANTOS x TROMBINI FLORESTAL S/A-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.

89/06 desde 19/01/2006.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-21/1990-ANTENOR ANTONIO
WASSELIO x BANCO DO BRASIL S/A- Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 627/08 desde
19/06/2008.—Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

18. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-88/1990-MARIA DE
LOURDES BEDIN x GLACI ROSA URBAN-Conforme determina
a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 898/08
desde 10/10/2008.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

19. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-91/1992-MANOEL JO-
EKEL e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 96/06 desde 20/01/2006.- -Adv. FRAN-
CINE ERDMANN GONCALVES 39.248-.

20. INVENTµRIO-156/1992-ADIR STOCHERO x ROSICLER
JONHNSSON STOCHER(ESPOLIO)-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 588/06 desde 20/
11/2006.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

21. INDENIZAÇÃO-422/1992-LUIZA MURAD HARMUCH e ou-
tros x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA-Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 1135/08 desde 14/11/2008.- -Adv. OZIMO COSTA PE-
REIRA-.

22. USUCAPIÃO-230/1996-RUBENS BEZERRA e outro-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
280/06 desde 08/05/2006.- -Adv. LUIZA MURAD HARMUCH
OAB/SP-72.650-.

23. CURATELA-1/1997-ANGELINA TARTAIA WOTKOSKI x
OSVALDO DE BRITO-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 157/06 desde 21/02/2006.- -Adv.
JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

24. INDENIZAÇÃO-36/1997-EVANILDA LOPES DE OLIVEIRA
e outros x ESAQUEL CANUTO DE JESUS e outros-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
687/08 desde 30/07/2008.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-.

25. ANULACAO DE DUPLICATA-85/1997-HORACY SANTOS &
CIA LTDA e outro x ALLINFER FACTORING LTDA- Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1462/07 desde 09/10/2007.—Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

26. REPARAÇÃO DE DANOS-115/1997-DEJANIRA VENTURA
DO ESPIRITO SANTO x MARIA SEBASTIANA MENDES e ou-
tro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 477/08 desde 20/05/2008.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR
MARTINS-.

27. REPARAÇÃO DE DANOS-130/1997-EDENLSON CARLOS
DOS SANTOS e outro x ALEXANDRE STIVAL- Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1435/
07 desde 01/10/2007.—Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

28. INVENTµRIO-358/1997-LUCIMEIA APARECIDA MEDINA
BONFIM e outros x ANTONIO MEDNA-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 286/06 desde
08/05/2006.- -Adv. JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125-.

29. CURATELA-183/1998-PATRICIA DAS GRACAS SPULDARO
DAL CORTIVO x ELISEU DOMINGOS SPULDARO-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1600/07 desde 22/11/2007.- -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

30. DESAPROPRIAÇÃO P/ INST. SERV.-410/1999-PETROBRAS
GAS S/A - GASPETRO x ALEXANDRO MACHADO DE BON-
FIM (ESPOLIO) e outro- Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 154/07 desde 31/01/2007.—
Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA - OAB/PR 14.911-.

31. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-544/1999-BANCO ITAÚ
S/A x BENONI CECILIO DE SOUZA e outros- Conforme determi-
na a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1499/
07 desde 18/10/2007.—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI - AOB
6.094-.

32. INVENTµRIO-558/1999-JOVITA ALVES OSORIO x VERGI-
LIA JOCELIN OSORIO (ESPOLIO)-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 142/06 desde 10/
02/2006.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

33. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-665/1999-BRASCAL
CALCAREO DO BRASIL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Conforme determina a seção 10 do Código de

Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 748/08 desde 07/08/2008.- -Adv.
ALDO DE MATOS SOBRINHO JUNIOR-.

34. REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS-10/2000-NEUSA DA
SILVA CASTRO DO NASCIMENTO (REP.) e outros x BANDEI-
RANTES S/A e outros-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 1047/08 desde 03/11/2008.- -Adv.
JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

35. FALENCIA-149/2000-MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA e outro x L.C.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 370/06 desde 04/08/2006.- -Advs.
DOMINGOS CAPORRINO NETO-AOB 13.146 e MOACIR TRA-
MUJAS DA SILVA JR- 12.608-.

36. REIVINDICATÓRIA-184/2000-CAL CHIMELLI LTDA x
BRASCAL CALCAREOS DO BRASIL-Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 780/08 desde
26/08/2008.- -Adv. NILTON BUSSI-.

37. ALVARA JUDICIAL-271/2000-PATRICIA DAS GRACAS
SPULDARO DAL CARTIVO e outro x ELISEU DOMINGOS
SPULDARO (ESPOLIO)-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1601/07 desde 22/11/2007.-
-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

38. ALVARA JUDICIAL-282/2000-GISELE APARECIDA DE OLI-
VEIRA DOS SANTOS x VIRGILIO ANTONIO DE OLIVEIRA
(ESPOLIO) e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 996/08 desde 27/10/2008.- -Adv.
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

39. ORDINµRIA DE PRECEITO COMINAT-306/2000-MARTI-
NHO DE LARA BUENO e outro x JOSE GONÇALVES e outro-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 1535/07 desde 29/10/2007.—Adv. JOÃO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-.

40. ALVARµ DE PESQUISA-555/2000-MINERAÇÃO E TRANS-
PORTES CECILIO LTDA-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 697/08 desde 21/07/2008.-
-Adv. CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880-.

41. ARBITRAMENTO DE HONORµRIOS-76/2001-RITA DE CAS-
SIA TEMCZUK x OLEGARIO MARTINS FERNANDES-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
672/08 desde 24/07/2008.- -Adv. REIMAR TRAPP OAB/PR-13.255-
.

42. INVENTµRIO-236/2001-ISAC LUCAS DE MATOS x JOSE
LUCAS DE MATOS (ESPOLIO)-Conforme determina a seção 10
do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da
presente açao que se encontra em sua carga nº. 594/08 desde 11/06/
2008.- -Adv. JOÃO BATISTA DE TOLEDO-.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-85/2002-LUIZ CARLOS GOU-
LIN e outros x ANTONIO TIRIVA E OUTROS e outro-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
306/06 desde 23/05/2006.- -Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBER-
GER-.

44. USUCAPIÃO-597/2002-NELSON LUIZ COSTA-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1574/07 desde 19/11/2007.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

45. USUCAPIÃO-598/2002-HELCIO RENATO COSTA-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1575/07 desde 19/11/2007.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

46. RESCISÃO DE CONTRATO-614/2002-ELIAS MALTACA x
ALZIRO BATISTA ALVES e outro-Conforme determina a seção 10
do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da
presente açao que se encontra em sua carga nº. 326/08 desde 17/04/
2008.- -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

47. INTERDIÇÃO-672/2002-ELZIRA BANDEIRA DOS SANTOS
x ELZA LINA DOS SANTOS-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
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te açao que se encontra em sua carga nº. 1659/07 desde 30/11/2007.-
-Adv. LÉIA MARIA DE FARIA MELECH-.

48. ALVARA JUDICIAL-858/2002-ZOZIMA PRESTES RIBAS DE
LARA x DENISIO DE LARA (ESPOLIO)-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 46/08 desde
17/01/2008.- -Adv. MARISE BINI ELIAS-.

49. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-219/2003-EUCLIDES
FERRAES CPF - 028.535.239-34 x MARCILIO RODRIGUES DA
SILVA - CPF 297900188-00 e outro- Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº.1686/07 desde 11/
12/2007.—Adv. JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125-.

50. INVENTµRIO-220/2003-JOAO FERNANDO DE FRANCA e
outro x JOAO SALES DE FRANCA (ESPOLIO)-Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1404/
07 desde 25/09/2007.- -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

51. INVENTµRIO-509/2003-JOSIMERI DO ROCIO DOS SAN-
TOS e outro x CLAUDIVINO HILLMANN (ESPOLIO)-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
357/05 desde 06/09/2005.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

52. BUSCA E APREENSAO-543/2003-BANCO LLOYDS TSB S/
A e outro x ROSANE CORDEIRO DE LARA-Conforme determina
a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 842/08
desde 04/09/2008.- -Adv. JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125-
.
53. USUCAPIÃO-16/2004-ELIO TOZATI-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 847/08 desde
08/09/2008.- -Adv. GUARACI DE MELO MACIEL-OAB/RS
27010-.

54. INTERDITO PROIBITÓRIO-112/2004-ELIO TOZATI x CAL
CHIMELLI LTDA-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 848/08 desde 08/09/2008.- -Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL-OAB/RS 27010-.

55. ORDINARIA DE NUL. DE ATO ADM-218/2004-DARCY RI-
BEIRO DE CRISTO e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 794/08 desde 29/08/2008.- -Adv. JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706-.

56. INVENTµRIO-244/2004-ELIANE LOPES e outro x SIDNEI
DOS SANTOS (ESPOLIO)- Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1325/07 desde 10/09/2007.—
Adv. BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-.

57. REPETICAO DE INDEBITO-251/2004-AMAURI JACINTO
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
- PARANA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 726/08 desde 01/08/2008.- -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR OAB PR 30.437-.

58. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-274/2004-ANTONIO FE-
LICIANO DOS SANTOS-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 880/08 desde 01/10/2008.-
-Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-279/2004-BCN LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SJB IND DE CAL LTDA
(CAL FORTE)- Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 1640/07 desde 28/11/2007.—Adv. RUI
DALTON MIECZNIKOWSKI-.

60. USUCAPIÃO-408/2004-GERSON GENTIL SCHUMANN e
outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 177/07 desde 05/02/2007.- -Adv. ELIANE TCHI-
ESSEN-OAAB/11457-.

61. USUCAPIÃO-409/2004-LUIZ ANTONIO FRUET BETTINI e
outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 176/07 desde 05/02/2007.- -Adv. ELIANE TCHI-
ESSEN-OAAB/11457-.

62. BUSCA E APREENSAO-35/2005-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO CORDEIRO PACHECO E CIA
e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 1099/08 desde 06/11/2008.- -Adv. SILVIO
MARTINS VIANA-OAB/PR 20.314-.

63. INVENTµRIO NEGATIVO-257/2005-VERGILIO MATIAS
DOS SANTOS x MARIA PORTES DE BARROS SANTOS-Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 697/08 desde 31/07/2008.- -Adv. OZIMO COSTA PEREI-
RA-.

64. BUSCA E APREENSAO-304/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CLAUDIO NASCI-
MENTO SANTANA e outro-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 930/08 desde 15/10/2008.-
-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES—.

65. MEDIDA CAUTELAR-312/2005-INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS LTDA x CALCIT CALCÁREOS INDUSTRIALIZA-
DOS TAMANDARÉ S/A.-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1102/08 desde 07/11/2008.-
-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO OAB/PR 18.316-.

66. REPARAÇÃO DE DANOS-322/2005-ULISSES FARIA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL e outro-Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 888/08 desde 07/10/2008.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MAR-
TINS-.

67. BUSCA E APREENSAO-328/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO CESAR MARTINS-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 932/08 desde 15/10/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

68. BUSCA E APREENSAO-344/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x DIRCEU DIAS DA COSTA-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 231/08 desde 05/03/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

69. BUSCA E APREENSAO-349/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x NEW BODY ACADEMIA 24 HORAS LTDA-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1098/08 desde 06/11/2008.- -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

70. MANUT. DE POSSE C/C INTERDITO-369/2005-INDUSFLO-
RA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA x ARNALDO SERGIO BU-
ZATO e outros-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 452/06 desde 05/09/2006.- -Adv. NERI
BRUGGEMANN JUNIOR OAB 12.884-.

71. INVENTµRIO-398/2005-CLARA VIEIRA GUIMARAES x
CARLOS RIBEIRO DE CRISTO (ESPOLIO)-Conforme determina
a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 39/07
desde 15/01/2007.- -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

72. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-410/2005-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x ANTONIO MEN-
DES DOS SANTOS-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 634/08 desde 23/06/2008.- -Adv.
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

73. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-411/2005-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x AROLDO RIBAS
DE BONFIM-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 863/08 desde 17/09/2008.- -Adv. JOÃO
AMADEU STRESSER DA SILVA-.

74. BUSCA E APREENSAO-420/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x HEDNEI CELISON VILELA-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 006/08 desde 04/01/2008.—Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

75. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-434/2005-JOSÉ MARIA
COSTA e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 542/06 desde 24/10/2006.- -Adv. OZI-
MO COSTA PEREIRA-.

76. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-505/2005-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x DARCY RIBEIRO
DE CRISTO- Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 826/07 desde 11/04/2007.—Adv. JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

77. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-519/2005-JOANES NABI
STRESSER-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 1122/08 desde 12/11/2008.- -Adv. JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

78. BUSCA E APREENSAO-570/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x JOSEMAR FERRONATTO e outro-Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 359/06 desde
28/06/2006.- -Adv. SADI BONATTO —.

79. BUSCA E APREENSAO-586/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JURANDIR JASZUMBEK-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,

em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 931/08 desde 15/10/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

80. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-601/2005-CAL CHIMELLI
LTDA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 1027/08 desde 29/10/2008.- -Adv. JOÃO BOA-
VENTURA DE CRISTO-.

81. BUSCA E APREENSAO-640/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x NATIONAL EXPRESS LTDA
ME-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 1067/08 desde 05/11/2008.- -Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

82. BUSCA E APREENSAO-641/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDECIR VIANA-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1066/08 desde 05/11/2008.- -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO-.

83. BUSCA E APREENSAO-666/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA e outro x ANDRE LUIS COR-
REIA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 1045/08 desde 31/10/2008.- -Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

84. BUSCA E APREENSAO-675/2005-BANCO DIBENS S/A x
ELIANE MARIA DE SOUSA-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1117/08 desde 11/11/2008.-
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

85. BUSCA E APREENSAO-34/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLARI SCHEIFFER-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
264/07 desde 12/03/2007.- -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES—.

86. BUSCA E APREENSAO-80/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA LUCIA DOS SANTOS-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 601/08 desde 13/06/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

87. BUSCA E APREENSAO-132/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOSE MOREIRA-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1090/08 des-
de 05/11/2008.- -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

88. BUSCA E APREENSAO-248/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x PAULO TULLEO-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº.1089/08 desde
05/11/2008.- -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

89. BUSCA E APREENSAO-343/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x LISENOR PAVANI FERREI-
RA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 674/08 desde 09/07/2008.- -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES—.

90. BUSCA E APREENSAO-353/2006-BANCO CNH CAPITAL S/
A e outro x ERIVALDO BATISTA NETO e outro-Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 479/08
desde 21/05/2008.- -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

91. BUSCA E APREENSAO-388/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x MAURICIO BERGER-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
556/08 desde 06/06/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES—.

92. ALVARA JUDICIAL-421/2006-MARIA DA LUZ COSTA x
ANTONIO DERGIO DE OLIVEIRA (ESPOLIO)-Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1018/
08 desde 28/10/2008.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

93. BUSCA E APREENSAO-581/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDRESSA DOS SANTOS-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 672/08 desde 08/07/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES—.

94. MANDADO DE SEGURANÇA-622/2006-MARIA JOSE MA-
RIANO e outro x PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO
SUL e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 1049/08 desde 03/11/2008.- -Adv. JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

95. INDENIZAÇÃO P/ RESTR. AO CRED-632/2006-VALERIA
JOVINSKI DE FARIA x COMUNICACAO INTER SHOP-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.

196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
395/08 desde 06/05/2008.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

96. INVENTµRIO-639/2006-MARIA MATIAS DE BARROS x
PEDRO PORTES DE BARROS (ESPOLIO)- Conforme determina
a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1305/
07 desde 29/08/2007.—Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

97. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-653/2006-EDMARA FIR-
MINO DOS SANTOS x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 433/08 desde 14/05/2008.- -Adv.
GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

98. COBRANÇA-715/2006-JOAR INCORPORAÇÃO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros x TEREZINHA DE FATIMA COR-
DEIRO DOS SANTOS- Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 282/08 desde 02/04/2008.—Adv.
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

99. BUSCA E APREENSAO-755/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO RODRIGUES-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 576/08 desde 09/
06/2008.- -Adv. LÉIA MARIA DE FARIA MELECH-.

100. ARROLAMENTO-761/2006-JOAO ELIO DE LIMA e outros
x SEBASTIAO VIDAL DE LIMA (ESPOLIO) e outro-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1043/07 desde 22/06/2007.- -Adv. GILMAR L. ROSA PINHO-OAB/
PR 36.954-.

101. BUSCA E APREENSAO-843/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDRE LUIZ MAZOCHI-Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 615/08 desde 18/06/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES—.

102. CURATELA-856/2006-MARI TEREZINHA ANTUNES DE
FRANCA NEVES x VILMARA ANTUNES DE FRANCA-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1130/08 desde 12/11/2008.- -Adv. JOÃO BATISTA DE TOLEDO-.

103. BUSCA E APREENSAO-900/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTADORA CIC CI-
DADE INDUSTRIAL LTDA-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 882/08 desde 03/10/2008.-
-Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI OAB/PR 25.822-.

104. DECLARATÓRIA-921/2006-ARIETE JUSSARA DRESCH
RIGODANZO e outros x ANGELIN SABADIN DE LARA- Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 649/08 desde 27/06/2008.—Adv. OZIMO COSTA PEREI-
RA-.

105. BUSCA E APREENSAO-40/2007-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x FABRICIO DONINI DA COS-
TA RIBEIRO-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 1065/08 desde 05/11/2008.- -Adv. GA-
BRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

106. BUSCA E APREENSAO-142/2007-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x SANDRA REGINA MACHA-
DO ARANTES NASCIMENTO FELINTO-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 690/08 desde
15/07/2008.- -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES—.

107. BUSCA E APREENSAO-146/2007-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x EUROVALE AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 772/08 desde 20/08/2008.-
-Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

108. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-188/2007-KRBS
COMERCIO DE COMUSTIVEIS LTDA x TRÓPICO TRANSPOR-
TES E COMÉRCIO LTDA-Conforme determina a seção 10 do Có-
digo de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 607/08 desde 17/06/2008.-
-Adv. LÉIA MARIA DE FARIA MELECH-.

109. INVENTµRIO-263/2007-ROSILDA BATISTA FONTOURA e
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outros x JOSE ROSA DA FONTOURA (ESPÓLIO)-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1057/08 desde 04/11/2008.- -Adv. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/
PR 11.506-.

110. BUSCA E APREENSAO-270/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO FELIPE ALBU-
QUERQUE FREOTAS-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 1058/08 desde 04/11/2008.- -Adv.
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

111. BUSCA E APREENSAO-277/2007-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x IZAIAS DE SOUZA-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1115/2008 desde 11/11/2008.- -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

112. USUCAPIÃO-309/2007-MINERACAO RIO BRANCO DO
SUL LTDA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 515/08 desde 02/06/2008 - -Adv. OZIMO
COSTA PEREIRA-.

113. BUSCA E APREENSAO-342/2007-BANCO BMG S/A x PE-
TERSON ANDRE SANTOS-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1097/08 desde 06/11/2008.-
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

114. BUSCA E APREENSAO-404/2007-BANCO BMG S/A x NO-
RACI CORACA JOHN-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 694/08 desde 15/07/2008.- -Adv.
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

115. USUCAPIÃO-430/2007-MARCELO CHEMIN NICOLA-Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 1123/08 desde 12/11/2008.- -Adv. JOSÉ ARI NUNES-.

116. ALVARA JUDICIAL-436/2007-MARIA INES DOS SANTOS-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 862/08 desde 16/09/2008.- -Adv. MARISE BINI ELI-
AS-.

117. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-439/2007-CAROLINA
KLOSINSKI x BANCO BMG S/A- Conforme determina a seção 10
do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da
presente açao que se encontra em sua carga nº. 1426/07 desde 01/
10/2007.—Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

118. REPARAÇÃO DE DANOS-480/2007-R.B. MATERIAIS DE
CONTRUCAO LTDA e outros x MARIO RAUBER (ESPOLIO) e
outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 429/08 desde 14/05/2008.- -Adv. OZIMO COS-
TA PEREIRA-.

119. ORDINARIA DE NUL. DE ATO ADM-545/2007-GENTIL
PASKE DE FARIA x ESTADO DO PARANÁ-Conforme determina
a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 981/08
desde 24/10/2008.- -Adv. ALCEU DA SILVA O. FILHO-.

120. COBRANÇA-559/2007-PABI CONFECCOES LTDA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL- Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro
(24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1469/
07 desde 10/10/2007.—Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO OAB/PR
22063-.

121. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-564/2007-EDENIL-
SON BATISTA x ARI MARIO COUTINHO JUNIOR-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1118/08 desde 12/11/08.- -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-
.
122. NOTIFICAÇÃO-672/2007-DOGLAIR LUIZ NODARI e ou-
tro x AMAURI CEZAR JOHNNSON-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1216/07 desde 07/
08/2007.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

123. EMBARGOS A EXECUÇÃO-876/2007-NADALINE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao

que se encontra em sua carga nº. 1736/07 desde 26/12/2007.- -Adv.
JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

124. EMBARGOS A EXECUÇÃO-877/2007-ANTONIO AIRES
TAVARES x FAZENDA NACIONAL-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1735/07 desde 26/
12/2007.- -Adv. JOSÉ EUCLAIR MARTINS-.

125. BUSCA E APREENSAO-882/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x NOELI DE ARAUJO LIMA-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 899/08 desde 10/
10/2008.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

126. EMBARGOS A EXECUÇÃO-930/2007-GILMAR ROCHA
RODRIGUES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 1737/07 desde 26/12/2007.- -Adv. JOSÉ EUCLA-
IR MARTINS-.

127. INVENTµRIO-943/2007-SERGIO VAZ DOS SANTOS x GER-
TRUDES DA LUZ SANTOS-Conforme determina a seção 10 do
Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 858/08 desde 12/09/2008.-
-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

128. BUSCA E APREENSAO-1043/2007-BANCO ITAÚ S/A x ISAI-
AS FERREIRA DE LIMA-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 850/08 desde 10/09/2008.-
-Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

129. ALVARA JUDICIAL-1045/2007-MARLI PAES NADALINE e
outros-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devo-
lução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encon-
tra em sua carga nº. 809/2008 desde 19/09/2008.- -Adv. JOSÉ ARI
NUNES-.

130. EMBARGOS DO DEVEDOR-1086/2007-ARI MARIO COU-
TINHO JUNIOR x EDENILSON BATISTA-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 1119/08 des-
de 12/11/2008.- -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

131. BUSCA E APREENSAO-1126/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EFLORIL EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA - ME-Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas,
da presente açao que se encontra em sua carga nº. 970/08 desde 22/
10/2008.- -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

132. CURATELA-1245/2007-MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA x INO-
EL DE OLIVEIRA-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 955/08 desde 21/10/2008.- -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

133. BUSCA E APREENSAO-269/2008-BANCO BMG S/A x NAR-
CISO BORGES-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 1077/08 desde 05/11/2008.- -Adv. ÉRI-
KA HIKISHIMA FRAGA-.

134. ABERTURA DE INVENTÁRIO-417/2008-ELEELSON AN-
TUNES DE FRANÇA x ARCÍDIO ANTUNES DE FRANÇA (ES-
PÓLIO) e outro-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 548/08 desde 04/06/2008.- -Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANA-.

135. ABERTURA DE INVENTÁRIO-418/2008-MAURO MACHA-
DO DO NASCIMENTO e outros x WILSON MACHADO DO NAS-
CIMENTO (ESPÓLIO)-Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 999/08 desde 22/10/2008.- -Adv.
OZIMO COSTA PEREIRA-.

136. REVISIONAL DE CONTR. BANCARIO-638/2008-JOSÉ
MANOEL DE CRISTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
954/08 desde 21/10/2008.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-.

137. BUSCA E APREENSAO-652/2008-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x AMAURI ISRAEL BRAZ TIS-
SI-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 934/08 desde 15/10/2008.- -Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

138. MEDIDA CAUTELAR-714/2008-SIMÃO RUTZ BONFIM x
EDILSON NERI CARNEIRO SANTANA-Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 756/08 desde
12/08/2008.- -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

139. BUSCA E APREENSAO-760/2008-BANCO BMG S/A x RE-
NATO GOMES DA SILVA-Conforme determina a seção 10 do Có-
digo de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 1076/08 desde 05/11/2008.-
-Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

140. BUSCA E APREENSAO-852/2008-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x DARLEI JOSE ANDRADE-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 1046/08 desde 31/10/2008.- -Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

141. BUSCA E APREENSAO-926/2008-BV FINANCEIRA S/A CFI
x ANDERSON TEIXEIRA-Conforme determina a seção 10 do Có-
digo de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 936/08 desde 16/10/2008.-
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

142. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-930/2008-FLORESPAR FLO-
RESTAL LTDA x VILARINO RIBAS DE BONFIM-Conforme de-
termina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e qua-
tro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
1114/08 desde 11/11/2008.- -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-.

143. ARROLAMENTO DE BENS-985/2008-ANGELO SCHULTZ
e outros-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 865/08 desde 18/09/2008.- -Adv. MICHE-
LLE CHRISTIANE SIQUEIRA-.

144. INVENTµRIO-1031/2008-SILVANIRA DOS SANTOS PAU-
LIN-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 871/08 desde 25/09/2008.- -Adv. EDEGARD AL-
VES DA ROCHA JUNIOR-.

145. USUCAPIÃO-1110/2008-REGINA MARIA KEPEL FIRMA
INDIVIDUAL-Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 1028/08 desde 29/10/2008.- -Adv. JOÃO
BOAVENTURA DE CRISTO-.

146. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-288/2002-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x ANTENOR ANTONIO
WASSELIO-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 824/07 desde 10/04/2007.- -Adv. ULYS-
SES F. VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718-.

147. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-312/2002-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x CARMEM DE FARIA
SPAIRES(ESPOLIO)-Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 1019/08 desde 28/10/2008.- -Adv.
JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

148. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-313/2002-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x CARMEM DE FARIA
SPAIRES-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 1020/08 desde 28/10/2008.- -Adv. JOÃO
BOAVENTURA DE CRISTO-.

149. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-412/2002-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x NORMA DE ALMEIDA-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 1063/08 desde 05/11/2008.- -Adv. MARISE BINI ELI-
AS-.

150. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-32/2004-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x ARASLEI CUMIN- Con-
forme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 327/08 desde 17/04/2008.—Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-.

151. EXECUÇÃO FISCAL - UNIÃO-3/2005-FAZENDA NACIO-
NAL x DARCY RIBEIRO DE CRISTO-Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-

ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 737/08 desde
04/08/2008.- -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA-.

152. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-152/2006-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSE DIAS DAS NE-
VES-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 631/08 desde 20/06/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU
STRESSER DA SILVA-.

153. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-204/2006-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSE BUENO-Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.
851/08 desde 10/09/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU STRESSER DA
SILVA-.

154. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-225/2006-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSE TADEU SIEVISZ-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 243/08 desde 10/03/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU
STRESSER DA SILVA-.

155. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-247/2006-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOAQUIM ALVES DE
BONFIM-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a
devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 852/08 desde 10/09/2008.- -Adv. JOÃO
AMADEU STRESSER DA SILVA-.

156. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-458/2006-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRON. DO PR-CREA/PR x COPERLIT
COMERCIO DE BRITAS-Conforme determina a seção 10 do Códi-
go de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 760/08 desde 13/08/2008.-
-Adv. MARIA CRISTINA GUIMARÃES-.

157. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-470/2006-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRON. DO PR-CREA/PR x MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA-Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 759/08 desde
13/08/2008.- -Adv. MARIA CRISTINA GUIMARÃES-.

158. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-696/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENTIL PASKE DE FA-
RIA-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 980/08 desde 24/10/2008.- -Adv. ALCEU DA SIL-
VA O. FILHO-.

159. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-105/2007-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSE BUENO e outro-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 853/08 desde 10/09/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU
STRESSER DA SILVA-.

160. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-106/2007-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSE BUENO e outro-
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as pe-
nas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga nº. 854/08 desde 10/09/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU
STRESSER DA SILVA-.

161. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-292/2007-MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x DALZIRA DIAS AL-
VES-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolu-
ção, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra

em sua carga nº. 552/08 desde 06/06/2008.- -Adv. JOÃO AMADEU

STRESSER DA SILVA-.

162. AGRAVO DE INSTRUMENTO-145131/2003-JOSE ZINIVAL

CASTRO e outros x DAVINO ANTONIO DE CASTRO-Conforme

determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.

196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e

quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº.

379/06 desde 12/07/2006.- -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-.

163. RETIFICAÇÃO REG. DE IMÓVEIS-165/2002-ANTENOR
ANTONIO WASSELIO- Conforme determina a seção 10 do Código
de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga nº. 1634/07 desde 27/11/2007.—Adv.
CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880-.
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COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 154/2008

JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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WILSON WANDERLEY FRANCISC 0002 000306/1999

1.-DECLARATORIA-133/1998-ITACIR PENSO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Diante do conti-
do na certidão supra e na manifestação de fls. 210vº, cumpra-se o
disposto no artigo 730, Inc. I, do Código de Processo Civil.-As cus-
tas processuais do processo executivo importam em R$ 638,08-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SENCA VICENSI-

2.-ANULATORIA-306/1999-IZAURO PEDRO RODRIGUES e
outros x ORGANIZAÇAO COMERCIAL E IMOBILIARIA TRI-
VELATO LTDA e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas
processuais de fls 165, equivalente a R$ 945,53, no prazo de 15 dias,
sob pena de inclusao da multa legal de 10% e prosseguimento com
processo executivo com penhora e demais atos (artigo 475-J, do
CPC).-Adv. WILSON WANDERLEY FRANCISCO NASCIMEN-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-31/2002-GILBERTO WAR-
MLING e outros x CEREALISTA AGRICOLA WARMLING LTDA
e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 676,43 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2002-NORMA LUERSEN
WARMLING e outros x EDNEI WARMLING -Efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 637,43 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

5.-AÇAO ORDINARIA-95/2004-ALZIRA MOREIRA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Ante o contido às fls. 139v e 140, cumpra-se o artigo 730, Inc. I, do
CPC - As custas processuais do processo executivo importam em R$
638,08-Adv. CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-64/2007-VALDIR FERRANDIN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Revogo o despacho de fls.
164, item 2, para o julgamento antecipado da lide. -Efetuar, a parte
autora, o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$165,85, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e OTHELO DILON CASTILHOS-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-175/2007-KLEUJONAS WOSNI-
AK e outros x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A -Audiência, em conti-
nuação, designada para o dia 15 de dezembro de 2008, às 13:30
horas-Adv. DALTON CHITOLINA-

8.-AÇAO MONITORIA-365/2007-AUTO POSTO WEILER LTDA
x PREFEITURA MUNICIPALDE SALTO DO LONTRA - PR -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
35,00 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. PATRIQUE MATTOS DREY-

9.-INVENTARIO-426/2007-LINOR JOSE FILIPIN x ESPOLIO DE
FILIPO ELEUTERIO FILIPIN e outros -fls 63/64-Diga a parte in-
ventariante -Adv. CAMILO DE TONI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2007-OLI MANOEL BOR-
GES x EDNEI WARMLING -1. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo comum de cinco (5)
dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim, digam
as partes, no mesmo prazo, se tem interesse na designação de audi-
ência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por escrito. -
Adv. ROBERTO PIETA e JORGE JOSE GOTARDI-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-63/2008-CAMARA MUNICI-

PAL DE SALTO DO LONTRA x PREFEITO MUNICIPAL DE SAL-
TO DO LONTRA-Efetuar o pagamento da conta de custas proces-
suais de fls. 654, equivalente a R$ 32,80, no prazo de 15 dias, sob
pena do acréscimo da multa legal de 10% e prosseguimento com
processo executivo, com penhora e demais atos (artigo 475-J, do
CPC)-Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2008-SICREDI
- COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO SUDOE x WIL-
SON ADILIO CARDOSO e outros -Diga a parte exequente (fls. 57/
59v), no prazo de cinco dias.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-393/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x EDNEI WARMLING-... autorizando, portanto, a concessão
da liminar pleiteada, expedindo-se mandado de manutenção, após a
prestação de caução. Observe-se o disposto no art. 1052, do Código
de Processo Civil, a seguir, certifique-se. Cite-se (art. 1053 do CPC).-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIANA
WERLANG e JORGE JOSE GOTARDI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2008-WILSON ADILIO
CARDOSO x SICREDI - COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMIS-
SAO SUDOEST-Recebo os embargos. Deixo de atribuir o efeito
suspensivo, pois não estão presentes os requisitos necessários, pre-
vistos pelo art. 739-A, p. 1º, do CPC para sua atribuição. Intime-se o
embargado para que responda no prazo legal.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DE MET. NOR. E QUAL.INS-INMETRO x MOINHO
DALAGNOL LTDA -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais de fls. 48, equivalente a R$ 136,33, no prazo de 15 dias, sob
pena do acréscimo da multa legal de 10% e prosseguimento de pro-
cesso executivo, com penhora e demais atos (artigo 475-J, do CPC).-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-63/2006-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA - PR x ZELIA DE FATIMA DE LIMA -Efetuar
o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 442,10
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2008-Oriundo da Comarca
de VARA UNICA DE JAGUARUNA - SC -MUNICIPIO DE JA-
GUARUNA - SC x SERGIO FRANCISCO HEINZEN -fls. 11/13-
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. PETERSON
MEDEIROS DE OLIVEIRA-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2008-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DE REALEZA - PR -MIZAEL GONZALES SOL-
DA x VANDERLEI JOSE PIVATTO e outros -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 21,10 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JULIO MONTINI NETO-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO N.º 68/2008
A MM JUIZA DE DIREITO
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CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0039 000222/2002

DANIELI MICHELON DO VALLE 0032 000485/2007
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.72 0029 000034/2007

0006 000126/2002
0034 000119/2008
0049 000024/2008
0033 000058/2008
0004 000223/1998

EDINARA REGINA SCHAEFER-3 0035 000227/2008
0032 000485/2007

EDMAR LUIZ COSTA JR. 0010 000271/2003
ELCILENE DA SILVA ROCHA-3 0029 000034/2007
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 0003 000080/1996
FLAVIA PICCININ PAZ-33.95 0007 000299/2002
GISELE VERISSIMO PAES 0003 000080/1996
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0019 000038/2005

0023 000178/2005
HELLISON EDUARDO ALVES-OA 0019 000038/2005
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 0002 000143/1994
HUDSON FERREIRA D’ANGELO- 0004 000223/1998
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0033 000058/2008
JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0016 000434/2004

0021 000071/2005
0008 000269/2003
0018 000034/2005
0019 000038/2005
0022 000171/2005
0011 000375/2003
0020 000039/2005
0009 000270/2003
0010 000271/2003
0023 000178/2005
0024 000054/2006
0015 000313/2004
0027 000441/2006
0028 000474/2006
0014 000175/2004

JAIRO MOURA OAB/PR 22.362 0029 000034/2007
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 3 0042 000047/2005

0005 000250/2001
0039 000222/2002
0060 000076/2008

JOSIANE GODOY 0019 000038/2005
0023 000178/2005

JULIANO FRAN•A TETTO 0037 000006/1997
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0030 000161/2007
JULIO CESAR DALMOLIN-25.1 0016 000434/2004

0021 000071/2005
0008 000269/2003
0018 000034/2005
0019 000038/2005
0022 000171/2005
0011 000375/2003
0020 000039/2005
0009 000270/2003
0010 000271/2003
0023 000178/2005
0024 000054/2006
0015 000313/2004
0027 000441/2006
0028 000474/2006

KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28 0016 000434/2004
0021 000071/2005
0008 000269/2003
0018 000034/2005
0022 000171/2005
0017 000475/2004
0020 000039/2005
0009 000270/2003
0024 000054/2006
0015 000313/2004
0027 000441/2006

KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0030 000161/2007
LEANDRO LUIS LOTO -OAB/SP 0028 000474/2006
LEONARDO DELLA COSTA-39.8 0032 000485/2007
LUCIO MAURO NOFFKE 0015 000313/2004
LUIS GUSTAVO D AGOSTINI B 0037 000006/1997
MARCELO CESAR MACIEL OAB/ 0036 000256/2008

0002 000143/1994
0037 000006/1997

MARCELO WORDELL GUBERT-33 0007 000299/2002
MARCIA LORENI GUND-29.734 0016 000434/2004

0021 000071/2005
0008 000269/2003
0018 000034/2005
0019 000038/2005
0022 000171/2005
0011 000375/2003
0020 000039/2005
0009 000270/2003
0010 000271/2003
0023 000178/2005
0024 000054/2006
0015 000313/2004
0027 000441/2006
0028 000474/2006
0014 000175/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20 0028 000474/2006
0035 000227/2008

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0002 000143/1994
MARCOS VINICIUS DACOL BOS 0014 000175/2004
MARIA CRISTINA RUDEK 0019 000038/2005
MARIANE C. MACAREVICH 34. 0030 000161/2007
MELISSA I. FACHINETTO 0012 000426/2003
NELSON FERREIRA D’ANGELO- 0006 000126/2002

0004 000223/1998
NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12. 0006 000126/2002

0012 000426/2003
NESTOR VALDO VISINTIM 0001 000065/1994
OLDEMAR MARIANO 0019 000038/2005
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0060 000076/2008
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/P 0029 000034/2007

0008 000269/2003
0010 000271/2003
0002 000143/1994
0005 000250/2001

PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0037 000006/1997
RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33 0038
000013/2002

0041 000055/2003
0040 000018/2003
0044 000005/2007
0048 000046/2007
0047 000037/2007
0043 000003/2007
0046 000034/2007
0057 000068/2008
0058 000069/2008
0059 000071/2008
0053 000064/2008
0050 000060/2008
0052 000062/2008
0051 000061/2008
0056 000067/2008
0054 000065/2008
0055 000066/2008
0001 000065/1994
0049 000024/2008
0026 000387/2006
0045 000010/2007
0027 000441/2006
0007 000299/2002

RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0005 000250/2001
ROBERTO A. BUSATO 0010 000271/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0037 000006/1997
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.0 0007 000299/2002
SADI MEINE 0012 000426/2003
SANDRA JUSSARA RICHTER-27 0006 000126/2002

0036 000256/2008
0044 000005/2007
0048 000046/2007
0047 000037/2007
0043 000003/2007
0046 000034/2007
0057 000068/2008
0058 000069/2008
0059 000071/2008
0053 000064/2008
0050 000060/2008
0052 000062/2008
0051 000061/2008
0056 000067/2008
0054 000065/2008
0055 000066/2008
0001 000065/1994
0049 000024/2008
0045 000010/2007
0007 000299/2002

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0006 000126/2002
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0019 000038/2005

0031 000231/2007
0010 000271/2003
0023 000178/2005

SILVIA MATTEI 0005 000250/2001
0039 000222/2002

SIMONI MARIA KANIGOSKI OA 0045 000010/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0016 000434/2004

0021 000071/2005
0008 000269/2003
0018 000034/2005
0022 000171/2005
0017 000475/2004
0020 000039/2005
0009 000270/2003
0024 000054/2006
0015 000313/2004
0027 000441/2006

VALMOR DE MATTOS OAB 8.93 0025 000336/2006
VANDERLEI DE SOUZA OAB-PR 0036 000256/2008
VANIA REGINA MAMESSO 0033 000058/2008
VILMAR COZER 0006 000126/2002
ZELINDO TIBOLA 0001 000065/1994

1.-ORDINARIA-65/1994-RODOTERRA PAVIMENTADORA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA PR-
Esclareca os peticionantes de fls. 712/713 (Drs. Zelindo Tibola e
Nestor Valdo Visintim), se pretendem a expedicao de precatorio re-
quisitorio, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ZELINDO TIBOLA, NES-
TOR VALDO VISINTIM, SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/
PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

2.-INDENIZACAO-143/1994-OSMARIO RIBEIRO DE BRITO e
outros x ESTADO DO PARANA e outros- Considerando a decisao
de fls. 538, manifeste-se o exequente em 10 dias, requerendo o que
entender pertinente. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO OAB/
PR 17.750, HUDSON FERREIRA D’ANGELO, MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO e MARCELO CESAR MACIEL
OAB/PR 34816-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-80/1996-COLLI &
ORLANDINI LTDA. x IRMAOS ANSCHAU LTDA.- Sobre a vis-
toria dos bens penhorados, realizada as fls. 168-verso, manifeste-se
o exequente em 10 dias. Int. Adv. FERNANDO AUGUSTO SAR-
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TORI e GISELE VERISSIMO PAES-

4.-INDENIZACAO-223/1998-LUIZ RIBEIRO x DIRCEU BAUM-
GARTNER- Defiro o requerido pela exequente as fls. 340, dos autos
e determino a suspensao do processo pelo prazo de 90 dias. Int. Adv.
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-
B/PR-

5.-COBRANCA (SUM)-250/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x
ROVANE LUIZ E. TADIOTTO e outros -Defiro o requerido pelo
exequente as fls. 230, dos autos e determino a suspensao do proces-
so pelo prazo de06 (Seis) meses. Decorrido o prazo sem manifesta-
cao e certificado nos autos, intime-se o exequente a se manifestar,
em 10 (Dez) dias. Int.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR,
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750, SILVIA MATTEI e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

6.-INVENTARIO-126/2002-ELZIRA CATTANI NORO e outros x
JOANA PAESE CATTANI- Defiro o requerido pela parte autora as
fls. 511, dos autos e determino a SUSPENSAO DO PROCESSO
pelo prazo de 30 dias. Int. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724,
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR, NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR, VILMAR COZER, SANDRO AUGUSTO
FADANELLI, ARNILDO LINCK0AB/PR 20.820 e NERI MAZZO-
CHIN OAB-PR 12.494-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-299/2002-SINDICATO DOS
SERV. PUBLICOS DE STA HELENA-SISMUSA x SILOM SCHI-
MIDT e outros- Manifeste-se o exequente sobre as fls. 945/953, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/
PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, ROMEU DENARDI-OAB/
PR 25.099, SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2003-CELSO GOELLER x
BANCO ITAU S/A- Considerando que o requerido prestou contas
(fls. 476) e juntou aos autos CD com o calculo dos encargos e extra-
tos da conta corrente do autor, nao ha que se falar em intempestivi-
dade da prestacao de contas. Assim, intime-se a requerida para que
traga aos autos referidos documentos apresentados em CD, na for-
ma impressa, no prazo de 48 horas. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/
A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, CARMEM
ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-270/2003-ILZE SEGATTO x BAN-
CO ITAU S/A- Devera o reu prestar as contas devidas em ate 48
horas, sob pena de pagamento de multa diaria no valor de R$ 100,00
(Cem reais). Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2003-LUIZ ANTONIO ISRA-
EL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Concedo o prazo requerido as fls. 355. Int. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, EDMAR LUIZ COSTA
JR., ROBERTO A. BUSATO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2003-I. CATTANI & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A- O pedido de fls. 228 deve ser deduzido
em autos apartados, nos termos do art. 475-O. Assim, intime-se o
autor para que toma as providencias necessarias. Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e CAR-
MEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

12.-DEPOSITO-426/2003-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR x LUIZ CARLOS PEREIRA e outros- Intime(m)-se o(s)
sucumbente(s), na pessoa de seu advogado, para pagar a quantia
devida, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor devido (art. 475-J do CPC). ...Int. Adv. ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR, SADI MEINE, MELISSA
I. FACHINETTO e NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12.494-

13.-INTERDICAO-429/2003-JACIRA SALDANHA DE OLIVEI-
RA x SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA- As partes para alega-
coes finais, com prazo sucessivo de 10 dias. Int. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA 22.581/PR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-ARI SEBEN x BANCO
DO BRASIL S/A- Mantenho a decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos; Intime-se a parte autora para que, em ate cinco dias,
deposite os honorarios periciais, caso tenha interesse na realizacao
da pericia. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, MARCOS VINICIUS DA-
COL BOSCHIROLLI e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2004-INTERLAGOS MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO ITAU S/A- Mante-
nho a decisao recorrida pelos seus proprios fundamentos; Intime-se
a parte autora para que, em ate cinco dias, deposite os honorarios
periciais, caso tenha interesse na realizacao da pericia. ... Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LU-
CIO MAURO NOFFKE, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/
A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-434/2004-NERI SERVAT x BAN-
CO ITAU S/A- 1) Mantenho a decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos; 2) Homologo o pedido de desistencia da prova perici-
al; 3) Intimem-se as partes para apresentarem memoriais, no prazo
sucessivo de 10 dias; 4) Em seguida, contados e preparados, voltem
conclusos para sentenca. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 22.581/PR, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-475/2004-B.B.S. x
G.S.S.S.L. e outros- ...IV- Diante do exposto, com fulcro no art.
791, inciso III do CPC, determino a suspensao do processo, ate que
sejam encontrados bens passiveis de penhora, devendo os autos aguar-
dar no arquivo provisorio. Int. Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-34/2005-DAURI CORADINE x
BANCO ITAU S/A- Concedo prazo de cinco dias para pagamento
da pericia. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2005-WALMOR ANTONIO
FRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Concedo prazo de 48 horas para juntada dos documentos, sob pena
de pagamento de multa diaria no valor de R$ 100,00 reais. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA 22.581/PR, JOSIANE GODOY, MARIA CRISTINA
RUDEK, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR MARIANO e HELLISON
EDUARDO ALVES-OAB/PR-39673-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2005-MARIO NORO x BAN-
CO ITAU S/A- Homologo o requerimento de fls. 970, devendo ser
intimado o reu para que diga, em 5 dias, se tem interesse na realiza-
cao da pericia e, em caso positivo, depositar o valor dos honorarios
periciais. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2005-ADEMIR WEBBER x
BANCO ITAU S/A- Homologo o pedido de desistencia da pericia,
formulado pelas partes. Assim, vista as partes com prazo sucessivo
de 10 dias, para apresentacao de alegacoes finais. Em seguida, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentenca. Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2005-COMERCIO DE CAR-
NES BUFALO BILL LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Mante-
nho a decisao recorrida pelos seus proprios fundamentos; Intime-se
a parte autora para que, em ate cinco dias, deposite os honorarios
periciais, caso tenha interesse na realizacao da pericia. Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA 22.581/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-178/2005-JOAO BAPTISTA BOR-
TOLINI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Concedo o prazo requerido as fls. 312. Int. Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
22.581/PR, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GO-
DOY e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-54/2006-MARIA LIDIA GERAL-
DO x BANCO ITAU S/A -1- Recebo o recurso, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2- Considerando que o apelado ja apresentou
as suas contra-razoes de recurso, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com registro das homenagens
deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro proprio,
comunicando-se o Sr. Distribuidor. 3- De-se ciencia as partes da re-
messa dos autos, para acompanhamento em segundo grau, nao ha-
vendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez
que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do processo.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA 22.581/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

25.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-336/2006-IVON REI-
NOLDO MILBRANDT x ABILIO HARTER- Intime-se a parte au-
tora a depositar o valor dos honorarios periciais, no prazo de 5 dias,
sob pena de desistencia tacita da pericia. Int. Adv. CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA
22.581/PR e VALMOR DE MATTOS OAB 8.939/PR-

26.-ARROLAMENTO-387/2006-ELENA GOMES DA SILVA e
outros x LUIZ PEREIRA DA SILVA- Sobre a manifestacao de fls.
66, manifeste-se a inventariante em 10 dias. Int. Adv. RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004-

27.-INDENIZACAO-441/2006-ADELIO JOSE WENTZ x BANCO

ITAU S/A e outros -1- Recebo o recurso de apelacao, tempestiva-
mente interposto, em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520,
caput, do CPC. Registre-se que o apelante esta dispensado do pre-
paro, porquanto e beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. 2-
Considerando que o apelado ja apresentou as suas contra-razoes de
recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do
Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Distri-
buidor. 3- De-se ciencia as partes da remessa dos autos, para acom-
panhamento em segundo grau, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato
de impulsionamento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA 22.581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A,
RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004, AMAURI CARLOS ERZIN-
GER0AB/PR 9.687, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

28.-INDENIZACAO-474/2006-WANDERLEI VERISSIMO x BAN-
CO ITAU S/A e outros -1- Recebo o recurso de apelacao, tempesti-
vamente interposto, em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art.
520, caput, do CPC). Registre-se que o apelante esta dispensado do
preparo, porquanto e beneficiario da assistencia judiciaria gratuita.
2- Considerando que o apelado ja apresentou as suas contra-razoes
de recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes
do Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr. Dis-
tribuidor. 3- De-se ciencia as partes da remessa dos autos, para acom-
panhamento em segundo grau, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato
de impulsionamento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR,
AMAURI CARLOS ERZINGER0AB/PR 9.687, LEANDRO LUIS
LOTO -OAB/SP- 185.015, ALINE MURTA GALACINI- OAB/PR-
41.831 e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-34/2007-ANELIZE MARLENI
BERWIG x MOACIR COPPINI- ...DISPOSITIVO... Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para de-
terminar que o reu preste contas da sociedade Moacir Coppini &
CIA, com relacao ao ano de 2006, nos termos estipulados na clausu-
la decima do contrato social colacionado as fls. 10/12. Condeno,
ainda, o reu ao pagamento de custas processuais e honorarios advo-
caticios os quais fixo em R$ 400,00 (Quatrocentos reais), conside-
rando-se a pequena complexidade da causa, bem como a breve tra-
mitacao do feito, que nao exigiu dilacao probatoria. P.R.I. Adv. EDE-
VAL BUENO OAB/PR 21.724, JAIRO MOURA OAB/PR 22.362-
B, OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750 e ELCILENE DA
SILVA ROCHA-35023/PR-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-161/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDOMIRO MOREI-
RA- 1) Recebo o recurso interposto, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2) Ao apelado para, no prazo de 15 dias, apresentar suas
contra-razoes de recurso. 3) Apos, subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com o registro das homena-
gens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro pro-
prio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 4) De-se ciencia as partes
da remessa dos autos, para acompanhamento em segundo grau, nao
havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez
que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do processo.
Int. Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN 35.975/PR, KELLY
ROCHADEL CALDEIRA STEINER, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI 31.408/PR e MARIANE C. MACAREVICH 34.523-A/PR-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-231/2007-JOAO LOUREN-
CO MASSANEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -1- Em 5 dias, digam as partes quais os fatos que, nao sendo
incontroversos, nem objeto de prova documental ja produzida, e tendo
relevancia juridica para o desate desta causa, prentedem trazer ao
processo e, tambem com precisao por qual modalidade de prova. Se
pretendem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. 2-
Em se manifestando uma das partes sobre eventual possibilidade de
acordo ou mesmo requerendo o julgamento antecipado da lide, inti-
me-se a parte contraria; Em havendo requerimento para julgamento
antecipado por ambas as partes, contados e preparados, voltem-me
conclusos. 3- Ultimado o prazo do item anterior e certificado nos au-
tos, voltem-me conclusos para saneamento do feito, ocasiao em que
serao analisadas as provas eventualmente requeridas e, se necessario,
sera designada audiencia de instrucao e julgamento. Int.-Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PE-
REIRA 22.581/PR e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

32.-DECLARATORIA-485/2007-MARISTELA MANICA DA LUZ
x BRASIL TELECOM S.A- As partes nada alegaram a respeito de
preliminares. Compulsionando as pecas constantes dos autos, verifi-
ca-se que estao presentes as condicoes da acao, bem como os pres-
supostos processuais, nao havendo que se falar, outrossim, em inep-
cia da inicial, razao pela qual dou o feito por saneado, fixando os
seguintes pontos como controvertidos: A) Eventual existencia de
contrato de telefonia pactuado entre a autora e a empresa requerida;
B) Periodo no qual foi prestado o servico. Para tanto defiro a produ-
cao de prova oral, consistente na tomada do depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso. Designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 16/07/2009 as 16:00 horas. Int. Adv. LEONAR-
DO DELLA COSTA-39.886/PR, EDINARA REGINA SCHAEFER-
38045/PR e DANIELI MICHELON DO VALLE-39980/PR-

33.-INDENIZACAO-58/2008-EVANDRO KLEBER LORENZ e
outros x ICATU HARTFOR SEGUROS S/A -1- Em 5 dias, digam as
partes quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem objeto de
prova documental ja produzida, e tendo relevancia juridica para o
desate desta causa, prentedem trazer ao processo e, tambem com

precisao por qual modalidade de prova. Se pretendem produzir pro-
va pericial, indiquem a finalidade e alcance. 2- Em se manifestando
uma das partes sobre eventual possibilidade de acordo ou mesmo
requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a parte con-
traria; Em havendo requerimento para julgamento antecipado por
ambas as partes, contados e preparados, voltem-me conclusos. 3-
Ultimado o prazo do item anterior e certificado nos autos, voltem-
me conclusos para saneamento do feito, ocasiao em que serao anali-
sadas as provas eventualmente requeridas e, se necessario, sera de-
signada audiencia de instrucao e julgamento. Int.-Adv. EDEVAL
BUENO OAB/PR 21.724, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MAMESSO-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-119/2008-INDUSTRIA E COM.
DE ARTEFATOS DE CIM. PEDRITA-LTDA x GLOBOHIDRAL
COM. DE MAT. CONSTRUCAO LTDA - ME- Sobre a certidao de
fls. 37, diga a parte autora em 10 dias. Int. Adv. EDEVAL BUENO
OAB/PR 21.724-

35.-INDENIZACAO-227/2008-NILVA SALETE SCHAEFER x BAN-
CO ITAU S/A -1- Sobre o agravo interposto, manifeste-se a agravada
em 10 dias. 2- Em seguida, digam as partes em 5 dias, quais os fatos
que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova documental ja
produzida, e tendo relevancia juridica para o desate desta causa, pren-
tedem trazer ao processo e, tambem com precisao por qual modalida-
de de prova. Se pretendem produzir prova pericial, indiquem a finali-
dade e alcance. 3- Em se manifestando uma das partes sobre eventual
possibilidade de acordo ou mesmo requerendo o julgamento antecipa-
do da lide, intime-se a parte contraria; Em havendo requerimento para
julgamento antecipado por ambas as partes, contados e preparados,
voltem-me conclusos. 4- Ultimado o prazo do item anterior e certifi-
cado nos autos, voltem-me conclusos para saneamento do feito, ocasi-
ao em que serao analisadas as provas eventualmente requeridas e, se
necessario, sera designada audiencia de instrucao e julgamento. Int.-
Adv. EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR, BRAULIO BE-
LINATI G.PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR e ALINE MURTA GALACINI- OAB/PR-41.831-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2008-ESTADO DO PARA-
NA x SANDRA JUSSARA RICHTER -1- Em 5 dias, digam as par-
tes quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem objeto de pro-
va documental ja produzida, e tendo relevancia juridica para o desa-
te desta causa, prentedem trazer ao processo e, tambem com preci-
sao por qual modalidade de prova. Se pretendem produzir prova pe-
ricial, indiquem a finalidade e alcance. 2- Em se manifestando uma
das partes sobre eventual possibilidade de acordo ou mesmo reque-
rendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a parte contraria;
Em havendo requerimento para julgamento antecipado por ambas as
partes, contados e preparados, voltem-me conclusos. 3- Ultimado o
prazo do item anterior e certificado nos autos, voltem-me conclusos
para saneamento do feito, ocasiao em que serao analisadas as provas
eventualmente requeridas e, se necessario, sera designada audiencia
de instrucao e julgamento. Int.-Adv. MARCELO CESAR MACIEL
OAB/PR 34816, VANDERLEI DE SOUZA OAB-PR/46.103 e SAN-
DRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1997-F.P.E.P. x D.L.L.
-Tendo em vista que nao foi encontrado o executado, nem tao pouco
bens sobre os quais possa recair a penhora, de acordo com o art. 40
da Lei 6830/80, suspendo o curso da execu‡ao pelo prazo de 0 1
(um) ano.Neste interregno nao correra a prescri‡ao. Abra-se vista
dos autos a exequente. Decorrido o prazo de01 (um) ano sem se en-
contrar bens ou o devedor, arquivem-se os autos.-Adv. MARCELO
CESAR MACIEL OAB/PR 34816, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A, LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO, RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA, JULIANO FRAN•A TET-
TO, CAROLINA KFFURI, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNI-
OR e ADRIANO LUIZ FERREIRA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ALTINO BENJA-
MIN F DOS SANTOS -Defiro o requerido pelo exequente as fls. 36,
dos autos e determino a suspensao do processo pelo prazo de 180
(Cento e oitenta) dias. Int.-Adv. RAQUEL STEFFENS 0AB/PR
33.004-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-222/2002-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLK SANTOS & CIA
LTDA- Defiro o requerido pela exequente as fls. 95, dos autos e
determino a suspensao do processo pelo prazo de 180 (Cento e oi-
tenta) dias. Int. Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS,
SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ALTINO BEN-
JAMIN F DOS SANTOS -Defiro o requerido pelo exequente as fls.
43, dos autos e determino a suspensao do processo pelo prazo de
180 (Cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo sem manifestacao e
certificado nos autos, intime-se o exequente a se manifestar, em 10
(Dez) dias. Int.-Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ALTINO BEN-
JAMIN F DOS SANTOS -Defiro o requerido pelo exequente as fls.
30, dos autos e determino a suspensao do processo pelo prazo de
180 (Cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo sem manifestacao e
certificado nos autos, intime-se o exequente a se manifestar, em 10
(Dez) dias. Int.-Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-47/2005-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DAS PALMEIRAS x BERNARDINA JOANA MAR-
QUES- Defiro o pedido de fls. 15. Suspendo o curso da execucao
pelo prazo de01 (Um) ano. Neste interregno nao correra a prescri-
cao. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-3/2007-MUNICIPIO DE
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SANTA HELENA x LINO BELAMIR ALBA- Considerando a in-
formacao de fls. 22, que da conta do pagamento da divida pelo exe-
cutado, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do
credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do CPC.
P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x PAULO ROQUE JUNGES -Defiro o requerido
pelo exequente as fls. 27, dos autos e determino a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 90 (Noventa) dias. Decorrido o prazo sem mani-
festacao e certificado nos autos, intime-se o exequente a se manifes-
tar, em 10 (Dez) dias. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-10/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x RUBENS SIEGEL- Nos termos do art. 9§, inci-
so II CPC e Sumula 196, STJ, nomeio curador ao executado, na
pessoa da Dra. Simoni Maria Kanigoski, a qual devera ser intimada
para, em aceitando o encargo, apresentar defesa do executado. Sali-
ento que os honorarios serao fixados ao final do processo, conside-
rando sua efetiva atuacao. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR, RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SIMONI MA-
RIA KANIGOSKI OAB/PR 4596-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x JOAO BONELLA- Considerando a informacao
de fls. 25, que da conta do pagamento da divida pelo executado,
JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor,
o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do CPC. P.R.I. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x EDMAR DOS SANTOS -Defiro o requerido
pelo exequente as fls. 29, dos autos e determino a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 90 (Noventa) dias. Decorrido o prazo sem mani-
festacao e certificado nos autos, intime-se o exequente a se manifes-
tar, em 10 (Dez) dias. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-46/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x IRENE JOSEFINA KEHL -Defiro o requerido
pelo exequente as fls. 22, dos autos e determino a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo
sem manifestacao e certificado nos autos, intime-se o exequente a se
manifestar, em 10 (Dez) dias. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x LUISA CORDELIA SOALHEIRO- Sobre a
excecao apresentada, manifeste-se o exequente em 10 dias. Int. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR, RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-60/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ZELMA ZAVARIGE- Considerando a informa-
cao de fls. 16, que da conta do pagamento da divida pela executada,
JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor,
o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do CPC. P.R.I. Adv.
RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-61/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ZELMA ZAVARIGE- Considerando a informa-
cao de fls. 16, que da conta do pagamento da divida pela executada,
JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor,
o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do CPC. P.R.I. Adv.
RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-62/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ZELMA ZAVARIGE- Considerando a informa-
cao de fls. 16, que da conta do pagamento da divida pela executada,
JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor,
o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do CPC. P.R.I. Adv.
RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-64/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-65/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-66/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-67/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos

executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-68/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794, do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-69/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794 do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-71/2008-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x SURIA REGINA ISSA e outros- Considerando
a informacao de fls. 15, que da conta do pagamento da divida pelos
executados, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do art. 794, do
CPC. P.R.I. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004 e SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2008-TABAJARA MANIA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS -1- Em 5 dias, di-
gam as partes quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental ja produzida, e tendo relevancia juridica
para o desate desta causa, prentedem trazer ao processo e, tambem
com precisao por qual modalidade de prova. Se pretendem produzir
prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. 2- Em se manifestan-
do uma das partes sobre eventual possibilidade de acordo ou mesmo
requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a parte contra-
ria; Em havendo requerimento para julgamento antecipado por ambas
as partes, contados e preparados, voltem-me conclusos. 3- Ultimado o
prazo do item anterior e certificado nos autos, voltem-me conclusos
para saneamento do feito, ocasiao em que serao analisadas as provas
eventualmente requeridas e, se necessario, sera designada audiencia
de instrucao e julgamento. Int.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL-11.563/PR, ANTONIO FERREIRA FRAN•A-15.593/PR e JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN 30.165/PR-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel\Carlos Miguel Montagnani - Escrivão
Edifício do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros
Rua José Bonifácio nº 32, centro, Telefax (44) 3453-1516
87910-000 - SANTA IZABEL DO IVAÍ – PARANÁ

RELAÇÃO Nº 21/2008

Marcos Caires Luz – Juiz de Direito

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Adelio Druciak: 18;
Adriana Cristina Freitas: 15; 16;
Afonso Maria Bueno: 60;
Agenor de Oliveira Duarte: 81;
Alessandra Emmanuella Rodrigues Martins: 59;
Amilton Luiz Augusti: 05; 08;
Antonio Carlos Monteiro: 70;
Antonio de Jesus Moriggi: 28;
Antonio Teodoro de Oliveira: 47;
Aristeu Rogério de Andrade Júnior: 34; 42; 51;
Avanilson Alves Araújo: 08;
Braulio Belinati Garcia Perez: 46;
Carlos Teodoro Soster: 94; 95; 96; 97;
Cassemiro de Meira Garcia: 26;
Celia Regina Alves de Camargo: 11; 35;
Cláudia Bueno Gomes: 93;
Cristiane Belinati Garcia Lopes: 06;
Edílson Jair Casagrande: 20; 36; 61; 90; 92;
Edivar Mingoti Júnior: 21;
Emerson L. Santana: 41;
Enéas Pereira Rodrigues: 45;
Fábio Delmiro dos Santos: 17;
Fábio Luis Franco: 12; 24;
Fernanda Coronado Ferreira Marques: 33;
Fernando Menegeti Chaparro: 31; 32; 71;
Flávio Rodrigues dos Santos: 37; 38; 39; 55; 58;
Frederico Augusto Teles: 94;
Francisco da Silva Mendes Filho: 26; 34; 45; 88;
Geraldo José Vieira: 76; 80; 83;
Hamilton José Oliveira: 43;
Haroldo Alves Ribeiro Júnior: 07;
Helder Peloso: 52;
Igor Sanches Caniatti Biudes:09; 11; 22; 35; 36; 46; 66; 88;
Inis Dias Martins: 31; 54;
Ivan Pegoraro: 01; 02;
Jair Ancioto: 14; 23;
Jorge David Pacheco: 45;
José Antonio Dumas: 96; 96; 97;
José Carlos Farias: 44;
José Irajá de Almeida: 62;
José Ivan Guimarães Pereira: 11; 35; 68; 84;
Julio Cesar Piuci Castilho: 86;
Karine Simone Pofahl Weber: 69;

Leandro da Silva Charlasch: 47;
Liana Regina Berta: 49; 53; 56; 57; 70; 71; 72; 73; 74; 75; 78; 79; 89;
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo: 10;
Liliane Andréa do Amaral: 18;
Lucilene Smith: 03; 04;
Luis Carlos de Sousa: 84;
Luiz Fabiani Russo: 19;
Márcia Daniela Canassa Giuliangelli: 04; 50;
Márcia Rejane Tomiazzi: 50;
Márcio Henrique Beraldo: 26;
Maria Lucilia Gomes: 09;
Margarete de Cássia Lopes Gomes de Carvalho: 27;
Milton Luiz Cleve Kuster: 93;
Nédson Rogério Oliva do Nascimento: 30; 33; 93;
Nei Carvalho da Silva: 68;
Osvaldo Benedito Buniotti: 64;
Paula Eliza Belão Portilho Freitas: 46;
Paulo Henrique Cristi: 12; 13; 29; 91;
Sandra Zorzi: 13; 25; 40; 77; 82;
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01) BUSCA/APREENSÃO 408/2008 – Banco Finasa S/A X Damião
Rodrigues – Ao autor, para que se manifeste sobre a certidão do
meirinho de fls. 23/Vº, dando conta de que deixou de proceder a
apreensão do veículo indicado nos autos, em razão de não tê-lo en-
contrado. Anota que na Av. Munhoz de Melo nº 323, reside Paulo
Cesar Santos, casado com Marinez Schafer dos Santos, a qual decla-
rou que seu marido nunca teve moto, fato confirmado pelos vizi-
nhos. Na Rua Mário Mioli nº 130, é o atual endereço do requerido
que declarou com seu irmão Ricardo, que a moto foi vendida para
uma pessoa de nome Paulo e que estava morando na cidade de Loan-
da, sem saber informar o endereço. Adv. IVAN PEGORARO.

02) BUSCA/APREENSÃO (DEPÓSITO) 258/2008 – Banco Finasa
S/A X Marcos Aparecido Machado – Ao autor, para que promova o
recolhimento das custas devidas ao meirinho, a fim de dar cumpri-
mento ao expedido mandado de citação do requerido, em face da
conversão da ação de Busca e Apreensão para Ação de Depósito.
Valor estimado de R$37,00 que poderá ser depositado na conta pró-
pria sob nº02338-8 do Banco Itaú S/A, agência 3578, mediante en-
vio do correspondente comprovante. Adv. IVAN PEGORARO.

03) CAUTELAR/CAUÇÃO 230/2008 – Agroindustrial Dois Rios
Ltda X Estado do Paraná – À autora, para que em atenção ao despa-
cho de fls. 286, no prazo de quarenta e oito horas, junte comprovan-
te de distribuição da Precatória de citação do requerido, endereçada
ao Juízo de Curitiba/PR, sob pena de caracterização ato atentatório
dignidade da justiça (20% multa) e revogação, extinção sem análise
de mérito. Adv. LUCILENE SMITH.

04) CAUTELAR/CAUÇÃO 73/2008 – Agroindustrial Dois Rios Ltda
X Estado do Paraná – Às partes, dos termos da sentença de fls. 356-
372 que julga procedente a pretensão exposta nestes autos para os
fins de convolar em definitivo o deferimento liminar da caução com-
preendido em fls. 235-249 para garantir o somatório das dívidas ati-
vas sob números 2860654-0, 2862808-0, 2865446-4, 2868955-1,
2871679-6 e 2858078-9. O termo de caução lavrado em fls. 251-254
permanece inalterado, desnecessário novo termo. Condena o Estado
do Paraná em custas processuais integrais e honorários advocatícios
em R$2.000,00 fixados e arbitrados segundo os critérios e disposi-
ções do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Advs. LUCILENE SMITH X
MÁRCIA DANIELA CANASSA GIULIANGELLI.

05) EXECUÇÃO 170/2006 – Banco do Brasil S/A X Ricardo Reck
Peli e Outros – Ao exeqüente, para que promova o recolhimento da
importância de R$21,00 na conta corrente 32.895-2, agência 1321-
8, Banco do Brasil S/A, a favor da Diretoria do Foro da comarca de
Tangará da Serra/MT, no prazo de cinco dias, conforme ofício de fls.
140, do referido Juízo, referente a Carta Precatória lá autuada sob nº
2008/381. Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

06) BUSCA/APREENSÃO 421/2008 – Banco Panamericano S/A X
Jamir Antonio Rossi Fávaro – Ao autor, da informação do meirinho
de fls. 18, dando conta de que a diligência haverá de ser cumprida em
local que dista da sede da comarca, mais de trinta quilômetros, pe-
dindo complementação no valor de R$111,00; Da certidão do mes-
mo em fls. 22, informando que deixou de proceder a apreensão do
veículo descrito nos autos, vez que não está na posse do requerido, o
qual declarou que referido veículo encontra-se atualmente na cidade
de Paranavaí, em uma empresa de recapagem de pneus, situada pró-
ximo ao trevo que dá acesso à cidade de Tamboara, de propriedade
de Jorge. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

07) EMBARGOS 339/2008 – Lauro Meyer e sua mulher X UNIÃO
– Aos embargantes, para que em atenção ao item 3 do despacho de
fls. 132, apresente réplica aos termos da impugnação e documentos
trazidos pelo embargado em fls. 137-362, no prazo de dez dias. Adv.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

08) REINTEGRAÇÃO/POSSE 132/2002 – Hilário de Lorenzi Di-
non X Valdivino Carneiro e outros – Às partes, dos termos do despa-
cho de fls. 556, para que fiquem ciente da baixa dos autos e requei-
ram em dez dias. Juntada decisão do STJ quanto ao Agravo inter-
posto pelos requeridos. Negado. Também da decisão de fls. 560 que
determina expedição de mandado de reintegração de posse, autori-
zando o uso e requisição de força policial, nos termos da decisão de
fls.02-94 e V. Acórdão de fls. 489-404. Paralelamente, vista ao Mi-
nistério Público. Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI X AVANILSON
ALVES ARAÚJO.

09) BUSCA/APREENSÃO 334/2008 – Itaú Seguros S/A X José Luiz
dos Santos – Ao autor, dos termos do despacho de fls. 47, que lhe
defere o prazo de dez dias para os fins indicados na petição de fls.
46. Advs. MARIA LUCILIA GOMES X IGOR SANCHES CANI-
ATTI BIUDES.

10) BUSCA/APREENSÃO 433/2008 – OMNI S/A, Crédito, Finan-
ciamento e Investimento X Marcos Paulo Ferreira de Souza – À au-
tora, para que em atenção aos termos da decisão de fls. 19, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, junte aos autos o Aviso de
Recebimento ou instrumento de Protesto, para a efetiva comprova-
ção da mora do requerido. Inarredável que mera declaração firmada
por agente dos Correios e Telégrafos não se mostra hábil para o
perfazimento do pressuposto processual. Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO.

11) DECLARATÓRIA 269/2007 – Amilton Silis Fumagalli e s/m X
Banco do Brasil S/A X José Roberto Fumagali e Outra – Às partes,
para que compareçam perante o Juízo da Vara Cível de Pitanga/PR,
em data de 26.11.2008, às 13:30 horas, quando será realizada audi-
ência para inquirição da testemunha lá residente, consoante comuni-
cação de fls. 388. Advs. CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO
X JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA X IGOR SANCHES CA-
NIATTI BIUDES.

12) EMBARGOS 379/2008 – Edno Rodrigues da Silva e esposa X
Banco do Brasil S/A – Ao embargado, dos termos da decisão de fls.
88, que recebe os Embargos no efeito devolutivo. Valor incontrover-
so no importe de R$66.000,00. Fica a parte embargada intimada para
apresentar impugnação no prazo de quinze dias, colacionando docu-
mentos que entender pertinentes e cálculos atualizados que apare-
lham os títulos executivos, após, argüindo, ele, preliminares ou jun-
tada de documentos, será intimado o embargante para manifestação
em dez dias e posteriormente as partes para especificação de provas
e sugerir delimitação dos pontos controvertidos. Advs. PAULO HEN-
RIQUE CRISTI X FÁBIO LUIS FRANCO.

13) INDENIZAÇÃO 311/2008 – Odair Frederico X Dionísio Zorzi
– Às partes, dos termos da decisão de fls. 63 que não há preliminares
ou irregularidades a declarar. Feito em ordem e sanado. Fixa como
ponto controvertido dano, nexo causal e culpa. Necessária audiência
de instrução e julgamento para esclarecimento dos fatos. Para esse
ato, designa a data de 13.01.2009, às 13:00 horas. Intimação pessoal
das partes para comparecimento e depoimento na audiência, sob as
penas do § 1º do art. 343 do CPC, bem como seus procuradores. O
rol de testemunhas deverá ser oferecido no prazo de cinco dias, sob
pena de indeferimento. Com o advento do rol testemunhal, se arrola-
das testemunhas de “fora da terra”, será expedido Carta Precatória
com prazo de vencimento para 30 dias, que deverá ser entregue no
juízo deprecado em outros quinze dias sob pena de preclusão da
prova (salvo se o requerente da prova for beneficiário da justiça gra-
tuita ocasião em que a remessa da precatória é atribuição e ônus do
cartório). Advs. PAULO HENRIQUE CRISTI X SANDRA ZORZI.

14) PREVIDENCIÁRIA 417/2008 – Ruth Camanho X INSS – À
autora, dos termos da decisão de fls. 28 que indefere a tutela anteci-
pada requerida e determina: 1) Citação na forma requerida para apre-
sentação de resposta no prazo de sessenta dias. 2) Adverte a parte ré
de que a falta de contestação implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. 3) Diligênci-
as para o Escrivão; 4) Requisitar (se for o caso) ao INSS que no
prazo da contestação junte cópia integral dos procedimentos admi-
nistrativos mencionados na inicial do autor. 5) Em seguida, intima-
ção do Ministério Público para pronunciamento em dez dias. Defere
à requerente o pedido de justiça gratuita. Adv. JAIR ANCIOTO.

15) ARROLAMENTO 330/2008 – Espólio de José Carlos Dias – À
inventariante, dos termos do despacho de fls. 67, que determina cum-
primento do item 2 e seguintes do despacho inicial (citação). Adv.
ADRIANA CRISTINA FREITAS.

16) ARROLAMENTO 331/2008 – Espólio de Laércio Pereira – À
inventariante, dos termos do despacho de fls. 59 no sentido de que o
arrolamento deve ser processado pela integralidade dos bens e direi-
tos que universalidade da herança. À escrivania para impulsionamento
do feito como de costume, certidões negativas, vista a fazenda públi-
ca. Adv. ADRIANA CRISTINA FREITAS.

17) PREVIDENCIÁRIA 303/2007 – Selma Eliana Dias X INSS –
Às partes, dos termos da sentença de fls. 91-96 que julga improce-
dente a pretensão exposta pela autora em face da autarquia ré, em
razão de não estar preenchida as condições para o benefício de de-
pendência econômica para com o falecido Yuri Augusto Dias, filha
da requerente. Defere o pedido de justiça gratuita, condenando-a,
porém, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50 em custas processuais
integrais e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, arbitra-
dos conforme parâmetro do art. 20 §§ 3º e 4º do CPC. Desentranha-
mento imediato da manifestação do INSS de fls. 82-89 entregando
para seu subscritor tendo em conta que as alegações finais foram
apresentadas durante o trabalho da audiência de instrução e julga-
mento. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X VERA LÚCIA IGLE-
SIAS COSTA / FABIO DELMIRO DOS SANTOS.

18) PRECATÓRIA 78/2008 – Juízo da 2ª Vara Cível de Umuarama/
PR – Clodoaldo de Barros Pupo e Outra X Vicente Cláudio Reggiani
e Outra – Às partes, para que em atenção ao item 2 do despacho de
fls. 54, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre o laudo de ava-
liação de fls. 57-58 que atribui à área indicada nos autos, o valor
total de R$600.000,00. Advs. ADÉLIO DRUCIAK X LILIANE
ANDRÉA DO AMARAL.

19) PRECATÓRIA 89/2008 – Juízo da 7ª Vara Cível de Londrina/PR
– Execução 727/2003 – UNOPAR X Maria Salete Nunes Moura Vi-
ana e Outro – À exeqüente, para se manifestar sobre a certidão do
meirinho de fls. 40, que informa ter deixado de intimar os executa-
dos Maria Salete Nunes Moura Viana e Francisco Vidson de Moura
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Viana, pois segundo informações obtidas terem eles se mudado des-
ta comarca há alguns anos, e atualmente o executado reside na cida-
de de Cianorte e atende como médico na cidade de Terra Boa, po-
dendo ser localizado nos hospitais daquela localidade. Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO.

20) EXECUÇÃO 280/2006 – COPAGRA X Ademir Clemente Ni-
ehues – À exeqüente, para que retire em Cartório e promova as dili-
gências necessárias para dar cumprimento a Carta Precatória expe-
dida ao Juízo de Paranavaí/PR, com fito de intimar o executado da
penhora BacenJud. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

21) MONITÓRIA 318/2007 – Art Petro Distribuidora de Combustí-
veis Ltda X Auto Posto Santa Isabel Ltda – Ao autor, dos termos do
despacho de fls. 107, para que no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a petição e documentos de fls. 97-105. Adv. EDIVAR MIN-
GOTI JÚNIOR.

22) EMBARGOS 123/2007 – Manoel Rodrigues Primo e Outro X
UNIÃO – Aos embargantes, dos termos do despacho de fls. 354 que:
1) Presentes os pressupostos legais para admissibilidade do recurso
– cabimento, legitimidade recursal, tempestividade, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de re-
correr, recebe o recurso apresentado em seu efeito devolutivo. 2)
Intimação da parte contrária a apresentar, querendo, contra razões
no prazo de quinze dias. 3) Após, os autos serão remetidos ao Tribu-
nal Federal da 4ª Região, do que de logo ficam intimados. Adv. IGOR
SANCHES CANIATTI BIUDES.

23) COBRANÇA 171/2008 – James Alexandre Giraldi X Bradesco
Auto/RE Companhia de Seguros – Ao autor, dos termos do despa-
cho de fls. 107 que com razão o procurador do réu. Prazo recurso de
ser lhe assegurado, todavia a partir de quando tomou conhecimento
do conteúdo da publicação, aqui,06.11.2008, data petição de fls.
104-105. Publique-se o presente despacho em lista extraordinária eis
que o prazo recursal está correndo. Autoriza comunicações via Fax,
telefone. Anoto que o despacho em apreço foi transmitido via Fax
para o procurador do requerido, em data de 17.11.2008, através da
funcionária Suelem. Advs. JAIR ANCIOTO.

24) EXECUÇÃO 340/2008 – Banco do Brasil S/A X Edno Rodri-
gues da Silva e Outra – Ao autor, para que providencie o recolhi-
mento das custas pertinentes ao cumprimento do expedido mandado
de penhora sobre os bens ofertados em garantia, já expedido, a fim
de que seja entregue ao meirinho. Adv. FÁBIO LUIS FRANCO.

25) PREVIDENCIÁRIA 428/2008 – Doralice Muniz X INSS – À
autora, dos termos da decisão de fls. 36 que indefere a tutela anteci-
pada requerida, determinando: 1) Citação na forma requerida para
apresentação de resposta no prazo de sessenta dias; 2) Adverte a
parte ré de que a falta de contestação implicará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. 3)
Diligência ao Escrivão; 4) Requisitar, se for o caso, ao INSS que no
prazo da contestação junte cópia integral dos procedimentos admi-
nistrativos mencionados na inicial do autor. 5) Em seguida, intima-
ção do Ministério Público para pronunciamento em dez dias. Adv.
SANDRA ZORZI.

26) MONITÓRIA (EXECUÇÃO) 64/2008 – Vasconcelos & Lima
Ltda X Luciano Martins – Ao executado, dos termos do despacho de
fls. 97 para que, querendo, no prazo de quinze dias, apresente im-
pugnação ao consumado bloqueio de valores no importe de
R$1.080,18 consumados em contas do devedor. Advs. CASSEMI-
RO DE MEIRA GARCIA X FRANCISCO DA SILVA MENDES
FILHO.

27) PRECATÓRIA 107/2008 – Juízo 3ª Vara de Dracena/SP – Ordi-
nária 168.01.2008.002995-9/00000.000 – Valdeci Teixeira Xavier X
INSS – Às partes, dos termos do despacho de fls. 50 que designa
audiência para inquirição da testemunha arrolada, para 08.01.2009,
às 14:00 horas. Advs. MARCIO HENRIQUE BERALDO X MAR-
GARETE DE CÁSSIA LOPES GOMES DE CARVALHO.

28) EXECUÇÃO 61/1999 – Banco do Estado do Paraná S/A X CBR
Construtora Claro Ltda e Outro – Ao exeqüente, dos termos do des-
pacho de fls. 113 que determina arquivamento do feito com baixa no
boletim. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI.

29) INVENTÁRIO 208/2007 – Espólio de José Rocha de Oliveira –
À inventariante, para que em atenção ao item 4.1 do despacho de
fls.12 se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o cálculo de impos-
to de fls. 29, indicando como valor a recolher R$1.770,96. Adv. PAU-
LO HENRIQUE CRISTI.

30) SEPARAÇÃO C/C SEPARAÇÃO DE CORPOS E ALIMEN-
TOS 423/2008 – A.M.A. X O.D.A. – À autora, dos termos da deci-
são de fls. 35-39 que com fulcro no art. 889 parágrafo único do
CPC, em juízo sumário de cognição, defere a liminar determinando o
afastamento do requerido do lar conjugal, e, considerando o fato de
ser a requerente, mulher, acompanhada de filhos menores, presumí-
vel ter mais dificuldades de acomodação do que o requerido, deven-
do ela permanecer na residência do casal. Adverte que no cumpri-
mento do mandado o oficial deverá explicar ao requerido que, por
ora, apenas se trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em juízo, e, se manifestar por intermédio de advogado, po-
dendo os seus motivos até mesmo levar a outra decisão, de forma
que sua atividade sensata nos autos será muito importante em prol
de sua posição jurídica. No tocante aos alimentos presentes o “fu-
mus boni juris” e o “periculum in mora”, arbitro os alimentos pro-
visionais em favor da autora e de seus filhos, em pensão mensal no
importe de trinta por cento do salário mínimo nacional. Esclarece,
ainda, que o valor pretendido pela requerente tem como base remu-
neração não comprovada sequer de forma indiciária nos autos, oca-
sião em que, quando do posterior juízo probatório, este valor inicial-
mente deferido poderá ser devidamente readequado em consonância
com as rendas do requerido. Processo em segredo de justiça. Defere

os benefícios da justiça gratuita. Expedição do mandado competen-
te. Autoriza desde já, se necessário for, o reforço policial. Cumprida
a liminar, citação do requerido para apresentar contestação na forma
do art. 802 e seguintes do CPC, advertindo que os fatos alegados
pela requerente serão reputados verdadeiros na falta de contestação.
Segundo norma de ordem pública estampada no art. 3º, §§ 2º e 3º da
Lei do Divórcio, deverá o juiz promover todos os meios para que as
partes se reconciliem ou transijam acerca da possibilidade da con-
versão da separação litigiosa em consensual, sob pena de nulidade
do processo. Desta forma, designa a data de 18.12.2008, às 14:30
horas, para a audiência conciliatória preliminar, na qual deverão com-
parecer as partes, acompanhadas de advogado. Citação do requerido
e intimação das partes. Constar no mandado citatório que, caso não
haja acordo, daquela audiência correrá o prazo de quinze dias para a
resposta do réu. Ciência ao Ministério Público. Mantém incólume,
até ulterior deliberação restrições específicas da Lei Maria da Penha
aplicada pelo juízo criminal e inserida na decisão de fls. 24-33. Adv.
NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

31) PREVIDENCIÁRIA 88/2008 – Ednéia Tossi de Oliveira Ferrei-
ra X INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 64-72 que
julga procedente a pretensão exposta pela autora contra o INSS,
para condenar a autarquia ré a conceder benefício de salário mater-
nidade nos termos do art. 71 e 73 da Lei 8213/91, no importe de um
salário mínimo mensal, devidos desde a data do requerimento admi-
nistrativo, 27.11.2007. A correção monetária de débitos previdenci-
ários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de va-
lor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o dispos-
to no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável IGP-DI (art. 10 da Lei
9711/98). Os juros moratórios nas ações previdenciárias devem ser
fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena,
ainda, a autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fi-
xados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo
incidir sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no
§ 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do SSTJ. Defere à requerente o
benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, de-
veras, o requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz
seguindo orientação da súmula 178 do STJ. O valor da causa deve
seguir o disposto no art. 260 do CPC. Advs. INIS DIAS MARTINS
X FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO.

32) PREVIDENCIÁRIA 70/2008 – Josué Cardoso Pessoa X INSS –
Às partes, dos termos da sentença de fls. 99-109 que julga proceden-
te a pretensão exposta pelo autor contra o INSS para condenar a
autarquia ré a conceder benefício de pensão por morte em razão do
falecimento do trabalhador rural Maria Rodrigues Pessoa, devidos desde
a data da citação, cujo valor deverá obedecer o disposto no art. 75 da
Lei de benefícios. A correção monetária de débitos previdenciários,
por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor, inci-
de a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º
do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP-DI (art. 10 da Lei 9711/98).
Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à
taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autar-
quia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as pres-
tações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do
CPC e súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o benefício da justiça
gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao
recolhimento das custas processuais, o que faz seguindo orientação da
súmula 178 do STJ. Advs. SERGIO FABRIZIO SANVIDO X FER-
NANDO MENEGUETI CHAPARRO.

33) COBRANÇA 159/2008 – Carmelito José de Santana e Outra X
APS Seguradora S/A – Às partes, dos termos da sentença de fls. 94-
100 que julga parcialmente procedente a pretensão exposta pelos
requerentes em face da requerida, condenando a seguradora ré ao
pagamento de quarenta salários mínimos vigentes na data do aciden-
te noticiado nos autos a título de indenização sucuritária DPVAT,
acrescidos de correção monetária (média do INPC/IGP-DI ou ou-
tros índices que os antecederam) e juros de mora no importe de 1%
ao mês, exigidos, àquela da data do evento, e, este, a contar da cita-
ção. Condena a seguradora ré em custas processuais integrais e ho-
norários advocatícios devidos ao causídico vencedor arbitrados em
15% do valor atualizado da condenação, fixados segundo os parâ-
metros do art. 20, § 3º do CPC. Observar as partes o disposto no art.
475-J do CPC. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO X FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES.

34) USUCAPIÃO 279/2007 – Celso Amaro dos Santos e Outros X
Tarquinio Marques Ferreira e Outros – Às partes, dos termos da
sentença de fls. 190-197 que julga procedente o pedido para declarar
os autores titulares do domínio sobre o lote urbano nº 10, da quadra
nº 143, com área total de 380 m², com as seguintes metragens e con-
frontações: FRENTE medindo 10,00 para a Av. Gustavo Brigagão;
FUNDOS medindo 10,00 metros para a data nº 14; LADO ESQUER-
DO medindo 38,00 metros para as datas nºs 11, 12 e 13; LADO DI-
REITO medindo 38,00 metros para a data nº09, conforme memorial
descritivo nos autos, em conformidade com o art. 1238 e seguintes do
Código Civil 2002 e art. 550 do Código Civil 1916. A sentença servirá
de título para matrícula, oportunamente, do Cartório de Registro de
Imóveis respectivo. Transitada em julgado e pagas as custas totais,
inclusive taxa de intervenção ministerial, expedição de mandado de
registro da sentença, com descrição e confrontação detalhada dos lo-
tes em testilha. Advs. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR
X FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

35) DECLARATÓRIA 269/2007 – Amilton Silis Fumagalli e Outra
X Banco do Brasil S/A e Outros – Às partes, para os fins do expedi-
ente de fls. 339, onde o perito nomeado nos autos informa que estará
neste Juízo, em cartório, na data de 29.01.2009, às 13:30 horas, para
coleta dos padrões gráficos das pessoas por ele solicitadas em fls.
257 (Amilton Silis Fumagalli, Maria Simões Fumagalli, José Roberto
Fumagalli e Débora Paula da Silva). Por decisão em audiência, foi
tido como desnecessária a coleta de material quanto a pessoa do
gerente Nelson Fuji. Ficam, assim, ditas pessoas, intimadas para o
comparecimento nesta serventia de justiça, na data e horários indica-

dos, quando também poderão comparecer os assistentes técnicos.
Também do expediente de fls. 363, vindo do Juízo da 2ª Vara Cível
de Apucarana/PR, indicando a data de 11.12.2008, às 15:30 horas,
para audiência de inquirição da testemunha lá residente. Advs. CÉ-
LIA REGINA ALVES DE CAMARGO X JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA X IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES.

36) EMBARGOS 291/2008 – Vanderlei Schmidt X COPAGRA – Ao
embargante, para que em atenção ao contido na primeira parte do
despacho de fls. 55, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a im-
pugnação e documentos colacionados pela embargada em fls. 57-88.
Adv. IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES X EDILSON JAIR
CASAGRANDE.

37) PREVIDENCIÁRIA 297/2008 – Tamara Delgado dos Santos e
Outro X INSS – Aos autores, para que em atenção ao item 3.I do
despacho de fls. 28 apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos
da contestação ofertada pelo requerido em fls. 34-40. Adv. FLÁVIO
RODRIGUES DOS SANTOS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

38) PREVIDENCIÁRIA 295/2008 – Suellen Aline Isaac X INSS –
À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls. 31
apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contestação
ofertada pelo requerido em fls. 36-40. Adv. FLÁVIO RODRIGUES
DOS SANTOS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

39) PREVIDENCIÁRIA 282/2008 – Laudelina de Gois Rodrigues
X INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de
fls. 24 apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contes-
tação ofertada pelo requerido em fls. 30-36. Adv. FLÁVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

40) PREVIDENCIÁRIA 264/2008 – Ademar José de Oliveira X INSS
– Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls. 137
apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contestação
ofertada pelo requerido em fls. 141-147. Adv. SANDRA ZORZI X
VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

41) BUSCA/APREENSÃO 443/2008 – Banco Itaucard S/A X Ma-
ria José de Carvalho – Ao autor, dos termos do despacho de fls. 23,
para que no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, junte nos
autos Aviso de Recebimento ou Instrumento de Protesto, para a efe-
tiva comprovação da mora do requerido. O STJ uniformizou o en-
tendimento no sentido de que basta que a carta com AR seja entre-
gue no endereço do devedor para comprovar sua notificação. Em
que pese a fé pública do oficial do Cartório Argilando Dário, não se
prescinde da juntada do Aviso de Recebimento devidamente firma-
do, dando conta de que efetivamente foi entregue no endereço de
destino. Inarredável que mera declaração firmada por gente dos Cor-
reios e Telégrados não se mostra hábil para o perfazimento do pres-
suposto processual. Adv. EMERSON L. SANTANA.

42) INDENIZAÇÃO 272/2006 – Antonio Carlos Almendra ME X
Município de Santa Izabel do Ivaí – Ao requerido, dos termos do
despacho de fls. 280, que o não comparecimento das partes e procu-
radores na audiência designada pelo Juízo deprecado, demonstra o
intuito meramente procrastinatório na produção da prova. Declara
encerrados os trabalhos, abrindo prazo para alegações finais nos ter-
mos de fls. 211. Prazo de dez dias. Anoto que a parte autora foi
intimada em cartório e já apresentou suas razões finais. Adv. RIS-
TEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

43) COBRANÇA 20/2008 – Copel Distribuição S/A X Edvaldo Da-
minelli ME – À autora, para que se manifeste sobre a certidão do
meirinho de fls. 27/Vº, que informa ter deixado de citar a requerida
por seu representante legal, em razão de não tê-lo encontrado. No
endereço há apenas imóveis abandonados. No município de Planalti-
na do Paraná, em busca de informações, foi informado que o repre-
sentante legal da requerida, Evaldo Daminelli, foi embora da cidade,
tomando rumo ignorado. Adv. HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA.

44) REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO 272/2008 E DESPEJO C/
C COBRANÇA 284/2008 – Cícera Rodrigues dos Santos X Hélio
Betini da Silva e vice e versa – À autora/requerida, dos termos da
sentença de fls. 82-89 dos autos 272/2008 e fls. 54-61 dos autos
284/2008, que julga procedente o pedido formulado por Helio Betini
da Silva, para decretar o despejo da ré, assinando para a desocupa-
ção voluntária do imóvel o prazo de quinze dias (art. 63, § 1º, letra
“b”, da Lei 8241/91), condenando-a, ainda, ao pagamento dos alu-
gueres vencidos e não pagos no valor de R$800,00 mensais, mais os
aluguéis vincendos até a data da efetiva desocupação, todos devida-
mente corrigidos monetariamente a partir do vencimento pelo INPC,
e acrescidos de juros moratórios legais, contados a partir da data da
citação no importe de 1% ao mês. Findo o prazo de desocupação
voluntária sem a saída do locatário do imóvel, expedição de manda-
do de despejo forçado, conforme o art. 65 da Lei 8245/91. Condena
Cícera Rodrigues dos Santos, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor
da condenação, considerando-se a natureza da causa, o local de pres-
tação do serviço e o trabalho realizado pelo advogado vencedor, na
forma do contido no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Observem as partes
o disposto no art. 475-J do CPC no que tinge aos valores da conde-
nação. Nos termos do art. 58, V da Lei 8245/91 eventual recurso
tem efeito meramente devolutivo, motivo pelo qual, determina-se
intimação pessoal de Cícera Rodrigues dos Santos, para deixar vo-
luntariamente o imóvel em quinze dias. O procurador judicial do re-
querido/autor (Hélio) já foi intimado em Cartório. Advs. JOSÉ CAR-
LOS FARIAS.

45) INDENIZAÇÃO 122/2004 – Clecius José Patron dos Santos X
COMCAP (Companhia de Melhoramento de Florianópolis SC – Às
partes, para que tomem ciência da baixa dos autos da superior ins-
tância e requeiram o que de direito. Advs. FRANCISCO DA SILVA
MENDES FILHO X JORGE DAVID PACHECO / ENÉAS PEREI-
RA RODRIGUES.=
46) EXECUÇÃO 128/1999 – Banco do Estado do Paraná S/A X

Espólio de Querino Junglos e Outro – Às partes, dos termos do des-
pacho de fls. 275 que conforme depreende-se das respostas dos cre-
dores hipotecários de fls. 244 e seguintes, tem-se a existência de
débito garantido por hipoteca sobre os imóveis penhorados nos pre-
sentes autos. Desta feita, mantém a penhora dos veículos menciona-
da em fls. 217 eis que o excesso de penhora não se encontra caracte-
rizado nos autos, determinando, nos termos do art. 666 do CPC,
imediata remoção deles para depósito público. Expedição de manda-
do de remoção para o veículo Strada, deprecando-se penhora e re-
moção para depósito público ao Juízo de Maringá, no que tinge ao
veículo Fiat Uno Mile. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ X IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES X PAULA ELIZA
BELÃO PORTILHO FREITAS.

47) EMBARGOS 227/2007 – Valdir Cândido Baptista X José Luiz
Charlasch – Às partes, dos termos do despacho de fls. 307 para que
se cumpra o v. acórdão. Aguardo em arquivo por noventa dias. Ofí-
cio ao Desembargador Presidente TJ/PR rogando informações dos
autos 227240-2/01, Recurso Especial. Advs. ANTONIO TEODO-
RO DE OLIVEIRA X LEANDRO DA SILVA CHARLASCH.

48) PREVIDENCIÁRIA 79/2007 – Josefa Cebriano da Silva X INSS
– Às partes, dos termos do despacho de fls. 134 que recebe a apela-
ção em seu duplo efeito vez que os pressupostos de admissibilidade
estão preenchidos. Fica a parte contrária (requerido) intimada a apre-
sentar, querendo, contra razões no prazo de quinze dias. Após, os
autos serão remetidos ao Tribunal Federal da 4ª Região, do que fi-
cam de logo as partes intimadas. Advs. VANI DAS NEVES PEREI-
RA X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

49) PREVIDENCIÁRIA 430/2008 – Ilda Honório da Silva X INSS
– À autora, dos termos do despacho de fls. 65 que indefere o pedido
de tutela antecipada, determinando: 1) Citação na forma requerida,
para apresentação de resposta no prazo de sessenta dias. 2) Adverte
a parte ré de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora.
3) Diligências ao Escrivão; 4) Requisição, se for o caso, ao INSS
que no prazo de contestação junte cópia integral dos procedimentos
administrativos mencionados na inicial do autor. 5) Em seguida, inti-
mação do representante do Ministério Público para pronunciamento
em dez dias. Adv. LIANA REGINA BERTA.

50) EXECUÇÃO 15/2008 – Fazenda Pública do Estado do Paraná X
Darom Móveis Ltda – Às partes, dos termos da decisão de fls. 58-59
que como bem alega a procuradora do Estado do Paraná a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário passa por juízo taxativo dos
arts. 141 e 151 do CTN, aqui, nenhuma das hipóteses foram com-
provadas nos autos pela executada. Não é contra a indicação de pre-
catórios vencidos e não pagos como forma de compensação ou ga-
rantia do juízo de execução. Mas aqui e em que pese toda construção
jurídica da executada não comprova ela a existência da liminar defe-
rida pelo juízo de Arapongas, muito menos se a dívida ora em exi-
gência lá está contida ou se o crédito mencionado em sua petição já
não está integralmente comprometido naquele outro juízo. A execu-
ção fiscal tramita sob rito célere e não goza de dilação probatória.
Indefere o pleito, e, de imediato, nos termos do art. 185-A do CTN
c/c 655 e 655-A do CPC e art. 11 da Lei 6830/80 promove ordem
eletrônica de penhora de valores. A ordem eletrônica a que se faz
referência foi emitida em 19.11.2008 (fls. 60), no valor de R$3.331,46.
Advs. MARCIA DANIELA CANASSA GIULIANGELLI X MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI.

51) DESAPROPRIAÇÃO 305/2007 – Município de Santa Izabel do
Ivaí X João Carlos Derssotti e Outros – Ao autor, para que em aten-
ção ao despacho de fls. 229 se manifeste no prazo de dez dias. Adv.
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

52) PREVIDENCIÁRIA 434/2008 – José Antonio Sirena X INSS –
Ao autor, dos termos do despacho de fls. 36 que: 1) Citação na for-
ma requerida para apresentação de resposta no prazo de sessenta
dias. 2) Adverte a parte ré de que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora. 3) Diligências ao Escrivão. 4) Em seguida, intimação
do representante do Ministério Público para pronunciamento em dez
dias. Adv. HELDER PELOSO.

53) PREVIDENCIÁRIA 276/2008 – Moacir Claudino dos Santos X
INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despacho de
fls. 65, apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da con-
testação ofertada pelo requerido em fls. 73-80. Advs. LIANA REGI-
NA BERTA.

54) PREVIDENCIÁRIA 280/2008 – Andrelina de Souza X INSS –
À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls. 19,
apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contestação
ofertada pelo requerido em fls. 25-29. Advs. INIS DIAS MARTINS.

55) PREVIDENCIÁRIA 293/2008 – Gema Bonfadini Vieira X INSS
– À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls. 28,
apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contestação
ofertada pelo requerido em fls. 34-44. Advs. FLÁVIO RODRIGUES
DOS SANTOS.

56) PREVIDENCIÁRIA 309/2008 – Luisa Domingos da Silva Assis
X INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de
fls. 71, apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da con-
testação ofertada pelo requerido em fls. 77-84. Advs. LIANA REGI-
NA BERTA.

57) PREVIDENCIÁRIA 236/2008 – João Rossi de Oliveira Sobri-
nho X INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despa-
cho de fls. 81, apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da
contestação ofertada pelo requerido em fls. 88-95. Advs. LIANA
REGINA BERTA.

58) PREVIDENCIÁRIA 296/2008 – Luciana de Lima X INSS – À
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autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls. 24, apre-
sente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da contestação ofer-
tada pelo requerido em fls. 30-36. Advs. FLÁVIO RODRIGUES DOS
SANTOS.

59) PREVIDENCIÁRIA 121/2008 – Pedro Carlos Rumaquela X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 111-121 que pelo
exposto, julga procedente a pretensão exposta pelo autor em face do
requerido, para condenar a autarquia ré a conceder benefício de apo-
sentadoria rural por idade ao autor, devidos desde o pedido adminis-
trativo, no importe de um salário mínimo mensal. A correção mone-
tária de débitos previdenciários por tratar-se de obrigação alimentar
e, inclusive dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada
parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Apli-
cável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas
ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano,
a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento
dos honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor
das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações vin-
cendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e
súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o benefício da justiça gra-
tuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao
recolhimento das custas processuais, o que faz seguindo orientação
da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o
disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs.
ALESSANDRA EMMANUELLA RODRIGUES MARTINS X
VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

60) BUSCA/APREENSÃO 233/2008 – Banco Panamericano S/A X
Pedro Gomes da Silva – Ao autor, para que em atenção ao despacho
de fls. 40, promova o impulsionamento do feito, haja vista a juntada
em fls. 39 de instrumento de revogação de procuração então outor-
gada à Advocacia Belinati Perez. Anoto que a fase é de aguardo de
respostas de ofícios expedidos para empresas diversas, buscando o
atual endereço do requerido, a fim de possibilitar a localização do
mesmo e do veículo indicado nos autos. Adv. AFONSO MARIA
BUENO.

61) EXECUÇÃO 185/2008 – COPAGRA X Sonia Maria da Silva
Nascimento – À exeqüente, dos termos do despacho de fls. 75, que
determina aguardo em arquivo provisório, após o cumprimento do
despacho de fls. 55. Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

62) PRECATÓRIA – Juízo Federal de Paranavaí/PR – Execução
2008.70.11.001833-4/PR – Caixa Econômica Federal X Angela Perei-
ra da Silva & Cia Ltda e Outros – À exeqüente, para que no prazo
legal, promova o pagamento das custas e despesas iniciais para distri-
buição, registro e autuação da deprecata, orçadas em R$380,00 que
poderão ser depositados na conta03429-4, agência 3578 do Banco
Itaú S/A, e mais R$74,00 que também poderão ser depositados na
conta02338-8 do mesmo Banco e agência, esta a título de duas dili-
gências de citação ao oficial de justiça, mediante envio dos compro-
vantes de depósitos, via faz. Adv. JOSÉ IRAJÁ DE ALMEIDA.

63) PRECATÓRIA – Juízo Federal de Paranavaí/PR – Execução
2008.70.11.001686-6/PR – Conselho Regional de Farmácia do Para-
ná X Município de Planaltina do Paraná – Ao exeqüente, para que no
prazo legal, promova o pagamento das custas e despesas iniciais para
distribuição, registro e autuação da deprecata, orçadas em R$160,00
que poderão ser depositados na conta03429-4, agência 3578 do Ban-
co Itaú S/A, e mais R$37,00 que também poderão ser depositados na
conta02338-8 do mesmo Banco e agência, esta a título de uma dili-
gência de citação ao oficial de justiça, mediante envio dos compro-
vantes de depósitos, via fax. Adv. VINICIUS AMORIM.

64) EXECUÇÃO 15/2006 – UNIÃO X Ademir Daminelli e Outro –
Aos executados, para que em atenção ao despacho de fls. 39, no
prazo de cinco dias, se manifeste sobre cálculo (R$56.965,78) e ava-
liação (R$30.000,00) de fls. 41-42. Adv. OSVALDO BENEDITO
BUNIOTTI.

65) EMBARGOS/TERCEIRO 122/2007 – Eleandro Rola Carrasco
X Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda (PARANAGRIL) – Às partes,
para que fiquem ciente da baixa dos autos da superior instância e
requeiram o que de direito. Advs. VALDINEI APARECIDO MAR-
COSSI X WAGNER DE MELO VOLPATO.

66) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 437/2008 – L.C.S. e L.C.S. X R.S.
– Às exeqüentes, dos termos do despacho de fls. 24 que determina:
1) Citação nos temos do art. 733 do CPC, para em três dias efetuar o
pagamento da pensão, provar que o fez ou justificar a impossibilida-
de de efetuá-lo, expedindo-se precatória se necessária. 2) Se não
pagar, nem se escusar, ser-lhe-á decretada a prisão pelo prazo de um
a três meses. 3) Se o devedor pagar a prestação, fica suspensa a
ordem de prisão, ou se expedirá alvará de soltura, conforme a hipó-
tese. Adv. IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES.

67) DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO 72/2008 – José Dias
da Rocha X Banco Panamericano S/A – Ao autor, dos termos do
despacho de fls. 55, para que indique bens à penhora, haja vista que
a ordem de bloqueio de valores BacenJud resultou negativa. Adv.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI.

68) EXECUÇÃO 312/2006 – Banco do Brasil S/A X Sergio B. Ma-
gioni & Cia Ltda e Outros – Às partes, dos termos do despacho de
fls. 136 para que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre o
cálculo de atualização de fls. 139 (R$53.171,22) e laudo de avalia-
ção de fls. 138 (R$40.000,00) alusivo ao imóvel penhorado. Parale-
lamente deve o Banco exeqüente dizer se tem interesse na adjudica-
ção ou venda particular do bem constritado. Advs. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA X NEI CARVALHO DA SILVA.

69) RESCISÃO C/C PERDAS DANOS 453/2008 – Banco Finasa S/
A X Adolfo Lehmkuhl – Ao autor, dos termos do despacho de fls. 49,
que comprovado o inadimplemento, mora e esbulho (pela não devo-
lução do veículo à autora voluntariamente), defere liminarmente a

reintegração do autor na posse do veículo descrito na inicial, sobre-
tudo em razão do entendimento sumulado 293 STJ e cláusula 13 do
contrato no sentido de que a opção de compra depende de comuni-
cação do arrendatário, antes do término do contrato. Expedição de
mandado correspondente. Cumpra-se. No mesmo ato: 1) Citação na
forma requerida, para apresentação de resposta no prazo de quinze
dias. 2) Adverte a parte ré de que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora. 3) Diligência ao Escrivão. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

70) PREVIDENCIÁRIA 95/2008 – Maria Aparecida Martins X INSS
– Às partes, dos termos da sentença de fls. 123-133 que julga proce-
dente a pretensão da autora, para condenar a autarquia ré a conceder
benefício de aposentadoria rural por idade àquela, devidos desde o
pedido administrativo, no importe de um salário mínimo mensal. A
correção monetária de débitos previdenciários por tratar-se de obri-
gação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a partir do venci-
mento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei
6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros mora-
tórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de
12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao
pagamento dos honorários advocatícios fixados em dez por cento so-
bre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as presta-
ções vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC
e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o benefício da justiça gra-
tuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao reco-
lhimento das custas processuais, o que faz seguindo orientação da
Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o dispos-
to no art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs. LIANA
REGINA BERTA X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

71) PREVIDENCIÁRIA 135/2008 – João Adair Barbara Garcia X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 154-164 que julga
procedente a pretensão da autora para condenar a autarquia ré a
conceder benefício de aposentadoria rural por idade àquele, devidos
desde o pedido administrativo, no importe de um salário mínimo
mensal. A correção monetária de débitos previdenciários por tratar-
se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a partir
do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º
da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa
legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autar-
quia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em dez
por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir
sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do
art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o benefí-
cio da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o
requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz seguin-
do orientação da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre
obedecer o disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se for o
caso. Advs. LINA REGINA BERTA X FERNANDO MENEGUETI
CHAPARRO.

72) PREVIDENCIÁRIA 136/2008 – Luzia Herek Garcia X INSS –
Às partes, dos termos da sentença de fls. 112-122 que julga proce-
dente a pretensão exposta pela autora para condenar a autarquia ré a
conceder benefício de aposentadoria rural por idade àquela, devidos
desde o pedido administrativo, no importe de um salário mínimo
mensal. A correção monetária de débitos previdenciários por tratar-
se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a partir
do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º
da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa
legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autar-
quia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em dez
por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir
sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do
art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o benefí-
cio da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o
requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz seguin-
do orientação da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre
obedecer o disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se for o
caso. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA IGLESIAS
COSTA.

73) PREVIDENCIÁRIA 102/2008 – Expedito Sebastião X INSS –
Às partes, dos termos da sentença de fls. 60-70 que julga procedente
a pretensão exposta pelo autor para condenar a autarquia ré a conce-
der benefício de pensão por morte em razão do falecimento da traba-
lhadora rural Maria Aparecida da Silva Sebastião, devidos desde a
data do requerimento administrativo, cujo valor deverá obedecer o
disposto no art. 75 da Lei de Benefícios. A correção monetária de
débitos previdenciários por tratar-se de obrigação alimentar e, inclu-
sive dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela,
segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o
IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações
previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a
contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos
honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor das
parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações vincen-
das, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula
111 do STJ. Defere ao requerente o benefício da justiça gratuita como
pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento
das custas processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula
178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o disposto no
art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs. LIANA REGI-
NA BERTA X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

74) PREVIDENCIÁRIA 137/2008 – Maria Aparecida dos Santos
Pereira X INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 118-128,
que julga procedente a pretensão exposta pela autora para condenar
a autarquia ré a conceder benefício de aposentadoria rural por idade
àquela, devidos desde o pedido administrativo, no importe de um
salário mínimo mensal. A correção monetária de débitos previdenci-
ários por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de va-

lor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o dispos-
to no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da
Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, de-
vem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação.
Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos honorários advo-
catícios fixados em dez por cento sobre o valor das parcelas venci-
das, não devendo incidir sobre as prestações vincendas, o que faz
com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ.
Defere ao requerente o benefício da justiça gratuita como pleiteado
na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento das custas
processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178 do STJ.
O valor da causa deve sempre obedecer o disposto no art. 260 do
CPC, certificando-se se for o caso. Advs. LIANA REGINA BERTA
X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

75) PREVIDENCIÁRIA 138/2008 – Francisca Pereira Barbosa X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 132-142 que julga
procedente a pretensão exposta pela autora para condenar a autar-
quia ré a conceder benefício de aposentadoria rural por idade àquela,
devidos desde o pedido administrativo, no importe de um salário
mínimo mensal. A correção monetária de débitos previdenciários por
tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a
partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do
art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98).
Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à
taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a
autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em
dez por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo inci-
dir sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º
do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o
benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, de-
veras, o requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz
seguindo orientação da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve
sempre obedecer o disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se
for o caso. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA IGLE-
SIAS COSTA.

76) PREVIDENCIÁRIA 119/2008 – José Zacarias da Silva X INSS
– Às partes, dos termos da sentença de fls. 67-77 que julga proce-
dente a pretensão exposta pelo autor para condenar a autarquia ré a
conceder benefício de pensão por morte em razão do falecimento da
trabalhadora rural Maria dos Santos Silva, devidos desde a data do
requerimento administrativo, cujo valor deverá obedecer o disposto
no art. 75 da Lei de benefícios. A correção monetária de débitos
previdenciários por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive dí-
vida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo
o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art.
10 da Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações previdenciárias,
devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação.
Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos honorários advo-
catícios fixados em dez por cento sobre o valor das parcelas venci-
das, não devendo incidir sobre as prestações vincendas, o que faz
com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ.
Defere ao requerente o benefício da justiça gratuita como pleiteado
na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento das custas
processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178 do STJ.
O valor da causa deve sempre obedecer o disposto no art. 260 do
CPC, certificando-se se for o caso. Advs. GERALDO JOSÉ VIEIRA
X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

77) PREVIDENCIÁRIA 190/2008 – Marcos Antonio de Freitas X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 120-124 que julga
improcedente a pretensão exposta pelo autor em face da autarquia
ré, em razão de não estar preenchida as condições para o benefício
de aposentadoria integral por tempo de contribuição (ausência de
idade mínima de 53 anos, art. 9 da EC 20/98), ficando prejudicada
análise das demais teses invocadas como causa de pedir do aludido
benefício. Defiro o pedido de justiça gratuita, condenando-o, porém,
nos termos do art. 12 da Lei 1060/50 em custas processuais integrais
e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 arbitrados confor-
me parâmetro do art. 20 §§ 3º e 4º do CPC. Advs. SANDRA ZORZI
X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

78) PREVIDENCIÁRIA 146/2008 – Maria de Jesus Tenório Bezer-
ra X INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 104-114 que
julga procedente a pretensão exposta pela autora para condenar a
autarquia ré a conceder benefício de aposentadoria rural por idade
àquela, devidos desde o pedido administrativo, no importe de um
salário mínimo mensal. A correção monetária de débitos previdenci-
ários por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de va-
lor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o dispos-
to no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da
Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, de-
vem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação.
Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos honorários advo-
catícios fixados em dez por cento sobre o valor das parcelas venci-
das, não devendo incidir sobre as prestações vincendas, o que faz
com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ.
Defere ao requerente o benefício da justiça gratuita como pleiteado
na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento das custas
processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178 do STJ.
O valor da causa deve sempre obedecer o disposto no art. 260 do
CPC, certificando-se se for o caso. Advs. LIANA REGINA BERTA
X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

79) PREVIDENCIÁRIA 151/2008 – Inadir Mardegan Troncoso X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 128-138 que julga
procedente a pretensão exposta pela autora para condenar a autar-
quia ré a conceder benefício de aposentadoria rural por idade àquela,
devidos desde o pedido administrativo, no importe de um salário
mínimo mensal. A correção monetária de débitos previdenciários por
tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a
partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do
art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98).
Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à
taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a

autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em
dez por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo inci-
dir sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º
do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o
benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, de-
veras, o requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz
seguindo orientação da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve
sempre obedecer o disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se
for o caso. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA IGLE-
SIAS COSTA.

80) PREVIDENCIÁRIA 89/2008 – Juciléia Batista da Silva X INSS
– Às partes, dos termos da sentença de fls. 64-72 que julga proce-
dente a pretensão exposta pela autora para condenar a autarquia ré a
conceder benefício de salário maternidade àquela, nos termos dos
arts. 71 e 73 da Lei 8213/91, no importe de um salário mínimo men-
sal, devidos desde a data do requerimento administrativo. A corre-
ção monetária de débitos previdenciários por tratar-se de obrigação
alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a partir do vencimento
de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/
81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratóri-
os, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12%
ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao paga-
mento dos honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o
valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações
vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e
súmula 111 do STJ. Defere à requerente o benefício da justiça gra-
tuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao
recolhimento das custas processuais, o que faz seguindo orientação
da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o
disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs.
GERALDO JOSÉ VIEIRA X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

81) EXECUÇÃO 229/1995 – Banco Bradesco S/A X Wilson Anto-
nio Augusti e Outro – Ao exeqüente, dos termos da sentença de fls.
47 que julga extinto o presente processo, com fulcro nos arts. 794,
III e 795 ambos do CPC. Eventuais custas remanescentes, pela parte
executada. Com o trânsito em julgado, remessa dos autos ao arqui-
vo. Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE.

82) EXECUÇÃO 72/2003 – UNIÃO X Maria Aparecida do Prado
Zorzi Confecções ME – À executada, dos termos da sentença de fls.
85 que homologa as custas apresentadas às fls. 83 destes autos, atri-
buindo-lhe eficácia executiva, nos termos do art. 585, V do CPC, em
que é devedor a executada. Adv. SANDRA ZORZI.

83) PREVIDENCIÁRIA 133/2008 – Mitie Ito Shinkawa X INSS –
Às partes, dos termos da sentença de fls. 110-120 que julga proce-
dente a pretensão exposta pela autora para condenar a autarquia ré a
conceder benefício de aposentadoria rural por idade àquela, devidos
desde o pedido administrativo, no importe de um salário mínimo
mensal. A correção monetária de débitos previdenciários por tratar-
se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a partir
do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º
da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa
legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autar-
quia ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em dez
por cento sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir
sobre as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do
art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o benefício
da justiça gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o
requerido ao recolhimento das custas processuais, o que faz seguin-
do orientação da Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre
obedecer o disposto no art. 260 do CPC, certificando-se se for o
caso. Advs. GERALDO JOSÉ VIEIRA X VERA LÚCIA IGLESIAS
COSTA.

84) REVISIONAL 121/2003 – Afonso Roberto Pontes de Mello e
Outra X Banco Bradesco S/A – Às partes, dos termos do despacho
de fls. 669/Vº para que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre
o laudo complementar apresentado pelo perito judicial em fls. 673-
684. Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA X JOSÉ IVAN GUIMA-
RÃES PEREIRA.

85) BUSCA/APREENSÃO 455/2008 – Banco Panamericano S/A X
Deusdete Carlos Perin – Ao autor, dos termos do despacho de fls.
18, que estando a mora do devedor documentalmente provada, defe-
re liminarmente a medida postula, determinando que se expeça man-
dado de busca e apreensão do veículo indicado na inicial. Efetiva a
medida, citação da parte ré para, em quinze dias, pagar a integralida-
de da dívida e oferecer resposta, ou, querendo, purgação da mora.
Anotação no mandado que, não havendo contestação, se presumirão
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Autoriza o meirinho
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o art.
172, § 2º do CPC. Nomeia o credor como depositário fiel do citado
veículo, autorizando-o a assinar o termo de depósito por meio de seu
representante legal, bem como, a proceder a remoção do veículo.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

86) BUSCA/APREENSÃO 445/2008 – Rodobens Administradora
de Consórcios Ltda X Carlos Aparecido dos Santos – Ao autor, dos
termos do despacho de fls. 23, que estando a mora do devedor docu-
mentalmente provada, defere liminarmente a medida postula, deter-
minando que se expeça mandado de busca e apreensão dos veículos
indicados na inicial. Efetiva a medida, citação da parte ré para, em
quinze dias, pagar a integralidade da dívida e oferecer resposta, ou,
querendo, purgação da mora. Anotação no mandado que, não ha-
vendo contestação, se presumirão como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. Autoriza o meirinho a proceder, em sendo necessá-
rio, de acordo com o que prevê o art. 172, § 2º do CPC. Nomeia o
credor como depositário fiel do citado veículo, autorizando-o a assi-
nar o termo de depósito por meio de seu representante legal, bem
como, a proceder a remoção do veículo. Anoto que o mandado já foi
expedido e aguarda recolhimento das custas devidas para entrega ao
meirinho. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.
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87) PREVIDENCIÁRIA 71/2008 – Ademir Pereira dos Santos X
INSS – Às partes, dos termos da sentença de fls. 173-180 que julga
parcialmente procedente a pretensão exposta pelo autor para conde-
nar a autarquia ré a conceder benefício de aposentadoria integral por
tempo de serviço àquele, em substituição a aposentadoria proporci-
onal atualmente paga, devidos desde o pedido administrativo, a ser
calculado nos termos da lei 8213/91, inclusive mediante regra do
fator previdenciário, considerando-se, entretanto, como atividade
principal no período de concomitância de atividades aquela econo-
micamente mais vantajosa ao segurado autor (vereador período
01.01.1998 até 13.01.2006 – data DER). Com esteio na mesma funda-
mentação declaro reconhecido: o tempo de trabalho rural desenvolvi-
do pelo autor nos períodos06.03.1964 até 31.12.1969 e01.01.1981 a
30.11.1982. A correção monetária de débitos previdenciários por tra-
tar-se de obrigação alimentar e, inclusive dívida de valor, incide a par-
tir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do art.
1º da Lei 6899/81. Aplicável o IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa
legal de 12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia
ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em dez por cen-
to sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as
prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do
CPC e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o benefício da justiça
gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao
recolhimento das custas processuais, o que faz seguindo orientação da
Súmula 178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o dispos-
to no art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs. SERGIO
FABRIZIO SANVIDO X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

88) INDENIZAÇÃO 184/2008 – A.B. X Wilson Bazilio Garcia e
Outro – Às partes, dos termos da sentença de fls. 117-123 que pelo
exposto e embora lamentável o episódio, julga improcedente a preten-
são exposta nestes autos, por ausência de conduta culposa dos reque-
ridos para a ocorrência do acidente e danos noticiado nos autos. Con-
dena o autor em custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$1.000,00 arbitrados em consonância ao disposto no art.
20, §§ 3º e 4º do CPC, exigíveis embora, se implementadas as condi-
ções do art. 12 da Lei 1060/50. Advs. IGOR SANCHES CANIATTI
BIUDES X FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

89) PREVIDENCIÁRIA 145/2008 – Benedito Covilo X INSS – Às
partes, dos termos da sentença de fls. 111-122 que julga procedente
a pretensão exposta pelo autor para condenar a autarquia ré a conce-
der benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço àquele,
devidos desde o pedido administrativo, a ser calculado nos termos
da lei 8213/91, considerando-se, entretanto, como atividade princi-
pal no período de concomitância de atividades, aquela economica-
mente mais vantajosa ao segurado autor (vereador período de
01.01.2005 até 17.12.2007, data DER). Com esteio na mesma fun-
damentação declara reconhecido: 1) o tempo de trabalho rural de-
senvolvido pelo autor nos períodos de01.01.1969 à 30.01.1979,
01.05.1987 à 30.09.1988 e 30.09.1993 à 28.02.1994 (economia fa-
miliar); 2) trabalhador com contribuições recolhidas em carnê perío-
do 01.07.1990 à 31.05.1990,01.07.1990 à 31.01.1991 e01.03.1991
à 29.02.1992; e 3) trabalho com registro em CTPS nos períodos
02.05.1979 à 09.01.1984,01.02.1984 à 21.04.1987, 01.10.1988 à
10.04.1989 e01.03.1994 à 17.12.2007. A correção monetária de dé-
bitos previdenciários por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusi-
ve dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela,
segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável o
IGP/DI (art. 10 da Lei 9.711/98). Os juros moratórios, nas ações
previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a
contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos
honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor das
parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações vincen-
das, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula
111 do STJ. Defere à requerente o benefício da justiça gratuita como
pleiteado na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento
das custas processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula
178 do STJ. O valor da causa deve sempre obedecer o disposto no
art. 260 do CPC, certificando-se se for o caso. Advs. LIANA REGI-
NA BERTA X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

90) EXECUÇÃO 105/2008 – COPAGRA X Sonia Maria da Silva
Nascimento – À exeqüente, dos termos do despacho de fls. 75 que
determina aguardo dos autos em arquivo provisório. Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE.

91) CAUTELAR/SEQUESTRO 416/2008 – Valquiria Ferreira Gil X
Samuel Candido Ribeiro – À autora, dos termos do despacho de fls.
64, para que no prazo de cinco dias, apresente réplica aos termos da
contestação e documentos ofertados pelo requerido às fls. 35-59.
Adv. PAULO HENRIQUE CRISTI.

92) PRECATÓRIA 60/2008 – Juízo de Nova Londrina/PR – Execu-
ção 572/2006 – COPAGRA X Manoel Rodrigues Primo – À exe-
qüente, dos termos do despacho de fls. 21 que defere suspensão do
feito por trinta dias. Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

93) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 324/2006 – Luis Henrique Fernan-
des Monteiro X APS Seguradora S/A – Às partes, dos termos da deci-
são de fls. 262-269 que ante o exposto, indefere integralmente a im-
pugnação apresentada pela executada, até porque meramente procras-
tinatória, deferindo a expedição de alvará para levantamento dos valo-
res na conta de custas de fls. 183 e cálculo de fls. 259, após o transcur-
so do prazo de 48 horas da intimação desta decisão no Diário da Jus-
tiça do Paraná. Intimação da douta advogada subscritora da petição
de fls. 241 a apresentar procuração ad judicia para atuar em nome da
seguradora APS no prazo de 48 horas. Ad cautelam intimação, tam-
bém, da seguradora APS na pessoa do advogado subscritor da petição
de fls. 174. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO
X CLÁUDIA BUENO GOMES / MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

94) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 125/2001 – Cícero Godoy Barbo-
sa X Município de Planaltina do Paraná – Às partes, dos termos da
sentença de fls. 272 que tendo em vista acordo para quitação proto-

colado nos autos, julga, por sentença, para surta seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo de execução, com fulcro
nos arts. 794, II e 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas
pela parte executada. Levantamento de eventual penhora. Com o
trânsito em julgado, autos ao arquivo. Advs. FREDERICO AUGUS-
TO TELES X CARLOS TEODORO SOSTER.

95) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 78/2001 – Izadir Pereira Barbosa
X Município de Planaltina do Paraná – Às partes, dos termos da
sentença de fls. 243 que tendo em vista acordo para quitação proto-
colado nos autos, julga, por sentença, para surta seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo de execução, com fulcro
nos arts. 794, II e 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas
pela parte executada. Levantamento de eventual penhora. Com o
trânsito em julgado, autos ao arquivo. Advs. JOSÉ ANTONIO DU-
MAS X CARLOS TEODORO SOSTER.

96) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 77/2001 – Luiz Eugênio Ferreira
X Município de Planaltina do Paraná – Às partes, dos termos da
sentença de fls. 205 que tendo em vista acordo para quitação proto-
colado nos autos, julga, por sentença, para surta seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo de execução, com fulcro
nos arts. 794, II e 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas
pela parte executada. Levantamento de eventual penhora. Com o
trânsito em julgado, autos ao arquivo. Advs. JOSÉ ANTONIO DU-
MAS X CARLOS TEODORO SOSTER.

97) COBRANÇA (EXECUÇÃO) 76/2001 – Ailson Barbosa X Mu-
nicípio de Planaltina do Paraná – Às partes, dos termos da sentença
de fls. 212 que tendo em vista acordo para quitação protocolado nos
autos, julga, por sentença, para surta seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o presente processo de execução, com fulcro nos arts. 794,
II e 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas pela parte exe-
cutada. Levantamento de eventual penhora. Com o trânsito em jul-
gado, autos ao arquivo. Advs. JOSÉ ANTONIO DUMAS X CAR-
LOS TEODORO SOSTER.
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1. INVENTARIO-10/1988-JOAO MUCHINSKI x MARIA NEPOMO-
CENO MUCHINSKI-” Deve o nobre procurador do inventariante, no
prazo de05 (cinco) dias, comparecer em Cartório, a fim de retirar o
formal de partilha, que encontra-se à sua disposição, para posterior ar-
quivamento dos autos.” -Adv. JEAN CARLO TAGLIASSACHI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1992-BANCO DO
BRASIL S.A x DIVONSIR BARBOSA DE PAULA-” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que já expirado
o prazo de suspensão”. -Adv. CLARICE COTRIM TEIXEIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE WILSON DE ALMEIDA e outro-” Sobre o
contido às fls. 117, manifeste-se o exequente em05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

4. USUCAPIAO-137/2004-ALBERTINO DO VALE e outro x JAI-
RO ANDRADE DE PAULA-” Promovam as partes o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que já expirado o prazo
de suspensão”. -Advs. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e
ADÃO GELINSKI-.

5. REPARACAO DE DANOS-74/2007-MARIA APARECIDA DA
SILVA MODESTO e outros x WEIRICH E ZENI LTDA- “ Ao re-
querido para que, no prazo de05 (cinco) dias, efetue o pagamento
das custas processuais, conforme deliberado em audiência, no valor
de R$ 1.093,90, devendo encaminhar cheque nominal à referido ser-
ventuário, ou fazer depósito na conta n. 11362-X, agência n. 2635-
2, Banco do Brasil S/A, devendo passar fax de referido depósito
para o número 42-3447-1666, para que seja certificado nos autos,
aludido pagamento.”-Advs. ALEX SANDER GALLIO e LUIZ CAR-

LOS CHECOZZI-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-170/2007-SILVANA DAS NEVES e
outro x AGROPECUARIA BARAUSSE LTDA e outro- “ Intimem-se os
embargantes para que juntem as publicações do edital na imprensa local,
no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.” -Advs. ELAINE FERNAN-
DES MEIRA e SERGIO URUBATÃO FERNANDES MEIRA-.

7. Busca e Apreensao-Cautelar-186/2007-BANCO FINASA S/A x
JOÃO SAMPAIO DE JESUS- “ Manifestem-se as partes, inclusive a
autora sobre o interesse na continuidade do feito.” -Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e CELIA LUZIA HUK-.

8. USUCAPIAO-65/2008-JOELSON RIBEIRO DA SILVEIRA x -”
Deve o autor no prazo de05 dias, comprovar a publicação do edital,
no órgão de imprensa oficial e local, nos termos do art. 232, inciso
III, do CPC.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

9. Reparacao de Danos-131/2008-LEOPOLDO PANCHESKI x Pre-
mium Tabacos do Brasil Ltda-” A fim de atender ao princípio da
economia processual, intimem-se as partes para que informem, com
objetividade, se há possibilidade de conciliação, para que não haja a
designação de audiência cuja conciliação seja manifestamente im-
provável. Na hipótese negativa, especifique(m) as provas que
pretende(m) produzir, justificando sua necessidade e pertinência, de
forma concreta e precisa, sob pena de indeferimento. Não obstante,
se entenderem que é caso de julgamento antecipado, digam desde
logo.” -Advs. JOÃO MANOEL GROTT e IEDA R. S. WAYDZIK-.

10. Arrolamento-163/2008-JOAO MARIA NUNES x TEREZA AL-
VES PRESTES NUNES-” Promova o inventariante o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que já expirado o prazo de
suspensão”. -Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-.

11. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-183/2008-MARIO
STANSKI e outros x EQUADRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA-” Sobre a contestação e documentos juntados, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias (art. 327 e 398 do CPC).” -Advs.
ADÃO GELINSKI e CELIA LUZIA HUK-.

12. REPARACAO DE DANOS-189/2008-JOSÉ LAURO DOS SAN-
TOS e outros x WEIRICH E ZENI LTDA-” Ao requerido para que,
no prazo de05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas proces-
suais, conforme deliberado em audiência, no valor de R$ 839,00,
devendo encaminhar cheque nominal à referido serventuário, ou fa-
zer depósito na conta n. 11362-X, agência n. 2635-2, Banco do Bra-
sil S/A, devendo passar fax de referido depósito para o número 42-
3447-1666, para que seja certificado nos autos, aludido pagamen-
to.” Adv. ALEX SANDER GALLIO-.

13. EXECUCAO FISCAL-2/2004-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x JOSE MACHADO DA SILVA
FILHO-” Sobre o leilão negativo, manifeste-se o exeqüente em cin-
co dias, postulando o que entender de direito, devendo ainda no
mesmo prazo dizer se pretende ou não a adjudicação dos bens.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

14. EXECUCAO FISCAL-5/2004-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x JURANDIR LAURINDO RA-
MALHO-” Sobre o leilão negativo, manifeste-se o exeqüente em cinco
dias, postulando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo
prazo dizer se pretende ou não a adjudicação dos bens.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

15. EXECUCAO FISCAL-29/2006-MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DO TRIUNFO x HUGO ROBERTO SANT ANA CAVANHA-” So-
bre o leilão negativo, manifeste-se o exeqüente em cinco dias, postu-
lando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo di-
zer se pretende ou não a adjudicação dos bens.” -Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-.

16. EXECUCAO FISCAL-35/2006-MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
TRIUNFO x JOSE ACIR F.DE MELO-” Sobre o leilão negativo, ma-
nifeste-se o exeqüente em cinco dias, postulando o que entender de
direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou não a
adjudicação dos bens.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

17. EXECUCAO FISCAL-54/2006-MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DO TRIUNFO x APARECIDO DONIZETE ROMAO DA SILVA-”
Sobre o leilão negativo, manifeste-se o exeqüente em cinco dias,
postulando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo pra-
zo dizer se pretende ou não a adjudicação dos bens.” -Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-.

18. EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-13/2008-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DOS SANTOS FER-
REIRA - OFICINA-” Sobre o leilão negativo, manifeste-se o exe-
qüente em cinco dias, postulando o que entender de direito, devendo
ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou não a adjudicação dos
bens.” -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
ESCRIVÃ: ELIANA SILVEIRA DA ROSA
RELACAO Nº 219/2008
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1. INDENIZAÇÃO - Sumária-736/1995-APARECIDA DE FATIMA
DANIEL x CONSTRUTORA ARCA LTDA e outro-Ao autor, para
que retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

2. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-610/1996-BANCO ITAÚ
S/A x SADI BRUNETTA e outros-Se houver a necessidade de re-
querer a execução de sentença, segundo o que dispõe o §5º, do Art.
475-J, do CPC, deve ser verificada a existência de previsão de adian-
tamento das custas processuais deste incidente processual na Lei
Estadual 13.611/2002 e na Lei estadual nº 6.149/70, que dispõe so-
bre o Regimento de Custas dos Atos Judiciais, em respeito ao princí-
pio da legalidade. Não existe dúvida de que a Lei nº 13.611/2002
prevê expressamente o adiantamento das custas processuais para a
execução ou ainda como incidente processual. Assim, ao credor, para
que promova o adiantamento das custas processuais de execução e o
valor da diligência do meirinho. Ao autor, para que antecipe das cus-
tas processuais. -Adv. ANTONIO SBANO

3. RESSARCIMENTO-521/1999-ARLINDO FERNANDES - ES-
POLIO e outro x FILOMENA DOS SANTOS FERNANDES-Se
houver a necessidade de requerer a execução de sentença, segundo o
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que dispõe o §5º, do Art. 475-J, do CPC, deve ser verificada a existência
de previsão de adiantamento das custas processuais deste incidente pro-
cessual na Lei Estadual 13.611/2002 e na Lei estadual nº 6.149/70, que
dispõe sobre o Regimento de Custas dos Atos Judiciais, em respeito ao
princípio da legalidade. Não existe dúvida de que a Lei nº 13.611/2002
prevê expressamente o adiantamento das custas processuais para a exe-
cução ou ainda como incidente processual. Assim, ao credor, para que
promova o adiantamento das custas processuais de execução e o valor
da diligência do meirinho. Ao autor, para que antecipe das custas pro-
cessuais. -Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO

4. COBRANÇA - Sumária-544/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AMERICA x LINDACIR PEDON-
Ao credor para que dê seguimento aos presentes autos requerendo o
que entender de direito em05 (cinco) dias. -Adv. ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-.

5. DECLARATÓRIA-716/2000-ROSEMERI FATIMA DE MELLO
e outro x HELIO ORLANDO BALÃO-Ao autor ante a carta preca-
tória devolvida, sem o devido cumprimento. -Adv. ISABEL DE FA-
TIMA SZARY-.

6. DEPÓSITO-356/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x MA-
RIA ODETE SIQUEIRA ROZA DOS SANTOS-Aos interessados
ante a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO

7. INDENIZAÇÃO - Sumária-573/2003-MARIO FERNANDO RA-
MOS JUNIOR x CIDADELA S/A-O pedido de fls. 197/198 é juridi-
camente impossível, pois o processo não poderá ser encaminhado
para o Juízo da 2º Vara da Fazenda Pública de Curitiba, pois não se
trata de conexão nem de incompetência, tanto e verdade que o pro-
cesso já se encontra sentenciado por este Juízo, eis que competente.
Outrossim, nada obsta que a Serventia fornença uma certidão do
credito que o requerente possui da requerida, através dos presentes
autos, e se habilite no processo de falência que tramita naquele Juí-
zo. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA

8. DECLARATÓRIA-1290/2003-ANUAR AHMAD ALI OSMAN
x JULIETA INGERSKI NOGUEIRA-Recebido o recurso de apela-
ção interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. À requerido,
em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs. RONALDO
ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO e CELSO FERNANDO
GUTMANN

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1482/2003-COMFLORESTA CIA.
CATARINENSE EMPR. FLORESTAIS x GERALDO CAETANO
BARBORA FILHO-Às partes dando-lhes ciência da baixa dos autos
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada no cumprimento da sen-
tença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J, parágrafo 5º
do CPC, requerendo o que entender pertinente. -Advs. FRANCIS
AUGUSTO ZICA e PAULO CESAR TALARICO-.

10. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1517/2003-JOÃO MA-
RIA SILVEIRA e outro x MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA- Aos
interessados ante os calculos apresentados pelo Contador Judicial às
fls. 249/254. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e
SÉRGIO LUIZ CHAVES

11. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-161/2004-ADEMIR
CORREIA DE MOURA e outros x MARCOS ANTÔNIO ALMEI-
DA e outro- Aos interessados ante os valores apontados pelo Conta-
dor Judicial às fls. 218/223. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS e SÉRGIO LUIZ CHAVES-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-943/2004-
J.PRENDIM COM. DE AUTO PEÇAS E REP. DE VEICUL x SEG
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Deferido o pedido de so-
brestamento dos autos, conforme requer às fls. 247/248, aguardando-
se a manifestação da parte interessada. -Advs. SOLANGE APARECI-
DA LEAL PADILHA GIBRIM e LEONARDO SPERB DE PAOLA

13. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-66/
2005-BANCO BRADESCO S/A x FABRIMOL INDUSTRIA DE ES-
TOFADOS E MOVEIS DE ESCRIT e outro-Ao autor para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. -Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI-.

14. INDENIZAÇÃO - ordinária-468/2005-ALTAIR GALDINO
CAVALIM e outro x GLACI MARIA CORDEIRO CAVALCANTE
e outros- Às partes para apresentação de alegações finais, através de
memoriais no prazo individual e sucessivo de 10 dias, iniciando-se
pelos autores. Nesse mesmo prazo as partes poderão oferecer consi-
derações acerca dos documnentos acostados às fls. 188 (Republica-
do por erro na publicação anterior, quanto a grafia do advogado do
requerido) -Adv. JAIR MOSCARDINI

15. MANDADO DE SEGURANÇA-607/2005-R.R. FARMA COM.
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS PINH-Às partes dando-
lhes ciência da baixa dos autos Aguarde-se a iniciativa da parte inte-
ressada no cumprimento da sentença, até o prazo limite estabelecido
pelo artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, requerendo o que entender
pertinente. -Advs. OTTO JOÃO LYRA NETO e NELSON CASTA-
NHO MAFALDA-.

16. INVENTARIO-669/2005-MARIA HELENA STAROSTA x
EDUARDO STAROSTA- Nos termos do art. 1.028 do Código de
Processo Civil, deferido o pedido de retificação postulado às fls. 97/
98, lavrando-se termo de retificação do nome do inventariado como
sendo Eduardo Starosta. -Adv. ZARA HUSSEIN

17. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-883/2005-VILIAN RO-
BERTO VLNIESKA x ABN AMRO REAL S/A-Recebido o recurso

de apelação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos legais.
Ao autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs.
EMERSON EDUARDY SENKO e JOÃO LEONELHO GABAR-
DO FILHO

18. DECLARATORIA DE NULIDADE-986/2005-RODOCAPANE-
MA CALIBRADORES LTDA e outros x IRMÃOS DECONTO
LTDA - ME-Aos interessados ante a correspondência devolvida, sem
o devido cumprimento. -Advs. ALEXANDRE LASKA DOMIN-
GUES e PATRICIA GOMES IWERSEN

19. INVENTARIO-1023/2005-LUCIANE PARIZOTO BALDASSO
x ROSALINO PARIZZOTTO - ESPOLIO-Acolhido o parecer mi-
nisterial de fls. 289 para indeferir a pretensão de exclusão do bem
imóvel matriculado sob nº 10.088, conforme postulado às fls. 276 e
fls. 286. -Adv. GUSTAVO DIAS FERREIRA

20. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-814/2006-BANCO ITAÚ S/A
x COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA
LTD-Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o devido cum-
primento. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

21. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1294/
2006-BANCO FINASA S/A x GABRIEL DIAS FERNANDES-Ao
autor, para que retire carta precatória, providenciando o cumprimento
da mesma. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

22. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1443/2006-
BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x RONIE FONTANA FERREIRA SAN-
TANA-Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o devido cumpri-
mento. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

23. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1522/2006-BANCO
BRADESCO S/A x JANETE GUIMARA-Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Códi-
go de Normas. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

24. NULIDADE DE DUPLICATAS-1540/2006-MARCO BEAT
SCHWARZ x JAN INFORMATICA LTDA e outros-Diante da frus-
tração da citação, manifeste-se a parte autora em05 (cinco) dias re-
querendo o que entender de direito. -Adv. JERONIMO GRECHINSKI

25. DEPÓSITO-1652/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLE-
BERSON ANTONIO FEDEREZZI-Para que seja possível dar cum-
primento à sentença, necessário que o requerente/credor junte aos
autos o valor de mercado do veículo objeto da presente demanda. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

26. INDENIZAÇÃO - Sumária-1739/2006-SILAS ROBERTO VAL-
VASSORI x BANCO ITAÚ S/A-Recebido o recurso de apelação
interposto pelo autor e pelo requerido, em ambos os efeitos legais.
Ao autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs.
ALEXANDRA VALENZA ROCHA e EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS

27. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-279/
2007-BANCO ITAÚ S/A x NIVALDO BISPO MARQUES-Ao au-
tor ante a carta precatória devolvida, sem o devido cumprimento da
citação. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

28. INDENIZAÇÃO - Sumária-477/2007-VILMA ALICE CORREIA
DA CRUZ x BANCO ITAÚ S/A-Recebido o recurso de apelação
interposto pela autora bem como pelo requerido, em seu efeito me-
ramente devolutivo (art. 520, VII do CPC) . Ao autor, em 15 dias,
para oferecimento de contra-razões ao recurso do requerido. -Advs.
FABIANO DA ROSA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS

29. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-478/2007-WILSON
ANTONIO MENDES CORREA x BANCO ITAÚ S/A-Recebido o
recurso de apelação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos
legais. Ao autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -
Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA

30. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-687/2007-INES TEIXEI-
RA DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Intimem-se as
partes para que especifiquem as quais provas que pretendem produzir
em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na compo-
sição da causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis
com o pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao
valor postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Advs. IVONE STRU-
CK e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

31. INVENTARIO-740/2007-DIVA INEZ MAZARIN x JOÃO UBAL-
DINO FERREIRA- Ao autor, para que atentem ao fato de que a re-
presentação da menor Daniele Ferreira dar-se através de procuração
por instrumento público. À inventariante para que, em05 dias, requei-
ra o que entender de direito em05 dias. -Adv. SADI FRANZON

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-770/2007-JOSÉ DOMINGOS
SCARPELINI x GHILHERMO FEDERICO LOIS-O executado foi
intimado via edital quando na verdade poderia ter sido dispensada a
sua intimação, nos termos do art. 652, § 5º do Código de Processo
Civil. Assim determinado o prosseguimento do processo, consideran-
do regular a penhora realizada, podendo o credor requerer o que en-
tender de direito em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA
33. DECLARATORIA DE NULIDADE-872/2007-CONDER & VAC-
CARI LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Aos interessados

ante a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. -Advs.
CELSO FERNANDO GUTMANN e MURILO CELSO FERRI

34. INVENTARIO-932/2007-MARIA DE LOURDES SENCHUK
CRUZ x LUCIDORIO SINCHUK-À inventariante para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. -Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

35. REPARAÇÃO DE DANOS - Ordinária-1682/2007-PAULINO
PETRASKI x BANCO DO BRASIL S/A-À parte autora, em 10 dias,
para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv. JOÃO-
ZINHO SANTANA-.

36. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1777/2007-DEVANIR
NATAL DE FARIA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Intimem-se as partes para que especifiquem as
quais provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira
clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes de
maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da causa, ou,
medidante, formulação de propostas incompatíveis com o pedido ou,
ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor postulado,
será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independentemente de audiência conciliató-
ria. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de
forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem demonstar com a
realização da prova técnica. -Advs. LEANDRO VIZINTINI e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA-.

37. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1916/2007-DAVID JOÃO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intimem-se as partes para que es-
pecifiquem as quais provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias.
Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira
clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes de maneira
expressa ou implícita (silêncio) na composição da causa, ou, medidante,
formulação de propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através
de propostas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independentemente de audiência conciliatória. Caso protestem
pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os fatos que pretendem demonstar com a realização da pro-
va técnica. -Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

38. INDENIZAÇÃO - ordinária-1957/2007-SIRLENE MARIA DE
SOUZA x ALCOA ALUMÍNIO S/A-Intimem-se as partes para que
especifiquem as quais provas que pretendem produzir em05 (cinco)
dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realiza-
da de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis com o
pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor
postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do
feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Advs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

39. REPARAÇÃO DE DANOS - Sumária-164/2008-RONY ADIR-
LEY KEGLER x JOÃO CALLEGARIM-Aos interessados ante a
correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. -Advs. ELI-
ZETE CORREA DE SOUZA e FABIANO DA ROSA

40. REVISÃO DE CONTRATO - Sumária-518/2008-CRISTIANE
DE LIMA SILVA x BANCO FINASA S/A-Intimem-se as partes para
que especifiquem as quais provas que pretendem produzir em 0 5
(cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar inte-
resse na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na com-
posição da causa, ou, medidante, formulação de propostas incompa-
tíveis com o pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em
relação ao valor postulado, será aferida a possibilidade do julgamen-
to antecipado do feito ou saneamento do processo, independente-
mente de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os
fatos que pretendem demonstar com a realização da prova técnica. -
Advs. MAYLIN MAFFINI e MARIA LUCILIA GOMES-.

41. ORDINARIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-650/
2008-ELIAS DIAS x BRASIL TELECOM S/A-À parte autora, em
10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

42. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-753/2008-HOMERO LINHA-
RES MEYER x AIMEE SOLANGE METRING e outros-Ao autor
ante a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. -Adv.
LUCIANO RIBEIRO GONÇALVES-.

43. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-955/2008-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JEAN CARLOS FELI-
ZARDO e outro-Ao preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 2,59. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e OSVALDO CALIZARIO

44. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-977/2008-BOR-
DA DO CAMPO PARTICIP. E EMPREENDIMENTOS LT x AR-
LEY GOUVEIA DA SILVA JUNIOR-Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

45. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-997/2008-M. DO CAR-

MO MECANICA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-Intimem-se as partes para que especifiquem as quais provas
que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes de maneira expressa ou
implícita (silêncio) na composição da causa, ou, medidante, formula-
ção de propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de
propostas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a pos-
sibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independentemente de audiência conciliatória. Caso protestem
pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva,
esclarecendo os fatos que pretendem demonstar com a realização da
prova técnica. -Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES-.

46. INDENIZAÇÃO - ordinária-1074/2008-VICCENZA RISTO-
RANTE LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outro-À parte autora,
em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada.
Ao autor ante a correspondência devolvida, sem o devido cumpri-
mento -Adv. PLINIO ALOISIO BACH

47. ORDINARIA-1128/2008-ROBERTO ANISIO GRIBOGE x
BRASIL TELECOM S/A-À parte autora, em 10 dias, para que se
manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-1395/2008-ADIR CARDOSO DA
ROCHA e outros x BELMIRO NICHELE e outro-Ao autor ante a
correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. -Adv. SER-
GIO AUGUSTO FAGUNDES-.

49. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2120/
2008-BANCO FINASA S/A x SÉRGIO BALTAZAR-À autora para
que no prazo de cinco dias acoste o original da notificação de fls. 13/
14. -Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO

50. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2131/
2008-BANCO BMG S/A x JANE DE SOUZA SABINO-Ao autor
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -Adv. ÉRIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

51. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2134/2008-IOLANDA
FONSECA JACKEL x BANCO PANAMERICANO S/A-Ao autor
para que no prazo de cinco dias efetue o depósito da parcela, no
valor que entende incontroverso e pretende consignar mensalmente.
-Adv. ANALUCIA VELOSO NANTES

52. ALVARÁ-2142/2008-JOSÉ AUZIRES CAMPA e outro x O JUI-
ZO DESTA VARA-Aos autores para que informem , em dez dias, se
o autor eventualmente deixou outros bens. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA

53. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-2145/2008-ADILSON
MAURI DA CRUZ e outros x JOÃO LUIZ DE JESUS CAMARGO
e outros-Nos termos da certidão de fls.02 verso do Distribuidor Ju-
dicial, é que determino a intimação da parte autora para que no pra-
zo de dez dias emende a petição inicial para cumprir o art. 6º da
Resolução 46 do CNJ (suprir a ausência de indicação do número do
cadastro de CNPJ/CPF da requerida Marcia Adriana Urbano Barros
), sob pena de indeferimento da petição inicial. -Adv. AGUINALDO
BATISTA DA SILVA

54. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2147/2008-RODOLFO
GIRATA x BANCO ITAÚ S/A-Ao autor para que em cinco dias,
efetue o depósito da parcela no valor que entende incontroverso e
pretende consignar mensalmente. -Adv. LAURO BARROS BOC-
CACIO-.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2150/2008-REAL LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO HENRIQUE
MARTINS-Ao autor, para que em cinco dias, acoste o original da
notificação encaminhada ao requerido ( com respectiva assinatura ).
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

56. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2151/
2008-AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A x MARCELO ALAECIO BUCZKO DE LUCAS-Primeira-
mente à autora para que no prazo de cinco dias acoste o original da
notificação de fls. 14/16 ( devidamente assinado ). -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA

57. EXECUTIVO FISCAL-287/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ZIAGUINSO & CIA. LTDA e outro-De-
clarada a ineficácia da nomeação realizada pelo devedor, restituindo
ao credor a possibilidade de indicar os bens passíveis de constrição.
-Adv. DJONATHAN DEBUS

58. EXECUTIVO FISCAL-1722/2003-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DER x MEGA ICE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA-Ao autor para que providencie o preparo das cus-
tas processuais remanescentes e honorários advocatícios, no valor
de R$ 918,63. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ

59. EXECUTIVO FISCAL-1143/2006-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x NELLI DE OLIVEIRA DEQUECH e outro- Re-
jeitada a exceção de pré-executividade pela ausência dos requisitos
jurídicos/legais, eis que o imóvel encontra-se registrado em nome da
executada, devendo a execução prosseguir contra a excipiente até os
seus ulteriores termos. Deixado de condenar em custas e honorários
advocatícios, pois a exceção de pré-executividade se trata apenas de
mero incidente nos autos de execução.
 -Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES

60. EXECUTIVO FISCAL-1144/2006-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x NELLI DE OLIVEIRA DEQUECH e outro- Re-
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jeitada a exceção de pré-executividade pela ausência dos requisitos
jurídicos/legais, eis que o imóvel encontra-se registrado em nome da
executada, devendo a execução prosseguir contra a excipiente até os
seus ulteriores termos. Deixado de condenar em custas e honorários
advocatícios, pois a exceção de pré-executividade se trata apenas de
mero incidente nos autos de execução.
 -Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES

61. EXECUTIVO FISCAL-315/2007-MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros- Rejeitada a exceção de pré-executividade pela au-
sência dos requisitos jurídicos/legais, eis que o imóvel encontra-se
registrado em nome da executada, devendo a execução prosseguir
contra a excipiente até os seus ulteriores termos. Deixado de conde-
nar em custas e honorários advocatícios, pois a exceção de pré-exe-
cutividade se trata apenas de mero incidente nos autos de execução
 -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

62. AGRAVO ( TRIBUNAL )-502601/2008-MADEIREIRA BIAN-
CHINI LTDA x JAIRO JOSE DOS SANTOS PEREIRA- Recebidos
como agravo retido. À parte adversa, na forma e prazo do artigo 523
§ 2º do Código de Processo Civil. -Adv. ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
ESCRIVÃ: ELIANA SILVEIRA DA ROSA
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1. RESSARCIMENTO-167/1993-CELIA TEREZINHA SUCLA
MAIA x JEFFERSON PAROLIN e outros-Uma vez que a homolo-
gação de fls. 171 é considerada título executivo judicial, necessário
que o pedido de fls. 179/180 venha acompanhado da evolução do
débito através da panilha de cálculo, conforme exige a legislação
processual civil vigente. -Adv. MARIA LUCI SUCLA

2. ORDINARIA-368/2001-PANAGRO EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebido o re-
curso de apelação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos
legais. À autora, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -
Advs. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA e EDUARDO
JOSÉ PEREIRA NEVES

3. ANULATORIA-427/2001-MARIA DO ROCIO ROSARIO RO-
CHA x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-Recebido o re-
curso de apelação interposto pela autora, em ambos os efeitos legais.
Ao requerido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs.
JOELCIO FLAVIANO NIELS e INGER KALBEN SILVA

4. REPARAÇÃO DE DANOS - Sumária-115/2002-MANOEL JOR-
GE DOS SANTOS JUNIOR x DENISE NEMOTO PICCOLI-Ao
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 998,88,
para decisção de liquidação de sentença. -Advs. SIMONE CHAPI-
ESKI e RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ

5. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-558/2003-MAURO DE
ANDRADE MARAFIGO x M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA e
outros-Recebido o recurso de apelação interposto pelas requeridas,
em ambos os efeitos legais. Ao autor, em 15 dias, para oferecimento
de contra-razões. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

6. INDENIZAÇÃO - ordinária-1578/2004-GESUALDO SOARES
LIMA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA-Aos
interessados, ante a proposta de honorários do perito, no valor de
R$ 2.000,00. -Advs. CLAUDIA PEREIRA, MARLUS DA SILVA
SALDANHA e LUIZ ROSELLI NETO

7. INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO-201/2005-IRENE
MICRUT PALLU x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-
Não estando presentes todos os requisitos previstos no art. 273, do
Código de Processo Civil, indeferido o pedido de tutela antecipada.
-Advs. MOACIR JOSE BARANCELLI e INGER KALBEN SILVA

8. ANULATORIA-705/2005-AILSON JOSÉ VERONEZ x TELE-
FONICA S/A -TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO-Recebi-
do o recurso de apelação interposto pela requerida, em ambos os
efeitos legais. Ao autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-
razões. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA

9. COBRANÇA - Sumária-726/2005-RUI FRANCISCO HINKEL x
BRADESCO SEGUROS S/A-Recebido o recurso de apelação inter-
posto pelo autor, em ambos os efeitos legais. Ao requerido, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs. MAURICIO PALÚ
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

10. RESTITUIÇÃO-865/2005-PORTFOLIOHITECH STANDS E
DISPLAYS LTDA x EXPRESSO JOAÇABA LTDA-Recebido o re-
curso de apelação interposto pela autora, em ambos os efeitos legais.
Ao requerido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs.
ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES e GISAH MYA-
RA MAYSONNAVE

11. INDENIZAÇÃO - ordinária-110/2006-FATIMA VIEIRA DA
SILVA x NOVACLINICA - HOSPITAL E MATERNIDADE e ou-
tro- Sobre a proposta de acordo de fls. 248/249, manifestem-se os
requeridos em05 (cinco) dias. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, CONSUELO GALLEGO DE MACEDO, JAILSON
DE SOUZA ARAÚJO e LUIZ CARLOS CHECOZZI

12. MONITORIA-130/2006-NUTRISUL AVE ANIMAL LTDA x
REINALDO MACHADO-As questões processuais pendentes serão
apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas reque-
ridas, especialmente a pericial. Nomeado perito o Dr. Luis Sérgio
Bonetto Grochovski, para que realize a prova pericial. Às partes,
para que, em05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO

13. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-150/2006-ALBANO E
BATISTA COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA ME x UNIBAN-
CO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTD-
Aguarde-se provocação da parte interessada, pelo prazo de seis me-
ses, nos termos do artigo 475-J, § 5º do Código de Processo Civil,
cuja ausência de manifestação, autoriza o arquivamento do presente
feito. -Advs. ALTAIR DE OLIVEIRA e VITOR CESAR BONVINO

14. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-308/2006-ADRIANA
ALVES DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A-Recebido o recurso de ape-
lação interposto pela autora, em ambos os efeitos legais. Ao requeri-
do, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs. PATRI-
CIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ e DANIEL HACHEM

15. DESPEJO-456/2006-CARMEN MULLER x SILVIO SERGIO DE
SOUZA e outros-Recebido o recurso de apelação interposto pela au-
tora, em seu efeito meramente devolutivo (art. 58, V da Lei 8245/91).
Aos requeridos habilitados, em 15 dias, para oferecimento de contra-
razões. -Advs. PAULO AMBRÓSIO e ANTONIO SBANO JUNIOR

16. COBRANÇA - TRABALHISTA-515/2006-DIONIZIA VERNISKI
BARBOSA x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-Recebido
o recurso de apelação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos
legais. À autora, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -
Advs. MARILENE TREVISAN e INGER KALBEN SILVA

17. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-691/2006-OCLAIR DOS
SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Ao requerido para
que providencie o preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 748,29. -Adv. BLAS GOMM FILHO

18. DESPEJO-1045/2006-CATARINA DANUSIA CHIMANSKI
PURKOTE x BIRD CARGO ENCOMENDAS E LOGISTICA
LTDA-Sobre o pedido de fls. 80, manifeste-se a parte credora em
05 (cinco) dias requerendo o que entender de direito. -Adv. HELE-
NA MARIA REGIS ARAUJO

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-1081/2006-NEY HENRIQUE DE
MATOS e outro x BANCO BRADESCO S/A - Deixado de receber o
recurso. -Advs. MAURICIO VIEIRA e DANIEL HACHEM

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1349/2006-LUIZ
VALÊNCIO BALVEDI x REMI JOÃO ZARTH-Ao executado para
que providencie o preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 667,28. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA

21. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1408/2006-JAMIR
CARLOS DE LUCCA x BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A-Os
embargos declaratórios de fls. 204/205 são idênticos aos protocola-
dos na exceção em apenso os quais já foram decididos. Suspendida,
momentaneamente, a decisão de fls. 198 até que ocorra a definição
de quais os juízos é competente para processar e julgar ambos os
processos. -Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e
MARIA LUCILIA GOMES

22. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-1536/
2006-COMPENSADOS SCHILLE LTDA x FELIZ & CIA LTDA-
Sobre o petitório de fls. 154/155, manifeste-se a parte autora em0 5
(cinco) dias. -Adv. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA

23. EMBARGOS A EXECUCAO - Fundado em Sentença-1567/2006-
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS x MARCOS ANTO-
NIO MACIEL-Ao embargado para que apresente a planilha de cál-
culo, conforme requer às fls. 25 -Adv. JOÃOZINHO SANTANA

24. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1651/2006-CONCESSI-
ONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x MUNICIPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-A proposta de honorários está dentro
dos parâmetros legais e atendo o princípio da razoabilidade e pro-
porcionalidade. Além disso, houve concordância de quem a reque-
reu. Ao requerente para o depósito da parcela. -Adv. MARCOS DE
OLIVEIRA MOREIRA

25. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1708/2006-COOPERA-
TIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA-CLAC x MUNICIPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-Ao autor para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 38,20.
-Adv. RENE JOSÉ STUPAK-.

26. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1746/
2006-BANCO SANTANDER BANESPA S/A x OCLAIR DOS SAN-
TOS-Ao autor para que providencie o preparo das custas processuais
remanescentes, no valor de R$ 20,48. -Adv. BLAS GOMM FILHO

27. INDENIZAÇÃO - ordinária-153/2007-NILSON DE JESUS
NASCIMENTO e outros x TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EJM
LTDA e outro-Intimem-se as partes para que especifiquem as quais
provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e, em
havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,

precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes de maneira ex-
pressa ou implícita (silêncio) na composição da causa, ou, medidante,
formulação de propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através
de propostas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independentemente de audiência conciliatória. Caso protestem
pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os fatos que pretendem demonstar com a realização da pro-
va técnica. -Advs. CLAUDEMIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRÃO e CIRO BRUNING-.

28. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-392/
2007-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ANDERSON VIDAL DA
SILVA-Aos interessados, ante as informações prestadas nos autos
através dos ofícios acostados. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

29. COBRANÇA - Ordinária-465/2007-MARCELO DA SILVA VI-
EIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Recebido o recurso de
apelação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos legais. Ao
autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -Advs. FER-
NANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI e MILTON LUIS
CLEVE KUSTER

30. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-484/2007-NR MEDICINA E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LT x BRASIL
TELECOM S/A-As questões processuais pendentes serão aprecia-
das por ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas.
Designada a data de 23 de junho de 2009, às 14:00 horas para a
realização da audiência de instrução e julgamento. Fixado o prazo de
60 dias anteriores à data da audiência como sendo o último prazo
preclusivo para arrolar testemunhas. -Advs. GILVAN ANTONIO DAL
PONT e CAROLINE MARTINS PITON

31. RESSARCIMENTO DE DANOS-504/2007-JOÃO VICTOR
PULCIDES x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA-As questões processuais pendentes serão apreciadas por oca-
sião da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Designada a
data de 25 de junho de 2009, às 14:00 horas para a realização da
audiência de instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias ante-
riores à data da audiência como sendo o último prazo preclusivo
para arrolar testemunhas. -Advs. NELSON CASTANHO MAFAL-
DA e MARCOS WENGERKIEWICZ

32. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-611/2007-M.M. INCORPORA-
ÇÕES S/C LTDA e outros x CELSO BRANDÃO e outro-Ante com-
provado obstáculo de acesso aos autos, deferido o pedido de fls.
266, restituindo às autoras o prazo para interposição de recurso. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

33. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1084/2007-ANDERSON
VIDAL DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Intimem-se as par-
tes para que especifiquem as quais provas que pretendem produzir em
05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar inte-
resse na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis com o
pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor
postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do fei-
to ou saneamento do processo, independentemente de audiência conci-
liatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão fazê-
lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem demonstar
com a realização da prova técnica. -Advs. MAYLIN MAFFINI e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

34. INVENTARIO-1100/2007-HILARIO SANTANA DA CRUZ x
ANTENOR SANTANA DA CRUZ- Acolhido na integra o parecer
ministerial de fls. 50, no sentido de substituir o inventariante HILA-
RIO SANTANA DA CRUZ pelo guardião do menor MATEUS AZE-
VEDO SANTANA DA CRUZ, LUIZ CARLOS BUGNO, devendo-
se ser lavrado o termo de responsabilidade o qual deverá tomar as
medidas necessárias para a continuidade dos presentes. -Adv. DIR-
CE PERES ZATTONI

35. INTERDITO PROIBITORIO-1158/2007-MAIARA NARLOCH
COSTA e outro x SERGIO LUZ KUSS-Ao requerente para que com-
prove o recolhimento da taxa do FUEMP/PR conforme preconizado
na cota ministerial de fls. 108. -Adv. GENESIO DE NATIVIDADE

36. EMBARGOS A EXECUCAO - Fundado em Tit. Extrajudicial-
1249/2007-REMI JOÃO ZARTH x LUIZ VALÊNCIO BALVEDI-
Ao embargante para que providencie o preparo das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 6,30. -Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN

37. USUCAPIÃO-1254/2007-SEBASTIÃO VANDERY DA ROCHA
e outro x O JUIZO DESTA VARA- Designada a data de 24 de junho
de 2009, às 14:00 horas, para a realização da audiência de instrução
e julgamento. -Advs. WILSON JOSE DOS SANTOS, INGER KAL-
BEN SILVA, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, HELIO DU-
TRA DE SOUZA e LARA CALAFELL ARAUJO

38. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1305/2007-NILZA DE
JESUS SOUZA PERES x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Deferido
o pedido de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII
do Código de Defesa do Consumidor, sem obrigar, no entanto, da
parte contrária suportar as custas de eventual prova pericial. Às par-
tes para que esclareçam se pretendem ainda a realização de alguma
prova que tenha, por eventualidade requerido nas peças ( petição
inicial, contestação ou na especificação de provas ) acostadas aos
autos. -Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

39. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1368/2007-NORBERT
RADERER x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Indeferido o pedido de
reconsideração de tutela antecipada por força da preclusão consu-
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mativa (art. 473, CPC). As questões processuais pendentes serão
apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas reque-
ridas. Designada a data de 29 de junho de 2009, às 14:00 horas para
a realização da audiência de instrução e julgamento. Fixado o prazo
de 60 dias anteriores à data da audiência como sendo o último prazo
preclusivo para arrolar testemunhas. -Advs. CARLOS JOSÉ DE
OLIVEIRA MATTOS e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

40. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1544/2007-JAMIR CAR-
LOS DE LUCCA x BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A-Acolhi-
dos os embargos declaratórios de fls. 36/37, para fins de cassar a
decisão de fls. 28, pois a intenção do excipiente, desde o início,
foi simplesmente o encaminhamento da exceção de incompetên-
cia para o Juízo de São Miguel do Iguaçu-PR para processá-la e
julgá-la, pois foi citado aqui em São José dos Pinhais, em seu
domicilio, na ação de Busca e Apreensão que naquele Juízo tra-
mita, nos termos do art. 305, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA
e MARIA LUCILIA GOMES-.

41. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1636/
2007-BANCO BMC S/A x CLAUDINEI DA ROCHA-Intimem-se as
partes para que especifiquem as quais provas que pretendem produzir
em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na compo-
sição da causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis
com o pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao
valor postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Advs. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e CELSO FERNANDO GUTMANN-.

42. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1723/2007-JOAO BA-
TISTA TOZI e outro x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-
Ao embargante para que comprove o recolhimento da taxa do
FUEMP/PR conforme preconizado na cota ministerial de fls. 60. -
Adv. DANIEL DE CARVALHO

43. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1747/2007-PEDRO
ALAOR MACHADO x B.A.M. INCORPORAÇÕES LTDA e ou-
tros-Intimem-se as partes para que especifiquem as quais pro-
vas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de manei-
ra clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes
de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis
com o pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em rela-
ção ao valor postulado, será aferida a possibilidade do julga-
mento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendentemente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva,
esclarecendo os fatos que pretendem demonstar com a realiza-
ção da prova técnica. -Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT
e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

44. MONITORIA-1970/2007-MALESKI & MALESKI LTDA - EPP
x ANTONIETTE ABBOUD EL CHOOK- À embargante em dez dias,
para que se manifeste sobre a impugnação. - Adv. ROSILAINE APA-
RECIDA BALBO AFONSO

45. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-195/2008-DILERMANDO
ANICETO ELEUTÉRIO x ERNANI FRANÇA PIEDADE e outros-
Intimem-se as partes para que especifiquem as quais provas que pre-
tendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes de maneira expressa ou
implícita (silêncio) na composição da causa, ou, medidante, formula-
ção de propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de
propostas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independentemente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de forma
objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem demonstar com a rea-
lização da prova técnica. -Advs. LUCIMAR FRETTA e DIRCEU
LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA-.

46. COBRANÇA - Ordinária-219/2008-MARCOS ANTONIO FER-
REIRA DE CARVALHO x CENTAURO SEGURADORA S/A-À
parte autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação
apresentada. -Adv. MÁRCIA ROSANE WITZKE-.

47. COBRANÇA - Ordinária-234/2008-JORGE LUIZ RAMOS x
CENTAURO SEGURADORA S/A-Intimem-se as partes para que
especifiquem as quais provas que pretendem produzir em05 (cinco)
dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realiza-
da de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis com o
pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor
postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do
feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Advs. MÁRCIA RO-
SANE WITZKE e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

48. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-323/2008-CLOVIS
ALBERTO DE PINHO & CIA LTDA e outro x REPSOL YPF DIS-
TRIBUIDORA S/A-Intimem-se as partes para que especifiquem as

quais provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de
maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição
da causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis
com o pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em rela-
ção ao valor postulado, será aferida a possibilidade do julgamen-
to antecipado do feito ou saneamento do processo, independente-
mente de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção
de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva, esclarecen-
do os fatos que pretendem demonstar com a realização da prova
técnica. -Advs. PAULO JOSÉ GOZZO e MARCOS JOÃO RO-
DRIGUES SALAMUNES-.

49. DESPEJO-497/2008-MARGARIDA DE SOUZA MARQUES
x LUIZ DE PONTES e outros-Ciente do petitório de fls. 52/53,
devendo-se abater da dívida a importância de R$ 1.500,00. -Adv.
TELMO DORNELLES

50. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-513/2008-FRANCIS-
CO GOLEG x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Este juízo está
ciente do recurso de agravo de instrumento, cuja cópia foi proto-
colada nos autos, no entanto, mantida a decisão hostilizada pelos
seus próprios fundamentos, devendo-se aguardar o efeito que será
dado pelo E. Tribunal de Justiça. Sobre a contestação, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias. -Advs. DENISE DE JESUS
FERREIRA e REINALDO MIRICO ARONIS

51. INDENIZAÇÃO - ordinária-635/2008-ROGERIO MUHLS-
TEDT x LUCIANA VILICZINSKI-Mantida a decisão hostilizada
conforme lançado nos autos, determinando que o recurso de agra-
vo fique retido nos autos para apreciação preliminarmente pelo
E. Tribunal, em caso de interposição do recurso de apelação, nos
termos do art. 523 “ caput “do Código de Processo Civil. À re-
querente para o pagamento das custas processuais iniciais, incluin-
do-se a FUNREJUS, visando a continuidade do processo, sob pena
de extinção do processo com baixa na distribuição nos termos do
art. 257 do CPC. -Adv. MAURICIO VIEIRA

52. ORDINARIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-659/
2008-HEITOR MASSANEIRO DE CARVALHO x BRASIL TELE-
COM S/A-À parte autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a
contestação apresentada. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

53. DESPEJO-994/2008-NESTOR JOSE MALLMAM x JOÃO
FRANCISCO DA SILVA NETO e outro-Intimem-se as partes para
que especifiquem as quais provas que pretendem produzir em 0 5
(cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta de-
verá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não
havendo interesse das partes de maneira expressa ou implícita (si-
lêncio) na composição da causa, ou, medidante, formulação de
propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de pro-
postas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento
do processo, independentemente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de
forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem demonstar
com a realização da prova técnica. -Advs. MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS e ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-.

54. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1006/2008-MARIA
JOSÉ MARIN x CASAS BAHIA S/A-Intimem-se as partes para
que especifiquem as quais provas que pretendem produzir em 0 5
(cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta de-
verá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não
havendo interesse das partes de maneira expressa ou implícita (si-
lêncio) na composição da causa, ou, medidante, formulação de
propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de pro-
postas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento
do processo, independentemente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão fazê-lo de
forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem demonstar
com a realização da prova técnica. -Advs. LUCIMAR FRETTA e
JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR-.

55. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1188/2008-IZAIAS FRAN-
CISCO FERNANDES x MARCOS ANTONIO SILVA-Recebido o
recurso de apelação interposto pelo autor, em ambos os efeitos le-
gais. -Adv. JOÃOZINHO SANTANA-.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1592/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DAIANE PATRICIA MARTINAT-
TO-Consta na peça contestatória a informação de que tramita perante
a 1ª Vara Civel deste foro Regional a AÇão de Revisão de Contrato nº
917/2008 onde o objeto e a causa de pedir são comuns aos presentes
autos.Tendo em vista que o processo que tramita na 1º Vara Cível
recebeu despacho em data bem anterior, por presunção, a remessa dos
presentes para àquela Vara Cível é medida que se impõe. -Advs. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e DENISE DE JESUS FERREIRA

57. INVENTARIO-1871/2008-FERNANDA ZANCHETTA x LUIS
ANTÔNIO ZANCHETTA-Sobre o contido no pronunciamento de
fls. 32 e documentos juntados, manifeste-se a inventariante ( sem
prejuízo do cumprimento às disposições constantes do despacho de
fls. 29 ).-Adv. TELMO DORNELLES

58. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2165/2008-RUBENS
LANDES MORELIN x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Ao autor
para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o depósito da parcela, no
valor que entende incontroverso e pretende consignar mensalmente.
-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA

59. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2179/
2008-BANCO BMG S/A x FERNANDO DOS SANTOS-Ao autor
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2181/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x IVANIR APARECIDA VELOSO LEMES-A simples missiva
não tem o condão de comprovar a notificação do requerido e conse-
qüente constituição em mora, na medida em que não obedeceu o
parâmetro legal, devendo ser realizada através de notificação judici-
al ou extrajudicial ( neste caso através do Cartório de Título e Docu-
mentos ). Ao autor para a devida regularização. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2182/2008-COMPANHIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGIANE DO
ROCIO LIMA CHICOVIS-A simples missiva não tem o condão de
comprovar a notificação do requerido e conseqüente constituição
em mora, na medida em que não obedeceu o parâmetro legal, deven-
do ser realizada através de notificação judicial ou extrajudicial ( nes-
te caso através do Cartório de Título e Documentos ). Ao autor para
a devida regularização. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

62. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2186/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ORLANDO GONÇALVES
DE SOUZA-Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

63. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2188/
2008-BANCO SAFRA S/A x VALMIR PEREIRA FRANCO-Ao au-
tor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2194/2008-COMPANHIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ JOGLA-
IR DE AZEVEDO-Primeiramente, à requerente para que comple-
mente o recolhimento da taxa do FUNREJUS, cuja insuficiência vem
apontada às fls.03 verso e fls. 76 -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

65. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2211/
2008-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x ALDAIR JOSÉ MANFRIM-A simples missiva não tem o
condão de comprovar a notificação do requerido e conseqüente cons-
tituição em mora, na medida em que não obedeceu o parâmetro le-
gal, devendo ser realizada através de notificação judicial ou extraju-
dicial ( neste caso através do Cartório de Título e Documentos ).
Além do que, a notificação deverá ser apresentada no respectivo ori-
ginal. Ao autor para a devida regularização. -Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2219/2008-COMPANHIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO SER-
GIO N. CARVALHO-A simples missiva não tem o condão de com-
provar a notificação do requerido e conseqüente constituição em
mora, na medida em que não obedeceu o parâmetro legal, devendo
ser realizada através de notificação judicial ou extrajudicial ( neste
caso através do Cartório de Título e Documentos ). Ao autor para a
devida regularização. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2223/2008-BANCO FIAT S/A x
JANET ESTROB FERNANDES-A simples missiva não tem o condão
de comprovar a notificação do requerido e conseqüente constituição
em mora, na medida em que não obedeceu o parâmetro legal, devendo
ser realizada através de notificação judicial ou extrajudicial ( neste
caso através do Cartório de Título e Documentos ). Ao autor para a
devida regularização. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS

68. EXECUTIVO FISCAL-332/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DO ALL TRUCK LTDA-À executada para
que compareça, em03 dias, pessoalmente ou através de procurador
com poderes específicos para formalizar o auto de penhora e assumir
o compromisso de depositário. Dessa data passará a fluir o prazo
para embargos. -Adv. GUILHERME ADALTO FEDOZZI-.

69. EXECUTIVO FISCAL-881/2007-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x METALURGICA METAL TYPO LTDA- À
executada, no prazo de03 dias, para que compareça pessoalmente
ou através de seu procurador com poderes específicos para formali-
zar o auto de penhora e compromisso de depositário. Desta data pas-
sará a fluir o prazo para embargos. -Adv. IZABELLA CRISPILLO

70. CARTA PRECATÓRIA-12/2006-Oriundo da Comarca de J.D.
15A VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR-WALDOMIRO CRUDZIJ
JUNIOR x SAYRO MARK MARTINS CAETANO e outro-Ao exe-
quente para que, em05 (cinco) dias, manifeste-se, expressamente, se
renuncia aos incisos I e II do artigo 647 do código de processo Civil.
-Adv. ELIANE MARIA MARQUES

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 623/2008
DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-904/2000-ENTERPA
AMBIENTAL S/A x AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S/C
LTDA-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

2. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-813/
2003-BANCO ITAU S/A x SOLANGE DO ROSSIO DE OLIVEI-
RA HIDALGO-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

3. DECLARATORIA - Ordinario-40/2004-SEBASTIAO SOLDANI
x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Intimacao para de-
volucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-141/2004-DINILSON PRUDEN-
CIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

5. SUMARIA DE DECLARACAO-155/2004-JOEL APARECIDO
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

6. SUMARIA DE DECLARACAO-429/2004-DARLI ANTONIO DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-In-
timacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

7. SUMARIA DE DECLARACAO-563/2004-LUIZ ANTONIO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

8. SUMARIA DE DECLARACAO-673/2004-JOSE LUIZ ALVES
CALEGARIM x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

9. DECLARATORIA - Ordinario-1348/2004-LINEU MARINO
MACHADO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

10. SUMARIA DE DECLARACAO-1688/2004-AFONSO MAGNO
DE MORAES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-788/2005-EUDECIO RITA e
outros x MASTER INCORPORACOES E EMPR. IMOBILIARIOS
LTDA-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-971/2007-ROBINSON LUIZ
CAZURA x BANCO PAULISTA S.A-Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LAURO BARROS BOC-
CACIO-.
13. REVISAO CONTRATUAL-1724/2007-ANDRELEI DE LIMA
x BANCO FINASA S/A-Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

14. REVISAO CONTRATUAL-1967/2007-LOURICY VALHEIRO
x BANCO BRADESCO S/A-Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

15. REVISAO CONTRATUAL-480/2008-JOEL BUCHMANN x BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A-Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

16. USUCAPIAO-906/2008-DEMITRIOS RAULINO GOUDARD
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e outro-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-.

17. DECLARATORIA - Ordinario-1301/2008-FRANCISCO MA-
TEUS BLEM DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
LAURO BARROS BOCCACIO-.

18. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1613/
2008-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM x JULIO CEZAR G. FERREIRA-Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. DENISE DE JESUS
FERREIRA-.

19. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1677/2008-ANDERLEI
ANDRE ALBERTI x BANCO ITAU S/A-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO-.

20. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-505/2002-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x RAFAEL HORBUCH-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RALPH
DURVAL MOREIRA DE SOUZA-.

21. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-777/2003-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x MARIO DE CASTILHO-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RALPH
DURVAL MOREIRA DE SOUZA-.
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1. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-614/
2000-BANCO DO BRASIL S/A x BOM RETIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- I. DEFIRO o pedido de vistas
fora do Cartório, pelo prazo de quinze (15) dias. Intime-se.-Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR-.
2. RESCISAO DE CONTRATO-405/2002-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x BREULING &
HOFFELDER LTDA- I. INTIME-SE a ré para que, o prazo de dez
(10) dias, manifeste-se sobre o requerido pelo perito às fls.241/242.
Intime-se.-Advs. FREDERICO RICARDO R E LOURENCO e AN-
DRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-752/2003-GILMAR ANTONIO
ALVES x COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA-
INTIME-SE o autor para no prazo de dez (10) dias efetuar o prepa-
ro da conta de custas no valor de R$ 20,11.-Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR-.

4. ORDINARIA DECLARATORIA-1442/2004-GERALDO J.COAN
& CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outro- I. INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre o
depósito efetuado. Havendo concordância e quitação do débito, ex-

peça-se alvará. II. Após as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-
SE. III. Intimem-se.-Adv. CARLOS ROBERTO C JACINTO-.

5. EXECUCAO-1792/2004-BANCO BANESTADO S/A x CELSO
LUIZ SGODA e outro- I. DEFIRO a suspensão da execução pelo
prazo de um ano (artigo 265, IV, “a”, do CPC). II. Decorrido o pra-
zo, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de dez (10) dias,
manifeste-se. III. Intimem-se.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-300/
2005-BANCO DO BRASIL S/A x ADONIRA GOMES DO AMA-
RAL- I. Ainda que atualmente inexista previsão legal de nomeação
de bens, observa-se que a indicação, além de não obedecer à ordem
legal, houve nomeação de bens (fitas VHS) de difícil ou impossível
alienação, pois atualmente praticamente sem uso. Logo, ainda que a
execução deva ser processada de forma menos onerosa ao devedor,
não se pode olvidar que tem como única a exclusiva finalidade a
satisfação da obrigação de dívida líquida e certa. Assim sendo, ha-
vendo nomeação sem observância da ordem legal e de bens de difícil
ou impossível alienação, com risco de restar frustrada a finalidade de
conversão do bem em dinheiro, impõe-se DECLARAR ineficaz a
nomeação. II. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de dez
(10) dias, manifeste-se. III. Intimem-se.-Advs. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE e RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM
MOLINA-.

7. USUCAPIAO ESPECIAL-977/2005-REINALDO PEDRO DA
FONSECA e outro- INTIMEM-SE os requerentes para no prazo de
dez (10) dias, efetuarem o preparo da conta de custas no valor de R$
50,60.-Adv. VALMIR RIBEIRO-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2006-VICENTE AMARO
SEADE PIRES JUNIOR x FLORA REGINA SEADE PIRES e ou-
tro-INTIMEM-SE os requeridos para no prazo de dez (10) dias, efe-
tuarem o preparo da conta de custas no valor de R$ 40,30.-Advs.
PATRICIA TOURINHO BERALDI e IRAPUAN ZIMMERMANN
DE NORONHA-.

9. REVOGACAO DE DOACAO-1785/2006-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x UNIAO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL
REGIAO PARANA- Nos termos do artigo 130, do CPC, INTIME-
SE o autor para que, no prazo de dez (10) dias, junte a escritura
pública de doação que se pretende revogar.-Advs. INGER KALBEN
SILVA, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VI-
NICIUS SPOSITO, NELSON CASTANHO MAFALDA e SORAIA
AL FARAH MARQUES-.

10. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-232/
2007-BANCO ITAU S.A x ELENICE MESSIAS NAVES- INTI-
ME-SE o requerente para no prazo de dez (10) dias, efetuar o prepa-
ro da conta de custas no valor de R$ 8,40.-Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

11. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-539/
2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x WAGNER DA COSTA
SILVA- INTIME-SE o requerente para no prazo de dez (10) dias,
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 2,66.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

12. DIVISAO E DEMARCACAO-737/2007-VALDIR BUENO DE
FARIA e outro x WALMOR BUENO DE FARIAS e outro- IN-
TIMEM-SE os autores para que, no prazo de dez (10) dias,
providenciem a publicação do edital, observando o prazo de
quinze dias da primeira publicação. Intimem-se os autores para
que, no prazo de dez (10) dias, manifestem-se sobre a contes-
tação e documentos juntados pelos réus Walmor Bueno de Fa-
ria e Benedita R. Bueno de Farias.-Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1071/
2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SAN-
DRA LUCIA SERAFIM DA SILVA- INTIME-SE o requerente para
no prazo de dez (10) dias, efetuar o preparo da conta de custas no
valor de R$ 15,40.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA QUA-
DROS-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1250/
2007-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x IVAN DA SILVA- INTIME-
SE o requerente para no prazo de dez (10) dias, efetuar o preparo da
conta de custas no valor de R$ 255,10.-Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL-1607/
2007-MADPLEX COMERCIO DE MADEIRAS E COMPENSA-
DOS LTDA x SILVIO VIEIRA- I. Não havendo pagamento do débi-
to no prazo fixado, nos termos do artigo 1102-c, § 1º, do CPC, im-
põe-se constituir a decisão (fls.18), de pleno direito, em título exe-
cutivo judicial. Procedam-se as devidas anotações na autuação, re-
gistro e distribuição, além do Boletim Mensal do Movimento Foren-
se, a fim de constar Execução de Título Executivo Judicial. II. INTI-
ME-SE a exequente para que, no prazo de dez (10) dias, elabore
demonstrativo atualizado do débito (artigo 475-B c/c 614, II, do
CPC). Intime-se.-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-1843/2007-NECLAIR APARE-
CIDO BORIN x BANCO REAL - ABN AMRO S/A- I. INTIME-SE
o autor para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre a
contestação e documentos juntados. II. Após, voltem conclusos (ar-
tigo 331, § 3º, do CPC). III. Intimem-se.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-1864/2007-EDIO CLAUDIO
BORRE x SOELI MARIA BEGG BORRE- INTIME-SE o reque-
rente para no prazo de dez (10) dias, efetuar o preparo da conta de

custas no valor de R$ 47,20.-Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-2024/2007-ELDO VANDER-
LEI TOZZO x BANCO BV FINANCEIRA S/A- I. INTIME-SE o
autor para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre a con-
testação e documentos juntados. II. Após, voltem conclusos (artigo
331, § 3º, do CPC). III. Intimem-se.-Adv. DENISE DE JESUS FER-
REIRA-.

19. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-2108/
2007-ROSSATELI COM. DE MOTOS LTDA ME x BANCO ITAU
S.A- INTIME-SE o requerente para no prazo de dez (10) dias, efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 28,20.-Adv. LUIZ
RENATO COSTA AMORIM-.

20. REVISAO CONTRATUAL-2179/2007-ROBERTO APARECI-
DO PASQUIM x BANCO GMAC S/A- I. INTIME-S o autor para
que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre a contestação e
documentos juntados. II. Após, voltem conclusos (artigo 331, § 3º,
do CPC). III. Intimem-se.-Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY e
DENISE DE JESUS FERREIRA-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL-188/2008-
JB NICHELE AUTO PECAS LTDA x VDS TRANSPORTES LTDA-
I. Não havendo pagamento do débito no prazo fixado, nos termos do
artigo 1102-c, § 1º, do CPC, impõe-se constituir a decisão (fls.28),
de pleno direito, em título executivo judicial. Procedam-se as devi-
das anotações na autuação, registro e distribuição, além do Boletim
Mensal do Movimento Forense, a fim de constar Execução de Título
Executivo Judicial. II. INTIME-SE a exequente para que, no prazo
de dez (10) dias, elabore demonstrativo atualizado do débito (artigo
475-B c/c 614, II, do CPC). III. Intimem-se.-Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

22. USUCAPIAO-272/2008-JORGE TARASTCHUK x IMOVEIS
PARANA LTDA e outro- I. INTIMEM-SE os autores para que, no
prazo de trinta (30) dias, juntem mapa e memorial descritivo do imó-
vel, com a devida anotação de responsabilidade técnica (ART). II.
INTIMEM-SE os autores para que, no prazo de dez (10) dias, infor-
me os endereços atuais do confrontante ADENILSON DE ALMEI-
DA ROCHA. III. Enfim, INTIMEM-SE os autores para que, no pra-
zo de dez (10) dias, juntem certidão de inexistência de ações, julga-
das ou pendentes, tendo como objeto imóvel que pretendem usuca-
pir. -Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-.

23. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-447/
2008-BANCO ITAU S/A x DARCI PISSAIA- INTIME-SE o reque-
rente para no prazo de dez (10) dias, efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 10,51.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

24. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-757/2008-NORMA-
TIC TRATAMENTOS TERMICOS LTDA e outro x TIM SUL S/A-
INTIMEM-SE os requerentes para no prazo de dez (10) dias, efetu-
arem o preparo da conta de custas no valor de R$ 19,10.-Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-.

25. MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-775/2008-VALE
FERTIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x TRANS RODRI-
GUES TRANSPORTES LTDA e outro- I. INTIME-SE a ré TRANS-
RODRIGUES TRANSPORTES LTDA, para que, no prazo de dez
(10) dias, manifeste-se sobre o petitório de fls.254/255. II. Após,
havendo anuência, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III. Intime-se.-Adv. SERGIO RICARDO MARTIN-.

26. REVISAO CONTRATUAL-1633/2008-ADAO DA SILVA x
BANCO ITAU SA- Intime-se o autor para que, no prazo de dez (10)
dias, informe o atual endereço do requerido.-Adv. DENISE DE JE-
SUS FERREIRA-.
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1. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-190/2001-CONSTRUTO-
RA GEVIL LTDA x ENDEAL CONSTRUCOES LTDA- ao autor
para preparo da conta de custas r$ 158,50 - prazo 10 dias. -Advs.
ANTONIO SILVA DE PAULO e ELENITA A. FERNANDES-.

2. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-519/2002-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x VALDIR BOENO RI-
BEIRO- despacho de fls. 498: I. intime-se o réu para que no prazo de
10 dias manifeste-se sobre o petitório de fls. 496/497. II. Após, oficie-
se ao perito para que no prazo de 10 dias manifeste-se.-Advs. NEL-
SON CASTANHO MAFALDA e JULIANE SELENA PERBONI-.

3. REVISAO CONTRATUAL-517/2005-ADMILSON APARECIDO
MARTINS e outro x M C EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros- despacho de fls. 425 : I. cumpra-se o item II do despa-
cho de fls. 417. II. intimem-se. - despacho de fls. 417 , item II : Apos,
intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias esclareçam se ainda
pretendem a produção de outras provas, pois não foram ainda ordena-
das.-Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA, EDUAR-
DO BIACCHI GOMES e GUILHERME LUIZ SANDRI-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-887/
2005-POSTO SAO JOSE DOS PINHAIS LOCATELLI LTDA x
PAULO JOSE DE ALMEIDA E CIA LTDA- despacho de fls. 39 : I.
nos termos do artigo 791, III, do CPC, defiro a suspensão da execu-
ção por prazo indeterminado. II. Procedam-se as devidas anotações
e baixas, inclusive no boletim mensal do movimento forense .-Advs.
KAREN DALA ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

5. USUCAPIAO-1176/2006-JEAN MICHEL PATRICK TUMEO
GALIANO e outro x RITA DE CASSIA PAROLIM e outros- aos
autores para providenciarem a publicação do edital de citação, no
prazo de trinta dias . aos autores para que no prazo de 05 dias jun-
tem certidões da distribuição, quanto a eventual existencia de pro-
cessos julgados ou pendentes tendo como objeto o imovel que pre-
tendem usucapir. Aos autores para apresentarem cópias do mapa e
memorial descritivo, no prazo de05 dias, para cumprimento do con-
tido no item II do despacho de fls. 93. -Advs. GUSTAVO MUSSI
MILANI, ROGERIO OSCAR BOTELHO e ANA LUIZA MARI-
OTTO VALENGA-.

6. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1352/2006-BANCO
BRADESCO S/A x BAZAR TETEIA LTDA e outros- despacho de
fls. 37 : I.intime-se o exequente para que no prazo de 10 dias mani-
feste-se sobre contido no oficio de fls. 33 e indique o endereço atual
dos executados, pois encontrados os devedores incabível será o ar-
resto ( art. 653 do CPC). II. Após, voltem conclusos.—Adv. DANI-
EL HACHEN-.

7. CAUTELAR INOMINADA-46/2007-JIN CHOI x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- ao autor para preparo da
conta de custas r$ 19,10 - prazo 10 dias.-Adv. HELIO GOMES DE
OLIVEIRA-.

8. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-551/2007-OLGA CAR-
VALHO e outro x UNIPREV - UNIAO PREVIDENCIARIA- as par-
tes para se manifestarem sobre a conta de custas de fls. 62 - valor r$
230,65 - prazo 10 dias.-Advs. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1397/2007-FAVI-
LLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x COM
DE ROUPAS FEITAS E CALCADOS CHARM LTDA-ME- despa-
cho de fls. 66 : I. como já decorreu o prazo da suspensão, intime-se
a exequente para que, no prazo de dez dias , manifeste-se. -Adv.
JEAN ELIO ALEIXO-.

10. REVISAO CONTRATUAL-1460/2007-VILSON JOSE IONCIK
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- despacho de fls. 90 : I. intime-
se o autor para que, no prazo de 10 dias manifeste-se sobre a contes-
tação e documentos juntados. II. após, voltem conclusos ( art. 331
parágrafo terceiro do CPC ). -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL-1578/2007-
MAVESUL MOTOS LTDA x MOTO PECAS VIA MOTOS LTDA-
despacho de fls. 48 : I. não havendo pagamento do débito no prazo
fixado,nos termos do artigo 1.102-c, parágrafo primeiro do CPC,
impõe-se constituir a decisão ( fls. 30 ) de pleno direito, em título
executivo judicial. Procedam-se as devidas anotações na autuação,
registro e distribuição , além do boletim mensal do movimento fo-
rense, a fim de constar execução de titulo executivo judicial. II. Inti-
me-se o exequente para que no prazo de 10 dias elabore demonstra-
tivo atualizado do débito ( art. 475-B c/c 614 II do CPc). após , nos
termos do artigo 475-J, intime-se os devedores, pessoalmente , para
que no prazo de quinze dias, efetuem o pagamento do montante do
débito sob pena de fixação da multa no percentual de dez por cento
sobre o valor ( art. 475-J do CPC ). III. a seguir , decorrido o prazo
sem manifestação, expeça-se mandado de penhora e avaliação do
bem suficiente para satisfação do débito. Efetuada a penhora, inti-
mem-se os executados, pessoalmente, para que no prazo de quinze
dias querendo, ofereçam impugnação ( art. 475-J parágrafo primeiro
do CPC).-Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE e MARIA PAU-
LA MELQUIADES DA ROCHA-.

12. REVISIONAL-1801/2007-VANDERLEI DE OLIVEIRA x BV
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FINANCEIRA S/A- despacho de fls. 112 : I. nos termos do artigo
257 do CPC, não havendo preparo , impõe-se determinar o cancela-
mento da distribuição. II. Após as devidas anotações e baixas reme-
tam-se os autos ao arquivo, observando os termos dos itens 5.2.3 e
5.2.4 do CN.-Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

13. REVISAO CONTRATUAL-1985/2007-ELZA FERRAZ x BAN-
CO ITAUCARD S/A- despacho de fls. 44 : I nos termos do artigo
257 do CPC, não havendo preparo, impõe-se determinar o cancela-
mento da distribuição. II. Após as devidas anotações e baixas, reme-
tam-se os autos ao arquivo, observando os termos dos itens 5.2.3 e
5.2.4 do CN.-Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-.

14. REVISAO CONTRATUAL-2107/2007-ERMELINA APARECI-
DA DAS CHAGAS x BANCO PANAMERICANO S/A- despacho
de fls. 139 : I. Intime-se o autor para que no prazo de dez dias mani-
feste-se sobre a contestação e documentos juntados. II. Após voltem
conclusos ( art. 331 parágrafo 3 do CPC).-Advs. DAYANA TEDES-
CHI DE ABREU e EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-.

15. REVISAO CONTRATUAL-2178/2007-MARCO AURELIO
QUEIROZ TEIXEIRA x BANCO FINASA S/A- despacho de fls.
112 : I. intime-se o autor para que , no prazo de dez dias manifeste-
se sobre a contestação e documentos juntados. II. após, voltem con-
clusos ( art. 331 parágrafo terceiro do CPC).-Advs. ISABEL DE
FATIMA SZARY e DENISE DE JESUS FERREIRA-.

16. REVISAO CONTRATUAL-2198/2007-FABIANO SOARES DE
OLIVEIRA x BANCO REAL S/A- DESPACHO DE FLS. 92 : I. inti-
me-se o autor para que no prazo de 10 dias manifeste-se sobre a con-
testação e documentos juntados . II. Após, voltem conclusos ( art. 331
parágrafo terceiro do CPC )-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

17. REVISAO CONTRATUAL-248/2008-PEDRO AGUINALDO
ALVES DOS SANTOS GABARDO x BANCO SCHANIN S/A- des-
pacho de fls. 45 : I. intime-se o autor para que , no prazo de 10 dias
manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados. II. Após ,
voltem conclusos ( art. 331 parágrafo terceiro do CPC ).-Adv. DE-
NISE DE JESUS FERREIRA-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-262/2008-PEDRO PEREIRA
DA SILVA x BANCO ITAUCARD S/A e outro- despacho de fls. 60
: I. nos termos do artigo 471 do CPC, trata-se de questão preclusa,
sem que seja possível nova decisão. II. assim, cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 37/39.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-305/2008-MADALENA FER-
REIRA DA SILVA x BANCO ITAUCARD S/A- despacho de fls. 45
: I. nos termos do artigo 471 do CPC, trata-se de questão preclusa,
sem que seja possível nova decisão. II. Assim, cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 37/39. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.
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1. HABILITACAO DE CREDITO-643/1997-JCJ DE SAO JOSE DOS
PINHAIS x JOART MOVEIS E DECORACOES LTDA- I. Após as
devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE. II. Intimem-se. -Advs.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e TELMO DORNELLES-.

2. HABILITACAO DE CREDITO-790/1998-JOAO MARCOS
KMITA x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A - MASSA
FALIDA- I. Trata-se de questão preclusa (artigo 471, do CPC), pois
este Juízo já indeferiu o pedido por duas oportunidades (fls.56 e 65).
Assim sendo, enquanto foi indeferida a complementação de juros e
correção monetária, cabe ao advogado buscar em ação própria o
pagamento de honorários que considera devido. II. Após as devidas
anotações e baixas, ARQUIVEM-SE. III. Initmem-se.-Advs. GIL-
BERTO T DOMBROSKI, VALDIR GEHLEN, JOSE DEVANIR
FRITOLA e TELMO DORNELLES-.

3. HABILITACAO DE CREDITO-794/1998-SILVIA BEDRE-
TCHUK NEPOMUCENO x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANI-
OLO S/A - MASSA FALIDA- I. Trata-se de questão preclusa (arti-
go 471, do CPC), pois este Juízo já indeferiu o pedido (fls.50). As-
sim sendo, enquanto foi indeferida a complementação de juros e cor-
reção monetária, cabe ao advogado buscar em ação própria o paga-
mento de honorários que considera devido. II. Após as devidas ano-
tações e baixas, ARQUIVEM-SE. III. Intimem-se.-Advs. GILBER-
TO T DOMBROSKI e TELMO DORNELLES-.

4. HABILITACAO DE CREDITO-233/1999-EDSON JOSE FELI-
PE x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A - MASSA FA-
LIDA- I. INTIME-SE a concordatária para que, no prazo de dez
(10) dias, comprove o pagamento efetuado ao credor, mediante de-
pósito judicial.-Advs. TELMO DORNELLES, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-237/1999-MARIA DA PENHA
PEIXOTO DA SILVA x PECAS MOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- I. Como já houve habilitação do crédito (fls.22), o pa-
gamento somente poderá ser efetuado na fase de liquidação do pro-
cesso falimentar. II. Sendo assim, após as devidas anotações e bai-
xas, ARQUIVEM-SE. III. Intimem-se.-Advs. KATY BRAUN, SER-
GIO LUIZ CHAVES, MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, WILSON
DO PRADO e KATY BRAUN-.

6. HABILITACAO DE CREDITO-402/2001-SUSANA APARECI-
DA DOS SANTOS e outro x PASTIFICIO TORINO LTDA - MAS-
SA FALIDA- I. INTIME-SE o autor Irineu Gonçalves de Jesus para
que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre o depósito efetu-
ado. Havendo concordância, expeça-se alvará, com prazo de 90 dias.
II. Após as devidas anotações e baixas, inclusive no Livro de Depó-
sito, ARQUIVEM-SE. III. Intimem-se.-Advs. LIRIAM SEXTO
BRUSCH e ROSI G M DA CUNHA-.

7. HABILITACAO DE CREDITO-87/2002-ROGERIO BARBOSA
DA SILVA x PASTIFICIO TORINO LTDA - MASSA FALIDA- I.
Após as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE, pois o paga-
mento somente poderá ser efetuado na fase de liquidação do proces-
so falimentar. II. Intimem-se.-Advs. JOAOZINHO SANTANA, AN-
TONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ
CALVALCANTI ALBUQUERQUE e TELMO DORNELLES-.

8. INCIDENTE PROCESSUAL-117/2003-JAMES ELI DE OLIVEI-
RA x ENEZIA OLINDA DE OLIVEIRA e outro- I. INTIME-SE o
autor para que, no prazo de dez (10) dias, efetue o complemento dos

honorários periciais em conta vinculada ao Juízo. Após, expeça-se
alvará ao perito. II. Outrossim, INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de dez (10) dias, manifestem-se sobre o laudo pericial de fls.114/
118 (artigo 433, do CPC). III. Intimem-se.-Advs. JAMES ELI DE
OLIVEIRA e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

9. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-347/2003-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x OSMARINA DOS
PASSOS e outro- I. Após as devidas anotações, ARQUIVEM-SE.
II. Intimem-se.-Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS e WILSON JOSE
DOS SANTOS-.

10. HABILITACAO DE CREDITO-600/2003-COMPANHIA NA-
CIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB x MASSA FALIDA DE
PASTIFICIO TORINO LTDA e outro- I. Após as devidas anotações
e baixas, ARQUIVEM-SE. II. Intimem-se.-Advs. ISADORA SELIG
FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ANTONIO
C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ CALVAL-
CANTI ALBUQUERQUE e TELMO DORNELLES-.

11. DECLARATORIA - Ordinario-104/2004-CLAUDINEI ANTONIO
BIANCHESSI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- INTI-
ME-SE o exequente acerca do oficio juntado aos autos às fls.118/119.
Prazo cinco dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-122/2004-ANTONIA DA COS-
TA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- INTI-
MEM-SE as partes para no prazo de dez (10) dias, manifestarem-se
acerca da conta geral de fls.131/132, no valor de R$ 1.067,93.-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e INGER KALBEN SILVA-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-383/2004-MARCIO JOEL PE-
TELA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS ZA-
NIOLO S/A- INTIME-SE o Síndico para que, no prazo de dez (10)
dias, manifeste-se. Após, contados, voltem conclusos.-Adv. TELMO
DORNELLES-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-430/2004-SERGIO RICARDO
TINELI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- INTIMEM-
SE as partes para no prazo de dez (10) dias, manifestarem-se acerca
da conta geral de fls.121/122, no valor total de R$ 1.136,18.-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e INGER KALBEN SILVA-.

15. HABILITACAO DE CREDITO-478/2004-LENILCE RIBEIRO
DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEI-
RAS ZANIOLO S/A- I. INTIME-SE a falida para que, no prazo de
dez (10) dias, havendo desistência dos embargos de declaração, no-
tadamente porque efetuou o pagamento do crédito, o faça de forma
expressa (fls.35/39).Havendo desistência, CERTIFIQUE-SE o trân-
sito em julgado da sentença de habilitação (fls.31/32) e,enfim, vol-
tem conclusos. II. Intimem-se.-Advs. JOAQUIM JOSE G. RAULI,
JOAO CASILLO, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, CARLOS
ROBERTO CLARO e MICHEL GUERIOS NETTO.-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA-670/2004-SILVIO MOLETTA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- INTIMEM-SE as par-
tes para no prazo de dez (10) dias, manifestarem-se acerca da conta
geral de fls.115/116, no valor de R$ 1.219,83.-Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GAS-
TAO SCHEFER FILHO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-.

17. HABILITACAO DE CREDITO-677/2004-MARLY STOSKI DE
ALMEIDA x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A- I. INTI-
ME-SE a credora para que, no prazo de dez (10) dias, esclareça o con-
tido no petitório de fls.51, pois se observa que houve, efetivamente, não
somente do depósito do valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos
reais), como teria ocorrido o depósito e levantamento da importância de
R$ 938,41 (novecentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos)
nos autos de concordata suspensiva nº 495/95. Sendo assim, inexisti-
ria qualquer valor para complementar (fls.51), mas, sim, discute-se a
dedução do valor de R$ 938,41. Desta forma, a credora deverá escla-
recer, no prazo de dez (10) dias, se houve recebimento da importância
de R$ 938,41, e, ainda, manifestar-se, especificamente, sobre o pedido
de dedução, porque tanto a devedora como o comissário, consideram
que tal valor deve ser deduzido do depósito efetuado (fls.14). Após,
CERTIFIQUE-SE quanto ao depósito e levantamento mediante alva-
rá pela credora da importância de R$ 938,41 nos autos nº 495/95. II.
Enfim, voltem conclusos. III. Intimem-se.-Advs. FAUZI BAKRI e
FABIO AMARAL NOGUEIRA-.
18. REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2004-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x JOAQUIM LOPES- I. A área que o
autor pretende a reintegração de posse, como bem comum do povo,
estaria nitidamente ligada à própria ficção da onipresença estatal
porque integrante do domínio público a partir da aprovação e regis-
tro do loteamento. Contudo, enquanto o Decreto-Lei 58/37 (artigo
3º) tornava inalienável, por qualquer título, as vias de comunicação e
os espaços livres constantes do memorial e da planta de loteamento
registrado, a partir da vigência da Lei 6766/79, de 19/12/1979, as ruas
e os logradouros públicos passam a integrar o domínio do Município
(artigo 22). Sendo assim, como o registro do loteamento ocorreu an-
tes da vigência da lei 6766/79, as ruas não passaram a integrar o domí-
nio público mediante simples registro do loteamento,mas, sim, torna-
ram inalienáveis e, por conseguinte, exige-se demonstração da efetiva
implantação da via pública para integrar o dominio público. Por outro
lado, denota-se que os imóveis descritos nas matrículas 9501, 9499 e
9500 somente passaram a integrar o dominio público após transferên-
cia imobiliária em 1999. Logo, para que seja admissível a reintegra-
ção, não somente se exige efetivo exercício da posse, pois não pode
ocorrer perda da posse sem antes exercê-la, como dependem da loca-
lização dos lotes dentro da área de loteamento. II. Desta forma, aten-
didas as condições da ação e os pressupostos processuais, DECLARO
saneado o processo e fixo como pontos controvertidos que dependem
de dilação probatória : a) a configuração de bem de uso comum (ruas)

após a aprovação do loteamento; b) a localização e exercício da posse
pelo autor e o esbulho que acarretou a perda da posse dos lotes descri-
tos nas matrículas de fls.08/10; c) os danos emergentes e os lucros
cessantes sofridos. III. DEFIRO a prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal do réu, sob pena de confissão, além de inquirição de
testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado no prazo de trinta dias
antes da audiência, oportunamente designada, sob pena de preclusão
(artigo 407, do CPC). IV. DEFIRO a produção da PROVA PERICIAL
e nomeio como perito ANDRE LUIZ CARNEIRO DE MELLO, que
deverá cumprir escrupulosamente o encargo, independentemente de
termo de compromisso. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo
de cinco (05) dias, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesi-
tos. V. Após a produção da prova pericial, será designada audiência de
instrução e julgamento (artigo 433, do CPC). VI. Intimem-se.-Advs.
INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO,
NELSON CASTANHO MAFALDA, SORAIA AL FARAH MAR-
QUES e JOAQUIM LOPES-.

19. SUMARIA DE DECLARACAO-1355/2004-ALESSANDRO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- INTIME-SE o
exequente acerca do oficio juntado aos autos às fls.126/127. Prazo cin-
co dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

20. INTERDITO PROIBITORIO-41/2005-JOAQUIM LOPES e
outro x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- I. Enquanto
na ação de interdito proibitório, o autor busca proibir a prática de
atos que ensejam turbação ou esbulho da posse do imóvel, na ação
de reintegração (autos 1160/04), o réu pretende reintegração na posse
da mesma área porque a considera bem comum do povo e, ademais,
porque se tornou bem público a partir da aquisição do dominio. Des-
ta forma, há identidade de causas depedir remotas, pois ambas pos-
suem como fundamento, de fato e de direito, a posse que se pretende
reconhecer. Assim sendo, a fim de ser evitar decisões conflitantes
sobre o exercicio da posse de fato e os efeitos que produzirá, impóe-
se a reunião das ações para que sejam julgadas simultaneamente (ar-
tigo 105, do CPC). II. Certifique-se. III. Aguarde-se a produção da
prova pericial ordenada na ação de reintegração. IV. Intimem-se.-
Advs. JOAQUIM LOPES, INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-733/2005-CLAUDECIR DE
SOUZA SOARES x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA- I. INTIMEM-SE a falida e o Síndico para que, no prazo de
dez (10) dias, manifestem-se. Em seguida, VISTA ao MP. II. Inti-
mem-se.-Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DOR-
NELLES-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1013/
2005-LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-MASSA FALIDA
x MAENG CONSTRUCOES CIVIS LTDA-MASSA FALIDA e ou-
tro- I. Nos termos do artigo 791, III, do CPC, DEFIRO a SUSPEN-
SÃO da execução por prazo indeterminado. II. Procedam-se as de-
vidas anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal do Movimen-
to Forense (5.8.20, do CN). III. Intimem-se.-Advs. LENIR GON-
CALVES DA SILVA FILHO, MARIANA CARVALHO POZENA-
TO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e ZELIA MEI-
RELES ESCOUTO-.

23. ACAO ORDINARIA-575/2006-LERIVALDO VIEIRA LIMA x
NERACI TEREZINHA SIQUEIRA- INTIME-SE o requerente para
no prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa
de citação de fls.48v., do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LIBIAMAR
DE SOUZA-.

24. REVISAO CONTRATUAL-1307/2006-EDELSELIA MARLI
PEDON x PARANA BANCO S/A- I. Atendidos os requisitos de ad-
missibilidade, RECEBO a apelação nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. II. INTIME-SE o apelado para que, no prazo de quinze (15)
dias, querendo, apresente resposta. III. Não havendo recurso adesi-
vo, após as devidas anotações, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça do Paraná. IV. Intimem-se.-Advs. MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA, ANA PAULA CONTI BASTOS, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, MARCELA CARNASCIALI DE MIRO,
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA e IVILIM KOELBL-.

25. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1525/2006-PARA-
NA BANCO S/A x EDELSELIA MARLI PEDON- ... Por isso, julgo
improcedente a presente impugnação ao valor da causa. Como con-
sequência, condeno o impugnante ao pagamento das custas e despe-
sas judiciais referentes aos presentes autos. Intimem-se.-Advs. ANA
PAULA CONTI BASTOS, IVILIM KOELBL e MARIANO ANTO-
NIO CABELLO CIPOLLA-.

26. HABILITACAO DE CREDITO-1713/2006-LUIZ CARLOS
BRAZ x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS ZA-
NIOLO S/A- INTIME-SE o autor para que, no prazo de dez (10)
dias, manifeste-se sobre o contido no petitório retro. Após, vistas ao
MP. II. Intimem-se.-Adv. VALDIR GEHLEN-.

27. HABILITACAO DE CREDITO-377/2007-ADEMIR JOSE ZO-
LETTI x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA- I. Nos
termos do artigo 98, do Decreto-Lei 7661/45, deverá ser providen-
ciada a publicação do aviso, por duas vezes na imprensa oficial, para
que os interessados apresentem, no prazo de dez (10) dias, impugna-
ções. II. Decorrido o prazo sem impugnações, contados, voltem con-
clusos para sentença (artigo 98, § 3º). III. INTIME-SE o habilitante
para no prazo de dez (10) dias, comprovar a publicação do edital.-
Adv. ARILDO NEZER-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-824/2007-ALESSANDER VI-
EIRA TABORDA x CONCESUL COM. PRODUTOS DE HIGIE-
NE E LIMPEZA LTDA- I. INTIME-SE o credor para que, no prazo
de dez (10) dias, providencie a elaboração do demonstrativo do dé-
bito, assim como cópia da sentença e certidão do trânsito em julga-
do, como requer o Síndico e o Falido.-Adv. CARLOS EDUARDO
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PARUCKER E SILVA-.

29. HABILITACAO DE CREDITO-1344/2007-WILSON ILMAR
CHCROBUT e outro x ABATEDOURO DE AVES ARGUS LTDA -
MASSA FALIDA- I. INTIME-SE o credor para que, no prazo de
dez (10) dias, emende a inicial, mediante juntada de certidão atuali-
zada do crédito trabalhista, sob pena de indeferimento da inicial (ar-
tigo 284, do CPC). -Advs. TOBIAS ANTONIO DE BRITO e MAU-
RICIO ALBERTI DE BRITO-.

30. INDENIZAÇÃO P/ PERDAS E DANOS MATERIAIS, MORAIS E
ESTETICOS-1869/2007-ALAN FRANCISCO SIQUEIRA x ALBER-
TO EDEGAR VALASKI- INTIME-SE o requerente para no prazo de
dez (10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de citação de
fls.63v., do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANA DA SILVA COSTA-.

31. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-331/
2008-BANCO FINASA S/A x JOHNNY JOSKA DA SILVA- INTI-
ME-SE o requerente para no prazo de dez (10) dias, manifestar-se
acerca da certidão negativa de busca e apreensão de fls.41 da Sra.
Oficiala de Justiça.-Adv. SILVANA TORMEM-.

32. HABILITACAO DE CREDITO-360/2008-CLODOALDO MA-
TEUS x CONCESUL COM DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIM-
PEZA LTDA- I. Nos termos do artigo 98, do Decreto-Lei 7661/45,
deverá ser providenciada a publicação de aviso, por duas vezes na
imprensa oficial, para que os interessados apresentem, no prazo de
dez (10) dias, impugnações. II. Decorrido o prazo sem impugna-
ções, contados, voltem conclusos para sentença (artigo 98, § 3º). III.
INTIME-SE o habilitante para no prazo de dez (10) dias, comprovar
a publicação do edital.-Adv. AHMAD ABDALLAH-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 533/2008
DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-205/2000-HAMILTON WALTER
RICETTI e outro x ZENILDA RUGINSKI- após as devidas anota-
ções e baixas arquivem-se. -Advs. ELIANE THIESSEN, SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NOGAROTO-.

2. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-679/2000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AYRTON ZANIOLO
e outros- despacho de fls. 330 : a fim de possibilitar o levantamento
do depósito ( art. 33 paragrafo 2 DL 3365/41, intimem-se os réus
para que , no prazo de dez dias juntem matricula atualizada do i
móvel e comprovação de quitação de dívidas fiscais que recaiam so-
bre o bem expropriado ( art. 34 ) . II. apos contados e preparados
voltem conclusos para sentença.-Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-.

3. RESCISAO COMPROMISSO COMPRA E-1051/2001-REOMAR
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x ARVELINO RODRIGUES PEREI-
RA- despacho de fls. 207: I. nos termos do artigo 13 do CPC,havendo
irregularidade da capacidade postulatória do autor, suspendo o pro-
cesso pelo prazo de dez dias. II. Intime-se o autor , pessoalmente,
para que no prazo de 10 dias regularize a capacidade postulatória ,
mediante juntada de procuração outorgada ao advogado, e efetue o
preparo da conta de custas , sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito ( art. 13, I c/c art. 267 IV do CPC).-Advs. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, SEBASTIAO SERGIO MI-
RANDA e DINO ZAMBENEDETTI-.

4. DESAPROPRIACAO-296/2002-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x ALCIDIO PLANTES- as par-
tes para se manifestarem sobre a proposta de honorários de fls. 349/
352 : valor r$ 3.610,00 - prazo 10 dias.-Advs. WALDIR COELHO
DE LOIOLA e GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-774/2002-LEONI ZIONKO x
MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/
A- despacho de fls. 178: I. certifique-se quanto ao efetivo depósito
efetuado, com juntada do respectivo demonstrativo do débito quando
do depósito e ainda, extrato atualizado da conta, pois não se localizou
tal comprovante. II. após , como não se trata de valor incontroverso,
pois houve impugnação pela falida ( fls. 171 ), intime-se a credora para
que, no prazo de 10 dias , manifeste-se , especificadamente , quanto ao
contido no petitório de fls. 171. Em seguida, voltem conclusos para
analise. Certidão de fls. 179 ,informa que não foi efetuado deposito
nos autos. -Advs. GILBERTO T DOMBROSKI, VALDIR GEHLEN,
ENIO G C NOGARA, LUCIANO DANIEL CRESPO, NELSON
JOAO PEDROSO, JOAQUIM JOSE G. RAULI, JOAO CASILLO,
CARLOS ROBERTO CLARO, RENATO LUIS MENDES CANTE-
LLI, JOSE DEVANIR FRITOLA e TELMO DORNELLES-.

6. DESAPROPRIACAO-998/2003-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JULIO FERNANDEZ e ou-
tros- despacho de fls. 266 : I. intimem-se as partes para que no prazo
de dez dias , manifestem-se sobre o laudo pericial. Após , vista ao
Ministério Público.-Advs. INACIO HIDEO SANO, FLAVIA LU-
CIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, IDA REGINA PEREIRA,
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN e ROBERTO STOLTZ-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1231/
2003-FUNDO DE INV. EM DIREITOS CRED. NÃO PAD. PCG-
BRASI x JOSE TOMAS DA SILVA- ao autor para efetuar o deposi-
to previo das diligencias do Oficial de Justiça , previsto no artigo 19
do CPC, face o contido na resolução07/08 e provimento 152/2008
da CGJ. prazo 10 dias.-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, DA-
NIEL BARBOSA MAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, RICARDO BOR-
TOLOZZI e MIRNA LUCHMANN-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-745/2004-OCA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS- aguarde-se pelo prazo de seis meses. decorrido o prazo sem
ser requerida a execução de titulo executivo judicial, após as devidas
anotações e baixas, arquivem-se ( artigo 475-J parágrafo 5 do CPC )
com as devidas baixas no boletim mensal do movimento forense. -Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR e CLAUDIO SOCCOLOSKI, INGER KALBEN SILVA-.

9. USUCAPIAO-1150/2004-GUILHERME ROEDEL e outro x
ANTONIO VIDOLIM e outros- ao autor para atendimento do con-
tido na certidão de fls. 96, informando o endereço completo dos con-
frontantes do imovel, e para comprovar a publicação do edital de
citação, solicitada para o dia 31 de outubro de 2008 no Diario da
Justiça ( edital encaminhado via eletronica ). prazo 10 dias. -Advs.
FRANCIELI CRISTINA MARQUES DE SOUZA e CARLOS RO-
BERTO DE SOUZA-.
10. SUMARIA DE DECLARACAO-1283/2004-MIGUEL SAQUE-
TO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- ao autor para se
manifestar sobre o contido as fls. 124/125. prazo 10 dias-Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1149/2005-MADEIREIRA CAM-
PINA DA ROSEIRA LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS- ao embargante para se manifestar no prazo de 10 dias
sobre os documentos de fls. 52 e seguintes.-Adv. RALPH DURVAL
MOREIRA DE SOUZA-.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR-946/2006-CARLOS FERNAN-
DO MIALSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- ao
embargante para se manifestar no prazo de dez dias sobre os docu-
mentos juntados de fls. 52 e seguintes.-Adv. RALPH DURVAL
MOREIRA DE SOUZA-.

13. ORDINARIA DECLARATORIA-1666/2006-ETELVINA GO-
MES DA ROCHA MACHADO e outros x BRASIL TELECOM S/
A- despacho de fls.151 : I. intime-se o réu para que,no prazo de dez
dias , manifeste-se sobre o pedido de extinção do processo sem reso-
lução de mérito em razão da desistência ( fls. 147 ) . II. havendo
anuência , contados, voltem conclusos para sentença. -Advs. ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, KARINE PEREIRA, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

14. MONITORIA-1185/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-

CO MULTIPLO x VILSON WENDT- ao autor para se manifestar
sobre a certidão de fls. 67, negativa quanto a citação do requerido ,
por não residir no endereço indicado. prazo 10 dias.-Advs. MIEKO
ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA-.

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1865/
2007-BANCO ITAU S.A x ILARIO PAULINO DRESCH- despacho
de fls. 36 : I. intime-se o autor para que no prazo de dez ( 10 ) dias
efetue o depósito das diligências do Oficial de Justiça. II . decorrido
o prazo de 30 dias sem manifestação , intime-se o autor pessoalmen-
te, para que no prazo de 48 horas manifeste-se, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito em razão do abandono ( art.
267 III do CPC) . Após, contados, voltem conclusos.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

16. COBRANCA - ORDINÁRIA-375/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ERIC TADEU MENDES- ao autor para depósito prévio
das diligências do Oficial de Justiça , previsto no artigo 19 do CPC.
prazo 10 dias.-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-462/
2008-JOLMAR MENDES NICOLA x ADEVAMIL FERREIRA DA
SILVA- despacho de fls. 41 : I. intime-se o requerente para que no
prazo de dez dias manifeste-se sobre a contestação e documentos
juntados ( fls. 25/37 ) e ainda, compareça em juizo para assinar o
termo de caução, sob pena de revogação da liminar. II. decorrido o
prazo sem manifestação, voltem conclusos.-Adv. JANETE DE FA-
TIMA S.B.BRINGHENTI-.

18. ACAO ANULATORIA DE TITULO-625/2008-JOLMAR MEN-
DES NICOLA x ADEVAMIL FERREIRA DA SILVA- despacho de
fls. 36 : No que se refere à impugnação ao benefício da justiça
gratuita, nos termos do artigo 6 e 7, parágrafo único , da lei 1060/
50, somente poderá ser conhecida em autos apartados. Por outro
lado, não existindo preliminares e atendidas as condições da ação e
os pressupostos processuais , declaro saneado o processo r fixo
como ponto controvertido que depende da dilação probatória : o
pagamento do título desde outubro de 2006. Defiro a produção da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena
de confissão , além da inquirição de testemunhas, cujo rol deverá
ser apresentado no prazo de trinta dias antes da audiência , sob
pena de preclusão ( art. 407 do CPC ), Designo o dia 18 de feverei-
ro de 2009, as 15.30 horas para audiência de instrução e julgamen-
to . Cumpra-se o despacho de fls. 41 ( autos 462/2008) com posterior
conclusão para analise. Ficam os presentes intimados. -Adv. JANETE
DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-.

19. EXECUCAO-1401/2008-CAIXA SEGURADORA S/A x JAI-
ME RODRIGUES- despacho de fls. 57 : desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento no endereço informado ( fls. 55 ) deven-
do o Oficial de Justiça penhorar ou arrestar os direitos de crédito
sobre o bem móvel indicado, desde que esteja na posse do executa-
do.- ao autor para efetuar o deposito prévio das diligências do Ofici-
al de Justiça, previsto no artigo 19 do CPC. prazo 10 dias.-Advs.
JEAN CARLOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-1564/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x DIRCEU PEREIRA- despacho de fls. 28 : I. intime-se o autor
para que no prazo de 10 dias manifeste-se sobre a certidão de fls. 27
- verso. II. decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação intime-
se o autor pessoalmente para que no prazo de 48 horas manifeste-se
sob pena de extinção do processo sem resolução de merito em razão
do abandono ( art. 267, III do CPC ) .Após contados voltem conclu-
sos.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

21. CARTA PRECATORIA-241/2008-Oriundo da Comarca de BLU-
MENAU - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE-EXPLORER SER-
VICOS DE COBRANCA LTDA x INNOVATE SYSTEMS E SER-
VICES LTDA- ao autor para se manifestar sobre o contido nas cer-
tidões de fls.23/24. prazo 10 dias.-Adv. OSMAR ZIMERMANN-.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ. JUIZ DE
DIREITO - DR. PETERSON CANTERGIANI SANTOS.

RELAÇÃO nº 026/2008

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Juliane Mayer Grigoleto 01 223/2008
Dejaime José Turin Filho 02 232/2007
Adão Gelinski 03 229/2006
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 04 358/2006
01)Processo de Ação de Ação Revisional de Alimentos c/c Pedido de
Antecipação de Tutela, nº 223/2008 – Requerente: O. F. M. x M. J.
B. representada por sua genitora R. C. B. – Intima a referida procu-
radora da audiência de conciliação e recebimento de defesa designa-
da para o dia03/03/2009, às 16:00 horas. Adv: JULIANE MAYER
GRIGOLETO.

02)Processo de Ação de Reconhecimento de União Estável e Disso-
lução, nº 232/2007 – Requerente: I. F. M. x M. C. – Intima o referido
procurador para que especifique as provas que pretende produzir,
demonstrando sua pertinência e adequação, sob pena de indeferi-
mento Adv: DEJAIME JOSÉ TURIN FILHO.

03) Processo de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos,
nº 229/2006 – Requerente: Ministério Público em favor de Y. M.,
representada por sua genitora G. A. D. M. x E. B. – Intima o referido
procurador de que foi julgado extinto o processo, com fulcro no
artigo 267, inciso VII do CPC. Adv: ADÃO GELINSKI.

04)Processo de Ação de Separação Judicial Litigiosa, nº 358/2006 –

Requerente: M. O. S. x D. S. F. – Intima a referida procuradora para
que em05 (cinco) dias se manifeste acerca dos documentos juntados
às fls. 137/149. Adv: LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. FERNANDO AUGUSTO FABRICIO DE MELO.
JUIZ SUBSTITUTO.
RELAÇÃO Nº 47/2008.
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1. EMBARGOS A EXECUÇAO-51/2001-LEONIL PINTO DE OLI-
VEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Devolver os autos em cartorio no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196, do Código
de Processo Civil. -Advs. MAURICIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA.

2. FALENCIA-402/2005-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI
LTDA.-A Habilitação de crédito (fls. 498/531) deverá ser requerida
junto à Administradora Judicial. Assim, intime-se o suposto credor
(fls. 498/531) a fim de que proceda a habilitação nos termo do art.
7º, da Lei nº 11.101/05. Sobre o pedido de destituição de fls. 195/
196, manifeste-se o administrador judicial, no prazo de dez (10) dias.
-Advs. MARCELO BERVIAN, JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE,
NELSON PASCHOALOTTO, JAIRO VICENTE CLIVATTI e RO-

São Mateus do Sul

Sengés
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MINA VIZENTIN DOMINGUES.

3. MODIFICACAO DE GUARDA-36/2006-D.A.S. x V.M.N.-...A
perita aceitou o encargo, fixando seus honorários em R$ 502,75.
Manifestem-se as partes. -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO e
MARCIO NUNES DA SILVA.

4. ACAO MONITORIA-348/2006-MILL INDUSTRIA DE SERRAS
LTDA x MADEIREIRA BORTOLUZZE & CIA LTDA.-Manifeste-
se novamente o requerente (decorreu o prazo de suspensão). -Advs.
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO TRONCA e JOSE CAR-
LOS MENDONÇA MARTINS JUNIOR.

5. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-479/2006-BANCO FINASA S/
A x LUCIANO APARECIDO FERREIRA e outro.-Expeça-se carta
precatória a Comarca de Marilia-SP, para citação do requerido, con-
forme requerido as fls. 78. O requerente deverá retirar a precatória
em cartório e efetivar sua distribuição junto ao Juízo Deprecado de
Marilia-SP., no prazo de trinta (30) dias, comprovando nos autos. -
Advs. FRANCISCO BRAZ DA SILVA, MARLI INACIO PORTI-
NHO SILVA, ADRIANA NEGRINI, BENEDITA LUZIA DE CAR-
VALHO e OSVALDO CHRISTO JUNIOR.

6. INEXIBILIDADE DE TÍTULO-213/2007-WILHEM MARQUES
DIB x BIOARTS IND. E COM. DE BIOTECNOLOGIA LTDA e
outro.-Sobre o agravo retido as fls. 804/8/14, apresentado por Bio-
arts Ltda, manifestem-se as demais partes, no prazo de dez (10) dias.
-Advs. NORTON EMMEL MUHLBEIER, DOUGLAS OSAKO e
MARCELO LAMANNA DE CAMPOS M. DORIA.

7. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-292/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JERSE DA SILVA REIS-FI e outros.-Devolver os autos
em cartorio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196, do Código de Processo Civil. -Adv. ROGERIO DYNIEWCZ.

8. MED. CAUTELAR INOMINADA-379/2007-PRISCILA CERE-
ZA TOFFOLI-FI x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Manifeste-se no-
vamente a exeqüente. (decorreu o prazo de suspensão). -Advs.
MARCIO NUNES DA SILVA e MARI KAKAWA.

9. INVENTARIO-446/2007-RUT DOS SANTOS DE CARVALHO
x FELICIO DOS SANTOS e outro.-Resolvidas às divergências sus-
citadas, intime-se o inventariante para que preste as últimas declara-
ções no prazo de 20 (vinte) dias. Em seguida, lavre-se o competente
termo. -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER e ANA CLAUDIA
FURQUIM.

10. AÇÃO CONDENATÓRIA PARA ENTREGA DE COISA-171/
2008-DARLI DA SILVA FRANCO x CLEUZA ELI BUENO.-Expe-
ça-se carta precatória Itinerante à Comarca de Curiúva-PR., nos ter-
mos requerido as fls. 77/79. Deverá a requerente retirar referida car-
ta precatória em cartório e efetivar sua distribuição no juízo depre-
cado, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos. -Adv.
EVERTON CALAMUCCI.

11. PENSAO POR MORTE-209/2008-CLEUSA FERREIRA VILA-
RINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.-
...Os pontos controvertidos nos autos são: preenchimento pela auto-
ra dos requisitos necessários ao recebimento de pensão por morte.
Admito as seguintes provas: oral, consistente na colheita de depoi-
mento pessoal da autora e oitiva de testemunhas tempestivamente
arroladas; documental. Para tanto, designo audiência de instrução e
julgamento para a data de 10/03/2009, às 13:30 horas, na sede deste
Juízo. -Advs. LILIA KIMURA, LUIS EDUARDO TANUS e MAR-
CIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

12. APOSENTADORIA POR IDADE-293/2008-CLAUDIA DE
LOURDES PADILHA MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.-Os pontos controvertidos nos autos são:
preenchimento pelo auto dos requisitos necessários ao recebimento
de benefício de aposentadoria por idade rural. Admito as seguintes
provas: oral, consistente na colheita de depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas, documental. Para
tanto, designo audiência de instrução e julgamento para a data de 10/
03/2009, às 14:15 horas, na sede deste Juízo. -Advs. GUSTAVO
MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

13. APOSENTADORIA POR IDADE-295/2008-FERNANDINA
ANGELICA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, de atendimento ao item04 de fls. 26. -Advs. GUS-
TAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MAR-
CIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

14. APOSENTADORIA POR IDADE-298/2008-ANTONIO RO-
DRIGUES DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-Intime-se o autor para que, no prazo
de dez (10) dias, junte aos autos cópia da carteira de trabalho e
Previdência Social. -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER,
ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO SAN-
TO ROCHA.

15. AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-299/2008-WILSON
LUIZ FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-Os pontos controvertidos nos autos são:
exercício de atividade rural pelo autor e respectivo tempo.
Admito as seguintes provas: oral, consistente na colheita de
depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas, documental. Para tanto, designo audiência
de instrução e julgamento para a data de 10/03/2009, às 15:00
horas, na sede deste Juízo. -Advs. GUSTAVO MARTINI MUL-
LER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA.

16. ACAO PREVIDENCIARIA-300/2008-CLAIR DE SOUZA x

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Os pon-
tos controvertidos nos autos são: preenchimento pela autora dos re-
quisitos necessários para a obtenção de salário maternidade. Admito
as seguintes provas: oral, consistente na colheita de depoimento pes-
soal da autora e oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas,
documental. Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento
para a data de 10/03/2009, às 15:45 horas, na sede deste Juízo. -
Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM
e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

17. EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2008-AGUINALDO SCOVI-
NI x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DIB LTDA.-Recebo os
presentes embargos sem efeito suspensivo (art. 739-A do CPC),
vez que não requerido. Intime-se o exeqüente para, no prazo de
15 (quinze) dias, responder aos presentes embargos (art. 740, do
CPC). -Advs. ROSANGELA DE ASSIS, JOSLEIDE SCHEIDT
DO VALLE, CELIO APARECIDO RIBEIRO e GEORGINA
MARIA JORGE.

18. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL ‘POST MOR-
TEM’-353/2008-V.D. x H.C.O. e outro.-Sobre o contido na cer-
tidão supra, da escrivania, manifeste-se a requerente, no prazo de
dez (10) dias. (decorreu o prazo em dobro, em 28/11/2008, as
requeridas, sem que apresentassem contestação ao pedido inici-
al). -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO e JOSLEIDE SCHEI-
DT DO VALLE.

19. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-407/2008-BANCO FINASA
S/A x GEOVANE INOCENCIO BRIDA.-Expeça-se Carta Precató-
ria Itinerante à Comarca de Itararé-SP., conforme requerido as fls.
31. Intime-se o requerente a retirar a carta precatória e proceder sua
efetiva distribuição no prazo de trinta dias, com a devida comprova-
ção nos autos. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS.

20. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-426/2008-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x PAULO SERGIO MACHADO e outros.-
Considerando que ainda não restou completada a presente relação
processual, defiro o pedido de fls. 289, para o efeito de incluir no
pólo passivo da demanda Sandra Andreia Gelvasio. -Advs. BENE-
DITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI, OSVALDO
CHRISTO JUNIOR, MARCIO NUNES DA SILVA, PEDRO FER-
NANDO POLES, SILMARA JUDEIKIS MARTINS e JOAO RI-
CARDO CONHARIC SENE.

21. ACAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-487/2008-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x ORIVALDO PONTES KICO e outros.-
Considerando que ainda não restou completada a presente relação
processual, defiro o pedido de fls. 153, para o efeito de incluir no
pólo passivo da demanda Sandra Andreia Gelvasio. -Advs. BENE-
DITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI e OSVAL-
DO CHRISTO JUNIOR.

22. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS-494/2008-IVA FE-
LIX DOS SANTOS x BANCO BMC S/A.-...Isto, porque não
há nos autos sequer inicio de prova de que a autora e seu ma-
rido foram induzidos em erro por representante comercial de
uma das requeridas ou de que o aparelho apresenta algum tipo
de vício, sem olvidar que nenhum parecer médico foi juntado
atestando os riscos à saúde no caso de uso do mencionado equi-
pamento, de modo que, por ora, entendo que o pedido de tute-
la antecipada não merece deferimento. Destarte, ausente a ve-
rossimilhança do alegado, indefiro a almejada pretensão ante-
cipatória. Cite-se os requeridos. -Advs. JOSLEIDE SCHEIDT
DO VALLE, GEORGINA MARIA JORGE e CELIO APARE-
CIDO RIBEIRO.

23. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-517/2008-VIDIA COMERCIO
E SERVIÇOS TECNICOS LTDA x LINEA PARANA MADEIRAS
LTDA.-Intime-se o exeqüente, para que, no prazo de dez (10) dias,
emende a inicial, juntando as originais das duplicatas que pretende
executar. -Adv. ROSANA D. TOCCHETTO.

24. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-549/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x M C DUTRA JOLY & CIA LTDA.-Comprovada
a mora e a notificação regular, defiro, com base no art. 3º, do Decre-
to Lei nº 911/69 a Busca e Apreensão liminar do bem descrito as fls.
02, depositando-o em mãos do representante legal da requerente,
advertindo-o das cominações previstas ao depositário infiel. -Advs.
MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER, KEITY S. TROM-
BELI e DENISE R. FERRARINI.

25. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-550/2008-
JOAQUIM SAFRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-...Isto, porque, as declarações médicas que ins-
truem o presente pedido (fls. 17/25) não atestam de forma ine-
quívoca a incapacidade laborativa do autor, de modo que, por
ora, entendo que o pedido de tutela antecipada não merece de-
ferimento. Destarte, ausente a verossimilhança do alegado, in-
defiro referido pleito. Cite-se a requerida. -Advs. GEORGINA
MARIA JORGE, CELIO APARECIDO RIBEIRO, JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

26. EX. FISCAL ESTADUAL-40/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI
LTDA.-Devolver os autos em cartorio no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196, do Código de Processo Civil. -
Advs. JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

27. CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2008-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x IRACI MAZZO GOUVEA e outro.-
Intime-se a exeqüente a preparar as custas/despesas processuais, bem
como recolher o Funrejus, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob
pena da precatória ser devolvida. (R$ 476,50). -Adv. SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANA
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
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1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-237/1995-BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALBARI
S BUENO & CIA LTDA-Sobre a continuidade do feito, manifeste-
se o autor. -Advs. Roberto Antonio Busato e Oldemar Mariano-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-379/1996-ROSELI GONCALVES
ALVES x SOESMA MOVEIS e outros-Sobre a resposta do oficio
retro, manifeste-se a exequente -Adv. Jose Soares Filho-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/1997-BANCO
BRADESCO S/A x CLODOMIRO JANGADA ESPOLIO e outro-
Desta feita, analisando detidamente, o referido petitório de fls. 105
ss, percebo que o mesmo não há de ser acolhido, já que eleita a via
imprópria para discussão pretendida. isto porque a matéria objetiva-
da pela Objeção de Pré Executividade depende da prova, como re-
querida pela própria excipiente (inversão do onus da prova pela apli-
cação do CDC. Ora, a necessidade de tal dilação não é cabível este
processo de execução. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré
executividade proposta por Vania Cavalcanti Jangada, mantenho a
penhora on line realizada e determino, via de consequencia, a conti-
nuidade da execução. -Advs. Renato Vargas Guasque, Michael Ca-
valcanti Jangada e Waldid Damous Filho-.

4. INVENTARIO-365/1997-IVONACIR PEDROSO DE OLIVEI-
RA LIMA e outro x HEITOR LOURENCO DE OLIVEIRA Espolio-
Ao autor/exequente para retirada em cartório do expediente(s) for-
mais de partilha - R$ 112,00-Adv. Selma Lepka Schober-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-104/2000-JOSE CARLOS BRI-
ZOLA x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Ao autor/exequente para retirada em cartório do expediente(s) alva-
rá expedido -Adv. Nelson Paschoalotto-.

6. EXECUCAO HIPOTECARIA-167/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA SA x SONIA REGINA SANTOS-Sobre a continuiad-
de do feito, diga o exequente. -Adv. Jose Eli Salamacha-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/2000-RECAPA-
DORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x CARLOS GOMES DA
SILVA FILHO e outro-O Bem já esta bloqueado. Todavia não foi
localizado pelo Meirinho, devendo o exequente indicar local para
efetivo cumprimento da constrição. -Adv. Victorio Alves da Silva-.

8. BUSCA E APREENSÃO-156/2001-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. INVESTIMENTO x ISMAEL CORREIA BERAL-
DO-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Advs. Daniel
Barbosa Maia, Jose Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira e Marcela
Milczewski Batista-.

9. CANCELAMENTO DE PROTESTO-33/2002-JOAQUIM DO-
MINGOS TEIXEIRA x VALMAR VEICULOS LTDA-Consideran-
do que o requerido residia em Londrina, o edital deve ser publicado
em jornal de circulação daquela cidade. Intime-se o autor para tanto,
devendo comprovar nos autos na sequencia. -Adv. Rubens Benck-.

Telêmaco Borba



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 435435435435435

10. INDENIZACAO DANOS-35/2002-JUCENEI RODRIGUES x
JÚLIO CESAR FERNANDES DE ARAÚJO e outros-AS ALEGA-
ÇOES FINAIS NO PRAZO DE 10 DIAS -Advs. Mozart Albuquer-
que Brites e Marcia Montalto Rossato-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-86/2002-DESTILA-
RIA AMERICANA S/A x EMBAMAL EMBALAGENS MONTE
ALEGRE LTDA e outro-Sobre a continuidade do feito manifeste-se
o exequente. Intime-se -Adv. Vicente de Paula-.

12. ANULATORIA C/C PED.TUTELA-215/2002-CIA BRASILEI-
RA PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO FIEL LTDA e ou-
tros- ao autor para pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 300,08-Advs. Angela Maria Sanchez e Junior de Faveri-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-50/2003-OLGA CUNHA DE OLI-
VEIRA x FORCA DO ACO IND COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA- as partes para manifestação sobre o laudo de avaliação de
fls.77, valor de R$ 7.000,00 - 50% do imóvel-Advs. Andre Luiz Batte-
zzati e Juliano Luiz Zanelato-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-127/2003-COMPENSADOS TELE-
MACO BORBA LTDA x BANCO ITAU S/A-....Diante do exposto e
do mais que dos autos consta, com base na fundamentação supra dis-
pendida, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o re-
querido a efetuar a competente prestação de contas no prazo de cinco
dias, sob pena de serem aceitas aquelas que o autor apresentar, sem
possibilidade de impugnação, nos exatos termos do art. 915 do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e hon. adv. os
quais arbitro em R$ 1.000,00.... -Advs. Gustavo Souza Neto Mandalo-
zzo, Henrique Hennneberg, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos e Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

15. DECLARATÓRIA-162/2003-COMPENSADOS TELEMACO
BORBA LTDA x BANCO ITAU S/A-Considerando a sentença pro-
latada nos autos de prestação de contas, aguarde-se a apresentação
dos documentos. -Advs. Henrique Hennneberg, Gustavo Souza Neto
Mandalozzo e Luiz Rodrigues Wambier-.

16. ACAO CIVIL PUBLICA-329/2003-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x NEZIAS TRINDADE DA SILVA e
outro-......Posto isso, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTES os
pedidos iniciais e via de consequência, extinto o processo com reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para: a) declarar
nulo o procedimento licitatório exteriorizado na carta convite n°
06/20; b)....declarar nulas todas as aquisições realizadas sem licita-
ções de combustíveis...........c) condenar os réus EDSON FRANCIS-
CO MENDES e NEZIAS TRINDADES DA SILVA, solidariamente,
a devolverem aos cofres públicos o dinheiro gasto ilicitamente, na
importancia de R$ 234.845,75.........a ser corrigida......d) sem pre-
juizo da condenação em ressacir o valor integral do dano, condenar
os reus EDSON FRANCISCO MENDES e NEZIAS TRINDADE
DA SILVA nas demais sanções previstas no art. 12 da Lei 8429/
92............Para aplicação das sanções, deve-se considerar que os reús
cometeram os referidos atos enquanto presidente da
Camara......Sopesadas tais circunstancia, decreto a perda de suas
funções públicas que eventualmente estiverem exercendo; suspenso
seus direitos politicos por seis anos. condeno ao pagamento de multa
civil correspondente a metade do valor que deve ser ressarcido; proibo
os reus de contratar com o Poder Público ou freceber benefícios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que
por intermedio de pessoa juridica da qual sejam socios majoritarios,
pelo prazo de cinco anos.........Condeno os reus, ainda ao pagamento
das custas processuais, pro rata....... -Advs. Glaucio Antonio Pereira
e Nereu Mercer de Lima-.

17. COBRANÇA-196/2004-CAMILA DE FREITAS REPRESEN-
TADA POR SUA MAE e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-
.......Isto posto, acolho a pretensão do credor, para HOMOLOGAR
o acordo entabulado entre as partes e JULGAR EXTINTA, no méri-
to, a presente ação, em fase de cumprimento de sentença, art. 794, I,
CPC. Custas pela requerente. Consigno que a gratuidade da justiça,
retro requerida, e que ora defiro, não impede a condenação...... Ex-
peça-se alvará para levantamento do valor. -Advs. Dinizar Domin-
gues, Reinaldi Mirico Aronis e Luiz Assi-.

18. MONITORIA-240/2004-BANCO ITAU S/A x COMPENSADOS
TELEMACO BORBA LTDA-Considerando a sentença prolatada nos
autos de prestação de contas, aguarde-se a apresentação dos docu-
mentos. -Advs. Luiz Rodrigues Wambier, Jose Eli Salamacha, Car-
los Werzel e Henrique Hennneberg-.

19. DECLARATORIA DE NULIDADE-443/2004-ANA MARIA
CORREA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A-CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA - Ao(s) executado(s) para no prazo de
15(quinze) dias efetuar o pagamento da importancia de R$1.209,02
(MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) em
20.11.08 a ser atualizada na ocasião do pagamento, sob pena de não
o fazendo ser acrescido ao valor da condenação, multa no importe
de 10%(dez por cento), expedindo-se de imediato mandado de pe-
nhora e avaliação. -Advs. João Manoel Grott, Saionara Stadler de
Freitas, Paulo Grott Filho e Marco Antonio Grott-.

20. DECLARATORIA DE NULIDADE-492/2004-ELCIDIA MAI-
NARDES FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a
baixa dos autos digam as partes. Nada sendo requerido pelos inte-
ressados, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo. -Advs.
Maria do Carmo Winik, Isabel A. Holm e Byara D Tassis Pires-.

21. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-373/2005-SEBAS-
TIAO DOMINGOS ALVES x LOURIVAL FERREIRA PRUDEN-
CIO e outro-Considerando que a execução está garantida com a pe-
nhora do veiculo Meriva, determino o desbloqueio do veiculo Savei-
ro antes determinado as fls. 71. Oficie-se imediatamente, visando
evitar embargos de terceiros, eis que, segundo consta dos autos, houve
alienação do mesmo. Não ha qualquer nulidade que vicie o feito,

contrario do alegado pelos executados. Ademais, os argumentos tra-
zidos as fls. 109 e ss, não podem ser objeto de apreciação, eis que
preclusa a oportunidade de oposição por Embargos em 15/10/2007.
Ademais, não ha qualquer problema na penhora realizada, especial-
mente porque o Oficial de Justiça não encontrou o bem indicado
pelo credor, mas encontrou outro, passivel de constrição, nenhuma
ressalva havendo a se fazer. Sobre a avaliação, digam as partes. -
Advs. Jose Soares Filho, Victorio Alves da Silva, Marly Borges Do-
mingues e Jose Domingues-.

22. BUSCA E APREENSÃO-657/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x ADEMILSON MARIA FERREIRA-......Isto
posto, acolho a pretensão do credor,para JULGAR EXTINTA a pre-
sente ação, pelo pagamento do débito, art. 269, II, CPC.Saliente-se
que não se trata de mera desistência, haja vista a noticia de cumpri-
mento da obrigação. Custas pelo requerente. Oficie-se para desblo-
queio do bem. -Advs. Luiz Fernando Paludo, Milton Sclauser Berto-
che, Juliane Cristina Correa da Silva e Patricia Pontaroli Jansen-.

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30/2006-PONTUBOS
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x OLEO DINAMICA PA-
RANA LTDA - ODIPA-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o exe-
quente-Advs. Leandro de Castro e Marcos Teixeira Carneiro-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-165/2006-CRISTHEANE ZAR-
PELLON SIQUEIRA PITLAK x BANCO FIAT S/A-Ao autor/exe-
quente para retirada em cartório do expediente(s) alvara-Adv. Eliza
Tiyoko Cavalcante Trauczynski-.

25. USUCAPIAO-590/2006-LIS MARIA ALVES DE LIMA-Decor-
reu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Waldi Moreira Soares-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-676/2006-COMER-
CIO DE PECAS NICOSA LTDA x JOSE ILSON LUCIO-ao exe-
quente/autor para efetuar o pagamento das custas do Oficial de Justi-
ça, após o que será expedido o mandado respectivo. O depósito pode-
rá ser procedido na conta n°06815/1, agência 2778, Itaú, em nome do
Tribunal de Justiça, devendo-se encaminhar o comprovante ao cartó-
rio. Valor a ser recolhido: R$. 64,50-Adv. Raquel Benitez Kruger-.

27. BUSCA E APREENSÃO-765/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ESIEL PEDROSO TEIXEIRA-....Considerando os ter-
mos do pedido formulado, a concordancia tácita do requerido; bem
como a disponibilidade do direito envolvido, acolho a pretensão da
requerente para JULGAR EXTINTA a presente, art. 267, VIII, CPC.
Custas remanescentes pela autora. Sem condenação em honorári-
os... -Advs. Jose Martins e Francisco Morato Crenitte-.

28. INTERDIÇÃO-126/2007-DIVA GONÇALVES x SAMUEL
GONÇALVES RUBIN-Intime-se a curadora, na pessoa de sua ad-
vogada, para a devida prestação de contas. -Adv. Daniela Cordeiro
Pedroso-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-138/2007-BANCO ITAU
S/A x ADRIANA PAULA VENANCIO DE ALMEIDA e outro-
.....HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos juridicos
e legais, o acordo entabulado entre as partes, constantes dos autos
(fls.43/44) dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo como
titulo executivo em caso de inadimplemento. Suspenda-se o feito até
cumprimento integral.... -Advs. Jose Eli Salamacha e Marjorie R
Azevedo Forti-.

30. IMISSÃO NA POSSE-148/2007-MARIA DO SOCORRO PE-
REIRA e outro x MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODRI-
GUES-Intime-se o autor para pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. Andre Luiz Battezzati-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-188/2007-SAFRA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DOORPINE MADEIRAS
LTDA-Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de 120 dias. -
Adv. Ananias Cesar Teixeira-.

32. BUSCA E APREENSÃO-213/2007-OMNI S/A CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ESMAIR BRIZOLA DE
OLIVEIRA-Ao autor/exequente para retirada em cartório do
expediente(s) carta precatoria e pagamento cópias extraidas-Adv.
Paulo César Torres-.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2007-EDNÉIA
GOMES MORAES DE ALMEIDA ACESSÓRIOS x CESÁR AU-
GUSTO MARTINS e outro-......Homologo, por sentença, para que
surta seus efeitos juridicos e legais, o acordo entabulado entre as
partes, constantes dos autos (fls.87/88), dando-o por bom, firme e
valioso e que fica valendo como titulo executivo em caso de inadim-
plemento. Suspenda-se o feito...... -Advs. Rubens Benck, Flavia
Queiroz e Silvio Cesar de Medeiros-.
34. INTERDIÇÃO-346/2007-TEREZA RODRIGUES LIENNEK x
MARIA CASTURINA DE SOUZA-Designada PERÍCIA para dia
11 (onze) de fevereiro de 2.009, às 15:00 (quinze) horas, no consul-
tório do Dr. PAULO ROBERTO AYRES CORREIA ,situado à Uni-
dade de Sistema de Saúde das Cem Casas, Av. Independência, s/n°,
Nossa Senhora de Fátima, ficando ciente os advogados de que os
Assistentes Técnicos deverão comparecer, querendo, na data supra.
-Advs. Claudia Hass Amaral e Paulo Rogério Alves Ferreira-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-415/2007-CESÁR AUGUSTO
MARTINS e outro x EDNÉIA GOMES MORAES DE ALMEIDA
ACESSÓRIOS e outro-......Homologo, por sentença, para que surta
seus efeitos juridicos e legais, o acordo entabulado entre as partes,
constantes dos autos (fls.87/88), dando-o por bom, firme e valioso e
que fica valendo como titulo executivo em caso de inadimplemento.
Suspenda-se o feito...... -Advs. Silvio Cesar de Medeiros e Rubens
Benck-.
36. BUSCA E APREENSÃO-440/2007-BANCO BMC S/A x GE-
NIL CARLOS DE MIRANDA- sobre as respostas dos oficios expe-
didos, diga o autor-Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

37. USUCAPIAO-459/2007-CARLA FERNANDA PEREIRA PO-
TCZYK e outro-Ao autor/exequente para retirada em cartório do
expediente(s) carta de citação-Advs. Rubens Benck e Ligia Souza
Matheus Betim-.

38. MONITORIA-494/2007-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x MARCELO RICARDO DA SILVA- sobre as respos-
tas dos oficios expedidos, diga o autor-Adv. Roberto Busato Filho-.

39. ALVARA JUDICIAL-620/2007-JURACI APARECIDA DE PAU-
LA ALMEIDA-......Diante do exposto, com base na fundamentação
supra, considerando a disposição do art. 267, III, CPC, não tendo o
interessado promovido as diligencias que lhe competia, deixando o
feito paralisado, demonstrando absoluta negligência e abandono,
JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito. Custas pelo
requerente..... -Advs. Frederico Mercer Guimarães e Italo Leandro
da Costa e Silva-.

40. ALVARA JUDICIAL-737/2007-IDALINA PEDRO e outros-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do expediente(s) alvara e
pagamento custas da expedição-Adv. Luciana Gioia-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-755/2007-VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MALHA VIARIA
LOGOSTICA DE ESTRADAS LTDA-Intime-se o autor para que
comprove o protocolo da carta precatoria retirada, sob pena de ex-
tinçao e arquivamento. -Advs. Magda Luiza Rigodanzo Egger e De-
nise Ferrarini-.

42. ANULACAO DE TITULO-805/2007-ODETE JACOSKI DINIZ
x SADY OSIRES GUIMARAES-Sobre a contestação apresentada,
diga a autora. Intime-se. -Adv. Luciana Gioia-.

43. BUSCA E APREENSÃO-836/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. INVESTIMENTO x JULIANO FERNANDES CAR-
NEIRO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 54-Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

44. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CC DANOS
MORAIS-859/2007-SONIA MARIA GONÇALVES DA SILVA ME x
AVES ALIANÇA PROD COM FRANGOS PARA CORTE LTDA-Ana-
lisando detidamente os autos, verifico na contestação a empresa reque-
rida apresentou requerimento de denunciação a lide ao Banco que enca-
minhou o título que se discute a protesto. Analisando detidamente os
autos e os argumentos trazidos, quero crer ser possível eventual solida-
riedade, sendo certo ainda que eventual falha do banco lhe acarretará
dereito de regresso. Desta feita, determino a citação do banco denunci-
ado, como requerido na peça de defesa, as fls. 35. Intimem-se. -Advs.
Adriano Martins Rodrigues e Kaue M Melo Myasava-.

45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-40/2008-RECAPADO-
RA DE PNEUS PARANASUL LTDA x BR TRANSPORTES LTDA-
Intime-se o autor/exequente para que de andamento ao feito em cin-
co dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. Ticiana Reis de
Andrade-.

46. DECLARATÓRIA-54/2008-OTAVIO PINHEIRO DA SILVA
FILHO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTI-
MENTO-O requerente nunca negou o contrato entabulado, tendo
afirmado nos autos de Busca e Apreensão ter quitado a dívida com o
requerente, fls. 19. Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de
48 horas para que o autor cumpra a determinação exarada em audi-
ência, fls.48, trazendo aos autos os comprovantes de pagamento que
tornariam a inscrição de seu nome abusiva. -Advs. Adriano Martins
Rodrigues e Cristiane Belinati Garcia Lopes-.

47. BUSCA E APREENSÃO-64/2008-BANCO PANAMERICANO
S/A x PAULO ANTUNES FERREIRA-Ao autor e/ou exequente para
manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28 verso-
Adv. Marcelo Sotopietra-.

48. BUSCA E APREENSÃO-101/2008-BANCO SAFRA S/A x
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Em que
pese os argumentos expedidos pelo credor, tenho que a falta de apro-
vação do plano de recuperação não poder ser atribuida ao devedor,
sendo certo que o mesmo foi apresentado, não tendo o administra-
dor nomeado cumprido ad diligencias que lhe competiam. Não me-
nos certa, a verificação da falha por este Juízo e a nomeação de nova
Administradora, de tal sorte que, que por ora, mantenho a decisão
que determinou a manutenção dos bens com o devedor, visando a
viabilidade da empresa e a consequente recuperação, ao menos, ate a
assunção do encargo pela administradora e sua manifestação quanto
ao plano apresentado. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

49. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-150/2008-BANCO BMC
S/A x ALEXSANDRO DE LIMA-.....Diante do exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação
de depósito para efeito de condenar o réu a entregar o bem descrito
anteriormente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, no mesmo
prazo, o seu equivalente em dinheiro, afastando contudo a possibili-
dade de prisão do requerido, pelos motivos acima esposados. Res-
salve-se, desde já, ao autor, a utilização da faculdade contida no art.
906 do CPC, se for o caso. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15%
sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 21 e 20, § 4°, CPC,
em vista do trabalho desenvolvido pelo patrono do autor e o tempo e
zelo profissional necessário para o serviço. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. Sigisfredo Hoepers-.

50. BUSCA E APREENSÃO-341/2008-BANCO SAFRA S/A x
MARCIO JOSE OLIVEIRA SOVINSKI-......isto posto, acolho a
pretensão do credor para JULGAR EXTINTA a presente, pelo paga-
mento do débito, art. 269, II, CPC. Saliente-se que não se trata de
mera desistencia, haja vista a noticia de cumprimento da obrigação.
Custas pelo requerente. oficie-se para desbloqueio. -Adv. Marcio
Ayres de Oliveira-.

51. BUSCA E APREENSÃO-381/2008-BANCO BRADESCO S/A
x A M MARCONDES ME-........Considerando os termos do pedido
formulado, a noticia de composição amigável havida entre as partes,
outro caminho não resta senão acolher a pretensão formulada nos
autos, para extinguir o feito. Desta feita, HOMOLOGO o acordo
noticiado nos autos as fls.32/35, entabulado entre as partes, e que
fica valendo como titulo executivo em caso de inadimplemento. Via
de consequencia, determino a extinção da presente, com julgamento
do mérito, art. 269, III, CPC; declarando ineficaz a liminar outrora
concedida. Custas pelo requerido. -Advs. Renato Vargas Guasque e
Adriane Guasque-.

52. ALVARA JUDICIAL-434/2008-NEILOR SIKORSKI e outro-
Ao autor/exequente para retirada em cartório do expediente(s) alva-
rá e pagamento custas processuais no valor de R$ 153,51-Adv. An-
dressa Martins-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-444/2008-BANCO ITAU
S/A x JOSÉ EDVAN GONÇALVES e outro-Sobre a penhora reali-
zada e a continuidade do feito, diga o exequente. -Advs. Evaldo
Gonçalves Leite e Juventino Antonio de Moura Santana-.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-566/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ARIZE PRESTES-......Homologo, por sentença,
para que surta seus efetios juridicos e legais, o acordo entabulado en-
tre as partes, constantes dos autos (fls.34/35), dando-o por bom, firme
e valioso e que fica valendo como titulo executivo em caso de inadim-
plemento. Suspenda-se o feito...... -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

55. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-573/2008-JOSE ONEI
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Expeça-se ofício a autarquia determinando o restabelecimento
imediato do benefício conforme determinação judicial. Sobre a defesa
apresentada, diga o autor. -Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

56. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-618/2008-IRAN ALVES
BORGES x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Sobre a con-
testação apresentada, diga a parte autora. Intime-se. -Adv. Anderson
Toledo Nunes Pereira-.

57. OBRIGACÃO FAZER-648/2008-MARIO MIKUSKA x VALTE-
MIR DE OLIVEIRA e outro-Sobre a contestação apresentada e os
documentos juntados, diga o autor. -Adv. Victorio Alves da Silva-.

58. DESPEJO-672/2008-CASTURINA DE FATIMA DE OLIVEIRA
x D R COSTA & CIA LTDA-......Homologo, por sentença, para que
surta seus efeitos juridicos e legais, o acordo entabulado entre as
partes, constantes dos autos (fls.27/28), dando-o por bom, firme e
valioso e que fica valendo como titulo executivo em caso de inadim-
plemento. Suspenda-se o feito...... -Advs. Rubens Benck e Thiago
Roberto Lopes-.

59. EMBARGOS A E XECUCAO-680/2008-JOSÉ EDVAN GON-
ÇALVES e outro x BANCO ITAU S/A-Sobre a impugnação apresen-
tada, digam os embargantes. -Adv. Claudio Cesar Alves da Costa-.

60. BUSCA E APREENSÃO-696/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x JOSE CARLOS CAMARGO JUNIOR-.....Di-
ante do exposto, e do mais que dos autos consta, com base na funda-
mentação acima dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido exor-
dial, para, confirmando a liminar anteriormente deferida, consolidar
a posse e propriedade do veículo Honda Biz C100, placas AMK-
2403 exclusivamente ao autor HSBC BANK ,de acordo com art.
3°,§5° do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios na base de 10%
sobre o valor dado à causa, considerando o desempenho do causídi-
co e a complexidade da causa, consoante orientação do art. 20 do
CPC. Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69.
.......Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Toni Mendes de Oliveira-.

61. INTERDITO PROIBITORIO-731/2008-RUTH LOPES DE MOU-
RA x JOSE RIVAIL MOURA-Sobre a contestação apresentada e do-
cumentos juntados, diga a autora. -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-.

62. BUSCA E APREENSÃO-734/2008-BANCO CREDIBEL S/A x
LEANDRO APARECIDO DA SILVA-.....Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, com base na fundamentação acima dis-
pendida, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para, confir-
mando a liminar anteriormente deferida, consolidar a posse e propri-
edade do veículo Honda modelo C100 Biz, placas ANQ-5043, ex-
clusivamente ao autor Banco Credibel ,de acordo com art. 3°,§5° do
Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios na base de 10% sobre o valor
dado à causa, considerando o desempenho do causídico e a comple-
xidade da causa, consoante orientação do art. 20 do CPC. Oficie-se
ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. Nelson Paschoalotto-.

63. BUSCA E APREENSÃO-755/2008-VOUPAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/A x ALAN CESAR DE PAULA-
......Homologo, por sentença, para que surta seus efeitos juridicos e
legais, o acordo entabulado entre as partes, constantes dos autos
(fls.27/28), dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo como
titulo executivo em caso de inadimplemento. Suspenda-se o feito...... -
Adv. Marta Patrícia Bonk Rizzo-.

64. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER CC INDENIZAÇÃO-764/2008-
LUIS VANZELLA x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação apre-
sentada e os documentos juntados, diga o autor -Adv. Isabel A. Holm-.

65. BUSCA E APREENSÃO-772/2008-BANCO FINASA SA x
CASSIANA MENDES DA ROSA-.....Diante do exposto, e do mais
que dos autos consta, com base na fundamentação acima dispendida,
JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para, confirmando a li-
minar anteriormente deferida, consolidar a posse e propriedade do
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veículo Honda Biz ES motoneta, placas APQ-6317, exclusivamente
ao autor Banco Finasa ,de acordo com art. 3°,§5° do Decreto Lei
911/69. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios na base de 10% sobre o valor dado à causa,
considerando o desempenho do causídico e a complexidade da cau-
sa, consoante orientação do art. 20 do CPC. Oficie-se ao Detran, nos
termos art. 2/ Dec.Lei 911/69. .......Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. Lucimara Plaza Tena-.

66. BUSCA E APREENSÃO-773/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. INVESTIMENTO x TADEU CASTORINO BAR-
BOSA-.....Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, com
base na fundamentação acima dispendida, JULGO PROCEDENTE o
pedido exordial, para, confirmando a liminar anteriormente deferida,
consolidar a posse e propriedade do veículo Chevrolet Astra Hatchm
prata, placas JFN-9059 exclusivamente ao autor BV Financeira ,de
acordo com art. 3°,§5° do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na base
de 10% sobre o valor dado à causa, considerando o desempenho do
causídico e a complexidade da causa, consoante orientação do art. 20
do CPC. Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/ Dec.Lei 911/69.
.......Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Lucimara Plaza Tena-.

67. INDENIZACAO DANOS MORAIS-779/2008-ROSELI APARE-
CIDA IANKI RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro a gratui-
dade legal, mediante simples requerimento, atentando-se a autora que
a inverdade quanto a pobreza noticiada poderá ensejar condenação ao
decúplo do valor das custas. Indefiro a tutela antecipada eis que a
autora não comprovou a existência de restrição junto aos cadastros
negativos de crédito. Saliento que os documentos de fls. 10 e 15 indi-
cam apenas a pretensão da inscrição, caso não houvesse o pagamento
da dívida, o que não indica a efetiva inscrição. Cite-se o requerido
para que conteste, querendo, no prazo legal, sob as advertências da
revelia. -Advs. Josias Dias de Camargo Filho e Waldi Moreira Soares-
.

68. CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA-805/2008-OSVALDO
CARNEIRO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-.1).......................Defiro o pedido de fls.67. Reno-
ve-se a intimação, abrindo-se nova contagem do prazo : “Desta feita,
com base na fundamentação supra dispendida, indefiro o requeri-
mento inicial, relativo a antecipação dos efeitos da tutela, por enten-
der não encontrarem-se presentes, no âmbito desta cognação sumá-
ria, os pressupostos necessários. Considerando a indisponibilidade
do direito envolvido, deixo de designar audiência de conciliação e
determino a citação da autarquia requerida para que conteste, que-
rendo, no prazo legal, sob as advertências da revelia, até quando
deverá trazer aos autos cópia do processo administrativo relativo ao
requerente.Intime-se.” 2)................Sobre a contestação apresenta-
da e os documentos juntados, manifeste-se o autor. -Advs. Cintia
Endo e Luciana Hainoski-.

69. DECLARATORIA DE NULIDADE-831/2008-FOREST PAPER
INDUS. E COM. DE PAPEL LTDA x NEW DELU WORD IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e outros- sobre as correpondenci-
as devolvidas referente aos requeridos New Dellu Word (fls.38) e do
requerido Ipiranga Factoring de fls.115, à manifestação do autor-
Adv. Nivaldo Migliozzi-.

70. REVISIONAL CC REP INDEBITOS-869/2008-JOELI ARCI-
ZIO MIRANDA x BANCO ITAU S/A-Sobre a continuidade do fei-
to, diga o autor. -Adv. Danilo Porthos Schrutt-.

71. BUSCA E APREENSÃO-880/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. INVESTIMENTO x MARIA LUCIA DE LARA
PRESTES-Ao autor/exequente para retirada em cartório do
expediente(s) carta precatoria e pagamento copias extraidas-Adv.
Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-909/2008-SAFRA LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PALEDSON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Intime-se o autor para
comprovação da efetiva constituição em mora do devedor, eis que o
documento de fls. 26 não se presta a tanto, já que não há definição das
correspondencias as quais se referem, havendo03 endereçadas a Telê-
maco Borba.Intime-se -Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

73. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-926/2008-ALTAIR PI-
NHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Desta feita, com base na fundamentação supra dispendida, INDEFIRO
o requerimento inicial, relativo à antecipação dos efeitos da tutela, por
entender não encontrarem-se presentes, no âmbito desta cognição su-
mária, os pressupostos necessarios. Intimem-se. Considerando a indis-
ponibilidade do direito envolvido, deixo de designar audiência de conci-
liação e determino a citação da autarquia requerida para que conteste,
querendo, no prazo legal, sob as advertências da revelia; até quando
deverá trazer aos autos cópia do processo administrativo relativo ao
requerente. -Adv. Aldebaran Luiz Von Holleben-.

74. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-936/2008-MARIA JO-
ANA RODRIGUES MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação
supra dispendida, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à ante-
cipação dos efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se pre-
sentes, no âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessa-
rios. Intimem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envol-
vido, deixo de designar audiência de conciliação e determino a cita-
ção da autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo
legal, sob as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos
autos cópia do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs.
Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

75. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-939/2008-NELITO
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação supra dispendi-
da, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à antecipação dos

efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se presentes, no
âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessarios. Inti-
mem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, dei-
xo de designar audiência de conciliação e determino a citação da
autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob
as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópia
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Cintia Endo
e Luciana Hainoski-.

76. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-945/2008-AVES ALI-
ANÇA PROD COM FRANGOS PARA CORTE LTDA x SONIA
MARIA GONÇALVES DA SILVA ME-Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido da presente impugnação ao valor da causa man-
tenho o valor atribuído a ação declaratória c/c indenização, salien-
tando a parte que os honorários advocatícios a serem futuramente
arbitrados em sentença levam em consideração o valor de envetual
condenação, conforme disposição expressa do artigo 20 do CPC.
Condeno o impugnante ao pagamento das custas deste feito. Sem
condenação em honorários, consoante jurisprudência dominante, haja
vista tratar-se de mero incidente. Prossiga-se o feito principal. -Advs.
Kaue M Melo Myasava e Adriano Martins Rodrigues-.

77. NOTIFICACAO JUDICIAL-1008/2008-PLANALTO E ENGE-
NHARIA E URBANIZACAO LTDA x GILMAR APARECIDO
ORTIZ DOS SANTOS e outro-Para que o pedido retro seja deferi-
do, primeiramente o autor deve comprovar as tentativas - frustradas
- de localização do requerido. -Adv. Jose Miguel Gimenez-.

78. BUSCA E APREENSÃO-1031/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOÃO DE LIMA SIQUEIRA-Ao autor e/ou exequente
para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24
verso-Adv. Tatiana Valesca Vroblewski-.

79. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-1039/2008-AROL
VENISE FERNADES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Desta feita, com base na fundamentação supra dis-
pendida, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à antecipação
dos efeitos da tutela, por entender não encontrarem-se presentes, no
âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessarios. Inti-
mem-se. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, dei-
xo de designar audiência de conciliação e determino a citação da
autarquia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob
as advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópia
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Cintia Endo
e Luciana Hainoski-.

80. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-1048/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x IZAIAS DE PAIVA-Ao autor e/ou exequente
para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25
verso-Adv. Crystiane Linhares-.

81. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-85/1998-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x FEIRAO DE FRUTAS E VERDURAS ZE
PORTUGUES LTDA-....Isto posto, acolho a pretensão do credor,
para JULGAR EXTINTO o presente feito, pelo pagamento do débi-
to, art. 794,I, CPC. Custas pelo executado..... -Advs. Gilberto D.
Brito, Viriato Xavier de Melo Filho e Rubens Benck-.

82. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-235/2003-DEPARTAMEN-
TO ESTRADAS DE RODAGENS DO EST.PR -DER x COLOM-
BOTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME e ou-
tros-.......Isto posto, acolho a pretensão do credor para JULGAR
EXTINTO O presente, pelo pagamento do débito, art. 794, I, CPC.
Custas pelo executado.... -Advs. Antonio Carlos Cabral de Queiroz,
Dariane Pamplona, Luciane Aparecida Caxambu, Edson Luiz Ama-
ral e Ruy Luiz Quintiliano-.

83. CARTA PRECATORIA-70/2008-Oriundo da Comarca de OR-
TIGUEIRA - PARANA - VARA CIVEL-JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE ORTIGUEIRA e outro x OLAVO DA SILVA FER-
REIRA- AUDIENCIA DE INQUIRIÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 18 (DEZOITO) DE DEZEMBRO DE 2.008, ÀS 14:00 (QUA-
TORZE) HORAS-Adv. Walter Bruno Cunha da Rocha-.
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1 - 194/08 – busca e apreensão – B V Financeira S A x Jose da
Aparecida Batista Vistos, etc. ...a consulta efetuada junto ao site dos
correios, a respeito do objeto FR 429421076BR revelou que o obje-
to ficou ‘aguardando retirada’ e foi ‘reintegrado’ pela agencia de
Ventania-PR em 17/10/2008 e foi devolvida ao remetente em 23/10/
2008. Assim sendo, não foi entregue ao destinatário... Diante disso,
o autor deve comprovar a regular constituição em mora do réu, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. RONEI
JULIANO FOGAÇA WEISS

2 – 160/08 – previdenciário – Ivone Benedito Gonçalves x INSS –
Sobre a contestação, diga a autora, em dez dias.Adv. CINTIA ENDO

3 – 150/08 – busca e apreensão – Banco Finasa S A x Julio César
Assis Silva Manifeste-se o autor tendo em vista que o bem não foi
apreendido e, segundo informações do réu o veiculo foi vendido a
uma pessoa da cidade de Castro-PR, não sabendo informar ao meiri-
nho o nome e endereço - Adv. LUCIMARA PLAZA TENA

4 – 133/08 – produção antecipada de prova – Helio Eidi S Uoishi e
outro x Ind. Compensados Sudatti Ltda. – Indique o autor, qual a
formação técnica,/profissional necessária ao perito a ser nomeado.
Adv. JERONIMO GRECHINSKI - DINIZAR DOMINGUES

5 – 116/08 – ação de reintegração de posse – Odacio Meira de Mou-
ra x Galmade Inc. Com Madeiras Ltda – Manifeste-se o autor, sob
pena de indeferimento da liminar, ante o não atendimento da intima-
ção feita pelo Diário da Justiça de 14.08.08, fls. 303. Adv. EVALDO
GONÇALVES LEITE

6 – 102/08 – ordinária de cobrança – Henrique Geraldo Harms x
Empresa Bakai Comercio de Veículos Ltda. e outro – Especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir. Adv. WALDI MOREI-
RA SOARES – MARCOS ANTONIO F BUENO

7 – 65/08 – ação previdenciária – Sidnei Estanislau de Oliveira x
INSS – Diga o autor sobre o contido na petição de fls. 53 formulada
pelo requerido.Adv. MARCO A JOAQUIM – WANDERLEY DO
CARMO

8 – 57/08 – usucapião – Darci Branco de Camargo e outra – Citem-
se por mandado os confrontantes, ...réus ausentes, incertos e
desconhecidos...intimem-se via postal as Fazendas da União, Esta-
do., Município, IAP e INCRA...apresente certidão expedida pelo IAP
sobre a regularidade do referido imóvel, certidão expedida pelo Dis-
tribuidor a respeito da existência de demandas possessórias envol-
vendo o imóvel e o autor nos últimos vinte anos e comprovantes do
recolhimento de tributos incidentes sobre o imóvel. Retire o autor o
edital para publicação.Adv. AUREO VINHOTI

9 – 44/08 – inventário – Tânia Maria de Souza Borges x Espólio de
Amazino Souza Bueno –Esclareça sobre qual ‘pedido’ se refere às
fls. 81 (petição de 28.10.08) Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES
GASPARETTO – JURANDIR CECILIO SANDRINI

10 – 27/08 – ordinária – Metalnorte Ind. Com de Portas e Janelas
Ltda x Jipe Materiais para construção Ltda. – Manifeste-se o autor
ante o trânsito em julgado da sentença. Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO

11 – 18/08 – embargos à execução – Mercadomóveis Ltda. x Fazen-
da Pública do Estado do Paraná –Diga o embargante se tem provas a
produzir. Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA – RUY JOSE MI-
RANDA RATTON

12 – 491/07 – execução – Souza Cruz S A x Rogério Nadalny –
Manifeste-se a exeqüente, tendo em vista que o executado foi citado
e intimado para indicar bens, tendo decorrido o prazo legal, sem
nenhuma manifestação. – Adv. MARILDA L FURTADO

13 – 439/07 – previdenciária – Diolanda Locatelli x INSS – Nomeio
perito o Dr. Cassiano Aparecido Dias Filho As partes no prazo de
cinco dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos. Após,
intime-se o perito para que apresente proposta de honorários e diga
se concorda em recebe-los ao final da demanda. Havendo concor-
dância, apresente o laudo em 60 dias- Adv. CINTIA ENDO – WAN-
DERLEY DO CARMO

14 – 387/07 – ordinária – Maria Ione de Lima e outros x Bonifácio
Guimarães Rocha e outros – Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir Adv. ADRIANE T OLIVEIRA LOPES – PAU-
LO ROBERTO HILGENBERG

15 – 164/07 – busca e apreensão convertida em depósito – Banco
ABN AMRO REAL S A x Josimar Oliveira – Esclareça o autor, sua
petição às fls. 45/46 (datada de 13.,10.08) em face do pedido feito às
fls. 39 (datado de05.10.08 ) Adv. KARINE S R WEBER

16 – 57/07 – carta precatória oriunda dos autos 27/07 de execução
fiscal movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Casa
dos Pneus S A Importação e Comércio – Designados dias 05.03 e
19.03,09, às 9:00 horas, para arrematação, tendo sido nomeado lei-
loeiro Fernando Martins Serrano e/ou Adriano Melniski. – Adv.
ROSERIS BLUM – JOSE LUIZ TELEGINSKI

17 – 6/07 – execução – Sul Defensivos Agrícolas Ltda x Albanir
Pinheiro de Souza – Recolha o credor as custas remanescentes R$
7,50 ao contador – R$ 31,00 ao meirinho Moacir-= Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER

18 – 95/06 – execução de alimentos – S M S x L A S – Vistos,
etc....julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 267, incisos II e III, e § 1° do CPC.. – P.R.I. -
Adv. DAVI ALESSANDRO D ARTERO

19 – 326/06 – ação de usucapião – Mauro Alcione Dobrowolski e
outra – Vistos, etc....julgo procedente o pedido para declarar o do-
mínio dos autores sobre o imóvel...P.R.I.Adv. ELAINE CLEVE
BAHLS

20 – 105/07 – usucapião – Dirce Maria Carvalho Barbosa – Vistos,
etc....julgo procedente o pedido para declarar o domínio da autora
sobre o imóvel...P.R.I - Adv. NILTON MARTOS

21 – 116/08 – divórcio consensual – A F S e M J O S – Vistos, etc.
julgo procedente o pedido, homologando por sentença o acordo de
vontades... P.R.I. Adv. FABIO ARAUJO GOMES.

22 – 147/08 – mandado de segurança – ANV Holding Administrado-
ra de Bens Direitos e Participações S/C x Prefeito Municipal de Ti-
bagi e outro - Vistos, etc. julgo improcedente o pedido...para o fim
de denegar a segurança pleiteada. P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA – FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES

23 – 223/08 – homologação de acordo – L B F e L R S – Vistos,etc.
Homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo
manifestado pelos requerentes e declaro extinto o feito, com resolução
do mérito... art. 269, III do CPC. P.R.I.Adv. BRUNO MACIEL RIBAS

24 – 447/06 – rescisão de contrato – espólio de Verena Lusia B Bren-
ner x Carlos de Jesus Ribeiro – Sobre o documento juntado às fls.
398 com a impugnação do agravo, diga o agravante.Adv. JOSE AL-
BARI S LARA - OSIRIS VIANA XAVIER

25 – 416/06 – dissolução de união – M.T.A x S.C.O – Manifeste-se a
credora, tendo em vista que o meirinho não localizou bens passiveis
de penhora e intimei o executado para indicá-los, mas o mesmo ale-
gou nada possuir. Adv. ADRIANO MARTINS RODRIGUES

26 – 372/06 – declaratória – Galmade Ind. Com de Madeiras X Ban-
co Safra S A – Sobre o pedido de fls. 287 (julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330 do CPC.)_ diga o autor - Adv. LAERCIO A
DOS SANTOS – MILKEN JACQUELINE C JACOMINI

27 – 385/06 – monitória - Davi Jorge Sengés ME x Galmade Ind.
Com de Madeiras Ltda – Verifico ...que a ré /embargante não foi
intimada para a audiência realizada às fls. 149. Assim sendo, e visan-
do evitar nulidade processual, converto o feito em diligencia para
que o autor/embargado se manifeste a respeito, em face do disposto
no artigo 343, § 1° do CPC.Adv. EDILSON FERNANDES – RI-
CARDO LUIZ RIOS BRANDÃO

28 – 217/06 – ordinária – Frederico Zens e outro x ,Magparaná S A
e outros –Sobre o laudo pericial digam as partes. Adv. CLAUDIO
LUIZ F C FRANCISCO – SADI BONATTO – EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI – CAROLINA BRANDALISE ROMEL –

29 – 134/06 – execução – Sul Defensivos Agrícolas Ltda. x Sinval F
Silva – Recolha o exeqüente as custas remanescentes cartório cível
R$ 571,10 – distribuidor/contador R$ 53,86 - oficial de Justiça Van-
da R$ 62,00 – oficial de justiça Moacir R$ 31,00Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER

30 – 220/05 – busca e apreensão – Banco Finasa S A x Jorge Tetsuo
Oyama – Manifeste-se o autor, ante o decurso do prazo sem
embargos.Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI

31 – 92/03 – ação sumária – Pousada do Canyon Guartelá Ltda x
Pousada Guartela Ltda. – Ciência as partes da baixa dos autos e para
que se manifestem quanto ao prosseguimento. Adv. DOUGLAS
OSAKO – MARCANTONIO MUNIZ

32 – 7/03 – inventário dos bens de Ernesto Ribeiro da Cruz – Diga o
habilitante sobre o novo plano de partilha apresentado. Diga o in-
ventariante sobre os pedidos de fls., da Fazenda Pública. Adv. JA-
COB R VALENTIM – ANDRE L R DABUL

33 – 157/00 – anulação de ato jurídico – Aparecida Gomes de Lima
e outro x Antonio Lopes de Carvalho e outros – Diante da decisão
proferida no agravo, apresente, o exeqüente, cálculo atualizado para
prosseguimento da execução. Adv. MARIA T NAVARRO

34 – 175/99 – declaratória – Distribuidora de Combustíveis Agro-
Quartelá Ltda. x Petrobrás Distribuidora S A – Intime-se o exeqüen-
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te para que informe os CPF1s dos sócios da empresa executada e o
valor atualizado da dívida, de forma a possibilitar o bloqueio de va-
lores via BACENJUD. Adv., GILMAR KUHN – FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHÃO

35 – 243/06 – busca e apreensão convertido em depósito – Unibanco
União Bancos Brasileiros S A x Juliano dos Santos Arruda – Reno-
vada a intimação do DJ de04.03.08 – pág. 286, pare recolhimento
de custas remanescentes R$ 16,10 ao escrivão do cível - R$ 4,85 ao
distribuidor – R$ 31,00 ao oficial de justiça Vanda Adv. BRUNO
MIRANDA QUADROS – MARIANE CARDOSO MACAREVICH

36 – cartas precatórias que aguardam depósito das custas, no prazo
de lei, sob pena de devolução:

Dr. CONSUELO GUASQUE – autos principais 615/06 – 3ª Vara
Cível de Ponta Grossa-PR – execução – Banco Bradesco S A – Car-
tório cível R$ 311,50 – Distribuidor/contador R$ 21,00.

Dr.,RUBENS SEZINANDO LISBOA FILHO- Autos principais 928/
05 – comarca de Cornélio Procópio-PR – ação monitória – Eletro-
trafo Produtos Elétricos Ltda. cartório cível R$ 311,50 –

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 107/2008
JUIZA DE DIREITO
DRª DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
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1. EXECUCAO-132/1995-BANCO ITAU S/A x DOLINA COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- Providenciar
cumprimento do ofício requerido. Custas de expedição R$ 7,00.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

2. SUM. DE INDENIZACAO-140/1997-OLIR LORENZETTI e
outros x TRANSMAEDA-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
- “...Tendo a parte devedora satisfeito a obrigação conforme o que
consta às fls. 500 e 504 dos autos, julgo extinta a execução em trâ-
mite na forma do art. 794, I do CPC. Expeça-se carta precatória à
Coamrca de Campinas da Lagoa/PR, determinando o levantamento
da penhora sobre os bens descritos à fl.504. Custas pagas...” - Advs.
JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR, AFONSO SIMCH-25001/
PR, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE OLINTO NER-
COLINI e LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-.

3. SUM. DE INDENIZACAO -71/1999- LUIZ CARLOS LONGAT-
TO e outro x PRE MOLDADOS PORTICO LTDA- Ao preparo das
custas no valor de R$ 2.087,14 (INTIMAÇÃO REITERADA) -Adv.
DARIO GENNARI-10130/PR-.

4. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO-265/1999-
BANCO REAL S/A x FABRIPLAST INDUSTRIA PLASTICA LTDA e
outros- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.-Advs. MATHEUS
DIACOV e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-30890-B/PR-.

5. SUM. DE INDENIZACAO -466/1999- MARCIEL LUIZ WOISKI x
GLADIS MARLENE SCHNEIDER e outro- Ao autor para em 05 (cin-
co) dias se manifestar sobre a forma de expropriação (CN 5.8.11). I -
Adjudicação do (s) bem (ns) penhorado (s); II - Alienação por iniciativa
própria ou por intermédio de corretor credenciado perante a autoridade
judiciária; III - Alienação em hasta pública; IV - Usufruto de bem móvel
ou imóvel. -Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

6. ORD. INDENIZACAO-484/1999- ap. ao 19/1998 - COMERCI-
AL DE CEREAIS BLUM LTDA x HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA-Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. ELI-
SIO APOLINARIO R.CHAVES-22006/PR e NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-.

7. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-256/2002-RUBENS
SCHWANKE x BANCO ITAU S/A- Ao exequente para que cumpra

o disposto no artigo 614, inciso II do CPC, visto que a conta de fl. 623 diz
respeito a autos diversos deste.-Advs. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA-25563/PR e ENIO EXPEDITO FRANZONI-23990-A/PR-.

8. REVISAO ENCARGOS FINANCEIROS-364/2002-ZENIRA INES
STANHELIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ao autor para os fins do artigo 475-A parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.-Adv. FRANCIOLI BAGATIN-.

9. DECLARATORIA-449/2002-NERI DA SILVA - AUTO MECA-
NICA x N. C. CABRAL LTDA- Ao autor para que comprove nos
autos a publicação do edital de citação na imprensa oficial.-Adv.
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR-.

10. ARRESTO-86/2003 ap. ao 488/2002 - IVO HECK FRANTZ x
MURARO E FILHOS LTDA-...Pelo exposto, com fundamento no
artigo 685-A, parágrafos 1º e 5º do CPC, defiro o pedido de adjudi-
cação dos bens penhorados nos autos, pelo exequente, pelo valor de
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) - avaliação de fl. 209.
Lavre-se o competente auto de adjudicação dos bens penhorados e
avaliados à fl. 209, pelo exequente. A seguir, expeça-se o competen-
te mandado de entraga dos bens ao exequente, pela executada. -Advs.
MARCELO PILGER, DARIO GENNARI-10130/PR, HELIO
LULU-10525/PR e DAYRO GENNARI-18679/PR-.

11. AUTORIZACAO-492/2003 ap. ao 279/2002 - LOURIVAL DIAS
x - Ante a informação retro, suspendo o andamento do feito pelo pra-
zo de 90 dias. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-.

12. PRESTACAO CONTAS-586/2003-OSORIO BERLANDA x
BANCO BANESTADO S/A- Defiro o pedido de fl. 1153, e, conce-
do prazo sucessivo às partes, para que apresentem suas alegações
finais. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

13. REVISIONAL-654/2003-AUGUSTO CLIVATTI FILHO e ou-
tro x BANCO DO BRASIL S/A- Designado o dia 22 de dezembro
de 2008, as 14:00 Hrs, para a perícia nos presentes autos.-Advs.
LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR e RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR-.

14. PRESTACAO CONTAS-136/2004-MAURO BERNHARD x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao réu para atendimento à solicitação
do Sr. Perito Judicial.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

15. PRESTACAO CONTAS-145/2004-TRANSPOLIANA TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA x BANCO REAL S/A- Ao requerido
ante agravo retido.-Advs. HELI ALBERTO ZENI-2877/PR e LUIS
FERNANDO DIETRICH-20.899/PR-.

16. MONITORIA-212/2004-ESTADO DO PARANA x ALBERTO
MURARO e outro- Diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo legal.-Adv. DANIELE BEATRIZ MARCONATO-
OAB/PR-48115-.

17. SUM. DE INDENIZACAO-492/2004-NEDIR GODOI e outros x
LUIZ KLEIN - “...Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial e julgo procedente a denunciação à lide da empresa Bradesco Segu-
ros S/A, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o réu
e a litisdenunciada, solidariamente, ao pagamento de? 1) a títulos de danos
materiais? a) o valor de R$ 3.492,50 (tres mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos) referente as despesas com funeral; b) o
valor de R$ 379,97, (trezentos e setenta e nove reais e noventa e sete
centavos) referente as despesas de remédio; c) o valor de R$ 117,93,
(cento e dezessete reais e noventa e três centavos) referente as despesas
de viagens para providenciar documentação; d) o valor de R$324,00 (tre-
zentos e vinte e quatro reais) referente as despesas de combustíveis; e) o
valor de R$35,00, (trinta e cinco reais) referente as despesas com radio-
grafia panorâmica; f) o valor de R$ 15,00 (quinze reais) referente as des-
pesas com autenticações; 2) a título de lucros cessantes? a) o valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais) à autora Nedir; b) o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais) ao autor Eliezer; c) o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à
autora Sara; 3) à título de danos morais, o valor de R$ 5.000,00, (cinco
mil reais) inidividualmente, a cada um dos autores; 4) a título de pensão
alimentícia à autora Nedir, até a data em que o falecido completaria 25
anos de idade, no quantum correspondente a 2/3 dos rendimentos do fina-
do Elielson Godoi da Rosa, equivalente a R$ 533,00, (quinhentos e trinta
e três reais) sendo que todas as indenizações deverão ser acrescidas de
correção monetária pela média do INPC e IGP-DI e juros de mora de
1,0% ao mês a contar da data do acidente, conforme as Súmulas 43 e 54,
ambas do STJ, devidamente descontado o valor do DPVAT recebido pela
autora Nedir. Por consequência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
total da condenação, em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, nos termos do artigo 20, §3º e 21,
parágrafo único, ambos do CPC, já que os autores decaíram de parte
mínima. Condeno, ainda, a litisdenunciada ao pagamento de honorários
advocatícios ao procurador do réu, que fixo em 10% sobre o valor total
da condenação, em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decorrido para o deslinde da causa, nos termos doartigo 20, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil. Condeno, também, o réu à constituição de
capital, conforme disposto no artigo 475-Q do CPC...” - Advs. SERGIO
CANAN-7459/PR, ADRIANO CANELLI, ANGELO DENARDIN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/PR-.

18. PRESTACAO CONTAS-620/2004-BENEDITO DOURADO x
BANCO ITAU S/A- Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova
de fls. 845/852, haja vista, a juriosprudência predominante do nosso
Egrégio Tribunal de Justiça sobre o assunto; (...) No mais, ante a
desistência da prova pericial pelo autor (fl. 852), diga o banco réu se
possui interesse na realização desta.-Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, MARCIA L. GUND-29734/PR e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.
19. COBRANCA-14/2005-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO x TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e
outro-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penho-

ra “on line” (Bacenjud). -Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

20. PRESTACAO CONTAS-123/2005-C. BASSO & CIA LTDA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Inde-
firo o pedido de inversão do ônus da prova de fls. 427/435, haja
vista, a jurisprudência predominante do nosso Egrégio Tribunal de
Justiça sobre o assunto: (...) No mais, mantenho a decisão agravada
de fl. 410, por seus próprios fundamentos. -Advs. MARCIA L.
GUND-29734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JO-
SIANE GODOY - 35.446/PR-.

21. BUSCA APREENSAO-182/2005-BANCO PANAMERICANO
S/A x DANIEL FERNANDES- Ao requerido ante termo de penhora
e, para querendo opor embargos no prazo legal.-Adv. JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-11768/PR-.

22. SUM. DE INDENIZACAO-224/2005-MAYCON ALLISON
MUNIZ x MARGARETE DAS GRACAS ARAUJO BUENO- Inde-
firo o pedido de inversão do ônus da prova de fls. 1631/1639, haja
vista, a jurisprudência predominante do nosso Egrégio Tribunal de
Justiça sobre o assunto: (...). No mais, mantenho a decisão agravada
de fl. 1623, por seus próprios fundamentos.-Advs. JOMAH HUS-
SEIN A.MOHD RABAH-19947/PR e RICARDO CREMONEZI-.

23. EXECUCAO-391/2005-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL
LTDA x RUDI ALVICIO VIER HILBIG- Providenciar cumprimen-
to da carta precatória.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

24. EXECUCAO-460/2005-FERTIFLORA INDUSTRIA
COMERCI.E REPRESENTACOES LTDA x CEREALISTA
BOMFIM LTDA e outros- Providenciar cumprimento da carta pre-
catoria. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-.

25. ORDINARIA-473/2005-NEUDI ANTONIO GAFFURI x AIR-
TON LUDWIG-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa ne-
gativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. MARCELO PILGER-
.

26. ARRESTO-494/2005-ORESTES PANAZZOLO x OTAVIO LUIZ
MAFFISSONI- Ao autor ante documentos juntados.-Adv. EGBER-
TO FANTIN-35225/PR-.

27. SUM. DE INDENIZACAO-660/2005-JANIR LUCAS e outros
x LUIS ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO- Ao autor para que pro-
videncie o depósito dos honorários periciais (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-.

28. DEPOSITO-671/2005-COOPERAT.DE CREDITO AGROP.DO
OSTE - SICREDI OESTE x KELLY LISSANDRA BRUCH E CIA
LTDA e outro- Diga o exequente no prazo legal.-Adv. WILSON JOSE
ASSUMPÇAO-27827/PR-.

29. PRESTACAO CONTAS-674/2005-SUPER FORT SUPERMER-
CADO LTDA x BANCO ITAU S/A-Ás partes ante baixa do proces-
so e V. Acórdão . -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-17.997/PR-.

30. COBRANCA-747/2005-COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x RUBENS WELLINGTON HUBNER e
outro-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo
requerido ), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. LEO-
NARDO DELLA COSTA-OAB/PR 39886 e JEFFERSON LUIZ D.
FAZZOLARI-.

31. BUSCA APREENSAO-799/2005-H. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x LAZARO CANDIDO JACINTO- Às par-
tes para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de 10
dias.-Advs. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR e JOMAH
HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-.

32. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-16/2006-MODILAC-
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro- Diga o autor.-Adv. EVERTON
BOGONI-33784/PR-.

33. REVISIONAL CONTRATO-38/2006-DILCEU JOAO SPERA-
FICO x BANCO DO BRASIL S/A- Mantenho a decisão agravada de
fl. 506, por seus próprios fundamentos. Proceda-se conforme ali de-
terminado.-Advs. LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI-40.002 e
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-247/2006-SUELI
MARLI STEFFLER WINKELMANN e outro x A. J. BORDIGNON
E CIA LTDA-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as par-
tes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RA-
BAH-19947/PR e EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

35. EXECUCAO-295/2006-QUIMICA FORTE LTDA x SOMAR
FORTE LTDA e outros- Diga o exequente sobre o pedido de fls. 48/
50.-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

36. MONITORIA-338/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x SHIRLEY ADRIANA BUSATA- Recebo os embargos,
processando-se pelo procedimento ordinário. Ao autor, para impug-
nação, no prazo de 15 dias.-Advs. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR e OSNI JOSE ZORZO - 41.933-.

Toledo



438438438438438 3ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 77603ª feira | 09/Dez/2008  -  Edição nº 7760

37. USUCAPIAO-369/2006-HELIO SIPP e outro x MARCOS
FRANCISCO PAPPEN- Deferido o pedido de vista conforme re-
querido.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

38. BUSCA APREENSAO-380/2006-OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS APARECIDO
GARVAO - “... Intimado para dar andamento ao feito através de seu
procurador judicial, o autor deixou de se manifestar. Procedida a
intimação na forma pessoal, o autor quedou-se inerte. Assim, ante o
abandono da causa pelo autor, julgo extinto o presente feito com
fundamento no art. 267, III do CPC. Tendo em vista que o réu não
foi citado, e, portanto, não houve a formação da relação jurídica nos
autos, prescinde de sua anuência para que seja decretada a extinção
do processo. Condeno o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais nos termos do artigo 20 e do parágrafo 2º do artigo 267,
ambos do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao Ciretran
local, determinando o desbloqueio do veículo descrito na inicial...” -
Adv. LILIAM A.DE JESUS DEL SANTO-221.678-.

39. PRESTACAO CONTAS-459/2006-MARCIA HELENA DOET-
ZBACHER x BANCO ITAU S/A- “...Homologo por sentença, para
que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas par-
tes, conforme fls. 521/522, e, julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 269, III do CPC. Custas pagas...” -Advs. LEONAR-
DO DELLA COSTA-OAB/PR 39886 e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-.

40. EXECUCAO-601/2006-ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL LTDA x O. J. DRUM E CIA LTDA -
“...Homologo, por sentença, para que surta os devidos e legais efei-
tos o acordo celebrado pelas partes, conforme petição e termo de
confissão de dívida e compromisso de fls. 70/72, e, por via de conse-
quencia, declaro extinta a execução com fundamento no art. 794, II
do CPC. Expeça-se ofício ao Ciretran local, determinando o desblo-
queio do veículo objeto da ação. Custas pagas...” - Adv. CARLA
FABIANA EVERS-.

41. MONITORIA-674/2006-FAXTEMAQ - BAGGIO E FIORI
LTDA x CLOVIS HOFMANN e outros- Providenciar cumprimento
da carta precatória. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-.

42. USUCAPIAO-680/2006-ANTONIO ZEPNICKI e outro x JOSE
ZEPNICKI - ESPOLIO e outros- Esclareço ao curador nomeado nos
autos que, embora alguns dos citados por edital tenham ofertado con-
testação nos autos, verifica-se que ainda existem réus ausentes e even-
tuais terceiros interessados que devem estar devidamente representa-
dos nos autos. Ao curador nomeado para que no prazo legal ofereça
contestação nos autos.-Adv. ROGINER AUGUSTO MARIN-.

43. INTERDICAO-778/2006-FRANCISCA GONCALVES BISPO x
JURANDIR BISPO- Às partes para apresentação de alegações fi-
nais.-Advs. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR e FABIA-
NO JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -819/2006- AUTO
POSTO 2N LTDA x ABILIO JOSE ECKERT- Ao executado, por seu
procurador nos autos, para, caso tenha interesse, apresentar impugna-
ção no prazo legal -Adv. IVANIR LOCATELLI-OAB/PR 39.994-.
45. BUSCA APREENSAO-921/2006-BANCO FINASA S/A x AL-
SENO ACHERMANN- Providenciar cumprimento da carta preca-
tória. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. CARLA ROBERTA DOS
SANTOS BELÉM-.

46. ORD. INDENIZACAO-86/2007-LURDES CARPINSKI NE-
GHERBON x RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA- À empresa
ré, para que efetue o pagamento dos honorários periciais, em cinco
dias.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

47. SUMARIA-120/2007-WALMIR COMELI x TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA - I- Tendo em vista tratar-se
de autos de procedimento sumário, para a devida regularização pro-
cessual, revogo o despacho de fl.196. II- REJEITADA A PRELIMI-
NAR. O processo esta em ordem. As partes são legítimas, estão legi-
timamente representadas e o pedido é juridicamente possível, pelo
que declaro o feito saneado. Por consequência, fico os seguintes
pontos controvertidos: 1) a ocorrência do alegado fato danoso e 2) o
nexo de causalidade entre o fato danoso e a conduta da empresa ré;
3) extensão dos danos referidos na inicial; 4) responsabilidade da
seguradora litisdenunciada; 5) danos materiais; 6) lucros cessantes;
7) danos morais; 8) litigância de má-fé da empresa litisdenunciada.
Para a instrução processual, defiro os pedidos de prova oral contidos
na inicial e contestação. Designo o dia 11 de março de 2009, às 14:00
horas para audiência de instrução e julgamento. IV- Tendo em vista
que os presentes autos tramitam pelo procedimento sumário, intime-
se, pela derradeira vez, a empresa ré para que qualifique as testemu-
nhas arroladas à fl. 122, nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena
de preclusão. V- Ao autor, efetuar o preparo no valor de R$ 120,00
para intimação das partes e das testemunhas arroladas a fl.08, bem
como, efetuar preparo da diligência no Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 e instruir Carta Precatória à Comarca de Assis Chateau-
briand/PR. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI-18175/PR,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e SERGIO CANAN-7459/PR-.

48. PRESTACAO CONTAS-139/2007-METRAGEM CONFECCO-
ES LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Diga o autor.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-.

49. EXECUCAO-215/2007-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x RAKELLY
COM.PRODUTOS VETERINARIOS E AGROPECUARIOS e ou-
tro- “...Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação efetuada às fls. 45/46, celebrada entre as
partes, pondo fim amigável ao litígio. Por via de consequencia, de-
claro extinta a execução com fundamento no art. 794, II do CPC, já

distribuidas entre as partes a responsabilidae dos honorários advoca-
tícios...” - Advs. MARCELO DALANHOL-31510/PR e ROSALVO
ANTONIO ORSATO OAB/41.439-.

50. PRESTACAO CONTAS-284/2007-JOSE FRANCISCO GAR-
CIA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Diga o autor.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

51. EXECUCAO-296/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x C.
COGO AVICULTURA- Providenciar cumprimento do ofício reque-
rido. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. JULIANO RICARDO TO-
LENTINO-33.142/PR-.

52. ORDINARIA-362/2007 ap. ao 198/2007 - ANGELICA REGI-
NA RAMBO x BANCO ITAUCARD S/A - LEASING FIAT-Recebo
o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo requerido), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. DARCI HEERDT-
24908/PR e VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

53. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO-409/
2007-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A x VILMAR JOSE DEL PONTE- “...Com fundamento no art.
158, parágrafo único do CPC, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formula-
do à fl. 77. Por via de consequência, julgo extinto o presente feito com
fulcro no art. 267,VIII do CPC, condenando a parte autora no paga-
mento das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação.
Tendo em vista que o réu não foi citado, e, portanto não houve a forma-
ção da relação jurídica nos autos, prescinde de sua anuência para que
seja decretada a extinção do processo. Expeça-se ofício ao Ciretram
local, determinando o desbloqueio do veículo descrito na inicial. Custas
pagas...”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

54. EXECUCAO-452/2007-BANCO BRADESCO S/A x ELIZETE M.
R. DOS SANTOS E CIA LTDA e outros- Providenciar cumprimento
do ofício à Receita Federal. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. JU-
LIANO R. TOLENTINO-.

55. MONITORIA-501/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x THATIANE HINDIANARA DA SILVA-À(o) autor(a),
por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Ba-
cenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

56. DECLARATORIA-510/2007-S.I.Z. x M.P.T.-Providenciar cum-
primento dos ofício expedido para requisição de cópias de declara-
ções de bens (item 5.8.2 CN) -Adv. JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-.

57. ORDINARIA-548/2007-EDVINO WELKE e outro x BANCO
RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A- Diga o autor.-Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

58. EXECUCAO-785/2007-COOPERLAC - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x ELMAR VICENTE HOFFMANN- Indeferido o pedi-
do de fls. 76/79, haja vista, que este deve ser feito diretamente ao Juízo
deprecado.-Adv. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCÃO-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-847/2007-JOSE
WILSON GANCEDO e outro x FERTIFLORA INDUSTRIA
COMERCI.E REPRESENTACOES LTDA- Ao embargado para,
querendo, impugnar no prazo legal.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-.

60. MONITORIA-917/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x SILVERIO PAULO ESCHER-Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-18595/PR-.

61. ORD. INDENIZACAO-924/2007-ANITA TEREZINHA TEO-
DORO e outros x HOESP-ASSOCIACAO BENEFICIENTE DE
SAUDE OESTE DO PR- Ao autor ante agravo retido.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FURLAN-35433/PR-.

62. MONITORIA-9/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNI-
PAR x JARDEL DE ARAUJO- Ao Dr. Curador ante Termo de Con-
versão do Arresto em Penhora e, para querendo, opor embargos no
prazo legal.-Adv. JORGE NEI SANTOS AMARANTE-29726/PR-.

63. MONITORIA-16/2008-KLEBER JAMES FRACASSO x JOSE
ANTONIO NUNES - “.... Com fundamento no art. 158, parágrafo
único do CPC, homologo por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formulado às fls. 31/
32. Por via de consequência, julgo extinto o presente feito com ful-
cro no art. 267,VIII do CPC, condenando a parte autora no paga-
mento das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação.
Tendo em vista que o réu não foi citado, e, portanto não houve a
formação da relação jurídica nos autos, prescinde de sua anuência
para que seja decretada a extinção do processo. Defiro o pedido de
desantranhamento do cheque de fl.08, pelo requerente, mediante a
substituição por fotocópias autenticadas. Custas pela lei 1060/50...”
- Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-.

64. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-44/2008-PAULINA
BOMBARDELLI ARTICO x BANCO BRADESCO S/A- Ao autor
para atendimento ao pedido de fls. 63.-Adv. JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-11211/PR-.

65. BUSCA APREENSAO-107/2008-BANCO FINASA S/A x EDIL-
SON JOSE CAVAZZINI-Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso
do prazo de suspensão -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

66. DECLARATORIA-134/2008-EVA ELINITA MAGALHAES
FERREIRA MARANGON x BANCO REAL ABN AMRO BANK

S/A - “...Homologo por sentença, para que surta os devidos e legais
efeitos o acordo celebrado pelas partes, conforme petição e termo de
entrega amigável e quitação do contrato de fls. 61/62, e, julgo extin-
to o processo, com fundamento no artigo 269, III do CPC. Expeça-
se ofício de levantamento da importância de fl.66, em favor da re-
querente, ou seu procurador judicial. Mantenho a liminar concedida
às fls. 21/22 dos autos. Custas pagas... “ - Advs. JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

67. PRESTACAO CONTAS-142/2008-FELIPE MURARO x BANCO
ITAU S/A-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo
autor e pelo réu), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.

68. PRESTACAO CONTAS-151/2008-CLACI KORB STORQUI x
BANCO UNIBANCO S/A- Diga o banco réu sobre o contido na peti-
ção de fl. 247.-Adv. JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA -23044/PR-.

69. COBRANCA-237/2008-GERALDO ADAMES x BRADESCO
SEGUROS SA-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente
interposto(s), (pelo requerido), no efeito devolutivo e suspensivo.
Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. -Advs. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR e KA-
TIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI-39999/PR-.

70. REINTEGRACAO POSSE-246/2008-SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIRIA SCHALLENBERGER
ME-Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo de sus-
pensão -Adv. MATHEUS DIACOV-.

71. DECLARATORIA-287/2008-ASSOCIACAO ATLETICA CIN-
CO ESTRELAS-AACE x ESPOLIO DE DURVALINO LOPES
AGUERA e outros - “...Homologo por sentença, para que surta os
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas partes, conforme
fls. 42/44, e, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
269, III do CPC. Proceda-se a exclusao do pólo passivo de Waldo-
miro Duarte, com as devidas anotações. Expeça-se ofício ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis determinando a transferência da titulari-
dade do imóvel descrito à fl. 27, em favor da requerente. Eventuais
custas remanescentes, ficam a encargo do requerente. Defiro even-
tual pedido de renúncia do prazo recursal pelas partes. Custas, pelo
requerente...” -Advs. OMAR GNACH, VLADIMIR JOSE RAM-
BO-32165/PR e GETULIO MARCONDES-16252/PR-.

72. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO-322/
2008-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x MARCELO ORTIZ CAMARGO- Ao autor ante contes-
tação e documentos juntados.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

73. COBRANCA-381/2008-R. ROSSETO & CIA LTDA x BRADES-
CO SEGUROS S/A- Diga a ré sobre o documento juntado à fl. 80,
bem como, sobre a proposta de acordo de fls. 84/85. Ao autor reco-
lher despesas de expedição e postagem do ofício requerido. R$ 20,00.-
Advs. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR e JOSE FER-
NANDO VIALLE-5965/PR-.

74. BUSCA APREENSAO-451/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC E INVESTIMENTO x JOSE RUI VIEIRA - “...Pelo
exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, VI, do
CPC e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I do mesmo codex. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais. Considerando que nao
foi efetuada diligência pelo Sr. Oficial de Justiça, proceda-se o le-
vantamento da importância de fl. 24, em favor do autor, mediante
ofício...” - Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

75. EXECUCAO-483/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO - SICREDI x ELISEU LANGNER DE LIMA e
outro-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de pe-
nhora “on line” (Bacenjud). -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

76. DESPEJO-505/2008-RAFAEL DA SILVA SCHIAVINATO e outro x
IONE MARIA MARAFON-Ao autor, dar andamento ao feito ante de-
curso do prazo de suspensão -Adv. ANDRE DALANHOL-11288/PR-.

77. BUSCA APREENSAO-524/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC E INVESTIMENTO x ELTON ANTONIO MU-
NARETTO - “...Pelo exposto, indefiro a petição inicial, nos termos
do artigo 295, VI, do CPC e, consequentemente, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I do mes-
mo codex. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais...”-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

78. EXECUCAO-525/2008-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x SUPER FORT SUPERMER-
CADO LTDA e outros-Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso
do prazo de suspensão -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-.

79. EXECUCAO-567/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO OESTE x DRYKA BIJOUX E ACESSÓ-
RIOS LTDA e outro-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesqui-
sa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. GLAUCI ALINE
HOFFMANN-.

80. MONITORIA-605/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x SHEILA FATIMA GIUSTI DENING BANDEIRA- De-
firo o pedido de fls. 29/30. Assim, suspendo o andamento do feito
até 20/02/2009.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

81. INOMINADA-607/2008-HCO CENTRO HOSPITALAR DO
OESTE LTDA x MIGUEL ANTONIO GONCALVES - “...Tendo
em vista o contido na certidão de fl. 29 dos autos, que informa o

falecimento do requerido Miguel Antonio Gonçalves, dando perda
do objeto da ação, com fundamento no artigo 267, IX do CPC, julgo
EXTINTO o processo, e determino seu oportuno arquivamento, cum-
pridas as formalidades legais. Custas pagas...” -Adv. RICARDO
CANAN-33819/PR-.
82. BUSCA APREENSAO-637/2008-BV FINANCEIRA S/A, CRE-
DITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x GIOVANI ROBERTO DOS
SANTOS- “...Pelo exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do
artigo 295, VI, do CPC e, consequentemente, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I do mesmo
codex. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais...”-
Adv. MARCELO LOCATELLI-37.816/PR-.

83. BUSCA APREENSAO-656/2008-BANCO ITAUCARD S/A x CAIO
MARCIO BODRIN -”...Com fundamento no art. 158, parágrafo único
do CPC, homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da ação formulado às fls. 35/36. Por via
de consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 267,VIII
do CPC, condenando a parte autora no pagamento das custas processu-
ais, por ter sido ela quem desistiu da ação. Tendo em vista que o réu não
foi citado, e, portanto não houve a formação da relação jurídica nos
autos, prescinde de sua anuência para que seja decretada a extinção do
processo. Expeça-se oficio ao Ciretran local, determinando o desblo-
queio do veículo descrito na inicial. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal pelo banco autor. Custas pagas... “-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-35.975/PR-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-712/2008 AP. AO 616/
2008 - EDVINO WELKE e outro x COOP.CREDITO LIVRE ADMIS-
SAO VALE DO PIQUIRI-SICRED- Tendo em vista o teor da certidão
de fls.03-verso, intime-se o embargante a regularizar o recolhimento do
FUNREJUS destes autos (a guia de FUNREJUS encontra-se recolhida
com o código da unidade arrecadadora de outra Comarca.(INTIMAÇÃO
REITERADA), sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

85. DECLARATORIA -820/2008- FABRICIO DE ABREU GOMES x
ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS e outro- Fornecer 3
(três) cópias da inicial e 4 (quatro) cópias do despacho para instrução
dos ofícios -Adv. ALIUSSA ADAMES MASSOLA-OAB/PR 48.365-.

86. EXECUCAO-85/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
e outro- A Srª Síndica ante parecer ministerial de fl. 127.-Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-.

87. EMBARGOS 3§-45/2006 ap. ao 547/1993 - SEBASTIAO PIRES
DE OLIVEIRA x CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE TOLEDO/PR e outros- Diga o exequente sobre a manifestação
de fl. 121.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

88. EMBARGOS 3§-141/2007 ap. ao 201/2003 - BANCO DE LAGE
LANDEN BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Para o devido cumprimento do acórdão de fls. 104/113, expeça-
se o competente mandado de reintegração de posse, na forma ali determi-
nada após a prestação de caução idônea. -Adv. SADI BONATTO-.

89. EMBARGOS 3§ -45/2008- BANCO DE LAGE LANDEN BRA-
SIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao
autor, para prestação de caução idônea, para posterior reintegração na
posse dos veículos objeto da presente lide -Adv. SADI BONATTO-.

90. EXECUCAO-127/2008-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO-DETRAN/PR x SONIA ARECO-Ao autor ante pesqui-
sa via Bacenjud que resultou no bloqueio de R$ 139,05. -Adv. MO-
NICA PIMENTEL DE S. LOBO-35455/PR-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-137/2008 ap. ao 298/2007
- S T R TUCLHINOVICZ x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE TOLEDO-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes,
em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável,
tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo pro-
posta de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de pro-
vas. -Adv. LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL RELAÇAO Nº 122/2008
DR. EUGENIO GIONGO
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1. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-646/1996-FERTIFLORA
- INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇOES x CLAUDIO
LAGHI e outros- À autora ante o decurso do prazo para cumpri-
mento da Precatória expedida. -Advs. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER (OAB: 22.720/PR) e VANESSA ZUCCHI (OAB: 28.434)-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-575/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x LEONAR-
DO EUCLIDES COPETTI - ESPOLIO e outros- Ao exequente ante
as tentativas infrutíferas de bloqueio junto ao BacenJud.-Advs.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457), MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI (OAB: 20.456), KEYLA MONQUERO (OAB:
28209) e FABIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/PR)-.

3. REVISÃO DE CONTRATO-407/1999-ELUIR FIORETIN x
BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- “... hei por bem ho-
mologar os demonstrativos de fls. 444/451, ratificados às fls. 464/

471 para todos os fins de direito. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais decorrentes da fase de liquidação da sentença e ho-
norários periciais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00...
“ -Advs. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (OAB: 19.349/PR),
JEANINE H. FORTES BUSS (OAB: 18.484), CARLOS ROBERTO
FERRAREZI (OAB: 12.796), EDSON SHOITI FUGIE (OAB: 22.246),
MARIA FILOMENA M. PESTANA (OAB: 18.155), MARLENE LEI-
THOLD (OAB: 22.619-B) e JOVINO TERRIN (OAB: 8852)-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-412/2000-COOP.
TRAB.RURAIS E REFORMA AGRARIA CENTRO OESTE x STE-
LLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA- Deferida a suspensão
pelo prazo de 180 dias. -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA
(OAB: 22.255) e SERGIO CANAN (OAB: 7459)-.

5. AÇÃO MONITÓRIA-570/2002-VANDERLEI RUZZA x ELAI-
NE ZELIZIA FAUTH- manifeste o autor seu interesse no prossegui-
mento da ação e, em caso positivo providencie a postagem do ofício
expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. CHRISTIAN GUENTHER
(OAB: 31.517), EDUARDO VANZELLA (OAB: 33.815) e MAICO
CRISTIANO CECCATO (OAB: 28.071)-.

6. BUSCA E APREENSÃO (FID)-93/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EVERALDO JOSE DE SOUZA- Que a r. sentença tran-
sitou em julgado em 13.11.2008. -Advs. SIGISFREDO HOEPERS
(OAB:027769-A/PR), ANDERSON CAMPOS DA COSTA (OAB:
057221-B/RS), GUSTAVO LOTTERMANN BRAGA (OAB:
068714/RS), ANA LUCIA SILVA E SILVA (OAB: 055040/RS),
ROSIMAR DELLA PASQUA (OAB:032645/PR) e PATRICIA
KLASSEN (OAB: 27.974)-.

7. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
640/2004-LIA BECHLIN x COOP. DE CREDITO DE LIVRE AD-
MISSAO - SICREDI OESTE- Facultado às partes a apresentação
de memoriais finais no prazo sucessivo e ininterrupto de 10 (dez)
dias, o qual fluirá independentemente de nova intimação.-Advs. ES-
TEVAO RUCHINSKI (OAB: 25.069), SANTINO RUCHINSKI
(OAB: 26606-A), CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO (OAB:
31462/PR) e WILSON JOSE ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

8. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-700/2004-
IRENA LAURA GONGHOROSKI e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Deferido o pedido de fls. 361/363 nos termos requeridos em
razão de atraso no pagamento do débito principal. -Adv. JOAO CAR-
LOS POLETTO (OAB: 36.326-B PR)-.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS-220/2005-VIVIANE KOPCHINSKI
SAVARIS x BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- “... julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para? 1. declarar a existên-
cia de saldo credor em favor da autora no valor de R$ 155,89, atua-
lizada a partir01/04/2008 com base no INPC e acresciso de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação até o efetivo pagamento... 2.
condenar a autora, como litigante de má fé, ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa acrescido da importância de R$ 8.903,33
porque constitui o valor econômico por ela perseguido, portanto
compõe o valor da causa...3. condenar a autora ao pagamento das
custas processuais, decorrentes do processamento da 2ª fase da pre-
sente ação, honorários periciais e honorários advocatícios que arbi-
tro em R$ 1.500,00... tendo em vista a sucumbência mínima do réu...
Os honorários advocatícios e periciais e a multa deverão ser com-
pensadas com a importância a ser restituída pelo réu à autora...” -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA
LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB: 25.162), RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR) e AN-
DERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

10. USUCAPIÃO-305/2005-JUCIMAR DALPOSSO x ESTE JUIZO-
Autos que aguardam o preparo das custas processuais no valor de R$
294,70. -Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO (OAB: 14.486)-.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS-515/2005-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS OESTE LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Diante do silêncio do autor, os autos serão
arquivados. Autos que aguardam o preparo de R$ 21,00, referentes
aos ofícios expedidos às fls. 537/539. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON (OAB: 28.128-A), ELCIO LUIZ KOVALHUK (OAB:
27.571), ANDRE ABREU DE SOUZA (OAB:032201/PR), CICE-
RO JOSE ALBANO (OAB: 29.628), ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK (OAB: 34.722), JANAINA ROVARIS (OAB: 35.651/PR),
ANTONIO AUGUSTO FEREIRA PORTO (OAB:013258/PR) e
FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL (OAB: 043655/PR)-.

12. AÇÃO DE DEPÓSITO-528/2005-FUNDO DE INVESTIMEN-
TOS EM DIR. CRED. PCG BRASIL x EMERSON SUTIL- Ao au-
tor para preparadar as custas remanescentes, no valor de R$ 103,00,
no prazo de cinco dias. Preparadas as custas, defiro o pedido de fls.
133, para o fim de determinar o desentranhamento dos documentos
ali solicitados, mediante substituição por cópias autenticadas, que
deverão ser providenciadas pelo requerente. -Advs. KLEBER DE
OLIVEIRA (OAB: 15.658), ARMANDO LUIZ MARCON (OAB:
9049) e MONALISA MICHEL (OAB: 33687)-.

13. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-655/2005-
MARIA BATISTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ante a
certidão de fls. 210 verso, manifestem-se os autores em cinco dias. -
Adv. PAULO JOSE LOEBENS (OAB:036835/PR)-.

14. ARROLAMENTO SUMÁRIO-673/2005-MARIA JOSE DE LE-
MOS BECKER e outros x WALDIR LUIZ BECKER- A inventariante
para juntar aos autos certidão de matrícula atualizada do imóvel relaci-
onado no item 3 da inicial em cinco dias. Em igual prazo manifeste-se
sobre o pedido de fls. 255, item B. -Advs. LUCIANO BRAGA COR-
TES (OAB: PR 16.726) e GILBERTO ALLIEVI (OAB: 10.307)-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-813/2005-MUNICIPIO DE TOLEDO x
LUPKE E COSTA LTDA- Apelação recebida em abos efeitos. -Adv. PRIS-

CILLA GABRIELLE MANFREDINI DA ROSA (OAB: 040843/PR)-.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA-821/2005-PEDRO FOCHESSATTO x
B. V. FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO-
Ao autor para cumprir o item 4 do despacho de fls. 217. -Adv. MAR-
CIA REGINA FRASSON SCUCIATO (OAB: 28.483)-.

17. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
31/2006-LUCIA BENEDETTI GATTO x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO- “Recebida a impugnação de fls. 634/636 nos
efeitos deviolutivo e suspensivo, no que se refere à diferença entre o
valor exigido e aquele admitido pelo devedor... até porque a totalidade
da execução está garantida por depósito judicial.” -Advs. MARIA
CRISTINA RUDEK (OAB: 32.298), OLDEMAR MARIANO (OAB:
4591), HELLISON EDUARDO ALVES (OAB: 39.673 PR), JOSIA-
NE GODOY (OAB:035446/PR), SERGIO LUIZ BELOTTO JR
(OAB:036063/PR), RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN (OAB:
039588/PR) e ROBERTO ANTONIO BUSATO (OAB: 7.680)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-228/2006-PAULI MERGEN x
BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Deferido pela ultima vez o prazo de
30 dias para juntada da prestação de contas. -Advs. KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR) e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI (OAB: 17.997)-.

19. PRESTAÇÃO DE CONTAS-283/2006-JORGE MELLO BIT-
TENCOURT x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A BANRISUL- Processo saneado. Pontos controvertidos: O peri-
to deverá verificar: 1. Se o contrato de abertura de crédito em conta
corrente é automaticamente renovado. 2. Se foram debiados juros
remuneratórios sobre saldos devedores em conta corrente. 3. Se o
autor tinha obrigação contratual de pagar os juros remuneratórios,
mensalmente. 4. Se houve quitação desses juros, com recursos do
próprio correntista ou com recurso de terceiros, no caso do próprio
réu, que os repassou da conta empréstimo para a conta corrente. 5.
Se após o débito desses juros houve depósitos iguais ou superiorees
aos juros debitados. 6. Se esse procedimento importou ou não em
cobrança de juros capitalizados mensalmente. 7. Na hipótese positi-
va quantificar o acréscimo decorrente dessa capitalização. 8. Se as
tarifas debitadas são autorizadas pelo BACEN e se o valor cobrado
está dentro do limite por ele autorizado. 9. Se houve contratação
para pagamento desses juros e tarifas. 10. Na hipótese de exitirem
cobranças indevidas discriminá-las separadamente e atualizá-las pelo
INPC até a data da perícia acrescendo-lhes ainda juros de mora de
0,50% ao mês até 11.01.2002 e a partir de então com juros de mora
de 1% ao mês. 11. Calcular em planilha separada os juros devidos
com base na taxa média de mercado, para esta espécie de contrato,
assim como o montante das tarifas cobradas nos 90 dias anteriores
ao aforamento desta ação. Nomeado perito o contador ADHEMAR
LASCOSKI. Facultado as partes a apresentação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos no prazo de cinco dias. O julgamento
da presente ação deverá ser efetuado tendo como fundamento legal
também o CDC. Deferida a inversão do ônus da prova. Decretada a
decadência do direito do autor de reclamar as tarifas debitadas ante-
riormente à 90 dias, contados da data do aforamento da demanda em
28/04/2006, ou seja, anteriores a 28/01/2006 -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMO-
LIN (OAB: 25.162), LEONEL TREVISAN JUNIOR (OAB:
024839/PR), PAULO ROBERTO BARBIERI (OAB: 6094) e MIRI-
AM BORGES LOCH (OAB:017920/SC)-.

20. USUCAPIÃO-352/2006-CLAUDETE MARIA MAGALHAES x
ANTONIO FERREIRA NERI- Deferido o pedido de fls. 159, para o
fim de determinar a retificação do nome da autora. Ao interessado, para
providenciar o cumprimento do mandado expedido, bem como as cópi-
as necessárias. -Adv. RODRIGO MUNCHEN (OAB: 37.563/PR)-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-533/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A - OSASCO SP x ADENILSON ALEIXO BAS-
TOS e outro- Ao autor ante os documentos de fls. 77/101 (resposta
do ofício à Receita Federal) -Advs. JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO (OAB: 33.142/PR), LEANDRO DE QUADROS (OAB:
31.857), ANA PAULA F. MASCARELLO (OAB: 21649) e ANA
CLAUDIA FINGER (OAB: 20299)-.

22. BUSCA E APREENSÃO (FID)-598/2006-FUNDO DE INV. EM
DIR.CREDIT.NAO PADR.AMERICA MULTI x ROMALDO PIE-
GER- Deferida a suspensão por 90 dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO (OAB: 22.827), BLAS GOMM FILHO
(OAB:004919/PR), MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS (OAB:
12323/PR), PEDRO A. C. SOUZA FURLAN (OAB: 12324B/PR),
IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB:015153/PR) e DANIEL
BARBOSA MAIA (OAB: 032483/PR)-.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR-704/2006-IVO HEMKEMEIER
e outro x I. RIEDI & CIA LTDA- Autos que aguardam o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 911,48, nos termos da r. sentença de
fls. 56. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA (OAB: 21.445-A)-.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS-729/2006-PLINIO SCHWARZ x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre o laudo
pericial apresentado às fls. 548, digam as partes. Prazo sucessivo de
cinco dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), HELLISON EDUARDO ALVES
(OAB: 39.673 PR), OLDEMAR MARIANO (OAB: 4591), GLAU-
CE KOSSATZ CARVALHO (OAB:036874/PR) e JOSIANE GO-
DOY (OAB: 035446/PR)-.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS-30/2007-ANGELO ROMANO
DAGOSTIN x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Indeferido o pedido
de fls. 243. -Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)
e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.
26. REVISÃO DE CONTRATO-32/2007-TEREZINHA MARIA
FEUSER x BANCO ITAU S/A - TOLEDO e outro- Recebida a Apela-
ção de fls. 278 nos efeitos devolutivo e suspensivo. À Apelada para
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querendo apresentar suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15
(quinze) dias, art. 508 do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO
CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MONICA DALMOLIN (OAB:
038230/PR), JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH (OAB: 19.947 - PR),
RAFAEL BARONI (OAB:037618/PR), LUIS CARLOS M. LAUREN-
ÇO (OAB: 16.780/BA), CELSO COSER JUNIOR (OAB: 039504/
PR), ANDRE MIRANDA DE CARVALHO (OAB:043517/PR) e FA-
BIOLA CUETO CLEMENTI (OAB: 041366/PR)-.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS-70/2007-L. A. S. GAFFURI ME x
BANCO DO BRASIL S/A - BRASILIA - DF- Declarado precluso o
direito de produção de prova pericial. Autos que aguardam o preparo
das custas remanescentes, no valor de R$ 28,00 (10 avisos de publica-
ção e 1 autuação)-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CE-
SAR DALMOLIN (OAB: 25.162), RENY ANGELO PASTRE (OAB:
8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-303/2007-JOAO PEDRO GUI-
MARAES e outro x JOSIANE BERTAN DE FRANCA e outro-
“Aguarde-se o cumprimento do acordo. As custas devidas pelo autor
deverão ser deduzidas dos depósitos que serão realizados, por ocasião
do seu levantamento, após o pagamento de todas as pareclas e as cus-
tas devidas pelo réu, se não preparadas até aquela data poderão ser
objeto de excução.”-Advs. LUCYLANE STROPARO BATTISTI
(OAB: 35850/PR) e VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB: 32.165)-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-383/2007-HIPOLITO VILSON DE
PAULA x BANCO ITAU S/A - TOLEDO- Ao requerido ante o de-
curso do prazo paa apresentação dos extratos. -Advs. ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO (OAB: 39.961-A/PR), BRAULIO B.
GARCIA PEREZ (OAB: 20.457), MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 20.456) e FLAVIA A. REDEMERSKI S. AZEVEDO MI-
RANDA (OAB: 000034-226/PR)-.

30. AÇÃO MONITÓRIA-491/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x ELIO HACHMANN- “... que a respeitável sen-
tença de fls. 103/105 transitou em julgado.... 21 de novembro de
2008...”.-Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB:
036313/PR), LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595) e JULIANO
ANDRIOLI (OAB: 029724/PR)-.

31. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-603/2007-MARIA DA PENHA SALI-
NO DE PAULA x ESTE JUIZO- Ante a certidão de fls. 54 verso, manifes-
te-se a autora em cinco dias. -Adv. RONIZE FANTIN (OAB: 26.722)-.

32. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-713/2007-VALDEMAR DE
OLIVEIRA MARTINS x JOSEMAR FERREIRA DA SILVA- Sobre
o laudo pericial digam as partes em cinco dias. -Advs. SUZANA
RODRIGUES DA SILVA ORLANDO (OAB:041481/PR), ROSE-
MEIRA S. STOCKMANNS (OAB: 34.932) e GETULIO MARCON-
DES (OAB: 16252)-.

33. BUSCA E APREENSÃO (FID)-733/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOZIEL BATISTA CAMPOS- Ao autor ante a certi-
dão de fls. 41. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA
(OAB: 38.959-B), FLAVIA GOTARDO SEIDEL (OAB: PR -
35.563), AFONSO MARANGONI JUNIOR (OAB: 42380/PR) e
LEANDRO DE OLIVEIRA (OAB: 029283/PR)-.

34. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-776/
2007-CLAUDIA ROMERO PEREIRA x SUPERMERCADO CON-
DOR LTDA e outros- Autos que aguardam o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 285,40, para posterior homologação do
acordo formulado entre Carrefour Adm. de Cartões de Crédito, Co-
mércio e Participações Ltda e a autora. -Adv. FERNANDA RIBAS
LUSTOSA (OAB: 039258/PR)-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-921/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x GILIANE KAROLYNE WOISKI- Ante a certi-
dão de fls. 58 verso, manifeste-se o Requerente em cinco dias. -Advs.
MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB:036313/PR) e LINO
MASSAYUKI ITO (OAB: 18595)-.

36. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-84/2008-
JOÃO PAULO DA SILVA x BETACRED AQUISIÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE CRÉDITOS e outro- “... julgar improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00... revogo a limi-
nar concedida... oficiando-se ao SERASA para o restabelcimento da
anotação. Na execução das verbas de sucumbência deverá ser obser-
vado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50...”. -Advs. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN (OAB: 29709), ANA CLAUDIA FIN-
GER (OAB: 20299), ANA PAULA F. MASCARELLO (OAB: 21649),
LEANDRO DE QUADROS (OAB: 31.857) e JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO (OAB: 33.142/PR)-.

37. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-182/
2008-EMPREC - TRANSPORTADORA E EMPREITEIRA LTDA x
SHARK S/A- MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO- Suspensa a ação
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a
autora. -Advs. JOAO CARLOS POLETTO (OAB: 36.326-B PR),
AFONSO SIMCH (OAB: 25.001), BEATRIZ HELENA DOS SAN-
TOS (OAB: 87.192 SP), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB:
6276), ENIMAR PIZZATTO (OAB: 15.818), OSVALDO KRAMES
NETO (OAB: 21186), LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB: 26.360)
e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL (OAB: 33.139)-.

38. AÇÃO DE DEPÓSITO-197/2008-B. V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x NERI VALDIR GOELZER-
Deferido o prazo de 10 (dez) dias para comprovação da postagem do
ofício. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA (OAB:
27717/PR), FLAVIANO B. GARCIA PEREZ (OAB: 24102-B), CRIS-
TIANE B. GARCIA LOPES (OAB: 19937), CARLOS ALBERTO A.
ROVEL (OAB:029910/PR), MARCELO LOCATELLI (OAB: 37816/

PR), MILKEN JAQUELINE C. JACOMINI (OAB: PR 31722) e FLA-
VIO SANTANA VALGAS (OAB: 044331/PR)-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-232/2008-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL HOLAMBRA x ADINAEL ALVES DOS
SANTOS- Indeferido o pedido de penhora de bens da esposa do executa-
do. -Adv. ADHEMAR MICHELIN FILHO (OAB: 194602/SP)-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-315/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COLHE OESTE TRA-
TORES LTDA e outro- Indeferido o pedido de intimação dos executados
para apresentarem relação de bens. -Advs. LEANDRO DE OLIVEIRA
(OAB:029283/PR) e NILTON LUIZ ANDRASCHKO (OAB: 9062)-.

41. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-398/2008-MINISTERIO PUBLICO x
IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MIN.RES-
Deferido o pedido de parcelamento das custas e honorários de fls.
108 - R$ 1.678,53 - em 10 parcelas mensais. O valor devido ao Mi-
nistério Público deverá ser pago mediante depósito identificado na
conta corrente nº 40.010-6, agência 3793-1 e o restante diretamente
em cartório. -Advs. DARIO GENNARI (OAB: 10.130/PR), DAYRO
GENNARI (OAB: 18.679) e DARYENE MARIA GENNARI PRO-
CHNAU (OAB: 16.921)-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-403/2008-BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A x DELMAR JOSÉ KOHLER- Apelação recebida em
ambos efeitos.-Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS (OAB:
043479/PR) e MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
034523/PR)-.

43. ARROLAMENTO SUMÁRIO-413/2008-LUCIDIO SCHIO x
MELANIA SCHIO- Sobre o laudo de avaliação de fls. 78/82, digam os
interessados. R$ 708,00. -Advs. TEREZINHA ANSELMI TABOZA
(OAB: 19373) e LUIZ CARLOS RUCKHABER (OAB: 20.439)-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-462/2008-AGUI-
NELO RUHOFF x ELIANE LISBOA- Diante do acordo de fls. 30/
32, os autos ficarão suspensos até 27/04/2009. -Advs. JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ (OAB:011211/PR) e SERGIO ADRIANO
MARTINS MARTIN (OAB: 045967/PR)-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO-484/2008-JUNIOR AUGUSTO DOS
SANTOS FRANKE e outro x COOP. DE CREDITO DE LIVRE AD-
MISSAO - SICREDI OESTE- “... JULGAR PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de? 1. SUBSTITUIR a CDI contratada
como indice de atualização monetária pelo INPC, seja para o período de
normalidade, seja após o inadimplemento do débito, conforme funda-
mentação supra exposta. 2. DETERMINAR à Exequente, ora Embar-
gada, que elabore nova planilha ou demonstrativo do seu crédito, obser-
vando os termos desta sentença e juntando-o aos autos da execução
para possibilitar o seu prosseguimento. 3. CONDENAR cada uma das
partes ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários advo-
catícios recíprocos que arbitro em R$ 1.000,00... Os honorários ... de-
verão ser compensados entre si... “-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162),
MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), EDGAR KINDERMAN
SPECK (OAB: 23539/PR), CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 27.171)
e MIKAEL MARTINS DE LIMA (OAB 038878/PR)-.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-491/2008-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE BEBI-
DAS CACHOEIRA LTDA- Deferido o pedido de fls. 25, para o fim
de suspender a presente ação pelo prazo de 90 dias. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 30.890-B) e MATHEUS DI-
ACOV (OAB: 043922/PR)-.

47. PRESTAÇÃO DE CONTAS-501/2008-VERA LUCIA VIEIRA
ACESSORIOS PARA CHIMARRÃO x BANCO DO BRASIL S/A -
CASCAVEL - PR- À Autora, para informar nos autos, a data de
abertura da conta corrente informada na inicial, ou o período que
pretende que seja feita a prestação de contas. Prazo de cinco dias. -Adv.
HELIO LULU (OAB: 10.525)-.

48. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-543/2008-GRAZIELA APA-
RECIDA BRAUN x JOSE CARLOS DA LUZ e outro- Aos requeridos,
para providenciarem a postagem do ofício expedido, bem como todas as
cópias necessárias.; -Advs. RUY FONSATTI JUNIOR (OAB: 24841),
MARCELO DALANHOL (OAB: 31510), ANDRE DALANHOL (OAB:
11.288) e LEANDRO ROHR NESELLO (OAB: 31.858)-.

49. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-569/2008-ELIO ROEHRS
x BANCO DO BRASIL S/A - TOLEDO- Diante da comprovação da
existência da conta de pouança do autor, pelo extrato de fls. 71, deve o réu
juntar o extrato dessa conta dos meses de fevereiro de 1989, junho e julho
de 1987. Prazo de quinze dias. -Advs. RENY ANGELO PASTRE (OAB:
8.016/PR) e ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

50. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-570/2008-MARTA DO NASCI-
MENTO x ESTE JUIZO- À requerente, ante o alvará judicial expedi-
do. -Adv. ANNA PAULA CARRARI RAMOS (OAB: 045725/PR)-.

51. BUSCA E APREENSÃO (FID)-598/2008-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ALZEU FAGOTTI- À Re-
querente, para providenciar a postagem dos ofícios expedidos, bem como
as cópias necessárias-Advs. AFONSO MARANGONI JUNIOR (OAB:
42380/PR), VINICIUS TORRES DE SOUZA (OAB: 043482/PR),
CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM (OAB:044442/PR) e
JANE MARIA VOISKI PRONER (OAB: 046749/PR)-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-627/2008-BAN-
CO ITAU S/A - SAO PAULO - SP x NARDI PALLETES LTDA e
outro- Ao requerente, ante a certidão de fls. 26 verso. -Advs. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

53. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-629/2008-LINCOLN

BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA x YARA COUNTRY CLU-
BE- Sobre a contestação e documentos de fls. 52/97, diga o autor no
prazo de cinco dias. -Advs. CLOVIS FELIPE FERNANDES (OAB:
22.768) e VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB: 32.165)-.

54. EMBARGOS À EXECUÇÃO-649/2008-ARNO NELSON WUT-
ZKE e outro x COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO OES-
TE - SICREDI- “... a presente ação é conexa e trata das mesmas
questões deduzidas na AÇÃO CONSTITUTIVA NEGTIVA, autos
867/07 à qual estes embargos estão apensos e por isso deverão ser
julgados em conjunto.Considerando que naqueles autos já saneado o
processo e aguarda a produção de prova revela-se desnecessário novo
despacho saneador. Assim sendo aguarde-se a produção da provas já
deferidas e o julgalmento conjunto dos processos...” - -Advs. PERI-
CLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB: 18.294/PR),
LUIZ MARQUES DIAS NETO (OAB:043408/PR), HENRIQUE
JAMBISKI P.DOS SANTOS (OAB:031694/PR) e WILSON JOSE
ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA-684/2008-NEWTON BRASIL QUEI-
ROZ x BANCO DO BRASIL S/A - TOLEDO- Sobre o demonstrati-
vo de cálculo de fls. 54/63, diga o requerido no prazo de cinco dias.
-Advs. ANDERSON RENY HECK (OAB: 29701) e RENY ANGE-
LO PASTRE (OAB: 8.016/PR)-.

56. BUSCA E APREENSÃO (FID)-754/2008-COOP. CREDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DO OESTE - SICREDI x CARIOLANDO DE
CARVALHO- Ante a certidão de fls. 49 verso, diga a requerente no
prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB:
27.171), EDGAR KINDERMAN SPECK (OAB: 23539/PR) e
GLAUCI ALINE HOFFMANN (OAB: 42.569/PR)-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA-784/2008-AGENOR ALVES VERLINDO
e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Aos requerentes,
para providenciarem a postagem do ofício expedido, bem como as cópias
necessárias. -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK (OAB:
025334/PR) e SIMONE MARTINS CUNHA (OAB: 039342/PR)-.

58. AÇÃO DE COBRANÇA-785/2008-ANTONIO BARBOSA SA-
BADINI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Aos Requerentes, para providenciarem a postagem do ofício expedi-
do, bem como as cópias necessárias. -Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK (OAB:025334/PR) e SIMONE MARTINS CU-
NHA (OAB: 039342/PR)-.

59. AÇÃO DE COBRANÇA-786/2008-ANTONIO DE AVILA SO-
BRINHO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Aos requerentes, para providenciarem a postagem do ofício expedi-
do, bem como as cópias necessárias. -Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK (OAB:025334/PR) e SIMONE MARTINS CU-
NHA (OAB: 039342/PR)-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA-788/2008-ADIVAL FIRMINO DO
NASCIMENTO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS- Aos requerentes, para providenciarem a postagem do ofício
expedido, bem como as cópias necessárias. -Advs. GIORGIA ENRI-
ETTI BIN BOCHENEK (OAB:025334/PR) e SIMONE MARTINS
CUNHA (OAB: 039342/PR)-.

61. INTERDIÇÃO-790/2008-RAUL SANTOS CORDEIRO x JOAO
CARLOS CORDEIRO- Nomeado Curador Provisório o Sr. Raul
Santos Cordeiro. Designado o dia04 de março de 2009, às 15:00
horas, para interrogatório do requerido. -Advs. IVETE GARCIA DE
ANDRADE (OAB: 17.867/PR) e VILMA ROSA VERA BARRETO
(OAB: 040027/PR)-.

62. EMBARGOS DO DEVEDOR-797/2008-MUNICIPIO DE TO-
LEDO x OCIRIO DAHM e outros- Recebidos os embragos em am-
bos efeitos. Aos Embargados para impugnar os embargos em 15 dias.
-Advs. PRISCILLA GABRIELLE MANFREDINI DA ROSA (OAB:
040843/PR) e FRANCINE RICARDO (OAB: 27.960)-.

63. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-598/2002-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x ILDOR SCHRANK- Aos interessados, ante
a devolução e juntada da carta precatória de fls. 88. -Adv. SIEGFRID
MODES (OAB: 9892)-.

64. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-209/2005-MUNICIPIO DE
TOLEDO x ANELI MAURI SILVA- Julgada extinta a execução com
fulcro no art. 26 da Lei 6830/80 e art. 794, I do CPC. -Adv. VAL-
TER SCARPIN (OAB: 6751)-.

65. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-110/2006-MUNICIPIO DE
TOLEDO x LUIZ CARLOS ZENNI e outros- Indeferido o pedido
de fls. 75/76. -Adv. HELIO LULU (OAB: 10.525)-.

66. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-241/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ELIANE REGINA ALLES
BRUISMA e outro- Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 68/69 (R$
31.000,00) digam os executados em cinco dias. No mesmo prazo ma-
nifestem seu interesse em remir a execução. -Advs. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA (OAB: 5.991/PR), CLEUSA FRITZEN (OAB:
037624/PR) e MIRIAM SALETE R. SCUZZIATO (OAB: 29.735)-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2008-JOAQUIM MENDES
FERNANDES e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre a impugnação, manifestem-se os embargantes em
dez dias. -Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB: 17576/PR)
e ELIZANGELA MARIA MATIOSKI (OAB:026970/PR)-.

68. CARTA PRECATÓRIA-118/2002-Oriundo da Comarca de PA-
LOTINA - PR / VARA CIVEL E ANEXOS-SILVEIRA & ADAM
LTDA x VANIR BALARDIN RESENDE- Deferido pela última vez
o pedido de suspensão por 60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
a autora em cinco dias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO
(OAB: 6276), ENIMAR PIZZATTO (OAB: 15.818), OSVALDO

KRAMES NETO (OAB: 21186) e LUCIO CLOVIS PELANDA
(OAB: 26.360)-.

69. CARTA PRECATÓRIA-115/2008-Oriundo da Comarca de FRE-
DERICO WESTPHALEN - RS / 1ª VARA CIV.-ELIDIO JOSE OR-
TIGARA e outro x FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA - FURI-
Ao interessado ante a certidão de fls. 3 verso: “... deixei de intimar
Rodolfo Ortigara em virtude de não tê-lo encontrado...” -Adv. MAR-
COS ANTÔNIO LAZAROTO (OAB:045902/RS)-.

70. CARTA PRECATÓRIA-172/2008-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR / 4ª VARA CIVEL-OSWALDO TURQUINO JUNIOR
x OSWALDO TURQUINO- Autos qua aguardam o preparo da cus-
tas iniciais, no valor de R$ 192,50. -Advs. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA (OAB:024312/) e MARCELLO PEREIRA
COSTA (OAB: 024311/PR)-.

COMARCA DE CAPANEMA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO  MÁRCIO GERON
RELAÇÃO 49/2008

1)PROCESSO-CRIME 2006.157-4MINISTÉRIO PÚBLICO DO
PARANÁ X LENOIR ROBERTO RAMPANELLI

Intime a nobre advogada do ofício de fl. 74 expedido pela Comarca
de Realeza, Estado do Paraná, que comunicou que foi designada para
o dia 11 de dezembro de 2008, às09h30min a audiência de inqui-
rição da testemunha Maria de Oliveira Lemes.
ADV. CAROLINA KUWER BUNDCHEN
2)PROCESSO-CRIME 2000.65-8MINISTÉRIO PÚBLICO DO PA-
RANÁ X SÉRGIO JOSÉ STUMPF
Intime o nobre advogado para se manifestar a respeito da conversão
da pena, no prazo de cinco dias.
ADV. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

3)PROCESSO-CRIME 2008.74-1MINISTÉRIO PÚBLICO DO PA-
RANÁ X DOUGLAS DOS SANTOS CAVALHEIRO
Intime o nobre advogado que em atendimento ao despacho de fl. 67,
foi expedida carta precatória para Comarca de São Paulo/SP para
proposta de suspensão do processo, ressaltou que serão observadas
as condições do artigo 89, §1º, II, iii e IV, da lei 9.099/95 (dois anos
de suspensão). Também ficou como condição o pagamento de um
salário mínimo nacional à Associação Capanemense de Apoio de Pre-
venção ao Câncer da Mulher.
ADV. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

4- PROCESSO-CRIME 2003.42-4MINISTÉRIO PÚBLICO DO
PARANÁ X ARLEI LOPES DE SOUZA, DOUGLAS PACHECO E
OUTROS
Intimem os nobres advogados da sentença proferida às fls. 309 us-
que 310 que vislumbrou que, realmente, os condenados não estão
atendendo aos chamados judiciais ou cumprindo as penas fixadas.
Desta forma, é preciso alterar o título penal condenatório (...) Ante o
exposto, julgou procedente o pedido das fls. 299, por conseqüência:
a)decretou a conversão da pena de Douglas Pacheco, passando a
vigorar o regime aberto, observando as condições das fls. 189, com
base no artigo 181, lei 7.210/84;e b) decretou a regressão de regime do
condenado Arlei Lopes de Souza, passando a vigorar o regime semi-
aberto, com base no artigo 118, lei 7.210/84. (...) Designou audiência de
aceitação do regime aberto referente ao condenado Douglas para o dia 15
de abril de 2009, às 16h.
ADV. LEONÉSIO ANTONIO FELTRIN / MARIA ZELI ANDREAZZA

5-PROCESSO-CRIME 2007.317-0MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL X DALMIR RUBENS RAHMEIER

Intimem os nobres advogados da decisão proferida às fls. 900, que
deferiu o pedido das fls. 899, por conseqüência determinou a expedi-
ção de carta precatória, com prazo de 90 dias. Também, deferiu o
pedido das fls. 893 em nome da ampla defesa. Aliás, diante da altera-
ção legislativa designou audiência de instrução e julgamento para o
dia 1º de setembro de 2009, às 14h30min (fls. 388 e 893). Intimem
ainda, da expedição de carta precatória para a Comarca de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, para inquirição da testemunha Clarice
Munaro Della Justino, arrolada pela acusação e defesa; da carta preca-
tória expedida para Comarca de Foz do Iguaçu/PR, para inquirição da
testemunha Rodinei Antonio Golzer, arrolada pela defesa; da carta
precatória expedida para a Comarca de Rio Branco/AC, para inquiri-
ção da testemunha Adelar da Rosa, arrolada pela defesa; da carta pre-
catória expedida para Comarca de Brasília/DF, para inquirição da tes-
temunha Jacob Alfredo Stoffels Kaefer, arrolada pela defesa.
ADV. ROOSEVELT ARRAES/ROGÉRIO HELIAS CARBONI

6- CARTA PRECATÓRIA 2008.364-3MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL X LUIZ ANTONIO TORZESKI

Intime o nobre advogado do despacho de fl. 16 que designou audiên-
cia para o ato deprecado para o dia 16 de dezembro de 2008, às
15h30min; também foi expedido ofício requisitando o compareci-
mento da testemunha para referido ato.
ADV. VILSON LUIZ VANIN TRAGE

7- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 41/2008JRDOP X LP

Intime o nobre advogado para informar se ocorreu o pagamento dos
valores faltantes (fls. 38), conforme despacho de fl. 44.
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA

Crime

Capanema
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8 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 14/2007JHB X JDSB

Intimem os nobres advogados do despacho de fl. 34 que deferiu o
pedido das fls. 33 (requerimento prazo de 30 dias para cumprir des-
pacho e regularizar situação). Desta forma, determinou nova con-
clusão no mês de fevereiro de 2009.
ADV. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO/ PEDRO BENTO TU-
BIANA

9 – PEDIDO DE ALIMENTOS 116/2008AJCDR X NIDRG E NJDR

Intime a nobre advogado da decisão de fl. 94, que diante da proposta
de acordo (fls. 38 e 55 – valor correspondente a 15% do salário
mínimo nacional ) determinou a intimação da requerente para ofere-
cer manifestação no prazo de dez dias.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA

10 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 133/2007EMLW X CW

Intimem os nobres advogados da sentença de fls. 167/168 que enten-
deu que não há impedimento para conversão, pois estão presentes
todos os pressupostos para separação consensual. Em outras pala-
vras, prazo de casamento e acordo de vontades. Ante o exposto,
considerando satisfeitas as exigências legais, homologou o acordo
de vontades das partes, decretando-lhes a separação, terminando
com a sociedade conjugal, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções constantes nos termos de audiência das fls. 160 e 161. Custas
pela metade pelas partes.
ADV. KLEITON FRANCISCATTO/ LUCIANA DREHER BORE-
LLA/ NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 144/2008 LK E BK X VK
Intime o nobre advogado que em face do total cumprimento da obri-
gação foi julgada extinta a presente execução, com fulcro no artigo
794, I, CPC. (decisão de fl. 27).
ADV. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

12 – PEDIDO DE GUARDA C/C LIMINAR66/2008 LD X MDSD

Intime o nobre advogado da sentença de fls. 46/47 que julgou pro-
cedente o pedido, concedendo a guarda da criança ao requeren-
te, com fulcro no artigo 1584, caput, em analogia, do CC e artigo
269, I, CPC. Consignou, que pela falta de interesse da requerida é
impossível estabelecer, no momento, a forma de direito de visita.
Alerto, por fim, que é desnecessário termo. Sem custas.
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA

13 - CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS 222/2008
SROB E PB X JPE

Intime a nobre advogada da decisão de fl. 13 que homologou, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (fls. 2 e 3). Na verdade, as partes têm o direito de declarar
o seu afastamento. Por conseqüência, tendo a transação efeito de
sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, com
base nos artigos 269, III, e, 888, VI, CPC r artigos 1574 e 1580, CC.
Custas da lei.
ADV. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES

14 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO DE GUARDA E RE-
GULAMENTAÇÃO DE VISITAS, ALIMENTOS, APRTILHA DE
BENS 137/2007 JMKH X JAH

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 68 “Preliminarmente, o
nobre advogado do requerido de manifestará a respeito da proposta
das fls. 67. Prazo de 10 dias.”
ADV. VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR

15 – PEDIDO DE ALIMENTOS 183/2008AM X DAM E DM

Intime o nobre advogado para apresentar manifestação a respeito
das fls. 11 e 12 (resposta da Previdência Social no sentida da inexis-
tência de benefício em nome da requerida DM, solicitou também,
que para nova pesquisa deverá ser informado o CPF da requerida
visando obter maior segurança na resposta.
ADV. LEONÉSIO ANTONIO FELTRIN

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 166/2007 ITGDS X LDS

Intime a nobre advogada para informar se ocorreu o pagamento dos
valores executados (decisão fl. 68).
ADV. CAROLINA KUWER BUNDCHEN

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 142/2008 TJDLT X MT

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 37 que em face do total
cumprimento da obrigação (fl. 35), julgou extinta a presente execu-
ção, com fulcro no artigo 794, I, CPC.
ADV. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

18 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 53/2008 HRG X GMP

Intime a nobre advogada da decisão de fls. 23/24 que entendeu que o
requerimento atende às exigências legais (...). Ante o exposto, ho-
mologou o acordo de vontade das partes, decretando-lhes o divór-
cio, terminando com o casamento válido, nos termos das cláusulas
e condições fixadas na audiência expostas às fls. 14 e 15.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PA-
RANÁCARTÓRIO CRIMINAL
Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 257, Centro, Fone 3662-1261
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO N.º: 026/08

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME N.º ORDEM N.º AUTOS
GIOVANI RODRIGUES
 DE OLIVEIRA 01 2008.137-3
JOSE ARI NUNES 02
MARLON CORDEIRO 03 2008.132-2

01 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO N.º
2008.137-3 - REQUERENTE: VALNEI MOSSOLIN. “Em ra-
zão da prova documental produzida, bem como, parecer favorá-
vel do Ministério Público, defiro pedido de restituição: 1) cami-
onete Ford F100, placas BIP-3058, ano de fabricação 1971; 2)
caminhão Ford/F600, placas ABT-5962, ano de fabricação 1964;
3) motosserras Husqvarna, modelos 268 (número de série
7400932) e 288 (número de série 73800382), o que faço com
fundamento no artigo 120 do Código de Processo Penal, medi-
ante termo nos autos. Intime-se o requerente a dar atendimento à
cota ministerial retro, itens I e II.(...)Int. e dil.” Dr. GIOVANI
RODRIGUES DE OLIVEIRA

02 – AÇÃO PENAL N.º 2007.15-4 - JUSTIÇA PÚBLICA X VAL-
DINEI VALENTIN E OUTRO. “Designo audiência de instrução e
julgamento, na qual serão ouvidas as testemunhas de acusação e de
defesa, bem como novamente interrogado o acusado para o próximo
dia 13.01.2009, às 15:00 horas, único livre na pauta. Ciência ao Mi-
nistério Público. Int. e dil.” Dr. JOSE ARI NUNES

03 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO N.º
2008.132-2- REQUERENTE: RENATO LUIZ GOGOLA E CIA
LTDA. “Intime-se o requerente para que promova a juntada das
notas fiscais originais dos tratores (fls. 11 a 14 dos autos). (...) Dil.”
Dr. MARLON CORDEIRO.

CIDADE GAÚCHA VARA CRIMINAL. JUIZ : PAULO RO-
BERTO CAVALHEIRO PEREIRA  RELAÇÃO Nº45/2008
RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO:
DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS– 01.

01 – P.C.2008-19-9 – RONALDO CALDEIRA DOS SANTOS e
OUTRO – Intimá-lo, para que no prazo de dez(10) dias, oferecer
resposta (CPP., art. 396-A), consistente em defesa preliminar. Adv.
Dr. Paulo Roberto dos Santos.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 100/2008.
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

 ADVOGADO(S)

Dra. Joseane Lautenschlager Peres - 01

01. Ação de Alimentos nº 065/2002
Requerido: Milton Gomes Pereira
Ato: Intimação da Dra. Joseane Lautenschlager Peres, procuradora da
autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias informe se a menor Gláucia
Mariana Alves Pereira encontra-se na companhia de sua genitora.

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 99/2008
Juíza de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

 ADVOGADO(S)
Dr. Alexandre Postiglione Buhrer - 01
01. Processo Crime nº 2005.307-9
Réu: Marco Taipeiro Neto e outros
Ato: Intimação do Dr. Alexandre Postiglione Buhrer, defensor dos
réus Marco Taipeiro Neto e Wellington Alves de Oliveira para que,

no prazo legal, apresente suas alegações finais.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
VARA CRIMINAL Juiz: GUSTAVO TINÔCO DE ALMEIDA
RELAÇÃO Nº 28/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

 ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
HAMILTON PEREIRA ZANELLA 001 2006.38-1
HAMILTON PEREIRA ZANELLA 002 2005.148-3
CICERO A. MARTINS BATISTA 003 2008.76-8
CESAR A. MELLO E SILVA 004 2008.199-3
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI 005 2008274-4
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI 006 2001.37-4

01- Processo Crime nº 2006.38-1- Ministério Público- Luzia da Lima
Françoso e Valeria Aparecida Françoso: 1. oitiva de test. do MP dia
13.04.2009 às 14h00; 2- intima o Defensor para comparecer ao ato, sob
pena de incidência da disposição do art. 265 parágrafo único do CPP, eis
que não justificada a sua ausência ao ato realizado no dia 21.11.2008;
Advogado: HAMILTON PEREIRA ZANELLA

02- Processo Crime nº 2005.148-3- MP- Ednilson Barbosa: intima
os Defensores para devolverem os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC:
Advogados: Hamilton Pereira Zanella e Fabio Antonio Maximiano
de Souza.

03- Processo Crime nº 2008.76-8- MP- Marcelo Cordeiro da Fonse-
ca: intima o Defensor para devolverem os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC:
Advogado: CICERO AUGUSTO MARTINS BATISTA.

04- Pedido de Restituição de Objeto nº 2008.199-3, Requerente DELI
RAMOS. Intima o Defensor para devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC:
Advogado: CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

05- Execução de Pena nº 2008.274-4- Executado ADILSON TEI-
XEIRA. Intima o Defensor para devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC:
Advogado: JOSE CARLOS ALVES BASTIANI.

06- Processo Crime 2001.37-4- MP- Marcelo Moreira de Lima: Inti-
ma o Defensor para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC:
Advogado: JOSE CARLOS ALVES BASTIANI.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PARA-
NÁÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES

RELAÇÃO Nº 046/2008

ALVARO L. DE OLIVEIRA MATTOS 06
ANDERSON APARECIDO CRUZ 04
BENEDITO CARLOS SIQUEIRA 02
DOUGLAS BEAN BERNARDO 03
LUIZ DELGADO 01

01- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.357-0 – réu: Nilson da Silva Ma-
chado – Inquirição da testemunha arrolada pela defesa, designada para
o dia 10 de Dezembro 2008, às 13:30 hrs. adv. dr. Luiz Delgado.
———————————————————————————
02- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.298-1 – réu: Marcos Januário – In-
quirição da testemunha arrolada pela acusação, designada para o dia
09 de Dezembro 2008, às 13:30 hrs. adv. dr. Benedito Carlos Siqueira.
———————————————————————————
03- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.327-9 – réu: Osmar dos Santos
– audiencia admonitória, designada para o dia05 de Dezembro
2008, às 10:00 hrs. adv. dr. Douglas Bean Bernardo.
———————————————————————————
04. PROCESSO CRIME 2007.063-4 – réu: Reginaldo Aparecido
De Souza – audiência para inquirição de testemunha deprecada, na
comarca de Apucarana-PR, no dia 19 de fevereiro de 2009, às 10
horas. Adv. Anderson Aparecido Cruz.
———————————————————————————
05. PROCESSO CRIME Nº 2005.024-0 – réus: Osmar Ferreira de
Lima e outro – de que foi expedido carta precatória à Comarca de
Jandaia do Sul - PR, para oitiva da testemunha arrolada pela de-
núncia José Fernandes de Oliveira. dr. Luiz Francisco Ferreira.
———————————————————————————
06. PROCESSO CRIME Nº 2004.016-7 – réu: Luiz Carlos Borges –
manifestação na fase do art. 402, do CPP, no prazo legal. dr. Alvaro
L. De Oliveira Mattos.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE FAXINAL – PARANÁÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES

RELAÇÃO nº 47/2008

ALEXANDRE GUARILHA 03
CELSO PAULO DA COSTA 03
FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA 03
JOSÉ RIBEIRO LEAL JUNIOR 01
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 03
MARCOS JOSÉ DE PAULA 02
MOACYR PAULO SÊGA 03

01. PROCESSO CRIME 2008.146-2 – réu: JOSÉ PEREIRA DE
MAGALHÃES – audiência de instrução e julgamento para o dia
19 de maio de 2009, às 15h00 nesta comarca. Expedição de preca-
tórias às Comarcas de Ivaiporã/PR e Arapongas/PR, para inquiri-
ção das testemunhas Helen Cristiane Divino (arrolada pelo Minis-
tério Público) e João Batista Beto (arrolada pela defesa), respecti-
vamente . Adv. José Ribeiro Leal Junior.

02. PROCESSO CRIME 2004.005-1 – réu: PAULO CÉSAR FER-
REIRA SOBRINHO – audiência de instrução e julgamento para o
dia 20 de maio de 2009, às 14h00 nesta comarca. Intima-se ainda o
referido defensor a apresentar o endereço das testemunhas Paulo
Aparecido Ribeiro, José Maria Stress e Dirceu Gonçalves, arrola-
das na defesa preliminar. Adv. Marcos José de Paula.

03- PROCESSO CRIME Nº 2008.030-0 – réus: Andre Messias
Della Matta, Ademir Garbelini Junior, Antonio Marcos Fernan-
des, Elton dos Santos e Reginaldo Aparecido da Cruz – apresen-
tação de alegações finais, na fase do art. 404, do CPP. advs. dr.
Fernando Henrique Oliveira – assistente de acusação e Moacyr
Paulo Sêga, Alexandre Guarilha, Celso Paulo da Costa e Luiz
Francisco Ferreira - defensores.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRI-
MINAL COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

Relação nº 161/2008
Dr. Nicola Frascati Junior
Dr. Jeferson Fosquiera 03
Dr. Marta Lopes de Andrades 01
Dr. Pedro da Luz 02

01 – Processo Criminal 1998.50-7 - réu(s) JOAIR DA SILVA NASCIMENTO
e outros - Intimar o Defensor – Da Decisão: “... Inicialmente deve a defenso-
ra informar se já notificou o seu cliente e não a sua esposa, conforme o
Art. 5º, §3º da Lei nº 8.906/94 e Art. 45, CPC, eis que, em caso assim não
proceda, de nada vale a presente renúncia. A defesa, também deve amol-
dar o pedido ora apresentado às normas legais aplicáveis ao caso, pois da
forma como produzida não possui a eficácia pretendida. Assim, caso não
proceda como acima determinado, permanecendo sem valia a presente
renúncia, a qual não poderá ser alegada para fins de não comparecimento
ao ato, caso não perfectibilizada antes do prazo mencionado no Art. 5º,
§3º do EOAB, será aplicada a defesa a multa contida no Art. 265, CPP,
além de ser determinada a remessa das cópias para a OAB/PR para ado-
ção de medidas administrativas cabíveis á espécie.” Foz do Iguaçu, 26 de
Novembro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito – Advo-
gados/s: Dra. Marta Lopes de Andrades – OAB/PR 44.640.

02 – Processo Criminal 2008.4980-5 - réu(s) MARCIO JOSÉ CON-
RADO LEAL - Intimar o Defensor – Da Decisão: “... Vista para fins
do Art. 422, CPP, no prazo legal” Foz do Iguaçu, 24 de Novembro
de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de Direito - Advogado/s:
Dr. Pedro da Luz - OAB/PR 30.106.

03 – Processo Criminal 2008.3136-1 - réu(s) ADILSON JUNIOR
VIEIRA BATISTA e outros - Intimar o Defensor – Da Decisão: “...
Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu Adilson. Ao defen-
sor, para apresentar as razões de apelação no prazo legal.” Foz do
Iguaçu, 20 de Novembro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz
de Direito - Advogado/s: Dr. Jeferson Fosquiera - OAB/PR 17.973.

CARTÓRIO CRIMINAL PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 -
FONE/FAX (43) 3546-1205 Joel Candido da Silva - Eliza Hosou-
me E s c r i v ã o Auxiliar Juramentada
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTADO
DO PARANÁ FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
l Juiz Substituto
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS = RELAÇÃO Nº 17/08

ÍNDICE
CHARLES VANZELLI NICOLAU
FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRE

01- CARTA PRECATÓRIA SICC 2008.591-3 – JUIZO DE-
PRECANTE - Vara Criminal de TOMAZINA-PR. Réus:
Giovani Rodrigues Barbosa e Tiago Fernando da Silva-
(P.C.2005.8-8) – ADVOGADOS Doutor CHARLES VAN-
ZELLI NICOLAU e Doutor FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEI-
RA CHUEIRE. OBJETO: Foi designado neste Juízo, o dia
28/01/2009, às 14:00 horas, audiência para inquirição das
testemunhas de acusação (Airton Luiz Araújo de Melo e Gre-
gori Rabel Marque).

COMARCA DE ICARAÍMA Juízo de Direito da Única vara
Criminal Av.Antero Francisco Soares, 630, Centro, CEP: 87530-
000 – Fone: (044) 3665-1234

 RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO SOB N.º40/2008
 1-Dr. WESLEY IZIDORO PEREIRA
 2- Dra. ZENEIDE ALVES DOS SANTOS
 3- Dr. FLÁVIO ALVES DE JESUS
 4- Dra. ANDREIA C. MAURO MARTINS
 5- GESSIMAR FERREIRA SOARES

Cerro Azul

Cidade Gaucha

Colorado

Curiúva

Faxinal

Foz do Iguaçu

Ibaiti

Icaraíma
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 6- WILTON SILVA LONGO
 7- Dra. LUCIANA DE MELLOR FIGUEIREDO
 8-Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA
 9-Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA
 10- Dr. JOSÉ MAURO ARÃO VICENTE

1-PROCESSO CRIME SOB Nº2008.92-0 – réu- DOMINGOS AL-
VES, INTIMA da expedição de Carta Precatória ao Juízo da Vara de
Cartas Precatória de São Paulo-SP, objetivando a inquirição da tes-
temunha de defesa Sebastiana R. de Macedo Cardoso.
 Dr. WESLEY IZIDORO PEREIRA

2-PROCESSO CRIME SOB Nº2004.47-7 – réu- ODAIR DE VI-
CENTE, INTIMA a defensora abaixo para manifestar-se nos autos
na fase do artigo 499 do CPP.
 Dra. ZENEIDE ALVES DOS SANTOS

3-PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA SOB Nº2008.262-0 – réu- CE-
CIRLANDO DOS SANTOS DAUZACKER, INTIMA o defensor
abaixo para que se manifeste nos autos acerca do documento de fl.24.
 Dr. FLÁVIO ALVES DE JESUS

4-EXECUÇÃO DE PENA SOB Nº2008.220-5 – réu- NATAL DE
ALMEIDA, INTIMA a defensora abaixo para que informe o endere-
ço do sentenciado no prazo de 05(cinco) dias.
 Dra. ANDREIA C. MAURO MARTINS

 5-CARTA PRECATÓRIA SOB Nº2008.85-7- originada dos autos
de Processo Crime sob nº2007.1446-5 da 2ª Vara Criminal de Umu-
arama-Pr – réu- RAPHAEL GIMENEZ BORTOLINI, INTIMA o
defensor abaixo da audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção designada para o dia 20 de Janeiro de 2009, às 14:30 horas.
 Dr-GESSIMAR FERREIRA SOARES

 5-CARTA PRECATÓRIA SOB Nº2008.118-7- originada dos autos
de Processo Crime sob nº22/2007 da Vara Criminal da Comarca de
Cidade Gaucha-Pr – réu- CLAUDIO JEAN RODRIGUES, INTIMA
o defensor abaixo da audiência de inquirição de testemunha de defe-
sa designada para o dia 20 de Janeiro de 2009, às 15:00 horas
 Dr. WILTON SILVA LONGO

6-PROCESSO CRIME SOB Nº2007.175-4 – réu- RONALDO AN-
TONIO DA COSTA, INTIMA a defensora abaixo para apresentar as
alegações finais no prazo legal.
 Dra. LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO

7-PROCESSO CRIME SOB Nº2002.04-0 – réu- ADEMIR GOMES
FERREIRA, INTIMA o defensor abaixo da audiência de instrução e
julgamento designada para o dia04/02/2009, às 13:45 horas, opor-
tunidade em que serão inquiridas as testemunhas arroladas pela de-
fesa, bem como oportunizada a realização de novo interrogatório.
 Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA

8-PROCESSO CRIME SOB Nº2004.31-0 – réu- ADAIR ANTO-
NIO RIBEIRO, INTIMA o defensor abaixo da audiência para inqui-
rição da testemunha faltante, ex policial militar, designada para o dia
04/02/2009, às 13:30 horas.
 Dr. CARLOS AGMAR PEREIRA

9-PROCESSO CRIME SOB Nº2004.31-0 – réu- ACÁSSIO CAR-
LOS FERREIRA e LUIZ CARLOS SCHIAVINATO, INTIMA o
defensor abaixo da audiência para inquirição da testemunha faltante,
ex policial militar, designada para o dia04/02/2009, às 13:30 horas.
Dr. JOSÉ MAURO ARÃO VICENTE

 COMARCA DE ICARAÍMA
Juízo de Direito da Única vara Criminal
Av. Antero Francisco Soares, 630, Centro, CEP: 87530-000 –
Fone: (044)

TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS PROVISÓRIOS

Aos04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2008 (dois
mil e oito), nesta Comarca de Icaraima, Estado do Paraná, con-
soante determinação legal disposta na seção IV, da Lei Federal
11.689/08, foi organizada a lista geral de jurados da comarca
de Icaraíma, estado do Paraná, mediante indicações das auto-
ridades locais , associações de classe e bairro, entidades asso-
ciativas e culturais, instituições de ensino em geral, universi-
dades, sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comu-
nitários. Segue em anexo a transcrição dos artigos 436 a 446
da Lei Federal nº 11.689/2008.

SEQ. NOME OCUPAÇÃO ENDEREÇO FONE
1 ADALBERTO DE PAULA FARIAPECUARISTARUA JOSE PE-
RES Nº 1.211 - ICARAIMA  

 2 ADALBERTO FERGUEIRA JARDINEIRO AVENIDA LI-
CERIO SOARES DOS SANTOS S/Nº - ICARAIMA  

3 ADELSON MARCOS VICENTIMFARMACEUTICOAVENIDA
RAUL BARBOSA DIAS Nº 530 - ICARAIMA  

4 ADIEL DE OLIVEIRA PROFESSORCOLEGIO RAQUEL DE
QUEIROZ - IVATÉ  
5 ADMILSON MARCONATO PROFESSOR RUA EDNA DE
ANDRADE S/Nº - ICARAIMA  

6 ADRIANO FERNANDES PIRESPECUARISTA ESTRADA DA
VILA RIDA DO IVAI KM 05 - ICARAIMA  

7 ALBERTO VIDUINO STELA PROFESSOR RUA SERRA
DOS DOURADOS S/Nº - IVATE  

8 ALDACIR CICERO BARBOSAESCRITURÁRIO RUA PARA-
NAGUA Nº 4.860 - IVATE  

9 ALTAIR GOMES DO LARRUA DOS PIONEIROS S/Nº - ICA-
RAIMA  

10 ANA LÚCIA TRISTÃO BARBOSAESTUDANTE RUA JOSÉ
PERES S/Nº - ICARAÍMA  

11 ANDRÉ STOPASSOLI PECUARISTARUA NATHAL MANOS-
SO Nº 350 - ICARAIMA  

12 BENEDITO CARLOS DE ALMEIDAMOTORISTA AVENIDA
AFONSO MEIRA S/Nº - ICARAIMA  

13 BRUNO COSTA MIRANDA ESTUDANTE AVENIDA
AFONSO MEIRA Nº 930 - ICARAÍMA  

14 CÍCERO COSMO DIRETOR DE COLÉGIO COLÉGIO ES-
TADUAL DE ALTO PARAÍSO  

15 CLAUDIA CRISTINA PIOVESANPROFESSORA RUA JOSE
PERES S/Nº - ICARAIMA  

16 CLAUDIA MARIA DE LIMA ESTUDANTE ESTRADA
NOVA PARA VILA RICA KM 15 – FAZ. PALMEIRA - ICARAIMA.
 
17CLAUDIA ROSANA FERREIRA DA ROCHA SILVA COMER-
CIANTEAVENIDA IVANILDO LUCIO DOS SANTOS Nº 406 -
ICARAIMA  

18 CLAUDINEI CAJUEIRO DA SILVACOMERCIANTE RUA
FRANCISCA BONFIM CARDEAL Nº 573 - ICARAIMA  

19 CLAUDINEI TRISTÃO BARBOSAAGRICULTORRUA MON-
TE BELO S/Nº, PRÓXIMO A ANTIGA APMI - ICARAIMA.  

20 CLAYTON PERINGERENTE ADMINISTRATIVO RUA MA-
RINGÁ Nº 2.336 - IVATE  

21 CRISTIANE MANTELLATOTÉCNICO ADMINISTRATIVO
RUA SERRA DOS DOURADOS S/Nº - IVATE  

22 CRISTINA MARCELINO SECRETÁRIA ODONTOLO-
GIA MARIA ELIZA BORTOT SOARES - ICARAÍMA  

23 DANIEL PAULO DUARTEAUXILIAR DE ESCRITORIO
RUA EDSON DE SOUZA Nº 587 - ICARAIMA  

24 DEOLY ELOI DA SILVA PROFESSOR RUA SERRA
DOS DOURADOS N° 2.812 – IVATE  

25 DEUZENI PEREIRA TORRES MOTORISTA AVENIDA
PRINCIPAL S/Nº - VILA RIDA DO IVAI - ICARAIMA  

26 DORIVAL GONÇALVES DIAS MOTORISTAESTRADA PAU-
LISTA km 06 - ICARAIMA  

27 EDILSON CHALEGRE NUNESTÉCNICO EM INFORMÁTI-
CA RUA MARINGÁ Nº 2.280 - IVATE  
28 EDILSON JORGE DA SILVACOMERCIANTEAVENIDA IVA-
NILDO LUCIO DOS SANTOS Nº 406 - ICARAIMA  

29 EDNA FÁTIMA DE GIORGE CORSATOPROFESSORA RUA
DOS PIONEIROS Nº 923 - ICARAÍMA  

30 EDNA NASCIMENTO DE SOUZA  -RUA JOSÉ GONÇALVES
DE OLIVEIRA Nº 1.785 - ALTO PARAÍSO  

31 ELAIANE CRISTINA HONÓRIOPROFESSORARUA EDSON
DE SOUZA Nº 730 - ICARAÍMA  

32 ELIS REGINA DE SOUZA SECRETÁRIA RUA LEONIL-
DO FRANCISCO DE ASSIS Nº 719 - ICARAÍMA  

33 EMIRO NOVAES CABELEIREIROAO LADO DO BANCO
BRADESCO - IVATÉ  

34 EPITACIO FERNANDES RIBEIRO JUNIOR TECNICO EM
AGROPECUARIARUA DOS PIONEIROS Nº 780 - ICARAIMA  

35FABIANA CRISTINA SCARVECCHI DE SOUZA VENDEDO-
RA PARAÍSO CONFECÇÕES - ICARAÍMA  

36 FABIANO VERGENTINO -AVENIDA RECIFE S/Nº - VILA
RICA DO IVAI - ICARAIMA  

37 GILMAR GIRÃO TELEFONISTARUA JOSE PERES S/Nº -
ICARAIMA  

38 GILVAN BARBOSACHEFE DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS
RUA PROFESSORA IOLANDA Nº 790 - ICARAIMA  

39 HAMILTON ZEQUINIDIRETOR V. O. SERVIÇOS GERAIS
RUA PROFESSORA IOLANDA S/Nº - ICARAIMA  

40 JANE ELIZA DOMINGOS DA SILVA PAVAN PROFESSORA
RUA NATHAL MANOSSO S/Nº - ICARAIMA  

41 JÉSSICA SENA CAIXASUPERMERCADO PLANALTO - ICA-
RAÍMA  

42 JESUS MARIO GONÇALVES DE OLIVEIRA COMERCIAN-
TEAVENIDA GENERCY DELFINO COELHO - ICARAIMA  

43 JOÃO BATISTA ESTEVES DE ÁVILAPECUARISTA RUA
FRANCISCA BONFIM CARDEAL Nº 1134 - ICARAÍMA  

44 JOAO PEDROSO VENDEDORAVENIDA SANTA LUZIA Nº

654 - ICARAIMA  

45 JOÃO VICENTE DIAS NIGRE PROFESSOR ESTRADA P/
ALTO PARAISO - ICARAIMA  

46 JOAQUIM BARBOSA NOVAISEMPRESÁRIO RUA MARIN-
GÁ Nº 2.336 - IVATE  

47 JONAS VELOZO PECUARISTAESTRADA PAULISTA KM 11,
FAZENDA BELA VISTA - ICARAIMA  

48 JOSÉ CARVALHO DA SILVAASSESSOR DE PLANEJAMEN-
TO RUA JOSE PERES S/Nº - ICARAIMA  

49 JOSÉ LONGUINHO DE SOUZAPROFESSOR AVENIDA
PRINCIPAL S/Nº - VILA RIDA DO IVAI - ICARAIMA  

50 JOSÉ PATRÍCIO AMORIMFUNCIONÁRIO PÚBLICO PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA  

51 JOSÉ PERES NETO RADIALISTAAVENIDA ALDO GUI-
RARDELO Nº 421 - ICARAIMA  

52 JULIANA PEDROSO ESTUDANTEPROXIMO A CHALEGRE
CORRETORA DE SEGUROS - IVATÉ  

53 JULIANO LUCIO DOS SANTOSMECÂNICORUA PROJETA-
DA 2 Nº 29  

54 KATIA SITTA ESTAGIÁRIARUA JOSE PERES Nº 986 - ICA-
RAIMA  

55 LAÉRCIO FERNANDES MOTORISTARUA PROFESSORA
YOLANDA DE CARVALHO Nº 200 - ICARAIMA  

56 LAERTE MANOEL BEZERRACOMERCIANTEAVENIDA LI-
CERIO SOARES DOS SANTOS S/Nº- CONJ SANTA LUZIA- ICA-
RAIMA  

57 LETÍCIA FERGUEIRA COMERCIANTELOJA CASTELINE -
ICARAÍMA  

58 LETÍCIA VILELA ESTUDANTERUA EXPEDITO VICENTE
DA SILVA S Nº - ICARAIMA  

59 LOANDERSON CRUZ FARIA ESTUDANTE RUA NATHAL
MANOSSO , PROXIMO À RODOVIÁRIA - ICARAIMA  

60 LUCIA DOMINGOS RODRIGUESCHEFE DIVISAO DE IND.
COM. E TURISMORUA LEONILDO FRANCISCO DE ASSIS S/
Nº - ICARAIMA  

61 LUIZ BRAZ GANZAROLLIPRODUTOR RURAL ESTRADA
PARA VILA RICA DO IVAI KM01- CHACARA N. Sª DE FATIMA
- ICARAIMA  

62 LUIZ ILISEU DOS SANTOS AGRICULTOR ESTRADA
TRINTA, FAZENDA CANAÃ - ALTO PARAISO 

63 LUIZ RUBENS CANDIANI VEREADOR FUNDOS DA
IGREJA CATÓLICA DE IVATÉ  

64 MARCELO LUIS SANTANA ENFERMEIRO RUA PONTA
GROSSA Nº 1.820 - IVATÉ  

65 MARCIA PAGANELIFUNCIONÁRIO PÚBLICO CAMARA
DE VEREADORES DE ALTO PARAISO  

66 MARCOS AMOROSO DA CRUZEMPRESÁRIO AVENIDA
HERMES VISSOTO Nº 780 - ICARAIMA  

67 MARIA ANTONIA DA SILVACOMERCIANTEESTRADA DA
BARRA km 06 - ICARAIMA  

68 MARIA IZAURA MARTINS PROFESSORA AVENIDA LI-
CERIO SOARES DOS SANTOS S/Nº - CONJUNTO SANTA LU-
ZIA - ICARAÍMA  

69 MARIA JOSE DA SILVA BRITOAUXILIAR ADMINISTRATI-
VOAVENIDA RIO DE JANEIRO Nº 2.245 – IVATE  

70 MARIA MARKO TEIXEIRA -RUA JOSUÉ BALTAZAR RO-
DRIGUES - ALTO PARAÍSO  

71 MARIA ROSA LIMA CARDOSO DO LAR RUA FLAVIO
FERNANDES RIBEIRO Nº 739 - ICARAIMA  

72 MATEUS FORTUNATO PERIM JUNIORAGRICULTOR ES-
TRADA JUNDIÁ KM03, SÍTIO N. Sª. APARECIDA - ICARAIMA
 
73 MIRIAM MAGALY BARBOSAPROFESSORA PORTO CA-
MARGO - ICARAIMA  
74 MÔNICA AVELINO MOZAQUATROFUNCIONÁRIA PÚBLI-
CA RUA DOS PIONEIROS Nº 958 - ICARAIMA  

75 NANCI PINI DOMINGOS KUPLANSPROFESSORA RUA
EDSON DE SOUZA Nº 840 - ICARAIMA  

76 NICODEMO MORAIS COMERCIANTERUA JOSE PERES S/
Nº - ICARAIMA  

77 NILDO SOARES NOGUEIRA EMPRESÁRIORUA IVANILDO
LUCIO DOS SANTOS Nº 330 - ICARAIMA  

78 NILSON LUIZ MATCHIL MARANENGENHEIRO RUA
FRANCISCA BONFIM CARDEAL S/Nº - ICARAIMA

79 ODAIR CRISTÓFOLI LISBOACOMERCIANTE AVENIDA
RAUL BARBOSA DIAS Nº 30 - ICARAIMA  

80 OSVALDO BONATOFUNCIONÁRIO PÚBLICO AVENIDA
SANTA LUZIA Nº 511 - ICARAIMA  

81 OSVALDO CORDEIRO CHEFE DV. FISCAL ESTRADA P/
PORTO CAMARGO - ICARAIMA  

82 OSVALDO PIOVESANOFICIAL ADMINISTRATIVO
ESTRADA PAULISTA KM 01- ICARAIMA  

83 PAULO ROGERIO MESQUITAEMPRESÁRIOAVENIDA RIO
DE JANEIRO Nº 2.717 – IVATE  

84 PRISCILA PULTRINI ESTUDANTEAVENIDA HER-
MES VISSOTO Nº 470 - ICARAIMA  

85 QUELI CRISTINA DE ALMEIDAPROFESSORA AVENIDA
AFONSO MEIRA Nº 556 - ICARAÍMA  

86 RENATO ALESSANDRO RIBEIRO NUNES ESTUDANTE
RUA LEONILDO FRANCISCO DE ASSIS Nº 227 - ICARAIMA  

87 RICARDO GALVÃO FOTÓGRAFOAVENIDA RIO DE JANEI-
RO Nº 2.301 - IVATÉ  

88RINALDO ANDREUCCI DE SOUZAPROFESSOR RUA PA-
RANAGUA S N° - IVATE  

89 ROSANGELA ZAMPAR FISIOTERAPEUTA AVENIDA
RAUL BARBOSA DIAS Nº 437 - ICARAIMA  

90 RUBENS DOS SANTOS MOTORISTAAVENIDA LIBERDA-
DE S/Nº - ICARAIMA  

91 RUI MARIO SOARES VIGIARUA JOSE PERES S/Nº - ICA-
RAIMA  

92 RUI RIBEIRO COMERCIANTEAVENIDA HERMES VISSO-
TO S/Nº - ICARAIMA  

93 SANDRA APARECIDA PEREIRA BRITOPROFESSORAAVE-
NIDA AFONSO MEIRA Nº 395 - ICARAIMA  

94SANDRA SALATA DO LARAVENIDA HERMES VISSOTO Nº
1130 - ICARAIMA  

95 SILVANA BARBOSA MUNIZ BANCÁRIA RUA DOS PIO-
NEIROS Nº 997 - ICARAIMA  

96 SILVANA DEL PINTOR ESTUDANTEAVENIDA LICERIO
SOARES DOS SANTOS Nº 1.014 - ICARAIMA  

97 SIMONE AVELINO MOZZAQUATROCOMERCIANTE RUA
DOS PIONEIROS Nº 958 - ICARAIMA  

98 SIMOTE SITTA ESTUDANTERUA JOSE PERES Nº 986 -
ICARAIMA  

99 SUZANA FERREIRA GRACIANOFUNCIONÁRIA PÚBLICA
RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA - ICARAIMA  

100 TANIA MARA ARAUJO PROFESSORA RUA NATHAL
MANOSSO Nº 895 - ICARAIMA  

101THANIA CHRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES CO-
MERCIANTERUA NATHAL MANOSSO S/Nº - ICARAIMA  

102 VANDA ROCHA FERNANDES MACHADO -
RUA PROFESSOR PEDRO DA SILVEIRA - ALTO PARAÍSO  

103 VANDERLEI DE OLIVEIRA MAGALHÃES EMPRESÁRIO
RUA NATHAL MANOSSO Nº 567 - ICARAIMA 

104 VERA LUCIA JOSE DE ARAUJOPROFESSORA RUA
FRANCISCA BONFIM CARDEAL S/Nº - ICARAIMA  

105VERA LUCIA SALTONAUXILIAR DE ESCRITORIO RUA
MONTE BELO Nº 933 - ICARAÍMA  

106 VILMA TONHI PROFESSORAAVENIDA PARANÁ Nº 1.756
– IVATÉ  
 107 WAGNER LUIZ DEL PINTOREMPRESÁRIOAVENIDA LI-
CERIO SOARES DOS SANTOS Nº 1.014 - ICARAIMA  

108 WILSON CRISTOFOLI LISBOAEMPRESÁRIO AVENIDA
RAUL BARBOSA DIAS Nº 46 - ICARAIMA  

Concluída esta revisão e qualificação dos Jurados definitivos, man-
dou o MM. Juiz que eu, Escrivã lavrasse o presente termo que, de-
pois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,
_____________ (Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o fiz digitar e
subscrevi.

RICARDO JOSÉ LOPES JUIZ DE DIREITO

ANEXO I

SeçãoVIII
Da Função do Jurado
‘Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreende-
rá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
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§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no
valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de
acordo com a condição econômica do jurado.’ (NR)
‘Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislati-
vas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defenso-
ria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua
dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. ’
(NR)
‘Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religi-
osa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço al-
ternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto
não prestar o serviço imposto.
§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produti-
vo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Públi-
co ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.’ (NR)
‘Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá servi-
ço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julga-
mento definitivo.’ (NR)
‘Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art.
439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas lici-
tações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou
função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou re-
moção voluntária.’ (NR)
‘Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário
do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’ (NR)
‘Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no
dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo pre-
sidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a crité-
rio do juiz, de acordo com a sua condição econômica.’ (NR)
‘Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de
força maior, até o momento da chamada dos jurados.’ (NR)
‘Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada
do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.’ (NR)
‘Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-
la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são
os juízes togados.’ (NR)
‘Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os
dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação
de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.’ (NR)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

RELAÇÃO Nº 134/08

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Simone Muniz Portella 01 2006.41-

12001.2-1
2007.89-8
 2002.7-4
 2006.7-1

Gilberto Carniatti 02 2000.2-0
2007.27-8

César Aurélio Cintra 03 2005.33-9
Wilson Soares de Souza 04 2008.263-9

PROCESSO CRIME Nº 2006.41-1 - RÉU: ADENILSON DA SIL-
VA E EDERSON BORGES DO NASCIMENTO. Intimação do de-
fensor para devolução dos autos em cartório conforme item 2.10.2.1
do CN. Adv. Simone Muniz Portela.

PROCESSO CRIME Nº 2001.2-1 - RÉU: VACELY CORDEI-
RO SANTANA – Intimação do defensor para devolução dos
autos em cartório conforme item 2.10.2.1 do CN- Adv. Simone
Muniz Portela..
PROCESSO CRIME Nº 2007.89-8 - RÉU: EXPEDITO DE OLI-
VEIRA – Intimação do defensor para devolução dos autos em cartó-
rio conforme item 2.10.2.1 do CN. Adv. Simone Muniz Portela.

PROCESSO CRIME Nº 2002.7-4 - RÉU: HIDEO KUBOTA – Inti-
mação do defensor para devolução dos autos em cartório conforme
item 2.10.2.1 do CN. Adv. Simone Muniz Portela.

PROCESSO CRIME Nº 2006. 7-1 - RÉU: IRINEU PURETZ – Inti-
mação do defensor para devolução dos autos em cartório conforme
item 2.10.2.1 do CN. Adv. Simone Muniz Portela.

PROCESSO CRIME Nº 2000.2-0 - RÉU: VANIA ROSA DE OLI-
VEIRA BORBA – Intimação do defensor para devolução dos autos
em cartório conforme item 2.10.2.1 do CN. Adv. Gilberto Carniatti

PROCESSO CRIME Nº 2007.27-8 - RÉU: JOSUEL MOREIRA –
Intimação do defensor para devolução dos autos em cartório confor-
me item 2.10.2.1 do CN. Adv. Gilberto Carniatti

PROCESSO CRIME Nº 2005.33-9 - RÉU: MANOEL FRANCISCO

ALVES JUNIOR – Intimação do defensor para devolução dos autos
em cartório conforme item 2.10.2.1 do CN. Adv. César Aurélio Cintra

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA Nº 2008.2639 - REQUE-
RENTE: LUIZ JORDÃO DE OLIVEIRA – Intimação do defensor
para devolução dos autos em cartório conforme item 2.10.2.1 do
CN. Adv. Wilson Soares de Souza.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ.
FÓRUM DR. LUIZ LOSSO FILHO - RUA PREFEITO ALDO
SAMPAIO RIBAS, 476, CIDADE ALTA, CEP 84.200-000 -
FONE/FAX (43)3535-1256
RELAÇÃO Nº 16/2008

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. GERALDO DE OLIVEIRA- 04
DR. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN- 03
DR. JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO 08
DR. LINCOLN FERREIRA DE BARROS – 06
DR. LUIZ CABRAL FRANCO- 07
DR. MARCELO GUTERVIL- 03
DRA. MARLI APARECIDA WASEM - 01,02
DRA. MARLI MARLENE HORST- 05
DR. NIVALDO LUCAS FILHO– 07

01 – PROCESSO-CRIME Nº 2008.302-3 – Rubens de Lima Ro-
drigues e Outros – por decisão proferida em 28/11/2008 foi recebido
o recurso de apelação, bem como para, no prazo legal, apresentar as
razões de recurso. Dra. Marli Aparecida Wasem.

02 – PROCESSO-CRIME Nº 2008.319-8 – Celso Aparecido dos
Santos e Outro– à Defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais. Dra. Marli Aparecida Wasem.

03 – PROCESSO-CRIME Nº 2008.295-7 – Evandro Câmara da
Silva e Outro – à Defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais.Dr. Irio José Tabela Krunn e Dr. Marcelo Gutervil.

04 – PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 2008.541-7 – Marcos Tadeu Cruz Maraschi – por decisão profe-
rida em 20/11/2008, para manutenção da ordem pública e para ga-
rantia da aplicação da lei penal, foi indeferido o pedido. Dr. Geraldo
de Oliveira.

05 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
Nº 2008.432-1– Denílson Martins da Silva – por decisão profe-
rida em 18/11/2008 foi: a)deferido a restituição dos documen-
tos pertencentes à Vera Lucia de Souza; b) deferido o pedido de
restituição dos documentos pessoais do requerente; c) indeferi-
do a restituição do dinheiro apreendido, sendo autorizado o le-
vantamento do valor para pagamento de custas processuais e multa.
Dra. Marli Marlene Horst.

06 – PROCESSO-CRIME Nº 2006.65-9 – Sandro Martins de Me-
llo – por decisão proferida em 11/11/2008, com fulcro no art. 107,
inc. IV, do Código Penal, foi julgada extinta a punibilidade do réu.
Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

07 – PROCESSO-CRIME Nº 2006.19-5 – Ademar Ferreira de Barros e
Outros– por decisão proferida em 17/11/2008, a requerimento do Minis-
tério Público, bem como diante do comparecimento da testemunha arro-
lada na denúncia, foi deferido liminarmente a oitiva de referida testemu-
nha sem as intimações legais, outrossim, foi designada a data de 16/04/
2009, às 14:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pela De-
fesa. Dr. Luiz Cabral Franco e Dr. Nivaldo Lucas Filho.

08 – PROCESSO-CRIME Nº 1998.19-1 – Eder da Silva Fernandes e
Outros– à Defesa para, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 744 do
Código de Processo Penal, instruir o pedido de reabilitação, bem como
demonstrar o estado de pobreza para análise de eventual isenção quanto
ao pagamento das custas processuais. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 025/2008
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ROSSINI 008 2007.2541-6
ANA BÁRBARA DE T. L. JORGE 016 2008.7828-7
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 009 2004.1275-0
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 012 2008.2962-6
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 017 2008.888-2
BRAULINO BUENO PEREIRA 013 2008.6808-7
CARLOS ALBERTO L. LAMERATO 005 2007.716-7
EMERSON MIGUEL W. DE MELLO 018 2007.6696-1
EVERSON ANDRÉ XAVIER 003 2001.2025-1
GENTIL MARTINS BUGUE 014 2008.6821-4
HAMILTON ANTONIO MELO 001 2001.2148-7
IVAN LUIZ GOULART 003 2001.2025-1
JEFERSON RIBEIRO 002 2001.2120-7
JOÃO HENRIQUE CRUCIOL 010 2004.3046-5
JOÃO MARIA BRANDÃO 004 1997.780-1
JOSÉ MARIA DA SILVA 013 2008.6808-7
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 004 1997.780-1
PÉRICLES BENTO LEMOS  005 2007.716-7

PÉRICLES BENTO LEMOS  015 2008.3844-7
SANDRO LUIZ WERLANG 007 2008.5788-3
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 006 2008.6069-8
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 012 2008.2962-6
VALDEMAR PAGLIACI 011 2008.5678-0

001 – PROCESSO CRIME nº. 2001.2148-7 (antigo P.C. 288/03) –
MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSÉ GERMANO.
I - “I – ...Em face do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu
José Germano, já qualificado nos presente autos, com fulcro no arti-
go 89, § 1º, da Lei 9099/95”. Adv. Dr. HAMILTON ANTONIO
MELO.

002 – PROCESSO CRIME nº. 2001.2120-7 (antigo P.C. 198/01) –
MINISTÉRIO PÚBLICO X NILSON LUIZ DE FRANÇA.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto a testemunha Rubens de Ma-
rins, não localizada”. Adv. Dr. JEFERSON RIBEIRO – OAB-PR nº.
23.348.

003 – PROCESSO CRIME nº. 2001.2125-1 (antigo P.C. 163/01) –
MINISTÉRIO PÚBLICO X LEONICE DE LIMA.
I - “I – Apresentar alegações finais no prazo legal”. Adv. Dr. EVER-
SON ANDRÉ XAVIER – OAB-PR nº. 26.900, Dr. IVAN LUIZ
GOULART – OAB-PR nº. 21.632.

004 – PROCESSO CRIME nº. 1997.780-1 (antigo P.C. 219/00) –
MINISTÉRIO PÚBLICO X CARLOS ROBERTO DO NASCIMEN-
TO e VERÔNICA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA DIAS.

I - “I – Proceder ao traslado dos autos, devendo os autos principais
seguirem em relação ao réu Carlos Roberto do Nascimento. Ante a
suscitação de dúvida de fls. 208, para que não haja possível alegação
de cerceamento de defesa, intime-se a ré Verônica Aparecida Ferrei-
ra de Souza Dias e seu defensor para apresentarem razões de recur-
so, no prazo legal”. Advs. Dr. JOÃO MARIA BRANDÃO – OAB-
PR nº. 5.858, Dr. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO – OAB-PR
nº. 15.263.

005 – PROCESSO CRIME nº. 2007.716-7 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X ALEXANDRE ALVES BARBOSA e RICARDO PEREIRA.
I - “I – Apresentar alegações finais no prazo legal”. Adv. Dr. CAR-
LOS ALBERTO LOPES LAMERATO – OAB-PR nº. 36.616, Dr.
PÉRICLES BENTO LEMOS – OAB-PR nº. 17.485.

006 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.6069-8 (P.C. 133/2004 DA
1ª V.Pirapozinho-SP) – MINISTÉRIO PÚBLICO X JORGE LUIZ
ANDRADE FIGUEIREDO e MARCOS ANTONIO GOIANO.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 12/01/2009, às 15;00 horas”.
Adv. Dr. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ – OAB-PR nº. 5.021.

007 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.5788-3 (P.C. 2006.3264-0
DA 1ª V.Cascavel-PR) – MINISTÉRIO PÚBLICO X NOLIMAR
JOSE GHIDINI.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 12/01/2009, às 14;00
horas”. Adv. Dr. SANDRO LUIZ WERLANG – OAB-PR nº. 29.760.

008 – QUEIXA CRIME nº. 2007.2541-6 – SEBASTIÃO RODRI-
GUES DE ABREU X VALDIR (Marceneiro).
I - “I – Acolho a manifestação ministerial de fls. 45, e mantenho a
decisão de rejeição e arquivamento definitivo dos presentes autos,
tendo em vista a ocorrência do prazo decadencial. Int. Arquive-se”.
Adv. Dr. ADRIANA ROSSINI – OAB-PR nº. 32.663.

009 – PROCESSO CRIME nº. 2004.1275-0 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X JOSIAS MANOEL DA SILVA.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto as testemunhas não localizadas,
no prazo legal”. Adv. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR
– OAB-PR nº. 14.204.

010 – PROCESSO CRIME nº. 2004.3046-5 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X PRISCILA REGIANE COSTA.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto a testemunha Edson Moraes
Duarte, devidamente intimada, não compareceu a audiência, no pra-
zo de três dias”. Adv. Dr. JOÃO HENRIQUE CRUCIOL – OAB-PR
nº. 11.344.

011 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.5678-0 (P.C. 2007.698-5 Da
V.Cornélio Procópio-PR) – MINISTÉRIO PÚBLICO X FRANCIS-
CO DA SILVA e LUIZ EDUARDO PULCINELLI.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 12/01/2009, às 13;30
horas”. Adv. Dr. VALDEMAR PAGLIACI – OAB-PR nº. 6.413.

012 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.2962-6 (P.C. 2005.2712-1
Da 4ª V.Maringá-PR) – MINISTÉRIO PÚBLICO X JULIANO DE
OLIVEIRA OUGUSUKO, PAULO AURÉLIO MELO ALMEIDA e
BRUNO DONIZETI DA SILVA.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 13/01/2009, às 16;00
horas”. Adv. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR – OAB-
PR nº. 14.204., Dr. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ – OAB-
PR nº. 5.021.

013 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.6808-7 (P.C. 1992.5-0 Da
V.Arapongas-PR) – MINISTÉRIO PÚBLICO X ADILSON JOSE
DE OLIVEIRA, ANTONIO AUGUSTO GOMES, JUSTINO AMAR-
RAL e EDSON PERALTA LOPES COCA.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 13/01/2009, às 14;00
horas”. Adv. Dr. BRAULINO BUENO PEREIRA – OAB-PR nº.
11.365, Dr. JOSÉ MARIA DA SILVA.

014 – CARTA PRECATÓRIA nº. 2008.6821-4 (P.C. 2007.17-0 Da
V.Primeiro de Maio-PR) – MINISTÉRIO PÚBLICO X OSMAR
FRANCISCO DE SOUZA e PEDRO ANDRADE DEZUÓ.
I - “I – Para o ato deprecado, designo o dia 13/01/2009, às 13;30
horas”. Adv. Dr. GENTIL MARTINS BUGUE.

016 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA nº. 2008.7828-7 –
TALITA CARLA DA CONCEIÇÃO FACUNDO - requerente.
I - “I – Juntar cópia do auto de prisão em flagrante”. Adv. Dr. ANA
BÁRBARA DE TOLEDO LOURENÇO JORGE – OAB-PR nº. 46.653.

017 – PROCESSO CRIME nº. 2008.888-2 – MINISTÉRIO PÚBLI-

CO X DANIELLE RODRIGUES DA SILVA e outro.
I - “I – Apresentar alegações finais no prazo legal”. Adv. Dr. ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES SALVADOR – OAB-PR nº. 14.204.

018 – PROCESSO CRIME nº. 2007.6696-1 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X MAURO SÉRGIO DE FREITAS e outro.
I - “I – Apresentar razões de recurso no prazo legal”. Adv. Dr. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO – OAB-PR nº. 23.389.

CARTÓRIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-
DRINA DRA. ZILDA ROMERO

RELAÇÃO Nº 54/2008

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 08
ALEXANDRE DE AQUINO BASTOS 27
ANDERSON MANIQUE BARRETO 01
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 3, 4 e 8
ANTONIO CARLOS PESSI 05
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL 16
AUGUSTO JONDRAL FILHO 08
BENEDITO CARLOS DE SIQUEIRA 14 e 20
ELIZABETH NADALIN 24
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELO 09
FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO 21
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 25
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 23
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 12
JACKSON ROMEU ARIUDUDO 19
JOÃO ADEMAR MENTA 10 e 11
LUIZ TAVANARO GAYA 17
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 26
MARTA LOPES DE ANDRADES 02
RODRIGO CELESTINO DARINI 18
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 13
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 4 e 6
SERGIO LUIZ PEDRO 22
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR 15
SILVIO JOSÉ FARINHOLI ARCURI 07
WESLEY TOMASZEWSKI 11

1.Carta Precatória nº 2008.4257-6 – Nhandejara Luiz Epamimondas
santos. Ciência da audiência de oitiva de testemunha de acusação
designada para o dia 12/01/2009, às 15:45 horas. Adv.: ANDERSON
MANIQUE BARRETO.

2.Carta Precatória nº 2008.5199-0 - Joel de Oliveira Almeida. Ciência da
audiência de oitiva de testemunhas de acusação designada para o dia 15/
01/2009, às09:45 horas. Adv.: MARTA LOPES DE ANDRADES.

3.Carta Precatória nº 2008.5142-7 – Marcos Aurélio Chiqueti. Ciên-
cia da audiência de oitiva de testemunhas de acusação designada para
o dia 15/01/2009, às 10:30 horas. Adv.: ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES SALVADOR.

4.Carta Precatória nº 2008.4323-8 – Adriano de Oliveira Ougusuko e
outros. Ciência da audiência de oitiva de testemunha de acusação desig-
nada para o dia 12/01/2009, às 14:45 horas. Advs.: ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR e SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

5.Carta Precatória nº 2008.5202-4 – Agnaldo Luiz Rafael e outro. Ciência
da audiência de oitiva de testemunha de acusação designada para o dia 15/
01/2009, às09:00 horas. Adv.: ANTONIO CARLOS PESSI.

6.Carta Precatória nº 2008.857-2 – Diarley Willians Alves da Silva
Ribeiro e outro. Ciência da audiência de oitiva de testemunhas de
defesa designada para o dia 12/01/2009, às 15:00 horas. Adv.: SE-
BASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

7.Processo-crime nº 2008.922-6 – André Guilherme Pereira e Diogo
Shiraichi. Ciência da sentença que CONDENOU os réus como in-
cursos nas sanções do art. 157, § 2º, II, do Código Penal, à pena de
05 anos e04 meses de reclusão, em regime semi-aberto, e 13 dias-
multa e os ABSOLVEU em relação ao crime disposto no art. 1º Lei
nº 2.252/54. Adv.: SILVIO JOSÉ FARINHOLI ARCURI.

8.Processo-crime nº 2007.5646-0 – Claudio Antonio Ramos de
Almeida e outros. Ciência da sentença que CONDENOU o réu
CLAUDIO, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II,
do Código Penal, à pena de 05 anos e04 meses de reclusão, em
regime semi-aberto, e 64 dias-multa; CONDENOU o réu RO-
NALD, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II c/c
art. 157, § 2º, II, c/c art. 71, todos do Código Penal, à pena de
07 anos de reclusão, em regime semi-aberto, e 84 dias-multa e
ABSOLVEU o réu ENIVALDO, com fundamento no art. 386,
IV, do Código de Processo Penal Advs.: ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR, ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA
e AUGUSTO JONDRAL FILHO.

9.Processo-crime nº 2008.2095-5 – Amarildo Fonseca e Rafael
Cavalcante de Andrade. Ciência da sentença que CONDENOU
o réu RAFAEL, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e
II, c/c art. 29, ambos do Código Penal, à pena de 05 anos e
06 meses de reclusão, em regime semi-aberto, e 13 dias-multa
e CONDENOU o réu AMARILDO, como incurso nas sanções
do art. 157, § 2º, I e II, c/c art. 29, ambos do Código Penal e
art. 16, IV, da Lei nº 10.826/03, c/c art. 69 do Código Penal, à
pena de 08 anos e06 meses de reclusão, em regime fechado, e
23 dias-multa e o ABSOLVEU do crime de corrupção de me-
nores. Adv.: EMERSON MIGUEL WOHRLERS DE MELO.

10.Processo-crime nº 2006.6962-4 – Admilson Aparecido Al-
berto Ferreira e João Rafael Silva Souza. Ciência da senten-
ça que CONDENOU o réu JOÃO como incurso nas sanções
do art. 157, § 2º, I e II e art. 155, “caput”, ambos do Códi-
go Penal, à pena de 07 anos e04 meses de reclusão, em re-
gime semi-aberto, e 23 dias-multa e CONDENOU o réu AD-
MILSON, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II,
do Código Penal, à pena de 06 anos e08 meses de reclusão,
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em regime fechado, e 26 dias-multa. Adv.: JOÃO ADEMAR
MENTA.

11.Processo-crime nº 2007.5825-0 – Anderson Aparecido Pro-
cópio e Leandro Rodrigues. Ciência da sentença que CONDE-
NOU os réus como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, I, II
e V, do Código Penal e art. 1º da Lei nº 2.252/54, à pena de
06 anos,02 meses e 18 dias de reclusão, em regime semi-aber-
to, e 15 dias-multa. Adv.: WESLEY TOMASZEWSKI e
JOÃO ADEMAR MENTA.

12.Processo-crime nº 2007.1339-6 – Maira Ribeiro Santos de Oli-
veira. Manifestar-se na fase do art. 402 do Código de Processo Pe-
nal, prazo legal. Adv.: HELIO CAMILO DE ALMEIDA.
13.Processo-crime nº 2007.6604-0 – Paulo Rodrigo Belezi. Apre-
sentar as alegações finais, prazo legal. Adv.: SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS.

14.Processo-crime nº 2003.665-1 – Jefferson da Costa. Manifestar-
se a respeito das testemunhas de defesa faltantes, prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv.: BENEDITO CARLOS DE SIQUEIRA.
15.Processo-crime nº 2001.1260-7 – Sergio Gilberto Bonocielli. Ci-
ência da sentença que JULGOU extinta a punibilidade, com fulcro
no art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95. Adv.: SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR.

16.Processo-crime nº 2007.4923-4 – Irineu Boucinha e Nélida Haito de
Oliveira. Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) ho-
ras. Adv.: ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL.

17.Processos-crime nº 2007.1818-5 e 2008.3905-2 – Guilherme Avelar
Mariano e Marcus Vinícius Rosa Pontes; Richard Augusto e Rosilene de
Oliveira Morais, respectivamente. Devolver os autos em cartório, prazo
48 (quarenta e oito) horas. Adv.: LUIZ TAVANARO GAYA.

18.Processo-crime nº 2008.4047-6 – Edilson Onofre. Devolver os
autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas. Adv.: RODRI-
GO CELESTINO DARINI.

19.Processo-crime nº 2007.2465-7 – Thiago de Araújo Machado.
Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas.
Adv.: JACKSON ROMEU ARIUKUDO.

20.Processo-crime nº 2007.3164-5 – Carlos Sergio doe França. De-
volver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas. Adv.:
BENEDITO CARLOS DE SIQUEIRA.

21.Processo-crime nº 2008.3173-6 – Cássio Henrique Alves Alcân-
tara e Raoni Kohatsu. Devolver os autos em cartório, prazo 48 (qua-
renta e oito) horas.Adv.: FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO.

22.Processo-crime nº 2000.456-4 – Luiz Antonio Pereira Junior.
Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas.
Adv.: SERGIO LUIZ PEDRO.
23.Processos-crime nº 2003.1724-6 e 2006.3968-7 – Adenilson Sil-
va e Douglas Farias Ribeiro, respectivamente. Devolver os autos em
cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas. Adv.: GEOVANEI LEAL
BANDEIRA.

24.Processo-crime nº 2002.407-0 – Vanderlei Fernandes Marcon-
des. Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) ho-
ras. Adv.: ELIZABETH NADALIN.

25.Processo-crime nº 2006.39-0 – Daniel Theodoro dos Santos.
Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas.
Adv.: FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA.
26.Autos nº 2007.427-3, 2007.900-3, 2001.651-8, 2002.932-2,
2004.2322-1 e 2004.4455-5 – Alex Lopes e outros, Jeferson Akira
Yoshitomi e outro, Silvio Pinto Ferreira, Vanderlei Barbosa da Silva,
Marco Antonio Cortez e Luciana Miguel Monteiro, respectivamen-
te. Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas.
Adv.: MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

27.Processo-crime nº 1998.240-2 – Jorge Henrique Silveira de Lima
- Devolver os autos em cartório, prazo 48 (quarenta e oito) horas.
Adv.: ALEXANDRE AQUINO DE BASTOS.

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira – Escrivão

RELAÇÃO Nº 31/2008

1. Ação de Alimentos n° 261/2007 – Requerentes: J.V.B.C e V.E.C
repres. por C.B – Teor da Sentença: “ Homologo a desistência da
ação...JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil ”. ADVOGADO: FER-
NANDA LORENZET, JOSE DA COSTA VALIM FILHO

2. Ação de Guarda e Responsabilidade nº 26/2006– Requerente: I.G.M
Requerido F.R.V – Teor da sentença : “...HOMOLOGO por senten-
ça para que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes às fls. 45/47, o qual fica fazendo parte integrante
desta decisão em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.” AD-
VOGADO: ALCEU FERNANDES CENATTI

3. Ação de Execução de Alimentos n.º 378/2006 – Requerente: E.L.A.
repres. por E.P.L e Requerido: E.A – Teor da sentença : “JULGO
EXTINTO o processo de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposto
contra E.A., com base no artigo 267, inciso III, do C.P.C.” ADVO-
GADO: ALCEU FERNANDES CENATTI.

4. Ação de Divórcio n.º 89/2005 – Requerentes: R.D.C e Requerida
R.C.N – Teor da sentença: “...Isto posto com fundamento no artigo
267, inciso III c.c seu § 1º, do Código de Processo Civil julgo extin-

to o processo sem julgamento do mérito”. ADVOGADO: IVETE
DA CONCEIÇÃO BORBA.

5. Ação de Execução n.º 210/2007 – Requerente: W.C.S, L.C.S,
W.R.S. repres. por V.C.R.H E Requerido: C.R.S. – Teor da Sen-
tença: Homologo a desistência da ação às fls. 17...Em conseqüência
JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil”. ADVOGADA: ANA PAULA SAN-
TOS VALADÃO.
6. Ação de Alimentos n° 129/2007 - Requerente: E.N.S repres.
por E.M.N e Requerido: I.C.S – Teor da Sentença: “...JULGO
PROCEDENTE o pedido e condeno o requerido I.C.S a pagar a
pensão alimentícia a requerente, E.N.S, no valor equivalente a
um salário mínimo nacional vigente, a ser pago diretamente a
genitora da requerida mediante entrega de recibo. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a condenação
equivalente a 12 (doze) prestações com fulcro no artigo 20 §3º,
CPC, devidamente corrigido por índice oficial na data do efeti-
vo pagamento e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
mês, observado o grau de zelo do profissional ”. ADVOGADO:
ALBINO ALTAMIR DE VITTO.

7.Ação de Alimentos nº 82/2005 – Requerente: D.M.L repres. por
G.M e Requerido: J.L.. – Teor da sentença: “...JULGO extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso II, do CPC. Por
outro lado, o requerido não foi citado, portanto, não se aplica o dis-
posto no art. 4º, do artigo 267, do CPC ”. ADVOGADO: HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS.

8. Ação de Revisional de Alimentos nº301/2005 – Requerentes:
P.A.H.C repres. por sua mãe I.H e Requerido L.S.C – Teor da sen-
tença: “...JULGO extinto o processo com fundamento no art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil ”. Por outro lado, o requeri-
do não foi citado, portanto, não se aplica o disposto no § 4º, do
artigo 267, do CPC. ADVOGADO: FRANCISCO XAVIER ALVES
VASCONCELOS.

9. Ação de Guarda c/c Regulamentação de Vistas c/ Liminar nº 41/
2008 – Requerente: A.F.A e Requerido: E.C.C – Teor da decisão: “
Face o decurso de tempo, não tendo sido possível a esta Magistrada
prolatar decisão ante o imenso volume de serviços com audiências
diuturnas, réus presos e menores apreendidos, intime-se o requeren-
te para informar a situação atual da criança e do exercício de seu
direito de visitas, bem como certifique-se existência de outra ação
envolvendo as partes ”. ADVOGADO: DIONE MARA SOUTO DA
ROSA.

10. Ação de Alimentos nº 403/2005 – Requerente: S.G.C e Requeri-
do: C.L.C.C – Teor da sentença: “ ... Tendo em vista a notícia do
falecimento do requerente, bem como o fato de se tratar de direito
personalíssimo, não é o caso de substituição processual, JULGO
EXTINTO O PROCESSO com fulcro no artigo 267, inciso XI, CPC
”. ADVOGADO: ANA PAULA SANTOS VALADÃO.

11. Ação de Execução de Alimentos nº 389/2006 – Exequentes:
B.B.C.R e M.S.C.R repres. por C.A.C e Executado: C.R – Teor da
sentença: Tendo em vista a notícia do pagamento da pensão alimen-
tícia conforme petição de fls.30, bem como o parecer do represen-
tante do Ministério Público de fls. 33 vsº, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil”. ADVOGADO: MARCIA FROES MARTURANO.

12. Ação de Execução de Alimentos nº 221/2008 – Exequente: P.C.S
repres. por R.A.S e Executado: Espolio de F.S.J, F.C.S – Teor da
Intimação: “ Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 95/
102, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se ”. ADVOGADO: MARIO
DE NATAL BALERA, ITALO TANAKA JUNIOR, CLARICE ZEN-
DRON DIAS TANAKA.

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 31/2008

ALBINO ALTAMIR DE VITTO
ALCEU FERNANDES CENATTI
ANA PAULA SANTOS VALADÃO
CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA.
DIONE MARA SOUTO DA ROSA
FERNANDA LORENZET
FRANCISCO XAVIER ALVES VASCONCELOS.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
ITALO TANAKA JUNIOR
IVETE DA CONCEIÇÃO BORBA
JOSE DA COSTA VALIM FILHO
MARCIA FROES MARTURANO.
MARIO DE NATAL BALERA

VARA CRIMINAL - COMARCA DE PALMEIRA (PR)
Juíza de Direito: Drª Cláudia Sanine Ponich Bosco
Escrivã Designada: Néli Mari Calari Correia
RELAÇÃO 33/08

Advogado  Ordem  Processo
Rene José Stupak 01  2006.64-0
Reynaldo Esteves 02 2006.24-1
Marquez Hudson Cores 02 2006.24-1
Laércio Benedito Levandoski 03 2008.120-9
Fabio Leandro dos Santos 04 2008.435-6
Clester Leal Stadler 05  2008.214-0
William Stremel Biscaia da Silva 06 2008.214-0
Rauli Gross Júnior 07 2008.266-3
César Antonio Gasparetto 08  2008.124-1
Rene José Stupak 09  2008.330-9
Diego Paolo Barausse 10 2003.24-6
Jorge Sebastião Filho 11 2005.24-0
Cezar Paulo Lazzarotto  12 1995.1-3
Laércio Benedito Levandoski 13  2005.2-9
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 14 2008.152-7

Helba Regina Mendes de Morais 15 2007.224-6
Alessandro Ligeski  16 2008.350-3
Luiz Cezar Verbinski 17 2006.141-8
Eliane de Paula  18 2008.169-1
Luiz Cezar Verbinski 19  2008.79-2
Rene José Stupak  20 2008.329-5
Rene José Stupak  21  2006.25-0
Fabio Leandro dos Santos  22 2008.434-8
Luiz Cezar Verbinski  23  2008.434-8
Irapuan Caesar da Costa  24 2008.434-8
1– Processo Crime – Réu EGON KRAMBECK – designada audiên-
cia de instrução e julgamento para a data de 14 de janeiro de 2009, às
14:00 horas, expedida CP para oitiva de testemunhas de acusação e
designada audiência para oitiva de testemunhas de acusação para a
data de 16 de dezembro de 2008, às 13:30 horas, na 2ª Vara Criminal
de Ponta Grossa; – PR. ADV.: RENE JOSE STUPAK.

2 – Processo Criminal – Réu BRUNO SCHROEDER – recebido re-
curso de apelação. O endereçamento do ofício à OAB-Pr deverá ser
cumprido após o trânsito em julgado da decisão. ADV.: REYNAL-
DO ESTEVES.

2 – Processo Criminal – Réu BRUNO SCHROEDER – recebido re-
curso de apelação. O endereçamento do ofício à OAB-Pr deverá ser
cumprido após o trânsito em julgado da decisão. ADV.: MARQUES
HUDSON CORES.

3 – Carta Precatória – Réu Antonio Ozires Iancoski – designada au-
diência para oitiva de testemunhas de acusação para a data de 16 de
fevereiro de 2009, às 13:30 horas. ADV.: LAÉRCIO BENEDITO
LEVANDOSKI.

4 – Carta Precatória – Réu Marcos Basilio Xavier de Souza – desig-
nada audiência para oitiva de testemunha de defesa para a data de
02 de março de 2009, às 13:30 horas. ADV.: FABIO LEANDRO
DOS SANTOS.

5 – Processo Criminal – Réu Edgar Ferreira Passoni – proferida sen-
tença em 18.11.2008, no sentido de condenar o réu nas sanções do
art. 157, § 2º, II e III, do CP, a04 anos e 11 meses de reclusão e 10
dias multa, regime aberto. ADV.: CLESTER LEAL STADLER.

6 – Processo Criminal – réu Edevilson Baptista - proferida sentença
em 18.11.2008, no sentido de absolver o réu , com fulcro no art.
386, IV do CP. ADV.: WILLIAM STREME BISCAIA DA SILVA.

7 – Carta Precatória – réu Luis Basílio Costa – designada audiência
admonitória para a data de 16 de janeiro, de 2009, às 14:00 horas.
ADV.: RAULI GROSS JUNIOR.

8 – Processo Criminal – ré Sandra Aparecida Ferreira – apresentar
alegações finais, por memorial, no prazo de05 dias. ADV.: CESAR
ANTONIO GASPARETTO.

9 – Processo Crime – Réu DULCIMAR PAULO FABISIAK – desig-
nada audiência de instrução e julgamento para a data de 26 de janei-
ro de 2009, às 14:00 horas, ADV.: RENE JOSE STUPAK.

10 – Processo Crime – réu Vilton João Maria Barausse – apresentar
alegações finais, por memorial, no prazo de05 dias. ADV.: DIEGO
PAOLO BARAUSSE.

11 – Processo Crime – ré Nair Rosana Cabral Reigada – designada
audiência de oitiva de testemunhas de defesa para a data de 23 de
março de 2009, às 13:30 horas.ADV.: JORGE SEBASTIÃO FILHO.

12 – Processo Crime – réu Milton Francischini – declarada extinta a
punibilidade do fato, em05.11.2008, com fundamento no art. 107, IV,
c/c art. 109, IV, ambos do CP. ADV.: CEZAR PAULO LAZZAROTTO.

13 – Processo Crime – réus Sergio Marcelo Ianoski e André Luiz
Ianoski – apresentar defesa, no prazo de03 dias. ADV.; LAÉRCIO
BENEDITO LEVANDOSKI.

14 – Processo Crime – réu Arcélio Clementino Rigoni – designada
audiência de instrução e julgamento para a data de 21 de janeiro de
2009, às 14:00 horas. ADV.: CARLOS EDUARDO ROCHA ME-
ZZADRI.

15 – Processo Crime – réu Cleverson Luiz Santana – designada audi-
ência de instrução e julgamento para a data de 18 de março de 2009,
às 15:30 horas. ADV.: HELBA REGINA MENDES DE MORAIS.

16 – Processo Crime – réu Valdinei de Freitas Camargo – designada
audiência de instrução e julgamento para a data de 28 de janeiro de
2009, às 14:00 horas e expedida carta Precatória à Comarca de Campo
Largo para oitiva de testemunha de acusação. ADV.: ALESSAN-
DRO LIGESKI.

17 – Processo Crime – réu Diego Marcelo de Oliveira – designada
audiência de instrução e julgamento para a data de02 de fevereiro
de 2009, às 13:30 horas. ADV.: LUIZ CEZAR VERBINSKI.

18 – Processo Crime – réu Sandro Miguel Iasiak – designada audiên-
cia de instrução e julgamento para a data de09 de fevereiro de 2009,
às 14:00 horas e expedida CP para oitiva de testemunha de acusação
em Ponta Grossa. ADV.: ELIANE DE PAULA.

19 – Processo Crime – réus Paulo Sérgio Coelho Ferreira e Jocelma
da Silva – designada audiência de instrução e julgamento para a data
de04 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas. ADV.: LUIZ CEZAR
VERBINSKI.

20 – Processo Crime – réu NILSON ANTONIO KAPP – designada
audiência de instrução e julgamento para a data de 11 de fevereiro de
2009, às 15:30 horas. ADV.: RENE JOSÉ STUPAK.

21 – Processo Crime – réus Adir Silvio Stadler Junior, Gluco Viana
Mehl e Luiz Gustavo Nymberg – designada audiência de instrução e
julgamento para a data de 18 de fevereiro de 2009, às 13:30 horas.
ADV.: RENE JOSÉ STUPAK.

22 – Carta Precatória – réu Marcos Basílio Xavier de Souza – desig-
nada audiência de oitiva de testemunhas de acusação para a data de
02 de março de 2009, às 14:00 horas. ADV. FABIO LEANDRO DOS
SANTOS.

23 – Carta Precatória – réus Edson Luiz Barauce e Adilson Tele-
ginski – designada audiência de oitiva de testemunhas de acusação
para a data de02 de março de 2009, às 14:00 horas. ADV. LUIZ
CEZAR VERBINSKI.
24 – Carta Precatória – réus Iloni Vertterlein Sacks e outros – desig-
nada audiência de oitiva de testemunhas de acusação para a data de
02 de março de 2009, às 14:00 horas. ADV. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª LILIAN RESENDE CASTANHO RELAÇÃO Nº
025/2008

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Dr Antonio Marcos Solera 01 2008.165-9
Dr Charles Zauza 03 2008.12-1
Dr Cláudio Sidiney de Lima 10 2007.15-4
Dr Dirce Bernardo 09 2008.222-1
Dr Edmar José Chagas 08 026/2007
Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 03 2008.12-1
Dr Fernando Covezzi da Silva 12 2000.6-2
Dr Flávia Carneiro Pereira 05 2008.220-5
Dr Francisco Iderval Teixeira 09 2008.222-1
Dr Janete Serafim da silva Prizon 06 2007.67-7
Dr Joel Geraldo Coimbra 05 2008.220-5
Dr José Carlos Farias 07 1999.3-7
Dr José Carlos Ragiotto 05 2008.220-5
Dr José Edervandes V. Chagas 03 2008.12-1
Dr José Geraldo Coimbra Filho 05 2008.220-5
Dr José Luiz Fornagieri 1103 2005.34-7

2008.12-1
Dr José Paulo Pereira Gomes 04 2008.70-9
Dr Paulo Roberto dos Santos 02 2007.16-2

Dr Valdeir Borges dos Santos 06 2007.67-7

1. Pedido de Remição de Pena e Progressão de Regime nº 2008.165-
9 – Luciano de Souza Campolino – “...destarte, determino a realiza-
ção de exame criminológico... ao requerente a que acoste, em derra-
deira oportunidade, o detalhamento dos dias efetivamente trabalha-
dos pra fins de remição de pena, em dez dias...” – Adv Dr Antonio
Marcos Solera

2. Processo Criminal nº 2007.16-2 (71/2007-A) – Ronaldo Cal-
deira da Silva – “...ante o exposto, julgo improcedente a denún-
cia para absolver o réu Ronaldo Caldeira da Silva das imputa-
ções deduzidas nestes autos, o que faço com esteio no art. 386,
VII, do CPP. Expeça-se Alvará de Soltura...” – Adv Dr Paulo
Roberto dos Santos

3. Processo Crime nº 2008.12-1 (48/2008) – Altair Alves de Olivei-
ra, Luzia Ferreira de Souza Oliveira, Aparecido Alves de Oliveira,
Alexandre Ferracioli e João Otávio Reis – “às defesa para alegações
finais, no prazo de05 dias.” – Adv Dr José Luiz fornagieri, Dr Fábio
Luiz Cardoso Borba, Dr Charles Zauza, Dr José Edervandes Vidal
Chagas

4. Pedido de Reabilitação nº 2008.70-9 – Gilberto Serafim de Matos
– “atenda-se e após, renove-se vista...” – Adv Dr José Paulo Pereira
Gomes

5. Carta Precatória nº 2008.220-5 – Juízo de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da comarca de Maringá – PR – Antonio Carlos Basso e Ale-
xandre Gomes Rodrigues – “audiência de inquirição da testemunha
de defesa Antonio Carminati Neto, dia 18.dezembro.2008, às 15:00
horas.” – Adv Dr José Carlos Ragiotto, Dr. Joel Geraldo Coimbra,
Dr José Geraldo Coimbra Filho e Drª Flávia Carneiro Pereira

6. Peças Informativas nº 2007.67-7 (204/2007) – Esaú Garçoni dos
Santos – “audiência prevista no art. 16, da Lei nº 11.340/06, dia
19.janeiro.2009, às 14:00 horas.” – Adv Drª Janete Serafim da Silva
Prizon e Dr Valdeir Borges dos Santos

7. Processo Criminal nº 1999.3-7 (16/2002) – Luzia Aparecida Car-
reira – “...Desta feita, indefiro o pedido de fls. 557/559, no que tange
à substituição pleiteada por Luzia Aparecida Carreira. Deverá a sen-
tenciada dar imediato início ao cumprimento da pena de prestação
de serviços comunitários, sendo para tanto, pessoalmente intimada...”
– Adv Dr José Carlos Farias

8. Processo Criminal nº026/2007 – Vanderlei Aparecido Rocha de
Melo – “1. deposite em Cartório o CD de fls. 90, certificando-se. As
partes, mediante requerimento, poderão ter acesso ao mesmo. 2. O
pedido de fls. 93 ainda não foi apreciado. Intime-se a parte contrária
para que se manifeste a respeito... (salienta o Ministério Público que
não foi possível abrir os arquivos constantes do CD-R juntado às fls.
90, sendo que conseguimos, apenas, acessar os arquivos de áudio,
motivo pelo qual requer o Ministério Público seja o mesmo submeti-
do a perícia, visando especificar seu conteúdo)” – Adv Dr Edmar
José Chagas

9. Carta Precatória nº 2008.222-1 – Juízo de Direito da 3ª Vara Judi-
cial de Embu – SP – VIVIAN Ferreira do nascimento e outro – ‘au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo dia
09.fevereiro.2009, às 14:30 horas” – Adv Drª Dirce Bernardo e Dr
Francisco Iderval Teixeira

10. Processo Criminal nº 2007.15-4 – Luiz Carlos Ferreira – “...em
razão da recente alteração legislativa, a fim de evitar declaração de
nulidade, renove-se a intimação do defensor, desta vez concedendo-

Palmeira
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lhe o prazo de 10 (dez) dias para a defesa prévia.” – Adv Dr Cláudio
Sidiney de Lima

11. 2005.34-7 (37/2005) – Carlos Augusto Tognoli E Fernando Eze-
quiel Fiaz – “...ante o exposto, nos termos do § 4º do art. 89, da Lei
nº 9.099/95, revogo a suspensão condicional outrora concedida aos
acusados Carlos augusto Tognoli e Fernando Ezequiel Fiaz. Para
continuidade do feito contra os réus, aos acusados para que apresen-
tem defesa preliminar em dez dias, arrolar, se tiverem, testemunhas...”
– Adv Dr José Luiz Fornagieri

12. 2000.6-2 (81/2008) – Fiori Antonio Tessaro – “...à defesa para
manifestar em alegações finais, ou ratificar as já apresentadas em 2º
grau...” – Adv Dr Fernando Covezzi da Silva

PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA
JUÍZA: DRA. CAMILA TEREZA GUTZLAFF

RELAÇÃO N° 57/2008

1. Dr. EDSON ELIAS ANDRADE

Autos nº 2005.023-1 de Processo Criminal da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réu: ANTÔNIO RIBEIRO. Intimar o Dr. Edson
Elias Andrade para apresentar defesa preliminar.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DR.. LUIZ GUSTAVO FABRIS.
RELAÇÃO N.º 52/08 - VARA CRIMINAL

PROCESSO  CRIME 47/2008

MINISTÉRIO PÚBLICO X PATRÍCIA ALVES JUSTINO.

ADVOGADO INTIMADO:

1. DR. MARCELO PINEZE PEREIRA

POR SENTENÇA DATADA DE 26/11/2008 FOI CONDENADA A
RÉ À PENA DE 04 (QUATRO) ANOS E04 (QUATRO) MESES E
24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE RECLUSÃO E À PENA DE 451
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM) DIAS-MULTA, FIXA-
DO EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO)DO SALÁRIO MÍNIMO VIGEN-
TE À ÉPOCA DO FATO, A SER ATUALIZADO QUANDO DO
EFETIVO PAGAMENTO.

ADV. MARCELO PINEZE PEREIRA

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA – ESTADO DO PARA-
NÁ JUÍZA DE DIREITO: MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA

RELAÇÃO n.º 074/2008

Advogados  n.º de Ordem  n.º dos autos

DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 01 06/06
JOÃO EDUARDO CALIANI 01 06/06
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO 01 06/06
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO 02 35/07
RICARTO POHLOT PERFEITO 01 06/06
ROBERSON OLIVEIRA 01 06/06
ROBERSON OLIVEIRA 02 35/07

01 – Processo Crime n.º006/2006 – réu: Valdecir Cândido da Silva e
outros, “Ficam as defesas dos réus intimadas de todo o teor do des-
pacho datado de01/12/2008: 1) – defiro a desistência da oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa do co-réu Carlos Roberto Stel,
requerida a fl. 568; 2) – Ausente as hipóteses prevista no artigo
397 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 13/maio/2009, às 14:00 horas (art. 400 do CPP); 3) – para as
testemunhas residentes fora da comarca expeçam-se carta precató-
ria, com o prazo de sessenta dias; 4 – Intimem-se; Fica ainda os
defensores intimados que foi expedido Carta Precatória à comarca
de Umuarama/PR, objetivando a oitiva da testemunha ORESTE
MADEIRA DE ARAÚJO, arrolada na denuncia; Carta Precatória à
comarca de Arapongas/PR, objetivando a oitiva da testemunha RUI
MARRONE MACHADO JÚNIOR, arrolada na denuncia; Carta
Precatória à comarca de Rondonópolis/MT, objetivando a oitiva da
testemunha CLEBER BIZATTO e EDSON JOSÉ GASPAROTT,
arrolada na defesa do co-réu Valdecir Cândido da Silva; Carta Pre-
catória à comarca de Várzea Grande/MT, objetivando a oitiva da
testemunha VALTER SARAGOÇA MARCANTÔNIO, arrolada na
defesa do co-réu Valdecir Cândido da Silva, Carta Precatória à co-
marca de Maringá/PR, objetivando a oitiva da testemunha ANTO-
NIO TEIXEIRA JORGE, arrolada na defesa do co-réu Valdecir
Cândido da Silva, todas com prazo de sessenta dias” – adv: DO-
ROTEU TRENTINI ZIMIANI, JOÃO EDUARDO CALIANI, JOSÉ
CARLOS RAGIOTTO, RICARTO POHLOT PERFEITO e ROBER-
SON OLIVEIRA.

02 – Processo Crime n.º035/2007 – réu: Valdecir Cândido da Silva e
outros, “Fica o defensor do réu Alcides, intimados de todo o teor do
despacho datado de02/12/2008: 1) – Considerando que o co-réu Al-
cides Gonçalves da Cunha, tomou rumo ignorado, sem comunicar a
este juízo o seu paradeiro e antes o parecer ministerial de fls. 280,
decreto a revelia do mesmo, de modo que o processo prosseguirá

sem a sua presença, nos termos do art. 367 do CPP (redação data
pela lei n.º 9271/96); 2 – Aguarda-se a audiência já designada” –
adv: JOSÉ CARLOS RAGIOTTO e ROBERSON OLIVEIRA.

 Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa - Estado
do Paraná
Juíza de Direito Letícia Lustosa

Relação n.º 032/2008

Lista de Advogados constantes da relação n.º032/2008
Dr. Zaque Severino Machado OAB/PR n.º 20.970 01
Dr. Waldi Moreira Soares OAB/PR n.º 11.841 01
Dr. José Carlos Portela Júnior OAB/PR n.º 37.790 02

01. CARTA PRECATÓRIA CRIME N.º2008.3456-5 - Réu
– MAYKON GERALDO DE OLIVEIRA. “Cumpra-se. Inti-
mem-se a defesa do réu Maykon Geraldo de Oliveira, bem
como o advogado do assistente de acusação de que foi desig-
nado audiência para o dia 15 de dezembro de 2008,  às
14h20min., para inquirição da testemunha de acusação An-
derson de Almeida.” – ADV. Dr. Waldi Moreira Soares - OAB/
PR n.º 11.841; Assistente de Acusação Dr. Zaque Severino
Machado – OAB/PR n.º20.970.

02. CARTA PRECATÓRIA CRIME N.º2008.3216-35 - Réu –
ALEXANDRE RIBEIRO. “Cumpra-se. Intimem-se a defesa do réu
Alexandre Ribeiro de que foi designado audiência para o dia 10 de
dezembro de 2008, às 15h20min., para inquirição da testemunha de
acusação Luciano Justino.” – ADV. Dr. José Carlos Portela Junior –
OAB/PR n.º34.790.

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
– PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São
José dos Pinhais/PR Fone: (041) 3035-8451

JUIZ DE DIREITO:
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Relação nº 35/2008

Índice da Publicação:

ADVOGADO:   Nº AUTOS Nº DE ORDEM
Aline Fernandes Alves dos Anjos PC 2008.4512-5 05
Anderson Thadeu Carneiro RomãoPC 2008.4512-5 05
Danielle Hilda Simões PC 2008.1062-3 01
Darci Cândido de Paula PL 2008.5365-9 13
Dayana Tedeschi de Abreu PC 2004.491-0 07
Dayana Tedeschi de Abreu PC 2007.1453-8 09
Giovanni Dal Toso Neto PC 2008.4512-5 05
Ivani Floriano Frare Assis EPP 2008.5232-6 12
Joel Siqueira Bueno PC 2008.1636-2 11
Joran Pinto Ribeiro PC 2008.1663-0 14
Joran Pinto Ribeiro PC 2008.1061-5 15
Joran Pinto Ribeiro PC 2007.3251-0 16
Leocádio José Fernandes Silva CP 2008.2624-4 02
Luiz Eduardo de Souza PC 2008.4824-8 03
Messias Alves de Assis PC 2006.2829-4 10
Paulino de Siqueira Cortes Neto PC 2007.2461-4 08
Raquel Angélica Dias Bueno PC 2008.4512-5 05
Rodolfo Denck Buquera PC 2008.1062-3 01
Sandra Mara Hinata PL 2008.5365-9 13
Thiago Thomaz Kaspchak PC 2008.4681-4 04
Thiago Thomaz Kaspchak PC 2008.4523-0 06

01 –  PROCESSO CRIME Nº2008.1062-3 – Réus: ALZEMIRO
ALVES JÚNIOR, CARLOS CESIANO MACHADO e DANIEL DOS
SANTOS – Os autos encontram-se com vista à defesa para apresen-
tação de alegações finais, no prazo de05 (cinco) dias. O prazo será
individual, inciando-se com a defesa do réu Carlos, depois o réu Daniel
e em seguida o réu Alzemiro. Adv.: Dra. Danielle Hilda Simões e Dr.
Rodolfo Denck Buquera;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº2008.2624-4 – Réu: JOÃO CAR-
LOS DOS SANTOS – Designado o dia 20/02/2009, às 15:45 horas,
para audiência de testemunhas de acusação. Adv.: Dr. Leocádio José
Fernandes Silva;

03 – PROCESSO CRIME Nº2008.4824-8 – Réus: VALDECIR DE
OLIVEIRA ANASTÁCIO E OUTRO – Os autos encontram-se com
vista à defesa para apresentação de resposta à acusação, no prazo de
10 (dez) dias. Adv.: Dr. Luiz Eduardo de Souza;

04 – PROCESSO CRIME Nº2008.4681-4 – Réu: ILSON FRANÇA
CARDOSO – Os autos encontram-se com vista à defesa para apre-
sentação de resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.: Dr.
Thiago Thomaz Kaspchak – NPJ/PUCPR;

05 – PROCESSO CRIME Nº2008.4512-5 – Réus: ANDRÉ GEO-
VANI DOS SANTOS e LUIS ANTONIO MATOSO DOS SANTOS
– “Desta forma em que pese as alegações das defesa, nos termos do
art.399 do Código de Processo Penal, mantenho a decisão de fls.43/
44 e designo o dia 19/12/2008, às 15:00 horas, para audiência de
instrução e julgamento.” Adv.: Dr. Giovanni Dal toso Neto, Dr. An-
derson Thadeu Carneiro Romão, Dra. Raquel Angélica Dias Bueno e
Dra. Aline Fernandes Alves dos Anjos;

06 – PROCESSO CRIME Nº2008.4523-0 – Réu: SÉRGIO MATI-
AS DE OLIVEIRA – Designado o dia 13/03/2009, às 15:20 horas,
para audiência de instrução e julgamento. Adv.: Dr. Thiago Thomaz

Kaspchak – NPJ/PUCPR;

07 – PROCESSO CRIME Nº2004.491-0 – Réu: CLÁUDIO ALES-
SANDRO PAIVA – Designado o dia 26/02/2009, às 13:00 horas,
para audiência de instrução e julgamento. Adv.: Dra. Dayana Tedes-
chi de Abreu;

08 – PROCESSO CRIME Nº2007.2461-4 – Réu: JEFERSON CAR-
LOS RODRIGUES CAETANO – Os autos encontram-se com vista
à defesa para apresentação de razões de recurso. Adv.: Dr. Paulino
de Siqueira Cortes Neto;

09 – PROCESSO CRIME Nº2007.1453-8 – Réus: EDSON PIA-
NOSKI DE ALMEIDA E OUTRO – Os autos encontram-se com
vista à defesa para apresentação de contra-razões de apelação. Adv.:
Dra. Dayana Tedeschi de Abreu;

10 – PROCESSO CRIME Nº2006.2829-4 – Réu: DEMIS MICHEL
DOMINGOS – Designado o dia 12/01/2009, às 13:30 horas, para au-
diência de testemunhas de defesa. Adv.: Dr. Messias Alves de Assis;

11 – PROCESSO CRIME Nº2008.1636-2 – Réu: APARECIDO
CARDOSO DE MOURA - “Deixo de receber o recurso do denunci-
ado, posto que é intempestivo.” Adv.: Dr. Joel Siqueira Bueno;

12 – EXECUÇÃO DE PENA PROVISÓRIA Nº2008.5232-6 – Réu:
ADRIANO SALLES - “Intime-se o defensor do sentenciado para
que acompanhe a execução de pena provisória.” Adv.: Dra. Ivani
Floriano Frare Assis;

13 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2008.5365-9 –
Requerente: MARIA CELIA PEREIRA DE LIMA - “Do exposto,
verifico estar configurada a situação de flagrância, a prisão em fla-
grante ter sido legal, estarem preenchidas as condições de admissi-
bilidade e presentes os pressupostos da prisão preventiva, eviden-
ciados os indícios de autoria e prova da materialidade do delito,
pelo que, indefiro o pedido de liberdade provisória de Maria Célia
Pereira de Lima, o que faço com fundamento no art.312 do Código
de Processo Penal, vez que presentes o requisito ensejador da pri-
são preventiva de servir esta como garantia à ordem pública.” Adv.:
Dra. Darci Cândido de Paula e Dra. Sandra Mara Hinata;

14 – PROCESSO CRIME Nº2008.1663-0 – Réu: EDUARDO WE-
LLINGTON FERREIRA - “Do exposto julgo procedente a preten-
são punitiva formulada na denúncia para condenar o réu Eduardo
Wellington Ferreira, como incurso nas sanções do art.33, caput, c/
c art.40, inciso III, ambos da Lei nº11.343/2006, posto que com-
provadas autoria e materialidade, à pena de05 (cinco) anos e 10
(dez) meses de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime fe-
chado e a pena de multa de 500 dias-multa, a 1/30 do salário míni-
mo vigente à época do delito.” Adv.: Dr. Joran Pinto Ribeiro –
NPJ/FAMEC/PR;

15 – PROCESSO CRIME Nº2008.1061-5 – Réu: JONATHAN BRU-
NO DA LUZ - “Do exposto julgo procedente a pretensão punitiva
formulada na denúncia para condenar o réu Jonathan Bruno da Luz,
como incurso nas sanções do art.157, §2º, incisos I e II do Código
Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade, à pena de05
(cinco) anos e04 (quatro) meses de reclusão a ser cumprida inicial-
mente em regime semi-aberto e a pena de multa de 100 dias-multa, a
1/30 do salário mínimo vigente à época do delito.” Adv.: Dr. Joran
Pinto Ribeiro – NPJ/FAMEC/PR;

16 – PROCESSO CRIME Nº2007.3251-0 – Réu: HELTON DE
MEDEIROS HARO E OUTRO - “De tudo o exposto, vez que com-
provadas autoria e materialidade, julgo procedente as imputações
feitas na denúncia para condenar o réu Helton de Medeiros Haro,
por ter cometido o delito previsto no art.155, §4º, inciso IV, c/c art.14,
inciso II, ambos do Código Penal, posto que comprovadas autoria e
materialidade, à pena de01 (um) ano e 14 (quatro) meses de reclu-
são a ser cumprida inicialmente em regime aberto e a pena de multa
de06 dias-multa, a 1/30 do salário mínimo vigente à época do delito.
Substituo a pena privativa de liberdade nos termos do art.44, §2º do
Código Penal, por pena restritiva de direitos, qual seja: prestação de
serviços à comunidade pelo período total da condenação (485 horas)
em local a ser indicado em audiência admonitória” Adv.: Dr. Joran
Pinto Ribeiro – NPJ/FAMEC/PR.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CRIMEJUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SI-
MÕES JÚNIOR

RELAÇÃO N. 35/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

VILSON DONIZETI GALVÃO 01 2008.279-5

RÉU PRESO
01 – ROCESSO CRIME n. 2008.279-5 – Réus Ari Gomes e Johnes
Rafael Gonçalves. Denúncia recebida em 24/11/2008. Audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 10 de dezembro de 2008,
às 14h00, neste Juízo. Adv. Dr. Vilson Donizeti Galvão.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
RÉU PRESO
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Ludemir Kleber Moser – 0

Relação n. 101/2008.

1-PROCESSO CRIMINAL Nº 2008.211-6 – ACUSADO SILVIO
JESUS DE ALMEIDA.
“...Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formula-
do na denúncia em desfavor do acusado SILVIO JESUS DE AL-
MEIDA, já qualificado, e o ABSOLVO das penas do art. 33, “ca-
put”, da Lei nº 11.343/06, com base no art. 386, VII, do CPP...”
Advogado Dr. Ludemir Kleber Moser.

 RELAÇÃO N° 745/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
por decisão datada de07/11/2008, foi concedido o benefício de li-
berdade provisória, nos autos sob n° 2008.1311-8, de Pedido de Li-
berdade Provisória, em que figura como requerente JEAN MAR-
CELO RIBEIRO TELES.

DOUTOR:

MARCELO JOSÉ BOLDORI, com escritório profissional em Porto
União, SC.

 RELAÇÃO N° 746/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi redesignada o dia09/01/2009, às 15:00 horas, para audiência
de inquirição das testemunhas Celso Tzeciuk e Alexandre Mul-
ler, arroladas pelo Ministério Público, nos autos de carta preca-
tória n.° 2008.2656-2, da 2.ª Vara Criminal da Comarca de são
José dos Pinhais, Paraná, extraída dos autos sob n° 2004.688-2, de
processo-crime, em que figura como réu Vanderlei Prudente de
Oliveira.

DOUTOR:

MURILO MOISÉS BENASSI, com escritório profissional em União
da Vitória, Pr.

 RELAÇÃO N° 748/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
retroativa antecipada por sentença prolatada em data de 28/11/2008,
nos autos do Processo-Crime sob nº 2000.329-0 em que figura(m)
como réu(s) ALEXANDRE DA SILVA.

DR. HELIO DE MACEDO KRULJAC, com escritório profissio-
nal em União da Vitória - PR

 RELAÇÃO N° 749/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi absolvido sumariamente o acusado e extinta a punibilidade do
réu, por sentença prolatada em data de 13/11/2008, nos autos do
Processo-Crime sob nº 2004.418-9 em que figura(m) como réu(s)
ARY CARNEIRO.

DR. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR, com escritório profissio-
nal em União da Vitória – PR.

 RELAÇÃO N° 750/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi julgado procedente o pedido contido na denúncia a fim de conde-
nar o réu MAURO CESAR PORTELA como incurso nas sanções
do art. 14 da Lei 10.826/03 ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos
de reclusão e ao pagamento de 20 (vinte) dias- multa, por sentença
prolatada em data de 28/11/2008, nos autos do Processo-Crime sob
nº 2005.570-5.

DR. LUCIANO LINHARES, com escritório profissional em União
da Vitória – PR.

 RELAÇÃO N° 744/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
por decisão datada de 21/11/2008, foi revogada a prisão preventiva
da ré, nos autos sob n° 2008.1375-4 de Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva, em que figura como requerente CÉLIA DESI-
DÉRIO.

DOUTOR:

VITOR HUGO RANKEL, com escritório profissional em Porto
União, SC.

Paranacity

Peabiru

Pérola

Ponta Grossa

São José dos Pinhais

Sertanópolis

Siqueira Campos

Umuarama
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Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMIRANTE
TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 037/2008

001 - 2002.0000049-3/0 - Execução de Título Judicial NIVALDO

DE RESENDE X TANGO TRANSP. NACIONAIS E INTERNACI-

ONAIS “Depreque-se a realização do leilão.” Adv(s) JOAQUIM

LUIZ MENEGHEL PAIVA, MARLI CHAVES VIANNA DE OLI-

VEIRA

002 - 2006.0000500-9/0 - Processo de Conhecimento FLORACI DA

SILVA BASTOS X CAMPANHIA DE SEGURO PREVIDENCIA

DO SUL Intimação da partes do Retorno dos Autos da Turma Re-

cursal Única, bem como para requererem o que entender de direito,

no prazo de três dias. Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA

CARNEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GUSTAVO SAL-

DANHA SUCHY

003 - 2007.0000329-2/0 - Processo de Conhecimento ATAIDE DA

SILVA CRISPIM X BANCO ITAÚ S/A Intimação das partes do re-

torno dos autos da Turma Recursal Única, bem como para requere-

rem o que entender de direito, no prazo de três (03) dias. Adv(s)

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA, NELSON PASCHOA-

LOTTO, NELSON PASCHOALOTTO

004 - 2007.0000426-7/0 - Processo de Conhecimento ALIDIA SKU-

BISZ X ANTONIO RODRIGO GONÇALVES PAULINO (E OU-

TRO) Sentença julgando improcedente o pedido do requerente e pro-

cedente o pedido contraposto - “Na forma do artigo 40, da Lei nº.

9.099/95, Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a

decisão do Juiz Leigo de fls. 81/86, observando que esta observou

inteiramente os ditames legais inerentes ao caso em espécie, bem

como a prova produzida nos autos. Dê-se ciência as partes que o

prazo recursal é de 10 (dez) dias.” Adv(s) LUIZ ANTONIO SERE-

NATO, EMERSON JOSE DA SILVA

005 - 2008.0000088-1/0 - Processo de Conhecimento ONEIDE SU-

RUDAIK DE BARROS X CIA ITAULEASING DE ARRENDA-

MENTO MERCANTIL “Com fundamento no artigo 4º, caput, da

Lei 1.060/50, defiro a assistencia judiciária gratuita. Como já foi re-

cebido o recurso, colham-se as contra-razões e subam à colenda

Turma Recursal.” Adv(s) PATRICIA FRANÇA BENATO, FERNAN-

DO LUZ PEREIRA, DANIELE BONA, DIEGO RUBENS GOT-

TARDI

006 - 2008.0000171-8/0 - Processo de Conhecimento CELSO NILO

DIDONÉ X CLAUDECIR RODRIGUES Sentença julgando impro-

cedente o pedido do requerente - “ISTO POSTO, julgo improceden-

te o pedido de Indenização por Danos Morais, em conseqüencia jul-

go extinto o processo com fulcro no Art. 269, I, CPC. Condeno o

requerente, nos termos do art. 18 do CPC, a pagar multa ao requeri-

do no valor de 1% sobre o valor o valor da inicial. “Na forma do

artigo 40, da Lei nº.9.099/95, Homologo para que surta seus jurídi-

cos e legais efeitos, a decisão do Juiz Leigo de fls. 72/76, observan-

do que esta inteiramente os ditames legais inerentes ao caso em es-

pécie, bem como a prova produzida nos autos.” Adv(s) SILVIA DE

FÁTIMA DA SILVA

007 - 2008.0000243-9/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA

ROMANISIO X VIAÇÃO TAMANDARÉ LTDA Redesignação de

Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 10/12/2008 Adv(s) JA-

NILCE SOARES MORÉIA

008 - 2008.0000308-4/0 - Processo de Conhecimento LIAMARA

CRISTINA REGIANI X ANDERSON ALMEIDA DE JESUS “Avo-

quei-os. Com fundamento no art. 125, IV, do Código de Processo

Civil, determino a intimação das partes para comparecimento em Juízo

no dia 17/12/08 às 13h30min.” Adv(s) AUGUSTO CESAR DA CRUZ

FERNANDES, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, JU-

LIANE SCHLICHTING, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHA-

DO

009 - 2008.0000346-4/0 - Execução Título Extrajudicial BALES-

TRA SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA X METALURGICA

CHROMIEC LTDA “Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de

05 dias, comprovar que preenche os requisitos da Lei nº. 9099/95 c/

c a Lei nº. 9841/99, sob pena de extinção e arquivamento do presen-

te feito.” Adv(s) JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA

010 - 2008.0000475-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LUIZ

DE SOUZA X JOSÉ NASCIMENTO SANTOS Redesignação de

Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 04/02/2009 Adv(s) RAFA-

EL AMBROSIO DIAS

011 - 2008.0000495-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-

LOS AMARAL DE SOUZA X BANCO CARREFOUR S/A (E OU-

TROS) Intimação da parte reclamante para audiência Conciliatória

Redesignada para o dia 18/02/2009 às 17h20min, bem como para se

manifestar sobre o AR de fls. 18. Adv(s) JULIANA PETCHEVIST,

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-

UJO KROETZ, FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRES-

SER, NELSON PASCHOALOTTO

012 - 2008.0000584-4/0 - Exceção - INSTITUITO CURITIBA DE

SAÚDE - ICS X OLINDINA FRANCISCA DOS SANTOS “Intime-

se a reclamante para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste

acerca da Exceção de Incompetência , suspendendo-se o processo

principal de acordo com o artigo 265, inciso III do Código de Pro-

cesso Civil”. Adv(s) MELISSA DE CASSIA KANDA, GEORGIA

BORDIN JACOB, TERCIO AMARAL DE CAMARGO, LEONAR-

DO BENETON THIELE

013 - 2008.0000624-9/0 - Processo de Conhecimento ARGEMIRA

ROSA DA LUZ X ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ELETRODOMETICOS LTDA Designação de Audiência de Concili-

ação as 18:10 do dia 29/01/2009 Adv(s) MICHELLE CHRISTINE

DE SIQUEIRA

014 - 2008.0000625-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO DO

CARMO LOPES DE SOUZA X ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ELETRODOMETICOS LTDA Designação de Audi-

ência de Conciliação as 18:20 do dia 29/01/2009 Adv(s) MICHEL-

LE CHRISTINE DE SIQUEIRA

015 - 2008.0000626-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DA-

LHA DE JEUS SILVA X HSBC BANK BRASIL S.A Designação de

Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 29/01/2009 Adv(s) GLAU-

CO HUMBERTO BORK, CLAITON LUIS BORK, MARILEIA

BOSAK

016 - 2008.0000632-6/0 - Processo de Conhecimento DIHON NIL

CORDEIRO DE OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUICAO S.A De-

signação de Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 04/02/2009

Adv(s) DOUGLAS PIKUSSA

017 - 2008.0000634-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO AR-

RUDA CAMPOS FILHO X SEVERINO TEIXEIRA DE LIMA (E

OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia

04/02/2009 Adv(s) LUIZ RENATO PEDROSO

018 - 2008.0000636-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE DONI-

ZETTI GONÇALVES X BANCO PANAMERICANO Designação

de Audiência de Conciliação as 18:50 do dia 04/02/2009 Adv(s)

RUBENS SUNDIN PEREIRA

019 - 2008.0000638-7/0 - Processo de Conhecimento WESLLEY

KLEBER VAZ CASBURGO X CIA EXCELCIOR DE SEGUROS

S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 11/02/

2009 Adv(s) GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

020 - 2008.0000639-9/0 - Processo de Conhecimento MARCELO

DE SOUZA MOREIRA (E OUTRO) X CARLOS AURELIO ME-

NARIM LOPES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30

do dia 11/02/2009 Adv(s) PATRICIA FRANÇA BENATO

021 - 2008.0000640-3/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-

CIA MORAIS BARBOSA X COPEL DISTRIBUICAO S.A Desig-

nação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 11/02/2009 Adv(s)

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA

022 - 2008.0000641-5/0 - Processo de Conhecimento EWERSON

CRISTIANO DE FRANÇA X CENTAURO VIDA E PREVIDEN-

CIA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia

11/02/2009 Adv(s) VALDOMIRO SANTIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES 008 2008.0000308-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 011 2008.0000495-7/0

CLAITON LUIS BORK 015 2008.0000626-2/0

DANIELE BONA 005 2008.0000088-1/0

DIEGO RUBENS GOTTARDI 005 2008.0000088-1/0

DOUGLAS PIKUSSA 016 2008.0000632-6/0

EMERSON JOSE DA SILVA 004 2007.0000426-7/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 011 2008.0000495-7/0

FERNANDO LUZ PEREIRA 005 2008.0000088-1/0

GEORGIA BORDIN JACOB 012 2008.0000584-4/0

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 019 2008.0000638-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 015 2008.0000626-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 002 2006.0000500-9/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 002 2006.0000500-9/0

JANILCE SOARES MORÉIA 007 2008.0000243-9/0

JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAIVA 001 2002.0000049-3/0

JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 009 2008.0000346-4/0

JULIANA PETCHEVIST 011 2008.0000495-7/0

JULIANE SCHLICHTING 008 2008.0000308-4/0

LEONARDO BENETON THIELE 012 2008.0000584-4/0

LUIZ ANTONIO SERENATO 004 2007.0000426-7/0

LUIZ RENATO PEDROSO 017 2008.0000634-0/0

MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO 008 2008.0000308-4/0

MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO 008 2008.0000308-4/0

MARILEIA BOSAK 015 2008.0000626-2/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 001 2002.0000049-3/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 021 2008.0000640-3/0

MELISSA DE CASSIA KANDA 012 2008.0000584-4/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 003 2007.0000329-2/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 013 2008.0000624-9/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 014 2008.0000625-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 2006.0000500-9/0

NELSON PASCHOALOTTO 003 2007.0000329-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 003 2007.0000329-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 011 2008.0000495-7/0

PATRICIA FRANÇA BENATO 005 2008.0000088-1/0

PATRICIA FRANÇA BENATO 020 2008.0000639-9/0

RAFAEL AMBROSIO DIAS 010 2008.0000475-5/0

RUBENS SUNDIN PEREIRA 018 2008.0000636-3/0

SILVIA DE FÁTIMA DA SILVA 006 2008.0000171-8/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 011 2008.0000495-7/0

TERCIO AMARAL DE CAMARGO 012 2008.0000584-4/0

VALDOMIRO SANTIN 022 2008.0000641-5/0
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ADVOGADOS:

ADRIANA SONI ABUJAMRA

ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

ANTONIO CARLOS BATISTELA

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

CARLA ANDRÉA DIAS RIBEIRO

CLÁUDIO PAVAN

DAISY TARCISA DE OLIVEIRA

DALVA A. DOS SANTOS INOCENTE

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

EDUARDO HENRIQUE VEIGA

EDUARDO LUIZ CORREIA

EVERTON SANTANA ALVES

FÁBIO M. P. LIGMANOVSKI

FABÍULA SCHMIDT

FERNANDO PEREIRA DE GÓES

FERNANDO SCHUMAK MELO

IDEVAR CAMPANERUTI

JEANNE MARCELLE FARIA

JEFERSON DA CRUZ COSTA

JOSÉ FERNANDO VIALLE

JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO

LAURO FERNANDO ZANETTI

LUIZ CARLOS FREITAS

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

NEWTON DORNELES SARATT

OLDEMAR MARIANO

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

PAULO SÉRGIO MECCHI

PRISCILA GABASA PEREZ VINCENZO

PRISCILLA KOWALTSCHUK

RAFAEL SOUZA PEREIRA

RUI BARBOSA GAMON

SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA

SANDRA REGINA RODRIGUES

SILVANA ZAVODINI VANZ

VALÉRIA DE CÁSSIA LOPES

01. AUTOS Nº. 055/2008 – SOLIFORT X ANTONIO NILDEMAR

SIMÕES – “Não se mostra eficaz a citação do reclamado feita atra-

vés de sua ex-esposa. Portanto, determino ao reclamante que indi-

que o atual endereço do reclamado, em cinco dias, sob pena de

extinção. Após, inclua-se novamente em pauta a audiência de con-

ciliação, citando-se e intimando-se o reclamado, via postal, e inti-

mando-se o autor via Diário da Justiça. Ricardo Luiz Gorla – Juiz

de Direito”

ADVOGADO: FERNANDO PEREIRA DE GÓES

02. AUTOS Nº. 541/2008 – ANTONIO CARLOS FLOR X BANCO

BRADESCO S/A E BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A -

“(...) Suspendo o presente processo e determino a intimação da parte

reclamante para que, no prazo de vinte dias, caso queira, constitua

procurador nos autos. Não obstante, intime-se a parte reclamada

para que tenha ciência da suspensão do processo. Ricardo Luiz Gorla

– Juiz de Direito”

ADVOGADO: NEWTON DORNELES SARATT; JOSÉ FERNAN-

DO VIALLE; SILVANA ZAVODINI VANZ

03. AUTOS Nº. 763/2007 – FRANCISCO CUBASKI FILHO X

BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – “Manifestem-se as partes

sobre os cálculos de fls. 95/96, em cinco dias, cabendo ao requeri-

do, caso concorde com a conta, efetuar o pagamento do débito.

Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”

ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA; OL-

DEMAR MARIANO

04. AUTOS Nº. 269/2006 – RECAUCHUTAGEM DE PNEUS CAM-

BÉ LTDA X CÉLIO BOCCHI DOS REIS – “Já existe penhora nos

autos, sendo que o executado não ofereceu embargos. Antes de qual-

quer outra providencia, caberá ao exeqüente manifestar-se quanto

ao interesse na adjudicação dos bens penhorados, leilão dos mes-

mos ou se pretende tratar da venda direta dos bens. Prazo de cinco

dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: JOSÉ FRANKLIN FALOCCI FILHO

05. AUTOS Nº. 747/2008 – CLAUDINEI ROSA DE LUCCA X

ZENAIDE APARECIDA LUIZ – “Intime-se a parte exeqüente para

que se manifeste acerca da certidão de fls. 11. Ricardo Luiz Gorla –

Juiz de Direito”

ADVOGADO: JEFERSON DA CRUZ COSTA

06. AUTOS Nº. 469/2007 – ITACOLOMI – IND. E COM. LTDA X

GERALDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO - ME – “(...) Manifeste-

se a exeqüente acerca da penhora, em especial sobre o interesse na

adjudicação do bem, leilão ou venda particular. Ricardo Luiz Gorla

– Juiz de Direito”.

ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

07. AUTOS Nº. 411/2006 – ANA PAULA VANÇAM DA LUZ X

JOSÉ VITTURI HERRERA – “(...)Diante da carta precatória jun-

tada nos autos, foi comunicado que foi designado leilão para o dia

14/11/2008 às 10:20 hrs (única praça), o qual se dará átrio do Edi-

fício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferrei-

ra da Costa, s/nº, na cidade e comarca de Umuarama-Pr. Ricardo

Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: CARLA ANDRÉA DIAS RIBEIRO

08. AUTOS Nº. 498/2006 – PEDRO PAULO PEDROSO DA SILVA

X IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA – “Diante do inte-

gral cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente exe-

cução de título judicial, o que faço com arrimo no artigo 794, I do

Código de Processo Civil. Cumpra-se o despacho de fls. 160, pará-

grafo primeiro que diz respeito ao deferimento do levantamento do

depósito de fls. 152 em favor do Banco peticionário de fls. 157/158,

mediante alvará, com prazo de trinta dias. Ricardo Luiz Gorla –

Juiz de Direito”

ADVOGADO: RAFAEL SOUZA PEREIRA

09. AUTOS Nº. 114/2008 – JEFFERSON ADILSON MORENO X

THOMAS DUBIEL TKOTZ – “Trata-se de execução promovida

por Jefferson Adilson Moreno em face de Thomas Dubiel Tkotz.

Intimado para dar prosseguimento no feito, o exeqüente não se

manifestou. O exeqüente, embora intimado, deixou de promover os

atos que lhe competiam. Deste modo, JULGO EXTINTA a presente

execução, o que faço com arrimo no artigo 267, III e artigo 598 do

Código de Processo Civil. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”

ADVOGADO: ADRIANA SONI ABUJAMRA; DALVA A. DOS

SANTOS INOCENTE

10. AUTOS Nº. 481/2008 – LUCIMARA DUCCINI DA SILVA X

SUNDOWN MOTOS E MARCO PAULO GASTALDI & CIA LTDA

– “(...) Antes de designar audiência de instrução, considerando que

a autora não foi regularmente intimada acerca do despacho de fls.

10, proceda-se à sua intimação, por meio de seu procurador, para

que se manifeste a respeito, em especial sobre o pedido pertinente

ao banco Panamericano, o qual não faz parte da relação jurídica

processual. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: EVERTON SANTANA ALVES

11. AUTOS Nº. 020/2002 – TARCISO PIVETA X ANDREA DAS

GRAÇAS LOPES BURBON – “(...) Indefiro, pois, por ora o pedi-

do de fls. 93. Intime-se a executada e o credor para que se manifes-

tem, em cinco dias, na forma como entenderem cabível. Ricardo

Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI; VALÉRIA DE CÁSSIA

LOPES

12. AUTOS Nº. 1006/2007 – PAULO RUY FRANCO DE MACE-

DO X OSVALINDO BEZERRA DA SILVA E IVANI ROSA DA SIL-

VA – “(...)JULGO EXTINTA a presente execução, podendo o exe-

qüente renovar o pedido executivo caso localize o devedor e bens

passíveis de penhora. Desde já, defiro o desentranhamento dos do-

cumentos que acompanharam a inicial, mediante cópia e recibo nos

autos. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

13. AUTOS Nº. 390/2007 – APARECIDA PALMIRA GOMES X

BANCO BRADESCO S/A – “Manifeste-se a autora, em cinco dias,

sobre a petição retro, pleiteando o que entender cabível. Ricardo

Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

Cambé
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Campo Mourão

14. AUTOS Nº. 524/2008 – MÁRCIA GOUVEIA DA SILVA X TIM

CELULAR – “Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco

dias, digam se efetivamente pretendem a produção de provas em

audiência de instrução e julgamento. Caso positivo, no mesmo pra-

zo as partes devem indicar especificamente quais as provas preten-

dem produzir. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA; FABIULA

SCHMIDT; FERNANDO SCHUMAK MELO

15. AUTOS Nº. 202/2007 – SÔNIA MARIA OLIVEIRA X FADEL

COM. DE ESQUADRIA LTDA – “(...) Suspendo o curso do pre-

sente pelo prazo de trinta dias e, via de conseqüência determino a

intimação do procurador da parte reclamante para que regularize a

sua situação processual, habilitando o herdeiro da reclamante, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ricardo Luiz

Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

16. AUTOS Nº. 328/2008 – LUIZ CARLOS ALEXANDRE X BV

FINANCEIRA S/A – “(...) Diante do exposto, JULGO PARCIAL-

MENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e, por co-

rolário, declaro a NULIDADE cláusula contratual referente à tari-

fa de emissão dos boletos bancários. Via de conseqüência condeno

o reclamado, à devolução de forma simples ao autor, da importân-

cia de R$ 102,60 (cento e dois reais e sessenta centavos), pertinente

às parcelas do contrato, acrescido de juros (...). Ricardo Luiz Gorla

– Juiz de Direito”.

ADVOGADO: DAISY TARCISA DE OLIVEIRA

17. AUTOS Nº. 889/2007 – JOSÉ DOMINGOS SARTO X BRASIL

TELECOM S/A – “(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, e por corolário

condeno a requerida ao pagamento dos danos morais sofridos pelo

autor, os quais fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de

juros (...). JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor perti-

nente aos danos materiais. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA; SAN-

DRA REGINA RODRIGUES

18. AUTOS Nº. 467/2008 – LP VEÍCULOS LTDA X ALESSAN-

DRA DE SOUZA FERREIRA – “(...) O reclamante, embora inti-

mado, deixou de promover os atos que lhe competiam. Deste modo,

JULGO EXTINTA a presente reclamação, sem a resolução do méri-

to, o que faço com arrimo no artigo 267, III do Código de Processo

Civil. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: FERNANDO PEREIRA DE GÓES

19. AUTOS Nº. 194/2008 – MARCOS EDUARDO DA SILVA X

FARMÁCIAS VALE VERDE – “(...) Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e, por corolário,

condeno a reclamada ao pagamento dos danos morais sofridos pelo

autor, os quais fixo em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

acrescido de juros (...). Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA; MARCELO

MASCHIO CARDOZO CHAGA

20. AUTOS Nº. 618/2008 – CARLOS EDUARDO SIRINO X BRA-

SIL TELECOM S/A – “HOMOLOGO, para que surta os jurídicos e

legais efeitos , o acordo entabulado entre o reclamante e o reclama-

do, o qual fica fazendo parte integrante da presente, E JULGO

EXTINTA a presente reclamação, com resolução do mérito, o que

faço com arrimo no artigo 269, III do Código de Processo Civil e

artigo 22, parágrafo único da lei 9099/95. Ricardo Luiz Gorla –

Juiz de Direito”.

ADVOGADO: SANDRA REGINA RODRIGUES

21. AUTOS Nº. 265/2008 – ANTONIO CARLOS FLOR X TIM

CELULAR S/A - ““(...) Suspendo o presente processo e determino

a intimação da parte reclamante para que, no prazo de vinte dias,

caso queira, constitua procurador nos autos. Não obstante, intime-

se a parte reclamada para que tenha ciência da suspensão do pro-

cesso. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: FABÍULA SCHMIDT; EDUARDO HENRIQUE

VEIGA

22. AUTOS Nº. 222/2006 – GONÇALVES & POVERINI LTDA EPP

X JOSÉ ROBERTO MATTOS DO AMARAL – “Intime-se a parte

interessada para que se manifeste acerca dos expedientes juntados

retro, no prazo de cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-

to”.

ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

23. AUTOS Nº. 462/2008 – MARIA DOMINGUES VIEIRA X BAN-

CO BMC S/A E BANCO BRADESCO S/A – “(...) Antes de desig-

nar audiência de instrução e julgamento, intimem-se as partes para

que digam se efetivamente pretendem a produção de provas especi-

ficando-as, se for o caso. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS; PAU-

LO SÉRGIO MECCHI

24. AUTOS Nº. 674/2006 – WILIAM YOSHIO TSUDA X AMA-

RILDO GABRIEL ALVES - EPP – “Comunico que foi designado

Leilão Único para o dia 20 de janeiro de 2009, às 14:00 horas, a

ser realizado no Setor de Hastas Públicas, localizado no andar tér-

reo do Fórum João Mendes Junior, São Paulo – SP. Solicito a inti-

mação dos interessados nessa comarca com informação a este Juízo

em tempo hábil. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BATISTELA

25. AUTOS Nº. 249/2006 – CLAUDINEI DE MARCHI X MÁR-

CIO ARAÚJO DA SILVA – “Intime-se a parte interessada para que

se manifeste acerca dos expedientes juntados retro, no prazo de cin-

co dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: LUIZ CARLOS FREITAS

26. AUTOS Nº. 779/2007 – LAÉRCIO VILLAR MANENTI X RE-

GINALDO SIMPLÍCIO DA SILVA E OUTROS – “Intime-se a par-

te interessada para que se manifeste acerca dos expedientes junta-

dos retro, no prazo de cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de

Direito”.

ADVOGADO: SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA

27. AUTOS Nº. 571/2007 – ALEX TROMBELLI ALCINE X ABN

AMRO REAL ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA – “(...) Intime-se o

autor para que diga se dá por satisfeita a obrigação, no prazo de

cinco dias. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

28. AUTOS Nº. 914/2007 – SILVA & SILVA S/S LTDA X CELSO

GOMES DA SILVA E OUTRA – “Diante da penhora realizada às

fls. 40, intimem-se os executados para querendo interpor embargos,

em quinze dias. Intime-se ainda, o exeqüente a respeito da penhora.

Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: FERNANDO PEREIRA DE GÓES

29. AUTOS Nº. 100/2008 – SIDNEI RUBENS MATEUS X BAN-

CO ITAÚ S/A – “(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial e, por corolário, condeno o reclama-

do ao pagamento dos danos morais sofridos pelo autor, os quais

fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de juros (...). Ri-

cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: CLÁUDIO PAVAN; LAURO FERNANDO ZANET-

TI

30. AUTOS Nº. 932/2007 – CURSI, SERAPHIM & CIA LTDA X

MÁRCIA APARECIDA FÉLIX – “HOMOLOGO, para que surta os

jurídicos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo às fls.

76/79, o que faço com arrimo no artigo 40 da lei 9099/95 e, por

corolário JULGO EXTINTA a presente reclamação, com resolução

do mérito. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: RUI BARBOSA GAMON; JOSIANE RIBEIRO DOS

SANTOS BRITO

31. AUTOS Nº. 1049/2007 – CÍCERO APARECIDO DA SILVA

LIVROS - ME X BANCO DO BRASIL E MARCOS ROBERTO

PEREIRA – “(...) Intimem-se as partes para que digam se efetiva-

mente pretendem a produção de provas em audiência de instrução e

julgamento, especificando-as, se for o caso, em cinco dias, as mes-

mas. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MECCHI; EDUARDO LUIZ COR-

REIA; FÁBIO M. P. LIGMANOVSKI;

32. AUTOS Nº. 656/2006 – ANTONIO CARLOS LEITE X COHA-

PAR – “(...) Suspendo o presente processo e determino a intimação

da parte reclamante para que, no prazo de vinte dias, caso queira,

constitua procurador nos autos. Não obstante, intime-se a parte re-

clamada para que tenha ciência da suspensão do processo. Ricardo

Luiz Gorla – Juiz de Direito”.

ADVOGADO: PRISCILA GABASA PEREZ VINCENZO; PRIS-

CILLA KOWALTSCHUK; JEANNE MARCELLE FARIA

COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ
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Advogado Ordem Processo

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 19 0791/05

ADRIANO MUNIZ REBELLO 22 0821/03

AFONSO MARIA BUENO 22 0821/03

ALBERTO RODRIGUES ALVES 20 0810/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 45 1630/07

ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES 46 1641/07

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 22 0821/03

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 46 1641/07

ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 46 1641/07

ANDERSON CARRARO HERNANDES 24 0839/07

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 29 0923/07

ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA 46 1641/07

ANDREY LEGNANI 07 0058/06

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 09 0602/08

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 13 0667/07

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 27 0902/07

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 28 0905/07

BRUNO RODRIGUES BRANDÃO 08 0191/08

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER 22 0821/03

CARLOS ALBERTO RHODEN 20 0810/06

CARLOS AUGUSTO GARCIA 17 0742/04

CARLOS HENRIQUE SANTILI 20 0810/06

CELSO DAVID ANTUNES 08 0191/08

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 20 0810/06

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 25 0885/07

CLÁUDIA BUENO GOMES 08 0191/08

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 15 0676/07

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 16 0728/07

CLAUDINEI PARRA CANOAS 31 0951/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 02 0018/08

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 05 0041/08

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 12 0652/07

CLAUDIO RIBEIRO LOPES 45 1630/07

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 01 0017/06

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 37 1362/06

DÂNIA VANESSA DE MELLO 02 0018/08

DÂNIA VANESSA DE MELLO 05 0041/08

DÂNIA VANESSA DE MELLO 12 0652/07

DÂNIA VANESSA DE MELLO 18 0766/06

DÂNIA VANESSA DE MELLO 45 1630/07

DANIELE ALVES 05 0041/08

DANIELE ALVES 44 1591/07

DAYANA CHRISTINA MORALES BRANDALISE BOARETO 46 1641/07

DIRCEU ALBERTO DA SILVA 23 0833/07

EDMUNDO MANOEL SANTANA 22 0821/03

ELISANGELA AMÉRICO CASALI 36 0998/05

ELIZANGELA AMÉRICO CASALI 22 0821/03

ELSO DE SOUSA NOVAIS 29 0923/07

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 17 0742/04

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 02 0018/08

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 05 0041/08

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 12 0652/07

FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO 45 1630/07

FABIANA ARAÚJO TOMADON DA SILVA 36 0998/05

FERNANDO DE PAULA XAVIER 10 0632/03

FRANCISCO MARCOS FREIRE 08 0191/08

GILBERTO JUSTINO FERREIRA 48 1687/07

GRASIELA CRISTINA NASCIMENTO 04 0032/08

GREICE GABRIELA DA SILVA 18 0766/06

GREICE GABRIELA DA SILVA 38 1370/07

HUGO RICHARD IANCZ 02 0018/08

HUGO RICHARD IANCZ 05 0041/08

HUGO RICHARD IANCZ 12 0652/07

HUGO RICHARD IANCZ 36 0998/05

HUGO RICHARD IANCZ 45 1630/07

ÍCARO DE OLIVEIRA VOLPE 28 0905/07

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 22 0821/03

JAIR FELIPES 12 0652/07

JALANE TANSIN KLOSTER 06 0049/08

JANAINA MONTENEGRO 02 0018/08

JANAINA MONTENEGRO 05 0041/08

JANAINA MONTENEGRO 12 0652/07

JANAINA MONTENEGRO 45 1630/07

JOÃO ALVES DA CRUZ 43 1581/07

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 03 0024/08

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 47 1642/07

JOAQUIM QUIRINO MENDES 13 0667/07

JOSÉ CARLOS SEVERINO 06 0049/08

JOSÉ CARLOS SEVERINO 40 1545/07

JULIANO LUIS ZANELATO 03 0024/08

JULIANO LUIS ZANELATO 47 1642/07

JULIANO LUÍS ZANELATO 39 1507/07

JURANDI FELIPES 12 0652/07

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 28 0905/07

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 02 0018/08

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 05 0041/08

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 12 0652/07

LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO 45 1630/07

LUCILENE SMITH 36 0998/05

LUIS CARLOS LAURENÇO 08 0191/08

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 30 0947/07

LUÍS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 19 0791/05

LUIS OSCAR SIX BOTTON 23 0833/07

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 31 0951/07

MARCELO SERGIO PEREIRA 22 0821/03

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 34 0990/06

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 36 0998/05

MARCINA MAQUINÉ SANTANA 05 0041/08

MÁRCIO BELLOCCHI 08 0191/08

MARCIO BERBET 17 0742/04

MARCIO BERBET 31 0951/07

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 13 0667/07

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 27 0902/07

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 28 0905/07

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 43 1581/07

MARCOS FREDERICO SILVA DE CASTRO ALVES 32 0960/04

MARIANA PEREIRA FERNANDES 41 1564/07

MARIANGELA CUNHA 14 0672/08

MAURO MARANGONI 31 0951/07

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 33 0984/07

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 35 0990/07

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 12 0652/07

MIRIA MARIA BOLL PEREZ 45 1630/07

MIRIAM DORETO BACCHI CAMILLO 08 0191/08

NATANIEL GONÇALVES 23 0833/07

NELSON PEDROSO JUNIOR 17 0742/04

ODÉCIO LUIZ PERALTA 05 0041/08

ORLANDO ALEXANDRINO 23 0833/07

PATRICIA C. FRANCISCHETTI 08 0191/08

PATRÍCIA CRISTINA FRANCISCHETTI 08 0191/08

PEDRO TEIXEIRA PINTO 38 1370/07

RAPHAEL DUARTE DA SILVA 03 0024/08

RAPHAEL DUARTE DA SILVA 39 1507/07

RENATA MONDADORI COSTA 08 0191/08

RICARDO BALLAROTTI 46 1641/07

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 02 0018/08

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 05 0041/08

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 12 0652/07

RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA 45 1630/07

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 42 1566/07

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 11 0649/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 21 0820/03

RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 28 0905/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 20 0810/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 45 1630/07

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 26 0896/06

SILVANA ZAVODINI VANZ 08 0191/08

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 46 1641/07

SIMONE MICHELLE MUNIZ PORTELLA 17 0742/04

TEREZINHA UHREN 06 0049/08

TEREZINHA UHREN 40 1545/07

TOSHIHARU HIROKI 34 0990/06

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 46 1641/07

VALMIR BRITO DE MORAES 22 0821/03

WALDOMIRO BARBIERI 40 1545/07

WALMOR BINDI JUNIOR 08 0191/08

WALMOR BINDI JÚNIOR 39 1507/07

WERNER AUMANN 12 0652/07

WILTON ROVERI 05 0041/08

01. AUTOS 0017/06 – COBRANÇA – ESMERALDA ALVES DE

ARAÚJO x VIVALDO VIANA HOSKIO E OUTRO – Intima-se o

procurador do autor para, manifestar-se da Certidão do Oficial de

Justiça às fls. 59, no prazo legal, sob pena de extinção e arquivamen-

to. ADV. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO.

02. AUTOS 0018/08 – RECLAMAÇÃO – RUBENS VIEIRA LO-

PES x TIM CELULAR S/A – Intimam-se os advogados integrantes

do Núcleo de Prática Jurídica do CIES, como advogados dativos,

coordenado pela Dra. MIRIA MARIA BOLL PERES, da sua nome-

ação e para, em aceitando o encargo, apresentarem impugnação à

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. ADV. DÂNIA VANESSA

DE MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁSSIA

CARTELLI DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FABIA-

NA AMARAL GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PINTO DE

LIMA MACHADO, HUGO RICHARD IANCZ.

03. AUTOS 0024/08 – RECLAMAÇÃO – ARIETE REGINA NI-

CKENIC ALDRIGUE x MUNDO GSM E GRADIENTE - Intima-se

o procurador do requerido da Audiência de Conciliação designada

para 11/12/2008 às 08:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com

advertências legais, devendo o procurador vir acompanhado de seu

cliente. ADV. JULIANO LUIS ZANELATO, JOÃO AUGUSTO DE

ALMEIDA, RAPHAEL DUARTE DA SILVA.

04. AUTOS 0032/08 – RECLAMAÇÃO – ANDRE LUIZ PASSOS

CASELA x BRASIL TELECOM S/A – Intima-se o procurador da

requerente para, manifestar-se do depósito havido, advertindo que

em caso de silêncio será presumida concordância e de conseqüência

o feito será arquivado. ADV. GRASIELA CRISTINA NASCIMEN-

TO.

05. AUTOS 0041/08 – RECLAMAÇÃO – FRANCISCA MARTINS

TADIM x BANCO INDUSTRIAL, BANCO BONSUCESSO E PHY-

SUL MEDIC – Intimam-se os advogados integrantes do Núcleo de

Prática Jurídica do CIES, como advogados dativos, coordenado pela

Dra. MIRIA MARIA BOLL PERES, da sua nomeação e para, em

aceitando o encargo, apresentarem contra-razões ao recurso inter-

posto pela ré PHISUL MEDIC, no prazo de 10 (dez) dias. Intimam-

se, também, os procuradores dos demais réus para ciência da inter-

posição do recurso pela ré PHISUL e, para caso queiram manifestar-

se, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. DÂNIA VANESSA DE ME-

LLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁSSIA CARTELLI

DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FABIANA AMARAL

GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MA-

CHADO, HUGO RICHARD IANCZ, DANIELE ALVES, WILTON

ROVERI, MARCINA MAQUINÉ SANTANA, ODÉCIO LUIZ PE-

RALTA.
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06. AUTOS 0049/08 – J. F. DOS SANTOS ARMARINHOS ME x
CARLINA APARECIDA LOPES CARDOSO – Intima-se o procu-
rador do exeqüente para, indicar bens passíveis de penhora, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. ADV. TEREZINHA
UHREN, JALANE TANSIN KLOSTER, JOSÉ CARLOS SEVERI-
NO.

07. AUTOS 0058/06 – OBRIGAÇÃO – MARCIA DOMINGUES
PEREIRA x ODAIR TEODORO DA SILVA – Intima-se o procura-
dor do autor para, apresentar contra-razões ao recurso interposto,
caso queira, no prazo legal. ADV. ANDREY LEGNANI.

08. AUTOS 0191/08 RECLAMAÇÃO – CIBELE MAFRA T. L.
BANHOS x VISA CARTOES DE CREDITO E BANCO ITAÚ S/A
– Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 277-281
que confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o feito para
declarar inexigíveis as cobranças referentes ao cartão de n°
4002478927921740 do Banco Itaú S/A, bem como condenar a ré a
pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 4.385,00
(quatro mil trezentos e oitenta e cinco reais), incidindo juros de mora
de 1% ao mês e correção monetária pelos índices oficiais a partir da
prolação da sentença, extinguindo o feito com resolução do mérito.
ADV. BRUNO RODRIGUES BRANDÃO, WALMOR BINDI JU-
NIOR, FRANCISCO MARCOS FREIRE, RENATA MONDADORI
COSTA, MÁRCIO BELLOCCHI, PATRÍCIA CRISTINA FRANCIS-
CHETTI, LUIS CARLOS LAURENÇO, CLÁUDIA BUENO GO-
MES, CELSO DAVID ANTUNES, PATRICIA C. FRANCISCHET-
TI, MIRIAM DORETO BACCHI CAMILLO, SILVANA ZAVODI-
NI VANZ.

09. AUTOS 0602/08 – COBRANÇA – SEBASTIAO B. M. ALMEI-
DA x ADENIS CAETANO DA SILVA – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 20 que homologou o acordo de fls. 19,
constituindo-o como título executivo judicial, julgou extinto o feito
com resolução de mérito e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substituição
por fotocópia. ADV. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO.

10. AUTOS 0632/03 – COBRANÇA – MONTEIRO &LOPES LTDA
x MARCIA RIBEIRO CIRILO-NOIVAS – Intima-se o procurador
do autor da sentença de fls. 75 que julgou extinto o feito, ante a não
localização do devedor, facultou a expedição ao exeqüente, median-
te requerimento, de certidão de dívida atualizada. ADV. FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER.

11. AUTOS 0649/06 – EXECUÇÃO – IRACILDA RENISZ ME x
NILSON FLORENTINO DA SILVA – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 38 que ante a inexistência de bens penhorá-
veis, decretou a extinção da execução e facultou às partes o desen-
tranhamento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

12. AUTOS 0652/07 – RECLAMAÇÃO – MARIA MARQUES
CARMO x BANCO DO BRASIL S/A – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 69 que julgou extinto o feito, em razão
do pagamento havido e a concordância do credor, determinou a ex-
pedição de alvará ao credor e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. MIRIA MARIA
BOLL PEREZ, DÂNIA VANESSA DE MELLO, CLAUDIO RIBEI-
RO LOPES, RITA DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA, JA-
NAINA MONTENEGRO, FABIANA AMARAL GARCIA CASTRO,
LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHADO, HUGO RI-
CHARD IANCZ, JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES, WERNER
AUMANN.

13. AUTOS 0667/07 – COBRANÇA – ELIZABETH MITIKO KON-
NO DE LOZADA x BANCO ITAÚ S/A – Intimam-se os procurado-
res das partes da sentença de fls. 83 que julgou extinto o feito, em
razão do pagamento havido e a concordância do credor, determinou
a expedição de alvará ao credor e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. JOAQUIM
QUIRINO MENDES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

14. AUTOS 0672/08 – RECLAMAÇÃO – JAILTON DOS SANTOS
MACHADO x JOSE GINALDO DOS SANTOS – Intima-se o pro-
curador do executado para, no prazo de 24 (vinte quatro) horas,
apresentar o bem penhorado de que é depositário ao Distribuidor
Público da Comarca, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão civil por infidelidade no encargo. ADV. MARIANGELA CU-
NHA.

15. AUTOS 0676/07 – RECLAMAÇÃO – MAGALI GOLFE DE SOU-
ZA BUSSAMANN x BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BANCO
BANESTADO) – Intima-se o procurador da requerente para, manifes-
tar-se do depósito havido no prazo de 05 dias, advertindo que em caso
de silêncio será presumida concordância e de conseqüência o feito será
arquivado. ADV. CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

16. AUTOS 0728/07 – RECLAMAÇÃO – RECLAMAÇÃO – MAR-
CELA GOLFE DE SOUZA E OUTRAS x BANCO BRADESCO S/
A – Intima-se o procurador da requerente para, manifestar-se do de-
pósito havido no prazo de 05 dias, advertindo que em caso de silên-
cio será presumida concordância e de conseqüência o feito será ar-
quivado. ADV. CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

17. AUTOS 0742/04 – COBRANÇA – MARCELO SQUINCALI E
OUTRO x AIRTON SQUINCALI – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 120 que julgou extinto o feito, ante ao
abandono do mesmo pela parte exeqüente, e facultou a expedição a
exeqüente, mediante requerimento, de certidão de dívida atualizada.
ADV. SIMONE MICHELLE MUNIZ PORTELLA, CARLOS AU-
GUSTO GARCIA, MARCIO BERBET, NELSON PEDROSO JU-
NIOR, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

18. AUTOS 0766/06 – COBRANÇA – ANA MARIA MONTEME-

ZZO x GREICE GABRIELA DA SILVA – Intimam-se os procura-
dores das partes da sentença de fls. 42 que ante a inexistência de
bens penhoráveis, julgou extinto o feito e facultou às partes o desen-
tranhamento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV.
DÂNIA VANESSA DE MELLO, GREICE GABRIELA DA SILVA.

19. AUTOS 0791/05 – COBRANÇA – EURIPDES OZÍLIA BOR-
GES WIERZCHON x RENATO TERUO IKEDA E OUTROS – In-
tima-se o procurador do autor para, manifestar-se sobre o cumpri-
mento integral da obrigação, bem como, em caso negativo, especifi-
que por qual meio pretende o prosseguimento da execução, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. LUÍS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA.

20. AUTOS 0810/06 – RECLAMAÇÃO – LUIZ HENRIQUE NO-
GUEIRA x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença de fls. 113 que julgou extinto o feito, ante ao
abandono do mesmo pela parte exeqüente, e facultou a expedição a
exeqüente, mediante requerimento, de certidão de dívida atualizada.
ADV. CARLOS ALBERTO RHODEN, CEZAR AUGUSTO FER-
REIRA, CARLOS HENRIQUE SANTILI, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

21. AUTOS 0820/03 – COBRANÇA – ANTONIO AURÉLIO x
MANFREDO NOTINAGIL - Intima-se o procurador do autor da
sentença de fls. 72 que ante a inexistência de bens penhoráveis, de-
cretou a extinção da execução e facultou às partes o desentranha-
mento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. RONAL-
DO FRANÇA DE ANDRADE.

22. AUTOS 0821/03 – REPARAÇÃO – MARCELO MARINI DA
SILVEIRA x BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A (BANCO
PAN AMERICANO) – Intimam-se os procuradores das partes da
sentença de fls. 69 que julgou extinto o feito, em razão do pagamen-
to havido e a concordância do credor, e facultou às partes o desen-
tranhamento dos documentos juntados por elas nos autos. ADV.
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA, MARCELO SERGIO PEREIRA,
ELIZANGELA AMÉRICO CASALI, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO, VALMIR BRITO DE
MORAES, AFONSO MARIA BUENO, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES.

23. AUTOS 0833/07 – COBRANÇA – VALENTIN CANDIDO RI-
BEIRO x BANCO UNIBANCO (INTERESSADO BANCO NACI-
ONAL) - Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls.
161 que julgou extinto o feito, em razão do pagamento havido e a
concordância do credor, determinou a expedição de alvará ao credor
e facultou às partes o desentranhamento dos documentos juntados
por elas nos autos. ADV. NATANIEL GONÇALVES, DIRCEU AL-
BERTO DA SILVA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ORLANDO
ALEXANDRINO.

24. AUTOS 0839/07 – RECLAMAÇÃO – JOVENTINO ALVES
PINHEIRO x MARIO BOROSKI – Intima-se o procurador do autor
da sentença de fls. 35 que julgou procedente o feito, condenou o réu
a pagar ao autor a importância de R$ 570,98 (quinhentos e setenta
reais e noventa e oito centavos), incidindo juros de mora de 1% ao
mês a contar da citação (26/08/2008) e correção monetária a partir
do ajuizamento da ação (03/07/2007), extinguindo o feito com reso-
lução de mérito. ADV. ANDERSON CARRARO HERNANDES.

25. AUTOS 0885/07 – COBRANÇA – ORLANDO ERCOLI x BAN-
CO ITAÚ S/A - Intima-se o procurador da requerente para, manifes-
tar-se do depósito havido, advertindo que em caso de silêncio, será
presumida concordância e de conseqüência o feito será arquivado.
ADV. CEZAR AUGUSTO FERREIRA.

26. AUTOS 0896/06 – RECLAMAÇÃO – MARTA LUCIA PEREZ
NICOLA x DIGITAL CELULAR ASSISTENCIA TÉCNICA EM
CELULARES - Intima-se o procurador do autor da sentença de fls.
113 que ante a inexistência de bens penhoráveis, decretou a extinção
da execução e facultou às partes o desentranhamento dos documen-
tos juntados por elas nos autos. ADV. SIDNEI DE SOUZA JAR-
DIM.

27. AUTOS 0902/07 – COBRANÇA – JOSÉ LUIZ BARMAN x
BANCO ITAÚ – Intima-se o procurador do executado para, apre-
sentar impugnação a penhora havida caso queira, no prazo de 15
(quinze) dias. ADV. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI.

28. AUTOS 0905/07 – COBRANÇA – ELVECIO CREMONEZI x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ-BANESTADO E BANCO
ITAÚ S/A - Intimam-se os procuradores das partes, da baixa dos
autos e requerer o que é de direito, no prazo legal, sob pena de ar-
quivamento. Intima-se ainda, o procurador da requerente para, ma-
nifestar-se do depósito havido, advertindo que em caso de silêncio,
será presumida concordância e de conseqüência o feito será arquiva-
do. ADV. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, RUTH DE GODOY
MACHADO NOGARA, ÍCARO DE OLIVEIRA VOLPE, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

29. AUTOS 0923/07 - EXECUÇÃO – ROBERTO PACHOLEK x
EUGÊNIO MELNICKI - Intima-se o procurador do autor da sen-
tença de fls. 23 que ante a inexistência de bens penhoráveis, decre-
tou a extinção da execução e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos. ADV. ANDRÉ RICAR-
DO BALDO PACHOLEK, ELSO DE SOUSA NOVAIS.

30. AUTOS 0947/07 – COBRANÇA – MARIA IZABEL RADONSKI
x NALVA ELI PARISSI – Intima-se o procurador do exeqüente para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo atualizado da
dívida incluindo a multa de 10% (dez por cento), sob pena de indefe-
rimento. ADV. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

31. AUTOS 0951/07 – RECLAMAÇÃO – LIZETE VIEIRA DA SIL-
VA x MAGAZINE LUIZA S/A – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 43-45 que homologou por sentença, a de-
cisão do Juiz Leigo, que julgou procedente a pedido inaugural, po-
rém retificou e reduziu o valor da indenização por danos morais para
R$ 2.000,00 (dois mil reais) devidamente corrigidos a contar da de-
cisão e acrescidos de juros legais de 1% ao mês a contar da citação.
ADV. MARCIO BERBET, MAURO MARANGONI, LUIZ ALE-
XANDRE LIPORONI MARTINS, CLAUDINEI PARRA CANOAS.

32. AUTOS 0960/04 – COBRANÇA - MARCOS DE CASTRO AL-
VES x OLARIA PONTO CERTO E OUTROS – Intima-se o procu-
rador do exeqüente do despacho de fls. 106: “em razão das certidões
de debito positivas e devido a não constar na matricula atualizada de
fls. 89 averbação da penhora efetuada nestes autos, antes de desig-
nar praceamento do bem, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05
dias.” ADV. MARCOS FREDERICO SILVA DE CASTRO ALVES.

33. AUTOS 0984/07 – COBRANÇA – ROSENEIDE PEREIRA
GARCIA ME x MARGARETE HERONDINA MORAIS – Intima-
se o procurador do autor da sentença de fls. 25 que ante a inexistên-
cia de bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facultou
às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos
autos. ADV. MAXWELL MENDES OLIVEIRA.

34. AUTOS 0990/06 – EXECUÇÃO - NEIVA SIMÃO RIEKE x
OWIRLEN DE ALENCAR PEPINO E OUTRO – Intimam-se os
procuradores das partes da sentença de fls. 70 que homologou o
acordo de fls. 68-69, constituindo-o como título executivo judicial,
julgou extinto o feito e facultou às partes o desentranhamento dos
documentos juntados por elas nos autos. ADV. TOSHIHARU HI-
ROKI, MARCELO SÉRGIO PEREIRA.

35. AUTOS 0990/07 – COBRANÇA – ROSENIEDE PEREIRA
GARCIA ME x ROSILDA C. DE OLIVEIRA BELCHIOR – Intima-
se o procurador do autor da sentença de fls. 24 que ante a inexistên-
cia de bens penhoráveis, decretou a extinção da execução e facultou
às partes o desentranhamento dos documentos juntados por elas nos
autos. ADV. MAXWELL MENDES OLIVEIRA.

36. AUTOS 0998/05 – OBRIGAÇÃO – JOSÉ TOMADON x UNI-
MED - Intimam-se os procuradores das partes, da baixa dos autos e
requerer o que é de direito, no prazo legal, sob pena de arquivamen-
to. ADV. FABIANA ARAÚJO TOMADON DA SILVA, LUCILENE
SMITH, MARCELO SÉRGIO PEREIRA, HUGO RICHARD IAN-
CZ, ELISANGELA AMÉRICO CASALI.

37. AUTOS 1362/06 – COBRANÇA – RAPHAEL BONJIORNO
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME x SONIA MARA JACOB
– Intima-se o procurador do autor da sentença de fls. 38 que julgou
procedente a presente ação para, condenar a ré a pagar a importân-
cia de R$ 654,74 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e
quatro centavos), incidindo juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação (27.08.2008) e correção monetária pelos índices oficiais a
partir di ajuizamento da ação (22.12.2006), extinguindo o feito com
resolução de mérito. ADV. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCE-
LOS CALIXTO.

38. AUTOS 1370/07 – COBRANÇA – JOSÉ GARCIA FILHO x
GREICE GABRIELA DA SILVA – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 225-226 que julgou procedente a presente
ação para, condenar a ré a restituir a importância de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), corrigida monetariamente desde a propositura da
ação (08/10/2007) e juros legais a contar da citação (22/10/2007),
extinguindo o feito com resolução de mérito. ADV. PEDRO TEI-
XEIRA PINTO, GREICE GABRIELA DA SILVA.

39. AUTOS 1507/07 – RECLAMAÇÃO – MAGALI MONTEIRO
FERRAZ JORGE x PAMMEJO COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA – Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls.
54 que homologou o acordo de fls.52-53, julgou extinto o feito com
resolução de mérito e facultou às partes o desentranhamento dos
documentos juntados por elas nos autos, mediante substituição por
fotocópia. ADV. WALMOR BINDI JÚNIOR, JULIANO LUÍS ZA-
NELATO, RAPHAEL DUARTE DA SILVA.

40. AUTOS 1545/07 – RECLAMAÇÃO – BASSANI-ÓTICA, JOI-
AS E RELÓGIOS ME x AC G. RODRIGUES ME E OUTROS –
Intima-se o procurador do exeqüente para, indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
ADV. JOSÉ CARLOS SEVERINO, TEREZINHA UHREN, WAL-
DOMIRO BARBIERI.

41. AUTOS 1564/07 – EXECUÇÃO – CONVENTO E CARDIA
LTDA x LUCINDA RAMPAZZO ADAMO – Intima-se o procura-
dor do exeqüente do indeferimento do pedido de fls. 29-30 porquan-
to a intimação de fls. 28 é clara e faz menção expressa ao oficio, bem
como intima-se para, manifestar-se sobre o ofício de fls. 27, no pra-
zo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. ADV. MARIA-
NA PEREIRA FERNANDES.

42. AUTOS 1566/07 – EXECUÇÃO – LINCOLN ALEXANDRE
FERNANDES RODRIGUES x ANTONIO VIEIRA E OUTRA –
Intima-se o procurador do exeqüente para, manifestar-se sobre o
cumprimento integral do acordo, bem como, em caso negativo, indi-
que por qual meio pretende o prosseguimento da execução, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV. ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE.

43. AUTOS 1581/07 – EXECUÇÃO – JOÃO BATISTA DE CAM-
POS x CLAUDIOCIL FERMINO FARIAS – Intima-se o procurador
do autor para, manifestar-se da Certidão do Oficial de Justiça às fls.17-
verso, no prazo legal, sob pena de arquivamento. ADV. MARCOS
AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA, JOÃO ALVES DA CRUZ.

44. AUTOS 1591/07 – RECLAMAÇÃO – ELIZANGELA RUIZ DE

FARIA x TIM CELULAR – Intima-se o procurador do requerido
para, manifestar-se do depósito havido, especificando se refere ao
cumprimento da obrigação ou a garantia do juízo. ADV. DANIELE
ALVES.

45. AUTOS 1630/07 – RECLAMAÇÃO – LAURA MARIA MOR-
MUL x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 70 que homologou o acordo de fls. 68,
constituindo-o como título executivo judicial, julgou extinto o feito
com resolução de mérito e facultou às partes o desentranhamento
dos documentos juntados por elas nos autos, mediante substituição
por fotocópia. ADV. MIRIA MARIA BOLL PEREZ, DÂNIA VA-
NESSA DE MELLO, CLAUDIO RIBEIRO LOPES, RITA DE CÁS-
SIA CARTELLI DE OLIVEIRA, JANAINA MONTENEGRO, FA-
BIANA AMARAL GARCIA CASTRO, LETYCIA ROLDAN PIN-
TO DE LIMA MACHADO, HUGO RICHARD IANCZ, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

46. AUTOS 1641/07 – RECLAMAÇÃO – ALEXANDRE BARBO-
SA LEMES x CONSÓRCIO NACIONAL GM LTDA E CIPAUTO
VEÍCULOS LTDA – Intimam-se os procuradores das partes da sen-
tença de fls. 84-87 que julgou procedente o feito, condenou o réu a
pagar ao autor a importância de R$ 2.184,32 (dois mil cento e oiten-
ta e quatro reais e trinta e dois centavos), corrigida monetariamente
desde a propositura da ação (11.12.2007) e juros legais de 1% ao
mês a contar da citação (22.01.2008), extinguindo o feito com reso-
lução de mérito. ADV. RICARDO BALLAROTTI, SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI, ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR, ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI, DAYANA CHRISTINA MORALES
BRANDALISE BOARETO.

47. AUTOS 1642/07 – COBRANÇA – MIRON BOIKO x BANCO
ITAÚ S/A – Intima-se o procurador da requerente para, manifestar-
se do depósito havido, advertindo que em caso de silêncio será pre-
sumida concordância do valor e de conseqüência o feito será arqui-
vado. ADV. JULIANO LUIS ZANELATO, JOÃO AUGUSTO DE
ALMEIDA.

48. AUTOS 1687/07 – COBRANÇA – LAUDELINA PEREIRA
ROEDER x BRASIL TELECOM S/A - Intima-se o procurador do
autor para, apresentar contra-razões ao recurso interposto, caso quei-
ra, no prazo legal. ADV. GILBERTO JUSTINO FERREIRA.
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001 - 2008.0000258-9/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
ALERICO X CENTAURO SEGURADORA S/A RECEBO O RE-
CURSO INOMINADO DE FLS. 119/125, NO EFEITO DEVOLU-
TIVO, EIS QUE TEMPESTIVO, DEVIDAMENTE PREPARADO.
INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s)
ROSSANDRA P. NAGAI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

002 - 2008.0000272-0/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
NUNEZ X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-SE O RECLAMAN-
TE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUAREN-
TA E OITO) HORAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s)
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR, SILVIO SILVA, RODRIGO
JONAS SAVALHIA, DANIELI MICHELON DO VALLE, GREICE
DA SILVA NUNES, IVO HENRIQUE BAIRROS, JOSIANE BOR-
GES PRADO, MICHELLY ALBERTI

003 - 2008.0000317-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
ALVES DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA, MARCIO ANTONIO TORRES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH

004 - 2008.0000469-1/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
BORGES DO NASCIMENTO X DANUBIO LUIZ S. M. JUNIOR
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) GIBSON MAR-
TINE VICTORINO

005 - 2008.0000516-1/0 - Processo de Conhecimento DAMIÃO DE
JESUS CRUZ X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-SE DRA. JO-
SIANE BORGES PRADO PARA QUE PROCEDA A RETIRADA
DO ALVARÁ EM SECRETARIA. Adv(s) MIGUELITO REGIS
CARGNIN, ANDRÉIA FACIONI, JOSIANE BORGES PRADO

006 - 2008.0000557-7/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
RODRIGUES DE SOUZA X NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S.A REVOGO AS DECISÕES DE FLS. 94 E 95; CONCEDO
AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DE JUSTIÇA GRATUITA;
RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 80 E SEGS, NO
EFEITO DEVOLUTIVO E SUPENSIVO; INTIMA-SE A RECOR-
RIDA PARA RESPONDER, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS; REMETA-SE CÓPIA DA PRESENTE À TURMA RECUR-
SAL, PARA OS DEVIDOS FINS, JUNTANDO-SE CÓPIA DAS
DECISÕES DE FLS. 94 E 95. INTIMA-SE O RECLAMANTE,
PARA CIÊNCIA. Adv(s) TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARI-
VA, JANE MARA DA SILVA PILATTI, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, ALVARO KREFTA

007 - 2008.0000627-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
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CAMPOE X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANDREIA APARECI-
DA AGUILAR, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROSO, ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK

008 - 2008.0000638-7/0 - Execução de Título Judicial WILLIAM
DO ESPIRITO SANTO X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S.A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) TANIA CRIS-
TINA DE PAULA SOMARIVA, JANE MARA DA SILVA PILATTI,
ALESSANDRA VOLKMANN, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ

009 - 2008.0000834-0/0 - Processo de Conhecimento NELSI RO-
DRIGUES ZWIEREWICZ X BANCO SANTANDER Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) CLAUDIA ULIANA ORLANDO, BLAS GOMM FI-
LHO, MARIANA CRISTINA TEIXEIRA

010 - 2008.0000837-5/0 - Processo de Conhecimento MANUEL
ALONSO RODRIGUES X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) EDUARDO ARIEL
AGNOLETTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVA-
RIS, ALBADILO S. CARVALHO

011 - 2008.0000881-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
RODOLFO BENVENUTTI DE CAMARGO X CENTAURO SE-
GURADORA S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ROSSANDRA P. NAGAI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE
ANDERSON SCHLEMPER

012 - 2008.0000915-0/0 - Processo de Conhecimento KELLY DE
SOUZA X BANCO RURAL S.A INTIMA-SE A RECLAMANTE
PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE
CONCORDA COM O VALOR DEPOSITADO ÀS FLS. 84. Adv(s)
SOLANGE DA SILVA MACHADO, HENRIÉTHE CAROLINA
COVATTI, MARCOS JOSE CHECHELAKY, ANTONIO LUIZ
BRUNIG PARIZOTTO

013 - 2008.0000948-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS MAGRI X FELIZ & CIA. LTDA. DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO TRÂMITE PROCESSUAL PELO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Adv(s)
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JU-
LIO CESAR DALMOLIN

014 - 2008.0000995-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA MA-
DALENA PEZZI BUENO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A INTI-
MA-SE A RECLAMANTE PARA ESCLARECER SE TEM INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AO
PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. Adv(s) JALCEMIR DE
OLIVEIRA BUENO, LUIZ CARLOS PASQUALINI

015 - 2008.0001097-0/0 - Processo de Conhecimento AGOSTINHO
BRYK JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A (E OUTRO) INDEFI-
RO O PEDIDO DE FLS. 92, TENDO EM VISTA QUE NÃO HÁ
CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES NESSES AUTOS. Adv(s)
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO, RODRIGO JONAS SAVA-
LHIA, ALAN MASCHION GUIMARÃES, JOSIANE BORGES
PRADO

016 - 2008.0001241-4/0 - Processo de Conhecimento ANA SILVEI-
RA DE BITTENCOURT X FISIOLAR (E OUTRO) JULGO DE-
SERTOO RECURSO INOMINADO DE FLS. 75/80, POR INSUFI-
CIÊNCIA DE PREPARO RECURSAL, JÁ QUE AS DESPESAS
PROCESSUAIS NÃO FORAM RECOLHIDAS POR OCASIÃO DO
PREPARO, CONFORME CERTIDÃO FE FLS. 83-VERSO. Adv(s)
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, CIBELLE DE AZEVEDO

017 - 2008.0001339-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR BOR-
GES BRIZOLA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A DEFIRO
O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE JUL-
GOU DESERTO O RECURSO INOMINADO POR INSUFICIÊN-
CIA DE PREPARO RECURSAL E REVOGO A DECISÃO DE FLS.
102. RECEBO O RECURSO INOMINDADO DE FLS. 87/95, NO
EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO, DEVIDAMEN-
TE PREPARADO. INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. Adv(s) KATIA REJANE STURMER, SIMONE BUE-
NO, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA, GIOVANI WEBBER, LUCIO MAURO
NOFFKE, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

018 - 2008.0001385-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BERTOL X BRASIL TELECOM S/A DEFIRO O PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE. RECEBO O RE-
CURSO INOMINADO DE FLS. 124/132, APRESENTADO PELO
RECLAMANTE, NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPES-
TIVO. RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 112/120
APRESENTADO PELO RECLAMADO, NO EFEITO DEVOLU-
TIVO, EIS QUE TEMPESTIVO, DEVIDAMENTE PREPARADO.
INTIMA-SE O RECLAMANTE E O RECLAMADO PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, INICIANDO PELO AUTOR. Adv(s) GEANE GIA-
COMELLI GETEINS VIDAL, Micheli Tonet Popiolek, DANIELI
MICHELON DO VALLE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES PRADO, RODRIGO JONAS SA-
VALHIA

019 - 2008.0001394-4/0 - Processo de Conhecimento ERONDINA
CASTORINA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) JONATHAN MICHELSON ESTEVES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, RODRIGO JONAS SA-
VALHIA, JOSIANE BORGES PRADO, YASA ROCHELLE SAN-

TOS DE ARAUJO

020 - 2008.0001414-7/0 - Processo de Conhecimento LUDMILA
BOSZCZOWSKI X B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) NELSON JUNKI
LEE, ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS, FABIOLA
PAVONI JOSE PEDRO, Emiliana Esther Barros

021 - 2008.0001598-1/0 - Processo de Conhecimento JALCEMIR
DE OLIVEIRA BUENO X BRASIL TELECOM S/A JULGO DE-
SERTO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 53/58, POR INSU-
FICIÊNCIA DE PREPARO RECURSAL, CONFORME CERTIDÃO
DE FLS. 62-VERSO. Adv(s) JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO,
JOSIANE BORGES PRADO, DANIELI MICHELON DO VALLE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY
ALBERTI

022 - 2008.0001757-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ SER-
GIO FEETBACK X ELISA COMÉRCIO DE CELULARES LTDA.
(E OUTROS) INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 202/203, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) CAMILA DE SOUZA ALBINO,
JUSSARA PALMIRA BILIBIO, JULIO CESAR GOULART LANES,
BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN,
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, MARCELO RAYES,
FABIO CORAÇA

023 - 2008.0001892-0/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
BENTO X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS FENASEG Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCELO
MANOEL, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, LUCIO MAURO NOFFKE, GIO-
VANI WEBBER

024 - 2008.0001912-3/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE RODRIGUES PEREIRA X CENTAURO SEGURADORA S/
A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI, GIOVANI WE-
BBER, LUCIO MAURO NOFFKE, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA

025 - 2008.0002030-0/0 - Processo de Conhecimento TANIA DE-
NIZE DEOBALD (E OUTRO) X COMPANHIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL MANIFESTE-SE O AUTOR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. Adv(s) EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA,
IVO HENRIQUE BAIRROS, MONIQUE FERREIRA BUENO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

026 - 2008.0002290-6/0 - Processo de Conhecimento MICHELLY
ALVES DOS SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S.A DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLA-
MANTE. RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 105/112,
NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. INTIMA-
SE O RECLAMADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) EDSON
LUIZ DE FREITAS, JOSE ANDERSON SCHLEMPER, ANDRE
LUIZ SARTORETTO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

027 - 2008.0002319-5/0 - Processo de Conhecimento ALINE DA-
RIO SILVEIRA X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA À RECLAMANTE. RECEBO O RECURSO INOMINADO
DE FLS. 121/129, APRESENTADO PELO RECLAMANTE, NO
EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. RECEBO O
RECURSO INOMINADO DE FLS. 132/146 APRESENTADO PELO
RECLAMADO, NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPES-
TIVO, DEVIDAMENTE PREPARADO. INTIMA-SE O RECLA-
MANTE E O RECLAMADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INICIAN-
DO PELO AUTOR. Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHADO,
JOSE ANDERSON SCHLEMPER, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANTONIO LUIZ BRUNIG PARIZOTTO

028 - 2008.0002608-2/0 - Processo de Conhecimento NORACI
REBELLO LOEHDER X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARIA SALUTE SOMARIVA, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ, ALESSANDRA VOLKMANN,
ETIENNE DE OLIVEIRA BARROS

029 - 2008.0002662-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MARCOS FISCHER X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A DE-
FIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE.
RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 54/67, NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. INTIMA-SE A RE-
CLAMADA PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA

030 - 2008.0002718-3/0 - Processo de Conhecimento MARCO AU-
RÉLIO GUARNIERI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) MATHEUS B. SOBOCINSKI, ALESSANDRA
VOLKMANN, CAMILA DE SOUZA ALBINO, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

031 - 2008.0002825-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA MAR-
CIANA DA SILVA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA AO RECLAMANTE. RECEBO O RECURSO INOMI-
NADO DE FLS. 115/121, NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE
TEMPESTIVO. INTIMA-SE A RECLAMADA PARA, QUEREN-

DO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Adv(s) SERGIO BOND REIS, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, GIOVANI
WEBBER, LUCIO MAURO NOFFKE

032 - 2008.0002835-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA CORDEIRO DOS SANTOS X NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S/A DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO
RECLAMANTE. RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS.
133/147, NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO.
INTIMA-SE A RECLAMADA PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) TA-
NIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA CRISTINA BIZINELI, JANE MARA DA SIL-
VA PILATTI, JOSE ANDERSON SCHLEMPER

033 - 2008.0002874-1/0 - Processo de Conhecimento IRIS BALBI-
NOT DE MOMI X BANCO ITAU S/A. MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS NOS AUTOS, INICI-
ANDO PELO AUTOR. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

034 - 2008.0003052-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON DOS
SANTOS X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) JONATHAN MICHEL-
SON ESTEVES, JOSE ANDERSON SCHLEMPER, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH

035 - 2008.0003083-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
PEREIRA DA SILVA X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMAN-
TE. RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 97/103, NO
EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. INTIMA-SE
A RECLAMADA PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) TANIA CRISTI-
NA DE PAULA SOMARIVA, JANE MARA DA SILVA PILATTI,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, MARIA SALUTE SOMARIVA,
ALVARO KREFTA, CLAUDIA BUENO GOMES

036 - 2008.0003097-8/0 - Processo de Conhecimento LAÉRCIO
CHUY MARTINS X HELITON SCHEIDT DO VALLE (E OUTRO)
INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA INFORMAR O CORRETO
ENDEREÇO DOS RECLAMADOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI

037 - 2008.0003107-0/0 - Processo de Conhecimento CELI REGI-
NA CARARO X B V FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIA-
MENTO MANIFESTE-SE O RECLAMADO NOS AUTOS, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO, REINALDO MIRICO ARONIS, JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES

038 - 2008.0003415-7/0 - Processo de Conhecimento SELENE SOST
X DONA PIZZA INTIMA-SE A RECLAMADA PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE O REFERIDO DOCUMENTO NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. Adv(s) MIRNA PEREIRA RIBEIRO FORTES,
GIBSON MARTINE VICTORINO

039 - 2008.0003512-1/0 - Processo de Conhecimento WERNER
SELBMANN X BERTIN LTDA (E OUTRO) INDEFIRO O PEDI-
DO DE RETIFICAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA. AO DISTRIBUIDOR PARA RETIFICAÇÃO DO
PÓLO PASSIVO DA AÇÃO EXCLUINDO-SE A EMPRESA BER-
TIN LTDA. CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA O
AUTOR DIZER SE PRETENDE CONTINUAR O PRESENTE
FEITO SOMENTE CONTRA O SR. MARCOS FORLIN, OU SE
PRETENDE DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS PARA NOVA
RECLAMAÇÃO, INCLUINDO-SE O SR. PAULO CRISTIANO
KINRATH MARODIN. Adv(s) LUIZ CARLOS ALVES DE OLI-
VEIRA, KATIA REJANE STURMER

040 - 2008.0003512-1/0 - Processo de Conhecimento WERNER
SELBMANN X BERTIN LTDA (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito - 1) JULGO EXTINTO o
processo em relação a 1º Reclamada, Bertin Ltda., sem julgamento
do mérito... Adv(s) LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, KA-
TIA REJANE STURMER

041 - 2008.0003618-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO DA
ROSA X AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S.A. INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA JUNTAR, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, O “COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO DAS PARCELAS VENCIDAS NOS MESES DE JUNHO, JU-
LHO, AGOSTO, SETEMBRO, E OUTUBRO DE 2008. Adv(s)
ROSENILDA APARECIDA OZORIO, JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA, CARLA ROBERTA RODRIGUES

042 - 2008.0003702-0/0 - Processo de Conhecimento LAURI BOFF
X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS NOS
AUTOS, INICIANDO PELO AUTOR. Adv(s) NADIA DE SOUZA
IBRAHIM

043 - 2008.0003800-7/0 - Processo de Conhecimento ADAO MON-
TEIRO CHAVES X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMAN-
TE. RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 89/96, NO
EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE TEMPESTIVO. INTIMA-SE
A RECLAMADA PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) EDSON LUIZ
DE FREITAS, JOSE ANDERSON SCHLEMPER, ANDRE LUIZ
SARTORETTO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

044 - 2008.0003942-4/0 - Processo de Conhecimento J.E. FACHINI
& CIA. LTDA - EPP X OSNI RODRIGUES DOS SANTOS Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA

045 - 2008.0004000-6/0 - Processo de Conhecimento CLÍNICA
VETERINÁRIA PLANETA BICHO (LUBE & FERMO LTDA) X
MARLENE FERNANDES DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 34 E 35 À RECLA-
MANTE. Adv(s) ELISABETE KLAJN

046 - 2008.0004056-1/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
FARIAS X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Incompetência
do Juízo - Necessidade de perícia Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE ANDERSON SCHLEM-
PER

047 - 2008.0004265-0/0 - Processo de Conhecimento MAXIMINO
ZOCCKE X RAFAEL HENRIQUE WERLANG Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANA PAULA AMARAL BARROS LIS-
BOA

048 - 2008.0004273-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
GONÇALVES DE OLIVEIRA X SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. INTIMA-SE O RECLA-
MADO PARA QUE JUNTE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CÓ-
PIA DO EXTRATO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO, ONDE
DEMONSTRE QUAL A DATA DA RECLAMAÇÃO DO SEGU-
RO, DATA DO PAGAMENTO, BEM COMO O VALOR QUE FOI
PAGO AO RECLAMANTE. Adv(s) JONATHAN MICHELSON
ESTEVES, ALVARO KREFTA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA

049 - 2008.0004866-2/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
LAZARINI X BRASIL TELECOM S.A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDUARDO BIAVATTI LA-
ZARINI, Camila Dondoni

050 - 2008.0005593-9/0 - Processo de Conhecimento BUDKE CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES X ROSANE MARIA
GUILLANT Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VINÍCIUS
TORRES DE SOUZA

051 - 2008.0005739-4/0 - Processo de Conhecimento VALDECIR
CARDOSO DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S.A INDEFI-
RO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, SEM PREJUÍZO DA
REAPRECIAÇÃO APÓS A APRESENTAÇÃO DE DEFESA PELA
RECLAMADA. AGUARDE A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
JÁ DESIGNADA PARA 29/01/2009 ÀS 10:50 HORAS. Adv(s) LUIZ
GUSTAVO LOPES FERIANI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

HENRIÉTHE CAROLINA COVATTI 012 2008.0000915-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2008.0001385-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2008.0001394-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2008.0001598-1/0

ALAN MASCHION GUIMARÃES 015 2008.0001097-0/0

ALBADILO S. CARVALHO 010 2008.0000837-5/0

ALESSANDRA VOLKMANN 008 2008.0000638-7/0

ALESSANDRA VOLKMANN 028 2008.0002608-2/0

ALESSANDRA VOLKMANN 030 2008.0002718-3/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 015 2008.0001097-0/0

ALVARO KREFTA 006 2008.0000557-7/0

ALVARO KREFTA 035 2008.0003083-0/0

ALVARO KREFTA 048 2008.0004273-8/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 002 2008.0000272-0/0

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA 047 2008.0004265-0/0

ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS 020 2008.0001414-7/0

ANDRE LUIZ SARTORETTO 026 2008.0002290-6/0

ANDRE LUIZ SARTORETTO 043 2008.0003800-7/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 007 2008.0000627-4/0

ANDRÉIA FACIONI 005 2008.0000516-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 033 2008.0002874-1/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 007 2008.0000627-4/0

ANTONIO LUIZ BRUNIG PARIZOTTO 012 2008.0000915-0/0

ANTONIO LUIZ BRUNIG PARIZOTTO 027 2008.0002319-5/0

BLAS GOMM FILHO 009 2008.0000834-0/0

BLAS GOMM FILHO 022 2008.0001757-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2008.0002030-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2008.0002874-1/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 022 2008.0001757-6/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 030 2008.0002718-3/0

Camila Dondoni 049 2008.0004866-2/0

CARLA ROBERTA RODRIGUES 041 2008.0003618-2/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 022 2008.0001757-6/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 022 2008.0001757-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 007 2008.0000627-4/0

CIBELLE DE AZEVEDO 016 2008.0001241-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 035 2008.0003083-0/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 009 2008.0000834-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 002 2008.0000272-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2008.0001385-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 021 2008.0001598-1/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 025 2008.0002030-0/0

EDSON LUIZ DE FREITAS 026 2008.0002290-6/0

EDSON LUIZ DE FREITAS 043 2008.0003800-7/0

EDUARDO ARIEL AGNOLETTO 010 2008.0000837-5/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 049 2008.0004866-2/0

ELISABETE KLAJN 045 2008.0004000-6/0

Emiliana Esther Barros 020 2008.0001414-7/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 016 2008.0001241-4/0

ETIENNE DE OLIVEIRA BARROS 028 2008.0002608-2/0

FABIO CORAÇA 022 2008.0001757-6/0
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FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 020 2008.0001414-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 017 2008.0001339-8/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 037 2008.0003107-0/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 018 2008.0001385-5/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 004 2008.0000469-1/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 038 2008.0003415-7/0

GIOVANI WEBBER 017 2008.0001339-8/0

GIOVANI WEBBER 023 2008.0001892-0/0

GIOVANI WEBBER 024 2008.0001912-3/0

GIOVANI WEBBER 031 2008.0002825-9/0

GREICE DA SILVA NUNES 002 2008.0000272-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 001 2008.0000258-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 006 2008.0000557-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 029 2008.0002662-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 035 2008.0003083-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 048 2008.0004273-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 007 2008.0000627-4/0

HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 044 2008.0003942-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 002 2008.0000272-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 025 2008.0002030-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 013 2008.0000948-8/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 014 2008.0000995-7/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 021 2008.0001598-1/0

JANAINA GIOZZA AVILA 029 2008.0002662-7/0

JANAINA GIOZZA AVILA 048 2008.0004273-8/0

JANAINA ROVARIS 010 2008.0000837-5/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 037 2008.0003107-0/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 006 2008.0000557-7/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 008 2008.0000638-7/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 032 2008.0002835-0/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 035 2008.0003083-0/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 019 2008.0001394-4/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 034 2008.0003052-5/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 048 2008.0004273-8/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 011 2008.0000881-9/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 026 2008.0002290-6/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 027 2008.0002319-5/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 032 2008.0002835-0/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 034 2008.0003052-5/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 043 2008.0003800-7/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 046 2008.0004056-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 002 2008.0000272-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 005 2008.0000516-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 015 2008.0001097-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 018 2008.0001385-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 019 2008.0001394-4/0

JOSIANE BORGES PRADO 021 2008.0001598-1/0

JULIO CESAR DALMOLIN 013 2008.0000948-8/0

JULIO CESAR GOULART LANES 022 2008.0001757-6/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 041 2008.0003618-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 003 2008.0000317-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 017 2008.0001339-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 023 2008.0001892-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 024 2008.0001912-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 031 2008.0002825-9/0

JUSSARA PALMIRA BILIBIO 022 2008.0001757-6/0

KATIA REJANE STURMER 017 2008.0001339-8/0

KATIA REJANE STURMER 039 2008.0003512-1/0

KATIA REJANE STURMER 040 2008.0003512-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 017 2008.0001339-8/0

LUCIO MAURO NOFFKE 023 2008.0001892-0/0

LUCIO MAURO NOFFKE 024 2008.0001912-3/0

LUCIO MAURO NOFFKE 031 2008.0002825-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 010 2008.0000837-5/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 039 2008.0003512-1/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 040 2008.0003512-1/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 014 2008.0000995-7/0

LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 051 2008.0005739-4/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 036 2008.0003097-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2008.0000638-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 028 2008.0002608-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 030 2008.0002718-3/0

MARCELO MANOEL 023 2008.0001892-0/0

MARCELO RAYES 022 2008.0001757-6/0

MARCIA LORENI GUND 013 2008.0000948-8/0

MARCIO ANTONIO TORRES 003 2008.0000317-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2008.0002874-1/0

MARCOS JOSE CHECHELAKY 012 2008.0000915-0/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 028 2008.0002608-2/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 035 2008.0003083-0/0

MARIANA CRISTINA TEIXEIRA 009 2008.0000834-0/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 030 2008.0002718-3/0

Micheli Tonet Popiolek 018 2008.0001385-5/0

MICHELLY ALBERTI 002 2008.0000272-0/0

MICHELLY ALBERTI 021 2008.0001598-1/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 005 2008.0000516-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 003 2008.0000317-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 011 2008.0000881-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 026 2008.0002290-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 2008.0002319-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 032 2008.0002835-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 034 2008.0003052-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 2008.0003800-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 046 2008.0004056-1/0

MIRNA PEREIRA RIBEIRO FORTES 038 2008.0003415-7/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 032 2008.0002835-0/0

MONIQUE FERREIRA BUENO 025 2008.0002030-0/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 033 2008.0002874-1/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 042 2008.0003702-0/0

NELSON JUNKI LEE 020 2008.0001414-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 037 2008.0003107-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 003 2008.0000317-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 017 2008.0001339-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 023 2008.0001892-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 031 2008.0002825-9/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 002 2008.0000272-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 015 2008.0001097-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 018 2008.0001385-5/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 019 2008.0001394-4/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 003 2008.0000317-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 029 2008.0002662-7/0

ROSENILDA APARECIDA OZORIO 041 2008.0003618-2/0

ROSSANDRA P. NAGAI 001 2008.0000258-9/0

ROSSANDRA P. NAGAI 011 2008.0000881-9/0

ROSSANDRA P. NAGAI 024 2008.0001912-3/0

ROSSANDRA P. NAGAI 046 2008.0004056-1/0

SERGIO BOND REIS 031 2008.0002825-9/0

SILVIO SILVA 002 2008.0000272-0/0

SIMONE BUENO 017 2008.0001339-8/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 012 2008.0000915-0/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 027 2008.0002319-5/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 006 2008.0000557-7/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 008 2008.0000638-7/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 032 2008.0002835-0/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 035 2008.0003083-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 003 2008.0000317-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 034 2008.0003052-5/0

VINÍCIUS TORRES DE SOUZA 050 2008.0005593-9/0

YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAUJO 019 2008.0001394-4/0

COMARCA DE CONGONHINHAS
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 23/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº DE ORDEM PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 002 089/2006

008 082/2006
BENEDITO ALVES RODRIGUES 003 106/2007
CARLOS ALBERTO FERREIRA 004 060/2004
ELISABETE MIE YAMADA 001 090/2007
ÉRIKA FERNANDA RAMOS 006 079/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 007 037/2008
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 002 089/2006
GEMERSON JUNIOR DA SILVA 008 082/2006
GERSON CLÁUDIO PEREIRA 003 106/2007
JARDEL DE JESUS COSTA MELLO 001 090/2007
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 005 087/2007
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 007 037/2008
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 007 037/2008
NEY SALLES 005 087/2007

01 - AÇÃO EXECUTIVA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 090/
2007. MAURICIO MELLO COSTA X ADELINO DOS SANTOS.
Foram designadas as datas de 04.02.2008 e 18.02.2008, ambas às
14:00 para a realização das hastas públicas do bem penhorados nos
autos. ADV. JARDEL DE JESUS COSTA MELLO OAB/PR 158.367
- ELISABETE MIE YAMADA OAB/SP 229.435.

02 - RECLAMAÇÃO Nº 089/2006. WALDERI APARECIDO SAL-
VÁTICO X JOSSINEI MORAIS DA SILVA. Ciência às partes da
baixa dos autos da Turma Recursal Única. ADV. GEIEL HEIDGGER
FERREIRA OAB/PR 14.402 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
OAB/PR 34.904.

03 - RESSARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDEN-
TE DE VEÍCULO C/C LUCROS CESSANTES Nº 106/2007. JOÃO
BATISTA ROSA NETO X NILDO DA SILVA VILARINHO. Sen-
tença... “Julgado procedente o pedido para o fim de condenar o re-
clamado NILDO DA SILVA VILARINHO a pagar ao reclamante a
quantia de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), atualiza-
do monetariamente e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a
partir da data da sentença haja visto a restrição da condenação ao
limite estabelecido pelo inciso I, do artigo 3º, da Lei 9.069/95. Isen-
to de custas processuais”. ADV. BENEDITO ALVES RODRIGUES
13. OAB/PR 819 - GERSON CLÁUDIO PEREIRA OAB/GO 9.581.

04 - EXECUÇÃO Nº 060/2004. VANDERLEI BATISTA X AIL-
TON MOREIRA BRANCO. Diga o exeqüente, em cinco dias. ADV.
CARLOS ALBERTO FERREIRA OAB/PR 7.849.

05 - EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 087/2007. ALICE EXPEDI-
TA RISSI X IZABEL VAZ GOMES DOS SANTOS. Sentença... “Jul-
gado extinto o feito, sem análise do mérito, em face de que caberia
ao embargante comparecer a toda e qualquer audiência do processo,
o que foi feito em atendimento ao artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/
95. Nos termos do artigo 43 da Resolução 01/2005 do CSJEs, con-
denado o embargante ao pagamento das custas processuais, sendo
dispensado em face do benefício da justiça gratuita”. ADV. JOSÉ
OSCAR DA SILVA JUNIOR OAB/PR 15.300 - NEY SALLES OAB/
PR 12.465.

06 - AÇÃO DE CONSUMO Nº 079/2007. HAROLDO SEBASTI-
ÃO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença... Homologado por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e declarado
extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,
III, do CPC”. ADV. ÉRIKA FERNANDA RAMOS OAB/PR 21.425.

07 - RECLAMAÇÃO Nº 037/2008. FERNANDO ALCANTARA
MARCELINO X FINASA. Sentença... “Julgado procedente para o
fim de condenar o reclamado BANCO FINASA S/A a pagar ao re-
clamante a quantia de R$ 506,02 (quinhentos e seis reais e dois cen-
tavos) com fulcro no disposto no artigo 42 da lei consumeirista, cujo
valor deverá ser atualizado monetariamente desde 05.03.2008 (data
da quitação integral do contrato) e com incidência de juros morató-

rios de 1% ao mês a contar da citação. Sem condenação de custas e
despesas processuais”. ADV. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
OAB/PR 25.010 - FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ OAB/PR
31.095 - LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR
36.846.

08 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS POR ACI-
DENTES DE TRÂNSITO Nº 082/2006. PAULO ALEXANDRE
RICCI X SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS E OUTRO. Fica o
devedor CÉLIO GOMES PROENÇA intimado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do montante da condena-
ção, no valor de R$ 5.234,86 (cinco mil, duzentos e trinta e quatro
reais e oitenta e seis centavos), além de seus acréscimos legais, sob
pena de multa de 10% (dez) por cento e penhora. Para a hipótese de
pronto pagamento, foram fixados honorários advocatícios em 10%
do valor da condenação. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
OAB/PR 34.904 - GEMERSON JUNIOR DA SILVA OAB/PR
43.976.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 044/2008

001 - 2004.0001129-5/0 - Execução de Título Judicial VINICIUS
DIAS DA SILVA X NICOLAS PATIN Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.246/247 “Á
FACE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE, os embargos e de-
claro insubsistente a penhora de imóvel de nº. de matrícula 18.826,
lote 118 (fl.236). Sem custas e honorários. Transitado em julgado,
indique o credor outros bens passíveis de penhora. Realizada a indi-
cação, desentranhe-se o mandado para cumprimento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE
ARAUJO, DANIELLE RIBEIRO, WILLY COSTA DOLINSKI

002 - 2004.0001714-5/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
MANOEL DE ALBURQUERQUE X TELEPAR BRASIL TELE-
COM S.A Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/
s) para que, querendo, apresente impugnação à execução (fls.352/
355), no prazo de 15 dias. Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

003 - 2004.0001764-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA APA-
RECIDA AFFORNALLI GASPARIN X BRASIL TELECOM S. A.
Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Frederico Mendes
Júnior às fl.452 “Tendo em vista o integral cumprimento da obriga-
ção, julgo extinto este processo (CPC, art. 794, inciso I). Proceda-se
o recolhimento do valor de R$624,53, ao FUNREJUS (valor deposi-
tado às fls. 449). Expeça-se alvará do valor remanescente deposita-
do às fls. 449, ao credor. Expeça-se alvará ao credor para levanta-
mento de valor depositado às fl. 317. Proceda-se como de costume,
com envio ao Banco do Brasil e intimação para levantamento. Após
arquive-se. Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE,
ISABEL APARECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

004 - 2005.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE ONER
BATISTA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.222/226), no prazo de 15 dias.
Adv(s) LUIZ PAULO DUARTE, ISABEL APARECIDA HOLM,
FELIPE SOARES VARGAS

005 - 2005.0000408-8/0 - Execução de Título Judicial ARLINDO
VOLPATO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr. Frederico Mendes Júnior às fl.292 “Tendo
em vista o integral cumprimento da obrigação, julgo extinto este pro-
cesso (CPC, art. 794, inciso I). Proceda-se o recolhimento do valor
de R$749,31, ao FUNREJUS (valor depositado às fls. 390). Expeça-
se alvará do valor remanescente depositado às fls. 390, ao credor.
Expeça-se alvará ao credor para levantamento de valor depositado
às fl. 217. Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do
Brasil e intimação para levantamento. Após arquive-se. Adv(s)
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

006 - 2005.0000475-9/0 - Processo de Conhecimento MOHAMAD
EL MANNAH X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr. Frederico Mendes Júnior às fl. 301 “Tendo
em vista o integral cumprimento da obrigação, julgo extinto este pro-
cesso (CPC, art. 794, inciso I). Proceda-se o recolhimento do valor
de R$888,50, ao FUNREJUS (valor depositado às fls. 299). Expeça-
se alvará do valor remanescente depositado às fls. 299, ao credor.
Expeça-se alvará ao credor para levantamento de valor depositado
às fl. 229. Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do
Brasil e intimação para levantamento. Após arquive-se. Adv(s) ALI-
ÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME, ISABEL APARECIDA
HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

007 - 2005.0000798-6/0 - Execução Título Extrajudicial NOÉ RO-
DRIGUES DE CAMARGO X RENATO SOIBERT (E OUTRO) In-
timação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes
Júnior às fl.134 “1 - Tendo em vista que o endereço do executado
EDSON ROGÉRIO DOS SANTOS fornecido pela parte autora à fl.
121 encontra-se incompleto, intime-se para indicar o número do apar-
tamento, em 10 dias, sob pena de extinção do processo. 2 - Em caso
positivo, inclua-se na pauta de audiências, oportunidade que os exe-
cutados poderão apresentar embargos. 3 - Intime-se as partes da ses-

são conciliatória. Adv(s) ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO

008 - 2005.0001122-8/0 - Execução de Título Judicial DANIEL LUIZ
ALMEIDA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.228/230), no prazo de 15 dias.
Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

009 - 2005.0001143-1/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
VITOR POMPEU X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr. Frederico Mendes Júnior às fl.326 “Tendo
em vista o integral cumprimento da obrigação, julgo extinto este pro-
cesso (CPC,art. 794, inciso I).Proceda-se o recolhimento do valor
de R$862,13, ao FUNREJUS (valor depositado às fls.324). Expeça-
se alvará do valor remanescente depositado às fls. 324, ao credor.
Expeça-se alvará ao credor para levantamento de valor depositado
às fl. 242. Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do
Brasil e intimação para levantamento. Após arquive-se. Adv(s)
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

010 - 2005.0001191-2/0 - Execução de Título Judicial IRACI BE-
ZERRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que se manifeste se con-
corda com os valores depositados à fl.254, em 10 dias, não havendo
manifestação no prazo assinalado, o processo será extinto pelo cum-
primento da obrigação. Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ISA-
BEL APARECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS, VANES-
SA MATHEUS SOARES

011 - 2005.0001445-5/0 - Processo de Conhecimento VALENTIN
JOSE PEDRO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.249 “1 - Retifi-
co integralmente a determinação de fls.248, para constar que após
ter-se levantado a importância referente à 50% das custas processu-
ais ao FUNREJUS (R$78,77), por equívoco procedeu-se o levanta-
mento do saldo remanescente (R$78,77) em favor da ré Brasil Tele-
com nos autos nº.2005.1455-6 - quando deveria ser levantado em
favor destes autos, através da conta nº. 42001094384483, o valor de
R$94,55 -, motivo pelo qual, será levantado nesses autos o valor de
R$78,77 do saldo depositado naqueles (2005.1455-6) à título de
custas processuais. 2 - Diante do exposto, determino a restituição de
R$78,77 - 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais - a ré
Brasil Telecom, através do levantamento do valor na conta judicial
nº. 4.200.109.438.483 vinculada aos autos nº. 2005.1455-6. 3 - O
valor levantado à ré Brasil Telecom nos autos nº.2005.1455-6 deve-
ria corresponder ao valor de R$94,55, e não R$78,77 (v.fls.238/239)
conforme levantado erroneamente através da conta
nº.3.300.108.361.766 vinculada a estes autos. Deste valor, resultou-
se uma diferença a menor em desfavor da ré no valor de R$15,78,
valor este que lhe será restituído no competente processo nº.1455-6.
3 - Cumpra-se o item 2 e 2.1 da determinação de fls. 240. 5 - Junte-
se cópia desta decisão nos autos nº. 2005.1455-6. Intimem-se. Dili-
gencie-se. Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, ISABEL APARECIDA
HOLM, FELIPE SOARES VARGAS, VANESSA MATHEUS SOA-
RES

012 - 2005.0001455-6/0 - Processo de Conhecimento JOEL VIEI-
RA MACHADO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.246 “1 - Retifi-
co integralmente a determinação de fls.248, para constar que após
ter-se levantado a importância referente à 50% das custas processu-
ais ao FUNREJUS (R$78,77), por equívoco procedeu-se o levanta-
mento do saldo remanescente (R$78,77) em favor da ré Brasil Tele-
com nos autos nº.2005.1455-6 - quando deveria ser levantado em
favor destes autos, através da conta nº. 42001094384483, o valor de
R$94,55 -, motivo pelo qual, será levantado nesses autos o valor de
R$78,77 do saldo depositado naqueles (2005.1455-6) à título de
custas processuais. 2 - Diante do exposto, determino a restituição de
R$78,77 - 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais - a ré
Brasil Telecom, através do levantamento do valor na conta judicial
nº. 4.200.109.438.483 vinculada aos autos nº. 2005.1455-6. 3 - O
valor levantado à ré Brasil Telecom nos autos nº.2005.1455-6 deve-
ria corresponder ao valor de R$94,55, e não R$78,77 (v.fls.238/239)
conforme levantado erroneamente através da conta
nº.3.300.108.361.766 vinculada a estes autos. Deste valor, resultou-
se uma diferença a menor em desfavor da ré no valor de R$15,78,
valor este que lhe será restituído no competente processo nº.1455-6.
3 - Cumpra-se o item 2 e 2.1 da determinação de fls. 240. 5 - Junte-
se cópia desta decisão nos autos nº. 2005.1455-6. Intimem-se. Dili-
gencie-se. Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, ISABEL
APARECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

013 - 2005.0001455-6/0 - Processo de Conhecimento JOEL VIEI-
RA MACHADO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.243 “1 - Avo-
quei os autos para análise. 2 - Determino a restituição à ré da impor-
tância remanescente de R$15, 78 - e acréscimos legais -, depositada
à título de custas processuais na conta judicial nº. 4.200. 109. 438.
483, vinculada a este processo, mediante transferência para conta
corrente de titularidade da ré (conforme petição arquivada na secre-
taria). 3 - Após, cumpra-se a determinação de fls.242. Adv(s) RO-
BERTO ANTONIO BUSNELLO, ISABEL APARECIDA HOLM,
FELIPE SOARES VARGAS

014 - 2006.0000155-2/0 - Processo de Conhecimento HAILTON DE
LIMA X BANCO PANAMERICANO S.A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ELIETE APARECIDA
DE GOUVEIA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

Congonhinhas

Foz do Iguaçu
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015 - 2006.0000792-0/0 - Execução de Título Judicial CELSO FA-
GUNDES X STAEL & SOUZA LTDA Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.105 “1 - Indefi-
ro o pedido de fl. 104, haja vista os bens pertencerem ao autor, con-
forme item 3 e seguintes do de fl.91 - aguardando apenas sua retira-
da. 2 - Restitua-se os autos ao arquivo. Adv(s) JAIRO MOURA,
MARCELO ALESSANDRO BERTO, ELCILENE DA SILVA RO-
CHA

016 - 2006.0002724-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE FER-
NANDES DA SILVA X CBF COMPASS CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA (E OUTRO) Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s)
Reclamante e do(a/s) Procurador(a/s) do 2º Reclamado(a/s) r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Men-
des Júnior às fl.266 “Tendo em vista que a obrigação foi satisfeita,
julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. Expeça-se alvará, imediatamente, ao credor, para le-
vantamento da importância depositada à fls.256. Proceda-se como
de costume, com envio ao Banco do Brasil e intimação para levanta-
mento. Autorizo o desentranhamento de documentos, quando reque-
ridos, mediante substituição por cópia nos autos. Intimem-se as par-
tes, e arquive-se com as baixas e diligências necessárias. Adv(s) JO-
SIMAR DINIZ, ROBERTO GAVIAO GONZAGA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

017 - 2006.0002810-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
ORTIZ X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s) Procurador(a/
s) do(a/s) Reclamado(a/s) do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.99 “1 - Proce-
da-se a transferência dos valores depositados a título de custas pro-
cessuais, parta a conta de titularidade da ré, conforme petição arqui-
vada em secretaria; 2 - Autorizo o desentranhamento de documen-
tos, quando requeridos, mediante substituição por cópias nos autos.
3 - Tudo cumprido, arquivem-se. Adv(s) FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

018 - 2006.0003183-9/0 - Execução de Título Judicial ROGERIL-
SON OLIVEIRA MEIRELES X ACQUATUR TURISMO Intima-
ção do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, que-
rendo, apresente impugnação à execução (fls.154/155), no prazo de
15 dias. Adv(s) JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, LUIZ
EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA

019 - 2006.0003808-0/0 - Processo de Conhecimento VANDERLEI
LUCAS PERUCHI X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
informe se concorda com o pagamento a título de cumprimento de
obrigação efetuado pela ré à fl. 108. Adv(s) ANTONIO MANOEL
DE ALBUQUERQUE, ISABEL APARECIDA HOLM, FELIPE
SOARES VARGAS

020 - 2006.0003993-0/0 - Execução de Título Judicial ANDERSON
FRANCIS BIAZUSSI X RODOVIA DAS CATARATAS S.A Inti-
mação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que,
querendo, apresente impugnação à execução (fls.266/268), no prazo
de 15 dias. Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, KLEBER
DE OLIVEIRA

021 - 2007.0000301-6/0 - Execução Título Extrajudicial ADHMAR
ARNDT (E OUTRO) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA Inti-
mação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes
Júnior às fl.55 “1 - Intimem-se os autores para indicar bens do exe-
cutado passíveis de penhora, em 10 dias. 2 - Havendo indicação,
desentranhe-se o mandado para cumprimento. 3 - Não havendo ma-
nifestação no prazo assinalado, o processo será extinto. Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA

022 - 2007.0000843-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS CASSARO E CIA LTDA X MEAM COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante
para que, requeira a execução da sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias. Adv(s) ANGELICA TATIANA TONIN, ROBERTA PACHE-
CO ANTUNES

023 - 2007.0000922-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FER-
NANDO FERNANDES RODRIGUES (E OUTRO) X BANCO
REAL ABN AMRO BANK Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das
Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Frederico Mendes Júnior às fl.141 “Tendo em vista que a obrigação
foi satisfeita, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, do
CPC. Expeça-se alvará, imediatamente, ao credor, para levantamen-
to da importância depositada à fl.140. Proceda-se como de costume,
com envio ao Banco do Brasil e intimação para levantamento. Auto-
rizo o desentranhamento de documentos, quando requeridos, medi-
ante substituição por cópia nos autos. Intimem-se as partes, e arqui-
ve-se com as baixas e diligências necessárias. Adv(s) SANDRA
MARIS DE PASQUALI LEONARDO, VALERIA CARAMURU
CICARELLI

024 - 2007.0001265-8/0 - Execução de Título Judicial GLAUCO
RAMOS DE PAULA X BRADESCO SEGUROS S.A Intimação
dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.147
“1 -Expeça-se alvará do valor bloqueado às fl.146 ao autor. 2 - Pro-
ceda-se como de costume, com envio ao Banco do Brasil e intima-
ção para levantamento. 3 - Intime-se a ré para efetuar pagamento da
importância remanescente de R$1.705,35 tendo em vista a diferença
do valor depositado e o cálculo apresentado pelo autor (v.fl.141),
em dez dias, sob pena de bloqueio de valores em conta corrente.
Adv(s) JOSIMAR DINIZ, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

025 - 2007.0001327-8/0 - Processo de Conhecimento LEO ANTO-
NIO MICHELS OSTROVSKI X BANCO SANTANDER MERIDIO-

NAL S.A Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico
Mendes Júnior ás fls143 “Tendo em vista o cumprimento da obriga-
ção, julgo extinto o processo. 1. Autorizo o desentranhamento de
documentos, quando requeridos, mediante substituição por cópia nos
autos. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as partes que
após três anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será
destruído por meio de incineração, picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/
2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição.
Arquive-se. Adv(s) ALEXANDRA BARP, BLAS GOMM FILHO,
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

026 - 2007.0001368-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSIANE
MOURA JORGE X LUCIANO PICINATO Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para se manifestar acerca da
certidão do Sr.(a/s) Oficial de Justiça (fl. 24 f.v.e seguintes), no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) ARACELY DE SOUZA

027 - 2007.0001715-3/0 - Processo de Conhecimento JUVENAL
DA PAZ FAJARDO X EVADIN INDÚSTRIA AMAZÔNIA S/A-
AIKO Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico
Mendes Júnior ás fls.120 “1 -Expeça-se alvará do valor depositado à
fl.118 à parte autora. 2 - Proceda-se como de costume, com envio ao
Banco do Brasil e intimação para levantamento. 3 - Manifeste-se a
parte autora, se concorda com os valores depositados, em 10 dias. 4
- Não havendo manifestação no prazo assinalado, o processo será
extinto. Adv(s) CLEVERTON LORDANI, WILLIAN MARCON-
DES SANTANA

028 - 2007.0001885-0/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO ARUQUIPA PERES X ARMANDO ALVES DA SILVA Intima-
ção do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Jú-
nior ás fls.54 “Tendo em vista a não manifestação no prazo assinala-
do (fl.52), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Auto-
rizo o desentranhamento de documentos, quando requeridos, medi-
ante substituição por cópia nos autos. Intimem-se, e arquive-se com
as baixas e diligências necessárias. Ficam cientificadas e formalmen-
te notificadas as partes que após três anos do trânsito em julgado
desta decisão o processo será destruído por meio de incineração,
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desin-
tegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).
Intimem-se as partes, e arquive-se com as baixas e diligências neces-
sárias. Adv(s) ADEMAR MARTINS MONTORO

029 - 2007.0002164-5/0 - Execução de Título Judicial RACHED EL
SAYED KHALIIL SAFIEDDINE X FERMINO BENITES Intima-
ção do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior
às fl.55 “1 - Defiro o pedido de fl.54, conforme requerido, para que
o autor indique bens do executado passíveis de penhora. 2 - Haven-
do indicação, expeça-se mandado para cumprimento. 2.1 - Nada sendo
requerido no prazo assinalado, o processo será extinto. Adv(s) MO-
HAMED TARABAYNE, WALTER WOLFESGRAU

030 - 2007.0002273-4/0 - Execução Título Extrajudicial ISAAC
PAIVA LOPES X JOSINETE BARBOSA DA SILVA - TOOBENS
PEÇAS E SERVIÇOS Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s)
Reclamante para que, no prazo de 10 dias, indique bens do executa-
do passíveis de penhora, sob pena de extinção. Adv(s) NEANDRO
LUNARDI

031 - 2007.0002300-2/0 - Execução de Título Judicial GTS TRA-
VEL AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA- ME X ANGELITA CAM-
POS DA COSTA (E OUTRO) Intimação do(a/s) Procurador(a/s)
do(a/s) Reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.69 “Tendo em vista
que a parte autora não se manifestou no prazo assinalado (v.fl.68/
69), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Autorizo o
desentranhamento de documentos, quando requeridos, mediante subs-
tituição por cópia nos autos. Arquive-se com as baixas e diligências
necessárias. Adv(s) WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

032 - 2007.0002921-6/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
CARNEIRO DE ARAUJO X SERGIO MARCOS MOTA (E OU-
TRO) Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para
que, requeira o cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias. Adv(s) MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN,
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

033 - 2007.0002990-0/0 - Execução Título Extrajudicial Elda Maria
de Souza X ANA CLAUDIA SCHIMMELFFENG DAMIÃO Inti-
mação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.31 “Tendo em vista a não manifestação no prazo assina-
lado (fl.29), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Au-
torizo o desentranhamento de documentos, quando requeridos, me-
diante substituição por cópia nos autos. Intimem-se, e arquive-se
com as baixas e diligências necessárias. Ficam cientificadas e formal-
mente notificadas as partes que após três anos do trânsito em julga-
do desta decisão o processo será destruído por meio de incineração,
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desin-
tegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).
Intimem-se as partes, e arquive-se com as baixas e diligências neces-
sárias. Adv(s) JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO

034 - 2007.0003232-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE MILHORANÇA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A. Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Men-
des Júnior às fl.135 “1 - Proceda-se o levantamento da importância
depositada à título de taxa de distribuição (v.fl.104), apenas R$10,40
ao cartório distribuidor desta comarca, e restitua-se à recorrente o
saldo remanescente. 2 - Restitua-se ainda à parte recorrente, a im-

portância remanescente excedente (R$84,00), depositada à título de
custas processuais, mediante expedição de alvará ou transferência
para conta corrente de sua indicação. 3 - Proceda-se o levantamento
ao FUNREJUS das custas processuais e taxa judiciária, tendo em
vista o desprovimento do recurso. 4 - Intime-se a parte autora para
requerer o que lhe for de direito, em 10 dias. Adv(s) LUCIANE DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA

035 - 2007.0003238-9/0 - Execução Título Extrajudicial ISAAC
PAIVA LOPES X OLIVEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES Inti-
mação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.28 “1 - Defiro o pedido de fls.27, conforme requerido. 2
- Findo o prazo, e não havendo manifestação, o processo será extin-
to. Adv(s) NEANDRO LUNARDI

036 - 2007.0003259-2/0 - Execução de Título Judicial ALESSAN-
DRO ALVES PEREIRA X ALCEBIADES RIBEIRO (E OUTRO)
Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior
às fl.104 “1 - Aguarde-se na secretaria por 04 (quatro) meses. 2 -
Findo o prazo, e não havendo manifestação, o processo será extinto
pelo cumprimento da obrigação. Adv(s) ROQUE SUTIL, JAIRO
MOURA, OSMAR CODOLO FRANCO

037 - 2007.0003284-6/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
AFONSO MORALLES DE LIMA X LOTEADORA GUARANI
LTDA Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para
se manifestar acerca da certidão do Sr.(a/s) Oficial de Justiça (fl. 28/
30 f.v.), no prazo de 10 dias. Adv(s) EMERSON BACELAR MA-
RINS, JOSIMAR DINIZ

038 - 2007.0003442-9/0 - Execução Título Extrajudicial LEONIL-
DO ANTONIO MASCARELLO X ADRIANO DA VITORIA Inti-
mação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.21 “Tendo em vista que a parte autora não se manifes-
tou no prazo assinalado (v.fl.20), julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito. Autorizo o desentranhamento de documentos, quan-
do requeridos, mediante substituição por cópia nos autos. Intimem-
se, e arquive-se com as baixas e diligências necessárias. Adv(s) OS-
MAR CODOLO FRANCO

039 - 2007.0003640-5/0 - Execução de Título Judicial OSNI GO-
DOIS BUENO X JORGE BARCELOS DOS SANTOS (E OUTRO)
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Men-
des Júnior às fl.93 “1 - Indique a parte autora o local onde encontra-
se o bem indicado à fl.92, em 10 dias. 2 - Havendo indicação, expe-
ça-se mandado executivo para cumprimento. 3 - Nada sendo reque-
rido no prazo assinalado, o processo será extinto. Adv(s) REGINAL-
DO PICIUTO PALAZZO, EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

040 - 2007.0003949-1/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
ARAÚJO X CENTAURO SEGURADORA S.A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.120 “1 -
Restitua-se à ré a importância remanescente excedente depositada a
título de taxa de distribuição, conforme certidão de fl.114. 2 - Ao
cálculo das custas em razão do não cumprimento voluntário. 3 - Após,
realize minuta para penhora “online”, observando-se o valor de fl.119.
3.1 - Aguarde-se na secretaria resposta. 4 - Havendo penhora, inti-
me-se a ré para, querendo, apresentar embargos no prazo legal. Adv(s)
MUNIRAH MUHIEDDINE, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ

041 - 2007.0004047-7/0 - Processo de Conhecimento LAERTE
BADO DE OLIVEIRA JUNIOR X CENTAURO SEGURADORA
S/A Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.170 “1 -Expeça-se alvará do valor depositado à fl.160
ao autor. 2 - Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do
Brasil e intimação para levantamento. 3 - Intime-se a ré para efetuar
o pagamento da importância remanescente, tendo em vista a incidên-
cia de multa em razão do pagamento em prazo superior a 15 dias.
(CPC, art. 475-J). Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

042 - 2007.0004086-9/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
SEBOLD SILVA X TÂNIA APARECIDA DE LIMA Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para se manifestar acerca da
certidão do Sr.(a/s) Oficial de Justiça (fl. 36 f.v.), no prazo de 10
dias. Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

043 - 2007.0004086-9/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
SEBOLD SILVA X TÂNIA APARECIDA DE LIMA Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante que em cumprimento ao des-
pacho de fl. 33 a audiência de Instrução e Julgamento foi designada
para o dia 17/12/2008, às 16:00 horas. Adv(s) LUIZ ANTONIO
ASSUNCAO DE ARAUJO

044 - 2007.0004086-9/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
SEBOLD SILVA X TÂNIA APARECIDA DE LIMA Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.33
“Expeça-se mandado de citação e intimação, observando-se o ende-
reço de fl.32. Marque-se nova data para a aaudiência de conciliação.
Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

045 - 2007.0004103-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANO
CRISPIM DE MOURA X IESDE BRASIL S.A (E OUTRO) Intima-
ção do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) 2º Reclamado(a/s) - Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu - VIZIVALI do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás
fls.415 “1. Converto o julgamento em diligência. 2. Intime-se o au-

tor para que informe o valor integral pago pelo cursoe, se possível,
os respectivos comprovantes do pagamento, no prazo de 15 dias. 3.
Após, às rés para manifestação do valor informado. Adv(s) CRISTI-
ANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, JOSE GUNTHER MENZ,
JOAO CARLOS HEINZEN

046 - 2007.0004193-4/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
TEMPORINI DREHER X RENATO BUENO OLIVEIRA - ME (E
OUTRO) Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para
que, requeira a execução da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv(s) PEDRO ORIDES DI DOMENICO, IGOR ROGERIO FER-
REIRA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

047 - 2007.0004326-3/0 - Execução de Título Judicial FARMA A
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X CLAUDIO ERNES-
TO PERTILLE RAMOS Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s)
Reclamante para que, no prazo de 10 dias, indique bens do executa-
do passíveis de penhora, sob pena de extinção. Adv(s) DANIEL FER-
NANDES APOLINÁRIO

048 - 2007.0004488-2/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
DESIDERIO X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(o/s) Reclamado(a/s) para que, no prazo de 10
dias se manifeste acerca do petitório de fls. 169/171. Adv(s) KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA

049 - 2008.0000025-0/0 - Processo de Conhecimento HILARIO
JOSÉ SAUER X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação dos(a/
s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.193/194
“Á FACE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE, o pedido e CON-
DENO a reclamada a pagar ao reclamante a quantia de R$15.200,00
(quinze mil e duzentos reais) - equivalente a quarenta salários míni-
mos vigentes à época do ajuizamento da reclamação (janeiro/2008) -
, com correção monetária com base na média do INPC e IGPD-I, a
incidir do ajuizamento e juros legais (1% ao mês) a contar da cita-
ção. Sem custas, taxas e honorários advocatícios, conforme os arti-
gos 54 e 55, lei 9099/95. A vencida fica ciente que, transitado em
julgado,terá o prazo de 15 dias para pagamento voluntário ( com
apresentação de memória de cálculo), pena de incidência automática
de multa no percentual de 10% do art.475-J , do CPC. Retifique-se o
nome do autor para HILÁRIO JOÃO SAUER (v.fls.24), na distri-
buição, registro e autuação. Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS

050 - 2008.0000170-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
EDUARDO LUCAS X PAULO CESAR FERRAZ Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que promova a execu-
ção, apresentando planilha de cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

051 - 2008.0000316-1/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA
FATIMA SILVERIO DA ROSA X MARCELA DO NASCIMENTO
SIMÕES (E OUTRO) Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s)
Reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.40 “Tendo em vista a não
manifestação no prazo assinalado (fl.38), julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito. Autorizo o desentranhamento de docu-
mentos, quando requeridos, mediante substituição por cópia nos au-
tos. Intimem-se, e arquive-se com as baixas e diligências necessári-
as. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as partes que após
três anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será des-
truído por meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dis-
positivo que assegure a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/2005-
CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).Intimem-se as partes, e arquive-se
com as baixas e diligências necessárias. Adv(s) ADERBAL SOUTO
GOMES, JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO

052 - 2008.0000339-9/0 - Execução de Título Judicial JAIME VAL-
DEMAR BOGER X GLOBEX UTILIDADES S/A - PONTO FRIO
Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior
às fl.99 “1 - Intime-se a ré para efetuar a substituição do aparelho
conforme transacionado à fl. 70, em 15 dias, juntando cópia nos au-
tos da efetiva entrega, sob pena de multa pelo descumprimento da
obrigação de R$3.000,00 (três mil reais). 2 - Aguarde-se a resposta
da minuta de penhora “on-line”, na secretaria. Adv(s) LUIS OGUE-
DES ZAMARIAN, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, NALÚ ALVES SILVEIRA GONÇAL-
VES, RAFAEL BARONI

053 - 2008.0000738-7/0 - Processo de Conhecimento ZENAIDE
MARIA KAEFER X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r.sentença proferida pelo M Juiz de
Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls. 77 “Tendo em
vista que a obrigação foi satisfeita, julgo extinto o processo. Arqui-
ve-se com as baixas e anotações necessárias. Autorizo o desentra-
nhamento de documentos, quando requeridos, mediante substituição
por cópias nos autos. julgo extinto o processo. Arquive-se com as
baixas e anotações necessárias.Autorizo o desentranhamento de do-
cumentos, quando requeridos, mediante substituição por cópias nos
autos Adv(s) JULIANA PENAYO DE MELO, Oldemar Mariano,
Roberto A. Busato

054 - 2008.0000940-3/0 - Execução de Título Judicial JORGE AL-
CIDES BUSNELLO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.96/99), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

055 - 2008.0001103-4/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X VALTER DIAS MARINS
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
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Júnior ás fls.23 “Tendo em vista a desistência manifestada (fl. 22),
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art.
267, VIII do CPC. Autorizo o desentranhamento de documentos,
quando requeridos, mediante substituição por cópia nos autos. Fi-
cam cientificadas e formalmente notificadas as partes que após três
anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será destruído
por meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo
que assegure a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs,
DJ 6861 de 04.05.2005). Intimem-se as partes, e arquive-se com as
baixas e diligências necessárias. Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SO-
BRAL DO BOMFIM

056 - 2008.0001136-2/0 - Processo de Conhecimento CLEILSON
BUENO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, JOSIMAR DINIZ, SERGIO BAR-
ROS DA SILVA

057 - 2008.0001158-8/0 - Execução de Título Judicial IDALINA
KRAUZER DO AMARAL X BRASIL TELECOM S. A. Intimação
do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo,
apresente impugnação à execução (fls.88/91), no prazo de 15 dias.
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

058 - 2008.0001159-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXANDRE
MARCOS DE PAULA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/
s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.129/
131 “POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDE-
NO a BRASIL TELECOM S/A a pagar a importância de trinta e
nove reais, cinqüenta e três centavos (R$39,53), por mês, no perío-
do compreendido entre MAI/2005 e ABR/2007, acrescido de corre-
ção monetária pela média do INPC/IGP-DI e juros de mora de 1%, a
partir de cada pagamento (04.05.2005 a 04.04.200). O vencido deve
estar ciente que, transitado em julgado, não haverá nova intimação
para cumprimento do julgado, sendo ônus que lhe incumbe a apre-
sentação de cálculo atualizado observando-se os parâmetros acima e
depósito, em quinze dias, pena de incidência automática de multa no
percentual de 10%, como previsto no art. 475-J, do CPC. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM, FELI-
PE SOARES VARGAS

059 - 2008.0001160-4/0 - Execução de Título Judicial ROSALINA
DA SILVA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.129/132), no prazo de 15 dias.
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM,
FELIPE SOARES VARGAS

060 - 2008.0001161-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS GOMES X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.79/82), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

061 - 2008.0001163-0/0 - Execução de Título Judicial NIVALDO
MENDES CUNHA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.79/82), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

062 - 2008.0001164-1/0 - Execução de Título Judicial ROGERIO
ASSIS GOLIN X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.84/87), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM, FELI-
PE SOARES VARGAS

063 - 2008.0001165-3/0 - Execução de Título Judicial ADEMIR
AVELINO PINTO X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.87/90), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM, FELI-
PE SOARES VARGAS

064 - 2008.0001167-7/0 - Execução de Título Judicial CUSTODIA
APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.
A. Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para
que, querendo, apresente impugnação à execução (fls.105/108), no
prazo de 15 dias. Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, FELIPE SOARES VARGAS

065 - 2008.0001168-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE ANTO-
NIO GOMES QUINTANA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação
do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo,
apresente impugnação à execução (fls.88/91), no prazo de 15 dias.
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

066 - 2008.0001169-0/0 - Execução de Título Judicial EVANILDA
MAIA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.99/103), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM, FELI-
PE SOARES VARGAS

067 - 2008.0001170-5/0 - Execução de Título Judicial ZENILDA
SILVINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.88/91), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, ISABEL APARECIDA HOLM, FELI-
PE SOARES VARGAS

068 - 2008.0001171-7/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS MENDES DE LIMA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação
do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo,
apresente impugnação à execução (fls.86/93), no prazo de 15 dias.
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

069 - 2008.0001172-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAR-
LOS ARRUDA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.85/88), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

070 - 2008.0001174-2/0 - Execução de Título Judicial IVANI SA-
LETE DALL AGNOL X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.77/80), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

071 - 2008.0001175-4/0 - Execução de Título Judicial SONIA AL-
VES MARTINS X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.76/79), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

072 - 2008.0001176-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA SO-
LANGE GONÇALVES DE LIMA X BRASIL TELECOM S. A. In-
timação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às
fls.65 “Homologo, por sentença, para que produza os devidos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado pelas partes (v.fls. 62/63) com fun-
damento no art. 269, III, do CPC. Após cumprimento do acordo, e
nada sendo requerido, arquive-se com as baixas e diligências neces-
sárias. Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

073 - 2008.0001179-1/0 - Execução de Título Judicial CARMELIA
ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.76/79), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

074 - 2008.0001261-6/0 - Processo de Conhecimento JAMIL APA-
RECIDO PALMA X COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO- BANCO ABN MARO REAL S/A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.227/231
“POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE em parte a reclamação e
CONDENO a parte ré no pagamento da diferença qualificada no mês
de janeiro de 1989 entre o índice de valorização das LFT (Letras
Financeiras do Tesouro) - fixado como indexador das conta-poupan-
ça pela Lei 7.730/89 - e a taxa de inflação do mesmo mês, para as
cadernetas de poupança nºs. 9923641, 909923646, 13034087 e
13034401 de titularidade do autor, iniciadas ou renovadas até
15.01.1989, inclusive, sendo que o IPC/IBGE deverá ser o indexa-
dor utilizado, com índice de 42,72% para janeiro de 1989, somando-
se os juros remuneratórios sobre tais diferenças, à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente a partir das da-
tas em que deveriam ter sido pagas as diferenças e até o efetivo pa-
gamento da importância devida ao autor, bem como correção mone-
tária desde a data em que as diferenças deveriam ter sido creditadas
até o pagamento, calculada com base nos índices praticados para a
correção dos saldos de contas daquela espécie (INPC), exceto nos
meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, quando
deverão ser aplicados os seguintes índices: 03/1990, IPC 84,32%,
BTN 41,28%, expurgo de 30,46%; 04/1990, IPC 44,80%, BTN
0,00%, expurgo de 44,80%; 05/1990, IPC7,78%, BTN 5,38%, ex-
purgo de 2,36%; 02/1991, IPC 21,87%, expurgo de 1,38%, tudo
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação. De outra banda, JULGO EXTINTO o processo, quanto à
pretensão referente a fato ocorrido em JUN/87, com fundamento no
art. 269 IV, do CPC. Sem custas e honorários. . O vencido deve estar
ciente que, transitado em julgado, não haverá nova intimação para
cumprimento do julgado, sendo ônus que lhe incumbe à apresenta-
ção do cálculo atualizado observando-se os parâmetros acima e de-
pósito, em quinze dias, na forma do art. 475-B, do CPC, pena inci-
dência automática de multa. Adv(s) ZOROASTRO DO NASCIMEN-
TO, LUIZ FERNANDO DIETRICH

075 - 2008.0001261-6/0 - Processo de Conhecimento JAMIL APA-
RECIDO PALMA X COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO- BANCO ABN MARO REAL S/A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior á fl.226 “POSTO
ISSO, permanece a decisão tal qual está lançada. Adv(s) ZOROAS-
TRO DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DIETRICH

076 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento ERICA BLO-
EMER MACHADO X NAGIB MAHMOUD KADRI (E OUTRO)
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) que em
cumprimento ao despacho de fl. 32 a audiência de Instrução e Julga-
mento foi designada para o dia 19/03/2009, às 15:00 horas. Adv(s)
MUNIRAH MUHIEDDINE, MUNIRAH MUHIEDDINE

077 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento ERICA BLO-
EMER MACHADO X NAGIB MAHMOUD KADRI (E OUTRO)
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico
Mendes Júnior ás fls.32 “1 - Converto o julgamento em diligência. 2.
Marque-se data, para realização de audiência de Instrução e Julga-
mento, uma vez que há necessidade do depoimento pessoal das par-
tes e inquirição de testemunhas que deverão ser trazidas pelas par-

tes. 3. Intimem-se. Adv(s) MUNIRAH MUHIEDDINE, MUNIRAH
MUHIEDDINE

078 - 2008.0001342-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE EDUAR-
DO CAMARINI PENTEADO X MANOEL RODRIGUES DE AZE-
VEDO Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para
informar, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço do(a) Reclamado(a).
Adv(s) ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR

079 - 2008.0001365-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE APA-
RECIDO PAIOLA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.89/91), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, ISABEL APARECIDA HOLM,
FELIPE SOARES VARGAS

080 - 2008.0001389-2/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
ANTONIOLO X BANCO PANAMERICANO S.A Intimação dos(a/
s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.60/63
“POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do Código Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e CONDE-
NO BANCO PANAMERICANO S.A a pagar a importância de seis
mil reais (R$6.000,00) ao autor, como reparação do dano moral,
acrescido de correção monetária pela média do INPC/IGP-DI, e ju-
ros de mora de 1% ao mês, ambos a partir desta sentença. De outra
banda, condeno o réu a pagar o valor de quatorze rais e trinta centa-
vos (R$14,30) ao autor, pelo dano material, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC/IGP-DI, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação. Fica a vencida ciente que, não cabendo mais recurso da de-
cisão, terá o prazo de 15 dias para pagamento voluntário, pena de
incidência automática de multa no percentual de 10%, conforme pre-
visto no art.475-J , do CPC. Sem custas e honorários. Adv(s) EVAN-
GELISTA DA SILVA SANTOS, ADRIANO MUNIZ REBELLO

081 - 2008.0001414-7/0 - Processo de Conhecimento SONIA MA-
RIA DE OLIVEIRA RORATO X BRASIL TELECOM S. A. Intima-
ção do(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.97/
101 “POSTO ISSO, com o fundamento nos artigos 927 do Código
Civil, art. 14, §1º, I e II, do CDC, JULGO PROCEDENTE a recla-
mação e CONDENO a BRASIL TELECOM S/A a restituir a autora
a importância de R$1.206,76 (mil duzentos e seis reais setenta e seis
centavos), referente a devolução em dobro do valor cobrado indevi-
damente, corrigido monetariamente pela média do INPC/IGP-DI, a
partir do ingresso da ação (22/04/2008), com juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação (12/05/2008). De outro lado, com esteio
nos artigos 186 e 927, do Código Civil, CONDENO a ré a pagar a
importância de quatro mil reais (R$4.000,00), como reparação do
dano moral, acrescido de correção monetária pela média do INPC/
IGP-DI, e juros de mora de 1%, ambos a partir desta sentença, bem
como DETERMINO a continuidade do plano, na forma e pelo perí-
odo de tempo contratados. Fica a vencida ciente que, não cabendo
mais recurso da decisão, terá o prazo de 15 dias para pagamento
voluntário, pena de incidência automática de multa no percentual de
10%, conforme previsto no art.475-J , do CPC. Sem custas e hono-
rários. Adv(s) JOSÉ CLAUDIO RORATO FILHO, MARIA CLAU-
DIA RORATO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

082 - 2008.0001459-0/0 - Execução de Título Judicial VANDER-
LEI DELINSKI DE SOUZA X ANA ISABELA DE JESUS POLE-
TO Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que,
no prazo de 10 dias, indique bens do executado passíveis de penho-
ra, sob pena de extinção. Adv(s) MUNIRAH MUHIEDDINE

083 - 2008.0001487-9/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE SAN-
TOS CHAVES X BANCO DO BRASIL S.A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.49 “1 -Ex-
peça-se alvará do valor depositado à fl.48 à parte autora. 2 - Proce-
da-se como de costume, com envio ao Banco do Brasil e intimação
para levantamento. 3 - Manifeste-se a parte autora, se concorda com
os valores depositados, em 10 dias. 4 - Não havendo manifestação
no prazo assinalado, o processo será extinto pelo cumprimento da
obrigação. Adv(s) RODRIGO COLOMBELLI, OSLI DE SOUZA
MACHADO, POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS

084 - 2008.0001494-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ANTONIO GALLI X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das
Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.173 “Homologo, por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão do Juiz Leigo
de fls. 169/172, no seguinte sentido: Decorrido o prazo para recur-
so, e não havendo, intimem-se as partes requererem o que lhes con-
veniente. “Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente reclamatória para; A) Declarar que o valor corre-
to devido pelo autor a titulo de diferenças de consumo é de R$1.89,45
(cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). B) Torno
em definitivo o despacho de fls. 21, mantendo o valor das astreintes
no caso de descumprimento da presente decisão, com relação ao
débito objeto da presente. C) Julgar parcialmente procedente o pedi-
do contraposto, devendo o autor pagar a reclamada a importância de
R$189,45 (cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).
Adv(s) CASSIO LUIZ GOMES MACHADO, LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI

085 - 2008.0001515-9/0 - Execução de Título Judicial RITA DE
CACIA BERNARDI X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) para que, querendo, apre-
sente impugnação à execução (fls.75/80), no prazo de 15 dias. Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

086 - 2008.0001589-2/0 - Processo de Conhecimento ADAO OR-
LANDO DA SILVA (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S.A In-

timação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior
ás fls.53/54 “POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados pelos autores, na forma do art. 269, I, do CPC. Transita-
do em julgado, arquive-se. Defiro desde logo o desentranhamento de
documentos mediante recibo e com cópia nos autos. Adv(s) MUNIR
KASSEM HAMDAN, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, POLIANA
CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO

087 - 2008.0001590-7/0 - Processo de Conhecimento MARCON-
DEIVI DE SOUZA X EXPRESSO MARINGA LTDA Intimação
do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de
10 dias, apresente contra-razões de recurso. Adv(s) MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA, CLEVERTON LORDA-
NI, MOACYR CORREA NETO

088 - 2008.0001606-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE RO-
BERTO PINTO DECORAÇÕES - ARTE VISUAL DECORAÇÕES
X PAULO CESAR CHAMORRO Intimação do(a/s) Procurador(a/
s) do(a/s) Reclamante da designação da sessão conciliatória para o
dia 15/12/2008, às 16:10 horas. Adv(s) JULIANA DA SILVA MA-
LAVAZZI

089 - 2008.0001739-8/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA COSTA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) MARIANE MENEGA-
ZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

090 - 2008.0001793-2/0 - Processo de Conhecimento HILARIO
ANTONIO MONTEMEZZO X BRASIL TELECOM S. A. Intima-
ção dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás
fls.81 “1 -Expeça-se alvará do valor depositado à fl.78 à parte auto-
ra. 2 - Proceda-se como de costume, com envio ao Banco do Brasil
e intimação para levantamento. 3 - Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, se concorda com os valores depositados à fl. 78. 4 - Não
havendo manifestação no prazo assinalado, o processo será extinto
pelo cumprimento da obrigação. Adv(s) ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO, ISABEL APARECIDA HOLM, FELIPE SOARES
VARGAS

091 - 2008.0001840-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARVALHO MACHADO X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intima-
ção do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.150 “1. Converto o julgamento em diligência. 2. Intime-
se a Copel para que junte aos autos, em 10 dias, histórico de consu-
mo referente a data posterior a troca do medidor - 05.03.2008. 3.
Após, voltem para decisão. Adv(s) ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO

092 - 2008.0001850-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE MARIA
DELPINO X BRASIL TELECOM S. A. (E OUTRO) Intimação
dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.63 “1
- O processo já foi extinto, não havendo possibilidade da designação
da nova audiência. 2 - Diante o alegado à fl.61 e documento de fl.62,
concedo à parte autora a gratuidade da justiça. 3 - Decorrido o prazo
para recurso, e não havendo, arquive-se com as baixas e diligências
necessárias. Adv(s) SILVIO RORATO, DANIELI MICHELON DO
VALLE, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, JOSIANE
BORGES

093 - 2008.0001904-6/0 - Processo de Conhecimento GUIOMAR
LUIZ DE GODOI X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) OSMAR CODOLO
FRANCO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

094 - 2008.0001924-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE MON-
GE DA SILVA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ADRIANA LIMA REN-
NO RIBEIRO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MUNIRAH MUHIEDDINE

095 - 2008.0001956-4/0 - Processo de Conhecimento NATALINO
FONSECA X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fls.81 “Com base
no artigo 40 da Lei nº. 9.099/95, HOMOLOGO a decisão (acordo)
de fls.80, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Diante do
exposto: decorrido o prazo para recurso, e não havendo, arquive-se.
Adv(s) WELINGTON EDUARDO LÜDKE, LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI

096 - 2008.0001958-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO DE SOUZA X BANCO VOLKSWAGEN S/A Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) LEANDRO DE OLIVEI-
RA, DENISE REGINA FERRARINI, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA

097 - 2008.0002084-2/0 - Processo de Conhecimento HELIO LUIZ
OTREMBA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.91/95 “POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a ré
BRASIL TELECOM S/A a pagar ao autor o valor de R$8.000,00
(oito mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigido
monetariamente pelo INPC/IGP-DI, acrescido de juros de mora de
1% ao mês, a partir da data desta sentença. Determino a baixa defi-
nitiva na inscrição negativa. Oficie-se, após o trânsito em julgado.
Fica a parte vencida ciente que terá o prazo de 15 dias do trânsito em
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julgado para pagamento voluntário, pena de incidência automática
de multa no percentual de 10%, conforme previsto no art.475-J , do
CPC. Adv(s) CESAR EDWARD ABBATE SOSA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

098 - 2008.0002118-3/0 - Processo de Conhecimento ASSIS ZIM-
MERMANN X CASSIANO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) que em
cumprimento ao despacho de fl. 30 a audiência de Instrução e Julga-
mento foi designada para o dia 23/03/2009, às 13:45 horas. Adv(s)
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, ALVARO AL-
BUQUERQUE NETO

099 - 2008.0002118-3/0 - Processo de Conhecimento ASSIS ZIM-
MERMANN X CASSIANO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico
Mendes Júnior ás fls.30 “1 - Converto o julgamento em diligência. 2.
Marque-se data, para realização de audiência de Instrução e Julga-
mento, uma vez que há necessidade do depoimento pessoal das par-
tes e inquirição de testemunhas que deverão ser trazidas pelas par-
tes. 3. Intimem-se. Adv(s) ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU-
QUERQUE, ALVARO ALBUQUERQUE NETO

100 - 2008.0002217-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
GONÇALVES X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) RODRIGO MOMBA-
CH CREMONESE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

101 - 2008.0002269-0/0 - Processo de Conhecimento JEFFERSON
RODRIGO DOS SANTOS X BANCO PANAMERICANO S.A. In-
timação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior
ás fls.57/60 “POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do
Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor e CONDENO BANCO PANAMERICANO a pagar a importân-
cia de sete mil reais (R$7.000,00) ao autor, como reparação do dano
moral, acrescido de correção monetária pela média do INPC/IGP-
DI, e juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir desta sentença,
bem como declaro inexistente a obrigação de pagar o débito de fls.
10, no valor de R$2.393,90, que motivou a inscrição negativa. De
outra banda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação
por dano material, por absoluta falta de prova. Com fundamento no
exposto acima, confirmo a antecipação de tutela de fls. 19 e determi-
no a baixa definitiva na inscrição negativa. Fica a vencida ciente que,
não cabendo mais recurso da decisão, terá o prazo máximo de 15
dias para pagamento voluntário, pena de incidência automática de
multa no percentual de 10%, conforme previsto no art.475-J , do
CPC. Sem custas e honorários. Adv(s) JACKSON DANIEL BAR-
BOSA RIBEIRO, ADRIANO MUNIZ REBELLO

102 - 2008.0002280-5/0 - Processo de Conhecimento EVA PELLI-
ZZARI X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Intimação do(a/
s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que, no prazo de 10 dias,
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) MUNIRAH MUHIEDDI-
NE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

103 - 2008.0002369-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR PA-
DILHA DE LIMA X BRASIL TELECOM S. A. Intimação do(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.64/67 “POS-
TO ISSO, com o fundamento nos artigos 927 do Código Civil, art.
14, §1º, I e II, do CDC, JULGO PROCEDENTE a reclamação e
CONDENO a BRASIL TELECOM S/A a restituir o autor a impor-
tância de R$410,76 (quatrocentos e dez reais e setenta e seis centa-
vos), referente a devolução em dobro do valor cobrado indevida-
mente, corrigido monetariamente pela média do INPC/IGP-DI, a
partir do ingresso da ação (18/07/2008), com juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação (01/08/2008). De outro lado, com esteio
nos artigos 186 e 927, do Código Civil, CONDENO a ré a pagar a
importância de dois mil e quinhentos reais (R$2.500,00), como repa-
ração do dano moral, acrescido de correção monetária pela média do
INPC/IGP-DI, e juros de mora de 1%, ambos a partir desta senten-
ça. Fica a vencida ciente que, não cabendo mais recurso da decisão,
terá o prazo de 15 dias para pagamento voluntário, pena de incidên-
cia automática de multa no percentual de 10%, conforme previsto no
art.475-J , do CPC. Sem custas e honorários. Adv(s) ADRIANA LIMA
RENNO RIBEIRO, JOSIANE BORGES

104 - 2008.0002469-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON DE
OLIVEIRA GRACIANO X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para que,
no prazo de 10 dias, apresente contra-razões de recurso. Adv(s)
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

105 - 2008.0002520-0/0 - Execução Título Extrajudicial IVERAL-
DO NEVES X ELOIR DE QUADRO Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.16 “1
- Defiro o pedido de fl.15, conforme requerido. 2 - Sendo fornecido
o endereço do executado, desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento. 3 -Findo o prazo, e não havendo manifestação, o processo
será extinto. Adv(s) PAULO DELLA PASQUA

106 - 2008.0002541-3/0 - Processo de Conhecimento EUGENIA CRIS-
TINA RAK X BANCO FININVEST S/A Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fls.94 “Ho-
mologo, por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, o
acordo celebrado pelas partes (v.fls. 92/93) com fundamento no art.
269, III, do CPC. Intimem-se as partes e arquive-se, com as baixas e
diligências necessárias. Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOTTON

107 - 2008.0002655-1/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
ROMANI RIBEIRO X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA In-
timação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás
fls.58/60 “POSTO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do Código
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e con-
deno a ré a pagar a importância de quatro mil reais (R$4.000,00) ao
autor, como reparação do dano moral, acrescido de correção monetária
pela média do INPC/IGP-DI, e juros de mora de 1% ao mês, ambos a
partir desta sentença. De outra banda, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de condenação por dano material. Considerando a decisão aci-
ma e com fundamento no art. 273, do CPC, antecipo a tutela e determi-
no a imediata baixa na inscrição negativa. Fica a vencida ciente que,
não cabendo mais recurso da decisão, terá o prazo máximo de 15 dias
para pagamento voluntário, pena de incidência automática de multa no
percentual de 10%, conforme previsto no art.475-J , do CPC. Sem cus-
tas e honorários. Adv(s) ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOT-
TA, DANIEL HAJJAR S. MONTANHA TEIXEIRA

108 - 2008.0002684-2/0 - Processo de Conhecimento CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CORA CORALINA X WANDSCHEER CONS-
TRUÇÕES LTDA Intimação do(a/s) Procurador do(a/s) Reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.33. “Tendo em vista a desistência
manifestada à fl. 32, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito. 1. Autorizo o desentranhamento de documentos, quando re-
queridos, mediante substituição por cópia nos autos. Ficam cientifi-
cadas e formalmente notificadas as partes que após três anos do trân-
sito em julgado desta decisão o processo será destruído por meio de
incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure
a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de
04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição. Arquive-se. Adv(s) GUI-
LHERME MARTINS HOFFMANN

109 - 2008.0002817-1/0 - Execução Título Extrajudicial GILMAR
PETRY X GISELE DE OLIVEIRA DIAS Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.12 “Ten-
do em vista que a parte autora não se manifestou no prazo assinalado
(v.fl.11/12), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Au-
torizo o desentranhamento de documentos, quando requeridos, me-
diante substituição por cópia nos autos. Arquive-se com as baixas e
diligências necessárias. Adv(s) PAULO DELLA PASQUA

110 - 2008.0002890-6/0 - Processo de Conhecimento RAPHAELA
ANNA ZANELLA CLAUMANN X INDIOARA DE CASSIA ROU-
VER Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico
Mendes Júnior às fls.16/17 “POSTO ISSO, JULGO EXTINTO o
processo, por ilegitimidade de parte, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC. Sem custas e honorários. Adv(s) NAJLA SILVA FARES, JU-
LIANA FABYULA ZANELLA CLAUMANN

111 - 2008.0002960-3/0 - Processo de Conhecimento VILSON BOR-
GES X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação dos(a/s)
Procuradores(a/s) das Partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Frederico Mendes Júnior às fl.49 “1 - Conce-
do o prazo de 10 dias para que o autor junte aos autos documentos
de justificativa da sua ausência em sede de audiência conciliatória.
1.1 - Na mesma oportunidade, manifeste a parte autora ainda, se
houve acordo, conforme cogita pelas partes presentes na sessão pre-
liminar. 2 - Não havendo manifestação no prazo assinalado, o pro-
cesso será extinto com a conseqüente condenação da parte autora ao
pagamento das custas processuais (enunciado nº.28 do Fórum Naci-
onal dos Juizados Especiais - FONAJE). Adv(s) LUIZ MARCELO
SZCZEPANSKI, CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER,
ANDREIA STRASSBURGER

112 - 2008.0003013-3/0 - Processo de Conhecimento IVANDRO
BORTOLI X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das
Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.38 “Tendo em vista a desistência
manifestada (fl. 33), julgo extinto o processo sem resolução de méri-
to, com base no art. 267, VIII do CPC. Autorizo o desentranhamen-
to de documentos, quando requeridos, mediante substituição por cópia
nos autos. Intimem-se as partes, e arquive-se com as baixas e dili-
gências necessárias. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVA-
NI NAGAI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

113 - 2008.0003014-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO LEAL
BUENO X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das Partes
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr.Frederico Mendes Júnior às fls.36 “Tendo em vista o não compa-
recimento do autor, julgo extinta a presente reclamação, o que faço
com fulcro no inciso I, do art. 51 da Lei 9.099/95 determinando de
conseqüência o seu arquivamento, respondendo a parte reclamante
pelas custas processuais, salvo comprovar a existência de justa cau-
sa (art. 51,§2º, da lei 9.099/95). Adv(s) FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS

114 - 2008.0003016-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
CESAR XAVIER X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A Intimação dos(a/s) Procuradores(a/s) das
Partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr.Frederico Mendes Júnior às fls.33 “Tendo em vista o não compa-
recimento do autor, julgo extinta a presente reclamação, o que faço
com fulcro no inciso I, do art. 51 da Lei 9.099/95 determinando de
conseqüência o seu arquivamento, respondendo a parte reclamante
pelas custas processuais, salvo comprovar a existência de justa cau-
sa (art. 51,§2º, da lei 9.099/95). Adv(s) FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, ANTONIO LU

115 - 2008.0003345-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ KLAU-
CK X AUTO POSTO PETROFOZ LTDA Intimação do(a/s) Procu-
rador do(a/s) Reclamante(a/s) da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.35. “Tendo
em vista a desistência manifestada à fl. 34, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com base no art. 267, VII do CPC. Autori-
zo o desentranhamento de documentos, quando requeridos, median-
te substituição por cópia nos autos. Ficam cientificadas e formal-
mente notificadas as partes que após três anos do trânsito em julga-
do desta decisão o processo será destruído por meio de incineração,
picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desin-
tegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).
Intimem-se as partes, e arquive-se com as baixas e diligências neces-
sárias. Adv(s) JOAO AMADEU GUISS, FRANCIELE WOLF, WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

116 - 2008.0003684-1/0 - Processo de Conhecimento LECIO CAR-
BONI X VIVO - GLOBAL TELECOM S/A Intimação do(a/s)
Procurador(a/s) do(a/s) Reclamado(a/s) do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.30
“1 - Mantenho a antecipação de tutela pelos seus próprios funda-
mentos, haja vista que os fatos alegados pela requerida às fls. 16/18
ingressam diretamente no mérito da questão, portanto devendo ser
discutido apenas do julgamento final da lide. 2 - No mais, aguarde-se
a realização da sessão preliminar designada nos autos. Adv(s) CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MAURA GIRALDI
MOENIGHOFF

117 - 2008.0003784-1/0 - Processo de Conhecimento JACQUELI-
NE DOMINGUES MELLA X ANTONIO FERREIRA DO NASCI-
MENTO Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante para
informar, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço do(a) Reclamado(a).
Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS

118 - 2008.0003867-5/0 - Processo de Conhecimento LEDA MA-
RIA SKAVINSKI SAFA X UNIMED FOZ DO IGUAÇU Intimação
do(a/s) Procurador(a/s) do(a/s) Reclamante do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Designado Dr.Marcos Antônio Frason
ás fls.22/24 “POSTO ISSO, COM FULCRO NO ART. 273, do CPC,
art.84, parágrafo 3º, art. 39, I, ambos do CDC, antecipo a tutela
pretendida , e determino a requerida que reative o plano de saúde do
autor em até 48 horas a contar da apresentação da intimação. Fixo
pena pecuniária, a requerida, para caso de descumprimento desta
ordem em R$15.000,00 em favor do autor - sem prejuízo de outros
métodos coercitivos para cumprimento da ordem. De outra banda,
visando a suspensão da mora referente a inadimplência das mensali-
dades, determino ao autor que deposite nos autos os valores referen-
tes as mensalidades dos meses 09/2008, 10/2008 à 11/2008 e sebse-
qüentes nas datas dos seus respectivos vencimentos, em 10 dias, sob
pena de revogação da liminar. Intimem-se. Diligências necessárias.
Adv(s) LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, MUNIR KASSEM HAM-
DAN

119 - 2008.0004012-0/0 - Processo de Conhecimento NEIVA DIAS
DE ARAUJO X VIVO S.A. Intimação do(a/s) Procurador(a/s) do(a/
s) Reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr.Frederico Mendes Júnior ás fls.65 “POSTO ISSO,
COM FULCRO NO ART. 273, do CPC, antecipo um dos efeitos
materiais da tutela e DETERMINO a baixa na inscrição negativa
decorrente da suposta obrigação discutida nos autos. Oficie-se para
baixa na inscrição negativa (v.fl.23). Intimem-se. Diligências neces-
sárias. Adv(s) JEFFERSON XAVIER DA SILVA, JOSIMAR DINIZ

120 - 2008.0004095-3/0 - Processo de Conhecimento LAZARA
ROSILENE DE SOUZA X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intima-
ção do(a/s) Procurador do(a/s) Reclamante(a/s) do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.Frederico Mendes
Júnior ás fls.27 “1 - O fornecimento de energia elétrica, nas grandes
cidades, é serviço público essencial à vida com dignidade das pesso-
as, devendo ser prestado continuadamente (Lei n. 8.078/90, art. 22).
2 - Logo, ainda que existindo presunção por fraude por procedimen-
to irregular - acarretando assim, débitos pelo procedimento -, não é
possível a suspensão do fornecimento de energia como forma de co-
agir o devedor ao pagamento - tal deve ser realizado da forma como
outro credor faria-. 3 - O fundamento do autor é relevante - não há
como se viver com dignidade, nos dias atuais, em centros urbanos,
sem energia elétrica -, havendo receio de dano irreparável. 4 - Diante
do quadro exposto nos autos, presentes os requisitos do art. 273 do
CPC e 84, parágrafo 3º, do CDC, antecipo a tutela e DETERMINO
à COPEL que se abstenha de suspender o fornecimento de energia
elétrica ao autor, ou caso já tenha suspendido, restabeleça-o, em 24
horas, em razão dos fatos noticiados nos autos. 5 - Fixo “astreinte”,
para o caso descumprimento da obrigação em R$3.000,00 (CDC,
art. 84, parágrafos 4º e 5º e CPC, art. 461, parágrafo 4º). 6 - No
mais, aguarde-se a realização da audiência preliminar já designada
nos autos. Adv(s) JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 028 2007.0001885-0/0

ADERBAL SOUTO GOMES 051 2008.0000316-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 049 2008.0000025-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 102 2008.0002280-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 112 2008.0003013-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2005.0001445-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 056 2008.0001136-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 081 2008.0001414-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 089 2008.0001739-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 093 2008.0001904-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 094 2008.0001924-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 097 2008.0002084-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 100 2008.0002217-1/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 094 2008.0001924-8/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 103 2008.0002369-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 014 2006.0000155-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 080 2008.0001389-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 101 2008.0002269-0/0

ALEXANDRA BARP 025 2007.0001327-8/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 006 2005.0000475-9/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 098 2008.0002118-3/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 099 2008.0002118-3/0

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE 098 2008.0002118-3/0

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE 099 2008.0002118-3/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 005 2005.0000408-8/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 009 2005.0001143-1/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 024 2007.0001265-8/0

ANDREIA STRASSBURGER 111 2008.0002960-3/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 091 2008.0001840-2/0

ANGELICA TATIANA TONIN 022 2007.0000843-3/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 016 2006.0002724-6/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 020 2006.0003993-0/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 050 2008.0000170-6/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 049 2008.0000025-0/0

ANTONIO LU 114 2008.0003016-9/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 002 2004.0001714-5/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 003 2004.0001764-0/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 019 2006.0003808-0/0

ARACELY DE SOUZA 026 2007.0001368-3/0

ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA 107 2008.0002655-1/0

BLAS GOMM FILHO 025 2007.0001327-8/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 010 2005.0001191-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 011 2005.0001445-5/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 021 2007.0000301-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 116 2008.0003684-1/0

CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 084 2008.0001494-4/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 097 2008.0002084-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 092 2008.0001850-3/0

CLEVERTON LORDANI 027 2007.0001715-3/0

CLEVERTON LORDANI 087 2008.0001590-7/0

CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER 111 2008.0002960-3/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 045 2007.0004103-6/0

DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 047 2007.0004326-3/0

DANIEL HAJJAR S. MONTANHA TEIXEIRA 107 2008.0002655-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 092 2008.0001850-3/0

DANIELLE RIBEIRO 001 2004.0001129-5/0

DENISE REGINA FERRARINI 096 2008.0001958-8/0

ELCILENE DA SILVA ROCHA 015 2006.0000792-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 057 2008.0001158-8/0

ELIANE VARGAS ROCHA 058 2008.0001159-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 059 2008.0001160-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 060 2008.0001161-6/0

ELIANE VARGAS ROCHA 061 2008.0001163-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 062 2008.0001164-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA 063 2008.0001165-3/0

ELIANE VARGAS ROCHA 064 2008.0001167-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 065 2008.0001168-9/0

ELIANE VARGAS ROCHA 066 2008.0001169-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 067 2008.0001170-5/0

ELIANE VARGAS ROCHA 068 2008.0001171-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 069 2008.0001172-9/0

ELIANE VARGAS ROCHA 070 2008.0001174-2/0

ELIANE VARGAS ROCHA 071 2008.0001175-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 072 2008.0001176-6/0

ELIANE VARGAS ROCHA 073 2008.0001179-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA 085 2008.0001515-9/0

ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 014 2006.0000155-2/0

ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 032 2007.0002921-6/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 039 2007.0003640-5/0

EMERSON BACELAR MARINS 037 2007.0003284-6/0

EVANGELISTA DA SILVA SANTOS 080 2008.0001389-2/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 024 2007.0001265-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0001714-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0001764-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2005.0000002-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 005 2005.0000408-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2005.0000475-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 008 2005.0001122-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2005.0001143-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 010 2005.0001191-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 011 2005.0001445-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 012 2005.0001455-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 013 2005.0001455-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 017 2006.0002810-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 019 2006.0003808-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 054 2008.0000940-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 057 2008.0001158-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 058 2008.0001159-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 059 2008.0001160-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 060 2008.0001161-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 061 2008.0001163-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 062 2008.0001164-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 063 2008.0001165-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 064 2008.0001167-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 065 2008.0001168-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 066 2008.0001169-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 067 2008.0001170-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 068 2008.0001171-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 069 2008.0001172-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 070 2008.0001174-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 071 2008.0001175-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 072 2008.0001176-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 073 2008.0001179-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 079 2008.0001365-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 085 2008.0001515-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 090 2008.0001793-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 104 2008.0002469-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 112 2008.0003013-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 113 2008.0003014-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 114 2008.0003016-9/0

FRANCIELE WOLF 115 2008.0003345-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2008.0000339-9/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 108 2008.0002684-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 034 2007.0003232-8/0
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GUSTAVO SALDANHA SUCHY 048 2007.0004488-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 104 2008.0002469-0/0

IGOR ROGERIO FERREIRA 046 2007.0004193-4/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 008 2005.0001122-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0001714-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0001764-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2005.0000002-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2005.0000408-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2005.0000475-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2005.0001122-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2005.0001143-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0001191-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2005.0001445-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2005.0001455-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2005.0001455-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2006.0002810-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2006.0003808-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 054 2008.0000940-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 057 2008.0001158-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 058 2008.0001159-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 059 2008.0001160-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 060 2008.0001161-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 061 2008.0001163-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 062 2008.0001164-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2008.0001165-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 064 2008.0001167-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 065 2008.0001168-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 066 2008.0001169-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 067 2008.0001170-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2008.0001171-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 069 2008.0001172-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 070 2008.0001174-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 071 2008.0001175-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2008.0001176-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 073 2008.0001179-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 079 2008.0001365-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 085 2008.0001515-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 090 2008.0001793-2/0

JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 101 2008.0002269-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2008.0000339-9/0

JAIRO MOURA 015 2006.0000792-0/0

JAIRO MOURA 036 2007.0003259-2/0

JANAINA GIOZZA AVILA 034 2007.0003232-8/0

JANAINA GIOZZA AVILA 048 2007.0004488-2/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 055 2008.0001103-4/0

JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO 018 2006.0003183-9/0

JEFFERSON XAVIER DA SILVA 119 2008.0004012-0/0

JOAO AMADEU GUISS 115 2008.0003345-0/0

JOAO CARLOS HEINZEN 045 2007.0004103-6/0

JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO 033 2007.0002990-0/0

JOSÉ CLAUDIO RORATO FILHO 081 2008.0001414-7/0

JOSE GUNTHER MENZ 045 2007.0004103-6/0

JOSIANE BORGES 092 2008.0001850-3/0

JOSIANE BORGES 103 2008.0002369-0/0

JOSIMAR DINIZ 016 2006.0002724-6/0

JOSIMAR DINIZ 024 2007.0001265-8/0

JOSIMAR DINIZ 037 2007.0003284-6/0

JOSIMAR DINIZ 056 2008.0001136-2/0

JOSIMAR DINIZ 119 2008.0004012-0/0

JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO 051 2008.0000316-1/0

JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO 120 2008.0004095-3/0

JULIANA DA SILVA MALAVAZZI 088 2008.0001606-0/0

JULIANA FABYULA ZANELLA CLAUMANN 110 2008.0002890-6/0

JULIANA PENAYO DE MELO 053 2008.0000738-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 041 2007.0004047-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 048 2007.0004488-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 104 2008.0002469-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 112 2008.0003013-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 113 2008.0003014-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 114 2008.0003016-9/0

KLEBER DE OLIVEIRA 020 2006.0003993-0/0

LEANDRO DE OLIVEIRA 096 2008.0001958-8/0

LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 018 2006.0003183-9/0

LUCIANE DE CARVALHO 034 2007.0003232-8/0

LUIS OGUEDES ZAMARIAN 052 2008.0000339-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 106 2008.0002541-3/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 001 2004.0001129-5/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 042 2007.0004086-9/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 043 2007.0004086-9/0

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 044 2007.0004086-9/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 084 2008.0001494-4/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 095 2008.0001956-4/0

LUIZ EDUARDO DA SILVA 018 2006.0003183-9/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 074 2008.0001261-6/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 075 2008.0001261-6/0

LUIZ MARCELO SZCZEPANSKI 111 2008.0002960-3/0

LUIZ PAULO DUARTE 004 2005.0000002-7/0

LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 086 2008.0001589-2/0

LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 118 2008.0003867-5/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 096 2008.0001958-8/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 015 2006.0000792-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 040 2007.0003949-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 041 2007.0004047-7/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 087 2008.0001590-7/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 032 2007.0002921-6/0

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 046 2007.0004193-4/0

MARIA CLAUDIA RORATO 081 2008.0001414-7/0

MARIANE MENEGAZZO 089 2008.0001739-8/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 096 2008.0001958-8/0

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 025 2007.0001327-8/0

MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 116 2008.0003684-1/0

MOACYR CORREA NETO 087 2008.0001590-7/0

MOHAMED TARABAYNE 029 2007.0002164-5/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 086 2008.0001589-2/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 118 2008.0003867-5/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 040 2007.0003949-1/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 076 2008.0001286-7/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 076 2008.0001286-7/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 077 2008.0001286-7/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 077 2008.0001286-7/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 082 2008.0001459-0/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 094 2008.0001924-8/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 102 2008.0002280-5/0

NAJLA SILVA FARES 110 2008.0002890-6/0

NALÚ ALVES SILVEIRA GONÇALVES 052 2008.0000339-9/0

NEANDRO LUNARDI 030 2007.0002273-4/0

NEANDRO LUNARDI 035 2007.0003238-9/0

NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 113 2008.0003014-5/0

Oldemar Mariano 053 2008.0000738-7/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 078 2008.0001342-6/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 083 2008.0001487-9/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 086 2008.0001589-2/0

OSMAR CODOLO FRANCO 036 2007.0003259-2/0

OSMAR CODOLO FRANCO 038 2007.0003442-9/0

OSMAR CODOLO FRANCO 093 2008.0001904-6/0

PAULO DELLA PASQUA 105 2008.0002520-0/0

PAULO DELLA PASQUA 109 2008.0002817-1/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 046 2007.0004193-4/0

POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 083 2008.0001487-9/0

POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 086 2008.0001589-2/0

RAFAEL BARONI 052 2008.0000339-9/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 039 2007.0003640-5/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 022 2007.0000843-3/0

Roberto A. Busato 053 2008.0000738-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 012 2005.0001455-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 013 2005.0001455-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 054 2008.0000940-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 079 2008.0001365-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 090 2008.0001793-2/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 016 2006.0002724-6/0

RODRIGO COLOMBELLI 083 2008.0001487-9/0

RODRIGO MOMBACH CREMONESE 100 2008.0002217-1/0

ROQUE SUTIL 036 2007.0003259-2/0

ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO 007 2005.0000798-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 104 2008.0002469-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 112 2008.0003013-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 113 2008.0003014-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 114 2008.0003016-9/0

SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO 023 2007.0000922-0/0

SERGIO BARROS DA SILVA 056 2008.0001136-2/0

SILVIO RORATO 092 2008.0001850-3/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 117 2008.0003784-1/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 023 2007.0000922-0/0

VANESSA MATHEUS SOARES 010 2005.0001191-2/0

VANESSA MATHEUS SOARES 011 2005.0001445-5/0

WALTER WOLFESGRAU 029 2007.0002164-5/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 031 2007.0002300-2/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 115 2008.0003345-0/0

WELINGTON EDUARDO LÜDKE 095 2008.0001956-4/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 027 2007.0001715-3/0

WILLY COSTA DOLINSKI 001 2004.0001129-5/0

ZOROASTRO DO NASCIMENTO 074 2008.0001261-6/0

ZOROASTRO DO NASCIMENTO 075 2008.0001261-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 046/2008

001 - 1995.0000226-7/0 - Processo de Conhecimento GECIEL VAS-
NI PAROSKI X CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA DRA
FLÁVIA FERNANDES ALFARO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) DINO COSTACURTA, JOSE WALMIR MORO, ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO, FLÁVIA FERNANDES ALFARO

002 - 1997.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ X ILMO LUIZ MATTIELLO DRA LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) JOSE ROBERTO DOS SANTOS, LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ

003 - 1998.0000308-5/0 - Execução de Título Judicial LUZIA DE
BARROS X JOEL ALVES DE SOUZA Intime-se o procurador da
parte autora sobre o despacho de fl. 87 com o seguinte teor: “Ao
exeqüente, dando andamento no feito, em quarenta e oito (48) ho-
ras, sob pena de extinção.” Adv(s) MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO

004 - 1998.0000854-0/0 - Execução de Título Judicial PEDRO HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Ao
procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.113, com o
seguinte teor: “Comprove-se documentalmente, a parte exequente, a
inexistência de bens em nome da empresa devedora e apresente cer-
tidão atualizada fornecida pela Junta Comercial do Paraná compro-
vando a sua atual composição societária”. Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS, PAULO CESAR FERRARI

005 - 1998.0001216-5/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO ALVES SOARES X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Ao
procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.159, com o
seguinte teor:”Aguarde-se por trinta (30) dias”. Adv(s) LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI, ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TO-
MANAGA

006 - 1999.0000439-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDMUN-
DO MERCER GOMES X AEL IMOVEIS S/C LTDA (E OUTROS)

DR RENATO TAVARES YABE: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO MARCAL,
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA, CESAR AUGUSTO MARCAL

007 - 1999.0000440-5/0 - Execução Título Extrajudicial EDMUN-
DO MERCER GOMES X CRISTINA GAVETTI (E OUTRO) DR
RENATO TAVARES YABE: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) RENATO TAVARES YABE, CINTIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA, FLORIANO YABE, CESAR AUGUSTO MARCAL, LUIZ
AUGUSTO NEGRO DUTRA

008 - 1999.0003858-0/0 - Execução de Título Judicial GECIEL
VASNI PAROSKI X TECHSUL REPRESENTACAO COMERCI-
AL S/C LTDA DRA FLÁVIA FERNANDES ALFARO: PROCEDA-
SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) LUCIANO MENDES SCALI-
ZA, ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, FLÁVIA FERNANDES AL-
FARO

009 - 2000.0000891-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ MA-
CHADO DA SILVA X MARCIO APARECIDO VIDOTTO (E OU-
TRO) Ao procurador judicial da parte exequente sobre o despacho
de fl.236, com o seguinte teor: “Ao exequente, dando andamento no
feito, em quarenta e oito horas (48), sob pena de extinção”. Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO, DANILO SERRA GON-
CALVES

010 - 2001.0002555-0/0 - Execução Título Extrajudicial NILTON
RODRIGUES X EDSON JOAO BOTTI SCHMITT (E OUTRO) DR
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO, DO-
ROTHEU DA SILVA ALVES

011 - 2001.0003008-2/0 - Execução Título Extrajudicial VALDIR
JOSE SPOLADOR X HELIO OLIVEIRA DOS SANTOS Intime-se
o procurador judicial da parte autora sobre o despacho de fl. 146
com o seguinte teor: “Ao exeqüente, dando andamento no feito, em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção.” Adv(s) LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH, LUCIANA ALTMANN TENORIO,
ALVARO UKSTIN

012 - 2001.0004208-0/0 - Execução de Título Judicial JOAQUIM
TERTULIANO PRAES (E OUTROS) X MDA TRUCK LTDA (E
OUTROS) DR CLAUDEMIR MOLINA: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, JOAO MARIA BRANDAO, FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI, SANDY PEDRO DA SILVA

013 - 2002.0000459-6/0 - Execução Título Extrajudicial NATALIA
FERRO GEHRING X ARLENE RECHE DRA FERNANDA CA-
ROLINA ADAM: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI,
FERNANDA CAROLINA ADAM

014 - 2002.0002003-6/0 - Execução de Título Judicial ALTAIR BEL-
MIRO FERNANDES X CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO
PARANA Ao procurador judicial da parte autora para se manifestar
sobre o retorno do AR NEGATIVO de fl.103, verso, no prazo de 5
(cinco) dias. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO

015 - 2002.0002310-8/0 - Execução de Título Judicial SUELI AL-
VES FERREIRA X V D LOTEADORA S/C LTDA Intime-se o pro-
curador judicial da parte autora sobre o despacho de fl. 140, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, com o seguinte teor: “À exeqüente sobre o
ofício de fl. 139.” Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI, WILSON
SOKOLOWSKI, ALEXANDRE RAINATO GENTA, SANDRA
CRISTINA M. N. GUILHERME DE PAULA, MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

016 - 2002.0003415-0/0 - Processo de Conhecimento MESSIAS
GOMES PEREIRA X JU TURISMO (E OUTRO) DR JOSÉ WAL-
MIR MORO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MES-
SIAS GOMES PEREIRA, JOSE WALMIR MORO

017 - 2002.0004841-0/0 - Processo de Conhecimento V.L. MEN-
DES DA SILVA E SILVA LTDA. X NUTRON S.A. EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS ELETRONICOS Intime-se o procurador judici-
al da parte autora sobre o despacho de fl. 231: “Aguarde-se por 30
(trinta) dias. Vencido ‘in albis’ o feito será extinto.” Adv(s) JERONI-
MO FRANCISCO NETO, EDISON ROBERTO MASSEI, SHIR-
LENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, KARLA MARQUES LO-
PES, CARLOS SERGIO CAPELIN, ÉRICA FIGUEIRÓ E FER-
NANDES, ERICA FIGUEIRO E FERNANDES, MANOEL FER-
REIRA CAPELIM

018 - 2003.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO ADRI-
ANO AMARAL MACHADO (E OUTRO) X VD LOTEADORA S/
C LTDA Intime-se o procurador da parte autora sobre o despacho de
fl. 182: “Ao exeqüente, requerendo o que de direito, em cinco (5)
dias, sob pena de extinção.” Adv(s) PAULO CESAR GUIJARRA,
ALEXANDRE RAINATO GENTA, ADEMIR SIMOES, ELIZABE-
TH NADALIN

019 - 2003.0001519-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAGNI-
VALDO JOSE DA SILVA X DENISE FERTONANI ARAUJO DR
MARCUS AURÉLIO LIOGI: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) MARCUS AURELIO LIOGI

020 - 2003.0001978-0/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON MARCOS FONSECA X ADELIO LOPES DOS SANTOS (E
OUTRO) Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de
fl.75, com oseguinte teor: “Indefiro o pedido de fl.72. Não houve até
o momento a penhora do veículo, apenas o bloqueio de transferência
perante o DETRAN. Face o contido na certidão de fl.69, indique o
exequente o paradeiro do veículo para que seja constritado, ou indi-
que outros bens passíveis de penhora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob
pen ade extinção”. Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

021 - 2003.0002881-9/0 - Execução Título Extrajudicial MARCOS
ANTONIO STUCHI X PAULO ALECIO GOBBO (E OUTRO) Ao
procurador judicial da parte autora para fornecer o atual endereço
do segundo requerido, tendo em vista que o aviso de recebimento de
fl.70, verso, contém a informação “desconhecido”, no prazo de 5
(cinco) dias. Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FILHO

022 - 2003.0003273-5/0 - Execução de Título Judicial COMERCI-
AL DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LILIAN LTDA X MA-
RIA LUCIA RAMOS TARDIOLLI Aos procuradores judiciais das
partes sobre despacho de fl.90, com o seguinte teor: “I)Indefiro os
pedidos de fls.87/88. Conforme pode se observar pelo cálculo apre-
sentado pela parte exequente (fl.89), o valor do débito até a presente
data é superior ao montante depositado (fl.45). II) Expeça-se alvará
de levantamento da importância depositada em favor da parte credo-
ra, manifestando-se esta, no momento da retirada, se dá quitação
quanto ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se en-
tender pela satisfação”. Adv(s) ELAINE CRISTINA TAVARES DE
JESUS, ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, CASEMIRO FRAMIL
FILHO, CARLOS ALBERTO MARICATO

023 - 2003.0004147-5/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
CARLOS TAVANTI X LOCACAMBA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE RESIDUOS COM. GEN. ALIMENTICIOS LTDA DRA
MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA: PROCEDA-
SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO,
FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA , MARIA TERE-
ZINHA DE SOUZA NANTES FILHA, JACQUELINE FERREIRA
EMERICK

024 - 2003.0004541-4/0 - Execução de Título Judicial ADAUTO
SANTANA X ROGERIO CACIOLA Aos procuradores judiciais das
partes para se manifestarem sobre o retorno do ofício de fls.183/184,
no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) HELENA ROSA TONDINELLI,
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JULIANO TOMANAGA, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, AURORA M TONDINELLI,
JOSÉ AUGUSTO DUARTE

025 - 2003.0005114-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA JUL-
MERES GARCIA PETRIUM X CAOA SEGUROS DO BRASIL S/
A Aos procuradores judiciais das partes para virem tomar conheci-
mento da resposta ao ofício enviado ao Bradesco, de fl.206, no pra-
zo de 5 (cinco) dias. Adv(s) FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CAR-
DOSO DE SOUZA, ROGER PERINETO, .LUIS FELIPE DE FREI-
TAS BRAGA PELLON, GREICE ADRIANA SIMOES, LUIS AU-
GUSTO HORVATICH SANTOS, JORGE PIRES DE CAMARGO
ELIAS

026 - 2004.0000040-1/0 - Execução de Título Judicial PAULO SER-
GIO SANDRINI X EDIMAR APARECIDO PEREIRA Ao procura-
dor judicial da parte autora para atualizar o valor do crédito exe-
quendo, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) RENATO TAVARES
YABE, FLORIANO YABE

027 - 2004.0000116-0/0 - Execução de Título Judicial CLAUDIO
PEREIRA ROSA (E OUTRO) X LOTEADORA MONREAL S/C
LTDA DRA ELISÂNGELA FLORENCIO: PROCEDA-SE À DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) SANDRO AUGUSTO BONACIN, MA-
RIO ROCHA FILHO, ELISANGELA FLORENCIO, FERNANDO
CHAGAS, FÁBIO AMORESE ROTUNNO, PRISCILA ODETE DA
SILVA MACHADO

028 - 2004.0002311-9/0 - Execução de Título Judicial MICHELE
DE SOUZA GARCIA X MARLI XAVIER DE OLIVEIRA (E OU-
TRO) Aos procuradores judiciais das partes sobre despacho de fl.178,
com o seguinte teor:”Defiro o pedido de fls.166/168, por estar de-
monstrado nos autos, através dos documentos de fls.170 e 172, que
as penhoras “on lines” recaíram em verbas impenhoráveis (art.649,
incisos IV e X, do CPC, de acordo com a redação que lhe deu a Lei
nº 11.382/06). Baixem-se as referidas penhoras feitas em contas d
devedora MARLI XAVIER DE OLIVEIRA. Todavia, considerando
o tempo de tramitação desta execução sem a satisfação do crédito
exeqüendo, intimem-se os executados para que no prazo de 5 (cin-
co) dias informem ao juízo quais são e onde se encontram bens de
sua propriedade, sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob
pena de se caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, passí-
vel de multa processual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
da execução, nos termos dos artigos 600, IV e 601, ambos do CPC”.
Adv(s) JOSSAN BATISTUTE, PAULO EDUARDO CHRISTINO
ESPADA, REGIS LUIS JACQUES BOHRER, ANA CARLA DA
COSTA MENDONÇA

029 - 2004.0002623-3/0 - Execução Título Extrajudicial DEBORA
LUCILA FERREIRA LUIZ X ALCIDES EDUARDO TOZZI DE
PAULA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) EDSON JOSE VIANNA, CAMILLO
KEMMER VIANNA

030 - 2004.0002802-0/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ LUIZ
FELTRAN X ONOFRA DE MELO DR WILSON LOPES DA
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CONCEIÇÃO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) HAY-
DEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT, SUSANA TOMOE YUYA-
MA, WILSON LOPES DA CONCEICAO

031 - 2004.0003097-6/0 - Execução de Título Judicial GRAFICA
NEON LTDA - ME X VIEIRA & LOCATELE LTDA DR ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

032 - 2004.0004778-5/0 - Execução de Título Judicial JOAQUIM
JOSE DE MELO X SIDNEY ELIAS COSTA (E OUTRO) Intime-se
o procurador judicial do autor sobre o despacho de fl. 87 com o
seguinte teor: “Sob a responsabilidade do exeqüente, aguarde-se o
cumprimento do mandado de penhora já distribuído (fl. 71v).” Adv(s)
JOAQUIM JOSE DE MELO, FLAVIO ANTONIO FRANZIN

033 - 2004.0005137-9/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
SILVA GONCALVES (E OUTROS) X BANCO NOSSA CAIXA S/
A Aos procuradores judiciais das partes para se manifestarem sobre
o cálculo de execução de fl.392, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. Adv(s) FERNANDO S GONCALVES, VALÉRIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE SIL-
VA CHIODEROLLI, DANIEL RODRIGUES ALVES, FABIANA DE
OLIVEIRA SILVA SYBUIA, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR,
ALINE CRISTINA ALVES

034 - 2005.0000265-8/0 - Execução de Título Judicial BANCO ITAU
S/A X IVAN ABUDI Aos procuradores judiciais das partes sobre
decisão dos Embargos do devedor de fls.187/188, com o seguinte
teor:”PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedentes os Embargos de fls.174/176, tendo-os como mera-
mente protelatórios e atentatórios à dignidade da Justiça, pelo que
condeno o embargante ao pagamento de multa por litigância de má-
fé em valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da execução, assim como determinar o prosseguimento
do feito, pela quantia originária de R$1.040,00 (hum mil e quarenta
reais), até os seus ulteriores termos e integral satisfação do crédito
exequendo. Pela sucumbência (artigo 55, § único, I e II da Lei 9.099/
95) condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$400,00 (quatrocentos reais),
o que faço com fulcro no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil,
tendo-se em vista a pouca complexidade da causa, o local da presta-
ção de serviços e o zelo do causídico com a causa. Transitada em
julgado a presente decisão, expeça-se alvará para levantamento do
principal e seus acréscimos. Atualize-se o valor da execução, fazen-
do-se incluir o valor da multa por litigância de má-fé, mais aquela
prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil”. Adv(s) AN-
DRE REZENDE MIGUEL E SILVA, JULIANA RAMOS FERNAN-
DES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, JOSE ARAI-
DES FERNANDES

035 - 2005.0000839-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE AL-
VES ABUQUERQUE X EZEQUIEL FERNANDES DE OLIVEI-
RA Intime-se o procurador da parte autora para apresentar novo
endereço da parte reclamada, no prazo de cinco dias. Adv(s) DANI-
ELA D’AMICO MORAES

036 - 2005.0001027-7/0 - Execução Título Extrajudicial MECANI-
CA LISBOA LTDA - ME X ARISTEU NEVES RODRIGUES DR
SEBASTIÃO CESAR ZANETTE: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, NEWTON CAR-
LOS FORTE MORAES, SEBASTIAO SERRA ZANETTE, ESTER
PITTA ZANETTE

037 - 2005.0001655-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
RODRIGUES CARREIRA X JURANDIR CORREA DA SILVA DR
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, LUCI-
ANA MARQUES MENDONCA

038 - 2005.0003119-8/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
R0DRIGUES DOS SANTOS X JOAO MOREIRA DE SOUZA -
ME Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.146,
com o seguinte teor:”Ao exequente, requerendo o que de direito, em
cinco (5) dias, sob pena de extinção”. Adv(s) MARCO AURELIO
GRESPAN, ANTONIO ROBERTO ORSI

039 - 2005.0003357-8/0 - Execução de Título Judicial JOANA PE-
REIRA DOS SANTOS CIRIACO X CASTORINA DE OLIVEIRA
Ao procurador judicial da parte autora para vir retirar alvará judicial
de fl.1176/2008, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestando-se no mo-
mento da retirada se dá quitação quanto ao débito oriundo da pre-
sente demanda, sob pena de se entender pela satisfação. Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB, ABEL FERREIRA

040 - 2005.0004595-7/0 - Execução Título Extrajudicial MASÃO
MATSUMOTO X HOJE DIGITAÇÃO LTDA EPP (E OUTROS) Ao
procurador judicial da parte credora para atualizar o valor do crédito
exequendo, no prazo de 5 (cinco) dias”. Adv(s) CECILIO MAIOLI
FILHO, MARCOS AURELIO DA SILVA

041 - 2005.0005129-7/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
CARRINHO FERNANDES X ALMERITA RIBEIRO DE SOUZA
(E OUTRO) Aos procuradores judiciais das partes sobre despacho
de fl.188, com o seguinte teor: “I)Expeça-se alvará de levantamento
da importância depositada (fl.186/187) em favor da parte credora.
II) Conforme se verifica pela análise dos autos, houve a apresenta-
ção dúplice (fls.110 e 140) do valor depósito no montante de R$115,00
(cento e quinze reais), desta forma torno sem efeito o alvará judicial
nº 649/2008. III) Intime-se a parte executada, para que se manifeste
sobre o item II do presente despacho, sob pena de se caracterizar ato

atentatório à dignidade da justiça, possível de multa processual de
até 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, nos termos dos
artigos 6020, IV e 601, ambos do CPC”. Adv(s) JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, SUSANA TOMOE YUYAMA, MARIO LU-
CIO ZANATTA, LUCIANA MARQUES MENDONCA

042 - 2005.0005495-6/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DE MELO X RODRIGO AUGUSTO DE CASTRO SIL-
VA - ME DR CLAUDIO SERGIO BALEKIAN: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) CLAUDIO SERGIO BALEKIAN

043 - 2005.0006219-5/0 - Execução de Título Judicial MARCIA
VIVIANE GOMES X BANCO NOSSA CAIXA S/A Ao procurador
judicial da parte autora para vir retirar alvará judicial de fl.1193/
2008, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestando-se no momento da
retirada, se dá quitação quanto ao débito oriundo da presente de-
manda, sob pena de se entender pela satisfação. Adv(s) PAULA
SCHENFELDER FALASCHI, SERGIO BARROS, FABIANA DE
OLIVEIRA SILVA SYBUIA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI, CARLOS RENATO CUNHA

044 - 2005.0006258-7/0 - Execução de Título Judicial PEDRO GAR-
CIA LOPES X WANDER FONSECA Intimem-se os procuradores
das partes sobre a sentença dos embargos do devedor de fls. 142/
143, com o seguinte dispositivo: ‘PELO EXPOSTO e por tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos de fls. 95/
105 para determinar o prosseguimento do feito pela quantia originá-
ria de R$ 9.789,24 (nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e
vinte e quatro centavos), até os seus ulteriores termos e integral sa-
tisfação do crédito exeqüendo. Atualize-se o valor da execução. Pela
sucumbência (artigo 55 § único, I e II da Lei 9.099/95) condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais’. Adv(s) PEDRO
GARCIA LOPES JÚNIOR, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

045 - 2005.0006731-2/0 - Execução de Título Judicial ESPÓLIO
DE ANTONIO BASTOS FERREIRA X LAERCIO DE SOUZA
CARVALHO DRA MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA, MILENA SCHELLER SANTOS,
MARIA ELIZABETH JACOB, JOAO PIGNATARO NETO, MAR-
CELO RICIERI FERREIRA

046 - 2006.0001215-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROSAN-
GELA LIE MIYA X VALDIR GERALDO GOUVEIA DRA ROSAN-
GELA LIE MIYA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
ROSANGELA LIE MIYA

047 - 2006.0001473-0/0 - Execução Título Extrajudicial THIAGO
PELEGRINI MALDONADO X ENIO TSUTOMU UCHIMURA Ao
procurador judicial da parte exequente sobre despacho de fl.52, com
o seguinte teor: “Ao exequente, manifestando-se, quanto a petição e
documentos de fls.42/51". Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SA-
BEC, JOAO SABEC FILHO, RICARDO FURLAN

048 - 2006.0002142-4/0 - Execução Título Extrajudicial RENATO
TAVARES YABE X ALESANDRA APARECIDA FRANCIOLI DR
RENATO TAVARES YABE: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE

049 - 2006.0002698-0/0 - Execução Título Extrajudicial CELSO
FRANCO X ODAIR ORIANE Ao procurador judicial da parte exe-
quente sobre despacho de fl.66, com o seguinte teor: “III) Indefiro a
expedição de alvará de levantamento, eis que o devedor ainda não
foi intimado da penhora, bem assim, de nova tentativa de penhora
“on line”. IV) Face a certidão de fl.65, verso, concedo ao exequente
o prazo de 30 (trinta) dias para que informe o atual endereço do
executado, sob pena de extinção”. Adv(s) JOSE FRANKLIN FA-
LOCCI FILHO

050 - 2006.0002926-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ RO-
BLES NETO (E OUTRO) X SENA CONSTRUCOES LTDA. DRA
ANA PAULA LIMA BRAGA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) ORLANDO GOMES, ELISANGELA FLORENCIO, OR-
LANDO GOMES, ANA PAULA LIMA BRAGA

051 - 2006.0003552-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUCILAI-
NE MOTA DOS SANTOS X JOCEYR DE CARVALHO GUILHER-
ME Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.67,
com o seguinte teor: “Ao exequente indicando em qual dos bens
indicados (fls.61/66), pretende que a penhora recaia”. Adv(s) CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA
YOKOZAWA, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA

052 - 2006.0003987-6/0 - Execução de Título Judicial MARLENE
RESNEY DE ARAÚJO X GILNEI ORLANDO DICKEL ME DR
JACKSON ROMEU ARIUKUDO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) JACKSON ROMEU ARIUKUDO, FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI

053 - 2006.0004117-9/0 - Processo de Conhecimento ROSEANE
DA SILVA MENDES OLIVEIRA (E OUTRO) X ELISANGELA
PAULA DA CRUZ Aos procuradores judiciais das partes sobre sen-
tença de fls.119/120 e 121, com o seguinte teor: “Diante do exposto,
e de tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedi-
do, para condenar o réu ao pagamento de R$16.600,00 (dezesseis
mil e seiscentos reais). O valor da condenação deve ser corrigido
monetariamente (média INPC+IGP/DI) desde 10.05.2006 (evento
danoso), bem assim, incidir juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, contados da citação 27.10.2006, fl.39, tudo a ser apurado

por cálculo aritmético da própria reclamante tudo com base nos fun-
damentos desta sentença que passam a fazer parte indissociável des-
te dispositivo. Sem condenação em honorários, uma vez que incabí-
veis neste grau de jurisdição. Condeno ainda, o réu ao pagamento
das custas processuais. Submeto a presente sentença ao MM.Juiz de
Direito de competência para os fins do art.40 da Lei nº 9.099/95.
Nada mais”. “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95,
corrijo, altero e acrescento à r.sentença de fls.119/120, o seguinte:
CORRIJO: o erro material constante do segundo parágrafo de fl.119,
na expressão “...causado pela autora” (...), para que passe a constar
causado pela reclamada. ALTERO: O valor da condenação, passan-
do-o para R$14.000,00 (quatorze mil reais), em face do pedido exor-
dial, sendo certo que a decisão não pode infringir o disposto no arti-
go 460, do CPC. A incidência dos juros de mora que deve ocorrer
desde a data do evento danoso (10.05.06). ACRESCENTO: Que a
condenação da reclamada se dá com fulcro nos artigos 20, da Lei
9099/95, 186 e 927, ambos do Código Civil. No mais, permanece a
r.sentença tal como lançada, a qual homologo para que produza os
seus legais efeitos”. Adv(s) MARA ELIS CODATO, MAURICIO
DE GODOY GARCIA DUARTE, MARIO BORGES FERNANDES

054 - 2006.0004832-1/0 - Processo de Conhecimento REGINA
AGUIAR DA SILVA X P.J.MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA Ao procurador judicial da parte requerida para se manifestar
sobre o retorno da carta precatória de fl.139/160, no prazo de 5
(cinco) dias. Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, GENESIO CORREA
DE MORAES FILHO, HELENIR PEREIRA CORREA DE MORA-
ES

055 - 2006.0004856-0/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X ROBERTA TIZON FUKUE COSTA Ao procu-
rador judicial da parte credora para atualizar o valor do crédito exe-
quendo, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

056 - 2006.0005121-8/0 - Processo de Conhecimento FABIANO
MESSIAS FROTA X JOSE CARLOS TRANNIN - DESPACHAN-
TE DR ALBERTO MELHADO RUIZ: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) ALBERTO MELHADO RUIZ

057 - 2006.0005266-0/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X MARCELO GARCIA RAMOS Ao procura-
dor judicial da parte credora para atualizar o valor do crédito exe-
qüendo, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

058 - 2006.0005269-6/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X KARINA DA SILVA PACIENCIA Ao procu-
rador judicial da parte autora autora sobre despacho de fl.75, com o
seguinte teor: “Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Vencido “in albis” o
feito será extinto. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO, MARCILEI GORINI PIVATO

059 - 2006.0005858-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA EMÍ-
LIA ROMANINI BÉRGAMO X ALMAX ESQUADRIAS DE ALU-
MÍNIO LTDA DRA LUCINEIA MOREIRA MACHADO: PROCE-
DA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) LUCINEIA MOREIRA
MACHADO, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO
RUMIATO

060 - 2006.0006114-1/0 - Execução de Título Judicial SILVIO JOSÉ
DA COSTA X DORIVAL REINEKE Ao procurador judicial da parte
autora para vir retirar alvará judicial de fl.1186/2008, no prazo de 5
(cinco) dias, manifestando-se no momento da retirada, se dá quita-
ção quanto ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se
entender pela satisfação. Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

061 - 2006.0006115-3/0 - Execução de Título Judicial SILVIO JOSÉ
DA COSTA X JORGE LUIZ VENENO DA ROCHA DRA FERNAN-
DA CAROLINA ADAM: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM, LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA, FREDERICO AIDAR

062 - 2006.0006729-1/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X VALDECIR DA FONSECA Ao procurador ju-
dicial da parte reclamante sobre despacho de fl.68, com o seguinte
teor: “Incumbe à parte reclamante indicar o endereço da parte recla-
mada, para o que lhe assino o prazo de 30 (trinta) dias”. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, MAR-
CILEI GORINI PIVATO

063 - 2006.0006928-0/0 - Processo de Conhecimento DEISE RE-
GINA BERNARDI DE ALMEIDA X CASSIANO JOAQUIM GO-
MES Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.47,
com o seguinte teor: “Incumbe à parte reclamante indicar o endereço
da parte reclamada, para o que lhe assino o prazo de trinta (30) dias”.
Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO MORAES,
MARCILEI GORINI PIVATO

064 - 2006.0006985-0/0 - Processo de Conhecimento FABRICIO
RUBBO DURANTE X DANIELA GALINDO MENEZES (E OU-
TRO) Aos procuradores judiciais das partes sobre despacho de fl.275,
com o seguinte teor:”No micro-sistema dos JECiv ainda é possível a
interposição de embargos à execução de título judicial, porque há
expressa disposição na Lei 9099/95. O exequente, data vênia, não
apresentou motivo suficiente a obstar o pedido de parcelamento do
pagamento pela executada. Assim considerando e levando em conta
o disposto no artigo 620, do CPC, defiro o pedido de parcelamento
da dívida, nos termos do artigo 745-A, do CPC. Defiro o levanta-
mento da quantia depositada, em favor do exequente, deduzindo-a
do seu crédito remanescente (§1º, art.745-A, CPC). Expeça-se alva-
rá. Advirto a devedora quanto ao disposto no parágrafo segundo do

mesmo artigo”. Adv(s) MAICON SERGIO FONSECA, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER, DEMETRIUS COELHO SOUZA, LUIS
GUILHERME PEGORARO, SERGIO WILSON MALDONADO,
CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES, ARLINDO PE-
REIRA JUNIOR

065 - 2006.0007065-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
AQUINO DE ALMEIDA X JOSE GONÇALVES FILHO Ao procu-
rador judicial da parte autora sobre despacho de fl.26, com o seguin-
te teor: “Ao exequente, dando andamento no feito, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extinção”. Adv(s) CARLOS ROBERTO
FERREIRA, MARIO RONALDO CAMARGO

066 - 2006.0007236-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
ZAR LOURENÇO X SERCOMTEL CELULAR S/A Intimem-se os
procuradores das partes sobre a sentença dos embargos de declara-
ção de fls.182, com o seguinte dispositivo: ‘Conheço os embargos
de declaração de fl. 179/181, por serem tempestivos (art. 49, Lei
9099/95). (...) ASSIM SENDO, nego provimento aos presentes em-
bargos, permanecendo a sentença tal como lançada’. Adv(s) RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

067 - 2006.0007410-3/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
GUSTAVO PORTO ROSSETTO X VERA CRUZ SEGUROS S.A
Ao procurador judicial da parte autora para vir retirar alvará judicial
de fl.1225/2008, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestando-se no mo-
mento da retirada se dá quitação quanto ao débito oriundo da pre-
sente demanda, sob pena de se entender pela satisfação. Adv(s)
MAIRA NUBIA DE ORTEGA, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO, EDUAR-
DO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS, RONALDO GOMES NE-
VES, MARCELO RIBEIRO CÔCO, RAQUEL MORENO, JULIA-
NA NOGUEIRA, SILVIO PAPARELLI JÚNIOR

068 - 2006.0007596-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAQUIM
DONIZETE DO CARMO X JOSÉ FLÁVIO DE SOUZA BRAN-
CALHÃO - ME (DUNKE BAR) (E OUTROS) DRA ELISE GAS-
PAROTTO DE LIMA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA, THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS, DENIS OKAMURA, ELISE GASPAROTTO DE
LIMA, GUSTAVO ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, RODRIGO
DE ANDRADE ALVES BATISTA

069 - 2006.0007623-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
IGUASSÚ BENITES DA ROCHA X CETELEM BRASIL S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO Ao credor: Manifes-
te-se, em cinco dias, sobre a quitação ou requerendo o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção pela satisfação. Adv(s) DANI-
ELE CREMA DA ROCHA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA, ANTONIO CARLOS LA GAM-
BA PAJOLI, MARCIA REGINA ANTONIASSI

070 - 2007.0000656-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO X ROMILDO JACYNTHO DR PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

071 - 2007.0000696-3/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X JOÃO RAFAEL BACKON Ao procurador ju-
dicial da parte credora para atualizar o valor do crédito exeqüendo,
no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

072 - 2007.0000759-5/0 - Processo de Conhecimento MILLENIUM
COMERCIO DE TINTAS LTDA X CRISTIANE RAMOS PEREI-
RA Dr.ROBERTO MARCELINO DUARTE: “Através do presente
fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que notifique seu
cliente MILLENIUM COMERCIO DE TINTAS LTDA da audiência
de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE
2009 às 17:30 HORAS., cientificando-os de que o não compareci-
mento do autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei
9.0099/95).” Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

073 - 2007.0000759-5/0 - Processo de Conhecimento MILLENIUM
COMERCIO DE TINTAS LTDA X CRISTIANE RAMOS PEREI-
RA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/
05/2009 Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

074 - 2007.0000792-6/0 - Execução de Título Judicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA Ao procurador
judicial da parte autora para atualizar o valor do crédito exequendo ,
no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANI-
ELA D’AMICO MORAES

075 - 2007.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento DEISE RE-
GINA BERNARDI DE ALMEIDA X JURANDIR CANDIDO DE
LIMA Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.59,
com o seguinte teor: “Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Vencido “in
albis” o feito será extinto”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARCILEI GORINI PIVATO

076 - 2007.0001176-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELIZABE-
TI MIKIE NAGANO MAKAGAWA X DECIO GARCIA MARTIN
DR AILTON DOMINGUES DE SOUZA: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) AILTON DOMINGUES DE SOUZA

077 - 2007.0001195-0/0 - Execução de Título Judicial FRANCISCO
LUIZ PRANDO GALLI X TIM CELULAR S/A Ao procurador ju-
dicial da parte exequente para se manifestar sobre a petição de fl.84,
no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) FRANCISCO LUIS HIPOLITO
GALLI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, SUZANE DE FRAN-
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ÇA RIBEIRO

078 - 2007.0001377-2/0 - Processo de Conhecimento APARECIDO
DE MOURA X BANCO NOSSA CAIXA Ao procurador judicial da
parte requerida sobre despacho de fl.190, com o seguinte teor: “Inti-
mem-se o procurador judicial da parte devedora, para que se mani-
feste sobre o ofício (fl.189) juntado aos autos para que informe, em
cinco (5) dias, a que título foi depositada a importância, se para pa-
gamento do débito ou garantia do juízo, sob pena de se entender
para satisfação da dívida”. Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, RENATA SILVA CASSIANO, ADRIANA PEREIRA
BARBOSA

079 - 2007.0001881-2/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
PERES X BENQ.ELETROELETRONICA LTDA (SIEMES) Aos
procuradores judiciais das partes sobre a decisão de embargos de
fls.124/125, com o seguinte teor:”PELO EXPOSTO e por tudo mais
que dos autos consta, DOU PROVIMENTO aos presentes Embar-
gos de fls.80/82, a fim de reconhecer a ilegitimidade passiva da em-
bargante SIEMENS LTDA para responder a presente ação em fase
de cumprimento de sentença, determinando a imediata baixa da cons-
trição judicial (penhora - fls.74) sobre seus bens. Incabível a conde-
nação em custas e verba honorária sucumbencial”. Adv(s) ALCIDES
PEREIRA DE SOUZA, ANDRÉ FONSECA LEME, MARCELO
PORTUGAL TORRES, ANDRÉ LUÍS SONNTAG

080 - 2007.0001988-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO CERCI MOSTAGI X NOKIA DO BRASIL TECNO-
LOGIA LTDA Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) MAURO MAIA DE ARAUJO JUNIOR, HI-
SASHI KATAOKA, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO,
CARLOS FERNANDO COUTO OLIVEIRA SOUTO, ROBERTA
FEITEN, LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS, DANILO
SCHIEFER

081 - 2007.0002046-7/0 - Execução Título Extrajudicial ADMIL-
SON P. SILVA E CIA LTDA-ME X GISELE DAIANE MENDES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LEANDRO FRASSATO PEREIRA

082 - 2007.0002123-0/0 - Processo de Conhecimento JEREMIAS
DOS SANTOS PEREIRA X GLOBAL UTILIDADES S/A (LOJAS
PONTO FRIO) Ao procurador judicial da parte exequente para se
manifestar sobre certidão de fl.82, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s)
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI, HENRY LEVI
KAMINSKI, JULIANA GALVAO COSER, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, FELIPE DE ARAÚJO DIAS

083 - 2007.0002420-4/0 - Processo de Conhecimento VALDENIR
DE SOUZA X SERCOMTEL CELULAR S/A Intime-se o procura-
dor judicial da parte requerida sobre o despacho de fl. 101 com o
seguinte teor: “Defiro (fl. 100). Prazo de 15 (quinze) dias.” Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, VERIDIANA ANDRA-
DE SILVA, MARCOS LEATE

084 - 2007.0002493-6/0 - Execução de Título Judicial SILVIA FON-
SECA DE SOUZA X INDIANA SEGUROS S/A Ao procurador ju-
dicial da parte requerida “Dra.Juliana Gemin Loeper”, para vir assi-
nar o substabelecimento de fl.53, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s)
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI, JULIANA GEMIN
LOEPER, JOCIMAR ESTALK

085 - 2007.0002646-7/0 - Execução de Título Judicial ALAMIR
AQUINO CORRÊA X ALUNAR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO ME Ao procurador judicial da parte autora para vir retirar
alvará judicial de fl.1192/2008, no prazo de 5 (cinco) dias. Ao procu-
rador judicial da parte requerida para vir retirar alvará judicial de
fl.1193/2008, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) JULIARA APARE-
CIDA GONCALVES, CLAUDIA SOLANGE HEGETO PROCHET,
BRUNO PEDALINO, HELIO DE MATOS VENANCIO

086 - 2007.0002876-0/0 - Execução de Título Judicial EDIVALDO
SILVA VIEIRA X RENATO ORLANDO GOMES DRA JULIANA
VIEIRA CSISZER: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
JULIANA VIEIRA CSISZER, ORLANDO GOMES, SILVANA APA-
RECIDA ZAMBALDI GARCIA

087 - 2007.0002997-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO BOVO (E OUTRO) X MICROLINS BRASIL LTDA (E
OUTRO) Dr.JOAO FRANCISCO GONÇALVES: “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que notifique
seus clientes CARLOS ROBERTO BOVO e CARLOS ALEXAN-
DRE BOVO da audiência de conciliação REDESIGNADA PARA O
DIA 11 DE MAIO DE 2009 às 17:45 HORAS., cientificando-os de
que o não comparecimento do autor implicará na extinção do pro-
cesso (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) JOAO FRANCISCO
GONCALVES, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

088 - 2007.0002997-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO BOVO (E OUTRO) X MICROLINS BRASIL LTDA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia
11/05/2009 Adv(s) JOAO FRANCISCO GONCALVES, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA

089 - 2007.0003101-3/0 - Processo de Conhecimento IRINEU MAR-
CHIORI X BANCO ITAU S.A Intime-se os procuradores das partes
sobre o despacho de fl. 219 com o seguinte teor: “Recebo o recurso
do reclamado para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO

ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

090 - 2007.0003168-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELTON
ALAVER BARROSO X SIMONE DE LIMA SILVA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELTON ALAVER
BARROSO

091 - 2007.0003178-2/0 - Execução de Título Judicial FLORISVAL-
DO CHICAROLI X ITAU SEGUROS Intime-se o procurador judi-
cial da parte reclamada sobre o despacho de fl. 204: Concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita para a reclamante. Rece-
bo o recurso da reclamante para discussão, no efeito devolutivo. À
parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.” Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, LEANDRA DI-
EGA WAGNER, FATIMA BARROTE DE SA DIAS, FABIANA
CANCIO TAVARES

092 - 2007.0003203-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-
MIR DE SOUZA SANTOS X SENA CONSTRUCOES LTDA DRA
PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO: PROCEDA-SE À DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO,
ELISANGELA FLORENCIO, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA,
ELISANGELA FLORENCIO, LEONARDO FIGUEIREDO ARRU-
DA, PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO, PRISCILA ODE-
TE DA SILVA MACHADO

093 - 2007.0003318-7/0 - Processo de Conhecimento GUIOMAR
MAHANNA SOARES X BANCO ITAU S.A Aos procuradores judi-
ciais das partes para se manifestarem sobre o cálculo de execução de
fl.162, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, querendo, a começar
pelo exequente. Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEANDRO FRASSATO PEREIRA, MARCE-
LO HABICE DA MOTTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

094 - 2007.0003384-6/0 - Processo de Conhecimento ISABEL BRA-
GANHOLO DA SILVA X CREDICARD S/A - ITAÚ BANCO DE
INVESTIMENTOS Ao procurador judicial da parte credora para vir
retirar alvará judicial de fl.1221/2008, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestando-se no momento da retirada se dá quitação quanto ao
débito oriundo da presente demanda, sob pena de se entender pela
satisfação. Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO, ELIZANDRO
MARCOS PELLIN, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, ALES-
SANDRO DE OLIVEIRA THULLER, TIAGO CANTUÁRIA NO-
VAIS RIBEIRO, RAFAEL SOUZA PEREIRA

095 - 2007.0003403-7/0 - Execução de Título Judicial PAULO
AFONSO NEGRO DUTRA X NEILSON ETANIO DE SOUZA (E
OUTRO) Ao procurador judicial da parte autora para tomar ciência
dos ofícios de fls.79/82, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) CARLOS
JOSE FRAGOSO

096 - 2007.0003626-4/0 - Processo de Conhecimento PLINIO JOSE
DA SILVA X CETELEM BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, AN-
DRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA, MARIO PAGANI NETO, MARI-
NA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, PATRÍCIA DA LUZ
CHUILÓ BERNARDI, ANTONIO CARLOS LA GAMBA PAJOLI

097 - 2007.0003810-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA X BANCO HSBC BANK S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO BLANCO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, FLORIANO TERRA FILHO, JOSIANE GODOY,
FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI

098 - 2007.0003824-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO CAR-
LOS DA SILVA X ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S.A Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fl. 118 com
o seguinte teor: “I) Indefiro o pedido de fl. 104. II) Aguarde-se a
realização da audiência, já designada. III) Cientifique-se a parte re-
clamada, sobre a petição e documentos de fls. 104/118.” Adv(s) JOSE
VALNIR ZAMBRIM, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA,
LEONARDO OTAVIO VOLCI, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI, MARIANA BENINI SOUTO,
MARCELO HABICE DA MOTTA, RENATA MALUF MARTINS,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

099 - 2007.0003859-2/0 - Processo de Conhecimento FATIMA APA-
RECIDA DE LIMA X ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S.A
AAo procurador judicial da parte requerida sobre sentença de fls.86/
91, com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedente o pedido exordial formulado por
FATIMA APARECIDA DE LIMA em face de BANCO ITAÚ S/A.,
ante a ausência de prova nos autos. Defiro o pedido autoral de assis-
tência judiciária gratuita. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual”. Adv(s)
MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, MARIANA BENINI
SOUTO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

100 - 2007.0003881-0/0 - Processo de Conhecimento GILZA RO-
DRIGUES MOREIRA ZORZATO X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A (E OUTRO) Ao procurador judicial da parte autora
para vir retirar alvará judicial de fl.1180/2008, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifestando-se no momento da retirada se dá quitação quanto
ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se entender
pela satisfação. Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI, MARIANA BE-
NINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RODRIGO PE-
REIRA CUANO, WILSON SOKOLOWSKI, OLGA MACHADO
KAISER, PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI,
MARCELO HABICE DA MOTTA, SHEALTIEL LOURENCO

PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENA-
TA CAROLINE TALEVI DA COSTA

101 - 2007.0004068-0/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
ARCULINO PANHAN X BANCO DO BRASIL S/A DRA BEA-
TRIZ T DA SILVEIRA MOURA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOU-
ÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, Rodrigo Mantovani

102 - 2007.0004160-6/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
IRACI MORENO GÓIS X BANCO BRADESCO S/A DR JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) JEAN GUSTAVO DOS SANTOS, FÁBIO TAKESHI
NAKAYAMA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DOR-
NELES SARATT, SERGIO WILSON MALDONADO

103 - 2007.0004249-0/0 - Processo de Conhecimento DALVA MAU-
RICIO SHIMITI X BANCO ITAU S/A Intime-se o procurador judi-
cial da parte reclamada sobre o item I do despacho de fl. 94 com o
seguinte teor: “I) Converto o julgamento em diligência a fim de que
o banco/reclamado informe, objetivamente, o juízo em dez (10) dias:
a)se a reclamante DALVA MAURÍCIO SHIMITI, mantinha contas
de poupança nos períodos de Junho/87 e Janeiro/89, bem assim, os
saldos respectivos. b) se a reclamante não mantinha conta; c) se não
conseguiu apurar em seus registros a existência das mesmas.” Adv(s)
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARRO-
SO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, MARCOS VINICIO
RAISER DA CRUZ, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, BRUNA MAIRA ROCHA AL-
MEIDA COELHO

104 - 2007.0004352-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
LUIGINO DOTTO X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A Ao procurador judicial da parte autora sobre despa-
cho de fl.145, com o seguinte teor:”I) Converto o julgamento em
diligência a fim de que a parte reclamante esclareça como pretende
provar que mantinha conta de caderneta de poupança com o banco/
reclamado referente ao período de Junho/87. Prazo de dez (10) dias”.
Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA
FREITAS, CECILIO MAIOLI FILHO, CAROLINA RICCI DE
HOLANDA GUERRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, PATRICIA
HIROMI YAFUSO, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ

105 - 2007.0004372-0/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
ANTONIO BOTTINO X BANCO BRADESCO S/A Ao procurador
judicial da parte requerida sobre despacho de fl.65, com o seguinte
teor:”Concedo o prazo de trinta dias para apresentação dos docu-
mentos”. Adv(s) HELIO FRANCISCO FREITAS, MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA, GISLENE ALMEIDA BARROZO, NEWTON
SARATT

106 - 2007.0004377-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
LEOPOLDO LULEI SATZKE X BANCO BRADESCO S/A DRA
CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUERRA: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HEN-
RIQUE FREIRIA FREITAS, CAMILLO KEMMER VIANNA, ZOI-
LO LUIS BOLOGNESI, CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUER-
RA

107 - 2007.0004597-1/0 - Execução de Título Judicial RICARDO
MUDREY MATEUS X BENQ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA Ao procurador judicial da parte autora para se manifestar so-
bre o retorno dos ARs NEGATIVOS de fls.110/111, verso, no prazo
de 5 (cinco) dias. Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA, ANDRÉ FONSECA LEME, MARCELO PORTUGAL TORRES,
ANDRÉ LUÍS SONNTAG

108 - 2007.0004865-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS COR-
REA DE CARVALHO X ROSANGELA LEMES DA LUZ
Dr.ANTONIO CARLOS PAIXÃO: “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado para que notifique seus clientes LUIS
CORREA DE CARVALHO da audiência de conciliação REDESIG-
NADA PARA O DIA 11 DE MAIO DE 2009 às 18:00 HORAS.,
cientificando-os de que o não comparecimento do autor implicará na
extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

109 - 2007.0004865-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS COR-
REA DE CARVALHO X ROSANGELA LEMES DA LUZ Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/05/2009 Adv(s)
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

110 - 2007.0004881-0/0 - Execução de Título Judicial DINORPA
SISTEMA PARA HIGIENA PROFISSIONAL LTDA X LIMAS &
VAZ LTDA Intime-se o procurador da parte autora sobre o despa-
cho de fl. 41 com o seguinte teor: “Comprove-se documentalmente,
a parte exeqüente, a inexistência de bens em nome da empresa deve-
dora e apresente certidão atualizada fornecida pela Junta Comercial
do Paraná comprovando a sua atual composição societária.” Adv(s)
FRANCISCO ROSSI

111 - 2007.0005123-7/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
YOSHIHARU HOSHI X BANCO ITAU S/A Ao procurador judicial
da parte requerida sobre despacho de fl.99, como seguinte
teor:”Defiro. Aguarde-se por trinta (30) dias”. Adv(s) PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
MARIANA CORREIA BRANCO, MARIANA BENINI SOUTO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI
DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

112 - 2007.0005129-8/0 - Execução de Título Judicial MILTON

RODRIGUES DA SILVA X EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
DALLOUREIRO LTDA Ao procurador judicial da parte requerida
sobre decisão dos embargos do devedor de fls.150/151, com o se-
guinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedentes os Embargos de fls.131/135 para determinar
o prosseguimento do feito, pela quantia originária de
R$11.928,82(onze mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta e
dois centavos), até os seus ulteriores termos e integral satisfação do
crédito exequendo. Transitada em julgado a presente decisão, expe-
ça-se alvará para levantamento do principal e seus acréscimos. Atu-
alize-se o valor da execução. Pela sucumbência (artigo 55, §único, II
da Lei 9.099/95) condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais”. Adv(s) MARCELINO BISPO DOS SANTOS, GEISA
CRISTIANE KUSTER

113 - 2007.0005136-3/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
NASCIMENTO DE ARAUJO X BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A DR MOISES DE GODOI: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) MOISES DE GODOY, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FERNANDO ANDRE SILVA

114 - 2007.0005444-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCOS
FERREIRA DA SILVA X NATALIA KRSTIC Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCIA LEI-
KO DA SILVA, MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO

115 - 2007.0005769-1/0 - Processo de Conhecimento FABIANA
FREITAS DOS SANTOS X PONTE IRMÃO & CIA LTDA - PON-
TE MAGAZINE (E OUTRO) DR NEWTON LEOPOLDO DA CA-
MARA NETO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO, NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS, FERNANDA VICENTINI, GUSTAVO RI-
BEIRO DE ARAUJO

116 - 2007.0005879-2/0 - Processo de Conhecimento HEBBER ISA-
QUE SILVA RIBEIRO X CARREFOUR - COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença
dos embargos declaratórios de fl.138 e 139, com o seguinte teor:
“Conheço dos embargos declaratórios de fls.133/135, porque tem-
pestivo e presentes os pressupostos de admissibilidade. Em que pese
as alegações do recorrente, nenhuma omissão existiu na r.sentença.
Não houve qualquer contradição na r.sentença prolatada. O dano
moral foi deferido visto que a ré não comprovou qualquer forma de
aviso aos clientes e desde quando os mesmos estariam disponíveis e
não demonstrou ainda o rés que a restrição de compras no valor de
R$100,00 (cem reais) estivesse disponível e fosse de conhecimento
de seus clientes. O réu não demonstrou a publicidade de seus infor-
mes e orientação de procedimentos e restrição. A citação utilizada
pelo réu em seus embargos, foi o utilizado para fixar o valor da inde-
nização devida. Sendo assim, não havendo contradições e omissões
a serem sanadas, julgo improcedentes os presentes embargos decla-
ratórios”. “Homologo, a r.sentença de fl.138 para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos (art.40, Lei 9099/95). Adv(s) ANDER-
SON DE AZEVEDO, CHRISTINE MARCIA BRESSAN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FERNANDA RIBAS LUSTOSA

117 - 2007.0005881-9/0 - Processo de Conhecimento NEIDE CO-
LOMBO FABRIS (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A. DR PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA COR-
REIA BRANCO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, MARIANA BENINI SOU-
TO, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, ANA
CAROLINA DE MOURA ALMEIDA, AMANDA APARECIDA
ALVES MARCOS, MARCELO HABICE DA MOTTA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA

118 - 2007.0005932-6/0 - Execução Título Extrajudicial ESPOLIO
DE LAZARO ANTONIO GRACIANO FILHO X ANDRE LUIZ
GALERANI ABDALLA Ao procurador judicial do exequente sobre
despacho de fl.57, com o seguinte teor: “II)Ao exequente, dando
andamento no feito, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de ex-
tinção”. Adv(s) FRANCESCO AMORESE

119 - 2007.0006007-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO SE-
BASTIAO DE NIGRO (E OUTRO) X HUGO KAZUO NIZUGUTI
(E OUTRO) Ao procurador judicial da parte requerida sobre despa-
cho de fl.296, com o seguinte teor: “Deixo de receber o recurso ino-
minado de fls.279/294, por ser intempestivo”. O prazo de recurso
inominado da sentença se fl.257 começou a fluir em 06.10.08.
(cfe.certidão de publicação e prazo de fl.259). Decorreram quatro
(4) dias até a interposição dos embargos de declaração de fls.261/
264, que suspenderam o prazo de recurso inominado, conforme art.50,
da Lei 9099/95 (e não interromperam). Decididos os embargos de-
claratórios, o prazo suspenso continuou a contagem em 03.11.08.
(inclusive), conforme certidão de publicação e prazo de fl.269, fin-
dando em 08.11.08 (sábado), sendo prorrogado para o primeiro dia
útil posterior 10.11.08, 2ª feira. Todavia, o recurso só foi interposto
em 12.11.08, conforme carimbo/protocolo de fl.279. Rateiem-se as
custas e emolumentos na forma da lei”. Adv(s) MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO, JOÃO ALVES DIAS FILHO, LUIZ CARLOS
FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS

120 - 2007.0006247-5/0 - Processo de Conhecimento VALÉRIA DE
CARLI CALEJON X BANCO SANTANDER S/A Intime-se o pro-
curador judicial da parte reclamada sobre o despacho de fl.131 com
o seguinte teor: “ASSIM SENDO, dou provimento aos presentes
embargos, apenas para suprir a omissão e informar que a deserção
do recurso se deve à falta de recolhimento de despesas processuais
no valor de R$ 9.45, conforme certidão de fl. 119". Adv(s) CLAU-
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DEMIR MOLINA, ADRIANA CRISTINA GARCIA, GILBERTO
STINGLIN LOTH

121 - 2007.0006365-3/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
DOS SANTOS MENEGUIM X ITAU SEGUROS Ao procurador
judicial da parte autora para vir retirar alvará judicial de fl.1192/
2008, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestando-se no momento da
retirada, se dá quitação quanto ao débito oriundo da presente de-
manda, sob pena de se entender pela satisfação. Adv(s) GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, ANA PAULA ARENA-
LES MAGRO VENNA, ALESSANDRA DOS REIS CLAUDIO,
MARCELO DAVOLI LOPES

122 - 2007.0006543-8/0 - Processo de Conhecimento ANA CLAU-
DIA DOMINGUES DE OLIVEIRA X CETELEM BRASIL S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Aos procura-
dores judiciais da partes para se manifestarem sobre o documento de
fls.125, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) TONY ALVES, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANTONIO CARLOS LA GAMBA
PAJOLI, DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO

123 - 2007.0006745-1/0 - Processo de Conhecimento R. L. COMER-
CIO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA -ME X TIM SUL S/A Ao
procurador judicial da parte reclamada sobre despacho de fl.175, com
o seguinte teor:”Intime-se o executado, para manifestar-se sobre o
último pedido de fl.167". Adv(s) UBIRAJARA DA CUNHA, SUZA-
NE DE FRANÇA RIBEIRO, FABIULA SCHMIDT, MARIA JULI-
ANA SCHENKEL

124 - 2007.0006945-1/0 - Processo de Conhecimento EDWILSON
RODRIGUES GOIS X BANCO ABN AMRO AYMORE FINANCI-
AMENTOS Intime-se o procurador judicial da parte requerida sobre
o despacho de fl. 107 com o seguinte teor: “Converto o julgamento
em diligência par que o réu junte aos autos em 15 dias, de forma
discriminada a que correspondia os valores pagos mensalmente pelo
autor, ou seja, o que estava incluído na parcela paga, mês a mês
desde o início do financiamento até a quitação”. Adv(s) JOAO PE-
DRO TAGLIARI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, DELY
DIAS DAS NEVES

125 - 2007.0007055-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAM-
PANHOLI X BANCO ITAU S/A Ao procurador judicial da parte
reclamada sobre despacho de fl.72, com o seguinte teor:”Defiro.
Aguarde-se por trinta (30) dias”. Adv(s) SILVANA MOREIRA FA-
RIA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, MARCELO HABICE DA MOTTA, JOSÉ EMÍLIO
BRUNO AMBROSIO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA, MARIANA BENINI SOUTO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, ROBERTO MURAWSKI RABELLO

126 - 2007.0007169-0/0 - Processo de Conhecimento AUDIÊNCIA
CONFECÇÕES LTDA - ME X SERGIO JOSE PORTES
Dr.JACKSON LUIS VICENTE: “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado para que notifique seu cliente AU-
DIENCIA CONFECÇÕES LTDA - ME da audiência de conciliação
REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009 às 17:30
HORAS., cientificando-os de que o não comparecimento do autor
implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).”
Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

127 - 2007.0007169-0/0 - Processo de Conhecimento AUDIÊNCIA
CONFECÇÕES LTDA - ME X SERGIO JOSE PORTES Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s)
JACKSON LUIS VICENTE

128 - 2007.0007339-7/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X SILVIA HELENA CUENCA Dr.DANIELA
D’AMICO MORAES: “Através do presente fica Vossa Senhoria de-
vidamente intimado para que notifique seu cliente DLA - SERVI-
ÇOS S/S LTDA da audiência de conciliação REDESIGNADA PARA
O DIA 11 DE MAIO DE 2009 às 17:30 HORAS., cientificando-a de
que o não comparecimento do autor implicará na extinção do pro-
cesso (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

129 - 2007.0007339-7/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X SILVIA HELENA CUENCA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 11/05/2009 Adv(s) DANI-
ELA D’AMICO MORAES

130 - 2007.0007398-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
YUWANAGA X BANCO BRADESCO S/A Ao procurador judicial
da parte reclamada sobre despacho de fl.115, com o seguinte teor:
“Intime-se o reclamado para que efetue o pagamento complementar
em 5 (cinco) dias, sob pena de penhora”. Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO MIAZZO, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PE-
DRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

131 - 2007.0007422-3/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
DE CASTILHO OLIVEIRA X BANCO SANTADER BRASIL S/A
Ao procurador judicial da parte requerida para vir retirar alvará judi-
cial de fl.1211/2008, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) ALESSAN-
DRA G. MENDES, JACIRA ROSA TONELLO, MARINA CARVA-
LHO D’AMICO PEDRIALI, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES,
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA, ANA CÂNDI-
DA BOSELLI DE MENDONÇA, IRACEMA SILVA XAVIER DE
SOUSA, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO
MIRICO ARONIS, RUBIA APARECIDA PIZANI MORO

132 - 2007.0007472-8/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO JOSE
GOMES PATO X BV FINANCEIRA Ao procurador judicial da par-
te requerida sobre despacho de fl.34, com o seguinte teor: “Ao re-
clamado comprovando o cancelamento do contrato, conforme soli-
citado à fl.32". Adv(s) JULIANO CESAR LAVANDOSKI, TATIA-
NA VALESCA WROBLEWSKI

133 - 2007.0007539-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE AFON-
SO PEREIRA & CIA. LTDA - ME X PEDRO PAULO DE ABREU
DIAS - ME Dr.MARCO AURELIO GRESPAN: “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que notifique
seus clientes JOSE AFONSO PEREIRA & CIA. LTDA - ME da au-
diência de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO
DE 2009 às 17:30 HORAS., cientificando-os de que o não compare-
cimento do autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da
Lei 9.0099/95).” Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN

134 - 2007.0007539-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE AFON-
SO PEREIRA & CIA. LTDA - ME X PEDRO PAULO DE ABREU
DIAS - ME Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 18/05/2009 Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN

135 - 2007.0007719-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA PINTO X SERCOMTEL CELULAR S/A Intimem-se os
procuradores das partes sobre a sentença de fls. 78/81 com o seguin-
te dispositivo: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por MA-
RIA APARECIDA PINTO em face de SERCOMTEL CELULAR S/
A para o fim de condenar, como condeno, a reclamada a indenizar a
reclamante no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente aos
cortes indevidos na prestação do serviço, o que caracteriza defeito
do serviço (artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor), em da-
tas de 08/08/2007 (com religação em 15/08/2007); 20/08/2007 (com
religação no mesmo dia) e 28/08/2007 (com religação em 29/08/
2007), o que faço com espeque no artigo 5º, incisos V e X da Cons-
tituição Federal e artigos 186 e 927 do Código Civil vigente. Referi-
do valor deve ser corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI), e acrescido de juros legais
(artigo 406, Código Civil de 2002) de mora de um por cento (1%) ao
mês, ambos contados a partir da data desta decisão. Por outro lado,
julgo parcialmente procedente o pedido contraposto, condenando a
reclamante ao pagamento das faturas vencidas em 15/11/2007, valor
originário de R$ 71,83 (setenta e um reais e oitenta e três centavos);
15/12/2007, valor originário de R$ 71,26 (setenta e um reais e vinte
e seis centavos) e vencida em 15/01/2008, valor originário de R$
57,12 (cinqüenta e sete reais e doze centavos - fls. 29), corrigidas
monetariamente desde cada vencimento (média INPC +IGP/DI), mais
juros de mora de 1% ao mês, também contados de cada vencimento.
Transitada em julgado, as dívidas se extinguirão até onde se com-
pensarem (artigo 368 do Código Civil). Afasto a alegada litigância
de má-fé da reclamante, cuja hipótese não restou configurada na es-
pécie. Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s) GILBERTO JACHS-
TET, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA, SELMA PEREIRA

136 - 2007.0007888-0/0 - Execução Título Extrajudicial LIGIA FA-
BIANE DA SILVA TEIXEIRA X CELSO DE MEDEIROS CRE-
MONEZI Ao procurador judicial da parte exequente para se mani-
festar sobre a certidão de fl.32, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s)
MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, HELOISA TOLEDO
VOLPATO

137 - 2007.0007951-4/0 - Processo de Conhecimento VALQUIR
PEREIRA FEDRI X THIAGO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
(E OUTRO) Ao procurador judicial da parte autora sobre sentença
de fls.63/65, com o seguinte teor: “ANTE O EXPOSTO e por tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido exordial para
o fim de condenar, como condeno, os reclamados THIAGO HENRI-
QUE SILVA DOS SANTOS e ENIVALDO RAIMUNDO DOS SAN-
TOS a indenizar, solidariamente, ao reclamante VALQUIR PEREI-
RA FEDRI nos importes de : a) R$5.060,00 (cinco mil e sessenta
reais), referente ao orçamento de menor valor, corrigido monetaria-
mente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC+IGP/
DI), desde o orçamento (16.10.2007 - fl.29), e com a incidência de
juros legais de mora de (1%) ao mês (art.406 do CC de 2002), con-
tados do dia do evento danoso (09.10.2007 - Súmula 54 do S.T.J.), o
que faço com fulcro no artigo 186, do atual Código Civil, tudo a ser
apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante (art.604 do
CPC); b)R$38,05 (trinta e oito reais e cinco centavos), referente ao
gasto com o Boletim de Ocorrência, corrigido monetariamente pelos
índices do Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI), desde o desem-
bolso (16.10.2007 - fl.30), e com a incidência de juros legais de mora
de um por cento (1%) ao mês (art.406 do CC de 2002), contados da
citação mais recente (11.07.2008 - fl.57), tudo a ser apurado por
cálculo aritmético do próprio reclamante (art.604 do CPC); c)
R$50,00 (cinqüenta reais), referente ao gasto com o serviço de guin-
cho, corrigido monetariamente pelos índices do Poder judiciário (mé-
dia INPC+IGP/DI), desde o desembolso (09.10.2007 - fl.31), e com
a incidência de juros legais de mora de um por cento (1%) ao mês
(art.406 do CC de 2002), contados da citação mais recente
(11.07.2008 - fl.57), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do
próprio reclamante (art.604 do CPC); Incabível a condenação de
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional”. Adv(s)
PAULA CRISTINA DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGION, LUIZ
ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA

138 - 2007.0008081-6/0 - Processo de Conhecimento APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS X BANCO PSA FINANCE BRASIL
SA Ao procurador judicial da parte autora sobre a decisão dos em-
bargos de declaração de fls.87/88, com o seguinte teor: “Conheço
dos Embargos de Declaração de fls.84/85, por serem tempestivos
(art.49, Lei 9099/95), mas, no mérito, nego-lhes provimento. AS-
SIM SENDO, nego provimento aos presentes embargos, permane-
cendo a sentença tal como lançada”. Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS

139 - 2007.0008148-5/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
DE CAMARGO VICENTE X CRISLAINE LUCAS DELFINO (E
OUTRO) Ao procurador judicial da parte exequente sobre a senten-
ça de fl.46, com o seguinte teor:”HOMOLOGO, por sentença, o pe-
dido de desistência da execução em relação a NELSON URBANSKI,
e em face dele, julgo extinto o processo. Sem custas. Anote-se na

autuação, registro e distribuidor. Prossiga-se somente em relação a
outra executada, requerendo o exequente o que de direito”. Adv(s)
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS, FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA

140 - 2007.0008304-4/0 - Processo de Conhecimento JURANDIR
MORAES X SIDINEY BENOSSI (E OUTRO) Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 25/03/2009 Adv(s)
MARCEL ROGERIO MACHADO, LUIZ FERNANDO MAIA,
CLEBER SPERI, CELSO AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR, ARIS-
TIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, TIAGO NASCI-
MENTO SOARES, FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA, ADRIANE
BRANDALISE VERAS, JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE, NEL-
SON MALANGA FILHO

141 - 2007.0008304-4/0 - Processo de Conhecimento JURANDIR
MORAES X SIDINEY BENOSSI (E OUTRO) Intimem-se os pro-
curadores judiciais do requerente, sobre respostas de ofício fls. 72 e
73. Nada mais. Adv(s) MARCEL ROGERIO MACHADO, LUIZ
FERNANDO MAIA, CLEBER SPERI, CELSO AUGUSTO LAND-
GRAF JUNIOR, ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNI-
OR, TIAGO NASCIMENTO SOARES, FABIANO LUIZ DE OLI-
VEIRA, ADRIANE BRANDALISE VERAS, JORGE LUIS RIBEI-
RO REZENDE, NELSON MALANGA FILHO

142 - 2007.0008329-5/0 - Processo de Conhecimento DIRO AWA-
NE X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
DR LUIZ ROSA COELHO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) LUIZ ROSA COELHO, CLAUDIA A. YOCHIDA MORI-
MOTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI, CRISTIANE APARECIDA MOREIRA
KRUKOSKI, VINÍCIUS LEONE MIGUEL, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA

143 - 2007.0008360-2/0 - Processo de Conhecimento VANESSA
POLVANI X BANCO ITAÚ S/A Aos procuradores judiciais das par-
tes sobre despacho de fl.103, com o seguinte teor:”III)Do cálculo
elaborado, digam as partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
querendo, a começar pelo exequente”. Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, EDUARDO FREDERICO A. PIOVESAN DOS REIS DOURA-
DO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

144 - 2007.0008365-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA ARNS
COLCHÕES X PAULO AFONSO FERNANDES Ao procurador
judicial da parte autora sobre despacho de fl.23, com o seguinte teor:
“Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, exceto pe-
tições e procuração, em cartório e por termo nos autos”. Adv(s)
FRANCIELLI SCALCON, LEONARDO CESAR VANHOES GU-
TIERREZ

145 - 2007.0008387-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE VAL-
CIR ALVES DOS SANTOS X CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU Ao procurador judicial
da parte autora para vir retirar alvará judicial de fl.1188/2008, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestando-se no momento da retirada, se
dá quitação quanto ao débito oriundo da presente demanda, sob pena
de se entender pela satisfação. Adv(s) VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES,
BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES

146 - 2007.0008472-7/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
GONCALVES DE SOUZA X JUFAP - ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA (TIM) (E OUTRO) Aos procuradores judiciais
das partes para virem se manifestar sobre resposta ao Ofício enviado
ao SERASA, às fls.103, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Adv(s)
FERNANDA CAROLINA ADAM, FABIULA SCHMIDT, SUZA-
NE DE FRANÇA RIBEIRO, MARIA JULIANA SCHENKEL, LOUI-
SE BENFICA CÂMARA PINTO, FREDERICO AIDAR

147 - 2007.0008623-4/0 - Execução Título Extrajudicial JORGE DE
SOUZA MORETTI X JOSE SABAINI Ao procurador judicial da
parte autora para se manifestar sobre certidão negativa do Sr.Oficial
de justiça às fls.58, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) JORGE SOU-
ZA MORETTI, MANUEL PEREIRA DOS REIS

148 - 2007.0008704-4/0 - Execução Título Extrajudicial GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X M.J.A. COMERCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI, EMMANUEL CASA-
GRANDE

149 - 2007.0008758-6/0 - Processo de Conhecimento EDILMA SAN-
TOS SILVA X SENA CONSTRUCOES LTDA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELISANGELA FLO-
RENCIO, PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO

150 - 2007.0008843-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO PRESTES X ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS EMPREEND.
DO OUTLET CENTER DO SHOPPING LONDRES (E OUTROS)
AUTOS NA TRIAGEM - Dr.SERGIO ANTONIO TIZZIANI: “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que
notifique seu cliente PAULO SERGIO PRESTES. da audiência de
conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009
às 17:40 HORAS., cientificando-a de que o não comparecimento do
autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/
95).” Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

151 - 2007.0008843-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO PRESTES X ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS EMPREEND.
DO OUTLET CENTER DO SHOPPING LONDRES (E OUTROS)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 18/05/
2009 Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

152 - 2007.0008858-6/0 - Embargos PAULO SILVA AGUIAR SO-

BRINHO X MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO Intime-se
o procurador judicial da parte embargante sobre o despacho de fl.
216: “Converto o feito em diligência para que o embargante (Paulo
Silva Aguiar Sobrinho), junte aos autos no prazo de 20 dias docu-
mento bancário comprovando a origem do valor R$35.000,00 (trinta
e cinco mil) que teria sido pago para compra do imóvel (fl. 09), de-
monstrando inclusive a forma que os valores foram pagos, juntando
cópia do documento. Se cheque administrativo - cópia do cheque) se
em dinheiro, origem e saque dos valores”. Adv(s) HELIO CAMILO
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

153 - 2007.0008931-1/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
HIDEAKI HOSHI ME X AQUINO & CAPELI LTDA. AUTOS NA
TRAIGEM - DR. FERNANDA FRANCO HISASI: “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado sobre o retorno ne-
gativo da correspondência citatória,de EXPEDITO CARNEIRO DE
AQUINO tendo em vista que o mesmo MUDOU-SE conforme fls.
25. Fica também intimado para que se MANIFESTE no prazo de 10
(dez) dias informando o novo endereço do reclamado ou requerendo
o que entender necessário. Nada mais.” Adv(s) FERNANDA FRAN-
CO HISASI

154 - 2007.0009026-9/0 - Processo de Conhecimento ALDEIA NA-
CIONAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X PATRICIA
OSORIO GOES Dr.MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA: “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que
notifique seu cliente ALDEIA NACIONAL COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA - ME da audiência de conciliação REDESIGNADA
PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009 às 17:40 HORAS., cientifican-
do-a de que o não comparecimento do autor implicará na extinção
do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) MARIO HENRI-
QUE CORRAL BOIA

155 - 2007.0009026-9/0 - Processo de Conhecimento ALDEIA NA-
CIONAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X PATRICIA
OSORIO GOES Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 18/05/2009 Adv(s) MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA

156 - 2007.0009027-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
RODRIGUES X CAROLINA BOTTI DE SOUZA (E OUTRO) Ao
procurador judicial da parte autora sobre sentença de fl.40, com o
seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedentes os pedidos exordiais formulados por MAURO
RODRIGUES, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada
CAROLINA BOTTI DE SOUZA ao pagamento de indenização a
título de danos materiais a quantia originária de R$ 609,29 (seiscen-
tos e nove reais e vinte e nove centavos) corrigida monetariamente
desde a data do orçamento (fls.16) pelos índices oficiais do poder
Judiciário (média INPC+IGP/DI), acrescida de juros de mora na ra-
zão de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação (artigos
405 e 406 do Código Civil) e; R$ 38,05 (trinta e oito reais e cinco
centavos) pela despesa na obtenção de cópias do boletim de ocor-
rência, corrigida desde a data do desembolso (31/10/2007 - fls.20),
pelos índices oficiais e forma supra mencionada a ser apurada pelo
próprio reclamante. Acolho o pedido de desistência da ação em rela-
ção ao segundo reclamado, julgado extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, em relação a ele, o que faço com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil. Proceda-se a baixa das anotações
na autuação, registro e distribuidor, em relação ao reclamado. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios sucumben-
ciais nesta fase processual”. Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

157 - 2007.0009142-3/0 - Processo de Conhecimento EDERSON
GARCINO DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS Aos procuradores
judiciais das partes sobre sentença de fls.64/66, com o seguinte
teor:”PELO EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta, julgo par-
cialmente procedente o pedido exordial, para o fim de condenar, como
condeno, a reclamada ITAÚ SEGUROS S/A a indenizar o reclaman-
te EDERSON GARCINO DE OLIVEIRA na quantia originária de
R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), corrigida
monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC+IGP/DI), desde a data da constatação da invalidez (23/05/
2007 - fls.55) e acrescida de juros legais (art.406, código Civil) de
mora de um por cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação
(21/01/2008), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios nesta fase processual”. Adv(s) GUILHERME REGIO PEGO-
RARO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, HENRIQUE ALBERTO
FARIA MOTTA, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA, MARCELLA CAE-
TANO BARBOSA ZANIN, LUCIANE STROPA BELASQUE

158 - 2007.0009235-8/0 - Processo de Conhecimento FERREIRA E
QUEIROZ LTDA X ALZIRA BATISTA DE SANTANA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO

159 - 2008.0000005-9/0 - Execução Título Extrajudicial RPJ CO-
MÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA - ME X GELD-
MANN DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA Intime-se o procurador
judicial da parte executada sobre o despacho de fl. 69 com o seguin-
te teor: “A executada já foi citada. Através de seu advogado consti-
tuído, intime-se a cumprir os pedidos de fls. 67/68, sob as penas da
Lei. Prazo de 10 (dez) dias”. Adv(s) ERICSON LEMES DA SILVA,
LUIS EDUARDO NETO, LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA

160 - 2008.0000090-8/0 - Processo de Conhecimento DORIVAL
HAENISCH RIBEIRO BATISTA X BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A (BANESPA) Aos procuradores judiciais das partes
sobre despacho de fl.141, com o seguinte teor: “Recebo o recurso
para discussão, no efeito devolutivo. Já contra-arrazoado, subam os
autos para a E.Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s)
ARY BENEDITO SILVA, REINALDO MIRICO ARONIS, CHAR-
LES EMMANUEL PARCHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES,
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA, ANTONIO PE-
DRO MARQUEZI
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161 - 2008.0000243-9/0 - Processo de Conhecimento JANDIRA
FAZAN PEREZ X CETELEM BRASIL S.A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO (E OUTRO) Aos procuradores
judiciais das partes sobre sentença de fls.185/187 e 190, com o se-
guinte teor: “Julgo parcialmente procedente o pedido da exordial,
condenando solidariamente os requeridos ao pagamento a título de
danos morais, na razão de 50% a cada requerido, a indenização no
valor total de R$ 2.000,00, considerando o breve tempo pelo qual
incidiu-se a restrição de crédito, acrescidos de correção monetária
pela média do INPC+IGP/DI conforme Decreto Lei 1.544/95, e ju-
ros moratórios de 1% ao mês, conforme Súmula 54 do Superior Tri-
bunal de Justiça - STJ, retroativos a interposição da exordial. Inti-
mem-se a requerida para que efetue o estorno definitivo dos valores
cobrados, no prazo de 05 dias da publicação da sentença, sob pena
de multa de R$100,00 por dia de descumprimento. Notifique-se o
SPC da presente sentença, providenciando a exclusão definitiva do
autor de seus bancos de dados restritivos. Não dá sucumbência e
honorários advocatícios em sede de Juizado Especial Cível, por for-
ça do artigo 55 da Lei 9.099/95". “Na forma do disposto no artigo
40, da Lei 9099/95, altero e acrescento ao dispositivo de fl.186, o
seguinte: ALTERO - A correção monetária e os juros de mora devem
incidir desde a data da decisão e não como figurou na sentença.
ACRESCENTO: Que o fundamento legal para a procedência do pe-
dido de indenização por dano moral se dá com fulcro nos art.5º,
incisos V e X, da Constituição Federal, 186 e 927, ambos do Código
Civil. No mais, permanece a r.sentença de fls.185/187 tal como lan-
çada a qual homologo para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos”. Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIEL ES-
TEVÃO SAKAY BORTOLETTO, SUZANNY GARCIA TEIXEI-
RA, FERNANDO SAKAMOTO, ELAINE DE PAULA MENEZES,
SHIGUEMASSA IAMASAKI, ANA MARIA LOPES RODRIGUES
DOS SANTOS, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

162 - 2008.0000262-9/0 - Processo de Conhecimento MARGARE-
TH TONSSIC X BANCO ITAÚ Intime-se o procurador judicial da
parte autora sobre o despacho de fl. 117 com o seguinte teor: “Inti-
me-se a parte recorrida (reclamante) para regularizar a petição de
fls. 111/116, assinando-a.” Adv(s) LINEU EDUARDO SPAGOLLA,
VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, MARCE-
LO HABICE DA MOTTA

163 - 2008.0000309-6/0 - Processo de Conhecimento TERUYOSHI
KUDO X BANCO SANTANDER S/A Intime-se o procurador judicial
da parte requerida sobre o despacho de fl. 70 com o seguinte teor: “De-
firo, aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias). Adv(s) REINALDO
IGNACIO ALVES, CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

164 - 2008.0000380-7/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
CARRINHO FERNANDES X OSVALDO FIOR Ao procurador ju-
dicial da parte autora sobre sentença de fl.30, com o seguinte teor:
“PELO EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido exordial formulado por MAURÍCIO CARRINHO
FERNANDES, para o fim de CONDENAR o reclamado OSVALDO
FIOR ao pagamento do valor originário de R$ 570,00 (quinhentos e
setenta reais) constantes da cártula de fls.07, valor este que deve ser
corrigido monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC+IGP/DI), desde a data constante no cheque (05/10/
2008), com a incidência de juros legais de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês desde a citação (artigos 405 e 406, Código Civil de 2002
- 04/07/2008), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios sucumbenciais nesta fase processual”. Adv(s) JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, MARIANA VI-
DEIRA MENEZES

165 - 2008.0000449-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO GI-
MENES PERETI X TIM CELULAR S/A Ao procurador judicial da
parte requerida sobre despacho de fl.70, com o seguinte teor: “Inti-
mem-se a parte executada a realizar o pagamento no prazo legal
(art.475-J do CPC), sob pena de incidir em multa de dez por cento
sobre o valor da condenação”. Adv(s) OSVALDO GIMENES, MA-
RIA JULIANA SCHENKEL, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE
FRANÇA RIBEIRO, FRANCIELLI SCALCON

166 - 2008.0000610-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO PIRES
X BANCO BMG S/A Aos procuradores judiciais das partes sobre
sentença de fls.67/70, com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por
tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido exor-
dial, o que faço, por analogia com fulcro no art.1º, §1º da Lei 10.820/
2003 c/c artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nes-
ta fase processual”. Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, MICHELLY FERNANDA MACAGNAN,
RUBENS MELLO DAVID

167 - 2008.0000639-9/0 - Processo de Conhecimento VITOR GIO-
VENAZZI RODRIGUES X GRADIENTE ELETRONICA S/A (E
OUTRO) Intime-se o procurador da segunda reclamada sobre o des-
pacho de fl. 96, 1º parte: “Informe a segunda reclamada, em 10 (dez)
dias, qual o endereço atual da assistência técnica autorizada Ligfone
mencionada pelo reclamante à fl. 86.” Adv(s) FELIPE RUFATTO
VIEIRA TAVARES, RENATA FERNANDES PEREIRA BARBO-
SA, CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA

168 - 2008.0000719-7/0 - Processo de Conhecimento ELENI RI-
CARDINA DA SILVA X ITAU CARD S/A Ao procurador judicial
da parte autora para vir retirar alvará judicial de fl.1191/2008, e 1190/
2008, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) SUSANA TOMOE YUYA-
MA, OSWALDO FERREIRA AYRES NETO, JULIANO MIQUE-
LETI SONCIN, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, JOSU-
EL DÉCIO DE SANTANA, LUCIANO DALVI NORBIM, SABRI-
NA MANTOVANI

169 - 2008.0000727-4/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-

VIÇOS S/S LTDA. X J. M. NADIM PADILHA ALIMENTOS Ao
procurador judicial da parte credora para atualizar o valor do crédito
exequendo, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) MARIO PAGANI
NETO, DANIELA D’AMICO MORAES

170 - 2008.0000770-6/0 - Processo de Conhecimento CARLA MA-
GALHAES NOLASCO SPIACCI X UNIMED LONDRINA Ao pro-
curador judicial da parte autora sobre despacho de fl.200, com o
seguinte teor: “Recebo o recurso para discussão, no efeito devoluti-
vo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E.Turma Recursal Única”. Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, AMANDA APARECIDA ALVES MAR-
COS, RENATA A. GARCIA, ARMANDO GARCIA GARCIA

171 - 2008.0000792-1/0 - Processo de Conhecimento CINTIA BON-
ZANINO FERREIRA ALVES X BANCO HSBC BANK BRASIL -
BANCO MÚLTIPLO S/A Ao procurador judicial da parte credora
para vir retirar alvará judicial de fl.1230/2008, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifestando-se no momento da retirada se dá quitação quanto
ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se entender
pela satisfação. Adv(s) DANILO SCHIEFER, VAINER RICARDO
PRATO, WERNER AUMANN, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, ARLIN-
DO PEREIRA JUNIOR

172 - 2008.0000792-1/0 - Processo de Conhecimento CINTIA BON-
ZANINO FERREIRA ALVES X BANCO HSBC BANK BRASIL -
BANCO MÚLTIPLO S/A Ao procurador judicial da parte requerida
sobre despacho de fl.91, com o seguinte teor: “Intimem-se a parte
executada a realizar o pagamento no prazo legal (art.475-J do CPC),
sob pena de incidir em multa de dez por cento sobre o valor da con-
denação”. Adv(s) DANILO SCHIEFER, VAINER RICARDO PRA-
TO, WERNER AUMANN, MIGUEL FERNANDO RIGONI, MAR-
CUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, ARLINDO
PEREIRA JUNIOR

173 - 2008.0000795-7/0 - Processo de Conhecimento AUTO CEN-
TER BANDEIRANTES LTDA X MARITIMA SEGUROS SA Inti-
me-se o procurador judicial da parte autora sobre o despacho de fl.
83 com o seguinte teor: “Converto o feito em diligência para que o
autor esclareça no prazo de 10 dias, por que houve a queda do veícu-
lo: se por erro de funcionário, falta de manutenção do equipamento,
falta de treinamento para utilização do equipamento ou outra causa
qualquer, devendo juntar documento demonstrando que os funcio-
nários estavam aptos a operar o equipamento, e que a manutenção
do mesmo estava em dia. Deve ainda, informar o autor se efetuou o
pagamento dos danos ao proprietário do veículo, juntando cópia do
recibo”. Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, DELY DIAS DAS NE-
VES, ADRIANA CRISTINA GARCIA, CELI MAYUMI FURUKA-
WA

174 - 2008.0000899-4/0 - Processo de Conhecimento VALDECIR
HENRIQUE ARLINDO X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA Aos
procuradores judiciais das partes sobre sentença de fls.62/63 e 64,
com o seguinte teor: “Julgo parcialmente procedente o pedido da
exordial, condenando a requerida pela devolução constante em Nota
Fiscal, folhas 26 dos autos, na importância de R$326,57, com fulcro
no artigo 18, II do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/90,
acrescidos de correção monetária pela média do INPC+IGP/DI con-
forme súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, retroativos a
interposição da exordial. Não há sucumbência e honorários advoca-
tícios em sede de Juizado Especial Cível, por força do artigo 55 da
Lei 9.099/95". “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95,
altero o dispositivo da r.sentença de fls.62/63, no seguinte: A forma
de contagem da correção monetária e dos juros de mora. A c.m. deve
incidir desde a data do desembolso (13.12.7, fl.26) e os juros de
mora (1% /mês), desde a citação (18.03.08, fl.33v). No mais, perma-
nece a r.sentença tal como lançada, a qual homologo para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos”. Adv(s) JOSE VALTER OLI-
VEIRA CUSTODIO, FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA,
EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO, ADRIANA
ROSSINI

175 - 2008.0001008-3/0 - Processo de Conhecimento LOC MED
LOCAÇÃO E COMERCIO DE APARELHOS MÉDICOS LTDA X
BRASIL TELECOM SA Ao procurador judicial da parte autora so-
bre despacho de fl.81, com o seguinte teor:”Diga a parte credora, em
5 (cinco) dias, quanto ao cumprimento total do acordo. O seu silên-
cio será interpretado como a satisfação total do débito”. Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS, CAR-
LA MARIA RIBEIRO VIOTTI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
MARCELO RICIERI FERREIRA

176 - 2008.0001042-6/0 - Processo de Conhecimento COMERCI-
AL DE COMPRESSORES LONDRINA LTDA - ME X 14 BRASIL
TELECOM CELULAR S.A Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) FERNANDA VICENTINI, LUIZ
GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, JULIANA RENATA OLIVEIRA GRALIKE

177 - 2008.0001232-5/0 - Processo de Conhecimento ANA LUCIA
MODESTO CORTES X VALDECIR B. DE SOUZA Ao procurador
judicial da parte autora sobre despacho de fl.22, com o seguinte
teor:”Requeira a execução, querendo, em cinco dias, apresentando
cálculo atualizado no valor do débito”. Adv(s) ANA LUCIA MO-
DESTO CORTES

178 - 2008.0001386-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRE BOR-
GIA BARBOSA X BANCO IBI S/A BANCO MÚLTIPLO Aos pro-
curadores judiciais das partes sobre sentença de fls.112/113 e 114,
com o seguinte teor: “Sendo assim, julgo procedente a presente ação,
para cancelar definitivamente aos contratos firmados com o réu de
números 1303190104380000 e 5267781034260000 e a inscrição no
nome do autor junto aos órgãos de inadimplentes, constante dos pre-
sentes autos, com fundamento no artigo 4º, inciso I, do Código de

Processo civil e tono definitiva a suspensão de fls.23. condeno ainda
o réu ao pagamento de danos morais no valor de R$3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), corrigidos a partir da prolatação da senten-
ça, o que faço com fundamento no artigo 5º, V da Constituição Fe-
deral. Tudo com base nos fundamentos desta sentença que passam a
fazer parte indissociável deste dispositivo. Sem condenação em ho-
norários e custas processuais uma vez que incabíveis neste grau de
jurisdição. Submeto a presente sentença ao MM. Juiz de Direito de
competência para os fins do art.40 da Lei nº9.099/95. Nada mais”.
“Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95, acrescento ao
dispositivo da r.sentença de fls.112/114, o seguinte: Apliquem-se ju-
ros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, também
contados desde o dia da decisão. No mais, permanece a r.sentença
tal como lançada, a qual homologo para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos”. Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
CELSO DAVID ANTUNES, ELISA GEHLEN, ADRIANA ROSSI-
NI, FABRICIO RESENDE CAMARGO, FABIANO CORREIA,
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

179 - 2008.0001440-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO MOURA DE CAMPOS X EDITEL PUBLICAR DRA
FERNANDA CAROLINA ADAM: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM, LEANDRO ONS-
TI PEIXOTO, MARCELO RAYES

180 - 2008.0001448-7/0 - Execução Título Extrajudicial FREIOCLIM
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME X JAITON ROCCO
RIBEIRO Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de
fl.36, com o seguinte teor: “O i.procurador judicial da parte autora
da ação tomou conhecimento da sentença, pela publicação no Diário
da Justiça. O desentranhamento dos documentos já se encontra au-
torizado, bastando que o referido profissional compareça ao balcão
da Secretaria e realize o desejado”. Adv(s) DENISE DE MARCHI
BELUZO, VALTER AKIRA YWAZAKI

181 - 2008.0001474-2/0 - Processo de Conhecimento ZAKÉIA
HASSAN GEHA X BRADESCO-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A-BRADESCO Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS,
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, THIAGO ANDRADE
CESAR, GILBERTO PEDRIALI

182 - 2008.0001583-1/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
NUNES SILVERIO X TIM SUL S/A Aos procuradores judiciais das
partes sobre sentença de fls.75/79 e 80, com o seguinte teor: “Diante
do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCE-
DENTE a alegação de litigância de má-fé formulada por RAQUEL
NUNES SILVÉRIO em face de TIM S/A., e julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido formulado por RAQUEL NUNES SIL-
VÉRIO com fundamento no art.5º, incisos V e X da Constituição
Federal e do art.186 do Código Civil, para CONDENAR como con-
deno, a Ré TIM S/A, a: I) TORNAR definitiva a tutela concedida a
fl.14, determinando a baixa da restrição do nome da Autora perante
os órgãos de proteção ao crédito gerada no valor e registro efetuado
pela Ré, conforme documento de fl.12; II) INDENIZAR a Autora a
título de danos morais, na forma do fundamento acima mencionado,
a pagar ao Autor a quantia de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais) corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do Poder Ju-
diciário (média INPC+IGP/DI, Decreto-lei 1.544/95), desde a data
desta decisão, e a incidência de juros legais moratórios de 1% (um
por cento) ao mês (art.406 do CC de 2002) contados da citação
ocorrida em 11/04/2008, conforme comprovante a fl.16, tudo a ser
apurado por cálculo aritmético da parte autora (art.604, do CPC). É
incabível neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorá-
rios”. “Na forma prevista no artigo 40, da Lei 9099/95, altero em
parte a r.sentença de fls.75/79, para o fim de mandar contar os juros
moratórios também à partir da data da sentença e não da citação
como lá constou. No mais, permanece a r.sentença tal como lançada,
a qual homologo para que produza os seus jurídicos e legais efeitos”.
Adv(s) PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCIELLI SCAL-
CON, FABIULA SCHMIDT, MARIA JULIANA SCHENKEL, JAI-
ME E.P. ESTELLE ESCOBAR

183 - 2008.0001616-0/0 - Execução Título Extrajudicial SONIA
CLEIDE LANSSONI VEÍCULOS X TANIA REGINA CARDOSO
DE ABREU Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho
de fl.48, com o seguinte teor:”Mantenho o despacho de fl.43. A exi-
gência do recolhimento da taxa é da própria Receita Federal e não do
juízo. Acresce que aquele órgão não faz parte da estrutura do Judici-
ário, não havendo como este JEC isentar a reclamante do seu reco-
lhimento. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a providência pela exe-
quente, sob pena de extinção”. Adv(s) JATHIR EDUARDO MAN-
TOVANI, OSWALDO FERREIRA AYRES NETO

184 - 2008.0001626-1/0 - Processo de Conhecimento JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA X TAM LINHAS AEREAS S/A DRA JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, ÁUREO
FRANCISCO LANTMANN JUNIOR, MIRIAN SILVA RAMOS
KRUEL, ANA PAULA MIGUEL FERRARI, TICIANA FONSECA
FAVIERO, Helena Galarza Rosa, BRUNA IASNOGRODSKI

185 - 2008.0001656-4/0 - Execução Título Extrajudicial A F BATI-
LANA MOVEIS X ADAIR BARBOSA Ao procurador judicial da
parte autora para se manifestar sobre certidão negativa de fl.30, no
prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) RODRIGO JACOMINI, RODOL-
PHO ERIC MORENO DALAN

186 - 2008.0001683-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE MAR-
CIO BARBOSA X BANCO CITIBANK S.A Ao procurador judicial
da parte autora para se manifestar sobre documentos de fls.67/68, no
prazo de cinco (5) dias (art.398, CPC). Adv(s) JOSE VALTER OLI-
VEIRA CUSTODIO, JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO,
FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA, TATIANA EGGER

PAZZANESE PINHEIRO

187 - 2008.0001695-6/0 - Processo de Conhecimento IVETE DE
OLIVEIRA X JOSÉ FELIX CASSIANO Intime-se procurador judi-
cial da parte requerida, sobre sentença de fl. 56, com seguinte teor: “
Considerando os critérios do artigo 2º, da Lei 9099/95, especialmen-
te os da simplicidade e celeridade, hei por bem em admitir o ingresso
no pólo ativo da ação de IVETE DE OLIVEIRA, que deverá apre-
sentar a sua qualificação completa em 5 (cinco) dias.- Por outro lado,
acolho a preliminar de contestação e reconheço a ilegitimidade ativa
de FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA e, em face dela, julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito (art. 267, viii, CPC).
Sem custas.- Anote-se ambas as ocorrências na autuação, registro e
distribuidor.- II)- Necessidade de instrução para se verificar a dinâ-
mica de como ocorreu a colisão, distribuído o ônus da prova às par-
tes (art. 333, CPC).- Nada mais. Adv(s) LUIZ HENRIQUE VIEIRA

188 - 2008.0001804-6/0 - Processo de Conhecimento JAIME TRA-
ZZINI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre a sentença de fls. 64/70
com o seguinte dispositivo: ‘PELO EXPOSTO e por tudo mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido exordial
para o fim de condenar, como condeno, o reclamado HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. a pagar ao reclamante JAIME
TRAZZINI a diferença de correção monetária aplicada em sua conta
poupança: a) no mês de Abril/90, referente ao saldo de Cr$62.071,78
(sessenta e dois mil e setenta e um cruzeiros e setenta e oito centa-
vos), da conta 404775-2, conforme extrato de fl. 23, que deverá ser
convertida para a atual moeda corrente nacional, com base na varia-
ção do IPC - IBGE de Abril/90. b) no mês de Maio/90, referente ao
saldo de Cr$ 35.175,00 (trinta e cinco mil, cento e sessenta e cinco
cruzeiros), da conta 404775-2, conforme extrato de fl. 24, que deve-
rá ser convertida para a atual moeda corrente nacional, com base na
variação do IPC - IBGE de Maio/90. Corrijam-se monetariamente
os valores a serem pagos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário
média BTN até janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a
Junho de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e
média INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os
juros remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais
de mora à base de um por cento (1%) ao mês (art. 406, do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a data de 23.04.2008,
quando houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Pro-
cesso Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratui-
ta. Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios nes-
ta fase processual. ‘ Adv(s) EDUARDO BLANCO, MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, DOU-
GLAS DOS SANTOS, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO,
FLORIANO TERRA FILHO

189 - 2008.0001824-8/0 - Processo de Conhecimento ELOI SONS-
TRO CHITOLINA X MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/
A Intime-se procurador judicial da parte requerente, para que forne-
ça novo endereço da testemunha arrolada nos autos Sr Nivaldo Apa-
recido Barbosa, endereço inexistente. Nada mais. Adv(s) HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU, LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI, ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS, EVELYN FABRI-
CIA DE ARRUDA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, MARLA
GEORGIA PALMA, LISIA CALDEIRA DE FIGUEIREDO CRUZ,
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA, RAFAEL ROCHA NERI,
CAROLINA ARRUDA CALDEIRA BRANT

190 - 2008.0001824-8/0 - Processo de Conhecimento ELOI SONS-
TRO CHITOLINA X MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/
A Intime-se o procurador judicial da parte requerida, para que forne-
ça novo endereço da testemunha arrolada nos autos Sr. Marcos An-
tonio Faria, retorno de AR’s negativos “Mudou-se”.Nada mais Adv(s)
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI, ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS, EVELYN
FABRICIA DE ARRUDA, KELLY CHRISTINA FERNANDES,
MARLA GEORGIA PALMA, LISIA CALDEIRA DE FIGUEIRE-
DO CRUZ, GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA, RAFAEL RO-
CHA NERI, CAROLINA ARRUDA CALDEIRA BRANT

191 - 2008.0002010-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU STI-
CA X SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Intimem-se os procuradores das partes sobre a sentença dos embar-
gos de declaração de fls.91, com o seguinte dispositivo: ‘Conheço os
embargos de declaração de fl. 85/90, por serem tempestivos (art. 49,
Lei 9099/95). (...) ASSIM SENDO, nego provimento aos presentes
embargos, permanecendo a sentença tal como lançada’. Adv(s) VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, IONEIA ILDA VERONEZE,
CRYSTIANE LINHARES, BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO

192 - 2008.0002136-1/0 - Processo de Conhecimento WAGNER DE
OLIVEIRA CASTRO X ITAU SEGUROS Intime-se o procurador
da parte reclamada sobre o despacho de fl. 105 com o seguinte teor:
“Ao reclamado, em 10 (dez) dias, sobre o alegado às fls. 103/104.”
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, BARBARA MALVEZI
B. DE OLIVEIRA, VIRGINIA MAZZUCCO

193 - 2008.0002142-5/0 - Execução Título Extrajudicial SUEKO
COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X ADEMIR ALVES Ao
procurador judicial da parte autora para se manifestar sobre certidão
negativa do Sr.Oficial de Justiça às fls.26, no prazo de 5 (cinco) dias.
Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

194 - 2008.0002199-2/0 - Execução Título Extrajudicial RAQUEL
MALTA DA SILVA X REGINALDO SILVA BARANDÃO Ao pro-
curador judicial da parte autora para se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr.Oficial de justiça de fl.15, no prazo de 5 (cinco) dias.
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

195 - 2008.0002264-0/0 - Processo de Conhecimento MARGARE-
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TH BARRETO DE PINTO TAVARES X WAGNER MARTANO
MINEO SOUSA Dr.MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado para que notifique seus clientes MARGARETH BARRETO
DE PINTO TAVARES da audiência de conciliação REDESIGNADA
PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009 às 17:30 HORAS., cientifican-
do-os de que o não comparecimento do autor implicará na extinção
do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MARGARETH B. PINHO
TAVARES

196 - 2008.0002264-0/0 - Processo de Conhecimento MARGARE-
TH BARRETO DE PINTO TAVARES X WAGNER MARTANO
MINEO SOUSA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 18/05/2009 Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, MARGARETH B. PINHO TAVARES

197 - 2008.0002400-8/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
DEL COLI X ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL CA-
NAÃ Intimem-se os procuradores das partes sobre a sentença dos
embargos de declaração de fls. 88, com o seguinte dispositivo: ‘Co-
nheço os embargos de declaração de fl. 83/85, por serem tempesti-
vos (art. 49, Lei 9099/95)e, no mérito, nego-lhes provimento. (...)
ASSIM SENDO, nego provimento aos presentes embargos, perma-
necendo a sentença tal como lançada’. Adv(s) ALESSANDRA HA-
RUMI MATSUBARA COUTINHO, MARCELO MITSI, LEONAR-
DO LOBO DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PE-
DROSO

198 - 2008.0002449-8/0 - Processo de Conhecimento MARICILDA
LOPES X MAGAZINE LUIZA S.A. Ao procurador judicial da parte
requerida sobre sentença de fl.07, com o seguinte teor:”Julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injusti-
ficada da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
art.51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora, desentranhan-
do-se (em cartório e por termo nos autos) os documentos (exceto
petições e procurações), em seu favor, apenas após o pagamento das
custas. Transitada em julgado a presente sentença, não havendo o
recolhimento do valor das custas, comunique-se o FUNREJUS, por
ofício. Se a parte autora comprovar, em cinco dias, a existência de
motivo de força maior para a ausência à audiência, na forma do dis-
posto no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os autos.
Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do trân-
sito em julgado da sentença, os autos de processos serão incinera-
dos”. Adv(s) RENATO DE SOUZA BOFF CARDOSO, MICHÈLE
LE BRUN DE VIELMOND, ADILSON CARDOSO DE SOUZA

199 - 2008.0002573-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO DIORIO X BANCO DO BRASIL S/A Aos procuradores
judiciais das partes sobre sentença de fls.58/59, com o seguinte teor:
“PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo im-
procedente o pedido formulado por MARCOS ROBERTO DIORIO
em face do BANCO DO BRASIL S/A, o que faço com fulcro no
art.269, I do Código de Processo Civil, c/c art.188, I do Código
Civil de 2002 e art.14, §3º, II do Código de Defesa do Consumidor.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais nesta fase processual”. Adv(s) FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, WERNER AUMANN

200 - 2008.0002598-0/0 - Processo de Conhecimento CIRO PEREI-
RA DE REZENDE FILHO X CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA (E OUTRO) Aos procuradores judiciais das partes
reclamadas sobre despacho de fl.135, com o seguinte teor:
“I)Cientifique-se, o reclamado sobre os termos da petição de fl.134.
II) Após, aguarde-se a realização da audiência já designada”. Adv(s)
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, PAULO ROGÉRIO PONTES, CHRIS-
TINE MARCIA BRESSAN, MARCELO RAYES, REGINA APA-
RECIDA SEVILHA SERAPHICO

201 - 2008.0002651-4/0 - Processo de Conhecimento solangi mon-
tani bernini X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTOM MER-
CANTIL S/A - GRUPO ITAÚ Ao procurador judicial da parte auto-
ra sobre despacho de fl.98, com o seguinte teor: “Recebo o recurso
para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem mani-
festação, certifique-se e subam os autos para a E.Turma Recursal
Única”. Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO
MIQUELETI SONCIN, JATHIR EDUARDO MANTOVANI, RO-
DRIGO BEZERRA ACRE, LIA DIAS GREGÓRIO, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

202 - 2008.0002666-4/0 - Processo de Conhecimento Trude Nuss-
baum X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADES-
CO Ao procurador judicial da parte reclamante sobre despacho de
fl.63, com o seguinte teor:”Concedo os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita para a reclamante”. Aos procuradores judiciais das
partes para contra-razoarem os recursos de fls.59/62, e de fls.64/75,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E.Turma Recur-
sal Única para os devidos fins. Adv(s) PETERSON MARTIN DAN-
TAS, NEWTON SARATT, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, GIS-
LENE ALMEIDA BARROZO, SIDNEY LUIZ PEREIRA

203 - 2008.0002688-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
DOS SANTOS DIAS X VERA CRUZ VIDA E PRVIDÊNCIA S/A
Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença de fls.104/109,
com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido exordial formulado por TE-
REZINHA DOS SANTOS DIAS, em face de MAPFRE VERA CRUZ
VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, para condenar a reclamada ao paga-
mento da quantia de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) refe-
rente ao prêmio de seguro de vida em grupo firmado por seu marido
através do contrato nº 3029319 (fls.25), corrigida monetariamente

desde a data do sinistro (morte) pelos índices oficiais do Poder judi-
ciário (média INPC+IGP/DI) e acrescida de juros de mora na razão
de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (fls.36/vº - 19/06/
2008) na forma dos artigos 405 e 406 do Código Civil. Dada à ne-
cessidade do valor da causa corresponder à pretensão formulada,
determino, de ofício, a correção do valor da reclamação de
R$5.000,00 (cinco mil reais) para R$5.500,00 (cinco mil e quinhen-
tos reais)”. Adv(s) ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA, IVAN DE
OLIVEIRA COSTA, MARCOS VINICIUS ROSIN, JOÃO EDSON
LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA

204 - 2008.0002695-5/0 - Processo de Conhecimento STEPHANIE
DE CASSIA NAKAMURA CHAVES X UNIFIL - CENTRO UNI-
VERSITÁRIO FILADELFIA Ao procurador judicial da parte recla-
mada sobre despacho de fl.95, com o seguinte teor:”À reclamada,
em 5 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls.82/94". Adv(s)
JOSE VALDEMAR JASCHKE, ANTONIO GUILHERME DE AL-
MEIDA PORTUGAL, SILVIA HELENA NEVES DE SALES

205 - 2008.0002730-0/0 - Processo de Conhecimento DENIZE
QUEIROZ SEGATIN (E OUTROS) X BANCO BRADESCO SA
Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.114,
com o seguinte teor: “Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez
dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e su-
bam os autos para a E.Turma Recursal Única”. Adv(s) ROGERIO
RESINA MOLEZ, NEWTON DORNELES SARATT, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, SIDNEY LUIZ PEREIRA, JOYCE CA-
VALARI ORTIZ

206 - 2008.0002774-1/0 - Processo de Conhecimento SHEILA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA X SCANIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA intime-se os procuradores das partes sobre a
sentença de fls. 278/283 com o seguinte dispositivo: “PELO EX-
POSTO e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos exordiais formulados por SHEILA RIBEIRO DE
OLIVEIRA, para os fins de: a) declarar, como declaro, a revisão da
cláusula contratual que diz respeito ao prazo para restituição das
quantias pagas, no caso de exclusão de consorciado, para 30 (trinta)
dias após o encerramento do grupo, conforme fundamentação supra.
b) condenar, como condeno, a reclamada SCANIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA., a restituir à reclamante as
importâncias por elas pagas, no importe originário de R$ 11.904,42
(onze mil, novecentos e quatro reais e quarenta e dois centavos),
conforme fls. 243 e 254, trinta (30) dias após o encerramento do
grupo, corrigidas monetariamente desde cada pagamento (Súmula
35, STJ), excluindo-se eventuais multas e juros pelo atraso no paga-
mento, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI), e com juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de um por
cento (1%) ao mês, contados a partir do trigésimo primeiro (31°) dia
do encerramento do grupo, deduzindo-se a multa pela desistência do
contrato de dois por cento (2%) sobre o montante a ser devolvido,
taxa de adesão e de administração de dez por cento (10%) também
sobre o valor a ser devolvido, tudo a ser apurado por cálculo aritmé-
tico da própria reclamante. Defiro o pedido autoral de assistência
judiciária gratuita. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) PE-
DRO ROBERTO BELONE, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,
PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES, ELTON ALAVER
BARROSO, CINTIA DO PRADO CARNEIRO BELONE

207 - 2008.0002833-6/0 - Processo de Conhecimento AROON HIL-
DEBRANDO X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Ao
procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.170, com o
seguinte teor: “Benefícios da assistência judiciária gratuita já conce-
dido para a reclamante na sentença de fls.153. Recebo o recurso da
reclamante para discussão, no efeito devolutivo”. Ao procurador ju-
dicial da parte requerida sobre despacho de fl.170, com o seguinte
teor: “À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E.Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER, JULIANA NOGUEIRA, TATI-
ANA REGINA RAUSCH, LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS

208 - 2008.0002861-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA EU-
NICE COTRIM DE OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGUROS S.A.
Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença de fl.62/64,
com o seguinte teor:”PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido exordial, para o fim de con-
denar, como condeno, a reclamada VERA CRUZ SEGUROS S/A a
pagar à reclamante MARIA EUNICE COTRIM DE OLIVEIRA, a
quantia originária de NCz$16.069,64(dezesseis mil, sessenta e nove
cruzados novos e sessenta e quatro centavos), atualizada monetaria-
mente, desde a data do pagamento a menor (07/11/1989) pelos índi-
ces oficiais do Poder judiciário, a saber, até31.01.91, pela média do
B.T.N.; de Fevereiro de 1991 a 30.06.94, pela variação da TR - Taxa
Referencial; de Julho /94 a 30.06.95, pelo IPCR (“Plano Real”) e de
Julho de 1995 em diante, pela média do (INPC+IGP/DI) e acrescida
de juros legais (art.406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%)
ao mês, estes contados desde a citação (25/07/2007 - fls.20/vº), a ser
apurado por cálculo aritmético da própria reclamante. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nesta fase proces-
sual”. Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ, GUSTAVO S. SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCCO, FLÁVIA
BALDUINO DA SILVA

209 - 2008.0002872-8/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
CÉSAR MEDEIROS X MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Intimem-se os procuradores judiciais das partes sobre a sentença
de fls. 56/60 com o seguinte dispositivo: “PELO EXPOSTO e tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
exordial, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada MA-
PFRE-VERA CRUZ SEGURADORA S/A a indenizar o reclamante
FERNANDO CÉSAR MEDEIROS na quantia originária de R$
4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais), corrigida monetariamente

pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI),
desde a data da constatação da invalidez (06/12/2007 - fls. 12) e
acrescida de juros legais (art. 406, Código Civil) de mora de um por
cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação (16/06/2008),
tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios nesta
fase processual.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ANA LUCIA
FALCÃO DONATO, ALESSANDRA DOS REIS CLAUDIO

210 - 2008.0002879-0/0 - Processo de Conhecimento SHEILA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA X SCANIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA Ao procurador judicial da parte autora sobre
despacho de fl.286, com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita para a reclamante. Recebo o recurso
da reclamante para discussão, no efeito devolutivo. Ao procurador
judicial da parte requerida sobre despacho de fl.286, com o seguinte
teor: “À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s)
PEDRO ROBERTO BELONE, PATRICIA FURLAN DE OLIVEI-
RA MENDES, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

211 - 2008.0002897-9/0 - Processo de Conhecimento EDIS BELI-
NATTI X DANIEL KIITI TAKAHASHI (E OUTRO) Intime-se o
procurador judicial da parte autora sobre o despacho de fl.90 com o
seguinte teor: “I) Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita
Federal e ao Bacen. II) Aguarde-se a audiência, já designada.” Adv(s)
GIULLYANO COSTA, GUILHERME REGIO PEGORARO, LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA, JORGE BRANDALIZE, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDALIZE

212 - 2008.0002958-7/0 - Processo de Conhecimento TIAGO SFRE-
DO X MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET
LTDA Aos procuradores judiciais das partes sobre a decisão dos
embargos de declaração de fls.122/123, com o seguinte teor: “Co-
nheço dos Embargos de Declaração de fls.115/120, por serem tem-
pestivos (art.49, Lei 9099/95), mas, no mérito, nego-lhes provimen-
to. ASSIM SENDO, nego provimento aos presentes embargos, per-
manecendo a sentença tal como lançada”. Adv(s) SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO, JURGEN JAKOBS
PULS, JULIANE BATISTA VIANA SANTOS, ANA BEATRIZ
CONDE GALVÃO ZENHA

213 - 2008.0002975-3/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA
CORREIA DE QUEIROZ X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A DR EDSON ALVES DA CRUZ: PROCEDA-
SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) Maria gabriela staut, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, EDSON ALVES DA CRUZ

214 - 2008.0003084-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE DIAS
FERREIRA X BANCO ITAU S/A Intimem-se os procuradores das
partes sobre a sentença de fls. 57/62 com o seguinte dispositivo:
“PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo par-
cialmente procedente o pedido exordial para o fim de condenar, como
condeno, o reclamado BANCO ITAÚ S/A ., a pagar ao reclamante
JOSÉ DIAS FERREIRA a diferença de correção monetária aplicada
em sua conta de poupança: a) no mês de Março/90, referente aos
saldos de Ncz$ 8.685,57 (oito mil, seiscentos e oitenta e cinco cru-
zados novos e cinqüenta e sete centavos), da conta 005.170-9, con-
forme extrato e fl. 20, e de Ncz$ 2.203,57 (dois mil, duzentos e três
cruzados novos e cinqüenta e sete centavos), da conta 011.223-9,
conforme extrato e fl. 26, que deverá ser convertida para a atual
moeda corrente nacional, com base na variação do IPC-IBGE de
Março/90.- b) no mês de Abril/90, referente ao saldo de Cr$ 16.089,28
(dezesseis mil, oitenta e nove cruzeiros e vinte e oito centavos), da
conta 005.170-9, conforme extrato de fl.21, que deverá ser converti-
da para a atual moeda corrente nacional, com base na variação do
IPC-IBGE de Abril/90.- c) no mês de Maio/90, referente ao saldo de
Cr$15.164,72 (quinze mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e se-
tenta e dois centavos), da conta 005.170-9, conforme extrato de fl.
22, que deverá ser convertida para a atual moeda corrente nacional,
com base na variação do IPC-IBGE de Maio/90. Corrijam-se mone-
tariamente os valores a serem pagos, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário média BTN até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro
de 1991a Junho de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de
1995 e média INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computan-
do-se os juros remuneratórios de meio por cento (0,5%) , além de
juros legais de mora á base de (1%) ao mês(art. 406 do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a data de 16.06.2008, quando
houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Processo
Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio recla-
mante. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratuita. In-
cabível a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais nesta fase processual.” Adv(s) EDUARDO BLANCO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, ANDRÉ TOLEDO RODRIGUEZ, RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA, MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ

215 - 2008.0003147-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
NIERO X TIM CELULAR S/A Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:00 do dia 30/03/2009 Adv(s) LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHT, FABIULA SCHMIDT, FERNANDO
SCUMAK MELO, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, MARIA
JULIANA SCHENKEL

216 - 2008.0003147-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
NIERO X TIM CELULAR S/A Intimem-se os procuradores judici-
ais das partes, sobre despacho de fl. 62, com seguinte teor: “ Relação
de consumo. Responsabilidade objetiva com a inversão dos ônus da
prova.- Necessidade de instrução para que a reclamada prove que
não houve defeito na prestação do serviço, ou seja, que enviou tem-
pestivamente ao consumidor/reclamante as faturas dos meses de Fe-
vereiro e Março de 2008; ou mesmo havendo defeito, que a culpa é

exclusiva do consumidor ou de terceiros. Nada mais. Adv(s) LUCI-
ANO TEIXEIRA ODEBRECHT, FABIULA SCHMIDT, FERNAN-
DO SCUMAK MELO, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, MARIA
JULIANA SCHENKEL

217 - 2008.0003157-4/0 - Processo de Conhecimento ARLINDO
BENEDITO DE SOUZA X BRADESCO SEGURADORA S/A Inti-
mem-se os procuradores judiciais das partes sobre o despacho de
fl.141, com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita para a reclamante. Recebo o recurso da reclaman-
te para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para con-
tra-razões, querendo, em dez dias”. Adv(s) NANCI TEREZINHA
ZIMMER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDO-
RO KUSTER, LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS, MARIANA
PEREIRA VALÉRIO

218 - 2008.0003186-5/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FLEMING PINTO X MARCOS AURORA Dr.NELSON SHYUN
JUNIOR: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente in-
timado para que notifique seu cliente CLAUDIO FLEMING PINTO
da audiência de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 11 DE
MAIO DE 2009 às 17:45 HORAS., cientificando-os de que o não
comparecimento do autor implicará na extinção do processo (art.
51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR

219 - 2008.0003186-5/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FLEMING PINTO X MARCOS AURORA Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 17:45 do dia 11/05/2009 Adv(s) NELSON
SAHYUN JUNIOR

220 - 2008.0003224-6/0 - Processo de Conhecimento OLIVIA MA-
RIA TAVARES MARTINS X ITAU BANCO DE INVESTIMEN-
TOS S.A Intimem-se os procuradores das partes sobre a sentença de
fl. 56/63 com o seguinte dispositivo: “PELO EXPOSTO, e por tudo
mais que os autos consta, julgo procedente o pedido exordial para o
fim de condenar, como codeno, o reclamado BANCO ITAÚ S/A a
pagar a reclamante OLIVIA MARIA TAVARES MARTINS, a dife-
rença de correção monetária aplicada em sua conta de poupança, no
mês de Janeiro/89, referente ao saldo de Ncz$1.200,00 (um mil, e
duzentos cruzados novos), da conta 37346-4, conforme extrato de
fl. 08, que deverá ser convertida para a atual moeda corrente nacio-
nal, com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/89. Corrija-se
monetariamente o valor a ser pago, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário média OTN até Janeiro de 1989; média BTN, de Fevereiro
de 1989 até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a
Junho de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e
média INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os
juros remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais
de mora à base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a data de 17.06.2008,
quando houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Pro-
cesso Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético da própria
reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios nesta fase processual.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, LAURO
FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

221 - 2008.0003242-4/0 - Processo de Conhecimento NILSA DE
LIMA X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA Ao procurador judicial
da parte reclamada sobre sentença de fl.21/22, com o seguinte
teor:”Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugu-
ral, o que faço com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo
Civil c/c artigo 12, §3º, III do Código de Defesa do Consumidor.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais nesta fase processual”. Adv(s) EDUARDO LUIZ BROCK,
SOLANO DE CAMARGO, ADRIANA ROSSINI

222 - 2008.0003276-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
APARECIDA NAVES X JULIANE DE SOUZA Ao procurador ju-
dicial da parte autora sobre despacho de fl.21, com o seguinte
teor:”Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de trinta dias, cienti-
ficando-se a exequente de que, não havendo manifestação até 48
horas após o término do prazo, o processo será extinto”. Adv(s)
TATIANA GONÇALVES ANDRE

223 - 2008.0003299-1/0 - Processo de Conhecimento LUCILA
MARIA BELLONI SAMIEC (E OUTRO) X BANCO BRADESCO
S/A Aos procuradores judiciais das partes sobre decisão dos embar-
gos de declaração de fl.80, com o seguinte teor: “Conheço dos em-
bargos de declaração de fls.79, por serem tempestivos (art.49,
Lei9099/95). (...) “Assim sendo, nego provimento aos presentes
embargos, permanecendo a sentença tal como lançada”. Adv(s)
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RODRIGO JOSE CELES-
TE, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS, MARIANA VIDEIRA MENEZES

224 - 2008.0003368-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE QUEI-
ROZ X GERVASIO DE FREITAS OLIVEIRA Ao procurador judi-
cial da parte reclamante sobre despacho de fl.38, com o seguinte
teor: “Incumbe à parte reclamante indicar o endereço da parte recla-
mada, para o que assino o prazo de trinta (30) dias”. Adv(s) JAIME
E.P. ESTELLE ESCOBAR

225 - 2008.0003486-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO RI-
CARDO NUNES X PIZZARIA DA FAMILIA (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 02/
04/2009 Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANTTI, ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA, Marcelo Gonçalves da Silva

226 - 2008.0003532-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
DE FREITAS X WAGNER ALEXANDRO DE OLIVEIRA DR RUI
FRANCISCO GARMUS: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) RUI FRANCISCO GARMUS

227 - 2008.0003552-5/0 - Processo de Conhecimento ANA CLARA
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DA COSTA MENDONÇA X NET LONDRINA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA CARLA DA
COSTA MENDONÇA, ADYR MAZER DE CARVALHO, REGIS
LUIS JACQUES BOHRER, JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO

228 - 2008.0003569-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRESSA
SASSAKI X INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA Aos pro-
curadores judiciais das partes sobre sentença de fls.70/74, com o
seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por AN-
DRESSA SASSAKI em face do INSTITUTO FILADÉLFIA DE
LONDRINA -UNIFIL, para CONDENAR o reclamado à restituição
da quantia de R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos) referen-
te ao valor pago a maior pela reclamante pela 3ª (terceira) mensali-
dade/parcela do contrato de prestação de serviços educacionais,
referente ao desconto em virtude de seu adimplemento antecipado,
que deverá ser corrigida monetariamente pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI) desde a data do efetivo de-
sembolso (fls.64 - 03/03/2008), e acrescida de juros de mora na ra-
zão de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (11/07/2008 -
artigos 405 e 406 do Código Civil). Retifique-se o nome do reclama-
do na autuação, registro e distribuição de INSTITUTO FILADÉL-
FIA DE LONDRINA - UNIFIL para INSTITUTO FILADÉLFIA DE
LONDRINA. Incabível a condenação em custas e honorários advo-
catícios nesta fase processual”. Adv(s) JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE, ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
RACHEL DO NASCIMENTO MATILE, CILENE BENASSI PE-
ROZIM

229 - 2008.0003590-5/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
APARECIDO FERREIRA X KARINE STEPHANI CLEMENTE (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
18/05/2009 Adv(s) GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO

230 - 2008.0003626-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ CAR-
LOS FERRAZ X REDETUBOS IND. DE TUBOS E CONEXÕES
LTDA Intime-se o procurador da parte autora sobre o despacho de
fl. 32: “I) Já houve a expedição de mandado de penhora conforme fl.
28, verso. Aguarde-se o seu retorno.” Adv(s) MARIA T. NAVAR-
RO, SUZY SATIE K. TAMAROZZI

231 - 2008.0003674-0/0 - Processo de Conhecimento NAYANNA
ROMERO GARCIA NEVES (E OUTRO) X CVC - AGÊNCIA DE
VIAGEM Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença de
fl.100, com o seguinte teor: “I) Julgo extinto o feito em relação à
reclamante NAYANNA ROMERO GARCIA NEVES, haja vista o
seu não comparecimento na audiência de conciliação designada para
o dia 03/11/2008, o que faço com fulcro no artigo 51, I da Lei 9.099/
95, condenando-a ao pagamento das custas processuais. Se a recla-
mante comprovar motivo justo ou de força maior para sua ausência
no ato, fica isenta do pagamento das custas”. II) Relação de consu-
mo. Possibilidade de inversão do ônus da prova (artigo 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor). À reclamada para que faça pro-
va da cessão de direitos do reclamante JOÃO TAVARES DE LIMA
NETO à terceira pessoa, assim como o respectivo embarque”. Adv(s)
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ROSANGELA LIE MIYA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

232 - 2008.0003713-3/0 - Processo de Conhecimento DITTMOR
BALTAZAR MARQUES X BANCO BANESTADO S/A Intimem-
se os procuradores das partes sobre a sentença de fls. 71/76 com o
seguinte dispositivo: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido exordial para
o fim de condenar, como condeno, o reclamado BANCO BANES-
TADO S/A ., a pagar ao reclamante DITTMOR BALTAZAR MAR-
QUES a diferença de correção monetária aplicada em sua conta de
poupança: a) no mês de Março/9, referente ao saldo de Ncz$ 9.495,90
(nove mil, quatrocentos e noventa e cinco cruzados novos e noventa
centavos), da conta 130.752-4, conforme extrato e fl. 26, que deverá
ser convertida para a atual moeda corrente nacional, com base na
variação do IPC-IBGE de Março/90.- b) no mês de Abril/90, refe-
rente ao saldo de Cr$ 17.590,35 (dezessete mil, quinhentos e noven-
ta cruzeiros e trinta e cinco centavos), da conta 130.752-4, confor-
me extrato de fl.27, que deverá ser convertida para a atual moeda
corrente nacional, com base na variação do IPC-IBGE de Abril/90.-
c) no mês de Maio/90, referente ao saldo de Cr$17.678,30 (dezesse-
te mil, seiscentos e setenta e oito cruzeiros e trinta centavos), da
conta 130.752-4, conforme extrato e fl. 28, que deverá ser converti-
da para a atual moeda corrente nacional, com base na variação do
IPC-IBGE de Maio/90. Corrijam-se monetariamente os valores a
serem pagos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário média BTN
até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991a Junho de 1994;
média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e média INPC +
IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os juros remune-
ratórios de meio por cento (0,5%) , além de juros legais de mora á
base de (1%) ao mês(art. 406 do atual Código Civil), estes a serem
contados desde a data de 21.07.208, quando houve a citação, nos
termos do art. 219, do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado
por cálculo aritmético do próprio reclamante. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase
processual.” Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, IVO MAR-
COS DE OLIVEIRA TAUIL, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, LAURO FERNANDO ZANETTI, MARGARETH BIERWAGEN

233 - 2008.0003721-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA COR-
DEIRO URBICK X BANCO ITAÚ S/A Intimem-se os procuradores
das partes sobre a sentença de fl. 70/77 com o seguinte dispositivo:
“PELO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo par-
cialmente procedente o pedido exordial para o fim de condenar, como
condeno, o reclamado BANCO ITAÚ S/A a pagar a reclamante
MARIA CORDEIRO URBICK, a diferença de correção monetária
aplicada em sua conta de poupança, no mês de Janeiro/89, referente
ao saldo de Cz$ 322.604,09 (trezentos e vinte e dois mil, seiscentos
e quatro cruzados e nove centavos), da conta 12.802-2, conforme
extrato de fl. 19, que deverá ser convertida para a atual moeda cor-

rente nacional, com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/89.
Corrija-se monetariamente o valor a ser pago, pelos índices oficiais
do Poder Judiciário média OTN até Janeiro de 1989; média BTN, de
Fevereiro de 1989 até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de
1991 a Junho de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de
1995 e média INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computan-
do-se os juros remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de
juros legais de mora à base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do
atual Código Civil), estes a serem contados desde a data de
14.07.2008, quando houve a citação, nos termos do art. 219, do
Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético
da própria reclamante. Defiro pedido autoral de assistência judiciá-
ria gratuita. Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s) LEONARDO
ZAROS VERRI, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI

234 - 2008.0003726-0/0 - Processo de Conhecimento LORENI
MELLO X CULTUTA DIGITAL INFORMÁTICA Ao procurador
judicial da parte autora para se manifestar sobre retorno do AR NE-
GATIVO de fl.23, verso, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) JOSE
FRANCISCO ASSIS , INGRID CARINA TOZATO

235 - 2008.0003761-4/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
BORGES DA SILVA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCI-
OS DO SEGURO DPVAT Intimem-se os procuradores das partes
sobre a sentença de fls. 175/179 com o seguinte dispositivo: “PELO
EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente o pedido exordial, para o fim de condenar, como conde-
no, a reclamada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A a indenizar o reclamante MAURÍCIO BOR-
GES DA SILVA na quantia originária de R$ 5.670,00 (cinco mil,
seiscentos e setenta reais) corrigida monetariamente pelos índices
oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI), desde a data do
pagamento parcial (25/03/2008 - fls. 54) e acrescida de juros legais
(art. 406, Código Civil) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes
contados desde a citação (16.07.2008), tudo a ser apurado por cál-
culo aritmético do próprio reclamante. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita ao reclamante.” Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER, GLAUCO IWERSEN

236 - 2008.0003799-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE DIAS
HERREIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - BANESTA-
DO S/A Intime-se o procurador judicial da parte reclamada sobre o
item ‘I’ do despacho de fl. 49 com o seguinte teor: “I) Converto o
julgamento em diligência a fim de que o banco/reclamado apresente
os extratos das contas de titularidade do reclamante, referente ao
período de Abril/90, ou que comprove a inexistência de saldo neste
período. Prazo de 10 (dez) dias”. Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, EYDER LUCIO DOS SANTOS, VINÍ-
CIUS LEONE MIGUEL, ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS
COELHO

237 - 2008.0003829-5/0 - Processo de Conhecimento SHIRLEY
COLOMBO X EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RO-
BERTO MURAWSKI RABELLO, AMANDA COUTINHO RABE-
LLO, ROBERTO MURAWSKI RABELLO JUNIOR, DANIA MA-
RIA RIZZO, RODRIGO XAVIER LEONARDO

238 - 2008.0003834-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE FO-
DERARIO X CASA NOVA IMOBILIÁRIA S/S LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RAFA-
EL DE SOUZA SILVA, ROBERTO MARCELINO DUARTE, CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO

239 - 2008.0003841-2/0 - Processo de Conhecimento ANDERSON
FELIPE BATISTELLA X BANCO BRADESCO S.A Ao procurador
judicial da parte requerida sobre despacho de fl.31, com o seguinte
teor: “Manifeste-se a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os
documentos juntados com a impugnação à contestação”. Adv(s) RUDI
DE OLIVEIRA, FERNANDO CESAR MARTINS BORGES, RO-
SILENE BORGES DOMINGOS, VINICIUS M. BORGES,
NEWTON SARATT, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, FERNAN-
DA MOCKEL ROUSSENQ

240 - 2008.0003855-0/0 - Processo de Conhecimento KASSEM
AHMAD JANENNE X VOKSWAGEN CAMINHÕES E ÔNIBUS
IND. COM. DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 24/03/2009
Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA, ELLIS ERNANI CECHELERO

241 - 2008.0003855-0/0 - Processo de Conhecimento KASSEM
AHMAD JANENNE X VOKSWAGEN CAMINHÕES E ÔNIBUS
IND. COM. DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA Intimem-se os
procuradores das partes, sobre despacho de fl. 119, com seguinte
teor. “ I)- Repilo a preliminar de contestação. A inicial não é inepta,
preenchendo os requisitos do artigo 282, do CPC.- II)- Relação de
consumo.- Necessidade de instrução para que, sem a inversão dos
ônus da prova, o reclamante prove que a reclamada se obrigou dire-
tamente perante ele na entrega do veículo no dia 15.12.07.; bem as-
sim, que teve prejuízo material (lucros cessantes) pelo alegado atra-
zo; e no que consiste a alegada ofensa moral.- III)- Não vejo, ao
menos por hora, necessidade de perícia.- IV)- Indefiro o pedido de
fl. 92, alínea “e” com fulcro no artigo 130, do CPC.-Nada mais. Adv(s)
LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, ELLIS
ERNANI CECHELERO

242 - 2008.0003872-7/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
CONTE X BANCO ABN AMRO REAL S/A Ao procurador judicial
da parte autora sobre despacho de fl.54, com o seguinte teor:”Isento
a parte autora ao pagamento das custas processuais, ante a existên-

cia de motivo de força maior para a sua ausência na audiência, de-
sentranhando-se, em seu favor os documentos por si juntados aos
presentes autos”. Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

243 - 2008.0003881-6/0 - Processo de Conhecimento LEA DE AL-
VARENGA ABELHA FRANCISCO X ITAÚ SEGUROS S/A Ao
procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.60, com o
seguinte teor:”À reclamante, cumprindo o disposto no artigo 283,
do CPC, juntando em 10 (dez) dias, as vias originais de todos os
comprovantes de despesas médico/hospitalares decorrentes do atro-
pelamento e que ainda não lhe foram restituídas pelo sistema DPVAT”.
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI-
REDO, MARCELO DAVOLI LOPES

244 - 2008.0003902-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDENE
GARCIA X IDAILDO DOS SANTOS MORAES (E OUTRO) Inti-
me-se procurador judicial da parte requerente sobre despacho de fl.
67, com seguinte teor: “ I)- Repilo a preliminar de contestação. A
inicial não é inepta, preenchendo os requisitos dos artigos 282 e 283,
ambos do CPC.- II)- Não se operou a prescrição, conforme será
amiúde exposto à final sentença.- III)- Necessidade de instrução para
que o reclamante prove que o segundo reclamado participou da ne-
gociação de compra e venda do veículo, bem assim, para que o pri-
meiro reclamado prove que recebeu o valor constante à fl. 19 em
nome e no interesse do segundo reclamado.- Adv(s) CLAUDIO
AKIHITO ITO

245 - 2008.0003904-4/0 - Processo de Conhecimento ROGÉRIO
CORRÊA LUIZ X PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/C LTDA (E OUTRO) Aos procurado-
res judiciais das partes sobre sentença de fls.107/110, com o seguin-
te teor: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por ROGÉ-
RIO CORRÊA LUIZ em face de PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA para os fins de
CONDENAR, como condeno, a reclamada a indenizar o reclamante
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma da fundamentação
supra, o que faço com esquepe no artigo 5º, incisos V e X da Cons-
tituição Federal e artigo 186 do Código Civil vigente. Referido valor
deve ser corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC+IGP/DI), e acrescido de juros legais (art.406,
C.Civil de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, ambos con-
tados a partir da data desta decisão. Julgo, pelo mérito, improceden-
tes os pedidos iniciais em relação à segunda reclamada CONSUL-
CRED RECUPERADORA DE ATIVOS LTDA, o que faço com ful-
cro no artigo 269, I do Código de processo Civil. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase
processual. Retifique-se o nome das reclamadas na autuação, regis-
tro e distribuição de PANAMERICANO CARTÕES para PANAME-
RICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C
LTDA e de CONSULCRED ASSESSORIA DE CRÉDITO E CO-
BRANÇA para CONSULCRED RECUPERADORA DE ATIVOS
LTDA. Adv(s) PAULO HERNRIQUE PINOTTI, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, ADALTO HIDEKI MURATA, JOÃO VICTOR
RIBEIRO ALDINUCCI, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA, MELIZA COLONNESE, JOSÉ DEU-
SDEDITH CHAVES FILHO

246 - 2008.0003905-6/0 - Processo de Conhecimento ELIS REGI-
NA RODRIGUES DA SILVA X TIM CELULAR S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANDRÉ
DOS SANTOS CARVALHAL, HEITOR CAETANO B. HEDEKE,
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, FABIULA SCHMIDT

247 - 2008.0003913-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA PE-
LISSON MARTIRE X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S/A - BRADESCO Aos procuradores judiciais das partes sobre sen-
tença de fls.55/59, com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por
tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido exordial
para o fim de condenar, como condeno, o reclamado BANCO BRA-
DESCO S/A a pagar a reclamante MARIA PELISSON MARTIRE, a
diferença de correção monetária aplicada em sua conta de poupança,
no mês de Janeiro/89, referente ao saldo Cz$188.099,77 (cento e
oitenta e oito mil, noventa e nove cruzados e setenta e sete centa-
vos), da conta 014.732-3, conforme extrato de fl.11, que deverá ser
convertida para a atual moeda corrente nacional, com base na varia-
ção do IPC-IBGE de janeiro/89. corrija-se monetariamente o valor a
ser pago, pelos índices oficiais do Poder Judiciário média OTN até
Janeiro de 1989; média BTN, de FEvereiro de 1989 até Janeiro de
1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a Junho de 1994; média IPCR,
de Julho de 1994 a Junho de 1995 e média INPC+IGP/DI, a partir de
Julho de 1995, computando-se os juros remuneratórios de meio por
cento (0,5%), além de juros legais de mora à base de 1%(um por
cento) ao mês (art.406 do atual Código Civil), estes a serem conta-
dos desde a data de 21.07.2008, quando houve a citação, nostermos
do art.219, do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por
cálculo aritmético da própria reclamante. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta fase processual”. Adv(s) ANAI-
SA BODELÃO PEREIRA, NEWTON SARATT, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ, GISLENE
ALMEIDA BARROZO

248 - 2008.0003915-7/0 - Processo de Conhecimento DINOR PFAU
(E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A Ao procurador judicial da
parte autora sobre despacho de fl.77, com o seguinte teor: “I)Converto
o julgamento em diligência a fim de que a parte reclamante junte aos
autos, o termo de inventariante do Espólio de Dinor Pfau, bem as-
sim, informe se no espólio há interesse de incapazes ou ausentes.
Prazo de dez (10) dias”. Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA
FILHO, NEWTON SARATT, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,
JOYCE CAVALARI ORTIZ

249 - 2008.0003927-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ MA-

RIO DA ROCHA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
Intime-se o procurador da parte autora sobre o despacho de fl. 65
com o seguinte teor: “Diga a parte credora, em 5 (cinco) dias, quan-
to ao cumprimento total do acordo. O seu silêncio será interpretado
como a satisfação total do débito.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

250 - 2008.0003932-3/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
APARECIDA ZAMBALDI GARCIA X TRIP LINHAS AEREAS Ao
procurador judicial da parte requerida sobre despacho de fl.66, com
o seguinte teor:”Habilite-se a reclamada aos autos em 5 (cinco) dias,
juntando procuração e cópia de seus atos constitutivos, sob pena de
desconsideração da contestação. No mesmo prazo, manifeste-se,
querendo, sobre o documento juntado às fls.52/65. Após, voltem-me
para o julgamneto antecipado”. Adv(s) SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA, SILMARA REGINA LAMBOIA

251 - 2008.0003938-4/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO
BORGES DA SILVA X BRADESCO SEGURADORA S/A Ao pro-
curador judicial da parte autora sobre sentença de fls.38/39, com o
seguinte teor:”PELO EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para o fim de con-
denar, como condeno, a reclamada BRADESCO SEGURADORA S/
A a indenizar o reclamante MAURÍCIO BORGES DA SILVA na
quantia originária de R$5.400, 00 (cinco mil e quatrocentos reais)
corrigida monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC+IGP/DI), desde a data da constatação da invalidez (29/
04/2008) e acrescida de juros legais (art.406, Código Civil) de mora
de um por cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação (21/
07/2008), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio re-
clamante. Incabível a condenação em custas e honorários advocatí-
cios nesta fase processual”. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

252 - 2008.0003952-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIO BOR-
GES UILLI (E OUTRO) X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ -
BANESTADO S/A Ao procurador judicial da parte autora sobre des-
pacho de fl.68, com o seguinte teor:”I)Converto o julgamento em
diligência a fim de que os reclamantes apresentem os extratos relati-
vos ao mês de Maio/90 das contas de poupança nº 000.239-1,005.824-
0 e 006.493-3. Prazo de dez (10) dias”. Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, LAURO FERNANDO ZANETTI, BRUNA
MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO, RAUL BARBI, MARCE-
LO HABICE DA MOTTA

253 - 2008.0003956-2/0 - Processo de Conhecimento BRIGIDA
CARVALHO DE MELLO X MARCOS ANTONIO MENDES (E
OUTRO) Ao procurador judicial da parte requerida sobre despacho
de fl.35, com o seguinte teor:”Manifeste-se a parte ré, querendo, em
cinco dias, sobre os documentos juntados com a impugnação à con-
testação”. Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA, MARCO ANTÔNIO
S. FERREIRA FILHO

254 - 2008.0003967-5/0 - Processo de Conhecimento ANAISA BO-
DELÃO PEREIRA X B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
Intime-se o procurador da parte autora sobre a sentença de fls. 32/33
com o seguinte dispositivo: “PELO EXPOSTO e tudo mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente os pedidos exordiais
formulados por ANAÍSA BODELÃO PEREIRA, para o fim de con-
denar, como condeno, a reclamada AMERICANAS.COM COMÉR-
CIO ELETRÔNICO S/A (COMPANHIA GLOBAL DE VAREJO), à
restituição, e forma simples, da quantia de R$ 85,77 (oitenta e cinco
reais e setenta e sete centavos) paga pelo celular MP3, 1G, Prata,
corrigido monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI) desde o desembolso (19/02/2008 - fls. 17),
com a incidência de juros legais de mora de um por cento (1%) ao
mês, contados da citação (23/07/2008 - artigos 405 e 406 do Código
Civil), a ser apurada por cálculo da própria reclamante. REJEITO o
pedido de indenização por danos morais (artigo 269, I do Código de
Processo Civil), por não vislumbrar obrigação indenitária na forma
do artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal c/c artigos 186 e
927 do Código Civil. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s) EVELYN
CRISTINA MATTERA

255 - 2008.0003969-9/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR CON-
SALTER (E OUTROS) X VISA (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 24/03/2009 Adv(s) SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON

256 - 2008.0003969-9/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
CONSALTER (E OUTROS) X VISA (E OUTRO) Intimem-se os
procuradores judiciais das partes sobre despacho de fl. 77, com se-
guinte teor: “ Em 5 (cinco) dias, comprove-se documentalmente no
autos a maioridade civil do terceiro reclamante.- Relação de consu-
mo. Responsabilidade objetiva com a inversão do ônus da prova.-
Necessidade de instrução para que os reclamados provem que na
contratação alertaram previamente os consumidores acerca do ser-
viço de seguro por perda ou roubo dos cartões e que eles livremente
consentiram na contratação, bem assim, que foram emitidos e des-
bloqueados todos os cartões.-Nada mais. Adv(s) SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON

257 - 2008.0003976-4/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
DA SILVA TEIXEIRA X OSMAR BATISTA GONÇALVES
Dr.SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ: “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado para que notifique seu cliente
RODRIGO DA SILVA TEIXEIRA da audiência de conciliação RE-
DESIGNADA PARA O DIA 11 DE MAIO DE 2009 às 18:00 HO-
RAS., cientificando-os de que o não comparecimento do autor im-
plicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s)
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

258 - 2008.0003976-4/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
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DA SILVA TEIXEIRA X OSMAR BATISTA GONÇALVES Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/05/2009
Adv(s) SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

259 - 2008.0003989-0/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
CRISTINA DE OLIVEIRA X ITAU BANCO DE INVESTIMEN-
TOS S.A Intimem-se os procuradores judiciais das partes sobre des-
pacho de fl. 37, com seguinte teor: “ I)- No micro-sistema dos JECs,
onde vigem os critérios do artigo 2º, da Lei 9099/95, dispensa-se o
rigorismo da petição inicial, previsto nos artigos 282 e 283, do CPC.,
máxime quando a parte reclamante estava, naquela oportunidade,
desassistida de advogado.- Repilo a preliminar de contestação.- II)-
Efetivamente, a narrativa de fls. 02 não informa claramente a causa
de pedir.- Necessidade de instrução para que, mediante a distribui-
ção dos ônus da prova (art.333, CPC), sejam apurados os fatos ale-
gados pela reclamante.- Nada mais. Adv(s) JOSÉ EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA MOURO,
TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO, GISELLY MARIA-
NO DE SOUZA, MAURÍCIO DA SILVA MARTINS

260 - 2008.0004014-4/0 - Processo de Conhecimento MADALENA
DE LOURDES PIEROLLI DA SILVA X BANCO BANDEIRAN-
TES S/A BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIRO S/A Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença de
fls.77/80, com o seguinte teor:”PELO EXPOSTO e por tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido exordial formu-
lado por MADALENA DE LOURDES PIEROLLI DA SILVA em
face de UNIBANCO -UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
, na forma e fundamentação supra. Defiro o pedido autoral de assis-
tência judiciária gratuita. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual”. Adv(s)
ROGERIO RESINA MOLEZ, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JA-
NAINA ROVARIS, TATIANA GAERTNER, ANTONIO AUGUS-
TO CRUZ PORTO

261 - 2008.0004018-1/0 - Processo de Conhecimento LUZIA SE-
RAFIM DE ARRUDA SIMONI X MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A Aos procuradores judiciais das aprtes sobre sentença
de fls.132/136, com o seguinte teor: “PELO EXPOSTO e por tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido exordial, para
o fim de condenar, como condeno, a reclamada MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A a pagar à reclamante LUIZA SERA-
FIM ARRUDA SIMONI, a quantia originária de Cr$2.919.473,22
(dois milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e
três cruzeiros e vinte e dois centavos), atualizada monetariamente,
desde a data do pagamento a menor (02/07/1992) pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário, a saber: de Fevereiro de 1991 a 30.06.94,
pela variação da TR - Taxa Referencial; de Julho/94 a 30.06.95, pelo
IPCR (“Plano Real”) e de Julho de 1995 em diante, pela média do
INPC+IGP/DI) e acrescida de juros legais (art.406, CC de 2002) de
mora de um por cento (1%) ao mês, estes contados desde a citação
(14/07/2008 - fls.17/vº), a ser apurado por cálculo aritmético da pró-
pria reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios nesta fase processual. Retifique-se o nome da reclamada
na autuação, registro e distribuição de VERA CRUZ SEGUROS S/A
para MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A”. Adv(s) ROGE-
RIO RESINA MOLEZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RAFA-
ELA POLYDORO KUSTER, LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS,
MARCELO DAVOLI LOPES

262 - 2008.0004029-4/0 - Processo de Conhecimento ELETRONI-
CA HIGHTEC LTDA X TIM SUL S/A Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 01/04/2009 Adv(s) HEITOR
CAETANO B. HEDEKE, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE
FRANÇA RIBEIRO

263 - 2008.0004029-4/0 - Processo de Conhecimento ELETRONI-
CA HIGHTEC LTDA X TIM SUL S/A Intimem-se os procuradores
judiciais das partes, sobre despacho de fl. 124, com seguinte teor: “
Repilo a preliminar.- A pessoa física maior e capaz, bem assim, a
microempresa (que é o caso da reclamante) e a empresa de pequeno
porte são legitimados a propor ação perante os Juizados Especiais.-
Necessidade de instrução para que a reclamante prove a data da sub-
tração do telefone; a data da comunicação desse fato à reclamada e
informe, objetivamente, quais são as contas que considera indevidas
e qual o montante de débito que reconhecesse devido e a que perío-
do corresponde. Nada mais. Adv(s) HEITOR CAETANO B. HE-
DEKE, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO

264 - 2008.0004038-3/0 - Execução de Título Judicial JOAO ABRAO
X EDNO MRIANO DOS SANTOS Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

265 - 2008.0004089-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
X SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, HELOISA
TOLEDO VOLPATO, MYLENE REGINA VEIGA

266 - 2008.0004115-6/0 - Processo de Conhecimento IVONE MARIA
RIBEIRO IWASE X WANILDA DE SANTANA (E OUTROS) AU-
TOS NA TRIAGEM - DR. MARCOS MARCELO WATZKO: “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado sobre o re-
torno negativo do mandado de citação, tendo em vista que os imóveis
das requeridas VERA LUCIA CAMPOS DE SANTANA e WANILDA
DE SANTANA encontram-se FECHADOS, conforme certidão de fls.
42 e 44. Fica também intimado para que se MANIFESTE, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. Nada mais.”
Adv(s) MARCOS MARCELO WATZKO

267 - 2008.0004123-3/0 - Processo de Conhecimento IRACEMA
GUERREIRO DI CHIARA X GENY RIBEIRO DE ARAÚJO De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 25/
03/2009 Adv(s) ANDRÉ LUIZ GORLA, LUCIANA SGARBI

268 - 2008.0004123-3/0 - Processo de Conhecimento IRACEMA
GUERREIRO DI CHIARA X GENY RIBEIRO DE ARAÚJO Inti-
mem-se os procuradores judiciais das partes sobre sentença de fl. 58,
com seguinte teor: “ Homologo, por sentença, o pedido de desistên-
cia da ação em relação ao reclamado EREDIAS RIBEIRO DE ARA-
ÚJO, e, em face dele, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito (art. 267,VIII, CPC). Sem custas. Anote-se na autuação, re-
gistro e distribuidor. Prossiga somente em relação a outra reclama-
da. II)- Necessidade de instrução para que, mediante a distribuição
dos ônus da prova (art. 333, CPC), verifique-se a data da desocupa-
ção efetiva do imóvel; se a locadora liberou o locatário e a fiadora do
pagamento de multa contratual pela desocupação antecipada do imó-
vel (como se afirma em contestação) e sobre o alegado pagamento
de todos os encargos locatícios, energia eletrica e taxa condominal
no período de locação.- As matérias de direito serão decididas à final
sentença.- Adv(s) ANDRÉ LUIZ GORLA, LUCIANA SGARBI

269 - 2008.0004140-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA LU-
CIA ALEGRO X S.S.V. CELULARES LTDA (CELLULAR SOLU-
TION ) (E OUTRO) Dr.DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA:
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para
que notifique seu cliente MARIA LUCIA ALEGRO da audiência de
conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009
às 17:40 HORAS., cientificando-a de que o não comparecimento do
autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/
95).” Adv(s) DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA, LEANDRO
ONSTI PEIXOTO

270 - 2008.0004140-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA LU-
CIA ALEGRO X S.S.V. CELULARES LTDA (CELLULAR SOLU-
TION ) (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 18/05/2009 Adv(s) DOUGLAS ALEXANDRE DA SIL-
VA, LEANDRO ONSTI PEIXOTO

271 - 2008.0004299-0/0 - Processo de Conhecimento ARTLAJES
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
- ME X JOÃO CARLOS DO AMARAL SILVA AUTOS NA TRIA-
GEM - DR. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN: “Através do presen-
te fica Vossa Senhoria devidamente intimado do retorno negativo de
mandado de citação, conforme certidão de fls.55, tendo em vista que
o requerido NÃO RESIDE NO LOCAL INDICADO, e conforme
informações de um vizinho, o mesmo foi trabalhar no Japão e não
tem data para retornar ao Brasil. Fica também intimado para que se
MANIFESTE, apresentando novo endereço ou requerendo o que
entender necessário. Fica também intimado para que se MANIFES-
TE no prazo de 10 dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Nada mais.” Adv(s) FERNANDO PEREIRA DE GÓES, WIN-
NICIUS PEREIRA DE GOES, ALEX CAETANO DOS REIS

272 - 2008.0005117-9/0 - Execução Título Extrajudicial FÁTIMA
FERNANDES DE SOUZA X VITOR OLIVASTRO FILHO Intime-
se o procurador judicial da parte autora sobre o inteiro teor do des-
pacho de fl. 33: “Indefiro. A presente execução é em face de Vitor
Olivastro Filho, desta forma não há que se falar em penhora sobre
bens em nome de terceiro estranho à presente Lide.” Adv(s) CLÁU-
DIO HENRIQUE CAVALHEIRO

273 - 2008.0005857-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
JOSÉ CAETANO DE PAULA X BANCO ITAU S/A DRª. SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO: “Através do presente fica Vossa
Senhoria devidamente initmada sobre o CANCELAMENTO da au-
diência de conciliação, tendo em vista a EXTINÇÃO, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 51, inciso IV, da Lei 9099/95, nos
termos do despacho de fls. 84. Nada mais.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI

274 - 2008.0006208-9/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA DE SOUZA COELHO X CLARO S/A Ao procurador judicial
da parte reclamada sobre despacho de fl.35, com o seguinte
teor:”Junte a reclamada (art.355, CPC), em 10 (dez) dias, a cópia
integral de fatura discriminada que justifique a cobrança da dívida de
R$35,00 que ensejou a inscrição do nome da reclamante em bancos
restritivos de dados”. Adv(s) BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN, MARCO JULIANO FELIZARDO, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA, DANILO ANDRADE MAIA, JÚ-
LIO CESAR GOULART LANES

275 - 2008.0006349-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ VI-
NICIUS DE SOUZA NANTES X GILBERTO MACEDO (E OU-
TRO) DRA MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CECILIO MAIOLI
FILHO, MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA

276 - 2008.0006548-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON GO-
MES FERREIRA X ELEUZA MARIA LEITE GALVANI (E OU-
TROS) Intimem-se os procuradores judiciais das partes, sobre des-
pacho de fl. 68, com seguinte teor: “ Necessidade de instrução para
que o reclamante prove que a motocicleta sinistrada era usada para
atendimento de serviço profissional, bem assim, a necessidade e efe-
tiva utilização de outro veículo para tal finalidade enquanto aquela
se encontrava em conserto e qual o valor efetivamente gasto para
essa finalidade. Nada mais. Adv(s) LUIS AUGUSTO HORVATICH
SANTOS, CELI MAYUMI FURUKAWA, DANIELLA ZAGORDO
PEREIRA, ROGER PERINETO

277 - 2008.0006633-2/0 - Processo de Conhecimento RJ CORREIA
E CIA LTDA ME X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
AUTOS NA TRIAGEM - DRA. JULIARA APARECIDA GONÇAL-
VES: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da do despacho de fls. 41com o seguinte teor: “Está havendo confu-
são nos autos, patricinada pela própria reclamante, com o retarda-
mento do andamento processual. Quando da propositura da ação já
havia ocorrido a mudança de sua razão social. Deveria, portanto,

propôr ação já com a nova denominação. Emende-se a inicial.” Adv(s)
JULIARA APARECIDA GONCALVES

278 - 2008.0006698-7/0 - Processo de Conhecimento VERIDIANA
ANDRADE SILVA X PREMIO COM. DE MAQ. APAR. EQUIPA-
MENTOS ELETRICOS Aos procuradores judiciais das partes sobre
a decisão dos embargos de declaração de fl.53, com o seguinte teor:
“Conheço dos embargos de declaração de fls.51/52 por serem tem-
pestivos (artigo 49, Lei 9099/95) e, no mérito, nego-lhes provimen-
to”. (...) “Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declara-
ção, permanecendo a sentença tal como lançada”. Adv(s) VERIDIA-
NA ANDRADE SILVA

279 - 2008.0006784-9/0 - Processo de Conhecimento LIDIA JOR-
GE PEELLAERT X IVAN FRANCISCO GABRIEL MAIA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FANÇOISE PEELLAERT, GUILHERME NOGUEIRA GASTE,
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA, RICARDO JUSTUS
SOARES DE LIMA

280 - 2008.0006787-4/0 - Processo de Conhecimento OSCARITO
GARCIA BUENO X ELIO FERREIRA DE MORAES Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 26/03/2009
Adv(s) ANDRÉ BATISTA LUIZ, CLÁUDIO HENRIQUE CAVA-
LHEIRO, HWIDGER LOURENÇO FERREIRA

281 - 2008.0006787-4/0 - Processo de Conhecimento OSCARITO
GARCIA BUENO X ELIO FERREIRA DE MORAES Intimem-se
os procuradores judiciais das partes, sobre despacho de fl. 103, item
II, com seguinte teor: “ Além das questões de direito que serão deci-
didas à final da sentença, há necessidade de instrução para que o
reclamante prove que vendeu o veículo para o reclamado e a data do
negócio. Nada mais Adv(s) ANDRÉ BATISTA LUIZ, CLÁUDIO
HENRIQUE CAVALHEIRO, HWIDGER LOURENÇO FERREIRA

282 - 2008.0006824-3/0 - Execução Título Extrajudicial COMPO-
MANIA INFORMATICA LTDA - ME X DOUGLAS PITER DU-
RAES Ao procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.25,
com o seguinte teor: “Incumbe à parte reclamante indicar o endereço
da parte reclamada, para o que lhe assino o prazo de trinta (30) dias”.
Adv(s) BRUNO CÉSAR GALATTI

283 - 2008.0006868-4/0 - Execução Título Extrajudicial SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO (E OUTRO) X RAFAEL SCOTTO
DOS SANTOS Intime-se o procurador judicial da parte autora sobre
o inteiro teor do despacho de fl. 22: “I) Houve a celebração de acor-
do entre as partes às fls. 18/19. Desta forma, a parte exeqüente deve
requerer a execução e proceder a elaboração do cálculo com base no
acordo celebrado.” Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO, SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO

284 - 2008.0006928-0/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
FRANCISCO COELHO X BANCO BRADESCO S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FLORIANO
TERRA FILHO, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, GIL-
BERTO PEDRIALI

285 - 2008.0007129-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIA ELI-
ZABETH HENKEL FERRONATO X TIM - EMPRESA DE TELE-
FONIA CELULAR Ao procurador judicial da parte reclamada sobre
despacho de fl.117, com o seguinte teor: “Junte a reclamada em 10
(dez) dias, a cópia legível e integral do contrato firmado (art.355,
CPC) ante a preliminar arguida em contestação”. Adv(s) CAMILA
SCARAMAL DE ANGELO HATTI, FERNANDO SCUMAK
MELO, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO,
MARIA JULIANA SCHENKEL

286 - 2008.0007131-8/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
ROSSATO X BANCO HSBC S/A Aos procuradores judiciais das
partes sobre sentença de fls.42/46, com o seguinte teor: “PELO
EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo improceden-
te o pedido exordial formulado por MOACIR ROSSATO em face de
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, na forma e fundamen-
tação supra. Defiro o pedido autoral de assistência judiciária gratui-
ta. Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios su-
cumbenciais nesta fase processual”. Adv(s) FLORIANO TERRA
FILHO, EDUARDO BLANCO, DOUGLAS DOS SANTOS, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO

287 - 2008.0007191-3/0 - Execução Título Extrajudicial HISAO
YMAGAWA X MARIANA VERÍSSIMO OLIVEIRA Intime-se o
procurador judicial da parte autora sobre o inteiro teor do despacho
de fl. 17: “I) O título de fl.06, não está nominal à empresa Comércio
de Mudas Lindóia Ltda ME. - II) Cumpra-se, corretamente o despa-
cho de fls.08, sob pena de extinção.” Adv(s) OLIVIA MOTTA MON-
TEIRO, ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI

288 - 2008.0007195-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS TIROLLI X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT Intime-se o procurador judicial da parte reclama-
da sobre o despacho de fl. 171, item ‘II’ com o seguinte teor: “Da
juntada, oportunize-se a manifestação pela reclamada, em querendo,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.” Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO
KUSTER, JULIANA NOGUEIRA

289 - 2008.0007213-0/0 - Processo de Conhecimento WALQUIR
AFONSO MONTAGNINI X HOTEL FAZENDA CAMPO BELO
LTDA “CAMPO BELO “ Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 26/03/2009 Adv(s) SILVANA GARCIA
MONTAGNINI, CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO,
JURANDIR ANTONIO CARNEIRO

290 - 2008.0007213-0/0 - Processo de Conhecimento WALQUIR
AFONSO MONTAGNINI X HOTEL FAZENDA CAMPO BELO

LTDA “CAMPO BELO “ Intimem-se os procuradores judiciais das
partes sobre despacho de fl. 67, com seguinte teor: “ I)- Defiro o
pedido de tutela antecipatória, porque presentes os requesitos do
art. 273, do CPC, havendo fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação acaso o provimento só seja concedido à final, para
fim de determinar que a reclamada se abstenha de emitir e cobrar
novos boletos em face do reclamante, bem assim, a não inserir o seu
nome em bancos restritivos de dados, sob pena de incidir em multa
de R$ 100,00 (cem reais) para cada descumprimento.- II)- Relação
de consumo. Responsabilidade objetiva, com a inversão dos ônus da
prova.- Necessidade de instrução para que o reclamado prove que
não houve defeito no fornecimento do produto/ serviço, ou seja, que
informou ao reclamante todas as condições para a utilização do pla-
no oferecido, previamente à contratação, e que ele, livremente, con-
cordou com elas; ou, mesmo havendo defeito, que a culpa é exclusi-
va do consumidor ou de terceiros. Nada mais. Adv(s) SILVANA
GARCIA MONTAGNINI, CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO, JURANDIR ANTONIO CARNEIRO

291 - 2008.0007344-4/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
LEONEL DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A Intimem-se os
procuradores das partes sobre a sentença de fls. 107/114 com o se-
guinte dispositivo: “PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido exordial para o fim
de condenar, como condeno, o reclamado HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO a pagar ao reclamante JOAQUIM LEO-
NEL DA SILVA, a diferença de correção monetária aplicada em sua
conta de poupança, no mês de janeiro/89, referente ao saldo Ncz$
1.100,78 (um mil, cem cruzados novos e setenta e oito centavos), da
conta 402280-2, conforme extrato de fl.14, que deverá ser converti-
da para a atual moeda corrente nacional, com base na variação do
IPC-IBGE de Janeiro/89. Corrijam-se monetariamente os valores a
serem pagos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário média OTN
até Janeiro de 1989; média BTN, de Fevereiro de 1989 até Janeiro
de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a Junho de 1994; média
IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e média INPC + IGP/DI, a
partir de Julho de 1995, computando-se os juros remuneratórios de
meio por cento (0,5%) , além de juros legais de mora á base de (1%)
ao mês(art. 406 do atual Código Civil), estes a serem contados desde
a data de 06.10.2008, quando houve a citação, nos termos do art.
219, do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético do próprio reclamante. Defiro o pedido autoral de assis-
tência judiciária gratuita. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s)
LUIS EDUARDO PALIARINI, KELLY CRISTINA WORM, TA-
LES ANDRÉ FRANZIN, MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA, FERNANDO JOSÉ GONÇALVES, JOÃO LUIS SCOLA-
RI DE ARAÚJO, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

292 - 2008.0007357-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
TAVARES YABE X BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A Ao
procurador judicial da parte reclamada sobre despacho de fl.45, com
o seguinte teor: “II) Converto o julgamento em diligência a fim de
determinar à reclamada que junte aos autos cópia do contrato manti-
do com o reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias”. Adv(s) RENA-
TO TAVARES YABE, CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENÇO, ADRIANA ROSSINI, TIAGO CANTU-
ÁRIA NOVAIS RIBEIRO

293 - 2008.0007403-9/0 - Processo de Conhecimento ETIS - EM-
PRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA X CONTE-
CH BRASIL LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, JOÃO
VICENTE NEVES BAPTISTA, DANIELA FORIN RODRIGUES
LINHARES, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

294 - 2008.0007610-4/0 - Processo de Conhecimento FREDERICO
CASEMIRO CEREZINI (E OUTRO) X BANCO ABN AMRO REAL
Intime-se o procurador judicial da parte reclamada sobre o despacho
de fl. 85, item I: “I) Converto o julgamento em diligência a fim de
que o banco/reclamado apresente os extratos das contas de titulari-
dade de FREDERICO CASEMIRO CEREZINI e PAULO ROBER-
TO CAREZINI, referente aos períodos de Junho/87, Janeiro/89,
Março/90 a Maio/90 e Fevereiro/91 ou que comprove a inexistência
de saldo nestes períodos. Prazo de dez (10) dias.” Adv(s) WESLEY
TOLEDO RIBEIRO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI

295 - 2008.0007613-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA CÂNDIDO DOS SANTOS X RETIFICA CONFIANCA
LTDA Dr.JOAO FRANCISCO GONÇALVES : “Através do presen-
te fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que notifique seu
cliente RETIFICA CONFIANÇA LTDA da audiência de conciliação
REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2009 às 17:30
HORAS., cientificando-os de que o não comparecimento do autor
implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).”
Adv(s) JOAO FRANCISCO GONCALVES

296 - 2008.0007613-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA CÂNDIDO DOS SANTOS X RETIFICA CONFIANCA
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
18/05/2009 Adv(s) JOAO FRANCISCO GONCALVES

297 - 2008.0007641-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ BEN-
TO CORREA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO Ao procurador judicial da parte autora para vir retirar
alvará judicial de fl.1184/2008, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tando-se no momento da retirada se dá quitação quanto ao débito
oriundo da presente demanda, sob pena de se entender pela satisfa-
ção. Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, PAULO AURÉLIO
PEREZ MINIKOWSKI, MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRI-
ALI, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS, AGNES OLIVEIRA MENEZES
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298 - 2008.0007666-0/0 - Processo de Conhecimento ARACI CIC-
CHI X BANCO DO BRASIL S.A. Aos procuradores judiciais das
partes sobre sentença de fls.71/74, com o seguinte teor: “PELO
EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido exordial para o fim de condenar, como condeno, o reclamado
BANCO DO BRASIL S.A. a pagar a reclamante ARACI CUCCHI a
diferença de correção monetária aplicada em sua conta de poupança,
nos meses de: a) Abril/90, referente ao saldo de Cr$92.620,80 (no-
venta e dois mil, seiscentos e vinte cruzeiros e oitenta centavos), da
conta 100.012.289-9, conforme extrato de fl.20, que deverá ser con-
vertida para a atual moeda corrente nacional, com base na variação
de IPC-IBGE de Maio/90. b) Maio/90, referente ao saldo de Cr$
93.083,90 (noventa e três mil, oitenta e três cruzeiros e noventa cen-
tavos), da conta 100.012.289-9, conforme extrato de fl.20, que de-
verá ser convertida para a atual moeda corrente nacional. Com base
na variação do IPC-IBGE de Maio/90. Corrijam-se monetariamente
os valores a serem pagos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário
média BTN até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a
Junho 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e média
INPC+IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os juros
remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais de
mora à base de 1% (um por cento) ao mês (art.406 do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a data de 23.10.2008, quando
houve a citação, nos termos do art.219, do Código de Processo Ci-
vil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético da própria reclamante.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios sucum-
benciais nesta fase processual”. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL BERGAMO, HERCULES
MARCIO IDALINO, WERNER AUMANN, ANA FLORA BOUÇAS
RIBEIRO DOS SANTOS, Rodrigo Mantovani

299 - 2008.0007668-3/0 - Processo de Conhecimento MOACYR
SODRÉ X BANCO ITAÚ S/A Aos procuradores judiciais das partes
sobre sentença de fls.49/53, com o seguinte teor:”PELO EXPOSTO
e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
exordial para o fim de condenar, como condeno, o reclamado BAN-
CO ITAÚ S/A. a pagar ao reclamante MOACYR SODRÉ a diferen-
ça de correção monetária aplicada em sua conta de poupança no mês
de Maio/90, referente aos saldos de Cr$138.690,48 (cento e trinta e
oito mil, seiscentos e noventa cruzeiros e quarenta e oito centavos)
da conta 41514-1, conforme extrato de fl.12, de Cr$ 2.161,90 (dois
mil, cento e sessenta e um cruzeiros e noventa centavos) da conta
42458-0, conforme extrato de fl. 13, e de Cr$ 156.375,05 (cento e
conqüenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros e cinco
centavos) da conta 17433-4, conforme extrato de fl. 14, que deverá
ser convertida para a atual moeda corrente nacional, co base na vari-
ação do IPC-IBGE de Maio/90. - Corrijam-se monetariamente os
valores a serem pagos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário média
BTN até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a Junho
de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e média
INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os juros
remuneratórios de meio por cento (0,5%) , além de juros legais de
mora á base de (1%) ao mês(art. 406 do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a data de 17.10.2008, quando houve a cita-
ção, nos termos do art. 219, do Código de Processo Civil, tudo a ser
apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nes-
ta fase processual.” Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, EMERSON CARLOS DOS SANTOS, MARCELO HABICE DA
MOTTA, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA

300 - 2008.0007671-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO EVAN-
GELISTA X BANCO ITAU S/A Intimem-se os procuradores das
partes sobre a sentença de fls. 69 com o seguinte teor: “PELO EX-
POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido exordial para o fim de condenar, como condeno, o reclamado
BANCO ITAÚ S/A a pagar ao reclamante PEDRO EVANGELISTA,
a diferença de correção monetária aplicada em sua conta de poupan-
ça, no mês de Janeiro/89, referente ao saldo de Cz$ 448.993,38 (qua-
trocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três cruza-
dos e trinta e oito centavos), da conta 076.108-6, conforme extrato
de fl. 13, que deverá ser convertida para a atual moeda corrente na-
cional, com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/89. Corrija-se
monetariamente o valor a ser pago, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário média OTN até Janeiro de 1989; média BTN, de Fevereiro
de 1989 até Janeiro de 1991; média TR, de Fevereiro de 1991 a
Junho de 1994; média IPCR, de Julho de 1994 a Junho de 1995 e
média INPC + IGP/DI, a partir de Julho de 1995, computando-se os
juros remuneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais
de mora à base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a data de 20.10.2008,
quando houve a citação, nos termos do art. 219, do Código de Pro-
cesso Civil, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários advoca-
tícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s) ANTONIO GUI-
LHERME DE ALMEIDA PORTUGAL, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

301 - 2008.0007672-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO EVAN-
GELISTA X BANCO ITAU S/A Intime-se o procurador da parte
requerida sobre o despacho de fl. 51 com o seguinte teor: “Manifes-
te-se a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os documentos jun-
tados com a impugnação à contestação.” Adv(s) ANTONIO GUI-
LHERME DE ALMEIDA PORTUGAL, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO, LUIZ CARLOS GALVÃO DE
BARROS FILHO

302 - 2008.0007705-2/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
PAIVA BOROTTA X VIACAO MOTTA LTDA Ao procurador judi-
cial da parte requerida sobre despacho de fl.50, com o seguinte
teor:”Manifeste-se a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os do-
cumentos juntados com a impugnação à contestação”. Adv(s) ELI-

ZABETH RAO, ANA CLAUDIA BACCO, IZONEL CEZAR PE-
RES DO ROSÁRIO

303 - 2008.0007711-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
RICARDO BOTTACIN MENDES X SUBMARINO S/A Aos pro-
curadores judiciais das partes sobre sentença de fls.65/66, com o
seguinte teor: PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedente o pedido exordial formulado por ANTONIO
RICARDO BOTTACIN MENDES, o que faço com fulcro no artigo
269, I do Código de Processo Civil c/c artigo 5º, incisos V e X da
Constituição Federal e artigos 186 e 927 do Código Civil, por não
vislumbrar responsabilidade indenitária na espécie. Retifique-se o
nome da reclamada na autuação, registro e distribuição de SUBMA-
RINO S/A para B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
(Submarino.com). Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta fase processual”. Adv(s) MARLOS
LUIZ BERTONI, FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO, NELSON
JUNKI LEE, THIAGO MAHFUZ VEZZI

304 - 2008.0007858-2/0 - Processo de Conhecimento JOANA MÁR-
CIA DOS SANTOS X UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A Aos procuradores judiciais das partes sobre sentença de fls.181/
184, com o seguinte teor: PELO EXPOSTO e tudo mais que dos
autos consta , julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para
o fim de condenar, como condeno, o reclamado UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A a indenizar a reclamante JOANA MÁRCIA DOS
SANTOS na quantia originária de R$5.832,00 (cinco mil, oitocentos
e trinta e dois reais) corrigida monetariamente pelos índices oficiais
do Poder Judiciário (média INPC+IGP/DI), desde a data da consta-
tação da invalidez (22/04/2008 - fls.13) e acrescida de juros legais
(art.406, Código Civil) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes
contados desde a data da audiência conciliatória (17/11/2008), à fal-
ta de comprovação do dia da citação, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético da própria reclamante. Defiro o pedido autoral de assis-
tência judiciária gratuita.Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual. Retifique-
se o nome do reclamado na autuação, registro e distribuição de UNI-
BANCO AIG VIDA E PREVIDÊNCIA S/A para UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A”. Adv(s) CLÁUDIO CASQUEL, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER, ELLEN
KARINA BORGES SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCELO DAVOLI LOPES

305 - 2008.0007862-2/0 - Execução Título Extrajudicial EUNICE
REIS DA SILVA X JAIR RAMALHO (E OUTRO) Ao procurador
judicial da parte autora para se manifestar sobre o retorno do AR
NEGATIVO de fls.77/78, verso, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s)
TERESINHA CRISTINA MASATELI CARLOS

306 - 2008.0007863-4/0 - Execução Título Extrajudicial ERMÓGE-
NES MACHADO LUCAS X DALCY DA SILVA (E OUTROS)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANDRÉ LUIZ GORLA

307 - 2008.0007864-6/0 - Processo de Conhecimento EDNA BAR-
BOSA DE OLIVEIRA SOUZA X BANCO DO BRASIL S.A. Ao
procurador judicial da parte autora sobre despacho de fl.101, como
seguinte teor: “I)Converto o julgamento em diligência a fim de de-
terminar que o reclamante apresente o extrato relativo ao mês de
Janeiro/89 da conta 400.010.147-4 e que comprove, através de do-
cumento hábil, que era titular juntamente com Alcir de Souza, das
contas de poupança nº 400.010.047-4, 500.010.047-2, 160.010.047-
0, 140.010.047-7, 130.010.047-5 e 700.010.047-9. Prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, JOSE CARLOS
DIAS NETO, WERNER AUMANN, MARCIO ANTONIO SASSO,
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, Rodrigo Manto-
vani, NEILA DE CÁSSIA CARDOSO

308 - 2008.0007901-5/0 - Processo de Conhecimento T J MAGA-
LHÃES CONFECÇÕES ME X RADIO FM CIDADE DE CAMBÉ
LTDA AUTOS NA TRIAGEM - DR. AFONSO CELSO NORONHA
DUTRA: “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente in-
timado do despacho de fls. 21, conforme o seguinte texto: “Deve
ainda a reclamante informar o endereço da reclamada para futura
intimação, sob pena de inépcia.” Adv(s) AFONSO CELSO NORO-
NHA DUTRA, LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA, CESAR AU-
GUSTO MARCAL

309 - 2008.0007919-0/0 - Processo de Conhecimento CREUSA DOS
SANTOS DIAS ME X TACIANA SOARES CARDOSO XAVIER
CONFECÇÕES ME (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM - DR.
JONATAS CESAR DIAS: “Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimado do despacho de fls. 20, com o seguinte teor:
“Aguarde-se até 17.12.08 a reclamante informar o atual endereçoo
da reclamada. Se o fizer no prazo, redesigne-se a audiência e cite-se
por A.R. Se não o fizer, voltem-me para a extinção do feito.” Adv(s)
JONATAS CESAR DIAS

310 - 2008.0008199-7/0 - Execução Título Extrajudicial BERNA-
DETE NUNES DE OLIVEIRA X NADIA CRISTINA DUARTE
Intime-se o procurador da parte autora para apresentar novo endere-
ço da parte reclamada, no prazo de cinco dias. Adv(s) JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL

311 - 2008.0008336-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON DE
ALMEIDA PACHECO X BANCO PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A LTDA AUTOS NA
TRIAGEM - DR. REINALDO IGNACIO ALVES: “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do despacho de fls.
25, com o seguinte teor: “Nada há para ser reconsiderado. Aguarde-
se a audiência designada.” Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES

312 - 2008.0008616-4/0 - Processo de Conhecimento NATASHA
BRASILEIRO DE SOUZA X RCI LATINOAMÉRICA S/A (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia
18/05/2009 Adv(s) RENATO LIMA BARBOSA, LUIZ ALBERTO

PEREIRA RIBEIRO, FABIANE FERNANDA DA SILVA

313 - 2008.0008665-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
GALLIANO MORENO CASIMIRO X OTAVIA LUCIA LOMBAR-
DI VIDOTTI Intime-se o procurador das partes para comparecer em
cartório, no prazo de cinco dias, e retirar a certidão de fls. 08. Adv(s)
MÁRIO PAGANI NETP

314 - 2008.0008808-7/0 - Execução Título Extrajudicial NEGRAO
E MUNHOZ LTDA X L. SANGY E CIA. LTDA. Intime-se o procu-
rador judicial da parte autora sobre o despacho de fl. 19 com o se-
guinte teor: “Ao exeqüente, em dez (10) dias, juntando certidão sim-
plificada da Junta Comercial do Paraná, comprovando a sua condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno porte, sob pena de
extinção do processo”. Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE, LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA

315 - 2008.0008899-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X ALINE CRISTINA LO-
PES DE OLIVEIRA Ao procurador judicial da parte exequente so-
bre despacho de fl.16, com o seguinte teor: “Ao exequente, em dez
(10) dias, juntando certidão simplificada da Junta Comercial do Pa-
raná, comprovando a sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, sob pena de extinção do processo”. Adv(s) DENISE
DE CASSIA PONGELUPE

316 - 2008.0008915-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ MAR-
CELINO DE SOUZA FILHO X BANCO SANTANDER S/A AU-
TOS NA TRIAGEM - DR. ANTONIO CARLOS CANTONI: “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do inde-
ferimento do pedido de antecipação de tutela, conforme despacho de
fls. 34.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI

317 - 2008.0008977-1/0 - Execução Título Extrajudicial PERAN-
DRÉ PERANDRÉ & CIA LTDA X CONSTRULONDRI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA Ao procurador judicial da aprte autora
sobre despacho de fl.20, com o seguinte teor: “Ao exequente, em
dez (10) dias, juntando certidão simplificada da Junta Comercial do
Paraná, comprovando a sua condição de micrempresa ou empresa de
pequeno porte, sob pena de extinção do processo”. Adv(s) TIAGO
AZNAR MENDES

318 - 2008.0009005-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
PASCUAL FILHO X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES-EMBRATEL SA (E OUTROS) AUTOS NA TRIAGEM
- DR. JOSE LUIZ PASCUAL FILHO - “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimada do deferimento da tutela ante-
cipada, nos termos do despacho de fls. 23.” Adv(s) JOSE LUIZ PAS-
CUAL FILHO

319 - 2008.0009014-0/0 - Execução Título Extrajudicial QUALI-
DADE COMÉRCIO DE CARNES LTDA X MARCUS VINICIUS
CONCEIÇÃO DA SILVA Ao procurador judicial da parte autora sobre
despacho de fl.14, com o seguinte teor: Ao exequente, em dez (10)
dias, juntando certidão simplificada da Junta Comercial do Paraná,
comprovando a sua condição de microempresa ou empresa de pe-
queno porte, sob pena de extinção do processo”. Adv(s) MAICON
SERGIO FONSECA

320 - 2008.0009084-6/0 - Processo de Conhecimento RUY BAR-
BOSA JUNIOR X TAM LINHAS AÉREAS S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:40 do dia 11/05/2009 Adv(s) RUY
BARBOSA JUNIOR

321 - 2008.0009104-9/0 - Processo de Conhecimento EURIDES
MONTEIRO X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 11/05/2009 Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

322 - 2008.0009119-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER JOR-
GE SOBRINHO X FABIO VAN DER SLUIJS DE ALCANTRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 11/05/2009
Adv(s) MARIO PAGANI NETO

323 - 2008.0009128-8/0 - Processo de Conhecimento FABIANA DE
CASTRO SILVA X IMPORTADORA TV LAR LTDA. Designação
de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 11/05/2009 Adv(s)
RENATO TAVARES YABE

324 - 2008.0009129-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZA SOA-
RES DA SILVA (E OUTROS) X BANCO DO BRASIL S.A. Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

325 - 2008.0009130-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZA SOA-
RES DA SILVA (E OUTROS) X BANCO DO BRASIL S.A. Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

326 - 2008.0009141-7/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
GOMES DE FIGUEIREDO X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - GVT Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do
dia 11/05/2009 Adv(s) LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO

327 - 2008.0009143-0/0 - Processo de Conhecimento OLIVIA EMI-
LIA ANDREATI X HSBC BANK BRASIL S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:45 do dia 11/05/2009 Adv(s) OLIVIA
MOTTA MONTEIRO

328 - 2008.0009212-6/0 - Processo de Conhecimento ANÉZIO TO-
CHIRO IAMAMURA X WALTER PETRONI DARDIS Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/05/2009 Adv(s)
MILTON MARCELO WEFFORT

329 - 2008.0009217-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA MI-

RANDA CANUTO X BANCO REAL Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 11/05/2009 Adv(s) ROBERTA MON-
TEIRO PEDRIALI, OLIVIA MOTTA MONTEIRO

330 - 2008.0009219-9/0 - Processo de Conhecimento DELEAN
PESSOA LENARDÃO X PHILIPS DA AMAZONIA INDUSTRIA
ELETRONICA LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s) FILIPE ALMEIDA DOMINGUES

331 - 2008.0009220-3/0 - Processo de Conhecimento CASSIANO
MAGNONI X CÉLIO FERNANDES OLIVEIRA ALMERON De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009
Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

332 - 2008.0009229-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ALE-
XANDRE FERREIRA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/
2009 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

333 - 2008.0009230-4/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
FRANCO DE CAMARGO X PARANA BANCO S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s) JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELLI

334 - 2008.0009233-0/0 - Processo de Conhecimento IJA COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. X ADEMIR
CARLOS CATORE JUNIOR Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:45 do dia 11/05/2009 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

335 - 2008.0009237-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO DOS
ANJOS RUIZ X CLAUDEMIR DOMINGOS ALMEIDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s)
RUBIA FERNANDA DA ROCHA

336 - 2008.0009250-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIANE
ODEBRECHT DIAS CASANOVA X HIPERCARD BANCO MUL-
TIPLO (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM - DR. SANIA STEFA-
NI - “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada
do deferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de fl.s
21.” Adv(s) SANIA STEFANI

337 - 2008.0009250-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIANE
ODEBRECHT DIAS CASANOVA X HIPERCARD BANCO MUL-
TIPLO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 18/05/2009 Adv(s) SANIA STEFANI

338 - 2008.0009258-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZABETE
AYAKO KUWAHARA X 1000 SERVICE (E OUTROS) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s)
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

339 - 2008.0009261-9/0 - Processo de Conhecimento KELLEN JA-
QUELINE LOPES X AMERICAN AIRLINES INC Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 18/05/2009 Adv(s) VAL-
TER AKIRA YWAZAKI

340 - 2008.0009262-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE HA-
CHIMINE (E OUTRO) X BANCO ABN AMRO REAL S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHÃES, AMANDA APARECIDA ALVES
MARCOS, ARMANDO MAURI SPIACCI

341 - 2008.0009280-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
MARIA HELENA DOS SANTOS KAGUIMOTO X BANCO DO
BRASIL S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/05/2009 Adv(s) LUCIANO MENEZES MOLINA

342 - 2008.0009289-5/0 - Processo de Conhecimento LUZIA SA-
MUEL DA ROCHA X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) MA-
RISA CESCATTO BOBROFF

343 - 2008.0009291-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI APA-
RECIDA ZARANTONELLO X BANCO BRADESCO S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
HERCULES MARCIO IDALINO

344 - 2008.0009293-5/0 - Processo de Conhecimento MOIZÉS
BATISTA DE LIMA X BANCO DO BRASIL S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI

345 - 2008.0009300-1/0 - Processo de Conhecimento HIDEKI
NISHIDA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 18/05/2009 Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

346 - 2008.0009305-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE SIL-
VERIO GIMENES X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO

347 - 2008.0009318-7/0 - Processo de Conhecimento PATRÍCIA
DE BARROS PINANGÉ X QUALY VISON DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MEDICOS (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:40 do dia 18/05/2009 Adv(s) PATRICIA DE BAR-
ROS PINANGE

348 - 2008.0009326-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
MACHIO KIZIMA X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) JOAO
MARCELO MARTINS BANDEIRA

349 - 2008.0009333-0/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
VITO RANGEL X BANCO ITAU S.A Designação de Audiência de
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Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

350 - 2008.0009336-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR APA-
RECIDA VELANI X BANCO SAFRA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) MARCO ANTONIO
DE A. CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS

351 - 2008.0009342-9/0 - Processo de Conhecimento ZAIRA MA-
GRO DINATO X BANCO ITAÚ S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

352 - 2008.0009349-1/0 - Processo de Conhecimento VILSON SAL-
VADOR JORGE X HSBC BANK BRASIL S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) IVONEY
MASI

353 - 2008.0009353-1/0 - Processo de Conhecimento DÉCIO LUIZ
GAZZONI X BANCO ABN AMRO REAL S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) JOSÉ
EDUARDO DE ASSUNÇÃO

354 - 2008.0009360-7/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
FLORIVINO LINO DE ALMEIDA X HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) JOAO SABEC FILHO, JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC, RICARDO FURLAN

355 - 2008.0009361-9/0 - Processo de Conhecimento CONCEIÇÃO
RABELO X BANCO ABN AMRO REAL S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

356 - 2008.0009365-6/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
VALIGURA X HSBC BANK BRASIL Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

357 - 2008.0009374-5/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X ANTONIO APARECIDO DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/05/2009 Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARCILEI GORINI PIVATO

358 - 2008.0009375-7/0 - Processo de Conhecimento ADHEMIR
MILANI X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) HERCULES MAR-
CIO IDALINO

359 - 2008.0009376-9/0 - Processo de Conhecimento SIMÃO KO-
ZAN X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) HERCULES MARCIO
IDALINO

360 - 2008.0009383-4/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X FLAVIO ERICO DE SOUZA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 18/05/2009 Adv(s) DANI-
ELA D’AMICO MORAES, MARCILEI GORINI PIVATO

361 - 2008.0009392-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ PAS-
CHOAL X HSBC BANK BRASIL Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) PETERSON MARTIN
DANTAS

362 - 2008.0009393-5/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X VANESSA TATIANA COLOGNESI ROSSI-
NI Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 18/05/
2009 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARCILEI GORI-
NI PIVATO

363 - 2008.0009394-7/0 - Processo de Conhecimento ALI NASRE-
DDINE GEHA X HSBC BANK BRASIL S.A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) HERCU-
LES MARCIO IDALINO

364 - 2008.0009399-6/0 - Processo de Conhecimento WEHBE BU-
ASSI X BANCO HSBC BANK S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) SAMARA WALKI-
RIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

365 - 2008.0009400-1/0 - Processo de Conhecimento RAPHAEL
MARTINS GIMENEZ X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MI-
AZZO

366 - 2008.0009406-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ ANTO-
NIO POÇAS X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 04/05/2009 Adv(s) HERCULES
MARCIO IDALINO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

.LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 025 2003.0005114-6/0

ABEL FERREIRA 039 2005.0003357-8/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 022 2003.0003273-5/0

ADALTO HIDEKI MURATA 245 2008.0003904-4/0

ADEMIR SIMOES 018 2003.0000042-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 031 2004.0003097-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 037 2005.0001655-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 243 2008.0003881-6/0

ADILSON CARDOSO DE SOUZA 198 2008.0002449-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 069 2006.0007623-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 096 2007.0003626-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 122 2007.0006543-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 161 2008.0000243-9/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 001 1995.0000226-7/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 008 1999.0003858-0/0

ADRIANA CRISTINA GARCIA 120 2007.0006247-5/0

ADRIANA CRISTINA GARCIA 173 2008.0000795-7/0

ADRIANA PEREIRA BARBOSA 078 2007.0001377-2/0

ADRIANA ROSSINI 174 2008.0000899-4/0

ADRIANA ROSSINI 178 2008.0001386-7/0

ADRIANA ROSSINI 221 2008.0003242-4/0

ADRIANA ROSSINI 292 2008.0007357-0/0

ADRIANE BRANDALISE VERAS 140 2007.0008304-4/0

ADRIANE BRANDALISE VERAS 141 2007.0008304-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 245 2008.0003904-4/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 227 2008.0003552-5/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 308 2008.0007901-5/0

AGNES OLIVEIRA MENEZES 297 2008.0007641-9/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 076 2007.0001176-0/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 092 2007.0003203-7/0

ALBERTO MELHADO RUIZ 056 2006.0005121-8/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 243 2008.0003881-6/0

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 079 2007.0001881-2/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 068 2006.0007596-1/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 193 2008.0002142-5/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 137 2007.0007951-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 249 2008.0003927-1/0

ALESSANDRA CRISTINA MOURO 259 2008.0003989-0/0

ALESSANDRA DOS REIS CLAUDIO 121 2007.0006365-3/0

ALESSANDRA DOS REIS CLAUDIO 209 2008.0002872-8/0

ALESSANDRA G. MENDES 131 2007.0007422-3/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 197 2008.0002400-8/0

ALESSANDRO BRANDALIZE 211 2008.0002897-9/0

ALESSANDRO DE OLIVEIRA THULLER 094 2007.0003384-6/0

ALEX CAETANO DOS REIS 271 2008.0004299-0/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 082 2007.0002123-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 033 2004.0005137-9/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 043 2005.0006219-5/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 078 2007.0001377-2/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 015 2002.0002310-8/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 018 2003.0000042-6/0

ALINE CRISTINA ALVES 033 2004.0005137-9/0

ALVARO UKSTIN 011 2001.0003008-2/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 117 2007.0005881-9/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 170 2008.0000770-6/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 340 2008.0009262-0/0

AMANDA COUTINHO RABELLO 237 2008.0003829-5/0

ANA BEATRIZ CONDE GALVÃO ZENHA 212 2008.0002958-7/0

ANA CÂNDIDA BOSELLI DE MENDONÇA 131 2007.0007422-3/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 028 2004.0002311-9/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 227 2008.0003552-5/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 117 2007.0005881-9/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 117 2007.0005881-9/0

ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS 189 2008.0001824-8/0

ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS 190 2008.0001824-8/0

ANA CLAUDIA BACCO 302 2008.0007705-2/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 101 2007.0004068-0/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 298 2008.0007666-0/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 307 2008.0007864-6/0

ANA LUCIA FALCÃO DONATO 209 2008.0002872-8/0

ANA LUCIA MODESTO CORTES 177 2008.0001232-5/0

ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS 161 2008.0000243-9/0

ANA PAULA ARENALES MAGRO VENNA 121 2007.0006365-3/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 103 2007.0004249-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 050 2006.0002926-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 184 2008.0001626-1/0

ANAISA BODELÃO PEREIRA 247 2008.0003913-3/0

ANDERSON DE AZEVEDO 116 2007.0005879-2/0

ANDRÉ BATISTA LUIZ 280 2008.0006787-4/0

ANDRÉ BATISTA LUIZ 281 2008.0006787-4/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 225 2008.0003486-5/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 069 2006.0007623-0/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 096 2007.0003626-4/0

ANDRÉ DOS SANTOS CARVALHAL 246 2008.0003905-6/0

ANDRÉ FONSECA LEME 079 2007.0001881-2/0

ANDRÉ FONSECA LEME 107 2007.0004597-1/0

ANDRÉ LUÍS SONNTAG 079 2007.0001881-2/0

ANDRÉ LUÍS SONNTAG 107 2007.0004597-1/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 013 2002.0000459-6/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 267 2008.0004123-3/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 268 2008.0004123-3/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 306 2008.0007863-4/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 034 2005.0000265-8/0

ANDRÉ TOLEDO RODRIGUEZ 214 2008.0003084-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 034 2005.0000265-8/0

ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO 236 2008.0003799-1/0

ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO 301 2008.0007672-3/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 104 2007.0004352-9/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 260 2008.0004014-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 316 2008.0008915-2/0

ANTONIO CARLOS LA GAMBA PAJOLI 069 2006.0007623-0/0

ANTONIO CARLOS LA GAMBA PAJOLI 096 2007.0003626-4/0

ANTONIO CARLOS LA GAMBA PAJOLI 122 2007.0006543-8/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 108 2007.0004865-5/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 109 2007.0004865-5/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 204 2008.0002695-5/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 228 2008.0003569-9/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 300 2008.0007671-1/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 301 2008.0007672-3/0

ANTONIO PEDRO MARQUEZI 160 2008.0000090-8/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 038 2005.0003119-8/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 166 2008.0000610-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 004 1998.0000854-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 138 2007.0008081-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 194 2008.0002199-2/0

ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 140 2007.0008304-4/0

ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 141 2007.0008304-4/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 025 2003.0005114-6/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 064 2006.0006985-0/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 171 2008.0000792-1/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 172 2008.0000792-1/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 170 2008.0000770-6/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 111 2007.0005123-7/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 117 2007.0005881-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 117 2007.0005881-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 340 2008.0009262-0/0

ARY BENEDITO SILVA 160 2008.0000090-8/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 184 2008.0001626-1/0

AURORA M TONDINELLI 024 2003.0004541-4/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 121 2007.0006365-3/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 192 2008.0002136-1/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 101 2007.0004068-0/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 199 2008.0002573-0/0

BLAS GOMM FILHO 255 2008.0003969-9/0

BLAS GOMM FILHO 256 2008.0003969-9/0

BLAS GOMM FILHO 274 2008.0006208-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2005.0000265-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 236 2008.0003799-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 301 2008.0007672-3/0

BRUNA IASNOGRODSKI 184 2008.0001626-1/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 103 2007.0004249-0/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 252 2008.0003952-5/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 321 2008.0009104-9/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 345 2008.0009300-1/0

BRUNO CÉSAR GALATTI 282 2008.0006824-3/0

BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES 145 2007.0008387-7/0

BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES 191 2008.0002010-9/0

BRUNO PEDALINO 085 2007.0002646-7/0

CAMILA SCARAMAL DE ANGELO HATTI 285 2008.0007129-1/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 029 2004.0002623-3/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 106 2007.0004377-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 014 2002.0002003-6/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 024 2003.0004541-4/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 238 2008.0003834-7/0

CARLA MARIA RIBEIRO VIOTTI 175 2008.0001008-3/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 064 2006.0006985-0/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 298 2008.0007666-0/0

CARLOS ALBERTO MARICATO 022 2003.0003273-5/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 051 2006.0003552-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 116 2007.0005879-2/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 200 2008.0002598-0/0

CARLOS FERNANDO COUTO OLIVEIRA SOUTO 080 2007.0001988-5/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 064 2006.0006985-0/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 274 2008.0006208-9/0

CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 167 2008.0000639-9/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 095 2007.0003403-7/0

CARLOS RENATO CUNHA 043 2005.0006219-5/0

CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO 289 2008.0007213-0/0

CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO 290 2008.0007213-0/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 065 2006.0007065-7/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 080 2007.0001988-5/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 017 2002.0004841-0/0

CAROLINA ARRUDA CALDEIRA BRANT 189 2008.0001824-8/0

CAROLINA ARRUDA CALDEIRA BRANT 190 2008.0001824-8/0

CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUERRA 104 2007.0004352-9/0

CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUERRA 106 2007.0004377-0/0

CAROLINE THON 163 2008.0000309-6/0

CAROLINE THON 255 2008.0003969-9/0

CAROLINE THON 256 2008.0003969-9/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 022 2003.0003273-5/0

CECILIA INACIO ALVES 082 2007.0002123-0/0

CECILIO MAIOLI FILHO 023 2003.0004147-5/0

CECILIO MAIOLI FILHO 040 2005.0004595-7/0

CECILIO MAIOLI FILHO 104 2007.0004352-9/0

CECILIO MAIOLI FILHO 275 2008.0006349-4/0

CELI MAYUMI FURUKAWA 173 2008.0000795-7/0

CELI MAYUMI FURUKAWA 276 2008.0006548-2/0

CELSO ALDINUCCI 021 2003.0002881-9/0

CELSO ALDINUCCI 344 2008.0009293-5/0

CELSO AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR 140 2007.0008304-4/0

CELSO AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR 141 2007.0008304-4/0

CELSO DAVID ANTUNES 178 2008.0001386-7/0

CELSO DAVID ANTUNES 292 2008.0007357-0/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 006 1999.0000439-1/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 006 1999.0000439-1/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 007 1999.0000440-5/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 308 2008.0007901-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 160 2008.0000090-8/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 116 2007.0005879-2/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 200 2008.0002598-0/0

CILENE BENASSI PEROZIM 228 2008.0003569-9/0

CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 006 1999.0000439-1/0

CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 007 1999.0000440-5/0

CINTIA DO PRADO CARNEIRO BELONE 206 2008.0002774-1/0

CLAUDEMIR MOLINA 012 2001.0004208-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 120 2007.0006247-5/0

CLAUDIA A. YOCHIDA MORIMOTO 142 2007.0008329-5/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 020 2003.0001978-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 264 2008.0004038-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 334 2008.0009233-0/0

CLAUDIA SOLANGE HEGETO PROCHET 085 2007.0002646-7/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 082 2007.0002123-0/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 082 2007.0002123-0/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 244 2008.0003902-0/0

CLÁUDIO CASQUEL 304 2008.0007858-2/0

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO 272 2008.0005117-9/0

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO 280 2008.0006787-4/0

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO 281 2008.0006787-4/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 042 2005.0005495-6/0

CLEBER SPERI 140 2007.0008304-4/0

CLEBER SPERI 141 2007.0008304-4/0

CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 279 2008.0006784-9/0

CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI 142 2007.0008329-5/0

CRYSTIANE LINHARES 145 2007.0008387-7/0

CRYSTIANE LINHARES 191 2008.0002010-9/0

DANIA MARIA RIZZO 237 2008.0003829-5/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 122 2007.0006543-8/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 161 2008.0000243-9/0

DANIEL RODRIGUES ALVES 033 2004.0005137-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 035 2005.0000839-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 055 2006.0004856-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 057 2006.0005266-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 058 2006.0005269-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 062 2006.0006729-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 063 2006.0006928-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 071 2007.0000696-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 074 2007.0000792-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 075 2007.0000951-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 096 2007.0003626-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 128 2007.0007339-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 129 2007.0007339-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 169 2008.0000727-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 357 2008.0009374-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 360 2008.0009383-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 362 2008.0009393-5/0

DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES 293 2008.0007403-9/0

DANIELE CREMA DA ROCHA 069 2006.0007623-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 096 2007.0003626-4/0

DANIELLA ZAGORDO PEREIRA 276 2008.0006548-2/0

DANILO ANDRADE MAIA 274 2008.0006208-9/0

DANILO SCHIEFER 080 2007.0001988-5/0

DANILO SCHIEFER 171 2008.0000792-1/0

DANILO SCHIEFER 172 2008.0000792-1/0

DANILO SERRA GONCALVES 009 2000.0000891-5/0

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA 203 2008.0002688-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 124 2007.0006945-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 173 2008.0000795-7/0

DELY DIAS DAS NEVES 173 2008.0000795-7/0

DELY DIAS DAS NEVES 332 2008.0009229-0/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 064 2006.0006985-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 307 2008.0007864-6/0

DENIS OKAMURA 068 2006.0007596-1/0

DENISE DE CASSIA PONGELUPE 315 2008.0008899-7/0

DENISE DE MARCHI BELUZO 180 2008.0001448-7/0

DINO COSTACURTA 001 1995.0000226-7/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 010 2001.0002555-0/0

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA 269 2008.0004140-0/0

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA 270 2008.0004140-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 188 2008.0001804-6/0

DOUGLAS DOS SANTOS 286 2008.0007131-8/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 299 2008.0007668-3/0

EDISON ROBERTO MASSEI 017 2002.0004841-0/0

EDSON ALVES DA CRUZ 213 2008.0002975-3/0

EDSON JOSE VIANNA 029 2004.0002623-3/0

EDUARDO BLANCO 097 2007.0003810-2/0

EDUARDO BLANCO 188 2008.0001804-6/0

EDUARDO BLANCO 214 2008.0003084-1/0

EDUARDO BLANCO 286 2008.0007131-8/0

EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 067 2006.0007410-3/0

EDUARDO FREDERICO A. PIOVESAN DOS REIS DOURADO 143 2007.0008360-2/0

EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 036 2005.0001027-7/0

EDUARDO LUIZ BROCK 174 2008.0000899-4/0

EDUARDO LUIZ BROCK 221 2008.0003242-4/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 022 2003.0003273-5/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 161 2008.0000243-9/0

ELISA GEHLEN 178 2008.0001386-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 027 2004.0000116-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 050 2006.0002926-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 092 2007.0003203-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 092 2007.0003203-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 149 2007.0008758-6/0

ELISE GASPAROTTO DE LIMA 068 2006.0007596-1/0

ELIZABETH NADALIN 018 2003.0000042-6/0

ELIZABETH RAO 302 2008.0007705-2/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 094 2007.0003384-6/0

ELLEN KARINA BORGES SANTOS 304 2008.0007858-2/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 240 2008.0003855-0/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 241 2008.0003855-0/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 005 1998.0001216-5/0

ELTON ALAVER BARROSO 090 2007.0003168-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 103 2007.0004249-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 206 2008.0002774-1/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 299 2008.0007668-3/0

EMMANUEL CASAGRANDE 148 2007.0008704-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 314 2008.0008808-7/0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 010 2001.0002555-0/0

ERICA FIGUEIRO E FERNANDES 017 2002.0004841-0/0

ÉRICA FIGUEIRÓ E FERNANDES 017 2002.0004841-0/0

ERICSON LEMES DA SILVA 159 2008.0000005-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 175 2008.0001008-3/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 166 2008.0000610-0/0

ESTER PITTA ZANETTE 036 2005.0001027-7/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 033 2004.0005137-9/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 078 2007.0001377-2/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 254 2008.0003967-5/0

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 189 2008.0001824-8/0

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 190 2008.0001824-8/0

EYDER LUCIO DOS SANTOS 236 2008.0003799-1/0

FABIANA CANCIO TAVARES 091 2007.0003178-2/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 033 2004.0005137-9/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 043 2005.0006219-5/0

FABIANE FERNANDA DA SILVA 312 2008.0008616-4/0

FABIANO CORREIA 178 2008.0001386-7/0

FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA 140 2007.0008304-4/0

FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA 141 2007.0008304-4/0

FÁBIO AMORESE ROTUNNO 027 2004.0000116-0/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 097 2007.0003810-2/0

FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 102 2007.0004160-6/0

FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 139 2007.0008148-5/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 200 2008.0002598-0/0

FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 303 2008.0007711-6/0

FABIULA SCHMIDT 123 2007.0006745-1/0
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FABIULA SCHMIDT 146 2007.0008472-7/0

FABIULA SCHMIDT 165 2008.0000449-0/0

FABIULA SCHMIDT 182 2008.0001583-1/0

FABIULA SCHMIDT 215 2008.0003147-3/0

FABIULA SCHMIDT 216 2008.0003147-3/0

FABIULA SCHMIDT 246 2008.0003905-6/0

FABIULA SCHMIDT 262 2008.0004029-4/0

FABIULA SCHMIDT 263 2008.0004029-4/0

FABIULA SCHMIDT 285 2008.0007129-1/0

FABRICIO MASSI SALLA 015 2002.0002310-8/0

FABRICIO MASSI SALLA 077 2007.0001195-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 178 2008.0001386-7/0

FANÇOISE PEELLAERT 279 2008.0006784-9/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 012 2001.0004208-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 052 2006.0003987-6/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 199 2008.0002573-0/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 091 2007.0003178-2/0

FELIPE DE ARAÚJO DIAS 082 2007.0002123-0/0

FELIPE RUFATTO VIEIRA TAVARES 167 2008.0000639-9/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 013 2002.0000459-6/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 060 2006.0006114-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 061 2006.0006115-3/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 146 2007.0008472-7/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 179 2008.0001440-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 025 2003.0005114-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 067 2006.0007410-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 212 2008.0002958-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 243 2008.0003881-6/0

FERNANDA FRANCO HISASI 153 2007.0008931-1/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 239 2008.0003841-2/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 247 2008.0003913-3/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA 174 2008.0000899-4/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA 186 2008.0001683-1/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 116 2007.0005879-2/0

FERNANDA VICENTINI 115 2007.0005769-1/0

FERNANDA VICENTINI 176 2008.0001042-6/0

FERNANDO ANDRE SILVA 113 2007.0005136-3/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 239 2008.0003841-2/0

FERNANDO CHAGAS 027 2004.0000116-0/0

FERNANDO JOSÉ GONÇALVES 291 2008.0007344-4/0

FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA 023 2003.0004147-5/0

FERNANDO PEREIRA DE GÓES 271 2008.0004299-0/0

FERNANDO RUMIATO 059 2006.0005858-3/0

FERNANDO S GONCALVES 033 2004.0005137-9/0

FERNANDO SAKAMOTO 161 2008.0000243-9/0

FERNANDO SCUMAK MELO 215 2008.0003147-3/0

FERNANDO SCUMAK MELO 216 2008.0003147-3/0

FERNANDO SCUMAK MELO 285 2008.0007129-1/0

FILIPE ALMEIDA DOMINGUES 330 2008.0009219-9/0

FLÁVIA BALDUINO DA SILVA 208 2008.0002861-5/0

FLÁVIA FERNANDES ALFARO 001 1995.0000226-7/0

FLÁVIA FERNANDES ALFARO 008 1999.0003858-0/0

FLAVIO ANTONIO FRANZIN 032 2004.0004778-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 097 2007.0003810-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 188 2008.0001804-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 284 2008.0006928-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 286 2008.0007131-8/0

FLORIANO YABE 006 1999.0000439-1/0

FLORIANO YABE 007 1999.0000440-5/0

FLORIANO YABE 026 2004.0000040-1/0

FLORIANO YABE 048 2006.0002142-4/0

FRANCESCO AMORESE 118 2007.0005932-6/0

FRANCIELLI SCALCON 144 2007.0008365-1/0

FRANCIELLI SCALCON 165 2008.0000449-0/0

FRANCIELLI SCALCON 182 2008.0001583-1/0

FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI 077 2007.0001195-0/0

FRANCISCO ROSSI 110 2007.0004881-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0007236-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2007.0002420-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 135 2007.0007719-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 249 2008.0003927-1/0

FREDERICO AIDAR 061 2006.0006115-3/0

FREDERICO AIDAR 146 2007.0008472-7/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 191 2008.0002010-9/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 201 2008.0002651-4/0

GEISA CRISTIANE KUSTER 112 2007.0005129-8/0

GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 054 2006.0004832-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 082 2007.0002123-0/0

GILBERTO JACHSTET 135 2007.0007719-5/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 067 2006.0007410-3/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 092 2007.0003203-7/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 229 2008.0003590-5/0

GILBERTO PEDRIALI 130 2007.0007398-0/0

GILBERTO PEDRIALI 181 2008.0001474-2/0

GILBERTO PEDRIALI 223 2008.0003299-1/0

GILBERTO PEDRIALI 284 2008.0006928-0/0

GILBERTO PEDRIALI 297 2008.0007641-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 120 2007.0006247-5/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 291 2008.0007344-4/0

GISELLY MARIANO DE SOUZA 259 2008.0003989-0/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 105 2007.0004372-0/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 202 2008.0002666-4/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 247 2008.0003913-3/0

GIULLYANO COSTA 211 2008.0002897-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 188 2008.0001804-6/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 286 2008.0007131-8/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 338 2008.0009258-0/0

GLAUCO IWERSEN 235 2008.0003761-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 249 2008.0003927-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 209 2008.0002872-8/0

GREICE ADRIANA SIMOES 025 2003.0005114-6/0

GUILHERME NOGUEIRA GASTE 279 2008.0006784-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 083 2007.0002420-4/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 091 2007.0003178-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 121 2007.0006365-3/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 157 2007.0009142-3/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 192 2008.0002136-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 211 2008.0002897-9/0

GUSTAVO ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 068 2006.0007596-1/0

GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA 189 2008.0001824-8/0

GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA 190 2008.0001824-8/0

GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO 115 2007.0005769-1/0

GUSTAVO S. SUCHY 208 2008.0002861-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 157 2007.0009142-3/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 192 2008.0002136-1/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 030 2004.0002802-0/0

HEITOR CAETANO B. HEDEKE 246 2008.0003905-6/0

HEITOR CAETANO B. HEDEKE 262 2008.0004029-4/0

HEITOR CAETANO B. HEDEKE 263 2008.0004029-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 078 2007.0001377-2/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 094 2007.0003384-6/0

Helena Galarza Rosa 184 2008.0001626-1/0

HELENA ROSA TONDINELLI 024 2003.0004541-4/0

HELENIR PEREIRA CORREA DE MORAES 054 2006.0004832-1/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 152 2007.0008858-6/0

HELIO DE MATOS VENANCIO 085 2007.0002646-7/0

HELIO FRANCISCO FREITAS 105 2007.0004372-0/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 136 2007.0007888-0/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 265 2008.0004089-0/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 157 2007.0009142-3/0

HENRY LEVI KAMINSKI 082 2007.0002123-0/0

HERCULES MARCIO IDALINO 298 2008.0007666-0/0

HERCULES MARCIO IDALINO 343 2008.0009291-1/0

HERCULES MARCIO IDALINO 358 2008.0009375-7/0

HERCULES MARCIO IDALINO 359 2008.0009376-9/0

HERCULES MARCIO IDALINO 363 2008.0009394-7/0

HERCULES MARCIO IDALINO 366 2008.0009406-2/0

HISASHI KATAOKA 080 2007.0001988-5/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 189 2008.0001824-8/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 190 2008.0001824-8/0

HWIDGER LOURENÇO FERREIRA 280 2008.0006787-4/0

HWIDGER LOURENÇO FERREIRA 281 2008.0006787-4/0

INGRID CARINA TOZATO 234 2008.0003726-0/0

IONEIA ILDA VERONEZE 145 2007.0008387-7/0

IONEIA ILDA VERONEZE 191 2008.0002010-9/0

IRACEMA SILVA XAVIER DE SOUSA 131 2007.0007422-3/0

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 203 2008.0002688-0/0

IVAN LUIZ GOULART 054 2006.0004832-1/0

IVAN PEGORARO 091 2007.0003178-2/0

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL 232 2008.0003713-3/0

IVOMAR MARIA MASSI 148 2007.0008704-4/0

IVONEY MASI 352 2008.0009349-1/0

IZONEL CEZAR PERES DO ROSÁRIO 302 2008.0007705-2/0

JACIRA ROSA TONELLO 131 2007.0007422-3/0

JACKSON LUIS VICENTE 126 2007.0007169-0/0

JACKSON LUIS VICENTE 127 2007.0007169-0/0

JACKSON LUIS VICENTE 331 2008.0009220-3/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 052 2006.0003987-6/0

JACQUELINE FERREIRA EMERICK 023 2003.0004147-5/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 182 2008.0001583-1/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 224 2008.0003368-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 082 2007.0002123-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 220 2008.0003224-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 192 2008.0002136-1/0

JANAINA GIOZZA AVILA 208 2008.0002861-5/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 157 2007.0009142-3/0

JANAINA ROVARIS 260 2008.0004014-4/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 131 2007.0007422-3/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 160 2008.0000090-8/0

JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA 184 2008.0001626-1/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 183 2008.0001616-0/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 201 2008.0002651-4/0

JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 102 2007.0004160-6/0

JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 139 2007.0008148-5/0

JERONIMO FRANCISCO NETO 017 2002.0004841-0/0

JOÃO ALVES DIAS FILHO 119 2007.0006007-1/0

JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO 203 2008.0002688-0/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 047 2006.0001473-0/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 354 2008.0009360-7/0

JOAO EVANIR TESCARO 164 2008.0000380-7/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 041 2005.0005129-7/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 164 2008.0000380-7/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 087 2007.0002997-3/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 088 2007.0002997-3/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 295 2008.0007613-0/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 296 2008.0007613-0/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 013 2002.0000459-6/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 310 2008.0008199-7/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 124 2007.0006945-1/0

JOÃO LUIS SCOLARI DE ARAÚJO 291 2008.0007344-4/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 348 2008.0009326-4/0

JOAO MARIA BRANDAO 012 2001.0004208-0/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 124 2007.0006945-1/0

JOAO PIGNATARO NETO 045 2005.0006731-2/0

JOAO SABEC FILHO 047 2006.0001473-0/0

JOAO SABEC FILHO 354 2008.0009360-7/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 015 2002.0002310-8/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 077 2007.0001195-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 231 2008.0003674-0/0

JOÃO VICENTE NEVES BAPTISTA 293 2008.0007403-9/0

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI 245 2008.0003904-4/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 032 2004.0004778-5/0

JOCIMAR ESTALK 084 2007.0002493-6/0

JONATAS CESAR DIAS 309 2008.0007919-0/0

JORGE BRANDALIZE 211 2008.0002897-9/0

JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 140 2007.0008304-4/0

JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 141 2007.0008304-4/0

JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS 025 2003.0005114-6/0

JORGE SOUZA MORETTI 147 2007.0008623-4/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 227 2008.0003552-5/0

JOSE ARAIDES FERNANDES 034 2005.0000265-8/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 024 2003.0004541-4/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 307 2008.0007864-6/0

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 245 2008.0003904-4/0

JOSÉ DEUSDEDITH CHAVES FILHO 245 2008.0003904-4/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 186 2008.0001683-1/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 259 2008.0003989-0/0

JOSÉ EDUARDO DE ASSUNÇÃO 353 2008.0009353-1/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 084 2007.0002493-6/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 333 2008.0009230-4/0

JOSÉ EMÍLIO BRUNO AMBROSIO 125 2007.0007055-1/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 234 2008.0003726-0/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 049 2006.0002698-0/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 163 2008.0000309-6/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 344 2008.0009293-5/0

JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 200 2008.0002598-0/0

JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 318 2008.0009005-0/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 002 1997.0000012-4/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 204 2008.0002695-5/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 228 2008.0003569-9/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 098 2007.0003824-0/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 174 2008.0000899-4/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 186 2008.0001683-1/0

JOSE WALMIR MORO 001 1995.0000226-7/0

JOSE WALMIR MORO 016 2002.0003415-0/0

JOSIANE GODOY 097 2007.0003810-2/0

JOSSAN BATISTUTE 028 2004.0002311-9/0

JOSUEL DÉCIO DE SANTANA 168 2008.0000719-7/0

JOYCE CAVALARI ORTIZ 205 2008.0002730-0/0

JOYCE CAVALARI ORTIZ 248 2008.0003915-7/0

JULIANA GALVAO COSER 082 2007.0002123-0/0

JULIANA GEMIN LOEPER 084 2007.0002493-6/0

JULIANA NOGUEIRA 067 2006.0007410-3/0

JULIANA NOGUEIRA 207 2008.0002833-6/0

JULIANA NOGUEIRA 288 2008.0007195-0/0

JULIANA RAMOS FERNANDES 034 2005.0000265-8/0

JULIANA RENATA OLIVEIRA GRALIKE 176 2008.0001042-6/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 086 2007.0002876-0/0

JULIANE BATISTA VIANA SANTOS 212 2008.0002958-7/0

JULIANO CESAR LAVANDOSKI 132 2007.0007472-8/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 168 2008.0000719-7/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 201 2008.0002651-4/0

JULIANO TOMANAGA 005 1998.0001216-5/0

JULIANO TOMANAGA 014 2002.0002003-6/0

JULIANO TOMANAGA 024 2003.0004541-4/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 085 2007.0002646-7/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 277 2008.0006633-2/0

JULIO CESAR DALMOLIN 220 2008.0003224-6/0

JÚLIO CESAR GOULART LANES 274 2008.0006208-9/0

JURANDIR ANTONIO CARNEIRO 289 2008.0007213-0/0

JURANDIR ANTONIO CARNEIRO 290 2008.0007213-0/0

JURGEN JAKOBS PULS 212 2008.0002958-7/0

KARLA MARQUES LOPES 017 2002.0004841-0/0

KELI RACHEL BERGAMO 298 2008.0007666-0/0

KELLY CHRISTINA FERNANDES 189 2008.0001824-8/0

KELLY CHRISTINA FERNANDES 190 2008.0001824-8/0

KELLY CRISTINA WORM 291 2008.0007344-4/0

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 044 2005.0006258-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 089 2007.0003101-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 093 2007.0003318-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 098 2007.0003824-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 099 2007.0003859-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 100 2007.0003881-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 103 2007.0004249-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 111 2007.0005123-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 117 2007.0005881-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 125 2007.0007055-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 142 2007.0008329-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 143 2007.0008360-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 162 2008.0000262-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 214 2008.0003084-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 220 2008.0003224-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 232 2008.0003713-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 233 2008.0003721-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 242 2008.0003872-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 252 2008.0003952-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 273 2008.0005857-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 294 2008.0007610-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 299 2008.0007668-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 300 2008.0007671-1/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 091 2007.0003178-2/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 015 2002.0002310-8/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 077 2007.0001195-0/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 231 2008.0003674-0/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 081 2007.0002046-7/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 093 2007.0003318-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 093 2007.0003318-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 236 2008.0003799-1/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 252 2008.0003952-5/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 179 2008.0001440-2/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 269 2008.0004140-0/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 270 2008.0004140-0/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 002 1997.0000012-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 005 1998.0001216-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 014 2002.0002003-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 024 2003.0004541-4/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 144 2007.0008365-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 089 2007.0003101-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 093 2007.0003318-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 098 2007.0003824-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 099 2007.0003859-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 100 2007.0003881-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 103 2007.0004249-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 111 2007.0005123-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 117 2007.0005881-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 125 2007.0007055-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 142 2007.0008329-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 143 2007.0008360-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 162 2008.0000262-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 214 2008.0003084-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 220 2008.0003224-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 232 2008.0003713-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 233 2008.0003721-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 242 2008.0003872-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 294 2008.0007610-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 299 2008.0007668-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 300 2008.0007671-1/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 092 2007.0003203-7/0

LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA 197 2008.0002400-8/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 098 2007.0003824-0/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 163 2008.0000309-6/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 255 2008.0003969-9/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 256 2008.0003969-9/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 274 2008.0006208-9/0

LEONARDO ZAROS VERRI 233 2008.0003721-0/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 012 2001.0004208-0/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 108 2007.0004865-5/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 109 2007.0004865-5/0

LIA DIAS GREGÓRIO 201 2008.0002651-4/0

LIANA YURI FUKUDA 005 1998.0001216-5/0

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 162 2008.0000262-9/0

LISIA CALDEIRA DE FIGUEIREDO CRUZ 189 2008.0001824-8/0

LISIA CALDEIRA DE FIGUEIREDO CRUZ 190 2008.0001824-8/0

LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO 146 2007.0008472-7/0

LUCIANA ALTMANN TENORIO 011 2001.0003008-2/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 098 2007.0003824-0/0

LUCIANA MARQUES MENDONCA 037 2005.0001655-6/0

LUCIANA MARQUES MENDONCA 041 2005.0005129-7/0

LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 207 2008.0002833-6/0

LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 217 2008.0003157-4/0

LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 261 2008.0004018-1/0

LUCIANA SGARBI 082 2007.0002123-0/0

LUCIANA SGARBI 267 2008.0004123-3/0

LUCIANA SGARBI 268 2008.0004123-3/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 011 2001.0003008-2/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 157 2007.0009142-3/0

LUCIANO DALVI NORBIM 168 2008.0000719-7/0

LUCIANO MENDES SCALIZA 008 1999.0003858-0/0

LUCIANO MENEZES MOLINA 341 2008.0009280-9/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 215 2008.0003147-3/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 216 2008.0003147-3/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 059 2006.0005858-3/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 025 2003.0005114-6/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 080 2007.0001988-5/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 276 2008.0006548-2/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 178 2008.0001386-7/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 188 2008.0001804-6/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 286 2008.0007131-8/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 292 2008.0007357-0/0

LUIS EDUARDO NETO 159 2008.0000005-9/0

LUIS EDUARDO PALIARINI 291 2008.0007344-4/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 159 2008.0000005-9/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 314 2008.0008808-7/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 064 2006.0006985-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 189 2008.0001824-8/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 190 2008.0001824-8/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 104 2007.0004352-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 260 2008.0004014-4/0

LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 312 2008.0008616-4/0

LUIZ ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA 137 2007.0007951-4/0

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 060 2006.0006114-1/0

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 061 2006.0006115-3/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 006 1999.0000439-1/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 007 1999.0000440-5/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 308 2008.0007901-5/0

LUIZ CARLOS FREITAS 104 2007.0004352-9/0

LUIZ CARLOS FREITAS 106 2007.0004377-0/0

LUIZ CARLOS FREITAS 119 2007.0006007-1/0

LUIZ CARLOS GALVÃO DE BARROS FILHO 301 2008.0007672-3/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 113 2007.0005136-3/0

LUIZ FERNANDO MAIA 140 2007.0008304-4/0

LUIZ FERNANDO MAIA 141 2007.0008304-4/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO 176 2008.0001042-6/0

LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO 326 2008.0009141-7/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 131 2007.0007422-3/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 104 2007.0004352-9/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 106 2007.0004377-0/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 119 2007.0006007-1/0

LUIZ HENRIQUE VIEIRA 187 2008.0001695-6/0

LUIZ LOPES BARRETO 240 2008.0003855-0/0

LUIZ LOPES BARRETO 241 2008.0003855-0/0

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 211 2008.0002897-9/0

LUIZ PEREIRA DA SILVA 171 2008.0000792-1/0

LUIZ PEREIRA DA SILVA 172 2008.0000792-1/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 168 2008.0000719-7/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 248 2008.0003915-7/0

LUIZ ROSA COELHO 142 2007.0008329-5/0

MAICON SERGIO FONSECA 064 2006.0006985-0/0

MAICON SERGIO FONSECA 319 2008.0009014-0/0

MAIRA NUBIA DE ORTEGA 067 2006.0007410-3/0

MAISA CARLA ORCIOLI 015 2002.0002310-8/0

MAISA CARLA ORCIOLI 100 2007.0003881-0/0

MANOEL FERREIRA CAPELIM 017 2002.0004841-0/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 147 2007.0008623-4/0

MARA ELIS CODATO 053 2006.0004117-9/0

MARCEL ROGERIO MACHADO 140 2007.0008304-4/0

MARCEL ROGERIO MACHADO 141 2007.0008304-4/0

MARCELINO BISPO DOS SANTOS 112 2007.0005129-8/0

MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN 157 2007.0009142-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 091 2007.0003178-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 121 2007.0006365-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 209 2008.0002872-8/0

MARCELO DAVOLI LOPES 121 2007.0006365-3/0

MARCELO DAVOLI LOPES 243 2008.0003881-6/0
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MARCELO DAVOLI LOPES 261 2008.0004018-1/0

MARCELO DAVOLI LOPES 304 2008.0007858-2/0

Marcelo Gonçalves da Silva 225 2008.0003486-5/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 093 2007.0003318-7/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 098 2007.0003824-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 100 2007.0003881-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 117 2007.0005881-9/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 125 2007.0007055-1/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 162 2008.0000262-9/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 252 2008.0003952-5/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 299 2008.0007668-3/0

MARCELO MITSI 197 2008.0002400-8/0

MARCELO PORTUGAL TORRES 079 2007.0001881-2/0

MARCELO PORTUGAL TORRES 107 2007.0004597-1/0

MARCELO RAYES 179 2008.0001440-2/0

MARCELO RAYES 200 2008.0002598-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 067 2006.0007410-3/0

MARCELO RICIERI FERREIRA 045 2005.0006731-2/0

MARCELO RICIERI FERREIRA 175 2008.0001008-3/0

MARCIA LEIKO DA SILVA 114 2007.0005444-0/0

MARCIA LORENI GUND 220 2008.0003224-6/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 069 2006.0007623-0/0

MARCILEI GORINI PIVATO 058 2006.0005269-6/0

MARCILEI GORINI PIVATO 062 2006.0006729-1/0

MARCILEI GORINI PIVATO 063 2006.0006928-0/0

MARCILEI GORINI PIVATO 075 2007.0000951-0/0

MARCILEI GORINI PIVATO 357 2008.0009374-5/0

MARCILEI GORINI PIVATO 360 2008.0009383-4/0

MARCILEI GORINI PIVATO 362 2008.0009393-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 089 2007.0003101-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 130 2007.0007398-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 273 2008.0005857-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 283 2008.0006868-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 298 2008.0007666-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 355 2008.0009361-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 364 2008.0009399-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 365 2008.0009400-1/0

MARCIO ANTONIO SASSO 101 2007.0004068-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 307 2008.0007864-6/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 201 2008.0002651-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2005.0000265-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 236 2008.0003799-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 301 2008.0007672-3/0

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 211 2008.0002897-9/0

MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI 350 2008.0009336-5/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 195 2008.0002264-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 196 2008.0002264-0/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 152 2007.0008858-6/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 136 2007.0007888-0/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 265 2008.0004089-0/0

MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO 253 2008.0003956-2/0

MARCO AURELIO GRESPAN 038 2005.0003119-8/0

MARCO AURELIO GRESPAN 133 2007.0007539-7/0

MARCO AURELIO GRESPAN 134 2007.0007539-7/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 274 2008.0006208-9/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 040 2005.0004595-7/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 130 2007.0007398-0/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 181 2008.0001474-2/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 223 2008.0003299-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 284 2008.0006928-0/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 297 2008.0007641-9/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 119 2007.0006007-1/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 158 2007.0009235-8/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 087 2007.0002997-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 088 2007.0002997-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 102 2007.0004160-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 105 2007.0004372-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 202 2008.0002666-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 205 2008.0002730-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 206 2008.0002774-1/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 210 2008.0002879-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 239 2008.0003841-2/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 245 2008.0003904-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 247 2008.0003913-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 248 2008.0003915-7/0

MARCOS LEATE 083 2007.0002420-4/0

MARCOS LEATE 091 2007.0003178-2/0

MARCOS MARCELO WATZKO 266 2008.0004115-6/0

MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ 103 2007.0004249-0/0

MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ 214 2008.0003084-1/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 203 2008.0002688-0/0

MARCUS AURELIO LIOGI 019 2003.0001519-9/0

MARCUS AURELIO LIOGI 171 2008.0000792-1/0

MARCUS AURELIO LIOGI 172 2008.0000792-1/0

MARGARETH B. PINHO TAVARES 195 2008.0002264-0/0

MARGARETH B. PINHO TAVARES 196 2008.0002264-0/0

MARGARETH BIERWAGEN 232 2008.0003713-3/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 045 2005.0006731-2/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 291 2008.0007344-4/0

MARIA ELIZABETH JACOB 039 2005.0003357-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 045 2005.0006731-2/0

Maria gabriela staut 213 2008.0002975-3/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 123 2007.0006745-1/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 146 2007.0008472-7/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 165 2008.0000449-0/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 182 2008.0001583-1/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 215 2008.0003147-3/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 216 2008.0003147-3/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 285 2008.0007129-1/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 225 2008.0003486-5/0

MARIA T. NAVARRO 230 2008.0003626-0/0

MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA 023 2003.0004147-5/0

MARIA TEREZINHA DE SOUZA NANTES FILHA 275 2008.0006349-4/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 015 2002.0002310-8/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 293 2008.0007403-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 098 2007.0003824-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 099 2007.0003859-2/0

MARIANA BENINI SOUTO 099 2007.0003859-2/0

MARIANA BENINI SOUTO 100 2007.0003881-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 111 2007.0005123-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 117 2007.0005881-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 125 2007.0007055-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 111 2007.0005123-7/0

MARIANA CORREIA BRANCO 117 2007.0005881-9/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 217 2008.0003157-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 130 2007.0007398-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 164 2008.0000380-7/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 223 2008.0003299-1/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 096 2007.0003626-4/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 131 2007.0007422-3/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 297 2008.0007641-9/0

MARIO BORGES FERNANDES 053 2006.0004117-9/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 223 2008.0003299-1/0

MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA 154 2007.0009026-9/0

MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA 155 2007.0009026-9/0

MARIO LUCIO ZANATTA 041 2005.0005129-7/0

MARIO PAGANI NETO 055 2006.0004856-0/0

MARIO PAGANI NETO 057 2006.0005266-0/0

MARIO PAGANI NETO 058 2006.0005269-6/0

MARIO PAGANI NETO 062 2006.0006729-1/0

MARIO PAGANI NETO 063 2006.0006928-0/0

MARIO PAGANI NETO 071 2007.0000696-3/0

MARIO PAGANI NETO 074 2007.0000792-6/0

MARIO PAGANI NETO 096 2007.0003626-4/0

MARIO PAGANI NETO 169 2008.0000727-4/0

MARIO PAGANI NETO 322 2008.0009119-9/0

MÁRIO PAGANI NETP 313 2008.0008665-7/0

MARIO ROCHA FILHO 027 2004.0000116-0/0

MARIO RONALDO CAMARGO 065 2006.0007065-7/0

MARISA CESCATTO BOBROFF 342 2008.0009289-5/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 188 2008.0001804-6/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 286 2008.0007131-8/0

MARLA GEORGIA PALMA 189 2008.0001824-8/0

MARLA GEORGIA PALMA 190 2008.0001824-8/0

MARLOS LUIZ BERTONI 303 2008.0007711-6/0

MAURÍCIO DA SILVA MARTINS 259 2008.0003989-0/0

MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE 053 2006.0004117-9/0

MAURICIO KAVINSKI 113 2007.0005136-3/0

MAURO MAIA DE ARAUJO JUNIOR 080 2007.0001988-5/0

MELIZA COLONNESE 245 2008.0003904-4/0

MESSIAS GOMES PEREIRA 016 2002.0003415-0/0

MICHÈLE LE BRUN DE VIELMOND 198 2008.0002449-8/0

MICHELLY FERNANDA MACAGNAN 166 2008.0000610-0/0

MIGUEL FERNANDO RIGONI 171 2008.0000792-1/0

MIGUEL FERNANDO RIGONI 172 2008.0000792-1/0

MILENA SCHELLER SANTOS 045 2005.0006731-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 207 2008.0002833-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 217 2008.0003157-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 235 2008.0003761-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 261 2008.0004018-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 288 2008.0007195-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 304 2008.0007858-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 304 2008.0007858-2/0

MILTON MARCELO WEFFORT 328 2008.0009212-6/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 184 2008.0001626-1/0

MOISES DE GODOY 113 2007.0005136-3/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 114 2007.0005444-0/0

MONICA CESARIO PEREIRA COTELO 003 1998.0000308-5/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 232 2008.0003713-3/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 242 2008.0003872-7/0

MYLENE REGINA VEIGA 265 2008.0004089-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 207 2008.0002833-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 217 2008.0003157-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 235 2008.0003761-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 251 2008.0003938-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 288 2008.0007195-0/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 307 2008.0007864-6/0

NELSON JUNKI LEE 303 2008.0007711-6/0

NELSON MALANGA FILHO 140 2007.0008304-4/0

NELSON MALANGA FILHO 141 2007.0008304-4/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 218 2008.0003186-5/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 219 2008.0003186-5/0

NEWTON CARLOS FORTE MORAES 036 2005.0001027-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 102 2007.0004160-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 205 2008.0002730-0/0

NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 115 2007.0005769-1/0

NEWTON SARATT 105 2007.0004372-0/0

NEWTON SARATT 202 2008.0002666-4/0

NEWTON SARATT 239 2008.0003841-2/0

NEWTON SARATT 247 2008.0003913-3/0

NEWTON SARATT 248 2008.0003915-7/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 115 2007.0005769-1/0

OLDEMAR MARIANO 097 2007.0003810-2/0

OLDEMAR MARIANO 291 2008.0007344-4/0

OLGA MACHADO KAISER 100 2007.0003881-0/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 287 2008.0007191-3/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 327 2008.0009143-0/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 329 2008.0009217-5/0

ORLANDO GOMES 050 2006.0002926-0/0

ORLANDO GOMES 050 2006.0002926-0/0

ORLANDO GOMES 086 2007.0002876-0/0

OSVALDO GIMENES 165 2008.0000449-0/0

OSWALDO FERREIRA AYRES NETO 168 2008.0000719-7/0

OSWALDO FERREIRA AYRES NETO 183 2008.0001616-0/0

PATRÍCIA DA LUZ CHUILÓ BERNARDI 096 2007.0003626-4/0

PATRICIA DE BARROS PINANGE 347 2008.0009318-7/0

PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES 206 2008.0002774-1/0

PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES 210 2008.0002879-0/0

PATRICIA HIROMI YAFUSO 104 2007.0004352-9/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 043 2005.0006219-5/0

PAULA CRISTINA DIAS 137 2007.0007951-4/0

PAULO AFONSO MAGALHÃES 340 2008.0009262-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 111 2007.0005123-7/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 117 2007.0005881-9/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 170 2008.0000770-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 324 2008.0009129-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 325 2008.0009130-4/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 297 2008.0007641-9/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 349 2008.0009333-0/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 351 2008.0009342-9/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 356 2008.0009365-6/0

PAULO CESAR FERRARI 004 1998.0000854-0/0

PAULO CESAR GUIJARRA 018 2003.0000042-6/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 028 2004.0002311-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2006.0007236-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2007.0002420-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 135 2007.0007719-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 182 2008.0001583-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 249 2008.0003927-1/0

PAULO HERNRIQUE PINOTTI 245 2008.0003904-4/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 059 2006.0005858-3/0

PAULO ROGÉRIO PONTES 200 2008.0002598-0/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 009 2000.0000891-5/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 070 2007.0000656-0/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 044 2005.0006258-7/0

PEDRO ROBERTO BELONE 206 2008.0002774-1/0

PEDRO ROBERTO BELONE 210 2008.0002879-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 143 2007.0008360-2/0

PETERSON MARTIN DANTAS 181 2008.0001474-2/0

PETERSON MARTIN DANTAS 202 2008.0002666-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 297 2008.0007641-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 349 2008.0009333-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 351 2008.0009342-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 356 2008.0009365-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 361 2008.0009392-3/0

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 027 2004.0000116-0/0

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 092 2007.0003203-7/0

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 092 2007.0003203-7/0

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 149 2007.0008758-6/0

PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 100 2007.0003881-0/0

RACHEL DO NASCIMENTO MATILE 228 2008.0003569-9/0

RAFAEL DE SOUZA SILVA 238 2008.0003834-7/0

RAFAEL ROCHA NERI 189 2008.0001824-8/0

RAFAEL ROCHA NERI 190 2008.0001824-8/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 094 2007.0003384-6/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 207 2008.0002833-6/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 217 2008.0003157-4/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 235 2008.0003761-4/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 261 2008.0004018-1/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 288 2008.0007195-0/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 304 2008.0007858-2/0

RAQUEL MORENO 067 2006.0007410-3/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 066 2006.0007236-6/0

RAUL BARBI 252 2008.0003952-5/0

REGINA APARECIDA SEVILHA SERAPHICO 200 2008.0002598-0/0

REGINALDO MONTICELLI 156 2007.0009027-0/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 028 2004.0002311-9/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 227 2008.0003552-5/0

REINALDO IGNACIO ALVES 163 2008.0000309-6/0

REINALDO IGNACIO ALVES 311 2008.0008336-6/0

REINALDO MIRICO ARONIS 131 2007.0007422-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 160 2008.0000090-8/0

RENATA A. GARCIA 170 2008.0000770-6/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 089 2007.0003101-3/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 093 2007.0003318-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 098 2007.0003824-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 099 2007.0003859-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 100 2007.0003881-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 111 2007.0005123-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 117 2007.0005881-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 125 2007.0007055-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 142 2007.0008329-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 143 2007.0008360-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 214 2008.0003084-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 299 2008.0007668-3/0

RENATA FERNANDES PEREIRA BARBOSA 167 2008.0000639-9/0

RENATA MALUF MARTINS 098 2007.0003824-0/0

RENATA SILVA CASSIANO 078 2007.0001377-2/0

RENATA SILVA CASSIANO 094 2007.0003384-6/0

RENATO DE SOUZA BOFF CARDOSO 198 2008.0002449-8/0

RENATO LIMA BARBOSA 312 2008.0008616-4/0

RENATO TAVARES YABE 006 1999.0000439-1/0

RENATO TAVARES YABE 007 1999.0000440-5/0

RENATO TAVARES YABE 026 2004.0000040-1/0

RENATO TAVARES YABE 048 2006.0002142-4/0

RENATO TAVARES YABE 292 2008.0007357-0/0

RENATO TAVARES YABE 323 2008.0009128-8/0

RICARDO FURLAN 047 2006.0001473-0/0

RICARDO FURLAN 354 2008.0009360-7/0

RICARDO JUSTUS SOARES DE LIMA 279 2008.0006784-9/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 212 2008.0002958-7/0

ROBERTA FEITEN 080 2007.0001988-5/0

ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 287 2008.0007191-3/0

ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 329 2008.0009217-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 097 2007.0003810-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 291 2008.0007344-4/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 072 2007.0000759-5/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 073 2007.0000759-5/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 238 2008.0003834-7/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 125 2007.0007055-1/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 237 2008.0003829-5/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO JUNIOR 237 2008.0003829-5/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 185 2008.0001656-4/0

RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 025 2003.0005114-6/0

RODRIGO BEZERRA ACRE 201 2008.0002651-4/0

RODRIGO DE ANDRADE ALVES BATISTA 068 2006.0007596-1/0

RODRIGO JACOMINI 185 2008.0001656-4/0

RODRIGO JOSE CELESTE 223 2008.0003299-1/0

Rodrigo Mantovani 101 2007.0004068-0/0

Rodrigo Mantovani 298 2008.0007666-0/0

Rodrigo Mantovani 307 2008.0007864-6/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 100 2007.0003881-0/0

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 274 2008.0006208-9/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 237 2008.0003829-5/0

ROGER PERINETO 025 2003.0005114-6/0

ROGER PERINETO 276 2008.0006548-2/0

ROGERIO BUENO ELIAS 350 2008.0009336-5/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 205 2008.0002730-0/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 208 2008.0002861-5/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 260 2008.0004014-4/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 261 2008.0004018-1/0

RONALDO GOMES NEVES 067 2006.0007410-3/0

ROSANGELA LIE MIYA 046 2006.0001215-8/0

ROSANGELA LIE MIYA 231 2008.0003674-0/0

ROSANGELA LIE MIYA 253 2008.0003956-2/0

ROSILENE BORGES DOMINGOS 239 2008.0003841-2/0

RUBENS MELLO DAVID 166 2008.0000610-0/0

RUBIA APARECIDA PIZANI MORO 131 2007.0007422-3/0

RUBIA FERNANDA DA ROCHA 335 2008.0009237-7/0

RUDI DE OLIVEIRA 239 2008.0003841-2/0

RUI FRANCISCO GARMUS 226 2008.0003532-3/0

RUY BARBOSA JUNIOR 320 2008.0009084-6/0

SABRINA MANTOVANI 168 2008.0000719-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 089 2007.0003101-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 273 2008.0005857-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 283 2008.0006868-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 298 2008.0007666-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 346 2008.0009305-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 355 2008.0009361-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 364 2008.0009399-6/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 365 2008.0009400-1/0

SAMIR THOME FILHO 021 2003.0002881-9/0

SANDRA CRISTINA M. N. GUILHERME DE PAULA 015 2002.0002310-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2008.0001008-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 176 2008.0001042-6/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 027 2004.0000116-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 212 2008.0002958-7/0

SANDY PEDRO DA SILVA 012 2001.0004208-0/0

SANIA STEFANI 336 2008.0009250-6/0

SANIA STEFANI 337 2008.0009250-6/0

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 107 2007.0004597-1/0

SEBASTIAO SERRA ZANETTE 036 2005.0001027-7/0

SELMA PEREIRA 135 2007.0007719-5/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 150 2007.0008843-6/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 151 2007.0008843-6/0

SERGIO BARROS 043 2005.0006219-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 291 2008.0007344-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 175 2008.0001008-3/0

SERGIO WILSON MALDONADO 064 2006.0006985-0/0

SERGIO WILSON MALDONADO 102 2007.0004160-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 100 2007.0003881-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 103 2007.0004249-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 117 2007.0005881-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 143 2007.0008360-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 299 2008.0007668-3/0

SHIGUEMASSA IAMASAKI 161 2008.0000243-9/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 017 2002.0004841-0/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 104 2007.0004352-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 255 2008.0003969-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 256 2008.0003969-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 257 2008.0003976-4/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 258 2008.0003976-4/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 293 2008.0007403-9/0

SIDNEY LUIZ PEREIRA 202 2008.0002666-4/0

SIDNEY LUIZ PEREIRA 205 2008.0002730-0/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 250 2008.0003932-3/0

SILVANA APARECIDA PEDROSO 197 2008.0002400-8/0

SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA 086 2007.0002876-0/0

SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA 250 2008.0003932-3/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 289 2008.0007213-0/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 290 2008.0007213-0/0

SILVANA MOREIRA FARIA 125 2007.0007055-1/0

SILVIA HELENA NEVES DE SALES 204 2008.0002695-5/0

SILVIO PAPARELLI JÚNIOR 067 2006.0007410-3/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 161 2008.0000243-9/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 033 2004.0005137-9/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 043 2005.0006219-5/0

SOLANO DE CAMARGO 174 2008.0000899-4/0

SOLANO DE CAMARGO 221 2008.0003242-4/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 125 2007.0007055-1/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 030 2004.0002802-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 041 2005.0005129-7/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 101 2007.0004068-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 168 2008.0000719-7/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 077 2007.0001195-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 123 2007.0006745-1/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 146 2007.0008472-7/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 165 2008.0000449-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 215 2008.0003147-3/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 216 2008.0003147-3/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 246 2008.0003905-6/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 262 2008.0004029-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 263 2008.0004029-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 285 2008.0007129-1/0

SUZANNY GARCIA TEIXEIRA 161 2008.0000243-9/0

SUZY SATIE K. TAMAROZZI 230 2008.0003626-0/0

TALES ANDRÉ FRANZIN 291 2008.0007344-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 240 2008.0003855-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 241 2008.0003855-0/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 116 2007.0005879-2/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 200 2008.0002598-0/0

TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO 186 2008.0001683-1/0

TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO 259 2008.0003989-0/0

TATIANA GAERTNER 260 2008.0004014-4/0
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TATIANA GONÇALVES ANDRE 222 2008.0003276-4/0

TATIANA REGINA RAUSCH 207 2008.0002833-6/0

TATIANA VALESCA WROBLEWSKI 132 2007.0007472-8/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 051 2006.0003552-4/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 051 2006.0003552-4/0

TERESINHA CRISTINA MASATELI CARLOS 305 2008.0007862-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 068 2006.0007596-1/0

THIAGO ANDRADE CESAR 181 2008.0001474-2/0

THIAGO MAHFUZ VEZZI 303 2008.0007711-6/0

TIAGO AZNAR MENDES 317 2008.0008977-1/0

TIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 094 2007.0003384-6/0

TIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 292 2008.0007357-0/0

TIAGO NASCIMENTO SOARES 140 2007.0008304-4/0

TIAGO NASCIMENTO SOARES 141 2007.0008304-4/0

TICIANA FONSECA FAVIERO 184 2008.0001626-1/0

TONY ALVES 122 2007.0006543-8/0

UBIRAJARA DA CUNHA 123 2007.0006745-1/0

VAINER RICARDO PRATO 171 2008.0000792-1/0

VAINER RICARDO PRATO 172 2008.0000792-1/0

VALENTIM ZAZYCKI 005 1998.0001216-5/0

VALENTIM ZAZYCKI 014 2002.0002003-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 033 2004.0005137-9/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 043 2005.0006219-5/0

VALTER AKIRA YWAZAKI 180 2008.0001448-7/0

VALTER AKIRA YWAZAKI 339 2008.0009261-9/0

VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA 162 2008.0000262-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 145 2007.0008387-7/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 178 2008.0001386-7/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 191 2008.0002010-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 201 2008.0002651-4/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA 131 2007.0007422-3/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA 160 2008.0000090-8/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 083 2007.0002420-4/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 278 2008.0006698-7/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 213 2008.0002975-3/0

VINÍCIUS LEONE MIGUEL 142 2007.0008329-5/0

VINÍCIUS LEONE MIGUEL 236 2008.0003799-1/0

VINICIUS M. BORGES 239 2008.0003841-2/0

VIRGINIA MAZZUCCO 192 2008.0002136-1/0

VIRGINIA MAZZUCCO 208 2008.0002861-5/0

WERNER AUMANN 171 2008.0000792-1/0

WERNER AUMANN 172 2008.0000792-1/0

WERNER AUMANN 199 2008.0002573-0/0

WERNER AUMANN 298 2008.0007666-0/0

WERNER AUMANN 307 2008.0007864-6/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 294 2008.0007610-4/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 030 2004.0002802-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 015 2002.0002310-8/0

WILSON SOKOLOWSKI 100 2007.0003881-0/0

WINNICIUS PEREIRA DE GOES 271 2008.0004299-0/0

ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 203 2008.0002688-0/0

ZOILO LUIS BOLOGNESI 106 2007.0004377-0/0

1º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO – CEP 86010-450 – FONE 3323-
4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANUEL
COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 51/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Eduardo Levy 02 2008.1667-2
Chymene de Mello C. e M. Perez 03 2006.1838-8
Ivan Luiz Goulart 05 2007.1806-1
Janaína Sachetin de Almeida 01 2006.2248-2
Mateus Q.C Coelho Vergara 04 2005.1564-6

01 – Ação Penal Pública – 2006.2248-2 – Ministério Público x Vânia
Fernanda Machado. Sentença datada de 21.11.2008: “Julgo, por sen-
tença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
punibilidade dos fatos imputados a Vânia Fernanda machado, quali-
ficada nos autos, em face do que consta na sentença de fls. 83/85 e o
efetivo cumprimento da pena conforme audiência admonitória de fls.
113 e documentos de fls. 115/116.” Advogado(s): Janaína Sachetin
de Almeida, OAB/PR 35.873.

02 – Ação Penal Privada – 2008.1667-2 – José Luiz Alduan e Maria
de Lourdes Pivetta x Doroti Elsa Cordeiro. Despacho datado de
26.11.2008: “Intimem-se os querelantes, através de seu advogado,
para no prazo de 03 dias, regularizarem a causa de pedir, nos termos
do contido na cota ministerial retro.” Advogado (a)(s): Carlos Eduar-
do Levy, OAB/PR 33.868.

03 – Termo Circunstanciado – 2006.1838-8 – Magda Cristina Gere-
mias x Jenaina Karina de Souza Furukawa e Livanir João Bortoli.
Sentença datada de 24.11.2008: “Considerando a ausência de pro-
vas a embasar eventual ação penal, forçoso se torna acolher a cota
ministerial retro, que fica fazendo parte desta decisão, para determi-
nar o arquivamento dos presentes autos, com as cautelas legais.”
Advogado (a)(s): Chymene de Mello Colluço e Monteiro Perez, OAB/
PR 40.691.

04 – Ação Penal Pública – 2005.1564-6 – Ministério Público x Lour-
des Basso Teixeira. Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação do art.
196 do CPC conforme determinação constante no capítulo 2, seção
10 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça. Advo-
gado (a-s): Mateus Q.C. Coelho Vergara, OAB/PR 38.071.

05 – Ação Penal Pública – 2007.1806-1 – Ministério Público x Enéi-
as Roberto da Silva. Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório,
no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação do art.

196 do CPC conforme determinação constante no capítulo 2, seção
10 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça. Advo-
gado (a-s):Ivan Luiz Goulart, OAB/PR 21.632.

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 FONE/FAX  (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
RELAÇÃO Nº 46/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Carlos José Cogo Milanez 06 2005.0241-2
Gabiraldi Menezes Deliberador 07 2007.1816-9
Gabriela Roberta Silva 06 2005.0241-2
Luciana do Carmo Neves 05 2007.1984-0
Luiz Carlos Martins 02 2007.1024-9
Marcelo Gaya de Oliveira 01 2008.1600-1
Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara 06 2005.0241-2
Mauro Viotto 03 2007.2231-0
Mauro Viotto 06 2005.0241-2
Talita Fidelis Pereira 06 2005.0241-2
Valdeci Eleutério 04 2008.0451-8

01 – Termo Circunstanciado – 2008.1600-1 – Alesson da Silva Pro-
ença e Outro(s) X Danilo Miguel Marangon. Sentença datada de
21.11.2008: “JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da infração
penal, ... ante a retratação da representação ofertada anteriormente e
o decurso do prazo legal para tanto, implicando na DECADÊNCIA
do direito de representação do(a) noticiante LAURO PAULO DA
SILVA ... Outrossim, em relação ao noticiante Alesson da Silva Pro-
ença, acolho o entendimento ministerial de fl. 27 e, em conseqüên-
cia,  DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos presentes autos, por
falta de justa causa para seu prosseguimento, revelada pela insufici-
ência de provas a desencadear a ação penal”. Advogado(a)s: Marce-
lo Gaya de Oliveira.

02 – Termo Circunstanciado – 2007.1024-9 – Daniela Campos da
Silva Alves X Maristela Cardoso Machado Guimarães Monice. Sen-
tença datada de 21.11.2008: “JULGO EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE da infração penal, ... ante o cumprimento da medida aplicada em
transação”. Advogado(a)s: Luiz Carlos Martins.

03 – Termo Circunstanciado – 2007.2231-0 – Gerson Barboza de Lima
X Maria José Vieira de Lima. Despacho datado de 21.11.2008: “JUL-
GO EXTINTAS AS PUNIBILIDADES das infrações penais, ... ante a
DECADÊNCIA do direito de queixa”. Advogado(a)s: Mauro Viotto.

04 – Inquérito – 2008.451-8 – O Estado X José Dias da Silva Filho.
Sentença datada de 21.11.2008: “JULGO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE da infração penal, ... ante o cumprimento da medida aplicada
em transação ... Autorizo o Noticiado a sacar a importância apreen-
dida à fl. 15 e depositada à fl. 46, com os respectivos acréscimos
legais”. Advogado(a)s: Valdeci Eleutério.

05 – Ação Penal Pública – 2007.1984-0 – O Ministério Público X
Douglas Fernando Bolfer. Despacho datado de 18.11.2008: “INTI-
ME-SE a Dr(a) Defensora Dativa, da audiência designada às fls. 67
(audiência de instrução e julgamento em 01.04.2009, às 14:00 ho-
ras)”. Advogado(a)s: Luciana do Carmo Neves.

06 – Ação Penal Pública – 2005.241-2 – O Ministério Público X
João Pedro Passos Rocha e Outro(s). Sentenças datadas de
21.11.2008: A-) “JULGO EXTINTAS AS PUNIBILIDADES das
infrações penais atribuídas ao(à) acusado(a) MATEUS QUARES-
MA DA CONCEIÇÃO COELHO VERGARA ... ante o cumprimen-
to da medida aplicada em transação ... e, como conseqüência, RE-
JEITO A DENÚNCIA ... por falta de justa causa para o exercício da
ação penal B-) ... JULGO IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 02/
05 e o aditamento de fls. 195/197 e, em conseqüência, ABSOLVO o
acusado JOÃO PEDRO PASSOS ROCHA das imputações que lhe
foram feitas ... 1) por não constituir o fato infração penal, no tocante
à imputação prevista no artigo 3º, alínea “j”, da Lei nº 4.898/65, de
que teria sido vítima Samira Calixto Peijo ... e 2) por não existir
prova suficiente para a condenação, em relação às imputações pre-
vistas no artigo 3º, alínea “i”, da Lei nº 4.898/65 e artigo 129, caput,
em liame com o artigo 70, ambos do Código Penal, de que teria sido
vítima Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara ...”.
Advogado(a)s: Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara,
Carlos José Cogo Milanez, Mauro Viotto, Gabriela Roberta Silva e
Talita Fidelis Pereira.

07 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido – 2007.1816–9 – Regi-
na Célia Carmagnani Leitão. Despacho datado de 26.11.2008: “NÃO
CONHEÇO do pedido inicial de fls. 02/03, o qual foi reiterado às fls.
38/39, haja vista que, a importância que se pretende ver restituída ...
está à ordem e disposição do r. Juízo da 2ª Vara Criminal local ... a
quem compete, pois, o conhecimento e análise do pedido de restituição
ora formulado”. Advogado(a)s: Gabiraldi Menezes Deliberador.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 087/2008

001 - 1999.0000048-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIO FER-
REIRA DE CARVALHO X WALTER CASEMIRO BARBOSA IN-
TIME-SE o Patrono da parte reclamante para que se manifeste acer-
ca da resposta do ofício de fls. 139/140. Adv(s) SERGIO SAES,
LUCIANA SOUZA FANTE

002 - 2000.0000095-7/0 - Execução Título Extrajudicial ROSELI
APARECIDA FLOES X MARCOS GAONA MARIM À manifesta-
ção da parte Exeqüente acerca certidão de fls.146-v - Executado e
veículo em lugar incerto e não sabido. Adv(s) MILTON DA CRUZ

003 - 2001.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA CAMARGO X FRANCISCO VALENTE DE OLIVEI-
RA Intime-se a parte Exequente para se manifestar acerca dos docu-
mentos de fls. 124/125. Adv(s) LUIZ MANRIQUE

004 - 2001.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
FONTANINI X PAULO ROBERTO COLOMBO (E OUTROS) À
manifestação da parte Reclamante acerca do expediente de fls 201/
203. Adv(s) MARLENE TISSEI, NELCIDES ALVES BUENO,
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS

005 - 2002.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento DIRCE FOR-
NAROLI SESCO X HSBC SEGUROS INTIME-SE a procuradora
da parte Recorrente (DRª LECIR MARIA SCALASSARA) para com-
parecer em Juízo e retirar o alvará judicial para levantamento das
custas Adv(s) LECIR MARIA SCALASSARA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

006 - 2002.0000147-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO SÉR-
GIO RAMOS X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA Indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídi-
ca, tendo em vista que não se observa, até o momento que empresa
Reclamada WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
tenha agido com má-fé, fraude ou abuso de direitos. O art.50, do
Código Civil, estabelece que somente em caso de abuso da persona-
lidade jurídica , cartacterizado pelo desvio da finalidade ou pela con-
fusão patrimonial deve-se desconsiderar a personalidade jurídica de
determinada empresa, requisitos estes que não se vislumbram nestes
autos. Aindam conforme cópia do contrato social de fls. 192/195, a
empresa encontra-se em atividade, tendo sido penhorado bens e le-
vados a leilão, na qual restou infrutífera a alienação. Assim, deve a
parte Exequente manifestar-se no interesse de adjudicação do bem
penhorado, ou indicar bens passíveis de serem penhorados no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) HELENO
GALDINO LUCAS, PEDRO LEAL, MARCIO PIRES DE ALMEI-
DA, LUIZ ALBERTO VALERIO, ROSANGELA DE FATIMA JA-
COMINI, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

007 - 2002.0000246-1/0 - Processo de Conhecimento ALMERIN-
DA NEVES DE LEMOS X MARLI ZANELLI “Manifeste-se a par-
te requerente acerca do prosseguimento feito.” Adv(s) CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, MAYCON FELICIANO
COELHO, ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA, PATRÍ-
CIA MARCHI MARIN

008 - 2003.0000587-2/0 - Processo de Conhecimento ROBERSON
CAMPIÃO X JOSE LUIS LOPES À parte autora para que compa-
reça a essa Juízo e assine o auto de adjudicação. Adv(s) ARI ALVES
PEREIRA

009 - 2003.0000818-8/0 - Processo de Conhecimento sidney APA-
RECIDO GUANDALINI X COMERCIAL DE DOCES LAGUNA
(E OUTROS) À parte autora, SIDNEY APARECIDO GUANDALI-
NI, para que compareça nesse Juízo e retire alvará de levantamento.
Adv(s) VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

010 - 2003.0000946-7/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
CESAR BARBOSA X LIMPEBRAS QUIMICA BRASILEIRA DE
LIMPEZA LTDA “Consoante demonstra o expediente em anexo, a
tentativa de bloqueio de valores em contas da parte Executada res-
tou infrutífera. Exepeça-se mandado de penhora e avaliação.” Adv(s)
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SILVA

011 - 2003.0000997-3/0 - Processo de Conhecimento FARNANDO
FERREIRA DE ALENCAR X SERGIO RANIERI “Primeiramente,
oficie-se à Receita Federal para que informe se houve o bloqueio de
eventual resttuição devida ao Reclamado, conforme determinação
de fl. 174.” Adv(s) OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, IVO-
NETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

012 - 2004.0001037-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS ORSINI X IVO APARECIDO DE LIMA À parte Reclamante
para assinar o Auto de Adjudicação. Adv(s) PIERRE GAZARINI
SILVA, NEREU VIDAL CEZAR, GENTIL GUIDO DE MARCHI,
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

013 - 2004.0001729-5/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA SIMONI X WILIAM SEITI KITUZE “Em análise aos autos,
veriica-se que o presente feito foi extinto às fls. 142. Desse modo,
condiciono o prosseguimento do feito, ao pagamento, pelo Exeqüente,
das custas processuais, ou a comprovação da impossibilidade de fazê-
lo.” Adv(s) MANOEL PERES, FABIO PEREZ MEISTER

014 - 2004.0001997-8/0 - Processo de Conhecimento ANGELA
MARIA DE SOUZA (E OUTRO) X WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA “Por medida de cautela, intime-se a
parte Reclamante, através de seu procurador, para que se manifeste
acerca do laudo de avaliação de fl. 173.” Adv(s) MARIA APARECI-
DA ALVES DA SILVA, JORGE HADDAD, LUIZ ALBERTO VA-
LERIO, MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, JORGE HAD-
DAD

015 - 2004.0002987-6/0 - Processo de Conhecimento ALMERIN-
DA PAVAN X VANESSA CRISTINA AQUOTTI Defiro o pedido de
desentramento dos docuemtnos juntados com a inicial, mediante subs-
tituição por cópia. Adv(s) CLEIDE APARECIDA GOMES RODRI-
GUES FERMENTÃO, MARCIO PEREIRA DE ANDRADE

016 - 2005.0001299-7/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
BENITES X CIUFFA TRATORES E VEICULOS USADOS LTDA

(E OUTROS) Ao Dr. DONIZETE SIMÕES para comparecer nesse
Juízo e retirar alvará.  Adv(s) ADELCIO JOSE ZENNI, PAULO
SERGIO UBIALLI, DONIZETTE SIMOES

017 - 2005.0004309-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE ALEI-
XO GASPAR X BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BANESTA-
DO) OUÇAM-SE as partes acerca da elaboração dos cálculos feito
pela Contadora Judicial (fls. 137/138). Adv(s) CESAR FERRARI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS

018 - 2005.0004848-8/0 - Execução Título Extrajudicial HENRI-
QUE TAVARES LEITE X VIVIANE PIRES À manifestação da par-
te Exeqüente acerca dos ofícios retornados. Adv(s) VALERIA SIL-
VA GALDINO, DIRCEU GALDINO

019 - 2005.0005267-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA ANA
CASSANI X AMARILDO MONARO (E OUTRO) “O pedido de
certidão de dívida já foi analisado e deferido no despacho de fl. 79.
Tendo sido essa expedida e retirada pelo procurador do Reclamante
(fls. 82 e 84-verso). Assim, intime-se a parte Reclamante para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.” Adv(s) ARI
ALVES PEREIRA, NELCIDES ALVES BUENO

020 - 2006.0002094-2/0 - Processo de Conhecimento NEIDE DE-
LLATORRE PRADO X BANCO ITAU S/A À parte reclamada para
que apresente impugnação no prazo legal. Adv(s) ERNANI JOSÉ
PERA JUNIOR, FABIOLA ERNLUND SALAVERRY, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

021 - 2006.0002998-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANA
DE PAULA DOS SANTOS X RAMOS FERNANDES - CURSOS,
PALESTRAS E TREINAMENTO LTDA INTIME-SE O PATRO-
NO DA PARTE EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR ACERCA
DA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA (CERTIDÃO DE
FLS.142). Adv(s) ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO, RU-
BENS MELLO DAVID, LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO,
MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA, TANIA CHRIS-
TINA CECCATTO GONCALVES

022 - 2006.0003216-8/0 - Execução Título Extrajudicial RAMIRO
ALVES COSTA X M.R. SANTOS TRATORES “Considerando o
bloqueio on-line de quantias existentes em contas pertencentes à parte
Executada e que de acordo com o Enunciado 93 do FONAJE, o qual
diz “o bloqueio on-line de numerários será considerado, para todos
os efeitos, como penhora a partir do depósito judicial, dispensando-
se a lavratura do termo e intimando-se o devedor da constrição”,
intimem-se as partes acerca dos bloqueios realizados.” Adv(s) TATI-
ANA MANNA BELLASALMA

023 - 2006.0005216-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
HOMI KINASHI X FABIANA FIGUEIRA CONTENTE (E OUTRO)
“Intime-se o exeuqnete para se manifestar acerca do expediente de
fl. 32.” Adv(s) RENATA MONDADORI COSTA

024 - 2006.0005267-2/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
VICENTE LOPES (E OUTROS) X UNIBANCO AIG SEGUROS
S. A. A Manifestação da parte recorrente acerca do alvara expedido
as fls. 117 Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, ROBERTA CRUCIOL
AVANÇO

025 - 2006.0005413-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE BARBOSA VICENTE X WILSON SAUITE (E OUTRO) À
manifestação da parte requerente acerca dos expedientes de fls. 94/
95. Adv(s) MARCO ANTONIO MARTINI FILHO, FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL

026 - 2006.0005631-9/0 - Processo de Conhecimento GUILON
OTAVIO SANTOS TENORIO X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA À
manifestação da parte Reclamante. Para que seja possível a realiza-
ção da consulta ao Sistema BacenJud, necessário se faz que a parte
Reclamate apresente a planilha do cálculo do débito. Adv(s) ADE-
NILSON CRUZ, RICARDO DA SILVEIRA E SILVA, TATIANA
MANNA BELLASALMA

027 - 2006.0005794-0/0 - Processo de Conhecimento JBGAS MA-
NUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X LOU-
RIVAL VIANA DE SOUZA O pedido de suspensão é medida que
nao se coaduna com os principios vugentes em sede de
Juizado....Assim devolvo à parte Exequente o prazo de 10 dias para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. Adv(s) SERGIO SAES

028 - 2006.0006118-9/0 - Processo de Conhecimento NATALINO
BRAGA X ALMIR ROGERIO DA COSTA (E OUTROS) À mani-
festação da parte requerente acerca da correspondência devolvida
(fl. 94). Adv(s) LUCIENE VANIN GUILHEN

029 - 2006.0006175-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDINEI
PEREIRA X CONDOMÍNIO ESTÂNCIA ZAÚNA À manifestação
da parte requerente acerca dos expedientes de fls. 65/67. Adv(s)
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

030 - 2007.0000013-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE LIBERALINO DOS SANTOS X AQUATICOS BAR LTDA
Ao Dr. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE OU CHRYS-
TEN ADRIEN BASTOS FERNANDES para comparecer nesse Juí-
zo e retirar alvará. Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, RENATO RIBECHI

031 - 2007.0000027-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
SAR MARQUES OLIVARES X BRADESCO SEGUROS S/A Ao
Dr. Wilmaley Campos Fazzano para que compareça nesse Juízo e
retire alvará de levantamento. Adv(s) WILMALEY CAMPOS FA-

Maringá
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ZZANO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

032 - 2007.0000633-2/0 - Processo de Conhecimento SHOITI OKI-
MOTO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Muito embora, haja dis-
cordância das partes acerca do “quantum” devido pelo Executado,
considero estar correto a conta de fls. 206/207, razão pela qual HO-
MOLOGO, para os devidos fins, aquela conta apresentada pelo Sr.
Contador Judicial. À manifestação do Executadoa para que pague o
saldo remanescente, fls. 206/207. Adv(s) CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, FRANCIELY RITA VIEL, NATASHA
DE SA GOMES VILARDO

033 - 2007.0001102-7/0 - Processo de Conhecimento YASUO ASA-
NOME X ALIANÇA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (E OU-
TRO) Recebo o recurso interposto somente em seu efeito devoluti-
vo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no
artigo 42, §2º, da citada Lei. Adv(s) ODAIR MARIO BORDINI,
CLEBER RICARDO BALLAN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO

034 - 2007.0001190-1/0 - Processo de Conhecimento KAZUMA
KUBOTA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO OUÇAM-SE as partes acerca da atualização do débito feita
pela Contadora Judicial (fls. 142/143). Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI
INUMARU, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA, MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI

035 - 2007.0001307-6/0 - Execução Título Extrajudicial BRITO SIL-
VA E CIA LTDA- ME X SUPRITONER SUPRIMENTOS PARA IN-
FORMÁTICA LTDA. “Considerando o bloqueio on-line de quantias
existentes em contas pertencentes à parte Executada e que de acordo
com o Enunciado 93 do FONAJE, o qual diz “o bloqueio on-line de
numerários será considerado, para todos os efeitos, como penhora a
partir do depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo e inti-
mando-se o devedor da constrição”, intimem-se as partes acerca dos
bloqueios realizados.” Adv(s) MICHEL ROGERIO DOS SANTOS

036 - 2007.0001313-0/0 - Processo de Conhecimento DAIANE
CAMPOS X MARINGÁ SHOPPING DE CALÇADOS “Conside-
rando o bloqueio on-line de quantias existentes em contas perten-
centes à parte Executada e que de acordo com o Enunciado 93 do
FONAJE, o qual diz “o bloqueio on-line de numerários será conside-
rado, para todos os efeitos, como penhora a partir do depósito judi-
cial, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor
da constrição”, intimem-se as partes acerca dos bloqueios realiza-
dos.” Adv(s) TIAGO PENTEADO POZZA, DIRCEU GALDINO,
Rafael Antonio Madalena, CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

037 - 2007.0001464-6/0 - Processo de Conhecimento OVIDIA RO-
DRIGUES FREITAS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A A
fim de dirimir dúvidas acerca do quantum a ser pago pela parte exe-
cutada à parte exequente, remteam-se os autos à Sra. Contadora Ju-
dicial para que apresente o cálculo da condenação da sentença prola-
tada às 95/98. Após, ouçam-se as partes. Por fim, voltem-me conclu-
sos. Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO, REINALDO MIRICO
ARONIS, CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR

038 - 2007.0001796-2/0 - Processo de Conhecimento VERGILIO
ORTEGA X PAULO CÉZAR RASTELLI Intimação de ambas as
partes acerca dos leilões negativos. Adv(s) CLEVERSON TOMA-
ZONI MICHEL, EDI ERI FROEMING

039 - 2007.0001985-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCA
RODRIGUES DE SOUZA X BANCO BANESTADO S.A (E OU-
TRO) “Intime-se a parte reclamante para que se manifeste acerca
dos valores depositados. Havendo requerimento de alvará para le-
vantamento, defiro desde já.” Adv(s) MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, AN-
TONIO LORENZONI NETO

040 - 2007.0002460-8/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO FRAGA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando
o bloqueio on-line de quantias existentes em contas pertencentes à
parte Executada e que de acordo com o Enunciado 93 do FONAJE,
o qual diz “o bloqueio on-line de numerários será considerado, para
todos os efeitos, como penhora a partir do depósito judicial, dispen-
sando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor da constri-
ção”, intimem-se as partes acerca dos bloqueios realizados.” Adv(s)
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, JACKCIELI CIOLA
KAPFENBERGER, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

041 - 2007.0002668-2/0 - Processo de Conhecimento ELCIO AR-
NAUT LOPES X BANCO ITAU S/A Ao Dr. Luiz Carlos Marques
Arnaut para que compareça nesse Juízo e retire alvará de levanta-
mento. Adv(s) LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT, SERGIO
WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

042 - 2007.0002727-7/0 - Processo de Conhecimento RAFAELA
PAULA DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Consi-
derando o bloqueio “on line” de quantias existentes em contas per-
tencentes à parte Executada e que de acordo com o Enunciado 93 do
FONAJE, o qual diz “O bloqueio on-line de numerários será consi-
derado para todos os efeitos como penhora a partir do depósito judi-
cial, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor
da constrição”, intimem-se as partes acerca dos bloqueios realiza-
dos. Adv(s) REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

043 - 2007.0002748-0/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE

AMERICO BENATTI X BANCO BAMERINDUS (E OUTRO)
“Como houve bloqueio de valor integral, efetivei, nesta data, trans-
ferência via on-line do valor bloqueado, para conta corrente vincula-
da a este Juízo, conforme expediente em anexo. Aguarde-se, pois, a
comunicação do banco destinatário da transferência, acerca dos fa-
tos.” Adv(s) FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ALVARO PINTO CHAVES

044 - 2007.0002779-5/0 - Processo de Conhecimento FERNANDA
BALADELLI BELGA X HSBC BANK BRASIL S.A. “Aguarde-se
no prazo por 15 dias. Não havendo manifestação da parte reclama-
da, intime-se a parte reclamante para que manifeste acerca do cálcu-
lo de fl. 89 e do expediente de fls. 91/103, sob pena de extinção por
inércia. Intime-se.” Adv(s) MARCELA VIRGINIA THOMAZ, OL-
DEMAR MARIANO

045 - 2007.0003036-5/0 - Processo de Conhecimento JULIA CA-
ROLINA KNEUBIL ROCHA X BANCO ITAU S.A. À manifesta-
ção da parte Requerente quanto a satisfação do debito. Adv(s) AN-
GELICA KOYAMA TANAKA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, STELLA DANIELIDES
JUNQUEIRA

046 - 2007.0003166-8/0 - Processo de Conhecimento JOVERSI LUIZ
DE REZENDE X BANCO ITAU S/A Ante a inércia da parte recla-
mada em apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, ape-
sar de intimada para tal( fls. 63 e 65), transformo o depósito realiza-
do às fls. 60 em pagamento. Intimem-se, inclusive para que a parte
reclamante diga com que os atos dará prosseguimento ao feito. Adv(s)
Ed Wilson Marchinichen

047 - 2007.0003344-2/0 - Processo de Conhecimento EDNA VIEI-
RA DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A “Encami-
nhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal competente, com nossas
homenagens.” Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI, LEO-
NARDO FERREIRA RIERA, HUSSEIN ALI WARDANI, DOU-
GLAS DOS SANTOS

048 - 2007.0003355-5/0 - Processo de Conhecimento ALETHEIA
TISSIANA PAGANI X BANCO ITAU S/A INTIMEM-SE as partes
acerca da elaboração dos cálculos feito pela Contadora Judicial (fls.
90/91). Adv(s) CASSIANO VINICIUS NEVES, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NA-
TASHA DE SA GOMES VILARDO

049 - 2007.0003356-7/0 - Processo de Conhecimento ALINE PE-
RON DA SILVA (E OUTROS) X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Dê-se ciência as partes da baixa dos autos da Turma Recursal.
Adv(s) Lenara Ribeiro da Silva, JENYFFER ALLYNE DE OLIVEI-
RA CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR., ROBERTO BUSATO FILHO

050 - 2007.0003626-4/0 - Processo de Conhecimento REINALDO
NOBORO MAZURA X BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BA-
NESTADO) À manifestação da paret requerente acerca dos expedi-
entes de fl. 78/79. Adv(s) RAPHAEL ANDERSON LUQUE, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

051 - 2007.0003629-0/0 - Processo de Conhecimento APPARECI-
DA SERVIDANES RIBEIRO (E OUTRO) X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A (E OUTRO) À manifestação da parte Exe-
qüente acercad o depósito de fl. 91. Adv(s) RAPHAEL ANDER-
SON LUQUE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

052 - 2007.0003716-3/0 - Processo de Conhecimento BETWEL
ZAMPIERI MONTANHER (E OUTRO) X BANCO BRADESCO
S/A Considerando o bloqueio” on-line” de quantias existentes em
contas pertecentes à parte Executada e que de acordo com o Enunci-
ado 93 FONAJE, o qual diz que “ O bloqueio on-line de numerários
será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-
se o devedor da constrição”, intime-se a parte Executada acerca dos
bloqueio realizado. Adv(s) LUIZ APARECIDO ZIBORDI, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI

053 - 2007.0003745-4/0 - Processo de Conhecimento ARLINDO
SIMIAO DIAS X BANCO BRADESCO S.A “Encaminhem-se os
autos à Egrégia Turma Recursal competente, com nossas homena-
gens.” Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, NEWTON
DORNELES SARATT

054 - 2007.0003853-1/0 - Processo de Conhecimento OSWALDO
BARRAQUI X BANCO ITAU S/A A fim de dirimir duvidas acerca
do quantun a ser pago pela parte executada..., remetam-se os autos à
Sra. Contadora Judicial... Adv(s) JULIANA BARRACHI, MARCIO
ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

055 - 2007.0003865-6/0 - Processo de Conhecimento DINORPA
SISTEMAS PARA HIGIENA PROFISSIONAL LTDA. X ASSOCI-
AÇÃO DOS LOJISTAS SHOPPING MERCOVEST Defiro o reque-
rimento retro. Aguarde-se no prazo por 30 dias. Decorrido o aludido
prazo, initme-se a parte reclamante para que diga como que atos
dará prosseguimento ao feito. Adv(s) FRANCISCO ROSSI

056 - 2007.0004002-4/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
PEREIRA CAMACHO X BRASIL TELECOM S/A “Encaminhem-
se os autos à Egrégia Turma Recursal competente, com nossas ho-
menagens.” Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, ERI-
KA FERNANDA RAMOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER

057 - 2007.0004346-5/0 - Processo de Conhecimento LUZIA BAR-
BOSA DA SILVA SANTOS X COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR Não há que se falar em intimação para

pagamento, vez que a Reclamada já fora intimada para pagamento
espontâneo qauando da prolação da sentença. Oficie-se ao Cartório
Distribuidor acerca da conversão do feito em execução de título ju-
dicial. Adv(s) LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT, MARIELZA
FORNACIARI BLOOT

058 - 2007.0004932-7/0 - Processo de Conhecimento FARMÁCIAS
HEKAFARMA LTDA - ME X POLAR PINTURAS LTDA - ME
“Encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal competente,
com nossas homenagens.” Adv(s) JOSE VIEIRA ROSA, MARCOS
AURELIO PEDROSO, PLINIO LOPES DA SILVA, WANDERSON
FONTINI DE SOUZA

059 - 2007.0004944-1/0 - Processo de Conhecimento DANIELA
MORAES PEIXOTO PORCU X GOL TRANSPORTES AEREOS
S/A Dê-se ciência as partes da baixa dos autos da Turma Recursal.
Adv(s) DANIELA D‘AMICO MORAES, BARBARA TOMBORE-
LLI DE OLIVEIRA

060 - 2007.0005315-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO ANDREA BENICIO X TIM- MAXITEL S.A “Consoan-
te demonstra o expediente em anexo, a tentativa de bloqueio de va-
lores em contas da parte Executada restou infrutífera. Deve a parte
Exequente, pois, indicar bens da parte Executada, passíveis de pe-
nhora, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do feito.” Adv(s) RICARDO HI-
DEYUKI NAKANISHI, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIA-
RI, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA, FABIULA SCHMIDT

061 - 2007.0005526-2/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
JOSE FERREIRA X JAIME CORREIA À manifestação da parte
Reclamante acerca do despacho de fls. 49 e da certidão de fls. 56.
Adv(s) ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

062 - 2007.0005573-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA FÁ-
TIMA CRACCO RANUCCI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A “Considerando o bloqueio on-line de quantias existentes
em contas pertencentes à parte Executada e que de acordo com o
Enunciado 93 do FONAJE, o qual diz “o bloqueio on-line de nume-
rários será considerado, para todos os efeitos, como penhora a partir
do depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo e intiman-
do-se o devedor da constrição”, intimem-se as partes acerca dos blo-
queios realizados.” Adv(s) CESAR AUGUSTO DE FRANCA, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

063 - 2007.0005612-4/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
LUZIA BENITES GONZAGA (E OUTRO) X BUFFET J. G. LTDA
“Oficie-se ao Cartório Distribuidor acerca da conversão do feito em
Execução de Título Judicial.” Adv(s) CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES

064 - 2007.0005647-6/0 - Processo de Conhecimento CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES VIVIANE LTDA X ANTONIO
VALDECIR VIEIRA DA SILVA Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:45 do dia 13/03/2009 Adv(s) ALMERI
PEDRO DE CARVALHO, WANDERSON FONTINI DE SOUZA

065 - 2007.0005692-1/0 - Processo de Conhecimento MAICON DE
SOUZA BINATTI X BENQ ELETRONICA LTDA “Consoante de-
monstra o expediente em anexo, a tentativa de bloqueio de valores
em contas da parte Executada restou infrutífera. Exepeça-se manda-
do de penhora e avaliação.” Adv(s) JUAREZ PAULO DA SILVA,
ALDREI PAULO DA SILVA

066 - 2007.0005722-5/0 - Processo de Conhecimento JUAN RO-
DRIGO RODRIGUES SILVEIRA MEDICAMENTOS - MICRO-
EMPRESA X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA Encaminhe-se os autos ‘a Turma Recursal. Adv(s)
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE, JACIRA ROSA
TONELLO

067 - 2007.0005767-8/0 - Processo de Conhecimento CASSIANO
MEN X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente - Frise-se que a parte
Reclamada deverá ser intimada para que fique ciente de que, conta-
dos quinze dias do trânsito em julgado desta decisão, haverá incidên-
cia de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá à parte Recla-
mante, caso o julgado não seja cumprido voluntariamente. Adv(s)
LAERCIO NORA RIBEIRO, APARECIDO BATISTA, EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS

068 - 2007.0005825-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO FERLINI X SIEMENS LTDA Consoante demonstra o ex-
pediente em anexo, a tentativa de bloqueio de valores em contas da
parte Executada restou infrutífera. Expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

069 - 2007.0005945-2/0 - Processo de Conhecimento AYALLA &
CASSIANO LTDA - ME X EDNA PEREIRA “Defiro o requerimen-
to retro. Aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias. Não havendo
manifestação, intime-se a parte exequente para que dê prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção por inércia.” Adv(s) Lenara
Ribeiro da Silva

070 - 2007.0005962-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON FREI-
TAS LUIZ X CARLOS ROMANO OLIVO (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:45 do dia 06/03/
2009 Adv(s) MANOEL BATISTA NETO, CESAR AUGUSTO MO-
RENO, ENI DOMINGUES, LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES, ENI DOMIN-
GUES, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES

071 - 2007.0005962-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON FREI-

TAS LUIZ X CARLOS ROMANO OLIVO (E OUTRO) “Inclua-se
o feito em pauta de audiência de instrução e julgamento, intimando-
se as partes.” Adv(s) MANOEL BATISTA NETO, CESAR AUGUS-
TO MORENO, ENI DOMINGUES, LIZETH SANDRA FERREI-
RA DETROS, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES, ENI DO-
MINGUES, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES

072 - 2007.0005970-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO X RICARDO FARINAZZO CAMPOS DE
OLIVEIRA “Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento
do feito.” Adv(s) ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO, FLAVIA CAR-
NEIRO PEREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA FILHO, JOEL
GERALDO COIMBRA, JOSE MARCOS CARRASCO

073 - 2007.0006004-6/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME JOAO BATISTA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A “Muito
embora, haja discordância do quantum devido pelo Executado, con-
sidero estar correta a conta de fls. 66, razão pela qual, HOMOLO-
GO, para os devidos fins, aquela conta apresentada pelo Sr. Conta-
dor Judicial. Ainda, intime-se o Executado para que pague o saldo
remanescente, fl. 66.” Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO

074 - 2007.0006036-2/0 - Processo de Conhecimento VILSON
BAPTISTA ROSA X CLUBE OLIMPICO DE MARINGA (E OU-
TRO) “Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal, com as nos-
sas homenagens.” Adv(s) JOSIANE BURDINI MARGONATO,
ANTONIO RAMALHO XAVIER, JOSE LUIS JACOBUCCI FA-
RAH, ANTONIO RAMALHO XAVIER, JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH, IGOR QUEIROZ FAVARETO

075 - 2007.0006148-7/0 - Processo de Conhecimento FABIANE
CRISTINA DOS SANTOS X ALEXANDRE R. SANTANA (E OU-
TRO) “Defiro o pedido de fl. 35. Oficie-se à junta comercial da cida-
de de Goiânia-GO.” Adv(s) ROSANA RIGONATO

076 - 2007.0006316-0/0 - Processo de Conhecimento ASSMANN E
CIA LTDA X TIM CELULAR S.A. Recebo o recurso interposto
pela parte Reclamada( fls. 414/428) somente em seu efeito devoluti-
vo, nos termos do art. 43, da Lei n º 9.099/95. Contudo, deixo de
receber o recurso interposto pela parte Reclamante ( fls. 430/439),
diante da imtempestividade do mesmo, uma vez que o prazo para sua
apresentação se expirou em 06/12/2008, sendo protocolado soemt-
ne em 07/11/2008. POSTO ISTO, cumpra-se o disposto noa rtigo
42, §2 º, da Lei n º 9.099/95, a fim de intimar o Recorrrido / Recla-
mante para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias. Julgo
, ainda , IMTEMPESTIVO o recurso apresentada pela Reclamante,
nos termos do artigo 42 da Lei 9099/95. Adv(s) CESAR AUGUSTO
DE FRANCA, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, FABIU-
LA SCHMIDT, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA

077 - 2007.0006322-4/0 - Execução Título Extrajudicial JORGE
NOBOYUKI OMOTO X AFONSO PEDROSA DE MIRANDA Ofi-
cie-se à BV Financeira. Adv(s) PIERRE GAZARINI SILVA, ROZA-
NA MARIA DA SILVA

078 - 2007.0006423-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO GAR-
CIA X VIVO S/A “Encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal competente, com nossas homenagens.” Adv(s) SIMONE APA-
RECIDA SARAIVA LIMA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

079 - 2007.0006450-3/0 - Execução Título Extrajudicial ONOFRE
PISSIOLI X ALEX SANDRO DE FREITAS (E OUTRO) Defiro os
requerimentos retro. Adv(s) RONY CESAR BERGAMASCO

080 - 2007.0006721-2/0 - Processo de Conhecimento IVAN GRAN-
ZOTTI X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido do requerente - Frise-se que a parte Reclamada
deverá ser intimada para que fique ciente de que, contados quinze
dias do trânsito em julgado desta decisão, haverá incidência de multa
de 10% (dez por cento), que se reverterá à parte Reclamante, caso o
julgado não seja cumprido voluntariamente. Adv(s) RICARDO RI-
BEIRO, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

081 - 2007.0006760-4/0 - Processo de Conhecimento FABIANA
BARBOSA MENGUINI X BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRI-
AS LTDA “Ao arquivo, observando-se as formalidades legais.” Adv(s)
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, BARBARA TOMBORE-
LLI DE OLIVEIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA

082 - 2007.0007042-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A (SUCESSOR
DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A) Devolvo o prazo
de 15 dias para manifestação do banco reclamado. Adv(s) SIMONE
APARECIDA SARAIVA LIMA, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO

083 - 2007.0007077-7/0 - Processo de Conhecimento MASSATO
MORITA (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A “Ante o expedi-
ente de fls. 155/156, intime-se a parte Executada para que se mani-
feste.” Adv(s) WALTER ALEXANDRINO, ANGELO JOSE RODRI-
GUES DO AMARAL, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

084 - 2007.0007252-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO LO-
PES DE BRITO NETO X EMBRATEL À manifestação da parte re-
querente acerca do depósito de fls. 108/109. Adv(s) ALOISIO CAR-
LOS MARCOTTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

085 - 2007.0007278-9/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
CAMPAGNOLI (E OUTRO) X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA “Como houve bloqueio de valor integral, efetivei, nesta data,
transferência via on-line do valor bloqueado, para conta corrente
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vinculada a este Juízo, conforme expediente em anexo. Aguarde-se,
pois, a comunicação do banco destinatário da transferência, acerca
dos fatos.” Adv(s) SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR

086 - 2007.0007395-5/0 - Execução Título Extrajudicial NEEMIAS
MORETTI PRUDENTE X EDMILSON ROSA Ouça-se a parte Exe-
quente acerca da satisfação total do débito. Adv(s) APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES

087 - 2007.0007521-1/0 - Execução Título Extrajudicial TEREZA
BALDO X IMOBILIARIA GAMA E SANTOS LTDA “Por ora, in-
defiro o pedido de fl. 29. (...) Determino que seja expedida Carta de
Citação para o endereço constante na Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Paraná, para que haja pagamento dentro do prazo de
03 dias, sob pena de penhora, a ser cumprida por todos os meios
legais necessários.” Adv(s) MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT-
TO

088 - 2008.0000075-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO BORGES X SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA Recebo o
recurso interposto somente em seu efeito devolutivo, nos termos do
art. 43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no artigo 42, §2º, da
citada Lei. Adv(s) RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

089 - 2008.0000190-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA HE-
LENA DO NASCIMENTO LIMA (E OUTRO) X GOL TRANS-
PORTES AÉREOS S/A “Recebo o recurso interposto somente em
seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/95. Cum-
pra-se o disposto no art. 42, §2º, da citada Lei. Apresentadas ou não
as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
competente, com nossas homenagens, devendo haver nova intima-
ção da remessa.” Adv(s) FERNANDO VICENTIN, DANIELA
D‘AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

090 - 2008.0000709-6/0 - Processo de Conhecimento CAMILO
MEDEIROS DE REZENDE X CREDICARD BANCO S/A “Como
houve bloqueio de valor integral, efetivei, nesta data, transferência
via on-line do valor bloqueado, para conta corrente vinculada a este
Juízo, conforme expediente em anexo. Aguarde-se, pois, a comuni-
cação do banco destinatário da transferência, acerca dos fatos.” Adv(s)
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR, DOUGLAS VINI-
CIUS DOS SANTOS, CLAUDIA BUENO GOMES, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR, LUIZ DE OLIVEIRA NETO

091 - 2008.0000792-1/0 - Processo de Conhecimento J. G. LOPES
RODAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA ME. X MA-
RIO RENATO MARIANO Aguarda-se a manifestação espontanea
da Reclamante por ate 30 dias. Após, nova conclusão. Adv(s) SER-
GIO PAVESI FIGUEROA

092 - 2008.0000817-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE CAL-
CIDONI JÚNIOR X HSBC BANK BRASIL S/A (SUCESSOR DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A) Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) HELENO GALDINO
LUCAS, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

093 - 2008.0000878-0/0 - Processo de Conhecimento MINEKO
NISHIMURA UEDA X BRAZÍLIA - IMÓVEIS E COMÉRCIO S/A
“Oficie-se ao Cartório Distribuidor acerca da conversão do feito em
Execução de Título Judicial.” Adv(s) AIRTON KEIJI UEDA, RO-
NEY FLÁVIO RODRIGUES BERNARDES, HENRIQUE CELSO
SOUZA CARVALHO

094 - 2008.0000891-0/0 - Processo de Conhecimento ARACELI
PASSAMANI SUPERTI X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a
parte Reclamante para que compareça a esse Juízo e assine a via
original do acordo entabulado. Adv(s) FABIO STECCA CIONI,
JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, LEANDRO DEPIE-
RI

095 - 2008.0001105-8/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO JOR-
GE KENHITI HINO X BANCO DO BRASIL S/A Ao DR. José Vi-
eira Rosa para que compareça nesse Juízo e retire alvará de levanta-
mento. Adv(s) JOSE VIEIRA ROSA, MARCELO DANTAS LO-
PES, ANA RAQUEL DOS SANTOS, MARCIO ZANIN GIROTO

096 - 2008.0001166-5/0 - Processo de Conhecimento T M DE AZE-
VEDO X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A À manifes-
tação da parte Requerente acerca do depósito realizado. Adv(s) VAL-
MIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES,
MARCELO TAVARES, JOAO EDSON LOPES PEXOTO

097 - 2008.0001685-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO ME-
NEGUETTI RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - Frise-se
que a parte Reclamada deverá ser intimada para que fique ciente de
que, contados quinze dias do trânsito em julgado desta decisão, ha-
verá incidência de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá à
parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido voluntariamen-
te. Adv(s) ELIZETE APARECIDA ORVATH, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS, SUELY EMIKO
MIYAMOTO, MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES

098 - 2008.0001996-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE ANTO-
NIO BEZERRA SAMPAIO X LOJAS DUDONY - DISMAR DIS-
TRIBUIDORA MARINGA DE ELETR. LTDA A justificativa para
ausência em audiência de instrução e julgamento não pode ser acata-
da, visto que houve flagrante negligência por parte do procurador da
Requerente. Assim, não há que se falar em força maior ou caso for-
tuito. Portano, condiciono o prosseguimento do feito, ao pagamento
pelo Reclamante, das custas processuais. Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS BERNARDINO NARENTE, KELLY CRISTINA DE SOUZA,
DINO COSTACURTA

099 - 2008.0002015-8/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO

RODRIGO REINA X BRADESCO S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO Ao Dr. ADILSON REINA COUTINHO
para comparecer nesse Juízo e retirar alvará.  Adv(s) ADILSON
REINA COUTINHO, NEWTON DORNELES SARATT

100 - 2008.0002135-0/0 - Processo de Conhecimento COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS SCAA LTDA ME X EVANDRO
MARTIM SONTAG Oficie-se ao Cartório Distribuidor para infor-
mar-lhe acerca da conversão do feito em Execução de Título Judici-
al. Adv(s) YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS

101 - 2008.0002286-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIMAR
RAMOS DE MORAES X BRASIL TELECOM S.A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALEX PANE-
RARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES, JACKCIELI CIO-
LA KAPFENBERGER, ROSEMIRO DOS REIS MARTINS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

102 - 2008.0002345-0/0 - Processo de Conhecimento ELETRO IPA-
NEMA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL TEUTO BRASILEIRO DE MARINGÁ
Sabe-se que cabe a parte interessada a opção pelos Juizados Especi-
ais Cíveis, quando do intento do processo afetos a tais Juizados, vez
ser facultativo o foro, isto é, a parte pode optar tanto pelo Juizado
Especial Cível, quanto por uma das Varas Cíveis da Comarca. Certo
é que , Juizados Especiais , várias vantagens existem para as partes,
tais como , a gratuidade processual, a informalidade, a celeridade do
feitos , entre outros.Todavia, quando dessa opção, a parte assume
alguns compromissos e se sujeita a normas específicas do Juizado.
Uma delas é a obrigação de indicação, quando da execução, de bens
do devedor, certos e passíveis de penhora, vez que o Juizado Especi-
ais Cível não tem condições pelo seu estreito rito e ante os seus
Príncipios ( alguns já mencionados neste despacho) de diligenciar
em busca de tais bens ou de instaurar querelas no sentido de apura-
ção se referido bem existe ou se é ou não penhorável. É ônus da
parte. O artigo 53, § 4º , da Lei 9.099/95, é claro neste sentido.
Assim, deve a parte indicar bens do devedor, certos e determinados ,
passíveis de penhora, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extin-
ção. Não há, se falar em expedião de ofícios ou outras diligências do
Juízo, ante ao que foi dito acima. Adv(s) NEIDE BARBADO, JOAO
CARLOS SILVEIRA

103 - 2008.0002360-3/0 - Execução Título Extrajudicial LENIR SI-
MAO ALVES X ROSANGELA APARECIDA DA SILVA A manifes-
tação da parte autora para fornecer o novo endereço da parte reque-
rida, para citar para audiência de embargos, no prazo legal. Adv(s)
WILMALEY CAMPOS FAZZANO

104 - 2008.0002360-3/0 - Execução Título Extrajudicial LENIR SI-
MAO ALVES X ROSANGELA APARECIDA DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 05/02/2009 Adv(s)
WILMALEY CAMPOS FAZZANO

105 - 2008.0002444-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PINTO OLIVEIRA (E OUTRO) X ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁ-
RIO Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente - e Julgando EXTINTO o feito em relação ao primeiro Rela-
mante. Frise-se que a parte Reclamada deverá ser intimada para que
fique ciente de que, contados quinze dias do trânsito em julgado des-
ta decisão, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento), que
se reverterá à parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido
voluntariamente. Adv(s) PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO,
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA
LOPES DA COSTA NOBREGA

106 - 2008.0002479-0/0 - Processo de Conhecimento ESTEVAN
CANERINI X ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁRIO Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente - Frise-se que a parte
Reclamada deverá ser intimada para que fique ciente de que, conta-
dos quinze dias do trânsito em julgado desta decisão, haverá incidên-
cia de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá à parte Recla-
mante, caso o julgado não seja cumprido voluntariamente. Adv(s)
PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO, MARCIA REGINA LO-
PES DA COSTA NOBREGA, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS
GOMES

107 - 2008.0002480-5/0 - Processo de Conhecimento CILEI DA
SILVA X VANDERLEI RODRIGUES DA CUNHA Ao arquivo, até
ulterior manifestação dos interessados. Adv(s) CHARLES KENDI
SATO, LUCIANA SOUZA FANTE

108 - 2008.0002490-6/0 - Processo de Conhecimento ISAÍAS FER-
NANDES (E OUTRO) X ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁRIO Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - e Jul-
gando EXTINTO o feito em relação ao primeiro Reclamante. Frise-
se que a parte Reclamada deverá ser intimada para que fique ciente
de que, contados quinze dias do trânsito em julgado desta decisão,
haverá incidência de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá
à parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido voluntaria-
mente. Adv(s) PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

109 - 2008.0002495-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE RO-
GEL AGUILLERA (E OUTRO) X ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁ-
RIO Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente - Frise-se que a parte Reclamada deverá ser intimada para que
fique ciente de que, contados quinze dias do trânsito em julgado des-
ta decisão, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento), que
se reverterá à parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido
voluntariamente. Adv(s) PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO,
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES

110 - 2008.0002683-0/0 - Processo de Conhecimento IVALDO LEAL
X SAMSUNG ELETRONIC DA AMAZONIA LTDA (E OUTROS)

Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) DA-
NIELA BRANDT SANTOS, LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI, RICARDO DA SILVEIRA E SILVA, JOAO RICARDO DA
SILVA LIMA, HILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES

111 - 2008.0002912-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO TAKA-
NO MASUNARI X C.M. ESPOSTE - HORTIFRUTIGRANJEIROS
(E OUTRO) Pedido de expedição de Oficio deferido. Adv(s) HELE-
NO GALDINO LUCAS

112 - 2008.0002957-5/0 - Processo de Conhecimento F.C. VIAGENS
E TURISMO LTDA X VIVO S/A À manifestação da porcuradora da
Primeira Peticionária - Dra. Izabela de Catro Martinez - para que
firme as vias originais do acordo de fls 34/36. Adv(s) IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

113 - 2008.0003032-3/0 - Processo de Conhecimento CHARMOSI-
NHA COMERCIO DE ARTIGOS DE FESTAS LTDA X NADIA
BRITO Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Fri-
se-se que a parte Reclamada deverá ser intimada para que fique cien-
te de que, contados quinze dias do trânsito em julgado desta decisão,
haverá incidência de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá
à parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido voluntaria-
mente. Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

114 - 2008.0003353-7/0 - Processo de Conhecimento PAULA INU-
BIA NEVES X DIOGENES MORAIS DE SOUZA Considerando
que a audiencia neste Juízo foi designada em data anterior, bem como,
que eventual redesignação de audiencia seia para o mes de março de
2009, diante da pauta respectiva, o pedido de fls. 21/22 nao pode ser
acatado. Frise-se ainda, que diante do valor dado à causa, nao é obri-
gatória a presença de advogado na audiencia designada. Adv(s)
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD

115 - 2008.0003623-4/0 - Execução Título Extrajudicial COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SCAA LTDA ME X MARIA
APARECIDA DA SILVA “Indefiro o requerimento de fls. 43, de acor-
do com o artigo 649, II, CPC. Deve a parte exeqüente, indicar bens
da parte executada passíveis de serem penhorados, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção de feito.” Adv(s) YLDEFONSO SALO-
ME ABRAO DE CAMPOS

116 - 2008.0003763-8/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
ARAUJO DE SOUZA X ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS “Con-
siderando o bloqueio on-line de quantias existentes em contas per-
tencentes à parte Executada e que de acordo com o Enunciado 93 do
FONAJE, o qual diz “o bloqueio on-line de numerários será conside-
rado, para todos os efeitos, como penhora a partir do depósito judi-
cial, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor
da constrição”, intimem-se as partes acerca dos bloqueios realiza-
dos.” Adv(s) LUIZ RAFAEL

117 - 2008.0003782-8/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA GRAZIELA TOMADON POMPOLO X MARCIANO DUAR-
TE FERREIRA considerando que o endereço informado no ofício da
Receita Federal é o mesmo constante na carta, de tentaviva de cita-
ção, que retornou com a informação do correios “ mudou-se”, inti-
me-se a reclamante para que indique corretamente o endereço para
citação da parte reclamada no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) WESLEY MACEDO DE SOUSA

118 - 2008.0003970-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS LIZIER X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte Recla-
mante para que compraeça a esse Juízo para assinar a via original do
acordo entabulado. Adv(s) RENATO RIBECHI, JACKCIELI CIO-
LA KAPFENBERGER

119 - 2008.0004154-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANO
DONIZETTE FAZZIO X RAFAEL HERRERO VICENTIN Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Conside-
rando a ausência da parte Reclamante em Audiência de tentativa de
Conciliação, sem qualquer justificativa, julgo EXTINTO o presente
feito, com base no artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, condenan-
do a parte Reclamante ao pagamento das custas processuais, confor-
me determinação do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais, circular n? 04/2008.  Intime-se a parte Reclamante para que efe-
tue o pagamento das custas processuais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.  Caso não haja o pagamento no prazo supracitado,
oficie-se o FUNREJUS para que tome as medidas necessárias, para
fins de execução, enviando cópia da sentença, certidão do transito
em julgado, certidão da intimação para pagamento, certidão de au-
sência de pagamento e dados sobre o devedor.  P.I. e demais diligên-
cias necessárias.  Adv(s) ALAN MACHADO LEMES

120 - 2008.0004827-0/0 - Execução Título Extrajudicial APARECI-
DO DONIZETI DE MORAES X JOSE CANUTO DA SILVA Defiro
e desentranhamento dos documentos constantes nos autos conforme
Requerido, devendo ser providenciada a devida substituição por fo-
tocópia autenticada, certificando-se. Adv(s) GRIZIELI RIBEIRO DA
SILVA, MARIA CLAUDIA PILOTO

121 - 2008.0004976-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROMERO GERARD X GLOBOHIDRAL COM. DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME Designação de Audiência de Conci-
liação as 18:05 do dia 03/02/2009 Adv(s) FABÍOLA LUKIANOU

122 - 2008.0004978-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROMERO GERARD X GLOBOMIX COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA-ME Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:05 do dia 03/02/2009 Adv(s) FABÍOLA LUKIANOU

123 - 2008.0005270-1/0 - Processo de Conhecimento PONIGRAN
COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - ME X
ARÃO JOSÉ BRITO DE LIMA CARTUCHOS Preliminarmente ,

comprove a parte exeqüente , em 05(cinco) dias, a sua condição de
microempresa ou EPP. Para comprovar a condição de microempre-
sa, a parte autora deve apresentar: ( ) I) certidão da Junta Comercial
atualizada; ( X ) II) o balanço da receita anual dos últimos dois exer-
cícios; ( X ) III) juntada de cópia da nota fiscal original do negócio
jurídico envolvendo as partes, para comprovar que o crédito decorre
de sua atividade como microempresa ou EPP. ( X ) IV) declaração
do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando que os
sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou sócia
de outra empresa que receba tratamento diferenciado na forma da
Lei Complementar 123/2006, que dispõe no art. 3º , § 4º da Lei
Complementar 123/2006, Estatuto Nacional da Microempresa.
Adv(s) DIEGO SARAMELLA BATISTA

124 - 2008.0005340-9/0 - Embargos MARIA APARECIDA JACOB
CORREA X THEAR TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA-ME À manifestação da parte Embargante acer
do retorno de carta de intimação (Mudou-se). Adv(s) JOAO CAR-
LOS SILVEIRA

125 - 2008.0005368-5/0 - Execução Provisória ARMINDA MAR-
TINS FERNANDES (E OUTROS) X BANCO DO BRASIL S/A (E
OUTRO) “Como houve bloqueio de valor integral, efetivei, nesta
data, transferência via on-line do valor bloqueado, para conta cor-
rente vinculada a este Juízo, conforme expediente em anexo. Aguar-
de-se, pois, a comunicação do banco destinatário da transferência,
acerca dos fatos.” Adv(s) FERNANDO RIBAS, OLDEMAR MA-
RIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA, DENIZE HEUKO

126 - 2008.0005643-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANO
DOMINGUES DE ALMEIDA X BANCO ITAU S.A (E OUTRO) O
pedido de tutela antecipada nao pode ser acatado, máxime haver acor-
do sobre questã nos autos nº 2008.1224-8, em tramite perante este
Juizado, devendo a parte interessada, se for o caso, pedir execução
respectiva. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada lançado
na inicial. Considerando que as partes requeridasa ainda nao foram
citadas, exlua-se o feito da pauta de audiencia, devendo haver rede-
signação de tal ato para uma data proxima, devendo as aludidas par-
tes serem citadas e intimadas, tambem, da presetne decisão. Adv(s)
JEFERSON LUIZ CALDERELLI

127 - 2008.0005704-2/0 - Processo de Conhecimento DARCI RO-
MOALDO DA SILVA X ARLETE APARECIDA SCARPIN Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:05 do dia 03/02/2009 Adv(s)
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS

128 - 2008.0005750-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARRO-
MIL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA- ME X LOURIVAL VIANA DE SOUZA Preliminarmente ,
comprove a parte exeqüente , em 05(cinco) dias, a sua condição de
microempresa ou EPP. Para comprovar a condição de microempre-
sa, a parte autora deve apresentar: I) certidão da Junta Comercial
atualizada; II) o balanço da receita anual dos últimos dois exercícios;
III) juntada de cópia da nota fiscal original do negócio jurídico en-
volvendo as partes, para comprovar que o crédito decorre de sua
atividade como microempresa ou EPP. IV) declaração do contador
ou certidão da Junta Comercial, comprovando que os sócios da par-
te autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado na forma da Lei Comple-
mentar 123/2006, que dispõe no art. 3º , § 4º da Lei Complementar
123/2006, Estatuto Nacional da Microempresa. Intime-se , inclusive
para juntar aos autos o contrato em lide. Adv(s) VALDEMAR LEI-
TE MORAES

129 - 2008.0005830-8/0 - Processo de Conhecimento FELIZ & FI-
ORUCCI LTDA - ME X BRASIL TELECOM S/A Defiro o requeri-
mento de emenda da inicial, com fulcro no artigo 294, do Código de
Processo Civil, devendo haver intimação da parte reclamada acerca
deste expediente. Comprove a parte reclamante , em 05(cinco) dias,
a sua condição de microempresa ou EPP. Para comprovar a condi-
ção de microempresa, a parte autora deve apresentar: I) certidão da
Junta Comercial atualizada; II) o balanço da receita anual dos últi-
mos dois exercícios; III) juntada de cópia da nota fiscal original do
negócio jurídico envolvendo as partes, para comprovar que o crédito
decorre de sua atividade como microempresa ou EPP. IV) declara-
ção do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando que
os sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou
sócia de outra empresa que receba tratamento diferenciado na forma
da Lei Complementar 123/2006, que dispõe no art. 3º , § 4º da Lei
Complementar 123/2006, Estatuto Nacional da Microempresa.
Adv(s) ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO, FERNANDA MENE-
GOTTO SIRONI

130 - 2008.0005891-5/0 - Processo de Conhecimento VALDOMI-
RO LOPES X BRADESCO SEGUROS S/A Considerando que o
feito, em análise perfunctória, trata-se de relação de consumo, bem
como considerado as situações peculiares das partes, DEFIRO o
pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA efetivado na inicial,
nos termos do artigo 6 º , INCISO VIII, da Lei 8.078/90, ressalvadas
as provas que somente a parte Reclamante poderá produzir.  Adv(s)
ROGERIO REAL

131 - 2008.0005896-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO PE-
DRO SIQUEIRA X BRADESCO SEGUROS S/A Considerando que
o feito, em análise perfunctória, trata-se de relação de consumo, bem
como considerado as situações peculiares das partes, DEFIRO o
pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA efetivado na inicial,
nos termos do artigo 6 º , INCISO VIII, da Lei 8.078/90, ressalvadas
as provas que somente a parte Reclamante poderá produzir.  Adv(s)
ROGERIO REAL

132 - 2008.0005940-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON DE
SOUZA X HSBC - BANK BRASIL S/A . - BANCO MULTIPLO
Considerando que o feito, em análise perfunctória, trata-se de rela-
ção de consumo, bem como considerado as situações peculiares das



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 469469469469469

partes, DEFIRO o pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
efetivado na inicial, nos termos do artigo 6 º , INCISO VIII, da Lei
8.078/90, ressalvadas as provas que somente a parte Reclamante
poderá produzir.  Adv(s) ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

133 - 2008.0005976-2/0 - Processo de Conhecimento MARLI GI-
RARDI DE LIMA GOMES X IESDE BRASIL S/A (E OUTRO)
Considerando que o feito, em análise perfunctória, trata-se de rela-
ção de consumo, bem como considerado as situações peculiares das
partes, DEFIRO o pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
efetivado na inicial, nos termos do artigo 6 º , INCISO VIII, da Lei
8.078/90, ressalvadas as provas que somente a parte Reclamante
poderá produzir.  Adv(s) WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA
JUNIOR

134 - 2008.0006026-7/0 - Processo de Conhecimento EDINA PE-
REIRA X BANCO BRADESCO S/A Considerando que o feito, em
análise perfunctória, trata-se de relação de consumo, bem como con-
siderado as situações peculiares das partes, DEFIRO o pedido de
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA efetivado na inicial, nos termos
do artigo 6 º , INCISO VIII, da Lei 8.078/90, ressalvadas as provas
que somente a parte Reclamante poderá produzir.  Adv(s) MARIA-
NA PERSONA NOGUERIA

135 - 2008.0006080-1/0 - Processo de Conhecimento CENTER JET
MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME X LAUDELIR ROSA
DOS ANJOS Preliminarmente , comprove a parte exeqüente , em
05(cinco) dias, a sua condição de microempresa ou EPP. Para com-
provar a condição de microempresa, a parte autora deve apresentar:
I) certidão da Junta Comercial atualizada; II) o balanço da receita
anual dos últimos dois exercícios; III) juntada de cópia da nota fiscal
original do negócio jurídico envolvendo as partes, para comprovar
que o crédito decorre de sua atividade como microempresa ou EPP.
IV) declaração do contador ou certidão da Junta Comercial, com-
provando que os sócios da parte autora não são titulares de firma
mercantil ou sócia de outra empresa que receba tratamento diferen-
ciado na forma da Lei Complementar 123/2006, que dispõe no art.
3º , § 4º da Lei Complementar 123/2006, Estatuto Nacional da Mi-
croempresa.  Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

136 - 2008.0006083-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ OCTA-
VIO CARVALHO DE PINHO X ITAUCARD FINANCEIRA - BAN-
CO ITAUCARD S/A Indefiro, o pedido de inversão do ônus da pro-
va. Aguarda-se audiência de conciliação já designada. Adv(s) ELI-
ZEU DE CARVALHO, MARTIN VIVAS

137 - 2008.0006092-6/0 - Processo de Conhecimento ANDERSON
BELUSSO X BRADESCO SEGUROS S/A Considerando que o fei-
to, em análise perfenctória, trata-se de relação de consumo, bem
como, considerando as situações peculiares das partes, DEFIRO o
pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA efetivado na inicial,
nos termos do artigo 6 º, inciso VIII, da Lei 8.078/90. De resto aguar-
de-se audiência já designada Adv(s) ROGERIO REAL

138 - 2008.0006095-1/0 - Processo de Conhecimento JAIME EVAN-
GELISTA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S/A Conside-
rando que o feito, em análise perfenctória, trata-se de relação de
consumo, bem como, considerando as situações peculiares das par-
tes, DEFIRO o pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA efeti-
vado na inicial, nos termos do artigo 6 º, inciso VIII, da Lei 8.078/
90, ressalvadas as provas que somente a parte reclamante poderá
produzir. Adv(s) ROGERIO REAL

139 - 2008.0006116-6/0 - Processo de Conhecimento CAMARGO
NOGUEIRA & ALBUQUERQUE - SIGN E SERIGRAFIA LTDA-
ME X ESTAMPARIA FONTANA LTDA Preliminarmente , compro-
ve a parte exeqüente , em 05(cinco) dias, a sua condição de micro-
empresa ou EPP. Para comprovar a condição de microempresa, a
parte autora deve apresentar: I) certidão da Junta Comercial atuali-
zada; II) o balanço da receita anual dos últimos dois exercícios; III)
juntada de cópia da nota fiscal original do negócio jurídico envol-
vendo as partes, para comprovar que o crédito decorre de sua ativi-
dade como microempresa ou EPP. IV) declaração do contador ou
certidão da Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte
autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa
que receba tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar
123/2006, que dispõe no art. 3º , § 4º da Lei Complementar 123/
2006, Estatuto Nacional da Microempresa. Adv(s) HELESSANDRO
LUIS TRINTINALIO, FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA

140 - 2008.0006133-2/0 - Carta Precatória IVEPEÇAS COMER-
CIO DE PEÇAS LTDA X FATIMA OTTONI RIGO (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
13/03/2009 Adv(s) JORGE IVONEI DE BARROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA 054 2007.0003853-1/0

ADELCIO JOSE ZENNI 016 2005.0001299-7/0

ADENILSON CRUZ 026 2006.0005631-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 062 2007.0005573-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 084 2007.0007252-6/0

ADILSON REINA COUTINHO 099 2008.0002015-8/0

AIRTON KEIJI UEDA 093 2008.0000878-0/0

ALAN MACHADO LEMES 119 2008.0004154-8/0

ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA 007 2002.0000246-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2007.0002460-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2007.0006721-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0000891-0/0

ALDREI PAULO DA SILVA 065 2007.0005692-1/0

ALEX PANERARI 061 2007.0005526-2/0

ALEX PANERARI 101 2008.0002286-6/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 096 2008.0001166-5/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 132 2008.0005940-9/0

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 072 2007.0005970-6/0

ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO 129 2008.0005830-8/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 064 2007.0005647-6/0

ALOISIO CARLOS MARCOTTI 084 2007.0007252-6/0

ALVARO PINTO CHAVES 043 2007.0002748-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2007.0004002-4/0

ANA RAQUEL DOS SANTOS 095 2008.0001105-8/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 070 2007.0005962-9/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 070 2007.0005962-9/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 071 2007.0005962-9/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 071 2007.0005962-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 020 2006.0002094-2/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 039 2007.0001985-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 073 2007.0006004-6/0

ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 021 2006.0002998-0/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 033 2007.0001102-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 045 2007.0003036-5/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 083 2007.0007077-7/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 010 2003.0000946-7/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 066 2007.0005722-5/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 098 2008.0001996-8/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 033 2007.0001102-7/0

ANTONIO LORENZONI NETO 039 2007.0001985-0/0

ANTONIO RAMALHO XAVIER 074 2007.0006036-2/0

ANTONIO RAMALHO XAVIER 074 2007.0006036-2/0

APARECIDO BATISTA 067 2007.0005767-8/0

APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 086 2007.0007395-5/0

ARI ALVES PEREIRA 008 2003.0000587-2/0

ARI ALVES PEREIRA 019 2005.0005267-7/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 059 2007.0004944-1/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 081 2007.0006760-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 017 2005.0004309-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2006.0002094-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2007.0000633-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2007.0001102-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 039 2007.0001985-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 041 2007.0002668-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 045 2007.0003036-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 048 2007.0003355-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 050 2007.0003626-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 051 2007.0003629-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 054 2007.0003853-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 073 2007.0006004-6/0

CARLOS ALEXANDRE MORAES 063 2007.0005612-4/0

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 006 2002.0000147-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 078 2007.0006423-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 112 2008.0002957-5/0

CASSIANO VINICIUS NEVES 048 2007.0003355-5/0

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 062 2007.0005573-1/0

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 076 2007.0006316-0/0

CESAR AUGUSTO MORENO 070 2007.0005962-9/0

CESAR AUGUSTO MORENO 071 2007.0005962-9/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 007 2002.0000246-1/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 030 2007.0000013-0/0

CESAR FERRARI 017 2005.0004309-6/0

CHARLES KENDI SATO 107 2008.0002480-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 090 2008.0000709-6/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 037 2007.0001464-6/0

CLEBER RICARDO BALLAN 033 2007.0001102-7/0

CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTÃO 015 2004.0002987-6/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 036 2007.0001313-0/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 038 2007.0001796-2/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 062 2007.0005573-1/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 032 2007.0000633-2/0

DALTON FERNANDO HOFFMEISTER 081 2007.0006760-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS 110 2008.0002683-0/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 059 2007.0004944-1/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 089 2008.0000190-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 062 2007.0005573-1/0

DENIZE HEUKO 125 2008.0005368-5/0

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 105 2008.0002444-9/0

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 106 2008.0002479-0/0

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 108 2008.0002490-6/0

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 109 2008.0002495-5/0

DIEGO SARAMELLA BATISTA 123 2008.0005270-1/0

DINO COSTACURTA 098 2008.0001996-8/0

DIRCEU GALDINO 018 2005.0004848-8/0

DIRCEU GALDINO 036 2007.0001313-0/0

DONIZETTE SIMOES 016 2005.0001299-7/0

DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI 047 2007.0003344-2/0

DOUGLAS DOS SANTOS 047 2007.0003344-2/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 090 2008.0000709-6/0

Ed Wilson Marchinichen 046 2007.0003166-8/0

EDI ERI FROEMING 038 2007.0001796-2/0

EDMUNDO MANOEL SANTANA 081 2007.0006760-4/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 067 2007.0005767-8/0

ELIZETE APARECIDA ORVATH 097 2008.0001685-5/0

ELIZEU DE CARVALHO 136 2008.0006083-7/0

ENI DOMINGUES 070 2007.0005962-9/0

ENI DOMINGUES 070 2007.0005962-9/0

ENI DOMINGUES 071 2007.0005962-9/0

ENI DOMINGUES 071 2007.0005962-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 056 2007.0004002-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 097 2008.0001685-5/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 020 2006.0002094-2/0

FABIO PEREZ MEISTER 013 2004.0001729-5/0

FABIO STECCA CIONI 094 2008.0000891-0/0

FABIOLA ERNLUND SALAVERRY 020 2006.0002094-2/0

FABÍOLA LUKIANOU 121 2008.0004976-3/0

FABÍOLA LUKIANOU 122 2008.0004978-7/0

FABIULA SCHMIDT 060 2007.0005315-0/0

FABIULA SCHMIDT 076 2007.0006316-0/0

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 025 2006.0005413-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 024 2006.0005267-2/0

FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 043 2007.0002748-0/0

FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 139 2008.0006116-6/0

FERNANDA MENEGOTTO SIRONI 129 2008.0005830-8/0

FERNANDO RIBAS 125 2008.0005368-5/0

FERNANDO VICENTIN 089 2008.0000190-8/0

FLAVIA CARNEIRO PEREIRA 072 2007.0005970-6/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 034 2007.0001190-1/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 073 2007.0006004-6/0

FRANCIELY RITA VIEL 032 2007.0000633-2/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 090 2008.0000709-6/0

FRANCISCO ROSSI 055 2007.0003865-6/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 012 2004.0001037-2/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 034 2007.0001190-1/0

GRIZIELI RIBEIRO DA SILVA 120 2008.0004827-0/0

HELENO GALDINO LUCAS 006 2002.0000147-3/0

HELENO GALDINO LUCAS 092 2008.0000817-3/0

HELENO GALDINO LUCAS 111 2008.0002912-2/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 139 2008.0006116-6/0

HENRIQUE CELSO SOUZA CARVALHO 093 2008.0000878-0/0

HILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES 110 2008.0002683-0/0

HUSSEIN ALI WARDANI 047 2007.0003344-2/0

IGOR QUEIROZ FAVARETO 074 2007.0006036-2/0

IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS 011 2003.0000997-3/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 112 2008.0002957-5/0

JACIRA ROSA TONELLO 066 2007.0005722-5/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 040 2007.0002460-8/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 056 2007.0004002-4/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 080 2007.0006721-2/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 094 2008.0000891-0/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 101 2008.0002286-6/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 118 2008.0003970-3/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 012 2004.0001037-2/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 126 2008.0005643-4/0

JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIRA CARVALHO 049 2007.0003356-7/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 102 2008.0002345-0/0

JOAO CARLOS SILVEIRA 124 2008.0005340-9/0

JOAO EDSON LOPES PEXOTO 096 2008.0001166-5/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 060 2007.0005315-0/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 076 2007.0006316-0/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 110 2008.0002683-0/0

JOEL GERALDO COIMBRA 072 2007.0005970-6/0

JOEL GERALDO COIMBRA FILHO 072 2007.0005970-6/0

JORGE HADDAD 014 2004.0001997-8/0

JORGE HADDAD 014 2004.0001997-8/0

JORGE IVONEI DE BARROS 140 2008.0006133-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 052 2007.0003716-3/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 083 2007.0007077-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 125 2008.0005368-5/0

JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 074 2007.0006036-2/0

JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 074 2007.0006036-2/0

JOSE MARCOS CARRASCO 072 2007.0005970-6/0

JOSE VIEIRA ROSA 058 2007.0004932-7/0

JOSE VIEIRA ROSA 095 2008.0001105-8/0

JOSIANE BURDINI MARGONATO 074 2007.0006036-2/0

JOSIANE GODOY 049 2007.0003356-7/0

JUAREZ PAULO DA SILVA 065 2007.0005692-1/0

JULIANA BARRACHI 054 2007.0003853-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 042 2007.0002727-7/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 098 2008.0001996-8/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 067 2007.0005767-8/0

LEANDRO DEPIERI 094 2008.0000891-0/0

LECIR MARIA SCALASSARA 005 2002.0000022-1/0

Lenara Ribeiro da Silva 049 2007.0003356-7/0

Lenara Ribeiro da Silva 069 2007.0005945-2/0

LEONARDO FERREIRA RIERA 047 2007.0003344-2/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 017 2005.0004309-6/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 070 2007.0005962-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 071 2007.0005962-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 078 2007.0006423-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 112 2008.0002957-5/0

LUCIANA SOUZA FANTE 001 1999.0000048-5/0

LUCIANA SOUZA FANTE 107 2008.0002480-5/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 127 2008.0005704-2/0

LUCIENE VANIN GUILHEN 028 2006.0006118-9/0

LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO 021 2006.0002998-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 060 2007.0005315-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 076 2007.0006316-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 110 2008.0002683-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 043 2007.0002748-0/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 006 2002.0000147-3/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 014 2004.0001997-8/0

LUIZ APARECIDO ZIBORDI 052 2007.0003716-3/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 061 2007.0005526-2/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 101 2008.0002286-6/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 041 2007.0002668-2/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 057 2007.0004346-5/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 090 2008.0000709-6/0

LUIZ MANRIQUE 003 2001.0000005-1/0

LUIZ RAFAEL 116 2008.0003763-8/0

MANOEL BATISTA NETO 070 2007.0005962-9/0

MANOEL BATISTA NETO 071 2007.0005962-9/0

MANOEL PERES 013 2004.0001729-5/0

MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 010 2003.0000946-7/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 044 2007.0002779-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 005 2002.0000022-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 031 2007.0000027-9/0

MARCELO DANTAS LOPES 095 2008.0001105-8/0

MARCELO TAVARES 096 2008.0001166-5/0

MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA 105 2008.0002444-9/0

MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA 106 2008.0002479-0/0

MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA 108 2008.0002490-6/0

MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA 109 2008.0002495-5/0

MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 015 2004.0002987-6/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 006 2002.0000147-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 017 2005.0004309-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2006.0002094-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2007.0000633-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2007.0001102-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 039 2007.0001985-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 041 2007.0002668-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 045 2007.0003036-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2007.0003355-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 050 2007.0003626-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 051 2007.0003629-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 054 2007.0003853-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 073 2007.0006004-6/0

MARCIO ZANIN GIROTO 095 2008.0001105-8/0

MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES 097 2008.0001685-5/0

MARCO ANTONIO MARTINI FILHO 025 2006.0005413-0/0

MARCOS AURELIO PEDROSO 058 2007.0004932-7/0

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA 021 2006.0002998-0/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 014 2004.0001997-8/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 014 2004.0001997-8/0

MARIA CLAUDIA PILOTO 120 2008.0004827-0/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 087 2007.0007521-1/0

MARIANA PERSONA NOGUERIA 134 2008.0006026-7/0

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 057 2007.0004346-5/0

MARIO PAGANI NETO 089 2008.0000190-8/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 034 2007.0001190-1/0

MARLENE TISSEI 004 2001.0000034-5/0

MARTIN VIVAS 136 2008.0006083-7/0

MAYCON FELICIANO COELHO 007 2002.0000246-1/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 004 2001.0000034-5/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 035 2007.0001307-6/0

MILTON DA CRUZ 002 2000.0000095-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 031 2007.0000027-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 042 2007.0002727-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 062 2007.0005573-1/0

MOISES ZANARDI 052 2007.0003716-3/0

MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 114 2008.0003353-7/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 032 2007.0000633-2/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 039 2007.0001985-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 048 2007.0003355-5/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 073 2007.0006004-6/0

NEIDE BARBADO 102 2008.0002345-0/0

NELCIDES ALVES BUENO 004 2001.0000034-5/0

NELCIDES ALVES BUENO 019 2005.0005267-7/0

NELCIDES ALVES BUENO 037 2007.0001464-6/0

NEREU VIDAL CEZAR 012 2004.0001037-2/0

NEWTON DORNELES SARATT 053 2007.0003745-4/0

NEWTON DORNELES SARATT 099 2008.0002015-8/0

ODAIR MARIO BORDINI 033 2007.0001102-7/0

OLDEMAR MARIANO 044 2007.0002779-5/0

OLDEMAR MARIANO 082 2007.0007042-5/0

OLDEMAR MARIANO 092 2008.0000817-3/0

OLDEMAR MARIANO 125 2008.0005368-5/0

OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 011 2003.0000997-3/0

PATRICIA DEODATO DA SILVA 010 2003.0000946-7/0

PATRÍCIA MARCHI MARIN 007 2002.0000246-1/0

PAULO SERGIO UBIALLI 016 2005.0001299-7/0

PEDRO LEAL 006 2002.0000147-3/0

PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO 105 2008.0002444-9/0

PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO 106 2008.0002479-0/0

PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO 108 2008.0002490-6/0

PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO 109 2008.0002495-5/0

PIERRE GAZARINI SILVA 012 2004.0001037-2/0

PIERRE GAZARINI SILVA 077 2007.0006322-4/0

PLINIO LOPES DA SILVA 058 2007.0004932-7/0

Rafael Antonio Madalena 036 2007.0001313-0/0

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 050 2007.0003626-4/0

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 051 2007.0003629-0/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 042 2007.0002727-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 037 2007.0001464-6/0

RENATA MONDADORI COSTA 023 2006.0005216-6/0

RENATO RIBECHI 030 2007.0000013-0/0

RENATO RIBECHI 118 2008.0003970-3/0

RICARDO DA SILVEIRA E SILVA 026 2006.0005631-9/0

RICARDO DA SILVEIRA E SILVA 110 2008.0002683-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 060 2007.0005315-0/0

RICARDO RIBEIRO 080 2007.0006721-2/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 024 2006.0005267-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 082 2007.0007042-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 092 2008.0000817-3/0

ROBERTO BUSATO FILHO 049 2007.0003356-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 042 2007.0002727-7/0

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 088 2008.0000075-5/0

ROGERIO REAL 130 2008.0005891-5/0

ROGERIO REAL 131 2008.0005896-4/0

ROGERIO REAL 137 2008.0006092-6/0

ROGERIO REAL 138 2008.0006095-1/0

RONEY FLÁVIO RODRIGUES BERNARDES 093 2008.0000878-0/0

RONY CESAR BERGAMASCO 079 2007.0006450-3/0

ROSANA RIGONATO 075 2007.0006148-7/0

ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 006 2002.0000147-3/0

ROSEMIRO DOS REIS MARTINS 101 2008.0002286-6/0

ROZANA MARIA DA SILVA 077 2007.0006322-4/0

RUBENS MELLO DAVID 021 2006.0002998-0/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 024 2006.0005267-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2007.0002460-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2007.0006721-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2008.0000891-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2008.0001685-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2008.0002286-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 049 2007.0003356-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 125 2008.0005368-5/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 091 2008.0000792-1/0

SERGIO SAES 001 1999.0000048-5/0

SERGIO SAES 027 2006.0005794-0/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 041 2007.0002668-2/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 085 2007.0007278-9/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 040 2007.0002460-8/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 053 2007.0003745-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 056 2007.0004002-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 078 2007.0006423-6/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 082 2007.0007042-5/0

SIMONE COSTA MEISTER 135 2008.0006080-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 045 2007.0003036-5/0
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SUELY EMIKO MIYAMOTO 097 2008.0001685-5/0

TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 021 2006.0002998-0/0

TATIANA MANNA BELLASALMA 022 2006.0003216-8/0

TATIANA MANNA BELLASALMA 026 2006.0005631-9/0

TIAGO PENTEADO POZZA 036 2007.0001313-0/0

VALDEMAR LEITE MORAES 128 2008.0005750-0/0

VALERIA SILVA GALDINO 018 2005.0004848-8/0

VALMIR BRITO DE MORAES 096 2008.0001166-5/0

VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 009 2003.0000818-8/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 068 2007.0005825-0/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 113 2008.0003032-3/0

VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 029 2006.0006175-9/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 030 2007.0000013-0/0

WALTER ALEXANDRINO 083 2007.0007077-7/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 058 2007.0004932-7/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 064 2007.0005647-6/0

WESLEY MACEDO DE SOUSA 117 2008.0003782-8/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 031 2007.0000027-9/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 103 2008.0002360-3/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 104 2008.0002360-3/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 090 2008.0000709-6/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 133 2008.0005976-2/0

YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS 100 2008.0002135-0/0

YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS 115 2008.0003623-4/0

Comarca de Pitanga-Paraná
Juizado Especial Cível
Av. Manoel Ribas, 411 - centro - Ed. do Fórum - CEP.85.200-000
- (/Fax (0xx42) e 3646-1272-Pitanga/PR
Relação de Intimação de Advogados n.º 37/2008

Índices de Advogados

01- Dr. Louise Rainer P. Gionédis OAB/PR 8.123 01, 07
02- Dr. Valdecy Schon - OAB/PR 19.483 01, 02, 08
03- Dr. José Augusto A. de Noronha OAB/PR 23.044 02
04- Dra. Andreza Viviane Dziubate - OAB/PR 41.202 03, 07
05- Dra. Leandra C. Blasque OAB/PR 35.175 04, 05
06- Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591 04, 05
07- Dra. Wliane R. S. Marmith - OAB/PR 35.777 06, 12, 21
08- Dr. Douglas Vilar OAB/PR 47.278 06
09- Dr. Aroldo Baran dos Santos - OAB/PR 22.839 09
10- Dr. Cezar Romero Ziegmann - OAB/PR 15.380 10
11- Dr. André Ricardo Forcelli OAB/PR 27.685 11
12- Dr. Juliano de Andrade - OAB/PR 40.181 11
13- Dr. João Adilson Mazur - OAB/PR 44.711 13
14- Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239 14
15- Dr. Antonio Cezar Ziegemann OAB/PR 17.136 14
16- Dr. Éder José Sebrenski OAB/PR 17.793 15, 19
17- Dr. Edison Messias Portugal - OAB/PR 20.090 16
18- Dr. Eliseu Antonio Kloster - OAB/PR 18.943 18
19- Dr. Agenor de Souza Leal Neto - OAB/PR 44.649 18
20- Dra. Rose Cléia Viana Pereira OAB/PR 25.641 19
21- Dra. Roberta Pereira Benvenutti OAB/PR 38.081 20
22- Dr. José Antonio Cordeiro Calvo OAB/PR 11.552 21

01 – AÇÃO DECLARATÓRIA DA INEXISTENCIA DE DÉBITO
C/C NULIDADE POR DANOS MORAIS n º. 740/08 – IVANIA
MOSCHEN x LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA. “Jul-
go extinto o processo, ante ausência do autor na audiência de conci-
liação. Ademais, me reporto aos termos da decisão do verso da fl.
26. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se”. Pitanga 24/10/2008 – Dra. Louise Rainer P. Gionédis, Dr.
Valdecy Schon.

02 – AÇÃO DECLARATÓRIA DA INEXISTENCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 499/08 – MARIA
APARECIDA MARQUES x BANCO CACIQUE S/A. “Homologo a
decisão de fls. 56/59, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo,
o que faço com fundamento no artigo 40 da Lei 9.099/95. Publique-
se. Registre-se. Intimem.se. Após o transito em julgado, intime-se a
parte reclamante para imprimir o legal prosseguimento do feito”.
Pitanga 13/11/2008. – Dr. José Augusto de A. Noronha, Dr. Valde-
cy Schon.

03 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 173/01 – JOÃO CARLOS TOEBE
x ADAIR ZINKE e FLAVIO FORTUNATO. “Defiro o requerido
pela parte autora na fl. 91. Tendo em vista o cumprimento da obriga-
ção por parte do executado, conforme o contido na fl. 84, julgo ex-
tinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga, 18/11/2008. – Dr.
Andreza Viviane Dziubate.

04 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 613/08 – JOÃO RUBENS GAISS-
LER WOLF x HSBC BANK BRASIL S.A. “Homologo a decisão de
fls. 48/50, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço
com fundamento no artigo 40, da Lei 9.099/95. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Após o transito em julgado, intime-se a parte auto-
ra para imprimir o legal prosseguimento do feito”. Pitanga, 19/11/
2008. – Dr. Leandra C. Blasque, Dr. Oldemar Mariano.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 615/08 – CLARITA FROZZA
COTERLI x HSBC BANK BRASIL S.A. “Homologo a decisão de
fls. 45/47, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço
com fundamento no artigo 40, da Lei 9.099/95. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Após o transito em julgado, intime-se a parte auto-
ra para imprimir o legal prosseguimento do feito”. Pitanga, 19/11/
2008. – Dr. Leandra C. Blasque, Dr. Oldemar Mariano.

06 – AÇÃO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO DE EMPRES-
TIMO E COBRANÇA DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS nº. 786/07 – ANADIR MONEGATTI x BANCO
BONSUCESSO. “Homologo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fl. 62, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Observe-se a parte a
conta corrente na qual deverão ser depositados os valores acorda-
dos. Intimem-se. Cumpra-se o C.N. Diligências necessárias”. Pitan-
ga, 19/11/2008. – Dra. Wliane R. S. Marmith. Dr. Douglas Vilar.

07 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBI-
TO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 831/08 – VAL-
DENI PEREIRA x LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.
“Ficam as partes devidamente intimadas da decisão de fl. 38 e, ainda,
da audiência redesignada para o dia 21 de janeiro de 2009, às 13:30
horas”. Pitanga, 27/11/2008. – Dra. Andreza Viviane Dziubate,
Dra. Louise Rainer P. Gionédis.

08 – AÇÃO DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 655/08 – JAIR AGNES x EDER-
SON JOÃP PIETROBON & CIA LTDA. “Homologo a decisão retro
proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço com funda-
mento no artigo 40 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Após o transito em julgado, nada requerido, arquive-se”.
Pitanga, 28/10/2008. – Dr. Valdecy Schon.

09 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 18/07 – MARCELO VILKAS x
GILSON TEIXEIRA. “Sobre o contido na fl. 41/42, diga a parte
exeqüente, em 10 (dez) dias. Intime-se”. Pitanga, 03/12/2008. – Dr.
Aroldo Baran dos Santos.

10 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 219/08 – MANOEL VIDAL DOS
SANTOS FILHO x BANCO ITAU S/A (BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ). “Sobre o contido na fl. 36, diga a parte exeqüente, em 10
(dez) dias. Intime-se”. Pitanga, 03/12/2008. – Dr. Cezar Romero
Ziegmann.

11 – AÇÃO DE EXECUÇÃO E TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº.
367/08 – MADEIREIRA MARINGÁ LTDA – ME x GUAIAPÁ
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. “Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl. 55/56, o que faço com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. (...). Após,
tendo em vista que o direito da parte foi satisfeito em plenitude,
remetam-se os autos ao arquivo com as baixas e anotações necessá-
rias. Intimem-se”. Pitanga, 06/11/2008. – Dr. André Ricardo For-
celli, Dr, Juliano de Andrade.

12 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº.
371/06 – ROBERTO MANEIRA x ADILSON SERGIO ATANA-
GILDO. “(...) Destarte, com supedâneo no referido artigo, julgo ex-
tinto o presente feito sem resolução de mérito. Entregue-se ao exe-
qüente certidão de seu crédito. Mediante cópia nos autos, devol-
vam-se os documentos à parte reclamante. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. oportunamente, arquivem-se”. Pitanga, 28/10/2008. – Dr.
Wliane R. S. Marmith.

13 – AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 557/08 – JOSÉ CAR-
LOS TELLES x BRASIL TELECOM S.A. “Mediante cópia nos au-
tos, defiro o pretendido na fl. 68. Proceda-se conforme requerido.
Diligências necessárias”. Pitanga, 19/11/2008. – Dr. João Adilson
Mazur.

14 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 564/08 – TARCISIO KRAUCZUK
x NELSON SECUNDO. “Homologo a decisão de fls. 32/34, profe-
rida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço com fundamento
no artigo 40 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o transito em julgado, intime-se a parte reclamante para impri-
mir prosseguimento ao feito”. Pitanga, 12/11/2008. – Dr. Nicanor
Bueno Teixeira, Dr. Antonio Cezar Ziegemann.

15 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 460/07 – MANOEL LOPES DA
SILVA x ELISEU DE SOUZA LEAL. “(...) Em caso de bloqueio dos
valores, intimem-se as partes para manifestação, cientificando o exe-
cutado que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias”. Pitanga, 19/11/2008. – Dr. Éder José Sebrenski.

16 – AÇÃO DE DECLARAÇÃIO DE INEXISTENCIA DE DÉBI-
TO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 996/07 – VAL-
DIR MATEI x PRONADE. ““(...) Em caso de bloqueio dos valores,
intimem-se as partes para manifestação, cientificando o executado
que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias”. Pi-
tanga, 13/11/2008. – Dr. Edison Messias Portugal.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 610/08 – JOÃO RUBENS GAISS-
LER WOLF x HSBC BANK BRASIL S.A. “Homologo a decisão de
fls. 54/56, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço
com fundamento no artigo 40, da Lei 9.099/95. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Após o transito em julgado, intime-se a parte auto-
ra para imprimir o legal prosseguimento do feito”. Pitanga 13/11/
2008. – Dra. Leandra C. Blasque, Dr. Oldemar Mariano.

18 – AÇÃO DE COBRANÇA C/C PRESTAÇÃO DE CONTAS E
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL nº. 289/08 – ELISEU AN-
TONIO KLOSTER x ELISEU VAZ. “(...) Nesse contexto, homolo-
go, em parte, a decisão de fls. 50/51, o que faço com fundamento no
artigo 40 da Lei 9.099/95. De outro lado, julgo improcedente o pedi-
do de indenização por danos morais. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. Pitanga, 05/11/2008. – Dr. Eliseu Antonio Kloster, Dr.
Agenor de Souza Leal Neto.

19 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS C/C
NEGATÓRIA DE PASSAGEM FORÇADA nº. 726/08 – ROSE
CLÉIA VIANA PEREIRA x EUCLIDES PAULINI. “Homologo a
decisão proferida pelo MM. Juiz Leigo, nos termos do artigo 40, da
Lei 9.099/95. Registre-se que o adiamento da solenidade seria possí-
vel em caso de impossibilidade de comparecimento, por motivo jus-
tificado, comprovado até a abertura da audiência (art. 453, §1º, do

CPC), o que não ocorreu no caso em questão. Demais disso, a justi-
ficativa de fl. 18 apresentada apenas na data de hoje, a saber, um dia
após a data da audiência, não foi instruída com qualquer elemento no
sentido de demonstrar a ocorrência de força maior. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Diligências necessárias”. Pitanga, 06/11/2008.
– Dr. Rose Cléia Viana Pereira, Dr. Éder josé Sebrenski.

20 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALP nº.
592/07 – EDUARDO DE MORAIS BRAGA x LUCIANO DOS
SANTOS. “(...) Deste modo, com fundamento no artigo 53, §4º da
Lei 9.099/95, julgo extinto o presente feito. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Desnecessária a intimação do executado, uma vez que
este não foi intimado para nenhum ato da execução. Oportunamente,
arquivem-se”. Pitanga, 06/11/2008. – Dr. Roberta Pereira Benve-
nutti.

21 – AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 782/08 – JOÃO ALVES DE MI-
RANDA x NET LONDRINA. “Homologo para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 49/50, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Cumpra-se o Código de Normas. Oportunamente, arqui-
vem-se”. Pitanga, 06/11/2008. – Dr. Wliane R. S. Marmith, Dr.
José Antonio Cordeiro Calvo.
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001 - 2002.0000926-1/0 - Processo de Conhecimento ELDA SIL-
VANE MACHADO X FISIOBRAS IND. E COM. DE MATERIAL
ESPORTIVO E FISIOTERAPIA LTDA (E OUTRO) Consta no de-
talhamento do resultado da requisição a inexistência de valores dis-
poníveis para bloqueio ou ínfimos para a garantia da execução. O
exeqüente deverá requerer, no prazo de 10 dias, o que entender cabí-
vel ao prosseguimento da execução; caso contrário, a execução pros-
seguirá sobre a penhora de fls. 159/160, embora insuficiente à garan-
tia da execução. Adv(s) JOAO LUIZ STEFANIAK, MARCOS LU-
ZIE GADOTTI DE OLIVEIRA

002 - 2004.0000446-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANDER-
SON NADOLNY X MARIA ELZA DA CONCEIÇAO Fica a parte
autora intimada para indicar, em 10 dias, o atual e correto endereço
da parte ré, tendo em vista o retorno da precatória e a certidão de
oficial de justiça de fl. 53; sob pena de extinção. Adv(s) GERALDO
MANJINSKI JUNIOR

003 - 2005.0002548-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO AFON-
SO WANDERLEY X ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS S/A I -
A parte exeqüente não se manifestou mais após ter sido intimada sobre
o cumprimento da obrigação pelo executado. Presume-se que não pos-
sua mais interesse no prosseguimento da execução. II - Ficam as partes
intimadas de que os autos serão arquivados com baixas na distribuição.
Adv(s) CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY, TIAGO MEN-
DES CUNHA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

004 - 2007.0000886-2/0 - Execução Título Extrajudicial ROSEMERY
PAVEZI X MGP FONTANA & FONTANA LTDA Fica a parte auto-
ra intimada para indicar, em 10 dias, bens passíveis de penhora, bem
como o local onde se encontram, tendo em vista o retorno da preca-
tória e a certidão de oficial de justiça de fl. 23. Adv(s) DURVAL
ROSA NETO

005 - 2007.0002925-3/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X JOSÉ LUIZ QUADROS DOS SANTOS Fica a
parte autora intimada para indicar, em 10 dias, o atual e correto en-
dereço da parte ré, tendo em vista as respostas dos ofícios enviadas
pela Sanepar e pela Receita Federal; sob pena de extinção. Adv(s)
RENATO JOSE MENDES

006 - 2007.0004185-7/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
SCHWAB X BANCO ABN AMRO REAL S/A Fica o executado in-
timado para esclarecer, no prazo de 05 dias, a finalidade do depósito
de fl. 98. Adv(s) GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA

007 - 2007.0004360-6/0 - Execução de Título Judicial LILIAN KATI
RAUSCH X FERNANDO BRASIL SOARES - ME I - Este juízo
recebe os embargos de fls. 118 e ss. como simples petição. Não se
fundam em quaisquer das hipóteses previstas no art. 52, IX da Lei
9.099/95, que restringem a matéria passível de cognição nos embar-
gos à execução de título judicial perante juizado especial cível. II -
Indefere o pedido de reconhecimento da nulidade da penhora de fl.
117. O executado não demonstrou que o bloqueio da quantia que foi
penhorada, que se limitou ao valor de R$ 6.063,93 (seis mil e sessen-
ta e três reais e noventa e três centavos), inviabilizou as suas ativida-
des empresariais. Como observado pela exeqüente, as despesas fo-
ram quitadas enquanto permanecia o bloqueio. O executado apre-
sentou apenas comprovantes de despesas, mas se omitiu em infor-
mar o valor das suas receitas. III - Indefere o pedido de substituição
da penhora. A exeqüente não concorda. O dinheiro precede a qual-
quer outro bem na ordem legal do art. 655 do CPC. Não há mais
necessidade da intimação da parte executada sobre a execução de
sentença. Cabe a si cumpri-la havendo o trânsito em julgado. IV -
Não houve excesso da penhora. O valor que restou penhorado é exa-
tamente aquele declarado pelo executado à fl. 126. O excedente já
havia sido desbloqueado à fl. 115, antes do protocolo da petição de
fls. 188 e ss. Adv(s) LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER,
KATIA LOPES MARIANO, HELIO IVAN VEIGA

008 - 2007.0004724-0/0 - Execução de Título Judicial ANGELA

MARIA ROSA X AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA I - Fica a
parte executada intimada para informar, no prazo de 05 dias, em
nome de quem deve ser expedido o alvará, juntando, para tanto, au-
torização. II - Fica a parte executada intimada, ainda, sobre a penho-
ra em dinheiro e de que dispõe do prazo de 15 dias para oferecer
embargos à execução. Adv(s) CAROLINE LARITA ZAGO, CON-
SUELO GUASQUE, NICELLY ALESSANDRA BOHATCH CAM-
PANARI

009 - 2008.0000784-4/0 - Processo de Conhecimento GEOVANI
ANTÔNIO STACHUK X PONTA GROSSA AMBIENTAL LTDA
Ante o desatendimento à decisão de fl. 86, a qual determinava a apre-
sentação de contracheque recente do recorrente-autor, este juízo julga
deserto o recurso. Adv(s) FRANK LEONARDO LEFFLER, JOSE
ELI SALAMACHA

010 - 2008.0001193-2/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
AMPUDIA TALACHIA X GERALDO BUBNIAK E CIA LTDA (E
OUTRO) Este juízo julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial para condenar a ré a pagar ao autor apenas a quantia de
R$ 621,00 (seiscentos e vinte e um reais), corrigida pelo INPC desde
a propositura da ação (março de 2008) e acrescida de juros de mora
à taxa e 1% ao mês desde a citação (maio de 2008, fl.34-verso). Não
conhece o pedido de contraposto. Adv(s) DURVAL ROSA NETO,
GIULIANO DOMIT OD ROCHA

011 - 2008.0001547-5/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
KOZAN KRUPEK X GELSON LUIS MATEE (E OUTRO) Fica a
parte ré GELSON LUIS MATEE intimada a comparecer em AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, a
realizar-se no dia 24/03/2009 às 16h10, ocasião em que serão produ-
zidas todas a provas. Ficando advertida que sua ausência nesta audi-
ência acarretará os efeitos da revelia, ou seja, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados pela parte autora. Adv(s) PEDRO MARCIO
GRABICOSKI, REINALDO MIRICO ARONIS, RAFAEL FURTA-
DO MADI

012 - 2008.0001793-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
DAVID LORENZ X DIEGO PEDROSO CARNEIRO GOMES Fica
a parte executada intimada para pagar, no prazo de 15 dias, o valor
de R$ 6.714,73 (seis mil, setecentos e quatorze reais e setenta e três
centavos) referente ao valor da condenação, sob pena da inclusão da
multa de 10% do artigo 475-J do CPC. Adv(s) GARDENIA MAS-
CARELO, LUIZ FERNANDO MATIAS, FERNANDO GIL DOS
SANTOS

013 - 2008.0002247-4/0 - Processo de Conhecimento BURGARDT
COM DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL E DE
SEGURANCA LTDA-1112/03 X BUFFARA E BUFFARA LTDA Fica
a parte autora intimada para requerer, no prazo de 05 dias, o que
entender cabível ao prosseguimento da execução, visto que o cálcu-
lo atualizado da dívida indicou o valor de RS 1.318,36 (um mil tre-
zentos e dezoito reais e trinta e seis centavos). Adv(s) FERNANDA
DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO

014 - 2008.0002258-7/0 - Processo de Conhecimento FARMACIA E
PERFUMARIA SISSI LTDA. X JONI JANUARIO COMNISKEY Fica
a parte autora intimada para informar, no prazo de 05 dias, sobre o
cumprimento do acordo. Adv(s) ANGELO EDUARDO RONCHI

015 - 2008.0002747-4/0 - Processo de Conhecimento NEIVA DO
ROCIO LINO MACIEL X PONT’INVEST (E OUTRO) Fica a par-
te autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o
cumprimento da obrigação. Adv(s) TARSIS MAGALHAES PEREI-
RA, JOAO MANOEL GROTT, LEONARDO HENRIQUE TORRES
DE MORAIS RIBEIRO, ANGELO FILHO MORO, MARCELO O.
ANGÉLICO, RODRIGO DE MORAIS SOARES

016 - 2008.0002969-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS MALINSKI X STOP PLAY COMÉRCIO E DISTRIBUIÇAO
DE ELETROELETÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA Este juízo
nega seguimento ao recurso. A sentença que foi proferida neste feito
homologou a transação celebrada entre as partes em audiência. Não
é passível de recurso. Além do mais, o preparo do recurso foi insufi-
ciente, conforme certidão de fl. 66, e não é possível a sua comple-
mentação depois do prazo de 48 horas contados da sua interposição,
o que gera deserção. Adv(s) ANGELO EDUARDO RONCHI, GRA-
ZIELLE HYCZY LISBOA, FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA
TROVARELI

017 - 2008.0003000-7/0 - Processo de Conhecimento ENY PILAT-
TI TAVARNARO X SUBMARINO B2W COMPANHIA GLOBAL
DO VAREJO (E OUTRO) Fica a parte autora intimada para indicar,
em 10 dias, o atual e correto endereço da parte ré, tendo em vista
que esta se mudou. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO

018 - 2008.0003210-8/0 - Execução Título Extrajudicial DAGUI-
MAR MENDES DA SILVA X RUDIMAR DA ROSA - ME Fica a
parte autora intimada para indicar, em 10 dias, o atual e correto en-
dereço da parte ré, tendo em vista as respostas dos ofícios enviadas
pela Sanepar e pela Receita Federal; sob pena de extinção. Adv(s)
LUCIOMAURO TEXEIRA PINTO

019 - 2008.0003916-9/0 - Carta Precatória - GISELE FERNANDA
AUGUSTO X NELSON SERRA CORREIA (E OUTRO) Fica a par-
te autora intimada para, em 10 dias, indicar o atual e correto endere-
ço da parte ré, tendo em vista a certidão de oficial de justiça de fl.
03-verso. Adv(s) MARCELO DALANHOL

020 - 2008.0004466-2/0 - Processo de Conhecimento SHEYLA
MONY ANDREANI BARBOSA X SIDNEI MICHALSKI Fica a
parte autora intimada para comparecer nesta secretaria, no prazo de
05 dias, trazendo contra-fé, para possibilitar a citação da parte ré.
Adv(s) LINEU FERREIRA RIBAS

021 - 2008.0004513-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA BER-

Pitanga Ponta Grossa
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NADETE GONSALVES X LORD MAGAZIN ASSAD LTDA (E
OUTRO) Fica a parte autora intimada para indicar, em 10 dias, o
atual e correto endereço da ré RIVADAVIA & MACHADO LTDA. -
ME, tendo em vista que esta se mudou. Adv(s) CLEMERSON A.
SILVA

022 - 2008.0004545-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI MAR-
LENE HORST X MARIA ROZENILDA DOS SANTOS Fica a par-
te autora intimada para indicar, em 10 dias, o atual e correto endere-
ço da parte ré, tendo em vista que não existe o nº 04 na Rua Talco;
sob pena de extinção. Adv(s) MARLI MARLENE HORST

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2005.0002548-0/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 014 2008.0002258-7/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 016 2008.0002969-0/0

ANGELO FILHO MORO 015 2008.0002747-4/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 003 2005.0002548-0/0

CAROLINE LARITA ZAGO 008 2007.0004724-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 006 2007.0004185-7/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 017 2008.0003000-7/0

CLEMERSON A. SILVA 021 2008.0004513-2/0

CONSUELO GUASQUE 008 2007.0004724-0/0

DURVAL ROSA NETO 004 2007.0000886-2/0

DURVAL ROSA NETO 010 2008.0001193-2/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 013 2008.0002247-4/0

FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA TROVARELI 016 2008.0002969-0/0

FERNANDO GIL DOS SANTOS 012 2008.0001793-2/0

FRANK LEONARDO LEFFLER 009 2008.0000784-4/0

GARDENIA MASCARELO 012 2008.0001793-2/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 002 2004.0000446-2/0

GIULIANO DOMIT OD ROCHA 010 2008.0001193-2/0

GRAZIELLE HYCZY LISBOA 016 2008.0002969-0/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 006 2007.0004185-7/0

HELIO IVAN VEIGA 007 2007.0004360-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 006 2007.0004185-7/0

JOAO LUIZ STEFANIAK 001 2002.0000926-1/0

JOAO MANOEL GROTT 015 2008.0002747-4/0

JOSE ELI SALAMACHA 009 2008.0000784-4/0

KATIA LOPES MARIANO 007 2007.0004360-6/0

LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER 007 2007.0004360-6/0

LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS RIBEIRO 015 2008.0002747-4/0

LINEU FERREIRA RIBAS 020 2008.0004466-2/0

LUCIOMAURO TEXEIRA PINTO 018 2008.0003210-8/0

LUIZ FERNANDO MATIAS 012 2008.0001793-2/0

MARCELO DALANHOL 019 2008.0003916-9/0

MARCELO O. ANGÉLICO 015 2008.0002747-4/0

MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA 001 2002.0000926-1/0

MARLI MARLENE HORST 022 2008.0004545-9/0

NICELLY ALESSANDRA BOHATCH CAMPANARI 008 2007.0004724-0/0

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 011 2008.0001547-5/0

RAFAEL FURTADO MADI 011 2008.0001547-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 011 2008.0001547-5/0

RENATO JOSE MENDES 005 2007.0002925-3/0

RODRIGO DE MORAIS SOARES 015 2008.0002747-4/0

TARSIS MAGALHAES PEREIRA 015 2008.0002747-4/0

TIAGO MENDES CUNHA 003 2005.0002548-0/0
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001 - 2006.0001614-6/0 - Processo de Conhecimento LEILA VA-
LERIA DUTKA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo reque-
rido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas.
Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA

002 - 2006.0001767-6/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI FA-
RIAS VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo reque-
rido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas.
Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA

003 - 2006.0001779-0/0 - Processo de Conhecimento METODIO
KIEKISS X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do
retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido, no
prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

004 - 2006.0001918-3/0 - Processo de Conhecimento OLINDINA
AMANCIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

005 - 2006.0002046-1/0 - Processo de Conhecimento DIRCE MAIA
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas
do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido,
no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

006 - 2006.0002067-5/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
GILBERTO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as par-
tes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

007 - 2006.0002071-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CIES-

LA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do retor-
no dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido no pra-
zo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s) GLAU-
CO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

008 - 2006.0002591-7/0 - Processo de Conhecimento ISABEL DE
QUADROS X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas
do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido,
no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

009 - 2006.0002997-8/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
FERREIRA DA LUZ X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes
intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

010 - 2006.0003546-0/0 - Processo de Conhecimento NERCI MES-
SIAS DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo reque-
rido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas.
Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA

011 - 2006.0003945-9/0 - Processo de Conhecimento FABIO AU-
GUSTO MATHIAS PINHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Ficam
as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em
nada sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquiva-
dos com baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE
DE OLIVEIRA CASARA

012 - 2006.0004020-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE DOS SANTOS CARLOS X BRASIL TELECOM S/A Fi-
cam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que
em nada sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arqui-
vados com baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIE-
LE DE OLIVEIRA CASARA

013 - 2006.0004051-1/0 - Processo de Conhecimento NELCI DE
FATIMA CAVANHARI X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes
intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

014 - 2006.0004096-4/0 - Processo de Conhecimento JUDITE AZE-
VEDO DA SILVA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Fi-
cam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que
em nada sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arqui-
vados com baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIE-
LE DE OLIVEIRA CASARA

015 - 2006.0004240-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI DE
FÁTIMA TYBUSZEUSKY X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

016 - 2006.0004270-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
APARECIDA DO PRADO X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

017 - 2006.0004290-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA LI-
DIA KORDEL DE MELLO X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

018 - 2006.0005196-3/0 - Processo de Conhecimento ROMILDO
DIAS X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do re-
torno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido no
prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

019 - 2006.0005546-9/0 - Processo de Conhecimento ANATALIA
MACHADO OPATA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes
intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

020 - 2006.0005565-9/0 - Processo de Conhecimento MADALENA
MARLENE WOINAROSKI X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

021 - 2006.0005581-3/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE PANZARINI FILHO X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

022 - 2006.0005656-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER
OZIAS POZA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo reque-
rido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas.

Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA

023 - 2006.0006019-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
SILVINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes
intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

024 - 2006.0006028-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE LUIZ
BAUMAN X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do
retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido, no
prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

025 - 2006.0006133-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA WAN-
DA VANDOSKI CUNHA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as par-
tes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada
sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

026 - 2006.0006186-1/0 - Processo de Conhecimento CLODOAL-
DO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes in-
timadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

027 - 2006.0006187-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL EUGE-
NIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intima-
das do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo reque-
rido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas.
Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA

028 - 2006.0006213-0/0 - Processo de Conhecimento ADIR NAS-
CIMENTO BAPTISTA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes
intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

029 - 2007.0000043-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSA HE-
METERIO X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas
do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido,
no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

030 - 2007.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
REGINA CARNEIRO X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Ci-
entes que em nada sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos
serão arquivados com baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK,
ANNE ELIZE STANISLAWCZUK

031 - 2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
SAR PALOMA VICENTE X GLOBAL VILLAGE TELECOM- GVT
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que
em nada sendo requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arqui-
vados com baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, ANNE
ELIZE STANISLAWCZUK

032 - 2007.0000515-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
FERREIRA VAZ X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes inti-
madas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

033 - 2007.0000520-6/0 - Processo de Conhecimento VALDIRA DE
FATIMA VIANNA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes inti-
madas do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo
requerido, no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com bai-
xas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

034 - 2007.0000532-0/0 - Processo de Conhecimento ZENO WURR
X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do retorno
dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido, no prazo
de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s) GLAUCO
HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

035 - 2007.0000547-0/0 - Processo de Conhecimento AGOSTINHO
SOVINSKI X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas
do retorno dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido,
no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s)
GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

036 - 2007.0002283-5/0 - Execução de Título Judicial OTONIEL
REZNISKI SANTOS X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Fica a parte executada inti-
mada que foi julgado improcedente a exceção de pré-executividade.
Adv(s) RITA DE CASSIA BRITO BRAGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANNE ELIZE STANISLAWCZUK 030 2007.0000132-0/0

ANNE ELIZE STANISLAWCZUK 031 2007.0000221-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 001 2006.0001614-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 002 2006.0001767-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 003 2006.0001779-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 004 2006.0001918-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 005 2006.0002046-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2006.0002067-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 007 2006.0002071-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 008 2006.0002591-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 009 2006.0002997-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 010 2006.0003546-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 011 2006.0003945-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 012 2006.0004020-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2006.0004051-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2006.0004096-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 015 2006.0004240-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2006.0004270-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 017 2006.0004290-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 019 2006.0005546-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 020 2006.0005565-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 021 2006.0005581-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 022 2006.0005656-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 023 2006.0006019-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 024 2006.0006028-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 025 2006.0006133-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 026 2006.0006186-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 027 2006.0006187-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 028 2006.0006213-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 029 2007.0000043-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 032 2007.0000515-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 033 2007.0000520-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 034 2007.0000532-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 035 2007.0000547-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 001 2006.0001614-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 002 2006.0001767-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 003 2006.0001779-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 004 2006.0001918-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 005 2006.0002046-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 006 2006.0002067-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 007 2006.0002071-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 008 2006.0002591-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 009 2006.0002997-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 010 2006.0003546-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 011 2006.0003945-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 012 2006.0004020-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 013 2006.0004051-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 014 2006.0004096-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 015 2006.0004240-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 016 2006.0004270-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 017 2006.0004290-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 018 2006.0005196-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 019 2006.0005546-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 020 2006.0005565-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 021 2006.0005581-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 022 2006.0005656-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 023 2006.0006019-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 024 2006.0006028-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 025 2006.0006133-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 026 2006.0006186-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 027 2006.0006187-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 028 2006.0006213-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 029 2007.0000043-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 030 2007.0000132-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 031 2007.0000221-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 032 2007.0000515-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 033 2007.0000520-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 034 2007.0000532-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 035 2007.0000547-0/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 036 2007.0002283-5/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 048/2008 – 04/12/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
Dr. Milton Luiz Cleve Kuster 163/2005 01

1) Autos nº. 163/2005 de Ação Cobrança – Autor: ELENI RODRI-
GUES DOS SANTOS contra BRADESCO SEGUROS S/A – Inti-
mar referido procurador para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apre-
sente o original da carta de preposto, a fim de atender na integra o
determinado no despacho de fl. 58/Verso. Dr. Milton Luiz Cleve
Kuster, procurador da parte ré.

JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº37/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
SANDRA REGINA RODRIGUES 01
SANDRA REGINA RODRIGUES 02

01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 67/2008 – Edina Ba-
tista X Brasil Telecom – Intimá-lo do despacho de fls. 55 que passo
a transcrever em parcial teor: “1. Intime-se a parte ré, via diário ofi-
cial, para comprovar se houve contato com a autora, no prazo de 10
dias, haja vista a manifestação presencial do autor às folhas 54.Inti-
mem-se Diligências necessárias. Santa Izabel do Ivaí, 27 de No-
vembro de 2008. Marcos Caires Luz Juiz de Direito”. Advogada

Realeza

Santa Izabel do Ivaí
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Dr. Sandra Regina Rodrigues.

02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº 40/2008 – Manoel
Antonio dos Santos X Brasil Telecom S.A– Intimá-lo de que por
decisão do MM. Juiz, a impugnação não teve processamento por
ausência de interesse processual, tendo em vista que o valor bloque-
ado no BacenJud esta a disposição da Brasil Telecom, cujo levanta-
mento depende apenas de indicação conta para depósito bancário
titulado pela Brasil Telecom. Advogada Dr. Sandra Regina Rodri-
gues.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N. 32/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RAFAELLA MOREIRA BALSANELO 01 2008.620-1
TATIANY G. N. B. C. ALMEIDA 01 2008.620-1

01 – EMBARGOS nº 2008.620-1 – Embargantes Edson Pedro Al-
meida, José Osman Almeida, Luiz Fernando Almeida, Renato Anto-
nio Almeida e Silvio Cérzar Almeida e Embargado Geraldo Roberto
Pesce. Agendado o dia 03 de fevereiro de 2009, às 17h40 neste Juí-
zo, para realização de audiência de conciliação. Advs. Dras. Rafaella
Moreira Balsanelo e Tatiany Graziely Negro Barbeiro Calheiros Al-
meida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 0100/2008

001 - 2005.0001247-9/0 - Execução de Título Judicial AMARILDO
JOSÉ DELLA PORTE X SELMA MIOTO MAMAN (E OUTROS)
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUPENSÃO DO PRESENTE
FEITO, NO PRAZO DE 10 (NOVENTA) DIAS, CONFORME ITEM
01, DO R. DESPACHO DE FLS 123. Adv(s) EGBERTO FANTIN

002 - 2005.0001303-8/0 - Execução de Título Judicial EXTRACAO
DE MADEIRA ALIANCA LTDA ME X APARECIDO ROTA TA-
VELA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS
100. Adv(s) JARDEL RANGEL PALUDO BENTO

003 - 2006.0000614-7/0 - Execução Título Extrajudicial ELIZABE-
TE RAMOS TRINDADE X CLAUDINÉIA ZANDONATO DOS
SANTOS INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 740 DO CPC), CONFORME ITEM
03, DO R. DESPACHO DE FLS 122. Adv(s) DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL, DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI
PROCHNAU

004 - 2007.0000609-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRACI
GOMES DA CRUZ X MARCOS ANDRÉ GROSS INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME ITEM 02,
DO R. DESPACHO DE FLS 37. Adv(s) EVANIO CARLOS SOLA-
NHO

005 - 2007.0000924-3/0 - Execução de Título Judicial NAIR TERE-
ZINHA MULLER X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACEARCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 129/130, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO E SEM
MAIORES DELONGAS, COMO REQUER A LEI DOS JUIZADOS
ESPECIAIS, ADOTANDO OS SUCINTOS FUNDAMENTOS ACI-
MA ALINHAVADOS, EHEI POR BEM EM JULGAR IMPROCE-
DENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, PARA O
FIM DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO NA
FORMA DA LEI. CONDENO A EXECUTADA/IMPUGNANTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO
ART. 55, INCISO II, DA LEI 9.099/95. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO LEGAL....”. Adv(s) LILIAN MICHELLE MICHELIN, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

006 - 2007.0001031-8/0 - Execução de Título Judicial ERNESTO
DEONIZIO FELIX X BANCO BRADESCO S/A ITIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, PÓR SEU PROCURADOR, PARA FINS DE MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE A IMPUGNAÇÃO RETRO, QUERENDO,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 740 DO CPC), CON-
FORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 158. Adv(s) DA-
RIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU,
DAYRO GENARI, ROSIMAR DELLA PASQUA, FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDA LUIZA HABITZREUTER,
AFRO MARTINS JÚNIOR, NEWTON DORNELES SARATT

007 - 2008.0000143-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO MA-
RIA FERREIRA X LUCAS JUNIOR DE SOUZA INTIMAÇÃO DO

EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 36, QUE DIZ: “ SE NÃO
HOUVER PENHORA OU NÃO FOR LOCALIZADO O EXECU-
TADO, O EXEQUENTE DEVERÁ MANIFESTAR-SE EM 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO (ART. 53, §4º, DA LEI 9.099/95).”. Adv(s) DIEGO
LUIZ PASQUALLI, EGBERTO FANTIN

008 - 2008.0000212-4/0 - Processo de Conhecimento VALDOMI-
RO MENEGOTTO X JHEAMIS RAVEL PIRES INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA PEDIR O
CUMPRIMENTO COERCITIVO DA SENTENÇA, QUERENDO,
EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CON-
FORME PARTE FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS 22. Adv(s)
WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, GI-
SELE DAIANA MACIEL

009 - 2008.0000290-8/0 - Processo de Conhecimento ELI JORGE
DOMINGOS X EXPRESSO RODOSMAR LTDA (E OUTROS)
INTIMAÇÃO DA REQEURIDA, POR SEUS PROCURADORES,
PARA INDICAR NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA E SEU RES-
PECTIVO BENEFICIÁRIO COM CNPJ OU CPF VISANDOA
TRANFERÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL DE FLS 202 A SEU
FAVOR. INTIMO AINDA TODOS OS REQUERIDOS, POR SEUS
PROCURADORES, PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
CONDENAÇÃO EM 15 (QUINZE) DIAS SOB PENA DE INCI-
DIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% NOS TERMOS DO ART.
475J, DO CPC, CONFORME ITENS 03 OU 04, DO R. DESPA-
CHO DE FLS 204 Adv(s) AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI, JORGE
GILBERTO SCHNEIDER, JORGE GILBERTO SCHNEIDER, PA-
BLO ROBERTO SCHNEIDER, PABLO ROBERTO SCHNEIDER,
ANTONIO NUNES NETO, KEYLA MONQUERO

010 - 2008.0000322-5/0 - Processo de Conhecimento EDIMILSON
LARA DOS SANTOS X JOSE HONORIO DE TOLEDO INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DI-
ZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXSTINÇÃO, CONFORME
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 22 Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND

011 - 2008.0000362-9/0 - Execução de Título Judicial EDILSON
BONIFÁCIO DOS SANTOS X COMÉRCIO DE BEBIDAS CA-
CHOEIRA LTDA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PRO-
CURADORA, PARA DIZER SOBRE O INTERESSE EM QUE SEJA
PROCEDIDA A PENHORA DO REFERIDO BEM, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME
ITEM 03, DO R. DESPACHO DE FLS 63. Adv(s) SERGIO CA-
NAN, KATLIN ARIANA KANNEMBERG, DIRCEU EDSON
WOMMER

012 - 2008.0000415-0/0 - Processo de Conhecimento MEIRE DU-
ARTE DA SILVA X TIM CELULAR S/A INTIMAÇÃO DA RE-
QUERENTE, POR SUAS PROCURADORAS, PAR APRESENTAR
AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL, CONFORME ITEM
02, DO R. DESPACHO DE FLS 89. Adv(s) ROSEMEIRE DA SIL-
VA STOCKMANNS, SUZANA RODRIGUES DA SILVA, FABIU-
LA SCHMIDT, EDINARA REGINA SCHAEFER, LUIZ HENRI-
QUE GUEDES

013 - 2008.0000506-0/0 - Processo de Conhecimento REJANE
GUILHERME X LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROVURADORA,
PARA INFORMAR O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DA
REQUERIDA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) JOICE-
NI MOREIRA GIARETTA

014 - 2008.0000518-5/0 - Execução Título Extrajudicial GP DE
BRITO & CIA. LTDA -ME X DJALMA AVELINO DA ROCHA
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SUAS PROCURADORAS,
OARA DIZER SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO PELA
PRESUNÇÃO DE QUE HOUVE CUMPRIMENTO, CONFORME
ITEM 03, DO R. DESPACHO DE FLS 28. Adv(s) ELIANE BOR-
GES DA SILVA, JOICYMARA GOZZI

015 - 2008.0000579-2/0 - Processo de Conhecimento MARCELA
DA SILVA SANTOS X BANCO ABN AMRO REAL S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL, CON-
FORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 120. Adv(s) SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN, GUSTAVO DE
SOUZA PREUSSLER, LEANDRO DE QUADROS

016 - 2008.0000652-8/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FAZAN X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/ A INTIMAÇÃO DO
REQEUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA APRESEN-
TAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE LEGAL, CONFOR-
ME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 99. Adv(s) RODRIGO
PAGLIARINI SANTOS, ROSIMAR DELLA PASQUA, JOSE AN-
DERSON SCHLEMPER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIBE-
LE APARECIDA CAMPESTRINI

017 - 2008.0000658-9/0 - Processo de Conhecimento EDEMAR
MEDEIROS MARQUES X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/ A INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURA-
DORES, LEGAIS, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES
NO PRAZO LEGAL, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPACHO
DE FLS 174. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NA-
GAI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, SÉRGIO LAURINDO FI-
LHO, JANAINA GIOZZA ÁVILA, FÁBIO JOÃO SOITO, HENRI-
QUE ALBERTO FARIA MOTTA, JOÃO BARBOSA, CLAUDIA
BUENO GOMES, JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

018 - 2008.0000688-1/0 - Processo de Conhecimento ITACIR CI-
DINI X RUDI BUCHHOLZ INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
POR SEU PROCURADORE, ACERCA DO R. DESPACHO DE FLS
33, QUD DIZ: “ A PRETENSÃO DO REQUERENTE NÃO PODE
PROSSEGUIR NOS PRESENTE AUTOS QUE JÁ FORAM EX-
TINTOS.”. SE ASSIM PRETENDER, O AUTOR DEVERÁ PRO-
POR NOVA AÇÃO JUNTANDO O COMPROVANTE DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS DESTES AUTOS NO NOVO PROCE-
SO.”. ASSIM, DESESNTRANHEM-SE OS DCUMENTOS PER-
TINENTES EM FAVOR DO AUTOR, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇÃO POR FOTOCÓPIAS, E APÓS, RETORNEM OS PRESEN-
TES AUTOS AO ARQUIVO.”. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA

019 - 2008.0000689-3/0 - Processo de Conhecimento ADIR DA SIL-
VEIRA TONIAL X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/ A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS 78/81, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM
EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O
FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUEREN-
TE A DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE AO IM-
PORTÂNCIA DE ... DEVE INCIDIR OSBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA
CITAÇÃO (03.07.2008 - FLS 24), E CORREÇÃO MONETÁRIA
PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PAR-
CIAL DA INDENIZAÇÃO (14.04.2008 - FLS 58). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVIS-
TA NO ART. 475-J, DO CPC. INTIMO AINDA QUE SE AS PAR-
TES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$
336,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ROSIMAR DELLA PASQUA, MURILO CLE-
VE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

020 - 2008.0000756-5/0 - Processo de Conhecimento VANDERLEI
DE OLIVEIRA X EMPRESA DE TV POR ASSINATURA NET/
CURITIBA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUAS PRO-
CURADORAS, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 33/35, QUE
DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO PREFA-
CIAL, PARA O FIM DE DECLARAR A INEXITÊNCIA DA DÍVI-
DA EM COMENTO, E , POR CONSEQUÊNCIA, CONDENAR A
REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE, À TÓTULO DE
DANOS MORAIS, A IMPORTÂNCIA DE ... , COM JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS
ÍNDICES DO INPC, TUDO A PARTIR DESTA DATA ATÉ O EFE-
TIVO PAGAMENTO, UMA VEZ QUE SE TRATA DE ARBITRA-
MEBTO ... POR FIM, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA A FLS 18...”. INTIMO AINDA QUE
SE A REQUERIDA QUISER RECORRER AS CUSTAS IMPOR-
TAM EM R$ 336,38. Adv(s) ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS,
LUCILEI ORIBKA

021 - 2008.0000791-0/0 - Processo de Conhecimento JAIME LUIZ
SIMONIS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DAR. SEN-
TENÇA DE FLS 66/69, QUE DIZ: “... HEI POR BEM EM JULGAR
PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE CONDE-
NAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A IMPORTÂN-
CIA CORRESPONDENTE A 38,58 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGEN-
TES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PARCIAL, OU SEJA, VIGEN-
TES EM 18.07.2007 (FLS 44), O QUE EQUIVALE A .... , UMA VEZ
QUE O SALÁRIO MÍNIMO ERA DE R$ 80,00 NA ÉPOCA. DEVE
INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, JUROS DE MORA
DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO (14.07.2008 - FLS 24), E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR
DO PAGAMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO (18.07.207 - FLS
44). A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR
O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSU-
AL DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AIN-
DA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS
IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIBELE APARECIDA
CAMPESTRINI, ROSIMAR DELLA PASQUA, GLAUCO IWER-
SEN, MURILO CLEVE MACHADO

022 - 2008.0000803-5/0 - Processo de Conhecimento JEFERSON
GONÇALVES X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA A CIÊNCIA DO
TEOR DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS 74/77, CONFOR-
ME ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 78. Adv(s) JEFERSON
GONÇALVES, JOSIANE BORGES, JEFERSON GONÇALVES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY
ALBERTI

023 - 2008.0000811-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA NO-
GUEIRA DE ARAÚJO (E OUTROS) X HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MÚLTIPLO INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 107/109,
QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JULGAR IMPROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, DECRETANDO A SUA EXTINÇÃO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, IN-
CISO I, DO CPC, E DETERMINANDO O OPORTUNO ARQUI-
VAMENTO DESTES AUTOS....”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 336,38. Adv(s) KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, RAFAEL
BARONI, ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RI-
BEIRO DE ANDRADE, ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA, RODRI-
GO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA

024 - 2008.0000812-4/0 - Processo de Conhecimento M. GLADIS

GOZZI E CIA LTDA. X FLORISVALDO JOSÉ DOS SANTOS IN-
TIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CON-
FORME ITEM 03, DO R. DESPACHO DE FLS 42 Adv(s) JOICY-
MARA GOZZI

025 - 2008.0000829-8/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
BOGNOLI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/ A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 64/67, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM
JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM
DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂN-
CIA DE DE ... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDE-
NAÇÃ, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO (11.07.2008 - FLS 25), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO APGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (23.05.2008 - FLS 49). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVIS-
TA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 220,88. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI,
MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

026 - 2008.0000864-2/0 - Processo de Conhecimento SUZAMAR
LUDUVIXAK X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/ A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS 153/156, QUE DIZ: “ ... HEI POR
BEM EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA
O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR À REQUE-
RENTE A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 28.61 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PAR-
CIAL, OU SEJA, VIGENTES EM 30.05.2008 (FLS 36), O QUE
EQUIVALE A .... , UMA VEZ QUE O SALÁRIO MÍNIMO ERA
DE R$ 415,00 NA ÉPOCA. DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PAR-
TIR DA CITAÇÃO (30.07.208 - FLS 44), E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMEN-
TO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO (30.05.2008 - FLS 36). A RE-
QUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUM-
PRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DMÁ-
XIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PRO-
CESSUAL DE 10%, PREVISTA NO ART. 475-J, DO
CPC...”.INTIMO AINDA AS PARTES QUE SE QUISEREM RE-
CORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 315,38. Adv(s) FER-
NANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, DIEGO RICARDO
SCHIAVINI, JANAINA GIOZZA ÁVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, FÁBIO JOÃO SOITO, HENRIQUE ALBERTO FARIA
MOTTA, JOÃO BARBOSA

027 - 2008.0000866-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA DE LARA X MÓVEIS NOVO LAR INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCAD R. SENTENÇA
DE FLS 46/49, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE EM PARTE
A PRESENTE AÇÃO PARA O FIM DE RECONHECER E DECLA-
RAR A QUITAÇÃO DO DÉBITO OBJETO DA RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO EM TELA E CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR
AO REQUERENTE, À TÍTULO DE DANOS MORAIS, A IMPOR-
TÂNCIA DE ... , CORRIGIDA PELO INPC E INCIDINDO JUROS
DE MORA DE 1% AO MÊS AO PARTIR DESTA DATA ATÉ EFE-
TIVO PAGAMENTO.... A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO,
TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA PRO-
MOVER SEU CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO, SOB PENA DE
INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10%, PREVISTA NO ART.
475-J DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISE-
REM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 173,63. Adv(s)
CARLOS ALBERTO FURLAN, PATRICIA REGINA PEREIRA

028 - 2008.0000897-0/0 - Processo de Conhecimento ODILA FER-
REIRA DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS 62/66, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM
EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O
FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR À REQUEREN-
TE À TÍTULO DE DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT), A IMPORTÂNCIA TOTAL CORRESPONDENTE A 4,47
... SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMEN-
TO PARCIAL (21.05.2007 - FLS 41), O QUE EQUIVALE A .... NA
ÉPOCA, COM JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA
CITAÇÃO (06.08.2008 - FLS 20, E CORREÇÃO MONETÁRIA
PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PAR-
CIAL (21.05.2007 - FLS 41). A REQUERIDA FICA CIENTE DE
QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
DOBRIGAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADP DA PRESENTE, SOB PENA
DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% NOS TERMOS
DO ART. 475-J , DO CPC....”. INTIMO AINDA QUE SE AS PAR-
TES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$
110,63. Adv(s) RONIZE FANTIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ROSIMAR DELLA PASQUA, SIBELE APARECIDA CAM-
PESTRINI, MURILO CLEVE MACHADO

029 - 2008.0000911-2/0 - Processo de Conhecimento FRANCIELE
DOS SANTOS X B. V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS
60, QUE DIZ: “ HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
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PRODRUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRAN-
SAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES, CONFORME MANIFES-
TAÇÃO CONJUNTA DE FLS 57/59, CUJOS TERMOS FICAM
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE DECISÃO.
CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO EN-
TRE AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO
III, DO CPC...”. Adv(s) ARQUIMEDES BARROS DA SILVA, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FA-
DEL, CHARLES EMMANUEL PARCHEN, JANAINNA DE CAS-
SIA ESTEVES, CLARISSA MENDES RIBEIRO, ANDREIA CRIS-
TINA STEIN, WASHINGTON SCHWARTZ MACHADO DE OLI-
VEIRA, PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO

030 - 2008.0000913-6/0 - Processo de Conhecimento ALINE ZAL-
TRON X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 74/77, QUR DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JUL-
GAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR À REQUERENTE A DI-
FERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂN-
CAIA DE ... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO (06.08.2008 - FLS 23), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICIES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (12.12.2007 - FLS 44). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JUGLADO DA PRE-
SENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE
10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”.INTIMAO AINDA
QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IM-
PORTAM EM R$ 222,88. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIBELE APARECIDA
CAMPESTRINI, ROSIMAR DELLA PASQUA, MURILO CLEVE
MACHADO

031 - 2008.0000935-1/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI DE
BARROS CAMARGO X JOSÉ EGIDIO BROE INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 38/40, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE
PLEITO PREGACIAL, PARA O FIM DE CONDENAR O REQUE-
RIDO A APGAR AO REQUERENTE, À TÍTULO DE DANOS
MORAIS, A IMPORTANCIA DE ... , COM JUROS DE MORA DE
1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TUDO A
PARTIR DESTA DATA ATPE O EFETIVO APGAMENTO, UMA
VEZ QUE SE TRATA DE ARBITRAMENTO JUDICIAL (ENUN-
CIADO Nº 33 DA TRU DO ESTADO DO PARANÁ)...”. INTIMO
AINDA QUE SE O REQUERENTE QUISER RECORRER AS
CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38. INTIMO TAMBÉM O RE-
QUERIDO DOS ITENS 01, 02 E 03, DO R. DESPACHO DE FLS
47, QUE DIZEM: “ O PEDIDO DE FLS 42 NÃO COMPORTA
ACOLHIMENTO, COM EFEITO, A AUDIÊNCIA ESTAVA DESIG-
NADA PAR AO DIA 27.10.2008 E O REQUERIDO SOMENTE
APRESENTOU A JUSTIFICATIVA PELA SUA AUSÊNCIA NO
DIA 31.10.2008, PORTANTO 04 (QUATRO) DIA DEPOIS. DE
MAIS A MAIS, A DECISÃO DE FLS 38/40 SÓ PODE SER DESA-
FIADA POR MEIO DE RECURSO CABÍVEL, JÁ QUE AO PUI-
BLICAR A SENTENÇA O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU CUM-
PRE E ACABA O OFÍCIO JURISDICIAONAL, NOS TERMOS DO
ART. 463, DO CPC. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 42..”.
Adv(s) JOACIR PEDRO KOLLING, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH

032 - 2008.0000945-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
CLÁUDIO DE MORAES X FUMACOL FERRAGENS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. INTIMAÇÃO DAS PARTES,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS 60/61, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JULGAR PROCE-
DENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO PARA CONDENAR A
REQUERIDA A PAGAR À REQUERENTE, À TÍTULO DE DA-
NOS MORAIS, A IMPORTÂNCIA DE ...., COM INCIDÊNCIA DE
JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA
PELO INPC, TUDO A PARTIR DA PRESENTE DATA, UMA VEZ
QUE SE TRATA DE ARBITRAMENTO JUDICIAL (ENUNCIA-
DO Nº 33 DA TRU-PR).... FICA CIENTE A REQUERIDA QUE
TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, PARA CUMPRIR
VOLUNTÁRIAMENTE A CONDENAÇÃO, SOB PENA DE INCI-
DIR A MULTA PROCESSUAL DE 10%, NOS TERMOS DO ART.
475-J, DO CPC....”. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUI-
SEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38.
Adv(s) ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA, GABRIELA FIORA-
VANTI, ELIANE BORGES DA SILVA, FABIANE GRANDO

033 - 2008.0000946-4/0 - Processo de Conhecimento NOGUEIRA
& PARISE LTDA. X JANAINA ELIAS MAGALHÃES INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS 32, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCE-
DENTE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM DE CONDENAR
A REQUERIDA A PAGAR À REQUERENTE A IMPORTÂNCIA
DE ..., COM JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR
DA CITAÇÃO (05.09.2008 - FLS 28) E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PELO INPC A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO...”.
INTIMAO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER
AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 110,63. Adv(s) CLÁUDIA MA-
RIA FERNANDES, CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA, JULIA-
NE TEREZINHA BORTOLOTTO

034 - 2008.0000997-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS DE
SOUZA BERDEGO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DA R. SENTENÇA DE FLS 134/137, QUE DIZ: “ ... HEI POR
BEM EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PAR
AO FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUE-

RENTE A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 37,30 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PAR-
CIAL, OU SEJA, VIGENTES EM 01.08.2006 (FLS 14), O QUE
EQUIVALE ...., UMA VEZ QUE O SALÁRIO MÍNIMO ERA DE
R$ 350.00 NA ÉPOCA. DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MêS A PARTIR
DA CITAÇÃO (18.08.2008 - FLS 29, E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO
PARCIAL DA INDENIZAÇÃO (01.08.2006 - FLS 14). A REQUE-
RIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRI-
MENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO MÁXI-
MO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSU-
AL DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO
AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUS-
TAS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS, DIEGO RICARDO SCHIAVINI, HENRIQUE ALBER-
TO FARIA MOTTA, FÁBIO JOÃO SOITO, JOÃO BARBOSA

035 - 2008.0001019-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO CALGARO X CENTAURO SEGURADORA VIDA E PRE-
VIDÊNCIA S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 64/66, QUE
DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JULGAR PROCDENTE O PLEITO
PREFACIAL O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR
AO REQUERENTE A DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRES-
PONDE A IMPORTÂNCIA DE ... DEVE INCIDIR SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A
PARTIR DA CITAÇÃO (15.08.2008 - FLS 33), E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INP A CONTAR DO AJUI-
ZAMENTO DA PRESENTE DEMANDA (18.07.2008 - FLS 02). A
REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO , NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSU-
AL DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMAO
AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUS-
TAS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s) FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ALBERTO SAMPAIO FIGUEIREDO, ROBERTA
CRUCIOL AVANÇO, LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PE-
LLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO, KEILA CHRISTI-
AN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES, MARCELO RIBEIRO
CÔCO, CAROLINA MAY MARTINS DE ALBUQUERQUE, CLO-
VIS LOTHAR BREMER

036 - 2008.0001028-5/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
ANTONIO BATTISTON (E OUTRO) X JANE JULIETA TEIXEI-
RA RIBEIRO HATSCHEBACH (E OUTRO) INTIAÇÃO DOS
REQUERENTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS 28, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDEN-
TE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM DE CODENAR SOLI-
DARIAMENTE OS REQUERIDOS A PAGAR AOS REQEUREN-
TES A IMPORTÂNCIA DE ..., COM JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TUDO A
PARTIR DA CITAÇÃO...”. INTIMO AINDA QUE SE OS REQUE-
RENTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 110,63. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRIT-
ZEN

037 - 2008.0001125-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
ANDRIOLI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA. R.
SENTENÇA DE FLS 66/69, QUE DIZ: “ ... HE POR BEM EM
JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PAR AO FIM
DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂN-
CIA DE ... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO (22.09.2008 - FLS 23), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICIES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (02.07.2008 - FLS 57). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIRA MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA
NO ART. 475-J, DO CPC...”.INTIMO AINDA QUE SE AS PAR-
TES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$
336,38. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, SIBELE APA-
RECIDA CAMPESTRINI, CIBELLE DE AZEVEDO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJA-
NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

038 - 2008.0001138-6/0 - Processo de Conhecimento ROSENI LO-
PES DE SOUZA LIMA CORDEIRO X CREDICARD BANCO S.A
(E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 19.01.2009, ÀS
15H30MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIA DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL E CRIMINAL. INTIMO AINDA, DAS ADVERTÊNCI-
AS LEGAIS, O NÃO COMPARECIMENTO DA REQUERENTE
ACARRETARA EM EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO E O NÃO
COMPARECIMENTO DAS REQUERIDAS ACARRETARA EM
SEREM TIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES, VLADIMIR
JOSÉ RAMBO, THOMAS LUIZ PIEROZAN, TATIANE RIBEIRO
BALDONI, PAULO JOSE LOEBENS, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO BUSATO FILHO,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ

039 - 2008.0001216-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MAIA X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/ A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 138/141, QUE DIZ: “... HEI POR BEM EM
JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM

DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 33,17 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PARCIAL, OU
SEJA, VIGENTES EM 19.08.2008 (FLS 34, O QUE EQUIVALE A
..., UMA VEZ QUE O SALÁRIO MÍNIMO ERA DE R$ 415,00 NA
ÉPOCA. DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO
(22.09.2008 - FLS 38), E CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍN-
DICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCIAL DO
INDENIZAÇÃO (19.08.2008 - FLS 34). A REQUERIDA FICA CI-
ENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO VOLUN-
TÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PRE-
VISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 336,38. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NA-
GAI, SÉRGIO LAURINDO FILHO, JANAINA GIOZZA ÁVILA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JOÃO BARBOSA, HENRIQUE
ALBERTO FARIA MOTTA, FÁBIO JOÃO SOITO, CLAUDIA
BUENO GOMES, SÉRGIO LAURINDO FILHO

040 - 2008.0001253-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI IZI-
DORO (E OUTRO) X JOSÉ MIGUEL PEDRO (E OUTROS) INTI-
MAÇÃO DAS REQUERENTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DO R. DESPACHO DE FLS 58, QUE DIZ: “ O § 2º, DO
ART. 18, DA LEI 9.099/95, ´CLARO AO ESTABELECER QUE
NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS ‘NÃO SE FARÁ CI-
TAÇÃO POR EDITAL’. POR SUA VEZ, O PRESO NÃO PODE
SER PARTE EM PROCESSOS QUE TRAMITAM PERANTE O
JUIZADO ESPECIAL (ART. 8º, DA LEI 9.099/95)”.” ASSIM, DI-
GAM AS REQUERENTES, POR SEUS PROCURADORES, SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS.”. Adv(s) ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS, LUCILEI
ORIBKA

041 - 2008.0001325-0/0 - Processo de Conhecimento MEURER &
CASTRO LTDA -ME X ARI JOSE SEHNEM INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA AUTORA PARA COMPARECER AO JUIZADO,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, TRAZENDO OS ORIGINAIS
DOS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, VISANDO SUA
CONDERÊNCIA PELA SECRETÁRIA, CONFORME ITEM 02, DO
R. DESPACHO DE FLS 24. Adv(s) Fernando Gruber

042 - 2008.0001471-7/0 - Execução Título Extrajudicial NEUSA
MARIA ISRAEL X ALDUIR JOÃO LIZZI INTIMAÇÃO DA EXE-
QUENTE, POR SEUS PROCURADOR, ACERCA DO ITEM 04,
DO R. DESPACHO DE FLS 09, QUE DIZ: “ SE NÃO HOUVER
PENHORA OU O DEVEDOR NÇÃO FOR LOCALIZADO, A EXE-
QUENTE DEVERÁ SE MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃOE ARQUIVAMENTO DO FEITO (ART.
53, §4º, DA LEI 9.099/95).”. Adv(s) NEUSA MARIA ISRAEL

043 - 2008.0001524-8/0 - Execução Título Extrajudicial GALASSI-
NI & FRANCO LTDA. ME X ROSANGELA KAVA STROPARO
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS TÍTU-
LOS EXECUTIVOS PERTINENTES, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME ITEM 02,
DO R. DESPACHO DE FLS 36. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA

044 - 2008.0001539-8/0 - Embargos JOSÉ BIASIBETTI X FOLLE
COMÉRCIO DE PURIFICADORES LTDA. (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO DA EMBARGADA, POR SUA PROCURADORA, PARA
FIND DE CONSTESTAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, (ART. 1053, DO CPC), CONFORME ITEM 02, DO
R. DESPACHO DE FLS 96. Adv(s) EVERTON BOGONI, ANA
PAULA SWIECH

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 008 2008.0000212-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2007.0000924-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2008.0000803-5/0

AFRO MARTINS JÚNIOR 006 2007.0001031-8/0

ALBERTO SAMPAIO FIGUEIREDO 035 2008.0001019-6/0

ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA 023 2008.0000811-2/0

ANA PAULA SWIECH 044 2008.0001539-8/0

ANDREIA CRISTINA STEIN 029 2008.0000911-2/0

ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS 020 2008.0000756-5/0

ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS 040 2008.0001253-9/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 023 2008.0000811-2/0

ANTONIO NUNES NETO 009 2008.0000290-8/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 029 2008.0000911-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 009 2008.0000290-8/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 038 2008.0001138-6/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 027 2008.0000866-6/0

CAROLINA MAY MARTINS DE ALBUQUERQUE 035 2008.0001019-6/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 029 2008.0000911-2/0

CIBELLE DE AZEVEDO 037 2008.0001125-0/0

CLARISSA MENDES RIBEIRO 029 2008.0000911-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 017 2008.0000658-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 039 2008.0001216-0/0

CLÁUDIA MARIA FERNANDES 033 2008.0000946-4/0

CLÁUDIO APARECIDO FERREIRA 033 2008.0000946-4/0

CLEUSA FRITZEN 015 2008.0000579-2/0

CLEUSA FRITZEN 036 2008.0001028-5/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 038 2008.0001138-6/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 035 2008.0001019-6/0

DANIEL ALEXANDRE BEAL 003 2006.0000614-7/0

DARIO GENNARI 003 2006.0000614-7/0

DARIO GENNARI 006 2007.0001031-8/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 003 2006.0000614-7/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 006 2007.0001031-8/0

DAYRO GENARI 006 2007.0001031-8/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 007 2008.0000143-9/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 026 2008.0000864-2/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 034 2008.0000997-0/0

DIRCEU EDSON WOMMER 011 2008.0000362-9/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 012 2008.0000415-0/0

EGBERTO FANTIN 001 2005.0001247-9/0

EGBERTO FANTIN 007 2008.0000143-9/0

ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 032 2008.0000945-2/0

ELIANE BORGES DA SILVA 014 2008.0000518-5/0

ELIANE BORGES DA SILVA 032 2008.0000945-2/0

ELVIS BITTENCOURT 009 2008.0000290-8/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 004 2007.0000609-0/0

EVERTON BOGONI 044 2008.0001539-8/0

FABIANE GRANDO 032 2008.0000945-2/0

FÁBIO JOÃO SOITO 017 2008.0000658-9/0

FÁBIO JOÃO SOITO 026 2008.0000864-2/0

FÁBIO JOÃO SOITO 034 2008.0000997-0/0

FÁBIO JOÃO SOITO 039 2008.0001216-0/0

FABIULA SCHMIDT 012 2008.0000415-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 035 2008.0001019-6/0

FERNANDA LUIZA HABITZREUTER 006 2007.0001031-8/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 006 2007.0001031-8/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 017 2008.0000658-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 026 2008.0000864-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 035 2008.0001019-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 039 2008.0001216-0/0

Fernando Gruber 041 2008.0001325-0/0

GABRIELA FIORAVANTI 032 2008.0000945-2/0

GISELE DAIANA MACIEL 008 2008.0000212-4/0

GLAUCO IWERSEN 019 2008.0000689-3/0

GLAUCO IWERSEN 021 2008.0000791-0/0

GLAUCO IWERSEN 025 2008.0000829-8/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 015 2008.0000579-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 017 2008.0000658-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 026 2008.0000864-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 039 2008.0001216-0/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 017 2008.0000658-9/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 026 2008.0000864-2/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 034 2008.0000997-0/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 039 2008.0001216-0/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 018 2008.0000688-1/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 043 2008.0001524-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2008.0000811-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 010 2008.0000322-5/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 017 2008.0000658-9/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 026 2008.0000864-2/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 039 2008.0001216-0/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 029 2008.0000911-2/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 002 2005.0001303-8/0

JEFERSON GONÇALVES 022 2008.0000803-5/0

JEFERSON GONÇALVES 022 2008.0000803-5/0

JOACIR PEDRO KOLLING 031 2008.0000935-1/0

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 017 2008.0000658-9/0

JOÃO BARBOSA 017 2008.0000658-9/0

JOÃO BARBOSA 026 2008.0000864-2/0

JOÃO BARBOSA 034 2008.0000997-0/0

JOÃO BARBOSA 039 2008.0001216-0/0

JOICENI MOREIRA GIARETTA 013 2008.0000506-0/0

JOICYMARA GOZZI 014 2008.0000518-5/0

JOICYMARA GOZZI 024 2008.0000812-4/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 031 2008.0000935-1/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 009 2008.0000290-8/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 009 2008.0000290-8/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 016 2008.0000652-8/0

JOSIANE BORGES 005 2007.0000924-3/0

JOSIANE BORGES 022 2008.0000803-5/0

JULIANE TEREZINHA BORTOLOTTO 033 2008.0000946-4/0

JULIO CESAR DALMOLIN 010 2008.0000322-5/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 023 2008.0000811-2/0

KATLIN ARIANA KANNEMBERG 011 2008.0000362-9/0

KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES 035 2008.0001019-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 017 2008.0000658-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 026 2008.0000864-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 035 2008.0001019-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 039 2008.0001216-0/0

KEYLA MONQUERO 009 2008.0000290-8/0

LEANDRO DE QUADROS 015 2008.0000579-2/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 005 2007.0000924-3/0

LUCILEI ORIBKA 020 2008.0000756-5/0

LUCILEI ORIBKA 040 2008.0001253-9/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 035 2008.0001019-6/0

LUIZ ASSI 029 2008.0000911-2/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 029 2008.0000911-2/0

LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 009 2008.0000290-8/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 023 2008.0000811-2/0

LUIZ HENRIQUE GUEDES 012 2008.0000415-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 035 2008.0001019-6/0

MARCIA LORENI GUND 010 2008.0000322-5/0

MICHELLY ALBERTI 022 2008.0000803-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 2008.0000652-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 019 2008.0000689-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 2008.0000791-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 2008.0000829-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 028 2008.0000897-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 030 2008.0000913-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 037 2008.0001125-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 019 2008.0000689-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 021 2008.0000791-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 025 2008.0000829-8/0

MURILO CLEVE MACHADO 028 2008.0000897-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 030 2008.0000913-6/0

MURILO CLEVE MACHADO 037 2008.0001125-0/0

NEUSA MARIA ISRAEL 042 2008.0001471-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 006 2007.0001031-8/0

OLDEMAR MARIANO 038 2008.0001138-6/0

PABLO ROBERTO SCHNEIDER 009 2008.0000290-8/0

PABLO ROBERTO SCHNEIDER 009 2008.0000290-8/0
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PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA 029 2008.0000911-2/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 027 2008.0000866-6/0

PAULO JOSE LOEBENS 038 2008.0001138-6/0

PAULO ROBERTO FADEL 029 2008.0000911-2/0

RAFAEL BARONI 023 2008.0000811-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 029 2008.0000911-2/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 035 2008.0001019-6/0

ROBERTO BUSATO FILHO 038 2008.0001138-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 016 2008.0000652-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 019 2008.0000689-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 021 2008.0000791-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 025 2008.0000829-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 030 2008.0000913-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 034 2008.0000997-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 037 2008.0001125-0/0

RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA 023 2008.0000811-2/0

RONIZE FANTIN 028 2008.0000897-0/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 012 2008.0000415-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 006 2007.0001031-8/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 016 2008.0000652-8/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 019 2008.0000689-3/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 021 2008.0000791-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 028 2008.0000897-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 030 2008.0000913-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 017 2008.0000658-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 026 2008.0000864-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 035 2008.0001019-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 039 2008.0001216-0/0

SERGIO CANAN 011 2008.0000362-9/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 017 2008.0000658-9/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 039 2008.0001216-0/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 039 2008.0001216-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 038 2008.0001138-6/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 015 2008.0000579-2/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 036 2008.0001028-5/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 035 2008.0001019-6/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 016 2008.0000652-8/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 021 2008.0000791-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 025 2008.0000829-8/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 028 2008.0000897-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 030 2008.0000913-6/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 037 2008.0001125-0/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 012 2008.0000415-0/0

TATIANE RIBEIRO BALDONI 038 2008.0001138-6/0

THOMAS LUIZ PIEROZAN 038 2008.0001138-6/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 019 2008.0000689-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 025 2008.0000829-8/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 037 2008.0001125-0/0

VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 023 2008.0000811-2/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 038 2008.0001138-6/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 008 2008.0000212-4/0

WASHINGTON SCHWARTZ MACHADO DE OLIVEIRA 029 2008.0000911-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 066/2008

001 - 1995.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial ADELBERT
POERNER X ODAIR JOSE SZNICER (E OUTRO) Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o retorno
da Carta Precatória. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

002 - 1996.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial ELIZIARIO
ROSA FILHO X ALBERTO BAUR Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao
autor para que se manifeste sobre o cálculo efetuado. Adv(s) ZEI-
DAN MARCELO FARAJ

003 - 2000.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARTIM
CANEVER X AMANDIO RODRIGUES DE ARAUJO Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrôni-
co, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir
desta publicação. Julgado extinta a presente ação com base no art.
53, § 4º da Lei 9.099/95. Tendo em vista a inexistência de bens para
a penhora, tanto por mandado, quanto pelo sistema Bacen Jud (cum-
prida parcialmente por insuficiência de saldo), bem como o autor ter
deixado de se manifestar conforme fls. 42. Adv(s) MARTIM CANE-
VER, LUIS MARCELO SCHNEIDER

004 - 2001.0000072-8/0 - Execução de Título Judicial DORAI FER-
REIRA X JAMAR ROSSONI CLIVATTI Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao embargante para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos comprovantes (holerites) que trata-se de valor referente a sa-
lário. Adv(s) THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS

005 - 2001.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
EMIDIA MULLE LOTEK X DIVISA IND. E COM DE PORTAS E
JANELAS Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao procurador do autor
para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

006 - 2001.0000329-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROSA ALI-
CE VIER LITKA X FABIANA DE LIMA KERBER Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado extinto o processo na forma do art. 267, VIII do
CPC. Face o pedido de desistência manifestado pelo reclamante.
Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

007 - 2003.0000094-8/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X KATIA ABILHOA CRIPA
Autorizado o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

008 - 2003.0000144-3/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X ALEX SAN-
DRO TERESKA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO,
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS
SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

009 - 2003.0000352-0/0 - Execução de Título Judicial FATIMA
ABBAS PONTES X ANTONIO CESAR NASCIMENTO DE BRI-
TO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação
da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diá-
rio eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo
a partir desta publicação. Ao autor para que informe o numero do
RG do reclamado ou nome da mãe, para que seja possivel a consulta
no sistema RENAJUD. Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ

010 - 2003.0000440-6/0 - Execução de Título Judicial LAURINDO
ZATORSKI X VERA REGINA KUCHENNY Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado extinto o processo na forma do art. 269, III do CPC.
Tendo em vista o pagamento da divida, noticiado pelo autor. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pela requerida, mediante
cópia e recibo nos autos. Adv(s) LUCIANO LINHARES, SALUS-
TIANO ROOSELVELT RIBEIRO PACHECO

011 - 2003.0000472-2/0 - Execução de Título Judicial CARLIN
GAEDKE X JERÔNIMO FERREIRA JÚNIOR Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao procurador do autor para vista dos autos no prazo legal.
Adv(s) JOÃO CARLOS COAS JUNIOR, RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA

012 - 2003.0000930-5/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
BORGES DE LIMA & CIA LTDA X SIMONE TEREZINHA PAU-
LICHEN Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. Ao procurador do autor para
vista dos autos no prazo legal. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

013 - 2003.0000958-1/0 - Processo de Conhecimento LAURINDO
ZATORSKI X ATÍLIO POPOVICZ (E OUTRO) Ao autor, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, informe o motivo do desentranhamento
dos documentos. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, LUCIANO LINHARES

014 - 2004.0000031-2/0 - Execução de Título Judicial CRESPIN S.
& CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X ANDREIA APARECI-
DA PRSYSINY Indeferido o pedido, uma vez que devidoá celerida-
de do rito nos processos do Juizado Especial, não há possibilidade
de arquivo provisório. Ao autor, para que no prazo de 10 (dez) dias,
indique bens á penhora, sob pena de extinção do feito com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

015 - 2004.0000152-6/0 - Processo de Conhecimento ECONOMI-
CA CONFEÇÕES E ENCHOVAIS M.E LTDA X ZENIVALDO DO
CARMO FRANCA Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias,
indique bens á penhora, sob pena de extinção do feito com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

016 - 2004.0000229-6/0 - Execução de Título Judicial LORENA
GRAHL SACKS X EDELSON RODOLFO NIEDERAUER (E OU-
TRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no
Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste, ten-
do em vista o retorno da Carta Precatória. Adv(s) FABRICIO
SCHEWINSKI

017 - 2004.0000272-8/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X JEFFERSON
MARCOS KNAPICK Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a inexistência de valores para a
penhora, bem como o desinteresse do autor em efetuar o recolhi-
mento das custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça da Comarca
de Porto União - SC. Autorizado o desentranhamento dos documen-
tos pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

018 - 2004.0000441-3/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL LUIZ
TONKI X DIAS E FILHOS LTDA Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a

relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que efetue o pagamento do valor de R$122,78, referentes as
diligências. Adv(s) HELIO DE MACEDO KRULJAC

019 - 2004.0000576-5/0 - Processo de Conhecimento RONALDO
ROBERTO REALI (E OUTROS) X ÁUREO NEREU RAMOS (E
OUTRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com aber-
tura do prazo a partir desta publicação. Recebido o recurso porque
tempestivo no seu efeito devolutivo. A recorrida para contra razoar
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ALESSANDRO SCHENKEL
FORNARI, JÔNATAS FERNANDES NEVES

020 - 2004.0000592-0/0 - Execução de Título Judicial LAURINDO
ZATORSKI X ROMARIO DOS SANTOS SOUZA Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o retorno da
Carta Precatória. Adv(s) LUCIANO LINHARES

021 - 2004.0000599-2/0 - Execução de Título Judicial LAURINDO
ZATORSKI X TOMAS MENDES SOARES Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste,
tendo em vista as alegações do executado. Adv(s) LUCIANO LI-
NHARES, RUBEM AMORIM

022 - 2004.0000664-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

023 - 2004.0000690-6/0 - Processo de Conhecimento VIRGINIA
CARNEIRO OTTO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

024 - 2004.0000700-8/0 - Processo de Conhecimento HERCÍLIO
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

025 - 2004.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento ANA LÚCIA
TOMACHESKY X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

026 - 2004.0000702-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE SERRER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

027 - 2004.0000703-3/0 - Processo de Conhecimento DALSO AN-
TONIO ROIECK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

028 - 2004.0000706-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS ZI-
PPERER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

029 - 2004.0000707-0/0 - Processo de Conhecimento JURACI
STURMER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão

do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

030 - 2004.0000708-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURÉLIO FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

031 - 2004.0000713-4/0 - Processo de Conhecimento DIONETE
TEREZINHA CRUZ SILVA WOINAROSKI X BRASIL TELECOM
S.A Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido for-
mulado na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO
DOS SANTOS, ISABEL APARECIDA HOLM

032 - 2004.0000717-1/0 - Processo de Conhecimento ALAN IVO
FALK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.269,I
do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARECIDA
HOLM

033 - 2004.0000728-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO FLO-
RINDO DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

034 - 2004.0000730-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
RESSEL X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

035 - 2004.0000731-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE ALZE-
RINO GUEDES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

036 - 2004.0000732-4/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
MANOEL FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

037 - 2004.0000733-6/0 - Processo de Conhecimento ARNALDO
FERMIANO COELHO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

038 - 2004.0000734-8/0 - Processo de Conhecimento ADAIR FRAN-
CISCO VIER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

039 - 2004.0000735-0/0 - Processo de Conhecimento MARUHAN
ANTONIO ABDALLA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

040 - 2004.0000741-3/0 - Processo de Conhecimento JOCELI APA-
RECIDA ANTONIUTTI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,

União da Vitória



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 475475475475475

faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

041 - 2004.0000742-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ PEREI-
RA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.269,I
do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARECIDA
HOLM

042 - 2004.0000751-4/0 - Processo de Conhecimento GISELE JANE
BEIN DE LIMA ADAM X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

043 - 2004.0000789-1/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR WI-
ESE X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art. 269, I
do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARECIDA
HOLM

044 - 2004.0000796-7/0 - Processo de Conhecimento THEREZA
ANTONELLI KARASINSKI X BRASIL TELECOM S.A Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC Adv(s) RICARDO ANTO-
NIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS, ISABEL APARECIDA HOLM

045 - 2004.0000800-8/0 - Processo de Conhecimento JACY DINA
WILLE PRIETO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

046 - 2004.0000802-1/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
DRAGONI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no
art. 269,I do CPC Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

047 - 2004.0000803-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
MARIA BAGGIO CAUS X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art. 269, I do CPC Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, ISABEL
APARECIDA HOLM

048 - 2004.0000805-7/0 - Processo de Conhecimento GISELA CE-
CILIA MAJOLO LIPINSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrôni-
co, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir
desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na ini-
cial, com base no art. 269,I do CPC Adv(s) ACIR OLISKOWSKI,
ISABEL APARECIDA HOLM

049 - 2004.0000810-9/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
BALBOENO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com
base no art. 269, I do CPC Adv(s) JONECIR O. LUKASZEWSKI,
ISABEL APARECIDA HOLM

050 - 2004.0000823-5/0 - Processo de Conhecimento LUCI MARÍ-
LIA BRECHBULER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

051 - 2004.0000827-2/0 - Processo de Conhecimento HEINS
MEYER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão

do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

052 - 2004.0000828-4/0 - Processo de Conhecimento TEODORO
BREINACK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

053 - 2004.0000845-0/0 - Execução Título Extrajudicial APARECI-
DO OSVALDO CARDOSO E CIA LTDA X AGROVITÓRIA Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Julgado extinto o processo na forma do art.
267, VIII do CPC. Face o pedido de desistência manifestado pela
reclamante. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo
autor, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) MARCOS ANTO-
NIO BOHRER, LUCIANO RIBAS PASSOS

054 - 2004.0000850-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIANO
E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X JOSÉ ALTA-
MIR MOREIRA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO,
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS
SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

055 - 2004.0000897-9/0 - Processo de Conhecimento ANALIA OTTO
(E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no
art. 269, I do CPC Adv(s) WALKYRIA SCKUDLAREK COAS,
JOÃO CARLOS COAS JUNIOR, ISABEL APARECIDA HOLM

056 - 2004.0000900-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE LUIZ
KMITA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

057 - 2004.0000903-3/0 - Processo de Conhecimento LEON KAS-
TELLER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

058 - 2004.0000906-9/0 - Processo de Conhecimento ROSANGE-
LA APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

059 - 2004.0000914-6/0 - Processo de Conhecimento GERMANO
GUSTAVO MAENICH X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G.
ABDALLA, ISABEL APARECIDA HOLM

060 - 2004.0000920-0/0 - Processo de Conhecimento NATÁLIA
DROSDOSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

061 - 2004.0000921-1/0 - Processo de Conhecimento HELENA
BUTEWICZ LORENZINI X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrôni-
co, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir
desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na ini-
cial com base no art. 269, I do CPC Adv(s) RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK, ISABEL APARECIDA HOLM

062 - 2004.0000927-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANE
KRAMER (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a

inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) JOÃO CARLOS COAS JUNIOR,
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS, ISABEL APARECIDA HOLM

063 - 2004.0000935-0/0 - Processo de Conhecimento ANA MARIA
BUHNER (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) WALKYRIA SCKUDLAREK COAS,
JOÃO CARLOS COAS JUNIOR, ISABEL APARECIDA HOLM

064 - 2004.0001009-3/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
BATISTA DE RAMOS X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

065 - 2004.0001019-4/0 - Processo de Conhecimento IRES CAVA-
LINI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I
do CPC Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

066 - 2004.0001071-5/0 - Execução de Título Judicial LUNA MO-
DAS LTDA - ME X TONI BILL DE LIMA BIALETZKI TENDO
EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA
ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXE-
QÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE AR-
QUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

067 - 2004.0001077-6/0 - Execução Título Extrajudicial LUNA
MODAS LTDA - ME X LEANDRO MARCONDES Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extin-
ta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a
não localização do executada. Autorizado o desentranhamento dos
documentos pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

068 - 2004.0001109-3/0 - Processo de Conhecimento CLEUCI APA-
RECIDA JAVORIVSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

069 - 2004.0001118-2/0 - Processo de Conhecimento DULCINEIA
MARIA PEDROSO REALE X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

070 - 2004.0001119-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA MAR-
GARIDA DOS SANTOS KERBER X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE
ESTEVES STACECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

071 - 2004.0001170-3/0 - Processo de Conhecimento JULIA GON-
ÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

072 - 2004.0001175-2/0 - Processo de Conhecimento IRDETE SA-
LETE JACQUES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

073 - 2004.0001176-4/0 - Processo de Conhecimento DULCELI DE
LURDES TONET X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

074 - 2004.0001189-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
FRANCISCO REALI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-

cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

075 - 2004.0001226-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
WINTER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) JAMES WINTER, ISABEL APARECIDA
HOLM

076 - 2004.0001310-8/0 - Processo de Conhecimento ARNO SAN-
TANA DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

077 - 2004.0001315-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI IZA-
BEL SANT‘ANA DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

078 - 2004.0001318-2/0 - Processo de Conhecimento NELITA
MARA FAGUNDES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL,
ISABEL APARECIDA HOLM

079 - 2004.0001357-4/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
PADILHA LOPES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

080 - 2004.0001373-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO OR-
LANDO DA ROCHA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas no Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

081 - 2004.0001378-8/0 - Processo de Conhecimento JAIRO PE-
DRON X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no
art. 269, I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

082 - 2004.0001379-0/0 - Processo de Conhecimento GILNEY JOEL
HOLLEN X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

083 - 2004.0001380-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
RODRIGUES DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrôni-
co, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir
desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na ini-
cial com base no art. 269, I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER
MONTEIRO, ISABEL APARECIDA HOLM

084 - 2004.0001381-6/0 - Processo de Conhecimento HELMUTH
JOSE ZIELKE X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

085 - 2004.0001384-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO CAR-
LOS MONTEIRO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

086 - 2004.0001393-0/0 - Processo de Conhecimento HERON DAL-
MO DE MATOS X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
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inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

087 - 2004.0001395-4/0 - Execução de Título Judicial JOCIANE
ADAM LAZIER WISNIESKI X RICARDO PADILHA INFORMÁ-
TICA-ME TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANI-
FESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES, ANDRE LUIS ALEIXO

088 - 2004.0001398-0/0 - Processo de Conhecimento CESAR AN-
TONIO DOS SANTOS SILVA X VALDECIR ALVES FAGUNDES
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos pelo requerido, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
JÔNATAS FERNANDES NEVES, MURILO MOISES BENASSI,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

089 - 2004.0001432-3/0 - Processo de Conhecimento ELIAS KU-
LICHESKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

090 - 2004.0001437-2/0 - Processo de Conhecimento RICHARD
KOWALSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no
art. 269,I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

091 - 2004.0001528-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI SCH-
NINSKI VARELA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

092 - 2004.0001565-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA CA-
MELLO DO PRADO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente - Julgado im-
procedente o pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I do
CPC Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

093 - 2004.0001605-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO CE-
SAR PATRUNI FILHO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

094 - 2004.0001611-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE SOA-
RES DE MIRANDA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

095 - 2004.0001640-0/0 - Processo de Conhecimento DILMA MA-
RIA DE SOUZA AGNOLIN X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente - Julgado improce-
dente o pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA
WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

096 - 2004.0001660-2/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
ALVES DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

097 - 2004.0001662-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO JOSE
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

098 - 2004.0001665-1/0 - Execução de Título Judicial MERCADO
E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ARIVALDO ALVES
DE LIMA & CIA LTDA Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para a

retirada da Carta de Adjudicação. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

099 - 2004.0001670-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIANE
APARECIDA RIBEIRO MOREIRA X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art. 269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

100 - 2004.0001798-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA RO-
SELI STOCLOSA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL

101 - 2004.0001802-0/0 - Processo de Conhecimento NELCI KEHL
KUNRATH X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

102 - 2004.0001852-5/0 - Processo de Conhecimento ELIANE APA-
RECIDA GRAEFF X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

103 - 2004.0001884-1/0 - Processo de Conhecimento SAROLA
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA - ME X
ELIANA DE JESUS VARELA Indeferido o pedido, tendo em vista
que o processo não foi extinto. Ao autor para que informe se preten-
de a extinção do feito. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

104 - 2004.0001906-8/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
JOSÉ GAVRONKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art. 269, I do CPC Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

105 - 2004.0001941-2/0 - Execução de Título Judicial BARÃO &
CIA LTDA X JULIANA SEMBAY Indeferido o pedido, tendo em
vista que a mesma já foi efetuada e o valor não foi suficiente para
quitar a divida. Ao autor, para que no prazo de 10 (dez) dias, indique
bens á penhora, sob pena de extinção do feito com base no art. 53, §
4º da Lei 9.099/95. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

106 - 2004.0001987-7/0 - Processo de Conhecimento NILTON DAVI
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACE-
CHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

107 - 2004.0002004-3/0 - Processo de Conhecimento CIRA MO-
REIRA LEAL PCHENECZUK X BRASIL TELECOM S.A Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) FLAVIE DANIE-
LE ESTEVES STACECHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

108 - 2004.0002211-9/0 - Processo de Conhecimento ELETROMÓ-
VEIS ARNALDO LTDA X GERMINA DOS SANTOS Deferido o
pedido. Autorizado o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

109 - 2004.0002311-9/0 - Execução Título Extrajudicial VIRGILIO
CESAR DE MELO X FS PASTA JANGADA LTDA (E OUTRO) Ao
autor para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos certidão da
junta comercial, comprovando que a empresa requerida não esta mais
em funcionamento e quais são os seus sócios. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

110 - 2004.0002390-4/0 - Execução Título Extrajudicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X GILVANE ALVES TEN-
DO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O
EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE
ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

111 - 2004.0002404-3/0 - Execução de Título Judicial BAMBOLLÊ
MODA INFANTIL X JOECI PARECIDA AFONSE RAMOS Auto-
rizado o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial
pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

112 - 2004.0002464-9/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
WALDIR KUIAVA X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao reclamado para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, JOSE ELI SALAMA-
CHA, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

113 - 2004.0002593-0/0 - Processo de Conhecimento HELENA
BEUREN DOMANSKI (E OUTROS) X BANCO HSBC S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Indeferido o pedido. O sistema Bacen Jud
não permite transferência de conta a conta. Ao reclamado para reti-
rar o alvará expedido ás fls. 153. Adv(s) RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK, JOSIANE GODOY, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO

114 - 2005.0000026-6/0 - Execução de Título Judicial LAURO
KUSMA & CIA LTDA X LOURENÇA TEREZINHA DE PAULA
OLBERTZ Ao autor para que se manifeste tendo em vista o valor
irrisório da penhora on l ine. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

115 - 2005.0000166-0/0 - Processo de Conhecimento ELISABETE
SCHACK SCHEID - ME (Supermercado Conforto) X JOÃO THI-
EL Ao autor para que se manifeste sobre a certidão do meirinho.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA
WAHL

116 - 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento ELIAS BA-
RAN X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art. 269, I
do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALLA,
ISABEL APARECIDA HOLM

117 - 2005.0000198-6/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
PEDRO VIER X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G.
ABDALLA, ISABEL APARECIDA HOLM

118 - 2005.0000222-9/0 - Processo de Conhecimento EUGÊNIA
SLOBODA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES, ISABEL APARECIDA HOLM

119 - 2005.0000236-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
VALDIR CARPINSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA, ISABEL
APARECIDA HOLM

120 - 2005.0000246-8/0 - Processo de Conhecimento ALMERIN-
DA DAS GRAÇAS WOLFF LINS X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKO-
WSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

121 - 2005.0000252-1/0 - Processo de Conhecimento IVANIRA
MONICA REZENDE DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) CECILIA L. G.
ABDALLA, ISABEL APARECIDA HOLM

122 - 2005.0000263-4/0 - Execução Título Extrajudicial DIRCE DAL
MAS GUGELMIN - ME X ASPM UNIÃO DA VITÓRIA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. As partes para que se manifestem, tendo em
vista o cálculo efetuado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES, EROCLITO HAMILTON TES-
SEROLI

123 - 2005.0000323-0/0 - Processo de Conhecimento JUCIARA DE
FATIMA BAGRSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA, ISABEL
APARECIDA HOLM

124 - 2005.0000324-2/0 - Processo de Conhecimento LIDIA OR-

LOSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

125 - 2005.0000359-4/0 - Execução de Título Judicial LANÇARIN
E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X CLEUZA MARIA DE
SOUZA TEODORO Em decorrência do R. Despacho, que determi-
na nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que
se manifeste, tendo em vista o retorno da Carta Precatória. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

126 - 2005.0000395-0/0 - Processo de Conhecimento LADY WES-
SLING X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNA-
TAS FERNANDES NEVES, ISABEL APARECIDA HOLM

127 - 2005.0000492-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO AL-
BERTO CARNEIRO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNA-
TAS FERNANDES NEVES, ISABEL APARECIDA HOLM

128 - 2005.0000498-6/0 - Processo de Conhecimento BEATRIS
REGINA FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com
base no art.269,I do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
SARA NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

129 - 2005.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DI-
VAIR TRISNOSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

130 - 2005.0000591-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA
SILVIA MARIA DE AGOSTINHO X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) ISABEL APARECI-
DA HOLM

131 - 2005.0000596-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR WAL-
DIR METELSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

132 - 2005.0000655-7/0 - Processo de Conhecimento WALTER
BRETZKE X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACE-
CHEN, ISABEL APARECIDA HOLM

133 - 2005.0000728-0/0 - Processo de Conhecimento ANALIA LO-
PES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pe-
dido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s)
EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ISABEL APARECIDA HOLM

134 - 2005.0000731-8/0 - Processo de Conhecimento IVANI DE
FATIMA MOREIRA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

135 - 2005.0000752-1/0 - Execução de Título Judicial AMÉLIO DO
PRADO X JUNG SUZUKI Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente ação com
base no art. 794, I do CPC. Face o pagamento da divida. Autorizado
o desentranhamento dos documentos pelo requerido mediante reci-
bo nos autos. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO, MARCO
AURELIO BARBIERI

136 - 2005.0000795-0/0 - Execução de Título Judicial ROSANA
BORGES DE LIMA CLIVATTI & CIA LTDA X ROSEMERI APA-
RECIDA CORREIA PORTELA DA LUZ Em decorrência do R. Des-
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pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação.
Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o retorno do oficio.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

137 - 2005.0000879-6/0 - Execução de Título Judicial JAIRA MO-
VEIS LTDA (Maga Móveis) X TEREZINHA SAINT CLAIR PE-
REIRA DA SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art.
794, I do CPC. Face o pagamento da divida, informada pelo autor.
Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo requerido
mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

138 - 2005.0000938-0/0 - Execução de Título Judicial CRESPIN S.
& CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X JOÃO CARLOS IRE-
NO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação
da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no
Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste sobre
a certidão do meirinho. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

139 - 2005.0000950-8/0 - Execução de Título Judicial ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X PAULO GERMANO Deferido o pe-
dido. Autorizado o desentranhamento dos documentos que instrui-
ram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

140 - 2005.0001031-7/0 - Execução Título Extrajudicial GISLAINE
RODRIGUES BIGAS X DANIELI CORREIA DA SILVA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao procurador do autor para vista dos autos
no prazo legal. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

141 - 2005.0001133-0/0 - Execução de Título Judicial FRANCISCO
BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MARILDO ALVES DE CAR-
VALHO TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANI-
FESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

142 - 2005.0001267-0/0 - Processo de Conhecimento ALATAMIR
NOVALKOSKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO,
ISABEL APARECIDA HOLM

143 - 2005.0001290-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA VA-
NILDA CASTANHA CAVALHEIRO X GLOBAL CELULAR (E
OUTRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas
do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. As partes para que se manifestem no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LIDIA FIJEWSKI, CAROLINA
KANTEK GARCIA NAVARRO, ZEIDAN MARCELO FARAJ, JOR-
GE LUIZ DE MELO, JENIFFER GLASS DA SILVA

144 - 2005.0001325-3/0 - Processo de Conhecimento MARIANO
JOÃO DO NASCIMENTO X SANTANDER SEGUROS S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao procurador do autor para vista dos autos
no prazo legal. Adv(s) DENISE REGINA FERRARINI, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAR-
COS ANTONIO BOHRER

145 - 2005.0001359-3/0 - Execução de Título Judicial ERONY FER-
REIRA BATISTA-ME (ESTRELA DALVA CALÇADOS) X ELIA-
NE ODOGINSKI VASCONCELOS TENDO EM VISTA A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VA-
LOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

146 - 2005.0001383-5/0 - Processo de Conhecimento CELESTINO
SERAFINI X IRIO PUTON Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor
para a retirada do Alvará de Levantamento. Adv(s) DANIELE PI-
MENTEL DOS SANTOS, HELIO DE MACEDO KRULJAC

147 - 2005.0001543-1/0 - Execução de Título Judicial LWR CO-
MERCIO E DISTRIBUIDORA LTSA ME X ISAURA RIBEIRO
DOS SANTOS SOUCHUK Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente ação, com
base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Tendo em vista que o autor
devidamente intimado para informar o atual endereço do reclamado,
voltou a informar o endereço já diligenciado, contestando a certidão
do Sr. Meirinho. Autorizando o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos
autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

148 - 2005.0001555-6/0 - Execução de Título Judicial TINCAR
AUTO TINTAS LTDA X ANDERSON ANDRÉ HERMES Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado
extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95.

Face a não manifestação do autor embora devidamente intimado,
bem como a inexistência de valores para a penhora e o endereço do
requerido ser desconhecido. Determinado o desbloqueio do valor
irrisório.  Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

149 - 2005.0001830-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVIR COR-
REIA SCHAN X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao devedor para que no prazo de 10 (dez)
dias, efetue o pagamento do valor de R$176,28. Adv(s) ZEIDAN
MARCELO FARAJ, GENI SALETE OSTROWSKI

150 - 2005.0001853-2/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X MARILIA ANTUNES
LOPES Indeferido o pedido, tendo em vista que a mesma já foi efe-
tuada e o valor bloqueado foi irrisório. Ao autor, para que no prazo
de 15 (quinze) dias, indique bens a penhora, sob pena de extinção
com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

151 - 2005.0001870-9/0 - Processo de Conhecimento ALICE SIE-
BERT X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I
do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL
APARECIDA HOLM

152 - 2005.0001937-8/0 - Execução de Título Judicial DIST. GI-
GANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X JOSE-
LI APARECIDA LEANDRO TENDO EM VISTA A INEXISTÊN-
CIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR
IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

153 - 2005.0001957-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZABETH
MARTINS X MARIO NAKALSKI (E OUTRO) TENDO EM VIS-
TA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE
E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO. Adv(s) ANTONIO TAVARES BUENO, LUCIANO LINHARES,
LUCIANO LINHARES

154 - 2005.0002191-1/0 - Processo de Conhecimento DARIU GUER-
RENHO X LIDIA BERNADETE DE OLIVEIRA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito - Homologado o
acordo para que surtam seus efeitos juridicos e legais. Julgado extin-
to o processo na forma do art. 269, III do CPC. Adv(s) SARA NU-
NES FERREIRA WAHL

155 - 2005.0002267-0/0 - Processo de Conhecimento ELISETE
FERRONATO DOUDERA X POSTO E OFICINA NUNES LTDA
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que no prazo de 15 (quinze)
dias, comprove que a requerente é casada em comonhão de bens
com o proprietário do veículo. Adv(s) ANTONIO TAVARES BUE-
NO, LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK

156 - 2005.0002380-9/0 - Processo de Conhecimento ELETROMÓ-
VEIS ARNALDO LTDA X JURACI DUARTE Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a
presente ação, conforme art. 267, IV do CPC. Face a não localiza-
ção do requerido, bem como o autor ter deixado de se manifestar,
conforme fls. 35 vº. Autorizado o desentranhamento dos documen-
tos pelo reclamante, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

157 - 2005.0002565-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARLY
MAZURECHEN DOS SANTOS X ANTONIO SERGIO REICHAR-
DT PRADO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se
manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s) LUCIANO LINHA-
RES, ADRIANE WALTER

158 - 2005.0003114-9/0 - Processo de Conhecimento EVA LEAN-
DRO ALIONSO X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

159 - 2005.0003116-2/0 - Processo de Conhecimento EUGENIA
DE ASSIS CORREIA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

160 - 2005.0003117-4/0 - Processo de Conhecimento ELAIR DE
FATIMA FERRARI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-

NO, ISABEL APARECIDA HOLM

161 - 2005.0003139-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE STORI
X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.269,I
do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL
APARECIDA HOLM

162 - 2005.0003146-5/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
LUIS FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO

163 - 2005.0003158-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA VI-
TEK KOSTESKI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

164 - 2005.0003502-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA BAU-
ERMEISTER X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

165 - 2005.0003505-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DANELUK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

166 - 2005.0003519-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA FER-
MINA SAMUEL DO NASCIMENTO GONÇALVES X BRASIL
TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

167 - 2005.0003528-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS CAR-
LOS LOPES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no art.
269, I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

168 - 2005.0003906-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
ROBERTO ALVES X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

169 - 2005.0003909-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO DE
MÉLLO PADILHA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pe-
dido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s)
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA
HOLM

170 - 2005.0003937-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SZPUNAR X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação.
Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no
art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO,
ISABEL APARECIDA HOLM

171 - 2005.0003945-3/0 - Processo de Conhecimento ARLINDO
ODIRLEI ROSCHER X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o
pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s)
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA
HOLM

172 - 2005.0003947-7/0 - Processo de Conhecimento ALOIS STEC
X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Julgado
improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.269,I
do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL
APARECIDA HOLM

173 - 2005.0003948-9/0 - Processo de Conhecimento ALINOR FER-
REIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em

virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial, com base
no art. 269, I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

174 - 2005.0003957-8/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
DA CONCEIÇÃO THOMAS X BRASIL TELECOM S.A Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

175 - 2005.0003988-2/0 - Processo de Conhecimento WERNER
WOLLINGER X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

176 - 2005.0003989-4/0 - Processo de Conhecimento WERNER
SCHEERER X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

177 - 2005.0004010-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO BE-
LENA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando improcedente
o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

178 - 2005.0004018-5/0 - Processo de Conhecimento RENATO DOS
SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO,
ISABEL APARECIDA HOLM

179 - 2005.0004035-1/0 - Processo de Conhecimento TOMAS
MAMLAK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no art.
269, I do CPC Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

180 - 2005.0004045-2/0 - Processo de Conhecimento ERICA RO-
GENSKI DE FARIA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

181 - 2005.0004060-5/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
HERMINIA PINTO X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pe-
dido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s)
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA
HOLM

182 - 2005.0004103-5/0 - Processo de Conhecimento NOELI CUS-
TODIO MACIEL X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

183 - 2005.0004133-8/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA X SKY Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação.  Ao autor para a retirada do Alvará de Levantamento. Julgado
extinta a presente ação com base no art. 794, I do CPC. Face o paga-
mento da divida. Adv(s) MARTIM FRANCISCO RIBAS

184 - 2005.0004143-9/0 - Execução de Título Judicial MERCADO
E COM. DE CARNES KERBER LTDA - M.E. X GEANNE CAR-
LA SANTOS Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se
manifeste, tendo em vista o retorno do oficio. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

185 - 2005.0004161-7/0 - Processo de Conhecimento HÉLIO JOSE
RODAK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação .Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no art.
269, I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

186 - 2005.0004181-9/0 - Processo de Conhecimento SOELI AL-
VES LOPES X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

187 - 2005.0004304-7/0 - Processo de Conhecimento TADEU KRA-
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WCZIK X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial, com base no art.
269, I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

188 - 2005.0004308-4/0 - Processo de Conhecimento TEODORO
JOSE MITURA X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Julgado improcedente o pedido formulado na inicial com base
no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO, ISABEL APARECIDA HOLM

189 - 2005.0004310-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
DE FATIMA DA CONCEIÇÃO X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente - Julgado impro-
cedente o pedido formulado na inicial, com base no art. 269, I do
CPC Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

190 - 2005.0004311-2/0 - Processo de Conhecimento SALETE
ZOTTI X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO,
ISABEL APARECIDA HOLM

191 - 2005.0004314-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI APARE-
CIDA KOSLOSKI X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pedido
formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s) CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

192 - 2005.0004334-0/0 - Processo de Conhecimento LEONIDES
NEPPEL X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Jul-
gado improcedente o pedido formulado na inicial com base no
art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO,
ISABEL APARECIDA HOLM

193 - 2005.0004491-0/0 - Processo de Conhecimento SILMARA
APARECIDA KOVALSKI DE FRANÇA X BRASILIGHT ILUMI-
NAÇÃO LTDA (E OUTRO) Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. A parte au-
tora para que se manifeste sobre o depósito efetuado. Adv(s) MURI-
LO MOISES BENASSI, JOSE GERALDO BERGER, DANTE
AGUIAR AREND

194 - 2005.0004626-2/0 - Execução de Título Judicial UNIPE COM.
DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X JUDITE DE
FATIMA ROCHA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art.
53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a inexistência de bens para a penhora,
tanto por mandado, quanto pelo sistema Bacen Jud. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

195 - 2005.0004718-5/0 - Processo de Conhecimento GERTUDRES
MARIA BRAUTIGAM ZAKSZESK X BRASIL TELECOM S.A Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado improcedente o pedido formulado
na inicial com base no art.269,I do CPC. Adv(s) CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA HOLM

196 - 2005.0004756-5/0 - Processo de Conhecimento GABRIEL
BATISTA DA LUZ X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pe-
dido formulado na inicial, com base no art. 269, I do CPC Adv(s)
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, ISABEL APARECIDA
HOLM

197 - 2005.0004782-0/0 - Execução de Título Judicial EZEQUIEL
MARQUESOTI TEIXEIRA X IRENE PROPST LOBAS Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrôni-
co, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir
desta publicação. Julgado extinta a presente ação com base no art.
53, § 4º da Lei 9.099/95. Tendo em vista a inexistência de bens para
a penhora, bem como o autor ter deixado de se manifestar conforme
fls. 33 vº. Adv(s) ANDRE LUIS ALEIXO

198 - 2005.0004870-6/0 - Execução de Título Judicial CRESPIN S.
& CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X MARLON MARTI-
NHO BAUER Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art. 794, I
do CPC. Face o pagamento da divida, informado pelo autor. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pelo requerid mediante
cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

199 - 2005.0005019-6/0 - Execução de Título Judicial CONFEC-
ÇOES FLOREMAR M.E. LTDA X FABIO ROBERTO BELUSKI
Deferido o pedido. Autorizado o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos
autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

200 - 2005.0005041-4/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-

CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X RODRIGO BLUM Ao
autor para que no prazo de 15 (quinze) dias, informe o atual endere-
ço do requerido, sob pena de extinção do feito, com base no art. 53,
§ 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

201 - 2006.0000002-2/0 - Execução de Título Judicial LANÇARIN
E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X VILMA PENDIUK SAN-
TOS Indeferido o pedido, tendo em vista que o endereço da requeri-
da informado nos autos está correto, conforme comprova o AR de
fls. 28 vº. Aoa utor para que efetue o recolhimento das custas de
diligências do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Porto União, sob
pena de extinção do feito. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

202 - 2006.0000070-5/0 - Execução de Título Judicial UNIPE COM.
DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X ANGELA
FARIAS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes -
Homologado o acordo realizado entre as partes para que surtam seus
efeitos juridicos e legais. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

203 - 2006.0000137-4/0 - Execução de Título Judicial MARLY
MAZURECHEN DOS SANTOS X ADIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no
Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste sobre
a certidão do meirinho. Adv(s) LUCIANO LINHARES

204 - 2006.0000255-2/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
MULLER X BV FINANCEIRA (E OUTRO) Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. A BV financeira para vista dos autos no prazo legal. Adv(s)
MARCELO LOCATELLI, PATRICIA PONTAROLI JANSEN

205 - 2006.0000274-2/0 - Processo de Conhecimento JURANDIR
MIGUEL VALÓRIO X MARGARETE DA APARECIDA ANDR-
ZEIEVSKI Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se
manifeste, tendo em vista o retorno do oficio. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

206 - 2006.0000373-0/0 - Execução de Título Judicial R.K.E. AJAI-
ME & CIA LTDA (Center Malhas) X LUCIMARA FIGUEIREDO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Homo-
logado o acordo realizado entre as partes para que surtam seus efei-
tos juridicos e legais. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

207 - 2006.0000629-7/0 - Execução de Título Judicial DIST. GI-
GANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X IGNEZ
ROCHA Deferido o pedido. Autorizado o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia
e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

208 - 2006.0000696-8/0 - Execução de Título Judicial LINDAMIR
HORBACZ COAS X IRENE LÚCIO MITZKO Designado leilão,
sendo a 1ª praça dia 05/02/2009 às 10 horas e 2ª praça dia 19/02/
2009 às 10 horas. Adv(s) HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLI-
NI, HELIO BUENO DE CAMARGO

209 - 2006.0000714-7/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO PNEUS) X SID-
NEI RICARDO ALVES Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a
presente ação, conforme art. 267, III do CPC. Conforme consta na
certidão de fls. 27 vº, o autor deixou de promover atos que lhe com-
petia. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo recla-
mante, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) LAERTES BO-
GUS JUNIOR

210 - 2006.0000764-1/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO PNEUS) X FER-
NANDO JOSE SILVA Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a
presente ação, confome art. 267, III do CPC. Conforme consta na
certidão de fls. 27 vº, o autor deixou de promover atos que lhe com-
petia. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

211 - 2006.0000848-7/0 - Execução Título Extrajudicial SANDRA
REGINA MARTINS IBRAHIM X IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste
sobre o cálculo efetuado. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK, IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

212 - 2006.0001095-5/0 - Processo de Conhecimento MARISTELA
APARECIDA KUPCHY X BRASIL TELECOM S.A Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado improcedente o pedido, tendo em vista que as
provas trazidas pela autora são provas muito frágeis, as quais vejo
que não constitui seu direito. Adv(s) JOSE JULIO DE MOURA
CAMARGO, ISABEL APARECIDA HOLM

213 - 2006.0001128-4/0 - Execução de Título Judicial UNIPE COM.
DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X GILMAR
ALVES RIBEIRO Indeferido o pedido, tendo em vista que a mesma

já foi efetuada e o valor bloqueado foi irrisório. Ao autor para que no
prazo de 15 (quinze) dias, indique bens para a penhora, sob pena de
extinção do feito. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

214 - 2006.0001217-1/0 - Execução de Título Judicial MERCADO
& COMERCIO DE CARNES KERBER LTDA X LUCIANE REGI-
NA VIEIRA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALO-
RES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO,
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS
SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

215 - 2006.0001360-3/0 - Execução de Título Judicial RENAN VE-
ÍCULOS LTDA (E OUTRO) X ROYAL TRANSPORTES LTDA
TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PE-
NHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE
O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA
DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BU-
ENO

216 - 2006.0001361-5/0 - Processo de Conhecimento ANA MARIA
LOPES RAMOS X BANCO ITAU S/A Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação.
A parte autora para que se manifeste, sobre o depósito efetuado.
Adv(s) MARINA CASAL DE FREITAS, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

217 - 2006.0001401-0/0 - Processo de Conhecimento DARCI DAL-
GALLO X KARINA FABIOLA PICCOLI Ao autor para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, justifique a ausência na audiência, sob pena de
extinção do feito e condenação no pagamento das custas, conforme
art. 51, i da Lei 9.099/95. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

218 - 2006.0001408-2/0 - Execução de Título Judicial R.K.E AJAI-
ME & CIA LTDA - ME CENTER MALHAS X ELIZABETE DE
FATIMA CORDEIRO Ao autor para que se manifeste sobre a certi-
dão do meirinho. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

219 - 2006.0001414-6/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X BENTO TRINDADE JU-
NIOR Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do
prazo a partir desta publicação. Indeferido o pedido retro, salários
são considerados impenhoráveis. Determinado que se aguarde o re-
torno da Carta Precatória. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS

220 - 2006.0001422-3/0 - Processo de Conhecimento GERMANO
GUSTAVO MAENICH X JOAREZ DE OLIVEIRA Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao procurador do autor para vista dos autos no prazo legal.
Adv(s) DANIEL LUCAS COELHO

221 - 2006.0001500-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO OR-
LANDO BECKERS X GLOBAL TELECOM S/A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao procurador do reclamado para vista dos autos no prazo
legal. Adv(s) ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI

222 - 2006.0001563-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
VALÉRIA DE CARVALHO & CIA LTDA - ME X BRASIL TELE-
COM S.A Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas
do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao requerido para a retirada do Al-
vará de Levantamento. Adv(s) ROGERIO LUIS STASIAK,
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS, RAQUEL BENITEZ KRU-
GER, ISABEL APARECIDA HOLM

223 - 2006.0001565-2/0 - Processo de Conhecimento MANOEL DE
CHRISTO X BANCO FIAT S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao execu-
tado para querendo,no prazo de dez (10) dias embargar a penhora
realizada via on line. Adv(s) MARTIM FRANCISCO RIBAS, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, MILKEN JACQUELINE
CENERINI JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

224 - 2006.0001592-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADEMIR
ANTÔNIO DA SILVA X FRANCIÉLI SWIRSKI Deferido o pedi-
do. Autorizado o desentranhamento dos cheques pela requerida,
mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) ZEIDAN MARCELO
FARAJ, ROGERIO LUIS STASIAK

225 - 2006.0001682-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCE DAL
MAS GUGELMIM - ME X WILSON PORTELA DA LUZ Autori-
zado o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial
pelo requerido, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

226 - 2006.0001687-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES DA SILVA (E OUTRO) X ILARCIO ALVES (E OU-
TRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do
prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a presente ação com

base no art. 51, I do CPC. Tendo em vista que a ausência do autor
em qualquer audiência é causa de extinção do feito. Condenado o
autor ao pagamento de custas ao FUNREJUS. Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos mediante cópia e recibo nos autos, após
comprovação da quitação da divida. Adv(s) ZEIDAN MARCELO
FARAJ

227 - 2006.0001789-1/0 - Execução de Título Judicial LOJAS AR-
CON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X CLAU-
DETE APARECIDA BUDA Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes - Homologado o acordo realizado entre as partes
para que surtam seus efeitos juridicos e legais. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

228 - 2006.0001820-0/0 - Processo de Conhecimento KARINA
ANTUNES DOS SANTOS X MARCELO NAKONIECZNY (E
OUTRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. Ao parte autora para a retirada
da Carta de Sentença. Adv(s) MARTIM CANEVER

229 - 2006.0001838-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A CREDITO Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado extinta a presente ação com base no art. 794, I
do CPC. Face o pagamento da divida. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
ANA PAULA HLADCZUK, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA

230 - 2006.0001865-2/0 - Execução de Título Judicial MARCELO
BARCZAK X WENCESLAU DZIRKOWSKI Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao autor para que se manifeste sobre a certidão do meirinho.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, MARTIM FRANCISCO
RIBAS

231 - 2006.0001948-6/0 - Processo de Conhecimento JOELCION
CARLOS DURAEK X EDILSON OTPECH Deferido o pedido do
autor pelo prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) HELLEN CRISTINA
WOLF BORTOLINI, LUCIANO DANIEL CRESPO

232 - 2006.0001987-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA LEO-
NICE DA CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. A parte autora para que efetue o recolhimento do valor R$ 383,97
referene as custas, por não comparecimento em audiência. Adv(s)
ZEIDAN MARCELO FARAJ, ISABEL APARECIDA HOLM

233 - 2006.0002004-4/0 - Execução Título Extrajudicial URSULA
WALDRAFF X INGLIN SANTANA Ao autor para que no prazo de
10 (dez) dias, informe atual endereço do requerido, sob pena de ex-
tinção com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) FÁBIO
ROBERTO LORENA

234 - 2006.0002122-2/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X TATIANE PI-
MENTEL DOS SANTOS Ao autor para que no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço do requerido, sob pena de extinção
com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

235 - 2006.0002136-0/0 - Processo de Conhecimento TEOFILO
RIBEIRO X MERCADO PROLAR LTDA Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. A parte executada para querendo embargar, no prazo de dez
dias, a penhora realizada via online. Adv(s) MARINA CASAL DE
FREITAS, SARA NUNES FERREIRA WAHL

236 - 2007.0000023-1/0 - Processo de Conhecimento ROSILDA
SOARES MARGARIDA X BANCO SANTANDER S/A Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Ao procurador do reclamado para vista dos autos no
prazo legal. Adv(s) THAIS GOCHI PINTO

237 - 2007.0000096-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ALCI-
ONI BRASIL TERENCIO X LUIZ ZOTTI Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinto o proces-
so na forma do art. 267, VIII do CPC. Face o pedido de desistência
manifestado pela reclamante. Autorizado o desentranhamento dos
documentos pelo autor, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, MARCOS ROGERIO
HOBERG

238 - 2007.0000108-9/0 - Execução de Título Judicial RICARDO
DOMIT - FI (LOJA DENISE E FLOR DA VITORIA) X JUSSARA
APARECIDA DE ALMEIDA TENDO EM VISTA A INEXISTÊN-
CIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR
IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

239 - 2007.0000156-0/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X RODRIGO FRANCO DE
RAMOS Indeferido o pedido, tendo em vista que a mesma já foi
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efetuada e o valor bloqueado foi insuficiente para quitar a divida. Na
analise dos autos, nota-se que o autor equivocou-se em alegar na
petição de 53/54 que houve uma tentativa de penhora por mandado,
pois os autos estão aguardando a devolução da Carta Precatória de
penhora, que encontra-se com o juizo deprecado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

240 - 2007.0000220-6/0 - Execução de Título Judicial VITOR WE-
BER X ELIZA APARECIDA CELUSNIAK Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao autor para que se manifeste, sobre a certidão do meirinho.
Adv(s) ROGERIO LUIS STASIAK, WALKYRIA SCKUDLAREK
COAS

241 - 2007.0000234-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA LÚ-
CIA MULLER SCHEIDEMANTEL (E OUTRO) X EXPRESSO
ESTRELA AZUL LTDA (J. ARAÚJO LTDA) A reclamada para que
efetue o pagamento das custas no valor de R$357,07. Adv(s) AN-
DRE LUIS ALEIXO, AMANDA DE LIMA GODOI

242 - 2007.0000367-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAURO
RIBEIRO X MARCOS DA CRUZ Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente ação
com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Tendo em vista que devi-
damente intimado para informar atual endereço do executado, o au-
tor solicitou por um novo prazo de suspensão, qual já havia sido
concedido ao mesmo e foi infrutifero. Adv(s) ZEIDAN MARCELO
FARAJ

243 - 2007.0000379-7/0 - Execução Título Extrajudicial MOACIR
RENATO WOLDAM X SAN’T CLAIR FERNANDO KOGUTA Ao
autor para que se manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s)
FÁBIO ROBERTO LORENA

244 - 2007.0000406-5/0 - Processo de Conhecimento S. B. COMER-
CIAL DE MEDICAMENTO E PERFUMARIA LTDA X SUELI
TEREZINHA RUBBO Ao autor para a retirada do Oficio e provi-
denciar o encaminhamento do mesmo sob suas custas. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

245 - 2007.0000409-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO CAS-
TILHO X VALTER LUIS CORTELINI Deferido o pedido. Conce-
dido assistência judiciária gratuita. Dispensado o ônus de pagamento
de custas. Autorizado o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos.
Adv(s) MARINA CASAL DE FREITAS

246 - 2007.0000460-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
BARCZAK & CIA LTDA X MANDRUP LARSER FILHO Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que dê prosseguimento ao
feito. Adv(s) CLEIDE MARA BEUREN

247 - 2007.0000464-7/0 - Execução Título Extrajudicial WANDA
HUNIK X ALVIR OTTO Em decorrência do R. Despacho, que de-
termina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao procu-
rador do autor para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito. Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ

248 - 2007.0000527-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
AMADEU BENGHI X HSBC BANK BRASIL S.A. Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao procurado do reclamado para vista dos autos no prazo
legal. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, Bruno Fer-
nando Rodrigues Diniz, OLDEMAR MARIANO

249 - 2007.0000537-0/0 - Processo de Conhecimento DAURA JU-
CILDA DA SILVA X ANTONIO RONALDO RODRIGUES (E
OUTROS) Ao autor para que dê prosseguimento ao feito. Adv(s)
MURILO MOISES BENASSI

250 - 2007.0000551-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
VLADIKA (E OUTROS) X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas
do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a presente ação com
base no art. 794, I do CPC. Face o pagamento da divida. Autorizado
o desentranhamento dos documentos, mediante cópia e recibo nos
autos. Adv(s) SUSANE LEA KONELL, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

251 - 2007.0000600-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON AL-
BANO SCHWARTZ X VIVO TELEFONIA CELULAR S/A - TE-
LESP CELULAR Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação cons-
tou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura do prazo a partir desta publicação. A parte autora para a
retirada do Alvará de Levantamento. Adv(s) FÁBIO ROBERTO
LORENA, GENI SALETE OSTROWSKI

252 - 2007.0000606-5/0 - Execução de Título Judicial DIST. GI-
GANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X ELAI-
NE TEREZINHA IAGNESZ Autorizado o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia
e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

253 - 2007.0000621-8/0 - Processo de Conhecimento WILSON

MARINHUK X BANCO HSBC S.A Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Indeferido o pedido. O Sistema Bacen Jud não permite transferência
de conta a conta. Ao reclamado para retirar o alvará expedido às fls.
93. Adv(s) AROLDO P. GUEDES JUNIOR, FÁBIO ROBERTO
LORENA, Bruno Fernando Rodrigues Diniz

254 - 2007.0000650-9/0 - Execução de Título Judicial LOJAS AR-
CON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X JOSÉ
FRANCISCO DENIZ PINTO Ao autor para que se manifeste sobre
a certidão do meirinho. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

255 - 2007.0000672-4/0 - Processo de Conhecimento JACKELINE
MIRNA REICHARDT LASKOSKI X UNILUZ MATERIAIS ELÉ-
TRICOS E HIDRAULICOS Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. As partes
para que se manifestem, tendo em vista a baixa da Turma Recursal.
Adv(s) MARTIM CANEVER, CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO

256 - 2007.0000703-0/0 - Processo de Conhecimento BERT A. SEI-
FERT & CIA LTDA - OTICA IGUAÇU X GENURA DE CASSIA
ANDRADE PINHEIRO FRONZA Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que efetue o pagamento do valor de R$109,70 referentes as
custas FUNREJUS. Adv(s) ANA CAROLINA DE MELO MANO

257 - 2007.0000772-4/0 - Execução de Título Judicial DECOL -
DISTRIBUIDORA E COM. DE LIVROS LTDA X SONIA TERE-
SA DA SILVA PIRES Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes - Homologado o acordo realizado entre as partes para
que surtam seus efeitos juridicos e legais. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

258 - 2007.0000786-2/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X DANIANE DE
CRISTO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgado extinta a presente ação, com base no art. 53, § 4º da
Lei 9.099/95. Tendo em vista que o autor devidamente intimado para
informar atual endereço do reclamado, voltou a informar o endereço
já diligenciado. Ao autor, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte
aos autos as notas fiscais referentes aos documentos que instruiram
a incial. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

259 - 2007.0000809-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO GODINHO X UNIMED Julgado deserto o presente recur-
so tendo em vista a falta de preparo, na forma do art. 42 da Lei
9.099/95. Adv(s) AROLDO P. GUEDES JUNIOR, ULISSES CA-
BRAL BISPO FERREIRA, LIZETE RODRIGUES FEITOSA

260 - 2007.0000829-2/0 - Processo de Conhecimento MODESTO
CESAR PENNA (E OUTROS) X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ E OU BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado
extinta a presente ação com base no art. 269, III do CPC. Tendo em
vista o levantamento do valor total pelo reclamado, conforme fls. 60.
Adv(s) VALDIR GEHLEN, MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

261 - 2007.0000844-5/0 - Processo de Conhecimento EURICO
STURMER X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Julgado extinta a presente ação com base no art. 269, III do CPC.
Tendo em vista o levantamento do valor total pelo reclamante, con-
forme fls. 123, vº. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JU-
NIOR

262 - 2007.0000845-7/0 - Processo de Conhecimento AFONSO JOSÉ
SCHELL X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. A parte au-
tora para que se manifeste sobre o depósito efetuado. Adv(s) JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

263 - 2007.0000847-0/0 - Processo de Conhecimento WENCES-
LAU COSTA (E OUTROS) X COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. As partes para que se manifes-
te, tendo em vista a baixa da Turma Recursal. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, FABIO ROBERTO KAMPMANN, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO

264 - 2007.0000850-9/0 - Processo de Conhecimento LURDES RI-
BEIRO X TMP COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
LTDA Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao autor para que efetue o paga-
mento do valor de R$234,38 devido o não comparecimento na audi-
ência designada. Adv(s) SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD

265 - 2007.0000857-1/0 - Processo de Conhecimento GIOVANNI
MASSANEIRO X ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito - Homologado o acordo para que surtam seus efeitos juridicos e
legais. Julgado extinto o processo na forma do art. 269, III do CPC.
Adv(s) MARCOS GARCIA LAURIANO LEME, GETULIO PEREI-
RA, ADRIANO REINBOLD DILLENBURG

266 - 2007.0000860-0/0 - Processo de Conhecimento CARMELO
MONTE X BANCO ITAÚ S/A Deferido o pedido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, prazo este improrrogável. Adv(s) HELIO BUENO
DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JUNIOR

267 - 2007.0000864-7/0 - Processo de Conhecimento CURT WUE-
MEISTER X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao procura-
dor do reclamado, para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

268 - 2007.0000866-0/0 - Processo de Conhecimento AMILIO AL-
VES X BANCO ITAÚ S/A Ao autor para que se manifeste sobre
documentos juntados. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO,
GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

269 - 2007.0000867-2/0 - Processo de Conhecimento ARLETE SZA-
BATURA X BANCO ITAÚ S/A Ao autor para que se manifeste so-
bre documentos juntados. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO,
GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

270 - 2007.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento MARINO
ANTUNES X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Deferido o pedido. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser.
Adv(s) LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR, LUIS MARCELO SCHNEIDER

271 - 2007.0000890-2/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
OSCAR SCHLENERT X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. A parte autora para que se manifeste sobre o depósito efetua-
do. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

272 - 2007.0000891-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
ARI ANTONIO MALTAURO E ZOLEI GRUBE MALTAURO (E
OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando procedente o
pedido do requerente - Julgado procedente o pedido. Condenado o
reclamado ao pagamento da importância de R$8.329,07 (oito mil
reais, trezentos e vinte e nove reais e sete centavos) corrigidos mo-
netariamente pelo INPC e aplicados juros de 1% a partir da citação
até efetivo pagamento. O vencido deve estar ciente que, transitado
em julgado, não haverá nova intimação para cumprimento do julga-
do, sendo ônus que lhe incube a apresentação de cálculo atualizado e
depósito, em quinze dias. Não há condenação em custas e honorári-
os nesta esfera, somente em caso de recurso, sem êxito. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVAN-
ÇO JUNIOR

273 - 2007.0000894-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
VIDIO BARBIERI X BANCO ITAÚ S/A Ao banco reclamado para
que no prazo de 10 (dez) dias, informe a data base da conta poupan-
ça nº. 01627-7. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAU-
RI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

274 - 2007.0000900-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
RICIERE MARANGONI - EMELINDE MARAGONI (E OUTROS)
X BANCO ITAÚ S/A Deferido o pedido pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, prazo este improrrogável. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMAR-
GO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, MAURI MARCELO BE-
VERVANÇO JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

275 - 2007.0000901-6/0 - Processo de Conhecimento MATILDE
IRMA SCHIMIDT OBERDIEK X BANCO REAL Deferido o pedi-
do. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, devendo o
requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos bancários da
conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JANETE WOLSKY POLI, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLI-
VEIRA

276 - 2007.0000919-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
EUGÊNIO JAKUBIU X BANCO REAL Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação
ao prosseguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA

277 - 2007.0000931-9/0 - Processo de Conhecimento CONSTAN-

TE NAVASKI X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao pros-
seguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA

278 - 2007.0000935-6/0 - Processo de Conhecimento CARME LUCE
DE OLIVEIRA X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao pros-
seguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA

279 - 2007.0000940-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA FERREIRA SOBRINHO X BANCO ITAÚ S/A - Ao autor para
que se manifeste sobre documentos juntados. Adv(s) HELIO BUE-
NO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

280 - 2007.0000942-1/0 - Processo de Conhecimento BERNADE-
TE BOIKO DA ROSA X BANCO REAL Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação
ao prosseguimento ao feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE DA SILVA OLIVEIRA

281 - 2007.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
JUKOVSKI X BANCO ITAÚ S/A - Deferido o pedido pelo prazo de
60 (sessenta) dias, prazo este improrrogável. Adv(s) HELIO BUE-
NO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BE-
VERVANÇO JUNIOR

282 - 2007.0000956-0/0 - Processo de Conhecimento ONI RIBAS
BUENO X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Ao
autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao
prosseguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

283 - 2007.0000962-3/0 - Processo de Conhecimento AMÉLIA
ANAIR TURKOT GULANOWSKI X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação aos documentos jun-
tados de fls. 65/72. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO

284 - 2007.0000963-5/0 - Processo de Conhecimento PRIMO GECI
CANCELLIER (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - Deferido o pe-
dido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prazo este improrrogável.
Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

285 - 2007.0000964-7/0 - Processo de Conhecimento ALVIRA DE
LORENZI CANEVER CANCELLIER X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Indeferido o pedido, uma vez que ás fls. 49 e 70
o banco reclamado informou que não localizaram conta poupança e,
nome do autor. Ainda a inversão do ônus já foi deferida, a qual res-
tou negativa, conforme documentos juntados pelo banco reclamado.
Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JERDAL ALOISIO
BORGES DE CARVALHO

286 - 2007.0000965-9/0 - Processo de Conhecimento RUBENS KO-
NELL FILHO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Deferido o pedido. Ao banco reclamado para que no prazo de 10 (dez)
dias, junte os extratos da conta poupança dos autores referentes ao Pla-
no Bresser (janeiro de 1989), una vez que às fls. 63/64 os mesmos
comprovam que possuiam conta poupança no banco reclamado. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JUNIOR, BEATRICE BARA LEONI

287 - 2007.0000976-1/0 - Processo de Conhecimento ALVINO
SCHROEDER X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA
Indeferido o pedido, uma vez que ás fls. 45 e 66 o banco reclamado
informou que não localizaram conta poupança em nome do autor.
Ainda a inversão do ônus já foi deferida, a qual restou negativa, con-
forme documentos juntados pelo banco reclamado. Adv(s) GRASI-
ELE BARCELOS AMARAL, JERDAL ALOISIO BORGES DE
CARVALHO

288 - 2007.0000991-4/0 - Processo de Conhecimento ZACARIAS
OLINQUEVICZ X BANCO REAL Indeferido o pedido, posto que
já houve a inversão do ônus da prova, conforme despacho de fls. 55/
57. A parte autora para que se manifeste, tendo em vista que decor-
reu o prazo do banco reclamado e não houve manifestação, confor-
me certidão de fls. 65 vº. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA

289 - 2007.0000993-8/0 - Processo de Conhecimento VANDIRA
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DE PAULA X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao pros-
seguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
GILBERTO STINGLIN LOTH, GUSTAVO HENRIQUE DA SIL-
VA OLIVEIRA

290 - 2007.0000997-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO ROSA X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao pros-
seguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA

291 - 2007.0000999-9/0 - Processo de Conhecimento ONI RIBAS
BUENO X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Deferido o
pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, aprsentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referentes ao Plano Bresser.
Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEI-
RA

292 - 2007.0001000-3/0 - Processo de Conhecimento NEUTO BOT-
TEGA X BANCO REAL Em decorrência do R. Despacho, que de-
termina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em relação ao pros-
seguimento do feito. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA

293 - 2007.0001002-7/0 - Processo de Conhecimento LARA SCH-
MIDT OBERDIEK X BANCO ITAÚ S/A - Ao autor para que se
manifeste sobre doumentos juntados. Adv(s) HELIO BUENO DE
CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCE-
LO BEVERVANÇO JUNIOR

294 - 2007.0001010-4/0 - Processo de Conhecimento NEREU AL-
VES VIEIRA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em
relação ao prosseguimento do feito. Adv(s) HELIO BUENO DE
CAMARGO

295 - 2007.0001013-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA RO-
MALINA COAS CLAUSEN X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Julgado procedente o pedido. Condenado o reclamado
ao pagamento da correção do saldo nas CONTAS POUPANÇA
009.551-1, 006.874-3, 006.423-3, 006.823-9 havido em junho de
1987 e janeiro de 1989, corrigidos monetariamente pelo INPC e apli-
cados JUROS DE MORA DE 0,5% ao mês, desde a data anterior a
vigência do novo Código Civil Brasileiro e 1% ao mês, desde a cita-
ção até pronto pagamento, sempre descontados os percentuais já
aplicados, sobre os quais, para efeito de atualização, devem incidir a
remuneração e atualização de 26,06% em junho de 1987e, sobre os
saldos no mês de janeiro de 1989 deve receber a remuneração e atuali-
zação de 42,72%. JUROS REMUNERATÓRIOS de 0,5% ao mês,
devidos da data de aniversário da caderneta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados até efetivo pagamento. Em relação as
CONTAS-POUPANÇA 008.054-9, 010.080-9 e 007.867-6 e 20/05/
1987 nas quais incidem a sistemática estabelecida pela Lei 7.730/89.
Não há condenação em custas e honorários nesta esfera. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR

296 - 2007.0001016-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA OLGA
LIMA X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. As partes
para que se manifestem sobre o cálculo efetuado. Adv(s) HELIO
BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER

297 - 2007.0001017-7/0 - Processo de Conhecimento HERBERT
IARK OBERDIEK X BANCO ITAÚ S/A - indeferido o pedido, pos-
to que o banco requerido ás fls. 109 já informou que não localizou
conta poupança em nome do requerente. Adv(s) HELIO BUENO
DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BE-
VERVANÇO JUNIOR

298 - 2007.0001023-0/0 - Processo de Conhecimento GEORGES
LUIZ ARVING X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Os autos estavam conclusos para sentença. Entretanto, ao compul-

sá-los, verificou-se que o requerido não foi intimado a manifestar-se
sobre os documentos juntados nas folhas 69 e seguintes. Ao requeri-
do para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JUNIOR

299 - 2007.0001024-2/0 - Processo de Conhecimento MILTON
OLINIK X BANCO ITAÚ S/A - Ao reclamado para que no prazo de
10 (dez) dias, informe a data base das contas poupança pertencente
ao autor. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE
BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

300 - 2007.0001032-0/0 - Processo de Conhecimento TADEU TAR-
NIOWY X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado ex-
tinta a presente ação com base no art. 269, III do CPC. Tendo em
vista o levantamento do valor total pelo reclamante, conforme fls.
81. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL, JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO

301 - 2007.0001035-5/0 - Processo de Conhecimento ERNA EL-
FRIDA MONTE X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
A parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, para que se
manifeste em relação aos documentos juntados às fls. 63/65. Adv(s)
GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

302 - 2007.0001038-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
RIBEIRO DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao reclamado para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

303 - 2007.0001040-7/0 - Processo de Conhecimento TADEU TAR-
NIOWY X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor
para a retirada do Alvará de Levantamento. Adv(s) HELIO BUENO
DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

304 - 2007.0001042-0/0 - Processo de Conhecimento ZAILDA
MALTAURO X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente - Julgado proce-
dente o pedido. Condenado o reclamado ao pagamento do valor de
R$11.217,99 (onze mil, duzentos e dezessete reais e noventa e nove
centavos) corrigidos monetariamente pelo INPC e aplicados juros
de 1% ao mês, desde a citação. O vencido deve estar ciente que,
transitado em julgado, não haverá nova intimação para cumprimento
do julgado, sendo ônus que lhe incube a apresentação de cálculo
atualizado e depósito, em quinze dias. Adv(s) HELIO BUENO DE
CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, JERDAL ALOI-
SIO BORGES DE CARVALHO

305 - 2007.0001051-0/0 - Processo de Conhecimento NICOLAU
STECHECHEN X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTI-
PLO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do
prazo a partir desta publicação. Os autos estavam conclusos para
sentença. Entretanto, ao compulsá-los, verificou-se que o requerido
não foi intimado a manifestar-se sobre os documentos juntados nas
folhas 69 e seguintes. Ao requerido para que no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifeste Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

306 - 2007.0001052-1/0 - Processo de Conhecimento VICENTE
ALBINO ORTH X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário
eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. A parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

307 - 2007.0001055-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO RO-
DRIGUES FILHO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S.A AGEN-
CIA DE UVA Ao devedor para que no prazo de 15 (quinze) dias,
satisfaça o débito no valor de R$1.412,63, na forma do art. 475 J do
CPC, sob pena de multa, que desde já fixada em 10 %. Adv(s) GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL, JOSE GERALDO BERGER

308 - 2007.0001056-9/0 - Processo de Conhecimento VANDIRA
DE PAULA X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que no pazo de 10 (dez) dias,
se manifeste em relação ao prosseguimento do feito. Adv(s) HELIO
BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

309 - 2007.0001061-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO ALO-

ISIO WERLE X BANCO ITAÚ S/A - Indeferido o pedido, uma vez
que já consta nos autos declaração do Banco requerido informando
que foi localizada conta poupança em nome do autor, conforme fls.
68. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVER-
VANÇO JUNIOR

310 - 2007.0001065-8/0 - Processo de Conhecimento NORBERTO
ROLF RANDIG X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA A
parte autora para que se manifeste sobre o depósito efetuado. Adv(s)
GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOSE GERALDO BERGER

311 - 2007.0001076-0/0 - Processo de Conhecimento WALMOR
CARLOS JOÃO BIANCO X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Ao procurador do reclamado para vista dos autos no prazo
legal. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BE-
VERVANÇO JUNIOR

312 - 2007.0001079-6/0 - Processo de Conhecimento VALDEMI-
RO SENN X BANCO ITAÚ S/A - A autora para que no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste em relação ao prosseguimento do feito, ten-
do em vista o documento juntado pelo banco reclamado ás fls. 67.
Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS
AMARAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR

313 - 2007.0001115-3/0 - Execução de Título Judicial VALDIR
MATIOLA X JULIO CESAR BARÃO & CIA LTDA Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Ao autor para a retirada da Carta de Adjudicação. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

314 - 2007.0001121-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIS
FALK - ME (Lojas Falk’S) X ANTONIO MARCOS STACHERA
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário
eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação.  Ao autor para a retirada do Alvará de Le-
vantamento. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, CELSO AN-
TÔNIO RODRIGUES

315 - 2007.0001141-9/0 - Processo de Conhecimento NATAL DAL-
GALLO X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias,
se manifeste tendo em vista que o banco reclamado informa que não
localizou conta poupança em nome do reclamante. Adv(s) GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL, HELIO BUENO DE CAMARGO, JOSE
ELI SALAMACHA

316 - 2007.0001154-5/0 - Processo de Conhecimento DELANO
RUTHENBERG X BANCO ITAÚ S/A Deferido o pedido do autor,
uma vez que a parte autora deve tomar conhecimentos do teor dos
documentos juntados pelo banco requerido. Adv(s) JÔNATAS FER-
NANDES NEVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JUNIOR

317 - 2007.0001155-7/0 - Processo de Conhecimento MARILDA
ROSA HERMANN WALTER X BANCO BRADESCO S/A Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Deferido o pedido pelo prazo de 30 (trinta)
dias, prazo este improrrogável. Adv(s) ADRIANE WALTER,
NEWTON DORENELES SARATT

318 - 2007.0001159-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
RAYNILDA LUISA VIER X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA
DE UVA Deferido o pedido. Ao banco requerido para que informe a
data de abertura e encerramento da conta poupança, bem como toda
a sua movimentação. Adv(s) ADRIANE WALTER, JERDAL ALOI-
SIO BORGES DE CARVALHO

319 - 2007.0001166-0/0 - Processo de Conhecimento TANIA CA-
VALLIN LELL X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A Deferido o
pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser.
Adv(s) ADRIANE WALTER, DOUGLAS DOS SANTOS

320 - 2007.0001168-3/0 - Processo de Conhecimento FERNANDA
CAVALLIN LELL X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A A autora
para que no prazo de 10 (dez) dias, informe o número da conta pou-
pança referente aos meses pleiteados, afim de que a parte requerida
possa efetuar as pesquisas necessárias. Adv(s) ADRIANE WALTER,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

321 - 2007.0001176-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
MARIA TERESA CAVALLIN LELL X BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A Conforme se verifica ás fls. 36 o banco reclamado efetuou
pesquisa de conta poupança em nome diverso do autor. Sendo assim,
ao reclamado para que no prazo de 20 (vinte) dias, apresente extra-
tos bancários da conta poupança da autora Maria Teresa avallin LELL.
Adv(s) ADRIANE WALTER, DOUGLAS DOS SANTOS

322 - 2007.0001190-1/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
MARCOLIN X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA De-
ferido o pedido. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referente aos planos reque-
ridos na inicial. Adv(s) ADRIANE WALTER, JERDAL ALOISIO
BORGES DE CARVALHO

323 - 2007.0001192-5/0 - Processo de Conhecimento OSNY KA-
SEKER X BANCO ITAÚ S/A - Deferido o pedido. Determinado a
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, devendo o requerido, em 30
(trinta) dias, apresentar os extratos bancários da conta poupança do
autor, referente aos planos requeridos na inicial. Adv(s) ADRIANE
WALTER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

324 - 2007.0001196-2/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
CAVALLIN LELL X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A Deferido
o pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser.
Adv(s) ADRIANE WALTER, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO

325 - 2007.0001197-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIANE
WALTER X BANCO BRADESCO S/A Deferido o pedido do autor.
Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, devendo o re-
querido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos bancários da conta
poupança da autora, referente ao Plano Bresser. Adv(s) ADRIANE
WALTER, NEWTON DORNELES SARATT

326 - 2007.0001198-6/0 - Processo de Conhecimento LINO CAR-
LOS LOTH X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinto o processo,
sem julgamento do mérito, por tratar-se de litispendência, a qual pode
ser reconhecida “ex officio”, independente de provocação da parte
interessada, na forma do art. 267, V e 301 V, ambos do CPC. Consi-
derando que trata-se das mesmas partes e mesma causa de pedir dos
autos nº. 2007.1201-5, o qual já tem sentneça proferida julgando
procedente o pedido. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO,
NEWTON DORNELES SARATT

327 - 2007.0001199-8/0 - Processo de Conhecimento GLEICY
WALTER X BANCO BRADESCO S/A Deferido o pedido do autor.
Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, devendo o re-
querido, em 30 (trinta) dias, apresente os extratosbancários da conta
poupança da autora, referente ao Plano Bresser. Adv(s) ADRIANE
WALTER, NEWTON DORNELES SARATT

328 - 2007.0001204-0/0 - Processo de Conhecimento NORMA LI-
PPEL VENTURIN X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação com base no art. 269, III do CPC.
Tendo em vista a petição, indeferido o pedido do autor de fls. 79/80
e ante o levantamento do valor total pelo reclamante, conforme fls.
67. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, JOSE ELI
SALAMACHA

329 - 2007.0001220-5/0 - Processo de Conhecimento MIRACY DIPP
MOECKE X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao reclamado para
vista dos autos no prazo legal. Adv(s) RICARDO BENINCA, MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

330 - 2007.0001228-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA
STANKIEVIZ X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao
reclamado para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) HELIO BUE-
NO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR

331 - 2007.0001229-1/0 - Processo de Conhecimento OSNY BUE-
NO DE CAMARGO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - Em decor-
rência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte
(s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Ao reclamado para vista dos autos no prazo legal. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

332 - 2007.0001251-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA FRAN-
CISCA SCHWARTZ WOLF X HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação cons-
tou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao procurador do autor
para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) HELIO BUENO DE
CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

333 - 2007.0001268-3/0 - Processo de Conhecimento OSNY BUE-
NO DE CAMARGO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Ao banco reclamado para que no prazo de 10
(dez) dias, informe a data de abertura e encerramento das contas
poupança nº. 0615.10005470-6 e 0615.10010278-6. Adv(s) HELIO
BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA

334 - 2007.0001271-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
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JULIETA BITTENCOURT REIS X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste em relação aos documentos juntados ás fls. 52/69. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, JOSE ELI SALAMACHA

335 - 2007.0001311-6/0 - Processo de Conhecimento TANIA MARA
LORENA JORDÃO X BANCO ITAÚ S/A - Ao reclamado para que
no prazo de 20 (vinte) dias, apresente documento que comprove a
não existência da conta poupança em nome do autor. Adv(s) FÁBIO
ROBERTO LORENA, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNI-
OR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

336 - 2007.0001330-6/0 - Processo de Conhecimento ALYSSON
FRANTZ X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado extinta a presente ação com base no art. 269, III do
CPC. Tendo em vista o levantamento do valor total pelo reclamado,
conforme fls. 183 vº. Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

337 - 2007.0001336-7/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN DE
OLIVEIRA ZILIARSKI X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do
R. Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. As partes para que se manifestem sobre o cálculo efetuado.
Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, BEATRICE BARA LEONI

338 - 2007.0001337-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON JOSE
FRANTZ X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Deferido o
pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos
bancários da conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser.
Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA

339 - 2007.0001345-6/0 - Processo de Conhecimento REMI HA-
RALDO GLEICH X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias,
se manifeste sobre os documentos de fls. 93/102. Adv(s) FÁBIO
ROBERTO LORENA, REINALDO MIRICO ARONIS

340 - 2007.0001348-1/0 - Processo de Conhecimento ZAILDA
MALTAURO X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Deferido o pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA, devendo o requerido, em 30 (trinta) dias, apresentar os
extratos bancários da conta poupança da autora. Ainda, ao autor
para que venha em cartório, pessoalmente, em dez dias, para assinar
a declaração de impossibilidade de pagamento das custas, de que
devera ser, na presença da secretaria do Juizado. Determinado tam-
bém, que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de
rendimentos na mesma oportunidade em que vier em Juizo assinar a
declaração. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, HELIO
BUENO DE CAMARGO, DOUGLAS DOS SANTOS

341 - 2007.0001350-8/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
SZYMCZAK X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação, com base no art. 269, III do CPC.
Tendo em vista o levantamento do valor total pelo reclamante, con-
forme fls. 63. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE
BARCELOS AMARAL, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

342 - 2007.0001397-4/0 - Processo de Conhecimento AGUINAL-
DO FERREIRA DE SOUZA X HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação cons-
tou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para a retirada
do Alvará de Levantamento. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, DOUGLAS DOS SANTOS

343 - 2007.0001398-6/0 - Processo de Conhecimento ANTÔNIO
GABRIOLOVISKI X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao banco reclamado para que efetue o paga-
mento do valor complementar de R$189,72. Adv(s) GRASIELE
BARCELOS AMARAL, JOSE ELI SALAMACHA

344 - 2007.0001458-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO PAU-
LO ZICK X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao autor para a retirada do Alvará de Levan-
tamento. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOSE ELI
SALAMACHA

345 - 2007.0001522-9/0 - Processo de Conhecimento GENOEFA
HINKA X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias,

se manifeste em relação ao prosseguimento do feito. Adv(s) GRASI-
ELE BARCELOS AMARAL

346 - 2007.0001524-2/0 - Processo de Conhecimento CARMELO
MONTE X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Ao
reclamado para que no prazo de 15 (quinze) dias, informe as datas
de abertura e encerramento da conta poupança nº. 0062.406791-2
pertencente ao autor. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL,
DOUGLAS DOS SANTOS

347 - 2007.0001534-3/0 - Processo de Conhecimento JULIO BI-
LINSKI X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (s)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. DEFERIDO A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. Ao requerido para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte
cópia aos autos dos extratos bancários da parte autora referentes aos
períodos pugnados. Ao autor para que venha em cartório, pessoal-
mente, em dez dias, para assinar a declaração de impossibilidade de
pagamento das custas, de que devera ser, na presença da secretaria
do Juizado. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOSE ELI
SALAMACHA

348 - 2007.0001541-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
BASÍLIO HORBACZ X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a pre-
sente ação com base no art. 269, III do CPC. Tendo em vista o le-
vantamento do valor total pelo reclamado, conforme fls. 66, vº. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

349 - 2007.0001545-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
LUIZ ANTONIUTTI X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO Ao autor para que se manifeste sobre documentos jun-
tados. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL, DOUGLAS DOS SANTOS

350 - 2007.0001546-8/0 - Processo de Conhecimento MARGARI-
DA LITWINSKI X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE UVA
Deferido o pedido. Ao reclamado para que no prazo de 10 (dez)
dias, informe a data de abertura e encerramento da conta poupança
nº. 300.063.814-X, pertencente ao autor, conforme documento de
fls. 58. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOSE ELI SA-
LAMACHA

351 - 2007.0001550-8/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
LOURDES PLUTA GRANATYR X BANCO UNIBANCO Ao re-
clamado para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia
dos extratos bancários da parte autora referente aos períodos pugna-
dos. Tendo em vista que a autora ás fls. 79, comprovou ser titular de
conta poupança no banco reclamado. Adv(s) GRASIELE BARCE-
LOS AMARAL, LUIS OSCAR SIX BOTTON

352 - 2007.0001552-1/0 - Processo de Conhecimento ODETE SO-
ARES X BANCO UNIBANCO Ao autor para que no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste em relação ao prosseguimento do feito, ten-
do em vista os documentos juntados pelo banco reclamado ás fls. 87/
91. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIS OSCAR SIX
BOTTON

353 - 2007.0001580-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
ALFREDO CARLOS WOLFGANG X HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MÚLTIPLO Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que
se manifeste, tendo em vista documentos juntados. Adv(s) HELIO
BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL,
DOUGLAS DOS SANTOS

354 - 2007.0001606-4/0 - Processo de Conhecimento LUDOVICO
SCIBOR - HERDEIROS X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a
presente ação com base no art. 267, III do CPC. Tendo em vista
certidão de fls. 80 vº., onde o autor ciente da necessidade de se ma-
nifestar, não o fez, por não promover atos que lhe competia, decor-
rido o prazo sem a devida manifestação do autor. Adv(s) MARCO
AURÉLIO HLADCZUK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

355 - 2007.0001624-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DOS
SANTOS X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Deferido o
pedido do autor. Determinado a INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, devendo em 30 (trinta) dias, apresentar os extratos bancários da
conta poupança da autora, referente ao Plano Bresser. Adv(s) MAR-
CO AURÉLIO HLADCZUK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS

356 - 2007.0001642-0/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
KOTWISKI X BANCO ITAÚ S/A Em decorrência do R. Despacho,
que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a
relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Deferido o
pedido pelo prazo de 60 (sessenta dias), prazo este improrrogável.
Adv(s) MARCO AURÉLIO HLADCZUK, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

357 - 2007.0001647-0/0 - Processo de Conhecimento ADAIR RI-
BEIRO X HSBC BANK BRASIL S.A. Em decorrência do R. Des-

pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação.
Deferido o pedido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prazo este im-
prorrogável. Adv(s) MARCO AURÉLIO HLADCZUK, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

358 - 2007.0001648-1/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
KOTWISKI X HSBC BANK BRASIL S.A. Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. A parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, se mani-
feste em relação aos documentos juntados às fls. 48/50. Adv(s)
MARCO AURÉLIO HLADCZUK, DOUGLAS DOS SANTOS

359 - 2007.0001649-3/0 - Processo de Conhecimento JONATHAN
ANGELO RIBEIRO X HSBC BANK BRASIL S.A. Deferido o pe-
dido. Ao reclamado para que no prazo de 10 (dez) dias, traga aos
autos os extratos referentes á conta poupança 1435.400115-9. Adv(s)
MARCO AURÉLIO HLADCZUK, DOUGLAS DOS SANTOS

360 - 2007.0001741-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GAIOVICZ X FUNILARIA JOLAUFER Em decorrência do R. Des-
pacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude
de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclu-
são do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação.
Ao autor para que se manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s)
HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI

361 - 2007.0001785-0/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
DOMIT - ME (Loja Denise & Flor da Vitória) X ANA SZABELSKI
DE RAMOS Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, informe o
atual endereço do requerido, sob pena de extinção do feito com base
no art. 267, Iv do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

362 - 2007.0001787-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
EDINEI KARPOVISCH & CIA LTDA - ME X ANA CAROLINA
TESSEROLI DE PAULA Indeferido o pedido retro, tendo em vista
que já foi deferido prazo de suspensão para o autor, o que foi infru-
tifero, pois mesmo após este, o requerido não foi localizado. Ao au-
tor, para que no prazo de 15 (quinze) dias, informe atual endereço
do requerido, sob pena de extinção do feito. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

363 - 2007.0001792-5/0 - Execução Título Extrajudicial RAIZEL
PORN EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA -
PERFECT - ADRIANO LUCAS PORN X ITAMARA LESKI SOU-
ZA Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação
da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diá-
rio eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo
a partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste, tendo em
vista o retorno da Carta Precatória. Adv(s) THYAGO ANTONIO
PIGATTO CAUS

364 - 2007.0001795-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAIZEL
PORN EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA -
PERFECT - ADRIANO LUCAS PORN X ALBERT KOTESKI Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Julgado extinta a presente ação com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a inexistência de bens para a
penhora, tanto por mandado, quanto pelo sistema Bacen Jud, bem
como oautor ter deixado de se manifestar, conforme fls. 32. Deter-
minado o desbloqueio do valor irrisório. Adv(s) THYAGO ANTO-
NIO PIGATTO CAUS

365 - 2007.0001816-5/0 - Processo de Conhecimento ARLINDO
ROCHER X JACIR PICHEK Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente ação com
base no art. 267, III do CPC. Tendo em vista que após várias tenta-
tivas de localização do requerido, o autor foi devidamente intimado
para informar o atual endereço do mesmo, sob pena de extinção, mas
não se manifestou. Adv(s) HELIO DE MACEDO KRULJAC

366 - 2007.0001841-9/0 - Execução Título Extrajudicial ARI MI-
GUEL MATIOSKI X MARCELO BOHRER M.E Em decorrência
do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em
virtude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. As partes para que formalizem o acordo. Adv(s) LAURETE
DUB PINTO CONTE, SIMONE LONGO

367 - 2007.0001869-5/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE GELCHAKI X BANCO ITAÚ S/A - Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Os autos estavam conclusos para sentença. Entretanto, ao
compulsá-los, verificou-se que o requerido não foi intimado a mani-
festar-se sobre os documentos juntados nas folhas 69 e seguintes. Ao
requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS

368 - 2007.0001874-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARCE-
LO BARCZAK & CIA LTDA - ME X ADEMAR KIRSCHNER Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste, tendo em
vista a resposta do oficio. Adv(s) CLEIDE MARA BEUREN

369 - 2007.0001882-4/0 - Processo de Conhecimento EDGLACIR
DE SOUZA BUENO X BANCO BGN S.A. Em decorrência do R.

Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Julgado extinta a presente ação com base no art. 51, I da Lei
9.099/95. Tendo em vista a ausência do autor em qualquer audiência
é causa de extinção do feito. Condenado o autor ao pagamento de
custas ao FUNREJUS. Autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante cópia e recibo nos autos, após comprovação da
quitação da divida. Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ, VITOR
LEAL

370 - 2007.0001891-3/0 - Processo de Conhecimento IONE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA X FATIMA REGINA DOS SANTOS (E
OUTRO) Em decorrência do R. Despacho, que determina nova pu-
blicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas
do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de
prazo a partir desta publicação. Ao autor para que efetue o paga-
mento do valor de R$282,61 referente as custas. Adv(s) LUCIANO
LINHARES

371 - 2007.0001943-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO PI-
ALA X MAICON MAINARDES (E OUTRO) Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao autor para que efetue o pagamento do valor de R$234,10
referente as custas. Adv(s) ALTINO LUIZ LEMOS, ANTONIO
TAVARES BUENO, ANGELA RENATA LOTOSKI

372 - 2007.0001963-4/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
APARECIDA BRAUN X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE
UVA Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publica-
ção da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do
Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do
prazo a partir desta publicação. Ao recorrido (autor) para contra
razoar no prazo legal. Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO,
WERNER AUMANN, ROGERIO DYNIEWICZ

373 - 2007.0002010-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ FAR-
BER X RAUL ADRIANO DOS SANTOS Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao autor para que efetue o pagamento do valor de R$141,70
referente as custas. Adv(s) ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA

374 - 2007.0002035-4/0 - Processo de Conhecimento ANA ANGE-
LA MODAS LTDA - ME X JOSEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação, conforme art. 267, III do CPC. Con-
forme consta na certidão de fls. 26, o autor deixou de promover atos
que lhe competia. Autorizado o desentranhamento dos documentos
pelo reclamante, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) MURI-
LO MOISES BENASSI

375 - 2007.0002075-8/0 - Execução de Título Judicial LOTÉRICA
DO CALÇADÃO LTDA X FERNANDA RAQUEL KATSCHOR
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei
9.099/95. Face a inexistência de bens para a penhora, tanto por man-
dado, quanto pelo sistema Bacen Jud, bem como o autor ter deixado
de se manifestar, conforme fls. 32. Autorizado o desentranhamento
dos documentos que instruiram a inicial pelo requerente, mediante
cópia e recibo nos autos. Adv(s) ANA CLAUDIA DE LEMOS FLE-
NIK

376 - 2007.0002080-0/0 - Execução de Título Judicial LOTÉRICA
DO CALÇADÃO LTDA X LUIZ ALBETO HENKE - ME Ao autor
para que se manifeste, sobre a certidão do meirinho. Adv(s) ANA
CLAUDIA DE LEMOS FLENIK

377 - 2007.0002082-3/0 - Execução de Título Judicial LOTÉRICA
DO CALÇADÃO LTDA X PAULO ANDRE RODRIGUES Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que se manifeste sobre a cer-
tidão do meirinho. Adv(s) ANA CLAUDIA DE LEMOS FLENIK

378 - 2007.0002115-2/0 - Processo de Conhecimento DEORILDES
DE MIRANDA PAZ SCHUCK X SAMSUNG CELULARES Em
decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas no Diário ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Julgado extinta a presente ação com base no
art. 794, I do CPC. Face o pagamento da divida. Autorizado o de-
sentranhamento dos documentos, mediante cópia e recibo nos autos.
Adv(s) IVO BRUN

379 - 2007.0002133-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO PNEUS) X OK-
SANA PETRIV Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura do prazo a partir desta publicação. Na análise dos autos
notou-se que somente está junto a este, cópia do cheque, documento
que instruiu a ação. Ao autor para que no prazo de 05 (cinco) dias,
junte o documento original. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR,
SULEYMAN AYOUB

380 - 2007.0002159-3/0 - Execução de Título Judicial DISTRIBUI-
DORA GIGANTE DE CALÇADOS LTDA X WILTON JORGE
PEREIRA Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o
pagamento das custas ás diligências do Sr. Oficial de Justiça da Co-
marca de Porto União, sob pena de extinção do feito com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO
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381 - 2007.0002225-3/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CÁSSIA TERESKI FARAJ X HSBC BANK BRASIL S.A. Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado ex-
tinta a presente ação com base no art. 269, III do CPC. Tendo em
vista o levantamento do valor total pelo reclamante, conforme fls.
12. Adv(s) SILVIA REGINA ABDALLA AGUNDES GROBE, OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

382 - 2007.0002291-2/0 - Processo de Conhecimento DOUGLAS
SCHOLZE X LUCIANO TEODORO STANISZEWSKI E CIA LTDA
Ao autor para ciência de que foi designada audiência, para oitiva de
testemunha, dia 22 de janeiro de 2009 às 15:00 horas, na Comarca
de São Mateus do Sul. Adv(s) ANTONIO TAVARES BUENO, FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA

383 - 2007.0002335-4/0 - Processo de Conhecimento ARQUIDE-
SIGN COMERCIO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO LTDA -
ME X TIM CELULAR S. A. Em decorrência do R. Despacho, que
determina nova publicação da (s) parte (s), em virtude de que a rela-
ção constou apenas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor
abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao recorri-
do (autor) para contra razoar no prazo legal. Adv(s) ANTONIO
TAVARES BUENO, FABIULA SCHMIDT, WALKYRIA SCKU-
DLAREK COAS

384 - 2007.0002345-5/0 - Processo de Conhecimento ELETROMÓ-
VEIS ARNALDO LTDA X INACIO LEANDRO MACIEL Ao autor
para que no prazo de 10 (dez) dias, informe atual endereço do reque-
rido, sob pena de extinção do feito com base no art. 267, IV do CPC.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

385 - 2007.0002354-4/0 - Execução de Título Judicial HANS UL-
RICH SEIFERT & CIA LTDA. - ÓTICA IGUAÇU X NIVALDO
VITORINO Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (s) parte (s), em virtude de que a relação constou ape-
nas do Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertu-
ra de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se manifes-
te, tendo em vista certidão do meirinho. Adv(s) ANA CAROLINA
DE MELO MANO

386 - 2007.0002409-9/0 - Execução Título Extrajudicial NOVO SUL
SERRALHERIA E VODRAÇARIA LTDA ME X ROSVALDO RO-
DRIGUES CARDOSO Ao autor para que no prazo de 15 (quinze)
dias, informe o atual endereço do reclamado, sob pena de extinção
do feito com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Adv(s) CLEIDE
MARA BEUREN, JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

387 - 2007.0002411-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALOIZ
FRANCISCO KAMINSKI X ALEXANDRE VEIGA PEDROSO (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da
Lei 9.099/95. Face a não localização do executado bem como o au-
tor ter deixado de se manifestar, conforme fls. 26. Autorizado o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram a inicial pelo reque-
rente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) MARINA CASAL
DE FREITAS

388 - 2007.0002418-8/0 - Processo de Conhecimento SILMARA
SILVA CORDEIRO X ANITA BUTEWSKI Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Excluido do pólo ativo da demanda os menores, devendo fi-
gurar apenas Silmara Silva Cordeiro. As partes para que se manifes-
tem e digam se após a decisão ainda tem provas a produzir. Adv(s)
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS

389 - 2007.0002462-1/0 - Processo de Conhecimento FORMATO
GRAFICA E EDOTORA LTDA - EDSON MARCOS CAESAR X
BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido do requerente - Julgado parcialmente procedente o pedi-
do do autor, nos termos do artigo 269, I do CPC. Condenado a re-
querida no pagamento de R$2.543,34 (dois mil quinhentos e quaren-
ta e três reais e trinta e quatro centavos) sendo R$1.500,00 (um mil
e quinhentos reais) a titulo de danos morais e R$1.043,40 (mil qua-
renta e três reais e quarenta centavos) referente a repetição de indé-
bito. Confirmada a tutela concedida liminarmente nas fls. 42. Adv(s)
CAROLINA SOCHA DE SOUZA, ISABEL APARECIDA HOLM,
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

390 - 2007.0002484-7/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO PNEUS) X RU-
BENS PCZYNYNS Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação cons-
tou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a pre-
sente ação com base no art. 267, III do CPC. Face a não localização
do requerido, bem como o autor ter deixado de se manifestar, con-
forme certidão de fls. 22. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

391 - 2007.0002491-2/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
GONÇALVES X BANCO DO BRASIL S.A - AGENCIA DE BITU-
RUNA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgado extinto o presente feito, sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 51, inciso II da Lei nº. 9.099/95. Tendo em vista
a incimpetência dos Juizados Especiais para a apreciação das causas
de maior coplexidade. Adv(s) OLDEMAR MARIANO

392 - 2007.0002516-4/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MARINIUK ESQUADRIAS ME X ABRÃO & GOMES TENDO
EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA
ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXE-
QÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE AR-
QUIVAMENTO. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

393 - 2007.0002521-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA

MARIA SANTANNA DE MORAES X UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANÁ Sentença julgando procedente o pedido do requerente
- Julgado procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.
Condenado a requerida para que no prazo de 10 (dez) dias envie à
Universidade do Vale do Iguaçú - UNIGUAÇÚ os documentos ne-
cessários à transferência da requerente entre os quais a guia de tran-
ferência. Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de não cum-
primento. Adv(s) ISABELA MANSUR SPERANDIO

394 - 2007.0002539-1/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X AMBRÓSIO
DE SOUZA LIMA Em decorrência do R. Despacho, que determina
nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação cons-
tou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se
manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

395 - 2007.0002603-8/0 - Processo de Conhecimento FABIANA
FERREIRA COSTA X AVON COSMÉTICOS LTDA Em decorrên-
cia do R. Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s),
em virtude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico,
faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta
publicação. Ao recorrido (autor) para contra razoar no prazo legal.
Adv(s) ANA PAULA HLADCZUK, PAULO GUILHERME DE
MENDONÇA LOPES, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANE-
TI

396 - 2007.0002611-5/0 - Processo de Conhecimento WALFRIDO
DE PAULA DE SOUZA NETO X FIAT LEASING SA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Recebido o recurso porque tempestivo. Dado
duplo efeito suspensivo e devolutivo, para evitar danos á reclamada.
A recorrida para conta razoar no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) EL-
TON ALAVER BARROSO, LAURO FERNANDO ZANETTI, ACIR
OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALLA

397 - 2007.0002681-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
RICARDO HLADCZUK X GLOBAL TELECON VIVO OPERA-
DORA DE TELEFONIA CELULAR Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publicação. Aco-
lhido os embargos, com efeitos modificativos. Condenado o embar-
gante ao pagamento de dano moral no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais), tendo em vista ser este o quantum pedido pelo autor, conforme
fundamentação, mantendo-se incólume o restante da sentença prola-
tada. Adv(s) LUCIANO RICARDO HLADCZUK, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

398 - 2007.0002692-4/0 - Processo de Conhecimento OSNI DA
CRUZ X BRIKE BRAK AZANBUJA (E OUTROS) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extin-
ta a presente ação com base no art. 51, I da Lei 9.099/95. Tendo em
vista a ausência do autor na audiência de conciliação. Condenado o
autor ao pagamento das custas. Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

399 - 2007.0002693-6/0 - Processo de Conhecimento ETELVINA
DE SOUZA E SILVA X LILIANE HOLIDE Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas no Diário eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publi-
cação. Julgado extinta a presente ação sem resolução do mérito.
Adv(s) FABIANA CRISTINA BRAUN, ERNANI BORTOLINI

400 - 2007.0002753-2/0 - Execução de Título Judicial L.W.R. CO-
MERCIO E DIST. LTDA ME (Loja Evelyn) X ANACLETO NAR-
LOCH Deferido o pedido. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e
recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

401 - 2007.0002788-4/0 - Execução Título Extrajudicial INES CO-
VALCHUK BERTOLOTTE X LEANDRO GARCIA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Homologado o
acordo realizado entre as partes para que surtam seus efeitos juridi-
cos e legais. Julgado extinta a presente ação com base no art. 794, I
do CPC. Face o pagamento da divida. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a inicial pelo requerido, medi-
ante cópia e recibo nos autos. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE

402 - 2008.0000009-6/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO OR-
TIGARA X HEWLETT - PACKARD DO BRASIL Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente - Julgado procedente o pedi-
do, nos termos do artigo 269, ai do CPC. Condenado a requerida a
pagar ao autor o valor total de R$2.643,95 (dois mil, seiscentos e
quarenta e três reais e noventa e cinco centavos) sendo R$1.500,00
(um mil e quinhentos) a titulo de danos morais, R$552,04 (quinhen-
tos e cinquenta e dois reais e quatro centavos) á diferença entre as
impressoras e R$591,91 (quinhentos e noventa e um reais e noventa
e um centavos) às despesas com viagem. Adv(s) EDUARDO LUIZ
BROCK, SOLANO DE CAMARGO

403 - 2008.0000046-4/0 - Execução de Título Judicial SUELI LON-
DRES TREBIEN CASA DOS ÓCULOS X PAOLA BONA BRE-
ZKE Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Julgado extinta a presente ação com base no art. 794, I do CPC.
Face o pagamento da divida. Autorizado o desentranhamento dos
documentos pelo requerido mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
JÔNATAS FERNANDES NEVES

404 - 2008.0000063-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLAF
GRAUPMANN X CAMILA PICUR Em decorrência do R. Despa-
cho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de
que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão
do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publicação. Ao
autor para que se manifeste, tendo em vista a resposta do oficio.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

405 - 2008.0000081-9/0 - Processo de Conhecimento UNIPE CO-
MÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. X ROSELI DO CARMO GUI-
MARÃES KUCHINSKI Deferido o pedido. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos, que instruiram a inicial pelo requerente,
mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

406 - 2008.0000109-6/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
APARECIDA OTTO X BANCO ITAÚ S.A Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (as) parte (s), em vir-
tude de que a relação constou apenas do Diário Eletrônico, faço a
inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a partir desta publi-
cação. Deferido o pedido. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos originais pela autora/procurador se este possuir poderes
para tanto, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO, JOSE ELI SALAMACHA, MARINA CA-
SAL DE FREITAS

407 - 2008.0000129-8/0 - Processo de Conhecimento ANDERSON
BARTH X TELET S/A Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura de prazo a partir desta publicação. Ao recorrido (au-
tor) para contra razoar no prazo legal. Adv(s) ANA PAULA HLAD-
CZUK, JULIO CESAR GOULART LANES, LAERTES BOGUS
JUNIOR, BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, MARCO JULIANO FELIZARDO

408 - 2008.0000139-9/0 - Processo de Conhecimento ELETROMÓ-
VEIS ARNALDO LTDA X MARIA MARGARIDA KASIUK Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Homologa-
do o acordo realizado entre as partes para que surtam seus efeitos
juridicos e legais. Determinado o desbloqueio do valor irrisório.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

409 - 2008.0000160-5/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
DOHOPIATI X ELIANE FATIMA FERNANDES DA CRUZ Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julga-
do extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95.
Face a inexistência de bens para a penhora, tanto por mandado, quanto
pelo sistema Bacen Jud, bem como o endereço do autor ser incerto.
Determinado o desbloqueio do valor irrisório. Adv(s) THYAGO
ANTONIO PIGATTO CAUS

410 - 2008.0000170-6/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO BORGES DE LIMA & CIA LTDA (DINO’S SPORT) X ROGÉ-
RIO J. DOMINGOS Autorizado o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram a inicial pelo requerente, mediante cópia e recibo
nos autos. Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

411 - 2008.0000176-7/0 - Execução de Título Judicial DISTRIBUI-
DORA GIGANTE DE CALÇADOS LTDA. X ANDERSON DE
CAMARGO Deferido o pedido. Autorizado o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial pelo requerido, mediante cópia e
recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

412 - 2008.0000234-0/0 - Processo de Conhecimento DEBORA
RAQUEL INNOCÊNCIO X CLAUDIO URBANO HEY (E OUTRO)
Em decorrência do R. Despacho, que determina nova publicação da
(s) parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário
eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura de prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que dê prosseguimento ao
feito. Adv(s) SANDRO MARCELO PEROTTI, CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO

413 - 2008.0000371-8/0 - Execução de Título Judicial JUNG ZI-
PPERER & CIA LTDA ( LOJAS ZIPPERER II) X LUCIANI DA
SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes -
Homologado o acordo realizado entre as partes para que surtam seus
efeitos juridicos e legais. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

414 - 2008.0000382-0/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME BONILAURI SENS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A O feito
estava concluso para sentença, no entanto, foi observado que o re-
querente as fls. 50 juntou documento novo. Assim, a requerida para
que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o mesmo. Adv(s)
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, GENI
SALETE OSTROWSKI

415 - 2008.0000385-6/0 - Execução Título Extrajudicial COLÉGIO
VISÃO JÚNIOR LTDA X EVA APARECIDA FERREIRA Em de-
corrência do R. Despacho, que determina nova publicação da (as)
parte (s), em virtude de que a relação constou apenas do Diário Ele-
trônico, faço a inclusão do teor abaixo, com abertura do prazo a
partir desta publicação. Ao autor para que informe atual e correto
endereço do reclamado. Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA

416 - 2008.0000386-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO HEN-
RIQUE SOBOTA X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente -
Julgado procedente em parte o pedido inicial nos termos do art. 269,
I do CPC. Condenado o requerido ao pagamento de R$1.700,00 (um
mil e setecentos reais), a titulo de indenização por danos morais, na
forma da fundamentação acima realizada. Confirmado a Tutela An-
tecipada deferida as fls. 24. Sem ônus sucumbências, face ao dispos-
to no artigo 55, da Lei 9.099/95. Adv(s) FABIO ROBERTO KAMP-
MANN, FELIPE SOARES VARGAS, ANA PAULA HLADCZUK

417 - 2008.0000389-3/0 - Execução Título Extrajudicial COLÉGIO
VISÃO JÚNIOR LTDA X JANE TEREZINHA LENARTOVICZ DE
ABREU Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia
13/02/2009 Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA

418 - 2008.0000427-4/0 - Processo de Conhecimento ELMIRO NI-
COLAU AZEREDO X BELCOB - ADMINISTRADORA DE CO-
BRANÇAS LTDA - ME Em decorrência do R. Despacho, que deter-
mina nova publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação
constou apenas do Diário Eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo,
com abertura do prazo a partir desta publicação. Julgado extinta a
presente ação com base no art. 794, I do CPC. Face o pagamento da
divida. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

419 - 2008.0000453-0/0 - Processo de Conhecimento JAÍRA MÓ-
VEIS LTDA X ELIS REGINA FERNANDES BELUSKI TENDO
EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA
ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXE-
QÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE AR-
QUIVAMENTO. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

420 - 2008.0000510-0/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X LUIS CAR-
LOS GROBE Em decorrência do R. Despacho, que determina nova
publicação da (as) parte (s), em virtude de que a relação constou
apenas no Diário eletrônico, faço a inclusão do teor abaixo, com
abertura de prazo a partir desta publicação. Ao autor para que se
manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

421 - 2008.0000522-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE AU-
GUSTO SILVERIO X CAIXA SEGUROS S.A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - Julgado improcedente o pe-
dido do autor, nos termos do art. 269, I do CPC. Tendo em vista que
o autor não trouxe aos autos prova de seu direito, ônus o qual lhe
incubia. Adv(s) ANTONIO NUNES NETO, SANDRO MARCELO
PEROTTI

422 - 2008.0000534-0/0 - Execução Título Extrajudicial DE’ MON
LINGERIE LTDA X DAIANE PRISCILA DOLENNY Autorizado
o desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial pelo
requerente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) JÔNATAS
FERNANDES NEVES

423 - 2008.0000549-0/0 - Processo de Conhecimento DE’ MON
LINGERIE LTDA X JANETE CARDOSO DE SOUZA Ao autor
para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste, tendo em vista o
término do prazo de suspensão e a citação da requerida, sob pena de
extinção com base no art. 267, III do CPC. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

424 - 2008.0000556-5/0 - Processo de Conhecimento IVO STECHE-
CHEN X JOELSON ANTONIO CASTILHO Em decorrência do R.
Despacho, que determina nova publicação da (s) parte (s), em virtu-
de de que a relação constou apenas do Diário eletrônico, faço a in-
clusão do teor abaixo, com abertura de prazo a partir desta publica-
ção. Ao autor para que efetue o pagamento do valor de R$174,20
referente as custas ao FUNREJUS. Adv(s) SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA, LUIS MARCELO SCHNEIDER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 001 1995.0000002-7/0

ACIR OLISKOWSKI 035 2004.0000731-2/0

ACIR OLISKOWSKI 039 2004.0000735-0/0

ACIR OLISKOWSKI 046 2004.0000802-1/0

ACIR OLISKOWSKI 047 2004.0000803-3/0

ACIR OLISKOWSKI 048 2004.0000805-7/0

ACIR OLISKOWSKI 059 2004.0000914-6/0

ACIR OLISKOWSKI 116 2005.0000193-7/0

ACIR OLISKOWSKI 117 2005.0000198-6/0

ACIR OLISKOWSKI 120 2005.0000246-8/0

ACIR OLISKOWSKI 129 2005.0000570-0/0

ACIR OLISKOWSKI 396 2007.0002611-5/0

ADRIANE WALTER 157 2005.0002565-6/0

ADRIANE WALTER 317 2007.0001155-7/0

ADRIANE WALTER 318 2007.0001159-4/0

ADRIANE WALTER 319 2007.0001166-0/0

ADRIANE WALTER 320 2007.0001168-3/0

ADRIANE WALTER 321 2007.0001176-0/0

ADRIANE WALTER 322 2007.0001190-1/0

ADRIANE WALTER 323 2007.0001192-5/0

ADRIANE WALTER 324 2007.0001196-2/0

ADRIANE WALTER 325 2007.0001197-4/0

ADRIANE WALTER 327 2007.0001199-8/0

ADRIANO REINBOLD DILLENBURG 265 2007.0000857-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 414 2008.0000382-0/0

ALESSANDRO SCHENKEL FORNARI 019 2004.0000576-5/0

ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA 144 2005.0001325-3/0

ALTINO LUIZ LEMOS 371 2007.0001943-2/0

AMANDA DE LIMA GODOI 241 2007.0000234-4/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 256 2007.0000703-0/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 385 2007.0002354-4/0

ANA CLAUDIA DE LEMOS FLENIK 375 2007.0002075-8/0

ANA CLAUDIA DE LEMOS FLENIK 376 2007.0002080-0/0

ANA CLAUDIA DE LEMOS FLENIK 377 2007.0002082-3/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 088 2004.0001398-0/0

ANA PAULA HLADCZUK 229 2006.0001838-5/0

ANA PAULA HLADCZUK 395 2007.0002603-8/0

ANA PAULA HLADCZUK 407 2008.0000129-8/0

ANA PAULA HLADCZUK 416 2008.0000386-8/0

ANDRE LUIS ALEIXO 087 2004.0001395-4/0

ANDRE LUIS ALEIXO 197 2005.0004782-0/0

ANDRE LUIS ALEIXO 241 2007.0000234-4/0

ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA 373 2007.0002010-3/0

ANGELA RENATA LOTOSKI 371 2007.0001943-2/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 022 2004.0000664-0/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 023 2004.0000690-6/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 024 2004.0000700-8/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 025 2004.0000701-0/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 026 2004.0000702-1/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 027 2004.0000703-3/0
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ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 028 2004.0000706-9/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 029 2004.0000707-0/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 030 2004.0000708-2/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 031 2004.0000713-4/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 032 2004.0000717-1/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 033 2004.0000728-4/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 034 2004.0000730-0/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 036 2004.0000732-4/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 037 2004.0000733-6/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 038 2004.0000734-8/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 040 2004.0000741-3/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 041 2004.0000742-5/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 042 2004.0000751-4/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 043 2004.0000789-1/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 044 2004.0000796-7/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 045 2004.0000800-8/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 050 2004.0000823-5/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 051 2004.0000827-2/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 052 2004.0000828-4/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 056 2004.0000900-8/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 057 2004.0000903-3/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 058 2004.0000906-9/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS 060 2004.0000920-0/0

ANTONIO NUNES NETO 421 2008.0000522-5/0

ANTONIO TAVARES BUENO 153 2005.0001957-0/0

ANTONIO TAVARES BUENO 155 2005.0002267-0/0

ANTONIO TAVARES BUENO 371 2007.0001943-2/0

ANTONIO TAVARES BUENO 382 2007.0002291-2/0

ANTONIO TAVARES BUENO 383 2007.0002335-4/0

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 221 2006.0001500-8/0

AROLDO P. GUEDES JUNIOR 253 2007.0000621-8/0

AROLDO P. GUEDES JUNIOR 259 2007.0000809-0/0

BEATRICE BARA LEONI 286 2007.0000965-9/0

BEATRICE BARA LEONI 337 2007.0001336-7/0

BLAS GOMM FILHO 407 2008.0000129-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 216 2006.0001361-5/0

Bruno Fernando Rodrigues Diniz 248 2007.0000527-9/0

Bruno Fernando Rodrigues Diniz 253 2007.0000621-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 012 2003.0000930-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 015 2004.0000152-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 017 2004.0000272-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 098 2004.0001665-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 125 2005.0000359-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 136 2005.0000795-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 184 2005.0004143-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 201 2006.0000002-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 214 2006.0001217-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 227 2006.0001789-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 234 2006.0002122-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 244 2007.0000406-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 254 2007.0000650-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 257 2007.0000772-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 258 2007.0000786-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 394 2007.0002539-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 420 2008.0000510-0/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 407 2008.0000129-8/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 221 2006.0001500-8/0

CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO 143 2005.0001290-0/0

CAROLINA SOCHA DE SOUZA 389 2007.0002462-1/0

CECILIA L. G. ABDALLA 059 2004.0000914-6/0

CECILIA L. G. ABDALLA 116 2005.0000193-7/0

CECILIA L. G. ABDALLA 117 2005.0000198-6/0

CECILIA L. G. ABDALLA 119 2005.0000236-7/0

CECILIA L. G. ABDALLA 121 2005.0000252-1/0

CECILIA L. G. ABDALLA 123 2005.0000323-0/0

CECILIA L. G. ABDALLA 124 2005.0000324-2/0

CECILIA L. G. ABDALLA 396 2007.0002611-5/0

CELSO ANTÔNIO RODRIGUES 314 2007.0001121-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 151 2005.0001870-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 158 2005.0003114-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 159 2005.0003116-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 160 2005.0003117-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 161 2005.0003139-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 162 2005.0003146-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 163 2005.0003158-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 164 2005.0003502-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 165 2005.0003505-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 166 2005.0003519-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 167 2005.0003528-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 168 2005.0003906-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 169 2005.0003909-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 170 2005.0003937-6/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 171 2005.0003945-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 172 2005.0003947-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 173 2005.0003948-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 174 2005.0003957-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 175 2005.0003988-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 176 2005.0003989-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 177 2005.0004010-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 178 2005.0004018-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 179 2005.0004035-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 180 2005.0004045-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 181 2005.0004060-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 182 2005.0004103-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 185 2005.0004161-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 186 2005.0004181-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 187 2005.0004304-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 188 2005.0004308-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 189 2005.0004310-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 190 2005.0004311-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 191 2005.0004314-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 192 2005.0004334-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 195 2005.0004718-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 196 2005.0004756-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 215 2006.0001360-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 255 2007.0000672-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 412 2008.0000234-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 418 2008.0000427-4/0

CLEIDE MARA BEUREN 246 2007.0000460-0/0

CLEIDE MARA BEUREN 368 2007.0001874-7/0

CLEIDE MARA BEUREN 386 2007.0002409-9/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 223 2006.0001565-2/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 414 2008.0000382-0/0

DANIEL LUCAS COELHO 220 2006.0001422-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 389 2007.0002462-1/0

DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS 146 2005.0001383-5/0

DANTE AGUIAR AREND 193 2005.0004491-0/0

DENISE REGINA FERRARINI 144 2005.0001325-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 319 2007.0001166-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 321 2007.0001176-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 340 2007.0001348-1/0

DOUGLAS DOS SANTOS 342 2007.0001397-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 346 2007.0001524-2/0

DOUGLAS DOS SANTOS 349 2007.0001545-6/0

DOUGLAS DOS SANTOS 353 2007.0001580-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 358 2007.0001648-1/0

DOUGLAS DOS SANTOS 359 2007.0001649-3/0

EDUARDO LUIZ BROCK 402 2008.0000009-6/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 079 2004.0001357-4/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 080 2004.0001373-9/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 081 2004.0001378-8/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 082 2004.0001379-0/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 083 2004.0001380-4/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 084 2004.0001381-6/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 085 2004.0001384-1/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 086 2004.0001393-0/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 092 2004.0001565-1/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 133 2005.0000728-0/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 134 2005.0000731-8/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 135 2005.0000752-1/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 142 2005.0001267-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 396 2007.0002611-5/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 223 2006.0001565-2/0

ERNANI BORTOLINI 399 2007.0002693-6/0

EROCLITO HAMILTON TESSEROLI 122 2005.0000263-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 261 2007.0000844-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 267 2007.0000864-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 270 2007.0000885-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 271 2007.0000890-2/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 281 2007.0000951-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 284 2007.0000963-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 286 2007.0000965-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 295 2007.0001013-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 296 2007.0001016-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 297 2007.0001017-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 298 2007.0001023-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 301 2007.0001035-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 302 2007.0001038-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 303 2007.0001040-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 309 2007.0001061-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 311 2007.0001076-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 312 2007.0001079-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 329 2007.0001220-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 330 2007.0001228-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 331 2007.0001229-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 337 2007.0001336-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 354 2007.0001606-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 355 2007.0001624-2/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 367 2007.0001869-5/0

FABIANA CRISTINA BRAUN 399 2007.0002693-6/0

FABIO ROBERTO KAMPMANN 263 2007.0000847-0/0

FABIO ROBERTO KAMPMANN 416 2008.0000386-8/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 233 2006.0002004-4/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 243 2007.0000379-7/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 251 2007.0000600-4/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 253 2007.0000621-8/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 335 2007.0001311-6/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 336 2007.0001330-6/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 337 2007.0001336-7/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 338 2007.0001337-9/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 339 2007.0001345-6/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 415 2008.0000385-6/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 417 2008.0000389-3/0

FABIULA SCHMIDT 383 2007.0002335-4/0

FABRICIO SCHEWINSKI 016 2004.0000229-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 416 2008.0000386-8/0

FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA 382 2007.0002291-2/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 223 2006.0001565-2/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 064 2004.0001009-3/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 065 2004.0001019-4/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 068 2004.0001109-3/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 069 2004.0001118-2/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 070 2004.0001119-4/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 093 2004.0001605-6/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 094 2004.0001611-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 106 2004.0001987-7/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 107 2004.0002004-3/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 132 2005.0000655-7/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 404 2008.0000063-0/0

GENI SALETE OSTROWSKI 149 2005.0001830-5/0

GENI SALETE OSTROWSKI 251 2007.0000600-4/0

GENI SALETE OSTROWSKI 414 2008.0000382-0/0

GETULIO PEREIRA 265 2007.0000857-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 276 2007.0000919-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 288 2007.0000991-4/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 289 2007.0000993-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 267 2007.0000864-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 268 2007.0000866-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 269 2007.0000867-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 271 2007.0000890-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 272 2007.0000891-4/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 273 2007.0000894-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 274 2007.0000900-4/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 275 2007.0000901-6/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 276 2007.0000919-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 277 2007.0000931-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 278 2007.0000935-6/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 280 2007.0000942-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 282 2007.0000956-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 283 2007.0000962-3/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 284 2007.0000963-5/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 285 2007.0000964-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 287 2007.0000976-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 288 2007.0000991-4/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 289 2007.0000993-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 290 2007.0000997-5/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 291 2007.0000999-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 292 2007.0001000-3/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 295 2007.0001013-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 296 2007.0001016-5/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 299 2007.0001024-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 300 2007.0001032-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 301 2007.0001035-5/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 302 2007.0001038-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 303 2007.0001040-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 304 2007.0001042-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 305 2007.0001051-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 306 2007.0001052-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 307 2007.0001055-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 308 2007.0001056-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 309 2007.0001061-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 310 2007.0001065-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 311 2007.0001076-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 312 2007.0001079-6/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 315 2007.0001141-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 330 2007.0001228-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 331 2007.0001229-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 332 2007.0001251-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 333 2007.0001268-3/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 334 2007.0001271-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 340 2007.0001348-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 341 2007.0001350-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 342 2007.0001397-4/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 343 2007.0001398-6/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 344 2007.0001458-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 345 2007.0001522-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 346 2007.0001524-2/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 347 2007.0001534-3/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 348 2007.0001541-9/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 349 2007.0001545-6/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 350 2007.0001546-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 351 2007.0001550-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 352 2007.0001552-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 353 2007.0001580-0/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 275 2007.0000901-6/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 276 2007.0000919-1/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 277 2007.0000931-9/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 278 2007.0000935-6/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 280 2007.0000942-1/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 288 2007.0000991-4/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 289 2007.0000993-8/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 290 2007.0000997-5/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 291 2007.0000999-9/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 292 2007.0001000-3/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 208 2006.0000696-8/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 266 2007.0000860-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 267 2007.0000864-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 268 2007.0000866-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 269 2007.0000867-2/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 271 2007.0000890-2/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 272 2007.0000891-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 273 2007.0000894-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 274 2007.0000900-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 275 2007.0000901-6/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 279 2007.0000940-8/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 281 2007.0000951-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 286 2007.0000965-9/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 293 2007.0001002-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 294 2007.0001010-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 295 2007.0001013-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 296 2007.0001016-5/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 297 2007.0001017-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 298 2007.0001023-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 299 2007.0001024-2/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 300 2007.0001032-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 302 2007.0001038-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 303 2007.0001040-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 304 2007.0001042-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 306 2007.0001052-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 308 2007.0001056-9/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 309 2007.0001061-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 311 2007.0001076-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 312 2007.0001079-6/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 315 2007.0001141-9/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 326 2007.0001198-6/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 330 2007.0001228-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 331 2007.0001229-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 332 2007.0001251-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 333 2007.0001268-3/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 334 2007.0001271-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 340 2007.0001348-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 341 2007.0001350-8/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 348 2007.0001541-9/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 349 2007.0001545-6/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 353 2007.0001580-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 367 2007.0001869-5/0

HELIO DE MACEDO KRULJAC 018 2004.0000441-3/0

HELIO DE MACEDO KRULJAC 146 2005.0001383-5/0

HELIO DE MACEDO KRULJAC 365 2007.0001816-5/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 208 2006.0000696-8/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 231 2006.0001948-6/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 360 2007.0001741-9/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR 211 2006.0000848-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2004.0000664-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2004.0000690-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2004.0000700-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2004.0000701-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2004.0000702-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2004.0000703-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 028 2004.0000706-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 029 2004.0000707-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 030 2004.0000708-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 031 2004.0000713-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2004.0000717-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2004.0000728-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 035 2004.0000731-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 036 2004.0000732-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 037 2004.0000733-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 038 2004.0000734-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 040 2004.0000741-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 041 2004.0000742-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2004.0000751-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 043 2004.0000789-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 044 2004.0000796-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 045 2004.0000800-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 046 2004.0000802-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 047 2004.0000803-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 048 2004.0000805-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 049 2004.0000810-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 050 2004.0000823-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 051 2004.0000827-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 052 2004.0000828-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 055 2004.0000897-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 056 2004.0000900-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 057 2004.0000903-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 058 2004.0000906-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 059 2004.0000914-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 060 2004.0000920-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 061 2004.0000921-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 062 2004.0000927-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2004.0000935-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 064 2004.0001009-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 065 2004.0001019-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2004.0001109-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 069 2004.0001118-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 070 2004.0001119-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 071 2004.0001170-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2004.0001175-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 073 2004.0001176-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 074 2004.0001189-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 075 2004.0001226-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 077 2004.0001315-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 078 2004.0001318-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 079 2004.0001357-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 080 2004.0001373-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 081 2004.0001378-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 082 2004.0001379-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 083 2004.0001380-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 084 2004.0001381-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 085 2004.0001384-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 086 2004.0001393-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 089 2004.0001432-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 090 2004.0001437-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 091 2004.0001528-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 092 2004.0001565-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 093 2004.0001605-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 094 2004.0001611-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 095 2004.0001640-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 096 2004.0001660-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 097 2004.0001662-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 099 2004.0001670-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 101 2004.0001802-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 102 2004.0001852-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 104 2004.0001906-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 106 2004.0001987-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 107 2004.0002004-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 116 2005.0000193-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 117 2005.0000198-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2005.0000222-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 119 2005.0000236-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 120 2005.0000246-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 121 2005.0000252-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 123 2005.0000323-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 124 2005.0000324-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 126 2005.0000395-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 127 2005.0000492-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 128 2005.0000498-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 129 2005.0000570-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 130 2005.0000591-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 131 2005.0000596-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 132 2005.0000655-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 133 2005.0000728-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 134 2005.0000731-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 142 2005.0001267-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 151 2005.0001870-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 158 2005.0003114-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 160 2005.0003117-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 161 2005.0003139-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 163 2005.0003158-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 164 2005.0003502-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 165 2005.0003505-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 166 2005.0003519-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 167 2005.0003528-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 168 2005.0003906-1/0
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ISABEL APARECIDA HOLM 169 2005.0003909-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 170 2005.0003937-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 171 2005.0003945-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 172 2005.0003947-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 173 2005.0003948-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 174 2005.0003957-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 175 2005.0003988-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 176 2005.0003989-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 177 2005.0004010-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 178 2005.0004018-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 179 2005.0004035-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 180 2005.0004045-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 181 2005.0004060-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 182 2005.0004103-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 186 2005.0004181-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 188 2005.0004308-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 189 2005.0004310-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 190 2005.0004311-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 191 2005.0004314-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 192 2005.0004334-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 195 2005.0004718-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 196 2005.0004756-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 212 2006.0001095-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 222 2006.0001563-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 232 2006.0001987-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 389 2007.0002462-1/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 393 2007.0002521-6/0

IVO BRUN 378 2007.0002115-2/0

JAMES WINTER 075 2004.0001226-0/0

JANETE WOLSKY POLI 275 2007.0000901-6/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 414 2008.0000382-0/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 248 2007.0000527-9/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 261 2007.0000844-5/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 262 2007.0000845-7/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 328 2007.0001204-0/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 386 2007.0002409-9/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 392 2007.0002516-4/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 401 2007.0002788-4/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 395 2007.0002603-8/0

JENIFFER GLASS DA SILVA 143 2005.0001290-0/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 283 2007.0000962-3/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 285 2007.0000964-7/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 287 2007.0000976-1/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 300 2007.0001032-0/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 304 2007.0001042-0/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 318 2007.0001159-4/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 322 2007.0001190-1/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 011 2003.0000472-2/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 055 2004.0000897-9/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 062 2004.0000927-2/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 063 2004.0000935-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 263 2007.0000847-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 276 2007.0000919-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 277 2007.0000931-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 278 2007.0000935-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 280 2007.0000942-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 288 2007.0000991-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 290 2007.0000997-5/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 291 2007.0000999-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 292 2007.0001000-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 014 2004.0000031-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 019 2004.0000576-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 054 2004.0000850-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 087 2004.0001395-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 088 2004.0001398-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 103 2004.0001884-1/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 114 2005.0000026-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 118 2005.0000222-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 122 2005.0000263-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 126 2005.0000395-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 127 2005.0000492-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 145 2005.0001359-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 316 2007.0001154-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 403 2008.0000046-4/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 405 2008.0000081-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 410 2008.0000170-6/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 413 2008.0000371-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 422 2008.0000534-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 423 2008.0000549-0/0

JONECIR O. LUKASZEWSKI 049 2004.0000810-9/0

JORGE LUIZ DE MELO 143 2005.0001290-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 112 2004.0002464-9/0

JOSE ELI SALAMACHA 315 2007.0001141-9/0

JOSE ELI SALAMACHA 328 2007.0001204-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 333 2007.0001268-3/0

JOSE ELI SALAMACHA 334 2007.0001271-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 343 2007.0001398-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 344 2007.0001458-2/0

JOSE ELI SALAMACHA 347 2007.0001534-3/0

JOSE ELI SALAMACHA 350 2007.0001546-8/0

JOSE ELI SALAMACHA 406 2008.0000109-6/0

JOSE GERALDO BERGER 193 2005.0004491-0/0

JOSE GERALDO BERGER 307 2007.0001055-7/0

JOSE GERALDO BERGER 310 2007.0001065-8/0

JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO 212 2006.0001095-5/0

JOSIANE GODOY 113 2004.0002593-0/0

JULIO CESAR GOULART LANES 407 2008.0000129-8/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 209 2006.0000714-7/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 210 2006.0000764-1/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 217 2006.0001401-0/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 379 2007.0002133-0/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 390 2007.0002484-7/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 407 2008.0000129-8/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 366 2007.0001841-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 396 2007.0002611-5/0

LIDIA FIJEWSKI 143 2005.0001290-0/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 259 2007.0000809-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 397 2007.0002681-1/0

LUCIANO DANIEL CRESPO 231 2006.0001948-6/0

LUCIANO LINHARES 010 2003.0000440-6/0

LUCIANO LINHARES 013 2003.0000958-1/0

LUCIANO LINHARES 020 2004.0000592-0/0

LUCIANO LINHARES 021 2004.0000599-2/0

LUCIANO LINHARES 153 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 153 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 157 2005.0002565-6/0

LUCIANO LINHARES 203 2006.0000137-4/0

LUCIANO LINHARES 370 2007.0001891-3/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 053 2004.0000845-0/0

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 397 2007.0002681-1/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 247 2007.0000464-7/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 003 2000.0000059-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 270 2007.0000885-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 424 2008.0000556-5/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 351 2007.0001550-8/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 352 2007.0001552-1/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 372 2007.0001963-4/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 406 2008.0000109-6/0

LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK 155 2005.0002267-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 260 2007.0000829-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 261 2007.0000844-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 262 2007.0000845-7/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 266 2007.0000860-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 268 2007.0000866-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 269 2007.0000867-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 270 2007.0000885-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 272 2007.0000891-4/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 273 2007.0000894-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 274 2007.0000900-4/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 279 2007.0000940-8/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 281 2007.0000951-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 284 2007.0000963-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 286 2007.0000965-9/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 293 2007.0001002-7/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 295 2007.0001013-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 296 2007.0001016-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 297 2007.0001017-7/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 298 2007.0001023-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 299 2007.0001024-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 301 2007.0001035-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 302 2007.0001038-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 303 2007.0001040-7/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 309 2007.0001061-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 311 2007.0001076-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 312 2007.0001079-6/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 316 2007.0001154-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 323 2007.0001192-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 335 2007.0001311-6/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 354 2007.0001606-4/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 356 2007.0001642-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 144 2005.0001325-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 250 2007.0000551-0/0

MARCELO LOCATELLI 204 2006.0000255-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 216 2006.0001361-5/0

MARCO AURELIO BARBIERI 135 2005.0000752-1/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 354 2007.0001606-4/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 355 2007.0001624-2/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 356 2007.0001642-0/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 357 2007.0001647-0/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 358 2007.0001648-1/0

MARCO AURÉLIO HLADCZUK 359 2007.0001649-3/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 407 2008.0000129-8/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 053 2004.0000845-0/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 144 2005.0001325-3/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 265 2007.0000857-1/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 237 2007.0000096-3/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 144 2005.0001325-3/0

MARINA CASAL DE FREITAS 216 2006.0001361-5/0

MARINA CASAL DE FREITAS 235 2006.0002136-0/0

MARINA CASAL DE FREITAS 245 2007.0000409-0/0

MARINA CASAL DE FREITAS 387 2007.0002411-5/0

MARINA CASAL DE FREITAS 406 2008.0000109-6/0

MARTIM CANEVER 003 2000.0000059-0/0

MARTIM CANEVER 228 2006.0001820-0/0

MARTIM CANEVER 255 2007.0000672-4/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 183 2005.0004133-8/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 223 2006.0001565-2/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 230 2006.0001865-2/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 329 2007.0001220-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 112 2004.0002464-9/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 260 2007.0000829-2/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 261 2007.0000844-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 262 2007.0000845-7/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 266 2007.0000860-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 268 2007.0000866-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 269 2007.0000867-2/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 270 2007.0000885-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 272 2007.0000891-4/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 273 2007.0000894-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 274 2007.0000900-4/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 279 2007.0000940-8/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 281 2007.0000951-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 284 2007.0000963-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 286 2007.0000965-9/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 293 2007.0001002-7/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 295 2007.0001013-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 297 2007.0001017-7/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 298 2007.0001023-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 299 2007.0001024-2/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 301 2007.0001035-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 302 2007.0001038-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 303 2007.0001040-7/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 309 2007.0001061-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 311 2007.0001076-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 312 2007.0001079-6/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 316 2007.0001154-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 323 2007.0001192-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 329 2007.0001220-5/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 330 2007.0001228-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 331 2007.0001229-1/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 335 2007.0001311-6/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 356 2007.0001642-0/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 223 2006.0001565-2/0

MURILO MOISES BENASSI 006 2001.0000329-8/0

MURILO MOISES BENASSI 088 2004.0001398-0/0

MURILO MOISES BENASSI 193 2005.0004491-0/0

MURILO MOISES BENASSI 249 2007.0000537-0/0

MURILO MOISES BENASSI 374 2007.0002035-4/0

NEWTON DORENELES SARATT 317 2007.0001155-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 325 2007.0001197-4/0

NEWTON DORNELES SARATT 326 2007.0001198-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 327 2007.0001199-8/0

OLDEMAR MARIANO 113 2004.0002593-0/0

OLDEMAR MARIANO 248 2007.0000527-9/0

OLDEMAR MARIANO 282 2007.0000956-0/0

OLDEMAR MARIANO 305 2007.0001051-0/0

OLDEMAR MARIANO 306 2007.0001052-1/0

OLDEMAR MARIANO 320 2007.0001168-3/0

OLDEMAR MARIANO 324 2007.0001196-2/0

OLDEMAR MARIANO 332 2007.0001251-0/0

OLDEMAR MARIANO 336 2007.0001330-6/0

OLDEMAR MARIANO 341 2007.0001350-8/0

OLDEMAR MARIANO 348 2007.0001541-9/0

OLDEMAR MARIANO 357 2007.0001647-0/0

OLDEMAR MARIANO 381 2007.0002225-3/0

OLDEMAR MARIANO 391 2007.0002491-2/0

PATRICIA PONTAROLI JANSEN 204 2006.0000255-2/0

PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES 395 2007.0002603-8/0

RAQUEL BENITEZ KRUGER 222 2006.0001563-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 339 2007.0001345-6/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 013 2003.0000958-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 022 2004.0000664-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 023 2004.0000690-6/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 024 2004.0000700-8/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 025 2004.0000701-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 026 2004.0000702-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 027 2004.0000703-3/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 028 2004.0000706-9/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 029 2004.0000707-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 030 2004.0000708-2/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 031 2004.0000713-4/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 032 2004.0000717-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 033 2004.0000728-4/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 034 2004.0000730-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 036 2004.0000732-4/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 037 2004.0000733-6/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 038 2004.0000734-8/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 040 2004.0000741-3/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 041 2004.0000742-5/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 042 2004.0000751-4/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 043 2004.0000789-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 044 2004.0000796-7/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 045 2004.0000800-8/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 050 2004.0000823-5/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 051 2004.0000827-2/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 052 2004.0000828-4/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 056 2004.0000900-8/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 057 2004.0000903-3/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 058 2004.0000906-9/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 060 2004.0000920-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 061 2004.0000921-1/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 112 2004.0002464-9/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 113 2004.0002593-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 211 2006.0000848-7/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 237 2007.0000096-3/0

RICARDO BENINCA 329 2007.0001220-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 113 2004.0002593-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 282 2007.0000956-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 305 2007.0001051-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 306 2007.0001052-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 320 2007.0001168-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 324 2007.0001196-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 332 2007.0001251-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 336 2007.0001330-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 341 2007.0001350-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 348 2007.0001541-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 357 2007.0001647-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 381 2007.0002225-3/0

ROGERIO DYNIEWICZ 372 2007.0001963-4/0

ROGERIO LUIS STASIAK 222 2006.0001563-9/0

ROGERIO LUIS STASIAK 224 2006.0001592-0/0

ROGERIO LUIS STASIAK 240 2007.0000220-6/0

RUBEM AMORIM 021 2004.0000599-2/0

RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA 011 2003.0000472-2/0

SALUSTIANO ROOSELVELT RIBEIRO PACHECO 010 2003.0000440-6/0

SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD 264 2007.0000850-9/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 424 2008.0000556-5/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 412 2008.0000234-0/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 421 2008.0000522-5/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 071 2004.0001170-3/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 072 2004.0001175-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 073 2004.0001176-4/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 074 2004.0001189-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 076 2004.0001310-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 077 2004.0001315-7/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 078 2004.0001318-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 089 2004.0001432-3/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 090 2004.0001437-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 091 2004.0001528-3/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 095 2004.0001640-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 096 2004.0001660-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 097 2004.0001662-6/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 099 2004.0001670-3/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 100 2004.0001798-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 101 2004.0001802-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 102 2004.0001852-5/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 104 2004.0001906-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 115 2005.0000166-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 128 2005.0000498-6/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 131 2005.0000596-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 154 2005.0002191-1/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 235 2006.0002136-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 306 2007.0001052-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 308 2007.0001056-9/0

SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GROBE 381 2007.0002225-3/0

SIMONE LONGO 366 2007.0001841-9/0

SOLANO DE CAMARGO 402 2008.0000009-6/0

SULEYMAN AYOUB 379 2007.0002133-0/0

SUSANE LEA KONELL 250 2007.0000551-0/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 333 2007.0001268-3/0

THAIS GOCHI PINTO 236 2007.0000023-1/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 004 2001.0000072-8/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 219 2006.0001414-6/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 363 2007.0001792-5/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 364 2007.0001795-0/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 388 2007.0002418-8/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 409 2008.0000160-5/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 259 2007.0000809-0/0

VALDIR GEHLEN 260 2007.0000829-2/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 229 2006.0001838-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 005 2001.0000094-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 007 2003.0000094-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 008 2003.0000144-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 014 2004.0000031-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 054 2004.0000850-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 066 2004.0001071-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 067 2004.0001077-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 087 2004.0001395-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 089 2004.0001432-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 090 2004.0001437-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 091 2004.0001528-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 095 2004.0001640-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 096 2004.0001660-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 097 2004.0001662-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 099 2004.0001670-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 100 2004.0001798-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 101 2004.0001802-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 102 2004.0001852-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 103 2004.0001884-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 104 2004.0001906-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 105 2004.0001941-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 108 2004.0002211-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 109 2004.0002311-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 110 2004.0002390-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 111 2004.0002404-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 114 2005.0000026-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 115 2005.0000166-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 118 2005.0000222-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 122 2005.0000263-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 126 2005.0000395-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 127 2005.0000492-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 128 2005.0000498-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 131 2005.0000596-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 137 2005.0000879-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 138 2005.0000938-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 139 2005.0000950-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 140 2005.0001031-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 141 2005.0001133-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 145 2005.0001359-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 147 2005.0001543-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 148 2005.0001555-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 150 2005.0001853-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 152 2005.0001937-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 156 2005.0002380-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 194 2005.0004626-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 198 2005.0004870-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 199 2005.0005019-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 200 2005.0005041-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 202 2006.0000070-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 205 2006.0000274-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 206 2006.0000373-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 207 2006.0000629-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 213 2006.0001128-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 218 2006.0001408-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 219 2006.0001414-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 225 2006.0001682-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 230 2006.0001865-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 238 2007.0000108-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 239 2007.0000156-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 252 2007.0000606-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 263 2007.0000847-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 313 2007.0001115-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 314 2007.0001121-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 361 2007.0001785-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 362 2007.0001787-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 380 2007.0002159-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 384 2007.0002345-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 400 2007.0002753-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 405 2008.0000081-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 408 2008.0000139-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 411 2008.0000176-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 413 2008.0000371-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 419 2008.0000453-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 423 2008.0000549-0/0
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VITOR HUGO RANKEL 398 2007.0002692-4/0

VITOR LEAL 369 2007.0001882-4/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 055 2004.0000897-9/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 062 2004.0000927-2/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 063 2004.0000935-0/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 222 2006.0001563-9/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 240 2007.0000220-6/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 383 2007.0002335-4/0

WERNER AUMANN 372 2007.0001963-4/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 002 1996.0000003-5/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 009 2003.0000352-0/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 143 2005.0001290-0/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 149 2005.0001830-5/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 224 2006.0001592-0/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 226 2006.0001687-8/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 232 2006.0001987-8/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 242 2007.0000367-2/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 369 2007.0001882-4/0

Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

INQUÉRITOS CIVIS INSTAURADOS:

Origem: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 159/2008
Objeto: Apurar cobrança de “taxa de quitação” no pagamento ante-
cipado de financiamento
Data da Instauração: 02/12/2008
Representante: Marcos Teixeira
Representada: BV Financeira S/A CFI – Crédito, financiamento e
Investimento

Origem: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 160/2008
Objeto: Apurar cobrança de serviços sem a prévia solicitação dos
consumidores
Data da Instauração: 02/12/2008
Representante: Alexandre Augusto Quintas
Representada: Vivo S/A – Operadora de Telefonia Móvel

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 247/2008 – 061ª Z. E.:
Despacho de fls. 240: Nova data para o dia 10 de dezembro de 2008,
(p.v.) às 9:30 horas. Int. Diligências necessárias. [As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação (art. 22, V, LC
64/90)]. Drs. Álvaro dos Santos Maciel (OAB/PR 39.784), Airto
Aparecido Gianello (OAB/PR 46.031), Ricardo de Abreu Aram-
bul (OAB/PR 35.158), Nilso Paulo da Silva (OAB/PR 19.274)
Jéssica Franciane Contijo (OAB/PR 46.966).

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 126/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 28/10/2008

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO Nº
35.691
RECURSO ELEITORAL Nº 7030
PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO - PR (26ª ZONA ELEI-
TORAL)
EMBARGANTE: JOSÉ RICARDO DA SILVA
ADVOGADO: DRS. ÍTALO TANAKA JUNIOR E ALFREDO JOSÉ
DE CARVALHO FILHO
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATORA: DESª. REGINA AFONSO PORTES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO – ALEGAÇÃO NÃO INSERIDA NA MATÉRIA DAS
RAZÕES RECURSAIS - REJEIÇÃO.
Só é admissível a modificação do julgamento, em sede de embargos
de declaração, quando do suprimento de omissão, eliminação de
ambigüidade ou de contradição ou esclarecimento de obscuridade
decorrer, como conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

ACÓRDÃO Nº 35.842 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em não co-
nhecer dos embargos, por intempestividade. Verificado erro materi-

al, a Corte, de ofício, por unanimidade de votos, anulou a decisão,
para conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos dos
anexos relatório e voto da Relatora.
____________________________________________________

SESSÃO DE 05/11/2008

REQUERIMENTO Nº 973 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: LUNARDELLI - PR (132ª ZE DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ)
REQUERENTE: CÍCERO IZÍDIO BONFIM
ADVOGADO: DR. JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JUNIOR
REQUERIDO: ADEMIR JARDIM
ADVOGADOS: DRS. EDNA LUIZA CORDEIRO FABIANO, AN-
TONIO AUGUSTO DA COSTA, JULIANA APARECIDA CATTA-
RIN, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, MARCIA APARECIDA
PESSOA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, ADRIANA ADELIS
AGUILAR E BEATRIZ BESEL
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT
(DIRETÓRIO MUNICIPAL)
ADVOGADOS: DRS. NILSO PAULO DA SILVA, EDNA LUIZA
CORDEIRO FABIANO, ANTONIO AUGUSTO DA COSTA, JU-
LIANA APARECIDA CATTARIN, RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA, MARCIA APARECIDA PESSOA, CARLOS ALBERTO
DE SOUZA, ADRIANA ADELIS AGUILAR E BEATRIZ BESEL
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

Em Apenso:

REQUERIMENTO Nº 1020 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: LUNARDELLI - PR (132ª ZE DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ)
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ADEMIR JARDIM
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT
(DIRETÓRIO MUNICIPAL)
ADVOGADOS: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

EMENTA: REQUERIMENTO. PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA
PERDA DE CARGO ELETIVO DE VEREADOR FORMULADO
PELO PRIMEIRO SUPLENTE E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO - TSE Nº 22.610/
2007. PRELIMINARES DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610/2007 E DE CARÊNCIA DE AÇÃO
POR ILEGITIMIDADE ATIVA E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR AFASTADAS. ALEGAÇÃO DE MUDANÇA SUBSTANCI-
AL E DESVIO REITERADO DO PROGRAMA PARTIDÁRIO E
DE GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL. JUSTA CAUSA NÃO
CARACTERIZADA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. O egrégio Tribunal Superior Eleitoral já reconheceu a constituci-
onalidade da Resolução 22.610/2007, porquanto editada em obser-
vância à determinação do egrégio Supremo Tribunal Federal ao jul-
gar os Mandados de Segurança nºs 26.602, 26.603 e 26.604, embora
se reconheça que a questão esteja submetida ao exame do Supremo
Tribunal Federal, em face do ajuizamento de ação direta de inconsti-
tucionalidade (TSE, AgR - AC 2504, Rel. Min. Arnaldo Versiani, j.
em 21.08.2008).
2. Não tendo o partido, no prazo de 30 (trinta) dias, reivindicado o
cargo daquele que lhe foi infiel, têm legitimidade para fazê-lo o Mi-
nistério Público Eleitoral e o suplente do mesmo partido, consoante
dispõe o art. 1o, § 2o, da Resolução TSE n.º 22.610/2007.
3. Conforme tem decidido reiteradamente este Tribunal Regional
Eleitoral, alegações genéricas, sem demonstração efetiva da alegada
mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário, não
são suficientes para ensejar justa causa para a desfiliação partidária,
prevista no inciso III, do §1º, do art. 1º. Da Res. TSE n.º 22.610/07.
4. A grave discriminação pessoal a que se refere a Resolução TSE nº
22.610/07, há de ser demonstrada pela indicação de fatos que confi-
gurem perseguição odiosa, que revelem isolamento, segregação do
mandatário, de modo a tornar insustentável sua permanência na agre-
miação pelo qual se elegeu
5. A prova dos autos demonstra que o real motivo de o requerido
mandatário ter migrado de legenda partidária foi a sua intenção de se
candidatar ao cargo de Prefeito Municipal nas eleições de 2008, e
não a ocorrência de perseguição política. Porém, a alegação de que o
vereador requerido não teria espaço na agremiação para se lançar
candidato ao pleito majoritária, por si só, não é suficiente par ensejar
a justa causa da grave discriminação pessoal, porquanto o partido é
livre para escolher seus candidatos, quando da realização da conven-
ção.

ACÓRDÃO Nº 35.874 - Vistos, relatados e discutidos os autos su-
pra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar proce-
dente o pedido de decretação de perda do cardo eletivo de vereador,
exercido pelo requerido Ademir Jardim no Município de Lunardelli,
nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 18/11/2008

RECURSO ELEITORAL Nº 7324
PROCEDÊNCIA: TOLEDO - PR (201ª Zona Eleitoral)
RECORRENTES: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATTI, ROSALI
MARIA MASIERO DE CAMPOS E PAULO FABIO LEONARDI
ADVOGADOS: DRS. PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI, HELIO
LULU, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH E MARIA CRIS-
TINA DE SOUZA LISBOA
RECORRIDA: COLIGAÇÃO PSDB/DEM
ADVOGADO: DR. SADI NUNES DA ROSA
RELATORA: DESª. REGINA AFONSO PORTES

EMENTA: PROPAGANDA ELEITORAL – PLACAS – IMÓVEL
PARTICULAR – COLOCAÇÃO DE MAIS DE UMA PLACA POR
IMÓVEL – AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA –

INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROIBITIVA – RECURSO DES-
PROVIDO.
1. É lícita a veiculação de propaganda eleitoral por meio de fixação
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não ex-
cedam a 4m² e que não contrariem a legislação, inclusive a que dis-
põe sobre posturas municipais (art. 14 da Res.-TSE nº 22.718/08).
2. A manutenção de mais de uma placa por imóvel urbano, ainda que
não estejam anexadas ou justapostas configura violação, por via trans-
versa, ao dispositivo que instituiu o limite de 4m².

ACÓRDÃO Nº 35.981 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
dos anexos relatório e voto da Relatora.
____________________________________________________

SESSÃO DE 20/11/2008

REQUERIMENTO Nº 1189 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: LUIZ CARLOS CIRELLI
ADVOGADO: DR. RICARDO DAVID CHAMMAS CASSAR
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso

REQUERIMENTO Nº 1272 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR
REQUERENTE: RAUL HONÓRIO FELIPE
ADVOGADO: DR. GUILHERME RESS BARBOZA
ADVOGADO: DR. RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHESAT-
TO
REQUERIDO: LUIZ CARLOS CIRELLI
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEI-
RA - PSDB, (Diretório Municipal de Ribeirão Claro)
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEI-
RA - PSDB, (Diretório Regional)
REQUERIDO: PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório Muni-
cipal de Ribeirão Claro)
REQUERIDO: PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório Regio-
nal)
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório Muni-
cipal de Ribeirão Claro)
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório Regio-
nal)
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Municipal de
Ribeirão Claro)
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINAR DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO N.º 22.610/07 – REJEI-
ÇÃO.
NO MÉRITO, ALEGAÇÃO DE JUSTA CAUSA CONSISTENTE
NA EXISTÊNCIA DE GRAVE DISCRICRIMINAÇÃO PESSOAL
E NA INCORPORAÇÃO DE PARTIDO POLÍTICO – ACOLHI-
MENTO DESTA ÚLTIMA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
CASSAÇÃO DO CARGO.
A incorporação de partidos políticos consubstancia justo motivo para
a desfiliação partidária, nos termos do artigo 1º, § 1º, inciso I, da
Resolução TSE n.º 22.610/07.

ACÓRDÃO Nº 35.994 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em afastar as preli-
minares e, no mérito, por maioria, vencidos o Dr. Renato Lopes de
Paiva e o Dr. Munir Abagge, julgar improcedente a pretensão do
autor, julgando prejudicado ainda, por unanimidade, o julgamento
dos autos n.º 1.272, no qual foi requerente Raul Honório Felipe.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 4281
PROCEDÊNCIA: RONCADOR - PR (141ª ZONA ELEITORAL -
IRETAMA)
RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -
PDT, (Comitê Financeiro Municipal)
ADVOGADO: DR. FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO BARBOSA
ADVOGADA: DRA. LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONÇAL-
VES
ADVOGADA: DRA. FRANCINE ERDMANN GONÇALVES
ADVOGADO: DR. RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO
ADVOGADO: DR. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 141ª ZONA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES DE 2004. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. COMITÊ ELEITORAL. PRELIMINARES.
ARTIGO 30-A DA LEI Nº 9.504/97. INAPLICABILIDADE, NA
ESPÉCIE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUSCINTA. DOAÇÕES E
CONTRIBUIÇÕES EM VALOR SUPERIOR A 1.000 UFIR. AU-
SÊNCIA DE CONTABILIZAÇÃO. IRREGULARIDADE INSANÁ-
VEL. DESAPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A prestação de contas eleitorais segue o rito estabelecido na Lei
das Eleições e Resolução editada pelo Tribunal Superior Eleitoral
para cada eleição.
2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando foi oportu-
nizada ao agente, por diversas vezes, a chance de corrigir as irregu-
laridades encontradas na prestação de contas e não o fez.

3. A nulidade só alcança decisões ausentes de motivação, não aque-
las com fundamentação suscinta, mormente quando possibilita o amplo
direito de defesa por parte daquele que se sentiu prejudicado.
4. As doações e contribuições pessoais superiores a 1.000 UFIR (art.
27 da Lei nº 9.504/97) devem ser incluídas na prestação de contas de
candidatos ou comitês financeiros, sob pena de desaprovação.

ACÓRDÃO Nº 35.995 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7470
PROCEDÊNCIA: FORMOSA DO OESTE - PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: JOSÉ DOMINGOS CIRICO
ADVOGADO: DR. JOÃO MARIA CORRÊA
RECORRIDO: JOSÉ ROBERTO CÔCO
RECORRIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, (Dire-
tório Muni-cipal de Formosa do Oeste)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. EXCLUSÃO DE PARTES DO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA COM FUNDAMENTO EM LI-
TISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.
1. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mes-
ma causa de pedir e o mesmo pedido. Inteligência do §2º, do art.
301, do Código de Processo Civil.
2. Para a caracterização de litispendência, faz-se necessária a com-
provação da identidade de ações que se repetem. Art. 301, §3º, do
Código de Processo Civil.
3. Faltando identidade de causa de pedir entre duas ações sobre as
quais se afirma haver litispendência, impõe-se o seu afastamento.

ACÓRDÃO Nº 35.996 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7462
PROCEDÊNCIA: FORMOSA DO OESTE - PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: NILTON PICKLER
RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -
PDT, (Diretório Municipal de Formosa do Oeste)
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL
EM BEM DE USO COMUM. MULTA. NÃO RETIRADA DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR APÓS NOTIFICAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL. INOCORRÊNCIA. CONDIÇÃO EXIGIDA PARA
APLICAÇÃO DE MULTA. APLICAÇÃO DO §1º, DO ART. 37, DA
LEI N. 9.504/97 E DO §1º, DO ART. 13, DA RESOLUÇÃO TSE N.
22.718. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A aplicação da multa pela realização de propaganda eleitoral irre-
gular por afixação de cartaz em bem de uso comum não prescinde da
notificação, prevista no §1º, do art. 37, da Lei n. 9.504/97.
2. Nos termos do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, nos bens públicos
e nos de uso comum, somente é cabível a aplicação da multa, quando
não restaurado o bem.

ACÓRDÃO Nº 35.998 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7461
PROCEDÊNCIA: FORMOSA DO OESTE – PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: NILTON PICKLER
RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -
PDT, (Diretório Municipal de Formosa do Oeste)
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS RICATO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL
EM BEM DE USO COMUM. MULTA. NÃO RETIRADA DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR APÓS NOTIFICAÇÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL. INOCORRÊNCIA. CONDIÇÃO EXIGIDA PARA
APLICAÇÃO DE MULTA. APLICAÇÃO DO §1º, DO ART. 37, DA
LEI N. 9.504/97 E DO §1º, DO ART. 13, DA RESOLUÇÃO TSE N.
22.718. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A aplicação da multa pela realização de propaganda eleitoral irre-
gular por afixação de cartaz em bem de uso comum demanda notifi-
cação (§1º, do art. 37, da Lei n. 9.504/97).
2. Nos termos do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, nos bens públicos
e nos de uso comum, somente é cabível a aplicação da multa, quando
não restaurado o bem.

ACÓRDÃO Nº 35.999 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7375
PROCEDÊNCIA: CAMBÉ - PR – 78ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CAMBÉ DA GENTE
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ADVOGADOS: DRS. ADRIANA JOSÉ MECCHI, MIGUEL SA-
LIH EL KADRI TEIXEIRA E PAULO SÉRGIO MECCHI
RECORRIDO: ASHT PESQUISAS E MARKETING LTDA – AR-
BEIT PESQUISAS
ADVOGADA: DRA. AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS
RELATORA: DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – PESQUISA FRAUDULEN-
TA – CRIME – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO CRIMINAL EM AÇÃO DE REPRESENTAÇÃO ELEITORAL.
1. No que se refere à proibição de divulgação da pesquisa em discus-
são nos autos, uma vez passadas as eleições, ocorre o desapareci-
mento superveniente do interesse recursal.
2. Não é possível a aplicação de sanção penal no rito das representa-
ções eleitorais da Lei n. 9.504/97, sendo, ademais, legitimado para
sua propositura tão somente o Ministério Público Eleitoral, e não a
coligação recorrente.

ACÓRDÃO Nº 36.000 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, para julgar extinto o procedimento recursal, em razão do
superveniente desaparecimento do interesse recursal, no que se refe-
re ao pedido de não divulgação da pesquisa e, quanto ao pedido de
aplicação de sanção penal, para, de ofício, julgar extinta a ação, por
ilegitimidade ativa e impropriedade do procedimento adotado, nos
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 905 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CAFELÂNDIA – PR
REQUERENTE: JUNIOR MOTTER
ADVOGADOS: DRS. PASCOAL MUZELI NETO E ADANI PRI-
MO TRICHES
REQUERIDA: IRACEMA CERILO BARBOSA
ADVOGADOS: DRS. CARLOS ROBERTO CLARO E DIORGES
CHARLES PASSARINI
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. GILBERTO FERREIRA
REDATORA DESIGNADA: DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DESFILIA-
ÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/2007. INFI-
DELIDADE. JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.
1. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela cons-
ciência jurídico-moral, que tornem inexigível conduta conforme a
fidelidade partidária, poderão ser considerados como justa causa.
Hipótese não comprovada nos autos.
2. Pedido procedente.

ACÓRDÃO Nº 36.001 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar a preliminar
e, no mérito, por maioria de votos, em julgar procedente o pedido de
declaração da perda do cargo de vereador do Município de CAFE-
LÂNDIA ocupado por IRACEMA CERILO BARBOSA, comuni-
cando-se ao Presidente da Câmara de Vereadores do Município para
que emposse, no prazo de 10 (dez) dias, o suplente mais votado que
tenha sido eleito pelo PSDB, nos termos do voto da Redatora Desig-
nada, que integra esta decisão. Votos vencidos: Dr. Gilberto Ferreira
e Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
____________________________________________________

REQUERIMENTO N.º 636 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: QUATIGUÁ – PR
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB, (Diretório Municipal de Quatiguá)
REQUERENTE: SUELY GUSMÃO VALLE
ADVOGADO: DR. MÁRCIO BERUSKI
ADVOGADO: DR. PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADA: DRA. JOSIANE LUCIANA PINTO
ADVOGADO: DR. CÉSAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
REQUERIDO: ARIOVALDO ROBLES
ADVOGADO: DR. MOACIR ALVES DE ALMEIDA
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Municipal de Quatiguá)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

Em apenso:

REQUERIMENTO N.º 1425 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: QUATIGUÁ – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ARIOVALDO ROBLES
ADVOGADO: DR. MOACIR ALVES DE ALMEIDA
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: DR. NILDO JOSÉ LUBKE
ADVOGADO: DR. LINEU EDISON TOMASS
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO.
ILEGITIMIDADE DE INTERESSADO E DO REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. APLICAÇÃO DO§2º,
DO ART. 1º, DA RESOLUÇÃO TSE N. 22.610/07. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ALEGAÇÃO DE GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL. INO-
CORRÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE.
1. Ninguém pode alegar em seu benefício a sua própria torpeza.
2. Somente fatos objetivos, sérios e contrários à consciência jurídi-
co-moral, desde que devidamente comprovados caracterizam a gra-
ve discriminação pessoal.

ACÓRDÃO Nº 36.002 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o

processo quanto à Suely Gusmão Valle (dos autos de requerimento
n. 636) e ao Ministério Público Eleitoral (autos apensos n. 1425),
com base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil acolher
o pedido formulado pelo Diretório Municipal do PMDB (autos de
requerimento n. 636) para o fim de decretar a perda do mandato
eletivo de Ariovaldo Robles, nos termos do voto do relator, que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
N.º 35.840 PROLATADO NOS AUTOS DE RECURSO ELEITO-
RAL N.º 4743

RECURSO ELEITORAL Nº 4743
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA - PR (50ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA –
PDT, (Diretório Municipal de Araucária)
ADVOGADO: DR. GILBERTO GOMES DE LIMA
ADVOGADO: DR. GENÉSIO FELIPE DA NATIVIDADE
ADVOGADO: DR. LUIZ KNOB
RECORRIDO: OLIZANDO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: DR. JULIANO FRANÇA TETTO
ADVOGADO: DR. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. ART. 54, §6º, DO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVI-
DOS.

ACÓRDÃO Nº 36.003 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 24/11/2008

RECURSO ELEITORAL Nº 5038
PROCEDÊNCIA: PALMAS - PR (32ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: HILARIO ANDRASCHKO
ADVOGADO: DR. ODILON MARTINS JÚNIOR
ADVOGADO: DR. LEANDRO CAMARGO MARTINS
ADVOGADA: DRA. KARINA CAMARGO MARTINS LOREN-
ZET
ADVOGADO: DR. JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO BRANCO ROCHA
NETO
ADVOGADO: DR. NELSON CORDEIRO JUSTUS
ADVOGADO: DR. RENATO CORDEIRO JUSTUS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PALMAS PARA VOCÊ (PP/DEM/
PSDB)
ADVOGADO: DR. JULIO CÉSAR OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. SELSO NATALIN SONZA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PALMAS EM AÇÃO (PTB/PMDB/
PSC/PSB)
ADVOGADO: DR. JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL –REGISTRO DE CANDIDA-
TURA – CONTAS REJEITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO – NOME DO RECORRENTE INCLUÍDO NA LISTA
DO TCE DE AGENTES PÚBLICOS COM CONTAS REPROVA-
DAS – INASANABILIDADE VERIFICADA – RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
1. São insanáveis as irregularidades que indicam atos de improbida-
de administrativa ou qualquer forma de desvio de valores.
2. Contas rejeitadas por nulidades insanáveis caracterizam a inelegi-
bilidade prevista no art. 1º, I, “g”, da LC 64/90.

ACÓRDÃO Nº 36.004 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7464
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - PR (184ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO PP PMDB
ADVOGADO: DR. MICHELL RISSO
ADVOGADO: DR. JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS
RECORRIDO: COLIGAÇÃO CASCAVEL PARA TODOS (PDT/
PTB/PSDB/PPS/PHS/PSL/PTN/DEM)
ADVOGADO: DR. MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI
ADVOGADA: DRA. EDINÉIA SICBNEIHLER
ADVOGADO: DR. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR
ADVOGADO: DR. ARNOLD LAMB
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPA-
GANDA ELEITORAL IRREGULAR. CARACTERIZAÇÃO. BEM
MÓVEL PARTICULAR. PLACA EM CAMINHÃO DE SOM QUE
EXCEDE 4M2. EFEITO VISUAL ANÁLOGO AO DE OUTDO-
OR. RESPONSABILIDADE DA COLIGAÇÃO BENEFICIÁRIA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. É permitida a afixação de propaganda eleitoral em bens particula-
res, desde que a metragem total não exceda o limite de 4m², nos
moldes do artigo 37, § 2º, da Lei nº 9.504/97 c/c artigo 14, da Reso-
lução nº 22.718/08, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE.
2. A afixação de propaganda eleitoral em caminhão, possui efeito
visual similar ao de um outdoor, cuja utilização é vedada pela legis-
lação eleitoral.

3. As circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, tais como
custo e dimensão da veiculação, evidenciam a impossibilidade de a
coligação beneficiária não ter tido prévio conhecimento da propa-
ganda.

ACÓRDÃO Nº 36.005 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7474
PROCEDÊNCIA: JOAQUIM TÁVORA - PR (55ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIÃO E PROGRESSO (PR/PDT/
PPS /DEM/PSDB)
RECORRENTE: CLÁUDIO REVELINO
RECORRENTE: KAREM CRISTIAN CHAOWICHE NASSAR
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO DOS
SANTOS
RECORRENTE: DRA. CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO DOS
SANTOS (em causa própria)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: PROPAGANDA ELEITORAL. FIXAÇÃO DE BANDEI-
RA SUPERIOR A 4M² EM BEM PARTICULAR. IMPOSIÇÃO DE
MULTA. ART. 14 C/C ART. 17 DA RESOLUÇÃO TSE N º 22.718.
NÃO APLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A utIlização de bandeira que, pelas próprias dimensões, peso e
forma de colocação, não se desfralda pela ação do vento não pode
ser equiparada à propaganda superior a 4m² vedada pelo art. 14 da
Resolução TSE 22.718.
2. Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO Nº 36.006 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7378
PROCEDÊNCIA: APUCARANA - PR (179ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO POR APUCARANA, DIGO SIM!
(PC do B/PDT/PRP/DEM/PT/PSC/PSDC/PSB/PP/PPS/
PRTB)
RECORRENTE: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO VITAL
ADVOGADO: DR. MARCOS KAZUHIRO KISHINO
ADVOGADO: DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
RECORRENTE: HUMBERTO AMARAL
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO VITAL
ADVOGADO: DR. MARCOS KAZUHIRO KISHINO
RECORRENTE: JOSÉ REIS
ADVOGADO: DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PMDB/PSDB/PTC
ADVOGADO: DR. NILSO PAULO DA SILVA
ADVOGADA: DRA. JULIANA APARECIDA CATTARIN
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – AFIXAÇÃO DE PLACA –
DIMENSÃO INDIVIDUAL INFERIOR A 4M² - ÁREA EXTERNA
DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL – ILEGITIMIDADE DA
RECORRIDA - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.007 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7357
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - PR (184ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CASCAVEL + FORTE PARA TO-
DOS (PP/PRP/PMDB/PRTB/PMN)
ADVOGADO: DR. MARCELO FABIANO FLOPAS
ADVOGADA: DRA. DANIELLE MAGNABOSCO
ADVOGADO: DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RECORRENTE: JULIO CESAR LEME DA SILVA
ADVOGADO: DR. MARCELO FABIANO FLOPAS
ADVOGADO: DR. ROBERTO LUIZ CELUPPI
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: PROPAGANDA ELEITORAL. FAIXA SUPERIOR A
4M². ART. 14 DA RESOLUÇÃO TSE N º 22.718. MULTA. APLI-
CABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS CONHECI-
DOS E DESPROVIDOS.
1. A veiculação de propaganda superior ao limite previsto pelo art.
14 da Resolução TSE 22.718 sujeita os infratores ao pagamento de
multa na forma do art. 17 do mesmo diploma legal, independente-
mente do local onde afixada, de sua expressão econômica ou poten-
cialidade para desequilibrar o pleito.
2. Recursos conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO Nº 36.008 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos
recursos, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7332
PROCEDÊNCIA: TOLEDO - PR (201ª ZONA ELEITORAL)

RECORRENTE: JOÃO BATISTA COELHO DE SOUZA FURLAN
RECORRENTE: JOSÉ MARIA LIMA
ADVOGADO: DR. RUY FONSATTI JUNIOR
ADVOGADO: DR. LEANDRO ROHR NESELLO
ADVOGADO: DR. GILMAR JEFERSON PALUDO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSOS ELEITORAIS. PROPAGANDA ELEITO-
RAL EM CAVALETES. VIOLAÇÃO DE ACORDO SUPRAPAR-
TIDÁRIO. MULTA ACERTADA. RECURSOS DESPROVIDOS.
A violação dos termos de acordo suprapartidário sobre a propagan-
da eleitoral no município, devidamente ratificado pelo Ministério
Público e homologado pelo Juiz Eleitoral, autoriza a imposição de
sanção, sobretudo em se tratando de propaganda que também não se
amolda às regras impostas pela legislação eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 36.010 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 938 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: FERNANDES PINHEIRO – PR
REQUERENTE: VERA GULCHINSKI NAUMANN
REQUERENTE: IVO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
REQUERIDO: LOURIVAL PACONDES DA SILVA
REQUERIDO: ELISANGELA DO CARMO MOREIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
ADVOGADO: DR. RICARDO SALINI ABRAHÃO
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Dire-
tório Municipal de Fernandes Pinheiro)
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Dire-
tório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso

REQUERIMENTO Nº 1128 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: FERNANDES PINHEIRO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: LOURIVAL PACONDES DA SILVA
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Dire-
tório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso

REQUERIMENTO Nº 1132 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: FERNANDES PINHEIRO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDA: ELISANGELA DO CARMO MOREIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Dire-
tório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA – DEFESA CONSISTENTE
NA ALEGAÇÃO DE GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL – INO-
CORRÊNCIA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO.
Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela cons-
ciência jurídico-moral poderão ser considerados como justa causa.
Se o infiel alega ser vítima de perseguição política dentro do partido,
deve faze prova cabal de suas alegações, já que, nesse caso, o ônus
da prova é seu.
Além do mais, mera divergência política, natural dentro da disputa
interna partidária, não configura motivo justo para desfiliação.

ACÓRDÃO Nº 36.011 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar procedente
a pretensão do autor para declarar a perda do cargo de vereador
ocupado pelos requeridos Lourival Pacondes da Silva e Elisangela
do Carmo Moreira junto ao Município de Fernandes Pinheiro, dan-
do-se imediatamente ciência ao Presidente da Câmara para que em-
posse, no prazo de 10 (dez) dias, os suplentes mais votados que
estejam atualmente filiados ao Partido do Movimento Democrático
Brasileiro – PMDB, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão, ficando prejudicado o julgamento dos autos n.º 1.128 e n.º
1.132, nos quais foi requerente o Ministério Público
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7388
PROCEDÊNCIA: PARANACITY - PR (91ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO CRUZEIRO DO SUL PARA TO-
DOS (PT/PSB)
ADVOGADO: DR. ANTONIO MARTINI NETO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
SOCIAL E POPULAR (PSDB/PMDB/PDT)
ADVOGADO: DR. REGINALDO MAZZETTO MORON
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. DIVULGAÇÃO EM TÁXI. ART. 37, § 1O DA LEI N º 9.504/
97. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. IMPOSSIBLIDADE DE
APLICAÇÃO DE MULTA. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.
1. Nos termos do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.300/2006, averiguada a irregularidade da propa-
ganda, o responsável deverá ser notificado para efetuar a restaura-



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 487487487487487

ção do bem ou retirar a publicidade irregular.
2. Ausente a notificação para a retirada da propaganda irregular, re-
vela-se impossível a aplicação de multa.

ACÓRDÃO Nº 36.012 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7424
PROCEDÊNCIA: DOIS VIZINHOS - PR (115ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MUITO MAIS PARA DOIS VIZI-
NHOS (PSL/PTB/PP/PSDC/PSDB/PV/DEM/PSC)
ADVOGADO: DR. ADÃO FERNANDES DA SILVA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO DOIS VIZINHOS ESTA NO RUMO
CERTO (PR/PMDB/PDT/PT/PPS)
ADVOGADO: DR. MOACIR LUIZ GUSSO
ADVOGADO: DR. NIVALDO JAQUES
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – AFIXAÇÃO DE BANDEI-
RA – DIMENSÃO INDIVIDUAL INFERIOR A 4M² - ALEGAÇÃO
DE RESIDÊNCIA PARTICULAR CONJUGADA COM ESTABE-
LECIMENTO COMERCIAL – ÁREA EXTERNA –REGULARIDA-
DE – PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.013 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por maioria, vencido o Dr. Renato Lo-
pes de Paiva e o Dr. Munir Abagge, dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 925 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PALMEIRA – PR
REQUERENTE: PAULO STELLE
REQUERENTE: RODRIGO MAGALHÃES HOLTZ
ADVOGADA: DRA. ANDRÉIA GASPAR SOLTOSKI
ADVOGADO: DR. MÁRIO ELIAS SOLTOSKI JUNIOR
REQUERIDO: INÁCIO BUDZIAK
ADVOGADO: DR. HOMERO KLEINE RIBEIRO
REQUERIDO: ROSONIR DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO: DR. AIRTON VIDA
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1157 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PALMEIRA – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ROSONIR DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO: DR. AIRTON VIDA
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1206 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PALMEIRA – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: INÁCIO BUDZIAK
ADVOGADO: DR. HOMERO KLEINE RIBEIRO
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINARES DE CA-
RÊNCIA DA AÇÃO E FALTA DE INTERESSE DE AGIR – REJEI-
ÇÃO.
NO MÉRITO, ALEGAÇÃO DE JUSTA CAUSA CONSISTENTE
NA EXISTÊNCIA DE GRAVE DISCRICRIMINAÇÃO PESSOAL
E NA INCORPORAÇÃO DE PARTIDO POLÍTICO – ACOLHI-
MENTO DESTA ÚLTIMA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
CASSAÇÃO DO CARGO.
A incorporação de partidos políticos consubstancia justo motivo para
a desfiliação partidária, nos termos do artigo 1º, § 1º, inciso I, da
Resolução TSE n.º 22.610/07.

ACÓRDÃO Nº 36.014 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em afastar as preli-
minares e julgar prejudicado o julgamento dos autos 1.157 e 1.206,
nos quais foi requerente o Ministério Público. No mérito, por maio-
ria, vencidos o Dr. Renato Lopes de Paiva e o Dr. Munir Abagge, em
julgar improcedente o pedido formulado pelo autor, nos termos do
relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7342
PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO-PR (73ª ZONA ELEITORAL)

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PATO BRANCO COM MUITO
AMOR (PDT/PSDB/PSC/PTC/PR/ PSB)
ADVOGADO: DR. HEBER SUTILI
ADVOGADO: DR. RAFAEL VIGANÓ
ADVOGADO: DR. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
ADVOGADO: DR. ISAIAS MORELLI
RECORRIDO: COLIGAÇÃO FORTES PRA MUDAR (PC do B/
PP/PMDB/PRTB/PV/PRB/PPS/PT)
ADVOGADO: DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ADVOGADO: DR. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
ADVOGADA: DRA. FERNANDA LUIZA LONGHI
ADVOGADO: DR. CÁSSIO HUMBERTO ÁVER
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPA-
GANDA ELEITORAL IRREGULAR. OUTDOOR. FUNDO BRAN-
CO QUE DESTACA A PLACA REGULAR E CRIA IMPRESSÃO
DE ÁREA AUMENTADA. MULTA ACERTADA. PRÉVIO CONHE-
CIMENTO DO BENEFICIÁRIO APURADO PELAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A fixação de placa regular de propaganda eleitoral em front-light
comercial com fundo branco produz o efeito de isolar a placa do
ambiente externo e cria a impressão de que ela possui área maior do
que a permitida. Tal engenho cria distorção na veiculação da propa-
ganda eleitoral e encontra vedação no artigo 39, § 8º da Lei nº 9.504/
97.
2. As circunstâncias do caso concreto permitem a afirmação de que o
beneficiário tinha prévio conhecimento da propaganda irregular, no-
tadamente porque a placa foi exposta pelo produtor do seu material
publicitário.

ACÓRDÃO Nº 36.015 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso eleitoral interposto pela Coligação “Pato Branco com Muito
Amor”, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
____________________________________________________

REQUERIMENTO N.º 876 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: JACAREZINHO – PR
REQUERENTE: DIEGO SABIÃO DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. LUIZ ANTÔNIO YASBICK
REQUERIDO: DIOGO AUGUSTO BIATO FILHO
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADA: DRA. ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRAN-
ÇA
ADVOGADO: DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: DR. SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO: DR. EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGO-
LA
ADVOGADA: DRA. NAHIMA PERON COELHO RAZUK
ADVOGADO: DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SIL-
VA
ADVOGADO: DR. JOSÉ FRANCISCO DO PRADO JÚNIOR
REQUERIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

Em apenso:

REQUERIMENTO N.º 877 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: JACAREZINHO – PR
REQUERENTE: EDILSON DA LUZ
ADVOGADO: DR. LUIZ ANTÔNIO YASBICK
REQUERIDO: DIOGO AUGUSTO BIATO FILHO
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
REQUERIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES
REQUERIDO: JOÃO BACON
ADVOGADO: DR. ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

REQUERIMENTO N. 1296 – CLASSE 18ª
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: DIOGO AUGUSTO BIATO FILHO
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADA: DRA. ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRAN-
ÇA
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: DR. SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO: DR. EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGO-
LA
ADVOGADA: DRA. NAHIMA PERON COELHO RAZUK
ADVOGADO: DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SIL-
VA
REQUERIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, (Dire-
tório Regional)
ADVOGADO: DRA. VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVALHO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO.
GRAVE DISCRIMINAÇÃO. ALEGAÇÃO. CONFLITO INTRA-
PARTIDÁRIO ACERCA DA ESCOLHA DE PRESIDENTE DO
DIRETÓRIO MUNICIPAL E DE PRÉ-CANDIDATO AO CARGO
DE PREFEITO PELA AGREMIAÇÃO PARTIDÁRIA. AUSÊNCIA
DE CONDUTAS DESIGUAIS, INJUSTAS, DE GRANDE REPER-
CUSSÃO E INDIVIDUALIZADAS. JUSTA CAUSA NÃO CARAC-
TERIZADA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO. SEGUN-
DO SUPLENTE. ILEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 267,
INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO. PEDIDO
FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. PE-
DIDO PREJUDICADO.

ACÓRDÃO Nº 36.016 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em: a) julgar proce-
dente o pedido formulado por Diego Sabião dos Santos nos autos de
requerimento n. 876, para decretar a perda do mandato eletivo ocu-
pado por Diogo Augusto Biato Filho, determinando a expedição de
ofício à Câmara Municipal de Jacarezinho para que emposse, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o suplente mais bem votado e atualmente filiado
ao Partido da Social Democracia Brasileira; b) julgar prejudicado o
pedido formulado pelo Ministério Público Eleitoral, contido nos au-
tos apensos de n. 1296; e, c) extinguir o processo contido nos autos
de requerimento n. 877, formulado por Edílson da Luz, com base no
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto
do relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1147 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: AMAPORÃ – PR
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO RIBEIRO NETO
ADVOGADO: DRA. VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVALHO
REQUERIDO: ANTONIO MORAES CRUZ
ADVOGADO: DR. MARCELO BUZATO
ADVOGADO: DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO
ADVOGADO: DR. ALCIDES DOS SANTOS
REQUERIDO: DEMOCRATAS – DEM (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: DR. EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: DR. ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: DR. THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1609 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: AMAPORÃ – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ANTONIO MORAES CRUZ
ADVOGADO: DR. MARCELO BUZATO
ADVOGADO: DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO
ADVOGADO: DR. ALCIDES DOS SANTOS
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRATAS – DEM (Diretório Regi-
onal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: DR. THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE MANDADO ELETI-
VO. DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/
2007. LEGITIMIDADE DOS DIRETÓRIOS REGIONAIS E MU-
NICIPAIS PARA FIGURAREM NO PÓLO ATIVO E PASSIVO EM
AÇÃO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE MANDATO ELETI-
VO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. MANDADO DE SEGU-
RANÇA N. 1543/DF JULGADO PELO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL, REL. MIN. CARLOS AYRES BRITTO E REQUE-
RIMENTO N. 1111, REL. DRA. GISELE LEMKE. NULIDADE
PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA
DE DEFERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL E NECESSI-
DADE DE CONDUÇÃO DE TESTEMUNHAS SEM INTIMAÇÃO.
PRELIMINARES AFASTADAS. GRAVE DISCRIMINAÇÃO PES-
SOAL. JUSTA CAUSA ALEGADA. INOCORRÊNCIA. PROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO.
1.Já é pacífico o entendimento de que os Diretórios Regionais e
Municipais dos partidos políticos podem figurar tanto no pólo ativo
quanto no pólo passivo da demanda. Precedente: Mandado de Segu-
rança TSE n. 1543/DF, Rel. Min. Carlos Ayres Britto.
2.Incumbe ao réu provar os fatos modificativos, extintivos ou impe-
ditivos da eficácia do pedido, conduzindo as testemunhas arroladas
ao juízo. Aplicação dos arts. 7º e 8º, da Resolução TSE n. 22.610/07.
Precedente: Agravo Regimental em Mandado de Segurança TSE n.
3.668/DF, Rel. Min. Arnaldo Versiani.
3.A ausência do deferimento de depoimento pessoal não caracteriza
cerceamento de defesa, principalmente quando as alegações apre-
sentadas na contestação independem de referido meio de prova para
que seja possível o julgamento da demanda, mesmo até porque o juiz
deve deferir apenas as provas necessárias. Inteligência do art. 130,
do Código de Processo Civil.
4.A hipótese de justa causa por discriminação pessoal deve resultar
em tratamento desigual, injusto, que viole efetivamente o princípio
da igualdade por conta de uma característica pessoal do discrimina-
do, de forma que a permanência do parlamentar no Partido Político
se torne insustentável e inexigível.
5.Desentendimentos e desavenças pessoais ocorridas entre o parla-
mentar e membros do partido do qual se desfilou não caracterizam
grave discriminação pessoal.
REQUERIMENTO. PERDA DO MANDATO ELETIVO. PEDIDO
FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.
DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO IV, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. RESPE TSE N.
28.604 E REQUERIMENTOS N. 1512 E 1663 DESTE TRIBUNAL.

ACÓRDÃO Nº 36.017 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em: a) afastar as preli-
minares para, no mérito, julgar procedente o pedido formulado por
José Antônio Ribeiro Neto nos autos de requerimento n. 1147, para
decretar a perda do cargo de vereador ocupado Antônio Moraes Cruz,
determinando-se a comunicação ao Presidente da Câmara de Verea-
dores do Município de Amaporã/PR, para que emposse, no prazo de
10 (dez) dias, o suplente mais votado e que esteja atualmente filiado
ao Partido dos Trabalhadores (PT); e, b) extinguir o processo for-
mulado pelo Ministério Público Eleitoral, nos autos nº 1609, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, reconhecendo a decadência, nos termos do voto do

Relator que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 4285
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR (1ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: GERALDO ATSUMI YAMADA
ADVOGADO: DR. NILSO ROMEU SGUAREZI
ADVOGADO: DR. FABRÍCIO FERREIRA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA, (PT/
PMDB/PSC/PTB)
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO DE PODER ECONÔMICO.
ELEIÇÕES 2004. INELEGIBILIDADE. PERDA DO OBJETO.
RECURSO PREJUDICADO.

ACÓRDÃO Nº 36.018 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o
processo sem resolução do mérito, em face da perda de objeto, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.743 PROLATADO NOS AUTOS DE REQUERIMENTO Nº
731
PROCEDÊNCIA: JAPURÁ - PR
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Japurá)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO: ADRIANA CRISTINA POLIZER
ADVOGADO: DR. JOSÉ AIRTON GONÇALVES
REQUERIDO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REQUERIMEN-
TO DE FIDELIDADE PARTIDÁRIA. DECISÃO QUE ENFREN-
TOU QUESTÕES VENTILADAS PELA EMBARGANTE. EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

ACÓRDÃO Nº 36.020 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.841 PROLATADO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS AO ACÓRDÃO Nº 35.748 PROLATADO NOS AUTOS
DE RECURSO ELEITORAL Nº 7217.
PROCEDÊNCIA : TOLEDO - PR (201ª ZONA ELEITORAL )
RECORRENTE: ADELAR JOSÉ HOLSZBACH
ADVOGADO: DR. RUY FONSATTI JUNIOR
ADVOGADO: DR. LEANDRO ROHR NESELLO
ADVOGADO: DR. GILMAR JEFERSON PALUDO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO DO POVO (PT/PSB/PV/PRB)
ADVOGADO: DR. JUSCELINO PIRES DA FONSECA
ADVOGADO: DR. PAULO HENRIQUE RÖDER
JUIZ RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ REDATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO ELEITORAL – FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
Não havendo contradição, obscuridade ou omissão, rejeitam-se os
embargos.

ACÓRDÃO Nº 36.021 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção, para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.875 PROFERIDO NOS AUTOS DE REQUERIMENTO Nº
667
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO
ADVOGADA: DRA. GISLAINE APARECIDA BERTONI DE OLI-
VEIRA
REQUERIDO: MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE
ADVOGADO: DR. NELSON ANTONIO SGUARIZI
ADVOGADO: DR. FABRÍCIO FERREIRA
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REQUERIMEN-
TO DE PERDA DE MANDATO ELETIVO – ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
Não havendo contradição, rejeitam-se os embargos.

ACÓRDÃO Nº 36.022 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção, para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do Relator, que
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integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 25/11/2008

RECURSO ELEITORAL Nº 7359
PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO - PR (73ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO FORTES PRA MUDAR (PC do B/
PP/PMDB/PRTB/PV/PRB/PPS/PT)
ADVOGADO: DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ADVOGADO: DR. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
ADVOGADA: DRA. FERNANDA LUIZA LONGHI
ADVOGADO: DR. CÁSSIO HUMBERTO AVER
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PATO BRANCO COM MUITO
AMOR (PDT/PSDB/PSC/PTC/PR/PSB)
ADVOGADO: DR. HEBER SUTILI
ADVOGADO: DR. RAFAEL VIGANÓ
ADVOGADO: DR. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
ADVOGADO: DR. ISAIAS MORELLI
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO POR
PROPAGANDA ELEITORAL – UTILIZAÇÃO DE PLACAS NO
MESMO PLANO VISUAL – DIMENSÃO TOTAL SUPERIOR A
4M² – IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Considera-se propaganda irregular, a colocação de placas que, po-
dendo ser visualizadas em conjunto, ultrapassam o limite de 4m².

ACÓRDÃO Nº 36.023 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7188
PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ - PR (170ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório Mu-
nicipal de Mamborê)
ADVOGADA: DRA. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO MAMBORE RETOMA O PROGRES-
SO (PDT/PSDB)
ADVOGADO: DR. AISLAN MIGUEL TIBURCIO
ADVOGADO: DR. EDALMO DA SILVA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA IMPRESSA.
ARTIGO 242 DO CÓDIGO ELEITORAL. INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL DE PENA DE MULTA. RECURSO DESPRO-
VIDO.
Não se há falar em multa nos casos de aplicação do artigo 242 do
Código Eleitoral, diante da ausência de expressa previsão legal que
autorize esta modalidade de sanção.

ACÓRDÃO Nº 36.024 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7459
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA - PR (202ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UMUARAMA MAIS (PTC/PSDC/
PHS/PT do B/PT/PSB)
RECORRENTE: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
RECORRENTE: ELISEU AUTH
ADVOGADO: DR. SÉRGIO ISSAO ONO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO UMUARAMA PARA TODOS (PDT/
PMDB/PPS/PTB/DEM/PSC/PRB/PTN/PSL/PRTB/PR/PMN)
ADVOGADO: DR. LEANDRO MARCHIANI PAIÃO
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO POR
PROPAGANDA ELEITORAL – DIMENSÃO SUPERIOR A 4M²,
DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DE VEÍCULO PUBLICITÁRIO – IM-
POSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.025 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7223
PROCEDÊNCIA: ASSAÍ - PR (35ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO ASSAÍ DE TODOS (PSC/PSDB/
PDT)
ADVOGADA: DRA. ANDRÉA BERNABEL FURLAN
RECORRIDO: DEVONIR CUSTÓDIO
RECORRIDO: JERONIMO T. MINAMIHARA & CIA LTDA -
RÁDIO LÍDER AM
ADVOGADO: DR. EDER DOS SANTOS PIO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO AMOR POR ASSAÍ (PMDB/DEM/
PSDC)
RECORRIDO: MICHEL ANGELO BOMTEMPO
RECORRIDO: ALBANIRA PANÇAN
ADVOGADO: DR. VALTER AKIRA YWAZAKI
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA. RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. INTEMPESTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
RÁDIO TRANSMISSORA. HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO.

LOCUTOR. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA TÍPICA. REPRESEN-
TAÇÃO CRIMINAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. PEDIDO ADE-
QUADO. IRRELEVÂNCIA DO NOMEM IURIS. PESQUISA DE
APROVAÇÃO DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO NA
JUSTIÇA ELEITORAL. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. A inexistência de norma regulamentadora de prazo para a interpo-
sição de representação eleitoral, não autoriza o Poder Judiciário a
criar limitações temporais ao exercício deste direito.
2. Não há que se falar em legitimidade passiva de quem não participa
da produção de programa que serve de veículo para propaganda ir-
regular, não sendo parte legítima da relação processual quem não
praticou ou concorreu para a prática, da conduta objeto da lide.
3. É lícito o pedido de intimação do Ministério Público para, respei-
tada a independência funcional, apresentar de denúncia.
4. A denominação errada da petição inicial não é fator relevante para
o deslinde da ação, eis que o nomem iuris não é requisito essencial
da petição inicial.
5. A pesquisa sobre a administração municipal não está sujeita a re-
gistro junto à Justiça Eleitoral.

Acórdão nº 36.026 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, em: (a) por maioria de votos, afastar a prelimi-
nar de intempestividade, vencido o Dr. Munir Abagge; (b) por unani-
midade de votos, afastar as demais preliminares, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Rela-
tor, que integra esta decisão.
____________________________________________________
RECURSO ELEITORAL Nº 7247
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA - PR (50ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: CESAR RODRIGUES DE ARRUDA COMUNI-
CAÇÕES - GAZETA DE ARAUCÁRIA
ADVOGADO: DR. GILBERTO GOMES DE LIMA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA NA FRENTE (PC do
B/PMN/PSL/PTB/PMDB/PT/PR/PP/PTN/PRTB/PPS)
ADVOGADO: DR. CLÉLIO TOFFOLI JUNIOR
ADVOGADO: DR. ALCELYR VALLE DA COSTA NETO
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. PESQUISA
ELEITORAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO. DIVULGAÇÃO EM
SÍTIO DA INTERNET. IRREGULARIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, pela falta de oitiva
de testemunha, quando o fato pode ser provado, com facilidade, por
meio documental.
2. A publicação de matéria em sítio da internet indicando a existência
de pesquisa eleitoral e o primeiro colocado caracteriza-se como di-
vulgação irregular de pesquisa eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 36.027 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso, afastando as preliminares argüidas e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 6115
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ - PR (5ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: JOSÉ BAKA FILHO
RECORRIDO: FABIANO VICENTE VENETE ELIAS
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: DR. LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA
ADVOGADO: DR. PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA
VALÉRIO
ADVOGADO: DR. PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
ADVOGADO: DR. FERNANDO MATHEUS DA SILVA
ADVOGADA: DRA. VIVIANE FUCHS
ADVOGADA: DRA. FABIANA CRISTINA ORTEGA
ADVOGADA: DRA. IEDA MARIA BERGER SOUZA
ADVOGADO: DR. GONÇALO MARINS FARFUD
ADVOGADO: DR. LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LO-
PES
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

EMENTA: Cassação de registro. Potencialidade do ato.
A cassação do registro de candidato ao cargo de prefeito municipal
pela prática alheia de conduta vedada pelo artigo 73 da Lei Eleitoral
passa pela verificação da potencialidade do ato em desequilibrar o
resultado do pleito, pois a eventual verificação do abuso não conduz
necessariamente à conclusão de vício sobre a vontade popular, exi-
gindo capacidade concreta de comprometimento da igualdade do plei-
to.

ACÓRDÃO Nº 36.028 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7334
PROCEDÊNCIA: FOZ DO JORDÃO - PR (44ª ZONA ELEITO-
RAL - GUARAPUAVA)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO
(PRB/PP/PT/PTB/PMDB/PSC/PR/PTC/PT do B)
ADVOGADO: DR. ABRÃO JOSÉ MELHEM
ADVOGADA: DRA. LUCIANE MELHEM KARASINSKI
RECORRIDO: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO (PSDB/DEM/
PDT/PPS/PRP)
RECORRIDO: OLIVIO ALBINO AMANCIO
RECORRIDO: NERI ANTONIO QUANTRIN
ADVOGADA: DRA. IONE MARGARIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. ANDERSON LUIZ BATISTA RIBEIRO
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. DIREITO DE RESPOSTA.
NOVA OFENSA. TEMPO DE PROPAGANDA ELEITORAL GRA-
TUITA. PERDA DE INTERESSE DE AGIR. DESCUMPRIMEN-
TO DE DECISÃO JUDICIAL. MULTA ACERTADA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Com o encerramento da propaganda eleitoral gratuita em rádio e
televisão, nos termos do artigo 47, caput, da Lei nº 9.504/97 e Reso-
lução nº 22.579/07, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, ocorre a
perda superveniente de interesse recursal e do objeto do recurso.
2. O uso desvirtuado do direito de resposta importa em descumpri-
mento da decisão judicial que lhe concedeu, além de infringir a legis-
lação eleitoral, e impõe a aplicação da pena de multa, nos termos do
artigo 58, § 8º da Lei nº 9.504/97.

ACÓRDÃO Nº 36.029 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso, extinguir o procedimento recursal com relação ao horário elei-
toral gratuito e, negar-lhe provimento quanto à multa imposta, nos
termos do voto do Relator.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7489
PROCEDÊNCIA: FORMOSA DO OESTE - PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: NILTON PICKLER
RECORRENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA –
PDT (Diretório Municipal de Formosa do Oeste)
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS RICATTO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSOS ELEITORAIS. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. CAVALETES COLOCADOS EM CALÇADA. IRREGULA-
RIDADE. NOTIFICAÇÃO. ART. 37, § 1O DA LEI Nº 9.504/97.
RETIRADA. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DANO MORAL COLE-
TIVO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ELEITO-
RAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A retirada da propaganda irregular, veiculada em bem de uso co-
mum, no prazo estabelecido na notificação da Justiça Eleitoral elide
a aplicação da multa referida no art. 37, § 1o da Lei das Eleições.
Recurso conhecido e provido.
2. A Justiça Eleitoral não é sede competente à apreciação e julga-
mento de pleitos indenizatórios. Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO Nº 36.030 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso de Nilton Pickler e do Partido Democrático Trabalhista –
PDT e, conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo Mi-
nistério Público Eleitoral, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7341
PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO - PR (73ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO FORTES PRA MUDAR (PC do B/
PP/PMDB/PRTB/PV/PRB/PPS/PT)
ADVOGADO: DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ADVOGADO: DR. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
ADVOGADA: DRA. FERNANDA LUIZA LONGHI
ADVOGADO: DR. CÁSSIO HUMBERTO AVER
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PATO BRANCO COM MUITO
AMOR (PDT/PSDB/PSC/PTC/PR/ PSB)
ADVOGADO: DR. HEBER SUTILI
ADVOGADO: DR. RAFAEL VIGANÓ
ADVOGADO: DR. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
ADVOGADO: DR. ISAIAS MORELLI
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPA-
GANDA ELEITORAL IRREGULAR. CARACTERIZAÇÃO. AFI-
XAÇÃO DE PLACAS LADO A LADO QUE EXCEDEM METRA-
GEM DE 4M2. IMÓVEL PARTICULAR. EFEITO VISUAL ANÁ-
LOGO AO DE OUTDOOR. RECURSO DESPROVIDO.
1. É permitida a afixação de propaganda eleitoral em bens particula-
res, desde que a metragem total não exceda o limite de 4m² e que não
contrarie a legislação, inclusive a que dispõe sobre posturas munici-
pais, nos moldes do artigo 37, § 2º, da Lei nº 9.504/97 c/c artigo 14,
da Resolução nº 22.718/08, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE.
2. A afixação de mais de uma placa por imóvel urbano, quando vei-
culem propaganda de um mesmo candidato e estejam alocadas lado a
lado, possui efeito visual similar ao de um outdoor, cuja utilização é
vedada pela legislação eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 36.031 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECLAMAÇÃO N º 07
PROCEDÊNCIA: NOVA ESPERANÇA - PR (71a ZONA ELEITO-
RAL)
RECLAMANTE: NILTON CEZAR SERVO
RECLAMANTE: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO – PRB
(Diretório Municipal de Nova Esperança)
ADVOGADO: DR. ELDES MARTINHO RODRIGUES
RECLAMADO: JUÍZO ELEITORAL DA 71a ZONA ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECLAMAÇÃO. PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL. ART. 102 DO REGIMENTO INTERNO. RECO-
NHECIMENTO. RECLAMAÇÃO JULGADA PARCIALMENTE

PROCEDENTE.

ACÓRDÃO Nº 36.032 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar parcialmente procedente a
reclamação, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7446
PROCEDÊNCIA: TELÊMACO BORBA - PR (111ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DE TRABA-
LHO PARA TELÊMACO BORBA
(PC do B/PDT/PTB/DEM/PT/PR/PSB/PTN/PRTB)
ADVOGADO: DR. LUIS FABIANO DE MATOS
RECORRIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal de Telêmaco Borba)
ADVOGADO: DR. MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PESQUISA ELEITORAL.
DIVULGAÇÃO SEM PRÉVIO REGISTRO. MULTA. APLICA-
ÇÃO. ART. 11 DA RESOLUÇÃO TSE N º 22.623.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.034 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7416
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ - PR (137ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MARINGÁ DE TODA NOSSA
GENTE (PT/PV/PC do B/PCB/PSC/PSDC)
ADVOGADO: DR. MARCOS ROBERTO MENEGHIN
ADVOGADO: DR. ALISSON SILVA ROSA
ADVOGADO: DR. HUGO FRANCISCO GOMES
ADVOGADO: DR. SÍLVIO LUIZ JANUÁRIO
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MARINGÁ CADA VEZ MELHOR
(PP/PDT/PSL/PR/PRTB/PHS/PRP/PSDB)
RECORRENTE: SILVIO MAGALHÃES BARROS II
RECORRENTE: ROBERTO PUPIN
ADVOGADO: DR. JOSÉ BUZATO
ADVOGADO: DR. PAULO LEMOS
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS MANZATO
ADVOGADO: DR. JOÃO AMARO DE FARIA FILHO
ADVOGADO: DR. FERNANDO CESAR ROCCO
ADVOGADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. GIOVANI BRANCAGLIÃO DE JESUS
ADVOGADO: DR. DANIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA
ADVOGADO: DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RECORRENTE: HEINE SANTA ROSA MACIEIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS MANZATO
ADVOGADO: DR. PAULO LEMOS
ADVOGADO: DR. GIOVANI BRANCAGLIÃO DE JESUS
ADVOGADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS
RECORRIDO: FREQUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE CO-
MUNICAÇAO LTDA - RÁDIO NOVA INGÁ
RECORRIDO: BENEDITO CLÁUDIO PINGA FOGO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO: DR. CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

EMENTA – Propaganda eleitoral. Rádio.
A rádio que não dá tratamento privilegiado a um candidato em detri-
mento dos demais e não difunde opinião contrária a outros, não é
passível de multa prevista no artigo 45, § 2º, da Lei nº 9.504/1.997.

ACÓRDÃO Nº 36.035 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7478
PROCEDÊNCIA: PONTAL DO PARANÁ - PR (194ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Pontal do Paraná)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR PONTAL: O TRA-
BALHO CONTINUA (PC do B/PMN/PSL/PTB/PMDB/
DEM/PT/PSDC/PSC/PR/PSDB/PP/PHS/PTN/PRTB/PPS)
ADVOGADO: DR. JOYCE ARAÚJO DALL’STELLA COSTA
RECORRIDO: SEBASTIÃO ALEVINO CARLESSO
ADVOGADO: DR. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHE-
CIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 36.036 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso em face
de sua intempestividade, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7521
PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ - PR (57ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR ANDIRÁ (PDT/
PTB/PPS/DEM)
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RECORRENTE: REGINALDO APARECIDO DE SOUZA
RECORRENTE: JOSÉ RONALDO XAVIER
ADVOGADO: DR. EDSON ROBERTO STEFANUTO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO ANDIRÁ CADA VEZ MELHOR (PR/
PP/PSDB/PMDB/PV/PSC)
ADVOGADO: DR. RENALDO CELESTINO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. MATERIAL IMPRESSO CONTENDO FOTO E APOIO EX-
PRESSO DE REPRESENTANTES DE AGREMIAÇÃO PARTIDÁ-
RIA NÃO-INTEGRANTE DA COLIGAÇÃO. POSSIBILIDADE.
ART. 54 DA LEI N º 9.504/97. LIMITAÇÃO. PROGAGANDA ELEI-
TORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO.
1. O art. 54 da Lei das Eleições veda tão somente a manifestação de
apoio de integrantes de outro partido político ou coligação durante o
horário destinado ao programa eleitoral gratuito no rádio e na televi-
são.
2. Em materiais impressos de campanha é permitida a veiculação de
apoio por representantes de outra agremiação partidária ou coliga-
ção ante a ausência de norma legal.
3. Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO Nº 36.037 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7418
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ - PR (137ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MARINGÁ DE TODA NOSSA
GENTE (PT/PV/PC do B/PCB/PSC/PSDC)
ADVOGADO: DR. MARCOS ROBERTO MENEGHIN
ADVOGADO: DR. ALISSON SILVA ROSA
ADVOGADO: DR. HUGO FRANCISCO GOMES
ADVOGADO: DR. SÍLVIO LUIZ JANUÁRIO
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MARINGÁ CADA VEZ MELHOR
(PP/PDT/PSL/PR/PRTB/PHS/PRP/PSDB)
RECORRENTE: SILVIO MAGALHÃES BARROS II
RECORRENTE: ROBERTO PUPIN
ADVOGADO: DR. JOSÉ BUZATO
ADVOGADO: DR. PAULO LEMOS
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS MANZATO
ADVOGADO: DR. JOÃO AMARO DE FARIA FILHO
ADVOGADO: DR. FERNANDO CESAR ROCCO
ADVOGADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. GIOVANI BRANCAGLIÃO DE JESUS
ADVOGADO: DR. DANIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA
ADVOGADO: DR. HORÁCIO MONTESCHIO
RECORRENTE: HEINE SANTA ROSA MACIEIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS MANZATO
ADVOGADO: DR. PAULO LEMOS
ADVOGADO: DR. GIOVANI BRANCAGLIÃO DE JESUS
ADVOGADO: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS
RECORRIDO: BENEDITO CLÁUDIO PINGA FOGO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO: DR. CARLOS EDUARDO BUCHUWEITZ
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

EMENTA: Propaganda eleitoral. Televisão.
A emissora de televisão que não dá tratamento privilegiado a um
candidato em detrimento dos demais e não difunde opinião contrária
a outros, não é passível de multa prevista no artigo 45, § 2º, da Lei nº
9.504/1.997.

ACÓRDÃO Nº 36.038 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 766 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - PR
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO: LEONARDO MION
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADA: DRA. ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PEREI-
RA FRANÇA
ADVOGADO: DRA. ALINE CRISTINA COLETO
ADVOGADO: DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: DR. SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO: DR. EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGO-
LA
ADVOGADA: DRA. NAHIMA PERON COELHO RAZUK
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEI-
RA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA – ALEGAÇÃO DE PERSE-
GUIÇÃO POLÍTICA E MUDANÇA DO IDEÁRIO PARTIDÁRIO
A JUSTIFICAR A DESFILIAÇÃO – FATOS NÃO CONTEMPO-
RÂNEOS – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO COM DECRETAÇÃO DA
PERDA DO CARGO DE VEREADOR.

ACÓRDÃO Nº 36.039 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, julgar procedente a
pretensão do autor para declarar a perda do cargo de vereador ocu-
pado pelo requerido Leonardo Mion junto ao Município de Casca-

vel, dando-se imediatamente ciência ao Presidente da Câmara para
que emposse, no prazo de 10 (dez) dias, o suplente mais votado que
esteja atualmente filiado ao Partido Popular Socialista – PPS, fican-
do vago o cargo se não houver suplente para ocupá-lo, nos termos
do voto do Relator que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7362
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR (178ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal de Curitiba)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: DR. LEONARDO DA COSTA
ADVOGADA: DRA. JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTU-
NES
ADVOGADA: DRA. CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADA: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: DR. EDSON VIEIRA ABDALA
ADVOGADA: DRA. ANDRELIZE GUAITA DE LASCIO
RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA: DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: DR. FERNANDO GUSTAVO KNOERR
ADVOGADO: DR. FERNANDO DA COSTA
ADVOGADA: DRA. JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTU-
NES
ADVOGADA: DRA. CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE PAULA DA SILVA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO CURITIBA O TRABALHO CONTI-
NUA (PSDB/PP/PSL/PDT/DEM/PSB/PPS/PR/PSDC/PRP/PTN)
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO: DR. IVAN LELIS BONILHA
ADVOGADO: DR. JÚLIO JACOB JÚNIOR
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
ADVOGADO: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI
ADVOGADO: DR. SAMUEL IEGER SUSS
ADVOGADO: DR. JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
ADVOGADO: DR. MARCELO LINHARES FREHSE
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSOS ELEITORAIS. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE PECUNIÁRIA À AGREMIAÇÃO PARTIDÁ-
RIA E AO CANDIDATO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS CO-
NHECIDOS E PROVIDOS.
1. A imposição de multa cominatória ao candidato e ao partido re-
quer prova da vinculação entre estes e a entidade que descumpriu a
ordem judicial.
2. Recursos conhecidos e providos.

ACÓRDÃO Nº 36.040 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento aos
recursos, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 863 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR
REQUERENTE: ÉLSON DE SOUZA
ADVOGADO: DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
ADVOGADA: DRA. CARLA CRISTINA BABY LITVINSKI
REQUERIDO: ALBERTO RAHUAM JÚNIOR
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO: GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1191 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ALBERTO RAHUAM JÚNIOR
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1192 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO: PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA –ALEGAÇÃO DE JUSTA
CAUSA CONSUBSTANCIADA NA MUDANÇA DE PROGRAMA
PARTIDÁRIO, NA GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL E NA
CRIAÇÃO DE NOVO PARTIDO – ESTA ÚLTIMA ACOLHIDA –
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
Para a configuração das justas causas previstas nos inciso III e IV, da
Resolução n.º 22.610/07, é necessária a comprovação.
A constituição de Diretório Municipal (ou Comissão Executiva Pro-
visória) de Partido inexistente no Município equivale a novo partido
político, nos moldes do art. 1º, § 1º, II da Resolução TSE nº 22.610,
combinado com o art. 4o, da Lei nº 9504/97.

ACÓRDÃO Nº 36.041 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improce-
dente a pretensão do autor, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7526
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR (177ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: GOOGLE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: DR. GEYSON BRUNO GIGLIO SILVA
ADVOGADO: DR. FÁBIO FERREIRA KUJAWSKI
ADVOGADO: DR. PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER
ADVOGADO: DR. RICARDO BARRETO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR. EDUARDO DAMIÃO GONÇALVES
ADVOGADO: DR. LIONEL ZACLIS
ADVOGADO: DR. ANDRÉ DE GODOY FERNANDES
ADVOGADO: DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE BORGES DA COSTA
ADVOGADA: DRA. MÔNICA ASSUMPÇÃO PIMENTEL DE
MELLO
ADVOGADA: DRA. MANUELA TAVARES
ADVOGADA: DRA. CARLA AMARAL DE ANDRADE JUNQUEI-
RA CANERO
ADVOGADO: DR. LUCIANO DE AGUIAR PUPO FILHO
ADVOGADA: DRA. FERNANDA DE GOUVEA LEÃO
ADVOGADA: DRA. CAMILA RAMOS MONTAGNA
ADVOGADO: DR. JOSÉ AUGUSTO DE LEÇA PEREIRA
ADVOGADA: DRA. PAULA CRISTINA DE ALMEIDA LUCAS
ADVOGADA: DRA. TAÍS CRISTINA TESSER
ADVOGADO: DR. DANIEL DE AGUIAR ANICETO
ADVOGADO: DR. PEDRO AMARAL SALLES
ADVOGADA: DRA. ANNA CAROLINA MARINI DOS SANTOS
ADVOGADA: DRA. MARINA AMARAL EDYGIO DE CARVA-
LHO
ADVOGADA: DRA. CLÁUDIA SIQUEIRA CUNHA CAMASMIE
CURIATI
ADVOGADA: DRA. VERIADIANA PIRES FRAGA
ADVOGADA: DRA. VIVIAN DE MORAIS SIMÕES BOCCHIO
ADVOGADA: DRA. CLAUDIA SILVA DE SANTANA
ADVOGADA: DRA. DANIELA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO: DR. GUILHERME KASCHNY BASTIAN
ADVOGADA: DRA. ELIZABETH ALVES FERNANDES
ADVOGADO: DR. HUGO MACHADO SAMPAIO
ADVOGADO: DR. FLÁVIO DRINGOLI BRUNO
ADVOGADA: DRA. GIULIANA RASO AMBROZIO
ADVOGADO: DR. RAFAEL DOS SANTOS SCHLICKMANN
ADVOGADA: DRA. LUCIANA VIDAL E SILVA
ADVOGADA: DRA. ÉRICA DA CRUZ NASCIMENTO COSTA
ADVOGADA: DRA. FERNANDA SANCHES DA SILVA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO CURITIBA O TRABALHO
CONTINUA(PSDB/PP/PSL/PDT/DEM/PSB/PPS/PR/PSDC/PRP/
PTN)
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADO: DR. IVAN LELIS BONILHA
ADVOGADO: DR. JULIO JACOB JUNIOR
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
ADVOGADO: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI
ADVOGADO: DR. SAMUEL IEGER SUSS
ADVOGADO: DR. JEFFERSON ROSOLEM ZANETI
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. PRAZO. VINTE E QUATRO HORAS. INTEMPESTIVIDA-
DE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
O recurso contra decisão, quando cabível, deve ser apresentado no
prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório.
Art. 96, §8º, Lei n. 9.504/97.

ACÓRDÃO Nº 36.042 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso em face de
sua intempestividade, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos doutores ANDRÉA APARECIDA
MAZETTO e RAFAEL DAMIÃO, do inteiro teor da r. decisão, pro-
ferida pela Exma. DRA GISELE LEMKE, d. Relatora dos autos abai-
xo discriminados:

CONSULTA Nº 304
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – PR
CONSULENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório Mu-
nicipal de Arapongas)
ADVOGADA: DRA. ANDRÉA APARECIDA MAZETTO
ADVOGADO: DR. RAFAEL DAMIÃO
RELATORA: DRA GISELE LEMKE

“Trata-se de consulta formulada pelo Diretório Municipal do Partido
Progressista - PP, do município de Arapongas - PR, em que requer o
pronunciamento do TRE/PR sobre as seguintes questões:
a) qual o número correto de vereadores do município para o pleito
de 2008;
b) qual o papel da Lei Orgânica do município no exercício da auto-
nomia para fixação do número de vereadores;
c) se o Decreto Legislativo daquele município tem validade;
d) se o Decreto Legislativo tem eficácia para o pleito de 2008, ou
pela sua intempestividade, seus efeitos seriam produzidos somente
para as eleições de 2012;
e) se o Decreto Legislativo revoga os dispositivos da Lei Orgânica
do município;
f) se a Resolução nº 22.717/2008 revoga a Resolução nº 21.702/
2004;
g) sendo reconhecido o número de vereadores fixados pela Lei Or-
gânica do Município, qual o procedimento a ser adotado para se res-
tabelecer a composição da Câmara Municipal.
É o relatório. Decido.
O Código Eleitoral, em seu artigo 23, inciso XII, estabelece, dentre
a competência do Tribunal Superior Eleitoral, a de “responder, sobre
matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese, por au-

toridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido políti-
co” . Como se vê, o dispositivo legal somente admite que órgão na-
cional de partido político se dirija ao TSE.
Dispositivo bastante semelhante é previsto no Código Eleitoral a res-
peito dos Tribunais Regionais Eleitorais, estabelecendo o artigo 30,
inciso VIII, que dentre a competência destes está a de “responder,
sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese,
por autoridade pública ou partido político” , do que é lícito concluir
que não será qualquer órgão de partido político, que poderá dirigir-
se aos Tribunais Regionais Eleitorais visando ver conhecida consul-
ta: haverá que se tratar de diretório estadual de partido político, do
Estado da Federação onde situar-se o Tribunal Regional Eleitoral
consultado.
Nesse sentido, dispõe o Regimento Interno do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná:
Art. 99. O Tribunal somente conhecerá de consulta sobre matéria
eleitoral, formulada em tese, por autoridade pública ou por órgão de
direção regional de partido político.
§ 1º O relator poderá decidir monocraticamente o feito quando a
consulta for formulada por parte ilegítima ou versar sobre caso con-
creto.
§ 2º Após verificar o preenchimento dos requisitos legais e regimen-
tais, o relator abrirá vista dos autos ao Procurador Regional Eleito-
ral, para parecer.
§ 3º Dentro do prazo de 5 (cinco) dias, após colhido o parecer da
Procuradoria Regional Eleitoral, o relator submeterá a consulta à
apreciação do Tribunal.
Art. 100. O Tribunal não conhecerá de consulta sobre casos concre-
tos ou que possam vir ao seu conhecimento em processo regular,
remetendo ao Tribunal Superior Eleitoral as que incidirem na com-
petência deste.” (grifou-se)
Compulsando os autos verifica-se que a consulta foi formulada por
órgão partidário de âmbito municipal, tratando de questão não elei-
toral, eis que à Justiça Eleitoral cabe a organização e regularização
do pleito.
Por fim, cabe anotar ainda, que os questionamentos propostos pelo
consulente são de matéria pertinente à organização do Estado, não
possuindo a Justiça Eleitoral, competência para a análise de tal ma-
téria.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 30, inciso VIII, do Códi-
go Eleitoral c/c artigos 99, § 1º e 100, do Regimento Interno do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, não conheço da consulta, ante
a ilegitimidade do consulente para propô-la e ante o caráter não elei-
toral de seu questionamento.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.
(a) DRA GISELE LEMKE – Relatora”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão, proferida
pelo Exmo. DR. MUNIR ABAGGE, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1462 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: APARECIDA ALVES DA SILVA VANDEROSCKI
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Regional)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

Apensado aos autos:

REQUERIMENTO Nº 1269 – CLASSE 18ª
REQUERENTE: CÍCERO DOURADO FREITAS
ADVOGADO: DR. DANIEL MARTINS
REQUERIDO: APARECIDA ALVES DA SILVA VANDEROSCKI
ADVOGADO: DR. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PAS-
QUAL
ADVOGADA: DRA. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Municipal de Maria Helena)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“I - RELATÓRIO:
1. Trata-se de requerimento formulado pelo Ministério Público Elei-
toral, visando ser decretada a vacância do cargo, com a perda do
mandado da vereadora Aparecida Alves da Silva Vanderoscki, por
alegada infidelidade partidária.
O pedido é formulado nos termos da recente Resolução n° 22.610/
07, do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, que disciplina o processo
de perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação partidária
sem justa causa.
Diante da certidão de fl. 16, que apontava para a existência de outra
ação também visando a decretação de perda do mandato eletivo da
Vereadora requerida, abri vista ao Procurador Regional Eleitoral (fl.
18).
O agente ministerial manifestou-se às fls. 24/25, pleiteando a reu-
nião destes autos com o Requerimento nº 1.269, ajuizado por Cícero
Dourado Freitas.
Os autos foram apensados à fl. 27. Após, tornaram-me conclusos,
ocasião em que determinei a suspensão destes, até julgamento do
Requerimento ajuizado pelo suplente da Vereadora requerida (nº
1.269), para evitar decisões divergentes e a desnecessária instrução
de dois processos com um único propósito (fls. 28/30).
É o relatório.
II - DECISÃO:
2. O Colendo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, no último dia 6 de
agosto, durante o julgamento do REsp nº 28.604-RN de relatoria do
Ministro Ari Pargendler, decidiu, por unanimidade, que 28 de no-
vembro de 2007 seria o último dia para o partido político pleitear a
recuperação de mandato eletivo por desfiliação anterior à Resolução
n° 22.610/2.007. Esta decisão, resultou da interpretação do artigo
13 da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, que assim
dispõe:
“ Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se apenas às desfiliações consumadas após 27 (vinte e sete)
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de março deste ano, quanto a mandatários eleitos pelo sistema pro-
porcional, e, após 16 (dezesseis) de outubro corrente, quanto a elei-
tos pelo sistema majoritário.
Parágrafo único - Para os casos anteriores, o prazo previsto no art.
1º, § 2º, conta-se a partir do início de vigência desta Resolução”.
Assim, o Tribunal Superior entendeu que o prazo para o ajuizamento
da ação se inicia da data da publicação da Resolução, incluindo-se o
dia do começo, não obstante a regra geral do artigo 135 do Código
Civil:
“ Em regra, faz-se a contagem do prazo excluindo o dia de seu iní-
cio; todavia, não se pode confundir o dia de início do prazo com o
dia do início de sua contagem, que é o dia em que começa a correr.
A resolução deste Tribunal tratou de forma diversa o início da conta-
gem desse prazo, incidindo na ressalva prevista no artigo 132 do CC
(‘Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-
se os prazos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimen-
to.¿)” (1 Partes: Partido do Movimento Democrático Brasileiro -
PMDB e Odete Maria de Araújo Silva Lopes e outro - Macau/RN - j.
06/08/08.).
Desta forma, o ajuizamento da ação pelo Partido, após 28/11/07,
implicaria na decadência de seu direito e na conseqüente extinção do
feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV
do Código de Processo Civil.
Seguindo este raciocínio, considerando que o Ministério Público
possui legitimidade ativa subsidiária, iniciando-se o prazo para ajui-
zamento de pedido de decretação de perda de cargo eletivo nos 30
dias subseqüentes, é certo que o dia 28/12/07 seria o termo final para
o ajuizamento da ação pelo agente ministerial, assim como para aque-
les que possuam interesse jurídico, nos termos do § 2º do artigo 1º
da Resolução nº 22.610/07 do Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
A doutrinadora Maria Helena Diniz traz alguns ensinamentos sobre
o instituto processual da decadência:
“ A decadência é a extinção do direito pela inação de seu titular que
deixa escoar o prazo legal ou voluntariamente fixado para seu exer-
cício.
O objeto da decadência é o direito qu e, por determinação legal ou
por vontade humana unilateral ou bilateral, está subordinado à con-
dição de exercício em certo espaço de tempo, sob pena de caducida-
de. Se o titular do direito potestativo deixar de exercê-lo dentro do
lapso de tempo estabelecido, legal ou convencionalmente, tem-se a
decadência, e, por conseguinte, o perecimento ou perda do direito,
de modo que não mais será licito ao titular pô-lo em atividade” (2
Curso de Direito Civil Brasileiro. 1º volume: Teoria Geral do Direito
Civil. 24. ed. São Paulo: Saraiva, 2007).
O posicionamento jurisprudencial segue a orientação doutrinária.
Vejamos:
“ AÇÃO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE MANDATO ELETI-
VO POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA - PRELIMINARES AR-
GÜIDAS - ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM
DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA CASSAR MANDATO DE
PARLAMENTAR POR INFIDELIDADE E INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610/2007 - REJEIÇÃO -
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA DO DIREITO DE AGIR AR-
GÜIDA DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO - ART. 269, IV DO CPC.
...
3. A contagem do prazo decadencial de 30 dias, previsto no art. 1º, §
2º, da Resolução TSE nº 22.610/2007, para que o partido ajuíze a
ação de decretação de perda de cargo eletivo por infidelidade parti-
dária, inicia-se na data da publicação da Resolução (art. 13, caput e
parágrafo único), que se deu em 30.10.2007, nos casos de desfilia-
ção anteriores àquela norma, computando-se este dia na contagem
do prazo, enquadrando-se, portando, nas ressalvas dos arts. 184,
caput, do CPC e 132, caput, do CC.
4. Se o prazo decadencial para o ajuizamento da ação de decretação
de perda de cargo eletivo por infidelidade partidária pelo partido
iniciou-se em 30.10.2007, incluindo-se tal dia para sua contagem,
ele terminou em 28.11.2007, de sorte que, se a ação foi ajuizada em
29.11.2007, houve a decadência do direito de agir do partido autor,
razão pela qual julga-se extinto o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC. Precedente do TSE” (3 Req. nº
514 - TRE-ES. Origem: Ibiraçu. Partes: Partido Trabalhista Brasilei-
ro - PTB x Roberto Carlos Ramalho e Democratas - DEM. Rel. Des.:
Carlos Simões Fonseca DJ: 21/07/08).
“Recurso regimental. Decisão que extinguiu processo de perda de
mandato eletivo por infidelidade partidária. Decadência do direito
do autor em propor a demanda.
Prazo estabelecido no artigo 1º, § 2º, da Resolução TSE nº 22.610 é
decadencial e sua contagem regula-se pela lei processual civil. A de-
cadência é instituto jurídico de ordem pública, atingindo diretamente
o direito e conduzindo, por via oblíqua ou reflexa, à extinção da
ação.
Provimento negado” (4 Req. nº 112008 - TRE-RS. Origem: Porto
Alegre. Partes: Antonio Acordi x Justiça Eleitoral. Rel. Des.: Lizete
Andreis Sebben. DJ: 25/02/08).
Por conseguinte, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 29/12/
07, o reconhecimento da decadência e a conseqüente extinção do
feito com resolução de mérito é medida que se impõe.
Destaque-se todavia, que até o pronunciamento do Tribunal Superi-
or Eleitoral - TSE a esse respeito, esta Corte vinha decidindo em
sentido contrário, vez que entendia que a contagem do prazo exclui
o dia de seu início, o que justifica o reconhecimento da decadência
somente nesta fase do processo.
3. Tendo em vista o exposto, julgo extinto o feito com resolução de
mérito, conforme dispõe o artigo 269, IV do Código de Processo
Civil, haja vista a ocorrência da decadência.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.
(a) DR. MUNIR ABAGGE – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. MARCELO COUTO DE CRIS-
TO, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo. DR. GIL-
BERTO FERREIRA, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 2106
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL – PR
REPRESENTANTE: NELISE CRISTIANE DALPRÁ
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO A FORÇA DO POVO (PTB/
PMDB/PSL/PSC/DEM/PHS/PSDC/PV/PSDB/PC do B)
ADVOGADO: DR. MARCELO COUTO DE CRISTO
REPRESENTADO: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA, (Juíza Eleitoral da 195.ª Zona)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“VISTOS ETC.
NELISE CRISTINA DALPRÁ e Coligação A FORÇA DO POVO,
doravante representantes, interpuseram representação com pedido
liminar em face da Juíza da 195ª ZE/PR de Campina Grande do Sul,
doravante representada.
Alegaram que houve desequilíbrio no pleito eleitoral, pelo tratamen-
to privilegiado dado à candidatura da Coligação Eu Amo Campina
Grande do Sul em detrimento da candidatura das representantes, atra-
vés das seguintes condutas da magistrada, que:
a) extrapolou o prazo legal nos autos de pedido de registro de pes-
quisa eleitoral nº 498/08, tendo exarado e sido publicada a sentença
somente no dia das eleições, às 16h, o que causou prejuízo irrepará-
vel aos representantes;
b) no dia do pleito, não analisou o pedido de providências que pleite-
ava reforço policial para área rural do município onde ocorria boca-
de-urna e compra de votos e nem a representação por arregimenta-
ção de eleitores, protocolados respectivamente sob nº 994 e nº 993,
que foram despachados apenas no dia 08/10, com determinação de
arquivamento pela perda do objeto;
c) protocolada sob nº 996/08 a representação eleitoral de boca-de-
urna com a participação de serventuários, foi despachada somente
em 13/10/08, com a determinação de arquivamento do feito ante a
não comprovação do fato, sem que houvesse qualquer investigação
ou audiência.
Os representantes juntaram ainda várias declarações de eleitores in-
formando a ocorrência de captação de sufrágio por adversários no
pleito, e alegaram que houve julgamento parcial, pela representada,
na AIJE nº 453/07, que é objeto de recurso em autos próprios.
Pleitearam ao final a concessão de liminar para que a representada
fosse afastada de suas funções junto à 195ª ZE, dadas as denúncias
referidas e o fato de que há outros feitos pendentes de julgamento
naquela zona eleitoral, em que figuram como interessados as repre-
sentantes, que podem ser prejudicadas.
Juntaram os documentos de fls. 24/144.
É em síntese, o relatório.
Trata-se de representação com pedido liminar interposta em face do
Juízo da 195ª ZE/PR de Campina Grande do Sul, sob a alegação de
que a magistrada estaria dando tratamento desigual a coligações ad-
versárias, desrespeitando prazos processuais, causando, com suas
ações e omissões, desequilíbrio ao pleito.
Pleitearam assim a aplicação, ao caso, do disposto nos arts. 96 e 97
da Lei 9.504/97, art. 2º da resolução TSE nº 22.624/08 e art. 42 e
seguintes da LOMAN, a fim de que cessem as irregularidades come-
tidas pela representada, requerendo ainda o afastamento de suas fun-
ções junto àquela Zona Eleitoral, posto haver feitos pendentes de
julgamento, nos quais as representantes podem ser prejudicadas.
Pois bem.
Em que pese as argumentações e documentos juntados aos autos
pelas representantes, entendo que a causa de pedir formulada nos
autos não tem correlação com os pedidos formulados.
Explico.
As representantes alegam que a representada descumpriu prazos pro-
cessuais e demais disposições constantes da Lei 9.504/97.
Citaram, em seu favor, o disposto no art. 97 da referida Lei, in ver-
bis:
“ Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao
Tribunal Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as
disposições desta Lei ou der causa ao seu descumprimento, inclusive
quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o representado
em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do pro-
cedimento que explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em desobediên-
cia. (...)”
De leitura desse dispositivo se observa que o legislador quis munici-
ar os interessados de um mecanismo para corrigir eventual inércia do
juiz na condução do processo, já que para correção de equívoco ju-
rídico já há os diversos recursos previstos na legislação.
Logo, a representação em questão só seria cabível para correção de
falta que estivesse a acontecer em processo em curso e sob a direção
do magistrado faltoso.
Note-se que o dispositivo manda o Tribunal apontar o procedimento
que o juiz deve observar, sob pena de desobediência. Se não há pro-
cedimento em curso, como exigir do magistrado o cumprimento de
obrigação que já não mais existe?
No caso, as representantes se insurgem contra fatos genéricos que
afirmam ter ocorrido em diversos procedimentos, os quais já foram
extintos ou não mais se encontram sob a responsabilidade da repre-
sentada.
Logo, não havendo procedimento a ser corrigido, ressalta-me clara a
falta de interesse de agir das representantes.
Por outro lado, as reclamações contra atividade administrativa do
juiz devem ser endereçadas à Corregedoria e a alegação de suspei-
ção ou impedimento, através da exceção apropriada.
Assim, ausente o interesse processual a legitimar o feito, indefiro a
petição inicial e, em conseqüência, julgo extinto, sem resolução de
mérito, o presente processo, na forma do art. 267, VI do Código de
Processo Civil.
Int.
Curitiba, 25 de novembro de 2008.
(a) DR. GILBERTO FERREIRA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos doutores ALEXANDRE HAULY
CAMARGO e outros, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo
Exmo. DR. GILBERTO FERREIRA, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7016
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – PR
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO LONDRINA FORTE E DIGNA
(PSDB/DEM/PSDC/PRP/PSL)
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO
ADVOGADO: DR. MÉRCIO DE MACEDO GALVÃO
ADVOGADO: DR. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVÃO
ADVOGADA: DRA. ADRIANE RAVELLI
ADVOGADA: DRA. MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOU-
RA
ADVOGADO: DR. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
AGRAVADO: ALVORADA PESQUISAS - AP PESQUISAS LTDA
ME
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“A COLIGAÇÃO LONDRINA FORTE DIGNA interpôs agravo de
instrumento, com pedido de liminar, objetivando reformar a decisão
prolatada pelo MM. Juiz da 41a Zona Eleitoral de Londrina, que não
lhe concedeu a liminar pleiteada, que visava a impedir a realização
de pesquisa promovida pro ALVORADA PESQUISAS - AP PES-
QUISAS LTDA ME.
Considerando ausente o fumus boni juris, indeferi a liminar pleitea-
da.
O Ministério Público Eleitoral de 2º grau se manifestou pela extin-
ção do feito, sem resolução do mérito.
A controvérsia dos autos versa exclusivamente sobre pesquisa elei-
toral.
Ocorre que com o término do período de campanha eleitoral, o jul-
gamento da causa perdeu o objeto tornando impossível a execução
do julgado.
Assim, havendo causa superveniente acarretando a perda do interes-
se de agir, julgo extinto sem resolução do mérito o presente recurso.
Int.
Curitiba, 25 de novembro de 2008.
(a) DR. GILBERTO FERREIRA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos doutores MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, GUSTA-
VO BONINI GUEDES e LUIZ EDUARDO BARBOSA PACHE-
CO, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo. DR. MUNIR
ABAGGE, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7477
PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA – PR
RECORRENTE: ALVORADA PESQUISAS - AP PESQUISAS
LTDA ME
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PROGRESSO PARA TODOS (PPS/
PSC/DEM)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
ADVOGADO: DR. LUIZ EDUARDO BARBOSA PACHECO
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“I - RELATÓRIO:
Trata-se de pedido de registro de pesquisa de intenção de votos para
a eleição majoritária em Guarapuava, formulado pelo Instituto Alvo-
rada Pesquisas - AP Pesquisas Ltda. ME (fls. 2/13).
A Coligação “Progresso para Todos” impugnou o pedido de registro
de pesquisa, sustentando, em síntese, uma série de irregularidades
no método e forma de elaboração da pesquisa em comento, entre as
quais aquelas relacionadas a: (a) ausência do nome do candidato João
Correia no questionário aplicado; (b) forma tendenciosa de apresen-
tar os candidatos, diferenciando-se dos demais institutos de pesqui-
sa; (c) margem de erro de 4,9% inaceitável, posto que “poderá modi-
ficar totalmente a análise dos eleitores desse municípios com relação
ao pleito vindouro, criando ilusões e induzindo-os a erro” (fl. 26);
(d) falta de comprovação do pagamento da pesquisa; (e) falta de
comprovação do registro do estatístico perante o Conselho Regional
de Estatística da 3ª Região; (f) equívoco no sistema interno de con-
trole e verificação, conferência e fiscalização da coleta de dados e do
trabalho de campo; e (g) ausência de comprovação do registro pe-
rante o Ministério do Trabalho e Previdência Social (fls. 17/36). Acos-
tou documento (fls. 38/61).
O Instituto recorrente apresentou pedido de retificação da pesquisa
em comento (fls. 62/63).
O pedido liminar foi indeferido pelo Juízo a quo (fls. 66/68), tendo
sido reformada por este Relator em sede de cognição sumária em
agravo de instrumento (fls. 77/83).
O Instituto recorrente apresentou defesa, sustentando, em síntese, a
regularidade da pesquisa impugnada (fls. 103/109).
O Ministério Público Eleitoral de primeira instância manifestou-se
pela procedência da representação (fls. 112 e 125).
O feito recebeu sentença (fls. 127/129), sendo julgada procedente a
impugnação e indeferido o pedido de registro de pesquisa, conside-
rando as falhas apontadas como suficientes para macular os dados
obtidos, que, se publicados, podem induzir a erro o eleitor.
A Alvorada Pesquisas - AP Pesquisas Ltda. ME, interpôs recurso
eleitoral (fls. 136/140), defendendo a regularidade da pesquisa em
comento, posto que observados os critérios e requisitos legais. Sus-
tenta preliminarmente a nulidade da r. sentença recorrida, “uma vez
que o registro das informações estabelecidas no artigo 1º, da Resolu-
ção 22.623/07 do TSE estabelece não é passível de deferimento” (fl.
138). No mérito, afirma que foi tempestiva a retificação do nome do
candidato João Correia no questionário aplicado, sendo que a “falha
foi constatada antes da própria impugnação e os questionários foram
retificados antes da saída a campo” (fl. 139). Com relação ao forma-
to do cartão de resposta, alega que “a legislação eleitoral em vigor
não estabelece a adoção de qualquer método de captação das res-
postas do eleitorado” (fl. 140).
A Coligação “Progresso para Todos” apresentou contra-razões (fls.
145/153), pugnando pela manutenção da sentença recorrida.
O Ministério Público Eleitoral local manifestou-se pelo improvimen-
to do recurso (fl. 155).
Nesta instância, a douta Procuradoria Regional Eleitoral reservou-se

a lançar manifestação oral por ocasião da sessão de julgamento (fl.
163).
É o breve relatório. Passo a decidir.
II - DECISÃO:
A matéria discutida neste caderno processual refere-se exclusivamente
a divulgação de pesquisa de intenção de votos que seria divulgada
pelo Instituto recorrente.
Como é de conhecimento geral, em 05/10/08 foi divulgado o resulta-
do final das eleições, sendo certo que não subsistem razões para que
sejam divulgadas pesquisas de intenção de votos, o que resulta no
conseqüente reconhecimento da superveniência da falta de interesse
de agir e da perda do objeto da demanda.
Desta forma, impõe-se a extinção do procedimento, ante a perda
superveniente do interesse de agir e do próprio objeto desta deman-
da, na medida em que desaparecem a necessidade e a utilidade que
justificaria o remédio pr ocessual.
Como ensina Humberto Theodoro Júnior, “localiza-se o interesse
processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessi-
dade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo
no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada
sem uma necessidade”(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de
Direito Processual Civil. 21. ed. vol. I. Rio de Janeiro: Forense, 1997,
p. 56.).
Logo, uma vez que o pedido do Instituto recorrente não mais tem
utilidade prática, tenho que ausente o pressuposto do interesse re-
cursal.
Assim, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse
recursal, somado ao fato de perda do objeto processual, é o caso de
extinguir este recurso, sem apreciação do mérito.
Ante o exposto, julgo extinto o procedimento recursal, ante a super-
veniente perda de interesse recursal, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil e artigo 38, do Regimento Inter-
no desta Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2008.
(a) DR. MUNIR ABAGGE – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. RAFAEL JUSTO REBELATO,
do inteiro teor da r. decisão, proferida pela Exma. DRA. GISELE
LEMKE, d. Relatora dos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7688
PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ– PR
AGRAVANTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Cambará)
ADVOGADO: DR. RAFAEL JUSTO REBELATO
AGRAVADO: JUÍZO ELEITORAL DA 25.ª ZONA
RELATORA: DRA. GISELE LEMKE

“1. Trata-se de Recurso Eleitoral interposto, junto a este Tribunal
Regional, da decisão proferida nos autos nº 256/08, que aprovou
com ressalvas as contas prestadas por Fábio Chaves Leite, aplican-
do, ainda, multa no valor de R$ 23.010,00 (vinte e três mil e dez
reais), em virtude de ter o referido candidato extrapolado o limite de
gastos estabelecido pelo partido.
Alega o recorrente que o limite de gastos foi fixado pelo partido sem
levar em consideração as condições financeiras de cada candidato, o
que gerou uma incongruência no que se refere àqueles que detinham
melhores condições. Prossegue informando que o Partido ingressou
com um pedido de aumento do limite de gastos, o qual foi indeferido
pelo MM. Juiz da 25ª Zona Eleitoral, decisão contra a qual pende de
julgamento o Recurso Eleitoral nº 6944.
Aduz que, conforme as razões deduzidas no pedido de aumento do
limite de gastos e no recurso eleitoral pendente, é possível à Justiça
Eleitoral, em situações excepcionais, deferir o aumento do limite de
gastos, havendo efetivas chances de se reformar a decisão proferida
no juízo a quo.
Assevera que diante da possibilidade de reversão da decisão que in-
deferiu o aumento do limite de gastos é necessária a atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso, evitando-se assim o pagamento
de multa que provavelmente será indevida.
Por fim, no tocante ao periculum in mora, afirma estar presente eis
que a decisão recorrida determinou o recolhimento da multa no pra-
zo de cinco dias.
Pugnou ao final pela concessão de efeito suspensivo ao presente
Agravo.
Decido.
Passo a decidir, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil.
Trata-se de Recurso Eleitoral interposto diretamente junto a este
Tribunal Regional Eleitoral, impugnando sentença proferida em Pres-
tação de Contas.
De plano verifica-se que o referido recurso é inadmissível, eis que
não preenche os pressupostos de admissibilidade, quais sejam a re-
gularidade formal, a tempestividade, a legitimidade e o cabimento.
O Recurso Eleitoral se trata de apelação, eis que interposta impug-
nando sentença. Nos termos do artigo 514 do Código de Processo
Civil, aplicável subsidiariamente ao processo eleitoral, o recurso de
apelação deverá ser interposto diretamente no juízo a quo, que, após
o juízo provisório de prelibação mandará processar e encaminhará
ao Tribunal competente.
Tal procedimento deve ser adotado pela parte, sob pena de não se
cumprir o requisito da regularidade formal do recurso. E é este o
caso dos autos. O recurso interposto diretamente perante o Tribunal
não merece conhecimento, eis que afronta completamente a regula-
ridade.
Ademais disso o recurso mostra-se intempestivo. Verifica-se da cer-
tidão de fl. 187 que o candidato interessado foi intimado da sentença
que aprovou com ressalvas suas contas e lhe impôs multa em
21.11.2008, sexta-feira. A Resolução TSE 22.715 que regulamentou
o procedimento de prestação de contas para as eleições de 2008 não
previu expressamente o procedimento a ser adotado em recursos da
sentença que decide a prestação de contas, razão pela qual é de se
adotar o prazo geral previsto do Código Eleitoral, de 3 dias.
Iniciando-se a contagem do prazo na segunda-feira, dia 24, é de se
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concluir que o prazo esgotou-se em 26.11.2008, enquanto que o re-
curso interposto foi protocolado em 27.11.2008.
Não bastasse isso, também a legitimidade recursal não foi observa-
da. Nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil são legi-
timados para recorrer a parte sucumbente, o Ministério Público e o
terceiro interessado. A decisão recorrida foi proferida na Prestação
de Contas do candidato Fábio Chaves Leite, o qual foi condenado à
pena de multa imposta.
Apesar disso o recurso foi interposto pelo Partido do Movimento
Democrático Brasileiro - PMDB, que sequer ostenta a qualidade de
terceiro interessado , eis que não será atingido pelos efeitos da deci-
são.
Cumpre ainda observar que com base no poder geral de cautela o
presente recurso poderia ser conhecido como Medida Cautelar, me-
dida que seria cabível para conferir efeito suspensivo ao recurso even-
tualmente interposto.
Contudo, observa-se que não houve a interposição do recurso cabí-
vel no juízo a quo, razão pela qual inexiste interesse processual na
medida cautelar, eis que, com relação à decisão impugnada, já se
operou a preclusão.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso interposto.
Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.
(a) DRA. GISELE LEMKE – Relatora”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 03 DEZEMBRO DE 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
63ªZONA ELEITORAL

RELAÇÃO Nº 013/2008

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME Nº DE ORDEM AUTOS
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 001 214/2008
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 001 214/2008
MARCOS ANTÔNIO STRIQUER SOARES 001 214/2008
MARCOS CÉZAR KAIMEN 001 214/2008
RENATA VIEIRA MEDA 001 214/2008

001- Ação de Investigação Judicial Eleitoral – 214/2008 – Coligação
“Do Povo Para O Povo” e Adir Dos Santos Leite x Carlos Sutil e
João Luiz Perusso. 01) No que se refere ao pedido de oitiva do Sr.
Leandro Henig Martins, como testemunha do Juízo, eis que foi refe-
rida por uma das testemunhas dos Requerentes, pretendido pelos
Requerentes e Ministério Público nas fls. 133/135, entendo pelo seu
deferimento, eis que se faz necessário para elucidar os fatos narrados
nos autos e principalmente pelo fato de que foi citada pela testemu-
nha dos Requerentes – Vilson de Lima – fls. 125/126, a qual foi
ouvida como informante. Sendo assim, é testemunha referida.
01.1) Cumpre destacar que no início dos depoimentos na contradita
das testemunhas dos Requerentes o Procurador Judicial dos Reque-
rentes fez menção ao pedido de que o referido Sr. Leandro Henig
Martins, fosse ouvido como testemunha do Juízo.

02) Por conseguinte, designo a data de 09 DE DEZEMBRO DE
2.008, ÀS 09:00 HORAS para a oitiva da testemunha do Juízo, Sr.
Leandro Henig Martins. Desta forma, haverá tempo hábil para os
Requeridos, poderem apresentar eventual contradita, resguardando
o princípio da ampla defesa e contraditório ( princípios constitucio-
nais).

03) Importante mencionar que o artigo 22, inciso VII, da Lei Com-
plementar n.º 64/90, prevê que a requerimento das partes ou de ofí-
cio, poder-se-á ouvir pessoas referidas nos depoimentos como co-
nhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na decisão
do feito

04) Intimem-se as partes para no prazo de 03 (três) dias requerem o
que entender de direito, nos termos do artigo 22, inciso VI, da Lei
Complementar n.º 64/90.

05) Aguarde-se a juntada do substabelecimento na forma pretendida
pelo Procurador dos Requeridos nas duas audiências.
Intimem-se. Diligências necessárias.. Adv.: EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO, OAB/PR 35.374; GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, OAB/PR 21.989; MARCOS ANTÔNIO STRIQUER SOARES,
OAB/PR 14.893; MARCOS CÉZAR KAIMEN, OAB/PR 33.305;
RENATA VIEIRA MEDA, OAB/PR 44.514.

São Jerônimo da Serra, 25 de novembro de 2008.

ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI
Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 235/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Alexandre Lorga, José
Roberto Wandembruck Filho, Cínthia Alferes Chueire, José Rodrigo
Sade, Beatriz Oliveira De Paola, Cristiane Ferrer, Marcelo Ayres

Duarte, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Pre-
sidente desta Corte, e, ao recorrido, para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao Recurso Interposto, nos autos abaixo discriminados:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 225
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA – 1ª ZONA ELEITORAL
IMPETRANTE(S): MARINETE SILVA COSTA
IMPETRANTE(S): JOCIMAR SANABRIA
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LORGA
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO
IMPETRADO(S): JUIZ ELEITORAL DA 1ª ZONA
LITISCONSORTE(S): FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO: CÍNTHIA ALFERES CHUEIRE
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGO SADE
ADVOGADO: CRISTIANE FERRER
ADVOGADO: BEATRIZ OLIVEIRA DE PAOLA
LITISCONSORTE(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CRISTIANE FERRER
LITISCONSORTE(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB, (Diretório Municipal de Curitiba)
LITISCONSORTE(S): VERA HELENA TEIXEIRA
ADVOGADO: BEATRIZ OLIVEIRA DE PAOLA
ADVOGADO: CRISTIANE FERRER
LITISCONSORTE(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB, (Diretório Nacional)
ADVOGADO: MARCELO AYRES DUARTE
RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“I - Recebo o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, nos
termos do artigo 276, inciso II, alínea ‘’ b’’, do Código Eleitoral:
II- Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no
prazo legal.
Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício “
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Carlos De Andrade
Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, André Augusto Gonçalves Vian-
na, Alinne Rachel Pedroso Vianna, Leonardo Lobo De Andrade Vi-
anna, Alceu Carlos Preisner Junior, Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presi-
dente desta Corte, e, ao recorrido, para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao Recurso Interposto, nos autos abaixo discriminados:

PETIÇÃO Nº 1719
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
REQUERENTE(S): FRANCISCO NOROESTE MARTINS GUI-
MARÃES
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
ADVOGADO: SILVANA APARECIDA PEDROSO
ADVOGADO: ANDRÉ AUGUSTO GONÇALVES VIANNA
ADVOGADO: ALINNE RACHEL PEDROSO VIANNA
ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
RELATOR: GILBERTO FERREIRA

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº 35.717,
que julgou improcedente o pedido de Francisco Noroeste Martins
Guimarães, visando obter a declaração da existência de justo motivo
para se desfiliar de sua agremiação em vista da fusão operada entre o
PL e o PRONA.
Argüi, com base no artigo 276, inciso I, do Código Eleitoral, que o
Tribunal, ao julgar improcedente o pedido, malferiu o disposto no
artigo 1º, § 1º, inciso I, da Resolução nº 22.610/07 do Tribunal Su-
perior Eleitoral, que estabelece como justa causa para desfiliação
partidária, a ocorrência de incorporação ou fusão do partido.
II - O recurso reúne os requisitos necessários a sua admissibilidade.
III - Eventual possibilidade do Acórdão recorrido ter malferido o
dispositivo invocado, consiste no fato do Tribunal não ter considera-
do justa causa de desfiliação passados mais de 06 meses depois de
ocorrida a fusão.
Ganha plausibilidade o recurso especial do vereador a argumentação
que segue: “inexiste qualquer previsão no aludido dispositivo, exi-
gindo contemporaneidade do pedido de desfiliação feito pelo filiado
em caso de fusão entre partidos...”
Desta forma, dou seguimento ao presente recurso especial para que
receba o exame de qualidade do Colendo Tribunal Superior Eleito-
ral.
Intime-se o recorrido para, querendo, oferecer contra-razões.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício”
_________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Jefferson Renato Rosolem Za-
neti, Guilherme De Salles Gonçalves, Carlos Henrique De Mattos
Sabino, Everton Jonir Fagundes Menengola, Luis Gustavo Motta
Severo Da Silva, Fernando Matheus Da Silva, Paulo Manuel De Sousa
Baptista Valério, Paulo Roberto Gôngora Ferraz, do inteiro teor do
r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreci-
ando o Recurso Interposto nos autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 2095
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
REPRESENTANTE(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -

PSB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
REPRESENTADO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDO MATHEUS DA SILVA
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉ-
RIO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1 - Este Tribunal cassou todo o direito de transmissão destinado às
inserções regionais em rádio da propaganda partidária do próximo
semestre do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores - PT,
por entender violado o artigo 45, da Lei 9.096/95, tendo em vista
desvio de finalidade da propaganda partidária, uma vez voltada à
promoção pessoal de filiado (acórdão nº 35.916, unânime).
Inconformado, o PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, Dire-
tório Regional, interpõe recurso especial, com fundamento no artigo
121, § 4º, inciso II da Constituição Federal sustentando que o acór-
dão recorrido, ao cassar todo o tempo destinado às inserções regio-
nais da propaganda partidária do próximo semestre, desrespeitou os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, porque nem todo
o programa foi voltado à propaganda considerada irregular; que foi a
Presidente Estadual do Partido dos Trabalhadores que teceu críticas
à atual gestão, o que é inerente à liberdade de expressão, não haven-
do menção à candidatura ou pedido de votos; que não houve irregu-
laridade no fato de fazer referência à cidade de Curitiba. Alega, ain-
da, a existência de dissídio jurisprudencial e cita doutrina para de-
monstrar que a medida tomada foi maior do que a necessária.
2 - O presente recurso não merece seguimento.
Concluiu a Corte que houve desvio de finalidade da propaganda par-
tidária, porque não se refere à mera realização do programa e proje-
tos do partido, porém às realizações de um integrante do partido, de
forma a caracterizar promoção pessoal, com vistas à pretensa candi-
datura ao cargo de Prefeito do Município de Curitiba.
Objetiva o Recorrente, na verdade, questionar a apreciação de pro-
va, vedada nesta via recursal, ante as Súmulas 07 do STJ e 279 do
STF.
Também não logra êxito o Recorrente em demonstrar dissídio juris-
prudencial uma vez que só cita a ementa de um julgado, sem proce-
der ao necessário cotejo analítico para demonstrar a similitude fática
com o caso em tela.
Não se verifica, por último, ofensa aos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, eis que a decisão deste Tribunal seguiu a re-
cente orientação da colenda Corte, cassando integralmente o tempo
destinado à propaganda partidária quando da sua utilização para ex-
clusiva promoção pessoal de filiado, com explícita conotação eleito-
ral - acórdão nº 944, em Representação julgada em 30/10/2007, de
relatoria do eminente relator, Ministro José Augusto Delgado, utili-
zado como fundamento do acórdão regional.
Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Jefferson Renato Rosolem Za-
neti, Guilherme De Salles Gonçalves, Carlos Henrique De Mattos
Sabino, Everton Jonir Fagundes Menengola, Luis Gustavo Motta
Severo Da Silva, Fernando Matheus Da Silva, Paulo Manuel De Sousa
Baptista Valério, Paulo Roberto Gôngora Ferraz, do inteiro teor do
r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreci-
ando o Recurso Interposto nos autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 2096
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
REPRESENTANTE(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
REPRESENTADO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDO MATHEUS DA SILVA
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉ-
RIO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1 - Este Tribunal cassou todo o direito de transmissão destinado às
inserções regionais em televisão da propaganda partidária do próxi-
mo semestre do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores -
PT, por entender violado o artigo 45, da Lei 9.096/95, tendo em
vista desvio de finalidade da propaganda partidária, uma vez voltada
à promoção pessoal de filiado (acórdão nº 35.917, unânime).
Inconformado, o PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, Dire-
tório Regional, interpõe recurso especial, com fundamento no artigo
121, § 4º, inciso II da Constituição Federal sustentando que o acór-
dão recorrido, ao cassar todo o tempo destinado às inserções regio-
nais da propaganda partidária do próximo semestre, desrespeitou os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, porque nem todo
o programa foi voltado à propaganda considerada irregular; que foi a
Presidente Estadual do Partido dos Trabalhadores que teceu críticas

à atual gestão, o que é inerente à liberdade de expressão, não haven-
do menção à candidatura ou pedido de votos; que não houve irregu-
laridade no fato de fazer referência à cidade de Curitiba. Alega, ain-
da, a existência de dissídio jurisprudencial e cita doutrina para de-
monstrar que a medida tomada foi maior do que a necessária.
2 - O presente recurso não merece seguimento.
Concluiu a Corte que houve desvio de finalidade da propaganda par-
tidária, porque não se refere à mera realização do programa e proje-
tos do partido, porém às realizações de um integrante do partido, de
forma a caracterizar promoção pessoal, com vistas à pretensa candi-
datura ao cargo de Prefeito do Município de Curitiba.
Objetiva o Recorrente, na verdade, questionar a apreciação de pro-
va, vedada nesta via recursal, ante as Súmulas 07 do STJ e 279 do
STF.
Também não logra êxito o Recorrente em demonstrar dissídio juris-
prudencial uma vez que só cita a ementa de um julgado, sem proce-
der ao necessário cotejo analítico para demonstrar a similitude fática
com o caso em tela.
Não se verifica, por último, ofensa aos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, eis que a decisão deste Tribunal seguiu a re-
cente orientação da colenda Corte, cassando integralmente o tempo
destinado à propaganda partidária quando da sua utilização para ex-
clusiva promoção pessoal de filiado, com explícita conotação eleito-
ral - acórdão nº 944, em Representação julgada em 30/10/2007, de
relatoria do eminente relator, Ministro José Augusto Delgado, utili-
zado como fundamento do acórdão regional.
Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Maurício De Oliveira Carneiro,
Clóvis Augusto Veiga Da Costa, Guilherme De Salles Gonçalves, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente des-
ta Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos abaixo discri-
minados:

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4336
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
INTERESSADO(S): RONY DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“1 - Este Tribunal rejeitou a prestação de contas apresentada pelo
candidato RONY DOS SANTOS ALVES, pela não apresentação de
extrato bancário, ausência de obtenção de recibos eleitorais e não
entrega de prestações parciais, em infringência aos artigos 29 e 30
da Resolução nº 22.250/2006, do Colendo Tribunal Superior Eleito-
ral (acórdão nº 35.764, por unanimidade).
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados, por unanimi-
dade de votos, pelo acórdão nº 35.907.
Irresignado, RONY DOS SANTOS ALVES interpôs recurso especi-
al, sob o fundamento de que as irregularidades ditas insanáveis po-
dem ser sanadas e aprovadas, com fulcro no artigo 30, § 2º, do Códi-
go Eleitoral.
Requer que, caso não tenha êxito no seguimento deste recurso espe-
cial, que seja recebido como Recurso Administrativo, nos termos da
Lei nº 9.784/1994, que disciplina o processo administrativo e prevê
a tramitação do recurso por três instâncias.
2 - O presente apelo não resiste a este juízo prévio de admissibilida-
de.
O Tribunal Superior Eleitoral vem decidindo que não cabe recurso
especial de decisão relativa a prestação de contas de candidato ou
partido político, dada a natureza da matéria, que se insere entre as de
índole administrativa.
Nesse sentido:
“Agravo regimental. Agravo de instrumento. Deficiência. Formação.
Apelo. Ausência. Cópias. Acórdão regional. Certidão de publicação
e procuração. Peças essenciais. Processo de prestação de contas.
Desaprovação. Recurso especial. Não-cabimento. Processo. Natu-
reza administrativa. Precedentes.
1. A procuração, a cópia do acórdão regional e a respectiva certidão
de publicação constituem peças essenciais na formação do agravo de
instrumento, cuja ausência impossibilita o seu conhecimento.
2. O ônus de fiscalizar a formação do apelo é do agravante, compe-
tindo-lhe verificar se constam todas as peças obrigatórias ou de ca-
ráter essencial, não sendo admitida nem sequer a conversão do feito
em diligência para complementação do traslado.
3. O Tribunal Superior Eleitoral tem reiteradamente decidido que
não cabe recurso especial contra decisão em processo de prestação
de contas, dado o seu caráter administrativo.
Agravo regimental a que se nega provimento (AgR-AI nº 9.279, Rel.
Min. Arnaldo Versiani, j em 02/09/2008)
“RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIRETÓRIO
MUNICIPAL. DECISÃO ADMINISTRATIVA. NÃO-CABIMEN-
TO. SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO-PROVIMENTO.
A atual jurisprudência deste Tribunal firmou não ser cabível recurso
especial contra decisão relativa à prestação de contas, por ser de
natureza administrativa.
O recurso especial previsto no Código Eleitoral (art. 276, I, a e b) e
na Constituição Federal (art. 121, § 4º, I e II) somente é cabível
contra decisão de Tribunal Regional Eleitoral que tenha natureza ju-
risdicional.
Agravo regimental desprovido. (Arespe nº 26.261, Rel. Min. José
Gerardo Grossi, DJ de 14/9/07)”
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“Embargos de declaração. Agravo regimental. Representação. Irre-
gularidades. Contas. Partido político. Decisão regional. Instauração.
Auditoria extraordinária. Matéria. Caráter administrativo. Recurso
especial. Não-cabimento. Omissão e contradição. Ausência. Preten-
são. Rediscussão da causa. Impossibilidade.
1. Conforme jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Su-
perior Eleitoral, não cabe recurso especial em processo relativo a
contas partidárias, dada a natureza eminentemente administrativa da
matéria, o que se aplica inclusive à auditoria extraordinária a que se
refere o art. 35 da Lei nº 9.096/95. (negritei)
2. Desde a elaboração das instruções para as Eleições de 2006 foi
deliberadamente suprimida a hipótese de cabimento de qualquer re-
curso das decisões em matéria de contas, a revelar revogação - ainda
que tácita ou por incompatibilidade superveniente - da Res.-TSE nº
21.841/2004.
3. Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para sanar
omissão, contradição ou obscuridade, não se prestando para promo-
ver a rediscussão da causa.
Embargos não conhecidos. (EARESPE Nº 27858, Rel. Min. Caputo
Bastos, j. em 27/9/07)
Não se enquadrando, portanto, o recur so interposto em matéria ad-
ministrativa, em nenhuma das hipóteses previstas no art. 121, § 4º da
Constituição Federal e art. 276 do Código Eleitoral, nega-se segui-
mento ao presente recurso especial.
Outrossim, com base na Lei nº 9.784/1994, remetam-se os autos ao
eminente Relator, para a análise do pedido de recebimento como
Recurso Administrativo.
Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Zornig Filho,
Luiz Gustavo De Andrade, Martinho Carlos De Souza, Fabrício Fer-
reira, Valdemar Reinert, Bruno César Deschamps Meirinho, do intei-
ro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta
Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos abaixo discrimi-
nados:

RECURSO ELEITORAL Nº 6058
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ALMIRANTE TAMANDARÉ
RECORRENTE(S) : VILSON ROGÉRIO GOINSKI
RECORRENTE(S) : MARIA BERNADETE PAVONI
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
ADVOGADO: MARTINHO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: FABRÍCIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP, (Diretório Municipal de Almirante Tamandaré)
ADVOGADO: VALDEMAR REINERT
RELATOR: GILBERTO FERREIRA

“1 - Trata-se de recursos especiais interpostos por LUIZ ROMEIRO
PIVA, na qualidade de terceiro interessado, e pelo PARTIDO RE-
PUBLICANO PROGRESSISTA - PRP (Diretório Municipal de Al-
mirante Tamandaré) contra o acórdão nº 35.880 que, por maioria de
votos, deu provimento ao recurso eleitoral interposto pelos ora re-
corridos, Vilson Rogério Goinski e Maria Bernadete Pavoni, afas-
tando a cassação do registro da candidatura dos recorridos bem como
a pena de inelegibilidade, mantendo, porém, a determinação do en-
caminhamento de peças ao Ministério Público para apuração da prá-
tica de eventual ato de improbidade administrativa.
2 - RECURSO DE LUIZ ROMEIRO PIVA
a) Preliminarmente, alega sua legitimação ativa para esta ação, com
fundamento no artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, apresentan-
do-se como terceiro prejudicado, nos termos do artigo 499 do Códi-
go de Processo Civil, expondo o nexo de interdependência entre seu
interesse de intervir e a relação jurídica submetida nos autos.
Sustenta que a decisão da Corte lhe é prejudicial, na medida em que
foi candidato ao mesmo cargo, podendo ser eleito caso houvesse a
impugnação da candidatura dos Recorridos. Aliado ao seu interesse
direto, o fato é que o processo eleitoral é de interesse público, o que
também o legitima.
Alega, como razões de seu recurso, a divergência jurisprudencial,
consistente na influência do ato ilícito de propaganda institucional
contrária ao artigo 37, § 1º, da Constituição Federal sobre o proces-
so eleitoral, com a aplicação do artigo 22 da Lei Complementar nº
64/90, nos termos do que determina o artigo 74 da Lei nº 9.504/97.
Sustenta, também, afronta ao artigo 74, da Lei nº9.504/97, pela sua
não aplicação, ante a comprovação de que houve ato explícito de
promoção pessoal.
b) Quanto à admissão de terceiro interessado, somente aquele que
demonstre seu real interesse em recorrer deve ser admitido como
parte legítima para a causa.
Do que se observa dos autos, o Recorrente foi candidato ao cargo de
Prefeito Municipal, resultando o seu interesse na cassação do regis-
tro do candidato eleito no fato de que o resultado do pleito seria
outro, com a possibilidade de ser eleito.
O Tribunal Superior Eleitoral entende pela admissão de terceiro in-
teressado, uma vez demonstrado o seu interesse jurídico:
“Recurso contra expedição de diploma. Terceiro interessado. Ad-
missão. Interesse jurídico evidenciado (art. 50 do CPC). Manifesta-
ção das partes. Não demonstração da falta de interesse jurídico. Ad-
missão. Agravo regimental. Alegação de decurso de prazo para o
pedido de ingresso. Desprovimento.
- A condição imposta para o ingresso do terceiro interessado é a
demonstração do interesse jurídico, conforme dispõe o caput do art.
50 do CPC. Outra condição é que, sendo ele admitido no feito, rece-

be o processo no estado em que se encontra.
- Agravo regimental conhecido, mas desprovido” .
(ARCDE nº 774, de 27/3/2008, Rel. Min. Marcelo Ribeiro)
Nesse mesmo sentido, decisão do Min. Joaquim Barbosa, no Respe
nº 28282, de 24/6/2008, que, citando o acórdão acima mencionado,
afirma que :
“ o interesse jurídico do Requerente é patente, uma vez que o resul-
tado do recurso especial eleitoral, objeto do presente feito, poderá
ensejar o julgamento dos autos da ação de investigação judicial elei-
toral no Tribunal a quo e, por conseqüência, redundar na cassação
dos candidatos eleitos ao cargo de prefeito e vice-prefeito no Muni-
cípio de Salitre-CE” .
Cite-se, ainda, o AI nº 4845, de 23/8/04, Rel. Min. Luiz Carlos Ma-
deira, com precedente no Respe nº 21.223, de 10/6/03, Rel. Min.
Fernando Neves:
“A admissão de 3º interessado nos processos eleitorais com base no
art. 499 do CPC, somente deve ser aceita em relação àquele que
demonstre interesse direto na decisão atacada, evidenciado por even-
tual prejuízo, a fim de que não ocorram intervenções desnecessárias
que resultariam na morosidade desses feitos”
Demonstrado, portanto, o interesse jurídico do Recorrente, defiro
sua admissão aos autos.
3 - RECURSO DO PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP
a) Com fundamento no artigo 121, § 4º, da Constituição Federal, ale
ga a existência de dissídio jurisprudencial quanto o nexo de causali-
dade entre a conduta e o resultado do pleito.
Sustenta, também, a infração ao artigo 37, § 1º, da Constituição Fe-
deral, que proíbe aos agentes públicos a promoção pessoal na publi-
cidade institucional, caracterizando, também, infração aos artigos 11
e 12 da Lei nº 8.429/92, por representar improbidade administrativa,
e ao artigo 74, da Lei nº 9.504/97.
4 - Em face da correspondência da tese principal, os recursos serão
analisados conjuntamente.
Em ambos os recursos, alega-se divergência jurisprudencial no to-
cante à potencialidade que a distribuição de jornais contendo pro-
moção pessoal de pré-candidato tem de formar o convencimento do
eleitor.
Os acórdãos citados são originários de um único processo: um é o
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, e o outro
é resultado do julgamento do Recurso Ordinário, pela Colenda Cor-
te e, embora o esforço dos patronos dos Recorrentes, não se de-
monstram hábeis a caracterizar a divergência, pois as bases fáticas
não são as mesmas.
Ocorre que nos acórdãos paradigmas, a hipótese é de publicações
com cunho de promoção pessoal veiculada em várias edições de jor-
nal criado especialmente para dar relevo à figura de determinado
candidato, evidenciando-se, sem sombra de dúvida, o abuso, com a
potencialidade de desigualar a disputa, enquanto que no caso dos
autos, o Tribunal entendeu não existir prova de que a publicidade
teve potencialidade suficiente para desequilibrar o pleito, pois a ma-
téria foi veiculada uma única vez, em um jornal de circulação nor-
mal.
Finalmente, quanto às alegadas infrações aos artigos 11 e 12 da Lei
nº 8.429/92, por representar improbidade administrativa, e ao artigo
74, da Lei nº 9.504/97, pelo descumprimento do artigo 37, § 1º, da
Constituição Federal, trata-se de matéria não enfrentada pela Corte,
faltando-lhe o necessário prequestionamento, mas que será apurado,
pois consta expressamente do acórdão recorrido, a determinação de
encaminhamento de peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para apuração de eventual prática de ato de improbidade administra-
tiva pelos Recorridos.
4 - Pelo exposto, nego seguimento aos recursos especiais interpos-
tos por LUIZ ROMEIRO PIVA e pelo Diretório Municipal de Almi-
rante Tamandaré do PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
- PRP.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Zornig Filho,
Luiz Gustavo De Andrade, Martinho Carlos De Souza, Fabrício Fer-
reira, Valdemar Reinert, Bruno César Deschamps Meirinho, do intei-
ro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta
Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos abaixo discrimi-
nados:

RECURSO ELEITORAL Nº 6133
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ALMIRANTE TAMANDARÉ
RECORRENTE(S) : VILSON ROGÉRIO GOINSKI
RECORRENTE(S) : MARIA BERNADETE PAVONI
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
ADVOGADO: MARTINHO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: FABRÍCIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP, (Diretório Municipal de Almirante Tamandaré)
ADVOGADO: VALDEMAR REINERT
RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“1 - Trata-se de recursos especiais interpostos por LUIZ ROMEIRO
PIVA, na qualidade de terceiro interessado, e pelo PARTIDO RE-
PUBLICANO PROGRESSISTA - PRP (Diretório Municipal de Al-
mirante Tamandaré) contra o acórdão nº 35.881 que, por maioria de
votos, deu provimento ao recurso eleitoral interposto pelos ora re-
corridos, Vilson Rogério Goinski e Maria Bernadete Pavoni, afas-
tando a cassação do registro da candidatura dos recorridos bem como
a pena de inelegibilidade, mantendo, porém, a determinação do en-

caminhamento de peças ao Ministério Público para apuração da prá-
tica de eventual ato de improbidade administrativa.
2 - RECURSO DE LUIZ ROMEIRO PIVA
a) Preliminarmente, alega sua legitimação ativa para esta ação, com
fundamento no artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, apresentan-
do-se como terceiro prejudicado, nos termos do artigo 499 do Códi-
go de Processo Civil, expondo o nexo de interdependência entre seu
interesse de intervir e a relação jurídica submetida nos autos.
Sustenta que a decisão da Corte lhe é prejudicial, na medida em que
foi candidato ao mesmo cargo, podendo ser eleito caso houvesse a
impugnação da candidatura dos Recorridos. Aliado ao seu interesse
direto, o fato é que o processo eleitoral é de interesse público, o que
também o legitima.
Alega, como razões de seu recurso, a divergência jurisprudencial,
consistente na influência do ato ilícito de propaganda institucional
contrária ao artigo 37, § 1º, da Constituição Federal sobre o proces-
so eleitoral, com a aplicação do artigo 22 da Lei Complementar nº
64/90, nos termos do que determina o artigo 74 da Lei nº 9.504/97.
Sustenta, também, afronta ao artigo 74, da Lei nº9.504/97, pela sua
não aplicação, ante a comprovação de que houve ato explícito de
promoção pessoal.
b) Quanto à admissão de terceiro interessado, somente aquele que
demonstre seu real interesse em recorrer deve ser admitido como
parte legítima para a causa.
Do que se observa dos autos, o Recorrente foi candidato ao cargo de
Prefeito Municipal, resultando o seu interesse na cassação do regis-
tro do candidato eleito no fato de que o resultado do pleito seria
outro, com a possibilidade de ser eleito.
O Tribunal Superior Eleitoral entende pela admissão de terceiro in-
teressado, uma vez demonstrado o seu interesse jurídico:
“Recurso contra expedição de diploma. Terceiro interessado. Ad-
missão. Interesse jurídico evidenciado (art. 50 do CPC). Manifesta-
ção das partes. Não demonstração da falta de interesse jurídico. Ad-
missão. Agravo regimental. Alegação de decurso de prazo para o
pedido de ingresso. Desprovimento.
- A condição imposta para o ingresso do terceiro interessado é a
demonstração do interesse jurídico, conforme dispõe o caput do art.
50 do CPC. Outra condição é que, sendo ele admitido no feito, rece-
be o processo no estado em que se encontra.
- Agravo regimental conhecido, mas desprovido” .
(ARCDE nº 774, de 27/3/2008, Rel. Min. Marcelo Ribeiro)
Nesse mesmo sentido, decisão do Min. Joaquim Barbosa, no Respe
nº 28282, de 24/6/2008, que, citando o acórdão acima mencionado,
afirma que :
“ o interesse jurídico do Requerente é patente, uma vez que o resul-
tado do recurso especial eleitoral, objeto do presente feito, poderá
ensejar o julgamento dos autos da ação de investigação judicial elei-
toral no Tribunal a quo e, por conseqüência, redundar na cassação
dos candidatos eleitos ao cargo de prefeito e vice-prefeito no Muni-
cípio de Salitre-CE” .
Cite-se, ainda, o AI nº 4845, de 23/8/04, Rel. Min. Luiz Carlos Ma-
deira, com precedente no Respe nº 21.223, de 10/6/03, Rel. Min.
Fernando Neves:
“A admissão de 3º interessado nos processos eleitorais com base no
art. 499 do CPC, somente deve ser aceita em relação àquele que
demonstre interesse direto na decisão atacada, evidenciado por even-
tual prejuízo, a fim de que não ocorram intervenções desnecessárias
que resultariam na morosidade desses feitos”
Demonstrado, portanto, o interesse jurídico do Recorrente, defiro
sua admissão aos autos.
3 - RECURSO DO PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP
a) Com fundamento no artigo 121, § 4º, da Constituição Federal,
alega a existência de dissídio jurisprudencial quanto o nexo de cau-
salidade entre a conduta e o resultado do pleito.
Sustenta, também, a infração ao artigo 37, § 1º, da Constituição Fe-
deral, que proíbe aos agentes públicos a promoção pessoal na publi-
cidade institucional, caracterizando, também, infração aos artigos 11
e 12 da Lei nº 8.429/92, por representar improbidade administrativa,
e ao artigo 74, da Lei nº 9.504/97.
4 - Em face da correspondência da tese principal, os recursos serão
analisados conjuntamente.
Em ambos os recursos, alega-se divergência jurisprudencial no to-
cante à potencialidade que a distribuição de jornais contendo pro-
moção pessoal de pré-candidato tem de formar o convencimento do
eleitor.
Dos três acórdãos citados, dois são originários de um único proces-
so: um é o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina,
e o outro é resultado do julgamento do Recurso Ordinário, pela Co-
lenda Corte e o terceiro é do Tribunal Superior Eleitoral, em Agravo
Regimental e, embora o esforço dos patronos dos Recorrentes, não
se demonstram hábeis a caracterizar a divergência, pois as bases fá-
ticas não são as mesmas.
Ocorre que nos acórdãos paradigmas, a hipótese é de publicações
com cunho de promoção pessoal veiculada em várias edições de jor-
nal criado especialmente para dar relevo à figura de determinado
candidato, no primeiro caso, em várias edições de jornal de circula-
ção, no outro caso evidenciando-se, sem sombra de dúvida, o abuso,
com a potencialidade de desigualar a disputa, enquanto que nos pre-
sentes autos, o Tribunal entendeu não existir prova de que a publici-
dade teve potencialidade suficiente para desequilibrar o pleito, pois a
matéria foi veiculada uma única vez, em um jornal de circulação nor-
mal.
Finalmente, quanto às alegadas infrações aos artigos 11 e 12 da Lei
nº 8.429/92, por representar improbidade administrativa, e ao artigo
74, da Lei nº 9.504/97, pelo descumprimento do artigo 37, § 1º, da
Constituição Federal, trata-se de matéria não enfrentada pela Corte,
faltando-lhe o necessário prequestionamento, mas que será apurado,
pois consta expressamente do acórdão recorrido, a determinação de
encaminhamento de peças dos autos ao Ministério Público Estadual

para apuração de eventual prática de ato de improbidade administra-
tiva pelos Recorridos.
4 - Pelo exposto, nego seguimento aos recursos especiais interpos-
tos por LUIZ ROMEIRO PIVA e pelo Diretório Municipal de Almi-
rante Tamandaré do PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
- PRP.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Anacleto Giraldeli Filho, Gean-
dro De Oliveira Fajardo, Daniele Cristine Giraldeli, Maria Marta Gi-
raldelli De Nóbrega, Dirceu Antonio Andersen Junior, Olivar Cone-
glian, Guilherme De Salles Gonçalves, Luis Gustavo Motta Severo
Da Silva, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des.
Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos
abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7116
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MANDAGUARI
RECORRENTE(S) : RÁDIO ATUAL GUAIRACÁ DE MANDA-
GUARI LTDA
ADVOGADO: ANACLETO GIRALDELI FILHO
ADVOGADO: GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO
ADVOGADO: DANIELE CRISTINE GIRALDELI
ADVOGADO: MARIA MARTA GIRALDELLI DE NÓBREGA
ADVOGADO: DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO RETOMANDO A ESPERANÇA
(PMDB/DEM/PTB/PV/PCB/PHS/PMN)
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA
RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“1 - A RÁDIO ATUAL GUAIRACÁ DE MANDAGUARI LTDA,
interpõe recurso especial contra o acórdão nº 35.839 que, à unanimi-
dade de votos, confirmou a condenação em multa no valor de R$
35.000,00, por ofensa ao disposto no artigo 21, incisos III e IV e §
4º, da Resolução nº 22.718 -TSE, consistente em tratamento privile-
giado dispensado a atual administração municipal.
Alega, com fulcro no artigo 121, § 4º, incisos I e II, da Constituição
Federal, que o acórdão recorrido divergiu de outros Tribunais na
interpretação da situação fática, qual seja, possibilidade de difundir
matéria puramente jornalística, sem citar nomes ou elogios relacio-
nados ao candidato a reeleição. Possibilidade de exercer o direito de
crítica sobre a atuação da Câmara Municipal.
2 - O recurso não reúne os requisitos necessários a sua admissibilida-
de.
3 - A Corte, analisando as provas dos autos, entendeu que a manifes-
tação levada a efeito na rádio teve repercussão na cidade e restou
veiculada após a data autorizada.
Ora, em período eleitoral, deve prevalecer o princípio da isonomia a
fim de emprestar maior confiabilidade, normalidade e legitimidade
do pleito eleitoral.
Ao avaliar detidamente as provas, a Corte concluiu pela aplicação
do artigo 45, incisos III e IV, da Lei nº 9.504/97: “Entre os fatores
que levam à aplicação de multa acima do valor mínimo à emissora de
rádio que favorece candidato a prefeito em detrimento dos demais
está o fato deste integrar o seu quadro societário, aliado à peculiar
situação de o processo abarcar mais de uma infração.”
A alegação de ofensa ao mesmo dispositivo que fundamentou a deci-
são é o mesmo que se voltar contra o mérito da causa, o que a esta
altura não é possível pela via do recurso especial. Inoportuna nova
análise da infração sem o revolvimento das provas, procedimento
obstado a esta altura.
Os dissídios jurisprudenciais apresentados não se configuram.
Para existência de dissídio jurisprudencial a base fática deve ser exa-
tamente a mesma, para o fim de se analisar a divergência na solução
encontrada pelos Tribunais.
Ou seja, o acórdão trazido a comparação deveria conter a mesma
situação fática, constante a hipótese do candidato favorecido inte-
grar o quadro societário da rádio, o que não ocorreu.
4 - Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga Da Costa,
Leonardo Da Costa, Juliana Barbar De Carvalho Antunes, Carla Cris-
tine Karpstein, Ieri Do Amaral Schroeder, Edson Vieira Abdala, An-
drelize Guaita Di Lascio, Fernando Gustavo Knoerr, Cristiane Paula
Da Silva, Ivan Lelis Bonilha, Júlio Jacob Júnior, Cristiano Hotz,
Gustavo Swain Kfouri, Samuel Ieger Suss, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti, Luiz Fabrício Betin Carneiro, Fabrício Ferreira, Alexan-
dre João Barbur Neto, Marcelo Linhares Frehse, Rodrigo Ajuz, Car-
la Carnieri, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des.
Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos
abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7360
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
RECORRENTE(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Curitiba)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA
ADVOGADO: JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES
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ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: EDSON VIEIRA ABDALA
ADVOGADO: ANDRELIZE GUAITA DI LASCIO
RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA
ADVOGADO: JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES
ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: CRISTIANE PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO CURITIBA - O TRABALHO CONTINUA (PSDB/PP/
PSL/PDT/DEM/PSB/PPS/PR/PSDC/PRP/PTN)
ADVOGADO: IVAN LELIS BONILHA
ADVOGADO: JÚLIO JACOB JÚNIOR
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI
ADVOGADO: SAMUEL IEGER SUSS
ADVOGADO: JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
ADVOGADO: LUIZ FABRÍCIO BETIN CARNEIRO RELATOR: GILBERTO FERREIRA

“1 - Trata-se de recurso especial interposto pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Municipal de Curitiba) contra o acórdão nº 35.904
que, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso eleitoral por si interposto, bem
como por Carlos Augusto Moreira, da sentença do Juízo da 178ª Zona Eleitoral que os con-
denou à multa individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo descumprimento da decisão
liminar consistente na abstenção de distribuição de panfleto irregular e à obrigação de não
mais distribuí-lo, sob pena de multa solidária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada descum-
primento.
Em suas razões, assevera não existir previsão legal de penalidade para a mera irregularidade
da não inclusão da legenda partidária no panfleto, o que, pela sua ínfima lesividade dá lugar à
aplicação do princípio da insignificância; alega, também, ofensa aos princípios da razoabilida-
de e proporcionalidade, bem como a impossibilidade da aplicação de penalidade por interpre-
tação analógica.
Aponta, finalmente, acórdãos de outros tribunais eleitorais com o intuito de configurar dissí-
dio jurisprudencial com relação à aplicação do princípio da proporcionalidade.
2 - O recurso não merece prosperar.
A Corte manteve a sentença de primeiro grau sob o entendimento de que pela forma de
distribuição do material irregular, em grande quantidade e em local de intensa movimentação
popular, teria potencial para desequilibrar a campanha eleitoral.
Portanto, para a aplicação do princípio da insignificância e da proporcionalidade, há necessi-
dade de reavaliar o conjunto fático-probatório, sem o qual não é possível verificar o reflexo
da conduta no resultado eleitoral, hipótese que não cabe em recurso especial, a teor das
Súmulas 7 do Superior Tribunal de Justiça e 279, do Supremo Tribunal Federal.
Outrossim, não houve aplicação de penalidade pela não inclusão da sigla partidária nos folhe-
tos, mas sim pelo descumprimento de ordem liminar, o que afasta a alegação de ausência de
previsão legal ou de aplicação de multa por analogia.
Quanto aos arestos apontados, não possuem a mesma base fática, já que tratam de hipóteses
de propaganda antecipada, prevista no artigo 36, da Lei nº 9.504/97, por conseguinte, não se
prestam a caracterizar dissídio jurisprudencial.
Na verdade, limita-se o Recorrente em repisar os argumentos apresentados em seu recurso à
sentença de primeiro grau, já amplamente enfrentados e rebatidos pela Corte, o que configu-
ra, a toda evidência, o desejo de mera reapreciação da causa, não condizente com a natureza
deste recurso.
Pelas razões expostas, nego seguimento ao presente recurso especial.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2008.
(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Ana Carolina De Figueiredo Borges, Fernando Firmino
Dos Santos, Antonio Silveira Brasil Filho, Paulo Manuel De Sousa Baptista Valério, Paulo
Roberto Gôngora Ferraz, Rafael Martins Bordinhão, advogados dos Agravados, para queren-
do, apresentar contra-razões ao Agravo de Instrumento interposto, nos termos do art. 279, §
3º do Código Eleitoral, conforme r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta
Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 43.722 NOS AUTOS DE RE-
CURSO ELEITORAL Nº 7290
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (200ª ZONA ELEITORAL)
AGRAVANTE(S): COLIGAÇÃO SIGA EM FRENTE SÃO JOSÉ (PSDB/PMDB/PSB/PP/
PRP/PR/PPS/PSDC/PT do B)
AGRAVANTE(S): LEOPOLDO COSTA MEYER
ADVOGADO: ANTENOR DEMETERCO NETO
ADVOGADO: ANTÔNIO CLÁUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO
ADVOGADO: CARLA LINHARES MEYER CALLADO MACIEL
AGRAVADO(S): COLIGAÇÃO MUDAR É PRECISO (PC do B/PTB/PDT/PMN/PT)
ADVOGADO: ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BORGES
ADVOGADO: FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
ADVOGADO: RAFAEL MARTINS BORDINHÃO RELATORA: GISELE LEMKE

“I – R.A. Defiro a formação do instrumento.
II – Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) contra-razões, nos termos do art.
279, § 3º do Código Eleitoral.
Curitiba, 01/12/2008
Presidente”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2008.
(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA - SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 497/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, PRESI-
DENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso XXII, do Regimento
Interno deste Tribunal e considerando as disposições das Resoluções TSE nº 22.582/2007 e
TRE/PR nº 524 e 525/2008,

R E S O L V E

C O N C E D E R progressão funcional aos servidores ocupantes do cargo de Analista
Judiciário, Área de Atividade Judiciária, conforme abaixo:

Da Classe A, Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2

SERVIDOR PERÍODO DE A CONTAR DE

AVALIAÇÃO

ADILSON SEVERINO DA SILVA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ALETHÉIA BARROS APARÍCIO 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

ANA CRISTINA MARTINS RIBEIRO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ANA PAULA SALA MORENO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ANDERSON CARDOSO KAMINSKI 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

BRUNO DE TOLEDO AZZOLINI 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

BRUNO RODRIGO BUENO DE OLIVEIRA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

CARLA ALEXANDRA CONTE DE COSTA HANG 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

CARLOS SERGIO FURLAN 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

CATIOR HENRIQUE PIT 29/04/2008 A 28/10/2008 29/10/2008

CLEBERSON DOUGLAS MACORIM 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

DANIVAL ROBERTO DIAS 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

FERNANDO CESAR CRINCHEV GUIMARÃES SEVERINO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

JAQUELINE BONALDI SGARBI 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

JARDELINA PILONETO LIMA HOEFEL 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

JOÃO PAULO TATIBANA * 26/05/2008 A 26/11/2008 27/11/2008

JOSÉ SIDNEY PAIZE JUNIOR 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

KARINA ANDRESSA DE GOUVEA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

LEANDRO ORTOLAN 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

LICIANE PRISCILA GELENSKI OLANYK 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

LOIRI SCHWINGEL 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MARCIO LUIZ MÜLLER 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MARCO AURÉLIO CANEVER 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MÁRIO JOSÉ BANNWART 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MAURO VINICIUS DUARTE ALVES 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

NORBERTO CARDOSO GONÇALVES 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

OSVALDO TAQUE 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

PEDRO AUGUSTINHO BUCCIO 20/05/2008 A 19/11/2008 20/11/2008

PLINIO NEVES ANGIEUSKI 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

PRISCILLA DYANA DE LAGO NEVES 20/05/2008 A 19/11/2008 20/11/2008

RAFAEL BÊZ CLAUMANN 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA BISSI 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

VALTIER DE BARROS VELOSO 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

VANESSA PIOVEZAN SCHOLZ 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

VITOR HUGO PIRES 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

VIVIAN BOGO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

VIVIAN TIEMI YAMAMOTO 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

WILLIAN GALLERA GARCIA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

* Descontado 1 (um) dia em virtude de licença por doença na família, conforme § 1º do art. 1º da Res. 524/08.

C O N C E D E R progressão funcional aos servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário, Área de

Atividade Administrativa, conforme abaixo:

Da Classe A, Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2

SERVIDOR PERÍODO DE A CONTAR DE

AVALIAÇÃO

ANDREA ROLIM DE MOURA 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

AUGUSTINHO VICENTE PALUDO 06/05/2008 A 05/11/2008 06/11/2008

DENILSON SCHMITT DOS SANTOS 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

DIOGENES HELVECIO SANT’ANNA 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

ELAINE BERBETE 06/05/2008 A 05/11/2008 06/11/2008

KARINA COSTANZI NASCIMENTO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

MARCOS DANIEL NICOLA 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

NEUSA CZELUSNIAK 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

C O N C E D E R progressão funcional aos servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área de

Atividade Administrativa, conforme abaixo:

Da Classe A, Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2

SERVIDOR PERÍODO DE A CONTAR DE

AVALIAÇÃO

ANA PAULA WINTERS BOSCO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

ALCEU JOSE DE LIMA JUNIOR 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

ALEX SANDRO MARCOS 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

ALINE RIEGEL NILSON 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

ANDERSON LUIZ CORREA DA SILVA 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

ANDREAS BENKE 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

ANDRÉIA TIYOKO TERAMATU 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ARLEI ADILSON BRAUN 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

CELY MARIA BELLAVER ARL 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

CRISTIANE CAMILA BONACIN GARCIA * 26/05/2008 A 26/11/2008 27/11/2008

DANIELE MARIA GONÇALVES DE PONTES 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

DEBORA ELIANE CALARI NUNES 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ELISANGELA MANCINI MARION KONIECZNIAK 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

EMERSON ROBERTO DE FREITAS 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

EVERTON VINICIUS DA SILVA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

FERNANDO PAZETO PUKS 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

HUMBERTO QUIRINO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

IVONILDA DO NASCIMENTO PEDRO DEGERONE LÚCIO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

JOÃO FERREIRA DA ROCHA 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

JOSÉ MARIA DOS SANTOS GARCIA 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

JUREMA SILVA ARRUDA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

LEANDRO JOSE DE SOUZA 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

MARCELO HENRIQUE RUSSO 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

MARCO ANTÔNIO DA SILVA GOBBATO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MARTA AYUMI HOMMA 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

MARTA HARUMI OSHIRO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

OMAR DOMINGUES DOS SANTOS 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

OSLEI GALVAO DA SILVA 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

PATRICIA LOTTERMANN DE BARROS 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

PRÍSCILA CAMPOS RIBEIRO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

ROBSON LEANDRO SECO 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

ROBSON MACHADO FELÍCIO DOS REIS 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

SIOMARA CADOR EDDINE 12/05/2008 A 11/11/2008 12/11/2008

TATIANA PUZAK GUIRAUD SANTOS ** 26/05/2008 A 27/11/2008 28/11/2008

URACI QUINTINO SALATINI JÚNIOR 26/05/2008 A 25/11/2008 26/11/2008

VICTOR PEREIRA DE CASTRO 05/05/2008 A 04/11/2008 05/11/2008

* Descontado 1 (um) dia em virtude de licença por doença na família, conforme § 1º do art. 1º da Res. 524/08

** Descontados 2 (dois) dias em virtude de licença por doença na família, conforme § 1º do art. 1º da Res.

524/08 .

Da Classe C, Padrão 11, para a Classe C, Padrão 12

SERVIDOR PERÍODO DE A CONTAR DE

AVALIAÇÃO

GILMAR JOSÉ FERNANDES DE DEUS 21/11/2007 a 20/11/2008 21/11/2008

RONEY CESAR DE OLIVEIRA 21/11/2007 a 20/11/2008 21/11/2008

Da Classe C, Padrão 14, para a Classe C, Padrão 15

SERVIDOR PERÍODO DE A CONTAR DE

AVALIAÇÃO

MARCIA REGINA COSMO 03/11/2007 a 02/11/2008 03/11/2008

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2008.

Desª. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 439/2008

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso XVII, do Regimento
Interno da Secretaria deste Tribunal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 42.804,
de 21 de novembro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor RONILDO CÉSAR CANDIDO, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
o tempo de contribuição de 3578 dias (três mil, quinhentos e setenta e oito) dias, prestados ao
MINISTÉRIO DA DEFESA, no período de 02/03/1998 a 16/12/2007 que, transformados,
correspondem a 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias, podendo ser conta-
dos para todos os efeitos, com fundamento no artigo 100, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1o de dezem-
bro de 2008.

(a) IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 479/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, PRESI-
DENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, de conformidade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº 42.726/2008-TRE,

RESOLVE

I-DESIGNAR “pro tempore” a Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, para continuar atendendo os serviços da 41ª Zona Eleitoral da Co-
marca de LONDRINA, de 20 de novembro de 2008 até 17 de dezembro de 2008;

II-DESIGNAR a Doutora FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, Juíza de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de LONDRINA, para responder pelos serviços da 41ª Zona Elei-
toral da Comarca de LONDRINA, a partir de 18 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 20 de novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 480/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, PRESI-
DENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal, de conformidade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº 42.726/2008-TRE,

RESOLVE

D E S I G N A R o Doutor DELCIO MIRANDA DA ROCHA, Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de LONDRINA, para responder pelos serviços da 42ª Zona Eleitoral da
referida Comarca, a partir de 20 de novembro de 2008.
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PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 20 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 482/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de 04.04.2005, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 42.766/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de MARIAL-
VA, para responder pelos serviços da 81ª Zona Eleitoral da referida
Comarca, a partir de 19 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 21 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 483/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de 04.04.2005, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 42.767/2008-TRE,

RESOLVE

D E S I G N A R a Doutora CARLA MELISSA MARTINS TRIA,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de LOAN-
DA, para responder pelos serviços da 85ª Zona Eleitoral da referida
Comarca, a partir de 13 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 21 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 490/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-
rando o contido no protocolado sob nº 42.832/2008 -TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora MARISTELLA ANDRADE DE CARVA-
LHO, Juíza de Direito da 22ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA para, sem prejuízo de suas demais atribui-
ções, atuar nos Autos Nº 302/2008, Nº 303/2008 e Nº 337/2008, de
Ação de Investigação Judicial Eleitoral, que tramitam perante a 82ª
Zona Eleitoral da Comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL, em virtude
de suspeição declarada pelo Juiz de Direito Titular, Doutor MURI-
LO GASPARINI MORENO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 24 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 507/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 42.954/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito da
184ª Zona Eleitoral da Comarca de CASCAVEL, para atender os
serviços da 185ª Zona Eleitoral da referida Comarca, no período de
03.10.2008 a 10.12.2008, em virtude de férias da Juíza de Direito

titular, Doutora LIA SARA TEDESCO e do Juiz de Direito Designa-
do, Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º de de-
zembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 500/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43631/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Ju-
íza de Direito da Vara Cível da Comarca de CIANORTE, para res-
ponder pelos serviços da 149ª Zona Eleitoral da mencionada Comar-
ca, a partir de 06 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 502/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43633/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora PRISCILLA SHOJI WAGNER, Juíza de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de DOIS VIZINHOS,
para responder pelos serviços da 115ª Zona Eleitoral da mencionada
Comarca, a partir de 06 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 503/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43632/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PALOTINA, para
responder pelos serviços da 124ª Zona Eleitoral da mencionada Co-
marca, a partir de 12 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

P O R T A R I A     Nº  505/2008

A DESEMBARGADORA REGINA AFONSO PORTES, PRESI-
DENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal e considerando a Re-
solução-TSE nº 22.660/08 e o § 1º do artigo 9º da Resolução nº 523/
08-TRE-PR,

R E S O L V E

HOMOLOGAR o resultado do concurso de remoção, edital nº 02/
2008;

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA

TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 28 de
novembro de 2008.

Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente, em exercício.

PORTARIA Nº 498/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43.494/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor AMARILDO CLEMENTINO SOARES, Juiz
de Direito da 180ª Zona Eleitoral da Comarca de ARAPONGAS,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços da
61ª Zona Eleitoral da referida Comarca, no período de 26.11.2008 a
28.11.2008, em virtude licença para tratamento de saúde da Juíza de
Direito Designada, Doutora Márcia Guimarães Marques da Costa.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 499/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de 04.04.2005, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43.514/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora MARISA DE FREITAS, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de GUARATUBA, para respon-
der pelos serviços da 161ª Zona Eleitoral da referida Comarca, a
contar de 20 de novembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 501/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de 04.04.2005, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43.635/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de CIANORTE, para respon-
der pelos serviços da 88ª Zona Eleitoral da referida Comarca, a par-
tir de 20 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício
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SERVIDOR (A) Local de Origem Local de Destino   

33ª 1ª JULIANA FRONER DALLA 
ROSA  

CARTÓRIO DA 203ª ZE - 
CANTAGALO 

CARTÓRIO DA 160ª ZE  
- PINHÃO 

49ª 1ª JOSENEY THIAMER 
PERUSSO SEGUNDO 

CARTÓRIO DA 7ª ZE 
- CERRO AZUL 

CARTÓRIO DA 156ª ZE - - RIO 
BRANCO DO SUL 

PORTARIA Nº 504/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de 04.04.2005, e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 43.634/2008-TRE,

RESOLV E

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para res-
ponderem pelos serviços das Zonas Eleitorais da Comarca de ARA-
PONGAS abaixo especificadas:

Doutora MARCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA, Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de ARAPON-
GAS, a 61ª Zona Eleitoral, a partir de 10 de dezembro de 2008.

Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de ARAPONGAS, a 180ª Zona Eleito-
ral, a partir de 13 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 27 de
novembro de 2008.

a- Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício
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SERVIDOR (A) Local de Origem Local de Destino   

45ª 1ª WAGNER BRUNO DE 
SOUSA  

CARTÓRIO DA 164ª ZE - 
ARAPOTI 

CARTÓRIO DA 55ª ZE  
- JOAQUIM TÁVORA  

Ministério Público
Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

PORTARIA Nº 50/08

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79
da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/
01-TSE, bem como o contido no Ofício nº 2294/08-GAB/PGJ/PR,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem pe-
las seguintes Zonas Eleitorais:

Data Nome Z. E. Comarca

4/11/08 Tibério Araújo Quadros 034ª Irati

4/11/08 Renan Gabardo Fava 147ª Foz do Iguaçu

17/11/08 Fernando Augusto Sormani Barbugiani 133ª Barb. Ferraz

17/11/08 Eduardo Augusto Salomão Cambi 030ª Prudentópolis

19/11/08 Fábia Teixeira Fritegotto Gimenez 064ª Jaguapitã

24/11/08 Nivaldo Bazoti 071ª Nova Esperança

24/11/08 Daniela Saviani Lemos 079ª Ibaiti

24/11/08 Lucas Junqueira Bruzadelli Macedo 105ª Terra Rica

24/11/08 Cristiane Aparecida Ramos 124ª Palotina

1º/12/08 Tiago de Oliveira Gerardi 057ª Andirá

1º/12/08 Adélia Souza Simões 016ª Castro

1º/12/08 Maria Luiza Correa de Mello 027ª Piraí do Sul

1º/12/08 William Gil Pinheiro Pinto 044ª Guarapuava

15/12/08 Geórgia Tauil Nobre 164ª Arapoti

Curitiba, 3 de dezembro de 2008.

Néviton de Oliveira Batista Guedes
Procurador Regional Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

PORTARIA Nº 51/08

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79
da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/
01-TSE, bem como o contido no Ofício nº 2244/08-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

MARIA LUIZA CORREA DE MELLO, Promotora de Justiça atu-
almente designada perante a 027ª Zona Eleitoral na Comarca de Pi-
raí do Sul, para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar junto à
016ª Zona Eleitoral de Castro, no período de 4 a 30 de novembro de
2008, até que assuma novo titular, assim como nos autos nº 218/08,
de Ação de Investigação Judicial Eleitoral; autos de Inquérito Polici-
al nº 199/08; autos de Pedido de Providências nº 209/08 e autos de
Pedido de Providências nº 222/08 – todos em trâmite na 018ª Zona
Eleitoral de Jaguariaíva, tendo em vista argüição de suspeição da
Promotora Eleitoral, Dra. Rossana Overcenko Kaminski, nos termos
do art. 1º, I e art. 1º, § 2º da Resolução nº 30/08 - CNMP.

Curitiba, 3 de dezembro de 2008.

Néviton de Oliveira Batista Guedes
Procurador Regional Eleitoral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00167/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00671-2002-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iva Morais
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 309.

TRT-PR-01389-2002-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Vieira de Souza
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 348.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos.

TRT-PR-03403-2002-001-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laerci8o de Araujo
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 329.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos.

TRT-PR-05914-2002-001-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Silvestre dos Santos
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 340.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos, exceto
o de fl. 102.

TRT-PR-15309-2002-001-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Braz
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 251.

TRT-PR-17203-2001-001-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Souza Pires
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 274.

TRT-PR-17205-2001-001-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alves Cordeiro
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 328.

TRT-PR-17206-2001-001-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Gonçalves Pereira
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 410.

TRT-PR-17213-2001-001-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durval Orlando Sanches
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 379.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos.

TRT-PR-17218-2001-001-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Ferreira de Oliveira
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 347.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos.

TRT-PR-18057-2001-001-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Roxinski de Carvalho
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 407.
Autorizado o desentranhamento dos documentos requeridos.

TRT-PR-18196-2001-001-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Nunes de Oliveira
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curiti-
ba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Rejeitado o pedido (art. 100, parágrafo 1º da CF/88 - redação dada
pela EC 30/2000), nos termos do despacho de fls. 318.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcelo Cardoso Garcia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00121/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-52162-2005-005-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilda Cioch
Réu : Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Jose Luiz Costa Taborda Rauen - PR10050

Têm Vs. Sas. o prazo de 5 dias para desentranhar o(s) documento(s)
conforme deferido no despacho de folha 264.

TRT-PR-55635-2004-005-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Pereira de Oliveira
Réu : Recipla Serviços Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a seguir
transcrito:

“Indefiro o requerimento de expedição de ofício à Receita Federal,
porquanto inócua a diligência, haja vista que a declaração da(o)
Executada(o) não apresenta rol de bens e direitos, pois se trata de
pessoa jurídica”.

TRT-PR-05832-2007-005-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Aparecido de Godoy
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Macioro Construção Civil Ltda.
Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A.
J L Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
Giardina e Cambria Incorporações Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para requerer o que for de seu interes-
se em relação à testemunha Ivanildo Gonçalves de Almeida.

TRT-PR-08337-1994-005-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Adami (Espólio de)
Réu : W e W Restaurante Ltda.
Wong Shi Man
Wu Ping Heng

ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077

Fica V. Sa. intimado de que foi exarado despacho conforme a seguir
transcrito:

“Observa o Juizo que na ata datada de 03/12/2008 (fls. 682/683) foi
pactuado o pagamento da 1ª parcela para o dia 05/01/2009, bem
como que os valores deverão ser depositados em Juizo até a abertura
de conta poupança. Considerando que o recesso na Justiça do Tra-
balho se estende até o dia 06/01/2009, autoriza-se que a 1ª parcela
seja depositada em Juízo em 07/01/2009. Quanto às demais prevale-
cem as datas acordadas”.

TRT-PR-13026-2007-005-09-00-5 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Santos Trancoso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário, interposto pela 4ª Ré.

TRT-PR-13027-2007-005-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Santos Trancoso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário, interposto pela 4ª Ré.

TRT-PR-13028-2007-005-09-00-4 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Santos Trancoso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário, interposto pela 4ª Ré.

TRT-PR-15670-2006-005-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Nunes dos Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Trevo Piso Ltda.
Grupo Trevo S.A
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes - PR24643

Tem V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário, interposto pela parte autora.

TRT-PR-18153-2004-005-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Suele da Silva
Réu : Willian Marcos Barbosa Cosméticos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre os documen-
tos apresentados pelo Executado.

TRT-PR-27091-2008-005-09-00-9 (Pet) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djema Roza
Réu : PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre os documen-
tos apresentados pela primeira Ré.

TRT-PR-32116-2007-005-09-01-8 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Lopes de Assis
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Cinciência do despacho (Autos principais):

“ Tendo em vista o alegado descumprimento da obrigação de fazer
deferida em sede de Antecipação de Tutela, determino a formação de
Carta de Sentença (...)”

Fica, ainda, V. Sa. intimada para, no prazo de 10 dias, juntar as peças
necessárias para a formação da referida Carta de Sentença.

TRT-PR-34666-2007-005-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Mafalda de Lima
Réu : Marcelo Meira de Oliveira
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Tendo resultado negativas as diligencias para levantar o atual ende-
reço do proprietário do Réu, tem V. Sa. o prazo de 10 dias para

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do curso
da execução e arquivamento provisório dos autos em secretaria.

TRT-PR-35217-2007-005-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andréia Lemes da Rosa
Réu : Contact Center Americas Assessoria em Marketing Ltda.
ADV(S) : Thais Milena Ribeiro - PR34422
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Tem Vs. Sas. o prazo, sucessivo, de dez dias para manifestar-se so-
bre a atualização dos cálculos, sob pena de preclusão.

Autor:10/12/2008 À 07/01/2009

Ré:12/01/2009 À 21/01/2009

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADO:
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS – CPF: 023.095.949-03

(com prazo de 20 dias).

A Doutorora Suely Fillippetto, Juiza da 6ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está citando o Executado a seguir nomi-
nado, ora em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas
ou, querendo, garantir a execução quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim para que
tome as demais providências legais que entender cabíveis, sob pena
de penhora de bens.

Autos: RT 17562-2005-6-9-0-4
Exequente: ILMA DA FÁTIMA TEIXEIRA
Executado: MARCIO AUGUSTO DE FREITAS – CPF: 023.095.949-
03
Valor : R$ 18.988,87 (atualizados até 30/11/2008).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba,
aos 5 de Dezembro de 2008. Digitado por Carolina Onofre Peixoto,
técnico judiciário.

SUELY FILLIPPETO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2009

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-52306-2005-007-09-00-0 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro dos Santos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C
Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Especial Plena Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 02609149 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02063-2002-007-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Reis
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
Antonio Roberto Anjos Mansur
Joana Darc Datola
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 02501645 Data da Carga: 04/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02350-2002-007-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Aparecida Mendes
Réu : Don Max Comércio de Massas Alimenticias Ltda.
Paulo Zanatta
Iracema Maria Zanatta
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 02573135 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
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rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53395-2005-007-09-00-1 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Araujo Silva
Réu : Lugarj Restaurante e Lanchonete Ltda.
Rosana Maria Costa Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Carga : 02600264 Data da Carga: 13/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04073-1998-007-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ivani dos Santos
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Joao Ferreira da Rocha
Valdemir Ceranto
ADV(S) : Juliana Varela de Albuquerque Dalpra - PR40989
Carga : 02498259 Data da Carga: 04/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04531-2006-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrezza Jordana Lopes
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Centro de Desenvolvimento Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 02539367 Data da Carga: 07/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05340-1999-007-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Schewinski
Réu : Munhoes Locação de Veículos S/C Ltda.
Comercial Hassan Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 02637595 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06600-2003-007-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange do Rocio Gaio Brudeck
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações Societarias
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 02638593 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07011-2001-007-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronei Fernando da Luz
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Carga : 02474172 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07270-2006-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Lara
Réu : Inplasfilm Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Carga : 02584631 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07311-2005-007-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Bassani
Réu : Mtr Transportes Ltda.
ADV(S) : Daniel Regis - SC3372
Carga : 02658604 Data da Carga: 20/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09493-2001-007-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Antonio Scheidt Cersosimo
Réu : Sm Esportes e Eventos S/C Ltda.
Silmara Montes
Tatiany Pucci Vendrame
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Carga : 02636121 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10957-2003-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Bolda de Andrade
Réu : El Shadai Empreendimentos Ltda.
Med Mart Comércio de Equipamentos Medicos
Saudir de Paula Junior
Fabiano dos Santos Martins
Valeriana Nicoleti de Paula
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Carga : 02529955 Data da Carga: 06/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11247-2002-007-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Ferreira
Réu : Indústria de Bebidas Antartica Polar S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Carga : 02610644 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11621-2002-007-09-00-4 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Airton Frizzo da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Carga : 02673158 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12931-2005-007-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Valdir Grodniski
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Automazi-
one Meccanica Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Carga : 02653793 Data da Carga: 19/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14828-2005-007-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvano Araujo Moreira
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Automazi-
one Meccanica Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Carga : 02653810 Data da Carga: 19/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16056-1999-007-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Pires dos Santos
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 02414660 Data da Carga: 23/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17309-1998-007-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C
Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 02638592 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18100-2003-007-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lisiane Maria Berge Simões
Réu : Poitec Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 02638803 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18131-2007-007-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca da Silva Sanchez
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomoldados
Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Carga : 02640854 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19511-2005-007-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giancarlo de Souza Bello
Réu : Pharcos Latin América Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carga : 02640268 Data da Carga: 18/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20664-2001-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Marcia Vianna - PR21689
Carga : 02539955 Data da Carga: 07/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20826-2004-007-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carvalho de Paula
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Carga : 02582057 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21070-2005-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair das Gracas Abanca
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carga : 02606873 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21260-2002-007-09-00-4 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gian Carlos Kartkopf
Réu : Comércio de Materiais de Construção Tebas Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 02673685 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21784-2004-007-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jiane Razera de Andrade
Réu : Diagnosticos da América S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Carga : 02677428 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-24219-1997-007-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Santana da Rocha
Réu : Uniserv Cooperativa Multifuncional de Prestação de Serviços
de Curitiba e Região Metropolitana

Pronto Socorro Cidade Ltda.
Antonio Roberto Anjos Mansur
Joana D Arc Datola de Mello Sa
ADV(S) : Edigardo Maranhao Soares - PR11930
Carga : 02628607 Data da Carga: 17/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28458-1998-007-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Vinicius Gobbo
Réu : Galerie Comércio de Objetos de Arte Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcio Gobbo Costa - PR32065
Carga : 02597941 Data da Carga: 13/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-29238-1997-007-09-00-4 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Gomes Baptista
Réu : Gui Fon Lanches Ltda.
Antonio Carlos Guimaraes
ADV(S) : Carla Valeria Huergo de Carvalho - PR20417
Carga : 02650439 Data da Carga: 19/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-31914-1997-007-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Tait
Réu : Inpar Indústria Metalurgica Paranaense S.A. Importação e
Comércio
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Carga : 02499718 Data da Carga: 04/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32880-2008-007-09-00-4 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Paulo Machado
Réu : I N da Silva Construções
LN Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 02526965 Data da Carga: 06/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00389/2008

Edital de citação para pagamento, com prazo de 20 dias. Ficam
cientes, todos que tomarem conhecimento deste edital, que se
está citando as executadas a seguir nominadas e seus represen-
tantes legais, ora em local incerto e não sabido, para que pa-
guem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execução,
quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tomem as demais providências
legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-20644-1998-008-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce da Aparecida Almeida
Réu(s) : Indústria e Comércio Zenni´S Ltda.
Luiz Carlos Zenni
Vera Lucia Zenni
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Zenni - (RÉU - 2)
Vera Lucia Zenni - (RÉU - 3)
Ciência da penhora dos valores bloqueados na conta 04346-1/503 e
04275-2/503 da ag. 0655 do Banco Itau, bem como para o efeito do
art. 884 da CLT

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00390/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-00196-2005-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando José Bertotti
Réu : Federação das Associacoes Comerciais e Empresariais do Pa-
raná
ADV(S) : Daniel Lourenco Barddal Fava - PR14070
Rogerio Steinemann Dumke - PR31180

GR À DISPOSIÇÃO DA EXECUTADA NO BANCO (CEF-AGÊN-
CIA FORUM TRABALHISTA) PARA LEVANTAMENTO NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00280-2001-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Jacomassi da Silva
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-01528-2001-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidia Donizeti da Silva Bastos
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO DA EXECUTADA NO BANCO (CEF-
AGÊNCIA FORUM TRABALHISTA) PARA LEVANTAMENTO
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-01788-2001-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Regeane Starepravo
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL E CEF.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-02699-2001-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alciony Regina Herderico Souza Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A. (Sucessora de Banco Banestado S.A.)
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-05340-2001-008-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Suplicy Wiedmer
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-05655-2005-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arielen Keroline Nascimento
Réu : Atual Centro de Educação Infantil Ltda.
Valdecir de Oliveira
Elenita de Oliveira
ADV(S) : Diogenes Fonseca - PR35360

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-06170-2001-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Santina Lucas
Réu : Geotecnica S.A.
Geotecnica International Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Paulo Roberto Jensen - PR15676

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-57422-2003-008-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Zanon do Carmo

Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-06681-2005-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wedina Sandra Conde
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Maria de Lourdes Rangel
Luiz Guilherme Santos Rangel
Carlos Eduardo Rangel Santos
Afonso Celso Rangel Santos
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Luiz Antonio Abagge - PR12613

intime-se a 1a. ré para desentranhamento dos documentos de fls.
101/134, mediante recibo nos autos., dispensando a renumeração dos
autos. Prazo de cinco dias.

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO CEF.

TRT-PR-07083-2000-008-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilma Romualda Gomes dos Santos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Roland Hasson - PR9120

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-07085-2000-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-08268-2000-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzimeri de Fatima Machado Martins
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. (Massa Falida)
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Raul Aniz Assad - PR15388

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-08274-2000-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva Inez Mazarin
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. (Massa Falida)
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Julio Cesar Zem Cardozo - PR19374

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-08586-2004-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloisio Santos Lima
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960

GR À DISPOSIÇÃO DA EXECUTADA NO BANCO (CEF-AGÊN-
CIA FORUM TRABALHISTA) PARA LEVANTAMENTO NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-10156-2001-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Helena do Nascimento
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.

TRT-PR-10167-2006-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luiz Meyer

Réu : Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381
Manoel Hermando Barreto - PR28096

GR À DISPOSIÇÃO DA EXECUTADA NO BANCO DO BRASIL
(AGÊNCIA FORUM TRABALHISTA) PARA LEVANTAMENTO
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-10380-1998-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Miranda de Oliveira
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-10706-2003-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Marques Leites
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-10720-2000-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Bispo Farias
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar

TRT-PR-10808-2000-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria Farias
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Patricia Dittrich Ferreira Diniz - PR36481

Indefere-se o requerido visto que o valor liberado à executada já foi
sacado, conforme guia de retirada de fls. 229.
Ciência à requerente.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-11083-2001-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Carmo Rocha
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Moacir Tadeu Furtado - PR14921

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-11504-2002-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Lima de Paula dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121

GR À DISPOSIÇÃO DA EXECUTADA NO BANCO (CEF-AGÊN-
CIA FORUM TRABALHISTA) PARA LEVANTAMENTO NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-12098-2005-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina Tereza Berno
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-12197-2006-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosiane Aparecida Batista
Réu : Originale Formaturas S/C Ltda.
ADV(S) : Rone Marcos Brandalise - PR10933

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.
Intime-se a reclamante para que, no prazo de cinco dias, compareça
em Secretaria para retirar sua CTPS.

TRT-PR-12794-2003-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sadi Villanova
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

GR/ALVARÁ em favor do autor encaminhado ao banco (CEF), pro-
videnciar saque.

Intime-se o Banco HSBC (fls. 413/415) para coloque o valor devido
no processo a disposição do Juízo, devendo o depósito ser efetuado
na CEF, agência 0891, em conta a ser aberta vinculada ao autos su-
pra.

TRT-PR-13225-2007-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deoni Pimentel Keme
Réu : Marilda de Souza dos Santos (ME)
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-13791-2004-008-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Harraldo Cesar Gerke
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Rogerio Martins Cavalli - PR13321

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-13868-2002-008-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Lopes
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Ao autor, para contraminuta à Agravo de Petição.

TRT-PR-16568-2004-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Piva
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ana Maria Maximiliano - PR21763

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-16581-2004-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eliza Ribeiro da Motta Santos
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF), providen-
ciar saque.

TRT-PR-16672-2004-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Cirino de Souza
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Maureen Daisy Machado Virmond - PR17608

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-16674-2004-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Rodrigues da Luz
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Maureen Daisy Machado Virmond - PR17608

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-16795-2005-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Cristina dos Reis
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
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DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-18301-2004-008-09-00-3 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Pereira da Silva
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Gustavo Pereira da Silva - SC16146
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Dispõe o artigo 745-A do CPC: “No prazo para embargos, reconhe-
cendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorári-
os de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.”.

Ante a comprovação do valor de 30% da dívida pela executada, nos
termos do artigo acima referido, defiro a suspensão da decisão de fl.
493 até a comprovação do pagamento da ultima parcela do total de
seis pela executada. Ciência ao administrador.

Libere-se ao autor o depósito efetuado. Ciência às partes.

Aguarde-se o pagamento, alertando ao réu que as parcelas deverão
ser pagas à partir de 28/12/2008 ou primeiro dia útil subsequente.
Como a 1a. parcela vencerá em período de recesso judiciário, deverá
retirar previamente até o dia 18/12/2008, na secretaria da Vara, guia
de depósito para que possa efetuar o depósito na data correta.

TRT-PR-19294-2003-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos Fernandes
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Luiz Antonio Abagge - PR12613

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-19311-2006-008-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Mendes
Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO CEF.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-19565-2005-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Paulo Chilanti
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-20282-2003-008-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria de Oliveira
Réu : Liquigas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Mauro Fonseca de Macedo - PR19777

CIÊNCIA ÀS PARTES LIBERAÇÃO DE VALORES EFETUADA
NOS AUTOS.
GR EM FAVOR DO AUTOR ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL.
REQUEIRAM AS PARTES, SE DESEJAREM, EM DEZ DIAS, O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS JUNTADOS.

TRT-PR-20684-2007-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siro Diniz Xavier
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Germano de Sordi Batista - PR39201
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Anote-se os procuradores da primeira reclamada (fls.248 e seg-
tes).
2. Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, da redesignação
da audiência no juízo deprecado em razão da ausência das testemu-
nhas.
AUDIENCIA NO DIA 17-02-2009 - HORA - 13:30MIN - NA Vara
do Trabalho de COLOMBO

TRT-PR-21548-2003-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Konofal
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (BANCO DO
BRASIL), providenciar saque.

TRT-PR-36795-2007-008-09-00-0 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilberto da Costa
Réu : WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Em razão da data designada para a audiência, defiro a dilação do
prazo de 60 dias para o autor efetuar o depósito prévio. Intime-se.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00386/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00899-2001-008-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amancio da Silva
Réu : Formplus Indústria e Comércio de Madeiras Importação e
Exportação e Representações Ltda.
Rcme Raw And Construction Material Expert S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Vista ao autor do certificado à fl. 93 da deprecata acostada, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05401-2008-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karin Haiduk
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326
1. Compareça o procurador do Autor na Secretaria desta unidade
judiciária, no prazo de 48 horas, para apor assinatura na petição de
fls. 62.

TRT-PR-06633-2000-008-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima dos Santos
Réu : Novo Snooker Bar Recanto 24 Horas
Joao Carlos Cezar
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
A coincidência de sócio de ambas as empresas não é suficiente, por si
só, para o reconhecimento do grupo econômico familiar. Ainda, não
evidenciado formação de grupo ecocômico, indefiro o requerido pelo
autor. Int.

TRT-PR-08753-2008-008-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Pelchebesk Pontes
Réu : Masp Construções Ltda.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque - PR15395
Intime-se a Ré para pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acrescida
da clausula penal, em 48h, sob pena de execução. No silêncio execu-
te-se inclusive as custas processuais.

TRT-PR-09009-1998-008-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovenal Guilherme de Souza
Réu : Imperador Vigilância S/C Ltda.
Banco Meridional S.A.
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Vista ao autor da certidão negativa de fl. 31 da deprecata acostada,
requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-09762-2003-008-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Candido
Réu : Mont Gran Marmore e Granitos
ADV(S) : Davi Lipski - PR10487

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de dez dias, em
razão das hastas negativas perante o Juízo deprecado.

TRT-PR-11184-2007-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela dos Santos Franco
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

Intime-se a autora para que entregue sua CTPS, em 5 dias, em secre-
taria, para anotações.

TRT-PR-11895-2004-008-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Cesar Pereira
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Ciro Bruning - PR20336

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o autor quanto ao bem nomeado a penhora, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-13313-2005-008-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia de Lara (Espólio De)
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Informe os reclamados no prazo de dez dias nomes e endereços das
testemunhas que pretendem ouvir por deprecata(fl.152). No silêncio
presumirá desistência da oitiva.

TRT-PR-14026-2006-008-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Vicelli Ribeiro
Réu : Indústria de Malhas Finas Highstil Ltda.
ADV(S) : Fabio Jose Possamai - PR21631
Dê-se vista à reclamada do ofício encaminhado pelo Banco Brades-
co às fls. 377, após, voltem conclusos para deliberação acerca do
pedido de realização de perícia contábil requerida pelo Autor às 379.

TRT-PR-15853-2003-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequias José de Oliveira
Réu : Sidupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Paraná
Assessoria e Representações Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

Junte-se a deprecata, com exceção das peças em duplicidade.
Processe-se os embargos à execução opostos fls. 380/382.

TRT-PR-18885-2008-008-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Salvador Chaga
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
Ao Réu, para querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário adesivo interposto pelo Autor.

TRT-PR-19239-1999-008-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ede Antonio Talevi(Espólio De)
Réu : Langetur Operadora de Turismo Ltda.
Btr Operadora Turistica Ltda.
Tiago do Prado Padovani
India Nara Padovani Horta
Marco Antonio Padovani
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813

Reitere-se a determinação de fl. 395, no silêncio aguarde-se a mani-
festação no arquivo provisório.

TRT-PR-19950-2005-008-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Correa Peres
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a
inicial (fls. 09 às fls.41), mediante certidão, dispensada a renumera-
ção dos autos.

TRT-PR-20318-2006-008-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Matilde de Almeida
Réu : Cecossi Lima & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Ao réu para manifestação acerca do pedido do autor (fls. 193).Prazo
dez dias.

TRT-PR-21567-2004-008-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Alex Buten dos Santos
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
1. Mantenham-se as guias apresentadas pela reclamada na contra
capa dos autos.
2. Intime-se o Autor para comparecer a Secretaria desta unidade ju-
diciária para retirar as guias de seguro desemprego e TRCT, median-
te recibo nos autos.
3. Processe-se os embargos à execução interposto (fls.600 e seg-
tes.).

TRT-PR-22093-2001-008-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Perpetua Zanquetta
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas (Massa Falida)
Intersbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Roberto Pereira - PR22564
Intime-se o autor para retirada da certidão meditante recibo nos au-
tos, a fim de que os interessados promovam suas habilitações junto
ao Juízo Falimentar.

TRT-PR-22101-2004-008-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Fernando Sivek
Réu : Marcelo Adilson Sivek (ME)
Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Manifeste-se o autor quanto a certidão negativa de fl.5 da deprecata
acostada, requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-22155-2008-008-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Luis Claudio Amaral Vianna
Réu : Ines Roberto do Carmo
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Intime-se o procurador do Autor nomeado nos autos da RT-16691-
2002-008-09-00-5, Dra. Maria Aparecida Ramina, para que informe
o endereço atualizado do embargado.

TRT-PR-22247-2007-008-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielly Ferreira
Réu : Novo Horizonte Embalagens Ltda. (EPP)
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270
Junte-se a deprecata, com exceção das peças em duplicidade.
Ante o silêncio do réu quanto ao determinado pelo Juízo(fl.63), inti-
me-se a autora e seu procurador para comparecer perante o Juízo
para ratificar o acordo, no prazo de dez dias, agendando dia e hora
com a secretaria da Vara, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito.

TRT-PR-22375-2007-008-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renan Schneider
Réu : Tec Press Representações Tecnicas Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Dionei Schenfeld - PR29587
Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
Lidson Jose Tomass - PR14044
Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, do local, data e horá-
rio da audiência designada para oitiva da testemunha MARCOS
ANTONIO MARTINS. AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NO DIIA
- 20-01-2009 - HORA 13H30 - LOCAL - Vara do Trabalho de CO-
LOMBO-PR.

TRT-PR-22620-2002-008-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexander Luis Valach
Réu : Cargolift Logística S.A.
FPT Powertrain Technologies do Brasil Indústria e Comércio de
Motores Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ciência ao autor da retificação na denominação social da 2a. ré.

TRT-PR-28551-2008-008-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katlin Massaneiro de Salles
Réu : Sul Financeira Promotora de Vendas e Serviços Sociedade Ltda.
Sul Financeira S.A. Crédito Financiamentos e Investimentos
ADV(S) : ANGELITO DORNELLES DA ROCHA - RS67415
Dê-se vista aos reclamados dos documentos juntados pela reclaman-
te (fls.76 e segtes.).

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00391/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12112-2008-008-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelza do Rocio da Silva Castro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Murilo Cleve Machado - PR14078
Ciência às partes da r. decisão de fls. 32 dos autos.

TRT-PR-13450-2006-008-09-00-8 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Queila Soares Cezar
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joaquim Jose Grubhofer Rauli - PR25182
Ao reclamado para, no prazo de 48 horas, proceder à retificação na
CTPS da reclamante, conforme determinado em senteça, sob pena
de multa diária e de a Secretaria da Vara o fazer.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01266/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-09865-2004-011-09-01-0(ExProvAS) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirso Roberto Sineiro
Réu(s) : Icd Coating S.A.
INTIMADO(S) : Icd Coating S.A. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.232.413/
0001-90

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Icd Coating S.A.
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VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presente, fica
citado)para que proceda ao pagamento em 48 horas do valor total da
execução nos autos 09865-2004-011-09-01-0 ExProvAS, em que é
exeqüente Cirso Roberto Sineiro e que, em 30/11/2008, importa em
R$ 194.876,33 (Cento e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e
seis reais e trinta e três centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01267/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-01965-2005-011-09-00-7(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Versi Fernandes
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂN-
CIA LTDA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente, fica
citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do valor total
da execução nos autos 01965-2005-011-09-00-4 em que é exeqüen-
te Versi Fernandes e que, em 30/11/2008, importa em R$ 43.396,84
(quarenta e três mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta e qua-
tro centavos).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta
Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01268/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-03121-2003-011-09-00-9(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Luiz Gabriel Favetti
Réu(s) : Fundação Erasmo de Roterdam
Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Jaime Buba
Joao Nassif
Exas Execução de Ações em Saúde Ltda.
Maria Sueli Borges
Marcio Augusto de Freitas
Odilon Berdinato Michels
Lineu Prado Beltrao
INTIMADO(S) : Lineu Prado Beltrao - (RÉU - 9) - CPF:
230.890.169-15
Maria Sueli Borges - (RÉU - 6)

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS: Maria Sueli Borges
e Lineu Prado Beltrao.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo presente,
ficam citados para que procedam ao pagamento em 48 horas do va-
lor total da execução nos autos 03121-2003-011-09-00-9 RTOrd,
em que é exeqüente Paulo Luiz Gabriel Favetti e que, em 30/11/
2008, importa em R$ 15.724,63 (Quinze mil, setecentos e vinte e
quatro reais e sessenta e três centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01269/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-03868-2006-011-09-00-0(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lil Luis da Silva

Réu(s) : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxiliares Ltda.
(Massa Falida)
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Massa
Falida)
Centro de Formação e de Aperfeiçoamento Profissional de Seguran-
ça Pires Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletrônicos
Ltda. (Massa Falida)
M&P Monitoramento de Alarmes 24h Ltda.
INTIMADO(S) : M&P Monitoramento de Alarmes 24h Ltda. - (RÉU
- 7)

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: M&P Monitoramento
de Alarmes 24h Ltda.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presente, fica
citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do valor total da
execução nos autos 03868-2006-011-09-00-0 RTOrd, em que é exe-
qüente Maria Lil Luis da Silva e que, em 30/11/2008, importa em R$
8.962,54 (Oito mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e
quatro centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01274/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-19678-2005-011-09-00-3(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcino Querino
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂN-
CIA LTDA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente, fica
citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do valor total
da execução nos autos 19678-2005-011-09-00-3 RTOrd em que é
exeqüente Alcino Querino e que, em 30/11/2008, importa em R$
51.084,56 (Cinquenta e um mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e
seis centavos).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta
Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01275/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-21922-2007-011-09-00-0(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norvina de Souza Tardivo
Réu(s) : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
Lorand Ferenczy
Gianpietro de Nicolai
Ângela Maria Utzig
Elie Hasson
INTIMADO(S) : Ângela Maria Utzig - (RÉU - 4) - CPF:
406.054.850-20
Elie Hasson - (RÉU - 5) - CPF: 000.459.939-04
Gianpietro de Nicolai - (RÉU - 3) - CPF: 010.014.008-44
Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomoldados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 73.292.740/0001-12
Lorand Ferenczy - (RÉU - 2) - CPF: 000.301.639-00

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS: Intercase Indústria e
Comércio de Produtos Termomoldados Ltda., Lorand Ferenczy, Gi-
anpietro de Nicolai, Ângela Maria Utzig e Elie Hasson.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo presente,
ficam citados para que procedam ao pagamento em 48 horas do va-
lor total da execução nos autos 21922-2007-011-09-00-0 RTOrd,
em que é exeqüente Norvina de Souza Tardivo e que, em 30/11/
2008, importa em R$ 26.519,57 (Vinte e seis mil, quinhentos e deze-
nove reais e cinquenta e sete centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-

sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01276/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-24529-2008-011-09-00-9(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz da Silva
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA: Ambiental Vigi-
lância Ltda., extraído dos autos do processo 24529-2008-011-09-
00-9 RTOrd, em que é reclamante Jorge Luiz da Silva .
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele toma-
rem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada supracitada,
a comparecer perante a 11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av.
Vicente Machado, 400 4º piso, Curitiba-PR, para audiência INICI-
AL (relativa a reclamação constante de cópia existente em Secreta-
ria), que será realizada no dia 17 de fevereiro de 2009, às 13h35min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. O não compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.
844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01277/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-29771-2007-011-09-00-8(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enéas Loizel Oliveira Santos
Réu(s) : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
INTIMADO(S) : Motripar Moinhos do Paraná Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 01.426.863/0001-98
Safra do Brasil Alimentos Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 07.990.216/
0001-90

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS: Motripar Moinhos
do Paraná Ltda. e Safra do Brasil Alimentos Ltda.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo presente,
ficam citados para que procedam ao pagamento em 48 horas do va-
lor total da execução nos autos 29771-2007-011-09-00-8 RTOrd,
em que é exeqüente Enéas Loizel Oliveira Santos e que, em 30/11/
2008, importa em R$ 76.367,74 (Setenta e seis mil, trezentos e ses-
senta e sete reais e setenta e quatro centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01270/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-09295-2002-011-09-00-4(RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Moises da Silva
Réu(s) : Faro Vigilância Especializada Ltda.
Zancan Buava & Cia Ltda.
Vitoldo Galeski
Rosana de Fatima Buava
Denilton Lopes Costa
Washington de Carvalho Junior
Special Service Segurança Ltda.

INTIMADO(S) : Washington de Carvalho Junior - (RÉU - 6) - CPF:
338.433.921-53

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO: Washington de Car-
valho Junior
ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justiça do
Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presente, fica
intimado que foi efetuado bloqueio nos autos supra e que tem o pra-
zo de 05 (cinco) dias para, querendo, se manifestar a respeito, inclu-
sive opondo as medidas que entender cabíveis. Fica advertido que,
não havendo insurgências no prazo referido, os valores serão libera-
dos ao exeqüente e abatido de seu crédito nos autos 09295-2002-
011-09-00-4 RTOrd , em que é exeqüente Sergio Moises da Silva.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01271/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-10491-2005-011-09-00-4(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sérgio Carreiro Souza
Réu(s) : Ploposki e Post Ltda.
Restaurantes Oliveira Junior Ltda.
Laercio Londro de Oliveira Junior
Maria do Rosário Teixeira de Oliveira
Fabiane Post
Dirce Ploposki
INTIMADO(S) : Fabiane Post - (RÉU - 5) - CPF: 821.672.909-00

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA: Fabiane Post
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento em 48 horas do valor total da
execução nos autos 10491-2005-011-09-00-4 RTOrd, em que é exe-
qüente Paulo Sérgio Carreiro Souza e que, em 30/11/2008, importa
em R$ 28.843,47 (Vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais
e quarenta e sete centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01272/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-14983-2008-011-09-00-1(AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silas Alves de Faria
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂN-
CIA LTDA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente, fica
citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do valor total
da execução nos autos 14983-2008-011-09-00-1 AEX em que é exe-
qüente Silas Alves de Faria e que, em 30/11/2008, importa em R$
10.404,79 (Dez mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e nove
centavos).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta
Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01273/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para, no
prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-15579-2005-011-09-00-2(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Aninha Muller Cardoso Pinto
Réu(s) : Sonoouro Comercial Ltda.
Sonoceu Colchoes Ltda.
Show Lar Ltda.
INTIMADO(S) : Show Lar Ltda. - (RÉU - 3)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO AO RECLAMADO: Show Lar Ltda.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presente, fica
intimado de que foi proferida DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS, nos autos 15579-
2005-011-09-00-2 RTOrd, em que é autora Aninha Muller Cardoso
Pinto.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00189/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00005-2006-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria de Melo Staichok
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza Lat-
tes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

1) Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, as peças necessári-
as à formação do Precatório Requisitório.
2) Apresentadas, cumpra-se a deliberação de fls. 253, parte final (ex-
pedir precatório).

TRT-PR-86008-2006-015-09-00-9 (ExCCP)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Regina de Freitas Braz
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Marlus Jorge Domingos - PR7756

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz respeito a tribu-
tos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o fisco não partici-
pa da avença. Deverá a parte autora denunciar eventual inadimple-
mento da avença até 30 dias após a última data aprazada, sob pena
de se reputar que houve o pagamento.
II - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este
se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
III - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item I, juntamente com o pagamento das despesas processuais.
IV - Dê-se vistas dos autos ao INSS pelo prazo de 10 dias.
V - Após o cumprimento das obrigações e no silêncio do INSS, ar-
quivem-se os autos, restando levantada a penhora de fl. 142 sem
outras formalidades.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-10723-2002-015-09-01-0 (ExProvAS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Kaniak
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1- Diante da concordância das partes, homologo a readequação de
cálculo apresentada pelo contador (fls. 659/690).
2- Atualize-se a conta, abatendo-se os valores sacados e dê-se vistas
às partes, pelo prazo sucessivo de 48 horas, a iniciar-se pelas rés.
3- No silêncio ou concordância, se não houver saldo suficiente nos
autos, intimem-se as rés para pagarem a diferença, no prazo de 5
dias.
4- Aguarde-se a baixa dos autos principais.

PRAZO DOS RÉUS: 09/12 A 11/12
PRAZO AUTOR: 16/12 A 18/12

TRT-PR-08994-1994-015-09-02-7 (CorPar)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kevent Participações e Empreendimentos Ltda.
Réu : Adriano Cruzeta
ADV(S) : Ernani Moreno Silva - PR38050
Helena Maria Regis de Araujo - PR5290

1) Apensem-se os presentes aos autos principais.
2) Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-91029-2006-015-09-00-6 (ACum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintrapav Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Construção de Estradas Pavimentação Montagem Obras de Terra-
plenagem em Geral Obras Públicas e Privadas do Estado do Paraná

Réu : Cave Terraplenagem e Construções Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093

Considerando-se o ofício ora recebido do Ministério do Trabalho,
esclarecendo que não houve informações nas RAIS (relação anual
de informações sociais) dos anos-base 2004, 2005, 2006 e 2007,
alusivas à empresa ré, considero cumprida a obrigação de fazer con-
tida no título executivo (fls. 118/120), na medida em que o cadastro
geral dos empregados admitidos e demitidos no período é igual a
zero. Assim sendo, declaro extinta a obrigação de fazer. Intimem-se
as partes e arquivem-se os autos.

TRT-PR-03101-2002-015-09-01-5 (ExProvAS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Nery Prado Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Roberto Luiz Pedrotti - PR12371
Gilson Soares Rodrigues - RJ61509

1. Retifique-se a autuação para fazer constar o nome correto do au-
tor conforme certidão de fl. 481.
2. Após, aguarde-se a execução definitiva.

TRT-PR-03768-2002-015-09-01-8 (ExProvAS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Rosseto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vistas às partes da readequação dos cálculos, pelo prazo sucessivo
de 05 dias, a iniciar pela ré.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 15/12
PRAZO AUTOR: 13/01 A 19/01

TRT-PR-16668-2001-015-09-01-0 (ExProvAS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Damazo Nepomuceno Pinto
Réu : Siemens Ltda.
Horus Telecom Cooperativa de Serviços Integrada Para A Tecnolo-
gia da Comunicação
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Mariluiza Razente - PR14651

1. Fixo os honorários do contador nomeado à fl. 777 em R$ 700,00,
a cargo das reclamadas.
2. Elabore-se a conta com base nos cálculos apresentados às fls. 793/
804, incluindo-se o valor dos honorários contábeis e dê-se vistas às
partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pela rés, devendo
estas efetuarem o depósito de eventual diferença apontada, sob pena
de prosseguimento da execução. Com a concordância das rés ou no
silêncio, aguarde-se a execução definitiva.

PRAZO 1ª RÉ: 09/01 A 15/01
PRAZO 2ª RÉ: 13/01 A 19/01
PRAZO AUTOR: 03/02 A 09/02

TRT-PR-13259-2002-015-09-01-3 (ExProvAS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Pacheco Santi
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Karin Cortes Chaves - PR12326
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Através da petição de fls. 1365, afirma o autor que a conta geral
limitou-se a 11/05/2007, quando o correto seria sofrer atualização
até a data em que ocorreu o efetivo levantamento.
Muito embora a atualização da conta tenha sido realizada até o dia
11/05/2007 (a fim de coincidir com a data em que houve o depósito
judicial), as guias de retirada foram expedidas para liberação dos
valores com rendimentos a partir de 11/05/2007 (fls. 1360 e seguin-
tes), motivo pelo qual não há prejuízos ao autor, o qual sequer indica
o valor de eventual diferença, restando rejeitada a pretensão.
Verifica-se ainda que o autor omitiu o fato de ter recebido as guias
com correção, e o que é pior, afirmou expressamente no item IV, da
petição em comento, que “não existiu a apuração da correção e dos
juros moratórios do lapso compreendido entre 05/2007 até 10/2008”.
A conduta poderia ter induzido o Juízo a erro. A guia de retirada
expedida menciona valor de R$ 252.648,76, com a determinação para
obter rendimentos a partir de 11/05/2007 (fls. 1360). O autor sacou
efetivamente a importância de R$ 280.751,56, no dia 22/10/2008
(fls. 1365). Em resumo, o autor afirma peremptoriamente que “(...)
NÃO EXISTIU A APURAÇÃO DA CORREÇÃO E DOS JUROS
MORATÓRIOS DO LAPSO COMPREENDIDO ENTRE 05/2007
ATÉ 10/2008.” (o texto original não contém caixa alta), quando na
verdade seu crédito líquido em 05/2007 era de R$ 252.648,76, tendo
efetivamente recebido a quantia de R$ 280.751,56 em 10/2008. O
autor faltou com a verdade ao expor os fatos à apreciação do Juízo,
e poderia ter acarretado pronunciamento judicial em seu favor, mas
contrário aos fatos, motivo pelo qual considero a conduta como sen-
do de má-fé, restando aplicado ao credor multa em valor equivalente
a 2% (dois pontos percentuais) sobre o saldo geral apurado na conta
de fls. 1358, em favor do devedor.
Diante do exposto, rejeita-se a insurgência do autor, aplicando-se
multa por litigância de má-fé. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00486-2006-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariangela Possamai da Silva Velho
Réu : Associação Educacional Esportiva e Cultural Papa João Paulo

I I
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Não existe amparo legal para a despersonalização de associações,
mormente se inexistente fins lucrativos. Assim sendo, indefiro o re-
querimento retro. Intime-se.

TRT-PR-92034-2003-015-09-00-3 (CartPrec)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto D Andrea
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379

I. O depositário BENITO SIMONETTI foi intimado em 18/09/2007,
para entregar o bem sob sua responsabilidade, no depósito judicial,
ou depositar em dinheiro o valor atualizado da avaliação do bem,
conforme determinação de fls. 166, em 5 dias, sob pena de prisão (fl.
172). No dia 24/09/2007, venceu o prazo concedido pelo Juízo.
II. Em razão da deliberação de fls. 174, foi solicitado informações à
6ª VT de Curitiba acerca do veículo constrito, cuja resposta foi no
sentido de que o bem encontrava-se em mãos do fiel depositário (fl.
180).
III - Diante desta atitude, é de concluir que o depositário pretende
esquivar-se da entrega do bem, razão pela qual decreto-lhe a prisão
civil, pelo prazo de 03 (três) meses, nos termos do Art. 5º, LXVII, e
Art. 904, Parágrafo Único, do CPC.
IV. Expeça-se Mandado de Prisão, devendo o depositário ser reco-
lhido à Cadeia Pública local, em cela separada dos demais detentos,
se possível for, ante a natureza da infração.
V - Intime-se a ré.
VI - Após, cumpra-se a determinação supra, cientificando-se o Juízo
Deprecante.

TRT-PR-00622-2003-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Lima
Réu : L T W Comércio de Gas Liquefeito de Petróleo Ltda.
Luiz Twardowski
Geni Binhara Twardowski
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

1. Mantenho o despacho de fl. 326 pelos seus próprios fundamentos.
2. O autor formulou requerimento visando a expedição de ofício à
Junta Comercial, para que esta enviasse contrato social da empresa
mencionada na petição de fls. fls. 289, tendo o Juízo determinado
que o próprio realizasse o ato (fls. 290). A intimação para ciência da
deliberação foi realizada em 07/12/2007 (fls. 291). Posteriormente o
autor reformulou o requerimento, tendo o Juízo novamente indeferi-
do a expedição do ofício pretendido. Contudo, a reformulação da
pretensão não se presta para reabrir o prazo recursal, motivo pelo
qual denego seguimento ao agravo de petição interposto pelo autor
no dia 11/11/2008, um ano após a intimação de fls. 291.

TRT-PR-99534-2006-015-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Dias dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Munir Abagge - PR14457

Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 382, infomando
que será realizada perícia no dia 22/04/2009 ÁS 14:00, na rua artur
bernardes, 2166 Curitiba/PR, cabendo a cada qual repassar as infor-
mações retro aos seus assistentes técnicos.

TRT-PR-00869-2006-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Camargo
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Marlus Jorge Domingos - PR7756

1) Expeçam-se os ofícios determinados na fl. 209.
2) Diante do trânsito em julgado, deverá a ré anotar na CTPS do(a)
autor(a), fazendo constar como data da dispensa 12/05/2006. Para
tanto, deverá o(a) autor(a) ser cientificado(a), através do seu
procurador(a), para entregar sua carteira profissional DIRETAMEN-
TE à ré, mediante comprovação de recebimento, para que esta, no
prazo de 48 horas que se sucederem à entrega, efetuar as anotações
determinadas, sob pena de, ser tal obrigação de fazer cumprida pela
Secretaria deste Juízo, hipótese que implicará em pagamento de multa
diária de R$ 100,00, até o limite de R$ 3.000,00, a qual será reverti-
da em favor do autor. As partes terão o prazo de 30 dias, a partir da
data da publicação da intimação, para informar nos autos sobre o
cumprimento ou não da obrigação de fazer. Intimem-se as partes.
3) Deverá, ainda, a ré em igual prazo, fornecer as guias CD/SD para
obtenção do seguro-desemprego, bem como o TRCT constando dis-
pensa sem justa causa, sob pena de indenização pelo equivalente e
expedição de alvará judicial, respectivamente.
4) Após, encaminhem-se os autos para elaboração da conta, nome-
ando-se para tanto o Contador Sr. Nelci Mainardes, o qual deverá
apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.
5) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00926-2001-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Ossowski
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
Guido Weber
ADV(S) : Suraya Nabhem Kalluf de Oliveira - PR38496

I - Intimem-se os peticionários a comprovar a alegação apresentada
às fls. 800.
II - Após, conclusos para apreciação.

TRT-PR-01033-2008-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliz Regina Quadros
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

I - Homologo o acordo celebrado celebrado entre as partes, para que
se produzam seus jurídicos e legais efeitos.
II - Tendo em vista o teor da manifestação da PGF (fls. 156), deter-
mino o arquivamento dos autos.

TRT-PR-01147-2007-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Pinheiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) As partes poderão, se desejarem, proceder o desentranhamento de
eventuais documentos que lhes pertençam, mediante recibo nos au-
tos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-01194-2003-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Lima
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO.

TRT-PR-01229-2006-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene de Oliveira
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
Mcdonald S Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Roland Hasson - PR9120
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Dê-se vistas às partes do laudo pericial apresentado às fls. 1385 e
seguintes, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pela autora.

PRAZO AUTOR: 09/12 A 07/01
PRAZO DO 1º RÉU: 20/01 A 30/01
PRAZO DO 2º RÉU: 10/02 A 20/02

TRT-PR-01280-1997-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismail Aparecido da Costa
Réu : Panificadora Luz do Sol Ltda.
Zenon Westffal Filho
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161

1. Os executados já foram citados por edital, conforme deliberação
de fl. 226, item “1”, restando indeferido o pedido de fl. 235. Intime-
se.
2. Devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01395-2008-015-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 446, infomando
que será realizada perícia no dia 07/04/2009 às 11:00, na rua João
Gualberto, 1988, Juveve, Curitiba/PR, cabendo a cada qual repassar
as informações retro aos seus assistentes técnicos.

TRT-PR-01514-2003-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudino Bertasso
Réu : Euro Marcas Auto Mecânica Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

(...) Na hipótese das diligências acima não terem êxito, intime-se a
parte autora a apresentar o contrato social e alterações societárias
da ré, vigentes a partir do período em que o autor iniciou a prestação
dos serviços (01/06/2000), a fim de possibilitar ao Juízo a análise de
declaração da despersonalização da pessoa jurídica.

TRT-PR-01555-2008-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Josue Paitra
Réu : Rodobrum Transportes Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

I - Retirem-se os autos de pauta.
II - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos. Deverá a parte autora denunci-
ar eventual inadimplemento da avença no prazo de até 30 (trinta)
dias após a data aprazada, entendendo-se quitada a obrigação em
caso de silêncio.
III - Custas, pela ré, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o
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valor do acordo (R$ 3.000,00).
IV - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias na época própria e juntar comprovante nos autos no
mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser optante pelo
“simples”, deverá comprovar seu enquadramento através de “tela”
fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
V - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
VI - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-02092-2005-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Ramalho dos Santos
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e Ser-
viços Ltda.
Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

1. O direito de regresso invocado pela peticionária deverá ser alcan-
çado através de ação própria a ser proposta perante o Juízo Compe-
tente, restando indeferido o pedido de liberação de valores. Int.
2. Diante da ausência de manifestação do autor quanto à determina-
ção de fl. 444, item “III”, susto por ora a liberação de valores.
3. Intime-se a PGF para manifestação sobre os embargos à execução
opostos às fls. 434/436.

TRT-PR-02538-2008-015-09-00-4 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Aguinaldo Pereira de Oliveira
ADV(S) : Nelson Paschoalotto - PR42745

Ciência do inteiro teor do despacho de fls. 51. Prazo 30 dias.

TRT-PR-02641-1997-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Afonso Alves de Camargo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE VALORES NOS
AUTOS.

TRT-PR-02916-2007-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Cristina Kuchnir
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
Luiz Antonio Abagge - PR12613

I - Autue-se o agravo de instrumento em apartado.
II - Aguarde-se a solução do agravo.

TRT-PR-92156-2006-015-09-00-2 (CartPrec)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Paulo Fusard da Silva
Réu : Aptus Serviços Especializados Ltda.
Altieri de Bona Sartor
Eloi de Bona Sartor Junior
Rosane Ferrari
ADV(S) : Paulo Henrique Berehulka - PR35664
Antonio Augusto Grellert - PR38282

I - Intime-se o procurador do réu Eloi, para ciência do inteiro teor da
comunicação de hasta pública (fls. 152).
II - Aguarde-se o resultado do praceamento.

CIÊNCIA AS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA:
DATAS: 09/01/2009 AS 09:30 e 06/02/2009 AS 09:30
LOCAL: RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CURITIBA/
PR
LEILOEIRO: PAULO SETSUO NAKAKOGUE
(Ficam as partes cientes de que o prazo para apresentação de quais-
quer insurgências contra os atos de expropriação começarão a fluir 5
(cinco) dias após as datas designadas para a hasta, independente-
mente de notificação e/ou intimação)

TRT-PR-03123-2001-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sady Lavratti
Réu : Churrascaria Zanatta Ltda.
Eliana Souza Seabra
Mauro Luiz Zanatta
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carlos Ernani de Andrade Macioski - PR8786

1. Considerando-se o excessivo atraso na devolução dos autos, sus-
pendo o procurador da 1ª ré da prerrogativa de retirar os autos da
Secretaria, pelo prazo de 180 dias. Anote-se e Intime-se.
2. Tendo em vista a definitividade da execução (fl. 175), bem como o
decurso do prazo para a 1ª ré opor embargos à execução (certidão de
fl. 325), liberem-se os depósitos de fls. 386 e 388 ao autor e proce-
da-se o recolimento da contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Observe-se a existência de informação do nº do CPF do autor às
fls. 404.
3. Intimem-se o autor e a 1ª ré.
4. Após, cumpra-se o item “2” (liberar valores).
5. Na seqüência, atualize-se a conta, abatendo-se todos os valores
liberados e prossiga-se a execução através da penhora de ativos fi-
nanceiros da ré junto ao Bacen.

TRT-PR-03316-2004-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Cordeiro Rodrigues
Réu : Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)

SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Waldir Coelho de Loiola - PR15138

1) Definitiva a execução (certidão fls. 184), libere-se o depósito de
fls. 244 aos credores relacionados na conta geral, cientificando-se as
partes.
2) Antes, para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e o
envio das informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região), deverá a parte autora para confir-
mar/informar o número do seu CPF, bem como, informar também, o
número do CPF de seu PROCURADOR ou CNPJ e NOME do escri-
tório de advocacia.
3) Fornecidas as informações requeridas no item 2, recolha-se o Im-
posto de Renda e liberem-se os demais valores.
4) Libere-se o depósito recursal fls. 154 à ré depositante.

TRT-PR-03384-2007-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Caporasso Vitor
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Zenaide Hernandez - SP92279

1. Homologo o pedido de desistência do recurso ordinário apresen-
tado pela ré, restando prejudicado o recurso adesivo interposto pela
autora. Intimem-se.
2. Após, voltem conclusos para deliberação sobre o início da liquida-
ção.

TRT-PR-54848-2002-015-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Monteiro da Silva
Réu : Restaurante e Lanchonete Amelo Ltda.
Assepi Associação dos Servidores do Palacio Iguaçu
Edson Luiz de Oliveira
ADV(S) : Jairo Eleazar Pinto Ribeiro - PR9521

1. Com o depósito efetuado pelo réu, recolham-se as contribuições
previdenciárias e despesas processuais.
2. Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das contribuições
fiscais, conforme deliberação de fl. 211, item “IV”, no prazo de 10
dias.
3. Após a comprovação, solicite-se o desbloqueio dos veículos junto
ao Detran e arquivem-se os autos.

TRT-PR-54871-2002-015-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorina Ribeiro Vieira
Réu : Restaurante e Lanchonete Amelo Ltda.
Assepi Associação dos Servidores do Palacio Iguaçu
Edson Luiz de Oliveira
ADV(S) : Clovis Oliveira Passos - PR15459
Jairo Eleazar Pinto Ribeiro - PR9521

1) Diante do depósito integral dos débitos relacionados a fls. 184,
oficie-se ao Detran solicitando o desbloqueio dos veículos fls. 158 e
seguintes.
2) Concomitantemente, libere-se o depósito 189 aos credores relaci-
onados fls. 184.
3) Intimem-se as partes da decisão de fls. 183.

FLS. 183:
I - Anote-se o nome do novo procurador do 1º réu.
II - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz respeito a
tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o fisco não
participa da avença. Deverá a parte autora denunciar eventual inadim-
plemento da avença até 30 dias após a última data aprazada, sob
pena de se reputar que houve o pagamento.
III - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) providen-
ciar o recolhimento do valor das contribuições previdenciárias que
constam da execução, integralmente. Deverá, ainda o réu, recolher
as despesas processuais, no prazo acima assinalado.
IV - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este
se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
V - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item I, juntamente com o pagamento das despesas processuais.
VI - Após o cumprimento das obrigações, oficie-se ao Detran solici-
tando o desbloqueio dos veículos e arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-03935-2007-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelfen Adriano Martin
Réu : Radani Comércio de Acessorios e Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Rubens Bortoli Junior - PR40486

I. Proceda-se o ARRESTO de ativos financeiros do executado, atra-
vés do convênio com o BACEN. Consulte-se, ainda, o sistema do
DETRAN e havendo veículos expeça-se ofício para realização do
bloqueio.
II. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 dias, o
atual endereço da ré.
III. Concomitantemente, intime-se o procurador da ré para que in-
forme o correto endereço de seu constituinte, sob pena de se reputar
a conduta atentatória ao exercício da Jurisdição, arcando a ré com as
conseqüências daí advindas. Prazo 10 dias.

TRT-PR-04047-2004-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sandro Roberto Barbosa
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Joao Gerszevski
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

1) Anote-se o substabelecimento sem reservas em relação a ré ATM
Publicidade, restando prejudicados os substabelecimentos relativos
aos 2º e 3º réus por ausência de procuração nos autos da substabele-
cente. Ciência ao peticionário de fls. 255.
2) Aguarde-se o resulatdo da hasta pública.

TRT-PR-04809-2002-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Moreira
Réu : Comércio de Bebidas V R F Ltda.
José Vanderlei
Wanilde Ferreira de Souza
José Carlos Monteiro de Oliveira
Telvino Petroli
Marli Catarina
Anilton José Vargas
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

I - Não cabe a retificação da autuação, a fim de constar a 6ª ré (Marli
Catarina) como espólio, com base em mera declaração de que teria
falecido (fls. 553 verso). Muito menos anotar o nome da pessoa indi-
cada às fls. 562/563 como sendo a inventariante. Assim sendo, deter-
mino ao autor que comprove o falecimento da 6ª ré, bem como com-
prove o nome do inventariante, no prazo de 30 dias, podendo a reti-
rada dos autos em carga ser realizada por 5 dias.
II - Após, voltem conclusos para deliberação sobre a inclusão dos
autos em pauta para o encerramento da instrução processual.

TRT-PR-04999-2004-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gastao Eduardo Barbosa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465

FLS. 589/592:
1. Reitera o primeiro Réu (Fundo de Pensão Multipatrocinado) os
argumentos da petição de fls. 408/409, alegando a existência de acordo
firmado entre as partes nos autos 12.283/2003 quanto à gratificação
semestral sobre a parcela do INSS pleiteada na presente ação.

(...)

4.4 Assim, ante o risco de dupla execução, determino a expedição de
ofício a 18ª Vara do Trabalho de Curitiba com cópia da presente,
informando que os mesmos direitos postulados pelo autor (Gastão
Eduardo Barbosa) nos autos de execução 17633-2007-652-9-0-0,
encontram-se em fase de execução nesta demanda (04999-2004-015-
09-00-8), para ciência do fato e, caso e eventual medida cabível no
momento oportuno.
5. Concernente ao pleito de litigância de má-fé formulado pelas par-
tes, a leitura de todos os argumentos propostos no curso do procedi-
mento não autoriza conclusão no sentido de que os litigantes agiram
com má-fé, de forma a tornar possível o enquadramento em alguma
das hipóteses contidas no artigo 17 do CPC, cabendo acrescentar
que o direito de ação e defesa encontra-se garantido na Constituição
Federal. Rejeita-se, no particular.
6. Intimem-se as partes.

TRT-PR-05187-2006-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denil Alves Ferreira
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

1. Devolva-se a CTPS ao autor para que este efetue a entrega direta-
mente à ré, conforme determinado à fl. 457, item “1”. Intime-se.
2. Concomitantemente, vistas à PGF.

TRT-PR-05614-2005-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martinho Campos Peixoto
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Marisa Goncalves Lemos - PR12824
Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311

1 - Tendo em vista a renúncia de poderes apresentada por três dos
procuradores da ré (fls. 376), substabelecidos às fls. 242, anote-se
no SUAP e na capa dos autos o nome da procuradora remanescente
Marisa Gonçalves Lemos.
2 - Intime-se a subscritora da petição de fls. 385 a apresentar instru-
mento de mandato ou substabelecimento, a fim de regularizar a re-
presentação processual.
3 - Deverá a ré apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 15
dias.
4 - Após, dê-se vistas à parte autora, pelo mesmo prazo.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 12/01
PRAZO AUTOR: 27/01 A 11/02

TRT-PR-56629-2002-015-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Helena de Souza
Réu : Lia Marcia Meger
ADV(S) : Cesar Ricardo Tuponi - PR22730

I - O depositário Cesar Ricardo Tuponi, o qual também é advogado

da ré, alega que assinou o auto de depósito na qualidade de procura-
dor, motivo pelo qual sustenta que não pode ser responsabilizado
pela não entrega dos bens. Afirma ainda que os bens encontram-se
no mesmo local e que ainda não foi realizada a hasta pública.
Ao contrário do alegado, o peticionário Cesar Ricardo Tuponi assi-
nou o auto na qualidade de depositário, e não de procurador, bastan-
do verificar os termos do ato realizado às fls. 202 verso. Por outro
lado, a mera afirmação de que os bens encontram-se no mesmo local
não tem o alcance pretendido pelo depositário, na medida em que a
diligência do Juízo, buscando a remoção do bem, não teve êxito (fls.
207). Por fim, o fato da hasta pública não ter sido realizada em nada
altera as providências tomadas nos autos, em especial a decretação
da prisão, eis que dificilmente comparecem licitantes para adquirir
bens que não estão disponíveis ou não foram localizados. Diante do
exposto, mantenho a ordem de prisão. Intime-se o subscritor da pe-
tição de fls. 224.
II - Após, expeça-se o mandado de prisão, na forma determinada às
fls. 221.

TRT-PR-05771-2006-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleuri Araujo Ribeiro
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-05835-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Reprotec Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Defiro o prazo requerido pelo autor, esclarecendo-se em caso de
silêncio, reputar-se-á recebido o seguro desemprego e os autos se-
rão arquivados. Intime-se o autor.

TRT-PR-05859-2004-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurema de Fatima Moraes
Réu : Validia Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Meiryane Paola de Andrade Bastos
Claudia Regina Claudino
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Cleber Tadeu Yamada - PR19012

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes (fls. 148/149), para
que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz
respeito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar even-
tual inadimplemento da avença até 10 dias após a última data apraza-
da, sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) providen-
ciar o recolhimento do valor das contribuições previdenciárias que
constam da execução, integralmente.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este
se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item I, juntamente com o pagamento das despesas processuais.
V - Considerando-se que o feito encontra-se na fase de execução,
indefiro o rateio ou a dispensa das custas processuais, as quais deve-
rão ser recolhidas integralmente pelas rés.
VI - Utilize-se o depósito de fls. 145 (R$ 14,91) para o pagamento
de parte das custas processuais.
VII - Considerando-se a existência de outros débitos pendentes de
pagamento (tributos e despesas processuais), e ainda o fato de que
foi apresentado em substituição ao veículo bloqueado nos autos (fls.
105), outro automóvel, mas com alienação fiduciária (fls. 151), inde-
firo a liberação do bem descrito às fls. 105. Ademais, a parte apre-
sentou licenciamento referente ao ano de 2004, referente ao veículo
com alienação fiduciária.
VIII - Após o cumprimento do acordo, pagamento dos tributos e
despesas processuais, libere-se o veículo bloqueado (fls. 105), e ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-06240-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heloisa de Noronha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Evandro Luis Pezoti - PR25741

I - Considerando-se que a audiência foi redesignada para o dia 15/
12/2008, conforme menciona a certidão de fls. 408, e que as partes
somente tomaram conhecimento da alteração através da intimação
de fls. 409, publicada em 18/11/2008, acolho a alegação formulada
pela autora às fls. 412/413, a fim de determinar o adiamento da audi-
ência.
II - Incluam-se os autos em nova pauta disponível, intimando-se as
partes e seus procuradores. (18/06/2009 ÀS 14:00)
III - Determino às partes que confirmem, no prazo de 10 dias, os
nomes das tetemunhas que pretendem ver intimadas pelo Juízo, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-06253-2007-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Quirino do Amaral
Réu : Queiroz & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
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Aguarde-se os demais depósitos relativos ao parcelamento.

TRT-PR-06355-1999-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Correia Leite
Réu : Construjeito Empreiteira Civil S/C Ltda.
Gerson Luiz Correa Lima
Liliana Hantt Correa Lima
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161

1. Dê-se vistas ao autor das informações prestadas pelo Juízo De-
precado.
2. Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória (fls. 165).

TRT-PR-06964-2006-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Aparecida de Oliveira
Réu : Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S/C Ltda.
Stactus Assessoria e Gestao Empresarial S/C Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592

Tendo em vista a ausência de localização de bens da ré nas diligênci-
as realizadas pelo Juízo, manifeste-se a autora sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-07047-2005-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Bugdanoviz de Andrade
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Leo Marcos Paiola - PR15629

I - Considerando-se que a insurgência rejeitada às fls. 611/613, foi
apresentada pela parte autora, a qual deixou decorrer o prazo recur-
sal, determino a adoção das providências visando a liberação de va-
lores.
II - Elabore-se a conta geral, partindo-se dos cálculos de fls. 501 e
seguintes. Abatam-se os valores já liberados.
III - Dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 48 horas, inician-
do-se pela ré.
IV - Havendo concordância, ou na hipótese de silêncio, liberem-se
os valores disponíveis nos autos aos credores constantes da conta
geral.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 11/12
PRAZO AUTOR: 13/01 A 15/01

TRT-PR-07054-2007-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdineia Vital do Nascimento
Réu : Khol Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

1) Diante do trânsito em julgado, deverá a ré anotar na CTPS do(a)
autor(a) como início do vínculo empregatício em 02/01/2006. Para
tanto, deverá o(a) autor(a) ser cientificado(a), através do seu
procurador(a), para entregar sua carteira profissional DIRETAMEN-
TE à ré, mediante comprovação de recebimento, para que esta, no
prazo de 05 dias que se sucederem à entrega, efetuar as anotações
determinadas, sob pena de, ser tal obrigação de fazer cumprida pela
Secretaria deste Juízo, hipótese que implicará em pagamento de multa
diária de R$ 100,00, por até 30 dias. As partes terão o prazo de 30
dias, a partir da data da publicação da intimação, para informar nos
autos sobre o cumprimento ou não da obrigação de fazer. Intimem-
se as partes.
2) Após, encaminhem-se os autos para elaboração da conta, nome-
ando-se para tanto o Contador Sr. Maurício Nurmberg, o qual deve-
rá apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.
3) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-07151-2006-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Henrique Junior
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1) Diante da quitação dos débitos, libere-se o saldo remanescente
(fls. 436) à ré depositante, intimando-a para ciência sobre a liberação
(no importe de R$ 58,69) e para efetuar o saque, no prazo de 30
dias, sob pena de ser considerado depósito abandonado.
2) Não efetuado o levantamento de valores no prazo concedido, re-
colha-se o respectivo valor aos cofres da União.
3) Concedo às partes, para vistas dos autos e, se desejarem, proce-
der o desentranhamento de eventuais documentos que lhes perten-
çam, mediante recibo nos autos, o prazo de 05 dias. Intimem-se.
4) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-07464-2008-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Clenilce de Almeida
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Para possibilitar o prosseguimento do feito, concedo mais 30 dias
para a autora informar sobre atual endereço da ré Movimento Fami-
liar. Intime-se.

TRT-PR-07566-2000-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirineu Mascarenhas
Réu : Transportadora Latinoamerica Ltda.

Vertical Transportes Especializados Ltda.
Transaco Transportes Especiais Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

I - A secretaria anotou a CTPS do autor (fls. 334 verso) e devolveu o
documento ao seu titular (fls. 335verso). Agora comparece o autor
novamente em Juízo e reapresenta sua CTPS, a qual não contém a
anotação realizada pela secretaria, motivo pelo qual conclui-se que a
anotação foi realizada em outra via do documento profissional. Con-
tudo, considerando-se que a via ora apresentada não contém a ano-
tação, determino à secretaria que renove o ato (anotar a CTPS), de-
volvendo em seguida o documento profissional ao autor.
II - O autor requereu o direcionamento da execução contra as em-
presas Sulina S/A, Transporte Turismo Ltda, Unesul de Transportes
Ltda, Unetral S/A, fazendo referência à petição juntada anteriormente
aos autos, a qual menciona a existência de grupo econômico (fls.
565 e seguintes). O Juízo indeferiu o direcionamento da execução
contra tais empresas (fls. 571). Comparece novamente o autor e re-
nova o requerimento para o direcionamento da execução contra a
empresa Sulina, alegando, desta vez, que se trata de sócia.
Cabe às partes, ao formular em Juízo suas pretensões, apresentar
todos os fatos e fundamentos em que se estriba, sendo inadmissível a
apresentação de argumentos “aos poucos”. No caso em apreço a
alegação deveria ter sido colocada à apreciação Juízo antes da deci-
são de fls. 571, encontrando-se preclusa a oportunidade. Diante do
exposto, indefiro o direcionamento da execução contra a empresa
Sulina S/A.

RETIRAR CTPS E CERTIDÃO (CONTRA-CAPA DOS AUTOS)
NA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-07624-2006-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isac Guilherme Vicentin
Réu : World Sign do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Marcelo Alessandro Berto - PR29149

(...) dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-
se pela ré.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 07/01
PRAZO AUTOR: 20/01 A 30/01

TRT-PR-07702-2006-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Brindaroli Figueiredo
Réu : Texas Serviços Ltda.
Adp Brasil Ltda.
Condomínio Residencial Luiz de Camoes
Carlos Alberto Jorge
José Carlos Santos da Silva
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270
Luiz Guilherme Porto de Toledo Santos - SP155531
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Luiz Guilherme Porto de Toledo Santos - SP155531

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 122/124:

Homologado acordo para por fim ao litígio, ajustou a primeira Ré
efetuar o depósito de R$ 2.500,00, sendo 5 parcelas no valor de R$
500,00, vencíveis no dia 10 de cada mês ou no primeiro dia útil sub-
seqüente, sendo a primeira em setembro/2006, sob pena de incidên-
cia do percentual de 30% sobre as parcelas inadimplidas, restando
encetado que em havendo inadimplemento total ou parcial os autos
seriam conclusos para julgamento de eventual responsabilização so-
lidária ou subsidiária das segunda e terceira Rés pelos créditos devi-
dos ao Autor, incluindo-se a multa (fls. 53).
(...)

Desta forma condena-se a segunda e a terceira Rés para responder
de forma subsidiária pelo adimplemento do acordo encetado às fls.
52/54 (R$ 2.500,00), devendo o valor da execução ser rateado pro-
porcionalmente ao período de labor destinado a cada qual, reputada
a responsabilização subsidiária no limite dos períodos respectivos.

TRT-PR-07717-1998-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Jordao Luz
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

1- Tendo em vista o efeito modificativo pretendido pelos Réus atra-
vés do embargos opostos, intime-se a parte Autora para manifestar-
se, no prazo legal.
2- Após, ao prolator da sentença embargada, para decisão.

TRT-PR-07871-2006-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Neco da Silva
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

1) Definitiva a execução (certidão fls. 281), libere-se o depósito de
fls. 299 aos credores relacionados na conta geral, cientificando-se as
partes.
2) Antes, para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e o
envio das informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região), deverá a parte autora para confir-
mar/informar o número do seu CPF, bem como, informar também, o
número do CPF de seu PROCURADOR ou CNPJ e NOME do escri-
tório de advocacia.
3) Fornecidas as informações requeridas no item 2, recolha-se o Im-
posto de Renda e liberem-se os demais valores.
4) Atente-se para a disponibilidade do depósito recursal fls. 233.

TRT-PR-08011-2006-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Gonçalves de Lima Machado dos Santos
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A. (Massa Falida)
Vaspex S.A.
Transportadora Wadel Ltda.
Expresso Brasilia Ltda.
Voe Canhedo
Hotel Nacional
Onibus Urbanos Canhedo
Wagner Canhedo Azevedo
Rodolpho Canhedo Azevedo
Izaura Valerio Azevedo
Wagner Canhedo Azevedo Filho
Cesar Canhedo de Azevedo
Eglair Tadeu Juliani
José Fernando Martins Ribeiro
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509

I - Anote-se a falência da 1ª ré.
II - Anotem-se os nomes do administrador judicial e do advogado.
III - Dê-se vistas dos autos ao administrador judicial da massa falida,
através do advogado da massa.

TRT-PR-08077-2002-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Masao Minehira
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1) Diante do trânsito em julgado da decisão que reconheceu a quita-
ção dos haveres em relação aos reclamantes (crédito principal), de-
claro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) Com o numerário nos autos quitem-se as despesas relativas aos
honorários contábeis e emolumentos, restituindo-se à ré os saldos
remanescentes.
3) As partes poderão, se desejarem, proceder o desentranhamento de
eventuais documentos que lhes pertençam, mediante recibo nos au-
tos, no prazo de 05 dias.
4) Intimem-se as partes.
5) Após, promova-se a remessa dos autos ao arquivo.

TRT-PR-08256-2001-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enide dos Santos
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

1- Indefiro a reabertura de prazo requerida pela primeira ré, eis que
na data da publicação do edital de fls. 608 (28-10-2008), os autos
estavam disponíveis à parte, conforme comprovam os extratos de
fls. 614 e 615.
2- Aguarde-se o prazo estipulado no edital de fls. 608.

TRT-PR-08554-2005-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wenceslau Stempkoski
Réu : Protubos Locação de Máquinas e Obras S/S Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Consorcio Saenge Geva
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Aguarde-se a baixa do AIRR (fl. 361/362).

TRT-PR-08739-2003-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE 1º GRAU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro Meios
de Hospedagem e Gastronomia de Curitiba e Região
Réu : Bristur Administração de Hoteis e Condominios Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Juliana Pistun Montagna - PR37948

1. Encaminhem-se os autos ao Juízo de Conciliação de 1º Grau na
forma requerida pela ré.
2. Intimem-se.

TRT-PR-08834-2005-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Gonçalves da Silva
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
Marcel Daher (Espólio De)
Daher Administração & Participações Ltda.
Themis Daher
Mzd Administração & Participações Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890

FLS. 205:
I - Diante da ausência de informações sobre o atual endereço das rés,
defiro a realização de suas citações através de edital.
II - Os sócios já foram incluídos no pólo passivo, devendo o autor
analisar com cuidado a deliberação de fls. 147, até mesmo para evi-
tar a formulação de requerimento que possa induzir o Juízo a erro.
Intime-se a parte autora.
III - Diante da ausência de localização dos veículos bloqueados (fls.
180 e seguintes) oficie-se ao Detran, determinando que se abstenha
de fornecer o licenciamento anual, até ulterior deliberação do Juízo.

FLS. 209:
1. Proceda-se à alteração dos dados do representante do espólio,
conforme certidão de fl. 208.

TRT-PR-08838-2004-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Latchuk
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-08994-1994-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Cruzeta
Réu : Lima Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda.
Evaldo Luis Moreno Silva
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Marcos Aurelio Mathias D Avila - PR42526
Ernani Moreno Silva - PR38050

FLS. 782:
I - Chamo o feito à ordem para consignar que, muito embora a deci-
são de fls. 493, que aceitou o lance oferecido pelo licitante, supra a
ausência de assinatura no auto de fls. 489/490, mas a fim de se evitar
a alegação de nulidade, promove o Juízo neste ato a assinatura do
auto de arrematação, em razão do que dispõe a OJ EX SE - 03, do E.
TRT da 9ª Região ( ARREMATAÇÃO - RA/SE/001/2008, DJPR
29.09.2008), em especial o inciso VIII, a seguir descrito: “Embargos
à arrematação. Prazo. Marco Inicial. Intimação do executado. O prazo
para oposição de embargos à arrematação é de cinco dias contados
da assinatura do auto de arrematação, sendo do executado o ônus de
diligenciar no sentido de apurar a data da efetiva assinatura”.
II - Uma vez vencido o prazo previsto na OJ, voltem conclusos.

FLS. 783:
1. Diante da existência de recurso pendente de julgamento (AIAP),
por ora, deixo de determinar a expedição da Carta de Arrematação.
2. Intimem-se as partes, o arrematante e o terceiro interessado.

TRT-PR-09064-2003-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaac Moltocaro
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Manifestem-se as rés sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pela 1ª.
2. Após, conclusos para deliberação sobre a intimação da PGF ou a
nomeação de contador.

PRAZO 1ª, 2ª E 3ª RÉS: 09/12 A 07/01
PRAZO 4ª RÉ: 20/01 A 30/01

TRT-PR-09413-2006-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano da Silva
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Ananias Cezar Teixeira - PR25976

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) Libere-se o saldo remanescente à ré para depósito na conta indi-
cada a fls. 178, cientificando-se a ré.
3) Vistas dos autos às partes, podendo, se desejarem, proceder o
desentranhamento de eventuais documentos que lhes pertençam,
mediante recibo nos autos, no prazo de 05 dias.
4) Intimem-se as partes.
5) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-10095-1993-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonor da Silva
Réu : Banco Central do Brasil
Orbram Organização E Brambilla Ltda.
Rioforte Serviços Tecnicos S.A.
Empal Empresa Auxiliar de Obras Ltda.
Angular Limpeza e Conservação e Serviços Ltda.
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Rosa Regina Mehl - PR6644
Katia Regina Coelho - PR18832
Ronald Silka de Almeida - PR14232
Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) Vistas dos autos às partes, podendo, se desejarem, proceder o
desentranhamento de eventuais documentos que lhes pertençam,
mediante recibo nos autos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Arquive-se os autos.

TRT-PR-10161-2005-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Mathias
Réu : Auto Posto Seasons Ecoville Ltda.
Auto Posto TSJ Ltda.
Josué Hioki
Sayuri Adriana Nakatani Hioki
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Renata Cristina Wagner Pancheniak - PR30599
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1) Elabore a Secretaria a conta geral conforme parcelas deferidas na
decisão de fls. 143/145.
2) Dê-se vistas ao autor e à 1ª ré da conta de atualização, pelo prazo
sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo autor.
3) Na concordância ou em caso de silêncio das partes, utilize-se o
depósito de fls. 68 para liberação aos credores relacionados na conta
geral.
4) Liberem-se os demais saldos/depósitos nos autos aos respectivos
titulares de valores bloqueados.
5) Comprovado o levantamento de valores, arquive-se os autos.

PRAZO DO AUTOR: 09/12 A 07/01
PRAZO 1ª RÉ: 20/01 A 26/01

TRT-PR-10517-2001-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Escolaro Junior
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
Interbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

1. Reporto-me ao despacho de fl. 338, item “II”, o qual resta manti-
do pelos seus próprios fundamentos.
2. Quanto ao pedido de cópias autenticadas, deverá o procurador do
autor comprovar o recolhimento dos emolumentos previstos no art.
789-B da CLT.
3. Os autos estão à disposição para a retirada em carga, a fim de que
a parte possa obter fotocópias. Int.

TRT-PR-10613-2003-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia do Rocio Board Gomes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Stela Marlene Schwerz - PR18802

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE
VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA
DE RETIRADA NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-11184-1998-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Batista Rodes
Réu : Restaurante Vegetariano Verdecima Ltda.
Toshio Taquegami
Jamile Zein Minuzzo
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

I - Indefiro a realização do ato processual no horário noturno, por se
tratar de endereço residencial.
II - A citação por “hora certa” não deve ser utilizada na Justiça do
Trabalho, a qual possui norma própria para o caso do devedor não
ser localizado, restando indeferida a medida.
III - Esclareça-se à parte autora que a repetição de requerimento já
indeferido poderá ser recebido como tentativa de induzir do Juízo a
erro, caso o requerimento deixe de mencionar a deliberação anterior,
circunstância em que será aplicada a sanção cabível. Considerando-
se que a autora, apesar de reapresentar requerimento visando a rea-
lização de ato processual na residência do réu, durante a noite, men-
cionou expressamente a deliberação anterior que indeferiu a medida,
não considero que a petição de fls. 120 teve a intenção de induzir o
Juízo a erro, motivo pelo qual não há qualquer penalidade a ser apli-
cada.
IV - Indefiro a renovação da diligência mencionada no mandado de
fls. 111, eis que o artigo 475-J do CPC não é aplicável ao processo
trabalhista, o qual possui norma própria a respeito da execução.
V - Os veículos descritos nas certidões de fls. 105/106, não estão
registrados em nome dos réus, motivo pelo qual determino a expedi-
ção de ofício ao Detran, determinando o desbloqueio documental.
VI - Expeça-se mandado para a citação do réu Jamile, devendo o
oficial de justiça procurar o devedor por pelo menos duas vezes, no
espaço de 48 horas, sendo que uma das diligências deverá ser reali-
zada no domingo, DURANTE O DIA, já que se trata de endereço
residencial, no qual o devedor não é localizado durante a semana.

TRT-PR-11615-2005-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

1. Anote-se o nome do novo procurador da 1ª executada.
2. Por ora, defiro vistas dos autos em Secretaria. Intime-se.

TRT-PR-11728-2004-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Zaro Cocco
Réu : Yok Equipamentos S.A.
Yok Representações Comerciais Ltda.
SGS Industrial Ltda.
ADV(S) : Joao Demetrio Kotzias Neto - PR6304

I - Considerando-se que apenas o R-7 da matrícula imobiliária (fls.
147), foi realizado por determinação deste Juízo, revejo o despacho
exarado às fls. 144, a fim de restabelecer os registros R-5 e R-6.
Oficie-se ao CRI para que anote o restabelecimento do registro.
II - Cabe à adjudicante peticionar perante os Juízos que determina-
ram os demais registros, a fim de solicitar os cancelamentos.
III - Após, voltem conclusos, conforme determinado às fls. 148, item
2.

TRT-PR-11829-2005-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz da Silva Ribeiro

Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Stela Marlene Schwerz - PR18802

1) Diante da ausência de oposição de agravo de petição e definitiva a
execução (certidão fls. 155 do AI), verifique-se o saldo do depósito
de fls. 450 e liberem-se os valores aos credores relacionados na con-
ta geral, cientificando-se as partes.
2) Antes porém, tendo em vista a existência de valor de Imposto de
Renda a recolher e a necessidade de envio das informações à SRF
(Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria Regional do E.TRT - 9ª Re-
gião), confirme o exequente o número do seu CPF e, também, infor-
me o número do CPF do seu PROCURADOR ou do CNPJ e NOME
do seu escritório, caso este recolha suas contribuições fiscais como
pessoa jurídica.
3) Cumprido o item 2, promovam-se as liberações conforme deter-
minado no item um, devolvendo-se o saldo remanescente à re.
4) Comprovado o levantamento de valores, arquive-se os autos.

TRT-PR-11870-1997-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Knopacki
Réu : F Turesso e Cia Ltda.
ADV(S) : Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314
Kalil Jorge Abboud - PR34670

I - Expeça-se mandado para a remoção do veículo penhorado (fls.
530), devendo ser entregue no depósito do leiloeiro Paulo S. Nakako-
gue, o qual providenciará o transporte. O mandado deverá ser ins-
truído com cópia das fls. 530 e seguintes.
II - Após a remoção, deverá o bem ser incluído na próxima hasta
pública disponível. Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-12159-2003-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Garagnani
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) As partes poderão, se desejarem, proceder o desentranhamento de
eventuais documentos que lhes pertençam, mediante recibo nos au-
tos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-12257-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Reis de Oliveira
Réu : Construtora Lego Ltda.
Dalton Ribeiro da Cunha Junior
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Karim Mahmud da Maia Abou Fares - PR21027

I - Retirem-se os autos de pauta.
II - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos. Deverá a parte autora denunci-
ar eventual inadimplemento da avença no prazo de até 30 (trinta)
dias após a data aprazada, entendendo-se quitada a obrigação em
caso de silêncio.
III - Custas, pela ré, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o
valor do acordo (R$ 3.000,00).
IV - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias na época própria e juntar comprovante nos autos no
mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser optante pelo
“simples”, deverá comprovar seu enquadramento através de “tela”
fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
V - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este
se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
VI - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item I, juntamente com o pagamento das custas processuais.
VII - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
VIII - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.
IX - Intimem-se.

TRT-PR-12479-2001-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Tadeu Pieri
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
New Holland Latino Americana Ltda.
FCM Fabrica de Mancais Curitiba Ltda.
Chrysler do Brasil
Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Luiz Adriano Boabaid - PR15796
Milene Vicente Takeda - PR19338
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levantados,
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. (Dê-
se ciência as partes)
2- Aguarde-se a resposta do BB e CEF quanto a saldo existente.
3. Após, se inexistentes saldos, encaminhem-se os autos ao arquivo
definitivo.

TRT-PR-12710-2000-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Flavio Cipriano
Réu : Electrolux do Brasil S.A.

ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1) Diante da quitação dos débitos, declaro extinta a execução nos
termos do art. 794, I, do CPC.
2) As partes poderão, se desejarem, proceder o desentranhamento de
eventuais documentos que lhes pertençam, mediante recibo nos au-
tos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-13741-2005-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabella Lopes Canhoto
Réu : Estetica Cristal Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade - PR22585

1) Acolho os argumentos expedidos pelo Leiloeiro, autorizando a
realização da hasta pública sem a remoção do bem. Intime-se o Lei-
loeiro.
2) Ciência as partes.

TRT-PR-13742-2007-015-09-00-0 (ACHP)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Silveira Goes
Réu : Carlos Alberto Pereira
ADV(S) : Renato Pereira Gomes - SC15811
Oseias de Carvalho - PR17005

Suscita o Autor a reconsideração da decisão de fls. 292/293, ao ar-
gumento de que ajuizada a ação por pessoa física, a competência
para julgar a matéria seria, em tese, da Justiça do Trabalho (EC 45/
2004) e não da Justiça comum. Assim, alega a existência de erro
material, requerendo seja reconhecida sua ilegitimidade ativa, e não
declinada a competência à justiça comum, tendo em vista que a alte-
ração do Órgão Julgador não tem o condão de modificar a parte
requerente. Sucessivamente, postula o prosseguimento do feito.
Os argumentos propostos pelo autor, já que apontou erro na decisão
proferida, resumem-se a um mero inconformismo com os fundamen-
tos constantes da decisão de fls. 292/293, visando a alteração do que
foi decidido. Cabe salientar que a modificação do julgado deve ser
buscada através do veículo processual adequado para tanto.
Rejeita-se.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-13780-1996-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anisio Batista Silva
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda. (Massa
Falida)
Município de Curitiba
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301

Concedo mais 30 dias para o autor apresentar as peças para forma-
ção do precatório requisitório. Intime-se.

TRT-PR-13858-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane da Rosa Ferreira
Réu : Ruliwi Refeições Industriais Ltda.
Leclair Indústria e Comércio de Perfumes e Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

1- Retirem-se os autos de pauta.
2- Homologo o acordo noticiado pela autora e primeira ré para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
3- Custas de 2% sobre o valor do acordo, pelo autor dispensadas.
4- Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para mani-
festação em dez dias.
5- Cumprido o acordo, no silêncio da Procuradoria da Fazenda Na-
cional, arquivem-se os autos.
6- Intimem-se as partes.

TRT-PR-14339-1998-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Amilton Padilha
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luis Marques Canto
Marlene Ferreira Novitzi
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584

1) Vistas ao autor do ofício recebido da 18ª Vara do Trabalho de
Curitiba e para manifestação sobre o prosseguimento da execução,
no prazo de 30 dias, podendo retirar autos em carga por 05 dias.
2) Atente-se para guia de retirada de fls. 233 ainda não sacada, depó-
sito de fls. 258 e bloqueio de veículo fls. 266.

TRT-PR-14455-2006-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Ferreira
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Roland Hasson - PR9120

I - Libere-se o depósito retro ao perito.
II - Concedo às partes o prazo sucessivo de 5 dias para comparecer
à Secretaria da Vara, a fim de retirar, mediante recibo, os documen-
tos que lhes pertencem.
III - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-14519-1997-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Garcia Eduardo

Réu : Retiba Retificadora de Motores Curitiba Ltda.
Sady Lazari
Osmar José Lazari
Maria Tereza Samways Lazari
Simone Samways Lazari
Samuel Samways Lazari
Ricardo Samways Lazari
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Jonatas Pirkiel - PR12612

Aguarde-se a solução dos embargos de terceiro. Intimem-se os pro-
curadores constituídos nos autos.

TRT-PR-15022-2008-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Luiz Carias de Oliveira Filho
Réu : Centro de Idiomas
ADV(S) : Artur Gabriel Ferreira - PR29141

RETIRAR CTPS E CERTIDÃO (CONTRA-CAPA DOS AUTOS)
NA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-15282-2005-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Ricardo Garcia
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-15461-2005-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Rocha de Oliveira
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067

O beneficiário do alvará judicial de fls. 486 deverá providenciar o
saque do valor depositado à sua disposição na Caixa Economica Fe-
deral, no prazo de 30 dias, sob pena de ser considerado abandono e
o respectivo numerário ser recolhido aos cofres da União. Intimem-
se o réu diretamente e seus procuradores.

TRT-PR-15481-2006-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Sandro Koslowski
Réu : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296

Dê-se vistas ao autor, a fim de requeira o que entender de direito,
visando o prosseguimento da execução.

TRT-PR-15486-2001-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lourival Goes
Réu : Rodojet Transportes Ltda.
João Cesar Osternack
Tereza das Neves Osternack
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Manifeste-se a parte autora sobre a devolução das intimações de fls.
318 e 388 informando sobre os atuais endereços dos 3º e 4º réus, no
prazo de 30 dias, podendo retirar autos em carga por 05 dias. Inti-
me-se.

TRT-PR-15818-2004-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Rafaela Agottani Cury
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-15929-2005-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Cordeiro de Almeida Barros
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Marcio Augusto de Freitas - PR40391

1) Definitiva a execução (certidão fls. 105), utilize-se o depósito de
fls. 181 para liberação a autora, contribuição previdenciária empre-
gado e imposto de renda.
2) Antes, para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e o
envio das informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região), deverá a parte autora para confir-
mar/informar o número do seu CPF, bem como, informar também, o
número do CPF de seu PROCURADOR ou CNPJ e NOME do escri-
tório de advocacia.
3) Fornecidas as informações requeridas no item 2, recolha-se o Im-
posto de Renda e libere-se oo demais créditos, abatendo-se da conta
geral.
4) Intimem-se as partes.

TRT-PR-15967-2004-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiano Victor Chagas Paes
Réu : Prado e Prezibela Ltda.
Condomínio Edifício Verona I I
Claudinei Domingos do Prado
Nelci Fátima Prezibela
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Hildo Alceu de Jesus Junior - PR29199
Valeria Caramuru Cicarelli - PR25474
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FLS. 269:
1) Desentranhe-se a petição protocolada sob nº 255071 fls. 259/260,
devolvendo-se à peticionária mediante recibo, a qual poderá direcio-
nar o expediente nos autos que entender de direito.
2) Cumpram-se as deliberações de fls. 265.

FLS. 265:
1) Diante do trânsito em julgado nos autos de Embargos de Terceiro,
os quais restaram extintos sem apreciação do mérito, prossiga-se a
execução com os atos expropriatórios.
2) O veículo penhorado já se encontra removido fls. 223. Expeça-se
autorização judicial ao Leiloeiro para designação de hasta pública.
3) Ciência deste às partes, ao Banco Gmac através de sua procura-
dora e ao Leiloeiro.

TRT-PR-16247-1994-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Josiane dos Passos Leite
Réu : CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia do Estado do Paraná
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Mauricio Pereira da Silva - PR14435

1) Diante da quitação dos débitos, libere-se o saldo remanescente
(fls. 530) à ré, intimando-a para ciência sobre a liberação e para efe-
tuar o saque, no prazo de 30 dias.
2) Concedo às partes, para vistas dos autos e, se desejarem, proce-
der o desentranhamento de eventuais documentos que lhes perten-
çam, mediante recibo nos autos, o prazo de 05 dias. Intimem-se.
3) Após, arquive-se os autos.

PARA A RÉ:
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-16870-2006-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelito de Jesus de Almeida
Réu : Posto Ventania Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Não conheço da petição protocolada sob nº 300411, em 30-10-2008,
eis que apócrifa. Inutilize-se o espaço destinado a assinatura. Inti-
me-se a ré.

TRT-PR-16921-2005-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Jesus
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

1) Diante do trânsito em julgado, deverá a ré anotar na CTPS do(a)
autor(a) para constar a data da dispensa em 15/03/2005. Para tanto,
deverá o(a) autor(a) ser cientificado(a), através do seu procurador(a),
para entregar sua carteira profissional DIRETAMENTE à ré, medi-
ante comprovação de recebimento, para que esta, no prazo de 05
dias que se sucederem à entrega, efetuar as anotações determinadas,
sob pena de, ser tal obrigação de fazer cumprida pela Secretaria des-
te Juízo, hipótese que implicará em pagamento de multa diária equi-
valente a R$ 50,00, incidindo por até 30 dias. As partes terão o prazo
de 30 dias, a partir da data da publicação da intimação, para informar
nos autos sobre o cumprimento ou não da obrigação de fazer. Inti-
mem-se as partes.

2) Após, encaminhem-se os autos para elaboração da conta, nome-
ando-se para tanto o Contador Sr. Justo Reinaldo Chemim, o qual
deverá apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.

3) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-17013-1996-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adnilson Aparecido de Lima
Réu : Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Supermercado Reis Ltda.
Clemente Reis
Rui Reis Palacio
Celio Reis
Roberto Hudson Reis
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Erika Paula de Campos - PR17492
Leonardo Antonio Franco - SP72787

1. Aguarde-se a baixa do agravo de petição.
2. Ciência às partes e à arrematante (RVR). Int.

TRT-PR-17139-2004-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Teixeira de Lima
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Andréa Benetti Carvalho - PR38033

1- A procuradora que assinou o substabelecimento de fls. 188 não
detém poderes de representação nos autos.
2- Intime-se o subscritor de fls. 187.
3- Concomitantemente, devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-17166-2004-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Teixeira

Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre as impugna-
ções apresentadas .
2- Após, ao contador do Juízo, para manifestação em 10 dias.
3- Na sequência, dê-se vistas à PGF, para manifestação no mesmo
prazo.
4- Após, conclusos para decisão.

TRT-PR-17324-2001-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Roberto Rigotti
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

I - Autue-se em apartado os documentos apresentados através da
petição de fls. 575 e seguintes.
II - O autor apresentou a petição de fls. 575 e seguintes requerendo,
em suma, a antecipação de tutela com o fim de apreender créditos
que a empresa INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES pos-
sue em face das empresas descritas no item 9, da petição em comen-
to. Não se verifica, de plano, a verossimilhança nas alegações formu-
ladas, restando indeferida a antecipação da tutela. Por outro lado,
este Juízo não tem admitido a execução de empresa pertencente a
grupo econômico constituído antes do título executivo. Em tais ca-
sos caberia à parte adotar as medidas processuais cabíveis, na época
própria, a fim de obter sentença condenatória que compreenda todo
o grupo econômico. Somente quando o grupo econômico é formado
após a prolação da sentença é que se pode revolver a questão na fase
de execução. No caso em apreço o suposto grupo econômico não se
formou recentemente, quando o título executivo já existida, ao con-
trário, alega o autor que a relação entre as empresas que afirma se-
rem controladas e controladoras vem de longa data. Por fim, o autor
deixou de comprovar que não recebeu os valores descritos na certi-
dão de habilitação (fls. 559). Diante do exposto, indefiro a execução
das empresas indicadas pelo autor através da petição de fls. 575 e
seguintes. Intime-se.

TRT-PR-17669-2004-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurentino dos Santos
Réu : Colle S.A. Ceramica São Marcos
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594

1) Expeça-se mandado de remoção dos bens penhorados fls. 200 a
serem entregues ao leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
2) Caso o(s) bem(ns) não seja(m) encontrado(s) ou por qualquer
outro motivo não possa(m) ser removido(s), deverá o Sr. Oficial de
Justiça intimar o depositário a entregá-lo ao leiloeiro no prazo de 05
dias sob pena ser considerado depositário infiel, podendo ser decre-
tada sua prisão civil nos termos do Art. 5º, LXVII, e Art. 904, Pará-
grafo Único, do CPC.
3) Removido o bem, expeça-se autorização judicial ao Leiloeiro para
realização da hasta pública.
4) Ciência à ré, através de seu procurador.

TRT-PR-17898-2004-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Souta Moreira
Réu : Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
Clínica de Doenças Renais Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

1. O acúmulo de serviço mencionado pelo procurador da autora não
é justificativa para concessão de novo prazo para manifestação sobre
as insurgências das rés. Indefere-se.
2. Intime-se.

TRT-PR-18254-2003-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Carlos Demetrio
Réu : Xingu Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) As partes poderão, se desejarem, proceder o desentranhamento de
eventuais documentos que lhes pertençam, mediante recibo nos au-
tos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Após, arquive-se os autos.

TRT-PR-18308-2007-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton José Oliveira Petrechen
Réu : Arcis Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Edson Aparecido da Silva - PR12397

1) Diante do trânsito em julgado, deverá a ré anotar na CTPS do(a)
autor(a) o início do vínculo empregatícioem 01/10/2001. Para tanto,
deverá o(a) autor(a) ser cientificado(a), através do seu procurador(a),
para entregar sua carteira profissional DIRETAMENTE à ré, medi-
ante comprovação de recebimento, para que esta, no prazo de 05
dias que se sucederem à entrega, efetuar as anotações determinadas,
sob pena de, ser tal obrigação de fazer cumprida pela Secretaria des-
te Juízo, hipótese que implicará em pagamento de multa equivalente
a dois salários mínimos vigentes em tal momento. As partes terão o
prazo de 30 dias, a partir da data da publicação da intimação, para
informar nos autos sobre o cumprimento ou não da obrigação de
fazer. Intimem-se as partes.
2) Após, encaminhem-se os autos para elaboração da conta, nome-

ando-se para tanto o Contador Sr. Maurício Nurmberg, o qual deve-
rá apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.
3) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-18822-2008-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Rafael de Castro
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

1) Concedo à ré a dilação do prazo por 15 dias para juntada dos
demais documentos mencionados na petição de fls. 144/145 (PPRA,
PCMSO e recibos de pagamento).
2) Apresentados, vistas à parte autora pelo prazo de 10 dias.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 12/01
PRAZO AUTOR: 27/01 A 06/02

TRT-PR-18920-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suara Lino de Brito
Réu : Jsl Editora de Publicações Periodicas Ltda.
Informanet Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084

Não se verifica a existência da verossimilhança nas alegações formu-
ladas pelo autor, encontrando-se ausentes os demais requisitos pre-
vistos no art. 273 do CPC, motivo pelo qual indefiro a antecipação
da tutela. Intime-se.

TRT-PR-19084-2006-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Aparecido Vieira
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Ana Paula Provesi da Silva - PR40096
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. Diante dos esclarecimentos da Sra. perita acompanhado da ciên-
cia das partes (documento anexo), aguarde-se o prazo acordado en-
tre as partes (04/12/2008), para apresentação dos documentos soli-
citados pela expert.
2. Após, intime-se a perita para informar a nova data para realização
da perícia.
3. Ciência às partes. Int.

TRT-PR-19272-2004-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Vitor Verza
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128

1) Diante do silêncio das partes, homologo a readequação dos cálcu-
los apresentados as fls. 273/274.
2) Elabore-se a conta de atualização e dê-se vistas às partes, pelo
prazo sucessivo de 48 horas, a iniciar pela ré.
3) Na concordância ou em caso de silêncio das partes, utilize-se o
depósito recursal para pagamento parcial dos débitos, abatendo-se
da conta geral expeça-se ofício de requisição de pequeno valor Fe-
deral. Ciência à ré.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 11/12
PRAZO AUTOR: 16/12 A 18/12

TRT-PR-19757-2007-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacques Louis Jean David
Réu : Tim Celular S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
HSBC Fundo de Pensão
ADV(S) : Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846
Roberto Trigueiro Fontes - PR30476
Fabiano Archegas - PR22805

I - Sempre que possível atenda a Secretaria o requerimento retro e
expeça intimações em nome do procurador indicado pelo HSBC
FUNDO DE PENSÃO, ficando as partes cientes de que as intima-
ções em nome dos demais advogados constituídos serão reputadas
válidas, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.
II - Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor.

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

TRT-PR-19942-2006-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Mario Gonçalves
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Trevo Piso Ltda.
Grupo Trevo S.A
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-20218-2007-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Benedito de Oliveira
Réu : Dlc Construção Civil Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

1) Diante do trânsito em julgado, deverá a 1ª ré anotar na CTPS

do(a) autor(a) a data da dispensa em 03/06/2007. Para tanto, deverá
o(a) autor(a) ser cientificado(a), através do seu procurador(a), para
entregar sua carteira profissional DIRETAMENTE à 1ª ré, mediante
comprovação de recebimento, para que esta, no prazo de 05 dias que
se sucederem à entrega, efetuar as anotações determinadas, sob pena
de, ser tal obrigação de fazer cumprida pela Secretaria deste Juízo,
hipótese que implicará em pagamento de multa conforme estabeleci-
do na sentença. As partes terão o prazo de 30 dias, a partir da data da
publicação da intimação, para informar nos autos sobre o cumpri-
mento ou não da obrigação de fazer. Intimem-se as partes.

2) Expeçam-se os ofícios conforme determinado na sentença.

3) Após, encaminhe-se os autos para elaboração da conta, nomean-
do-se para tanto o Contador Sr. Maurício Nurmberg, o qual deverá
apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.

4) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-20379-2005-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Guerra
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Leir Tadeu de Oliveira - PR26774

I - Por ora, determino ao autor que apresente os cálculos de liquida-
ção, devendo utilizar os valores que tiver disponível, podendo consi-
derar inclusive as quantias mencionadas na petição inicial e título
executivo. Prazo de 30 dias.
II - Após, conclusos para deliberação sobre a intimação da PGF.

TRT-PR-20388-2006-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Marinho Campos de Andrade
Réu : CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia do Estado do Paraná
ADV(S) : Silverio Dugonski - PR38267
Mauricio Pereira da Silva - PR14435

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) Vistas dos autos às partes, podendo, se desejarem, proceder o
desentranhamento de eventuais documentos que lhes pertençam,
mediante recibo nos autos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Arquive-se os autos.

TRT-PR-20797-2004-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acyr Nemer
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza Lat-
tes
Município de Curitiba
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263

Vistas às partes da nova planilha apresentada pelo perito, no prazo
sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo exequente.

PRAZO AUTOR: 09/12 A 07/01
PRAZO DO 1º RÉU: 20/01 A 26/01
PRAZO DO 2º RÉU: 10/02 A 16/02

TRT-PR-20941-2008-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo dos Reis Siqueira
Réu : Academia Sport Life Ltda.
Stival Sports Ltda.
Stival Alimentos Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carla Vanessa Stroparo - PR40495

I - Anote-se como sendo procuradora da 2ª ré a advogada que a
acompanhou (2ª ré) na audiência de fls. 156. Dê-se ciência às partes.
II - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-21136-2008-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Martins Hayashi
Réu : Anjolog Transportes e Armazenagem Ltda. [ME]
Rodoanjo Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

1) Vistas à autora sobre a proposta de acordo apresentada pela ré as
fls. 17, podendo as partes formular petição conjunta de acordo. Pra-
zo 10 dias. Intimem-se as partes.
2) Na ausência de manifestação, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-21202-2005-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Leandro Pedroso
Réu : Oito Friends Bar e Restaurante Ltda.
Fernanda Barbosa Griebeler
Bruna Barbosa Griebeler
Rosimeri Aragão Barbosa
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

1- Mantenha-se a CPE apensada.
2- Intime-se o autor a apresentar, no prazo de 30 dias, cópia da ma-
trícula dos imóveis sobre os quais requer a penhora (fls. 184), a fim
de possibilitar a efetivação da mesma.
3- Após o cumprimento do acima determinado, devolver a CPE ao
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Juízo deprecado (São Paulo), com a cópia da matrícula do imóvel
mencionado às fls. 199.

TRT-PR-21297-2002-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Brito
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

1) Diante da quitação integral dos débitos, declaro extinta a execu-
ção, nos termos do art. 794, I, do CPC.
2) Vistas dos autos às partes, podendo, se desejarem, proceder o
desentranhamento de eventuais documentos que lhes pertençam,
mediante recibo nos autos, no prazo de 05 dias.
3) Intimem-se as partes.
4) Arquive-se os autos.

TRT-PR-21306-2003-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Polato de Meira
Réu : Essene Comércio Internacional Ltda.
Berneck & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

(...)
Na hipóstese de inexitosas as diligências acima, expeça-se carta pre-
catória para a penhora de equipamentos e máquinas encontrados na
sede da ré (Itajaí). A fim de possibilitar essa diligência, bem como o
prosseguimento da execução, deverá o autor fornecer o endereço
atual da primeira ré, no prazo de 30 dias, mencionado pelo autor às
fls. 792, mas não informado. Prazo de carga de 5 dias.

TRT-PR-21308-2006-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Rodacoski
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jusselma Rita Tozin Maia - PR18840
Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584

1. Expeçam-se os ofícios determinados à fl. 222.
2) Diante do trânsito em julgado, deverá a ré anotar o reajuste sala-
rial na CTPS da autora. Para tanto, deverá o(a) autor(a) ser
cientificado(a), através do seu procurador(a), para entregar sua car-
teira profissional DIRETAMENTE à ré, mediante comprovação de
recebimento, para que esta, no prazo de 05 dias que se sucederem à
entrega, efetuar as anotações determinadas, sob pena de, ser tal obri-
gação de fazer cumprida pela Secretaria deste Juízo, hipótese que
implicará em pagamento de multa diária de R$ 50,00, a qual será
revertida em favor da autora. As partes terão o prazo de 30 dias, a
partir da data da publicação da intimação, para informar nos autos
sobre o cumprimento ou não da obrigação de fazer. Intimem-se as
partes.
3) Concomitantemente, encaminhem-se os autos para elaboração da
conta, nomeando-se para tanto o Contador Sr. Diógenes Andrei Sta-
chera, o qual deverá apresentar o cálculo, no prazo de trinta dias.
4) Apresentado o cálculo, vistas à Procuradoria da Previdência, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-21465-2001-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martinho Freire de Cerqueira
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA CERTIDÃO PARA FINS
DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR.

TRT-PR-21477-1999-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deluan Cotts Quintao
Réu : Rede Omega Tecnologia de Telecomunicações Ltda.
Fernando de Deus Oliveira
Bernardo Guis
Sergio Cabral Cavalcanti
Marcio Franca Dutra
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Bruno Guiss - PR26229
Claudia Silva do Nascimento - RJ67420

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes para que se produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz respeito a tribu-
tos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o fisco não partici-
pa da avença, principalmente no que diz respeito à proporcionalida-
de estipulada na petição de acordo pelos 2º e 3º réus, já que ambos
são responsáveis pelo pagamento integral dos tributos e despesas
processuais, cujos credores não participaram da avença.
II - Deverá a parte autora denunciar eventual inadimplemento da
avença até 10 dias após a última data aprazada, sob pena de se repu-
tar que houve o pagamento.
III - Diante do acordo celebrado, determino a suspensão da remoção
do bem, caso o ato ainda não tenha sido materializado.
IV - Considerando-se que o veículo indicado na petição de acordo
para servir de garantia ao adimplemento da avença, tributos e despe-
sas processuias, é objeto de alienação fiduciária, determino aos réus
que apresentem o saldo devedor dos financiamentos de todos os ve-
ículos bloqueados, a fim de possibilitar a averiguação de qual ou
quais devem permanecer garantindo a execução.
V - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverão os réus providen-
ciar o recolhimento do valor das contribuições previdenciárias que
constam da execução, integralmente.
VI - Com relação ao imposto de renda caberá aos réus calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este

se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
VII - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item II, juntamente com o pagamento das despesas processuais.
VIII - Atualize-se a conta geral e dê-se vistas aos réus.
IX - Após o cumprimento das obrigações, liberem-se todos os bens
constritados e arquivem-se os autos.

TRT-PR-21577-2005-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Meira da Silva
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109

1) Diante da concordância da ré e definitiva a execução (certidão fls.
217), liberem-se os depósitos de fls. 253 e 262 aos credores relacio-
nados na conta geral, cientificando-se as partes.
2) Antes, para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e o
envio das informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região), deverá a parte autora para confir-
mar/informar o número do seu CPF, bem como, informar também, o
número do CPF de seu PROCURADOR ou CNPJ e NOME do escri-
tório de advocacia.
3) Fornecidas as informações requeridas no item 2, recolha-se o Im-
posto de Renda e liberem-se os demais valores.

TRT-PR-51594-2006-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luis de Souza do Nascimento
Réu : Arena Show Bar Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1- Apresente o autor o contrato social/alterações devidamente atua-
lizado, no prazo de 30 dias, pois o documento de fls. 32/34 data de
2001 e o autor laborou para a ré em 2005. Prazo de carga de 5 dias.
2- Após o cumprimento do acima determinado, voltem conclusos
para apreciação do requerido às fls. 102.

TRT-PR-21968-2004-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maico Alexandre do Prado
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Considerando-se que o crédito do autor encontra-se garantido atra-
vés dos depósitos de fls. 335 e 353, conforme conta de fls. 410/413,
resta prejudicado o pedido de designação de audiência para tentativa
de conciliação.
2. Intimem-se as partes na forma determinada no item “2” de fl. 409.

FLS. 409:
1- Diante da concordância das partes (1ª ré e autor) e do silêncio da
2ª ré, homologo a readequação de cálculo apresentada pelo contador
às fls. 397.
2- Atualize-se a conta e dê-se vistas às partes, pelo prazo sucessivo
de 5 dias, a iniciar-se pelas rés (1ª e 2ª).
3- No silêncio ou concordância, informe(m) o(s) procurador(es) do
exequente o número do CPF de seu constituinte bem como do pro-
curador (pessoa física) ou do CNPJ (pessoa jurídica), no prazo de 05
dias a fim de possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e en-
viar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedoria
Regional do E.TRT - 9ª Região).
4- Após o cumprimento do acima determinado, libere-se o depósito
de fls. 353 aos credores relacionados na conta geral, cientificando-se
as partes.

PRAZO 1ª RÉ: 09/12 A 15/12
PRAZO 2ª RÉ: 13/01 A 19/01
PRAZO AUTOR: 03/02 A 09/02

TRT-PR-22240-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Quandt
Réu : Jennrich & Ferraz Ltda.
Adventure Academia de Esportes Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

I - Intime-se a parte autora para ciência da nova data designada para
a realização da audiência (fls. 54). (26/01/2009 ÀS 13:26)
II - Visando a localização das rés e de seus sócios, consulte-se o
sistema da Copel, Detran e SRF.
III - Atente-se para o número do CNPJ da 1ª ré (Jennrich - fls. 20), 2ª
ré (Adventure - fls. 13), e CPFs dos sócios (Romulo, Jefferson - fls.
19; Cleiton, Ervelin - fls. 23).
IV - Após a obtenção dos endereços (e se não corresponder àqueles
onde a diligência já foi realizada sem êxito - fls. 30 e seguintes),
renovem-se as notificações às rés, diretamente e através de seus só-
cios.

TRT-PR-22277-2007-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ribas
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607

1- Solicite-se o valor referente à antecipação de honorários periciais
perante o SECOF.
2- Incluam-se os autos em pauta para encerramento da instrução
processual. (17/02/2009 ÀS 13:55)
3- Dê-se vistas às partes do laudo pericial, bem como da data da
audiência, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela ré.

4- Esclareça-se ao Sr. perito que o valor dos honorários será arbitra-
do por ocasião do julgamento e no valor máximo de R$1.000,00,
conforme intimação anterior (fls. 462).
5- Concomitantemente, aguarde-se a audiência.

PRAZO DO RÉU: 09/12 A 07/01
PRAZO AUTOR: 20/01 A 30/01

TRT-PR-22334-2001-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Cesar de Abreu
Réu : Paraná Minas Transportes Ltda.
Fundação Cultural de Curitiba
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Lider Serconeke de Souza
Zulmar dos Passos Santos
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Djanir Pedro Palmeira - PR1070
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760

I - Homologo o acordo celebrado entre a parte autora e a ré Paraná
Minas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto
no que diz respeito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos,
eis que o fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denun-
ciar eventual inadimplemento da avença até 30 dias após a última
data aprazada, sob pena de se reputar que houve o pagamento. Re-
colha-se o mandado de remoção (fls. 421).
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) providen-
ciar o recolhimento do valor das contribuições previdenciárias que
constam da execução, integralmente.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcular e
recolher sobre o total do crédito tributável, no momento em que este
se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre juros de mora, na
forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciários
deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo mencionado no
item I, juntamente com o pagamento das despesas processuais.
V - Após o cumprimento das obrigações, liberem-se todos os bens
penhorados e arquivem-se os autos.

TRT-PR-22754-2000-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Luiz Rodrigues
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

1. Atualize-se a conta até a data do efetivo pagamento ao autor, apu-
rando-se eventual diferença. Diligencie-se ainda, acerca de eventual
saldo existente nos autos.
2. Após, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a inici-
ar-se pelas rés, devendo estas efetuarem o pagamento em igual pra-
zo, sob pena de prosseguimento da execução.

PRAZO DA 1ª RÉ: 09/12 A 15/12
PRAZO DA 2ª RÉ: 13/01 A 19/01
PRAZO AUTOR: 03/02 A 09/02

TRT-PR-02916-2007-015-09-01-1 (AP)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Réu : Liliane Cristina Kuchnir
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408

I - Retifique-se a autuação, a fim de constar como agravante: SOCI-
EDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e agravada: LILIANE
CRISTINA KUCHNIR.
II - Após, intime-se a agravada a apresentar, querendo, contra-ra-
zões ao agravo de instrumento e ao recurso principal.

TRT-PR-23059-1998-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leide Ferreira dos Santos
Réu : Getseg Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda.
Eliedson Duarte Rocha
Julio Eisuke Oshiro
ADV(S) : Claudio Piskonti Machado - PR14892

1. Mantenho o despacho de fls. 595/596 pelos seus próprios funda-
mentos.
2. Autue-se o agravo de petição em apartado.
3. Após, voltem ambos os autos conclusos para deliberação sobre o
prosseguimento da execução nestes.
4. Ciência ao 3º réu. Int.

TRT-PR-24042-1999-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Correia Lima
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Joao Alberto Serbake - PR5184
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - Diante do esclarecimento prestado pelas partes às fls. 307, libere-
se ao autor a quantia líquida de R$ 48.645,64, a qual deverá sofrer
atualização a partir do dia 01/08/2008 (fls. 300).
II - Recolham-se as contribuições previdenciárias, imposto de renda
e despesas processuais constantes da conta de fls. 295/296 (atualiza-
veis a partir de 30/09/2008), utualizando-se os números dos CPFs
fornecidos às fls. 307.
III - Concomitantemente, verifique se há outra execução contra a ré,
visando transferir o saldo que remanescerá nos autos.

PARA AS PARTES: CIÊNCIA DE QUE HOUVE LIBERAÇÃO DE

VALORES NOS AUTOS.
PARA O AUTOR: CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA
DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA PODER
JUDICIÁRIO.

TRT-PR-27579-1996-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Bonesi Maioli
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

I - Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, informando os valores
efetivamente sacados pelo autor, e as quantias recolhidas a título de
imposto de renda.
II - Considerando-se que há incidência de imposto de renda sobre os
juros de mora, rejeito a insurgência apresentada pelo autor às fls.
1220/1221. Ademais, a pretensão do autor, se acolhida, representa-
ria verdadeira restituição de imposto de renda pela via judicial, fato
inadmissível. Por fim, esclareça-se ao autor que constitui sua obriga-
ção efetuar a declaração de ajuste anual perante o fisco, através da
qual poderá, eventualmente, ter valores a pagar ou a restituir.

TRT-PR-27776-2008-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Claudia Farineli Bilibio
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Tobias de Macedo - PR21667

Intimem-se as partes, cientificando-as do horário correto de realiza-
ção da audiência de instrução, qual seja: 15h05min do dia 15-06-
2009.

TRT-PR-27979-2000-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Alves
Réu : Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Cristine Frediani de Moura - RS32885

1) Recolha-se a via original da guia de retirada de fls. 372, arquivan-
do-a em Secretaria.
2) Vistas às partes do valor consignado na guia de retirada de fls.
372, pelo prazo comum de 05 dias.
3) Após o decurso do prazo, remeta-se a guia em comento ao Banco
depositário disponibilizando-a para o saque.

TRT-PR-31909-1999-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Nepomuceno da Silveira
Réu : Perfectt Associados Recursos Humanos Ltda.
Tasso Romeu Martins Cwikla
Clínica Henri Ey Ltda.
Edenisia Siqueira
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

I - Intime-se a parte autora a comparecer na Direção do Fórum para
ter vistas das declarações de ajuste anual dos réus. Atente-se para o
fato de que alguns réus não apresentaram declaração de ajuste anual
(fls. 125 e seguintes).
II - Após, aguarde-se o andamento da carta precatória (fls. 133/134)

TRT-PR-32546-2007-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Rezende Taveira
Réu : Cristo Rei Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Jorge Abrao Faiad Neto - PR23782
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812

O acordo noticiado às fls. 112/113, através do qual as partes estipu-
laram a reversão da justa causa, além de outros ajustes, será apreci-
ado por ocasião da audiência. Intimem-se as partes.

TRT-PR-32591-1996-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Marcelo Pedro
Réu : Tecnologia Bancaria S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Citibank National Association
Banco Meridional S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Marcelo Alessi - PR16272

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DO ALVARÁ JUDICIAL NA
CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-34346-2007-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Fonseca Lemos
Réu : Expert Instituto Grafico e Educacional Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

I - Considerando-se que a pauta das audiências referidas na petição
de fls. 175/176, é de competência do Juízo Deprecado, cabe à ré, se
consultar a seus interesses, formular o requerimento diretamento na
Vara do Trabalho de Colombo, restando prejudicado o requerimento
neste Juízo. Indefere-se. Intime-se a ré.
II - Aguarde-se a devolução da carta precatória.

TRT-PR-35008-2007-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Irineu Moraes Ribeiro
Réu : Thalikal Comércio de Alimentos Ltda.
Danone Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Eugenio de Lima Braga - PR21503
Jose Eduardo Rodrigues da Silva - SP135217

Aguarde-se a solução do agravo de instrumento. Intimem-se as par-
tes.

TRT-PR-35536-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivier Antonio Schiavon
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

Defiro a substituição das procurações de fls. 10, 13, 16 e 19 pelas
fotocópias apresentadas e a sua juntada aos autos distribuídos por
dependência, na forma requerida pelo autor.

AUDIÊNCIA INCIAL: 15/12/2008 ÀS 12:55

TRT-PR-36012-2008-015-09-00-8 (CartOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Marcos Ferro
Réu : Transportadora Sulista S.A.
Astron Transportes Ltda.
Total Linhas Aereas Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Odacyr Carlos Prigol - PR14451

I - Incluam-se os autos em pauta para a oitiva das testemunhas, con-
forme ordenado (fls. 02). (11/02/2009 ÀS 13:00)
II - Intimem-se as partes e as testemunhas.

TRT-PR-37499-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Celestino Mesquita
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

AUDIÊNCIA INCIAL: 15/12/2008 ÀS 13:05

TRT-PR-37500-2008-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Vicente Ferreira
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

AUDIÊNCIA INCIAL: 15/12/2008 ÀS 13:15

TRT-PR-37501-2008-015-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Santo Ribeiro
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

AUDIÊNCIA INCIAL: 15/12/2008 ÀS 13:10

TRT-PR-37502-2008-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindomar Silva
Réu : Derquin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

AUDIÊNCIA INCIAL: 15/12/2008 ÀS 13:00

TRT-PR-37907-2007-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Kohler
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854

1) Diante do trânsito em julgado, arquive-se os autos.
2) Ciência às partes.

TRT-PR-38283-2007-015-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Bredun
Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Marcelo Oliva Murara - PR22806

Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 352, infomando
que será realizada perícia no dia 11/02/2009 ÁS 09:00, na rua Lame-
nha Lins, 266, cj 74/75 Curitiba/PR, cabendo a cada qual repassar as
informações retro aos seus assistentes técnicos.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00134/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00316-2008-028-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson dos Santos

Réu : Souza Martins Transportadora e Auto Eletrica Ltda.
Ivo Martins de Souza
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrária, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-02176-2008-028-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Lopes Terra
Réu : Capital Realty Infra - Estrutura Logística Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

Intimar parte contrária para responder ao Recurso Ordinário, no prazo
legal.

TRT-PR-53236-2006-028-09-00-9 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Macedo Azambuja
Réu : Pedro de Almeida Lara
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Sergio Zattar de Lima - PR14468
Foram rejeitados os Embargos a Execução interpostos. A íntegra
encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das par-
tes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02630-2008-028-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Correia dos Santos
Réu : Mengarda & Cia Ltda.
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471
Intimar ré para responder ao Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-03622-2007-028-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Comerlato Griss
Réu : AJJ Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

3. Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder
as anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em sen-
tença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora fixado,
multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite do
décimo dia subsequente ao descumprimento da ordem.

TRT-PR-06751-2007-028-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Braz
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Jonathan Dittrich Junior - PR37437

Intime-se o réu, através de seu procurador, para, no prazo de 10
dias, indicar novos bens à penhora, visto que o crédito informado às
fls. 64 não existe, situação previamente conhecida pela ré, a qual,
ainda assim, indicou crédito inexistente à penhora.

Ressalte-se que o descumprimento da presente ordem importará em
ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 600, IV
do CPC, ficando o executado sujeito às penalidades previstas pelo
artigo 601 do mesmo diploma legal.

Caso o réu não cumpra a referida determinação, voltem conclusos
para apreciação das consequências do ato, bem como dos pedidos
realizados na petição retro.

TRT-PR-06863-2008-028-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samara Farias Leiros
Réu : Hdsp Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Nilton Tadeu Beraldo - SP68274

2. Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder
as anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em sen-
tença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora fixado,
multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite do
décimo dia subsequente ao descumprimento da ordem.

TRT-PR-08819-2006-028-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanilson dos Anjos
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa Falida)
Basf S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Tania Regina Felipim - PR21406
Vagner Polo - SP97277
Foi acolhida parcialmente a Impugnação a Sentença de Liquidação
interposta. A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e
a disposição das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-09065-2008-028-09-00-2 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Conrad Correa
Réu : Uniloop Sistemas Eletrônicos Ltda.
José Mario Butenes
Vania Maria Butenes
ADV(S) : Thais Milena Ribeiro - PR34422

O artigo 214 do CPC prevê que o comparecimento espontâneo do
réu supre a ausência ou irregularidade da citação.
No entanto, o simples requerimento de certidão explicativa não pode
ser considerado como comparecimento espontâneo, uma vez que
sequer a petição de juntada de procuração sem poderes para receber
citação se presta para tanto, conforme entendimento jurisprudencial.
Outrossim, requerendo o autor a conversão do rito para ordinário,
poderá ser realizada a citação por edital.

Desta forma, intime-se o autor para manifestação, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-09539-2007-028-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinpes Sindicato dos Professores de Ensino Superior de Cu-
ritiba e Região Metropolitana
Réu : Sociedade Paranaense de Ensino e Tecnologia
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Patricia Micheli Folador Waldraff - PR38640
Foi acolhido parcialmente os pedidos formulados. A íntegra encon-
tra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das partes na
Secretaria desta Vara.

TRT-PR-10613-2008-028-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Angelo Gasparetto
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrária, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-12186-2007-028-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Inocencio Rodrigues
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Julio Assis Gehlen - PR13062
Foram julgados Improcedentes os Embargos de Declaração opostos.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposi-
ção das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-12226-2008-028-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Brasileiro Rejes Rangel
Réu : TVA Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1.Intime-se o autor para, no prazo de 8 dias, apresentar a sua CTPS
em Secretaria, afim de que a ré seja citada para proceder as anota-
ções.

TRT-PR-12642-2007-028-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano de Oliveira Pereira
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fabricio Zipperer - PR26381
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Foi acolhido parcialmente os pedidos formulados. A íntegra encon-
tra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das partes na
Secretaria desta Vara.

TRT-PR-13973-2005-028-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Aprigio dos Santos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

3. Após, intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder
as anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em sen-
tença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora fixado,
multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite do
décimo dia subsequente ao descumprimento da ordem.

TRT-PR-14185-2005-028-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cladis Regina Vendrame
Réu : Roberto Luis Marques (ME)
Roberto Luis Marques
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrária, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-14469-2007-028-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Osmair de Bastos
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-16577-2005-028-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ferreira de Souza
Réu : Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos refei-
tos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pela
executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafo 2º).

TRT-PR-18085-2006-028-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Renato Santos Cruz
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Foram acolhidos parcialmente os Embargos a Execução interpostos.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposi-

ção das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-18609-2006-028-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Emilio da Silva
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
Trevo Piso Ltda.
Grupo Trevo S.A
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Foi acolhida parcialmente a Impugnação a Sentença de Liquidação.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposi-
ção das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-20394-2005-028-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramon Fressato Henche
Réu : Transportes Rapido Tsl Ltda.
Transportadora Supersul Ltda.
Julio Machado
Adair Balbino Fernandes
ADV(S) : Aluisio Coutinho Guedes Pinto - SC3889

Tendo em vista que é nítido que os executados estão obstaculizando
o cumprimento da sentença judicial, intimem-se os executados, os 1º
e 2º através de seu procurador e os 3º e 4º por edital, para, no prazo
de 10 dias, indicarem bens à penhora.
Ficando advertidos de que o seu silêncio constituirá ato atentatório a
dignidade da justiça (art. 600, IV), incidindo em multa de 20% sobre
o valor da execução, sem prejuizo de outras sanções.
Ainda, no silêncio dos réus, tendo em vista recente entendimento
jurisprudencial, e com a finalidade de conferir efetividade ao coman-
do sentencial, extraia-se certidão de débito e para anotação perante
o Tabelionato de Protestos, conforme a Lei 9.492/97, tendo em vista
que a presente dívida é líquida, certa e exigível.
Expedida a certidão, intime-se a parte autora para retirar a mesma e
apresentar perante o 3º Ofício Distribuidor - Protestos de Títulos,
recolhendo perante o referido órgão os emolumentos necessários para
a realização do protesto, os quais deverão ser comprovados nos au-
tos, para posterior inclusão na conta geral e ressarcimento pelo réu.
Após a intimação do executado pelo Tabelionato de Protestos, terá o
mesmo o prazo de 3 dias para quitar a dívida perante o Cartório, sob
pena de anotação do nome do devedor nos cadastros de restrição de
crédito junto à Serasa.
Antecipa-se de antemão, que não há margem para qualquer alegação
de ofensa à legislação constitucional e federal, pois o protesto da
sentença e a inclusão do nome em cadastros de restrição de crédito
não traz nenhum prejuízo extra ao executado, uma vez que a restri-
ção maior que lhe pode ter resultado é a existência da própria execu-
ção, sinal mais evidente de que ele tem uma dívida não honrada e
cobrada judicialmente. E não há a necessidade do interessado recor-
rer à Serasa para obter informações à respeito, uma vez que são
fornecidas certidões no distribuidor judicial informando tal situação.

TRT-PR-99517-2005-028-09-01-0 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens da Silva Filho
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrária, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-23858-2008-028-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Kosinski Fonseca
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Rogerio Marcio Beraldi Biguette - PR33562

Intimar partes para manifestação sobre laudo/esclarecimentos peri-
ciais, com prazo sucessivo de dez dias.
Prazo Autor - 10/12/2008 a 07/01/2009.
Prazo Réu - 09/12/2009 a 19/01/2009.

TRT-PR-25139-2008-028-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Francisco da Silva
Réu : Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Diante da ausencia injustificada do autor, decide-se ARQUIVAR a
presente reclamação (CLT, art. 844).

Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls. 07 a
22,...
...

TRT-PR-26588-2007-028-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvino Fagundes do Rosario
Réu : Lavitta Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Intimar parte contrária para responder ao Recurso Ordinário, no prazo
legal.

TRT-PR-27063-2008-028-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Nader Brandão
Réu : Rubens Lopes & Cia. Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves - PR25864

Haja vista que não se localizou o endereço do réu, conforme pesqui-
sas de fls. 110 e 115, intime-se o autor para que informe o endereço
correto do reclamado ou para que junte contrato social, visando a
citação na pessoa do sócio, em 10 dias.
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TRT-PR-27217-2007-028-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucimara Guimarães Batistela
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-29686-2007-028-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Pereira Pinto
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Maria Cristina Correa - PR41395
Foram julgados Improcedentes os Embargos de Declaração opostos.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposi-
ção das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-30122-2007-028-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Santos Bolognini
Réu : Estado do Paraná
Jaime Lerner
Roberto Requiao de Melo e Silva
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Joao Carlos Regis - PR5035
Ruth Elena de Mello e Silva - PR30047

Intimar parte contrária para responder ao Recurso Ordinário, no prazo
legal.

TRT-PR-30919-2007-028-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Junior Pinheiro Freire
Réu : Mastermaq Informatica Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Foram julgados procedentes os Embargos de Declaração opostos. A
íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição
das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-33675-2007-028-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinval dos Santos Silva
Réu : Esmanhoto & Franco Ltda. [ME]
ADV(S) : Carmem Iris Parellada Nicolodi - PR20029

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova oportu-
nidade ao reclamado, para comprovar nos autos o recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias incidentes sobre o acor-
do entabulado, no prazo de dez dias.

TRT-PR-35216-2007-028-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Rede
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Giovani da Silva - PR18452

Intimar partes para manifestação sobre laudo/esclarecimentos peri-
ciais, com prazo sucessivo de dez dias.
Prazo autor: 10/12/2008 a 07/01/2009.
Prazo réu : 08/01/2009 a 19/01/2009.

TRT-PR-36267-2007-028-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel de Souza Silva
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Foram julgados improcedentes os Embargos de Declaração opostos.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposi-
ção das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-36646-2007-028-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jailson Blum
Réu : E J S Informatica Ltda.
A Linha Serviços de Cobrança Ltda.
ADV(S) : Raphael Bernardes da Silveira - PR40542
Rangel da Silva - PR41305

Intimar parte contrária para responder ao Recurso Ordinário.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00073/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99525-2005-029-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Márcia D Azevedo Cruz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, tendo

Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer suas contra-
razões.

TRT-PR-00763-2006-029-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Ricardo Coqueiro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Diego Lenzi Reyes Romero - PR40504

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS À
EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
cujo resultado foi: EMBARGOS: ACOLHO EM PARTE; IMPUG-
NAÇÃO: ACOLHO EM PARTE, nos termos da fundamentação.O
inteiro teor desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-01723-2008-029-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diana Campagnaro Ribeiro
Réu : Feedback Cobrança Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161

1) Intime-se o autor para ciência dos documentos trazidos pela ré às
fls. 87/114, bem como para retirada do termo de rescisão de contrato
acostado na contracapa, em 10 (dez) dias, requerendo nos autos o
que entender de direito.

TRT-PR-04904-2007-029-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Oraci Domingues
Réu : Socorro Aos Necessitados
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Ciência às partes de que foi proferida decisão de IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO cujo resultado foi:ACOLHO EM
PARTE, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão
poderá ser consultado na página oficial “www.trt9.jus.br” ou na Se-
cretaria da Vara.

TRT-PR-05211-2006-029-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arno Constante Bonatti
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Claudete de Fatima Albino - PR26170
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS À
EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
cujo resultado foi: EMBARGOS: ACOLHO EM PARTE; IMPUG-
NAÇÃO: REJEITO, nos termos da fundamentação.O inteiro teor
desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-07807-2007-029-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Pinheiro Figuero
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, tendo
Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer suas contra-
razões.

TRT-PR-11417-2007-029-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodinei Alberto Gonçalves
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Fgvtn Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Luiz Antonio Cunha - PR8771

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS À
EXECUÇÃO cujo resultado foi: ACOLHO EM PARTE, nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consulta-
do na página oficial “www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-12556-2005-029-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesus Leite Puhina
Réu : Leader Administração e Recursos Humanos Ltda.
Elias Reikdal de Amorim
Everli Terezinha Titon Andrade
Simone Adriana Gonçalves da Silva
Eliseu Gonçalves da Silva
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Marcos Gomes Salvador - PR13207

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS À
EXECUÇÃO cujo resultado foi: ACOLHO EM PARTE, nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consulta-
do na página oficial “www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-17010-2005-029-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walterley Tulio do Vale
Réu : Condomínio Villa Montese
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Nadia Jezzini - PR21680
Sob os fundamentos adotados à fl. 352, intime-se o executado para
os fins do art. 884 da CLT, relativamente ao valor devido a título de
honorários contábeis. No silêncio, no qüinqüídio legal, presumir-se-
á a concordância do réu quanto ao valor devido ao credor (calculis-

ta), autorizando-se a expedição da guia de retirada correspondente.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS DE RETIRADA AO AUTOR, NA CEF
E BANCO DO BRASIL- AGÊNCIAS NO FORUM TRABALHIS-
TA.

TRT-PR-18510-2006-029-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemi de Moura
Réu : Ecoville Presentes e Papelaria Ltda.
ADV(S) : Claudio Piskonti Machado - PR14892
Ricardo Vinhas Villanueva - PR41415

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS À
EXECUÇÃO cujo resultado foi: ACOLHO EM PARTE, nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consulta-
do na página oficial “www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-21522-2006-029-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odilon João Correa
Réu : Tropical Woods International Madeiras Ltda.
ADV(S) : Raimundo Jorge Santos de Matos - PA6643
Ciência às partes de que foi proferida SENTENÇA cujo resultado
foi: ACOLHER EM PARTE, nos termos da fundamentação.O inteiro
teor desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.
Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declaratórios,
haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls. 468/472,
nos termos do artigo 897-A da CLT, à ré para, em 5 dias, oferecer
resposta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão, independentemente
de novo despacho.

TRT-PR-29387-2008-029-09-00-4 (RTOrd) - (48 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Gonçalves de Jesus
Réu : Guaranatiba Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Alexandre Brown Palma - PR14483

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para que em 48
(quarenta e oito) horas manifestem-se acerca do interesse em ratifi-
car em Juízo o acordo noticiado às fls. 16/17, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-29390-2008-029-09-00-8 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovana do Espirito Santo
Réu : Guaranatiba Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Alexandre Brown Palma - PR14483

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para que em 48
(quarenta e oito) horas manifestem-se acerca do interesse em ratifi-
car em Juízo o acordo noticiado às fls. 16/17, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-32361-2007-029-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Kruger
Réu : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521
Joao Casillo - PR3903

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, tendo
Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer suas contra-
razões.

TRT-PR-32380-2007-029-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saulo Verneck da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Camargo Correa Equipamentos Eletricos Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Carla Fernandes Araujo - PR20452
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514

Ciência às partes de que foi proferida SENTENÇA cujo resultado
foi: ACOLHER EM PARTE, nos termos da fundamentação.O inteiro
teor desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.jus.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-35218-2008-029-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Cristina da Silva
Réu : Hoteel Del Rey Ltda.
ADV(S) : Henoch Gregorio Buscariol - PR23424

Ante a exigüidade de tempo, indefiro o pedido de fl. 18.
Designe-se audiência inaugural, notificando a ré acerca da existência
desta reclamatória e da data marcada para a audiência ora referida.
Cientes de que esta designado o dia 11/12/2008 ÀS 16h25 para audi-
encia de INICIAL

TRT-PR-36782-2008-029-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Garcia Vidal
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda. (Recuperação Judicial)
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Vistos, etc.

Formulou o autor pedido de antecipação de tutela, para que seja
reconhecida a extinção do seu contrato de trabalho com a 1ª ré, bem
como seja determinado o pagamento das verbas rescisórias, a conse-
qüente anotação de baixa na CTPS e a liberação do FGTS, sob o
argumento de que foi dispensado em 22/10/2008 em razão do encer-
ramento das atividades da 1ª ré em Curitiba.
O artigo 273 do CPC, no qual o autor fundamenta o pleito acima
descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca, se convença da
verosimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação ou, fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou reste manifestado propósito protelatório do réu.
A teor dos documentos juntados pelo autor, notadamente a cópia de
sua CTPS às fls. 16, que indica a existência de nova relação empre-
gatícia, bem como a ata de reunião de fls. 18, a qual aponta a neces-
sidade de regularização de contratos de trabalho pendentes, reco-
nheço tanto a existência do término contratual como o propósito
protelatório da 1ª ré em cumprir com suas obrigações.
Quanto aos demais requerimentos, não obstante os documentos co-
ligidos, não vislumbro, de plano, a existência de prova inequívoca
que autorize a concessão dos mesmos, haja vista a necessidade de
dilação probatória.
Assim, acolho parcialmente o pedido e determino que a 1ª ré proce-
da à anotação de baixa do contrato de trabalho, no prazo de 05 dias,
a contar da intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00.
Para tanto, deve o procurador do autor entrar em contato com a ré a
fim de entrega da CTPS para respectiva anotação, devendo a 1ª de-
mandada noticiar nos autos o cumprimento da obrigação de fazer, no
prazo acima assinalado.
Designo audiência inicial para o dia 16/07/2009, às 16h30.
Intimem-se as partes acerca do teor da presente decisão, bem como
para comparecimento à audiência designada.

TRT-PR-37068-2008-029-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Raquel Barbosa
Réu : Clínica Ecocor Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Vistos, etc.
Formulou a autora pedido de antecipação de tutela, para que seja
determinado à ré o imediato pagamento das verbas rescisórias devi-
das.
O artigo 273 do CPC, no qual a autora fundamenta o pleito acima
descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca, se convença da
verosimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação ou, fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou reste manifestado propósito protelatório do réu.
Não obstante os documentos coligidos ao feito, entendo que eles
não são suficientes para comprovar a verossimilhança das alegações.
Por conseguinte, considerando a necessidade de dilação probatória,
indefiro o pedido de antecipação de tutela “inaudita altera pars”.
Designo audiência inicial para o dia 16/07/2009, às 16h10.
Intimem-se as partes acerca do teor da presente decisão, bem como
para comparecimento à audiência designada.

TRT-PR-38021-2007-029-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Luiz Morcelli
Réu : Viacom Teleinformática Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Roland Hasson - PR9120

CIÊNCIA ÀS PARTES DA CERTIDÃO DE FLS. 261 - CERTIFI-
CO que houve erro material na ata de audiência de fls. 254 e, nos
termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para que, onde lê-se “De-
signa-se para ENCERRAMENTO da instrução e renovação da pro-
posta conciliatória a data de 07/04/2009, às 13h25...”, leia-se “De-
signa-se para ENCERRAMENTO da instrução e renovação da pro-
posta conciliatória a data de 13/04/2009, às 13h25...”
DOU FÉ.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Solange Ines Biesdorf

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00074/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01586-2006-029-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conceição Aparecida Soares
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida)
Praxair Surface Technologies do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Carga : 02677352 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09653-2007-029-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Estoski
Réu : M R Recursos Humanos Ltda.
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Rejane do Rocio Zermiani
Lauren Cristina Lopes Pires
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02613052 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10656-2007-029-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Lima de Almeida
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 02661434 Data da Carga: 20/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12468-2006-029-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano de Souza
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Brasceras S.A. Produtos Quimicos
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Carga : 02671971 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12534-2008-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Stuehler
Réu : Adelcio Rodrigues Restaurante
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 02560531 Data da Carga: 10/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18355-2005-029-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sovelth Cardoso
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
Rogerio Elie Sace Bautzer
Deise Christine Salomão Sace Bautzer
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Carga : 02677778 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18755-2005-029-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Pereira dos Santos
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Carga : 02676479 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19583-2005-029-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdelir Gustavo da Silva
Réu : Sergio Palmeira da Silva Cia Ltda.
Sergio Palmeira da Silva
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Carga : 02614025 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-29368-2008-029-09-00-8 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Donato Batista
Réu : Ceprac Construtora
COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Carga : 02597039 Data da Carga: 13/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Solange Ines Biesdorf

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86.701-260 - ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00078/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00729-2008-653-09-00-7(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lineura Regis Mora
Réu(s) : Julio C. Lodi Confecções - ME
Soleni Peres
INTIMADO(S) : Julio C. Lodi Confecções - ME - (RÉU - 1)

O Dr. RONALDO PIAZZALUNGA, MM. Juiz do Trabalho, em exer-
cício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO JULIO C. LODI
CONFECÇÕES - ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
SENTENÇA PROLATADA às fls. 65/78, cuja cópia encontra-se à
disposição na Secretaria desta Vara e publicada no site
www.trt9.jus.br.

Ronaldo Piazzalunga
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00077/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99508-2006-653-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudionor Lemos da Silva
Réu : Artefacto - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361

Defiro a arrematação, cujo lance oferecido corresponde a 50% do
valor da avaliação. Assino o auto.

TRT-PR-99511-2006-653-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valmir Vieira
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Adalberto Fonsatti - PR18678

Foi proferida decisão nos autos cujo inteiro teor se encontra à dispo-
sição no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00060-1994-653-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Augusto de Brito
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Sergio Wilson Maldonado - PR24221
Rafael Zamariano - PR36526
Ao Reclamante:
A(s) Guia(s) de Retirada n° 2640480/2008 e 2640429/2008, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde se
encontra(m) à sua disposição.

Ao Reclamado:
A(s) Guia(s) de Retirada n° 2641238/2008, foi(ram) encaminhada(s)
ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde se encontra à sua disposi-
ção.

TRT-PR-78021-2005-653-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Donizete de Nazareno Martins
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
O valor dos honorários periciais será fixado em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessivo
de 05 dias, a iniciar pelo Autor. Intimem-se.

TRT-PR-51070-2006-653-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanilsa Araújo Lopes
Réu : Stainle e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2598302/2008, foi(ram) encaminhada(s)
à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde se encontra à sua dis-
posição.

TRT-PR-00074-2005-653-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Maximo Dias
Réu : Mitra Diocesana de Apucarana
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2600975, 2601001, 2601021, 2601047
e 2600940/2008, foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Fede-
ral (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00077-2002-653-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo Lima
Réu : Estofados Ruperman Ltda.
Ruperman Indústria de Moveis Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Somopar Moveis Ltda.
Bramovel Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Ciência de que foi deferida a adjudicação dos bens constritos ao Sr.
Leiloeiro.

TRT-PR-89113-2000-653-09-00-0 (CartPrec) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Ramos
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Ciência ao Arrematante acerca do ofício expedido à Corregedoria da
Justiça para as providências cabíveis acerca da negativa do registro
da carta de arrematação, para que o mesmo se dirija ao Cartório de
Registro de Imóveis - 2º Ofício de Arapongas para fins de efetivação
do referido registro.

TRT-PR-00113-2007-653-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo de Jesus Ferreira da Silva
Réu : Mc Card Administradora de Cartões Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
ciência à parte autora da informação trazida pelo Município de Ro-
lândia para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-00170-2006-653-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Pedro dos Santos
Réu : Izidoro Colte
Ivani Colte
ADV(S) : Alexandre Rumiatto - PR29481
Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404

Comprovar do recolhimento das demais parcelas previdenciárias, no
prazo de 05 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00304-2008-653-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : SERVIÇO DE PERÍCIAS GRAFODOCUMENTOS-
CÓPICAS
Autor : Cristina de Almeida Roberto
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 13/05/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado de que foi redesignada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação
aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá comparecer para
depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de
suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compa-
recer para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de pre-
clusão da prova.

TRT-PR-00308-2007-653-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cassia Roberta da Costa Gonçalves
Réu : Indústria e Comércio de Confecções R. Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ciência e manifestação nos termos do despacho a seguir:

“1) Considerando-se os termos do artigo 90, §3º, do Provimento
CORREG 02/2008, devolva-se a CTPS à paarte autora, com uma
via da certidão de fl. retro e cópia da sentença transitada em julgado.
Intime-se para a retirada do documento, da certidão e da cópia da
sentença.
2) Após, cumpram-se as determinações de fl. 72, itens 2 e 3.”

TRT-PR-00325-2002-653-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Augusto Volpe Filho
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090

Ciência de que foi deferido o desarquivamento dos autos, o qual já
se encontra disponível em Secretaria.

TRT-PR-00326-1999-653-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Julio Cezar Dias da Costa
Réu : Estofados Ruperman Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Ciência de que foi deferida a adjudicação dos bens constritos ao Sr.
Leiloeiro.

TRT-PR-00362-2008-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Franciele de Oliveira
Réu : Premiatta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Adalberto Fonsatti - PR18678

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos etc.
1. Considerando o requerimento conjunto das partes, redesigna-se
audiência de instrução processual para o dia 13/05/2009, às 13h30min,
mantidas as cominações anteriores.
2. Intimem-se as partes e seus procuradores, bem assim certifique-se
quanto às efetiva entrega da intimação de fl. 576 ao Sr. Perito, soli-
citando-se urgência no agendamento de data para realização da perí-
cia.”

TRT-PR-00468-2003-653-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Galvao
Réu : Wilson Siqueira - Ki Coxinha
Neuza de Paula Siqueira - Ki Coxinha
ADV(S) : Gilberto Ferreira da Silva - PR13778

Defiro a arrematação, cujo lance oferecido corresponde a 72,22%
do valor da avaliação. Assino o auto.

TRT-PR-00480-2008-653-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabiano Lopes
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao recur-
so interposto pelo Réu.

TRT-PR-00491-2004-653-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademilson Pereira da Cunha
Réu : Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cleonice Cangussu Dantas - PR9782

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2637209/2008 e 2637106/2008, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde se en-
contram à sua disposição.

TRT-PR-00510-2006-653-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair da Rocha Mantovani
Réu : Corfam Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855

Foi proferida decisão nos autos cujo inteiro teor se encontra à dispo-
sição no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00567-2004-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Vendramini
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Pássaro Azul Estofados Ltda.
Belaflex Indústria e Comércio de Móveis e Estofados Ltda.
Estofama Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Sem razão a parte executada nas alegações de fls. 289/290. Houve a
solicitação de desbloqueio dos valores mencionados na petição (36,32,
R$92,67, R$452,22 e R$18,12) em 01/09/2008 junto ao Banco Cen-
tral, conforme se verifica às fls. 279/283, mantendo-se apenas o va-
lor suficiente à garantia da execução, fato que se constata mediante
guia de depósito de fl. 286.

TRT-PR-00581-2007-653-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ednaldo Ferreira dos Santos
Réu : Renato José dos Santos
Adriana Antonieta dos Santos
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparício - PR21700

Informar os CPF’s dos excutados, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00622-2008-653-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanildo da Conceição
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
1) Honorários periciais serão fixados em sentença.
2) Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do lauo
pericial apresentado pela Sra. Perita no prazo sucessivo de cinco
dias, a iniciar-se pela parte autora.
3) Redesigna-se audiência de instrução processual para o dia 06/05/
2009, as 09:50 min, oportunidade em que as partes deverão compa-
recer para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem
como se fazerem acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir,
na forma dos artigos 821 e 825, da CLT, sob pena de preclusão da
prova. Intimem-se.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00653-2002-653-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gerson Mineo de Lima
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A(s) Guia(s) de Retirada n° 2573378 e 2573513/2008 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

Varas do Trabalho do
Interior

Arapongas
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TRT-PR-00655-2000-653-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joel Aparecido de Andrade
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Wilson Leite de Moraes - PR14946

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2635781, 2635959 e 2635770/2008,
foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00671-2004-653-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clarismel Faustino da Rocha
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2654522/2008 , foi(ram) encaminhada(s)
à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua
disposição.

TRT-PR-00687-2007-653-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Matareli Junior
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
Tumovel - Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Estonorte Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar cópia do contrato social da quinta executada (Tumóvel
Indústria e Comércio de Móveis Ltda.) no prazo de cinco dias, a fim
de possibilitar a sua intimação na pessoa dos sócios.

TRT-PR-00747-2006-653-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Aparecido Zanatta(Espólio De)
Réu : Bauer e Cia Ltda.
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106

Retirar a CTPS da parte autora, em cinco dias.

TRT-PR-00749-2008-653-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademir Palla
Réu : Betsaida Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Moreira de Almeida Vieira Neto - PR34002

Em 30 dias, informar a atual localização da reclamada.

TRT-PR-00765-2007-653-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Tardin
Réu : Laboratório de Patologia Análise Clínica Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2592398 E 2592432/2008 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00790-2003-653-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Antonio Zambianco
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Sergio Wilson Maldonado - PR24221
Zoilo Luiz Bolognesi - BA807
Ao Reclamado:
A(s) Guia(s) de Retirada n° 2683411/2008 e2683382/2008, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde se encontra
à sua disposição.

Ao Reclamante:
A(s) Guia(s) de Retirada n° 2683324/2008, foi(ram) encaminhada(s)
ao Caixa Econômica Federal (Ag. Arapongas) onde se encontra à
sua disposição.

TRT-PR-00798-2000-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio dos Santos Rosa
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
Marmoraria Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Aparecido Donizete Gomes - PR23312
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Ficam V. Sas. intimados de que foi designada audiência para tentati-
va de conciliação nos presentes autos, bem como nos autos aqui reu-
nidos (RTOrd’s 880/00, 978/00, 625/02, 270/01, 447/02, 606/02,
ExCCP’s 14/02 e 64/04) para a data de 15/12/2008, às 09h00min.

TRT-PR-00879-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo Ferreira Costa
Réu : Crisval Móveis Estofados
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Data da audiência: 20/04/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado de que foi redesignada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação

aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá comparecer para
depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de
suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compa-
recer para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de pre-
clusão da prova.

TRT-PR-00930-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Willian Fernando Caetano de Santana
Réu : Estosul Serviços de Montagens de Móveis e Estofados Ltda.
Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00972-2008-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Raimundo Ferreira de Oliveirra
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00978-2007-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario André Moreira
Réu : Eletro Ferreira Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2592104/2008, foi(ram) encaminhada(s)
à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde se encontra à sua dis-
posição.

TRT-PR-00979-2008-653-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Marris da Silva
Réu : Betsaida Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01002-2008-653-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Maria do Nascimento
Réu : Audit Consultoria Contábil. Tributaria S/S Ltda.
L. S. Constantino & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Rogerio B. Constantino - PR32273

Ciência e manifestação nos termos do despacho a seguir:

“Vistos etc.
1. Vista às Rés acerca da documentação ora colacionada pelo Autor,
as quais devem ser intimadas também para trazer aos autos o docu-
mento original correspondente a cópia de fl. 234 sob pena de aplica-
ção do art. 359 do CPC, bem assim informar os números de CNPJ/
CPF dos clientes constantes dos Relatórios de Prestação de Contas,
tudo no prazo de dez dias, devendo ainda apresentar o livro de regis-
tro de empregados, em audiência.
2. Quanto ao pedido de expedição de ofícios aguarde-se o cumpri-
mento da determinação supra.”

TRT-PR-01012-2008-653-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Maria Dias
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01020-2008-653-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanessa da Silva
Réu : F&N Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 05/03/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01021-2008-653-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo de Paula Faria
Réu : Artepoli Indústria e Comércio de Aramados Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 05/03/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,

da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01043-2008-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : André Martins da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01085-2007-653-09-00-3 (RTOrd) - (7 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudete de Oliveira Gouvea
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
do despacho:

“Considerando que as partes não tiveram oficialmente vista da res-
posta do perito aos quesitos complementares, determino a reabertu-
ra da instrução, com designação de nova audiência de encerramento
para a data de 16.12.2008 às 08h55min, quando poderão as partes se
manifestar sobre a referida resposta do perito.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-01094-2008-653-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Rossi Silverio
Réu : Fernando S. Unoki - Confecções
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01098-2008-653-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Douglas Salvador
Réu : Solange R. Martins & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01193-2008-653-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Franceschini
Réu : Moinho Arapongas S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01196-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabio Alex Fand
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Edye Nicolau Tanaka - PR41545
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01211-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Alberto Rosa
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral e Arrumadores de Arapongas
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01223-2008-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carina Fernanda Galego
Réu : Aramoveis Indústria e Comércio de Moveis e Estofados Ltda.
ADV(S) : Josiane Jesus de Morais - PR44387
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01225-2007-653-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gilberto Firmino Alves Branco

Réu : Silene Pereira Rua
ADV(S) : Ricardo de Abreu Arambul - PR35158
Intime-se a embargante para, no prazo de 05 (cinco) dias, compro-
var o recolhimento das custas, sob pena de execução.

TRT-PR-01233-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Quinupa
Réu : Oleia Conceição Ribeiro Azoni
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01241-2008-653-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neusa Margareth Furtado de Souza
Réu : Brasipar Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01248-2007-653-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos de Abreu
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

Ter vista dos documentos colacionados pelo Réu.

TRT-PR-01260-2008-653-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Samuel Ferreira Castro José Maria
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404

Ciência do desacho a seguir:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios individuais
cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo vigente na
data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período de
vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos da par-
te autora, verifica-se claramente que se estes tivessem sido apresen-
tados de forma líquida, o seu valor total não alcançaria os quarenta
salários mínimos aludidos no artigo acima mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exigência
legal de indicação do valor correspondente a cada pedido formulado
na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da CLT, limitando-se a
atribuir valor da causa em integral dissonância com a totalidade da
pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento suma-
ríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição inicial e
considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I, § 1º, da CLT,
determino à parte Autora que emende a petição inicial, em 10 dias,
observando-se o contido nos artigos 852-A e 852-B da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução de seu mérito, por inép-
cia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor, voltem
conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01265-2008-653-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Alves Sobrinho
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Laura Rodrigues Simões - PR43384
Ciência do despacho a seguir:

“Vistos etc.
Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios individuais
cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo vigente na
data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-A da CLT.
Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período de
vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos da par-
te autora, verifica-se claramente que se estes tivessem sido apresen-
tados de forma líquida, o seu valor total não alcançaria os quarenta
salários mínimos aludidos no artigo acima mencionado.
Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exigência
legal de indicação do valor correspondente a cada pedido formulado
na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da CLT, limitando-se a
atribuir valor da causa em integral dissonância com a totalidade da
pretensão deduzida em juízo.
Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento suma-
ríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição inicial e
considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I, § 1º, da CLT,
determino à parte Autora que emende a petição inicial, em 10 dias,
observando-se o contido nos artigos 852-A e 852-B da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução de seu mérito, por inép-
cia.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor, voltem
conclusos para deliberação. Intime-se.”

TRT-PR-01289-2008-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gerson de Souza Pinto
Réu : Igles Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda. [ME]
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01365-2008-653-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Manoel de Aguiar
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01367-2008-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Admar Antonio Martini
Réu : Bwla Bw Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01369-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudenice de Souza dos Santos
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01371-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adnilson Lisboa
Réu : Mauricio Buzina
ADV(S) : Edevaldo Hatamura - PR11972
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01375-2008-653-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joselice Aparecida da Silva
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Shindi Hirata - PR46681
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01377-2008-653-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gilda Conceição Pereira dos Santos
Réu : Clarice Rodrigues
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01383-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson Aparecido Nobrega
Réu : Mario Castilho
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01389-2008-653-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wagner Luiz Mazzo
Réu : Bazana & Ferreira Ltda.
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01395-2008-653-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Aldoir Schneider
Réu : Julio Cesar Koga
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento

dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01397-2008-653-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ezequias da Silva
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Dorothy Kiyomi Moriya Kubota

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00183/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00137-2008-594-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Larossa
Réu : Construtora Junção Ltda.
Carlos Alberto Real
Eunice Barbosa Real
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da
execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-00173-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivonete do Rocio Praci Ferreira
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes da designação da perícia, conforme abaixo in-
dicado:
Local: Sede da reclamada
Data/Hora: 14.01.2009 às 08h30min.

TRT-PR-00558-2008-594-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane Olinda Paris
Réu : Aroeira Moda Casa Indústria e Comércio Ltda.
Marcos Schweler
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Alceu Schwegler - PR35470

Ante os termos da certidão de fl. 84 designo audiência inicial para o
dia 19/01/2009 às 15h40min.

TRT-PR-00590-2008-594-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Busquette
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Andre Luis de França Narde
Alber Marcelo Ferreira
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da
execução, no prazo de 10 dias, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-00661-2008-594-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernando Mayer da Silva
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADV(S) : Maria Idite Machado Ferreira - PR18326
Informa-se o exequente de que dispõe do prazo de 10 dias preclusi-
vos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de penho-
ra, livres de desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório
dos autos, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-03647-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Archimedes Fonseca Guimarães Junior
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : George Alexandre Rohrbacher - SC17891
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Debora Alice Sturm - PR43813

1. Ante a certidão de fl. 112, declaro nulos os atos praticados a partir
de fl. 110.
2. Para fins estatísticos retornem os autos à fase de conhecimento.
3. Designo audiência UNA para o dia 20.01.2009 às 16h35min.

TRT-PR-04038-2008-594-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosilda Cardoso Colaço
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.

Município da Lapa
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:22

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04064-2008-594-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cresciele Sales da Silva
Réu : Risa Administração de Restaurantes Ltda.
Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:52

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04065-2008-594-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Roberto dos Santos
Réu : Azevedo & Travassos Engenharia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:49

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04068-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Felipe Martins
Réu : Engael Instrumentação e Elétrica Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:19

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04071-2008-594-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Witzki
Réu : Engael Instrumentação e Elétrica Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:16

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04071-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jaquelino de Jesus Manoel
Réu : Empreiteira Rio Negro Ltda.
Cassol Pre Fabricados Ltda.
Edson Luiz Klingenfus
Edna Luiza Klingenfus
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Iintime-se o exeqüente para que, em 20 dias, indique os meios para
prosseguimento da execução. No silêncio, retornem os autos ao ar-
quivos provisório.

TRT-PR-04072-2008-594-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Vilson Leite
Réu : Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda.
Jounieh Transportes Ltda.
Ciapetro Distribuidora de Combustiveis Ltda.
Açúcar e Álcool Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:13

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04075-2008-594-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fabiano Barbosa
Réu : Calorisol Engenharia Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:07

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04079-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Carla Andrea Zen de Oliveira
Réu : Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:46

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04081-2008-594-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo Gonçalves
Réu : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

I. Não se justifica a concessão da liminar sem se ouvir a parte contrá-
ria, uma vez que a citação da reclamada não tem o condão de tornar
ineficaz o provimento judicial requerido ou agravar a lesão.

II. Ademais, inexistente qualquer prova do alegado, não estão pre-
sentes a prova inequívoca e o “fumus boni juris”, pressupostos indis-
pensáveis para a concessão do provimento desejado pelo autor.

III. Indefere-se a antecipação de tutela pretendida.

IV. Designa-se audiência UNA para 02.04.2009 às 13h40min.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04084-2008-594-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Ramos dos Santos
Réu : Renovação Fabricação e Manutenção Industrial Ltda. [ME]
Berneck S.A. Painéis e Serrados
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:10

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04086-2008-594-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirceu Alceu Gonçalves
Réu : Cegelec Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:04

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04088-2008-594-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alessandra Aparecida Gonçalves Procopio
Réu : Vilma Maria Procopio
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:40

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04090-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carniato
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533

1. Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se que
alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para que o
presente feito tramite preferencialmente.

2. Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob pena
de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.

3. Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo em
ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os requisitos
específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente ação com rela-
ção àqueles que não preenchem os requisitos legais.

4. Designo audiência UNA para o dia 22.01.2009 às 15h30min.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04092-2008-594-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Algacyr Antonio Martins
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533

1. Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se que
alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para que o
presente feito tramite preferencialmente.

Araucária
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2. Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob pena
de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.

3. Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo em
ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os requisitos
específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente ação com rela-
ção àqueles que não preenchem os requisitos legais.

4. Designo audiência UNA para o dia 22.01.2009 às 15h35min.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04093-2008-594-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Waldecir de Borba
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:43

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04095-2008-594-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Teixeira
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04096-2008-594-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eraldo Roloff
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845

1. Da análise dos documentos pessoais dos autores, constata-se que
alguns deles não possuem, ainda, a idade legal exigida para que o
presente feito tramite preferencialmente.

2. Desta feita, indefiro o pedido de tramitação preferencial, sob pena
de dar tratamento preferencial àqueles que não o detêm.

3. Caso pretenda a parte autora o benefício da lei, deverá fazê-lo em
ação própria, na qual a totalidade dos autores atendam os requisitos
específicos. Neste caso, deverá desisitir da presente ação com rela-
ção àqueles que não preenchem os requisitos legais.

4. Considerando a identidade de pedido, defere-se o requerimento
dos autores para que sejam representados em audiência por um de-
les, cujas declarações obrigarão aos demais.

5. Designo audiência UNA para o dia 22.01.2009 às 15h38min.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04102-2008-594-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daiana Inacio Fernandes
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 14:01

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04105-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabricio dos Santos
Réu : Aluizio Alfredo Furiatti de Almeida
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:58

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04110-2008-594-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francine Charara Fernandes Rosa
Réu : Towercom Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência: 15/12/2008 Hora: 13:55

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência INAUGURAL relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-05379-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sivaldo Padilha de Andrade
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146

Frustradas as diligências relativas ao BacenJud e ao Detran, intime-
se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-05518-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Amauri da Trindade Fagundes
Réu : Serraria Felix Stanski
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

1. Intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
acerca certidão de fls. 57, indicando meios para o prosseguimento da
execução.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-06232-2007-594-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo de Souza Rodrigues
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz Borrachini - PR43769

Frustradas as diligências relativas ao BacenJud e ao Detran, intime-
se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-06653-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Arlindo, Espolio De
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Iintime-se o exeqüente para que, em 10 dias, indique os meios para
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-06911-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Izabel da Silva
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
Cheng Dean Chan
Carlos Roberto Damasceno Costa
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o autor para que, em cinco dias, indique os meios para
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-06986-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Carlos Carneiro Vieira
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Wilson Edgar Krause
Siegfried Krause
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Frustradas as diligências relativas ao BacenJud e ao Detran, intime-
se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Andrea Alejandra Carrasco Aguilar

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00330/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99540-2005-654-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Fernandes de Lima
Réu : Endoterma Instalações Térmicas Ltda.
UTC Engenharia S.A.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Vagner Antonio Cosenza - SP41213
Edna Maria Lemes - SP113776
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes que segundo o oficio nº 1229/2008 da Vara do
Trabalho de Triunfo-RS a testemunha JORGE DA SILVEIRA não
mais trabalha naquele municipio e que a mesma reside na rua Mauá,
nº 1028, Bairro Rio Branco na cidade de Canoas-RS, e que ante o
carater itinerante da carta precatória esta será remetida para esta
cidade. Ressaltando que a audiência do dia 11/12/2008 às 13:55 ho-
ras (VT de Triunfo) não ocorrerá.

TRT-PR-99598-2006-654-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo da Silva (Espólio De)
Réu : Musialak Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
Sul Defensivos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Bernadete Maciel Seibt - RS25825
Gelson Barbieri - PR17510
Ivair Carlos da Silva - PR19838

Intimam-se as partes do despacho de fl. 601:
“Para a oitiva de Averaldo Ferraz Cunha, na condição de informante,
designo o dia 28/01/2009, às 13h50min.”

TRT-PR-00170-2007-654-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudionor Emilio Sobrinho
Réu : Concreal Saneamento e Terraplanagem Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carla Rodrigues Thomé da Cunha - PR18404
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993

Intimam-se as partes que a audiência para a oitiva da testemunha
ROBERTO FRANCISCO BEZERRA na 19ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR (cp 34998-2008-028-09-00-8) foi designada para o dia
29/01/2009 às 13:10 horas.

TRT-PR-00282-2007-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Domingues
Réu : Aspro do Brasil Sistemas de Compressão Para GNV Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Jussara Grando Allage - PR19240

Intimam-se as partes para manifestarem-se acerca das perícias (mé-
dica e técnica) , no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo
reclamante, observando-se o intervalo de 3 dias úteis entre os pra-
zos.

TRT-PR-00409-2008-654-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Flavio Mano Barcelos
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 199:
“Dar vistas ao reclamado, pelo prazo de 05 dias, dos documentos
juntados sob protocolo nº 31582.”

TRT-PR-00502-2008-654-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco José de Cristo
Réu : Transportes Personal Maringá Ltda. [ME]
Eloi Martin Macagnan - Transporte e Logística
La Valle do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Alan Carlos Ordakovski - PR30250

Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões aos
recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-00640-2006-654-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Marcos de Oliveira da Silva
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

“ Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
aos recursos ordinários interpostos, no prazo legal”.

TRT-PR-00701-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Diego Leal Ribeiro
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Rafael Stec Toledo - PR24520

Intimam-se as partes do despacho de fl. 115:
“Tendo em vista que a perícia sequer foi designada, adio a audiência
de encerramento de instrução para dia 01/04/2009, às 13:14 horas.”

TRT-PR-00724-2006-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Itacir Avila de Souza
Réu : RCA Serviços Temporarios Ltda.
Thyssenkrupp Sofedit Chassis do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intima-se a parte autora da decisão de fls.871/873.

TRT-PR-00748-2007-654-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelli Tereza Campestrini França
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o correto
endereço da testemunha Sabrina Schardong ou requeira o que enten-
der de direito, sob pena de presunção de desistência da oitiva da
testemunha.

TRT-PR-00784-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Schaffer Batista
Réu : Technocoat Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 124:
“Dar vistas ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, dos documentos
juntados pela reclamada.”

TRT-PR-00794-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ezinaldo de Oliveira
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intima-se a parte reclamada da sentença de conhecimento de fls. 215/
224.

TRT-PR-00963-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raquel Santana Lopes
Réu : Zulmira Mattar Assad
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828
Fabiano Assad Guimaraes - PR31099

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 126
que os julgou procedentes.

TRT-PR-01010-2006-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ferreira da Costa
Réu : EPT Engenharia e Pesquisa Tecnologica S.A.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Wilson Belarmino Timoteo - SP169254
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes da decisão de fl.326 a 331.

TRT-PR-01118-2006-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Airton Andre Carvalho
Réu : Terpasul Construtora de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Harri Klais - PR16664
Glaucio Baduy Galize - PR32004
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993

Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões aos
recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-01154-2007-654-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noir Pires
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Mariana Wernecke de Sotti Lopes - PR35153
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes para manifestarem sobre o laudo pericial com-
plementar, no prazo comum de 10 dias.

TRT-PR-01282-2006-654-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ailton Cabral da Silva
Réu : J Pereira Construções e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 103:
“Dar vistas ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, dos documentos
juntados pela ré.”

TRT-PR-01302-2006-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Siderlei Amaro
Réu : Assenar - Ensino de Araucária Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 455:
“Defiro o pedido de dilação de prazo, por 5 dias.”

TRT-PR-01330-2006-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jefferson Alexandre Horn
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Fernanda Macioski - PR34623
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

Intimam-se as partes do despacho de fl. 393:
“Ante o pedido conjunto das partes, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 16/03/
2009, às 13:18 horas.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 dias, mani-
festem-se quanto ao laudo pericial apresentado, observando-se o in-
tervalo de 3 dias úteis entre os prazos. Neste mesmo prazo, deverá o
autor manifestar-se sobre os documentos juntados a fl. 344.”

TRT-PR-01341-2007-654-09-00-9 (CauInom) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Marcelo Klimiont
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Walkyria de Jesus D’Avila Giacomel - PR9441

Intimam-se as partes da decisão de fl. 140 que extinguiu o feito sem
resolução do mérito.

TRT-PR-01344-1998-654-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Raul Mroz
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Edison De Souza - PR25149
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Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 1031:
“Anote-se no SUAP as informações referentes ao instrumento pro-
curatório/substabelecimento de protocolo nº 29762. Após, intimar a
parte autora para vista dos autos, por 15 dias.”

TRT-PR-01371-2007-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neri de Quadros Siqueira
Réu : Bona Casta Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146

Intima-se o reclamante para que informe o correto e atual endereço
do reclamado, a fim de possibilitar o prosseguimento da ação, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01379-2008-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Marta Budek da Silveira
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Nina Rosa de Lima - PR40266

Intimam-se as reclamadas do despacho de fl. 219:
“Dar vistas às reclamadas, pelo prazo comum de cinco dias, dos do-
cumentos juntados sob protocolo nº 31586.”

TRT-PR-01394-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Silverio de Almeida
Réu : Bag Pel Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Rafael Fadel Braz - PR23014

Intimam-se as partes para tomarem conhecimento da ata de audiên-
cia de fl. 151 que homologou o acordo apresentado sob protocolo
31033.

TRT-PR-01396-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Alves Rocha
Réu : Bag Pel Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Rafael Fadel Braz - PR23014

Intimam-se as partes para tomarem conhecimento da ata de audiên-
cia de fl. 151 que homologou o acordo apresentado sob protocolo
31034.

TRT-PR-01410-2006-654-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bruno Batista Galbiatti
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fls. 339/
340 que os julgou procedentes.

TRT-PR-01424-2006-654-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alerson Ambrósio da Silva
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline de Souza Klingenfus - PR15876
Melissa De Miranda Coutinho - PR27088

Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões aos
recursos ordionários apresentados.

TRT-PR-01442-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aldenicio Giusti
Réu : CAAR Comércio e Transporte de Gás Ltda.
Liquigas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Jefferson Grey Santanna - PR30378

Intima-se a parte reclamante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-01511-2007-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana da Aparecida Ferreira
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl. 400:
“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ainda não ter
ocorrido, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 02/04/
2009, às 13h14.”

TRT-PR-01626-2007-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elson Aparecido Costa
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Intimam-se as partes do despacho de fl.185:

“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ainda não ter
ocorrido, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 15/04/
2009, às 13h:18min.”

TRT-PR-01786-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Isael Hamersemidt
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Nina Rosa de Lima - PR40266
Intima-se a reclamante da decisão de fls.96/98.

TRT-PR-02247-2007-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdinei Bernardes
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl.248:
“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ainda não ter
ocorrido, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 14/04/
2009, às 13h:13.”

TRT-PR-02249-2007-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Silveira de Marafigo
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl. 259:
“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ainda não ter
ocorrido, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 14/04/
2009, às 13:14 horas. “

TRT-PR-02253-2007-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dari Ambrosio
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl. 245:
“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ainda não ter
ocorrido, defiro o pedido.
Redesigno audiência de encerramento de instrução para dia 16/04/
2009, às13:14 horas.”

TRT-PR-02259-2008-654-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Natal Bosa
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marica Regina Nunes de Souza Valeixo - PR12509
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes do despacho de fl. 156:
“1) Com razão a reclamada. Para melhor adequação da pauta, adia-
se a audiência de instrução para o dia 16/04/2009 às 15:15 horas.”

TRT-PR-02292-2007-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernando Chechak
Réu : Artefatos Klopffleish Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ana Paula Scaraboto Zago - PR41151

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 06/02/2009, às 16h30,
para realização da perícia técnica, a realizar-se na sede da reclama-
da.

TRT-PR-02300-2007-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei Nunes de Jesus
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070

Intima-se a parte autora que a audiência de encerramtne de intrução
dos presentes autos foi designada para o dia 16/02/2009 às 13:19
horas.

TRT-PR-02317-2007-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosicleia do Carmo Fernandes
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl.170:

“Ante o pedido conjunto das partes e o fato da perícia ter sido desig-
nada para dia 09/02/2009 às 8:30 horas na Movax Indústria e Co-
mércio de Perfis Ltda, defiro o pedido de redesignação da audiência
de encerramento de instrução, para dia 02/04/2009, às 13:13 horas”.

TRT-PR-02416-2007-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celio Roberto Ferreira
Réu : Parques Serviços Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Giovani da Silva - PR18452

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 322
que deu provimento aos mesmos.

TRT-PR-02417-2008-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliseo Inácio da Silveira
Réu : Montcar Equipamentos e Implementos Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Irinéia Alves do Nascimento - PR39484

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 08/01/2009, às 10h00,
para realização da perícia técnica, no endereço da reclamada, deven-
do a ré ter em mãos os seguintes documentos: PPRA, comprovantes
de entrega de EPIs e listas de treinamentos referentes ao período em
que o autor prestou serviços em suas instalações.

TRT-PR-02491-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliezer Fernandes
Réu : OK Manutenção Fabricação e Montagem de Equipamentos
Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
Jair Fabrisio [ME]
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 132:
“Acoste-se na contracapa dos autos a CP recebida e dê-se ciência ao
autor do resultado negativo.”

TRT-PR-02514-2007-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Paula Silvestre
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araucária
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233

Intimam-se a parte ré que foi designada perícia para o dia 26/01/
2009 às 09:00 horas sendo o local o Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Araucária, rua Edmundo Gonçalves Fereira, 22, Porto das
Laranjeiras, Araucária-Pr e intima-se ainda que a audiência de encer-
ramento de instrução foi designada para o dia 16/03/2009 às 13:19
horas.

TRT-PR-02778-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Domingas Maria da Silva
Réu : Risa Administração de Restaurantes Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 350:
“Dar vistas ao reclamante, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados sob protocolo nº 31107.”

TRT-PR-02859-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wagner Martins
Réu : WHS Limpeza Industrial Ltda.
AAM do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 82:
“Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de execu-
ção formulado pelo reclamante, o qual alega descumprimento do
acordo. No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-02958-2008-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Pereira
Réu : Greif Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Intima-se a reclamada para se manifestar em 05 dias quanto às dife-
renças de horas extras apontadas pelo reclamante.

TRT-PR-02960-2007-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Freitas Camilo
Réu : Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Valmir Palu - PR18814

Intimam-se as partes do despacho de fl.369:

“Intimar as partes de que foi designado o dia 06/02/2009, às 14h00,
para realização da perícia técnica, a realizar-se na sede da reclama-
da”.

TRT-PR-02965-2008-654-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Esmail Pedro Pereira Vieira

Réu : Irmãos Passaúra e Cia Ltda.
Ultrafertil S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Camila Bartoszeck da Silva Falcão - PR35289
Patricia Dittrich Ferreira Diniz - PR36481

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 260:
“Antes da análise da possibilidade de inversão do ônus da prova,
conforme consignado na ata de fl. 49, inteme-se a ré para que, no
prazo de 10 (dez) dias apresente o ASO Demissional, sob as penas
do art. 359 do CPC.”

TRT-PR-02974-2008-654-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Machado
Réu : Antonio Paes Neto - FI
Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intima-se a reclamada para se manifestar em 05 dias quanto às dife-
renças de horas extras apontadas pelo reclamante.

TRT-PR-02984-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Buss
Réu : Tecmesul Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Jean Marcel Roussenq - SC16407

Intima-se a reclamada para se manifestar em 05 dias quanto às dife-
renças de horas extras apontadas pelo reclamante.

TRT-PR-02985-2008-654-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Acir Braga de Oliveira
Réu : Tecmesul Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Jean Marcel Roussenq - SC16407

Intima-se a reclamada para se manifestar em 05 dias quanto às dife-
renças de horas extras apontadas pelo reclamante.

TRT-PR-02993-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Divanildo Maia da Silva
Réu : Pool System Ltda. - EPP
Fepenge Montagem Eletromecânica Ltda.
Berneck S.A. Painéis e Serrados
ADV(S) : Suzana Schwansee Molli - PR23479
Douglas Gonzaga de Oliveira Natal - SP142218
Diogo Fadel Braz - PR20696

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.171:

“Intimar a reclamada para se manifestar em 05 dias quanto às dife-
renças de horas extras apontadas pelo reclamante”.

TRT-PR-02998-2007-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo José Machado
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes que a audiência para oitiva da testemunha (CP
nº 33935-2008-016-09-00-4) na 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR foi designada para o dia 31/03/2009 às 16:00 horas e ainda do
despacho de fl. 156:
“ Para evitar deslocamentos desnecessários, adia-se a audiência de
encerramento de instrução para dia 15/04/2009, às 13:14 horas.”

TRT-PR-03096-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edivaldo da Luz
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Newton Amaral Ferreira - PR23254

Intima-se a parte reclamante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-03097-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jussara Aparecida Cardoso Leandro
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Benedicto Celso Benicio Junior - SP131896

Intimam-se as partes do despacho de fl. 341 :
“Tanto os pedidos formulados nesta reclamatória quanto os pedidos
formulados na reclamatória protocolizada sob nº 3097/2008 têm como
causa de pedir o contrato de trabalho mantido com a reclamada Da-
granja Industrial Ltda, o que implica dizer que o pedido do réu de
reunião dos autos encontra amparo no artigo 103 do CPC, aplicado
subsdiariamente.
Não procede a alegação da autora de que a prova pericial necessária
para aferir o nexo causal das doenças indicadas na inicial pode atra-
sar o andamento processual dos autos 3097/2008. Observa-se que já
foi determinada a realização de prova pericial, de modo que no dia
15/04/2009, data designada para audiência nos dois processos, o laudo
pericial já estará concluído.
Diante do exposto, e com fulcro no artigo 103 do CPC, determino
que a Secretaria da Vara proceda a reunião destes autos ao de núme-
ro 3097/2008.”

TRT-PR-03130-2008-654-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudemir Bonetta dos Santos
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Rafael Stec Toledo - PR24520

Intimam-se as partes do despacho de fl. 172:
“Dar vistas às partes, pelo prazo comum de cinco dias, dos docu-
mentos juntados pelo INSS.”

TRT-PR-03176-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olavo Dimas Estimiano
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 164:
“Dar vistas ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, dos documentos
juntados sob protocolo nº 31355.”

TRT-PR-03277-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leni Soares Krum
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 594:
“Junte-se aos autos os documentos trazidos pela ré, podendo os au-
tores manifestarem sobre os mesmos por ocasião da impugnação á
contestação.”

TRT-PR-03296-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zeferino Lopes
Réu : Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Cari-
dade de São Vicente de Paulo
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405

Intima-se a parte reclamante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-03316-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Alves
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Kaue Márcio Melo Myasava - PR40544
Olimpio de Oliveira Cardoso - PR44199

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 91:
“Defiro a prorrogação do prazo, por 05 dias. “

TRT-PR-03376-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Rosa da Silva
Réu : DMA Montagem Industrial Ltda.
CRE Participações e Empreendimentos Ltda.
GL Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Intima-se a parte reclamante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-03635-2008-654-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose de Oliveira
Réu : Potencial Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Intima-se o Reclamante para, em 10 dias, apresentar o correto ende-
reço do reclamado ou requerer o que entender de direito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 284 do CPC e Súmula 263 do TST.

TRT-PR-03723-2008-654-09-00-8 (RtPosse)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Transportes Roglio Ltda. (Recuperação Judicial)
Réu : Ivo Barbosa
Roque Francisco Schuchovski
ADV(S) : Roberto Villa Verde Fahrion - RS28380

Intimam-se as partes da decisão de fl. 100 que extinguiu o feito sem
resolução do mérito.

TRT-PR-03757-2008-654-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wellington Fischborn Silvestre
Réu : Alaor Bento de Paula Tristão ABPT
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o Reclamante para, em 10 dias, apresentar o correto ende-
reço do reclamado ou requerer o que entender de direito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 284 do CPC e Súmula 263 do TST.

TRT-PR-03826-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emerson José Pinto dos Santos
Réu : Marli Filomena Hoffmann Jankovski [ME]
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03828-2008-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Lodi
Réu : Tradição Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Gefco Logística do Brasil Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03830-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio José Alves de Lima
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03835-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cicero Ferreira Miranda
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03836-2008-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair José Cunha de Lara
Réu : Alves Pinturas e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03838-2008-654-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Aparecido Salvador
Réu : Coopermaas Cooperativa de Motoristas Aposentados, Autô-
nomos, Ajudantes e Auxiliares de Serviços
Diario Transportes Rodoviários Ltda.
Paraná Express Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03907-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair Pedro Barbosa
Réu : NM Engenharia e Anticorrosao Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03926-2008-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Márcia do Rocio Cardoso Goslar
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03947-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francisco Emilio Cordero Alvarez
Réu : Accentum Manutenção e Serviços Ltda.
ADV(S) : MARIA ADORACIÓN CORDERO ALVAREZ - SP66806
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03948-2008-654-09-00-4 (ACum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Curitiba e Região - SINDESC
Réu : Eliane Camargo Odontologia Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03951-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Candido de Jesus Lima
Réu : ASTJ Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03954-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Veronco Bobrek
Réu : NM Engenharia e Anticorrosao Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03987-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Antonio Gomes Pereira
Réu : Alves Montagens Industriais e Serviços de Calderaria Ltda.
Nova América S.A. Agroenergia
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 05/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04036-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Márcio Roberto de Oliveira Ribas
Réu : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
e ainda da decisão de fl. 170 que indeferiu o pedido de antecipação
de tutela.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06481-2007-654-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clodoaldo Camargo Padilha
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Melissa De Miranda Coutinho - PR27088

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 10/02/2009, às 10h00,
para realização da perícia no consultório do perito Dr. Jorge Eduar-
do Albino, na Rua Conselheiro Laurindo, 825 - apto 708 - Centro -
Curitiba/PR, devendo as partes apresentarem os documentos solici-
datos pelo perito.

TRT-PR-06566-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Acyr José Nunes
Réu : SPJ Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Intima-se a reclamante para,querendo, apresentar suas contra-razões,
no prazo legal.

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00335/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88004-2006-654-09-00-7 (Monito) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviarios Autônomos de
Bens No Estado do Paraná - Sindicam/Pr
Réu : João de Jesus Mendes de Souza
Osvaldo Mauer Ferreira Ramos
Benedito Acir Batista Mendes
Osvaldo Nascimento
Sebastião Cabrera dos Santos
Marilda do Rocio Vieira da Silveira
João Kossovski
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Marcelo Henrique Magalhães Batista - PR19583
Ciência do despacho de fl. 481: “1. HOMOLOGO o acordo noticia-
do na petição protocolada sob n.º 29908, em relação ao executado
BENEDITO ACIR BATISTA MENDES para que produza seus jurí-
dicos efeitos, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos valores
pagos, nos termos do artigo 832, § 6º da CLT e OJ nº 164 da Seção
Especializada do E. TRT: ACORDO. EXECUÇÃO. NATUREZA
DAS PARCELAS. Em se tratando de acordo firmado após o trânsito
em julgado da sentença de fundo, as partes não são absolutamente

livres para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS,
sob pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro. Os valores
declarados devidos no título executivo é que servirão de base. 2.
Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como devidos
constituem título aos respectivos beneficiários. A par disso, não po-
dem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos termos do art.
844 do Código Civil. 3. Destarte, o acordo superveniente ao trânsito
em julgado da decisão mostra-se válido para quitar interesses parti-
culares (requetente e requerido), mas não o direito materializado em
favor dos terceiros indicados na conta de fls. 431/432. 4. Custas pela
reclamada no importe de 2% sobre o valor do acordo (R$43,20),
mais as decorrentes dos atos de execução. Ficam também a cargo da
reclamada os honorários contábeis, no importe de R$37,65, atuali-
zados a partir de 30.06.2008. 5. Elabore-se a conta das parcelas re-
manescentes, para cujo pagamento defiro ao executada o prazo de
30 dias após o pagamento do acordo.”
Valor remanescente: R$ 92,41 atualizado até 30/11/2008.

Intima-se o executado JOÃO KOSSOVSKI para, querendo, apre-
sentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Intima-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento
da execução quanto ao executado JOÃO DE JESUS MENDES DE
SOUZA, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00020-2000-654-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdevino de Souza
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Companhia Araucariense de Transporte Urbano Ltda.
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha F - PR19765
Ante o resultado negativo da penhora on line pelo convênio Bacen-
Jud, intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
dos devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80

TRT-PR-99560-2006-654-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernandes Cordeiro
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Ciência do despacho de fl. 679: “Considerando ser de conhecimento
deste Juízo o insucesso das tentativas de penhora on-line, manifeste-
se o reclamante, em 10 dias, a respeito do bem indicado a penhora
pela executada.”

TRT-PR-00112-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edinei Hugo Brosin
Réu : Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 10: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00126-2002-654-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jovino dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
Companhia de Bebidas das Américas AMBEV
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil, Agência Arau-
cária.

TRT-PR-00146-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Severino de Oliveira
Réu : Therezinha de Paula Cosobeck
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Kival Della Bianca Paquete Jr. - PR23033
Ciências às partes da decisão de fl. 314 que não conheceu da exce-
ção de pré-executividade.
Ante o resultado negativo da penhora on line pelo convênio Bacen-
Jud, intima-se o exeqüente para, no prazo de 30 dias, indicar bens
dos devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80

TRT-PR-00158-2004-654-09-00-3 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jaci Jose dos Santos
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL
(AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR OU DE
SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00207-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juvenato Novaes da Silva
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 119: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00210-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair dos Santos Valim
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 117: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00213-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriane Aparecida Nowicki
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do despacho de fl. 120: “Intimar o executado nos termos do
Art. 884 da CLT.”

TRT-PR-00220-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Felipe dos Santos Neris
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do termo de fl. 125: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00221-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandra da Silva Luz
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 112: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00222-2007-654-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Mario Damasceno de França
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 127: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00224-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Benedito Barbosa Batista
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 120: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00229-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alessandro Vilmar Gavleta
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 112: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00230-1999-654-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rita da Gloria Alves Inacio
Réu : Imóvel Industrial Moveleira Ltda.
Daniel Jesse Purim
Carlos Alberto Purim
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intima-se o executado CARLOS ALBERTO PURIM para indicar
outro bem, em nome próprio, livre e desembaraçado, a fim de garan-
tir a execução, sob pena de aplicação da multa prevista no atigo 600
do CPC.
Fica também intimado(a) para, querendo, opor embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT, eis que se encontra parcialmente
garantido o Juízo.

TRT-PR-00266-2004-654-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Odair Cleverson Ferreira
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
intima-sa a executada G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA
para, querendo, apresentar embargos à execução, nos termos do art.
884 da CLT.

TRT-PR-00375-2008-654-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ederson Luiz Fernandes dos Santos
Réu : DMA Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Ante o resultado negativo da penhora on line pelo convênio Bacen-
Jud, intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
dos devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00452-2003-654-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luiz Batista Junior
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Daiane Terezinha Piotto - PR32116
Intimam-se as partes de que a 1ª Vara do Trabalho de Araucária deci-
diu por julgar INTEGRALMENTE PROCEDENTES os embargos à
execução e a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-00549-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanessa Picanço Jamur
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 105: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00554-2006-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Teixeira da Silva
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Matheus Pereira de Faria - PR44719
Ciência do despacho de fl. 171: “Ante o pedido da União de arquiva-
mento provisório dos autos, determino a intimação da reclamada para
ciência da penhora de numerário efetuada (fl. 170), nos termos dos
art. 884 da CLT.”

TRT-PR-00685-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marta Novicki Novak
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 94: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00690-2007-654-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Teresinha Odorcik Smanioto
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do despacho de fl. 89: “Intimar o executado nos termos do
Art. 884 da CLT.”

TRT-PR-00703-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei Nogueira
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 94: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00709-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raphaela Vivian Martans
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 91: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00711-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Silveira de Marafigo

Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do termo de fl. 93: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00712-2002-654-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Pereira da Silva Filho
Réu : Shell Brasil Ltda.
Transportes Roglio Ltda.
ADV(S) : Roberto Villa Verde Fahrion - RS28380
Intima-se a segunda reclamada para proceder às devidas anotações
na CTPS do autor, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00714-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olavo Dimas Estimiano
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do termo de fl. 91: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00718-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Aparecida Morais Silva
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Ciência do termo de fl. 79: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00721-2007-654-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Kelly Estimiano Siqueira
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do termo de fl. 90: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-00755-2008-654-09-00-1 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Guiomar Maria de França
Réu : Panificadora e Confeitaria Pão de Amor Ltda.
ADV(S) : Elaine Tokarski - PR36683
Ante o resultado negativo da penhora on line pelo convênio Bacen-
Jud, intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
dos devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00772-2001-654-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alberto Martinelli
Réu : MRS Construções e Acabamentos Ltda. - ME
Cassol Pre Fabricados Ltda.
Eliaci Teixeira
Manoel Rosa da Silva
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Ciência do despacho de fl. 269: “1. Indefiro a expedição de mandado
de penhora das quotas de participação do executado Manoel Rosa
da Silva, na empresa reclamada, tendo em vista tratar-se de empresa
falida, conforme comprova of. 483/2000, do Cartório da 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falência e Concordatas. Tal diligência não traria
efeitos práticos na execução. 2. Intime-se o exequente para, em 10
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.”

TRT-PR-00796-2004-654-09-00-4 (RTOrd) - (94 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir Suman
Réu : Jose Antonio Gomes da Silva Reparacao - ME
Pontual Brasil Petróleo Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

01 - GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR OU
DE SEU PROCURADOR.

01 -GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO
AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00812-2004-654-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Jose de Lara
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Ciência do termo de fl. 1358: “Trata-se de execução provisória. Inti-
mar o exeqüente para, querendo, impugnar os embargos à execução
interpostos pela parte executada.”

TRT-PR-00842-2003-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Laertes Vieira do Nascimento
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Ipiranga Petroquimica S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Nos termos do art. 884 da CLT, dá-se ciência da penhora do valor de
R$18.009,27, realizada pelo convênio BacenJud.

TRT-PR-00866-1996-654-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Duwe
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Albano Manuel Correia Diniz
Administradora de Empreendimentos Metal Mecânicos Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Ciência do despacho de fl. 576: “Aguarde-se manifestação do autor,
pelo prazo de 30 dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório.”

TRT-PR-00894-1996-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ventura dos Santos Ferreira
Réu : Jair Pereira Construção Remodelagem e Manutenção de Linha
Fe
Jair Pereira
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Ciência do despacho de fl. 234: “ Intime-se o(a) executado(a) nos
termos do Art. 884 da CLT, eis que se encontra garantido o Juízo.”

TRT-PR-00946-2005-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela de Fátima Morais
Réu : Cyriaco Christoval Netto Comércio de Combustiveis
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil, Agência Arau-
cária.
Intima-se, outrossim, para, querendo, apresentar resposta ao agravo
de petição interposto pela executada.

TRT-PR-00958-2005-654-09-00-5 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marciel Aparecido de Oliveira
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil, Agência Arau-
cária.

TRT-PR-00975-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson de Freitas
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Ciência do termo de fl. 80: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-01010-2007-654-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Augusto
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Julio César Fagundes dos Santos - PR41351
Ciência do despacho de fl. 75: “Intimar o executado nos termos do
Art. 884 da CLT.”

TRT-PR-01014-2002-654-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Terezinha Padilha de Oliveira
Réu : H. M. Supermercados
ADV(S) : Fernando Jose Stocco - PR20893
Intima-se Vossa Senhoria de que constam a sua disposição guias de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil e à CEF, nas
agências de Araucária.

TRT-PR-01018-2002-654-09-00-0 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ertela Denise Borges de Souza
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Sahara Representacao Comercial Sociedade Civil Ltda.
Akio Kitamura
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
Diva Correa Rodrigues
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Intima-se o exequente para tenha vista das declarações de renda na
Distribuição dos Feitos e do resultado da consulta junto ao Detran,
bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de 20
dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos. Decorrido “in
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albis” o prazo, e não havendo depósitos pendentes de liberação, ar-
quivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-01028-1998-654-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcindo Oneda(Espólio De)
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Intima-se a parte autora para que tenha vista dos autos, conforme
requerido na petição de protocolo nº 28750, bem como, para, no
prazo de 30 dias, apresentar a certidão de dependentes do reclaman-
te habilitados junto ao INSS, para os fins da Lei 6.858/80.

TRT-PR-01040-2006-654-09-00-4 (RTOrd) - (94 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adenilson Rodrigues da Silva
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Camponez - PR10877
01 - GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR OU
DE SEU PROCURADOR.

01 -GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO
AUTOR OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01058-1999-654-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olarina Amaral de Quadros Miola
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Hyroito de Oliveira - PR6393
1. Em que pese ser notório o fato de que a executada encontra-se
inativa há anos, sendo inexitosas inclusive as execuções contra os
sócios, para que não se alegue falta de prestação jurisdicional, pro-
ceda-se tentativa de bloqueio de numerários e pesquisa junto ao
DETRAN.
2. Após, intime-se a exeqüente para manifestação em 15 dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01095-2007-654-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vitor Hugo Brosin
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do termo de fl. 112: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-01097-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ladomiro Doroch
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
Ciência do termo de fl. 85: “Intimar o executado nos termos do Art.
884 da CLT.”

TRT-PR-01114-2007-654-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente Barginski Novaki
Réu : Forest Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Quebec Agro Florestal Ltda. - EPP
Ursa Reflorestamento e Indústria Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Fabiola Ritter Moro - PR29338
Ciência do despacho de fl. 321: “1. Indefiro a aplicação da multa
estabelecida no artigo 475-J do CPC, por inaplicável ao processo do
trabalho. 2. Indefiro, também, a citação dos reclamados na pessoa de
seu patrono, por falta de amparo legal. 3. Cite-se a terceira ré (URSA
REFLORESTAMENTO E INDUSTRIA LTDA), no endereço cons-
tante no cadastro de pessoas jurídicas da SRF. 4. Intime-se a procu-
radora da primeira e segunda executadas, para que, no prazo de 10
dias, informe o correto endereço das mesmas, sob pena de citação
por edital.”

TRT-PR-01136-2006-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tadeu Wiginieski
Réu : Transportes Ceam Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Sutille - PR25665
Ciência do termo de fl. 328: “Intimar o exeqüente para, querendo,
impugnar os embargos à execução interpostos pela parte executa-
da.”

TRT-PR-01292-2005-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elissandro Borges
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Fertilizantes Fosfatados S.A. Fosfertil
ADV(S) : Edna Rita - SP119020
Ciência do termo de fl. 358: “Intimar a executada para, querendo,
apresentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-01298-1997-654-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Pereira Soares
Réu : Geobeton Fundacoes e Geotecnica Ltda.
Jose Carlos do Amaral
Valdomira de Jesus Moraes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ciência do despacho de fl. 480: “Indefiro a expedição de oficio, eis
que a providência cabe a parte.”

TRT-PR-01354-2005-654-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silco dos Santos
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Intima-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01434-2006-654-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Izidoro da Silva
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
MGM Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-01568-2003-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival da Silva Castro
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Airton Jose Malafaia - PR19091
Intimam-se as partes de que a 1ª Vara do Trabalho de Araucária deci-
diu por não conhecer dos embargos à execução interpostos.

TRT-PR-01572-2003-654-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Rodrigues
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
SMS Demag Ltda.
ADV(S) : Adelmo Felicori Junior - MG60052
Intima-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT, uma vez
que a execução encontra-se garantida por penhora de numerário.

TRT-PR-01605-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leandro Laurindo e Silva
Réu : TMT Motoco do Brasil Ltda. (Recuperação Judicial)
Tecumseh do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Fábio Salles Vianna - PR30117
Edson Hauagge - PR20423

Considerando que o reclamante não compareceu às 04 audiências
designadas (fls. 22, 23, 32 e 38) e que não assinou a petição de acor-
do (fl. 35), nem seu procurador, revejo a determinação de designa-
ção de audiência de instrução (fl. 38) e declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos,
nos termos do art. 844 da CLT. Custas pelo reclamante, no valor de
R$ 340,00, dispensadas, nos termos da lei. Intimem-se as partes.

TRT-PR-02026-2007-654-09-00-9 (AIND)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Bonka
Réu : Montinil Montagens e Manutenção Ltda.
TMT Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Nelson Schiavon Rachinski - PR5809
Edson Hauagge - PR20423
Ciência do despacho de fl. 498: “A primeira reclamada apresenta
exceção de incompetência em razão do lugar, tendo em vista a insta-
lação do Posto de Atendimento de Campo Largo, através da Portaria
Conjunta 004/2008. Por tal razão, decide-se: A presente ação de in-
denização foi ajuizada em 02.07.2007, tendo sido designada audiên-
cia inicial para 28.11.2007. Considerando a especial condição de saúde
do reclamante, cujo discernimento restou questionado na ocasião,
suspendeu-se a audiência. Em 12.06.2008, os autos foram remetidos
ao Posto de Atendimento de Campo Largo, ante os termos da Porta-
ria Conjunta 004/2008, cabendo ressaltar que não remenesce dúvida
quanto à competência territorial do referido Posto. Entretanto, os
autos foram devolvidos para esta Vara em 16.09.2008, sob o argu-
mento de que a audiência inicial ainda não teria sido realizada na sua
integralidade. Acolhendo o argumento, este Juízo incluiu os autos
em pauta, tendo sido realizada “nova” audiência inicial (continua-
ção), em 24.11.2008. Ante o exposto, cumpriu-se o requisito estabe-
lecido no art. 4º, I da Portaria Conjunta 004/2008, de modo que, por
força da Portaria Conjunta 004/2008, deverão os autos ser remeti-
dos, nesta oportunidade, para o Posto de Atendimento de Campo
Largo. Quanto à exceção de incompetência argüida pela primeira
reclamada, a qual questiona o termo de fl. 192, que devolveu os
autos a esta Vara, REJEITO, pois, de fato, o art. 4º, I da Portaria
Conjunta 004/2008 não havia sido cumprido na sua integralidade,
eis que a audiência inicial, propriamente dita, com a juntada de defe-
sa e demais documentos, ainda não havia sido realizada. Intimem-se
as partes desta decisão, bem como da remessa dos autos ao Posto de
Atendimento de Campo Largo, no qual prosseguirá a presente lide.”

TRT-PR-02252-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Cezar Manjski
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ciência do despacho de fl. 220: “Considerando ser de conhecimento
deste Juízo o insucesso das tentativas de penhora on-line, manifeste-
se o reclamante, em 10 dias, a respeito do bem indicado a penhora
pela executada.”

TRT-PR-02320-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Soeli de Souza Haskel
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Considerando ser de conhecimento deste Juízo o insucesso das ten-
tativas de penhora on-line, manifeste-se o reclamante, em 10 dias, a
respeito do bem indicado a penhora pela executada.

TRT-PR-02943-2008-654-09-00-4 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adalberto Borek
Réu : Rita da Gloria Alves Inacio
ADV(S) : Marcos Aurélio de Lima Júnior - PR29136
Carolina Guidoti Lorenzett - PR33741
Intimam-se as partes da sentença de embargos de terceiro de fls. 43-
44, que os julgou procedentes.

TRT-PR-02968-2007-654-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dourival Silveira Gomes
Réu : Germer Porcelanas Finas S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Wilson Antonio Xavier Kuster - PR10668
Ciência do termo de fl. 133: “Dar vistas às partes, pelo prazo suces-
sivo de 15 dias, a iniciar pelo reclamante, do laudo juntado sob pro-
tocolo nº 304251, devendo ser observado o intervalo de três dias
úteis entre os prazos.”

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00339/2008

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

TRT-PR-02680-2008-654-09-00-3(Pet)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gota Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s) : Danir Garbossa
INTIMADO(S) : Danir Garbossa - (RÉU - 1)

O Doutor LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz da
1ª Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE VINTE
DIAS, de que está notificando DANIR GARBOSSA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamado(a) nos autos em epígrafe, do ajuiza-
mento da presente reclamatória trabalhista, estando a audiência
INAUGURAL designada para o dia 18/02/2009, às 15:45 horas,
quando poderá apresentar sua resposta, conforme Art. 847 da CLT,
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no Art. 843
da CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quanto
à matéria de fato, conforme Art. 844 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná em 09/12/2008 e afixado no local de costume da Secretaria desta
Vara do Trabalho. Em 12/11/2008. Eu,____________ Tiago Teixei-
ra Rodrigues, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05002/2008

TRT-PR-00109-2008-091-09-00-5(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anderson Benito Leite
Réu(s) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda.
INTIMADO(S) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.720.384/0001-66
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO a reclamada Pro-
dutos Alimentícios Neuza Ltda., ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamada nos autos supra, que tem como Reclamante Anderson
Benito Leite, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$9.893,34 (nove
mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos),
valor atualizado até 30/11/2008, conforme conta abaixo discrimina-
da:
Principal......................................R$7.146,49
INSS empregador....................... R$1.832,83
INSS empregado.........................R$ 352,24
Custas........................................R$ 161,17

Honorários de Calculista............R$ 400,61
TOTAL DEVIDO.................... .....R$9.893,34
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão PE-
NHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens da executada ora ci-
tada forem encontrados, para a garantia da execução, na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se a avaliação
dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando a executada ora citada,
fica este valendo como instrumento de ciência da penhora, arresto e
avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se tratando de bem
imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para, que-
rendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 21
dias do mês de novembro de 2008.
Digitado por Pedro Roberto Rodrigues, Técnico Judiciário, e subs-
crito por, Rosiane Pfeng, Diretora de Secretaria.

TRT-PR-00735-2007-091-09-00-0(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dionizio Pegoraro
Réu(s) : Dmg - Empreendimentos Engenharia Ltda.
Viapar - Rodovias Integradas do Paraná S.A.
INTIMADO(S) : Dmg - Empreendimentos Engenharia Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 01.335.698/0001-69
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO a reclamada Dmg -
Empreendimentos Engenharia Ltda., ora em lugar incerto e não sabi-
do, Reclamada nos autos supra, que tem como Reclamante Dionizio
Pegoraro, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$9.920,02 (nove
mil, novecentos e vinte reais e dois centavos), valor atualizado até
30/11/2008, conforme conta abaixo discriminada:
Principal......................................R$9.157,10
INSS empregador....................... R$ 125,71
INSS empregado.........................R$ 39,47
Custas........................................R$ 195,03
Honorários de Calculista............R$ 402,71
TOTAL DEVIDO.................... .....R$9.920,02
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão PE-
NHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado ora ci-
tado forem encontrados, para a garantia da execução, na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se a avaliação
dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando a executada ora citada,
fica este valendo como instrumento de ciência da penhora, arresto e
avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se tratando de bem
imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para, que-
rendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 21
dias do mês de novembro de 2008.
Digitado por Pedro Roberto Rodrigues, Técnico Judiciário, e subs-
crito por, Rosiane Pfeng, Diretora de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Pref. Dedi Barichello Montagner, 191 - 85660-000 – DOIS
VIZINHOS - PR

Fone-fax: (0xx46) 3536-5424 - E-mail: vdt01dvz@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de vinte dias

Edital   : 80/2008
Autos   : RT 486/2007
Exeqüentes  : André Kritli e outros (32)
Executados  : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda (CNPJ
nº 03.285.668/0001-10) e outros (3)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fi-
cam INTIMADOS OS EXECUTADOS Leal Distribuidora Indús-
tria e Comércio Ltda (CNPJ nº 03.285.668/0001-10), Frandiego
Supermercado Ltda (CNPJ nº 05.383.725/0001-20), Antonio Val-
ter Leal (CPF nº 212.084.259-00) e Rosemir Inês Fachinello Leal
(CPF nº 018.682.799-13), que se encontram atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os efeitos do art. 884 da CLT, eis que foi
convertido em penhora o arresto sobre o veículo marca/modelo GM/
S10 2.4 D, placa ALG-8867, Renavam 81.425900-6, Chassi
9BG138AX03C422071, ano de fabricação/modelo 2003/2003, de
propriedade de Frandiego Supermercado Ltda, CNPJ nº 05.383.725/
0001-20, levado a efeito no bojo dos autos da MC 432-2007-749-
09-00.

Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Campo Mourão

Dois Vizinhos
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Eu, Sandro José Brunn, Técnico Judiciário, digitei, e eu, _____ Bru-
no Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 02 de dezembro de 2008.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS
Juiz Titular

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Dedi Barichello Montagner, 191 - 85660-000 – DOIS
VIZINHOS - PR

Fone-fax: (0xx46) 3536-5424 - E-mail: vdt01dvz@trt9.gov.br

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
Com prazo de trinta dias

Edital   : 81/2008
Autos   : 00441-2008-749-09-00
Autor  : Andréia Loy Cherpinski
Ré   : Orbral – Organização Brasileira de Prest.de Serv.Ltda.
(CNPJ nº 06.600.142/0001-76)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
INTIMADA A RECLAMADA ORBRAL – ORGANIZAÇÃO
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ
nº 06.600.142/0001-76), atualmente em lugar incerto e não sabido,
de que nos autos da reclamatória trabalhista supra aludida foi profe-
rida sentença, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE,
bem como para que, no prazo de 8 (oito) dias, anote a data da resci-
são contratual na CTPS da reclamante, sob pena de a Secretaria fazê-
lo. Fica, ainda, intimada de que se encontra cópia do inteiro teor da
decisão à disposição na Secretaria da Vara do Trabalho e no site do
TRT/9ª Região: www.trt9.jus.br.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado
no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

Dois Vizinhos, 02 de dezembro de 2008.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 2677/2008
RECLAMANTE: MARLI SANTOS DA SILVA
RECLAMADO: ROSSINI MULTIMARCAS VEÍCULOS LTDA
MARIO ROSSINI & CIA LTDA

A Doutora MARCIA FRAZAO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está NOTIFICANDO os réus acima no-
minados, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propo-
situra da ação trabalhista RTOrd 2677/2008 e para comparecerem
na 1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua
Santos Dumont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA
UNA designada para o dia 21/01/2009, às 14h30min, quando pode-
rão apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhes facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresen-
tarem defesa e oferecer as provas que julgarem, necessárias, cons-
tantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas,
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o
qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara
e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 5 de dezembro de 2008.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro de
Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZAO DA SILVA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2008

O(A) MM(ª) Juiz(a) da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Es-
tado do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, de que fica(m) CITADA/
INTIMADA(S) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local in-
certo e não sabido, para, nos prazos fixados, providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00452-2007-018-09-00-5(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cezarina Paula de Souza Germano
Réu(s) : Grupo Educacional Delta S/C
Maria Helena Zago Gasparini
Luiz Carlos Silva Costa
Patricia Urizzi Costa
Luiz Carlos Silva Costa Filho
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Silva Costa Filho - (RÉU - 5)

Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$5.610,70 (cinco mil seiscentos e dez reais e setenta cen-
tavos), atualizável a partir de 30/11/2008, devida nos autos supraci-
tados.

TRT-PR-00831-2007-018-09-00-5(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Ferreira da Cruz
Réu(s) : Grupo Educacional Delta S/C
Maria Helena Zago Gasparini
Luiz Carlos Silva Costa
Patricia Urizzi Costa
Luiz Carlos Silva Costa Filho
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Silva Costa Filho - (RÉU - 5) - CPF:
005.802.279-10
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$42.217,98 (quarenta e dois mil duzentos e dezessete
reais e noventa e oito centavos), atualizável a partir de 30/11/2008,
devida nos autos supracitados.

TRT-PR-03508-2008-018-09-00-4(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evani Pereira Berlini
Réu(s) : Whp Confecções e Comércio de Artigos do Vestuário Ltda.
Tk Importação, Exportação e Comércio de Produtos Manufaturados
e Agrícolas Ltda.
Regidoro Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
INTIMADO(S) : Whp Confecções e Comércio de Artigos do Vestu-
ário Ltda. - (RÉU - 1)
Foi prolatada sentença nos autos supra, tendo sido REJEITADOS os
Embargos Declaratórios opostos por TK IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS E
AGRÍCOLAS LTDA.

TRT-PR-03837-2007-018-09-00-4(RTSum) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabette dos Santos Figueiredo
Réu(s) : Conserlimpe Prestadora de Serviços
INTIMADO(S) : Conserlimpe Prestadora de Serviços - (RÉU - 1) -
CNPJ: 01.828.197/0001-14
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$2.483,13 (dois mil e quatrocentos e oitenta e três reais e
treze centavos), atualizável a partir de 28/11/2008, devida nos autos
supracitados.

TRT-PR-03864-2007-018-09-00-7(RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Madalena Mastrangele Bernardes
Réu(s) : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais Ltda.
Camila Chavez Garcez
Marco Antonio Nery
INTIMADO(S) : Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para
Animais Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 05.743.959/0001-30
“1) Primeiramente, intime-se a segunda e terceira reclamadas para,
no prazo de 05 dias, manifestarem-se sobre o requerimento da recla-
mante de responsabilização das mesmas pelo débito exeqüendo. 2)
Reitere-se também a intimação de fl. 83, no endereço informado à fl.
116. 3) Após, voltem conclusos...”

TRT-PR-04524-2008-018-09-00-4(RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Augusto Macidi dos Santos
Réu(s) : Cesta Básica Ceará Junior Ltda.
Raimundo Junior
INTIMADO(S) : Cesta Básica Ceará Junior Ltda. - (RÉU - 1)
Raimundo Junior - (RÉU - 2)
“ ... 3. As reclamadas deverão entregar as guias referentes ao seguro
desemprego, sob pena de execução como crédito trabalhista. Intime-
se. ...”

TRT-PR-08257-2008-018-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Ancioto
Réu(s) : Brazil Smoke Distribuidora de Tabaco
INTIMADO(S) : Brazil Smoke Distribuidora de Tabaco - (RÉU - 1)
- CNPJ: 09.164.414/0001-20
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 09 de fevereiro de
2009, às 14h15min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, locali-
zada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT. O não-compareci-
mento da Reclamada importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (art. 844,
in fine, da CLT).

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00290/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-07865-2008-019-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Afonso da Silva
Réu(s) : Bochi & Santos Ltda.
Paulo Pereira de Sousa - Hortifrutigranjeiros
INTIMADO(S) : Paulo Pereira de Sousa - Hortifrutigranjeiros - (RÉU
- 2)
Fica V.Sª. citado(a)/notificado(a) do ajuizamento da reclamatória tra-
balhista em epígrafe, cuja cópia da inicial encontra-se disponível nessa
Secretaria, estando a AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA
14/05/2009, ÀS 14h10min, na 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita
à Av. São Paulo, 294 - 1º andar, em Londrina/PR, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT; devendo apresen-
tar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 396 do CPC. O não
comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato(art. 844 da CLT).

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16036/2008

Nos termos da lei 11.232/2005 que alterou o CPC, fica vossa se-
nhoria intimada, na pessoa de seu advogado, para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada na sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de penhora de seus bens e acréscimo da
multa de 10% sobre o montante da condenação(art 475-J,CPC).

TRT-PR-81043-2006-892-09-00-6 (CauInom) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mobitel S.A.
Réu : Sindicato dos Bancarios de Curitiba e Região
ADV(S) : Miriam Aparecida Goncalves - PR11944
Homologados os cálculos. Obrigação de pagar quantia certa, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, nos termos da Lei 11232/2005.
Valor da obrigação: R$ 18.606,91 (dezoito mil, seiscentos e seis re-
ais e noventa e um centavos), atualizado até a data de 31/10/2008.
Quando do pagamento solicitar atualização junto à Secretaria desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-01781-2007-892-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Virgilio Pereira
Réu : Frigorifico Argus Ltda.
ADV(S) : Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420
DESPACHO FLS.159/160 - INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO -
LEI 11.232/2005:
Valor total da obrigação em 30.11.2008: R$3.402,19 (Três mil, qua-
trocentos e dois reais e dezenove centavos). Quando do pagamento,
solicitar atualização junto à Secretaria.

TRT-PR-05997-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Afonso de Souza Ruiz
Réu : Josimar Gazolla Picanço
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
(...) Considerando este entendimento e para dar pleno cumprimento
à ordem constitucional que estabelece razoável duração do processo
e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°, LXXVIII), determino a
intimação do executado, na pessoa do advogado subscritor da peti-
ção de acordo (fls. 36/37), para cumprir a obrigação de pagar a quantia
determinada no despacho de fl. 46, no prazo de 15 dias, sob pena de
penhora de seu bens e acréscimo da multa de 10% sobre o montante
da condenação (art. 475-J, CPC).
Ainda, intime-se o executado para o cumprimento, no prazo de 48
horas, da obrigação de fazer, quanto à entrega da CTPS, do TRCT e
das guias para habilitação ao seguro-desemprego, conforme deter-
minado no despacho de fl. 46.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 78501/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01047-2005-670-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izael Carneiro Ribeiro
Réu : Embrapinus Agro Industrial Madeireira Ltda.

ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo improrrogável de
5 (cinco) dias, sobre as informações prestadas pelo reclamante e pela
perita, às fls. 247-248 e 249, respectivamente.
No mesmo prazo, independemente das alegações, a reclamada deve-
rá apresentar, na Secretaria da Vara, os documentos solicitados pela
perita, sob as penas do artigo 359 do CPC.
Cumpra-se.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99521-2006-892-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniel Aparecido de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Defiro a reabertura do prazo para a ré se manifestar acerca dos es-
clarecimentos do perito.

TRT-PR-00139-2007-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João Evangelista dos Santos
Réu : Lynx Terceirização de Serviços Ltda.
Franzoi Ferramentas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Mauro Joselito Bordin - PR15755
IVANDRO ROBERTO POLIDORO - RS35155
Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia 13/01/
2009, às 10h20min, no consultório do perito, localizado na Rua Con-
selheiro Laurindo, nº 825, apto.708 - 7º andar, Curitiba/PR.
No dia da perícia o autor deverá apresentar seu prontuário médico
particular e o da reclamada, com dados referentes às queixas clíni-
cas.

TRT-PR-00199-2007-892-09-00-5 (RTOrd) - (26 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aguinaldo Ferreira Freire
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Ana Paula Barranco - PR20121
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as pates intimadas para se manifestar sobre o laudo apresenta-
do pelo Sr. Perito pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
Manifestação autor: 09/12/2008;
Manifestação ré: 09/01/2008.

TRT-PR-00244-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Kethrin Carine Novaes
Réu : Data Especial Comercial Ltda.
Irani D. F; Galante Me
Waldir Galante [ME]
Antonio Carlos Galante [ME]
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Fica V.Sa. intimado acerca do despacho a seguir transcrito:
“(...) Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifeste sobre a devolução da notificação negativa devendo apre-
sentar novo endereço da 2ª reclamada ou indicar a forma de cumprir
a diligência, sendo que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.(...)

TRT-PR-00463-2008-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudenir Domingos
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Giovanni Dal Toso Neto - PR42205
Joao Casillo - PR3903
Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia 16/01/
2009, às 11h30min, no consultório do perito, localizado na Rua Con-
selheiro Laurindo, nº 825, apto.708 - 7º andar, Curitiba/PR.
No dia da perícia o autor deverá apresentar seu prontuário médico
particular e o da reclamada, com dados referentes às queixas clíni-
cas.

TRT-PR-00573-2008-892-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Roseli Maria Neiva de Lima Muller - PR16173
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia para o dia 13/
01/2009, às 11h10min, no consultório do perito, localizado na Rua
Conselheiro Laurindo, 825, conj. 708, 7º andar, Centro, Curitiba/
PR.
As partes deverão apresentar, no dia da perícia, prontuário médico
do autor, particular e/ou junto à reclamada, se houver.

TRT-PR-00585-2007-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alessandra de Fátima Ferraz
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.

Foz do Iguaçu

Londrina

São José dos Pinhais
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ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Marissol Jesus Filla - PR17245
Ficam as partes intimadas de que foi designada audiência para oitiva
de testemunha na 14ª Vara do Trabalho de Curitiba para o dia 12/02/
2009, às 15h40min.

TRT-PR-00649-2007-892-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria dos Passos de Souza
Réu : Dom Ricardo Hotel Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-00657-2007-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cleusa Villa
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Roland Hasson - PR9120
Tendo em vista que as partes não apresentaram pedido de esclareci-
mento referente à perícia ergonômica, entendo concluída tal perícia.
Tendo em vista a determinação constante na ata de fls. 142/143 para
realização de perícia médica, nomeio o perito Ricardo Del Segue
Villas-Bôas.
Defiro os quesitos apresentados pelo autor acerca da perícia médica
(fls. 220/222). Indefiro a indicação da assistente técnica da autora
(fl. 220), uma vez que a mesma não possui qualificação técnica para
tanto.
Defiro os quesitos apresentados pelo réu acerca da perícia médica,
bem como a indicação de seu assistente técnico (fls. 210/216).
Intime-se o perito, o qual deverá observar o que segue.
Diante dos quesitos apresentados pelas partes, o perito do Juízo deve
considerar e responder apenas aqueles que guardem relação com as
pretensões contidas na petição inicial ou relevantes para a defesa da
reclamada, observando principalmente: existência de nexo de causa
entre a patologia apresentada pela trabalhadora e gesto laboral; con-
tribuição do gesto laboral e do ambiente de trabalho para o surgi-
mento ou agravamento da saúde da trabalhadora; em sendo positivas
as questões anteriores, há necessidade de avaliação da gravidade,
intensidade e perspectivas de tratamento da trabalhadora, bem como
sua aptidão para o trabalho.
Ciência às partes.

TRT-PR-00836-2008-892-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernanda Cristina de Melo Ferreira
Réu : Maria Marlene Rosendo
Modesto José Rosendo
ADV(S) : Mariano Cipolla - PR36575
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 62/146).

Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT.

TRT-PR-01025-2007-892-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joaquim Reginaldo de Andrade
Réu : Fl Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
“Intime-se o Reclamante para, em 10 dias, depositar sua CTPS em
Secretaria para as anotações devidas...”

TRT-PR-01030-2007-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celso Pereira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca dos esclareci-
mentos do perito:
Autor: 10 dias - contados de 10/12/2008 (inclusive);
Réu: 10 dias - contados de 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-01111-2008-892-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Wanderley de Souza Guedes
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410

Primeiramente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a petição e documentos de fls. 192/214.

Após, retornem os autos conclusos.

TRT-PR-01127-2007-892-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marinalva Ferreira
Réu : Embalagens São José dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
“Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca
da petição apresentada pelo Sr. perito do Juízo às fl. 143, o silêncio
será compreendido como desistência da produção da prova.
Decorrido o prazo, voltem conclusos”.

TRT-PR-01163-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexsandro dos Santos Paz
Réu : Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Guias de retirada disponíveis no BB.

TRT-PR-52192-2006-892-09-00-8 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Jandira Vieira de Souza
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Guia de Retirada disponível na agência da CEF

TRT-PR-52389-2006-892-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabiane Renata Moraes
Réu : Restaurante e Lanchonete Dominique Ltda.
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II - Retirem os bens penhorados no presente feito da hasta pública.
Ciência ao leiloeiro.
III - Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, da diligên-
cia de remoção do bem penhorado (R$ 140,00) e das custas proces-
suais, que deverão ser calculadas sobre o valor do acordo, sob pena
de prosseguimento da execução.
IV - A Reclamada deverá comprovar mensalmente o recolhimento da
contribuição previdenciária (Lei 10035/2000) e do Imposto de Ren-
da (Lei 10833/2003 - Art. 28), ou até dez dias após a última parcela
do acordo, sob as penas da lei.
V - Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4º da CLT.
VI - Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das custas
processuais e dos emolumentos indicados no item II supra, bem como
recolhidas as verbas fiscais e/ou previdenciárias devidas, levante-se
a penhora e expeça-se intimação ao leiloeiro para entrega do bem
removido mediante pagamento da taxa de armazenamento.
VII - Cumpridas as determinações supra, e silente o Órgão Previden-
ciário, arquivem-se os autos.

TRT-PR-52415-2006-892-09-00-7 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Itamar da Silva Santos (Menor)
Réu : Haras Santa Rita da Serra - Afonso Burlemaque
ADV(S) : Sonia Gama Ruberti Birskis - PR26858
Guia de Retira disponível na agência do Banco do Brasil.

TRT-PR-03827-2006-892-09-01-6 (ExProvAS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Josemar Saraiva do Pilar
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO DO VALOR TOTAL DE R$ 55.261,45, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS, SOB PENA DE PENHORA.

TRT-PR-01669-2008-892-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Michele Camargo
Réu : Centro Medico São Paulo S/C Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Senhoria
intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a devolução
da citação / notificação, devendo apresentar o novo endereço da par-
te Reclamada ou indicar a forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem resolução do mé-
rito.

TRT-PR-01980-2008-892-09-00-8 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Milton Pereira
Réu : Jorge de Oliveira Borges
ADV(S) : Maria Regina Zarate Nissel - PR33071
Enilson Luiz Wille - PR17842
DESPACHO FLS.70: “Deixo de homologar o acordo de folhas 68/
69, tendo em vista que nesta Justiça Especializada as partes não po-
dem transigir acerca dos bens, o acordo deve contemplar a totalida-
de da execução.
Ciência as partes.
Aguarde-se a prolação da sentença.”

TRT-PR-02109-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Ladri
Réu : Multilajes Pre Moldados de Concreto Ltda.
Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Adelino Marcon - PR8625
Despacho de fl. 1553: “(...) Desta forma, atualize-se a conta geral de
acordo com os cálculos apresentados pelo Sr. perito Contábil fls.
1356/1552, intime-se a ré para que garanta a presente execução no
prazo de 05 dias, sob pena de penhora de bens, levando-se em conta
a ordem de preferência estabelecida no art. 655, do CPC. (...)”
Obs.: Valor atualizado até 30/11/2008: R$ 276.327,29. Solicitar atu-
alização em Secretaria quando do pagamento.

TRT-PR-02291-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Antonio Marinho
Réu : Multilajes Pre Moldados de Concreto Ltda.
Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL
(POSTO DE ATENDIMENTO DESTE FORUM TRABALHISTA)

TRT-PR-02309-2008-892-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valmir Aparecido de Moraes
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Joao Casillo - PR3903
Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia 16/01/
2009, às 11h00min, no consultório do perito, localizado na Rua Con-
selheiro Laurindo, nº 825, apto.708 - 7º andar, Curitiba/PR.
No dia da perícia o autor deverá apresentar seu prontuário médico

particular e o da reclamada, com dados referentes às queixas clíni-
cas.

TRT-PR-02321-2007-892-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adão Francisco Bueno
Réu : Malha Viaria Logística de Estradas Ltda.
Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
“Intime-se o Reclamante para, em 10 (dez) dias, depositar sua CTPS
em Secretaria para as anotações devidas...”

TRT-PR-02323-2007-892-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Sales dos Santos
Réu : Malha Viaria Logística de Estradas Ltda.
Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
“Intime-se o Reclamante para, em 10 (dez) dias, depositar sua CTPS
em Secretaria para as anotações devidas...”

TRT-PR-02461-2006-892-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniele Braga
Réu : Nova Geração Soc.Educl P/Alessandra B.Giacomossi
Alessandra Brenneisen
Ana Maria Machado Cardozo
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
DESPACHO FLS.113: “(...) Sobrevindo resposta, cumpra-se o de-
terminado no ítem III do despacho de fl. 106 e intime-se a reclaman-
te para vistas dos documentos encaminhados, por meio do procura-
dor constituído nos autos, em Secretaria. “ “(...) V - Em caso de
bloqueio negativo, intime-se o exequente para que no prazo de 30
(trinta) dias, indique a forma de efetivar-se a garantia da execução.
VI - No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório. “

TRT-PR-02472-2008-892-09-00-7 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Iraci da Silva
Réu : Fabiano de Oliveira Santos
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Tendo em vista que não houve manifestação das partes com relação
à produção de provas, e face ao teor do despacho exarado nos autos
RTOrd 2384-2006, cuja cópia foi juntada à fl. 41, julgo o processo
extinto sem exame do mérito.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-02504-2007-892-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Adilton de Lima
Réu : Brose do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial:
Autor: 10 dias - contados de 10/12/2008 (inclusive);
Réu: 10 dias - contados de 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-02545-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Ferreira Sena
Réu : Israel Ramos Sena (Artef. de Cimento Construsena)
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilam - PR19468
Vistas das declarações encaminhadas pela Receita Federal, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, devendo indicar a forma de prosseguimento da
execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-02742-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Luiz Nino
Réu : Natanael Jose da Silva Plasticos Epp
Celso Jose da Silva
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Fica a parte intimada para que indique, no prazo de 30 (trinta) dias,
a forma de prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-02835-2007-892-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Derica de Almeida Soares
Réu : Hort Man Produção e Comércio de Mudas Ltda.
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial:
Autor: 10 dias - contados de 10/12/2008 (inclusive);
Réu: 10 dias - contados de 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-03131-2007-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Michele Camargo
Réu : Centro Medico São Paulo S/C Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Alvará disponível na CEF.

TRT-PR-03202-2008-892-09-00-3 (RTSum) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Iolando Ciro Rosa
Réu : Aethra Sistemas Automotivos S.A.
ADV(S) : Idevan Cesar Rauenn Lopes - PR17763
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 68/72).

Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT.

TRT-PR-03287-2008-892-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernanda Caires Pires
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Intimem-se as partes de que foi designada perícia para o dia 17/02/
2009, às 13h30min, tendo como ponto de encontro o balcão de in-
formações da INFRAERO, localizado no 2° piso do Aeroporto Afonso
Pena, na Avenida Rocha Pombo, s/n, São José dos Pinhais.

TRT-PR-03288-2007-892-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rogerio Luiz Barbosa
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Manifestar-se sobre documentos apresentados pela reclamada às fls.
104/106, no prazo de 10 dias, conforme determinado em audiência.

TRT-PR-03307-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Tracz
Réu : Hildigard Frose
Cetrotom Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensados Ltda.
Virgilio Antonio Romagna
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Vistas das declarações encaminhadas pela Receita Federal, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, devendo indicar a forma de prosseguimento da
execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03478-2007-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Loreci Sartori da Costa
Réu : Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADV(S) : Willyan Rower Soares - PR19887
Rafael Justus de Brito - PR24487
“Indefiro o pedido de fls. 251, devido a existência de poucos peritos
cadastrados junto a essa Vara do Trabalho e pelo fato de o Sr. Perito
já ter aceito o encargo.
Assim, determino que o Sr. Perito seja intimado para que esclareça o
motivo de sua ausência e indique nova data para a realização da pe-
rícia no prazo de 5 (cinco) dias”.

TRT-PR-03655-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Bonfante
Réu : Ethicompany Serviços Temporarios Ltda.
Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Leo Marcos Paiola - PR15629

Renove-se a intimação da autora, pessoalmente e na pessoa de seu
procurador, para que, no prazo de 05 dias deposite sua CTPS em
Secretaria, para a devida retificação, conforme determinado em sen-
tença.

Do depósito de fls. 221, libere-se o valor devido a título de honorá-
rios contábeis.

Intime-se o réu para que se manifeste, no prazo legal, acerca da Im-
pugnação à Sentença de Liquidação, interposta pela PGF fls. 162/
163.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-03691-2008-892-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Katya Thadea Galvão Romanow
Réu : Foggiatto Sinalização Corporativa Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Nakakogue - PR40670
Luciana de Andrade Amoroso Remer - PR39356
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE TENTA-
TIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local acima menciona-
dos, com relação aos autos supra. Bem como do seguinte despacho
exarado Às fls. 27:
“As partes apresentaram petição de acordo (fls. 25/26), entretanto,
considerando o teor do termo de declaração de fls. 20, designe-se
audiência para o dia 11/12/2008 às 13h.
Intimem-se as partes, pessoalmente por meio de oficial de justiça, e
seus procuradores para que compareçam a audiência designada a fim
de ratificar o acordo, sob pena de não homologação.”

TRT-PR-03714-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexsandro Franco Kwiatkowski
Réu : Rosana Auxiliadora de Lima
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
“Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica V.Sa. intimado
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de 10 (dez) dias, indicando a forma de se cumprir a diligência, sendo
que sua inércia implicará na suspensão da execução, na forma do art.
40 da Lei n.º 6.830/80.”
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TRT-PR-03760-2006-892-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Aparecido Martins da Silva
Réu : Atemap do Brasil Ltda.
Marcia Regina da Silva
Efisio Marceddu
ADV(S) : Ana Meri Simioni Lovizotto - PR26242
Sobrevindo resposta, intime-se o reclamante para vistas dos docu-
mentos encaminhados pela Receita Federal, em Secretaria, por meio
de procurador constituído nos autos, bem como para que indique a
forma de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos da
Lei 6830/80, art. 40, §2°.

TRT-PR-03790-2007-892-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Waldir Carlos Bresseler
Réu : Churrascaria Napolitana Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Alvará disponível na CEF.

TRT-PR-03953-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laertes Prestes da Cruz
Réu : Oceni Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Maria Alves Boiadeiro - PR26665
DESPACHO DE FLS. 113:
“(...)
Apresentada, intime-se o Reclamado nos termos dos despachos exa-
rados às fls. 117 e 127.”

DESPACHO DE FLS. 117:
“(...)
Apresentado tal documento, intime-se a 1ª reclamada para que, em
48 (quarenta e oito) horas, proceda às referidas anotações, sob pena
de tal ser feito pela Secretaria desta Vara, sem prejuízo da aplicação
de multa no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida
em benefício do reclamante.
(...)”

TRT-PR-03972-2007-892-09-00-5 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Brasil
Réu : Revestpo Revestimento e Pinturas Ltda.
ADV(S) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Intime-se a ré para se manifestar acerca da proposta de acordo apre-
sentada pelo autor (fl. 138), no prazo de cinco dias, sendo que a
ausência de manifestação no prazo legal será interpretada como de-
sinteresse na realização do acordo.
Após o decurso do prazo, retornem os autos conclusos.

TRT-PR-04012-2006-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudio Miranda
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO POSTO DE ATENDI-
MENTO DO BANCO DO BRASIL NESTE FORUM TRABALHIS-
TA.

TRT-PR-04019-2007-892-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Clenailton Santos Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Intimem-se as partes de que foi redesignada perícia para o dia 17/02/
2009, às 08h30min, na sede da Reclamada, devendo ocorrer o en-
contro das partes na portaria principal de acesso e o Reclamante se
anunciar.

TRT-PR-04321-2007-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Carlos da Silveira
Réu : A Renaturra Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Guias de retirada disponíveis no BB e na CEF.

TRT-PR-04322-2008-892-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maycon Ferreira Lopes
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
Fica a parte intimada para que, no prazo de cinco dias, deposite sua
CTPS na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-04340-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Nhoato Machado
Réu : Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Guias de retirada disponíveis na CEF.

TRT-PR-04498-2007-892-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rafael Valfrido Nadalim
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
“Defiro os quesitos apresentados pelo autor (fls.173/174) e pelo réu
(fls.164/167) acerca da perícia médica, bem como a indicação de seu
assistente técnico.
Nomeio para a realização da perícia médica o perito Dr. UBIRAJA-
RA BLEY FILHO. Intime-se o perito, o qual deverá observar o que

segue.
Diante dos quesitos apresentados pelas partes, o perito do Juízo deve
considerar e responder apenas aqueles que guardem relação com as
pretensões contidas na petição inicial ou relevantes para a defesa da
reclamada, observando principalmente: existência de nexo de causa
entre a patologia apresentada pela trabalhadora e gesto laboral; con-
tribuição do gesto laboral e do ambiente de trabalho para o surgi-
mento ou agravamento da saúde da trabalhadora; em sendo positivas
as questões anteriores, há necessidade de avaliação da gravidade,
intensidade e perspectivas de tratamento da trabalhadora, bem como
sua aptidão para o trabalho.
Ciência às partes.”

TRT-PR-04541-2008-892-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Veronesi Dalbeto
Réu : Rc3 Village Representação Comercial Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Diego Britto de Oliveira - PR43472
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que
pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do
art. 852-H, parágrafos 2º e 3º da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele respon-
sável pelo pagamento das custas processuais. A audiência é destina-
da à conciliação e instrução (UNA), oportunidade em que deverão
ser apresentadas todas as provas (artigo 852-H da CLT).

TRT-PR-04554-2007-892-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Moises Aparecido de Oliveira
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia Burbela - PR22045
Joao Casillo - PR3903
Perícia designada para 16/01/2009 às 11h40min no consultório mé-
dico do perito Jorge Eduardo Albino, à R. Conselheiro Laurindo,
825, ap 708, 7o andar.

TRT-PR-04622-2008-892-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademar Gonzaga
Réu : Rh Center Trabalho Temporário Ltda.
Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
“Intime-se o autor para, em dez dias, emendar a inicial, indicando o
valor de cada um dos pedidos, nos termos do artigo 852-B, I, da
CLT, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
(CPC, art. 267, I)”.

TRT-PR-04625-2008-892-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Aguinaldo Nunes dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
“Intime-se o advogado do autor para que, no prazo de 10 dias, supra
nesta secretaria, a ausência de assinatura na Inicial, sob pena de ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito”.

TRT-PR-04760-2006-892-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Livia Mello de Freitas Costa - SP228677
I - Homologo o acordo apresentado às fls. 152/154.
II - Tendo em vista a certidão retro, deixo de apreciar a manifestação
da PGF, posto que prejudicada em razão da apresentação de acordo.
Dê-se ciência.
III - Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo sr. perito calcu-
lista, consoante certidão retro citada, fixo os honorários do perito
calculista no importe de R$400,00, serem recolhidos no prazo de
dez dias.
IV - Custas processuais no importe de R$ 315,24, já abatido os valo-
res recolhidos quando da interposição do RO, a serem recolhidas no
prazo supra.
IV - A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos FIS-
CAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000),
no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela ou do paga-
mento total do acordo, sob pena de execução.
V - Intimem-se as partes.VI - Após, intime-se o INSS para os efeitos
do Art. 832, § 4.º da C.L.T.
VII - Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
VIII - Cumpridas as determinações anteriores, arquivem-se os au-
tos.1

TRT-PR-05188-2007-892-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Guilherme Augusto Dombrowski
Réu : Gpat S. A. Propaganda e Publicidade
Vivo S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
“Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 286/302).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT”.

TRT-PR-05495-2006-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nircinei Batista Rezende
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Eurico Martins de Almeida Júnior - SP29039

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial:
Autor: 10 dias - contados de 10/12/2008 (inclusive);
Réu: 10 dias - contados de 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-05589-2006-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Giulliano Gilmar Orloski
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38554
Guias de retirada disponíveis na CEF e no BB.

TRT-PR-05689-2006-892-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lucidio Galvan
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
“Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 153/167).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT”.

TRT-PR-05930-2006-892-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roni Cezar Cardoso de Souza
Réu : Vigor Vigilância S/C Ltda.
Mamore Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
NO BB DESTA CIDADE, PARA SAQUE EM DEZ DIAS.

TRT-PR-05973-2006-892-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Denilson Nogueira de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Tendo em vista que o autor abriu mão de seu sigilo médico, renove-
se a intimação da reclamada para que, no prazo de 10 dias, junte aos
autos o prontuário médico e os documentos referentes à conduta
médico administrativas referentes ao autor.
Considerando que a avaliação ergonômica do posto de trabalho está
datada de 29/06/2007, intime-se a reclamada para que, no prazo su-
pra, junte aos autos as avaliações ergonômicas do posto de trabalho
referentes ao período de 06/2004 a 08/2005, período este em que o
autor laborou junto à reclamada.

TRT-PR-05977-2006-892-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Zabloski
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
“Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 224/240).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT”.

TRT-PR-06018-2006-892-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Felippe
Réu : Alternativa Express Serviços Auxiliares de Trans Aereo
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Fica V.Sa. intimado acerca do despacho a seguir transcrito:
“(...) Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifeste sobre a devolução da notificação negativa devendo apre-
sentar novo endereço da reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-06039-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adjahir de Castro
Réu : Via Arte Construtora de Obras Ltda.
União Vopak Armazens Gerais Ltda.
Transpetro PETROBRÁS Transporte S. A.
ADV(S) : Alessandro Kioshi Kishino - PR29776
Marissol Jesus Filla - PR17245
Raquel Cristina Baldo - PR19532
“Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor (fls.
376-384).
Intimem-se os réus para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT”.

TRT-PR-06044-2006-892-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alcione da Silva Velho
Réu : Franzoi Eletrificacoes Ltda.
ADV(S) : Inaya de Castro Marchi - PR39738
“Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 98/105).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.
Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, remetam-se
os autos ao E. TRT”.

TRT-PR-06075-2006-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Geneci Maria Pereira de Lima
Réu : Alternativa Express Serviços Auxiliares de Trans Aereo
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo pe-
ricial:
Autor: 10 dias - contados de 10/12/2008 (inclusive);
2º Réu: 10 dias - contados de 12/01/2009 (inclusive).

TRT-PR-06118-2006-892-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Damião Vicente Ferreira da Silva
Réu : Vitalino Construção Civil
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Fica a parte intimada para que indique, no prazo de 30 (trinta) dias,
a forma de prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos ter-
mos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º.

TRT-PR-06267-2006-892-09-00-9 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Roberto de Carvalho
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
“(...) Apresentado o laudo, vistas às partes no prazo sucessivo de 5
dias. No mesmo prazo, poderão as partes se manifestar acerca dos
documentos apresentados pelo INSS às fls. 383/530”.
Prazo autor: 09.12.2008;
Prazo ré: 09.01.2009.

TRT-PR-06329-2006-892-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cicera Lopes de Souza
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
Intime-se a autora para que justifique a sua ausência à perícia desig-
nada, no prazo de cinco dias, o silêncio será compreendido como
desistência da produção da prova.

TRT-PR-06545-2006-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastião Manoel de Angelo
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Airton Jose Malafaia - PR19091
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia para o dia 20/
01/2009, às 09h00min, na sede da reclamada, localizada na Avenida
Renault, 1300, São José dos Pinhais.
No dia da perícia, a(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar à perita
cópias dos seguintes documentos:
- LTCAT (Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho)
ou similar;
- Histórico Ocupacional do Reclamante (Relação dos Postos de Tra-
balho);
- Laudo ergonômico dos Postos de Trabalho da Reclamante;
- Fichas de Entrega de EPI com seus respectivos C.As. e assinatura
do autor;
- Relação dos Treinamentos da Reclamante para exercer suas fun-
ções;
- Prontuário Médico da Reclamante (na ocasião o autor deverá en-
tregar à reclamada uma autorização para a cessão do mesmo).

TRT-PR-06558-2006-892-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Janaina Aparecida Carvalho Guimarães
Réu : Cristovão da Silva
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Fica o reclamado intimado para cumprimento da obrigação de fazer
(anotar CTPS do reclamante), no prazo de cinco dias, sob pena de
aplicação da multa estipulada na sentença às fls. 66, em benefício do
reclamante.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 78001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00225-2008-670-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Candeu
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391

PERÍCIA
DATA: 13/01/2009
HORÁRIO: 14:00 hs
LOCAL: SEDE DA RECLAMADA
PERITO: RUBENS MORA FILHO

TRT-PR-00274-2008-670-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo de Paula Faria
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Jose Carlos Mateus - PR11391

PERÍCIA
DATA: 13/01/2009
HORÁRIO: 16:00 hs
LOCAL: SEDE DA RECLAMADA
PERITO: RUBENS MORA FILHO
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TRT-PR-00605-2005-670-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
Autor : Aparecida Mello da Silva
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38454
Fabio Reimann - PR28230

Vistos, etc...

I. Revejo a decisão de fl. 170, que determinou o processamento do
Agravo de Petição.

II. Considerando que o advogado Eduardo Laver, OAB/PR 39.565,
não tem poderes para postular em Juízo em nome da Autora, uma
vez que não faz parte do instrumento de procuração juntado à fl. 08
e do substabelecimento de fl. 80, NÃO CONHEÇO da petição de fls.
156/169 e DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Petição.

III. Intime-se e, decorrido o prazo, prossigam-se com os atos execu-
tórios.

TRT-PR-51704-2006-670-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Bruno Santos de Souza
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Vistos, etc.
Considerando que o imóvel constante a fls. 62 está em nome de FIO-
RELLLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA,
intime-se o autor para que esclareça tal situação.
Após, venham os autos conclusos para análise.

TRT-PR-00961-2005-670-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Aparecido de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1- Para oitiva da testemunha CLÁUDIO LUIZ DOMINGUES, arro-
lada pelo réu, foi designada audiência na Vara do Trabalho de Pi-
nhais para o dia 18/02/2009 às 11h 00min.
Endereço da Vara do Trabalho de Pinhais: Rua América do Sul, 629,
esquina com Ayrton Senna da Silva, Vila Irene, Pinhais-PR. - Núme-
ro da Carta Precatória: 2526-2008-245-09-00-8 (CP)

2- Para oitiva da testemunha SELMA TEREZINHA FRANCO, arro-
lada pelo réu, foi designada audiência na 13.ª Vara do Trabalho de
Curitiba para o dia 05/02/2009, às 15h 10min.
Endereço: Av. Vicente Machado, 400 2.º piso - centro - Curitiba/PR
- Número da Carta Precatória: 32694-2008-013-09-00-7 (CP)

TRT-PR-01253-2005-670-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudomiro Amaral
Réu : Dinamica Trabalhos Temporarios
Indústria de Moveis Cequipel Paraná Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Vistos, etc...

I. Intime-se o Autor, na pessoa de se advogado, para que apresente
sua CTPS, no prazo de dez dias.

II. Considerando que a 1.ª Reclamada não foi localizada e que já fora
intimada por edital, para cumprimento da obrigação de fazer (fl. 175),
revejo o despacho de fl. 188 e determino que a retificação da CTPS
do autor seja realizada pelo Diretor de Secretaria.

III. Após, devolvida a CTPS ao Autor, os autos devem ser ARQUI-
VADOS definitivamente.

TRT-PR-02865-2007-670-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edison Gonçalves de Paula
Réu : Mvc Componentes Plásticos Ltda.
Marcopolo S.A. Carroceria e Onibus
Marco Polo S.A.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Wiliam Ferreira - PR37061

PERÍCIA
DATA: 27/01/2009
HORÁRIO: 10:30 hs
LOCAL: LOCAL DE LABOR DA RECLAMANTE EM SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
PERITA: IACI MARA DALCOL

AS RECLAMADAS DEVEM DISPONIBILIZAR À PERITA, NO
DIA DA PERÍCIA, OS DOCUMENTOS MENCIONADOS ÀS
FLS.166.

TRT-PR-03234-2008-670-09-00-5 (RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Silvio Cordeiro dos Santos
Réu : Weber Stabile Haras Anderson
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jaime Rafael Alarcao - PR44118

1- Homologo o acordo de folhas 18/19 e declaro extinto o processo
com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 30,00 (trinta reais), pelo
reclamante, cujo recolhimento, em prol da conciliação, fica dispen-
sado.
3- A advogada Camila Santana, OAB/PR 42183, que subscreve a
petição de acordo juntamente com o advogado da reclamada, deverá

juntar substabelecimento no prazo de dez dias.
4- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos FIS-
CAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000),
até o dia 16/01/2009, sob pena de execução.
5- Intime-se a UNIÃO para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
6- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
7- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
8- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho, DE-
FIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requerimento ver-
bal, o desentranhamento dos documentos juntados com a petição
inicial (exceto procuração), devendo a Secretaria certificar a entre-
ga.
9 - Intimem-se.

TRT-PR-03591-2008-670-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Claudemir Sauner
Réu : Internacional Transportes Ltda.
Platinum Empresa de Transportes Ltda.
Curitiba Locações Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
O Autor deverá comparecer na Secretaria da 1.ª Vara do Trabalho de
São José dos Pinhais, no prazo de dez dias, no horário das 12 às
18hs, para retirar sua CTPS com o registro de baixa procedido pela
Reclamada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2005-068-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdecir José de Oliveira
Réu : Serraria Tres Coqueiros Ltda.
Loni Dumke
Ari Barcaro
ADV(S) : Carlos Alberto Furlan - PR35433

Fica V. Sa intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a
certidão exarada pela Sra. Oficiala de Justiça na fl. 288 e sobre a
petição de fls. 289/293.

TRT-PR-00148-2008-068-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Roberto Mota
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Neri Luiz Simon - PR11830
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 15/12/2008, as 13h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-00196-2008-068-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ivanir Carvalho da Silva
Réu : Confexforte Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Alberto Antonio Santana - PR27829
Vladimir Jose Rambo - PR32165

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Avaliação Médica: 11/12/2008, as 18h00m, no IOT, rua Bento Mu-
nhoz da Rocha, 1541, Toledo-Pr.
Avaliação Biomecânica Cinesiológica Funcional: 11/12/2008, às
08h00m, no Edificio da Acit, Largo São Vicente de Paulo, 1333, 11º
andar, sala 115, Toledo-Pr.
Visita in Loco: 11/12/2008, Às 09h00m.

TRT-PR-00618-2008-068-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Inácio Coimbra
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 26/01/2009, as 16h00m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-00929-2008-068-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jefferson Padilha de Andrade
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da

data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 16/12/2008, as 10h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-00949-2008-068-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Eliseu Lino de Oliveira
Réu : Schu & Mombach Ltda.
Schu & Burgel Ltda.
Airton Leite Pereira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Egberto Fantin - PR35225

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 28/01/2009, as 15h00m, na sede da Recla-
mada.

TRT-PR-01025-2008-068-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Oradir Ferreira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jeferson Gonçalves - PR42825
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 28/01/2009, as 10h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-01160-2008-068-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adão Justino de Souza
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Romeu Saccani - PR3556

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 16/12/2008, as 08h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-01161-2008-068-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Julio Cesar Ribeiro de Oliveira
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Romeu Saccani - PR3556

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 16/12/2008, as 08h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-01162-2008-068-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria José Mendes
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Romeu Saccani - PR3556

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 16/12/2008, as 08h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-01163-2008-068-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Inacio da Silveira
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Romeu Saccani - PR3556

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 16/12/2008, as 8h30m, na recepção da Sa-
dia de Toledo.

TRT-PR-01285-2008-068-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Altair Vagner de Carvalho
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 28/01/2009, as 09h30m, na recepção da
Sadia de Toledo.

TRT-PR-01319-2008-068-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Janaina Silva dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Anemere Dulaba - PR31382

Determina-se a realização de perícia com a finalidade de que seja
apurada a pretendida insalubridade e o respectivo grau, se existente,
nomeando-se para tanto o Dr. Ivo João Lora, que deverá informar
com antecedência o dia e hora em que realizará a diligência, para que
possam as partes acompanhá-la, deferindo-se-lhe prazo de 40 dias
para apresentação do laudo. Deverá a reclamada, no prazo de 10
dias, efetuar o depósito prévio no valor de R$ 350,00 a título anteci-
pação de parte dos honorários periciais.

TRT-PR-01320-2008-068-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Josiane Siqueira Paz dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Determina-se a realização de perícia com a finalidade de que seja
apurada a pretendida insalubridade e o respectivo grau, se existente,
nomeando-se para tanto o Dr. Ivo João Lora, que deverá informar
com antecedência o dia e hora em que realizará a diligência, para que
possam as partes acompanhá-la, deferindo-se-lhe prazo de 40 dias
para apresentação do laudo. Deverá a reclamada, no prazo de 10
dias, efetuar o depósito prévio no valor de R$ 350,00 a título anteci-
pação de parte dos honorários periciais.

TRT-PR-01322-2008-068-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luzia Leite Viana
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

“Determina-se a realização de perícia com a finalidade de que seja
apurada a pretendida insalubridade e o respectivo grau, se existente,
nomeando-se para tanto o Dr. Ivo João Lora, que deverá informar
com antecedência o dia e hora em que realizará a diligência, para que
possam as partes acompanhá-la, deferindo-se-lhe prazo de 40 dias
para apresentação do laudo. Deverá a reclamada, no prazo de 10
dias, efetuar o depósito prévio no valor de R$ 350,00 a título anteci-
pação de parte dos honorários periciais.(...)”

TRT-PR-01402-2008-068-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Giovan Cavalheiro da Silva
Réu : Edimar C. Vanzella & Cia. Ltda. - Mecanica Vanzela
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Fernando Gruber - PR45311

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 28/01/2009, as 13h30m, na sede da Recla-
mada.

TRT-PR-01408-2008-068-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Fabionei Rauber
Réu : José Wille
Maria Elça Wille
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Rosalvo Antonio Orsato - PR41439

A reclamante sustenta que a reclamada foi sua empregadora sendo,
portanto, a responsável pelo pagamento de parcelas tipicamente tra-
balhistas. A reclamada, por sua vez, nega essa qualidade, dizendo ter
sido apenas a “dona da obra”. Em suma, havendo procedência da
tese da inicial, a reclamada será declarada empregadora e responderá
pelas parcelas trabalhistas eventualmente deferidas. Caso contrário,
procedendo a tese da defesa, o pedido de reconhecimento do vínculo
será negado, sendo também indeferidos os pedidos decorrentes da-
quele. Deste modo, a denunciação proposta não se enquadra no per-
missivo legal constante do art. 70, III, do CPC, porquanto não de-
monstrada a existência de previsão de direito regressivo expresso
em contrato ou em lei. Ademais, sua admissão, contra a vontade do
reclamante, apenas prejudiciaria a celeridade processual. Rejeito, pois,
o pedido de denunciação da lide. Intimem-se as partes para ciência
da presente decisão e aguarde-se a audiência de instrução já designa-
da.

TRT-PR-01427-2008-068-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sueli de Carvalho Arruda da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciência, da
data, horário e local da perícia marcada:
Perícia de Insalubridade: 15/12/2008, as 15h00m, na recepção da
Sadia de Toledo.

Vara do Trabalho de TOLEDO
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00155/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

TRT-PR-00996-2007-025-09-00-5(RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ricardo Amaral de Souza
Réu(s) : J.I. Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : J.I. Engenharia Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.392.729/0001-86

EDITAL INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, J.I. ENGENHARIA

Toledo

Umuarama
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LTDA. (CNPJ Nº. 02.392.729/0001-86), expedido nos autos da Re-
clamatória Trabalhista RTSum 00996-2007-025-09-00-5, entre as
partes: RICARDO AMARAL DE SOUZA, Reclamante, J. I. ENGE-
NHARIA LTDA. e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ - SANEPAR, Reclamadas.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MARCOS BLANCO, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama , Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de cinco dias, contado da data
da publicação deste edital de intimação, no Diário de Justiça, fica
INTIMADA a reclamada J.I. ENGENHARIA LTDA. (CNPJ Nº.
02.392.729/0001-86), ora em lugar incerto e não sabido, da prola-
ção de SENTENÇA DE MÉRITO nos presentes autos, cujo o teor é
o seguinte:”EX POSITIS, decide este Juízo JULGAR PROCEDEN-
TE, EM PARTE, a presente ação, em relação a ambas as reclamadas,
J. I. ENGENHARIA LTDA e COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR , condenando as mesmas a pagarem ao
reclamante, RICARDO AMARAL DE SOUZA, as verbas deferidas
- observado, entretanto, a responsabilidade de cada reclamada, a se-
guir especificada - , no prazo legal e na forma da fundamentação,
que se incorpora a este dispositivo, para todos os efeitos legais. Li-
quidação mediante cálculos. Juros e atualização monetária na forma
de lei, observados os critérios estipulados na fundamentação. Decla-
ra-se a responsabilidade principal da primeira reclamada, em relação
a todas as verbas deferidas e a responsabilidade subsidiária da se-
gunda reclamada, esta limitada apenas a saldo de salário, horas ex-
tras, 13ºs salários e reflexos em férias e 13ºs salários deferidos. De-
termina-se a limitação da condenação, na forma do item “10” da
fundamentação. Determina-se à primeira reclamada que proceda a
anotação, na CTPS do reclamante, da data de término da relação, na
forma da fundamentação, no prazo que lhe for fixado em execução
de sentença, sob pena de fazê-lo, em seu nome, a Secretaria desta
Vara. Determina-se a incidência de contribuições previdenciárias e
de imposto de renda, na forma da fundamentação. Custas, pela pri-
meira reclamada, no valor de R$ 30,00, calculadas R$ 1.500,00, va-
lor provisoriamente arbitrado da condenação de responsabilidade
exclusiva da primeira reclamada e, ainda, custas, pelas reclamadas,
de forma solidária, no valor de R$ 50,00, calculadas sobre R$
2.500,00, valor provisoriamente arbitrado da condenação de respon-
sabilidade principal da primeira reclamada e subsidiária da segunda.
INTIME-SE AS PARTES E O INSS. Nada mais.” Fica intimada tam-
bém que foi interposto recurso ordinário pelo Reclamante para, que-
rendo, interosr Recurso Ordinário adeisvo e apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada J.I. ENGENHA-
RIA LTDA. (CNPJ Nº. 02.392.729/0001-86), é passado o presente
Edital, a ser publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná e
afixado em local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de
Umuarama.

Umuarama, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito.
Eu, ELSON PALENSKE FILHO, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00156/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

TRT-PR-00765-2007-025-09-00-1(RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvio Inacio Floriano
Réu(s) : Carvoaria Lençóis Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : Carvoaria Lençóis Ltda. [ME] - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.063.954/0001-67

EDITAL INTIMAÇÃO DA RECLAMADA CARVOARIA LENÇÓIS
LTDA.-(ME) (CNPJ Nº. 05.063.954/0001-67), expedido nos autos
da Reclamatória Trabalhista RTSum 00765-2007-025-09-00-1, en-
tre as partes: SILVIO INACIO FLORIANO, Reclamante, CARVO-
ARIA LENÇÓIS LTDA. (ME), Reclamada.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MARCOS BLANCO, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de cinco dias, contado da data
da publicação deste edital de intimação, no Diário de Justiça do Es-
tado do Paraná, fica INTIMADA a reclamada CARVOARIA LEN-
ÇÓIS LTDA.-(ME) (CNPJ nº 05.063.954/0001-67), ora em lugar
ignorado, para ciência da prolação de SENTENÇA DE MÉRITO
nos presentes autos, cujo o dispositivo final é o seguinte: “EX POSI-
TIS, decide este Juízo JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, a pre-
sente ação, condenando a reclamada, CARVOARIA LENÇÓIS
LTDA. [ME], a pagar ao reclamante, SILVIO INACIO FLORIANO,
as verbas deferidas, no prazo legal e na forma da fundamentação,
que se incorpora a este dispositivo, para todos os efeitos legais. Atu-
alização monetária e juros na forma da lei, observados os critérios
fixados na fundamentação. Determina-se a limitação da condenação,
em relação a cada verba deferida, ao valor requerido em relação a
cada uma das verbas, sem prejuízo de incidência de correção mone-
tária e juros de mora. Liquidação por cálculos. Determina-se a inci-
dência de contribuições previdenciárias e de imposto de renda, na
forma da fundamentação. Custas, pela reclamada, no valor de R$
60,00, calculadas sobre R$ 3.000,00, valor provisoriamente arbitra-

do à condenação. CIENTE O RECLAMANTE. INTIME-SE A RE-
CLAMADA E O INSS. Nada mais... (a) Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada CARVOARIA
LENÇÓIS LTDA.-(ME), é passado o presente Edital, a ser publica-
do no Diário de Justiça do Estado do Paraná e afixado em local de
costume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuarama.

Umuarama, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito.
Eu, ELSON PALENSKE FILHO, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00158/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS.

TRT-PR-00111-2004-025-09-00-5(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Devanir Aparecido da Silva
Réu(s) : Vitzer Engenharia Montagem e Fiscalizacao Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : Vitzer Engenharia Montagem e Fiscalizacao Ltda.
- (RÉU - 1)

EDITAL PARA CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A), VITZER
ENGENHARIA MONTAGEM E FISCALIZAÇÃO LTDA. (CNPJ
Nº. 03.568.171/0001-00), expedido nos autos da Reclamatória Tra-
balhista RT 111-2004-25-09-00-5, entre as partes DEVANIR APA-
RECIDO DA SILVA, Exeqüente, VITZER ENGENHARIA MON-
TAGEM E FISCALIZAÇÃO LTDA., E COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ - SANEPAR Executados(a).

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de Umuarama , Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao
despacho proferido à fl. 266 dos autos em referência,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, contado da data
da publicação deste edital de citação, no Diário de Justiça do Estado
do Paraná, fica CITADO (A) a Executado(a) VITZER ENGENHA-
RIA MONTAGEM E FISCALIZAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº.
03.568.171/0001-00), ora em lugar incerto e não sabido, para pagar
em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 17.282,84 (dezessete mil, duzentos e
oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) atualizado até 30/11/
2008, devendo sofrer nova atualização no efetivo pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento da executado(a) VITZER EN-
GENHARIA MONTAGEM E FISCALIZAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº.
03.568.171/0001-00), é passado o presente Edital, a ser publicado
no Diário de Justiça do Estado do Paraná e afixado em local de cos-
tume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuarama.

Umuarama, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito.
Eu, Elson Palenske Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIÃO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00238/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00014-2007-026-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Paulo Kosinski
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria no Banco do Brasil S.
A. de União da Vitória/PR para saque de valores, as Guias de Retira-
da nºs. 002757129/2008 (autora) e 002757668/2008 (honorários
advocatícios).

TRT-PR-00015-2007-026-09-00-6 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Feliciano Blaskiewicz
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Eraldo Antonio de Castro - PR37421
“1. Homologo o acordo noticiado às fls. 435, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
2. Fica mantida a penhora realizada (fls. 431) até integral satisfação
da execução.
3. Custas processuais no importe de R$ 74,64, acrescidas daquelas
devidas pelos atos executórios, pelo executado, devendo efetuar o
recolhimento no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

4. Cumprido o acordo, recolhidas as custas, sem outras formalidades
será considerada levantada a penhora de fls. 431, devendo os autos
serem arquivados.
5. Intimem-se.
Em 27/11/2008.
(a.) Cláudia Mara Pereira Gioppo, Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00018-2005-026-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sandra Aparecida Randon
Réu : Comercial Dalaba Ltda.
Ayra Andrade de Oliveira Dallalba
Mickel Dalaba
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
“Conforme ofício de fls. 259, foram penhorados diversos bens resi-
denciais, cujo total da avaliação importa em R$ 900,00.
No entanto, constato que em boa parte dos bens a avaliação é quase
irrisória, sendo que não é exagero afirmar que os bens 2 e 3 não
possuem mais valor comercial, tratando-se apenas de lixo tecnológi-
co.
Observe-se que a soma das despesas processuais (INSS, hon. contá-
beis, custas) supera em muito o valor da avaliação.
Assim, entendo que prosseguir com a execução em relação aos bens
penhorados, com eventual alienação, não traria benefício à execu-
ção, pois apenas acrescentaria novas despesas ao feito.
Desta forma, tendo em vista a previsão do § 2º do art. 659 do CPC,
requeira o exequente o que de direito, em 10 dias, sob pena de levan-
tamento da penhora e suspensão da execução pelo prazo de um ano.
Em 01/12/2008.
(a.) Cláudia Mara Pereira Gioppo, Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00022-2007-026-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antônio Mauro Lipinski Macuco
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

I - Preenchidos os requisitos legais, admito o recurso ordinário ade-
sivo interposto pelo reclamante.
II - Intime-se a parte contrária para apresentação de contra-razões,
querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00029-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Fernando Vianna
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -PREVI
ADV(S) : Simone Beal - PR27934
Ana Carolina Moro - PR44694

1. Preenchidos os requisitos legais, admito o Recurso Ordinário in-
terposto.
2. Intimem-se as reclamadas para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.
3. Apresentadas ou decorrido o prazo sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao Eg TRT.

TRT-PR-51034-2005-026-09-00-9 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elmir Gonçalves de Lima
Réu : Ari Carlos Hack
ADV(S) : Zani Dalton Farah - PR13903

1. A situação do imóvel e bens que o guarnecem já se encontra rela-
tada na certidão de fls. 177 e fotografias seguintes.
2. Quanto ao imóvel residencial, também já houve diligência, confor-
me certidão de fls. 15 da CP em apenso.
3. Assim, o requerimento de fls. 213 fica prejudicado.
4. Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no prazo
de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de um
ano, com posterior arquivamento provisório dos autos, nos termos
do art. 40 da lei 6.830/80.
5 Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessado, pro-
ceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00063-2004-026-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Francisco Macedo Rulka
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Altamir Taborda de Oliveira
Benedita Aparecida Adão de Oliveira
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
“1. Considerando os termos da certidão acima, intime-se o exeqüen-
te para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, com posterior ar-
quivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/
80.

2. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessado,
proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.”

TRT-PR-00070-2007-026-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Legir Sandi Zelma
Réu : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda.
(ME)
Adilson Marciano de Andrade
Elisabete Alves
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
1. Ante a ausência de pagamento do débito, com base no art. 655, do
CPC e na previsão do art. 53 da Consolidação dos Provimentos da
CGJT, determino a penhora de créditos bancários dos sócios/execu-
tados, mediante a utilização do sistema BACEN-JUD. Atualize-se a
conta e voltem conclusos para cadastro da requisição judicial.

2. Caso o bloqueio seja parcial, a solicitação deverá ser reiterada,

desprezando-se valores insignificantes.

3. Restando negativa a diligência, intime-se o exequente para que
requeira o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão
da execução pelo prazo de um ano, com posterior arquivamento pro-
visório dos autos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.

4. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessado,
proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00088-2004-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sergio Bortolanza
Réu : Madeireira Bortolanza Ltda.
Darci Bortolanza
Maria de Lourdes Bortolanza
ADV(S) : Antonio Tavares Bueno - PR11603
- Intimar a parte autora para que indique outros bens à penhora.

TRT-PR-00121-2006-026-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Antunes Moreira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

1. Preenchidos os requisitos legais, admito o Recurso Ordinário Ade-
sivo interposto.
2. Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas razões de contrariedade.
3. Apresentadas ou decorrido o prazo sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao Eg TRT.

TRT-PR-00138-2000-026-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Bernardo Fernandes
Réu : Zaions Imp Exp de Alim Ltda.
Saúde Agro - Industrial Ltda.
Mauro Antonio Zaionc
Miguel Ângelo Zaionc
Andre Algacir Banaszewski
Jacqueline Rossana Maria Kosciuv Zaionc
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Fabiana Cristina Braun - PR28952
Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483

- Indefiro o processamento do AP em apartado, primeiro pois a exe-
cução ficará de qualquer forma paralisada; segundo pois o fato ata-
cado terá reflexo direto nos créditos do exequente.
- Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, processe-se o
agravo de petição interposto pelo exeqüente.

TRT-PR-51195-2005-026-09-00-2 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jorge Carlos Maciel
Réu : Emadi - Esquadrias de Madeiras Iguaçu Ltda.
Grande Rio Portas e Janelas Ltda.
Hélio Nicolau Cheiko
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Defiro novo prazo de 10 dias para a parte autora requerer o que de
direito.
Intime-se.

TRT-PR-00200-2007-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Micheline Castelli de Souza Benvenutti
Réu : Centro de Formação de Condutores Sinal Livre Ltda.
Carlos Alberto Senkiv
Irapuan Caesar da Costa
Cinthya Ciola da Costa Senkiv
Leandro Granemann Benvenutti
ADV(S) : Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483
1. A parte passiva requer a susbstituição da penhora, ao argumento
de que o bem penhorado é seu único veículo, o que, em caso de
remoção, acarretaria na paralisação de sua atividade, bem como por
excesso de execução e ainda, pelo princípio de que a execução deve
ser menos gravosa ao devedor.
2. Quanto ao último argumento, prevalece o princípio de que a exe-
cução se faz no interesse do credor (art. 612 do CPC), mormente em
se tratando de dívida de natureza trabalhista, de cunho alimentar.
3. Não há excesso de execução, pois como se verifica no documento
de fls. 154, o veículo possui débito junto a instituição financeira, a
qual se subroga no produto de eventual arrematação.
4. De qualquer forma, o débito nestes autos, cujo valor a executada
aponta em sua petição, está atualizado apenas até 31/07/08, sendo
que ainda serão agregadas novas despesas, principalmente por even-
tual remoção e designação de hasta pública.
5. Quanto à indicação de outros bens: em relação ao notebook, por
se tratar de equipamento de informática, sua depreciação é muito
rápida; em relação à motocicleta, verifica-se que não é bem total-
mente livre e desonerado, pois também gravado com alienação fidu-
ciária, não trazendo vantagem à execução.
6. Assim, julgo subsistente a penhora de fls. 168.
7. Oficie-se à instituição financeira indicada no documento de fls.
154, para que informe o valor do débito referente ao financiamento
do respectivo veículo.
8. Intime-se a executada, do teor deste despacho e para que, no pra-
zo de 05 dias, proceda o pagamento do débito, sob pena de remoção
do bem penhorado, com a designação de hasta pública.

TRT-PR-00236-2006-026-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo Daniel Storck
Réu : Rainilda Freisleben Dias e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Ante os termos da certidão de fls. 256, no sentido de que a executa-
da encerrou suas atividades, requeira o exeqüente em prosseguimen-

União da Vitória
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to.

TRT-PR-00256-2006-026-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Orides Lens Franciosi
Réu : Fs Pasta Jangada Ltda.
Pré - Cortado União
L S Pasta e Transportes Jangada Ltda.
Orli da Silva
Celso Franca Ferreira
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

Ante a manifestação de fls. 217 e com base no art. 40 da lei 6830/80,
suspendo a execução pelo prazo de um ano.
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do interessado,
arquivem-se provisoriamente.
Ciência ao exequente.

TRT-PR-00257-2006-026-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alexandre Ribeiro da Cruz
Réu : L S Pasta e Transportes Jangada Ltda.
Fs Pasta Jangada Ltda.
Pré - Cortado União
Celso Franca Ferreira
Orli da Silva
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

Ante a manifestação de fls. 228 e com base no art. 40 da lei 6830/80,
suspendo a execução pelo prazo de um ano.
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do interessado,
arquivem-se provisoriamente.
Ciência ao exequente.

TRT-PR-00280-2007-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Analdino Pelentier(Espólio De)
Réu : Esquadrias Simar Ltda.
Cergio Azauri Jobins
Leon Cesar Jobins
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

“I - Tendo em vista o teor da certidão de fl. 243, intime-se o exe-
qüente, a fim de que informe o atual e completo endereço do execu-
tado Leon Cesar Jobins, no prazo de cinco dias.

II - Ante a ausência de pagamento do débito, com base no art. 655,
do CPC e na previsão do art. 53 da Consolidação dos Provimentos
da CGJT, determino a penhora de créditos bancários do 2º executa-
do, mediante a utilização do sistema BACEN-JUD. Atualize-se a conta
e voltem conclusos para cadastro da requisição judicial.

III - Caso o bloqueio seja parcial, a solicitação deverá ser reiterada,
desprezando-se valores insignificantes.

IV - Restando negativa a diligência, voltem conclusos para novas
deliberações.”

TRT-PR-00292-2004-026-09-00-6 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Altair de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Requinter Ltda. (ME)
Plinio Eckert
Jair Eckert
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Para a realização da penhora necessária a verificação do bem em
questão.
Considerando que os executados não foram encontrados, informe o
exequente o local onde o veículo indicado pode ser encontrado.
Prazo de 20 dias.

TRT-PR-00355-2005-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Espolio de Ilario Batista Moreira
Réu : Irmaos Dachery Ltda.
ADV(S) : Enio Ribas Junior - PR33662

O depósito de fls. 441 refere-se à última parcela do acordo devida à
parte autora, não se confundindo com os honorários advocatícios,
que, coincidentemente importa no mesmo valor.
Assim, intime-se a executada para que efetue o depósito co valor
pendente, em 05 dias, acrescido da cláusula penal, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-00378-2006-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Armindo Marins
Réu : Ame - Autarquia Municipal de Esportes
ADV(S) : Luis Renato Carvalho Pinto - PR13317
“I - Dê-se ciência à executada do seqüestro de valores levado a efei-
to em contas de sua titularidade (fls. 122, 129 e 133).
II - Após, liberem-se os depósitos disponíveis para pagamento dos
créditos do exeqüente e honorários contábeis.
III - Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00393-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marlene Aparecida França
Réu : Expresso Estrela Azul Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
Vista às partes dos esclarecimentos complementares de fls. 540, pelo
prazo sucessivo de 05 dias, iniciando pela autora. PRAZO do réu
inicia dia 18/12/2008.

TRT-PR-00428-1999-026-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Ivo Scheid
Réu : Odilon Kruger dos Passos e Cia. Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Requeira o exequente em prosseguimento, em cinco dias, inclusive
esclarecendo se mantém o pedido de arrematação para o imóvel le-
vado à hasta pública nos autos de RT 427/99.

TRT-PR-00442-2001-026-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sonia Maria Masnik dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco DoBrasil
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Intime-se novamente o primeiro reclamado para recolhimento das
custas decorrentes em razão da oposição dos embargos à execução
(art. 789-A, V, da CLT), com comprovação nos autos em cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00475-2006-026-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Luiz Gomes dos Anjos
Réu : Antonio de Almeida Costa
Sélia de Mathias Costa
Célia Márcia da Costa
ADV(S) : Cristiano de Assis Niz - PR36677
1. Preenchidos os requisitos legais, admito o Agravo de Petição in-
terposto pelo exequente.
2. Intimem-se as executadas para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.
3. Apresentadas ou decorrido o prazo sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao Eg TRT.

TRT-PR-00519-2008-026-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adriano José Szydolski Zarzycki
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Designada Audiência de Encerramento da Instrução Processual e
Renovação da Proposta Conciliatória para o dia 05/03/2009 às 09h00,
a realizar-se no Posto de Atendimento da Vara do Trabalho de União
da Vitória/PR, sito à Rua D. Pedro II, nº 842/844 em São Mateus do
Sul/PR.
Apresentar quesitos bem como indicar assistente técnico, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinação contida no Termo
de Audiência de fls. 598/599, cujo inteiro teor encontra-se disponí-
vel no site: www.trt9.jus.br

TRT-PR-00522-2006-026-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcos Roberto Calixto Ferreira
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
A CTPS devidamente anotada encontra-se a disposição do autor, na
Secretaria desta Vara.

TRT-PR-00530-2006-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valmir Chaves Matoso
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
A CTPS devidamente anotada encontra-se a disposição do autor, na
Secretaria desta Vara.

TRT-PR-00531-2006-026-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Eloir Ferreira Lepinski
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
A CTPS devidamente anotada encontra-se a disposição do autor, na
Secretaria desta Vara.

TRT-PR-51184-2005-026-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ana Caroline Sibut Stern
Réu : Ativa Administração de Processos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Intime-se novamente a autora para apresentar sua CTPS na Secreta-
ria desta Vara, a fim de que procedido o registro determinado na
sentença.

TRT-PR-00611-2006-026-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joraci Eloi da Luz
Réu : Estado do Paraná
Vogt Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Trazer aos autos a CTPS do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-00636-2008-026-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ilza Aparecida de Lima
Réu : Irio Pasquali
ADV(S) : Marco Aurelio Hladczuk - PR37818

Na forma da ata de fls. 50, intimar o autor para manifestação sobre
os esclarecimentos periciais (quesitos complementares), no prazo de
15 dias.

TRT-PR-00675-2003-026-09-00-3 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rogerio de Lara
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Tendo em vista a alegação do executado que os extratos do período
de junho/71 a dezembro/78 não foram localizados, intime-se a parte
autora para que informe sobre eventuais valores recebidos, compro-
vando mediante documento hábil, em 20 dias, sob pena de se consi-
derar que não existiram saques no respectivo período.

TRT-PR-00688-2003-026-09-00-2 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcia Pires do Prado Cardoso de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Requinter Ltda. (ME)
Plinio Eckert
Jair Eckert
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Para a realização da penhora necessária a verificação do bem em
questão.
Considerando que os executados não foram encontrados, informe o
exequente o local onde o veículo indicado pode ser encontrado.
Prazo de 20 dias.

TRT-PR-00726-2008-026-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Carlos Nizer Bueno
Réu : Tatiana Z. Lemos
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Dê-se ciência ao autor quanto à certidão de fls. 46, para manifesta-
ção em cinco dias, devendo no mesmo prazo informar quanto ao
atual endereço da reclamada.

TRT-PR-00771-2007-026-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Levandoski
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
“Para encerramento da instrução processual designo audiência para
o dia 29/01/2009 às 09h07min.
Intimem-se as partes, inclusive para vista dos esclarecimentos peri-
ciais, no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando pelo autor.”
O PRAZO DO RÉU INICIARÁ EM 18/12/2008.

TRT-PR-00799-2000-026-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudio Komonka
Réu : Marcia Rosani Stocki Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Defiro novo prazo de 10 dias para a parte autora requerer o que de
direito.
Intime-se.

TRT-PR-00814-2008-026-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eder Lourenço Adrianczyk
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Terezinha Elisabete Padilha - PR42883
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Designada a data de 08/01/2009 às 09h00 para a realização da perí-
cia judicial, a realizar-se na empresa Incepa Revestimentos Cerâmi-
cos Ltda., devendo a ré apresentar ao Perito no respectivo dia, os
documentos solicitados às fls. 378.

TRT-PR-01068-2007-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eurides Machado da Silva Filho
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
MANIFESTAR-SE PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.

TRT-PR-01069-2007-026-09-00-9 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rosidete Ramos
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Requinter Ltda. (ME)
Plinio Eckert
Jair Eckert
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Para a realização da penhora necessária a verificação do bem em
questão.
Considerando que os executados não foram encontrados, informe o
exequente o local onde o veículo indicado pode ser encontrado.
Prazo de 20 dias.

TRT-PR-01127-2007-026-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gislaine Skubisz
Réu : Luis Carlos Schpil
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

1. Defiro o requerimento do exequente de extração de Carta de Sen-
tença.
2. Para a formação dos autos utilize-se as peças já apresentadas pelo
reclamado, mas intime-se antes a reclamante para que complemente
com aquelas que entende faltante.
3. Apresentadas as peças pela reclamante, autue-se a CS.

TRT-PR-01163-2007-026-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Juciane Seledes
Réu : Yzzy Indústria do Vestuário Ltda. [ME]
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
1. Ante a ausência de pagamento do débito, com base no art. 655, do
CPC e na previsão do art. 53 da Consolidação dos Provimentos da
CGJT, determino a penhora de créditos bancários da executada, me-

diante a utilização do sistema BACEN-JUD. Atualize-se a conta e
voltem conclusos para cadastro da requisição judicial.
2. Caso o bloqueio seja parcial, a solicitação deverá ser reiterada,
desprezando-se valores insignificantes.
3. Restando negativa a diligência, intime-se a exeqüente para mani-
festação acerca do prosseguimento da execução, com indicação de
bens para penhora.

TRT-PR-01271-2007-026-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Helio Luiz Rockenbach
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, prolatada em
21-11-2008, “IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor está disponível
no site: www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01281-2007-026-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Danielevicz
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474
1. Ante a manifestação retro, designo audiência para instrução pro-
cessual para o dia 10/02/2009 às 13h40min, mantidas as cominações
anteriores.
2. Intimem-se.

TRT-PR-01339-2008-026-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de União da Vitória
ADV(S) : Ney De Oliveira Rodrigues - PR14859
Vitor Lotoski - PR8815

Vistos, etc.
Na presente ação a Caixa Econômica Federal pretende a restituição
de valores referentes a contribuição sindical por ela indevidamente
creditados em favor do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção e do Mobiliário de União da Vitória.
A ação foi inicialmente ajuizada perante a Justiça Federal de Curiti-
ba, distribuída à 4ª Vara Federal.
Às fls. 481 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido exor-
dial.
Remetidos os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, para apreciação de recurso de apelação interposto pelo réu, o
Exmo. Desembargador Relator reconheceu a incompetência materi-
al da Justiça Federal, lastreando sua decisão na nova redação do art.
114 da Constituição Federal, especificamente o inciso III, decorren-
te da emenda constitucional nº 45, de 31/12/04.
Remetidos os autos à Justiça do Trabalho de Curitiba, o réu interpôs
exceção de incompetência (em razão do lugar), contando com a con-
cordância da parte autora, motivo pelo qual os autos forem remeti-
dos a esta Vara do Trabalho.
No entanto, data vênia a decisão de fls. 517, entendo que o objeto
desta ação não se enquadra nas hipóteses do inciso III do art. 114 da
Constituição Federal.
Referido inciso prevê, taxativamente, que compete à Justiça do Tra-
balho processar e julgar “as ações sobre representação sindical, en-
tre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e
empregadores”
Ora, a presente ação não se trata de discussão acerca de representa-
ção sindical; a parte autora não é entidade sindical, não pertence à
categoria de trabalhadores ou (no caso específico) de empregadores.
A parte autora, Caixa Econômica, figura apenas na qualidade de ins-
tituição financeira encarregada da centralização de contribuições sin-
dicais, demandando em face de um sindicato, que assume a natureza
de cliente bancário.
Portanto, claro está que a discussão da lide se assenta em relação
cliente/Banco.
Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do Tra-
balho, suscitando conflito negativo de competência, determinando a
remessa dos autos ao C.Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I,
d).
Intimem-se e remetam-se os autos como determinado.

TRT-PR-01341-2008-026-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Gilmar Dias
Réu : Automotriz do Brasil Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01352-2008-026-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Fernando José dos Santos Sidor
Réu : Formacomp Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Hladczuk - PR37818
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01353-2008-026-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cleiton de Paula Ribeiro (Menor)
Réu : Celso Luiz Langaro
ADV(S) : Carla Beatriz Carneiro Monte - PR18973
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:15
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Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01354-2008-026-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria de Lourdes de Paula Ribeiro
Réu : Celso Luiz Langaro
ADV(S) : Carla Beatriz Carneiro Monte - PR18973
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01355-2008-026-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcos Cesar Fostino Cordeiro
Réu : Claudiomir de Oliveira França & Cia. Ltda.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01356-2008-026-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leila Maria Daubermann
Réu : Supermercado União Ltda.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01357-2008-026-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de UnIao da Vitória
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-01358-2008-026-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joel de Lima
Réu : Antonio Batista Ribeiro
Emilio Rossano Flenik da Silva
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimada da designação de audiência INICIAL nos autos
supra para o dia e hora acima mencionados, ficando ciente que o não
comparecimento da parte autora importará no arquivamento da ação,
nos termos do art. 844 da CLT.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor(a)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 87-2008

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-01147-1989-002-09-44-8-ACO-43781-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Universidade Tecnológica Federal do Paraná-UTFPR
Agravado(s): Heitor Antonio Wandembruck-Lilian Daisy Sigwalt
Bittencourt da Rocha Santos-Luiz Carlos Ferreira Lima-Martha Re-
gina Boveri-Exmo. Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª
Região
ADVOGADO(S): Helia Costa Rodrigues Martins-Claudio Antonio
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agravo
Regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Intimem-se

TRT-PR-00767-1992-872-09-00-6-ACO-43769-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Município de Iguaracu
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Antonio Edson Olimpio da Rocha-Luiz Guilher-
me Cavalcanti Mader Sunye-Fortunato Bergamo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DO
EXECUTADO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MORA.
MÊS DE COMPETÊNCIA. INTERPRETAÇÃO. A definição do que
seja mês de competência, para efeito de incidência de juros de mora,
exige interpretação sistemática dos dispositivos legais relativos à

espécie. O art. 30, da Lei 8212-1991, refere-se ao mês de competên-
cia como o da prestação de serviços. O critério, todavia, não pode
ser utilizado quando se trata de ação trabalhista, pois a interpretação
deve considerar o art. 28, I do mesmo diploma, além do art. 276 do
Decreto 3048-1999, para concluir que o executado tem até o décimo
dia do mês subseqüente ao do pagamento do crédito trabalhista para
recolher a parcela previdenciária, por força da alteração do art. 30,
da Lei 8.212-1991, empreendida pela Lei 11.488-2007. Só pode ser
considerado em mora e, portanto, devedor dos juros corresponden-
tes, após o décimo dia do mês subseqüente àquele em que ocorre a
citação para pagamento. Agravo de petição a que se nega provimen-
to para manter o critério de atualização fixado em primeiro grau.

TRT-PR-24251-1992-013-09-00-4-ACO-43338-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Novelis do Brasil Ltda.
Agravado(s): Luiz Carlos Rudinger
ADVOGADO(S): Debora Pereira Ferreira-Luiz Felipe Haj Mussi-
Angela Cristina Glomb-Jose Lucio Glomb-Marcelo Mano Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar
de não conhecimento do agravo por ausência de delimitação de valo-
res e EM CONHECER do agravo de petição da executada, assim
como da contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00788-1993-001-09-42-0-ACO-43547-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Mario Luiz Marcondes Cordeiro-Arthur Bittencourt
Filho-Edison Vegas-Joao Fernando Guarienti
Agravado(s): Estado do Paraná-Exmo. Desembargador Vice-Presi-
dente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Sergio Botto de Lacerda-Regina Carla Pereira
Bergamini-Ana Marta Wolpe
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agravo
Regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. In-
timem-se

TRT-PR-01256-1993-069-09-00-4-ACO-43312-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Devercindo dos Santos Caudinski
Agravado(s): Marivalpecas-Com.De Máquinas e Pecas Ltda-[ME]
ADVOGADO(S): Elio Rezende de Oliveira-Sidonia Savi Moro-Evi-
lnei Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, por intempestivo e inexistente. Cus-
tas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-02362-1994-020-09-00-0-ACO-43833-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Município de Iguaracu
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Osvaldo Nechi-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye-Antonio Edson Olímpio da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO para determinar o refazimento do cálculo das contribui-
ções previdenciárias(observado o parcelamento efetuado bem como
como o cômputo dos juros de mora a partir do 10º dia do mês subse-
qüente de cada competência), nos termos da fundamentação. Custas
isentas(art. 790-A da CLT).

TRT-PR-02453-1994-095-09-40-2-ACO-43032-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Taroba Turismo Ltda.
Agravado(s): Tereza Cristina Mattos Galharde Vieira
ADVOGADO(S): Zoroastro do Nascimento-Soraya Sotomaior Jus-
tus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO DA
EXECUTADA, por má-formação dos autos apartados, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03686-1994-651-09-00-2-ACO-43451-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Rosineia Pedroso de Andrade-Francelino Leite da Sil-
va
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alceu Marczynski-Rejane Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos agra-
vos de petição das partes. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-02606-1995-322-09-00-2-ACO-43557-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Agravado(s): Edson Teixeira

ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Cristiano Ever-
son Bueno-Antonio Carlos Lacerda-Juliana Martins de Freitas Bar-
bosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição interposto pela executada, bem como contraminuta apre-
sentada. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deteminar a de-
dução dos descontos fiscais sobre o total devido ao exeqüente, in-
clusive sobre os juros de mora. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02801-1995-019-09-00-5-ACO-43454-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Conselho Londrinense de Assistência A Mulher Clam
Agravado(s): Antonio Caetano de Paula
ADVOGADO(S): Gisele Andrea Martins Nogueira-Joao Vicente
Capobiango-Akemi Maria Borcezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do executado. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-02827-1996-664-09-00-8-ACO-43180-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Aparecido dos Santos
Agravado(s): Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Sandra Cristina
Martins Nogueira Guilherme Paula-Fernanda Nishida Xavier da Sil-
va-Romeu Saccani-Jose Valter Oliveira Custodio
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar
de não conhecimento alegada na contraminuta da Executada, e EM
CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-15044-1996-002-09-00-9-ACO-43786-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): José Wilson Neneve
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Sidnei Soares Di Bacco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado, nos termos da fundamentação. Custas
isentas(art. 790-A da CLT).

TRT-PR-25611-1996-005-09-00-4-ACO-43341-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Ezequiel Pereira da Silva-ALL América Latina Logís-
tica do Brasil S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Clair da Flora Martins-Sandra Calabrese Simao-
Roland Hasson-Juliana Martins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencidos os excelentíssimos Desembargadores
Fátima T. Loro Ledra Machado (relatora), Nair Maria Ramos Gu-
bert, Marco Antônio Vianna Mansur, Benedito Xavier da Silva e Neide
Alves dos Santos, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, determinar que sejam excluídos da
quantidade de horas extras apuradas os horários registrados nos car-
tões de ponto como “prontidão”, “sobreaviso” e “passe” ou “tempo
em viagem” e seus reflexos. Com custas, acrescidas à execução, pela
ALL, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-39721-1996-014-09-00-4-ACO-43632-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Banco Central do Brasil
Agravado(s): Rosangela Leck-Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Valdinei Tomiatto-Luiz Fernando Wowk Pentea-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO. Por igual votação, EM RE-
JEITAR a preliminar de ofensa à coisa julgada e ao devido processo
legal, e, no mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo
executado, na forma do art. 789-A e dispensadas na forma do art.
790-A, ambos da CLT.

TRT-PR-03528-1997-021-09-00-4-ACO-43416-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 36261-2008
Embargante: Fernando Henriques
Agravante(s): Paulo Justiniano de Souza-Recurso Adesivo-Fernan-
do Henriques
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Lourival
Aparecido Cruz-Rogerio Andreotti Errerias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO ADMITIR os em-
bargos de declaração do executado Fernando Henriques, por ausên-
cia de representação.

TRT-PR-22040-1997-651-09-00-7-ACO-42979-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Leon Stivelberg
Recorrido(s): V Santos & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Victor Benghi Del Claro-Ana Lucia Cabel Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, assim como das respecti-
vas contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-32328-1997-001-09-00-4-ACO-43438-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Banco
Banestado S.A.
Agravado(s): Solange de Paula Carneiro Barbosa
ADVOGADO(S): Bruno Fischer Fraiz de Morais-Jose Lucio Glomb-
Marcia Luzia Jokowiski-Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ACOLHER a preliminar
argüida em contraminuta e, em conseqüência, EM NÃO CONHE-
CER do agravo de petição e agravo de petição complementar dos
executados, por ausência de delimitação justificada de valores(art.
897, o 1º, da CLT), exceto quanto à argüição de nulidade por ausên-
cia de intimação sobre embargos de declaração opostos pelo exe-
qüente. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela exe-
cutada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-33499-1997-014-09-00-7-ACO-43855-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): Mauricio Urbanetz
ADVOGADO(S): Luci Raymundo Damazio-Gisele Hatschbach Bit-
tencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a retificação de cálculos, aplicando-se juros de 0,5% ao
mês, a partir de 22-01-2007. Custas inexigíveis(ente público).

TRT-PR-00720-1998-001-09-00-5-ACO-43029-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Acir Antonio Gulin-Alfredo Gulin Filho.-Ana Iria Gu-
lin Vianna-Beatriz do Rocio Gulim Guarinello-Dione Maria Gulin
Melhem-Doroty Ribas Manfron-Graciete Aparecida Gulin Schmidt-
Joao Gulin-José Carlos Gulin-Luiz Norberto Gulin-Verginia Luiza
Macedo-Wilson Luiz Gulin
Agravado(s): Silvio Bogusch
ADVOGADO(S): Roland Hasson-Sandra Calabrese Simao-Gabriel
Braga Farhat
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS, regularmente interposto,
mas EM NÃO CONHECER DA CONTRAMINUTA DO EXEQÜEN-
TE, porque intempestiva. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECU-
TADOS, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas em R$
44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos)(artigo 789-A,
inciso IV, da CLT).

TRT-PR-01299-1998-669-09-00-3-ACO-43434-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Almir Jorge da Rocha
Agravado(s): Metalurgica Arruda Ltda.-Fabio David Arruda-Nair
Ribeiro da Cunha Arruda
ADVOGADO(S): Adriane Santos Sella-Ana Carolina Conte Boucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do exeqüente Almir Jorge da Rocha. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10988-1998-016-09-00-4-ACO-43817-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Nairana Confecções Ltda.
Agravado(s): Marlene Bueno da Silva-União(Lei 11457-2007-Con-
tribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Pierre Andrey Ruthes-Ana Luiza Manzochi-Ro-
sangela de Fatima Santana Dalpiaz-Luiz Guilherme Cavalcanti Ma-
der Sunye-Jose Luiz Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao fi-
nal.

TRT-PR-00628-1999-678-09-00-0-ACO-43765-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): João Vieira Carneiro
ADVOGADO(S): Mathusalem Rosteck Gaia-Marcelo Gaia-Sidnei
Soares Di Bacco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
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na forma da lei.

TRT-PR-01014-1999-653-09-00-0-ACO-43321-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Espolio de Laurindo Raimundo Chiappin
Agravado(s): Sociedade Agropecuária Tres Bocas Ltda.
ADVOGADO(S): Alexander Campos de Lima-Rachel Spinola e Cas-
tro Canto-Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo Desem-
bargador Benedito Xavier da Silva, EM NÃO CONHECER do agra-
vo de petição da parte exeqüente, por incabível, nos termos do fun-
damentado. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-03062-1999-071-09-00-5-ACO-43675-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Município de Corbelia
Agravado(s): Lizete de Fatima Lengler Rodrigues
ADVOGADO(S): Evaristo Stabile Neto-Laercion Antonio Wrubel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas, na forma do art. 790-A, I, da CLT.
EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNº PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA. De acordo com o princípio da consumação,
passada a oportunidade da parte interpor recurso, haverá preclusão
para a prática do ato, pois o processo é formado por uma sucessão
de atos, ordenados em fases lógicas, a fim de se obter a prestação
jurisdicional com precisão e rapidez. Assim, se a Fazenda Pública foi
intimada sobre os valores executados, que envolviam juros de mora
de 1%, e se quedou silente, operou-se, a respeito, a preclusão con-
sumativa, que traz como conseqüência a impossibilidade de rediscu-
tir, posteriormente, a matéria. Admitir reabertura de discussão sobre
questão consolidada nos autos, como o percentual de juros a ser
aplicado, implicaria afrontar, de forma direta, imperativo constituci-
onal de respeito à coisa julgada(art. 5º, XXXVI, da CF). Recurso a
que se nega provimento.

TRT-PR-03155-1999-071-09-00-0-ACO-43696-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Município de Corbelia
Agravado(s): Darcy Bauer Furlan
ADVOGADO(S): Evaristo Stabile Neto-Laercion Antonio Wrubel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado, nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas, nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-03383-1999-071-09-00-0-ACO-43667-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Município de Corbelia
Agravado(s): Salete dos Santos Santiago
ADVOGADO(S): Laercion Antonio Wrubel-Evaristo Stabile Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado, nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas.

TRT-PR-04906-1999-006-09-00-6-ACO-42938-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Embargado: V. Acordão n. 38284-2008
Embargante: Maria Eugenia Braga Caprilhone
Agravante(s): Maria Eugenia Braga Caprilhone
Agravado(s): Antonio Cyriaco-Valdir José Cyriaco
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Ivan Kruger
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS POR MARIA
EUGÊNIA BRAGA CAPRILHONE. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito modifica-
tivo no acórdão embargado.

TRT-PR-31544-1999-002-09-00-0-ACO-43850-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Edenilson Farias de Andrade-Emilio Boetcher Neto-
Rubens Bitencourt
Agravado(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Joao Domingos Cardoso-Fernando Henrique Car-
doso-Sidnei Soares Di Bacco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição das partes, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo de petição dos exeqüentes para, nos termos do fundamenta-
do, determinar que seja mantida a penhora, com oportuna liberação
do valor devido aos Exequentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-00789-2000-653-09-00-2-ACO-43800-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 32657-2008
Embargante: Banco Santander Banespa S.A.

Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Banco Santander Banespa S.A.
ADVOGADO(S): Leandro Moraes-Cleide Aparecida Gomes Rodri-
gues Fermentao-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Carina
Pescarolo-Natasha Jashchenko de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR os embargos
de declaração e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PRO-
VIMENTO para, prestando esclarecimentos e em atribuindo efeito
modificativo ao julgado, determinar que do dispositivo do v. acór-
dão passe a constar o “dia dez do mês subsequente ao da citação do
devedor para recolhimento frente à liquidez representada pela sen-
tença de liquidação, para a incidência de juros e multa referente à
parcela previdenciária”, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01897-2000-013-09-00-4-ACO-43407-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): L R Comércio e Representações de Calçados Ltda.
Agravado(s): Gedalva Gomes de Oliveira Farias
ADVOGADO(S): Norberto Trevisan Bueno-Alvaro Carneiro de
Azevedo-Lincoln Luiz Herrera Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-05798-2000-513-09-00-2-ACO-42997-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
Recorrido(s): Arnaldo Cerezini Brumatti
ADVOGADO(S): Naira Vieira Neto Gasparim-Luiz Carlos da Ro-
cha-Ana Elisa Del Padre da Silva-Dercio Rodrigues da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos ter-
mos da fundamentação: a)determinar o abatimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, obedecendo-se, para aquelas, o regime de
competência, e para estas, o regime de caixa, ou seja, de uma só vez
sobre o montante do crédito tributável devido ao autor, nele incluí-
dos os juros de mora; e b)determinar que na atualização dos salários
devidos seja levado em conta o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, exceto quanto ao 13º sa-
lário, às férias, às verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atu-
alizados a partir de seu vencimento. Custas inalteradas.

TRT-PR-10423-2000-014-09-00-0-ACO-43446-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Alan Tadeu Magalhaes de Brito
Agravado(s): Mazagran Construtora Ltda.-Nivaldo Alves Martins-
Camila Pereira Franco
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte exeqüente. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencidos os excelentíssimos Desembargadores Wanda Santi
Cardoso da Silva (relatora), Marlene T. Fuverki Suguimatsu e Bene-
dito Xavier da Silva, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agra-
vo de petição do exeqüente para, nos termos da fundamentação, au-
torizar o levantamento do valor incontroverso. Custas inalteradas.

TRT-PR-24097-2000-004-09-00-0-ACO-43858-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Marcia Valente Moreira Paladino-União(Lei 11457-
2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Eloisa Maria Mendon-
ca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA BRASIL TELECOM S.A. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas, acrescidas à execução, ao final, pela Execu-
tada, no importe de R$ 44,26(art. 789-A, inciso IV, CLT).

TRT-PR-00504-2001-322-09-00-1-ACO-43558-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Domingos Alves Pereira-Recurso Adesivo-Adminis-
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro-Marcos Wengerki-
ewicz-Cristiano Everson Bueno-Kassandra Mafei Lagos-Evaristo
Chalbaud Biscaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação, determinar que a execução seja reali-
zada pelo regime de precatório. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação, determinar que a compensação
dos valores pagos a título de horas extras deve ser realizada mês a
mês. Custas inalteradas. EMENTA: RECURSO-FUNDAMENTA-
ÇÃO-RAZÕES DE REFORMA-Cabe à parte recorrente fundamen-
tar o seu recurso, trazendo no bojo do arrazoado os motivos de fato
e de direito pelos quais entende ser necessária a reforma da r. senten-
ça. A mera alegação no sentido de que as verbas decorrentes das

horas extras não são devidas não traduz fundamentação recursal,
não compraz com o sistema recursal pátrio, inexistindo ataque espe-
cífico à sentença recorrida.

TRT-PR-02678-2001-071-09-00-4-ACO-43768-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S): Neri Luiz Simon-Luzia Fonseca Azevedo-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AÇÃO TRABALHISTA. FATO
GERADOR. O art. 22, I, da Lei 8.212-1991 determina que a contri-
buição é devida sobre os salários de contribuição pagos, devidos ou
creditados, durante o mês, aos empregados e trabalhadores avulsos.
O comando legal não permite questionar que o fato gerador ocorre
no momento em que passa a existir crédito, em favor do trabalhador,
de parcelas consideradas salário de contribuição. Não há porque uti-
lizar outro entendimento quando se tratem de verbas salariais reco-
nhecidas em ação trabalhista, o que é expressamente afirmado no
art. 276, caput, do Decreto 3.048-1999. Liquidação da sentença, para
fins de exigibilidade do recolhimento previdenciário e de constituir o
devedor em mora, em caso de inadimplemento, corresponde ao mo-
mento em que o devedor é chamado a satisfazer o principal, o que
ocorre com a citação para pagamento. Citado para pagar o principal,
as contribuições previdenciárias devem ser satisfeitas até o dia 10 do
mês seguinte(esclarece-se que o dia dois do mês seguinte, na forma
do caput do art. 276 do Decreto 3.048-1999, não mais prevalece
desde 22 de janeiro de 2007, quando foi publicada a MP 351-2007,
convertida na Lei 11.488-2007, que alterou a data para o dia 10 do
mês subseqüente). Agravo de petição da União a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-03524-2001-513-09-00-0-ACO-43439-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Josmar Paulino da Silva
Agravado(s): Pastificio Selmi S.A.
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Rosangela Khater-Lelio Shi-
rahishi Tomanaga-Paula D’Amico Pedriali-Fernanda Michelle Kha-
ter Fontes Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-04447-2001-008-09-00-9-ACO-43297-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Arlete Terezinha Schelbauer
Agravado(s): Companhia de Informatica do Paraná-CELEPAR
ADVOGADO(S): George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel-Plinio
Luiz Bonança
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da exeqüente, assim como da respectiva contraminuta.
Por igual votação, EM REJEITAR a preliminar de não conhecimen-
to argüida em contraminuta e não conhecer dos documentos de fls.
378-397, porque ausentes os requisitos da Súmula nº 8-TST. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da exeqüente. Custas a final, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-17805-2001-016-09-00-8-ACO-42965-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Embargado: V. Acordão n. 35776-2008
Embargante: Mumir Bakkar
Fundação dos Economiarios Federais-FUNCEF
Caixa Econômica Federal
Recorrente(s): Mumir Bakkar-Caixa Econômica Federal-Fundação
dos Economiarios Federais-FUNCEF
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Anna Carolina de Barros-Paulo Fernando Paz Alar-
cón-Luiz Carlos Lugues-Denise Filippetto-Neusa Gruber-Rocheli
Silveira-Patricia Homan Duarte Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES; no mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO EM PARTE AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE apenas para suprir a
omissão apontada, sem conferir efeito modificativo ao julgado; e
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DAS RECLAMADAS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-23092-2001-005-09-00-8-ACO-43284-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Antonio Machowski Filho
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Almir Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Eduardo Gomes Frene-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)determinar que na apuração das horas extras seja ob-
servada a orientação da Súmula 366-TST; b) determinar a incidência
das contribuições previdenciárias sobre o crédito trabalhista, mês a
mês, bem assim das contribuições fiscais sobre a totalidade das par-

celas tributáveis reconhecidas em favor do reclamante. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00028-2002-653-09-00-2-ACO-43853-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Pedro Guilherme Martins-Instituto Nacional do Segu-
ro Social-INSS
ADVOGADO(S): Ana Lucia Rodrigues-Alexander Vieira-Christia-
ne Regina Fontanella-Natasha Jashchenko de Carvalho-Osvaldo Da-
miao Veiga Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, determinar aplicação do SAT
no importe de 1%. Tudo nos termos da fundamentação. Custas ao
final.

TRT-PR-00400-2002-026-09-00-9-ACO-43564-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Leomar Hilario Neppel
Recorrido(s): Município de Cruz Machado
ADVOGADO(S): Susane Lea Konell-Valdir Gehlen-Enio Geraldo
Candido Nogara
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Sem divergência de votos, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO (art. 475, o 2º, do
CPC, c-c Súmula 303-TST). No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR para, nos termos do fundamentado: a)acrescer à condenação o
pagamento das diferenças salariais, a partir de junho-99, com refle-
xos em férias, com 1-3, 13º salário e FGTS(8%); b)estabelecer, de
ofício, critérios para os descontos previdenciários e fiscais. Custas
de R$ 220,00 pelo Município, calculadas sobre o valor provisoria-
mente acrescido à condenação de R$ 11.000,00, isento na forma do
art. 790-A-I, da CLT.

TRT-PR-00631-2002-022-09-00-7-ACO-43560-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Agravado(s): Joselito dos Santos Cardozo
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Norimar Joao Hendges-
Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado, nos termos da fundamentação. Sem preju-
ízo das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00938-2002-325-09-00-1-ACO-42984-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Alessandre Antoniassi-Recurso Adesivo-Perobalco-
ol-Industrial de Açucar e Alcool Ltda.-Agropecuária Candyba Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriana de Ornelas-Lauro Fernando Pascoal-Car-
los Alberto Arruda Brasil-Luiz Carlos Fernandes Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DAS RECLAMADAS E ADESI-
VO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-razões; no mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, nos termos da fundamentação;
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamen-
tação, acrescer à condenação: a) multa por litigância de má-fé, no
importe de 1% sobre o valor da causa; b)horas extras e reflexos.
Custas acrescidas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o va-
lor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-01499-2002-670-09-00-3-ACO-43835-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Renault do Brasil S.A.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Gilberto Almir Fermiano
ADVOGADO(S): Ana Lucia Cabel Lima-Luiz Guilherme Cavalcan-
ti Mader Sunye-Alcione Roberto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo de petição do executado para, nos termos do fundamentado:
a)excluir do cálculo o FGTS(11,2%) sobre os reflexos de diferenças
salariais e de horas extras em 13º salário e aviso prévio; e b)fixar os
honorários do Contador em R$ 800,00. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01708-2002-005-09-00-0-ACO-43311-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Agravado(s): Wagner Luiz Klimak
ADVOGADO(S): Ananias Cezar Teixeira-Paulo Roberto Ivo de Re-
zende-Fabricio Nunes da Silva-Jonas Carvalho Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
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nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da executada, nos termos da fundamentação. Cus-
tas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-02090-2002-095-09-00-1-ACO-43437-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Banco Itau S.A.
Agravado(s): Genoir Fontana Formentim
ADVOGADO(S): Michelly Alberti-Adriana Christina de Castilho-
Josiane Borges Prado-Sara Cecilia Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do executado. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-02432-2002-019-09-00-0-ACO-43713-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Miguel Leite da Silva
ADVOGADO(S): Claudiney dos Santos-Salete Teresinha de Souza
Moraes-Renata Kawassaki Siqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO, por intempestivo, nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas, na forma do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-02446-2002-071-09-00-7-ACO-43695-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): Renata Luciane Christovam
ADVOGADO(S): Celso Luiz Ludwig-Marcelo Honjo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da
CLT).

TRT-PR-03491-2002-664-09-00-0-ACO-43803-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Luiz Henrique Turquino Vezozzo
Agravado(s): Vivo S.A.-União(Lei 11457-2007-Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Ana Paula Bar-
ranco-Jose Carlos Laranjeira-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE, e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes. EMENTA: IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO-COISA JULGADA-PRECLUSÃO. Na
fase de execução, o dever de obediência à coisa julgada, em detri-
mento da preclusão, deve ser considerado com razoabilidade. Even-
tuais discordâncias ou descontentamentos com critérios não defini-
dos no título executivo, ou próprios da fase executiva, não podem
ser alterados a qualquer momento, sob o argumento de que ofende-
ria a coisa julgada. Nessas hipóteses a preclusão deve ser declarada,
sob pena de eternizar a possibilidade de insurgência em face da conta
de liquidação. Agravo de petição do exeqüente a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-04902-2002-513-09-00-3-ACO-43808-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Finolon Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
Agravado(s): Washington Correia Lima-União(Lei 11457-2007-Con-
tribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Antonio José Saviani da Silva-Silmara Regina
Lamboia-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte. No mérito, por igual votação, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do executado,
nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-08498-2002-004-09-00-5-ACO-43099-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Joao Carlos Gomes Vialle
Recorrido(s): Sociedade Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S): Marco Antonio Cesar Villatore-Alexandre Eucli-
des Rocha-Roberto Barranco-Adriano Yudi Fukumitsu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: declarar a nulidade da r. sentença de fl. 907 e determinar o re-
torno dos autos à VT origem, para proferimento de nova sentença
em sede de embargos declaratórios, sanando as omissões apontadas
pelo embargante como entender de direito. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-09190-2002-652-09-00-0-ACO-43226-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 37969-2008
Embargante: Benito Simonetti

Agravante(s): Benito Simonetti
Agravado(s): Emerson Carneiro Meira Filho-Eduardo Galeb
ADVOGADO(S): Ademar Nitschke Junior-Ana Eneide Rodrigues-
Celina Galeb Nitschke-Marcello Trajano da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXECUTADO e, no mérito,
por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos e acrescer fundamentos, sem modificação
do julgado, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16679-2002-004-09-00-5-ACO-43626-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Moises Mario Skroch-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-André Felipe Durdyn-
Marcio Atsushi Tanizaki-Jose Lucio Glomb-Guilherme Seiti Sugui-
matsu-Fabio Renato Sant’Ana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação: a)determinar a utilização do divisor 180
para apuração das horas extras; b)restringir a condenação de dife-
renças de gratificação semestral e reflexos até fev-99; c) restringir a
condenação de indenização por danos morais, no importe de 20 ve-
zes o último salário recebido pelo reclamante; e d)determinar que os
descontos fiscais sejam feitos conforme os critérios fixados. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a)declarar a invalidade dos cartões-ponto eletrônicos e
estender a jornada fixada para todo o período contratual imprescri-
to. Custas reduzidas pelo valor arbitrado à condenação em R$
150.000,00, no importe de R$ 3.000,00. EMENTA: REINTEGRA-
ÇÃO-SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA-O Banco reclamado
equipara-se à empresa privada, inclusive, para os efeitos de obriga-
ções e do direito do trabalho, nos termos do parágrafo 1º do art. 173
da CF-88. Este é o entendimento do C. TST conforme a OJ nº 247. O
fato de ter o reclamante prestado concurso público não lhe garante
qualquer estabilidade no emprego, já que cumprida a determinação
do art. 37, II da CF-88.

TRT-PR-18990-2002-004-09-00-9-ACO-43335-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Altair Rodrigues
Agravado(s): Sentinela Vigilância S-C Ltda.-José Antonio Simões-
Jefferson Simões
ADVOGADO(S): Jose Cunha Garcia-Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to-James Bill Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte exeqüente. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, re-
conhecer a responsabilidade dos ex-sócios José Antônio Simões e
Jefferson Simões pelos débitos trabalhistas devidos em face do con-
trato de trabalho. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-91002-2002-006-09-00-9-ACO-43633-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural-EMATER
Agravado(s): Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná-Sen-
ge-Pr
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva-Samuel Machado de Mi-
randa-Giani Cristina Amorim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da Executada, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, dispensadas.

TRT-PR-00727-2003-026-09-00-1-ACO-43249-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sindicato Rural de Sao Mateus do Sul-Federação da
Agricultura do Estado do Paraná-Faep
Recorrido(s): Marlene Digner Bora
ADVOGADO(S): Enio Geraldo Candido Nogara-Gilberto Tadeu
Dombroski-Valdir Gehlen-Nelson Busato-Marcia Regina Rodacoski-
Joarez Cação Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO 1º RECLAMADO(SINDICATO RURAL DE SAO MA-
TEUS DO SUL)para, nos termos do fundamentado, limitar a conde-
nação das férias atinentes ao período aquisitivo 1999-2000 apenas à
dobra com terço. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª
RECLAMADA(FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DO PARANÁ-FAEP)para, nos termos do fundamentado, excluir a
responsabilidade solidária imputada à 2ª reclamada. Custas inaltera-
das. EMENTA: Sindicato e Federação. Responsabilidade solidária.
Grupo econômico. Inexistência. Sindicato e Federação não compõem
“grupo econômico”(“grupo industrial, comercial ou de qualquer ou-
tra atividade econômica”), a teor do o 2º do art. 2º da CLT. Ambos
possuem natureza jurídica de associação de direito privado, não de-
tendo a Federação legitimidade de ingerência no Sindicato, diante
do princípio da liberdade sindical(que se desdobra em autonomia para
organização, administração e exercício das funções).

TRT-PR-00831-2003-026-09-00-6-ACO-43452-2008

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Agravado(s): Espolio de Mario Luis Moraes
ADVOGADO(S): Enio Geraldo Candido Nogara-Victor Benghi Del
Claro-Juliano Lago
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar
de ausência de delimitação dos valores impugnados e EM CONHE-
CER do agravo de petição da executada. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01035-2003-096-09-00-1-ACO-43360-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39314-2008
Embargante: Gisele Rocha
Recorrente(s): Gisele Rocha
Recorrido(s): Essete Serviços Temporarios e Efetivos S-C Ltda.-
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Jorge Wadih Tahech-Alessandro Frederico de Pau-
la-Agenir Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-01117-2003-012-09-00-2-ACO-43081-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Ricardo da Costa Gerhard-Associação de Ensino Ver-
salhes
Recorrido(s): OS MESMOS Associação Educacional Nossa Senho-
ra de Fátima-Associação de Ensino Antonio Luis-Associação de En-
sino Professor de Placido e Silva
ADVOGADO(S): Elaine Beatriz Pedroso-Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini-Daniel Krüger Montoya-Marcia dos Santos Barao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões do Recla-
mante; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, afastar o exercício de cargo de confiança e deferir o
pagamento de horas extras e reflexos, inclusive aquelas decorrentes
da violação do intervalo entrejornadas previsto no artigo 66 da CLT;
e DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DA QUARTA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a)afastar a de-
terminação contida na r. sentença de que as Reclamadas comprovem
o efetivo recolhimento do FGTS sob pena de execução; b)excluir da
fundamentação da r. sentença o deferimento dos benefícios da Justi-
ça Gratuita. Custas acrescidas em R$ 100,00, pelas Reclamadas, cal-
culadas sobre o valor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado ao
acréscimo da condenação. EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO
CONTRATO DE TRABALHO. Os requisitos subjetivos e objetivos
da justa causa do empregador não são muito diferentes daqueles que
permeiam a apreciação da justa causa do trabalhador: razoabilidade,
imediatidade e nexo de causalidade. Logo, se, por um lado, o o 3º do
artigo 483 da CLT faculta ao empregado optar por continuar a pres-
tação de serviços até final decisão do processo ou se afastar definiti-
vamente, por sua conta e risco, por outro lado não há amparo jurídi-
co para que o Reclamante deixe transcorrer quase dois anos dos ale-
gados descumprimentos do contrato para só então vir a juízo postu-
lar a rescisão indireta do seu contrato de trabalho. Não cuidando em
proceder às medidas cabíveis em prazo razoável, fica inviável o aco-
lhimento do pedido.

TRT-PR-01375-2003-513-09-00-6-ACO-42988-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Deusdete Soares dos Santos-Viação Garcia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Macha-
do-Wagner Pirolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, exceto do recurso do autor em
relação à prescrição, assim como das contra-razões da reclamada;
sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar suscitada pela
reclamada, em contra-razões, de não conhecimento da insurgência
do autor relativa à prescrição quanto à projeção do FGTS; no méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, examinado preferencialmen-
te, para, nos termos da fundamentação: a)declarar prescritas as par-
celas legalmente exigíveis anteriormente a 11-04-1998; b)determinar
que a multa do artigo 477 da CLT seja calculada considerando-se
apenas o salário base do autor; e DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fun-
damentação: a)reconhecer trabalho em turnos ininterruptos de reve-
zamento e condenar a reclamada ao pagamento de horas extras a
partir da 6h diária e 36h semanal, de forma não cumulativa, bem
como reflexos; b)acrescer à condenação horas extras trabalhadas em
dias destinados às folgas semanais e feriados acrescidas do adicional
de 100%; c)determinar que seja computado na jornada de trabalho,
para fim de apuração de horas extras, o tempo de intervalo intrajor-
nada superior a duas horas; d)acrescer à condenação horas extras
por infringência ao intervalo mínimo entrejornadas previsto nos arti-
gos 66 e 67 da CLT; e)condenar a ré ao pagamento de horas extras,
com adicional de 50%, decorrentes da supressão do intervalo míni-
mo legal; f)determinar a integração do “prêmio” à remuneração do
autor e pagamento dos reflexos daí decorrentes; g)acrescer à conde-
nação as multas convencionais. Custas acrescidas, pela reclamada,
no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-01594-2003-071-09-00-5-ACO-43783-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADVOGADO(S): Joaquim Pereira Alves Junior-Ana Carolina Luce-
na R. de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas.

TRT-PR-04998-2003-003-09-00-2-ACO-43425-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Indústrias Todeschini S.A.
Agravado(s): Joao Borsoi Magalhaes
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Cauê Pydd Nechi-Saruze
Thomazi-Franciele Fontana-Douglas Taveira Lemos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição, nos termos da fundamentação. Sem preju-
ízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-05709-2003-013-09-00-0-ACO-43823-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Aurelio dos Santos Oliveira
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Flavio
Dionisio Bernartt-Indalecio Gomes Neto-Douglas Bernardes Wayss-
Regina Maria Rosenau
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado, nos termos da fundamentação. Sem preju-
ízo das já contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-09549-2003-651-09-01-6-ACO-43849-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Sandro Eduardo Crespim
ADVOGADO(S): Wajih El Messane Junior-Carlos Antonio Tasch-
ner-Rafael Costa Contador-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo de petição do executado para, nos termos do fundamentado:
a)determinar a retificação dos cálculos quanto aos reflexos de horas
extras nas férias 97-98, devendo o Sr Perito considerar o período
aquisitivo e o horário fixado pelo v., acórdão para encontrar a média
devida; b)excluir da conta o FGTS mais 40% sobre os reflexos das
horas extras mais RSR em aviso prévio, 13ºs salários e férias mais o
terço; e c)determinar a recomposição da base de cálculo da Previ-
dência Social. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-10601-2003-005-09-00-4-ACO-43840-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Carla Rymsza-Viação Aerea Sao Paulo S.A.-VASP
(Massa Falida)
Recorrido(s): OS MESMOS União
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Gisele Hatschbach Bit-
tencourt-Ivan Clementino-Luiz Antonio Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA VASP, em razão da deserção, e EM
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, regular-
mente interposto. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
para, nos termos da fundamentação: 1)acrescer à condenação o pa-
gamento: a)de todas as horas trabalhadas além daquelas indicadas
nos recibos de salário da Autora e reflexos; b)como extraordinárias,
de todas as horas trabalhadas além da 8ª diária e 44ª semanal, de
maneira não cumulativa, e de todas as horas de vôo excedentes da
85ª mensal, também sem cumulação com as anteriores, com o adici-
onal de 50%(cinqüenta por cento)e reflexos; c)do adicional noturno
de 20%(vinte por cento) sobre as horas de trabalho noturno e refle-
xos; d)das horas trabalhadas em domingos, feriados ou dias santifi-
cados em dobro, se diurnas, e em triplo, se noturnas, e reflexos; 2)de-
terminar o abatimento dos valores comprovadamente pagos sob os
mesmos títulos., independentemente da limitação mensal. Custas
acrescidas em R$ 200,00(duzentos reais), importância calculada so-
bre R$ 10.000,00(dez mil reais), valor arbitrado ao acréscimo de
condenação.

TRT-PR-10681-2003-001-09-00-2-ACO-43445-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Telos S.A. Equipamentos e Sistemas
Agravado(s): Loni Doni Drescher
ADVOGADO(S): Daya Mata Chalegre dos Santos-Louise Rainer
Pereira Gionedis-Joao Gustavo Duarte Nadal-Amadeu Alice Netto
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição, nos termos da fundamentação. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já con-
tadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-11414-2003-009-09-00-3-ACO-43293-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Claudiomar Ribeiro
Agravado(s): Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Manoel Hermando Barreto-Jack Fernando Ribei-
ro de Luna
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do executado. No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO ao agravo de petição para, nos termos da funda-
mentação, determinar o retorno dos autos à
Origem para seja oportunizado ao procurador do reclamante assinar
a peça processual referente aos Embargos à Execução, prosseguindo
o feito com o julgamento dos referidos Embargos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-14058-2003-004-09-00-8-ACO-43330-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Wilma Terezinha Santin de Almeida
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Marcia Cristina de
Carvalho Wojciechowski-Sabrina Zein-Jose Affonso Dallegrave Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agravo de
petição da exequente, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, determinar a manutenção dos cálculos
quantos aos juros de mora incidentes sobre a indenização por dano
moral. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-20559-2003-015-09-00-7-ACO-43431-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Roberto Soares dos Santos Junior
Agravado(s): Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADVOGADO(S): Daniele Lucy Lopes de Sehli-Otavio Augusto
Constantino-Patricia Odia Ferreira do Amaral-Deborah Koliski Vons
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que se considere a jornada ficta de 8 horas para os
dias de feriado, para fins de apuração das horas extras excedentes da
44ª semanal. Custas inalteradas.

TRT-PR-58051-2003-011-09-00-6-ACO-43316-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Liliane Cordeiro
Agravado(s): Cofiscal Centro de Orientacao Fiscal-Givaldo Costa
ADVOGADO(S): Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte exeqüente. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00117-2004-008-09-00-7-ACO-43324-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s): David Patrik de Freitas
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha-Ana Maria Silverio
Lima-Antonio Eloy Bernardin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição do executado, nos termos da fundamentação. Cus-
tas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00118-2004-015-09-00-0-ACO-43852-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Ele-
tricidade
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Idelvan Pedro Cezimbra Teixeira
ADVOGADO(S): Germano de Sordi-Aline Silveira Harenza-Hen-
derson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Conceicao-Rosangela de Fa-
tima Santana Dalpiaz-Roberto Pierri Bersch-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo de petição do executado para, nos termos da fundamentação,
determinar a incidência dos juros e correção das parcelas previdenci-
árias a partir do dia dez do mês subseqüente à citação do devedor.
Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00160-2004-073-09-00-1-ACO-43346-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38085-2008
Embargante: Brasil Telecom S.A.

Recorrente(s): Luiz Antonio Magalhães-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Construções Civis Peixoto Ltda.-Iec-
sa-Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Heni Aparecida Barke-Sandra Regina Rodrigues-
Ana Lucia Rodrigues-Carina do Carmo Castilho-Cirineu Dias-Car-
men Roberta Franco-Lillian Simone Boneti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA TERCEIRA RECLAMADA(BRASIL
TELECOM)e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PRO-
VIMENTO para, sanando a omissão existente, prestar os esclareci-
mentos necessários acerca da petição juntada à fl. 903, cuja funda-
mentação passa a fazer parte integrante no v. acórdão embargado
para todos os efeitos legais.

TRT-PR-00171-2004-657-09-41-9-ACO-43743-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Rio Branco do Sul
Agravado(s): Dinora Belo Santana-Exmo. Desembargador Vice-Pre-
sidente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Tenczuk Kanayama-Joao Amadeu
Stresser da Silva-Paulo Roberto Gusso Filho-Edith Olga Petsch
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do Agravo
Regimental interposto, pois não apresentadas todas as peças neces-
sárias ao exame do recurso, no prazo concedido ao agravante, nos
termos do o 4º do artigo 182 do Regimento Interno desta E. Corte.
Custas na forma da lei. Intimem-se

TRT-PR-00341-2004-073-09-00-8-ACO-43339-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Luiz Moreira de Carvalho-Hot Line Construções Elé-
tricas Ltda.-Furnas Centrais Elétricas S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Massa Falida de Alfa Sistemas de Ele-
tricidade e Telefonia Ltda.-Embrace-Empresa Brasil Central de En-
genharia Ltda.-Enesa Engenharia S.A.-Emsa-Empresa Sul America-
na de Montagens S.A.
ADVOGADO(S): Celso Hideo Makita-Julio César da Costa-Fernan-
do Jose Santilio-Claudia Helena Stival-Fernando José Santilio-Alai-
sis Ferreira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEXTA RECLAMADA(FURNAS CENTRAIS
ELÉTRICAS S-A), com exceção dos itens “INÉPCIA DA INICI-
AL”, “ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM”, “RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA” e “RESPONSABILIDADE DE FUR-
NAS” e, por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS ORDI-
NÁRIOS DA QUINTA RECLAMADA (HOT LINE CONSTRU-
ÇÕES ELÉTRICAS LTDA)e DO RECLAMANTE. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
SEXTA RECLAMADA (FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S-A),
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA QUINTA
RECLAMADA(HOT LINE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA)para determinar o abatimento dos valores pagos a título de
horas extras. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento das horas extras
e reflexos decorrentes da supressão do intervalo intrajornada; e
b)determinar a comprovação dos depósitos do FGTS relativamente
ao contrato de trabalho no período anterior a 04-09-2002, sob pena
de execução direta pelo equivalente. Custas, acrescidas, pela recla-
mada, sobre o valor de R$ 5.000,00, também acrescido à condena-
ção, no importe de R$ 100, 00(CLT, artigo 789).

TRT-PR-00443-2004-653-09-00-8-ACO-43227-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 35707-2008
Embargante: Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Agravante(s): Modocasa Indústria Moveleira Ltda.-Vamol Indústria
Moveleira Ltda.
Agravado(s): Teresa de Araujo Nagy
ADVOGADO(S): Fabricio Luis Akasaka Torii-Oduwaldo de Souza
Calixto-Marcos Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00459-2004-670-09-00-6-ACO-42982-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Jose Roberio Guimaraes Batista-Recurso Adesivo-Csi
Cargo Logística Integral S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Roberto Ramos de Almeida-Mauro Joselito
Bordin-Jose Antonio Garcia Joaquim-Flavio Ricardo Schmidt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, declarar que descabe, por ora, discussão ou mes-
mo determinação à aplicação dos termos do artigo 475-J-CPC à exe-
cução trabalhista. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, declarando a natureza salarial da verba em questão,
acrescer à condenação o pagamento dos reflexos nos DSRs e, com
estes, nas férias + 1-3, 13ºs salários, FGTS + multa e aviso prévio.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00463-2004-670-09-00-4-ACO-43392-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 39705-2008
Embargante: Tafisa do Brasil S.A.
Recorrente(s): Tafisa do Brasil S.A.
Recorrido(s): Alexandre Calistro-Oceni Montagem e Manutenção
Industrial Ltda.
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Ludmila Albuquerque
Knop-Nilzo Antonio Roda da Silva-Ana Beatriz Ramalho de Olivei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA PARTE RÉ e, por considerá-los manifestamente protelató-
rios, aplicar à embargante a multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC, no percentual de 1% do valor atribuído à ação.

TRT-PR-00519-2004-025-09-00-7-ACO-43753-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Associação Paranaense de Ensino e Cultura-Apec
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Tatiane
Silva Guelsi Sales
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamen-
tado, determinar o retorno do feito à Origem, para análise da impug-
nação de fls. 289-290, como de direito, afastando a intempestividade
salientada pelo Juízo da Execução, à fl. 291. Sem custas.

TRT-PR-00623-2004-008-09-00-6-ACO-43300-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Agravado(s): Nelci da Silva Barbosa
ADVOGADO(S): Alexandre Fidalski-Edson Santos Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamenta-
ção. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00677-2004-670-09-00-0-ACO-42961-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38606-2008
Embargante: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrente(s): Elias Souza da Silva-Volkswagen do Brasil Indústria
de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gabriela Teixeira de Freitas Paula-Jose Carlos
Mateus-Lidson Jose Tomass
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, constar do disposi-
tivo do V. acórdão embargado o seguinte: “afastar a condenação em
honorários advocatícios”.

TRT-PR-00847-2004-005-09-00-9-ACO-43053-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Izaias Francisco dos Santos
Recorrido(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Daniela Machado-Pablo
Publiese Castellarin-Bianca Pereira Diomedes-Luciano Benetti Cor-
rea da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem assim das contra-razões; sem divergên-
cia de votos, EM REJEITAR a preliminar do Reclamante; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00889-2004-021-09-00-9-ACO-43027-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Expresso Mercurio S.A.
Recorrido(s): Alexandre Canuto dos Reis
ADVOGADO(S): Lucyanna Joppert Lima Lopes-Levy Lima Lopes
Neto-Regina Maria Bassi Carvalho-Rita de Cássia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA porque juridicamente
inexistente, ficando prejudicadas as contra-razões do Reclamante.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00937-2004-670-09-00-8-ACO-43010-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Antex Ltda.
Recorrido(s): Wilson Franco Junior
ADVOGADO(S): Michelle de Brito Abagge e Varella Gomes-Lysa-
ne de Brito Abagge Varella-Priscilla Cruz Balcewicz-Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01014-2004-657-09-41-0-ACO-43733-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL

Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Rio Branco do Sul
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS-Ari Wagner
Coelho-Exmo. Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª Re-
gião
ADVOGADO(S): Edith Olga Petsch-Joao Boaventura de Cristo-
Paulo Roberto Gusso Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do Agravo
Regimental interposto, pois não apresentadas todas as peças neces-
sárias ao exame do recurso, no prazo concedido ao agravante, nos
termos do o 4º do artigo 182 do Regimento Interno desta E. Corte.
Custas na forma da lei. Intimem-se

TRT-PR-01025-2004-513-09-00-0-ACO-43333-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Ricardo Barbosa Nascimento-Recurso Adesivo-Car-
refour Comércio e Indústria Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Helio Gomes Coelho Ju-
nior-Lelio Shirahishi Tomanaga-Silvia Lourdes Souza de Bueno Gi-
zzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada, do adesivo do exeqüente, assim como das
respectivas contraminutas. No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao agravo da executada para, nos termos
da fundamentação, determinar o abatimento do valor de R$ 1,12 pago
a título “media var. fer. pr.” no TRCT de fl. 85. Sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo adesivo do exeqüen-
te. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01343-2004-670-09-00-4-ACO-42923-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38835-2008
Embargante: Peterson Luiz Lechechem
Recorrente(s): Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Peterson Luiz Lechechem
ADVOGADO(S): Cleuza de Almeida-Enrico Miguel Nichetti-Sara
Cristina Pozzolo-Edson Hauagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO AUTOR, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01569-2004-071-09-00-2-ACO-43806-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): CETTRANS Companhia de Engenharia de Transporte
e Trânsito
ADVOGADO(S): Ronaldo Luiz Barboza-Luzia Fonseca Azevedo-
Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE TERCEIRA
INTERESSADA para, nos termos do fundamentado, declarar que as
horas extras decorrentes da não fruição do intervalo intrajornada
possuem natureza salarial. Sem custas, por ora.

TRT-PR-01996-2004-071-09-00-0-ACO-43033-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Hermes Roberto Bonato
Agravado(s): Automovel Clube de Cascavel
ADVOGADO(S): Patricia Zanatta Moreira Cunha-Celso Cordeiro-
Olicio Alves Beni
DECISÃO: por unanimidade de voto, EM REJEITAR a preliminar
de inadmissibilidade do Recurso, argüida em contraminuta pelo Exe-
cutado, e EM CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXE-
QÜENTE. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, determinar que seja
dado prosseguimento ao processo com a intimação do Executado
para apresentar Embargos à Execução, a seu interesse, nos termos
do art. 884 da CLT, para possibilitar a posterior liberação de eventu-
al valor incontroverso ao Exeqüente. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26, pelo Automóvel Clube de Cascavel (art.
789-A, IV, da CLT).

TRT-PR-02743-2004-664-09-41-2-ACO-43476-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
EXCIPIENTE: Til Transportes Coletivos Ltda.
EXCEPTO: Exma Sra Juíza em Exercício na 5a. VT de Londrina
ADVOGADO(S): Olga Machado Kaiser-Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski-Wilson Sokolowski-Marcelo de Carvalho Santos-Dur-
val Antonio Sgarioni Junior-Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER da exce-
ção de suspeição. No mérito, por igual votação, EM REJEITAR o
pedido, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-03841-2004-010-09-00-9-ACO-43429-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Sul América Capitalização S.A.
Agravado(s): Junior Emanuel Los Machado
ADVOGADO(S): Murilo Cleve Machado-Marcelo Mokwa dos San-
tos-Miriam Persia de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
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agravo de petição da executada, por ausência de delimitação justifi-
cada de valores, tudo nos termos da fundamentação. Sem prejuízo
das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-04178-2004-019-09-00-7-ACO-43421-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Rosanna Thereza Bettoni Cortes
Recorrido(s): Gráfica e Editora Lider Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Antonio de Andrade Campanelli-Celso
Garutti Costa-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)condenar a ré ao
pagamento de horas extras e reflexos; b) condenar o réu a pagar à
autora indenização equivalente à diferença entre o valor a ser por ela
recolhido para o Imposto de Renda, e o que seria por ela devido,
caso se observasse o critério de apuração mês a mês; c)autorizar os
descontos previdenciários e fiscais; d)condenar a ré ao pagamento
de honorários assistenciais de 15% sobre o valor líquido apurável em
execução; e d)determinar que a correção monetária, quanto aos salá-
rios, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado e a incidên-
cia de juros de mora na forma da lei. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas pela ré, no importe de R$400,00, calculadas sobre o
valor ora arbitrado à condenação de R$20.000,00.

TRT-PR-04913-2004-003-09-00-7-ACO-43847-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Servopa S.A. Comércio e Indústria
Agravado(s): Almir Carvalho-União(Lei 11457-2007-Contribuição
Previdenciária)
ADVOGADO(S): Karin Hasse-Diego Lenzi Reyes Romero-Helio
Gomes Coelho Junior-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do executado para, nos
termos da fundamentação, determinar a readequação dos cálculos
referentes aos reflexos de horas extras em férias, décimo terceiros
salários e verbas rescisórias, para que se efetue o abatimento dos
valores pagos a mesmo título. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-05080-2004-019-09-00-7-ACO-43298-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Valdir de Oliveira Freitas
Agravado(s): Expresso Mercurio S.A.
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Lucyanna Lima Lopes Fatuche-
Levy Lima Lopes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar
de não conhecimento do agravo de petição do exeqüente, por ausên-
cia de delimitação de valores, e EM CONHECER do recurso, da
contraminuta, bem como dos documentos de fls. 337-344, como sub-
sídio jurisprudencial. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-05227-2004-003-09-00-3-ACO-43403-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Lourival dos Santos-Recurso Adesivo-Companhia de
Seguros Gralha Azul e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Wengerkiewicz-Antonio Celestino Tone-
loto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recursos
ordinários das partes especificamente quanto à insurgência relativa
ao reconhecimento de vínculo de emprego. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário dos reclamados para, nos termos da fundamentação, afastar a
declaração de vínculo de emprego com o segundo reclamado Banco
Itaú S.A. Custas inalteradas.

TRT-PR-05262-2004-018-09-00-1-ACO-43331-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Itaguacu Assesoria Técnica de Seguros S-C Ltda.
Agravado(s): Eduardo Ferraz Pacheco de Castro
ADVOGADO(S): Samir Thome Filho-Paulo Roberto Bonafini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA(ITAGUACU ASSESORIA
TÉCNICA DE SEGUROS S-C LTDA.)e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05297-2004-019-09-00-7-ACO-43310-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Marta Fabiane Gonçalves Vioto
Agravado(s): Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S): Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos-Ana Pau-
la Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da exeqüente, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar o refazimento dos cálculos com relação aos repou-

sos semanais trabalhados sem folga compensatória. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-06444-2004-016-09-01-0-ACO-43804-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Agravado(s): Pedro Lopes Sobrinho-União(Lei 11457-2007-Contri-
buição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Antonio Roque Cereza-Andre Ricardo Lopes da
Silva-Tobias de Macedo-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-
Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz
DECISÃO: após vista em mesa ao excelentíssimo Desembargador
Arion Mazurkevic, por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por maioria de votos, vencidos em pontos diversos, os
excelentíssimos Desembargadores Marco Antônio Vianna
Mansur(relator), Luiz Celso Napp (revisor), Marlene T. Fuverki Su-
guimatsu, e Rubens Edgard Tiemann, Neide Alves dos Santos e Nair
Maria Ramos Gubert, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição do executado. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-06707-2004-002-09-00-5-ACO-43318-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Agravado(s): Luiz Antonio Mazzarotto
ADVOGADO(S): Osnir Mayer-Conceicao Angelica Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada, assim como da contraminuta do exeqüente.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao agravo para, nos termos da fundamentação, determinar a retifica-
ção dos cálculos para que a composição salarial para fins de apura-
ção das horas extras observe as parcelas estabelecidas na r. sentença
de mérito, bem como seja utilizado o divisor 220. Custas a final, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-07370-2004-012-09-00-0-ACO-43473-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 37001-2008
Embargante: HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrente(s): Marinei Odete Ganz Soares-HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcus Vinicius Sass Toloto-Andre Ricardo Lo-
pes da Silva-Wilson Roberto Vieira Lopes-Diogo Fadel Braz-Tobias
de Macedo-Ana Silvia Voss de Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU, e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-10031-2004-012-09-00-1-ACO-43063-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Selma Aparecida Alexandre
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Etiane Caldas Gomes Kuster-Conceicao Angelica
Ramalho Conte-Regina Aparecida de Barbara da Silva-Alessandra
Perez de Siqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem assim das contra-razões; no mérito, por
igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10236-2004-009-09-00-4-ACO-43043-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Instituto das Apostolas do Sagrado Coracao de Jesus
Recorrido(s): Maristela Genovezzi
ADVOGADO(S): Andrea Maria Soares Quadros-Marcia Helena
Bader Maluf
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13239-2004-013-09-00-9-ACO-42945-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
REDATOR: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 36442-2008
Embargante: Dalton Honorio da Silva Filho
Recorrente(s): Dalton Honorio da Silva Filho
Recorrido(s): Yan Comércio de Combustíveis Ltda.-Auto Posto Fla
Ltda.-Auto Posto A N D Ltda.-Cunha & Klagenberg Ltda.(ME)-
BRGF Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
ADVOGADO(S): Omires Pedroso do Nascimento-Carla Simone
Tuchanski-Tania Mara Pereira-Bruna Angelica Ferreira Salvatico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para suprir a omissão
acerca da prescrição trintenária, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-15549-2004-012-09-00-1-ACO-43178-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Eduardo de Oliveira Pacheco-HSBC Seguros Brasil

S.A.-HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patricia Tostes Poli-Regina Carla Pereira Berga-
mini-Ana Marta Wolpe-Denise Filippetto-Alexandre Euclides Rocha-
Flávio Cardoso Gama
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para declarar que
sobre o valor percebido a título de indenização por danos morais não
incidirá imposto de renda. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS para
determinar que o abatimento das horas extras seja feito de forma
global, independentemente do mês de pagamento, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16933-2004-006-09-00-0-ACO-43337-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Polymont do Brasil Ltda.
Agravado(s): Adilson de Souza Prestes
ADVOGADO(S): Jussara Osik-Carmen Roberta Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada, bem como da contraminuta do exeqüente.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-17470-2004-005-09-00-7-ACO-43244-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Indústria de Máquinas Faber New Ltda.
Agravado(s): Valdecir de Jesus Marques-Indústrias Langer Ltda.
ADVOGADO(S): Fabio Orlandi de Oliveira-Claudinei Dombroski-
Pedro Paulo Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-17837-2004-002-09-00-3-ACO-43309-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Judite Giacometti
Agravado(s): Banco Itau S.A.-Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Mirian Aparecida
Goncalves-Joao Luis Vieira Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte exeqüente, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da exeqüente, nos termos da fundamentação. Cus-
tas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-18163-2004-008-09-00-2-ACO-43851-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Emerson Marques Cordeiro
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.-União(Lei 11457-2007-Contri-
buição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Larissa
Degasperi Bonacin-Denilson Messias Pina-Melissa Fernandes
Nishiyama
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, determinar que, na apuração do INSS-empregado
sejam abatidos os valores já pagos a título de contribuições previ-
denciárias referentes aos meses de fevereiro-04-R$ 264,00; março-
04-R$ 264,00; abril-04-R$ 257,07. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26, pelo Banco Bradesco S.A.(art. 789-A, IV,
da CLT).

TRT-PR-18408-2004-008-09-00-1-ACO-43398-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 35328-2008
Embargante: Nedson Gonçalves de Oliveira
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Agravante(s): Angelo Bosso Sproger-S A U Saneamento Ambiental
Urbano Ltda.-Recurso Adesivo-Nedson Gonçalves de Oliveira
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima-San-
dra Amara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos em-
bargos declaratórios das partes. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios das rés para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-18825-2004-007-09-00-8-ACO-43343-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38973-2008
Embargante: José Nilton Nolla
Recorrente(s): José Nilton Nolla-Banco Bradesco S.A.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rogerio Marcio Beraldi Biquette-Marlucio Ledo
Vieira-Marcelo de Oliveira Lobo-Moacir Salmoria-Carina Pescarolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-

GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE;No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO AUTOR para, nos termos da fundamentação: a) prestar
esclarecimentos; e b)sanar a omissão existente no item relativo ao
imposto.

TRT-PR-19152-2004-006-09-00-7-ACO-43342-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39324-2008
Embargante: Z3 Idiomas Ltda.
Recorrente(s): Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira-Recurso
Adesivo-Z3 Idiomas Ltda.-Velda Biacchi Gomes-Beatriz Moro Zé-
tola-Priscilna Zétola Bez
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patricia Micheli Folador Waldraff-Afonso Jose
Ribeiro-Jorge Antonio Nassar Capraro-Paulo Roberto Koehler San-
tos-Daniel Hajjar Sagboni Montanha Teixeira-Carlos Roberto Ribas
Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU, porque apócrifos.

TRT-PR-19295-2004-003-09-00-0-ACO-43196-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Claudio Roberto Soares Peres
Recorrido(s): Roseli Cabral Ghenon-Espolio de Osmari Adalberto
Nascimento Franco
ADVOGADO(S): Ararinan Kosop-Joaquim Jose Pereira Filho-Elia-
ne Saporski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21739-2004-014-09-00-0-ACO-43394-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 38751-2008
Embargante: Transmagna Transportes Ltda.
Recorrente(s): Transmagna Transportes Ltda.
Recorrido(s): Waldir Diniz Charello
ADVOGADO(S): Andre Otavio Ossowski-Claudiomiro Prior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-22267-2004-006-09-00-9-ACO-43417-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segu-
rança
Agravado(s): Diclei Borba
ADVOGADO(S): Jackson Luiz Deip-Fernanda Mockel Roussenq-
Newton Dorneles Saratt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela exe-
cutada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-98926-2004-011-09-01-6-ACO-43861-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Jaime Buba
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Saude de Curiitiba e Região Metropolitana-SINDESC
ADVOGADO(S): Marcia de Fatima Moro de Oliveira-Joelcio Flavi-
ano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO POR JAIME BUBA, por
má-formação dos autos apartados, e por ser incabível, na espécie,
nos termos da fundamentação. Custas, acrescidas à Execução, no
importe de R$ 44,26(art. 789-A, inciso IV, CLT), pelo Executado.

TRT-PR-00008-2005-653-09-00-4-ACO-43444-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Modocasa Indústria Moveleira Ltda.-Vamol Indústria
Moveleira Ltda.
Agravado(s): Lourdes Dias Pinto
ADVOGADO(S): Denise de Pinho Tavares Filla-Fabricio Luis Aka-
saka Torii
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição das partes e não conhecer dos documentos de fls. 471-
473, nos termos da fundamentação. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pelas executadas, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-00029-2005-068-09-00-0-ACO-43447-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TOLEDO
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Auto Posto Lopei Ltda.
Agravado(s): Irineo Marangon
ADVOGADO(S): Cleverson Ivan Merlo-Solange da Silva-Claercio
Carlos Larsen
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
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de petição do executado. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-00125-2005-670-09-00-3-ACO-43267-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
Recorrido(s): Maria Antonia Tozo Wichinevsky
ADVOGADO(S): Carlos Vanderlei Muhlstedt-Joelcio Flaviano Ni-
els
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do funda-
mentado, determinar o pagamento de honorários advocatícios, no
percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável na
execução. Custas inalteradas.

TRT-PR-00168-2005-018-09-00-7-ACO-43256-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Aparecida de Lourdes Rossi Stutz-Banco ABN AMRO
Real S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Sandra Cristina Martins No-
gueira Guilherme Paula-Samira Calixto Peijo-Luiz Eduardo Volpa-
to-Sandra Regina Volpato-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, nos termos do fundamentado, reduzir a pensão mensal
ao percentual de 50% sobre a última remuneração percebida pela
autora, mantidos os demais critérios da sentença. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos do fundamentado: a)determinar a integração
dos reajustes convencionais na base de cálculo da pensão mensal; e
b)acrescer à condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Custas acrescidas, pelo réu, no valor de R$200,00, sobre o valor
acrescido à condenação de R$10.000,00.

TRT-PR-00441-2005-659-09-00-8-ACO-43829-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): José Rodacoski
Agravado(s): Laurici Machado-União(Lei 11457-2007-Contribuição
Previdenciária)
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Alysson
Burko Chicalski-Mariela Frigeri-Renato Goes Penteado Filho-Ibere
Eduardo Sasso
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00487-2005-053-09-00-0-ACO-43305-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Construtora Castilho S.A.
Recorrido(s): Vergilio Matias Rossetin
ADVOGADO(S): Cleiton Silvio Basso-Daniela Brum da Silva-Luiz
Antonio de Souza-Claudio Piskonti Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00595-2005-089-09-00-2-ACO-43351-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38173-2008
Embargante: Wilson Ribeiro
Recorrente(s): Wilson Ribeiro
Recorrido(s): Aspen Empacotamento de Produtos Ltda.-King Meat
Alimentos do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Sergio Testa-Joao Aparecido
Michelin-Saulo Duette Prattes Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE; No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-00609-2005-071-09-00-0-ACO-43772-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Lamar-
tine Braga Cortes Filho-Ana Carolina Lucena R. de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da agravante. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00718-2005-654-09-00-0-ACO-43620-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA

Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38124-2008
Embargante: Sebastião Soares Cardoso
Recorrente(s): Sebastião Soares Cardoso-Ultrafertil S.A.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Evelyn Fabricia de Arruda-Kelly Christina Fernan-
des-Fabiana Cristina Violato Martins-Otavio Ernesto Marchesini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar o erro material para determinar que,
no segundo parágrafo da fl. 06 do v. Acórdão, onde se lê “...à segun-
da reclamada(SONAE)...”, leia-se “...à segunda reclamada (ULTRA-
FÉRTIL)...”; e b)prestar esclarecimentos.

TRT-PR-00723-2005-023-09-00-6-ACO-43240-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Copagra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste
Paranaense
Recorrido(s): Edvaldo Carvalho de Oliveira
ADVOGADO(S): Jurandir Domingos Terra-Bruno Moreira Alves-
Ana Lucia Bezerra Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00911-2005-670-09-00-0-ACO-43582-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Sônia Partika Rodrigues-Município de Sao Jose dos
Pinhais
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Nelson Castanho Mafalda-In-
ger Kalben Silva-Caroline de Queiroz Teles Brandão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das contra-razões
do reclamado; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de
horas extras e reflexos, e DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção, limitar a incidência dos juros de mora à razão de 6% ao ano ou
0,5% ao mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-01036-2005-670-09-00-4-ACO-43265-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Bartolomeu Custodio dos Santos
Recorrido(s): Erico Jakusch
ADVOGADO(S): Oscar Massimiliano Mazuco Godoy-Douglas Bit-
tencourt Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)reconhecer o vínculo de emprego entre reclamante e
réu, com prestação de serviços de 02-01-04 a 04-01-05, na função
de pedreiro, com retorno dos autos à
Origem para análise dos demais pedidos da inicial; e b)deferir ao
autor o benefício da assistência judiciária gratuita. Custas invertidas.

TRT-PR-01096-2005-567-09-40-0-ACO-43436-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Fátima Maria Cury Vianna
Agravado(s): Antonio Nunes da Silva
ADVOGADO(S): Jose Antonio Volpi da Silva-Bruno Fischer Fraiz
de Morais-Fabiano Nuud de Souza-Anderson Diogo Correa-Jose
Geronimo Benatti Junior-Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentís-
simos Desembargadores Benedito Xavier da Silva, Archimedes Cas-
tro Campos Júnior, Nair Maria Ramos Gubert e Marco Antônio Vi-
anna Mansur, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da
executada, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já con-
tadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01254-2005-659-09-00-1-ACO-43750-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): José Rodacoski
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Renato Goes Penteado Filho-Vanessa Carina Za-
nin-Mariela Frigeri-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta, e, de
ofício, declarar a nulidade da decisão proferida, por incompetência
funcional, com a conseqüente determinação de que os embargos se-
jam desentranhados e remetidos ao Juízo da 2ª VT Jundiaí, compe-
tente para processá-los e julgá-los. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-01446-2005-069-09-00-6-ACO-42924-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38864-2008

Embargante: Marli Viana Miranda
Recorrente(s): Marli Viana Miranda-Coopavel Cooperativa Agroin-
dustrial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Flavia Maria Ramos Bettega-Evilnei Moro-Maxi-
miliano Nagl Garcez-Maria Amelia Ceccarelli de Andrade-Sidonia
Savi Moro-Karyna Pierozan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DA AUTORA para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos e prequestionar a matéria suscitada.

TRT-PR-01596-2005-322-09-00-0-ACO-43355-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38100-2008
Embargante: Paulo Roberto Marques
Recorrente(s): Paulino Marques Neto-Paulo Roberto Marques
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Borges Marin-Daniel Gilberto
Lemos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE; No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01819-2005-322-09-00-0-ACO-43275-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Everaldo Soares-Martins Comércio e Serviços de
Distribuição S A
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Triangulo S A
ADVOGADO(S): Willy Falcomer Filho-Arnaldo Fortes Alcantara
Filho-Carlos Roberto de Almeida Leal-Aparecido Jose da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)adotar a média men-
sal de 3.400 km, utilizando o valor do litro de gasolina dos respecti-
vos períodos, se for possível a sua obtenção no sítio da internet da
Petrobras ou do Banco Central e, na impossibilidade, o valor à época
da liquidação da sentença, dividindo-se por 7(sete); e b)acrescer à
condenação o pagamento da verba honorária, no importe de 15% do
valor líquido apurado na execução da sentença, nos termos do artigo
11, o 1º, da Lei 1.060-50 e Orientação Jurisprudencial 348 da SDI-I
do TST. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos termos da funda-
mentação. Custas, acrescidas, pelas rés, sobre o valor de R$ 5.000,00,
também acrescido à condenação, no importe de R$ 100,00(art. 789
da CLT).

TRT-PR-02120-2005-024-09-00-5-ACO-43294-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Zelico Garbossa
Agravado(s): Dinarci Cadore [ME]
ADVOGADO(S): Paulino Batista Diniz-Adão Fernandes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do exequente. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamenta-
ção e DETERMINAR a intimação pessoal do exeqüente da presente
decisão, bem como seja expedido ofício à OAB, com cópia desta
decisão, para conhecimento. Custas inalteradas.

TRT-PR-02234-2005-069-09-00-6-ACO-43101-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Aida Magna Pereira
ADVOGADO(S): Karyna Pierozan-Lauren Machado Moreira-Car-
los Walter Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Desembargadora Neide Alves dos Santos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-02328-2005-562-09-00-1-ACO-43068-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Maria de Jesus Campos
Recorrido(s): COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Simone Brandão de Oliveira Balconi-Luiz Rubens
dos Reis-Marcia Regina Rodacoski-Arine Mary dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, condenar a
reclamada ao pagamento em dobro de todos os domingos laborados
sem folga compensatória, com a integração em 13º salários, férias +
1-3 e FGTS. Custas invertidas, pela reclamada, no valor de R$ 40,00,
calculada sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de
R$ 2.000,00.

TRT-PR-02400-2005-012-09-00-3-ACO-43387-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 40062-2008
Embargante: Teleperformance CRM S.A.

Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Liliele de Jesus Siqueira
ADVOGADO(S): Rosane Loyola Basso-Murilo Cleve Machado-
Carla Patricia Konzen-Miriam Persia de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA PARTE RÉ, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02411-2005-069-09-00-4-ACO-43820-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
ADVOGADO(S): Isabel Cristina Rossoni-Grasiela de Oliveira-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO, para, nos termos da fundamentação, restabelecer
como base de cálculo da parcela social devida ao INSS, o valor fixa-
do através dos cálculos de fls. 401-420. Custas inalteradas.

TRT-PR-02487-2005-069-09-00-0-ACO-43296-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Ferrovia Paraná S.A.-FERROPAR
Agravado(s): Renato Antonio Zanella de Avila
ADVOGADO(S): Suzana Valdenir Perboni-Darlon Carmelito de
Oliveira-Elisa Ortolan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao agravo de petição para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a exclusão das diferenças de adicional de insalubridade no mês
de novembro de 2003. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT.

TRT-PR-02688-2005-001-09-00-2-ACO-43426-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Banco Itau
S.A.
Agravado(s): Glaucia Regina Zilli Braga
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Adriana Maria Hopfer Brito
Zilli-Gustavo Moreira Gorski-Edson Antonio Fleith-Eduardo Gomes
Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição dos executados. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelos executados, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-02696-2005-662-09-00-8-ACO-43832-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.-Brasil
Telecom S.A.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Sergio Geraldo Pinheiro
ADVOGADO(S): Lilian Simone Boneti-Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye-Eduardo Amaral Pompeo-Ana Lucia Rodrigues-San-
dra Regina Rodrigues-Sergio Pavesi Figueroa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da primeira executada Telenge Telecomunicações
e Engenharia Ltda., por ausência de delimitação de valores. Por igual
votação, EM CONHECER do agravo de petição da segunda execu-
tada Brasil Telecom, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar a libera-
ção, em favor da agravante, do depósito de fls. 494, efetuado para
garantia da execução e a exclusão dos reflexos da parcela “indeniza-
ção pelo uso do veículo” no cálculo do FGTS. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pelas executadas, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-02893-2005-069-09-00-2-ACO-43862-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Izaias Catelli de Carvalho-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marilene Jurach-Patricia Zanatta Moreira Cunha-
Gilberto Fior-Marlene Leithold
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)reconhecer a natureza salarial da gratifica-
ção semestral, determinando sua integração na base de cálculo das
horas extras e RSR sobre estas para juntos refletir em 13º salário,
férias +1-3, aviso prévio, FGTS + 40%; b)declarar o reclamante su-
jeito à regra do “caput” do artigo 224, da CLT e nulo o acordo de
compensação-banco de horas e determinar o pagamento como
extras(valor da hora normal + adicional)das horas excedentes da 6ª
diária e 36ª semanal(não cumulativas)e respectivos reflexos; c)excluir
da condenação o pagamento da indenização contida no art. 18 e o2º,
do CPC; d)deferir ao reclamante, acrescendo à condenação, a inde-
nização do IR, assim entendida como a diferença dos valores que
deveria ter recolhido nas épocas oportunas, caso assim também ti-
vesse recebido seus créditos, e o que será obrigado a recolher, em
face do montante total a ser recebido por força desta reclamatória
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trabalhista e e)condenar o reclamado ao pagamento dos honorários
advocatícios, no importe de 15% sobre o valor(líquido)da condena-
ção, excluídos custas e demais despesas processuais. Por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MADO, nos termos da fundamentação. Custas pelo reclamado, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, arbitrado em
R$10.000,00, no importe de R$200,00.

TRT-PR-03155-2005-003-09-00-0-ACO-43100-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Lucimara Mendes-Recurso Adesivo-Indústria Trevo
Ltda.(Massa Falida)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Charles Miguel dos Santos Tavares-Renata Rebe-
lo Lima-Marcelo Ricardo de Souza Marcelino-Joaquim Jose Grubho-
fer Rauli
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, eis que inexistente(por falta de re-
presentação). Por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DA AUTORA com fulcro no art. 500 do CPC
e por inexistente(não possui assinatura do procurador), tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03580-2005-872-09-00-0-ACO-43427-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Reginaldo Aparecido dos Santos
Agravado(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Ozório César Campaner-Leo Marcos Paiola-Adri-
ana Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-04009-2005-651-09-00-5-ACO-43270-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Coritiba Foot Ball Club
Recorrido(s): Tereza Salete Rocha do Nascimento
ADVOGADO(S): Ivo Harry Celli Junior-Paulo Roberto Burmester
Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) reduzir o valor
da indenização por danos materiais, na forma de pensionamento
mensal vitalício, correspondente a 70% do valor do salário da Recla-
mante, corrigidos pelos reajustes legais e convencionais da categoria
a que pertencia a Reclamante(o que for mais benéfico); b)reduzir o
valor da indenização por danos morais para R$ 20.000,00, observa-
da a súmula 11 deste c. TRT; c)excluir a condenação no pagamento
de honorários advocatícios; e d)determinar a incidência de imposto
de renda sobre a indenização por danos materiais (pensionamento
mensal)e sobre os juros de mora resultantes do total da condenação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-04231-2005-007-09-00-0-ACO-43237-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Gilson Claudinei Forigo
Recorrido(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Ele-
tricidade
ADVOGADO(S): Roberto Pierri Bersch-Fabiola Carlim Araujo-Edi-
valdo Bruzamolin Silva da Rocha-Fabio Ricardo Ferrari-Paula dos
Santos Bartz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04667-2005-673-09-00-4-ACO-43016-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Ana Paula Soares-Recurso Adesivo-Carrefour Admi-
nistradora de Cartões de Crédito Comércio e Participações Ltda.-
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Hrs Assessoria Administrativa Empre-
sarial Ltda.
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Mauro J Bordin-Sil-
via Lourdes Souza de Bueno Gizzi-Mauro Joselito Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, vencida parcialmente a Exma. Desembarga-
dora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS para, nos termos da
fundamentação: a)minorar o valor arbitrado a título de indenização
por dano moral para R$20.000,00(vinte mil reais); b)determinar os
descontos previdenciários do crédito da reclamante, respeitada a cota-
parte respectiva; e c)determinar a observância dos termos da Súmula
381 do C. TST, salvo para parcelas com vencimentos específicos,
para as quais a correção monetária incidirá a partir do vencimento da
obrigação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, acolher o pedido de pagamento das horas extras, no
período compreendido entre 19-03-2001 e setembro de 2003, assim
consideradas as excedentes de sete horas e vinte minutos diários,
deferidas em primeiro grau, e, de forma não cumulativa, as exceden-
tes da quadragésima quarta semanal, conforme critérios fixados em
sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-04819-2005-011-09-00-3-ACO-43654-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Agravado(s): Oracildo Rodrigues de Freitas
ADVOGADO(S): Casemiro Laporte Ambrozewicz-Monica Pimen-
tel de Souza Lobo-Gloria Isabel Sandoval Filartiga Quister
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-05136-2005-673-09-00-9-ACO-43472-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 36445-2008
Embargante: Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
Recorrente(s): Edna Sobieski Smolak-Recurso Adesivo-Atacadao
Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cesar Eduardo Misael de Andrade-Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva-Carlos Roberto Scalassara-Roberto Cezar
Vaz da Silva-Jorge Willians Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a omissão e prestar esclarecimentos,
para fins de prequestionamento, sem modificação do julgado.

TRT-PR-06458-2005-006-09-00-4-ACO-43313-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
Agravado(s): Eduardo Jussen-H V A Promoção Publicidade e Co-
mércio Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio da Costa Barbosa Filho-Maria Solange
Marecki Pio Vieira-Maria Teresa Wallbach-Fernando Schlieper
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da segunda reclamada, assim como da respectiva contra-
minuta e EM REJEITAR a preliminar de não conhecimento por au-
sência de delimitação de valores. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-08144-2005-004-09-00-3-ACO-43277-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ivan Maceno
Recorrido(s): Comercial Destro Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Paulo Henrique Zaninelli
Simm-Leticia Daniele Simm-Genesio Felipe de Natividade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)excluir o enquadramento do autor no Art. 62, I, da
CLT; b)condenar a reclamada ao pagamento de adicional de horas
extras e reflexos; c)fixar critérios de descontos previdenciários e fis-
cais, além de juros e correção monetária. Custas invertidas, pela re-
clamada, de R$200,00, calculadas sobre o valor arbitrado de
R$10.000,00.

TRT-PR-09640-2005-009-09-00-6-ACO-43038-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Saenge Engenharia de Saneamento e Edificações
Ltda.-Geva Engenharia Ltda.-Companhia de Saneamento do Para-
ná-SANEPAR
Recorrido(s): Adenilson Galvao-Carvalho Seg Comércio de Acesso-
rios Para Segurança e Serviços Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Janaina Teixeira Ro-
drigues-Diogo Saldanha Macorati-Carlos Eduardo Grisard-Eliazer
Antonio Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. Por igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR argüida
pela ré Sanepar. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ SANEPAR. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DAS RÉS GEVA ENGENHARIA LTDA. e SAENGE
ENGENHARIA DE SANEAMENTO E EDIFICAÇÕES LTDA. para
reconhecer que em uma semana, o autor laborava 3 dias e, na subse-
qüente, 4 dias, e assim sucessivamente, apenas no período sem
registro(até 01-10-04), nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-09696-2005-005-09-01-8-ACO-43784-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Paulo Ricardo Rodrigues-Loide Ribeiro Kovalski(FI)
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Fernan-
do Luiz Rodrigues-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Julio Sto-
roz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União, e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inexigíveis(ente público).

TRT-PR-09788-2005-014-09-00-6-ACO-43259-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Indústrias Todeschini S.A.
Recorrido(s): Erico Lins de Oliveira-Mercantil Romana Indústria e
Comércio de Produtos Alimentícios Sociedade Ltda.
ADVOGADO(S): Marlus Jorge Domingos-Luiz Alberto Santos de
Mattos-Cauê Pydd Nechi-Saruze Thomazi-Franciele Fontana-Dou-
glas Taveira Lemos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(TODESCHINI)e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: Depósitos fundiári-
os. Correção. Ônus da prova. Empregador. O ônus da prova das
diferenças de FGTS é do empregador, exceto quando apresenta do-
cumentos comprobatórios de depósitos e o empregado não aponta
diferença.

TRT-PR-10388-2005-014-09-00-3-ACO-43617-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Conceição Batista Pinto-Ambiental Serviços Terceiri-
zados Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Yves Temporal-Lidson Jose Tomass-Clau-
dio de Fraga-Hyperides Zanello Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO
RECLAMADO(MUNICÍPIO DE CURITIBA), assim como das res-
pectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que a correção monetária referente a salário em sen-
tido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do traba-
lho, observando-se, quanto às demais prestações, a época em que se
tornaram legalmente exigíveis. Custas inalteradas. EMENTA: CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA-TOMADORA-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-
SÚMULA 331 DO TST-O artigo 71, o 1º da Lei nº 8.666-1993 tem
em mira exonerar a administração pública da responsabilidade prin-
cipal ou primária, atribuída ao contratado, afastando a possibilidade
de vinculação de emprego em desacordo com o artigo 37, II da Cons-
tituição Federal. Não exclui, contudo, a responsabilidade subsidiária
da administração pública quando esta contrata empresa prestadora
de serviços inidônea ou se descuida na sua fiscalização(Súmula nº
331 do TST).

TRT-PR-10600-2005-004-09-00-5-ACO-43248-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): F T Industrial Reflorestadora Ltda.-C R C Agropecu-
ária Ltda.
Recorrido(s): Amarildo Luiz Dalagnolli
ADVOGADO(S): Emir Baranhuk Conceicao-Tobias de Macedo-Di-
ogo Fadel Braz-Everson Fasolin-Alexandre Chambo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DETERMINAR a expedição de ofí-
cio ao Ministério Público Federal, com cópias da petição inicial(fls.
02-08), CTPS(fls. 10-13), TRCTs(fls. 437-451)e das decisões exa-
radas nos autos, a fim de que tome as medidas que entender cabíveis.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10688-2005-009-09-00-7-ACO-43003-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Volnei Nunes Cardozo
Recorrido(s): Zenite Informação e Consultoria S.A.-Zênite Eventos
S.A.-Editora Znt Ltda.-Rgm Producoes Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz da Rocha Pombo-Luiz Alberto Gon-
calves-Andrea Cristine Schlichta-Thais Poliana de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, res-
tabelecer a rejeição da contradita à testemunha Moisés dos Santos
Siqueira, admitindo o depoimento por ele prestado, assim como o da
segunda testemunha Edna Ferreira, como meio de prova. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-11229-2005-011-09-00-7-ACO-43563-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Banco Central do Brasil-Departamento de Trânsito
do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): Marcelo Castilhos da Silva-Ambiental Vigilância Ltda.-
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Luciane Moessa de Souza-Benedito Rodrigues de
Almeida-Valdinei Tomiatto-Beatriz Ferreira da Costa Hauare-Mar-
cia Luzia Jokowiski-Monica Pimentel de Souza Lobo-Eduardo Pe-
dro Nostrani Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS e, por igual votação,
NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO 4º RECLAMADO(BANCO CENTRAL DO
BRASIL)para, nos termos do fundamentado: a)determinar que na
apuração das horas extras seja observada a previsão contida no art.
58, o 1º da CLT e na Súmula nº 366 do C. TST; b)determinar, na
apuração das multas convencionais, haja observância ao limite im-
posto no art. 412 do CCB. Por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO 2º
RECLAMADO(DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ-

DETRAN), nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11238-2005-011-09-00-8-ACO-43533-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Companhia de Saneamento do
Paraná-SANEPAR-Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): OS MESMOS Adilson Tesluk-Ambiental Vigilância
Ltda.-Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Luiz Carlos Caceres-
Valdeci Wenceslau Barao Marques-Rosaldo Jorge de Andrade-Mari-
lene Jurach-Gloria Isabel Sandoval Filartiga Quister-Caroline de
Queiroz Teles Brandão-Marcia Luzia Jokowiski-Moacyr Fachinello-
Monica Pimentel de Souza Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ SANEPAR, por intempestivo. Por
unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS ORDI-
NÁRIOS DOS RÉUS BANCO DO BRASIL e DETRAN e, no méri-
to, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RE-
SERVA LEGAL. O responsável subsidiário tem o dever de honrar
toda e qualquer parcela que o devedor por ele substituído não venha
a quitar na época oportuna. Não cabe a ele, responsável subsidiário,
ressalvar que se trata de débito personalíssimo, discutir a natureza
jurídica da dívida ou valer-se de alguma condição especial para afas-
tar qualquer parcela da condenação. Trata-se da necessidade de re-
compor, integralmente, o patrimônio do empregado, de forma que
não importa quem pague. Essa forma de pensar encontra firme apoio
no próprio texto constitucional e nos princípios, explícitos ou não,
que se refletem em todo o ordenamento infraconstitucional, especi-
almente no dever de boa-fé e no princípio universal que veda o enri-
quecimento sem causa. Seria, de fato, ofensivo à boa-fé, que o bene-
ficiário da mão-de-obra pudesse isentar-se de qualquer responsabili-
dade pelo que é devido ao trabalhador. Não se pode desprezar que,
quando pactua a entrega da mão-de-obra, o trabalhador, de boa-fé,
alimenta a expectativa de receber a contraprestação. Recurso a que
se nega provimento para manter a responsabilidade subsidiária atri-
buída aos réus. JUROS DE MORA. O ente público condenado na
condição de responsável subsidiário por verbas devidas por presta-
dora de serviços a seus empregados não se beneficia do critério de
incidência de juros criado pela MP 2180-35-2001. A característica
da responsabilidade subsidiária é fazer com que o terceiro-que, ori-
ginariamente, não seja devedor-honre o débito quando o devedor
principal não o faça. Não cabe ao responsável subsidiário ressalvar
que se trata de débito personalíssimo, discutir a natureza jurídica da
dívida ou valer-se de sua condição de ente público para afastar ou
restringir qualquer parcela da condenação. Recurso a que se nega
provimento para manter o critério de incidência dos juros de mora.

TRT-PR-11492-2005-651-09-00-4-ACO-42958-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 39434-2008
Embargante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrente(s): Moises Batista de Paiva-Recurso Adesivo-Carrefour
Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diego Lenzi Reyes Romero-Mauro Joselito Bor-
din-Mainar Rafael Vigano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11824-2005-005-09-00-0-ACO-43013-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Acir Pedro Ferreira-Fabemi Comércio de Roupas
Ltda.-Falcolors Comércio de Roupas Ltda.-EPP-Face do Vestuario
Comércio de Roupas Ltda.-Facemare Comércio de Roupas e Aces-
sorios Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Isabel Barth Costamilan-Diego Felipe Mu-
noz Donoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DAS RECLAMADAS para, nos termos da funda-
mentação: a)fixar que período intervalar do autor era de 15min nos
domingos e de 40min de segunda-feira a sábado, lapsos estes que
deverão ser observados quando da apuração das horas extras; e
b)determinar a retenção dos descontos fiscais do crédito a ser libera-
do ao reclamante, bem como a sua incidência sobre juros de mora.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a)determinar o abatimento apenas do montante de R$986,65,
reconhecido a título de “adiantamento salarial; e b)acrescer à conde-
nação o pagamento de multa convencional equivalente a 14-30 do
salário do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-12300-2005-004-09-00-0-ACO-43136-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Edilaine Terezinha Zomkowski de Azevedo-Recurso
Adesivo-Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Sabrina Zein-Leo-
nardo Werner Pereira da Silva-Mauricio Gomes da Silva-Alessandra
Barichello Boskovic
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS e, por igual votação, EM REJEITAR a
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preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Por unanimidade
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação: a)condenar
a ré a indenizar a autora pela diferença entre o valor que será des-
contado das verbas da condenação, a título de imposto de renda, e o
que seria eventualmente devido pelo cálculo do tributo a partir das
tabelas e alíquotas aplicáveis a cada mês, no curso do contrato;
b)determinar que, no cômputo das horas extras, seja observada a
duração semanal de 30 (trinta)horas. Custas inalteradas. EMENTA:
DESCONTOS FISCAIS. INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR. O trabalhador deve ser indenizado pela dife-
rença entre o que seria devido, a título de imposto de renda, pelo
critério de apuração aplicável no curso da relação de emprego, e
aquilo que será efetivamente deduzido dos valores reconhecidos em
Juízo, considerado o total das verbas e de uma só vez. Não há qual-
quer impropriedade em condenar o empregador por cumprir obriga-
ção legal, pois deve-se ponderar que recolhe o imposto de renda,
agora, apenas porque impelido por comando judicial. Caso houvesse
cumprido as obrigações trabalhistas, na época devida, recolhesse o
imposto de renda retido na fonte, evitaria a penalização do trabalha-
dor, que agora será onerado pela incidência muito mais ampla do
tributo. Retido na fonte, o tributo seria devido em valor inferior ao
que resultará da aplicação da alíquota máxima sobre o total da con-
denação. O evidente prejuízo deve ser reparado, nos termos da lei
civil e, também, como forma de evitar a penalização do empregado
que é obrigado a postular em Juízo o pagamento de parcelas que,
afinal, se reconhece que eram devidas ao longo do contrato. Recurso
provido, no particular, para condenar a ré ao pagamento de indeni-
zação, nos termos do art. 159 do CCB de 1916.

TRT-PR-12432-2005-652-09-00-5-ACO-43156-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Fabio Maia de Gabriel Guimaraes
Recorrido(s): Dtcom Direct To Company S.A.
ADVOGADO(S): Renata Pacheco-Afonso Jose Ribeiro-Carlos Ro-
berto Ribas Santiago-Adriana Frazao da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, condenar a ré ao
pagamento: a)das diferenças salariais, decorrentes da fixação do sa-
lário profissional no valor de 9(nove) vezes o salário mínimo, com
reflexos; b)do adicional de periculosidade, no período de 02.10.2001
até a rescisão contratual, com reflexos, bem como dos honorários
periciais; c)das horas extras além da 8a. diária e da 44a. semanal e
reflexos, de forma não cumulativa; e d)dos honorários assistenciais.
Custas invertidas, pela ré, no importe de R$260,00, sobre o valor
ora arbitrado à condenação de R$13.000,00.

TRT-PR-12865-2005-029-09-01-7-ACO-43785-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Caixa Econômica Federal-Roselaine Salete Telli
ADVOGADO(S): Deise Terezinha de Oliveira Kovalski-Sabrina Zein-
Marcia Cristina de Carvalho Wojciechowski-Moacyr Fachinello-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Jose Affonso Dallegrave Neto-
Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição da União, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-14696-2005-652-09-00-3-ACO-43134-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
Recorrido(s): Valter Tadeu Herzmann
ADVOGADO(S): Marilis de Castro Muller-Sihame Maluf Shibli
Carmona
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: JUROS DE MORA. MASSA FALIDA.
O artigo 26, do Decreto-lei 7.661-1945 não limita a incidência de
juros de mora contra a massa falida, mas simplesmente subordina o
pagamento dos juros à prévia quitação dos valores principais e dos
juros vencidos até a declaração da falência. Acresça-se, ainda, que o
dispositivo da lei falimentar é anterior à última redação do artigo 883
da CLT, pela Lei 2.244-1954, e que também não impõe qualquer
restrição à incidência dos juros moratórios. Recurso a que se nega
provimento para manter a decisão que determinou a incidência de
juros de mora sobre o valor da condenação.

TRT-PR-14853-2005-029-09-00-4-ACO-43160-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Paula Miranda Seegmueller-Editora Luso Brasileira
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Adriano Rodrigo Brolin Mazi-
ni-Paula Portela Moreira-Ana Marta Wolpe-Ramiro Martins Luiz
Zandona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação, condenar a autora ao pagamento de honorários advo-

catícios no importe de 15% sobre o valor dado à causa. Custas já
recolhidas pela autora.

TRT-PR-14908-2005-652-09-00-2-ACO-43839-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADVOGADO(S): Eliezer Mendes Fonseca-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye-Gilberto Brunatto Dalabona
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA UNIÃO e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a inclusão
da parcela aviso prévio indenizado na base de cálculo das contribui-
ções previdenciárias, tudo nos termos da fundamentação. Sem cus-
tas. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AÇÃO
TRABALHISTA. FATO GERADOR. O art. 22, I, da Lei 8.212-1991
determina que a contribuição é devida sobre os salários de contribui-
ção pagos, devidos ou creditados, durante o mês, aos empregados e
trabalhadores avulsos. O comando legal não permite questionar que
o fato gerador ocorre no momento em que passa a existir crédito, em
favor do trabalhador, de parcelas consideradas salário de contribui-
ção. Não há porque utilizar outro entendimento quando se tratem de
verbas salariais reconhecidas em ação trabalhista, o que, é expressa-
mente afirmado no art. 276, caput, do Decreto 3.048-1999. Liquida-
ção da sentença, para fins de exigibilidade do recolhimento previ-
denciário e de constituir o devedor em mora, em caso de inadimple-
mento, corresponde ao momento em que o devedor é chamado a
satisfazer o principal, o que ocorre com a citação para pagamento.
Citado para pagar o principal, as contribuições previdenciárias de-
vem ser satisfeitas até o dia 10(dez) do mês seguinte(esclarece-se
que o dia dois do mês seguinte, na forma do caput do art. 276 do
Decreto 3.048-1999, não mais prevalece desde 22 de janeiro de 2007,
quando foi publicada a MP 351-2007, convertida na Lei 11.488-2007,
que alterou a data para o dia 10 do mês subseqüente). Agravo de
petição da União a que se nega provimento.

TRT-PR-14973-2005-005-09-00-1-ACO-43040-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Gibraltar Corretora de Seguros Ltda.-Prudential do
Brasil Seguros de Vida S.A.-Bradesco Seguros S.A.
Recorrido(s): Cleonice da Silva Camargo
ADVOGADO(S): Leonardo José Iserhard Zoratto-Emir Maria Sec-
co da Costa-Carlos Stechman Costa-Benedito Aparecido Tuponi Ju-
nior-Maria Lucia Sefrin dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS RÉS, assim como das respectivas contra-
razões. Por igual votação, REJEITAR AS PRELIMINARES argüi-
das. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS PRUDEN-
TIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A. E GIBRALTAR COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA. (análise conjunta)apenas para ex-
cluir da condenação o pagamento da multa prevista no art. 477, o 8º
da CLT. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ BRADESCO SEGUROS S.A., nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15056-2005-010-09-00-0-ACO-43201-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Francis Robert Magalhães
Recorrido(s): Juliana Nogueira
ADVOGADO(S): Jonas Antonio dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-15198-2005-004-09-00-5-ACO-43222-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36882-2008
Embargante: Mario Luiz Schubert Meira
Recorrente(s): Mario Luiz Schubert Meira-Caixa Econômica Fede-
ral
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Dalila Aparecida
Voigt Miranda-Rogerio Martins Cavalli-Marcia Cristina de Carvalho
Wojciechowski-Mauricio Gomes da Silva-Sabrina Zein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-15812-2005-016-09-00-9-ACO-43344-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38198-2008
Embargante: Flavio Franchini
Recorrente(s): Flavio Franchini
Recorrido(s): Gefco Logística do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Arlindo Ferreira de Souza-Andre Luiz Drimel Dias-
Rodrigo Cardoso de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-15964-2005-028-09-00-1-ACO-42944-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA

Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38498-2008
Embargante: Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
Recorrente(s): Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
Recorrido(s): Francisco Roberto Knupp-Brasil Telecom S.A.-Bal-
cao Serviços Temporarios Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcelo Crissanto Mallin-
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi-Ana Beatriz Ramalho de Oli-
veira-Fernando Agapito de Almeida-Helio Gomes Coelho Junior-Jose
Alberto Couto Maciel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RECLAMADA. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-16061-2005-014-09-00-5-ACO-43650-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): Eduardo de Siqueira-Arthur Almeida Mello-Coopera-
tiva de Trabalho de Profissionais de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S): Vanessa Henning da Costa-Marcio Clementino
Soares-Helio Flavio Leopoldino Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA(ECT), assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-16139-2005-008-09-00-0-ACO-43113-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Geraldo de Oliveira-Recurso Adesivo-Dynea Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Hidrauservice Comércio Serviços Equi-
pamentos Hidraulicos-Pontual Brasil Petróleo Ltda.
ADVOGADO(S): Amilcar Cordeiro Teixeira Filho-Roberta Abagge
Santiago-Clair da Flora Martins-Juliana Martins Pereira-Edgar Jose
dos Santos-Leticia da Costa Leite Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ(DYNEA BRA-
SIL S.A.)para, nos termos da fundamentação: a)declarar que o autor
laborou em área de risco, no período de 21-02-2004 a 21-03-2004,
para a segunda ré Pontual Brasil Petróleo Ltda, e excluir a responsa-
bilidade da 3ª ré Dynea Brasil S.A. quanto ao pagamento do adicio-
nal de periculosidade e reflexos, bem como quanto ao pagamento
dos honorários periciais; b)determinar que a correção monetária,
quanto aos salários, incida com base no mês subseqüente ao traba-
lhado. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação,
determinar que o pagamento do adicional de periculosidade corres-
ponde ao período de 21.02.2004 a 21.03.2004. Custas inalteradas.

TRT-PR-16576-2005-001-09-00-9-ACO-43111-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Paulo Francisco Kroeff-Recurso Adesivo-Hospital
Nossa Senhora das Graças
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lauredson dos Santos-Oderci Jose Bega-Roberta
Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação a multa prevista na cláu-
sula 58 (fl. 102)da CCT 04-05, conforme os parâmetros estabeleci-
dos. Custas inalteradas.

TRT-PR-16864-2005-004-09-00-2-ACO-43303-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Claudinei Barbarini
Recorrido(s): Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S): Cristiane Abdalla Neme Pezoti-Alcione Roberto
Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO; No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17334-2005-008-09-00-7-ACO-42983-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Onecio Chiaratti-Allergan Produtos Farmaceuticos
Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriane Turin dos Santos-Patricia Cordeiro-Sonny
Brasil de Campos Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS, bem como das respectivas
contra-razões. Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar
argüida pelo reclamante. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação e diante da não aplicação do
inciso I, do artigo 62-CLT, condenar a reclamada ao pagamento das
horas excedentes da 8ª diária como extras e reflexos em DSRs, férias
+ terço legal, 13º salários, aviso prévio, FGTS + multa. Por unanimi-

dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, determinar a
observância da Súmula 381 do C. TST, salvo para parcelas com ven-
cimentos específicos, para as quais a correção monetária incidirá a
partir do vencimento da obrigação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18569-2005-001-09-00-1-ACO-43543-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): José Candido Ribeiro-Maria Janete Ceccon-Municí-
pio de Quatro Barras-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Quatro Barras Esporte Clube
ADVOGADO(S): Jose Pastore-Otelio Renato Baroni-Cris Caroline
Fontana-Plinio Aloisio Bach
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DO RÉU MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS,
ante a inexistência de interesse recursal, restando prejudicado o co-
nhecimento das respectivas contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES,
assim como das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19656-2005-006-09-00-8-ACO-43061-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
Recorrido(s): Leocadio José Ferreira de Moraes
ADVOGADO(S): Elza Sant’Ana de Lima Dembiski-Carla Ciendra
Costa-Simone Fonseca Esmanhotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO; no mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Desembargador Revisor, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO EM PARTE para, nos termos da fundamentação, excluir
da condenação o pagamento das horas de prontidão e reflexos. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: TRABALHO EXTERNº MOTORISTA.
POSSIBILIDADE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA JOR-
NADA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Uma vez evi-
denciada a possibilidade de controle, em tese contrária à adotada
pela defesa, impõe-se o deferimento de horas extraordinárias, con-
forme jornada alegada na petição inicial, desde que razoável, sem
olvidar restrições da prova eventualmente produzida.

TRT-PR-20063-2005-015-09-00-5-ACO-43302-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Antonio José Marchesini de Barros
Recorrido(s): Graciosa Country Club
ADVOGADO(S): Guilherme Jacques Teixeira de Freitas-Mauro Ser-
gio Guedes Nastari
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de:
a)horas extras e reflexos; e b)verba honorária. Custas, acrescidas,
pelo réu, sobre o valor de R$ 5.000,00, também acrescido à conde-
nação, no importe de R$ 100,00(art. 789 da CLT).

TRT-PR-20321-2005-012-09-40-9-ACO-43604-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s): Paulo Roberto Lacerda Ayres Rocha
Agravado(s): Ayresmann Serviços Topograficos Ltda.-Exmo Sr De-
sembargador Relator Dr Sérgio Murilo Rodrigues Lemos
ADVOGADO(S): Igor Luby Kravtchenko
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL DO RECLAMANTE por irregularidade
de formação, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-20844-2005-009-09-00-8-ACO-43084-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Banco Santander S.A.
Recorrido(s): Christian Akiyoshi Murayama
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Rafael Antonio Rebicki-
Valdemar Wagner Junior-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO EM PARTE para, nos termos da fundamentação, determinar que
as horas extraordinárias prestadas aos sábados sejam remuneradas
com acréscimo do adicional de 50%. Custas inalteradas.
EMENTA:EMENTA: SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRA-
JORNADA. FORMA DE REMUNERAÇÃO. De acordo com o dis-
posto no artigo 71, o 4º, da CLT, se o empregador não conceder o
intervalo intrajornada mínimo assegurado legalmente ao empregado
“ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acrés-
cimo de 50% sobre o valor remuneração da hora normal de traba-
lho”. Pela dicção dessa norma, a sonegação dos intervalos enseja o
pagamento do valor da hora normal acrescida do adicional, e não
apenas deste. Nesse sentido preconiza a Orientação Jurisprudencial
n.º 307 da SBDI-I do C. TST.

TRT-PR-21448-2005-004-09-00-6-ACO-43057-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Hildegard Virmond Taques Neto
Recorrido(s): Planner Consultoria e Treinamento Ltda.-Dtpr Siste-
mas de Informatica Ltda.-Data Sul S.A.
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto-Norival Raulino
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da Silva Junior-Tatiana Kahlhofer-Gerusa Santos-Annelise Motta
Joakinson
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas. EMENTA:  CONTRATO DE
FRANQUIA(FRANCHISING). REGULARIDADE. RESPONSABI-
LIZAÇÃO SOLIDÁRIA-SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA FRAN-
QUEADORA. INCABÍVEL. Não se constatando qualquer irregula-
ridade no contrato de franquia empresarial firmado entre as Recla-
madas nos moldes da Lei n.º 8.955-1994, incabível a responsabiliza-
ção solidária da empresa franqueadora pelos créditos trabalhistas
inadimplidos pela franqueada. E, por não ter havido contrato de ter-
ceirização de serviços entre as empresas, também não cabe a respon-
sabilização subsidiária, por aplicação da diretriz contida no item IV
da Súmula n.º 331 do C. TST.

TRT-PR-80082-2005-660-09-01-7-ACO-43813-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Diogo Almeida Talegnani-FI
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Edemilson Cesar de Oliveira-Cristina Luisa Hed-
ler-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas, na forma do inc. III do art. 789-A da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESPACHO. Não comporta
agravo de petição contra simples despacho que rejeita pedido de re-
tratação. Agravo de instrumento em agravo de petição que se nega
provimento.

TRT-PR-80083-2005-096-09-00-0-ACO-43845-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Indústria de Madeiras Claudino Ltda.
ADVOGADO(S): Jeane Karla Bahr-Alencar Leite Agner
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM EXECUÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATI-
VA. No mérito, depois de consignada a reformulação do voto da
excelentíssima Desembargadora revisora, por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o excelentíssimo Desembargador Rubens Edgard
Tiemann, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para autorizar
o redirecionamento da execução em face do sócio-gerente Azauri
Geraldo Camargo e para, nos termos do art. 20 do CPC, condenar o
executado ao pagamento de honorários de advogado, nos moldes
fixados pelo juiz de primeiro grau, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas.

TRT-PR-91058-2005-006-09-00-6-ACO-43674-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural-EMATER
Agravado(s): Sindicato dos Administradores do Paraná-Sinaep
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Christhyanne Regina
Bortolotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do executado, mas não do documento de fls. 997-1006,
nos termos da Súmula 8 do TST. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da fundamentação.
Isenção de custas, nos termos do artigo n. 790-A, I, da CLT. EMEN-
TA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSU-
AL. CRÉDITOS LÍQUIDOS INDIVIDUALIZADOS. FORMA DE
EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. Analisadas as peculiaridades
do caso em estudo, constata-se que a ação de cumprimento foi ajui-
zada pelo Sindicato dos Administradores do Paraná-SINAEP, na con-
dição de substituto processual. Os cálculos de liquidação foram fei-
tos por perito do juízo, de modo individualizado em relação ao cré-
dito de cada um dos substituídos. Assim como na hipótese de litis-
consórcio ativo, a situação encontrada nos autos afasta a necessida-
de de expedição de precatório único e permite requisição de paga-
mento na forma prevista pelo art. 100, o 3º, da Carta Magna. Agravo
de petição da executada a que se nega provimento.

TRT-PR-96034-2005-651-09-00-7-ACO-43746-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Mirian Cipriani Gomes-Sidnei Soares Di Bacco-
Daniel Ricardo Andreatta Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, DAR-LHE PROVI-
MENTO para: a)declarar a nulidade do Auto de Infração n.º
006452680; b)antecipar os efeitos da tutela para suspender a exigi-
bilidade do débito e determinar à ré que se abstenha de negar a emis-
são de Certidão Negativa de Débito em razão da dívida ora discuti-
da; e c)condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de mil reais(R$ 1.000,00), tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas, no importe de quinhentos e cinqüenta e oito
reais e quarenta e dois centavos(R$ 558,42), calculadas sobre o va-
lor atribuído à causa, das quais a ré é isenta(art. 790-A da CLT).

TRT-PR-99509-2005-007-09-00-0-ACO-43219-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA

REDATOR: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36985-2008
Embargante: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Recorrente(s): Gersina de Souza Alves-URBS Urbanização de Curi-
tiba S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ivo Ferreira de Oliveira-Filipe Alves da Mota-Ivo
Petry Maciel Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-99516-2005-663-09-00-9-ACO-43155-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Juliane Caravieri Martins-Sercomtel S.A. Telecomu-
nicações
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Euclides Alcides Rocha-Rosangela Khater-Salma
Elias Eid Serigato-Fernanda Michelle Khater Fontes Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Desembargador Edmilson Antonio de
Lima, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para
excluir o plano de saúde. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a)determinar
que a ré deposite o valor da condenação mensalmente em conta cor-
rente em nome da autora, que deverá fornecer os dados bancários
para efetivação do pagamento; e b)condenar a ré ao pagamento de
honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, no importe de
10%(dez por cento)do valor líquido da condenação, na forma do art.
20, oo 3º e 4º, do CPC, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-99524-2005-004-09-00-9-ACO-43157-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Carmem Cristina Fabiana Maciel
Recorrido(s): Seara Alimentos S.A.-Ceval Alimentos S.A.-WMS
Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Celso de Novaes-Rutineia Bender-Waldir Leske-
Alexandro Freitas da Silva-Afonso Celso Nunes-Leo Marcos Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-99539-2005-653-09-00-6-ACO-43290-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Clarice Pereira de Avelino
Recorrido(s): M.E. Gonçalves e Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Elton Luiz de Carvalho-Alexander Campos de
Lima-Jose Manoel Garcia Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RECLAMANTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação: a)condenar a reclamada no pagamento de indenizações
por danos material e moral e b)honorários advocatícios, no importe
de 15% do valor(líquido)da condenação, nos termos da fundamenta-
ção. Conseqüentemente, inverte-se, transferindo-se à recorrida o ônus
do pagamento dos honorários periciais, bem como, das custas, estas,
calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), no importe de R$ 1.200,00. Correção monetária
e juros, a partir da data da presente decisão.

TRT-PR-00010-2006-657-09-41-7-ACO-43742-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Rio Branco do Sul
Agravado(s): Jamila Bandeira dos Santos-Exmo. Desembargador
Vice-Presidente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Ricardo de Freitas Vasco-Edith Olga Petsch-Rita
de Cassia Tenczuk Kanayama-Joao Amadeu Stresser da Silva-Paulo
Roberto Gusso Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agravo
Regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. In-
timem-se

TRT-PR-00017-2006-069-09-00-2-ACO-43093-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Delfim S.A. Comunicação e Turismo
Recorrido(s): Rosane Antunes da Silva
ADVOGADO(S): Leticia Daniele Simm-Luiz Augusto Broetto-Os-
marina Della Torre Bombardi-Giani Lanzarini da Rosa Lima-Alexan-
dre Vettorello-Paulo Henrique Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00051-2006-672-09-00-9-ACO-43814-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Nilson Dias-E.J.Mello Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Rodrigues de Paula-Fabiano Duda Tabor-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2º RECLAMADO(INSS)e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para
determinar a averbação de tempo de serviço em prol do trabalhador
perante o órgão previdenciário, excluindo a condenação correspon-
dente do INSS. Custas inalteradas.

TRT-PR-00055-2006-072-09-00-8-ACO-43739-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Gerson Vitor Dalmolin
Recorrido(s): Associação Hospitalar de Itapejara D Oeste-Municí-
pio de Itapejara D´Oeste-Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ita-
pejara D´Oeste
ADVOGADO(S): Mauricio Sidney Fazolo-Cassio Lisandro Telles-
Neri Luiz Cenzi-Cesar Augusto Gazzoni-Marcelo Vinicius Zocchi-
Fernando Pegoraro Rosa-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para: a)declarar a existência de vínculo de emprego entre o autor e o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara DOeste entre 10 de
abril de 2001 e 30 de março de 2005 e entre o autor e a Associação
Hospitalar de Itapejara DOeste de 01 de abril de 2005 a 06 de janeiro
de 2006, devendo tais empregadores anotarem a CTPS do autor com
as respectivas datas e com a função de médico(nos estritos termos
do art. 29 da CLT), em 48 horas após o trânsito em julgado da deci-
são que definir os demais parâmetros a serem lançados na CTPS, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara; b) determinar a remessa dos
autos à VT Pato Branco para julgamento das demais matérias, como
aquele juízo entender de direito, tudo nos termos da fundamentação.
Sem custas, por ora.

TRT-PR-00070-2006-093-09-00-7-ACO-42937-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Embargado: V. Acordão n. 35768-2008
Embargante: Companhia Iguaçu de Café Solúvel
Recorrente(s): Dorival Simões
Recorrido(s): Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADVOGADO(S): Shioji Sumi-Josiel Vaciski Barbosa-Rafael Domin-
gos Gilioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA; no mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO para, nos termos da fundamentação:
a)determinar o abatimento das horas extras já pagas de forma global;
b)determinar a desconsideração dos minutos residuais na contagem
das horas extras e c)determinar a forma de apuração da retenção
fiscal e dos recolhimentos previdenciários.

TRT-PR-00087-2006-093-09-00-4-ACO-43666-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): Romildo Moacir Fiurim
ADVOGADO(S): Jaime Comar-Francisco Jony Borio do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por falta de delimitação de valores,
conhecer da contraminuta apresentada, e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis(ente público).

TRT-PR-00108-2006-669-09-00-7-ACO-42949-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 33180-2008
Embargante: Rodrigo Simoes
Recorrente(s): Rodrigo Simoes-Irmandade Santa Casa de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Munhoz-Deborah Alessandra Oliveira
Damas-Karen Gonçalves Leite-Mauro Shiguemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA e; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, sanar a omissão decorrente de mero erro material e de-
terminar que, dentre os reflexos das horas extras já acolhidos, tam-
bém haverá a incidência do FGTS(8%).

TRT-PR-00197-2006-242-09-00-0-ACO-43031-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria Elizabete Emilio Abel
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO, por inexistente, em face da incidência do
Enunciado 164, do C. TST. Custas, acrescidas à Execução, no valor
de R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), confor-
me disposto no artigo 789-A, inciso IV, da CLT, pela Executada.

TRT-PR-00206-2006-089-09-00-0-ACO-43864-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT

Recorrente(s): Everton Aparecido de Freitas-Gpat S.A.-Propaganda
e Publicidade
Recorrido(s): OS MESMOS G.R.M. Marketing Promoções Ltda.-
Vivo S.A.
ADVOGADO(S): Oscar Ivan Prux-Pablo Jose de Barros Lopes-Thi-
ago Torres Guedes – Sergio Luiz da Rocha Pombo-Jose Carlos La-
ranjeira – Alexandra Morais Nagai-João Carlos Corsini Gambôa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado, condenar a emprega-
dora à devolução do valor descontado a título de prejuízo que ultra-
passou o valor da remuneração mensal do empregado(R$120,85)e,
conseqüentemente, condená-la ao pagamento da multa do art. 477,
CLT pelo correspondente atraso(R$1.310,00). Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação. Custas no importe de R$30,00,
sobre o valor acrescido à condenação de R$1.500,00.

TRT-PR-00217-2006-053-09-00-0-ACO-43597-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Cleusa Fátima Dassi
ADVOGADO(S): Fátima Mirian Bortot-Andreia Indalencio Rochi-
Maria Joseane Fronczak da Cunha-Gisele Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, mas não da Remessa Ex Officio(art.
475, o 2º, do CPC, c-c Súmula 303-TST). No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado: a)declarar a nu-
lidade do contrato de trabalho havido entre a Autora e o Réu no
período de 17-02-1997 a 01-09-2004, nos termos do artigo 37, II, e
o 2º da Constituição Federal e Súmula 363 do C. TST; b)afastar da
condenação a determinação de entrega das guias do seguro-desem-
prego, de pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os valores
depositados e de pagamento de aviso prévio indenizado e seus refle-
xos em 13º salário (1-12), férias acrescidas do terço constitucional(1-
12)incidência sobre tais verbas do FGTS com a multa de 40%; e
c)afastar a condenação em honorários assistenciais. Em face da im-
procedência da Ação, custas invertidas, pela Reclamante, sobre o
valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 e no importe de R$ 100,00,
dispensadas, em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita(fl. 138).

TRT-PR-00222-2006-242-09-00-5-ACO-43441-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Nalci da Silva Alves
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Alberto de Paula Macha-
do-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte executada, por irregularidade de repre-
sentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela exe-
cutada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00224-2006-053-09-00-1-ACO-43486-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Agravante(s): Tolimp Serviços Ltda.-Irineu Picinini Consultoria Tra-
balhista
Agravado(s): Vilma Salete Tondello Herchonvicz-Município de Que-
das do Iguaçu
ADVOGADO(S): Serafim Pereira da Silva-Fabiano Marchiori Mos-
chetta-José Marcos Almeida-Mariane Cristina Gorris
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DO PRIMEIRO RECLAMADO, DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMANTE E DOS AGRAVOS DE
INSTRUMENTO DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA RECLAMA-
DAS, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS DE INSTRUMEN-
TO, nos termos da fundamentação; e DAR PROVIMENTO EM PAR-
TE AO RECURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO para, nos ter-
mos da fundamentação: a)pronunciar a prescrição bienal relativa-
mente aos pactos encerrados em 24 de dezembro de 1999 e 1º de
dezembro de 2003, excluindo-se, via de conseqüência, toda a conde-
nação advindas de tais contratações e, b)excluir da condenação os
honorários advocatícios; e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00225-2006-242-09-00-9-ACO-43435-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Luis Carlos Leme de Morais
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por irregularidade de representa-
ção. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executa-
da, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00235-2006-242-09-00-4-ACO-43299-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Adilma Ventura da Silva Camargo
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
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damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00242-2006-242-09-00-6-ACO-43448-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Sueli Joaquim
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição, por irregularidade de representação. Sem prejuí-
zo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00243-2006-242-09-00-0-ACO-43301-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Jaqueline Dias de Oliveira
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Alberto de Paula Macha-
do-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00251-2006-242-09-00-7-ACO-43334-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Irene Torres de Freitas
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Machado-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00255-2006-015-09-00-6-ACO-43077-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Bigcompra Ltda.
Recorrido(s): Idimara Oliveira de Carvalho
ADVOGADO(S): Jose Antonio Garcia Joaquim-Fabiano Jose Aran-
tes Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; e não admitir as contra-
razões, porque intempestivas; no mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, excluir
da condenação a indenização substitutiva do período de estabilidade
gestante, correspondente aos salários e demais verbas devidas de
21-06-2005 a 21-08-2006, julgando-se totalmente improcedente a
reclamação. Custas invertidas, pela Reclamante, no importe de R$
294,16, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhi-
mento está dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita, ante a
declaração de pobreza firmada à fl. 9. EMENTA:EMENTA: ES-
TABILIDADE GESTANTE-CONCEPÇÃO NO CURSO DO AVI-
SO-PRÉVIO. De acordo com o entendimento desta Turma, para o
reconhecimento da estabilidade provisória assegurada na alínea “b”
do inciso II do artigo 10 do ADCT a concepção deve ser anterior ao
aviso-prévio. Comprovado que ocorreu no seu curso, a dispensa do
emprego não pode ser considerada obstativa ao direito à estabilidade
gestante, pois a Reclamante não se encontrava grávida no momento
em que recebeu o aviso-prévio, que fixa termo final para o contrato
de trabalho.

TRT-PR-00273-2006-242-09-00-7-ACO-43433-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Catarina Moreira dos Santos
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Eliton Araujo Carnei-
ro-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00276-2006-023-09-00-6-ACO-43235-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Antonio Ferreira da Silva-Recurso Adesivo-Radio e
Televisão Imagem Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Afonso José Ribeiro-Jose Antonio Dumas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, nos termos do fundamentado, excluir da condenação a
multa dos embargos de declaração protelatórios. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos do fundamentado: a)acrescer à conde-
nação o pagamento de diferenças salariais com reflexos, decorrentes
de acúmulo de funções; e b)acrescer à condenação o pagamento de
honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido
da condenação apurável na execução. Custas inalteradas. EMEN-
TA: Unicidade contratual. Grupo econômico. Transferência de tra-
balhador entre empresas do mesmo grupo. Fraude trabalhista. A mera
transferência do empregado de uma empresa para outro num mesmo

grupo econômico, sem solução de continuidade na prestação de ser-
viços e mesmas funções, evidencia a tentativa de fraude trabalhista,
ensejando o reconhecimento da unicidade contratual.

TRT-PR-00283-2006-670-09-00-4-ACO-43721-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Luiza Schneider de Campos
ADVOGADO(S): Roberto Altheim-Annete Macedo Skarbek-Paulo
Winicius de Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO ESTADO, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00318-2006-072-09-00-9-ACO-42920-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38836-2008
Embargante: Zeferino Mendes da Silva
Recorrente(s): Zeferino Mendes da Silva-Atlas Indústria de Eletro-
domésticos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto Cezar Vaz da Silva-Erlon Antonio Me-
deiros-Andrey Herget-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Andrei
Amaral Camaroski-Felipe Corona Menegassi-Daltro Marcelo Maro-
nezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar os escla-
recimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-00324-2006-019-09-00-7-ACO-43220-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
REDATOR: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36227-2008
Embargante: José Marcos dos Santos
Recorrente(s): José Marcos dos Santos-Recurso Adesivo-Eliane S.A.
Revestimentos Cerâmicos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Augusto Martins-Liana Yuri Fukuda-Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00334-2006-666-09-00-9-ACO-43562-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Diahyr Matheus da Silva Filha-Recurso Adesivo-
Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Nivaldo Lucas Filho-Luiz Cabral Franco-Guilher-
me Ludvic Hesse
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 2º
RÉU(MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA), nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento de honorários assistenciais de
15% sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00342-2006-666-09-00-5-ACO-43520-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Maria Emidia Marques dos Santos-Recurso Adesivo-
Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Nivaldo Lucas Filho-Guilherme Ludvic Hesse-Luiz
Cabral Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como dos documen-
tos de fls. 93-97 e 111-116, como subsídios jurisprudenciais, e do
documento de fls. 104-110, como subsídio; EM NÃO CONHECER
do documento de fls. 91-92, cuja juntada não se encaixa em quais-
quer das hipóteses da Súmula 8-TST, e EM NÃO CONHECER da
Remessa Ex Officio (art. 475, o 2º, do CPC, c-c Súmula 303-TST).
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO a am-
bos os Apelos, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00347-2006-666-09-00-8-ACO-43517-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Luiz Faria dos Santos-Recurso Adesivo-Município de
Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Guilherme Ludvic Hesse-Ni-
valdo Lucas Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e do RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como dos documen-
tos juntados pelo Autor, como subsídios jurisprudenciais ou meros
subsídios. Por igual votação, EM NÃO CONHECER do documento
de fls. 93-94, cuja juntada não se encaixa em quaisquer das hipóteses
da Súmula 8-TST. Sem divergência de votos, EM NÃO CONHE-

CER da Remessa Ex Officio(art. 475, o 2º, do CPC, c-c Súmula 303-
TST). No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO A
AMBOS OS APELOS, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00348-2006-666-09-00-2-ACO-43518-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Leila Aparecida Batista-Recurso Adesivo-Município
de Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Guilherme Ludvic Hesse-Luiz Cabral Franco-Ni-
valdo Lucas Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como dos documen-
tos de fls. 91-95 109-114, como subsídios jurisprudenciais, e do do-
cumento de fls. 102-108, como subsídio. Por igual votação, EM NÃO
CONHECER do documento de fls. 89-90, cuja juntada não se encai-
xa em quaisquer das hipóteses da Súmula 8-TST. Sem divergências
de votos, EM NÃO CONHECER da Remessa Ex Officio(art. 475, o
2º, do CPC, c-c Súmula 303-TST). No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00353-2006-671-09-00-0-ACO-43528-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Cacilda Tavares dos Santos-Município de Telêmaco
Borba-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Instrutores de Artes de
Telêmaco Borba-Assinartes
ADVOGADO(S): Osvane Adolfo Mendes-Andre Luiz Battezzati-
Karine Isabelle Benck-Sandra Regina de Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA REMES-
SA “EX OFFICIO” E DOS RECURSOS ORDINÁRIOS. No méri-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À
REMESSA DE OFÍCIO para, nos termos da fundamentação, deter-
minar incidência das retenções fiscais sobre a totalidade dos créditos
tributáveis da reclamante, ao final, e que a ré, portanto, deve reco-
lher apenas as contribuições previdenciárias por ele devidas(artigo
22 da Lei nº 8.212-91), enquanto que a parte autora, mediante dedu-
ção do seu crédito, deve responder pelas contribuições previdenciá-
rias que a Lei lhe impõe(artigo 20 da Lei nº 8.212-91). Por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 2º
RECLAMADO(MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA), nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos
termos do fundamentado: a)afastar a prescrição com relação à obri-
gação de natureza mandamental, reconhecendo-se a existência do
vínculo de emprego entre a autora e a 1ª reclamada, a partir de 01-
02-1996, mantendo-se a r. sentença quanto aos demais parâmetros lá
fixados, inclusive quanto à multa diária e b)declarar que a prescrição
do FGTS é trintenária quando a pretensão diz respeito a recolhimen-
to do Fundo sobre parcelas remuneratórias efetivamente pagas. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00354-2006-666-09-00-0-ACO-43522-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Aparecida Berenice dos Santos-Município de Jagua-
riaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Nivaldo Lucas Filho-Luiz Cabral Franco-Guilher-
me Ludvic Hesse
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTO-
RA para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento de honorários assistenciais de 15% sobre o valor líquido
da condenação. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO 2º RÉU(MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA),
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00355-2006-242-09-00-1-ACO-43322-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Terezinha de Fatima dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Antonio Renato Breda-Itacir
Joaquim da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos termos da
fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-00360-2006-655-09-00-3-ACO-43218-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36887-2008
Embargante: C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrente(s): Adaltair Ribeiro-C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roque Barbosa de Oliveira-Flavio Alexandre de
Souza-Carlos Arauz Filho-Clóvis Suplicy Wiedmer Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RÉU e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00366-2006-242-09-00-1-ACO-43449-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA

Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Valdir Shoiti Yuyama
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Marco Antonio de Andrade
Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00375-2006-666-09-00-5-ACO-43569-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Getulio Alves Moreira-Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Guilherme Ludvic Hesse-Nivaldo Lucas Filho-Luiz
Cabral Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS, assim como das contra-ra-
zões do reclamante. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00380-2006-093-09-00-1-ACO-43088-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Roberto Candido-Companhia Iguaçu de Café Solú-
vel
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Shioji Sumi-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)reconhecer a invalidade do regime de
compensação(banco de horas)adotado pela reclamada e, por conse-
qüência, deferir ao reclamante como extras, todas as horas laboradas
após a 6ª. diária e 36ª.semanal, sem cumulação, bem como, o tempo
intervalar intrajornada(01h00), observados os parâmetros de cálculo
já fixados na origem, abatendo-se os valores já pagos pelos mesmos
fundamentos, observando-se a mesma periodicidade adotada no pa-
gamento das demais parcelas de natureza salarial; b)acrescer à con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios, no importe de
15% sobre o valor(líquido)da condenação, excluídas custas e demais
despesas processuais. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação as diferenças salariais, por
equiparação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00385-2006-666-09-00-0-ACO-43519-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Luiz Pereira dos Santos-Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Guilherme Ludvic Hesse-Nivaldo Lucas Filho-Luiz
Cabral Franco-Cesar Augusto de Mello e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões do Recla-
mante; no mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO, analisado prefe-
rencialmente, e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA:EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE TRA-
BALHADORES. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO PREFEI-
TO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Em sendo
a relação de trabalho mantida com o Município, pessoa jurídica de
direito público, este é o responsável pelos efeitos pecuniários da con-
tratação, sendo-lhe apenas garantido o direito de regresso contra o
agente causador do dano, cuja responsabilidade deverá ser apurada
em ação específica(art. 37, o 6º, da CF), de competência do Tribunal
de Justiça do respectivo Estado da Federação(art. 29, X, da CF).

TRT-PR-00387-2006-242-09-00-7-ACO-43317-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Roberto Antonio Dobrucki
ADVOGADO(S): Josinaldo da Silva Veiga-Paulo Celso Costa-Car-
los Fernandes da Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos termos da
fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-00396-2006-657-09-00-0-ACO-43291-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Mauro Albers
Recorrido(s): Ingrax Indústria e Comércio de Graxas Ltda.
ADVOGADO(S): Veridiana Bruschz Lombardi-Kalil Jorge Abboud-
Carlos Zucolotto Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00396-2006-023-09-00-3-ACO-43295-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
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Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Claudia F B Toledo Me
Agravado(s): Edna Ferreira de Lucena
ADVOGADO(S): Jose Antonio Dumas-Luiz Aparecido Hoaick Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, porque ausente delimitação de va-
lores, nos termos do art. 897, o 1º, da CLT. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00403-2006-671-09-00-0-ACO-43531-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Judith Ferreira Arantes-Município de Telêmaco Bor-
ba-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Instrutores de Artes de
Telêmaco Borba-Assinartes
ADVOGADO(S): Sandra Regina de Medeiros-Lilian Evanice Ribei-
ro-Osvane Adolfo Mendes-Andre Luiz Battezzati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões e, por igual votação, NÃO CONHECER DA REMESSA
“EX OFFICIO”. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, reconhecer que o contrato de trabalho teve início
em 01.02.98, o que deve ser anotado em CTPS da reclamante e am-
pliar a condenação em depósitos de FGTS, conforme exposto na
petição inicial. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da
fundamentação, excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais e das multas convencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-00433-2006-069-09-00-0-ACO-43807-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau-Município de Cascavel
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Edgard da Costa Arakaki-Iuri
de Oliveira-Dulcineia das Neves Cerqueira-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição para, nos termos do fundamentado,
determinar o recolhimento previdenciário de acordo com a sentença
transitada em julgado, bem como para determinar a execução das
contribuições previdenciárias incidentes sobre todas as parcelas pa-
gas durante o vínculo reconhecido pela sentença. Custas isentas, nos
termos do art. 790-A, da CLT.

TRT-PR-00440-2006-068-09-00-6-ACO-43239-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Genezio Pereira de Souza-Recurso Adesivo-Sadia S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Solange da Silva-Anemere Dulaba-Flavio Gotar-
do Coelho de Souza Furlan-Cleverson Ivan Merlo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00460-2006-657-09-00-2-ACO-43350-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39326-2008
Embargante: Cesar Milistetd
Recorrente(s): Cesar Milistetd-Moller Indústria Metalurgica Ltda.
(Massa Falida)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Augusto Gava-Carlos Cesar Koch-
Mário Brasilio Esmanhotto Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE; No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-00470-2006-242-09-00-6-ACO-43443-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Valnei Camilo dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00486-2006-073-09-00-0-ACO-43658-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Município de Borrazópolis
Agravado(s): Candida Abadia da Silva Moura
ADVOGADO(S): Patricia Maroneze Stipp-Ezilio Henrique Manchini-
Elso Cardoso Bitencourt-Pedro de Jesus Ruy
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do Município de Borrazópolis, assim como da respectiva

contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-00488-2006-669-09-02-5-ACO-43069-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
Agravado(s): Angela Maria Cornelio-Deutsche Mex do Brasil In-
dústria e Comércio de Calçados Ltda.-Bertin Ltda.-Curtidora Igapo
Ltda.-David Dequech Neto
ADVOGADO(S): Silmara Regina Lamboia-Adalberto Fonsatti-Ed
Nogueira de Azevedo Junior-Tales André Franzin-Vinicius da Silva
Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA, assim como da res-
pectiva contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00494-2006-242-09-00-5-ACO-43314-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Roseli Batista Soares Tomaz
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Machado-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos termos da
fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-00500-2006-242-09-00-4-ACO-43440-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Noel Domingues
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Machado-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00517-2006-242-09-00-1-ACO-43430-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Cristina Maria da Silva
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Machado-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00521-2006-657-09-41-9-ACO-43741-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Rio Branco do Sul
Agravado(s): Silmara Stresser Gonçalves-Exmo. Desembargador
Vice-Presidente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Vani Sokolovicz Ribas-Edith Olga Petsch-Paulo
Roberto Gusso Filho-Jose Euclair Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do Agravo
Regimental interposto, pois não apresentadas todas as peças neces-
sárias ao exame do recurso, no prazo concedido ao agravante, nos
termos do o 4º do artigo 182 do Regimento Interno desta E. Corte.
Custas na forma da lei. Intimem-se

TRT-PR-00522-2006-671-09-00-2-ACO-43479-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Eda Aparecida da Silva Noga-Município de Telêma-
co Borba-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Instrutores de Artes de
Telêmaco Borba-Assinartes
ADVOGADO(S): Lilian Evanice Ribeiro-Sandra Regina de Medei-
ros-Osvane Adolfo Mendes-Silvio Cesar de Medeiros-Andre Luiz
Battezzati
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DO SEGUNDO RECLAMADO E DA
RECLAMANTE, bem assim das contra-razões por esta apresenta-
das; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais, reflexos destas em outras verbas e das multas
convencionais; e DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)afastar
os efeitos da prescrição qüinqüenal tão-somente para se reconhecer
a existência de vínculo de emprego entre a Reclamante e a primeira
Reclamada no período de 1º de março de 1993 a 31 de outubro de
2006, ampliando-se o período de incidência do FGTS e sua multa
incidente sobre parcelas efetivamente percebidas e, b) determinar que
a primeira Reclamada proceda à anotação do contrato de trabalho na
CTPS da Reclamante, observado o interregno aqui reconhecido,
mantendo-se os parâmetros e cominações contidos na r. sentença,
exceto quanto ao valor do salário, porque afastada a aplicação dos
instrumentos coletivos, devendo a empregadora anotar o valor do
salário contratual(fls. 80-168). Custas inalteradas.
EMENTA:EMENTA: PRESCRIÇÃO-AÇÃO DECLARATÓRIA-

VÍNCULO DE EMPREGO-ANOTAÇÃO DE CTPS-REFLEXOS
ECONÔMICOS. A pretensão visando a declaração de vínculo em-
pregatício é imprescritível, e o direito à anotação na CTPS não se
sujeita a prazo prescricional, conforme se extrai dos arts. 11, o 1º, e
29, o 2º, alínea “b”, da CLT, consoante entendimento jurisprudencial
dominante no âmbito do c. TST, que resultou inclusive no cancela-
mento da Súmula n. 64 após a edição da Lei n. 9.658-98.

TRT-PR-00524-2006-242-09-00-3-ACO-43327-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Neuseni Cursino
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Paulo Celso Costa-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00540-2006-242-09-00-6-ACO-43325-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Janaina Paula Marques de Jesus Blanco
ADVOGADO(S): Florindo Marcos Pedrao-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00554-2006-242-09-00-0-ACO-43326-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Ivan Luis Camilo
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Carlos Fernandes da Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos termos da
fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-00581-2006-657-09-00-4-ACO-43712-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Maria do Carmo Buava-Recurso Adesivo-Marilene
de Cristo Pereira-Sonia Aparecida Liberato Santos-Gilmara Boutin
Enes Bontorim-Joselha Aparecida da Silva-Município de Rio Bran-
co do Sul-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Carlos Gelenski Neto-
José Euclair Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e DA REMESSA DE OFÍCIO.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA DE OFÍCIO, nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DAS RECLAMANTES para, nos termos
do fundamentado: a)acrescer à condenação prestações vencidas e
vincendas-estas últimas até a efetiva implantação da diferença em
folha de pagamento, bem como, reconhecer a prescrição trintenária
dos depósitos do FGTS; b) determinar a devolução às autoras dos
valores indevidamente recolhidos ao extinto fundo de previdência
Municipal; e c)afastar a determinaçãode que a parte autora não está
obrigada a pagar honorários ao Advogado ou outras despesas do
processo ao Sindicato. Custas inalteradas.

TRT-PR-00600-2006-242-09-00-0-ACO-43034-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Valmir Martins
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO, por inexistente, em face da incidência do
Enunciado 164, do C. TST. Custas, acrescidas à Execução, no valor
de R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), confor-
me disposto no artigo 789-A, inciso IV, da CLT, pela Executada.

TRT-PR-00613-2006-095-09-00-9-ACO-43815-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Cleni da Rocha
Recorrido(s): Global Terceirizadora Ltda.-Universidade Tecnológi-
ca Federal do Paraná-UTFPR
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Eymard Osanam de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: PROVA DOCUMENTAL-JUNTADA
EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTO-Não se admite, na fase re-
cursal, a juntada da cópia da petição inicial da ação anteriormente
proposta, a ensejo da prova da identidade de ação, na medida que
deveria ter sido juntada no momento da propositura da ação. A regra
geral consiste na juntada da prova documental juntamente com a
inicial e, referindo-se a fato da defesa, juntamente com a
contestação(CPC, artigo 396-supletivamente aplicado). Não se co-
nhece de documentos juntados na fase recursal, sobretudo porque
não se enquadram no conceito de documento novo, que poderia en-

sejar na aplicação da exceção legal prevista no CPC, artigo 397-
supletivamente aplicado. Recurso desprovido, para manter o acolhi-
mento da prescrição.

TRT-PR-00624-2006-242-09-00-0-ACO-43328-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Almerinda Machado de Camargo-Elizabete Cordeira
Domiciano-Maria Aparecida Candido Alves da Fonseca-Maria Hele-
na Siviero Piveta-Maria Irene de Moraes-Marilene Gonçalves-Mar-
lene Pastrello de Souza-Mercedes Bonifacio de Paula-Neusa Apare-
cida Torquete-Neusa Dalt Gomes-Zilda Machado de Camargo
Agravado(s): Indústria e Comércio de Confecções Senny Ltda.-Apa-
recida Ines Viani Furlanetto-Odivo Esmeraldo Furlanetto
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-José Artur de Almeida-
Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição dos reclamantes. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da funda-
mentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00638-2006-653-09-00-0-ACO-42928-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 37338-2008
Embargante: Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Recorrente(s): Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Victor Paulo Marques da Silva
ADVOGADO(S): Anderson Garcia Kato-Fernando Bastos Alves-Ed
Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RÉU, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00646-2006-069-09-00-2-ACO-43006-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Cezar Carlos Geremias
Recorrido(s): Encanavel Instaladora Hidraulica Ltda.
ADVOGADO(S): Gerci Libero da Silva-Eder Waine Cuareli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como, das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, deferir ao
reclamante, acrescendo à condenação, indenização do IR, assim en-
tendida como a diferença dos valores que deveria ter recolhido nas
épocas oportunas, caso assim também tivesse recebido seus crédi-
tos, e o que será obrigado a recolher, por força do montante total a
ser recebido por força desta reclamatória trabalhista. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00678-2006-242-09-00-5-ACO-43320-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Joana dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Machado-
Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00679-2006-242-09-00-0-ACO-43432-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria Helena Saraiva
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por irregularidade de representação.
Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00734-2006-242-09-00-1-ACO-43453-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Valdemir Marcola
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da parte, por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00742-2006-562-09-00-7-ACO-43174-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio-Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Ivan Aparecido Fabiano
ADVOGADO(S): Mozart Garcia Oliveira-Anderson Ramos Vieira-
Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS RÉUS, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, DAR-LHES PROVI-
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MENTO PARCIAL para: a)definir como base de cálculo do adicio-
nal de insalubridade o salário mínimo; b)determinar que sejam exclu-
ídos do cômputo das horas extras os minutos residuais sempre que
não ultrapassarem cinco(5)minutos no início e cinco(5) minutos no
término da jornada, não cumulativamente; c)excluir a condenação
relativa ao pagamento em dobro das férias pagas fora do prazo legal;
e d)excluir a aplicação da taxa SELIC como fator de correção mone-
tária e a multa previdenciária, devendo o crédito previdenciário ser
atualizado pelos mesmos critérios adotados para o trabalhista, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00764-2006-325-09-00-0-ACO-43578-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Valdira de Souza Quintela
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Guilherme Zorato-Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues-Weslei Vendruscolo-Maria Joseane Fronczak da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, condenar o réu no pagamento de: a)aviso prévio de trinta
dias, com integração no tempo; b)indenização de seguro desempre-
go-cinco parcelas; c)diferenças de férias dos períodos aquisitivos
2002-2003, 2003-2004, 2004-2005 e proporcionais de 2005-2006(11-
12, considerando a projeção do aviso); d)1-12 de 13º salário;
e)diferenças de FGTS com a indenização de 40%; f)multa do art.
477, o 8º, da CLT; g)honorários advocatícios. Custas, no importe de
R$786,82, calculadas sobre o valor provisoriamente fixado à conde-
nação em R$39.340,99, invertidas, de cujo pagamento fica isento o
Estado por força do art. 790-A, inc. I, da CLT.

TRT-PR-00813-2006-562-09-00-1-ACO-43110-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): João Batista Malaquim
Recorrido(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio-Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio He-
geto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Ana Carolina Zaina,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação: a)reconhecer e declarar a natureza salarial da habitação
fornecida pelo empregador, determinando à integração à remunera-
ção do obreiro; b)determinar que as horas extras, objeto da condena-
ção, sejam apuradas integralmente e não apenas pelo adicional;
c)acrescer à condenação o pagamento das horas extras laboradas
nos feriados, no decorrer de todo o período do contrato com reper-
cussões. Custas pela ré,acrescidas, no importe de R$600,00, calcu-
ladas sobre R$30.000,00. EMENTA: TRABALHADOR RURAL-
CORTE DE CANA-SALÁRIO POR TAREFA-HORAS EXTRAS-A
pactuação de salário por tarefa não obsta o percebimento das horas
extras pelo labor suplementar desenvolvido. A Constituição Federal
garante aos empregados o percebimento das horas extraordinárias,
independentemente da forma de pactuação do salário, conforme dic-
ção do artigo 7º, inciso XIII. Antes de 1988, a própria CLT assegu-
rava este direito. A OJ 235 da SDI 1 do TST, invocada pela parte
recorrida e utilizada de amparo pela r. sentença trata das situações
em que há salário pactuado por unidade de obra, ou mais comumente
chamado de salário por produção. No caso em análise a situação é
outra. O autor recebia salário por tarefa, o que não é a mesma coisa.
A diferença reside no fato de que no salário por produção o obreiro
recebe pela peça produzida. O parâmetro salarial é a produção al-
cançada, considerando o número de peças produzidas. No salário do
tarefeiro, o parâmetro não é o número de peças produzidas. Confor-
me lição de GODINHO (Manual de Direito do Trabalho-4ª Edição-
p.717)”Acopla-se a um certo parâmetro temporal(hora, dia, semana
ou mês)um certo montante mínimo de produção a ser alcançado pelo
trabalhador”. A priori, o sistema de pagamento por tarefa, quando
corretamente utilizado, sujeita o obreiro à uma tarefa a ser efetivada
por hora, diária, semana ou mês, que é determinada pelo emprega-
dor, sendo que atingido determinado limite, tem-se por concluído o
dia de trabalho, considerando-se extraordinário qualquer serviço
posteriormente executado. No presente caso, apesar de o obreiro
sempre laborar no sistema salarial de tarefas, lastimavelmente o em-
pregador na hora de quitação das horas extras, considera que o siste-
ma é por unidade de obra ou produção, o que não é verdade. No
trabalho do rural efetivado nas fazendas de cana-de-açucar, a tarefa
é medida em razão da área de corte executada, considerando-se ain-
da o tempo gasto para tanto. Não há qualquer predeterminação de
limites, ao revés, o obreiro sujeita-se à jornada de trabalho fixada
pelo empregador, e o período extraordinário é pago somente com o
adicional, sendo que o correto seria o pagamento da hora extra, eis
que no sitema de trabalho de tarefas, conforme dito, há um certo
parâmetro temporal a ser considerado. Por este motivo, afasto a pos-
sibilidade da incidência apenas do respectivo adicional, não se apli-
cando à hipótese o Enunciado 340, do C. TST, que se refere ao tra-
balhador comissionista. Afasto também a incidência da OJ 235 da
SDI 1 do C. TST.

TRT-PR-00818-2006-562-09-00-4-ACO-43286-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Recorrido(s): Luiz Bueno da Silva
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Mozart Garcia
Oliveira-Orlando L. Coutinho Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-ra-

zões; no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos do fundamentado:
a)determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário-mínimo; e b)determinar sejam desconsiderados os minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, nos dias em que não
exceder o limite de cinco minutos, observado o máximo de 10 minu-
tos diários. Custas inalteradas.

TRT-PR-00871-2006-325-09-00-9-ACO-42963-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 39581-2008
Embargante: Sonia Regina Dota
Recorrente(s): Sonia Regina Dota-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Antonio de Oliveira Leandro-Ruy Barbo-
sa Junior-Gabriel Soares Janeiro-Luciano Francisco de Oliveira Le-
andro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS DA AUTORA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00909-2006-562-09-00-0-ACO-43780-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Instituto Nacional da Seguridade Social-INSS
Agravado(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio-Jorge Rudney Atalla
ADVOGADO(S): Natasha Jashchenki de Carvalho-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Luciane Aparecida Azeredo-Mozart Garcia Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da UNIÃO, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-00949-2006-071-09-00-1-ACO-43358-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38130-2008
Embargante: Banco Santander S.A.
Recorrente(s): Dejair Tonial de Paula-Banco Santander S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Antonio Rebicki-Adriana Doliwa Dias-Ge-
raldo Roberto Correa Vaz da Silva-Valdemar Wagner Junior-Manoel
Antonio Teixeira Neto-Carina Pescarolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a)prestar esclarecimentos; b) corrigindo erro mate-
rial, determinar que conste na fl. 07 e 20 do v., acórdão o horário das
19h30(e não das 9h30), bem como na fl. 13 do v., acórdão a expres-
são “Sem razão”(e não “Com razão”).

TRT-PR-01070-2006-654-09-00-0-ACO-43386-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 39863-2008
Embargante: Fecial Indústria e Comércio Ltda.
Recorrente(s): Fecial Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): Sebastião Carlos Palhano
ADVOGADO(S): Henrique Watanabe Francisco-Luiz Roberto Ro-
mano-Jose Antonio Faria de Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos embargos
de declaração da reclamada. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01285-2006-670-09-00-0-ACO-43802-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Embargado: V. Acordão n. 36737-2008
Embargante: Empresa Internacional de Engenharia Ltda.
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Anderson Rufino da Silva-Andercio Silva de Carva-
lho-Cristiano de Vasconcelos Dias-Francisco Roberio Pereira Batis-
ta-Gilson Ribeiro-Jeferson William Gomes Pereira-José Gomes de
Faria Filho-José Rogerio Pereira Batista-Lazaro Lopes da Silva-
Márcio Gavenda-Marcos Roberto Ribeiro-Miguelina de Lourdes
Guedes-Nelson Ferreira da Silva-Paulo Pereira Benedito-Sinvaldo
de Lima Trindade-Marcio Andre de Lima Machado-Empresa Inter-
nacional de Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Adrian Moreno-Luiz Guilher-
me Cavalcanti Mader Sunye-Elias Augusto Reinaldin-Diogo Fadel
Braz-Leandro Herleinn Muri
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01339-2006-670-09-00-8-ACO-43691-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Rio Negro
Recorrido(s): Clara Lúcia Machnicki-Fundação Comunitária de De-
senvolvimento Integrado do Município de Rio Negro-Fundir
ADVOGADO(S): Lidiane Gomes Flores-Tania Regina Bauer-Brau-
lio Renato Moreira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, assim
como das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01380-2006-071-09-00-1-ACO-42950-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
REDATOR: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 37200-2008
Embargante: Joel Lipnharski
Adalberto Hungaro
Recorrente(s): Solange Willrich-Recurso Adesivo-Adalberto Hunga-
ro-Joel Lipnharski
Recorrido(s): OS MESMOS Laupet Confecções Indústria e Comér-
cio Ltda.-Balcao Serviços Temporarios Ltda.-Lauro Preussler-Lau-
ro Preussler Junior-Andressa Kellen Rycerz Preussler-Luiza Pinhei-
ro de Souza-Adriano Augusto de Souza-Karison Amaral Missura
ADVOGADO(S): Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Giovanni Web-
ber-Alberto Antonio Santana-Lucio Mauro Noffke-Marcia Sandra
Tumelero de Bona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO 9º e 10º RÉUS e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclarecimentos
quanto à alegada regularidade de representação, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01502-2006-069-09-00-3-ACO-43356-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 43356-2008
Embargante: Ivone Cavalheiro Alves
Recorrente(s): Ivone Cavalheiro Alves-Globoaves Agro Avicola Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Darlon Carmelito de
Oliveira-Suzana Valdenir Perboni-Marilan de Souza Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE; No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-01589-2006-022-09-00-5-ACO-43422-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Agravado(s): Iriomar Bezerra da Silva
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Antonio Carlos Lacer-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01592-2006-069-09-00-2-ACO-43323-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Tereza Imaculada Takada
Agravado(s): Confetex Indústria e Comércio de Confecções Ltda.-
José Valdomiro Pinheiro
ADVOGADO(S): Marcia Sandra Tumelero-Marcelo Eusebio de Pau-
la
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte exeqüente e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado, afas-
tar a prescrição intercorrente no caso de a execução ficar suspensa
provisoriamente em virtude do desaparecimento da parte devedora
ou da inexistência de bens passíveis de penhora. Custas a final, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01654-2006-001-09-00-1-ACO-43079-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Rosirene Aparecida Silva-Recurso Adesivo-Iss Ser-
visystem do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Denise Martins Agos-
tini-Eucler Giraldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, analisado preferencialmente; e
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação:
a)aviso-prévio indenizado; b)1-12 de 13º salário; c)1-12 de férias
indenizadas acrescidas de 1-3 e d)as horas extras e reflexos do perí-
odo não-prescrito até setembro de 2001. Custas inalteradas.
EMENTA:EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA GERENCIAL
DO ART. 62, INC. II, DA CLT. De acordo com a nova redação dada
ao artigo 62, inciso II, da CLT, pela Lei n.º 8.966, de 27 de dezembro
de 1994, não só os “gerentes”, como constava na dicção anterior,
mas também os “diretores, chefes de departamento e-ou de filial”
são considerados como detentores de cargo ou função de confiança,
em uma clara demonstração de ampliação dos cargos considerados
de confiança, não sendo mais exigido que o empregado seja um alter
ego do empregador. Com isso, ficou afastada a necessidade de que o
titular do cargo exerça amplos poderes que possam interferir no des-
tino do empreendimento ou que disponha de poderes de representa-
ção, concedidos por meio de mandato expresso. É o bastante que

desempenhe cargo de gestão e não de mera execução, aliado à remu-
neração igual ou superior a 40% do cargo efetivo ou, não havendo
cargo efetivo, que a remuneração seja diferenciada dos demais em-
pregados.

TRT-PR-01725-2006-019-09-00-4-ACO-43058-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Elza Aparecida Inacio dos Santos-Gran Sapore Br
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Elevadores Atlas Schindler S.A.-Mile-
nia Agro Ciências S.A.
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Rafael Augusto Salo-
mão-Elionora Harumi Takeshiro-Rosangela Khater-Juliano Tomana-
ga-Marcus Vinicius Bossa Grassano-Márcio Jose Faria Palla
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA E DA
RECLAMANTE, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos termos da fundamentação;
e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer a con-
denação em 30 minutos de horas extras em três dias por semana, a
partir de abril-2004 até o final do contrato e mais 30 minutos como
extras relativos aos intervalos intrajornada, por todo o período con-
tratual. Custas acrescidas em R$ 60,00, pelas Reclamadas, calcula-
das sobre o valor de R$ 3.000,00, provisoriamente arbitrado ao acrés-
cimo da condenação.

TRT-PR-01754-2006-664-09-00-0-ACO-43255-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nelson Oga
Recorrido(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina-Ultra
Hel Medicina Em Imagem S-C Ltda.-Ultramed-Unidade de Ultraso-
nografia S-S Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Flavia da Cunha e Castro-José
Cunha Garcia-Leandro Isaias Campi de Almeida-Olga Machado Kai-
ser-Marisa Goncalves Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, reconhecer a existência de vínculo entre o autor e a 1ª ré-
AEBEL(HOSPITAL EVANGÉLICO DE LONDRINA), na função
de técnico de raio-X, no período de 14-03-1999 a 30-12-2004, con-
denando a 2ª e 3ª rés a responder solidariamente pelas verbas ora
pleiteadas, determinando o retorno dos autos ao juízo de
Origem a fim de que aprecie as demais pretensões deduzidas na exor-
dial. Custas invertidas, pelas rés. EMENTA: Terceirização. Ativida-
de preponderante. Ilicitude. Hospital. Realização de exames. Não se
admite a terceirização de atividade intrinsecamente relacionada ao
objeto social da empresa, no que se incluem os exames de diagnósti-
co por imagem, em entidade hospitalar.

TRT-PR-01816-2006-872-09-00-4-ACO-43221-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36879-2008
Embargante: Condor Super Center Ltda.
Recorrente(s): Cicera Aparecida Carlos de Souza-Recurso Adesivo-
Condor Super Center Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arlindo Moreira Barbosa-Luis Cesar Esmanhot-
to-Simone Fonseca Esmanhotto-Grazieli Basso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RÉU e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01843-2006-322-09-00-0-ACO-43107-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Fortunato Delfino
Recorrido(s): Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.-Companhia de
Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Diogo Saldanha Macorati-José Carlos Torrecilhas-
Rogerio Pinheiro Vieira-Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a ré ao pagamento do adicional de periculosidade e
repercussões quanto aos meses de junho, julho e agosto de 2002.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01896-2006-673-09-00-8-ACO-43397-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
REDATOR: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 36269-2008
Embargante: Regina Correia Lima
Recorrente(s): Fiação de Seda Bratac S.A.-Regina Correia Lima-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Nishida Xavier da Silva-Romeu Sacca-
ni-Gisele Andrea Martins Nogueira-João Vicente Capobiango-José
Valter Oliveira Custodio-Marina Pereira Manoel
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-01966-2006-013-09-00-5-ACO-43391-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
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Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 29165-2008
Embargante: Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrente(s): Maria Minervina da Silva
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Alessandra Perez de Siquei-
ra-Conceicao Angelica Ramalho Conte-Etiane Caldas Gomes Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos embargos
de declaração da reclamada, das manifestações das partes e do docu-
mento de fl. 490. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL aos embargos de declaração para, sanando o vício
apontado, impor efeito modificativo ao, ACÓRDÃO, de modo a au-
torizar o abatimento das verbas rescisórias pagas à reclamante, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01977-2006-018-09-00-7-ACO-43329-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Sercomtel S.A. Telecomunicações-Sercomtel Celular
S.A.
Agravado(s): Odair Guerreiro de Souza
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Sandra Cristina
M N G de Paula-Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima-Rosan-
gela Khater-Fernanda Michelle Khater Fontes Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição das partes, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição das executadas, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-02013-2006-069-09-00-9-ACO-43825-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
ADVOGADO(S): Iuri de Oliveira-Ana Carolina Lucena R. de Melo-
Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de
petição do executado para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a incidência das contribuições previdenciárias sobre as parcelas
salariais deferidas por meio da decisão transitada em julgado. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-02024-2006-022-09-00-5-ACO-43004-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Jose Lopes Cardoso-Gersepa Serviços de Segurança
e Vigilância Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.-
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Ana Carolina Coelho Bar-
roso-Valmir Palu-Eli Zella Jorge-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)declarar o caráter salarial da verba devida
em razão da supressão do intervalo intrajornada, bem assim, deter-
minar a integração na remuneração do reclamante, com reflexos em
descanso semanal remunerado e, com estes, em férias com 1-3, 13º
salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40%; e b)condenar as recla-
madas ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de
15% sobre o valor(líquido)da condenação, excluídos custas e de-
mais despesas processuais. Por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02029-2006-411-09-00-7-ACO-43153-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Viação Graciosa Ltda.
Recorrido(s): Paulo Cesar Augusto
ADVOGADO(S): Lourivaldo da Silva Junior-Luis Alberto Goncal-
ves Gomes Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)autorizar o abatimento dos valores pagos sob a rubrica “309-
DSR” dos devidos a título de labor em domingos e feriados;
b)determinar que a dedução do imposto de renda seja feita, de uma
só vez, sobre o total dos rendimentos tributáveis, deduzida a parcela
previdenciária e incluídos os juros de mora. Custas inalteradas.
EMENTA: FORMA DE APURAÇÃO DOS DESCONTOS FIS-
CAIS-A dedução do valor devido a título de imposto de renda deve-
rá ser feita, de uma só vez, sobre o total dos rendimentos tributáveis,
deduzida a parcela previdenciária e incluídos os juros de mora, que
são rendimento do capital e, por isso, devem ser tributados. Inteli-
gência dos artigos 46, o2º, da Lei 8.541-1992, art. 12 da Lei 7.713-
1988 e art. 2º do Decreto 3.000-1999. No que diz respeito aos preju-
ízos impostos ao trabalhador pelo recolhimento do imposto de renda
nos moldes expostos (pelo total e de uma só vez), considera-se que o
trabalhador deve ser indenizado pelo equivalente à diferença entre o
imposto de renda que seria devido pelo critério de apuração aplicá-
vel no curso da relação de emprego e aquele que será efetivamente
deduzido dos valores reconhecidos em Juízo, considerado o total
das verbas e de uma só vez. Essa posição, no entanto só prevalece
quando a parte autora tenha pleiteado, desde a petição inicial, a in-
denização pelas diferenças, o que não se deu na hipótese dos autos.

Recurso da ré acolhido no particular.

TRT-PR-02031-2006-664-09-00-8-ACO-43036-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Sociedade Brasileira de Defesa da Tradição Família e
Propriedade
Recorrido(s): Odilon Braga Castanheira Silva-Fidei Assessoria e
Representação Comercial Ltda.-CCCOOP-Cooperativa de Trabalho
dos Profissionais de Crédito e Cobrança
ADVOGADO(S): Maria Cristina de Melo-Roberta Ferreira da Sil-
va-Luiz Fabiani Russo-Waldyr Colloca do Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem assim das contra-razões; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Desembargador
Revisor, EM DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar a jornada para apuração das horas ex-
traordinárias: segunda-feira e terça-feira, das 9h às 22h; de quarta-
feira a sexta-feira, das 13h às 22h, todos os dias trabalhados com
uma hora de intervalo intrajornada; labor em dois sábados por sema-
na, no mesmo horário e folga nos outros dois sábados e em todos os
domingos do mês. Custas inalteradas. EMENTA: VALIDADE DA
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE COOPERATIVA-PRIN-
CÍPIO DO COOPERATIVISMO-VÍNCULO EMPREGATÍCIO-
FRAUDE-A teor do que expressamente dispõe o art. 90 da Lei 5.764-
71, reafirmado pelo art. 442, parágrafo único, da CLT, com a reda-
ção que lhe deu a Lei 8.949-94, de 09-12-94, a prestação de serviço
na condição de sócio cooperado exclui o reconhecimento do vínculo
de emprego. Ocorre que a relação cooperativista baseia-se em dois
princípios peculiares: princípio da dupla qualidade e princípio da re-
tribuição pessoal diferenciada, que devem estar presentes de forma
concomitante, a fim de que se possa conferir validade à situação fá-
tico-jurídica. O princípio da retribuição pessoal diferenciada traduz
a possibilidade do cooperado obter uma retribuição pessoal, em vir-
tude de sua atividade autônoma, superior àquela que receberia se
não estivesse associado. A prestação de serviços por meio de coope-
rativas não pode deixar dúvidas quanto à autonomia do associado
em relação ao tomador de serviços, pois em havendo trabalho subor-
dinado verifica-se a fraude à lei, tendo em vista a evidente incompa-
tibilidade entre os conceitos de cooperativa e trabalho subordinado.
O princípio da dupla qualidade-visível nas verdadeiras cooperativas
a partir do artigo 6º da lei 5.764-70-da qual resulta que o filiado é, ao
mesmo tempo, cooperado e cliente dos serviços prestados pela coo-
perativa, sendo a oferta de serviços a terceiros mero instrumento
para viabilizar seu objetivo primário, qual seja, prestação de serviços
a seus próprios integrantes. Verificando, todavia, o julgador, que a
formação da cooperativa não observa esses princípios e atende a
interesses escusos que visam frustrar os direitos trabalhistas do pres-
tador do serviço, laborando mediante subordinação e com os demais
elementos definidos no art. 3º da CLT, deverá, com fulcro no contido
no art. 9º da CLT, declarar a existência do vínculo de emprego, uma
vez que o contrato de trabalho é informado pelo princípio da prima-
zia da realidade, sendo absolutamente irrelevante o rótulo que lhe
atribuam as partes.

TRT-PR-02057-2006-022-09-00-5-ACO-42991-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Agenor Antonio Albino Neto
Recorrido(s): Ambiental Vigilância Ltda.-Vigilância Pedrozo Ltda.-
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rocelei de Anhaia Atesler-Arlindo Menezes Mo-
lina-Daniel Gilberto Lemos Pereira-Luiz Carlos Caceres-Nilma da
Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02083-2006-322-09-00-8-ACO-42966-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Embargado: V. Acordão n. 35744-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuá-
rio
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Juarez Alves da Costa
Recorrente(s): Juarez Alves da Costa-Terminais Portuarios da Ponta
do Felix S.A.-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portu-
ário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-
PR
Recorrido(s): OS MESMOS Interportos Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Loss Storoz-Paulo Charbub
Farah-Fernanda Torrens Fontoura-Leandro Alberto Bernardi-Dermot
R Freitas Barbosa-Adriana Alves-Renata Alves Pereira Wosny-Julia-
na Martins de Freitas Barbosa-Iwerson Luiz Wronski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES; no mérito, por
igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMADO e DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMANTE apenas para prestar esclarecimentos, sem, contu-
do, atribuir efeito modificativo ao julgado, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-02237-2006-022-09-00-7-ACO-43571-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Michelle Karla Grossi de Oliveira-Município de Pa-
ranaguá-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Amanda dos Santos Domareski-Norimar Joao

Hendges-Regina Mitsue Tabushi-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e DA REMESSA DE OFÍCIO.
No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado: a)determinar que as diferenças de adicional de pro-
dutividade e de adicional de assiduidade deferidas sejam calculadas,
tomando-se como parâmetro o maior valor pago sob mesmo título,
até aquele respectivo mês, deferindo-se, ainda, reflexos em horas
extras, 13º salários, férias com 1-3, FGTS, adicional noturno;
b)acrescer à condenação o pagamento de diferenças a título de adici-
onal de insalubridade assim como seus reflexos, adotando-se como
base de cálculo o salário base da autora; c)acrescer à condenação o
pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária; d)reconhecer a
natureza salarial das horas intervalares, bem como deferir respecti-
vos reflexos em DSR, e com estes, em 13º salários e férias com 1-3;
e)acrescer à condenação, como extras, o tempo trabalhado durante
intervalo entrejornadas, com reflexos, mantendo-se mesmos critéri-
os e parâmetros das horas extras deferidas; f)determinar o abatimen-
to dos valores pagos a título de horas extras, apurado mês a mês;
g)acrescer à condenação os recolhimentos de depósitos de FGTS,
possibilitando ao reclamado a comprovação dos mesmos em regular
liqüidação de sentença; e h)acrescer à condenação o pagamento de
honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido
da condenação apurável na execução(nos termos do art. 11, o1º da
Lei 1060-50). Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e à RE-
MESSA “EX OFFICIO”, analisados em conjunto para, nos termos
do fundamentado, fixar os juros de mora no importe de 0,5% ao
mês, respeitando o limite de 6% ao ano, nos termos da Lei n.º 9.494-
97. Custas acrescidas, pelo réu, no importe de R$200,00, sobre o
valor acrescido à condenação de R$10.000,00, de cujo recolhimento
é isento(o 1º do art. 790-A da CLT).

TRT-PR-02246-2006-020-09-00-5-ACO-43183-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): José Petronilio da Silva
Recorrido(s): Ambiental Vigilância Ltda.-S.A.U.-Saneamento Am-
biental Urbano Ltda.-Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.-Ned-
son Gonçalves de Oliveira-Nelder Mendes de Carvalho
ADVOGADO(S): Rita de Cássia Bassi Bonfim-Regina Maria Bassi
Carvalho-Leonei Martins Freitas-Sandra Amara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a)reconhecer a formação de grupo econômico entre
as empresas Ambiental Vigilância S-C Ltda e SAU Saneamento Am-
biental Urbano Ltda, bem como a condição de sócio de fato de Ned-
son Gonçalves de Oliveira, responsabilizando-os, de forma solidária,
pelo pagamento dos créditos decorrentes da presente ação; b) deter-
minar o pagamento da multa prevista na cláusula 22ª, parágrafo pri-
meiro, bem como do vale-alimentação(cláusula 28ª); e c)determinar
a incidência dos índices de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços quanto aos débitos trabalhistas cuja
exigibilidade de pagamento coincida com a dos salários, observan-
do-se, quanto aos demais créditos, os índices específicos, legalmente
previstos, nos termos da fundamentação. Custas de R$ 60,00(ses-
senta reais), complementáveis ao final, calculadas sobre R$
3.000,00(três mil reais), valor que se acresce à condenação(Instrução
Normativa nº 3, II, c, do TST). EMENTA: ATRASO NO PAGA-
MENTO DE SALÁRIOS E DAS PARCELAS RESCISÓRIAS.
DANO MORAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO-Nas relações de traba-
lho, a configuração do dano moral exige a comprovação de que o ato
praticado pelo empregador trouxe efetiva repercussão negativa à
imagem do trabalhador, de modo a lesar-lhe a honra ou atentar con-
tra sua dignidade. O atraso no pagamento de salários, ou mesmo no
adimplemento das parcelas rescisórias, embora possa trazer dissabo-
res na vida do trabalhador, não se mostra suficiente para caracterizar
dano a sua honra, imagem e dignidade, indenizável do ponto de vista
extrapatrimonial. Eventual dano sofrido tem, a princípio, cunho me-
ramente patrimonial, pois as conseqüências do ato patronal não re-
percutem necessariamente de forma lesiva no plano psicológico do
trabalhador. No caso, hipóteses em contrário(afetação a direitos da
personalidade)precisa de ao menos algum indício de comprovação,
não sendo possível de aferição mediante mero juízo presuntivo. Re-
curso do autor ao qual se nega provimento, neste particular.

TRT-PR-02250-2006-069-09-00-0-ACO-43282-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Alexandro Gonçalves Franke
Recorrido(s): Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.-
João Estevão Marodin-Cirlei Teresinha Marodin-Jorge Vendelino
Marodin
ADVOGADO(S): Marcia Loreni Gund-Jair Antonio Wiebelling-Ju-
lio Cesar Dalmolin-Marcia Sandra Tumelero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)acrescer
à condenação o pagamento de indenização por danos morais, no im-
porte de R$2.000,00; b)fixar a base de cálculo dos honorários assis-
tenciais sobre o valor da condenação a ser apurado em fase de liqui-
dação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previden-
ciários; c)acrescer à condenação o pagamento de indenização equi-
valente ao valor da diferença da dedução fiscal a ser implementada,
considerando os valores que deveriam ter sido recolhidos na época
própria, mês a mês, e o valor apurado sobre o total das verbas tribu-
táveis ora reconhecidas. Custas, pelos reclamados, acrescidas no
importe de R$100,00, sobre o valor acrescido à condenação de
R$5.000,00.

TRT-PR-02254-2006-069-09-00-8-ACO-43402-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Marciana da Silva
Recorrido(s): Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.-
João Estevão Marodin-Cirlei Teresinha Marodin-Jorge Vendelino
Marodin
ADVOGADO(S): Jair Antonio Wiebelling-Julio Cesar Dalmolin-
Marcia Loreni Gund-Alberto Antonio Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como, das respectivas
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmen-
te a Exma. Desembargadora Neide Alves dos Santos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a)deferir diferenças salariais e reflexos, decorrentes do exer-
cício da função de costureira; b)deferir o pagamento, como extra, de
15(quinze minutos), nos dias em que a jornada de oito horas foi ul-
trapassada; c)deferir indenização, no importe de R$15.000,00 (quin-
ze mil reais), decorrente de assédio moral; d)determinar a devolução
do valor de R$10,00, relativo à aquisição de cartão-ponto e e)deferir
indenização do IR, assim entendida como a diferença dos valores
que deveria ter recolhido nas épocas oportunas, caso assim também
tivesse recebido seus créditos, e o que será obrigada a recolher, em
face do montante total a ser recebido por força desta reclamatória
trabalhista. Custas acrescidas em R$200,00, calculadas sobre o va-
lor de R$10.000,00, também acrescido provisoriamente à condena-
ção.

TRT-PR-02336-2006-673-09-00-0-ACO-42931-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 37212-2008
Embargante: Sandra Aparecida Detomini Lagreca
Recorrente(s): Sandra Aparecida Detomini Lagreca-Banco do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ariadne Vanzela Cordeiro-Juliane Cancelli Bom-
bonatto-Cassiano Eskildssen-Simone Beal-Eduardo Fierli Bobroff
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO, para conferir efeito modificati-
vo aos presentes embargos declaratórios e CONHECER daqueles
opostos às fls. 795-796, sem, contudo, passar à sua análise, eis que a
contradição apontada já se encontra sanada de ofício pelo v. acórdão
embargado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02566-2006-303-09-00-4-ACO-43028-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Francielly Aparecida Zeni
ADVOGADO(S): Manoel Hermando Barreto-Carmen Roberta Fran-
co-Roseclei Maria Dalla Flora
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem assim das contra-razões; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, determinar que:
a)o prazo prescricional seja contado retroativamente a partir da data
de ajuizamento da reclamatória; b)havendo falta de alguns cartões
observar-se-á a média retratada nos cartões-ponto juntados; c)seja
limitada a base de cálculo do adicional de insalubridade ao salário
mínimo; d)o imposto de renda incida sobre o valor total da condena-
ção relativa às parcelas tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-02615-2006-029-09-00-7-ACO-43292-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Valdir de Lima Bastos-Berneck S.A. Painéis e Serra-
dos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Martins Agostini-Tobias de Macedo-Dio-
go Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)declarar a natureza
salarial das parcelas in natura, recebidas pelo autor, em valor corres-
pondente a R$3,00(três reais), por dia efetivamente trabalhado, que
devem integrar a remuneração do autor e gerar reflexos; b)acrescer
à condenação o pagamento de uma indenização, correspondente aos
salários do período compreendido entre a data da despedida e o final
do período estabilitário e reflexos; c)deferir o pagamento, de forma
simples, acrescido de 1-3, de dez(10)dias de férias de cada período
aquisitivo imprescrito; e d)acrescer à condenação o pagamento de
multas convencionais, uma por instrumento coletivo violado, que
devem reverter em favor do autor. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, determinar a retenção das contribui-
ções fiscais sobre a totalidade dos créditos do autor, de uma só
vez(deduzidas as parcelas previdenciárias e incluídos os juros de
mora). Custas, acrescidas, pela ré, sobre o valor de R$ 5.000,00,
também acrescido à condenação, no importe de R$ 100,00(art. 789
da CLT).

TRT-PR-02659-2006-024-09-42-5-ACO-43740-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): Maura Regina Petruski-Exmo. Desembargador Vice-
Presidente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Claudimar Barbosa da Silva-Mauricio Pereira da
Silva
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agravo
Regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. In-
timem-se

TRT-PR-02677-2006-022-09-00-4-ACO-43080-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Marcel Cezar da Silva Marodin-Maersk Brasil
(Brasmar)Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Carolina Lago Bahiense-Claudia Regina Leone
Souza Alves-Roberto Trigueiro Fontes-Jussara de Barros Amorim
Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim das contra-ra-
zões e dos documentos juntados pela Reclamada às fls. 476-492; no
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; e DAR PROVIMENTO
EM PARTE AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento,
como extraordinário(hora normal mais o adicional), do labor em pre-
juízo ao intervalo entrejornada previsto nos artigos 66 e 67 da CLT,
observados os mesmos reflexos já fixados na r. sentença para as ho-
ras extras deferidas. Custas de R$ 200,00, sobre o novo valor da
condenação, arbitrado em R$ 10.000,00. EMENTA:EMENTA:
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO REALIZADO EM
PREJUÍZO AOS INTERVALOS INTERJORNADA. Todo o labor
prestado em desrespeito aos intervalos estabelecidos pelos artigos
66 e 67 da CLT, que asseguram período intervalar mínimo de 11
horas entre duas jornadas e de 35 horas entre uma semana e outra de
trabalho, deve ser remunerado como extraordinário, por aplicação
da Súmula n. 110 do C. TST e art. 71, o 4º, da CLT, este por analo-
gia, independentemente da condenação em horas extraordinárias de-
correntes do trabalho em sobrejornada, dada a natureza diversa dos
pagamentos.

TRT-PR-02677-2006-242-09-00-5-ACO-43319-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria das Dores Viana
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por inexistente, nos termos da fun-
damentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-02696-2006-411-09-00-0-ACO-42941-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 34272-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuá-
rio
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Ricardo Rodrigues de Magalhaes-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado
de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Carlos de Souza Veiga-Sandra Aparecida
Loss Storoz-Renata Alves Pereira Wosny-Luiz Fernando Zornig Fi-
lho-Fernanda Torrens Fontoura-Carlos Roberto de Matos-Luiz Gus-
tavo de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-02903-2006-411-09-00-6-ACO-43570-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Wilson Vitalino Antonio-Município de Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Regina Mitsue Tabushi-
Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos do fundamentado. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)fixar o salário base do recla-
mante como base de cálculo do adicional de insalubridade, conde-
nando ainda o reclamado ao pagamento das diferenças apuradas en-
tre as verbas pagas sob esse título e que tiveram como base o salário
mínimo; b)acrescer à condenação o pagamento das diferenças nos
adicionais de produtividade e assiduidade, decorrentes da manuten-
ção do valor nominal mais elevado dessas parcelas nos meses em que
tiver sido reduzido em relação ao valor nominal de mês anterior,
inclusive naqueles em que houve supressão destas parcelas, com re-
flexos; c)fixar a jornada de trabalho do reclamante de segunda a sá-
bado, 12h diárias-das 08h às 20h ou das 20h às 08 ou das 07h às 19h
ou das 19h às 07h-sem intervalo-escalas 12x24, 12x36, 12x48, 24x24
ou 24 por 48, dez dias para cada uma destas, nos meses em que não
foram apresentados cartões de ponto; d)determinar o pagamento in-
tegral do período correspondente ao intervalo intrajornada de 1 hora,
ainda que parcialmente suprimido, com reflexos em DSR, e com es-
tes, em 13º salários e férias com 1-3; e)acrescer à condenação o pa-
gamento decorrente da violação ao intervalo interjornada, com re-
flexos; e f) acrescer à condenação o pagamento de honorários advo-
catícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação
apurável na execução. Custas acrescidas, no importe de R$100,00,

calculadas sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$5.000,00), dispensadas por força do art. 790-A-CLT.

TRT-PR-03006-2006-892-09-00-7-ACO-43315-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Banco Santander S.A.
Agravado(s): Antonio Schelbauer
ADVOGADO(S): Jane Salvador de Bueno Gizzi-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Mirian Aparecida Goncalves-Carina Pescarolo-Lean-
dro Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do executado, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao agravo de petição para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a exclusão das terças-feiras de carnaval do cômputo dos feria-
dos. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-03080-2006-242-09-00-8-ACO-43816-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Djunco Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Lopes da Conceição-Natasha Jashchenko
de Carvalho-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União para, nos termos da fundamentação, determinar
o recolhimento previdenciário de acordo com as verbas deferidas
pela sentença transitada em julgado. Custas isentas.

TRT-PR-03357-2006-662-09-00-0-ACO-43252-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Helio Favorito
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Alvaro Manoel Furlan-Cesar Augusto de Franca-
José Iraja de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)condenar a ré ao pagamento de quebra de caixa com
reflexos, parcelas vencidas e vincendas; b) acrescer à condenação o
pagamento de diferenças a título de adicional de insalubridade assim
como seus reflexos, adotando-se como base de cálculo o salário-
padrão do obreiro; e c)condenar a reclamada a efetuar o recolhimen-
to do FGTS, com base nas verbas objeto da condenação. Custas in-
vertidas, pela ré.

TRT-PR-03454-2006-661-09-00-6-ACO-43133-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda.-José Figueira
Ferraz Filho-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiane Aparecida da Silva-Hugo Daniel Sfasci-
otti Franco-Adriana Aparecida Rocha-Grazieli Basso-César Eduar-
do Misael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da
fundamentação. Por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da fun-
damentação: a)condenar a ré ao pagamento das cotas mensais de
salário-família, no período de vínculo reconhecido em juízo; b) con-
denar a ré ao pagamento de ajuda de custo, de cunho indenizatório,
no importe de R$500,00(quinhentos reais)mensais, ao longo do con-
trato de trabalho; c)reconhecer a rescisão indireta e acrescer à con-
denação o pagamento de verbas rescisórias(aviso-prévio indeniza-
do, indenização do seguro-desemprego e multa do FGTS); d)condenar
a ré ao pagamento da multa do art. 477, da CLT; e)condenar a ré a
indenizar o autor pela diferença entre o valor que será descontado
das verbas da condenação, a título de imposto de renda, e o que seria
eventualmente devido pelo cálculo do tributo a partir das tabelas e
alíquotas aplicáveis a cada mês, no curso do contrato. Custas, pela
ré, acrescidas do importe de R$100,00(cem reais), calculadas sobre
o acréscimo de R$5.000,00(cinco mil reais)à condenação. EMEN-
TA: SALÁRIO-FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. IRRENUNCIABI-
LIDADE. É do empregador o ônus de provar que o trabalhador foi
instado e mesmo assim não entregou a documentação necessária à
percepção de benefícios como vale-transporte e salário-família. Foge
à razoabilidade supor que o empregado, geralmente com baixos sa-
lários, tenha abdicado do direito de perceber benefícios mesmo quando
solicitada a apresentação de documentos para tanto. Trata-se de mera
aplicação do princípio da razoabilidade, de forma que não se admite,
por mera presunção extraída da ausência do comprovante formal de
requerimento, que o empregado tenha renunciado ao benefício. Re-
curso a que se dá provimento para acrescer à condenação o paga-
mento de cotas do salário-família.

TRT-PR-03937-2006-029-09-00-3-ACO-43428-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Juliana do Rocio Francisco
Agravado(s): Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Edson Antonio Fleith-Adriana
Maria Hopfer Brito Zilli-Rodrigo Carraco da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-03972-2006-014-09-00-3-ACO-43287-2008

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): José Almir de Souza
Recorrido(s): Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.-Pires Administração Planejamento e Participações S.A.-Pires
Administração e Participações S.A.-Pires Serviços Gerais A Bancos
e Empresas Ltda.-Pires Importação e Exportação de Equipamentos
Eletro Eletrônicos Ltda.-M & P Sistemas Eletrônicos e Recepcoes
de Alarmes Ltda.-Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Ser-
viços Auxiliares Ltda.-Centro de Formação e de Aperfeiçoamento
Profissional de Segurança Pires Ltda.-Denso do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Luciana Sbrissia e Silva-Ivan Clementino-Raul Aniz
Assad-Demian Gaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Neide Alves
dos Santos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)declarar
a nulidade do regime de 12x36 e, por conseguinte, determinar o pa-
gamento como extras das horas excedentes à 8ª diária e 44ª
semanal(não cumulativas)e respectivos reflexos; b)acrescer à conde-
nação o pagamento das horas laboradas em feriados, acrescidas do
adicional de 100%, mantidos os reflexos e demais parâmetros fixa-
dos em sentença, à fl. 103; c)determinar a observância da hora no-
turna reduzida; d)determinar o abatimento mês a mês das verbas pa-
gas sob o mesmo título, tudo nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas em R$60,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
acrescido à condenação(R$3.000,00).

TRT-PR-04055-2006-678-09-00-4-ACO-43521-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elizabete Burkot Borato
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU . No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do funda-
mentado, alterar critério de incidência de juros moratórios, determi-
nando a aplicação, in casu, de juros no importe de 0,5% ao mês, na
forma preconizada pelo art. 1º-F da Lei 9.494-97, na redação confe-
rida pelo art. 4º da M.P. 2.180-35-2001. Custas inalteradas.

TRT-PR-04089-2006-678-09-00-9-ACO-43176-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Definitiva Informatica Ltda.
Recorrido(s): Thiago Junio Camargo Batista
ADVOGADO(S): Luis Henrique Lopes de Souza-Claudio Cesar Al-
ves da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões e, no méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convo-
cada Janete do Amarante, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, excluir a condenação ao paga-
mento: a)de aviso prévio indenizado com suas projeções e da indeni-
zação compensatória de 40% sobre o FGTS; e b)da multa prevista
no o 8º do art. 477 da CLT, fixada no valor de R$ 700,00 (setecentos
reais)pelo Juízo a quo(fl. 84). Custas inalteradas.

TRT-PR-04272-2006-071-09-00-0-ACO-43694-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Limilcer Carvalho de Lara-Federação Paranaense de
Karate-Do Tradicional
ADVOGADO(S): Leandro Jose Cabulon-Aldacy Rachid Coutinho-
Maria Auxiliadora Ferreira Lins-Carlos Alberto Bittencourt Caggia-
no
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ(2º RECLAMADO),
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA PARTE RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-04599-2006-013-09-00-1-ACO-43542-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Vera Lucia Palmeira
Recorrido(s): Galvanica Paraná Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Isabel Barth Costamilan-Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR por conseguinte, EM NÃO
CONHECER das contra-razões. Custas não alteradas.

TRT-PR-04620-2006-019-09-00-7-ACO-42936-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Embargado: V. Acordão n. 35711-2008
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.-Edson da Rosa-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Wilson Maldonado-Rafael Zamariano-José
Lourival Rodrigues Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no méri-
to, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-04660-2006-018-09-00-2-ACO-43579-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Antonio Rosa dos Santos-Município de Jataizinho
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Proteção À Maternidade
e À Infância de Jataizinho-APMI
ADVOGADO(S): Tania Valeria de Oliveira Oliver-Savio Cembrane-
li-Adolfo Viscardi-Cibelle Ferro Ramos de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MADO; e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-04685-2006-195-09-00-3-ACO-43548-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38326-2008
Embargante: Jesus Santos Siqueira
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Jesus Santos Siqueira-Federação Paranaense de Kara-
te-Do Tradicional
ADVOGADO(S): Leandro Jose Cabulon-Maria Auxiliadora Ferrei-
ra Lins-Annete Macedo Skarbek-Carlos Alberto Bittencourt Caggi-
ano
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-04878-2006-892-09-00-2-ACO-43643-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Município de Tijucas do Sul
Recorrido(s): Francisco Sales dos Santos
ADVOGADO(S): Carlos Buck-Sonia Gama Roberti Birskis-Arnol-
do Horst Prehs
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, mas não conhecer das con-
tra-razões da reclamante, por intempestivas. No mérito, por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05494-2006-892-09-00-7-ACO-43390-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 40009-2008
Embargante: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrente(s): Vanderlei Antonio Bernardi-Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marlize Izuta de Lima-Araripe Serpa Gomes Pe-
reira-Aline Fabiana Campos Pereira-Dulcinea Marques-Jose Carlos
Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, prestar esclarecimentos sobre os parâmetros de
abatimento de valores pagos.

TRT-PR-05800-2006-002-09-00-4-ACO-43280-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Leonir Feliz da Rosa-Recurso Adesivo-Conceito En-
genharia e Construção Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Cleandro da
Silva Padilha-Rubert Antonio Reccanello Lisboa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado, acrescer à condenação o paga-
mento de horas extras com reflexos. Custas acrescidas no importe de
R$40,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$2.000,00). EMENTA: Vale-transporte. Ônus da pro-
va. O simples fato do empregado deslocar-se ao local de trabalho
por meios próprios, seja através de carro ou de bicicleta, não impli-
ca, por si só, na conclusão de que o obreiro não tinha interesse na
concessão do vale-transporte e, muito menos, exime o empregador
de pagar a indenização devida. Presume-se o interesse do emprega-
do em desfrutar do vale-transporte, cabendo ao empregador, à luz
do princípio da aptidão para a prova, demonstrar não só a opção do
obreiro pelo não recebimento do benefício como também que o mes-
mo era efetivamente indevido.

TRT-PR-05907-2006-016-09-00-5-ACO-42990-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região-Banco do Brasil S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires-Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
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CIAL AO RECURSO DO SINDICATO-AUTOR para, nos termos
da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento de horas
extras e reflexos. Custas invertidas, pelo reclamado, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$50.000,00,
no importe de R$1.000,00.

TRT-PR-05935-2006-892-09-00-0-ACO-43217-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
REDATOR: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 36254-2008
Embargante: Jose Alcimar Machado
Recorrente(s): Jose Alcimar Machado-Recurso Adesivo-Construto-
ra Fontanive Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leandro da Costa Zdradek-Joao Francisco Eduar-
do Peixoto de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-05959-2006-016-09-00-1-ACO-42952-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
REDATOR: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 19988-2008
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Ricardo Nunes de Mendonca-Marcio Ribeiro Pi-
res-Nasser Ahmad Allan-VINCULADO: 05959-2006-016-09-40-6-
(IncFal-00001-2008)-ADV.PROC.VINC: Ricardo Nunes de Mendon-
ca-Nasser Ahmad Allan-Mirian Aparecida Goncalves-Marcio Ribei-
ro Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR, eis que presentes os requisi-
tos formais de admissibilidade. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-06038-2006-892-09-00-4-ACO-43024-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): José Francisco Dias Pereira-Recurso Adesivo-Krom-
berg & Schubert do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Hauagge-Enrico Miguel Nichetti-Omar
Campos da Silva Junior-Fabio Salles Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA; e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: REVERSÃO DA JUSTA CAUSA-INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS-INEXISTÊNCIA. O dano moral decorre de ato
ilícito causador de mágoa, profunda dor, ou ofensa à honra ou à
dignidade da pessoa. Entendimento contrário culminaria por banali-
zar, desvirtuar o instituto, de sorte que poderia deixar de ser reco-
nhecido quando verdadeiramente ocorresse. A imputação de justa
causa para o rompimento do contrato de trabalho, isoladamente con-
siderada, ainda que obliterada em Juízo, não configura ofensa ao
patrimônio moral do empregado. Frise-se que a despedida com justa
causa sequer pode ser considerada ato ilícito, já que prevista no or-
denamento jurídico.

TRT-PR-06093-2006-892-09-00-4-ACO-43467-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Marcio José Pereira
Recorrido(s): Valdir Pires-Panagro Empreendimentos Florestais Ltda.
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Ruth da Costa Gandolfo-Car-
los Cristiano Camargo Aranha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário da parte autora e das contra-razões da ré Panagro, e não
conhecer das contra-razões do réu Valdir Pires. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário.
Custas inalteradas.

TRT-PR-06098-2006-011-09-00-7-ACO-43863-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-EM-
BRATEL
Agravado(s): Dulcineia de Fatima de Oliveira
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Alexandre Nishimura-Gus-
tavo Villar Mello Guimarães
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da executada. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem di-
vergência de votos, EM DETERMINAR à Secretaria que proceda
ao envio de ofício ao excelentíssimo Desembargador Corregedor deste
Tribunal, Ney José de Freitas, com cópia desta decisão, para as pro-
vidências que entender cabíveis.

TRT-PR-06505-2006-892-09-00-6-ACO-43091-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Alexandre Damazio
Recorrido(s): Fogiatto Sinalização Corporativa Ltda.

ADVOGADO(S): Patricia Goncalves Rocha-Carlos Vanderlei Muhls-
tedt-Marco Antonio Monteiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-07570-2006-004-09-00-0-ACO-43404-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Homas Ferreira Borba
ADVOGADO(S): Geiel Heidgger Ferreira-James Augusto Ferreira
de Loyola-Rafael Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-08136-2006-012-09-00-2-ACO-43185-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): José Arigo Afonso-Recurso Adesivo-Antex Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Pires Serviços de Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.-Kraft Foods Brasil S.A.-Becton Dickinson
Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADVOGADO(S): Fabricio Zipperer-Marilu Hauer de Oliveira Aba-
gge-Priscilla Cruz Balcewicz-Joelcio Flaviano Niels-Ivan Clementi-
no-Lysane de Brito Abagge Varella Gomes-Manoel Hermando Bar-
reto-Michelle de Brito Abagge e Varella Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das contra-ra-
zões apresentadas; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte ré para, nos termos da
fundamentação: a)afastar da condenação o pagamento proporcional
dos reflexos decorrentes do aviso prévio(1-12 avos referente ao 13º
salário e semelhante proporção relativa às férias acrescidas do terço
constitucional); b)excluir da base de cálculo das horas destinadas ao
intervalo previsto no art. 71 da CLT a verba “adicional de risco” e
c)determinar, como parâmetro, o abatimento dos valores pagos sob
os mesmos títulos de forma global; e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário da parte autora, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08188-2006-651-09-00-0-ACO-43507-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Claudio Fernandes Rissato-Recurso Adesivo-Cavo
Serviços e Meio Ambiente S.A.-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiane Teoro do Carmo Amaral-Isabel Sueli
Maggi dos Anjos-Moacir Salmoria-Rafael Fadel Braz-Rosa Maria
Alves Pedroso Xavier-Hyperides Zanello Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, analisados em conjunto diante da identidade de
matérias, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS para, nos ter-
mos do fundamentado: a)I)determinar que sejam observados os con-
troles de ponto em relação aos horários de entrada; II)fixar, com
base na prova oral produzida pela Primeira Ré, que o horário de
saída nas segundas e terças-feiras era às 18h15min; para os demais
dias da semana, determinar que seja adotada a média dos horários
praticados em dias de folga(domingos e feriados); e III)fixar em 1h o
tempo de intervalo intrajornada e, por conseqüência, excluir a con-
denação em horas extras por sua violação. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-08513-2006-005-09-00-5-ACO-43242-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Celio da Silva-Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S.A.-EMBRATEL
Recorrido(s): OS MESMOS Pires Serviços de Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.-Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Fabricio Zipperer-Fabiano Brackmann-Ivan Cle-
mentino-Vivian Sandoval Barbosa-Leandro Luiz Zangari-Wagner
Martins Ramos-Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: a)acrescer à condena-
ção pagamento de aviso prévio de 30 dias e a sua projeção para
todos os efeitos legais, conforme pedido de fl. 04; b)determinar que
o pagamento das horas extras deve ser efetivado considerando-se a
hora mais o adicional; e c)acrescer à condenação o pagamento de
honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido
da condenação. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA 3ª RECLAMADA (EMBRATEL), nos ter-
mos da fundamentação. Custas acrescidas, pelas rés,no importe de
R$100,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$5.000,00). EMENTA: Responsabilidade Subsidiária.
Limitação. A responsabilidade subsidiária decorrente dos créditos
trabalhistas funda-se na culpa “in eligendo” e culpa “in vigilando”. A
responsabilidade subsidiária decorrente de tal fato abrange todas as
verbas trabalhistas devidas, inclusive as acessórias.

TRT-PR-08693-2006-012-09-00-3-ACO-42948-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 35500-2008
Embargante: Transresiduos Transportes de Residuos Industriais
Ltda.
Recorrente(s): Rodrigo Francisco da Luz da Silva-Transresiduos
Transportes de Residuos Industriais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Michel Luiz Padilha-Raul Aniz Assad-Marcia
Montalto-Demian Gaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para prestar os esclarecimentos quan-
to ao acordo de compensação, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-08804-2006-015-09-00-0-ACO-43041-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Elias Rodrigues da Cruz-Leomyr José Gonçalves
Gurczakoski
Recorrido(s): OS MESMOS Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Daniela Mari Werkhauser-
Giuliano Domit Od Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das contra-razões
do primeiro réu e dos documentos de fls. 388-396, como subsídios
jurisprudenciais. No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para declarar o vínculo em-
pregatício diretamente com a reclamada no período compreendido
entre 27.7.2000 e 28.5.2004, determinando o respectivo registro na
carteira de trabalho do autor e, em conseqüência, determinar a re-
messa dos autos à MM. 15ª VT Curitiba para julgamento dos demais
pedidos formulados na petição inicial, como entender de direito. Por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada
Janete do Amarante, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-09432-2006-651-09-00-2-ACO-43184-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 33926-2008
Embargante: Igreja Evangélica Irmãos Menonitas do Xaxim
Francisco Barth Junior
Recorrente(s): Francisco Barth Junior-Recurso Adesivo-Igreja Evan-
gélica Irmãos Menonitas do Xaxim
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Marklea da Cunha Ferst
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO AUTOR para, imprimindo efeito modificativo ao acórdão
(art. 897-A da CLT), acrescer à condenação o pagamento de horas
extras por violação ao art. 66 da CLT, com os reflexos definidos na
sentença (fl. 106). Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-09983-2006-012-09-00-4-ACO-43399-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Valeria Ribeiro dos Santos-WMS Supermercados do
Brasil Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith-Marcius Jose Walhanuik-
Rafael Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA e, por igual votação, NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ADESIVO DO RÉU, por deserto. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação: a)
acrescer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos; e
b)deferir à autora indenização por dano moral, no importe de
R$8.000,00 (oito mil reais), o qual será corrigido nos termos da Sú-
mula 11-TRT 9ª Região. Custas pelo réu, no importe de R$100,00,
calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$5.000,00.

TRT-PR-10007-2006-015-09-00-3-ACO-42976-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Nelson Gallego Campos
Recorrido(s): Associação de Ensino Novo Ateneu
ADVOGADO(S): Christiane Bacicheti-Cristiane Bientinez Sprada-
Patricia Tostes Poli-Simone Fonseca Esmanhotto-Ivana Viaro Padi-
lha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10645-2006-009-09-00-2-ACO-43489-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural-EMATER
Recorrido(s): Liana Terezinha Vial
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Christhyanne Regina
Bortolotto

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respec-
tivas contra-razões, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado, julgar totalmente
improcedente a pretensão da reclamante, extinguindo o processo com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, parte final, do
CPC. Custas invertidas, pela autora dispensadas(CLT, art. 790, o3º).

TRT-PR-11560-2006-014-09-00-7-ACO-43549-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 37642-2008
Embargante: Kristopher Dittert
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): Kristopher Dittert
ADVOGADO(S): Valesca Janke-Denise Martins Agostini-Francisco
Jony Borio do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO AUTOR, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11872-2006-003-09-00-7-ACO-43151-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Rosangela Gerber-Hospital Nossa Senhora das Gra-
ças
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Archegas-Roberta Abagge Santiago-Fer-
nanda Barauna Duarte Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
para, nos termos da fundamentação: a)determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado com base no salário da empregada; b)
acrescer à condenação o pagamento do tempo suprimido do interva-
lo intrajornada e dos reflexos; e c)deferir o pagamento de multas
convencionais; sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas no importe de R$ 40,00, calculadas so-
bre o valor de R$ 2.000,00, ora acrescido à condenação.

TRT-PR-13075-2006-651-09-00-7-ACO-43285-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Vento Norte Gráfica e Editora Ltda.-Portal Grafica
Ltda.-Grafica Piramide Ltda.-Trevo News Comércio de Papel Ltda.
Recorrido(s): Anderson Antonio de Lima
ADVOGADO(S): Jonas Goulart-Arnaldo Fortes Alcantara Filho-
Aparecido Jose da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO e , no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13341-2006-007-09-00-4-ACO-43257-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Adalton Vieira Lourenço-Taxis Comércio de Produ-
tos Alimentícios Ltda. [ME]
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Jorge Alves de
Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Desembargador Márcio Dionísio
Gapski, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA, nos termos do fundamentado. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)deferir ao autor os benefícios
da assistência judiciária gratuita; e b)fixar o horário de término da
jornada, no período de labor com registro em CTPS, às 18h00. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-14129-2006-029-09-00-1-ACO-43112-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Rodrigo Costenario-Recurso Adesivo-Siemens Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Pedro Euclides Utzig-Wanderley Moreira Martins-
Roberto Cavanha Almeida-Alaisis Ferreira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamenta-
ção. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Fran-
cisco Roberto Ermel, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento dos honorários assistenciais.
Custas no importe de R$460,00, no importe de R$23.000,00.

TRT-PR-14430-2006-002-09-00-6-ACO-43115-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Vanderlei Antonio Mattes-Condomínio Edifício Por-
tal do Lago Paranoa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lissandra Regina Reckziegel Garcia-Marcelo Luiz
Dreher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de vo-
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tos, vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Neide Alves dos
Santos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, condenar o réu ao pagamento de horas
extrase reflexos, conforme parâmetros fixados. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, nos ter-
mos da fundamentação. Custas sobre o valor ora arbitrado à conde-
nação de R$2.000,00, no importe de R$40,00.

TRT-PR-14868-2006-001-09-00-8-ACO-43005-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Simone Bello de Andrade-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes Neto-
Jussara Leffe Martins-Murilo Cleve Machado-Miriam Persia de Sou-
za-Daniele Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA(TELEPERFORMANCE CRM S.A.), assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, fixar que as contribuições previdenciárias sejam calcula-
das sobre o capital corrigido monetariamente, excluídos os juros e as
multas fixados. Custas inalteradas.

TRT-PR-15200-2006-652-09-00-0-ACO-43260-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nancy de Fatima Berlez
Recorrido(s): Banco Safra S.A.
ADVOGADO(S): Arildo Nizer-Rodrigo Teixeira Matos-Manuel
Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação horas extras e reflexos; e
b)acrescer à condenação o vale transporte. Custas acrescidas, pela
reclamada, de R$40,00, calculadas sobre o valor arbitrado de
R$2.000,00.

TRT-PR-15278-2006-012-09-00-6-ACO-42921-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38825-2008
Embargante: Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Maria Teresa Marins Freire-Recurso Adesivo-Com-
plexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adalberto Caramori Petry-Sueli Teresinha Hase-
mann Trinkel-Lucimeiry Labigalini Valentim-Carlos Roberto Ribas
Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO RÉU para, nos termos da fundamentação, prestar
os esclarecimentos abordados e complementar o prequestionamento
das matérias suscitadas.

TRT-PR-15416-2006-001-09-00-3-ACO-43364-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38943-2008
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Olivio Barrozo-Recurso Adesivo-Banco do Brasil
S.A.-Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil-
PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leondina Alice Mion Pilati-Fabiano Augusto Tei-
xeira-Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Sonny Stefani-Fabiano Frei-
tas Minardi-Marilia Maria Paese
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO PRIMEIRO RECLAMADO, BAN-
CO DO BRASIL S-A, para no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-15429-2006-002-09-00-9-ACO-43336-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
Agravado(s): Ivone Machado Amaral
ADVOGADO(S): Carlos Alberto da Silva Vidal-Carlos Roberto Ri-
bas Santiago-Rosemeire Arseli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte executada, assim como da respectiva contrami-
nuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas a final, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-15430-2006-015-09-00-0-ACO-43580-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Adriana Ferreira-Tecnolimp Conservação e Limpeza
Ltda.-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Augusto Gomez-Deonildo Luiz Borsatti-
Maureen Machado Virmond-Andreia Candida Vitor-Carlos Roberto
Menosso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA RÉ E DA AUTORA, assim

como das respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER do re-
curso ordinário do Município de Curitiba; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PRIMEIRA RÉ, nos termos da fundamentação; e DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado, condenar o Município de Curiti-
ba a responder subsidiariamente pelas verbas decorrentes desta ação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-15737-2006-652-09-00-0-ACO-43117-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Julio Cesar Corolo
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Claudio Antonio Ri-
beiro-Camila Loureiro Sachsida-Araripe Serpa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a equiparação salarial declarada na r. sentença. Custas
inalteradas.

TRT-PR-15947-2006-016-09-00-5-ACO-43066-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): André Pires-ALL América Latina Logística do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, salvo quanto ao tópico
“b)validade do banco de horas” do recurso da ré(fls. 496-497), assim
como conhecer das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para: a)excluir da condenação o pagamento do do-
mingo trabalhado se compensado nos termos dos instrumentos nor-
mativos; e b)determinar que o abatimento das horas extras seja rea-
lizado de forma global, independentemente do mês de pagamento.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para acrescer à condenação:
a)reflexos das horas extras decorrentes do intervalo intrajornada; b)o
pagamento do adicional de transferência, no importe de 25% sobre
os salários mensais, com reflexos em férias acrescidas de um terço,
décimos terceiros salários, FGTS(acrescido de 40%), horas extras e
aviso prévio, nos termos da fundamentação. Custas de R$ 40,00(qua-
renta reais), complementáveis ao final, calculadas sobre R$
2.000,00(dois mil reais), valor que se acresce à condenação(Instrução
Normativa nº 3, II, c, do TST). EMENTA: RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. ART.
514, II, DO CPC E SÚMULA 422 DO TST-É necessário que a parte
recorrente traga ao conhecimento dos magistrados que compõem a
instância recursal os fundamentos pelos quais requer a reforma da
sentença, circunstância indispensável para a análise de qualquer
recurso(art. 514, II, do CPC). Não basta que a parte demonstre o
interesse na reforma do julgado. É preciso que apresente os motivos
pelos quais busca essa reforma, enfrentando o posicionamento ado-
tado na decisão. Não supre essa exigência legal a mera remissão a
termos da contestação, a simples repetição da defesa ou alegações
genéricas, como “nada é devido”, “a parcela encontra-se devidamen-
te adimplida”, “cumpriu com o previsto em normas coletivas” e ou-
tras expressões genéricas e inócuas. Aplicação do art. 514, II, do
CPC e da Súmula 422 do TST. Não merece conhecimento o recurso
quando a parte apenas se restringe a alegar que adimpliu correta-
mente o direito vindicado, sem se contrapor ao fundamento que aco-
lheu a pretensão inicial. Recurso da ré ao qual se nega provimento,
no tópico.

TRT-PR-16025-2006-015-09-01-1-ACO-43419-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): Auto Viação Santo Antonio Ltda.
Recorrido(s): Osvaldo Nagata Junior-URBS Urbanização de Curiti-
ba S.A.
ADVOGADO(S): Sidney Martins-Benedito Aparecido Tuponi Juni-
or-Paulo Roberto Pereira-Vanessa Groger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO para conhe-
cer do recurso ordinário, determinando sua análise imediata; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para homologar o acordo celebrado en-
tre as partes. Custas no importe de R$ 16,00, calculadas sobre o
valor do acordo, pro rata, de cujo pagamento as partes ficam dispen-
sadas em face da reduzida importância.

TRT-PR-16148-2006-029-09-00-2-ACO-43011-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Alessandra Miranda dos Santos Aguiar-Wal Mart Brasil
Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcus Vinicius Sass Toloto-Tobias de Macedo-
Mariana Silva Marquezani-Diogo Fadel Braz-Gerson Luiz Graboski
de Lima-Andre Ricardo Lopes da Silva-Ademar Serafim Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões e, por igual votação, REJEITAR a preliminar argüida pela
reclamante. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, fixar que a alteração da função exercida pela recla-
mante ocorreu em março de 2003. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE

para, nos termos da fundamentação: a)deferir à reclamante, até feve-
reiro de 2003, diferenças de horas extras não quitadas, assim consi-
deradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal(sem cumulação),
acrescidas de 50%, divisor 220, apuradas conforme os cartões de
ponto juntados aos autos, observado o disposto no o 1º, do artigo
58, da CLT e Súmula 366, do C.TST, bem como reflexos em férias
acrescidas de um terço, 13º salários e FGTS(8%), abatendo-se os
valores comprovadamente pagos a mesmo título, observando-se o
critério mensal, consoante entendimento majoritariamente firmado
por este colegiado; b)fixar a jornada da reclamante, no período de
março de 2003 até a rescisão do contrato de trabalho, das 7h às 22h,
com 30 minutos de intervalo, de segunda a domingo, com uma folga
semanal, bem como nos dias da Páscoa, do Natal e do Ano Novo,
com prorrogação até às 24h; c)deferir à reclamante, no período de
março de 2003 até a rescisão do contrato de trabalho, como extras,
as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativamente,
acrescidas do adicional de 50%; d)condenar a reclamada ao paga-
mento de uma multa por instrumento normativo acostado;
e)determinar sejam efetivados os descontos fiscais, bem assim, para
deferir à reclamante a indenização do IR, assim entendida como a
diferença dos valores que deveria ter recolhido, nas épocas oportu-
nas, caso assim também tivesse recebido seus créditos, e o que será
obrigada a recolher, por força do montante total a ser recebido por
força desta ação trabalhista(regime de caixa); f)A quota-parte a car-
go da reclamante deve ser retida dos seus créditos, observando-se as
parcelas integrantes e o teto máximo do salário-de-contribuição, mês
a mês, e as alíquotas previstas no artigo 198, do Decreto 3.048-99;
g)determinar que a correção monetária das parcelas deferidas deve
partir do mês de exigibilidade da parcela(época própria-Lei 7855-
89); e h)determinar que os juros de mora incidem a partir da data do
ajuizamento da ação, a razão de 1% ao mês. Custas invertidas, a
serem suportadas pela reclamada, no importe de R$400,00, calcula-
das sobre o valor arbitrada à condenação em segundo grau, de
R$20.000,00.

TRT-PR-16474-2006-008-09-00-9-ACO-42987-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Marisa Lojas Varejistas Ltda.
Recorrido(s): Francielle Camargo Scorsin
ADVOGADO(S): Marco Antonio Gomes de Oliveira-Carlos Delai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respectivas
contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos do fundamentado: a)reduzir para R$
1.000,00 o valor da indenização por danos morais; e b)determinar
que na atualização dos salários devidos seja levado em conta o índi-
ce de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às verbas rescisóri-
as e ao FGTS, que devem ser atualizados a partir de seu vencimento.
Custas inalteradas.

TRT-PR-16776-2006-005-09-00-8-ACO-43154-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Recorrido(s): Augusto Ferreira da Rocha
ADVOGADO(S): Rodrigo de Lima Martins-Joaozinho Santana-Ale-
xandre Chambo Junior-Arnoldo da Silva Filho-Everson Fasolin-Da-
niel Silva Napoleao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
HORAS. INVALIDADE. A pactuação entre empregado e emprega-
dor para prolongamento da jornada em um ou mais dias da semana, a
fim de reduzir ou suprimir a jornada, também em um ou mais dias,
pode ser considerada válida desde que não seja vedada por norma
coletiva, além, é claro, de que existam condições preestabelecidas e
por escrito, de forma que se possa, a qualquer momento, aferir seu
efetivo cumprimento. Não se prescinde, em hipótese alguma, de ajuste
individual com o empregado, com a assistência do sindicato que,
ciente do ajuste, pode acompanhar sua execução e agir em favor do
empregado tão logo detecte irregularidades, evitando que trabalhe
ao inteiro alvedrio do empregador. Ainda, é imprescindível que não
convivam as práticas de compensação e remuneração de horas ex-
tras, pois o trabalhador deve saber antecipadamente, e com absoluta
certeza, porque prorroga a jornada: se apenas para fruir descanso ou
apenas para receber acréscimo de salário. Se um dos objetivos do
sistema de compensação é, em tese, proporcionar ao empregado mais
tempo para o convívio familiar ou social, a ausência de regras para
tornar a medida realmente eficaz impede considerar que ele pudesse
auferir benefício real. Na verdade, quando praticado nesses termos,
o sistema faz prevalecer apenas a vontade do empregador. Recurso
ordinário da ré a que se nega provimento, no particular, para manter
a sentença que deferiu horas extras.

TRT-PR-16925-2006-002-09-00-0-ACO-43182-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Manoel Diniz Paz Neto-Fundação dos Economiarios
Federais-FUNCEF
Agravado(s): OS MESMOS Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Elisete Mary Salles Stefani-Mario Augusto Batis-
ta de Souza-Nelson Ramos Kuster-Patricia Homan Duarte Ribeiro-
Gerson Schwab-Paulo Fernando Paz Alarcón-Anna Carolina de Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
AGRAVOS DE INSTRUMENTO DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DO AUTOR e, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DO RÉU, tudo nos termos da fundamentação. Custas, na
forma do art. 789-A, inc. III, da CLT, pela ré, no importe de R$88,52.

EMENTA: SENTENÇA. ADIAMENTO EM AUDIÊNCIA. SÚMU-
LA 197 DO TST. Desnecessária nova intimação das partes quando o
adiamento da publicação da sentença ocorre por ocasião da audiên-
cia de julgamento, da qual estavam intimadas para comparecer. Por
força do art. 834 da CLT, aplicável o entendimento pacificado na
Súmula 197 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-17324-2006-001-09-00-8-ACO-42975-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38598-2008
Embargante: Fabio Raimundo Silva D Almeida
Siemens Ltda.
PREVI Siemens Sociedade de Previdencia Privada
Recorrente(s): Fabio Raimundo Silva D Almeida
Recorrido(s): Siemens Ltda.-PREVI Siemens Sociedade de Previ-
dencia Privada
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva-Alaisis Ferreira Lopes-
Melina Aguiar Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES LITIGANTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DAS RECLAMADAS, nos termos da fun-
damentação. Ppor igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-17478-2006-010-09-00-0-ACO-43261-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Eliane da Rocha Almeida
Recorrido(s): Moretti Loja Fabrica-Moretti Panificacao Fina Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Cunha Garcia-Luiz Antonio Bertocco-Mau-
ro Shiguemitsu Yamamoto-Janizaro Garcia de Moura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, deferir o pagamento integral do período corresponden-
te ao intervalo intrajornada, ainda que parcialmente suprimido, bem
como reconhecer a natureza salarial da parcela, acrescendo também
à condenação os reflexos correspondentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-17480-2006-009-09-00-0-ACO-43062-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Paulo Luciano Moliani-Prosegur Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Jose da Silva-Newton Dorneles Saratt-
Arnaldo Fortes Alcantara Filho-Fernanda Mockel Roussenq-Mateus
Augusto Zanlorensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, repelindo a preliminar de não admissibili-
dade do apelo patronal; no mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação; e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO RECLAMANTE para, consoante fundamentação, deferir o pa-
gamento de: a) horas extras prestadas e reflexos; b)horas extras e
reflexos decorrentes do intervalo intrajornada violado. Custas acres-
cidas de 100,00, pelo Reclamado, calculadas sobre o valor arbitrado
ao acréscimo à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-17544-2006-652-09-00-3-ACO-43234-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Isomar Zandona Ricci-Finasa Promotora de Vendas
Ltda.-Banco Finasa S.A.-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Evandro Luis Pezoti-Renato Loyola de Camargo
Goncalves-Rogerio Marcio Beraldi Biquette-Paulo Cesar Fachim-
Atilio Augusto Segatin Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RE-
CLAMADOS para, nos termos da fundamentação, limitar a conde-
nação ao pagamento de uma multa convencional por instrumento
normativo violado, no período imprescrito. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: a)determinar que o 2º
réu-Banco Finasa retifique a anotação constante da CTPS da autora,
para que figure como empregador desde o início da contratualidade;
b)ampliar a condenação ao pagamento de horas extras e reflexos;
c)condenar os réus ao pagamento, como extra, do tempo faltante
para completar o intervalo mínimo intrajornada de 1 hora, com os
reflexos já fixados pelo magistrado “a quo” para as demais horas
extras; e d)determinar que os juros de mora devem ser calculados
sobre o valor corrigido devido à reclamante, após a dedução da cota
previdenciária. Custas acrescidas de R$100,00, pelos reclamados,
sobre o valor acrescido à condenação de R$5.000,00.

TRT-PR-17700-2006-002-09-00-0-ACO-43114-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Anderson Luis Vieira Machado
Recorrido(s): Instituto Ama Associação Mantenedora de Apoio A
Criança de Risco e de Cancer
ADVOGADO(S): Walter Jose de Fontes-Adriana Cristina Guimara-
es-Juliana Angelica Renuncio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-17780-2006-016-09-00-7-ACO-42973-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38399-2008
Embargante: Auto Posto Jardim Querencia Ltda.
Recorrente(s): Auto Posto Jardim Querencia Ltda.
Recorrido(s): José Carlos Machado
ADVOGADO(S): Carlos Pzebeowski-Marcelo Crissanto Mallin-Luis
Carlos Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS para, nos termos da fundamentação, declarar pre-
questionada a matéria referente ao efeito modificativo conferido nos
embargos anteriores.

TRT-PR-17992-2006-014-09-00-1-ACO-43209-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marcos Aurelio Forischi
Recorrido(s): Gerdau Comercial de Aços S.A.
ADVOGADO(S): Sonia Maria Schroeder Vieira-Adriano Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18217-2006-007-09-00-5-ACO-43230-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39440-2008
Embargante: José Luiz da Veiga Mercer
Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
Recorrente(s): José Luiz da Veiga Mercer
Recorrido(s): Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Lucimeiry Labi-
galini Valentim-Paulo Roberto Burmester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-18781-2006-007-09-00-8-ACO-43007-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Fernando de Moraes Bozza
Recorrido(s): CBCC Companhia Brasileira de Contact Center-Brasil
Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Murilo Cleve Machado-Indalecio Gomes Neto-
Miriam Persia de Souza-Lohaide Cristine Souza-Manoel Ferreira Rosa
Neto-Jussara Leffe Martins-Josiel Vaciski Barbosa-Fabio Alexandre
Peixoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-18864-2006-006-09-00-0-ACO-43841-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Darci Lucia de Souza Bertoli
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Napoleão Lyrio Teixeira Netto-Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye-Andyara Maria da Graça Fonseca de Me-
nezes Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA PARTE. No mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da
Silva(revisor)e Neide Alves dos Santos, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos do fundamentado, declarar a impe-
nhorabilidade dos valores salariais recebidos pela ora Executada na
conta corrente 15054-1, agência 3813, do Banco Itaú S.A., bem como
para determinar a devolução, à ora Executada, dos valores bloquea-
dos no feito. Custas, acrescidas à execução, no importe de R$
44,26(art. 789-A, inciso IV, CLT), pela Executada.

TRT-PR-19140-2006-012-09-00-6-ACO-43279-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Mariangela Budant Hortmann
ADVOGADO(S): Nelson Ramos Kuster-Rogerio Martins Cavalli-
Elisete Mary Salles Stefani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-19243-2006-007-09-00-0-ACO-43278-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Patrick Carlos Leonel
Recorrido(s): Contratacoes Financeiras do Sul Ltda.
ADVOGADO(S): Scheila Camargo Coelho Tosin-Edilson Jair Casa-
grande-Sonny Brasil de Campos Guimaraes

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)declarar a nulidade da pré-contratação de horas ex-
tras, sob rubrica “hora extra fixa”, determinando a integração do
valor ao salário, condenando-se a reclamadA ao pagamento das dife-
renças reflexas; b)acrescer à condenação horas extras e reflexos;
c)determinar a integração dos prêmios á remuneração, acrescendo-
se à condenação as diferenças reflexas; e d)fixar critérios de descon-
tos previdenciários e fiscais, além de juros e correção monetária.
Custas acrescidas, pela reclamada, de R$60,00, calculadas sobre o
valor arbitrado de R$3.000,00.

TRT-PR-19417-2006-010-09-00-8-ACO-42972-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38435-2008
Embargante: Neusa Batista Ramos
Recorrente(s): Neusa Batista Ramos
Recorrido(s): Perfil Arte e Essencia do Cabelo
ADVOGADO(S): Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski-
Dagmar Pimenta Hannouche
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19574-2006-011-09-00-0-ACO-42989-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Franz Norbert Wieler
Recorrido(s): Vilma Pereira Leal
ADVOGADO(S): Frank Richard Fast-Katia Regina Rocha Ramos-
Osnir Mayer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das respectivas
contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19608-2006-651-09-00-4-ACO-43555-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Carine do Amarante
Recorrido(s): Lucimar Antero Egéia dos Santos-Acabamento Gráfi-
co [ME]
ADVOGADO(S): Willian Van Erven da Silva-Gilberto Luiz Bonat-
Arthur Klassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, por igual votação, REJEI-
TAR a preliminar de nulidade da audiência de instrução. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, reconhecendo a existência do
vínculo de emprego, determinar a remessa dos autos à MM. VT ori-
gem, para a análise e julgamento dos demais pedidos, como entender
de direito. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-19665-2006-652-09-00-0-ACO-43065-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Baja Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Recorrido(s): Mary Ceregatti
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Valdeci Wenceslau Ba-
rao Marques-Lourival Barao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19928-2006-014-09-00-5-ACO-43247-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Altevir Domingos dos Santos
Recorrido(s): Villa Ricci Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
[ME]
ADVOGADO(S): Flavio Vilmar da Silva-Debora Regina Ferreira-
Adriana Elias Alves Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20102-2006-016-09-00-1-ACO-43308-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Maria Odileia Czelusniak Goulart-Placas do Paraná
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberta Abagge Santiago-Carlos Roberto Ribas
Santiago-Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Revisora, CO-
NHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Por maioria de vo-
tos, vencido o Exmo. Relator, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, com base na OJ 301 da SDI-1 do TST, deferir diferenças
de FGTS pago, autorizando à Reclamada comprovar, antes da liqui-
dação da sentença, os depósitos efetuados, sob pena de se conside-

rar que nada foi pago a tal título. Custas aumentadas em R$ 100,00,
calculadas sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente acrescido à
condenação, sujeitas a complementação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: FGTS-REGULARIDADE DOS RECOLHIMENTOS-ÔNUS
DA PROVA. É do empregador o ônus de comprovar a regularidade
dos depósitos do FGTS, documentalmente, sempre que o emprega-
do alegar inexistência ou insuficiência dos mesmos. Inteligência do
artigo 17 da Lei 8.036-90 e da OJ 301 da SDI-1 do TST. Recursos
ordinários das partes conhecidos, sendo negado provimento ao da
Reclamada e provido em parte o da Reclamante.

TRT-PR-21013-2006-015-09-00-6-ACO-42940-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 34285-2008
Embargante: Teleperformance CRM S.A.
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.-Maria Ines Santana Pires
ADVOGADO(S): Andrea Linhares Reinhardt-Indalecio Gomes Neto-
Miriam Persia de Souza-Jose Daniel Tatara Ribas-Murilo Cleve Ma-
chado-Jussara Leffe Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-21338-2006-651-09-00-1-ACO-43420-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Banco Itau
S.A.
Recorrido(s): Roberto Hirano Junior
ADVOGADO(S): Luiz Gustavo Correa-Gleidel Barbosa Leite Juni-
or-Marcia Luzia Jokowiski Doetzer-Marcia Eiko Kiwara-Thais Ca-
valheiro da Silva-Douglas Bernardes Wayss-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELOS RECLAMADOS, bem
como das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-51273-2006-069-09-00-8-ACO-43794-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADVOGADO(S): Edgard da Costa Arakaki-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye-Cintia Regina Brito Aguiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas dispensadas. EMENTA: ACORDO ANTES DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. DISCRIMINAÇÃO
DAS PARCELAS. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍ-
DICA. Antes de proferida a sentença, deve ser validada a discrimina-
ção de parcelas que atribua caráter indenizatório à ajuda-alimenta-
ção, independente de prova de filiação da empresa ao PAT ou de
existência de previsão convencional que atribuia natureza indeniza-
tória à verba. O órgão previdenciário, quanto à discriminação de ver-
bas, nada mais tem do que uma expectativa de direito antes da sen-
tença final, pelo que não há que se falar em prejuízo à autarquia. Se
assim não fosse, estaria instituída a obrigação de sempre consultá-la,
previamente, e, mais ainda, as conciliações dependeriam da sua con-
cordância, o que, por óbvio, se trata de um rematado exagero, a
militar contra todas as regras e princípios que regem o processo do
trabalho. Recurso da União Federal a que se nega provimento.

TRT-PR-51447-2006-670-09-00-1-ACO-43460-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Keiper do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Wellington Fábio de Souza
ADVOGADO(S): Gustavo de Pauli Athayde-Joaozinho Santana-
Camila Ferrari Santana-Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo da reclamada e das contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que, na apuração das horas extras deverá
ser observado o item IV da Súmula 85 do TST, pelo seguinte funda-
mento: o acordo de compensação restou descaracterizado em razão
da prestação habitual de horas extras, como mostram os cartões-
ponto(fls. 73-82). Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jor-
nada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário. A Súmula 291 do
TST não guarda relação com o presente caso. Ainda que o contrato
de trabalho tenha durado sete meses, verifica-se nos cartões-ponto a
habitualidade das horas extras prestadas. Mantenho a sentença por
seus próprios fundamentos no tocante à justiça gratuita(artigo 895,
o 1º, inciso IV, da CLT, parte final). Custas inalteradas.

TRT-PR-51457-2006-071-09-00-4-ACO-43805-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Luzia Fonseca Azevedo-Iuri de Oliveira-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA, por incabível, em ra-

zão da irrecorribilidade da decisão de fl. 125 e da ausência de garan-
tia do juízo, tudo nos termos da fundamentação. Custas pela execu-
tada, na forma do art. 789-A, da CLT. EMENTA: DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA-AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO-
AGRAVO DE PETIÇÃO INCABÍVEL-É uníssono no âmbito da
Justiça do Trabalho que o Agravo de Petição é o recurso cabível das
decisões proferidas pelo Juiz na execução, mas restrito apenas às
hipóteses de decisão terminativa ou definitiva do feito, como precei-
tua o art. 893, o 1°, da CLT e orienta a Súmula 214 do TST. É requi-
sito de admissibilidade também a garantia da execução, por inteli-
gência do art. 884 da CLT. Agravo de Petição não conhecido, por
incabível e por ausência de garantia da execução.

TRT-PR-54046-2006-028-09-00-9-ACO-43766-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)-
Luiza Vogl da Silva
ADVOGADO(S): Marcia Adriana Mansano-Adriana Maria Hopfer
Brito Zilli-Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preliminar
de não-conhecimento do Apelo da Executada, argüida pela Exeqüente,
em contraminua, e EM CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO
DA EXECUTADA. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado, declarar a NU-
LIDADE do feito, desde a citação inicial. Sem custas.

TRT-PR-54759-2006-007-09-00-1-ACO-42974-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38437-2008
Embargante: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrente(s): José Carlos de Oliveira-Recurso Adesivo-Telenge
Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Dirciori Ruthes-Indalecio Gomes Neto-Lucimei-
ry Labigalini Valentim-Marco Antonio Andraus-Douglas Bernardes
Wayss-Carlos Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA PARTE RÉ, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-54960-2006-009-09-00-1-ACO-43262-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Umberto Antonio Barbosa
Recorrido(s): Renner Herrmann S.A.
ADVOGADO(S): Edson Goncalves-Denise Campelo Justus-Lucia-
ne Lazaretti Bosquiroli Bistafa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento de adicional de
transferência, durante o período imprescrito, com reflexos; b)fixar
critérios de juros, correção monetária, descontos previdenciários e
fiscais. Custas invertidas, pela ré. EMENTA: Adicional de transfe-
rência. Prescrição parcial. Em se tratando o adicional de transferên-
cia de benefício de trato sucessivo, assegurado por Lei(artigo 469 da
CLT), a prescrição incidente é apenas a parcial, eis que a lesão ao
direito se renova mês a mês. Inteligência da Súmula 294 do C. TST.
Aplica-se, portanto, a prescrição qüinqüenal.

TRT-PR-71095-2006-005-09-00-2-ACO-43393-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 36661-2008
Embargante: José Salvador Parisi
Pedro Antonio de Andrade
Agravante(s): José Salvador Parisi
Agravado(s): Pedro Antonio de Andrade
ADVOGADO(S): Djalma de Lima Junior-Alvaro Pedro Junior-An-
gela Sampaio Chicolet Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da parte TER-
CEIRA INTERESSADA para, nos termos da fundamentação, corri-
gir erro material. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO aos embargos de declaração da parte Embargante: para, suprir
omissões, deferir os benefícios da justiça gratuita, e conseqüente-
mente, dispensar o recolhimento de custas, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-79024-2006-562-09-00-3-ACO-43214-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Sindicato Ru-
ral de Colorado
Recorrido(s): Geni Yaedu
ADVOGADO(S): Elizabete Andrade Yaedu-Wanderlei de Oliveira
Cardoso-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para: a) declarar a legitimidade da ré
para responder ao pedido deduzido pelos autores, de cobrança de
contribuições sindicais; b)condenar a ré ao pagamento das contribui-
ções sindicais referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005,
inclusive com relação à multa(esta limitada ao valor da dívida princi-
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pal, nos termos do art. 412 do CC), à incidência dos juros de mora e
correção monetária, com base no que dispõe o art. 600 da CLT; e
c)condenar a ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios,
em favor dos advogados das autoras, fixados à razão de 10%(dez
por cento)sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, o 3º,
do CPC e Instrução Normativa nº 27 do C. TST, além de ficar obri-
gado a restituir às autoras o valor das custas por elas recolhidas,
conforme o art. 789 da CLT, tudo nos termos da fundamentação.
Custas invertidas, pela ré.

TRT-PR-80010-2006-028-09-01-3-ACO-43811-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): União
Agravado(s): Construtora Cavallin Ltda.
ADVOGADO(S): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Francisco Macha-
do de Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de instrumento da UNIÃO. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO, para destrancar o agravo de petição e, em
decorrência, sem divergência de votos, EM CONHECER do agravo
de petição, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para determinar o processamento da execução em face do
sócio com poder de gestão(sócio-gerente). Custas inexistentes.

TRT-PR-80013-2006-662-09-00-4-ACO-43827-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Pas Pecas Acessorios e Serviços Ltda.-Mirian Satomi
Eu Toy
ADVOGADO(S): Igor Queiroz Favareto-Sandra Maria de Souza
Castello Branco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do recur-
so em execução de penalidade administrativa da União. No mérito,
depois de consignada a reformulação dos votos dos excelentíssimos
Desembargadores Benedito Xavier da Silva(relator), Wanda Santi
Cardoso da Silva, Marco Antônio Vianna Mansur e Rubens Edgard
Tiemann, EM DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar a prescrição
pronunciada, prosseguindo-se a execução. Custas na forma da lei.
EMENTA: INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA-PENA-
LIDADE ADMINISTRATIVA-PRESCRIÇÃO-LEI APLICÁVEL.
EXECUÇÃO FISCAL: LEI 6.830-80. O procedimento administrati-
vo para apuração de penalidade administrativa rege-se pelas normas
previstas na CLT. A prescrição para a autuação da empresa, apura-
ção da infração à lei, aplicação de penalidade administrativa e co-
brança da dívida ativa regula-se pela Lei 9.873-99. A prescrição tem
seu marco inicial com a prática da infração. A notificação da empresa
para defesa interrompe a contagem do prazo prescricional durante
todo o procedimento administrativo, salvo a intercorrente, prevista
no art. 1º, o1º da Lei 9.873-99. Concluído o procedimento adminis-
trativo e configurada a mora, inicia-se a contagem do prazo prescici-
onal para a inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança
via judicial. Inscrito o débito em dívida ativa, o prazo prescricional
restará suspenso por até 180 dias. Inteligência do art. 2º, o3º da Lei
6.830-80. Ajuizada a ação de execução fiscal, o prazo prescricional
interromperá o seu curso até o seu efetivo encerramento, salvo a
hipótese de prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830-
80.

TRT-PR-80034-2006-872-09-00-3-ACO-43787-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): União
Agravado(s): Brenner & Pauli Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Ana Maria Brenner-Diogo Lopes Cavalcante-Ni-
valdo Tavares Torquato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União, assim como da respectiva contraminuta. No
mérito, depois de consignada a reformulação do voto do excelentís-
simo Desembargador revisor, quanto à fundamentação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamenta-
ção. Custas isentas.

TRT-PR-92046-2006-012-09-00-1-ACO-43406-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Valdete Zeni
Agravado(s): Bcb Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S): Danubio Cunha da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, por intempetivo e por irregularida-
de de representação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98064-2006-006-09-00-5-ACO-43086-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Fundação dos Economiarios Federais-FUNCEF
Recorrido(s): Leorineu Tiburcio de Carvalho-Ronie Tamplin Doet-
zer-Rubens Ehlke Braga Filho-Silvio Luiz Barbato Pupo
ADVOGADO(S): Elisete Mary Salles Stefani-Anna Carolina de Bar-
ros-Shaine Zanella Alonso Kuster-Paulo Fernando Paz Alarcón-Nel-
son Ramos Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR DA PARTE, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação, julgar improcedente a medida cautelar inominada, bem
como afastar a determinação no sentido que seja resguardada no caso
de adesão ao novo plano “a)a possibilidade de discussão do valor

inicial do benefício saldado no plano REG-REPLAN(cláusula 4ª, IV,
“b” do termo de adesão); b)a possibilidade de discutir diferenças
decorrentes de parcelas que compõe a base de cálculo do salário de
contribuição, inclusive aquelas provindas de ações judiciais; c)a pos-
sibilidade de revisão das reservas matemáticas e de poupança even-
tualmente migradas para o novo plano; e d)a possibilidade de discus-
são de eventuais prejuízos causados por conta da adesão ao novo
plano, em face das cláusulas contratuais que implicam novação e
quitação de direitos alusivos ao plano anterior(REG-REPLAN e re-
gras do REB)”, ficando, assim, cassada a liminar concedida. Custas
invertidas, a cargo da parte autora.

TRT-PR-99523-2006-095-09-00-7-ACO-43627-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Antonio Rodrigues
Recorrido(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.-Castelo
Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.-Fundação Par-
que Tecnológico de Itaipu-Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Fabiola Bungenstab Lavinicki-Carla Martini-Isai-
as Zela Filho-Eveline Poleto Piovesan Tochetto-Camila Kapp-Yara
Sueli Lang-Vilmar Cavalcante de Oliveira-Marianne Silva Malvezzi-
Marlon Nunes Mendes-Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR, assim como
das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL-INDENIZAÇÃO-A in-
denização por dano moral é caracterizada por elementos objetivos e
não por mera consideração subjetiva da parte que se declara atingi-
da. In casu, não houve comprovação de desrespeito à intimidade ou
à vida privada do autor, ou, ainda, abalo que denegrisse a sua ima-
gem de forma que culminasse em grave dano ao seu conceito social.
Indevida qualquer indenização.

TRT-PR-99524-2006-021-09-00-5-ACO-43060-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Alexandre Canuto dos Reis-Expresso Mercurio S.A.-
Expresso Mercurio S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lucyanna Joppert Lima Lopes-Fabiana Alexan-
dre da Silveira de Souza-Rita de Cássia Bassi Bonfim-Levy Lima
Lopes Neto-Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS AUTÔNOMOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, bem
assim das contra-razões; e HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA DO
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA, na
forma do art. 501 do CPC; no mérito, por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTÔNOMO EM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação
e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a)elevar a condenação por danos materiais para o valor
de R$ 32.701,34; e b) majorar a indenização por danos morais fixan-
do-a em R$ 10.000,00. Custas de R$ 500,00, calculadas sobre o
acréscimo à condenação de R$ 25.000,00, pela Reclamada.

TRT-PR-99528-2006-652-09-00-0-ACO-43365-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Rosaldo Jorge de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões. Sem divergência de votos, REJEITAR a argüição de suspei-
ção, para no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, nos termos
da fundamentação, imputar ao autor, de ofício, as penalidades de-
correntes da litigância de má-fé(art. 17, V do CPC), devendo o mes-
mo arcar com o pagamento de indenização à reclamada no percentu-
al de 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18, o 2º,
excluindo da condenação o deferimento dos benefícios decorrentes
da assistência judiciária gratuita. Sem divergência de votos, determi-
nar à Secretaria da Turma que certifique nos autos os números das
ações ajuizadas pelo ora reclamante, bem como o valor dado à causa
em cada uma delas. Custas pelo reclamante. EMENTA: BENEFÍ-
CIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA-NÃO CON-
CESSÃO AO LITIGANTE DE MÁ-FÉ-Os benefícios da justiça gra-
tuita devem ser reservados apenas àqueles que agem com boa-fé e
lealdade processual. Assim, a condenação do reclamante às penali-
dades decorrentes da litigância de má-fé, retira-lhe o direito aos be-
nefícios decorrentes da assistência judiciária gratuita, devendo arcar
com os ônus decorrentes das custas processuais a que foi condena-
do.

TRT-PR-99531-2006-072-09-00-0-ACO-42956-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
REDATOR: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38639-2008
Embargante: Elton Luiz de Souza
Recorrente(s): Elton Luiz de Souza-Frango Seva Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliane Alves de Souza-Alberto Manenti-Cassio
Lisandro Telles-Felipe Corona Menegassi-Roberto Cezar Vaz da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMANTE. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99538-2006-678-09-00-9-ACO-43021-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Clara Sueli Lippel de Mattos
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Moacyr Fachinello-Gerson Eurico dos Reis-Joao
Candido Avila Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RECLAMANTE, bem
assim das contra-razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL-DEPRESSÃO-IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-ASSÉDIO MORAL-INE-
XISTÊNCIA. Não provada a ocorrência de assédio moral, não há se
falar em nexo de causalidade entre a depressão e o ambiente de tra-
balho, impossibilitando a condenação ao pagamento de indenização
por danos morais, pela falta de pressuposto fático essencial. Recurso
Ordinário conhecido e não provido.

TRT-PR-99539-2006-029-09-00-4-ACO-43199-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Kadima Empreendimentos e Participações S-C Ltda.
Recorrido(s): Jacir Edelar Cassiano-Construsilva Engenharia e Cons-
truções S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Gustavo Darif Bortolini-Leonel Vinicius Jagger
Betti Junior-Sandro Mansur Gibran
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RÉ KADIMA EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S-C LTDA., por deserto
e, em conseqüência, não conhecer das respectivas contra-razões, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-99549-2006-872-09-00-7-ACO-43042-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): David Marques Oliveira
Recorrido(s): Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Ariovaldo Felicio Garcia-Fabiana Alexan-
dre da Silveira de Souza-Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR A PRELIMI-
NAR argüida de cerceamento de defesa. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-99553-2006-014-09-00-9-ACO-42980-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Cleuza Helena Pereira
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Etiane Caldas Gomes Kuster-Joelcio Flaviano Ni-
els-Conceicao Angelica Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE, assim como das
respectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DA AUTORA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-99559-2006-024-09-00-3-ACO-43289-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Josmeri Aparecida Santos Lara
Recorrido(s): Beaulieu do Brasil Indústria de Carpetes Ltda.
ADVOGADO(S): Edmilson Rodrigues Schiebelbein-Marcelo Gaia-
Jose Robson da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RECLAMANTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-99576-2006-656-09-00-4-ACO-43231-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39462-2008
Embargante: Valdimir Martins Delfino
Recorrente(s): Valdimir Martins Delfino
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
ADVOGADO(S): Edison Jose Iucksch-Lincoln Taylor Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO AUTOR, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99586-2006-654-09-00-7-ACO-43618-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Celia Regina Silveira-Município de Campo Largo
Recorrido(s): OS MESMOS Ministério Público do Trabalho
ADVOGADO(S): Silvio Seguro-Clair da Flora Martins-Juliana Mar-
tins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RÉU(análise preferencial). Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA AUTORA, nos termos da funda-

mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00018-2007-663-09-00-9-ACO-43059-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): José Acácio Charles
Recorrido(s): J Macedo S.A.
ADVOGADO(S): Fernanda de Souza Rocha-Kenia Lopes Mota-Ju-
liano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO EM PARTE para, nos termos da fundamentação: a)deferir ao
Reclamante os benefícios da justiça gratuita; b)acrescentar à conde-
nação o pagamento da hora normal relativamente às eventuais horas
extras compensadas; c)determinar a aplicação dos juros de mora e
correção monetária conforme índices estabelecidos pela assessoria
econômica deste Tribunal, até o efetivo pagamento ao Reclamante
dos créditos devidos; d)determinar a expedição de requisição à Exma.
Juíza-Presidente deste E. Regional para o pagamento de R$ 900,00 a
título de honorários periciais relativos ao pedido de adicional de in-
salubridade, com observância dos arts. 5º e 6º da Resolução nº 35-
2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e) reconhecer a
culpa da Reclamada no desencadeamento da doença do trabalho a
que foi acometido o Reclamante; f)condenar a Reclamada a pagar ao
Reclamante indenização por danos morais no importe de R$
30.000,00(trinta mil reais); e g)determinar que a Reclamada arque
integralmente com o pagamento dos honorários relativos à perícia
médica realizada nestes autos. Custas majoradas, no importe de R$
600,00, calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00, acrescido provi-
soriamente à condenação. EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS-
JUSTIÇA GRATUITA-ISENÇÃO DO PAGAMENTO-RESOLU-
ÇÃO Nº 35-2007 DO CSJT. Os honorários periciais se incluem den-
tre as despesas processuais para efeito dos benefícios da justiça gra-
tuita, por força do que dispõem os artigos 3º da Lei n.º 1.060-1950(in-
cisos I a V)e 790-B da CLT. Desse modo, a parte que preencher os
requisitos para a concessão daquele benefício está isenta do paga-
mento dos honorários devidos ao perito, mesmo que sucumbente na
pretensão objeto da perícia, nos termos dos artigos 4º e 6º do referi-
do diploma legal. Aplica-se ao caso a Resolução nº 35-2007 do CSJT,
a qual determina em seu art. 1º que “os Tribunais Regionais do Tra-
balho deverão destinar recursos orçamentários para o pagamento de
honorários periciais, sempre que à parte sucumbente na pretensão
for concedido o benefício da justiça gratuita”, limitados a R$
1.000,00(art. 3º).

TRT-PR-00038-2007-053-09-00-3-ACO-43263-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Dalceu Ficagna-Madeireira Ficagna Ltda.
Recorrido(s): Eduardo de Lima Mariano
ADVOGADO(S): Sueli da Silva Fontolan-Edno Pezzarini Junior-
Carlos Humberto Fernandes Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS RÉUS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afastar o
reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes e, em conse-
qüência, afastar a condenação ao pagamento das verbas consectári-
as. Custas invertidas, pelo autor.

TRT-PR-00054-2007-089-09-00-6-ACO-43045-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Ronaldo Aparecido Mendes
Recorrido(s): C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz Candeo-Eduardo Luiz Correia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas. EMENTA: JUSTA CAUSA. IMEDI-
ATIDADE NA APLICAÇÃO DA PENA DISCIPLINAR . Para a atu-
alidade da falta cometida pelo empregado não se exige que seja pron-
tamente punida pelo empregador e tampouco é possível estabelecer
previamente o lapso temporal transcorrido entre o ato faltoso e san-
ção para sua caracterização. As circunstâncias de cada caso concre-
to é que irão apontar se houve ou não imediatidade na aplicação da
pena. Assim, se entre a falta grave e a imposição da penalidade trans-
correr período razoável, necessário para o empregador avaliar a si-
tuação ocorrida, de modo a evitar a tomada de decisão precipitada,
não se cogita de hipótese de perdão tácito a ensejar a descaracteriza-
ção da justa causa.

TRT-PR-00089-2007-669-09-02-5-ACO-43859-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Agravante(s): Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Agravado(s): Iracema Ferreira Ferraz-Deutsche Mex do Brasil In-
dústria e Comércio de Calçados Ltda.-Curtidora Igapo Ltda.-Bertin
Ltda.
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Silmara Regina
Lamboia-Antonio Renato Breda-Marco Henrique Damiao Beffa-José
Roberto Beffa-Adalberto Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DA TERCEIRA RECLAMADA(ARBERIZA),
assim como da respectiva contraminuta. Por unanimidade de votos,
REJEITAR a preliminar argüida na contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00089-2007-669-09-01-2-ACO-43860-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
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Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Agravante(s): Curtidora Igapo Ltda.
Agravado(s): Iracema Ferreira Ferraz-Deutsche Mex do Brasil In-
dústria e Comércio de Calçados Ltda.-Arberiza Indústria e Comér-
cio de Calçados Ltda.-Bertin Ltda.
ADVOGADO(S): José Roberto Beffa-Adalberto Fonsatti-Silmara
Regina Lamboia-Marco Henrique Damiao Beffa-Ed Nogueira de
Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolher a preliminar argüida
pela reclamante em contraminuta e NÃO CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO APRESENTADO, em razão de defeito de
representação, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00095-2007-026-09-00-0-ACO-43782-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Expresso Estrela Azul Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho-Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye-Halina Trompczynski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem
custas.

TRT-PR-00095-2007-562-09-00-4-ACO-43143-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ildo Braz-Recurso Adesivo-Nelson Takeshi Tomimatsu
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Vicente Ferreira-Anderson Rodrigues da
Cruz-Carolina Ferri Dutra S. Pecorari
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos termos da fundamentação.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos do funda-
mentado, fixar o tempo de plantio como sendo de seis meses por aNº
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00098-2007-027-09-00-0-ACO-43676-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LOANDA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Município de Santa Isabel do Ivai
Agravado(s): Bianca Sabino Hobold
ADVOGADO(S): Jose Lopes Pires-Aristeu Rogerio de Andrade Ju-
nior-Thaiz Pereira Lopes Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição do Município, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição, nos termos da fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-00101-2007-562-09-00-3-ACO-43191-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A.-Acucar e Alcool
Recorrido(s): João Ferraz Neto
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira-Cesar Eduardo M de
Andrade-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00162-2007-053-09-00-9-ACO-43017-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Recurso Adesivo-Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná-Faep-Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul-Jefferson Pelizzari
Lopes
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nemora Pellissari Lopes-Maria Ines de Morais
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RÉU para, nos termos da fundamentação, determinar a
incidência do INPC na atualização do crédito devido. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DOS
AUTORES para, nos termos da fundamentação, condenar o réu ao
pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% sobre
o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00169-2007-023-09-00-9-ACO-43268-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Waldemir Cursi
Recorrido(s): Francisca Auzeni Almeida de Oliveira
ADVOGADO(S): Jurandir Domingos Terra-Frederico Augusto Te-
les-Bruno Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e. no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00192-2007-093-09-00-4-ACO-43236-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Viação Joia Ltda.-Patricia Fadel da Cruz & Cia Ltda.
Recorrido(s): Antonio Marques Thiengo
ADVOGADO(S): Cesar Augusto de Mello e Silva-Noel Calixto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação:
a)determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal para os reflexos
de FGTS sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas judici-
almente; b)determinar o abatimento dos valores comprovadamente
pagos a título de vale-alimentação, mês a mês, sob pena de enrique-
cimento sem causa do autor; e c)determinar que a correção monetá-
ria observará, quanto aos salários, o mês subseqüente, no mais, a
época de sua exigibilidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-00235-2007-024-09-00-7-ACO-43490-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Luiz Fernando Ferreira do Bonfim
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Danielle Stadler Biscaia
Madureira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE; no mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. Custas dispensadas.

TRT-PR-00285-2007-023-09-00-8-ACO-43082-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Adriano Costa de Carvalho-Recurso Adesivo-Com-
panhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilson Jose dos Santos-Marielza Fornaciari Bloot-
Moema Reffo Suckow Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação a multa diária imposta por des-
cumprimento de determinação judicial relativamente ao período de
1º-10-2007 a 15-05-2008; e DAR PROVIMENTO EM PARTE AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, fixar como termo inicial da incidência da multa por descumpri-
mento de decisão judicial o dia 7-09-2007, reconhecendo-se que a
referida cominação é devida no interregno de 7-09-2007 a 30-09-
2007. Custas inalteradas.

TRT-PR-00312-2007-068-09-00-3-ACO-43809-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Luiz Borilli-Consilos Indústria de Silos e Secadores
Ltda.
ADVOGADO(S): Solange da Silva-Neri Luiz Simon-Edgard da Costa
Arakaki-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Cleverson Ivan
Merlo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, bem como das contra-razões apresenta-
das, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, determinar a incidência de contribui-
ções previdenciárias no percentual de 20% sobre o valor total do
acordo, abatendo-se o valor já recolhido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00331-2007-093-09-00-0-ACO-43232-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Zenilda Mendes de Oliveira Martins
Recorrido(s): Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S): Roberto Chincev Albino-Angelo Paulo Fadoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido da condena-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00343-2007-672-09-00-2-ACO-43503-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
Recorrido(s): Viação Joia Ltda.
ADVOGADO(S): Cesar Augusto de Mello e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar: a)a concessão de intervalo para repouso e alimenta-
ção de, no mínimo, 1 hora e, no máximo, 2 horas, em qualquer traba-
lho contínuo cuja duração exceda a 6 horas diárias(artigo 71, caput,
da CLT); b)que se abstenhaa ré de prorrogar a jornada normal de
trabalho, além do limite legal de 2 horas diárias, sem qualquer justi-
ficativa legal(artigo 59, caput, da CLT); c)a concessão de descanso
semanal de 24 horas consecutivas(artigo 67, caput, da CLT), e de 11
horas consecutivas para descanso entre duas jornadas de
trabalho(artigo 66, caput, da CLT); d)a exibiçãoao auditor-fiscal,
quando exigídos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel
cumprimento das normas de proteção do trabalho(artigo 630, o 3º,
da CLT); e)deverá a ré pagar multa diária de R$500,00 (artigo 461,
o 4º, do CPC), por descumprimento de qualquer das obrigações de
fazer, cumulativamentee f)condenar a ré ao pagamento de

R$25.000,00(vinte e cinco mil reais)a título de dano moral coletivo,
reversível ao FAT-Fundo de Amparo ao Trabalho. Custas pela ré, no
importe de R$500,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de
R$25.000,00.

TRT-PR-00404-2007-068-09-00-3-ACO-43181-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Toledo e Região-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nasser Ahmad Allan-Wilson Ramos Filho-Jane
Salvador-Mirian A. Gonçalves-Manoela Gaio Pacheco-Daniele Cris-
tina das Neves-Cleverson Ivan Merlo-Mauro José Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO SINDICATO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, determinar que, nos cálculos de liquidação do labor
extraordinário, seja considerada a hora acrescida do adicional, e não
apenas este. Custas inalteradas.

TRT-PR-00419-2007-666-09-00-8-ACO-43171-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Placas do Paraná S.A.
Recorrido(s): Roberto Carlos de Camargo
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Luiz Augusto Ribeiro Fran-
co-Roberta Abagge Santiago-Diogo Missfeld Hoffmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para limitar a condenação relativa às horas extras, decor-
rentes da sonegação do intervalo intrajornada, a 40 (quarenta)minutos
por dia de trabalho, mantidos os demais critérios fixados na r. sen-
tença, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: ART. 71, o 4º, DA CLT. FRUIÇÃO PARCIAL DE INTERVA-
LO INTRAJORNADA PELO TRABALHADOR. HORAS EXTRAS.
TEMPO FALTANTE-Se a parte autora usufruía de intervalo parcial
diariamente, cabe tão-somente a remuneração, como extraordinário,
do tempo faltante para completar 1(uma)hora(tempo restante + adi-
cional de h.e.). Isto porque durante o intervalo, que é destinado a
repouso e alimentação, não há que se falar em trabalho. Assim sen-
do, não se pode admitir contraprestação por trabalho não realizado,
ou seja, o período em que o autor gozou do intervalo não pode ser
remunerado como se tivesse havido prestação de trabalho. Além dis-
so, não seria justo nem razoável condenar o empregador ao paga-
mento do tempo integral de intervalo se e quando o trabalhador o
usufruiu parcialmente. Caso contrário, o empregador poderá deixar
de conceder intervalo ao seu empregado, mesmo que parcialmente,
pois sempre seria condenado a pagar o tempo integral desse interva-
lo como hora extra, o que certamente prejudicaria ainda mais a saú-
de do empregado. De outro lado, o entendimento doutrinário e juris-
prudencial predominante é de que os valores devidos a título de in-
tervalo suprimido ou reduzido possuem natureza salarial(art. 457, o
1º, da CLT)e por isso geram reflexos sobre verbas trabalhistas e res-
cisórias, uma vez que art. 71, o 4º, da Consolidação, alude à remune-
ração e o empregado ficou à disposição do empregador no período
em que deixa de dispor livremente do período de descanso(art. 4º da
CLT). Recurso da ré a que se dá parcial provimento, no particular,
para limitar a condenação, relativa ao pagamento de horas extraordi-
nárias decorrentes da fruição parcial do intervalo intrajornada, ao
tempo suprimido pelo empregador.

TRT-PR-00434-2007-668-09-00-9-ACO-42967-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 33923-2008
Embargante: Telenge-Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Sílvio Soares dos Santos
Recorrente(s): Sílvio Soares dos Santos-Telenge Telecomunicações
e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Adriana Christina
de Castilho Andrea-Fabio Andre Gimenes Ferreira-Indalecio Gomes
Neto-Waldomiro Ferreira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. Por maioria de votos, ven-
cida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, REJEITAR A
PRELIMINAR argüida pela Brasil Telecom S.A.(fls. 1071 e 1088)para
que as intimações e notificações sejam feitas na pessoa de
determinado(s):causídico(s):, nos termos do fundamentado. No mé-
rito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DA RÉ TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E EN-
GENHARIA LTDA. para, nos termos da fundamentação, conceder-
lhes efeito modificativo e conhecer das contra-razões apresentadas
pela ré em comento às fls. 925-937, mantido o que foi decidido no v.
acórdão.

TRT-PR-00435-2007-668-09-00-3-ACO-43087-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Fernando Lourenço da Cruz-Telenge-Telecomunica-
ções e Engenharia Ltda.-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Waldomiro Ferreira Filho-Greice da Silva Nunes
Mazueki-Adriana Christina de Castilho Andrea-Mauricio Monteiro

de Barros Vieira-Nilce Regina Tomazeto Vieira-Fabio Andre Gime-
nes Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ BRASIL
TELECOM, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ TELENGE,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação: a) declarar a suspeição da testemunha Gil-
mo Furlanetto e determinar que seja considerado o seu depoimento
na qualidade de informante; b) acrescer à condenação o pagamento
das horas extras e repercussões oriundas da violação do intervalo
intrajornada; c)fixar que o obreiro fruía de folgas dominicais alterna-
das; d)deferir ao autor o pagamento das horas de sobreaviso e refle-
xos; e)determinar a aplicação do adicional de horas extras previsto
no ACT da categoria; f)determinar a integração do vale refeição à
remuneração gerando diferenças nas parcelas indicadas na funda-
mentação e g)condenar a ré aopagamento de indenização pela utili-
zação do veículo particular. Custas pela ré, no valor de R$100,00,
calculadas sobre R$20.000,00.

TRT-PR-00446-2007-654-09-00-0-ACO-42981-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Genice Fantoni
Recorrido(s): Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADVOGADO(S): Ricardo Alberto Escher-Douglas Noboru Nieka-
wa-Walter José de Fontes-Júlio César Fagundes dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00468-2007-659-09-00-2-ACO-43162-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sonia Mara Maria Bochnia-Antonio Marcos Cabrera
Garcia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mariela Frigeri-Luiz Felipe Vitorassi Teixeira-Re-
nato Goes Penteado Filho-Mauricio Julio Campos-Alysson Burko
Chicalski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juí-
za convocada Janete do Amarante, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
para, nos termos do fundamentado: a)arbitrar o valor de R$
1.720,00(um mil setecentos e vinte reais)a título de remuneração
mensal da autora durante todo o vínculo de emprego, a qual deverá
ser observada para fins de liquidação das verbas deferidas nesta ação;
b)fixar o valor mensal de R$ 286,67 (duzentos e oitenta e seis reais e
sessenta e sete centavos)a título de repousos semanais remunerados
devidos pelo demandado; e c) determinar que as horas extras deferi-
das pela violação do intervalo intrajornada geram reflexos em repou-
sos remunerados, e com estes em aviso prévio(art. 487, o 5º da CLT),
férias com terço constitucional (inclusive proporcionais), décimo ter-
ceiro salário e FGTS, com acréscimo de 40%. Custas inalteradas.

TRT-PR-00482-2007-666-09-00-4-ACO-43534-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Darico Tomaz de Miranda
Recorrido(s): Município de Jaguariaiva
ADVOGADO(S): Guilherme Ludvic Hesse-Maria do Carmo Winni-
ck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação aviso prévio, com integração no
tempo de serviço, para os efeitos legais, 13º salários integrais e
proporcionais(de 2004 até 2006), férias relativas aos períodos aqui-
sitivos 2003-2004(em dobro), 2004-2005(simples)e proporcionais,
parcelas do seguro desemprego(em número de parcelas, calculadas
nos termos da legislação específica), multa de 40% do FGTS e multa
do art. 477-CLT. Custas acrescidas, pelo recorrido, no importe de
R$40,00, calculadas sobre o valor também acrescido à condenação,
no importe de R$2.000,00, isento do recolhimento, na forma da
lei(inciso I, do artigo 790-A, da CLT).

TRT-PR-00514-2007-001-09-00-7-ACO-43212-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Nilceli Cabral de Oliveira
Recorrido(s): Windows Ecografia S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Derli Izaguirre de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00519-2007-668-09-00-7-ACO-43684-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): João Batista Martins-Recurso Adesivo-Município de
Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
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ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS PARTES e EM NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos
termos da fundamentação. Sem divergência de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, fixar os honorários advocatícios em quin-
ze por cento sobre o valor líquido da condenação(OJ 348 da SDI-I
do TST). Custas acrescidas à condenação, no importe de 40,00, cal-
culadas sobre or arbitrado em R$ 2.000,00, pelo Réu, isento(artigo
790-A da CLT).

TRT-PR-00523-2007-585-09-00-2-ACO-43340-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Guarasan Serviços Técnicos Ltda.-Companhia de
Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Edison Carlos de Oliveira
ADVOGADO(S): Saulo Roberto de Andrade-Kellen Vanessa Ka-
minski Rodrigues de Franca-Dirceu Rosa Junior-Rubens Sizenando
Lisboa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: Descontos ilegais. Contribui-
ção confederativa. Contribuição assistencial. Inexistência de provas
de sindicalização do empregado. Os descontos a título de contribui-
ção confederativa, taxa assistencial, ou qualquer outra contribuição
em prol da entidade sindical, diversa da contribuição obrigatória pre-
vista em lei, possuem como requisito a condição de associado do
empregado. Não basta, portanto, a mera previsão em cláusula con-
vencional, sendo necessário que o empregado esteja sujeito a ela na
condição de empregado filiado ao sindicato, sendo do empregador o
ônus da prova dessa condição do empregado. O Direito Sindical bra-
sileiro é caracterizado, sobretudo, pelo princípio da liberdade asso-
ciativa, é dizer, a associação dos trabalhadores, assim como dos em-
pregadores, às suas respectivas entidades associativas decorre, obri-
gatoriamente, do exercício de um ato de vontade expresso da parte
interessada. Dessa forma, a imposição de contribuições sindicais, de
qualquer espécie, que não decorram de expressa determinação legal,
constitui evidente ilegalidade e ofende os preceitos constitucionais
que disciplinam o Direito Coletivo do Trabalho, eis que violam a
liberdade de associação.

TRT-PR-00525-2007-068-09-00-5-ACO-43705-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Toledo
Recorrido(s): Mario José da Rosa-Itatiba Construtora de Obras Ci-
vis Ltda.
ADVOGADO(S): Rogério Martins Albieri-Luiz Fernando Palma-
Orlando Neves Taboza-Terezinha Neide Anselmi Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS.
DONO DA OBRA. A contratação de empresa interposta, para reali-
zação de tarefas ou prestação de serviços que não se incluem na
atividade-fim da contratante é, a princípio, lícita-desde que, é claro,
respeitem-se certas exigências legais, como a de que se trate de ver-
dadeira atividade-meio, e não atividade que constitui o próprio obje-
tivo social da tomadora. Todavia, nem mesmo quando se trate de
autêntica terceirização ou mesmo de mera empreitada, não se cogita
de excluir a responsabilidade do tomador de serviços por débitos
trabalhistas eventualmente não satisfeitos pela empresa contratada
junto a seus empregados, de forma subsidiária, pois se entende que o
ente público age com culpa in eligendo e culpa in vigilando quando
escolhe prestadora de serviços inidônea ou que, ao longo do contra-
to, venha demonstrar incapacidade de fazer frente às obrigações tra-
balhistas. Recurso a que se nega provimento para manter a responsa-
bilidade subsidiária atribuída ao Município.

TRT-PR-00557-2007-094-09-00-7-ACO-43527-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Leandro dos Santos Tremba-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Francisco Beltrao
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Amelia Ceccarelli de Andrade-Maximiliano
Nagl Garcez-Arni Deonildo Hall-Ewerton Lineu Barreto Ramos-
Rodrinei Cristian Braun
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)declarar que a dispensa ocor-
reu por iniciativa do reclamado, por dispensa sem justa causa, sendo
devidas as verbas rescisórias decorrentes e a indenização do seguro-
desemprego; b)deferir a multa do artigo 477 da CLT e c) acrescer à
condenação o pagamento de honorários advocatícios, no percentual
de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável na execução.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor provisório
arbitrado à condenação (R$5.000,00).

TRT-PR-00574-2007-909-09-00-4-ACO-43552-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
AUTOR(es):: C Vulczak & Cia Ltda.

RÉU(s): Adauto Siqueira
ADVOGADO(S): Nanci Noemi Centurion Brasil-Glauco Cardoso
da Silveira-Walter Cardoso da Silveira-Vilson Zanella Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação resci-
sória. No mérito, por igual votação, EM REJEITAR os pedidos for-
mulados da ação rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$
600,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 30.000,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CITAÇÃO PESSOAL. ART. 215,
DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO.
No Processo do Trabalho o art. 814, o 1º, da CLT, permite que a
citação seja realizada pela via postal, hipótese em que o ato proces-
sual se aperfeiçoa com a mera entrega da notificação no endereço do
destinatário, pelo que inaplicável o art. 215, do CPC. Sendo incon-
troverso nos autos que a citação foi recebida no endereço da empre-
sa, inclusive por um de seus empregados, não há que se cogitar de de
citação. Ação rescisória que se julga improcedente.

TRT-PR-00585-2007-657-09-00-3-ACO-43283-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Angela Maria Carneiro Pereira
Recorrido(s): L Moreira da Costa & Filhos Ltda.
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Carla Simone
Tuchanski-Tatiana Gomes Mazucatto-Ana Letícia Maier de Lima-
Patricia Kubaski de Araujo-Tania Mara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)reconhecer existência de contrato de trabalho por
prazo indeterminado, cuja rescisão foi sem justa causa, por iniciativa
do empregador; b)deferir, em conseqüência, o pagamento dos salári-
os e todas as parcelas salariais do período desde a rescisão até cinco
meses após o parto, aviso prévio indenizado, 13° e férias + 1-3, am-
bos proporcionais do período estabilitário e FGTS e multa de 40%
sobre tais parcelas, salvo quanto a férias indenizadas; c)deferir inde-
nização pelas horas extras prestadas, assim consideradas as exce-
dentes da 6ª diária e 36ª semanal, inacumuláveis. Adicional de 50%
e, em sendo constatado o labor em domingos e feriados sem folga
compensatória(conforme “escala de folgas” de fls. 20 e pela média
física para os meses de agosto-2006 e novembro-2006), adicional de
100%; e, d)acrescer à condenação o pagamento de honorários advo-
catícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação
apurável na execução(nos termos do art. 11, o1º da Lei 1060-50).
Custas, pela ré, no importe de R$200,00(duzentos reais), apuradas
sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$10.000,00(dez mil
reais).

TRT-PR-00617-2007-567-09-00-0-ACO-43778-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Anderson Gabriel Bento Bobko-D. C. Zan e Cia Ltda.
(ME)
ADVOGADO(S): Cinthia Lumi Nakashima Tanaka-Roseli Gonçal-
ves Teixeira-Paulo Sergio Lopes-Sergio Wanderley Alves de Olivei-
ra-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INSS. Uma das pilastras do processo
do trabalho é a conciliação, apaziguamento, restauração da paz soci-
al obtida pelo consenso das partes. Não se trata de opção do juiz,
mas de obrigação legal a tentativa de conciliação das partes, pelo
emprego das modernas técnicas de persuasão. No mínimo deve ha-
ver duas tentativas conciliatórias, como se dessume dos arts. 764,
846, 850 e 852-E, da CLT. Desse modo, a conciliação é incentivada
pelo legislador, facultando-se às partes a indicação das verbas que a
compõe, consoante o 3º do art. 832 da CLT. Não pode o INSS inter-
ferir na conciliação válida das partes, nem pretender que o acordo
tenha total natureza remuneratória, pois somente às partes é dado o
estabelecimento das parcelas que foram pactuadas. Não havendo
conciliação, deve o juiz definir quais as parcelas são devidas e suas
respectivas naturezas jurídicas. No acordo, todavia, não há tal possi-
bilidade, pois não se sabe quais as verbas são devidas ou indevidas.
Trata-se de negociação entre as partes incentivada pela lei e reco-
nhecida pelo Poder Judiciário.

TRT-PR-00619-2007-073-09-00-0-ACO-43602-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Carlos Dias Soares
Recorrido(s): Município de Laranjal
ADVOGADO(S): Adriano Martins de Oliveira-Edite Simi Steche
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE por deserto e, conse-
qüentemente, não conhecer das respectivas contra-razões, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00620-2007-671-09-00-0-ACO-43132-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Valdenir Carvario-Recurso Adesivo-Selleta Serviços
Ltda.-Companhia de Saneamento do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-José Antonio André-
Carlos Roberto Ferreira-Saulo Roberto de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS RÉS, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para,

nos termos da fundamentação, condenar as rés ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do autor, no percentual de 15%
do valor da condenação. Custas, pelas rés, no importe de
R$20,00(vinte reais), calculadas sobre o acréscimo provisório à con-
denação de R$1.000,00(um mil reais). EMENTA: RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA-TOMADOR DE SERVIÇOS-ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA-SÚMULA 331, IV, DA CF-Os princípios cons-
titucionais que regem a atividade da Administração Pública não per-
mitem que se afaste a responsabilidade subsidiária do ente público
que contrata a prestação de serviços, ainda que tenham sido obser-
vadas todas as etapas do procedimento licitatório. O entendimento
contido no inciso IV da Súmula 331 do TST encontra amparo no art.
37, o 6º, da Constituição Federal e em diversas outras normas cons-
titucionais. Há que se observar que o constituinte alçou o trabalho à
condição de valor social e um dos fundamentos do Estado Democrá-
tico de Direito(art. 1º, IV), em idéia que vem reafirmada em outras
passagens do texto constitucional, como o artigo 170, a determinar
que a ordem econômica deve estar fundada na valorização do traba-
lho, e o artigo 193, a asseverar que a ordem social tem como base o
primado do trabalho. A característica da responsabilidade subsidiária
é fazer com que o terceiro-que, originariamente, não seja devedor-
honre o débito quando o devedor principal não o faça. Não cabe ao
responsável subsidiário ressalvar que se trata de débito personalíssi-
mo, discutir a natureza jurídica da dívida ou valer-se de sua condição
de ente público para afastar ou restringir qualquer parcela da conde-
nação. Recurso a que se nega provimento para manter a responsabi-
lidade subsidiária atribuída à tomadora de serviços.

TRT-PR-00632-2007-096-09-40-7-ACO-43831-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Alan Cezar Costa-Ibema Companhia Brasileira de Pa-
pel
ADVOGADO(S): Miriam Alves Moro-Patricia Pizzano Caggiano-
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano-Vanessa Carina Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO
para admitir, como recurso ordinário, o recurso interposto às fls. 96-
102 e determinar a reautuação do feito e redistribuição para julga-
mento por uma das Turmas, que detém competência para julgamento
do recurso ordinário, nos termos do Regimento Interno deste Tribu-
nal e da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA: PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO DE PETIÇÃO EM LUGAR
DE RECURSO ORDINÁRIO. INDUÇÃO DA PARTE EM ERRO.
Exceto quando revele erro grosseiro ou má-fé, o inconformismo da
parte merece chegar ao conhecimento do segundo grau de jurisdi-
ção, independente da denominação que atribuiu às razões apresenta-
das ao juízo recorrido. Trata-se, apenas, de receber o recurso como
ordinário com apoio na fungibilidade, a despeito de que o princípio
não figure, de modo expresso, no Código de Processo Civil, a exem-
plo do que ocorria na redação anterior, de 1939. A fungibilidade de-
corre do caráter publicístico do processo, segundo o qual não se
deve sacrificar a matéria de fundo pela forma. Este raciocínio se apli-
ca ainda mais quando a própria decisão homologatória de ajuste con-
tribui significativamente para induzir a parte em erro, ao determinar
intimação da autarquia previdenciária com base no art. 879, o 3º, da
CLT, que diz respeito à fase de execução, quando deveria tê-la inti-
mado com base no art. 832, o 4º, da CLT . Agravo de instrumento
provido para admitir o agravo de petição como recurso ordinário,
determinar sua reautuação e processamento.

TRT-PR-00633-2007-656-09-00-7-ACO-43241-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Katia Gonçalves
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
ADVOGADO(S): Adriana Cristina Guimarães-Edison Jose Iucksch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento de horas extras,
com reflexos; b)fixar parâmetros de liquidação. Custas invertidas.
EMENTA: Cargo de confiança, Art. 62, II, CLT. Enquadramento.
Ônus da prova. O enquadramento à hipótese do art. 62, II, da CLT,
em decorrência de cargo de confiança, consiste em fato obstativo ao
direito do empregado à percepção de horas extras. Nesse diapasão,
incumbe à parte reclamada comprovar que o obreiro ocupava cargo
que lhe conferia autonomia e poderes de gestão dentro da empresa.

TRT-PR-00639-2007-017-09-00-2-ACO-42943-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 39568-2008
Embargante: Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente(s): Joseli Santos de Godoy-Recurso Adesivo-Empresa
Concessionária de Rodovias do Norte S.A. ECONORTE-Higi Serv
Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Marafon Junior-Luiz Fernando Rossi-Eve-
lyn Fabricia de Arruda-Kelly Christina Fernandes Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RECLAMADA. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RÉ, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00642-2007-653-09-00-9-ACO-43254-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente(s): Izidoro Gazzoni-Companhia de Saneamento do Pa-
raná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Sanepar de Assistência Soci-
al
ADVOGADO(S): Maurici Antonio Ruy-Silvonei Sergio Zaghini-Sid-
nei Aparecido Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos do fundamentado: a)reconhecer a responsabili-
dade solidária da segunda ré-FUSAN, contudo, apenas quanto às
verbas que se refiram à complementação de aposentadoria; b)acrescer
à condenação o pagamento de diferenças a título de adicional de
insalubridade assim como seus reflexos, adotando-se como base de
cálculo a remuneração do obreiro; e c)condenar a reclamada ao pa-
gamento de indenização compensatória pelo benefício previdenciá-
rio pago a menor até a implantação do benefício em seu valor corre-
to. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA(SANEPAR)para,
nos termos do fundamentado: a)determinar que a ré deve recolher
apenas as contribuições previdenciárias por ele devidas(artigo 22 da
Lei nº 8.212-91), enquanto que a parte autora, mediante dedução do
seu crédito, deve responder pelas contribuições previdenciárias que
a lei lhe impõe; e b)determinar que a correção monetária observará,
quanto aos salários, o mês subseqüente, no mais, a época de sua
exigibilidade. Custas acrescidas de R$200,00, pela ré, sobre o valor
acrescido à condenação no valor de R$10.000,00. EMENTA: Adi-
cional de transferência. Prescrição parcial. Em se tratando o adicio-
nal de transferência de benefício de trato sucessivo, assegurado por
Lei(artigo 469 da CLT), a prescrição incidente é apenas a parcial, eis
que a lesão ao direito se renova mês a mês. Inteligência da Súmula
294 do C. TST. Aplica-se, portanto, a prescrição qüinqüenal.

TRT-PR-00646-2007-026-09-00-5-ACO-43233-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Elias de Souza Pinto
ADVOGADO(S): Enio Geraldo Candido Nogara-Fabíola Lopes
Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, acolher a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela ré,
para declarar a nulidade da decisão que indeferiu o adiamento da
audiência, determinando-se o retorno dos autos à MM. VT origem,
para a reabertura da instrução processual, sem prejuízo da instrução
probatória já realizada, e prolação de nova decisão de mérito, respei-
tando-se em especial o direito de produção de prova testemunhal
pela parte ré. Custas inexistentes. EMENTA: Nulidade processual.
Adiamento. Cerceamento de produção probatória. Rol de testemu-
nhas. Ausência. No âmbito do processo do trabalho, não há a exigên-
cia legal de apresentação prévia de rol de testemunhas. Se as partes
se comprometem a trazê-las, mas alegam em audiência que as mes-
mas, apesar de convidadas, não se fizeram presentes, espontanea-
mente, o Juízo deverá determinar a intimação para que compareçam,
nos termos do parágrafo único do art. 825, da CLT. Não há preclu-
são, pois, semelhante conclusão afrontaria a norma celetista referi-
da, por caracterizar cerceio à parte do direito de instruir, adequada-
mente, sua pretensão.

TRT-PR-00653-2007-567-09-00-3-ACO-42957-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38599-2008
Embargante: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
Recorrente(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
Recorrido(s): Valdomiro Lima de Souza
ADVOGADO(S): Franciele Cristina Hoinaski-Douglas Bernardes
Wayss-Bruno Tortorelli Winche-Henrique Wiliam Bego Soares-Re-
nato Benvindo Frata-Janecléia Martins Xavier Delbone-Noemi Sou-
to Maior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00659-2007-661-09-00-0-ACO-42978-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Ana Paula Moura Crevelaro-Ivete Moura Crevelaro-
Rodrigo Moura Crevelaro
Recorrido(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Marialva-Confederação da Agricultura e Pecuá-
ria do Brasil-CNA
ADVOGADO(S): Anadir Aparecida Chiozini Vagetti-Marcia Regina
Rodacoski-Josemar Caetano-Cristiane Rodrigues Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS
RÉUS, assim como das respectivas contra-razões; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos ter-
mos do fundamentado: a)reconhecer serem os autores carecedores
da ação e extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 267, VI do CPC; e b)inverter os ônus da sucumbência e de-
terminar que os autores paguem aos réus honorários advocatícios no
importe de 15% sobre o valor da condenação. Custas invertidas, pe-
los autores, no importe de R$ 59,26, calculadas sobre o valor atribu-
ído à causa.

TRT-PR-00662-2007-089-09-00-0-ACO-43078-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
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Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Comércio e Plastificação de Cabos de Vassouras J. A.
Ltda.-EPP
Recorrido(s): Anderson Gabriel de Oliveira
ADVOGADO(S): Andreia Gandin-Ezilio Henrique Manchini-Sergio
Luiz Candeo-Leucimar Gandin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem assim das contra-
razões, e no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação as
diferenças salariais e reflexos e honorários assistenciais. Custas in-
vertidas, a cargo do Reclamante, no importe de R$ 320,00, calcula-
das sobre o valor de R$ 16.000,00, dispensadas na forma do o 3º do
art. 790 da CLT. EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. No
Brasil o enquadramento sindical se faz, excetuando-se as categorias
profissionais diferenciadas e os profissionais liberais, pela atividade
preponderante do empregador(art. 570 e seguintes da CLT).

TRT-PR-00669-2007-322-09-00-9-ACO-43266-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jorge Vieira dos Santos
Recorrido(s): PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Adriano Branco de Olivei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação: a)acrescer à condenação o pagamento de indenização por
danos morais no importe de R$10.000,00; b)reconhecer a rescisão
indireta do contrato de trabalho e acrescer à condenação o pagamen-
to de verbas rescisórias; e c)acrescer à condenação o pagamento de
horas extras excedentes da 7h20min diárias ou 44 semanais, bem
como as decorrentes de violação aos intervalos dos arts. 66 e 67 da
CLT, com reflexos. Custas acrescidas, pela ré, no importe de
R$300,00, sobre o valor acrescido à condenação de R$15.000,00.
EMENTA: Agressão moral. Xingamentos. Rescisão indireta. Com-
provada a agressão moral do empregado por seu supervisor, ocorri-
da no ambiente do trabalho, é lícito ao empregado considerar rescin-
dido o contrato de trabalho, conforme dispõe a alínea “e” do art. 483
da CLT.

TRT-PR-00670-2007-459-09-00-8-ACO-43223-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39451-2008
Embargante: Monsanto do Brasil Ltda.
Recorrente(s): José Faria Filho-Monsanto do Brasil Ltda.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Francisco Augusto Mesquita-Jose Climaco de
Santana-Paulo Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00671-2007-909-09-00-7-ACO-43410-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
AUTOR(es):: Jcp Fomento Comercial Ltda.-Matcom Fomento Co-
mercial Ltda.-Gpm Empreendimentos Imobiliarios S.A.-Gutierrez
Paula Munhoz S.A. Construção Civil
RÉU(s): Rodrigo da Rocha Rosa
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Georgia Bordin Jacob Gra-
ciano VINCULADO: 00671-2007-909-09-40-1-(AgR-00169-2007)-
ADV.PROC.VINC: Gustavo Moreira Gorski-Rafael Linne Neto-In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO ADMITIR A AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA, por ausência de uma das condições da
Ação(interesse-art. 3º, CPC). Por igual votação, EM EXTINGUIR
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO(art. 267, VI, CPC).
Sem divergência de votos, EM INDEFERIR O PEDIDO FORMU-
LADO POR RODRIGO DA ROCHA ROSA, de condenação de
GUTIERREZ, PAULA, MUNHOZ S.A. CONSTRUÇÃO CIVIL,
J.C.P. FOMENTO COMERCIAL LTDA., MATCON FOMENTO
COMERCIAL LTDA. E GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS S.A. ao pagamento de honorários advocatícios e multa por
litigância de má fé, nos termos da fundamentação. Custas, pelas Re-
querentes, calculadas sobre o valor dado à causa(R$ 1.000,00), no
importe de R$ 20,00.

TRT-PR-00675-2007-094-09-00-5-ACO-43747-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Peron Ferrari S.A. Comércio de Cereais
ADVOGADO(S): Sérgio Rovani Klein Junior-Elizandro Marcos
Pellin-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza convocada
Janete do Amarante, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS),
porque inexistente(ineficaz), nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: RECURSO APÓCRIFO. ATO
INEXISTENTE(INEFICAZ). CONSEQÜÊNCIA. INADMISSIBI-
LIDADE-A assinatura é condição sine qua non para a admissibilida-
de do recurso apresentado, não se cogitando de aplicação subsidiá-
ria do art. 284 do CPC, pois este versa sobre o teor da petição inicial
e não sobre ausência de assinatura nas razões do recurso. Também
não se trata de irregularidade sanável na atual fase
processual(recurso), não se cogitando, portanto, da aplicação do art.

13 do CPC. Frisa-se que a interposição de recurso não é tida como
“ato urgente”, o que torna não aplicável o art. 37 do CPC, específico
para a apresentação de procuração pelo advogado da parte. Recurso
não conhecido.

TRT-PR-00677-2007-073-09-00-3-ACO-43462-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Lauro Adeilson da Silva Alvarino(Menor)-Kaito Moto
Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilmar Rodrigues Batista-Marcelo Lupoli Guis-
soni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do reclamante. Por igual votação, NÃO CONHECER do re-
curso ordinário adesivo da ré, porque deserto. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do reclamante para acrescer à condenação diferenças salariais
no mês de julho-2007 e determinar a exclusão do abatimento dos
valores pagos sob os títulos “férias” e “1-3 de férias”, “13º ref. ao
período”, “FGTS não dep.”, desconsiderando-se a quitação passada
no recibo de fl. 41. Custas inalteradas.

TRT-PR-00682-2007-666-09-00-7-ACO-43598-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Agravante(s): Luiz Carlos Cardoso
Agravado(s): Lima Santos Serviços S-S Ltda.-Município de
Jaguariaiva
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Amaury Gomes Baracho-Gui-
lherme Ludvic Hesse
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
REMESSA EX-OFFICIO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00707-2007-656-09-00-5-ACO-43710-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Zeni Terezinha Izidoro
Recorrido(s): Município de Piraí do Sul
ADVOGADO(S): Jurandir Cecilio Sandrini-Neusa Maria de Olivei-
ra Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)acrescer à condenação horas extras e reflexos; b)acrescer à
condenação o pagamento de anuênios com reflexos; c)determinar a
integração do salário utilidade(refeições), equivalente a 20% do sa-
lário contratual(artigo 458, o 3º, da CLT), ao salário da autora, com
reflexos; e d)fixar critérios de liquidação e determinar a incidência
dos descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos reconheci-
dos. Custas invertidas, dispensadas(art. 790-A, inciso I, da CLT).
EMENTA: Acordo de compensação e horas extras. Cumulativida-
de. Invalidade do acordo. A concomitância entre os regimes de com-
pensação e prorrogação de jornada traz a invalidação do acordo de
compensação porque se trata de institutos incompatíveis entre si. As
mesmas horas de elastecimento não podem ser tidas como “horas
normais” e “horas extras”, ao mesmo tempo!

TRT-PR-00722-2007-665-09-00-4-ACO-43761-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Wagner Capellato [ME]
ADVOGADO(S): Fernando Estevao Deneka-Halina Trompczynski-
Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00724-2007-089-09-00-4-ACO-43009-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Erik Fabio Manosso-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Zoilo Luiz Bolognesi-Ruy Barbosa Júnior-Eduar-
do Amaral Pompeo-Rafael Zamariano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento dos
honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor(líquido)
da condenação, excluídos custas e demais despesas processuais. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00737-2007-671-09-00-4-ACO-42953-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 35510-2008
Embargante: Jefferson Henrique Maia
Recorrente(s): Jefferson Henrique Maia
Recorrido(s): Marciano Chafranski-Adelino Castoldi
ADVOGADO(S): Sandro Romao-Camila Vidotti de Rezende-Osva-
ne Adolfo Mendes-Marcelo de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual votação, DAR-

LHES PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, prestar
os esclarecimentos quanto ao vínculo de emprego declarado.

TRT-PR-00740-2007-094-09-00-2-ACO-43544-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Cláudio Roberto Luquini-Município de Ampere
ADVOGADO(S): Ederson Lanzarini Maran-Rosaldo Jorge de An-
drade-Raquel Gonçalves Nunes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário da ré Sanepar e das contra-razões do autor, e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)fixar a
base de cálculo do adicional de insalubridade como sendo o salário
mínimo; b)determinar o abatimento global dos valores recebidos a
título de horas extras e c) determinar que os descontos previdenciá-
rios e fiscais sejam realizados conforme prevê a Súmula 368 do TST.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00770-2007-322-09-00-0-ACO-43273-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Darci Luiz Antonio-Josenir Alves-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado
de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Shana Carolina Colaço Vaz-Altevir Lucas Hartin
Junior-Sandra Aparecida Loss Storoz-Belmiro Cesar Fernandes Trotta
Telles-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da
fundamentação e, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Desembargador Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES para, nos termos da
fundamentação: a)condenar o reclamado ao pagamento apenas da
dobra das férias não gozadas, ou seja, de forma simples, relativa-
mente aos períodos aquisitivos 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, mais
o terço constitucional; b)deferir o pagamento do adicional de horas
extras(labor além da 6ª diária, a partir do início do primeiro turno de
trabalho de cada dia), bem assim os reflexos, fixando os parâmetros
para a apuração; c)acrescer à condenação o pagamento, como hora
extra(hora acrescida do adicional), do intervalo intrajornada não usu-
fruído de uma hora diária, nos dias em que verificado o labor em dois
turnos contínuos de seis horas, observados os parâmetros fixados
para as demais horas extras; d)determinar que as horas
extras(incluindo os intervalos interjornada)não se limitam ao tempo
trabalhado para o mesmo operador; e)acrescer à condenação o paga-
mento em dobro dos domingos laborados sem a respectiva folga com-
pensatória na mesma semana, e reflexos; f)deferir o pagamento das
horas extras por violação dos artigos 66 e 67 da CLT; e g)determinar
que do crédito devido aos autores sejam abatidas as contribuições
devidas à Previdência Social, obedecendo-se o regime de competên-
cia e levando-se em conta que os juros de mora não compõem a base
de incidência. Custas no importe de R$ 100,00(cem reais), calcula-
das sobre o valor acrescido à condenação de R$ 5.000,00(cinco mil
reais).

TRT-PR-00802-2007-093-09-00-0-ACO-43246-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Paulo Roberto do Carmo
Recorrido(s): Thereza de Jesus Silva Casquel
ADVOGADO(S): Aline Sborgi Segabinazzi-Sergio Roberto Giatti
Rodrigues-Arielton Tadeu Abia de Oliveira-Thais Takahashi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTERÉ. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)acrescer à condenação a
multa do artigo 477 da CLT; b)fixar a jornada do autor das 05h10 às
19h00, com 01h30 de intervalo, já computadas as horas “in itinere”,
permanecendo, no mais, o decidido; e c)majorar a indenização por
danos morais para R$ 10.000,00. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00, no
importe de R$ 300,00.

TRT-PR-00803-2007-073-09-00-0-ACO-43039-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-Sindica-
to Rural de São João do Ivaí
Recorrido(s): Antonio Grola(Espólio De)
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Jose Macias Nogueira
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DOS AUTORES e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para definir que multa, juros e correção mo-
netária são devidos na forma do artigo 600 da CLT e não do artigo 2º
da Lei nº 8.022-90, limitando o valor da multa a 100% do valor do
principal atualizado para evitar cobrança excessiva, a teor do art.
412 do Código Civil, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00807-2007-909-09-00-9-ACO-43554-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
IMPETRANTE(s): Compensados Telemaco Borba Ltda.
IMPETRADO(s): Juliano Fernandes Carneiro-Exmo. Sr. Juiz Em

Exercício Na VT Telêmaco Borba-Isaac Pinheiro do Bonfim-Eurico
Santos-Divonzir Antonio de Souza-Edmilson dos Santos Leme-Aleixo
Fernandes Carneiro-Mariano Dziombra-Roberto Correa de Almei-
da-Eberson Leandro Santiago-Rosane Aparecida Marcelino-Vanira
de Freitas
ADVOGADO(S): Gislaine do Rocio Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, EM DENEGAR a segu-
rança, nos termos do fundamentado. Custas inexistentes.

TRT-PR-00820-2007-909-09-00-8-ACO-43415-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
AUTOR(es):: Transportadora Vantroba Ltda.-Pontual Brasil Petró-
leo Ltda.
RÉU(s): Odair Ferneda
ADVOGADO(S): Adriana Hilgenberg de Araujo-Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho-Demian Gaio-Raul Aniz Assad-VINCULADO: 00820-
2007-909-09-40-2-(AgR-00247-2007)-ADV.PROC.VINC: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho-Adriana Hilgenberg de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação resci-
sória. No mérito, por igual votação, EM JULGAR IMPROCEDEN-
TE a pretensão dos autores, nos termos da fundamentação. Custas
pelos autores, sobre o valor atribuído à causa, de R$ 76.000,00(fl.
37), no importe de R$ 1.520,00.

TRT-PR-00826-2007-909-09-00-5-ACO-43553-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
AUTOR(es):: Organização Agropecuária Central Ltda.
RÉU(s): Antonio Manoel da Silva
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Jose Anto-
nio Volpi da Silva-Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação. No
mérito, por igual votação, EM REJEITÁ-LA e EM DEFERIR o pe-
dido do réu de condenação da autora ao pagamento de honorários
assistenciais de 15% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do
fundamentado. Custas pela autora, no importe de R$20,00, calcula-
das sobre o valor atribuído à causa (R$1.000,00).

TRT-PR-00828-2007-094-09-00-4-ACO-43092-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Cecília Sebastiana Wessling
Recorrido(s): Confecções Keiser Ltda.
ADVOGADO(S): Giovani Marcelo Rios-Márcia Paula Bonamigo-
Monica Franco Bresolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO , assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00829-2007-656-09-00-1-ACO-43487-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente(s): Maria Augusta Machado de Souza
Recorrido(s): Município de Tibagi-Tatiane Aparecida da Silva Ro-
drigues-FI
ADVOGADO(S): Arion de Campos-Alberto Jorge Bittencourt-Pe-
dro Teodoro Sora-Ricardo Luiz Rios Brandao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos da fundamenta-
ção. Custas dispensadas, conforme o artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00852-2007-026-09-00-5-ACO-43828-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Antonio Saturnino Lemos-Eliane Aparecida Domin-
gos-FI-Joalmi Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Ricardo Dantas de Souza-Carla Murano-Samuel
de Andrade Canfield-Halina Trompczynski-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a incidência da contribuição previdenciária no im-
porte de 11% sobre o valor do acordo, conforme valor indicado pela
União à fl. 54, a cargo das Reclamadas. Sem custas.

TRT-PR-00853-2007-073-09-00-7-ACO-43596-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Izabel Mendes Pereira
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Rogério Danguy Cleto-Gisele Soares-Annete
Macedo Skarbek
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00860-2007-096-09-40-7-ACO-43819-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
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Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Emilio José Miranda-Iberkraft Indústria de Papel e
Celulose Ltda.
ADVOGADO(S): Cleverson Burko Chicalski-Vanessa Carina Zanin-
Marco Antonio Farah
DECISÃO: EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o agravo de
petição, determinando sua reautuação para que conste o agravo de
petição. Sem divergência de votos, EM CONHECER DO AGRAVO
DE PETIÇÃO e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO para DECLARAR a competência da Justiça do Trabalho
para a execução das contribuições sociais destinadas a terceiro e do
seguro contra acidentes do trabalho(SAT)e, por conseguinte, DE-
TERMINAR o prosseguimento da execução. Custas inexistentes.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TER-
CEIROS-COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Jus-
tiça do Trabalho detém competência para executar as contribuições
sociais destinadas a terceiros, previstas no artigo 240 da Constitui-
ção Federal, que decorrem do mesmo fato gerador e possuem a mes-
ma base de cálculo das contribuições previdenciárias. Agravo de pe-
tição da União a que se dá provimento.

TRT-PR-00864-2007-909-09-00-8-ACO-43475-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
IMPETRANTE(s): ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
IMPETRADO(s): Dalmocir Albuquerque-Exma Sra Juíza em Exer-
cício Na 4ª VT de Curitiba
ADVOGADO(S): Valmir Palu-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, EM CONCEDER a se-
gurança, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00876-2007-022-09-00-9-ACO-42996-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Cliceu Oliveira Baltazar-Recurso Adesivo-Sultermi-
nais de Armazens Gerais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Employer Organização de Recursos
Humanos Ltda.-Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
ADVOGADO(S): Joaquim Tramujas Neto-Analu Riesemberg Glei-
ch-Almerindo Pereira-Adriano Branco de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIO E ADESIVO DAS PARTES, assim como das res-
pectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos
termos da fundamentação; e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado: a) deferir o pagamento, como hora extra, do tempo
dos intervalos entrejornadas(11 e 35 horas)não usufruídos; e
b)reconhecer que o pagamento do intervalo intrajornada não usufru-
ído tem natureza salarial, devendo ser observados os mesmos parâ-
metros e reflexos das demais horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-00883-2007-459-09-00-0-ACO-43035-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Maria Madalena dos Santos Siviero-Açúcar e Álcool
Bandeirantes S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS União Bandeirante Futebol Clube-Se-
rafim Meneghel
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Kelly Cristina Barbosa
Chaves Leite-Monica Ribeiro Bonesi-Carla Cristina Chrispim dos
Santos Giovanetti-Claudio Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Relatora,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ,
nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00900-2007-562-09-00-0-ACO-43396-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 39883-2008
Embargante: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Recorrente(s): Eliseu Marques
Recorrido(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio-Jorge Rudney Atalla-Jorge Wolney Atalla-Jorge Edney
Atalla-Jorge Sidney Atalla
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Ruy Nantes Junior-Mozart
Garcia Oliveira-Renato Tome Jesus-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DAS PARTES RÉS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00902-2007-909-09-00-2-ACO-43409-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
AUTOR(es):: Caixa Econômica Federal
RÉU(s): Helcio Mazer Pereira

ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Dalila Aparecida
Voigt Miranda-Sabrina Zein
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR as prelimi-
nares argüidas pelo Réu. No mérito, por igual votação, EM REJEI-
TAR os pedidos formulados na ação rescisória. Custas, pela Autora,
no importe de R$ 210,17, calculadas sobre o valor atribuído à causa,
de R$ 10.508,45.

TRT-PR-00919-2007-656-09-00-2-ACO-43663-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): Maria de Lourdes Cuba Doim-Castelo Dourado Ser-
viços de Limpeza e Conservação S-C. Ltda.
ADVOGADO(S): Donizete Gelinski-Luis Henrique Lopes de Sou-
za-Gloria Isabel Sandoval Filartiga Quister-Luis Felipe Alvarenga
Guimarães-Silvia Baumel-Monica Pimentel de Souza Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da 2ª Reclamada, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
EMENTA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Encontra-se pacificado no âmbito da jurisprudência
do C. TST que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, mesmo que estejam
envolvidos órgãos da Administração Direta, de autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista,
desde que tenham participado da relação processual e constem do
título executivo judicial(Súmula 331, IV, do C. TST).

TRT-PR-00921-2007-459-09-00-4-ACO-43269-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Maria Aparecida Barboza
Recorrido(s): Vivian Barbaresco Iglecias
ADVOGADO(S): Ricardo Mussi Pereira Paiva-Cenilto Carlos da
Silva-Alexandre Barreiro Pacheco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reconhecer a condição de empregada doméstica da re-
clamante, com prestação de serviços à ré no período de 03-04-2005
a 03-08-2007, em 2 vezes por semana e pagamento mensal de
R$125,00, determinando o retorno dos autos à Vara de
Origem para o julgamento dos demais pedidos como entender de
direito. Custas inalteradas. EMENTA: Trabalhador doméstico. Al-
guns dias pré-determinados na semana. Não eventualidade. Conti-
nuidade. Vínculo de emprego. O labor em ambiente residencial em,
apenas, dois ou três dias na semana não se caracteriza como eventu-
al, sendo manifesta sua natureza de continuidade. Vínculo de empre-
go que se impõe.

TRT-PR-00943-2007-668-09-00-1-ACO-43584-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Gertrudes Olga Kopp-Município de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Jose Daniel Barbosa Bas-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para
determinar a incidência dos juros de mora no importe de 0,5% ao
mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494-97, nos termos da fun-
damentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, determinar a apuração do adicional de insalubridade
sobre o salário percebido, com reflexos. Custas isentas(CLT, artigo
790-A, I). EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PE-
RÍCIA REALIZADA POR ENGENHEIRO DO TRABALHO. VA-
LIDADE. No processo trabalhista, a investigação da existência de
insalubridade, é feita por meio de perícia, conforme estabelece o ar-
tigo 195, o 2º, da CLT. Na hipótese dos autos, a perícia foi realizada
mediante exame in loco, por pessoa qualificada para o ofício, enge-
nheiro do trabalho, o qual possui conhecimentos necessários para a
classificação e caracterização da insalubridade, nos termos do caput
do dispositivo mencionado, que não faz qualquer distinção entre o
médico e o engenheiro, bastando para a elaboração do laudo seja o
profissional devidamente qualificado, a teor da Orientação Jurispru-
dencial 165 da SDI-I do C. TST.

TRT-PR-00956-2007-091-09-00-9-ACO-43568-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): José Caetano
ADVOGADO(S): Nubia Mendes Bozz-Miria Maria Boll Peres
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que os valores deferidos a título de FGTS sejam recolhidos
à conta vinculada do reclamante, para posterior e oportuna movi-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00962-2007-091-09-00-6-ACO-43715-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Mambore
Recorrido(s): João Carlos da Silva

ADVOGADO(S): Alessandra Aparecida Lavorente-Claudimara Ca-
lore de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: DANOS MORAIS
E ESTÉTICOS. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR. Afinada
aos princípios constitucionais da valoração social do trabalho e da
dignidade da pessoa humana, norteadores do Direito do Trabalho, a
doutrina avança no sentido de adotar a teoria do risco, que atrai a
tese da responsabilidade civil objetiva do empregador pelos danos
sofridos por empregado em decorrência de acidente de trabalho.
Comprovados o dano e o nexo de causalidade entre as atividades do
trabalhador e o acidente, aplica-se a teoria da responsabilidade pa-
tronal objetiva, para considerar que o empregador assume os riscos
da atividade econômica e o ônus da prova de causas excludentes da
culpa presumida. Essa forma de pensar permite dar resposta às hipó-
teses em que o trabalhador não consegue comprovar a culpa do em-
pregador pelo acidente. Ao alegar a culpa exclusiva ou concorrente
da vítima, o empregador atrai o ônus da prova, de que, na hipótese
dos autos, não se desincumbiu. Recurso em ação de indenização do
réu a que se nega provimento.

TRT-PR-00969-2007-072-09-00-0-ACO-43108-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Antonio Reis de Oliveira-Recurso Adesivo-Granja Real
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Corona-Sandro Roque Corona-Ra-
fael Pagliosa Corona-Erlon Antonio Medeiros-Andrey Herget
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, determinar que as horas
extras devidas para o período em que houve registro manual da
jornada(período imprescrito até novembro-04)será considerada pela
média das horas extras apuradas no período de doze meses seguintes
(dezembro-04 a novembro-05). Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação:
a)honorários assistenciais na base de 15% sobre o valor líquido da
condenação; e b)indenização equivalente à diferença entre o valor a
ser recolhido pelo autor para o Imposto de Renda, e o que seria por
ele devido, caso se observasse o critério de apuração mês a mês.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00971-2007-022-09-00-2-ACO-43523-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Julio Cesar dos Santos Cordeiro-Município de Para-
naguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Mitsue Tabushi-Norimar Joao Hendges-
Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para,
nos termos do fundamentado: a)determinar que o abatimento de va-
lores comprovademente pagos a título de horas extras e reflexos seja
feito de modo global e b)determinar que o adicional noturno a ser
considerado é o legal de vinte por cento(20%). Por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR para, nos termos do fundamentado: a)reconhecer a na-
tureza salarial das horas extras intervalares e, assim, deferir em rela-
ção a elas os mesmos reflexos reconhecidos na Sentença para as de-
mais horas extras, acrescendo-os à condenação; b)acrescer à conde-
nação o pagamento, como hora extra, das horas trabalhadas em in-
fringência aos intervalos previstos nos artigos 66 e 67 da CLT, com o
mesmo adicional extraordinário das demais horas extras, mesma base
de cálculo, reflexos e demais parâmetros já fixados; c)acrescer à con-
denação o pagamento de diferenças de produtividade e reflexos e
d)acrescer à condenação o pagamento de diferenças de assiduidade
e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-01003-2007-668-09-00-0-ACO-43539-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): José Ricardo-Recurso Adesivo-Município de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. De-
sembargadora Neide Alves dos Santos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para deferir ao recla-
mante os biênios, como previstos no art. 44, da Lei Municipal 1246-
2003, e reflexos sobre horas extras eventualmente pagas, férias acres-
cidas de 1-3, natalinas, licenças e FGTS, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-01025-2007-094-09-00-7-ACO-43083-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Djalma Carlos de Souza-P. P. Carles-Recurso Adesi-
vo-Alcast do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Maximiliano Nagl Garcez-Irineu Antonio Feiten-
Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, reduzir o valor total dos honorários periciais para
R$ 1.800,00; e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)conceder-
lhe os benefícios da justiça gratuita; b)fixar a indenização por danos
materiais na forma de pensionamento mensal vitalício na ordem de
18% do salário percebido pelo Reclamante na época do segundo aci-
dente; e b)elevar o valor da indenização por danos morais, fixando-o
em R$ 15.000,00. Custas inalteradas.

TRT-PR-01031-2007-019-09-00-8-ACO-43067-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Natan Pereira Tavares-Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Geraldo Saviani da
Silva-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Ricardo Zanello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das contra-razões
do autor. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos do
fundamentado, autorizar a dedução dos descontos fiscais pelo mon-
tante das parcelas tributáveis; sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01042-2007-019-09-00-8-ACO-43652-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Geovah Ferreira da Silva
ADVOGADO(S): Thais Ferraz Martin Robles-Luiz Henrique Vieira
DECISÃO: por unanimidade, EM NÃO CONHECER DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, pois incabí-
vel na espécie(o feito é da alçada exclusiva do Primeiro Grau de
Jurisdição-o 4º do art. 2º da Lei 5.584-70, nos termos da fundamen-
tação). Custas, acrescidas à Execução, no importe de R$ 44,26(art.
789-A, inciso IV, CLT), pelo Município de Londrina, isento(art. 790-
A, inciso I, CLT).

TRT-PR-01045-2007-668-09-00-0-ACO-43594-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Agrimalda de Abreu Ojeda-Recurso Adesivo-Municí-
pio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, determinar o pagamento dos biênios, previsto no art.
44, da Lei Municipal 1246-2003 até o mês de dezembro-2003, quan-
do o referido adicional deverá ser integrado ao salário base da auto-
ra, gerando reflexos nos 13º salários, férias acrescidas do terço legal,
DSR”s, horas extras e FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-01082-2007-562-09-00-2-ACO-43022-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio-Jorge Rudney Atalla e Irmaos
Recorrido(s): Euclides José da Silva
ADVOGADO(S): Mozart Garcia Oliveira-José Agenor Gonçalves
de Mello-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, bem assim das con-
tra-razões, e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO EM PARTE para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que: a)as férias relativas ao período aquisito 2002-2003 sejam
pagas de forma simples, de modo a completar a dobra prevista no
art. 137 da CLT; e b)a atualização monetária e a multa moratória
relativas às contribuições previdenciárias incidam somente a partir
do dia 10(dez)do mês subseqüente ao da citação para pagamento da
importância fixada em liquidação de sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-01097-2007-668-09-00-7-ACO-43581-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Ivanete Jacinta Polak Sutil-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO MUNICÍPIO E ADESIVO
DA AUTORA, assim como das respectivas contra-razões; no méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação; e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO
DA RECLAMANTE, nos termos do fundamentado. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01098-2007-678-09-00-9-ACO-43770-2008
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Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Decio Simao Correia-Tec Laus Fabricação e Monta-
gens de Equipamentos Industriais Ltda.-Insol Intertrading do Brasil
Indústria e Comércio Sa-Bunge Alimentos S.A.
ADVOGADO(S): Valdinir Kubaski-Sandra Aparecida Storoz-Jose
Albari Slompo de Lara-Paulo Andre Miara-Valeria dos Santos Esto-
rillio-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Christiane Côrtes
Iwersen-Maria Solange Marecki Pio Vieira-Andre dos Santos Da-
mas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-ACORDO HOMOLOGA-
DO JUDICIALMENTE-DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS-AR-
TIGO 832, o 3º, DA CLT. Nos termos do artigo 832, o 3º, da CLT,
do artigo 276, oo 2º e 3º, do Decreto nº 3.048-99 c-c art. 43, pará-
grafo único, da Lei n.º 8.212-91, e do Provimento GP nº 05-2001
incumbe às partes especificar as parcelas objeto do acordo, com in-
dicação da natureza jurídica de cada uma delas e o seu respectivo
valor, o que somente não será acatado se procedido de forma irregu-
lar ou em desacordo com o conteúdo da petição inicial. Assim, as
partes têm liberdade para atribuir a natureza jurídica das parcelas
que compõem a avença, liberdade esta que está limitada a uma razo-
ável proporção entre os pedidos formulados na peça de ingresso e
discriminação. Recurso conhecido e desprovido.

TRT-PR-01100-2007-668-09-00-2-ACO-43515-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Pascoal Domingos da Silva-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes-
Elisangela Maria de Matos Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO e, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Desembargador Revisor, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETIS-
TA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Se na petição inicial o Reclamante alega que era empregado do Mu-
nicípio Reclamado e pleiteia direitos que entende serem devidos, por
imposição legal, também aos servidores públicos celetistas, a com-
petência se estabelece, irrefragavelmente, em favor da Justiça do
Trabalho(CF, art. 114, inc. I).

TRT-PR-01106-2007-668-09-00-0-ACO-43514-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Ademar Sella-Recurso Adesivo-Município de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes-
Elisangela Maria de Matos Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS, bem assim das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO e, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Desembargador Revisor, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETIS-
TA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Se na petição inicial o Reclamante alega que era empregado do Mu-
nicípio Reclamado e pleiteia direitos que entende serem devidos, por
imposição legal, também aos servidores públicos celetistas, a com-
petência se estabelece, irrefragavelmente, em favor da Justiça do
Trabalho(CF, art. 114, inc. I).

TRT-PR-01111-2007-668-09-00-2-ACO-43550-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 35058-2008
Embargante: Município de Guaíra
Recorrente(s): Paulo da Silva Albuquerque-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes-
Elisangela Maria de Matos Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, sanar omissão
e acrescer fundamentos, sem, contudo, atribuir efeito modificativo
ao julgado.

TRT-PR-01116-2007-668-09-00-5-ACO-43537-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): José de Almeida-Recurso Adesivo-Município de Gua-
íra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-

damentação, determinar o pagamento dos biênios, previstos no art.
44, da Lei Municipal 1246-2003 até o mês de dezembro-2003, quan-
do o referido adicional deverá ser integrado ao salário base do autor,
gerando reflexos nos 13º salários, férias acrescidas do terço legal,
DSR”s, horas extras e FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-01118-2007-668-09-00-4-ACO-43689-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Ana Maria Martins-Recurso Adesivo-Município de
Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; e NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Custas isentas.

TRT-PR-01125-2007-668-09-00-6-ACO-43513-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Jorge Moraes dos Santos-Recurso Adesivo-Municí-
pio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para acrescer à condenação os biênios como previstos no artigo
44 da Lei Municipal 1.246-2003, com reflexos, nos termos da funda-
mentação. Custas isentas(CLT, artigo 790-A, I). EMENTA: MUNI-
CÍPIO DE GUAÍRA. SERVIDOR CELETISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Lei Municipal nº 01-94, que ins-
tituiu o regime estatutário, facultou aos servidores continuarem re-
gidos pelo regime celetista, bem como o art. 2º da Lei 1.246-2003
deixou claro que permaneciam regidos pela CLT os servidores que
não optassem pelo novo regime(estatutário), matéria já pacificada
pela Súmula nº 7 deste E. Tribunal. Incontroversa, portanto, a com-
petência desta Justiça Especializada para apreciar as controvérsias
entre o Município de Guaíra e os servidores que não optaram pelo
regime estatutário, permanecendo no regime celetista. LICENÇA
ESPECIAL. A licença especial alcança servidores estatutários e ce-
letistas, sem qualquer distinção, tendo em vista que o art. 44 da a Lei
1.247-2003 assegurou-lhes “direitos comuns”. Além disso, o art. 106
da Lei 1.246-2003 dispõe que “após cada qüinqüênio ininterrupto de
exercício, o servidor ativo fará jus a três meses de licença especial,
com a remuneração do cargo” e o inciso V do art. 97 da referida Lei
esclarece que “as licenças constantes nos incisos IV(licença para
desempenho de mandato classista)e V(licença especial), só serão
examinadas quando tratar-se de servidor estável ou admitido com
base em legislação anterior à constituição de 1988”. BIÊNIOS. Não
se pode considerar que os biênios deixaram de ser devidos por força
do disposto no artigo 22, o 4º, da Lei 1.247-2003, pois foram previs-
tos pelo art. 44 da Lei Municipal 1.246-2003, ambas com vigência
simultânea(03-12-2003), não se podendo falar que houve revogação
de uma pela outra, pois a primeira dispõe sobre a reorganização das
carreiras funcionais dos servidores públicos da Prefeitura Municipal
de Guaíra e a segunda sobre o regime jurídico dos servidores públi-
cos municipais de Guaíra. As referidas leis municipais, portanto, dis-
ciplinam matérias distintas e possuem data idêntica não se havendo
falar em revogação de uma pela outra.

TRT-PR-01142-2007-026-09-00-2-ACO-43757-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADVOGADO(S): Eliomar Francisco Tumelero-Halina Trompczynski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, bem como das contra-razões apresenta-
das; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da União, nos termos da fundamentação. Custas
inexigíveis(ente público).

TRT-PR-01199-2007-092-09-00-7-ACO-43200-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Geane Palmeiras Sereso-Recurso Adesivo-Casa Bahia
Comercial Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre da Silva Moraes-Nelson Cenzollo-Ze-
naide Hernandez-Valter Machado Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
GUELTAS. GRATIFICAÇÃO PAGA AO EMPREGADO PELOS
FORNECEDORES VINCULADOS AO EMPREGADOR. INTE-
GRAÇÃO À REMUNERAÇÃO-Denominam-se “gueltas” as quan-
tias pagas pelos fornecedores vinculados à empresa empregadora,
em face dos serviços prestados pelo empregado(vendas de produtos
dos fornecedores)ao empregador, durante a jornada de trabalho, sendo
repassadas por este àquele. Trata-se, pois, de típica contraprestação
pelo trabalho prestado, representando incentivo ou gratificação pe-
las vendas de determinados produtos comercializados pela empresa
empregadora, alcançando, assim, a realização de sua atividade fina-

lística. Embora sejam pagas por terceiros(fornecedores), a doutrina
e jurisprudência, por analogia, têm atribuído a natureza de remune-
ração às gueltas, equiparando esta verba às gorjetas, que também
são pagas por terceiro e que, segundo define o art. 457 da CLT,
tratam-se de parte integrante da remuneração. Recurso ordinário da
ré ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-01219-2007-668-09-00-5-ACO-43758-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Engemarko Pre Moldados Ltda.-Consmetal Indústria
Metalurgica Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Edgard
da Costa Arakaki-Oscar Estanislau Nasihgil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, bem como das contra-razões apresenta-
das, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inexigíveis(ente público).

TRT-PR-01227-2007-094-09-00-9-ACO-43046-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Alessandro Soares Laurindo
Recorrido(s): Líder Reciclados Ltda.-Locadora de Mesas de Bilhar
Lider Ltda.-Bola 13 Artefatos de Bilhar Ltda.
ADVOGADO(S): Eduardo Godinho Pasa-Irineu Antonio Feiten
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a)condenar os Reclamados no pagamento de inde-
nização por danos materiais, na forma de pensionamento mensal,
equivalente a 10% da remuneração do Reclamante à época do aci-
dente, atualizado conforme a concessão de aumentos salarias(legais
e normativos)à categoria a qual pertencia durante o contrato de tra-
balho; b)majorar a indenização por danos morais, fixando-a em R$
10.000,00; e c)conceder ao Reclamante os benefícios da justiça gra-
tuita, isentando-o de eventuais custas processuais a partir da presen-
te decisão. Custas majoradas de R$ 200,00, calculadas sobre o acrés-
cimo da condenação de R$ 10.000,00, pelos Reclamados. EMEN-
TA: ACIDENTE DE TRABALHO-INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS-CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
É entendimento desta Turma o de que será devida indenização por
danos materiais ainda que o trabalhador acidentado permaneça pres-
tando serviços à empresa e em idêntica função, por inequívoca redu-
ção de capacidade laborativa ou, minimamente, por afetar a normali-
dade de suas atividades humanas. Recurso Ordinário conhecido e
provido em parte.

TRT-PR-01231-2007-242-09-00-4-ACO-42977-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Bruno Carlos Petrillo-Rudder Serviços Gerais Ltda.-
Bunge Fertilizantes S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Alberto de Paula Macha-
do-Ulisses Tasqueti-Tatiana Ayres Farinon-Vinicius Rodrigo Petrilo-
Osvaldo Alencar Silva-Claudia Maria Tagata
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, determinar que as horas extras deferidas
pela sentença sejam pagas pelo valor da hora acrescido do adicional
de horas extras, afastando a aplicação do inciso IV da Súmula 85 do
TST; NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO BUNGE FERTILIZANTES S.A. e DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO RUDDER SERVIÇOS GERAIS LTDA para determinar que os
honorários assistenciais sejam revertidos em favor do Sindicato as-
sistente. Custas inalteradas.

TRT-PR-01267-2007-089-09-00-5-ACO-43493-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho-Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região-Ofício de Londrina
Recorrido(s): Kbo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Oscar Ivan Prux
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da funda-
mentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-01281-2007-089-09-00-9-ACO-43589-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Anco Marcio Lino Terra-Município de Apucarana
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edna Luiza Cordeiro Fabiano-Gustavo Munhoz-
Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Rubens Henrique de Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar a adoção do seu salário-base como base
de cálculo do adicional de insalubridade, com pagamento das res-

pectivas diferenças e reflexos; e b)majorar os honorários advocatíci-
os para 15% sobre o valor(líquido)da condenação, excluídos custas
e demais despesas processuais. Custas inalteradas.

TRT-PR-01290-2007-094-09-00-5-ACO-43357-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39355-2008
Embargante: Antonio da Caz
Recorrente(s): Antonio da Caz-Banco do Brasil S.A.-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Anely de Moraes Pereira Merlin-Susani Trovo
Felipe de Oliveira-Gilberto Fior-Marcelo de Oliveira Lobo-Moacir
Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA para no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-01291-2007-094-09-00-0-ACO-43640-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Sueli Regina Negri Alberti-Recurso Adesivo-Estado
do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paula Schmitz de Schmitz de Barros-Antonio da
Silva Junior-Aldacy Rachid Coutinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões; No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da indenização por
danos morais. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a)deferir à recorrente o pagamento de todos os consectários
trabalhistas decorrentes da prestação de serviços, quais sejam: 1)-
Aviso prévio de 30 dias; 2)FGTS de 11,2%(8% + 40%)sobre o aviso
prévio; 3)-Indenização de 40% sobre a totalidade dos depósitos de
FGTS efetivados no contrato e 4)multa do art. 477, o8º,da CLT; e
b)condenar o reclamado ao pagamento dos honorários advocatícios,
no percentual de 15%, calculados sob o valor líquido da condena-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-01292-2007-669-09-00-3-ACO-43708-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Rolandia
Recorrido(s): José Rodrigues
ADVOGADO(S): Alvaro Pesenti-Roger Striker Trigueiros-Fabiano
Maranhao Rodrigues Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da parte reclamada, bem como das contra-razões
apresentadas; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário da parte reclamada, nos termos da funda-
mentação. Custas inexigíveis(ente público).

TRT-PR-01310-2007-024-09-00-7-ACO-43759-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Karina Alessandra Santos-Comércio de Sorvetes O
Sorvetao Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Marcio
Roberval Flores Carvalho-Nelson Busato-Dirceia Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO TERCEIRO INTERESSADO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01323-2007-892-09-00-0-ACO-43141-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Marcelo Robaina-Recurso Adesivo-Montana Indús-
tria de Máquinas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Diego Lenzi Reyes Rome-
ro-Lourdes Zamuner
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação, afastar, por ora, a determinação de que o cumprimento da
presente decisão se dará na forma da Lei 11.232-2005. Sem diver-
gência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: E-MAIL INFORMANDO AO PRETENSO EMPREGADOR
AJUIZAMENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DANO
MORAL PRESUMÍVEL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. É presumível
o dano moral decorrente do fato de a Ré ter enviado mensagem a
outra empresa informando que o Autor ajuizou reclamatória traba-
lhista. Indenização devida. Sentença que se mantêm.

TRT-PR-01346-2007-089-09-00-6-ACO-43144-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep-Sindicato
Rural de São Pedro do Ivai-Dirceu Tavares
Recorrido(s): OS MESMOS
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ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Willian James Pereira-
Cleverson Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos termos da fundamentação.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DOS AUTORES para, nos termos do fundamentado,
deferir o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% so-
bre o valor da condenação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01386-2007-072-09-00-6-ACO-43561-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Waldir Felix Cecagno-EBV Empresa Brasileira de Vi-
gilância Ltda.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Marilú Hauer de Oliveira-Adriana Christina Cas-
tilho Andrea-Josiane Borges Prado-Julio Cesar Leonardi-Michelly
Alberti-Camila Kapp-Laercio Antonio Vicari-Maria Joseane Fron-
czak da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, e NÃO CONHE-
CER das contra-razões do reclamante; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do funda-
mentado, excluir a responsabilidade subsidiária do Estado do Paraná
pelo pagamento das horas extras decorrentes dos deslocamentos para
outras cidades e pelo ressarcimento das despesas com esses mesmos
deslocamentos. Custas inalteradas.

TRT-PR-01410-2007-678-09-00-4-ACO-43844-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): OS MESMOS Adão Evaldo Varlan-Tmf Trilhos Ma-
nutenção Ferroviaria Ltda.
ADVOGADO(S): Eduardo Inacio Neundorf-Gilmar Pavesi-Christi-
ane Côrtes Iwersen-Paulo Henrique Frank Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)determinar incidência de contribuição previdenciária sobre o
valor de R$ 485,00 em razão da natureza salarial da referida parcela.
Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final. EMENTA: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE ACORDO
HOMOLOGADO. DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS DESPRO-
PORCIONAL À INICIAL. A transação pressupõe obrigações litigi-
osas ou duvidosas, sobre o que as partes mediante concessões recí-
procas extinguem referidas obrigações. As parcelas sobre as quais
pendente situação de incerteza encontram-se limitadas pela exordial.
Tal limite marca a autonomia das partes na transação, de maneira
que se dentro desse resolvem mediante pagamento de parte quitar
todo o postulado, devem se ater ao valor correspondente pleiteado
na inicial. Assim, ao elegerem a multa do artigo 467 da CLT como
parte do acordo, haveriam de respeitar o valor correspondente à di-
ferenças salarial, pois esta é a única parcela rescisória que se poderia
considerar incontroversa em audiência inicial. Devida incidência de
contribuições previdenciárias sobre a diferença. Recurso a que se dá
provimento parcial.

TRT-PR-01429-2007-303-09-00-3-ACO-43536-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Joselaine Luzia da Silva-Recurso Adesivo-Município
de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Castelo Dourado Serviços de Limpeza
e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexsander
Roberto Alves Valadão-Marcelo Pinto Sancandi-Vilmar Cavalcante
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO SEGUNDO
RECLAMADO(MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU), nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamen-
to das multas do artigo 467 e do o 8º, do artigo 477, da CLT; b)fixar
a jornada da reclamante de segunda a sexta-feira, das 7h às 18h, com
duas horas de intervalo e, no sábado, das 8h às 12h, deferindo o
pagamento das horas extras excedentes da oitava diária e, de forma
não cumulativa, as excedentes da quadragésima quarta semanal, acres-
cidas do adicional de 50%, bem como reflexos; e c)condenar a pri-
meira reclamada e, subsidiariamente, o segundo reclamado, ao paga-
mento dos honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o va-
lor (líquido)da condenação, excluídas custas e demais despesas pro-
cessuais. Custas inalteradas.

TRT-PR-01435-2007-651-09-00-9-ACO-43119-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Helena Dorotea Rafael Kanasiro-Recurso Adesivo-
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-EMBRATEL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Villar Mello Guimarães-Rogerio Veras
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação,

fixar o término da jornada de trabalho da autora às 23h30 de segun-
da a sexta feira. Custas pela ré, no importe de R$200,00, calculadas
sobre o valor ora arbitrado de R$10.000,00.

TRT-PR-01443-2007-669-09-00-3-ACO-43697-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente(s): Município de Rolandia
Recorrido(s): Valdevino Alves Lemos
ADVOGADO(S): Alvaro Pesenti-Roger Striker Trigueiros-Fabiano
Maranhao Rodrigues Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexigíveis.

TRT-PR-01478-2007-089-09-00-8-ACO-43380-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Demiclei Emitero dos Reis
Recorrido(s): F.R.T. Materiais de Construção Ltda.-Jandalajes-Pré-
Moldados Jandaia Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Testa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para acrescer à condenação o pagamento dos honorários assis-
tenciais no importe de 15% sobre o valor líquido da condenação e
determinar a aplicação da multa diária, correspondente a meio salá-
rio-base do recorrente, limitando-se ao valor da condenação final,
em razão da não devolução da CTPS do autor, nos termos da funda-
mentação da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes
os pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso ordi-
nário-procedimento sumaríssimo interposto. TÉRMINO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. A sentença rejeitou as pretensões relati-
vas ao aviso prévio e à multa do FGTS, posto que incompatíveis
com o pedido de demissão, vez que o autor admitiu expressamente à
fl. 30(item 1)que tomou a iniciativa do rompimento do contrato de
trabalho. Contra tal decisão insurge-se o autor, alegando que cabia
ao réu provar a dispensa por abandono de emprego, ônus do qual
não se desincumbiu. Argumenta que confirmou, em seu interrogató-
rio, que parou de trabalhar em decorrência das ofensas, entre elas a
que consta na inicial no sentido de que “Quanto aos salários pleitea-
dos, disse que se quisessem receber deveriam procurar os seus direi-
tos, pois estavam dispensados”. Não lhe assiste razão, neste aspecto.
Em primeiro lugar, cumpre salientar que não consta da petição inici-
al a alegação de que parou de trabalhar em decorrência de ofensas
sofridas no ambiente de trabalho, ou seja, inexiste tal fundamento na
exordial, desta consta dispensa sem justa causa. Em segundo lugar,
as questões relativas ao dano moral levantadas neste item serão apre-
ciadas em tópico próprio. Com efeito, o próprio autor, em seu
interrogatório(item 1-fl. 30), afirmou que parou de trabalhar em vir-
tude de ter sofrido ofensas do Sr. Armarildo. Ou seja, admite que
tomou a iniciativa do rompimento do contrato de trabalho. Em defe-
sa oral(fl. 30), a ré alegou que “o reclamante não foi demitido, tendo
desaparecido juntamente com mais três funcionários do local de
trabalho”(fl. 30). A testemunha de indicação da ré, Sr. Amauri dos
Santos, confirmou o alegado pelo preposto, pois relatou que “2-o
depoente buscava diariamente o reclamante e os Sr. Gilmar, Leandro
e Nelson em suas residências, sendo que em determinado dia, após
às 18h, os mesmos disseram que o depoente não precisava ir buscá-
los no dia seguinte porque eles não iriam trabalhar, mas mesmo as-
sim o depoente foi até o ponto onde os buscava e verificou que eles
efetivamente não estavam, tendo retornado à empresa; 3-depois des-
te fato não voltaram mais a trabalhar”(fl. 31). Não se vislumbra do
depoimento acima transcrito qualquer intenção de favorecer a parte
ré, como pretende fazer crer o autor, porque inexiste qualquer con-
tradição na versão descrita pela testemunha. Não merece guarida a
insurgência recursal neste aspecto. Assim, ante a prova produzida
nos autos, conclui-se que não tem direito o autor ao pagamento das
verbas acima mencionadas, pois comprovado que foi dele a iniciativa
para o término do referido contrato. Nada a prover. DANO MO-
RAL. Alega o autor, em recurso, ser devido o pedido de dano moral
ante a inexistência de contestação a respeito, confirmando-se, assim,
os fatos alegados na exordial. Argumentou o obreiro, na petição
inicial(fls. 05-06), que sofreu humilhação, maus-tratos e xingamen-
tos pelo Sr. Amarildo Daines, na presença dos demais colegas de
trabalho, chamando-os de “vagagundos, mendigos, trouxas e laran-
jas podres”, quando foram pleitear o recebimento dos salários atra-
sados. Requereu, assim, o pagamento de indenização por dano mo-
ral, por ter sido ofendido em sua dignidade e honra. Inicialmente, no
que diz respeito à ausência de contestação quanto ao dano moral, a
ré apresentou defesa oral(fl. 30), nos seguintes termos, não sendo
apresentados documentos: “o salário do reclamante era de R$400,00
mensais; o reclamante exercia a função de auxiliar de serviços; o
reclamante não foi demitido, tendo desaparecido juntamente com mais
três funcionários do local de trabalho”. Verifica-se que não houve
manifestação a respeito da referida indenização. Contudo, não ocor-
reu a confissão ficta, posto que as rés estiveram representadas por
preposto na audiência inaugural, o qual figurou como procurador da
primeira ré e sócio da segunda. Relatou o preposto que “1-os quatro
empregados, sem prévio aviso, interromperam a prestação de servi-
ços; 2-cinco dias após a cessação da prestação de serviços, os quatro
empregados foram até a empresa tentar receber o saldo de salário,
contudo agiram de forma inamistosa, chegando a sentar, inclusive,
sobre o carro do depoente; 3-diante de tal fato o depoente foi obri-
gado a chamar a Polícia Militar; 4-não sabe informar os motivos que
ensejaram a interrupção da prestação de serviços pelos quatro em-
pregados; 5-não chamou os empregados de “vagabundo”, “mendi-
go”, “trouxa” e “laranja podre”; 6-o depoente possuía endereço de
todos os empregados, tendo solicitado o comparecimento ao traba-
lho de todos” (fl. 30). O autor, ao ser inquirido, respondeu que: “1-
parou de trabalhar em virtude das ofensas sofridas, tendo o Sr. Ama-
rildo chamado o depoente de “vagabundo”, “mendigo”, “trouxa” e

“laranja podre”(fl. 30). A única testemunha ouvida em audiência e de
indicação das rés, Amauri dos Santos, nada informou acerca da situ-
ação relatada na petição inicial quanto ao constrangimento e humi-
lhação que este sofreu por parte do preposto da ré(fl. 31). Não há
prova de que o autor tenha sofrido efetivamente qualquer afronta à
sua honra e moral capaz de ensejar o direito à indenização persegui-
da. Cumpre ressaltar que não demonstra credibilidade a declaração
constante do interrogatório do autor no sentido de que parou de
trabalhar por ter sofrido ofensas do Sr. Amarildo, tendo em vista que
tal fato não foi mencionado na peça vestibular e porque, conforme
restou comprovado na análise do item anterior, o autor resolveu não
comparecer mais ao serviço alguns dias antes de ter ocorrido o ale-
gado constrangimento e humilhação. Ou seja, tais circunstâncias te-
riam ocorrido depois que o recorrente não retornou mais ao serviço.
Inegavelmente, o dano moral merece todo amparo da Justiça, já que
figura como causador de males, quase irreparáveis à vítima e, de
difícil indenização. Todavia, os motivos causadores do mesmo, no
caso “sub judice” não restaram demonstrados. Segundo o magistério
de Wilson Melo da Silva(apud Clayton Reis, “Dano Moral”, Editora
Forense 3ª edição, pág. 06), dano moral se conceitua como
sendo(...)”lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de di-
reito em seu patrimônio ideal, atendendo-se por patrimônio ideal,
em contraposição ao material, o conteúdo de tudo aquilo que não
seja suscetível de valor econômico”. Não há prova de ter o autor
sofrido humilhação e constrangimento, ao ser-lhe dirigidas palavras
de baixo calão pelo preposto, sendo as alegações apostas nas razões
recursais, insuficientes a caracterizar a presença de dano reparável,
de cunho moral. Assim, mantenho a sentença que rejeito o pedido de
indenização por dano moral. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. In-
surge-se o autor contra a sentença que rejeitou o pagamento dos
honorários advocatícios, sob o fundamento de que estes são devidos
apenas quando presentes os requisitos da Lei Nº 5584-70. A sistemá-
tica legal da assistência judiciária gratuita foi modificada pela Lei
10.537-2002, que conferiu nova redação ao artigo 789 da CLT, dis-
positivo que, em conjunto com a Lei 1060-50, passa a reger a assis-
tência judiciária gratuita no processo do trabalho(gênero que com-
preende a justiça gratuita e os honorários assistenciais ou advocatí-
cios). Primeiramente, a Lei 10.288-2001 introduziu o o 10 no artigo
789 da CLT, passando a regular integralmente a assistência judiciá-
ria, portanto esse dispositivo derrogou o artigo 14, caput e o 1º da
Lei 5.584-70. Entretanto, um ano após, foi editada a Lei 10.537-
2002, que determinou nova redação ao mesmo artigo 789 da CLT,
nada mencionando sobre o aludido o 10, que restou, dessa forma,
revogado tacitamente pela lei nova. A nova ordem legal, interpretada
sistematicamente, leva à conclusão de que restou suprimida a assis-
tência judiciária como monopólio da entidade sindical profissional,
de forma a tornar possível o pagamento de honorários advocatícios
ao beneficiário da justiça gratuita. Para a concessão da assistência
judiciária gratuita(que abrange as espécies “justiça gratuita” e “ho-
norários advocatícios ou assistenciais”), basta que o trabalhador ou
quem o represente, declare dificuldade econômica para
demandar(consoante autorizado pelo Lei 7.510-86, que alterou a Lei
1.060-50). Observe-se que, ante o disposto na Lei 1060-50, a possi-
bilidade de assistência sindical não exclui a possibilidade de assistên-
cia particular, sob pena de transgressão ao art. 5º, LXXIV, da Magna
Carta. Ademais, a alteração conferida pela Lei 10537-2002, materia-
lizada no o 3º do art. 790 da CLT, prevê a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita à parte que declarar estado de insu-
ficiência econômica, apenas. Esse entendimento revela-se consentâ-
neo com a orientação da Súmula 219 do C. TST, pois referido enun-
ciado preconiza duas condicionantes para assegurar a verba honorá-
ria, bastando a presença de uma delas à percepção do benefício (in-
suficiência econômica). Ainda, quanto à declaração de hipossufici-
ência, a Lei 7.115-83 baniu do ordenamento jurídico pátrio o chama-
do atestado de pobreza, substituindo-o por mera declaração (cons-
tante dos autos)lançada no bojo de peça processual ou em apartado,
de próprio punho, pelo interessado ou por procurador, bastando, para
este, os poderes contidos na cláusula ad judicia. O autor declarou, às
fls. 08-09, seu estado de hipossuficiência econômica. Reformo a sen-
tença para condenar a ré ao pagamento dos honorários assistenciais
no importe de 15% sobre o valor líquido da condenação. DEVOLU-
ÇÃO DA CTPS. MULTA.. Quanto ao requerimento formulado na
inicial de devolução da CTPS, o MM. Juízo de primeiro grau, na
decisão de embargos de declaração(fl. 64), assim se manifestou: “A
testemunha Amauri confirma em seu depoimento pessoal que o Au-
tor entregou sua CTPS para a Reclamada. Assim, e diante da infor-
mação contida na inicial de que a Ré ainda não devolveu o referido
documento, determino seja intimada a primeira Ré a devolver a CTPS
do Autor, devidamente anotada, no prazo de cinco dias, sob pena de
busca e apreensão e aplicação de multa diária de R$10,00, até o
limite de 25% sobre o salário base do Autor. “Incabível a multa ad-
ministrativa prevista no art. 75 da CLT, visto que aplicável apenas
em decorrência de fiscalização da Delegacia Regional do Trabalho”.
Contra tal decisão insurge-se o autor, alegando que necessita urgen-
temente de sua CTPS, tendo em vista que vem sofrendo por estar
impossibilitado de obter novo registro, como também de novo em-
prego. Requer, assim, a reforma da sentença a fim de ser ampliado o
valor da multa diária, ao menos, que corresponda a meio salário do
recorrente, limitando-se ao valor da condenação final, aplicando-se,
ainda, a multa prevista no artigo 75, da CLT. Assiste-lhe razão em
parte. Inicialmente, cumpre ressaltar não ser devida a multa prevista
no parágrafo único do artigo 75, da CLT, primeiro porque está inse-
rida no Capítulo que trata da Duração do Trabalho e, segundo, por-
que sua aplicação é da competência das Delegacias Regionais do
Trabalho, como asseverou a sentença. Logo, não merece guarida sua
insurgência neste aspecto. Contudo, entendo que assiste razão ao
recorrente ao pleitear seja majorado o pagamento da multa em virtu-
de de não entrega pela ré da CTPS do autor. O artigo 29, da CLT,
assim dispõe acerca das anotações constantes da CTPS: “A Carteira
de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada,
contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual
terá o prazo de quarenta e oito horas para nele anotar, especifica-
mente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais,
se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou
eletrônico, conforme instruções serem expedidas pelo Ministério do
Trabalho”. Infere-se, portanto, da leitura de tal dispositivo legal ser

vedado ao empregador reter a Carteira de Trabalho e Previdência
Social do empregado, por se tratar de documento de identificação
pessoal, devendo apresentar em 48 horas o documento que está em
sua posse. Também a Lei 5.553-68, que dispõe sobre a apresentação
e uso de documentos de identificação pessoal, estabelece em seu
artigo 2º que a pessoa que fizer a exigência de apresentar o docu-
mento de identificação, deverá fazê-lo no prazo de até 5(cinco)
dias(Art. 2º. Quando, para a realização de determinado ato, for exi-
gida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que
fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5(cinco)dias, os dados
que interessarem, devolvendo em seguida o documento ao seu exibi-
dor), sob pena de de se configurar contravenção penal(Art. 3º. Cons-
titui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1
(um)a 3(três)meses ou multa de CR$0,50(cinqüenta centavos)a
CR$3,00(três cruzeiros), a retenção de qualquer documento a que se
refere esta lei). Além disso, reza o artigo 53, da CLT, que “A empresa
que receber Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotar e
a retiver por mais de 48 horas ficará sujeita à multa de valor igual a
quinze vezes o valor-de-referência regional”. Assim, entendo que deve
se elevado o valor da referida multa, sob pena de revelar-se ineficaz
a decisão que determinou a entrega da CTPS do autor. Reformo,
pois, a sentença para determinar a aplicação da multa diária, corres-
pondente a meio salário-base do recorrente, limitando-se ao valor da
condenação final, em razão da não devolução da CTPS do autor.
Custas no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbi-
trado à condenação de R$10.000,00.”

TRT-PR-01484-2007-091-09-00-1-ACO-43683-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): Carlos Onorio Barbosa
ADVOGADO(S): Elaine Ricci-Nubia Mendes Bozz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, mas não da Remessa Ex Officio(art.
475, o 2º, do CPC, c-c Súmula 303-TST). No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas e inexigíveis.

TRT-PR-01492-2007-091-09-00-8-ACO-43706-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): José Benedito Rena
ADVOGADO(S): Elaine Ricci-Nubia Mendes Bozz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões apresenta-
das; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da parte reclamada, nos termos da fundamentação.
Custas inexigíveis.

TRT-PR-01522-2007-071-09-00-1-ACO-42960-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 28278-2008
Embargante: Edes Souza dos Santos
Banco Rural S.A.
Recorrente(s): Edes Souza dos Santos-Banco Rural S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-André Ce-
zar Vaz da Silva-Dionizio Lubave Dudek-Caprice Andretta Cheche-
laky-Marcos Jose Chechelaky
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA
para, nos termos da fundamentação: a)conferir efeito modificativo
ao julgado para que, à fl. 254, onde consta: “acrescer à condenação
a integração da verba paga a título de “HORAS EXTR” à remunera-
ção da reclamante e determinar que não sejam os valores compensa-
dos com as horas extras deferidas” conste: “acrescer à condenação a
integração da verba paga a título de “HORAS EXTR” e sua respec-
tiva incidência sobre RSR(“INC H-E S.REP.50%”)à remuneração
da reclamante para todos os efeitos legais e determinar que não se-
jam os valores compensados com as horas extras deferidas”. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA PARTE RÉ, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01528-2007-657-09-00-1-ACO-43730-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Rio Branco do Sul
Recorrido(s): Elienai Pinto do Nascimento-Provopar Municipal
ADVOGADO(S): Marina Bechara-Clair da Flora Martins-Ricardo
de Freitas Vasco-Edith Olga Petsch-Juliana Martins Pereira-Mauri-
cio José Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das respectivas contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01531-2007-016-09-40-5-ACO-43192-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Agravante(s): Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Co-
mércio Ltda.
Agravado(s): Andrea Aparecida Levandoski
ADVOGADO(S): Ademilson de Magalhaes-Marcos Jose de Mora-
es-Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DA RÉ BRASANITAS EMPRESA BRASI-
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LEIRA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LTDA. e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01534-2007-068-09-00-3-ACO-43304-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Sadia S.A.
Recorrido(s): Christiano Andre Barilli
ADVOGADO(S): Anemere Dulaba-Nestor Hartmann-Flavio Gotar-
do Coelho de Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01550-2007-089-09-00-7-ACO-43693-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Ana Paula Pires
ADVOGADO(S): Gustavo Munhoz-Edna Luiza Cordeiro Fabiano-
Juliana Aparecida Cattarin-Rubens Henrique de Franca-Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
isentas.

TRT-PR-01563-2007-245-09-00-8-ACO-43583-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Caroline Casagrande-Recurso Adesivo-Município de
Piraquara
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Flavio Ricardo Schmidt-Fernando Augusto Ma-
galhaes-Ligia Maria Silva Melo de Casimiro-Jose Antonio Garcia
Joaquim-Victor Andre Cotrin da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DO MUNICÍPIO RECLAMADO E DA RE-
CLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, nos termos da fundamentação.
Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. DE-
TERMINAR, ex officio, que a Secretaria desta E. Turma expeça ofí-
cio ao Ministério Público do Estado do Paraná, para os fins previstos
no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88, devendo ser encaminhadas as
seguintes peças: petição inicial; contrato administrativo, defesas, sen-
tença, decisão de embargos de declaração, recurso ordinário, con-
tra-razões, parecer do MPT, certidão de trânsito em julgado do v.
Acórdão, se houver; que com o trânsito em julgado e o retorno dos
autos ao Juízo de Origem, este expeça ofício ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, incluindo, além das citadas, também as seguin-
tes peças: certidão de trânsito em julgado do v. acórdão e o cálculo
de liquidação, devidamente homologado. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-01577-2007-669-09-00-4-ACO-43764-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Geraldino Serafim dos Anjos-Gomes Camargo Enge-
nharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Itacir Joaquim da Silva-Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye-Luciane Aparecida Azeredo-Cleusa Maria Giaretta
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01578-2007-663-09-00-0-ACO-43243-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Celso Alexandre de Souza-Recurso Adesivo-Mobitel
S.A.-Vivo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Staff Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Almerindo Pereira-Fernan-
da Arantes Mansano Tribulato-Jose Carlos Laranjeira-Juliana Padi-
lha Jurua-Thiago Torres Guedes-Gervazio Luiz de Martin Junior-
Thiago Henrique Fuzinelli-Ana Cristina Semitiel Marocco-Evandro
Ibanez Dicati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Desembargadora Neide Alves dos Santos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE analisa-
do preferencialmente para, nos termos do fundamentado: a)reconhecer
a existência de vínculo de emprego do autor com a 3ª reclamada(Vivo
S-A), no período de 18-11-2002 a 10-05-2006, que deverá anotá-lo
na CTPS, sob pena de tal mister vir a ser realizado pela Secretaria da
Vara do Trabalho, bem como, declarar a responsabilidade solidária
das reclamadas pelas verbas deferidas na reclamatória; b)condenar a
reclamada ao pagamento das diferenças salariais, com reflexos, por
todo o período contratual, decorrentes da isonomia salarial a que faz
jus o autor, restando prejudicados os pedidos sucessivos de paga-
mento de diferenças salariais com base no disposto na letra “a”, do
artigo 12, da Lei nº 6019-74, e decorrentes de equiparação salarial,
com base no artigo 461 da CLT; c)acrescer à condenação o paga-
mento de 01 hora extra, com reflexos, nos dias em que o reclamante
laborou além das 06 horas, em decorrência de violação ao intervalo
intrajornada; d)condenar a reclamada a pagar ao autor indenização
equivalente ao valor da diferença da dedução fiscal a ser implemen-

tada, considerando os valores que deveriam ter sido recolhidos na
época própria, mês a mês, e o valor apurado sobre o total das verbas
tributáveis ora reconhecidas; e e)acrescer à condenação o pagamen-
to de honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor
líquido da condenação apurável na execução. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DAS
RECLAMADAS(Mobitel S-A e Vivo S-A), nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas de R$320,00, pelas rés, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação no importe de R$16.000,00.

TRT-PR-01641-2007-068-09-00-1-ACO-43195-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido(s): Sweia Kathie Schmidt Servantes
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Anderson Paulo de Lima-Jo-
aquim Pereira Alves Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das respectivas contra-ra-
zões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01656-2007-025-09-00-1-ACO-43047-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Recorrido(s): Floraiza Pagliuso Alvarez
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Antonio Luiz Rosa de
Melo-Cassia Maria Silva Leandro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, bem
assim das contra-razões; no mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, autorizar a cobrança da multa na forma prevista no artigo 600
da CLT sobre as contribuições sindicais recolhidas em atraso, obser-
vada a limitação do artigo 412 do CC-2002. Custas inalteradas.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. MULTA DO
ARTIGO 600 DA CLT. A multa do art. 600 da CLT deve observar o
limite estabelecido no artigo 412 do atual Código Civil, aplicado por
analogia, nos termos preconizados pelo art. 8º da CLT.

TRT-PR-01659-2007-652-09-00-7-ACO-42971-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38596-2008
Embargante: Cromos Editora e Indústria Grafica Ltda.
Recorrente(s): Cromos Editora e Indústria Grafica Ltda.
Recorrido(s): Vandercreia Luciana de Oliveira
ADVOGADO(S): Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim-Claudio
Adriano Santa Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01698-2007-658-09-00-2-ACO-43854-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Valdecir Pinto de Souza-Instituto Nacional do Segu-
ro Social-INSS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS NEATNESS Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO(S): Noslei Domingues Diniz-Fabio Alexandre Som-
brio-Joao Facundo Celestino de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Por igual votação, EM NÃO
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, por intempestivo. Sem di-
vergência de votos, EM NÃO CONHECER da Remessa Ex
Officio(art. 475, o 2º, CPC, c-c Súmula 303-TST). No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamen-
tado, acrescer, à condenação, o pagamento da multa prevista no ar-
tigo 467 da CLT, no equivalente a 50%(cinqüenta por cento)do valor
das verbas rescisórias deferidas. Custas, acrescidas à condenação,
no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
acrescido de R$ 1.000,00, pela Neatness Limpeza e Conservação(o
INSS é isento, por força de lei, do respectivo recolhimento-art. 790-
A, inciso I, CLT).

TRT-PR-01701-2007-662-09-00-7-ACO-43450-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
REDATOR: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Gilcelio Campos Pinheiro-Malva Maria Orsi Pinheiro
Agravado(s): Osvaldo Batista Pedrozo
ADVOGADO(S): Aparecido Romao Matias Fernandes-Regina Ma-
ria Bassi Carvalho-Rita de Cássia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição dos embargantes, assim como da respectiva contraminu-
ta. No mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
Desembargadores Nair Maria Ramos Gubert(relatora), Fátima T. Loro
Ledra Machado e Archimedes Castro Campos Júnior, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição. Custas invertidas.

TRT-PR-01796-2007-664-09-00-1-ACO-43008-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Tercei-

rizados-Carlos Eduardo Urias Souza
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Gustavo Munhoz-
Euclides de Lima Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01799-2007-022-09-00-4-ACO-43464-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Carlito Castro da Silva
Recorrido(s): Antonia Cardoso Montagem [ME]-CTO Construtora
Técnica de Obras Civis Ltda.-Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina-APPA
ADVOGADO(S): Antonio Francisco Rillo-Helcio Chiamulera Mon-
teiro-Cristiano Everson Bueno-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do reclamante e das contra-razões das reclamadas. No méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convo-
cada Janete do Amarante, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a)condenar as reclamadas ao pagamento de reflexos do tempo
laborado em desrespeito ao intervalo mínimo intrajornada;
b)determinar o ressarcimento, pelas rés, das despesas efetuadas pelo
autor a título de pedágio e combustível no importe de R$ 2.914,18 e
c)estabelecer que os valores objeto da condenação relativos ao FGTS
sejam incluídos no crédito do autor, e não depositados em sua conta
vinculada. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01813-2007-303-09-00-6-ACO-43424-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Zelia Mendes Guimarães
Recorrido(s): Exportadora de Ferragens Ipacarai Ltda.
ADVOGADO(S): Iracele Galli de Souza-Rute Gill-Nilton Luiz An-
draschko-Jefferson Fosquiera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso em
ação de indenização dos autores e das contra-razões da ré, e, sem
divergência de votos, NÃO CONHECER dos documentos juntados
com o recurso(fls. 168-193). No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Desembargador Tobias de Macedo Filho,
DAR PROVIMENTO ao recurso para, nos termos da fundamenta-
ção: a)afastar a prescrição em relação aos filhos do empregado
falecido(os autores William Mendes Guimarães, Lilliam Karla Men-
des Guimarães e José Wilson Mendes Guimarães), e também em re-
lação à viúva do trabalhador(a autora Zelia Mendes Guimarães); e
b)determinar a remessa dos autos ao Juízo de
Origem para que analise e julgue os demais pedidos como entender
de direito. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: ACIDENTE DE
TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRAZO PRESCRICI-
ONAL. CAUSA INTERRUPTIVA. Tendo em vista que os filhos do
empregado falecido eram todos menores à época do ajuizamento da
ação, o afastamento da prescrição quanto a estes é medida que se
impõe, nos termos do artigo 198 do Código Civil. Com relação à
viúva do trabalhador acidentado, prevaleceu no caso em estudo o
entendimento de que o prazo prescricional aplicável é o de três anos,
previsto no artigo n. 206, o 3º, V, do Código Civil, contados da data
do acidente. Recurso ordinário dos autores a que se dá provimento
para afastar a prescrição e determinar a baixa dos autos à
Origem para julgamento do mérito.

TRT-PR-01852-2007-068-09-00-4-ACO-42994-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Lucelio Luiz Sartoretto
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Eliamar Xavier de Oliveira-Jeanine Heinzelmann
Fortes Buss-Mirian Salete Reolon Scuzziato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a prescrição(da ação)e condenar o reclamado ao pagamento da
multa, no percentual de 40%(quarenta por cento), incidente no saldo
da conta-vinculada do FGTS, na época da rescisão, devidamente atu-
alizada. Custas pelo reclamado, no importe de R$800,00 (oitocentos
reais), calculado sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$40.000,00(quarenta mil reais).

TRT-PR-01865-2007-092-09-00-7-ACO-43025-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Gelson Candido Neponuceno
Recorrido(s): Transportadora Cobrinco Ltda.-Massao Toyohara
ADVOGADO(S): Luiz Manrique-Sergio Carlos Marinho das Cha-
gas-Marcos Roberto Brianezi Cazon
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ-Ao postular o reco-
nhecimento de vínculo de emprego o Reclamante silenciou por com-
pleto acerca de sua condição de sócio da Reclamada e ocultou a
participação de sua esposa na condição de sócia desse mesmo em-
preendimento, distorcendo grosseiramente a verdade dos elementos
de fato constantes dos autos. Afigura-se, pois, plenamente tipificada
a conduta elencada no artigo 17, incisos II e III, do CPC, ensejando
a aplicação da sanção por litigância de má-fé, nos moldes previstos
no artigo 18 do mesmo diploma legal.

TRT-PR-01911-2007-092-09-00-8-ACO-43105-2008

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep-Sindicato
Rural de Rondon
Recorrido(s): Nelson Betin e Outro
ADVOGADO(S): Eliana Ferrari Felipe Galbiatti-Aparecido Albino
Dechiche-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: a)condenar o réu ao pagamento dos valores pre-
tendidos na inicial, referentes aos exercícios de 2002, 2003, 2004,
2005 e 2006, acrescidos de juros, multa e correção monetária, nos
termos do artigo 600 da CLT e artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.166-
1971; e b)condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatícios
no importe de 10%, sobre o valor da condenação, com fulcro no
artigo 20 do CPC. Custas pelo réu, no importe de R$300,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$15.000,00.

TRT-PR-01921-2007-245-09-00-2-ACO-43504-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Nerivaldo Krinski-Estado do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS Montesinos Sistemas de Administração
Prisional Ltda.-Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Herminio Back-Rodrigo de Lima Martins-Andre
Goncalves Zipperer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a)deferir o pagamento de diferenças entre
o salário percebido pelo reclamante e aquele pago ao agente peniten-
ciário do Estado e reflexos; b)fixar a jornada de trabalho do autor
como sendo das 7h30 às 20h, com 30 minutos de intervalo; c) deferir
horas extras e reflexos; e d)deferir a remuneração como extra do
tempo do intervalo intrajornada não usufruído, com reflexos e abati-
mento dos valores pagos sob o mesmo título; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o
valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$
5.000,00.

TRT-PR-01937-2007-322-09-00-0-ACO-43000-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Ivanio Lima
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portu-
ário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-
PR
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-Sandra Aparecida
Lóss Storoz-Fernanda Torrens Fontoura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01951-2007-014-09-00-4-ACO-43405-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Damiao Vinicius Malvestiti
Agravado(s): Teleperformance CRM S.A.-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Juliano dos Santos Carneiro-Daniele Pinho Ribas-
Andrea Linhares Reinhardt-Jose Daniel Tatara Ribas-Miriam Persia
de Souza-Murilo Cleve Machado-Monica Munaro-Norma Regina
Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da parte autora, assim como da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01956-2007-092-09-00-2-ACO-43198-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Recorrido(s): Claudio Atanásio do Prado-Engesat Construtora de
Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-José Carneiro Basilio
Sobrinho-Marielza Fornaciari Bloot
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ-SANEPAR, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza
convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01961-2007-025-09-00-3-ACO-43037-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Valdemir Lapa
Recorrido(s): Adria Alimentos do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes-Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues-Silvania Maria Bolzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
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SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos o Exmo. De-
sembargador Benedito Xavier da Silva e a Exma. Juíza Convocada
Janete do Amarante, em pontos diversos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01993-2007-195-09-00-8-ACO-43690-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Alda Teresinha Adriano-Setor Mão de Obra Efetiva
Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Sergio Maldonado Garcia-Joao de Barros
Torres-Leandro Jose Cabulon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU ESTADO DO PARANÁ, assim como
das respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de ilegitimidade passiva “ad causam” argüida. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Benedito Xavier da Silva, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02015-2007-012-09-00-8-ACO-43264-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Lidia de Alencar
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Nelson Walter da Silva-Alessandra Perez de Si-
queira-Etiane Caldas Gomes Kuster-Narjara Heidmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02087-2007-303-09-00-9-ACO-43838-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Franciane Pereira dos Reis
ADVOGADO(S): Monica Ribeiro Tavares-Márcio Rogério Costa
Lucas-Vanessa Panini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, es-
clarecer, fixando critérios relativos à incidência de correção monetá-
ria e juros. Custas inalteradas.

TRT-PR-02092-2007-024-09-00-8-ACO-43834-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Cintia dos Santos Lacerda-Max Rachel [ME]
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Karina
Osternack Glapinski-Marli Marlene Horst-Marcio Roberval Flores
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição interposto pela União(Lei n. 11.457-2007-Contribuição
Previdenciária). No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a incidência da contribuição previdenciária devida pelo trabalha-
dor de acordo com o cálculo já apresentado pelo INSS, consideran-
do a alíquota de 11%, que deverá ser suportada pela executada. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-02094-2007-892-09-00-0-ACO-43139-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automo-
tores Ltda.
Recorrido(s): Alessandro Rodrigues
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus-Celso Lucinda-Gabriela Tei-
xeira de Freitas Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-02094-2007-069-09-00-8-ACO-43238-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Claudemyr Gomes Marques
Recorrido(s): Rosiclei Ficanha-Dulcileia Batista Guimarães Marque
ADVOGADO(S): Simone Soares Pereira-Rodrigo Tesser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO interposto pelo reclamado e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a incidência do percentual de 15% dos honorários
advocatícios sobre o valor líquido da condenação. Custas inaltera-
das. EMENTA: EMPREGADO DOMÉSTICO. DIREITO A FÉRI-
AS DE TRINTA DIAS APÓS A VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇAO
FEDERAL DE 1988. A par da previsão contida nos artigos 3º da Lei
5.859-72, e 2º do Decreto 71.885-73, que a regulamentou, o texto
constitucional assegura ao empregado doméstico “o gozo de férias
anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salá-
rio normal”(art. 5º, inciso XVII e parágrafo único), sobressaindo clara
a intenção do legislador constituinte em dispensar tratamento isonô-
mico em relação aos demais trabalhadores, urbanos e rurais, diante
do que estabelece o inciso XXX do mesmo dispositivo. Assim, após

a vigência da Constituição de 1988, não mais se justificaria o trata-
mento desigual que até então vinha sendo dispensado ao empregado
doméstico pela Lei 5.859-72, não fosse pelo advento da Lei 11.324-
2006 que, alterando a redação do artigo 3º da Lei 5.859-71, contem-
plou-o de modo inequívoco com o direito a férias de trinta dias, acres-
cidas do terço constitucional. Recurso da reclamante a que se dá
provimento.

TRT-PR-02098-2007-016-09-00-0-ACO-42995-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): Roberto Fernandes Bordin
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Sonny Stefani-Marcio Ri-
beiro Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02102-2007-020-09-00-0-ACO-43272-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ercules Fernando Calsini-Telenge Telecomunicações
e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Silvonei Sérgio Zaghini-Carlos Roberto Ribas
Santiago-Eduardo Amaral Pompeo-Sandra Regina Rodrigues-Alberto
Rodrigues Alves-Jean Pitter da Silva Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ para, nos ter-
mos do fundamentado: a)excluir da condenação o pagamento a títu-
lo de “aluguel e despesas com veículo” relativo aos meses consigna-
dos nos recibos de fls. 263-265; b)excluir da condenação a devolu-
ção pelos descontos efetuados a título de combustível; c) determinar
que o imposto de renda seja deduzido do montante tributável do
crédito do Autor, de forma global, nos termos da Súmula 368 do
TST; e d)excluir a multa de 10% fixada no dispositivo condenatório.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-02107-2007-660-09-00-0-ACO-43798-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Dalmo Carlos Ferreira de Jesus-Rodo Mar Veículos e
Máquinas Ltda.
ADVOGADO(S): Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão-Luiz Guilher-
me Cavalcanti Mader Sunye-Silvio Batista-Gisele Fagundes Pereira-
Bruno Martin Batista-Gilmar Pavesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, bem assim das contra-razões;
no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02122-2007-095-09-00-3-ACO-43722-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Paraná Esporte
Recorrido(s): Sandro Rodrigues da Silva-Conselho de Artes Marci-
ais
ADVOGADO(S): Tania Regina da Silva-Mauricio Oliniski Konig-
Ana Marcia Soares Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO(PARANÁ ES-
PORTE), bem como das contra-razões apresentadas pelo reclaman-
te. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, dispen-
sadas.

TRT-PR-02127-2007-245-09-00-6-ACO-43830-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Jorge Premebida-Nitral Urbana Laboratorios Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Leandro Pereira-Luiz Guilherme Caval-
canti Mader Sunye-Jefferson Ramos Brandao-Maria Jose Carvalho
Dantas Cavalcante-Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, bem como das contra-razões apresenta-
das, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, determinar a incidência de contribui-
ções previdenciárias sobre o valor de R$ 2.710,00 discriminados como
intervalo intrajornada no acordo homologado. Custas inalteradas.

TRT-PR-02209-2007-245-09-00-0-ACO-43150-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Joaquim da Silva Quadros
ADVOGADO(S): Cassiano Ricardo Regis-Joao Carlos Regis-Paulo
Roberto de Almeida Teles Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da funda-

mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02245-2007-096-09-00-0-ACO-43049-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Antonio Carlos de Lacerda Ribas
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Rodrigo de Morais Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deferir ao Recla-
mante os benefícios da assistência judiciária gratuita, isentanto-o do
pagamento de eventuais custas que lhe forem atribuídas no curso do
processo a partir dessa decisão. Custas inalteradas.

TRT-PR-02277-2007-022-09-00-0-ACO-42925-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38863-2008
Embargante: Condomínio Karelinne
Recorrente(s): Noemia de Souza Silva-Recurso Adesivo-Condomí-
nio Karelinne
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliezer Castro de Queiroz-Marcelo Rosemback
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-02282-2007-659-09-00-8-ACO-43756-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Terezinha Helena de Gois
ADVOGADO(S): Saulo Francisco Rodrigues Dourado-Vanessa Ca-
rina Zanin-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inexigíveis(ente público).

TRT-PR-02290-2007-022-09-00-9-ACO-43509-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Paranaguá
Recorrido(s): Jose Silva
ADVOGADO(S): Regina Mitsue Tabushi-Marineide Spaluto-Alexan-
dre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)determinar que o adicional de produtividade não integra a
base de cálculo nem, por conseqüência, gera reflexos; b) declarar a
prescrição em relação às férias cujo período aquisitivo ocorreu em
2000-2001; e c)determinar que a apuração dos descontos previden-
ciários deverá ser efetuada conforme os critérios fixados na Instru-
ção Normativa MPS-SRP nº 3, de 14-6-2005. Custas inalteradas.
EMENTA: FÉRIAS-PRESCRIÇÃO-INÍCIO-PERÍODO CONCES-
SIVO. De acordo com o disposto no artigo 149, da CLT, “A prescri-
ção do direito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento da
respectiva remuneração é contada do término do prazo mencionado
no art. 134 ou, se for o caso, da cessação do contrato de trabalho”.
No caso vertente, vez que respeitado o prazo de dois anos para ajui-
zar a reclamatória, tem-se que o prazo prescricional se conta a partir
do término do período concessivo.

TRT-PR-02294-2007-322-09-00-1-ACO-43591-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Paranaguá
Recorrido(s): Aguinaldo Rozina-Andrea Nieves Portalet-Ricardo
Yschisaki
ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Paulo Charbub Farah-
Bernardete Maria de Carvalho Leandro-Agenir Braz Dalla Vecchia-
Luiz Carlos Leandro Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e DA REMESSA “EX OFFICIO”, esta
por imperativo legal. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO e à REMESSA “EX
OFFICIO”, analisados conjuntamente,para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que sejam adotados para fins de cálculo dos juros
de mora devidos, os índices de 0,5% a partir da publicação da Medi-
da Provisória nº 2.180-35 e para as ações ajuizadas a contar de en-
tão. Custas inalteradas.

TRT-PR-02298-2007-670-09-00-8-ACO-43461-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Everton Rankel
Recorrido(s): Adeplan Serviços Temporários Ltda.-Moveis Semmer
Ltda.
ADVOGADO(S): Braulio Renato Moreira-Tania Regina Bauer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo do reclamante, bem como das
contra-razões apresentadas pela reclamada Adeplan Serviços Tem-
porários, regularmente apresentados. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus

próprios fundamentos, acrescentando-lhes apenas que, quanto ao
VÍNCULO DE EMPREGO, a lei não apresenta óbice à contratação
de trabalho temporário para atividade-fim da tomadora; motivado o
ajuste no acréscimo extraordinário de serviços, sem contra-prova
acerca do ajuste expressamente firmado pelo trabalhador, não há
motivo para invalidar o contrato de prestação de serviços. E, quanto
às HORAS EXTRAS, o registro, ainda que britânico, exige prova
cabal de sua invalidade, o que não ocorreu no caso em apreço, pois
até há registro de labor extraordinário nos registros de ponto, os
quais foram firmados pelo reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-02394-2007-024-09-00-6-ACO-43175-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Vanessa Carolina Jobbins Kuns
Recorrido(s): G e Promoções e Serviços de Cobranca e Telemark
Ltda.
ADVOGADO(S): Regina Aparecida Gosmann-Ana Leticia Maier de
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: INTERVALO DO ART. 384 DA CLT-Não existe determinação
legal expressa de pagamento de horas extras, no caso da não-con-
cessão do descanso de que trata o art. 384 da CLT, não cabendo a
aplicação analógica do disposto no art. 71, o 4º, da CLT, mas tão-só
aplicação de multa administrativa, a cargo do Ministério do Traba-
lho, no caso de não-cumprimento de tal dispositivo(art. 401 da CLT).
Recurso da autora ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-02426-2007-658-09-00-0-ACO-43565-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Ildete Grass-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Castelo Dourado Serviços de Limpeza
e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Noslei Domingues Diniz-Marcelo Pinto Sancan-
di-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexsander Roberto Alves
Valadão-Fabio Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO
RECLAMADO(MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU)para, nos ter-
mos da fundamentação: a)afastar a responsabilidade solidária do re-
corrente e declarar a sua responsabilidade subsidiária em relação aos
pagamento das verbas devidas em favor da reclamante; b)determinar
a entrega pela primeira reclamada, empregadora reconhecida, à re-
clamante, das guias para requerimento do seguro-desemprego, no
prazo de 5(cinco)dias, contado da intimação das reclamadas do trân-
sito em julgado da decisão (artigo 880, da CLT), sob pena de, não o
fazendo, arcar a primeira reclamada, e subsidiariamente o segundo
reclamado, com o pagamento da indenização fixada na r.sentença; e
c)determinar o desconto do imposto de renda sobre a totalidade dos
créditos tributáveis(regime de caixa), inclusive sobre juros de mora,
após abatidos os valores devidos à Previdência Social. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, condenar a
primeira reclamada e, subsidiariamente, o segundo reclamado, ao
pagamento de uma multa por instrumento normativo acostado. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-02440-2007-664-09-00-5-ACO-43122-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Almerinda Constantina Souza da Silva
ADVOGADO(S): Durval Antonio Sgarioni Junior-Vanessa Vanzela-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Wilson Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para considerar válidos os
cartões de ponto também quanto aos horários de entrada e saída, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: BANCO
DE HORAS. REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS QUE DE-
VERIAM SER COMPENSADAS COM FOLGA. INVIABILIDA-
DE. DESVIRTUAMENTO DO AJUSTE. O regime de compensa-
ção de horas trabalhadas conhecido como “banco de horas”, institu-
ído pela Lei 9.601-1998, que deu nova redação ao parágrafo 2º, do
Art. 59, da CLT, a exemplo dos acordos de compensação para su-
pressão do trabalho aos sábados, tem por pressuposto a inexistência
de horas extras remuneradas, por ser incompatível a coexistência
dos regimes de compensação e prorrogação. O objetivo, que é com-
pensar elastecimentos com supressão de jornada em um ou mais dias
da semana, não pode ser desvirtuado para ensejar acúmulo de horas
extras remuneradas. Nega-se validade a acordo que, a pretexto de
compensar horas extras com folgas, na realidade, enseja remunera-
ção dos excessos de trabalho que deveriam apenas ser compensados.
É que, por força de princípios constitucionais, como o da dignidade
humana e do valor social do trabalho, não se concebe que o empre-
gado trabalhou sem saber, com antecedência, se os excessos serão
utilizados pelo empregador para concessão de folgas ou para remu-
neração. Entende-se, ainda, que atenta contra a própria liberdade do
indivíduo a circunstância de ele ser avisado da fruição de folga, por
exemplo, apenas na véspera ou, ao contrário, ser notificado de que
receberá horas extras pelos excessos que já programara como des-
canso. Recurso a que se nega provimento para manter a condenação
referente a horas extras.

TRT-PR-02445-2007-322-09-00-1-ACO-43535-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
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Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Laudemir Correa-Recurso Adesivo-Município de Pa-
ranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Werner Kovaltchuk-Regina Mitsue Tabushi-Ale-
xandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, deferir ao reclamante o pagamento de diferenças de-
correntes da adoção do salário base do reclamante como base de
cálculo do adicional de insalubridade, acrescido das parcelas que a
partir dele são calculadas, inclusive reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-02457-2007-245-09-00-1-ACO-43148-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Rafael Martinelli Menezes
Recorrido(s): BS Colway Pneus Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Jussara Rosa Flo-
res-Rosemeire Arseli
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei. EMENTA: PEDIDO DE DEMISSÃO. ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL. ART. 477, o 1º, DA CLT. É desnecessária a
assistência da entidade sindical ou da autoridade do Ministério do
Trabalho nas rescisões de contratos de trabalho que tiveram vigência
por período inferior a 1 ano, ainda que o desligamento tenha sido a
pedido do empregado. Assim, a acusação de fraude quanto à moda-
lidade do término da relação havida depende de prova inequívoca,
ônus que incumbe à parte que alega(art. 818, da CLT c-c 333, do
CPC).

TRT-PR-02475-2007-024-09-00-6-ACO-43097-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Nivon Toni Oliveira-Banco Cooperativo Sicredi S.A.-
Bansicredi-Cooperativa de Credito Rural Campos Gerais
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Luis Muller-Jeferson Cabral Martins-Joa-
quim Alves de Quadros-Franck Leonardo Leffler-Renata Cirilo-Jose
Albari Slompo de Lara-Valdinir Kubaski-Gilberto Rodrigues de Frei-
tas-Lidiomar Rodrigues de Freitas-Vitor Leal Junior-Maria Carolina
Seifriz Lima-Celso Ferrareze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES LITIGANTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS
RECLAMADAS, analisados em conjunto para, nos termos do fun-
damentado: a)afastar da condenação as verbas denominadas auxílio-
alimentação e cesta-alimentação; e b)afastar a multa aplicada com
fundamento no art. 475-J do CPC; por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas reduzidas, pelas Reclamadas, no
importe de R$ 80,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação de R$ 4.000,00.

TRT-PR-02508-2007-022-09-00-5-ACO-43572-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Eliana Silva Azevedo-Município de Paranaguá-RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Regina Mitsue Tabushi-
Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-razões apre-
sentadas; sem divergência de votos, NÃO CONHECER da remessa
ex officio(Súmula 303 do C. TST c-c com artigo 475, o 2°, do CPC);
no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da parte reclamante para, nos termos da funda-
mentação: a)deferir o pagamento de diferenças salariais decorrentes
da redução do adicional de produtividade e determinar que tais dife-
renças sejam apuradas mensalmente observando-se o maior valor
nominal anteriormente pago a mesmo título; e b)afastar a declaração
de inépcia do pedido de item 5.1 da inicial e deferir o pagamento do
adicional de insalubridade nos meses em que não foi quitado, bem
como os reflexos decorrentes; e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da parte reclamada para, nos termos da fundamen-
tação: a)limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais e
reflexos decorrentes inobservância do piso salarial da categoria pre-
visto no art. 16 da Lei 7.394-85 à data vigência da Lei Complemen-
tar 46-2006(11-05-2006); e b) determinar que o abatimentos de ver-
bas pagas sob mesmos títulos seja feita de forma global. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-02521-2007-678-09-00-8-ACO-43499-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marcio Henrique Martins de Rezende-Município de
Ponta Grossa-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO

AUTOR, nos termos da fundamentação; sem divergência de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas e isentas.

TRT-PR-02526-2007-411-09-00-6-ACO-43161-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Recorrido(s): Raul Amelio-Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S): Nazareno Antônio Vilarinho Pioli-Norimar Joao
Hendges-Helcio Chiamulera Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para determinar o processamento da exe-
cução pelo regime de precatório, nos termos do art. 100 da Consti-
tuição da República e do art. 730 do CPC, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02549-2007-411-09-40-5-ACO-43744-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): José Wilton Alves Azevedo-Indústria de Habitação Polo
Ltda.-Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA-CTO
Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Edevanir Jose Guandali-
ni-Carmen Silvia Arrata-Nazareno Antônio Vilarinho Pioli-Helcio
Chiamulera Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO INTERESSADO e EM NÃO
CONHECER das contra-razões de ADMINISTRAÇÃO DOS POR-
TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido o Exmo. Revisor, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO INTERESSA-
DO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
UNIÃO-De se negar provimento ao apelo da UNIÃO, quando se
insurge contra decisão homologatória de acordo, onde declarou-se a
natureza jurídica das parcelas avençadas. Inexistindo recolhimento
previdenciário a ser efetuado, ou comprovadamente recolhidas as
importâncias devidas à Previdência, acaba, a UNIÃO, por retardar o
arquivamento do feito, carecendo de sustentáculo a insurgência ma-
nifestada.

TRT-PR-02595-2007-673-09-00-2-ACO-43516-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Andre Henrique Millet Evangelista dos Santos-Rosch
Administradora de Serviços e Informática Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Joseane Fronczak da Cunha-Juliano Toma-
naga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ E DA REMES-
SA EX OFFICIO(analisados conjuntamente). Por igual votação, EM
DETERMINAR a retificação da autuação, para que também conste
a Remessa Ex Officio. No mérito, sem divergência de votos, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO VOLUNTÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ E À REMESSA Ex Officio, para: a)excluir,
da condenação, as diferenças salariais e reflexos decorrentes; b)alterar
os critérios para apuração dos descontos fiscais; c)alterar parâmetro
de época própria para incidência de correção monetária. Custas
inalteradas(o Estado do Paraná já restou isentado, na Origem, do
recolhimento de custas-art. 790-A, inciso I, CLT).

TRT-PR-02610-2007-322-09-00-5-ACO-43165-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Celso Luis do Rosario
Recorrido(s): PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Ema Cristina Degraf Herr-
mann-Iwerson Luiz Wronski-Raphael Santos Neves-Paula Regina
Rubas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, mas não conhecer das contra-razões
da ré PFT PARANAGUÁ TERMINAIS DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA., porque inexistentes. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para determinar que as
horas extras deferidas pelas violações dos intervalos intrajornada e
interjornadas, ante o seu caráter salarial, gerem reflexos em repou-
sos remunerados, e com estes em aviso prévio(art. 487, o 5º da CLT),
férias com terço constitucional(inclusive proporcionais), décimo ter-
ceiro salário e FGTS, com acréscimo de 40%, nos termos da funda-
mentação. Condenação majorada para R$3.000,00(três mil reais),
devendo as custas serem calculadas sobre este valor, totalizando
R$60,00(sessenta reais), complementáveis ao final.

TRT-PR-02722-2007-095-09-00-1-ACO-42962-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 39438-2008
Embargante: Evandro Cereso Avancini
Recorrente(s): Air Special Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.-Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária-INFRA-
ERO
Recorrido(s): Evandro Cereso Avancini
ADVOGADO(S): Neandro Lunardi-Gelson Barbieri-Kathia Raquel
Ruppenthal-André Fernando Pretto Paim-Fabio Luis de Araujo Ro-

drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-02751-2007-024-09-40-0-ACO-43791-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Adriano Malantchen-Gomes e Popoatzki Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Gilmar
Pavesi-Marcio Roberval Flores Carvalho-Daniela Santos de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM AUTOS APARTADOS interposto pela
União, por ausência de previsão legal na formação do instrumento.
De ofício, por igual votação, DETERMINAR o retorno dos autos à
origem, para que o recurso ordinário seja processado nos autos prin-
cipais, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas na forma
da lei. EMENTA: EMENTA. RECURSO ORDINÁRIO FORMA-
DO POR INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RETORNO A
Origem: PARA PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. A
formação do recurso ordinário em autos apartados carece de previ-
são legal, não sendo possível falar em aplicação analógica do art.
897, o8º, da CLT, que se refere expressamente a “agravo de peti-
ção”, ressalvando-se que a forma de cada recurso está prevista em
normas de natureza cogente, pelo que se determina o processamento
nos autos principais.

TRT-PR-02756-2007-678-09-00-0-ACO-43799-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Valdir dos Santos-Odete Selma Ribeiro
ADVOGADO(S): Christiane Côrtes Iwersen-Gilmar Pavesi-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Gerson Eurico dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA-VALE-COMPRAS-Não incide a contribuição previdenciária
sobre vale-compras quando instituído por norma coletiva que prevê
a natureza não-salarial ou indenizatória do benefício.

TRT-PR-02792-2007-095-09-00-0-ACO-43258-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): Jucelia de Andrade-Floresta Clube
ADVOGADO(S): Yara Sueli Lang-Nestor Aparecido Malvezzi-Car-
la Martini-Marianne Silva Malvezzi-Eveline Poleto Piovesan Tochetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(ITAIPU)e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos do fundamentado, determinar a incidência das retenções fiscais
sobre a totalidade dos créditos tributáveis da reclamante, ao final.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02796-2007-015-09-00-0-ACO-43102-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Grasiele Moreno de Freitas
Recorrido(s): Estetica Batel S-C Ltda.-Estetica Crystal S-C Ltda.-
Nunes Representações e Marketing Ltda.
ADVOGADO(S): Angela Maria Griboggi-Alessandro Marcos Bria-
nezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a)determinar o pagamen-
to de uma hora extra diária em razão do desrespeitoao intervalo in-
trajonada; b)acrescer à condenação o pagamento de 15 minutos ex-
tras diários(art. 384, CLT), quando ocorreu extrapolação da jornada
de trabalho; e c)acrescer à condenação o pagamento dos honorários
assistenciais no importe de 15% sobre o valor líquido da condena-
ção. Custas no importe de R$180,00 sobre o valor ora arbitrado à
condenação de R$9.000,00.

TRT-PR-02800-2007-007-09-00-5-ACO-43050-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Carlos Alberto França
Recorrido(s): Gulin Administradora de Consorcios Ltda.-Copava
Veículos Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Pereira-Maria Clarinda Mendes
Ferraz-Vanessa Groger
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem assim das contra-razões; no mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)condenar
as Reclamadas no pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 5.000,00; b)declarar a responsabilidade solidária entre
as Reclamadas Gulin Administradora de Consórcios Ltda e Copava
Veículos Ltda; c)condenar as Reclamadas no pagamento de horas
extras e reflexos e; d)condenar as Reclamadas no pagamento de di-
ferenças vales-transporte pelo labor em sábados, domingos e feria-
dos. Custas invertidas, pelas Reclamadas, no importe de R$ 100,00
calculadas sobre o valor da condenção de R$ 5.000,00. EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-ASSÉDIO MORAL CON-
SISTENTE EM CHACOTAS E COMENTÁRIOS DE QUE O RE-
CLAMANTE NÃO ERA BOA COMPANHIA EM VIRTUDE DA

DEPENDÊNCIA QUÍMICA-PROCEDÊNCIA. Extrapola o poder
diretivo a atitude de superior hierárquico que aconselha seus subor-
dinados a não se fazerem acompanhar de outro colega por ser este
“má companhia”, quando inexistente qualquer conduta a justificar
tal procedimento. Recurso Ordinário conhecido e provido em parte.

TRT-PR-02983-2007-322-09-00-6-ACO-43508-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Rubens Martins de Campos-Município de Paranaguá-
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Charbub Farah-Norimar Joao Hendges-Re-
gina Mitsue Tabushi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES E DA REMESSA EX OFFI-
CIO. No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da
fundamentação. Por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza convocada Janete do Amarante, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU E À REMESSA
EX OFFICIO para: a)reconhecer a incompetência material desta Jus-
tiça Especializada para analisar a matéria, em face da criação do re-
gime estatutário, limitando a competência da Justiça do Trabalho a
11 de maio de 2006, data da publicação da Lei Complementar 46-
2006; b)afastar a natureza salarial do adicional de assiduidade e, em
conseqüência excluir da condenação os reflexos daí decorrentes.
Custas inalteradas. EMENTA: INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO-SERVIDOR CONTRATADO ANTES
DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 46-2006-MUNICÍ-
PIO DE PARANAGUÁ. A Lei Complementar 46-2006 alterou o re-
gime jurídico dos servidores, de celetista para estatutário. Por con-
seqüência, incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar pedidos
do período posterior à vigência de referida Lei. Recurso do reclama-
do a que se dá provimento.

TRT-PR-03005-2007-658-09-00-6-ACO-43577-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Josiani Justino
Recorrido(s): Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida
Furquim-Alexsander Roberto Alves Valadão-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento, a título de inde-
nização, das seguintes verbas: 1)aviso prévio indenizado;
2)FGTS(8%)mais multa de 40% sobre todas as parcelas deferidas
em Juízo; 3)indenização de cinco parcelas relativas ao seguro-
desemprego(OJ nº 211, da SDI-1, do C. TST); e b)honorários assis-
tenciais de 15% sobre o valor líquido da condenação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03013-2007-658-09-00-2-ACO-43576-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Guilherma Maria Querino
Recorrido(s): Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S): Alexsander Roberto Alves Valadão-Luiz Jorge
Grellmann-Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento, a título de inde-
nização, das seguintes verbas: 1)aviso prévio indenizado;
2)FGTS(8%)mais multa de 40% sobre todas as parcelas deferidas
em Juízo; 3)indenização de cinco parcelas relativas ao seguro-
desemprego(OJ nº 211, da SDI-1, do C. TST); e b)honorários assis-
tenciais de 15% sobre o valor líquido da condenação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03072-2007-322-09-00-6-ACO-43611-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Douglas Batista Salgueiro-Recurso Adesivo-Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA-REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro-Roberto Tsuguio
Tanizaki-Nazareno Antônio Vilarinho Pioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões, mas NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por
incabível. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, acolher a preliminar de incompetência desta Justiça
do Trabalho com fundamento na natureza autárquica da empresa re-
clamada, determinando que o Serviço Processual deste E. Tribunal,
após o trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à Justiça
Comum Estadual de Paranaguá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º
da CLT, restando prejudicada a análise das demais matérias e do re-
curso adesivo do reclamante. Custas inalteradas.
objetos[ano1808748_1] = new selTopico(ano1808748_1);EMENTA:
APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO DECLARADA IN-
CONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DECISÃO DO E. SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO INTERPRETAÇÃO DI-
VERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-IMPOS-
SIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO
DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTATUTÁRIO E O PODER
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PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDADE DE DECISÃO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E. SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do Paraná é incompetente para
julgar reclamação trabalhista entre servidor e APPA(CONFLITO DE
COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR Nº2007-0201233-0 Relator: MINIS-
TRO FELIX FISCHER). O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
determinou que nenhuma outra interpretação pode ser dada ao art.
114 da CF. Ou seja, as lides trabalhista entre o Poder Público e os
servidores estatutários não são de competência da Justiça do
Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINISTRO CESAR PELUSO). A
APPA é uma autarquia instituída pela Lei Estadual 6249-71, de 23-
11-71. O Estado do Paraná instituiu Regime Jurídico Único através
da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 determinou que os servidores
da administração direta e das autarquias tivessem seus empregos trans-
formados em cargos público. Ao proferir a decisão de mérito no pre-
sente feito, o TRT-Pr violará, em tese, a autoridade da decisão ema-
nada na ADI 3395-6 do E. Sup

TRT-PR-03075-2007-021-09-00-9-ACO-43052-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Renata dos Santos Carvalho
Recorrido(s): Planalto Transportes Ltda.-Jmt-Administração e Par-
ticipações Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio Fleck Baethgen-Maria Angela Barbosa da
Silva-Hamilton da Silva Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o
processamento do recurso ordinário; sem divergência de votos, EM
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e
das contra-razões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas e
dispensadas em razão da concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. EMENTA:EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
PACHO QUE DENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO PORQUE DESERTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita é o bas-
tante que a parte se declare pobre, nos termos do artigo 4º, parágra-
fo 1º, da Lei n.º 1.060-50, ou que aquela declaração seja feita por
procurador regularmente constituído, mesmo sem poderes específi-
cos para tanto, a teor da Orientação Jurisprudencial n.º 311 da SBDI-
I do C. TST, não sendo imprescindível para a concessão que a assis-
tência judiciária esteja sendo prestada pela entidade sindical(art. 14
da Lei n.º 5.584-70), em face da garantia insculpida no artigo 5º,
inciso LXXIV, da CF-1988. Assim, não tendo sido infirmada por
prova em contrário a declaração de pobreza feita na petição inicial, é
impositivo o deferimento do benefício legal e, por via de conseqüên-
cia, a isenção das custas processuais para se admitir o processamen-
to do recurso ordinário.

TRT-PR-03082-2007-658-09-00-6-ACO-43395-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 36673-2008
Embargante: Igreja Batista No Parque Morumbi
Agravante(s): Igreja Batista No Parque Morumbi
Agravado(s): Maria Geralda Gonçalves Santos
ADVOGADO(S): Aderbal Souto Gomes-Renato Martins Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos em-
bargos de declaração da parte, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração da parte embargante, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-03119-2007-245-09-00-7-ACO-42970-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 42970-2008
Embargante: Jtekt Automotiva Brasil Ltda.
Recorrente(s): Adilson Sebastião Ferreira-Jtekt Automotiva Brasil
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Alzir Pereira Sabbag
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03139-2007-022-09-00-8-ACO-42951-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 35479-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuá-
rio
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Carlos Alberto Bastos da Silva-Elielson Dias Pinhei-
ro-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Lóss Storoz-Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta Telles-Fernanda Torrens Fontoura-Altevir Lucas Har-
tin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar os esclarecimentos quanto: às horas excedentes
da sexta diária; às férias; ao intervalo intrajornada; e ao intervalo
entrejornada.

TRT-PR-03188-2007-195-09-00-9-ACO-43015-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Edjalmo Rodrigues Pereira(Espólio De)-Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia Paranaense de Energia-
COPEL
ADVOGADO(S): Marino Eligio Goncalves-Maurelio Peters-Maria
Amelia Ceccarelli de Andrade-Irineu José Peters-Luiz Carlos Pas-
qualini-Maximiliano Nagl Garcez-Patricia Dittrich Ferreira-Eros Gil
Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(FUNDAÇÃO COPEL
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL), por deserto e,
conseqüentemente, não conhecer das respectivas contra-razões. Por
unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a)reconhecer a legitimidade passiva da primeira ré para figurar no
pólo passivo da relação processual; e b) declarar a responsabilidade
solidária das reclamadas por eventuais créditos reconhecidos em fa-
vor do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-03197-2007-012-09-00-4-ACO-43250-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Marcos Lemes da Silva-Copo Thierry do Brasil In-
dústria Textil Ltda.-Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Pires Serviços de Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.-Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Marilu Hauer de Oliveira Abagge-Andyara Maria
Graca F Menezes Teixeira-Wagner Martins Ramos-Ivan Clementi-
no-Manoel Hermando Barreto-Napoleao Lyrio Teixeira Neto-Elio-
nora Harumi Takeshiro-Marcelo Galvão de Moura-Regiane Antunes
Dequeche-Luciana Antonio Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO 3º
RECLAMADO(COPO THIERRY DO BRASIL IND. TEXTIL
LTDA.) para, nos termos do fundamentado, fixar que a base de cál-
culo das horas extras é a remuneração, nos termos da Súmula 264 do
TST, respeitada a evolução salarial do autor. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 4ª
RECLAMADA(BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGI-
CAS LTDA.), nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: a)reconhecer o vínculo
de emprego do autor diretamente com a 4ª ré, com prestação de
serviços no período de 01-10-2004 a 25-11-2005, na função de vigi-
lante, determinando a retificação da CTPS obreira em 48 horas do
trânsito em julgado da decisão, sob pena de multa diária de R$50,00.
Reconhecer, ainda, a responsabilidade solidária do 1º réu e determi-
nar a expedição de ofício aos órgãos competentes; b)acrescer à con-
denação o pagamento de diferenças salariais, com reflexos; c)ampliar
a condenação em horas extras e reflexos, reconhecendo a existência
de extrapolamentos(aos quais o reclamante atribuiu o nome de
“dobras”)e condenando os réus ao pagamento dos respectivos vales-
transporte e vales-refeição; determinar o pagamento em dobro dos
feriados eventualmente laborados; acrescer à condenação o paga-
mento do adicional noturno sobre as horas laboradas em prorroga-
ção ao horário das 5:00 horas; reconhecer como devido o pagamen-
to integral do período correspondente ao intervalo intrajornada, ain-
da que parcialmente suprimido, deferindo como horas extras(cheias)
o tempo de violação ao intervalo intrajornada, com reflexos; acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras decorrentes da viola-
ção ao intervalo interjornada, com reflexos; determinar a inclusão do
“adicional por risco de vida” e “adicional por tempo de serviço” na
base de cálculo de todas as horas extras; determinar a aplicação da
hora noturna reduzida; d)acrescer à condenação dez dias de férias
por ano, no período declinado na inicial(00-01, 01-02, 02-03 e 03-
04), de forma simples e com o terço; e)determinar a incidência, so-
bre os salários atrasados, dos juros previstos na cláusula 32 da nor-
ma coletiva(limitada, porém, ao valor do principal)e, sobre o salário
de novembro de 2005, juros do o1º do art. 39 da Lei 8177-91;
f)acrescer à condenação o pagamento da multa prevista na cláusula
22, o 1º da CCT 05-06, limitada, porém, ao valor do principal; e
g)acrescer à condenação o pagamento de honorários advocatícios,
no percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável
na execução(nos termos do art. 11, o1º da Lei 1060-50). Custas no
importe de R$200,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado
à condenação (R$10.000,00).

TRT-PR-03256-2007-660-09-00-7-ACO-43634-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Lucileni Marise Weiss Stadler
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)reconhecer único o contrato de trabalho entre as partes, e
deferir à reclamante, no lapso compreendido entre maio-2001 e de-
zembro-2004(observados os dias efetivamente trabalhados), a paga
do adicional extraordinários para as horas laboradas a título de “do-
bra”(04 horas-dia e 20 horas semanais), bem como os reflexos das
horas extras nas demais parcelas decorrentes da contratação, conso-
ante parâmetros fixados; b)reconhecer a validade da Lei 6247-99,
aplicável ao contrato de trabalho firmado entre as partes, e determi-
nar a observância dos diferenciados adicionais de horas extras, nos
moldes ali fixados; c)acrescer à condenação o pagamento de indeni-
zação do IR, assim entendida como a diferença dos valores que a
reclamante deveria ter recolhido nas épocas oportunas, caso assim
também tivesse recebido seus créditos, e o que será obrigada a reco-

lher, por força do montante total a ser recebido por força desta recla-
matória trabalhista; e d)condenar o reclamado no pagamento dos
honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor(líquido)da
condenação, excluídos custas e demais despesas processuais. Ainda,
de ofício, fixar parâmetros à liquidação. Custas invertidas e isenta-
das, a teor do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-03291-2007-024-09-00-3-ACO-43779-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Valder dos Santos Marins-Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Rocelei
de Anhaia Atesler-Marcio Roberval Flores Carvalho-Olindo de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03308-2007-658-09-00-9-ACO-43567-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme-Muni-
cípio de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Antoninho Ricardo Sabbi
ADVOGADO(S): Luiz do Nascimento Lima-Alzir Pereira Sabbag-
Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Paulo Henrique Ribeiro de
Moraes-Marcelo Pinto Sancandi-Alexsander Roberto Alves Valadão-
Soraya Sotomaior Justus-Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Car-
los Eduardo Grisard-Beatriz Alves dos Santos Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA(IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME), DO RECURSO
VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO e, de ofício, CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO E
À REMESSA DE OFÍCIO para, nos termos da fundamentação, em
face da prescrição qüinqüenal reconhecida, excluir a responsabilida-
de solidária do Município, no tocante às verbas deferidas na presente
ação, salvo quanto ao FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-03402-2007-245-09-00-9-ACO-43106-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
Recorrido(s): Juarez de Oliveira Brito
ADVOGADO(S): Zaki Hussein Zraik Neto-Miriam Angela Cava-
lheiro-Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE RÉ. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03429-2007-670-09-00-4-ACO-43044-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Marcia Elisabete Mellegari Nikolajof
Recorrido(s): Bond Street Indústria Comércio de Bolsas Ltda.
ADVOGADO(S): Antenor Rauen Junior-Carlos Alberto Soares No-
lli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA:EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO-ACIDENTE DE TRABALHO OU DOENÇA PRO-
FISSIONAL-PRESCRIÇÃO. As ações de indenização por danos
morais ou patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho ou doen-
ça profissional, pleiteadas em face do empregador, sujeitam-se aos
prazos prescricionais trabalhistas estipulados no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, porquanto, por se tratar de direito decorrente
da relação de trabalho, a pretensão tem indiscutível natureza traba-
lhista. Não obstante, quando o evento danoso ocorreu antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional 45-2004, aplica-se o prazo pres-
cricional previsto na lei civil, quando mais benéfico que o trabalhista,
por aplicação do princípio da segurança jurídica, respeitando-se a
expectativa da parte de contar com o prazo previsto no Código Ci-
vil.

TRT-PR-03458-2007-069-09-00-7-ACO-43492-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Isauro Pizzolitto
Recorrido(s): Município de Tres Barras do Paraná-Associação Cen-
tral de Agricultores e Pecuaristas
ADVOGADO(S): Marcos Antonio Fernandes-Ismar Antonio Pawe-
lak-Milton Poliszuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE AGRICULTORES E
PECUARISTAS-ASCENAP E MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ. TRATORISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. INEXIS-
TÊNCIA. Firmado contrato de comodato entre Associação Central
de Agricultores e Pecuaristas e o Município de Três Barras do Para-
ná, no intento de facilitar o trabalho do homem do campo, através do
fornecimento de máquinas que não teriam condições de comprar, o
tratorista que as operava, eventualmente indicado pela associação,

com esta não pode ver reconhecido vínculo de emprego. Os peque-
nos proprietários rurais, se não soubessem trabalhar com a máquina,
valiam-se da associação para angariar tratoristas “free lancers”. O
Autor era um desses. Quando um proprietário rural se utilizava dos
serviços ele mesmo pagava o tratorista ou, ocasionalmente, quando
por algum motivo não dispusesse do dinheiro na hora, assinavam
uma nota para a associação, na qual constavam as horas de serviço
do trator e o nome do operador. Com este documento a associação
pagava o valor devido ao motorista, que não era fixo, mas corres-
pondia a uma porcentagem da hora-máquina. Tem-se, ainda, que o
proprietário rural podia livremente escolher qualquer tratorista. O
trabalho da ASCENAP era quase que voluntário, pois sequer existia
formalmente. Os pequenos agricultores e pecuaristas eram conside-
rados “associados”, automaticamente, quando procuravam o serviço
de trator, sem ter que pagar qualquer taxa de filiação ou mensalida-
de. Era, praticamente, um trabalho de solidariedade mesmo. A ativi-
dade do Autor, de acordo com os elementos trazidos aos autos, era
realizada de forma autônoma, sem ingerência tanto do Município
quanto da ASCENAP. Recurso do Reclamante a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-03483-2007-024-09-00-0-ACO-43001-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Claudenir Candido de Oliveira
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-J N Fer-
reira Manutenção e Mecânica Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Manoel Grott-Triciana Cunha Pizzatto-San-
dra Negri Cogo-Lilliana Bortolini Ramos-Danielle Stadler Biscaia
Madureira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, determinar o
retorno dos autos à Vara de
Origem para processamento e julgamento do feito. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-03484-2007-022-09-00-1-ACO-43018-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Egon Kossatz-João José de Araujo-João Maria Pele-
grini Neves-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Sandra
Aparecida Lóss Storoz-Altevir Lucas Hartin Junior-Fernanda Tor-
rens Fontoura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DOS RECLAMANTES para, nos ter-
mos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamento das
férias pagas e não gozadas, de forma simples, relativamente aos pe-
ríodos aquisitivos 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, todas acrescidas
do terço constitucional; b)condenar o reclamado ao pagamento do
adicional de horas extras(50%), com reflexos em férias + 1-3 e 13º
salário, com incidência do FGTS(8%), exceto sobre férias indeniza-
das, tendo-se como extra o labor além da 6ª diária, a partir do início
do primeiro turno de trabalho de cada dia; c)acrescer à condenação
o pagamento como horas extras, acrescidas do adicional, das horas
laboradas dentro do intervalo de 11h a contar do término da jornada
diária anterior e do intervalo de 35h a contar do término da última
jornada semanal, quando em curso a folga semanal de pelo menos
24h, com os mesmos reflexos estabelecidos para as horas extras, não
se limitação à condenação de horas extras apenas à hipótese de labor
em dois turnos consecutivos para o mesmo operador portuário;
d)acrescer à condenação o pagamento, como hora extra, do tempo
excedente do limite máximo de 2(duas)horas de intervalo, em virtu-
de do labor em dois turnos iniciados no mesmo dia, e reflexos em
repousos semanais remunerados e, com estes, em férias mais 1-3,
13º salário e FGTS(8%); e e)acrescer à condenação o pagamento em
dobro dos domingos laborados sem a respectiva folga compensató-
ria na mesma semana, de acordo com os extratos mensais trazidos
aos autos. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-03490-2007-322-09-00-3-ACO-43484-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Paulo Mariano-Eduardo Requião de Mello e Silva-
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA-REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro-Antonio Carlos La-
cerda-Cristiano Everson Bueno-Roberto Tsuguio Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER DA REMESSA
DE OFÍCIO, por incabível. Sem divergência de votos, REJEITAR A
PRELIMINAR de carência da ação(ilegitimidade de parte)argüida
pelos réus. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RÉUS APPA e EDUARDO RE-
QUIÃO DE MELLO E SILVA(análise conjunta)para absolvê-los da
condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas
processuais invertidas, a cargo da parte autora. EMENTA: APPA.
DIVULGAÇÃO PELA INTERNET DE RELAÇÃO DE CARGOS
E SALÁRIOS DE FUNCIONÁRIOS. DANO MORAL. NÃO CA-
RACTERIZADO-O art. 33, o 6º, da Constituição do Estado do Pa-
raná determina aos três Poderes a obrigação de publicar anualmente
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os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos pú-
blicos. Por certo, essa publicação pressupõe a observância dos direi-
tos individuais previstos na Constituição da República, especialmen-
te aqueles de que trata o art. 5º, X, que assegura a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem. Esses direitos
fundamentais, no entanto, não são absolutos, podendo sofrer limita-
ções. Seu exercício deve ser conciliado com o poder-dever estatal(no
caso, trata-se de uma autarquia)de publicidade e transparência, des-
de que obedecidos os critérios de estrita legalidade, proporcionali-
dade e necessidade. Não ampara pedido de pagamento de indeniza-
ção por danos morais a divulgação da remuneração dos funcionários
quando não demonstrado que a referida divulgação teve o propósito
de ocultar finalidade divergente da prevista legalmente, camuflando
interesses escusos. Recurso dos réus a que se dá provimento para
absolvê-los da condenação ao pagamento de indenização por danos
morais.

TRT-PR-03496-2007-024-09-00-9-ACO-43687-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Claudia Sniezko
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA; no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-03501-2007-022-09-00-0-ACO-43480-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Jose Lucio Mamede Carvalho-Recurso Adesivo-Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Antonio Carlos Lacer-
da-Roberto Tsuguio Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões, No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, acolher a preliminar de incompetência desta Justiça
do Trabalho com fundamento na natureza autárquica da empresa re-
clamada, determinando que o Serviço Processual deste E. Tribunal,
após o trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à Justiça
Comum Estadual de Paranaguá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º
da CLT, restando prejudicada a análise das demais matérias e do re-
curso adesivo do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-03504-2007-245-09-00-4-ACO-42993-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): José Geraldo Pansani Bressanini
Recorrido(s): Nilko Metalurgia Ltda.
ADVOGADO(S): Denise Rogenski Raizel-Reges Jose Reimann-Fa-
bio Reimann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, deferir: a)a indenização prevista na Lei nº 4.886-65(artigo 27),
no importe de 1-12 sobre o total da remuneração auferida pelo autor
durante o período de representação; e b)o aviso prévio previsto no
art. 34 da Lei 4.886-65, no importe de 1-3 incidente sobre as comis-
sões auferidas da ré, nos três últimos meses de contrato. Descontos
previdenciários e fiscais observando-se as disposições da fundamen-
tação. Liquidação por cálculo, com juros e correção monetária, se-
guindo os critérios fixados. Custas invertidas, pela ré, no importe de
R$400,00(quatrocentos reais)calculadas sobre o valor provisoriamen-
te arbitrado à condenação em R$20.000,00(vinte mil reais).

TRT-PR-03521-2007-322-09-00-6-ACO-43468-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Antonia Maria Cordeiro-Eduardo Requião de Mello
e Silva-Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro-Jose Antonio Faria
de Brito-Antonio Carlos Lacerda-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos
ordinários das partes e das contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO aos recursos dos réus, analisa-
dos em conjunto, para excluir da condenação a indenização por da-
nos morais e julgar improcedentes os pedidos formulados pelo autor.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da
autora. Custas invertidas, pela autora (sucumbente na demanda), no
importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor atribu-
ído à causa(artigo 789, II, da CLT), das quais fica isenta(beneficiária
da justiça gratuita).

TRT-PR-03545-2007-022-09-00-0-ACO-43463-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jacimir Nascimento Passos-Recurso Adesivo-James
Tozetto-João Dibe Filho-Oiram Lopes da Silva-Osvaldo Gonçalves-
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Helcio
Chiamulera Monteiro-Antonio Carlos Lacerda-Altevir Lucas Hartin
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos

em ação de indenização, principal da ré e adesivo dos autores, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso da ré para excluir da condenação a inde-
nização por danos morais e julgar improcedentes os pedidos formu-
lados pelos autores. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso adesivo dos autores. Custas invertidas, pelos
autores(sucumbentes na demanda), no importe de R$ 382,00, calcu-
ladas sobre R$ 19.100,00, valor atribuído à causa (artigo 789, II, da
CLT).

TRT-PR-03595-2007-022-09-00-8-ACO-43559-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Jose Carlos Januario
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
ADVOGADO(S): Roberto Tsuguio Tanizaki-Antonio Carlos Lacer-
da-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmen-
te a Exma. Desembargadora Neide Alves dos Santos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a)fixar a compensação pelos danos morais em R$10.000,00;
b)determinar a não incidência do imposto de renda sobre os valores
pagos a título de indenização por danos morais. Custas acrescidas
sobre o valor arbitrado de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

TRT-PR-03604-2007-008-09-00-4-ACO-43147-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Recorrido(s): Dirceu Antunes Ferreira
ADVOGADO(S): Rosana Horne-Edna Rita-Genesi Maria Nallin
Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, res-
tringir a condenação as horas extras “cheias”(a hora mais o
adicional)àquelas decorrentes da violação do intervalo intrajornada
e às excedentes da 44h semanal, sendo que quanto às horas destina-
das à compensação deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. Custas inalteradas.

TRT-PR-03608-2007-022-09-00-9-ACO-43605-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Amir Gonçalves-Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS Eduardo Requião de Mello e Silva
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Norimar Joao Hendges-
Helcio Chiamulera Monteiro-Antonio Carlos Lacerda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos da reclamada e do reclamante. Custas inal-
teradas. EMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO
DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DECI-
SÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO IN-
TERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-03626-2007-322-09-00-5-ACO-43506-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Jose Tadeu Pereira-Município de Paranaguá-REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Regina Mitsue Ta-
bushi-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DO RECLAMADO, assim como
das respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, NÃO CO-
NHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No mérito,
por unanimidade de votos, analisados em conjunto, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA
DE OFÍCIO, nos termos do fundamentado. Por igual votação, NE-

GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos do fundamentado. Custas dispensadas. EMENTA: LITISPEN-
DÊNCIA. HORAS EXTRAS A litispendência caracteriza-se pela trí-
plice identidade entre duas ações envolvendo mesmas partes, mesma
causa de pedir e mesmo pedido, nos termos do art. 301, oo 1º e 2º,
do CPC. A pretensão obreira voltada ao pagamento de parcela nos
meses em que inadimplida pelo empregador insere-se no pedido de
diferenças da verba deduzido na demanda anterior. Evidencia-se igual
pedido e causa de pedir, na medida em que ao se apurar as diferenças
perseguidas entre o valor pago e o devido durante todo o contrato
de trabalho, o levantamento acusará os meses em que houve o alega-
do inadimplemento. Mantida a litispendência em relação aos pedi-
dos. Recurso do Reclamante a que se nega provimento, nesse parti-
cular.

TRT-PR-03631-2007-411-09-00-2-ACO-43610-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Jocemar dos Santos Rolim-Recurso Adesivo-Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto Tsuguio Tanizaki-Helcio Chiamulera
Monteiro-Cristiano Everson Bueno-Nazareno Antônio Vilarinho Pi-
oli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, acolher a preliminar de incompetência desta
Justiça do Trabalho com fundamento na natureza autárquica da em-
presa reclamada, determinando que o Serviço Processual deste E.
Tribunal, após o trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à
Justiça Comum Estadual de Paranaguá-PR, nos termos do artigo 795,
o 2º da CLT, restando prejudicada a análise das demais matérias e do
recurso adesivo do reclamante. Custas inalteradas. EMENTA: APPA-
AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO DECLARADA INCONS-
TITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
JÁ DECLARADA PELO STJ-DECISÃO DO E. SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL PROIBINDO INTERPRETAÇÃO DIVERSA
DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-IMPOSSIBILIDA-
DE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO DE VIN-
CULO ENTRE SERVIDOR ESTATUTÁRIO E O PODER PÚBLI-
CO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDADE DE DECISÃO DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL-O E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA já declarou que o TRT do Paraná é incompetente para julgar
reclamação trabalhista entre servidor e APPA (CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA Nº 89.176-PR Nº2007-0201233-0 RELATOR MINIS-
TRO FELIX FISCHER). O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
determinou que nenhuma outra interpretação pode ser dada ao art.
114 da CF. Ou seja, as lides trabalhista entre o Poder Público e os
servidores estatutários não são de competência da Justiça do
Trabalho(ADIn 3395-6-RELATOR MINISTRO CESAR PELUSO).
A APPA é uma autarquia instituída pela Lei Estadual 6249-71, de 23-
11-71. O Estado do Paraná instituiu Regime Jurídico Único através
da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 determinou que os servidores
da administração direta e das autarquias tivessem seus empregos trans-
formados em cargos público. Ao proferir a decisão de mérito no pre-
sente feito, o TRT-Pr violará, em tese, a autoridade da decisão ema-
nada na ADI 3395-6 do E. Supremo Tribunal Federal.

TRT-PR-03703-2007-411-09-00-1-ACO-43607-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Eduardo Requião de Mello e Silva-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA-Geraldo Ceci Damacena-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nazareno Antônio Vilarinho Pioli-Roberto Tsu-
guio Tanizaki-Helcio Chiamulera Monteiro-Cristiano Everson Bue-
no
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos dos reclamados e do reclamante. Custas
inalteradas. EMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI
NÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DE-
CISÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO
INTERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-03708-2007-411-09-00-4-ACO-43608-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Jair de Souza-Recurso Adesivo-Eduardo Requião de
Mello e Silva-Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-
APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto Tsuguio Tanizaki-Nazareno Antônio Vi-
larinho Pioli-Cristiano Everson Bueno-Helcio Chiamulera Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos dos reclamados e do reclamante. Custas
inalteradas. EMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI
NÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DE-
CISÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO
INTERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-03712-2007-411-09-00-2-ACO-43466-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Alceu Vaz Pinto do Nascimento-Recurso Adesivo-
Eduardo Requião de Mello e Silva-Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Roberto Tsuguio Tani-
zaki-Helcio Chiamulera Monteiro-Nazareno Antônio Vilarinho Pioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos
ordinários das partes e das contra-razões. Por igual votação, REJEI-
TAR a argüição de incompetência material da Justiça do Trabalho.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO aos re-
cursos dos réus, analisados em conjunto, para excluir da condenação
a indenização por danos morais e julgar improcedentes os pedidos
formulados pelo autor. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso do autor. Custas invertidas, pelo
autor(sucumbente na demanda), no importe de R$ 20,00, calculadas
sobre R$ 1.000,00, valor atribuído à causa(artigo 789, II, da CLT).
Custas inalteradas.

TRT-PR-03717-2007-411-09-00-5-ACO-43606-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Heraldo de Araujo-Recurso Adesivo-Eduardo Requião
de Mello e Silva-Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nazareno Antônio Vilarinho Pioli-Cristiano Ever-
son Bueno-Helcio Chiamulera Monteiro-Roberto Tsuguio Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos dos reclamados e do reclamante. Custas
inalteradasEMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO
DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DECI-
SÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO IN-
TERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
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terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-03753-2007-245-09-00-0-ACO-43599-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Piraquara
Recorrido(s): Andressa de Mello-Centro de Educação Infantil Meni-
no Deus
ADVOGADO(S): Debora Regina Ferreira-Victor Andre Cotrin da
Silva-Jose Lucio Glomb-Bruno Fischer Fraiz de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, assim
como das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a responsabilidade subsidi-
ária atribuída ao Município, com relação a quem extingo o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03783-2007-245-09-00-6-ACO-43612-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Ricardo da Costa Mori
ADVOGADO(S): Cassiano Ricardo Regis-Paulo Roberto de Almei-
da Teles Junior-Joao Carlos Regis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA PARTE.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação. “DA PRESCRIÇÃO.
Inconformada com a r. decisão de primeiro grau que entendeu que o
prazo prescricional de cinco anos começa a contar a partir da extin-
ção do contrato de trabalho e não do ajuizamento da ação, pugna a
recorrente a reforma da r. sentença para que conste como prazo ini-
cial da contagem da prescrição qüinquenal a data do ajuizamento da
ação pela recorrida. Constou da r. sentença de origem(fls.179-180):
“Entendo, todavia, que o prazo prescricional de cinco anos começa a
contar a partir da extinção do contrato de trabalho, não do ajuiza-
mento da ação...Por conseguinte, tendo em vista que o contrato de
trabalho celebrado entre as partes teve duração de 08-08-2001 a 20-
10-2006, dada a projeção do aviso prévio que será declarada, reco-
nheço a prescrição da pretensão no período anterior a 20-10-
2001.Acolho, nesses termos”. Com razão a recorrente. O limite bie-
nal estabelecido nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constitui-
ção Federal de 1988, para o ajuizamento da ação, conta-se do térmi-
no do contrato. A prescrição qüinqüenal atinge as parcelas exigíveis
anteriormente a cinco anos contados da data do ajuizamento da ação.
Aplica-se à hipótese em questão, o disposto na Súmula n.º 308, inci-
so I, do TST, que incorporou a Orientação Jurisprudencial n.º 204,
da SDI-I, do TST(Resolução nº 129, do TST, de 05.04.2005, DJU
20.04.2005), nos seguintes termos: “I. Respeitado o biênio subse-
qüente à cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista con-
cerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados
da data do ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao qüin-
qüênio da data da extinção do contrato”. Sendo assim, a r. decisão
de primeiro grau deve ser reformada para que seja reconhecido que
o prazo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal seja a partir do
ajuizamento da ação, ou seja, em 22-08-2007(fl. 02), excluindo-se
da condenação eventuais efeitos pecuniários das parcelas exigíveis
anteriormente à 22-08-2002. Reformo. PROJEÇÃO DO AVISO
PRÉVIO. Pleiteia a recorrente a reforma da r. sentença que deferiu o
pedido referente à projeção do aviso prévio afirmando que a inter-
pretação a ser dada ao o1º do artigo 487 da CLT é retritiva, devendo
incidir a projeção do aviso prévio indenizado tão somente para fins
indenizatórios e econômicos. Constou na r. decisão de primeiro
grau(fls. 182): “O período do aviso prévio, ainda que indenizado,
integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais(art. 487, o 1º,
segunda parte, da CLT e OJ 82 da SDI-1 do TST), projetando a
relação jurídica até o seu término, inclusive para efeitos de prescri-
ção e anotação da CTPS. Assim, deverá a Secretaria da Vara retificar
a CTPS obreira para constar como último dia trabalhado o dia
20.10.2006”. Analisa-se. Alega a recorrente que deve ser aplicada a
Súmula 371 do TST e o o 9º do artigo 28 da lei 8212-91, que exclui
a contribuição previdenciária do aviso prévio indenizado, no entan-
to, a Súmula 371 do TST trata de matéria específica dos efeitos do
aviso prévio indenizado na hipótese da superveniência de auxílio-
doença e o o9º do artigo 28 da lei 8212-91 trata das parcelas que não
integram o salário de contribuição, não tendo ambos os dispositivos,
portanto, aplicação na presente demanda. Esta C. Turma adota o
posicionamento, segundo o qual, deve ser levada em conta a proje-
ção do aviso prévio indenizado, pois tal período integra o tempo de
serviço para todos os efeitos legais, nos termos do art. 487, o 1º, da
CLT, aplicando o disposto na orientação jurisprudencial nº 82 do E.
TST, que determina a anotação do período do aviso prévio, ainda
que este tenha sido indenizado. Neste sentido o julgado TRT-PR
22320-2004-014-09-00-6(RO 10016-2008), publicação em 30-09-
2008, Rel. Des. DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR. Nada a prover.
DAS HORAS EXTRAS. Inconformada, com a r. decisão de
Origem que deferiu o pagamento das horas extras que excederam da
8ª diária e 44ª semanal, pede a recorrente a reforma da sentença, sob
o fundamento de que o ônus da prova da existência destas horas
impagas era do recorrido, por ser fato constitutivo do seu direito, a
teor dos artios 818 da CLT e 333, inciso I do CPC. Constou na r.
sentença de primeiro grau(fls. 182-184): “Por outro lado, cotejando
os cartões de ponto com os comprovantes de pagamento, verifico
que existem horas extras não quitadas. Isso porque, a compensação
efetuada é nula, já que inviável a cumulação de compensação com
prorrogação. Observo que a adoção do banco de horas visualizada
nos cartões ponto de fls. 90 e ss. teve único beneficiário: o emprega-
dor, isto porque, exigia jornada elastecida e pagaria quando lhe con-

viesse. Com efeito, a prestação habitual de horas extras invalida o
acordo de compensação, e sendo a nulidade declarada em razão do
descumprimento material é devida a hora extra “cheia”, isto é, a hora
acrescida do adicional”. Declarada a nulidade do acordo de compen-
sação, inegável que subsistem diferenças de horas extras e reflexos,
como já decidido pela MM. juízo de origem. Observe-se que a com-
pensação da jornada é fato impeditivo ao direito do autor em perce-
ber horas extras, por conseguinte, assumiu a empresa a incumbência
de demonstrar que a adoção do banco de horas deu-se nos estritos
termos acordados nas CCTs e na legislação com o fito de afastar a
pretensão obreira, ônus do qual não se desincumbiu a contento. Do
confronto dos demonstrativos de pagamento com os controles de
ponto, constata-se que não foram quitadas todas as horas extras la-
boradas, fazendo jus o recorrido a tais valores suprimidos. Esta C.
Turma entende que o demonstrativo não é requisito necessário para
o deferimento do pagamento de horas extras, bastando que da análi-
se das provas dos autos se constate diferenças de horas extras devi-
das e, no caso dos autos, a existência de horas extras não quitadas
decorre da nulidade do acordo de compensação, o que torna o de-
monstrativo de horas extras dispensável, pois ao se reconhecer nulo
o acordo de compensação, a existência de labor extraordinário não
quitado é consequência lógica (TRT-PR 00337-2004-654-09-00-0,
RO 7090-2005, publicação em 14-10-2005, Rel. Des. NAIR MA-
RIA RAMOS GUBERT). O julgador deve apreciar as provas aten-
dendo os fatos e circunstâncias constantes dos autos(art. 131 do
CPC)e não está adstrito tão-somente às alegações das partes, mas
aos elementos probatórios existentes. Portanto, em que pese toda a
argumentação trazida pela Reclamada em recurso, a conclusão é de
que a compensação de jornada é nula e que é nítida a existência de
diferenças de horas extras. Nada a prover. DOMINGOS E FERIA-
DOS. Pede a recorrente que a r. sentença de primeiro grau seja re-
formada, sob alegação que o pedido de ingresso é inepto por deixar
de deduzir em quais dias de feriados e domingos houve labor sem
pagamento em dobro ou compensação, ao menos de forma menos
criteriosa, sob médias, não se verificando, no caderno processual
nenhum demonstrativo de labor nestes dias, em desrespeito ao dis-
posto nos artigos 818 da CLT e 333, I do CPC. A ausência de de-
monstrativo de labor em domingos e feriados pelo recorrido não im-
pede a condenação do empregador a esses títulos. Basta que haja
nos autos meios fidedignos que permitam ao juízo aferir a existência
de trabalho sem remuneração integral, como no caso em exame, como
por exemplo às fls. 95 e 100 dos autos. De qualquer modo, em razão
da invalidade do regime de compensação de horários declarada na r.
decisão de origem, essa questão perde importância. Logo, não se
constata a violação apontada pela recorrente ao disposto nos artigos
818 da CLT e 333, I do CPC. Mantenho a sentença. INTERVALO
INTRAJORNADA. Alega a recorrente que a verba em questão não
detém natureza salarial, postulando a reforma da r. sentença de pri-
meiro grau para que seja declarada a natureza indenizatória da ver-
ba. Sem razão. Em recente decisão o C. TST manifestou-se através
da OJ 354-2008 da SDI-1: “Art. 71, o 4º, da CLT. Não concessão ou
redução. Natureza jurídica salarial.Possui natureza salarial a parcela
prevista no art. 71, o 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei
nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e ali-
mentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas
salariais(DJ 14.03.2008)”. O posicionamento que prevalece nesta
Turma é que a norma é expressa acerca da natureza remuneratória
do pagamento do labor realizado em prejuízo do intervalo intrajor-
nada, razão pela qual são devidos reflexos em repousos semanais e,
com estes, em férias acrescidas do terço constitucional, gratificações
natalinas e aviso prévio indenizado, devendo sobre o principal e re-
flexos incidir o FGTS(8%), exceto sobre férias indenizadas(TRT-PR
02521-2006-322-9-0-8-RO 20005-2007, p. 24-10-2008, Rel. Nair
Maria Ramos Gubert). Mantenho. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85
DO TST. Afastado o acordo compensatório, não é aplicável a Súmu-
la nº 85, do C. TST, cuja incidência fica restrita aos casos em que a
compensação ajustada é efetivamente cumprida, o que, como visto,
não retrata a hipótese dos autos. Como já salientado, a hipótese não
trata apenas de extrapolamentos de jornada, mas sim de labor no dia
destinado à compensação. Mantenho. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. A r. sentença autorizou a realização dos descontos previ-
denciários apurando-se os valores mês a mês(fls. 185-186). A recor-
rente pede a reforma da r. decisão pretendendo que as deduções se-
jam efetuadas sobre a totalidade da condenação. Analisa-se. Quanto
às parcelas devidas ao INSS, a Súmula nº 368, inciso III, do C. TST,
dispõe que, em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, o 4º, do Decreto n
º 3.048-99, que regulamentou a Lei nº 8.212-91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. Mantenho.
DESCONTOS FISCAIS. A r. sentença autorizou a realização dos
descontos fiscais apurando-se os valores mês a mês(fls. 185-186). A
recorrente pede a reforma do decisum pretendendo que as deduções
sejam efetuadas sobre a totalidade da condenação. Com razão. Quanto
aos descontos fiscais, tendo em vista o disposto no art. 46 da Lei nº
8.541-92, a retenção das parcelas fiscais deve ser efetuada em uma
única oportunidade, observando-se a data do pagamento, na forma
estabelecida pela Instrução Normativa da Secretaria da Receita Fe-
deral que regula a matéria(nº 25-96), não importando o motivo pelo
qual houve acumulação de créditos.Tal dispositivo legal determina a
retenção do imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão judicial no momento em que o rendi-
mento se torne disponível para o beneficiário, concluindo-se que a
dedução deve recair sobre o total tributável da condenação. Nesse
sentido também a Súmula nº 368-TST. Reformo para determinar que
os descontos fiscais sejam efetuados sobre o total tributável da con-
denação. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Pugna a recor-
rente pela reforma da r. decisão de
Origem sob o fundamento de que para o cálculo da contribuição pre-
videnciária devem ser excluídos os juros e as multas do crédito prin-
cipal corrigido, nos termos da Ordem de Serviço INSS-DAF item
15. Constou da r. decisão de primeiro grau: “A contribuição previ-
denciária incidirá mês a mês e será suportada pelas partes(observado
o teto de contribuição do empregado), conforme disciplina a legisla-

ção correlata. Somente verbas de natureza salarial compõem a base
de cálculo”. A r. sentença não se pronunciou sobre a forma de cálcu-
lo dos juros de mora e multas do crédito em relação às contribuições
previdenciárias. Dessa forma, a matéria somente poderá ser analisa-
da na fase de execução, sob pena de caracterizar supressão de ins-
tância. Nada a prover. DOS JUROS MORATÓRIOS. Inconformada
com a r. sentença de
Origem que fixou os juros moratórios na forma dos artigos 883 e
769 da CLT c-c o artigo 39 o1º da lei 8177-91 e Súmula 200 do TST,
a recorrente pleiteia a reforma, sob o fundamento que a r. decisão a
quo deixou de observar a OJ EX SE 12 deste Regional. Sem razão. A
sentença limitou-se a observar a legislação vigente, determinando
que a incidência de juros moratórios de 1%(um por cento), incidirão
a partir do ajuizamento da ação, conforme prevê o art. 39 da Lei
8177-91. A r. decisão de
Origem não se pronunciou sobre a dedução ou não das contribuições
previdenciárias antes da aplicação dos juros de mora. Portanto, a
matéria deverá ser decidida na fase de liquidação de sentença, sob
pena de supressão de instância, salientando-se que a recorrente po-
derá levantar a questão por ocasião da manifestação sobre os cálcu-
los de liquidação. Nada a deferir, vez que o momento processual é
inoportuno para analisar as pretensões da reclamada.” Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03798-2007-022-09-00-4-ACO-43465-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Antonio de Jesus Olmo-Recurso Adesivo-Roberto
Santos-Sebastiao Alves-Valdemar dos Santos Mendes-Administra-
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior-Helcio Chiamulera
Monteiro-Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Antonio Carlos
Lacerda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos,
principal da ré e adesivo dos autores, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao re-
curso da ré para excluir da condenação a indenização por danos morais
e julgar improcedentes os pedidos formulados pelos autores. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo
dos autores. Custas invertidas, pelos autores(sucumbentes na deman-
da), no importe de R$ 382,00, calculadas sobre R$ 19.100,00, valor
atribuído à causa(artigo 789, II, da CLT).

TRT-PR-03986-2007-069-09-00-6-ACO-43792-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Luzia Fonseca Azevedo-Karyna Pierozan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO DA UNIÃO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03988-2007-245-09-00-1-ACO-43129-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Jair Pereira da Cruz
Recorrido(s): Eurofibra Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Telma Nakamura Ramos-
Sidnei Gilson Dockhorn-Ricardo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, condenar a ré ao pagamento de diferenças de horas extras
e reflexos. Custas invertidas, a cargo da ré, fixadas em R$150,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente fixado à ondenação em
R$7.500,00, sujeitas a complementação. EMENTA: DEPOIMEN-
TO DO PREPOSTO. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO FICTA. HO-
RAS EXTRAS. Dispõe o art. 345 do CPC, dispositivo de aplicação
supletiva ao processo do trabalho, por força do art. 769 da CLT, que
quando a parte, sem motivo justificado, deixar de responder ao que
lhe for perguntado, ou empregar evasivas, o juiz, apreciando as de-
mais circunstâncias e elementos de prova, declarará, na decisão, se
houve recusa de depor. Na hipótese, considerando as circunstâncias
e os elementos de convicção, não houve recusa de depor. Provada a
existência de excessos de horários sem o correlato pagamento, devi-
das horas extras e reflexos. Recurso provido para deferir horas ex-
tras e reflexos.

TRT-PR-04014-2007-071-09-00-5-ACO-43071-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Wilson Ferreira Mattos
Recorrido(s): Cartuchos Rodrigues Ltda.
ADVOGADO(S): Celso Cordeiro-Nilda Maria de Oliveira Melito-
Joel Vidal de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
REVERSÃO DA MODALIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL-
ALEGAÇÃO DE DISPENSA NÃO COMPROVADA-ÔNUS DA
PROVA. O processo do trabalho, a despeito de sua simplicidade,
não se pauta pelo princípio da proteção ao trabalhador nem pelo
princípio in dubio pro misero, mas segundo os princípios atinentes à
teoria geral da prova. Na ausência de meios de prova, ou sua insufi-
ciência, ou ainda se ocorrer a chamada “prova dividida”, a lide deve
ser solucionada considerando-se a quem incumbia o ônus da prova
quanto aos fatos alegados na petição inicial ou na contestação(art.
818 da CLT e art. 333 do CPC). Ressalte-se que ao Juiz é licito

julgar a causa segundo seu livre convencimento motivado(art. 131
do CPC), cabendo-lhe a valoração dos meios de prova. Desta forma,
deve o Julgador apreciar livremente os meios de prova produzidos
durante a instrução processual e decidir de acordo com o seu con-
vencimento, fundamentando os motivos de sua decisão(art. 93, X,
da CRFB-1988), a qual deve pautar-se pelos ditames legais. Recurso
do autor ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-04022-2007-024-09-00-4-ACO-43810-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Rogério Renaudin-Tmf Trilhos Manutenção Ferrovia-
ria Ltda.-ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Eduardo Inacio Neundorf-Sandra Calabrese Si-
mao-Marcio Roberval Flores Carvalho-Valmir Palu-Juliana Benedi-
ta de Souza-Patricia Lazaretti Bosquiroli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da União, bem como das contra-razões apresenta-
das, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar incidência de contribui-
ção previdenciária sobre o valor de R$ 660,00, discriminado como
pago a título de tíquete alimentação. Sem custas.

TRT-PR-04041-2007-016-09-00-6-ACO-43120-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Marlon Cesar Manfron
Recorrido(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Ele-
tricidade-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Roberto Pierri Bersch-Germano de Sordi-Indale-
cio Gomes Neto-Fabio Alexandre Peixoto-Eloisa Maria Mendonca
Avelar-Jose Antonio Garcia Joaquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)deferir horas extras e reflexos; determinar que a correção
monetária incida com base no mês subseqüente ao trabalhado; e
b)condenar o réu ao pagamento de honorários assistenciais na base
de 15% sobre o valor líquido da condenação. Custas invertidas, pela
primeira ré, pelo valor ora arbitrado à condenação de R$1.500,00,
no importe de R$30,00.

TRT-PR-04088-2007-015-09-00-3-ACO-43388-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 39882-2008
Embargante: Teleperformance CRM S.A.
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Sonia Mara Hannig-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes Neto-
Miriam Persia de Souza-Murilo Cleve Machado-Andrea Linhares
Reinhardt-Jussara Leffe Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA PARTE RÉ , nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04102-2007-069-09-00-0-ACO-43245-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Maria Cristina Jawsnicker de Oliveira
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Enzo Phelipe Jawsnicker de Oliveira-Daniele Cris-
tina das Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado:
a)determinar a integração da alimentação ao salário da reclamante,
para todos os efeitos legais; e b)fixar critérios de liquidação. Custas
invertidas. EMENTA: Auxílio-alimentação. Natureza salarial. Pos-
terior alteração. Filiação ao PAT. Previsão convencional. Alteração
não alcança os contratos já em vigor. Cláusula coletiva que determi-
na a natureza indenizatória da parcela ou filiação ao PAT só gera
seus respectivos efeitos em relação a contratos novos, eis que em
relação aos antigos a norma mais benéfica(relativa à originária natu-
reza salarial)se agrega, sob pena de alteração em prejuízo.

TRT-PR-04125-2007-872-09-00-3-ACO-43359-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38207-2008
Embargante: Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Água
Esgoto e Saneamento de Maringá e Região Noroeste do Paraná-
Sindaen
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Moema Reffo Suckow
Manzochi-Rogério Calazans da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO REQUERENTE, nos termos da fundamentação. CON-
DENAR a autora ao pagamento da multa de 1% sobre o valor dado
à causa, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC, de
aplicação subsidiária, na forma da fundamentação.

TRT-PR-04168-2007-660-09-00-2-ACO-43538-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
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Recorrente(s): Ana Karine Specalski-Instituto Ambiental do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tiago Bufferli Barbosa-Elton Luiz Brasil Rutko-
wski-Jose Robson da Silva-Juliano Demian Ditzel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar ar-
güida pelo reclamado. No mérito, por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, deferir o pagamento, a título indenizató-
rio, da multa prevista no o 8º, do art. 477, da CLT. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-04170-2007-024-09-00-9-ACO-43711-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Carlos Roberto Daniel
Recorrido(s): Instituto Ambiental do Paraná
ADVOGADO(S): Tiago Bufferli Barbosa-Elton Luiz Brasil Rutko-
wski-Juliano Demian Ditzel-Jose Robson da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado,
declarar a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar
a demanda, determinando o retorno dos autos ao juízo de
Origem para que aprecie as pretensões formuladas pelo autor na exor-
dial. Custas inexistentes.

TRT-PR-04195-2007-678-09-00-3-ACO-43524-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Everaldo Vinicius da Silva
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da parte reclamada; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVMENTO PARCIAL, para determinar a aplicação
do divisor 220, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04212-2007-662-09-00-7-ACO-43251-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Adriana Rosa de Lima-Recurso Adesivo-Asilo São
Vicente de Paulo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rita de Cássia Bassi Bonfim-Eva Aparecida Le-
mes Aristo-Neide Barbado-Regina Maria Bassi Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação. Por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos
termos do fundamentado: a)acrescer à condenação o pagamento dos
reflexos decorrentes das horas extras caracterizadas pela supressão
do intervalo intrajornada; b)fixar como base de cálculo do adicional
de insalubridade a remuneração da obreira; c)condenar o réu em ho-
norários advocatícios, à razão de 15% sobre o valor líquido da con-
denação; e d) para fins de esclarecimentos determinar que a correção
monetária observe, quanto aos salários, o mês subseqüente ao traba-
lhado, no mais, a época de sua exigibilidade. Custas acrescidas, pelo
reclamado, sobre o valor arbitrado de R$1.500,00, no importe de
R$30,00. EMENTA: Indenização por danos morais. Conduta des-
proporcional de preposto. Falta de civilidade no trato com os empre-
gados. A convivência em sociedade é informada por regras de boas
maneiras e respeito mútuo. Ofensas verbais continuadas e gerais pra-
ticadas pelo preposto do empregador, demonstrando má educação,
grosseria e xingamentos, violam Direitos da Personalidade do em-
pregado. Comprovado o ato ilícito praticado pelo preposto do em-
pregador, o nexo causal entre a conduta ofensiva e o abalo emocio-
nal do empregado, e a culpa da empresa, que não treinou adequada-
mente seus prepostos, devida é a indenização por dano moral.

TRT-PR-04305-2007-019-09-00-0-ACO-43370-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Fernando Sono de Souza-Serviço Federal de Proces-
samento de Dados-SERPRO
Recorrido(s): OS MESMOS Selectus Central de Serviços de Infor-
matica Ltda.-Victus Consultoria em Tecnologia da Informação S.A.
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Maria Fernanda
Borelli da Rosa-Valmir Palu-João Celio de Moura Berthe-Sandra
Calabrese Simao-Denise Campelo Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a preliminar de
deserção suscitada pelo reclamante e NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO
TERCEIRO RÉU(SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS-SERPRO), porque deserto. Por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DO AUTOR(FERNANDO SONO DE SOUZA)e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a)determinar a aplicação da Convenções Coletivas do Sindica-
to dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do
Estado do Paraná(SINDPD-PR); b)acrescer à condenação o paga-
mento de diferenças salariais decorrentes inobservância do salário-
mínimo profissional, no período 1° de maio de 2005 até 30 de abril
de 2006; c)acrescer à condenação o pagamento da multa prevista na
cláusula 43, da CCT 2005-2006; d)deferir como extras as horas ex-
cedentes da 6ª diária e 30ª semanal, não cumulativamente e fixar o
divisor 180, nos termos da fundamentação da Exma. Desembarga-

dora Relatora, a seguir: “PRELIMINARMENTE. Sustenta o recla-
mante que o recurso interposto pelo terceiro reclamado é deserto,
tendo em vista que a guia DARF carreada aos autos não possui qual-
quer identificação bancária, sendo impossível reconhecer a sua
autenticidade(fls. 303- 304). Razão lhe assiste. O documento de fl.
297, SIAFI2007-Documento-Consulta-Condarf(Arrecadação Finan-
ceira-DARF), emitido pelo próprio réu(SERPRO), não é apto a com-
provar o recolhimento das custas, pois sequer indica a instituição
bancária em que o pagamento foi efetuado, nem tampouco contém
autenticação bancária para comprovar o alegado pagamento. Perfi-
lho entendimento no sentido de que o recurso interposto deve ser
conhecido, de forma a possibilitar o amplo acesso ao Judiciário(CF-
88, art. 5º, XXXV)e ao exercício do duplo grau de jurisdição, pois
considero necessário privilegiar, nestas hipóteses, os princípios da
razoabilidade e da instrumentalidade das formas(CPC, art. 244).
Porém, resto vencida pela d. maioria desta E. Turma, a qual entende
que é necessária a indicação no documento da instituição financeira
em o pagamento foi efetuado ou de autenticação bancária. Nesse
sentido, o precedente nos autos TRT-9ª-02720-2007-019-09-00-0-
ACO-17964-2008-publ-30-05-2008, 2ª TURMA, de relatoria do
Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI, verbis: NÃO CO-
NHEÇO do recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interpos-
to, porque deserto. O documento de fl. 210 não é apto a comprovar
o recolhimento das custas, na medida em que sequer traz o Banco
através do qual o pagamento foi efetuado. Ressalte-se tratar de do-
cumento digitalizado intitulado “SIAFI 2008-documento-consulta-
condarf(arrecadação financeira-DARF)”, o qual pode ser reproduzi-
do por qualquer editor de texto. Ainda que se argumente que se trata
de transferência eletrônica via internet, não há indicação de autenti-
cação bancária, não servindo, pois, para comprovar o pagamento
regular das custas processuais. Frise-se não haver indicação no do-
cumento de qualquer instituição financeira, nem autenticação bancá-
ria a fim de provar o alegado pagamento! Nesse sentido, manifestou-
se, recentemente, este Regional, nos autos 15825-2005-010-09-00-
0, Relatoria Dirceu Pinto Júnior, 5ª Turma, acórdão 02380-2008,
publicado em 25-01-2008, em precedente envolvendo a mesma re-
corrente. Diante do exposto, ACOLHE-SE a preliminar de deserção
suscitada pelo reclamante. ADMISSIBILIDADE-CONCLUSÃO.
NÃO CONHEÇO do recurso ordinário-procedimento sumaríssimo
interposto pelo terceiro réu(Serviço Federal de Processamento de
Dados-SERPRO), porque deserto. Presentes os pressupostos legais
de admissibilidade, CONHEÇO do recurso ordinário-procedimento
sumaríssimo interposto pelo autor(Fernando Sono de Souza). APLI-
CABILIDADE DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABA-
LHO DO SINDPD-PR. O MM. Juízo primeiro entendeu aplicáveis,
na hipótese, os Acordos Coletivos do Sindicato dos Empregados em
Empresas de Contabilidade, Assessoramento, Perícias, Informações,
Pesquisas e das Empresas Prestadoras de Serviços de Londrina e
Região(SINDASPEL)e não as Convenções Coletivas do Sindicato
dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Esta-
do do Paraná(SINDPD-PR), sob o mote de que aqueles “são mais
específicos e firmados com o sindicato a que pertencem os emprega-
dos da reclamada, cujo ramo de atividade é a prestação de serviços
na área de digitação e processamento de dados (cláusula terceira do
contrato social, fl. 120)”(fls. 260-270). O reclamante pugna pela re-
forma da r. sentença para determinar a aplicação das Convenções
Coletivas do Sindicato dos Empregados em Empresas de Processa-
mento de Dados do Estado do Paraná(SINDPD-PR). Assente que o
que define o enquadramento sindical segundo estabelece o artigo
511, o 2º, da CLT, é “A similitude de condições de vida oriunda da
profissão ou trabalho em comum, em situação de emprego na mesma
atividade econômica ou em atividades similares ou conexas, compõe
a expressão social elementar compreendida como categoria profissi-
onal”, extraindo-se do dispositivo legal, a lição de que o fator de
agregação dos trabalhadores não é a profissão por eles exercida mas
a atividade econômica desenvolvida por seus empregadores. Assim,
em regra, o enquadramento sindical dos empregados ocorre em rela-
ção à atividade principal do empregador, entendida, na esteira do
que dispõe o artigo 581, o 2º, do mesmo diploma legal, como aquela
“que caracterizar a unidade do produto, operação ou objetivo final,
para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusiva-
mente, em regime de conexão funcional”. Excepcionam-se, entre-
tanto, as hipóteses de categoria diferenciada, o que não é o caso dos
autos. A respeito do tema, transcrevo a orientação do ilustre jurista
MAURÍCIO GODINHO DELGADO: “O ponto de agregação na
categoria profissional é a similitude laborativa, em função da vincu-
lação a empregadores que tenham atividades econômicas idênticas,
similares ou conexas. A categoria profissional, regra geral, identifi-
ca-se, pois, não pelo preciso tipo de labor ou atividade que exerce o
obreiro(e nem por sua exata profissão), mas pela vinculação a certo
tipo de empregador. Se o empregado de indústria metalúrgica labora
como porteiro(e não em efetivas atividades metalúrgicas), é, ainda
assim, representado legalmente pelo sindicato de metalúrgicos, uma
vez que seu ofício de porteiro não se enquadra como categoria
diferenciada(“CURSO DE DIREITO DO TRABALHO”, 4ª edição,
Editora Ltr, São Paulo, 2005, p. 1326-1.327). Na hipótese, o autor
foi contratado na função de digitador pela primeira
reclamada(SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA), subcontratada pela segunda reclamada(VICTUS CON-
SULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S-A), objeti-
vando o fornecimento de mão-de-obra à terceira(SERPRO-SERVI-
ÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS), em serviço
de digitação de dados. O ramo de atividade social da empregadora é
“a)Comércio de Computadores; b)Assistência técnica; c) Prestação
de Serviços na área de Digitação e Processamento de Dados; d) Cur-
sos Profissionalizantes de Programação, Operação e Digitação; e)
Cursos de Desenvolvimento da Linguagem Logo para Crianças, for-
mação de professores, doravante passará para: Prestação de Servi-
ços na área de Digitação e Processamento de Dados”, como se deno-
ta da 15ª alteração contratual(fl. 120), sendo esta a espécie do esta-
belecimento identificada no contrato de trabalho registrado na CTPS
do autor, que exerceu, reconhecidamente, a função de digitador(fls.
12-13). Nesse passo, a empregadora participou da convenção coleti-
va de trabalho firmada pelo Sindicato das Empresas em Processa-
mento de Dados do Estado do Paraná(SEPROPAR)e pelo Sindicato
dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Esta-

do do Paraná(SINDPD-PR)-fl. 30. Não bastasse tais fundamentos,
cumpre trazer o ensinamento de MAURÍCIO GODINHO DELGA-
DO, quando trata da “Terceirização e Atuação Sindical”, verbis: “Ora,
a ordem jurídica brasileira trata categoria profissional como uma
expressão social elementar(art. 511, o 2º, CLT), básica, que é com-
posta pela “... similitude de condições de vida oriunda da profissão
ou trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade
econômica ou em atividades econômicas similares ou conexas” (art.
511, o 2º, CLT). Como se percebe, o conceito é essencialmente cons-
truído a partir de dados e circunstâncias fáticas; ele é, em substância,
dependente das condições, formação e circunstâncias profissionais e
laborativas dos trabalhadores. Ou seja, a similitude de formação pro-
fissional dos trabalhadores, de suas condições de trabalho e circuns-
tâncias laborativas, tudo isso forma essa expressão social elementar
compreendida como categoria profissional, no dizer da ordem jurídi-
ca brasileira. No caso dos trabalhadores terceirizados, encontra-se
na empresa tomadora de serviços sua essencial similitude de condi-
ções de vida oriunda da profissão ou trabalho em comum, como dis-
põe a CLT; é ali que se encontra sua essencial similitude em situação
de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades econô-
micas similares ou conexas, conforme previsto pela Consolidação.
Por isso, é no universo de trabalhadores da empresa tomadora de
serviços, em que se integra em seu cotidiano profissional o obreiro
terceirizado, que ele encontrará sua categoria profissional e seu efe-
tivo sindicato. A presente adequação jurídica da terceirização permi-
tirá conferir verdadeira eficácia social, efetividade, ao princípio do
ser coletivo obreiro no tocante aos trabalhadores terceirizados. Pro-
piciará, ainda, no âmbito da terceirização, romper com a crise agôni-
ca por que passa o sindicalismo do país. Por fim, sem dúvida, reduzi-
rá a perversidade do processo terceirizante, permitindo a um sindi-
cato mais forte e dinâmico retificar, mesmo que em parte, as mais
desfavoráveis condições de labor dos trabalhadores terceirizados”
(“CURSO DE DIREITO DO TRABALHO”, 4ª edição, Editora Ltr,
São Paulo, 2005, p. 469-470). Nesse passo, são aplicáveis as con-
venções coletivas de trabalho juntadas com a petição inicial em rela-
ção ao contrato mantido entre as partes(Precedente autos TRT-9ª-
04306-2007-664-09-00-9-ACO-21989-2008-publ-27-06-2008-2ª
Turma). Diante o exposto, REFORMA-SE a r. sentença para deter-
minar a aplicação da Convenções Coletivas do Sindicato dos Empre-
gados em Empresas de Processamento de Dados do Estado do
Paraná(SINDPD-PR). DIFERENÇAS SALARIAIS. Entendeu o MM.
Juízo a quo que “os pisos salariais estabelecidos nos ACT”s de fls.
184-186 sempre foram observados pela primeira reclamada, inexis-
tindo diferenças salariais a favor do reclamante, especialmente por
não se aplicar ao presente caso as CCT”s juntadas com a inicial”(fl.
270). Insurge-se o autor contra tal entendimento, postulando a re-
forma da r. sentença para acrescer à condenação as diferenças salari-
ais decorrentes da inobservância do salário-mínimo profissional do
digitador, previsto na CCT do SINDPD-PR(fl. 314). Com parcial
razão. Conforme esclarecido no item precedente, in casu, são aplicá-
veis as Convenções Coletivas do Sindicato dos Empregados em
Empresas de Processamento de Dados do Estado do Paraná(SINDPD-
PR). Observa-se que a Convenção Coletiva de Trabalho vigente de
1° de maio de 2005 até 30 de abril de 2006 estabelece o salário-
mínimo profissional de R$386,00(trezentos e oitenta e seis
reais)mensais para o digitador(fls. 31 e 42), o que efetivamente não
era respeitado pela primeira reclamada, como é possível observar
dos recibos de pagamento de fls. 181-183 e 23 dos autos. Nesse
passo, são devidas as diferenças salariais decorrentes inobservância
do salário-mínimo profissional, as quais integrarão a base de cálculo
das verbas trabalhistas, inclusive para efeito reflexos em FGTS. A
condenação, contudo, deve limitar-se o período de vigência da CCT
2005-2006(1° de maio de 2005 até 30 de abril de 2006), uma vez
que não foram juntadas outras convenções. Nos meses posteriores e
anteriores, adotar-se-á o valor lançado nos recibos de pagamentos
como base de cálculo das verbas trabalhistas. Diante do exposto,
REFORMA-SE a r. sentença para acrescer à condenação o paga-
mento de diferenças salariais decorrentes inobservância do salário-
mínimo profissional, no período 1° de maio de 2005 até 30 de abril
de 2006, as quais devem integrar a base de cálculo das verbas traba-
lhistas, inclusive para efeito reflexos em FGTS. Nos meses posterio-
res e anteriores, adotar-se-á o valor lançado nos recibos de paga-
mentos como base de cálculo das verbas trabalhistas. MULTA CON-
VENCIONAL. Pretende o reclamante a reforma da r. sentença de
Origem para acrescer à condenação o pagamento da multa
convencional(fl. 315). Razão lhe assiste. Descumpridas as cláusulas
4ª(salário-mínimo profissional)e 6ª(jornada de trabalho), REFORMA-
SE a r. sentença para acrescer à condenação o pagamento da multa
prevista na cláusula 43, da CCT 2005-2006(fl. 41), conforme item
“i” do pedido(fl. 11). HORAS EXTRAS. Não se conforma o recla-
mante com a r. sentença que deferiu “como extras todas as exceden-
tes da 6ª diária e 36ª semanal, de forma não cumulativa(não há com-
provação de que o reclamante tenha sido contratado para cumprir
jornada inferior à contratada, conforme ficha funcional de fl. 173” e
fixou o divisor 220 (fl. 273). Argumenta que carga horária máxima
do digitador é de 6 (seis)horas diárias e 30(trinta)horas semanais,
como consta da CCT do SINDPD-PR. Postula a reforma da r. sen-
tença para deferir como extras as horas excedentes da 6ª diária e 30ª
semanal e fixar o divisor 180 (fls. 315-316). Com razão. A Conven-
ção Coletiva aplicável ao autor estabelece que “a jornada de trabalho
será de 30(trinta)horas semanais, aplicado ao empregado cujo con-
trato de trabalho, estabelece carga horária de 6(seis)horas diárias
[...]”(Cláusula 6ª-Jornada de Trabalho-fl. 32). No registro de empre-
gado, de fl. 173, também consta a jornada contratual de
30(trinta)horas semanais. Assim, REFORMA-SE a r. sentença para
deferir como extras as horas excedentes da 6ª diária e 30ª semanal,
não cumulativamente e fixar o divisor 180. Nada a alterar quanto aos
demais critérios. DOMINGOS LABORADOS-JORNADA IDÊNTI-
CA AO DIAS DA SEMANA. O MM. Juízo a quo esclareceu que “a
jornada de trabalho aos domingos(dois por mês)em 2004 será consi-
derada idêntica a dos sábados e os feriados trabalhados(que recaí-
ram de segunda a sexta-feira)em jornada idêntica aos dias corres-
pondentes da semana”(fl. 272). Com o que não concorda o recla-
mante, alegando que deve prevalecer a jornada declinada na exordial
em sua totalidade, uma vez que a ré não se desincumbiu do ônus de
juntar os controles de jornada. Afirma que consta expressamente da

inicial que somente aos sábados o labor era das 12h às 18h. Pretende
a reforma da r. sentença para reconhecer que a jornada realizada aos
domingos era idêntica a realizada nos outros dias da semana(fls. 316-
317). Razão não lhe assiste. O autor declarou, à fl. 6, da petição
inicial que: “No ano de 2004, o Reclamante laborava cerca de 12
horas por dia de segunda à sexta-feira, em média, das 7:h00-8:h00 às
19:h00-20:h00, com 1(uma)horas de intervalo. Aos sábados labora-
va das 12:h00 às 18:h00. Em 2004, laborou em média dois domingos
ao mês e feriados que recaíssem durante a semana.”(original sem
grifos). Contrariamente ao alegado pelo reclamante, não é possível
concluir que somente aos sábados o labor era das 12h às 18h. Verifi-
ca-se, ademais, que o autor não informou qual a jornada laborada
aos domingos, não merecendo reparos a r. sentença que fixou jorna-
da idêntica a dos sábados para os domingos laborados. MANTÉM-
SE a r. sentença que fixou jornada idêntica à dos sábados para os
domingos laborados. VALE-TRANSPORTE. Postula o reclamante a
reforma da r. sentença para acrescer à condenação o pagamento do
vale-transporte. Alega que foi coagido a assinar termo de fl. 174,
que isenta a reclamada do pagamento de vale-transporte, sob pena
de não ser admitido(fls. 317-319). Ante expressa imposição legal
emanada do artigo 1º da Lei 7.418-85, relativa à obrigação no forne-
cimento dos vales, imperioso que o empregador submeta aos empre-
gados a opção pelo benefício em questão. No caso, a reclamada jun-
tou aos autos documento, no qual o autor declara “que não utiliza
qualquer meio de transporte público ou metropolitano”(fl. 174). O
reclamante, de outra parte, não logrou provar que utilizava transpor-
te público para se locomover para o trabalho, nem tampouco que
fora coagido a assinar o termo de fl. 174, uma vez que a testemunha
Ahmad Aldo Farhat, única ouvida no feito, não presenciou a contra-
tação do autor, nem utilizou ônibus junto com o autor, se não veja-
mos: “[...]14)-o depoente usava vale transporte, mas a empresa não
fornecia; 15)-assinavam um termo na contratação dispensado o pa-
gamento como condição para contratação; 16)-isso ocorreu com o
autor também; [...] 18)-o depoente não estava presente no dia da
contratação do autor; 19)-prestou as informações sobre o vale trans-
porte porque assistiu outras contratações; [...] 23)-nunca tomou ôni-
bus com o autor; [...]”(fl. 157). Diante do exposto, MANTÉM-SE a
r. sentença que indeferiu o pleito atinente ao vale-transporte. Custas,
pela reclamada, sobre o valor acrescido à condenação R$2.000,00,
no importe de R$40,00.

TRT-PR-04306-2007-322-09-00-2-ACO-43609-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Nelson Silva Heroso-Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Josane de Fatima Cou-
tinho Fanine-Geraldo Hassan-Antonio Carlos Lacerda-Nazareno
Antônio Vilarinho Pioli-Helcio Chiamulera Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos da reclamada e do reclamante. Custas inal-
teradas. EMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO
DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DECI-
SÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO IN-
TERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-04307-2007-513-09-00-2-ACO-43208-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Patricia de Araujo-Serviço Federal de Processamen-
to de Dados-SERPRO
Recorrido(s): OS MESMOS Selectus Central de Serviços de Infor-
matica Ltda.-Victus Consultoria em Tecnologia da Informação S.A.
ADVOGADO(S): Gustavo Munhoz-Denise Campelo Justus-Mauro
Shiguemitsu Yamamoto-Valmir Palu-Marisa Cescatto Bobroff-Jose
Cunha Garcia-João Celio de Moura Berthe
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DAS PARTES,
assim como as respectivas contra-razões. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO-
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO TERCEIRO RÉU e AO
RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO
AUTOR, nos seguintes termos: “NULIDADE DA DECISÃO-IN-
DEFERIMENTO DA CONTRADITA. Requer o terceiro Réu que os
autos retornem à instância inferior, a fim de que a testemunha Ah-
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mad Abdo Farhat seja ouvida como mera informante, “já que se trata
de ex-funcionário, que mantém Reclamatória Trabalhista contra as
rés”(fls. 218). Sem razão. O simples fato de a testemunha possuir
reclamatória trabalhista em face da empresa não a torna suspeita ou
impedida, conforme entendimento pacificado na Súmula 357 do C.
TST. Ainda que assim não fosse, não seria o caso de se determinar o
retorno dos autos ao Juízo de origem, mas sim de se conferir o devi-
do valor ao depoimento da testemunha(o que será procedido quando
da análise do mérito do recurso, em confronto com os demais ele-
mentos probatórios presentes nos autos). REJEITO. DA CONDE-
NAÇÃO SUBSIDIÁRIA. Insurge-se o terceiro Réu em face da res-
ponsabilidade subsidiária a ele atribuída. Sem razão. É incontrover-
so nos autos que o terceiro Réu(SERPRO)era tomador dos serviços
da Autora, empregada da primeira Ré. Diante disso, cabível a sua
responsabilização subsidiária pelos créditos trabalhistas a que faz jus
a Autora, a teor da construção jurisprudencial pacificada pela Súmu-
la 331, IV, do C. TST, in verbis: IV-O inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilida-
de subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial(art. 71 da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993). Esse entendimento decorre não apenas de princípios
que disciplinam a responsabilização do tomador dos serviços, como
também da expressa disposição do artigo 37, o 6º, da Constituição
Federal: As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
A previsão contida no parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei 8.666-
1993 não conflita com o disposto no Enunciado nº 331 do TST, por-
quanto diz respeito à responsabilidade direta-solidária da adminis-
tração, e não à subsidiária, ficando resguardado o direito de regresso
da Administração Pública. Além disso, o artigo 67 da Lei 8.666-93
determina que a Administração Pública fiscalize a fiel execução do
contrato. Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra “Direito Ad-
ministrativo”, no tópico “fiscalização”, analisa com propriedade a lei
em comento, esclarecendo com precisão a sua melhor interpretação:
Trata-se de prerrogativa do poder público, também prevista no arti-
go 58, III, e disciplinada mais especificamente no artigo 67, que exi-
ge seja a execução do contrato acompanhada e fiscalizada por um
representante da administração, especialmente designado, permitida
a contratação de terceiros para assisti-la e subsidia-lo de informa-
ções pertinentes a essa atribuição. A este fiscal caberá anotar em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados ou, se as decisões ultrapassarem sua
competência, solicitá-las aos seus superiores. O não-atendimento das
determinações da autoridade fiscalizadora enseja rescisão unilateral
do contrato(art. 78, VII), sem prejuízo das sanções cabíveis”.(Obra
citada, 7ª ed. Ed. Atlas, pág. 335). Portanto, é a própria Lei que
impõe ao administrador público o poder-dever de fiscalizar o correto
cumprimento do contrato, cabendo-lhe zelar pelo adimplemento dos
direitos trabalhistas devidos aos seus empregados da empresa pres-
tadora de serviços. Do contrário, caracterizada a culpa in vigilando
do ente público. Nesse sentido, as seguintes decisões: RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA-ENUNCIADO 331, IV-APLICABILI-
DADE A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO-VIO-
LAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II-e 22, I DA Constituição Federal;
ARTIGO 71, o 1º, DA Lei nº 8.666-93 Não prospera a violação cons-
titucional apontada pela recorrente-artigo 5º, II(princípio da legali-
dade)-, eis que a afronta à Carta Magna justificadora da revista há
que ser direta, e não reflexa, como o seria no presente caso. Quanto
ao artigo 71 da Lei 8.666-93, é certo que a interpretação que lhe
vem sido conferida em face do Enunciado 331 desta Corte insere-se
nos limites da razoabilidade preconizada pelo Enunciado 221 desta
Corte. Como é cediço, o processo licitatório é forma de moralizar a
contratação dos serviços públicos. As disposições constantes do ar-
tigo 71, caput, e o 1º, da Lei nº 8.666-93 asseguram proteção ao
patrimônio público, na medida em que impedem o reconhecimento
do vínculo empregatício direto com o órgão público, tomador dos
serviços, todavia, na hipótese de inadimplemento de obrigações tra-
balhistas decorrentes de prestação de serviços terceirizados, o toma-
dor responde, subsidiariamente, por tais encargos, ainda que se trate
de órgão da administração pública, de autarquia, de fundação ou de
empresa pública, ou, ainda, de sociedade de economia mista. Assim
fez-se constar, expressamente, do item IV, do Enunciado 331, do c.
TST, mediante alteração publicada no DJ de 18-09-2000(Res. 96-
2000). Estando a decisão de
Origem em total consonância com verbete sumular desta Corte(331,
IV), especialmente em face da nova redação do referido verbete su-
mular, resta afastada a alegada ofensa ao artigo 71 da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993(Orientação Jurisprudencial nº 336 da SDI-1), sendo
que a revista também não se credencia ao conhecimento por diver-
gência jurisprudencial, a teor do parágrafo 4º do artigo 896 consoli-
dado e do Enunciado 333, eis que a decisão regional está em sintonia
com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.(TST-AIRR 63866-4ª T.-
Rel. Juiz Conv. Luiz Antonio Lazarim-DJU 10.12.2004)RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA-VIOLAÇÃO DO ART. 37, II E XXI,
DA CF-88 NÃO VERIFICADA-O acórdão recorrido encontra-se em
perfeita harmonia com a nova redação do item IV da Súmula nº 331
do TST, entendimento que tem por objetivo evitar eventual prejuízo
ao empregado devido à inadimplência por parte da empresa presta-
dora de serviços, ainda que o tomador dos serviços integre a Admi-
nistração Pública direta ou indireta. A Lei nº 8.666-93, ao regula-
mentar o art. 37, XXI, da CF-88, instituindo normas para licitações e
contratos da Administração Pública, dispôs, em seu art. 71, o 1º,
sobre a responsabilidade direta, solidária. O item IV da Súmula nº
331 do TST, refere-se à responsabilidade indireta, ou subsidiária,
que permite a responsabilização do tomador de serviços, ainda que
se trate de ente público. Recurso de revista não conhecido. (TST-RR
74-2004-006-20-00.7-4ª T.-Rel. Juiz Conv. José Antonio Pancotti-
DJU 01.07.2005)Diante disso, não há que se cogitar de violação ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal, estando correta a sentença que

condenou o terceiro Réu subsidiariamente ao pagamento dos crédi-
tos deferidos na presente demanda. MANTENHO. BASE DE CÁL-
CULO. O recorrente alega que o SINDPD-PR(Sindicato dos Em-
pregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado do
Paraná)não representa os empregados da primeira Ré, razão pela
qual é indevida a adoção do salário mínimo profissional estabelecido
por aquele sindicato. Sem razão. Segundo consta do contrato social
da primeira Ré-empregadora da Autora-o ramo de atividade da soci-
edade é a “prestação de serviços na área de digitação e processa-
mento de dados”(fls. 74). Diante disso, é evidente que ela é repre-
sentada pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Processa-
mento de Dados do Estado do Paraná, dado que o enquadramento
sindical se dá pela atividade preponderante do empregador (artigo
581, o 1º, da CLT). O “SINDASPEL” representa empregados de
empresas de ramo diverso ao da primeira Ré-conforme se extrai do
carimbo de fls. 20, verso-cumprindo destacar que o fato de a resci-
são contratual ter sido homologada em Sindicato que não representa
a categoria profissional do Autor não tem o condão de alterar o en-
quadramento sindical nos termos legais. MANTENHO. VERBAS
RESCISÓRIAS-MULTA DO ARTIGO 467 E 477 DA CLT. A res-
ponsabilidade imputada ao terceiro Réu abrange todos os créditos
trabalhistas devidos à Autora, inclusive as parcelas em epígrafe, ten-
do em vista a culpa in vigilando reconhecida. Reporto-me aos funda-
mentos constante do primeiro tópico do mérito recurso, por brevida-
de. MANTENHO. VALE-TRANSPORTE-INDENIZAÇÃO. O ter-
ceiro Réu alega que não há prova de que a Autora tenha sido obriga-
da a renunciar ao vale-transporte e de que ela necessitasse utilizar
transporte público para ir ao trabalho. Com razão. Em que pese a
testemunha tenha confirmado que os empregados eram compelidos a
desistir do vale-transporte quando da admissão, as suas declarações
colocam em sérias dúvidas o fato de a Autora fazer jus ao benefício:
“que em algumas ocasiões a parte reclamante era deixada no local de
trabalho por seu pai; que não sabe especificar qual o meio de trans-
porte utilizado pela parte reclamante quando esta não era levada por
seu pai; que acredita que a parte reclamante fosse a pé para o
trabalho”(fls. 102). Ante tal depoimento, considerando-se que o vale
somente é devido àqueles que efetivamente se utilizam de transporte
coletivo, não reconheço o direito da Autora à indenização deferida.
REFORMO, para excluir da condenação o pagamento de indeniza-
ção relativa ao vale-transporte. RECOLHIMENTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS-FORMA DE INCIDÊNCIA. Em que pese a
denominação do tópico, o recurso diz respeito apenas aos descontos
fiscais. O terceiro Réu carece de interesse em recorrer quanto ao
imposto de renda, cujo recolhimento já foi determinado na forma
pretendida(sob o total da condenação, nos termos da Súmula 368 do
C. TST). Incabível também a reforma quanto à determinação de que
o imposto incida sobre os juros de mora, tendo em vista o disposto
no artigo 43, o 3º, do Decreto 3.000-99: Serão também considera-
dos rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora
e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remu-
nerações previstas neste artigo(Lei nº 4.506, de 1964, artigo 16, pa-
rágrafo único). MANTENHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Insurge-se o terceiro Réu contra o deferimento de honorários. Sem
razão. Esta E. Turma entende, ressalvado meu posicionamento pes-
soal, que nas Reclamatórias Trabalhistas são inaplicáveis o artigo
133 da CF-1988, o artigo 1º, inciso I, da Lei 8.906-1994 e os artigos
389 e 404 do CCB, e é incompatível o princípio da sucumbência
previsto no artigo 20 do CPC, sendo devidos honorários advocatíci-
os apenas nas hipóteses da Lei 5.584-1970, limitados ao percentual
máximo de 15%. No caso, restaram preenchidos os requisitos da Lei
5.584-1970, uma vez que a Autora está assistida pelo sindicato de
sua categoria profissional(fls. 14), e prestou a declaração de insufici-
ência econômica, nos termos legais (fls. 13). Inteligência das Súmu-
las 219 e 329 do TST e da Orientação Jurisprudencial 305 da SDI-1
da mesma Corte. MANTENHO. HORAS EXCEDENTES À 6ª DI-
ÁRIA E À 36ª SEMANAL. O Autor requer: que seja considerado o
depoimento da testemunha Jeferson Henrique da Silva como prova
da jornada de trabalho(prova emprestada); que seja reconhecida a
existência de dois cartões de ponto, um com a jornada oficial de 6
(seis)horas diárias e outro com o labor extraordinário, e que sejam
consideradas como horas extras as excedentes da 6ª hora diária e 30ª
semanal, com aplicação do divisor 180. Com razão parcial. No que
toca aos horários de trabalho, a primeira Ré limitou-se a juntar os
cartões-ponto de cerca de um mês e meio de trabalho(fls. 116). Ab-
solutamente insuficientes, assim, para fazer prova das jornadas de
todo o período contratual(cerca de nove meses). Portanto, era da
Autora o ônus de desconstituir os cartões-ponto juntados, e das Rés
o ônus de comprovar os horários dos períodos relativos aos quais
não foram trazidos os controles. Nesse sentido o entendimento cons-
tante da Súmula 338, I, do C. TST: É ônus do empregador que conta
com mais de 10(dez)empregados o registro da jornada de trabalho
na forma do art. 74, o 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada
dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.
E nenhuma das partes desincumbiu-se satisfatoriamente de seu ônus
probatório. A testemunha Jeferson afirmou que “no cartão de ponto
somente era possível anotar 6 horas de trabalho, sendo que era proi-
bido anotar horas extras”(fls. 104). No entanto, os dois cartões tra-
zidos consignam o registro de horas extras (fls. 116). Além disso, a
testemunha fez referência à possibilidade de registros apenas “até às
14h00min”(fls. 105), o que não guarda relação com os horários dos
cartões. Em que pese não seja possível inferir que a testemunha te-
nha faltado com a verdade-já que não constam os cartões de todo o
período e já que a Autora afirmou ter sofrido alteração da jornada no
curso do contrato-suas declarações não tem o condão de desconsti-
tuir os cartões trazidos, como já exposto. No que tange ao ônus da
Ré, tal restou desconstituído apenas parcialmente por meio das de-
clarações da parte Autora(da prova emprestada)e da testemunha Je-
ferson, quanto às limitações das jornadas indicadas na petição inici-
al. Dou provimento parcial, para fixar as jornadas dos períodos em
que não foram trazidos os cartões-ponto nos seguintes termos: de
01-08-2006 a 30-11-2006-das 8h às 18h, com 1 hora de intervalo, de
segunda a quinta, das 8h às 17h, com 1 hora de intervalo, às sextas,
e das 8h às 14h, sem intervalo, aos sábados; de 01-12-2006 ao térmi-
no do contrato-das 13h30 às 19h30, de segunda a sábado, com 15
minutos de intervalo. Irretocável a sentença quanto ao limite sema-

nal da jornada(36 horas), tendo em vista o horário de trabalho con-
signado na ficha de registro de fls. 111. A convenção coletiva trazida
aos autos pela Autora não vigorou no período do contrato de traba-
lho. Quanto ao divisor, cabível a reforma, tendo em vista que a jor-
nada da Autora é compatível com o divisor 180(e não 220), em con-
formidade com o artigo 64 da CLT. REFORMO PARCIALMENTE,
para fixar as jornadas de trabalho nos termos da fundamentação, e
para determinar a adoção do divisor 180 para o cálculo das horas
extras. DA BASE DE CÁLCULO E DIFERENÇAS SALARIAIS. A
Autora requer que as diferenças salariais deferidas observem “sem-
pre o piso da categoria a ser estipulado pela CCT”(fls. 250). Afirma
que, consoante explicitado na exordial, a convenção coletiva 2006-
2007 não foi juntada porque ainda não foi homologada perante o
Ministério do Trabalho. Com razão parcial. A justificativa apresenta-
da pela Autora para a ausência de juntada da convenção coletiva não
se mostra legítima, tendo em vista que não há determinação legal de
que a convenção seja “homologada” pelo Ministério do Trabalho(e
sim de que seja “depositada”, conforme artigo 614 da CLT). De todo
modo, há que se determinar que o piso salarial previsto na CCT 2005-
2006 seja observado por todo o período contratual, tendo em vista
que não houve nenhuma prova(ou mesmo alegação)de que tenha
havido redução do piso salarial por meio de negociação coletiva(o
que seria, em tese, possível, a teor do disposto no artigo 7º, VI, da
Constituição Federal). REFORMO PARCIALMENTE, para deter-
minar que os pisos salariais fixados na CCT 2005-2006 sejam obser-
vados para todo o período do contrato de trabalho da Autora, para
fins de apuração das diferenças salariais deferidas.” Custas inaltera-
das.

TRT-PR-04307-2007-022-09-00-2-ACO-43072-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Hamed Abdo Hamud-Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Cristiano Everson Bue-
no-Josane de Fatima Coutinho Fanine-Geraldo Hassan
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. Por igual votação, CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões e dos documentos de fls. 151-170, como mero
subsídio jurisprudencial, mas não conhecer dos documentos de fls.
180-183, pois não se enquadram nas exceções previstas na Súmula
nº 8 do C. TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para absolvê-la da
condenação ao pagamento de indenização por danos morais, JUL-
GANDO PREJUDICADA a análise das demais matérias, inclusive
do recurso da parte autora, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas invertidas, pelo autor.

TRT-PR-04310-2007-322-09-00-0-ACO-43541-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Francisco Carlos Fanine-Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Geraldo Hassan-Anto-
nio Carlos Lacerda-Helcio Chiamulera Monteiro-Josane de Fatima
Coutinho Fanine-Nazareno Antônio Vilarinho Pioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamen-
to na natureza autárquica da empresa reclamada, determinando que
o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o trânsito em julgado,
encaminhe os presentes autos à Justiça Comum Estadual de Parana-
guá-PR, nos termos do artigo 795, o 2º da CLT, restando prejudica-
da a análise dos recursos da reclamada e do reclamante. Custas inal-
teradas. EMENTA: APPA-AUTARQUIA CRIADA POR LEI NÃO
DECLARADA INCONSTITUCIONAL-INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO JÁ DECLARADA PELO STJ-DECI-
SÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROIBINDO IN-
TERPRETAÇÃO DIVERSA DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL-IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DE VINCULO ENTRE SERVIDOR ESTA-
TUTÁRIO E O PODER PÚBLICO .-VIOLAÇÃO DE AUTORIDA-
DE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-O E.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já declarou que o TRT do
Paraná é incompetente para julgar reclamação trabalhista entre ser-
vidor e APPA(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 89.176-PR
Nº2007-0201233-0 Relator: MINISTRO FELIX FISCHER). O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL determinou que nenhuma outra in-
terpretação pode ser dada ao art. 114 da CF. Ou seja, as lides traba-
lhista entre o Poder Público e os servidores estatutários não são de
competência da Justiça do Trabalho(ADIn 3395-6-Relator: MINIS-
TRO CESAR PELUSO). A APPA é uma autarquia instituída pela Lei
Estadual 6249-71, de 23-11-71. O Estado do Paraná instituiu Regi-
me Jurídico Único através da Lei Estadual 10.219-92. O art. 70 de-
terminou que os servidores da administração direta e das autarquias
tivessem seus empregos transformados em cargos público. Ao profe-
rir a decisão de mérito no presente feito, o TRT-Pr violará, em tese,
a autoridade da decisão emanada na ADI 3395-6 do E. Supremo
Tribunal Federal.

TRT-PR-04331-2007-245-09-00-1-ACO-43023-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Saulo Mariano do Prado-Via Serviços Integrados S-
C Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Caroline Nisioka-Cleuza Keiko Higachi Regina-
to-Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-

CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a)estabelecer como horário diário de saí-
da do serviço às 19h; e b)considerar para o período de 28-12-2001 a
11-07-2002, em que o livro de ocorrências de fls. 20-39 não contém
registro de todos os dias trabalhados, que havia elastecimento da
jornada uma vez por semana até às 24h30min e uma vez por semana
até às 2h30min; c)deferir 45 minutos diários decorrentes da supres-
são dos intervalos intrajornada e reflexos já deferidos na r. sentença
em relação às horas extraordinárias; e DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação as multas conven-
cionais. Custas pela Reclamada, no valor de R$ 1.200,00, sobre o
novo valor da condenação, arbitrado em R$ 60.000,00. EMENTA:
HORAS EXTRAORDINÁRIAS-CARTÕES-PONTO COM REGIS-
TROS DE HORÁRIOS INVARIÁVEIS-INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. Os cartões-ponto contendo anotação de horários de traba-
lho inflexíveis não se prestam a comprovar a jornada efetivamente
praticada, por estarem em desconformidade com o artigo 74, o 2º,
da CLT, consoante preconiza o item III da Súmula n.º 338 do C.
TST. Nesse caso, é lícita a inversão do ônus probatório, por aplica-
ção do princípio da aptidão da prova, fazendo presumir verdadeira a
jornada informada na petição inicial. No entanto, a presunção daí
resultante não é iuris et iuris, mas iuris tantum, de modo que pode
ser infirmada por prova em sentido diverso.

TRT-PR-04371-2007-872-09-00-5-ACO-43225-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 36331-2008
Embargante: Associação Brasileira de Educação e Cultura
Recorrente(s): Associação Brasileira de Educação e Cultura-Mara
Regina Galli
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Semifredo Carlos Moioli-Rosa Maria Rigon Spa-
ck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04575-2007-678-09-00-8-ACO-43575-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Marlene dos Santos Kwiatkowski
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)fixar o divisor 100 para o cálculo das horas extras;
b)fixar critérios em relação aos descontos fiscais; c)condenar as rés
a pagar uma indenização em favor da reclamante, equivalente à dife-
rença entre o que seria devido, caso o tributo fosse apurado mês a
mês e o que será devido, considerada a incidência sobre a totalidade
do crédito tributável, no final. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso
I, da CLT).

TRT-PR-04577-2007-660-09-00-9-ACO-43631-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Silvana Maria Przytocki Duarte de Freitas
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO”, por incabível. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação: a)declarar a validade da Lei Municipal que
aprova a aplicação dos termos do Acordo Coletivo firmado entre as
partes, e deferir as horas extras com os adicionais convencionais; b)
fixar o divisor 100 para o cálculo das horas extras; e c)fixar critérios
em relação aos descontos fiscais, bem como para condenar as rés a
pagar uma indenização em favor da reclamante, equivalente à dife-
rença entre o que seria devido, caso o tributo fosse apurado mês a
mês e o que será devido, considerada a incidência sobre a totalidade
do crédito tributável, no final. Custas acrescidas, pelo réu, sobre o
valor de R$1.000,00, também acrescido à condenação, no importe
de R$20,00, de cujo recolhimento é dispensado(inciso I do art. 790-
A da CLT).

TRT-PR-04651-2007-018-09-00-2-ACO-42934-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38820-2008
Embargante: Viação Garcia Ltda.
Recorrente(s): Rosangela de Fatima Dias-Viação Garcia Ltda.-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo José Oliveira de Nadai-Alberto de Paula
Machado-Graziele de Lima Oliveira-Osvaldo Alencar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DA RÉ para, nos termos da fundamentação, prestar es-
clarecimentos e prequestionar a matéria.

TRT-PR-04731-2007-662-09-00-5-ACO-43767-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
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Recorrido(s): Farmácia Bellafarma Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Brauli-
no da Matta Oliveira Junior-Walter Antonio Costa de Toledo Valle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE TERCEIRA INTERESSADA, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-04838-2007-195-09-00-3-ACO-43054-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Empresa de Cinemas Arco Iris Ltda.
Recorrido(s): Tereza Silva dos Santos
ADVOGADO(S): Gilmar Angoneze-Ronaldo Luiz Barboza-Rafael
Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem assim das contra-
razões e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO EM PARTE para, nos termos da fundamentação: a) afastar a
revelia decretada em sentença, permanecendo apenas a imputação
da ficta confessio à Reclamada; e b)determinar que as horas extras
deferidas sejam apuradas conforme cartões de ponto anexados aos
autos. Custas inalteradas. EMENTA: CONFISSÃO FICTA-PRIN-
CÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUÍZO. Ocorrendo
confissão ficta, decorrente da ausência da Reclamada na audiência
em que tinha que depor, presumem-se verdadeiros os fatos alegados
pelo empregado. Essa presunção, todavia, é relativa, já que pode
ceder a outras circunstâncias constantes dos autos, de acordo com o
princípio do livre convencimento do Juízo.

TRT-PR-04848-2007-024-09-00-3-ACO-43824-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Agravado(s): Icr Comércio de Gás Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Roberval Flores Carvalho-Luiz Guilher-
me Cavalcanti Mader Sunye-Orlando Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da UNIÃO(CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). No
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de
petição para, nos termos do fundamentado, determinar a incidência
da contribuição previdenciária sobre o valor do acordo, no importe
de 11%, conforme requerido pela União às fls. 18. Custas isentas,
nos termos do art. 790-A, da CLT.

TRT-PR-04859-2007-594-09-00-5-ACO-43127-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Leocadio José Remeniuk
Recorrido(s): Contenplac Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da Con-
ceição-Rafael Stec Toledo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, por irregularidade de
representação, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.
EMENTA: RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL-NÃO CO-
NHECIMENTO-Nos termos do art. 37 do CPC, não merece conhe-
cimento o recurso assinado por advogado que não possui procura-
ção ou substabelecimento nos autos ou que não tenha participado de
nenhuma audiência do processo, o que ensejaria a hipótese de man-
dato tácito. Não se aplica o disposto no art. 13 do CPC, que autoriza
a regularização, pois, conforme a Súmula 383 do TST, essa disposi-
ção é inaplicável na fase recursal. Recurso em Ação de Indenização
que não se conhece, por irregularidade de representação.

TRT-PR-04887-2007-661-09-00-0-ACO-43401-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Aparecido de Melo-Bunge Alimentos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Valdinir Kubaski-José Albari Slompo de Lara-
Walter Aparecido Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS apresentados, bem como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento de horas de sobreaviso com reflexos. Custas
acrescidas sobre o valor arbitrado de R$30.000,00, no importe de
R$600,00.

TRT-PR-05133-2007-594-09-00-0-ACO-43720-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Danielle Pierina Cechin
Recorrido(s): Município de Balsa Nova
ADVOGADO(S): Wilson Antonio Xavier Kuster Junior-Sandra Cris-
tina Pereira Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação: a)deferir o pa-
gamento: 1)de aviso prévio e suas projeções em férias acrescidas do
terço legal, 13º salário e FGTS; 2) da multa de 40% do FGTS; 3)li-
beração das guias necessárias à viabilização do acesso ao benefício
pelo autor, sob pena de execução pelo valor equivalente; e 4)da mul-
ta do art. 477 da CLT; e b) determinar a liberação dos depósitos de
FGTS efetuados na conta vinculada da reclamante. Recolhimentos

fiscais na forma da Súmula 368 TST. Juros e correção monetária na
forma da lei. Custas inalteradas.

TRT-PR-05141-2007-664-09-00-2-ACO-42999-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Eurides Angelica Pereira Ponces-Instituto Filadélfia
de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Cremonezi-Gustavo Munhoz-Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto, restando
prejudicadas as respectivas contra-razões. Por unanimidade de vo-
tos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE, bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)condenar a re-
clamada ao pagamento da multa, no percentual de 40% , incidente
sobre o saldo da conta-vinculada do FGTS, na época da rescisão,
bem como sobre as verbas salariais deferidas pelo Juízo a quo, devi-
damente atualizada; b) deferir à reclamante, acrescendo à condena-
ção, a indenização do IR, assim entendida como a diferença dos va-
lores que deveria ter recolhido nas épocas oportunas, caso assim
também tivesse recebido seus créditos, e o que será obrigada a reco-
lher, em face do montante total a ser recebido por força desta recla-
matória trabalhista; e c)condenar a reclamada ao pagamento de ho-
norários advocatícios, no importe de 15%, incidente no
valor(líquido)da condenação, excluídas custas e demais despesas
processuais. Custas inalteradas.

TRT-PR-05144-2007-016-09-00-3-ACO-43109-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Nilson Luiz de Siqueira-Recurso Adesivo-HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Multiplo-HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Nelto Luiz
Renzetti-Adrian Moreno-Marcus Vinicius Sass Toloto-Jose Paulo
Granero Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o paga-
mento do labor extraordinário cumprido em sábados, domingos e
feriados. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-05194-2007-003-09-00-4-ACO-43055-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Tatiane Mendes Lima-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Miriam Persia de Sou-
za-Murilo Cleve Machado-Carla Patricia Konzen-Daniele Pinho Ri-
bas-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem assim
das contra-razões; no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas, EM DAR-LHE
PROVIMENTO EM PARTE para, nos termos da fundamentação,
reconhecendo que o pleito de equiparação salarial com a paradigma
apontada na exordial está suplantado pelos efeitos preclusivos da
coisa julgada material, extinguir o processo sem resolução do méri-
to, no particular, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, fican-
do prejudicada, por conseqüência, a análise das pretensões recursais
relativamente às diferenças salariais daí decorrentes, às diferenças
do seguro-desemprego resultantes da equiparação, à responsabilida-
de pelo imposto de renda devido sobre as parcelas salariais excluídas
da condenação e à época própria de atualização monetária desses
valores. Custas de R$ 10,64, sobre o novo valor da condenação,
arbitrado em R$ 500,00. EMENTA: COISA JULGADA MATERI-
AL-EFEITO PRECLUSIVO. Rejeitado o pleito de equiparação sa-
larial formulado em demanda trabalhista anteriormente ajuizada em
face das Reclamadas, cuja decisão já transitou em julgado, é juridi-
camente inviável renovar o pedido baseado em idêntica relação jurí-
dica de direito material, desta vez postulando a igualdade salarial em
relação à paradigma diversa da apontada na ação anterior, por estar
a pretensão superada pelo efeito preclusivo da coisa julgada material
agasalhado no artigo 474 do CPC, segundo o qual passada em julga-
do a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas
as alegações e defesas que a parte poderia opor assim ao acolhimen-
to como à rejeição do pedido.

TRT-PR-05221-2007-594-09-00-1-ACO-43281-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
Recorrido(s): Gilmar Eugenio Junges
ADVOGADO(S): Vitorio Karan-Sergio Luiz da Rocha Pombo-Juli-
ana Mandeli Loiola-Gabriel Marcondes Karan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05233-2007-594-09-00-6-ACO-43194-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Ultrafertil S.A.-Gilmar Boeira da Silva-Recurso Ade-

sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Nunes de Mendonca-Fabiana Cristina
Violato Martins-Wilson Ramos Filho-Camila Bartoszeck da Silva-
Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para corrigir pequeno
erro material na sentença, determinando-se que as diferenças salari-
ais serão devidas enquanto o autor estiver exercendo o cargo de “cal-
deireiro I”, com a observação de que o contrato de trabalho se extin-
guiu no dia 05.10.2007, conforme convencionaram as partes(fl. 524).
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para conceder-lhe os benefícios
da justiça gratuita, tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-05246-2007-660-09-00-6-ACO-43777-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Sebastião Kingeski de Oliveira
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Ritamara Martins Sebastião-Gisele Hatschbach
Bittencourt-Silvana Mendes Helmes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamante e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, afastar a prescrição declarada em sentença e condenar a ré ao
pagamento da multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos de
FGTS efetuados na conta vinculada do autor, desde o início do con-
trato de trabalho até a data de sua aposentadoria. Custas invertidas e
dispensadas conforme artigo 790-A, inciso I, da CLT.

TRT-PR-05343-2007-024-09-00-6-ACO-43210-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Antonio Delniro Braga
Recorrido(s): Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADVOGADO(S): Sebastiao Vergo Polan-Valdinir Kubaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-05357-2007-018-09-00-8-ACO-43169-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Adilson Marcos de Morais
Recorrido(s): Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADVOGADO(S): Rosangela Khater-Olga Rocha Botega-Juliana Pi-
sicchio Zanoni Parron-Maria Rosangela Pacheco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. DOENÇA OCU-
PACIONAL. CULPA DO EMPREGADOR NÃO CONFIGURADA.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA-O pagamen-
to de indenização por dano moral pressupõe a necessária existência
do dano sofrido pelo empregado e que esse dano seja conseqüência
da atividade(ação ou omissão)culposa ou dolosa do empregador. Isto
configura o nexo de causalidade entre a ação ou omissão do agente e
o resultado lesivo, indispensável para o deferimento de pretensão
dessa natureza, nos termos do art. 186 do Código Civil. A principal
obrigação do empregador, o qual assume os riscos de sua atividade
econômica(art. 2º da CLT), é oferecer segurança à integridade física
de seus empregados. Não constatada conduta omissiva do emprega-
dor quanto ao fornecimento e fiscalização dos equipamentos de pro-
teção individual, ou qualquer outra que importe em culpa por doen-
ça decorrente do trabalho, não se tem como amparar a pretensão do
empregado no que diz respeito ao pagamento de indenização por
danos morais. Recurso do autor ao qual se nega provimento.

TRT-PR-05471-2007-594-09-00-1-ACO-43085-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Adriana Nepomuceno-Risotolândia Indústria e Co-
mércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lincoln Luiz Herrera Rocha-Carlos Roberto Ri-
bas Santiago-Diogo Missfeld Hoffmann-Alvaro Carneiro de Azeve-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. Por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: I-GES-
TANTE. DIREITO À GARANTIA DE EMPREGO. AÇÃO TAR-
DIA. DIREITO NÃO GARANTIDO-O entendimento predominante
nesta E. Turma é que para o exercício do direito à percepção, em
caráter indenizatório, dos salários e demais consectários legais do
período relativo à garantia de emprego em razão de gravidez, faz-se
necessária ação imediata da trabalhadora, quando da sua dispensa e,
ainda, dentro do referido período de garantia de emprego, pois tal
direito visa proteger a continuidade da relação de emprego, garan-
tindo-lhe a reintegração imediata ao trabalho ou, sucessivamente,
indenização pecuniária do período correspondente à garantia de em-
prego, caso o julgador considere desaconselhável a reintegração(art.

496 da CLT)ou, ainda, quando do julgamento ou da execução de
sentença o período de garantia de emprego em questão já tenha se
exaurido. O mero pedido de indenização dos salários e demais ver-
bas trabalhistas relativas ao período de garantia de emprego, sem se
cogitar nem postular a reintegração imediata, não tem amparo judi-
cial, pois não se tolera o abuso de direito(art. 187 do CC). De outro
lado, não faz sentido se postular a reintegração quando esta já não é
mais legalmente possível de ser realizada, como na hipótese de a
empregada gestante estar à véspera do parto ou logo após a realiza-
ção deste (licença-maternidade-art. 392 da CLT). Recurso da autora
ao qual se nega provimento. II-MULTA PREVISTA EM INSTRU-
MENTO COLETIVO. PEDIDO CONDICIONAL. INADMISSIBI-
LIDADE. ART. 460, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC-Não se pode
acolher pedido dependente da fase de liquidação, pois isto significa
prolação de sentença condicional, que é aquela que submete seus
próprios efeitos a algum evento futuro e incerto. As sentenças condi-
cionais, em regra, são vedadas(CPC, 460, parágrafo único), pois tra-
ta-se de decisão que não encerra o litígio instaurado nos autos, isto
é, não decide a relação jurídica de direito material trazida a julga-
mento. Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do
juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas quanto à com-
posição do litígio. No caso, a eventual inexistência de horas extras
em favor da parte autora poderia, perfeitamente, ter sido objeto de
demonstração pela recorrente no decorrer da instrução processual,
circunstância de que não cuidou a ré. Sendo assim, mantida a senten-
ça que acolheu o pedido de horas extras, devida é também a multa
convencional, independente do resultado do cálculo de liquidação.
Recurso da ré ao qual se nega provimento.

TRT-PR-05480-2007-019-09-00-5-ACO-43152-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
viários de Londrina-Sintrol
Recorrido(s): Rac Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADVOGADO(S): Renata Dequech-Jose Americo Faustino de Car-
valho-Joaquim Faustino de Carvalho-Aulo Augusto Prato-Sandro
Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, condenar a ré ao pagamento da
contribuição assistencial. Custas invertidas pela ré, calculadas sobre
o valor acrescido à condenação de R$ 1.000,00, no importe de
R$20,00.

TRT-PR-05486-2007-678-09-00-9-ACO-43793-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Joslei Geraldo Fernandes de Lima-N Ferreira Comér-
cio de Caminhoes Ltda.
ADVOGADO(S): Edemilson Cesar de Oliveira-Vinya Mara Anderes
Dzievieski Oliveira-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Chris-
tiane Côrtes Iwersen-Paulino Batista Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dis-
pensadas, na forma do art. 790-A, I, da CLT. EMENTA: CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO. DISCRIMINAÇÃO
DE VALORES. Deve ser validada a especificação da natureza das
verbas objeto da avença, porque as partes são livres para, antes de
proferida a sentença, mediante concessões recíprocas, pôr fim ao
conflito de interesses. Nessa situação, o órgão previdenciário nada
mais tem do que uma expectativa de direito, pois não configurado
qualquer direito alheio sobre o qual não se poderia transacionar.
Agravo de Petição da União a que se nega provimento para manter a
decisão que homologou a discriminação feita no acordo firmado en-
tre as partes.

TRT-PR-05546-2007-029-09-00-4-ACO-43385-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Emerson Busanello-Fatima Maria Bozz Barbosa
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Gerson Schwab-Luiz Fernando Zornig Filho-Ma-
rio Augusto Batista de Souza-Ricardo Vinicius Cuman-Luiz Gusta-
vo de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, assim como as respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a Exma.
Revisora, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05646-2007-024-09-00-9-ACO-43600-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Ana Luiza Binder
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da parte autora, bem como das contra-razões apre-
sentadas; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05711-2007-678-09-00-7-ACO-43645-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Deborah Cristhina Stadler Ferreira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
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phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05719-2007-662-09-00-8-ACO-43276-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): José Nicodemos Galeno dos Santos-Blokton Empre-
endimentos Comerciais S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sérgio Saes-Afonso Jose Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e, por igual votação, REJEITAR
a preliminar argüida. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)acrescer à remuneração do autor
o equivalente ao pagamento de um dia de trabalho, correspondente
ao tempo despendido pelo reclamante nas viagens para reposição do
estoque, por mês durante todo o pacto laboral, com reflexos; e b)fixar
a jornada dos dias de cursos das 06h00 às 20h00, incluindo o tempo
da viagem, com duas horas de intervalo. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05750-2007-678-09-00-4-ACO-43734-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Isabel Cristina Schluter Stadler dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do Município réu, com exceção da matéria relativa aos juros
de mora. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-05758-2007-678-09-00-0-ACO-43635-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Paula Adriane Fogiatto
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05825-2007-024-09-00-6-ACO-43843-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Edilson Jose Rodrigues
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt-Silvana Mendes
Helmes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a prescrição
total quanto à parcela vindicada na inicial (multa de 40% do FGTS),
determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de
Origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: MULTA DO
FGTS. PRESCRIÇÃO TOTAL. NÃO INCIDÊNCIA. ACTIO NATA.
Consoante o princípio da actio nata, a ação nasce para o titular do
direito violado quando este toma ciência da lesão, iniciando-se a par-
tir de então, o curso do prazo prescricional. Na seara trabalhista,
aplica-se a prescrição prevista nos artigos 7º, XXIX, da Carta Cons-
titucional e 11 da CLT, relativamente à multa de 40% dos depósitos
do FGTS efetuados durante a contratualidade. Configurada a lesão
do direito ao recebimento da parcela ora postulada a partir da data
do trânsito em julgado da decisão do STF que julgou procedente a
Adin 1.721-3, declarando a inconstitucionalidade do parágrafo se-
gundo do artigo 453 da CLT, quando o obreiro tomou ciência da
lesão a direito, no caso, pagamento da multa de 40% dos depósitos
do FGTS efetuados em sua conta vinculada, relativamente ao perío-
do anterior à aposentadoria. Destarte, neste momento verificado que
o empregador deixou de pagar os valores em tela, materializada está
a lesão e é a partir daí que se conta o prazo prescricional para o
ajuizamento da ação perante esta Justiça Especializada e, não, a par-
tir da rescisão do contrato de trabalho. Sobressai, então, que o direi-
to ora pretendido teve seu nascimento em 10-08-2007, ocasião na
qual, conseqüentemente, teve início o prazo para o exercício do di-
reito de ação(actio nata). Não se pode penalizar o empregado “por
não ter agido numa época em que continuava na incerteza o seu di-
reito, em vista que a exigibilidade do fato(...). Seria um absurdo per-
der um direito antes que pudesse ser exercido”(ÍSIS DE ALMEIDA,
“Manual da Prescrição Trabalhista”, Editora LTr, p. 28). Logo, o
direito não se encontra fulminado pela prescrição se a ação foi pro-
posta antes do próprio biênio que sucedeu ao trânsito em julgado da
decisão do E. STF. Entre a segurança jurídica e a proteção do traba-
lhador destinatário da lei, deverá prevalecer este, em prudente juízo
de ponderação de valores, não sendo razoável que se debite ao tra-
balhador a demora na manifestação pelo judiciário no reconhecimen-
to do direito material acessado, tanto mais quanto as decisões profe-
ridas pelo STF em Ações Diretas de Inconstitucionalidade(ADIns),
decorrentes do controle concentrado tem eficácia ex tunc e erga omnes
e possui efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário
e à Administração Pública federal, estadual e municipal(Lei 9.868-
99, artigo 28, parágrafo único). O marco para a contagem da pres-
crição, portanto, deverá ser a data do trânsito em julgado da decisão

definitiva da ADIn 1721-3, porquanto a eficácia do parágrafo segun-
do do artigo 453 da CLT, encontrava-se liminarmente suspensa des-
de 19-12-97, data anterior à aposentadoria, bem assim à ruptura con-
tratual.

TRT-PR-05832-2007-024-09-00-8-ACO-43714-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Emanoel Valdir de Andrade
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO, com exceção da matéria
relativa aos juros de mora, por falta de interesse recursal. No mérito,
por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: FGTS. MUNICÍPIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELA-
MENTO. DEVER DE REGULARIDADE DOS DEPÓSITOS. A
pactuação para parcelamento da dívida de FGTS entre o Município e
o órgão gestor é relação que não pode atingir a esfera de direitos do
trabalhador. A obrigação de regularidade dos depósitos existe, inde-
pendente de estar o empregado em condições de saque. Se o valor de
todos os depósitos for exigido pelo empregado, desde que preenchi-
dos os requisitos legais, o réu haverá de pagá-los, sem que lhe seja
dado alegar a existência do pacto com a Caixa Econômica Federal
como empecilho. Recurso a que se nega provimento para manter a
condenação em depósitos fundiários.

TRT-PR-05885-2007-024-09-00-9-ACO-43587-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Andrea Aparecida Schemberger
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado, exceto com relação aos
juros de mora, eis que ausente sucumbência. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, determinar a incidência dos ho-
norários assistenciais, no percentual já fixado de 10%, sobre o valor
líquido da condenação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da
CLT).

TRT-PR-05975-2007-024-09-00-0-ACO-43530-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Vania Daniele Ieguer
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fun-
damentado, fixar os honorários advocatícios no percentual de 10%
sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05994-2007-660-09-00-9-ACO-43812-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Artur Gonçalves
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Amaury Jose Soares-Silvana Mendes Helmes-Sid-
nei Soares Di Bacco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, assim como das res-
pectivas contra-razões da ré UNIÃO FEDERAL, à exceção da ma-
téria atinente à gratuidade da justiça, por falta de interesse recursal
do autor; no mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06010-2007-594-09-00-6-ACO-43075-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social-PETROS-
Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): Nelson Ferreira Lagos-Angela Cristina Brodzinski-
Maria Lucia Pereira-Luiz Verlangieri-Moacir Mafra-Darcy Xavier-
Alahourt Neves-Liseo Modesto Albiero-Eugenio Cergio Oparacz-
Joel Fernandes Alves-João Pedro Viecelli-Antonio Carlos Gugelmin-
Edgar Patricio Wandscheer-Ronaldo Martins Leal-Sergio Roberto
Leite
ADVOGADO(S): Arno Apolinario Junior-Emanuelle Silveira dos
Santos-Mariana do Rego Monteiro Staudt-Adonis Galileu dos San-
tos—Victor Benghi Del Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-06056-2007-662-09-00-9-ACO-42959-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 39456-2008
Embargante: Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
Recorrente(s): Dejair Ferreira Teles-Transporte Coletivo Cidade
Canção Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ariovaldo Felicio Garcia-Chrystyen Adri-
en Bastos Fernandes-Cesar Eduardo Misael de Andrade-Tânia Chris-

tina Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DA PARTE RÉ para, nos termos da fundamenta-
ção, ACOLHER os embargos da Ré para sanar a omissão apontada
quanto ao critério de atualização monetária, sem, contudo, atribuir
efeito modificativo ao v. acórdão embargado.

TRT-PR-06066-2007-024-09-00-9-ACO-43586-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Carlos Alberto de Oliveira
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado, exceto com relação aos
juros de mora, eis que ausente sucumbência. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, determinar a incidência dos ho-
norários assistenciais, no percentual já fixado de 10%, sobre o valor
líquido da condenação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da
CLT).

TRT-PR-06091-2007-021-09-00-3-ACO-43253-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Pedro de Oliveira da Silva
Recorrido(s): Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADVOGADO(S): Andryelle Vanessa Camilo-César Eduardo Misael
de Andrade-Marcio Ariovaldo Felicio Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-06119-2007-024-09-00-1-ACO-43502-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Angela Cristina Fornazari Rocha-Município de Ponta
Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU(analisado
preferencialmente)para, nos termos da fundamentação, determinar a
aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês desde o ajuizamento da
ação, que foi posterior à vigência da medida provisória; sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação: a)condenar
a reclamada ao pagamento das diferenças do terço de férias, mesmo
após a vigência da Lei Municipal n. 8.430-2005. Custas inalteradas.

TRT-PR-06121-2007-024-09-00-0-ACO-43585-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Gislaine Lieber
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado, exceto com relação aos
juros de mora, eis que ausente sucumbência. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, determinar a incidência dos ho-
norários assistenciais, no percentual já fixado de 10%, sobre o valor
líquido da condenação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da
CLT).

TRT-PR-06123-2007-678-09-00-0-ACO-43671-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Cleusa Regina Antunes Martins
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos do fundamentado. Custas isentas para o Recorrente
(art. 790-A, I, da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. EMPREGADA PÚBLICA ESTÁVEL. CONTRATO SOB A
ÉGIDE CELETISTA. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DEVIDOS. Con-
forme decidido no RO 04406-2007-678-09-00-8(DJ 15.07.08), as-
segurado o direito à estabilidade do art. 41 da Constituição Federal
ao servidor público, o fato de ser contratado sob o regime da CLT
garante também o direito aos depósitos do FGTS, pois, com o ad-
vento da Carta da República de 1988, mormente o seu art. 7º, III, o
sistema referente ao recolhimento à conta vinculada do Fundo esten-
deu-se a todos, inclusive aos servidores públicos celetistas. O Muni-
cípio, no mínimo, instituiu vantagem que, por sua natureza, integra o
contrato de trabalho e, portanto, não poderia, sob qualquer ângulo,
ser excluída (art. 468 da CLT). Recurso do Município a que se nega
provimento, neste particular.

TRT-PR-06225-2007-661-09-00-4-ACO-43140-2008

Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Antonio Saura Silva
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa da Previdência dos Funci-
onarios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Antonio Pichek-Paulo Fer-
nando Paz Alarcón-Ailton Spiacci-Armando Vieira Laranjeiro-Anna
Carolina de Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-06247-2007-024-09-00-5-ACO-43842-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Antonio Amancio Zander
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-União
(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Edemilson Cesar de Oliveira-Gisele Hatschbach
Bittencourt-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a prescrição
total quanto à parcela vindicada na inicial (multa de 40% do FGTS),
determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de
Origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: MULTA DO
FGTS. PRESCRIÇÃO TOTAL. NÃO INCIDÊNCIA. ACTIO NATA.
Consoante o princípio da actio nata, a ação nasce para o titular do
direito violado quando este toma ciência da lesão, iniciando-se a par-
tir de então, o curso do prazo prescricional. Na seara trabalhista,
aplica-se a prescrição prevista nos artigos 7º, XXIX, da Carta Cons-
titucional e 11 da CLT, relativamente à multa de 40% dos depósitos
do FGTS efetuados durante a contratualidade. Configurada a lesão
do direito ao recebimento da parcela ora postulada a partir da data
do trânsito em julgado da decisão do STF que julgou procedente a
Adin 1.721-3, declarando a inconstitucionalidade do parágrafo se-
gundo do artigo 453 da CLT, quando o obreiro tomou ciência da
lesão a direito, no caso, pagamento da multa de 40% dos depósitos
do FGTS efetuados em sua conta vinculada, relativamente ao perío-
do anterior à aposentadoria. Destarte, neste momento verificado que
o empregador deixou de pagar os valores em tela, materializada está
a lesão e é a partir daí que se conta o prazo prescricional para o
ajuizamento da ação perante esta Justiça Especializada e, não, a par-
tir da rescisão do contrato de trabalho. Sobressai, então, que o direi-
to ora pretendido teve seu nascimento em 10-08-2007, ocasião na
qual, conseqüentemente, teve início o prazo para o exercício do di-
reito de ação(actio nata). Não se pode penalizar o empregado “por
não ter agido numa época em que continuava na incerteza o seu di-
reito, em vista que a exigibilidade do fato(...). Seria um absurdo per-
der um direito antes que pudesse ser exercido”(ÍSIS DE ALMEIDA,
“Manual da Prescrição Trabalhista”, Editora LTr, p. 28). Logo, o
direito não se encontra fulminado pela prescrição se a ação foi pro-
posta antes do próprio biênio que sucedeu ao trânsito em julgado da
decisão do E. STF. Entre a segurança jurídica e a proteção do traba-
lhador destinatário da lei, deverá prevalecer este, em prudente juízo
de ponderação de valores, não sendo razoável que se debite ao tra-
balhador a demora na manifestação pelo judiciário no reconhecimen-
to do direito material acessado, tanto mais quanto as decisões profe-
ridas pelo STF em Ações Diretas de Inconstitucionalidade(ADIns),
decorrentes do controle concentrado tem eficácia ex tunc e erga omnes
e possui efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário
e à Administração Pública federal, estadual e municipal(Lei 9.868-
99, artigo 28, parágrafo único). O marco para a contagem da pres-
crição, portanto, deverá ser a data do trânsito em julgado da decisão
definitiva da ADIn 1721-3, porquanto a eficácia do parágrafo segun-
do do artigo 453 da CLT, encontrava-se liminarmente suspensa.

TRT-PR-06365-2007-662-09-00-9-ACO-43797-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): José Sendeski Neto
ADVOGADO(S): Barbara Tomborelli de Oliveira-Braulino da Mat-
ta Oliveira Junior-Barbara Gonzales Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA UNIÃO, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-06422-2007-673-09-00-3-ACO-43306-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Nilson Fioratte-Norpave Administradora de Consor-
cios S-C Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Carlos da Rocha-Maicon Sergio Fonseca-
Leilane Trevisan Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Reviso-
ra, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos do fundamentação: a) reduzir o
valor da indenização por danos morais para R$ 5.000,00(cinco mil
reais); b)excluir da condenação a verba honorária; e c)para determi-
nar que, quanto aos juros de mora, seja aplicado o disposto no art.
883 da CLT c-c o art. 39, o 1º, da Lei nº 8.177-91. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas reduzidas, pela Re-
clamada, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre o valor reduzi-
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do à condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 35.000,00.

TRT-PR-06454-2007-018-09-00-8-ACO-43098-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Antonio José Moreira Soares-Sonoco do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Durval Antonio Sgarioni Ju-
nior-Lelio Shirahishi Tomanaga-Ellis Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Neide
Alves dos Santos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)acrescer à con-
denação o pagamento do adicional de insalubridade, em grau míni-
mo(10% do salário contratual acrescido das parcelas que a partir
dele são calculadas), em todo o período imprescrito, integrando-se à
remuneração para todos os efeitos legais; b)determinar o pagamento
do prêmio produção desde fevereiro-2003 até a rescisão contratual,
devendo referida verba integrar a remuneração obreira para todos os
efeitos legais; e c)determinar o pagamento do adicional noturno re-
lativo ao labor extra em prorrogação ao horário noturNº Custas acres-
cidas sobre o valor arbitrado de R$52.000,00, no importe de
R$1.040,00.

TRT-PR-06494-2007-513-09-00-9-ACO-43288-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Construtora Três O Ltda.-Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Roberto Dias Rosa
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Sandra Gomes da Silva-
Kamila Trevisan da Silva-Ricardo Zanello-Alexandre Sutkus de Oli-
veira-Jorge Custodio Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA CONSTRUTORA TRÊS
O LTDA., por deserto. Por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria
de votos, vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Ana Caro-
lina Zaina, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para reduzir a indenização a tí-
tulo de danos morais ao valor de R$7.000,00(sete mil reais)e acres-
cer correção monetária e juros a partir da data do arbitramento da
indenização em 1º Grau, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-06865-2007-673-09-00-4-ACO-42922-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39503-2008
Embargante: Pluma Conforto e Turismo S.A.
Recorrente(s): Edgard Cesar Fantin(Espólio De)-Recurso Adesivo-
Pluma Conforto e Turismo S.A.-Celeste Transportes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Natasha Brasileiro
de Souza-Dercio Rodrigues Silva-Naira Vieira Neto Gasparim-Ana
Elisa Del Padre da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-06956-2007-662-09-00-6-ACO-43788-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Incoparts Indústria e Comércio de Peças Automotivas
Ltda.-Ademir Sgarbosa
ADVOGADO(S): Rita de Cássia de Oliveira Santos-Braulino da
Matta Oliveira Junior-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07049-2007-010-09-00-6-ACO-42992-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Geisa Mara Jacomo Lombardi-Companhia Paranaen-
se de Gás-COMPAGÁS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Manfredini Hapner-Eridiane Ma-
ria Ribeiro-Adriano Moro Bittencourt-Fabiola Lopes Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, EM CONHECER das con-
tra-razões de segunda reclamada, EM NÃO CONHECER das con-
tra-razões da primeira reclamada, por intempestivas. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação: a)declarar a invalidade do contrato de trabalho por obra certa
firmado entre as partes, reconhecendo que o contrato foi firmado
por prazo indeterminado; b)deferir o pagamento do aviso prévio in-
denização, 13º salário proporcional(01-12), férias proporcionais(01-
12), acrescidas de 1-3, FGTS e multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS; c)determinar a entrega das guias do seguro desemprego, sob
pena de execução direta do valor correspondente; d)determinar que
a primeira reclamada proceda a retificação da CTPS da reclamante,
para que dela conste o 30º dia do aviso prévio indenizado como a

data do rompimento contratual, nos termos da OJ-SDI-1 nº 82 do
TST, no prazo de 5(cinco)dias contados da intimação para tal fim,
sob pena de a ser feita pela secretaria da MM. Vara do Trabalho;
e)determinar sejam efetivados os descontos fiscais, bem assim, para
deferir à reclamante a indenização do IR, assim entendida como a
diferença dos valores que deveria ter recolhido, nas épocas oportu-
nas, caso assim também tivesse recebido seus créditos, e o que será
obrigado a recolher, por força do montante total a ser recebido por
força desta ação trabalhista(regime de caixa); f)A quota-parte a car-
go do reclamante deve ser retida dos seus créditos, observando-se as
parcelas integrantes e o teto máximo do salário-de-contribuição, mês
a mês, e as alíquotas previstas no artigo 198, do Decreto 3.048-99;
g)determinar que a correção monetária das parcelas deferidas deve
partir do mês de exigibilidade da parcela(época própria-Lei 7855-
89); e h)determinar que os juros de mora incidem a partir da data do
ajuizamento da ação, a razão de 1% ao mês, tudo nos termos da
fundamentação, e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESI-
VO DA SEGUNDA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas invertidas, a serem suportadas pelas reclamadas, no importe
de R$ 120,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação em
segundo grau, de R$ 6.000,00.

TRT-PR-07083-2007-663-09-00-5-ACO-42964-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 34484-2008
Embargante: Elizabete Fernandes Vitori
Recorrente(s): Elizabete Fernandes Vitori-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Zamariano-Marisa Goncalves Lemos-José
Lourival Rodrigues Vasconcelos-Karine Sayuri Oliveira da Rocha-
Zoilo Luiz Bolognesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, conceder-lhes efeito modificativo para: a)fazer cons-
tar do dispositivo que “as diferenças salariais apuradas até novembro
de 2003 deverão ser integradas ao salário da autora, as quais gerarão
reflexos em décimo terceiro salário, férias com o terço legal, aviso
prévio, FGTS e multa de 40%”; e b)corrigir erro material do disposi-
tivo quanto ao nome do paradigma para que, onde se lê “Carlos An-
tônio”, leia-se Antônio Carlos Hiraíshi Jr.

TRT-PR-07160-2007-020-09-00-0-ACO-43135-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Sergio Yoshimitsu Yokoo
Recorrido(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.-Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S): Douglas Bernardes Wayss-Glaucio Hashimoto-
Indalecio Gomes Neto-Robenson Máximo Fim Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a)afastar a prescrição total e, considerado o ajuizamen-
to da ação em 12 de dezembro de 2007, declarar prescritas as pre-
tensões cuja exigibilidade seja anterior a 12 de dezembro de 2002;
b)determinar o retorno dos autos ao Juízo de
Origem a fim de que seja analisado o pedido formulado na petição
inicial. Custas invertidas, a cargo dos réus.

TRT-PR-07440-2007-673-09-00-2-ACO-43019-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Nilton Teixeira-Recurso Adesivo-Transportes Cole-
tivos Grande Londrina Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Frederico
Aidar-Frederico Vidotti de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que as contribuições fiscais incidam sobre o valor
total da condenação(inclusive sobre juros de mora), após o abati-
mento das contribuições previdenciárias. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)acrescer à
condenação o pagamento de horas extras e reflexos decorrentes do
tempo de intervalo superior a duas horas dentro da mesma jornada; e
b)determinar a observância dos termos da Súmula 381 do TST, salvo
para parcelas com vencimentos específicos, para as quais a correção
monetária incidirá a partir do vencimento da obrigação. Custas pela
reclamada, no importe de R$100,00(cem reais), calculadas sobre o
valor ora acrescido à condenação de R$5.000,00 (cinco mil reais).

TRT-PR-07569-2007-673-09-00-0-ACO-43354-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38178-2008
Embargante: Geraldo Kazuyuki Shirabe
Recorrente(s): Geraldo Kazuyuki Shirabe-Rubens Sussumu Ogasa-
wara
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandro Rafael Barioni de Matos-Paulo Rogerio
Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMANTE para prestar estes esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07753-2007-010-09-00-9-ACO-43818-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Rosangela Durau
Recorrido(s): URBS Urbanização de Curitiba S.A.-Município de
Curitiba
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Ana Maria Maximilia-
no-Maria Francisca de Almeida Mohr-Leandro Schulz-Ivo Ferreira
de Oliveira-Jorge Abrao Faiad Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e dos documentos de fls. 798 e 801-847, como subsídios
jurisprudenciais. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-07763-2007-002-09-00-0-ACO-43501-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Alexsandra Cibele Petroncini Zanette-Município de
Curitiba-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S): Ivo Ferreira de Oliveira-Antonio Carlos Cordei-
ro-Hyperides Zanello Neto-Jorge Abrao Faiad Neto-Maria Francis-
ca de Almeida Mohr-Leandro Schulz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA para, nos termos do fundamenta-
ção, conceder a Reclamante os benefícios da justiça gratuita. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
SEGUNDO RECLAMADO para, nos termos do fundamentação,
afastar a responsabilidade solidária atribuída ao segundo
Réu(MUNICÍPIO DE CURITIBA). Por unanimidade de votos, DE-
TERMINAR a MM. Secretaria desta Colenda Quarta Turma que
providencie a reautuação do feito a fim de que conste como Recurso
Adesivo o apelo interposto pelo segundo Reclamado(MUNICÍPIO
DE CURITIBA). Custas dispensadas.

TRT-PR-07904-2007-006-09-00-0-ACO-43228-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 37766-2008
Embargante: Alexandre Pacheco Messias e outro
Agravante(s): Pedrinho Claudenir Cardoso-Andrea Lair Quintino
Cardoso
Agravado(s): Alexandre Pacheco Messias-Domingos do Nascimen-
to Stresser
ADVOGADO(S): Aline Alves dos Santos-Vilson Osmar Martins Ju-
nior-Joao Belmiro dos Santos-Jose Carlos Bianchi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGADOS, e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar esclarecimentos a propósito do art. 592, II e V, do CPC, sem
modificação do julgado, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07922-2007-663-09-00-5-ACO-42939-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 36232-2008
Embargante: Nivia Regina Santana de Castilho
Recorrente(s): Nivia Regina Santana de Castilho
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Mauricio de Oliveira Carneiro-José Carlos Pinotti
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07962-2007-513-09-00-2-ACO-42954-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34264-2008
Embargante: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Lia Mara Lievore Martins
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Lilian Simone Boneti-Christiane Regina Fontane-
lla-Sandra Regina Rodrigues-Sebastiao Vergo Polan-Jorge Luiz Mohr
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos quanto à OJ nº 344 da SDI-1 do
C. TST e quanto à Súmula 06 deste E. Regional.

TRT-PR-08487-2007-663-09-00-6-ACO-43076-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Eder Elias Rodrigues-Recurso Adesivo-Supermerca-
do Santarem Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Roger Perineto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem assim das contra-razões;
no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação as horas extras e reflexos
decorrentes da violação do art. 71 da CLT, de segunda a sexta-feira,
ficando mantidas apenas aquelas correspondentes ao intervalo intra-
jornada não usufruído aos domingos; e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fun-

damentação. Custas inalteradas. EMENTA:EMENTA: CONTRA-
TO DE ESTÁGIO-LEI 6.494-1977-REQUISITOS DE VALIDADE-
Nos termos do disposto no artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, da Lei 6.494-
1977, o estágio somente é entendido como tal, desde que desenvol-
vido em unidades que disponham de condições para propiciar expe-
riência prática na linha de formação do estagiário e, ao mesmo tem-
po, complementação do ensino e aprendizagem, mediante planeja-
mento, execução, acompanhamento e avaliação da entidade educaci-
onal, em perfeita simetria com os currículos, programas e calendári-
os escolares. Assim, a concepção legal do estágio não pode ser con-
fundida com mero treinamento em serviço para propiciar conheci-
mentos práticos ao estagiário na área de atuação da empresa, sob
pena de ocasionar flagrante desvirtuamento de seus verdadeiros ob-
jetivos. Não comprovados os requisitos formais e materiais dessa
modalidade especial de contratação, ônus que incumbe ao emprega-
dor, imperioso é o reconhecimento do vínculo empregatício, a teor
do art. 9º da CLT.

TRT-PR-09213-2007-652-09-00-0-ACO-43096-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Geralda Ines Xavier de Farias Tortato-Banco Bra-
desco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jeferson Cabral Martins-Marlucio Ledo Vieira-
Gilberto Rodrigues de Freitas-Melissa Fernandes Nishiyama-Carina
Pescarolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DO RECLAMADO,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir horas
extras excedentes da 6ª diária e 30ª semanal, de forma não cumulati-
va, a partir de 01-07-2005, e respectivos reflexos. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, excluir as horas extras refe-
rentes a cursos realizados pela internet. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-09589-2007-673-09-00-6-ACO-43546-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Compuglobal Comércio de Equipamentos Para In-
formatica Ltda.
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho
ADVOGADO(S): Jossan Batistute-Alberto de Paula Machado-Os-
valdo Alencar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário da ré e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o
pagamento da indenização por dano moral coletivo. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-09963-2007-513-09-00-1-ACO-43625-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Adevilson Lourenço de Gouveia-Antonio Scremin-
Antonio Valdomiro Volpato-Aparecido Francisco Pinto-Dirceu Albi-
no-Jacyr Lourenço Gouvea-Milton Félix Barbosa-Roulien Ribeiro
Pontes-Valdecir Aparecido Arali-Fundo de Pensão Multipatrocina-
do-Funbep-Recurso Adesivo-Banco Itaú S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Wilson Leite de Morais-
Flavio Nixon Petrilo-Lohaide Cristine Souza-Marcia Eiko Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: FUNBEP-BANESTADO-DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA-APOSENTADORIA INTEGRAL
INDEVIDA-Indevida complementação de aposentadoria pelo FUN-
BEP de forma integral(30-30), na medida em que o Regulamento de
Benefícios vigente à época da aposentadoria(Súmula 288 do
TST)previa a concessão de benefício proporcional ao tempo de con-
tribuição do participante ao fundo de previdência privada, sendo ina-
plicável a regra do art. 58 do Regulamento do Plano de Benefícios I,
que impõe como condição à concessão da complementação da apo-
sentadoria integral à comprovação de tempo de serviço anterior ao
BANESTADO S-A ou pagamento da “jóia”, eis que passou a ter
vigência a partir de 29-11-2000, ou seja, após a aposentadoria dos
reclamantes. A Resolução 13-82 também não garante aos reclaman-
tes o direito postulado.

TRT-PR-10087-2007-673-09-00-8-ACO-43089-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Salomé de Moura Fereli-Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Zanello-Mirian Aparecida Gleria Gnann-
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Samira Calixto Peijo-Patricia Ra-
quel Caires Jost Guadanhim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA para, nos ter-
mos do fundamentado, conceder à Reclamante os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉU para,
nos termos do fundamentado, limitar a nulidade da rescisão contra-
tual ao prazo de cinco anos de concessão da aposentadoria, somados
os períodos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez. Custas
inalteradas, por ora.
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TRT-PR-10303-2007-663-09-00-8-ACO-43177-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Vivo S.A.
Recorrido(s): Cilas Fernandes Rocha-Miranda Telecomunicações e
Serviços Empresariais Ltda.-Tellbusiness Celulares Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Tatiane Aparecida Lange-Thiago Torres Guedes-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Thiago Mariath-Luis Ricardo
Pereira Baricati-Carlos Roberto Scalassara-Juliana Padilha Jurua-
Jorge Luiz de Melo-Jorge Hamilton Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ VIVO S.A. e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10310-2007-673-09-00-7-ACO-43190-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): William de Freitas Garcia Ueno-Orbral Organização
Brasileira de Prestação de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Veridiana Guillen Moreira-José Antonio Andre-
Gisele Yoshiko Hotta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT, assim como das respectivas contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10592-2007-029-09-00-5-ACO-43145-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Alexandre José Pereira Coelho-Digidata Consultoria
e Serviços de Processamento de Dados Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Coperinfosul Cooperativa de Serviços
de Informatica do Sul
ADVOGADO(S): Ricardo de Lucca Mecking-Carlos Alberto Riskalla
Filho-Marcel Kesselring Ferreira da Costa-Fabiana Cristina Violato
Martins-Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR de
ilegitimidade passiva. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, analisado prioritariamente em razão da matéria, para: a) DE-
CLARAR a existência de vínculo de emprego entre as partes de 1º
de janeiro de 2000 a 04.12.2003; b)DECLARAR PRESCRITO o
direito de ação em face das verbas vinculadas ao contrato de traba-
lho e, de conseqüência, EXCLUÍ-LAS da condenação, inclusive o
depósito do FGTS, à luz da Súmula 206-TST; c)LIMITAR a conde-
nação de multa em R$ 400,00 no caso da Reclamada não anotar a
CTPS do Reclamante até o trânsito em julgado, quando então, a
anotação será feita pela Secretaria da Vara do Trabalho. Prejudicada
a análise dos demais pedidos recursais bem como o recurso do Re-
clamante, tudo nos termos do fundamentado. Custas na forma da lei.

TRT-PR-12588-2007-007-09-00-4-ACO-43012-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Oseias Paulo das Neves
Recorrido(s): Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADVOGADO(S): Andre Carneiro de Azevedo-Germano Laertes
Neves-Adriana Leonardi da Luz Ramos-Jose Heriberto Micheleto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões; No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a)declarar a nulidade do sistema de “pontes de feriado”, nos
termos do artigo 9º, da CLT; b)deferir ao reclamante horas extras
não quitadas, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª
semanal(sem cumulação), acrescidas de 50%, divisor 220, apuradas
conforme a jornada de trabalho acima exposta. Ante a habitualidade,
defere-se os reflexos em férias acrescidas de um terço, 13º salários e
FGTS(11,2%), abatendo-se os valores comprovadamente pagos a
mesmo título, observando-se o critério mensal, consoante entendi-
mento majoritariamente firmado por este colegiado; c)condenar a
reclamada ao pagamento de 3 dias de férias não usufruídas(média de
depoimento do reclamante), em razão da compensação das “pontes
de feriado”, de forma dobrada, além do terço constitucional propor-
cional; d)condenar a reclamada ao pagamento das multas convencio-
nais estipuladas das CCT´s da categoria; e e)acrescer à condenação
o pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% sobre
o valor (líquido)da condenação, excluídas custas e demais despesas
processuais. Custas invertidas, pelo reclamado, no importe de
R$200,00, calculadas sobre o valor de R$10.000,00, arbitrado como
acréscimo à condenação.

TRT-PR-12962-2007-651-09-00-9-ACO-42946-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 33165-2008
Embargante: Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Recorrente(s): Juliano Augusto dos Santos
Recorrido(s): Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Emerson Jose da Silva-Everson Fasolin-Arnoldo
da Silva Filho-Alexandre Chambo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, conferindo-lhes efeito mo-
dificativo, substituir a assertiva constante do dispositivo do v. acór-
dão “Custas no importe de R$420,00 sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$21.00,00” por “Custas invertidas, a cargo da ré,
no importe de R$200,00, sobre o valor arbitrado provisoriamente à
condenação de R$10.000,00”.

TRT-PR-13005-2007-010-09-00-5-ACO-43488-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Rosemery do Carmo Jacomitti Dybas
Recorrido(s): URBS Urbanização de Curitiba S.A.-Município de
Curitiba
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Ivo Ferreira de Olivei-
ra-Jorge Abrao Faiad Neto-Maria Francisca de Almeida Mohr-Ivo
Petry Maciel Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e dos documentos de fls. 817-855, como subsídio juris-
prudencial. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13095-2007-005-09-00-9-ACO-43158-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Gaiga e Peres Advocacia Comercial
Recorrido(s): Miriam Piazza Bellafronte
ADVOGADO(S): Taissa Maria Schuartz-Cesar Augusto da Silva
Peres-Henrique de Souza Lopes-Herculano Alberto Dittert
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, rejeitando a preliminar de intempestivida-
de argüida em contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13753-2007-010-09-00-8-ACO-43073-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Isaias Fernandes-Metapar Usinagem Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliano Marcondes da Silva-Alexandre Euclides
Rocha-Isabelle Tarazi Valeton-Adriano Yudi Fukumitsu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13776-2007-651-09-00-7-ACO-43172-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marco Antonio Vieira-Ondrepsb Serviço de Guarda e
Vigilância Ltda.-Vivo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Eduardo da Costa-Rodrigo de Lima Mar-
tins-Thiago Torres Guedes-Ana Carolina Maingue Meyer-Jose Car-
los Laranjeira-Andre Bellio-Juliana Padilha Jurua
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS(análise conjunta). Por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada
Janete do Amarante, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR para: a)acrescer à condenação o pa-
gamento como extra, uma hora de labor diário, com adicional de
50%, decorrente da supressão do intervalo intrajornada e reflexos
em férias acrescidas de 1-3, 13º salários, aviso prévio e FGTS com
multa de 40%, abatendo-se os valores comprovadamente pagos sob
idêntico título; e b)determinar o pagamento de uma uma multa con-
vencional a favor do empregado e no importe de meio piso salarial
normativo do vigilante, tudo nos termos da fundamentação. Custas
de R$ 20,00(vinte reais), complementáveis ao final, calculadas sobre
R$1.000,00(um mil reais), valor que se acresce à
condenação(Instrução Normativa nº 3, II, c, do TST).

TRT-PR-15234-2007-013-09-00-3-ACO-43163-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Fundação de Estudos das Doenças do Figado Kou-
toulas Ribeiro
Recorrido(s): Rosi Felomena Collodel
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Carlos Roberto Ribas
Santiago-Roberta Abagge Santiago-Andrea Cristine Schlichta-Ge-
nesio Felipe de Natividade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-ra-
zões, mas não conhecer dos documentos de fls. 266-275, porque não
são novos(Súmula nº 08 do TST). No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15405-2007-005-09-00-0-ACO-43116-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda.-Prevpepsico Sociedade Pre-
videnciaria
Recorrido(s): Denilson Fernandes Oliveira
ADVOGADO(S): Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Douglas Biten-
court Lopes da Silva-Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15646-2007-016-09-00-2-ACO-42985-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região-Recurso Adesivo-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires-Jane Salvador de Bueno
Gizzi-Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO DO AUTOR,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a)determinar a integração da
gratificação semestral(mensalizada)na base de cálculo das horas ex-
tras deferidas; e b)condenar o reclamado ao pagamento de sua quo-
ta-parte da contribuição à PREVI, incidente nas parcelas deferidas,
ficando autorizada, desde já, a dedução do crédito apurado, das quo-
tas-partes dos substituídos. Custas pelo reclamado, no importe de
R$200,00(duzentos reais), calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação de R$10.000,00(dez mil reais).

TRT-PR-16501-2007-007-09-00-8-ACO-43164-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Romildo Ramalho dos Santos
Recorrido(s): Deposito de Materiais Para Construção Nichele Ltda.
ADVOGADO(S): Pedro Euclides Utzig-Roberto Cavanha Almeida-
Arthur Klassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18708-2007-010-09-00-0-ACO-42929-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38860-2008
Embargante: Elson Ebbinghaus
Recorrente(s): Elson Ebbinghaus
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Lugues-Antonio Dilson Picolo Filho-
Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO AUTOR para, nos termos da fundamentação: a)
conceder ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita; e b)prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-19246-2007-013-09-00-7-ACO-43056-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Aline Sidre Owsiany-Teleperformance CRM S.A.-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Murilo Cleve Machado-
Indalecio Gomes Neto-Jussara Leffe Martins-Jose Daniel Tatara Ri-
bas-Andrea Linhares Reinhardt-Lohaide Cristine Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DA PRIMEIRA
RECLAMADA, bem assim das contra-razões; no mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Desembargador Revi-
sor, analisando preferencialmente o RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação, reconhecendo que o pedido de diferenças salari-
ais por equiparação com a paradigma apontada na exordial está su-
plantado pelos efeitos preclusivos da coisa julgada material, extin-
guir o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso V, do CPC, ficando prejudicada, por conseqüência, a análise
da pretensão deduzida no recurso ordinário da Reclamante. Custas
inalteradas. EMENTA: COISA JULGADA MATERIAL. EFEITO
PRECLUSIVO. Rejeitado o pleito de equiparação salarial formula-
do em demanda trabalhista anteriormente ajuizada em face das Re-
clamadas, cuja decisão já transitou em julgado, é juridicamente invi-
ável renovar o pedido baseado em idêntica relação jurídica de direito
material, desta vez postulando a igualdade salarial em relação à pa-
radigma diversa da apontada na ação anterior, por estar a pretensão
superada pelo efeito preclusivo da coisa julgada material agasalhado
no artigo 474 do CPC, segundo o qual passada em julgado a senten-
ça de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações
e defesas que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à
rejeição do pedido.

TRT-PR-19251-2007-028-09-00-9-ACO-42926-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38861-2008
Embargante: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrente(s): Adriano de Oliveira-Cavo Serviços e Meio Ambiente
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rocheli Silveira-Ivan Sergio Tasca-Rafael Fadel
Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. No mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar os esclareci-
mentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-19311-2007-028-09-00-3-ACO-42930-2008

Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39449-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): Viviane Urbanek Kmiecik
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Jose Paulo Granero Pereira-
Gustavo Juruena Eidt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RÉU, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19577-2007-651-09-00-2-ACO-43345-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39316-2008
Embargante: Joao Arcangelo Cit
Recorrente(s): Joao Arcangelo Cit
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Edivaldo Bruzamo-
lin Silva da Rocha-Rogerio Martins Cavalli-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, prestar estes esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19888-2007-002-09-00-2-ACO-43532-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Maria Lucia de Lima Paula-Brisa Serviços de Jardina-
gem Ltda.
ADVOGADO(S): Herminio Back-Alvaro Eiji Nakashima-Maria Jo-
seane Fronczak da Cunha-Grazielle Camargo Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU(ESTADO DO
PARANÁ)e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)determinar
que a correção monetária, quanto aos salários, seja feita pelos índi-
ces do mês subseqüente ao de prestação dos serviços; b)autorizar a
dedução do imposto de renda sobre os rendimentos tributáveis do
autor. Custas inalteradas. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RESERVA LEGAL. O res-
ponsável subsidiário tem o dever de honrar toda e qualquer parcela
que o devedor por ele substituído não venha a quitar na época opor-
tuna. Não cabe a ele, responsável subsidiário, ressalvar que se trata
de débito personalíssimo, discutir a natureza jurídica da dívida ou
valer-se de alguma condição especial para afastar qualquer parcela
da condenação. Trata-se da necessidade de recompor, integralmen-
te, o patrimônio do empregado, de forma que não importa quem
pague. Essa forma de pensar encontra firme apoio no próprio texto
constitucional e nos princípios, explícitos ou não, que se refletem em
todo o ordenamento infraconstitucional, especialmente no dever de
boa-fé e no princípio universal que veda o enriquecimento sem cau-
sa. Seria, de fato, ofensivo à boa-fé, que o beneficiário da mão-de-
obra pudesse isentar-se de qualquer responsabilidade pelo que é de-
vido ao trabalhador. Não se pode desprezar que, quando pactua a
entrega da mão-de-obra, o trabalhador, de boa-fé, alimenta a expec-
tativa de receber a contraprestação. Recurso a que se nega provi-
mento para manter a responsabilidade subsidiária atribuída ao se-
gundo réu.

TRT-PR-21160-2007-652-09-00-6-ACO-42927-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38852-2008
Embargante: Moacir Possa e outros 04
Recorrente(s): Moacir Possa-Orlando Stolf-Paulo Americo Marinho
Brandao-Pedro Santos Ferreira-Rosa Maria Godoy Blume
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Fabiano Freitas Minardi-Geverson Anselmo Pila-
ti-Antonio Carlos da Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS DECLARATÓRIOS ape-
nas para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-21189-2007-005-09-00-1-ACO-43118-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): CNH Latin America Ltda.
Recorrido(s): Celso Donizete Bottolo
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Euvaldo
Aparecido Rocha Junior-Denise Campelo Justus-Marco Aurelio Gui-
maraes-Emerson Kiyoshi Kitamura-Antonio Dilson Picolo Filho-
Deborah Hansmann Marcos-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Desembargadora Neide Alves dos Santos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para determinar os descontos fiscais, apurados de uma
só vez, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21261-2007-010-09-00-6-ACO-43090-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Carlos Augusto Romanel
Recorrido(s): Panta Rey Serviços Auditoria & Contabilidade S-C
Ltda.-Udolar Groth-Porto Pontal Paraná Importação e Exportação
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Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Alberto da Silva Vidal-Carlos Eduardo de
Macedo Ramos-Tamar Nanci Christmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-21311-2007-005-09-00-0-ACO-42947-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 37536-2008
Embargante: Sial Construções Civis Ltda.
Recorrente(s): Sial Construções Civis Ltda.
Recorrido(s): José Valdevino Ferreira
ADVOGADO(S): Fabiola de Negreiros Guimaraes Arnaldi-Gilberto
Brunatto Dalabona-Dalva Marli Menarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para prestar os esclarecimentos que deverão
fazer parte da fundamentação do v. acórdão embargado.

TRT-PR-21939-2007-011-09-00-7-ACO-42933-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38475-2008
Embargante: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrente(s): Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termo-
moldados Ltda.
Recorrido(s): Maria de Lurdes Kloss
ADVOGADO(S): Roberto de Carvalho Peixoto-Marco Aurélio Sche-
tino de Lima-Ana Paula Pellegrinello-Edson Massaro Postalli-Ales-
sandra Sulanita Herzer Von Auerswald
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RÉ. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-22337-2007-028-09-00-9-ACO-43211-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Gelcino Pereira Guimarães-Recurso Adesivo-Socie-
dade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Igor Filus Ludkevitch-Lisi-
ane Cordeiro Trinkel-Vania Regina Mamesso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-23251-2007-007-09-00-2-ACO-43332-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sandro Mandalozzo Ruppel
Recorrido(s): Complexo Educacional e Esportivo Aquacenter Batel
Ltda.
ADVOGADO(S): Paulete Tamiko Shima-Carlos Alberto da Silva
Vidal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fun-
damentado: a)acrescer à condenação o pagamento do adicional de
horas extras e de horas extras, com reflexos; b) acrescer à condena-
ção o pagamento de diferenças salariais e reflexos; c)acrescer à con-
denação o pagamento de mais 5 multas convencionais, da CCT 06-
07; e d)conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e
acrescer à condenação o pagamento de honorários advocatícios, no
percentual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável na
execução. Custas acrescidas no importe de R$140,00, calculadas
sobre o valor provisório arbitrado à condenação (R$7.000,00).

TRT-PR-23441-2007-015-09-00-4-ACO-43648-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Maria Terezinha de Oliveira Lyra-Flavelaine Mara de
Assis-Rejane Aparecida Gil dos Santos
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Fatima Miriam Bortot-Maria Joseane Fronczak da
Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, reformar a sentença que extingüiu o
feito sem julgamento do mérito e determinar o retorno dos autos à
Origem para o prosseguimento do feito. Custas inalteradas.

TRT-PR-23506-2007-002-09-00-5-ACO-43026-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): A e Mecanica Diesel Ltda.
Recorrido(s): Rogério Busatta
ADVOGADO(S): Marcos Antonio Barbosa-Benedito Rodrigues de
Almeida-Jose Roberto Cavalcanti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA por deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-23602-2007-651-09-00-2-ACO-43848-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Jakson Calado da Silva Júnior-União
Recorrido(s): OS MESMOS Conserlimpe Prestadora de Serviços
Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Alexandre Nishimura-
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
UNIÃO, nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR, para, nos termos da fundamentação, condenar a 1ª recla-
mada Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda ao cumpri-
mento da obrigação de fazer consistente na entrega das guias neces-
sárias para obtenção do seguro-desemprego, no prazo de até dez
dias do trânsito em julgado. Caso indeferido administrativamente o
requerimento formulado pelo trabalhador diretamente perante o MTE,
por culpa do empregador, e comprovada tal situação nos autos, a
obrigação converter-se-á em indenização pelo valor equivalente, afe-
rindo-se o “quantum debeatur” mediante cálculos, de acordo com
valores constantes das tabelas expedidas pelo Ministério do Traba-
lho, hipótese em que a União responderá subsidiariamente pelo adim-
plemento da obrigação. Custas inalteradas. EMENTA: TERCEIRI-
ZAÇÃO-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA
DOS SERVIÇOS(UNIÃO)-SÚMULA 331 DO TST-A terceirização
dos serviços realizada pelos entes da Administração Pública, ainda
que observadas as formalidades legais como a realização de
licitação(Lei 8.666-93), não exime a responsabilidade tomador, que
inequivocamente beneficiou-se do trabalho prestado. Assim, a União
deve responder subsidiariamente pelo adimplemento das verbas ad-
vindas da condenação, nos termos da Súmula 331 do TST, inclusive
porque a própria Lei 8.666-93 determina o dever de fiscalização do
ente público em relação aos seus contratados(art. 58, III, e art. 67),
caracterizando a culpa “in vigilando” e “in eligendo” do tomador no
controle da execução dos serviços, consoante art. 37, o6º, da CF.
Recurso da reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-23609-2007-651-09-00-4-ACO-43751-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Janaina Mariane Massuchetto-União
Recorrido(s): OS MESMOS Conserlimpe Prestadora de Serviços
Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt-Alexandre Nishi-
mura-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos
ordinários das partes e das contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembargador Benedito Xa-
vier da Silva, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da recla-
mante para determinar que a responsabilidade subsidiária da União
engloba também o pagamento da indenização compensatória do se-
guro-desemprego e da multa cominatória. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da União. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-23907-2007-651-09-00-4-ACO-43790-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Regina Alves Pinto-União-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Conserlimpe Prestadora de Serviços
Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Gisele Hatschbach Bitten-
court-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO DA AUTORA E DA SEGUNDA RÉ, este na condição de adesi-
vo, determinando a inclusão desta referência na autuação; assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA SEGUNDA
RECLAMADA, analisado preferencialmente, nos termos da funda-
mentação; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, incluir na condenação imposta subsidiariamente à se-
gunda ré, o pagamento de indenização substitutiva do seguro-de-
semprego. Custas inalteradas. EMENTA: SEGURO-DESEMPRE-
GO. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. A indenização correspondente ao seguro-desemprego deve ser
incluída na condenação imposta subsidiariamente à União. É irrele-
vante o fato da reclamada ter sido condenada por força do Enuncia-
do nº 331, item IV do TST, condenação subsidiária, haja vista que
esta abrange toda e qualquer inadimplência do real empregador, por-
que decorre da culpa “in eligendo” e “in vigilando” na escolha do
intermediador da mão-de-obra. Recurso da autora a que se dá provi-
mento.

TRT-PR-23928-2007-012-09-00-8-ACO-43224-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 38869-2008
Embargante: Felix Franzoi
Recorrente(s): Felix Franzoi
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Valeria Jaruga Brunetti-Edivaldo Bruzamolin Sil-
va da Rocha-Antonio Dilson Picolo Filho-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar os escla-
recimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-23938-2007-013-09-00-0-ACO-43002-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
REDATOR: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): João Carlos Eggers
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Cristina Kakawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de
votos, vencida a Exma. Desembargadora Ana Carolina Zaina, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e dis-
pensá-lo do pagamento das custas processuais (cuja restituição de-
verá ser postulada junto ao órgão arrecadador). Custas inalteradas.

TRT-PR-24122-2007-016-09-00-2-ACO-43389-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 38756-2008
Embargante: André Luiz Coelho da Silva
Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrente(s): André Luiz Coelho da Silva-Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wagner Martins Ramos-Fabricio Zipperer-Ricar-
do Nunes de Mendonca-Jane Salvador de Bueno Gizzi-Manoel Her-
mando Barreto-Edimar Portela Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação, para prestar esclarecimentos quanto à equiparação sa-
larial.

TRT-PR-24149-2007-016-09-00-5-ACO-43159-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Luciana Aparecida Jacumasso-Teleperformance CRM
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Alexandre Jose Zakovicz-Murilo Cleve Macha-
do-Indalecio Gomes Neto-Heloisa Gonçalves da Silva-Douglas Ber-
nardes Wayss-Miriam Persia de Souza-Jussara Leffe Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos da
fundamentação: a)deferir as diferenças salariais a partir de maio de
2006 e reflexos; b)fixar que a alteração de jornada prejudicial à auto-
ra se deu a partir de dezembro de 2006; c)fixar em R$5.000,00 o
valor da indenização por danos morais; e d)condenar as rés ao paga-
mento de honorários assistenciais na base de 15% sobre o valor lí-
quido da condenação. Custas sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

TRT-PR-24392-2007-010-09-00-5-ACO-43166-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Antonio Albuquerque
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Ricardo Ferrari-Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha-Simone Beal-Antonio Dilson Picolo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita, a
fim de isentá-lo do pagamento das custas processuais, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas processuais dispensadas, em face dos
benefícios da justiça gratuita ora concedidos ao autor(art. 790, o 3º,
da CLT).

TRT-PR-24407-2007-010-09-00-5-ACO-42955-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 39450-2008
Embargante: Diomar Pozzo
Recorrente(s): Diomar Pozzo
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Antonio
Dilson Picolo Filho-Simone Beal-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-24521-2007-029-09-00-0-ACO-43749-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Mariane do Rocio Makoski Miranda-Brasil Telecom
S.A.
ADVOGADO(S): Simone Marques dos Santos-Indalecio Gomes
Neto-Deise Terezinha de Oliveira Kovalski-Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas con-
tra-razões; No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO INTERESSA-
DO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECORRENTE DE SEN-
TENÇA TRABALHISTA-ARTIGO 879, o 4º DA CLT-Atualização
de valores segundo critérios da legislação previdenciária mas somente

após a ocorrência do fato gerador a ensejar a exigibilidade da exa-
ção, que se dá quando do efetivo pagamento do crédito trabalhista
apurado em liquidação de sentença. Interpretação sistemática dos
artigos 276 do Decreto nº 3.048-99, 43 da Lei nº 8.212-91 e 195, I,
“a” da Constituição Federal.

TRT-PR-24684-2007-011-09-00-4-ACO-43121-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Dinacir Miranda Bonaldo
Recorrido(s): Vilmar Ignacio
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceicao-Jane Labes Bruno-Hender-
son Vilas Boas Baraniuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a)reconhecer a existência de vínculo de emprego entre
as partes e determinar a anotação na CTPS da autora, como empre-
gada doméstica, com salário mensal de R$450,00, no período de 5
de fevereiro a 26 de julho de 2007(considerando-se a projeção do
aviso prévio); bem como condenar o réu ao pagamento: b)do saldo
de salário de junho de 2007, equivalente a 29 dias; c)do aviso prévio
indenizado, com o cômputo do período correspondente para fins de
cálculo das demais verbas trabalhistas; d)do 13º salário proporcio-
nal; e)das férias proporcionais, com o terço constitucional; f)da mul-
ta do art. 477 da CLT; g)determinar que as parcelas salariais devem
ser corrigidas pelos índices de correção monetária correspondentes
ao mês subseqüente ao trabalhado, a teor do art. 459, o 1º, da CLT,
e que os juros de mora serão calculados sobre os valores efetivamen-
te devidos à credora, a contar da data do ajuizamento da ação, e de
acordo com a Súmula 200 do TST; h)determinar que os descontos
previdenciários deverão incidir sobre o crédito da parte autora, mês
a mês, nos termos da Lei 8.212-1991 e Súmula 368 do TST e a dedu-
ção do imposto de renda deverá ser feita, de uma só vez, sobre o
total dos rendimentos tributáveis, deduzida a parcela previdenciária
e incluídos os juros de mora, e i)acrescer à condenação o pagamento
de honorários de advogado, no importe de 15% do valor líquido
devido à autora. Custas devidas pelo réu, no importe de R$50,00,
em razão do valor arbitrado em R$2.500,00 à condenação. EMEN-
TA: DIARISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Quando o réu admite
a prestação de trabalho, mas nega a existência de vínculo de empre-
go e atribui a essa relação natureza jurídica diversa, atrai para si o
ônus de provar que o contrato existente era de outra natureza que
não a de emprego, a teor dos arts. 818 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 333, II, do Código de Processo Civil. Recurso ordinário
da autora a que se dá provimento para reconhecer o vínculo empre-
gatício como empregada doméstica.

TRT-PR-24901-2007-028-09-00-8-ACO-42969-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 38259-2008
Embargante: Teleperformance CRM S.A.
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Lindaura da Silva Souza-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Daniele Pinho Ribas-Carla Patricia Konzen-Jose
Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes Neto-Murilo Cleve Machado-
Miriam Persia de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-25600-2007-028-09-00-1-ACO-43179-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Apmisa Mineração Ltda.-Cipate Companhia de Pavi-
mentacao e Terraplenagem
Recorrido(s): Mario Jaguszeski-Brasbrita Ltda.-Maringa Agro Pas-
toril e Mercantil Industrial S.A.-DHB Construtora De Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Wiliam Carvalho-Ali Zraik Junior-William Carva-
lho-Miguel Gustavo Lopes Kfouri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RÉS APMISA MINERAÇÃO
LTDA.(MASSA FALIDA)e CIPATE COMPANHIA DE PAVIMEN-
TAÇÃO E TERRAPLENAGEM(MASSA FALIDA), assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: FALÊNCIA. FGTS(ACRÉSCIMO DE 40%).
INCIDÊNCIA-O art. 23 do Decreto-lei 7.661-45 (Lei de
Falências)previa, no seu inciso III, que não poderiam ser reclamadas
na falência “as penas pecuniárias por infração das leis penais e admi-
nistrativas”. O art. 5º da Lei 11.101-05 não contém dispositivo equi-
valente, pois literalmente estabelece: “Não são exigíveis do devedor,
na recuperação judicial ou na falência: I-as obrigações a título gra-
tuito; II-as despesas que os credores fizerem para tomar parte na
recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decor-
rentes de litígio com o devedor”. Logo, ao contrário do defendido
no recurso, o dispositivo legal não autoriza a conclusão de que seria
indevido o acréscimo do FGTS na situação em análise. Soma-se a
isto o fato de que essa parcela possui caráter indenizatório, pois visa
compensar o empregado em face da despedida arbitrária ou sem jus-
ta causa(art. 7º, I, da Constituição). Portanto, não representa sanção
penal ou administrativa. Recurso da ré ao qual se nega provimento,
no particular, para manter a condenação relativa à indenização com-
pensatória de 40% sobre o montante de depósitos de FGTS, nos
termos da Lei 8036-1990.

TRT-PR-25817-2007-006-09-00-4-ACO-43613-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Marcio Henrique Pereira
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Recorrido(s): Plantech Engenharia e Sistemas Ltda.
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira-Jairo Lopes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA PARTE,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. “DA JORNADA DE TRABALHO. A r. sentença de primeiro
grau indeferiu o pedido de horas extras em razão do trabalho do
reclamante ser desenvolvido externamente, nos moldes do artigo 62,
I, da CLT, com o que discorda o recorrente aduzindo que o fato de
ter afirmado em seu depoimento que não estava sujeito a controle de
horário, não quer dizer necessariamente que não havia trabalho ex-
traordinário em excesso. Pugna o recorrente a reforma do r. decisum
para que seja desconsiderada sua declaração contida em seu depoi-
mento de que não tinha controle de horário, anulando-se os efeitos
da confissão, com retorno dos autos à Vara de
Origem para que haja oitiva da testemunha indicada pelo reclamante.
Diante da confissão do recorrente, o MM. juiz de primeiro grau in-
deferiu outras provas orais, e não obstante o autor tenha protestado
naquela oportunidade, alegando cerceamento de defesa, afirmou que
apresentaria suas razões finais através de memorias, pleito que foi
deferido(fls. 28), entretanto o autor não as apresentou no prazo con-
cedido, permanecendo inerte. Razão não assiste ao recorrente, pois
a pretensão referente à nulidade sequer pode ser analisada, uma vez
que sua argüição não ocorreu de forma regular. Isto porque, a argüi-
ção de nulidade deveria ser expressa, incorrendo o recorrente em
preclusão temporal, nos termos do art. 795, da CLT. Cabia à parte,
em razões finais, trazer a alegação de nulidade de maneira objetiva e
fundamentada, o que não ocorreu no presente caso. Assim, não vis-
lumbro nulidade a ser declarada, sendo imperioso concluir pela pre-
clusão em relação à argüição de vício processual. MANTENHO. DA
FUNÇÃO EXERCIDA. Inconformado com a r. sentença de
Origem onde constou que o obreiro desenvolvia a função de promo-
tor de vendas(fls. 49), requer o recorrente a reforma da decisão para
que conste o cargo exercido durante o contrato de trabalho, ou seja,
técnico de manutenção, conforme peça de ingresso e documentos
constantes dos autos. Constou na r. decisão a quo(fls. 49):”Com ra-
zão a reclamada, estando o reclamante, na qualidade de promotor de
vendas, efetivamente inserida na exceção do art. 62, I da CLT”. Com
razão o recorrente. Diante do erro material de digitação constante na
r. sentença de primeiro grau, reformo a r. sentença para que conste
que o recorrente exerceu a função de técnico de manutenção durante
a contratualidade. REFORMO.” Custas não alteradas.

TRT-PR-27165-2007-651-09-00-6-ACO-43128-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Armando Carlos Durski-Pedro Hoffmann Ferreira
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Nelson Ramos Kuster-Rogerio Martins Cavalli-
Elisete Mary Salles Stefani-Luiz Carlos Lugues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, afastar a prescrição total e condenar a ré ao pagamento da
multa de 40% do FGTS. Custas invertidas. EMENTA: APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. A actio nata surge no momento em
que o trabalhador toma conhecimento da lesão ao direito, o que nem
sempre coincide com a data de ruptura do contrato de trabalho. Quan-
do se trata de aposentadoria espontânea, que, conforme decisão do
STF, na ADI 1721-3, não extingue o contrato de trabalho, o marco
inicial é 10 de agosto de 2007, data em que transitou em julgado a
decisão que declarou a inconstitucionalidade do o 2º, do art. 453, da
CLT. Recurso a que se dá provimento, no particular, para afastar a
prescrição.

TRT-PR-27467-2007-028-09-00-8-ACO-43125-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Inserma Serviços Tecnicos Importação e Exportação
Ltda.
Recorrido(s): Jefferson Luiz do Amaral
ADVOGADO(S): Suzana Valenza Manocchio-Andre Alexander Va-
lentim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS
DA PROVA. Nos termos dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC e da
Súmula 68 do TST, incumbe ao autor a prova dos fatos constitutivos
do direito pleiteado e à ré a prova dos fatos modificativos, impediti-
vos e extintivos do mesmo direito. Com relação à equiparação sala-
rial, incumbe à ré o ônus da prova da desigualdade de produtividade
e de perfeição técnica, por serem fatos desconstitutivos do direito à
equiparação. Recurso ordinário da ré a que se nega provimento, por-
que não demonstrada a desigualdade de produtividade e perfeição
técnica entre o autor e o paradigma.

TRT-PR-27704-2007-010-09-00-2-ACO-43846-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): União
Agravado(s): Cwb Tur Operadora Turistica Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Alberto Picoli-Patricia Marin da Rocha-
Silvio Batista-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição da União, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) restabelecer a execução, mantendo a
inexigibilidade da cobrança da multa em face da massa falida; b)afastar
a condenação em pagamento de honorários advocatícios. Custas dis-

pensadas.

TRT-PR-28065-2007-007-09-00-0-ACO-43126-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Leda Beatriz Lima Cordeiro
ADVOGADO(S): Giovanny Vitório Baratto Cocicov-Sergio de Ara-
gon Ferreira-Fabio Alexandre Peixoto-Indalecio Gomes Neto-Thais
Cavalheiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: SEGURO DE VIDA
EM GRUPO. PREVISÃO NORMATIVA. COMPETÊNCIA MATE-
RIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. FALTA DE PAGAMENTO
DO PRÊMIO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO BENEFÍCIO
DEVIDA. A estipulação de seguro de vida e acidentes pessoais em
grupo, prevista em instrumento normativo negociado pela empresa e
pelo sindicato profissional, com o compromisso de o empregador
arcar com o prêmio mensal enseja controvérsia diretamente relacio-
nada ao contrato de trabalho o que atrai a competência material da
Justiça do Trabalho. Empregada aposentada por invalidez que teve o
benefício recusado pela seguradora por falta de pagamento dos prê-
mios faz jus a indenização substitutiva a ser paga pelo empregador.
Recurso a que se nega provimento para manter a condenação ao
pagamento de indenização substitutiva do benefício.

TRT-PR-28313-2007-010-09-00-5-ACO-43459-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jaci da Aparecida Rodrigues
Recorrido(s): Limpness Limpeza e Conservação Ltda.-Farmacia e
Drogaria Nissei Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Paulo Damaceno Pereira-Emerson Luiz Sch-
midt-Cristiane Bientinez Sprada-Luis Cesar Esmanhotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo da autora e das contra-razões
da ré Nissei, porque regularmente interpostos. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, confirmando a sen-
tença por seus próprios fundamentos(artigo 895, o 1º, inciso IV, par-
te final, da CLT), acrescentando-lhes apenas que a autora poderia ter
solicitado em juízo a readequação funcional ou mesmo a rescisão
indireta do contrato de trabalho, mas, tendo simplesmente deixado
de comparecer ao serviço, esteve sujeita à caracterização de abando-
no de emprego, ainda que formalizada após o ajuizamento da pre-
sente ação; e, em relação ao intervalo intrajornada, que o depoimen-
to da testemunha Valmir, de que “a autora não tinha intervalo”(fl.
62), vai de encontro às declarações da própria autora, de que dispu-
nha de “apenas 20 minutos de intervalo” (inicial, fl. 4)e de que “tinha
15-20min de intervalo”(audiência, fl. 61), sendo absolutamente frá-
gil a desconstituir a pré-assinalação do intervalo nos cartões-ponto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-28331-2007-001-09-00-6-ACO-42942-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 36203-2008
Embargante: Luiz Ubaldino Polli Florencio
Francisco Albuquerque Alves
Recorrente(s): Francisco Albuquerque Alves-Luiz Ubaldino Polli Flo-
rencio
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Nelson Ramos Kuster-Moacyr Fachinello-Elisete
Mary Salles Stefani
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMANTES e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-28490-2007-651-09-00-6-ACO-43379-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Edna Barboza Portella Filha
Recorrido(s): Rh Global Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski-
Tatiana Lopes de Andrade Noventa-Roland Hasson-Helio Gomes de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA AUTO-
RA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para declarar a rescisão indireta do contrato, deferindo à auto-
ra o pagamento do aviso prévio, mais 1-12 de férias proporcionais e
13º salário; FGTS e multa de 40%; seguro desemprego, nos termos
da fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir:
“Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO o
recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. CAUSA DA
RESCISÃO. Argumenta a autora que, na inicial, requereu a conver-
são para rescisão indireta da rescisão contratual por pedido de de-
missão diante do desconhecimento da empregada de que poderia res-
cindir o contrato por aquela via. Alega que os dissabores vivencia-
dos enquanto empregada da ré não lhe deram outra opção senão
rescindir o contrato. Pondera que se sabe da morosidade da justiça e
que a rescisão indireta somente poderia ser declarada em Juízo, o
que traria à empregada ainda mais transtornos. Pede se reconheça a
rescisão indireta. Em interrogatório disse a autora que “parou de
trabalhar na Ré em virtude de atraso no pagamento; que recebeu
todos os salários, mas os recebia cerca de 15 dias em atraso; que por
não agüentar mais receber os salários em atraso pediu demissão”(fl.
33). A exordial, embora afirme que a autora demitiu-se, também
menciona que tal se deu em razão da falta de cumprimento do con-
trato de trabalho, por culpa da ré, que não teria pago os salários em

dia e teria deixado de quitar outras parcelas(fl. 8). O que vislumbro é
que a empregada se viu obrigada a dar por encerrado o contrato,
apesar de não ser esta a sua intenção. No entanto, ao não receber os
salários em dia, a obreira não viu condições de manter o contrato,
circunstância que guarda adequação com a rescisão indireta prevista
no artigo 483 da CLT. Devido o aviso prévio, férias proporcionais e
13º salário proporcional, estes já pagos de forma parcial na rescisão(fl.
18). Indevida a multa do artigo 477 da CLT, posto que as parcelas
rescisórias foram pagas no dia imediatamente seguinte ao do encer-
ramento, sem atraso, portanto. Controvertidas as parcelas, não é
devida a penalidade imposta pelo artigo 467 da CLT. Devidas as par-
celas do seguro desemprego, segundo vem decidindo esta e. Turma.
Dou provimento para declarar a rescisão indireta do contrato, defe-
rindo à autora o pagamento do aviso prévio, mais 1-12 de férias
proporcionais e 13º salário; FGTS e multa de 40%; seguro desem-
prego. DIFERENÇAS SALARIAIS-ACÚMULO DE FUNÇÕES. A
autora afirma que em interrogatório mencionou que, após ter sido
efetivada, também trabalhou como recepcionista, e não apenas subs-
tituía a pessoa que cumpria esta função. Quanto aos serviços de “office
boy”, disse que realizava estas tarefas e ia comprar lanches para os
demais empregados da ré, não sendo correta a interpretação de que
as tarefas como “office boy” estariam resumidas à compra dos lan-
ches. A inicial afirma que a contratação se deu para auxiliar de servi-
ços gerais e que, em virtude do acúmulo com as duas outras, entende
que lhe seria devido o pagamento de complementação salarial pela
função de recepcionista, de R$280,00 por mês. Em interrogatório a
autora afirmou que “ingressou na Ré como auxiliar de serviços ge-
rais; que fazia o café no período da manhã e depois fazia a parte de
limpeza no escritório e banheiro da Ré; que depois que foi efetivada
também trabalhou como recepcionista; que fazia serviços de ofice
boy e ia comprar lanches para os funcionários da Ré; que marcava
corretamente a jornada no cartão de ponto; que conheceu a funcio-
nária Jaqueline; que Jaqueline era recepcionista na Ré; que a depo-
ente cobria Jaqueline na hora do almoço dela. Nada mais”(fl. 33).
Sob minha ótica, a afirmação de que trabalhou substituindo a recep-
cionista no horário de almoço dela apenas elucida aquela antes feita,
de que após ter sido efetivada também trabalhou como recepcionis-
ta. Seria diversa a conclusão caso a autora houvesse dito que substi-
tuiu a recepcionista e, após ter sido efetivada, também exerceu esta
função. A meu ver, a interpretação dada pela r. sentença, no sentido
de que o trabalho se deu apenas em substituição e na hora do
almoço(sem acúmulo de função, portanto), soa como mais correta.
Esta substituição meramente eventual não acarreta o acúmulo alega-
do. No que diz respeito ao trabalho como “office boy”, entendo que
não gera direito a qualquer diferença salarial, até porque, em primei-
ro lugar, a contratação se deu para auxiliar de serviços gerais, o que
nos parece poder abranger, sem qualquer incompatibilidade, a pres-
tação dos serviços externos, por exemplo. Por outro lado, a autora
mencionou que pela manhã fazia o café e depois fazia a parte de
limpeza no escritório e banheiro da ré, e que fazia serviços de “office
boy” e comprava lanches para os demais empregados(fl. 33). Havia,
então, compatibilidade entre as tarefas realizadas, sequer se tendo
alegado que houvesse elastecimento da jornada cumprida em razão
destas atividades. Indevidas, sob minha ótica, as diferenças que, ali-
ás, foram postuladas com base no alegado salário de recepcionista,
apenas. Nego provimento. Custas pelo valor ora acrescido à conde-
nação de R$1.000,00, no importe de R$20,00.”

TRT-PR-28657-2007-015-09-00-6-ACO-42932-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Embargado: V. Acordão n. 38631-2008
Embargante: José Claudemir de Souza
Recorrente(s): José Claudemir de Souza
Recorrido(s): Pedro de Paiva
ADVOGADO(S): Itel Eduardo Tubay Polonio-Antonio Carlos dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMANTE. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-29692-2007-652-09-00-1-ACO-43349-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28248-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Margareth Mouzinho
de Oliveira Lupatini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, reconhecendo
seu intuito meramente protelatório, CONDENAR o reclamante ao
pagamento da multa de 1% a incidir sobre o valor dado à causa de
R$ 10.000.000,00 no importe de R$ 100.000,00, nos termos prescri-
tos pelo artigo 538, parágrafo único, do CPC, de aplicação subsidiá-
ria, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-29891-2007-651-09-00-3-ACO-43704-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Suzi do Vale Padilha-Castelo Dourado Serviços de
Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Eugenio Carlos Baptista-Maria Joseane Fronczak
da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, nos termos da fundamentação. Por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO SEGUNDO RÉU(ESTADO DO PARANÁ)e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-

mentação. Custas inalteradas. EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. Os princípios constitucionais que regem a atividade da
Administração Pública não permitem que se afaste a responsabilida-
de subsidiária do ente público que contrata a prestação de serviços,
ainda que tenham sido observadas todas as etapas do procedimento
licitatório. Ao terceirizar serviços, o ente público opta por atribuir a
um particular o desempenho de tarefas públicas. Se daí decorre dano,
há que se repartir a responsabilidade entre o prestador e o tomador
de serviços, ainda que de forma subsidiária, sem que se cogite de
preterir o trabalhador, que já despendeu a força de trabalho em bene-
fício do ente público e deve receber os salários. Recurso a que se
nega provimento para manter a condenação do tomador como res-
ponsável subsidiário.

TRT-PR-29897-2007-013-09-00-5-ACO-43167-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Marcia de Araujo Rosa-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Murilo Cleve Machado-
Indalecio Gomes Neto-Carla Patricia Konzen-Andrea Linhares Rei-
nhardt-Jose Daniel Tatara Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ TELEPERFORMANCE CRM
S.A., assim como das respectivas contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convocada
Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: IMPOSSIBILIDA-
DE, RESTRIÇÃO OU SANÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO BA-
NHEIRO DURANTE A JORNADA DE TRABALHO-DANO MO-
RAL CARACTERIZADO-A satisfação das necessidades fisiológi-
cas, como tomar água e ir ao banheiro, por exemplo, são necessida-
des básicas do ser humaNº O empregador que nega a seus trabalha-
dores essa possibilidade, durante a jornada, acaba por negar a condi-
ção de ser humano do trabalhador e, assim ofende-lhe em sua digni-
dade. O empregado não é máquina e o empresário que utiliza o tra-
balho humano para a consecução de sua atividade deve ter isso em
mente. A atividade empresarial deve ser exercida sempre mediante
respeito à dignidade humana(art. 1º, III, e art. 170, ambos da Cons-
tituição), o que pressupõe a consideração do ser humano como fina-
lidade do progresso econômico, jamais como mero meio. Não se
discute o fato de que a empregadora pode envidar esforços no senti-
do de evitar abusos dos empregados no que diz respeito à utilização
dos sanitários, não demandando ali mais tempo do que o efetivamen-
te necessário, o que certamente compromete a qualidade da presta-
ção dos serviços, constituída, no caso, basicamente por atendimento
ao público. Mas isto não pode ser feito de forma abusiva, constran-
gendo o empregado a não utilizar os banheiros, nem de modo a expô-
lo à ridicularizarão frente aos demais colegas de trabalho. Recurso
da ré ao qual se nega provimento.

TRT-PR-30146-2007-029-09-00-7-ACO-43566-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural-EMATER
Recorrido(s): Ari Onesimo Trevisan
ADVOGADO(S): Roque Porfirio-Isete Aparecida Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para determinar que: a) seja observado o
disposto na OJ nº 54 da SDI-I do C. TST, de forma que a multa
convencional não ultrapasse a obrigação principal corrigida, confor-
me preconiza o art. 412 do Código Civil; e b)os juros incidam à
razão de 0,5% ao mês, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-30153-2007-003-09-00-6-ACO-43482-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Anastacio Alves da Silva Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região-
SINDESC
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Milton Albuquerque
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso in-
terposto pelo autor e, no mérito, ACOLHER o pedido sucessivo,
para determinar seja a presente processada como ação ordinária,
encaminhando os autos ao MM. Juízo de origem, para que aprecie e
julgue os pedidos deduzidos na peça de ingresso, como entender de
direito. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-30332-2007-014-09-00-7-ACO-43400-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Sergio Xavier de Mendonça
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Simone Beal-Mumir Bakkar-Marilene Jurach
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria de votos,
vencida a Exma. Desembargadora Neide Alves dos Santos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)afastar a prescrição bienal declarada no decisum; e b)condenar
o réu ao pagamento da multa de 40%, incidente sobre os depósitos
fundiários, efetuados durante todo o período contratual e sua
liberação(Lei nº 8.036-1990), bem como sobre os créditos
complementares(planos econômicos-expurgos inflacionários)a serem
pagos pela Caixa Econômica Federal, em ação pópria que o autor
ajuizou perante a Justiça Federal. Atualização monetária(conforme
Lei nº 8036-90)e Juros de mora(conforme Lei nº 8177-91)a partir do
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ajuizamento da ação. Custas pelo réu, no importe de R$100,00, cal-
culadas sobre o valor ora atribuído à condenação de R$5.000,00.

TRT-PR-30548-2007-011-09-00-3-ACO-43373-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Edison Antonio Gonçalves(ME)
Recorrido(s): Marcelo Giancarlo da Silva
ADVOGADO(S): Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald-Ro-
land Hasson-Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RÉU e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação do Exmo. Desembargador Relator, a se-
guir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, CONHE-
ÇO do recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. AVI-
SO-PRÉVIO-CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. Recorre a ré bus-
cando reforma da sentença quanto à condenação à devolução do avi-
so prévio descontado no TRCT. Argumenta que tanto a Súmula 163
do C. TST, como o o 2º do artigo 487 da CLT autorizam tal descon-
to, ante a iniciativa de ruptura do vínculo por parte do empregado,
ainda que vigindo o contrato em caráter experimental. Razão não lhe
assiste. Assim decidiu a origem: Os contratos a termo não ensejam
tal indenização, salvo se assim pactuarem as partes. Entretanto, não
houve tal pactuação, ao contrário, expressamente previu o contrato
que “nenhum aviso prévio é devido pela rescisão do presente
contrato”(f. 48).(sentença, fl. 97, grifei). A disposição contratual supra
referida deve ser interpretada como inserção de cláusula mais bené-
fica no contrato de trabalho. E, em assim considerada, por especifi-
cidade da norma, a condição contratual ajustada prevalece no caso
em particular, sem prejuízo da Súmula 163 do C. TST e do o 2º do
artigo 487 da CLT, que prevêem situações gerais e diversas. Mante-
nho, pelos próprios fundamentos. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.
Requer a recorrente a exclusão da condenação ao pagamento da multa
prevista no artigo 477 da CLT. Correta a r. sentença. A rescisão do
contrato de trabalho ocorreu em 23-04-2007, sendo que as rescisóri-
as foram adimplidas apenas em 07-05-2007(TRCT, fl. 52). Não há
prova alguma nos autos de que o autor tenha dado causa ao atraso.
Tendo invocado fato impeditivo do direito, cumpria à ré fazer prova
do alegado, o que não fez, decaindo na pretensão(CLT, artigo 818 e
CPC, artigo 333, II). Mantenho. HORAS EXTRAS. A exordial(fls.
05-06)alegou que o autor trabalhava de segunda à quinta-feira, das
12h às 21h30-21h45, e às sextas-feiras até às 22-22h30 e, aos sába-
dos, das 11h às 22-22h30. Declara ter usufruído intervalo alimentar
de uma hora. A defesa(fls. 32-34)afirmou que o autor laborava de
segunda à sexta-feira das 12h às 21h, com intervalo intrajornada de
01h40. O preposto da ré, ouvido em instrução, confirmou o termo
inicial e final da jornada. O intervalo restou dirimido pela própria
limitação do pedido na inicial, que declarou expressamente a fruição
diária de uma hora de intervalo alimentar. Nesse diapasão, a decisão
de
Origem deferiu horas extras, sob os seguintes fundamentos: Expôs a
inicial que o autor trabalhava de segunda à quinta-feira, das 12h às
21h30-21h45, e às sextas-feiras até às 22-22h30, aproximadamente.
Que aos sábados a jornada estendia-se das 11h às 22-22h30. Que
sempre usufruiu de intervalo de 01 hora. Requer o pagamento a títu-
lo de labor extraordinário e adicional noturNº Em contestação o réu
contra-alegou que o autor laborava de segunda à sexta-feira das 12h
às 21h, com intervalo intrajornada de 01h40. Não houve produção
de prova testemunhal, bem como não vieram aos autos os registros
de jornada vez que o réu invocou a exceção do art. 74, o 2º da CLT,
por possuir menos de 10 empregados, fato que ficou demonstrado
nos autos. Entretanto, o registro de empregado alusivo ao autor,
juntado pelo réu à f. 47, consigna que o horário de trabalho do autor
era das 12h às 21h, com 01 hora de intervalo. A par de tal documen-
to, o réu confessou em interrogatório(f. 21)que o estabelecimento
fechava às 21h, porém, a cozinha somente fechava às 21h45, sendo
que o autor era o único chapeiro do estabelecimento. Logo, não há
como deixar de inferir, dos elementos que constam nos autos a res-
peito, que a jornada obreira ocorria das 12h às 21h45, com 01 hora
de intervalo. Portanto, o autor laborou no período contratual diutur-
namente em horário suplementar sem o pagamento correlato, con-
forme se extrai dos recibos (f. 50). Assim, defiro o pagamento do
tempo trabalhado pelo autor além da oitava hora diária e quadragési-
ma quarta semanal, não acumuláveis, nos seguintes
parâmetros:(sentença, fl. 97-98). Mantenho, acompanhando os fun-
damentos da origem. Custas inalteradas.”

TRT-PR-31302-2007-015-09-00-4-ACO-43014-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Vera Lucia de Almeida Fischer
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Ingrid de Mattos-Ciro Ceccatto-Antonio Carlos
da Veiga-Leonardo Werner Pereira da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afastar a pres-
crição bienal, determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de
Origem para apreciação dos pedidos feitos na inicial, sob pena de
supressão de instância. Custas inalteradas.

TRT-PR-32888-2007-652-09-00-3-ACO-43362-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28246-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Rosaldo Jorge de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-

GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, reconhecendo
seu intuito meramente protelatório, CONDENAR o reclamante ao
pagamento da multa de 1% a incidir sobre o valor dado à causa de
R$ 10.000.000,00 no importe de R$ 100.000,00, nos termos prescri-
tos pelo artigo 538, parágrafo único, do CPC, de aplicação subsidiá-
ria, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-32981-2007-013-09-00-6-ACO-43205-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Claudete do Socorro dos Santos Marques
ADVOGADO(S): Everson Adolfo Warmling-Leo Marcos Paiola-
Ademir da Silva-Alexandro Freitas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA PARTE,
assim como as respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO-
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RÉU, nos termos da fun-
damentação. “DIFERENÇA SALARIAL POR EQUIPARAÇÃO.
Pugna o Recorrente pela descaracterização da equiparação salarial.
Argumenta, em suma, que não restou demonstrada a identidade fun-
cional, sobretudo porque as atribuições, bem como a jornada desem-
penhadas pela Autora e pelo paradigma eram diversas. Constou na
sentença que o preposto desconhecia o paradigma e as funções à ele
atribuídas, importando em confissão ficta da Ré a respeito da
controvérsia(fl. 148). A alegação inicial foi de identidade funcional
com o paradigma indicado e, com efeito, o desconhecimento dos
fatos pelo preposto-já que este sequer conhecia o empregado mode-
lo, tampouco a função por ele exercida(fl. 43)-induz em presunção
de veracidade da versão obreira, a teor do art. 843, o 1º, da CLT(É
facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas decla-
rações obrigarão o proponente-destaquei). No caso, não há outros
elementos nos autos que impeçam essa conclusão, uma vez que se-
quer houve a oitiva de testemunhas. Destarte, restou inequívoca a
identidade funcional alegada pela Autora, sendo-lhe devida a equi-
paração postulada nos moldes do art. 461 da CLT. MANTENHO.
TROCA DE UNIFORME. Incontroverso nos autos que a troca do
uniforme era efetuada no estabelecimento do Réu, antes do registro
da entrada e posterior à marcação do término da jornada(fl. 43). A
Autora declarou que demandava cerca de 10-12 minutos para a
troca(fl. 42)e o preposto informou que o tempo era de 5 a 10
minutos(fl. 43). Não houve prova testemunhal. Ao contrário do que
defende o Recorrente, a troca de uniforme caracteriza tempo à dis-
posição do empregador, à luz do art. 4º da CLT, porquanto o uso do
uniforme por imposição patronal importa em cumprimento de ordem
derivada do contrato de trabalho. Irretocável, portanto, a r. sentença
que concedeu o pagamento extraordinário pelo tempo demandado
com a troca de uniforme, no total de 20 minutos diários (fl. 149),
mormente porque excedente ao limite residual permitido pela
legislação(art. 58, o 1º, da CLT). MANTENHO. HORAS EXTRAS-
APURAÇÃO. Os argumentos recursais são inócuos(fls. 160-161),
na medida em defendem a manutenção da sentença. Não obstante
isso, cumpre esclarecer que a jornada contratual da Autora, conso-
ante se depreende da contestação(fl. 48)e dos cartões-ponto(fls. 70
e ss.), era de 7 horas e 20 min em 6 dias na semana, com uma folga
semanal aos domingos, de modo que o trabalho extraordinário diário
se verificava a partir deste limite, sendo devidas, portanto, horas extras
sob os parâmetros fixados em sentença. Isso porque, apesar da lei
constitucional limitar o labor diário em 8 horas(art. 7º, XIII), a jor-
nada contratual, respeitado aquele limite, é que impera e orienta os
direitos trabalhistas aplicáveis à respectiva relação entre as partes.
NADA A DEFERIR. ABATIMENTO. O Recorrente não concorda
com o critério mensal adotado em sentneça para abatimento . Sobre
a questão, predomina nesta E. Turma o entendimento de que todo o
valor recebido pelo empregado deve ser deduzido do montante total
apurado em liquidação de sentença, observando-se apenas a equiva-
lência dos títulos, sob pena de enriquecimento ilícito do empregado.
Este entendimento não se opõe, portanto, ao que prescreve o art.
459 da CLT. Por isso, ACOLHO o apelo para determinar que o aba-
timento dos valores comprovadamente pagos seja feito de modo glo-
bal, observando-se a equivalência dos títulos. DANO MORAL-VA-
LORAÇÃO. Insurge-se o Réu contra a indenização deferida por dano
moral, alegando, em suma, que inexistiu ofensa extrapatrimonial à
Autora, bem como não houve efetivamente o daNº Antes de se abor-
dar a ocorrência do dano, insta esclarecer que esta E. Turma defende
que a existência, por si só, de revistas, não implica reconhecimento
imediato de dano moral. A forma como é procedida é que pode tor-
nar-se fonte de dano moral, quando promover a afetação de bem
jurídico do revistado, decorrente de ato ilícito culposo e com nexo
causal entre o ato e o prejuízo. No caso, a Autora não comprovou a
contento a prática de ato ilícito do empregador na realização das
revistas, ônus que lhe incumbia (artigos 818 da CLT c-c 333, I, do
CPC). A prova oral limitou-se ao depoimento das partes, que assim
esclareceram a respeito da questão: “A revista consistia em erguer a
perna da calça e esvaziar os bolsos. Posteriormente isso foi substitu-
ído por um detector de metal, e só tinha que exibir os bolsos caso
aquele aparelho emitisse o sinal sonoro. A revista continuou desse
modo até a saída da depoente. Ela não era tocada nesse procedimen-
to. Todos passavam pela revista menos o gerente e o chefe de
seção.(...)A revista era feita na entrada de funcionários, era feita pe-
los seguranças. Todos os empregados e promotores que entram pelo
local vêem a revista, que não era vista pelos clientes da loja”(Autora,
fls. 42-43-negritei). “No Mercadorama a revista era feita na portaria
dos empregados, e somente era mostrada a bolsa, nada mais. Não
sabe se no Big o procedimento da revista era o mesmo.(...)A revista
nas bolsas era feita indistintamente por homens ou por mulheres”(Réu,
fl. 43). Esclarecido, pois, que as revistas eram realizadas com todos
os empregados e diariamente, o que afasta a ocorrência de prática
discriminatória. O fato de “os chefes ou gerentes” não se submete-
rem às revistas se justifica pela ocupação do cargo de confiança,
pelo qual o empregador nomeia determinada pessoa, na qual deposi-
ta maior fidúcia porque entende estar capacitada para representá-lo

diante dos demais empregados. É quem, normalmente, promove ou
administra o procedimento de vistoria em relação aos empregados
que lhe estão subordinados. Outrossim, restou evidenciado que o
procedimento adotado pela Ré dispunha de métodos moderados e
não extrapolava o poder diretivo que lhe pertence, não havendo vio-
lação à integridade física e moral de seus empregados. Lembre-se
que era da Autora o ônus da prova do dano alegado, pois lhe cabia
demonstrar lesão de ordem moral, não bastando demonstrar a sub-
missão às revistas que, diante dos elementos trazidos aos autos, não
caracterizaram ato ilícito. Ausente, pois, comprovação do dano mo-
ral alegado, indevida a indenização correspondente. REFORMO para
excluir da condenação a indenização por dano moral.” Custas na
forma da lei.

TRT-PR-33469-2007-006-09-00-9-ACO-43051-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Braunilde Masselai Serafim-Henrique José Cichocki-
Realda Natalicia Dornelles
ADVOGADO(S): Joao Luis Vieira Teixeira-Manuel Antonio Teixei-
ra Neto-Rodrigo Thomazinho Comar-Fabiola Paula Bee-Emanuelle
Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das respectivas contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para decretar a prescrição dos direitos vindicados pelos autores, ex-
tinguindo-se a demanda, com resolução do mérito, na forma do arti-
go 269, IV do CPC, nos termos da fundamentação. Custas invertidas
e dispensadas, diante da concessão, aos autores, dos benefícios da
justiça gratuita(fl. 78). EMENTA: INDENIZAÇÃO COMPENSA-
TÓRIA DE 40% SOBRE O MONTANTE DE DEPÓSITOS DE
FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL-Os parágrafos 1º e 2º do art. 453
da CLT, julgados inconstitucionais por meio das ADIns 1.770 e 1.721,
foram acrescentados pela Lei 9.528, de 10-12-1997 e, portanto, não
existiam à época da aposentadoria dos autores e do término de seus
contratos de trabalho, vigendo à época dos desligamentos “sub judi-
ce” a Lei 8.213-91, que não classificava a concessão da aposentado-
ria requerida pelo empregado como causa de extinção do seu contra-
to de trabalho(artigos 49 e 54 da Lei 8.213-91). Portanto, conclui-se
que a aposentadoria dos autores não rescindiu o liame empregatício
entre eles e o réu e que as rupturas contratuais se deram sem justa
causa, fazendo jus os empregados ao pagamento de indenização com-
pensatória de 40% sobre o FGTS, cujo pagamento tornou-se exigí-
vel a partir da data de sua rescisão contratual(lesão ao direito), mar-
co inicial do prazo prescricional, que, nos termos do inciso XXIX do
art. 7º da CRFB-1988, é de até 2 (dois)anos após a extinção do con-
trato de trabalho, e não do trânsito em julgado das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nº 1770-4-DF e 1721-3-DF, como alegam os
autores, uma vez que tais Ações não têm o condão de interromper
nem de suspender a contagem do prazo prescricional. Ocorre que os
autores ajuizaram a presente demanda após transcorridos mais de
dez(10)anos da extinção dos contratos de trabalhos mantidos com o
réu, do que se infere que o seu direito de ação encontra-se inequivo-
camente prescrito(prescrição bienal), nos termos do art. 7º, XXIX,
da CRFB-1988 e Súmula 362 do C. TST. Recurso do réu ao qual se
defere provimento.

TRT-PR-34644-2007-003-09-00-6-ACO-43137-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Maria Cristina Mano Alves-Evelina Aparecida Do-
mingues Pereira Solagna-Maria Dirlei Squena-Cleres Vieira-Daniel
Elias Silveira
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Arinaldo Bittencourt-Jamil Nabor Caleffi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, afastar a prescrição total e condenar o réu ao pagamento
da multa de 40% do FGTS. Custas, pelo réu, no importe de
R$340,00(trezentos e quarenta reais), calculadas sobre o valor pro-
visoriamente atribuído à ação, de R$17.000,00(dezessete mil reais).
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40%
DO FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A actio nata surge
no momento em que o trabalhador toma conhecimento da lesão ao
direito, o que nem sempre coincide com a data de ruptura do contra-
to de trabalho. Quando se trata de aposentadoria espontânea, que,
conforme decisão do STF, na ADI 1721-3, não extingue o contrato
de trabalho, o marco inicial é 10 de agosto de 2007, data em que
transitou em julgado a decisão que declarou a inconstitucionalidade
do o 2º, do art. 453, da CLT. Recurso a que se dá provimento, no
particular, para afastar a prescrição.

TRT-PR-34865-2007-010-09-00-2-ACO-43352-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 38661-2008
Embargante: Comércio de Produtos Alimentícios Cnl Ltda.
Recorrente(s): Vera Lucia Ferreira
Recorrido(s): Comércio de Produtos Alimentícios Cnl Ltda.
ADVOGADO(S): Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald-Ales-
sandra Sprea-Marcelo Jose Ciscato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, para no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar
os seguintes esclarecimentos: Constou, expressamente, da certidão
de julgamento de fl. 111: “A reclamante argüiu expressamente a nu-
lidade processual no momento processual adequado(art.795, da CLT),
por entender cerceado em seu legítimo direito à produção da prova
documental, tendo o MM. Juízo a quo se manifestado expressamen-
te quanto a matéria em audiência(fl. 33).” Não há, pois, que se falar
em necessidade de oposição de embargos de declaração, tendo havi-

do manifestação expressa do MM. Juízo de
Origem quanto ao ponto. Também não padece de contradição o jul-
gamento atacado porquanto restou determinado que “ Determina-se
o retorno dos autos à MM. Vara de
Origem para que se proceda a regular instrução processual, com a
produção da prova documental requerida pela reclamante, bem seja
providenciada a devida prestação jurisdicional, nos termos da lei.”
Determinada, pois, a reabertura da instrução processual, unicamente
para a produção da prova documental pretendida pela reclamante.

TRT-PR-35385-2007-001-09-00-8-ACO-43614-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Benedito Sergio Sant´Anna
Recorrido(s): Animali Felici Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Ricardo de Souza Marcelino-Charles
Miguel dos Santos Tavares-Marcelo Ziolla Pietzsch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA PARTE,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
“NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Pugna, o au-
tor, ora recorrente, o reconhecimento da nulidade dos atos proces-
suais posteriores ao indeferimento da oitiva da testemunha de sua
indicação na audiência de instrução, sob a alegação de que em ne-
nhum momento do depoimento a testemunha Cláudia Petry afirmou
que desejava prejudicar a reclamada, bem como não confessou ser
inimiga capital do sócio da recorrida, ocorrendo no máximo, a exis-
tência de mera desavença, o que não autorizaria o acolhimento da
contradita. O autor pretende ver declarada nulidade processual por
cerceamento de defesa. Pede o retorno dos autos à
Origem para que a testemunha preste compromisso. Razão não as-
siste ao recorrente, pois a pretensão referente à nulidade sequer pode
ser analisada, uma vez que sua argüição não ocorreu de forma regu-
lar. Isto porque, quando da audiência una, não houve qualquer men-
ção do autor quanto ao assunto, não havendo inclusão de protestos
no momento em que a contradita da testemunha foi acolhida pelo
juízo de origem, portanto, constata-se que a argüição de nulidade
deveria ser expressa, incorrendo o recorrente em preclusão tempo-
ral, nos termos do art. 795, da CLT. Cabia à parte, em razões finais,
trazer a alegação de nulidade de maneira objetiva e fundamentada, o
que não ocorreu, pois conforme se verifica às fls. 46 dos autos, as
razões finais do recorrente foram remissivas. Independentemente do
entendimento se tal decisão se encontra em consonância com o dis-
posto no artigo 829 da Consolidação das Leis do Trabalho, o exame
do pleito esbarra em aspecto procedimental não observado pelo re-
corrente. Não obstante, os requisitos para a caracterização da nuli-
dade processual, conforme estabelecido pelos artigos 794 e 795, da
Consolidação das Leis do Trabalho são, especificamente, a existên-
cia de prejuízo e a imediata manifestação de inconformismo. Diante
do exposto, é imperioso concluir pela preclusão em relação à argüi-
ção de nulidade processual, que teria alcance desde a fase instrutó-
ria. Inexiste nulidade a ser declarada.” Custas inalteradas.

TRT-PR-36369-2007-007-09-00-0-ACO-43188-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Claudiana Lopes da Silva
Recorrido(s): F W C Comércio de Produtos e Equipamentos Para
Limpeza Ltda.
ADVOGADO(S): Rogerio Pinheiro Vieira-Carlos Alberto Mattiuz-
zi-Jose Adriano Olivo Wolinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. FORMA ESCRITA. AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL-Nos termos do art. 29 da CLT, as con-
dições especiais devem ser anotadas na CTPS. Desta forma, o con-
trato de trabalho por prazo determinado deve ser anotado na CTPS
do empregado. Ocorre que o só fato de não constar da carteira de
trabalho do empregado essa condição especial, isto é, a natureza do
contrato e-ou sua prorrogação, não o anula, transformando-o imedi-
atamente em ajuste por prazo indeterminado, pois a lei não prescre-
ve forma especial para o contrato de experiência. Em havendo ou-
tros meios de prova sobre a contratação por prazo
determinado(contrato de experiência), como documentos e-ou tes-
temunhas, devem ser levados em conta para a sua comprovação judi-
cial. “In casu”, existindo prova de manifestação(não viciada)do tra-
balhador admitindo essa forma de contratação, o ajuste deverá ser
admitido como válido. Sendo assim, não há que se falar em paga-
mento de aviso prévio indenizado, nem de indenização compensató-
ria de 40% do FGTS, nem de indenização de seguro-desemprego,
verbas típicas da dispensa sem justa causa de empregado contratado
por prazo indeterminado, hipóteses que não ocorrem no caso “sub
judice”. Recurso da autora ao qual se nega provimento.

TRT-PR-37464-2007-007-09-00-1-ACO-43455-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): André Francisco Alves da Silva
Recorrido(s): A D I Desentupimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Pastore-Paulo Roberto Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo do autor e das contra-razões
porque regularmente interpostos. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. “HORAS EXTRAS E REFLEXOS, ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO, ADICIONAL DE ASSIDUIDADE, MULTA CONVENCI-
ONAL, ÉPOCA PRÓPRIA DA INCIDÊNCIA DE JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Quanto às horas extras, seus reflexos e adi-
cional de assiduidade, confirmo a sentença, que rejeitou os pedidos
formulados pelo autor, por seus próprios fundamentos(artigo 895, o
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1º, IV, da CLT). Acrescento que nem mesmo a indicação, somente
em recurso, de supostas diferenças no pagamento de horas extras
socorre o autor porque a jornada indicada na inicial era diversa da-
quela registrada e os próprios registros foram impugnados pelo re-
clamante. Improfícua a alegação de ausência de acordo de compen-
sação para a supressão do labor aos sábados porque não era esse o
sistema adotado pela ré. O cálculo apresentado pelo autor, em recur-
so, da diferença de adicional noturno no importe de R$ 0,25, em seu
favor é ilógico. Por fim, não constatadas diferenças em favor do au-
tor, indevida a postulada multa convencional e prejudicada a análise
do pedido de incidência de juros de mora e correção monetária.”
Custas inalteradas.

TRT-PR-38293-2007-016-09-00-9-ACO-43494-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Neura de Paula Xavier
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Annete Macedo Skarbek-Guilherme Pezzi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e, no mérito, sem divergência de votos,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ESTADO DO PARANÁ-PROFES-
SORA-NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO-SÚMULA
363 DO TST. A contratação de professoras pelo Estado do Paraná,
sem concurso público, implica no reconhecimento da nulidade do
contrato de trabalho, nos termos do artigo 37, o 2º, da Constituição
Federal, sendo devido apenas o pagamento do salário e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS(Súmula 363 do C. TST). A nuli-
dade da contratação não permite a condenação do ente público ao
pagamento das demais verbas trabalhistas, ainda que a título de inde-
nização. Recurso ordinário da reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00003-2008-095-09-00-7-ACO-43511-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Maria Leula da Silva-Irmandade Santa Casa Monse-
nhor Guilherme
ADVOGADO(S): Beatriz Alves dos Santos Silva-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Jean Carlo Canesso-Marcelo Pinto Sancandi-Ale-
xsander Roberto Alves Valadao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU MUNICÍPIO, bem assim das contra-ra-
zões oferecidas pela autora. Por unanimidade de votos, NÃO CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO. No mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para fi-
xar os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor
líquido da condenação, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00005-2008-585-09-00-0-ACO-43601-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Fernando Nogueira dos Santos
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Paulo Sergio Rosso-Antonio Carlos do Amaral-
Celso Luiz Ludwig
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00007-2008-678-09-00-9-ACO-43540-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Gisele Fatima Ott Ranzani
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das res-
pectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: PROFESSOR-VIGÊNCIA DA LEI MUNICIPAL
Nº 8.430-2005-FÉRIAS DE 30 DIAS-INEXISTÊNCIA DE OFEN-
SA AO DIREITO ADQUIRIDO. O Município, como ente da Admi-
nistração Pública Direta, submete-se aos princípios constitucionais
previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal, dentre os quais,
o da estrita legalidade. Logo, inaplicável ao caso as previsões do
artigo 468 da CLT, pois o réu deve cumprir a lei, em razão da prote-
ção do interesse público. Há que prevalecer a disposição da Lei
Municipal 8.430-2005 em vigor a partir de sua publicação, em
10.01.06, sem que importe em ofensa ao direito adquirido ou modi-
ficação unilateral e prejudicial do contrato de trabalho. Ainda que
assim não fosse, no caso em tela, verifica-se que a autora não teve
vencido nenhum período aquisitivo de férias em período anterior à
data de início de vigência da Lei 8.430-2005. Logo, não há que se
falar em reconhecimento de direito a férias de 45 dias à autora. Sen-
tença que se mantém.

TRT-PR-00009-2008-668-09-00-0-ACO-43719-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem-DER
Recorrido(s): Arminda Ribeiro de Moura
ADVOGADO(S): Syrlei Aparecida Luiz Prezotto-Antonio Carlos
Cabral de Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dis-
pensadas, na forma do art. 790-A, I, da CLT. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA-TOMADOR DE SERVIÇOS-ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA-Os princípios constitucionais que regem a
atividade da Administração Pública não permitem que se afaste a
responsabilidade subsidiária do ente público que contrata a presta-
ção de serviços, ainda que tenham sido observadas todas as etapas
do procedimento licitatório. A responsabilização encontra apoio es-
pecialmente no dever de boa-fé, no princípio universal que veda o
enriquecimento sem causa e no princípio de proteção do trabalhador.
Recurso a que se nega provimento para manter a responsabilidade
subsidiária atribuída ao segundo réu.

TRT-PR-00009-2008-411-09-00-3-ACO-43495-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Edson Consoli-Engeline Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Adao Marques-Mauricio Pereira da Silva-
Emanuel de Andrade Barbosa-Orley Wilson Pacheco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido o
Exmo. Desembargador Edmilson Antonio de Lima, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos do fundamentado, afastar a responsabi-
lidade subsidiária imposta ao segundo Reclamado, excluindo-o da
relação processual. Custas inalteradas. EMENTA: ESTADO DO
PARANÁ. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA ESPECÍFICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
INEXISTENTE. O conjunto probatório não deixa dúvidas sobre a
natureza da relação havida entre os Reclamados, de contratação para
realização de obra específica, sem qualquer vinculação com a ativi-
dade-fim do Estado do Paraná-Reclamado. Afigura-se nítido, no caso,
que não houve terceirização de serviços por parte do Estado, na
medida em que os documentos que instruem os autos demonstram
que o Estado do Paraná, na qualidade de dono da obra, firmou con-
trato com a primeira Reclamada para realização de obra certa e de-
terminada, totalmente alheia à sua atividade-fim, não ensejando a
responsabilidade subsidiária, nem tampouco solidária, pelas obriga-
ções contraídas pela empregadora do obreiro, em face da ausência
de previsão legal. Portanto, o contrato de empreitada não enseja res-
ponsabilidade solidária e-ou subsidiária do dono da obra pelas obri-
gações contraídas pelo empreiteiro, vez que inexiste qualquer previ-
são legal neste sentido, salvo quando o dono da obra for empresa
construtora ou incorporadora, o que não se verifica no caso. Recur-
so do Estado do Paraná a que se dá provimento, para afastar a res-
ponsabilidade subsidiária que lhe foi imposta, excluindo-o da relação
processual.

TRT-PR-00009-2008-678-09-00-8-ACO-43500-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sueli Stremel Macenhan-Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para reduzir a verba
honorária para o equivalente a dez por cento(10%) sobre o valor
líquido da condenação. Por maioria de votos, vencido o Exmo. De-
sembargador Edmilson Antonio de Lima, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00012-2008-411-09-00-7-ACO-43497-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Sandro da Silva Rocha-Engeline Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Emanuel de Andrade Barbosa-Orley Wilson Pa-
checo-Luiz Adao Marques-Aldacy Rachid Coutinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para excluir a responsabilidade subsidiária a que foi
condenado pelos créditos trabalhistas deferidos, nos termos do fun-
damentado. Custas isentas para o Recorrente(art. 79O-A, I, da CLT).
EMENTA: SUBSIDIARIEDADE. DONO DA OBRA. CONDIÇÃO
CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE AFASTADA. OJ Nº 191
DA SBDI I DO C. TST O contrato firmado entre o Estado do Paraná
e a empresa construtora(primeira-Ré)objetivou a construção de pré-
dio do Instituto Ambiental do Paraná em determinado município.
Inegável que a referida obra propiciará à autarquia(IAP)o espaço
físico necessário para a sua organização e seu funcionamento no
município eleito e, quiçá, regiões contíguas. Logo, o Estado-Réu
não se beneficiou diretamente do trabalho prestado pelo Autor, como
pedreiro, na referida construção. Aplica-se, no caso, a Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI I do C. TST, como exceptivo à hipó-
tese de responsabilização do tomador de serviços prevista no item
IV da Súmula nº 331 do C. TST, considerando a peculiaridade da
situação do dono da obra, que contrata a prestação de serviços de
engenharia como necessidade tópica de seu empreendimento, objeti-
vando apenas o resultado do trabalho contratado, sem correlação à
sua atividade fim. Recurso da segunda-Ré a que se dá provimento,
afastando a responsabilidade subsidiária pelos haveres trabalhistas
deferidos. Recurso do Reclamado a que se dá provimento.

TRT-PR-00013-2008-092-09-00-3-ACO-43469-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Embargado: V. Acordão n. 39360-2008
Embargante: Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrente(s): Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrido(s): Lucilaine Rodrigues de Lima-Zados Indústria e Co-
mércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Ricardo Costa Bruno-Maria Jimena Neme Icart-
Marcele Polyana Paio-Joao Joaquim Martinelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, pela irregularidade de
representação processual, termos da fundamentação. “1. ADMISSI-
BILIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração da ré ante
a irregularidade de representação processual. A procuração de fl.
205 foi outorgada pela ré com o objetivo específico para promover
sua defesa nos autos ROPS 00021.2008.092.09.00.0, processo di-
verso do em análise(ROPS 00013-2008-092-09-00-3): “O presente
mandato tem por fim específico o de atuar nos autos do processo nº.
00021.2008.092.09.00.0, ROPS em trâmite perante a 1ª Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região-Curitiba-Paraná.”. As-
sim considerando, temos que a advogada que subscreveu os embar-
gos de declaração, Dra. Maria Jimena Neme Icart, não possui pode-
res para praticar atos em nome da ré, porque não possui poderes
para tanto, sendo o ato praticado(recurso)ineficaz, ante a dicção do
art. 662 do CC: “Os atos praticados por quem não tenha mandato,
ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação àquele
em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar”. E, no
caso dos autos, não se verifica tal ratificação. É importante frisar a
impossibilidade de concessão de prazo para a regularização da re-
presentação processual, tendo em vista a não-aplicabilidade do dis-
posto no art. 13 do CPC na fase recursal e do art. 37 do mesmo
Codex, que se restringe à prática de ato reputado urgente, o que não
é o caso de interposição de embargos de declaração(Súmula n. 383
do C. TST). Nem se alegue que a procuração passada por meio de
fac-símile (fl. 197), este sim específico para os presentes autos, torna
regular a sua representação processual, uma vez que o original não
foi apresentado(art 2º da Lei 9800-99). Por fim, afasta-se a possibi-
lidade a configuração de mandato tácito, uma vez que a advogada
não compareceu em nenhuma audiência. Resta, assim, inviabilizado
o conhecimento da medida manejada, pois a ausência de regular ins-
trumento de procuração leva ao não conhecimento do recurso, por
inexistente. Situação análoga à da Súmula n.º 164 do C. TST, com
incidência também da norma do art. 5º da Lei n.º 8.906-94. ADMIS-
SIBILIDADE-CONCLUSÃO. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos
embargos declaratórios interpostos pela ré pela irregularidade de re-
presentação processual.”

TRT-PR-00014-2008-665-09-40-9-ACO-43752-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Irineu Wengrzen
ADVOGADO(S): Halina Trompczynski-Ingrid Hessel-Gelson Luis
Chaicoski-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário da terceira interessada e das contra-razões do réu. No méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza convo-
cada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00016-2008-411-09-00-5-ACO-43496-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Luiz Cesar Thomas de Lima-Engeline Construção Ci-
vil Ltda.
ADVOGADO(S): Emanuel de Andrade Barbosa-Aldacy Rachid Cou-
tinho-Orley Wilson Pacheco-Luiz Adao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO(ESTADO DO
PARANÁ), assim como das respectivas contra-razões. Sem diver-
gência de votos, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mé-
rito, por igual votação, analisados em conjunto, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO E À REMESSA para, nos termos do fundamen-
tado, afastar a responsabilidade subsidiária imposta ao Estado do
Paraná, excluindo-o da relação processual. Custas inalteradas.
EMENTA: ESTADO DO PARANÁ. CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE OBRA ESPECÍFICA. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA INEXISTENTE. A contratação para reali-
zação de obra específica não se confunde com terceirização de servi-
ços. O Estado do Paraná, em quadro tal, atua na qualidade de dono
da obra que firmou contrato com empresa de construção civil para
realização de obra certa e determinada, totalmente alheia à sua ativi-
dade-fim. Portanto, a hipótese não converge para a responsabilidade
subsidiária e, tampouco, solidária, pelas obrigações contraídas pela
real empregadora do obreiro, em face da ausência de previsão legal.
O dono da obra só pode ser responsabilizado quando se tratar de
empresa construtora ou incorporadora, o que não se verifica no caso.
Recurso do Estado do Paraná a que se dá provimento, para afastar a
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta, excluindo-o da re-
lação processual.

TRT-PR-00017-2008-411-09-00-0-ACO-43498-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Milton Carneiro-Engeline Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Orley Wilson Pacheco-Luiz Adao Marques-An-
nete Macedo Skarbek-Emanuel de Andrade Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DO 2º RÉU, assim como as respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, afastar a responsabilização sub-
sidiária do recorrente, julgando improcedentes os pedidos formula-

dos na inicial quanto ao Estado do Paraná. Custas inalteradas.

TRT-PR-00021-2008-092-09-00-0-ACO-43471-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 39359-2008
Embargante: Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrente(s): Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrido(s): Mariana Cunha Bueno-Zados Indústria e Comércio de
Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Marcele Polyana Paio-Joao Joaquim Martinelli-
Ricardo Costa Bruno-Maria Jimena Neme Icart
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, por irregularidade de
representação processual, nos termos da fundamentação: “1. AD-
MISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração da
ré ante a irregularidade de representação processual. A procuração
de fl. 200 foi outorgada pela ré com o objetivo específico para pro-
mover sua defesa nos autos ROPS 00013.2008.092.09.00.3, proces-
so diverso do em análise(ROPS 00021-2008-092-09-00-0): “O pre-
sente mandato tem por fim específico o de atuar nos autos do pro-
cesso nº. 00013.2008.092.09.00.3, ROPS em trâmite perante a 1ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região-Curitiba-Pa-
raná.”. Assim considerando, temos que a advogada que subscreveu
os embargos de declaração, Dra. Maria Jimena Neme Icart, não pos-
sui poderes para praticar atos em nome da ré, porque não possui
poderes para tanto, sendo o ato praticado(recurso)ineficaz, ante a
dicção do art. 662 do CC: “Os atos praticados por quem não tenha
mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em rela-
ção àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratifi-
car”. E, no caso dos autos, não se verifica tal ratificação. É impor-
tante frisar a impossibilidade de concessão de prazo para a regulari-
zação da representação processual, tendo em vista a não-aplicabili-
dade do disposto no art. 13 do CPC na fase recursal e do art. 37 do
mesmo Codex, que se restringe à prática de ato reputado urgente, o
que não é o caso de interposição de embargos de declaração(Súmula
n. 383 do C. TST). Nem se alegue que a procuração passada por
meio de fac-símile (fl. 193), esta sim específica para os presentes
autos, torna regular a sua representação processual, uma vez que o
original não foi apresentado(art. 2º da Lei 9800-99). Por fim, afasta-
se a possibilidade a configuração de mandato tácito, uma vez que a
advogada não compareceu em nenhuma audiência. Resta, assim, in-
viabilizado o conhecimento da medida manejada, pois a ausência de
regular instrumento de procuração leva ao não conhecimento do re-
curso, por inexistente. Situação análoga à da Súmula n.º 164 do C.
TST, com incidência também da norma do art. 5º da Lei n.º 8.906-
94. ADMISSIBILIDADE-CONCLUSÃO. Deste modo, NÃO CO-
NHEÇO dos embargos declaratórios interpostos pela ré por irregu-
laridade de representação.”

TRT-PR-00026-2008-195-09-00-0-ACO-42935-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 38256-2008
Embargante: José Gonçalves
Recorrente(s): José Gonçalves-Recurso Adesivo-Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcus Vinicius Dalavechia-Irineu José Peters-
Maurelio Peters-Volmar Dalavechia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00037-2008-092-09-00-2-ACO-43470-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 39361-2008
Embargante: Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrente(s): Be Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Recorrido(s): Kelen Cris Siena-Zados Indústria e Comércio de Con-
fecções Ltda.
ADVOGADO(S): Ricardo Costa Bruno-Joao Joaquim Martinelli-
Marcele Polyana Paio-Maria Jimena Neme Icart
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, ante a irregularidade de
representação processual, nos termos da fundamentação: “ 1. AD-
MISSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. Os embargos de declaração não merecem ser co-
nhecidos, ante a irregularidade de representação processual. Os pre-
sentes embargos foram encaminhados via fax e protocolizados no
dia 17.11.2008(fl. 197). Foram apenas 5 peças encaminhas via fac-
símile (fl. 210): as folhas 1 e 3 da petição de embargos de declara-
ção(2), a notificação de desconstituição dos patronos anteriores(1)e
uma procuração na qual a ré outorga poderes ao Sr. Admir Nabhan
para praticar atos em nome da ré(fls. 197-201-2). Não se verifica,
portanto, procuração “ad judicia” que a ré teria outorgado à subscri-
tora dos embargos, Dra. Maria Jimena Neme Icart. Ocorre que a
representação processual constitui-se em um dos pressupostos le-
gais de admissibilidade da medida, tal como ocorre com o recurso
ordinário. Cabe à própria parte diligenciar e zelar no sentido da re-
gular interposição do recurso, observando rigorosamente os pressu-
postos de admissibilidade. As normas que regem o processo são ob-
jetivas e não prevêem a possibilidade de serem absorvidos os equí-
vocos e enganos das partes, as quais devem suportar as conseqüên-
cias dos atos praticados. Esclareço que procuração juntada apenas
com os embargos de declaração originais(fl. 206)não possui o con-
dão de alterar o posicionamento ora adotado, porque os pressupos-
tos de admissibilidade devem estar comprovados no momento da
interposição do recurso. Nesse sentido: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO-NÃO CONHECIMENTO-A regularidade de representação
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é pressuposto de admissibilidade recursal, portanto, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração subscritos por advogada
irregularmente constituída aos autos.”(TRT 23ª R.-EDRO
01197.2007.009.23.00-0-Rel. Des. Tarcísio Valente-J. 17.06.2008)
“RECURSO ORDINÁRIO-PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDA-
DE-REPRESENTAÇÃO IRREGULAR-A regularidade de represen-
tação é pressuposto extrínseco ou objetivo de admissibilidade do re-
curso, cuja ausência atrai o não-conhecimento do recurso.”(TRT 14ª
R.-RO 00698.2006.041.14.00-6-Relª Juíza Elana Cardoso Lopes
Leiva de Faria-DJe 14.04.2008) “AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
OBJETIVO À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO-REGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO-NÃO CONHECIMENTO-Não se
conhece do recurso quando ausente pressuposto objetivo indispen-
sável à admissibilidade do mesmo, qual seja, a regularidade de repre-
sentação processual da parte promovente.”(TRT 20ª R.-RO 01674-
2006-002-20-00-9-Rel. Des. Jorge Antônio Andrade Cardoso-J.
26.11.2007)Desta forma, como não foi preenchido pressuposto de
admissibilidade recursal, não há como se conhecer dos embargos de
declaração. Por fim, saliento não ser possível a configuração de man-
dato tácito, pois a advogada que subscreveu o recurso não partici-
pou de nenhuma audiência. ADMISSIBILIDADE-CONCLUSÃO.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios inter-
postos pela ré ante a irregularidade de representação processual.”

TRT-PR-00045-2008-665-09-00-5-ACO-43378-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Carlos Alberto Novakoski
Recorrido(s): Ismael Roth & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Vania Mara Moreira dos Santos-Cesar Dirlei de
Almeida-Magali Schemberger Schafranski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a)acrescer à condenação o pagamento das horas extras pres-
tadas além da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa, e
reflexos; b)determinar que a correção monetária, quanto aos salári-
os, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado; c) determinar
os descontos fiscais, apurados de uma só vez, e determinar os des-
contos previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere à
cota do empregado(a do empregador deverá ser integralmente por
ele suportada); e d)acrescer à condenação o pagamento dos honorá-
rios assistenciais, conforme as razões expostas na fundamentação da
Exma. Desembargadora Relatora, a seguir:”Presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário-procedi-
mento sumaríssimo interposto. HORAS EXTRAS. O autor pleiteia
o pagamento de horas extras, alegando que, como montador de mó-
veis, laborava extraORDINÁRIAmente, sem que recebesse a res-
pectiva remuneração. Sustenta que a jornada extraordinária restou
comprovada através da prova testemunhal trazida pela parte autora.
Argumenta que ante a incerteza manifestada pelo Juízo de primeiro
grau a respeito da prova produzida nos autos quanto ao elastecimen-
to da jornada, deve ser aplicada à hipótese o princípio do “in dubio
pro operario”. O MM. Juízo de primeiro grau rejeitou o pedido, as-
sim se manifestando a respeito da matéria: “Pleiteia o autor o paga-
mento de diversas horas extras alegadamente trabalhadas e não sa-
tisfeitas integralmente, alegando que ficava sempre após o horário
por conta da montagem de móveis, não cuidando a ré de cumprir sua
obrigação de pagamento de tais horas. “Em defesa, nega categorica-
mente a reclamada o direito invocado, sustentando que o horário de
trabalho do autor era das 8 às 18hs com 2 horas de intervalo, e que o
mesmo não fazia montagem de móveis, mas apenas ajudava, sendo
que a jornada não era ultrapassada. “Absolutamente necessária a in-
cursão pelo mundo dos fatos, temos que foi ouvido o autor que, em
seu depoimento ao juízo, reafirmou o alegado na inicial, ou seja, que
ficava diariamente até às 20:30-21:00hs, e às vezes até mais tarde.
“Ouvido o preposto, negou as assertivas supra e reafirmou que a
jornada não ultrapassava às 18hs, salvo raramente e que o reclaman-
te apenas ajudava na montagem dos móveis. “Inquiridas as duas tes-
temunhas do reclamante, temos que nunca trabalharam na empresa e
são apenas vizinhos do mesmo, tendo informado que o autor costu-
mava chegar em casa sempre por volta das 20:30-21hs e que era
deixado pelo caminhão da empresa. “Inquirida a testemunha da em-
presa, que é empregado e trabalhou junto com o reclamante, disse
que a jornada não era ultrapassada das 18hs e desconhecia ter sido o
reclamante deixado em casa por caminhão da empresa. “Pois bem,
analisando o conjunto probatório, temos inicialmente que, apesar de
sempre recomendável, não estava a empresa ré obrigada a manter
controle de ponto, em razão do número pequeno de empregados.
“No caso em apreço, em que pese o esforço probatório do reclaman-
te; em que pese mesmo o juízo ter um sentimento de que suas alega-
ções são mais verdadeiras e reais, o fato é que, cabendo ao mesmo o
ônus maior da prova, dele não se desincumbiu com a necessária ro-
bustez, eis que suas testemunhas não trabalhavam na empresa, nunca
estiveram lá e eram apenas vizinhos e viam o autor chegando em
casa. Todavia, não há como ser aplicada uma condenação à empresa,
com base unicamente nesta afirmativa, eis que não se tem como com-
provar de onde estava exatamente vindo, se direto do trabalho(como
a gente até presume)ou de outro lugar qualquer. “Destarte, como
acima dito, ainda que paire sobre o juízo um sentimento de acolhi-
mento da realidade dos fatos conforme narrado pelo autor, não en-
contra parâmetros concretos que permitam a aplicação de uma con-
denação à ré, impossível se tornando o acolhimento da pretensão
formulada. Improcede pois”. Permissa venia, merece reforma a sen-
tença. Inicialmente, entendo que não há que se falar em aplicação do
princípio “in dubio pro operario”, quando se trata de matéria proba-
tória, pois como nos ensina o i. jurista Manoel Antonio Teixeira Fi-
lho, “...o pressuposto concreto para a incidência desse princípio(isto
para os que sustentam o seu cabimento)é a falta ou a insuficiência de
provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca
de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em qual-
quer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do ônus
objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da
CLT”(TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio. A prova no processo do
trabalho. Ed. LTr, 8ª ed, 2003, p. 152). Na petição inicial, o autor

disse que prestou serviços à ré no período de 21-10-2005 a 11-06-
2007, na função de montador de móveis externo, na cidade de Pru-
dentópolis e nas cidades vizinhas. Afirmou que foi contratado para
trabalhar das 8h às 11h30min e das 13h às 18h, de segunda a sexta-
feira e nos sábados, das 8h às 11h30min. Contudo, alegou que esten-
dia suas atividades até as 20h30min-21h, de segunda a sexta-feira, e
até 20h, aos sábados. Pretendeu, assim, o pagamento de horas ex-
tras, em média de 3h30min, de segunda a sexta-feira, e, em média 8
horas, aos sábados. A ré, em defesa(fls. 63 e seguintes), negou a
jornada de trabalho descrita na petição inicial, sustentando que o
autor trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com 2 ho-
ras de intervalo para almoço e refeição, e aos sábados, das 8h às
11h30min. O preposto disse que o autor trabalhava até as 18 horas e
que muito raramente ficava após este horário. Confirmou que o au-
tor fazia entrega dos móveis e “que no geral os móveis já iam monta-
dos; que raramente era montado no local e quando isso acontecia era
feito pelo montador e o autor apenas ajudava”(fls. 54-55). Ambas as
testemunhas de indicação da parte autora, Teodozio Stoski e Ante-
nor Becher, que são vizinhos do autor, residindo a uma quadra da
casa deste, afirmaram “que geralmente o autor chegava em sua casa
as 20h30mi-21h; que geralmente o autor chegava no veículo da em-
presa que seguia; que pode afirmar o veículo pois trazia a logomarca
da mesma”(fl. 55). A testemunha convidada pela ré, Mario Guima-
rães, afirmou “que o autor fazia entrega mas se alguma se fosse pas-
sar das 18h ficava para o dia seguinte” e “ao que sabe nenhum moto-
rista levou o autor até sua residência”(fl. 55). Analisando-se a prova
oral produzida nos autos, há que se concluir pela existência de elas-
tecimento da jornada prestada pelo autor, porém não na freqüência
relatada na petição inicial. O próprio preposto afirmou que o horário
de trabalho poderia ser ultrapassado além das 18 horas, mesmo que
“muito raramente”. As testemunhas de indicação da parte autora,
embora não trabalhassem na ré, tinham conhecimento do horário que
o autor chegava em casa, pois eram seus vizinhos, afirmando que
“geralmente” a chegada se dava por volta das 20h30min-21h e que
“geralmente” quem o trazia era o veículo da empresa, o que leva à
conclusão que estava efetivamente no local de trabalho ou a serviço-
do empregador. Na hipótese, em que pese a testemunha da ré afirmar
que se a entrega dos móveis fosse passar das 18h ficava para o dia
seguinte, tal fato não foi confirmado pelo preposto e sequer foi ale-
gado em defesa. Assim, sopesando as declarações do preposto e as
das testemunhas trazidas pela parte autora, há que se concluir que,
ao menos, duas vezes por semana o autor trabalhava até as 20h30min,
sendo devidas, portanto, as horas extras além da 8ª diária e da 44ª
semanal. No que diz respeito ao labor extraordinário aos sábados(8
horas extras), entendo que não restou comprovado pela prova teste-
munhal produzida nos autos, o que, neste aspecto, merece ser inde-
ferido. Ante o exposto, reformo a sentença para acrescer à condena-
ção o pagamento das horas extras prestadas além da 8ª diária e da
44ª semanal, de forma não cumulativa, considerando que o autor
laborava, de segunda a sexta-feira, das 8h as 18h, sendo duas vezes
por semana até as 20h30min, com 1 hora e 30 minutos de
intervalo(intervalo descrito na inicial), e das 8h até as 11h30min, aos
sábados. As horas extras ora deferidas deverão refletir no repouso
semanal remunerado e com estes, em décimo terceiro salário, férias,
FGTS 11-2% e aviso prévio. Adicional de 50%. Divisor 220. Base
de cálculo: verbas de natureza salarial. Reformo, nestes termos. Con-
siderando que foi reformada a sentença que rejeitou os pedidos for-
mulados na inicial, passa-se a análise das demais matérias, a saber,
correção monetária, descontos previdenciários e fiscais e honorários
advocatícios. CORREÇÃO MONETÁRIA. A correção monetária,
consoante posição pessoalmente perfilhada, deve ser aplicada toman-
do-se como base o próprio mês trabalhado, sob pena de, em assim
não se fazendo, permitir-se a desvalorização da parcela. Releva não
confundir a possibilidade legal garantida ao empregador quanto ao
pagamento dos salários nos primeiros dias do mês subsequente ao
vencido(CLT, 459, parágrafo único), com a recomposição monetária
de valores não satisfeitos à época em que deveriam ter sido pagos,
ou época do vencimento(Lei 6.899-1981). Trata-se, reitere-se, de
reconhecida dívida de
Origem trabalhista, não mais de faculdade para a oportuna paga de
salário mensal. Entretanto, visando a evitar oscilação de jurispru-
dência, curvo-me ao entendimento predominante nesta E. 2ª Turma
que considera, para efeito de incidência de correção monetária, a
aplicação do índice afeto ao mês subseqüente ao trabalhado(459,
C.L.T.), à exceção das parcelas FGTS, férias, gratificação natalina e
aviso prévio, porque dispõem de épocas distintas no que pertine à
exigibilidade, que deverão restar observadas(Leis 8.036-90, 4.090-
62, 4749-65 e art. 477 da CLT). Embasa-se a posição deste d. Cole-
giado, no fundamento de que a correção monetária incide a partir do
momento em que a verba torna-se legalmente exigível, em face do
que se justifica aplicar, na espécie, consoante posição majoritária
aludida, o que estatui o artigo 39(caput e o 2º)da Lei 8.177-91(que,
conforme art. 44, revogou o Decreto-lei 75-66), sendo aquela norma
combinada com o artigo 459 da CLT. Elucide-se, por oportuno, que
o retro mencionado artigo 39 dispôs sobre correção monetária no
caput e no o 2º, constando menção a “juros de mora” por imperfei-
ção técnica do legislador, que deles tratou, especificamente, apenas
no o 1º do mencionado artigo. Mister observar, ainda, que para aqueles
que recebem seus salários anteriormente ao dia 05 de cada mês(por
força do contrato ou de instrumento normativo), seria de fixar a cor-
reção monetária com base na respectiva data, observando o critério
da exigibilidade. Entretanto, haja vista a posição pacificada no C.
TST, deixa-se de fazê-lo em atenção ao princípio da celeridade
processual(que assume redobrada importância nestes tempos de cri-
se econômica), bem como para não causar à parte falsa expectativa
de direito. Dou provimento para determinar que a correção monetá-
ria, quanto aos salários, incida com base no mês subseqüente ao tra-
balhado. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. a) des-
contos fiscais A competência material da Justiça do Trabalho para
determinar os descontos fiscais é denominada “competência material
decorrente”, eis que se origina da própria relação de trabalho discu-
tida no processo judicial, aplicando-se ao caso o inciso IX do artigo
114 da CF-88(com a redação da Emenda Constitucional nº 45 de
08.12.2004: “outras controvérsias decorrentes da relação de traba-
lho”). Ademais, anteriormente a esta profunda modificação legislati-
va, já existia manifestação do STF, mediante acórdão de lavra do

Exmo. Ministro Marco Aurélio, pacificando a controvérsia existente
acerca da competência desta Justiça Especializada para determina-
ção dos descontos de índole fiscal , conforme ementa a seguir trans-
crita, entendimento consentâneo ao desta E. Segunda Turma: “Justi-
ça do Trabalho e Execução de Sentença A turma deu provimento a
recurso extraordinário interposto contra acórdão do TST, o qual
mantivera decisão do TRT, no sentido de ser competência da Justiça
Comum o julgamento de controvérsia surgida em liqüidação de sen-
tença proferida pela justiça trabalhista, consistente na incidência ou
não, na espécie, dos descontos previdenciários e de imposto de ren-
da. RE conhecido e provido para que a Justiça do Trabalho prossiga
no julgamento da causa como entender de direito”.(RE 196.517-PR,
rel Ministro Marco Aurélio, 14.11.2000 (informativo do STF, n.º 210,
22.11.2000, p. 2))Quanto aos critérios, em que pese considerar mais
justo o critério de apuração mês a mês (art. 145, o 1º, C.F.), curvo-
me, desta feita, ao posicionamento adotado na Súmula 368 do E.
TST, que estipula a incidência dos descontos sob análise pelo valor
total da condenação, calculados ao final. Com relação à base de cál-
culo a ser considerada para os descontos, acrescento que os descon-
tos não incidirão sobre as verbas indenizatórias e previdenciárias,
observando-se que também os valores relativos ao FGTS não sofre-
rão a dedução tributária(Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei
7.713-88, art. 6º, inciso V). Os juros moratórios não são excluídos
no montante a que corresponde ao principal tributável, em cujo par-
ticular também cedo à majoritária corrente jurisprudencial esposada
pela Seção Especializada do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª.
Região. A respeito, peço venia para transcrever ementa que trata da
matéria: “DESCONTOS FISCAIS-BASE DE INCIDÊNCIA-JUROS
DE MORA-Consoante os termos da instrução normativa da Receita
Federal, Provimento nº 01-96 da Corregedoria Geral do E. TST e do
art. 46, da Lei 8.541-92, o imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos decorrentes de decisão judicial, deve ser calculado sobre o
principal tributável, corrigido monetariamente, e sobre os juros de
mora. O parágrafo primeiro, I, do referido dispositivo legal dispensa
somente a soma, o que significa que o imposto de renda deve incidir
sobre os juros de mora, em separado. Agravo provido.(TRT 4ª R.-
RO 00999.003-92-5-2ª T.-Relª Juíza Ione Salin Gonçalves-J.
05.06.2001)”. REFORMO a r. sentença para determinar os descon-
tos fiscais, apurados de uma só vez(regime de caixa-art. 55, XIV do
Decreto 3.000-99 e art. 46 da Lei 8.541-92), observando-se, ainda,
nos cálculos de liquidação, que os descontos não incidirão sobre as
verbas indenizatórias, sobre os valores relativos ao FGTS, e parcelas
previdenciárias(Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei 7.713-88,
art. 6º, inciso V). Os juros moratórios não são excluídos. b)descontos
previdenciários Com a nova redação do artigo 114, instituída pela
Emenda Constitucional nº 45 de 08.12.2004, o legislador expressa-
mente dispôs no inciso VIII, a competência material da Justiça do
Trabalho para executar de ofício as contribuições sociais previstas
no artigo 195, inciso II, alínea “a” e inciso II da CF-88 e seus acrés-
cimos legais, decorrentes das sentenças que proferir, conceito que
inclui deduções de natureza previdenciária, em face da gênese indu-
bitavelmente social da contribuição destinada à previdência. Quanto
aos critérios de desconto, os mesmos devem ser efetivados mês a
mês no que tange à cota do empregado(que deverá ser deduzida do
seu crédito), observando-se épocas e tabelas próprias, limites de con-
tribuição, e incidência sobre as verbas próprias(incidência sobre o
principal corrigido monetariamente, excluídas verbas indenizatórias,
juros moratórios em razão da sua natureza punitiva ao inadimplente,
e não remuneratória, bem como FGTS, verba equiparável à antiga
indenização por tempo de serviço, que não sofre referida dedução(Lei
nº 8212-91, art. 28, o 9º, letra “e”-MP nº 1.663 e Lei nº 7.713-88,
art. 6º, inciso V, e 8.541-92, art. 46, o 2º.)A cota do empregador
deverá ser por ele integralmente suportada, com pagamento com-
provado nos autos. Reitere-se que, conforme dispõe a Lei 8.212-
91(art. 43), o empregador, na oportunidade em que realiza o paga-
mento de salários(fato gerador), tem a obrigação de deduzir a parce-
la devida pelo empregado à previdência social, recolhendo-a à res-
pectiva fonte. REFORMO a r. sentença, para determinar os descon-
tos previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere à cota do
empregado(a do empregador deverá ser integralmente por ele supor-
tada), devendo ser observadas as épocas e tabelas próprias, os res-
pectivos limites de contribuição, e a incidência sobre as verbas pró-
prias, assim consideradas o principal corrigido monetariamente, ex-
cluídas parcelas de cunho indenizatório(STF, ADIN 1659-8, Lei
9.528-97 e Lei 8.212-91, art. 22. o 2º e alínea “b” do art. 28). As
contribuições à previdência serão calculadas sobre o principal corri-
gido monetariamente, excluídos os juros e as multas estabelecidas
em acordo ou sentença(porque de natureza punitiva-Ordem de Ser-
viço INSS-DAF, item 15). Os juros de mora deverão incidir após a
dedução dos valores devidos à Previdência, considerando como base
de cálculo o importe líquido devido ao credor(atualizado)para após
ocorrer a incidência do imposto de renda, conforme entendimento
que adotamos, segundo a Orientação Jurisprudencial nº 12 da E. Seção
Especializada deste Nono Regional(RA SE 01-04-DJPR 14.5.04).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Requereu a parte autora na pe-
tição inicial a concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, haja vista não ter condições de postular sem prejuízo de seu
próprio sustento e de sua família. A sistemática legal da assistência
judiciária gratuita foi modificada pela Lei 10.537-2002, que conferiu
nova redação ao artigo 789 da CLT, dispositivo que, em conjunto
com a Lei 1060-50, passa a reger a assistência judiciária gratuita no
processo do trabalho(gênero que compreende a justiça gratuita e os
honorários assistenciais ou advocatícios). Primeiramente, a Lei
10.288-2001 introduziu o o 10 no artigo 789 da CLT, passando a
regular integralmente a assistência judiciária, portanto esse disposi-
tivo derrogou o artigo 14, caput e o 1º da Lei 5.584-70. Entretanto,
um ano após, foi editada a Lei 10.537-2002, que determinou nova
redação ao mesmo artigo 789 da CLT, nada mencionando sobre o
aludido o 10, que restou, dessa forma, revogado tacitamente pela lei
nova. A nova ordem legal, interpretada sistematicamente, leva à con-
clusão de que restou suprimida a assistência judiciária como mono-
pólio da entidade sindical profissional, de forma a tornar possível o
pagamento de honorários advocatícios ao beneficiário da justiça gra-
tuita. Para a concessão da assistência judiciária gratuita(que abrange
as espécies “justiça gratuita” e “honorários advocatícios ou assisten-
ciais”), basta que o trabalhador ou quem o represente, declare difi-

culdade econômica para demandar(consoante autorizado pelo Lei
7.510-86, que alterou a Lei 1.060-50). Observe-se que, ante o dis-
posto na Lei 1060-50, a possibilidade de assistência sindical não ex-
clui a possibilidade de assistência particular, sob pena de transgres-
são ao art. 5º, LXXIV, da Magna Carta. Ademais, a alteração confe-
rida pela Lei 10537-2002, materializada no o 3º do art. 790 da CLT,
prevê a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à
parte que declarar estado de insuficiência econômica, apenas. Esse
entendimento revela-se consentâneo com a orientação da Súmula 219
do C. TST, pois referido enunciado preconiza duas condicionantes
para assegurar a verba honorária, bastando a presença de uma delas
à percepção do benefício (insuficiência econômica). Ainda, quanto à
declaração de hipossuficiência, a Lei 7.115-83 baniu do ordenamen-
to jurídico pátrio o chamado atestado de pobreza, substituindo-o por
mera declaração (constante dos autos)lançada no bojo de peça pro-
cessual ou em apartado, de próprio punho, pelo interessado ou por
procurador, bastando, para este, os poderes contidos na cláusula ad
judicia. O autor declarou, à fl. 06, seu estado de hipossuficiência
econômica. Reformo, pois, a sentença, para acrescer à condenação o
pagamento dos honorários assistenciais no importe de 15% sobre o
valor líquido da condenação, haja vista o disposto no par. 1o. do
artigo 11, da Lei 1060-50. Custas invertidas, pela ré, no importe de
R$20,00 sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$1.000,00.”

TRT-PR-00050-2008-594-09-00-5-ACO-43592-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Jose Pinto Machado
Recorrido(s): Município de Campo Largo
ADVOGADO(S): Silvio Seguro-Luiz Trybus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a rejeição dos pedidos formulados na inicial, e, reconhecendo a
incompetência desta Especializada para apreciar e julgar os pedidos
relativos ao período estatutário(após 27.09.1991), determinando a
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum para julgamento como
entender de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos
do recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-00082-2008-661-09-00-8-ACO-43384-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Otavio Henrique Baratieri Augusto
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Constru-
ção de Maringá e Região-Simatec
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade-Ederson Ro-
drigo Manganoti-Gisele Cristiane Felipe Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
do fundamentado, excluir a condenação ao recolhimento da contri-
buição sindical e, em vista disso, julgar improcedente a ação de co-
brança. Custas invertidas. EMENTA: Contribuição sindical patro-
nal. Empresas inscritas no SIMPLES. Isenção prevista na LC 123-
2006. As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES desfrutam de isen-
ção no que pertine à contribuição sindical patronal. Isto porque a Lei
9.317-96, que previa a isenção do pagamento de contribuição sindi-
cal patronal para as empresas optantes pelo SIMPLES foi revogada
pela Lei Complementar 123-2006, mas a norma revogadora reeditou
a previsão em seu art. 13, o 3º.

TRT-PR-00084-2008-658-09-00-4-ACO-43491-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Sonia Maria de Almeida
Recorrido(s): Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S): Joao Vladimir Viland Policeno-Cassius Andre Vi-
lande-Glaucia Maria Ascoli
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador
Tobias de Macedo Filho, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA AUTORA, por incabível, assim como não conhecer da
petição do réu de fls. 89-91, pois intempestiva, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00086-2008-095-09-00-4-ACO-43485-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Cilene do Nascimento Pereira Santos
ADVOGADO(S): Alexsander Roberto Alves Valadão-Marcelo Pin-
to Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Cassius Andre Vi-
lande-João Vladimir Viland Policeno
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem assim das contra-
razões da Reclamante; no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação todas as parcelas deferidas, inclusive honorários advocatí-
cios, e, por conseguinte, rejeitar integralmente os pedidos formula-
dos na petição inicial. Custas invertidas, a cargo da Reclamante, no
importe de R$ 10,64, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
500,00, de cujo recolhimento fica dispensada, nos termos do o 3º do
art. 790 da CLT. EMENTA: CONCURSO PÚBLICO-NULIDADE.
A contratação de servidores pela Administração Pública deve obser-
var o disposto no inc. II do art. 37 da CF, ou seja, mediante prévia
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, ao
qual o teste seletivo não se equipara. Desrespeitada essa exigência
constitucional, a contratação é nula(CF, art. 37, o 2º), atraindo a
aplicação da Súmula 363 do C. TST.
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TRT-PR-00087-2008-094-09-00-2-ACO-43483-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Antonio Luiz Moscheto
ADVOGADO(S): Ciro Alberto Piasecki-Fabio Luiz Santin de Albu-
querque-Lorena Moro Domingos-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR (RO-00087-2008-
094-09-00-2)e das contra-razões apresentadas, ASSIM COMO DA
MEDIDA CAUTELAR(MC-00527-2008-909-09-00-1), apensada
aos presentes autos por força do art. 809 do CPC. PRELIMINAR-
MENTE, sem divergência de votos: a)declarar de ofício a impossibi-
lidade jurídica do pedido(art. 295, parágrafo único, inciso III, do
CPC); b)em conseqüência, indeferir a inicial(art. 295, inciso I, do
CPC); c)extinguir o processo principal sem resolução de mérito (art.
267, incisos I e VI, do CPC), restando caracterizada a perda de obje-
to da medida cautelar, por se tratar de ação incidental(art. 796 do
CPC); d)excluir a multa atribuída à reclamada por embargos protela-
tórios, tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas, dis-
pensadas conforme art. 790, o 3º, da CLT.

TRT-PR-00102-2008-094-09-00-2-ACO-43754-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Construtora Beter S.A.
ADVOGADO(S): Fabricio Augusto da Silva-Aldina Pagani-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00104-2008-094-09-00-1-ACO-43755-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Construtora Beter S.A.
ADVOGADO(S): Aldina Pagani-João Raphael Gomes Marinho-Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE TERCEIRA INTE-
RESSADA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-00107-2008-094-09-00-5-ACO-43775-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Construtora Beter S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Aldina
Pagani-Carlos Alexandre Andriola
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA TERCEIRA INTERESSADA-UNIÃO, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00108-2008-658-09-00-5-ACO-43595-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Suzelene Hay Mussi Ribeiro
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida
Furquim-Alexsander Roberto Alves Valadao-Cassius Andre Vilande-
Joao Vladimir Viland Policeno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para, nos termos do fundamentado: a) afastar a condenação ao
pagamento da multa de 40% do FGTS, aviso prévio indenizado, 13º
salário proporcional e férias proporcionais, acrescidas de 1-3, juros
e correção monetária; e b)excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.

TRT-PR-00112-2008-024-09-00-7-ACO-43836-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Dejalmo Ferraz
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-União
(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Sidnei Soares Di Bacco-
Fernanda Schoemberger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a prescrição(da ação)e condenar as reclamadas (solidariamente)no
pagamento da multa, no percentual de 40%(quarenta por cento), in-
cidente no saldo da conta-vinculada do FGTS, na época da rescisão,
devidamente atualizada. Custas inalteradas.

TRT-PR-00127-2008-089-09-00-0-ACO-43187-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Recorrente(s): Valtenor Gomes Barbosa
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Jefferson Bruno Pereira-Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00129-2008-594-09-00-6-ACO-43064-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Rosi Maria Pereira Texca-Recurso Adesivo-Schmidt
Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Priscila Soeiro Moreira-Juliana Medeiros da Sil-
va-Renato Celso Beraldo Junior-Silvia da Graça Gonçalves Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DA AUTORA para acrescer à condenação o pagamento de
R$200,00(duzentos reais), a título de indenização por danos materi-
ais, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00140-2008-909-09-00-5-ACO-43603-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
AUTOR(es):: José Rodrigues dos Santos
RÉU(s): Município de Apucarana
ADVOGADO(S): Rossanna Alves Moure-Edna Luiza Cordeiro Fa-
biano-Juliana Aparecida Cattarin-Lilian Elizabeth Gruszka
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a pretensão
rescisória de José Rodrigues dos Santos. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO à ção rescisória do reclamante,
nos termos da fundamentação. Custas pelo autor, calculadas sobre o
valor dado à causa de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00, de cujo
recolhimento fica dispensado ante a concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita.

TRT-PR-00141-2008-594-09-00-0-ACO-43771-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Rocha-Paulo Roberto Pereira-Ana
Paula Pavelski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição, assim como da respectiva contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
executado para, nos termos da fundamentação, declarar a inexigibi-
lidade da cobrança de multas administrativas perante a massa falida e
deferir honorários advocatícios. Sem prejuízo das já contadas, cus-
tas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-00143-2008-668-09-00-1-ACO-43644-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Pedro Pereira Damasio-Recurso Adesivo-Município
de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elisangela Maria de Matos Vilande-Cassius An-
dre Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso do réu, nos termos da fundamentação, e, DAR
PROVIMENTO ao recurso do autor para, nos termos do fundamen-
tado: a)fixar o cálculo dos honorários assistenciais no percentual de
15% sobre o valor líquido da condenação, que vier a ser apurado em
liquidação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICIPIO DE GUAÍ-
RA. REGIME JURÍDICO. ALTERAÇÃO. Ausente a prova da ex-
pressa opção do reclamante em migrar do regime celetista para o
estatutário fixado pela Lei Municipal 01-1994, tem-se que permane-
ce a relação de labor regida pela CLT, entendimento pacificado na
Súmula 7 deste e. TRT.

TRT-PR-00147-2008-665-09-00-0-ACO-43857-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Claudio Dzirza
ADVOGADO(S): Halina Trompczynski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO e, no mérito, por maioria de votos,
vencida a Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, DAR-LHE
PROVIMENTO para determinar a incidência de contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00160-2008-668-09-00-9-ACO-43686-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Delmo Alves de Macedo-Recurso Adesivo-Municí-
pio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-

CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RÉU, nos termos da fundamenta-
ção. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO AUTOR para, nos termos do fundamentado, fixar o
cálculo dos honorários assistenciais no percentual de 15% sobre o
valor líquido da condenação, que vier a ser apurado em liquidação.
Custas inalteradas. EMENTA: MUNICIPIO DE GUAÍRA. REGI-
ME JURÍDICO. ALTERAÇÃO. Ausente a prova da expressa opção
do reclamante em migrar do regime celetista para o estatutário fixa-
do pela Lei Municipal 01-1994, tem-se que permanece a relação de
labor regida pela CLT, entendimento pacificado na Súmula 7 deste e.
TRT.

TRT-PR-00161-2008-665-09-00-4-ACO-43789-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Dkm-Comércio de Sorvetes e Lanches Ltda.
ADVOGADO(S): Halina Trompczynski-Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, bem assim das contra-razões;
no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00165-2008-664-09-00-6-ACO-43173-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Claudinei Bolotari
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Mário Ronaldo Camar-
go-Maurici Antonio Ruy-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a)condenar a ré ao pagamento de 0h20 de
intervalo intrajornada em um dia de cada semana, a partir do ano de
2004, com reflexos e parâmetros contidos na fundamentação; e
b)condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no per-
centual de 15% sobre o valor líquido da condenação (OJ nº. 348 da
SDI-I do C. TST). Recolhimentos previdenciários, fiscais e aplica-
ção de juros e correção monetária nos termos da fundamentação.
Custas de R$ 20,00(vinte reais), complementáveis ao final, calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
1.000,00 (mil reais)(art. 789 da CLT).

TRT-PR-00176-2008-024-09-00-8-ACO-43529-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Joel Moraes
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Regina Fatima
Wolochn-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reduzir os honorários advocatícios ao percentual de 10%
sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00180-2008-659-09-00-9-ACO-43423-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Agravante(s): Vinicius Chimunda-Roberto Chimunda Filho-Aline
Rodrigues Chimunda-Cleide Giananti
Agravado(s): Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Isabel Barth Costamilan-Carlos Marcelo
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: MENORES DE DEZOITO ANOS ASSISTIDOS PELA
GENITORA. NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. A CLT dis-
ciplina a matéria quanto à atuação do Ministério Público do Traba-
lho no primeiro grau de jurisdição, conforme se verifica dos termos
do art. 793, não existindo omissão a atrair o comando do art. 769 da
CLT, para a aplicação das disposições contidas no art. 82 do CPC.
Tem-se, portanto, que a atuação do “Parquet”, nos casos como o
presente, se dá de maneira supletiva, na falta dos representantes le-
gais do menor de 18 anos, não levando a nulidade dos atos processu-
ais sua não intervenção. Como se pode observar nos autos, os meno-
res, dependentes do “de cujus”, estão sendo devidamente assistidos
por sua mãe sobre a qual pesa a presunção de que age, na adminis-
tração dos bens do espólio, em favor dos interesses de seus filhos.
Assim, não resta qualquer nulidade a ser reconhecida.

TRT-PR-00181-2008-024-09-00-0-ACO-43679-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Sonia Maria Pistune Bonamente
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00182-2008-023-09-00-9-ACO-43123-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Neil Emidio Junior
Recorrido(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Silvania Maria Bolzon-Fabiano Nuud de Souza-
Jose Antonio Volpi da Silva-Marcia Paiva Lopes Cury
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)determinar o pagamento da média das horas extras ao autor
até o final do atual mandato, em 2009, conforme os critérios utiliza-
dos nos cálculos de fls. 71-122, assim como a integração desse valor
à remuneração, com reflexos em repousos semanais remunerados, e,
com esses, em férias acrescidas de 1-3, 13° salários e FGTS, e
b)esclarecer que os honorários advocatícios são devidos no percen-
tual de 15% sobre o valor líquido da condenação, sem dedução das
parcelas fiscais e previdenciárias. Custas, pelo réu, no importe de
R$100,00(cem reais), calculadas sobre o acréscimo provisório à con-
denação de R$5.000,00(cinco mil reais). EMENTA: PAGAMEN-
TO E INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS-MANDATO SINDI-
CAL-RECONHECIMENTO DO DIREITO EM AÇÕES ANTERI-
ORES-O fato de norma coletiva assegurar os direitos e vantagens
decorrentes do contrato de trabalho aos empregados afastados em
razão de cumprimento de mandato sindical não autoriza a conclusão
de que é devida, inclusive, a média de horas extras e sua integração à
remuneração. O pagamento de horas extras representa verdadeiro
salário condição e, portanto, é devido apenas quando houver efetiva
prestação de serviços além da duração normal do trabalho. Entretan-
to, como foi reconhecido, em ações anteriormente ajuizadas, o direi-
to do autor ao recebimento destes valores, com integração à remu-
neração para todos os efeitos, negar as diferenças postuladas a partir
destes autos equivale a chancelar a redução salarial ilícita, o que não
é possível. Recurso a que se dá provimento parcial para determinar o
pagamento da média das horas extras ao autor até o final do atual
mandato.

TRT-PR-00182-2008-678-09-00-6-ACO-43657-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Helma Sarah de Oliveira Boutim
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes. EMENTA: ADMINISTRAÇÃO DIRETA-SERVIDOR PÚ-
BLICO CELETISTA-BENEFICIÁRIO DA ESTABILIDADE PRE-
VISTA NO ART. 41 DA CF-88-FGTS. A Súmula 390 do C. TST é no
sentido de que o servidor público celetista da administração direta,
autárquica e fundacional, admitido por concurso público, é detentor
da estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. Todo
empregado público (regime celetista)encontra-se submetido ao regi-
me jurídico do FGTS, por força do art. 7º, III da Constituição Fede-
ral. Ficam excluídos do regime jurídico do FGTS apenas “os autôno-
mos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídi-
co próprio”, conforme art. 15, o2º, da Lei 8.036-90. Não existe in-
compatibilidade entre os institutos jurídicos do FGTS e da estabili-
dade. Esta é uma conquista social e não do servidor, já que a socie-
dade precisa contar com a garantia de que o serviço público será
prestado com impessoalidade. Recurso ordinário do Município de
Ponta Grossa a que se nega provimento.

TRT-PR-00188-2008-662-09-00-8-ACO-43124-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Patrick Alan Pereira da Silva
Recorrido(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola-Luis Carlos da Fonceca-Ale-
xandro Freitas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a ré em indenização por dano mo-
ral e em diferenças salariais por desvio de função, com reflexos. Cus-
tas, pela ré, no importe de R$250,64, calculadas sobre o valor provi-
soriamente fixado à condenação em R$12.480,00, sujeitas a comple-
mentação. EMENTA: REVISTA PESSOAL. CONSTRANGIMEN-
TO. ACUSAÇÃO VELADA. DANO MORAL. O procedimento de
revista pessoal encontra vedação no ordenamento jurídico, pelo art.
373-A, da CLT que, por isonomia, estende-se ao trabalhador do sexo
masculiNº A vedação decorre, também e especialmente, do art. 5º, X
da Constituição Federal, que assegura serem invioláveis a intimidade
e a vida privada dos cidadãos. Mesmo quando feitas a pretexto de
ser a única forma de resguardar o patrimônio do empregador, as re-
vistas devem ocorrer com respeito a dignidade e a intimidade do
empregado, sob pena de configurar-se o abalo moral. No ambiente
de trabalho, onde prepondera o poder do empregador, o trabalhador
não dispõe de meios de recusa, o que torna a submissão ainda mais
afrontosa à honra. A situação agrava-se quando a revista tem cono-
tação, ainda que velada, de acusação de ato de improbidade, e é
efetuada inclusive por preposto do sexo feminiNº Recurso a que se
dá provimento para condenar a ré em indenização por danos morais.

TRT-PR-00197-2008-656-09-00-7-ACO-43048-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Anderson Luis do Prado
Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A.
ADVOGADO(S): Claudinei Marcelino Fernandes-Valéria de Olivei-
ra Strack-Mirian Aparecida dos Santos-Olindo de Oliveira
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim das contra-
razões; no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO EM PARTE para, nos termos da fundamentação: a) deferir como
extras 14 minutos por dia trabalhado, destinados à troca de unifor-
me, e reflexos; b)condenar a Reclamada ao pagamento, como extra-
ordinário, dos 45 minutos necessários para que se complete o inter-
valo intrajornada mínimo de uma hora nos dias em que o Reclamante
laborou por mais de 6 horas, e reflexos; c)deferir uma multa conven-
cional por instrumento normativo violado, observado o limite do valor
da obrigação principal. Custas invertidas, pela Reclamada, calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
2.000,00, no importe de R$ 40,00. EMENTA: TROCA DE UNI-
FORME-TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR-HORAS
EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Comprovado nos autos que o
Reclamante efetuava a troca de uniforme no local de trabalho, antes
do início e após o término da jornada, o tempo despendido nesse
mister deve ser considerado como à disposição do empregador(CLT,
art. 4º)e remunerado a título de horas extraordinárias, pois em prol
da atividade econômica. Recurso do Reclamante conhecido e provi-
do, nesse aspecto particular.

TRT-PR-00222-2008-909-09-00-0-ACO-43412-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
IMPETRANTE(s): Unibanco Aig Seguros S.A.
IMPETRADO(s): Marcela Ramos-Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 5ª
VT Maringá
ADVOGADO(S): Newton Dorneles Saratt-Valeska Salom Filippet-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR O MANDA-
DO DE SEGURANÇA. No mérito, por maioria de votos, vencidos
os excelentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da
Silva(relator), Marlene T. Fuverki Suguimatsu e Neide Alves dos
Santos, EM DENEGAR a segurança postulada, cassando, em conse-
qüência, a liminar deferida, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-00236-2008-656-09-00-6-ACO-43104-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Josemarlo Martins de Oliveira
Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A.
ADVOGADO(S): Valéria de Oliveira Strack-Mirian Aparecida dos
Santos-Olindo de Oliveira-Claudinei Marcelino Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)condenar a ré ao pagamento de 20 minutos extras, por dia
efetivamente trabalhado, e reflexos; b) condenar a ré ao pagamento
de 14 minutos diários, como extras, com reflexos; c)acrescer à con-
denação o pagamento das multas convencionais, conforme expedido
na fundamentação; d)determinar que a correção monetária, quanto
aos salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado e a
incidência de juros na forma da lei; e) autorizar os descontos fiscais,
apurados de uma só vez(regime de caixa-art. 55, XIV do Decreto
3.000-99 e art. 46 da Lei 8.541-92), observando-se, ainda, nos cál-
culos de liquidação, que os descontos não incidirão sobre as verbas
indenizatórias, sobre os valores relativos ao FGTS, e parcelas
previdenciárias(Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e Lei 7.713-88,
art. 6º, inciso V). Os juros moratórios não são excluídos; f)autorizaros
descontos previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere à
cota do empregado(a do empregador deverá ser integralmente por
ele suportada), devendo ser observadas as épocas e tabelas próprias,
os respectivos limites de contribuição, e a incidência sobre as verbas
próprias, assim consideradas o principal corrigido monetariamente,
excluídas parcelas de cunho indenizatório (STF, ADIN 1659-8, Lei
9.528-97 e Lei 8.212-91, art. 22. o 2º e alínea “b” do art. 28); e
g)condenar a ré ao pagamento de honorários assistenciais de 15%
sobre o valor líquido da condenação. Custas pela ré, no importe de
R$100,00, calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de
R$5.000,00.

TRT-PR-00245-2008-594-09-00-5-ACO-43481-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Giselle Lopes de Souza
Recorrido(s): Juliana Aparecida Paes de Barros-Igor Rogério Bair-
ros Costa
ADVOGADO(S): Giselle Lopes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS PRO-
FISSIONAIS, da Autora. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
indevidas.

TRT-PR-00246-2008-909-09-00-9-ACO-43413-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
IMPETRANTE(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
IMPETRADO(s): Marcelo Cavalcanti Fortes-Exma. Sra. Juíza em
Exercício Na 5a. VT Curitiba
ADVOGADO(S): Diogo Saldanha Macorati
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança da parte. No mérito, por igual votação, EM DENE-
GAR a segurança impetrada, nos termos da fundamentação. Custas
pela impetrante, no valor de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da
causa de R$ 1.000,00(fl. 21).

TRT-PR-00248-2008-668-09-00-0-ACO-43146-2008

Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Paulo Roberto Ruver-Recurso Adesivo-Irineu Picini-
ni-Consultoria Trabalhista
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mariane Cristina Gorris-Gari Sabka-Joao Ivan
Borges de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamentação.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00249-2008-594-09-00-3-ACO-43095-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Giselle Lopes de Souza
Recorrido(s): Camila Aparecida Menezes
ADVOGADO(S): Giselle Lopes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. Sem custas, por
ora.

TRT-PR-00258-2008-024-09-00-2-ACO-43725-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Danielle Ribas de Andrade Havryluk
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00270-2008-091-09-00-9-ACO-43588-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): Ines Munhoz Agostinho
ADVOGADO(S): Rubens Sanches Hernandes-Felicio Melocra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉU para, nos termos do
fundamentado, determinar que seja aplicado o índice de 0,5% ao
mês a título de juros de mora. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00281-2008-095-09-00-4-ACO-42998-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Transportes Urbanos Balan Ltda.
Recorrido(s): Elvio Ackermann
ADVOGADO(S): Zoroastro do Nascimento-Joao Jorge Ziemann-
Fabio Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00304-2008-024-09-00-3-ACO-43590-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Pedro Issamu Murakami
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Malaquias-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reduzir os honorários advocatícios ao percentual de 10%
sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00306-2008-096-09-00-6-ACO-43271-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Zingaro Produtos Florestais Ltda.
Recorrido(s): Glaci Terezinha Andrade dos Anjos
ADVOGADO(S): Jorge Wadih Tahech-Marcelo Antonio da Silva-
Alessandro Frederico de Paula-Luiz Valmor Sanquetta Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fun-
damentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00308-2008-658-09-00-8-ACO-43408-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Josevaldo Leite Malta-Pluma Conforto e Turismo
S.A.-Celeste Transportes Ltda.-Pluma Conforto e Turismo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Marlon Jose de Oliveira-Marcelo Ricardo Urizzi
de Brito Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS AGRA-
VOS DE INSTRUMENTO DAS SEGUNDA E TERCEIRA RECLA-
MADAS, assim como da respectiva contra-minuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos do fun-
damentado, determinar o regular processamento dos Recursos Ordi-
nários. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DAS PARTES, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado, determinar que as horas extras por supressão do in-
tervalo intrajornada sejam pagas de forma integral(hora normal com
o acréscimo do adicional extraordinário). Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIOS
DAS RECLAMADAS para, nos termos do fundamentado: a)limitar
a condenação de horas extras às excedentes a 44ª hora semanal, man-
tidos os demais parâmetros já estabelecidos na r. sentença; e b)excluir
da condenação o acréscimo no cômputo da jornada de trabalho do
intervalo intrajornada excedente de duas horas diárias. Custas inalte-
radas. EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA VIOLADO.
PAGAMENTO DA HORA CHEIA MAIS ADICIONAL DE HORA
EXTRA. Conforme decidido no RO 02648-2007-071-09-00-3-1A.
TURMA-Relator: DES. UBIRAJARA CARLOS MENDES-DJPR-
15.07.08, a redação do art. 71, o 4º, da CLT é clara ao prever o
pagamento do intervalo intrajornada violado como extra. O legisla-
dor, ao mencionar expressamente “acréscimo de no mínimo cinqüen-
ta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal de traba-
lho”, pretendeu que tais horas fossem pagas em valor equivalente ao
salário-hora acrescido do adicional de hora extra, não se cogitando
do pagamento apenas do adicional. Recurso ordinário do Reclaman-
te a que se dá provimento, no particular.

TRT-PR-00309-2008-094-09-00-7-ACO-43203-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Weiler e Cia Ltda.
Recorrido(s): Leonir Gemelli
ADVOGADO(S): Anderson Mangini Armani-Rubem Lauro de Me-
llo-Orlane Regina Lazarotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00315-2008-024-09-00-3-ACO-43636-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sebastião Irani Galvao
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Malaquias-
Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)afastando a prescrição declarada na origem, declarar a nulida-
de da rescisão contratual levada a efeito pelo reclamado(em 24-03-
2003)e determinar a reintegração do autor no emprego, com a ga-
rantia do seu retorno nas mesmas condições anteriores, com paga-
mento de salários e demais verbas relativas ao período de afastamen-
to e abatimento do valor recebido em TRCT de fl. 21; e b) acrescer à
condenação o pagamento de honorários advocatícios, no percentual
de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável na execução(nos
termos do art. 11, o1º da Lei 1060-50). Custas isentas (art. 790-A, I,
da CLT).

TRT-PR-00318-2008-002-09-00-0-ACO-43442-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Agravante(s): Henrique Teleuczki
Agravado(s): Juvenal Antonio Milleo Amaral
ADVOGADO(S): Ivan Gerikas Batista-Moacir de Castro Faria
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas pelo Embargante, no importe de R$ 44,26(qua-
renta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-00336-2008-092-09-00-7-ACO-43478-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Traba-
lhadores Nas Indústrias de Confecções de Roupas de Cianorte e Re-
gião
Recorrido(s): Llt Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Edimara Soares de Souza-Cicero Vieira de Arau-
jo-Juliana Cristina Lago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR DO AUTOR e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: Ação caute-
lar. Condenação da parte passiva ao pagamento de multas convenci-
onais. Caráter satisfativo. Impossibilidade. Muito embora se admita
a possibilidade, em caráter excepcional, de se conferir caráter satis-
fativo ao provimento cautelar, tal circunstância justifica-se apenas
por força do princípio da proporcionalidade, nas hipóteses em que
não haja outro meio processual capaz de proteger o direito provável
do autor. Em se tratando de pedido de pagamento de multas conven-
cionais, tem-se hipótese de típica pretensão condenatória, que de-
manda cognição exauriente, mediante processo de conhecimento tra-
balhista, perfeitamente capaz de proteger o direito alegado pela par-
te, não autorizando, assim, a possibilidade de se conferir caráter sa-

tisfativo à ação cautelar ajuizada para esse fim.

TRT-PR-00339-2008-242-09-00-0-ACO-43307-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
Recorrido(s): Marcio da Silva do Nascimento
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Alberto de Paula Machado-
André Luiz Navarro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Relator, quanto aos
fundamentos relativos à base de cálculo do adicional de insalubrida-
de, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA PARTE RÉ para, nos termos da fundamentação, corrigir o erro
material constante na análise da questão relacionada à prescrição(fl.
152), para que, onde se lê: “declara-se a prescrição, para atingir os
créditos da parte autora anteriores a 24-03-2002”; leia-se: “declara-
se a prescrição, para atingir os créditos da parte autora anteriores a
24-03-2003”. Custas inalteradas.

TRT-PR-00352-2008-678-09-00-2-ACO-43669-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Edson Alves
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos do fundamentado. Custas isentas para o Recorrente
(art. 790-A, I, da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. EMPREGADA PÚBLICA ESTÁVEL. CONTRATO SOB A
ÉGIDE CELETISTA. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DEVIDOS. Con-
forme decidido no RO 04406-2007-678-09-00-8(DJ 15.07.08), as-
segurado o direito à estabilidade do art. 41 da Constituição Federal
ao servidor público, o fato de ser contratado sob o regime da CLT
garante também o direito aos depósitos do FGTS, pois, com o ad-
vento da Carta da República de 1988, mormente o seu art. 7º, III, o
sistema referente ao recolhimento à conta vinculada do Fundo esten-
deu-se a todos, inclusive aos servidores públicos celetistas. O Muni-
cípio, no mínimo, instituiu vantagem que, por sua natureza, integra o
contrato de trabalho e, portanto, não poderia, sob qualquer ângulo,
ser excluída (art. 468 da CLT). Recurso do Município a que se nega
provimento, neste particular.

TRT-PR-00355-2008-660-09-00-8-ACO-43512-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elisabete Geron Rodrigues
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICIPIO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, determinar a incidência dos honorários advocatícios, no
percentual já definido, sobre o valor líquido da condenação. Custas
inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT). EMENTA: SERVIDOR
PÚBLICO REGIDO PELA CLT-DIREITO AOS DEPÓSITOS DO
FGTS-À Administração Pública é lícito optar pelo regime celetista
na admissão de seus servidores. Todavia, assim o fazendo, também
deve submeter-se às regras insculpidas na CLT, em sua integralida-
de. Assim, o servidor público admitido, ainda que via concurso pú-
blico, sob o regime da CLT, faz jus às verbas garantidas pela legisla-
ção justrabalhista, dentre as quais se inclui o fundo de garantia por
tempo de serviço, nos termos do art. 7º, III, da Constituição Federal.
Cumpre ressaltar, ainda, que o o 3º do art. 39 da Constituição Fede-
ral aplica-se somente àqueles funcionários regidos pelo regime esta-
tutário, daí é que a Lei 8036-90, em seu art. 15, somente exclui a
obrigatoriedade de pagamento do FGTS, em caso de existência de
regime próprio.

TRT-PR-00368-2008-652-09-00-2-ACO-43347-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 30838-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro Sa-
chsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-00381-2008-909-09-00-4-ACO-43477-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
AUTOR(es):: Alfredo Roberto Mazzocut
RÉU(s): Zulmiro Aparecido Pereira
ADVOGADO(S): Jose Roberto Beffa-Marco Henrique Damiao Be-
ffa-Aparecido Domingos Errerias Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO ADMITIR A AÇÃO
RESCISÓRIA, por ausência de pressuposto para constituição válida
e regular do feito e, conseqüentemente, EM EXTINGÜIR O FEITO
, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do
CPC. Sem divergência de votos, EM INDEFERIR o pleito de hono-
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rários advocatícios, formulado por Zulmiro Aparecido Pereira, em
defesa, e EM CONCEDER, a este, os benefícios da Justiça Gratuita.
Custas, por Alfredo Roberto Mazzocut, calculadas sobre o valor dado
à causa(R$ 151.000,00), no importe de R$ 3.020,00.

TRT-PR-00390-2008-091-09-00-6-ACO-43573-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): Marcia Regina Ferri
ADVOGADO(S): Rubens Sanches Hernandes-Felicio Melocra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO REEXA-
ME NECESSÁRIO. Por igual votação, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DO RÉU(análise con-
junta) para, nos termos da fundamentação, determinar a aplicação de
juros legais limitados a 6%(seis por cento)ao ano ou 0,5%(meio por
cento) ao mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-00391-2008-660-09-00-1-ACO-43822-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): João Adir de Goes
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Silvana Mendes Helmes-Gisele Hatschbach Bit-
tencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO o 2º DO ART. 453 DA CLT. ABER-
TURA DE NOVO PRAZO PRESCRICIONAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. Conforme decidido no RO 3902-2007-678-09-00-4-1A. TUR-
MA-Rel: UBIRAJARA CARLOS MENDES-DJPR-30-05-2008, o o
2° do art. 453 da CLT, declarado inconstitucional pelo E. STF, foi
incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97, em data posterior ao final do
pacto laboral. Segundo a teoria da “actio nata”, o prazo prescricio-
nal somente começa a fluir a partir da violação do direito material,
tornando a ação exercitável. Quando do final do contrato de traba-
lho, e durante o prazo de dois anos após sua ruptura, não existia
nenhum óbice legal para que O Reclamante pleiteasse o pagamento
da multa fundiária, pois inexistia a norma legal em questão. Deste
modo, fez-se possível ao Reclamante ter exercitado plenamente seu
direito de ação dentro do biênio que se seguiu ao seu desligamento
do Reclamado. Por outro lado, mesmo que assim não fosse, “ad ar-
gumentandum”, a decisão do E. STF, declarando a inconstitucionali-
dade do parágrafo em questão, não ocasionou o nascimento do direi-
to, apenas declarou a existência de direito já presente em nosso or-
denamento jurídico. De tal sorte, o Reclamante poderia, se assim
entendesse, pleitear seu direito ao recebimento da multa fundiária.
Não o fazendo, encontra-se irremediavelmente prescrita a sua pre-
tensão. Recurso do Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-00393-2008-594-09-00-0-ACO-43274-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Alcenir Cooper-Amilton Cesar Marinho Dias-Fran-
cisco Edival Gonçalves-João Salvador de Freitas-Leopoldo Majewski-
Loacir Antonio Tulio-Luiz Fernandes Barbosa-Maria Eunice Van-
troba Api
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Victor Benghi Del Claro-Mariana do Rego Mon-
teiro Staudt-Fabiola Paula Bee Alenski-Emanuelle Silveira dos San-
tos-Arno Apolinario Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS AUTORES, bem assim das contra-razões
oferecidas pela ré. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a)afastar a prescrição total declarada pelo Primeiro Grau e deferir o
pagamento da multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos do
FGTS vertidos às contas vinculadas durante a integralidade dos perí-
odos contratuais, devendo a atualização ser feita até a data da efeti-
va satisfação, deferindo também o pagamento do aviso prévio inde-
nizado de trinta dias; b)deferir o pagamento de honorários advocatí-
cios em montante correspondente a 15% do valor líquido apurado na
execução da sentença. Custas pela ré, sobre o valor de R$40.000,00,
no importe de R$800,00(artigo 789 da CLT). EMENTA: APOSEN-
TADORIA. CONTRATO DE TRABALHO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. ACTIO NATA. A ac-
tio nata surge, para o titular do direito violado, quando este toma
ciência da lesão, iniciando-se a partir de então o curso do prazo pres-
cricional, que na seara trabalhista é previsto nos artigos 7º, inciso
XXIX, da Carta Constitucional e 11 da CLT. A lesão do direito à
diferença da multa de 40% dos depósitos do FGTS efetuados duran-
te a contratualidade configura-se a partir da data do trânsito em jul-
gado da decisão do STF que julgou procedente a ADIN 1.721-3,
declarando a inconstitucionalidade do o 2º do artigo 453 da CLT,
quando o obreiro tomou ciência da lesão a direito. Sopesados a se-
gurança jurídica e a proteção do trabalhador destinatário da lei, pre-
valecerá a última, em prudente juízo de ponderação de valores, pre-
servando-se o núcleo essencial do direito fundamental(artigo 7º, in-
ciso III, da Constituição Federal). Não se afigura razoável que se
debite ao trabalhador a demora do Julgador em se manifestar pelo
reconhecimento do direito material acenado, tanto mais quanto as
decisões proferidas pelo STF em Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade, decorrentes do controle concentrado, têm eficácia vinculante
em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública
federal, Estadual e Municipal(artigo 28, parágrafo único, da Lei 9.868-
1999). Assim, somente com o trânsito em julgado do pronunciamen-
to do STF a respeito do inconstitucionalidade do o 2º do artigo 453
da CLT é que começou a fluir o prazo prescricional.

TRT-PR-00406-2008-678-09-00-0-ACO-43716-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Gildo Pereira Viana
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O REGIME CELETIS-
TA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS. Conforme exaustivamente
comprovado nos autos, o contrato de trabalho do autor era regido
pela CLT. Inclusive, o extrato da conta vinculada demonstra de for-
ma clara que o reclamado procedeu ao recolhimento do FGTS, em-
bora não na sua integralidade. Não prospera, pois, a assertiva do
Município-Reclamado no sentido de que todos os seus servidores
possuem estabilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depó-
sitos de FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS
sobre as verbas salariais pagas, em conta vinculada do autor.

TRT-PR-00412-2008-068-09-00-0-ACO-43762-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Comércio de Bebidas Cachoeira Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Carolina Lucena R. de Melo-Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye-Amanda Cremonesi Filipini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO INTERESSADO, nos
termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00417-2008-068-09-00-3-ACO-43189-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Carmelita Corazza Rhoden
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Mirian Salete Reolon Scuzziato-Eliamar Xavier
de Oliveira-Simone Beal-Jeanine Heinzelmann Fortes Buss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como das respectivas con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO EM RAZÃO
DE APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. INDENIZAÇÃO DE 40%
DO FGTS. ARGÜIÇÃO DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL EM FACE DE DECISÃO DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL SOBRE A INCONSTITUCIONALIDADE DOS oo
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT-Os oo 1º e 2º do art. 453 da CLT,
julgados inconstitucionais por meio das ADINs 1.770-4-DF e 1.721-
3-DF, foram acrescentados pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de
1997 e, portanto, não existiam à época da aposentadoria da autora e
do término de seu contrato de trabalho. Vigia à época do desliga-
mento contratual a Lei 8.213-91, que não classificava a concessão
da aposentadoria requerida pelo empregado como causa de extinção
do contrato de trabalho(arts. 49 e 54 da Lei 8.213-91). Portanto,
conclui-se que a aposentadoria da autora não seria causa legal de
extinção do vínculo de emprego entre ela e o demandado, razão pela
qual tem-se que a ruptura contratual se deu sem justa causa, fazendo
jus a ex-empregada ao pagamento de indenização compensatória de
40% sobre o FGTS, cujo pagamento tornou-se exigível a partir da
data da resilição contratual(lesão ao direito), marco inicial do prazo
prescricional que, nos termos do inciso XXIX do art. 7º da Consti-
tuição, é de até dois anos após a extinção do contrato de trabalho, e
não do trânsito em julgado das Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade 1770-4-DF e 1721-3-DF, como alega a recorrente, pois tais
ações não têm o condão de interromper nem de suspender a conta-
gem do prazo prescricional. Havendo ajuizado a presente demanda
após mais de dois anos da extinção do contrato de trabalho mantido
com o réu, as pretensões relacionadas àquele contrato encontram-se
fulminadas pela prescrição bienal(art. 7º, XXIX, da Constituição e
Súmula 362 do TST). Recurso da parte autora ao qual se nega provi-
mento.

TRT-PR-00419-2008-017-09-00-0-ACO-43142-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ademar Gonzaga da Silva
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Saulo Roberto de Andrade-Rosaldo Jorge de An-
drade-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como as contra-razões e
os documentos de fls. 97-100. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas dispensadas.

TRT-PR-00427-2008-091-09-00-6-ACO-43616-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): Joed Aparecido Ryal
ADVOGADO(S): Rubens Sanches Hernandes-Elaine Ricci
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU, assim como das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar à hipótese a incidência de juros de mora
de 6%(seis por cento)ao ano ou 0,5%(meio por cento)ao mês, nos

termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00428-2008-021-09-00-0-ACO-43070-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tintas
Madeiras Materiais Elétricos Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região-Simatec
Recorrido(s): Proteção Soldas e Ferramentas Ltda.
ADVOGADO(S): Waldir Frares-Gisele Cristiane Felipe Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DO RE-
CLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação: a)condenar a parte ré
ao pagamento das contribuições sindicais relativas aos anos de 2005
a 2007; b)condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência; e c)determinar a expedição de ofício à Receita Federal
solicitando a restituição das custas recolhidas, diretamente à parte
autora. Custas invertidas, pela recorrida, no importe de R$ 80,00,
calculadas sobre o valor provisório da condenação arbitrado em R$
4.000,00.

TRT-PR-00428-2008-024-09-00-9-ACO-43763-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Marco Antonio Dalzotto-Comércio de Pecas e Aces-
sorios Ramthum Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Roberval Flores Carvalho-Jose Valdeci da
Rosa-Carlos Roberto Sviatowski-Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00429-2008-091-09-00-5-ACO-43593-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Araruna
Recorrido(s): Norma Zanatto
ADVOGADO(S): Rubens Sanches Hernandes-Elaine Ricci
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO REEXA-
ME NECESSÁRIO. Por igual votação, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, assim como das contra-razões. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO REE-
XAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DO RÉU(análise
conjunta)para, nos termos da fundamentação, determinar a aplica-
ção de juros legais limitados a 6%(seis por cento)ao ano ou 0,5%(meio
por cento)ao mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-00434-2008-021-09-00-7-ACO-43193-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Marco Aparecido dos Santos
Recorrido(s): Elgio Cesar Della Mea-Ana Maria Bonotto Cervi
ADVOGADO(S): Ari Alves Pereira-Paula Leandra Baladeli-João Luiz
Agner Regiani
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador
Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR, bem como das respectivas contra-razões,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00435-2008-655-09-00-8-ACO-43369-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Sueli Alves de Oliveira
Recorrido(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Joaquim Pereira Alves Junior-Ana Paula Bertus-
so-João Ivan Borges de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA PARTE,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. “AVISO PRÉVIO. Aduz a recorrente ser devida a reforma da
r. sentença que indeferiu o pedido de pagamento do aviso prévio por
entender que o encerramento das atividades da empresa é justificati-
va suficiente para que o cumprimento do restante do aviso prévio
fosse cumprido em casa. Entende, que o aviso prévio cumprido em
casa é inválido e equivale ao não concedido, nos termos da OJ 14 da
SDI-I do C. TST. Consta na r. sentença(fls. 117): “A parte autora
recebeu aviso prévio de dispensa sem justa causa da parte ré em
06.12.2006 e optou pela dispensa do trabalho por sete dias(fl. 64).
Ocorre que a parte autora controverte o cumprimento regular do
aviso prévio formalizado, dizendo em seu depoimento que não pres-
tou serviços à parte ré depois de meados de dezembro de 2006, entre
o dia 15 e 20. Já o preposto da parte ré informa em seu depoimento
que a parte autora trabalhou até o dia 22.12.2006, com dispensa de
trabalho no restante do período de aviso prévio em razão do encer-
ramento da atividade empresarial em Palotina. Ora, tanto numa, quan-
to noutra versão dos fatos, o último dia de trabalho da parte autora
não coincidiria com aquele programado no aviso prévio escrito, que
seria 29.12.2006, com dispensa de trabalho nos sete dias seguintes.
A aparência é de aviso prévio cumprido em casa, que seria inválido,
tanto que geraria prazo de pagamento de verbas rescisórias até o
décimo dia do comunicado da dispensa sem justa causa (OJ 14 da
SDI-I do C. TST). Mas a parte autora confirma em seu depoimento
que a atividade empresarial da parte ré em Palotina foi encerrada
após seu último dia de trabalho, tanto que o escritório onde prestava
serviços permaneceu fechado até a chegada de empregados para a

retirada final dos equipamentos. Com isso, a permanência da parte
autora em casa durante o final do prazo de aviso prévio está justifi-
cada, na medida em que a prestação de serviços tornou-se impossí-
vel pelo encerramento da atividade empresarial da parte ré em Palo-
tina, o que preserva a validade do aviso prévio cumprido em parte.
Rejeito”. Sem razão. Consoante os fundamentos expendidos no tó-
pico recursal referente ao aviso prévio, restou configurada a hipóte-
se do aviso prévio cumprido em casa, e o r. “decisum” não mereceu
reparos pelo fato de que, de acordo com o entendimento desta C.
Turma, em consonância com o disposto na OJ n.º 14, da SDI-I, do
TST, não é devido o pagamento de novo aviso prévio ao empregado
nesta hipótese, mas sim e tão-somente o pagamento da multa do art.
477, da CLT.(

TRT-PR-19663-2003-009-09-00-7(RO 16258-2005), publ. 27-10-
2006, Relatora Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT).
Neste sentido também a jurisprudência do C. TST no AIRR-413-
2005-657-09-40, publicação no DJ de 07-11-2008, Ministro Relator
EMMANOEL PEREIRA: “Contudo, ao contrário do entendimento
do obreiro, este reconhecimento de que o aviso prévio concedido é,
na realidade, indenizado, não lhe dá direito a novo pagamento do
aviso e, tampouco, à nova projeção para contagem de tempo de ser-
viço e pagamento das demais parcelas devidas na rescisão, haja vista
que tais pagamentos já foram efetuados. A hipótese é de cumprimen-
to da obrigação rescisória fora do prazo legal previsto no artigo 477,
parágrafo 6º, da CLT, o que implica no reconhecimento do direito do
obreiro à penalidade prevista no parágrafo 8º, do referido texto
legal.(fls. 25-26). Nas razões de revista, o reclamante sustentou que
não existe a figura jurídica do aviso prévio cumprido em casa , por
entender que o referido aviso ou é trabalhado ou indenizado. Alegou
violação dos arts. 487 e 491 da CLT, além de transcrever arestos à
divergência jurisprudencial. A decisão regional mostra-se em plena
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 14 da SBDI-I do
C. TST. O recebimento do recurso sob o critério de dissenso de jul-
gados esbarra no artigo 896, o 4º, da CLT. Pertinência da Súmula nº
333 do C. TST. Nego provimento”. Nada a prover. DAS HORAS
EXTRAS. Pleiteia a recorrente a reforma da r. decisão de
Origem que indeferiu o pleito de reconhecimento de jornada de tra-
balho extraordinária. Afirma que os horários consignados nos car-
tões de ponto caracterizam-se como pré-fixados, pois sofreram ape-
nas pequenas alterações, não possuindo validade, nos termos da OJ
306 da SDI-1 do C. TST, cabendo à recorrida o ônus da prova, do
qual não se desincumbiu, aduzindo ainda, que o acordo de compen-
sação de horas deve ser invalidado, diante de labor aos sábados.
Constou na r. sentença(fls. 118): “Os cartões de ponto não são des-
tituídos por outra prova nos autos e as jornadas de trabalho neles
registradas são adequadas à causa de pedir. Ao contrário do que ale-
ga a parte autora, os cartões de ponto apresentados pela parte ré são
válidos como meios de prova porque os horários de trabalho, apesar
de arredondados, são variáveis, e as jornadas geralmente prorroga-
das. Era da parte autora o ônus de demonstrar alguma insuficiência
no pagamento das horas extras corretamente registradas nos cartões
de ponto, mas nada providencia, pelo que presumo a suficiência, in-
clusive das integrações. Rejeito”. Razão assiste à recorrente. Em re-
lação aos espelhos de ponto de fls. 71-81, o conjunto probatório
indica que revelam a real jornada desenvolvida pela recorrente. Não
ostante a OJ nº 306 da SDI-1 do C. TST(cancelada em decorrência
da redação conferida à Súmula 338 do TST), verifica-se que os car-
tões de ponto, embora registrem horário de entrada e saída invariá-
veis em sua maioria, trazem anotação do início e término da jornada
exatamente como os horários declinados na exordial, como por exem-
plo o cartão de fls. 74, onde consta entrada às 6 horas e término às
18 horas, não havendo dúvida de que a obreira podia consignar cor-
retamente os horários de sua jornada. A conclusão, portanto, é que
os cartões de ponto juntados pela reclamada, contém a real jornada
desenvolvida pela recorrente. Quanto ao acordo para compensação
de jornada, efetivamente o não cumprimento da jornada de compen-
sação ajustada interfere na validade do termo, consoante já assenta-
do pelo C. TST. O acordo de compensação é o instrumento que per-
mite elastecer a jornada diária, a fim de permitir o descanso do traba-
lhador em algum dia da semana. Assim, tendo a reclamante trabalha-
do com habitualidade aos sábados como por exemplo nos espelhos
de ponto de fls. 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, conclui-se que o
acordo de compensação não foi cumprido, ou melhor, não atingiu
sua finalidade ou seu objetivo, o que o descaracteriza. A pactuação
de acordo de compensação de horas induz ao entendimento de que
às partes não interessa a ocorrência de labor extraordinário, mor-
mente quando o que se busca com o referido acordo é a erradicação
do trabalho em outro dia da semana, sem que isso importe excesso
dos limites máximos da jornada laboral. Assim, a coexistência do
acordo de compensação de horas com a prestação freqüente da so-
brejornada é de todo inconcebível, dado tratar-se de institutos in-
compatíveis entre si, e acarreta a invalidade do acordo em tela. O
ajuste de compensação não proíbe o trabalho extraordinário, desde
que o mesmo ocorra de forma eventual, o que não ocorreu no pre-
sente caso. No tocante ao acordo de compensação de trabalho de fls.
63, data venia do juízo de primeiro grau, entendo que a recorrente
tem razão. Embora a cláusula nona dos instrumentos coletivos auto-
rize a compensação de horário e disponha que o ajuste compensató-
rio deve ser efetuado mediante acordo individual entre empregados
e empregadores, quanto ao cumprimento efetivo do aludido ajuste
compensatório, sinale-se que os recibos de salário(fls. 89-101) apon-
tam quitação habitual de horas extras. Desnecessário o demonstrati-
vo de diferenças de horas extras pela recorrente na hipótese, uma
vez que a nulidade do acordo de compensação pressupõe a existên-
cia de horas extras não pagas, uma vez que a recorrida considerava
como extra apenas as horas excedentes de jornada ajustada para com-
pensar a extinção do labor em sábados. Com efeito, a prestação de
jornada extraordinária, a meu ver, desnatura a compensação, pois
este regime é incompatível com a prorrogação habitual da jornada.
Isto porque a pactuação de acordo compensatório objetiva um au-
mento da carga diária em alguns dias e a redução em outros, com
intuito de beneficiar o empregado. A propósito, em razão disto, es-
clareça-se que é inválido o o3º da cláusula 9ª da CCT da categoria da
obreira que dispõe que “a utilização do regime de compensação de
horas de trabalho não impede a realização de horas extraordinários,
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mesmo em sábados, sendo tais horas remuneradas como extras e
mantida a validade e eficácia do acordo de compensação”. O posici-
onamento desta C. Turma é no sentido de que a adoção, ao mesmo
tempo, dos dois sistemas(prorrogação e compensação de
jornada)como realizado pela reclamada, infringe norma cogente, o
que é inadmissível em nosso sistema jurídico(TRT-PR 11461-2005-
010-09-00-9, RO 7374-2008, publ. em 08-08-2008, Rel. Des. Nair
Maria Ramos Gubert). Por fim, inaplicável à hipótese dos autos o
entendimento consignado na Súmula nº 85 do E. TST, que abrange
unicamente as situações nas quais o acordo de compensação é fiel-
mente cumprido, o que não ocorre no caso em exame, sob pena de
chancela desta Especializada para estimular empregadores a formu-
lar acordos de compensação, com o prévio intuito de não serem cum-
pridos, beneficiando-se, ainda, de pagamento só do adicional sobre
as horas que deveriam ser compensadas, contrariando até mesmo a
missão constitucional conferida ao Judiciário trabalhista. Reformo,
portanto, para afastar o acordo de compensação e deferir o paga-
mento de horas extras, assim consideradas as excedentes da oitava
diária e 44ª semanal, sem cumulação, observando-se a evolução sa-
larial da autora, os dias efetivamente trabalhados, os adicionais legal
e convencional e o divisor 220. Por habituais, são devidos os refle-
xos nos repousos semanais remunerados e, com estes, em 13º salá-
rio, férias (1-3), aviso prévio. Incide o FGTS(11,2%). Os valores
pagos sob o mesmo título devem ser mensalmente abatidos. Em se
tratando de condenação originária, faz-se necessária a fixação dos
parâmetros de liquidação: Liquidação por cálculos, juros e correção
monetária na forma da lei(e da Súmula 200 do TST), esta última
contada a partir do mês subseqüente ao da prestação de serviços,
constantes da tabela única para atualização e conversão de débitos
trabalhistas(Tabela do TRT da 9ª Região). Observe-se, quanto à cor-
reção monetária, que esta C. Turma tem determinado a sua incidên-
cia a partir da exigibilidade, que, em relação às parcelas salariais de
caráter mensal, ocorre no mês seguinte. Em relação aos descontos
pertinentes ao Imposto de Renda e à Previdência Social, a sua inci-
dência dar-se-á em conformidade com o disposto na Súmula n.º 368,
do TST. Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, sobre o
valor de R$ 2.000,00, provisoriamente arbitrado. REFORMO. MUL-
TA CONVENCIONAL. Diante da nulidade do acordo de compensa-
ção, e do consequente descumprimento da norma coletiva
correspondente(cláusula 09), faz jus a autora ao pagamento da mul-
ta prevista na Cláusula 69, da CCT 2006-2007(fls. 17). Reformo.”
Custas pela reclamada, no importe de R$40,00 sobre o valor de
R$2.000,00, arbitrado provisoriamente.

TRT-PR-00443-2008-909-09-00-8-ACO-43414-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
IMPETRANTE(s): Construart Construções Civis Micoski & Sary
Ltda.
IMPETRADO(s): Laureci Terezinha Bestel-Exma Sra Juíza em Exer-
cício Na 4ª VT de Curitiba
ADVOGADO(S): Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, EM DENEGAR a segu-
rança, nos termos da fundamentação. Custas no importe de R$ 10,00,
dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-00445-2008-678-09-00-7-ACO-43703-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Andrea Aparecida Dias de Pontes
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00449-2008-094-09-00-5-ACO-43773-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Dilair Terraplanagem Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Edima-
ra Sachet Risso-Leonardo Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA TERCEIRA INTERESSADA-UNIÃO, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00454-2008-459-09-00-3-ACO-43629-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Sindicato Rural de
Andira
Recorrido(s): Cleber Antonio Pavanelli
ADVOGADO(S): Pedro Pavoni Neto-Andre Roberto Mischiatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a)determinar que os juros de mora, correção mone-
tária e multa ocorram nos termos do art. 2º da Lei 8.022-1990. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-ART. 600
DA CLT-MULTA-JUROS-CORREÇÃO MONETÁRIA-Inaplicável
a previsão do art. 600 da CLT para a fixação de correção monetária,
juros de mora e multa, eis que, conforme entendimento reiterado
desta e. 4ª Turma, este dispositivo legal foi revogado, uma vez que a

matéria ali disciplinada recebeu tratamento jurídico diverso, através
do artigo 2º, da Lei nº 8.022-90, com disposição semelhante a do
artigo 59 da Lei nº 8.383-91. Por outro lado, com o advento da Lei
nº 8.847-1994, nada foi estabelecido sobre as sanções decorrentes
da mora no pagamento da contribuição sindical, o que atrai a aplica-
ção do art. 2º, da LICC. Não bastasse isso, a multa prevista no art.
600 da CLT revela-se abusiva e possui contornos de confisco, o que
é vedado pela CF-88(art. 150, IV). Desta feita, o pagamento de mul-
ta, juros e correção monetária das contribuições sindicais devidas
devem observar o disposto no art. 2º da Lei 8.022-1990.

TRT-PR-00465-2008-017-09-00-9-ACO-43094-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Pedro Ignácio da Silva
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Saulo Roberto de An-
drade-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas(dispensadas).

TRT-PR-00472-2008-655-09-00-6-ACO-43367-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Kepler Weber S.A.
Recorrido(s): Edilson Bernardino da Silva-Maria Antônia Rudy Mon-
tagens Agroindustriais
ADVOGADO(S): Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto-Solon Lima de
Quadros-Telmo de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(KEPLER WEBER S.A.)e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para reco-
nhecer a ilegitimidade passiva, e em relação a ela(2ª ré), extinguir o
processo sem julgamento de mérito. Conseqüentemente, determinar
a retificação da autuação para exclusão de Kepler Weber S.A. do
pólo passivo desta reclamatória, conforme as razões expostas na fun-
damentação do Exmo. Desembargador Relator, a seguir: “Presentes
os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do recurso
ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM.Aduz que o reconhecimento da pretensão
obreira acarreta injusto prejuízo à recorrente, insiste que não ficou
provado que a 1ª reclamada prestava serviços para a 2ª ré. Assevera
que a 2ª reclamada(Kepler Weber S.A)não é a mesma empresa(Kepler
Weber Industrial S.A.)que celebrou o contrato de empreitada com a
1ª reclamada(Maria Antônia Rudy Montagens Agroindustriais), e não
se confundem, e que não pode ser responsabilizada subsidiariamente
em nome daquela(Kepler Weber Industrial). Argüindo preliminarmente
a ilegitimidade passiva ad causam, pede sua exclusão da lide e a ex-
tinção do processo sem julgamento de mérito.A sentença aplicou a
Súmula 331, IV, do C. TST., e reconhecendo a responsabilidade sub-
sidiária da 2ª ré Kepler Weber por todos os créditos gerados nesta
sentença de mérito, tanto os trabalhistas de qualquer espécie, quanto
os previdenciários deles decorrentes. Com razão a recorrente. O au-
tor afirma que fora contratado como auxiliar de montagem pela 1ª
ré-Maria Antônia Rudy Montagens Agroindustriais-em 03-01-2008
para prestar serviços à 2ª ré-Kepler Weber S.A.-, e que trabalhou até
29-03-2008-na obra contratada pela C. Vale.A instrução processual,
entretanto, demonstrou situação diversa da narrada na inicial. Incon-
troverso que o reclamante fora contratado pela 1ª reclamada para
prestar serviços, mas não para a 2ª ré-Kepler Weber S.A., mas para a
empresa Kepler Weber Industrial S.A., como se extrai do contrato
de prestação de serviços especializados de montagem de equipamen-
tos por empreitada(fl. 35-39), a qual sequer figurou no presente
litígio.O autor na manifestação de fls. 56-59, não impugnou o con-
trato de fls. 35-39, firmado entre a 1ª ré e a Kepler Weber Industrial
S.A., portanto tem-se como verdadeiras as informações lançadas.
Não há prova nos autos para caracterizar a formação de grupo eco-
nômico entre a 2ª reclamada(Kepler Weber S.A)e a contratante(Kepler
Weber Industrial S.A.), as quais têm sedes diversas, bem como ins-
crição no CNPJ a primeira de nº 91.983.056-0001-69 e a segunda nº
87.288.940-0002-97, e inexistindo prova de que o quadro societário
seja o mesmo, ônus que cabia ao autor ante a negativa da 2ª reclama-
da, já que fato constitutivo de seu direito, não há como vincular a
recorrente com a 1ª reclamada. Desta feita, ante a ausência de rela-
ção entre Maria Antônia Rudy Montagens Agroindustriais(1ª
reclamada)e Kepler Weber S.A.(2ª reclamada), e pela inexistência de
provas de que o autor tenha efetivamente lhe prestado serviços, im-
põe-se a exclusão da 2ª reclamada da lide e a extinção do processo
sem julgamento de mérito, relativamente à recorrente, nos termos do
art. 267, VI do CPC. Reformo, para reconhecer a ilegitimidade pas-
siva “ad causam” argüida pela recorrente, Kepler Weber S.A., extin-
guindo o processo sem julgamento de mérito. Determino a retifica-
ção da autuação para sua exclusão do pólo passivo desta reclamató-
ria. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00474-2008-655-09-00-5-ACO-43368-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Kepler Weber S.A.
Recorrido(s): Cristiano Aparecido Frutuoso-Maria Antônia Rudy
Montagens Agroindustriais
ADVOGADO(S): Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto-Solon Lima de
Quadros-Telmo de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(KEPLER WEBER S.A.)e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, em
relação a ela(2ª ré), extinguir o processo sem julgamento de mérito,
por ilegitimidade de parte. Conseqüentemente, determinar a retifica-
ção da autuação para exclusão de Kepler Weber S.A. do pólo passi-
vo desta reclamatória, conforme as razões expostas na fundamenta-

ção do Exmo. Desembargador Relator, a seguir: “Presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do recurso ordiná-
rio-procedimento sumaríssimo interposto. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM.Aduz a 2ª reclamada que o reconhecimento da
pretensão obreira acarreta injusto prejuízo à recorrente, insiste que
não ficou provado que a 1ª reclamada prestava serviços para a 2ª ré.
Assevera que a 2ª reclamada(Kepler Weber S.A)não é a mesma
empresa(Kepler Weber Industrial S.A.)que celebrou o contrato de
empreitada com a 1ª reclamada(Maria Antônia Rudy Montagens
Agroindustriais), e não se confundem, e que não pode ser responsa-
bilizada subsidiariamente em nome daquela(Kepler Weber Industri-
al). Argüindo preliminarmente a ilegitimidade passiva “ad causam”,
pede sua exclusão da lide e a extinção do processo sem julgamento
de mérito.A sentença aplicou a Súmula 331, IV, do C. TST., e reco-
nhecendo a responsabilidade subsidiária da 2ª ré Kepler Weber por
todos os créditos gerados nesta sentença de mérito, tanto os traba-
lhistas de qualquer espécie, quanto os previdenciários deles decor-
rentes. Com razão a recorrente. O autor afirma que fora contratado
como auxiliar de montagem pela 1ª ré-Maria Antônia Rudy Monta-
gens Agroindustriais-em 03-01-2008 para prestar serviços à 2ª ré-
Kepler Weber S.A.-, e que trabalhou até 29-03-2008-na obra contra-
tada pela C. Vale.A instrução processual, entretanto, demonstrou si-
tuação diversa da narrada na inicial. Incontroverso que o reclamante
fora contratado pela 1ª reclamada para prestar serviços, mas não para
a 2ª ré-Kepler Weber S.A., mas para a empresa Kepler Weber Indus-
trial S.A., como se extrai do contrato de prestação de serviços espe-
cializados de montagem de equipamentos por empreitada(fl. 53-57),
a qual sequer figurou no presente litígio.O autor, na manifestação de
fls. 59-62, não impugnou o contrato de fls. 53-57, firmado entre a 1ª
ré e a Kepler Weber Industrial S.A., portanto tem-se como verdadei-
ras as informações lançadas. Não há prova nos autos para caracteri-
zar a formação de grupo econômico entre a 2ª reclamada(Kepler
Weber S.A)e a contratante(Kepler Weber Industrial S.A.), as quais
têm sedes diversas, bem como inscrições distintas no CNPJ a primei-
ra de nº 91.983.056-0001-69 e a segunda nº 87.288.940-0002-97.
Inexiste prova de que o quadro societário seja o mesmo, ônus que
cabia ao autor ante a negativa da 2ª reclamada, já que fato constitu-
tivo de seu direito, não há como vincular a recorrente com a 1ª recla-
mada. Desta feita, ante a ausência de relação entre Maria Antônia
Rudy Montagens Agroindustriais (1ª reclamada)e Kepler Weber
S.A.(2ª reclamada), e pela inexistência de provas de que o autor te-
nha efetivamente lhe prestado serviços, impõe-se a exclusão da 2ª
reclamada da lide e a extinção do processo sem julgamento de méri-
to, relativamente à recorrente, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Reformo, para reconhecer a ilegitimidade passiva “ad causam” ar-
güida pela recorrente, Kepler Weber S.A., extinguindo o processo
sem julgamento de mérito. Determino a retificação da autuação para
sua exclusão do pólo passivo desta reclamatória. Custas inalteradas.
“

TRT-PR-00489-2008-024-09-00-6-ACO-43630-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Terezinha de Fatima de Melo Gonçalves
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT). EMENTA: SER-
VIDOR PÚBLICO. FGTS. O servidor público admitido, ainda que
via concurso público, sob o regime da CLT, faz jus às verbas garan-
tidas pela legislação justrabalhista, dentre as quais se inclui o FGTS,
que não foi devidamente recolhido durante a contratualidade, como
reconheceu o próprio Município reclamado. À Administração Públi-
ca é lícito optar pelo regime celetista na admissão de seus servido-
res. Todavia, assim o fazendo, deve observar as garantias, direitos e
deveres previstos na CLT e legislação esparsa, em sua integralidade.
Destarte, faz jus a obreira ao fundo de garantia por tempo de servi-
ço, nos termos do artigo 7º, III, da Constituição Federal. O parágra-
fo terceiro do artigo 39 da Constituição Federal aplica-se somente
àqueles funcionários regidos pelo regime estatutário, o que não é o
caso dos autos. Mesmo porque, o próprio comando legal em comen-
to preceitua que a lei pode “estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir”. Ainda, a Lei 8.036-
90, em seu artigo 15, o 2º, somente exclui a obrigatoriedade de pa-
gamento do FGTS, em caso de existência de regime próprio.

TRT-PR-00492-2008-678-09-00-0-ACO-43702-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Sueli Stremel Macenhan
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00496-2008-678-09-00-9-ACO-43701-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Leandro Aparecido Zahielkieviz
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-00516-2008-024-09-00-0-ACO-43637-2008

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ana Irone Balan
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00523-2008-026-09-00-5-ACO-43774-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Mg Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Halina Trompczynski-Virgilio Cesar de Melo-Celso
Antonio Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00528-2008-026-09-00-8-ACO-43748-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Mg Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Halina Trompczynski-Virgilio Cesar de Melo-Celso
Antonio Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza convocada Janete do Amarante, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00537-2008-671-09-00-2-ACO-43207-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Portico Nobre Construções e Empreendimentos Ltda.
Recorrido(s): Moises Almeida
ADVOGADO(S): Márcio Suhet da Silva-Jair Ribeiro de Proença
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA PARTE RÉ, nos termos da fundamentação. “CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA-NULIDADE. A r. sentença concluiu pela nulidade
da previsão de prorrogação automática do prazo de vigência do con-
trato de experiência, porque, segundo entende, sujeita o trabalhador
ao puro arbítrio do empregador. Razões porque declarou a nulidade
do contrato de experiência e deferiu o pagamento da indenização
substitutiva do aviso prévio, de 1-12 de férias acrescidas de um ter-
ço, de 1-12 de 13º salário e da multa compensatória de 40% do
FGTS(fls. 82-830. Inconformada a Reclamada sustenta, em síntese,
que houve manifestação expressa do elemento volitivo do emprega-
do ao celebrar o contrato de experiência com a previsão de prorro-
gação automática(fls. 89-92). Com razão a Recorrente. Peço venia
para valer-me e adotar como razões de decidir da conclusão proferi-
da pela Exma. Desembargadora SUELI GIL EL RAFIHI, integrante
desta C. Quarta Turma e que em análise de recurso em matéria
semelhante(TRT-9ª-00497-2007-671-09-00-8(ROPS-01080-2007-
Publicado em 13-11-2007), também figurando a Reclamada no pólo
passivo, assim se expressou: “Os contratos por prazo determinado
podem ser tácita ou expressamente prorrogados, conforme disposi-
ção literal do art. 451 da CLT. E o contrato de experiência nada mais
é do que espécie de contrato por prazo determinado. Em assim sen-
do, a prorrogação do contrato de experiência de 30 dias, por mais 60
dias, quando há cláusula expressa prevendo tal possibilidade(fls. 13,
cláusula 6), não torna nulo o referido contrato por prazo determina-
do, nem implica conversão negocial para contrato por prazo indeter-
minado, desde que observado o prazo máximo total de 90 dias a que
faz referência a Súmula 188 do C. TST. Diante do exposto, não ex-
trapolado o prazo máximo legalmente estabelecido, reformo a r. sen-
tença, para afastar a declaração de nulidade do contrato de experiên-
cia e excluir as condenações a título de multa do FGTS, aviso prévio
e reflexos, inclusive multa convencional fundamentada exclusivamente
na não concessão de aviso prévio.” No contrato de trabalho de expe-
riência firmado entre as partes litigantes também restou expressa-
mente estabelecido que a vigência inicial era de 30 dias, com prorro-
gação automática não superior a 90 dias(Cláusula 6-fl. 58). Assim,
impõe-se retificar a r. sentença para afastar a declaração de nulidade
do contrato de experiência e excluir as condenações de indenização
do aviso prévio, férias acrescidas de um terço, 13º salário e multa de
40% do FGTS. REFORMO. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. A r.
sentença determinou a aplicação do disposto no art. 475-J do CPC(fl.
85). A Reclamada argumenta, em síntese, que referido dispositivo
não se aplica no processo do trabalho(fl. 93). Com razão a Recor-
rente. Dispõe o art. 475-J do CPC: Art. 475-J. Caso o devedor, con-
denado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação,
não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta
Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Conforme se ex-
trai do caput do dispositivo legal acima, trata-se de multa estabeleci-
da ao devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixa-
da em liquidação. Ocorre que o presente feito ainda se encontra em
fase de conhecimento. Tanto assim, que as condenações havidas são
ilíquidas, pois como se pode observar do dispositivo sentencial, de-
terminou-se a liquidação por cálculos que serão apurados em regular
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liquidação de sentença(fl. 86). Logo, inaplicável a cominação conti-
da no art. 475-J, ao menos nessa fase do processo, porque o proces-
so ainda não ingressou na fase de liquidação. Razão porque afasto a
condenação em multa com fundamento no art. 475-J do CPC. RE-
FORMO. INDENIZAÇÃO ADICIONAL(ART. 9º DA LEI Nº 7.238-
1984). A r. sentença deferiu a indenização adicional pautada no fato
de ter deferido o aviso prévio indenizado por conta da nulidade do
contrato de experiência(fl. 83). Considerando-se a conclusão anteri-
or, de validade do contrato de experiência e de afastamento das ver-
bas rescisórias deferidas, resta indevida a indenização adicional. A
dispensa ocorreu em 13-04-2008 e a data-base é 1º de junho, o que
afasta a hipótese prevista no art. 9º da Lei nº 7.238-1984. REFOR-
MO para afastar a condenação em indenização adicional.” Custas
invertidas, pelo Reclamante, no importe de R$ 42,04, sobre o valor
atribuído à causa de R$ 2.101,90, dispensadas ante a concessão da
justiça gratuita(fl. 84).

TRT-PR-00544-2008-594-09-00-0-ACO-42986-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Miguel Paulo Zerger-Paulo Soler-Yosiyuki Nakamu-
ra-Mario Antonio Iachak Kruchelski-Augusto Paloschi-Ademir Pa-
dilha-Dalton Melnisk
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Arno Apolinario Junior-Fabiola Paula Bee Alenski-
Victor Benghi Del Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS PARTES AUTORAS, assim como das res-
pectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00554-2008-024-09-00-3-ACO-43776-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Silvano Candido Sais
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Ritamara Martins Sebastião-Silvana Mendes Hel-
mes-Claudete Sirlei de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a prescrição extintiva bienal, determinando o retorno
dos autos ao MM. Juízo de
Origem para o regular prosseguimento do feito. Custas inalteradas,
por ora.

TRT-PR-00564-2008-678-09-00-0-ACO-43646-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Silmara Aparecida Leifeld
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE DOS
DEPÓSITOS DE FGTS COM A ESTABILIDADE DO SERVIDOR
PÚBLICO CELETISTA. DEPÓSITOS DE FGTS DEVIDOS-De
fato, a autora é detentora da garantia da estabilidade(art. 41 da CRFB-
1988 e Súmula 390, I, do C. TST), mas não se evidencia, por isso, a
incompatibilidade com o direito aos depósitos do FGTS, pois a obri-
gação de depositar mensalmente o FGTS em conta vinculada decor-
re do regime celetista ao qual a servidora está sujeita. O Município,
ao adotar o regime celetista aos seus servidores, optou por regê-los
pela CLT, com as derrogações constantes da própria Constituição da
República. Deve observar, porém, que é da União a competência
privativa para legislar sobre Direito do Trabalho, não sendo possível
a promulgação de leis municipais que derroguem total ou parcial-
mente as normas trabalhistas para os ocupantes de emprego público.
Com efeito, se o art. 41 da Constituição da República assegura o
direito à estabilidade ao servidor público, o fato de ter sido contrata-
do sob o regime da CLT garante a ele também o direito aos depósitos
do FGTS, pois, com o advento da CRFB-1988, mormente o inciso
III do seu art. 7º, o sistema referente ao recolhimento à conta vincu-
lada do Fundo estendeu-se a todos os empregados, inclusive aos ser-
vidores públicos celetistas(art. 15 da Lei 8.036-1990). Logo, como
o FGTS constitui-se em direito social de todos os trabalhadores ce-
letistas, não procede a alegação do Município réu no sentido de que
o direito aos depósitos do FGTS reserva-se apenas aos trabalhado-
res não cobertos pela estabilidade. Uma vez que a servidora laborou
regularmente em prol do Município réu, cumprindo a contento o
contrato de trabalho, em conseqüência são devidos os respectivos
recolhimentos de valores em sua conta de FGTS, valores estes que
se incorporaram ao seu patrimônio. Constatando-se que há diferen-
ças-ausência dos depósitos do FGTS na conta vinculada da recorri-
da, está correta, portanto, a condenação do Município réu ao reco-
lhimento dos valores mensais relativos ao FGTS, em conta vinculada
de FGTS da autora, no percentual de 8% sobre verbas de natureza
salarial, referentes aos meses postulados na petição inicial, com o
abatimento dos valores comprovadamente já depositados. Por fim,
frise-se que o parcelamento da dívida relativa ao FGTS junto à CEF
não inibe o direito da autora de exigir o seu recolhimento integral,
como assegurado pelo artigo 25 da Lei 8.036-90. Recurso ordinário
do Município réu ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-00575-2008-662-09-00-4-ACO-43574-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Gertrudes Carvalho Pereira-EBV Limpeza Conserva-

ção e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S): Aldacy Rachid Coutinho-Marilu Hauer de Olivei-
ra-Luiz Alberto Barboza-Cleverson Tomazoni Michel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU ESTADO DO PARANÁ, assim como
das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir a verba honorária para
o equivalente a dez por cento(10%)sobre o valor líquido da conde-
nação, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00592-2008-678-09-00-7-ACO-43727-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Luzia de Fatima Alves da Cruz
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE DOS
DEPÓSITOS DE FGTS COM A ESTABILIDADE DO SERVIDOR
PÚBLICO CELETISTA. DEPÓSITOS DE FGTS DEVIDOS-De
fato, a autora é detentora da garantia da estabilidade(art. 41 da CRFB-
1988 e Súmula 390, I, do C. TST), mas não se evidencia, por isso, a
incompatibilidade com o direito aos depósitos do FGTS, pois a obri-
gação de depositar mensalmente o FGTS em conta vinculada decor-
re do regime celetista ao qual a servidora está sujeita. O Município,
ao adotar o regime celetista aos seus servidores, optou por regê-los
pela CLT, com as derrogações constantes da própria Constituição da
República. Deve observar, porém, que é da União a competência
privativa para legislar sobre Direito do Trabalho, não sendo possível
a promulgação de leis municipais que derroguem total ou parcial-
mente as normas trabalhistas para os ocupantes de emprego público.
Com efeito, se o art. 41 da Constituição da República assegura o
direito à estabilidade ao servidor público, o fato de ter sido contrata-
do sob o regime da CLT garante a ele também o direito aos depósitos
do FGTS, pois, com o advento da CRFB-1988, mormente o inciso
III do seu art. 7º, o sistema referente ao recolhimento à conta vincu-
lada do Fundo estendeu-se a todos os empregados, inclusive aos ser-
vidores públicos celetistas(art. 15 da Lei 8.036-1990). Logo, como
o FGTS constitui-se em direito social de todos os trabalhadores ce-
letistas, não procede a alegação do Município réu no sentido de que
o direito aos depósitos do FGTS reserva-se apenas aos trabalhado-
res não cobertos pela estabilidade. Uma vez que a servidora laborou
regularmente em prol do Município réu, cumprindo a contento o
contrato de trabalho, em conseqüência são devidos os respectivos
recolhimentos de valores em sua conta de FGTS, valores estes que
se incorporaram ao seu patrimônio. Constatando-se que há diferen-
ças-ausência dos depósitos do FGTS na conta vinculada da recorri-
da, está correta, portanto, a condenação do Município réu ao reco-
lhimento dos valores mensais relativos ao FGTS, em conta vinculada
de FGTS da autora, no percentual de 8% sobre verbas de natureza
salarial, referentes aos meses postulados na petição inicial, com o
abatimento dos valores comprovadamente já depositados. Por fim,
frise-se que o parcelamento da dívida relativa ao FGTS junto à CEF
não inibe o direito da autora de exigir o seu recolhimento integral,
como assegurado pelo artigo 25 da Lei 8.036-90. Recurso ordinário
do Município réu ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-00599-2008-660-09-00-0-ACO-43670-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Liana Mariceia Eidam
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos do fundamentado. Custas isentas para o Recorrente
(art. 790-A, I, da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. EMPREGADA PÚBLICA ESTÁVEL. CONTRATO SOB A
ÉGIDE CELETISTA. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DEVIDOS. Con-
forme decidido no RO 04406-2007-678-09-00-8(DJ 15.07.08), as-
segurado o direito à estabilidade do art. 41 da Constituição Federal
ao servidor público, o fato de ser contratado sob o regime da CLT
garante também o direito aos depósitos do FGTS, pois, com o ad-
vento da Carta da República de 1988, mormente o seu art. 7º, III, o
sistema referente ao recolhimento à conta vinculada do Fundo esten-
deu-se a todos, inclusive aos servidores públicos celetistas. O Muni-
cípio, no mínimo, instituiu vantagem que, por sua natureza, integra o
contrato de trabalho e, portanto, não poderia, sob qualquer ângulo,
ser excluída (art. 468 da CLT). Recurso do Município a que se nega
provimento, neste particular.

TRT-PR-00620-2008-072-09-00-9-ACO-43215-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S-A.(Casas Pernambuca-
nas)
Recorrido(s): Marciano Sloboda
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall-Marco Antônio Belmonte-Ana
Paula Magalhaes-Ricardo Berlatto-Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si-Maximiliano Nagl Garcez-Ronilson Fonseca Vincensi-Maria Amelia
Ceccarelli de Andrade-Adilson de Castro Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a)excluir da condenação as horas extras e reflexos exce-
dentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal e determinar

a apuração das horas extras devidas pela supressão do intervalo in-
trajornada por meio dos horários registrados nos cartões de ponto; e
b)reduzir a condenação a uma multa por instrumento coletivo viola-
do, respeitado o período de vigência de cada um deles, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00621-2008-658-09-00-6-ACO-43138-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Almiro Mathias dos Santos-Recurso Adesivo-S Go-
mes Engenharia e Construções Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Wisland Sanwais-Ana Marcia Soares Mar-
tins Rocha-Solange Cristina Maltezo Santin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação, reduzir o percentual dos honorários ad-
vocatícios para 15% sobre o valor líquido da condenação, sem dedu-
ção das parcelas fiscais e previdenciárias. Por unanimidade de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PROCESSO DO TRABALHO.
Prevalece o entendimento de que são-devidos quando o trabalhador
declara, mesmo que de forma sucinta, a-impossibilidade de arcar com
as despesas do processo sem prejuízo do-sustento próprio e da famí-
lia. A assistência pelo sindicato da-categoria não se erige, nessa posi-
ção, como requisito essencial à-concessão dos honorários de advo-
gado, pois se entende que se o-trabalhador não tem acesso à assis-
tência do sindicato, ou essa-assistência não lhe convém, pode se va-
ler de advogado de sua escolha ou-indicado pelo juiz. Recurso ordi-
nário da ré a que se nega provimento-para manter a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios,-havendo, apenas, redução do
percentual.

TRT-PR-00631-2008-909-09-00-6-ACO-43556-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
IMPETRANTE(s): Antip Anufriev-Nikita Anufriev
IMPETRADO(s): José Rosevar Justino de Oliveira-Exmo Sr Juiz
em Exercício na VT de Telemaco Borba
ADVOGADO(S): Juliano Demian Ditzel-Osvane Adolfo Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, EM DENEGAR a se-
gurança, nos termos da fundamentação. Custas, pelos impetrantes,
dispensadas.

TRT-PR-00633-2008-024-09-00-4-ACO-43837-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Francisco Pedro de Oliveira
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-União
(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Fernanda Schoemberger-Sandra Calabrese Simao-
Gisele Hatschbach Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a prescrição(da ação)e condenar as reclamadas (solidariamente)no
pagamento da multa, no percentual de 10%(dez por cento), inciden-
te no saldo da conta-vinculada do FGTS, na época da rescisão, devi-
damente atualizada. Custas invertidas.

TRT-PR-00674-2008-909-09-00-1-ACO-43411-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
IMPETRANTE(s): Hospital e Maternidade Paraíba Ltda.
IMPETRADO(s): Petronilha Rufino da Silva-Exmo Sr Juiz em Exer-
cício na VT Assis Chateaubriand
ADVOGADO(S): Rogerio Petronilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança da parte. No mérito, por igual votação, EM DENE-
GAR a segurança, nos termos da fundamentação. Custas pelo impe-
trante, no importe de R$ 340,00, calculadas sobre o valor arbitrado à
causa de R$ 17.000,00.

TRT-PR-00681-2008-660-09-00-5-ACO-43700-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elenita das Gracas Vaurek
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-00688-2008-024-09-00-4-ACO-43197-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Silmar Ferreira dos Santos
Recorrido(s): Carlos Roberto Batista
ADVOGADO(S): Dirceu Benedito Menezes-Vanderlei Schneider de
Lima-Teodosio Baran
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões e, no

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00691-2008-025-09-00-4-ACO-43353-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 39630-2008
Embargante: Arthur Lundgren Tecidos S. A.
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S. A.
Recorrido(s): Dayane Bartolassi da Silva Barbosa
ADVOGADO(S): Kelly Cristina Martins-Nilson Roberto Custodio-
Ana Paula Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAD0, para, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar
os seguintes esclarecimentos: Não existe a omissão apontada porque
indevido o prequestionamento pretendido pelo reclamado quanto ao
art. 614, o 3º da CLT uma vez que referido dispositivo celetário se-
quer foi mencionado em sede de recurso ordinário. Não bastasse,
irrelevante para a aplicação da multa normativa o período de vigên-
cia das convenções coletivas de trabalho porquanto a violação ao
direito obreiro verificou-se enquanto vigoravam referidas normas.

TRT-PR-00695-2008-095-09-00-3-ACO-43131-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Edileuza da Silva Rech-Cooperativa Agroindustrial
Lar
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Marcia Soares Martins Rocha-Simoni Mar-
con-Solange Cristina Maltezo Santin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para,
nos termos da fundamentação: a)condenar a ré ao pagamento de in-
denização por danos morais no importe de R$10.000,00 (dez mil
reais), com correção monetária e juros de mora a partir da sessão de
julgamento desse acórdão; b)condenar a ré ao pagamento de 1
(uma)hora de intervalo intrajornada não usufruído por dia de traba-
lho, nos meses de setembro e novembro de 2008, observado o valor
da hora normal acrescido do adicional de 50% e os reflexos deferi-
dos em sentença. Por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação, reduzir os honorários advocatícios ao percentual de 15%
sobre o valor líquido da condenação. Custas, pela ré, no importe de
R$200,00(duzentos reais), calculadas sobre o acréscimo provisório
à condenação de R$10.000,00(dez mil reais). EMENTA: ACORDO
DE COMPENSAÇÃO DE HORAS. INVALIDADE. A pactuação
entre empregado e empregador para prolongamento da jornada em
um ou mais dias da semana, a fim de reduzir ou suprimir a jornada,
também em um ou mais dias, pode ser considerada válida desde que
não seja vedada por norma coletiva, além, é claro, de que existam
condições preestabelecidas e por escrito, de forma que se possa, a
qualquer momento, aferir seu efetivo cumprimento. Não se prescin-
de, em hipótese alguma, de ajuste individual com o empregado, com
a assistência do sindicato que, ciente do ajuste, pode acompanhar
sua execução e agir em favor do empregado tão logo detecte irregu-
laridades, evitando que trabalhe ao inteiro alvedrio do empregador.
Ainda, é imprescindível que não convivam as práticas de compensa-
ção e remuneração de horas extras, pois o trabalhador deve saber
antecipadamente, e com absoluta certeza, porque prorroga a jorna-
da: se apenas para fruir descanso ou apenas para receber acréscimo
de salário. Se um dos objetivos do sistema de compensação é, em
tese, proporcionar ao empregado mais tempo para o convívio famili-
ar ou social, a ausência de regras para tornar a medida realmente
eficaz impede considerar que ele pudesse auferir benefício real. Na
verdade, quando praticado nesses termos, o sistema faz prevalecer
apenas a vontade do empregador. Recurso ordinário da ré a que se
nega provimento, no particular, para manter a sentença que deferiu
horas extras.

TRT-PR-00703-2008-909-09-00-5-ACO-43673-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
IMPETRANTE(s): Município de Palmas
IMPETRADO(s): Vanderlei Dias Guimarães-Exmo. Sr. Juiz Em Exer-
cício Na VT Pato Branco
ADVOGADO(S): Ana Paula Vezzaro Lago Rocker
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, EM DENEGAR a segu-
rança. Custas dispensadas.

TRT-PR-00711-2008-909-09-00-1-ACO-43551-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
IMPETRANTE(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
IMPETRADO(s): Cleide José da Silva-Exmo Sr Juiz em Exercício
Na VT de Pinhais
ADVOGADO(S): Diego Lenzi Reyes Romero-Jose Antonio Garcia
Joaquim-Flavio Ricardo Schmidt-Mauro Joselito Bordin-VINCULA-
DO: 00711-2008-909-09-40-6-(AgR-00246-2008)-
ADV.PROC.VINC: Diego Lenzi Reyes Romero-Mauro Joselito Bor-
din
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a Ação Man-
damental . No mérito, por igual votação, EM DENEGAR a Seguran-
ça pretendida, nos termos da fundamentação. Custas, pela Impetran-
te, calculadas sobre o valor dado à causa(R$ 1.000,00), no importe
de R$ 20,00.

TRT-PR-00715-2008-909-09-00-0-ACO-43628-2008
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Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
AUTOR(es):: Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Água
Esgoto e Saneamento de Maringá e Região Noroeste do Paraná-
Sindaen
RÉU(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rogério Calazans da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO MEDIDA
CAUTELAR DO REQUERENTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-
REQUISITOS-A concessão da tutela cautelar está atrelada à plausi-
bilidade do direito afirmado pela requerente(fumus boni juris)e a ir-
reparabilidade ou difícil reparação do dano decorrente da não obser-
vância desse direito, caso se tenha de aguardar o trâmite normal do
processo principal(periculum in mora). Não comprovados tais requi-
sitos, improcede o pedido cautelar, mantendo-se o entendimento ex-
plicitado em sede liminar.

TRT-PR-00720-2008-089-09-00-7-ACO-43377-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Elebrak Baterias Automotivas Ltda.
Recorrido(s): Celio Jesus dos Santos
ADVOGADO(S): Andrea Carboni Barato-Cleber Ricardo Ballan-
Hiroyoshi Ida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a
seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, ADMI-
TO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. Ob-
servo que as custas foram recolhidas mediante pagamento feito em
atendimento automático(fl. 45), em data e valor correspondentes aos
que constam da guia de fl. 46, esta sim contendo referência ao núme-
ro do processo. Não obstante, considerando que há coincidência de
data, valor e menção ao número do CNPJ no comprovante de paga-
mento, reputo regular o recolhimento, posto que inequivocamente
atrelado à guia de fl. 46. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE-BASE
DE CÁLCULO. Insurge-se a ré contra a parte da r. sentença que
acolheu o pedido de diferenças de adicional de insalubridade, em
razão da adoção de base de cálculo diversa da que era utilizada pela
empregadora. Argumenta que a questão restou controvertida em ra-
zão da decisão dos E. TST e STF, que originou a Súmula 4. Entende
que a aplicação do então decidido deve se dar a partir da publicação
da Súmula, o que se deu em 9 de maio de 2008, permanecendo, para
o período anterior, o salário mínimo como base de cálculo. O debate
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade necessaria-
mente passa pela análise da Súmula Vinculante nº 04, editada recen-
temente pelo C. STF(DJU nº 83-2008, p. 1, em 9-5-2008. DOU de
9-5-2008, p. 1), com o seguinte teor: “SÚMULA VINCULANTE Nº
04: SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O
SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXA-
DOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR
PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.” Diante da novel orientação, o C. TST mo-
dificou a redação da Súmula nº 228(DJU 04.07.2008)a qual aplicava
o salário mínimo como base de cálculo, a não ser para categorias
que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, ti-
vesse salário profissional ou piso normativo. Por maioria de votos, o
C. TST adotou, por analogia, a base de cálculo assentada pela juris-
rudência do Tribunal para o adicional de periculosidade, prevista na
Súmula nº 191, entretanto, a referida Súmula 228-TST encontra-se
suspensa pelo E. STF. De qualquer forma, inaplicável doravante o
salário mínimo para efeitos de base de cálculo do adicional de insalu-
bridade. Neste aspecto, a parcela em epígrafe consubstancia-se em
componente salarial, que não pode ser calculado sobre o ínfimo va-
lor do salário mínimo. Mas, igualmente, não deve ser calculado so-
bre a remuneração, sob pena “bis in idem”. O artigo 7º, XXIII, da
Constituição da República de 1988, ao mencionar adicional de “re-
muneração” pretendeu determinar adicional de “contraprestação” ao
desgaste sofrido pelo empregado; visou a compensar a possibilidade
de vilipêndio à saúde do trabalhador, bem inestimável. Como visto,
referida norma constitucional não fixa base de cálculo da parcela
insalubridade, mas consolida a orientação de que o adicional é devi-
do pelos serviços prestados em condições insalubres e em decorrên-
cia do contrato de trabalho, devendo, por isso, ser considerado salá-
rio, e como tal integrar-se ao conjunto remuneratório, aproximando-
se o quanto possível de efetiva contraprestação de labor em circuns-
tâncias prejudiciais à saúde e desestimulando, com o encarecimento
da mão de obra, sejam mantidas as condições agressivas a integrida-
de física do empregado. Este o entendimento majoritário desta E.
Turma: o salário básico, contratual, acrescido das parcelas que a partir
dele são calculadas, como por exemplo, adicional por tempo de ser-
viço, produtividade, gratificação de função, etc., é que baliza o cál-
culo do adicional de insalubridade, ou seja, o salário que o trabalha-
dor recebeu, despido de parcelas nas quais irá refletir e observado,
sempre, o limite do pedido. Como antes referido, a r. sentença recor-
rida determinou a utilização do piso da categoria do autor para cál-
culo das diferenças pretendidas, o que, então, não merece reparos.
Nego provimento. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00731-2008-909-09-40-7-ACO-43474-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Infibra Ltda.
Agravado(s): Manoel Francisco Ramos-Exma. Desembargadora Nair
Maria Ramos Gubert
ADVOGADO(S): Ernesto das Candeias-Marcelo Pereira Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo
regimental do impetrante. No mérito, por maioria de votos, vencido

o excelentíssimo Desembargador Benedito Xavier da Silva, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00750-2008-909-09-00-9-ACO-43665-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-
PARANÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AUTOR(es):: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
RÉU(s): Cleiton Deusdete Severo
ADVOGADO(S): Rodrigo Caxambu de Almeida-Celio Tizatto Fi-
lho-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-VINCULADO: 00750-2008-
909-09-40-3-(AgR-00275-2008)-ADV.PROC.VINC: Celio Tizatto
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da medida cau-
telar e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação, e JULGAR PREJUDICADA a
análise do Agravo Regimental n.º 00750-2008-909-09-40-3. Custas
pela requerente, calculadas sobre o valor dado à causa(R$ 1.000,00),
no importe de R$ 20,00, isentas.

TRT-PR-00751-2008-585-09-00-3-ACO-43745-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Dirceu Pitarelo-Bordignon Materiais de Construção e
Decoração Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Luciane
Aparecida Azeredo-Odemil Pineda Bergamaschi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO; No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
TERCEIRO INTERESSADO, nos termos da fundamentação; Cus-
tas inalteradas. EMENTA: UNIÃO-De se negar provimento ao ape-
lo da UNIÃO, quando se insurge contra decisão homologatória de
acordo, onde declarou-se a natureza jurídica das parcelas avençadas.
Inexistindo recolhimento previdenciário a ser efetuado, ou compro-
vadamente recolhidas as importâncias devidas à Previdência, acaba,
a UNIÃO, por retardar o arquivamento do feito, carecendo de sus-
tentáculo a insurgência manifestada.

TRT-PR-00770-2008-660-09-00-1-ACO-43735-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ianina Chomicz Carneiro
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00772-2008-678-09-00-9-ACO-43699-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Regina Izabel de Bastos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00819-2008-678-09-00-4-ACO-43662-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Luciane Aparecida Ribeiro
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00825-2008-660-09-00-3-ACO-43615-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Wilson Ricardo
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para reformar a sentença, afastando a deter-
minação de reintegração da autora no emprego e a condenação ao
pagamento das parcelas salariais, do período compreendido entre a
data da despedida e a efetiva reintegração no emprego, e excluir os
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. Custas in-
vertidas, pelo autor, e dispensadas, ante a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita(fl. 62). EMENTA: APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA
VINCULADO À ADMINISTRAÇÃO DIRETA(UNIÃO, ESTADO,
MUNICÍPIO E-OU AUTARQUIA). EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO INCABÍVEL. AVISO PRÉ-
VIO E MULTA DE 40% DO FGTS INDEVIDOS-Servidor público
municipal celetista admitido em 09-04-1990 e desligado em 19-12-
2006, em razão de aposentadoria por tempo de contribuição, conce-
dida em 19-10-2006. Com efeito, a jurisprudência tem seguido o

entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que no julgamento
das ADINs nº 1.721-3-DF e 1.770-4-DF concluiu pela inconstitucio-
nalidade dos oo 1º e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou posiciona-
mento no sentido da não-extinção do contrato de trabalho pela apo-
sentadoria voluntária(por tempo de serviço ou por idade). Entretan-
to, os oo 1º e 2º do art. 453 da CLT alcançavam tão-somente as
empresas públicas e sociedade de economia mista, que podiam res-
cindir os contratos dos empregados com o simples pagamento das
verbas da rescisão. Logo, a declaração de inconstitucionalidade do o
2º do art. 453 da CLT teve por escopo garantir a indenização
compensatória(multa de 40% do FGTS)pela dispensa sem justa cau-
sa aos empregados da Administração Indireta e da iniciativa privada
que venham a se aposentar voluntariamente. Entretanto, entendo que
tal regra não é aplicável aos servidores públicos celetistas da Admi-
nistração Direta(União, Estados, Municípios e-ou Autarquias), so-
mente pelo fato de terem assegurada a estabilidade prevista no art.
19 do ADCT ou do art. 41 da CRFB-1988(Súmula 390, I, do C.
TST), e não serem passíveis de dispensa sem motivação. Logo, a
aposentadoria voluntária do servidor público celetista encerra o con-
trato de trabalho com a entidade pública integrante da Administra-
ção Direta, como ocorre com o servidor público estatutário que é
obrigado a se desligar do cargo quando de sua aposentadoria, ressal-
vadas as exceções constitucionais nas quais também não se enquadra
o autor(art. 37, o 10, da CRFB-88). Entendimento contrário impli-
caria na criação de nova modalidade de estabilidade reservada ape-
nas aos servidores celetistas, de vinculação ad eternum com a Admi-
nistração Pública Direta, pois não poderiam ser dispensados após a
sua aposentadoria voluntária, sob o argumento de serem beneficia-
dos pela estabilidade, o que impossibilitaria a salutar renovação do
quadro de pessoal por meio de novos concursos públicos, sob pena
de comprometer a qualidade e eficiência dos serviços públicos, em
prejuízo para a coletividade para a qual são dirigidos tais serviços.
Tais servidores públicos celetistas aposentados passariam a ser eter-
nos no cargo, superando até mesmo os Magistrados e membros do
Ministério Público, os quais gozam da garantia constitucional de
vitaliciedade(arts. 95, I, e 128, o 5º, I, ambos da CRFB-1988), mas
que são obrigados a deixar o cargo quando se aposentam voluntária
ou compulsoriamente, uma vez que é vedada constitucionalmente a
percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a remune-
ração do cargo por eles exercido. Não podemos admitir nem “criar”
uma classe superprivilegiada de “servidores públicos perpétuos”, ou
seja, servidores públicos celetistas que se aposentam voluntariamen-
te, mas que não podem ser afastados pela Administração Pública
Direta, em razão da estabilidade, pois tal situação criaria uma dico-
tomia de tratamento e discriminação com os demais servidores esta-
tutários, e até mesmo com os Magistrados e membros do Ministério
Público(também servidores públicos, lato sensu), o que seria inad-
missível e intolerável. Se os servidores públicos estatutários não po-
dem cumular remuneração de cargo com proventos de aposentado-
ria, por força do que dispõe o art. 37, o 10, da CRFB-1988, obvia-
mente não podem ter tratamento diverso os servidores públicos cele-
tistas, somente porque detêm a condição de celetistas. Destarte, em
razão da aposentadoria voluntária do autor, servidor público munici-
pal celetista, considera-se extinto o contrato de trabalho mantido
com o Município réu, sendo incabível a sua reintegração, pagamento
de salários vencidos e vincendos, aviso prévio e multa de 40% do
FGTS. Sentença que se reforma, neste aspecto.

TRT-PR-00846-2008-019-09-00-0-ACO-43229-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 35602-2008
Embargante: Francisco Assis Silva
Agravante(s): Francisco Assis Silva-Anivirdes Maria da Silva Simo-
es
Agravado(s): Benedito Marcal
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar-Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira-Sandra Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos em-
bargos declaratórios dos terceiros embargantes e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00857-2008-678-09-00-7-ACO-43510-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Marcia Andreia Ianzen Evangelista-Município de Ponta
Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DA RECLAMADA,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação; NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00876-2008-660-09-00-5-ACO-43639-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ana Claudia de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00903-2008-022-09-00-4-ACO-43366-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): Edson Antonio Nicola
ADVOGADO(S): Nelson Knob-Celso Antonio Rodrigues-Virgilio
Cesar de Melo-Ivair Carlos da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ, porque intempestivo, nos termos da fundamentação da
Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “A publicação da r. deci-
são que não admitiu o recurso ordinário da agravante(fl. 204)se deu
em 29-08-2008(fl. 205), daí passando a fluir o prazo de oito dias
para Agravo de Instrumento. O octídio findou em 08-09-2008, con-
forme certidão de fl. 206 e o agravo de instrumento só foi interposto
em 17-09-2008(fl. 207), depois de expirado o prazo legal. Ante a
intempestividade do Agravo de Instrumento e a consequente inad-
missibilidade, resta obstada a análise do mérito do agravo(a admissi-
bilidade-ou não-do recurso ordinário). NÃO ADMITO o agravo de
instrumento-procedimento sumaríssimo interposto pela ré Mg Enge-
nharia Ltda. por intempestivo. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00914-2008-022-09-00-4-ACO-43382-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): Aroldo dos Santos Morais
ADVOGADO(S): Celso Antonio Rodrigues-Virgilio Cesar de Melo-
Nelson Knob-Ivair Carlos da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RÉU, por intempestividade e, por conseguinte, não conhe-
cer das contra-razões, nos termos da fundamentação do Exmo. Juiz
Relator, a seguir: “INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. Insurge-
se o Réu contra a decisão proferida pelo Juízo de origem, que dene-
gou seguimento ao Recurso Ordinário por ele interposto, ao funda-
mento de que é intempestivo e deserto(fl. 168). Pede pelo provimen-
to do presente agravo, determinando-se o seguimento do Recurso
Ordinário. Em ocasião de contra-razões, às fls. 180-182, preliminar-
mente, o Autor alega a intempestividade do agravo de instrumento,
haja vista que protocolado fora do prazo. Assiste razão ao Autor. O
Réu teve ciência da decisão que negou seguimento ao Recurso Ordi-
nário no dia 29-08-2008(fl. 169). O prazo de 8 dias para interposi-
ção do Agravo de Instrumento se expirou em 08-09-2008 (segunda-
feira), conforme certidão de fl. 170, sendo que este foi protocolado
somente em 10-09-2008(quarta-feira). Assim, salta aos olhos sua
intempestividade. ADMISSIBILIDADE-CONCLUSÃO. NÃO CO-
NHEÇO do agravo de instrumento-procedimento sumaríssimo in-
terposto pelo réu Mg Engenharia Ltda. por intempestividade, e por
conseguinte, NÃO CONHEÇO das contra-razões. Custas inaltera-
das.”

TRT-PR-00915-2008-022-09-00-9-ACO-43375-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): Carlos Antonio Cardoso Alves Junior
ADVOGADO(S): Virgilio Cesar de Melo-Ivair Carlos da Silva-Nel-
son Knob-Celso Antonio Rodrigues
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ, por intempestividade, nos termos da fundamentação do
Exmo. Desembargador Relator, a seguir: “A reclamada foi intimada
da decisão que denegou seguimento ao seu Recurso Ordinário em
29-08-2008, consoante se extrai da certidão de fl. 159. Em se tratan-
do de uma sexta-feira, o prazo começou a correr a partir da segunda-
feira subseqüente(01-09-2008), exaurindo-se em 08-09-2008, con-
forme, inclusive, restou certificado nos autos em fl. 160. Como se
infere do protocolo aposto nas razões de Agravo de Instrumento(fl.
161), bem como na certidão de fl. 166, a presente insurgência patro-
nal foi protocolada apenas em 17-09-2008. Intempestiva, portanto.
O exercício do direito de recorrer de forma intempestiva, contudo,
não implica litigância de má-fé, como requerido pelo
autor(contraminuta, fl. 171), tendo em vista o direito da parte de se
defender. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00918-2008-022-09-00-2-ACO-43383-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): José Assis de Carvalho
ADVOGADO(S): Ivair Carlos da Silva-Virgilio Cesar de Melo-Nel-
son Knob-Celso Antonio Rodrigues
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ, porque intempestivo, nos termos da fundamentação da
Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “A publicação da r. deci-
são que não admitiu o recurso ordinário da agravante(fl. 168)se deu
em 29-08-2008(fl. 169), daí passando a fluir o prazo de oito dias
para Agravo de Instrumento. O octídio findou em 08-09-2008, con-
forme certidão de fl. 170 e o agravo de instrumento só foi interposto
em 17-09-2008(fl. 171), depois de expirado o prazo legal. Ante a
intempestividade do Agravo de Instrumento e a consequente inad-
missibilidade, resta obstada a análise do mérito do agravo(a admissi-
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bilidade-ou não-do recurso ordinário). NÃO ADMITO o agravo de
instrumento-procedimento sumaríssimo interposto pela ré Mg Enge-
nharia Ltda. por intempestivo. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00920-2008-022-09-00-1-ACO-43381-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): José Lopes da Silva
ADVOGADO(S): Celso Antonio Rodrigues-Virgilio Cesar de Melo-
Nelson Knob-Ivair Carlos da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ, porque intempestivo, nos termos da fundamentação da
Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “A publicação da r. deci-
são que não admitiu o recurso ordinário da agravante(fl. 163)se deu
em 29-08-2008(fl. 164), daí passando a fluir o prazo de oito dias
para Agravo de Instrumento. O octídio findou em 08-09-2008, con-
forme certidão de fl. 165 e o agravo de instrumento só foi interposto
em 17-09-2008(fl. 166), depois de expirado o prazo legal. Ante a
intempestividade do Agravo de Instrumento e a consequente inad-
missibilidade, resta obstada a análise do mérito do agravo(a admissi-
bilidade-ou não-do recurso ordinário). NÃO ADMITO o agravo de
instrumento-procedimento sumaríssimo interposto pela ré Mg Enge-
nharia Ltda. por intempestivo. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00920-2008-024-09-00-4-ACO-43680-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Carmem Eliandra de Nazareth
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00921-2008-664-09-00-7-ACO-43103-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Vicente Jorge Cirillo
Recorrido(s): Molinapel Comércio de Materiais Para Limpeza Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Lopes da Conceição-Denner Pierro Lou-
renço-Luis Eduardo Paliarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00922-2008-022-09-00-0-ACO-43374-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): Luciana Maria de Castro Martins
ADVOGADO(S): Celso Antonio Rodrigues-Ivair Carlos da Silva-
Nelson Knob-Virgilio Cesar de Melo
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RÉ, por intempestividade, nos termos da fundamentação
do Exmo. Desembargador Relator, a seguir: “A reclamada foi inti-
mada da decisão que denegou seguimento ao seu Recurso Ordinário
em 29-08-2008, consoante se extrai da certidão de fl. 155. Em se
tratando de uma sexta-feira, o prazo começou a correr a partir da
segunda-feira subseqüente(01-09-2008), exaurindo-s em 08-09-2008,
conforme, inclusive, restou certificado nos autos em fl. 156. Como
se infere do protocolo aposto nas razões de Agravo de Instrumento(fl.
157), bem como na certidão de fl. 165, a presente insurgência patro-
nal foi protocolada apenas em 10-09-2008. Intempestiva, portanto.
Nem se alegue, como o fez a agravante para justificar a intempestivi-
dade de seu Recurso Ordinário, que as razões de Agravo de Instru-
mento foram “postadas” tempestivamente, eis que, além de não exis-
tir prova nos autos a respeito da data da postagem, a mesma não
constitui causa suspensiva ou interruptiva do prazo processual, con-
siderando-se realizado o ato apenas por ocasião do seu protocolo em
juízo, o que, como ressaltado, ocorreu apenas em 10-09-2008. O
exercício do direito de recorrer de forma intempestiva, contudo, não
implica litigância de má-fé, mormente quando justificada a tardia
apresentação pela parte em razão da data da postagem, ainda que a
tese defendida seja equivocada e não comprovada nos autos. Assim,
NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento em procedimento su-
maríssimo interposto pela ré Mg Engenharia Ltda., por intempestivi-
dade. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00935-2008-022-09-00-0-ACO-43371-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Agravante(s): Mg Engenharia Ltda.
Agravado(s): Valtair Paulo Correa
ADVOGADO(S): Celso Antonio Rodrigues-Virgilio Cesar de Melo-
Ivair Carlos da Silva-Nelson Knob
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dispen-
sado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT e tendo
o I. Representante do Ministério Público declarado a desnecessidade
de manifestação, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ e, por conseguinte, não conhecer das contra-razões, nos
termos da fundamentação do Exmo. Juiz Relator, a seguir: “INTEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO. Insurge-se o Réu contra a decisão
proferida pelo Juízo de origem, que denegou seguimento ao Recurso
Ordinário por ele interposto, ao fundamento de que é intempestivo e
deserto(fl. 158). Pede pelo provimento do presente agravo, determi-
nando-se o seguimento do Recurso Ordinário. Em ocasião de con-
tra-razões, às fls. 170-172, preliminarmente, o Autor alega a intem-
pestividade do agravo de instrumento, haja vista que protocolado
fora do prazo. Assiste razão ao Autor. O Réu teve ciência da decisão
que negou seguimento ao Recurso Ordinário no dia 29-08-2008(fl.
159). O prazo de 8 dias para interposição do Agravo de Instrumento
se expirou em 08-09-2008(segunda-feira), conforme certidão de fl.
160, sendo que este foi protocolado somente em 10-09-2008(quar-
ta-feira). Assim, salta aos olhos sua intempestividade. ADMISSIBI-
LIDADE-CONCLUSÃO. NÃO CONHEÇO do agravo de instrumen-
to-procedimento sumaríssimo interposto pelo réu Mg Engenharia
Ltda. por intempestividade e por conseguinte, NÃO CONHEÇO das
contra-razões. Custas inalteradas.”

TRT-PR-00953-2008-024-09-00-4-ACO-43619-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Ana Luzia Grizoski-Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU para reduzir a verba honorária para o equivalente a dez por
cento(10%)sobre o valor líquido da condenação. Por maioria de vo-
tos, vencido o Exmo. Desembargador Edmilson Antonio de Lima,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTO-
RA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01078-2008-659-09-00-0-ACO-43795-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenciária)
Recorrido(s): Perfacto Indústria Moveleira Ltda.
ADVOGADO(S): Victorio Hauagge-Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye-Vanessa Carina Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE TERCEIRA INTERESSADA, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-01093-2008-024-09-00-6-ACO-43656-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Silvia de Jesus Rocha
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Por igual votação, NÃO
CONHECER da remessa de ofício, por incabível. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do funda-
mentado. Custas isentas para o Recorrente(art. 790-A, I, da CLT).
EMENTA: MUNICÍPIO. DEPÓSITOS DO FGTS. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. COMPROMISSO DE PAGAMENTO JUNTO AO
ÓRGÃO GESTOR DO FGTS. O compromisso firmado entre o Mu-
nicípio Reclamado e o órgão gestor do fundo não possui o condão de
afastar o direito do obreiro ao correto recolhimento do FGTS, inci-
dente sobre os seus vencimentos mensais, no prazo previsto no art.
15 da Lei nº 8.036-90, vez que a CEF não é a titular do direito em
debate, mas apenas a administradora dos valores depositados.

TRT-PR-01094-2008-660-09-00-3-ACO-43698-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marie Desiree Ribeiro
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-01098-2008-660-09-00-1-ACO-43376-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
Recorrido(s): Nara Isabel Nunes
ADVOGADO(S): Juliano Demian Ditzel-Simone Amatnecks-Tiago
Bufferli Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a
seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, ADMI-
TO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO-COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. A r. sentença entendeu que o artigo 625-D da
CLT não estabelece sanção ao empregado que opta por não subme-
ter sua demanda previamente à Comissão de Conciliação Prévia. Assim
não acolheu o pedido de extinção do feito sem julgamento do méri-

to. Pugna a recorrente pela reforma da sentença. Pondera que o tex-
to consolidado, acima referido, determina a submissão de toda e qual-
quer demanda individual trabalhista para análise da comissão. Diz
ainda que o parágrafo terceiro estipula que o autor deve declarar o
motivo relevante pelo qual não foi possível a submissão da demanda
à comissão. Não lhe assiste razão. De fato, observa-se que não hou-
ve submissão à comissão e sequer consta declaração de motivo rele-
vante para a sua ausência na inicial. TODAVIA, reputo correto o
entendimento fixado pela r. sentença, no sentido de que a regra não
foi elaborada com a intenção de criar obstáculo ao ajuizamento da
ação, direito garantido pela Constituição Federal. Até porque, não se
extrai do texto do artigo 625-A, que seja obrigatória a instalação das
comissões, tanto que do “caput” consta: “As empresas e os sindica-
tos podem instituir Comissões de Conciliação Prévia”(destaquei). Não
se tratando de um dever, mas sim de uma possibilidade, haverá, cer-
tamente, diversas categorias profissionais para as quais não existirá
uma comissão organizada e, então, teríamos que admitir que o direi-
to de ação estaria condicionado, para alguns, ao comparecimento às
comissões, o que não seria exigido, no entanto, no que tange aos
empregados para cujas categorias as comissões não houvessem sido
criadas. O direito de ação é assegurado a todos, indistintamente. Não
há que se falar, portanto, em ofensa ao art. 13, III, da Portaria 329-
02 do MTE. Neste sentido vem se posicionando a jurisprudência
mais recente, como se extrai da ementa que pelo venia para transcre-
ver: “COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA-DIREITO DE
AÇÃO-INOCORRÊNCIA DE OBSTACULIZAÇÃO-O legislador,
ao criar a possibilidade de conciliação extrajudicial dos conflitos tra-
balhistas através da comissão de conciliação prévia, por certo pre-
tendeu evitar que todos os litígios trabalhistas desaguassem perante
a Justiça do Trabalho, entretanto, a opção do trabalhador em não
participar da referida comissão é legítima e não impede o regular
exercício do direito de ação. Tanto assim é que, originariamente, o
Projeto de Lei n.º 4.694-98(do qual derivou a Lei 9.958-2000), con-
tinha, em seu art. 836-C, o 3o, disposição no sentido de que a ausên-
cia de tentativa de conciliação implicava na extinção da ação traba-
lhista sem julgamento do mérito, porém, tal restrição acabou não
sendo aprovada, como se observa da redação definitiva, constante
do art. 625-D, da CLT. E não poderia ser diferente, visto que a lei
não pode erguer obstáculos ao exercício do direito de ação, princí-
pio estatuído no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.(TRT 24ª
R.-RO 80-2001-(1370-2001)-Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Jú-
nior-DJMS 05.06.2001-p. 26)”. Ainda, como bem ressaltou a r. sen-
tença recorrida, não se vislumbra qualquer intenção da ré em realizar
a conciliação, posto que as tentativas entabuladas em Juízo restaram
infrutíferas. Assim, nenhuma conseqüência prática haveria em se ex-
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, para obrigar o autor a
buscar, extrajudicialmente, algo que não foi obtido nem mesmo em
Juízo (a conciliação). Os efeitos seriam meramente protelatórios e
extremamente prejudiciais ao autor. Por outro lado, entendo que não
há como se aplicar o instrumento normativo que preceitua a obriga-
toriedade de submissão do litígio à comissão de conciliação prévia,
por ferir a garantia constitucional de livre acesso à justiça(inciso
XXXV do art. 5º, CF). Além disso, não comprovou a ré que à época
do ajuizamento da demanda houvesse comissão de conciliação pré-
via em funcionamento no âmbito da categoria do autor. Rejeito. APLI-
CAÇÃO DAS CCT´S-CATEGORIA DIFERENCIADA. Conforme
consta à fl. 90, a r. sentença condenou a ré ao pagamento das dife-
renças salariais e reflexos, tendo reconhecido o direito ao piso sala-
rial constante na CCT juntada com a inicial. Inconformada a recor-
rente pretende a reforma da r. sentença. Aduz que a CCT juntada
com a inicial não se aplica ao caso, argumenta que não participou
das negociações coletivas, na medida que nunca atuou no ramo apon-
tado pela autora e desta forma não pode ser compelida ao cumpri-
mento das citadas cláusulas. Pondera que deve ser observada a reda-
ção da Súmula 374-TST, segundo a qual considera-se o campo de
atuação da ré, o qual conforme contrato social anexado aos autos
refere-se à atividade de “refeições coletivas”, devendo ser observada
a CCT celebrada entre o Sindicato das Empresas de Refeições Cole-
tivas do Estado do Paraná e o Sindicato dos Empregados em Empre-
sas de Refeições, Convênio e Cozinhas de Indústria deEMENTA:
TERCEIRIZAÇÃO-DIFERENÇA SALARIAL-APLICAÇÃO DAS
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO PACTUADAS
PELO TOMADOR DOS SERVIÇOS-PRINCÍPIO DA VALORIZA-
ÇÃO DO TRABALHO HUMANO E PRINCÍPIO DA ISONOMIA
“A terceirização não deve surgir como mecanismo de diminuição dos
direitos dos trabalhadores em contraponto à intenção de otimizar os
lucros da empresa. Se existe uma condição salarial melhor, conquis-
tada na CCT da empresa tomadora dos serviços, esta condição deve
ser estendida aos empregados da empresa prestadora dos serviços.
O amparo legal para esta conclusão não reside no conceito clássico,
na regra vetusta de que apenas os coneventes estão obrigados a ob-
servar as regras pactuadas na CCT, mas fulcra-se no Princípio da
Valorização do Trabalho Humano, na medida em que se há possibili-
dade de valorização do trabalho despendido pela obreira nas depen-
dências da tomadora, a qual concede patamar salarial mais benéfico,
oriundo de CCT, esta deve ocorrer. Também fulcra-se no Princípio
da Isonomia, diante do qual se aplica de forma analógica a regra do
artigo 12 da Lei Federal nº 6019-1974.”

TRT-PR-01115-2008-095-09-00-5-ACO-43186-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Leonir Girardi-Recurso Adesivo-Frimesa Cooperati-
va Central
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aldo Camargo Melo-Silvio Siderlei Brauna-Tia-
go Tureck Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. Por igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR argüida
pela ré. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para: a) determinar
a aplicação do item IV da Súmula nº 85 do C. TST quando da apura-
ção das horas extras, ou seja, as horas não excedentes da carga má-
xima semanal deverão ser remuneradas apenas com o adicional, sen-

do que ultrapassado este limite, as horas devem ser pagas como ex-
tras (hora normal + adicional); b)afastar a condenação ao pagamento
de diferenças de adicional de insalubridade; e c)afastar a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR
para condenar a ré ao pagamento, como hora extra(hora normal +
adicional), do intervalo intrajornada suprimido, com adicionais de
50%(de segunda a sábado)e 100%(domingos e feriados), nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01132-2008-660-09-00-8-ACO-43738-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Zeni Aparecida Antunes da Silva
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01134-2008-660-09-00-7-ACO-43717-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Nilce das Gracas Santos
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O REGIME CELETIS-
TA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS. Conforme exaustivamente
comprovado nos autos, o contrato de trabalho da autora era regido
pela CLT. Inclusive, o extrato da conta vinculada demonstra de for-
ma clara que o reclamado procedeu ao recolhimento do FGTS, em-
bora não na sua integralidade. Não prospera, pois, a assertiva do
Município-Reclamado no sentido de que todos os seus servidores
possuem estabilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depó-
sitos de FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS
sobre as verbas salariais pagas, em conta vinculada da autora.

TRT-PR-01139-2008-660-09-00-0-ACO-43737-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Sebastião de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01167-2008-411-09-00-0-ACO-43213-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Catarino Rodrigues de Castro
Recorrido(s): Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Elisangela
Soares-Leandro Alberto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01190-2008-095-09-00-6-ACO-43020-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Claudineia Cristina dos Santos
Recorrido(s): Adelir Otilia Correia
ADVOGADO(S): Leila Lucia Teixeira da Silva-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE, bem assim das contra-razões; no mé-
rito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:EMENTA:
DIARISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Os “ser-
viços de natureza contínua”, a que se refere o art. 1.º da Lei nº 5.859-
72, não se confundem com os “serviços de natureza não eventual”,
de que trata o artigo 3º da CLT, pois estes são vinculados às necessi-
dades normais da atividade econômica do empregador, ao passo que
aqueles são os serviços seguidos, sucessivos, que não sofrem inter-
rupções. Assim sendo, não se considera empregado doméstico aque-
le que presta serviços de natureza descontínua, laborando em apenas
dois dias por semana.

TRT-PR-…-2008-660-09-00-0-ACO-43801-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Altair Sergio Kruger
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.
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TRT-PR-01198-2008-024-09-00-5-ACO-43668-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Neuci de Carvalho
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do reclamado e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA-ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA-BENEFICIÁRIO DA ESTABILIDADE PREVISTA
NO ART. 41 DA CF-88-FGTS. A Súmula 390 do C. TST, é no senti-
do de que o servidor público celetista da administração direta, autár-
quica e fundacional, admitido por concurso público, é detentor da
estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. Todo em-
pregado público(regime celetista)encontra-se submetido ao regime
jurídico do FGTS, por força do art. 7º, III da Constituição Federal:
“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social(...)III-fundo de garantia do
tempo de serviço”. Ficam excluídos do regime jurídico do FGTS
apenas “os autônomos e os servidores públicos civis e militares su-
jeitos a regime jurídico próprio”(Lei 8.036-90, art. 15, o2º). Não
existe incompatibilidade entre os institutos jurídicos do FGTS e da
estabilidade. Esta é uma conquista social e não do servidor, já que a
sociedade precisa contar com a garantia de que o serviço público
será prestado com impessoalidade. Recurso ordinário do Município
a que se nega provimento.

TRT-PR-01199-2008-660-09-00-2-ACO-43718-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Janaina Martins Melo Espindula
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O REGIME CELETIS-
TA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS. Conforme exaustivamente
comprovado nos autos, o contrato de trabalho da autora era regido
pela CLT. Inclusive, o extrato da conta vinculada demonstra de for-
ma clara que o reclamado procedeu ao recolhimento do FGTS, em-
bora não na sua integralidade. Não prospera, pois, a assertiva do
Município-Reclamado no sentido de que todos os seus servidores
possuem estabilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depó-
sitos de FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS
sobre as verbas salariais pagas, em conta vinculada da autora.

TRT-PR-01209-2008-020-09-00-1-ACO-43545-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Juliana Mara Louro-EBV Limpeza Conservação e Ser-
viços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Marilu Hauer de Oliveira-Cle-
verson Tomazoni Michel-Luiz Alberto Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do réu Estado do Paraná e das contra-razões da autora, e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desem-
bargador Benedito Xavier da Silva, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para reduzir o percentual dos honorários assistenciais a 10%
sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01217-2008-020-09-00-8-ACO-43505-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Maria Aparecida dos Santos-EBV Limpeza Conserva-
ção e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S): Marilu Hauer de Oliveira-Celso Luiz Ludwig-Cle-
verson Tomazoni Michel-Luiz Alberto Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para diminuir os honorários assistenciais
a 10%(dez por cento)sobre o valor líquido da condenação, nos ter-
mos do fundamentado. Custas isentas para o Recorrente(art. 790-A,
I, da CLT). EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. RISCO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA N° 331 DO C. TST. A subsidiariedade é de-
corrente do trabalho prestado pelo Reclamante, porque houve con-
trato entre a prestadora de serviços e o Reclamado, responsável sub-
sidiário, para a prestação de serviços, em prol dele, cujos serviços
eram prestados em sua sede. A teor da Súmula n° 331 do C. TST,
deve o empregador, seja órgão da Administração Pública ou não,
prever o risco do contrato firmado com empresas interpostas, por-
que não se pode admitir o fato de a letra fria de um contrato vir em
detrimento do trabalhador, mormente quando existe manifestação
expressa do C. TST nesse sentido. Não é crível admitir o desconhe-
cimento pelos órgãos contratantes da responsabilidade que se lhes
impõem, quando pactuam esse tipo de contrato, devendo servir-se
de garantias que atestem a idoneidade financeira e moral da empresa
contratada. Recurso do segundo Reclamado a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-01261-2008-660-09-00-6-ACO-43688-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa

Recorrido(s): Wilson Ruppel da Silva
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do Município, e no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-01298-2008-024-09-00-1-ACO-43707-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Liamara de Fatima Grube
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO da parte reclamada; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01326-2008-660-09-00-3-ACO-43736-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Arildo Ribeiro dos Santos
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01328-2008-024-09-00-0-ACO-43525-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Lauro da Silva Dutra
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reduzir os honorários advocatícios ao percentual de 10%
sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01357-2008-024-09-00-1-ACO-43709-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Maria Vani Lara Lopatko
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01359-2008-024-09-00-0-ACO-43526-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Neide Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, para reduzir os honorários advocatícios ao percentual
de 10% sobre o valor líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01366-2008-024-09-00-2-ACO-43681-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Fatima Aparecida Schlosser
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01369-2008-660-09-00-9-ACO-43729-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Maria Soeli Rodrigues
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01378-2008-594-09-00-9-ACO-43692-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município da Lapa
Recorrido(s): Jacir Ignacio Correa-Kualitter Serviços de Manuten-

ção Ltda.
ADVOGADO(S): Nina Rosa de Lima-Maria Idite Machado Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU MUNICÍPIO DA LAPA, assim como
das respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Desembargador Benedito Xavier da
Silva, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-01410-2008-024-09-00-4-ACO-43682-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Zeni Sutil Petroski
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Joao Antonio Pi-
mentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01466-2008-660-09-00-1-ACO-43659-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Iara Vieira Martins Melo
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01471-2008-660-09-00-4-ACO-43660-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Lucia Eliete Maia
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01487-2008-660-09-00-7-ACO-43856-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Afro Montanhana-Aloysio Nalepa-Angelo Alves dos
Santos-Antonio Nicolini-Ary Antonio Pallu-Aryson Kothe Franco-
Aureo Sebastião Rogoski-Carlindo Diniz Divardin-Cesar Roberto
Pitela-Diniz Claudionor dos Santos-Elio Oscar de Camargo-Eloizio
Oliveira Almeida-Hamilton Dimbarre-Hamilton Jose de Freitas-Hil-
debrando Pontes-Irineu Mulaski-Israel Gomes Muniz-José Adejacir
Ferreira-Jorge Trindade dos Passos-José Nowiski-João Maria Mar-
tins Ferreira-João Maria Palhano-Luminato Rodrigues-Manoel Viei-
ra-Mariano Mollina-Nelson Kopcki-Osvaldo Lubacheski-Rubens
Ribeiro-Sebastião Benoni Ribas-Valter José Rodrigues Antunes
Recorrido(s): União Federal(Sucessora de RFFSA)
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee Alenski-Sidnei Soares Di Bac-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, assim como das res-
pectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: APOSENTADORIA-MULTA DE 40% DO FGTS-
PRESCRIÇÃO BIENAL-INCIDÊNCIA. Na hipótese dos autos, as
rescisões contratuais de todos os reclamantes, em decorrência de
aposentadoria, ocorreram há bem mais de dois anos do ajuizamento
da presente reclamatória, encontrando-se, portanto, prescrita(artigo
7º, XXIX, da CF-88). Cabe ressaltar que a decisão proferida pelo
STF nas ADINs nº 1.721 e 1.770, com publicação em 20-10-2006,
tem efeitos “ex nunc”, não gerando efeitos, portanto, sobre os direi-
tos já atingidos pela prescrição extintiva. Sentença que se mantém.

TRT-PR-01499-2008-660-09-00-1-ACO-43664-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Vera Lucia Wogeneack
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas isentas e inalteradas.

TRT-PR-01542-2008-660-09-00-9-ACO-43685-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Antonio Carlos Mello
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano Ma-
laquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamen-
tação. Custas dispensadas, nos termos do artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-01614-2008-513-09-00-2-ACO-43074-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Recorrente(s): Celia Toshimi Kikuchi Egashira-Recurso Adesivo-
Banco Itaú S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Lourival
Lino de Souza-Marcia Regina Antoniassi-Ticiana Maule Ferro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA para conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita, a fim
de isentá-la do pagamento das custas processuais, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: I-PERÍODO DE
AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO. DEPÓSITOS DE FGTS. OBRIGATORIEDADE-
Nos casos de acidente de trabalho e-ou de doença ocupacional a
ele(acidente) equiparado, isto é, com nexo de causalidade em rela-
ção à atividade profissional, há obrigatoriedade dos depósitos de
FGTS durante o período de afastamento. Isto porque a CLT prevê
expressamente que se considere o afastamento, nesse caso, como
tempo de serviço(art. 4º), além de que o próprio o 5º do artigo 15 da
Lei n.º 8.036-90 estabelece a obrigatoriedade de depósitos no caso
de licença por acidente do trabalho. Diante da inexistência ou da
irregularidade de depósitos de FGTS durante o período de afasta-
mento motivado por acidente de trabalho, faz jus o trabalhador à
devida reparação em sua conta vinculada de FGTS. Recurso do réu
ao qual se nega provimento, no particular. II-APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO CONTRATUAL. MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS-Como a aposentadoria por in-
validez não extingue o contrato de trabalho, mas apenas o suspende,
não cabe condenar a empresa ao pagamento da multa prevista no art.
18, o 1º da Lei 8036-90, equivalante a 40%(quarenta por cento)do
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada duran-
te a vigência do contrato de trabalho, eis que a penalidade pressupõe
a ocorrência de despedida, pelo empregador, sem justa causa. Tal
hipótese, contudo, não ocorreu no caso sob análise, de forma que o
contrato de trabalho, embora suspenso, continua vigendo. Recurso
da autora ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-01633-2008-663-09-00-3-ACO-43168-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Pedro Flausino da Cunha
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Maurici Antonio Ruy-Douglas Moreira Nunes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas processuais dispensadas,
em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor(fl.
103).

TRT-PR-01652-2008-024-09-00-8-ACO-43672-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Silvana Hertel
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Sem divergência de votos, NÃO CO-
NHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do fundamentado. Custas isentas para o Recorrente (art. 790-
A, I, da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.
EMPREGADA PÚBLICA ESTÁVEL. CONTRATO SOB A ÉGIDE
CELETISTA. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DEVIDOS. Conforme
decidido no RO 04406-2007-678-09-00-8(DJ 15.07.08), assegura-
do o direito à estabilidade do art. 41 da Constituição Federal ao ser-
vidor público, o fato de ser contratado sob o regime da CLT garante
também o direito aos depósitos do FGTS, pois, com o advento da
Carta da República de 1988, mormente o seu art. 7º, III, o sistema
referente ao recolhimento à conta vinculada do Fundo estendeu-se a
todos, inclusive aos servidores públicos celetistas. O Município, no
mínimo, instituiu vantagem que, por sua natureza, integra o contrato
de trabalho e, portanto, não poderia, sob qualquer ângulo, ser exclu-
ída (art. 468 da CLT). Recurso do Município a que se nega provi-
mento, neste particular.

TRT-PR-01661-2008-024-09-00-9-ACO-43724-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Daniele de Jesus dos Passos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01673-2008-652-09-00-1-ACO-43624-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28245-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Rosaldo Jorge de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
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GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-01684-2008-664-09-00-1-ACO-43130-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Taise Ferreira da Conceição-Recurso Adesivo-Mitra
Arquidiocesana de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Osvaldo Gimenes-Elaine
Cristina Portelinha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÉ, nos termos da fundamentação. Por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel, EM DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos da fun-
damentação: a) condenar a ré ao pagamento de indenização por dano
moral em valor equivalente a R$25.000,00(vinte e cinco mil reais),
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros desde a data do ajui-
zamento até o efetivo pagamento. Custas, pela ré, fixadas em
R$600,00, calculadas sobre o valor de R$30.000,00, provisoriamen-
te fixado à condenação, sujeitas a complementação. EMENTA:
DANO MORAL. PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA. GRAVIDEZ.
VIOLAÇÃO À DIGNIDADE DA EMPREGADA. REPARAÇÃO
DEVIDA. Discriminação de trabalhadora em razão de seu estado
gravídico e em razão de injustificada suspeita de que fiscalização
feita pelo Ministério do Trabalho, que apurou inúmeras irregularida-
des trabalhistas praticadas pelo réu, teria sido motivada por denún-
cia feita pela trabalhadora. O reconhecimento de que a atitude pro-
vocou abalo moral é medida que se impõe como forma de assegurar
o respeito à dignidade humana e ao valor social do trabalho, funda-
mentos do Estado Democrático de Direito e princípios constitucio-
nais de observância obrigatória. Dano moral caracterizado. Recurso
ordinário provido para condenar a ré em indenização por danos mo-
rais.

TRT-PR-01699-2008-660-09-00-4-ACO-43677-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Isabel Meister
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-01712-2008-024-09-00-2-ACO-43642-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Maria Lenira Silveira
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas isentas e inalteradas.

TRT-PR-01756-2008-660-09-00-5-ACO-43661-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elaine Almeida
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01787-2008-024-09-00-3-ACO-43678-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Vania Schleder
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-01790-2008-660-09-00-0-ACO-43723-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Patricia de Barros Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01791-2008-024-09-00-1-ACO-43726-2008

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marianne Jorge Di Mario
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01821-2008-024-09-00-0-ACO-43731-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marcos Antonio Souza da Rosa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01839-2008-652-09-00-0-ACO-43348-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28254-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Rosaldo Jorge de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-01930-2008-660-09-00-0-ACO-43649-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Josciane Bilik Telles de Souza
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha Ste-
phanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-01952-2008-024-09-00-7-ACO-43653-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Valdir José Tozetto
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-02149-2008-660-09-00-2-ACO-43796-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Concroeste Indústria de Pre Moldados Ltda.
ADVOGADO(S): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Valmor Tozetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do recur-
so em execução penalidade administrativa da União. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02220-2008-007-09-00-9-ACO-43216-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Alana Diniz Rodrigues-Alphasonic Centro Hospita-
lar e Diagnosticos Por Imagem S-C Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Francisco Cunico Bach-Julio Assis Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
para excluir a condenação às horas extras e seus reflexos e, em con-
seqüência, extinguir com resolução do mérito o processo trabalhista
(art. 269, I, do CPC), nos termos da fundamentação. Custas inverti-
das pela autora, de cujo recolhimento fica dispensada por ser benefi-
ciária da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-02251-2008-024-09-00-5-ACO-43638-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Irineia Bahri
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-

SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE DOS
DEPÓSITOS DE FGTS COM A ESTABILIDADE DO SERVIDOR
PÚBLICO CELETISTA. DEPÓSITOS DE FGTS DEVIDOS-De
fato, a autora é detentora da garantia da estabilidade(art. 41 da CRFB-
1988 e Súmula 390, I, do C. TST), mas não se evidencia, por isso, a
incompatibilidade com o direito aos depósitos do FGTS, pois a obri-
gação de depositar mensalmente o FGTS em conta vinculada decor-
re do regime celetista ao qual a servidora está sujeita. O Município,
ao adotar o regime celetista aos seus servidores, optou por regê-los
pela CLT, com as derrogações constantes da própria Constituição da
República. Deve observar, porém, que é da União a competência
privativa para legislar sobre Direito do Trabalho, não sendo possível
a promulgação de leis municipais que derroguem total ou parcial-
mente as normas trabalhistas para os ocupantes de emprego público.
Com efeito, se o art. 41 da Constituição da República assegura o
direito à estabilidade ao servidor público, o fato de ter sido contrata-
do sob o regime da CLT garante a ele também o direito aos depósitos
do FGTS, pois, com o advento da CRFB-1988, mormente o inciso
III do seu art. 7º, o sistema referente ao recolhimento à conta vincu-
lada do Fundo estendeu-se a todos os empregados, inclusive aos ser-
vidores públicos celetistas(art. 15 da Lei 8.036-1990). Logo, como
o FGTS constitui-se em direito social de todos os trabalhadores ce-
letistas, não procede a alegação do Município réu no sentido de que
o direito aos depósitos do FGTS reserva-se apenas aos trabalhado-
res não cobertos pela estabilidade. Uma vez que a servidora laborou
regularmente em prol do Município réu, cumprindo a contento o
contrato de trabalho, em conseqüência são devidos os respectivos
recolhimentos de valores em sua conta de FGTS, valores estes que
se incorporaram ao seu patrimônio. Constatando-se que há diferen-
ças-ausência dos depósitos do FGTS na conta vinculada da recorri-
da, está correta, portanto, a condenação do Município réu ao reco-
lhimento dos valores mensais relativos ao FGTS, em conta vinculada
de FGTS da autora, no percentual de 8% sobre verbas de natureza
salarial, referentes aos meses postulados na petição inicial, com o
abatimento dos valores comprovadamente já depositados. Por fim,
frise-se que o parcelamento da dívida relativa ao FGTS junto à CEF
não inibe o direito da autora de exigir o seu recolhimento integral,
como assegurado pelo artigo 25 da Lei 8.036-90. Recurso ordinário
do Município réu ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-02329-2008-024-09-00-1-ACO-43732-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Raquel Aparecida Galvão de Quadros
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário do réu, exceto quanto à matéria relativa aos juros de mora e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-02401-2008-678-09-00-1-ACO-43641-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Leticia Faria Moura
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Joao Antonio Pi-
mentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-02447-2008-661-09-00-9-ACO-43030-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Fabio Massao Kojo
Agravado(s): Alcides Zucco
ADVOGADO(S): Fúlvio Luís Stadler Kaipers-Roque Sutil
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE, pois inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02565-2008-678-09-00-9-ACO-43647-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Joselito Pinheiro da Costa Junior
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Joao Antonio Pimentel-
Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO interposto pelo reclamado e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-02640-2008-002-09-00-3-ACO-43202-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Neuroservice S-C Ltda.-Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saude de Curitiba-SINDESC
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Antonio Alberto Lourenco
Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das contra-razões
apresentadas pela ré, mas não conhecer das contra-razões apresen-
tadas pelo autor(fls. 211-214), por não estar subscrita por profissio-

nal habilitado. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para acrescer
à condenação o pagamento de honorários advocatícios, fixados em
10% do valor arbitrado à causa(R$ 500,00-fl. 171). Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
CRIADAS PELOS SINDICATOS. VINCULAÇÃO SOMENTE
QUANTO AOS ASSOCIADOS-A única contribuição compulsória
de todos os integrantes da categoria, filiados ou não ao respectivo
sindicato de classe, é a contribuição sindical(arts. 579 e 580 da CLT).
A estipulação de contribuição assistencial alcança somente os traba-
lhadores filiados ao sindicato da categoria profissional, sendo nula
em relação aos não-associados, conforme entendimento sedimenta-
do no Precedente Normativo nº 119 do TST. Recurso ordinário do
sindicato-autor ao qual se nega provimento, no particular.

TRT-PR-02871-2008-678-09-00-5-ACO-43655-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ana Magali Batista da Cruz
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel-
Virginia Toniolo Zander
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA. ESTABILIDADE. FGTS. Não são incompatíveis en-
tre si a estabilidade e o direito ao FGTS dos servidores públicos
regidos pela CLT. Aplicação do o 1º do art. 15 da Lei nº 8036-90 que
se impõe.

TRT-PR-02942-2008-678-09-00-0-ACO-43728-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Teresa Lacomski Rodrigues
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Virginia Toniolo Zander-
Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. Por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR de inexistência de direito lesado argüida pelo réu. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02993-2008-661-09-00-0-ACO-43149-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Claudineis Aparecido Molan
Recorrido(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.-Funbep Fun-
do de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S): Jane Glaucia Angeli Junqueira-Indalecio Gomes
Neto-Douglas Bernardes Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, e NÃO CONHECER das contra-
razões dos réus, por intempestivas. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do funda-
mentado, deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita. Custas
inalteradas.

TRT-PR-03020-2008-652-09-00-7-ACO-43760-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): José Carlos Fernandes dos Santos
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Ritamara Martins Sebastião-Emanuelle Silveira dos
Santos-Fabiola Paula Bee Alenski-Sidnei Soares Di Bacco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: a)afastar
a prescrição bienal declarada no decisum; b)condenar a ré ao paga-
mento da multa de 40%, incidente sobre os depósitos fundiários,
efetuados durante todo o período contratual e sua liberação(Lei nº
8.036-1990); atualização monetária conforme Lei nº 8036-90 e juros
de mora conforme Lei nº 9.494-97 a partir do ajuizamento da ação; e
c)condenar a ré ao pagamento de honorários assistenciais na base de
15% sobre o valor líquido da condenação. Custas pela ré, pelo valor
arbitrado à condenação de R$5.000,00, no valor de R$100,00,
isentas(União).

TRT-PR-03300-2008-678-09-00-8-ACO-43651-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Iraci Boscato Bonissoni
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-03701-2008-011-09-00-0-ACO-43826-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Valdemar Berkenbrock
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Fabiola Paula Bee-
Gisele Hatschbach Bittencourt
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: APOSENTADORIA. IM-
PACTO NO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DO FGTS.
PRESCRIÇÃO. Segundo a orientação contida na Súmula 362 do
TST, “é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2(dois) anos após o término do contrato de trabalho”. Não prospera
a tese de que a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a
declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do artigo
453 da CLT, a contar do julgamento das ADIs 1770-4 e 1721-3 pelo
STF, na medida em que a eficácia dos referidos parágrafos consoli-
dados já se encontrava suspensa desde novembro de 1998. Na espé-
cie, o contrato se encerrou antes do advento da Lei 9.528-1997, que
acrescentou os parágrafos 1º e 2º ao art. 453 da CLT. Recurso do
reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-03707-2008-011-09-00-8-ACO-43821-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Estefano Uberna
Recorrido(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee-Emanuelle Silveira dos San-
tos-Gisele Hatschbach Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A possibilida-
de de retroação do direito para reaver o não recolhimento para o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é trintenária, desde que se
observe o prazo de dois anos após o término do contrato de trabalho
para o ajuizamento da demanda, a teor da Súmula nº 362 do C. TST
e da disposição contida no art. 23, o 5º, da Lei nº 8.036-90. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE DO o 2º DO ART. 453 DA CLT. ABERTURA
DE NOVO PRAZO PRESCRICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. O o
2° do art. 453 da CLT, declarado inconstitucional pelo E. STF, foi
incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97, em data posterior ao final do
pacto laboral. Segundo a teoria da “actio nata”, o prazo prescricio-
nal somente começa a fluir a partir da violação do direito material,
tornando a ação exercitável. Quando do final do contrato de traba-
lho, e durante o prazo de dois anos após sua ruptura, não existia
nenhum óbice legal para que O Reclamante pleiteasse o pagamento
da multa fundiária, pois inexistia a norma legal em questão. Deste
modo, fez-se possível ao Reclamante ter exercitado plenamente seu
direito de ação dentro do biênio que se seguiu ao seu desligamento
do Reclamado. Por outro lado, mesmo que assim não fosse, “ad ar-
gumentandum”, a decisão do E. STF, declarando a inconstitucionali-
dade do parágrafo em questão, não ocasionou o nascimento do direi-
to, apenas declarou a existência de direito já presente em nosso or-
denamento jurídico. De tal sorte, o Reclamante poderia, se assim
entendesse, pleitear seu direito ao recebimento da multa fundiária.
Não o fazendo, encontra-se irremediavelmente prescrita a sua pre-
tensão. Recurso do Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-03769-2008-678-09-00-7-ACO-43456-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Cedenir Hoffmann
Recorrido(s): Wiecheteck Engenharia Elétrica Ltda.
ADVOGADO(S): Gislaine do Rocio Rocha-Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg-Luis Felipe Alvarenga Guimarães-Donizete Gelinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo do autor, bem como das con-
tra-razões, pois regularmente interpostos. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sen-
tença por seus próprios fundamentos(artigo 895, o 1º, inciso IV, par-
te final). Custas inalteradas.

TRT-PR-04548-2008-652-09-00-3-ACO-43361-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28250-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro Sa-
chsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-04549-2008-652-09-00-8-ACO-43623-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28253-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro Sa-
chsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-04550-2008-652-09-00-2-ACO-43622-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA

Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28252-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro Sa-
chsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-04615-2008-652-09-00-0-ACO-43363-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28247-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro Sa-
chsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-04616-2008-652-09-00-4-ACO-43621-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 28249-2008
Embargante: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrente(s): Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Rosaldo Jorge de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA, para no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-04699-2008-019-09-00-8-ACO-43204-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Stefani Leice dos Reis Ribeiro-Carrefour Comércio e
Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Instituto Leonardo Murialdo
ADVOGADO(S): Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi-Claudio
Henrique Cavalheiro-Wolney Cesar Rubin –
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO-SUMARÍSSIMO DAS PAR-
TES, assim como as respectivas contra-razões. No-mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO—
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RÉ, nos termos da funda-
mentação. Sem-divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO—PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fundamentação.-”ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. A recorrente sustenta ser parte ilegítima para-a
causa por não se tratar de empregadora da autora. A reclamante-
postulou a responsabilidade subsidiária da recorrente, sendo assim,-
somente ela é parte legítima para se defender. A letigitmidade para a-
causa consiste na individualização daquele a quem pertence o inte-
resse-de agir e daquele frente ao qual tal interesse será exercido.
Nada a-reparar. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Insurge-
se a segunda Ré contra a-responsabilidade subsidiária a ela atribuí-
da. Sustenta não existir-nenhuma ilicitude na intermediação de mão-
de-obra, não existindo-fundamento para a caracterização da respon-
sabilidade subsidiária. Sem-razão. Como se observa das próprias ale-
gações da recorrente, é-incontroverso que ela foi tomadora dos ser-
viços da Autora. Assim, é-irretocável a decisão que a condenou sub-
sidiariamente responsável pelos-créditos trabalhistas deferidos na
presente ação, com espeque no-entendimento jurisprudencial cons-
tante da Súmula 331, IV, do C. TST.-Referido entendimento está
amparado no reconhecimento de culpa nas-modalidades in eligendo
e in vigilando por parte da empresa que-contratou a prestação de
serviços com terceiros. Saliente-se que o teor-do contrato celebrado
entre as duas empresas Rés é irrelevante para-fins de apuração da
responsabilidade destas para com o empregado,-transcendendo a dis-
cussão aos limites do presente processo. Eventual-direito de regres-
so da segunda Ré em face da primeira deverá ser-postulado e verifi-
cado perante o Juízo competente. Nesse sentido, a-seguinte DECI-
SÃO: RECURSO ORDINÁRIO-RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA DA-TOMADORA DO SERVIÇO-A responsabilidade traba-
lhista, ainda que-subsidiária, decorre do próprio contrato de traba-
lho, em face do-crédito de natureza alimentar e dos dispositivos cons-
titucionais que-estabelecem a dignidade do trabalho e do trabalha-
dor. A tomadora-beneficiou-se da atividade desenvolvida pelo recor-
rido. É ressalvado o-direito de regresso.(TRT 2ª R.-RS 04714-2006-
089-02-00-5—(20070285483)-11ª T.-Rel. p-o Ac. Juiz Carlos Fran-
cisco Berardo—DOESP 03.05.2007)Mantenho. ESTABILIDADE-
REINTEGRAÇÃO. A sentença-concluiu, pela data do parto, que o
início da gravidez ocorreu após a-rescisão contratual, contra o que
se insurge a autora. Não há nos autos-nenhum documento que com-
prove a data de início da gestação. O parto-ocorreu em 24-04-08(doc.
fl. 19), sendo possível concluir, retroagindo-nove meses previsíveis
para gestação, que o início dessa ocorreu em-24-07-07, após, por-
tanto, a rescisão contratual ocorrida em 12-07-07.-Ainda que se pre-
tenda considerar a projeção do aviso prévio, não-procede a preten-
são. Segundo o entendimento cristalizado na OJ nº 40 da-SDI-1 do
E. TST, convertida na Súmula 371 do C. TST, o aviso prévio-apenas
produz efeitos quanto às vantagens econômicas obtidas no-período,
ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. Não faz-parte desse
rol a estabilidade em razão da gestação, que teria o efeito-pretendido
de declaração de nulidade da rescisão e determinação da-reintegra-

ção da empregada à empresa ou, caso transcorrido o período-estabi-
litário, o pagamento da indenização daí decorrente. A ementa-abaixo
se amolda à hipótese vertida nestes autos: ESTABILIDADE E O-
AVISO PRÉVIO-O aviso prévio representa a denúncia do contrato
por-prazo indeterminado, tendo como escopo a fixação do seu ter-
mo final. Em-outras palavras, denota a fixação do que era indetermi-
nado em-determinado. Dado o aviso prévio, indenizado ou não, fixa-
se a data-para a rescisão do contrato, pondo fim ao contrato havido
entre as-partes. A estabilidade representa o direito de permanecer no
emprego,-mesmo contra a vontade do empregador. Se a parte, no
curso da-indeterminação do contrato, concede o aviso prévio, está
denunciando o-seu término, fixando-se de forma prévia, a data quanto
ao seu térmiNº-Torna-se incongruente falar que o contrato estará em
plena vigência, se-houver a aquisição da estabilidade durante o cur-
so do aviso prévio. O-que justifica essa afirmação é a própria dispo-
sição legal inserida no-artigo 489 da CLT: “Dado o aviso prévio, a
rescisão torna-se efetiva-depois de expirado o respectivo prazo...” O
Tribunal Superior do-Trabalho entende que não há estabilidade no
curso do aviso prévio: “ A-projeção do contrato de trabalho para o
futuro, pela concessão do aviso-prévio indenizado, tem efeitos limi-
tados às vantagens econômicas-obtidas no período do pré-aviso, ou
seja, salários, reflexos e verbas-rescisórias”(Prec. Nº 40, SDI-1).
Rejeito o apelo do reclamante.(TRT-2ª R.-RO 06576-(20030544801)-
4ª T.-Rel. Juiz Francisco Ferreira-Jorge Neto-DOESP 17.10.2003).
Por conseguinte, descabe a estabilidade-provisória postulada. Man-
tenho. SEGURO DESEMPREGO. A sentença-determinou a entrega
das guias de seguro desemprego, contra o que se-insurge a recla-
mante buscando indenização pelo equivalente. A sentença-concluiu
não deter a justiça do trabalho competência para apreciar-pedido de
indenização pela não emissão das guias. Prevalece o-posicionamen-
to de que a recusa do empregador em cumprir a determinação-relati-
va ao fornecimento da guia necessária para o recebimento do-segu-
ro-desemprego dá
Origem ao direito à indenização. Nesse sentido a-jurisprudência Su-
mulada do C. TST: SÚMULA 389-SEGURO-DESEMPREGO.-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIREITO À IN-
DENIZAÇÃO POR NÃO-LIBERAÇÃO DE GUIAS. I-Inscreve-se
na competência material da Justiça-do Trabalho a lide entre empre-
gado e empregador tendo por objeto-indenização pelo não-forneci-
mento das guias do seguro-desemprego. II—O não-fornecimento pelo
empregador da guia necessária para o-recebimento do seguro-de-
semprego dá
Origem ao direito à indenização.-Reformo para deferir indenização
substitutiva no caso da não entrega-das guias de seguro desempre-
go.” Custas na forma da lei.
DECISÃO:

TRT-PR-05333-2008-018-09-00-0-ACO-43170-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-
CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-Sindica-
to Rural de Londrina
Recorrido(s): João Zampar
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Cichoski-Marcia Regina Rodacoski-
Marcelo de Lima Castro Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DOS AUTORES, assim como das respectivas contra-razões. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador Benedito Xavier
da Silva, AFASTAR A PRELIMINAR de extinção do processo sem
resolução do mérito, uma vez que presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do
processo. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para: a)declarar, ex officio, prescrita
a exigibilidade da contribuição sindical relativa ao exercício de 1997;
b)condenar o réu ao pagamento das contribuições sindicais dos exer-
cícios de 1998, 1999 e 2000, com multa, juros e correção monetária
devidos na forma do artigo 600 da CLT, sendo que o valor da multa
prevista no art. 600 da CLT deve ser limitado a 100% do valor do
principal atualizado, nos termos do art. 412 do Código Civil, aplica-
do analogicamente; e c)condenar o réu ao pagamento dos honorári-
os advocatícios, em favor dos advogados dos autores, fixados à ra-
zão de 10% sobre o valor da condenação, além de ficar obrigado a
restituir aos autores o valor das custas por eles recolhidas, tudo nos
termos da fundamentação. Custas invertidas, pelo réu, no importe de
R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre R$ 15.000,00(quinze
mil reais), valor provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-05625-2008-652-09-00-2-ACO-42968-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 38250-2008
Embargante: Wilson Ventura de Arruda e Outros
Recorrente(s): Wilson Ventura de Arruda-Ciro José Alves-Nestor
Angel Garraza-José Elohir Menão
Recorrido(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADVOGADO(S): Fabiola Paula Bee-Valeria Jaruga Brunetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DOS AUTORES. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-06081-2008-016-09-00-3-ACO-43418-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marcio Tomais de Oliveira-Mago Comercial de Brin-
quedos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Anselmo Maschio-Jean Frederick Maschio-Paulo
Cesar Pires Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-

tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamenta-
ção; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento de indenização por
dano moral. Custas acrescidas no valor de R$20,00(vinte reais), cal-
culadas sobre o valor de R$5.000,00(cinco mil reais), ora acrescido
à condenação.

TRT-PR-06695-2008-029-09-00-1-ACO-43457-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Liamara Cordeiro Pereira
Recorrido(s): Centro de Educacão Infantil Santo Anjo Ltda.
ADVOGADO(S): Tatiana Lopes de Andrade Noventa-Sandra Cala-
brese Simao-Claudio Adriano Santa Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso or-
dinário em procedimento sumaríssimo da autora e das contra-razões
da ré, porque regularmente interpostos. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, confirmando a sentença
por seus próprios fundamentos(artigo 895, o 1º, inciso IV, parte fi-
nal, da CLT), acrescentando-lhes que o depoimento da testemunha
Manoelly mostra-se insuficiente à reforma do julgado: em relação à
data de admissão da autora, porque o documento trazido à fl. 77(ter-
mo de compromisso de estágio que indica a prestação de serviços
pela testemunha a partir de 01.4.2007), se não faz prova robusta, ao
menos põe em dúvida a declaração da testemunha de que teria come-
çado a trabalhar em 10.3.2007 e de que “quando a depoente iniciou
a autora já se encontrava laborando”(fl. 35), fazendo prevalecer a
declaração da testemunha Jussara de que “a autora iniciou seu con-
trato em abril de 2007”, conforme registrado em CTPS(fl. 23); em
relação ao exercício da função de professora, porque a prova oral,
mormente o depoimento da testemunha Jussara, revela a condição
de atendente da autora(“auxiliar na alimentação, higiene, troca de
fraldas, acompanhar crianças ao parque, ao banheiro, etc.”), função
para a qual foi contratada; em relação ao tempo de intervalo, porque
a autora, ao contrário do que alegou na inicial(fl. 10), admitiu em
audiência usufruir intervalo “em média por cinco minutos”(fl. 34),
fazendo prevalecer a tese patronal quanto ao intervalo de quinze
minutos, confirmado pela testemunha Jussara(fl. 35). Custas inalte-
radas.

TRT-PR-06740-2008-029-09-00-8-ACO-43206-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Vanessa Cristina Pedroso
Recorrido(s): Restaurante e Lanchonete Lokai Ltda.
ADVOGADO(S): Guilherme de Almeida Gomes-Lissandra Regina
Reckziegel Garcia-Luiz Carlos Guimaraes Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA AUTORA,
assim como as respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO, nos seguintes termos: “DA ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. A Autora requer que lhe sejam deferidos
os salários do período compreendido entre a data da dispensa e de
sua reintegração ao emprego, com reflexos em 13º salário, férias
com 1-3 e FGTS. Com razão. Em relação à estabilidade à gestante, é
importante que se esclareça que a lei estabelece uma responsabilida-
de objetiva do empregador, bastando que, ao tempo da dispensa,
esteja a empregada grávida. É uma proteção ao nascituro, e não ne-
cessariamente à empregada, como tal. Assim, o fato gerador do di-
reito de a empregada gestante manter-se no emprego, sem prejuízo
dos salários, com conseqüente restrição ao direito de denúncia unila-
teral do contrato sem justa causa pelo empregador-sob pena de su-
jeitar-se às reparações legais-, nasce com a concepção, ocorrida no
curso do contrato de trabalho, e se projeta até 5 meses após o
parto(artigos 7º, inciso VIII, da CF, e 10, inciso II, alínea “b”, das
Disposições Constitucionais Transitórias). Esse posicionamento res-
tou pacificado com a edição da Súmula 244 do C. TST, item I, in
verbis: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. I-O desco-
nhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direi-
to ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade.(art. 10,
II, “b” do ADCT). Pelas mesmas razões, é irrelevante que a própria
Autora desconhecesse o seu estado gravídico por ocasião da dispen-
sa. No mais, não há como se penalizar a Autora em razão da demora
em promover a presente ação, tendo em vista que ela protocolizou a
demanda perante a Câmara de Conciliação Prévia cerca de dois me-
ses e meio após o conhecimento de seu estado gravídico, prazo esse
que se afigura bastante razoável(principalmente considerando-se que
a gestante está envolta em preocupações de diversas outras nature-
zas). REFORMO, para deferir o pagamento de indenização substitu-
tiva relativa à parte do período estabiliário(da data da demissão à da
efetiva reintegração), concernentes aos salários e reflexos em férias
com 1-3, 13º salário e FGTS. Abatam-se as importâncias pagas por
ocasião da rescisão contratual(exceto saldo de salários).” Custas inal-
teradas.

TRT-PR-07208-2008-012-09-00-6-ACO-43372-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Wahbeh Fabiola Zambon & Filhos Ltda.
Recorrido(s): Josefina Roberto da Silva
ADVOGADO(S): Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Paulo Valtair
Ribas da Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a)fixar que a autora não prestava serviços à ré às terças-feiras
e, em conseqüência, excluir a condenação ao pagamento de horas
extras e reflexos em tal dia da semana; b)fixar que, nos primeiros seis
meses de contrato, a autora laborou apenas em uma quarta-feira por
mês; e c)afastar a condenação ao pagamento de horas extras e refle-
xos em virtude de violação a intervalo mínimo intrajornada, nos ter-
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mos da fundamentação do Exmo. Desembargador Relator, a seguir:
“Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO
do recurso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. VÍNCU-
LO DE EMPREGO-INEXISTÊNCIA. A sentença concluiu que a
autora trabalhava com pessoalidade e de forma habitual, o que per-
mite reconhecer a presença dos requisitos dos artigos 2o e 3o da
CLT, sendo que o fato de a reclamada realizar suas atividades apenas
em alguns dias da semana não afasta tal conclusão. Assim, deferiu o
pedido para declarar a existência de vínculo empregatício entre as
partes no período de 02-11-2006 a 28-12-2007(OJ 82 da SDI-TST),
devendo a reclamada anotar o contrato de trabalho na CTPS da au-
tora fazendo constar o período acima definido, a função de auxiliar
de cozinha e salário de R$35,00 por dia. Insurge-se a ré, aduzindo
que a autora recebia por dia trabalhado e laborava em apenas alguns
dias da semana, razão pela qual deve ser enquadrada como diarista,
não fazendo jus a reconhecimento de vínculo. Assevera que o perío-
do reconhecido deve ser reformado, pois a ré aduziu que o período
vai de 15-07-07 a 28-11-07, sendo que a autora incorreu em contra-
dição, pois em seu depoimento de fl. 21 disse que foi admitida em
julho de 2006 e demitida em janeiro de 2008(enquanto na inicial a
alegação é de que a admissão se deu em 02-11-06 e a dispensa em
28-11-2007-fl. 02). Assim, requer a reforma da sentença, a fim de
que reste fixado o período de vínculo de 15-07-2007 a 28-11-2007.
Analisa-se. Em inicial, alega a reclamante ter laborado de 02-11-06 a
28-11-07 para a ré, como auxiliar de cozinha, percebendo remunera-
ção de R$35,00 por dia(fl. 03). Em seu depoimento pessoal, a autora
declarou que foi admitida em julho-2006, “tendo saído há seis
meses”(fl. 21). A reclamada defende-se declarando que a autora tra-
balhou de 15-07-2007 a 28-11-2007, na condição de diarista, perce-
bendo pagamento diário de R$35,00, atuando em dois dias na sema-
na, sendo convocada a trabalhar por telefone, de forma eventual, não
havendo pessoalidade, pois poderia mandar outra pessoa em seu lu-
gar (fl. 21). Esta E. Turma orienta-se no sentido de que quando o
autor afirma sua condição de empregado, na inicial, que trabalhou na
condição de subordinado, juridicamente, e a reclamada, em defesa,
não nega a prestação de serviços, mas diz que não havia relação de
emprego, o ônus de provar essa condição alegada passa para quem
se defende, pois há presunção de que quem trabalha o faz de forma
subordinada. Situação semelhante ocorre nestes autos, em que, como
dito, a reclamada não nega a prestação de serviços, apenas diz que a
reclamante lhe prestava serviços como diarista em 02 dias na sema-
na, sem pessoalidade. Atraiu, assim, a reclamada, o ônus de provar a
ausência de vínculo empregatício, contudo, não o fez. A única teste-
munha ouvida nos autos (Alexandrina)foi arrolada pela parte autora
e nada mencionou acerca da possibilidade de a autora mandar outra
pessoa em seu lugar para trabalhar(fls. 22-23), não havendo nenhum
outro elemento probatório nos autos que leve a tal conclusão. Tem-
se que estão presentes os requisitos configuradores da relação de
emprego: pessoalidade, onerosidade, subordinação e não eventuali-
dade. A onerosidade é incontroversa, admitindo a ré que pagava à
autora R$35,00 por dia. Quanto à subordinação, a ré nada alegou,
tornando incontroversa sua existência. Acerca da pessoalidade, a ré
alegou: “(...)tendo em vista a eventualidade dos serviços prestados,
bem como a ausência de pessoalidade, posto que poderia mandar
outra em seu lugar, impugna-se o pedido de reconhecimento de vín-
culo de emprego”(fl. 21). Contudo, como já demonstrado, a ré não
se desincumbiu de seu ônus probatório, prevalecendo a presunção
de que o trabalho era executado com pessoalidade. Por fim, não se
pode considerar eventual a prestação de serviços, ainda que apenas
em dois dias na semana, eis que já previamente determinados: “CON-
TINUIDADE-O reconhecimento de vínculo de emprego da diarista
é perfeitamente possível, desde que fique robustamente provado o
caráter de continuidade na prestação de serviço, e com isso, a subor-
dinação e onerosidade. Entende-se por continuidade a prestação de
serviços de forma reiterada durante um longo período de tempo, como
no caso de prestação de serviços em um dia da semana por mais de
dois anos ao mesmo empregador”(TRT 9ª R.-RO 07893-2000-
(17308-2001)-4ª T.-Relª Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão-J.
16.05.2001). Desse modo, prevalece a tese da obreira, de que man-
teve vínculo empregatício com a ré, eis que comprovados os requisi-
tos essenciais: não eventualidade, onerosidade, subordinação e pes-
soalidade. Quanto ao período de vínculo, não há que se falar em
contradição entre as alegações da inicial e o depoimento da autora,
eis que este serve apenas para obter confissão. O depoimento pesso-
al da parte não é constitutivo dos limites objetivos da lide, prestan-
do-se exclusivamente para fins de esclarecimento e eventual confis-
são das partes. Narrando a autora, em audiência, duração do vínculo
por período superior ao alegado na inicial, prevalece o contido na
exordial. A ré não infirmou as alegações da inicial quanto à duração
do vínculo, ônus que lhe cabia. Ao contrário, sustenta a ré que o
vínculo teve início em 15-07-2007, mas há prova testemunhal em
sentido contrário. A testemunha obreira, Alexandrina, declarou que
começou a laborar para a ré em fevereiro de 2007 e que, em tal
ocasião, a autora já trabalhava para a reclamada: “1)trabalhou na
reclamada de fevereiro-2007 a setembro-2007; 2)quando a depoente
começou a reclamante já trabalhava”(fl. 22). Assim, irretocável a
sentença também quanto ao período do vínculo. Mantenho. JOR-
NADA DE TRABALHO ÀS TERÇAS-FEIRAS. A sentença fixou
que a jornada da autora às terças-feiras era das 08:00 às 15:30 horas,
com o que não se conforma a ré, dizendo que não houve prova ro-
busta de labor em tal dia, devendo ser afastada a condenação. Suces-
sivamente, requer que a jornada às terças-feiras seja fixada com iní-
cio às 08h30, nos limites da inicial. Com razão. A autora declarou
que “5)a cada 15 dias trabalhava na terça-feira das 08:00 as 15:00-
16:00hs, fazendo serviços de faxina”(fls. 21-22), das 08h30 às
17h00(fl.03)A testemunha Alexandrina declarou que a autora labo-
rava às terças-feiras, contudo, deixou claro que não tinha conheci-
mento próprio da questão, pois a testemunha não trabalhava na ter-
ça, sabendo apenas por ouvir dizer: “4) a depoente trabalhava de
quinta-feira a sábado, normalmente iniciando as 18:00hs, sendo que
em alguns dias as 17:00hs”; “8)a autora trabalhava em terças-feiras a
cada 15 dias na limpeza da reclamada, sabendo disso porque a vizi-
nha Naira, que indicou o serviço para a depoente, trabalhava nestes
dias e dizia que a reclamante também trabalhava; 9)a Sra. Naira con-
tinua trabalhando na reclamada”(fl. 22-grifo nosso)Assim, dou pro-
vimento à insurgência da reclamada, a fim de fixar que a autora não

prestava serviços à ré às terças-feiras e, em conseqüência, excluir a
condenação ao pagamento de horas extras e reflexos em tal dia da
semana. FREQÜÊNCIA DO LABOR ÀS QUARTAS-FEIRAS. A
sentença fixou que a autora laborava todas as quartas-feiras, das 16:15
às 01:45 horas. Não se conforma a ré, dizendo que a autora confes-
sou que “nos primeiros seis meses trabalhou algumas quartas-feiras
quando era chamada para trabalhar em evento”. Assim, requer que
seja fixado, quanto aos primeiros seis meses de labor, que a autora
laborava apenas em uma quarta-feira por mês. Com razão parcial.
De fato, a autora confessou que, nos primeiros seis meses de traba-
lho, não trabalhava em todas as quartas-feiras, mas apenas “às ve-
zes”, quando havia eventos maiores: “2)nos primeiros seis meses tra-
balhou de quinta-feira a sábado e a partir de então de quarta-feira a
sábado”; “12)nos primeiros seis meses trabalhou algumas quartas-
feiras quando era chamada para trabalhar em evento”;(fls. 21-22-
grifo nosso)Convém salientar que a única testemunha ouvida nos
autos nada pôde esclarecer a respeito, eis que trabalhava apenas de
quinta a sábado(fl. 22). Assim, fixa-se que, de 02-11-2006 a 02-05-
2007, a autora trabalhou apenas em uma quarta-feira por mês. Re-
formo a sentença para fixar que, nos primeiros seis meses de contra-
to, a autora laborou apenas em uma quarta-feira por mês. ADICIO-
NAL DE 100%-FERIADOS. A sentença determinou a aplicação do
adicional de 100% para o labor aos feriados, com o que não se con-
forma a reclamada, dizendo que, quando havia labor em feriados, a
autora gozava folga no domingo e na segunda. Assim, pleiteia que
seja aplicado o adicional de apenas 50% e sobre as horas que extra-
polarem a 8ª diária. Sem razão. A ré negou, em defesa, que a autora
laborasse em feriados, mas a prova oral comprovou o contrário:
“12)havia trabalho em feriados, dias de maior feriado; 13)trabalhava
no próprio feriado; 14)a depoente não se recorda quantos feriados
ocorreram no período em que lá trabalhou;”(Alexandrina-fls. 22-23).
A alegação da ré de que era sempre concedida a respectiva folga
compensatória é inovatória e, de qualquer sorte, não restou compro-
vada. Mantenho. INTERVALO INTRAJORNADA. O Juízo “a quo”
condenou a ré ao pagamento de 50 minutos diários relativos ao in-
tervalo intrajornada sonegado, que devem ser apurados com base
nos mesmos critérios definidos para as horas extras (dias trabalha-
dos, adicionais e salário-hora). Recorre a reclamada, sustentando que
não estava obrigada a manter controle de jornada, eis que contava
com menos de 10 funcionários e que cabia à autora comprovar que
havia violação ao intervalo mínimo intrajornada. Requer a exclusão
da condenação ao pagamento de horas laboradas em detrimento de
intervalo intrajornada. Com razão. Não houve prova nos autos de
que o estabelecimento possuía mais de dez empregados a tornar obri-
gatório o controle de jornada. Assim, cabia à autora comprovar a
violação ao intervalo mínimo intrajornada. Entende-se, todavia, que
de tal ônus não se desincumbiu. A única testemunha ouvida nos au-
tos, Alexandrina, declarou apenas que “10)a depoente não usufruía
intervalo”(fl. 22), nada esclarecendo a respeito especificamente da
autora. Dessa forma, não faz jus a recorrida ao pagamento de horas
extras por violação ao intervalo mínimo intrajornada. Reformo para
afastar a condenação ao pagamento de horas extras e reflexos em
virtude de violação a intervalo mínimo intrajornada. VALOR DA
REMUNERAÇÃO DIÁRIA. A sentença condenou a reclamada a
anotar o contrato de trabalho na CTPS da autora fazendo a função
de auxiliar de cozinha e salário de R$35,00 por dia, condenando a ré
ao pagamento de DSR sobre tal valor e horas extras. Recorre a re-
clamada, dizendo que o valor da diária paga era em muito superior
ao piso normativo da categoria, se considerada a sua proporcionali-
dade, sendo que, dessa forma, em tal valor diário já estavam incluí-
dos os DSR´s e as horas extras devidas. Requer o afastamento da
condenação ao pagamento dos DSR´s sobre as diárias, bem como
das horas extras. Sem razão. A reclamante era remunerada sob a
forma de diárias. Quando as diárias são adotadas como forma salari-
al, o empregador remunera os dias efetivamente trabalhados, mas
não, os DSRs, pouco importando que o valor pago a título de diária
fosse superior ao piso da categoria. Ademais, dispõe a Lei 605-49
que apenas aqueles empregados semanalistas, quinzenalistas ou, ain-
da, mensalistas é que têm embutido em seus salários o pagamento do
repouso semanal remunerado, o que não é o caso da autora. Do mes-
mo modo, são devidos reflexos das horas extras deferidas em DSRs,
de acordo com o que dispõe a Súmula nº 172 do C. TST: “Compu-
tam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitual-
mente prestadas”. Não houve “bis in idem” quando a sentença deter-
minou que as horas extras gerassem reflexos em DSR, mas tão so-
mente cumprimento do disposto na alínea “a” do art. 7º da Lei nº
605-49. Mantenho. CORREÇÃO MONETÁRIA. A sentença deter-
minou que a correção monetária deverá ser aplicada ao caso em tela
com base na Orientação Jurisprudencial 124 da SDI do C. TST, a
qual prevê que o índice deverá ser o do mês subseqüente ao vencido.
Sustenta a ré que a sentença omitiu-se em fixar a partir de quando é
devida a incidência da correção monetária. Alega que, em se tratan-
do de rito sumaríssimo, o valor postulado já deve conter a incidência
da correção monetária até a data do ajuizamento da demanda. Asse-
vera que opôs embargos declaratórios, a fim de ver suprida a omis-
são, contudo, os mesmos foram rejeitados, incorrendo o Juízo “a
quo” em negativa de prestação jurisdicional, devendo ser declarada
a nulidade do processo, com o retorno à origem. Caso assim não se
entenda, requer a reforma do julgado para que reste fixado que a
correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento da ação, pois
se entende que os valores postulados já foram corrigidos até a data
da propositura da demanda. Sem razão. Não houve negativa de pres-
tação jurisdicional, eis que o magistrado “a quo” fixou o critério de
incidência da correção monetária. No mérito, não prospera a alega-
ção, sendo cabíveis apenas alguns esclarecimentos. A correção mo-
netária deve incidir a partir do momento em que a verba se torna
legalmente exigível. Em relação ao salário, a época própria é o mês
subseqüente ao da prestação laboral, aplicando-se na espécie o que
determina o artigo 39 da Lei 8.177-91 combinando com o artigo 459
da CLT . Nesse sentido também o disposto na Súmula n.º 381 do C.
TST, conforme segue: “O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º.” Ressalva-se, tão-somente, que existem verbas que possu-
em épocas próprias distintas a serem observadas, como é o caso de

férias(art. 145 da CLT), verbas de rescisão(o 6º do art. 477 da CLT ),
13º salário(art. 1º da Lei 4.749-65)e FGTS. Mantenho. Custas
inalteradas.”EMENTA: Domingos e feriados. Concessão de folga
compensatória. Ausência. Pagamento em dobro. Devida a remunera-
ção do labor em domingos e feriados com adicional de 100%, exceto
quando comprovada a concessão de folga compensatória na mesma
semana.

TRT-PR-09394-2008-651-09-00-0-ACO-43458-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Hudson Manoel dos Reis-Transportadora Americana
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio de Almeida Rego Campinho-Michel Luiz
Padilha-Marcia Montalto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos recursos
ordinários em procedimento sumaríssimo das partes e das contra-
razões, pois regularmente apresentados. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré. Mantendo a sen-
tença por seus próprios fundamentos (artigo 895, o 1º, inciso IV,
parte final). Custas inalteradas.

Curitiba, 9 de dezembro de 2008.

Noemi Almeida Alves
Substituta da Chefe da Seção de Acórdãos

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99548-2006-655-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido : : Edenir Maria Silva De Oliveira
Advogado : : Mario Santos Emerich - Pr17821
Descrição : Despacho de fl. 335: “Tendo em vista que a apreciação
dos embargos de declaração apresentados pelo reclamado (fls. 330/
333), poderá acarretar a modificação do julgado, dê-se ciência à re-
clamante para que se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

4A. TURMA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02047/2008

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofere-
cer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos recursos
principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 897 da CLT: (
Obs. as contraminutas e contra-razões deverão ser protocoliza-
das nos autos do AIRR)

TRT-PR-03293-2007-662-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07567
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Iria Mazzaro Frisanco
ADVOGADO(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02763-2006-322-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07568
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eli Rosa dos Santos
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00559-2007-022-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07569
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Daniel Batista do Nascimento
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02628-2006-322-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07570
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Roberto Carlos de Freitas Silva
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00432-2007-668-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07571

Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
AGRAVADO(s) : Hermes dos Santos
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00564-2003-669-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07572
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sergio Ferreira de Souza
AGRAVADO(s) : Perfilandia Indústria e Comércio de Perfilados de
Alumínios Ltda.
ADVOGADO(S) : Tarlom Falleiros Lemos - PR20406
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00107-2007-024-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07573
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Universidade Tecnológica Federal do Paraná
AGRAVADO(s) : Ana Claudia dos Reis da Silva
Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02761-2005-069-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07574
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Argemiro Arruda Ponte
AGRAVADO(s) : Maza Indústria e Comércio de Chapeus Ltda.
ADVOGADO(S) : Sergio Vulpini - PR10085
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99531-2006-068-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07575
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sadia S.A.
AGRAVADO(s) : Elias Amaro de Oliveira
ADVOGADO(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-98553-2006-011-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07576
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jurandir Laerson Tonin
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05971-2006-016-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07577
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
ADVOGADO(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21465-2006-009-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07578
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Gilson Fernando Gomy de Ribeiro
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03584-2006-008-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07579
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cristhiane Aparecida Klassen
AGRAVADO(s) : Amecari Transporte e Turismo Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcello Roberto Lombardi - PR25302
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00538-2007-026-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07580
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valdiredson Fiorelli
AGRAVADO(s) : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Marilú Hauer de Oliveira - PR14514
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03235-2007-658-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07581
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Gelcir Jose Backes
Guarasan Serviços Técnicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de Franca -
PR24247
Jorge Andre Menezes - PR27941
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01355-2007-096-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07582
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
AGRAVADO(s) : Luis Carlos de Oliveira
Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Luis Daniel Alencar - PR31272
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-06304-2006-007-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07583
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rgis Serviços de Inventários Ltda.
AGRAVADO(s) : Elizabeth Cordeiro Lopes
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades Multi-
plas
Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul Coopersev
Cectra Ltda.
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05131-2005-673-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07584
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Londrina
AGRAVADO(s) : Roberto Ramalho Ramos
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00452-2003-089-09-41-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07585
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Nestor Fais
Construtora Bento Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00364-2007-089-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07586
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Editora Gazeta do Povo S.A.
AGRAVADO(s) : Dario Hapen
Eloy Ferreira de Mello
ADVOGADO(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-36494-1996-010-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07587
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Datamec S.A. Sistemas e Processamento de Da-
dos
AGRAVADO(s) : Cassio Freitas Pereira de Almeida
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07958-2005-014-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07588
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL
AGRAVADO(s) : Marcos Aurelio Mendes
ADVOGADO(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17056-2006-001-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07589
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
AGRAVADO(s) : Vinicius Ramon Medeiros Mello
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05256-2007-019-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07590
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Ultragaz S.A.
AGRAVADO(s) : João Maria de Queiroz
ADVOGADO(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01856-2007-303-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07591
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Laudenir Antonio Castanha
Guarasan Serviços Técnicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de Franca - PR24247
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17733-2005-010-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07592
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasilsat Harald S.A.
AGRAVADO(s) : Amarildo Caldeira Silva
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03297-2006-242-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07593
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mgl Mecanica de Precisão Ltda.
AGRAVADO(s) : Edson Nivaldo Fortuoso de Andrade
ADVOGADO(S) : Gabriel Jorge Pastore Junior - SP219551
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04038-2006-016-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07594
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.

AGRAVADO(s) : Phebus Moschos
ADVOGADO(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11566-2005-015-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07595
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
AGRAVADO(s) : Paulo Roberto da Costa Serrano
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16313-2007-029-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07596
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marcos Antonio Pelissari
AGRAVADO(s) : M L Espaco Lubrificantes Ltda.
ADVOGADO(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04064-2006-018-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07597
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Seara Indústria e Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda.
AGRAVADO(s) : Luiz Fernando Pansardi
ADVOGADO(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13174-2007-012-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07598
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lauro Tiburcio de Salles
AGRAVADO(s) : Fabrica de Farinha de Carnes Castro Ltda.
ADVOGADO(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01032-2007-013-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07599
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celeste Transportes Ltda.
Pluma Cargas e Encomendas Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s) : Janos Correa de Araujo
ADVOGADO(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14648-2006-015-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07600
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gilson Carlos da Costa Antonio
AGRAVADO(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06487-1998-005-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07601
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s) : Silvio Mikalovicz
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09315-2006-005-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07602
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fundação Nacional de Saúde - Funasa
AGRAVADO(s) : Cleuza Dias Machado
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Grazielle Camargo Neto - PR37796
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01705-2007-015-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07603
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Adriana Daniele Ribeiro Gomes
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01282-2006-021-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07604
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) : Izaías Oliveira de Lima
ADVOGADO(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02039-1994-670-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07605
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marlene de Carvalho
AGRAVADO(s) : Município de Mandirituba
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05596-2007-028-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07606
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR

AGRAVADO(s) : Paulo Fernandes Cruz de Camargo
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02522-2006-022-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07607
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : COMBUSPAR Comércio de Combustíveis Ltda.
Patricia Viese
AGRAVADO(s) : Anita dos Santos Modesto
ADVOGADO(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11932-2006-003-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07608
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adriane Garcia Aquaroni
AGRAVADO(s) : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educa-
cao)
ADVOGADO(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08192-2006-015-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07609
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eduardo Oliveira de Azevedo
AGRAVADO(s) : Nivaldo Ribeiro Batista
Pedro Florentino Andreatta
ADVOGADO(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-23939-2007-014-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07610
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sylvio Marchione Machado
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Marcio Ribeiro Pires - PR25849
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04653-2007-024-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07611
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) : Francisco Oliveira Souza Filho
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11485-2005-015-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07612
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Sonia Regina de Oliveira
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04828-2006-009-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07613
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
AGRAVADO(s) : José Soares dos Santos
Banco Itau S.A.
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Michel Talvane Lemos Fackis - SC14814
Maria Aparecida Ramina - PR18472
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14782-2006-008-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07614
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Rodrigo de Lima Dias
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21090-2006-028-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07615
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Itaubank S.A.
AGRAVADO(s) : Ariel de Barros
ADVOGADO(S) : Arildo Nizer - PR24692
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18433-2004-005-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07616
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sonaex S.A. Indústria e Comércio de Aco
AGRAVADO(s) : José Ferreira da Silva
ADVOGADO(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00093-2007-072-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07617
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Anhambi Agroindustrial Ltda.
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Ali-
mentação de Dois Vizinhos
ADVOGADO(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14763-2007-006-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07618

Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Claudio Aparecido Angeleli
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07211-2007-006-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07619
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Glauco Kendi Ribeiro Itai
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02924-2006-022-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07620
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Oromar Machado Cordeiro
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10305-2005-012-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07621
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Eduardo Elias Ribeiro
Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) : Naoto Yamasaki - PR34753
Joao Lucaski - PR19081
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02769-2007-659-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07622
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rosane Fritz Pereira Trombini
AGRAVADO(s) : Dior Center Diagnóstico Oral Radiográfico Digi-
tal Ltda.
ADVOGADO(S) : Alair Valtrin - PR16610
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04775-2007-661-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07623
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União
AGRAVADO(s) : Beatriz Gisele de Almeida
Virtual Service Empresa de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) : Rudinei Fracasso - PR34147
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00196-2008-091-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07624
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Santo Scomparin Neto
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Edson Shoiti Fugie - PR22246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01050-2007-089-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07625
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Apucarana
AGRAVADO(s) : Edson Nunes Barbosa
ADVOGADO(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05906-2007-006-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07626
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Efrem Boruch
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05907-2007-006-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07627
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Dimas Nogueira Pires
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00364-2006-072-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07628
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : BF Utilidades Domésticas Ltda.
AGRAVADO(s) : Claudinei Alves Teixeira
ADVOGADO(S) : Genes Silva Antunes - SC5901
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09373-2006-005-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07629
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Geny Pereira dos Santos
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Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02622-2005-562-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07630
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
AGRAVADO(s) : José Custódio das Mercês
Maria Cineide Mercês de Brito
Maria Marlene dos Santos Mercês
Maria Sueli das Mercês Maciel
ADVOGADO(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11438-2007-028-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07631
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Agenor Pavesi
AGRAVADO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02114-2006-242-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07632
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Manoel dos Santos Castanho
AGRAVADO(s) : Kj Recrutamento e Selecao Ltda.
Nova América S.A. - Alimentos
ADVOGADO(S) : Alessandro Adalberto Reigota - SP135269
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06492-2007-872-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07633
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : COPEL Distribuição S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz José Marques
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00753-2007-022-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07634
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sandro Lourenço
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08168-2007-018-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07635
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tosiko Itimura
AGRAVADO(s) : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Jandaia do Sul
Sindicato Rural de Marilândia do Sul
Sindicato Rural de São Pedro do Ivai
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00730-2007-022-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07636
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : João Cicero Pereira
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00444-2006-668-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07637
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
AGRAVADO(s) : Roger Francisco da Rocha
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04008-2006-513-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07638
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas
AGRAVADO(s) : Moacir José da Silva
ADVOGADO(S) : Cilene Benassi Perozim - PR26848
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15759-2007-028-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07639
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s) : Beatriz Jackiu
ADVOGADO(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02963-1997-022-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07640
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
AGRAVADO(s) : Marilise Dias Cunha

ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto - PR10937
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02614-2006-322-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07641
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Evaristo Damasceno
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-55876-2002-010-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07642
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
AGRAVADO(s) : Mauro Sergio Capile
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme Neto
Jorge Seleme
ADVOGADO(S) : Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti -
PR23256
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17934-2003-016-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07643
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
AGRAVADO(s) : José Edival Correa
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17934-2003-016-09-41-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07644
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Edival Correa
AGRAVADO(s) : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11219-2006-013-09-41-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07645
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Izaltino Viana e Silva
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11219-2006-013-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07646
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Izaltino Viana e Silva
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00134-2004-325-09-41-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07647
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
AGRAVADO(s) : Neuza Freitas dos Santos
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00134-2004-325-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07648
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
AGRAVADO(s) : Neuza Freitas dos Santos
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99509-2006-028-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07649
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) : Honorio Proenca Pinto
ADVOGADO(S) : Christian Marcelo Manãs - PR29190
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03527-2007-661-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07650
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
AGRAVADO(s) : José Chicoski Filho
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04168-2006-513-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07651
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mobitel S.A.

AGRAVADO(s) : Ana Luiza Vist
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Vivo S.A.
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00085-2006-655-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07652
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivanete Pereira da Silva
AGRAVADO(s) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01929-2005-322-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07653
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) : Carlos Gustavo Machado Alves
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01839-2007-245-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07654
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Ubirajara Czaikowski
ADVOGADO(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06456-2007-028-09-41-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07655
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Adriana Santana Ribeiro
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20147-2006-002-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07656
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Liliane do Perpetuo Cordeiro dos Santos
Brasil Telecom S.A.
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04804-2006-513-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07657
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização
- CMTU
AGRAVADO(s) : José Carlos de Souza
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01022-2006-002-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07658
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Manoel Pereira Junior
ADVOGADO(S) : Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03621-2007-322-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07659
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adilson Leonardo da Silva
AGRAVADO(s) : Intertek do Brasil Inspeções Ltda.
ADVOGADO(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99506-2006-093-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07660
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Elizabete de Sordi Passos
ADVOGADO(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03665-2006-664-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07661
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Douglas Paz de Oliveira
ADVOGADO(S) : Frederico Aidar - PR27246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09459-2006-008-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07662
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Comercial Paranaense de Motocicletas Ltda.
AGRAVADO(s) : Renata Roloff
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Martins Barbosa Junior - PR17634
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00859-2007-668-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07663
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Clarice Maria Dalla Costa
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03401-2007-663-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07664
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Londrina
AGRAVADO(s) : Patricia Alves Verissimo
Centro de Educação Infantil Avelino Antonio Vieira - Cei
ADVOGADO(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00548-2007-668-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07665
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Antônio Carlos do Lago Albuquerque
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04103-2005-008-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07666
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
AGRAVADO(s) : Antonio Riccio
ADVOGADO(S) : Fabio Uili Coelho - PR10625
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00680-2007-671-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07667
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Klabin S.A.
AGRAVADO(s) : Sebastião Stresser dos Santos
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Ômega Serviços Florestais Ss Ltda.
Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Henrique Armando - SP128510
Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01750-2007-411-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07668
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
AGRAVADO(s) : Dirceu Zela Rovigo
ADVOGADO(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06520-1998-005-09-42-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07669
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s) : Vicente Komochena
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01494-1996-093-09-41-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07670
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Trautwein Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s) : Luiz Geraldo Chaves
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00578-2007-322-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07671
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Josiel Rodrigues
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14767-1999-010-09-42-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07672
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
AGRAVADO(s) : Valdomiro Santana
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17145-2006-015-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07673
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Claiton Kovalik
ADVOGADO(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01775-2007-411-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07674
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Anderson Lopes Andreata
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00491-2006-322-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07675
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : SGS do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Gilberto Oko Fernandes
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-01821-2006-322-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07676
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celio Margarida de Araujo
AGRAVADO(s) : Delta Fertilizantes Ltda.
ADVOGADO(S) : Jefferson Augusto Krainer - PR22474
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08124-2004-003-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07677
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Taruma Point Comestiveis S.A.
AGRAVADO(s) : Orlando José Alexandrino
ADVOGADO(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05245-2007-872-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07678
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Carlos de Castro
AGRAVADO(s) : José Bonfim
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Bernardino Narente - PR31728
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02278-2007-195-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07679
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
AGRAVADO(s) : Elton Luiz Parreira
ADVOGADO(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01996-2006-658-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07680
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Edison Fernando Pereira
ADVOGADO(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-24489-2007-028-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07681
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Eduardo Hoffmann
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Arinaldo Bittencourt - PR30815
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01694-2007-658-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07682
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) : Marilza Ribas Pontes
NEATNESS Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03192-2007-245-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07683
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
AGRAVADO(s) : Angelina Aparecida Antunes Siqueira
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02424-2006-660-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07684
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Masisa do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Kalton Gravonski
ADVOGADO(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00315-2001-093-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07685
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Elias Gonçalves Francisco
AGRAVADO(s) : Divino Costa
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00687-2006-562-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07686
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) : Anesio de Arruda Penteado Junior
ADVOGADO(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05667-2007-018-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07687
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Wilson Massote
AGRAVADO(s) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná - Crea - Pr
ADVOGADO(S) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15522-2001-651-09-41-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07688
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL

AGRAVANTE(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
AGRAVADO(s) : Claudio Aparecido Azevedo
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16668-2002-006-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07689
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
AGRAVADO(s) : Ourineu Borges
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme Neto
Jorge Seleme
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00721-2007-671-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07690
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Klabin S.A.
AGRAVADO(s) : Vismar Lemes
Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Ômega Serviços Florestais Ss Ltda.
Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Henrique Armando - SP128510
Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02637-2007-018-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07691
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Vanessa Aparecida da Rosa
AGRAVADO(s) : Rosch Administradora de Serviços e Informática
Ltda.
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
Liana Sarmento de Mello Quaresma - PR24371
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99515-2006-661-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07693
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Estado do Paraná
AGRAVADO(s) : José Durval Santa Rosa
Serviço Social Autonomo Paraná Educação
ADVOGADO(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26845
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02068-2006-015-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07694
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
AGRAVADO(s) : Rubens Gonçalves da Silva
ADVOGADO(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06041-2002-015-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07695
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Elipse Manutenção de Instalações Industriais Ltda.
AGRAVADO(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Josias da Costa Medeiros
ADVOGADO(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-55477-2002-008-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07696
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fabricio Felix Tanko
AGRAVADO(s) : Carlos Eduardo Ananias
F 43 Telecomunicações
Mauricio Gonzalves Fogagnoli
ADVOGADO(S) : Diego Britto de Oliveira - PR43472
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05914-2007-006-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07697
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Cleci dos Santos Casagrande
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04013-2007-594-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07698
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Leoncio Jose Desplanches
AGRAVADO(s) : Utingas Armazenadora S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Busato - PR5116
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02436-2005-411-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07699
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Calim Sales de Bittencourt
AGRAVADO(s) : Julene Santos
ADVOGADO(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02672-2006-029-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07700
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Amadeus Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Sergio Maia Olimpio
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) : Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10643-2007-006-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07701
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Sandra de Abreu Menarim
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09492-2004-005-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07702
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) : Miguel Carlos Tamanini
ADVOGADO(S) : Denise Filippetto - PR17946
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00488-2007-668-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07703
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Maria Zeni Torres Largura
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - PR36079
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11352-2005-003-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07704
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfu-
maria Ltda.
AGRAVADO(s) : Robson Batista da Silva
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01872-2006-322-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07705
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Amilton Gomes Lourenço
Arthur Aurelio do Nascimento
Claucio Marques
Eder Wilson Soares
Fernando Cancela Amorim
Jone Marinho do Rosario
Marcio Renato de Souza
Marcos Antonio dos Santos da Luz
Mauro Branco dos Santos
Miguel Marcos Bednarczuk
Ranulfo Egydyo Sotomaior
Reinaldo Verson da Silva Filho
Ricardo Manoel Severino Leite
Wsley Dias Pinheiro
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
ADVOGADO(S) : Helcio Chiamulera Monteiro - PR30162
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00693-2006-325-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07706
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Jose Paschoal
Banco do Brasil S.A
ADVOGADO(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06147-2002-006-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07707
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Volter Laurindo de Castilhos
AGRAVADO(s) : Sandra Regina Wrubleski
I V S Indústria e Comércio de Modas Ltda.
Maria Irene Sturmer
Sheila Lucia Castilhos
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14294-2004-002-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07708
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Natura Cosméticos S.A.
AGRAVADO(s) : Mitiko Elisabete Martinez Iwata
Claudio Lombardoso & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Vicente Paula Santos - PR18877
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03930-2006-195-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07709
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Expresso Joacaba Ltda.
AGRAVADO(s) : Luis Sergio Letrati
ADVOGADO(S) : Marcelo Honjo - PR31365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05928-2007-007-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07710

Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Josias Soares da Silva
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Servidores da Justiça Federal do
Paraná - Sinjuspar
ADVOGADO(S) : Marcos Ton Ramos - PR23577
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09348-2006-005-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07711
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Clevenice Rodrigues Carstensen
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02293-2006-004-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07712
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Electrolux do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Rosemara Teixeira de Jesus
ADVOGADO(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19517-2007-006-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07713
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Maria Inês Garcia de Oliveira
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02106-2007-071-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07714
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Janaina Regina Cavalcanti
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Armando Luiz Marcon - PR9049
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99553-2006-068-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07715
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gezanis dos Santos
AGRAVADO(s) : Usiwork Projetos, Usinagem e Modelagem Em Cnc
Ltda.
Central Latas e Acessorios Mello Ltda.
Brautopecas Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Gotardo Furlan - PR27961
Anemere Dulaba - PR31382
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01421-2006-662-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07716
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
AGRAVADO(s) : Valdir Aparecido Ferrassa
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17289-2006-007-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07717
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Baluarte Móveis e Decorações Ltda.
AGRAVADO(s) : Gerson Ribeiro de Faria
ADVOGADO(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02318-2006-661-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07718
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nedson Gonçalves de Oliveira
S.A.U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
AGRAVADO(s) : Leonco Vitor Lopes
Ambiental Vigilância Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nelder Mendes de Carvalho
ADVOGADO(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Leonei Martins Freitas - PR33415
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00191-2008-095-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07719
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nestle Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Rosemir Rios
ADVOGADO(S) : Cezar Augusto Dallegrave Gruber - PR42393
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01515-2006-242-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07720
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
AGRAVADO(s) : Leandro Moreno
ADVOGADO(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02192-2006-673-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07721
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Friboi Ltda.
AGRAVADO(s) : Valdemir Dias da Silva
Irmãos Muffato & Cia Ltda.
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ADVOGADO(S) : Frederico Aidar - PR27246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02519-2007-664-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07722
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valdecir Timoteo Rocha
AGRAVADO(s) : Latina Indústria e Comércio de Artefatos de Ara-
mes Ltda.
ADVOGADO(S) : Luis Gustavo Marcondes Amorese - PR33299
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00237-2007-093-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07723
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
AGRAVADO(s) : Luiz Carlos Malaquias
ADVOGADO(S) : Marino Eligio Goncalves - PR16639
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00462-2006-091-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07724
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cbemi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
AGRAVADO(s) : Jackson Jorge Simões da Silva
Construtora Carpizza Ltda.
ADVOGADO(S) : Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00462-2006-091-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07725
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Construtora Carpizza Ltda.
AGRAVADO(s) : Jackson Jorge Simões da Silva
Cbemi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADVOGADO(S) : Mariana de Oliveira Franco Antunes - PR29269
Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01292-2006-071-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07726
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
AGRAVADO(s) : Juliana Pereira da Silva Dalmora
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler
Karison Amaral Missura
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
ADVOGADO(S) : Marcia Sandra Tumelero de Bona - PR27560
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00437-2007-669-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07727
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bertin Ltda.
AGRAVADO(s) : Simone Aparecida Gobbi
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADVOGADO(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
José Roberto Beffa - PR7390
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14647-2005-028-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07728
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Alimentos Red Ltda.
AGRAVADO(s) : Everaldo Antonio Anton
ADVOGADO(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19630-2006-028-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07729
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Alcatel Telecomunicações S.A.
AGRAVADO(s) : Fabio Mandryk Ferreira
S Comm Serviços e Engenharia de Comunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11096-2001-002-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07730
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Wahbeh Fabiola Zambon & Filhos Ltda.
AGRAVADO(s) : Alex Rodrigues de Souza
Zambon & Costa Ltda.
Josedeo da Costa Mello
Desiderio Ugo Zambon
Maria de Fatima Costa Zambon
ADVOGADO(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02876-2007-411-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07731
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Andre Luiz Meireles
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10081-2005-012-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07732
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Sandro Carneiro de Carvalho
ADVOGADO(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03818-2006-660-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07733
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pedro Dirceu da Silva
AGRAVADO(s) : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399
Daniela Fontes e Silva Vieira Couto - SC16337
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02460-2006-095-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07734
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Magazine Luiza S.A.
AGRAVADO(s) : Valquiria Gomes da Silva
ADVOGADO(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99512-2005-325-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07735
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
AGRAVADO(s) : Zaqueu Alexandre da Silva
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02105-2005-009-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07736
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s) : Rejane Cristina dos Santos
ADVOGADO(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00582-2007-411-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07737
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mario Gonçalves Martins
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11003-2005-651-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07738
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Maria do Rocio Mello Cruz
AGRAVADO(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADVOGADO(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01787-2007-069-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07739
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joaquim dos Santos Souza
AGRAVADO(s) : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADVOGADO(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00751-2007-668-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07740
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Marlene de Assis Camargo
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03570-2006-892-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07741
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Au-
tomotores Ltda.
AGRAVADO(s) : Paatricia Emilia Rocha de Jesus
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01727-2007-245-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07742
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jtekt Automotiva Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Leandro Navarini
ADVOGADO(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01153-2003-654-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07743
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Chrysler do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Espolio de Rodrigo Cruzara
Daimler Chrysler do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Cleusa de Almeida - PR23344
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04262-2005-008-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:

07744
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Ademir Eolario dos Santos
AG Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17283-2006-010-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07745
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Marcelo Cavalcante Leodoro
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04661-2007-004-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07746
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : James da Silva Gomes Vieira
AGRAVADO(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00644-2001-026-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07747
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Alcides Gehlen
AGRAVADO(s) : Heinz Thielemann
ADVOGADO(S) : Fernando Schlieper - SP158479
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00644-2001-026-09-41-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07748
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Heinz Thielemann
AGRAVADO(s) : Alcides Gehlen
ADVOGADO(S) : Valdir Gehlen - PR8765
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00001-2007-093-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07749
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Reinaldo Evaristo de Souza
AGRAVADO(s) : Francisco Dantas Neto
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00548-2007-411-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07750
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Andre Cesar Santos
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00446-2003-023-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07751
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose de Oliveira Roas
AGRAVADO(s) : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01430-2005-654-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07752
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Imcopa Importação Exportação e Indústria de
Óleos Ltda.
AGRAVADO(s) : José Alvimar Kukla
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01430-2005-654-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07753
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Alvimar Kukla
AGRAVADO(s) : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óle-
os Ltda.
ADVOGADO(S) : Juan Carlos Chibinski - PR15900
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00845-2004-670-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07754
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO
AGRAVADO(s) : Vilmar Brito
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18711-2007-003-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07755
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Emilia Seguro
AGRAVADO(s) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00430-2007-671-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07756
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
AGRAVADO(s) : José Simoes Garcia
ADVOGADO(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01762-2006-322-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07757
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
AGRAVADO(s) : Arione Elias
ADVOGADO(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71040-2004-093-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07758
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fernando Cezar Larini Filho
Rosângela da Silveira Combustíveis
AGRAVADO(s) : Jussan Cavalcanti
Raul Rodrigues
ADVOGADO(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06008-2007-006-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07759
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Cristina Cavagnoli
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16283-2007-009-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07760
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Luciano José Pinheiro
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00503-2004-015-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07761
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Deodoro Depilação Ltda.
AGRAVADO(s) : Adriana Alessandra Pinto de Oliveira Jacques
ADVOGADO(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04706-2007-018-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07762
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celina Lula Delgado
AGRAVADO(s) : Andreia Grizielle da Silva
ADVOGADO(S) : Parte Não Constituiu Advogado - PR0
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00397-2004-022-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07763
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Estado do Paraná
AGRAVADO(s) : Ronaldo Rangel Ribeiro
Proença & Virmond Ltda. - EPP
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01592-2006-322-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07764
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
AGRAVADO(s) : Roseli da Silva Santos
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01653-1991-010-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07765
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO
AGRAVADO(s) : Eurany Aparecida Pugsley
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00525-2007-668-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07766
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Maria do Carmo Vaz
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01002-2007-092-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07767
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
AGRAVADO(s) : Maurilio Damasceno
ADVOGADO(S) : Juliana Cristina Lago - PR32445
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-04621-2002-002-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07768
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jeronimo de Almeida Burg
AGRAVADO(s) : Air Liquide Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcia Rubineck Trevisan - PR27027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00444-2007-411-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07769
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carlos Augusto de Oliveira
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Lóss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-83006-2006-673-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07770
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Stenio Sales Jacob
AGRAVADO(s) : Juliano Martins Silva
ADVOGADO(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01587-2007-303-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07771
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Itaipu Binacional
AGRAVADO(s) : Silvio Marcelino
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Lazaro Bruning - PR18699
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08123-2004-002-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07772
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Taruma Point Comestiveis S.A.
AGRAVADO(s) : Esvami Domingos Sextos Junior
ADVOGADO(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00319-2004-657-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07773
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Reform Line Comércio de Manufaturados
AGRAVADO(s) : Clai Anderle dos Santos
Wille Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18382-2005-003-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07774
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marino Ferreira de Melo Filho
AGRAVADO(s) : Brasil Telecom S.A.
Lassala & Moreno Ltda.
ADVOGADO(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00150-2007-013-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07775
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Vera Lucia Pereira da Silva
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00637-2007-091-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07776
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cicero Vieira do Nascimento
AGRAVADO(s) : Cooperativa Agroindustrial União
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) : Luciane Munhos D Alecio - PR18609
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08798-2007-006-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07777
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Dirce das Gracas Garcia
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03179-2007-006-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07778
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
AGRAVADO(s) : Marilene Alves de Andradi
Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03420-1992-011-09-41-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:

07779
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lazar Halfon
AGRAVADO(s) : Irton Leocadio Assunção de Almeida
Constructa - Empreendimentos Mobiliarios Ltda.
Melyane Administração e Participações Ltda.
Castmetal Produtos Metalurgicos Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-93008-2006-325-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07780
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
AGRAVADO(s) : Ivone Gesser da Silva
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06280-2005-002-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07781
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Francisco Nogueira
AGRAVADO(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00966-2005-022-09-41-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07782
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
AGRAVADO(s) : Edes Pereira Marques
ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto - PR10937
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07017-2007-008-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07783
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cleusira de Castro Kowalski
AGRAVADO(s) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S) : Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02781-2006-015-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07784
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Essencis Soluções Ambientais S.A.
AGRAVADO(s) : Genesiel de Paiva Barbosa
ADVOGADO(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18378-2004-008-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07785
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nedson Gonçalves de Oliveira
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
AGRAVADO(s) : Amelia Rodrigues
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00661-2006-670-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07786
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO
AGRAVADO(s) : Alessandra Bruno
Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADVOGADO(S) : Joaozinho Santana - PR23034
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07891-2007-016-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07787
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
AGRAVADO(s) : Lurdes Brentano
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11003-2005-651-09-41-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
07788
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
AGRAVADO(s) : Maria do Rocio Mello Cruz
ADVOGADO(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03041/2008

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à formação
das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-19674-2006-651-09-40-9 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00322
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Pedro Luiz Lima Beltrao
REQUERIDO(s) : Ak Serviços de Vendas e Credenciamento de Car-

toes de Credito Ltda.
M Kruger Representações Comerciais Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Sabrina Zein - PR35277
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-01858-2007-069-09-40-2 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00323
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Olga Gimenes Ripinski
REQUERIDO(s) : Viação Capital do Oeste Ltda.
ADVOGADO(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-18284-2006-007-09-40-4 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00324
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Lorian Voigt Gair
Romeu Gair
REQUERIDO(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-08901-2007-028-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00325
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Luiz Carlos Leal
REQUERIDO(s) : Trombini Industrial S.A.
ADVOGADO(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99511-2005-072-09-40-2 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00326
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Joel Rosa de Moura
REQUERIDO(s) : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
Atlas Indústria de Eletrodomesticos Ltda.
ADVOGADO(S) : Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99525-2005-071-09-40-0 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00327
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Osvaldo Muller
REQUERIDO(s) : D.M. Construtora de Obras Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) : Marco Andre Soni Bacelar - PR19449
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-15772-2006-006-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00328
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Marco Antonio de Melo Machado
REQUERIDO(s) : Escoelectric Ltda.
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) : Andre Goncalves Zipperer - PR29222
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-05121-2006-892-09-40-0 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00329
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Ivone de Lima Leal dos Santos
REQUERIDO(s) : Indústria Grafica e Editora Rmc Ltda.
Radio Eldorado do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) : Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00292-2005-068-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00330
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Vilma Zelia Corso
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : André Cezar Vaz da Silva - PR39181
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-02634-2005-661-09-40-4 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00331
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Paulo Cezar Cenerino
REQUERIDO(s) : Estação Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações de Sao Paulo S.A. - Telesp
Brasil Telecom S.A.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00907-2004-022-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00332
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Vicente Olszewski
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-10228-2006-029-09-40-9 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00333
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Maria Elza Fanfa Rocha
REQUERIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00046/2008
SEÇÃO ESPECIALIZADA

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00138-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Tuicial Gráfica e Editora Ltda.
Réu(s) : Nelson Machado de Lima
Advogado(s) : Rafael Sartori Alvares - Pr40014
Sinclair Fatima Tibola - Pr12354
Evaristo Stabile Neto - Pr12960
Desp fl 211: Partes julgado extinto o processo sem julgamento de
mérito, em razão do acordo noticiado e do requerimento de desis-
tência da presente ação. Custas dispensadas em prol da conciliação.

TRT-PR-00292-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Suscitante(s): Sindicato dos Operadores Portuarios no Estado do
Paraná
Suscitado(s) : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá
Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portuários Avulsos
Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Paranágua e Pontal d
o Paraná e outro
Advogado(s) : Ana Lucia Ferreira - Pr19149
Renata Alves Pereira Wosny - Pr37027
Jose Maria Goncalves Junior - Pr15235
Eliezer Pires Pinto - Pr38196
Desp. fl. 102: Partes - Defiro a dilação de prazo, na forma requerida.
Intimem-se.

TRT-PR-00326-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço Por-
tuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Ogmo/Pr
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 2a. VT de Parana-
guá
Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do
Trabalho da 9ª Região
Advogado(s) : Fernanda Torrens Fontoura - Pr37536
Shana Carolina Colaço Bertol - Pr41427
Sandra Aparecida Loss Storoz - Pr32050
Desp fl 591 - Impetrante - “Junte-se a petição protocolada sob nº
79412. Intimem-se o Ministério Público do Trabalho e o Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR, para se manifesta-
rem sobre a situação ou resultado das negociações, no prazo de cin-
co dias.”

TRT-PR-00840-2007-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Mario Scoz
Neusa Carmen Busato Scoz
Réu(s) : Joao Maria Musiki
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Pr20696
Tobias de Macedo - Pr21667
Edison Lorensi de Vasconcelos - Pr10131
Carlos Polucha - Pr6141
Desp fl 467: Partes - “Não havendo necessidade de produção de
outras provas, abre-se vista dos autos, sucessivamente, ao autor e ao
réu, para razões finais, pelo prazo de dez dias.”

TRT-PR-00869-2006-069-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Mario de Lima
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A. e outro
Advogado(s) : Tany Elize Aparecida da Rocha Castilho - Pr32278
Desp fl 418: “1. Indefiro o requerimento de tramitação preferencial,
eis que a declaração médica, a par de se encontrar em fotocópia des-
tituída de autenticação, atesta apenas cirurgia para retirada de nódu-
lo em mama esquerda, não comprovando a doença alegada. 2. Inti-
me-se o requerente. 3. Após, ao Exmo. Revisor.”

TRT-PR-00876-2008-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Ney Cesar Rosa
Réu(s) : Nova Veneza Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado(s) : Maria Cláudia de Seixas Pinto - Pr21388
Carlos Henrique Machado - Pr36547
Desp fl 128: Autor para que se manifeste sobre a contestação e pro-
videncie o que entender de direito, em 10 dias.

TRT-PR-00877-2007-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : João Marques da Silva
Réu(s) : Wilson Francisco Ferraz
Advogado(s) : Romeu Goncalves Neto - Pr28728
Desp fl 173: Autor prazo de 10 dias para que proceda a autenticação
do documento de fl. 71, nos termos do despacho de fl. 157.

TRT-PR-00881-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Arnaldo Helio Grites
Réu(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados Serpro
Advogado(s) : Bogdan Olijnyk Junior - Pr26278
Bogdan Olijnyk - Pr5285
Roland Hasson - Pr9120
Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Denise Campelo Justus - Pr36682
Desp fl 469: Partes - “Vistos, etc. 1. O autor, na inicial, dispensou
desde logo a produção de outras provas. O réu, em sua contestação,
formulou pedido genérico nesse sentido. 2. A pretensão rescisória
encontra-se baseada nos incisos V, VII e IX, do artigo 485 do CPC,
razão pela qual entendo desnecessária a produção de quaisquer ou-
tras provas. 3. Portanto, intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentarem razões finais, no prazo sucessivo de dez dias a iniciar pelo
autor, quando este poderá, inclusive, manifestar-se sobre a contesta-
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ção.”

TRT-PR-00890-2008-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : Norma Portugal Cwiertinia Marcello
Advogado(s) : Sonny Stefani - Pr28709
Desp fl 221: Autor prazo de 10 dias para, querendo, manifestar-se
sobre a defesa.

TRT-PR-00894-2008-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Valdir Tadra
Réu(s) : Companhia de Bebidas das Americas - Ambev
Advogado(s) : Joel Antonio Bettega Junior - Pr18133
Desp fl 18: Autor para que indique quais as peças apresentadas em
duplicata, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00951-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Vilmar Rigotti
Réu(s) : Irani Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. e outros
Advogado(s) : Frederico Valdomiro Slomp - Pr10420
Desp fls 156/v: Autor sobre indeferimento da petição inicial da pre-
sente ação com fulcro nos artigos 284, § 1º, c/c 295, inciso VI, do
CPC e no artigo 133 do RI deste Tribunal. Desta forma, extinto o
feito sem resolução do mérito na forma prevista no inciso I do art.
267 também do CPC. Custas pelo autor, dispensadas. Autor retirar
as cópias existentes na contracapa dos autos.

TRT-PR-00979-2008-909-09-40-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exma. Desembargadora Nair Maria Ramos Gubert
Ana Maria Urbano e outros
Advogado(s) : Herminio Back - Pr12932
Desp fl 9: Agravante para, em 48 horas, fornecer as peças necessári-
as ao exame do recurso, sob pena de extinção, considerando que nos
termos do § 4º, do artigo 182, do RI deste 9º Regional, é de respon-
sabilidade do agravante a juntada dessas peças.

TRT-PR-00980-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Seerc Sindicato dos Empregados Nas Empresas de
Refeições
Coletivas Refeições Convênio e Cozinhas de Indústria de
Curitiba
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Em Exercício Na 18ª VT de Curitiba
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro Meios de
Hospedagem e Gastronomia de Curitiba e Região
Advogado(s) : Maria Solange Marecki Pio Vieira - Pr32148
Maria da Graça Leila Souza Jorge - Pr41125
Edson Massaro Postalli - Pr16715
Desp fl 286: Partes sobre a extinção do feito sem resolução do méri-
to, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Custas, pelo Impetrante,
calculadas sobre o valor atribuído à causa (fl. 16), no importe de R$
200,00.

TRT-PR-00992-2008-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Furukawa Cabos e Energia S.A. e outros
Réu(s) : Sandra Raicoski
Advogado(s) : Jane Labes - Pr35002
Desp fl 40: Autores - “Junte-se a petição protocolada sob nº 83066.
2. Defiro o pedido de concessão de prazo para autenticação de do-
cumentos (20 dias), tendo em vista o extrato de movimentação pro-
cessual juntado. Intime-se.”

TRT-PR-01009-2008-909-09-40-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Banco Santander S.A.
Agravado(s) : Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva
Djammes Kunrath
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Pr23787
Rafael Comar Alencar - Pr41585
Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Leandro Moraes - Pr44981
Desp fl 14: Agravante - “Nos termos do artigo 182, §4º, do Regi-
mento Interno deste E. TRT, intime-se a agravante para que apresen-
te, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), as peças que entender
necessárias ao exame do recurso, bem como a decisão agravada e a
sua intimação, sob pena de não conhecimento.”

TRT-PR-01014-2008-909-09-40-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Fabricio Luis Vieira
Agravado(s) : Exmo. Desembargador Dirceu Pinto Junior
Caixa Econômica Federal
Advogado(s) : Luiz Gustavo de Andrade - Pr35267
Luiz Fernando Zornig Filho - Pr27936
Desp fl 150: Agravante para, em 48 horas, providenciar a autentica-
ção das fotocópias das peças necessárias ao exame do recurso, sob
pena de extinção.

TRT-PR-01055-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Mvmc Comércio de Lanches Especiais Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Em Exercício Na 2a. VT de Curitiba
Cicera Rosani dos Santos
Advogado(s) : Edinei Cesar Scremin - Pr32533
Edemilton Scharnoveber - Pr32578
Desp fls 221/222: Impetrante sobre indeferimento da petição inicial
pela irregularidade na formação da ação. Custas pelo impetrante, no
importe de R$ 156,60, cujo recolhimento deverá ser comprovado
nos autos no prazo de cinco dias contados do trânsito em julgado da
presente decisão.

TRT-PR-01057-2008-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Mayumi Eliza Otsuka Sato
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Curitiba
Daniel Augusto Cachuba
Advogado(s) : Jose Carlos Laranjeira - Pr15661
Desp fl 95: Impetrante deferida a medida liminar e prazo de 10 dias
para que apresente uma cópia dos documentos que acompanham a
petição inicial, para fins de notificação da autoridade coatora.

TRT-PR-01058-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Alessandra Teixeira de Carvalho
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 10ª VT de Curitiba
Banco Bmc S.A. e outros
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pr23014
Pedro Paulo Pamplona - Pr4660
Desp fls 50/51: Impetrante sobre indeferimento da liminar pretendi-
da.

TRT-PR-01063-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Companhia Paranaense de Energia - Copel
Serviço Social Autônomo do Paraná - Instituto Tecnológico
Simepar
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 9ª VT de Curitiba
Ernandes Aparecido Saraiva
Advogado(s) : Paulo Batista Ferreira - Pr15094
Dionisio Olicshevis - Pr6614
Desp fls 189/191: Impetrantes indeferida a liminar requerida por en-
tender ausentes os pressupostos concessivos da medida.

TRT-PR-01072-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 2ª VT de São José
dos Pinhais
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serraria e Móveis de Madeira, Móveis de Junco e
Vime, de Vassoura de São José dos Pinhais
Advogado(s) : Fernando Andreoni Vasconcelos - Pr36692
Desp fls 42/43: Impetrante sobre o indeferimento da petição inicial,
com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC. Custas processuais,
pela Impetrante, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), importância cal-
culada sobre o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00).

TRT-PR-01073-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Associaçao Beneficente dos Campos Gerais Madre
Paulina
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Curitiba
Maria José Ferreira Maia
Advogado(s) : Edigardo Maranhao Soares - Pr11930
Desp fl 191 e verso: Impetrante sobre o indeferimento da petição
inicial, com base no artigo 8º da Lei nº 1.533/1951 e no artigo 143
do Regimento Interno deste Tribunal. Custas, pela Impetrante, no
valor de R$ 10,00, importância calculada sobre R$ 500,00 (valor
arbitrado à causa), dispensadas, ante o valor ínfimo.

TRT-PR-11101-1993-016-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Sandra Maris da Silva
Agravado(s) : Acj Lanches Ltda. e outros
Advogado(s) : Luiz Ricardo Bruzamolin - Pr12861
Desp fl 426: Agravante para retirar edital de intimação e providenci-
ar sua publicação, mediante apresentação de disquete formatado e
sem uso ou instrumento eletrônico de trasmissão de dados nesta Se-
cretaria.

TRT-PR-16279-2001-006-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Az Imoveis Ltda.
Agravado(s) : Gislaine Soares
Advogado(s) : Raphael Wotkoski - Pr42111
Desp fl 754: Agravante para que regularize a representação quanto a
petição de protocolo nº 79831, na qual requer a desistência do recur-
so, uma vez que o procurador Marcelo Paes de Oliveira, que subs-
creve a referida petição, não tem procuração nos autos.

TRT-PR-18445-2003-006-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Jandir Modesto
Agravado(s) : Os mesmos.
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Pr12776
Desp fl 1157: Executada “(...) Indefiro o pedido de liberação de blo-
queio de veículos, uma vez que uma das pretensões da executada é a
liberação da penhora em numerário. Dê-se ciência à executada e en-
caminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho, nos ter-
mos do inciso II, do despacho de fl. 1151.”

TRT-PR-29126-2007-652-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Total Brasil Tecnologia Ltda. [Me]
Agravado(s) : Felipe Conod
Advogado(s) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - Pr24686
Charles Miguel dos Santos Tavares - Pr27146
Desp fl 129: Agravante deferida vista dos autos por 5 dias.

TRT-PR-79018-2006-872-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Sergio Batalini
Agravado(s) : Confederação Nacional da Agricultura e outros
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Desp fl 748: Agravada deferida vista dos autos por 5 dias.

Ana Cristina Navarro Lins
Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00304-2008-073-09-00-3
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil -
Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Faxinal
Recorrido : : Alfeu Becaria
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
Deferimento de vistas na forma regimental

TRT-PR-00698-2008-093-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil -
Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Cornelio Procopio
Recorrido : : Lauro Ferreira Da Costa
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
Deferimento de vistas na forma regimental

TRT-PR-01482-2007-242-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil -
Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Cidade Gaucha
Recorrido : : José Luiz Munhoz Dallapola
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
Deferimento de vistas na forma regimental

Simone do Pilar Coelho
Secretária Substituta da 5ª Turma

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
RA 033/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta data,
sob a presidência da excelentíssima Desembargadora Rosalie M.
Bacila Batista, presentes os excelentíssimos Desembargadores Luiz
Eduardo Gunther (Vice-Presidente), Tobias de Macedo Filho, Rose-
marie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Arnor Lima Neto,
Márcia Domingues, Fátima T. Loro Ledra Machado, Marlene T. Fu-
verki Suguimatsu, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ra-
mos Gubert, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur,
Márcio Dionísio Gapski, Eneida Cornel, Arion Mazurkevic (em féri-
as), Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Júnior,
Neide Alves dos Santos e o excelentíssimo Procurador Regional Jai-
me José Bilek Iantas, representante do Ministério Público do Traba-
lho, representante do Ministério Público do Trabalho, retornando a
matéria constante do Ofício GDP 185/2008 a julgamento, pois em
vista regimental ao excelentíssimo Desembargador Altino Pedrozo
dos Santos, RESOLVEU o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região, apreciando a questão em relação
aos cargos em comissão de Assistente de Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho, nível CJ-2, por maioria de votos, vencidos os ex-
celentíssimos Desembargadores Tobias de Macedo Filho, Célio Horst
Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Benedito
Xavier da Silva e Neide Alves dos Santos,

I - transformar os cargos em comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, nível CJ-2, em nível CJ-1, e manter
o cargo em comissão, nível CJ-1 nas Varas do Trabalho de maior
movimentação, conforme recomendação do excelentíssimo Corrre-
gedor-Geral da Justiça do Trabalho;

II - fixar, administrativamente, o limite de 1.000 processos/ano, ado-
tando-se a média de 2007 e 2008 (projeção), em consonância com a
proposta do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que espelha
a realidade atual das demandas trabalhistas no Estado, atendendo à
disponibilidade de CJ’s existentes no atual quadro, uma vez que as
Unidades criadas pela Lei n.º 10.770/2003 não foram contempladas
com essa gratificação;
III - retirar os cargos em comissão de Assistente de Diretor de Se-
cretaria de Vara do Trabalho, das Varas de menor movimentação,
redirecionando-os para as de maior movimentação, utilizando como
limite o número de novas demandas distribuídas no ano, conforme
critério utilizado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (no-
vas lides);

IV - as unidades que perderão o CJ - de menor movimentação -,
receberão em contrapartida uma função comissionada FC5, obede-
cendo à formatação estabelecida pelo Conselho Superior da Justiça
do Trabalho;

V - havendo disponibilidade de gratificações, o limite poderá ser
ampliado ou diminuído, a critério da Administração (oportunidade e
conveniência).

VI - Essas alterações terão vigência a partir de 06 de janeiro de 2009.

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembarga-
dores Ney José de Freitas (Corregedor), Wanda Santi Cardoso da
Silva (em férias), Luiz Celso Napp (em férias), Dirceu Pinto Júnior

(em licença-médica), Ana Carolina Zaina, Sueli Gil El Rafihi (em
férias), Ubirajara Carlos Mendes (em licença-médica), Rubens Ed-
gard Tiemann (em férias) e Edmilson Antonio de Lima (em férias).
Presentes os servidores José Carlos Padilha e Célia Cezar Vaz da
Silva, representantes do SINJUTRA.

Curitiba, 24 de novembro de 2008.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
11 DE DEZEMBRO DE 2008 ÀS 09:00 HORAS

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julga-
dos na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de nova
publicação.

001 - TRT-PR-10127-2007-018-09-00-0 (ROPS-01281/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Construtora Abapan Ltda.
RECORRIDO(s): Arnoud Lanzone Caranjo
ADVOGADO(S): Ivoney Masi - Sibely de Oliveira Lazari

002 - TRT-PR-00500-2008-671-09-00-4 (ROPS-01224/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Construções e Comércio Camargo Correa S.A.
RECORRIDO(s): Jeremias Oseias Vieira
ADVOGADO(S): Donizete Gelinski - Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli
Maggi dos Anjos - Luis Henrique Lopes de Souza - Roberta Rutcke-
viski Ciórcero

003 - TRT-PR-01150-2008-072-09-00-0 (ROPS-01254/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s): Dejanir Dalmoro
ADVOGADO(S): Anely de Moraes Pereiramerlin - Dirceu Dimas
Pereira - Daniele Prates Pereira

004 - TRT-PR-01995-2008-658-09-00-9 (ROPS-01189/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Adriana Schmidt de França (Menor)
RECORRIDO(s): Traudy Kynast
ADVOGADO(S): Alexandre Polita - Marciano Egidio Branco Neto

005 - TRT-PR-02324-2008-652-09-00-7 (ROPS-01250/2008)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Neliane de Oliveira
RECORRIDO(s): Gafisa S.A., De Paula Assessoria em Segurança
Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Carlos Roberto Steuck -
Alexandre Nishimura - Jose Francisco Fumagalli Martins - Dinorah
Molon Wenceslau Batista

006 - TRT-PR-04874-2008-019-09-00-7 (ROPS-01272/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Ricardo Mateus da Silva, Magazine Luiza S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Amandio Sbrussi - Michele Le Brun de Vielmond
- Renato de Souza Boff Cardoso - Luiz Alexandre Liporini Martins

007 - TRT-PR-06125-2008-664-09-00-8 (ROPS-01247/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Adilson Antonio Cruzatt
RECORRIDO(s): Carlos Augusto Rumiato
ADVOGADO(S): Sergio Lopes Massedo - Tatiana Yumi de Oliveira
Yokozawa Rumiato - Carlos Augusto Rumiato

008 - TRT-PR-00215-2007-093-09-01-3 (AI-00188/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
AGRAVANTE(s): Comércio de Bebidas do Indio Ltda.
AGRAVADO(s): Leandro Floriano (Menor)
ADVOGADO(S): Maria Rosangela Pacheco - Pedro Alberto Alves
Maciel

009 - TRT-PR-02814-2007-673-09-00-3 (AI-00196/2008)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
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AGRAVANTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindi-
cato Rural de Londrina
AGRAVADO(s): Luiz Ueda
ADVOGADO(S): Jorge Washington Nobrega de Salles Filho - Mar-
co Antonio Gonçalves Valle

010 - TRT-PR-03288-2007-071-09-40-1 (AI-00264/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
AGRAVANTE(s): COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
AGRAVADO(s): José Antonio dos Santos
ADVOGADO(S): Alexsander Beilner - Luciane Munhos D’Alecio

011 - TRT-PR-01438-2000-657-09-00-4 (RO-12836/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Roberto Peddinghaus
RECORRIDO(s): H. R. Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADVOGADO(S): Angelo Vidal dos Santos Marques

012 - TRT-PR-02644-2003-009-09-00-1 (RO-14874/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Cristalia Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda.
RECORRIDO(s): Joao Roberto Santos Marchetti
ADVOGADO(S): Marianne Silva Malvezzi - Sergio Luiz da Rocha
Pombo - Isaias Zela Filho

013 - TRT-PR-00595-2004-670-09-00-6 (RO-08981/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Município de Fazenda Rio Grande
RECORRIDO(s): Katia Regina da Silva, Cooperativa Mista dos Tra-
balhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Paula Duarte - Grasiela de Oliveira - Joaozi-
nho Santana

014 - TRT-PR-01505-2004-022-09-00-1 (RO-04055/2007)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Ageu Ramos dos Santos, Antonio Calado da Silva
Filho, Antonio Pereira Neto, Arildo Nunes, Benilson Gomes de Sou-
za, Carlos Roberto Gonçalves Honorio, Diomar Pereira, Edenilso
Pacheco de Faria, Ednilson do Nascimento Pereira, Elias Svaretz
Piochi, Eloi Maia, Fabiano dos Santos Cardoso, Florisval Mendes,
Francisco Rosilmar Ferreira, Jorge Borba, Jose Paes Landim, Josiel
Batista Paulo, Libino de Souza Filho, Luiz Carlos Correia, Luiz Car-
los Miranda Alves, Luiz de Freitas Cordeiro, Milton Venancio da
Costa, Orleans Ramos, Oseias Gonçalves, Roberto Mauro do Rosa-
rio, Vidal Marques, Centro Sul Serviços Marítimos Ltda., Órgão de
Gestão de Mão - de - Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesi-
vo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Leandro Filho - Sandra Aparecida Loss
Storoz - Sandra Aparecida Lóss Storoz - Bernardete Maria de Car-
valho Leandro - Renata Alves Pereira Wosny

015 - TRT-PR-09398-2004-011-09-00-6 (RO-10423/2006)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de
Curitiba, Sirlene Diesner Wagner - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha - Janete Santin

016 - TRT-PR-11593-2004-001-09-00-9 (RO-11828/2006)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Giovana Sznelwar Madalosso (ME), Restaurante
Fadanelli Ltda., Vanira Ivoni Furtado Guedes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gelson Barbieri - Rosemeire Arseli - Rita Pasina-
to

017 - TRT-PR-12116-2004-005-09-00-6 (RO-11526/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Hospital das Nacoes Ltda.
RECORRIDO(s): Maria de Fatima Soares
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad - Roque Porfirio - Ana Cristina
Tavarnaro Pereira

018 - TRT-PR-20895-2004-014-09-00-4 (RO-13290/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT
RECORRENTE(s): União
RECORRIDO(s): Soyam Jamile Cresto, Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt - Mauro Jose Aua-
che - Rita de Cassia Zucco - Sidnei Soares Di Bacco

019 - TRT-PR-00175-2005-014-09-00-3 (RO-10037/2007)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(s): Angela Maria da Silva
ADVOGADO(S): Francisco Carlos Jorge - Rafael Gonçalves Rocha

020 - TRT-PR-00354-2005-073-09-00-8 (RO-12070/2006)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Valmir Lima Pereira
RECORRIDO(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Hot Line Constru-
ções Elétricas Ltda., Emsa Empresa Sul Americana de Montagens
S.A.
ADVOGADO(S): Alexander Campos de Lima - Fernando Jose San-
tilio - Julio Cesar da Costa - Julio César da Costa - Elton Luiz de
Carvalho - Fernando Jose Santilio - Fernando José Santilio - Julio
César da Costa - Alaisis Ferreira Lopes

021 - TRT-PR-00413-2005-072-09-00-1 (RO-04186/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): João Maria Serpa de Lima, Telenge Telecomu-
nicações e Engenharia Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Brasil Telecom S.A., João Maria Serpa de Lima,
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcio Jones Suttile -
Nilce Regina Tomazeto Vieira - Adriana Christina Castilho Andrea -
Vanessa Barros de Sousa

022 - TRT-PR-00578-2005-072-09-00-3 (RO-06970/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Alvir Ramos
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriana Christina Castilho Andrea - Gerson Luiz
Graboski de Lima - Rodrinei Cristian Braun - Andreia Aparecida
Aguilar

023 - TRT-PR-00619-2005-670-09-00-8 (RO-07413/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Oswaldo Paixão, Lojas Cem S.A. - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana - Silvia Helena Fabbri Aumil-
ler - Carlos Fernandes de Castro

024 - TRT-PR-00858-2005-654-09-00-9 (RO-11229/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Município de Balsa Nova, Jaqueline Aparecida
Walter
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Clarinda Mendez Ferraz - Wilson Antonio
Xavier Kuster Junior

025 - TRT-PR-00986-2005-322-09-00-3 (RO-06403/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA, Antonio Sergio da Silva Leite - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro - Marineide Spaluto

026 - TRT-PR-01107-2005-069-09-00-0 (RO-08392/2006)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Fabio Ribeiro (Espólio de), Celso Kuzniewski -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Globoaves Agro Avicola Ltda., Fabio Ribeiro (Es-
pólio de), Celso Kuzniewski - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Alvaro Carneiro de Azevedo - Flavio Gotardo
Coelho de Souza Furlan - Luiz Ferreira Leite - Maria Auxiliadora
Ferreira Lins - Marilan de Souza Almeida - Lincoln Luiz Herrera
Rocha

027 - TRT-PR-01210-2005-096-09-00-2 (RO-14691/2006)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s): Indústrias Madeirit S.A., Joaquim Correa da Luz
ADVOGADO(S): Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Sttela Maris
Nerone Lacerda - Tania Nunes de Rocco Bastos

028 - TRT-PR-01436-2005-096-09-00-3 (RO-02675/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Nair Maria Caldas Martins, Município de Gua-
rapuava -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Francisco Rocha Filho - Maria de Fatima
Marcondes Camargo Lis de Souza

029 - TRT-PR-01887-2005-652-09-00-5 (RO-04957/2007)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Percy Henrique Kreutzer Pinto Nunes, Electro-
lux do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto - Sergio Luiz da
Rocha Pombo - Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo - Sabrina
Zein

030 - TRT-PR-01979-2005-019-09-00-1 (RO-09892/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Luiz Fernando Conte Fadel, Libbs Farmaceuti-
ca Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Magno Alexandre Silveira Batista - Sandra Tama-
ra de Mathis - Elionora Harumi Takeshiro - Helder Eduardo Vicenti-
ni - Alziro da Motta Santos Filho - Ayrton Calabro Lorena

031 - TRT-PR-04151-2005-007-09-00-5 (RO-10577/2006)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Auto Viação Redentor Ltda., Israel José Ferrari
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jonas Goulart - Sandra Calabrese Simao - Jonas
Carvalho Goulart - Roland Hasson

032 - TRT-PR-04635-2005-673-09-00-9 (RO-09911/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Staff Recursos Humanos Ltda., Mobitel S.A.
Telecomunicações, Argel Medeiros da Silva - Recurso Adesivo, Vivo
S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira - Eliton Araujo Carneiro - Evan-
dro Ibanez Dicati - Gervazio Luiz de Martin Junior - Thiago Mariath
- Thiago Henrique Fuzinelli - Thiago Torres Guedes - Jose Carlos
Laranjeira

033 - TRT-PR-04766-2005-019-09-00-1 (RO-04400/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Ângela Inês Secco dos Santos, Banco Itaú S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Wilson Leite de
Morais - Ana Paula de Sa Pereira - Flavio Nixon Petrilo - Vera Au-
gusta Moraes Xavier da Silva

034 - TRT-PR-04988-2005-673-09-00-9 (RO-04627/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Márcio de Carvalho Lourenço
RECORRIDO(s): Itap Bemis Ltda.
ADVOGADO(S): João Vicente Capobiango - Magno Alexandre Sil-
veira Batista - Gisele Andrea Martins Nogueira - Paulo Roberto Pe-
reira - Ana Paula Pavelski

035 - TRT-PR-07173-2005-012-09-00-2 (RO-10582/2008)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo, Ak
Serviços de Vendas e Credenciamento de Cartoes de Credito Ltda.,
Adriana Aparecida Capeta - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha - Joelcio Flaviano Ni-
els - Luciano Gubert de Oliveira - Euclides Alcides Rocha - Marcio
Gubert de Oliveira - Kathy Barbosa Odppis

036 - TRT-PR-09198-2005-003-09-00-0 (RO-15999/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Hoteis Deville Ltda.
RECORRIDO(s): Eleonardo Caetano Gutierrez
ADVOGADO(S): Andre Luiz Amancio Pinto - Nelto Luiz Renzetti

037 - TRT-PR-09418-2005-012-09-00-6 (RO-07657/2008)

ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Dalva da Silva Freitas
RECORRIDO(s): Hotel Tibagi S.A., Interpalace Hotel e Centro de
Eventos Ltda.
ADVOGADO(S): Francisco Cunha Souza Filho - Roland Hasson -
Tatiana Lopes de Andrade - Roland Hasson

038 - TRT-PR-10625-2005-016-09-00-9 (RO-05596/2007)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Ari Osnir Cheniski
RECORRIDO(s): Nova Paranaense Administração e Participações
Ltda., Parque Iguaçu Administração Ltda.
ADVOGADO(S): Adriane de Aragon Ferreira - Cassiana de Aben-
Athar Pires Gomes - Pedro Paulo Pamplona - Adriane de Aragon
Ferreira - Rafael Fadel Braz

039 - TRT-PR-10766-2005-016-09-00-1 (RO-06947/2007)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Banco do Brasil S.A., Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI, Angela Castelli Sampaio
de Aguiar - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arinaldo Bittencourt - Leondina Alice Mion Pilati
- Marilia Maria Paese - Adba Cristina Hannuch - Sadi Bonatto

040 - TRT-PR-10775-2005-010-09-00-4 (RO-12315/2007)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Andrea Grano Marques, Sociedade Educacional
Tuiuti
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini - Denise Filippetto - Leonardo Abagge Neto

041 - TRT-PR-13405-2005-029-09-00-3 (RO-15473/2006)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Auto Viação 1001 Ltda.
RECORRIDO(s): José Arturo Astudillo Torres
ADVOGADO(S): Eduardo de Sanson - Rubens de Oliveira Ferraz -
Luis Fernando Golfetto Ribeiro - Adriana Bittencourt Pereira Lopez
Herek

042 - TRT-PR-19190-2005-007-09-00-7 (RO-14276/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Fabio Guimaraes da Silva, Companhia de Bebi-
das das Americas - AMBEV
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior - André Luiz Souza Vale
- Ana Paula Esmerio Magalhães - Marcio Cardoso Marques

043 - TRT-PR-21091-2005-007-09-00-5 (RO-05486/2007)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., José Roberto de Carvalho
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira

044 - TRT-PR-00111-2006-072-09-00-4 (RO-05778/2007)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Emerson Eder Giongo, Inviolavel Segurança
Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Inviolável Pato Branco Ltda., Emerson Eder Gi-
ongo, Inviolavel Segurança Ltda. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Hermes Alencar Daldin Rathier - Laercio Antonio
Vicari - Valmir Antonio Sgarbi

045 - TRT-PR-00870-2006-069-09-00-4 (RO-15729/2006)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Oziel Jesse Vailoes dos Santos, Telenge Teleco-
municações e Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s): Brasil Telecom S.A., Oziel Jesse Vailoes dos San-
tos, Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Marcelo Honjo - Nilce
Regina Tomazeto Vieira - Adriana Christina de Castilho Andrea

046 - TRT-PR-01151-2006-003-09-00-9 (RO-10061/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Jocely de Fatima S Coutinho, Sociedade Evan-
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gelica Beneficente de Curitiba
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Conceicao Angelica Ramalho Conte - Rubens
Bortoli Junior

047 - TRT-PR-01518-2006-662-09-00-0 (RO-04453/2007)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Aguas Claras Piscinas Ltda., Domingos Ribeiro
da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Desiree Zolet Kurike Ferrer - Vivian Vieira Silva
Ferrari - Maria Cristina Vieira Silva - Raimundo Messias Barbosa
Carvalho

048 - TRT-PR-02242-2006-664-09-00-0 (RO-09913/2007)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Agropecuária San Pablo Ltda.
RECORRIDO(s): Adalberto Correia Ribeiro
ADVOGADO(S): Alceu José Bermejo - João Vicente Capobiango -
Elaine Cristina Portelinha

049 - TRT-PR-02856-2006-673-09-00-3 (RO-10748/2007)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): ALL América Latina Logística Intermodal S.A.,
Eduardo Rodrigo da Silva
RECORRIDO(s): Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV,
ALL América Latina Logística Intermodal S.A., Eduardo Rodrigo
da Silva
ADVOGADO(S): Celina Galeb Nitschke - Maria Helena Antunes
Bilhao - Sandra Calabrese Simao - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva - Maria Helena Antunes Bilhao - Valmir Palu

050 - TRT-PR-03799-2006-020-09-00-5 (RO-08088/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Adilson Oliveira dos Reis
RECORRIDO(s): Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.,
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Eduardo Amaral Pompeo - Sandra Regina Rodri-
gues - Silvonei Sérgio Zaghini - Lilian Simone Boneti

051 - TRT-PR-03920-2006-028-09-00-0 (RO-12810/2006)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Marinei
Vidolin
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jane Salvador de Bueno Gizzi - Rubens Edmundo
Requiao - Nasser Ahmad Allan

052 - TRT-PR-05232-2006-892-09-00-2 (RO-08024/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Del Manos Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Elias Augusto Reinaldin - Luiz Gonzaga Dias Ju-
nior - Marsal Jungles dos Santos

053 - TRT-PR-06803-2006-008-09-00-3 (RO-11468/2007)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Sergio Patagonia Calisto, Fundação da Univer-
sidade Federal do Paraná Para O Desenvolvimento da Ciencia da
Tecnologia e da Cultura - FUNPAR
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge - Paulo Henrique Vida Viei-
ra - Juliane Cancelli Bombonatto - Mauro Cavalcante de Lima - Lu-
ciana Vera Martelozo Cassitas Tomelin

054 - TRT-PR-09138-2006-005-09-00-0 (RO-11521/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): João Roque da Luz, URBS Urbanização de Cu-
ritiba S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudio Oliver dos Santos - Sidney Martins - Ivo
Petry Maciel Neto - Ivo Ferreira de Oliveira

055 - TRT-PR-09397-2006-005-09-00-1 (RO-08048/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s): Maria Lidia dos Santos, Castelo Dourado Servi-
ços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Roland Hasson - Aldacy

Rachid Coutinho - Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto

056 - TRT-PR-13374-2006-010-09-00-7 (RO-15763/2008)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Joice Adriane Keller
RECORRIDO(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Etiane Caldas Gomes Kuster - Sandro Luis To-
mas Ballande Romanelli - Ana Carolina Lopes Olsen - Conceicao
Angelica Ramalho Conte - Alessandra Perez de Siqueira

057 - TRT-PR-14305-2006-009-09-00-0 (RO-11541/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Viação Graciosa Ltda.
RECORRIDO(s): Ivair Biscliliari
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha - Luis Alberto Goncal-
ves Gomes Coelho

058 - TRT-PR-18234-2006-008-09-00-9 (RO-16571/2008)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Maclinea S.A. - Máquinas e Engenharia Para
Madeiras, Hildebrando Dias do Amaral - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Uteco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.,
Eternit S.A., Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda. (Massa Falida), Maclinea S.A. - Máquinas e Engenharia Para
Madeiras, Hildebrando Dias do Amaral - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Eloete Camilli Oliveira - Eloi Tambosi - Flavio
Olive Malhadas - Gianfrancisco Guimaraes Mysczak - Joao Casillo -
Mainar Rafael Vigano - Joao Casillo - Paulo Knesebeck - Marcio
Garcia de Oliveira Miranda

059 - TRT-PR-18471-2006-003-09-00-8 (RO-13463/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Rodrigo Morais Stangler
RECORRIDO(s): Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
ADVOGADO(S): Mikael Lekich Migotto - Sergio Mores

060 - TRT-PR-00086-2007-053-09-00-1 (RO-08002/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): João Vandecer Aruda, Alpha San Construção e
Saneamento Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Edno Pezzarini Junior - Maria Joseane Fronczak
da Cunha - Anderson Pezzarini

061 - TRT-PR-00160-2007-053-09-00-0 (RO-11503/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Antonio Moraes Medenski
RECORRIDO(s): Araupel S.A.
ADVOGADO(S): Edemar Antonio Zilio Jr. - Elizabete Graebin -
Eurico Ortis de Lara Filho

062 - TRT-PR-00379-2007-023-09-00-7 (RO-09063/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Moacir Paulino de Andrade
RECORRIDO(s): Transportadora Maw Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Homero Madruga Chaves - Marcelo Bar-
ros Mendes

063 - TRT-PR-00727-2007-242-09-00-0 (RO-05101/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMBÉ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Aurelio Lemes da Silva, Irmãos Muffato & Cia
Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves - Juliano Tomanaga

064 - TRT-PR-00878-2007-665-09-40-0 (RO-09366/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Luiz Roberto Penteado
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Romu-
aldo Chemim - Waldirene Budal - Halina Trompczynski

065 - TRT-PR-01052-2007-068-09-00-3 (RO-13156/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TOLEDO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT

REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Sadia S.A., Deolindo dos Santos - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Moreira Constantino - Pedro Antonio Coe-
lho de Souza Furlan - Danielle Dall Oglio da Rocha - Marcelo Honjo
- Anemere Dulaba

066 - TRT-PR-01077-2007-656-09-00-6 (RO-12889/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Neiva de Fátima Alves Machado
RECORRIDO(s): Município de Carambeí
ADVOGADO(S): Luis Henrique Lopes de Souza - Margarida Leoni
Dahne - Donizete Gelinski - Robson de Souza Dal Col

067 - TRT-PR-01477-2007-303-09-00-1 (RO-13524/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Claudineia Soares dos Santos
RECORRIDO(s): Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S): Ricardo José Luzetti - Simoni Marcon

068 - TRT-PR-01914-2007-072-09-00-7 (RO-11454/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Serrarias Campos de Palmas S.A.
RECORRIDO(s): Eduardo Sebastião de Souza
ADVOGADO(S): Edgar Domingos Menegatti - Jussara Schmitt San-
dri - Simone Fogliato Flores

069 - TRT-PR-02287-2007-658-09-00-4 (RO-14698/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Itaipu Binacional, Adauto de Oliveira - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s): Floresta Clube, Itaipu Binacional, Adauto de Oli-
veira - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Ana Marcia Soares Martins Rocha - Nestor Apa-
recido Malvezzi - Yara Sueli Lang - Marianne Silva Malvezzi - Eve-
line Poleto Piovesan Tochetto

070 - TRT-PR-02628-2007-892-09-00-9 (RO-11380/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Dom Ricardo Hotel Ltda.
RECORRIDO(s): Robson José Correa de Araujo
ADVOGADO(S): Plinio Aloisio Bach - Ruth da Costa Gandolfo

071 - TRT-PR-03809-2007-678-09-00-0 (RO-17827/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Marcelo Bueno de Mattos
RECORRIDO(s): Daniel Veiga Borges
ADVOGADO(S): Cleofas Viana de Moraes - Danilo Leal Nogueira
- Garleti Pereira

072 - TRT-PR-03876-2007-195-09-00-9 (RO-07178/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Eliazer Alves Pereira
RECORRIDO(s): Município de Céu Azul
ADVOGADO(S): Carlos Walter Moreira - Paulo Roberto Correa

073 - TRT-PR-04074-2007-411-09-00-7 (RO-10810/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
RECORRIDO(s): Sadia S.A., Geraldo Manoel da Silva Filho
ADVOGADO(S): Juliana Martins de Campos Pioli - Leandro Alber-
to Bernardi - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen Sil-
via Arrata

074 - TRT-PR-04080-2007-022-09-00-5 (RO-16420/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Egidio Manoel Domingos, Marcelo Fabiano
Lopes dos Santos
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nilson dos Santos Wistuba - Norimar Joao Hend-
ges

075 - TRT-PR-04176-2007-660-09-00-9 (RO-08990/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Instituto Ambiental do Paraná, Celia Lopes -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elton Luiz Brasil Rutkowski - Juliano Demian
Ditzel - Jose Robson da Silva

076 - TRT-PR-05016-2007-678-09-00-5 (RO-07971/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Patricia Woyciechowski
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

077 - TRT-PR-05102-2007-005-09-00-9 (RO-14466/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda., Jose-
fa Maria de Carvalho - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Menosso - Tania Marta de Sene
Biernaski - Andreia Candida Vitor

078 - TRT-PR-05244-2007-678-09-00-5 (RO-09810/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Sidenei Kopicki
RECORRIDO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Advocacia Geral da União No Estado do Parana -
Sidnei Soares Di Bacco - Silvana Mendes Helmes

079 - TRT-PR-05250-2007-660-09-00-4 (RO-09426/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Sylvio Acir Canteri
RECORRIDO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt - Silvana Mendes
Helmes - Ritamara Martins Sebastião

080 - TRT-PR-05566-2007-195-09-00-9 (RO-09411/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Cleomara de Fatima Belin Brognoli, Dejanete Be-
cker Zanini, Elaneide Machado dos Santos, Flavia dos Santos Poers-
chke, Gleison Humberto Comineti, Ivanete Valentim Diniz Santos,
Ivonete Ronsani dos Santos, José Veridiano da Silva, Leoni Rigon,
Liliane Izabel Dluzniewski Grando, Lucimar Aparecida Pagliosa,
Marcia Maria Vieira da Silva Marcon, Marlete Terezinha Pretto Ber-
ti, Nadia Lilian Fell Bruchez, Neide Terezinha Rech, Sandra Lucia
Otowicz Parolin, Sergio Luiz Belegante, Simone Licurgo Reis, Tere-
za Eising, Valmor Antoniazzi, Zoraide Santos de Santana
ADVOGADO(S): Fátima Mirian Bortot - Joao de Barros Torres

081 - TRT-PR-05575-2007-678-09-00-5 (RO-09754/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Marcio Henrique Martins de Rezende
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

082 - TRT-PR-05615-2007-678-09-00-9 (RO-09779/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Deborah Cristhina Stadler Ferreira
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

083 - TRT-PR-06061-2007-678-09-00-7 (RO-12511/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Alessandra de Fatima Ornat
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

084 - TRT-PR-07323-2007-663-09-00-1 (RO-09098/2008)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
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RECORRENTE(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Mario Rossetti Junior - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado - Sandra Calabrese Si-
mao

085 - TRT-PR-08240-2007-651-09-00-0 (RO-15992/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Nelso Vaz dos Santos
RECORRIDO(s): Banagel Ltda.
ADVOGADO(S): Cristian Rodolfo Wackerhagen - Sandro Pinheiro
de Campos - Jackson da Costa Bastos

086 - TRT-PR-09921-2007-029-09-00-5 (RO-12389/2008)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Milton Ireno
RECORRIDO(s): Infratel Infraestrutura em Telecomunicações Ltda.,
Worksite Telecomunicações S/C Ltda., Brasil Telecom S.A., Alcatel
Lucent Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Francisco Cunico
Bach - Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - Manoel Hermando Barreto
- Paulo Henrique Zaninelli Simm - Douglas Bernardes Wayss - Fabri-
cio Zipperer - Leticia Daniele Simm - Simone Marques dos Santos -
Fernando Agapito de Almeida

087 - TRT-PR-10027-2007-019-09-00-0 (RO-10930/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Glair Pedro Cruz
RECORRIDO(s): J Macedo S.A.
ADVOGADO(S): Fernanda de Souza Rocha - José Lourival Rodri-
gues Vasconcelos - Kenia Lopes Mota - Marisa Goncalves Lemos

088 - TRT-PR-10312-2007-664-09-00-5 (RO-16260/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Luis Carlos Cortez
RECORRIDO(s): Londrilog Agenciamento Aereo e Logistico Ltda.,
Transportadora Patson Ltda., Varig Logística S. A.
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Lopes Lamerato - João Leonelio
Gabardo Filho - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Severino
Neto Marques da Silva - Tatiana Villas Boas Zanconato

089 - TRT-PR-19555-2007-016-09-00-6 (RO-13116/2008)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Adriana Cardoso dos Santos
RECORRIDO(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa
Falida)
ADVOGADO(S): Paulo Cesar Hertt Grande - Renata Rebelo Lima

090 - TRT-PR-20098-2007-011-09-00-0 (RO-13355/2008)
ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Cristiane do Rocio Peres de Oliveira
RECORRIDO(s): Service Bank Serviços Tecnologicos e Represen-
tações Comerciais S.A., Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S): Ivair Junglos - Reinaldo Mirico Aronis - Tobias
de Macedo - Diogo Fadel Braz - Regina de Souza Preussler - Adrian
Moreno - Giorgia Paula Mesquita

091 - TRT-PR-23605-2007-651-09-00-6 (RO-09877/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Mayson Fernando Oleszezuki, União
RECORRIDO(s): Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.,
Mayson Fernando Oleszezuki, União
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima - Gisele Hatschbach Bit-
tencourt - Alexandre Nishimura

092 - TRT-PR-27357-2007-029-09-00-2 (RO-16842/2008)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Orbenk Administração e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s): Dione Vieira de Bonfim
ADVOGADO(S): Mario Roberto Amarilia Boeira - Rubian Gastao
Zimmer

093 - TRT-PR-28511-2007-008-09-00-2 (RO-16689/2008)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC

RECORRENTE(s): Suzan Katherine Oliveira
RECORRIDO(s): Glaucia Kondo Joaquim
ADVOGADO(S): Fabricio de Souza - Joanes Everaldo de Sousa

094 - TRT-PR-31020-2007-005-09-00-0 (RO-17851/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa
Falida), Rosinei Salete Golo de Moraes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Rebelo Lima - Sonia Maria Schroeder Vi-
eira - Carolline Medeiros Veiga

095 - TRT-PR-33752-2007-652-09-00-0 (RO-16858/2008)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domesticas, Renivaldo Borges de Oliveira
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jurandir Xavier Gonzaga - Paulo Afonso Zaina

096 - TRT-PR-00006-2008-096-09-00-7 (RO-11203/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Vilma de Fatima Xavier
RECORRIDO(s): Município de Guarapuava
ADVOGADO(S): Alair Valtrin - Maria de Fatima Marcondes Ca-
margo Lis de Souza

097 - TRT-PR-00034-2008-659-09-00-3 (RO-08976/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Ivan Ferreira, Município de Pinhão
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sebastião dos Santos - Sergio Luis Hessel Lopes

098 - TRT-PR-00054-2008-021-09-00-2 (RO-11426/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Marcos Antonio de Aguiar
RECORRIDO(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola - Roberto Barranco - Eduardo
Amaral Pompeo - Ozório César Campaner

099 - TRT-PR-00116-2008-073-09-00-5 (RO-11345/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Servioeste Soluções Ambientais Ltda.
RECORRIDO(s): Herinton José Pereira
ADVOGADO(S): Leslie Jose Pereira de Arruda - Sandra Balbinot -
Ernesto Damo Neto

100 - TRT-PR-00125-2008-242-09-00-4 (RO-15405/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMBÉ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes
Rodoviários de Londrina - Sintrol
RECORRIDO(s): Cambé Cargas Ltda.
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli - Silvia Lucia Arruda
dos Santos Blanco - Jose Americo Faustino de Carvalho - Samir
Thome Filho - Joaquim Faustino de Carvalho

101 - TRT-PR-00167-2008-655-09-00-4 (RO-17579/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Bancoop - Banco Cooperativo do Brasil S.A.,
Cooperativa de Crédito dos Empresários de Assis Chateaubriand -
Sicoob Médio Oeste, Vilma Fantineli Destefani
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Blamir Bonadiman Machado - Gilberto Rodrigues
de Freitas - Luciane de Castro - Jeferson Cabral Martins

102 - TRT-PR-00183-2008-678-09-00-0 (RO-14281/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Marcia Cristina de Oliveira
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

103 - TRT-PR-00195-2008-657-09-00-4 (RO-14761/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Comercial Salfer Ltda.
RECORRIDO(s): Paola Mendes
ADVOGADO(S): Charles Miguel dos Santos Tavares - Franco An-
drei da Silva - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

104 - TRT-PR-00221-2008-024-09-00-4 (RO-10303/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Vera Cruz Dias
RECORRIDO(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Regina Fatima Wolochn

105 - TRT-PR-00273-2008-017-09-00-2 (RO-14093/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Cleusa Maria da Silva, Caixa Econômica Fede-
ral
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maiko Luis Odizio - Patricia Raquel Caires Jost
Guadanhim - Alceu Paiva de Miranda - Samantha Rodrigues Hirata

106 - TRT-PR-00304-2008-656-09-00-7 (RO-14413/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Darci Pedroso da Silva
RECORRIDO(s): Lia Mara C. Carneiro Just e Outros
ADVOGADO(S): Danielle Stadler Biscaia Madureira - Fernanda
Romana Breda - Joao Manoel Grott - Marcos Antonio Grott

107 - TRT-PR-00408-2008-023-09-00-1 (RO-14613/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Pa-
ranavai
RECORRIDO(s): Dias & Mazzin Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Alido Depine - Lauri Trentini - Flavio Cerezuela

108 - TRT-PR-00418-2008-017-09-00-5 (RO-17512/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Abel Alves de Lima
RECORRIDO(s): Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi - Rosaldo Jorge de Andrade
- Saulo Roberto de Andrade

109 - TRT-PR-00418-2008-091-09-00-5 (RO-15045/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Município de Araruna
RECORRIDO(s): Dôsula Lansa
ADVOGADO(S): Elaine Ricci - Rubens Sanches Hernandes

110 - TRT-PR-00463-2008-029-09-00-0 (RO-16456/2008)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
RECORRIDO(s): Lauro Waculicz
ADVOGADO(S): Adonis Galileu dos Santos - Henrique Zanuzzo
Carneiro - Victor Benghi Del Claro - Antonio Formento Ramos Filho
- Mariana do Rego Monteiro Staudt

111 - TRT-PR-00563-2008-678-09-00-5 (RO-15195/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Eliane Aparecida de Araujo Costa, Município de
Ponta Grossa
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

112 - TRT-PR-00577-2008-662-09-00-3 (RO-15069/2008)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Estado do Paraná
RECORRIDO(s): Iracilda Barbosa, EBV Limpeza Conservação e
Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S): Cleverson Tomazoni Michel - Lilian Fatima Moro
Novak - Marilu Hauer de Oliveira - Luiz Alberto Barboza

113 - TRT-PR-00680-2008-660-09-00-0 (RO-13681/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Paulo Rogerio de Souza Havryluk
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

114 - TRT-PR-00778-2008-660-09-00-8 (RO-13687/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Estela Maia de Oliveira
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

115 - TRT-PR-00897-2008-661-09-00-7 (RO-15767/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Vitor Shin Itiro Koyama, Banco Itau S.A., Fun-
bep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Rosa Maria Rigon - Mar-
cia Eiko Kiwara - Nelson Alcides de Oliveira - Luís Roberto Maça-
neiro Santos - Thais Cavalheiro da Silva

116 - TRT-PR-01125-2008-659-09-00-6 (RO-14411/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Marcio José Vieira
RECORRIDO(s): Paraná Express Transportes Rodoviário de Car-
gas Ltda.
ADVOGADO(S): Roland Klassen - Sebastião dos Santos

117 - TRT-PR-01258-2008-660-09-00-2 (RO-13640/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Altair de Paula Dantas
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

118 - TRT-PR-01287-2008-659-09-00-4 (RO-15458/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Estanislau Baliski
RECORRIDO(s): Ibema Companhia Brasileira de Papel
ADVOGADO(S): Luiz Valmor Sanquetta Filho - Miriam Alves Moro

119 - TRT-PR-01393-2008-024-09-00-5 (RO-11566/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Giane do Rocio Macedo
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias
- Dione Isabel Rocha Stephanes

120 - TRT-PR-01410-2008-007-09-00-9 (RO-11529/2008)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Fernando Aparecido da Silva
RECORRIDO(s): Condomínio Edifício Four Seasons
ADVOGADO(S): Carlos Delai - Ideraldo Jose Appi - Ana Beatriz
Antunes - Marcelo Trevisan

121 - TRT-PR-01472-2008-021-09-00-7 (RO-16909/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Mrv Engenharia e Participações S.A.
RECORRIDO(s): Vanderlei Vaz da Silva
ADVOGADO(S): Angela Regina Ferreira Aparicio - Luis Guilherme
Vanin Turchiari - Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula

122 - TRT-PR-01506-2008-660-09-00-5 (RO-14952/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Geraldine de Cassia Tavares
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

123 - TRT-PR-01749-2008-024-09-00-0 (RO-13739/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Jose Henrique de Almeida



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 583583583583583

ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

124 - TRT-PR-02043-2008-024-09-00-6 (RO-13619/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Simeia Aparecida Mendes da Luz
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

125 - TRT-PR-02157-2008-024-09-00-6 (RO-16363/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Eryka Maravieski Lipinski
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Joao Antonio Pimentel

126 - TRT-PR-02949-2008-010-09-00-8 (RO-15490/2008)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
RECORRIDO(s): Fetravispp Federação dos Trabalhadores em Em-
presas Enquadradas no Terceiro Grupo do Comércio e Empregados
em Empresas Prestadoras de Serviços no Estado do Paraná, Sindica-
to dos Empregados Em Empresas de Segurança Vigilância e Trans-
porte de Valores de Curitiba e Região Metropolitana
ADVOGADO(S): Claudio Rosetti de Campos - Luiz Ricardo Berle-
ze

127 - TRT-PR-03452-2008-664-09-00-8 (RO-16517/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Sanae Kawazu Mizokoshi
RECORRIDO(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Antonio José Saviani da Silva - Jose Carlos Pinot-
ti Filho - Patricia Raquel Caires Jost

128 - TRT-PR-03458-2008-019-09-00-1 (RO-15155/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Natan Pereira Tavares
RECORRIDO(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Geraldo Saviani da Silva - Maiko Luis Odizio

129 - TRT-PR-00970-2007-025-09-00-7 (RCCS-00334/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato
Rural de Alto Piquiri
RECORRIDO(s): Vitelio Dal Bem (Espólio de)
ADVOGADO(S): Delfer Dalque de Freitas - Edson Luiz Dal Bem -
Marcia Regina Rodacoski

130 - TRT-PR-01918-2007-092-09-00-0 (RCCS-00278/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CIANORTE
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
RECORRIDO(s): Jair Cassiano
ADVOGADO(S): Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - Jeovani Bonadi-
man Blanco - Marcia Regina Rodacoski - Eliana Ferrari Felipe Gal-
biatti

131 - TRT-PR-06962-2007-594-09-00-0 (RCCS-00365/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): João Luczyszyn
RECORRIDO(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sin-
dicato Rural de Araucária
ADVOGADO(S): Daniel Ricardo Andreatta Filho - Gilberto Gomes
de Lima

132 - TRT-PR-00354-2008-655-09-00-8 (RCCS-00347/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil - CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Assis Chateaubriand, José Carlos Garbim - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermeval Ribeiro Vianna - Edesio Ramid Nassar

- Marcia Regina Rodacoski - Edesio Ramid Nassar

133 - TRT-PR-09168-2007-663-09-00-8 (ROAI-00032/2008)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
AGRAVANTE(s): Instituto Matheus Emmanuel de Londrina - Imel
AGRAVADO(s): Viviane Gimenez Lorenço, Associação Evangélica
Pentecostal do Brasil, Movimento Cristão de Cidadania e Dignidade
da Associação Beneficente Amigos de Santo Antonio, Município de
Londrina (Recorrente no RO)
ADVOGADO(S): Guilherme Mastroni Neto - Israel Massaki Sono-
miya - Jorge Custodio Ferreira - Maria de Lourdes Assunção Rodri-
gues - Rita de Cassia Maistro Tenório

134 - TRT-PR-85503-2005-071-09-00-8 (RRSI-00004/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias e
Beneficiamentos de Erva Mate No Estado do Paraná - Sintraerva
RECORRIDO(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Alimentação de Cascavel e Região Sintiacre, Sindicato dos Traba-
lhadores Nas Indústrias de Alimentação de Francisco Beltrão - Pr,
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Mate Laticínios e
Produtos Derivados Carnes e Derivados e Nas Indústrias de Conge-
lados Supercongelados Sorvetes Concentrados Desidratados Liofili-
zados e Afins de Curitiba e Região Metropolitana, Sindicato dos Tra-
balhadores Nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral do Vinho
Água Mineral do Azeite e Óleos Alimentícios Torrefação e Moagem
do Café de Curitiba e Região Metropolitana e Os Trabalhadores Nas
Indústrias de Alimentação de Quitandinha Lapa São Mateus do Sul
Teixeira Soares Palmeira Irati Imbituva Guarapuava Porto Amazo-
nas Rebouças Rio Azul Malet Paulo Frontin União da Vitória Inácio
Martins e São João do Triunfo
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas - Marcia Sandra Tume-
lero - Nilo Norberto Nesi - Ronaldo Luiz Barboza - Vanderlei Carlos
Sartori Junior - Jose Eduardo Wielewick

135 - TRT-PR-78035-2005-670-09-00-8 (RIND-00625/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Marlene de Fátima da Luz Santos, Multilit Fi-
brocimento Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Airton Miranda Bozza - Andressa Carolina Nigg -
Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira

136 - TRT-PR-99519-2005-014-09-00-3 (RIND-00794/2008)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): União
RECORRIDO(s): Andiara Dias Varella, WMS Supermercados do
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels - Rafael Gonçalves Rocha
- Sidnei Soares Di Bacco

137 - TRT-PR-99519-2005-872-09-00-0 (RIND-00503/2008)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Ademir Aparecido Gandolfo, Modulaque Indús-
tria e Comércio de Moveis Ltda.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha - Cleuza Aparecida
Valério - Aparecido Donizetti Andreotti - Aparecido Domingos Er-
rerias Lopes

138 - TRT-PR-99507-2006-665-09-00-1 (RIND-01048/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Laminadora D & M Ltda.
RECORRIDO(s): Daniel Marcelo Dias
ADVOGADO(S): Joao Manoel Grott - Matias Angelo Gonzaga -
Paulo Grott Filho

139 - TRT-PR-99523-2006-001-09-00-6 (RIND-00645/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR, Alvicio Alves dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Mussi Pereira Paiva - Waldir Coelho de
Loiola - Jose Luiz Costa Taborda Rauen

140 - TRT-PR-99525-2006-071-09-00-6 (RIND-00455/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Edmar Antonio de Souza, Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Cide Engenharia Elétrica Ltda., Edmar Antonio

de Souza, Companhia Paranaense de Energia - COPEL - Recurso
Adesivo
ADVOGADO(S): Cristina Kakawa - Edson Rubens Andrade - Luiz
Carlos Pasqualini

141 - TRT-PR-99531-2006-009-09-00-3 (RIND-00767/2008)
ORIGEM: 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Carlos Moraes Faria
RECORRIDO(s): Nivel Som Tratamento Acustico e Decorações Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Elisa Vieira Navarro - Elizabeth Bezerra Lo-
pes Murakami

142 - TRT-PR-99551-2006-091-09-00-9 (RIND-00811/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
RECORRENTE(s): Sergio Gomes de Souza, Coamo Agroindustrial
Cooperativa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda., Sergio Gomes de Souza, Coamo Agroindustrial Cooperativa -
Recurso Adesivo
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira - Mariangela Cunha - Roque
Burin - Janaína Montenegro - Rui Mauro Santos - Vagner Grola -
Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm

143 - TRT-PR-99580-2006-071-09-00-6 (RIND-00454/2008)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Eleandro Dal Magro
RECORRIDO(s): Vanderlei Goulart, Comil Silos e Secadores Ltda.,
Donizete Olimpio, O. F. Montagens de Estruturas Metalicas Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Henrique Marsaro Junior - Luciane Elisa
Piccolotto - Milton Poliszuk - Sergio Vulpini - Verginia Bernardo
Jorge - Marta Dias de Franca

144 - TRT-PR-00420-2007-019-09-00-6 (RIND-00911/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Espedito Juvenal da Silva
RECORRIDO(s): Novolar Empreiteira de Obras S/C Ltda., Plaenge
Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Jorge Custodio Ferreira - Priscilla Menezes Arru-
da Sokolowski - Tãnia Valéria de Oliveira Oliver - Luiz Lopes Barre-
to - Olga Machado Kaiser - Sineide Aparecida Viaro

145 - TRT-PR-00763-2007-068-09-00-0 (RIND-00887/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TOLEDO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Eloisio Mendes de Oliveira
RECORRIDO(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Carlos Zucolotto Junior - Flavio Gotardo Coelho
de Souza Furlan - Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto
Stockmanns

146 - TRT-PR-01030-2007-026-09-00-1 (RIND-00866/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(s): Rosana do Nascimento
RECORRIDO(s): Indústrias Pedro N. Pizzatto Ltda.
ADVOGADO(S): Frederico Valdomiro Slomp - Luciane Machado -
Frederico Slomp Neto - Ronaldo Lima Machado

147 - TRT-PR-03543-2007-322-09-00-6 (RIND-00845/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA, Abedenego Lopes - Recurso Adesivo, Carlos Luis Wa-
piniki, Carlos Roberto Coutinho Marcilio, Luiz Carlos de Oliveira,
Odair dos Santos
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior - Helcio Chiamulera
Monteiro - Antonio Carlos Lacerda - Belmiro Cesar Fernandes Trot-
ta Telles - Cristiano Everson Bueno

148 - TRT-PR-05813-2007-660-09-00-4 (RIND-00727/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Erival Ribeiro Ligoski
RECORRIDO(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Virginia Toniolo
Zander - Jose Adriano Malaquias

149 - TRT-PR-11699-2007-651-09-00-0 (RIND-00666/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO
JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Joao Alves Filho
RECORRIDO(s): Philip Morris Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Leomir Binhara de Mello - Manoel Hermando
Barreto - Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa - Edimar Portela Mar-

condes - Cesar Augusto Machado de Mello - Wagner Martins Ramos

150 - TRT-PR-00038-2008-053-09-00-4 (RIND-00850/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TI-
EMANN
RECORRENTE(s): Joarez Kuffel da Silva, Município de Quedas do
Iguaçu -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio de Souza - Serafim Pereira da Silva
- Maressa Pavlak

Curitiba, 03 de dezembro de 2008.

Simone do Pilar Coelho
Secretária Substituta da 5a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 251/2008
RECURSO ORDINÁRIO E AGRAVO DE INSTRUMENTO -

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador FRANCISCO ROBERTO ERMEL fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01055-2007-072-09-00-6 (ROAI)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Agravante: Paviarte Pavimentação e Artefatos de Cimento Ltda.
(Recorrido no RO)
Agravado: Edenilso Ademir Spader (Recorrido no RO)
Município de Palmas (Recorrente no RO)
ADVOGADO: Sirlei Faquinello Medeiros - Marco Antonio
Bordignon - Ana Paula Vezzaro Lago Röcker

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
Pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª TURMA.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 247/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00052-2006-053-09-00-6 (AI)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Agravante: Francisco Lara de Oliveira
Agravado: Hospital Cristo Rei de Quedas do Iguaçu Ltda.
Remberto Rojas Balderrama
ADVOGADO: José Marcos Almeida - Elizabete Graebin

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
Pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª TURMA.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 248/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-29623-2007-651-09-00-1 (RIND)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Herbert de Almeida
Recorrido: Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADVOGADO: Herbert de Almeida - Luiz Fernando da Rosa Pinto -
Giovanna Lepre Sandri
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À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99540-2006-021-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Nilton Cezar Ferreira dos Santos
Recorrido: Expresso Mercurio S.A.
ADVOGADO: Rubens Pinheiro da Silva - Lucyanna Joppert Lima
Lopes - Levy Lima Lopes Neto - Kelli Artigas
Oliveira
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99525-2006-678-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Daniel Osnei Ruhland
Recorrido: Bunge Fertilizantes S.A.
ADVOGADO: Danielle Stadler Biscaia Madureira - Joao Manoel
Grott - Valdinir Kubaski - Andressa Cristina
Martins
Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99514-2006-092-09-00-7 (RIND)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Rosane Aparecida Ferreira
P T L Nabhan Confecções Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcia Cristina da Silva - Jesus Alves Soares -
Rodrigo Bego Soares - José Carneiro Basilio
Sobrinho
Ao Exmo. Desembargador FRANCISCO ROBERTO ERMEL fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99547-2006-009-09-00-6 (RIND)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Rodrigo Remes
Recorrido: Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial
Ltda.
ADVOGADO: Josiel Vaciski Barbosa - Joziana Aita Ottobelli -
Marcio Jones Suttile - Lamartine Braga Cortes
Filho

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
Pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª TURMA.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 249/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-07289-2007-872-09-00-2 (RCCS)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Marialva
Sindicato Rural de Ubirata
Recorrido: Osvaldo Avancini
ADVOGADO: Neide Pereira Gremes - Marcia Regina Rodacoski -
Wesley Macedo de Sousa
À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-06963-2007-654-09-00-3 (RCCS)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Casemiro Seika
Recorrido: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP
Sindicato Rural de Araucária
ADVOGADO: Gilberto Gomes de Lima - Daniel Ricardo Andreatta
Filho
À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-09621-2007-513-09-00-1 (RCCS)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Londrina
Recorrido: Marcides dos Santos Ferreira (Espólio de)
ADVOGADO: João Pedro Tagliari - Marcia Regina Rodacoski -
Marco Antonio Busto de Souza

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
Pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª TURMA.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 250/2008
Recurso Ordinário - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal Re-
gional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO infor-
matizada
dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-19672-2003-652-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Edilberto Aparecido Gaspareto
Recorrido: Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADVOGADO: Daniel Krüger Montoya - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini - Denise Filippetto - Elaine Beatriz
Pedroso - Hassan Sohn - Faiga Dayena Grando -
Marcia dos Santos Barao

TRT-PR-13173-2004-012-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Clovis Souza do Amaral - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rogerio Marcio Beraldi Biquette - Atilio Augusto
Segatin Braga - Rodrigo Thomazinho Comar - Vital
Cassol da Rocha

TRT-PR-01136-2005-567-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Antonio Manoel Ferreira - Recurso Adesivo
Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Ricardo Stuani - Silvino Janssen Bergamo -
Vivian Vieira Silva Ferrari - Maria Cristina
Vieira Silva

TRT-PR-10900-2005-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Alexandre Tadeu dos Santos
Recorrido: Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO: Jose Henrique Paiva de Carvalho - Luiz Antonio
Abagge - Leonardo Abagge Neto

TRT-PR-19395-2005-005-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Carolina Cavalcanti
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Alessandro Marcos
Brianezi - Thais Perrone Pereira da Costa

TRT-PR-00570-2006-025-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: José Evalmir Bott
Bradesco Seguros S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo José Castilho - Fernando Batistuzo G.
Martins - Newton Dorneles Saratt - Camila
Bartoszeck da Silva

TRT-PR-00662-2006-071-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Kade Engenharia e Construção Ltda. (Recuperação
Judicial)
ADVOGADO: Daniela de Angelis - Sergio Dalben - Cleber Tadeu
Yamada - Carlos Walter Moreira

TRT-PR-00966-2006-562-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Lenita de Oliveira Costa
Recorrido: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO: Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-05166-2006-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Mauricio Garcia de Andrade
Recorrido: Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADVOGADO: Tony Augusto Parana da Silva e Sene - Rogerio
Pinheiro Vieira - Fernando Teixeira de Oliveira

TRT-PR-16785-2006-001-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Odair Francisco Resende
Recorrido: Hauer Point Super Lanches Ltda.
ADVOGADO: Flavia Iris da Silva Paiao - Leandra Montenegro
Campanholo - Lilliana Bortolini Ramos

TRT-PR-17900-2006-010-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Tavares Veridiano
Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leondina Alice Mion Pilati - Geverson Anselmo
Pilati - Fabiano Augusto Teixeira - Ana Carolina
Moro - Arinaldo Bittencourt - Beatriz Ferreira da
Costa Hauare - Marcio Antonio Sasso - Sonny
Stefani - Simone Beal - Marilia Maria Paese -
Andrea Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-00032-2007-653-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Luiz Carlos Valério - Recurso Adesivo
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná - CREA/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele
Simm - Zeno Simm - Samir Thome Filho

TRT-PR-00417-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Luiz Carlos da Cruz
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO: Carlos Eduardo Vanin Kuklik - Rosaldo Jorge de
Andrade - André Luiz Souza Vale - José Carlos
Torrecilhas

TRT-PR-00673-2007-073-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Cintia Cristina Oliviak
ADVOGADO: Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini -
Patricia Maroneze Stipp - Elso Cardoso Bitencourt

TRT-PR-01065-2007-562-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido: Gilberto Dias Teodoro
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Renato Tome Jesus

TRT-PR-01757-2007-245-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Fernando Miola
Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Cristina
Mara Gudin dos Santos Tassini - Marcelo Vieira de
Paula - Rafael Wobeto de Araujo

TRT-PR-01775-2007-303-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Sirlene Silva dos Santos
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão - Fabio
Alexandre Sombrio - Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-02864-2007-071-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Alairton Edson Coelho Lima
Recorrido: Vimonti Montagens Industriais Ltda. [ME]
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADVOGADO: Teodoro Domingos Kosloski - Luiz Carlos Franco

TRT-PR-03160-2007-022-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fabio Fernandes dos Santos (Espólio De)
Recorrido: Transportadora Mastercargas Ltda.
ADVOGADO: Lourivaldo da Silva Junior - Andre Gusthavo
Martins Gomes Farias

TRT-PR-03194-2007-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
Recorrido: Willians José Gonçalves de Amarante
ADVOGADO: Brazilio Bacellar Neto - Eduardo Pires Gomes Cruz
- Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas -
Raphael Santos Neves

TRT-PR-03381-2007-872-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens e
Descartáveis Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Marcelo
Kallil Grigolli - Munira Muhammad Ahmud - José
Wlademir Garbúggio

TRT-PR-03400-2007-322-09-00-4 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Dimas de Souza Nogueira
Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Cristiano Everson
Bueno - Antonio Carlos Lacerda - Lourivaldo da
Silva Junior

TRT-PR-03499-2007-322-09-00-4 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ

Recorrente: Wilson José Marcílio
Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Cristiano Everson
Bueno - Antonio Carlos Lacerda - Roberto Tsuguio
Tanizaki

TRT-PR-12453-2007-652-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Zen Comércio de Medicamentos Ltda.
Recorrido: Antonio Carlos Ferreira
ADVOGADO: Fabiano Assad Guimaraes - Renata Cerci Pomper-
mayer
Ruschell - Eliane Terezinha Machado de Souza

TRT-PR-15257-2007-651-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: José Carlos Palma - Recurso Adesivo
Repro Set Indústria Grafica Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcius Fontoura Lass - Rogerio Fernando Da Silva
- Claudio Adriano Santa Rosa

TRT-PR-18274-2007-651-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Associação Paranaense de Cultura - APC
Recorrido: Ronaldo Silva
ADVOGADO: Alexandre Euclides Rocha - Euclides Alcides Rocha
- Adriano Yudi Fukumitsu - Wagner Andre Johansson
- Andre Pereira da Silva

TRT-PR-23052-2007-005-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Nilce Terezinha Martinelli Borges da Silva
Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO: Lilian Fatima Moro Novak - Andre Gomes Silvestre

TRT-PR-28578-2007-028-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Danielle Alves de Camargo
Recorrido: Netmex do Brasil Soluções Tecnologicas Ltda.
ADVOGADO: Diego Britto de Oliveira - Andrea Cristina Chaves
de Oliveira

TRT-PR-31197-2007-006-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Benedito Rodrigues Sobrinho
Roque Saraiva
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Camila Loureiro
Sachsida - Fabiola Paula Bee

TRT-PR-00080-2008-668-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Veronice Cristino
Edna Schuinidt Estefani
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luzia
Fonseca Azevedo - Sandro Junior Batista Nogueira -
Cristine Meire Welter

TRT-PR-00110-2008-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Sebastião Alves
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
União Federal
ADVOGADO: Fernanda Schoemberger - Oriana Rodrigues Smiguel
-
Sandra Calabrese Simao - Advocacia Geral da União
No Estado do Parana

TRT-PR-00157-2008-668-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Evanio Elias - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00208-2008-073-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e
Anexos de Apucarana - Sincvraap
Recorrido: Sencosouza Transporte Ltda.
ADVOGADO: Dorval Francisco da Silva - Magda Francisca da
Silva

TRT-PR-00294-2008-562-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Laercio Ribeiro Bento
Recorrido: Oswaldo Pitol
ADVOGADO: Mateus Cougo Rosa - Marcus Vinicius Bossa Gras-
sano
- Rafael Augusto Salomão

TRT-PR-00337-2008-024-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Caifaz José Gonçalves
Bunge Alimentos S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Albari Slompo de Lara - Valdinir Kubaski -
Andre Luis Muller - Gilmar Pavesi

TRT-PR-00595-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Valderez de Fatima Roloff
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ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00600-2008-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Eliane de Oliveira
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00814-2008-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Valdir de Oliveira
Recorrido: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida Lóss
Storoz - Maria Solange Marecki Pio Vieira -
Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-00883-2008-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Roberto Coutinho Marcilio - Recurso Adesivo
Irineu Correia
Osmar Fernandes Rodrigues Filho
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Antonio Carlos Lacerda -
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Altevir
Lucas Hartin Junior

TRT-PR-01034-2008-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Isolina Ferreira dos Santos
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01711-2008-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marisol do Rocio Rocha
Município de Ponta Grossa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01781-2008-594-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Claudete Lourenço Coelho
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-03172-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Micheli Cristiane Gerigk
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-06892-2008-011-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Lahire Parra Soler
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Fabiola Paula Bee - Diogo Saldanha Macorati
À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-09527-2006-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Cezar Bellenda - Recurso Adesivo
Grafica e Editora Posigraf S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Editora Nova Didatica Ltda.
ADVOGADO: Simone Fonseca Esmanhotto - Simone Buskei Mari-
no -
Marcia Jesiani Albert - Christiane Bacicheti -
Simone Fonseca Esmanhotto

TRT-PR-17561-2006-651-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Erickson Bueno de Oliveira
Recorrido: Sato Sato & Cia Ltda.
ADVOGADO: Marilda de Fatima Pires Lucena - Joanes Everaldo
de Sousa

TRT-PR-99515-2006-009-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Izilda de Souza Gonçalves
Recorrido: Banco Santander S.A.
ADVOGADO: Ricardo Mussi Pereira Paiva - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Carina Pescarolo

TRT-PR-00206-2007-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Claudecir Moreira
Geraldo Nobile Holzhausen
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joao Queiroz Netto - Thais Takahashi - Arielton
Tadeu Abia de Oliveira

TRT-PR-00719-2007-073-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Dulce Mara da Silva Gomes
Associação de Proteção À Maternidade Infância e
Família de Borrazópolis
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Ari Prudencio da Silva - Ezilio Henrique Manchini
- Pedro de Jesus Ruy

TRT-PR-01290-2007-325-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA

Recorrente: Vicente Fernandes Resende
Recorrido: Adria Alimentos do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-01734-2007-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Erminio Pereira - Recurso Adesivo
Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Beatriz Besel - Sergio Testa - Deusderio Tormina

TRT-PR-02428-2007-096-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Horst Harry Gerke
Recorrido: Ampulheta Joias e Relogios Ltda.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Mario Ronaldo Camargo -
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - Gabriel
Zandonai

TRT-PR-03014-2007-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Airton Andreski
Recorrido: EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos -
Elizabet Nascimento Polli - Carlos Gustavo Horst

TRT-PR-03536-2007-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Paranaguá
Recorrido: Iolando Maciel
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue Tabushi
- Claudia Mara Gruber

TRT-PR-04532-2007-024-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Julio Cesar de Lima
Recorrido: Luiz Aurélio Schon Ripka
ADVOGADO: Fabricio Maggi Reusing - Airton Vida

TRT-PR-05623-2007-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Clube Ponta Lagoa
Recorrido: Amadeu Teixeira de Oliveira
ADVOGADO: Mauricio Borba - Jose Geraldo Berger - Gilmar
Pavesi

TRT-PR-19300-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Recorrido: Roberto Rodrigues Vicente
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Luis Gustavo Lorga -
Claudio Roberto Padilha

TRT-PR-32671-2007-029-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcio Rodrigues dos Santos
Recorrido: Rhc Distribuidora Todeschini
ADVOGADO: Jair Aparecido Avansi - Luis Carlos Beraldi Loyola
- Leonel Camilli

TRT-PR-34968-2007-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Flavio Alberto Frankel
Zoe Bar e Restaurante Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Lopes Krukoski - Claudio Rotunno - Emir
Baranhuk Conceicao

TRT-PR-00070-2008-069-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Leandro Conejo Sabino
E. Charles Bueno & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Edgard da
Costa Arakaki - Higor Oliveira Fagundes - Rosicler
Adair de Castro

TRT-PR-00252-2008-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marli Zawolski
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00422-2008-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: José Tirado
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Elaine Ricci

TRT-PR-00425-2008-195-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ailton Linares - Recurso Adesivo
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maurelio Peters - Irineu José Peters - Marcus
Vinicius Dalavechia

TRT-PR-00483-2008-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Patricia Adriana Klein do Prado
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02908-2008-020-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Heleni Magalhães
Recorrido: Terminais Aereos Maringa - Sbmg S.A

ADVOGADO: Cintia Resquetti - João FABRICIO dos Santos Neto

TRT-PR-03437-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: João Carlos Ruh
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-06889-2008-011-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Alvyr Miguel Bitencourt
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Fabiola Paula Bee - Antonio Celestino Toneloto -
Marcio Atsushi Tanizaki
À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-15578-2005-009-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Carlos Santos Felis
Caixa Econômica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dalila Aparecida Voigt Miranda - Rogerio Martins
Cavalli - Paulo Cesar Fachim - Renato Loyola de
Camargo Goncalves

TRT-PR-00355-2006-669-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Alexandre Gomes de Souza
Dori Alimentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Ribamar Mota Teixeira Jr - Tania Teixeira
Godoi - Ellis Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-00404-2006-022-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fabiano da Silva Leal
TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas - Maria
Solange Marecki Pio Vieira - Valeria dos Santos
Estorillio - Sandra Aparecida Lóss Storoz

TRT-PR-00534-2006-562-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Reginaldo de Souza Carvalho
Recorrido: Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Natasha Brasileiro
de Souza - Ruy Nantes Junior - Mozart Garcia
Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-00653-2006-653-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Ademir Carlos José
Rodovias Integradas do Paraná S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rosicler Cristina Ricoldi - Andreia Charlise Andre
- Vanessa Morzelle Pinheiro

TRT-PR-01634-2006-005-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Catia Bernadete da Silva
Recorrido: WHB Componentes Automotivos S.A.
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Joziana Aita Ottobelli - Joao Casillo
TRT-PR-01725-2006-670-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Aristeu Camargo
Recorrido: Arauco Forest Brasil S.A.
Placas do Paraná S.A.
ADVOGADO: Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Concei-
cao
- Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago

TRT-PR-01832-2006-242-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Daniela Alexandrino Barion
Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marissol Jesus Filla - Fernanda de Souza Rocha -
Celso Garutti Costa - Marco Antonio de Andrade
Campanelli

TRT-PR-04696-2006-195-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Município de Cascavel
Recorrido: José de Andrade
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADVOGADO: Jaime Mariano - Pedro Ivo Melo de Oliveira - Julio
Tadeu Cortez da Silva - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-05343-2006-892-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Giancarlo Martins Pinheiro
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Guilherme Luiz Sandri - Eduardo Biacchi Gomes -
Rosana Akemi Ida - Dulcinea Marques - Jose Carlos
Mateus - Lissandra Regina Reckiegel Garcia

TRT-PR-09573-2006-012-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: WMS Supermercados do Brasil S.A.

Recorrido: Monica Santos Martins
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa da
Silva - Ademir da Silva - Everson Adolfo Warmling

TRT-PR-12972-2006-029-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Amaury Costa Junior
Recorrido: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO: Lacir Guarenghi - Jose Mauricio Gnata Telles -
Dante Rossi - Erika Paula de Campos - Rosimeiri
Gomes Basilio

TRT-PR-18604-2006-652-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Mclane Distribuição Ltda.
Recorrido: Sebastiao Carlos Nogueira
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Décio Sebastião Daidone
Júnior - Sergio de Aragon Ferreira - Giovanny
Vitório Baratto Cocicov - Valeria Hatsbach
Ferreira - Antonio Alberto Lourenco Lucas - Murilo
Cleve Machado

TRT-PR-98691-2006-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Nilson Joao Cardoso Vidal
Nanci Maria Cardoso Vidal
Recorrido: Ricardo de Almeida Cesar
Ednaldo de Almeida Cezar
Iris Color Express Comércio de Materiais
Fotograficos Ltda.
Worldseg Administração de Bens Ltda.
ADVOGADO: Luciane Mainardes Pinheiro - Robson Ivan Stival -
Luis Fernando Nadolny Loyola - Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski

TRT-PR-00372-2007-665-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Indústria e Comércio de Madeiras Sobutka Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski

TRT-PR-01710-2007-089-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Município de Apucarana
Recorrido: Odete de Almeida Selestrine
ADVOGADO: Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Carlos Alberto de
Souza - Rubens Henrique de Franca - Paulo Roberto
Kawashima Carvalho

TRT-PR-01859-2007-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Adir de Jesus Porfirio
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Carlos Eduardo Vanin
Kuklik - André Luiz Souza Vale - José Carlos
Torrecilhas

TRT-PR-02430-2007-029-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Renato Corriaca - Recurso Adesivo
Comércio de Alimentos Nossa Senhora da Luz Ltda.
Precisao Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Claudio de Fraga - Mauro Jose Auache - Alisson
Rogerio Guerra

TRT-PR-03465-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Elaine Aparecida de Lucena
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03616-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: Pablo dos Santos Mendes
Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Helcio Chiamulera
Monteiro - Nazareno Antônio Vilarinho Pioli -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-04342-2007-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Graziella Triaquim
Recorrido: Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO: Lucia Maria Beloni Correa Dias - Benedito
Aparecido Tuponi Junior - Elizio Matheus Ferreira
- Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Carla Patricia Konzen

TRT-PR-05423-2007-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Sonia Ruiz Pereira
Tereza da Cunha Lelinski
Miguel Angelo Cordeiro Menegusto
Maria Terezinha Ferreira Soares
Ludomila Boianowski Dias
Rosemary Pfaff Matos
Clotilde da Silva Coelho
Vera Soares
Emilina Esser Juraszek
Auri Costa da Silva
Berenice Kruger da Silva
Judite do Rocio Cardoso Silva
Lucia Maria Lopes da Silva Dittrich
Eluar Terezinha de Souza Weiss
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Maria Lucia Martins
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos - Victor Benghi Del
Claro - Adonis Galileu dos Santos -

TRT-PR-05792-2007-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: João Maria Pereira Diogo
Recorrido: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Oriana Rodrigues Smiguel - Fernanda Schoemberger
-
Sandra Calabrese Simao - Sidnei Soares Di Bacco

TRT-PR-06637-2007-594-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
Recorrido: Marcia do Rocio Pienta
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss -
João Paulo de Souza Cavalcante - Sandra Cristina
Pereira Braga

TRT-PR-07578-2007-663-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Sebastião Sanna de Souza Silva
Recorrido: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Carlos Roberto Scalassara - Roberta Baracat de
Grande - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de
Barros - Patricia Homan Duarte Ribeiro - Altair
Rodrigues de Paula - Geraldo Saviani da Silva

TRT-PR-23897-2007-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Aparecida da Silva Machado
União
Recorrido: OS MESMOS
Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Gisele Hatschbach Bittencourt

TRT-PR-25782-2007-007-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Maria Thome da Cruz Tome
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-28742-2007-028-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Nevilde Fatima Pagno Storrer
Thermokey do Brasil Indústria e Comércio de
Equipamentos Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ararinan Kosop - Nelson Schiavan Rachinski -
Marcos Puppi Rachinski

TRT-PR-29340-2007-002-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Raphael Manoel Teixeira Cardoso
Recorrido: Estivant Transportes e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Claudio Rosetti de Campos - Ana Carolina de Toledo
Piza - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-33236-2007-005-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Leandro Donato Nascimento
Banco Safra S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Groppa -
Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva
Marquezani

TRT-PR-00141-2008-671-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: José Pracácio da Silva
Recorrido: Carbonifera do Cambui Ltda.
ADVOGADO: Paula Cristina Gimenes Teodoro - Rudney Rodrigues
de Moraes - Joao Alberto da Silva Borges -
Francisco Carlos Ribeiro - Ana Maria Ferreira

TRT-PR-00235-2008-656-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Município de Carambeí
Recorrido: Helvecio Ramos
ADVOGADO: Margarida Leoni Dahne - Olindo de Oliveira -
Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-00405-2008-091-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Silvio de Lima
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Elaine Ricci

TRT-PR-00435-2008-662-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Carlos Alberto Marques Rainha
Elgio Cesar Della Mea
Ana Maria Bonotto Cervi
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ari Alves Pereira - Paula Leandra Baladeli - João
Luiz Agner Regiani

TRT-PR-00541-2008-872-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cláudia Cassidori
Recorrido: Lojas Americanas S.A.

ADVOGADO: Umberto Carlos Becker - Patricia de Paula Pereira
Ines - César Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-00606-2008-654-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: João Maria de Oliveira Maciel
Roberto Alves
Miguel David Pereira
Lauro Carta
Lotario Rosa da Silva
Clemente Baran
Andre Louis Trompczynski
Atalir Tonel
Gregorio Augustinhak
Idolo da Silveira Ton
Gabriel Ludgero Moreira Riesemberg
Julio Cesar Tavares
Wilmar Neher
Eurico Caminski
Mauro Schloegl
Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO: Fabiola Paula Bee Alenski - Emanuelle Silveira dos
Santos - Victor Benghi Del Claro - Mariana do Rego
Monteiro Staudt - Arno Apolinario Junior

TRT-PR-00964-2008-594-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Celso Prestes
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Maria Idite Machado - Scheila
Hornung

TRT-PR-01202-2008-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ezilda Andrade Romblesperger
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01702-2008-594-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Joarez do Rosário Silveira dos Santos
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01740-2008-594-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Wanderley Colaço Cortes
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass -
Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01878-2008-008-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Empresas de
Processamento de Dados do Estado do Paraná Sindpd
Pr
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos
de Informática do Estado do Paraná - Sintipar
Amrm Sistemas de Informação e Comunicação Ltda.
Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana - Sindinfo
ADVOGADO: Sandro Lunard Nicoladeli - Almir Carvalho - Carlos
Alexandre Lorga - Alvaro Eiji Nakashima -
Wanderlucio dos Santos Leite

TRT-PR-02072-2008-594-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Odinir Santos Tenorio
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass -
Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-02386-2008-661-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: José Rocha Ferreira Brito
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gianny Vaneska Gatti Felix - Rogério Calazans da
Silva

TRT-PR-02524-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: Sergio Ferreira de Lima
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Luciano Benetti Correa da
Silva - Hilgo Goncalves Junior - Jose Luiz
Stefaniak - Joao Luiz Stefaniak - Hilgo Gonçalves
Junior
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-12920-2005-028-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciano de Azambuja
Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
Dom Bosco Ensino Superior S/C Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Matesc Material Escolar Ltda.
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Helio Gomes
Coelho Junior - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira -
Rafael Linne Neto - Marcia Eiko Kiwara - Jose
Carlos Pereira Marconi da Silva

TRT-PR-16279-2005-014-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Wilson Alves Rocha

Recorrido: Associação Paranaense de Cultura
ADVOGADO: Priscila Pacher - Alexandre Euclides Rocha - Marco
Antonio Cesar Villatore - Adriano Yudi Fukumitsu

TRT-PR-01258-2006-654-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Sergio Esteves da Silva
Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Busato - Francisco Paulo Smitek
Sobieray - Fatima Luiza Gebara Casaburi

TRT-PR-21190-2006-006-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: Maria Catarina Piska
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Diogo Fadel
Braz - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-00374-2007-093-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Alice Miyuki Goto Mariano
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: OS MESMOS
Direta - Consultoria, Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Luzia
Jokowiski - Gloria Isabel Sandoval Filartiga
Quister - João Vicente Capobiango - Gisele Andrea
Martins Nogueira - Elaine Cristina Portelinha

TRT-PR-00919-2007-093-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Viação Joia Ltda.
Recorrido: Carlos Roberto Vieira de Souza
ADVOGADO: Cesar Augusto de Mello e Silva - Noel Calixto

TRT-PR-01540-2007-325-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Laudemir Santin
Maria Conceição da Silva
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Fatima Miriam Bortot - Gisele Soares - Luis
Anselmo Arruda Garcia - Artur de Abreu - Weslei
Vendruscolo

TRT-PR-02135-2007-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcell Christian Pereira dos Santos - Recurso
Adesivo
CCCOOP - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais
de Crédito e Cobrança
Recorrido: OS MESMOS
Finasa Promotora de Venda Ltda.
ADVOGADO: Waldyr Colloca do Junior - Olga Cléa Stankewicz
Schmidt - Graciela Palma Dias Zylbersztejn -
Norimar Joao Hendges - Rogerio Marcio Beraldi
Biquette - Valeska Salom Filippeto - Olga Clea
Stankewicz Schmidt

TRT-PR-02465-2007-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Celso Ribeiro
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Helcio Chiamulera Montei-
ro
- Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - Edevanir Jose
Guandalini

TRT-PR-04126-2007-195-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Nilza de Fatima Soares Marcelino
Sociedade Razão de Ensino e Cultura Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Domingos Bordin - Darci Luiz Marin - Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva - Aloisio Albino
Warken

TRT-PR-04436-2007-020-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Elisabeth Gralik - Recurso Adesivo
Associação Educacional Sao José
Recorrido: OS MESMOS
Associação de Ensino Cristo Redentor
Associação de Ensino Antonio Luís
ADVOGADO: Marcia dos Santos Barao - Robenson Maximo Fiam
Junior - Amanda Imai da Silva Polotto - Marcia dos
Santos Barao

TRT-PR-04677-2007-195-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Clovis José Bebber - Recurso Adesivo
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maurelio Peters - Irineu José Peters - Marcus
Vinicius Dalavechia - Volmar Dalavechia

TRT-PR-21578-2007-011-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Natalia Rodrigues de França Fornazier
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Marco Aurélio
Schetino de Lima - Ana Paula Pellegrinello -
Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - Edson
Massaro Postalli

TRT-PR-21951-2007-011-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.

Recorrido: Victor José Mazeto
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Marco Aurélio
Schetino de Lima - Ana Paula Pellegrinello -
Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - Edson
Massaro Postalli

TRT-PR-27792-2007-015-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Helio Agostinho Gamba
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vital Cassol da Rocha - Débora Daniela Diehl -
Cristiano de Amarante - Ângela Ritter Woeltje

TRT-PR-32177-2007-007-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Dulcinia Regio Pereira - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Christiano de Lara Pamplona - Nilson Roberto
Custodio

TRT-PR-00165-2008-022-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Natalino Braulio Imbres
Município de Pontal do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
M Oliveira Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Evandro Mario Lazzari - Nilma da Silveira - Daniel
Gilberto Lemos Pereira - Juliana Varela de
Albuquerque Dalprá - Luiz Celso Dalprá

TRT-PR-00349-2008-678-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Elisabete Maria Hey
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00989-2008-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Tropical Hotelaria Ltda.
Maria Rodrigues da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Vinicius Affornalli - Roseclei Maria Dalla
Flora

TRT-PR-01194-2008-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Josiane Gonçalves Dias Machado
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01470-2008-872-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Kx2 do Brasil Ltda.
Recorrido: Vlademir Silverio
ADVOGADO: Paulo de Bem - Adilson Reina Coutinho

TRT-PR-01657-2008-020-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cassiana Zeneratti - Recurso Adesivo
L. A. de Oliveira - Maringa
Irmãos Burg Confecções Ltda.
Burg Wear Confecções Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Valdomiro José Burg
Marli Dalfovo
ADVOGADO: Antonio Ramalho Xavier - Arlindo Moreira Barbosa
-
Grazieli Basso - Antonio Ramalho Xavier

TRT-PR-03197-2008-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luiz Marcelo Lopes
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03798-2008-513-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Fmm Engenharia Ltda.
Recorrido: Carlos Roberto Lourenço
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Daniela Mari Werkhauser -
Ivan de Oliveira Costa
Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-04289-2004-011-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Ewerson Steigleder
Recorrido: Loja Escoteira Nacional Ltda.
União dos Escoteiros do Brasil
ADVOGADO: Silvio Noel de Oliveira Junior - Flavio Coelho -
Vera Marcia Benzi

TRT-PR-19417-2004-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Walmor Liberalesso
Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Marissol Jesus Filla - Claudia Susana Hanel

TRT-PR-99509-2005-053-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Elizak Indústria e Comércio de Reciclagem Ltda.
Ballplast - Indústria e Comércio de Reciclagem de
PlasticoLtda.
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Recorrido: Claudemir Gavenda
ADVOGADO: Elizabete Graebin - Marcelo Eusebio de Paula -
Edson Demarch dos Santos

TRT-PR-11132-2006-002-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Florence Scheidt - Recurso Adesivo
Condomínio Edifício Capitolium
Recorrido: OS MESMOS
Radisson Rede Atlantica de Hoteis
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto - Luis
Fernando Lisboa Humphreys

TRT-PR-17552-2006-004-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Pro Care Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
[ME]
Recorrido: Walter Antonio de Araujo Silva
Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - Luiz Roberto
Romano - Heloisa Helena Padilha

TRT-PR-18808-2006-015-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Lourenço Henrique Barbosa - Recurso Adesivo
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Veridiana Guillen Moreira - Aline Fabiana Campos
Pereira - Renata Cristina Habkoste

TRT-PR-00385-2007-325-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Ieda Sayuli Mikami Yamashita - ME
Recorrido: Adenir Salles
ADVOGADO: Jeferson Cravol Barbosa - Mario Hara - Celso
Nobuyuki Yokota - Julio Cesar Tissiani Bonjorno

TRT-PR-00601-2007-892-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Eduardo Bezerra Lima
Recorrido: Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADVOGADO: Flávia Iris da Silva Paião - Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-00820-2007-562-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Dileusa dos Santos Fernandes - Recurso Adesivo
COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Rubens dos Reis - Arine Mary dos Reis -
Marcia Regina Rodacoski - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro - Luiz Rubens dos Reis

TRT-PR-00989-2007-665-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Guilhermo Bocanegra Avalos
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Halina
Trompczynski - Marcia Helena Alcantara de Lara -
Rozane Machado Marconato

TRT-PR-01072-2007-656-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Dirce Carneiro
Recorrido: Município de Carambeí
ADVOGADO: Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de Souza -
Margarida Leoni Dahne

TRT-PR-02135-2007-010-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciano Anderson Marques - Recurso Adesivo
Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para
Terceiros Ltda.
ADVOGADO: Helio Gomes Coelho Junior - Ana Beatriz Ramalho
de
Oliveira - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi -
Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt
- Roland Hasson - Daniele Cristine de Oliveira
Coutinho Slivinski

TRT-PR-02180-2007-657-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
Recorrido: Alvaro Rosa Camargo
ADVOGADO: Paulo Roberto Pereira - Ana Paula Pavelski -
Liziane Adelia da Silva Rocha - Michelle Schuster
Neumann - Vanessa Maria Vecino

TRT-PR-02303-2007-245-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
Recorrido: Edson Aparecido Gonçalves Pires
ADVOGADO: Joao Carlos Regis - Cassiano Ricardo Regis - Paulo
Roberto de Almeida Teles Junior

TRT-PR-02573-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Atacilio de Oliveira Lima
Recorrido: Indústria de Carrocerias Nildosmar Ltda. [ME]
ADVOGADO: Teodoro Domingos Kosloski - Jandir Schmitt

TRT-PR-02851-2007-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: João Joaquim Fetzer
ADVOGADO: Arinaldo Bittencourt - Paulo Fernando Paz Alarcón
- Anna Carolina de Barros - Patricia Homan Duarte

Ribeiro - Rodrigo de Morais Soares

TRT-PR-03198-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: Edison Cesar Gonçalves dos Santos
Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Cristiano Everson
Bueno - Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - Norimar
Joao Hendges

TRT-PR-03291-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Gerson do Rosario Antunes - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Helcio Chiamulera Monteiro - Cristiano Everson
Bueno - Antonio Carlos Lacerda - Nazareno Antonio
Vilarinho Pioli Filho

TRT-PR-03765-2007-245-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Remi de Oliveira
Recorrido: Hudson Metalurgica Ltda.
York International Ltda.
ADVOGADO: Jose Inacio Costa Filho - Elionora Harumi
Takeshiro - Drausio Apparecido Villas Boas Rangel
- Regiane Antunes Dequeche

TRT-PR-06010-2007-019-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Jair Bonjorno - Recurso Adesivo
Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Natasha Brasileiro
de Souza - Emerson Carlos dos Santos

TRT-PR-08603-2007-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: COPEL Distribuição S.A.
Recorrido: Rui Castro Maria
Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
ADVOGADO: Valeria Jaruga Brunetti - Ronald Silka de Almeida
- Marcos Henrique Mattioli Rosalinski

TRT-PR-08997-2007-651-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Ariane Mendes
Lakke Cabeleireiros Ltda. [ME]
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Roberto Burmester Muniz - Jose Carlos
Busatto - Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-12524-2007-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Simone Say Michalczuk
Recorrido: Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO: Rodrigo Guimaraes - Stela Marlene Schwerz - Andre
Luiz Ramos de Camargo

TRT-PR-20666-2007-007-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Valdeia Candido Mariano
Recorrido: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Abrao Faiad Neto -
Ana Maria Maximiliano - Ivo Ferreira de Oliveira -
Leandro Schulz

TRT-PR-22200-2007-011-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Irene Gorski
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Marco Aurélio
Schetino de Lima - Ana Paula Pellegrinello -
Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - Edson
Massaro Postalli

TRT-PR-25660-2007-015-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Maurício Fontanelli
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Geverson Anselmo Pilati - Arinaldo Bittencourt -
Leondina Alice Mion Pilati - Fabiano Freitas
Minardi - Ana Carolina Mion Pilati do Vale -
Fabiano Augusto Teixeira - Ana Carolina Moro -
Nasser Ahmad Allan - Jane Salvador de Bueno Gizzi
- Leondina Alice Mion Pilati

TRT-PR-27892-2007-011-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Aldryn Del Santo Gonçalves
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Carlos Eduardo Vanin
Kuklik - Renato Bruno Fuhrmann - Marilu Hauer de
Oliveira Abagge

TRT-PR-31307-2007-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivo Eduardo
Giovanni Domingos Casselli Kassin
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Francisco Cunha Souza Filho - Norton Passos
Waldraff

TRT-PR-00195-2008-071-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Helio Precoma
Recorrido: Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO: Marcus Vinicius Dalavechia - Maurelio Peters

TRT-PR-00295-2008-562-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Andre Ramos Brito
Recorrido: Oswaldo Pitol
ADVOGADO: Mateus Cougo Rosa - Marcus Vinicius Bossa Gras-
sano
- Rafael Augusto Salomão - Marcus Vinicius Podesta
de Moraes

TRT-PR-00302-2008-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Josiane Martinkoski Tortura
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00392-2008-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Aparecida Almeida de Oliveira
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Felicio Melocra

TRT-PR-00591-2008-662-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Maria Sonia Barboza de Souza
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Barboza - Cleverson Tomazoni Michel
-
Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-01033-2008-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marilse da Cruz Gonçalves
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01450-2008-872-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Roberto Alves
Recorrido: Kx2 do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Ronaldo Alessandro Victor - Andryelle Vanessa
Camilo - Paulo de Bem

TRT-PR-02007-2008-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Geny Kasper
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-02070-2008-594-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Miguel Pedro de Oliveira
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-02091-2008-024-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Pedro Issamu Murakami
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02103-2008-660-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Roseli Aparecida dos Santos
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-02127-2008-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jurema Terezinha Barbosa
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Iwan Ricardo Chrun

TRT-PR-02945-2008-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Elias Carmelo Wozniak
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02989-2008-661-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Associação Beneficente Bom Samaritano
Recorrido: Roberto Mendes
ADVOGADO: Aparecido Domingos Errerias Lopes - Aparecido
Donizetti Andreotti - Fabio Alex Sgobero

TRT-PR-03077-2008-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Beoni Simoneti Lopes
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03705-2008-011-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Maurilio Macedo de Andrade Figueira
Recorrido: União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Fabiola Paula Bee - Emanuelle Silveira dos Santos
- Gisele Hatschbach Bittencourt

TRT-PR-04492-2008-019-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Carlos Armando Carvalho Bittencourt
Ildete Cotrim Arruda
Issao Cinagawa
José Carlos Silveira Arruda
José Reche Alvares
Pedro Kenkichi Itakura
Renero dos Santos
Yaeko Koga Bertolino
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Osvaldo Gimenes - Graziella Zappala Giuffrida
Liberatti
Ao Exmo. Desembargador FRANCISCO ROBERTO ERMEL fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01043-2004-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Alexandro Barbosa da Silva
Recorrido: Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Guilherme Seiti Suguimatsu -
Edson Hauagge - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-00214-2005-095-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Foz Global Exportadora de Alimentos Ltda.
Recorrido: Cicero Rosa da Silva
ADVOGADO: Ademar da Silva - Roseclei Maria Dalla Flora

TRT-PR-00334-2006-017-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Claudio Antonio de Oliveira
Construtora Abapan Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Joaquim Pereira Alves Júnior
- José Alberto Dietrich Filho - Ana Paula Bertusso

TRT-PR-00554-2006-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Deolinda Norcia
Empresa Princesa do Ivai Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Testa - Deusderio Tormina - Alberto de
Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva - Ulisses
Tasqueti - Eduardo Luiz Correia

TRT-PR-00775-2006-095-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Cooperativa Agroindustrial Lar
Recorrido: Genivaldo Santana Rodrigues
ADVOGADO: Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
Simoni Marcon - Dener Paulo Martini - Carla
Martini - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-02286-2006-662-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Romagnole Produtos Eletricos Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Braulino
da Matta Oliveira Junior - César Eduardo Misael de
Andrade - Andre Ricardo Vier Botti - Marlene de
Castro Mardegam

TRT-PR-02316-2006-008-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Leandro Rodrigo de Souza
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Denise Martins Agostini - Ricardo Marcelo Fonseca
- Celio Tizatto Filho - Vanessa Henning da Costa

TRT-PR-04177-2006-195-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ana
Carolina Lucena R. de Melo - Cintia Regina Brito
Aguiar - Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - Marcio
Setenareski

TRT-PR-04186-2006-001-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: João Paulo de Souza da Silva - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Simone Beal - Nasser Ahmad Allan - Jane Salvador
de Bueno Gizzi

TRT-PR-12092-2006-003-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Renner Sayerlack S.A.
Recorrido: Ari Sebastião dos Santos
ADVOGADO: Fernando Scarpellini Mattos - Fabiana Magalhães
dos Reis - Arturo Freitas Zurita - Vital Ribeiro
de Almeida Filho

TRT-PR-12408-2006-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliana Aparecida da Silva
SQL Comércio de Roupas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Alberto Goncalves - Andrea Cristine Schlichta
- Telma Nakamura Ramos - Genesio Felipe de
Natividade - Tobias de Macedo

TRT-PR-13001-2006-014-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Rosalino Dias Soares
Recorrido: Visal Vigilância Serviços e Asseio Ltda.
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Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADVOGADO: Ariadene de Araujo Sella - Ana Paula Esmerio
Magalhães - Renato Luiz de Avelar Bandini

TRT-PR-18340-2006-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Genivaldo dos Santos Silva
Recorrido: Valni Transportes Rodoviarios Ltda.
Plásticos Metalma S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira Ma-
chado
dos Santos - Aldo Codignotte Pires - Rodrigo
Antonio Badan Herrera - Elionora Harumi Takeshiro
- Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-18395-2006-007-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Eduardo José dos Santos - Recurso Adesivo
Casa Bahia Comercial Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Clara Sokolnik de Oliveira - Zenaide Hernandez
- Valter Machado Dias - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-21145-2006-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Edenilson Maciel Henrique - Recurso Adesivo
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e
Transporte de Valores Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C
Ltda.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Lucimeiry
Labigalini Valentim - Luis Carlos Barreto - Eloete
Camilli Oliveira

TRT-PR-00050-2007-655-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Cedi Ferro - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S/A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Melissa Fernandes Nishiyama - Carina Pescarolo -
Marlucio Ledo Vieira - Fernando Marcos Gasparin -
Lidiomar Rodrigues de Freitas

TRT-PR-00484-2007-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Loreni Adão Colombo - Recurso Adesivo
Maximino Pastorello & Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Vinicius Zocchi - Daniel Carletto -
Maurício Sidney Fazolo - Victor Hugo Trennepohl -
Pedro Molinette

TRT-PR-00526-2007-242-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Andre Alves Carvalho
Turin Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Regina Teixeira Peres - Juliano Tomanaga - Silmara
Regina Lamboia

TRT-PR-00949-2007-657-09-00-5 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Flavio Laureth Avila
Município de Rio Branco do Sul -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
Associação Beneficente Santo Antonio
ADVOGADO: Leonardo Thomazoni Loyola - Luis Carlos Beraldi
Loyola - Leonel Camilli - Paulo Rodrigo Paiva de
Azevedo - Edith Olga Petsch - Rafaella Ribeiro
Dias - Joao Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-01139-2007-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Rosely Ferreira da Silva
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Maiko Luis Odizio - Alceu Paiva de Miranda -
Daniela Pazinatto

TRT-PR-01541-2007-652-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Ricardo Poliqueres da Silva
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda. (Massa Falida) - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Bruno Fischer Fraiz de Morais -
Marcia Adriana Mansano

TRT-PR-01676-2007-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Brandalise & Picinini Ltda.
Recorrido: Diego Fernando Lorensi
ADVOGADO: Mariane Cristina Gorris - Gari Sabka - Mafuz
Antonio Abrao - Henrique Richter Caron

TRT-PR-01963-2007-092-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Recorrido: Jesuino Rodrigues Nascimento
Engesat Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornaciari
Bloot - José Carneiro Basilio Sobrinho

TRT-PR-01967-2007-092-09-00-2 (RO)

ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Recorrido: Luciano Nunes dos Santos (Espólio De)
Engesat Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornaciari
Bloot - José Carneiro Basilio Sobrinho

TRT-PR-02996-2007-654-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Arildo Rodrigues da Silva
Recorrido: Valdir Granja Construções
Consórcio Construcap Modern Ferreira Guedes
ADVOGADO: Rogerio Pinheiro Vieira - Carlos Alberto Mattiuzzi
- Rubens Augusto Camargo de Moraes - Gabrielle
Jacomel Bonatto

TRT-PR-03292-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Celso do Rosario Antunes
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
ADVOGADO: Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - Helcio
Chiamulera Monteiro - Antonio Carlos Lacerda

TRT-PR-03606-2007-322-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Elias Eloy Pires
Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Cristiano Everson Bueno -
Helcio Chiamulera Monteiro

TRT-PR-06304-2007-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: José Altair Almeida Clock
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Gerson Eurico dos Reis - Joao Candido Avila Junior
- Elizabet Nascimento Polli

TRT-PR-19887-2007-002-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Lucinda de Jesus Ramos Passos
Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
ADVOGADO: Aldacy Rachid Coutinho - Maria Joseane Fronczak
da
Cunha - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-25758-2007-651-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Econômica Federal
Recorrido: Sergio Viana Abeche
ADVOGADO: Rogerio Martins Cavalli - Nelson Ramos Kuster -
Elisete Mary Salles Stefani - Thiago Ramos Kuster

TRT-PR-29243-2007-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido: José Aparecido Cardoso
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Rodrigo de
Lima Martins - Jose Lucio Glomb - André Felipe
Durdyn

TRT-PR-00132-2008-662-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Maringá
Recorrido: M. Z. dos Santos [ME]
ADVOGADO: Juliano Nardon Nielsen - João Galdino Gomes
Gonçalves

TRT-PR-00134-2008-459-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Claudemilson Alves Moreira
Recorrido: M.C. Monteiro & Monteiro Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADVOGADO: Paulo Buzato - Augusto Lima Correa - Wagner Piro-
lo

TRT-PR-00164-2008-668-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Antonio Aparecido Cardoso - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00180-2008-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Shenia Villaca dos Santos
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander Laroca

TRT-PR-00283-2008-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Arnaldo Pedro Ribeiro
Recorrido: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
ADVOGADO: Renato Michelon - Edemilson Cesar de Oliveira -
Gisele Hatschbach Bittencourt - Sandra Calabrese
Simao - Joel Berto

TRT-PR-00311-2008-094-09-00-6 (RO)

ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Geni Rebeschini Sandin (Espólio De)
Nelson Rosalino Sandini (Espólio De)
Recorrido: Diomedes Andreolli
ADVOGADO: Ciro Alberto Piasecki - Liliane Gruhn - Gisele
Vezzaro Bolzan

TRT-PR-00369-2008-094-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Reunidas S.A.Transportes Coletivos
Recorrido: Francisco Pinheiro dos Santos
ADVOGADO: Alice Joana dos Santos - Mateus Ferreira Leite -
Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00396-2008-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Araruna
Recorrido: Ilda Aparecida da Silva
ADVOGADO: Rubens Sanches Hernandes - Felicio Melocra

TRT-PR-01081-2008-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria de Lourdes dos Santos de Oliveira
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01091-2008-024-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lorena Aparecida de Franca
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01170-2008-594-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido: Luiz Fernandes Barbosa
Francisco Edival Gonçalves
Carlos Joelci Baumhardt Machado
Celso Luiz Zen
Cleyder Dallalana
José Luiz Kamaroski
Osmar David Cezar Ballin
Lauro Pires
Rosangela Jardilina Ortiz
José Aguinaldo Lopes
Ana Maria Ferreira de Lima Souza Pinto
Durival Antonio Tiepo
Tabajara Machado de Souza
Gilberto Santiago
José Wilson Felchak
ADVOGADO: Adonis Galileu dos Santos - - Victor Benghi Del
Claro - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Arno
Apolinario Junior - Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-01732-2008-594-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Município da Lapa
Recorrido: Orlando de Oliveira Ramos
Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
ADVOGADO: Nina Rosa de Lima - Teresinha de Jesus Hass -
Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-01885-2008-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Gislene Gonçalves Maria
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01906-2008-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Ireno Ferreira
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
Pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª TURMA.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juiza Presidente

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
Secretária De Turma

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2007.70.01.007480-3/PR AUTOR: UNIDENT ADM DE
CONVENIOS ODONTOLÓGICOS S/C LTDA ADVOGADO:
VALDECIR CARLOS TRINDADE RÉU: BRAZ SAÚDE – BRA-
SIL SAÚDE E ODONTOLOGIA LTDA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF EDITAL Nº 3015288 PRAZO: 30 DIAS O Dr.
ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI, MM. Juiz Fede-
ral Substituto desta 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conheci-
mento, que perante este Juízo Federal Substituto e Secretaria res-
pectiva tramitam os autos em epígrafe, e por não ser possível citar a
ré, estando a mesma em lugar incerto e não sabido, é o presente para

CITAR a ré BRAZ SAÚDE – BRASIL SAÚDE E ODONTOLO-
GIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo ultimo endere-
ço, conhecido é na Avenida Luiz Xavier, nº 24, na cidade de Curiti-
ba-PR na pessoa de seu representante legal, Sr. Fábio de Menezes
Taveira , inscrito no CPF/MF nº 284.795.211-04, para os atos e ter-
mos da ação em epígrafe, ficando cientificada de que, caso não seja
contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora nos
termos do artigo 285 c/c 297 e 319, todos do Código de Processo
Civil. Fica ciente ainda, que este Juízo funciona na Avenida do Café,
543, no horário das 13:00 às 18:00 horas para atendimento externo.
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/Pr, aos 01/10/2008.
Eu (a) Bruno Affonso Costa, Analista Judiciário, digitei. E eu, (a)
Carolina Munhon Montanheiro A. da Silva , Diretora de Secretaria,
conferi.
(a) Rogério Cangussu Dantas Cachichi – Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2008.70.01.000120-8/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : GERALDO SAVIANI DA SILVA
EXECUTADO : SYDNEY OLIVA
: MARLY JARDANE CARDOSO OLIVA

EDITAL N.º 3020058
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI, MM.
Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que perante este Juízo Federal Substituto e Secreta-
ria respectiva tramitam os autos em epígrafe, e por não ser possível
citar a executada pessoalmente, estando a mesma em lugar incerto e
não sabido, é este para CITAR a executada MARLY JARDANE
CARDOSO OLIVA, portadora da cédula de identidade (RG) nº
330.972/PR e inscrita no CPF/MF nº 010.430.139-20, com último
endereço conhecido à Rua Gastão Madeira, nº 165, Conj. Dom Pe-
dro, nesta cidade de Londrina-PR, para que, nos termos do art. 231,
II, do Código de Processo Civil e do art. 3º, da Lei 5.741/71, pague,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do
prazo deste edital, o valor de R$ 369.656,02 (trezentos e sessenta e
nove mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos), para
regularização do débito em atraso com purga da mora, ou a quantia
de R$ 413.236,10 (quatrocentos e treze mil, duzentos e trinta e seis
reais e dez centavos), para liquidação integral do mútuo e seus en-
cargos contratuais, valores em 12/2007, acrescido dos juros legais e
atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, estando
fixados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito, sendo que, havendo pagamento integral da dívida
no prazo mencionado, a verba honorária será reduzida pela metade,
conforme art. 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
tudo sob pena de penhora do imóvel dado em garantia da dívida,
conforme despacho exarado nos autos em epígrafe.

Fica ciente, ainda, que este Juízo funciona na Avenida do Café, 543,
no horário das 13:00 às 18:00 horas, para atendimento externo.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/PR, aos 03/10/2008.
Eu, _________, Bruno Affonso Costa, Analista Judiciário, digitei. E
eu, ____________ Carolina Munhon Montanheiro A. da Silva, Dire-
tora de Secretaria, conferi.

Rogério Cangussu Dantas Cachichi
Juiz Federal Substituto

AÇÃO PENAL Nº 2006.70.08.001205-3/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : WALID FOUAD EL SAYED
: ELIAS CANDIDO DE FREITAS

EDITAL N.º 3161608
( PRAZO 15 DIAS)

O(A) Doutor(a) Edilson Vitorelli Diniz Lima, Juiz Federal Substitu-
to na Titularidade Plena desta vara, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento que, perante este Juízo Federal e respectiva Secretaria,
tramitam os autos de AÇÃO PENAL nº 2006.70.08.001205-3, que
o Ministério Público Federal move contra WALID FOUAD EL
SAYED, libanês, casado, comerciante autónomo, filho de Fouad El
Sayed e de Nakile Asan, nacido em 01/10/1969, natural de Zouk el
Hossnieh/Líbano, e estando o(a) mesmo(a) em lugar incerto e não
sabido, não sendo possível citá-lo(a) e intimá-lo(a) pessoalmente,
CITA-O(A) por meio do presente de que foi denunciado(a) na Ação
Penal supracitada como incurso(a) nas sanções previstas no artigo(s)
299, nos termos dos artigos 29 e 71, todos do CP, devendo, o(a)
acusado(a), acompanhar a instrução criminal em todos os seus ter-
mos até a sentença final e sua execução, bem como INTIMA-O(A)
para que apresente defesa escrita, no prazo legal.
Para que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a)
acusado(a), mandou o(a) MM. Juiz(a) passar o presente Edital, com
PRAZO DE QUINZE (15) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo.

EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá/PR, aos 28 de novembro de
2008 (28/11/2008). Eu, ______ (Jonas Tomas Ruppert), Técnico
Judiciário, o digitei. E eu, ________ (Julia Helena Barcellos Fran-
co), Diretora de Secretaria, conferi.

Edilson Vitorelli Diniz Lima
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Londrina

Varas Federais de
Paranaguá
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE FALÊNCIA DECRETADA de EDITORA
EDUCACIONAL BRASILEIRA S/A, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS (ARTIGO 7º, § 1º DA LEI 11.101/2005.-

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS Nº 3487/2006
Vistos e bem examinados esses autos de Falência Decretada nº 3487/
2006, em que é requerente Editora Educacional Brasileira S/A., I –
Relatório. Editora Educacional Brasileira S/A, por meio de seu ad-
vogado, propôs a presente ação recuperação judicial nos moldes da
lei 11.101/2005, em razão da incapacidade econômico-financeiro da
empresa para saldar suas obrigações comerciais. Em fl. 97 é realiza-
da emenda à inicial juntando relação de bens do acionista administra-
dor da empresa. O processamento da recuperação judicial foi deferi-
do em 18/12/2006 (fl. 99), data em que foi nomeado o administrador
judicial. Em fls. 107/108 o Administrador Judicial se manifesta, pe-
dindo baixa de protestos de títulos em todos os cartórios da comar-
ca. Em fl. 138 o Ministério Público se manifesta no sentido de defe-
rimento do pedido do administrador. Pedidos deferidos em despacho
de fl. 139. Em fls. 151/152 a recuperanda, com aval do administra-
dor judicial, alega que os bancos estariam descontando deus títulos e
utilizando-os para quitar as dividas da recuperanda, em detrimento
de demais credores. Requisita ofício aos bancos para se abster de
cobrar juros e encargos da conta bancária da recuperanda. Requisita
ainda, ofício a Serasa para se abster de inserir novos protestos em
nome da recuperanda ou seus acionistas. Após, pede para transferir
os títulos que tem nas referidas instituições financeiras para a cartei-
ra de “cobrança simples”, assim requisitando ofício aos bancos. Em
fls. 180/181 a recuperanda, com aval do administrador judicial, já em
atraso com o compromisso do art. 53 da LRF, requisita ofícios aos
bancos para que depositem em juízo o valor corrigido de todos os
débitos efetuados em conta à partir da data de deferimento da recu-
peração judicial, sob pena de crime de desobediência e que se abste-
nham de enviar títulos à protesto. Requisita ainda oficio à Serasa e
aos cartórios para se abster de efetuar novas inclusões/protestos,
independentemente de pagamento de custas. Em fl. 235 é determina-
do, por despacho, a mudança para carteira de cobrança simples sob
pena de multa diária, pessoa do diretor financeiro. Cartórios de Pro-
testos, ofício, crime de desobediência. Em fls. 260/265 são opostos
embargos de declaração pelo Banco do Brasil. Alegando, em suma
que os títulos eram cedidos ao banco, transferência para cobrança
simples quebraria avença particular entre as partes, em contrato de
financiamento, operação de desconto. Avença essa não teria sido in-
formada pela recuperanda. Anexa contratos. Em fls. 274/276 o Ban-
co Bradesco faz pedido de reconsideração ao despacho de fl. 235,
alegando, em suma, que os títulos foram dados ao banco em opera-
ção de desconto em contrato de financiamento. Em fl. 283 é proferi-
do despacho, é dado vista ao Ministério Público e oportunizada ma-
nifestação à recuperanda e ao Sr. Administrador, dado os efeitos in-
fringentes que poderiam ter os embargos sobre decisão de fl. 230. As
fls. 291/293, a recuperanda e administrador se manifestam conjunta-
mente no sentido de que quando do deferimento do processamento
da recuperação judicial a divida com o Banco do Brasil era de 162mil,
hoje é de 8mil, e que isso se devia graças ao desconto dos títulos,
que o banco usa para quitar a divida para com ele, nesse sentido
estaria se beneficiando a receber seu crédito “antecipadamente”, an-
tes de demais credores. Em fl. 332 o Ministério Público se manifesta
no sentido de que seja procedida a intimação pessoal do Diretor Fi-
nanceiro do Banco do Brasil para que cumpra a decisão de fl. 166.
Em fls. 334/335 a recuperanda e o Administrador reiteram pedidos
anteriores, alegando ainda preclusão de direitos para manifestação
contrária por parte dos bancos embargantes. Dá conta da incidência
de multa diária em descumprimento de ordem judicial e junta anota-
ção na ABDL (fl. 426). Pede ofício a bancos para que depositem em
juízo valores que teriam, em tese, recebido “antecipadamente”. À fl.
430 é deferido o pedido do Administrador e da recuperanda no sen-
tido de que os bancos depositem os valores recebidos “antecipada-
mente”. Deferida cota ministerial de fl. 332. Em fls. 441/447 verifi-
cam-se os ofícios e intimações aos Bancos credores entregues, com
certidão do Oficial de Justiça no verso. O Banco ABN AMRO, às fls.
449/460, formula pedido de reconsideração ao despacho de fl. 430
Não reconhece devida a importância recebida à titulo de desconto.
Em fl. 461, por ordem judicial suspende-se item 2 despacho de fl.
430. Intima Administrador para que se manifeste sobre pedidos de
reconsideração e embargos por parte dos bancos. As fls. 462/471
Banco do Brasil interpõe agravo de instrumento. Em fls. 472/473 a
recuperanda e o Administrador judicial requisitam novo ofício à
ABDL. Em fls. 476/477 a recuperanda e o Administrador Judicial,
requer ofício ao Banco Central a fim de que providencie a indisponi-
bilidade de valores de instituições financeiras. Em fls. 483 o Banco
Bradesco requer reabertura de prazo para manifestação vez que o
processo encontrava-se concluso, inacessível. Em fls. 486 Despacho
reiterando termos fl.461. Em fls. 487/489 o E. Tribunal suspende os
efeitos de decisão de fls. 166. As fls. 491/515 o Banco Bradesco
também formula pedido de reconsideração. Mesmos fundamentos,
operação de desconto. Junta agravo de instrumento. É o breve rela-
tório. II - DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 260/265 O
Banco do Brasil, em fls. 260/265, interpôs embargos de declaração
contra despachos de fl. 166 e 235, que determinou transferência para
caderneta de cobrança simples todas as duplicadas relacionadas em
fls. 155/165 pela recuperanda, determinando ainda que, ante deter-
minação de processamento de recuperação judicial, dado por sen-

tença de fl. 99, deveriam os bancos se absterem de debitar juros e
encargos das contas bancárias da empresa recuperanda desde a data
do deferimento da recuperação. Alegando, em suma, que os títulos
estariam todos cedidos ao banco em operação de desconto (cessão
de crédito — arts. 286 e seguintes do Código Civil Brasileiro). Mui-
to embora a decisão esteja suspensa por determinação do E. Tribunal
de Justiça (fls. 487/489 e 517/519), que entendeu por bem dar efei-
tos ativos ao Agravo de Instrumento interposto pela embargante,
esses devem ser analisados por esse juízo mesmo antes do julgamen-
to eis que deixar os mesmos para análise pelo tribunal implicaria em
supressão de instância. De fato, foi deferido o processamento da re-
cuperação judicial, mas não foi apresentado ou deferido plano de
recuperação algum, logo, não há como se dizer se as instituições
estariam recebendo de forma “antecipada”. Ainda, os embargos tra-
zem à baila fato novo, eis que não mencionado pela recuperanda, de
que os títulos estariam de posse do banco por razão do negócio jurí-
dico que se operou, conforme fls. 268/273. Negócio esse anterior à
Recuperação Judicial, plenamente válido e eficaz, e não revogável
pelo mero deferimento do processamento dessa — §2° do art. 49 da
LRF. Ademais, aduz-se que a transferência para cobrança simples ou
mesmo a devolução dos valores recebidos implicariam em enriqueci-
mento sem causa por parte da recuperanda, que receberia duas vezes
o dinheiro relativo a essas duplicatas, dada a natureza do negócio
que se operou. Razão pela qual acolho os presentes embargos de
declaração, dando efeitos infringentes às decisões de fls. 166 e 235,
revogando em seu inteiro teor o disposto em item “1” da primeira e
primeiro parágrafo da segunda. III - FUNDAMENTAÇAO A CON-
VOLAÇAO DA RECUPERAÇAO JUDICIAL EM FALENCIA A
requerente teve seu plano de recuperação judicial deferido por sen-
tença de fls. 99, em 18 de dezembro de 2006. Tendo sido o Edital a
que se refere o art. da Lei 11.101/2005 expedido no dia três de agos-
to de dois mil e sete (fl.284/284-v). Assim diz o caput do Art. 53 da
Lei 11.101/2005: “O plano de recuperação será apresentado pelo
devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da
publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação
judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter:(...)”
Ainda que muito descompassada a publicação do edital, que veio a
ser publicado só cerca de um ano depois de deferido o processamen-
to da presente recuperação judicial, a recuperanda deixou transcor-
rer o prazo a que se trata o respectivo artigo sem nada apresentar.
Isso, muito embora o Administrador Judicial tenha manifestando to-
tal ciência do prazo para apresentação do Plano de Recuperação Ju-
dicial, sobre o qual foi intimado em sentença de fl. 99, conjuntamen-
te com a recuperanda vem fazendo diversos requerimentos aparente-
mente tendo se olvidado do mesmo, com o prazo há muito vencido.
Verifica-se, pois, que até o presente momento, que a requerente não
apresentou plano de recuperação, conforme preconiza o art. 53 da
Lei 11.101/2005. In clarus cessat interpretatio, pois assim diz o arti-
go 73 e inciso ll do mesmo diploma: “Art. 73. O juiz decretará a
falência durante o processo de recuperação judicial (...) II - pela não
apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do
art. 53 desta Lei (...) “ E é disso que aduz-se, indiscutivelmente, que
deve ser decretada a quebra da empresa recuperanda. IV - DISPO-
SITIVO POSTO ISSO, pelas razões acima invocadas e com fulcro
no art.94, inciso I da Lei 11.101/2005. JULGO ABERTA, hoje às
15:00 horas, a FALÈNCIA da Requerente EDITORA EDUCACIO-
NAL BRASILEIRA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
CNPJ N° 76.569.052/0001-45, e sócios administradores José Ábila
Filho, inscrito no CPF/MF sob n° 0000.276.509-87, residente, de-
clarando o seu TERMO LEGAL no 90° (nonagésimo) dia anterior à
data deste pedido de recuperação judicial (art. 99, II da LRF). Ain-
da: a) ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o
falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1° e 2° do art. 6° da
LF; b) proíba a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de
bens do falido, sem prévia autorização judicial; c) concedo o prazo
de quinze (15) dias para as habilitações de crédito (artigo 44, inciso
IV c/c § 10 do art. 70 da LF). Diligencie o Cartório pelas seguintes
providências: a) a publicação de edital contendo a íntegra da decisão
que decreta a falência e a relação de credores; b) a comunicação das
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em
que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento
da falência, inclusive para o fim de suspender o CNPJ e inscrição
estadual da falida; c) a expedição de ofício ao Registro Público de
Empresas ordenando que proceda à anotação da falência no registro
da ré/falida, para que conste a expressão “Falido”, a data da decreta-
ção da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 da LF; d) a
expedição de ofício à Receita Federal para que informe a existência
de bens e direitos do falido; e) a expedição de ofício ao Banco Cen-
tral determinando o imediato bloqueio de todo ativo existente em
contas bancárias da falida f) a expedição de ofício ao Detran solici-
tando o imediato bloqueio de qualquer transferência de veículo em
nome da falida e g) a expedição urgente de mandado de arrecadação
e lacração do estabelecimento da falida. Como medida acautelatória
e com amparo no art. 99 inciso VII da LF, determino sejam as provi-
dências referidas nos itens “e”, “f” e “g” tomadas imediatamente,
antes mesmo do esgotamento do prazo recursal. ASSIM, DETER-
MINO QUE OS PRESENTES AUTOS FIQUEM INDISPONÍVEIS
E A PRESENTE NÃO SEJA PUBLICADA ATE QUE CUMPRI-
DAS TAIS DILIGENCIAS. Cientifique o Ministério Público. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Curitiba, 8 de maio de
2008.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  50.667 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que DALTON
LUIZ MARINHO, promove contra INDUSTRIA TREVO LTDA,

para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba,  04 de dezembro de 2008. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52.443 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que JULIEN-
NE PEROZIN GARAFONI,  promove contra THA MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO  LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba,  04 de De-
zembro de 2008. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52..441 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que 12ª  VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e OUTRO, promove contra
COMPANHIA PARANAENSE, para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba,  04 de
dezembro  de 2008. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  51.399 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MAURI-
CIO NERMBERG,  promove contra JOTAMEL COMPANHIA
DE ALIMENTOS E CONEXOS, para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 04 de
dezembro de 2008. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  51.684 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que  UNIAO
FAZENDA NACIONAL  promove contra LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba,  04 de dezembro  de 2008. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  46.968 de, em HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que JOSE RI-
VALDO PEREIRA DE SOUZA,  promove contra A L  SERVI-
ÇOS DE ACABAMENTO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba,  04 de dezembro de 2008. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52.414 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,  promove contra
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 04 dezembro de 2008. Eu (a) REGINA ES-
TELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  47.485 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ADRIA-
NO NUNES,  promove contra DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba,  04 de dezembro de 2008. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  51.956 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que CAIXA

ECONOMICA FEDERAL,  promove contra ESTUDIO GRAFI-
CO FOTOLITO LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apre-
sentem as impugnações que entenderem. Curitiba,  04 de dezembro
de 2008. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52.217 de  HABILITAÇÃO CRÉDITO, em que VARA DO
TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND,  promove contra
ALIANÇA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e OUTRO, para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba,  04 de dezembro de 2008. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52.045 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ACIR DE
OLIVEIRA,  promove contra SOUZA E MARCELINO LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar, Alto da Glória, se processam os termos dos Autos
n.º  52.055 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZEN-
DA NACIONAL  promove contra ALIANÇA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba,  04 de dezembro de
2008. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi

E D I T A L  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO expedido nos
autos de Destituição do Poder Familiar Nº 2008.609-7J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA DE
DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento
tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede na
Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar, Centro, n/ Capi-
tal, processo sob o n.º 2008.609-7J, de Destituição do Poder Famili-
ar, referente a R.J.F, filha de N.J. e A.F.S, como consta dos referidos
autos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de ANDER-
SON FRANÇA DOS SANTOS, com o prazo de 20 (vinte) dias, na
forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente: I - CI-
TAÇÃO - quanto à ação de destituição do poder familiar proposta,
bem como, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça
defesa, através de advogado, ou, se não tiver condições para consti-
tuir defensor, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, que
compareça neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer no-
meação de defensor dativo, de acordo com os art. 158/159 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente; II - INTIMAÇÃO – da decisão
que recebeu a ação de Destituição do Poder Familiar, proposta pelo
Ministério Público e decretou liminarmente a SUSPENSÃO do po-
der familiar que a requerida exerce em relação ao infante acima, res-
tando proibido realização de visitas de familiares até ulterior delibe-
ração do juízo. E, para que chegue ao seu conhecimento e não possa
alegar ignorância no futuro, é expedido o presente EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. O original encontra-se assina-
do em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, no aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e oito (26/11/2008). Eu, ____________________________
(Rodrigo Augusto Moersbaecher Paes), Auxiliar Administrativo, que
digitei. Eu, ___________________________ (Margaret Regina Wolf
Fernandes), Escrivã Designada o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: FLAVIA
COSTA, CLAUDIA COSTA E SANDRA COSTA.

A Exma. Sra. Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especialmen-
te do(a) Sr(a) FLÁVIA COSTA, CLAUDIA COSTA E SANDRA
COSTA, que por este juízo e cartório da 2ª Vara de Família, se pro-
cessam os autos nº 1595/2008 de DECLARATÓRIA DE UNIÃO
ESTÁVEL, em que é requerente TANIA DE SOUZA e requerido
HERDEIRAS DE ADEFLAVIO COSTA (FLAVIA COSTA, CLAU-
DIA COSTA E SANDRA COSTA).

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que con-
teste a presente ação, nos termos da petição inicial, querendo em 15
(quinze) dias .

DESPACHO DE FOLHAS 33 “AUTOS Nº 1595/2008...Citem-se as
rés, por edital. Curitiba, 06 de outubro de 2006. (a) JOSEANE FER-
REIRA MACHADO LIMA- JUÍZA DE DIREITO”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital  para à citação de FLAVIA
COSTA, CLAUDIA COSTA E SANDRA COSTA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora ( artigo 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, capital do Esta-
do do Paraná, aos 20 de outubro de 2008. Eu _________ emp. Jura-
mentado (a), digitei e subscrevi.

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: DARCI
DIAS RIBEIRO

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) DARCI DIAS RIBEIRO que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 2017/2005
de DIVORCIO JUDICIAL, em que é requerente ANDREIA DA
SILVA RIBEIRO e requerido(a) DARCI DIAS RIBEIRO. Tendo
o requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casa-
ram-se em 08/05/1999; que na constância do casamento resultou o
nascimento de um filho; que encontram-se separados de fato há
mais de 04 (quatro) anos; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido”.

DESPACHO: Atenda-se o parecer retro. Cite-se a parte requeri-
da por edital. Int. Em, 29/08/2008 (a) Joeci Machado Camargo,
Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de DAR-
CI DIAS RIBEIRO, para que apresente defesa, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presumirem como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC,
arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 27 de novembro de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL

USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os termos
dos autos número 634/2007 de Ação de Usucapião, em que são au-
tores Arlindo Santana da Cruz, e requeridos Irene Buhrer e Erondina
Buhrer, tendo por objetivo a area de terras de 8.269,21m2 ou 13
litros e 404,21m2, situado no lugar denominado  Barro Preto. A área
objeto da ação, possui a seguinte confrontação : Antonio Gilberto
Mundo, Luiz dos Santos, Salomão Axelrud, Luiz Borge e Nelson
Fogiatto. O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Ad-
vertindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos
pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) auto-
res. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, 02 de julho de 2007. Eu________________(Rosana
de Lima Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

 Edital de Citação do requerido LUIZ FERNANDO DE ASSIS,
inscrito no CPF/MF nº 874.737.639-20, com prazo de trinta dias. O
Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito Designado da 1ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc. FAZ SA-
BER a todos quanto virem o presente edital ou conhecimento dele
tiverem, que encontra-se tramitando perante este juízo e Cartório os
autos sob nº 1363/2005 à ação de Reintegração de posse em que é
requerente PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A, contra LUIZ FERNANDO DE ASSIS, tendo por objetivo a
reintegração do requerente na posse do veiculo HONDA, Modelo C
100 BIZ – KS, ano 2004/2004, cor verde placa AME 2415,
9C2HA07005R002155, em virtude da inadimplência do requerido
em relação ao contrato de arrendamento mercantil firmado entre as
partes. A liminar foi concedida em 13/12/2005 e o bem apreendido
em 21/12/2005. Estando o requerido LUIZ FERNANDO DE AS-
SIS, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo através do presente
edital CITADO dos termos da ação acima descritos, e para contestar
o feito querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem contestados presumir-se-ão acei-
tos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente (art 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para con-
tar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 16 de setembro de
2008. Eu (a) Auxiliar de justiça Juramentado, digitei e subscrevi.
Subscrição autorizada pelo MM Juiz – Portaria 01/88.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA –

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, n. 535 – 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM COMO OS HERDEIROS
E/OU SUCESSORES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

OS REQUERENTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA GRATUI-
DADE DA JUSTIÇA

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo presente
CITA RÉUS AUSENTES, INCERTOS, EVENTUAIS INTERES-
SADOS, BEM COMO OS HERDEIROS E/OU SUCESSORES,
nos autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o n. 530/2005, em trâ-
mite perante a 6º Vara Cível, movida por NILSON ANICETO DOS
SANTOS e LÚCIA KUBLITSKI DOS SANTOS, alegando, os
autores, em resumo, que se encontram na posse do imóvel usucapi-
endo desde a aquisição do mesmo, no ano de 1994 do seguinte imó-
vel: “área total: 177,80m2, pela frente confronta-se em 8,00m com a
Rua Padilha: do lado direito de quem da rua olha o imóvel, confron-
ta-se em 22,65m, com o lote 01 de Terezinha de Fátima Gonçalves;
do lado esquerdo confronta-se em 22,65m com o lote 03 de Geneci
de Oliveira; na linha de fundos confronta-se em 7,70m com o rio
Ribeirão dos Padilhas.” DESPACHO DE FLS. 69: “Cumpra-se o
despacho de fls. 61. Edital com prazo de 20 dias. Curitiba, 28 de
junho de 2006. (ª) Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito.” FICAM
CITADOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E EVENTUAIS IN-
TERESSADOS, BEM COMO OS HERDERIOS E/OU SUCES-
SORES, ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, PARA QUE NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, CONTESTEM A AÇÃO, QUE-
RENDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SEREM CONSI-
DERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS
PELO AUTOR. PRAZO ESSE QUE CORRERÁ A PARTIR DO
TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA
PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possuam no futuro alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e seis.

Eu, ............................., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que man-
dei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

CARMEM LUCIA DE AZEVEDO E MELLO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DE EDSON SANTOS
E OUTROS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FOR-
MA DA LEI. AUTOS: 1259/2008. AÇÃO: INTERDITO PROIBI-
TORIO. REQUERENTE:   CITS - CENTRO INTERN. DE TEC-
NOLOGIA DE SOFTWARE REQUERIDOS:  EDSON SANTOS
E OUTROS» VALOR  AÇÃO: R$ 15.000,00. O DOUTOR LUCI-
ANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, MM. JUÍZ DE DIREI-
TO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Cartório da Décima Vara Cível da Comarca de Curitiba
- Pr, que tramitam os autos supra mencionado e por meio deste fica
o SR. EDSON SANTOS (qualificação ignorada), atualmente em
lugar ignorado, INTIMADO do despacho proferido ás fls. 78/80 em
resumo transcrito: “...concedo a liminar, proibindo os réus de turbar
ou esbulhar a posse da autora, impondo multa de R$ 5.000,00 por
dia para quem descumprir o preceito (art. 932, CPC)”,  bem como
fica o mesmo CITADO, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias
contestar a presente ação. ALEGAÇÕES DO AUTOR: a requeren-
te CITS - CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 60.644.715/0001-10, tendo como objeto à proibição dos
réus de turbar ou esbulhar a posse do autor sobre uma área de
9.404,00m2, localizada na Rua do Semeador, 702, Parque de Sof-

tware, na Cidade Industrial de Curitiba, nesta Capital. Com funda-
mento no art. 232. IV. do CPC. O juízo determinou a CITAÇAO
POR EDITAL do requerido EDSON SANTOS e demais ocupantes
da área lindeira, interessados ausentes, desconhecidos ou em lugar
incerto, para que, querendo, no prazo de cinco (05) dias, através de
advogado constituído, conteste o feito, sob pena de, não o fazendo,
serem tidos com verdadeiros os fatos narrados pelo requerente com
prosseguimento da ação. Foi requerido pela autora: a) Conceder inau-
dita altera parte ordem liminar de interdito proibitório da área em
questão em favor da autora (928/CPC), proibindo os réus de turbar
ou esbulhar a posse do requerente, sob pena de conjurar crime de
desobediência e esbulho possessório, passível de prisão; b) Expedir
ofício para o Comando da Polícia Militar do Paraná, a fim de que
seja cumprida a ordem liminar de proibição de turbação e esbulho,
aplicando-se aos réus infratores as penas cabíveis, inclusive aquelas
previstas para o crime de desobediência e de esbulho possessório; c)
Determinar a citação dos réus, por oficial de justiça, no endereço
antes mencionado, para que, querendo, respondam à presente, sob o
ônus da revelia; d) Permitir a produção de todos os meios de prova
em direito admitidos, em especial documental, pericial e testemu-
nhal, além do depoimento pessoal dos réus; e) Julgar totalmente pro-
cedente o presente interdito possessório. proibindo os réus de turbar
ou esbulhar a posse do autor sobre a área mencionada, sob pena de
configurar crime de desobediência e esbulho possessório, passíveis
de prisão; f) Ao final condenar os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados na consectariedade
do direito. ADVERTÊNCIA não havendo contestação, no prazo de
05 (cinco) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319 do CPC). Para conhecimento
de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local
de costume. DADO E PASSADO. Curitiba, 21de Novembro de 2008.
Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski,  Escrivã Designada, o
digitei e subscrevi. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOU-
ZA.  Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA: “CLAUDETE
BURATTI”, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O DOUTOR
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias, fica
CITADA a requerida: CLAUDETE BURATTI, portadora do RG n°
4.082.998-9/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 557.333.019-53, para
que tome ciência da penhora realizada sobre: “- APARTAMENTO
12E, TIPO “E”, LOCALIZADO NO 1° PAVIMENTO OU ANDAR
TÉRREO, DO BLOCO “E”, PARTE INTEGRANTE DO “CONJUN-
TO RESIDENCIAL AMAZONAS IV, SITUADO NA RUA DANI-
LO PEDRO SCHREINER ESQUINA COM A RUA CAMPO MOU-
RÃO, NESTA CAPITAL, MATRÍCULA SOB N° 79.128. DA 8ª
C.R.I. DESTA CAPITAL”, bem como para, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar impugnação, nestes autos de SUMA-
RIA DE COBRANCA sob n° 139/2006, proposta  por SERVIÇOS
PRO - CONDOMINO S/C LTDA contra CLAUDETE BURATTI.
DESPACHO: “Ante as diligências anteriormente realizadas, as quais
resultaram negativas, defiro o pedido retro. Expeça-se edital para o
ato requerido em fl. 180. Int. Curitiba, 26 de novembro de 2008. (a)
Nei Roberto de Barros Guimarães - Juiz de Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos Vinte e Oito dias do mês
de Novembro do ano de dois mil e oito. Eu, (a) Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino. (a) NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARÃES – Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JOSÉ ANTONIO DA CU-
NHA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOUTOR ROGÉ-
RIO DE ASSIS – JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quem o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDI-
CAO E CURATELA sob nº 178/2008, proposta por ZILDA FAGUN-
DES DA CUNHA, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ ANTO-
NIO DA CUNHA, residente e domiciliado nesta Capital, por incapa-
cidade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada
como CURADORA, a Sra.: ZILDA FAGUNDES DA CUNHA, resi-
dente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a sentença
do teor seguinte: “Vistos e examinados estes autos de Interdição,
etc., I - Relatório ZILDA FAGUNDES DA CUNHA, devidamente
qualificada e representada, ingressou com a presente ação, reque-
rendo a interdição de seu marido, JOSÉ ANTONIO DA CUNHA,
também qualificado, alegando em síntese, que o requerido há muitos
anos é alcoólatra e depressivo e desde o falecimento de sua mãe, em
16/11/07, passou a apresentar distúrbios mentais. Afirmou que ele
foi internado em janeiro de 2008 para tratamento de desintoxicação,
sendo portados, desde então, de quadro grave de comprometimento
orgânico cerebral, que afeta juízo, raciocinto, memoria e orientação;
por isso perdeu a capacidade para a pratica dos atos da vida civil,
não tendo o necessário discemimento para os atos da vida civil, sus-
tentando seu pedido nos artigos 1177, II, do CPC e 1767, I, do Có-
digo Civil. O interditando foi ouvido em juízo (v.fls. 48/49) e subme-
tido a perícia médica (v.fls. 68/78). As partes não impugnaram o lau-
do médico. Em últimas alegações, o Ministério Público, manifestou-
se pelo deferimento do pedido (v.fls. 83/85). Vieram-me os autos
conclusos para sentença. Este é o sucinto relatório, passo a decidir.
II - Fundamentação Trata-se de ação de interdição em que a parte
autora sustenta que, em face de problemas com alcoolismo, seu ma-
rido, ora requerido não possui condições de gerir sua vida civil.
Merece ser acolhido o pedido inicial já que ficou efetivamente de-
monstrado, através do depoimento do interditando, bem como pelos
documentos juntados, em especial, o laudo médico, que José Antô-

nio da Cunha apresenta quadro psiquiátrico de alcoolismo crônico
com seqüelas, codificado no CID- 10 como F 10.2 (transtornos men-
tais e de comportamento devidos ao uso de álcool) e F 10.6 (síndro-
me amnéstica), doenças estas que o incapacitam total e permanente-
mente para a prática dos atos da vida civil. III - Dispositivo Posto
isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, considerando a docu-
mentação apresentada, bem como a expressa concordância do Mi-
nistério Público, DECRETANDO A INTERDIÇÃO de José Antônio
da Cunha, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, inciso II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o artigo 1775, caput, do mesmo Códex,
nomeando a requerente como curadora do mesmo, independente-
mente de audiência de instrução e julgamento, tendo em vista que as
provas juntadas nos autos já são suficientes para o convencimento
do Juiz. Expeça-se mandado para que a presente sentença seja ins-
crita no Registro de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-V,92,93 e 1O7
§ 1°). Publique-se no órgão oficial por três vezes, em conformidade
com o disposto no artigo 1184 do CPC. Expeça-se alvará para levan-
tamento dos honorários periciais. Diligências necessárias. Oportu-
namente, feitas as anotações necessárias, arquivem-se. Publique-se,
Registre-se e Intime-se. Curitiba, 24 de setembro de 2008 (a) Rogé-
rio de Assis - Juiz de Direito.” Tendo a referida sentença transitado
em julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
Dezessete dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Oito. Eu,
(a) Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) ROGÉRIO DE ASSIS -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA

PROCESSO-CRIME  2005.11376-9

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA E CUSTAS
RÉU MARCIO JOSÉ ROSA PRAZO: 10 DIAS

O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, JUIZ DE DIREI-
TO TITULAR DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos em que respondeu perante este Juí-
zo, o réu MARCIO JOSÉ ROSA, filho de Doralina Machado, natu-
ral de Enéas Marques/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
foi, condenado ao pagamento de multa e custas processuais no valor
de R$ 208,65 (DUZENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E CIN-
CO CENTAVOS) e, como não foi possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente EDITAL o INTIMA para que efetue o pagamento, den-
tro do prazo de dez (10) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, sob pena de ser inscrito na dívida ativa.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital de intimação que será afixado no local de cos-
tume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 25 de NO-
VEMBRO de 2008.
Eu, _______________ Escrivã que o subscrevi.

SAYONARA SEDANO
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
__________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): LAILSON MARCONDES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.8143-4
PRAZO: 10 (Dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente o réu LAILSON MARCONDES, filho de Galdino Marcon-
des e Doracília Biano, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo
presente, fica CITADO a responder à acusação referente aos autos
de Ação Penal nº 2000.8143-4, por escrito, no prazo de 10 dias,
como incursos nas penas do art. 157, § 2º do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 06 de novembro de
2008. Eu, _________ (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUDINEY LICNERSKI
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS

AÇÃO PENAL: 2007/4909-6
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  RÉU: RUDINEY LICNERSKI
Autos de Ação Penal nº 2007/4909-6

          A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDO-
VICO,  MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o(s) réu(s), RUDINEY LICNERSKI, filho de
Mario Licnerski e de Angélica Derinievicz, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O nos
termos do Artigo 396 do CPP, com redação data pela Lei 11719/
08, para que por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, por intermé-
dio de advogado, apresente resposta a acusação que lhe é ofere-
cida nos autos de Ação Penal nº 2007/4909-6, a que responde
como incurso nas sanções previstas no Artigo 28 da Lei 11343/
2006.
         Para conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de
segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba, 04 de dezembro de 2008, Estado do Para-
ná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

 LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Edital de Intimação da Sentença
Prazo (30) trinta dias

Réu ERONITO SANTOS NEGREIROS

A Doutora SAYONARA SEDANO, MM. Juíza de Direito Desig-
nada da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o acusado ERONITO SANTOS NEGREI-
ROS, brasileiro, solteiro, natural de Tomazina-Pr, nascido aos
27.06.19779, filho de Pedro Pinto Negreiros e de Irene dos Santos
Negreiros, atualmente em lugar incerto e não sabido, da respeitável
Sentença prolatada nos autos de processo crime 19983137-5, cujo
teor é o seguinte: Vistos etc... Ante o exposto julgo procedente o
processo crime para o fim de Pronunciar ERONITO SANTOS NE-
GREIROS, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do
Júri, pelo cometimento do delito tipificado no artigo 121, § 2º, inciso
IV, e artigo 121, Caput, na forma do artigo 14, inciso II, todos do
Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se, cumprindo-se.
Dada e passada nesta 11 ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2003.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juiz de Direito

Expediu-se o presente edital para intimar o referido réu, tendo a par-
te o prazo desta publicação e, ainda, terá 05 (cinco) dias para, que-
rendo, interpor recurso e/ou apelação à Instância Superior, depois
do que a respeitável sentença transitará em julgado, na forma da lei.
Dado de passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 5 de dezembro
de 2008. Eu,___________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã o
subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Edital de Intimação da Sentença
Prazo (30) trinta dias

Réu JORGE PEREIRA GARCIA

A Doutora SAYONARA SEDANO, MM. Juíza de Direito Desig-
nada da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o acusado JORGE PEREIRA GARCIA,
brasileiro, casado, natural de Mamborê-Pr, nascido aos 04.01.1974,
filho de João Garcia e de Eva Pereira de Lima, atualmente em lugar
incerto e não sabido, da respeitável Sentença prolatada nos autos de
processo crime 1997.6631-2, cujo teor é o seguinte: Vistos etc...
Ante o exposto julgo procedente o processo crime para o fim de
Pronunciar JORGE PEREIRA GARCIA, para que seja submetido
a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelo cometimento do delito tipi-
ficado no artigo 121, Caput, do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se, cumprindo-se.
Dada e passada nesta 11 ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Estado do Paraná, aos 29 de fevereiro de 2000.

LUIZ ANTONIO BARRY
Juiz de Direito

 Expediu-se o presente edital para intimar o referido réu, tendo a
parte o prazo desta publicação e, ainda, terá 05 (cinco) dias para,
querendo, interpor recurso e/ou apelação à Instância Superior, de-
pois do que a respeitável sentença transitará em julgado, na forma da
lei. Dado de passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 5 de de-
zembro de 2008. Eu,___________, Nair Maria Verguetz Silva, Es-
crivã o subscrevi.

SAYONARA SEDANO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Edital de Intimação da Sentença
Prazo (30) trinta dias

Réu DEROZI MENDES BATISTA

A Doutora SAYONARA SEDANO, MM. Juíza de Direito Desig-
nada da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o acusado DEROZI MENDES BATIS-
TA, brasileiro, casado, natural de Candido de Abreu-Pr, nascido aos
23.12.1943, filho de Trajano Medes Batista e de Arminda Fernanda
Batista, atualmente em lugar incerto e não sabido, da respeitável
Sentença prolatada nos autos de processo crime 57.999-8, cujo teor
é o seguinte: Vistos etc... Ante o exposto julgo procedente o proces-
so crime para o fim de Pronunciar DEROZI MENDES BATISTA,
para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelo
cometimento do delito tipificado no artigo 121, Caput, c.c. com o
artigo 14, inciso II e artigo 29, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se, cumprindo-se.
Dada e passada nesta 11 ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Estado do Paraná, aos 29 de fevereiro de 2000.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juiz de Direito

Expediu-se o presente edital para intimar o referido réu, tendo a par-
te o prazo desta publicação e, ainda, terá 05 (cinco) dias para, que-
rendo, interpor recurso e/ou apelação à Instância Superior, depois
do que a respeitável sentença transitará em julgado, na forma da lei.
Dado de passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 5 de dezembro
de 2008. Eu,___________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã o
subscrevi.

SAYONARA SEDANO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

 Edital de Intimação da Sentença
Prazo (90) noventa dias

Réu PAULO DE OLIVEIRA
Processo nº 2004.9663-3

A Doutora SAYONARA SEDANO, MM. Juíza de Direito Designa-
da da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu, PAULO DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, natural de São Paulo/SP, nascido aos 04.04.1980, filho Maria
de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, da respeitável
Sentença prolatada nos autos de Ação Penal, cujo teor é o seguinte:
Vistos etc... Ante o exposto julgo procedente o processo crime para
o fim de Condenar, PAULO DE OLIVEIRA, como incurso nas san-
ções do artigo 157, Caput do Código Penal, ao cumprimento da pena
de 04 anos de reclusão e 10 dias multa. E para o cumprimento da
pena fixo o regime Aberto. Conforme recomendação da Douta Cor-
regedoria da Justiça. Após o trânsito, lance o nome do acusado no
rol dos culpados, bem como expeça guia de recolhimento, com re-
messa à VEP. para os fins colimados.
Promova-se a liquidação das custas e da multa, intimando-se o réu a
pagá-las em prazo de 10 (dez) dias.
Procedam as demais comunicações previstas no Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça e Egrégio Tribunal Regional Elei-
toral.
Publique-se. Registre-se. Intime-se, cumprindo-se.
Dada e passada nesta 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Estado do Paraná, aos 29 de janeiro de 2007.

Davi Pinto de Almeida
       Juiz de Direito

Expediu-se o presente edital para intimar o referido réu, tendo a par-
te o prazo desta publicação e, ainda, terá 05 (cinco) dias para, que-
rendo, interpor recurso e/ou apelação à Instância Superior, depois
do que a respeitável sentença transitará em julgado, na forma da lei.
Dado de passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 5 de dezembro
de 2008. Eu,___________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã o
subscrevi.

SAYONARA SEDANO
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS FREDERICO STELLA, NA-
TALIA AFORNALI STELLA, AVELINO STELLA, ANA CUMANN
STELLA, SEVERINO STELLA, ADELAIDE THEREZA BUDEL
STELLA, THEREZA STELLA ESMANHOTTO, ANGELO ESMA-
NHOTTO, LEONICE STELLA ROGOWSKI, REINALDO ROGO-
WSKI, QUE SE ENCONTRAM EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

 Através do presente, CITAM-SE OS RÉUS FREDERICO STELLA,
NATALIA AFORNALI STELLA, AVELINO STELLA, ANA CU-
MANN STELLA, SEVERINO STELLA, ADELAIDE THEREZA
BUDEL STELLA, THEREZA STELLA ESMANHOTTO, ANGE-
LO ESMANHOTTO, LEONICE STELLA ROGOWSKI, REINAL-
DO ROGOWSKI, QUE SE ENCONTRAM EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 Através do presente, CITAM-SE OS RÉUS EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO E EVENTUAIS INTERESSADOS,
para os termos da ação de USUCAPIÃO nº 75/2008 requerido
por LEANDRO HENRIQUE MERINO MOMBACH, EDENIL-
CE MARTINI MOMBACH, referente ao imóvel, com as seguin-
tes delimitações: “inicia-se no marco denominado “O=PP, geor-
referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69,
MC-51ºW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema
UTM:E=665.542,959m e N=7.193.548,231m, implantado no canto
de divisas com terras de propriedade de Adélia Maria Bischoff e
Jair Francisco Borba e na margem da Estrada Municipal CM
186. Deste segue por cerca de arame farpado, confrontando com
terras de propriedade de Adélia Maria Bischoff e Jair Francisco
Borba com os seguintes azimutes e distâncias: 355º20’02” e
26,14m até o marco ‘1’, 355º08’24” e 27,90m até o marco ‘2’,
354º58’40” e 24,80m até o marco ‘3’. Desta segue por cerca de
arame farpado e  passa a confrontar com terras de propriedade
de Tibiriçá Joma Lagos, com 9º53’51” e 16,18m até o marco ‘4’.
Deste segue à direita por cerca de arame farpado e passa a con-
frontar com terras de propriedade de Ernani Luiz Hoenig, com:
109º00’48” e 7,85m até o marco ‘5’, 109º26’40” e 37,22 m até o
marco ‘6’. Deste segue à direita por cerca de arame farpado e
passa a confrontar com terras de propriedade de Primo Bruno
Blassi Brotto, com: 148º31’54” e 26,00m até o marco ‘7’,
148º40’56” e 40,12m até o marco ‘8’.  Deste segue a direita por
cerca de arame farpado e passa a margear a Estrada Municipal
CM186, com: 252º44’07” e 39,48m até o marco ‘9’, 252º10’00” e
37,15m até o marco O=PP”. Que, exercem posse mansa e pacifi-
ca, sem qualquer oposição nem interrupção, sobre o imóvel em
tela, desde quando o adquiriram, ou seja, há mais de 10 anos.
Ficam os interessados CIENTES de que poderão apresentar con-
testação por intermédio de advogado no prazo de 15 dias, sob
pena de revelia, isto é, não sendo contestado  no prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial.
                     Almirante Tamandaré, 13.11.2008.

 EDUARDO NOVACKI
 Juiz de Direito

 MARIA DE FÁTIMA COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentada

Alto Paraná,

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES ANTONIO
TEIXEIRA DE SOUZA; ROSALINA LOPES DE OLIVEIRA e
MARCOS VINICIO PEREIRA DE BARROS e seus cônjuges,

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que ajuizado por  MARIA LUPIS FERNANDES,  tem
curso neste Juízo os autos de Ação de Usucapião, sob nº 097/06,
que tem por objeto a data de terra nº   13 da quadra nº 07, com a área
de 630,00 metros quadrados, da planta oficial do Distrito de Maris-
tela, desta Comarca, com as seguintes divisas e confrontações: Com
a Rua Moema, numa frente de 15,75 metros; Com a data 14, com
40,00 metros: Coma  data 07, com 15,75 metros e com as datas 10,
11 e 12, com 40,00 metros, todas da mesma quadra. Tem o presente
edital à finalidade de proceder a Citação dos confinantes ANTONIO
TEIXEIRA DE SOUZA; ROSALINA LOPES DE OLIVEIRA e
MARCOS VINICIO PEREIRA DE BARROS e seus cônjuges,
para querendo, se manifestarem, através de advogado, no prazo le-
gal de quinze (15) dias. E assim não o fazendo, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros os fatos, articulados pelo requerente.
Alto Paraná, 21/novembro/2008. Eu,  (Irene Francisca Torres Na-

varrete Coan), Empregada Juramentada.

 Valmir  Graciano
 Juiz de Direito

ARAPONGA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
ARAPONGAS-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ATALAIA FURNITURE – IND.E COM. LTDA

CNPJ. 04.479.491/0001-56
JOSE BATISTA DOS SANTOS

CPF.224.631.279-53

Prazo: 30 dias.

    O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
    F A Z S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem (expedido dos autos nº259/2005, de Execu-
ção Fiscal promovida pela União  Nacional contra Atalaia Fur-
niture – Ind. e Com. Ltda., Jose Batista dos Santos, em processa-
mento perante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/nº, esquina
com a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo
presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que
for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o executado
JOSE BATISTA DOS SANTOS, por si e como representante legal
da empresa executada, ATALAIA FURNITURE – IND. E COM.
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, devidamente citado para,
no prazo de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao tér-
mino do prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.72.567,28,
referente à certidão de dívida ativa nº90.4.04.003060-16, da sé-
rie TD/2004 desde, 13.08.2004, origem “simples”, período de
apuração 2001/2002/2003, e multa de mora em  20%, mais os
respectivos acessórios e encargos em execução através dos autos
supra mencionados; ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia
do débito referido, conforme o disposto no artigo 9o, da Lei 6.830,
de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou
o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessá-
rios para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Thiago Antunes Za-
nata.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 03 de novembro de 2008. Eu,
__________________________ (Peterson Adriano Migliorini), Es-
crivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

 Assaí,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO  de  LUIZ MASSAO NAKAMURA –
CPF – 443.726.209-34 e  ODETE Y. NAKAMURA,  CPF –
278.693.189-49, com o prazo de sessenta ( 60 ) dias.

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Paraná, Etc
...

CITAÇÃO  - LUIZ MASSAO NAKAMURA e ODETE Y. NAKA-
MURA.  Processo de EXECUTIVO FISCAL, sob nº. 057/2006.
VALOR: R$ 1.032.010,65 - em 24/07/2006; Nº. do Processo Admi-
nistrativo: 19930 000377/2006-90, Nº. da Inscrição: 90 6 06 005528-
21. Origem do Crédito Tributário: STN – MP 2.196-3/2001 – OP
CEDIDAS A UNIÃO. Nº. da Declar / Notif. 428477520. OBJETI-
VO: Para pagar o débito exequendo no prazo de cinco (05) dias,
com todos os acréscimos legais que houver, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
ação. CREDOR: FAZENDA NACIONAL. PRAZO DO EDITAL:
60 (SESSENTA) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, em especial dos devedores LUIZ MASSAO NAKA-
MURA e ODETE y. NAKAMURA, e para que fiquem todos intima-
dos, foi expedido o presente edital de publicação, que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos
20 de Outubro de 2.008.- Eu _____________________________
(FABRICIO PELIZER GREGÓRIO), Escrivão Substituto, digi-
tei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juiza de Direito

Arapongas

Assaí

Alto Paraná
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 Assis Chateaubriand,

EDITAL DE CITAÇÃO DO CLAUDINEI  DA SILVA
AMORIM,  com o prazo de quinze (15) dias.

O Dr. Gyordano B.W. Bordignon – Juiz  Substituto  da comarca de
Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu CLAUDINEI  DA SILVA
AMORIM DOS SANTOS, RG 3.664.365-1/PR, brasileiro, solteiro,
natural de  Jesuitas/PR, nascido aos 16/02/86, filho de Osvaldo  Ca-
margo dos Santos  e Maria da Silva Amorim dos Santos, atualmente
em lugar ignorado,  CITA-O,  observando-se  as disposições  do art.
365 do CPP,  para respondere à acusação, por escrito, no prazo de
dez(10) dias, através de advogado , sob  pena de lhe ser nomeado
defensor dativo ( art. 396 CPP- Lei 11.719/08), nos autos de Proces-
so Crime nº 2008.350-3, que lhe move a Justiça Pública, como incur-
so nas sanções do art. 309 da lei 9.503/97, ficando advertido de que,
não comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal, podendo ser determinada a produção antecipada das provas
consideradas urgentes,  nos termos do art. 366 do CPP.
                                                           Dado e    passado    nesta
cidade   e    Comarca   de   Assis Chateaubriand, aos  três(03) dias  do
mês de dezembro do ano dois mil e oito (2008).Digitado por(Divina
Tedeschi)téc. Judiciário. Eu,                 (Luzia Estelita Venturim),
escrivã,    o fiz digitar e subscrevi.
dt

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada p/ Portaria 13/00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RÉU CLAUDINEI DA
SILVA  AMORIM DOS SANTOS,  COM O PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

 O Dr. GYORDANO B.W.BORDIGNON- JUIZ  SUBSTITUTO DA
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA  COMARCA   DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND,  ESTADO DO PARANÁ, ETC...

 FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível NOTIFICAR pessoalmente o acusado CLAUDINEI  DA
SILVA AMORIM DOS SANTOS, RG 3.664.365-1/PR, CPF...,   nas-
cido aos  16/02/86, natural de  Jesuítas/PR,  filho de Osvaldo Camar-
go dos Santos e  Maria da Silva  Amorim dos Santos, atualmente em
lugar ignorado,  NOTIFICÁ-LO e CHAMÁ-L0, para que ofereça
defesa  preliminar através de  advogado, no prazo de dez(10) dias,
nos autos de Processo Crime nº 2008. 350-3, que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas sanções do   art. 309  da lei 9.503/97,
ficando advertido de que, não comparecendo ou não constituindo
advogado que o represente no processo,   será  nomeado  defensor
dativo.

Dado e    passado    nesta    cidade e     Comarca    de   Assis
Chateaubriand, aos três(03) dias  do mês  de  dezembro do   ano dois
mil e oito (2008).  Digitado   por (Divina  Tedeschi), téc. Judiciário.
Eu,                 (Luzia Estelita Venturim), escrivã o fiz  digitar e
subscrevi.
dt

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada p/ Portaria 13/00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, DO RÉU
ALEXSANDRO TOLEDO  PEGO, COM O PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO Dr. DOUTOR GYORDANO B.W. BORDIG-
NON- JUIZ SUBSTITUTO   DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND- PARANÁ, na for-
ma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos de Pro-
cesso Crime  n.º 2004.143-0,  que Justiça Pública move a ALEXSAN-
DRO TOLEDO PEGO, RG 8.827.137-8/PR, brasileiro, solteiro, na-
tural de  Toledo/PR, nascido aos  14/02/84,  filho de Sebastião Lopes
Pego e Anacirema de Toledo Pego,  atualmente em lugar incerto,
conforme sentença datada de 05.08.08, foi o réu condenado nas san-
ções do art.155  caput (2x), na forma do art. 71 do CPB,  à pena de
02 anos de reclusão e 04 meses de reclusão e 15 dias multa,  e despe-
sas  processuais,  em regime inicial  aberto,  mediante  as condições
do art. 115, da Lei  de Execuções  Penais).a.- recolher-se,de segunda
a quinta -feira, á sua  habitação no período compreendido entre as
22:00 e 06:00 hs, assim como nas dependências da casa do alberga-
do, entre  as 19:00hs e sexta-feira até as  06:00 hs da segunda-feira;
b.- não se ausentar desta comarca, por mais  de sete dias, sem auto-
rização judicial: c.-comparecer mensalmente em juízo, para informar
e justificar as suas atividades; d.- não frequentar bares, casas notur-

nas ou estabelecimento congêneres.

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná, quato(04) dias do mês de dezembro  do ano de
dois mil e oito(2008).
Eu,                    (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e
subscrevi..
dt

(a) Luzia Estelita Venturim
       Escrivã

      Autorizada   Portaria  13/2.000

 Astorga,

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 008/2003(2003.59-
9), em que é acusado MARCO ANTONIO DIAS, brasileiro, soltei-
ro, frentista, com 20 anos de idade, nascido aos 18/04/1982, natural
de Santo André- SP, portador da cédula de identidade Rg.nº
34226378-X/SP, filho de Antonio dos Reis Dias e de Ida Bassenelo
Dias, residente e domiciliado na Rua Santa Terezinha, nº 75, apto 71,
centro, municipio de Limeira - SP, e atualmente residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido, infringindo assim a norma do
artigo 171 “caput” (2vezes, fatos 01 e 02 da Denuncia, c/71, ambos
do Código Penal, e art. 329 do Código Penal), e, não sendo possível
citá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital  INTIMADO a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n.
515,  Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 28 de janeiro
de 2009, às 13:00 horas, para AUDIENCIA ADMONITÓRIA, nos
autos acima mencionado, consignando que acaso os sentenciados
não compareçam a audiência referida, terá o prazo de 10 (dez) dias,
a partir da audiência, para apresentar justificação pelo eventual não
comparecimento, sob pena de ser revogado o benefício da conversão
da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos  27
de novembro de 2008 Eu, _____________, (Vera Lúcia Sossai Ris-
sato), Escrivã Designada, o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

VERA LÚCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

Portaria Autorizada n. 17/04

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 10(dez) dias

O Doutor GILBERTO ROMEROPERIOTTO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do arti-
go 396-A da Lei nº. 11.719/2008. Na resposta, consistente de defesa
preliminar, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer docu-
mentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, através de advogado, ciente de que não o fazen-
do ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo (Art. 396-A,
§2º), que por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº
2008/529-8, em que figura(m)acusado(s)VALMIR DE PAULA JOR-
GE, brasileiro, solteiro, descarregador, nascido aos 19/02/1983, na-
tural de Paranavaí – PR, portador da cédula de identidade Rg.nº
10.067.010-0, filho de Jose Batista Jorge e Rosa Delfino de P. Jorge,
, atualmente residente(s) e domiciliado(s) em lugar incerto e não sa-
bido, com incursos nas sanções do art, 157, § 2º, I e II, 352 e 354, c/
29, todos do Código Penal, e, não sendo possível citá-lo pessoal-
mente, fica pelo presente edital CITADO. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 24 de novembro
de 2008. Eu, _____________, (Vera Lucia Sossai Rissato), Escrivã
Designada, o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

Autorizada pela Portaria 17/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 10(dez) dias

O Doutor GILBERTO ROMEROPERIOTTO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do arti-
go 396-A da Lei nº. 11.719/2008. Na resposta, consistente de defesa
preliminar, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer docu-
mentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, através de advogado, ciente de que não o fazen-
do ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo (Art. 396-A,
§2º), que por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº
2008.530-1, em que figura(m)acusado(s)EDNALDO FERREIRA DA
SILVA, brasileiro, amasiado, nascido aos 22/05/1973, em Tavares –
PB, filho de Zacarias Ferreira da Silva e de Geneni Gomes da Silva,
residente e domiciliado na Rua 19 de Dezembro, 405, , vila Industri-
al, nesta cidade e comarca, atualmente residente(s) e domiciliado(s)
em lugar incerto e não sabido, com incursos nas sanções do art, 309
da Lie n. 9.503/97, e, não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital CITADO. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Astorga, Estado do Paraná, aos 24 de novembro de 2008. Eu,
_____________, (Vera Lucia Sossai Rissato), Escrivã Designada, o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

Autorizada pela Portaria 17/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de  30(trinta) dias

O Doutor GILBERTO ROMEROPERIOTTO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do arti-
go 396-A da Lei nº. 11.719/2008. Na resposta, consistente de defesa
preliminar, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer docu-
mentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, através de advogado, ciente de que não o fazen-
do ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo (Art. 396-A,
§2º), que por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº
2008.299-0, em que figura(m)acusado(s)TIAGO DE SOUZA MI-
RANDA, vulgo “Miranda”, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/04/
87, filho de Almir de Souza Miranda e de Maria Olívia Pavani, natu-
ral de Maringá – Paraná, portador da cédula de identidade Rg.nº
9.495.913-6,r residente e domiciliado a Rua Pedro Otavio da Silva ,
ou rua Otavio Pedro da Silva, 177, centro na cidade de Iguaraçu –
Paraná, e domiciliado(s) em lugar incerto e não sabido, com incursos
nas sanções do art, 129, § 9º (2 vezes), art. 147 (2 vezes), e art. 150,
todos do CP, e, não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica pelo
presente edital CITADO. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 27 de novembro de 2008. Eu,
_____________, (Vera Lucia Sossai Rissato), Escrivã Designada, o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 20 (vinte) dias.

Citando: OTACILIO MACHADO PACHECO, residente e domicili-
ado em lugar incerto e não sabido, réus ausentes, bem como de even-
tuais herdeiros ou terceiros interessados.
Ação de Usucapião, sob n° 001.151/2007, em que figura(m) como
requerente(s) IRENE SOARES DA SILVA e como requerido(s)
OTACILIO MACHADO PACHECO.
Objetivo: Para contestarem, querendo, em 15 (quinze) dias.
Imóvel(is): “Lote de terras localizada na quadra nº 17, lote nº 20,
com área total de 600,00 metros quadrados, situado no Município de
Flórida, Comarca de Astorga, Estado do Paraná, com as seguintes
divisas e confrontações:-com a Rua Riachuelo no rumo NO 0º52'
numa frente de 15,00 metros; com a data nº 19 no rumo NE 89º08'
na distância de 40,00 metros; com a data 06 no rumo SE 0º52' na
largura de 15,00 metros; e, finalmente, com as datas nºs 3,2 e 1 no
rumo SO 89º08' numa extensão de 40,00 metros”. ADVERTÊNCIA:
Não contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora. Astorga aos 24 de Outubro de 2008.
Eu __________ (ANDRÉ LUIS PEIXOTO), Empregado Juramen-
tado que digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Empregado Juramentado

Autorizado pela Portaria n° 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ASTORGA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO,   MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Pa-
raná,   F  A  Z       S   A  B  E  R   a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo tramita os autos
de processo-crime  nº 2003.65-3, em que figura como acusado abai-
xo qualificado, após,  ter sido devidamente processado, foi ao final

julgado parcialmente procedente a denúncia, constando que o mes-
mo encontram-se em lugar  incerto e não sabido até a presente data
INTMA-O através deste edital, podendo interpor recurso da decisão
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: JOSE ROBERTO VILASBOA, vulgo “Roberto”, brasileiro,
casado, cobrador, portador da cédula de identidade Rg.nº 4.532.446-
0-PR, nascido aos 31/01/69, em Arapongas – Paraná, filho de Jose
Vilasboas e Maria Dias Vilasboas, residente a Rua Cara-cara Cana,
37, Jd. Montecarlo, na cidade e comarca de Arapongas – Paraná.
AUTOS Nº. 2003.65-3          DATA DA SENTENÇA: 29/10/2007
ART. 184, § 2º, do CP..
PENA: 02 (dois) anos e 03(três) meses de reclusão e 15(quinze) dias
multa
REGIME: Regime aberto, nos termos do art. 184, § 2º, do CP, medi-
ante as seguintes condições: a) prestação pecuniária, consistente no
pagamento  de 02(dois) salários mínimos a entidade publica, cujo
valor poderá serrecolhido em até 7 (sete) prestações mensais e iguais
(art. 43, I e 45 § 1º, ambos do CP ); e b) interdição temporária de
direitos, consistente na proibição de freqüentar bares, lanchonetes e
bailes.
Dando e passado nesta cidade e Comarca de Astorga – PR, aos 26 de
novembro de 2008
Eu________________________(Vera Lucia Sossai Rissato), Escri-
vã Designada que digitei e subscrevo.

VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

Autorizada pela Portaria 17/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ASTORGA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO,   MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do Pa-
raná,   F  A  Z       S   A  B  E  R   a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo tramita os autos
de processo-crime  nº 2004.61-2, em que figura como acusado abai-
xo qualificado, após,  ter sido devidamente processado, foi ao final
julgado parcialmente procedente a denúncia, constando que o mes-
mo encontram-se em lugar  incerto e não sabido até a presente data
INTMA-O através deste edital, podendo interpor recurso da decisão
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: SEBASTIÃO JUSTINO DE SOUZA, vulgo “Parabólica”, bra-
sileiro, amasiado, operador de maquinas, nascido aos 13/02/19856,
natural de Pirapozinho – SP, filho de Jose Justino de Souza e de
Maria Narciza de Souza, portador da cédula de identidade Rg.nº
3.833.535-9-SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Nicola Delallo
quadra 07, casa 85, conjunto Antonio Lourenço I, nesta cidade e
comarca de Astorga – Paraná.
AUTOS Nº. 2004.61-2            DATA DA SENTENÇA: 06/12/2006
ART. 14 da Lei n. 10.826/03
PENA: 02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias multa
REGIME: Regime aberto, nos termos do art.14 da Lei n. 10.826/03,
mediante as seguintes condições: a) prestação pecuniária, consisten-
te no pagamento  de 01(um) salário mínimo a entidade publica, cujo
valor poderá serrecolhido em até6 (seis) prestações mensais e iguais
(art. 43, I e 45 § 1º, ambos do CP ); e b) Prestação de serviços a
comunidade, pelo periodo de 01(um) ano e 04(quatro) meses, à ra-
zão de 01(uma) hora por dia de condenação, nos termos dos art. 43,
I e 45 § 1º, ambos do CP.
Dando e passado nesta cidade e Comarca de Astorga – PR, aos 27 de
novembro de 2008
Eu________________________(Vera Lucia Sossai Rissato), Escri-
vã Designada que digitei e subscrevo.

VERA LUCIA SOSSAI RISSATO
Escrivã Designada

Autorizada pela Portaria 17/2004

bandeirates

 EDITAL DE CITAÇÃO DO LITISCONSORTE PASSIVO SR.
MICHEL HENRIQUE MARQUES, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente o litisconsorte passi-
vo necessário SR. MICHEL HENRIQUE MARQUES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo, e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
REESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA nº 412/2006, movida por STELLA MA-
RIS MARQUES, brasileira, viúva, desempregada, portadora do RG.
nº 4.466.853-0, residente e domiciliada na Rua Conceição Veiga, nº
84, nesta cidade de Bandeirantes/PR, em face de DANIEL ALVES
DE OLIVEIRA, o qual fica devidamente CITADO(A), a fim de que,
querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ofereça a contesta-
ção que tiverem ao feito, na ausência desta, serão admitidos em Juí-
zo, como verdadeiros, os fatos articulados pelos requerentes na peça
inicial (artigos 285 e 319, do CPC) e para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta cidade e Co-
marca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e oito (28/11/2008). Eu,
__________________, (FRANCIELLY SANTOS DARIVA), Escre-

Assis Chateaubriand

Astorga

Bandeirantes
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vente Juramentada, que digitei e o subscrevo.

VANESSA JAMUS MARCHI
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SRA. ROSIMERE
MARIANO DA SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente a requerida SRA. ROSI-
MERE MARIANO DA SILVA, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF sob o nº 771.188.399-49, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo, e cartório se processam aos termos dos
autos de CAUTELAR DE SEQUESTRO nº 129/2008, movida por
SOLANGE RIBEIRO RICHTER, brasileira, casada, aposentada,
portadora do RG. nº 1.405.670-0, inscrita no CPF sob o nº
305.417.359-34, residente e domiciliada na Rua Juvenal Mesquita,
nº 1594, nesta cidade de Bandeirantes/PR, em face de ROSIMERE
MARIANO DA SILVA, o qual fica devidamente CITADO(A), a fim
de que, querendo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, ofereça a con-
testação que tiverem ao feito, na ausência desta, serão admitidos em
Juízo, como verdadeiros, os fatos articulados pelos requerentes na
peça inicial (artigos 285 e 319, do CPC) e para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta cidade e Co-
marca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e oito (17/11/2008). Eu,
__________________, (FRANCIELLY SANTOS DARIVA), Escre-
vente Juramentada, que digitei e o subscrevo.

VANESSA JAMUS MARCHI
Juíza de Direito

Bela Vista do Paraíso,

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WALTER TENAN-
PJ. NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL -

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR  HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREITO
 DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO
          PARANÁ NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos nºs 03/2008, 04/2008, 05/2008 e 06/2008,
de Execuções Fiscais (apensos), que a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, move contra WALTER TENAN-PJ, que
por despacho de fl. 24, determinou a CITAÇÃO de WALTER TE-
NAN-PJ, na pessoa de seu representante legal, com endereço igno-
rados, sobre as ações acima referidas, e para, em 05 cinco dias, efe-
tuar o pagamento da dívida, no valor atualizado de R$.12.444,38(doze
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos),
acrescida de juros de mora, multa, correção monetária, custas pro-
cessuais, honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia das execuções ou, ainda, garan-
tir as execuções através de depósito em dinheiro ou oferecer fiança
bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a execução, se
presumirão aceitos pelos executado, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pela autora”. PETIÇÃO: “A Fazenda Pública do Estado do
Paraná, por sua procuradora, vem propor ação executiva fiscal con-
tra WALTER TENAN, a fim de cobrar as dívidas representadas pelas
certidões nºs 02863809-4, 02856185-7, 0285999-9, 02861434-9,
02867476-7, 02870256-6 e 02873126-4. Assim requer a citação do
devedor para no prazo legal de cinco dias pagar a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com nomeação de bens
à penhora. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia da execução, seja efetivada penhora de bens, prosseguindo-se até
a satisfação do Crédito Tributário. P. D. Londrina, 18/05/2008. (a)
Marisa da Silva Sigulo-Procuradora. PETIÇÃO DE FL. 16: A Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, vem, tendo em vista que o ende-
reço informado pelo executado é aquele indicado na inicial, bem como
que o atendente da firma não indicou o endereço onde o seu repre-
sentante poderia ser encontrado, requerer a citação por Edital da
executada, no termo da lei. P. D. Londrina, 25/09/2008. (a) Rafael
Augusto Silva Domingues- Procurador. DESPACHO: “Autos nº 03/
2008- Execução Fiscal. 1) Examinando os autos, principalmente a
certidão de f. 14, constato que a executada não foi localizada para
ser citado pessoalmente. 2) Diante do exposto, defiro o pedido de f.
16 e, por isso, determino a citação na forma nele requerida, com
prazo de trinta dias e com as advertências legais, observando o que
preceitua o art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intime-se. Em
14/11/2008. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E para co-
nhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publica-
do por uma vez no órgão Oficial do Estado. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e oito. Eu, Yara M.
Capilé, E. Juramentada o  digitei e subscrevi.

   (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

CAMPINA GRANDE DO SUL

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS HER-
DEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO NOME ESTI-
VER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO OU SUCES-
SORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por parte de
ROSANA PEREIRA DE CARVALHO DA SILVA, ADEMILSON
DOMINGUES DA SILVA, ROSALINA PEREIRA DE CARVA-
LHO e DAVI ORTIZ BARBOSA, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO, autuada sob n.º 1005/2005, contra ESTE JUÍZO, na qual os
requerentes alegam que o imóvel usucapiendo estava na posse de
Pedro Pereira de Carvalho, o qual faleceu em 10/06/2003; Que o
imóvel não encontra-se devidamente registrado; Que o imóvel usu-
capiendo é conhecido pelo nome de Chácara Paiol Velho, com área
de 82.242,92m² ou 8,2242HA, ou 3,3985 alqueires, situado no lugar
denominado Tucum, neste Município (Rodovia BR 116, Km. 50, Terra
Boa, Paiol Velho, Campina Grande do Sul/PR); Que é existente Es-
critura de Compra e Venda que Maria Ribeiro (vendedora), elaborou
em favor de Adolpho Santana de Arruda (comprador); Que confor-
me se denota deste instrumento, em 16/08/1916, Maria Ribeiro ven-
deu o imóvel situado no lugar denominado Tucum, no antigo Distri-
to Judiciário de Praia Grande, Município de Campina Grande do Sul,
Comarca de Piraquara/PR; Que ainda os dados constantes do referi-
do instrumento importam em dizer que é o mesmo imóvel ora usuca-
piendo. Tanto é verdade que o lugar da situação do imóvel é Tucum,
corroborado pelas confrontações e demais descrições; Que portanto
após aquisição por Instrumento de Compra e Venda, considerava-se
como possuidor e proprietário do referido bem o Sr. Adolpho Santa-
na de Arruda, o qual, por sua vez, é pai de Naldina Santana de Arru-
da; Que entretanto, o Sr. Adolpho Santana de Arruda faleceu em
data não conhecida pelos mesmos, deixando sua propriedade rural
aos cuidados e mandos de sua filha, Naldina Santana de Arruda; Que
oportunamente Naldina casou-se religiosamente com Pedro Pereira
de Carvalho, falecendo esta em 20/04/1981; Que com o falecimento
da Sra. Naldina, a propriedade foi deixada para seu marido, devendo
a este os cuidados de zelo, defesa e mandos da propriedade – Sr.
Pedro Pereira de Carvalho; Que neste momento é interessante desta-
car que a Sra. Rosalina Pereira de Carvalho e a Sra. Rosana Pereira
de Carvalho, ora requerentes, são filhas da Sra. Naldina com o Sr.
Pedro, e na época do falecimento de sua mãe, eram consideradas
menores impúberes. Que ainda, Dalvim Pereira de Carvalho é filho
do casal, mas falecido há mais de 18 anos, não existindo outros fi-
lhos além dos 03 (três) referidos; Que este imóvel foi cuidado, de-
fendido, zelado, melhorado, usado e até mesmo construída residên-
cia, a fim de que tal imóvel rural fosse a moradia habitual do Sr.
Pedro e de suas filhas; Que ainda no imóvel foi realizado obras e
serviços de caráter produtivo; Que vale ainda dizer que tudo isto foi
feito de forma mansa, plena, pacífica e de boa-fé, tanto pelo Sr. Pe-
dro, quanto pelos seus herdeiros; Que com o falecimento do Sr. Pe-
dro, em 10/06/2003, o imóvel ficou de posse das filhas que com ele
residiam desde sempre; Que têm exercido a posse do imóvel por
mais de 15 (quinze) anos, período em que sempre cumpriram com as
obrigações oriundas do mesmo. E que são confrontantes do mencio-
nado imóvel: PAULO ROBERTO BUSNARDO e sua esposa DIL-
VETE CECCON BUSNARDO, PAULO RIBEIRO e ESTELA RI-
BEIRO, OCTÁVIO VAZ e sua esposa se casado for, e COPEL –
REPRESA DO CAPIVARI CACHOEIRA.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais interes-
sados, ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respectivos cônju-
ges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores, e a pessoa cujo
o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo ou sucessores, para
que querendo, contestem a presente ação, através de advogado, no
prazo legal de (15) quinze dias, a contar do prazo findo deste Edital,
sob pena de se decorrido o prazo sem a devida manifestação, serem
reputados como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na
inicial, como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Proces-
so Civil, em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 193: “Autos n.º 1005/2005 – Defiro por ora
os benefícios da Justiça Gratuita. Int. Campina Grande do Sul,
15.05.2008 (a) Dra. Paula Priscila Candeo H. Figueira – MM. Juíza
de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 18 de novembro de 2008. Eu,
_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o di-
gitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

 Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXECU-
TADO: MARIO VILMAR CIRILO, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

 O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região
Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 274/2005 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado MARIO VILMAR CIRILO inscrito no RG nº. 70585324
por este edital, a seguir descrito: FICA CITADO, o executado su-
pracitado para que no prazo de cinco dias efetue o pagamento do
principal, acrescido das cominações legais, custas processuais e
honorários advocatícios na ordem de 10% do valor atualizado ou
em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos forem necessários para a garantia da exe-
cução.. DESPACHO: Fls. 46: Defiro o pedido de fl. 44, ficando o
credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o
devedor, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
art. 8º, IV, da lei nº. 6830/80. 3. Intimem-se Dil. Campo Largo 23 de
outubro de 2008. Dr. Antonio Franco Ferreira da Costa Neto. MM.
Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Es-
tado do Paraná. Aos 27/10/2008. Eu ________, Juliano Zapchon,
Auxiliar Juramentado o subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXECU-
TADO: AMBRÓZIO WILSON CEQUINEL, POR SE ENCON-
TRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 197/1999 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado: CEQUINEL PRÉ-MOLDADOS DE CIMENTO LTDA,
na pessoa de seu sócio AMBRÓZIO WILSON CEQUINEL ins-
crito no CPF nº. 080.125.719-00, por este edital, a seguir descrito:
FICA CITADO, para que no prazo de cinco dias efetue o paga-
mento do principal, acrescido das cominações legais, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na ordem de 10% do valor atu-
alizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de se-
rem penhorados tantos bens quantos forem necessários para a ga-
rantia da execução. DESPACHO: Fls. 120: Defiro o requerimento
de fl. 124, ficando o credor ciente da hipótese prevista no art. 233
do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 8º, IV, da lei nº. 6830/80. 3. Int. Dil. Curiti-
ba, 24 de novembro de 2008. Dr. Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direi-
to Designado. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade E Foro Regional de Campo Largo,
Estado do Paraná. Aos 27/11/2008. Eu ________, Odinei Francis-
co Borges, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXECU-
TADO: SERRARIA BRUNA LTDA, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 140/2007 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado: SERRARIA BRUNA LTDA, inscrito no CPF/MF nº.
031.185.969-02, por este edital, a seguir descrito: FICA CITADO,
para que no prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal,
acrescido das cominações legais, custas processuais e honorários
advocatícios na ordem de 5% do valor atualizado ou em igual prazo
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos forem necessários para a garantia da execução. DESPA-
CHO: Fls. 68: Defiro o requerimento de fl. 65/67, ficando o credor
ciente da hipótese prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o deve-

dor, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º,
IV, da lei nº. 6830/80. 3. Int. Dil. Campo Largo, 13 de novembro de
2008. Dr. Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito Designado. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância mandou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade E Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos
27/11/2008. Eu ________, Odinei Francisco Borges, Escrevente
Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXECU-
TADO: MARILDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA GASPARINI,
POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

 O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 243/2003 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado: MARILDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA GASPARINI,
inscrita no CNPJ nº. 02367675/0001-07, por este edital, a seguir
descrito: FICA CITADO, para que no prazo de cinco dias efetue o
pagamento do principal, acrescido das cominações legais, custas
processuais e honorários advocatícios na ordem de 5% do valor
atualizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos forem necessários para a
garantia da execução. DESPACHO: Fls. 127: Defiro o requeri-
mento de fl. 124, ficando o credor ciente da hipótese prevista no
art. 233 do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, nos termos do art. 8º, IV, da lei nº. 6830/80. 3. Int. Dil.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. Dr. Luiz Cláudio Costa. Juiz de
Direito Designado. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital,
que deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade E Foro Regional de Campo Largo,
Estado do Paraná. Aos 27/11/2008. Eu ________, Odinei Francis-
co Borges, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO  DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITINA

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO
CÍVEL

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTIMA-
ÇÃO DOS INTERESSADOS REQUEREREM O QUE FOR A BEM
DOS SEUS DIREITOS

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto MM Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo da Comar-
ca de Região Metropolitana de Curitiba- Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente os interessados, que por este Juízo e
Cartório do Cível desta cidade, tramita em seus regulares termos a
AÇÃO DE FALÊNCIA registrado sob nº 164/1991 em que é re-
querente INDÚSTRIAS BECKER, MADEIRAS E ERVA MATE
LTDA requerida JOÃO VIEIRA FILHO & CIA LTDA. EM CUM-
PRIMENTO AO § 2º, DO ARTIGO 132 DO DL Nº 7.661/45, É
PUBLICADO O PRESENTE PARA QUE OS INTERESSADOS
REQUEREREM O QUE FOR A BEM DE SEUS DIREITOS, TUDO
EM CONFORMIDADE COM A SENTENÇA, ASSIM DESCRITA:
“Vistos, etc. Indústrias Becker, Madeiras e Erva Mate Ltda ajuizou
a presente Falência em face da empresa João Vieira Filho & Cia
Ltda, a qual foi decretada às fls. 179 182. Nomeada a requerente
para o cargo de síndica, a incumbência restou rejeitada (fls. 204),
deixando a interessada de assumir o encargo. Em diligências, fo-
ram publicados editais aos credores da massa falida para as res-
pectivas habilitações, manifestando-se, tão-somente, o Município
de Campo Largo, via ofício, noticiando pendência tributária de
IPTU, o qual, contudo, deixou de se habilitar. O Ministério Público
pugnou pelo encerramento da falência (fls. 340). Eo relatório, de-
cido. Efetivamente, o processo de falência deve ser declarado ex-
tinto ou encerrado, com manutenção das obrigações da empresa
falida. E que, no presente caso, verificou-se não só a inexistência
de bens para arrecadar, como também a ausência de pedido de ha-
bilitação de crédito. A propósito, nem mesmo a requerente da falên-
cia quis o encargo de síndica e tampouco se habilitou como deveria
fazer nos autos, de modo a se concluir pela inviabilidade do prosse-
guimento do feito por ausência de interesse econômico. Com efeito,
não houve habilitação de credores na falência (nem a própria re-
querente), cabendo ao Juízo encerrar o processo pela patente falta
de objeto. Oportuno salientar, contudo, que o encerramento da falën-
cia não importa extinção das obrigações, o que ocorrerá somente
com a caracterização das hipóteses previstas no artigo 135 da anti-
ga Lei de Falências, não se olvidando o disposto no artigo 191, do

Bela Vista do Paraíso

Campina Grande do Sul

Campo Largo
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CTN. Ante o exposto, nos termos do artigo 132 da Lei de Falências
(Decreto lei n° 7.661/45), declaro encerrada a falência da empresa
João Vieira Filho & Cia Ltda, mantidas a sua responsabilidade obri-
gacional perante eventuais credores. Cumpra-se o disposto nos § 2°
e 3° do aludido artigo 132, do decreto acima citado. Expeçam-se os
editais de intimaçäo da presente sentença de encerramento, para
serem publicados na Imprensa Oficial e local (Decreto lei n° 7.661
45, § 2°, do artigo 132). Nos termos do artigo 67, do Decreto Lei n°
7.661/45, arbitro os honorários do Sr. Síndico em R$ 200,00 (du-
zentos reais), considerando, para tanto, a ausência de complexida-
de, o trabalho eo tempo exigidos no presente feito, cabendo à falida
o pagamento de tal remuneração. Custas ex lege. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Decorrido o tränsito em julgado, arquivem-se.
P. R. I. Campo Largo, 23 de julho de 2008. Antonio Franco Ferreira
da Costa Neto, Juiz de Direito” E para que chegue a conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que assinala o prazo de 30 dias o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei. Dado e
passado neste Município e Foro Regional de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 17/09/2008. Eu_______, José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Anrtonio Franco Ferreira da Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA, PARANÁ – VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, DO
REQUERENTE- FAUER FADEL

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE CAM-
PO LARGO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA  -   ESTADO   DO PARANÁ.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos a Ação
de Manutenção de Posse registrada sob nº 613/2002 em que é re-
querente: Fauer Fadel  e requeridos Antonio Sloboda e outros, por
este edital FICA INTIMADO O REQUERENTE: FAUER FA-
DEL, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG 078.211,
inscrito no CPF 034.948.729-45,  o qual se encontra em local incer-
to e não sabido, para que:  no prazo de 30 (trinta) dias, dê prosse-
guimento ao feito,  sob pena de extinção dos autos, conforme art.
267, III do Código de Processo Civil. E para que chegue a conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que assinala o prazo de 30 (trinta) dias
o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei. SEM CUSTAS. Dado e passado neste Município e FORO
REGIONAL de Campo Largo, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba,. Estado do Paraná. Aos 26/11/2008. Eu__________,
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o
subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

campo mourao

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE R. S. M., COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE R. S. M., brasileiro, residente e domici-
liado em lugar incerto, para contestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, os termos dos autos nº 519/2008-1, de Divórcio Liti-
gioso, em que é requerente R. M. M., alegando o seguinte: “Que as
partes contraíram núpcias em 06/08/1994, sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, estando separados de fato há mais de 13 anos;
que durante a união do casal, conceberam um único filho, o qual
conta atualmente com 13 anos de idade; que durante a constância do
matrimônio as partes não adquiriram bens móveis ou imóveis; que a
autora dispensa seu direito à pensão alimentícia; que com relação à
filha menor do casal, requer a autora o arbitramento de 30% do salá-
rio mínimo, equivalente a R$ 124,50; que o cônjuge virago voltará a
usar o nome de solteira; ao final requereu a citação editalícia do re-
querido e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊNCIA: A
falta de contestação importa em confissão e revelia. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 5 de de-
zembro de 2008. (5/12/2008). Eu, ___________________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

 Centenário do Sul,

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: MARIA APARECIDA

GONÇALVES, com prazo de trinta (30) dias. FAZ SABER a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, principal-
mente a requerida acima mencionada, que se processam por este Ju-
ízo, os Autos de   GUARDA DE MENOR COM PEDIDO DE LIMI-
NAR sob nº. 123/2007, em que é requerente LUIZ CARLOS SAN-
TANA, brasileiro, casados, trabalhador rural, residentes e domicilia-
dos na Rua Dr. Anísio Luz, nº 287, na cidade de Cafeara/PR, nesta
Comarca de Centenário do Sul/PR.  FICANDO CITADA pelo pre-
sente edital a requerida MARIA APARECIDA GONÇALVES, atual-
mente em lugar incerto, para querendo, apresentar contestação, no
prazo de quinze (15) dias, prazo este que correrá em Cartório, após
o término do presente edital. Ficando ainda ADVERTIDA do artigo
285 do CPC “.não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e princi-
palmente dos acima mencionados, e no futuro não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado e afi-
xado no local público de costume nos termos e na forma da Lei. O
REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. Centenário do Sul, 02 de dezembro de 2.008.  Eu,
              -(Jeani Renata de Meda), funcionária juramentada que di-
gitei e subscrevi.

ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE MORAES
JUIZ DE DIREITO

e Clevelândia

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ MARTA
VERA CUBA, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

Autos nº 28/2002
Autora: Justiça Pública

Relação: 43/2008

O DOUTOR PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, no prazo de 90 (noventa) dias (Art. 392, § 1º do
CPP), que não tendo sido possível intimar pessoalmente a sentencia-
da MARTA VERA CUBA, paraguaia, solteira, doméstica, natural
de Presidente Franco-Paraguai, nascido aos 14/07/84, filha de Juan
de La Cruz Vera e Felipa Cuba, por encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O, que por Sentença deste Juí-
zo, datada de 31/03/2008, nos autos de processo crime sob o nº 28/
2002, foi ela condenada a pena de 03 (três) anos de reclusão e 50
(cinqüenta) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime
fechado, como incurso nas sanções do artigo 12, da Lei nº 6.368/76.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edi-
tal que será afixado em lugar público e de costume, neste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro do ano de 2008. Eu,
_______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão Criminal,
o digitei e subscrevo.

         PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI
 Juiz de Direito

Colorado

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO – PRAZO DE VINTE  DIAS

PROCESSO CRIME Nº. 2004.152-0
Réu(s):  VANILDO DA SILVA, vulgo “Negão”

A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colorado, Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível  INTIMAR pessoalmente a VANILDO DA SILVA, vulgo
“Negão”, RG nº 4.958.954-9/SSP-PR, brasileiro, solteiro, vendedor,
natural de itambé-PR, nascido aos 10.03.1969, filho de Domingos da
Silva e Maria Luzia da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente fica o mesmo INTIMADO de que por decisão de
19.11.2008, foi CONVERTIDA a pena restritiva de direitos em pri-
vativa de liberdade, com fundamento no artigo 44, § 4º, do Código
Penal. Fica INTIMADO, ainda, a comparecer no Fórum da Comarca
de Colorado, Estado do Paraná, sito à rua Rafaine Pedro, 41, peran-
te a sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, NO DIA 29 DE
JANEIRO DE 2009, ÀS 09h00, a fim de participar de audiência
ADMONITÓRIA no que tange às condições do regime ABERTO. E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza
de Direito que se expedisse o presente edital que será afixado no
local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, aos
04 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu,__________
Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

 Corbélia,

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ELISON FABIO PEREIRA, bra-
sileiro, solteiro, RG 10.975.898-PR, nascido aos 14.07.1986 em Ibe-
ma – Pr., filho de Iracema Sirmam da Silva, residente na Av. São
Paulo, s/n, em Corbélia – Pr., estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o para, nos termos do art. 396 do
Código de Processo Penal, apresentar defesa escrita, no prazo de 10
(dez) dias, e através de advogado, nos autos de Processo Criminal nº
2008.78-4, que a Justiça Pública lhe move neste juízo, como incurso
nas penas do Art. 155, § 1º, c/c o Art. 14, Inc. II, do Código Penal,
oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifi-
car as provas pretendidas e arrolar testemunhas (no máximo 8 – art.
401 do CPP), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, ciente de que não apresentada a resposta no prazo legal,
ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará de-
fensor para oferecê-la, bem como para comparecer nesta Vara Cri-
minal de Corbélia, no dia 20.01.2009, às 13:20 horas, a fim de par-
ticipar da audiência para proposta de suspensão do processo (art. 89
da Lei 9.099/95).

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2008.
Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi
e subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juíza de Direito

cornelio procopio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos de Guarda e
Responsabilidade  sob nº  176/2007, onde figura como requerente
Edimar Leandro da Silva, requerendo a guarda de Carolina de Paula
da Silva, já qualificado às fls. 02 dos autos e como requerida Marta
de Paula, brasileira, solteira, do lar, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias,
devidamente CITADA da ação acima, observando-se o disposto no
artigo 232 do CPC, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no futuro
não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no Fórum, no lugar de costume e publicado no forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio,
aos 01/12/08. Eu -escrivão, digitei
e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
COM O PRAZO         DE ( 60 ) sessenta dias, do(S) RÉU(S):
RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA.

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Criminal sob nº 2005.150-5, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u) RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA–RG nº
8.897.339-9-Pr, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho de Rubens e Apa-
recida Maria Silva de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, (cert.fls. 111), que no decorrer do processo foi(ram) o(s)
mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 157, § 2º, I e II,
do CP, à pena(s) de 02 anos e 03 meses de reclusão e 10 DM –
regime semi-aberto, conforme sentença datada de 07/08/2008. Cons-

tando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não
sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital,
com o prazo de 60 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela
intimado(s) da sentença condenatória, ciente(s) ainda de que decor-
rido o prazo acima, a contar da data da publicação deste edital, terá
o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo den-
tro do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que chegue
ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir  o presente, que será afixado no
Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procópio, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, di-
gitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
COM O PRAZO DE(90) NOVENTA DIAS, DO(S) RÉU(S): MOA-
CIR LUIZ SCHENATTO.

A Doutora VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, MM. Juí-
za de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Ação Penal sob nº 2005.265-0, que a Justiça Pública move a(o) ré(u)
MOACIR LUIZ SCHENATTO, filho de Orvalino e Maria Sche-
natto, atualmente em lugar incerto e não sabido (cert. de fls. 95,
verso), que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 306, do Código de Trânsito
Brasileiro, à pena de 06 (seis) meses de detenção e 10 dias-multa, no
regime aberto, mediante substituição da pena privativa de liberdade
por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de ser-
viços à comunidade e pena de multa, conforme sentença datada de
10.04.2008, sendo-lhe(s) concedido o benefício de apelar(em) em
liberdade. Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Dra. Juíza que fosse ex-
pedido o presente edital, com o prazo de 90 dias, pelo qual fica(m)
o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sentença condenatória, ciente(s)
ainda de que decorrido o prazo acima, a contar da data da publicação
deste edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o
que, querendo dentro do prazo poderá recorrer a superior instância.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que
será afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, aos 5 de dezembro de 2008. Eu,
_____________________Fátima Aparecida de Lima, aux. cart. ju-
ram. digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
ALESSANDRO APARECIDO ROSA

PRAZO DE 15 DIAS    -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.1012-3

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Titular
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente ALESSANDRO APARECIDO
ROSA, brasileiro(a), solteiro, desocupado, nascido aos
02.05.1980, natural de Cornélio Procópio - PR, filho(a) de Bene-
dito Rosa e Cecília Seno Rosa , portador do RG nº 8.315.417 –
SSP-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertarem defesa prévia
escrita, podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito),
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art.
396-A do CPP).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-PR,
aos 5 de dezembro de 2008.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, portaria 01/04,
o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 ANDRÉ LUIZ EMERICH TAVARES

Campo Mourão

Centenário do Sul

Clevelândia

Colorado

Corbélia

Cornélio Procópio
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   PRAZO DE 15 DIAS    -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.1028-0

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Titular
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente ANDRÉ LUIZ EMERICH TAVA-
RES, brasileiro(a), solteiro, servente de pedreiro, nascido aos
23.10.1978, natural de Maringá - PR, filho(a) de Sérgio Tavares
e de Alcione Emerich Moreira Tavares , portador do RG nº
7.075.842, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertarem defesa prévia
escrita, podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito),
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art.
396-A do CPP).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-PR,
aos 5 de dezembro de 2008.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, portaria 01/04,
o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA
COM O PRAZO DE(90) NOVENTA DIAS, DO(S) RÉU(S): MOA-
CIR LUIZ SCHENATTO.

A Doutora VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, MM. Juí-
za de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Ação Penal sob nº 2005.265-0, que a Justiça Pública move a(o) ré(u)
MOACIR LUIZ SCHENATTO, filho de Orvalino e Maria Sche-
natto, atualmente em lugar incerto e não sabido (cert. de fls. 95,
verso), que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 306, do Código de Trânsito
Brasileiro, à pena de 06 (seis) meses de detenção e 10 dias-multa, no
regime aberto, mediante substituição da pena privativa de liberdade
por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de ser-
viços à comunidade e pena de multa, conforme sentença datada de
10.04.2008, sendo-lhe(s) concedido o benefício de apelar(em) em
liberdade. Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Dra. Juíza que fosse ex-
pedido o presente edital, com o prazo de 90 dias, pelo qual fica(m)
o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sentença condenatória, ciente(s)
ainda de que decorrido o prazo acima, a contar da data da publicação
deste edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o
que, querendo dentro do prazo poderá recorrer a superior instância.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que
será afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, aos 5 de dezembro de 2008. Eu,
_____________________Fátima Aparecida de Lima, aux. cart. ju-
ram. digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio
 escrivão

PORTARIA 01/04.

faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
(Av. Brasil, 1080 – Telefax 0XX43 461-1172 – CEP 86840-000-

e-mail: lomede@folnet.com.br)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(com prazo de 20 dias)

///EDITAL – de intimação do réu LEOMAR DIAS FRANÇA, brasi-
leiro, solteiro, filho de Larcio Tertuliano França e Márcia Aparecida
Dias do Lindo, nascido aos 05/12/1986, na cidade de Apucarana/PR,
portador do RG 9.263.401, atualmente em local incerto e não sabi-
do, via edital, ficando INTIMADO à comparecer perante este juízo,
sito à Avenida Brasil, 1080, a fim de justificar, no prazo de dez dias,
o motivo pelo qual deixou de executar o cumprimento da reprimen-
da imposta, retomando-o sob pena de regressão à regime mais seve-
ro. Faxinal, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil
e oito. Eu,.................................(a) ILSON DE MELO FERREIRA
- escrivão do crime, digitei e subscrevi..———————————
————————————————————-

ILSON DE MELO FERREIRA
escrivão

 Formosa do Oeste,

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, MARIA DE
OLIVEIRA MONTEIRO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A Drª. ADRIANA BENINI, Juíza de Direito da Vara Cível da Co-
marca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de CONVERSÃO DE SEPA-
RAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 465/2008, em que PAULO COR-
DEIRO DA SILVA move contra MARIA DE OLIVEIRA MON-
TEIRO, sendo o presente o objeto de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
da Requerida, MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO, brasileira,
separada judicialmente, residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido, para que compareça perante este Juízo, acompanhado de
advogado, dia 18 DE FEVEREIRO DE 2009, às 14:10 HORAS,
na audiência de  conciliação, onde será apresentada a petição inicial,
abrindo-se prazo de QUINZE (15) DIAS, para contestação, a con-
tar da data da realização da audiência. ADVERTÊNCIA: “Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pela parte requerida
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. Para o conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente, na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 29 de  agosto
de 2008. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cível
que o lavrei e subscrevo.

 FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO - INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO:
QUINZE (15) DIAS

Processo Crime nº 2003.1003-9- Autora: Justiça
Pública
Réu: MYRIAM ADELA RUIZ DE VILLALBA.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):MYRIAM ADELA RUIZ DE VI-
LLALBA, paraguaia, casada, vendedora, portadora da cédula de
identidade RG nº. 3.795.509/PY, natural de Pdte. Stroessner/PY,
nascida em 20/02/1979, filha de Silvio Ruiz Diaz e Antonia Fiqueire-
do Lopez.
Infração/Art.:Art. 12, “caput”, e art. 14, “caput” da Lei 6.368/76,
c/c art. 69, “caput” do CP.
Finalidade:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇA DEFESA POR
ESCRITO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 11.343/06, SOB
PENA DE NOMEAÇÃO DATIVA.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.
                                    O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) citada/o(s) e qualifi-
cada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s) para comparecerem peran-
te este Juízo da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av.
Pedro Basso, nº 1.001, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Cen-
tro, para que no prazo de 10 (dez) dias ofereça defesa por escrito,
nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/06, ocasião em que poderá
argüir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arro-
lar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-as e reque-
rendo sua intimação, quando necessário.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudan-
ça de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo pro-
cessante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e se-
guintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz deter-
minar a produção antecipada das provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do art.
312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15
(quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos
04/12/2008. Eu, _______________Murilo Parise da Matta, digitei.

ELISA R. TOMIO DARIM
Escrivã Designada

 Subscrição autorizada pela portaria nº 111/2008

EDITAL DE CITAÇÃO - INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO:
QUINZE (15) DIAS

Processo Crime nº 2003.1080-2- Autora: Justiça
Pública
Réu: EDGAR BATISTA DE SOUZA.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):EDGAR BATISTA DE SOUZA, bra-
sileiro, casado, montador de móveis, portador da cédula de identida-
de RG nº. 4.488.461/PR, nascido em 09/08/1966, natural de Casti-
lho/SP, filho de José Batista de Souza e de Antonia Macedo.

Infração/Art.: Art. 163, inciso II, do CP.
Finalidade:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇA DEFESA POR
ESCRITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 361, 363, §1º, 396 E 396-
A DO CPP, SOB PENA DE NOMEAÇÃO DATIVA.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.
                                    O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) citada/o(s) e qualifi-
cada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s) para comparecerem peran-
te este Juízo da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av.
Pedro Basso, nº 1.001, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Cen-
tro, para que no prazo de 10 (dez) dias ofereça defesa por escrito,
nos termos dos artigos 361, 363, §1º, 396 e 396-A, ocasião em que
poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudan-
ça de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo pro-
cessante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e se-
guintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz deter-
minar a produção antecipada das provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do art.
312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15
(quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos
04/12/2008. Eu, _______________Murilo Parise da Matta, digitei.

ELISA R. TOMIO DARIM
Escrivã Designada

 Subscrição autorizada pela portaria nº 111/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 451,70 (quatrocentos e cinqüenta e um reais e
setenta centavos) a que foi condenado nos autos dos autos de Pro-
cesso Crime 2002.4422-5.

Réu(s): MARCIO GOMES DOS REIS, brasileiro, nascido aos 16/
08/1980, filho de Mario Gomes dos Reis e Maria Aparecida Rodri-
gues dos Reis, natural de Foz do Iguaçu/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, que
pela sentença datada de 20/08/08, exarada nos autos de Processo
Crime 2002.4422-5, movida pela Justiça Pública desta Comarca, foi
desclassificado  no artigo 180, caput, do CP, e foi condenado(s), nas
penas do Art. 10, caput, da lei nº 9.437/97, em 01 ano e 06 meses
de detenção e 15 dias-multa, a ordem de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos, em regime aberto, sendo substituída a
pena privativa de liberdade por duas restritiva de direito, sendo
concedido ao réu o direito de apelar em liberdade, fica(m) pelo
presente intimado(s)para comparecer(em) neste Juízo, sito na Av.
Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): Réu(s): MARCIO GOMES DOS REIS, brasi-
leiro, nascido aos 16/08/1980, filho de Mario Gomes dos Reis e Maria
Aparecida Rodrigues dos Reis, natural de Foz do Iguaçu/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

 Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port 01/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
responder por escrito, conforme o novo rito da Lei n° 11.719/08, no
prazo de 10 (dez) dias, a acusação referente aos autos de Proces-
so Crime 2005.1409-7, onde poderá(ão) argüir preliminares e
alegar tudo que interesse a sua defesa, requerer diligências, ofe-
recer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, até o máximo de 8, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.
Réu(s): MAGNUM DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos
08/01/1986, filho de Irani de Oliveira e Iraci Dias, natural de Foz do
Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
responder por escrito, conforme o novo rito da Lei n° 11.719/08, no
prazo de 10 (dez) dias, a acusação referente aos autos de Proces-
so Crime 2007.2175-5, onde poderá(ão) argüir preliminares e
alegar tudo que interesse a sua defesa, requerer diligências, ofe-
recer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, até o máximo de 8, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.
Réu(s): ELISEU BELLI DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
nascido aos 17/01/1980, filho de Clementino de Jesus Nascimento e
de Joana Belli do Nascimento, natural de Foz do Iguaçu/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
responder por escrito, conforme o novo rito da Lei n° 11.719/08, no
prazo de 10 (dez) dias, a acusação referente aos autos de Proces-
so Crime 2007.3588-8, onde poderá(ão) argüir preliminares e
alegar tudo que interesse a sua defesa, requerer diligências, ofe-
recer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, até o máximo de 8, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.
Réu(s): WAGNER DIEGO MORALES RODRIGUES, brasileiro,
solteiro, nascido aos 02/06/1984, filho de Juvenal Pinto Rodrigues e
de Aida Noemi Morales Silguero Cabana, natural de Foz do Iguaçu/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

  Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

Faxinal

Formosa do Oeste

Foz do Iguaçu
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FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto, para
responder por escrito, conforme o novo rito da Lei n° 11.719/08, no
prazo de 10 (dez) dias, a acusação referente aos autos de Proces-
so Crime 2007.3644-2, onde poderá(ão) argüir preliminares e
alegar tudo que interesse a sua defesa, requerer diligências, ofe-
recer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, até o máximo de 8, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.
Réu(s): CLAYTON FERNANDO PIRES, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 23/04/1983, filho de Raquel Célia Pires, natural de Curitiba/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 02/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls. 15 verso, sob nº
2340/2008 de Reconhecimento Dissolução Sociedade Conjugal, em
que é requerente NARDETE DA SILVA, e é requerido WALDE-
MIR DE LIMA, por meio deste CITA o requerido WALDEMIR
DE LIMA, residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido,
para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Proces-
so Civil, independente de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Ma-
tick, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da presente
nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, _______________, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei
e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU – PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.17 verso, sob nº
2401/2008 de Divorcio Litigioso, em que é requerente LURDES
FRANCISCO ROSA, e é requerido JUVENAL GONÇALVES
ROSA, por meio deste CITA o requerido JUVENAL GONÇAL-
VES ROSA residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido,
para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Proces-
so Civil, independente de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Ma-
tick, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da presente
nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, _______________, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei
e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.18 verso, sob nº
2408/2008 de Divorcio Direto, em que é requerente GLACY NE-
VES SGUARIO e é requerido EVANDRO SOUSA ARAUJO, por

meio deste CITA o requerido EVANDRO SOUSA ARAUJO resi-
dente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador
especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de compromisso, a Dra Jusilei Soleide Matick, a qual
deverá, em caso necessário, ser intimada da presente nomeação e
para a apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2008. Eu,
_______________, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e
conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.16 verso, sob nº
2225/2008 de Guarda de Menor, em que é requerente MARIA GE-
RALDA ELEUTERIO, e é requerido NOBERTZ ZIMMER-
MANN, por meio deste CITA o requerido NOBERT ZIMMER-
MANN residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para
apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Proces-
so Civil, independente de compromisso, a Dra. Ana Claudia Do-
ckhorn, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da presente
nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, _______________, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei
e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.18, sob nº 445/
2008 de Conversão Separação em Divorcio, em que é requerente
KELLI CRISTINA RODRIGUES, e é requerido LUIZ SERGIO
BASSI ZACARKIM, por meio deste CITA o requerido LUIZ SER-
GIO BASSI ZACARKIM residente e domiciliado, em lugar incer-
to e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, no-
meio desde logo como curador especial ao réu, na forma do art. 9º,
II do Código de Processo Civil, independente de compromisso, a
Dra. Juliana Carvalho de Souza Fava, a qual deverá, em caso ne-
cessário, ser intimada da presente nomeação e para a apresentação
de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias
do mês de novembro de 2008. Eu, _______________, Giseli Maria
Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.80, sob nº 1956/
2002 de Medida Cautelar Inominada, em que é requerente MAXI-
NES ROSA DE OLIVEIRA, e é requerido MAXINES ROSA DE
OLIVEIRA, por meio deste CITA o requerido SILVIO CRISTIA-
NO MARQUES SIQUEIRA residente e domiciliado, em lugar in-
certo e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia,
nomeio desde logo como curador especial ao réu, na forma do art.
9º, II do Código de Processo Civil, independente de compromisso, a
Dra. Jusilei Soleide Matick, a qual deverá, em caso necessário, ser

intimada da presente nomeação e para a apresentação de contesta-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
novembro de 2008. Eu, _______________, Giseli Maria Pereira
Kosciuk escrivã digitei e conferi.

  Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.14 verso, sob nº
2350/2008 de Divorcio Litigioso, em que é requerente ANTONIO
APARECIDO TOSTI e é requerida MARCIA GOMES TOSTI
por meio deste CITA o requerida MARCIA GOMES TOSTI resi-
dente e domiciliada, em lugar incerto e não sabido, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador
especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de compromisso, a Dra. Ana Claudia Dockhorn, a
qual deverá, em caso necessário, ser intimada da presente nomeação
e para a apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2008. Eu,
_______________, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e
conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.25, sob nº 1952/
2008 de Execução de Alimentos, em que é exeqüentes VERA LU-
CIA DE ALMEIDA e é executado SANDRO ARAUJO por meio
deste CITA o executado SANDRO ARAUJO residente e domicili-
ado, em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 03(três)
dias, pague o debito referente às parcelas vencidas nos últimos
meses anteriores ao ajuizamento doa execução (julho, agosto e
setembro de 2008), e às parcelas que vencerem no curso do pro-
cesso (CPC, art. 290), conforme entendimento consolidado pela si-
mula 309 do Superior Tribunal de Justiça, prove que o fez ou justifi-
que a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão (art. 733 do
CPC). Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do
debito, somente para a hipótese de pronto pagamento. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
24 dias do mês de novembro de 2008. Eu, _______________, Giseli
Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.69, sob nº 179/
2004 de Execução de Pensão Alimentícia, em que é exeqüente THAIS
FERNANDA GHERES, representada por CHEILA RODRIGUES
MARQUES e é executado FLAVIO GHERES por meio deste CITA
o executado FLAVIO GHERES residente e domiciliado, em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 03(três) dias, pague o
debito referente às parcelas vencidas nos últimos meses anterio-
res a citação e às parcelas que vencerem no curso do processo
(CPC, art. 290), conforme entendimento consolidado pela simula 309
do Superior Tribunal de Justiça, prove que o fez ou justifique a im-
possibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão (art. 733 do CPC).
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do debito,
somente para a hipótese de pronto pagamento. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 24 dias
do mês de novembro de 2008. Eu, _______________, Giseli Maria

Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000.524/2007, de
Interdição, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ, contra CLAUDINEI DA ROCHA, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteú-
do da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e exa-
minados estes autos de interdição sob n° 000.524/2007, em que é
requerente o Ministério Público e requerido Claudinei da Rocha. O
Ministério Público do Estado do Paraná, ajuizou o presente pedido
em face de Claudinei da Rocha, devidamente qualificado nos autos.
Alega, em apertada síntese, que o requerido possui deficiência men-
tal de natureza permanente, não tendo condições de gerir a sua pes-
soa e seus bens. Requer ao final, o prosseguimento do feito com o
julgamento final da interdição do requerido, nomeando como cura-
dora a Sra. Luzinete Souto de Oliveira. Juntou documentos. Citado
o interditando, foi regulamente interrogado. Foi apresentado laudo
pelo Dr. Perito. Prosseguindo o feito, o Ministério Público e o Cura-
dor nomeado pugnaram pela decretação da interdição. É O RELA-
TÓRIO. DECIDO. De tudo que foi carreado aos autos, verifica-se
que o requerido deve ser realmente interditado. Ao exame conclui o
perito, consoante laudo juntado ao autos, não ter o mesmo condi-
ções de discernimento, com capacidade de, por si só, gerir sua pes-
soa e administrar seus bens, sofrendo de grave retardamento mental,
sendo desprovido da capacidade de fato. Ademais, através do pró-
prio interrogatório do interditando, verifica-se a presença da tal ano-
malia, o que vem a corroborar o laudo ora elaborado. Ex positis,
DECRETO A INTERDIÇÃO, do requerido Claudinei da Rocha, de-
clarando-o, absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil,
na forma do art. 4.º, inc. III, do Código Civil e, de acordo com o art.
1767 e ss do mesmo Codex. Nomeio-lhe curadora a Sra. Luzinete
Souto de Oliveira, ficando dispensada a garantia hipotecária, ante a
inexistência de bens em nome do interditando, o que faço com fulcro
no art. 1.190, do CPC. Expeça-se o competente mandado de averba-
ção e edital de interdição. Cumpra-se o item 5.11.4. do Código de
Normas. Cumpridas as determinações supra, e transitada em julgado
esta decisão, lavre-se o competente termo de curador, com a intima-
ção do ora nomeado, para comparecer em juízo e subscrever. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Foz do Iguaçu, 17 de setembro de
2008. (a.). Gabriel Leonardo Souza de Quadros. Juiz de Direito. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 03 de dezembro de
2008. Eu, _________ (Angela Maria Francisco), escrivã o subscre-
vi.

Original assinada
Gabriel Leonardo Souza de Quadros

Juiz de Direito

vJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROGÉRIO PAULA DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
                           “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTA-
DO, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO, DESTA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processa aos
termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 703/2003, em que é re-
querente EVA DE PAULA SILVA e interditando ROGÉRIO PAULA
DA SILVA, que por sentença deste Juízo, datada de 05/07/2007, foi
decretada a interdição de ROGÉRIO PAULA DA SILVA, tendo sido
nomeada sua curadora a Sra. EVA DE PAULA SILVA, a qual irá
prestar compromisso de Curadora e ficará no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a representação do curador.
E para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na forma da
lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do
CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2008. Eu,...........(Cleusa
Montanha Pereira) Escrivã Designada, subscrevi.

 CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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     EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
QUINZE (15) DIAS.

Processo Crime nº 2001.2222-0 Autora: Justiça
Pública
Qualificação da/o ré/u:MIGUEL DE MEIRA DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, RG n.º 7.796.682-0, filho de Romário de Meira da Silva
e de Vilma da Silva, natural de Santa Helena/PR, nascido aos 02/11/
1975, atualmente em local incerto.
Data da Sentença: 03/10/2007
Artigo: 121, § 2º, II, do CP
Pena Imposta: PRONUNCIA
Regime: Prejudicado
Substituição da pena privativa de liberdade:Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado

O Dr. Gustavo Germano Francisco Arguello, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nomina-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e
não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s) em data e às
penas descritos nos supracitados autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo
de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo recursal, findo o
prazo da afixação deste no Edifício do Fórum local, no lugar de cos-
tume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos
04/12/08. Eu, ______________Vanessa Damiani Pinheiro, digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 2002.2810-6 Autora: Justiça
Pública
Qualificação da/o ré/u:ROSELI GONÇALVES DA ROSA, brasi-
leira, convivente, diarista, filha de José Adão da Rosa e de Lenira
Gonçalves de Araujo, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascida aos 03/
10/1975, atualmente em local incerto.
Data da Sentença: 13/06/2007
Artigo:155, caput, do CP (por quatro vezes) na forma do art. 71,
do CP
Pena Imposta:02 anos e 06 meses de reclusão e 137 dias-multa,
cada um fixado em um trigésimo do salário mínimo vigente à
época dos fatos
Regime: Aberto
Substituição da pena privativa de liberdade:Substituída a pena pri-
vativa de liberdade imposta pela ré por pena restritiva de direi-
tos na modalidade de prestação de serviços a comunidade por
período de 04 (quatro) horas semanais (sábado, domingo e feri-
ados ou de forma a não prejudicar sua jornada normal de traba-
lho) durante o tempo da condenação ou o pagamento de meio
salário mínimo mensal à entidade a ser designada na audiência
admonitória.
Local de Cumprimento: Prejudicado

O Dr. Gustavo Germano Francisco Arguello, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nomina-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e
não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s) em data e às
penas descritos nos supracitados autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo
de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo recursal, findo o
prazo da afixação deste no Edifício do Fórum local, no lugar de cos-
tume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos
04/12/08. Eu, ______________Vanessa Damiani Pinheiro, digitei.

fran beltrao

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO n.º 227/2008. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por Lour-
des Maestri dos Santos, para interdição de ONDINO DOS SAN-
TOS, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão,
Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112. CAUSA: - Deficiência
mental, em virtude de moléstia que o torna incapacitado. LIMITE
DA CURATELA: - Total incapacidade para exercer pessoalmente os
atos da vida civil. CURADOR: LOURDES MAESTRI DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, do lar, RG. 3.345.499-6, CPF. 839.612.839-
15, residente e domiciliada na rua Brasília, 526, nesta cidade. – E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. OBS: AS
PARTES, SÃO BENEFICIÁRIAS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 03 de dezembro de 2008.

PAULO CEZARI
Aux. Juramentado

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Crime sob n.º 2005.130-0 onde
consta como réu EDEMAR RAMOS. E, como não foi possível IN-
TIMAR pessoalmente o réu EDEMAR RAMOS - brasileiro, convi-
vente, nascido aos 14/08/1972, natural de Toledo/PR, filho de Vilson
Ramos e Cecília Perlin Ramos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O para no prazo de (10) dez
dias, efetuar o pagamento da multa no valor de R$ 91,46 (noventa e
um reais e quarenta e seis centavos) bem como o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 177,35 (cento e setenta e sete
reais e trinta e cinco centavos) sob pena de execução. Dado e passa-
do aos 01 de dezembro de 2008, nesta cidade e comarca de Guaíra/
PR. Eu,      , Shirlei Lurdes Bavaresco, escrivã, o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO - 15 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Criminal n.º 1999.45-2, onde
consta como autora a Justiça Pública e réu EDSON LUIZ HEMING.
E, como não foi possível INTIMAR pessoalmente o réu EDSON
LUIZ HEMING – Vulgo Kiko, brasileiro, solteiro, autônomo, por-
tador da CIRG 8.001.105/PR, nascido aos 02/02/1972, natural de
Guaíra/PR, filho de José Laudir Heming e Bárbara Terezinha He-
ming, atualmente em lugar incerto, pelo presente edital INTIMA-
O(A) da sentença proferida nos autos supra mencionados, cujo tópi-
co principal segue transcrito: “... ANTE O EXPOSTO, PRONUN-
CIO o réu EDSON LUIZ HEMING, pelas infrações ao artigo 121, §
2º, inciso I e IV do código Penal, c/c artigo 1º, inciso I, da Lei 8.072/
90 ao efeito de ser submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do
Júri desta Comarca”. Cumpra-se no que for aplicável o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Guaíra/PR, 30 de Abril de 2001. MARCOS
ANTONIO FRASON – MM. Juiz de Direito. Eu              (Shirlei
Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 5 de dezembro de 2008

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Crime sob n.º 2006.24-1 onde
consta como réu GILSON DE PAULA. E, como não foi possível
INTIMAR pessoalmente o réu GILSON DE PAULA - brasileiro,
garçom, portador da CIRG nº 6.132.447 II/PR, natural de Guaíra/
PR, filho de Jaíra Francisca  de Paula, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital INTIMA-O para no prazo de (10)
dez dias, efetuar o pagamento da multa no valor de R$ 286,03 (du-
zentos e oitenta e seis reais e três centavos) bem como o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 418,15 (quatrocentos e dezoi-
to reais e quinze centavos) sob pena de execução. Dado e passado
aos 01 de dezembro de 2008, nesta cidade e comarca de Guaíra/PR.
Eu,      , Shirlei Lurdes Bavaresco, escrivã, o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OSMAR PIRES, COM
PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 2002.64-3

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI - MM. JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-

ÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente o réu OSMAR PIRES, portador do RG nº
1291124/ES, filho de Braz Pires e Arminda Rosa Pires, natural de
Umuarama/PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-
O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, no dia 11 de MARÇO de 2009, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a to-
dos os demais termos do processo que responde(m), estando
incurso(s) nas penas do artigo 299, caput, do Código Penal, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M)
NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo da
denúncia a seguir transcrito: “Em época e horário não especificado
nos autos, mas possivelmente no final do ano de 2000, o denunciado
OSMAR PIRES, de forma livre e consciente de sua ilicitude da sua
conduta, pretendendo adquirir uma carteira de Habilitação de veícu-
los automotores sem ter que prestar os devidos testes (visão, psico-
técnico, legislação e pratico), procurou a denunciada ROSANGELA
CARVALHO DE OLIVEIRA, à época Diretor Geral do Centro de
formação de Condutores União – Auto Escola Alfa 2, situada na
Avenida Ipiranga, nº 3777, centro, Umuarama, e expôs tal situação a
esta que aceitou de pronto, combinado com o sexto denunciado que
a habilitação nestas condições se daria pelo valor de R$ 800,00, o
que foi aceito. Ato continuo, através da ajuda do denunciado FABIO
BOLONHEZI MORAES, à época funcionário do DETRAN que tra-
balhava junto ao setor de carteiras de habilitação, os denunciados
conseguiram a expedição da referida carteira de habilitação, através
do Ciretran de Guaíra, sem que o sexto denunciado tivesse que se
sujeitar aos exames necessários, fabricando assim, através da ação
em conjunto de todos os denunciados, documento publica ideologi-
camente falso, já que embora em seu aspecto extrínseco a carteira
fosse verdadeira, em seu substrato achava-se desprovida de veraci-
dade, (fl. 64 da sindicância do Detran). Tanto que tal falsidade só
fora descoberta após  instauração de uma sindicância pela Coorde-
nadoria de Inspeção e Auditagem do DETRAN/PR para investigar
expedições irregulares de CNHs na Ciretran de Guaíra”. Dado e pas-
sado, aos 12 de setembro de 2008, nesta comarca de Guaíra-PR. Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única vara criminal,
tramitam os autos de Processo Criminal n.º 2006.194-9, onde consta
como autora a Justiça Pública e réu CLAUDIENI WELTER. E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAUDINEI WEL-
TER, brasileiro, solteiro, marceneiro, nascido aos 18/06/1980, filho
de Waldir Antonio Welter e Ivone Maria Welter, natural de São Mi-
guel do Oeste/SC, estando atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te edital INTIMA-O(A) da sentença proferida nos autos supra men-
cionados, cujo tópico principal segue transcrito: “...DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do
estado, para: CONDENAR o réu CLAUDINEI WELTER, nas san-
ções dos arts. 33 e 35 da Lei 11.343/06, nas penas que na seqüência
especificarei, bem como nas custas do processo. PENA DEFINITI-
VA:  fixo a pena definitiva de 8 anos e 6 meses de reclusão e 1.230
dias multa. REGIME: fixo o regime fechado para o início do cumpri-
mento da reprimenda. Após o trânsito em Julgado - (a) lança-se o
nome dos réus no rol dos culpados. b) Providencie e liquidação das
multas e das custas do processo, intimando-se o réu para, em cinco
(5) dias, pagá-las. c) Expeça-se guia de recolhimento, observando-
se os itens 7.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. d) Cumpra-se o item 6.15.1-V  do Código de Normas, co-
municando-se também ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. e)
Cumpra-se demais determinações do Código de Normas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Guaíra - PR, 01 de Dezembro de 2008.
WENDEL FERNANDO BRUNIERI – MM. Juiz de Direito. Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra - PR, 5 de dezembro de 2008.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Pedido de Livramento Condicional sob n.º

2005.397-4, onde consta como Réu MARCELO TIAGO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de Darci Bueno Santos e Maria
Dornelles dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido. E,
como não foi possível INTIMAR pessoalmente o Réu acima qualifi-
cado, pelo presente edital INTIMA-O para que justifique o des-
cumprimento das condições do livramento condicional. Dado e
passado aos 5 de dezembro de 2008, nesta cidade e comarca de Gua-
íra/PR. Eu,   , Shirlei Lurdes Bavaresco, escrivã, o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
     Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Crime sob n.º 2005.130-0 onde
consta como réu EDEMAR RAMOS. E, como não foi possível IN-
TIMAR pessoalmente o réu EDEMAR RAMOS - brasileiro, convi-
vente, nascido aos 14/08/1972, natural de Toledo/PR, filho de Vilson
Ramos e Cecília Perlin Ramos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O para no prazo de (10) dez
dias, efetuar o pagamento da multa no valor de R$ 91,46 (noventa e
um reais e quarenta e seis centavos) bem como o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 177,35 (cento e setenta e sete
reais e trinta e cinco centavos) sob pena de execução. Dado e passa-
do aos 01 de dezembro de 2008, nesta cidade e comarca de Guaíra/
PR. Eu,      , Shirlei Lurdes Bavaresco, escrivã, o subscrevo.

 RUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DIEGO PEREIRA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 2007.581-4

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente o réu DIEGO PEREIRA DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, desempregado, portadora da CIRG nº 8.387.337-
0 SSP/PR, natural de Palotina/PR, nascido aos 25/04/1985, filho de
José Domingos Pereira dos Santos, atualmente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) para apresentarem
DEFESA ESCRITA, NO PRAZO DE 10 DIAS (Art. 396 do CPP,
com redação dada pela Lei 11.719/2008),  estando incurso(s) nas
penas do artigo 342, § 1º, do Código Penal, ficando ADVERTIDO(S)
DE QUE SE A RESPOSTA NÃO FOR APRESENTADA NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR PARA OFERE-
CÊ-LA. Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “No dia 20 de dezembro de 2006, por volta das 23hs20min,
na Avenida Mate Laranjeiras, próximo ao nº 1001, nesta cidade e
Comarca de Guaíra/PR, o denunciado DIEGO PEREIRA DOS
SANTOS, dolosamente agindo, fez uso de Certificado de Registro
de Licenciamento de Veículos ideologicamente falso, apresentando
o documento apreendido às fls. 05, aos Policiais Militares que o
abordaram, como se verdadeiro fosse, sendo que nele constava a
falsa informação de ausência de pendências tributárias”. Dado e
passado, aos 01 dias do mês de Dezembro de 2008, nesta comarca
de Guaíra-PR.  Eu                  (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
subscrevo.

 WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MONIQUE MIRIAN
PADILHA VIEIRA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 2008.1407-6

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente a ré MONIQUE MIRIAN PADILHA
VIEIRA, brasileira, solteira, babá, natural de Guaíra/PR, portadora
da CIRG nº 10.053.980 SSP/PR, nascida aos 21/11/1989, filha de
Orlando Leandro Vieira e Maria de Lurdes Padilha Vieira, atualmen-
te em lugar incerto, pelo presente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S)
para apresentarem DEFESA ESCRITA, NO PRAZO DE 10 DIAS
(Art. 396 do CPP, com redação dada pela Lei 11.719/2008),  estan-

Francisco Beltrão

Guaíra
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do incurso(s) nas penas do artigo 342, § 1º, do Código Penal, fican-
do ADVERTIDO(S) DE QUE SE A RESPOSTA NÃO FOR APRE-
SENTADA NO PRAZO DE 10 DIAS, O JUIZ NOMEARÁ DEFEN-
SOR PARA OFERECÊ-LA. Fica(m) ainda citado(s) do resumo da
denúncia a seguir transcrito: “No dia 11 de abril de 2008, pro volta
das 09hs00min, no período da manhã, próximo ao estabelecimento
comercial conhecido por “Bar da Tininha”, às margens do Rio Pa-
raná, nesta cidade e Comarca de Guaíra/PR, a denunciada MONI-
QUE MIRIAN PADILHA VIEIRA, dolosamente agindo, foi surpre-
endida por policiais militares, impedindo e dificultando a regene-
ração natural da mata ciliar de tal área, já que estava pisoteando-
a”. Dado e passado, aos 01 dias do mês de Dezembro de 2008, nesta
comarca de Guaíra-PR.  Eu                  (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Pedido de Alienação Cautelar sob n.º
2007.548-2, onde constam como Réus FABIANO BELONI NU-
NES e GLAUDSTONE ALVES FERNANDES, onde consta como
requerente NOELI ARTMANN, brasileiro, inscrito no CPF do MF
sob nº 000.557.829-90, atualmente em lugar incerto e não sabido. E,
como não foi possível INTIMAR pessoalmente o requerente NOE-
LI ARTMANN, pelo presente edital INTIMA-O para que se ma-
nifeste sobre o pedido de alienação do veículo VW BRASILIA,
placas AIH - 4241. Dado e passado aos 5 de dezembro de 2008,
nesta cidade e comarca de Guaíra/PR. Eu,   , Shirlei Lurdes Bavares-
co, escrivã, o subscrevo.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
     Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUAÍRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e cartório da única vara criminal,
tramitam os autos de Processo Criminal n.º 2006.194-9, onde consta
como autora a Justiça Pública e réu CLAUDIENI WELTER. E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAUDINEI WEL-
TER, brasileiro, solteiro, marceneiro, nascido aos 18/06/1980, filho
de Waldir Antonio Welter e Ivone Maria Welter, natural de São Mi-
guel do Oeste/SC, estando atualmente em lugar incerto, pelo presen-
te edital INTIMA-O(A) da sentença proferida nos autos supra men-
cionados, cujo tópico principal segue transcrito: “...DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do
estado, para: CONDENAR o réu CLAUDINEI WELTER, nas san-
ções dos arts. 33 e 35 da Lei 11.343/06, nas penas que na seqüência
especificarei, bem como nas custas do processo. PENA DEFINITI-
VA:  fixo a pena definitiva de 8 anos e 6 meses de reclusão e 1.230
dias multa. REGIME: fixo o regime fechado para o início do cumpri-
mento da reprimenda. Após o trânsito em Julgado - (a) lança-se o
nome dos réus no rol dos culpados. b) Providencie e liquidação das
multas e das custas do processo, intimando-se o réu para, em cinco
(5) dias, pagá-las. c) Expeça-se guia de recolhimento, observando-
se os itens 7.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. d) Cumpra-se o item 6.15.1-V  do Código de Normas, co-
municando-se também ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. e)
Cumpra-se demais determinações do Código de Normas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Guaíra - PR, 01 de Dezembro de 2008.
WENDEL FERNANDO BRUNIERI – MM. Juiz de Direito. Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra - PR, 5 de dezembro de 2008.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

Guaraniaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PELLIN,
MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
etc...
 FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação e intimação,

expedido nos autos de ALIMENTOS, autuado neste Juízo sob nº
001.805/2005, em que figura como requerente THIAGO DE JESUS
MORAIS e como requerido AMILTON MORAIS, virem, e princi-
palmente o requerido AMILTON MORAIS, que fica o mesmo CI-
TADO E INTIMADO para que compareça à audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, acompanhado de seu advogado e de
suas testemunhas, no máximo três (3), designada para o dia 10 de
março de 2009, às 16:00 horas, no Fórum local, sito à Av. Souza
Naves, s/n, ocasião em que deverá apresentar resposta, desde que o
faça por intermédio de advogado, observadas as determinações do
art. 285, do CPC, sendo que sua ausência importará em revelia, além
de confissão quando a matéria de fato (art. 8, da Lei 5.478/68), de
conformidade com a inicial e despacho judicial nos autos, ciente da
fixação de alimentos provisórios em 1/3 (um terço) do salário míni-
mo nacional, devidos a partir da citação. Advertência: Não sendo
contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta
cidade e Comarca. Guaraniaçu, 20 de novembro de 2008. Eu
_______________, Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e Ane-
xos, que o digitei e subscrevo.

KATIANE FÁTIMKA PELLIN
 Juíza de Direito

Guarapuava,

  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 EDENILSON LEMES

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o denunciado EDENILSON LE-
MES, brasileiro, solteiro, filho de Antônio Batista Maier e Wecilia
Maria lemos Maier, residente na cidade de Rio Negro/PR, pelo pre-
sente Cita-o e Intima-o para oferecer resposta escrita à acusação,
no prazo de 10 dias, por intermédio de advogado, na forma do dis-
posto nos arts. 396 e 396-A do Código de Processo, sob pena de lhe
ser nomeado defensor dativo, nos autos do Processo Crime nº
2003.763-1, a que responde como incurso no art.155, § 4º, inciso I
do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e
oito (04/12/2008). Eu ______________________ (Surama Klüber),
Auxiliar Administrativa, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 SILVIO ANTONIO RODRIGUES

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o denunciado SILVIO ANTONIO
RODRIGUES, brasileiro, amasiado, filho de Abel de Paula Castro
Rodrigues e Aparecida de Fátima Castro Rodrigues, residente na ci-
dade Rua Coronel Luiz Lustosa, 187 – Bairro Santa Cruz, nesta ci-
dade e comarca pelo presente Cita-o e Intima-o para oferecer res-
posta escrita à acusação, no prazo de 10 dias, por intermédio de
advogado, na forma do disposto nos arts. 396 e 396-A do Código de
Processo, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, nos autos
do Processo Crime nº 2005.1435-6, a que responde como incurso
no art.213, c/c art. 225, § 1º, inciso I todos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
oito (04/12/2008). Eu ______________________ (Surama Klüber),
Auxiliar Administrativa, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 MARCIO VINICIUS BUHRER

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o denunciado MARCIO VINICIUS
BUHRER, brasileiro, amasiado, filho de Loedi Loureiro Buhrer e

Wolmar Andriola Buhrer, residente e domiciliado na Rua 17 de Ju-
lho, 2718 – Bairro Santa Cruz, nesta cidade e Comarca, pelo presen-
te Cita-o para tomar ciência de que em data de 26/01/2006, pelo
Ministério Publico, foi oferecida denúncia em seu desfavor como
incurso das sanções do art. 331 do Código Penal, bem como para
oferecer resposta escrita à acusação, no prazo de 10 dias, por inter-
médio de advogado, na forma do disposto nos arts. 396 e 396-A do
Código de Processo nos autos do Processo Crime nº 2007.868-6.

Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito (04/12/2008).
Eu ______________________ (Surama Klüber), Auxiliar Adminis-
trativa, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
  Juiz de Direito

Guaratuba -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: LAZARO DA SILVA JUNIOR

 . Execução de Pena nº 2008.826-2

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu LAZARO DA SILVA JU-
NIOR, brasileiro, nascido em 23/05/1956, filho de Lazaro da Silva e
Maria Borges da Silva, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº
1330, Bairro COHAPAR, no dia 01 de janeiro de 2009, às 13:00
horas, a fim participar da audiência admonitória designada nos autos
acima mencionados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 5 de dezem-
bro de 2008. Eu............................... (Lorizete Aparecida Machado
Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA    ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: CLEVERSON DE LIMA PALHANO

 . Execução de Pena nº 2008.851-3

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu CLEVERSON DE LIMA
PALHANO, brasileiro, solteiro, nascido em 01/06/1988, filho de
Terezinha de Lima Palhano, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº
1330, Bairro COHAPAR, no dia 09 de janeiro de 2.009, às 13:00
horas, a fim participar da audiência admonitória designada nos autos
acima mencionados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 03de dezem-
bro do ano de 2.008. Eu ............................... (Lorizete Aparecida
Machado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direito desta
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso de suas atribui-

ções legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam  os
autos de Ação Penal nº 2007.175-4, que a Justiça Pública move con-
tra JADERSON MAICO NUNES, brasileiro, solteiro, natural de
Curitiba-PR, com 21 anos de idade à época dos fatos, filho de Geral-
do Nunes e Elizabete Regina Nunes, como incurso nas sanções do
Artigo 155, § 4°, inciso IV do Código Penal, não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença profe-
rida por este Juízo, nos autos acima mencionados, conforme parte
final seguinte: “...DITO ISTO e por tudo mais que dos autos consta
JULGO PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR
JADERSON MAICO NUNES, como incurso nas sanções do art.
155, § 4°, IV do Código Penal.  Passo  a dosimetria da pena ...
Assim, a pena definitiva queda-se em 02 (dois) anos de reclusão e
multa de 10 (dez), dias-multa, esta no valor já fixado. Para início
do cumprimento da pena imposta, fixo o regime ABERTO... ”(a)
MARISA DE FREITAS – Meritíssima Juíza de Direito.. Ficando o
réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra
referida, dentro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Co-
marca de Guaratuba- estado do Paraná, aos 03 dias do mês de de-
zembro do ano 2.008. Eu ________________(Lorizete Aparecida
Machado Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA       ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direito desta
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso de suas atribui-
ções legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os
autos de Ação Penal nº 2007.46-4, que a Justiça Pública move contra
MARCOS RAFAEL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de
Cascavel - PR, nascido em 15/11/1982, filho de Maria da Luz San-
tos, portador da CI RG nº 9.343.123 SSP/PR, não tendo sido possí-
vel intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da SENTEN-
ÇA DE PRONÚNCIA proferida por este Juízo, nos autos acima men-
cionados, conforme parte final seguinte: “... Assim pelo exposto, com
fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUN-
CIO Marcos Rafael dos Santos, a fim de que seja submetido a jul-
gamento pelo Egrégio tribunal do Júri desta Comarca, como incurso
nas sanções do art. 121 § 2°, inciso II, c/c art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal...(a) Marisa de Freitas – Meritíssima Juíza de Direito.
Ficando o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Guaratuba- estado do
Paraná, aos 03 de dezembro de 2008. Eu ______________(Lorizete
Aparecida Machado Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
 -JUÍZA DE DITEITO-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

UBIRATAN CUNHA SILVEIRA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS BERNARDO
DE ARAUJO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
ATO DO JUÍZO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente
o requerido MARCOS BERNARDO DE ARAUJO que tramita por
este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO sob nº 178/2008, em que é requerente IVANI
FELIX GODÓI ARAUJO e requerido MARCOS BERNARDO DE
ARAUJO, e de conformidade com o respeitável despacho de fl. 35,
foi determinada a expedição do presente edital para o fim de CITAR
o réu MARCOS BERNARDO DE ARAUJO, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, a fim de tomar parte à audiência preliminar
de tentativa de reconciliação (ou transigência de rito), designada para
o dia 14 de abril de 2.009, às 13:30 horas, junto à este Juízo, sito à
Rua José Nicolau Abagge, nº 1330, Bairro Cohapar, Edifício do Fó-
rum e, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, oferecer contestação “ADVER-
TINDO-A DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PAR-
TIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SE-
RÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P.
C.)”,. Guaratuba, 04 de dezembro de 2.008. Eu,________, Lorizete
Aparecida Machado Leal – Auxiliar de Cartório, o digitei e subscre-
vo.

 MARISA DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

Guaraniaçu

Guarapuava

Guaratuba
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ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -  ESTADO
DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 =  EDITAL  DE   PUBLICAÇÃO DE DECISÃO =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH - MM.
JUIZ SUBSTITUTO desta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, na
forma da lei,  F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos nº 133/2007 de PEDIDO
DE INTERDIÇÃO movida por CLEIDE MARIA SIQUEIRA contra
DÉBORA APARECIDA SIQUEIRA, foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para decretar a interdição de Débora Aparecida
Siqueira, nomeando-lhe curador a Senhora Cleide Maria Siquei-
ra, mãe da interditanda, que deverá prestar compromisso, na forma
do art. 1.187, do Código de Processo Civil”. Ibaiti, em 17 de outu-
bro de 2008. Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão
o subscrevi.

 RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -  ESTADO
DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

 =  EDITAL  DE   CITAÇÃO =

Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: MARIA APA-
RECIDA DE LIMA, que encontra-se em lugar desconhecido, para
querendo, contestar os termos da Ação de Divórcio Litigioso sob nº
638/2008, que lhe move L.A.L., na qual, alega que contraíram núp-
cias em 21.05.77. Que a ré e o requerente estão separados de fato
desde meados do ano de um mil e novecentos e setenta e nove. Da
união não adveio o nascimento de filhos, estando a ré em local incer-
to e não sabido. Requer a ação com fulcro nos dispositivos da Lei nº
6.515/77. Fica a ré intimada para comparecer a audiência de recon-
ciliação, dia 02 de março de 2009, às 16:30 horas, e advertida de
que não sendo contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias que
começará a fluir da encimada data, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos narrados pelo autor em sua exordial. Ibaiti, 17 de
novembro de 2008. Eu__________________, Celso Dias Ugolini,
Escrivão o subscrevi.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH

ibipora

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este edital
para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos adiante nomi-
nados: AUTOS Nº 455/2007 de  PEDIDO DE INTERDIÇÃO onde
é Requerente ELIZABETH FERRARI MARIA, brasileira, casada,
do lar, resdente nesta cidade à Rua Santa Luzia, 176, RG.nº 3.328.831-
0-PR e CPF.nº 458.453.799-20, e Requerido(a) SIMONE FERRA-
RI MARIA, brasileira, solteira, nascida aos 14 de julho de 1987,
filha de Eldeci Egidio Maria e de Elizabeth Ferrari Maria, residente
nesta cidade juntamente com seus pais, à Rua Santa Luzia, 176, RG.nº
10.379.854-0-PR e CPF.nº 064.135.919-51; OBJETIVO: Dar co-
nhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem ignorância,
das alegações do(a) Requerente, de que o(a) Requerido(a) SIMONE
FERRARI MARIA, brasileira, solteira, nascida aos 14 de julho de
1987, filha de Eldeci Egidio Maria e de Elizabeth Ferrari Maria, resi-
dente nesta cidade juntamente com seus pais, à Rua Santa Luzia,
176, RG.nº 10.379.854-0-PR e CPF.nº 064.135.919-51 é portador(a)
de deficiência mental, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e
administrar os bens que venha a possuir, conforme declaração médi-
ca acostada aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que
determinou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial o(a) Requerente supra nominado(a). Passado
no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR.,
com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 01 de dezembro de
2008. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

icaraima
 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

COMARCA   DE   ICARAÍMA  -  ESTADO   DO  PARANÁ

=  EDITAL DE CITAÇÃO DE VAGNA VANUSA ROLIN =

=  Filiação: ANTONIO TIOFILO ROLIN  e LUZIA SALVADOR
ROLIN =
= Com prazo de 30 (trinta) dias =

                                 PELO PRESENTE edital, expedido nos autos
sob nº020/2006 de MEDIDA CAUTELAR com pedido de GUAR-
DA PROVISÓRIA em que ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
move em desfavor de VAGNA VANUSA ROLIN, fica pelo presente
edital CITADA a genitora do infante, VAGNA VANUSA ROLIN,
brasileira, do lar, portadora do Título Eleitoral nº. 760.5310.0655,
Zona 172 – Seção 1023, do inteiro teor da petição inicial e parte final
do despacho proferido pelo MM. Juiz, adiante transcritos, bem como
para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de serem aceitos e tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. PETIÇÃO INICIAL (RESUMO).  Que o requerente tinha
um relacionamento com a requerida, do qual resultou o nascimento
do infante D. N. R. DA S. Que a requerida viajou para São Paulo/SP
com a promessa de trabalhar, levando consigo o mencionado infante,
mas que na verdade estava na cidade de Ribeirão Preto/SP morando
com a pessoa de Emerson José Saragosa, levando a crer que havia
um relacionamento íntimo entre eles, violando um dos deveres basi-
lares do casamento/união estável. Que o infante ligou para o reque-
rente, o qual relatou os fatos ocorridos, bem como, pediu que fosse
buscá-lo, visto que queria morar com o requerente. Que possui me-
lhores condições de criar seu filho, do que a requerida. Quanto a
filha da requerida (enteada), destaca que tem apreço pela mesma,
mais não é legitimo para requerer a guarda da menina, mas caso seja
o entendimento do r. Juízo, se propõe a criar a infante, como se sua
filha fosse. Face o exposto, requer em conceder a liminar pleiteada,
transmitindo a guarda provisória da criança D. N. R. DA S. ao re-
querente até o final do julgamento da Ação Principal. Determinar a
citação da requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo de
05(cinco) dias. Julgar procedente o pedido, para o fim de ratificar a
liminar concedida, mantendo-se seus efeitos até o julgamento defini-
tivo da ação, condenando a requerida no pagamento de custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios. Requer a intimação do
Ilustre representante do Ministério Público. Dá-se à causa o valor de
R$-1.000,00 (mil reais). Umuarama, 02 de junho de 2006 (ª) Newton
Colcetta - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-DESPACHO
(PARTE FINAL):- “4. Ante a ausência de concordância da genitora
com o pedido de guarda e, ainda, considerando a falta de indícios
nos autos de que ela tenha ciência desta demanda, cite-se a requeri-
da, por edital, para se manifestar sobre o pedido inicial, no prazo de
10 (dez) dias, aplicando-se ao caso, analogicamente, o disposto no
art. 158 do ECA. 5. Assinado o termo de guarda e realizada a citação
por edital, havendo ou não resposta da requerida, intime-se o reque-
rente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 6. A seguir,
abra-se vista ao Ministério Público. 7. Por fim, faça-se nova conclu-
são. Int. Icaraíma, 03 de junho de 2008. (ª) Daniel Luis Spegiorin –
Juiz de Direito”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada mais.  Icaraíma, 20 de novembro de 2008.- Eu
_________________ (Waldemar Furlan Junior), escrivão digitei e
subscrevi.

-  SANDRA DAL’ MOLIN -
- Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
CRISTIANO MARQUES DA SILVA.

Prazo: 90(noventa dias)Processo crime n.º 2007.56-1
A DOUTORA SANDRA DAL MOLIN, MM. JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ICARAÍMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, no prazo de 90(noventa) dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a  CRISTIANO MARQUES DA
SILVA, vulgo “Quequé, brasileiro, amasiado, diarista, natural de Iva-
té-Pr, nascido em 21/08/1986, filho de Osvaldo Marques da Silva e
Rezenide Rosa de Jesus, residente na Avenida Genercy Delfino Coe-
lho, s/nº, nesta cidade, estando atualmente em lugar ignorado,  é o
presente para INTIMA- LO, de que este Juízo, nos autos de Pro-
cesso Crime sob  nº 2007.56-1, que lhe move a Justiça Pública, por
sentença de 07/08/2008, o condenou nas penas do artigo 12, ca-
put, e 14, ambos da Lei 6.368/76, ambos combinados com os ar-
tigos 61, inciso I, e 69 do Código Penal, á pena de 03(tres) anos,
01(um) mes e 10(dez) dias de reclusão, e 100(cem) dias multa, a
1/30 avos do s. m. o dia multa,  a ser cumprida a pena privativa
de liberdade em regime inicialmente semi-aberto, condenando
também o réu ao pagamento das custas e despesas processuais. Pelo
que expediu-se o presente, para que chegue ao conhecimento de quem
possa interessar  e  ninguém alegue ignorância.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado do
Paraná, aos 28 dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito.
Eu_____(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o digitei e subscrevi.

 SANDRA DAL MOLIN
     JUIZ DE DIREITO

IPORÃ,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU ADILSON DE ABREU ROSA.
 EU, DANUZA ZORZI, JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA

VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAÇO SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu ADILSON DE ABREU
ROSA, vulgo “Dizóio”, brasileiro, nascido aos 15.11.1984, natural
de Maringá - Pr., filho de Arlindo Rosa e Geneci Abreu Rosa, que
nos autos de Ação Penal n. 12/2005, que o Ministério Público desta
comarca lhe moveu, por sentença datada de 06.08.2007, foi o mes-
mo CONDENADO nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV, art. 210
e art. 29, caput, na forma do art. 69, todos do Código Penal, c/c. o
art. 1º da Lei nº 2.252/54, conforme art. 70 do Código Penal, a pena
de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias
multa, em regime aberto, sendo referida pena substituída por duas
penas restritivas de direito. E constando dos autos que o réu supra
encontra-se em lugar ignorado mandei expedir o presente edital com
prazo de 90 (noventa) dias pelo qual fica o mesmo devidamente inti-
mado da decisão supra e bem assim cientificado de que findo este
prazo que será contado a partir da data que será afixado no edifício
do Fórum, terá o mesmo o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da dila-
ção editalícia, para querendo, recorrer à superior instância. E para
que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos 03 (três)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e oito (2.008). Eu
____________ Fernando Cezar Almeida, Escrivão Designado que o
subscrevi.

       FERNANDO CESAR ALMEIDA
    ESCRIVÃO DESIGNADO – PORT. 13/06

irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR;
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SAN-
TOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de  INTERDIÇÃO, registra-
dos sob nº.396/1998, em que é Requerente: HELENA FARIAS PE-
REIRA, brasileira, viúva, pensionista, filha de Espindolo de Paula
Cavalheiro e de Maria Antonia de Andrade, residente na Rua Ladis-
lau Obrzut, 146, Bairro São Sebastião, Irati – Pr. e, Interditanda:
ORMICEIA FARIAS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
deficiência, filha de Lourival Farias Pereira e de Helena Farias Perei-
ra, nascida aos 02/03/50, na cidade de Mallet – Pr.;  SENDO QUE
FOI DEFERIDO ÀS FLS.88/90 A SUBSTITUIÇÃO DA CURATE-
LA DA INTERDITADA ORMICEIA FARIAS PEREIRA, NOME-
ANDO-LHE COMO CURADOR O SR. MÁRIO DE PAULA CA-
VALHEIRO, brasileiro, filho de Hermógenes de Paula Cavalheiro e
de Maria Albertina Cavalheiro, portador da C.I. RG 3.896.633-2-
PR., COM FUNDAMENTO NO ART.1.775, PARÁGRAFO 3º DO
CÓDIGO CIVIL. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justi-
ça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do pre-
sente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Requerente BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos doze
(12) dias do mês de Novembro de dois mil e oito. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subscrevi.-

Por determinação do MM.Juiz de Direito
conforme Portaria 002/2008.

  IRETAMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  IRETAMA –
PARANÁ

JUÍZO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU  LEONEL
VIEIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB O Nº  2008.7-
5.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z   S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2008.7-5, onde
figura como  condenado: PAULO HENRIQUE DE LIMA, brasilei-
ro, amasiado, pedreiro, natural de Maringá/PR, nascido aos
16.12.1983, RG nº 9.288.581-0/PR, filho de Carmo Henrique de Lima
e Rosa de Farias, anteriormente residente na Rua Santo Antonio, ao
lado de Edna Korpan, Centro, em Roncador/PR. E,  constando nos
Autos que o condenado acima, encontra-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente Edital,  INTIMA-O, do conteúdo
sucinto da  Sentença de fls. 188/196, proferida aos 04.11.2008, a
qual condenou o réu acima qualificado como incurso nas sanções do
art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006 e absolvê-lo das imputações
como incurso nas penas do artigo 12 da Lei n.º 10.826/03,  à pena de
05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, a ser cum-

prida em regime fechado. Incabíveis os benefícios da substituição da
pena e da suspensão condicional da pena diante dos maus anteceden-
te do réu, nos termos dos artigos 44 e 77 do Código Penal. Condena-
do ainda, ao pagamento das custas processuais. E para que chegue
ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância expediu-se
o presente aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e oito (28.11.2008). Eu, ______________(Ana Aparecida Sega
Martins), Escrivã, que o digitei.

  SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 10 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM. JUIZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2008.80-6, onde
figura(m)  como  réu(s) JOSÉ CARLOS BERNARDES DE PON-
TES, vulgo, “Zé Carlos Branco”, brasileiro, solteiro, desemprega-
do, natural de Iretama/Pr., nascido aos 01/12/1980, RG. nº
50.141.555-5/PR., filho de José Carlos Bernardes de Pontes e Maria
de Jesus Bernardes de Pontes, anteriormente residente na Avenida
Paraná, s/n.º, Centro, em Iretama/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente fica NOTIFICADO à apresentar defesa
prévia, por escrito,  no prazo de 10 (dez) dias, observando-se o art.
396-A do CPP. Ficando ciente de que, decorrido o prazo não houver
manifestação ser-lhe-á nomeado defensor dativo. E não sendo possí-
vel a notificação pessoal do réu, e para que chegue ao conhecimento
do interessado, e não alegue ignorância, expediu-se o presente que
será  publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume
deste Fórum.  Iretama, vinte e oito dias do mês de novembro do ano
de dois mil e oito (28/11/2008). Eu, ______________ (Ana Apareci-
da Sega Martins), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ - ESCRIVANIA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins – Escrivã

Avenida Paraná, 510 - Iretama/Pr, CEP: 87.280-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC...,

F A Z  S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (dias) dias, que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº 2004.3-5, onde
figura(m)  como  réu(s) ORIEL MESSIAS, vulgo “Ganso”, brasi-
leiro, casado, nascido aos 20/06/1956, natural de Nova Cantu/PR,
filho de João Messias da Silva e Sebastiana Ricardo de Morais, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica-o INTI-
MADO, à comparecer  perante este Juízo, sito à Av. Paraná, 510,
nesta cidade e Comarca de Iretama - Pr, no dia 12 de JANEIRO de
2009, às 13:00 horas,  a fim de participar  de audiência admonitória.
E não sendo possível a intimação pessoal do réu, e para que chegue
ao conhecimento do interessado, e não alegue ignorância, expediu-
se o presente que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
lugar de costume deste Fórum.  Iretama, dois dias do mês de dezem-
bro do ano de dois e oito (02.12.2008). Eu, ___________________
(Ana Aparecida Sega Martin), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
                                 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE  IRETAMA, ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE ALISTAMENTO DEFINITIVO
DOS JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2009

A DRA. SHALINE ZEIDA OHI YAMGUCHI,  MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA  DE IRETAMA-PR., NO USO  DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...

 FAZ  SABER,  que aos  vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e oito, na sala de audiência da Vara Criminal, nesta
cidade e Comarca de Iretama, Estado do Paraná, presente a MM.
Juíza de Direito Dra. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi, comigo Escrivã,
ao final assinado e ainda o representante do Ministério Público  desta
Comarca, Dr. André Del Grossi Assumpção, Promotor de Justiça, e

Ibaiti

Ibiporã

Icaraíma Iporã

Irati

Iretama
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sendo aí, com base no artigo 425, do Código de Processo Penal,
após a analise dos pedidos de dispensa, foi procedido o alistamento
definitivo e revisão dos jurados para o ano de 2009:

01. ADAILSON AFONSO, professor;
02. ADÃO MARIO VOJIVODA – Roncador
03.ADILSON VIEIRA DA SILVA – radialista- Roncador
04. ADRIANO APARECIDO DA SILVA- Coamo
05.ALESSANDER FURTADO DA COSTA – Conselheiro tutelar- Roncador
06.ALINE MAMUS BOTTINI KELLER, fisioterapeuta – Rua San-
to Antonio, 786- Roncador;
07. ALINE KUCHLA - Roncador
08.ANA MARIA GALDIOLI, funcionária publica;
09. ANGELA  GIROLDO NUNES, professora;
10.ANGELA MARIA CIOTTA – func. Publica- Roncador
11.APARECIDA ROSEMARY SPEDO FANTI, professora;
12. AUDIO CIUPA – func. Público - Roncador
13.CARLOS ROBERTO ALVES DE ARRUDA- Roncador
14.CARMEM MARIA MUNIZ COELHO, professora;
15.CELSO AGNES, empresário – Av. São Pedro, Roncador;
16. CELVINA OLIVA DA SILVA, professora;
17.CLÁUDIA APARECIDA CEZÁRIO SGUISSARDI, autônoma;
18.CLAUDINÉIA PINHEIRO LIMA PEPINO, funcionária pública;
19.CLEIDE MAYER CARDOSO- Cons. Tutelar- Roncador
20.CLECIANE LABIAK RATH, contadora – Escritório Fiorese – Roncador;
21. CLOVIS MARTINS LOPES, do comércio;
22. DEJAIR CANDIDO FRANÇA, secretário;
23. DENILSON GIROLDO,  funcionário público;
24.DIOCÉLIA APARECIDA MENDES PURETZ - Roncador
25.DIRCÉIA DE ASSIS, secretária – Compagro – Roncador;
26.DINORAH FROSSARD FEITOZA PEREIRA DA SILVA, agri-
cultora – Rua Paraná – Roncador;
27. DORACILDA BRESCANCIN, professora;
28.EDSON CONRADO DA SILVA, funcionário público;
29.EDSON DOS SANTOS CORDEIRO – Roncador
30. ELDER GUEDERT DA COSTA - Roncador
31.ELIZATE PUREZ, médica veterinária, Rua Paraná – Roncador
32. ELIZEU SOARES DE BRITO - Coamo
33. EMERSON MAMUS, do comércio;
34. ESMAEL FERREIRA - Roncador
35.ERALI DE MORAIS, empresária – Rua Amazonas - Roncador
36.EROTIDES MANOEL DE MATOS, agricultor;
37.EUGENIA GIRALDO DE BRITO, funcionária pública;
38. EUGENIA CIUPA - Roncador
39. EUGÊNIO URBANSKI, do comércio;
40.EURICO ALMEIDA  MACHADO, empresário – Av. São Pedro
– Roncador;
41. FABIANO ZANELA - Bancário
42.FABIO LUIZ VEIGA MACHADO, farmacêutico – Rua Paraná –
Roncador;
43. FLAVIA PIAZZALUNGA, estudante;
44.FRANCISCO LEONIR DE LEMOS, funcionário público;
45. GENAURO HRUBA - Roncador
46.GEZULINO DUARTE DE OLIVEIRA, funcionário público;
47. GISLAINE BRESCANCIN MAMUS, do lar;
48.GREICIELLE DIGELAINE DOS SANTOS, estudante –Rua São
Paulo – Roncador;
49.HELENA GONÇALVES OLIVEIRA, téc. Contabilidade – Pre-
feitura – Roncador;
50.HELENA REGINA PIAZZALUNGA, do comércio;
51. HILDA VEIGA, do lar;
52. HUGO ARGEMIRO FANTI, do comércio;
53.IVONICE DE FÁTIMA DA ROCHA, funcionária pública;
54.IVONETE FERREIRA DE SOUZA – Assistente social- Roncador
55. JAIR LEMOS – radialista - Roncador
56. JAIR RODRIGUES FARIAS - Roncador
57.JOÃO GUALBERTO BRAZ SOBRINHO, funcionário público;
58.JOÃO MENDES DOS SANTOS, professor – Rua Marechal De-
odoro – Roncador;
59. JOEL FELIPE DE SOUZA OLIVA – Coamo
60. JOSÉ SIRINEU MACHADO – Coamo
61.JOSE CARLOS MARTINS – Coamo- Roncador
62.JOSÉ JACIR PEREIRA, téc. Contabilidade – Rua Amazonas –
Roncador;
63. JOSÉ MAMUS, do comércio;
64. JOSÉ MOREIRA, comerciante;
65. JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA, autônomo;
66. JOSÉ SILVA GUILHERMINO, construtor;
67.JOSÉ ZITO MALAMIN – func. Público - Roncador
68. JOSÉ VAZ DA SILVA, Coamo;
69.JOSEVI TIBURTINO DE OLIVEIRA, funcionário público;
70. JOSIANE PEREIRA DE CRISTO, professora;
71. JUAREZ PORTELA MACHADO - Roncador
72. JUDIMAR PERIN, professor;
73. JULIANA TOLOMEOTTI RITTER - bancária
74.JUMERI RODRIGUES, professora – Conjunto Cohapar – Roncador;
75.KARINA APARECIDA BLASQUES PAIVA – Assit. Social- Roncador
76. KELLE MUNIZ COELHO- professora
77. LADEMIRO MAMUS, do comércio;
78. LAÉRCIO PECHIN, do comércio;
79.LAERCIO MONTEIRO DE FRANÇA - Roncador
80. LAURO KRIZANOVESKI - Roncador
81. LEOZENIR JOSÉ DOS SANTOS,
82.LORENTINA LOPES BARROSO – professora - Roncador
83. LUCIANA MARA MAMUS, professora;
84. LUCIANA SARTORI, veterinária
85.LUCIANA GORETE CARARO MOLINA – professora - Roncador;
86.LUIZ SIDNEI VOLPATO- agrônomo- Roncador
87. MACIEL MAIOLE- Roncador
88.MAILON FELICIANO DE ANDRADE – Roncador
89.MARCILEI AZEVEDO – professora- Roncador
90. MARCIO ADRIANIS MARCONI, professor;
91. MARCIO AURELIO SILVÉRIO - Roncador
92. MARCIO JOSÉ DE ALMEIDA- Roncador
93.MARCOS ANTONIO ISIDORO CAMARA - bancário

94. MARCOS NATALINO BORGES, fotógrafo;
95.MARIA APARECIDA DE FARIAS, professora;
96. MARIA DO CARMO BATISTA, professora;
97. MARIA HELENA MILANI, do comércio;
98. MARIA IZABEL DE OLIVEIRA, professora;
99. MARIA JOSÉ MILANI, professora;
100.MARIA PAULA BRAZ PIVOVAR, professora;
101. MARINALDO FLOR, do comércio;
102. MAXIMIANO DE OLIVEIRA, do comércio;
103.MERCEDES DA SILVA FRANÇA – professora - Roncador
104. MERON MAMUS, do comércio;
105.MELQUIADES ISIDORO CAMARA NUNES - bancário
106.MIGUEL GONÇALVES DA SILVA, do comércio;
107.NATALIA MIGNOSSO, contadora e professora – Escritório
Vanzella – Roncador;
108.NEIDE DOS SANTOS RODRIGUES, professora;
109. NILSON RATI - Roncador
110.NEUZA REGINA DE OLIVEIRA, professora;
111.NORBERTO DE FREITAS VELASQUES - Roncador
112.ORLANDO FRANCISCO LUPATELLI, construtor;
113. PAULO CESAR HATWORN - Roncador
114.PAULO ROBERTO CARDOSO, comerciante;
115. PAULO GIOVANI DA SILVA- Roncador
116.PEDRO DONIZETI SPEDO, funcionário público;
117.PEDRO SMAK BATISTA, funcionário público;
118. PEDRO SERGIO GLUCHAK, Coamo
119.RACHEL AMÉLIA VALLE GALEGO, professora;
120.RICARDO GOES DA SILVA, funcionário público;
121.RICARDO JOSÉ DE ALMEIDA JUNIOR, do comércio;
122. ROBERTO MENDES – Roncador
123. RODRIGO BRAGA - Roncador
124.ROSANA ALVES DE GOES SILVA, autônoma;
125.ROSANA SCHIMIDT MAMUS, do comércio;
126. ROSANGELA MILANI, do lar;
127. ROSANGELA MENDES – do lar- Roncador
128.ROSANGELA POLTRONIERI, do comércio;
129.ROSIMAR APARECIDA BITTENCOURT – bancária
130.ROSINEIA MARTINS ANTONIOLI CHICHETTI - Roncador
131. ROSEMARY MAYBUK, assistente social;
132.SANDRA MARCIA BONILHA PILLA, professora – Rua São Paulo;
133. SANDRO MAIOLE- Roncador
134.SIMONE APARECIDA GONÇALVES – Roncador
135.  SIDNEI AUGUSTO CARAS – Roncador
136.SIDNEI DE FRANÇA – func. Público - Roncador
137.SOLANGE HESMANN GONÇALVES, do comércio;
138.SUZANA JACUBIK, estudante- Banco do Brasil, Roncador;
139.TANIA MARA MEIADO – func. Publica - Roncador
140.TEREZINHA DONIZETI GIRALDO, funcionária pública;
141.TEREZINHA PRATES DA LUZ, Conselheira – Conselho Tute-
lar – Roncador;
142.UBIRAJARA RAMALHO LOPES - Roncador
143. VALDECIR BETTANIN- Comao
144.VALDEMIR ALCARRIA, funcionário público;
145. VALDIR APARECIDO DE FRANÇA, funcionário público;
146.VALDIRENE DE SOUZA MIRANDA –professora - Roncador
147.VALESKA CRISTIANE BOTTINE DE ANDRADE, psicólogo
- Rua Paraná
148.VANDERLEI DE MELO, empresário – Rua Santo Antonio –
Moinho – Roncador;
149.VICENTE PRESNAL, mecânico – Rua Paraná – Roncador;
150. WILSON MAMUS, do comércio;
151. .ZOICA MACHADO, professora;
152.ZULEICA TEIXEIRA MAMUS,  funcionária pública;

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, o qual será
publicado e afixado em lugar de costume neste Fórum. DADO E
PASSADO nesta Comarca de Iretama, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco  dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito (25/11/
2008). Eu ______________________ (Ana Aparecida Sega Mar-
tins),  Escrivã que o digitei e subscrevi.

SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
JUÍZA DE DIREITO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JURI

jaguariaiva

“= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS INCERTOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.- =“

       A DOUTORA ÉRIKA WATANABE – MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTADO DO PARANÁ,
na forma da Lei, etc

       F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o conhecimento
deste couber e a quem interessar, possa de que por este juízo, se
processam os autos de USUCAPIÃO, autuado sob nº 153/2008, em
que é requerente RULLYAN LEVI MAGANHATI MENDES, e
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou a MM. Juíza  de Direito, que expedisse o presen-
te edital para a C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais
interessados, bem como os confinantes e confrontantes ou seus her-
deiros ou sucessores e suas respectivas esposas e esposos, para que
fiquem CIENTIFICADOS, para que apresentem resposta querendo
no prazo de QUINZE (15) DIAS, ao pedido de usucapião do imóvel
usucapiendo, “Uma área de terra situada a rua Moises Lupion, Bair-
ro Cidade Alta- Perímetro Urbano, com área de 469,00 m2, pela
frente numa distancia de 14,00 m confronta-se com a Rua Moises

Lupion. Pelo lado direito numa distancia de 35,00m confronta-se
com a área de propriedade do Sr. Valdemar Pinto Mendes. Pelo lado
esquerdo numa distancia de 32,00m confronta-se com a área de pro-
priedade do Sr. João Maria Caxambu, Pelo fundo numa distancia de
14,00m confronta-se com área de propriedade do Colégio Anita Ca-
net, nesta cidade e Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná. Fi-
cando desde logo os interessados incertos, desconhecidos e não sa-
bidos,  advertidos de que se não contestada a presente ação, presu-
mir-se-ão, como aceitos e verdadeiros os fatos articulados pelos au-
tores - Art. 285 e 319 do CPC e que o prazo para contestação come-
çará a fluir a partir publicação do presente edital, sendo que eventual
contestação deverá ser apresentada através de advogado legalmente
constituído. “= CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
oito. a) ÉRIKA WATANABE. Juíza de Direito.-

loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MARIA COZER, qualificação
ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de imposto predial,
concernente aos exercícios fiscais de 2000 a 2004, inscrito em dívida
ativa sob n° 96/2005, de 20/12/2005, no valor ajuizado de R$ 296,63,
com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 149/2005 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no mesmo prazo, ofere-
cer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena
de esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dívi-
da, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge, se ca-
sada for, de que houve a PENHORA sobre o imóvel designado pelo
lote nº 06 da quadra 139, de Querência do Norte, com a área de
600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de Mandaguari,
pelo que, querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias,
perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, por ad-
vogado, sob pena de revelia. Loanda, 26/dezembro/ 2007. Eu,
                  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE eventual cônjuge de ADELINA
STORTI FANCELLI, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de trinta dias, de que, nos autos nº 397/2004 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNI-
CIPAL DE LOANDA, para garantia do débito, houve realização de
PENHORA sobre o imóvel constituído pelo lote nº 07, da quadra
233, de Loanda, pelo que, querendo, poderá embargar a execução,
em trinta dias, perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n°
920, por advogado, sob pena de revelia. Loanda, 01 de dezembro de
2008. Eu,  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscre-
vi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE eventual cônjuge de LAERTE BE-
RAN GIGLIO, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com
o prazo de trinta dias, de que, nos autos nº 255/2004 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
LOANDA, para garantia do débito, houve realização de PENHORA
sobre o imóvel constituído pelo lote nº 04, da quadra 499, de Loan-
da, pelo que, querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias,
perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, por ad-
vogado, sob pena de revelia. Loanda, 01 de dezembro de 2008. Eu,
  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Execução de Pena 133/08

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o réu Adriano Custódio da Sil-
va, nascido aos 15/04/1974, filho de Benedito Custódio da Silva e
Maria de Lourdes Luiz da Silva, residente na Rua Cuiabá, 540, em

Planaltina do Paraná – PR, comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O
a comparecer neste Juízo, no endereço acima, no dia 14/01/2009, às
13:50 horas, para participar de audiência admonitória, ficando cien-
te de que caso não compareça, nos termos do art. 44, § 4º, do Códi-
go Penal, será revogada o benefício da substituição da pena restriti-
va de direitos e restabelecimento da privativa de liberdade. Loanda –
PR, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Cri-
minal, o digitei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Execução de Pena 335/08

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o réu Laion Patrick Barbosa
Gonçalves, nascido aos 05/11/1987, filho de Marilda Barbosa Gon-
çalves, residente na Av. Brasil, 126, nesta cidade e comarca, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O a
comparecer neste Juízo, no endereço acima, no dia 14/01/2009, às
13:45 horas, para participar de audiência admonitória, ficando cien-
te de que caso não compareça, nos termos do art. 44, § 4º, do Códi-
go Penal, será revogada o benefício da substituição da pena restriti-
va de direitos e restabelecimento da privativa de liberdade. Loanda –
PR, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Cri-
minal, o digitei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Execução de Pena 413/08

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o réu Marcos Cardim, RG
5.291.306/PR, nascido aos 18/08/1970, filho de Irineu Cardim e Maria
de Lurdes Cardim, residente na Rua Porto Alegre, s/nº, em Marilena
– PR, comarca de Nova Londrina – PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido. Pelo presente INTIMA-O a comparecer neste Juízo,
no endereço acima, no dia 08/01/2009, às 14:45 horas, para partici-
par de audiência admonitória, ficando ciente de que caso não compa-
reça, nos termos do art. 44, § 4º, do Código Penal, será revogada o
benefício da substituição da pena restritiva de direitos e restabeleci-
mento da privativa de liberdade. Loanda – PR, aos três dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu,_____________________,
Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

 CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE JUSCELINO SOARES, nascido aos 22 de
outubro de 1944, filho de João Soares e de Deolinda dos Reis, porta-
dor a de doença mental que o torna permanentemente incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã Maria
Aparecida Soares, nos autos nº 400/2007. A curatela é por tempo
indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três ve-
zes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistência judi-
ciária. Loanda, 11 de novembro de 2008. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE ALICE BAZALHA VALÉRIO, nascida aos
27 de outubro de 1955, filha de Pedro Bazalha e de Aurora Marcilio,

Jaguariaíva

Loanda



Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008Edição nº 7760  -  3ª feira | 09/Dez/2008 601601601601601

portadora a de doença mental que a torna permanentemente incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua mãe Au-
rora Marcilio Bazaglia, nos autos nº 828/2007. A curatela é por tem-
po indeterminado e tem por finalidade reger a interditada em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistência
judiciária. Loanda, 11 de novembro de 2008. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Criminal nº 75/96-A

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Lindomar Soares da
Silva, vulgo Neguinho”, brasileiro, solteiro, campeiro, natural de
Santa Isabel do Ivaí – PR, nascido aos 16/03/1972, portador da CI-
RG nº 6.045.058-7 PR, filho de José Soares da Silva e Geralda Frei-
tas da Silva, residente e domiciliado época dos fatos  na Faz. Nossa
Senhora Aparecida nesta cidade e comarca, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Pelo presente INTIMA-O da r. sentença proferi-
da nos autos de Processo Crime acima descrito por este Juízo, a qual
julgou extinta a punibilidade, em relação ao mesmo, com fulcro
no art. 107, IV do C. Penal. Loanda - PR, aos vinte e oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________, Antonio Silva Junior, Auxiliar Admi-
nistrativo, o digitei e subscrevo.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Criminal nº 17/99

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Joseni Elias dos San-
tos, brasileira, solteira, lavradora, nascida aos 29/09/1965, em Rio
Bahia – MS, filha de Jose Elias Sampaio e Jozaniza Rodrigues dos
Santos, portador da CI-RG nº 02349120 SSP/PR, residente e domi-
ciliada época dos fatos no Conj. Habitacional Sol Nascente, 86 atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O da
r. sentença proferida nos autos de Processo Crime acima descrito
por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade, em relação ao
mesmo, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com
fulcro no art. 107, IV do C. Penal. Loanda - PR, ao primeiro dia do
mês de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu,____________, An-
tonio Silva Junior, Auxiliar Administrativo, o digitei e subscrevo.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Criminal nº 75/05

 A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o réu Paulo Lourenço, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 14/10/1976, natural de Loan-
da, portador da CI-RG nº 2.428.666 SSP/PR, filho de Osvaldo Lou-
renço e Enezia Lourenço, residente e domiciliado época dos fatos na
Rua João Martins, 35 na cidade de Marilena – PR comarca de Nova
Londrina, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente
INTIMA-O da r. sentença proferida nos autos de Processo Crime
acima descrito por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade,
em relação ao mesmo, pela ocorrência da prescrição da preten-
são punitiva, com fulcro no art. 107, IV do C. Penal e art. 30 da
Lei 11.343/06. Loanda - PR, ao primeiro dia do mês de dezembro do
ano de dois mil e oito. Eu,____________, Antonio Silva Junior, Au-
xiliar Administrativo, o digitei e subscrevo.

  CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Criminal nº 02/93

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o réu José Aparecido da
Silva, RG nº 02363818/PR, vulgo “Bituca”, brasileiro, casado, natu-
ral de São Matheus – MG, filho de Francisco da Silva e Maria Apare-
cida da Silva, residente à época dos fatos nas Casas Populares “Cle-
mentinho Pardinho”, no município de Querência do Norte – PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O da
r. sentença proferida nos autos de Processo Crime, em 27/10/2008, a
qual julgou extinta a punibilidade, do mesmo com amparo no
art. 89, § 5º da lei nº 9.099/95. Loanda - PR, aos vinte e oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________, Antonio Silva Junior, Auxiliar Admi-
nistrativo, o digitei e subscrevo.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)3425-1151   -   Ramal 103.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Criminal nº 12/94

A Dra. CARLA MELISSA MARTINS TRIA, MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o réu José Mendes de Oli-
veira, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Querência do Norte –
PR, nascido aos 08/03/1960, filho de Januário Mendes de Oliveira e
Tereza Dill de Oliveira,  residente e domiciliado época dos fatos no
Sítio do Jorge Tomaz, Relíquia do Norte, Porto Rico nesta comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O
da r. sentença proferida nos autos de Processo Crime acima descrito
por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade, em relação ao
mesmo, com fulcro no art. 107, IV do C. Penal. Loanda - PR, ao
primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________, Antonio Silva Junior, Auxiliar Admi-
nistrativo, o digitei e subscrevo.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito

Londrina,

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS CREDORES DA
J.C. MARTINEZ & CIA LTDA, CNPJ/MF 79.469.797/0001-20;
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDRO-
SO, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 474/1997, de CON-
CORDATA PREVENTIVA, em que figura como requerente J.C.
MARTINEZ & CIA  LTDA, que através do presente edital INTIMA
a quem possa interessar, e outros eventuais credores da concordatá-
ria J.C. MARTINEZ & CIA LTDA, sobre o CUMPRIMENTO DA
CONCORDATA onde houve o pagamento dos credores e dos tribu-
tos federais, estaduais e municipais, (art. 155 e § 1º do Decreto-Lei
7.661/45). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente dos credores acima mencionados e eventuais
credores da concordatária  e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de
costume, na forma da Lei. Londrina, 28/10/08.
Eu,____________________, (Neusa Caris), Funcionária Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi.

 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES., MAURO HENRI-
QUE COSTA VAL, CPF N. 036.513.109-14; CELIA MARIA SILVA

COSTA VAL, CPF N. 731.101.089-68; EVALDIR RONCARATTE,
CPF N. 362.346.809-68; ANAILDES MASCARENHAS ALMEI-
DA, CPF N. 276.389.959-53; ROSA CRUDE BARBOSA, CPF N.
032.693.789-71; JOANA D’ARC DA COSTA SALES, CPF N.
953.801.759-53; ELCIDIA DA SILVA, CPF N. 362.340.529-91;
GESSE MONARI GOMES BAESSA, CPF N. 328.353.889-15; JAEL
RAMALHO DA SILVA, CPF N. 043.210.599-92 e NEUSA GOMES
VERISSIMO, CPF N. 360.629.289-91, COM O PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDRO-
SO, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 506/2002, de ORDI-
NARIA DE INDENIZAÇÃO, movida por MAURO HENRIQUE
COSTA VAL E OUTROS, contra EDITORA CRT VIVER & VI-
VER E OUTROS, que através do presente edital INTIMA os auto-
res acima, para no prazo de QUARENTA E OITO HORAS constitua
novo advogado no feito, bem como dê seu regular prosseguimento,
sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS. 424: Intime-se a parte
autora por edital, este com prazo de 20 dias, para constituir novo
advogado e dar regular e efetivo prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. Dil. nec. Londrina, d.s. (a) Rafael
Vieira de Vasconcellos Pedroso - Juiz de Direito. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente dos auto-
res acima, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma
da Lei. Londrina, 28/10/08. Eu,________________, (Neusa Caris),
Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES., DALVA TEREZI-
NHA DE LIMA ARROYO, CPF N. 056.670-87; ULISSES ARROIO
DE LIMA, CPF N. 329.862.119-68; WALTER ROGERIO DE LIMA
DIAS, CPF N. 716.641.659-91; ROSA CATHARINA CAROLLO,
CPF N. 070.136.479-34; INES MERCEDES FOLLMANN, CPF N.
003.787.738-01; ROSA SOARES DOS SANTOS, CPF N.
043.629.859-72; OLIVIA APARECIDA CRUZATTI, CPF N.
279.482.279-00; MARCIO ADOLFO RAMOS MENDONÇA, CPF
N.464.735.729-53; JOSE ZITO DE QUADROS BITANCOURT, CPF
N. 327.076.659-91 e IRENE CORRADO FRANCO, CPF N.
171.044.358-83 , COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDRO-
SO, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 509/2002, de ORDI-
NARIA DE INDENIZAÇÃO, movida por DALVA TEREZINHA DE
LIMA ARROYO E OUTROS, contra EDITORA CRT VIVER &
VIVER E OUTROS, que através do presente edital INTIMA os au-
tores acima, para no prazo de QUARENTA E OITO HORAS consti-
tua novo advogado no feito, bem como dê seu regular prossegui-
mento, sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS. 481: Intime-se a
parte autora por edital, este com prazo de 20 dias, para constituir
novo advogado e dar regular e efetivo prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Dil. nec. Londrina, d.s. (a)
Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso - Juiz de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente dos
autores acima, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma da Lei. Londrina, 28/10/08. Eu,________________, (Neusa
Caris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIRIETO

JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PARANÁ

     EDITAL DE INTIMAÇÃO da devedora, MARIA SILVIA DE
MATTOS BUENO, brasileiro, casada, inscrita no CPF n.
487.463.399-49, e extraído dos autos de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, sob n.º 722/2000, movida por EZILDA NUNES
FERREIRA, em trâmite  perante este Juízo da 3ª Vara Cível de Lon-
drina-Pr, com o prazo de vinte (20) dias.

     FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a devedora, MARIA SILVIA DE
MATTOS BUENO, ficando a mesma devidamente INTIMADA, nos
autos em epígrafe, de que foi procedida a PENHORA sobre O ROS-
TO DOS AUTOS SOB N. 1636/03 DE INVENTARIO, DA 2ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA, DOS DIREITOS
QUE A EXECUTADA MARIA SILVA DE MATTOS BUENO, SOB
O REFERIDO AUTOS, bem como, para, querendo, no prazo de DEZ
(10) DIAS oferecer embargos, sob pena do prosseguimento da exe-
cução nos seus demais atos, na forma da Lei, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no local de cos-
tume. Londrina, 24/11/2008. Eu, _____________, Neusa Caris, Fun-

cionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

      EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA FRANCISCA DA SIL-
VA BARROS, brasileira, divorciada, cozinheira, portadora da cédula
de identidade Rg n. 8.451.667-8, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDRO-
SO, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 947/1998, de ALIE-
NAÇÃO JUDICIAL, movida por MARIA FRANCISCA DA SILVA
BARROS, contra RAIMUNDO BARBOSA, que através do presen-
te edital INTIMA a requerente, MARIA FRANCISCA DA SILVA
BARROS, para no prazo de QUARENTA E OITO HORAS dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS.
377: Intime-se a autora por edital, este com prazo de 20 dias. Dil.
nec. Londrina, d.s. (a) Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso Juiz de
Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 24 de novembro de
2008. Eu,________________, (Neusa Caris), Funcionária Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

      EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, CNPJ n. 33.582.750/
0001-78; FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ – FAEP, CNPJ n. 76.595.396/0001-29 e SINDICATO
RURAL DE LONDRINA, CNPJ n. 78.635.216/0001-10, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     O DOUTOR RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDRO-
SO, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

     FAZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 984/2003, de EXECU-
ÇÃO DE TITULO JUDICIAL, movida pela CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS, contra VAL-
DIVINO MARTINS DA SILVA, que através do presente edital IN-
TIMA o credor, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA – CNA; FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DO PARAN-A – FAEP e SINDICATO RURAL DE LONDRINA,
para no prazo de QUARENTA E OITO HORAS dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS. 176:
Intime-se a parte credora por edital, este com prazo de 20 dias, para
dar regular  e efetivo prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. Intime-se. Também, pelas vias normais. Dil.
nec. Londrina, d.s. (a) Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso Juiz de
Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 24 de novembro de
2008. Eu,________________, (Neusa Caris), Funcionária Juramen-
tada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA; DEI-
MARA SILVA BORGES; APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS;
SÉRGIO MAGRO; MÁRIO APARECIDO DE SOUZA; DALVA
SILVA SOUZA; CLEUZA FERNANDES DA SILVA; MADELEI-
DE APARECIDA SANCHEZ; sucessores de LUIZ PIARALISE;
WILSON BARION; NORIVAL TRINDADE; ANTONIO JABUR
LUNARDELLI; ÂNGELO CEZAR SIMEÃO RODRIGUES; SIL-
VIA MARIA BRAGA ALVES; RISOLETA MADALENA KAZUI
YABU; LÁZARO DANIEL; SANDRA MAGNÓLIA RODRIGUES
DANIEL; TEREZINHA DE JESUS; PAULO LINO DA SILVA;
MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA; SAMUEL CORREIA
DA SILVA; ROSIMEIRE CORREIA DA SILVA; MANOEL MAIA;
JANDIRA DA SILVA MAIA; NEIVALDO JUSTINO LIBANIO;
MARIA DE LOURDES LIBANIO; MARIA INEZ DE ALMEIDA;
ADEMIRO BARROSO; JOÃO MIOTTA; CÉLIA RODRIGUES
MIOTTA; AMAURI DIAS SILVEIRA; MARILENE MARTINS SIL-
VEIRA; NELSON ZANIN; MARIA DA PAIXÃO FERREIRA
ROSA; JOSÉ EMÍLIO DE PROENÇA FILHO; MARIA IVONETE
BUENO DE GODOY PROENÇA; ROBSON MARTINS DIAS;
ODAIR GAMA DE OLIVEIRA; MARIA AUGUSTA SILVA DE
OLIVEIRA; ALICE AMADO DE OLIVEIRA; SALVADOR LOU-
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RENÇO; MARIA MADALENA ALVES LOURENÇO; IRTON
MENINO DOS SANTOS; IRENE BERNARDES SANTOS; GE-
RALDO LUCIANO DOS SANTOS; NÍDIA KOSIENCZUK ROSA;
JOSÉ FERREIRA GUIMARÃES; OLINDA PAULA DE OLIVEI-
RA GUIMARÃES; JOÃO BAISTA INOCÊNCIO; HELENA YOSHI-
KO YAMAMOTTO DA SILVA; JOSÉ LUIZ DA SILVA; JUDITE
MOREIRA LOPES; OSVALDO FELICIDADE; MÁRCIA DONA-
TO FELICIDADE; DOMINGOS SOUZA; MARIA TEREZA DE
SOUZA; CÍCERO COSTA DA SILVA; ANTONIO TAVARES NETO;
ZELINDA RODRIGUES TAVARES; ANTONIO DOS SANTOS;
WALDENOR RODRIGUES DE ARAÚJO; DEJAIR DIONISIO;
CELMA DE ARAÚJO SILVA DIONISIO; JOSÉ PAULO CABRAL;
BENEDITA DE OLIVEIRA CABRAL; EDUARDO XAVIER DU-
ARTE; MARLENE FERREIRA DUARTE; ARIEL FRANCISCO DA
SILVA; JACI PEREIRA DE MORAES; MARIA CUSTÓDIA ROSA
GALDIANO; JOSÉ GALDIANO; ROBERTO FERREIRA; RONI-
SE GRACILENE ARCINE FERREIRA; JOÃO GOUVEIA; NEU-
ZA APARECIDA PEREIRA GOUVEIA; MARCELO RODRIGUES
DE ALMEIDA; SONIA MARIA DE SOUZA ALMEIDA; LUÍZA
MARQUES DE OLIVEIRA; DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA;
MARIA LUCIA DOS SANTOS ALMEIDA; JOSÉ XAVIER DU-
ARTE; THEREZINHA DE JESUS SIQUEIRA DUARTE; ISMAEL
ROSA; ROSANA ALVES; JOÃO LINO DOS SANTOS; IVONE
NOEL DOS REIS; VALCY DE OLIVEIRA SOUZA; TEREZINHA
FRANCISCA DE SOUZA; MARIA OLIVEIRA COSENDEI; MA-
RIA DO CARMO VARJÃO; SUELI APARECIDA ZAMINELLI;
ROSINETE DA CONCEIÇÃO RICARDO; JOSÉ ELEUTÉRICO
RICARDO; ALBERTINA DA CONCEIÇÃO RICARDO; MARCO
ANTONIO BORTOTO; LUZENILDA APARECIDA DA SILVA
BORTOTO; LUIZ GONZAGA DOS SANTOS; RUTE HELENA
REGGIANI DOS SANTOS; MARCOS RODRIGO PALERMO;
MÁRIO GIROLI; MARIA JOSÉ CARVALHAES GIROLI; CAR-
LOS ROBERTO CANTAGALLI; MARILZA MADALENA CAN-
TAGALLI; MARIA FELICIANA DE CARVALHO; ANTONIO
ROSENDO DA SILVA; LÚCIA MARIA FERRAZ DA SILVA; AR-
MANDO KAZUI YABU; MOACIR RODRIGUES DO PRADO;
MARIA APARECIDA MENDES VILLELA; JOAO BATISTA FI-
LHO; MARIA MARGARIDA BATISTA; MARGARIDA SATOE
OKUBO DA SILVA; APARECIDO JOSÉ DA SILVA; LUIZ CAR-
LOS PEDROSO; ELIANE DOS SANTOS PEDROSO; MOACIR
VIEIRA DA SILVA; JOANA D´ARC TIEKO HARA; NILSON RO-
DOLFO DE MELO; VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MELO; MAL-
VINO PEREIRA; AMÉLIA ROSA PEREIRA; MARGARETE PI-
CONI; JOSÉ ABÍLIO ARAÚJO FILHO; RUTH CAVALCANTI
ARAÚJO; FRANCISCO NATALINO BOZI; LUCI ELIZABETE
VALVASSORI BOZI; HELENA CLEMENTINA RODRIGUES; FI-
LOMENA CLAUDINA DUARTE ANDRADE; JOSÉ ANTONIO DA
ROCHA; RENE JOSÉ ALMEIDA; CLÁUDIA VALÉRIA PAIXÃO
ALMEIDA; VITALINO BENTO DE CARVALHO; CLEUSA RO-
DRIGUES DE CARVALHO; IRMA BATISTA DA SILVA; MAR-
COS DIAS DOS REIS; IVANILDA DIAS DOS REIS; ANTONIO
BATISTA BORGES; MARIA DE FÁTIMA MASCHIARI BATIS-
TA BORGES; LUIZ PEREIRA FARAUN; ELIANA NASCIMEN-
TO FARAUN; IRACI AMADEU DE OLIVEIRA; JEFFERSON
APARECIDO DE OLIVEIRA; MAURO DA ROCHA; CACILDA
RIBEIRO SANTOS; VALDEVINA DE CARVALHO CORRÊA;
MILTON GUARI; ODETE CRISTINA BERTUOLA GOMES;
VERA LÚCIA DE CASTRO; CIRLENE LOUREIRO PLÍNIO; SÉR-
GIO PLÍNIO; JOÃO SILVA; HELENA MOREIRA SILVA; PAULO
BARBOSA DA SILVA; ROSANA APARECIDA DE CASTRO SIL-
VA; OSMAR MARQUES DA SILVA; EUNICE PEREIRA DA SIL-
VA; AGNALDO DELFINO DOS SANTOS; MARIA ZILCA RO-
DRIGUES; WISLAINE RODRIGUES CARDOSO; MARIA APA-
RECIDA MARCOLINO; TOSHICO WADA CARDOSO; LEONAR-
DO LOPES DE REZENDE; EDITE MOREIRA DE REZENDE;
NEWTON GERALDO AZEVEDO BRUNELLI; ELBA PADILHA
MACHADO BRUNELLI; ADOLFO VARELLA VIEIRA; MAURI
DE SOUZA; SUELI CASTORINA DE SOUZA; LUIZ CARLOS
FELIX; OLÍVIA MATSUKO FELIX; PAULO DIAS DA SILVA;
MARIA JOSELÉIA PICOZZI; ALCEBÍADES ROQUE DE LIMA;
EUNICE RODRIGUES DE LIMA; VALDECIR ROQUE DE LIMA;
CLEONICE ROQUE; ANTONIA MÁRCIA BEIJINHO GEREMI-
AS; MAURÍCIO CONSTANZI; IVONE MARIA DE PROENÇA
CONSTANZI; SANDY RIBEIRO SAYÃO; TEULAH MARISTE-
LA RUIZ SAYÃO; SANDY FLÁVIO SAYÃO FILHO; SÍLVIA
REGINA VALDERRAMAS SAYÃO; VALDIR MIECHOTEK; NEI-
DE ELIAS MIOCHOTEK; ANÉSIO ROCHA; HELENA MARIA
MARLENE ROCHA; ROBERTO DO AMARAL CAMARGO; RUTE
FONSECA CAMARGO; MARIA APARECIDA ROMANO; ELIAS
CAMARGO DA SILVA; CONCEIÇÃO ELVIRA SILVA; RENATO
MACIEL DE SOUZA; IROTILDE MARIA RODRIGUES DE SOU-
ZA; JOSÉ FELIPE BENÍCIO; ADECIR SCHELLES BENÍCIO;
MARIA DIAS MARTINS; BENEDITO SANTOS ROSA; MARIA
APARECIDA DOS SANTOS ROSA; ROBERTO JÚNIOR GOBBI;
MARIA JOSÉ COBRE DOMINGOS; MILTON GONÇALO DO-
MINGOS; CLARICE BUER; SEBASTIÃO VENÂNCIO RIBEIRO;
DEVANIR RODRIGUES RIBEIRO; DARCI  LINO DA SILVA;
NILCÉIA DOS SANTOS; ENCARNAÇÃO CLARICE RODRI-
GUES; MARIA APARECIDA LUPOLI; ANTONIO MALAQUIAS
DE SOUZA; MARIA CLEONICE MALAQUIAS DE SOUZA; e
REYNALDO GOULART PADILHA., COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, passado nos autos n.º 152/1994, de AÇÃO
POPULAR, movida por MARLENE DE AGUIAR MERCADAN-
TE, em face de LUIZ EDUARDO CHEIDA E OUTROS, que atra-
vés do presente CITA os requeridos acima, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, querendo, responder aos termos da presen-
te ação, cientificando-o de que, querendo, poderá no prazo de QUIN-
ZE DIAS apresentar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM RESU-
MO: “que a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA (CO-
HAB-LD) e seu principal acionista, MUNICÍPIO DE LONDRINA,

sofreram grandes prejuízos em decorrência de acordos extrajudiciais
celebrados com 154 (cento e cinqüenta e quatro) adquirentes de ca-
sas populares em parte construídas com material de ardósia, situadas
na Villa Antonio Benzoni Vicentini, e nos Conjuntos Habitacionais
José Bonifácio e Silva e Parigot de Souza III, em Londrina; que os
acordos lesivos ao erário foram firmados pelos então representantes
da COHAB-LD, NEDSON LUIZ MICHELETTI e JOÃO BATISTA
DE REZENDE, autorizados por assembléia geral extraordinária rea-
lizada em 18 de agosto de 1993, que não poderia deliberar sobre
aquela matéria específica, estranha à agenda de trabalhos constante
do respectivo edital de convocação; que os acordos aprovados nula-
mente em assembléia, por violação aos estatutos da COHAB-LD,
foram feitos e em seguida juntados pelo advogado desta, WILSON
MARIA SELLA, aos autos nº 247/93, de ação civil pública movida
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na épo-
ca em curso perante este Juízo; que a ação civil pública ajuizada
contra a COHAB-LD foi baseada em elementos colhidos por Comis-
são Especial de Sindicância instituída pela própria Companhia, for-
mada por prepostos da COHAB-LD, que apresentou relatório res-
ponsabilizando a empresa CENTRAL SUL DE MINERAÇÃO LTDA.
e seu engenheiro, CARLOS NOGUEIROL SABORIDO, bem como
a antigos diretores da COHAB-LD, pelos danos decorrentes da cons-
trução das casas com o uso de material em ardósia; que os trabalhos
dessa Comissão Especial de Sindicância foram secretos, feitos a por-
tas fechadas, sem  observar os princípios do contraditório e da ampla
defesa, direcionados aos fins e metas previamente determinadas, tor-
nando nulo o relatório produzido;  que a ação civil pública dos autos
nº 247/93 também foi instruída com uma “perícia”, encomendada
pela PROMOTORIA ESPECIAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR EM LONDRINA a alguns docentes da UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, os quais, sem respeitar os
princípios do contraditório e da ampla defesa, fizeram um laudo nulo,
imprestável como meio de prova, afirmando que as casas em ardósia
não serviam para habitação humana; que em 24.06.1991, a Câmara
Municipal de Londrina criara uma comissão especial, destinada a
averiguar denúncias sobre as condições das casas de ardósia, da qual
participou o então vereador LUIZ EDUARDO CHEIDA, cuja co-
missão foi desconstituída por  não ter obtido qualquer informação a
respeito de um problema antigo, preexistente à vigência do Código
de Defesa do Consumidor; que o advogado da COHAB-LD, WIL-
SON MARIA SELLA, ao invés de defender a constituinte e porque
orientado a fazê-lo, apresentou uma contestação bisonha aos pedi-
dos feitos na ação civil pública dos autos nº 247/93, tanto que o
Promotor de Justiça, Dr.  LUIZ ANTONIO BELINETTI, ao impug-
ná-la, sustentou que a bem da verdade houvera confissão quanto aos
fatos motivadores da demanda; que a comissão de vereadores  sem
resultado, a perícia unilateral sem força probante, a sindicância feita
sem ouvir os acusados e a contestação confessória tiveram grande
repercussão jornalística, para  montar um cenário propício à realiza-
ção dos acordos, creditando aos  políticos  NEDSON ANTONIO
MICHELETI e LUIZ ANTONIO CHEIDA a solução dos problemas
das casas de ardósia, divulgada em publicidade paga com o dinheiro
dos contribuintes; que para lograr esse resultado, esses dois políti-
cos e JOÃO BATISTA DE REZENDA contaram com o auxílio dire-
to de JOÃO VERÇOSA, UBIRACY D´ANDRÉA e WILSON MA-
RIA SELLA, e com a omissão dos conselheiros ANA MARIA DA
CRUZ, PEDRO JOSÉ MARIA, FERNANDO CARLOS DE BAR-
ROS, e FRANCISCO DE ASSIS LEMOS DE SOUZA, que tinham
o  dever de fiscalizar os atos da Diretoria da COHAB-LD; que os
acordos celebrados com os adquirentes de casas de ardósia vieram a
favorecê-los com: (a) perdão total de suas dívidas perante a CO-
HAB-LD, com anistia das obrigações de pagar as parcelas das casas
financiadas, feita sem autorização legal; (b) doação de todas as par-
tes das edificações, sem base em lei, salvo as pedras de ardósia apli-
cadas nas casas, que seriam retiradas das construções e restituídas à
COHAB-LD; (c) concessão de longos prazos de dois anos para co-
meçar e cinco anos para terminar a substituição das pedras de ardó-
sia, por material de alvenaria, nas casas que, por isso, não eram im-
próprias para habitação humana, ou inabitáveis porque inflamável e
tóxica a ardósia nelas empregada, ou arriscadas de desabar, amea-
çando a  segurança e a saúde dos cidadãos envolvidos, falsos moti-
vos invocados para celebrar os acordos,  nulos por desvio de finali-
dade; (d) – redução do preço dos terrenos, dos contratados 220 UPFs
para os acordados 180 UPFs por  lote, alcançando uma lesão ao
erário equivalente a 6.160 UPFs, considerados os 154 acordos; que
todos os acordos foram realizados com desatenção ao princípio da
publicidade oficial, o que é causa de sua nulidade; que os acordos
foram celebrados para favorecer com recursos públicos apenas 154
famílias que vieram a ser beneficiadas à custa do erário, com maltra-
to ao princípio da impessoalidade dos atos administrativos; que ne-
nhum adquirente de casas feitas com material de ardósia tinha o di-
reito de reclamar dos insumos nela empregados, aparentes e de fácil
percepção, em especial depois de esgotado o prazo legal para a apre-
sentação de queixas; que  existem diferenças evidentes entre casas
de alvenaria e de ardósia, estas mais baratas do que aquelas, de modo
que não podiam ter as mesmas qualidades; que os engenheiros da
Universidade, ao fazer a perícia por amostragem, não consideraram
cada casa em particular, embora houvesse excelentes casas de ardó-
sia dos aludidos conjuntos  habitacionais, que não poderiam ser com-
paradas, em termos de qualidade, com outras feitas de madeira ou
alvenaria, inclusive no aspecto térmico, também constatado em ou-
tras casas populares construídas pela empresa PLAENGE em vários
conjuntos londrinenses com interveniência da COHAB-LD; que os
agentes públicos responsáveis pela celebração dos acordos fingiram
desconhecer que  quase todos os respectivos beneficiários eram sub-
adquirentes das casas de ardósia, aos quais não era dado reclamar de
vícios ou defeitos nas construções usadas e compradas dos originári-
os adquirentes; que a própria COHAB-LD havia readquirido cerca
de 40 casas de ardósia de compradores descontentes,
que revendeu para terceiros interessados, mediante a assinatura, por
estes, de termo de conhecimento e recebimento dos imóveis como se
encontravam, mas que mesmo assim foram favorecidos por acordos;
que muitas casas de ardósia tinham sido afetadas por utilização ina-
dequada e predatória, bem como por fortíssimo vendaval que asso-

lou a região, cujos estragos foram lançados à conta do uso de ardó-
sia nas construções na perícia por amostragem feita pelos engenhei-
ros da UEL; que os motivos argüidos pela COHAB-LD na ação civil
coletiva, para justificar os acordos realizados, em benefício de titula-
res de casas em ardósia localizadas em três conjuntos habitacionais,
se verdadeiros, também serviriam para os moradores de casas iguais
situadas em outros conjuntos, a quem nada se concedeu; que a con-
cessão de cinco anos de prazo, para substituir por alvenaria o mate-
rial em ardósia, é indicativo seguro de que as casas não estavam por
desabar e não afetavam a segurança ou a saúde de seus ocupantes,
eram apropriadas e habitáveis por seres humanos, sem que fossem
tóxicas ou inflamáveis; que, antes do relatório da Comissão de Sin-
dicância, a COHAB-LD havia convocado os adquirentes primitivos
das casas de ardósia, propondo-lhes três alternativas para desfazer
os negócios caso se sentissem prejudicados, porém houve pouco in-
teresse deles em rescindir os contratos; que os acordos depois cele-
brados pela COHAB-LD  violaram o princípio da finalidade, essen-
cial à sua validade, por serem insensatos e desarrazoados do ponto
de vista do interesse público, porque, estando em dificílima situação
econômico e financeira, não podia a COHAB-LD perdoar créditos
essenciais ao prosseguimento das próprias atividades, doar partes de
lotes, ceder gratuitamente partes de materiais de construção e esti-
mular a demolição de casas, agindo contra as regras de direito apli-
cáveis; que a celebração dos acordos lesivos ao erário não se justifi-
cava em fundamentos reais, mas para atingir fim diverso do previsto
na regra de competência, qual seja o de formar redutos eleitorais
com dinheiro público, mais precisamente do Município de Londrina,
titular de 99% das ações da COHAB-LD; que a ação popular foi
proposta em face das pessoas que autorizaram os acordos lesivos,
das que os fizeram, das que os ajudaram a fazer, das que se omitiram
na fiscalização dos atos e permitiram que fossem realizados, dos pre-
judicados COHAB-LD e MUNICÍPIO DE LONDRINA, e dos ad-
quirentes de imóveis beneficiados com os favores imerecidos, mui-
tos dos quais não moravam nas casas de ardósia, que alugavam a
terceiros; que os agentes da COHAB-LD  e seus mentores deviam
saber que, sendo o interesse público indisponível, eram obrigados a
preservá-lo e garantir que a entidade pudesse cumprir suas finalida-
des, entre as quais não estava a de perdoar dívidas, favorecer deve-
dores, fazer donativos  de partes de lotes e de construções, reconhe-
cer direitos duvidosos submetidos à apreciação do Poder Judiciário,
sem esboçar qualquer defesa eficiente, e se render diante de interes-
ses particulares; que os acordos extrajudiciais celebrados foram ab-
surdos e insensatos, imorais e abusivos, nulos e ilegais, podendo ser
desconstituídos através da ação popular proposta, através de senten-
ça que também condene os responsáveis ao pagamento de perdas e
danos, para recompor os danos  perpetrados contra o erário; que a
autora popular, como cidadã no exercício de suas prerrogativas cívi-
cas, requer seja a ação julgada procedente para anular a totalidade
dos acordos celebrados pela COHAB-LD com os beneficiários rela-
cionados na petição inicial, através de decisão que restabeleça o “sta-
tus quo ante”, e ainda condene os responsáveis e os favorecidos a
indenizar todos os danos causados diretamente à COHAB-LD e in-
diretamente ao MUNICÍPIO DE LONDRINA, apuráveis em liqui-
dação de sentença, que deverão compreender, além de outros:- (a)
os pagamentos feitos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por conta

dos débitos próprios dos beneficiários, que lhes foram remitidos, se-

jam eles de prestações, juros, multas, correção monetária, encargos

com seguros, e, enfim, todos os dispêndios feitos em conseqüência

do acordo; (b) o valor de mercado das partes das construções que

foram doadas aos beneficiários, em especial as que não puderem ser

recuperadas; (c) o material de ardósia que, por qualquer causa, dei-

xar de ser devolvido à COHAB-LD, ou que venha a ser restituído

sem condições de reaproveitamento, sem excluir os danos que se

verificarem com a comercialização das peças que forem devolvidas e

lançadas no mercado desvalorizadas em relação ao custo real, mes-

mo porque estarão usadas, abrangendo-se nas perdas e danos as pe-

ças de ardósia que a Companhia não conseguir comercializar; (d) os

juros moratórios, à taxa legal, e a correção monetária, de acordo

com os índices oficiais; e, (e) as custas processuais e os honorários

de advogado sujeitos a arbitramento judicial. Valor da causa, em 21

de março de 1994, de CR$100.000.000,00. A petição inicial foi emen-

dada pela autora da ação, em atendimento a parecer do MINISTÉ-

RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, para incluir no polo

passivo da demanda, como responsáveis pela indenização reclama-

da, diversas outras pessoas, entre elas os citandos sucessores de LUIZ

PIARALISE, WILSON BARION, NORIVAL TRINDADE, ANTO-

NIO JABUR LUNARDELLI, ÂNGELO CEZAR SIMEÃO RODRI-

GUES, SILVIA MARIA BRAGA ALVES e REYNALDO GOULART

PADILHA, cuja integração à lide foi deferida pelo MM. Juiz de Di-
reito. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo aci-
ma,  implicará no reconhecimento da ré como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o requerido acima, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma da Lei. Londrina, 28/10/08. Eu, _______________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FERNANDINO
DE LIMA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n.
008.918.299-12 e TEREZA HELENA DA SILVA, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF n. 087.997.358-73, estando em lugar incerto e
não sabido, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

      FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado  nos autos n.º 1394/2007, de RES-
CISÃO DE CONTRATO, movida pela AGROPECUARIA ITAUNA
LTDA em face de FERNANDINO DE LIMA ARAUJO e TEREZA
HELENA DA SILVA, que através do presente CITA os requeridos
acima, atualmente ambos em lugar incerto e não sabido, para, que-
rendo, responder aos termos da presente ação, cientificando-o de
que, querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS apresentar con-
testação. PETIÇÃO INICIAL: AGROPECUÁRIA ITAÚNA LTDA.,
já qualificada move AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CU-
MULADA COM COBRANÇA E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA PARA REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de FERNAN-
DINO DE LIMA ARAÚJO e TEREZA HELENA DA SILVA, já qua-
lificados, pelos seguintes fatos: os requeridos prometeram adquirir
da autora o imóvel constituído pelo lote 31-A, da quadra I, do con-
domínio de chácaras itaúna e a autora comprometeu-se a vender o
referido bem ao requerido, conforme descrito no instrumento parti-
cular de venda e compra. Referido contrato foi assinado em 13/11/
2006. O preço ajustado do imóvel foi de R$ 39.646,87, a ser pago da
seguinte forma: R$ 792,93 a título de arras e 38.853,94 em 49 parce-
las, reajustáveis anualmente. Ocorre que, após o pagamento de algu-
mas parcelas os réus passaram a descumprir regularmente o quanto
contratado, tornando-se inadimplentes de várias prestações, no total
de R$ 9.352,62 (nove mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e ses-
senta e dois centavos), Na tentativa de receber os montantes devi-
dos, a autora convocou os devedores, por missiva, para uma compo-
sição amigável, não sendo atendida. Assim, foi a Autora obrigada a
promover notificação extrajuducial, que não foi atendida pelos re-
queridos. Pelos fatos acima narrados, requer a procedência dos pedi-
dos para decretar a rescisão contratual, retenção das arras, paga-
mento de cláusula penal e condenação no pagamento de custas e
honorários. Valor da causa: R$ 39.646,87.” ADVERTÊNCIA: Não
sendo contestada a ação no prazo acima,  implicará no reconheci-
mento da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te o requerido acima, expediu-se o presente edital que será publica-
do e afixado no lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 25/11/
08. Eu, _______________, Neusa Caris, Funcionária Juramentada,
que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

          EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

                   FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos n.º 266/1999, de FALÊNCIA, de ALL PLUS COMER-
CIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, e levo ao conhecimen-
to de TODOS OS INTERESSADOS que a r.sentença publicada em
24/07/2008 no Diário da Justiça, foi declarada encerrada a falência
de ALL PLUS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA,
conforme transcrita: “ Trata-se de um pedido de falência em face de
ALL PLUS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA,
onde foi decretada sua quebra. O presente processo de falência deve
ser encerrado, como requerido pelo Sindico e pelo representante do
Ministério Publico. Com efeito, diante da inexistência de bens e da
não habilitação de credores enquadrando-se o caso no disposto no
art. 75 da LF, devendo, sumariamente, trilhar o procedimento de
encerramento. Cumprido esse procedimento, com a necessária pu-
blicação de editais, nenhum credor se manifestou habilitação de cre-
dito. A anterior manifestação do Sindico serve de relatório, visto que
espelha a situação da falida. Ante o exposto, nos termos do art. 132
da LF, declaro encerrada a falência de ALL PLUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, continuando esta com respon-
sabilidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra o
Cartório o disposto nos §§ 2º e 3º do referido artigo. Expeçam-se
editais, oficiando-se para a publicação gratuita, e aguarde-se o de-
curso do prazo para recurso (art. 132,§2º). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Londrina, 08/07/2008 (a) RAFAEL VIEIRA DE VASCON-
CELLOS PEDROSO–JUIZ DE DIREITO”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
no lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 24/11/2008.
Eu_________________ (NEUSA CARIS), Funcionária Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi..

 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
  (prazo 90 dias)

O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, JUÍZ DE DIRETO
DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a GELSON CAVESKI bras., RG
nº 8.683.802/8-PR, solteiro, micro-empresário, natural de Guarapu-
ava - PR, nascido a 27/12/82, filho de Améli oCaveski, atualmente
em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O da sentença prolatada
em data de 29/10/2008, que o condenou a pena de cinco anos de
reclusão, em regime SEMI-ABERTO, como incurso nas sanções do
artigo 148, “caput” (2 vz) cc 69 ambos do CP com o art. 14 da Lei
10.826/03, pelo fato ocorrido em data de 10/04/2008, constando como
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vítima o Estado e outros, nos autos de Processo Crime nº 2008.3121-
3.

Cidade e Comar-
ca de Londrina, aos 03 de dezembro de 2008. Eu, . . . . . . . . . . . . . .
. Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - - -

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR.

Edital de Intimação de CARLOS EMANUEL GURGEL, com
prazo de TRINTA dias. Edital de intimação do executado CAR-
LOS EMANUEL GURGEL, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF
025.689.863-35, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo
de QUINZE DIAS, promova ao pagamento da condenação através
dos autos sob n° 478/2006 Ação de Despejo, em fase de execução,
em que é credora SONIA APARECIDA GURGEL contra CAR-
LOS EMANUEL GURGEL, ISABEL CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA e EMANUEL BATISTA DE ALBUQUERQUE, em trâmi-
te perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Londrina – Pr, com sede na
avenida Duque de Caxias, 689 – Edifício do Fórum, que atinge a
cifra de R$ 2.365,65 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos), ficando advertida de que em caso de não
cumprimento desta ordem, o montante da condenação será acresci-
do de multa equivalente a 10% (dez por cento), expedindo-se na
seqüência mandado de penhora e avaliação conforme (art. 475-J,
CPC). Londrina, 26 de novembro de 2008. Eu, (a) (Robson Fer-
nando Regioli), Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

(a) Álvaro Rodrigues Junior
– Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Edital de Citação de ALESSANDRO RODRIGUES DE SOUZA,
o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, nos autos n° 206/
2008 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, movido por BANCO
FINASA S/A, para que no prazo de 15 (quinze) dias manifestem
interesse nos autos, sob pena de revelia e confissão ficta. Siqueira
Campos, 08 de outubro de 2008. Eu, (a) (SIMEI MUZZA DE
FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.
(a) ARIEL NICOLAI CESA DIAS – JUIZ SUBSTITUTO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido FRANK
TOSHIYUKI YAZAWA - CPF/MF nº 731.029.549-87, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Faz saber a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os
autos nº 989/2008, de AÇÃO MONITÓRIA, movida por FÁBIO
SHISHITO contra FRANK TOSHIYUKI YUZAWA, onde a parte
autora alega em resumo o seguinte: “A requerente é credora do re-
querido da importância de R$-13.000,00 (Treze mil reais), sendo o
valor representado por cheques, sem contudo se computar a devida
correção e juros. Tentou-se resolver amigavelmente sem qualquer
êxito, visto que o executado se encontra em pais estrangeiro. Fora
atribuído a causa o valor de R$-20.354,15 (Vinte mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais e quinze centavos). Estando presentes os
requisitos para a medida, expediu-se mandado de pagamento con-
forme determinado. Assim, requer a citação do requerido para pagar
ou apresentar Embargos monitórios no prazo de quinze (15) dias,
Embargos estes que suspenderão a eficácia do mandado inicial, se os
Embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o títu-
lo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo, seguindo-se até seus ulteriores termos, tudo na forma da
Lei. Desta forma, como se encontra em lugar incerto e não sabido,
determinou-se a expedição do presente edital para  C I T A Ç Ã O
do requerido FRANK TOSHIYUKI YAZAWA - CPF/MF nº
731.029.549-87, dos termos da ação, para no prazo de quinze (15)
dias, pagar a dívida, no importe de R$-20.354,15 (vinte mil, trezen-
tos e cinqüenta e quatro reais e quinze centavos), ficando isenta de
custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1102, c, § 1º), ou ofere-
cer Embargos Monitórios, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, tudo conforme despacho seguinte: “Desp.
de fls., 17: I- Estando a inicial devidamente instruída com prova
escrita demonstrativa do débito, defiro, a expedição de manda-
do para citação da devedora com prazo de 15 dias, nos termos
pedidos na inicial (CPC, art. 1102,b), anotando-se no mandado,
que caso o cumpra, ficará isento de custas e honorários advoca-
tícios (CPC, art. 1102,c,§ 1º). Conste ainda do mandado que no
prazo acima o devedor poderá oferecer embargos monitórios,
querendo, sob pena de constituir-se de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial (CPC, art. 1102,c). Int. Em 23/09/2008 – (a) JA-
MIL RIECHI FILHO – Juiz de Direito.”. E, para que futuramente
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná. Em 18/11/2008. Eu,_________(MARCOS ROBER-
TO SALVO – Emp. Juramentado), o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO da devedor(a) (es) – PEDRO ALVES COR-
REA,  inscrito no CPF/MF sob nº. 529.124.009-10, e extraído dos
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº. 21/
2008, em que é Credor(a)(es) – CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APO-
SENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS
DE LONDRINA - CAAPSML e Executado – PEDRO ALVES COR-
REA, com prazo de 20 (vinte) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO –
MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma de lei, etc.

    FAZ SABER:
A devedor(a)(es) acima qualificada, que, por parte da credora foi
proposta a presente  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL, onde a parte Credora, alega em resumo o seguinte:” Que a exe-
qüente é Credora do executado em relação ao contrato de adesão ao
plano de assistência à saúde gerenciado pela exeqüente em data de
03.12.2002, (inscrição nº. 5790-00); que o executado deixou de pa-
gar determinadas parcelas devidas ao referido Plano, totalizando um
débito no valor de R$.337,31 (trezentos e trinta e sete reais e trinta e
um centavos), referente a débito de mensalidades, compra de produ-
tos em farmácia e Guias de procedimentos médico-hospitalares; que
em face a inadimplência acima retratada, a executada e seus depen-
dentes perderam a condição de segurados do plano, no s termos do
art. 5º. E art. 17 $ único da então Resolução nº. 42/2005, do órgão
diretor do exeqüente, perdurando portanto a dívida; que várias fo-
ram as tentativas amigáveis para o recebimento da dívida exeqüenda
restando porém todas infrutíferas, não restando outra alternativa se-
não a propositura da presente execução. E, para que chegue ao co-
nhecimento do(s) Devedor(a)(es), acima identificado, ficando o mes-
mo devidamente CITADO para, no prazo de 03-(três) dias, efetuar
o pagamento do débito exeqüendo, devidamente corrigido, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, e, no prazo de 15-(quinze)
dias, oferecer embargos à execução, tudo nos termos e de conformi-
dade com a cópia anexa da inicial e despacho acompanhando-a(s).
CIENTIFICANDO-O(A), que esses prazos correm da juntada do
mandado citatório aos autos, e, caso efetue o pagamento integral do
débito, no prazo de 03-(três) dias, a verba honorária será reduzida a
50%-(cinqüenta por cento), e, caso queira efetuar o pagamento do
débito no prazo de 15-(quinze) dias, poderá efetua-lo, comprovando
o depósito de 30%-(trinta por cento) do valor em execução, inclusi-
ve custas processuais e honorários, nos autos supra e requerer seja
admitido a pagar o restante em 06-(seis) parcelas mensais, acresci-
das da correção monetária e juros de 1%-(um por cento) ao mês, foi
expedido o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Novembro
de 2008. Eu,_______________________(JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão, o fiz digitar e  subscreví.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS INERESSADOS, e extraído dos autos de INTERDIÇÃO, sob
nº. 824/2005 de INTERDIÇÃO em que é Requerente – LUIZA ES-
MERIA FERNANDES PEREIRA e Requerido – MARCOS ANTO-
NIO PEREIRA, com prazo de 30-(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO –
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos acima referi-
dos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e examinados estes
autos nº. 824/2005, de Ação de Interdição que Luiza Esmeria Fer-
nandes Pereira move em face de Marcos Antonio Pereira. Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro na prova
pericial incontestada, decreto a interdição de Marcos Antonio Perei-
ra (certidão de nascimento às fls.11), com supedâneo nos arts. 3º, II
e 1767, inc. I, do Código Civil, reputando como causa da interdição
doença mental. Outrossim, conforme arts. 1768, inc. I, do Código
Civil, e 1183, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subme-
to-o à curatela integral para todos os atos da vida civil e nomeio
curadora Luiza Esmeria Fernandes Pereira, mãe do interditando.
Cumpra-se o disposto no art. 1184, do Código de Processo Civil,
promovendo-se a inscrição no Registro de Pessoas Naturais e publi-
cando na imprensa local e pelo órgão oficial por três (3) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, constando do edital os nomes da curadora
e do(a) interdito(a), a causa da interdição e os limites da curatela.
Promova-se o registro da interdição conforme determina o art. 92,
da Lei nº. 6015/73, obedecendo-se também ao seu art. 93. Produzin-
do esta sentença efeito desde logo, intime-se a curadora a prestar o
compromisso no prazo de cinco (5) dias, obedecendo-se ao art. 1187
e ss, do Código de Processo Civil. Dispensadas as custas na forma
da Lei nº. 1060/50. Honorários para o Dr. Perito nomeado, arbitra-
dos em R$.200,00 (duzentos reais), a serem pagos pelo Estado do
Paraná, por força da assistência judiciária gratuita concedida à parte.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 02 de Junho de 2008.-
(a) Telma Regina Magalhães Carvalho - Juíza de Direito.- E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e para que,
no futuro, não aleguem ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta  cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de Novembro de 2008.
Eu,______________________(JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão,
o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do inventariante – ANDRÉ LUIZ MO-
RENO MARTINEZ, brasileiro, solteiro, emancipado, estudante, por-
tador da C.I. RG nº. 3.249.113-8-SSP-PR., e inscrito no CPF/MF
sob nº. 466.543.139-68, e extraído dos Autos sob nº. 208/1982 de
INVENTÁRIO em que é inventariante – ANDRÉ LUIZ MORENO
MARTINS e inventariado – ANDRÉ MARTINEZ JUNIOR, com
prazo 30-(trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MMª.
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos Autos nº. 208/1982 de INVEN-
TÁRIO em que é inventariante – ANDRÉ LUIZ MORENO MAR-
TINS e inventariado – ANDRÉ MARTINEZ JUNIOR, que pelo pre-
sente edital INTIMA o inventariante acima descrito(a)(s), atualmente
em lugar desconhecido, para no prazo de 05-(cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, na forma da Lei.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
Setembro de 2008.- Eu,_____________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(a)(s) autora(s) – FLS IND E CO-
MÉRCIO DE ADESIVOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.234.818/0001-67, e extraído
dos Autos sob nº. 616/2006, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO (sumário) em que é
Autora – FLS IND. E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. e Ré –
MACROIMAGEM – IMAGENS DIGITAIS E COMPUTAÇÃO
GRÁFICA LTDA., com prazo 20 (vinte)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MMª.
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos Autos nº. 616/2006, de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO (sumário) em que é Autora – FLS IND. E COMÉRCIO DE
ADESIVOS LTDA. e Ré – MACROIMAGEM – IMAGENS DIGI-
TAIS E COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA., que pelo presente edi-
tal INTIMA a autora acima descrito(a)(s), atualmente em lugar des-
conhecido, para no prazo de 48:00-(quarenta e oito) horas, dar an-
damento no processo, sob pena de extinção, na forma da Lei.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de Agosto de 2008.-
Eu,______________________(JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão,
o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) – FLS IND E
COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA., na pessoa de seu representan-
te legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.234.818/0001-67, e extraí-
do dos Autos sob nº. 511/2006, de MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO em que é requerente – FLS IND. E CO-
MÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. e Requerida – MACROIMAGEM

– IMAGENS DIGITAIS E COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA., com
prazo 20 (vinte)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MMª.
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos Autos nº. 511/2006, de MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO em que é requerente
– FLS IND. E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. e Requerida –
MACROIMAGEM – IMAGENS DIGITAIS E COMPUTAÇÃO
GRÁFICA LTDA., que pelo presente edital INTIMA a requerente
acima descrito(a)(s), atualmente em lugar desconhecido, para no prazo
de 48:00-(quarenta e oito) horas, dar andamento no processo, sob
pena de extinção, na forma da Lei.- E, para que chegue ao conheci-
mento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Agosto de
2008.- Eu,______________________(JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da ré – LONDRI-MICRO EDIÇÕES CUL-
TURAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 05.521.080/0001-44, na pessoa de seu representante legal, e
extraído dos autos sob nº. 1.450/2008, de AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C DANO
MORAL E MATERIAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA E COM DEPÓSITO em que é Autora – ALINE FABRÍCIO
GRECCO DE SOUZA e Réus – BANCO ITAÚ S.A. e LONDRI-
MICRO EDIÇÕES CULTURAIS, com prazo de 30-(trinta)  dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO, MMª.
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.

FAZ SABER: a ré – LONDRI-MICRO EDIÇÕES CULTURAIS,
atualmente em local incerto e não sabido que, pelo presente edital,
passado nos autos em epígrafe, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da expiração do prazo acima, contestar, na forma dos artigos
285 e 319 do CPC, a ação cuja petição inicial encontra-se devida-
mente resumida e a seguir descrita: “Ação declaratória de inexigibi-
lidade de titulo de credito cumulada com indenização por danos morais
e materiais com pedido de tutela antecipada e autorização para de-
pósito, os presentes autos tem por finalidade a declaração de nulida-
de de titulo com a baixa do protesto nº00188/03 no valor de R$85,00
realizado em nome da autora sem ter sido demonstrada a devida ori-
gem do debito, a autora tomou conhecimento do protesto ao tentar
efetuar a aquisição de credito imobiliário, procurou em inúmeras ten-
tativas a credora sem sucesso, efetuou a notificação do banco apre-
sentante  do titulo para tentar esclarecer a origem do protesto o que
não foi possível, assim não houve alternativa a não serem as vias
judiciais para obter a nulidade do titulo, a baixa do protesto e ressar-
cimento dos danos morais e materiais, que várias foram as tentativas
para a localização do réu, restando porém todas infrutíferas, não ten-
do outra alternativa o requerente senão a propositura da presente
ação.- E como se acha o requerido em lugar desconhecido, é o pre-
sente para que se proceda a CITAÇÃO da ré – LONDRI-MICRO
EDIÇÕES CULTURAIS, para, no prazo de 15-(quinze) dias, que-
rendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e/ou presumir-
se por aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela
autora (art. 285 e 319 do C.P.C.). E, para que chegue ao conheci-
mento do réu acima identificado foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos vinte e um dias do mês de Novembro de 2008.-
Eu,_____________________(JOÃO PAULO AKAISHI ), Escrivão,
subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de ODAIR JOSÉ FERNANDES e EDNEIA DA
ROSA FERNANDES, brasileiros, solteiros, nesta cidade de Lon-
drina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Srª. NADIR DA ROSA FERNANDEZ,
brasileira, casada, inscrita no CPF n. 265.457.908-54, nesta cidade,
nos autos n.º 1316/2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
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vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwa-
ra), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de ROBERTO BENITEZ, brasileiro, casado, por-
tador do RG n. 2.173.118 e inscrito no CPF n. 362.438.179-20, nes-
ta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Srª. CACILDA KOL-
CZ BENITEZ, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 009.361.559-
06, residente na Rua Daniel Oliveira Campos, 97, nesta cidade, nos
autos n.º 252/2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 19/06/08. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwa-
ra), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada o LEVANTA-
MENTO DA INTERDIÇÃO de LUZIA INÊS VANZELA SÁ, bra-
sileira, casada, aposentada, inscrita no CPF n. 53.709.500-91, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, por sentença onde confir-
mou que a interditanda acima encontra-se lúcida, consciente e apta à
pratica dos atos de sua vida civil, transitada em julgado em 16/06/
2008 será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez dias .  Londrina, 10/10/2008.
Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara), Escrivão, que o
digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de JOSE RICARDO PEREIRA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF n. 466.445.719-72, nesta cidade de Londrina,
Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meada CURADOR o Sr. EDER REIS DE OLIVEIRA, brasileiro,
inscrito no CPF n. 373.940.878-24, nesta cidade, nos autos n.º 607/
2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 10/
10/2008. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara), Escri-
vão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de JOSÉ MARTINS LOPES, brasileiro, casado,
aposentado, nascido em 08/04/1945, nesta cidade de Londrina, Es-
tado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ada CURADORA o Srª. EUNICE PARENTI LOPES, brasileira,
portadora do RG n. 1.791.293 SSP/PR e inscrita no CPF N.
235.822.949-00, residente na Rua Paulo Pontes, 73, Parque das In-
dustrias, nesta cidade, nos autos n.º 627/2007, de INTERDIÇÃO. A

curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias .  Londrina, 19/06/08.
Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara), Escrivão, que o
digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de IMACULADA OLIVEIRA DE MELO, brasi-
leira, inscrita no CPF n. 324.287.829-91, nesta cidade de Londrina,
Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meada CURADORA a Srª. JOSIANE CRISTINA OLIVEIRA
DUARTE, brasileira, inscrita no CPF N. 706.033.919-15, nesta ci-
dade, nos autos n.º 771/2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
dias. Londrina, 25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossamu
Fugiwara), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de NEDES SANTOS ALVES, brasileiro, solteiro,
portador do RG n. 6.632.276 e inscrito no CPF n. 774.486.189-20,
nesta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Srª. EDINEUSA
SANTOS ALVES FERNANDES, brasileira, casado, do lar, porta-
dora do RG n. 6.121.548-4 e inscrita no CPF n. 843.952.309-20,
nesta cidade, nos autos n.º 1.131/2007, de CURATELA. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez dias. Londrina, 25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossa-
mu Fugiwara), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
CURATELA

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURATELA
de ISRAEL MARTINS DA SILVA, portador da cédula de identida-
de RG n. 5.348.414-0 e inscrito no CPF N. 612.410.759-72, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. PAULO MARTINS DA
SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.
4.4576.245-6 e inscrito no CPF n. 613.859.809-15, nesta cidade,
nos autos n.º 1205/2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwa-
ra), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de ANTONIO CARLOS ZANATTA, brasileiro,

vendedor ambulante, portador do RG n. 603.684 SESP/PR, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada CURADOR o Srª. ROSEMARIA PEREI-
RA ZANATTA, brasileira, casada, inscrita no CPF N. 039.357.469-
54, nesta cidade, nos autos n.º 1276/2007, de INTERDIÇÃO. A cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao in-
terditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. Londrina, 25/11/08. Eu________________
(Wilson Ossamu Fugiwara), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de VIVIANE BERNARDO, brasileira, nascida em
26/07/1980, nesta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Srª.
VALDETE FERNANDES BERNARDO, brasileira, residente e
domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos autos n.º 983/2004, de
INTERDIÇÃO JUDICIAL. A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes no Diário
da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina, 13/03/07.
Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara), Escrivão, que o
digitei, subscrevi..

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de YASSUCO SUSUKI, brasileira, viúva, inscrita
no CPF n. 605.659.779-20 e RG n. 43327550, nesta cidade de Lon-
drina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Srª. APARECIDA MITIE HANDA,
brasileira, inscrita no CPF n. 014.451.109-35 E RG n. 905422-PR,
nesta cidade, nos autos n.º 19/2007, de INTERDIÇÃO. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez dias. Londrina, 25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossa-
mu Fugiwara), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de REGINALDO APARECIDO CUSTODIO
HILARIO, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 11.050.195-1, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada CURADOR o Srª. ILMA APARECIDA
CUSTODIO HILÁRIO, brasileira, inscrita no CPF N. 010.639.589-
03, nesta cidade, nos autos n.º 87/2007, de INTERDIÇÃO. A cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao inter-
ditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. Londrina, 25/11/08. Eu________________
(Wilson Ossamu Fugiwara), Escrivão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO JUDICIAL de CARLOS APARECIDO DE SOUZA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 02/01/1970, nesta cidade de Londrina,
Estado  do Paraná, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-

meada CURADORA a Srª. LUCI DE SOUZA VITTO, brasileira,
maior e capaz, inscrita no CPF n. 005.082.089-39, nesta cidade, nos
autos n.º 252/2006, de CURATELA. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Londrina,
25/11/08. Eu________________ (Wilson Ossamu Fugiwara), Escri-
vão, que o digitei, subscrevi..

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

 Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA FATIMA CAZELATO SEVILHA-
ME, CNPJ Nº.03.572.735/0001-88 e de VERA FATIMA CAZELA-
TO SEVILHA, CPF Nº.635.303.099-15, na pessoa de seu represen-
tante legal,  com o  prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI,
MM. DRª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, re-
gistrado sob nº.151/2007 em que é exeqüente: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ  e executados: VERA FATIMA CAZELATO SEVILHA-ME,
CNPJ Nº.03.572.735/0001-88 e de VERA FATIMA CAZELATO
SEVILHA, CPF Nº.635.303.099-15, e  tendo em vista o constante
dos autos de que os executados, encontram-se em lugar ignorado,
ficam os EXECUTADOS: VERA FATIMA CAZELATO SEVI-
LHA-ME, CNPJ Nº.03.572.735/0001-88, na pessoa de seu repre-
sentante legal e e de VERA FATIMA CAZELATO SEVILHA,
CPF Nº.635.303.099-15,   através este edital,  CITADO de todos
os termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias, con-
tados do término do prazo deste edital, pagar a importância re-
ferente a Certidão de Dívida Ativa nº. 587/2007  de 13/12/2007
no valor de R$.1.007,65,  relativo a  ALVARÁ E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, acrescidas das cominações legais, juros de mora e
correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados
e custas processuais, ou indicar bens à penhora; FICANDO CI-
ENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTA-
DOS DA DATA  DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA
QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado
do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano dois mil e
oito (2008).Eu__________________(Carlos Zucolin Belasque) Es-
crivão que digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
   JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DE: BENEDITO EMIDIO MARIANO
e SUA ESPOSA, SEUS FILHOS: VICENTE MARIANO, BENE-
DITA HELENA MARIANO, TERESINHA MARIANO WILHAMS,
GENI MARIANO, SEBASTIÃO MARIANO, MASITO EZXZE-
QUIEL DE SOUZA e suas respectivas esposas e esposos, e de EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, com prazo de 20 (vinte) dias.
A Doutora MILENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Marialva, Estado do Paraná.
Na forma da lei, etc...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos de nº. 503/2007 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, que LUIZ CRISTOVÃO RODRIGUES, CPF Nº. 172.194.779-
53 e MARIA IKUYO AINDA RODRIGUES, RG Nº. 3.530.485-1
move em face de FAUZI ABDO RAHMEN CASSIM e, COMPA-
NHIA MELHORAMENTO NORTE DO PARANÁ, que, ATRAVÉS
DO PRESENTE EDITAL FICAM CITADOS BENEDITO EMIDIO
MARIANO e SUA ESPOSA, SEUS FILHOS: VICENTE MARIA-
NO, BENEDITA HELENA MARIANO, TERESINHA MARIANO
WILHAMS, GENI MARIANO, SEBASTIÃO MARIANO, MASI-
TO EZXZEQUIEL DE SOUZA e suas respectivas esposas e espo-
sos, e de EVENTUAIS INTERESSADOS, de todos os termos do
processo, que os requerentes pleiteiam seja declarado por sentença o
domínio sobre o LOTE DE TERRAS nº.151-B, COM ÁREA DE
4,50 alqueires paulistas, situado na Gleba do Ribeirão Keller, do
Município de Marialva, PR, com as seguintes divisas e confronta-
ções: “Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na
margem direito do Córrego Irupy, segue confrontando com o lote
nº.151-B-1, atravessando o Córrego Itajú, no rumo NO 37º25’, cer-
ca de 1.460 metros, até um marco findado na beira da Estrada, que
vai para Mandaguari; daí mede-se pela dita estrada, rumo a Manda-
guari – 74 metros e 60 centímetros aproximadamente, até um marco
semelhante aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote
nº.151, atravessando de novo o Córrego Itajú, no rumo SE 37º25’,
cerca de 1.515 metros, até um marco fincado por este, segue até o
ponto de partida. Registrado sob nº.2.796 no 1º. Cartório Registro
de Imóveis da Comarca de Londrina, PR.”., o qual servirá de título
para o registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. FICANDO

Marialva
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CITADOS, para no prazo de 15 (QUINZE) dias, que fluirá após o
prazo deste edital (após vinte dias da publicação) para querendo,
contestarem a ação, presumir-se-ão aceito como verdadeiros os fa-
tos articulados pelos autores (art. 285 do CPC). Dado e passado,
nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 22
(vinte e dois) do mês de novembro (11) de dois mil e sete (2007). Eu,
_________ (Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subs-
crevi. .MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI  - JUÍZA DE DI-
REITO

JUÍZO DE DIREITO VARA CÍVEL COMARCA MARIALVA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI,
MM. DRA. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e Cartó-
rio Cível, se processam os autos nº.206/2008, de INTERDIÇÃO,
em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e requerida MARIA CRISTINA ROQUE, sendo que, por
sentença proferida em 22/10/2008, foi decretada a INTERDIÇÃO
de MARIA CRISTINA ROQUE, brasileira, solteira, incapaz, nas-
cida em 11/04/1969, filha de ANTONIO ROQUE e REGINA FERE-
ZIN ROQUE, cuja decisão transitou em julgado em data de 25/11/
2008, ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em
virtude de sua incapacidade absoluta que lhe é acometida,  sendo-
lhe nomeado seu curador, o senhor JOSÉ URIAS CHIARATO,
brasileira, casado, portador da Cédula de Identidade, RG Nº.
516.085.5 SSP/PR e CPF/MF Nº. 107.588.109-97. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Marialva, Paraná, aos  25 (vinte e cinco) dias do mês de
novembro (11) do ano dois mil e oito (2008). Eu,
_______________________________ (DANILO FRAZZATTO
BERTON) Empregado Juramentado,  que digitei e subscrevi.

ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
JUÍZA SUBSTITUTA

 Maringá,
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EDSON PEREIRA DE
OLIVEIRA -  PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 364/2007 de AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e Executada EDSON PEREIRA DE OLIVEI-
RA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado,
EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA, a(s) qual(is) encontra(m)-se em
lugar incerto, para que tome(m) conhecimento da ação, do inteiro
teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 1.023,40
(Um mil cento e vinte e três reais e quarenta centavos), atualizado
até 31/07/2007, referente ao principal, com os acrescido legais acaso
existentes, e honorários e custas processuais, ou em mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos
bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados  (instrumento procuratório em  cartório) vem,  perante
Vossa Excelência,  propor  Ação  de Executiva contra  o devedor
adiante  qualificado,  a fim  de  cobrar  a  dívida representada pela(s)
certidões inclusas,  sob o(s) número: 27, que representa(m) o valor
total atualizado até 31/07/2007  de R$ 1.023,40. Obrigação Tributá-
ria decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUNCION. – exercícios, 2003,
2004 ISSQN - exercícios 2003, 2004. Nome ou Razão Social: ED-
SON PEREIRA DE OLIVEIRA. Endereço R JOUBERT DE CAR-
VALHO, 623, complemento: 3 ANDAR SALA 301 Localização zona
01. Quadra: 011  Data:  015 Cadastro: 00024245. Assim, requer a
citação do devedor para, no prazo legal de 5  (cinco) dias,  pagar a
dívida  com juros, multa e atualização  monetária  e outros encargos
indicados na(s)  certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida  das custas
judiciais  e honorários, ou garantir  a execução com  a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem  constante  do artigo 11  da Lei
nº  6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a ga-
rantia  da execução, seja  efetivada a penhora ou arresto  de bens na
forma  dos arts.  10 e 11  da Lei nº  6.830/80, com  os  benefícios,  do
§  2º do art.  172 do Código de Processo Civil,  prosseguindo-se  até
a efetiva  satisfação  do Crédito Tributário. Caso  o arresto  ou pe-
nhora recaia sobre bens  imóveis, requer a intimação do cônjuge,
conforme artigo 668, parágrafo único,  do CPC.  Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança.  Termos em que, com os documentos
inclusos pelo deferimento.  Maringá, 05 de setembro de 2007. DES-
PACHO DO MM.JUIZ: “Vistos. Autos n. 364/2007. Defiro o pedido

de f. 12. Cite-se o executado por edital, com prazo de 30 dias, con-
forme requerido. Maringá, 24 de julho de 2008. Airton Vargas da
Silva, Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2008.
Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA CRISTINA
PIOTROVSKI -  PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA)

DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 378/2007 de AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e Executada MARIA CRISTINA PIOTROVSKI.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executada, MARIA
CRISTINA PIOTROVSKI, a(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar
incerto, para que tome(m) conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 470,36 (Quatrocen-
tos e setenta reais e trinta e seis centavos), atualizado até 31/07/
2007, referente ao principal, com os acrescido legais acaso existen-
tes, e honorários e custas processuais, ou em mesmo prazo nomear
bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para
garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ –
ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados  (ins-
trumento procuratório em  cartório) vem,  perante Vossa Excelência,
propor  Ação  de Executiva contra  o devedor  adiante  qualificado,  a
fim  de  cobrar  a  dívida representada pela(s)  certidões inclusas,  sob
o(s) número: 117, que representa(m) o valor total atualizado até 31/
07/2007  de R$ 47036. Obrigação Tributária decorrente de: ISSQN
- exercícios 2003, 2004, 2005. Nome ou Razão Social: MARIA
CRISTINA PIOTROVSKI. Endereço RUA JOSÉ CLEMENTE 627.
complemento: Localização zona 0. Quadra:  Data:  Cadastro:
00064281. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal
de 5  (cinco) dias,  pagar a dívida  com juros, multa e atualização
monetária  e outros encargos indicados na(s)  certidão(ões) de Dívi-
da Ativa, acrescida  das custas judiciais  e honorários, ou garantir  a
execução com  a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante  do artigo 11  da Lei nº  6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia  da execução, seja  efetivada
a penhora ou arresto  de bens na forma  dos arts.  10 e 11  da Lei nº
6.830/80, com  os  benefícios,  do §  2º do art.  172 do Código de
Processo Civil,  prosseguindo-se  até a efetiva  satisfação  do Crédito
Tributário. Caso  o arresto  ou penhora recaia sobre bens  imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 668, parágrafo úni-
co,  do CPC.  Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.  Termos
em que, com os documentos inclusos pelo deferimento.  Maringá, 05
de setembro de 2007. DESPACHO DO MM.JUIZ: “Vistos. Autos n.
378/2007. Defiro o pedido de f. 9. Cite-se o executado por edital,
com prazo de 30 dias, conforme requerido. Maringá, 25 de julho de
2008. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito.” E, para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro
de 2008. Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA
FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o
presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO  CLÓVIS
ALBERTO CALIARI e WALDECY QUEIROZ -  PRAZO

DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 72/2005 de AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e Executados  VALMAR VEÍCULOS LTDA. e
outros. É o presente edital expedido para CITAÇÃO dos executa-
dos, CLÓVIS ALBERTO CALIARI e WALDECY QUEIROZ,  o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome(m) conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 1.511,37 (Um mil, quinhentos e onze reais e trinta e
sete centavos), atualizado até 23/06/2008, referente ao principal, com
os acrescido legais acaso existentes, e honorários e custas processu-
ais, ou em mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de penho-
ra, em tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INI-
CIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZEN-

DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procura-
dores judiciais infra-assinados  (instrumento procuratório em  cartó-
rio) vem,  perante Vossa Excelência,  propor  Ação  de Executiva
contra  o devedor  adiante  qualificado,  a fim  de  cobrar  a  dívida
representada pela(s)  certidões inclusas,  sob o(s) número: 3400, que
representa(m) o valor total atualizado até 30/Dez/2004  de R$ 969,08
(NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITO CENTA-
VOS). Obrigação Tributária decorrente de: FISCALIZAÇÃO E FUN-
CION. - exercícios 2002, ISSQN – ADITIVO, exercícios 2001, LI-
CENÇA SANITÁRIA – exercícios 2002, TAXA DE EXPEDIENTE
– exercícios 2001, TAXA DE FUNREBON – exercícios 2002, TAXA
DE PUBLICIDADE – exercícios 2002. Nome ou Razão Social:
VALMAR VEÍCULOS LTDA. Endereço AV. COLOMBO, 7439.
Localização zona 07 Quadra: 066 DATA: 005, Cadastro: 00088765.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5  (cinco)
dias,  pagar a dívida  com juros, multa e atualização  monetária  e
outros encargos indicados na(s)  certidão(ões) de Dívida Ativa, acres-
cida  das custas judiciais  e honorários, ou garantir  a execução com
a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem  constante  do
artigo 11  da Lei nº  6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia  da execução, seja  efetivada a penhora ou
arresto  de bens na forma  dos arts.  10 e 11  da Lei nº  6.830/80, com
os  benefícios,  do §  2º do art.  172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se  até a efetiva  satisfação  do Crédito Tributário.
Caso  o arresto  ou penhora recaia sobre bens  imóveis, requer a
intimação do cônjuge, conforme artigo 668, parágrafo único,  do
CPC.  Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.  Termos em
que, com os documentos inclusos pelo deferimento.  Maringá, 23 de
Dezembro de  2004. DESPACHO DO MM.JUIZ: “Vistos.  Autos  nº
233/2004.  Defiro o  pedido de f.31. A propósito do pedido de f. 29,
cumpra-se o despacho de f. 86. Mgá, 18/7/08. Airton Vargas da Sil-
va, Juiz de Direito.” E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2008.
Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARMINO
DONATO JUNIOR -  PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA)

DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM.Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 611/2001 de AUTOS DE EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e Executados  CARMINO DONATO JUNIOR.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado, CAR-
MINO DONATO JUNIOR,  o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar
incerto, para que tome(m) conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 784,01(setecentos e
oitenta e quatro reais e um centavos), atualizado até 31/OUT/2001,
referente ao principal, com os acrescido legais acaso existentes, e
honorários e custas processuais, ou em mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem para ga-
rantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ES-
TADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-assinados  (ins-
trumento procuratório em  cartório) vem,  perante Vossa Excelência,
propor  Ação  de Executiva contra  o devedor  adiante  qualificado,  a
fim  de  cobrar  a  dívida representada pela(s)  certidões inclusas,  sob
o(s) número: 1007, que representa(m) o valor total atualizado até
30/Dez/2004  de R$ 784,01 (SETECENTOS E OITENTA E QUA-
TRO REAIS E UM CENTAVO). Obrigação Tributária decorrente
de: ISSQN - ADITIVO - exercícios 2001. Nome ou Razão Social:
CARMINO DONATO JUNIRO. Endereço PRAÇA RAPOSO TA-
VARES 36. complemento: SALA 801. Localização zona 20. Qua-
dra: 000 Data: 004 Cadastro: 20000400. Assim, requer a citação do
devedor para, no prazo legal de 5  (cinco) dias,  pagar a dívida  com
juros, multa e atualização  monetária  e outros encargos indicados
na(s)  certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida  das custas judiciais  e
honorários, ou garantir  a execução com  a nomeação de bens à pe-
nhora, respeitada a ordem  constante  do artigo 11  da Lei nº  6.830/
80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia  da
execução, seja  efetivada a penhora ou arresto  de bens na forma  dos
arts.  10 e 11  da Lei nº  6.830/80, com  os  benefícios,  do §  2º do
art.  172 do Código de Processo Civil,  prosseguindo-se  até a efetiva
satisfação  do Crédito Tributário. Caso  o arresto  ou penhora recaia
sobre bens  imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo
668, parágrafo único,  do CPC.  Dá-se a causa o valor do crédito em
cobrança.  Termos em que, com os documentos inclusos pelo deferi-
mento.  Maringá, 24 de Outubro de 2001. DESPACHO DO
MM.JUIZ: “Vistos.  Cite-se o executado por edital com prazo de 30
dias.  Mgá, 16/7/2008. AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz de Direi-
to.” E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 04 de setembro de 2008.
Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
APM ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS, na pessoa

de seu representante legal - PRAZO DESTE EDITAL:
30 (TRINTA) DIAS

                 O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
      FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000410/2006 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ e  executado: APM ADMINISTRADORA DE BENS
PRÓPRIOS. É o presente edital expedido para INTIMAÇÃO do
executado: APM ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS, na
pessoa de seu representante legal, o(s) qual(is) encontra(m)-se em
lugar incerto, para que tome(m) conhecimento da penhora que re-
caiu sobre o seguinte bem: “Data de terras sob n. 10, dq quadra B,
situada na Vila Cleópatra, Maringá. ÁREA: 421,20 metros quadra-
dos. Com divisas, metragens e controntações: DIVIDE-SE: 13,60
metros de frente para a Avenida Beckmann; 13,60 metros nos fun-
dos, onde confina com a data nº 9; 29,50 metros, de um lado, co a
data nº 11 e 29,50 metros, esquina com a Rua Martin Afonso. Imóvel
matriculado sob n. 4090 junto  ao Cartório de Registro de Imóveis
do 2º Ofício desta Comarca de Maringá, Estado do Paraná..”. E para,
querendo, no prazo de 30(TRINTA) dias, embargar a execução.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos n.º 410/2006. 1. Defiro
o pedido de f. 23. Converta-se o arresto de f. 7 em penhora. Lavre-se
termo. 2. Intime-se o executado e seu cônjuge se casado for por
edital, com prazo de 30 dias, para, no prazo legal,querendo, apre-
sentar embargos do devedor. Maringá,  30 de julho de 2008. Airton
Vargas da Silva, Juiz de Direito. E, para que ninguém no futuro ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 03 de setembro de 2008.
Eu_________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/ E.Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

   AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ANTONIO CAVALARI SOBREINHO, E SUA ESPOSA, -

PRAZO DESTE EDITAL:
30 (TRINTA) DIAS

                 O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
      FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000491/2005 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ e  executado: ANTONIO CAVALARI SOBRINHO. É o
presente edital expedido para INTIMAÇÃO do executado: ANTO-
NIO CAVALARI SOBRINHO E SUA ESPOSA, se casado for, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome(m) conhe-
cimento da penhora que recaiu sobre o seguinte bem: Data de terras
sob n. 03, da quadra 11, situada no Jardim Ipanema, nesta cidade.
Área de 300,00 metros quadrados. Com divisas, metragens e con-
frontações: DIVIDE-SE: ao NO 62º05' SE com a Rua 28.101 numa
distância de 12,50 metros; Ao SO 27º55' NE com a data numa exten-
são de 24,00 metros; ao NO 62º05' SE com a data 30 numa distância
de 12,50 metros; e finalmente ao SO 27º551 NE com a Data 01 numa
extensão de 24,00 metros. Imóvel matriculado sob n. 11.373 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná. “. E para, querendo, no prazo de 30(TRINTA)
dias, embargar a execução. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Autos n.º 491/2005. 1. Defiro o pedido de f. 33. Converta-se o arres-
to de f. 8 em penhora. Lavre-se termo. 2. Intime-se o executado e
seu cônjuge se casado for por edital, com prazo de 30 dias, para, no
prazo legal,querendo, apresentar embargos do devedor. Maringá,  22
de julho de 2008. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
03 de setembro de 2008. Eu_________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA
SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E.Juramentadas, digitei
e subscrevi o presente.

    AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CLAUDINEI N. ROSSI  E SUA ESPOSA, se casado for -

PRAZO DESTE EDITAL:
30 (TRINTA) DIAS

                 O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
      FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000612/2005 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ e  executado: CLAUDINEI N ROSSI. É o presente edi-
tal expedido para INTIMAÇÃO do executado: CLAUDINEI N
ROSSI, e de sua esposa se casado for, o(s) qual(is) encontra(m)-se

Maringá
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em lugar incerto, para que tome(m) conhecimento da penhora que
recaiu sobre o seguinte bem: “Data de terras sob n. 17, da quadra
346, com área de 360,00 metros quadrados, situada no Jardim Novo
Oasis, nesta cidade, dentro das divisas, metragens e confrontações
constantes na matrícula sob n. 46.968 junto  ao Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná.”. E para, querendo, no prazo de 30(TRINTA) dias, embargar a
execução. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos n.º 612/2005.
1. Defiro o pedido de f.37. Converta-se o arresto de f. 24 em penho-
ra. Lavre-se termo. 2. Intime-se o executado e seu cônjuge se casado
for por edital, com prazo de 30 dias, para, no prazo legal,querendo,
apresentar embargos do devedor. Maringá,  22 de julho de 2008.
Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito. E, para que ninguém no futu-
ro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 03 de setembro
de 2008. Eu_________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES DA
FONSECA), Escrivão Titular/ E.Juramentadas, digitei e subscrevi o
presente.

   AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
NELSON RIBEIRO NEVES E SUA ESPOSA -  PRAZO

DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000521/2007 de AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: NELSON RIBEIRO NE-
VES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado
NELSON RIBEIRO NEVES, E SUA ESPOSA, se casado for, o qual
encontra-se em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
5.015,59 (CINCO MIL, QUINZE REAIS E CINQUENTA E NOVE
CENTAVOS), atualizado até  31/07/2007, ou nomear bens, podendo
impugnar o arresto efetuado abaixo mencionado, sob pena de con-
versão do arresto em penhora do bem abaixo descrito. Ficando, ain-
da, INTIMADO(S) o(s) devedor(es)  supra citado(s), e sua esposa
se casado for, de que escoado o prazo para pagamento ou nomeação
de bens a penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem abaixo
descrito, convertido em penhora automaticamente, passando a fluir
daí o prazo de 30 (trinta) dias, para embargar a execução. DESCRI-
ÇÃO DOS BENS: “Lote de terras n. 60-A-1/H, com área de 324,00
metros quadrados, com divisas, metragens e confrontações constan-
tes na matrícula n. 14.580, do CRI 3º Ofício.  PETIÇÃO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,  por seus procurado-
res judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquivado em
cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva
Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1063,
que representa(m) o valor total atualizado até 31/07/2007 de R$
5.015,59. Obrigação Tributária decorrente de: C.M. PAVIMENTA-
ÇÃO – exercícios, 2003 IMPOSTO TERRITORIAL -   exercícios
2004, 2005. NOME OU RAZÃO SOCIAL: NELSON RIBEIRO
NEVES. ENDEREÇO: RUA PION OLINDO ALCINE 2936 LO-
CALIZAÇÃO: ZONA 19 QUADRA 000 DATA 060A. Cadastro
19134100. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal
de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização mo-
netária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem cons-
tante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora
ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art.172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a inti-
mação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com
os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 06 de setembro
de 2007. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos  nº 521/2007.
1. Defiro o pedido de f.18. Cite-se a executada por edital, com pra-
zo de 30 dias, conforme requerido. Maringá, 24 de julho de 2008.
AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
04 de setembro de 2008. Eu____________________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SIL-
VIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas,
digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
  Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO  DA EXECUTADA
ELADIR G. DA SILVA GONÇALVES E SEU ESPOSO -

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS
 O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz de Direito

da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000346/2006 de AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: ELADIR G. DA SILVA GON-
ÇALVES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO da executa-
da, ELADIR G. DA SILVA GONÇALVES E SEU ESPOSTO, se
casada for, o qual se encontra em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar
a importância de R$  1.589,04 (Um mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e quatro centavos), atualizado até  05/06/2008, ou nomear bens,
podendo impugnar o arresto efetuado abaixo mencionado, sob pena
de conversão do arresto em penhora do bem abaixo descrito. Fican-
do, ainda, INTIMADO(S) o(s) devedor(es)  supra citado(s), e seu
esposo se casado for, de que escoado o prazo para pagamento ou
nomeação de bens a penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem
abaixo descrito, convertido em penhora automaticamente, passando
a fluir daí o prazo de 30 (trinta) dias, para embargar a execução.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Data de terras sob n. 28, quadra 34,
com área de 240,00 metros quadrados, situada no Loteamento Santa
Felicidade, nesta cidade, com divisas, metragens e confrontações
constantes na matricula n 4213 do CRI 2º Oficio.” PETIÇÃO INICI-
AL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,  por seus procura-
dores judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquivado
em cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executi-
va Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s):
853/1.1 que representa(m) o valor total atualizado até 25/JULHO/
2006 de R$ 1.291,66 (UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). Obrigação Tributária
decorrente de: COLETA DE LIXO: 2001 COMBATE A INCEN-
DIO: 2001, IMPOSTO PREDIAL: 2001, C.M. PAVIMENTAÇÃO:
2001 COLETA DE LIXO: 2002 COMBATE A INDENCIO: 2002
IMPOSTO PREDIAL: 2002 C.M. PAVIMENTAÇÃO: 2002. NOME
OU RAZÃO SOCIAL: ELADIR G. DA SILVA GONÇALVES. EN-
DEREÇO: RUA 25203, 358 – MARINGÁ/PR. CADASTRO:
25108100. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal
de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização mo-
netária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a exe-
cução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem cons-
tante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo
o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora
ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
com os benefícios do parágrafo 2º do art.172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a inti-
mação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com
os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 16 de agosto de
2008. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos  nº 346/2006. 1.
Defiro o pedido de f.30. Cite-se a executada por edital, com prazo
de 30 dias, conforme requerido, e intime-se do arresto, também por
edital.. Maringá, 16 de julho de 2008. AIRTON VARGAS DA SILVA
– JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2008.
Eu____________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GILBERTO BIAZON E SUA ESPOSA -  PRAZO DESTE

EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000540/2007 de AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: GILBERTO BIAZON. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do executado GILBERTO
BIAZON E SUA ESPOSA, se casado for, o qual se encontra em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal
de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$  756,43 (Setecen-
tos e cinqüenta e seis reais e quarenta e três centavos), atualizado até
31/07/2007, ou nomear bens, podendo impugnar o arresto efetuado
abaixo mencionado, sob pena de conversão do arresto em penhora
do bem abaixo descrito. Ficando, ainda, INTIMADO(S) o(s)
devedor(es)  supra citado(s), e seu esposo se casado for, de que es-
coado o prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será
o arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em
penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta)
dias, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DOS BENS: “Data
de terras sob n. 16, da Quadra n. 06, situado no loteamento denomi-
ando Jardim Ipanema, nesta cidade, com área de 324,00 metros, nes-
ta cidade, com divisas, metragens e confrontações constantes na
matricula n 15519 do CRI 2º Oficio.” PETIÇÃO INICIAL: EXMO.

SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório), vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o
devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 1201 que
representa(m) o valor total atualizado até 31/07/2007 de R$ 756,43.
Obrigação Tributária decorrente de: COLETA DE LIXO-LIMPEZA
PUBL. – exercícios, 2003, 2004,2005 IMPOSTO PREDICAL- exer-
cícios, 2003,2004,2005 LIMPEZA PÚBLICA, exercícios
2003,2004,2005 TAXA DE COMBATE A INCÊNCIO, exercícios
2003,2004,2005. NOME OU RAZÃO SOCIAL: GILBERTO BIA-
ZON. ENDEREÇO: RUA CARMEM MIRANDA 571 – Comple-
mente: Localização: ZONA: 25, QUADRA: 006 DATA: 016. CA-
DASTRO: 25019100. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atu-
alização monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou ga-
rantir a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a
penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédi-
to Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo úni-
co, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos
em que, com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 06
de setembro de 2007. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos
nº540/2007. 1. Defiro o pedido de f.14. Cite-se a executada por
edital, com prazo de 30 dias, conforme requerido. Maringá, 25 de
julho de 2008. AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 04 de setembro de 2008. Eu____________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZO-
NI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Jura-
mentadas, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA -

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000650/2007 de AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: MARCUS VINICIUS DE
OLIVEIRA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do execu-
tado, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA, se
casado for, o qual encontra-se em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar
a importância de R$   1.092,42 (UM MIL, NOVENTA E DOIS RE-
AIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até  29/05/
2008, ou nomear bens, podendo impugnar o arresto efetuado abaixo
mencionado, sob pena de conversão do arresto em penhora do bem
abaixo descrito. Ficando, ainda, INTIMADO(S) o(s) devedor(es)
supra citado(s), e suas esposas se casado forem, de que escoado o
prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o arres-
to que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em penhora
automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta) dias,
para embargar a execução. DESCRIÇÃO DOS BENS: “Uma Data
de terras sob n. 13, da quadra n. 98, com área de 393,33 metros
quadrados, situada no loteamento denominado Conjunto Habitacio-
nal Céu Azul.” PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ES-
TADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ,  por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório), vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o
devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 2000, que
representa(m) o valor total atualizado até 31/07/2007 de R$     561,73.
Obrigação Tributária decorrente de:  IMPOSTO TERRITORIAL -
exercícios 2005  TAXA DE ROÇADA TERR. BALDIOS - exercíci-
os 2002.. NOME OU RAZÃO SOCIAL MARCUS VINICIUS DE
OLIVEIRA. ENDEREÇO: RUA GARIBALDI, 204 LOCALIZA-
ÇÃO: ZONA 38 QUADRA 098 DATA 013. Cadastro 38139120.
Assim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco)
dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetária e ou-
tros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acresci-
da das custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios
do parágrafo 2º do art.172 do Código de Processo Civil, prosseguin-
do-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto
ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônju-
ge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos
inclusos pede deferimento. Maringá, 10 de setembro de 2007. DES-

PACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos  nº 650/2007. 1. Defiro o
pedido de f.17. Cite-se a executada por edital, com prazo de 30
dias, conforme requerido, e intime-se do arresto, também por edi-
tal.. Maringá, 16 de julho de 2008. AIRTON VARGAS DA SILVA –
JUIZ DE DIREITO”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2008.
Eu____________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/
CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOARES DA FON-
SECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o pre-
sente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
,  Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO  DO EXECUTADO
CLEONE SILVEIRA DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA -

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

               O Exmo.Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
     FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob nº 000655/2007 de AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ e Executado: CLEONE SILVEIRA DE
OLIVEIRA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do execu-
tado, CLEONE SILVEIRA DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA, se ca-
sado for, o qual encontra-se em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$   490,69 (QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS
E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até  05/06/2008,
ou nomear bens, podendo impugnar o arresto efetuado abaixo men-
cionado, sob pena de conversão do arresto em penhora do bem abai-
xo descrito. Ficando, ainda, INTIMADO(S) o(s) devedor(es)  supra
citado(s), e sua esposa se casado for, de que escoado o prazo para
pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que re-
caiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em penhora automati-
camente, passando a fluir daí o prazo de 30 (trinta) dias, para embar-
gar a execução. DESCRIÇÃO DOS BENS: “Data de terras sob n.
26, da quadra n. 59,situada no Conjunto Habitacional Sol Nascente,
nesta cidade, com divisas, metragens e confrontações constantes na
matricula n 20.975 do CRI 2º Oficio.” PETIÇÃO INICIAL: EXMO.
SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ,  por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório), vem,
perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o
devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 2045, que
representa(m) o valor total atualizado até 31/07/2007 de R$     437,49.
Obrigação Tributária decorrente de:  COLETA DE LIXO-LIMPE-
ZA PUBL. – exercícios, 2003, 2004, 2005. IMPOSTO TERRITO-
RIAL -   exercícios, 2003, 2004, 2005 . LIMPEZA PÚBLICA – exer-
cícios, 2003, 2004, 2005, TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO –
exercícios, 2003, 2004, 2005.. NOME OU RAZÃO SOCIAL CLEO-
NE SILVEIRA DE OLIVEIRA. ENDEREÇO: RUA ELIAS MAR-
TINS, PION, 102. Localização: ZONA 39 QUADRA 059 DATA 026.
Cadastro 39089409. Assim, requer a citação do devedor para, no
prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atu-
alização monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou ga-
rantir a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a
penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédi-
to Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo úni-
co, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos
em que, com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 10
de setembro de 2007. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. Autos
nº 655/2007. 1. Defiro o pedido de f.18. Cite-se a executada por
edital, com prazo de 30 dias, conforme requerido, e intime-se do
arresto, também por edital.. Maringá, 18 de julho de 2008. AIR-
TON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 04 de
setembro de 2008. Eu____________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA
SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
I M P E INSTITUTO MARINGAENSE DE PESQUISA

EDITORA S/C LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. William Artur Pussi, MM. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
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 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os ter-
mos dos autos sob n.º 207/2005 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e executado(s)  I M P E INST. MARINGA-
ENSE DE PESQUISA EDITORA S/C LTDA  É o presente edital
expedido para CITAÇÃO da executado(s) I M P E INST. MARIN-
GAENSE DE PESQUISA EDITORA S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 459,82 (quatrocentos e cinqüenta
e nove reais e oitenta e dois centavos), atualizada até 16/01/2008,
acrescidos das cominações legais, custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cin-
co) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de
bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a opo-
sição de embargos. DESPACHO DA MM. JUIZ: “... 2. Proceda-se a
citação da executada por meio de edital, com prazo de vinte dias,
para que, em cinco dias, pague a importância devida ou nomeie bens
em garantia de execução, sob pena de penhora a ser procedida pelo
Sr. Oficial de Justiça. 3. Conte-se no referido edital que para hipóte-
se de pronto pagamento, ou de não oferecimento de embargos, arbi-
tro em 10% os honorários advocatícios, com fulcro no art. 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. 11.12.06 (o) WILLIAM ARTUR PUSSI
– Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2008. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Jura-
mentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

WILLIAM ARTUR PUSSI
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EL BURZ  INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES

LTDA
DIOMAR DIAS GARCIA

FLORISVALGARCIA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. William Artur Pussi, MM. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os ter-
mos dos autos sob n.º 292/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e executado(s) EL BURZ IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executado(s) DIOMAR DIAS GARCIA e FLORISVAL
GARCIA, atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimen-
to da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
12.830,47 (doze mil oitocentos e trinta reais e quarenta e sete centa-
vos), atualizada até 02/06/2008, acrescidos das cominações legais,
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de
que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado
bens suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DA
MM. JUIZ: “... 2. Proceda-se a citação da executada por meio de
edital, com prazo de vinte dias, para que, em cinco dias, pague a
importância devida ou nomeie bens em garantia de execução, sob
pena de penhora a ser procedida pelo Sr. Oficial de Justiça. 3. Conte-
se no referido edital que para hipótese de pronto pagamento, ou de
não oferecimento de embargos, arbitro em 10% os honorários advo-
catícios, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
11.12.06 (o) WILLIAM ARTUR PUSSI – Juiz de Direito”. E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 14 de novembro de 2008. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

WILLIAM ARTUR PUSSI
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ENCOVIDROS ENGENHARIA E COMERCIO DE VIDROS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. William Artur Pussi, MM. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os ter-
mos dos autos sob n.º 271/1995 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e executado(s) ENCOVIDROS ENG. E CO-
MERCIO DE VIDROS. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executado(s) ENCOVIDROS ENG. E COM. DE VI-
DROS, atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$

4.471,75 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e setenta e
cinco centavos), atualizada até 06/03/2008, acrescidos das comina-
ções legais, custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição
inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução, pas-
sando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DA MM. JUIZ: “... 2. Proceda-se a citação da executa-
da por meio de edital, com prazo de vinte dias, para que, em cinco
dias, pague a importância devida ou nomeie bens em garantia de
execução, sob pena de penhora a ser procedida pelo Sr. Oficial de
Justiça. 3. Conte-se no referido edital que para hipótese de pronto
pagamento, ou de não oferecimento de embargos, arbitro em 10% os
honorários advocatícios, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. 11.12.06 (o) WILLIAM ARTUR PUSSI – Juiz de Di-
reito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2008. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Ju-
ramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

WILLIAM ARTUR PUSSI
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J R DILETTI PANIFICADORA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. William Artur Pussi, MM. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os ter-
mos dos autos sob n.º 434/2007 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e executado(s) J R DILETTI PANIFICA-
DORA É o presente edital expedido para CITAÇÃO da executado(s)
J R DILETTI PANIFICADORA, atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 645,44 (seiscentos e quarenta e cinco reais e qua-
renta e quatro  centavos), atualizada até 09/05/2008, acrescidos das
cominações legais, custas processuais e honorários advocatícios em
10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução, pas-
sando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DA MM. JUIZ: “... 2. Proceda-se a citação da executa-
da por meio de edital, com prazo de vinte dias, para que, em cinco
dias, pague a importância devida ou nomeie bens em garantia de
execução, sob pena de penhora a ser procedida pelo Sr. Oficial de
Justiça. 3. Conte-se no referido edital que para hipótese de pronto
pagamento, ou de não oferecimento de embargos, arbitro em 10% os
honorários advocatícios, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. 11.12.06 (o) WILLIAM ARTUR PUSSI – Juiz de Di-
reito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2008. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Jura-
mentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
- Juiz de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

Réu: EDVALDO JUNIOR DE ARAÚJO DURVAL
Processo Crime nº: 2006.3702-1

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de Direi-
to da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a EDVALDO JUNIOR DE ARAÚ-
JO DURVAL, brasileiro, amasiado, natural de Maringá – PR, nasci-
do aos 05.11.1982, filho de Edivaldo Pereira Durval e de Iraides de
Araújo Durval, o qual residia à Rua Arthur Zirondi n. 469, Jd. Pi-
nheiro em Paiçandu - Pr, atualmente em lugar ignorado foi condena-
do em 29.08.2007, como incurso no art. 155 §4º, II (2v.), cc. Art.
71, caput do CP, à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 12
dias-multa, regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade,
por duas restritivas de direitos, cuja pena foi convertida, novamente,
em privativa de liberdade, em regime aberto e, tendo em vista o des-
cumprimento daquela pena privativa, foi agendado o dia 09.01.2009,
às 08.35 horas para sua ouvida, a fim de que se justifique. Caso não
compareça, sua pena será regredida para o regime semi-aberto, com
fundamento no art. 118, I §1º da LEP. Nada mais. Maringá PR, aos 2
de dezembro de 2008. Eu, _____, (Francisco Augusto de Almeida
Junior) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

 JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE ANTONIO
MARTINS ELIAS e OLIMAR CARLOS DE SOUZA, COM O PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especial-
mente a parte requerente acima nominada, que tramita por este
Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de CAUTELAR DE
BUSCA E APREENSÃO DE COISA autuado sob n.º 000126/2004,
proposta por CELSO DE GOES FONTES, ANTONIO MARTINS
ELIAS, CLECI ROSANE KOGA e OLIMAR CARLOS DE SOUZA
em face de AILTON OSMAR PITTA e, conforme respeitável des-
pacho de fls. 188, dos autos supra, tem o presente a finalidade de
INTIMAR os requerentes ANTONIO MARTINS ELIAS E OLIMAR
CARLOS DE SOUZA para que no prazo legal de 48:00 (quarenta
e oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê anda-
mento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do processo,
sem o julgamento do mérito e conseqüente arquivamento da ação,
conforme art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil. DESPA-
CHO: “Renove-se a intimação de fls. 186, através de edital com o
prazo de vinte (20) dias, exclusivamente aos autores não locali-
zados.” Matinhos, 13/11/2008. (as) Mariana Gluszcynski Fowler
Gusso – Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Matinhos - PR., aos 18 de Novembro de 2008. Eduardo da
Silva, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu,__________________(Airton Jose Vendruscolo), Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

 JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
           COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE SÉRGIO
PEREIRA LOBO, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 “Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especial-
mente a parte requerente acima nominada, que tramita por este
Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EMBARGOS DE
TERCEIRO autuado sob                        n.º 000424/2006, proposta
por SÉRGIO PEREIRA LOBO em face de INTERPONTAL HO-
TÉIS LTDA. e, conforme respeitável despacho de fls. 66, dos au-
tos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR a parte re-
querente para que no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras, contados do decurso do presente edital, dê andamento ao
feito, sob pena de ser decretada a extinção do processo, sem o
julgamento do mérito e conseqüente arquivamento da ação, con-
forme art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil. DESPA-
CHO: “Tendo em conta que o requerente não foi encontrado para
ser intimado pessoalmente, renove-se a intimação por edital com
prazo de dez (10) dias” Matinhos, 20/11/08. (as) Mariana
Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos - PR., aos 24 de Novembro de
2008. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramen-
tado, o digitei.               Eu, _______________ (Airton José
Vendruscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo Civil
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 000474/2007
PROPOSTA POR: EVA JUSSARA FINAU MILANI
EM FACE DE: SIDNEY FINAU
DATA DA SENTENÇA: 10/07/2008.
CAUSA: Anomalia Psíquica.
LIMITES DA CURATELA: Sem limitações impostas pelo Juízo.
CURADORA NOMEADA: EVA JUSSARA FINAU MILANI
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 15
de Setembro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Jura-
mentado, o digitei. Eu,__________________(Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA NEY DE SOU-
ZA E SILVA - ESPOLIO e IRACY MAIA E SILVA - ESPOLIO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a parte requerida NEY DE
SOUZA E SILVA - ESPOLIO e IRACY MAIA E SILVA - ESPO-
LIO e ou aquele em cujo nome porventura esteja transcrito o imó-
vel usucapiendo, os réus ausentes, incertos e desconhecidos e even-
tuais interessados, bem como os herdeiros e/ou sucessores, para todos
os atos da ação de USUCAPIAO autuado sob n.º 000391/2002, em
que é requerente ODIVAL CAVAGNARI e requeridos NEY DE
SOUZA E SILVA - ESPOLIO e IRACY MAIA E SILVA - ESPO-
LIO sobre o imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, conteste a presente ação. “ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15
(QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO
PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL
(ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”. MINUTA DA INICIAL
E EMENDA: EXMª. SRª. DRª. JUIZA DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA DE MATINHOS – PR - ODIVAL CAVAG-
NARI, brasileiro, viúvo, aposentado, residente e domiciliado na rua
Goiás 441, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, portador
do RG. 137.675-PR, por seu advogado  DR. LUIZ IVAN NÓBRE-
GA DE FRANÇA, brasileiro, casado, advogado, em escritório pro-
fissional na rua Guaraguaçú 125, na Praia de Leste, no Município de
Pontal do Paraná , devidamente inscrito na OAB-PR  Nº 21.183-B,
CPF. 110.133.629-34, instrumento de procuração específica anexa,
vem, respeitosamente à presença de V. Exª., com fundamento no art.
550, do CC, e 941 e seguintes CPC, propor a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO do imóvel pertencente ao espólio de NEY DE SOUSA E SIL-
VA e IRACY MAIA E SILVA, pelas seguintes razões: 1. O requeren-
te ocupa, mansa e pacificamente, desde o dia 04 de agosto do ano de
1992, o imóvel na quadra 04, lote nº 16, da Planta Balneário Mira-
mar, sub-divisão do Quinhão nº 02, situado no lugar denominado
Lage e Marquinha, na Praia de Leste, Município de Pontal do Para-
ná, Comarca de Matinhos - PR. 2. O requerente, conforme está fa-
zendo provas, adquiriu essa posse mansa e pacífica junto ao senhor
ABRAÃO MELHEM, portador do RG. 151.384-PR, CPF.
005.859.479-53. 3. O referido imóvel cuja planta segue anexa à pre-
sente, está registrada em nome dos requeridos, e tem como confi-
nantes as pessoas relacionadas na Certidão de Confrontantes nº 030/
2002, que segue anexa à presente. 4. Estabelece o art. 550, do Códi-
go Civil Brasileiro que, possuindo alguém um imóvel por vinte anos,
sem interrupção nem oposição, adiquir-lhe-á o domínio, indepen-
dentemente de título de boa fé, que, no caso, se presume, podendo
requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe servirá
de título para a transição no Registro de Imóveis. 5. A situação do
requerente se enquadra inteiramente no dispositivo legal acima refe-
rido, razão pela qual propõe essa AÇÃO DE USUCAPIÃO, reque-
rendo, desde logo, digne-se V. Exª., mandar citar, regularmente os
confrontantes, e, por Edital os réus, seus herdeiros, cujo endereço o
requerente ignora, e eventuais interessados, observando-se o prazo
do art. 232, IV, do CPC. 6. Requer, também, a intimação por via
postal dos representantes das Fazendas Públicas, nos termos do art.
943, do Estado Processual Civil. Protestando por todos os meios de
provas admitidas em direito, especialmente documentais e testemu-
nhais, cujo rol será depositado em cartório e que comparecerão in-
dependentes de intimação, requerendo, ainda, se for o caso, perícias
e vistorias. Dá o Valor a causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Termos em que, Pede e espera deferimento. Praia de Leste , 27 de
junho de 2002. EMENDA EXMª. SRª. DRª. JUIZA DE DIREITO
DA VARA CIVEL DA COMARCA DE MATINHOS – PR - ODI-
VAL CAVAGNARI, já qualificado nos autos da AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 391/2002, do imóvel descrito na vestibular vem, à pre-
sença de V. Exª. para, em cumprimento do respeitável despacho de
fls. 15 e, pela ordem, informar que segue: a. o confrontante do lote
objeto da presente ação, posicionando-se de frente do mesmo, ob-
serva-se à direita do lote nº 15, ocupado por DOMINGOS MATTOS
mas, ainda consta como proprietário, o “DE CUJUS” NEY DE SOU-
ZA E SILVA; (levantamento topográfico, documentos nos 1 e 2); b. à
esquerda, o lote nº 17 ocupado por JOSÈ ANTÔNIO CORRÊIA,
porém, tem, como proprietária YZOLLA GLISTAU BARRUCHE-
LO, com endereço à Rua Maria Todesco s/n - Bairro Ahú - Curitiba-
PR; (documentos nos 1 e 3); c. pelos fundos confronta-se com o lote
nº 13, de propriedade do Sr. LUCIANO AGOSTINHO TEMPO, re-
sidente na Rua Dorival Pereira Jorge s/n - Bairro Vila Isabel - Curiti-
ba-PR; (documentos nos 1 e 4); d. outrossim, estamos juntando as
certidões negativas a que aluda o sobredito despacho, bem como o
Memorial descritivo do imóvel usucapiendo; (documentos nos 5, 6 e
7); e. finalmente, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do
levantamento topográfico, para fins de usucapião; (documento nº 8).
Esperando ter satisfeitas as exigências inseridas no despacho de fls.
Espera que haja, por bem, V. Exª. de ordenar o prosseguimento do
feito, até final homologação. Nestes termos E. R. deferimento. Praia
de Leste, 22 de Agosto de 2002. Matinhos - PR., 25 de setembro de
2.002. Eu, ________, (LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO),
Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a
parte requerida NIVALDO CORDEIRO PINTO, que tramita por este
juízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:

Matinhos
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Autos nº     Espécie  - 91/2008     - Divórcio Litigioso - Requerente
- VANILDA DE LOURDES PINTO
Requerido
- NIVALDO CORDEIRO PINTO

Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO da parte requerida acima mencionada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que compareça no dia 09/03/2009,
às 14:30 horas, perante este Juízo, sito a Rua Antonina, nº 200,
Caiobá, Edifício do Fórum, nesta cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná, a fim de tomar parte na audiência de conciliação/
reconciliação, ocasião em que, não havendo conciliação/reconcilia-
ção, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contes-
tação através de advogado (art. 297, do CPC), sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art.
285 e 319, do Código de Processo Civil).

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, no primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
oito. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, o
digitei e subscrevo.

TATHIANA YUMI ARAI JUNKES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo Civil
PROCESSO: INTERDIÇÃO n.º 000028/2007
PROPOSTA POR: JANETE DE OLIVEIRA
EM FACE DE: MARGARETE DE OLIVEIRA
DATA DA SENTENÇA: 26/08/2008.
CAUSA: Transtorno de Ordem Psiquiátrica.
LIMITES DA CURATELA: Sem limitações impostas pelo Juízo.
CURADORA NOMEADA: JANETE DE OLIVEIRA
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 2
de Outubro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Jura-
mentado, o digitei. Eu,__________________(Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVETE GUSSO LOPES, COM
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especial-
mente a parte requerente acima nominada, que tramita por este
Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de INTERDITO PROI-
BITÓRIO autuado sob n.º 000755/1999, proposta por ESPÓLIO
DE AMÉRICO LOPES em face de REINALDO ANTONIO DA LUZ
e, conforme respeitável despacho de fls. 175, dos autos supra,
tem o presente a finalidade de INTIMAR Ivete Gusso Lopes, para
que no prazo legal de 10 (dez) dias, regularize o pólo ativo da
presente demanda, sob pena de ser decretada a nulidade dos autos
acima mencionados, conforme prevê o artigo 13, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. DESPACHO: “Renove-se a intimação de
fls. 159, através de edital com o prazo de dez (10) dias. Mati-
nhos, 13/11/2008. (as) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Ju-
íza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos - PR., aos 18 de Novembro de 2008. Eduardo da Silva, Fun-
cionário Juramentado, o digitei. Eu,_______________(Airton
Jose Vendruscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

.” ORTIGUEIRA,

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Processo nº 135/2008, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
 Requerente(s): FRANCISCO DE SOUZA  E S/M DARCI DE
PAULA SOUZA
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados, incer-
tos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, contestem a presente ação, ficando cientes de que se não o
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados
na inicial, consoante faculta o artigo 285, combinado com o 319,
ambos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que os requerente mantém posse man-
sa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel urbano, por si e seus ante-
cessores, sem oposição ou contestação, possuindo-se como seu, por
mais de quinze (15) anos...”
Imóvel Usucapiendo: “ terreno urbano localizado na rua Beija Flor,
s/n, Vila Diniz, nesta cidade, com área total de 716,58 m2, com as
seguintes medidas e  confrontações: medindo 11,70m de frente para
a rua Beija Flor, medindo à direita 65,00m da frente aos fundos,

onde divide com o lote de Ana Francisca de Souza, medindo à es-
querda 28,00m e 11,00m limitando com Francisco de Souza e 25,30m
com Sidalia Ott, medindo 22,00m no fundo, onde divide com um
córrego...” ORTIGUEIRA, em 29 de julho de 2008.- Eu, _________,
Elizandra F. Abílio da Silva Biancardi, Escrivã, o subscrevi.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO

Paranacity,

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
LEANDRO EZAKI.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido LEANDRO EZAKI, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada em lugar ignorado, de que peran-
te este Juízo tem seus trâmites legais os autos n º 889/2007 de ação
Divórcio Direto, requerido pôr LEANDRO EZAKI, do inteiro teor
da presente ação, que em síntese: os requerentes contraíram matri-
mônio em 28 de agosto de 1999, em razão de incompatibilidades
irreconciliáveis, o casal separou-se de fato; a requerente pretende
permanecer com a guarda da filha; requer a fixação de alimentos
provisórios na proporção de 1/3 do salário mínimo vigente; o casal
não adquiriu bens na constância do casamento; a requerente preten-
de voltar a usar o nome de solteira; por fim, requer seja decretado o
divórcio, extinguindo o vinculo matrimonial entre o casal, deferindo
a guarda da filha a requerente, e homologado os alimentos necessá-
rios para a sobrevivência da menor; com a conseqüente expedição
dos mandados para as devidas averbações no Cartório de Registro
Civil; sendo que poderá o requerido, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação. Advertência - Fica a parte re-
querida advertida de que se não apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, a presente ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial.

Obs: A requerente faz jus ao benefício da gratuidade processual.

Paranacity, 25 de novembro de 2008. Eu_____________ Rosa Fran-
ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

 CAMILA TEREZA GUTZLAFF
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DO
EXECUTADO ALEXANDRE MAYCON MENEZES.

EDITAL de CITAÇÃO do executado ALEXANDRE MAYCON
MENEZES, brasileiro, residente em lugar ignorado, de que perante
este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 741/2007 de Ação de
Execução de Alimentos, requerida por A. P. S. M. representada por
sua mãe EDNA APARECIDA DE SOUZA em face ALEXANDRE
MAYCON MENEZES, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que pague no prazo de 03 (três) dias, as pensões referentes aos
meses de AGOSTO, SETEMBRO e OUTUBRO de 2007, bem como
das vincendas no curso no processo, prove que já o fez, ou justifique
a impossibilidade de efetuá-las, sob pena de prisão. Os valores das
pensões cobradas é de R$ 230,28 (duzentos e trinta reais e vinte e
oito centavos), acrescidas das despesas processuais e honorários
advocatícios.

Os requerentes fazem jus ao benefício gratuidade processual.

  Paranacity, 28 de agosto 2008. Eu_____________ Rosa   Franci-
ely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

                          CAMILA TEREZA GUTZLAFF
                                  JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
W. R. M. S. representado por sua genitora ROSALINA DE RE-
SENDE.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido W. R. M. S. representado por
sua genitora ROSALINA RESENDE, brasileira, amasiada residente
e domiciliada em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem seus
trâmites legais os autos n º 820/2007 ação de REVISIONAL DE
ALIMENTOS C/C PEDIDO TUTELA ANTECIPADA, requeri-
do pôr ADRIANO MESQUITA DOS SANTOS, que em síntese: O
requerente firmou acordo judicial para pagamento de pensão alimen-
tícia ao seu filho na proporção de 27% do salário mínimo, equivalen-
te na época R$ 118,00 (cento e dezoito reais), hoje esse valor repre-
senta R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), Como os proventos
do requerente são modestos, e afim de preservar uma justa distribui-
ção de pensão ao seus dois filhos, necessidade há de ser fazer nova
revisão nos benefícios. Requer que os autos seja julgado procedente,
para o fim de reduzir o valor da pensão alimentícia paga a ambos os
filhos, para 30% do salário mínimo que será divido entre os dois
filhos;  requer ainda, a citação dos requeridos nos termos da lei, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não apre-
sentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Obs: O requerente faz jus ao benefício da gratuidade processual.

Paranacity, 28 de novembro de 2008. Eu_____________ Rosa Fran-

ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

                           CAMILA TEREZA GUTZLAFF
                                  JUÍZA DE DIREITO

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
ELESSANDRA APARECIDA MENDES ÁLVARES e

JAILSON DE PAULA.

EDITAL de CITAÇÃO dos requeridos ELESSANDRA APARECI-
DA MENDES ÁLVARES e JAILSON DE PAULA, brasileiros, resi-
dentes em lugares ignorados, de que perante este Juízo tem seus
trâmites legais os autos nº 070/2008 de ação DECLARATÓRIA DE
EXISTÊNCIA DE FILIAÇÃO C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL E PEDIDO DE GUARDA, requerido por JOÃO CELSO
FRANÇA NETO, do inteiro teor da presente ação, que em síntese: o
requerente manteve um caso amoroso a requerida, culminado com
gravidez e nascimento do menor B. H. M. P. Logo após o nascimen-
to a mãe mudou-se de Paranacity, tendo o requente contato com o
filho cerca de sessenta dias atrás. Embora a mãe tenha afirmado que
o filho era do requerente, findou por registrá-lo como filho de Jail-
son de Paula. Por fim, requer a guarda provisória da criança; a reali-
zação do exame de DNA para a prova da paternidade; ao final seja
julgada procedente, confirmando a paternidade pretendida e anula-
ção do registro de nascimento. Ficando através deste os requeridos
citados da presente ação, bem como, para, querendo, apresentar con-
testação no prazo legal, que é de 15 (quinze) dias.  Ficando cientes
que a ausência da resposta, ou sua apresentação em destempo, im-
plicará em decretação da revelia.

Paranacity, 21 de novembro de 2008. Eu____________ Rosa Fran-
ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.

OBS: O requerente faz jus ao benefício da gratuidade processu-
al.

  CAMILA TEREZA GUTZLAFF
JUÍZA DE DIREITO

 PARANAGUÁ-P
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª V. CRIMINAL DA COMARCA

DE PARANAGUÁ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 dias

A Doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MM. Juíza
Substituta da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos de Pro-
cesso de Criminal n.º 2007.2443-6, que a Justiça Pública move con-
tra: MARCOS AURELIO ONORIO, brasileiro, solteiro, nascido
em 12.02.1974, filho de Dirceu Onório e de Lucilene Barbosa Santo,
RG. nº: 065.170.230/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido e
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, CITA-SE através do pre-
sente edital, com prazo de 15 dias, para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer do-
cumentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 24 de novembro de 2008. Eu, ________________Maria
Izabel Leandro de Araújo,  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
    JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 40 dias

Edital de citação de ré ausente, incerta e desconhecida, MICHELI-
NI, CASTRO E & CIA, qualificações ignoradas, bem como oster-
ceiro interessados e seus respectivos cônjuges se casados forem, para
todos os atos da AÇÃO DE USOCAPIÃO sob nº 638/2007, que
tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca, proposta por NELSON DE
FREITAS, contra MICHELINI< CASTRO & CIA, referente ao lote
do terreno urbano sob. Nº 05, da quadra D, do loteamento denomi-
nado “Jardim Paranaguá”, situado na rua Arthur Santim, desta cida-
de, sendo que quem da rua olha o terreno: Frente: 16,20m (dezes-
seis metros e vinte centímetros), confrontando-se com a rua Arthur
Santim; Lateral direita: 27,00m (vinte e sete metros); confrontan-
do-se com a rua nº 01; Lateral esquerda: 25,00m (vinte e cinco
metros); confrontando-se com o lote nº 04; Travessão: 16,32m (de-
zesseis metros e trinta e dois centímetros); confrontando-se com quem
de direito, possuindo uma área total de 421,20m2 (quatrocentos e
vinte e um metros e vinte decímetros quadrados), com inscrição imo-
biliária nº 05.7320040096000-98, com demais medidas e confronta-
ções constantes na Transcrição nº 8.651, constante às folhas 274 do
Livro 3-H do CRI local, para, querendo, contestarem-se no prazo de
15 (quinze) dias com a advertência de que não havendo contestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela par-
te autora. Paranaguá, 13 (treze) de dezembro de 2007. Eu, Hélio

Silvano Biaggi, Escrivão da 2ª vara cível, o subscrevo.

Daniel de Nogueira Mota
Juízo de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GRACIL ALVES DE SIQUEIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido GRACIL ALVES DE SIQUEIRA<
brasileira, casada, do lar, residente em lugar ignorado, incerto e não
sabido, para contestar a ação de DIVÓRCIO JUDICIAL, sob nº
000850/2008, em que é requerente OSIRES ERMES DE SIQUEI-
RA e requerido GRACIL ALVES DE SIQUEIRA, que tramita na
Vara de Família e anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “As partes
são casadas desde 16 de agosto de 1991, pelo regime de comunhão
parcial de bens, que tiveram uma filha nascida em 16.07.1981; Em
meados do ano de 1992, a suplicada desapareceu do domiciliado
conjugal não dando mais qualquer notícia, em total abandono ao re-
querente manter tal casamento, sendo admissível o presente pedido
de Divórcio Direto, tendo já decorrido mais de quinze (15) anos de
separação de fato. Ante o exposto, com fulcro no art.40 da Lei nº
6.515/77 e 297 do CPC.,  requer a procedência da ação, decretando-
se o divórcio do casal. Dá-se à causa R$ 500,00.” Advertência:
Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a), se não
contestados em quinze dias. Paranaguá, 13(treze) de novembro do
ano de 2008. Eu, Carlos Martins, Escrivão, o subscrevo.

Fernanda Q. Jorgensen Geronasso
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEVERINA JOSEFA DA SILVA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da requerida SEVERINA JOSEFA DA SILVA  bra-
sileira, casada, do lar, residente em lugar ignorado, incerto e não
sabido, para contestar a ação de DIVÓRCIO JUDICIAL, sob nº
000851/2008, em que é requerente Manuel Cardoso da Silva e re-
querido SEVERINA JOSEFA DA SILVA , que tramita na Vara de
Família e anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Cen-
tro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “As partes são casa-
das desde vinte e nove (29) de agosto de 1953, pelo regime de co-
munhão de bens, que não tiveram filhos e não existem bens, móveis
ou imóveis, a serem partilhados; Em meados do ano de 1960, a supli-
cada abandonou o domiciliado conjugal, com a desculpa de visitar
seus parentes em Pernambuco, não mais retornando e não dando
mais qualquer notícia, em total abandono ao suplicante. Por ter cons-
tituído outra família, o  requerente não pretende manter tal casamen-
to, sendo perfeitamente admissível o presente pedido de Divórcio
Direto, tendo já decorrido mais de quarenta (40) anos de separação
de fato. Ante o exposto, com fulcro no art.40 da Lei nº 6.515/77 e
297 do CPC.,  requer a procedência da ação, decretando-se o divór-
cio do casal. Dá-se à causa R$ 500,00.” Advertência: Presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a), se não contestados
em quinze dias. Paranaguá, 13(treze) de novembro do ano de 2008.
Eu, Carlos Martins, Escrivão, o subscrevo.

Fernanda Q. Jorgensen Geronasso
Juíza de Direito

 Pato Branco –

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO E INTIMAÇÃO

AUTOS NÚMERO: 401/2004
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: Banco Bamerindus do Brasil S/A, em Liquidação
Extrajudicial
REQUERIDOS: Augusto Ottoni e Outros

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a arrematação
judicial os bens de propriedade do executado AUGUSTO OTTONI,
VALDIR IVO PINZON e NELSA CAROLINA OTTONI, na seguin-
te forma:

Designo o dia 29/01/2009 às 16h30, no átrio do Edifício do Fórum,
a fim de que proceda a praça/leilão do(s) bem(ns) penhorado(s).
Reitere-se que não havendo lanço superior à avaliação, fica desde
logo designado o dia 09/02/2009 às 16h30, na mesma hora e mesmo
local, nos termos do art. 686, VI, e 692, do CPC.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 203.031,00 (duzentos e três mil e trinta e
um reais), em 03/07/2008, valor sujeito a atualização, mais as comi-
nações legais.
BEM:
Uma máquina colheitadeira, marca NEW HOLLAND, modelo TC
57, ano de fabricação 1994, plataforma de 15 pés, na cor amarela,
em bom estado de uso e conservação, funcionando normalmente,
para elétrica, hidráulica e mecânica em perfeito estado, pneus bons,
pintura normal, cabinada, com ar condicionado.
AVALIAÇÃO: Total da avaliação R$ 170.000,00 (cento e setenta

Ortigueira

Paranacity

Paranaguá

Pato Branco
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mil reais), em 13/11/2008, valor sujeito a atualização.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá pagar a
comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
DEPÓSITO: em poder do executado Sr. Augusto Ottoni.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(s) o(s) executados(s) AU-
GUSTO OTTONI, NELSA CAROLINA OTTONI (CPF Nº
020.068.040-49 E VALDIR OTTONI (CPF Nº 332.852.929-20 se
porventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
Obs: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado o pri-
meiro dia útil subseqüente.
Pato Branco – Pr, 14/11/2008.

DORILDES A. C. MENDES
JURAMENTADA PELA PORTARIA 08/1990

ASSINO AUTORIZADA PELA PORTARIA 29/1989
______________________________________________

EXPEDIDO POR: Yara Miotto  EXPEDIÇÃO: 66,66 VRC

pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE(20) DIAS.
EDITAL Nº 471/2008. EDITAL DE CITAÇÃO DE REVKOLLOR
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal. O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da
lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que perante este Juízo desta vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de MO-
NITÓRIA SOB Nº 418/2002 em que figura como requerente  BAN-
CO BRADESCO S/A e requerido REVKOLLOR DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO LTDA e OUTRO, constando dos autos que
o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR REVKOLLOR DISTRI-
BUIDORA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 03.969.444/0001-28),
na pessoa de seu representante legal, para que querendo no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento ou ofereça embargos, sob pena
de conversão do mandado inicial em mandado executivo nos termos
do artigo 1102 à 1102 C, do Código de processo Civil, (acrescido
pela Lei 9.079 DE 14/07/95). Advertência: Ficando a parte citada
de que não apresentando embargos, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Con-
forme consta na petição inicial apresentada pela parte autora a seguir
em parte transcrita: “...A requerida celebrou com o autor “Operação
de Desconto Comercial” em 12/04/2001, 19/04/, 24/04, 25/04, 30/
04, 02/05, 04/05, 07/05, 08/05, 09/05, 11/05, 1/05, 15/05, 16/05,
17/05, 18/05, 21/05, 22/05, 23/05, 25/05, 28/05, 31/05, 05/06 e 06/
06/2001, representados pelo “Borderôs de Descontos e suas respec-
tivas Duplicatas”, tendo sido as importâncias referentes a cada Bor-
derô devidamente creditadas na conta corrente da requerida de nº
27090-3, AG 0929/Pinhais/PR, conforme comprovam os documen-
tos. Os títulos que compunham os mencionados em suas respectivas
datas de vencimento, sendo que muitos deles na foram honrados pelo
sacados, gerando um saldo em favor dos autos de R$ 39.276,13 (trinta
e nove mil duzentos e setenta e seis reais e treze centavos) conside-
rada a data-base de 26 de dezembro de 2001, face ao não pagamento
destes títulos e não a resgate dos mesmo pelo cedente e seu devedor/
solidário, obrigou-se o autor a intentar a presente ação visando o
recebimento do que lhe é devido. Trata-se de direito amparado pela
Ação Monitória de conformidade com o estatuído no art 1102a do
CPC. Diante do exposto requer, digne-se Vossa Excelência, nos ter-
mos do artigo 1102b, do CPC, em determinar a citação dos requeri-
dos mediante a expedição do competente mando, isto para que, no
prazo de 15 (quinze) dias efetuem o pagamento da importância de
R$ 39.276,13 (trinta e nove mil duzentos e setenta e seis e treze
centavos), acrescida da correção monetária nos termos da Lei, 6899/
81 a partir desta data, juros moratórios de 1% ao mês, calculados
sobre o capital devidamente atualizado, multa contratual, ficando
assim isento de custas e honorários advocatícios, ou querendo ofere-
ça embargos.O beneficio do disposto no art 172 §2º do Código de
Processo Civil e dando-se a presente o valor de R$ 39.276,13 (trinta
e nove mil duzentos e setenta e seis e treze centavos). “Tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls 261 a seguir em
parte transcrito: “Vistos etc... 1 –Deferido o pedido de fls 260..2-
Expeça-se edital de citação com prazo de 20 dias. Pinhais, 14 de
novembro de 2008. (as) Irineu Stein Junior. Juiz de Direito. Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2008. Eu (a)
Marcelo Kloss – Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi. (a)
Irineu Stein Junior. Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 474/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANCO DIBENS, na pessoa de seu
representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de BUSCA E APREENSÃO sob o n.º 1145/2005 em que

figura como requerente BANCO DIBENS S/A e requerido MA-
NIA WELLYNGTON CANDIDO CRUZ, constando dos autos que
o requerente encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que
pelo  presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem IN-
TIMAR, BANCO DIBENS S/A, (CNPJ n.º 61.199.881/0001-06) na
pessoa de seu representante legal, para no prazo de cinco (05) dias,
dar prosseguimento ao feito,  sob pena de extinção (art.267, III,
do CPC). Tudo conforme o respeitável despacho a seguir trans-
crito: “1. Expeça-se edital com prazo  de 20 dias. 2. Intimem-se.
Pinhais, 25 de novembro de 2008. (as.) Irineu Stein Junior – Juiz
de Direito” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos
5 de dezembro de 2008. Eu, ____________________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 475/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIENE BORGONHA DA SIL-
VA.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de IMISSÃO DE POSSE  sob o n.º 1565/2006 em que
figura como requerente LUCIENE BORGONHA DA SILVA e re-
querido DANIEL JOSÉ FRANCISCO, constando dos autos que o
requerente encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que
pelo  presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem IN-
TIMAR, LUCIENE BORGONHA DA SILVA, (CPF n.º 855.577.499-
34), para no prazo de cinco (05) dias, dar prosseguimento ao fei-
to,  sob pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme
o respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital
com prazo  de 20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 25 de novembro de
2008. (as.) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 5 de dezembro de 2008. Eu,
____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS
A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reconheci-
mento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE Sob n.º 359/
08.1 em que é requerentes TEREZINHA MACHADO requerido
PEDRO TEODORO MACHADO E ZILDA DE FÁTIMA DOS
SANTOS, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta)
dias, para  a CITAÇÃO da requerida ZILDA DE FÁTIMA DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo,
conteste a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, de todo o
conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SE-
NHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ,
TEREZINHA MACHADO, brasileira, casada, do lar, portadora do
RG 7.396.467-9, residente e domiciliada da Rua Karina Aguiar, 1130
bairro Novo Paraíso, nesta cidade, através de seu procurador infra-
assinado, com escritório profissional situado na Avenida Manoel Ri-
bas, 340, nesta cidade, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, requerer PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE DA MENOR K. S. M. Contra Pedro Teodoro Machado, bra-
sileiro, jardineiro, residente e domiciliado no Bairro Figueira, casa
500, cidade de Blumenal, Estado de Santa Catarina, e Zilda de Fáti-
ma dos Santos, brasileira, solteira, do lar, com endereço incerto e
não sabido. FATOS A menor é filha de Pedro Teodoro Machado e
Zilda de Fátima dos Santos, nascida no dia 20 de outubro de 2001,
tendo portanto quase 7 (sete) anos. A requerente é avó paterna de K.
a mãe da menor abandonou o lar conjugal e está e, lugar incerto. O
pai não tem condições de cuidar da criança e entregou-a aos cuida-
dos da requerente, que mantém já há nove meses. Diz o artigo 33 §
2º, só o estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) QUE: Art. 33.
a guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educaci-
onal a criança ou adolescente conferindo a seu detentor o direito de
opor-se a terceiros, inclusive aos pais. § 1º... § 2º Excepcionalmente,
deferir-se –á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para aten-
der a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou res-
ponsáveis, podendo ser deferido o direito de representação para a

pratica de atos determinados. Ainda, apoiando-se na máxima de que
a decisão de ser tomada levando-se em consideração o que seja me-
lhor para a menor, a decisão acertada é que a mesma fique sob a
guarda e responsabilidade da avó, que no presente caso tem melho-
res condições de atender as necessidades da criança, tanto econômi-
cas, quanto afetivas e educacionais. Assim, tem-se o entendimento
jurisprudencial nessa matéria: 139046190- requerimento de guarda
de menor feito por avó materna – mãe com conduta inadequada –
deferimento – não apresentando a mãe biológica do menor condi-
ções morais, afetivas nem econômicas para criar e educar o filho
com dignidade, e apurando-se denotar a requerente da guarda pro-
fundo sentimento de amor e afeto pela criança, mostrando-se capaz
de oferecer-lhe os recursos necessários à vida, saúde e educação, em
ambiente familiar proprício ao seu desenvolvimento, é de se deferir o
pedido de guarda. Apelação desprovida. (TJMG – APCV
000.332.065-2/00 – 1ª C.Cív.- Rel. Dês. Eduardo Andrade – T.
24.06.2003) e ainda: 2022930 – Apelação Civil – Busca e apreensão
de menor – Guarda concedida ao pai e a avó paterna – ausência de
condições morais por parte da mãe para ter a guarda da filha – com-
portamento desequilibrado e agressivo – menor de tenra idade – re-
latório psicossocial – recurso improvido – deve ser mantida ao geni-
tor e a avó paterna a guarda e responsabilidade de menor, se estes
propiciam melhores condições morais psicológicas, educacionais,
materiais e dignas para o regular desenvolvimento da criança, alem
de suprirem toda carência afetiva necessária, correta a decisão que
indefere pedido de busca e apreensão requerida pela mãe de menor,
quando constatado que esta possui comportamento desequilibrado e
agressivo, o que influenciara negativamente na criação e educação
da infante. (TJMS- AC 2001.002723-5/0000-00 – Campo Grande –
3ª Civ. – Rel. Dês. Paulo Alfeu Puccinelli – J. 23.06.2003). A reque-
rente se propôs a assumir o encargo da guarda de K. Diante do ex-
posto Requer: A concessão liminar de guarda da menor à requerente,
a qual está cuidando da criança provendo-lhe as necessidades, da
mãe e impossibilidade do pai. Requer a intervenção do representante
do Ministério Publico para todos os atos do processo. Requer final-
mente, a procedência da ação, deferindo-se a guarda da menor à
requerente. Requer a citação dos requeridos para que respondam
aos termos desta ação. Protesta comprovar suas alegações com as
provas em direito admitidas , especialmente depoimento testemu-
nhal e vistoriais; Da-se a causa o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Nestes termos Pede deferimento. Pitanga, 10 de outubro de 2008
Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR: 11.239. ADVERTÊNCIA: do
inteiro teor da inicial, para que no prazo de 15 (quinze), dias, con-
teste a presente ação, não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial passí-
veis de confissão ficta.E, para que cheguem ao conhecimento de
todos especialmente de ZILDA DE FÁTIMA DOS SANTOS, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro de 2008. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão, que o di-
gitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

 Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE VILMA BURGARDT; VILSON BUR-
GARDT; ANA MARIA JAQUES, SEUS CÔNJUGES, HERDEIROS
E SUCESSORES E CONHECIMENTO DE CONFINANTES E
EVENTUAIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº 289/
2008 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, requerida
por JOSÉ PINTO e MARIA LÚCIA RIBEIRA PINTO, objetivando
seja-lhes declarado o domínio do seguinte imóvel: “lote urbano de nº
9, da quadra nº 07 da Vila Maier, localizado no Bairro de Oficinas,
matrícula 23.642 do 2º CRI de Ponta Grossa/PR, com as seguintes
medidas e confrontações como de quem da rua olha: frente – mede
19,00m para a Rua A; lado direito – mede 28,50m, confrontando
com o lote 6 de Alfredo Tristão Sampaio (matrícula 23.641); lado
esquerdo – mede 28,50m, confrontando com o lote 8 de posse de
Ana Maria Jaques (matrícula 18.643); fundo – mede 19,00m, con-
frontando com parte do lote 2 de Vilma Burgardt (matrícula 18.361)
e parte do lote 3 de Vilson Burgardt (matrícula 18.362). Lote com
forma retangular e com área total de 541,50m², situado no lado ím-
par da numeração predial e distante 19,00m da Rua Durval da Silva
(antiga Rua Jorge Becher)”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos
do processo, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a
ação e não indicarem provas em quinze (15) dias, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos 27 de junho de 2008.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Assinatura autorizada pela Portaria n. 01/2008

prudentopolis

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: VALTER JAK SAVCZUK
 A DRª. GIOVANNA DE SÁ RÉCHIA, M.M. JUÍZA DE DIREITO, da Única

Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu: VALTER JAK SAVCZUK,
brasileiro, filho de João Machado Savczuk e Angelina Jak Savczuk,
nascido em 23-08-79,portador do RG. nº 9.548.734-3/PR, natural de
Guaraúava-Pr, atualmente estando em lugar incerto, pelo presente
CITA-O, INTIMA-O para que apresente a defesa preliminar em 10
dias, por meio de advogado, na forma do art. 396-A, do CPP (Lei
11719/08), oportunidade em que deverá arrolar testemunhas, como
incurso nas penas do art. 129, § 1º, I do Código Penal, nos autos de
Processo Crime 2006.77-2, ficando advertido de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O
REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Eu________________________(MADALENA OLANEK CHOROBURA),
Auxiliar de Cartório – Juramentada, digitei .

Prudentópolis, 17 de novembro de 2008.

     GIOVANNA DE SÁ RÉCHIA

 JUÍZA DE DIREITO

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou
eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de USUCAPIAO sob n. 000528/2008, requerido por LUCI-
ANO ROBERTO ZDEBSKI contra ESTE JUÍZO, atendendo ao
que lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a presente
ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do
prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de
que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como ver-
dadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “  IMÓVEL RURAL COM
ÁREA DE 69.575,00 M², OU SEJA, 6.9575 HA OU 2 ALQUEIRES
E 35 LITROS  DE TERRAS DE CULTURAS E FAXINAIS, SITU-
ADO NA LOCALIDADE DENOMINADA BARRA D´AREIA,
NESTE MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, PARANÁ, TENDO
COMO CONFRONTANTES: ANTONIO KOTULA, PAULO FA-
BIANDO ZDEBSKI, JOSAFAT BILETCH, JOÃO RUDNICKI
E OLIVIO BAGALZUK”; com as demais divisas, características e
confrontações constante no mapa e memorial  descritivo de fls. 07/
09, anexado aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e não possam de futuro alegar ignorância, man-
dou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 5/12/2008. Eu,       Elaine
Cristina Letvin, Auxiliar Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou
eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de USUCAPIAO sob n. 000527/2008, requerido por PAULO
FABIANO ZDEBSKI contra ESTE JUÍZO, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou
eventuais interessados,  para querendo  contestem a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo
fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,  não
sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verdadeiros  os
fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao
imóvel a seguir descrito: “  IMÓVEL RURAL COM ÁREA DE
164.734,72 M², OU SEJA, 16,4734 HA DE TERRAS DE CULTU-
RAS E FAXINAIS, SITUADO NA LOCALIDADE DENOMINA-
DA BARRA D´AREIA, NESTE MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPO-
LIS, PARANÁ, TENDO COMO CONFRONTANTES: LUCIANO
ROBERTO ZDEBSKI, ANTONIO KOTULA, DIONISIO
MLOT, CLAUDIO KOTULA, ESTEVÃO SYDORKO, MIGUEL
PACHECO KINACH, E JOSAFAT BILETCH”; com as demais
divisas, características e confrontações constante no mapa e memo-
rial  descritivo de fls. 09/11, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 5/
12/2008. Eu,       Elaine Cristina Letvin, Auxiliar Juramentada que o
digitei e  subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Pinhais

Pitanga

Ponta Grossa

Prudentópolis
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rolandia

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: EDSON DA SILVA, com o
prazo de  15 dias.

       Pelo presente o Juízo desta Vara Criminal e anexos CITA o réu:
EDSON DA SILVA, filho de Maurício Teodoro da Silva e de Nair da
Silva Teodoro, atualmente em lugar incerto e não sabido, para res-
ponder a acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de 10
dias. Na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo que inte-
resse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar até 8 testemunhas (artigo 401 do
CPP). Se a resposta não for apresentada no prazo estabelecido, será
nomeado defensor para oferecê-la em dez dias (art.396-A § 2º do
CPP) nos autos nº 222/2007, de Ação Criminal, onde figura como
réu incurso nas sanções do artigo 171, caput, c/c art. 14, inciso II, do
C.P.B. Para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente
do réu mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 dias o
qual deverá ser publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Eu-Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi. Rolândia, 24
de novembro de 2008.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL,FAMILIA E
ANEXOS DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO ALVES DE
MORAES, COM PRAZO DE  20 DIAS.

                         Pelo presente o MM. Juiz desta Vara  CITA o re-
querido JOÃO ALVES DE MORAES, filho de Martins Alves Mora-
es e Maria Pereira de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  de que neste Juízo tem tramites a ação de Conversão em
Divorcio nº 433/2008, proposta por Célia Regina Meritan, ficando
ciente que terá o prazo de 15 dias para contestar o pedido querendo.
Para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do re-
querido mandei expedir o presente edital com o prazo de 20 dias o
qual deverá ser publicado e afixado na forma da lei. Rolândia, 19 de
setembro de 2008. Eu-Escrivão Designado que o datilografei e subs-
crevi.

  ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
                                       Juiz de Direito

santa mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EDUARDO ANTO-
NIO DE MORAIS, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, ATU-
ALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIEER,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER – A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA DE
PERTENCER, ESPECIALMENTE AO SR. EDUARDO ANTONIO
DE MORAIS, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO DIVÓR-
CIO LITIGIOSO Nº 380/2008, QUE REGINA ARAÚJO DE
MORAIS LHE MOVE, FICA DEVIDAMENTE CITADO DOS
TERMOS DESTA AÇÃO E INTIMADO PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE RECONCILIAÇÃO E TRAN-
SIGÊNCIA, DESIGNADA PARA O DIA 02/MARÇO/2009, ÀS
13:30 HORAS, FICANDO CIENTE DE QUE SEU PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS PARA CONTESTAÇÃO, COMEÇARÁ A
FLUIR APÓS A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS PELA AUTORA – ARTIGO 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE,
QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO
LOCAL DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NES-
TA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO
ANO DOIS MIL E OITO (04/12/2008). NADA MAIS.
EU,______(WANESSA PRISCILLA BARBIERI), AUXILIAR
JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARI DE JESUS TEIXEIRA, BRASI-
LEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, TRABALHADOR RU-
RAL E ATUALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA

LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, JU-
ÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . . .

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA DE
PERTENCER, ESPECIALMENTE A ARI DE JESUS TEIXEIRA,
QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NA CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO LITIGIOSO Nº 381/
2008, QUE MARIA DO CARMO MONTEIRO INGRESSOU
CONTRA ARI DE JESUS TEIXEIRA, FICA DEVIDAMENTE
CITADO  DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO PROPOSTA,
PARA QUE, QUERENDO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
APRESENTAREM SUAS DEFESAS, SOB PENA DE SEREM
CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGA-
DOS PELA AUTORA – ARTIGO 285 DO CPC. E, PARA QUE
FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA FOR-
MA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DESTE
JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E OITO (04/12/
2008). NADA MAIS. EU,_____(WANESSA PRISCILLA BAR-
BIERI), AUXILIAR JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

  JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO FUMIYKI ASSI, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo se processam os autos sob nº
354/04, de Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia, em que é
requerente P.F.A. e Requeridos L.T.A. e outro,  pelo presente INTI-
MA o autor, PAULO FUMIYKI ASSI, brasileiro, casado, funcio-
nario público estadual, inscrito no CPF/MF nº 396.675.109-72. resi-
dente e domiciliada em lugar incerto, para que dê prosseguimento ao
feito, se manifestando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 24 de
novembro de 2008. (a) Marianne Rodrigues Andrade – Auxiliar Ad-
ministrativo, o digitei e assino.

 (a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
JUÍZA DE DIREITO.

São João do Ivaí

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITANDO: ADEILDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº
734.037.769-72.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 015/07, promovida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto efetivado em bens de sua propriedade, à saber:
lote de terras sob nº 66, com área de 6,80 alqueires paulistas, situ-
ado na Gleba Esperança, nesta comarca, matriculado sob nº 2.844
no C.R.I. local.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.198,13 (cinco mil, cento e noventa e
oito reais e treze centavos), em 18/09/2008.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob nº 2846081-3.
São João do Ivaí, 02 de dezembro de 2.008. Eu_____________(Lauro
Correia Pereira) Escrivão, que digitei e subscrevi.

James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

teixeirasores

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DIEISON RODRIGO
DE MORAES

PRAZO: 15 (quinze) dias.

O Dr ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO, Juiz de Direito Designado da
Vara Criminal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a DIEISON RODRIGO DE MORAES,
“Capeta”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido em 13/
03/1982, filho de José Laurindo de Moraes e Glaci de Moraes, natu-
ral de Irati-Pr, RG nº 9.008.928-Pr., residente na Rua Artur Liviti, ao
lado do nº 35, nesta cidade, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, a fim
de no prazo de 10 (dez) dias, responder a acusação por escrito, atra-
vés de Advogado, podendo argüir preliminares e alegar tudo que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifi-
car as provas  pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de
oito, qualificando-as, e requerendo a sua intimação, quando neces-
sário, consoante aos artigos 361 e 396 do Código de Processo Penal.
Foi denunciado como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §
4º, I e IV c.c. o art. 1º da Lei 2.252/54, c.c. o art. 70 do Código
Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares, aos vin-
te e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito. Eu,
............................................................................................... Escri-
vão, o subscrevi.

ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO
 Juiz de Direito Designado

toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: EDILSON JOSI DOS SANTOS, inscrito no CPF
nº 021.754.989-64. PROCESSO: nº 103/2008 de Execução Fiscal,
em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua
Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para
em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, pagar a dívida com juros
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garan-
tir a execução em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/
80. Caso isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o devedor
terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do
art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. VALOR: R$
482,58 em 20.10.2008, que deverá ser atualizado, acrescido dos de-
mais encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito, sob pena de prosseguir a execução, para
satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ati-
va nº 02869664-7, no valor inicial de R$ 413,58 em 24.12.2007.
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná. EXECU-
TADO: Edílson Josi dos Santos. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER
FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80).
Nada mais. Toledo-PR,
19.11.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: MATEUS ROBERTO KLEIS, inscrito no CPF nº
045.521.119-14. PROCESSO: nº 105/2008 de Execução Fiscal, em
trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, pagar a dívida com juros de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80.
Caso isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o devedor
terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do
art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. VALOR: R$
242,55 em 20.10.2008, que deverá ser atualizado, acrescido dos de-
mais encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito, sob pena de prosseguir a execução, para
satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ati-
va nº 10089734-2, nº 10089735-0, nº10089736-9, nº 10089737-7,
no valor inicial de R$ 212,25 em 10.07.2008. EXEQÜENTE: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. EXECUTADO: Mateus Rober-
to Kleis. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO
ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
19.11.2008.______________________________, Escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

  CITAÇÃO de: LEANDRO DA SILVA BARTOLOMEU, inscri-
to no CPF nº 070.073.489-98. PROCESSO: nº 106/2008 de Execu-
ção Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço
na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO:
Para em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, pagar a dívida com
juros de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.°
6.830/80. Caso isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou ar-
resto em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a comina-
ção do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. VALOR:
R$ 7.934,50 em 17.10.2008, que deverá ser atualizado, acrescido
dos demais encargos, até o efetivo pagamento, além das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito, sob pena de prosseguir a execu-
ção, para satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de
Dívida Ativa nº 02869344-3, no valor inicial de R$ 7.475,36 em
10.12.2007. EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
EXECUTADO: Leandro da Silva Bartolomeu. (A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA
LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
20.11.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: ETESON LUIZ RECALCATTI – FILHO DE
INES RECALCATTI, brasileiro, portador do RG nº 70514790/SSP
PR. PROCESSO: nº 05/2008 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª
Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso,
3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias,
após o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução em
igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso isso não
seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trin-
ta) dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC:
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor”. VALOR: R$ 89,68 em 27.12.2007,
que deverá ser atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efe-
tivo pagamento, além das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total do saldo
devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 02770758-0, no valor
inicial de R$ 89,68 em 14.04.2005. EXEQÜENTE: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. EXECUTADO: Eteson Luiz Recalcatti – F
Ines Recalcatti. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FOR-
MA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Tole-
do-PR, 17.11.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

umuarama

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR
MARCOS QUALLIO

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº439/2005
PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o acusado MARCOS QUALLIO
, brasileiro, casado, vendedor, natural de Nova Olímpia/PR, com RG
sob o nº.8059511-5, filho de José Quallio e de Jandira Bordini Quallio,
atualmente em lugar incerto, INTIMA-O,  para que se manifeste acer-
ca da sentença de fls.29/30, nos Autos de Termo Circunstanciado
nº439/2005, como incursos na sanção do art. 34 da L.C.P. no prazo
de 60 dias (CPP, art.392, inc.VI, §1º). Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Umuarama – PR, aos 18 de julho de 2008.
Eu,________________( Rosemary Lopes Fernandes) Secretária de-
signada, que  o fiz digitar e subscrevi

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

ALESSANDRO ROCHA DA PAZ

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº111/2007
PRAZO DE 10 DIAS

  O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

Rolândia

Santa Mariana

Santo Antônio da Platina

São João do Ivaí

Teixeira Soares

Toledo

Umuarama
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 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 10 dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente o acusado ALESSANDRO ROCHA DA
PAZ, brasileiro, solteiro, padeiro, natural de Rancharia/SP com RG
sob o nº.8479091-5/PR, filho de Jose Aparecido da Paz e de Joana
da Rocha da Paz, atualmente em lugar incerto e não sabido, INTI-
MA-O,  para comprovar ou justificar o  cumprimento ou não da
pena aplicada, nos Autos de Termo Circunstanciado nº111/2007, como
incursos na sanção do art. 28 da Lei 11. 343/06, no prazo de 10 dias.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Umuarama – PR, aos 22
de outubro de 2008,  Eu,________________( Rosemary Lopes Fer-
nandes) Secretária designada, que  o fiz digitar e subscrevi

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
CLOVIS JOSE PEREIRA

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº793/06
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o acusado CLOVIS JOSE PE-
REIRA , brasileiro, casado, nascido em 30//06/65, natural de Umu-
arama/PR, com RG sob o nº.prej, filho de Catarino do Divino Pereira
e de Ivone de Souza Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, INTIMA-O,  para que se manifeste no prazo de 15 dias, para
comprovar ou justificar o cumprimento ou não da pena transaciona-
da, sob pena de conversão em pena privativa de liberdade, nos autos
supramencionados, como incursos na sanção do art. 232 do Estatuto
da Criança e do Adolescente. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Umuarama – PR, aos 04 de agosto de 2008,
Eu,________________( Rosemary Lopes Fernandes) Secretária de-
signada, que  o fiz digitar e subscrevi

JAIR ANTONIO BOTURA
      Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
CLEVERSON DOUGLAS SIMÕES

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº100/2005
PRAZO DE 15 DIAS

 O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente o acusado CLEVERSON DOUGLAS
SIMÕES, brasileiro, solteiro, balconista,  com RG sob nº7329720-

6, natural de Umuarama/PR, filho de Lazaro Barbosa Simões e de

Alzira Silverino Simões, atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMA-O,  acerca da sentença de fls.51/55, dos autos de Termo

Circunstanciado nº100/2005, como incursos na sanção do art. 309

do CTB, no prazo de 15 dias. Dado e passado nesta Cidade e Comar-

ca de Umuarama – PR, aos 23 de outubro de 2008,

Eu,________________( Rosemary Lopes Fernandes) Secretária de-

signada, que  o fiz digitar e subscrevi

JAIR ANTONIO BOTURA
      Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR
ERACLES PANIZZA

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº922/2006
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor Ricardo José Lopes, MM. Juiz Substituto do Juizado Es-

pecial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o acusado ERACLES PANIZZA
, brasileiro, convivente, motorista, natural de Nova Mandaguaçu/
PR, com RG sob o nº.51219228/PR, filho de Nillo Panizza e de Geny
Domingues Panizza, atualmente em lugar incerto e não sabido, IN-
TIMA-O,  para que se manifeste acerca da cota ministerial de fls.28,
nos Autos de Termo Circunstanciado 922/2006, como incursos na
sanção do art. 147 do CP.  e 21 da L.C. no prazo  de 15 dias. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Umuarama – PR, aos 18 de
julho de 2008, Eu,________________( Rosemary Lopes Fernandes)

Secretária designada, que  o fiz digitar e subscrevi

 JAIR ANTONIO BOTURA
      Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
LUIZ CARLOS SOUSA DE LIMA

AÇÃO PENAL Nº33/06
PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele  tiverem conhecimento, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o acusado LUIZ CARLOS SOU-
SA DE LIMA , brasileiro, casado, vendedor, natural de Umuarama/
PR, com RG sob o nº.6241783-8, filho de Josias de Souza lima e de
Hilda Pinheiro, atualmente em lugar incerto, INTIMA-O,  para que
se manifeste acerca da sentença de fls.50/51, nos Autos de Ação Pe-
nal nº33/06, como incursos na sanção do art. 29, III, da lei 9.605/98,
no prazo  de 60 dias (CPP, art.392, inc.VI,§ 1º). Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Umuarama – PR, aos 18 de julho de
2008,  Eu,________________( Rosemary Lopes Fernandes) Secre-
tária designada, que  o fiz digitar e subscrevi

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
MOISES JOSÉ SANTANA

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº825/05
PRAZO DE 10 DIAS

 O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Umuarama-PR.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 10 dias, ou dele tiverem conhecimento, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o acusado MOISES JOSÉ SANTANA ,
brasileiro, convivente, lavador de automóveis, natural de Terra Boa/
PR, com RG sob o nº.66737128, filho de Manoel Jose Santana e de
Nair Rosa de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, IN-
TIMA-O,  para que se manifeste no prazo de 10 dias, para compro-
var ou justificar o cumprimento ou não da pena aplicada, nos Autos
de Termo Circunstanciado nº825/05, como incurso na sanção do art.
60 da lei Federal nº9.605/98 c/c art. 44 decreto Federal 3.179/99.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Umuarama – PR, aos 15
de outubro de 2008,  Eu,________________( Rosemary Lopes Fer-
nandes) Secretária designada, que  o fiz digitar e subscrevi

 JAIR ANTONIO BOTURA
      Juiz de Direito

. União  da  Vitória,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314 Fone/fax  (042) 3522-
3786 CEP. 84.600-000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO REU ARY CARNEIRO

 Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO    DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o  presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ARY CARNEIRO,
brasileiro, nascido em 31.05.1926, natural de Matos Costa – SC,
residente na Avenida Coronel Amazonas nº 362, Centro, Porto União
– SC, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-
o da sentença que absolveu sumariamente e julgou extinta a pu-
nibilidade do réu, em razão da ocorrência da prescrição da preten-
são punitiva do Estado, por sentença proferida em data de 13/11/
2008, nos autos do Processo Crime n.º 2004.418-9 que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo
41 da Lei 9605/1998. e, para que chegue ao conhecimento do referi-
do réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e
Comarca  de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Crimi-
nal.  Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois  mil  e  oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão
Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

União da Vitória
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